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Vice - Presidente

Des. RDes. RDes. RDes. RDes. Roberto Poberto Poberto Poberto Poberto Pacheco Racheco Racheco Racheco Racheco Rochaochaochaochaocha
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DrDrDrDrDr. Nei R. Nei R. Nei R. Nei R. Nei Roberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarães
Secretário

RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores
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das sessões:das sessões:das sessões:das sessões:das sessões:

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto � Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
� Sala "Des. Costa Barros" �
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha � Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
� Sala "Des. Costa Barros" �
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" �

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende � Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" �

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Domingos Ramina � Presidente

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Waldemir Luiz da Rocha

� Sala "Des. Lauro Lopes" �

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Duarte Medeiros

� Sala "Des. Lauro Lopes" �

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

� Sala �Des. Plínio Cachuba� �

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

� Sala �Des. Plínio Cachuba� �

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL

Des. Cunha Ribas - Presidente

Desª. Dulce Maria Cecconi

Des. Miguel Pessoa

Des. Marco Antônio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho

Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

� Sala �Des. Plínio Cachuba� �

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

� Sala "Des. Clotário Portugal" �

Primeira e Terceira 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende � Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

� Sala "Des. Clotário Portugal" �

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Duarte Medeiros

Des. Waldemir Luiz da Rocha

� Sala "Des. Lauro Lopes" �

Primeira e Terceira 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

� Sala �Des. Lauro Lopes� �

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

� Sala Des. "Costa Barros" �

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann � Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" � 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa � Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
� Sala "Des. Clotário Portugal" �
Primeira e Terceira 4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" �
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Jesus Sarrão
Des. Troiano Netto Des. Wanderlei Resende

Des. Tadeu Costa Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Accácio Cambi Des. Dilmar Kessler
Des. Pacheco Rocha Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Gil Trotta Telles Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Moacir Guimarães Des. Leonardo Lustosa
Des.Ulysses Lopes Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Bonejos Demchuk
Des. J. Vidal Coelho Des. Ivan Bortoleto
Des. Carlos Hoffmann Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Telmo Cherem Des. Mendonça de Anunciação
Des. Ângelo Zattar
Sala "Des. Clotário Portugal" � Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa � 08:30 horas. �
Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês  � Sessão Administrativa � 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Troiano Netto
Des. Tadeu Costa
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. J. Vidal Coelho
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. Wanderlei Resende
Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
Des.  Idevan Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Cecconi
Des. Miguel Pessoa
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício Melo

PODER JUDICIÁRIO
TTTTTribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiça PABX - (41) 350-2000 | Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados no centro de protocolo judiciário estadual e arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado: 254-7222 � 254-8977 � 353-5383 � 254-4063. SITE wwwwwwwwwwwwwww.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

PABX: - (41) 3017-2525 FAX: Departamento Judiciário: 3017-2916 / 30172918

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" � ortugal" � ortugal" � ortugal" � ortugal" �   Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

PORTARIA Nº 1025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, em cumprimento ao prin-
cípio constitucional da eficiência, e tendo em vista o
contido no protocolado sob n° 28947/2003, resolve

P R O R R O G A R

por 02 (dois) anos, o prazo de validade do concurso para provi-
mento do cargo de Escrivão do Crime E6, da 8ª Vara Criminal
do Quadro de Auxiliares da Justiça do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, que se encerrará em
02 de dezembro de 2006, de acordo com o artigo 37, inciso III
da Constituição Federal.

Curitiba, 24 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 1026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 156.696/2004, resolve

D E S I G N A R

os servidores abaixo relacionados para prestarem serviços, inin-
terruptamente, no projeto “Juizados Especiais – Operação Li-
toral 2004/2005”:

a) no período de 27/12/2004 a 21/01/2005

GUARATUBA

CLAITON CORSI RODRIGUES
LADISLAU DOMINGOS SCRKICOSKI
WILSON LOPES FERREIRA
RODRIGO OTÁVIO RODAS
ELISETE FERREIRA ALVES
SIMONE COUTO DE CRISTO
GILDA ALVES DE OLIVEIRA

CAIOBÁ

SIMONE NOJIECOSKI DOS SANTOS
LUIS MENDES DE SOUZA
MÔNICA TEREZINHA SOVINSKI
LETÍCIA B. S. DE CARVALHO E SILVA
ERNALDO MELEK
LUCI MARIA SCHNER
INÊS TEREZINHA PINTO MACIEL
LEIDI CLÁUDIA IMOSKI SOARES

IPANEMA

WAGNER OLIVEIRA DOS SANTOS
MARCIO LUIZ MOREL
ELIZABETH DE BARROS DO EGITO

ELVIRA PINEDA LOPES
RUDIMAR CRISTOFOLLI
ANILSA PERISSUTE PEPPLOW

ILHA DO MEL

ANA CRISTINA MONTEIRO FERREIRA
CELSO LUIZ PENTEADO
AILTON CARLOS NIEMIETZ
LAIRCE SCRAMIN
DENISE DALLEDONE
GÉZIA NOGUEIRA DA SILVA

b) no período de 20/01/2005 a 14/02/2005

GUARATUBA

ANDRÉA CORDEIRO PINTO
ELISABETE APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA
FELIPE NERY ARRUDA
MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA FRATIN
JOYCE MARGUÊ SILVA
MARCEL RODRIGUES DE QUADROS
NEILI MARIA DOS SANTOS

CAIOBÁ

CLAUDINE MONTES TSCHOEKE
FABIOLA BASSANI
LEANDRO JOSÉ PRENDIN
ROSEMARY OLIVA
LEONARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA PORTES
NEUSA DO ROSÁRIO CHINI
CLEONICE JASPER

PORTARIA Nº 1027

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 105817/
2004, resolve

D E S I G N A R

o Bacharel ALEX WALENDOWSKY HORTA, servidor do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para
patrocinar a defesa do servidor VICENTE FEDWJCZYK, nos
autos de Processo Administrativo instaurado pela Portaria nº
859/2004.

Curitiba, 24 de novembro de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

PORTARIA Nº    1617-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 199.713/2003, resolve

I  -  C O N C E D E R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, ao Desembarga-
dor MIGUEL THOMAZ PESSOA FILHO, membro deste Tri-
bunal de Justiça, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de
saúde, em prorrogação, a partir de 18 de novembro do ano em
curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o
artigo 90, § 1, do Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado.

II  -  D E S I G N A R

FILOMENA KOHUT STADLER

IPANEMA

REGINALDO DE PAULA MESSIAS

JAUDET CURY FILHO
WAGNER DE LIMA FAGUNDES
ALTAMIRO CESAR ARRUDA
JOBER ANDRADE
SENIRA PACHECO

ILHA DO MEL

ADILSON TEIXEIRA COSTA
MARCOS EDISON EHLKE
JOSÉ RENATO CHRESTEZEN
MARCOS ROBERTO BONAFIM
DENISE APARECIDA DE MENEZES
IVONE ROSEMARY MARAFON PEREIRA DE ALMEIDA

c) MOTORISTAS – nos períodos e Unidades abaixo cita-
dos:

ROGÉRIO LUIZ PAVLOSKI
Guaratuba - 27/12/2004 a 14/02/2005

CACILDE FRANCISCO DA SILVA
Guaratuba - 27/12/2004 a 21/01/2005

ANTONIO PADILHA
Ipanema – 27/12/2004 a 21/01/2005

ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
Caiobá – 27/12/2004 a 21/01/2005

WALTER DE SOUZA
Guaratuba – 20/01/2005 a 14/02/2005

JOSÉ ANIBAL DO NASCIMENTO
Ipanema – 20/01/2005 a 14/02/2005

SÉRGIO LUIZ CACCIATORE FLORÊNCIO
Caiobá – 20/01/2005 a 14/02/2005

d) servidores que atuarão junto à Coordenação:

MÁRCIO KUSTER GONÇALVES
Técnico em informática – 27/12/2004 a 14/02/2005

JULIANA MATTOS FÁY
Secretaria Caiobá – 27/12/2004 a 14/02/2005

DENISE CRISTINA RYCHUV SANTOS
Secretaria de Guaratuba - 27/12/2004 a 21/01/2005

EDNA PASCHOALINA SOUZA PAULA
Secretaria de Guaratuba – 20/01/2005 a 14/02/2005

Curitiba, 24 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

Secretaria

Departamento da
Magistratura

o Doutor ROBERTO DE VICENTE, Juiz de Direito Substituto
de Segundo Grau, para substituí-lo, no Tribunal de Justiça, a
partir da mesma data, durante o seu afastamento.

Curitiba, 24 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº    1618-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 169.352/2004 e considerando
o disposto no item l.6.10.1, do Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça, resolve

 D E S I G N A R

a Doutora ADRIANA PAIVA, Juíza de Direito da Vara Crimi-
nal e Anexos da Comarca de Castro, para responder, a partir de
1º de novembro do ano em curso, pelas funções de Diretor do
Fórum do prédio situado na Rua Padre Damaso, s/nº, naquela
cidade, com as atribuições previstas no mencionado dispositi-
vo.

Curitiba, 24 de novembro de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1799

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 189899/2004,
resolve

C O N C E D E R

a LOURDES DOS SANTOS, servidora do Quadro de Auxilia-
res da Justiça da Comarca de Londrina, de acordo com o artigo
34, inciso X, da Constituição Estadual:

a)30 (trinta) dias de férias alusivas a 2001, a partir de 01 de
novembro de 2004;
b)30 (trinta) dias de férias alusivas a 2002, a partir de 01 de
dezembro de 2004.

Curitiba, 23 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1800

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 184634/2004,
resolve

C O N C E D E R

a MARLISE SCHERER SARDETO, servidora do Quadro de
Pessoal  da Secretaria do Tribunal de Justiça, de acordo com o
artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual:

a)30 (trinta) dias de férias alusivas a 2002, a partir de 23 de
agosto de 2004;
b)30 (trinta) dias de férias alusivas a 2004, a partir de 22 de
setembro de 2004.

Curitiba, 23 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

Departamento de
Engenharia e Arquitetura

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL
Nº 17/2004.

CONTRATO: termo aditivo ao contrato de empreitada, cele-
brado em 12 de novembro de 2004.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 138.843/2000.

FUNDAMENTO LEGAL: artigos 65, inciso I, alíneas “a” e
“b” e § 1º da Lei nº 8.666/93.

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

CONTRATADA: C.W. Construções Civis Ltda.

OBJETO: serviços extras na obra de reforma e ampliação do
prédio do Fórum da Comarca de Santa Izabel do Ivaí.

PREÇO: valor global de R$ 53.705,28 (cinqüenta e três mil
setecentos e cinco reais e vinte e oito centavos).

CUSTEIO DAS DESPESAS: dotação orçamentária do FUN-
REJUS para o exercício de 2004, através da rubrica orçamen-
tária 4.4.90.51.01, devidamente empenhado, pela nota de em-
penho nº 05600000400217-9, emitida pelo Fundo de Reequi-
pamento do Poder Judiciário em 26/10/2004.

FORO: Comarca de Curitiba.

Em 19 de novembro de 2004.

RAUL BAGLIOLI FILHO
Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL
Nº 18/2004.

CONTRATO: termo aditivo ao contrato de empreitada, cele-
brado em 29 de outubro de 2004.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 100.495/2003.

FUNDAMENTO LEGAL: artigos 65, inciso I, alíneas “a” e
“b” e § 1º da Lei nº 8.666/93.

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

CONTRATADA: CESBE S/A Engenharia e Empreendimentos
Ltda.

OBJETO: serviços extras na obra de construção do prédio ane-
xo ao Palácio da Justiça.

PREÇO: valor global de R$ 1.743.400,08 (um milhão setecen-
tos e quarenta e três mil quatrocentos reais e oito centavos).

CUSTEIO DAS DESPESAS: dotação orçamentária do FUN-
REJUS para o exercício de 2004, através da rubrica orçamen-
tária 4.4.90.51.01, devidamente empenhado, pela nota de em-
penho nº 05600000400209-8, emitida pelo Fundo de Reequi-
pamento do Poder Judiciário em 18/10/2004.

FORO: Comarca de Curitiba.

Em 22 de novembro de 2004.

RAUL BAGLIOLI FILHO
Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível Emitido em 24/11/2004

Relação No. 2004.04902

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Gelson Luis Chaicoski 001 2004.00201550

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 2004.00201550 Protocolo

 Protocolo: 2004.00201550. Objeto: Agravo de Instrumento.
Autor: Albino Panko, Hildegardo Martins, João Batista da Luz,
Jorge Luiz Molinari, Jorge Paczyk, Maria Salete Stroparo Ka-
zubek, Maria Rebesco Stroparo, Vitório Siuta. Advogado: Gel-
son Luis Chaicoski. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00201550

I - Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária
gratuita formulado por Albino Panko e outros. O benefício plei-
teado, sabidamente, constitui-se num instituto de índole cons-
titucional, que assegura a todos os necessitados, como tais ha-
vidos os economicamente fracos, valerem-se dos serviços judi-
ciários sem ônus de natureza pecuniária. E, considera-se ne-
cessitado todo aquele que não se achar em condições de arcar
com as despesas exigidas pelo processo judiciário, sem prejuí-
zo do sustento próprio ou da família. A jurisprudência do egré-
gio Superior Tribunal de Justiça, tem dito que a presunção de
veracidade das declarações do postulante é apenasmente relati-
va, dizendo que “Não é ilegal condicionar o juiz a concessão
da gratuidade à comprovação da miserabilidade jurídica, se a
atividade ou cargo exercido pelo interessado fazem em princí-
pio presumir não se tratar de pessoa pobre” (STJ, RT 686/185).
Por outro lado, as custas referentes ao presente recurso impor-
tam em quantia que pela pequenez que encerra, de seu desem-
bolso não resultará inviabilizado o sustento dos agravantes. Por
isso, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita aqui
formulado, devendo os agravantes efetuarem o preparo em dez
(10) dias, sob pena de deserção. Intimem-se. Em 23 de novem-
bro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

I Divisão de Processo Cível          Emitido em 24/11/2004

Relação No. 2004.04903

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Emanuelle Silveira dos Santos 001 2004.00167684

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente
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0001 . Processo/Prot: 2004.00167684 Protocolo

 Protocolo: 2004.00167684. Objeto: Mandado de Segurança.
Autor: Pedro Bernardo Pinto. Advogado: Emanuelle Silveira
dos Santos. Proferido: no protocolado sob nº 2004.00167684.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante no contido na certidão de fls., declaro deserto o recur-
so, (art. 132, parágrafo único, I do RITJPR) nos termos do art.
511 do CPC. Intimem-se. Arquivem-se, após as cautelas legais.
Em 23 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO Vice-
Presidente

I Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04883

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 005 0158283-8
Alcir Sperandio 002 0153101-1
Alexandre Barbosa da Silva 001 0148237-3
Altivo José Seniski 003 0155559-5
André Renato Miranda Andrade 005 0158283-8
Andréia Salgueiro S. Salles 003 0155559-5
Anita Caruso Puchta 006 0158980-2
Annete Cristina de Andrade Gaio 001 0148237-3
Antonio René Castanheira 005 0158283-8
Arnaldo Conceição Junior 003 0155559-5
Arno Apolinário Junior 004 0156169-5
Bernadete Gomes de Souza 006 0158980-2
Candido Ferreira da Cunha Lobo 004 0156169-5
Christianne Regina L. Posfaldo 004 0156169-5

005 0158283-8
Cibelle Diana Mapelli 002 0153101-1
Clecius Alexandre Duran 002 0153101-1

006 0158980-2
Deise Lacerda 007 0163985-0
Estevão Ruchinski 007 0163985-0
Fábio Bertoli Esmanhotto 003 0155559-5
Fabíola de Almeida Zanetti 002 0153101-1
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 003 0155559-5
Geroldo Augusto Hauer 003 0155559-5
Heloisa Bot Borges 003 0155559-5
Izabel Cristina Marques 004 0156169-5
Jozelia Nogueira Broliani 004 0156169-5
Laura Rosa da Fonseca 004 0156169-5
Liana Sarmento de Mello Quaresma 002 0153101-1
Márcio Luiz Ferreira da Silva 005 0158283-8
Marina Bueno de Cerqueira Leite 003 0155559-5
Neomar Antonio Cordova 005 0158283-8
Newton Braga de Sampaio Júnior 001 0148237-3
Nilton Antônio de Almeida Maia 004 0156169-5
Paulo Roberto Chiquita 004 0156169-5
Pedro Lucas Lindoso 004 0156169-5
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 006 0158980-2
Sérgio Botto de Lacerda 003 0155559-5

004 0156169-5
005 0158283-8

Sérgio Simão Dias 001 0148237-3
007 0163985-0

Sônia Regina Dias Barata 002 0153101-1
Santino Ruchinski 007 0163985-0
Tereza Cristina B. Marinoni 006 0158980-2
Vlamir Emerson Ferreira 001 0148237-3
Wilmar Eppinger 003 0155559-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0148237-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/157358. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000118 Indenização. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Simão Dias, Annete Cris-
tina de Andrade Gaio, Alexandre Barbosa da Silva, Newton
Braga de Sampaio Júnior. Agravado: Celso Marobim Medei-
ros. Advogado: Vlamir Emerson Ferreira. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial interposto fique retido nos autos, aguardando
ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-
se os presentes autos de agravo de instrumento aos autos prin-
cipais. Curitiba, 19 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL CO-
ELHO, Presidente em exercício.

0002 . Processo/Prot: 0153101-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/9202. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000924 Cautelar. Agravante: Es-
tado do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre Duran, Fabíola
de Almeida Zanetti, Cibelle Diana Mapelli, Liana Sarmento de
Mello Quaresma, Sônia Regina Dias Barata. Agravado: Ser-
comtel SA Telecomunicações. Advogado: Alcir Sperandio. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Na-
mur. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Despa-
cho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que os
recursos especial e extraordinário interpostos fiquem retidos
nos autos, aguardando ulterior reiteração; II - publique-se e,
oportunamente, apensem-se os presentes autos de agravo de
instrumento aos autos principais. Curitiba, 19 de novembro de
2004. Des. J. VIDAL COELHO, Presidente em exercício.

0003 . Processo/Prot: 0155559-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/43690. Comarca: Campina Grande do Sul.

Vara: Vara Única. Ação Originária: 199500000643 Execução
Fiscal. Agravante: Britanite SA Industrias Químicas. Advoga-
do: Andréia Salgueiro Schenfelder Salles, Geroldo Augusto
Hauer, Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski, Arnaldo Concei-
ção Junior. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Heloisa Bot Borges, Fábio Bertoli Esmanhotto, Fa-
biane Cristina Seniski Fagundes, Marina Bueno de Cerqueira
Leite, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso especial interpos-
to. Em 19 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO,
Presidente em exercício.

0004 . Processo/Prot: 0156169-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/48895. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199600014290 Cautelar Inominada. Agravante: Petróleo Bra-
sileiro SA - Petrobrás. Advogado: Arno Apolinário Junior, Nil-
ton Antônio de Almeida Maia, Paulo Roberto Chiquita, Candi-
do Ferreira da Cunha Lobo, Pedro Lucas Lindoso. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: Izabel Cristina Marques, Christi-
anne Regina Leandro Posfaldo, Jozelia Nogueira Broliani, Sér-
gio Botto de Lacerda, Laura Rosa da Fonseca. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial interposto fique retido nos autos, aguardando
ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-
se os presentes autos de agravo de instrumento aos autos prin-
cipais. Curitiba, 19 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL CO-
ELHO, Presidente em exercício.

0005 . Processo/Prot: 0158283-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/76545. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042372 Declaratória. Agravante: L. de Conto Exporta-
ção de Alimentos Ltda. Advogado: Antonio René Castanheira,
Neomar Antonio Cordova. Agravado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Márcio Luiz Ferreira da Silva, Christianne Regina Lean-
dro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André Renato
Miranda Andrade, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que os
recursos especial e extraordinário interpostos fiquem retidos
nos autos, aguardando ulterior reiteração; II - publique-se e,
oportunamente, apensem-se os presentes autos de agravo de
instrumento aos autos principais. Curitiba, 19 de novembro de
2004. Des. J. VIDAL COELHO, Presidente em exercício.

0006 . Processo/Prot: 0158980-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/82887. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000061 Carta Precatória. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cle-
cius Alexandre Duran, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Ber-
nadete Gomes de Souza. Agravado: Jotade Móveis Ltda. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso especial interpos-
to. Em 19 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO,
Presidente em exercício.

0007 . Processo/Prot: 0163985-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/143679. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000069 Execução Fiscal. Agra-
vante: Agrícola Sperafico Ltda. Advogado: Deise Lacerda, Es-
tevão Ruchinski, Santino Ruchinski. Agravado: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Simão Dias. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur.
Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso especial interpos-
to. Em 19 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO,
Presidente em exercício.

I Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04884

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adão Antonio Pereira do Lago 013 0160597-8
Adriana D’Avila Oliveira 015 0151657-0
Adriano Luiz Ferreira 022 0159277-4
Alaor Ribeiro dos Reis 017 0160941-6
Alexandre Pydd 025 0160528-3
Aline Lícia Klein 017 0160941-6
Anders Frank Schattenberg 016 0159087-0/01
André Guskow Cardoso 017 0160941-6
Anita Caruso Puchta 014 0160276-4
Anna Christina Gonçalves de Poli 010 0155233-6/01
Antonio Pereira do Lago 013 0160597-8
Beno Fraga Brandão 033 0158094-1
Betina Treiger Grupenmacher 030 0162511-6

Carla Margot Machado Seleme 002 0158690-3/01
010 0155233-6/01
028 0162199-0/01

Carlos Augusto Antunes 030 0162511-6
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 029 0159875-0

032 0153553-5/01
Carlos Fernando Correa de Castro 015 0151657-0
Cesar Augusto Guimarães Pereira 017 0160941-6
Cinthia Brito Battilani 029 0159875-0
Claudia de Souza Haus 030 0162511-6
Cleide Rosecler Kazmierski 002 0158690-3/01

010 0155233-6/01
028 0162199-0/01

Clovis Aparecido Martins 017 0160941-6
Cristiano Cezar Sanfelice 036 0162649-5
Cynthia Garcez Rabello 030 0162511-6
Débora Franco de Godoy 028 0162199-0/01
Dalva Vernillo 014 0160276-4
Daniel Moreno Portella 022 0159277-4
Davi Deutscher 028 0162199-0/01
Davi Deutscher Filho 028 0162199-0/01
Dulce Esther Kairalla 028 0162199-0/01
Eduardo Talamini 017 0160941-6
Eduardo Ventura Medeiros 017 0160941-6
Eliúde Marques Valêncio 031 0164918-3/01
Ewerton Lineu Barreto Ramos 034 0162173-6
Fábio Bertoli Esmanhotto 005 0164771-0
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 005 0164771-0

036 0162649-5
Fabio Artigas Grillo 029 0159875-0

032 0153553-5/01
Fernando Botelho P. d. Castro 032 0153553-5/01
Francisco Zardo 033 0158094-1
Gissiane Cristine Chromiec 001 0158680-7/01

019 0159943-3
Graziela Bosso 031 0164918-3/01
Graziella Valvassori Porto 030 0162511-6
Henrique Gaede 036 0162649-5
Ivan de Azevedo Gubert 035 0161753-0
Ivete Rodrigues de Lima 009 0150761-5
Izabel Cristina Marques 030 0162511-6
José Antônio Gomes de Araújo 017 0160941-6
José Eduardo Soares de Melo 030 0162511-6
José Luiz Ricetti 022 0159277-4
José Martins Pinheiro Neto 032 0153553-5/01
José Melquiades da Rocha Junior 032 0153553-5/01
José Renato dos Santos 030 0162511-6
Juarez Martins do Carmo 017 0160941-6
Julio Assis Gehlen 016 0159087-0/01
Julio Cesar Brotto 033 0158094-1
Julio Cezar Zen Cardozo 031 0164918-3/01
Julio Farah Neto 035 0161753-0
Jussara de Barros Amorim Araújo 028 0162199-0/01
Kátia Schlenker Rovaris 001 0158680-7/01
Karime Monastier Farah 035 0161753-0
Karina Puppi Rachinski 008 0155237-4/01
Laercio Ademir dos Santos 024 0156528-4
Lauro Fernando Pascoal 018 0160843-5
Leticia Ferreira da Silva 006 0157385-3/01

007 0155878-5/01
Ligia Socreppa 006 0157385-3/01

007 0155878-5/01
Luiz Daniel Felippe 017 0160941-6
Luiz Fernando Baldi 023 0152818-7
Márcia Soares de Melo 030 0162511-6
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 017 0160941-6
Marçal Justen Filho 017 0160941-6
Marcela Villatore 017 0160941-6
Marcello Roberto Lombardi 023 0152818-7
Marcelo Cesar Maciel 002 0158690-3/01

027 0158439-0
Marcelo Leal de Lima Oliveira 014 0160276-4
Marcos Antonio Fernandes 026 0157242-3
Marcos Vendramini 001 0158680-7/01

019 0159943-3
Marcos dos Santos Fagundes 009 0150761-5
Maria Lúcia Ribeiro Morando 019 0159943-3
Mariana de Oliveira F. Antunes 028 0162199-0/01
Mariantonieta Ferraz Portela 035 0161753-0
Marina Bueno de Cerqueira Leite 005 0164771-0
Marlon de Lima Canteri 011 0159975-5

018 0160843-5
020 0159974-8
021 0159968-0

Mauri José Roika 028 0162199-0/01
Mauricio Julio Farah 035 0161753-0
Mauro João Sales de A. Maranhão 017 0160941-6
Mauro de Souza Castro 035 0161753-0
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 024 0156528-4
Naude Pedro Prates 002 0158690-3/01
Pedro Burba 015 0151657-0
Pedro Donaiski 016 0159087-0/01
Rafael Corrêa de Mello 026 0157242-3
René Ariel Dotti 033 0158094-1
Renata Cristina do Lago 013 0160597-8
Renato Silveira Bueno Bianco 013 0160597-8
Roberto Alexandre Hayami Miranda 014 0160276-4
Roberto Altheim 005 0164771-0

029 0159875-0
Robson Ivan Stival 015 0151657-0
Rogério Distefano 002 0158690-3/01

010 0155233-6/01
028 0162199-0/01

Rogeria Dotti Dória 033 0158094-1
Rosânea Elizabeth Ferreira 019 0159943-3
Rosana Jardim Riella 015 0151657-0
Rosangela do Socorro Alves 002 0158690-3/01
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 014 0160276-4
Sérgio Botto de Lacerda 002 0158690-3/01

010 0155233-6/01
030 0162511-6

Sônia Regina Dias Barata 014 0160276-4
Sadi José de Marco 003 0163460-8

Sergio Ricardo Ribeiro de Novais 031 0164918-3/01
Silvio André Brambila Rodrigues 001 0158680-7/01
Simone Burtet 027 0158439-0
Tarcisio Araújo Kroetz 029 0159875-0

032 0153553-5/01
Tatiana Lazzaretti Zempulski 017 0160941-6
Tereza Cristina B. Marinoni 014 0160276-4
Tomaz Marcello Belasque 004 0161040-8
Ubirajara Ayres Gasparin 010 0155233-6/01
Valdecir Pagani 026 0157242-3
Valdemiro Facin Lanzarin 008 0155237-4/01
Wallace Soares Pugliese 005 0164771-0
Walter Toffoli 025 0160528-3
Wilton Vicente Paese 010 0155233-6/01
Zuleika Loureiro Giotto 012 0149689-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0158680-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/172666. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1586807 Apelação Civel. Apelante:
Instituto de Proteção e Defesa dos Consumidores e Cidadãos
IPDC. Advogado: Marcos Vendramini, Gissiane Cristine Chro-
miec. Apelado: Empreendimentos Imobiliários Paraíso Ltda.
Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues, Kátia Schlenker
Rovaris. Embargante: Empreendimentos Imobiliários Paraíso
Ltda. Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues, Kátia Sch-
lenker Rovaris. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira. Nº Acórdão: 24825. Nº Livro: 535. Julgado
em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: Embargos de declaração.
Omissão. Ausência. Contrariedade. Não cabimento do recurso.
Pré-questionamento. Explicitação dos dispositivos legais. Des-
necessidade. A contrariedade do acórdão com a tese de uma
das partes não justifica a interposição de embargos de declara-
ção, pois que, para a espécie, a lei exige contradição interna,
obscuridade ou omissão, que no caso não se verificaram. Em-
bargos rejeitados.

0002 . Processo/Prot: 0158690-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/170447. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1586903 Apelação Civel. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Marcelo Cesar Maciel. Apelado:
Noemia Cecília Hoelscher, Leonir Edson Berndt, Laudenir
Marcos Berndt, Lazir Daniel Berndt, Luiz Carlos Berndt. Ad-
vogado: Naude Pedro Prates. Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Rogério Distefano,
Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 24826. Nº
Livro: 535. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: Embargos de declaração.
Omissão e contradição. Inocorrência. Contrariedade. Não ca-
bimento do recurso. Tendo o acórdão fornecido fundamenta-
ção adequada para solucionar as situações jurídicas suscitadas,
descabida é a pretensão da parte de se impor tese contrária nos
presentes embargos. Embargos rejeitados.

0003 . Processo/Prot: 0163460-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/132977. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000458 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vado: Adilor Di Domênico. Advogado: Sadi José de Marco.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Nº Acórdão: 24827. Nº Livro: 535. Julgado em: 09/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, dar parcial provimento ao recurso, nos termos
do voto do relator. EMENTA: Ação Civil Pública. Organismos
geneticamente modificados (OGM). Interdição da área. Limi-
nar. Descabimento. Ausência dos requisitos. Decisão mantida.
Inversão do ônus da prova. Momento adequado. Descabi-
da é a interdição indiscriminada de área rural, onde não mais se
pratica o combatido plantio de organismos geneticamente mo-
dificados e inexiste comprovação de eventual contaminação do
meio ambiente. Para o caso, isolada e tornada indisponível a
colheita dos produtos geneticamente modificados, ausentes es-
tão os requisitos autorizadores da liminar que visa a interdição
da área inclusive para plantios não combatidos na lide, fato
que prejudicaria a própria sobrevivência do agricultor. A inver-
são do ônus da prova deve ser decidida antes da instrução pro-
cessual, e não apenas na sentença, sob pena de se afrontar o
princípio do devido processo legal e seus derivados imediatos
(contraditório e ampla defesa). Recurso parcialmente provido.

0004 . Processo/Prot: 0161040-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/108445. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000161 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Paulo Tadashi Honda. Advogado: Tomaz Marcello Be-
lasque. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Nº Acórdão: 24828. Nº Livro: 535. Julgado em: 09/11/
2004
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DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: Agravo de Instrumento. Ação
Civil Pública. Ressarcimento de dano. Improbidade adminis-
trativa. Indisponibilidade de bens. Plausibilidade do direito.
Presença. Perigo da demora. Ausência. Medida extrema que
não pode ser adotada. Quebra do sigilo bancário e fiscal. Possi-
bilidade. Recurso parcialmente provido. A ordem de indisponi-
bilidade de bens é medida excepcional, autorizada apenas quan-
do presentes os requisitos regulares da cautelar (art. 798 do
CPC, “periculum in mora” e” fumus boni iuris”). Inadequada é
a medida quando inexiste demonstração de que o patrimônio
do requerido não seja suficiente para garantir o resultado útil
do processo, ou que o mesmo esteja sendo por ele dilapidado,
pois que o perigo da demora da prestação jurisdicional não de-
corre automaticamente do ajuizamento da ação civil para se
apurar atos de improbidade administrativa. O direito ao sigilo
bancário e fiscal, por sua vez, não se confunde com a indispo-
nibilidade de bens, sendo a quebra admissível para a apuração
dos fatos indicados na inicial, sobre os quais existem indícios
de autoria. Recurso parcialmente provido.

0005 . Processo/Prot: 0164771-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/153415. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100001291 Execução Fiscal. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Roberto Altheim, Fábio
Bertoli Esmanhotto, Fabiane Cristina Seniski Fagundes, Mari-
na Bueno de Cerqueira Leite, Wallace Soares Pugliese. Agra-
vado: Concreto e Concreto Indústria e Comércio de Pré Mol-
dados Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira. Nº Acórdão: 24829. Nº Livro: 535. Julgado
em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. EMENTA: Agravo de Instrumento. Execução.
Dívida tributária. Pagamento administrativo. Compensação.
Custas e honorários. Continuidade. Possibilidade. Recurso pro-
vido. Mesmo que quitada a dívida principal, pode a execução
fiscal prosseguir para satisfação das custas e honorários, pois
que, no reconhecimento da pretensão executória, sem que se
possa identificar cancelamento administrativo da inscrição em
dívida ativa, não incide o disposto no art. 26 da Lei 6.830/80.
Na execução fiscal é devida a verba honorária, que será rever-
tida para o Fundo Especial da Procuradoria Geral do Estado do
Paraná, nos termos da Lei Estadual n° 14.234/2003.

0006 . Processo/Prot: 0157385-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/170864. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1573853 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Sonae Distribuição Brasil SA. Advo-
gado: Ligia Socreppa. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Leticia Ferreira da Silva. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Leticia Ferreira da
Silva. Apelado: Sonae Distribuição Brasil SA. Advogado: Li-
gia Socreppa. Embargante: Sonae Distribuição Brasil SA. Ad-
vogado: Ligia Socreppa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 24830. Nº Livro: 535.
Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MERCADO-
RIAS INTEGRANTES DA CESTA BÁSICA - PRÉ-QUESTI-
ONAMENTO INEXISTÊNCIA DOS DEFEITOS APONTA-
DOS - REJEIÇÃO.

0007 . Processo/Prot: 0155878-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/170863. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1558785 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Sonae Distribuição Brasil SA. Advo-
gado: Ligia Socreppa. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Leticia Ferreira da Silva. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Leticia Ferreira da
Silva. Apelado: Sonae Distribuição Brasil SA. Advogado: Li-
gia Socreppa. Embargante: Sonae Distribuição Brasil SA. Ad-
vogado: Ligia Socreppa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 24831. Nº Livro: 535.
Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- MERCADO-
RIAS INTEGRANTES DA CESTA BÁSICA - PRÉ-QUESTI-
ONAMENTO- INEXISTÊNCIA DOS DEFEITOS APONTA-
DOS - REJEIÇÃO.

0008 . Processo/Prot: 0155237-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/173794. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1552374 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Puppi Ra-
chinski. Apelado: Erasto Luiz Vieira. Advogado: Valdemiro
Facin Lanzarin. Embargante: Erasto Luiz Vieira. Advogado:
Valdemiro Facin Lanzarin. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 24832. Nº
Livro: 535. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: Embargos de declaração.
Omissão. Inocorrência. Sem que se identifique omissão no acór-
dão recorrido, são rejeitados os embargos de declaração.

0009 . Processo/Prot: 0150761-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/186365. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000122 Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Município de Carlópolis. Advogado: Marcos dos Santos Fa-
gundes. Agravado: Luiz Garbelotti, Joseli da Silva Garbelotti,
Maria Rosa Garbelotti, Izoni Maria da S Cabral, Silvia de J M
Rodrigues, Aparecida de F Butchaka, Debora Romero C Gi-
glucci, Maria Salete Soares Gama, José Bento de Castro Filho,
Marina Almeida Braz Dias. Advogado: Ivete Rodrigues de Lima.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Nº Acórdão: 24833. Nº Livro: 535. Julgado em: 09/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer e dar provimento ao presente
recurso, a fim de que seja julgada a referida ação de improbi-
dade perante o juízo de Carlópolis, nos termos do voto relata-
do. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPROBI-
DADE ADMINISTRATIVA - PRERROGATIVA DE FORO -
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº. 10.628/02 - COM-
PETÊNCIA DO JUÍZO DE 1º GRAU. As ações de improbida-
de administrativa, instauradas contra atos de agentes do muni-
cípio, são de competência do Juízo de primeiro grau, não po-
dendo tal premissa ser alterada por lei ordinária federal, por
ofender disposição constitucional. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO.

0010 . Processo/Prot: 0155233-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/179457. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1552336 Apelação Civel. Apelante: Tania Maria de Morais
Azevedo, Alex Sandro de Morais Azevedo, Alessandra de Mo-
rais Azevedo. Advogado: Anna Christina Gonçalves de Poli.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Wilton Vicente Paese.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Wilton Vicente Paese.
Apelado: Tania Maria de Morais Azevedo, Alex Sandro de
Morais Azevedo, Alessandra de Morais Azevedo. Advogado:
Anna Christina Gonçalves de Poli. Embargante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Rogério Distefano,
Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 24834. Nº
Livro: 535. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: Embargos de declaração.
Contradição. Omissão. Inocorrência. Contrariedade. Não cabi-
mento do recurso. Tendo o acórdão fornecido fundamentação
adequada para solucionar as situações jurídicas suscitadas na
apelação, descabida é a pretensão da parte de se impor tese
contrária nos presentes embargos. Embargos rejeitados.

0011 . Processo/Prot: 0159975-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/89847. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000037 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marlon de Lima Canteri. Apelado: Severino Sales da Silva -
Bar. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 24835.
Nº Livro: 535. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
dar provimento ao apelo, nos termos do voto relatado. EMEN-
TA: DIREITO TRIBUTÁRIO - ICMS - EXECUÇÃO FISCAL-
EXTINÇÃO DO FEITO - REMISSÃO DA DIVIDA OPERA-
DA PELA LEI ESTADUAL Nº 14.075/03 - CUSTAS PROCES-
SUAIS - CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA AO SEU
PAGAMENTO - INADMISSIBILIDADE- EXEGESE DO ART.
3º DA REFERIDA LEI ESTADUAL. RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO.

0012 . Processo/Prot: 0149689-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/165610. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000215 Embargos a Execução. Ape-
lante: Espólio de Valter Luiz Giotto. Advogado: Zuleika Lou-
reiro Giotto. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Revisor: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 24836. Nº Li-
vro: 535. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos
termos do voto relatado. EMENTA: APELAÇÃO CIVIL -
EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTIMAÇÃO DA PENHORA
- ALEGADA IMPOSSIBILIDADE DO EXECUTADO DE
RECEBÊ-LA POIS ACOMETIDO DE DOENÇA GRAVE -
NÃO COMPROVAÇÃO NOS AUTOS NULIDADE DA INTI-
MAÇÃO - INEXISTÊNCIA - PRAZO DE 30 DIAS PARA IN-
TERPOSIÇÃO DOS EMBARGOS - EMBARGOS OPOSTOS
FORA DO PRAZO LEGAL - IMTEMPESTIVIDADE EMBAR-
GOS NÃO RECEBIDOS - DECISÃO MANTIDA. RECURSO

CONHECIDO E IMPROVIDO.

0013 . Processo/Prot: 0160597-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/99596. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000398 Embargos a Execução. Ape-
lante: Fazenda Pública. Advogado: Renato Silveira Bueno Bi-
anco. Apelado: Cheina Indústria de Confecções de Roupas Ltda.
Advogado: Adão Antonio Pereira do Lago, Antonio Pereira do
Lago, Renata Cristina do Lago. Apelante: Cheina Indústria de
Confecções de Roupas Ltda. Advogado: Adão Antonio Pereira
do Lago, Antonio Pereira do Lago, Renata Cristina do Lago.
Apelado: Fazenda Pública. Advogado: Renato Silveira Bueno
Bianco. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troia-
no Netto. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão:
24837. Nº Livro: 535. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em negar provimento à apelação
da Fazenda Pública, e, por unanimidade de votos, negar provi-
mento ao recurso da embargante. EMENTA: EXECUÇÃO FIS-
CAL - ICMS - EMBARGOS - IMPOSTO DECLARADO E
NÃO PAGO - MULTA DE 10% - LEGALIDADE - MANU-
TENÇÃO - PEDIDO DE REDUÇÃO - VALOR RAZOÁVEL -
NATUREZA CONFISCATÓRIA - INEXISTÊNCIA - RELA-
ÇÃO TRIBUTÁRIA - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR- TAXA SELIC INAPLICÁVEL-
APELAÇÕES IMPROVIDAS. Não apresenta vício de ilegali-
dade a multa prevista em lei estadual para o caso de falta de
pagamento no prazo de imposto declarado pelo contribuinte, já
que permitida pelo artigo 161, caput, do Código Tributário
Nacional, que tem natureza de lei complementar.

0014 . Processo/Prot: 0160276-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/97816. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199500001030 Indenização. Agravan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Sônia Regina Dias Barata,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Roberto Alexandre Haya-
mi Miranda. Agravado: Rebecca Schurmann Leite. Advogado:
Marcelo Leal de Lima Oliveira, Dalva Vernillo Representado(a).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Nº Acórdão: 24838. Nº Livro: 535. Julgado em: 09/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
prover parcialmente o recurso, nos termos do voto relatado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - REA-
BERTURA DE PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS -
IMPOSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ASVOCATÍCIOS - FI-
XAÇÃO - EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA -MEDIDA PROVISÓRIA Nº. 2.180-35
DE 2001 - NÃO CABIMENTO. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.

0015 . Processo/Prot: 0151657-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/196857. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001333 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Renault do Brasil SA. Advogado: Carlos Fer-
nando Correa de Castro, Robson Ivan Stival, Adriana D’Avila
Oliveira, Rosana Jardim Riella, Pedro Burba. Agravado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão:
24839. Nº Livro: 535. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO:Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, dar provimento ao agravo, para o fim de
manter o efeito suspensivo concedido.EMENTA:AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - MEIO AMBI-
ENTE - LANÇAMENTO DE EFLUENTES - FATOS ALEGA-
DOS QUE DEPENDEM DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA -
PRAZO EXÍGUO PARA CUMPRIMENTO DA DECISÃO
AGRAVADA - POSSIBILIDADE DE ACARRETAR DANOS
DE DIFÍCIL REPARAÇÃO PARA A AGRAVANTE - EFEITO
SUSPENSIVO CONCEDIDO - SITUAÇÃO QUE SE REVE-
LA COMO A MAIS EQUÂNIME - AGRAVO PROVIDO.

0016 . Processo/Prot: 0159087-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/172827. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1590870 Apelação Civel. Apelante: Indústrias Karson Ltda.
Advogado: Julio Assis Gehlen, Anders Frank Schattenberg.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Pedro Donaiski. Em-
bargante: Indústrias Karson Ltda. Advogado: Julio Assis Geh-
len, Anders Frank Schattenberg. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 24840.
Nº Livro: 535. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto do relator. EMENTA: Embargos de declaração.
Erro material. Inocorrência. Contrariedade. Não cabimento do
recurso. Tendo o acórdão fornecido fundamentação adequada
para solucionar as situações jurídicas suscitadas na apelação,
descabida é a pretensão da parte de se impor tese contrária nos
presentes embargos. Embargos rejeitados.

0017 . Processo/Prot: 0160941-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/106640. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400004018 Mandado de Seguran-

ça. Agravante: Delta Construções SA. Advogado: Luiz Daniel
Felippe, Eduardo Ventura Medeiros, José Antônio Gomes de
Araújo, Marcela Villatore, Manoel Eduardo Alves Camargo e
Gomes. Agravado: Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina. Advogado: Alaor Ribeiro dos Reis, Mauro João Sa-
les de Albuquerque Maranhão, Juarez Martins do Carmo, Clo-
vis Aparecido Martins, Tatiana Lazzaretti Zempulski. Agrava-
do: CONSTRUCAP - CCPS - Engenharia e Comércio SA. Ad-
vogado: Marçal Justen Filho, Cesar Augusto Guimarães Perei-
ra, Eduardo Talamini, André Guskow Cardoso, Aline Lícia
Klein. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldo-
miro Namur. Nº Acórdão: 24841. Nº Livro: 536. Julgado em:
09/11/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 1ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de vo-
tos, negar provimento ao agravo. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITA-
ÇÃO - HABILITAÇÃO - ULTRAPASSADA A FASE DE HA-
BILITAÇÃO DOS CONCORRENTES E ABERTAS AS PRO-
POSTAS, NÃO CABE DESCLASSIFICÁ-LOS COM RELA-
ÇÃO À HABILITAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE FATOS SU-
PERVENIENTES - ART. 43, § 5º, DA LEI 8.666/93 - DECI-
SÃO MANTIDA - AGRAVO DESPROVIDO.

0018 . Processo/Prot: 0160843-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/96335. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000232 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Sabarálcool SA Açúcar e Álcool. Advogado:
Lauro Fernando Pascoal. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Marlon de Lima Canteri. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Revisor: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 24842. Nº Li-
vro: 536. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. EMENTA: Apelação Cível. Execução. Embar-
gos. Desistência. Sucumbência. Refis-PR. Pagamento dos ho-
norários. Não comprovação. Sentença mantida. Inexistindo pro-
va de que a devedora tributária tenha aderido ao programa de
Recuperação Fiscal do Paraná (REFIS-PR) e, como conseqü-
ência do disposto no art. 2°, § 2° do Decreto Estadual n° 2.473/
2000, tenha quitado os devidos honorários advocatícios, corre-
ta a condenação da parte desistente ao pagamento das verbas
de sucumbência, nos termos do art. 26 do CPC.

0019 . Processo/Prot: 0159943-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/88922. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001415 Ação Civil Pública.
Apelante: Instituto de Proteção e Defesa dos Consumidores e
Cidadãos - IPCD (Substituto Processual). Advogado: Marcos
Vendramini, Gissiane Cristine Chromiec. Apelado: RG Admi-
nistradora e Incorporadora de Bens Ltda. Advogado: Maria
Lúcia Ribeiro Morando, Rosânea Elizabeth Ferreira. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur.
Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 24843. Nº Livro:
536. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso,
mantendo-se a decisão recorrida por seus próprios fundamen-
tos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA
- REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DEVOLUÇÃO DE VALORES,
DEPÓSITO DE PRESTAÇÕES E EXTINÇÃO DE COBRAN-
ÇA ILEGAL - ILEGITIMIDADE ATIVA - EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - CARÊN-
CIA DA AÇÃO - DECISÃO RECORRIDA MANTIDA - RE-
CURSO DESPROVIDO.

0020 . Processo/Prot: 0159974-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/89861. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000063 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marlon de Lima Canteri. Apelado: Josilene Schulhan. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur.
Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 24844. Nº Livro:
536. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, para
reformar a decisão recorrida pelos fundamentos expostos.
EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA EM FACE
DO CANCELAMENTO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR
DECRETO GOVERNAMENTAL - AUSÊNCIA DE EMBAR-
GOS - CONDENAÇÃO EM CUSTAS - INADMISSIBILIDA-
DE - RECURSO PROVIDO.

0021 . Processo/Prot: 0159968-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/89855. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000050 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marlon de Lima Canteri. Apelado: Pasini & Abudi Ltda. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur.
Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 24845. Nº Livro:
536. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, para
reformar a decisão recorrida pelos fundamentos expostos.
EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA EM FACE
DO CANCELAMENTO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR
DECRETO GOVERNAMENTAL - AUSÊNCIA DE EMBAR-
GOS - CONDENAÇÃO EM CUSTAS - INADMISSIBILIDA-
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DE - RECURSO PROVIDO.

0022 . Processo/Prot: 0159277-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/82808. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000249 Indenização. Apelante:
Jorge Luiz Medeiros. Advogado: José Luiz Ricetti. Apelado:
Município de Araucária. Advogado: Adriano Luiz Ferreira,
Daniel Moreno Portella. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodri-
gues. Nº Acórdão: 24846. Nº Livro: 536. Julgado em: 09/11/
2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de
apelação, mantendo-se a decisão recorrida por seus próprios
fundamentos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZA-
ÇÃO - DANOS MORAIS - SENTENÇA QUE JULGOU IM-
PROCEDENTE O PEDIDO - MANUTENÇÃO- INEXISTÊN-
CIA DE NEXO CAUSAL - APELO DESPROVIDO .

0023 . Processo/Prot: 0152818-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/7337. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000010 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Fernando
Baldi. Agravado: Eugênio Alberto Dell Olivo Neto e Cia Ltda.
Advogado: Marcello Roberto Lombardi. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acór-
dão: 24847. Nº Livro: 536. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. EMENTA: Agravo de Instrumento. Mandado
de Segurança. Liminar. Requisitos. Ausência. Recurso provi-
do. Sem que se verifique a relevância dos fundamentos invoca-
dos e a possibilidade de ineficácia da segurança, caso concedi-
da ao final do procedimento, deve ser negada a pretendida li-
minar, pois que ausentes os requisitos impostos pelo art. 7°, II
da Lei 1533/51. Para o caso, nota-se que existiu anterior impe-
tração da segurança (com negativa da liminar e posterior desis-
tência do feito), de modo a tornar ausente a relevância dos fun-
damentos, devendo o juízo de primeiro grau decidir a respeito
dos temas prejudiciais (litispendência e decadência). Recurso
provido.

0024 . Processo/Prot: 0156528-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/46496. Comarca: Tomazina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000017 Embargos a Execução.
Apelante: Irmã Wahl de Oliveira e Cia Ltda. Advogado: Laer-
cio Ademir dos Santos. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro
Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 24848.
Nº Livro: 536. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso,
confirmando-se a sentença, nos termos do julgado. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
- CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - PRE-
LIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA AFASTADA -
MÉRITO -DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 514, II, CPC -
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DAS RAZÕES RECUR-
SAIS - MERA REPETIÇÃO DAS INFORMAÇÕES PRESTA-
DAS ANTES DA DECISÃO RECORRIDA - RECURSO DES-
PROVIDO.

0025 . Processo/Prot: 0160528-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/32856. Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000037 Embargos de Terceiro.
Apelante: Imbiforma Compensados Ltda. Advogado: Walter
Toffoli. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Alexandre Pydd. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues.
Nº Acórdão: 24849. Nº Livro: 536. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso em face
de sua deserção. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EXECU-
ÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - IMPROCE-
DÊNCIA - APELAÇÃO - PREPARO SIMULTÂNEO - INO-
CORRÊNCIA - DESERÇÃO - ARTIGO 511 - RECURSO NÃO
CONHECIDO.

0026 . Processo/Prot: 0157242-3 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/58953. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199700000105 Indenização. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Município de Três Barras do Pa-
raná. Advogado: Marcos Antonio Fernandes. Apelado: Vera
Lúcia do Amaral, Jakson Fernando do Amaral Representado(a),
Daiane Cristina do Amaral Representado(a). Advogado: Rafael
Corrêa de Mello. Apelado: Paulo Jorge de Almeida Lenzi. Ad-
vogado: Valdecir Pagani. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Waldomiro
Namur. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº
Acórdão: 24850. Nº Livro: 536. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso e confirmar a
sentença em reexame. EMENTA: Apelação Cível. Responsabi-
lidade Civil. Intervenção cirúrgica. Cesariana. Complicações.

Morte da vítima. Falso médico. Agente público. Vínculo con-
tratual. Município. Responsabilidade. Pensão. Filhos menores.
Limite de vinte e cinco anos de idade. Danos morais. Valor
arbitrado. Razoabilidade e proporcionalidade. O Estado res-
ponde pelos atos danosos que seus agentes causem a terceiros,
nos termos do art. 37, §6º da Constituição Federal, indepen-
dentemente do tipo de vínculo existente entre o Estado e o agen-
te, inclusive quando este é contratado temporariamente. Para o
caso, evidencia-se a responsabilidade do Município quando
disponibiliza, para intervenção cirúrgica que resultou em com-
plicações para a paciente, pessoa desqualificada para o serviço
(auxiliar de enfermagem que, falsificando identidade e qualifi-
cação, foi contratado como médico), apesar da ausência de de-
monstrada culpa do segundo assistente (real médico). A pensão
é devida aos filhos menores até o limite de vinte e cinco anos
de idade, quando presume-se a conclusão dos estudos universi-
tários, a existência qualificação profissional para o trabalho e,
conseqüentemente, a independência financeira. A fixação da
indenização por dano moral em R$ 100.000,00 (cem mil reais),
revela-se justa e proporcional ao dano extremo (morte) reper-
cutido na esfera dos três autores (mãe e filhos da vítima). Ape-
lação não provida. Sentença confirmada em reexame necessá-
rio.

0027 . Processo/Prot: 0158439-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/73064. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000547 Embargos a Execução.
Apelante: Trading Choys Comércio de Importação e Exporta-
ção de Manufaturados Ltda, Hyon Jin Choi, Mi Hee Yoon de
Choi. Advogado: Simone Burtet. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Marcelo Cesar Maciel.
Rec.Adesivo: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Marcelo Cesar Maciel. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodri-
gues. Nº Acórdão: 24851. Nº Livro: 536. Julgado em: 09/11/
2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento a apelação e
dar provimento ao recurso adesivo tudo nos termos do julgado.
EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - PENHORA
DE BEM PERTENCENTE A TERCEIRO - SEGURANÇA DO
JUÍZO - AUSÊNCIA - CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE
DOS EMBARGOS - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO - APELAÇÃO DESPROVIDA - RECURSO ADESI-
VO PROVIDO PARA O FIM DE CONDENAR OS EMBAR-
GANTES EM HONORÁRIOS.

0028 . Processo/Prot: 0162199-0/01 Agravo

. Protocolo: 2004/172212. Comarca: Loanda. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1621990 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Avelino Pecini, Elsira Pecini, Roberto Felice Pecini,
Erecilda Pecini, Pedro Garcia Pagan, Terezinha Romagnolli
Pagan, Analeda Garcia Pagan, Davi Deutscher. Advogado: Davi
Deutscher, Mauri José Roika, Davi Deutscher Filho, Mariana
de Oliveira Franco Antunes, Jussara de Barros Amorim Araújo.
Agravado: Der Departamento de Estradas de Rodagem. Advo-
gado: Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide
Rosecler Kazmierski, Débora Franco de Godoy e Sua Mulher,
Dulce Esther Kairalla. Agravante: Avelino Pecini, Elsira Peci-
ni, Roberto Felice Pecini, Erecilda Pecini, Pedro Garcia Pa-
gan, Terezinha Romagnolli Pagan, Analeda Garcia Pagan, Davi
Deutscher. Advogado: Davi Deutscher, Mauri José Roika, Davi
Deutscher Filho, Mariana de Oliveira Franco Antunes, Jussara
de Barros Amorim Araújo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 24852. Nº Li-
vro: 536. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO:Acordam os Desembargadores integrantes da 1ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, negar provimento ao presente agravo inomina-
do. EMENTA:AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO INTERPOSTO APÓS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO INADEQUADOS - PRAZO - RECURSO MANIFES-
TAMENTE INTEMPESTIVO - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO QUE NÃO TÊM O CONDÃO DE DILATAR PRAZOS -
AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO.

0029 . Processo/Prot: 0159875-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/94007. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300002092 Execução Fiscal. Agra-
vante: Berneck Aglomerados SA. Advogado: Fabio Artigas Gri-
llo, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Cinthia Brito Battilani. Agravado: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Roberto Altheim. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Nº Acór-
dão: 24853. Nº Livro: 536. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO:Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do julgado.EMENTA:AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA
DÍVIDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - APLICAÇÃO DO
ARTIGO 26 DA LEI 6.830/80 - IMPOSSIBILIDADE DE SER
IMPOSTO QUALQUER ÔNUS ÀS PARTES - RECURSO
DESPROVIDO.

0030 . Processo/Prot: 0162511-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/121793. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
42700 Mandado de Segurança. Agravante: Plamarc Ltda. Ad-
vogado: Márcia Soares de Melo, José Renato dos Santos, José
Eduardo Soares de Melo, Betina Treiger Grupenmacher, Gra-
ziella Valvassori Porto. Agravado: Delegado da 1ª Delegacia
Regional da Receita da Secretaria de Estado da Fazenda. Ad-
vogado: Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza Haus, Cyn-
thia Garcez Rabello, Izabel Cristina Marques, Sérgio Botto de

Lacerda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Wal-
domiro Namur. Nº Acórdão: 24854. Nº Livro: 536. Julgado em:
09/11/2004

DECISÃO:Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso de
agravo. EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - LIMINAR - PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE LOCAÇÃO DE PAINÉIS COM INSERÇÃO E VEI-
CULAÇÃO DE PUBLICIDADE - INCIDÊNCIA DO ISS -
INTELIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº116/2003 -
RECURSO PROVIDO.

0031 . Processo/Prot: 0164918-3/01 Agravo

. Protocolo: 2004/167579. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1649183 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: MR Malharia Ltda. Advogado: Sergio Ricardo Ribeiro
de Novais, Graziela Bosso, Eliúde Marques Valêncio. Agrava-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Julio
Cezar Zen Cardozo. Agravante: MR Malharia Ltda. Advogado:
Sergio Ricardo Ribeiro de Novais, Graziela Bosso, Eliúde
Marques Valêncio. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 24855. Nº Livro: 536.
Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO:Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos, negar provimento ao agravo interposto.EMENTA:
AGRAVO INOMINADO - FALTA DE PEÇAS TIDAS COMO
OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO DES-
PACHO AGRAVADO E PROCURAÇÃO DO AGRAVADO -
AGRAVO DESPROVIDO.

0032 . Processo/Prot: 0153553-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/157565. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1535535 Agravo de Instrumento.
Agravante: Companhia Brasileira de Alumínio CBA. Advoga-
do: Fernando Botelho Penteado de Castro, Fabio Artigas Gri-
llo, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, José Martins Pinheiro Neto. Agravado: Município de Adri-
anópolis. Advogado: José Melquiades da Rocha Junior. Em-
bargante: Companhia Brasileira de Alumínio CBA. Advogado:
Fernando Botelho Penteado de Castro, Fabio Artigas Grillo,
Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner,
José Martins Pinheiro Neto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 24856. Nº Livro: 536. Julgado
em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, rejeitar os presentes embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
PLEITO DE REFORMA DO JULGADO. IMPOSSIBILIDA-
DE. EMBARGOS REJEITADOS.

0033 . Processo/Prot: 0158094-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/73764. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000208 Ação Civil Pública.
Agravante: Teresa Jussara Luporini. Advogado: Julio Cesar
Brotto, Francisco Zardo, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dó-
ria, Beno Fraga Brandão. Agravado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 24857. Nº Livro: 536. Julgado
em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
lhe dar provimento, nos termos do voto relatado. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO CIVIL PÚBLICA IM-
PROBIDADE ADMINISTRATIVA - INDISPONIBILIDADE
DE BENS DEFERIDA LIMINARMENTE INEXISTÊNCIA
DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA MEDIDA ACAU-
TELATÓRIA INDICATIVO DE QUE O RÉU VENHA A DIS-
POR DO SEU PATRIMÔNIO NÃO COMPROVAÇÃO PERI-
CULUM IN MORA AUSENTE REQUISITO INDISPENSÁ-
VEL QUE NÃO SE PRESUME PELO DISPOSTO NO ARTI-
GO 7º DA LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA -
IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA MEDIDA ACAU-
TELATÓRIA RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0034 . Processo/Prot: 0162173-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/118999. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000273 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vado: Edivar Martini. Advogado: Ewerton Lineu Barreto Ra-
mos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Nº Acórdão: 24858. Nº Livro: 536. Julgado em:
09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, dar parcial provimento ao recurso, nos termos
do voto do relator. EMENTA: Ação Civil Pública. Organismos
geneticamente modificados (OGM). Interdição da área. Limi-
nar. Descabimento. Ausência dos requisitos. Decisão mantida.
Inversão do ônus da prova. Momento adequado. Recurso par-
cialmente provido. Descabida é a interdição indiscriminada de
área rural, onde não mais se pratica o combatido plantio de
organismos geneticamente modificados e inexiste comprova-
ção de eventual contaminação do meio ambiente. Para o caso,
isolada e tornada indisponível a colheita dos produtos geneti-
camente modificados, ausentes estão os requisitos autorizado-
res da liminar que visa a interdição da área inclusive para plan-

tios não combatidos na lide, fato que prejudicaria a própria
sobrevivência do agricultor. A inversão do ônus da prova deve
ser decidida antes da instrução processual, e não apenas na sen-
tença, sob pena de se afrontar o princípio do devido processo
legal e seus derivados imediatos (contraditório e ampla defe-
sa).

0035 . Processo/Prot: 0161753-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/114430. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000270 Nulidade de Ato
Jurídico. Apelante: Somapar Sociedade Madeireira Paranaense
Ltda. Advogado: Mauricio Julio Farah, Ivan de Azevedo Gu-
bert, Karime Monastier Farah, Julio Farah Neto. Apelante: Pal-
brás SA Agropastoril. Advogado: Mauro de Souza Castro. Ape-
lado: Instituto Nacional do Seguro Social INSS. Advogado:
Mariantonieta Ferraz Portela. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Waldomiro
Namur. Nº Acórdão: 24859. Nº Livro: 536. Julgado em: 09/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em decretar a nulidade do
feito, de ofício, pelo reconhecimento da absoluta incompetên-
cia da Justiça Estadual, restando prejudicado o exame das ape-
lações, nos termos do voto do relator. EMENTA: Ação anulató-
ria. INSS. Competência da Justiça Federal. Art. 109, I, da CF.
Decisões anuladas. Remessa dos autos. Apelações prejudica-
das. Nas ações em que o INSS é o autor e não incide a exceção
prevista no § 3° do art. 109 da Constituição Federal, a compe-
tência absoluta é da Justiça Federal. Para o caso, havendo re-
conhecimento de ofício da incompetência, prejudicado fica o
exame das apelações, pois que, anulados os atos decisórios pro-
feridos pela Justiça Estadual, devem os autos ser remetidos ao
juízo competente.

0036 . Processo/Prot: 0162649-5 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/121507. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000740 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Chefe da Agência de
Rendas de Campo Largo, Estado do Paraná. Advogado: Fabia-
ne Cristina Seniski Fagundes. Apelado: Companhia Campolar-
guense de Energia - COCEL. Advogado: Henrique Gaede, Cris-
tiano Cezar Sanfelice. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Waldomiro Na-
mur. Nº Acórdão: 24860. Nº Livro: 536. Julgado em: 09/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso e manter a sen-
tença sob reexame, nos termos do voto do relator. EMENTA:
Mandado de segurança preventivo. Admissibilidade. Direito
Tributário. Autoridade Fazendária. Atividade obrigatória e vin-
culada. ICMS. Bens destinados ao ativo permanente. Serviço
de Comunicação. Princípio da não-cumulatividade. Creditamen-
to. Lei Complementar n° 102/2000. Restrições. Inconstitucio-
nalidade. Sentença confirmada. Apelo não provido. No âmbito
do direito tributário, onde a conduta da autoridade fazendária é
obrigatória e vinculada à lei, desde que esteja caracterizada a
situação fática sobre a qual incide a lei, admite-se o mandado
de segurança preventivo mesmo sem a concretização do ato
administrativo, pois que, nesta hipótese, identifica-se o justo
receio de se sofrer violação a direito. (I G.C.C., TJ-PR, Manda-
do de Segurança n° 152.352-4) O direito ao crédito de ICMS,
inclusive quanto aos bens destinados ao ativo permanente e aos
serviços de comunicações, está assegurado pela Constituição
Federal (artigo 155, § 2º, I e II), e não pode ser alterado por lei
infra-constitucional. Pelo princípio constitucional da não-cu-
mulatividade, tal direito é assegurado de modo amplo, revelan-
do-se descabidas as restrições impostas pela Lei Complemen-
tar n°102/2000.

I Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04869

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 003 0149940-9
André Renato Miranda Andrade 003 0149940-9
Anita Caruso Puchta 001 0163523-0
Christianne Regina L. Posfaldo 003 0149940-9
Eugenio Sobradiel Ferreira 001 0163523-0
Francisco F. M. P. d. B. Filho 001 0163523-0
Gilberto Luiz do Amaral 002 0152245-4
José Roberto Gazola 001 0163523-0
Juliana Andressa Paese 002 0152245-4
Lenir Gonçalves da Silva Filho 004 0158769-3
Leticia Ferreira da Silva 004 0158769-3
Ligia Socreppa 003 0149940-9
Marina Bueno de Cerqueira Leite 002 0152245-4
Paulo Vinicius de B. M. Junior 004 0158769-3
Pedro Donaiski 003 0149940-9
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 001 0163523-0
Sérgio Botto de Lacerda 003 0149940-9
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0163523-0
Wagner Peter Krainer José 001 0163523-0
Weslei Vendruscolo 001 0163523-0

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0163523-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/136138. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000122 Embargos a Execução.
Agravante: Fazenda Pública. Advogado: Francisco Fernando
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M. P. de Barros Filho, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas,
Weslei Vendruscolo. Agravado: Cooccarol Cooperativa Agro-
Industrial de Produtores de Cana de ro. Advogado: Eugenio
Sobradiel Ferreira, Wagner Peter Krainer José, José Roberto
Gazola. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Vista Advogado: Eugenio Sobradiel Ferreira
(PR019016)

Vista a(s) Parte(s) - PARA IMPUGNAÇÃO DOS EMBARGOS
INFRINGENTES OPOSTOS PELA FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ - Prazo : 15 dias

0002 . Processo/Prot: 0152245-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/2183. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000697 Embargos a
Execução. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Marina Bueno de Cerqueira Leite. Apelado: Mona-
xial Indústria de Componentes Mecânicos Ltda. Advogado:
Gilberto Luiz do Amaral, Juliana Andressa Paese. Apelante:
Monaxial Indústria de Componentes Mecânicos Ltda. Advoga-
do: Gilberto Luiz do Amaral, Juliana Andressa Paese. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marina Bue-
no de Cerqueira Leite. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO DOS EMBARGOS IN-
FRINGENTES OPOSTOS PELA FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ

Vista ao(s) Apelante(s) - para contestar embargos opostos pelo
Estado do Parana - Prazo : 15 dias

0003 . Processo/Prot: 0149940-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/170256. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040495 Repetição de Indebito/pagamento Indevido.
Apelante: Paulo Afonso de Camargo, Nilo José de Souza Ca-
margo. Advogado: Ligia Socreppa. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Pedro Donaiski, Christianne Regina Leandro Pos-
faldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André Renato Miran-
da Andrade, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Motivo: para contestar embargos opostos
pelo Estado do Parana

Vista ao(s) Apelante(s) - PARA IMPUGNAÇÃO DOS EMBAR-
GOS INFRINGENTES OPOSTOS PELA MASSA FALIDA DE
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA. - Prazo : 15 dias

0004 . Processo/Prot: 0158769-3 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/74243. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039993 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Leticia Ferreira da Silva. Apelado: Massa Falida de Lem-
brasul Supermercados Ltda. Advogado: Lenir Gonçalves da
Silva Filho, Paulo Vinicius de Barros Martins Junior Síndico
da Massa Falida. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha.
Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO DOS EMBARGOS INFRIN-
GENTES OPOSTOS PELA MASSA FALIDA DE LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA.

I Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04897

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 007 0163908-3
Alaor Gregório de Oliveira 015 0166049-1
Alcides Aparecido Ferraz 020 0140377-0
Alexandre Ditzel Faraco 016 0152109-3/01
Alexandre Hellender de Quadros 016 0152109-3/01
Amauri Roberto Balan 023 0158169-3/01
André Luiz Bonat Cordeiro 018 0160806-2
André Renato Miranda Andrade 007 0163908-3
Anita Caruso Puchta 001 0142142-5/03

002 0160782-7
010 0157779-5

Antoninho Pereira da Silva 025 0146676-2
Antonio Acir Breda 028 0158589-5
Arlindo Menezes Molina 023 0158169-3/01
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 023 0158169-3/01
Bernadete Gomes de Souza 010 0157779-5
Carlos Alberto Farracha de Castro 007 0163908-3
Carlos Alberto Stoppa 020 0140377-0
Carlos Alberto de O. P. Junior 004 0160945-4
Carlos Augusto Antunes 007 0163908-3
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 016 0152109-3/01
Carlos Murilo Paiva 020 0140377-0
Christianne Regina L. Posfaldo 007 0163908-3
Claudia Maria Borges Costa Pinto 014 0158486-9
Claudia Rodrigues 004 0160945-4
Claudio Antonio Canesin 001 0142142-5/03
Claudio Leite Pimentel 001 0142142-5/03
Clecius Alexandre Duran 017 0164834-2
Cristiane de Oliveira Azim 011 0153396-0
Denise Lopes Silva 008 0149748-5
Edson Carlos Pereira de Sa 008 0149748-5
Edson Shoiti Fugie 020 0140377-0
Eduardo José Pereira Neves 020 0140377-0
Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo 007 0163908-3
Eduardo Pellegrini de A. Alvim 011 0153396-0
Estevam Capriotti Filho 014 0158486-9
Fabíola de Almeida Zanetti 010 0157779-5
Fabrício Massardo 005 0156265-2
Fernando Crespo Queiroz Neves 011 0153396-0

Flávia Geórgia Quaesner Toledo 016 0152109-3/01
Francisco F. M. P. d. B. Filho 002 0160782-7
Geraldo Nilton Korneiczuk 021 0144859-3
Gerson Luiz Dechandt 023 0158169-3/01
Heloísa Helena Benato 022 0161824-4
Isar Marcelo Galbinski 001 0142142-5/03
Júlio Cesar Ribas Boeng 029 0118427-8/01
Jacheline Batista Pereira 026 0150780-0

027 0160108-1
João Carlos de Oliveira 006 0156927-7
João Eurico Koerner 005 0156265-2
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 001 0142142-5/03
Joe Tennyson Velo 029 0118427-8/01
José Luiz Correa de Oliveira 029 0118427-8/01
Jozelia Nogueira Broliani 029 0118427-8/01
Karina Locks 024 0143432-8
Karina Pichsenmeister Palma 001 0142142-5/03
Laerdio Pavesi Esteves 029 0118427-8/01
Leandro Souza Rosa 028 0158589-5
Leonardo Mizuno 009 0162967-8
Letícia Guimarães 013 0144176-9/01
Liana Sarmento de Mello Quaresma 009 0162967-8
Lilian Acras Fanchin 029 0118427-8/01
Luis Guilherme Kley Vazzi 009 0162967-8
Luiz Alberto Barboza 026 0150780-0

027 0160108-1
Luiz Alberto Machado 013 0144176-9/01
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 003 0157396-6
Márcio Antonio Sasso 020 0140377-0

023 0158169-3/01
Márcio Luiz Ferreira da Silva 012 0151469-0/01
Manoel Henrique Maingue 018 0160806-2
Marco Andre da Silva Correa 004 0160945-4
Marco Aurélio Barato 006 0156927-7
Marco Aurelio Rodrigues Morey 014 0158486-9
Marcos Antonio Bettega 024 0143432-8
Marcos Sung Il Jo 024 0143432-8
Maria Augusta Corrêa Lobo 029 0118427-8/01
Marisa da Silva Sigulo 010 0157779-5
Maurício Elias Nastás Assad 023 0158169-3/01
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 005 0156265-2
Meriane da Graça Sander 029 0118427-8/01
Michelle Pinterich 019 0159320-0
Orley Wilson Pacheco 008 0149748-5
Orwille Robertson da Silva Moribe 015 0166049-1
Patrícia Abu-jamra de Castro 007 0163908-3
Pedro de Noronha da Costa Bispo 019 0159320-0
Priscila Santos Artigas 018 0160806-2
Raphael Marcondes Karan 022 0161824-4
Raymundo do Prado Vermelho 026 0150780-0

027 0160108-1
Renata de Mello Severo 009 0162967-8
Renato Beltrami 019 0159320-0
Renato Silveira Bueno Bianco 002 0160782-7
Roberto de Mello Severo 009 0162967-8
Rolf Koerner Junior 005 0156265-2
Ronildo Gonçalves da Silva 029 0118427-8/01
Rosangela do Socorro Alves 029 0118427-8/01
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 001 0142142-5/03

010 0157779-5
Sérgio Botto de Lacerda 001 0142142-5/03

007 0163908-3
029 0118427-8/01

Samantha de Mascarenhas Sade 011 0153396-0
Sergio Ricardo Ribeiro de Novais 002 0160782-7
Sergio Toscano de Oliveira 016 0152109-3/01
Silmara Bonatto 029 0118427-8/01
Tarcisio Araújo Kroetz 016 0152109-3/01
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0142142-5/03

002 0160782-7
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 009 0162967-8
Thelma Hayashi Akamine 024 0143432-8
Uilde Mara Zanicotti 025 0146676-2
Vanessa Ferrer Machado 013 0144176-9/01
Vilson Gudoski 022 0161824-4
Weslei Vendruscolo 002 0160782-7
Wilson Naldo Grube Filho 012 0151469-0/01
Zoraia Oliveira Trindade 025 0146676-2

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0142142-5/03 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/112808. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 142142501 Medida Cautelar Inciden-
tal. Requerente: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto, Anita Caruso
Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares
de Oliveira Dumas, Sérgio Botto de Lacerda. Requerido: Mile-
nia Agro Ciências SA. Advogado: Claudio Antonio Canesin,
Karina Pichsenmeister Palma, Claudio Leite Pimentel, Isar
Marcelo Galbinski. Agravante: Milenia Agro Ciências SA. Ad-
vogado: Claudio Antonio Canesin, Karina Pichsenmeister Pal-
ma, Claudio Leite Pimentel, Isar Marcelo Galbinski. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 24331. Nº Livro: 491. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo
regimental.EMENTA:MEDIDA CAUTELAR FISCAL - LIMI-
NAR - INDISPONIBILIDADE DE BENS ATÉ O LIMITE DE
SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA.AVALIAÇÃO
PELA FAZENDA - INSUFICIÊNCIA - ATO CONSTRITIVO
NÃO REGISTRADO E IRREGULAR - HIPÓTESE PREVIS-
TA NO INCISO VI, ARTIGOS 2º E 3º, DA LEI N. 8.397/92 -
MANUTENÇÃO DA MEDIDA.DESPROVIMENTO DO RE-
CURSO.

0002 . Processo/Prot: 0160782-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/104490. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001214 Execução Fiscal. Agra-

vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fran-
cisco Fernando M. P. de Barros Filho, Anita Caruso Puchta,
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Weslei Vendruscolo,
Renato Silveira Bueno Bianco. Agravado: Held’s Confecções
Ltda. Advogado: Sergio Ricardo Ribeiro de Novais. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acór-
dão: 24332. Nº Livro: 491. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao agravo. EMENTA: EXE-
CUÇÃO FISCAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COM-
PENSAÇÃO. SUSPENSÃO. INADMISSIBILIDADE. RECUR-
SO PROVIDO. O pedido administrativo de compensação não
constitui causa de suspensão do executivo fiscal.

0003 . Processo/Prot: 0157396-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/65130. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000385 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Shiguemi Kiara e outros. Advogado: Luiz Alfre-
do da Cunha Bernardo. Agravado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24333. Nº Livro: 491. Julgado em:
10/11/2004

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do voto
do relator. EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBI-
DADE ADMINISTRATIVA - PRERROGATIVA DE FORO LEI
Nº 10.628/2002 INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA
PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTE TRIBUNAL - COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU - LEGITIMIDA-
DE ATIVA - MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 17 DA LEI 8.429/
92 - INÉPCIA DA INICIAL NÃO IDENTIFICADA - PRELI-
MINARES REJEITADAS - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO
DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. -Tendo o Órgão Especial
já se pronunciado acerca da inconstitucionalidade da Lei nº
10.628/2002, é desnecessária nova remessa àquele órgão para
análise da matéria (CPC, art. 481, par. único). -Por disposição
expressa da lei o Ministério Público tem legitimidade ativa ‘ad
causam’ para promover a ação civil pública por ato de improbi-
dade (Lei 8.429/92, art. 17).

0004 . Processo/Prot: 0160945-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/106358. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000164 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Onésimo Aparecido Bassan. Advogado: Claudia Rodri-
gues, Carlos Alberto de Oliveira Pinheiro Junior. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Advogado: Marco
Andre da Silva Correa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24334. Nº Livro: 491. Jul-
gado em: 10/11/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Agra-
vo, acompanhando o voto proferido pelo relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - CONCESSÃO DE LI-
MINAR DECRETANDO A INDISPONIBILIDADE DOS BENS
DO RÉU, BEM COMO A QUEBRA DE SEU SIGILO BAN-
CÁRIO E FISCAL - POSSIBILIDADE - MEDIDA JUSTIFI-
CADA - ‘PERICULUM IN MORA’ E ‘FUMUS BONI JURIS’
CARACTERIZADOS - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO. O embasamento jurídico para o decreto de in-
disponibilidade, seqüestro de bens, e quebra do sigilo bancário
e fiscal, que objetiva assegurar o resultado útil desse processo,
decorre não só da legislação ordinária mas, sobretudo, do art.
37, § 4o, da Constituição Federal.

0005 . Processo/Prot: 0156265-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/47624. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000225 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Luiz Carlos de Oliveira. Advogado: Rolf Koerner Junior,
João Eurico Koerner, Fabrício Massardo. Apelado: Presidente
da Câmara de Vereadores do Município de Ivaiporã. Advoga-
do: Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Nº Acórdão: 24335. Nº Livro: 491. Julgado em:
22/09/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de
votos, em decretar, de ofício, a nulidade do processo a partir da
sentença, ficando prejudicada a apelação, ordenando-se ao im-
petrante que promova, no prazo de 20 (vinte) dias, a citação do
litisconsorte necessário, Sr.Edvaldo Aparecido Montanheri, ou,
quem estiver ocupando a questionada vaga de vereador, para
que o processo prossiga o seu curso normal, sob pena de arqui-
vamento dos autos, se persistir o defeito, assim como é deferi-
da a liminar para reconduzir o Apelante no cargo de vereador
da Câmara Municipal de Ivaiporã.EMENTA:MANDADO DE
SEGURANÇA - CASSAÇÃO DE MANDATO DE VEREA-
DOR - SUPLENTE EMPOSSADO NA REFERIDA VAGA -
NULIDADE - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO LITISCONSOR-
TE NECESSÁRIO - DECLARAÇÃO “EX OFFICIO” - APE-
LO PREJUDICADO.- O Mandado de Segurança objetivando a
anulação do ato que cassou o mandato de vereador não pres-
cinde da citação do suplente empossado na vaga deixada pelo
Impetrante, consoante inteligência do artigo 47 do Código de
Processo Civil combinado com o artigo 19 da Lei 1533/51.-
Anulação da sentença, para que o impetrante promova a cita-
ção de litisconsorte necessário.

0006 . Processo/Prot: 0156927-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/58573. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000064 Execução Fiscal. Agra-
vante: Myriane Berger Prochet, Fernando Menezes Prochet.

Advogado: João Carlos de Oliveira. Agravado: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Marco Aurélio Barato.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Nº Acórdão: 24336. Nº Livro: 491. Julgado em: 20/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - NECESSIDADE DE
DILAÇÃO PROBATÓRIA - REJEIÇÃO - MATÉRIA ATINEN-
TE A QUESTÕES PREJUDICIAIS - IMPOSSIBILIDADE DE
CONSTATAÇÃO DE PLANO - DECISÃO MANTIDA. DES-
PROVIMENTO DO RECURSO.

0007 . Processo/Prot: 0163908-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/140189. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700000570 Execução Fiscal. Agravante: Supermercado das
Nações Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro,
Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo, Patrícia Abu-jamra de
Castro. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Christianne Regina
Leandro Posfaldo, André Renato Miranda Andrade, Carlos
Augusto Antunes, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24337.
Nº Livro: 491. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Agra-
vo, nos termos do voto proferido pelo relator. EMENTA: EXE-
CUÇÃO FISCAL - EMPRESA QUE ENCERROU SUAS ATI-
VIDADES SEM QUITAR DÍVIDA FISCAL - BENS NÃO
LOCALIZADOS PARA SALDAR O DÉBITO -DESCONSI-
DERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - SÓCIO-GERENTE -
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - ART. 135, III, DO CTN
- ART. 4º DA LEI N. 6.830/80 - INCLUSÃO NO PÓLO PAS-
SIVO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES NO STJ - DECI-
SÃO ACERTADA AGRAVO DESPROVIDO. O encerramento
das atividades da empresa, sem quitação dos débitos tributári-
os e sem deixar bens suficientes para esse fim, configura ato
ilegal e enseja a responsabilidade solidária e pessoal do sócio-
gerente, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário
Nacional.

0008 . Processo/Prot: 0149748-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/172825. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000487 Indenização. Agravan-
te: Município de Guaratuba. Advogado: Denise Lopes Silva,
Edson Carlos Pereira de Sa. Agravado: Rosicler Regina Bom
dos Santos, Lucio Correa Moura, Sérgio Paulo Zanetti, Regina
Lúcia Ferraz Torres, Marco Antônio Dal Lin, Marcia Javorski
Pacheco, Jane Mari Gomes da Silva, Marcelo Bom dos Santos,
Jaci Delmar Loeblein, Rene Nunes Cordeiro, Andrea Doris
Ferreira Serafim, Antônio Carlos Titão Júnior, Maria da Graça
Cordeiro de Freitas, Diva da Silva Cruz, Eliza Elias Costa, Zil-
do Silveira da Costa. Advogado: Orley Wilson Pacheco. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acór-
dão: 24338. Nº Livro: 491. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do voto. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -
REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS - REVOGAÇÃO DE LEI INSTITUIDORA DO AUMEN-
TO - ADEQÜAÇÃO À LEI DE RESPONSABILIDADE FIS-
CAL - REDUÇÃO DOS VENCIMENTOS E DESCONTO DOS
VALORES RECEBIDOS - TUTELA ANTECIPADA CONCE-
DIDA RETRATAÇÃO PARCIAL DA DECISÃO IMPUGNA-
DA AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. Na hipóte-
se dos autos, a reconsideração parcial da decisão impugnada,
para que os valores controversos sejam depositados em juízo,
resultou na ausência de gravame ao município agravante, desa-
parecendo, portanto, o requisito do perigo da demora, autori-
zando, assim, a manutenção do despacho agravado, até o des-
linde da ação principal.

0009 . Processo/Prot: 0162967-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/124576. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000326 Execução Fiscal. Agra-
vante: Norsul Distribuidora de Bebidas Ltda. Advogado: Ro-
berto de Mello Severo, Luis Guilherme Kley Vazzi, Renata de
Mello Severo, Leonardo Mizuno, Thais Gonçalves Gonzaga de
Oliveira. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Liana Sarmento de Mello Quaresma. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão:
24339. Nº Livro: 491. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Agravo,
acompanhando o voto proferido pelo relator. EMENTA: AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA - PESSOA JURÍDICA - POSSIBI-
LIDADE - INATIVIDADE - DECLARAÇÃO ANUAL SIM-
PLIFICADA PERANTE A RECEITA FEDERAL, RELATIVA
AO EXERCÍCIO DE 01/01/2003 A 31/12/2003 - EMPRESA
QUE PERMANECEU DURANTE TODO O ANO CALENDÁ-
RIO, SEM EFETUAR QUALQUER ATIVIDADE OPERACI-
ONAL, FINANCEIRA OU PATRIMONIAL - DECISÃO RE-
FORMADA - AGRAVO PROVIDO.

0010 . Processo/Prot: 0157779-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/66788. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000181 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabí-
ola de Almeida Zanetti, Bernadete Gomes de Souza, Anita Ca-
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ruso Puchta, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Marisa da
Silva Sigulo. Agravado: Laercio Ferreira dos Santos. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acór-
dão: 24340. Nº Livro: 491. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: EXE-
CUÇÃO FISCAL - ANTECIPAÇÃO DAS DESPESAS COM
TRANSPORTE DO OFICIAL DE JUSTIÇA - VALOR INDE-
VIDO - DESPESA PELO CUMPRIMENTO DO MANDADO
A SER RESSARCIDA AO FINAL PELO VENCIDO - DES-
NECESSIDADE DO DEPÓSITO PRÉVIO - ARTS. 27 DO CPC
E 39 DA LEI 6.830/80 - PRECEDENTES NESTA CORTE E
NO STF - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - Ape-
sar da súmula 190 do STJ dispor que a Fazenda Pública deve
antecipar o numerário destinado ao custeio das despesas com o
transporte dos oficiais de justiça, descabe a antecipação, tra-
tando-se de local situado em perímetro urbano, servido por trans-
porte coletivo.

0011 . Processo/Prot: 0153396-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/9249. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200024967 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Instituto Brasileiro de Defesa do Cidadão IBDCI. Advo-
gado: Samantha de Mascarenhas Sade. Apelado: Banco ABN
AMRO Real SA. Advogado: Cristiane de Oliveira Azim, Fer-
nando Crespo Queiroz Neves, Eduardo Pellegrini de Arruda
Alvim. Rec.Adesivo: Banco ABN AMRO Real SA. Advogado:
Cristiane de Oliveira Azim, Fernando Crespo Queiroz Neves,
Eduardo Pellegrini de Arruda Alvim. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lo-
pes de Noronha. Nº Acórdão: 24341. Nº Livro: 491. Julgado
em: 20/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de
votos, em dar provimento à apelação e julgar prejudicado o
recurso adesivo, nos termos do voto.EMENTA:AÇÃO CIVIL
PÚBLICA - LEGITIMIDADE ATIVA ‘AD CAUSAM’ - AS-
SOCIAÇÃO DE DEFESA DOS CIDADÃOS - INEGÁVEL IN-
TERESSE SOCIAL - DISPENSA DO REQUISITO DA PRÉ-
CONSTITUIÇÃO A PELO MENOS 1 (UM) ANO - DEFESA
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS - OBJETO
LITIGIOSO - CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE CON-
SUMO - SENTENÇA ANULADA.1. Para o reconhecimento
da legitimação ativa extraordinária, admite-se a dispensa do
requisito de pré-constituição das associações pelo juiz, desde o
Código de Defesa do Consumidor, quando houver manifesto
interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do
dano ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido, con-
soante exegese emprestada ao artigo 82, §1º, da Lei n.º 8.079/
90.2. Apelação provida para anular a sentença e determinar o
prosseguimento do feito.3. Recurso Adesivo prejudicado.

0012 . Processo/Prot: 0151469-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/173755. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1514690 Apelação Civel. Apelante: Café Damasco SA. Advo-
gado: Wilson Naldo Grube Filho. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Márcio Luiz Ferreira da Silva. Embargante: Café
Damasco SA. Advogado: Wilson Naldo Grube Filho. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Nº Acórdão: 24342. Nº Livro: 491. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. APONTADAS OMISSÕES E/OU
CONTRADIÇÕES NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO CÍ-
VEL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS. PRE-
TENSÃO DE REDISCUTIR A MATÉRIA JÁ AMPLAMENTE
ANALISADA. EMBARGOS REJEITADOS.

0013 . Processo/Prot: 0144176-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/134578. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1441769 Agravo de Instrumento. Agravante: Rosalice Carriel
Benetti. Advogado: Luiz Alberto Machado, Vanessa Ferrer
Machado. Agravante: José Dias de Almeida. Advogado: Luiz
Alberto Machado, Letícia Guimarães. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Interessado: Ismael Paes Leite,
Jair Teixeira, Gabriel Jock Granado. Embargante: Rosalice
Carriel Benetti. Advogado: Luiz Alberto Machado, Vanessa
Ferrer Machado. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 24343. Nº Livro: 491.
Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher os embargos, para declarar a
nulidade do julgamento anterior. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE NULIDADE DA
PUBLICAÇÃO DA INTIMAÇÃO DA PAUTA DE JULGA-
MENTO - AUSÊNCIA DOS NOMES DOS PROCURADORES
DA EMBARGANTE - NULIDADE DO JULGAMENTO -
DETERMINAÇÃO DE NOVA PUBLICAÇÃO. ACOLHIMEN-
TO DOS EMBARGOS

0014 . Processo/Prot: 0158486-9 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/66576. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000196 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Lys Áurea Buzzi. Advogado: Claudia Maria Borges Costa
Pinto, Marco Aurelio Rodrigues Morey. Apelado: Fundação
Cultural de Curitiba, Município de Curitiba. Advogado: Este-

vam Capriotti Filho. Apelante: Fundação Cultural de Curitiba,
Município de Curitiba. Advogado: Estevam Capriotti Filho.
Apelado: Lys Áurea Buzzi. Advogado: Marco Aurelio Rodri-
gues Morey, Claudia Maria Borges Costa Pinto. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revi-
sor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24344. Nº Livro: 492. Jul-
gado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso interposoto por Lys Áurea Buzzi; negar provimento
à apelação da Fundação Cultural de Curitiba, mantendo no mais
a sentença de reexame.EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E RE-
EXAME NECESSÁRIO; ADMINISTRATIVO; FUNDAÇÃO;
AUTONOMIA FRENTE AO ENTE PÚBLICO QUE A INSTI-
TUIU; RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔ-
MICO-FINANCEIRO (ART. 65, II, ‘d’, DA LEI Nº 8.666/93);
NÃO DIVULGAÇÃO DA AUTORIA DE MONUMENTO QUE
GANHOU GRANDE PRESTÍGIO (ART. 25, II, DA LEI Nº
5+988/73)); DANOS MORAIS; MAJORAÇÃO DO VALOR
ARBITRADO; RECURSO DA AUTORA/APELANTE PAR-
CIALMENTE PROVIDO; DESPROVIDA A APELAÇÃO DA
ENTIDADE RECORRENTE. 1.As Fundações são sujeitos de
direitos e obrigações e, em que pese sejam criadas pela Admi-
nistração, não transferem a esta a responsabilidade por seus
atos, já que dotada de patrimônio próprio, personalidade jurí-
dica e autonomia; 2. É imperativo o restabelecimento do equi-
líbrio econômico-financeiro rompido, conforme preceitua o art.
65, II, d, da Lei de Licitações; 3. A indenização por danos mo-
rais deve cumprir duas finalidades: de um lado, abrandar a dor
sofrida por quem o sofreu e, por outro, servir como medida que
desestimule quem o cometeu a repetir condutas assemelhadas.

0015 . Processo/Prot: 0166049-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/187499. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000719 Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Câmara Municipal de Maringá. Advogado: Alaor Gregório de
Oliveira, Orwille Robertson da Silva Moribe. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 24345. Nº Livro: 492. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. TUTELA ANTECIPADA. DECLARAÇÃO
DA INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL DE DISPO-
SITIVOS DA CE E RESOLUÇÃO MUNICIPAL. REDUÇÃO
DE CARGOS DE VEREADORES, PARA A PRÓXIMA LE-
GISLATURA. INDEFERIMENTO PELO JUÍZO ‘A QUO’.
IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DO NÚMERO DE CA-
DEIRAS PELO PODER JUDICIÁRIO. AUTONOMIA DOS
MUNICÍPIOS. ARTS. 18 E 29 DA CF. PROVIMENTO PAR-
CIAL DO RECURSO PARA CONCEDER, EM PARTE, A
TUTELA ALMEJADA. Conforme entendimento já firmado por
esta Câmara Cível (AI 154.126-2), nos termos da Resolução nº
21.702/04 do TSE e do que foi decidido pelo STF no julgamen-
to do RE 197.971-8/SP, a medida que se impõe é a antecipação
parcial da tutela para que sejam suspensos, até decisão final da
demanda, o art. 16, inc. V, alínea ‘g’ da Constituição deste Es-
tado, com efeitos ‘inter partes’ e o art. 1º da Resolução nº 425/
98 da Câmara Municipal de Maringá, na parte em que determi-
nam a forma de fixação do número de vereadores a integrarem
o respectivo Poder Legislativo municipal. Recurso provido par-
cialmente.

0016 . Processo/Prot: 0152109-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/173812. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1521093 Agravo de Instrumento. Agravante: Construtora Ele-
vação Ltda. Advogado: Sergio Toscano de Oliveira. Agravado:
Companhia Paranaense de Gás Compagas, Diretor Presidente
da Companhia Paranaense de Gas Compagás. Advogado: Ale-
xandre Hellender de Quadros, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Tarcisio Araújo Kroetz, Alexandre Ditzel Faraco, Flávia
Geórgia Quaesner Toledo. Embargante: Construtora Elevação
Ltda. Advogado: Sergio Toscano de Oliveira. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 24346. Nº Livro: 492. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMIS-
SÃO. REJEIÇÃO. ENFRENTAMENTO DE TODAS AS
QUESTÕES MANEJADAS NAS RAZÕES RECURSAIS.
PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.
DECISÃO MANTIDA. 1. Ao alinhavar-se a contento a decisão
objurgada, enfrentando todas as questões afetas à pretensão
recursal, não merece ser objeto de embargos declaratórios. 2.
Examinada, por inteiro, a tese jurídica argüida no recurso, não
está o juiz obrigado a mencionar todos os dispositivos de lei
invocados pelas partes. 3. O STJ firmou entendimento no sen-
tido de que a configuração do prequestionamento não depende
da menção expressa dos dispositivos legais tidos por vulnera-
dos, bastando que a matéria correspondente tenha sido enfren-
tada pelo acórdão recorrido. 4. Embargos de Declaração rejei-
tados.

0017 . Processo/Prot: 0164834-2 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2002/86547. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000213 Ação Civil Pública. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Cle-
cius Alexandre Duran. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.

Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão:
24347. Nº Livro: 492. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em reexame necessário, declarar extin-
to o processo, sem julgamento do mérito, restando prejudicada
à apelação.EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NE-
CESSÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SEGURANÇA PÚBLI-
CA. INCUMBÊNCIA AO PODER EXECUTIVO DE NOME-
AÇÃO DE DELEGADOS, INVESTIGADORES E ESCRI-
VÃES. FORNECIMENTO DE RECURSOS PARA AS ATIVI-
DADES-FIM. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA E HAR-
MONIA ENTRE OS TRÊS PODERES. Compete ao Poder Exe-
cutivo prover cargos públicos e destinar recursos para as ativi-
dades-fim afetas à segurança pública, sob pena de violação ao
princípio da independência e harmonia entre os Três
Poderes.Pretensão que visa a esse fim se encontra fulminada
pela impossibilidade jurídica do pedido, a justificar a extinção
do processo sem julgamento do mérito (art. 267, VI, do CPC).

0018 . Processo/Prot: 0160806-2 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/101982. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024091 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Hen-
rique Maingue. Apelado: Montana Indústria de Máquinas Ltda.
Advogado: André Luiz Bonat Cordeiro, Priscila Santos Arti-
gas. Aut.Coatora: Delegado da 1ª Delegacia da Receita Estadu-
al do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº
Acórdão: 24348. Nº Livro: 492. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação e confirmar a sentença em reexame necessário.
EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO.
DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
ICMS. IMPORTAÇÃO. CRÉDITOS EM CONTA GRÁFICA.
APROVEITAMENTO. LEGALIDADE. COMPENSAÇÃO.
PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. RECURSO NÃO
PROVIDO. DECISÃO MANTIDA EM REEXAME
NECESSÁRIO.1.Os débitos de ICMS originados de importa-
ção podem ser liquidados com créditos que o contribuinte pos-
sua em conta gráfica escritural, nos termos da Lei
paranaense.2.Em obediência ao princípio da não-cumulativi-
dade do ICMS, autoriza-se ao contribuinte utilizar-se do saldo
credor acumulado para pagamento do ICMS, no momento do
desembaraço aduaneiro de mercadorias importadas.Recurso
conhecido e não provido. Decisão mantida em reexame neces-
sário.

0019 . Processo/Prot: 0159320-0 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/85071. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199500001169 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Pedro de Noronha da Costa
Bispo. Apelado: Dipave Veículos SA. Advogado: Renato Bel-
trami, Michelle Pinterich. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 24349. Nº Livro: 492. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apela-
ção e reformar a sentença em reexame, para julgar improce-
dente a ação, com inversão do ônus sucumbenciais.
EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO.
AÇÃO ORDINÁRIA DE COMPENSAÇÃO OU REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO
À UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS DE ICMS PERTINENTES
AO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONIA E
COMBUSTÍVEIS, EM PERCENTUAIS MAIORES DOS PRE-
VISTOS NO RICMS, CORRIGIDOS MONETARIAMENTE.
IMPOSSIBILIDADE. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. PRINCÍ-
PIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. OFENSA
INOCORRENTE.Em se tratando de ICMS, a extinção do cré-
dito tributário ocorrerá com a homologação (tácita ou expres-
sa) do lançamento, e não com o pagamento. De forma que, o
prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a resti-
tuição do crédito tributário somente se opera quando decorri-
dos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de
mais cinco anos, contados a partir da homologação.Para o con-
tribuinte ter direito ao crédito integral do ICMS pago sobre os
gastos com os serviços de comunicação e energia elétrica im-
punha-se, de acordo com a legislação aplicável à espécie, a
demonstração no Livro de Registro de Entrada, o critério de
cálculo e o valor obtido.Antes do advento da LC nº 87/96, na
vigência do Convênio nº 66/88, era vedado o creditamento de
ICMS sobre a aquisição de bens destinados ao uso e consumo,
não havendo que se falar em ofensa ao princípio constitucional
da não-cumulatividade.Recurso provido.Sentença reformada em
reexame.

0020 . Processo/Prot: 0140377-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/62872. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199900000310 Ação Monitória. Apelan-
te: Carlos Alberto Dega. Advogado: Alcides Aparecido Ferraz.
Apelado: bb Financeira SA Crédito Financiamento e Investi-
mento. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Márcio Anto-
nio Sasso, Carlos Alberto Stoppa, Carlos Murilo Paiva, Edson
Shoiti Fugie. Apelante: bb Financeira SA Crédito Financiamento
e Investimento. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Már-
cio Antonio Sasso, Carlos Alberto Stoppa, Carlos Murilo Pai-
va, Edson Shoiti Fugie. Apelado: Carlos Alberto Dega. Advo-
gado: Alcides Aparecido Ferraz. Órgão Julgador: 2ª Câmara

Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 24350. Nº Livro:
492. Julgado em: 26/05/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de Carlos Al-
berto Dega e, por maioria de votos, em dar provimento parcial
ao recurso do Banco do Brasil Financeira S/A. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO - PRELIMINAR DE
NULIDADE DA SENTENÇA DESACOLHIDA - JUROS
MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA - COMISSÃO DE PERMA-
NÊNCIA - NÃO CABIMENTO - SUCUMBÊNCIA RECÍPRO-
CA - RECURSO DO 1º APELANTE NÃO PROVIDO - DECI-
SÃO UNÂNIME - RECURSO DA 2ª APELANTE PARCIAL-
MENTE PROVIDO - DECISÃO POR MAIORIA. - Em face
do atraso no cumprimento de obrigação prevista no contrato,
incorre em mora o devedor, conforme disposto no artigo 960
do Código Civil de 1916, ficando sujeito à incidência dos juros
moratórios. - É indevida a cobrança de comissão de permanên-
cia, ante a ilegalidade de sua fixação pela própria instituição
financeira, devendo, em seu lugar, incidir a correção monetária
pelo INPC, a partir do vencimento do contrato. - Os ônus da
sucumbência devem ser fixados proporcionalmente às parcelas
em que cada litigante foi vitorioso ou perdedor.

0021 . Processo/Prot: 0144859-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/116431. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000737 Ação Civil Pública.
Agravante: Osmar Bento Zaninello. Advogado: Geraldo Nilton
Korneiczuk. Agravado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 24351. Nº Livro: 492. Julgado
em: 06/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso, para decretar a prescrição da ação civil pública de
responsabilidade por ato de improbidade administrativa, em
relação ao agravante Osmar Bento Zaninello, quanto às san-
ções previstas na Lei Nº 8.429/92, com exceção da respectiva
ação de ressarcimento dos danos causados ao
erário.EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ALE-
GADOS DANOS AO ERÁRIO - PRESCRIÇÃO VINTENÁ-
RIA - ARTIGO 177 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 - INAPLI-
CAÇÃO DO PRAZO DE CINCO ANOS ESTABELECIDO
PELA LEI Nº 8.429/92 - IMPRESCRITIBILIDADE NÃO CON-
SAGRADA PELO ARTIGO 37, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - DE-
CISÃO UNÂNIME.- É vintenária a prescrição para apurar os
ilícitos praticados por agente que cause danos ao erário, a teor
do disposto no artigo 177 do Código de Processo Civil de 1916.
- O prazo prescricional de cinco anos, estabelecido pela Lei Nº
8.429/92, aplica-se às sanções por ela previstas, com exceção
das demandas que visem à reparação dos prejuízos causados ao
patrimônio público.- O artigo 37, § 5º, da Constituição Fede-
ral, ressalvou as ações de ressarcimento, sem, contudo, consa-
grar a regra da imprescritibilidade.

0022 . Processo/Prot: 0161824-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/112368. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400000542 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Companhia Campolarguense de Energia - CO-
CEL, Gilmar Antônio Coltro. Advogado: Raphael Marcondes
Karan, Heloísa Helena Benato. Agravado: Lajesmor Artefatos
de Cimento Ltda. Advogado: Vilson Gudoski. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24352.
Nº Livro: 492. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Agravo,
acompanhando o voto proferido pelo relator. EMENTA: MAN-
DADO DE SEGURANÇA - LIMINAR - FUNDAMENTAÇÃO
SUBJETIVA DO ‘FUMUS BONI IURIS’ - POSSIBILIDADE
DE HAVER IRREGULARIDADE NA INCLUSÃO DE FIR-
MA CONCORRENTE NO PROCESSO LICITATÓRIO - AU-
SÊNCIA DE APRECIAÇÃO OBJETIVA DO ‘PERICULUM
IN MORA’ - REQUISITOS ESSENCIAIS AUSENTES - NU-
LIDADE DECRETADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROVIDO.

0023 . Processo/Prot: 0158169-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/168969. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1581693 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: Maurício Elias Nastás
Assad, Márcio Antonio Sasso, Amauri Roberto Balan, Arlindo
Menezes Molina, Beatriz Ferreira da Costa Hauare. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Gerson Luiz
Dechandt. Interessado: Osni Muller e Cia Ltda, Osni Muller.
Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado: Maurício Elias
Nastás Assad, Márcio Antonio Sasso, Amauri Roberto Balan,
Arlindo Menezes Molina, Beatriz Ferreira da Costa Hauare.
Embargado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Gerson Luiz Dechandt. Interessado: Osni Muller e Cia Ltda,
Osni Muller. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 24353. Nº Livro: 492. Julgado
em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDA-
DE. REJEIÇÃO. ENFRENTAMENTO DE TODAS AS QUES-
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TÕES MANEJADAS NAS RAZÕES RECURSAIS. PRE-
QUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. REJEIÇÃO. DECISÃO
MANTIDA. 1. Ao alinhavar-se a contento a decisão objurgada,
enfrentando todas as questões afetas à pretensão recursal, não
merece ser objeto de embargos declaratórios. 2. Examinada,
por inteiro, a tese jurídica argüida no recurso, não está o juiz
obrigado a mencionar todos os dispositivos de lei invocados
pelas partes. 3. O STJ firmou entendimento no sentido de que a
configuração do prequestionamento não depende da menção
expressa dos dispositivos legais tidos por vulnerados, bastando
que a matéria correspondente tenha sido enfrentada pelo acór-
dão recorrido. 4. Embargos de Declaração rejeitados.

0024 . Processo/Prot: 0143432-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/97505. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000214 Embargos a Execução.
Apelante: Cordova e Cia Ltda. Advogado: Marcos Sung Il Jo,
Marcos Antonio Bettega. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Thelma Hayashi Akamine, Karina Lo-
cks. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Karina Locks, Thelma Hayashi Akamine. Apelado: Cordo-
va e Cia Ltda. Advogado: Marcos Sung Il Jo, Marcos Antonio
Bettega. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Nº Acórdão: 24354. Nº Livro: 492. Julgado em: 29/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso
da Fazenda Pública, em dar provimento ao recurso da embar-
gante para excluir a taxa SELIC e em manter no mais a senten-
ça em reexame, conhecido de ofício. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - JU-
ROS MORATÓRIOS - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - IM-
POSSIBILIDADE - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA
PELO INPC (IBGE) - ADEQUAÇÃO DA VERBA HONORÁ-
RIA - RECURSO DA EMBARGANTE PARCIALMENTE
PROVIDO E DA EMBARGADA NÃO PROVIDO - DECISÃO
POR MAIORIA. - Nas execuções fiscais os juros moratórios
devem ser fixados, nos termos do artigo 161, § 1º, do Código
Tributário Nacional, em 1% (um por cento) ao mês, tendo em
vista a inaplicabilidade da taxa SELIC.

0025 . Processo/Prot: 0146676-2 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/137525. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000314 Anulatória. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: União Federal. Advogado:
Uilde Mara Zanicotti. Apelado: Antônio Siderlei Baldan. Ad-
vogado: Antoninho Pereira da Silva, Zoraia Oliveira Trindade.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 24355. Nº Livro: 492. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO ANU-
LATÓRIA DE DÉBITO CONEXA À EXECUÇÃO FISCAL
PROPOSTA PELA UNIÃO - DÍVIDA RELATIVA A IMPOS-
TO DE RENDA - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA
FEDERAL - ARTIGO 109, I, DA CARTA MAGNA - ANULA-
ÇÃO DA SENTENÇA - REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO
COMPETENTE - RECURSO PROVIDO - DECISÃO UNÂ-
NIME. - A competência para o processo e julgamento das ações
anulatórias fiscais proposta em face da União é da Justiça Fe-
deral, tendo em vista o disposto no artigo 15, inciso I, da Lei Nº
5.010/66.

0026 . Processo/Prot: 0150780-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/179294. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000138 Embargos a Execução.
Apelante: Cosworth Indústria e Comércio de Têxteis Ltda.
Advogado: Raymundo do Prado Vermelho, Jacheline Batista
Pereira. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Luiz Alberto Barboza. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 24356. Nº Livro: 492. Julgado
em: 06/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em dar parcial provimento ao
recurso, para o fim de excluir a aplicação da taxa SELIC, bem
como a imposição de multa por litigância de má-fé. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
- ICMS - DESNECESSIDADE DE PRÉVIO PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO - VALOR DECLARADO PELO PRÓ-
PRIO CONTRIBUINTE - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E
CERTEZA DO TÍTULO - MULTA TRIBUTÁRIA ADEQUA-
DA - EXCLUSÃO DA TAXA SELIC - LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ NÃO CONFIGURADA - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO - DECISÃO POR MAIORIA DE VOTOS. - Em se
tratando de auto-lançamento, a execução independe de proce-
dimento administrativo e de notificação prévia para pagamen-
to, por ter sido a informação do débito prestada pelo próprio
contribuinte. - Nas execuções fiscais os juros moratórios de-
vem ser fixados, nos termos do artigo 161, § 1º, do Código
Tributário Nacional, em 1% (um por cento) ao mês, tendo em
vista a inaplicabilidade da taxa SELIC. - Não há litigância de
má-fé quando a parte exerce, dentro dos limites legais, o seu
constitucional direito de ação.

0027 . Processo/Prot: 0160108-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/88944. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000135 Embargos a Execução.
Apelante: Cosworth Indústria e Comércio de Texteis Ltda. Ad-
vogado: Raymundo do Prado Vermelho, Jacheline Batista Pe-
reira. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-

do: Luiz Alberto Barboza. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 24357. Nº Livro: 492. Julgado em: 20/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em dar provimento parcial para
excluir a taxa selic e, de ofício, excluir a litigância de má fé.
EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRIBU-
TÁRIO - ICMS - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - INADIMPLE-
MENTO - ALEGADA NULIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVI-
DA ATIVA POR FALTA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO - DESNECESSIDADE - CRÉDITO DECLARADO
PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE - A “GIA” É DOCUMEN-
TO HÍGIDO A REPRESENTAR A DÍVIDA DA EMPRESA
EMBARGANTE - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO
POR HOMOLOGAÇÃO - TAXA SELIC - INAPLICABILIDA-
DE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 161 DO CÓDIGO TRIBU-
TÁRIO NACIONAL - LIMITAÇÃO EM 1% AO MÊS - PRE-
CEDENTES JURISPRUDENCIAIS - REDUÇÃO DO POR-
CENTUAL DA MULTA - IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 55, §1º DA LEI ESTADUAL Nº 11.580/96 -
ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - MANUTENÇÃO - ÊXITO EM
PARTE MÍNIMA DO PEDIDO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ -
AFASTAMENTO, ‘EX OFFICIO’ - RECURSO PROVIDO
PARCIALMENTE

0028 . Processo/Prot: 0158589-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/74116. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199600000869 Ação Popular. Apelante:
Waldyr Ortencio Pugliesi. Advogado: Antonio Acir Breda. Ape-
lado: Abdo Aparecido Tannuri Gomes, Ademar Pereira Torres,
Fortunato Coelho Graça Junior, Ivo Christino Branco, João
Farias, Marcelo Francisco Plastina, Osvaldo Simões de Mello,
Paulo Valério, Terezinha Zin Canassa, Valdecir de Oliveira.
Advogado: Leandro Souza Rosa. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê
Zeni. Nº Acórdão: 24358. Nº Livro: 492. Julgado em: 27/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso, para anular a sentença. EMENTA: AÇÃO POPULAR -
PREFEITO MUNICIPAL QUE PROMOVE PROPAGANDA
PESSOAL ÀS CUSTAS DO ERÁRIO PÚBLICO - SENTEN-
ÇA QUE JULGA PROCEDENTE O PEDIDO - APELAÇÃO -
ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO PROCESSO ‘AB INITIO’
POR AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO MUNICÍPIO - PROCE-
DÊNCIA - NULIDADE ABSOLUTA - APLICABILIDADE DO
DISPOSTO NO ‘CAPUT’ DO ART. 6º, DA LEI Nº 4717, DE
29.06.65. A FALTA DE CITAÇÃO DO MUNICÍPIO NA AÇÃO
POPULAR PROPOSTA CONTRA ATO LESIVO PRATICA-
DO PELO PREFEITO ACARRETA A NULIDADE DO PRO-
CESSO, A PARTIR DA CITAÇÃO. APELO PROVIDO PARA
ESTE FIM.

0029 . Processo/Prot: 0118427-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/96821. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1184278 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Silma-
ra Bonatto, Lilian Acras Fanchin, Jozelia Nogueira Broliani,
José Luiz Correa de Oliveira, Ronildo Gonçalves da Silva.
Apelado: Distribuidora de Cimento De Marco Ltda. Advoga-
do: Laerdio Pavesi Esteves, Meriane da Graça Sander. Embar-
gante: Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Júlio
Cesar Ribas Boeng, Maria Augusta Corrêa Lobo, Rosangela do
Socorro Alves, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 24359. Nº Livro: 492. Julgado em: 30/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO OMISSÃO -
INOCORRÊNCIA - RECURSOS DE APELAÇÃO E OFICIAL
PROVIDOS, COM REFORMA DA SENTENÇA PROFERI-
DA QUANTO À AÇÃO PRINCIPAL, PREJUDICADA A ANÁ-
LISE DOS RECURSOS PENDENTES SOBRE A PARTE QUE
DECIDIU AÇÃO CAUTELAR ACESSÓRIA - ALEGAÇÃO
DO RÉU-APELANTE DA AÇÃO PRINCIPAL DE QUE NÃO
FOI OPERADA A DEVIDA INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUM-
BENCIAIS - VÍCIO NÃO VISLUMBRADO - QUESTÃO TRA-
TADA NO BOJO DO JULGADO, MAS NÃO NO SEU DIS-
POSITIVO FINAL- CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO INTER-
FERE NA CARGA DECISÓRIA SOBRE TAL PONTO. RE-
JEIÇÃO DOS EMBARGOS.

I Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04879

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelangela de Arruda M. Steudel 020 0160462-0
Ademar Uliana Neto 015 0146055-3/01

024 0162048-8
Alaercio Cardoso 023 0161916-7
Alessandro Otavio Yokohama 006 0157225-2
Amando Barbosa Lemes 014 0137575-1
Amarildo Miguel Leal 020 0160462-0
Anamaria Batista 021 0162477-9
Anita Caruso Puchta 021 0162477-9
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 011 0157558-6
Antonio Fidelis 018 0157526-4/01
Antonio Gomes da Silva 014 0137575-1
Antonio Marcos Pedroso Júnior 009 0157154-8
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 008 0161832-6

Cândido Mendes Neto 004 0156813-8
Carla Valéria de Carvalho 017 0157209-8
Carlos Teodoro Soster 019 0157700-0
Carlos Yoshihiro Sakiyama 022 0161872-0
Celia Alejandra Pais Zyskowski 020 0160462-0
Celina Galeb Nitschke 025 0166885-7/01
Celso Aparecido do Nascimento 022 0161872-0
Celso Schmitz 019 0157700-0
Celso Silvestre Grycajuk 021 0162477-9
Cleverton Lordani 010 0157513-7
Daniela Sala 024 0162048-8
Davi Deutscher 001 0048464-8/07
Davi Deutscher Filho 001 0048464-8/07
Dinamir Pruença Monteiro Machado 002 0152770-2
Dirceu Galdino 019 0157700-0
Dirlene de Andrade Hermann 013 0163062-2

020 0160462-0
Divonsir Martos 005 0156844-3
Douglas Galvão Vilardo 023 0161916-7
Eder Maurício Rigoni 026 0160571-4
Edson Aparecido Stadler 020 0160462-0
Elaine Ricci 004 0156813-8
Elizabeth Bertinato 012 0158291-0
Fábio Ferreira Bueno 024 0162048-8
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 002 0152770-2
Fabrício Massardo 008 0161832-6
Fabrício Massi Salla 014 0137575-1
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 008 0161832-6
Fortunato José Guedes 001 0048464-8/07
Fuad Salim Naji 016 0155961-5/01
Gelsi Francisco Accadrolli 006 0157225-2
Gercino Bett Junior 017 0157209-8
Gilson José dos Santos 019 0157700-0
Gonçalo Bonet Allage 007 0157262-5
Grasiele Barcelos Amaral 008 0161832-6
Helio Eduardo Richter 007 0157262-5
Ibere Índio do B. P. d. Moraes 002 0152770-2
Ivan Ariovaldo Pegoraro 014 0137575-1
Ivone Roldão Ferreira 022 0161872-0
Jefferson Isaac João Scheer 026 0160571-4
João Luiz Stefaniak 013 0163062-2
João Tavares de Lima Filho 014 0137575-1
Joel Samways Neto 001 0048464-8/07
José Anibal de Macedo Carneiro 001 0048464-8/07
José Augusto Corrêa Sandreschi 015 0146055-3/01
José Brito de Almeida Sobrinho 010 0157513-7
José Luiz Costa Taborda Rauen 025 0166885-7/01
Juarez Carneiro de Lima 005 0156844-3
Julio Barbosa Lemes Filho 014 0137575-1
Karin Gomes Margraf 020 0160462-0
Leila Aparecida Ferreira Garcia 022 0161872-0
Leila Cuellar 016 0155961-5/01
Lucius Marcus Oliveira 015 0146055-3/01
Luir Ceschin 001 0048464-8/07
Luiz Carlos Sanches 019 0157700-0
Luiz Fernando Pereira 008 0161832-6
Marcelo Cesar Maciel 010 0157513-7
Marcelo Ricardo U. d. B. Almeida 010 0157513-7
Marcia Nakagawa Rampazzo 018 0157526-4/01
Marcio Romano 023 0161916-7
Marcos Leate 014 0137575-1
Maria Marta Renner Weber Lunardon 001 0048464-8/07
Marilda Silva Ferracioli Silva 025 0166885-7/01
Melvis Muchiuti 005 0156844-3
Miguel Ramos Campos 026 0160571-4
Odilon Reinhardt 025 0166885-7/01
Otavio Rufino Gomes 012 0158291-0
Pablo Perez Fanhani 023 0161916-7
Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto 015 0146055-3/01
Paulo Cesar Tieni 018 0157526-4/01
Paulo Cesar de Sousa 015 0146055-3/01

024 0162048-8
Paulo Cortellini 003 0156334-2
Paulo Roberto Luviseti 023 0161916-7
Paulo Roberto Moreira G. Junior 003 0156334-2
Pedro Fermino Luiz 009 0157154-8
Rúbia Roncolato da Silva 019 0157700-0
Raphael Dias Sampaio 021 0162477-9
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 022 0161872-0
Reinaldo Rodrigues de Godoy 023 0161916-7
Robinson Elvis K. d. O. e. Silva 015 0146055-3/01
Rogério Distefano 001 0048464-8/07
Rolf Koerner Junior 008 0161832-6
Rony Marcos de Lima 012 0158291-0
Rosaldo Jorge de Andrade 025 0166885-7/01
Rosana Camarani da Silva 015 0146055-3/01
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 021 0162477-9
Sérgio Botto de Lacerda 026 0160571-4
Sidney Martins 017 0157209-8
Silvia Aparecida Verrechi Costa 014 0137575-1
Simone Aparecida Zini 011 0157558-6
Stevão Alexandre Accadrolli 006 0157225-2
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 025 0166885-7/01
Tereza Cristina B. Marinoni 021 0162477-9
Valeria Silva Galdino 019 0157700-0
Waldir Coelho de Loiola 025 0166885-7/01
Walter Antonio Costa de T. Valle 023 0161916-7
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 022 0161872-0

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0048464-8/07 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/163476. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
484648 Apelação Civel. Apelante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Luir Ceschin, Maria Marta Renner Weber Lunardon, Rogé-
rio Distefano, Joel Samways Neto. Apelado: Ondina Vaz Ce-
zar, Adir Caron Picanco de Miranda, Augusto Geraldo Noce,
Docinda Calvo, Oscar Alves, Cicero Heleno Sampaio Arruda,
Claudio Zinke Pereira, Docinda Picanco de Miranda, Olga
Costa, Manoel Figueiredo, Moyses de Freitas, Nicolau Calvo,

Aymore Bittencourt Passos, Annita Cechelero de Oliveira, Ger-
sellete Boscardin. Advogado: Fortunato José Guedes. Apelado:
Luiz Fernando M.carneiro, Pedro Gusso. Advogado: José Ani-
bal de Macedo Carneiro. Apelado: Faustino Casagrande e Sua
Mulher, Espólio de Aurélio Carneiro Lobo. Advogado: Davi
Deutscher, Davi Deutscher Filho. Apelado: Celso Silveira Xa-
vier. Embargante: Espólio de Aurélio Carneiro Lobo, Faustino
Casagrande e Sua Mulher. Advogado: Davi Deutscher, Davi
Deutscher Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 25094. Nº Livro: 553.
Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos
termos acima definidos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - ALEGADAS CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - DE-
FEITOS INOCORRENTES- AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
ESPECÍFICA DOS PONTOS QUE PRETENDEM VER ACLA-
RADOS - REEXAME DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE
EMBARGOS REJEITADOS.

0002 . Processo/Prot: 0152770-2 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/5320. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000222 Reintegração em Cargo
Público. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Para-
ná. Advogado: Fabiane Cristina Seniski Fagundes. Apelado:
Gilson José Alves. Advogado: Dinamir Pruença Monteiro Ma-
chado, Ibere Índio do Brasil Pereira de Moraes. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Revisor: Des. Munir Karam. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 25095. Nº Livro: 553.
Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento à apelação cível e refor-
mar a sentença em grau de reexame necessário, nos termos aci-
ma definidos. EMENTA: PROCESSO DISCIPLINAR - EX-
CLUSÃO DOS QUADROS DA POLÍCIA MILITAR - REIN-
TEGRAÇÃO NO CARGO - APELAÇÃO DO ESTADO - INE-
XIGIBILIDADE DE DEFESA POR ADVOGADO INSCRITO
NA OAB RECONHECIDA - PRINCÍPIOS DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO RESPEITADOS - COMPE-
TÊNCIA DO COMANDANTE-GERAL DA PM PARA APLI-
CAR PENA DISCIPLINAR - DECISÃO DO CONSELHO DE
DISCIPLINA NÃO VINCULATIVA - LEI N. 6961/77- HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS- APRECIAÇÃO- PREJUDICA-
DA SENTENÇA REFORMADA EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO E RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.

0003 . Processo/Prot: 0156334-2 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/48261. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000508 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Helena Zuosky de Oliveira. Advogado: Paulo
Cortellini. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Ro-
berto Moreira Gomes Junior. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir
Karam. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto. Nº Acórdão: 25096. Nº Livro: 553. Julgado em: 09/11/
2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso de apela-
ção e manter a sentença em grau de reexame necessário, nos
termos acima definidos. EMENTA: EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO - TÍTULO JUDICIAL - AÇÃO DE REVISÃO DE PEN-
SÃO PREVIDENCIÁRIA E PAGAMENTO DE ATRASADOS
- IPE - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVIDA SO-
MENTE A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI ESTADUAL N.
10.219/92 - VALORES DISCUTIDOS REFERENTES A PE-
RÍODO ANTERIOR À LEI - IMPOSTO DE RENDA, POR
OCASIÃO DO PAGAMENTO DO PRECATÓRIO - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS E ÔNUS SUCUMBENCIAIS- ART.
21 DO CPC - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORRETA
FIXAÇÃO - RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO E
SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECES-
SÁRIO.

0004 . Processo/Prot: 0156813-8 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/52671. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000286 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Prefeito Municipal de Ara-
runa. Advogado: Elaine Ricci. Apelado: Câmara Municipal de
Araruna. Advogado: Cândido Mendes Neto. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Re-
visor: Des. Munir Karam. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 25097. Nº Livro: 553.
Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso de apela-
ção e manter a sentença em grau de reexame necessário, nos
termos acima definidos. EMENTA: MANDADO DE SEGU-
RANÇA - CÂMARA MUNICIPAL - DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA NÃO ATENDIDA PELO PREFEITO MUNICIPAL -
OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO - SEGURANÇA
CONCEDIDA- APELAÇÃO - LEGITIMIDADE PARA RE-
CORRER E AUSÊNCIA DE NULIDADE NO PROCEDIMEN-
TO - PRELIMINARES AFASTADAS - MÉRITO - REPASSE
DO VALOR INTEGRAL DO DUODÉCIMO MENSAL DE-
TERMINADO - APLICAÇÃO DOS ARTS. 29-A, I DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL E 74, DA LEI ORGÂNICA DO MUNI-
CÍPIO - SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME
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NECESSÁRIO E RECURSO DESPROVIDO.

0005 . Processo/Prot: 0156844-3 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/53958. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000181 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Câmara de Vereadores de Ivai-
porã. Advogado: Melvis Muchiuti, Divonsir Martos. Réu: Pre-
feito Municipal de Ivaipora. Advogado: Juarez Carneiro de Lima.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 25098. Nº
Livro: 553. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em manter a sentença, em grau de reexame
necessário, nos termos acima definidos. EMENTA: MANDA-
DO DE SEGURANÇA - CÂMARA MUNICIPAL- DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA NÃO ATENDIDA PELO PREFEITO MU-
NICIPAL - OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO - RE-
PASSE DO VALOR INTEGRAL DO DUODÉCIMO MENSAL
DETERMINADO- APLICAÇÃO DOS ARTS. 29-A, I DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 69, XVI, DA LEI ORGÂNI-
CA DO MUNICÍPIO - SENTENÇA MANTIDA EM GRAU
DE REEXAME NECESSÁRIO.

0006 . Processo/Prot: 0157225-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/57657. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000159 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Antonio Carlos Vigo. Advogado: Gelsi Francisco Acca-
drolli, Stevão Alexandre Accadrolli. Apelado: Município de
Esperança Nova. Advogado: Alessandro Otavio Yokohama.
Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Esperança Nova. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Revisor: Des. Munir Karam. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 25099. Nº Livro:
553. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento à apelação cível, nos
termos acima definidos. EMENTA: MANDADO DE SEGU-
RANÇA - INVOCADA ILEGALIDADE DO ATO DE DEMIS-
SÃO DO IMPETRANTE - ORDEM DENEGADA - APELA-
ÇÃO - ALEGADA POSSIBILIDADE DE O JUDICIÁRIO
ANALISAR O MÉRITO DO ATO ADMINISTRATIVO E DE
SEREM CUMULÁVEIS OS CARGOS EXERCIDOS - CAR-
GO TÉCNICO E DE PROFESSOR - HORÁRIOS COMPATÍ-
VEIS - ARGUMENTO CONSISTENTE - EXCEÇÃO PREVIS-
TA NA CARTA MAGNA - ART. 37, XVI,” b” - AUSÊNCIA
DE LIMITAÇÃO DE CARGA HORÁRIA - SENTENÇA RE-
FORMADA - SEGURANÇA CONCEDIDA - PROVIMENTO.

0007 . Processo/Prot: 0157262-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/57591. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037160 Ordinária. Apelante: Copel Distribuição SA.
Advogado: Helio Eduardo Richter. Apelado: Madeireira Varas-
chin SA. Advogado: Gonçalo Bonet Allage. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revi-
sor: Des. Munir Karam. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 25100. Nº Livro: 553.
Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos ter-
mos acima definidos. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - TARI-
FA DE ENERGIA ELÉTRICA - INDÚSTRIA - REAJUSTE
EFETUADO PELAS PORTARIAS DO DNAEE N. 38/86 E 45/
86 - PLANO CRUZADO - CONGELAMENTO DE PREÇOS -
ILEGALIDADE - RESTITUIÇÃO DEVIDA, ACRESCIDA DE
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - POSSIBILIDADE DE
COMPENSAÇÃO COM PARCELAS VINCENDAS - DES-
PROVIMENTO.

0008 . Processo/Prot: 0161832-6 Medida Cautelar

. Protocolo: 2004/112549. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000088 Mandado de Seguran-
ça. Requerente: Nelson Dal Santos. Advogado: Rolf Koerner
Junior, Fabrício Massardo, Fernando Cezar Vernalha Guima-
rães, Luiz Fernando Pereira. Requerido: Presidente da Câmara
Municipal de Prudentópolis. Advogado: Ayr Azevedo de Mou-
ra Cordeiro. Requerido: Presidente da Comissão Processante
nº 01/2003. Advogado: Grasiele Barcelos Amaral. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 25101. Nº Livro: 554. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em julgar improcedente o pedido, nos ter-
mos acima definidos. EMENTA: MEDIDA CAUTELAR - EFEI-
TO SUSPENSIVO ATIVO A APELAÇÃO - SENTENÇA DE-
NEGATÓRIA DE MANDADO DE SEGURANÇA - CABI-
MENTO - MANDATO DE PREFEITO CASSADO PELA CÂ-
MARA DE VEREADORES- ALEGADAS NULIDADES -
MATÉRIA A SER ANALISADA NO RECURSO INTERPOS-
TO - TESE OU FUNDAMENTAÇÃO ABERRANTE NÃO
CONFIGURADA - ORDEM DE SUSPENSÃO DOS EFEITOS
DO JULGADO- DENEGADA PEDIDO IMPROCEDENTE.

0009 . Processo/Prot: 0157154-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/57654. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000128 Mandado de Segurança.
Apelante: José Eduardo Bianchini. Advogado: Antonio Marcos
Pedroso Júnior. Apelado: Prefeita Municipal de Ortigueira.
Advogado: Pedro Fermino Luiz. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des.

Munir Karam. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lin-
coln Calixto. Nº Acórdão: 25102. Nº Livro: 554. Julgado em:
09/11/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos
termos acima definidos. EMENTA: MANDADO DE SEGU-
RANÇA - SERVIDOR PÚBLICO - REDUÇÃO SALARIAL
PROVENIENTE DE REENQUADRAMENTO FUNCIONAL
- PEDIDO NÃO ACOLHIDO - APELAÇÃO INTERPOSTA- -
SEGURANÇA CONCEDIDA PELO TRIBUNAL - INOBSER-
VÂNCIA DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA MODIFICADA POR
MOTIVO DIVERSO.

0010 . Processo/Prot: 0157513-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/61145. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000539 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Airton Cavaler Desidério. Advogado: Cleverton
Lordani, Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida, José Brito
de Almeida Sobrinho. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Marcelo Cesar Maciel. Aut.Coatora: Comandante Chefe da
Diretoria de Pessoal do Comando da Polícia Militar do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão:
25103. Nº Livro: 554. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, julgar prejudicado o recurso, em decorrên-
cia da perda de seu objeto, nos termos acima definidos. EMEN-
TA: MANDADO DE SEGURANÇA - EXTINÇÃO DO FEITO
ORIGINÁRIO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO INTER-
POSTO - APELAÇÃO REGULARMENTE APRESENTADA
PERDA DO OBJETO - RECURSO PREJUDICADO.

0011 . Processo/Prot: 0157558-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/61706. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041245 Ordinária. Apelante: João Natal Adão, João
Pereira, Valdevino Fernandes da Silva, Claudia Aparecida Mar-
gas, José Mário da Silva, Eloil Lopes Espineli, Levi Patrocínio
dos Santos, João Macedo Corrêa, Mateus Calisto da Silva, Val-
dair Boy, Pedro Dirce Partika, Antônio Rosa Pereira, Francisco
de Assis Lima, João Mária Alves Cordeiro, Olivino Santana
Lopes. Advogado: Simone Aparecida Zini. Apelado: Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER.
Advogado: Antonio Carlos Cabral de Queiroz. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Re-
visor: Des. Munir Karam. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 25104. Nº Livro: 554.
Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos ter-
mos acima definidos. EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO ES-
TADUAL - PEDIDO DE REAJUSTE COM BASE NA REVI-
SÃO GERAL ANUAL - ART. 37, X DA CF - NECESSIDADE
DE PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO CHEFE DO EXE-
CUTIVO - DANOS MORAIS - LEI N. 11.714/97- VERBA DE
REPRESENTAÇÃO CONCEDIDA AOS SERVIDORES OCU-
PANTES DE CARGO DE NÍVEL SUPERIOR - OFENSA AO
PRINCÍPIO DA ISONOMIA NÃO CONFIGURADA - PEDI-
DO DE REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
ARBITRADOS DESCABIMENTO - VALOR FIXADO DE
ACORDO COM OS DITAMES LEGAIS RECURSO DESPRO-
VIDO.

0012 . Processo/Prot: 0158291-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/70847. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000570 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Otavio Rufino Gomes. Advogado: Otavio Rufino Gomes.
Apelado: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN. Advogado: Elizabeth Bertinato, Rony Marcos de
Lima. Aut.Coatora: Diretor do Departamento de Trânsito do
Estado do Paraná - DETRAN-PR. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des.
Munir Karam. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lin-
coln Calixto. Nº Acórdão: 25105. Nº Livro: 554. Julgado em:
09/11/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento à apelação cível, nos
termos acima definidos. EMENTA: MANDADO DE SEGU-
RANÇA - ADMINISTRATIVO - INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
- APELAÇÃO - ALEGADA IMPOSSIBILIDADE DE EXER-
CER A AMPLA DEFESA E O CONTRADITÓRIO - INOCOR-
RÊNCIA - SENTENÇA CONFIRMADA.

0013 . Processo/Prot: 0163062-2 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/127650. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000142 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Universidade Esta-
dual de Ponta Grossa. Advogado: Dirlene de Andrade Hermann.
Apelado: Júlio César Sala. Advogado: João Luiz Stefaniak.
Aut.Coatora: Reitor da Universidade Estadual de Ponta Gros-
sa. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão:
25106. Nº Livro: 554. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento à apelação cível e

manter a sentença em sede de reexame necessário, nos termos
acima definidos. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA -
INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA DE CANDIDATO
APROVADO EM CONCURSO VESTIBULAR - CONCLU-
SÃO DE CURSO DE SEGUNDO GRAU EM DATA POSTE-
RIOR À FIXADA NA RESOLUÇÃO QUE ESTABELECE AS
NORMAS DO CERTAME - CONCESSÃO DA ORDEM - ATO
ILEGAL CARACTERIZADO - AFRONTA AO PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE - REQUISITO CUMPRIDO PELO IMPE-
TRANTE ANTES DA CONVOCAÇÃO PARA O REGISTRO
ACADÊMICO - DECISÃO CORRETA - SENTENÇA MAN-
TIDA - APELO DESPROVIDO.

0014 . Processo/Prot: 0137575-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2000/70781. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000461 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Marcos Leate,
Ivan Ariovaldo Pegoraro, Julio Barbosa Lemes Filho, Amando
Barbosa Lemes, Silvia Aparecida Verrechi Costa. Apelado: Luiz
Paulo Forattini, Edda Maria Maculan Forattini. Advogado: João
Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla, Antonio Gomes
da Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão:
25107. Nº Livro: 554. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
para o fim de anular a sentença apelada, outra devendo ser pro-
ferida depois da regular tramitação processual.EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NA
SEGUNDA FASE PROCESSUAL - RÉU NÃO INTIMADO -
FALHA DO SERVIÇO CARTORÁRIO - CONTAS APRESEN-
TADAS APENAS PELO AUTOR E CONSIDERADAS BOAS
EM FACE DA AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO RÉU -
IMPOSSIBILIDADE - EXEGESE DO ARTIGO 915, § 2º DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SENTENÇA ANULADA -
RECURSO PROVIDO.O prazo de 48 horas para a prestação
de contas constante do § 2º do artigo 915 do CPC, tem fluência
a partir da intimação daquele que foi condenado a prestá-las
que será feita após o trânsito em julgado da sentença proferida
na primeira fase com estrita obediência ao parágrafo único do
artigo 240 do CPC.

0015 . Processo/Prot: 0146055-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/165503. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1460553 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Transparaná
SA. Advogado: José Augusto Corrêa Sandreschi, Rosana Ca-
marani da Silva, Lucius Marcus Oliveira, Patrícia Fernanda
Fanucchi Pinto, Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva.
Apelado: Município de Umuarama. Advogado: Paulo Cesar de
Sousa, Ademar Uliana Neto. Apelante: Município de Umuara-
ma. Advogado: Paulo Cesar de Sousa, Ademar Uliana Neto.
Apelado: Transparaná SA. Advogado: José Augusto Corrêa
Sandreschi, Rosana Camarani da Silva, Lucius Marcus Olivei-
ra, Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto, Robinson Elvis Kades de
Oliveira e Silva. Embargante: Município de Umuarama. Advo-
gado: Paulo Cesar de Sousa, Ademar Uliana Neto. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão:
25108. Nº Livro: 554. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos,
nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADE INOCORRENTES. CARÁTER INFRIN-
GENTE. ALEGAÇÃO DE PREQUESTIONAMENTO. EM-
BARGOS REJEITADOS. Verificando-se que as questões le-
vantadas no recurso não objetivam esclarecer contradições,
obscuridades ou omissões efetivamente ocorrentes no julgado,
bem como possuindo evidente caráter infringente, visando a
rediscussão da matéria, rejeitam-se os Embargos Declaratórios
opostos.

0016 . Processo/Prot: 0155961-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/173725. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1559615 Apelação Civel. Apelante: Airton Volpato, Daisy Fi-
gueira Camargo, Elei Kloster, Helvécia Abdu Zimmer, Jamaica
Camargo Paroli, João Sartori Junior, Marcos Antônio Jagher,
Marli Terezinha Rezende Ribeiro, Maria José Mafra, Neuza da
Cunha França, Paulo Buch Neto. Advogado: Fuad Salim Naji.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Leila Cuellar. Embar-
gante: Airton Volpato, Daisy Figueira Camargo, Elei Kloster,
Helvécia Abdu Zimmer, Jamaica Camargo Paroli, João Sartori
Junior, Marcos Antônio Jagher, Marli Terezinha Rezende Ri-
beiro, Maria José Mafra, Neuza da Cunha França, Paulo Buch
Neto. Advogado: Fuad Salim Naji. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 25109. Nº Livro:
554. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos,
nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADE INOCORRENTES. CARÁTER INFRIN-
GENTE. EMBARGOS REJEITADOS. Verificando-se que as
questões levantadas no recurso não objetivam esclarecer con-
tradições, obscuridades ou omissões efetivamente ocorrentes
no julgado, bem como possuindo evidente caráter infringente,
visando a rediscussão da matéria, rejeitam-se os Embargos
Declaratórios opostos.

0017 . Processo/Prot: 0157209-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/61708. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300001385 Mandado de Segurança. Agravante: URBS -
Urbanização de Curitiba SA. Advogado: Sidney Martins, Carla
Valéria de Carvalho. Agravado: Fernando Bett. Advogado: Ger-
cino Bett Junior. Interessado: Porto Seguro Cia. de Seguros
Gerais. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir
Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto. Nº Acórdão: 25110. Nº Livro: 554. Julgado em: 09/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em, negar provimento ao recurso, nos
termos do voto e sua fundamentação. EMENTA: PROCESSU-
AL CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE
SEGURANÇA. DESAGRAVAMENTO DE MULTAS DE
TRÂNSITO. VEÍCULO ADQUIRIDO DE PESSOA JURÍDI-
CA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 7º., INCI-
SO II, DA LEI N.º 1.533/51. LIMINAR CONCEDIDA QUE
NÃO SE MOSTRA TERATOLÓGICA OU CONTRÁRIA À
LEI. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

0018 . Processo/Prot: 0157526-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/166088. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1575264 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Autarquia
Municipal de Saúde. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado:
Iara Costa Neves Caio. Advogado: Antonio Fidelis. Aut.Coatora:
Diretor Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde de
Londrina. Embargante: Autarquia Municipal de Saúde, Diretor
Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde de Londri-
na. Advogado: Paulo Cesar Tieni, Marcia Nakagawa Rampa-
zzo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir
Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto. Nº Acórdão: 25111. Nº Livro: 554. Julgado em: 09/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos,
nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADE INOCORRENTES. CARÁTER INFRIN-
GENTE. EMBARGOS REJEITADOS. Verificando-se que as
questões levantadas no recurso não objetivam esclarecer con-
tradições, obscuridades ou omissões efetivamente ocorrentes
no julgado, bem como possuindo evidente caráter infringente,
visando a rediscussão da matéria, rejeitam-se os Embargos
Declaratórios opostos.

0019 . Processo/Prot: 0157700-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/67781. Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000094 Mandado de Se-
gurança. Agravante: Marco Antônio Teixeira Alves. Advogado:
Dirceu Galdino, Luiz Carlos Sanches, Valeria Silva Galdino,
Rúbia Roncolato da Silva, Celso Schmitz. Agravado: Câmara
Municipal de Planaltina do Paraná. Advogado: Carlos Teodoro
Soster, Gilson José dos Santos. Agravado: Presidente da Co-
missão Processante Instaurada pela Câmara Municipal de Pla-
naltina do Paraná. Advogado: Carlos Teodoro Soster. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acór-
dão: 25112. Nº Livro: 554. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso, nos termos do voto e sua fundamentação. EMEN-
TA: ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. MANDADO
DE SEGURANÇA. COMISSÃO PARLAMENTAR PARA IN-
VESTIGAR IRREGULARIDADES ATRIBUÍDAS AO PRE-
FEITO MUNICIPAL. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRA-
ZO. MATÉRIA CONTROVERTIDA, RELATIVA AO OBJE-
TO DO MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO E QUE
DEVERÁ SER APRECIADA EM PRIMEIRO GRAU DE JU-
RISDIÇÃO, SOB PENA DE ESVAZIAMENTO DA MEDIDA.
ADEMAIS, TRABALHOS DA COMISSÃO QUE SOFRERAM
TUMULTOS E PARALISAÇÕES DECORRENTES DE ME-
DIDAS JUDICIAIS PROPOSTAS NO INTERESSE DA PRÓ-
PRIA DEFESA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO, TÃO
SOMENTE, PARA SUSPENDER A EFICÁCIA DA RESOLU-
ÇÃO QUE CASSOU O MANDATO DE PREFEITO DO
AGRAVANTE.

0020 . Processo/Prot: 0160462-0 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/96419. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000191 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Darci Santos. Advoga-
do: Edson Aparecido Stadler. Réu: Universidade Estadual de
Ponta Grossa. Advogado: Adelangela de Arruda Moura Steu-
del, Amarildo Miguel Leal, Celia Alejandra Pais Zyskowski,
Dirlene de Andrade Hermann, Karin Gomes Margraf.
Aut.Coatora: Presidente da Comissão de Processo Administra-
tivo da Universidade Estadual de Ponta Grossa. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des.
Nério Spessato Ferreira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espe-
dito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 25113. Nº Livro: 554. Julga-
do em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em manter a sentença sin-
gular, em grau de reexame necessário, nos termos do voto e sua
fundamentação. EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINIS-
TRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO ADMINIS-
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TRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. AUDIÊNCIA.
PEDIDO DE ADIAMENTO POR IMPOSSIBILIDADE COM-
PROVADA DE COMPARECIMENTO DO ADVOGADO DE
UM DOS INDICIADOS. INDEFERIMENTO. APLICAÇÃO
SUBSIDIÁRIA DO ARTIGO 453, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL
DA AMPLA DEFESA. ORDEM CONCEDIDA. SENTENÇA
MANTIDA, EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0021 . Processo/Prot: 0162477-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/122730. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200400000304 Mandado de Se-
gurança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Anamaria
Batista, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Ma-
rinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Celso Silvestre
Grycajuk. Agravado: Valmir de Jesus Pereira. Advogado: Ra-
phael Dias Sampaio. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 25114. Nº Livro: 554. Julgado
em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
DIREITO CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. IMPETRANTE ACOMETIDO DE HEPATITE VIRAL
CRÔNICA DO TIPO B. NECESSIDADE DE FORNECIMEN-
TO DO REMÉDIO DENOMINADO ADEFOVIR. INEXIS-
TÊNCIA DE PROVA DE QUE O MEDICAMENTO SOLICI-
TADO SEJA O ÚNICO PREVISTO E IMPRESCINDÍVEL AO
TRATAMENTO E À RECUPERAÇÃO DO PACIENTE. FAL-
TA DE PRECISÃO NA DOSAGEM. LIQUIDEZ E CERTEZA
PARA A CONCESSÃO LIMINAR INEXISTENTE. EXEGE-
SE DO ART. 7.º, INCISO II, DA LEI N.º 1.533/51. DECISÃO
REFORMADA. AGRAVO PROVIDO.

0022 . Processo/Prot: 0161872-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/113038. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000278 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Talita Del Pintor. Advogado: Wilson Luiz Dari-
enzo Quinteiro. Agravado: Fundação Universidade Estadual de
Maringá, Reitor da Universidade Estadual de Maringá - UEM.
Advogado: Ivone Roldão Ferreira, Celso Aparecido do Nasci-
mento, Carlos Yoshihiro Sakiyama, Leila Aparecida Ferreira
Garcia, Regina Elizabeth Roseiro Coutinho. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Nº Acór-
dão: 25115. Nº Livro: 554. Julgado em: 05/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - INDEFERIMENTO DA LIMINAR - AUSÊNCIA DE
CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO ESSENCI-
AL À APRECIAÇÃO DA IRRESIGNAÇÃO - VIOLAÇÃO DO
DISPOSTO NO ART. 525, II, DO CPC - PRECEDENTES -
NÃO CONHECIMENTO. Sob pena de não-conhecimento, o
agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obriga-
tórias e as necessárias, dentre estas a petição inicial da ação
originária, indispensável para apreciação da controvérsia quando
o juiz a quo nega pedido de liminar em mandado de segurança
por reputar ausente o alegado direito liquido e certo.

0023 . Processo/Prot: 0161916-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/114061. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000460 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Josetti e Fanhani Ltda. Advogado: Paulo Rober-
to Luviseti, Pablo Perez Fanhani. Agravado: Secretário de De-
senvolvimento Urbano e Habitação do Município de Maringá -
Seduh, Gerente de Vigilância Municipal e Saúde de Maringá.
Advogado: Douglas Galvão Vilardo, Marcio Romano, Alaercio
Cardoso, Walter Antonio Costa de Toledo Valle, Reinaldo Ro-
drigues de Godoy. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 25116. Nº Livro: 554. Julgado
em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO.
MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA DE ENVASA-
MENTO E COMÉRCIO DE ÁLCOOL ETÍLICO NÃO CAR-
BURANTE. CASSAÇÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMEN-
TO. AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA. DESVIRTUAMENTO
DA FINALIDADE A QUAL FOI AUTORIZADA A FUNCIO-
NAR. LIMINAR DE SUSPENSÃO DO EMBARGO INDEFE-
RIDA. AUSÊNCIA DO FUMUS BONI IURIS (ART. 7.°, II,
DA LEI 1.533/51). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA DE-
CISÃO IMPUGNADA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO
DESPROVIDO.

0024 . Processo/Prot: 0162048-8 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/116397. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000114 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Cláudio Roque de Oliveira.
Advogado: Paulo Cesar de Sousa, Ademar Uliana Neto, Dani-
ela Sala. Réu: Presidente da Câmara Municipal de Pérola, Pre-
sidente da Comissão Especial Parlamentar de Inquérito. Advo-
gado: Fábio Ferreira Bueno. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Nério Spessato Fer-
reira. Revisor Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Ama-
ral. Nº Acórdão: 25117. Nº Livro: 554. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em manter a sentença em
grau de reexame necessário.EMENTA:REEXAME NECESSÁ-
RIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSTAURAÇÃO DE
COMISSÃO ESPECIAL PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
PELA CÂMARA MUNICIPAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITI-
VOS DO REGIMENTO INTERNO. SENTENÇA MANTIDA,
EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0025 . Processo/Prot: 0166885-7/01 Agravo

. Protocolo: 2004/191006. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1668857
Agravo de Instrumento. Agravante: Sanepar Cia de Saneamen-
to do Paraná. Advogado: Waldir Coelho de Loiola, José Luiz
Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti Bar-
bosa Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade. Agravado: Nivaldo
Dzyekanski. Advogado: Celina Galeb Nitschke, Marilda Silva
Ferracioli Silva. Agravante: Sanepar Cia de Saneamento do
Paraná. Advogado: Waldir Coelho de Loiola, José Luiz Costa
Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa
Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
25118. Nº Livro: 554. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo inominado,
nos termos acima definidos. EMENTA: AGRAVO INOMINA-
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SE-
GUIMENTO AUSÊNCIA DE CERTIDÃO COMPROVANDO
A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO JUSTIFICATIVA INA-
CEITÁVEL RECURSO NÃO ACOLHIDO.

0026 . Processo/Prot: 0160571-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/101475. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
42548 Mandado de Segurança. Agravante: Eder Mauricio Ri-
goni. Advogado: Eder Maurício Rigoni. Agravado: Estado do
Paraná. Advogado: Miguel Ramos Campos, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Diretor do Depar-
tamento de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Ad-
ministração e da Previdência - SEAP. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 25119. Nº
Livro: 554. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:
PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO.
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO
PARA PROVIMENTO DE CARGO DE AGENTE PENITEN-
CIÁRIO. CANDIDATO REPROVADO EM TESTE DE APTI-
DÃO FÍSICA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO
7º., INCISO II, DA LEI N.º 1.533/51. LIMINAR DENEGADA
QUE NÃO SE MOSTRA TERATOLÓGICA OU CONTRÁRIA
À LEI. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

I Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04880

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andrea Margarethe A. de Miranda 003 0168589-8
Angelo José Rodrigues do Amaral 001 0145429-9
Carlos Yoshihiro Sakiyama 002 0168577-8
Celso Aparecido do Nascimento 002 0168577-8
Clemerson Merlin Cleve 004 0168321-6
Clidionora Aparecida C. Pimenta 002 0168577-8
Davi Deutscher 003 0168589-8
Davi Deutscher Filho 003 0168589-8
Deolindo Antonio Novo 001 0145429-9
Eliane da Costa Machado Zenamon 003 0168589-8
Fernando Borges Mânica 003 0168589-8
Francisco Carlos Duarte 003 0168589-8
Graciela Iurk Marins 004 0168321-6
Ivone Roldão Ferreira 002 0168577-8
Jefferson Isaac João Scheer 004 0168321-6
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 001 0145429-9
Joel Samways Neto 003 0168589-8
Luir Ceschin 003 0168589-8
Luis Roberto Ahrens 004 0168321-6
Maria Fátima da Silva Novo 001 0145429-9
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 002 0168577-8
Ricardo Key Sakaguti Watanabe 004 0168321-6
Roberto Lázaro Machado dos Reis 001 0145429-9
Sérgio Botto de Lacerda 001 0145429-9
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 004 0168321-6
Victor Alexandre Bomfim Marins 004 0168321-6
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 002 0168577-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0145429-9 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2003/124148. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000444 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de
Lacerda, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto. Impetrante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Maringá 2ª Vara Cível. Litis: Signus
Diversões Ltda, Maringá Diversões Eletrônicas Ltda, Águia de
Ouro Comercial Ltda. Advogado: Angelo José Rodrigues do
Amaral. Litis: ATS Diversões Eletrônicas Ltda., Gilberto Mag-
noni Bortoli - ME. Advogado: Deolindo Antonio Novo, Maria
Fátima da Silva Novo, Roberto Lázaro Machado dos Reis. Li-

tis: Associação de Empresas de Diversões Eletrônicas do Para-
ná. Advogado: Angelo José Rodrigues do Amaral. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Despacho:

Cite-se por edital, com o prazo de 30 dias, como requerido (fls.
1009 e 2015/1016). Em 19/11/04. Des. Munir Karam, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0168577-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/197997. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000499 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Valter Bonfim dos Santos. Advogado: Wilson
Luiz Darienzo Quinteiro. Agravado: Reitor da Universidade
Estadual de Maringá. Advogado: Regina Elizabeth Roseiro
Coutinho, Celso Aparecido do Nascimento, Carlos Yoshihiro
Sakiyama, Clidionora Aparecida Castagnari Pimenta, Ivone
Roldão Ferreira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Volta-se o agravo contra decisão que deixou de conceder a
liminar pleiteada nos autos de mandado de segurança impetra-
do pelo agravante contra o agravado, objetivando continuar
matriculado no curso de direito da Universidade Estadual de
Maringá e cursar as disciplinas da última série em conjunto
com aquela em dependência (direito administrativo). 2. Deixo
de conceder o pretendido efeito suspensivo por não verificar,
de plano, a plausibilidade do direito invocado pelo impetrante-
agravante, na medida em que os argumentos expendidos na ini-
cial do recurso não se coadunam com aqueles que foram invo-
cados no requerimento acadêmico (f. 24 e verso), bem como
por não ter sido apresentada cópia da inicial do ‘mandamus’ e
do parecer do Ministério Público que foi acatado pelo juízo
singular para o indeferimento da medida pleiteada, sem os quais
não é possível verificar a exata extensão da controvérsia. 3.
Intime-se o agravado na forma e para os fins previstos no art.
527, V, do CPC. 4. Dê-se ciência da interposição deste agravo,
por ofício, ao magistrado singular, solicitando-lhe informações,
inclusive quanto ao cumprimento do art. 526, do CPC, pelo
agravante. Com estas, dê-se vista à douta Procuradoria-Geral
de Justiça. Curitiba, 18 de novembro de 2004. RUY FERNAN-
DO DE OLIVEIRA, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0168589-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/196349. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 10557 Exe-
cução. Agravante: Domingos Zanelli, Palmira Bolognes Zane-
lli, Antônio Fabo, Silvina Fernandes Fabo, Geraldo Jorge Fi-
gueiredo, Maria Delgado Figueiredo, Orlando Rossato, Mafal-
da Brochto Rossato, Julio Manhas, Nair de Souza Vieira Ma-
nhas, João Marcantonio Neto, Leonor Conciani Marcantonio,
Cornélio Prieto, Conceição Martins Prieto, Francisco Martins
Curié, Julia Curriel Martins, Pedro Baiso, Ana Garcia Magana
Baiso, João Bolonheis, Antonia Netta Corcini Bolonheis, Mar-
to Edésio Bolonheis, Maria Genice Marques Bolonheis, Olin-
do Marques Filho, José Sylvio Lopes, Maria Dalva Rodrigues
Lopes, Jorge Katsunori Iriguti, Mariuza Sumiko Kikuchi Irigu-
ti, Manuel Rantin, Antonia Apparecida Rantin, João Carlos
Correa, Dalva Tereza da Silva Correa, Francisco de Oliveira
Gomes, Maura Martins Gomes, Joaquim Ferreira de Souza, Elza
Pomin Ferreira, Vicente Fernandes Garcia, Helaine Campos
Garcia, Tercio Pelegrini, Doroti Augusta Fracalossi Pelegrini,
Nawaf Kassem Abdu Ghattas, Mahiba Nawaf Abdu Ghattas,
José Fernandes Maciel, Otilia Bernardes de Negreiros, José
Tranquillo Negri, Rosa Borges Negri, Antonio Granero Ramos,
Iolanda Alves Pereira Granero, José Moreno Gimenes, Luiza
Dias Moreno, Antonio Rodrigues da Silva, Gessi Lopes da Sil-
va, Benedito José de Oliveira, Conceição Aparecida de Olivei-
ra. Advogado: Davi Deutscher, Davi Deutscher Filho. Agrava-
do: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Para-
ná - DER. Advogado: Luir Ceschin, Joel Samways Neto, An-
drea Margarethe A. de Miranda, Fernando Borges Mânica, Fran-
cisco Carlos Duarte. Interessado: Automotor Paranavaí SA,
Espólio de Dirceu Kremer Fonseca. Advogado: Eliane da Cos-
ta Machado Zenamon. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Recebo o recurso que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. Intime-se o
agravado na forma e para os fins previstos no art. 527, V, do
CPC. 3. Dê-se ciência da interposição deste agravo, por ofício,
ao magistrado singular, solicitando-lhe informações, inclusive
quanto ao cumprimento do art. 526, do CPC, pelos agravantes.
Com estas, dê-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Curitiba, 18 de novembro de 2004. RUY FERNANDO DE
OLIVEIRA, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0004 . Processo/Prot: 0168321-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/197201. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 26292 Man-
dado de Segurança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado:
Clemerson Merlin Cleve, Jefferson Isaac João Scheer. Agrava-
do: Carlos Argemiro de Camargo Junior. Advogado: Victor Al-
berto Azi Bomfim Marins, Luis Roberto Ahrens, Graciela Iurk
Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins, Ricardo Key Saka-
guti Watanabe. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nério Spessato Ferreira. Relator Convocado: Juiz Conv. Espe-
dito Reis do Amaral. Despacho:

VISTOS. 1. O Estado do Paraná, através de seu Representante
Legal interpõe agravo de instrumento objetivando reformar r.
decisão prolatada pelo digno Juízo de Direito da 3ª Vara da
Fazenda Pública desta Capital, nos autos de Ação Mandamen-
tal impetrada por Carlos Argemiro de Camargo Júnior, a qual
deferiu liminar em favor do ora agravado, para assegurar-lhe o
prosseguimento no Concurso Público instituído pelo Edital nº
03/2004, obstaculizando os efeitos do edital que o excluíra do
certame em razão do não cumprimento de uma das etapas pre-

vistas. Diz o agravante, em suma, que a decisão monocrática
merece reparos, já que inocorrera na espécie a alegada viola-
ção do princípio da publicidade, eis que o chamamento para os
exames de saúde se deu na forma prevista pelo edital que insti-
tuiu o certame, qual seja, através de regular publicação no Di-
ário Oficial. Afirma também que a decisão judicial privilegia o
ora agravado em detrimento aos demais candidatos, que acor-
reram na data estabelecida para a realização dos exames, sen-
do, pois, descabida a alegação de falta de regular publicidade
do edital. Assim, pede que seja atribuído efeito suspensivo ao
recurso, ao efeito de sustar os efeitos da decisão combatida até
final decisão de mérito. 2. Defiro o processamento do recurso.
Da superficial análise das razões trazidas à debate pelo agra-
vante, em cotejo com os documentos juntados, observa-se que
a decisão combatida está devidamente fundamentada, não con-
tendo qualquer traço de teratologia ou ilegalidade que autorize
a imediata sustação de seis efeitos. Ao par disso, o recurso em
tela tem natureza célere, não restando evidenciado qualquer
perigo de irreversibilidade da decisão se a medida for deferida
tão somente por ocasião do julgamento. Assim, restando inde-
monstrados os requisitos autorizadores, indefiro a liminar plei-
teada. 3. Requisitem-se informações circunstanciadas do Juízo
‘a quo’, pelo decêndio. 4. Intime-se o Agravado para, querendo
responder e juntar documentos, o faça no prazo legal de dez
dias. 5. Ultimadas tais providências, colha-se parecer da douta
Procuradoria Geral de Justiça. 6. Oportunamente, voltem. Inti-
mem-se. Curitiba, 17 de novembro de 2004. Juiz Convocado
ESPEDITO REIS DO AMARAL - relator

I Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04886

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Fabrício Ferreira 001 0153412-9
Gabriel de Araújo Lima 001 0153412-9
José Miguel da Silva 001 0153412-9
Nelson Antonio Sguarizi 001 0153412-9
Nilso Romeu Sguarezi 001 0153412-9

Republicação - Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0153412-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/9124. Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199400000251 Ordinária. Apelante:
Waldemar Walter Dal Molin. Advogado: Nilso Romeu Sguare-
zi, Nelson Antonio Sguarizi, Fabrício Ferreira. Apelante: San-
dra Maria Tagliari. Advogado: José Miguel da Silva. Apelado:
Município de Nova Aurora. Advogado: Gabriel de Araújo Lima.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
25060. Nº Livro: 552. Julgado em: 26/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento ao re-
curso de Waldemar Walter Dal Molin e não conhecer do recur-
so de Sandra Maria Tagliari. EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO ORDINÁRIA - 1.REPASSE DE VERBAS EFETUADA
PELO MUNICÍPIO PARA CENTROS COMUNITÁRIOS E
CLUBES - VEDAÇÃO LEGAL - 2.CONTAS JÁ APRECIA-
DAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS - IRRELEVÂNCIA -
RECURSO DESPROVIDO. 1.Não tendo sido observadas as
disposições legais , no tocante aos repasses de verbas para clu-
bes e entidades comunitárias, são os mesmos ilegais, devendo
a autoridade competente efetuar o devolução de tais valores.
2.Nem mesmo as contas já apreciadas pelo Tribunal de Contas
afastam o direito de pleitear o pronunciamento judicial, que
dirá aquelas em que a pessoa obrigada a prestar busca direta-
mente a segurança do Poder Judiciário. No ordenamento jurí-
dico pátrio vige o sistema da unidade de jurisdição, enunciado
no art. 5º, inciso XXXV da CF/88, segundo o qual: ‘a lei não
excluíra da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a
direito’.

I Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04898

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Kazuo Goto 032 0162932-5
Adriano Mattos da Costa Ranciaro 032 0162932-5
Aildo Catenacci 035 0162500-3
Alcione Bastos Ribas 031 0164045-5

036 0162969-2
Aldair Trova de Oliveira 023 0163578-5

036 0162969-2
Alexandre Alves Greghi 021 0156268-3/01
Alisson Silva Rosa 018 0161555-4
Ana Amélia Caldas S. d. Oliveira 016 0152831-0/03
Ana Claudia Neves Renno 003 0162571-2

013 0163022-8
020 0163516-5
037 0164174-1/01

Ana Lucia Bohmann 003 0162571-2
013 0163022-8
020 0163516-5
037 0164174-1/01

Ana Raquel dos Santos 039 0120701-0/03
Andressa Rosa 017 0161392-7
Anita Caruso Puchta 002 0161426-8
Antônio Carlos dos Santos 007 0163324-7
Antonio Carlos Alves Pereira 023 0163578-5
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 022 0156197-9
Antonio Carlos Ferreira 030 0162687-5
Antonio Elson Sabaini 018 0161555-4
Antonio Moris Cury 009 0158810-5
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 026 0147163-4



1212121212 2ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/2004

Arlete Francisca da Silva Reis 034 0161028-2
Ataides Kist 040 0163549-4
Avanilson Alves Araújo 032 0162932-5
Barbara Tomborelli de Oliveira 027 0161573-2
Bruno Pedalino 037 0164174-1/01
Cíntia Regina Nogueira Tibúrcio 001 0162680-6
Carla Margot Machado Seleme 021 0156268-3/01
Carla Simone Tuchanski 038 0120701-0/04
Carlos Freire Faria 016 0152831-0/03
Carlos Renato Cunha 037 0164174-1/01
Carlos Roberto Scalassara 003 0162571-2

013 0163022-8
020 0163516-5
037 0164174-1/01

Cassiano Luiz Iurk 035 0162500-3
Cecy Thereza Cercal K. d. Goes 030 0162687-5
Celso Zamoner 013 0163022-8
Cesar Augusto de Mello e Silva 024 0163332-9
Claudia M. Lima Scheidweiler 033 0163915-8
Claudia Rodrigues 003 0162571-2
Claudinei Dombroski 016 0152831-0/03
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 004 0084453-1
Clovis Galvão Patriota 017 0161392-7
Débora Franco de Godoy 021 0156268-3/01
Damasceno Maurício da R. Junior 016 0152831-0/03

032 0162932-5
Deize Colombo 015 0162788-7
Denise Martins Agostini 011 0160317-0
Deonildo Luiz Borsatti 017 0161392-7
Dirceu Edson Wommer 015 0162788-7
Dirceu Pagani 027 0161573-2
Durval Antonio Sgarioni Junior 013 0163022-8

020 0163516-5
Edinaldo Sergio Candeo 001 0162680-6
Edneia Ribeiro Alkamin 030 0162687-5
Elizabeth Bertinato 028 0162638-2

031 0164045-5
Elizandro Marcos Pellin 034 0161028-2
Ellen Patricia Chini 020 0163516-5

037 0164174-1/01
Elton Luiz Brasil Rutkowski 030 0162687-5
Eneida Wirgues 037 0164174-1/01
Erenise do Rocio B. Pottumati 017 0161392-7
Ernesto Hamann 030 0162687-5
Estefania Maria de Q. Barboza 035 0162500-3
Fabiane Munhoz Rossoni 034 0161028-2
Fabiano Jorge Stainzack 035 0162500-3
Francisco Eduardo de Oliveira 001 0162680-6
Frederich Mark Rosa Santos 016 0152831-0/03
Gilberto Julio Sarmento 040 0163549-4
Guilherme Kloss Neto 009 0158810-5
Gustavo Tulio Pagani 027 0161573-2
Hélio Querino Jost 008 0156260-7
Hamilton Antonio de Melo 034 0161028-2
Hamilton José Oliveira 032 0162932-5
Heglisson Tadeu Mocelin Neves 038 0120701-0/04

039 0120701-0/03
Helio Dutra de Souza 030 0162687-5
Helio Eduardo Richter 016 0152831-0/03
Hugo Francisco Gomes 032 0162932-5
Isabelle Gionedis Gulin 035 0162500-3
Jackson Romeu Ariukudo 001 0162680-6
Jeferson Luiz de Lima 012 0156975-3
Jefferson Isaac João Scheer 005 0161885-7

026 0147163-4
029 0161967-4

João Henrique Ernesto de Andrade 025 0162319-2
Joaquim Alves de Quadros 004 0084453-1
Joe Tennyson Velo 021 0156268-3/01
Jorge Luiz Garret 005 0161885-7
José Anacleto Abduch Santos 011 0160317-0
José Carlos Marques 015 0162788-7
José Correa Porto de Abreu Neto 031 0164045-5
Juliana Silvério 031 0164045-5
Karina Maria Mehl 004 0084453-1
Leila Aparecida Ferreira Garcia 027 0161573-2
Leonardo Sperb de Paola 029 0161967-4
Leontamar Valverde Pereira 026 0147163-4
Lidson José Tomass 017 0161392-7
Lincoln Ferreira de Barros 012 0156975-3
Ludimar Rafanhim 033 0163915-8
Luiz Alvaro Lima da Silva 035 0162500-3
Luiz Carlos Caldas 021 0156268-3/01

022 0156197-9
Luiz Julio Bertin 038 0120701-0/04

039 0120701-0/03
Luiz Venicius Compagnoni 015 0162788-7
Márcia Luzia Jokowiski 036 0162969-2
Márcio Costa 036 0162969-2
Mássimo Carlo Tempesta 026 0147163-4
Marcela Dias Amorim 039 0120701-0/03
Marcelo Henrique Giannini 018 0161555-4
Marcio Romano 018 0161555-4
Marco Antonio Joaquim 024 0163332-9
Marcos José de Miranda Fahur 034 0161028-2
Marcos Roberto Meneghin 032 0162932-5
Maria Claudia Rodriguez Correia 034 0161028-2
Maria José Faustino 001 0162680-6
Maria Zelia de O. e. Oliveira 013 0163022-8
Marino Eligio Gonçalves 032 0162932-5
Marisa Seixas Zerbini Florêncio 028 0162638-2
Maurício Eduardo Sá de Ferrante 033 0163915-8
Maureen Daisy Redondo Machado 017 0161392-7
Miguel Ângelo Aranega Garcia 006 0154259-6
Miguel Ramos Campos 019 0156274-1/01
Moacir Moretto 025 0162319-2
Narciso Ferreira 031 0164045-5
Nelti Gonçalves de Souza 036 0162969-2
Nilza Machado de Oliveira 038 0120701-0/04

039 0120701-0/03
Odair Cirine 001 0162680-6
Olga Machado Kaiser 013 0163022-8
Otto Carlos Pohl 004 0084453-1

Paula Cristina Gimenes Teodoro 024 0163332-9
Paulo Batista Ferreira 016 0152831-0/03
Paulo Nobuo Tsuchiya 013 0163022-8
Paulo Roberto Ferreira Silveira 004 0084453-1
Paulo Roberto de Souza 038 0120701-0/04

039 0120701-0/03
Priscilla Menezes A. Sokolowski 013 0163022-8
Rachel Pellizzoni da Cruz 014 0162893-3
Raquel Costa de Souza 017 0161392-7
Regina Gutierrez Arballo 036 0162969-2
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 016 0152831-0/03

032 0162932-5
Renato Alberto Nielsen Kanayama 019 0156274-1/01
Rita de Cassia Maistro 020 0163516-5
Roberto Alexandre Hayami Miranda 002 0161426-8
Roberto Mello Milaneze 014 0162893-3
Rodrigo Guimaraes 022 0156197-9
Rodrigo Luís Kanayama 019 0156274-1/01
Rogério Distefano 021 0156268-3/01
Rony Marcos de Lima 028 0162638-2

031 0164045-5
Rosi Mary Martelli 010 0162646-4
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 002 0161426-8
Sérgio Botto de Lacerda 005 0161885-7

021 0156268-3/01
Sérgio Luiz Moreira d. S. Dal’lin 035 0162500-3
Sérgio Verissimo de O. Filho 003 0162571-2
Sônia Regina Dias Barata 002 0161426-8
Silvia da Graça Yung 003 0162571-2
Silvio Luiz Januário 032 0162932-5
Silvio de Oliveira Vilela Filho 031 0164045-5
Tânia Mara Pereira 038 0120701-0/04

039 0120701-0/03
Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa 001 0162680-6
Tereza Cristina B. Marinoni 002 0161426-8
Tobias Fernando Madureira 004 0084453-1
Valquiria Bassetti Prochmann 029 0161967-4
Valter Scarpin 014 0162893-3
Vera Grace Paranaguá Cunha 005 0161885-7
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 017 0161392-7
Wagner de Oliveira Barros 002 0161426-8
Wilson Leite de Morais 039 0120701-0/03
Wilson Seleme Segundo 004 0084453-1
Wilson Sokolowski 013 0163022-8

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0162680-6 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/34804. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000293 Cobrança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Casarin Comércio de Medicamentos Ltda. Ad-
vogado: Francisco Eduardo de Oliveira, Jackson Romeu Ariuku-
do, Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa. Réu: Município de
Jardim Alegre. Advogado: Odair Cirine, Edinaldo Sergio Can-
deo, Maria José Faustino, Cíntia Regina Nogueira Tibúrcio.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes.
Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24090. Nº Livro:
463. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em manter a sentença em grau de reexa-
me necessário. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO
DE COBRANÇA - VENDA DE MEDICAMENTOS E MATE-
RIAL HOSPITALAR - INADIMPLÊNCIA DO MUNICÍPIO -
CHEQUES DEVOLVIDOS POR INSUFICIÊNCIA DE FUN-
DOS - OPERAÇÃO MERCANTIL E ENTREGA DAS MER-
CADORIAS COMPROVADAS - VALOR DA CAUSA NÃO
IMPUGNADO - DECISÃO MANTIDA. Diante da não impug-
nação da documentação demonstrativa da realização da opera-
ção mercantil entre as partes, nada mais restou do que ter como
verdadeiras as alegações iniciais a respeito das relações nego-
ciais entre as partes e o inadimplemento do Município da quan-
tia representada pelos cheques devolvidos sem a suficiente pro-
visão de fundos.

0002 . Processo/Prot: 0161426-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/111887. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000428 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Sônia Regina Dias
Barata, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Roberto Alexandre
Hayami Miranda. Agravado: Karine Zimpiva. Advogado: Wag-
ner de Oliveira Barros. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 24091. Nº Livro: 463.
Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA: MAN-
DADO DE SEGURANÇA - LIMINAR DEFERIDA - FORNE-
CIMENTO DE MEDICAMENTO NECESSÁRIO À SAÚDE
DA AGRAVADA - RAZÕES DO RECURSO QUE SE INSUR-
GEM CONTRA A POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM FACE DA FAZENDA PÚ-
BLICA - § 3º, ARTIGO 1º, DA LEI N.° 8.437/92 - INAPLICA-
BILIDADE NO CASO EM COMENTO - RELEVÂNCIA DOS
DIREITOS INVOCADOS PELA RECORRIDA - AGRAVO
IMPROVIDO. A vedação contida no artigo 1º da lei n.° 8.437,
de 1992, especificamente no § 3º, não prevalece quando o as-
sunto em debate referir-se ao direito à saúde e à vida, assegura-
dos constitucionalmente a todos os cidadãos.

0003 . Processo/Prot: 0162571-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/123953. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000600 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Município de Londrina. Advogado: Sérgio Ve-
rissimo de Oliveira Filho, Carlos Roberto Scalassara, Ana Clau-
dia Neves Renno, Ana Lucia Bohmann, Silvia da Graça Yung.
Agravado: Associação Comercial e Industrial de Londrina -

ACIL. Advogado: Claudia Rodrigues. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 24092.
Nº Livro: 463. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SE-
GURANÇA - CONCESSÃO DE LIMINAR PELO JUÍZO DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA - RECURSO - CONHECIMENTO -
COMÉRCIO VAREJISTA - HORÁRIO DE FUNCIONAMEN-
TO - MUNICÍPIO - COMPETÊNCIA LEGISLATIVA - REQUI-
SITOS PARA A CONCESSÃO DA LIMINAR - “FUMUS BONI
IURIS” E “PERICULUM IN MORA” - AUSÊNCIA - DECI-
SÃO REFORMADA. Cabível a interposição de Agravo de Ins-
trumento contra decisão proferida em primeira instância, que
concede ou não liminar em Mandado de Segurança. Nos ter-
mos do artigo 30, inciso I da Constituição Federal, a competên-
cia para legislar a respeito do horário de funcionamento das
atividades comerciais varejistas é do Município, não havendo,
portanto, motivos para deixar de cumprir as normas trazidas
pelo Código de Posturas do Município (Lei Municipal n° 4.607/
90). Não se trazendo elementos que permitam se inferir de pla-
no a existência do “periculum in mora” e do “fumus boni iu-
ris”, não há como se conceder a liminar, conforme previsto no
artigo 7°, inciso II da Lei n° 1.533/51. RECURSO PROVIDO.

0004 . Processo/Prot: 0084453-1 Apelação Cível

. Protocolo: 1999/103517. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000271 Falência. Apelante: Clau-
dio Luiz Furtado Correa Francisco, Fernando Madureira, Kari-
na Maria Mehl. Advogado: Tobias Fernando Madureira, Clau-
dio Luiz Furtado Correa Francisco, Karina Maria Mehl. Apela-
do: Aço Paraná - Comércio de Aço e Ferro Ltda. Advogado:
Otto Carlos Pohl, Paulo Roberto Ferreira Silveira, Wilson Se-
leme Segundo. Interessado: Joaquim Alves de Quadros Síndico
da Massa Falida. Advogado: Joaquim Alves de Quadros. Inte-
ressado: Montesul Montagem de Máquinas Industriais Ltda.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes.
Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24093. Nº Livro:
463. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE FA-
LÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ESTIPULADOS
EM TERMOS DE TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES - MA-
NUTENÇÃO DA DECISÃO. Não há que se falar em condena-
ção de honorários advocatícios, se tal verba já está incluída em
transação celebrada pelas partes. RECURSO DESPROVIDO.

0005 . Processo/Prot: 0161885-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/114232. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042633 Mandado de Segurança. Agravante: Cláudio
Roberto Muller Artusi. Advogado: Jorge Luiz Garret. Agrava-
do: Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Paraná, Esta-
do do Paraná. Advogado: Vera Grace Paranaguá Cunha, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão:
24094. Nº Livro: 463. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVESTIGADOR DE
POLÍCIA - REMOÇÃO PARA OUTRA LOCALIDADE - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - DESPACHO QUE INDEFERIU
PEDIDO LIMINAR - VERIFICAÇÃO DA LIQUIDEZ E CER-
TEZA DO DIREITO - INADMISSIBILIDADE - PRETENSÃO
DE ANÁLISE DE MÉRITO DA AÇÃO PRINCIPAL. Inadmis-
sível, no estreito âmbito do agravo de instrumento, a análise de
questões inerentes ao mérito do mandado de segurança que deu
origem à r. decisão combatida por importar em pré-julgamento
da demanda. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

0006 . Processo/Prot: 0154259-6 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/21329. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000080 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Luiz Procópio Sartori.
Advogado: Miguel Ângelo Aranega Garcia. Réu: Presidente da
Câmara Municipal de Santo Antônio do Paraíso, Presidente da
Comissão Processante Instaurada na Câmara Municipal de Santo
Antônio do Paraíso. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acór-
dão: 24095. Nº Livro: 463. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em manter a sentença em grau de reexa-
me necessário. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - VEREADOR - AFASTAMENTO
SUMÁRIO DO CARGO - INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO
ESPECIAL DE INVESTIGAÇÃO PARA APRECIAÇÃO DO
MESMO FATO - DESCUMPRIMENTO À ANTERIOR OR-
DEM JUDICIAL - AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DO ATO
ADMINISTRATIVO - AMPLA DEFESA E CONTRADITÓ-
RIO - OPORTUNIZAÇÃO - NECESSIDADE - VIOLAÇÃO A
DIREITO LÍQUIDO E CERTO - CARACTERIZAÇÃO - CON-
CESSÃO DA SEGURANÇA - MANUTENÇÃO DA SENTEN-
ÇA. Em que pese os diferentes posicionamentos acerca da pos-
sibilidade ou não de instauração de mais de uma Comissão Es-
pecial de Inquérito para a investigação de um mesmo fato, exis-
tindo decisão judicial que determinou a suspensão dos proce-
dimentos administrativos que apuravam as possíveis irregulari-
dades perpetradas pelo Impetrante, não se faz necessária a ins-
tauração de uma nova Comissão. O ato administrativo ausente
de motivação não se reveste de legalidade, pois, impossibilita a
ampla defesa e o contraditório, princípios estes que, conforme

o artigo 5°, inciso LV da Constituição Federal, são garantidos
ao Impetrante, o que, por si só, macula o ato impugnado de
ilegalidade e arbitrariedade.

0007 . Processo/Prot: 0163324-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/132258. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400025198 Mandado de Segurança. Apelante: Celina Apa-
recida dos Santos. Advogado: Antônio Carlos dos Santos. Ape-
lado: Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do Para-
ná Detran/PR. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão:
24096. Nº Livro: 463. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação . EMEN-
TA: MANDADO DE SEGURANÇA - DECADÊNCIA - IM-
PETRAÇÃO APÓS 120 DIAS - IMPUGNAÇÃO DE ATO ES-
PECÍFICO - EXTINÇÃO DO PROCESSO - SENTENÇA CON-
FIRMADA. O prazo para o ajuizamento de segurança é pe-
remptório e fatal, de natureza decadencial, não se suspendendo
nem se interrompendo, devendo ser aplicado o disposto no ar-
tigo 18 da Lei nº 1.533/51, reconhecendo-se a decadência, vez
que a segurança foi impetrada muito após a ciência do ato su-
postamente abusivo e ilegal. RECURSO DESPROVIDO.

0008 . Processo/Prot: 0156260-7 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/45140. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000072 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Câmara Municipal de
Ibema, Luiz Cesar dos Santos, Marcos Rodrigues, Antônio
Borges Rabel, Paulo Luiz Pauwelz. Advogado: Hélio Querino
Jost. Réu: Prefeito Municipal de Ibema. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sér-
gio Arenhart. Nº Acórdão: 24097. Nº Livro: 463. Julgado em:
10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em manter a sentença em grau de reexa-
me necessário. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - VEREADOR - FISCALIZAÇÃO
DAS CONTAS MUNICIPAIS - PEDIDO DE INFORMAÇÕES
E DE DOCUMENTOS AO PREFEITO MUNICIPAL - NÃO
ATENDIMENTO - VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO - PRERROGATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL - SEGU-
RANÇA CONCEDIDA - DECISÃO MANTIDA. A recusa do
Prefeito Municipal em fornecer à Câmara de Vereadores ele-
mentos que viabilizem o exercício de sua função fiscalizadora,
representa efetiva violação a direito líquido e certo, sanável
pela via do Mandado de Segurança. SENTENÇA MANTIDA
EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0009 . Processo/Prot: 0158810-5 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/52868. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000617 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Antonio
Moris Cury. Apelado: Jerônimo Cabral Perussolo, Rosy Sarraf
Perussolo. Advogado: Guilherme Kloss Neto. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des.
Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24098. Nº Livro: 463. Julgado
em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso e não
conhecer do reexame necessário. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL E REEXAME NECESSÁRIO - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES - DESAPROPRIAÇÃO
INDIRETA - PRELIMINAR - REEXAME NECESSÁRIO -
NÃO CONHECIMENTO - RECURSO VOLUNTÁRIO - AR-
GÜIÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - RA-
ZÕES MOTIVADAS - REJEIÇÃO - MÉRITO - JUROS COM-
PENSATÓRIOS - INCIDÊNCIA SOBRE O PRINCIPAL COR-
RIGIDO MONETARIAMENTE - CÁLCULO ACERTADO -
TAXA DE 6% AO ANO IMPOSTA PELA MEDIDA PROVI-
SÓRIA 1577 E REEDIÇÕES - EFICÁCIA SUSPENSA PELO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM VIRTUDE DE LIMI-
NAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
- VIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 618 DO COLENDO SUPRE-
MO TRIBUNAL FEDERAL - ÍNDICE DE 12% - VALIDADE
- DECISÃO MANTIDA. A remessa de oficio é devida apenas
em caso de processo de conhecimento e nos processos cautela-
res que importem em outorga ou adição de vencimento ou em
reclassificação funcional, não sendo aplicável em sede de em-
bargos à execução julgados improcedentes. Apesar de sucinta a
explanação da irresignação, é possível entender as razões de
recurso, bem como, o pedido de nova decisão. Por isso, rejeita-
se o pretendido não conhecimento do recurso por falta de fun-
damentação. A eficácia da Medida Provisória nº 1577 e suas
reedições, limitador dos juros ao percentual de 6% ao ano, está
suspensa pelo Supremo Tribunal Federal, em virtude de ADIn
ainda pendente de julgamento e, em razão disso, continua em
vigor a Súmula 618 do Supremo Tribunal Federal, que edita:
“Na desapropriação, direta ou indireta, a taxa de juros com-
pensatórios é de 12% (doze por cento) ao ano”. RECURSO
IMPROVIDO. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECI-
DO.

0010 . Processo/Prot: 0162646-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/121330. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400000248 Mandado de Segurança. Apelante: Fabiano Ale-
xandro de Souza. Advogado: Rosi Mary Martelli. Apelado:
Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná, Pre-
sidente da Comissão de Recrutamento e Selecão da Polícia
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Militar do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 24099. Nº Livro: 463.
Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA -
CONCURSO PÚBLICO - SOLDADO DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO DO PARANÁ - EXAME DE SANIDADE FÍSI-
CA - ACUIDADE VISUAL - DESCLASSIFICAÇÃO DO CAN-
DIDATO POR NÃO TER APRESENTADO O PERCENTUAL
MÍNIMO EXIGIDO - ALEGAÇÃO DE QUE A PATOLOGIA
É REVERSÍVEL POR MEIO DE CIRURGIA E QUE, A EXI-
GÊNCIA DO EDITAL É ILEGAL - INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO INICIAL POR CARÊNCIA DE AÇÃO E NÃO DE-
MONSTRAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO - ANÁ-
LISE QUE ULTRAPASSOU O MÉRITO DO PEDIDO - NE-
CESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL - ANULAÇÃO DA SENTENÇA. Quando o juízo de
admissibilidade ultrapassa a esfera da verificação das condi-
ções da ação, partindo para uma analise do mérito da ação,
sem, contudo, instaurar o devido processo legal e sendo a via
eleita adequada para amparar pretensão do Impetrante, não
merece a petição inicial ser indeferida de plano, necessitando,
portanto, de uma apreciação do mérito do pedido, que só será
possível após a instauração do devido processo legal. RECUR-
SO PROVIDO.

0011 . Processo/Prot: 0160317-0 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/94168. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039815 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch San-
tos. Apelado: Ambrosina Maria Freire, Simone Pereira, Arlete
Cordeiro dos Santos, Iloreide Atanásio, Ana Maria Marques
Henrique, Francisco de Assis Fabri, Janete Martins das Neves,
Marizete Pereira da Cruz. Advogado: Denise Martins Agostini.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kess-
ler. Revisor: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 24100. Nº Livro:
463. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso e manter a sentença
em reexame necessário. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA -
ATENDENTES DE ENFERMAGEM - DESVIO DE FUNÇÃO
- AUXILIARES DE ENFERMAGEM - INEXISTÊNCIA DE
PREVISÃO DAQUELA ATIVIDADE EM LEI FEDERAL -
COMPROVAÇÃO DE QUE OS APELADOS EXERCIAM
FUNÇÕES LEGALMENTE ATINENTES A ESTA - PROVA
TESTEMUNHAL SUFICIENTE - SENTENÇA MANTIDA
APELO IMPROVIDO. 1. Conforme o disposto no artigo 22,
inciso XVI, da Constituição Federal, compete privativamente à
União legislar sobre “a organização do sistema nacional de
emprego e condições para o exercício de profissões”. 2. Assim,
ainda que o Estado do Paraná contemple no seu quadro de pes-
soal a função de atendente de enfermagem, forçosa a conclu-
são de que a atividade pelo mesmo desenvolvida não mais exis-
te, diante da ausência de qualquer regulamentação federal so-
bre a mesma. 3. Portanto, o desvio de função tratado nos autos
resta evidente, posto que, segundo a prova testemunhal produ-
zida nos autos, os apelados efetivamente exercem funções de
auxiliar de enfermagem.

0012 . Processo/Prot: 0156975-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/51709. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000101 Anulatória. Apelante:
Copel Distribuição SA. Advogado: Jeferson Luiz de Lima. Ape-
lado: Eduardo Dib Filho. Advogado: Lincoln Ferreira de Bar-
ros. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Revisor: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 24101. Nº
Livro: 463. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso.
EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO DE ENERGIA
ELÉTRICA - EQUÍVOCO NA LEITURA OU AFERIÇÃO DO
MEDIDOR DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA - IN-
VERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ART. 6°, VIII, DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - DANOS MORAIS -
FORNECEDOR QUE NÃO SE DESINCUMBIU DE PROVAR
SUA INOCÊNCIA - INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO
DE ENERGIA - ATO ILÍCITO - INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS - CABIMENTO. IMPROVIMENTO DO RE-
CURSO. - Em se tratando de inversão do ônus da prova face ao
Código de Defesa do Consumidor, cabe ao fornecedor de ser-
viços a incumbência de demonstrar sua inocência, provando
que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste, ou que a cul-
pa é exclusiva do usuário ou de terceiro. Se a companhia de
energia pretendia o recebimento de uma suposta dívida, deve-
ria ter-se servido das vias legais, não sendo admissível a coa-
ção, representada pela interrupção no fornecimento de energia,
como meio de compelir o usuário ao pagamento do débito.

0013 . Processo/Prot: 0163022-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/128061. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000649 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Júlia Calçados Ltda. Advogado: Durval Antonio
Sgarioni Junior, Wilson Sokolowski, Maria Zelia de Oliveira e
Oliveira, Olga Machado Kaiser, Priscilla Menezes Arruda Soko-
lowski. Agravado: Prefeito do Município de Londrina. Advo-
gado: Carlos Roberto Scalassara, Ana Claudia Neves Renno,
Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Paulo Nobuo Tsuchiya.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes.
Nº Acórdão: 24102. Nº Livro: 463. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SE-
GURANÇA - REGULAMENTAÇÃO DO HORÁRIO DE FUN-
CIONAMENTO DO COMÉRCIO LOCAL - LIMINAR VISAN-
DO A ABSTENÇÃO DE ATOS TENDENTES A IMPEDIR A
IMPETRANTE DE EXERCER SUAS ATIVIDADES AOS
SÁBADOS À TARDE - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS - LIVRE CONVICÇÃO E
PRUDENTE ARBÍTRIO DO JUIZ - VALIDADE - DECISÃO
MANTIDA. É cediço, que a concessão de liminar em sede
mandamental, decorre tão somente da livre convicção e pru-
dente arbítrio do Juiz, desde que satisfeitos os requisitos do
“fumus boni iuris” e do “periculum in mora”. RECURSO DES-
PROVIDO.

0014 . Processo/Prot: 0162893-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/124288. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000104 Execução. Agravante: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Roberto
Mello Milaneze. Agravado: Nelson Maiello. Advogado: Rachel
Pellizzoni da Cruz, Valter Scarpin. Interessado: Ondina Indús-
tria e Comércio de Plásticos Ltda, Ivete Garcia de Andrade Sín-
dico da Massa Falida. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 24103. Nº Livro: 463. Jul-
gado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso interposto,
com remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Para-
ná. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PEDIDO DE NULIDADE
DA ARREMATAÇÃO - ARTIGO 104, INCISO III, LETRA ‘G’
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - COMPETÊNCIA RE-
CURSAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA. Na for-
ma do artigo 104, inciso III, letra ‘g’ da Constituição Estadual,
a competência para o conhecimento do recurso advindo de exe-
cução por título extrajudicial, está afeta ao Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0015 . Processo/Prot: 0162788-7 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/123856. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000076 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Tatiana Bavinot
(assistido(a)). Advogado: Luiz Venicius Compagnoni. Réu:
Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Unioeste, Reitor
da Universidade Estadual do Paraná - Unioeste. Advogado:
Dirceu Edson Wommer, José Carlos Marques, Deize Colombo.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes.
Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24104. Nº Livro:
463. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em manter a sentença em grau de reexa-
me necessário. EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - PRELIMINAR - ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA - NÃO CONFIGURAÇÃO - MÉRITO - CON-
CURSO VESTIBULAR - INDEFERIMENTO DA MATRÍCU-
LA - NÃO APRESENTAÇÃO DE HISTÓRICO ESCOLAR OU
DIPLOMA DE CONCLUSÃO DE CURSO - GREVE DOS
PROFESSORES QUE ALTEROU O CALENDÁRIO ESCO-
LAR - DECLARAÇÃO DE QUE A IMPETRANTE CON-
CLUIU O ENSINO MÉDIO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO
VIOLADO - DECISÃO MANTIDA. Ante a impossibilidade
de apresentar o Histórico Escolar do Ensino Médio ou o Diplo-
ma de Conclusão do 2º grau, por circunstância alheia a sua
vontade e sim devido a greve dos professores federais que alte-
rou o calendário escolar, a declaração fornecida pela institui-
ção de ensino que comprova a conclusão do Nível Médio é
suficiente para a realização de matrícula na Universidade im-
petrada. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO.

0016 . Processo/Prot: 0152831-0/03 Medida Cautelar Inciden-
tal

. Protocolo: 2004/49290. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1528310 Agravo de Instrumento. Requerente: Indústrias Lan-
ger Ltda. Advogado: Frederich Mark Rosa Santos, Claudinei
Dombroski. Requerido: Copel Distribuicao SA. Advogado:
Helio Eduardo Richter, Paulo Batista Ferreira, Carlos Freire
Faria, Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro da Silva, Damas-
ceno Maurício da Rocha Junior, Ana Amélia Caldas Saad de
Oliveira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dil-
mar Kessler. Nº Acórdão: 24105. Nº Livro: 463. Julgado em:
10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, homologar o acordo. EMENTA: TRANSAÇÃO -
HOMOLOGAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO - ARTIGO 269, III, CPC.

0017 . Processo/Prot: 0161392-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/111557. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
25623 Declaratória. Agravante: Antenor Tosato, Antônio Dea,
Gregório Mattoso de Chaves, Julio da Silveira Rosa, Jurandir
Leite, Lúcia Suchka, Maria Ana de Melo, Maria Lourdes de
Araújo, Maria Lúcia Tucunduva Menoncin, Nadia Kalo Ger-
ber, Noemia Santi, Rocionira de Souza, Sérgio de Freitas, Sil-
via Regina de Moura Pires, Terezinha Araujo dos Santos, To-
maz Ribeiro. Advogado: Raquel Costa de Souza, Andressa Rosa,
Clovis Galvão Patriota. Agravado: Ipmc Instituto de Previdên-
cia do Município de Curitiba, Município de Curitiba. Advoga-
do: Lidson José Tomass, Maureen Daisy Redondo Machado,
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Deonildo Luiz Borsatti, Ereni-

se do Rocio Bortolini Pottumati. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 24106. Nº
Livro: 463. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso. EMENTA: ADMINIS-
TRATIVO - PREVIDENCIÁRIO - SERVIDORES INATIVOS
- DESCONTOS NOS RESPECTIVOS PROVENTOS - ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA - SUSTAÇÃO DOS DESCONTOS -
DESPACHO DE INDEFERIMENTO - REQUISITOS DO AR-
TIGO 273 ATENDIDOS - VEROSSIMILHANÇA DA ALEGA-
ÇÃO, RISCO DE DANO IRREPARÁVEL (VERBA ALIMEN-
TAR) E AUSÊNCIA DE PERIGO DE IRREVERSIBILIDADE
DO PROVIMENTO JUDICIAL. PROVIMENTO DO RECUR-
SO PARA CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA,
VISANDO À SUSPENSÃO DOS DESCONTOS DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL DOS AUTORES/AGRAVANTES.

0018 . Processo/Prot: 0161555-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/110305. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000383 Cobrança. Apelante:
Moacir Shigueo Maeda. Advogado: Antonio Elson Sabaini,
Marcelo Henrique Giannini. Apelado: Municipio de Maringá.
Advogado: Alisson Silva Rosa, Marcio Romano. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor:
Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 24107. Nº Livro: 463. Julgado
em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO
DE COBRANÇA - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL OCU-
PANTE DE CARGO EM COMISSÃO - EXONERAÇÃO -
NOVA NOMEAÇÃO A OUTRO CARGO - PRINCÍPIO DA
IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS NÃO APLICÁ-
VEL - ESTABILIDADE NÃO CONFIGURADA - CARÁTER
PROVISÓRIO - AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO -
RECURSO IMPROVIDO.

0019 . Processo/Prot: 0156274-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/173793. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1562741 Apelação Civel. Apelante: Sandra Mara Gomes da
Silva. Advogado: Rodrigo Luís Kanayama, Renato Alberto Ni-
elsen Kanayama. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Mi-
guel Ramos Campos. Aut.Coatora: Diretora de Recursos Hu-
manos da Secretaria da Administração do Estado do Paraná.
Embargante: Sandra Mara Gomes da Silva. Advogado: Rodri-
go Luís Kanayama, Renato Alberto Nielsen Kanayama. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº
Acórdão: 24108. Nº Livro: 463. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, acolher, em parte, os embargos de declaração.
EMENTA: OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - SUPRIMENTO
DA OMISSÃO - CONTRADIÇÃO COM DISPOSIÇÃO DE
LEI - VIA RECURSAL IMPRÓPRIA. ACOLHIMENTO PAR-
CIAL DOS EMBARGOS COM SUPRIMENTO DA OMISSÃO
E NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO EM RELAÇÃO À
CONTRADIÇÃO.

0020 . Processo/Prot: 0163516-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/135777. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000674 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Município de Londrina, Prefeito Municipal de
Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro, Carlos Roberto
Scalassara, Ana Claudia Neves Renno, Ana Lucia Bohmann,
Ellen Patricia Chini. Agravado: J. A. Soncela e Cia Ltda. Advo-
gado: Durval Antonio Sgarioni Junior. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 24109.
Nº Livro: 463. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso. EMENTA: MANDA-
DO DE SEGURANÇA - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL - COMÉRCIO VA-
REJISTA DE CALÇADOS - COMPETÊNCIA PRIVATIVA
DOS MUNICÍPIOS - ARTIGO 30, INCISO I, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL - SÚMULAS 419 E 645 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - PROCESSO INCIDENTAL DE SUS-
PENSÃO DA SEGURANÇA - LIMINAR DEFERIDA PELO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL - AGRAVO PROVIDO. A
Constituição Federal, em seu art. 30, inciso I, estabelece a com-
petência privativa dos Municípios para legislar sobre assuntos
de interesse local, dentre os quais se enquadra a fixação do
horário de abertura e fechamento do comércio, conforme sú-
mula 419 do Supremo Tribunal Federal, ´verbis´: ‘’os municí-
pios têm competência para regular o horário do comércio local,
desde que não infrinjam leis estaduais ou federais válidas’’.

0021 . Processo/Prot: 0156268-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/175323. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1562683 Apelação Civel. Apelante: Adriano Barbosa Ortegas,
Amilton Santana Lopes Filho, Antônio Eduardo Pereira, Char-
les de Castro Brito, Donizete Lopes, Dorival Romanine, Eucli-
des Ferreira Batista, Gersolino Carrara, Gilberto Luis Longhi,
Gilson de Oliveira e Silva, José Carlos Del Rossi, Laudemir
José Carnieto, Luiz Carlos da Silva, Mário Beloti, Miguel Fer-
nandes Pateis, Reginaldo Hidebrande, Sandro Ghiraldi de Sou-
za, Stefano Negrelli Neto, Valdecir Davanzo, Vitor Hugo San-
tinello de Alencar. Advogado: Alexandre Alves Greghi. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas. Embar-
gante: Estado do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado

Seleme, Rogério Distefano, Sérgio Botto de Lacerda, Joe Tenny-
son Velo, Débora Franco de Godoy. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24110. Nº
Livro: 463. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos opostos. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS
REJEITADOS. 1 - Os embargos de declaração prestam-se a
esclarecer, se existentes, omissões, contradições ou obscurida-
des no julgado (art. 535 do CPC), não para que se adeqüe a
decisão ao entendimento do embargante. 2 - Impossível a aná-
lise, em sede de embargos declaratórios, da vulneração aos dis-
positivos legais mencionados, mesmo que para fins de preques-
tionamento, eis que não constitui meio hábil ao reexame da
causa.

0022 . Processo/Prot: 0156197-9 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/46961. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000648 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Para-
ná DER Pr. Advogado: Antonio Carlos Cabral de Queiroz. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas. Ape-
lado: Maria Juçara Antunes de Lima. Advogado: Rodrigo Gui-
maraes. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão:
24111. Nº Livro: 463. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral da Justiça, em dar provimento ao apelo do
Estado do Paraná para reformar a sentença e julgar improce-
dente o pedido inicial, restando prejudicado o reexame neces-
sário e a apelação do DER, bem como as preliminares argüidas
pelo Estado do Paraná. EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. EQUIVALÊN-
CIA SALARIAL NÃO CARACTERIZAÇÃO. PRINCÍPIO DA
ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO JULGADO PRO-
CEDENTE NA INSTÂNCIA ‘A QUO’. INVIABILIDADE.
DECISÃO REFORMADA. APELO DO ESTADO PROVIDO.
REEXAME NECESSÁRIO, APELAÇÃO DO DER E PRELI-
MINARES ARGUÍDAS PELO ESTADO PREJUDICADOS.

0023 . Processo/Prot: 0163578-5 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/134341. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000207 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departamento de Trânsi-
to do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Aldair Trova de
Oliveira. Apelado: Arcolino Turatto. Advogado: Antonio Car-
los Alves Pereira. Aut.Coatora: Chefe da 64ª Ciretran de Barra-
cão. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Revisor: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 24112. Nº
Livro: 463. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento aos recursos. EMENTA: MAN-
DADO DE SEGURANÇA - DECADÊNCIA - INOCORRÊN-
CIA - CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO - CAN-
CELAMENTO - CONSTATAÇÃO ADMINISTRATIVA DE
EXPEDIÇÃO IRREGULAR POR FALTA DE EXAMES DE
HABILITAÇÃO - AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO AD-
MINISTRADO PARA EXERCER O DIREITO DE DEFESA -
ATO ARBITRÁRIO E ABUSIVO - SEGURANÇA CORRE-
TAMENTE DEFERIDA - IMPROVIMENTO DO RECURSO
E MANUTENÇÃO DA SENTENÇA EM REEXAME NECES-
SÁRIO.

0024 . Processo/Prot: 0163332-9 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/132594. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000361 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Jaime Higino dos San-
tos. Advogado: Cesar Augusto de Mello e Silva, Paula Cristina
Gimenes Teodoro. Apelado: Câmara Municipal de Figueira.
Advogado: Marco Antonio Joaquim. Aut.Coatora: Presidente
da Câmara de Vereadores de Figueira, Secretário da Câmara
Municipal de Figueira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acór-
dão: 24113. Nº Livro: 463. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso e manter a sentença
em grau de reexame necessário. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGU-
RANÇA - DENÚNCIA CONTRA PREFEITO - COMISSÃO
PROCESSANTE CONSTITUÍDA EM DESACORDO COM O
DECRETO-LEI Nº 201/67 - REGRA DO SORTEIO - NÃO
OBEDIÊNCIA - DECRETO LEGISLATIVO ANULADO -
SEGURANÇA CONCEDIDA - LIMINAR CONFIRMADA -
RECURSO DE APELAÇÃO - PRETENSÃO DE CONDENA-
ÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMEN-
TO - MATÉRIA SUMULADA NOS TRIBUNAIS SUPERIO-
RES. Evidenciado nos autos, que a Comissão instituída para
apurar denúncia formulada contra o Impetrante não obedeceu
ao art. 5º, inc. II, do Decreto-Lei nº 201/67, ferindo-lhe direito
líquido e certo, a decisão monocrática concessiva da segurança
deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos. Conforme
entendimento sumulado pelos Tribunais Superiores (Súmula nº
105 do Superior Tribunal de Justiça e Súmula nº 512 do Supre-
mo Tribunal Federal) é inadmissível a condenação em honorá-
rios advocatícios em sede de Mandado de Segurança. RECUR-
SO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE
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REEXAME NECESSÁRIO.

0025 . Processo/Prot: 0162319-2 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/118838. Comarca: Paranacity. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000575 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Cru-
zeiro do Sul. Advogado: Moacir Moretto. Apelado: Maria Lú-
cia Santiago. Advogado: João Henrique Ernesto de Andrade.
Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Revi-
sor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24114. Nº Livro: 463.
Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso e manter a sentença em grau
de reexame necessário. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E RE-
EXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - LICENÇA ESPECIAL
- CONCESSÃO - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - MANU-
TENÇÃO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - DEMONSTRA-
ÇÃO - SENTENÇA MANTIDA. Se a lei municipal assegura
remuneração integral durante o período de gozo da licença es-
pecial, a gratificação de função deve ser mantida também nesse
período. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA
EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0026 . Processo/Prot: 0147163-4 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/141345. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000317 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Arianna de
Nicolai Petrovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João Scheer. Ape-
lado: Paulo Leite, Claudinei de Souza Lopes. Advogado: Leon-
tamar Valverde Pereira, Mássimo Carlo Tempesta. Aut.Coatora:
Presidente do Conselho da Polícia Civil do Estado do Paraná,
Presidente da Banca Examinadora do Concurso Público Para
Ingresso na Carreira de Delegado de Polícia 4ª Classe. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Re-
visor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 24115. Nº Livro:
463. Julgado em: 06/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao apelo e reformar a sentença em reexame neces-
sário. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECES-
SÁRIO - CONCURSO PÚBLICO - DELEGADO DE POLÍ-
CIA - PROVA DE APTIDÃO FÍSICA - SALTO EM EXTEN-
SÃO E ESCALADA EM CORDA - REPROVAÇÃO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - CONCESSÃO DA ORDEM EM
PRIMEIRO GRAU - IRRESIGNAÇÃO - LEGALIDADE DO
TESTE - PRINCÍPIO DA ISONOMIA - INEXISTÊNCIA DE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO - REQUISITO ESSENCIAL
PARA CONCESSÃO DO “WRIT” - SENTENÇA REFORMA-
DA. “A exigência de prova de aptidão física para o ingresso na
Polícia Civil do Paraná, está regulamentada no art. 19, § 3º da
Lei Complementar n.º 84 de 03 de agosto de 1998 e prevista no
edital do concurso, o que, por conseqüência se acha revestida
de legalidade. O fato dos Apelados não conseguirem realizar
apenas uma das provas, não lhes assegura a continuação no
concurso, porque, tal circunstância fere o princípio da isono-
mia, acarretando privilégio a um candidato em relação aos de-
mais concorrentes. A alegação de que o teste se assemelha a
uma prova de atletismo é mera suposição. Esta questão neces-
sitaria de instrução probatória, impossível na via eleita”. (Acór-
dão n° 23.278, AC n° 150.846-3, da 4ª Câmara Cível do TJ/Pr,
relator Desembargador Idevan Lopes) PROVIMENTO DO
APELO E DO REEXAME NECESSÁRIO.

0027 . Processo/Prot: 0161573-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/110290. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000457 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: José Osmar dos Santos. Advogado: Gustavo Tu-
lio Pagani, Dirceu Pagani, Barbara Tomborelli de Oliveira.
Apelado: Fundação Universidade Estadual de Maringá. Advo-
gado: Leila Aparecida Ferreira Garcia. Aut.Coatora: Reitor da
Universidade Estadual de Maringá, Vice Reitor da Universida-
de Estadual de Maringá. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Nº
Acórdão: 24116. Nº Livro: 463. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Membros da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: MANDA-
DO DE SEGURANÇA - DECISÃO DENEGATÓRIA - POLI-
CIAL CIVIL - REMOÇÃO COMPULSÓRIA PARA OUTRA
CIDADE - PEDIDO DE TRANSFERÊNCIA DE FACULDA-
DE PARTICULAR PARA OUTRA DE NATUREZA PÚBLICA
- POSSIBILIDADE - SEGURANÇA CONCEDIDA - SENTEN-
ÇA REFORMADA. Não exige a Lei nº 9.536/97, que regula-
mentou a Lei nº 9.394/96, tratando-se de Servidor Público Es-
tadual removido “ex officio”, o qual se encontrava matriculado
no Curso de Direito, que a Instituição de Ensino de origem e a
de destino sejam congêneres. RECURSO PROVIDO.

0028 . Processo/Prot: 0162638-2 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/120966. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000170 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departamento de Trân-
sito no Estado do Paraná - DETRAN/PR. Advogado: Rony
Marcos de Lima, Elizabeth Bertinato. Apelado: Alexandre Con-
ceição Cercassin. Advogado: Marisa Seixas Zerbini Florêncio.
Aut.Coatora: Chefe da CIRETRAN de Londrina. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des.
Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24117. Nº Livro: 463. Julgado

em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso e man-
ter a sentença em grau de reexame necessário.
EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
- MANDADO DE SEGURANÇA -PRELIMINAR - ILEGITI-
MIDADE PASSIVA - INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO
DIRETOR GERAL DO DETRAN/PR - IRREGULARIDADE
SANADA - REJEIÇÃO - MÉRITO - TRANSFERÊNCIA DE
VEÍCULO AUTOMOTOR NEGADA - EXISTÊNCIA DE
MULTAS PENDENTES NO SISTEMA - ANULAÇÃO JUDI-
CIAL DAS MESMAS - OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E
CERTO - SEGURANÇA CONCEDIDA - DECISÃO MANTI-
DA. Informações prestadas pelo próprio Diretor Geral do DE-
TRAN/PR, restou sanadas eventuais irregularidades, não ha-
vendo que se falar em ilegitimidade passiva, até porque respei-
tados os princípios do contraditório e da ampla defesa, sem ter
havido qualquer prejuízo. As multas que serviram de funda-
mento para a negativa de transferência da propriedade do veí-
culo tiveram seus autos de infração anulados por ordem judici-
al, tornando-se indevidas e, por isso, a Autoridade apontada
como Coatora não poderia se recusar a proceder a transferên-
cia ou condicioná-la ao pagamento das multas. RECURSO
IMPROVIDO.SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REE-
XAME NECESSÁRIO.

0029 . Processo/Prot: 0161967-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/116362. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400000346 Ação Coletiva. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac João
Scheer. Agravado: Associação dos Municípios do Paraná. Ad-
vogado: Leonardo Sperb de Paola. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24118. Nº
Livro: 463. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao agravo, ressaltando a ocorrência de erro
material na indicação da conta corrente - objeto do bloqueio
por parte da autora. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA PELO JUÍ-
ZO ‘’A QUO’’. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. BLOQUEIO DOS
VALORES REPASSADOS PELA UNIÃO E RETIDOS PELO
AGRAVADO EM DETRIMENTO DOS MUNICÍPIOS. PRE-
SENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA ANTE-
CIPAÇÃO. ERRÔNEA INDICAÇÃO DO NÚMERO DA CON-
TA PELA AUTORA NA EXORDIAL. CORREÇÃO DO ERRO
MATERIAL. RECURSO NÃO PROVIDO. Presentes os requi-
sitos para antecipação da tutela e não caracterizado abuso de
poder, ilegalidade ou teratologia, é de se manter a decisão con-
cessiva.

0030 . Processo/Prot: 0162687-5 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/122058. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039603 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Antônio Carlos Ferreira. Advogado: Antonio
Carlos Ferreira. Réu: Presidente do Instituto Ambiental do Pa-
raná IAP. Advogado: Helio Dutra de Souza, Cecy Thereza Cer-
cal Kreutzer de Goes, Elton Luiz Brasil Rutkowski, Edneia
Ribeiro Alkamin, Ernesto Hamann. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei
Resende. Nº Acórdão: 24119. Nº Livro: 463. Julgado em: 17/
11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
confirmar a sentença em reexame necessário. EMENTA: REE-
XAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. FOR-
NECIMENTO DE CÓPIAS DE AUTOS DE INFRAÇÃO LA-
VRADOS PELO INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ.
MEIO AMBIENTE. DIREITO DIFUSO. CONFIRMAÇÃO DA
SENTENÇA QUE CONCEDEU PARCIALMENTE A SEGU-
RANÇA. Tendo o impetrante especificado as cópias dos docu-
mentos de seu interesse para a propositura de ação popular,
tem direito a extração das cópias, uma vez que versam sobre
meio ambiente, portanto, assunto de interesse de toda a coleti-
vidade.

0031 . Processo/Prot: 0164045-5 Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/139980. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000339 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Carlos Henrique Soares,
Cicero Soares Filho. Advogado: Narciso Ferreira, Silvio de
Oliveira Vilela Filho. Réu: Diretor da 12ª Ciretran de Londri-
na. Advogado: José Correa Porto de Abreu Neto, Elizabeth
Bertinato, Alcione Bastos Ribas, Juliana Silvério, Rony Mar-
cos de Lima. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acór-
dão: 24120. Nº Livro: 463. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, de ofí-
cio, decretar a anulação do processo desde quando haveria de
intervir o litisconsorte passivo (fls. 57 em diante), inclusive a
sentença, com a necessária renovação dos atos. EMENTA:
REEXAME NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO. TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE VEÍCULO CONDICIONA-
DA AO PAGAMENTO DE PENALIDADES IMPOSTAS POR
AUTORIDADES DE TRÂNSITO DA SEARA ESTADUAL E
MUNICIPAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO.
IMPERIOSA NOTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO MUNICIPAL RES-
PONSÁVEL PELA IMPOSIÇÃO, LAVRATURA E NOTIFI-
CAÇÃO DE PARTE DAS MULTAS CONTESTADAS. NULI-

DADE DO PROCESSO DESDE A ALUDIDA OMISSÃO.

0032 . Processo/Prot: 0162932-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/125276. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000478 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL,
Edson Sardeto, Eden Carnovale. Advogado: Hamilton José Oli-
veira, Adriano Kazuo Goto, Regina Maria Bueno Bacellar Te-
odoro da Silva, Damasceno Maurício da Rocha Junior, Adria-
no Mattos da Costa Ranciaro. Agravado: Acir Coradin. Advo-
gado: Hugo Francisco Gomes, Marcos Roberto Meneghin,
Marino Eligio Gonçalves, Silvio Luiz Januário, Avanilson Al-
ves Araújo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24121. Nº Livro: 463. Julgado
em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
prover o recurso, nos termos do voto do relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - CONCURSO PÚBLICO - ELIMINAÇÃO DE CANDI-
DATO NA FASE DE EXAMES MÉDICOS - PREVISÃO NO
EDITAL QUE O EXAME SERIA ELIMINATÓRIO - LIMI-
NAR CONCEDIDA - AUSENTES OS REQUISITOS DO ART.
7º, II DA LEI 1.533/51 - PRETENDIDA IMPOSIÇÃO À AD-
MINISTRAÇÃO DA NOMEAÇÃO E POSSE NO CARGO -
IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO CASSADA. RECURSO
PROVIDO.

0033 . Processo/Prot: 0163915-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/142123. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400000904 Declaratória. Agravante: José Olavo Teixeira
da Silva. Advogado: Ludimar Rafanhim, Claudia M. Lima Schei-
dweiler. Agravado: Município de Curitiba. Advogado: Maurí-
cio Eduardo Sá de Ferrante. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24122. Nº Livro:
463. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO CUMULADA COM
PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO EM CARGO PÚBLICO. PRE-
TENDIDA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. EXONERAÇÃO
POR ABANDONO DE CARGO APÓS PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO À PRIMEIRA VISTA HÍGIDO. MEDI-
DA NEGADA, PORQUE AUSENTES OS REQUISITOS AU-
TORIZADORES A TANTO. ANTECIPAÇÃO CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA QUE IMPLICA EM VANTAGEM PE-
CUNIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 1º, LEI Nº 9.494/97.
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

0034 . Processo/Prot: 0161028-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/106529. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000421 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Universidade Estadual de Londrina. Advogado:
Hamilton Antonio de Melo, Arlete Francisca da Silva Reis,
Fabiane Munhoz Rossoni, Marcos José de Miranda Fahur, Maria
Claudia Rodriguez Correia. Agravado: Suely Aparecida Mar-
tins. Advogado: Elizandro Marcos Pellin. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão:
24123. Nº Livro: 463. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR EM
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRATAÇÃO DE PRO-
FESSOR TEMPORÁRIO EM DETRIMENTO DE CANDIDA-
TA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO. RELEVÂNCIA
DA FUNDAMENTAÇÃO E POSSIBILIDADE DE INEFICÁ-
CIA DA MEDIDA CARACTERIZADOS. DECISÃO QUE
DECORRE DO PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO
MOTIVADO. RECURSO DESPROVIDO. A concessão de li-
minar em mandado de segurança decorre da livre convicção
motivada, de tal sorte que verificada a relevância da funda-
mentação e a existência do ‘’periculum in mora’’, bem como
não caracterizada ilegalidade manifesta ou abuso de poder, não
cabe sua reforma pela instância revisora.

0035 . Processo/Prot: 0162500-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/121681. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400000785 Mandado de Segurança. Agravante: Orlando
Lenz. Advogado: Aildo Catenacci, Sérgio Luiz Moreira dos
Santos Dal’lin. Agravado: Diretor Presidente da Paranaprevi-
dência - Serviço Social Autônomo, Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo. Advogado: Estefania Maria de Queiroz Bar-
boza, Fabiano Jorge Stainzack, Cassiano Luiz Iurk, Isabelle
Gionedis Gulin, Luiz Alvaro Lima da Silva. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão:
24124. Nº Livro: 463. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do agravo, com revogação da liminar. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO DENEGATÓ-
RIO DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. EM-
PRÉSTIMOS BANCÁRIOS COM DESCONTO EM FOLHA
DE PAGAMENTO. CANCELAMENTO ESPONTÂNEO DOS
DESCONTOS ANTES MESMO DA IMPETRAÇÃO. AUSÊN-
CIA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO NÃO CONHE-

CIDO.

0036 . Processo/Prot: 0162969-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/126966. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042812 Mandado de Segurança. Agravante: Manoel
Paixão dos Santos. Advogado: Nelti Gonçalves de Souza. Agra-
vado: Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do Para-
ná - DETRAN-PR. Advogado: Regina Gutierrez Arballo, Alda-
ir Trova de Oliveira, Alcione Bastos Ribas, Márcia Luzia Joko-
wiski, Márcio Costa. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 24125. Nº Livro: 463.
Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do agravo, face a sua intempestividade. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO APÓS
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. PRAZO. RECURSO
MANIFESTAMENTE INTEMPESTIVO. PEDIDOS DE RE-
CONSIDERAÇÃO NÃO DILATAM PRAZOS. AGRAVO NÃO
CONHECIDO.

0037 . Processo/Prot: 0164174-1/01 Agravo

. Protocolo: 2004/158897. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1641741 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Município de Londrina, Autarquia Municipal de Saúde
de Londrina - AMS. Advogado: Carlos Renato Cunha, Carlos
Roberto Scalassara, Ana Claudia Neves Renno, Ana Lucia Bo-
hmann, Ellen Patricia Chini. Agravado: Miguel Alberto Picci-
rillo, Ana Paula Couto Bueno, Luiz Carlos Baldo, Dagoberto
Ribeiro da Silva, Conceição Maria Mendes Cardoso Pessoa
Fazolo, Telma Campos, Nisba Volpi, Neide Tiemi Zamoner.
Advogado: Bruno Pedalino, Eneida Wirgues. Agravante: Mi-
guel Alberto Piccirillo, Ana Paula Couto Bueno, Luiz Carlos
Baldo, Dagoberto Ribeiro da Silva, Conceição Maria Mendes
Cardoso Pessoa Fazolo, Telma Campos, Nisba Volpi, Neide
Tiemi Zamoner. Advogado: Bruno Pedalino, Eneida Wirgues.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Nº Acórdão: 24126. Nº Livro: 463. Julgado em: 17/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
receber o recurso, pelo princípio da fungibilidade, como sendo
o agravo previsto no art. 557, 1º, Código de Processo Civil e
julgá-lo prejudicado pela perda do objeto. EMENTA: AGRA-
VO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DO
RELATOR QUE DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECUR-
SO RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ART. 557,
§ 1º, CPC. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA
NA AÇÃO ORIGINÁRIA. RECURSO PREJUDICADO PELA
PERDA DO OBJETO.

0038 . Processo/Prot: 0120701-0/04 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/179759. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 120701001 Medida Cautelar Inciden-
tal. Requerente: Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de
Minérios e Derivados de Petróleo do Estado do Paraná. Advo-
gado: Heglisson Tadeu Mocelin Neves, Tânia Mara Pereira,
Carla Simone Tuchanski. Requerido: Sindicato dos Emprega-
dos em Empresas Distribuidoras e Revendedoras de Combustí-
veis, Lubrificantes, Postos de Serviços Automotivos e Borra-
charias do Norte Noroeste do Estado do Paraná. Advogado:
Luiz Julio Bertin, Nilza Machado de Oliveira, Paulo Roberto
de Souza. Embargante: Sindicato dos Trabalhadores no Comér-
cio de Minérios e Derivados de Petróleo do Estado do Paraná.
Advogado: Heglisson Tadeu Mocelin Neves, Tânia Mara Pe-
reira, Carla Simone Tuchanski. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 24127.
Nº Livro: 463. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos de declara-
ção e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E
OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - MATÉRIA SUFICIEN-
TEMENTE ESCLARECIDA - FUNDAMENTAÇÃO QUE
NÃO PODE SER ROTULADA DE OBSCURA - EMBARGOS
REJEITADOS. Não padecendo o acórdão dos vícios de omis-
são e de obscuridade alegados, é de rigor a rejeição dos embar-
gos de declaração, até porque a matéria foi suficientemente
esclarecida, não podendo ser rotulada como obscura a funda-
mentação. Unânime.

0039 . Processo/Prot: 0120701-0/03 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/179759. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1207010 Apelação Civel. Apelante:
Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Deri-
vados de Petróleo do Estado do Paraná. Advogado: Wilson Leite
de Morais, Ana Raquel dos Santos, Marcela Dias Amorim, Tâ-
nia Mara Pereira, Heglisson Tadeu Mocelin Neves. Apelado:
Sindicato dos Empregados em Empresas Distribuidoras e Re-
vendedoras de Combustíveis, Lubrificantes, Postos de Servi-
ços Automotivos e Borracharias do Norte Noroeste do Estado
do Paraná. Advogado: Luiz Julio Bertin, Nilza Machado de
Oliveira, Paulo Roberto de Souza. Embargante: Sindicato dos
Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados de Petró-
leo do Estado do Paraná. Advogado: Wilson Leite de Morais,
Ana Raquel dos Santos, Marcela Dias Amorim, Tânia Mara
Pereira, Heglisson Tadeu Mocelin Neves. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convo-
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cado: Juiz Conv. (RegExc) Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acór-
dão: 24127. Nº Livro: 463. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos de declara-
ção e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E
OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - MATÉRIA SUFICIEN-
TEMENTE ESCLARECIDA - FUNDAMENTAÇÃO QUE
NÃO PODE SER ROTULADA DE OBSCURA - EMBARGOS
REJEITADOS. Não padecendo o acórdão dos vícios de omis-
são e de obscuridade alegados, é de rigor a rejeição dos embar-
gos de declaração, até porque a matéria foi suficientemente
esclarecida, não podendo ser rotulada como obscura a funda-
mentação. Unânime.

0040 . Processo/Prot: 0163549-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/120791. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200100000466
Reclamatória Trabalhista. Apelante: Município de Marechal
Cândido Rondon. Advogado: Ataides Kist. Apelado: Tarcísio
Miguel Kuhl. Advogado: Gilberto Julio Sarmento. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revi-
sor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 24128. Nº Livro:
463. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer em parte do apelo e, na parte conhecida, negar-lhe
provimento. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDI-
NÁRIA PARA COBRANÇA DE VERBAS TRABALHISTAS -
ALEGAÇÕES EM DESATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE - NÃO CONHECIMENTO DESSA PARTE
DO APELO - DEFERIMENTO DE PARCELAS REQUERI-
DAS NO CORPO DA PETIÇÃO INICIAL - INTERPRETA-
ÇÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO PEDIDO - NÃO CARAC-
TERIZADO O JULGAMENTO ‘’ULTRA PETITA’’ - PRELI-
MINAR REJEITADA - FÉRIAS - GARANTIA CONSTITUCI-
ONAL ESTENDIDA AOS SERVIDORES PÚBLICOS - ART.
39, § 3º, DA CF - RECURSO EM PARTE CONHECIDO E
NESSA PARTE DESPROVIDO. Tendo o autor requerido a
condenação no corpo da exordial, especificando as importân-
cias e as incluindo ao valor atribuído à causa, inexiste julga-
mento ‘’ultra petita’’ em seu deferimento, sendo possível e acer-
tada a interpretação lógico-sistemática do pedido. Não se co-
nhece da parte do recurso em que o apelante limita-se a fazer
alegações desprovidas de justificativa quanto à sua insurgên-
cia, em evidente desatendimento ao princípio da dialeticidade.
As férias anuais são devidas por tratar de garantia constitucio-
nal estendidas aos servidores públicos (art. 39, § 3º, CR).

I Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04900

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adenilson Cruz 004 0168575-4
Adjahyr Bassetti 006 0054050-1
Adriana de Paula Baratto 003 0168554-5
Adyr Sebastião Ferreira 006 0054050-1
Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra 004 0168575-4
Airton Gerson de Camargo 006 0054050-1
Alceu Paiva de Miranda 004 0168575-4
Altair Rodrigues de Paula 004 0168575-4
Antonio Beno Bassetti 006 0054050-1
Antonio Fernando Monteiro Dias 006 0054050-1
Arildo Nizer 003 0168554-5
Aristides Antonio Gianello 006 0054050-1
Assis Correa 006 0054050-1
Carlos Freire Faria 003 0168554-5
Cláudia Dallegrave Silva 006 0054050-1
Cleide Rosecler Kazmierski 006 0054050-1
Damasceno Maurício da R. Junior 003 0168554-5
Davi Deutscher 007 0151640-5
Davi Deutscher Filho 007 0151640-5
Dircinha Batista Cordeiro 006 0054050-1
Eduardo Alberto Marques Virmond 006 0054050-1
Eduardo Rocha Virmond 006 0054050-1
Eduardo Torres Macedo 002 0167925-0
Fábio Leandro dos Santos 007 0151640-5
Flávio Ribeiro Bettega 006 0054050-1
Francisco Iramina 006 0054050-1
Gilberto Nalon Gonzaga 007 0151640-5
Henriette Cordeiro Guerios 006 0054050-1
Igor Luby Kravtchenko 006 0054050-1
Isaac Steimbruck Nicolaieswski 006 0054050-1
Jeovah Barnabe 006 0054050-1
João Domingos Tonello 005 0168582-9
João Georg Klein 006 0054050-1
Jobel Kuss 007 0151640-5
Joel Dutra 006 0054050-1
José da Costa Valim Filho 001 0167900-3
Julio Cezar Nalin Salinet 006 0054050-1
Jurandyr do Carmo Falavinha Souza 006 0054050-1
Kiyoshi Ishitani 006 0054050-1
Leonidas Gioppo Nascimento 006 0054050-1
Luiz Carlos Lima 006 0054050-1
Luiz Murilo Klein 006 0054050-1
Magda Esmeralda dos Santos 004 0168575-4
Manoel Henrique Roskamp 006 0054050-1
Mara Angelita Nestor Ferreira 003 0168554-5
Marco Antonio Padovani 007 0151640-5
Mauri José Roika 007 0151640-5
Miguel Ramos Campos 006 0054050-1
Milton Coninck 006 0054050-1
Nirclesio JoséZabot 006 0054050-1
Nivaldo Migliozzi 006 0054050-1
Osmar Alves Guelfi 006 0054050-1

Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 003 0168554-5
Reginaldo Fanchin 002 0167925-0
Renato Moreira dos Santos 006 0054050-1
Renato Mussi 006 0054050-1
Roberto Barrozo Filho 006 0054050-1
Ronaldo Luiz Barboza 005 0168582-9
Sebastião Azevedo 006 0054050-1
Vitorio Constantino 006 0054050-1
Waldomiro Luby 006 0054050-1
Waterloo Marchesini Junior 006 0054050-1
Zélia Gianello Oliveira 006 0054050-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0167900-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/189839. Comarca: Matinhos. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400002443 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Lisiane Eilert Lanchonete - ME. Advogado: José
da Costa Valim Filho. Agravado: Prefeito do Município de
Matinhos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Despacho:

I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por Lisiane Eilert Lanchonete Micro-Em-
presa contra decisão que indeferiu a liminar pleiteada em autos
de mandado de segurança impetrado em face de ato do Prefeito
Municipal de Matinhos, que lhe negou alvará de funcionamen-
to. Aduziu nas razões de recurso que protocolou pedido de al-
vará de funcionamento no dia 29 de setembro de 2004, preen-
chendo todos os requisitos formais e legais exigidos pelo órgão
municipal; que efetuou o pagamento de todas as custas e emo-
lumentos, inclusive do alvará para funcionamento; que o Chefe
do Executivo mantém-se inerte, deixando sem resposta uma
cidadã que deseja estabelecer-se comercialmente; que essa ati-
tude está gerando prejuízos tanto para o Município, que deixa
de receber os impostos pertinentes ao ramo, quanto à comuni-
dade local, com os empregos ofertados; que o “periculum in
mora” reside no fato de que se trata de imóvel alugado e diver-
sos funcionários foram contratados, considerando ainda que os
estabelecimentos comerciais que se localizam nos balneários,
se mantém, durante o ano todo, com os rendimentos auferidos
no verão, que se aproxima. É o relatório. II) Não estão presen-
tes os pressupostos necessários para, em cognição sumária, ser
deferido o efeito suspensivo pretendido pela agravante, quais
sejam, o “periculum in mora” e o “fumus boni juris”. O “fumus
boni juris” consiste na plausibilidade do direito da agravante, o
que não ocorreu, pois não restou caracterizado o prejuízo que
poderia sofrer no caso de não se conceder o efeito suspensivo
ao presente recurso. Cinge-se a questão quanto ao indeferimento
de liminar em mandado de segurança pela MM. Juíza “a quo”.
Conforme se infere dos autos a agravante pretende abrir um
estabelecimento comercial no Município de Matinhos, para tanto
protocolou pedido de alvará de funcionamento, tendo efetuado
o pagamento das custas e emolumentos, inclusive do alvará para
funcionamento. No entanto, o Chefe do Poder Executivo da-
quela municipalidade mantém-se inerte. Contra este ato de inér-
cia, a ora agravante impetrou mandado de segurança com pedi-
do liminar, o qual foi indeferido pela MM. Juíza “a quo”. Ocorre
que para concessão de liminar em sede de mandado de segu-
rança devem ser preenchidos dois requisitos previstos no art.
7º, inciso II, da Lei nº 1533/51, quais sejam a relevância do
fundamento e possibilidade de ineficácia da medida final, caso
seja deferida. No caso em tela, os requisitos não se encontram
presentes. No caso em questão, não restou configurada a situa-
ção de excepcionalidade que caracteriza o “periculum in mora”,
bem como não ficou comprovada a possibilidade de dano irre-
parável ou de difícil reparação em conseqüência da prática de
ato ilegal ou com abuso de poder. Conforme comentários de
LUIZ GUILHERME MARINONI (Tutela Cautelar e Tutela
Antecipada, RT. 1992, p. 26): “(...) no mandado de segurança,
a liminar é concedida com base no juízo de probabilidade de
que o fato afirmado e provado não será demonstrado em con-
trário pelo réu. É medida que se ajusta aos ditames da antecipa-
ção da tutela na lei processual (art. 273), exigindo prova ine-
quívoca e verossimilhança e o perigo iminente de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação, o que vale dizer, a necessidade da
medida no sentido do não perecimento do direito ou do bem da
vida perseguido”. Ora, convém ressaltar ainda as oportunas in-
formações prestadas pela MMª Juíza “a quo” às fls. 81: “Cum-
pre esclarecer, também que os documentos que instruíram o
mandado de segurança não permitem aferir, com precisão, se
houve ou não o cometimento de ato ilegal pelo impetrado. Além
disso, apesar de intimada via Diário da Justiça, a parte agra-
vante ainda não pagou as custas do Sr. Oficial de Justiça para
que proceda a notificação do agravado, estando os autos para-
lisados pela ausência do ato”. Ademais, a decisão liminar (fls.
67/69-TJ) encontra-se devidamente fundamentada, de acordo
com o prudente arbítrio da juíza “a quo”, agindo dentro de seu
poder de cautela, o que impede, por ora, a revisão de liminar
por esta Corte. Aliás, sobre o assunto, é a jurisprudência dos
Tribunais Superiores: “A liminar em mandado de segurança é
ato de livre arbítrio do juiz e insere-se no poder de cautela
adrede ao magistrado. Somente se demonstrada a ilegalidade
do ato negatório da liminar e ou o abuso de poder do magistra-
do, e isso de forma irrefutável, é admissível a substituição de
tal ato, vinculado ao exercício de livre convencimento do juiz,
por outro de instância superior” (STJ - RT 674/202); “A con-
cessão ou não de liminar em mandado de segurança decorre da
livre convicção e prudente arbítrio do juiz. Negada a liminar,
esta só pode ser revista pela instância recursora se houve ilega-
lidade manifesta ou abuso de poder” (STJ - 1ª Turma, RMS
1239/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, julgado em 12/02/92). Quanto
ao segundo requisito, ou seja, o “periculum in mora”, este con-
siste na possibilidade do ato causar lesão irreparável ou de di-
fícil reparação. Ora, no caso “sub examine”, a não concessão
do efeito suspensivo não alterará a situação da agravante, po-
dendo esperar até a decisão final do presente recurso, sem a
concessão do almejado efeito suspensivo. Assim, restou carac-
terizado o perigo da demora. III) Nestas condições, evidencia-
do que está, em princípio, que a agravante não reuniu os requi-
sitos da parte final do art. 558, “caput”, do Código de Processo
Civil, indefiro o pedido de efeito suspensivo, até ulterior deci-

são. IV) Cumpra-se o inciso V do art. 527, do Código de Pro-
cesso Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01. V) Após,
abra-se vista a douta Procuradoria Geral da Justiça. Intime-se e
oficie-se. Curitiba, 22.11.2004. JOSÉ WANDERLEI RESEN-
DE Relator

0002 . Processo/Prot: 0167925-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/190520. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400002212 Anulatória. Agravante: Gaspar João de Geus.
Advogado: Reginaldo Fanchin, Eduardo Torres Macedo. Agra-
vado: Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por Gaspar João de Geus contra decisão que
em autos de ação ordinária proposta em face do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná determinou a citação do Estado do
Paraná. Aduziu nas razões de recurso que quando a parte inte-
ressada questiona judicialmente decisão do Tribunal de Contas
acerca de contas públicas descabe a sua substituição processu-
al pelo Estado; que em feitos dessa natureza, não se discute
matéria apta a repercutir no patrimônio do Estado, o efeito fi-
nanceiro da demanda interessa exclusivamente ao Município,
cujo erário custeou a despesa em causa; que o Estado carece de
legitimidade passiva para defender o Tribunal de Contas, por
ato praticado no papel de órgão excepcionalmente situado na
órbita do Poder Legislativo Municipal, em demanda que gera
efeitos unicamente no patrimônio do Município, por outro lado,
o Tribunal de Contas não pode ser representado judicialmente
por quem sofre a sua fiscalização; que permitir que o Estado
atue como substituto processual do Tribunal de Contas, em lití-
gio decorrente de sua atuação como órgão auxiliar da Câmara
de Vereadores, e, pois, excepcionalmente, inserido na esfera
municipal, implicará agressão à autonomia do Município, pro-
tegida pela salvaguarda da intervenção federal; que o “pericu-
lum in mora” deriva do curto prazo de 10 (dez) dias, a partir de
cujo exaurimento, ou o agravante curva-se à determinação ju-
dicial que reputa equivocada, ou amargará com a extinção do
processo. Pelo despacho de fls. 44/48 deixei de conceder efeito
suspensivo ao agravo. Inconformado com tal decisão, o agra-
vante pela petição de fls.55 formulou pedido de reconsidera-
ção da decisão de fls. 44/48 com concessão do efeito suspensi-
vo ou, na hipótese de ser mantida a decisão impugnada, requer
o agravante a desistência do presente recurso de agravo. É o
relatório. II - O pedido de reconsideração de fls. 55, por si só
não tem o condão de modificar a decisão de fls. 44/48, daí
porque o indefiro. III - Homologo o pedido de desistência do
recurso formulado às fls. 55 para que produza seus jurídicos e
legais efeitos. IV - Intime-se. Curitiba, 19 de novembro de 2004
Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE Relator

0003 . Processo/Prot: 0168554-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/198162. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400003385 Nulidade. Agravante: COPEL Distribuição SA.
Advogado: Mara Angelita Nestor Ferreira, Carlos Freire Faria,
Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro da Silva, Damasceno
Maurício da Rocha Junior, Adriana de Paula Baratto. Agrava-
do: Ivaz e Souza Ltda. Advogado: Arildo Nizer. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto pela Companhia Paranaense de Energia
- COPEL, contra decisão proferida pelo juízo da 1a vara da
fazenda pública, falências e concordatas de Curitiba que, nos
autos da ação declaratória de nulidade de fatura, proposta por
Ivaz e Souza Ltda., concedeu a antecipação de tutela, determi-
nando que a agravante fosse impedida de proceder à suspensão
do fornecimento de energia enquanto se discutirem os valores
pretendidos e a regularidade do procedimento de apuração de
irregularidades, e desde que a autora se mantenha adimplente
(f. 78). Aduz que a discussão dos autos principais versa sobre a
suspensão de fornecimento de energia em razão de procedi-
mento irregular na unidade consumidora em apreço, tendo sido
observadas as garantias da ampla defesa e do contraditório na
via administrativa, agindo a recorrente de acordo com as deter-
minações da ANEEL, restando clara a inexistência de “pericu-
lum in mora” e de “fumus boni iuris”, necessários à concessão
da liminar combatida. Alega que é lícita a suspensão do forne-
cimento de energia, em caso de inadimplemento do usuário,
face ao disposto no art. 6º, § 3º, II, da Lei nº 8.987/1995, ine-
xistindo ofensa ao princípio da continuidade do fornecimento
do serviço público e ao disposto no art. 22 do Código de Defe-
sa do Consumidor, mas, cessação da prestação do serviço, di-
ante da ausência da contraprestação respectiva. Argüi, ainda,
que o Código de Defesa do Consumidor não se aplica às unida-
des industriais de consumo, em vista de a energia elétrica, nes-
se caso, caracterizar-se como insumo, tecendo, sobre a ques-
tão, extensas considerações, e colacionando, a final, excertos
jurisprudenciais referentes à matéria tratada nos autos. Requer,
por fim, a suspensão da liminar concedida, ante a ausência dos
requisitos que poderiam justificar sua concessão e manuten-
ção, devendo ser julgado provido o recurso, com a cassação
definitiva da decisão recorrida. 2. Indemonstrados os requisi-
tos do artigo 558, do Código de Processo Civil, relativos à gra-
vidade da lesão e à dificuldade de sua reparação, bem como, à
relevância da fundamentação, indefiro o pedido de efeito sus-
pensivo pleiteado. Em princípio, observa-se que, tendo a agra-
vada promovido o questionamento judicial do débito, restaria
configurada, em antecipação de tutela, a aparência do bom di-
reito, diante dos fundamentos apresentados no juízo de origem.
Já decidiu esta câmara, à unanimidade: “MEDIDA CAUTE-
LAR. PROIBIÇÃO DE SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO
DE ENERGIA ELÉTRICA. ATRASO NO PAGAMENTO.
QUESTIONAMENTO JUDICIAL DO DÉBITO E DA TRAN-
SAÇÃO. APARÊNCIA DO BOM DIREITO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO IMPROVIDO. Presente a aparência do bom

direito, idônea para justificar o deferimento de medida cautelar
proibindo a suspensão do fornecimento de energia elétrica,
quando o débito em atraso está sendo questionado judicialmente,
quanto aos valores devidos e os juros cobrados, bem como, a
validade do instrumento de transação anteriormente celebrado
entre as partes. Agravo de Instrumento improvido” (AI 133.992-
6, rel. des. Dilmar Kessler, j. 20/08.03, DJ 15.09.03). Ademais,
como restou consignada na decisão recorrida, a condição para
que a suspensão da energia elétrica seja afastada encontra-se
na adimplência do consumidor em relação aos valores vincen-
dos, o que, em princípio, num juízo de cognição sumária, não
exauriente, não permite vislumbrar o risco de lesão grave ou de
difícil reparação para a concessionária, posto que, tendo cons-
tatado que a suposta irregularidade teve início em 1999, so-
mente agora, cinco anos depois, instaurou procedimento admi-
nistrativo para reverter o prejuízo que a unidade consumidora,
em tese, teria causado, considerando-se, ainda, que a agravada
adquiriu o comércio de panificação desenvolvido no imóvel
em 2002, quando, há muito, a eventual irregularidade já estaria
ocorrendo, o que não autoriza concluir, neste momento proces-
sual, a existência de má-fé por parte da agravada. 3. Requisi-
tem-se informações ao dr. Juiz da causa, a serem prestadas no
prazo de 10 dias. 4. Proceda-se à intimação da agravada, nos
moldes do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 5. Auto-
rizo o Sr. Chefe da Seção a assinar os expedientes. Curitiba, 19
de novembro de 2004. Des. Dilmar Kessler, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0168575-4 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2004/199029. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001068 Alvara. Impetrante: Caixa Econô-
mica Federal. Advogado: Magda Esmeralda dos Santos, Ade-
nilson Cruz, Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra, Alceu Paiva de
Miranda, Altair Rodrigues de Paula. Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Curitiba 21ª Vara Cível. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1- Trata-se de mandado de segurança contra a deci-
são judicial proferida nos autos 1068/04, de pedido de Alvará
que, constatando que os documentos juntados comprovam o
vínculo dos requerentes Maria de Fátima de Almeida, Daniele
de Jesus Gross e Patrícia de Jesus Gross com o falecido WAL-
DOMIRO DE JESUS GROSS e os extratos computadorizados
que indicam a existência de saldo decorrente de PIS E FGTS
em favor do “de cujus”, determinou a expedição de Alvará au-
torizando as requerentes a procederem o levantamento dos va-
lores respectivos. Sustenta a impetrante CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL, no intuito de ver cassada a decisão, que rece-
beu, em sua agência João Negrão, nesta cidade, o alvará oriun-
do do juízo impetrado, determinando o pagamento de valores
relativos aos complementos de atualização monetária de FGTS,
pertinentes aos expurgos de índices de planos econômicos, ob-
jeto da Lei Complementar nº 110/2001, supostamente devidos
ao fundista Waldomiro de Jesus Gross. Pondera que por falta
de adesão ao acordo administrativo previsto na Lei Comple-
mentar nº 110/2001, no prazo nela estabelecido, os valores re-
lativos aos planos econômicos de FGTS, que constituem obje-
to do alvará em destaque, não foram creditados em nenhuma
conta vinculada de titularidade do fundista; e considerando a
inexistência de valores depositados ante a ausência de adesão
ao acordo referido, a questão do recebimento de expurgos de
FGTS pelos sucessores do fundista transborda dos limites do
mero levantamento de depósitos fundiários, com o que a solu-
ção da controvérsia requer uma demanda judicial específica,
com meios de prova e recursos a ela inerentes, absolutamente
incompatível com a jurisdição voluntária, devendo ser veicula-
da na via própria, perante a Justiça Federal, nos termos do art.
109, inciso I, da Constituição Federal, tendo em vista que ela,
impetrante, atua como agente operador do FGTS e é empresa
pública federal. 2- Da breve leitura da prefacial, conquanto a
exposição um tanto confusa dos fatos, tendo em vista que o
pedido de alvará, como foi deferido, é no sentido de autorizar o
levantamento do saldo existente relativo ao PIS e FGTS, nada
referindo em relação aos expurgos citados pela impetrante, é
possível inferir que o ato objetado no presente “mandamus”, é
em verdade a sentença proferida no pedido de alvará. 3- De
sorte que o “writ” não tem a mínima condição de admissibili-
dade, merecendo o pronto indeferimento. É que se infirma pela
via excepcional, atos judiciais que comportariam, em princí-
pio, a interposição de recurso ordinário, mais especificamente
a apelação, tendo nela a possibilidade do efeito suspensivo como
previsto pelos arts. 520 e 1110 do CPC. Assim porque, com a
nova sistemática dos recursos implementada pela reforma ha-
vida, a parte passa a ter a via ordinária para poder sustar os
efeitos do ato causador do gravame a direito seu, não mais po-
dendo invocar a medida extraordinária. Bem a propósito o ma-
gistério do Profº EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAGÃO que,
ao analisar as condições para o exercício da ação de mandado
de segurança, acentua ser este procedimento “somente viável
se for necessário, isto é, se o requerente não dispuser de outro
meio igualmente apto a proteger satisfatoriamente o interesse
ameaçado ou lesado por ato ou decisão judicial proferidos ao
longo do processo, pois este prevê uma pluralidade de recursos
justamente para, através deles, serem impugnados atos e deci-
sões judiciais lesivos aos interesses dos litigantes” (Mandado
de Segurança contra Ato Judicial, “in” RT. Vol. 682, págs. 7 em
diante). Com efeito, apelável seria a sentença combatida, da
qual a impetrante tomou conhecimento inequívoco ao receber
o Alvará, em sua agência João Negrão, isto em 05 de março do
corrente, como refere na exordial. Ora, não há notícia nos au-
tos que no prazo legal existiu o intento do competente recurso.
Destarte, é notório que a presente segurança está sendo utiliza-
da como sucedâneo do recurso não manejado oportunamente,
sendo por isso mesmo, manifestamente descabida para a espé-
cie. Nestas condições, em base dos arts. 5º-III e 8º da Lei 1.533/
51, indefiro desde logo a inicial. Intimem-se. Curitiba, 19 de
novembro de 2004. Des. Sérgio Arenhart, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0168582-9 Agravo de Instrumento
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. Protocolo: 2004/197609. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000747 Declaratória. Agravan-
te: Alceu de Freitas, Argeu Neduziak, Aori Cassanelli, Darci
Carlos Sampaio, Fábio Júnior dos Santos, Gilson Basso, Hilá-
rio Nunes Machado, João Lourival Alves, Lair Costa, Marcio
Eugenio Matias Ferreira, Moisés Vicentin Elias, Neri Narcizo
dos Santos, Ricardo Hoffmann, Sebastião Jairo de Araújo, Wil-
mar Neuri Weiss. Advogado: João Domingos Tonello, Ronaldo
Luiz Barboza. Agravado: Universidade Estadual do Oeste do
Paraná - UNIOESTE. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Despacho:

I) Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alceu de
Freitas e outros contra decisão que indeferiu a antecipação de
tutela em autos de ação declaratória proposta em face da Uni-
versidade Estadual do Oeste do Paraná. Aduziram nas razões
de recurso que todos são funcionários públicos estaduais, pres-
tando serviços à agravada; que a Resolução nº 155/96 - CADE
dispõe a concessão de gratificação de 40% sobre o vencimento
básico dos motoristas, para a conservação de veículos ao ocu-
pante de cargo de motorista; que ato executivo nº 001/2000, do
Gabinete da Reitoria, aprovou a concessão do respectivo adici-
onal; que após o transcurso de inúmeros anos em que as parce-
las especificadas fizeram parte do patrimônio dos agravantes,
no mês de setembro de 2001 o adicional foi retirado de suas
folhas de pagamento, por ato unilateral da agravada, gerando
prejuízos, pois devidamente comprometidos os valores; que cada
vez que tomava posse outro reitor, nesse tempo perdiam os re-
querentes a gratificação, até que o novo reitor baixasse ato exe-
cutivo, dispondo de tal gratificação; que estão presentes o “pe-
riculum in mora” e o “fumus boni juris”, ademais, não se trata
de situação de irreversibilidade de provimento antecipado. Sus-
tentaram que não havendo ato formal do Tribunal de Contas
determinando a realização dos cortes remuneratórios, inexiste
fundamentação jurídica, o que impede o exercício do contradi-
tório, violando o direito adquirido dos servidores; que as van-
tagens de ordem pessoal, vez que incorporadas ao patrimônio
do servidor, tornam-se insuscetíveis de extinção; que inclusive
as condições laborais permaneceram inalteradas quanto ao la-
bor suplementar de manutenção dos veículos; que a remunera-
ção dos servidores é matéria fixada em lei, não podendo ser
reduzida pela simples vontade da autoridade pública; que pelo
princípio da autonomia universitária, deveria a agravada recla-
mar do Tribunal de Contas, ao menos, a edição de orientação
formalizada por escrito; que a ausência de publicação do ato
administrativo fustigado viola o princípio da publicidade. Adu-
ziram que o pedido liminar não objetiva a concessão ou au-
mento valorativo de nenhuma nova vantagem remuneratória
profissional em prol dos servidores, mas tão somente evitar a
concretização de irreversível lesão patrimonial, agravando ain-
da mais a situação que é o inadimplemento, pelos servidores,
de obrigações financeiras anteriormente assumidas. É o relató-
rio. II) Não estão presentes os pressupostos necessários para,
em cognição sumária, ser deferido o efeito suspensivo preten-
dido pelos agravantes, quais sejam, o “periculum in mora” e o
“fumus boni juris”. O “fumus boni juris” consiste na plausibili-
dade do direito dos agravantes, o que não ocorreu, pois não
restou caracterizado o prejuízo que poderiam sofrer. Cinge-se
a questão quanto a decisão “a quo” que indeferiu pedido de
tutela antecipada. Como é sabido, a concessão ou não do pedi-
do de antecipação da tutela constitui ato que se insere no pru-
dente arbítrio do magistrado, desde que presentes os pressu-
postos autorizadores contidos no artigo 273 do Código de Pro-
cesso Civil e não esteja presente o perigo de irreversibilidade
do provimento antecipado. O ilustre Juiz “a quo” agiu com o
costumeiro acerto ao indeferir o pedido de tutela antecipada,
como se infere da decisão ora hostilizada às fls. 112-TJ : “Se-
gundo o ato de instituição, a gratificação foi criada com a fina-
lidade específica de conservação e manutenção de veículos, ou
seja, sem caráter remuneratório. Assim, a gratificação possui
caráter compensatório, não se incorpora ao salário, e é devida
enquanto perdurar a situação de fato que ensejou sua criação.
E os autores sequer juntam cópia do ato que suprimiu o paga-
mento da gratificação, quanto mais explicam se a situação de
fato que ensejou seu pagamento ainda persiste” . (grifei) Ocor-
re que, nos termos do artigo 273, do Código de Processo Civil,
para a concessão da tutela antecipatória, necessária se faz a
existência de razões suficientes, baseadas em prova inequívo-
ca, capazes de convencer da verossimilhança das alegações, o
que não é o caso dos autos. Convém ressaltar que a antecipação
da tutela, dada a sua natureza satisfativa, ainda que provisória,
está subordinada, dentre outros pressupostos, à demonstração,
por meio de prova inequívoca, da verossimilhança da alegação.
Ora, a documentação carreada aos autos às fls. 114 pelos ora
agravantes poderá ser analisada, oportunamente, pelo Dr. Juiz
“a quo” nos autos principais. Por sua vez, JOEL DIAS FIGUEI-
RA JR. ensina que “(...) a concessão de tutela antecipatória,
conforme delineamento insculpido no caput do art. 273 do CPC,
requer do autor a demonstração probatória hábil a infundir no
espírito do julgador muito mais do que simples plausibilidade
respeitante às suas alegações ensejadoras da pretensão emer-
gencial, qual seja, a percepção de verossimilhança (quase-ver-
dade), em razão de seus efeitos que serão produzidos no mun-
do fático, de natureza satisfativa, à medida que viabilizará ao
postulante, em termos práticos, nada obstante em caráter pro-
visório, exatamente aquele que ele pretende (total ou parcial-
mente) com a demanda e que seja conferido, ao final, definiti-
vamente”. (in Comentários ao CPC, ed. Revista dos Tribunais,
vol. 4º, p. 187). Neste sentido é o entendimento deste Tribunal
de Justiça: “AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM
COMINATÓRIA. TUTELA ANTECIPADA. VEROSSIMI-
LHANÇA DA ALEGAÇÃO. PROVA INEQUÍVOCA. FALTA
DE COMPROVAÇÃO. 1. Prova inequívoca é aquela que per-
mitiria, em tese, o julgamento antecipado da lide, tendo em
vista a sua clareza e incontestabilidade, convencendo o juiz da
verossimilhança da alegação. 2. No caso concreto a transferên-
cia das ações foram registradas no livro próprio, retirando, em
tese, a sua condição de acionista da empresa. 3. Se os fatos
alegados não se inserem, desde logo, nos requisitos preconiza-
dos pelo artigo 273 do CPCivil, não se pode antecipar tutela.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO”. (TJPR -
Agravo de Instrumento nº 144.861-3, ac. 12293, 6ª CC, rel.
Des. Cristo Pereira, J. 19/05/2004). Assim, a decisão liminar

encontra-se devidamente fundamentada, de acordo com o pru-
dente arbítrio do juiz “a quo”, agindo dentro de seu poder de
cautela, o que impede, por ora, a revisão de liminar por esta
Corte. III) Nestas condições, evidenciado que está, em princí-
pio, que os agravantes não reuniram os requisitos do artigo 558,
“caput”, do Código de Processo Civil, indefiro o efeito suspen-
sivo, até ulterior decisão. IV) Cumpram-se os incisos IV e V do
artigo 527, do Código de Processo Civil, com redação dada
pela Lei n.º 10.352/01. V) Solicitem-se informações ao ilustre
juiz “a quo” sobre o cumprimento do artigo 526 do Código de
Processo Civil. VI) Após, abra-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Intime-se e oficie-se. Curitiba, 22.11.2004.
Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE Relator

Vista ao(s) Interessado(s) - Instituto Nacional de Colonização
e Reforma agrária - INCRA - Prazo : 10 dias

0006 . Processo/Prot: 0054050-1 Apelação Cível

. Protocolo: 1983/21240. Comarca: Palotina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 8100000253 Desapropriação. Apelante: Es-
pólio de Edgard Saturnino Fernandes, Oscar Mitusaburo Mi-
ayasaki e Sua Mulher, Espólio de Lucilio de Held, Joao Torelli
Albert Pires e Sua Mulher. Advogado: Eduardo Alberto Mar-
ques Virmond, Eduardo Rocha Virmond, Flávio Ribeiro Bette-
ga. Apelante: Doris Constança Baptista Lisboa de Paoli
Representado(a), Tasso Severo Baptista e Sua Mulher, Dolores
de Paula Salles, Elsa Aparecida Moreira de Quadros, Chakib
Maana e Sua Mulher. Advogado: Eduardo Alberto Marques
Virmond, Eduardo Rocha Virmond, Flávio Ribeiro Bettega,
Osmar Alves Guelfi. Apelante: Henrique Hollmann e Sua Mu-
lher. Advogado: Assis Correa. Apelante: Rosalina Daher San-
tos, Nelo Brumiera, Espólio de Martinho Mussi. Advogado:
Eduardo Alberto Marques Virmond, Eduardo Rocha Virmond,
Flávio Ribeiro Bettega, Luiz Carlos Lima. Apelante: Emilio
Humberto Carazzai e Sua Mulher, Acir Ivo Carazzai e Sua
Mulher, Joaquim Gomes de Azevedo, Santo Antonio Gasparet-
to e Sua Mulher, Mario Ribeiro e Sua Mulher, Paulo Pimenta
Montans e Sua Mulher, Pedro Steiger e Sua Mulher, David Bru-
niera e Sua Mulher, Espólio de Gentil da Rocha Loures, Ferdi-
nando Mussi e Sua Mulher, Domingos Francisco Siloto e Sua
Mulher, Espólio de Luiz Mussi, Antonio Topan e Sua Mulher,
Eduardo Gambini e Sua Mulher, Lauro Gonçalves da Silva e
Sua Mulher, Joaquim Antonio Carvalho e Sua Mulher, João
Braga e Sua Mulher, Moises Marin e Sua Mulher, Antenor
Gastaldelli e Sua Mulher, Espólio de Francisco Boromello,
Reinaldo Carazzai e Sua Mulher, Antonio da Rocha Loures e
Sua Mulher, Reinaldo Mussi e Sua Mulher, José Bongiovani e
Sua Mulher. Advogado: Eduardo Alberto Marques Virmond,
Eduardo Rocha Virmond, Luiz Carlos Lima, Isaac Steimbruck
Nicolaieswski, Waterloo Marchesini Junior. Apelante: Espólio
de Natale Mastrofrancisco. Advogado: João Georg Klein, Luiz
Murilo Klein. Apelante: Pedro Kloster Sampaio. Advogado:
Adyr Sebastião Ferreira, Julio Cezar Nalin Salinet. Apelante:
Clélia Silva da Gama e Souza, Circe Silva da Gama e Souza,
Clóvis Dallegrave Silva Júnior, Clarice Dallegrave Silva, Ave-
nir Colombo Dallegrave e Silva, Cláudia Dallegrave Silva.
Advogado: Cláudia Dallegrave Silva, Zélia Gianello Oliveira.
Apelante: Fernando da Gama e Souza Filho. Advogado: Zélia
Gianello Oliveira. Apelante: Espólio de Francisco Dias Ayres.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Miguel Ramos Cam-
pos, Cleide Rosecler Kazmierski. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Miguel Ramos Campos, Cleide Rosecler Kazmier-
ski. Apelado: Espólio de Edgard Saturnino Fernandes, Oscar
Mitusaburo Miayasaki e Sua Mulher, Espólio de Lucilio de
Held, Joao Torelli Albert Pires e Sua Mulher. Advogado: Eduar-
do Alberto Marques Virmond, Eduardo Rocha Virmond, Flávio
Ribeiro Bettega. Apelado: Doris Constança Baptista Lisboa de
Paoli Representado(a), Tasso Severo Baptista e Sua Mulher,
Dolores de Paula Salles, Elsa Aparecida Moreira de Quadros,
Chakib Maana e Sua Mulher. Advogado: Eduardo Alberto Mar-
ques Virmond, Eduardo Rocha Virmond, Flávio Ribeiro Bette-
ga, Osmar Alves Guelfi. Apelado: Henrique Hollmann e Sua
Mulher. Advogado: Assis Correa. Apelado: Rosalina Daher
Santos, Nelo Brumiera, Espólio de Martinho Mussi. Advoga-
do: Eduardo Alberto Marques Virmond, Eduardo Rocha Vir-
mond, Flávio Ribeiro Bettega, Luiz Carlos Lima. Apelado:
Emílio Humberto Carazzai e Sua Mulher, Acir Ivo Carazzai e
Sua Mulher, Joaquim Gomes de Azevedo, Santo Antonio Gas-
paretto e Sua Mulher, Mario Ribeiro e Sua Mulher, Paulo Pi-
menta Montans e Sua Mulher, Pedro Steiger e Sua Mulher, David
Bruniera e Sua Mulher, Espólio de Gentil da Rocha Loures,
Ferdinando Mussi e Sua Mulher, Domingos Francisco Siloto e
Sua Mulher, Espólio de Luiz Mussi, Antonio Topan e Sua Mu-
lher, Eduardo Gambini e Sua Mulher, Lauro Gonçalves da Sil-
va e Sua Mulher, Joaquim Antonio Carvalho e Sua Mulher, João
Braga e Sua Mulher, Moises Marin e Sua Mulher, Antenor
Gastaldelli e Sua Mulher, Espólio de Francisco Boromello,
Reinaldo Carazzai e Sua Mulher, Antonio da Rocha Loures e
Sua Mulher, Reinaldo Mussi e Sua Mulher, José Bongiovani e
Sua Mulher. Advogado: Eduardo Alberto Marques Virmond,
Eduardo Rocha Virmond, Luiz Carlos Lima, Isaac Steimbruck
Nicolaieswski, Waterloo Marchesini Junior. Apelado: Espólio
de Natale Mastrofrancisco. Advogado: João Georg Klein, Luiz
Murilo Klein. Apelado: Pedro Kloster Sampaio. Advogado: Adyr
Sebastião Ferreira, Julio Cezar Nalin Salinet. Apelado: Quinti-
liano Pedroso, Yara Pedroso de Pedrosa, Afonso Zanella e Sua
Mulher, Delfim Pereira Galvão, Maria F Cunha, Espólio de
Olivar Zanella, Juventino Benedet e Sua Mulher, Espólio de
Luiz Carlos Lebarnenchon, Espólio de Antonio Zanella, Fer-
nando da Gama e Souza Filho. Advogado: Zélia Gianello Oli-
veira. Apelado: Clélia Silva da Gama e Souza, Circe Silva da
Gama e Souza, Clóvis Dallegrave Silva Júnior, Avenir Colom-
bo Dallegrave e Silva, Clarice Dallegrave Silva, Cláudia Dalle-
grave Silva. Advogado: Zélia Gianello Oliveira, Cláudia Dalle-
grave Silva. Apelado: Alberto Moreira de Mello e Sua Mulher,
João Maria Moreira e Sua Mulher, Lourival Moreira da Cruz e
Sua Mulher, Jonas Lemes de Oliveira e Sua Mulher, Antonio
Fernando Moreira. Advogado: Adjahyr Bassetti, Antonio Beno
Bassetti. Apelado: Lourival Moreira Filho, Antonio Diniz Mo-
reira. Advogado: Adjahyr Bassetti. Apelado: Eugenio Topan e
Sua Mulher. Advogado: Isaac Steimbruck Nicolaieswski, Wa-
terloo Marchesini Junior. Apelado: Dilson Manfredini. Advo-

gado: Renato Mussi, Joel Dutra. Apelado: Adilir Domingos
Santini, Gildo Elias Marian. Advogado: Nivaldo Migliozzi,
Henriette Cordeiro Guerios. Apelado: Takamori Miyazaki, Es-
pólio de Takayuki Miyazaki, Hajime Miyazaki e Sua Mulher,
Espólio de Massatoshi Ishitani, Kiichi Fujiwara e Sua Mulher.
Advogado: Kiyoshi Ishitani. Apelado: Sofia Bannach, Basilio
Litvinski e Sua Mulher. Advogado: Waldomiro Luby, Manoel
Henrique Roskamp, Igor Luby Kravtchenko. Apelado: Espólio
de Emmanoel Ferreira da Cunha. Advogado: Aristides Antonio
Gianello. Apelado: Iolanda Aurora da Silva Representado(a).
Advogado: Airton Gerson de Camargo. Apelado: Benedito
Marcondes de Campos. Advogado: Jeovah Barnabe. Apelado:
Herminia Maingue Furtado. Advogado: Milton Coninck. Ape-
lado: Indústria e Comércio Mercúrio Ltda. Advogado: Roberto
Barrozo Filho, João Georg Klein. Apelado: Antonio Theodoro
da Silva e Sua Mulher, Waldemar Theodoro da Silva e Sua
Mulher. Advogado: Renato Moreira dos Santos. Apelado: Do-
mingos Agostini e Sua Mulher. Advogado: Francisco Iramina,
Vitorio Constantino. Apelado: Fernando Nelson Moreira e Sua
Mulher, Espólio de Adalberto Gabriel Moreira. Advogado: João
Georg Klein, Leonidas Gioppo Nascimento. Apelado: Josir
Marques e Sua Mulher, Celso Luiz Vendramini e Sua Mulher,
Cornelia Jessica Moreira Manes, Adelina Janino Zaidan, Ione
Albuquerque Branco, Ayssor Jamur, Anna Fritsch, José Daru,
Cecilda Luz Marimbondo, Placido Iglesias, Paulo da Concei-
ção, Jack Philipp Moscovitz, Izidoro Allegranni Bertoldi, Leo-
nídia Gonçalves Pires, João Inácio dos Santos Filho, João de
Moraes Seixas, Massato Okamura, Rene de Camargo Cunha,
Ozo Hauari, José Estevão Machado, Roberto Fritsch e Sua
Mulher, Espólio de Francisco Dias Ayres. Interessado: Institu-
to Nacional de Colonização e Reforma Agrária INCRA. Advo-
gado: Antonio Fernando Monteiro Dias, Jurandyr do Carmo
Falavinha Souza, Sebastião Azevedo, Nirclesio JoséZabot, Dir-
cinha Batista Cordeiro. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Idevan Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart.
Motivo: Instituto Nacional de Colonização e Reforma agrária -
INCRA

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0007 . Processo/Prot: 0151640-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/196560. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 198200000569 Indenização. Agravan-
te: Facelpa Fábrica de Celulose e Papel SA, Davi Deutscher.
Advogado: Davi Deutscher, Davi Deutscher Filho, Mauri José
Roika, Fábio Leandro dos Santos. Agravado: Município de
Cascavel. Advogado: Gilberto Nalon Gonzaga, Jobel Kuss,
Marco Antonio Padovani. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso especial interpos-
to. Em 19 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

I Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04868

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Sandrim de Souza 008 0168628-0
Álvaro Sedlacek 002 0168563-4
Amaury José Nasser 007 0168603-3
Andre Luiz Drimel Dias 004 0168591-8
Arlindo Menezes Molina 010 0153866-7
Auderi Luiz de Marco 010 0153866-7
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 010 0153866-7
Bento de Barros Ribeiro 001 0167515-4
Carla de Campos Rebello 009 0149128-3
Cassia Aparecida Bernardelli 007 0168603-3
Clarice Zendron Dias 005 0168592-5
Clea Mara Luvizotto 001 0167515-4
Cristina Tentro 008 0168628-0
Danielle Christianne da Rocha 006 0168595-6
Edmar Luiz Costa Junior 002 0168563-4

003 0168564-1
Ernesto Antunes de Carvalho 007 0168603-3
Evaristo Aragão F. d. Santos 007 0168603-3
Fabio Spagnolli 010 0153866-7
Floriano Terra Filho 009 0149128-3
Francisco Antonio Boni 008 0168628-0
Germano Jorge Rodrigues 008 0168628-0
Gilson Vicente V. d. Andrade 002 0168563-4

003 0168564-1
Gisele Passos Tedeschi 010 0153866-7
Ilze Regina Aparecida Pinto 004 0168591-8
Italo Tanaka Junior 005 0168592-5
Ivan Lelis Bonilha 005 0168592-5
Júlio Cezar de Azevedo Faria 009 0149128-3
Jair Antonio Wiebelling 002 0168563-4

003 0168564-1
Jane Luci Gulka 010 0153866-7
Jorge Claro Badaró 004 0168591-8
José Augusto Araújo de Noronha 008 0168628-0

009 0149128-3
José Vieira da Silva Filho 001 0167515-4
José do Carmo Badaro 004 0168591-8
Luciana Drimel Dias 004 0168591-8
Luciana Regina dos Reis 004 0168591-8
Luiz Carlos Gulka 010 0153866-7
Luiz Fernando Priolli 009 0149128-3
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 008 0168628-0
Luiz Rodrigues Wambier 007 0168603-3
Márcia Loreni Gund 002 0168563-4

003 0168564-1
Márcia Severina Badaró 004 0168591-8
Márcio Antonio Sasso 010 0153866-7
Marcello Trajano da Rocha 006 0168595-6

Maria Regina Zárate Nissel 008 0168628-0
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 005 0168592-5
Maurício de Paula S. Guimarães 005 0168592-5
Oldemar Mariano 002 0168563-4

003 0168564-1
Olinto Roberto Terra 009 0149128-3
Osmar Codolo Franco 002 0168563-4

003 0168564-1
Patricia Maria da Silva Oliveira 001 0167515-4
Paulo Roberto Dunaiski 003 0168564-1
Renata Strapasson 004 0168591-8
Roberto Antonio Busato 002 0168563-4

003 0168564-1
Rodrigo Etiene Romeu Ribeiro 001 0167515-4
Rodrigo do Amaral Gonçalves 001 0167515-4
Teresa Arruda Alvim Wambier 007 0168603-3
Vivian Caroline Castellano 009 0149128-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0167515-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/184224. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000034 Indenização por Perdas
e Danos. Agravante: Joana Moreira da Silva. Advogado: José
Vieira da Silva Filho. Agravado: Lojas Americanas SA. Advo-
gado: Clea Mara Luvizotto, Bento de Barros Ribeiro, Rodrigo
Etiene Romeu Ribeiro, Patricia Maria da Silva Oliveira, Rodri-
go do Amaral Gonçalves. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - Solicite-
se informações ao ilustre Juiz “a quo”, para que as preste em
10 (dez) dias. III - Intime-se o agravado para, querendo, apre-
sentar contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Curi-
tiba, 19 de novembro de 2004. DES. FERNANDO VIDAL DE
OLIVEIRA Relator

0002 . Processo/Prot: 0168563-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/198211. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000279
Prestação de Contas. Agravante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano, Roberto Antonio Bu-
sato, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Edmar Luiz Costa
Junior, Álvaro Sedlacek. Agravado: Luiz Kohlrausch. Advoga-
do: Jair Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Osmar Co-
dolo Franco. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Despacho:

1) Recebo o presente Agravo de Instrumento. 2) Não foi postu-
lada a aplicação do disposto no artigo 527, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil, ao recurso interposto. 3) Comunique-se
ao eminente Juiz da causa, encaminhando-se-lhe cópia desta
decisão, solicitando ainda, que preste as informações conside-
radas pertinentes (CPC art. 527, IV), inclusive se o Agravante
satisfez o prescrito no art. 526 do CPC. 4) Intime-se o Agrava-
do (CPC art. 527, inc. V), na pessoa do Advogado constituído
através da Procuração inclusa (fls. 09 TJ), para responder ao
presente recurso, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de
peças que entender pertinentes (CPC art. 527, inc. V). 5) Com-
prove o Agravante o cumprimento do disposto no art. 526 do
CPC. Intime-se. Curitiba, 19 de novembro de 2.004. Des.
CLAYTON CAMARGO Relator

0003 . Processo/Prot: 0168564-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/198217. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000170
Prestação de Contas. Agravante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano, Roberto Antonio Bu-
sato, Edmar Luiz Costa Junior, Gilson Vicente Venancio de
Andrade, Paulo Roberto Dunaiski. Agravado: Otto Luiz Haab.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Os-
mar Codolo Franco. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Decisão 1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento inter-
posto contra a decisão que considerou intempestivas as contas
prestadas pelo banco, fundamentando a Dra. Juíza que fluiu o
prazo de 48 horas no dia 01.07.04, pois a intimação se deu no
dia 29.06.04. 2. Referida decisão interlocutória, todavia, não
pode prevalecer, haja vista que a citação do requerido para o
pagamento dos honorários advocatícios da primeira fase da ação
de prestação de contas e sua intimação para a prestação de con-
tas em 48 horas se deu em 29.6.04, conforme mandado de fl.
31, que apenas foi juntado aos autos em 16.07.04 (cfr. fl. 32,
verso), de modo a iniciar o prazo em 02 de agosto deste ano.
Por isso a petição de prestação de contas protocolizada em 03
de agosto não é intempestiva, a luz dos artigos 179 e 241, II, do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a jurisprudência do
egrégio Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTAGEM DE PRAZO
PARA INTERPOSIÇÃO - INTIMAÇÃO POR OFICIAL DE
JUSTIÇA - JUNTADA DO MANDADO AOS AUTOS - PE-
ÇAS OBRIGATÓRIAS - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA - SUBSTITUIÇÃO - Em se tratando
de intimação por oficial de justiça, a fluência do prazo recursal
tem início com a juntada aos autos do mandado cumprido, a
teor do art. 241, II, do CPC. - Ao agravante compete a forma-
ção do instrumento, não devendo o mesmo ser conhecido na
ausência de peça de traslado obrigatório. - Contudo, nos casos
em que houver deferimento de tutela antecipada, sendo deter-
minada a intimação por oficial de justiça, a certidão a que se
refere o inciso I do art. 525 do CPC pode ser substituída pela
cópia do mandado cumprido juntado aos autos, pois tal docu-
mento se mostra apto para fins de aferição da tempestividade
do recurso. - Recurso especial conhecido e provido.’’ (REsp.
334.839/AM, 6ª T., Rel. Min. Vicente Leal, DJU 29.10.2001,
p. 00283). “PROCESSUAL CIVIL - INTIMAÇÃO POR OFI-
CIAL DE JUSTIÇA - PRAZO - TERMO INICIAL - JUNTADA



2ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/2004 1717171717

AOS AUTOS DO MANDADO - CPC, ART. 241, II - PRECE-
DENTES - A intimação por oficial de justiça é ato complexo,
que só se aperfeiçoa com a juntada aos autos do mandado cum-
prido. Recurso conhecido e provido, para devolver os autos à
instância de origem, a fim de que seja apreciado o mérito dos
embargos declaratórios.’’ (REsp. 112.787/DF, 2ª T., Rel. Min.
Francisco Peçanha Martins, DJU 25.09.2000, p. 00084). Dou,
pois, provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º A,
do Código de Processo Civil, a fim de considerar tempestiva a
petição apresentada, devendo seu mérito ser analisado pelo Juízo
da causa, em conformidade com o artigo 915, § 3º, do Código
de Processo Civil. 3. Intime-se o recorrente e dê-se ciência desta
decisão ao Juízo da causa. 4. Decorrido o prazo sem a interpo-
sição de recurso, baixem os autos. Curitiba, 22 de novembro de
2004. Des. DOMINGOS RAMINA, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0168591-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/196850. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001103 Impugnação ao Valor da Causa.
Agravante: Luiz Carlos Vieira de Mello. Advogado: José do
Carmo Badaro, Márcia Severina Badaró, Jorge Claro Badaró,
Ilze Regina Aparecida Pinto, Luciana Regina dos Reis. Agra-
vado: Wsite Informatica e Sistemas. Advogado: Andre Luiz
Drimel Dias, Luciana Drimel Dias, Renata Strapasson. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da
Rocha. Despacho:

1.Expeça-se ofício ao juiz singular para que preste as informa-
ções no prazo legal, em especial acerca do cumprimento do art.
526 do Código de Processo Civil pelo agravante. 2.Cumpra-se
o inciso V do art. 527 do Código de Processo Civil. 3.Intimem-
se. Ctba,19/novembro/2004. Des.WALDEMIR LUIZ DA RO-
CHA - Relator.

0005 . Processo/Prot: 0168592-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/197365. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000195 Indenização. Agravante: Seme Raad.
Advogado: Italo Tanaka Junior, Maurício de Paula Soares Gui-
marães, Ivan Lelis Bonilha, Clarice Zendron Dias. Agravado:
Concorde Administração de Bens Ltda. Advogado: Maurício
Gomm Ferreira dos Santos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Despacho:

I-Trata-se de recurso de agravo de instrumento contra a decisão
de fls. 680 - TJ, do Juízo de Direito do Foro Central da Comar-
ca de Curitiba, 7ª Vara Cível, nos autos de ação ordinária de
indenização, a qual deu por saneado o feito, rejeitando as pre-
liminares suscitadas pelo agravante e determinando a realiza-
ção da prova pericial requerida pela autora. Diante de tais fa-
tos, a ré, ora Agravante, insurge-se à aludida decisão, sob argu-
mento de que a decisão atacada carece de fundamentação, dei-
xando sobretudo de acatar as preliminares ensejadoras da ex-
tinção do respectivo feito, trazendo a lume a carência de ação
da parte autora, consubstanciada na falta de comprovação e
articulação lógica de seu pleito exordial. Sob o argumento de
estarem presentes os requisitos insertos no ‘’fumus bonis iu-
ris’’, ante a falta de fundamento jurídico da decisão impugna-
da, bem como o ‘’pericum in mora’’, ante possibilidade de rea-
lização da respectiva perícia técnica requerida pela agravada, e
suas despesas decorrentes, requer o recebimento do presente
recurso em seu efeito ativo, e no mérito, a anulação do despa-
cho guerreado, nos termos de sua fundamentação. II-Não vis-
lumbro, em cognição sumária, os pressupostos legais ao deferi-
mento do efeito suspensivo, eis que a decisão objurgada en-
contra-se razoavelmente fundamentada; embora de forma sus-
cinta; não se revestindo de manifesta ilegalidade ou risco de
dano irreparável ou de difícil reparação. Tampouco pode o re-
corrente insurgir-se sob o argumento de que eventuais despesas
desencadeadas na instrução do feito acarretar-lhe-iam injusto
gravame, eis que a formação do conjunto probatório para elu-
cidação dos elementos da lide é de interesse de ambas as par-
tes. Ademais, conquanto seja o juiz o destinatário da prova,
pode o mesmo deferir as diligências que entender úteis, sobre-
tudo para determinar a instrução necessária ao deslinde da cau-
sa e para formação de seu livre convencimento, a teor do art.
130 do Código de Processo Civil. III-Deste despacho dê-se
conhecimento, via ofício, ao Juiz singular, para as informações
no prazo legal, em especial acerca do cumprimento do artigo
526 do Código de Processo Civil pelo Agravante. IV-Cumpra-
se o inciso V do art. 527 do Código de Processo Civil. V-Inti-
mem-se. Curitiba, 22 de novembro de 2004. Des. WALDEMIR
LUIZ DA ROCHA Relator

0006 . Processo/Prot: 0168595-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/199257. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 32078 Execução. Agravante: Ernani Zamberlan,
Espólio de Angelo Santo Pizzatto. Advogado: Danielle Christi-
anne da Rocha, Marcello Trajano da Rocha. Agravado: Banco
do Brasil SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Despacho:

I-Expeça-se ofício ao Juiz singular para que preste as informa-
ções no prazo legal, em especial acerca do cumprimento do
artigo 526 do Código de Processo Civil pelo Agravante. 2.Cum-
pra-se o inciso V do art. 527 do Código de Processo Civil. 3.In-
timem-se. Ctba,19 de novembro/2004. Des.WALDEMIR LUIZ
DA ROCHA - Relator.

0007 . Processo/Prot: 0168603-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/199786. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001147 Revisão de Contrato. Agravante:
Casa do Compressor Ltda., Dario Heyn, Dante Heyn. Advoga-
do: Cassia Aparecida Bernardelli. Agravado: Banco Itaú SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Ernesto Antunes de

Carvalho, Amaury José Nasser. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CASA DO
COMPRESSOR LTDA., DARIO HEYN e DANTE HEYN con-
tra a respeitável decisão proferida pela meritíssima Juíza de
Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba que, nos autos de Ação Revisional
de Contrato sob nº 1.147/2003, proposta contra o Banco Itaú S/
A, entendeu que o Banco do Estado do Paraná S/A e o Banco
Itaú S/A, são pessoas jurídicas distintas, bem como reconheceu
que o prazo da prescrição seria de 5 (cinco) anos (Fls.24/27
TJ). 2. A petição de agravo está deficientemente instruída, uma
vez que os Agravantes descumpriram o estatuído pelos artigos
365, III e 384 do Código de Processo Civil, juntando fotocópi-
as de peças obrigatórias e necessárias à compreensão da con-
trovérsia, sem que nenhuma esteja devidamente autenticada,
não representando, portanto, peças fiéis do processo em que
teria sido proferida a decisão atacada, pelo que o presente re-
curso não pode ser conhecido. O artigo 246 § 6º do Regimento
Interno deste E. Tribunal de Justiça, prescreve que, ‘’para a
instrução dos recursos, poderão as cópias de peças do proces-
so, folha por folha, ser autenticadas pelo próprio advogado,
sob sua responsabilidade pessoal’’. Conseqüentemente, encon-
tra-se descumprido o artigo 525, inciso I, do CPC, diante da
falta de apresentação das peças processuais obrigatórias, devi-
damente formalizadas, verificando-se que os Agravantes não
executaram o ônus que lhes cabiam, qual seja, o da formação
completa do instrumento. 3. ‘’Ex positis’’, nego seguimento ao
presente recurso, com fundamento no artigo 557 do Código de
Processo Civil. 4. Intime-se. Curitiba, 19 de novembro de 2.004.
Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0008 . Processo/Prot: 0168628-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/198369. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200300000339 Indenização. Agra-
vante: Banco Santander Brasil SA. Advogado: Cristina Tentro,
José Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel,
Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Cristina Tentro. Agrava-
do: Edson Mendes Soares. Advogado: Germano Jorge Rodri-
gues, Adriana Sandrim de Souza, Francisco Antonio Boni. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camar-
go. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BANCO
SANTANDER BRASIL S/A contra a respeitável decisão profe-
rida pelo meritíssimo Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca
de Loanda que, nos autos da Ação de Indenização por Danos
Morais sob nº 339/2003, que lhe move EDSON MENDES
SOARES, deferiu a inversão do ônus da prova pleiteada pelo
Autor, ora Agravado, determinando que o Requerido-Agravan-
te responda pelos honorários do senhor perito (fls. 32 TJ). 2.
Considerando que a petição inicial veio instruída com os docu-
mentos obrigatórios, além de outros, juntados a critério do Agra-
vante, constatando-se, pela Guia de Recolhimento (fls. 159 TJ),
Certidão de Intimação (fls. 34 TJ) e Protocolo inclusos (fls. 03
TJ), que a interposição e o preparo foram tempestivos, recebo
o presente recurso. 3. Dentro da estrita análise da causa, permi-
tida ao Relator em sede de liminar, tomando por base os ele-
mentos encartados ao instrumento e bem assim analisando os
temas suscitados pelo Agravante, ‘’ad cautelam’’, entendo que
deva ser atribuída parcial suspensividade ao recurso, tão so-
mente para desobrigar, por ora, o Agravante do ônus de anteci-
par os honorários do perito, devendo, todavia, permanecer inal-
terada, até o julgamento definitivo do presente recurso, a parte
da decisão da inversão do ônus da prova. 4. E isto porque cons-
tato presentes, na espécie, em princípio, os requisitos indispen-
sáveis à concessão parcial do efeito suspensivo pleiteado, vale
dizer, ‘’fumus boni juris’’ e ‘’periculum in mora’’, autorizado-
res da providência requerida, com vistas a evitar perigo de in-
certa ou difícil reparação ao Agravante, máxime devido a que,
à luz do disposto no artigo 33 do CPC, cabe à parte que reque-
reu o exame, o pagamento dos honorários periciais. Ressalte-
se, que a inversão do ônus probatório não significa impor à
parte contrária o dever de arcar com o pagamento de prova
técnica, que não requerera, acentuando-se que a inversão do
‘’onus probandi’’ tem o fim precípuo de restabelecer o equilí-
brio dos litigantes no feito, não podendo, o Julgador, entretan-
to, ordenar a quem não se interesse pela prova o seu custeio,
uma vez que o direito de defesa é um ônus e não imperativo
jurídico, consubstanciado na obrigação de defender-se. 5. Di-
ante do exposto, recebo o recurso, determinando seu processa-
mento, ‘’ex vi’’ do disposto no artigo 527, inciso II, do Código
de Processo Civil, concedendo-lhe parcial efeito suspensivo,
ou seja, apenas para desobrigar o Agravante, por ora, do ônus
do adiantamento dos honorários periciais, com comunicação
ao Juízo de primeiro grau desta decisão, solicitando outrossim
informações (CPC art. 527, I). 6. Solicite-se ao eminente Juiz
da causa que preste as informações consideradas pertinentes,
inclusive se o Agravante satisfez o prescrito no art. 526 do CPC,
encaminhando-se-lhe cópia desta decisão. 7. Intime-se o Agra-
vado (CPC art. 527, inc. III), na pessoa do Advogado constitu-
ído através da Procuração inclusa (fls. 36 TJ), para responder
ao presente recurso, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada
de peças que entender pertinentes. 8. Comprove o Agravante o
cumprimento do disposto no art. 526 do CPC. Intime-se. Curi-
tiba, 22 de novembro de 2.004. Des. CLAYTON CAMARGO
Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0009 . Processo/Prot: 0149128-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/160490. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000131 Declaratória. Apelante:
Nádia de Souza Ibrahim. Advogado: Olinto Roberto Terra, Flo-
riano Terra Filho. Apelado: Fininvest SA Negócios de Varejo.
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Vivian Caroline
Castellano, Luiz Fernando Priolli, Júlio Cezar de Azevedo Fa-
ria, Carla de Campos Rebello. Rec.Adesivo: Fininvest SA Ne-
gócios de Varejo. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha,

Vivian Caroline Castellano, Luiz Fernando Priolli, Júlio Cezar
de Azevedo Faria, Carla de Campos Rebello. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Re-
visor: Des. Domingos Ramina. Despacho:

Tendo em vista que na petição de fls.248/249 existe, no item
8°, uma condicionante, devem as partes informar se houve o
integral cumprimento do acordo para,só então, ser possível a
extinção do processo. Curitiba 22 de novembro de 2004.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0010 . Processo/Prot: 0153866-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/19839. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000111 Execução. Agravante:
Antônio Marchini, Célio Ceciliano, Francisca Bueno Gerona-
sio, Joel Prosdocimo de Souza, José Carlos Kossatz Bueno,
Maria Irene Wormsbecher, Maria Lucrecia Signorelli, Paulo
Edison Rodrigues, Satoe Otsuji, Valdir Graf. Advogado: Luiz
Carlos Gulka, Jane Luci Gulka, Gisele Passos Tedeschi. Agra-
vado: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio Sasso,
Arlindo Menezes Molina, Fabio Spagnolli, Auderi Luiz de
Marco, Beatriz Ferreira da Costa Hauare. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento dos recursos especial e ex-
traordinário interpostos. Em 19 de novembro de 2004. Des. J.
VIDAL COELHO, Presidente em exercício.

I Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04870

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abrão Scherkerkevitz 034 0143395-0
Acácio Corrêa Filho 065 0159536-8/01
Ademar Martins Montoro 003 0165033-9
Adriane Curi de Oliveira 012 0160799-2
Adyr Raitani Júnior 030 0164389-2
Alessandra A. Lavorente 004 0162711-6/01
Alessandro Marcelo Moro Réboli 082 0165683-9
Alexandre João Barbur Neto 076 0158642-7
Alexandre Martins Calil 068 0152761-3
Alfeu Caetano de Moraes 036 0149905-0
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 004 0162711-6/01
Aline de Souza Brasiliense 071 0164126-5
Almir Machado de Oliveira 075 0163901-4
Alysson Henrique de Souza 016 0164083-5
Ana Paula Wollstein 071 0164126-5
Anacleto Giraldeli Filho 058 0151890-5
André Luiz Bauml Tesser 071 0164126-5
Andrey Herget 038 0151951-3
Angela Estorilio Silva Franco 076 0158642-7
Angelina Gil 023 0164753-2
Antônio Carlos Rodrigues 005 0160306-7
Antônio Fernandes Souza 046 0154672-9
Antonio Carlos Monteiro 079 0164838-0
Antonio Dilson Pereira 049 0152029-0
Antonio Elson Sabaini 013 0142952-1
Ari de Souza Freire 079 0164838-0
Arinaldo Bittencourt 020 0164383-0

021 0163948-7
022 0164375-8
024 0160951-2
025 0164376-5
032 0165583-4
051 0150253-8
055 0164377-2

Aristides Alberto Tizzot França 043 0151362-6
Arlindo Menezes Molina 009 0142145-6

020 0164383-0
021 0163948-7
023 0164753-2
024 0160951-2
025 0164376-5
026 0165584-1
027 0164378-9
031 0164384-7
032 0165583-4
050 0159511-1
051 0150253-8
055 0164377-2
065 0159536-8/01
082 0165683-9

Arnaldo Aparecido Coração 022 0164375-8
Arnaldo Conceição Junior 076 0158642-7
Auderi Luiz de Marco 009 0142145-6

020 0164383-0
021 0163948-7
023 0164753-2
025 0164376-5
027 0164378-9
031 0164384-7
032 0165583-4
050 0159511-1
051 0150253-8
055 0164377-2
065 0159536-8/01
082 0165683-9

Aurélio Ferreira Galvão 065 0159536-8/01
Aurimar José Turra 038 0151951-3
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 023 0164753-2

031 0164384-7
050 0159511-1

Bianca Meres Silva 019 0160457-9
Braulino Bueno Pereira 011 0164205-1

Braulio Belinati Garcia Perez 047 0160707-4
Brazilio Bacellar Neto 017 0162722-9
Cássia Denise Franzói 051 0150253-8
Carla Christian Backs Mansur 012 0160799-2
Carla Margot Machado Seleme 060 0135734-2/01
Carlos Alberto Stoppa 009 0142145-6

026 0165584-1
052 0152586-0
065 0159536-8/01
074 0159380-6

Carlos Alexandre Guimarães Pessoa 076 0158642-7
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 013 0142952-1
Carlos Juarez Weber 037 0149157-4
Carlos Mario Hampf 049 0152029-0
Carlos Roberto Claro 067 0159428-1/01
Carmen das Graças Silva Marins 042 0156286-1/01
Carolina Pimentel 077 0165686-0
Christiani Maria Sartori Barbosa 019 0160457-9
Clara Chaitz Scherkerkevitz 034 0143395-0
Claudemar Aparecido Magri 033 0163028-0
Claudia Cristina Fiorini 019 0160457-9
Claudine Aparecido Terra 029 0164911-4
Claudio Xavier Petryk 044 0155006-9
Claudir José Schwarz 020 0164383-0

022 0164375-8
025 0164376-5
027 0164378-9
030 0164389-2
031 0164384-7
055 0164377-2
080 0164379-6
083 0164385-4

Cleide Rosecler Kazmierski 060 0135734-2/01
Clovis Pinheiro de Souza Junior 042 0156286-1/01
Clovis dos Santos Junior 021 0163948-7
Cristina Tentro 019 0160457-9
Débora Franco de Godoy 060 0135734-2/01
Daniel Hachem 053 0165011-3

062 0161167-4
073 0159789-9
079 0164838-0

Danielle Laginski 007 0143870-8
Denise Martins Agostini 060 0135734-2/01
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 018 0140917-4
Djair de Souza Rosa 057 0151992-4
Dulcinea de Souza Schmidlin 072 0151700-6
Ederaldo Soares 064 0165061-3
Edmar Luiz Costa Junior 054 0164053-7

059 0165219-9
Edson Luiz Ducat 029 0164911-4
Eduardo Casillo Jardim 077 0165686-0
Eduardo Fierli Borbroff 029 0164911-4
Eduardo José Pereira Neves 052 0152586-0
Eduardo Marcelo Moia Martins 081 0163982-9
Eliseu Alves Fortes 058 0151890-5
Emiliana Ramos Felippe da Silva 063 0165132-7
Érica Marta Gavetti 018 0140917-4
Erlon Antonio Medeiros 038 0151951-3
Estevão Lourenço Corrêa 065 0159536-8/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 070 0165539-6
Fúlvio Luís Stadler Kaipers 066 0161326-3/01
Fabiana Nantes Giacomini 078 0164131-6
Fabio Roberto Gusso 070 0165539-6
Fabio Spagnolli 052 0152586-0

074 0159380-6
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 013 0142952-1
Fabrício Zilotti 025 0164376-5

032 0165583-4
Fernanda Lopes Martins 007 0143870-8

048 0154286-3
Flávio Steinberg Bexiga 026 0165584-1

028 0163910-3
032 0165583-4
065 0159536-8/01

Francisco Carlos Duarte 085 0149273-3
Genesio Nailor Finger 053 0165011-3
Gerson Timm 037 0149157-4
Geverson Anselmo Pilati 027 0164378-9
Gilberto Adriane da Silva 041 0153297-2
Gioia Perini 018 0140917-4
Giovanka Astete da Silva de Paula 006 0164925-8
Gisele Cristina Míssio 085 0149273-3
Gisele Passos Tedeschi 029 0164911-4
Gisele Soares 060 0135734-2/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 018 0140917-4
Glória M. Trombini Carneti 077 0165686-0
Graciane Vieira Lourenço 084 0165047-3
Graziella Zappala G. Liberatti 029 0164911-4
Guilherme Guerra Schmidt 076 0158642-7
Guilherme Kloss Neto 004 0162711-6/01
Gustavo de Freitas 034 0143395-0
Hermes Henrique Corrêa Conceição 072 0151700-6
Ieri do Amaral Schroeder 085 0149273-3
Iolaine Kisner Teixeira 057 0151992-4
Ione Maia da Silva 044 0155006-9
Irene Maria Brzezinski 061 0165398-5
Irina Moreira da Fonseca 025 0164376-5
Irineu Codato 034 0143395-0
Júlio Cesar Dalmolin 059 0165219-9
Jacó Manuel Unikovski 007 0143870-8
Jair Antonio Wiebelling 003 0165033-9

047 0160707-4
052 0152586-0
053 0165011-3
054 0164053-7
061 0165398-5
069 0165092-8
073 0159789-9
074 0159380-6

Jair de Alencar 040 0150611-0
Jandira da Graça Oliveira 007 0143870-8
Jane Luci Gulka 029 0164911-4
Jaqueline Lucineli Skraba 007 0143870-8
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Jean Carlos Storer 021 0163948-7
Jefferson Isaac João Scheer 060 0135734-2/01
João Alves da Cruz 002 0149286-0
João Carlos Peres 014 0140463-1
João Casillo 077 0165686-0
João Marcelo Ribeiro 011 0164205-1
João dos Santos Gomes Filho 018 0140917-4
Jocelino Alves de Freitas 041 0153297-2
Joel Geraldo Coimbra 001 0151165-7/01
Jorge Evencio de Carvalho 024 0160951-2
José Antonio Cordeiro Calvo 044 0155006-9
José Augusto Araújo de Noronha 013 0142952-1

019 0160457-9
José Carlos Sabatke Saboia 006 0164925-8
José Fernando Marucci 004 0162711-6/01
José Hipolito Xavier da Silva 015 0143869-5
José Hotz 037 0149157-4
José Luiz Pancotte 026 0165584-1

028 0163910-3
032 0165583-4
065 0159536-8/01

José Luiz Trombini 077 0165686-0
José Marcos Carrasco 058 0151890-5
José Miguel de Godoy 007 0143870-8
José Plinio Silva 063 0165132-7
José Roberto Sperandio 015 0143869-5
Josafa Antonio Lemes 020 0164383-0

082 0165683-9
Juliana Moter Araújo 021 0163948-7

023 0164753-2
Juliane Zancanaro 076 0158642-7
Jurandi Felipes 069 0165092-8
Lauro Fernando Zanetti 040 0150611-0
Leôncio Belon 026 0165584-1

028 0163910-3
032 0165583-4
065 0159536-8/01

Leocir João Rodio 074 0159380-6
Leonardo Xavier Roussenq 008 0163993-2
Leondina Alice Mion Pilati 027 0164378-9
Luís Trombini 077 0165686-0
Luciana Faria Rodrigues 057 0151992-4
Luciane Castilhos Arnold 070 0165539-6
Luciany Michelli P. d. Santos 001 0151165-7/01
Luis Anselmo Arruda Garcia 060 0135734-2/01
Luis Fernando Biaggi Junior 021 0163948-7
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 057 0151992-4
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 004 0162711-6/01
Luiz Antonio Bertocco 017 0162722-9
Luiz Carlos da Rocha 008 0163993-2
Luiz Fernando Dietrich 046 0154672-9

056 0165066-8
Luiz Lopes Barreto 042 0156286-1/01
Luiz Rodrigues Wambier 070 0165539-6
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 026 0165584-1

050 0159511-1
051 0150253-8
052 0152586-0
074 0159380-6

Márcio Antonio Sasso 009 0142145-6
020 0164383-0
021 0163948-7
022 0164375-8
023 0164753-2
024 0160951-2
026 0165584-1
027 0164378-9
031 0164384-7
032 0165583-4
050 0159511-1
051 0150253-8
052 0152586-0
055 0164377-2
065 0159536-8/01
074 0159380-6
082 0165683-9

Magda Luiza Rigodanzzo Egger 045 0164562-1
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 018 0140917-4
Marcelo Luiz Dreher 055 0164377-2
Marcelo Mazur 085 0149273-3
Marcelo de Souza Teixeira 068 0152761-3
Marcio Berbet 002 0149286-0
Marco Antonio Gonçalves Valle 011 0164205-1
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 075 0163901-4
Marco Aurélio de Oliveira Almeida 039 0152314-4
Maria Angela Barbosa da Silva 081 0163982-9
Maria Regina Zárate Nissel 013 0142952-1

019 0160457-9
Maria de Fatima Garbuio Rossetto 044 0155006-9
Mariane Cardoso Macarevich 071 0164126-5
Marina Bório 035 0164354-9
Marissol Jesus Filla 026 0165584-1

031 0164384-7
085 0149273-3

Marta de Areco Pereira 007 0143870-8
Mauricio Flavio Magnani 048 0154286-3
Mauricio Galeb 085 0149273-3
Mauro Viotto 033 0163028-0
Maximiliano Gomes Mens Woellner 024 0160951-2
Miguel Fernando Rigoni 074 0159380-6
Moacir Borges Junior 066 0161326-3/01
Nêmora Pellissari Lopes 075 0163901-4
Nelson Couto de Rezende Júnior 004 0162711-6/01
Ney Pinto Varella Neto 056 0165066-8
Nicio Antonio da Silveira 005 0160306-7
Nilton Bussi 072 0151700-6
Nilton Luiz Silva 008 0163993-2
Nilza Aparecida Sacoman 014 0140463-1
Osvaldy Ivan Budal 036 0149905-0
Otavio Ernesto Marchesini 017 0162722-9
Otoniel Jacinto da Silva 014 0140463-1
Pablo José de Barros Lopes 006 0164925-8
Paulo Afonso de Sampaio Mattos 008 0163993-2

Paulo Arcoverde Nascimento 033 0163028-0
Paulo Cezar de Moura Bueno 062 0161167-4
Paulo Ricardo Ramos da Silva 044 0155006-9
Paulo Roberto Moreira G. Junior 018 0140917-4
Pedro Carlos Palma 073 0159789-9
Ramon Antonio Calcena Cuença 068 0152761-3
Raul de Araújo Santos 012 0160799-2
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 053 0165011-3

062 0161167-4
073 0159789-9
079 0164838-0

Renata Dequech 010 0133147-1
050 0159511-1

Renato Barros de Camargo Junior 057 0151992-4
Rene José Stupak 009 0142145-6
Ricardo Hildebrand Seyboth 004 0162711-6/01
Ricardo Kifer Amorim 064 0165061-3
Roberta Mansur Sperandio 015 0143869-5
Roberto Machado Filho 007 0143870-8
Roberto Teixeira Duarte 002 0149286-0
Rodrigo Pereira Cuano 070 0165539-6
Rogério Distefano 060 0135734-2/01
Rogério Oscar Botelho 001 0151165-7/01
Roger Striker Trigueiros 057 0151992-4
Ronaldo Antonio Botelho 001 0151165-7/01
Ronaldo Gomes Neves 033 0163028-0
Rosângela da Rosa Correa 071 0164126-5
Rosemeire da Silva Pereira 014 0140463-1
Sérgio Botto de Lacerda 060 0135734-2/01
Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lobato 071 0164126-5
Sônia Maria D’Elboux 057 0151992-4
Samara Walkiria Cruz 029 0164911-4
Sandra Jussara Kuchnir 016 0164083-5
Scheila Camargo Coelho Tosin 008 0163993-2
Sergio Canan 007 0143870-8
Sergio Luiz de Oliveira 007 0143870-8
Silmar Ferreira Ditrich 024 0160951-2
Silvana Aparecida Cezar Ponte 022 0164375-8

084 0165047-3
Silvio Jacintho Ferreira 071 0164126-5
Silvio Nagamine 008 0163993-2
Simone Beal 065 0159536-8/01
Simone Pacheco de Oliveira 077 0165686-0
Simone Zonari Letchacoski 076 0158642-7

077 0165686-0
Sonny Brasil de Campos Guimarães 008 0163993-2
Susana Valéria Galhera 001 0151165-7/01
Susana de Fatima Kaled Jovtei 009 0142145-6
Tânia Valéria de Oliveira 042 0156286-1/01
Tarcisio Araújo Kroetz 013 0142952-1
Telismara Aparecida D. Klimiont 009 0142145-6
Temis Chenso da Silva Rabelo 011 0164205-1
Teresa Arruda Alvim Wambier 070 0165539-6
Thaís Alarcón de Albuquerque 045 0164562-1
Thiago Antunes Zanatta 044 0155006-9
Thiago Tourinho 076 0158642-7
Toribio Augusto Pimentel Budal 036 0149905-0
Ulisses Falci Júnior 038 0151951-3
Valdir Lemos de Carvalho 037 0149157-4
Vanessa Matheus Soares 039 0152314-4
Vanessa Tamara Golin 035 0164354-9
Vanete Steil Villatori 043 0151362-6
Vania de Fatima Cesar Luiz 022 0164375-8

084 0165047-3
Vera Grace Paranaguá Cunha 060 0135734-2/01
Vera Lígia Teixeira Leitão 057 0151992-4
Vicente de Paula Marques Filho 029 0164911-4
Vilma Gonçalves de Castilho 035 0164354-9
Viviane Thomaz Rosanova 010 0133147-1
Volnei Leandro Kottwitz 020 0164383-0

022 0164375-8
025 0164376-5
027 0164378-9
030 0164389-2
031 0164384-7
055 0164377-2
080 0164379-6
083 0164385-4

Waldir Frares 081 0163982-9
Wanderlei de Paula Barreto 001 0151165-7/01
Washington Luiz Stelle Teixeira 039 0152314-4

078 0164131-6
Werner Aumann 065 0159536-8/01
Wilian Zendrini Buzingnani 064 0165061-3
Winicius Rubele Valenza 004 0162711-6/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0151165-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/162766. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1511657 Apelação Civel. Apelante:
Eliseu Auth. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Joel Geral-
do Coimbra, Rogério Oscar Botelho. Apelado: Gráfica Editora
A Tribuna de Umuarama Ltda. Advogado: Wanderlei de Paula
Barreto, Susana Valéria Galhera, Luciany Michelli Pereira dos
Santos. Embargante: Gráfica Editora A Tribuna de Umuarama
Ltda. Advogado: Wanderlei de Paula Barreto, Susana Valéria
Galhera, Luciany Michelli Pereira dos Santos. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acór-
dão: 13035. Nº Livro: 362. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento aos embargos de de-
claração, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. APONTAMENTO DE OMIS-
SÃO. ACÓRDÃO QUE ESTABELECE A INCIDÊNCIA DE
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS LEGAIS SOBRE A
VERBA HONORÁRIA SEM, NO ENTANTO, ESPECIFICAR
O PERCENTUAL OU O ÍNDICE A SER APLICADO, RES-
PECTIVAMENTE. VÍCIO CONSTATADO. RECURSO PRO-

VIDO.

0002 . Processo/Prot: 0149286-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/157185. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000071 Rescisão de Con-
trato. Apelante: Delmar José de Lima. Advogado: Marcio Ber-
bet, João Alves da Cruz. Apelado: Diomar João Potrik, Rosa
dos Santos Potrik. Advogado: Roberto Teixeira Duarte. Ape-
lante: Diomar João Potrik, Rosa dos Santos Potrik. Advogado:
Roberto Teixeira Duarte. Apelado: Delmar José de Lima. Ad-
vogado: Marcio Berbet, João Alves da Cruz. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor:
Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 13036. Nº Livro: 362. Jul-
gado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento parcial a ambos os
recursos, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: AÇÃO
DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM PEDIDO
DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE E PERDAS E DANOS.
PARCIAL PROCEDÊNCIA DA AÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
SOMENTE PARA RESCINDIR O CONTRATO. ENRIQUE-
CIMENTO ILÍCITO DA PARTE INADIMPLENTE. RETEN-
ÇÃO DE 20% DO QUE FORA PAGO A TÍTULO DE SINAL
DE NEGÓCIO E CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE
ALUGUERES PELA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL - CONFOR-
ME EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. REINTEGRA-
ÇÃO NA POSSE, PORÉM, QUE SE AFIGURA INVIÁVEL,
PORQUNATO ENVOLVE TERCEIROS NÃO INTEGRAN-
TES DA LIDE. PROVIMENTO PARCIAL A AMBOS OS RE-
CURSOS.

0003 . Processo/Prot: 0165033-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/152076. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000558 Prestação
de Contas. Apelante: Zenito Buss. Advogado: Jair Antonio Wi-
ebelling. Apelado: Banco Banestado SA. Advogado: Ademar
Martins Montoro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº
Acórdão: 13037. Nº Livro: 362. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso de apela-
ção, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE. AUSÊNCIA DE CUMULAÇÃO DE PEDIDO
REVISIONAL. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.
SÚMULA 259 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
FORNECIMENTO DE EXTRATOS QUE NÃO SUPRE A
OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS. PRESCRIÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. DEVER DE PRESTAR AS CONTAS EXIGI-
DAS. PRAZO DE 48 HORAS. PREVISÃO LEGAL. INTIMA-
ÇÃO PESSOAL DO RÉU. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
ARBITRADOS DE CONFORMIDADE COM O § 4º DO ART.
20 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO PROVI-
DO. 1.Inexistindo pedido revisional cumulado com o de pres-
tação de contas, não há incidência do artigo 295, V, do Código
de Processo Civil. 2.A instituição financeira tem o dever de
prestar contas, eis que tem sob sua guarda dinheiro de terceiros
e efetua o controle de entradas e saídas da conta corrente. 3.
Ao correntista que, recebendo extratos bancários, discorde dos
lançamentos neles constantes, assiste legitimidade e interesse
para ajuizar ação de prestação de contas visando a obter pro-
nunciamento judicial acerca da correção ou incorreção de tais
lançamentos. 4. O prazo prescricional da ação de prestação de
contas é vintenário, em conformidade com a regra geral do art.
177 do Código Civil de 1916, vigente à época dos fatos. 5.
O artigo 445 do Código Comercial cuida da prescrição das dí-
vidas provadas por contas correntes “dadas e aceitas”, que não
é o caso dos autos, uma vez que somente após a devida presta-
ção de contas é que se apurará eventual débito ou crédito em
favor do correntista. 6. A prestação de contas é ato particular
do réu e, por isso, transitando em julgado esta decisão, deverá
ser ele intimado pessoalmente a prestá-las. 7. Os honorários
advocatícios são arbitrados de forma equânime, nos moldes do
§ 4º do art. 20 do estatuto processual civil, em valor compatível
com o trabalho desenvolvido pelo profissional da advocacia e
demais recomendações insculpidas nas alíneas “a”, “b” e “c”,
do § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil.

0004 . Processo/Prot: 0162711-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/173673. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1627116 Apelação Civel. Ape-
lante: Itamar Pedreschi Porto. Advogado: Luiz Alfredo da Cu-
nha Bernardo, Alessandra A. Lavorente. Apelado: Cooperativa
Agrícola Consolata Copacol. Advogado: José Fernando Ma-
rucci, Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Winicius Rubele Va-
lenza, Guilherme Kloss Neto, Nelson Couto de Rezende Júni-
or, Ricardo Hildebrand Seyboth. Embargante: Cooperativa
Agrícola Consolata Copacol. Advogado: José Fernando Ma-
rucci, Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Winicius Rubele Va-
lenza, Guilherme Kloss Neto, Nelson Couto de Rezende Júni-
or, Ricardo Hildebrand Seyboth. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 13038.
Nº Livro: 362. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de
declaração, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE QUAIS-
QUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. IMPOSSIBILI-
DADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. QUESTÕES PRE-
QUESTIONADAS. NEGADO PROVIMENTO AO RECUR-
SO.

0005 . Processo/Prot: 0160306-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/94104. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000244 Falência. Apelante: Fá-
brica de Artefatos de Latex Estrela Ltda. Advogado: Antônio
Carlos Rodrigues. Apelado: Globo Metal Indústria e Comércio
de Metais Ltda. Advogado: Nicio Antonio da Silveira. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 13039. Nº Livro:
362. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso de apela-
ção, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: FALÊNCIA.
DUPLICATAS SEM ACEITE. PROTESTOS REGULARES.
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE ENTREGA E RE-
CEBIMENTO DE MERCADORIAS. TÍTULOS EXECUTI-
VOS EXTRAJUDICIAIS HÁBEIS PARA INSTRUIR O PEDI-
DO FALIMENTAR. RECURSO PROVIDO. A duplicata sem
aceite do sacado, contudo protestada e acompanhada do com-
provante de entrega e recebimento de mercadorias, enseja a
pretensão falitária.

0006 . Processo/Prot: 0164925-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/152978. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000669 Ação Monitória. Agra-
vante: Life Collection Indústria e Comércio de Confecções Ltda,
Juraci da Silva Oliveira, Margarida Mazur de Oliveira. Advo-
gado: Giovanka Astete da Silva de Paula, Pablo José de Barros
Lopes. Agravado: Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado:
José Carlos Sabatke Saboia. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 13040. Nº Li-
vro: 362. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso de agravo
de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE NATUREZA BANCÁ-
RIA. RELAÇÃO DE CONSUMO EVIDENCIADA. APLICA-
ÇÃO DA LEI CONSUMERISTA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECO-
NÔMICA DOS DEMANDADOS. SUPERIORIDADE JURÍ-
DICO-PROCESSUAL DO DEMANDANTE. INVERSÃO DO
ÔNUS PROBATÓRIO E, POR CONSEQÜÊNCIA, TRANS-
FERÊNCIA, AO AUTOR, DA OBRIGAÇÃO DE ANTECIPAR
AS DESPESAS ACERCA DA PERÍCIA PLEITEADA. REFOR-
MA DA DECISÃO RECORRIDA. RECURSO PROVIDO. 1.
A inversão do ônus probatório tem como fundamento a hipos-
suficiência do consumidor, não só no aspecto econômico, mas
também jurídico, principalmente processual, porque não raras
vezes está o consumidor impossibilitado de comprovar seu di-
reito por ausência de dados, enquanto o fornecedor tem ao seu
alcance todos os elementos indispensável para a produção da
prova. 2.“A inversão do ônus da prova significa também trans-
ferir ao réu o ônus de antecipar as despesas de perícia tida por
imprescindível ao julgamento da causa. Recurso não conheci-
do” (REsp 383276/RJ, DJ de 12.8.02).

0007 . Processo/Prot: 0143870-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/101685. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000167 Reparação de Danos. Ape-
lante: Importadora Popular Ltda. Advogado: Jacó Manuel Uni-
kovski, Danielle Laginski, Fernanda Lopes Martins, Marta de
Areco Pereira, Roberto Machado Filho. Apelado: Joni Edson
Kromann. Advogado: Sergio Luiz de Oliveira. Apelado: Brau-
topeças Ltda. Advogado: Sergio Canan. Apelado: Sergio Nio-
mar Strapasson. Advogado: Jandira da Graça Oliveira, Jaqueli-
ne Lucineli Skraba, José Miguel de Godoy. Apelante: Joni Ed-
son Kromann. Advogado: Sergio Luiz de Oliveira. Apelado:
Brautopeças Ltda. Advogado: Roberto Machado Filho, Danie-
lle Laginski, Fernanda Lopes Martins, Marta de Areco Pereira,
Jacó Manuel Unikovski. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Nº Acórdão: 13041. Nº Livro: 362. Julgado em: 09/
11/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de
votos, (a) conhecer em parte o recurso interposto por Importa-
dora Popular Ltda. e, na parte conhecida, negar-lhe provimen-
to; e (b) dar parcial provimento ao recurso interposto por Joni
Edson Kromann para reduzir o valor da indenização ao mon-
tante de quinze mil reais (15.000,00).EMENTA:APELAÇÃO
CÍVEL. PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR. NULIDADE DA
SENTENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA.Se o recorrente permaneceu inerte não só
quando foi instado a especificar as provas que pretendia produ-
zir, como também na própria audiência de conciliação, oportu-
nidade em que não manifestou desejo de produzir qualquer pro-
va, inviável acolher-se seu pleito de nulidade da sentença por
cerceamento de defesa.PROCESSO CIVIL. QUESTÃO NÃO
SUSCITADA EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. IM-
POSSIBILIDADE DE SER APRECIADA PELO TRIBUNAL.
DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. DIREITO CIVIL. DUPLI-
CATA SIMULADA. PROTESTO INDEVIDO. DEVER DE
INDENIZAR DO SACADOR E DO ENDOSSATÁRIO. TA-
BELIÃO DO PROTESTO DE TÍTULOS. AUSÊNCIA DE
RESPONSABILIDADE. INDENIZAÇÃO. FIXAÇÃO DO
VALOR. CRITÉRIOS. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.
REDUÇÃO DO VALOR ARBITRADO PELO PROLATOR DA
SENTENÇA RECORRIDA. RECURSO DO PRIMEIRO APE-
LANTE CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECI-
DA, DESPROVIDO. RECURSO DO SEGUNDO APELANTE
PARCIALMENTE PROVIDO PARA REDUZIR-SE O VALOR
DA INDENIZAÇÃO.1.O recurso, na parte em que o recorrente
levanta, na intenção de reformar a sentença que excluiu o titu-
lar do cartório de protesto de títulos da relação jurídico-proces-
sual, questão nova, consistente no fato de que tal serventuário
protestou boleto bancário e não duplicata, que não fora susci-
tada em primeiro grau de jurisdição, não pode ser conhecido,
vez que, caso contrário, além de se suprimir o primeiro grau de
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jurisdição, descumprir-se-á o preceito legal do art. 515, § 1º,
do Código de Processo Civil, segundo o qual somente serão
objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal questões sus-
citadas e discutidas em primeiro grau de jurisdição.2.”A pes-
soa jurídica pode sofrer dano moral” - súmula 227 do Superior
Tribunal de Justiça.3.”O protesto indevido de duplicata enseja
indenização por danos morais, sendo dispensável a prova do
prejuízo” (REsp nº 254.433/SP).4.Constatada a emissão irre-
gular de duplicata, tanto o sacador quanto o endossatário, que
não demonstra ser terceiro de boa-fé, tanto que sequer indica a
razão de ter recebido a duplicata, respondem pelos danos mo-
rais causados ao sacador em decorrência do protesto
indevido.5.O magistrado, na fixação do valor da indenização
por danos morais, deve agir com moderação, levando em conta
a conduta do responsável pelo dano, a situação econômica das
partes, as atividades que desenvolvem e o efeito preventivo da
indenização, valendo-se, para tanto, de sua experiência e do
bom senso, além das peculiaridades de cada caso. Constatado
o exagero do valor fixado, impõe-se a sua redução.

0008 . Processo/Prot: 0163993-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/143976. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000130 Ordinária. Agravante: Banco Suda-
meris do Brasil SA. Advogado: Leonardo Xavier Roussenq,
Sonny Brasil de Campos Guimarães, Scheila Camargo Coelho
Tosin, Paulo Afonso de Sampaio Mattos, Nilton Luiz Silva.
Agravado: Transrenamar Comércio e Transporte Internacional
Ltda, Renato Cabrini, Gerson Josnei Eckel, Marcelo Eckel,
Francislaine Buche Eckel, Vanessa Helena Pizzatto. Advoga-
do: Luiz Carlos da Rocha, Silvio Nagamine. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão:
13042. Nº Livro: 362. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁ-
RIA - CONTRATOS BANCÁRIOS - CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - DESPACHO GE-
NÉRICO E SEM FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA -
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA (ARTIGO 6º INCISO VIII
DO CDC) - DEVIDA HIPOSSUFICIÊNCIA VERIFICADA -
INVERSÃO DO ÔNUS COM AS DESPESAS PERICIAIS -
IMPOSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA DO ARTIGO 33 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DETERMINAÇÃO AO
BANCO REQUERIDO PARA QUE APRESENTE DOCU-
MENTOS- POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DOS ARTI-
GOS 130 E 155 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Sendo os bancos
comerciantes, estão enquadrados como fornecedores de produ-
tos e prestadores de serviços, enquanto os tomadores de crédito
bancário ou usuários de quaisquer serviços prestados pelas ins-
tituições financeiras configuram-se como consumidores, ainda
que por equiparação, verificando-se a incidência das normas
consumeiristas. 2. A inversão do ônus da prova tem como fun-
damento a hipossuficiência do consumidor, não só no plano
econômico, mas também jurídico, principalmente processual,
porque não raras às vezes está o consumidor impossibilitado de
comprovar seu direito por ausência de dados, enquanto o for-
necedor tem ao seu alcance todos os elementos indispensáveis
para a produção da prova. 3. Se a perícia foi requerida pela
parte autora, cabe-lhe o pagamento dos honorários periciais,
consoante a regra prevista no artigo 33 do Código de Processo
Civil. 4. A determinação ao réu, de exibição dos documentos
referidos na inicial, conta com previsão expressa no art. 355,
do Código de Processo Civil, corroborada pelo disposto no art.
130, do mesmo Código, que consagra o poder do juiz de deter-
minar, mesmo que de ofício, as provas que julgar necessárias
para a instrução da causa.

0009 . Processo/Prot: 0142145-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/77964. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000173 Cautelar Inominada. Ape-
lante: Geomar Delfino de Mello, Sérgio Eduardo Dalagassa.
Advogado: Telismara Aparecida Diniz Klimiont, Rene José Stu-
pak. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Susana de Fati-
ma Kaled Jovtei, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes
Molina, Auderi Luiz de Marco, Carlos Alberto Stoppa.
Rec.Adesivo: Banco do Brasil SA. Advogado: Susana de Fati-
ma Kaled Jovtei, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes
Molina, Auderi Luiz de Marco, Carlos Alberto Stoppa. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão. Re-
visor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 13043. Nº
Livro: 362. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso de apelação e ao re-
curso adesivo.EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTE-
LAR. EXCLUSÃO DO NOME DO AUTOR DOS CADAS-
TROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. MEDIDA DE NATU-
REZA CAUTELAR E NÃO SATISFATIVA. AUSÊNCIA DE
PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL NO PRAZO LEGAL.
EXTINÇÃO DO PROCESSO CAUTELAR SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO. RECURSO DESPROVIDO.1.A medida cau-
telar, por meio da qual os autores pretendem ver seus nomes
retirados dos serviços de proteção ao crédito, tem natureza cau-
telar, pois tem por finalidade evitar que, durante o trâmite da
ação principal, sofram prejuízos- por exemplo, indevida restri-
ção de crédito e danos morais- , os quais, por mais que obte-
nham êxito na ação de revisão de cláusulas contratuais, já lhes
teriam sido ocasionados.2. A ausência da propositura da ação
principal, no prazo legal, acarreta não só a perda da eficácia da
medida liminar como também a extinção do processo sem jul-
gamento do mérito.RECURSO ADESIVO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. ARBI-
TRAMENTO DOS HONORÁRIOS EM VALOR CERTO. RE-
CURSO DESPROVIDO.Os limites percentuais previstos no art.

20, § 3º, do Código de Processo Civil não se aplicam às senten-
ças sem conteúdo condenatório, nas quais o valor dos honorá-
rios advocatícios deve ser fixado, preferencialmente, em valor
certo.

0010 . Processo/Prot: 0133147-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/160827. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200001332 Tutela.
Apelante: E. O. A. S.. Advogado: Renata Dequech, Viviane
Thomaz Rosanova. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 13044. Nº Livro: 362.
Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, negar provimento ao recurso.

0011 . Processo/Prot: 0164205-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/146994. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200400000011 Falência. Agravan-
te: Road Engenharia SC Ltda. Advogado: Marco Antonio Gon-
çalves Valle, João Marcelo Ribeiro, Temis Chenso da Silva
Rabelo. Agravado: C.B.B. Indústria e Comércio de Asfaltos e
Engenharia Ltda. Advogado: Braulino Bueno Pereira. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº
Acórdão: 13045. Nº Livro: 362. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao Agravo de Instru-
mento. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
FALÊNCIA - PEDIDO INSTRUÍDO COM DUPLICATA - FAL-
TA DE REMESSA PARA ACEITE - PROTESTO POR INDI-
CAÇÃO - AUSÊNCIA DE REQUISITOS - EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - RECURSO
PROVIDO 1. A remessa da duplicata para aceite é requisito
indispensável para conferir ao título força executiva. 2. Para
amparar o pedido de falência, é inservível a apresentação de
triplicatas imotivadamente emitidas, eis que não comprovados
a perda, o extravio ou a retenção do título pelo sacado.

0012 . Processo/Prot: 0160799-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/97548. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300029938 Revisão de Contrato.
Agravante: José Roberto Alves Pereira. Advogado: Raul de
Araújo Santos, Adriane Curi de Oliveira, Carla Christian Ba-
cks Mansur. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 13046.
Nº Livro: 362. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO
DE CONTRATO BANCÁRIO - EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS - OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - HI-
POSSUFICIÊNCIA DO AGRAVANTE- RECONHECIDA -
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - MATÉRIA DE ORDEM
PÚBLICA - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - DESNECES-
SIDADE DE PROPOSITURA DE MEDIDA CAUTELAR DE-
CISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO. A ação de re-
visão de contratos tem como conseqüência lógica a exibição de
documentos não havendo necessidade da propositura de medi-
da cautelar para atingir este fim, mostrando-se desarrazoado o
ajuizamento de medida cautelar própria ou procedimento inci-
dental específico, pois apenas confrontaria os princípios da
celeridade e da instrumentalidade do processo.

0013 . Processo/Prot: 0142952-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/64392. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000119 Med. Caut. de Exibição
de Doc. Comum. Apelante: Banco Santander Brasil SA. Advo-
gado: José Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate
Nissel, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Apelado: A. da
Silva Pinturas, Ângelo da Silva. Advogado: Antonio Elson Sa-
baini. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo
Sarrão. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão:
13047. Nº Livro: 362. Julgado em: 19/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Estado Paraná, por unani-
midade de votos, (a) dar parcial provimento ao recurso, nos
termos do voto; e (b) condenar cada uma das partes a arcar com
o pagamento de cinqüenta por cento (50%) do valor dos hono-
rários advocatício e das despesas processuais.EMENTA: APE-
LAÇÃO CIVIL. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTEN-
ÇA. INOCORRÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. EXTRATOS, CONTRATOS BANCÁRI-
OS E OUTROS DOCUMENTOS NÃO ESPECIFICADOS.
VIABILIDADE SOMENTE QUANTO AOS PRIMEIROS.
PEDIDO PARA QUE O BANCO ELABORE PLANILHA DE
CÁLCULO. MEDIDA PRÓPRIA DA AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS. IMPOSSIBILIDADE DE SER EFETIVADA NA
AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
DESPESAS COM AS CÓPIAS DOS DOCUMENTOS QUE
SERÃO EXIBIDOS. ENCARGO DO BANCO.
PRECEDENTES.1.A sentença, na qual o magistrado, ainda que
de modo sucinto, explicita as razões de seu convencimento,
não pode ser tida como sem fundamentação.2.O autor que pre-
tende obrigar o banco a fornecer cópias de extratos e contratos
bancários pode valer-se, nos termos da norma contida no art.
844, inc. II, do Código de Processo Civil, da medida cautelar
de exibição de documentos e isso porque, tratando-se de docu-
mentos comuns a ambas as partes, o banco, que os possui em
seus arquivos, tem a obrigação de exibi-los.3. A medida caute-

lar de exibição de documento não se constitui no meio hábil
para que o correntista exija que o banco elabore planilhas de
cálculo, pois a mencionada ação tem por fim obrigá-lo a exibir
documentos já existentes, o que não ocorre quando o banco
tenha que providenciar a sua elaboração por meio de cálcu-
los.4. O autor da ação de exibição de documentos deve especi-
ficar os documentos que pretenda ver exibidos (art. 356 do
Código de Processo Civil).5. Como é pacífico na jurisprudên-
cia, compete à instituição financeira providenciar à reprodução
dos documentos a serem exibidos ao correntista sem qualquer
custo para este. Diante disso, tendo o magistrado, no caso em
exame, atribuído tal ônus ao correntista, inclusive fixando o
valor de cada cópia, não há como acolher-se o pedido do banco
para que tal valor seja majorado, até porque a instituição finan-
ceira já foi beneficiada com a transferência das despesas com
as fotocópias aos correntistas.

0014 . Processo/Prot: 0140463-1 Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/63867. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000142 Mandado de Se-
gurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ivanete Bernini.
Advogado: João Carlos Peres, Otoniel Jacinto da Silva. Réu:
Município de Alvorada do Sul. Advogado: Nilza Aparecida
Sacoman, Rosemeire da Silva Pereira. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 13048. Nº Livro: 362.
Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, julgar extinto o processo sem julgamento do méri-
to, restando prejudicado o reexame
necessário.EMENTA:REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO
DE SEGURANÇA. DECRETOS MUNICIPAIS. DECLARA-
ÇÃO DE DESNECESSIDADE DE CARGO. COLOCAÇÃO
DE SERVIDOR PÚBLICO EM DISPONIBILIDADE. REVO-
GAÇÃO DO ATO ANTES DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.
PERDA DE OBJETO POR SUPERVENIENTE FALTA DE
INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRECEDENTES.1. Há
superveniente falta de interesse processual quando a autorida-
de apontada como coatora, após a impetração do mandado de
segurança no qual a impetrante obteve a liminar pleiteada, re-
voga os atos tidos como ilegais.2. Eventuais efeitos de ordem
patrimonial relacionados ao período anterior à impetração da
segurança devem ser postulados em ação própria, pois o man-
dado de segurança somente gera efeitos em relação ao período
posterior à sua impetração.

0015 . Processo/Prot: 0143869-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/102666. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000736 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Bmd SA em Liquidação Extrajudicial. Advo-
gado: José Hipolito Xavier da Silva. Apelado: ET Piccoli e Pic-
coli Ltda, Eliliam Terezinha Piccoli, Carlos Eduardo Rangel
Santos. Advogado: Roberta Mansur Sperandio, José Roberto
Sperandio. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº
Acórdão: 13049. Nº Livro: 362. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, (a) rejeitar a preliminar de não conhecimento do re-
curso e; (b) negar provimento à
apelação.EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL.
PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO. REPETIÇÃO DE
ALEGAÇÕES CONSTANTES DA CONTESTAÇÃO. PRELI-
MINAR REJEITADA.O fato de o réu reiterar argumentos da
contestação não impede, necessariamente, o conhecimento do
recurso, pois, se forem úteis à impugnação da sentença, devem
constar das razões recursais, até porque, se assim não for, fica-
rá o apelante impedido de se valer de todos os argumentos jurí-
dicos possíveis para impugnar o ato judicial
recorrido.CONTRATO BANCÁRIO. CLÁUSULA DE BONI-
FICAÇÃO PARA A HIPÓTESE DE PAGAMENTO PONTU-
AL. CLÁUSULA PENAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA
E CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMULAÇÃO. INVIABILI-
DADE. RECURSO DESPROVIDO.1. A cláusula que prevê
desconto se os pagamentos forem pontuais tem natureza de clá-
usula penal, pois, como esta, tem por finalidade estimular que
o devedor cumpra pontualmente as obrigações assumidas.2. Se
a cláusula de desconto, embora com outra roupagem, constitui
verdadeira cláusula penal, inviável que o montante do descon-
to seja cobrado cumulativamente com o valor correspondente à
cláusula penal que também consta do contrato.3. “A comissão
de permanência e a correção monetária são inacumulaveis”
(Súmula 30 do STJ).

0016 . Processo/Prot: 0164083-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/140790. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700026306 Revisão de Contrato. Apelante: Luis Antonio
Leoni Mansur. Advogado: Alysson Henrique de Souza. Apela-
do: Banco Banestado SA, Rio Paraná Companhia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros. Advogado: Sandra Jussara Ku-
chnir. Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Cré-
ditos Financeiros. Advogado: Sandra Jussara Kuchnir. Apela-
do: Luis Antonio Leoni Mansur. Advogado: Alysson Henrique
de Souza. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Nº Acórdão: 13050. Nº Livro: 362. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, de votos em negar provimento ao recurso
de Apelação interposto por Rio Paraná Companhia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros, e, diante da incidência da norma
descrita no artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, em

julgamento por esta Corte, é de se extinguir a ação monitória
sem julgamento do mérito e dar parcial provimento ao recurso
de Apelação interposto por Luis Antonio Leoni Mansur e outra,
de acordo com o voto do Relator.EMENTA:PRIMEIRA DE-
MANDA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO BANCÁRIO -
CONVERSÃO EM AÇÃO MONITÓRIA - POSSIBILIDADE -
SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - CESSÃO DE CRÉDITO -
NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR - NECESSIDADE - AUSÊN-
CIA DE NOTIFICAÇÃO - ILEGITIMIDADE ATIVA - EXTIN-
ÇÃO DA AÇÃO MONITÓRIA SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO - ARTIGO 267, INCISO VI DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - RECURSO DESPROVIDO.1. Admissível a
conversão da execução de título executivo extrajudicial em ação
monitória, pois não se configura nenhum prejuízo para as par-
tes ainda mais quando ausente qualquer penhora e oposição de
embargos, atendendo aos princípios da economia processual.2.
Não vale em relação ao devedor a cessão de crédito, senão quan-
do a este notificada, estando, portanto, configurada a ilegitimi-
dade da parte autora para figurar na ação monitória.SEGUNDA
DEMANDA - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDA-
DE - CAPITALIZAÇÃO DIÁRIA DE JUROS - IMPOSSIBILI-
DADE - EXCESSO DE ENCARGOS - DEVOLUÇÃO - LIMI-
TAÇÃO DE JUROS - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 40 -
REVOGAÇÃO ARTIGO 192 § 3º DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL - TAXA DE JUROS NÃO PREVISTA NO CONTRA-
TO - COBRANÇA DE TAXAS DE MERCADO AO TALAN-
TE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - ILEGALIDADE E
NULIDADE DA CLÁUSULA QUE ASSIM ESTABELECE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPENSAÇÃO - IM-
POSSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO.1. Considerando-se que os contratos de natureza bancária
se constituem em verdadeira atividade mista de prestação de
serviços e de fornecimento de crédito, enquadrando-se, portan-
to, perfeitamente no conceito de contrato de consumo, a eles
são aplicáveis as normas contidas no Código de Defesa do Con-
sumidor.2. A legislação em vigor veda a capitalização dos juros
em contratos bancários em geral (Súmula nº 121 do STF).3.
Conforme Emenda Constitucional n.º 40, de 29 de maio de 2003,
a questão envolvendo a limitação constitucional de juros per-
deu objeto, pela revogação do mencionado § 3º, do artigo 192,
do Texto Constitucional.4. Ainda que as instituições financei-
ras não estejam sujeitas à limitação de juros, não havendo esti-
pulação dos mesmos no contrato celebrado, os autores-apelan-
tes só respondem pelos juros legais de seis por cento (6%) ao
ano.5. Com o advento do Estatuto do Advogado não é mais
admitida a compensação da verba honorária, quando configu-
rada a sucumbência recíproca, porque se trata de verba exclu-
siva do patrono judicial.

0017 . Processo/Prot: 0162722-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/122683. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000065 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Luiz Deda. Advogado: Luiz Antonio Bertocco, Otavio Ernesto
Marchesini. Apelado: Massa Falida de Vidraçaria Cometa do
Paraná Ltda. Advogado: Brazilio Bacellar Neto Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Nº Acórdão: 13051. Nº Livro: 362. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL - FALÊNCIA - HABILITAÇÃO
DE CRÉDITO - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA DESDE O
VENCIMENTO ATÉ A DATA DA QUEBRA - JUROS POS-
TERIORES À DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA CONDICIO-
NADOS ÀS FORÇAS DO ATIVO DA MASSA - ENTENDI-
MENTO DO ARTIGO 26 DO DECRETO-LEI Nº 7.661/45 -
OFENSA A COISA JULGADA TRABALHISTA - NÃO OCOR-
RÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVI-
DO.

0018 . Processo/Prot: 0140917-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/69269. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000866 Embargos a Execução. Apelante: Lidia Lobo
Lima Muniz. Advogado: João dos Santos Gomes Filho, Desi-
ree Lobo Muniz Santos Gomes, Gioia Perini, Érica Marta Ga-
vetti. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior, Marcelene Carvalho da Silva Ramos,
Gisele da Rocha Parente Venancio. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Nº Acórdão: 13052. Nº Livro: 362. Julgado
em: 09/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de
votos, de ofício, julgar extinto o processo de embargos à exe-
cução e o processo de execução, ficando a apelante dispensada
do pagamento dos ônus da sucumbência.EMENTA:APELAÇÃO
CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECU-
TIVO JUDICIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO QUE SE INICIA
SEM PEDIDO DA CREDORA. EQUÍVOCO DO MAGISTRA-
DO. EMBARGOS OPOSTOS PELO ESTADO DO PARANÁ.
IMPOSSIBILIDADE DE A CREDORA SER CONDENADA
AO PAGAMENTO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. AU-
SÊNCIA DE MEMÓRIA DO CÁLCULO. TÍTULO SEM LI-
QUIDEZ. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL.
PROCESSO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E DE EXECU-
ÇÃO EXTINTOS SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

0019 . Processo/Prot: 0160457-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/67543. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000036 Indenização. Ape-
lante: Banco Santander Brasil SA. Advogado: Maria Regina
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Zárate Nissel, José Augusto Araújo de Noronha, Cristina Ten-
tro, Christiani Maria Sartori Barbosa, Bianca Meres Silva. Ape-
lado: Luís Antônio Sangioni. Advogado: Claudia Cristina Fio-
rini. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acór-
dão: 13053. Nº Livro: 362. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de Apelação, mantendo-se incólume a sentença monocrática,
de acordo com o voto do Relator.EMENTA:AÇÃO DE INDE-
NIZAÇÃO - FURTO DE DOCUMENTOS - INSTITUIÇÃO
BANCÁRIA QUE ENTREGA TALONÁRIO DE CHEQUES A
PESSOA ESTRANHA QUE SE FEZ PASSAR PELO COR-
RENTISTA AUTOR - NEGLIGÊNCIA - ENCAMINHAMEN-
TO DO NOME DO AUTOR AO SERVIÇO DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS -
RESPONSABILIDADE DO BANCO CONFIGURADA - IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DEVIDA - REDUÇÃO
DO VALOR FIXADO - IMPOSSIBILIDADE - QUANTIA
ARBITRADA EM CONSONÂNCIA ÀS PECULIARIDADES
DO CASO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊN-
CIA RECÍPROCA - INOCORRÊNCIA - VALOR DA INDENI-
ZAÇÃO REQUERIDO NA INICIAL É MERAMENTE ESTI-
MATIVO - SENTENÇA MANTIDA “IN TOTUM” - RECUR-
SO DESPROVIDO.

0020 . Processo/Prot: 0164383-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/148880. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001278 Execução. Agravante: Antonia Amé-
lia da Silva, Antônio Vitorino da Silva, Benedito Eleutério dos
Santos, Miguel Ângelo dos Santos Castro. Advogado: Claudir
José Schwarz, Volnei Leandro Kottwitz. Agravado: Banco do
Brasil SA. Advogado: Josafa Antonio Lemes, Márcio Antonio
Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes Molina, Auderi
Luiz de Marco. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 13054. Nº Livro: 362.
Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO JUDICIAL- RENDIMENTO CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - DIFERENÇAS DE PERCENTUAIS REFERENTES AOS
MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 -JUROS
REMUNERATÓRIOS DEVIDOS COMO PARTE INTEGRAN-
TE DO PRINCIPAL - EXCLUSÃO INDEVIDA - DECISÃO
REFORMADA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Con-
sistindo os juros remuneratórios em parcela dos rendimentos
da caderneta de poupança, sua exclusão do valor executado,
“ex officio”, pelo Juízo “a quo”, configura um enriquecimento
sem causa da instituição financeira e um malferimento do pró-
prio título judicial, pelo que deve ser dado prosseguimento ao
feito, nos seus devidos termos.

0021 . Processo/Prot: 0163948-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/142446. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 30106 Execução. Agravante: Abilio Milani, Alceu
Luiz Milani, Catarina Yoko Makiyama Freitas, José Carlos Dias,
Waldomiro Patrial. Advogado: Luis Fernando Biaggi Junior,
Jean Carlos Storer, Clovis dos Santos Junior. Agravado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Juliana Moter Araújo, Márcio Anto-
nio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes Molina, Au-
deri Luiz de Marco. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 13055. Nº Livro:
362. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO JUDICIAL- RENDIMENTO CADERNETA DE POU-
PANÇA - DIFERENÇAS DE PERCENTUAIS REFERENTES
AOS MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 -
JUROS REMUNERATÓRIOS DEVIDOS COMO PARTE IN-
TEGRANTE DO PRINCIPAL - EXCLUSÃO INDEVIDA-
PRELIMINARES - MATÉRIA PRECLUSA - DECISÃO RE-
FORMADA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Consistin-
do os juros remuneratórios em parcela dos rendimentos da ca-
derneta de poupança, sua exclusão do valor executado, “ex offi-
cio”, pelo Juízo “a quo”, configura um enriquecimento sem
causa da instituição financeira e um malferimento do próprio
título judicial, pelo que deve ser dado prosseguimento ao feito,
nos seus devidos termos.

0022 . Processo/Prot: 0164375-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/148856. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001284 Execução. Agravante: Cláudio Ge-
raldo Gaviolli, Nairton Rodrigues Simões, Toyoko Uda Komo-
ri, Valter Ossucci. Advogado: Claudir José Schwarz, Volnei
Leandro Kottwitz. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Vania de Fatima Cesar Luiz, Silvana Aparecida Cezar Ponte,
Arnaldo Aparecido Coração, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo
Bittencourt. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 13056. Nº Livro: 362.
Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO JUDICIAL- RENDIMENTO CADERNETA DE POU-

PANÇA - DIFERENÇAS DE PERCENTUAIS REFERENTES
AOS MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 -
JUROS REMUNERATÓRIOS DEVIDOS COMO PARTE IN-
TEGRANTE DO PRINCIPAL - EXCLUSÃO INDEVIDA -
DECISÃO REFORMADA. RECURSO DE AGRAVO PROVI-
DO. Consistindo os juros remuneratórios em parcela dos rendi-
mentos da caderneta de poupança, sua exclusão do valor exe-
cutado, “ex officio”, pelo Juízo “a quo”, configura um enrique-
cimento sem causa da instituição financeira e um malferimento
do próprio título judicial, pelo que deve ser dado prossegui-
mento ao feito, nos seus devidos termos.

0023 . Processo/Prot: 0164753-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/153029. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 31749 Execução. Agravante: Adelino Otavio La-
tronico. Advogado: Angelina Gil. Agravado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Juliana Moter Araújo, Márcio Antonio Sasso,
Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Beatriz Fer-
reira da Costa Hauare. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 13057. Nº Li-
vro: 362. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO JUDICIAL - RENDIMENTO CADERNETA DE POU-
PANÇA - DIFERENÇAS DE PERCENTUAIS REFERENTES
AOS MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 -
JUROS REMUNERATÓRIOS DEVIDOS COMO PARTE IN-
TEGRANTE DO PRINCIPAL - DECISÃO REFORMADA.
RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Consistindo os juros re-
muneratórios em parcela dos rendimentos da caderneta de pou-
pança, sua exclusão do valor executado, “ex officio”, pelo Ju-
ízo “a quo”, configura um enriquecimento sem causa da Insti-
tuição Financeira e um malferimento do próprio título judicial,
pelo que deve ser dado prosseguimento ao feito, nos seus devi-
dos termos.

0024 . Processo/Prot: 0160951-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/106751. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 31178 Execução. Agravante: Renato
Pabis. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Agravado: Banco do
Brasil SA. Advogado: Jorge Evencio de Carvalho, Maximilia-
no Gomes Mens Woellner, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo
Bittencourt, Arlindo Menezes Molina. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acór-
dão: 13058. Nº Livro: 362. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO JUDICIAL - RENDIMENTO CADERNETA DE POU-
PANÇA - JUROS REMUNERATÓRIOS DEVIDOS COMO
PARTE INTEGRANTE DO PRINCIPAL - EXCLUSÃO INDE-
VIDA - DECISÃO REFORMADA. RECURSO DE AGRAVO
PROVIDO. Consistindo os juros remuneratórios em parcela dos
rendimentos da caderneta de poupança, sua exclusão do valor
executado, “ex officio”, pelo Juízo “a quo”, configura um enri-
quecimento sem causa da Instituição Financeira e um malferi-
mento do próprio título judicial, pelo que deve ser dado prosse-
guimento ao feito, nos seus devidos termos.

0025 . Processo/Prot: 0164376-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/148879. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001286 Execução. Agravante: Alfredo Schu-
mann, Alir Alba, Angelo Capeletti de Almeida, Divo Inácio
Voltolini, Gentil Feltrin, Jairo Zatta, João Ferreira Neto, João
Roberto Weber, José Schimidt, Sérgio Pereira. Advogado: Clau-
dir José Schwarz, Volnei Leandro Kottwitz. Agravado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Fabrício Zilotti, Irina Moreira da Fon-
seca, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes Molina, Auderi
Luiz de Marco. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 13059. Nº Livro: 362.
Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO JUDICIAL- RENDIMENTO CADERNETA DE POU-
PANÇA - DIFERENÇAS DE PERCENTUAIS REFERENTES
AOS MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989-
JUROS REMUNERATÓRIOS DEVIDOS COMO PARTE IN-
TEGRANTE DO PRINCIPAL - EXCLUSÃO INDEVIDA -
DECISÃO REFORMADA. RECURSO DE AGRAVO PROVI-
DO. Consistindo os juros remuneratórios em parcela dos rendi-
mentos da caderneta de poupança, sua exclusão do valor exe-
cutado, “ex officio”, pelo Juízo “a quo”, configura um enrique-
cimento sem causa da instituição financeira e um malferimento
do próprio título judicial, pelo que deve ser dado prossegui-
mento ao feito, nos seus devidos termos.

0026 . Processo/Prot: 0165584-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/161331. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 31818 Execução. Agravante: Joaquim Paulino de
Morais, Maria da Conceição Zepone Pereira. Advogado: Leôn-
cio Belon, José Luiz Pancotte, Flávio Steinberg Bexiga. Agra-
vado: Banco do Brasil SA. Advogado: Marissol Jesus Filla,
Arlindo Menezes Molina, Carlos Alberto Stoppa, Márcia Regi-
na Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº

Acórdão: 13060. Nº Livro: 362. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO JUDICIAL- PRELIMINARMENTE - AUSÊNCIA DE
CÓPIA DA PROCURAÇÃO DO AGRAVADO - CITAÇÃO
OCORRIDA NA AÇÃO PRINCIPAL APÓS A INTERPOSIÇÃO
DO AGRAVO - FATO QUE IMPOSSIBILITA A AGRAVANTE
TER ACESSO AO REFERIDO DOCUMENTO - AUSÊNCIA
DE DOCUMENTO ESSENCIAL - AFASTADA -APRESEN-
TAÇÃO DE PEÇAS NÃO ESSENCIAIS É FACULDADE DO
AGRAVANTE E NÃO OBRIGAÇÃO - NO MÉRITO -REN-
DIMENTO CADERNETA DE POUPANÇA - JUROS REMU-
NERATÓRIOS DEVIDOS COMO PARTE INTEGRANTE DO
PRINCIPAL - EXCLUSÃO INDEVIDA- TAXA SELIC EX-
CLUÍDA, UMA VEZ QUE DEFINIDO NA R. SENTENÇA O
IPC COMO ÍNDICE - DECISÃO REFORMADA. RECURSO
DE AGRAVO PROVIDO. Consistindo os juros remuneratórios
em parcela dos rendimentos da caderneta de poupança, sua
exclusão do valor executado, “ex officio”, pelo Juízo “a quo”,
configura um enriquecimento sem causa da instituição finan-
ceira e um malferimento do próprio título judicial, pelo que
deve ser dado prosseguimento ao feito, nos seus devidos ter-
mos.

0027 . Processo/Prot: 0164378-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/148874. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001298 Execução. Agravante: Espólio de
Eduardo Correia Filho. Advogado: Claudir José Schwarz, Vol-
nei Leandro Kottwitz. Agravado: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Geverson Anselmo Pilati, Leondina Alice Mion Pilati, Már-
cio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de
Marco. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Walde-
mir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 13061. Nº Livro: 362. Julgado
em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO JUDICIAL- RENDIMENTO CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - DIFERENÇAS DE PERCENTUAIS REFERENTES AOS
MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989- JUROS
REMUNERATÓRIOS DEVIDOS COMO PARTE INTEGRAN-
TE DO PRINCIPAL - EXCLUSÃO INDEVIDA - DECISÃO
REFORMADA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Con-
sistindo os juros remuneratórios em parcela dos rendimentos
da caderneta de poupança, sua exclusão do valor executado,
“ex officio”, pelo Juízo “a quo”, configura um enriquecimento
sem causa da Instituição Financeira e um malferimento do pró-
prio título judicial, pelo que deve ser dado prosseguimento ao
feito, nos seus devidos termos.

0028 . Processo/Prot: 0163910-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/141680. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 31708 Execução. Agravante: Ivo Palaro, Angelo
Palaro. Advogado: Flávio Steinberg Bexiga, Leôncio Belon, José
Luiz Pancotte. Agravado: Banco do Brasil SA. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº
Acórdão: 13062. Nº Livro: 362. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO JUDICIAL- RENDIMENTO CADERNETA DE POU-
PANÇA - DIFERENÇA DE PERCENTUAL REFERENTE AO
MÊS DE JUNHO DE 1987 - JUROS REMUNERATÓRIOS
DEVIDOS COMO PARTE INTEGRANTE DO PRINCIPAL -
EXCLUSÃO INDEVIDA - TAXA SELIC EXCLUÍDA, VEZ
QUE DEFINIDO NA R. SENTENÇA O IPC COMO ÍNDICE -
DECISÃO REFORMADA. RECURSO DE AGRAVO PROVI-
DO. Consistindo os juros remuneratórios em parcela dos rendi-
mentos da caderneta de poupança, sua exclusão do valor exe-
cutado, “ex officio”, pelo Juízo “a quo”, configura um enrique-
cimento sem causa da instituição financeira e um malferimento
do próprio título judicial, pelo que deve ser dado prossegui-
mento ao feito, nos seus devidos termos.

0029 . Processo/Prot: 0164911-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/153348. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000661 Execução. Agravante:
Santiago Morante, Helio Aparecido Batistella, José Mizubutti,
Ernesto Pazzi. Advogado: Samara Walkiria Cruz, Gisele Pas-
sos Tedeschi, Jane Luci Gulka. Agravado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Vicente de Paula Marques Filho, Claudine Apare-
cido Terra, Edson Luiz Ducat, Eduardo Fierli Borbroff, Grazi-
ella Zappala Giuffrida Liberatti. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão:
13063. Nº Livro: 362. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO- EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS NO INÍCIO DA EXECUÇÃO - PROCEDIMENTO
ADMISSÍVEL - VALOR QUE SE REGE PELO § 4º DO ARTI-
GO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ARBITRAMEN-
TO DO VALOR A SER PAGO EM DISSONÂNCIA COM O
VALOR DA CONDENAÇÃO - MAJORAÇÃO QUE SE IM-
PÕE. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO.

0030 . Processo/Prot: 0164389-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/148861. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 31570 Execução. Agravante: Ambrosio Sluzovski,
Caetano Demarco, José de Souza Sobrinho, Luiz Fernandes de
Souza, Otávio Vallus, Shiogi Motoyama. Advogado: Claudir
José Schwarz, Volnei Leandro Kottwitz. Agravado: Banco do
Brasil SA. Advogado: Adyr Raitani Júnior. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acór-
dão: 13064. Nº Livro: 362. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO JUDICIAL- PRELIMINARES DE RECURSO INCA-
BÍVEL E DE INTEMPESTIVIDADE - REJEITADAS - O RE-
CURSO É O ADEQUADO PARA O PRESENTE CASO E FOI
INTERPOSTO DENTRO DO PRAZO LEGAL- AUSÊNCIA
DE REQUISITO FORMAL- INSUBSISTÊNCIA- VIOLAÇÃO
DO DIREITO DEVIDAMENTE DEMONSTRADA - AUSÊN-
CIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL- AFASTADA - APRE-
SENTAÇÃO DE DOCUMENTO NÃO ESSENCIAL É FACUL-
DADE DO AGRAVANTE E NÃO OBRIGAÇÃO- NO MÉRI-
TO - RENDIMENTO CADERNETA DE POUPANÇA - DIFE-
RENÇAS DE PERCENTUAIS REFERENTES AOS MESES
DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 -JUROS REMU-
NERATÓRIOS DEVIDOS COMO PARTE INTEGRANTE DO
PRINCIPAL - EXCLUSÃO INDEVIDA - DECISÃO REFOR-
MADA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO.

0031 . Processo/Prot: 0164384-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/148875. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001280 Execução. Agravante: Melita Lemke.
Advogado: Claudir José Schwarz, Volnei Leandro Kottwitz.
Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio
Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Maris-
sol Jesus Filla, Beatriz Ferreira da Costa Hauare. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha.
Nº Acórdão: 13065. Nº Livro: 362. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO JUDICIAL - REJEITADAS AS PRELIMINARES DE
INTEMPESTIVIDADE E AUSÊNCIA DE CÓPIA DA PRO-
CURAÇÃO DO AGRAVADO - RECURSO INTERPOSTO
DENTRO DO PRAZO LEGAL- CITAÇÃO OCORRIDA NA
AÇÃO PRINCIPAL APÓS A INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO-
FATO QUE IMPOSSIBILITA A AGRAVANTE TER ACESSO
AO REFERIDO DOCUMENTO - NO MÉRITO - RENDIMEN-
TO CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇAS DE PER-
CENTUAIS REFERENTES AOS MESES DE JUNHO DE 1987
E JANEIRO DE 1989- JUROS REMUNERATÓRIOS DEVI-
DOS COMO PARTE INTEGRANTE DO PRINCIPAL - EX-
CLUSÃO INDEVIDA - DECISÃO REFORMADA. RECUR-
SO DE AGRAVO PROVIDO.

0032 . Processo/Prot: 0165583-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/161338. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 31720 Execução. Agravante: Rezende Estevan
Budny. Advogado: Leôncio Belon, José Luiz Pancotte, Flávio
Steinberg Bexiga. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Fabrício Zilotti, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt,
Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha.
Nº Acórdão: 13066. Nº Livro: 362. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO JUDICIAL- RENDIMENTO CADERNETA DE POU-
PANÇA - DIFERENÇA DE PERCENTUAL REFERENTE AO
MÊS DE JUNHO DE 1987- JUROS REMUNERATÓRIOS
DEVIDOS COMO PARTE INTEGRANTE DO PRINCIPAL -
EXCLUSÃO INDEVIDA - TAXA SELIC EXCLUÍDA, UMA
VEZ QUE DEFINIDO NA R. SENTENÇA O IPC COMO ÍN-
DICE - DECISÃO REFORMADA. RECURSO DE AGRAVO
PROVIDO. Consistindo os juros remuneratórios em parcela dos
rendimentos da caderneta de poupança, sua exclusão do valor
executado, “ex officio”, pelo Juízo “a quo”, configura um enri-
quecimento sem causa da instituição financeira e um malferi-
mento do próprio título judicial, pelo que deve ser dado prosse-
guimento ao feito, nos seus devidos termos.

0033 . Processo/Prot: 0163028-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/127746. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200200000771 Reparação de
Danos. Agravante: Koch, Koch, Yaedu e Freitas Ltda. Advoga-
do: Mauro Viotto. Agravado: Maria de Fátima Timoteo. Advo-
gado: Claudemar Aparecido Magri. Interessado: Fábio Roberto
Bora. Advogado: Paulo Arcoverde Nascimento. Interessado:
Eunice Remde. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Nº Acórdão: 13067. Nº Livro: 362. Julgado em: 09/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ERRO
MÉDICO- PRETENSÃO DE CO-RESPONSABILIZAÇÃO DO
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ESTABELECIMENTO HOSPITALAR NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO JURÍDICO DOS MÉDICOS
COM O HOSPITAL- INCOCORRÊNCIA NO CASO EM TELA
- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO AUTÔNOMO- UTILIZAÇÃO
DA INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR SEM CARACTERI-
ZAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO- RECONHECI-
MENTO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM” -
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO, EM RELAÇÃO AO AGRAVANTE -INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 267, VI, DO CPC. RECURSO PROVIDO- POR
UNANIMIDADE.

0034 . Processo/Prot: 0143395-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/97679. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000977 Restituição de Merca-
dorias/veículos. Apelante: Equipe Distribuição de Medicamen-
tos Comércio e Representações Ltda (em Concordata). Advo-
gado: Irineu Codato. Apelado: Gillette do Brasil SA. Advoga-
do: Abrão Scherkerkevitz, Gustavo de Freitas, Clara Chaitz
Scherkerkevitz. Interessado: Ullysses Aires Mercer Comissá-
rio da Concordata Preve. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Nº Acórdão: 13068. Nº Livro: 362. Julgado em: 19/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, conhecer em parte o recurso e, na parte conhecida,
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO
ANTECIPADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCOR-
RÊNCIA. Se o réu, ao responder o pleito de restituição, não
instruiu sua contestação com os documentos comprobatórios
de suas alegações, como deveria tê-lo feito nos termos da nor-
ma contida no art. 396 do Código de Processo Civil, não há
como se acatar a tese de que o Dr. Juiz a quo, ao julgar anteci-
padamente a lide, cerceou seu direito de defesa. DIREITO
COMERCIAL. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE MERCADO-
RIAS VENDIDAS A PRAZO E ENTREGUES À CONCOR-
DATARIA NOS QUINZE DIAS ANTERIORES AO PEDIDO
DE CONCORDATA. ALEGAÇÃO DA CONCORDATÁRIA
QUE JÁ AS HAVIA COMERCIALIZADO. AUSÊNCIA DE
PROVAS. DEVER DE RESTITUIR OS BENS OU O VALOR
EQUIVALENTE EM DINHEIRO. SENTENÇA. PREVISÃO
DE DECRETAÇÃO DA QUEBRA, CASO A RESTITUIÇÃO
NÃO FOSSE EFETIVADA NO PRAZO ESTABELECIDO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. Não havendo provas de que a concor-
datária já havia comercializado os produtos adquiridos a prazo
e que lhe foram entregues nos quinze dias anteriores ao pedido
de concordata, a restituição das mercadorias ou do seu equiva-
lente em dinheiro, é medida que se impõe. 2. O descumprimen-
to da sentença que determina a restituição dos bens ou do equi-
valente em dinheiro, não tem como causa a conversão da con-
cordata em falência, já que não há previsão legal para isso,
devendo o requerente valer-se do processo de execução. DI-
REITO COMERCIAL. CONCORDATA. RESTITUIÇÃO DE
BENS DEVE SER IMEDIATA. SENTENÇA QUE FIXA PRA-
ZO PARA CUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO DE RES-
TITUIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À APELANTE. FAL-
TA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO NESTA PARTE. 1. A regra é que a restituição dos bens
vendidos a prazo e entregues a concordatária nos quinze dias
anteriores ao pedido de concordata seja imediata. 2. Se o ma-
gistrado fixa prazo para a concordatária proceder à restituição
dos bens ou do seu equivalente em dinheiro, certo é que a con-
cordatária obteve vantagem e não prejuízo, razão pela qual,
quanto a isso, não tem interesse recursal.

0035 . Processo/Prot: 0164354-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/119585. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400001061 Interdito Proibitório.
Agravante: Companhia Trading Brasil. Advogado: Vanessa Ta-
mara Golin. Agravado: Massa Falida de Ika - Irmãos Knopfholz
Ltda Indústria e Comércio. Advogado: Vilma Gonçalves de
Castilho, Marina Bório. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 13069. Nº
Livro: 362. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos em conhecer o recurso, restando ven-
cido o Des. Antonio Domingos Ramina. E, no mérito à unani-
midade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, a fim
de conceder o prazo máximo de 12 (doze) meses a desocupa-
ção dos imóveis de propriedade da agravada, nos termos do
voto do Des. Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - INTERDITO PROIBITÓRIO- AUSÊNCIA DE NULIDA-
DES A SEREM DECLARADAS - IRRESIGNAÇÃO EM FACE
DA DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO LIMINAR -
“DECISUM” OBJURGADO QUE APRESENTA RESPALDO
JURÍDICO E CONDIZENTE FUNDAMENTO- INEXISTÊN-
CIA DE QUALQUER ARBITRARIEDADE O INDEFERI-
MENTO QUE SE POSTOU NOS ELEMENTOS DE CONVIC-
ÇÃO DO MAGISTRADO “A QUO” - CONCESSÃO DE PRA-
ZO À DESOCUPAÇÃO DOS IMÓVEIS OBJETOS DA LIDE.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Ponderando as
peculiaridades fáticas do caso concreto percebe-se ser razoá-
vel a concessão de um prazo à desocupação, por medida inilu-
dível de justiça e equanimidade. 2. Demonstração das inúme-
ras conseqüências negativas decorrentes do cumprimento ime-
diato da determinação judicial de despejo, em função da inter-
rupção abrupta das atividades empresariais.

0036 . Processo/Prot: 0149905-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/169310. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 199900000474 Reparação de Danos.
Apelante: José Pinto Moreira. Advogado: Alfeu Caetano de
Moraes. Apelado: Dimasa SA. Advogado: Toribio Augusto Pi-

mentel Budal, Osvaldy Ivan Budal. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Revisor: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 13070. Nº Livro: 363. Julgado
em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS -RECUR-
SO VISANDO A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO- NÃO COM-
PROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDA-
DE -AJUIZAMENTO DE AÇÃO JULGADA IMPROCEDEN-
TE NÃO ACARRETA DANO MORAL- DIREITO CONSTI-
TUCIONAL DE AÇÃO- LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ RECONHE-
CIDA NA AÇÃO ANTERIORMENTE AJUIZADA- RECUR-
SO DESPROVIDO. O exercício do direito constitucional de
ação não pode ser equiparado a um ato ilícito. Se a ação na
qual o autor figurou como requerido foi processada, no míni-
mo, foram preenchidos os requisitos de admissibilidade e vali-
dade da mesma. O fato de ter que responder a uma demanda
não pode ser considerado como ensejador de indenização, até
porque em sendo improcedente a ação proposta, o perdedor
arcará com os ônus de sucumbência e, eventualmente, com a
condenação por litigância de má-fé.

0037 . Processo/Prot: 0149157-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/161566. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000489 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Valdir Lemos de
Carvalho. Apelado: Meissner Indústria e Comércio de Alimen-
tos Ltda. Advogado: Carlos Juarez Weber, José Hotz, Gerson
Timm. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto
de Vicente. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acór-
dão: 13071. Nº Livro: 363. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARA-
NÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL-
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA JULGADA IMPROCE-
DENTE - RECURSO VISANDO A PROCEDÊNCIA DA
AÇÃO- CONTRATO DE DESCONTO BANCÁRIO- DOCU-
MENTOS APTOS A COMPROVAR O CRÉDITO - RECUR-
SO PROVIDO. O contrato de desconto bancário é a operação
pela qual o cliente transfere ao banco títulos de responsabilida-
de de terceiros, e recebe em troca o valor correspondente, de-
duzida a remuneração do financiador. Pelo contrato de descon-
to bancário, o cliente sacador - credor originário do titulo -
compromete-se a efetuar o pagamento, na hipótese do sacado
não honrar a obrigação assumida. É da praxe bancária em ope-
rações de desconto de títulos, a autorização passada pelo en-
dossante em contrato, para que a instituição bancária, diante da
inadimplência do sacado, proceda ao débito em conta corrente
do endossante. Evidenciado que a devedora, mediante regular
operação bancária de desconto de duplicatas, teve creditado na
sua conta corrente determinada quantia em dinheiro, obrigan-
do-se a quitá-la em caso de não pagamento dos títulos descon-
tados no seu vencimento, impõe-se a procedência da ação de
cobrança que foi proposta com o fito de compeli-la a cumprir a
obrigação assumida.

0038 . Processo/Prot: 0151951-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/183762. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000117 Embargos a Execução.
Apelante: Dall’igna SA Indústria e Comércio, Ewaldo Luiz
Dall’igna. Advogado: Aurimar José Turra, Ulisses Falci Júnior.
Apelado: Banco Banestado SA. Advogado: Andrey Herget, Er-
lon Antonio Medeiros. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Revisor: Des. Waldemir
Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 13072. Nº Livro: 363. Julgado em:
09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
NÃO CONHECER DO RECURSO. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS IMPRO-
CEDENTES - INTIMAÇÃO DA SENTENÇA EM 30.06.2003-
INÍCIO DO PRAZO RECURSAL EM 05.08.2003 (INCLUSI-
VE) - RECURSO INTERPOSTO EM 20.08.2003 - INTEM-
PESTIVIDADE RECONHECIDA ‘DE OFÍCIO’ - APELAÇÃO
NÃO CONHECIDA. “A intempestividade é matéria de ordem
pública, declarável de ofício pelo tribunal”

0039 . Processo/Prot: 0152314-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/191431. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000652 Pedido/impugna-
ção de Assist. Judiciaria. Apelante: Ana Maria Britos de Alves.
Advogado: Washington Luiz Stelle Teixeira, Vanessa Matheus
Soares. Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: Marco Aurélio de Oliveira Almeida. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Re-
visor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 13073. Nº Livro:
363. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
DAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL- IMPUGNAÇÃO AO INDEFERIMENTO BENEFÍCI-
OS JUSTIÇA GRATUITA - AUTORA QUE SE DECLARA
IMPOSSIBILITADA DE PAGAR CUSTAS PROCESSUAIS -
RECURSO PROVIDO. O rendimento mensal da parte, por si
só, não é suficiente a justificar o indeferimento do benefício da
Justiça Gratuita, devendo, em conseqüência, prevalecer a de-

claração de que não pode dispor das despesas processuais sem
prejuízo do sustento próprio e de sua família. Não havendo
fundadas razões para o indeferimento do benefício, o mesmo
deve ser concedido.

0040 . Processo/Prot: 0150611-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/176927. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000466 Reparação de Danos.
Apelante: Olimpia Cardoso Bicalho. Advogado: Jair de Alen-
car. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Lau-
ro Fernando Zanetti. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Roberto de Vicente. Revisor: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Nº Acórdão: 13074. Nº Livro: 363. Julgado em:
09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL -AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - RE-
CURSO VISANDO A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO -CONTRA-
TO DE SEGURO COM COBERTURA POR MORTE OU IN-
VALIDEZ DECORRENTE DE ACIDENTE - MORTE NATU-
RAL DO SEGURADO- PRETENSÃO À INDENIZAÇÃO
IMPROCEDENTE - RECURSO DESPROVIDO. Como a co-
bertura prevista na apólice era apenas para o caso de morte
decorrente de acidente, e como o evento morte foi decorrente
de causas naturais, incabível a pretensão ao recebimento do
seguro. A atitude lícita da seguradora de recusar o pagamento
de seguro que não foi contratado não gera direito à indenização
por danos morais, que só seriam devidos se injusta a recusa ao
cumprimento de avença.

0041 . Processo/Prot: 0153297-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/182318. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001054 Indenização. Apelante:
José Quirino dos Santos. Advogado: Gilberto Adriane da Silva.
Apelado: Copagaz Distribuidora de Gás Ltda. Advogado: Joce-
lino Alves de Freitas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Roberto de Vicente. Revisor: Des. Clayton Camargo.
Nº Acórdão: 13075. Nº Livro: 363. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS JULGADA IMPROCEDENTE- RE-
CURSO VISANDO A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - QUITA-
ÇÃO DOS DANOS MATERIAIS E MORAIS ANTERIOR-
MENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO- DESCABIMENTO DE
INDENIZAÇÃO PELO MESMO FATO - RECURSO DESPRO-
VIDO. Tendo o autor firmado recibo, anteriormente à proposi-
tura da ação, no qual deu à requerida ampla e geral quitação
pelos danos materiais e morais decorrentes do acidente que
sofreu, envolvendo a explosão de um botijão de gás em sua
residência, incabível sua pretensão ao recebimento de indeni-
zação pelo mesmo fato.

0042 . Processo/Prot: 0156286-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/181187. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1562861 Apelação Civel. Apelante: João
Pinetti (maior de 65 anos). Advogado: Carmen das Graças Sil-
va Marins. Apelado: Casa Viscardi SA Comércio e Importação.
Advogado: Tânia Valéria de Oliveira, Luiz Lopes Barreto, Clo-
vis Pinheiro de Souza Junior. Apelante: Casa Viscardi SA Co-
mércio e Importação. Advogado: Tânia Valéria de Oliveira, Luiz
Lopes Barreto, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Apelado: João
Pinetti (maior de 65 anos). Advogado: Carmen das Graças Sil-
va Marins. Embargante: Casa Viscardi SA Comércio e Impor-
tação. Advogado: Tânia Valéria de Oliveira, Luiz Lopes Barre-
to, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Nº Acór-
dão: 13076. Nº Livro: 363. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO
DE QUE HOUVE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - OCORRÊN-
CIA DE OMISSÃO, SUPRIDA COM A INCLUSÃO DE UM
PARÁGRAFO AO ACÓRDÃO, SEM, CONTUDO, ALTERA-
ÇÃO DO JULGADO - EMBARGOS CONHECIDOS E PAR-
CIALMENTE PROVIDOS.

0043 . Processo/Prot: 0151362-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/187384. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040165 Restituição. Apelante: Banco de Desenvolvi-
mento do Paraná SA. Advogado: Aristides Alberto Tizzot Fran-
ça. Apelado: Companhia Estearina Paranaense. Advogado: Va-
nete Steil Villatori. Interessado: Clemenceau Merheb Calixto
Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Roberto de Vicente. Revisor: Des. Clayton Camargo.
Nº Acórdão: 13077. Nº Livro: 363. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
DAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL- PEDIDO DE RESTITUIÇÃO - RECURSO VISAN-
DO A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - BUSCA E APREENSÃO

JULGADA PROCEDENTE - ACORDOS NÃO CUMPRIDOS-
MANUTENÇÃO DA GARANTIA - RESTITUIÇÃO CABÍVEL
MESMO EM FACE DA FALÊNCIA DA APELANTE - SEN-
TENÇA REFORMADA- RECURSO PROVIDO. Incabível a
alegação de que a restituição importará em prejuízo, impossi-
bilitando a continuidade dos negócios da falida. A continuida-
de do negócio deferida na falência não tem o condão de impe-
dir o exercício do direito do credor fiduciário, assegurado pelo
artigo 7º do Decreto - Lei nº911/69. A se proceder de outra
forma negar-se-ia ao proprietário fiduciário o direito de reaver
os seus bens, injustamente na posse do alienante, ante o des-
cumprimento da obrigação que eles garantem.

0044 . Processo/Prot: 0155006-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/31259. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001227 Indenização. Apelante: Ana
Paula da Cunha Anciutti. Advogado: Paulo Ricardo Ramos da
Silva. Apelado: Net Paraná Comunicações Ltda. Advogado:
Claudio Xavier Petryk, Ione Maia da Silva, José Antonio Cor-
deiro Calvo, Maria de Fatima Garbuio Rossetto, Thiago Antu-
nes Zanatta. Rec.Adesivo: Net Paraná Comunicações Ltda.
Advogado: Claudio Xavier Petryk, Ione Maia da Silva, José
Antonio Cordeiro Calvo, Maria de Fatima Garbuio Rossetto,
Thiago Antunes Zanatta. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Revisor: Des. Walde-
mir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 13078. Nº Livro: 363. Julgado
em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS. EMEN-
TA: APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS JULGADA PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE. 1. APELAÇÃO VISANDO MA-
JORAÇÃO DA INDENIZAÇÃO E CONDENAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS- DESPROVIDA. Na fixação do valor
da indenização, não se pode perder de vista que a reparação
por danos morais tem como objetivo a fixação de um montante
em dinheiro que servirá tanto de compensação à vítima pelos
dissabores sofridos, quanto de punição ao causador do dano.
Todavia, essa importância não pode nem ensejar o enriqueci-
mento sem causa da vítima, nem ser insignificante a ponto de
em nada influir sobre o ofensor e, conseqüentemente, não ser-
vir como desestímulo de novas práticas lesivas. 2. RECURSO
ADESIVO PLEITEANDO A IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO-
DESPROVIDO. O dano moral resulta da ofensa causada ao
autor na sua dignidade e na reputação que goza no meio social
em que vive, gerando emoções negativas, angústia, perturba-
ção na tranqüilidade e nos sentimentos. A inscrição indevida
no cadastro restritivo de crédito causa injusta agressão à honra
da pessoa, cabendo indenização por dano moral, assegurada
pelo art. 5º, X, da Constituição Federal. Nestes casos a lesão
ao patrimônio moral é notória e o dano é presumido.

0045 . Processo/Prot: 0164562-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/148025. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000792 Indenização. Apelante: American
Express do Brasil Tempo e Companhia. Advogado: Magda Lu-
iza Rigodanzzo Egger. Apelado: Tatiane Berger. Advogado:
Thaís Alarcón de Albuquerque. Rec.Adesivo: Tatiane Berger.
Advogado: Thaís Alarcón de Albuquerque. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 13079. Nº Livro: 363.
Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de apelação e
dar parcial provimento ao recurso adesivo, majorando-se o va-
lor fixado a título de indenização, para a quantia de 50 salários
mínimos, o que equivale à R$ 13.000,00 (treze mil reais), nos
termos do voto do Exmº Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS- IMPOSSIBI-
LIDADE DE UTILIZAÇÃO DO CARTÃO DE CRÉDITO-
AUSÊNCIA DE CRITÉRIO PARA EFEITO DE LIMITE CRE-
DITÓRIO- REPERCUSSÃO DE CUNHO SUBJETIVO -
NEXO DE CAUSALIDADE CONFIGURADO -CULPA CA-
RACTERIZADA PELA CONDUTA DA INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA- OBRIGAÇÃO DE INDENIZAÇÃO - “QUAN-
TUM” FIXADO EM MONTANTE INCOMPATÍVEL COM AS
CIRCUNSTÂNCIAS DO FATO E A REPERCUSSÃO DANO-
SA -MAJORAÇÃO DO VALOR. APELO DESPROVIDO E
RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO. Tendo
em vista a atitude reprovável da instituição financeira, ao pro-
mover o bloqueio de cartão de crédito sem estabelecer critérios
palpáveis para tanto, caracterizada está a obrigação de indeni-
zar a sua cliente, ante os danos morais a ela causados. A inde-
nização por dano moral deve levar em consideração os efeitos
causados à vítima e sua condição, a gravidade do ato, a culpa-
bilidade e capacidade econômica do agente.

0046 . Processo/Prot: 0154672-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/27100. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199900000409 Rescisão de Con-
trato. Apelante: Valdeci Luiz da Silva, Virtuoza Rodrigues da
Silva. Advogado: Antônio Fernandes Souza. Apelado: AZ Imó-
veis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 13080. Nº Livro: 363.
Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TER-
MOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-



2222222222 2ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/2004

VEL - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE E PERDAS E DANOS -PRETENSÃO
DE DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS ACOLHIDA -
RETENÇÃO POR BENFEITORIAS INCABÍVEL ANTE AU-
SÊNCIA DE BOA-FÉ - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. Em sendo decretada a rescisão contratual do compro-
misso de compra e venda, é conseqüência lógica o retorno das
partes ao estado anterior, com a devolução do imóvel pelos
compradores e restituição do preço recebido pelos vendedores,
independentemente de reconvenção, em atenção ao princípio
da economia processual e vedação ao enriquecimento sem cau-
sa. A partir do momento em que houve a notificação para cons-
tituição em mora dos requeridos, deixaram eles de ser possui-
dores de boa-fé, aplicando-se ao caso o estatuído pelo artigo
517, do Código Civil/16:

0047 . Processo/Prot: 0160707-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/99429. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000035 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez. Apelado: Luiz Carlos Werner. Advogado: Jair Anto-
nio Wiebelling. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc)
Lilian Romero. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão:
13081. Nº Livro: 363. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer do recurso, dando-lhe parcial provi-
mento. EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO
DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE.
ENVIO PERIÓDICO DE EXTRATOS. CLÁUSULA CONTRA-
TUAL ESTIPULANDO PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO. DE-
CURSO DE TAL PRAZO. IRRELEVÂNCIA. CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, ART. 26. DECADÊNCIA OU
PRESCRIÇÃO INOCORRENTE NO CASO. PAGAMENTO
ANTECIPADO DE TARIFAS. HONORÁRIOS DE ADVOGA-
DO. REDUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO. 1. A remessa periódica de extratos ao cliente
não elide a obrigação do banco de lhe prestar contas para obter
discriminação dos lançamentos e esclarecimento dos critérios
empregados. 2. O objetivo da prestação de contas é disponibi-
lizar ao cliente o detalhamento dos lançamentos -mediante a
discriminação dos créditos e débitos: valor, origem contratual
e legal, tarifa, taxa e período de incidência de juros, etc. - pos-
sibilitando aferir então a sua correção. A existência de cláusula
contratual limitando prazo para impugnação dos extratos não
elide o direito do cliente de postular a prestação de contas. 3.
“A ação de prestação de contas é cominatória e por isso não se
sujeita à decadência nem à prescrição previstas nos artigos 26 e
27 do Código de Defesa do Consumidor.” (TJPR, Ac. 1704 da
7ª C.Cível, Rel. Des. Mendonça de Anunciação, DJ 13/10/2003).

0048 . Processo/Prot: 0154286-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/52987. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000486 Falência. Apelante: Ja-
nel Indústria e Comércio de Portas e Janelas de Madeiras Ltda.
Advogado: Mauricio Flavio Magnani. Apelado: Madepar Ma-
deireira Ltda. Advogado: Fernanda Lopes Martins. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente.
Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 13082. Nº Livro:
363. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
NÃO CONHECER DO RECURSO. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL- FALÊNCIA - INTEMPESTIVIDADE- PROCESSO
QUE NÃO SE INTERROMPE NO CURSO DAS FÉRIAS-
APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.

0049 . Processo/Prot: 0152029-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/193468. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000911 Restituição. Apelante:
Luciano Paulo Bastos Casagrande. Advogado: Carlos Mario
Hampf. Apelado: Fundação dos Economiários Federais - FUN-
CEF. Advogado: Antonio Dilson Pereira. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Revisor:
Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 13083. Nº Livro: 363.
Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARA-
NÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR PRO-
VIMENTO À APELAÇÃO. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO ORDINÁRIA DE RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUI-
ÇÕES JULGADA IMPROCEDENTE - ALEGAÇÃO DE APLI-
CAÇÃO AO CASO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR - INAPLICABILIDADE - FUNCEF - LEGISLAÇÃO
ESPECÍFICA - RECURSO DESPROVIDO “Não se caracteri-
za como de consumo a relação entre o associado e a entidade
fechada de previdência privada, mantida por empregados e
empregadores, com o fim de suplementação de aposentadoria
ou pensão ao associado e seus dependentes. Em razão disso,
não incidem as normas do Código de Defesa do Consumidor,
sem contar que este não se aplica, de qualquer forma, quando o
contrato é anterior à sua edição. (TJPR - ApCiv 0115345-9 -
(20421) - Curitiba - 4ª C.Cív. - Rel. Des. Sydney Zappa - DJPR
20.05.2002)”.

0050 . Processo/Prot: 0159511-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/85867. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000672 Ação Monitória. Ape-
lante: M E Furtado e Companhia Ltda, Mário Eustaquio de
Oliveira Furtado, Neide Aparecida Barbosa Furtado. Advoga-
do: Renata Dequech. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Márcio Antonio Sasso, Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Be-

atriz Ferreira da Costa Hauare, Arlindo Menezes Molina, Au-
deri Luiz de Marco. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. (cargo vago Des. Antonio Gomes). Relator Convocado:
Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero. Revisor: Des. Domingos
Ramina. Nº Acórdão: 13084. Nº Livro: 363. Julgado em: 16/
11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer do recurso, bem como negar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMENTA:
AÇÃO MONITÓRIA. DESCONTO BANCÁRIO. TÍTULOS
NÃO RESGATADOS PELOS SACADOS. OBRIGAÇÃO DE
GARANTIA. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS E EXAME
DOS LANÇAMENTOS NA CONTA CORRENTE DO DES-
CONTÁRIO. DESNECESSIDADE. COMISSÃO DE PERMA-
NÊNCIA. LEGALIDADE DESDE QUE NÃO CUMULADA
COM CORREÇÃO MONETÁRIA NEM COM JUROS. NÃO
PREFIXAÇÃO DE TAXAS. ADMISSIBILIDADE. ABUSIVI-
DADE CARACTERIZADA APENAS SE A TAXA PRATICA-
DA FOR SUPERIOR A DO MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
NÃO DEMONSTRADA PELA PERÍCIA. RECURSO CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. 1. No contrato de desconto bancá-
rio, o cliente descontário responde pela obrigação constante do
título, na falta de resgate pelo devedor. 2. Sendo incontroverso
o adiantamento de quantia em dinheiro pelo banco ao cliente
(deduzidas de juros, comissões, despesas, etc.) é desnecessário
o exame dos lançamentos da conta corrente deste último. 3. É
legal a cobrança da comissão de permanência, não cumulada
com a cobrança de correção monetária nem de juros, e desde
que as taxas praticadas estejam em consonância com o merca-
do.

0051 . Processo/Prot: 0150253-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/176961. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000237 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina
Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt,
Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Apelado: José
Figueira Ferraz Filho. Advogado: Cássia Denise Franzói. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Rami-
na. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vi-
cente. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 13085. Nº
Livro: 363. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS- PRETENSÃO DE REFORMA DA SENTENÇA COM A
IMPROCEDÊNCIA DA CAUTELAR NÃO ACOLHIDA - DI-
REITO DO CLIENTE AO ACESSO AOS DOCUMENTOS -
RECURSO DESPROVIDO. Os documentos que têm origem
na relação jurídica estabelecida entre a entidade bancária e o
correntista são de interesse comum. Assim, ambas as partes têm
direito ao seu acesso, tal como lhes assegura o artigo 358, inci-
so III, do Código de Processo Civil.

0052 . Processo/Prot: 0152586-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/830. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200300000268 Prestação
de Contas. Apelante: Adelci Belle. Advogado: Jair Antonio
Wiebelling. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia
Regina Oliveira Ambrosio, Carlos Alberto Stoppa, Fabio Spag-
nolli, Eduardo José Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de
Vicente. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 13086.
Nº Livro: 363. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
DAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS EXTINTA
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - PRELIMINARES AFAS-
TADAS - REFORMA DECISÃO PARA O FIM DE JULGAR
PROCEDENTE A AÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA. O consu-
midor, cliente de banco, tem direito à prestação de contas, mes-
mo que a instituição bancária lhe envie mensalmente os extra-
tos bancários, pois estes servem apenas para simples conferên-
cia, já que os extratos não contêm explicação detalhada da ra-
zão dos débitos lançados, nem mesmo dos índices aplicados
nos cálculos para se chegar aos valores debitados. Tal matéria
já não comporta maiores discussões, tendo o Superior Tribunal
de Justiça se manifestado no sentido de ser reconhecido o di-
reito do correntista de pleitear a prestação de contas, mesmo
que tenha recebido os extratos da movimentação da sua conta
corrente.

0053 . Processo/Prot: 0165011-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/148847. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000142 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Rei-
naldo Emilio Amadeu Hachem, Genesio Nailor Finger. Apela-
do: Gilmar Korb. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da
Rocha. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 13087.
Nº Livro: 363. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1ª
FASE - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - PRELIMINAR ARGÜI-
DA PELO APELANTE- CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA
DE INTERESSE DE AGIR - NÃO VERIFICAÇÃO - PEDIDO
CERTO E DETERMINADO - PREFACIAL DE MÉRITO DE-

DUZIDA PELO APELADO- NÃO ACOLHIMENTO - RECUR-
SO QUE ATENDE AOS DITAMES DO ARTIGO 514 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MÉRITO - EMISSÃO DE
EXTRATOS DE CONTA CORRENTE - MERA CONFERÊN-
CIA - FATO QUE NÃO EXIME A INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA DE ESCLARECER OS PONTOS QUESTIONADOS PELO
CLIENTE - DIREITO DO AUTOR EM VER PRESTADAS AS
CONTAS - PEDIDO QUE NÃO SE APRESENTA GENÉRI-
CO - DEVER DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM PRES-
TAR CONTAS - PRETENSÃO JURÍDICA DA RECORRIDA
ENCONTRA AMPARO TÉCNICO-JURÍDICO - SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Ao contrário do
sustentado pelo recorrente, o recorrido demonstrou, de forma
devida, seu objetivo a presente ação: ter suas contas prestadas,
a fim de que sejam esclarecidas dúvidas sobre lançamentos em
sua conta corrente. 2. Independente da emissão de extratos de
movimentação da conta corrente do apelado, a instituição fi-
nanceira deve prestar contas sobre os pontos assinalados pela
cliente correntista.

0054 . Processo/Prot: 0164053-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/142025. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000111 Prestação de Contas.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Edmar Luiz Costa Junior. Apelado: Rosalino Bonatto. Advoga-
do: Jair Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina. Nº Acórdão: 13088. Nº Livro: 363. Julgado em:
09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1ª
FASE- PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - ARGÜIÇÃO PRELIMI-
NAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO RECORRENTE/
BANCO HSBC S/A - INOCORRÊNCIA -SUCESSÃO DO
BANCO BAMERINDUS - PREFACIAL DE MÉRITO DEDU-
ZIDA PELA APELADA - NÃO ACOLHIMENTO - RECUR-
SO QUE ATENDE AOS DITAMES DO ARTIGO 514 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL- MÉRITO - DEVER DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM PRESTAR CONTAS - PRE-
TENSÃO JURÍDICA DA RECORRIDA ENCONTRA AMPA-
RO TÉCNICO-JURÍDICO- EMISSÃO DE EXTRATOS DE
CONTA CORRENTE - MERA CONFERÊNCIA - FATO QUE
NÃO EXIME A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE ESCLA-
RECER OS PONTOS QUESTIONADOS PELO CLIENTE -
DIREITO E INTERESSE PROCESSUAL DA AUTORA EM
VER PRESTADAS AS CONTAS - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS- APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ DA CAUSA
- SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1.
Como o banco HSBC S/A está na administração da conta-cor-
rente da cliente/autora passa a ser o legitimado passivo a pres-
tar as contas pleiteadas, independentemente de a conta ser an-
teriormente mantida junto ao Bamerindus S/A. 2. Independen-
te da emissão de extratos de movimentação da conta corrente
da apelada, a instituição financeira deve prestar contas sobre
os pontos assinalados pela cliente correntista. 3. Escorreita de
falhas a decisão que condenou, na primeira fase da ação de
prestação de contas, ao pagamento de honorários advocatícios,
vinculando os mesmos à apreciação eqüitativa do juiz da cau-
sa.

0055 . Processo/Prot: 0164377-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/148876. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001276 Execução. Agravante: Tatsuo Mat-
suoka. Advogado: Claudir José Schwarz, Volnei Leandro Kot-
twitz. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Marcelo Luiz
Dreher, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo
Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acór-
dão: 13089. Nº Livro: 363. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO JUDICIAL- RENDIMENTO CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - DIFERENÇAS DE PERCENTUAIS REFERENTES AOS
MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - JUROS
REMUNERATÓRIOS DEVIDOS COMO PARTE INTEGRAN-
TE DO PRINCIPAL - EXCLUSÃO INDEVIDA - DECISÃO
REFORMADA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. Con-
sistindo os juros remuneratórios em parcela dos rendimentos
da caderneta de poupança, sua exclusão do valor executado,
“ex officio”, pelo Juízo “a quo”, configura um enriquecimento
sem causa da instituição financeira e um malferimento do pró-
prio título judicial, pelo que deve ser dado prosseguimento ao
feito, nos seus devidos termos.

0056 . Processo/Prot: 0165066-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/147716. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001310 Revisão de Contrato. Apelante: Os-
mar Luiz Potulski, Ana Paula Borba Potulski. Advogado: Ney
Pinto Varella Neto. Apelado: Banco ABN Amro Real SA. Ad-
vogado: Luiz Fernando Dietrich. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Nº Acórdão: 13090. Nº Livro: 363. Julgado
em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso de apelação, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - REVISIONAL DE
CONTRATO COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONTRA-

TO DE CONTA CORRENTE E DE CARTÃO DE CRÉDITO -
INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- INEXISTÊNCIA DE PACTUAÇÃO DA TAXA DOS JUROS
REMUNERATÓRIOS EM AMBOS OS CONTRATOS -CLÁ-
USULAS CONTRATUAIS QUE PERMITEM ESTIPULAÇÃO
DE MANEIRA UNILATERAL DOS JUROS - ABUSIVIDA-
DE CONFIGURADA - APLICAÇÃO DA TAXA DE JUROS
PREVISTA NO ARTIGO 1063 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916,
VIGENTE À ÉPOCA -INCIDÊNCIA DE JUROS LEGAIS DE
6% AO ANO, QUANDO NÃO CONTRATADA TAXA DIVER-
SA - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS -IMPOSSIBILIDADE EM
CONTRATOS COMO O DA ESPÉCIE. RECURSO DE APE-
LAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.1. Aos contratos ban-
cários aplica-se o Código de Defesa do Consumidor, eis que,
por expressa disposição legal, constituem relações de consu-
mo, sendo vedada à capitalização de juros, por caracterizar a
prática do anatocismo.2. Quantos aos juros remuneratórios, na
ausência de pactuação, incidem os juros legais à taxa de 6% ao
ano.

0057 . Processo/Prot: 0151992-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/168921. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000875 Indenização. Apelante:
Editora Abril SA. Advogado: Renato Barros de Camargo Juni-
or, Vera Lígia Teixeira Leitão, Sônia Maria D’Elboux, Djair de
Souza Rosa, Luciana Faria Rodrigues. Apelado: Sílvia Maria
Palma. Advogado: Roger Striker Trigueiros, Iolaine Kisner Tei-
xeira, Luis Henrique Fernandes Hidalgo. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Revisor:
Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 13091. Nº Livro: 363.
Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, DE ACOR-
DO COM O VOTO DO RELATOR. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERI-
AIS E MORAIS - PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL
AFASTADA - DÉBITO INDEVIDO EM CONTA CORRENTE
QUE ACARRETA DEVOLUÇÃO DE CHEQUE POR INSU-
FICIÊNCIA DE FUNDOS - DANOS MATERIAIS E MORAIS
DEVIDOS - REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO -
MANUTENÇÃO VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO PAR-
CIALMENTE PROVIDA. Não constitui violação ao artigo 282,
V, do Código de Processo Civil a não extinção de processo sem
apreciação do mérito, se a omissão em indicar o valor da causa
não acarretar qualquer prejuízo as partes. O dano moral resulta
da ofensa causada ao autor na sua dignidade e na reputação que
goza no meio social em que vive, gerando emoções negativas,
angústia, perturbação na tranqüilidade e nos sentimentos. Tra-
tando-se de ato ilícito da requerida, consistente na efetivação
por ela de débito de quantia indevida na conta corrente bancá-
ria da autora, que gerou a devolução de cheque por insuficiên-
cia de fundos, tal fato ocasiona dissabores e constrangimentos
à ofendida, passíveis de serem indenizados, tanto material quan-
to moralmente. Na fixação do valor da indenização, não se pode
perder de vista que a reparação por danos morais tem como
objetivo a fixação de um montante em dinheiro que servirá tan-
to de compensação à vítima pelos dissabores sofridos, quanto
de punição ao causador do dano. Todavia, essa importância não
pode nem ensejar o enriquecimento sem causa da vítima, nem
ser insignificante a ponto de em nada influir sobre o ofensor e,
conseqüentemente, não servir como desestímulo de novas prá-
ticas lesivas.

0058 . Processo/Prot: 0151890-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/190435. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000218 Indenização. Apelante:
Júlio César dos Reis. Advogado: Eliseu Alves Fortes. Apelado:
Pava Projetos e Montagens de Móveis SC Ltda. Advogado:
Anacleto Giraldeli Filho, José Marcos Carrasco. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 13092. Nº Li-
vro: 363. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARA-
NÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO INDENIZATÓRIA - PROCESSO EXTINTO, COM
JULGAMENTO DE MÉRITO -AUSÊNCIA DE PROVA DE
ATO ILÍCITO E DE NEXO DE CAUSALIDADE - RECURSO
DESPROVIDO “O reconhecimento da responsabilidade civil
ao dever de indenizar está jungido à existência de três requisi-
tos, a saber: ato ilícito, dano e nexo de causalidade entre este e
aquele. Ausente qualquer destes pressupostos, é de ser julgada
improcedente a ação de indenização”.

0059 . Processo/Prot: 0165219-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/156013. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000002 Prestação de
Contas. Apelante: HSBC Bank Brasil SA - Banco Múltiplo.
Advogado: Edmar Luiz Costa Junior. Apelado: Casa Chico de
Pneus Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Rec.Adesivo:
Casa Chico de Pneus Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão:
13093. Nº Livro: 363. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de Ape-
lação e dar provimento ao recurso adesivo, nos termos explici-
tados no acórdão. EMENTA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS -PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM -AFASTAMENTO - SUCESSÃO DO BANCO BA-
MERINDUS S.A. PELO HSBC BANK BRASIL S.A. - LEGI-
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TIMIDADE DO APELANTE PARA FIGURAR NO PÓLO
PASSIVO DA DEMANDA - OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO
BANCÁRIA DE PRESTAR CONTAS - VERIFICADA - APE-
LO DESPROVIDO- RECURSO ADESIVO - PEDIDO DE
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - POS-
SIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 1. É pacífico o enten-
dimento jurisprudencial no sentido de que o Banco Bamerin-
dus do Brasil foi sucedido pelo HSBC Bank Brasil, assumindo
este, destarte, as responsabilidades e obrigações advindas das
negociações celebradas com seus correntistas e poupadores,
sendo, portanto, parte legítima para figurar no pólo passivo da
demanda. 2. As Instituições Bancárias, tendo em vista adminis-
trarem os recursos financeiros de seus correntistas, constitu-
em-se como administradoras das contas correntes destes, razão
pela qual têm o dever de prestar contas das mesmas quando
instados. 3. A fixação da verba advocatícia é regida pela eqüi-
dade, na forma estabelecida pelo § 4º do art. 20 do estatuto
processual civil, porém, esse dispositivo legal não autoriza o
arbitramento em quantia irrisória e aviltante à nobre atividade
da advocacia.

0060 . Processo/Prot: 0135734-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/158346. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1357342 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Vera
Grace Paranaguá Cunha, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado:
Agár Tristão Zerounian, Airton Renato Graeml, Alex Overcenko,
Alice Alzira Fernandes, Ana Joaquina Campos da Silva, Angé-
lica Arantes da Silva Negrão, Anizia Costa Zych, Antonia Bar-
bizan Silva, Antonia Clarete Quessada, Antonia Linares Fran-
chini, Antonietta de Cola, Ari Nora Guimarães Filho, Auristela
Feitosa Torres, Avany Caggiano Santos, Braz Miranda de Sá,
Carmen Dias Munhoz Fernandes, Carmen Silvia Pinheiro de
Castro Sproesser, Catarina Pereira Fagundes, Cecília Falkovski
Tondatto, Ceres Maria Martins, Clair Mieko Usuy Nishiyama,
Claudete Santos Baum, Cleonize Paiva Valentim dos Santos,
Cleunice Zanardi Sevalho, Cleusa Ranucci Lemos, Cleusa Fran-
ça Ferraz, Conceição Aparecida Perazolo Formaio, Dalva Ma-
ria Costa Romani, Dalva Maria Schroeder, Delma Ravaneli
Scandolara. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele
Soares, Denise Martins Agostini. Embargante: Estado do Para-
ná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Rogério Diste-
fano, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco de Godoy,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 13094. Nº Livro:
363. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em
acolher os presentes Embargos Declaratórios. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO QUE RECONHE-
CE A SUCUMBÊNCIA DOS AUTORES APELADOS PORÉM
NÃO ESTIPULA O VALOR DOS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - OMISSÃO - OCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DOS
ARTIGOS 11, 12 E 13 DA LEI 1060/50- NECESSÁRIA ESPE-
CIFICAÇÃO DA CONDENAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA
EMBORA FIQUE SUSPENSO O SEU PAGAMENTO ATÉ
EVENTUAL ALTERAÇÃO NA SITUAÇÃO FINANCEIRA
DOS BENEFICIÁRIOS - EMBARGOS ACOLHIDOS.

0061 . Processo/Prot: 0165398-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/162295. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000497 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco Banestado SA. Advogado: Irene Maria
Brzezinski. Apelado: Loise Pretel Scramin. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Nº Acórdão: 13095. Nº Livro: 363. Julgado em: 16/
11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE- CERCEAMENTO DE DEFESA
NÃO CONFIGURADO - INADEQUAÇÃO DE PROCEDI-
MENTO - INOCORRÊNCIA -CORRENTISTA DE INSTITUI-
ÇÃO BANCÁRIA QUE DISCORDA DOS LANÇAMENTOS
DE DÉBITOS E CRÉDITOS- VIA PROCEDIMENTAL ADE-
QUADA À PRETENSÃO DA AUTORA - EMISSÃO DE EX-
TRATOS BANCÁRIOS- IRRELEVÂNCIA - FALTA DE IN-
TERESSE DE AGIR NÃO CONFIGURADA - OBRIGAÇÃO
DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DE PRESTAR CONTAS-
RECURSO DESPROVIDO. 1. A questão relativa a obrigação
ou não de prestar contas restringe-se apenas à matéria de direi-
to, não se configurando o alegado cerceamento de defesa com
o julgamento antecipado da lide. 2. Verifica-se que a pretensão
do autor é a de que seja prestado contas, pela entidade finan-
ceira, quanto à movimentação bancária de sua conta corrente,
de forma mercantil, especificando os índices utilizados no caso
de juros, bem como o método utilizado para a cobrança dos
mesmos e sua legalidade, inexistindo qualquer pedido expres-
so de revisão de contrato, não subsistindo, portanto, a prelimi-
nar de inadequação de procedimento, pois apresenta-se escor-
reita a via eleita pelo autor, ora apelado, para a satisfação de
sua pretensão. 3. O pedido, visando declaração acerca de cor-
reções ou incorreções existentes em lançamentos de conta cor-
rente não pode ser considerado genérico ou indeterminado, já
que é dever do banco esclarecer possíveis dúvidas do cliente.
4. O fornecimento de extratos de movimentação bancária des-
tina-se à simples conferência, sem excluir o legítimo interesse
do cliente em intentar a ação de prestação de contas com a
finalidade de esclarecer os lançamentos neles constantes.

0062 . Processo/Prot: 0161167-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/104470. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000116 Restituição. Apelante:
Bradesco Leasing SA Arrendamento Mercantil. Advogado:

Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Apelado:
Massa Falida de Indústria Alimentícia Estrela Ltda. Advogado:
Paulo Cezar de Moura Bueno. Interessado: Manacá Agropecu-
ária Ltda Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 13096. Nº Livro: 363. Julgado
em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL- PEDIDO DE RESTITUIÇÃO
- BENS NÃO ARRECADADOS PELO SÍNDICO DA MASSA
FALIDA -IMPOSSIBILIDADE- CARÊNCIA DE AÇÃO CON-
FIGURADA- DEVIDA EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO (artigo 267, inciso VI do Códi-
go de Processo Civil) -HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
REDUÇÃO NECESSÁRIA - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. É pressuposto essencial do pedido de restituição
de bem que este tenha sido arrecadado pelo Síndico da falên-
cia, sem o que resta configurada a carência de ação, face à
ausência de interesse recursal, devendo o processo ser extinto
sem o julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VI
do Código de Processo Civil, apresentando-se escorreita a sen-
tença monocrática objurgada. 2. Atendidas as diretrizes do §
4º, do artigo 20, do Código de processo Civil, verifica-se que o
quantum estipulado pelo decisum, a título de honorários advo-
catícios, implica em fixação excessiva, devendo ser minorado.

0063 . Processo/Prot: 0165132-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/152064. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000397 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: José Plinio Silva. Apela-
do: Arnaldo Piassa. Advogado: Emiliana Ramos Felippe da Sil-
va. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acór-
dão: 13097. Nº Livro: 363. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO (LIS PORTFÓLIO, EMPRÉSTI-
MO CRÉDIPRE E ITAÚ PRÉ) - VIA PROCESSUAL ADE-
QUADA À PRETENSÃO DO AUTOR- EMISSÃO DE EX-
TRATOS BANCÁRIOS - IRRELEVÂNCIA - PEDIDO GENÉ-
RICO- INOCORRÊNCIA - DISCORDÂNCIA DOS LANÇA-
MENTOS DE DÉBITOS E CRÉDITOS EM CONTA CORREN-
TE- INTERESSE PROCESSUAL - OBRIGAÇÃO DA INSTI-
TUIÇÃO BANCÁRIA DE PRESTAR CONTAS AO CORREN-
TISTA -CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONFIGURADA -CA-
BIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA PRIMEI-
RA FASE - RECURSO DESPROVIDO. Possuindo o correntis-
ta dúvidas quanto à origem dos montantes debitados em sua
conta corrente, bem como dos critérios utilizados, possui o
mesmo direito a exigir a prestação de contas pela entidade fi-
nanceira, ainda que fornecidos extratos mensalmente, pois os
mesmos, sendo superficiais e utilizando-se de expressões sin-
téticas, abreviadas ou codificadas, destinam-se a simples con-
ferência, não substituindo, desta forma, aquela.

0064 . Processo/Prot: 0165061-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/153303. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000361 Prestação de Contas.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Ricardo Kifer Amorim, Ederaldo Soares. Apelado: PC
News Informática Ltda. Advogado: Wilian Zendrini Buzingna-
ni. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acór-
dão: 13098. Nº Livro: 363. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS- CONTRATOS DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE E EM-
PRÉSTIMO BANCÁRIO - PRELIMINAR- FALTA DE INTE-
RESSE DE AGIR- INOCORRÊNCIA- OBRIGAÇÃO DA INS-
TITUIÇÃO BANCÁRIA DE PRESTAR CONTAS - MÉRITO-
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -APLICABILIDA-
DE- RECURSO DESPROVIDO. 1. Requerer que a Autora, na
inicial, indique os lançamentos que considera indevidos, seria
obstar-lhe o direito à ação de prestação de contas, cuja finali-
dade repousa justamente no fato da mesma não ter pleno co-
nhecimento dos dados que possibilitem a verificação destas
informações. 2. Verifica-se que a pretensão da empresa Autora
é a de que sejam prestado contas, pela entidade financeira, quan-
to à movimentação bancária de sua conta corrente, bem como
do Contrato de Empréstimo firmado entre as partes, de forma a
demonstrar a natureza dos encargos cobrados e a consonância
dos mesmos com o que foi pactuado, inexistindo qualquer pe-
dido expresso de revisão de contrato. 3. Sendo os bancos co-
merciantes, estão enquadrados como fornecedores de produtos
e prestadores de serviços, enquanto os tomadores de crédito
bancário ou usuários de quaisquer serviços prestados pelas ins-
tituições financeiras são consumidores, ainda que por equipa-
ração, verificando-se a incidência das normas consumeiristas.

0065 . Processo/Prot: 0159536-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/180209. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1595368 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Ricieri Dezan, Maria Freschi Jacomini, José Carlos Fa-
ria. Advogado: José Luiz Pancotte, Leôncio Belon, Flávio Stein-
berg Bexiga. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Acá-
cio Corrêa Filho, Estevão Lourenço Corrêa, Márcio Antonio
Sasso, Werner Aumann, Simone Beal. Embargante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Márcio Antonio
Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Auré-
lio Ferreira Galvão. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:

Des. (cargo vago Des. Antonio Gomes). Relator Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 13099. Nº
Livro: 363. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos opos-
tos, pelo que se aplica à embargante a multa de que trata o
artigo 538, parágrafo único do CPC, isto é, 1% (um por cento)
sobre o valor atribuído à causa, em favor da parte
contrária.EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DE-
CISÃO PRECISAMENTE FUNDAMENTADA. QUESTÃO
APRECIADA NO ACÓRDÃO. OMISSÃO E OBSCURIDA-
DE NÃO CARACTERIZADAS. OBJETIVO IMPLÍCITO DE
REEXAME DA MATÉRIA. INADMISSIBILIDADE. EMBAR-
GOS OPOSTOS, EVIDENCIANDO INTUITO PROTELATÓ-
RIO. APLICAÇÃO DE MULTA. EXEGESE DO ARTIGO 538,
PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.EMBARGOS
REJEITADOS.I.O aresto objurgado teceu precisas e pormeno-
rizadas considerações acerca dos motivos que ensejaram a re-
forma da decisão recorrida, não servindo os embargos declara-
tórios para o reexame da causa.II.Impõe-se a aplicação de mul-
ta, em favor da parte contrária, quando os embargos de decla-
ração, por seu caráter despropositado, revelarem a prática de
ato obstativo ao curso normal do processo e, assim, se apresen-
tarem com intuito protelatório.

0066 . Processo/Prot: 0161326-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/177186. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1613263 Apelação Civel. Apelante:
Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Moacir Borges Junior.
Apelado: Matheus Felipe de Castro. Advogado: Fúlvio Luís
Stadler Kaipers. Embargante: Matheus Felipe de Castro. Advo-
gado: Fúlvio Luís Stadler Kaipers. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 13100. Nº
Livro: 363. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça, por unanimidade de votos, em
rejeitar os presentes Embargos Declaratórios. EMENTA: EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO- OMISSÃO- INEXISTÊNCIA
- ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL -
FINS DE PREQUESTIONAMENTO — REDISCUSSÃO DA
CAUSA -IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO REJEITADOS. Os embargos de declaração não se pres-
tam a rediscutir a matéria, destinando-se, tão-somente, a sanar
contradição, omissão e obscuridade.

0067 . Processo/Prot: 0159428-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/184810. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1594281 Agravo de Instrumento. Agravante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Agravado: Clemenceau Merheb Calix-
to - Síndico da Massa Falida de Muller Indústria e Comércio de
Imóveis Ltda. Advogado: Carlos Roberto Claro. Interessado:
Iramir Raimundo Marcon. Embargante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 13101. Nº Livro: 363. Jul-
gado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de De-
claração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO -INEXISTÊNCIA - DECISÃO CLARA E PRECI-
SA DAS QUESTÕES- FINALIDADE DE PREQUESTIONA-
MENTO E REFORMA DO “DECISUM” - IMPOSSIBILIDA-
DE- EMBARGOS REJEITADOS. Os Embargos de Declaração
não se prestam ao reexame de argumento já alegado e discuti-
do, tampouco à reforma da decisão embargada. Estando esta
devidamente fundamentada, não há qualquer omissão, contra-
dição ou obscuridade hábeis a ensejar o acolhimento do recur-
so.

0068 . Processo/Prot: 0152761-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/196321. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000874 Indenização. Apelante:
BVA Factoring Ltda. Advogado: Marcelo de Souza Teixeira,
Alexandre Martins Calil. Apelado: Júlio César Benitez. Advo-
gado: Ramon Antonio Calcena Cuença. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Revisor: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 13102. Nº Livro: 363. Julgado
em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TER-
MOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA: AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS- MANUTENÇÃO DO
NOME NO SCPC APÓS LIQUIDADA A PENDÊNCIA QUE
ORIGINOU A INSCRIÇÃO - SENTENÇA QUE JULGA PRO-
CEDENTE O PEDIDO CORRETA - FIXAÇÃO DA INDENI-
ZAÇÃO EM VALOR EXCESSIVO - REDUÇÃO - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. Cumpre ao credor providenciar
o cancelamento da anotação negativa do nome do devedor em
cadastro de proteção ao crédito, quando quitada a dívida. A
manutenção do nome daquele que já quitou dívida em cadastro
de inadimplentes por longo período ocasiona-lhe danos morais
a serem indenizados. Na fixação do valor da indenização, não
se pode perder de vista que a reparação por danos morais tem
como objetivo a fixação de um montante em dinheiro que ser-
virá tanto de compensação à vítima pelos dissabores sofridos,
quanto de punição ao causador do dano. Todavia, essa impor-
tância não pode nem ensejar o enriquecimento sem causa da
vítima, nem ser insignificante a ponto de em nada influir sobre
o ofensor e, conseqüentemente, não servir como desestímulo

de novas práticas lesivas.

0069 . Processo/Prot: 0165092-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/155388. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000334 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Jurandi Felipes. Ape-
lado: CC Ferreira e Companhia Ltda ME. Advogado: Jair An-
tonio Wiebelling. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Nº Acórdão: 13103. Nº Livro: 363. Julgado em: 16/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - INADEQUA-
ÇÃO DE PROCEDIMENTO -INOCORRÊNCIA - CORREN-
TISTA DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA QUE DISCORDA DOS
LANÇAMENTOS DE DÉBITOS E CRÉDITOS- VIA PROCE-
DIMENTAL ADEQUADA À PRETENSÃO DA AUTORA-
EMISSÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS - IRRELEVÂNCIA-
FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO CONFIGURADA -
OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DE PRESTAR
CONTAS- RECURSO DESPROVIDO. 1. Verifica-se que a
pretensão da autora é a de que seja prestado contas, pela enti-
dade financeira, quanto à movimentação bancária de sua conta
corrente, de forma mercantil, especificando os índices utiliza-
dos no caso de juros, bem como o método utilizado para a co-
brança dos mesmos e sua legalidade, inexistindo qualquer pe-
dido expresso de revisão de contrato, não subsistindo, portan-
to, a preliminar de inadequação de procedimento, pois apre-
senta-se escorreita a via eleita pelo autor, ora apelado, para a
satisfação de sua pretensão. 2. O pedido, visando declaração
acerca de correções ou incorreções existentes em lançamentos
de conta corrente não pode ser considerado genérico ou inde-
terminado, já que é dever do banco esclarecer possíveis dúvi-
das do cliente. 3. A ação de prestação de contas não está condi-
cionada á prova de prévio pedido de esclarecimentos à institui-
ção bancária. 4. O fornecimento de extratos de movimentação
bancária destina-se à simples conferência, sem excluir o legíti-
mo interesse do cliente em intentar a ação de prestação de con-
tas com a finalidade de esclarecer os lançamentos neles cons-
tantes.

0070 . Processo/Prot: 0165539-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/158267. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001396 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier,
Luciane Castilhos Arnold, Rodrigo Pereira Cuano. Agravado:
Joel Salgado. Advogado: Fabio Roberto Gusso. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 13104. Nº Livro: 363. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - DEPÓSITO JU-
DICIAL DE VALORES -INVIABILIDADE DE MANUTEN-
ÇÃO DOS DÉBITOS EM CONTA CORRENTE, CONTRA-
TUALMENTE PREVISTOS - PRESENÇA DOS REQUISITOS
PARA A VEDAÇÃO DE INSCRIÇÃO DO NOME DO AU-
TOR EM CADASTROS DE RESTRIÇÃO DE CRÉDITO-
RAZOABILIDADE DA MULTA DIÁRIA POR DESCUMPRI-
MENTO DESTA OBRIGAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO-
POR UNANIMIDADE.

0071 . Processo/Prot: 0164126-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/143397. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000303 Declaratória. Agravante: Unibanco
- União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: André Luiz Bau-
ml Tesser, Mariane Cardoso Macarevich, Rosângela da Rosa
Correa, Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lobato, Aline de Souza
Brasiliense. Agravado: Visual Graph Editorações SC Ltda, Adé-
rito Augusto Fernandes, Idalina Fátima dos Santos. Advogado:
Ana Paula Wollstein, Silvio Jacintho Ferreira. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº
Acórdão: 13105. Nº Livro: 363. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do
recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRE-
TENSÃO DO AGRAVANTE DE ENCERRAMENTO DA
CONTA CORRENTE - IMPOSSIBILIDADE- RECURSO DE-
FICIENTEMENTE INSTRUÍDO - AUSÊNCIA DO CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE
- DOCUMENTO ESSENCIAL. RECURSO NÃO CONHECI-
DO- POR UNANIMIDADE.

0072 . Processo/Prot: 0151700-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/189644. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199500019730 Ação Monitória. Apelante: Lilia Caetano.
Def.Público: Dulcinea de Souza Schmidlin. Apelante: Neviton
Pretti Caetano. Def.Público: Dulcinea de Souza Schmidlin.
Advogado: Hermes Henrique Corrêa Conceição. Apelado: Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.
Advogado: Nilton Bussi. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Roberto de Vicente. Revisor: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Nº Acórdão: 13106. Nº Livro: 363. Julgado em:
09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
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DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TER-
MOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO MONITÓRIA- EMBARGOS IMPROCEDEN-
TES - CONSTITUIÇÃO TÍTULO EXECUTIVO -PRELIMI-
NAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR AFRONTA AO
PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL NÃO ACOLHIDA - PEDI-
DO DE REFORMA SENTENÇA PARA REDUZIR JUROS,
AFASTAR CAPITALIZAÇÃO, COMISSÃO PERMANÊNCIA
, MULTA E ENCARGOS- RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. 1. Designação de juiz de outra Comarca para sentenciar
o processo não afronta o princípio do juiz natural se não houve
necessidade de instrução em audiência. 2. “Súmula 297 do STJ.
O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras.” 3. As instituições financeiras não estão sujeitas à
incidência da Lei de Usura. Não é auto-aplicável o § 3º do
artigo 192 da Constituição Federal. 4. “Súmula 121 do STJ. É
vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente con-
vencionada”. 5. Havendo índice de correção monetária pactua-
do, este deve ser utilizado para a atualização do débito. 6. Mes-
mo que o contrato tenha sido firmado em data anterior à Lei
9.298/96, que alterou o § 1º do artigo 52 do CDC, limitando em
2% do valor da prestação a multa decorrentes do inadimple-
mento de obrigações, sua observância é matéria de ordem pú-
blica a incidir sobre a avença.

0073 . Processo/Prot: 0159789-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/88984. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000335 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Pedro Carlos
Palma, Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Apelado: Cristiano Zeponi Nunes - ME. Advogado: Jair Anto-
nio Wiebelling. Rec.Adesivo: Cristiano Zeponi Nunes - ME.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor:
Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 13107. Nº Livro:
363. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento a ambos os recur-
sos. EMENTA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS -CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE- INTERESSE DE AGIR CARACTERIZADO - PRE-
SENÇA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO- ENCAMINHAMEN-
TO DE EXTRATOS DURANTE O CURSO DO CONTRATO
- FATO QUE NÃO AFASTA O DEVER DE PRESTAR CON-
TAS, QUANDO HOUVER FUNDADA ALEGAÇÃO DE
OCORRÊNCIA DE LANÇAMENTOS INDEVIDOS -DES-
NECESSIDADE DE INDICAR DE FORMA INDIVIDUALI-
ZADA OS LANÇAMENTOS ALEGADAMENTE INDEVI-
DOS - CORREÇÃO NO ARBITRAMENTO DOS HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSOS DESPROVIDOS - POR
UNANIMIDADE.

0074 . Processo/Prot: 0159380-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/84979. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000232 Prestação de Contas. Apelan-
te: Massa Falida Copacel SA Comercial Paranaense de Cere-
ais. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Apelado: Banco do
Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Car-
los Alberto Stoppa, Fabio Spagnolli, Miguel Fernando Rigoni,
Márcio Antonio Sasso. Interessado: Leocir João Rodio Síndico
da Massa Falida. Advogado: Leocir João Rodio. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revi-
sor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 13108. Nº
Livro: 363. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS — CONTRATO
DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE-
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO- ENTENDIMENTO DO JUÍZO MONOCRÁTICO DE
QUE FOI ELABORADO PEDIDO GENÉRICO PELA AUTO-
RA - INOCORRÊNCIA - CORRENTISTA DE INSTITUIÇÃO
BANCÁRIA - DISCORDÂNCIA DOS LANÇAMENTOS DE
DÉBITOS E CRÉDITOS EM CONTA CORRENTE - INTE-
RESSE PROCESSUAL - OBRIGAÇÃO DO ESTABELECI-
MENTO BANCÁRIO DE PRESTAR CONTAS- INCIDÊNCIA
DO ARTIGO 177 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 - PRAZO
VINTENÁRIO- RECURSO PROVIDO. 1. Requerer que a
Autora, na inicial, indique os lançamentos que considera inde-
vidos, seria obstar-lhe o direito à ação de prestação de contas,
cuja finalidade repousa justamente no fato da mesma não ter
pleno conhecimento dos dados que possibilitem a verificação
destas informações. 2. Possuindo a Requerente dúvidas quanto
à origem dos montantes debitados, bem como dos critérios uti-
lizados, possui a mesma direito a exigir a prestação de contas
pela entidade financeira 3. Verifica-se que na data da entrada
em vigor do Novo Código Civil, em janeiro de 2003, já havia
transcorrido mais da metade do prazo prescricional vintenário
previsto na lei anterior, qual seja, o artigo 177 do Código Civil
de 1916, devendo, portanto, ser aplicado como prazo de pres-
crição o determinado por este, a teor do artigo 2028 do atual
Código Civil.

0075 . Processo/Prot: 0163901-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/139075. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200000000055 Nulida-
de de Ato Jurídico. Agravante: Marcos Antônio Cappeletti,
Angelita Panatto Morelli Cappeletti, Deomar de Nez. Advoga-
do: Almir Machado de Oliveira. Agravado: Luiz Taiok. Advo-
gado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Nêmora Pellissari Lo-
pes. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos
Ramina. Nº Acórdão: 13109. Nº Livro: 363. Julgado em: 16/
11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA: PROCESSUAL CIVIL. PRODUÇÃO DE PROVA TES-
TEMUNHAL E DEPOIMENTO PESSOAL. REQUERIMEN-
TO NA INICIAL. PEDIDO TEMPESTIVO. PROVAS NECES-
SÁRIAS À SOLUÇÃO DA LIDE, AO ENTENDIMENTO DO
MAGISTRADO, SEU DESTINATÁRIO. ARTIGO 130 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE PRE-
CLUSÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Se houve pedido
do autor, na inicial, de produção de prova testemunhal e depo-
imento pessoal dos réus, não há que se falar em intempestivi-
dade do requerimento ou preclusão. 2. Ademais, o destinatário
das provas, entendendo-as necessárias ao deslinde dos fatos,
pode determiná-las até mesmo de ofício, em conformidade como
o artigo 130 do Código de Processo Civil.

0076 . Processo/Prot: 0158642-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/79595. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000299 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: ABB Ltda. Advogado: Juliane Zan-
canaro, Carlos Alexandre Guimarães Pessoa, Arnaldo Concei-
ção Junior, Guilherme Guerra Schmidt, Thiago Tourinho. Agra-
vado: IBEMA - Companhia Brasileira de Papel. Advogado:
Angela Estorilio Silva Franco, Simone Zonari Letchacoski,
Alexandre João Barbur Neto. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 13110. Nº
Livro: 363. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao recurso de
agravo de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO, REPETIÇÃO
DE INDÉBITO, DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE CLÁU-
SULA CONTRATUAL E ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA JURISDICIONAL. DETERMINAÇÃO À AGRA-
VANTE, COMO PROVIDÊNCIA CAUTELAR, A QUE CON-
TINUE A FORNECER AS PEÇAS OU A ASSISTÊNCIA TÉC-
NICA QUE A AGRAVADA VENHA A NECESSITAR, MEDI-
ANTE PAGAMENTO. REDUÇÃO DO VALOR DA MULTA
DIÁRIA FIXADA NA DECISÃO RECORRIDA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. Embora não haja no contrato
celebrado entre as partes cláusula expressa prevendo a obriga-
ção da empresa ABB Ltda. de fornecer peças de reposição e
assistência técnica a IBEMA, essa obrigação é ínsita à pactua-
ção, razão pela qual, determina-se, como providência cautelar,
o seu cumprimento, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00
(dez mil reais).

0077 . Processo/Prot: 0165686-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/163978. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001124 Resolução de Contrato. Agravante:
Medicalworld Produtos Médicos e Hospitalares Ltda. Advoga-
do: Carolina Pimentel, João Casillo, Simone Zonari Letcha-
coski, Eduardo Casillo Jardim, Simone Pacheco de Oliveira.
Agravado: Naum Nasri Junior. Advogado: Luís Trombini, José
Luiz Trombini, Glória M. Trombini Carneti. Agravado: Arrow
International Inc. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 13111. Nº Li-
vro: 364. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL - SOCIEDA-
DE ESTRANGEIRA, SEM ESTABELECIMENTO EM TER-
RITÓRIO NACIONAL - CITAÇÃO NA PESSOA DE INTER-
MEDIADOR DE NEGÓCIOS - INEXISTÊNCIA DE DOCU-
MENTO ATRIBUINDO AO INTERMEDIADOR PODERES
DE RECEBIMENTO DE CITAÇÃO - INVALIDADE DOS
ATOS CITATÓRIOS REALIZADOS NESTA PESSOA - HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CORRETAMENTE ARBITRA-
DOS. RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0078 . Processo/Prot: 0164131-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/144388. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000418 Declaratória. Agra-
vante: João Carlos Ribeiro. Advogado: Washington Luiz Stelle
Teixeira, Fabiana Nantes Giacomini. Agravado: Ibi Adminis-
tradora e Promotora Ltda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 13112.
Nº Livro: 364. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO - INFEDERIMEN-
TO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA DECISÃO REFORMADA - RECEP-
ÇÃO DO ARTIGO 4º DA LEI 1060/50 PELA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL - FINALIDADE DE ASSEGURAR O ACES-
SO DA PARTE MENOS FAVORECIDA AO JUDICIÁRIO -
SUFICIÊNCIA DE SIMPLES DECLARAÇÃO. RECURSO
PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0079 . Processo/Prot: 0164838-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/122016. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000996 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem, Ari de Souza Freire, Daniel Hachem. Apela-
do: Sul System Ltda, Cláudio Roberto Neves. Advogado: Anto-
nio Carlos Monteiro (Curador Especial). Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 13113. Nº Livro: 364.
Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por_unanimidade de votos, em conhecer e DAR PROVIMEN-
TO ao recurso de apelação para anular a r. sentença recorrida e
determinar o regular prosseguimento do feito.EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA -
ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS NÃO
REALIZADO PELO AUTOR - EXTINÇÃO DO FEITO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO POR ABANDONO DE CAU-
SA - INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR - AUSÊNCIA -
REQUISITO DO 267, § 1º NÃO SATISFEITO - REQUERI-
MENTO DO RÉU - AUSÊNCIA - SÚMULA 240 STJ - NULI-
DADE DA DECISÃO - RECURSO PROVIDO.1.A extinção
do processo, fundamentada no 267, III do Código de Processo
Civil, pressupõe a intimação pessoal da parte, para que, em 48
horas, pratique o ato que lhe incumbir.2.Extinção determinada
sem o requerimento do réu. Inobservância da súmula 240/STJ.

0080 . Processo/Prot: 0164379-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/148871. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001282 Execução. Agravante: Gersino Ro-
drigues da Silva, Nelson Manzano Costa. Advogado: Claudir
José Schwarz, Volnei Leandro Kottwitz. Agravado: Banco do
Brasil SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão: 13114. Nº Livro: 364.
Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator.EMENTA:AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL - RENDIMENTOS DA CADERNETA DE POU-
PANÇA - DIFERENÇAS DE PERCENTUAIS REFERENTES
AOS MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 -
JUROS REMUNERATÓRIOS DEVIDOS COMO PARTE IN-
TEGRANTE DO PRINCIPAL - EXCLUSÃO INDEVIDA -
DECISÃO REFORMADA. RECURSO DE AGRAVO PROVI-
DO.

0081 . Processo/Prot: 0163982-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/143402. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000215 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Maria An-
gela Barbosa da Silva, Eduardo Marcelo Moia Martins. Agra-
vado: Gabriel Harmuck. Advogado: Waldir Frares. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Ro-
cha. Nº Acórdão: 13115. Nº Livro: 364. Julgado em: 16/11/
2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA AFASTADA - PERMITE-SE AO CONSU-
MIDOR PROPOR A EXECUÇÃO TANTO NO JUÍZO DA
CONDENAÇÃO QUANTO NO DA LIQUIDAÇÃO - APLI-
CAÇÃO, “IN CASU”, DAS NORMAS PROCESSUAIS DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - EFICÁCIA DA
COISA JULGADA NAS AÇÕES COLETIVAS E COMPETÊN-
CIA TERRITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR, SÃO CON-
CEITOS QUE NÃO SE CONFUNDEM - DECISÃO MONO-
CRÁTICA MANTIDA.AGRAVO DE INSTRUMENTO DES-
PROVIDO.-As normas processuais contidas no Código de De-
fesa do Consumidor, que permitem ao consumidor a possibili-
dade de escolher entre o Juízo prolator da sentença e o de sua
liquidação para executar a sentença proferida em ações coleti-
vas.-A eficácia da coisa julgada emanada da sentença proferida
em ação coletiva, em regra erga omnes, não se confunde com a
competência territorial do órgão prolator da sentença condena-
tória. Aplicação do artigo 103, do Código de Defesa do Consu-
midor.

0082 . Processo/Prot: 0165683-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/163534. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400031888 Execução. Agravante: Terezinha Leal
Campos. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Agra-
vado: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio Sasso,
Josafa Antonio Lemes, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz
de Marco, Márcio Antonio Sasso. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Nº Acórdão:
13116. Nº Livro: 364. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, a
fim de declarar devidos os juros remuneratórios, nos termos do
voto do Desembargador Relator.EMENTA:AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICI-
AL - RENDIMENTO CADERNETA DE POUPANÇA - DIFE-
RENÇAS DE PERCENTUAIS REFERENTES AOS MESES
DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - JUROS REMU-
NERATÓRIOS DEVIDOS COMO PARTE INTEGRANTE DO
PRINCIPAL - EXCLUSÃO INDEVIDA - DECISÃO
REFORMADA.RECURSO DE AGRAVO
PROVIDO.Consistindo os juros remuneratórios em parcela dos
rendimentos da caderneta de poupança, sua exclusão do valor
executado, “ex officio”, pelo Juízo “a quo”, configura um enri-
quecimento sem causa da Instituição Financeira e um malferi-
mento do próprio título judicial, pelo que deve ser dado prosse-
guimento ao feito, nos seus devidos termos.

0083 . Processo/Prot: 0164385-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/148870. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001292 Execução. Agravante: Edvino Gus-
tavo Mueller, Elias dos Santos Cunha, Elias Garcia de Souza,

José Vieira Sobrinho. Advogado: Claudir José Schwarz, Volnei
Leandro Kottwitz. Agravado: Banco do Brasil SA. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Ro-
cha. Nº Acórdão: 13117. Nº Livro: 364. Julgado em: 16/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, a
fim de incluir o índice de correção monetária de 26,06% em
junho de 1987 e declarar devidos os juros remuneratórios, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO- AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO JUDICIAL - RENDIMENTO CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - DIFERENÇAS DE PERCENTUAIS REFERENTES AOS
MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 - JUROS
REMUNERATÓRIOS DEVIDOS COMO PARTE INTEGRAN-
TE DO PRINCIPAL - EXCLUSÃO INDEVIDA - DECISÃO
REFORMADA. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. 1. Im-
periosa se faz a inclusão da correção monetária à taxa de 26,06%
em junho de 1987, pois expresso no título executivo. 2. Con-
sistindo os juros remuneratórios em parcela dos rendimentos
da caderneta de poupança, sua exclusão do valor executado,
“ex officio”, pelo Juízo “a quo”, configura um enriquecimento
sem causa da Instituição Financeira e um malferimento do pró-
prio título judicial, pelo que deve ser dado prosseguimento ao
feito, nos seus devidos termos.

0084 . Processo/Prot: 0165047-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/150288. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900031905 Ação Monitória. Apelante: Coinvest Fomentos
Econômicos e Manufaturados Ltda, Francisco Carlos Salomão.
Advogado: Graciane Vieira Lourenço. Apelado: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Advoga-
do: Vania de Fatima Cesar Luiz, Silvana Aparecida Cezar Pon-
te. Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Crédi-
tos Financeiros. Advogado: Vania de Fatima Cesar Luiz, Silva-
na Aparecida Cezar Ponte. Apelado: Coinvest Fomentos Eco-
nômicos e Manufaturados Ltda, Francisco Carlos Salomão.
Advogado: Graciane Vieira Lourenço. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 13118. Nº Livro: 364. Julgado
em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em desprover o primeiro recurso de ape-
lação e não conhecer do segundo, de acordo com o voto do
Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS A
AÇÃO MONITÓRIA JULGADOS PROCEDENTES EM PRI-
MEIRO GRAU. EMBARGANTES QUE RECORREM DA
SENTENÇA SOMENTE PARA QUE SEJAM REAPRECIA-
DAS AS MATÉRIAS PRELIMINARES LEVANTADAS NOS
EMBARGOS. REPRODUÇÃO TEXTUAL DA ARGUMEN-
TAÇÃO ANTERIORMENTE EXPENDIDA. PRELIMINARES
AFASTADAS. EMBARGADA QUE INTERPÔS EXTEMPO-
RÂNEAMENTE O SEU APELO. DESPROVIMENTO DO
PRIMEIRO RECURSO E NÃO CONHECIMENTO DO SE-
GUNDO.

0085 . Processo/Prot: 0149273-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/164421. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001558 Indenização. Apelante:
Hotel Bourbon de Curitiba Ltda. Advogado: Marissol Jesus Filla.
Apelado: Paulo Sérgio Machado Furtado. Advogado: Mauricio
Galeb, Marcelo Mazur, Francisco Carlos Duarte, Ieri do Ama-
ral Schroeder, Gisele Cristina Míssio. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Roberto de Vicente. Revisor: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 13119. Nº Livro: 364. Julgado
em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARA-
NÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
E MORAIS JULGADA PROCEDENTE - RECURSO VISAN-
DO A IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO OU A REDUÇÃO DA
INDENIZAÇÃO - AGRAVOS RETIDOS NÃO ACOLHIDOS
- DEVER DE INDENIZAR CARACTERIZADO - VALOR DA
INDENIZAÇÃO REDUZIDO - RECURSO PARCIALMETNE
PROVIDO. Quando do ingresso do pedido de indenização, a
parcela relativa aos danos morais é meramente estimativa. Tes-
temunha ouvida como informante em nada modifica ou cerceia
a defesa da parte, posto que quem irá valorar a prova é o Juiz.
Se a sentença analisa a situação fática, sob uma ótica jurídica
de um todo, a mesma não carece de fundamentação, desde que
mantida clara e certa como determinado pelos padrões legais.
Ao proferir qualquer decisão judicial, deve o Juiz ou Tribunal
se pronunciar explicitamente sobre todos os temas controverti-
dos da causa; não está obrigado, entretanto, a responder ponto
a ponto, todas as alegações das partes, quando já tenha encon-
trado motivo suficiente para fundamentar a decisão. Tratando
os autos da indenização decorrente de uma relação de consumo
entre autor e requerido, caso este quisesse alegar pretenso di-
reito de regresso contra terceiros, deveria tê-lo feito pelo meio
processual adequado. Mesmo inexistindo critérios determina-
dos e fixos para a quantificação do dano moral, recomendável
que o arbitramento seja feito com moderação e atendendo às
peculiaridades do caso concreto.

I Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04889

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana D’Avila Oliveira 001 0145114-3
Carlos Fernando Correa de Castro 001 0145114-3
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Juarez Xavier Kuster 001 0145114-3
Marcelo Ribeiro Mendes 001 0145114-3
Robson Ivan Stival 001 0145114-3
Rosana Jardim Riella 001 0145114-3
Wilson Antonio Xavier Kuster 001 0145114-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0145114-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/120564. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000705 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
Advogado: Carlos Fernando Correa de Castro, Robson Ivan
Stival, Marcelo Ribeiro Mendes, Adriana D’Avila Oliveira,
Rosana Jardim Riella. Agravado: Fedatto Fedatto Alban e Cia
Ltda. Advogado: Juarez Xavier Kuster, Wilson Antonio Xavier
Kuster. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airval-
do Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Ro-
sene Arão de Cristo Pereira. Despacho:

I - Face ao pedido de fl. 414, e considerando que a Corte Supe-
rior vem de há muito entendendo, nos termos da MEDIDA
CAUTELAR Nº 3564-MG (rel. Min. Menezes Direito, DJU
27.8.2001, p. 326), que o recurso especial interposto em decor-
rência do indeferimento, ou não, de tutela antecipada “deve ser
apreciado de imediato, também antecipadamente”, não tendo
“aplicação, no caso, a regra do art. 542, § 3º, do Código de
Processo Civil, que disciplina a retenção de recurso especial
relativa à decisão interlocutória”, determino o pronto proces-
samento do recurso extraordinário de fls.414-423; II - publi-
que-se. Curitiba, 19 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL
COELHO, Presidente em exercício.

I Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04891

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelino Marcon 032 0165305-0
Adriane Hakim 045 0163571-6
Adyr Sebastião Ferreira 011 0158570-6
Alecio Dorigan 022 0149607-9
Alexandre Chemim 012 0164254-4
Alexandre Magno da Costa Maciel 058 0163943-2
Alexandre Queiroz Linhares 003 0153689-0
Alexandre Ribeiro Bley Bonfim 026 0161352-3
Alexandre Vieira Reis 048 0147985-0
Alexey Gastão Conselvan 011 0158570-6
Alvaro Pereira Porto Júnior 049 0138627-4
Ana Flávia de Lara Mehl 015 0160062-0
Ana Paula Domingues dos Santos 037 0162917-8
Anamaria Jorge Batista 035 0160255-5
André Damas de Matos 037 0162917-8
André Luiz Benetor 037 0162917-8
Ângela Dorigo Kucharski 037 0162917-8
Angelo Paulo Fadoni 050 0165537-2
Annie Ozga Ricardo 018 0155242-5
Arinaldo Bittencourt 044 0158481-4
Ariovaldo Lopes 049 0138627-4
Aristides Alberto Tizzot França 035 0160255-5

047 0159901-5/01
Arlindo Menezes Molina 009 0163631-7

024 0146608-4
066 0149938-9

Ary Barbosa Garcia Junior 037 0162917-8
Auderi Luiz de Marco 009 0163631-7

024 0146608-4
044 0158481-4
066 0149938-9

Augusto Renato Penteado Cardoso 048 0147985-0
Aurélio Ferreira Galvão 024 0146608-4
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 009 0163631-7

044 0158481-4
066 0149938-9

Braulio Belinati Garcia Perez 002 0160362-5
067 0162861-1

Cássia Denise Franzói 040 0152346-6
Carla Liliane Waldow 036 0163529-2
Carlos Airton Almeida Costa 049 0138627-4
Carlos Alberto Farracha de Castro 006 0153202-3

016 0146132-5
Carlos Alberto Forbeck de Castro 016 0146132-5
Carlos Alberto Stoppa 009 0163631-7

024 0146608-4
044 0158481-4
046 0151948-6
054 0160327-6
066 0149938-9

Carlos Bayestorff Júnior 047 0159901-5/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 026 0161352-3

039 0152368-2
Carlos Leal Szczepanski Junior 007 0150153-3

015 0160062-0
Carlos Marcelo S Bocalon 027 0164551-8
Carlos Roberto Claro 042 0163370-9
Carlos Victor Brune 033 0166186-9
Carmen Roberta Franco 063 0148767-6
Carolina Borges Cordeiro 058 0163943-2
Caroline Garcete 026 0161352-3

039 0152368-2
Cassia Cristina Hirata 022 0149607-9
Cassia Maria Silva 022 0149607-9
Celso Piratelli 067 0162861-1
Christiani Maria Sartori Barbosa 057 0157686-5/01
Claire Lotici 042 0163370-9
Claudio Mariani Berti 016 0146132-5
Cleverson Marcel Colombo 017 0147695-1
Cristianne Ganem Kisner 017 0147695-1
Cristina Tentro 057 0157686-5/01
Débora Pires Marcolino 006 0153202-3

Daniel Hachem 029 0165220-2
036 0163529-2
043 0155223-0
051 0165812-0/02

Darcy Nasser de Melo 006 0153202-3
Denis Norton Raby 042 0163370-9
Djanir Pedro Palmeira 068 0157904-8/01
Doroteu Trentini Zimiani 022 0149607-9
Edmar Hispagnol 048 0147985-0
Edmar Luiz Costa Junior 023 0150387-9
Eduardo José Pereira Neves 046 0151948-6

054 0160327-6
Eduardo José da Silva Brandi 006 0153202-3
Egidio Munareto 027 0164551-8
Elizabet Corrêa 026 0161352-3
Emílio Alberto Bovolan Gimenes 024 0146608-4
Emanuel Vitor Canedo da Silva 019 0164923-4
Emerson Bacelar Marins 007 0150153-3
Ernesto Antunes de Carvalho 048 0147985-0
Eros Gil Peters 045 0163571-6
Estevão Ruchinski 019 0164923-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 008 0163131-2/01

020 0148386-1/01
Fabio Spagnolli 046 0151948-6

054 0160327-6
Fabrício Massi Salla 001 0160360-1

066 0149938-9
Fernanda Fortunato M. P. e. Silva 006 0153202-3
Fernando Abbagge Benghi 005 0164340-5
Fernando Cesar Rocco 062 0163250-2
Flávia Vellardo Kouyomdjian 011 0158570-6
Francisco Roberto Baccelli 026 0161352-3

057 0157686-5/01
Francislaine Guidoni 014 0142562-7
Gerson Vanzin Moura da Silva 020 0148386-1/01
Gilberto Adriane da Silva 063 0148767-6
Gilberto Allievi 053 0160658-6
Gilson Parolin 026 0161352-3
Giovani Zilli 023 0150387-9
Gisele Passos Tedeschi 065 0158418-1
Glauce Kossatz de Carvalho 023 0150387-9
Guilherme Manna Rocha 065 0158418-1
Guilherme Moro Domingos 020 0148386-1/01
Hélio Dias França 017 0147695-1
Heli Alberto Zeni 053 0160658-6
Henrique Jaime Zulian 049 0138627-4
Irineu José Peters 045 0163571-6
Ivan de Azevedo Gubert 042 0163370-9
Izilda Ferreira Medeiros 006 0153202-3
Júlio Cesar Dalmolin 008 0163131-2/01

051 0165812-0/02
Jacélio Dumas Coutinho 014 0142562-7
Jaime Oliveira Penteado 020 0148386-1/01
Jair Antonio Wiebelling 002 0160362-5

031 0165894-2
033 0166186-9
051 0165812-0/02
052 0161604-2

Jair Felipes 003 0153689-0
Jairo Eleasar Pinto Ribeiro 016 0146132-5
João Alfredo Bond Mendonça 022 0149607-9
João Casillo 042 0163370-9
João Constantino Volcov 049 0138627-4
João Marcelo Martins Bandeira 014 0142562-7
João Tavares de Lima Filho 001 0160360-1
Joaquim Alves de Quadros 038 0161310-5
Joaquim José Grubhofer Rauli 061 0160028-8
Jorge Luiz de Melo 048 0147985-0
José Abel do Amaral França 044 0158481-4
José Antonio Nascimento de Loyola 068 0157904-8/01
José Augusto Araújo de Noronha 013 0162317-8

057 0157686-5/01
José Carlos Marques 032 0165305-0
José Carlos Vieira 060 0159056-5
José Elmo Alvares Linhares 003 0153689-0
José Francisco Pereira 017 0147695-1
José Galvão Fernandes Caldani 009 0163631-7
José Maria da Silva 005 0164340-5
José Melquiades da Rocha Junior 035 0160255-5
José Pais Sobrinho 006 0153202-3
José Plinio Silva 030 0165897-3
José da Cruz Machado Netto 010 0161258-0
Josiane Godoy 052 0161604-2
Julio Antonio Simão Ferreira 064 0158176-8
Julio Barbosa Lemes Filho 012 0164254-4
Julio Farah Neto 042 0163370-9
Jurandi Felipes 003 0153689-0
Karime Monastier Farah 042 0163370-9
Karina Zanin da Silva 005 0164340-5
Kerly Cristina Cordeiro 017 0147695-1
Kleber de Oliveira 032 0165305-0
Konstantinos Jean Andreopolos 047 0159901-5/01
Laurici Pelegrini Junior 036 0163529-2
Luciana Moura Lebbos 025 0154572-4
Luciano Braga Cortes 053 0160658-6
Luciano Tertuliano da Silva 056 0160514-9
Luis Henrique Andreata da Rosa 040 0152346-6
Luiz Alberto Leschkau 058 0163943-2
Luiz Alberto de Oliveira Lima 041 0150258-3/01
Luiz Antonio Iurkiewiecz 056 0160514-9
Luiz Carlos Galvão de B. Filho 020 0148386-1/01
Luiz Carlos Proença 006 0153202-3
Luiz Carlos Sbairani Júnior 027 0164551-8
Luiz Fernando Brusamolin 063 0148767-6
Luiz Gustavo Fraxino 011 0158570-6
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 013 0162317-8

057 0157686-5/01
Luiz Rodrigues Wambier 020 0148386-1/01
Márcia Loreni Gund 051 0165812-0/02
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 046 0151948-6

054 0160327-6
Márcio Antonio Sasso 009 0163631-7

024 0146608-4

044 0158481-4
046 0151948-6
054 0160327-6
066 0149938-9

Marcelo Cesar Correa de Melo 006 0153202-3
Marcelo Nassif Maluf 043 0155223-0
Marcio Augusto Verboski 018 0155242-5
Marcius Nadal Matos 041 0150258-3/01
Marco Aurélio Ceranto 014 0142562-7
Marco Aurélio de Oliveira Almeida 056 0160514-9
Marcos Cesar Crepaldi Bornia 036 0163529-2

051 0165812-0/02
Marcos José de Miranda Fahur 059 0150721-1
Maria Carolina Dal Prá Campos 057 0157686-5/01
Maria Claudia Fioramonti 055 0151924-6
Maria Cristina Rudek 023 0150387-9
Maria José Tavora Gil Belem 042 0163370-9
Maria Regina Zárate Nissel 013 0162317-8

057 0157686-5/01
Marino Morgato 062 0163250-2
Mathieu Bertrand Struck 005 0164340-5
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 005 0164340-5
Maurício José Matras 010 0161258-0
Mauricio Julio Farah 042 0163370-9
Mauro Aparecido Bodezan 062 0163250-2
Mayr da Cunha 048 0147985-0
Michel do Lago Amaro 004 0161997-2
Michelle Menegueti Gomes 054 0160327-6
Miguel Luiz Conte 003 0153689-0
Milton João Betenheuser Junior 022 0149607-9
Molotov Passos 061 0160028-8
Moyses Grinberg 039 0152368-2
Murilo Celso Ferri 019 0164923-4
Murilo Zanetti Leal 038 0161310-5
Nemo Eloy Vidal Neto 005 0164340-5
Nilto Sales Vieira 029 0165220-2
Noel Garcez França Junior 035 0160255-5

047 0159901-5/01
Odilon Alexandre S. M. Pereira 060 0159056-5
Oksandro Osdival Gonçalves 035 0160255-5

047 0159901-5/01
Oldemar Mariano 023 0150387-9

031 0165894-2
Osvaldir Nodari 042 0163370-9
Otelio Renato Baroni 034 0152800-5
Paula Carolina Souza da Silva 030 0165897-3
Paula Nogara Guerios 064 0158176-8
Paulo Roberto Barbieri 020 0148386-1/01
Paulo Vinicius de B. M. Junior 004 0161997-2
Pedro Guilherme Kreling Vanzella 021 0163722-3
Pedro Marcio Grabicoski 041 0150258-3/01
Priscila Gonçalves Gabasa Perez 034 0152800-5
Priscila Kowaltschuk 034 0152800-5
Raquel Cabrera Borges 013 0162317-8

014 0142562-7
Regina Yurico Takahashi 042 0163370-9
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 029 0165220-2

036 0163529-2
051 0165812-0/02

Renata Siciliano Quartim Barbosa 057 0157686-5/01
Renato Alves Romano 017 0147695-1
Renato José Borgert 015 0160062-0
Ricardo Pavão Tuma 046 0151948-6
Roberta Botelho Bittencourt 015 0160062-0
Roberto Antonio Busato 023 0150387-9
Roberto Cezar Pinto 038 0161310-5
Roberto Grejo 006 0153202-3
Roberto Murawski Rabello 013 0162317-8

014 0142562-7
Robison Maranhão 016 0146132-5
Robson Ivan Stival 025 0154572-4
Romeu Saccani 060 0159056-5
Rosana Christina Alves 039 0152368-2
Rui Zancarli Souza 059 0150721-1
Sâmi Arap Sobrinho 037 0162917-8
Sandra Meneghini de Oliveira 020 0148386-1/01
Sebastião Pereira da Silva 028 0153679-4
Selma Negro Capeto 047 0159901-5/01
Serafim Portes Rocha Filho 025 0154572-4
Silvana Moreira Faria 013 0162317-8

014 0142562-7
Simone Denardi 026 0161352-3
Tarcisio Araújo Kroetz 026 0161352-3

039 0152368-2
Tarlom Falleiros Lemos 014 0142562-7
Valdecir Pagani 022 0149607-9
Valdemar Moras 029 0165220-2

057 0157686-5/01
Valdir José Bassi 022 0149607-9
Valquiria A. de Carvalho 012 0164254-4
Vanessa Jamus Marchi 014 0142562-7
Vicente de Paula Marques Filho 021 0163722-3
Vinicius Teodoro de Oliveira 020 0148386-1/01
Vivian Caroline Castellano 013 0162317-8
Vladimir Castro Jordao 055 0151924-6
Wilmar Alvino da Silva 058 0163943-2
Wilson José de Freitas 036 0163529-2

051 0165812-0/02
Yara Daud 020 0148386-1/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0160360-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/94272. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000035 Pedido de Falência.
Apelante: Cia Multi Industrial. Advogado: João Tavares de Lima
Filho, Fabrício Massi Salla. Apelado: Sisa Sociedade Eletro-
mecânica Ltda. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vi-
cente Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão:
13454. Nº Livro: 362. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO.
FALÊNCIA. PEDIDO DE MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS
EM VALOR COMPATÍVEL COM A EXPRESSÃO ECONÔ-
MICA DA CAUSA. APELO DESPROVIDO. 1. Está-se a ver
que no caso em análise o processo mostrou-se de pequena com-
plexidade e célere - foi ajuizada a ação em janeiro de 2003
cujo julgamento ocorreu em outubro do mesmo ano. Ademais,
houve acatamento de preliminar que culminou na extinção do
processo sem julgamento da lide.

0002 . Processo/Prot: 0160362-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/90780. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000030 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez. Apelado: A A Gatto e Cia Limitada. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acór-
dão: 13455. Nº Livro: 362. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: PRESTAÇÃO
DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. PRELIMINAR DE AUSÊN-
CIA DE INTERESSE DE AGIR. AFASTAMENTO. OBRIGA-
ÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE PRESTAR CON-
TAS. CLIENTES QUE QUESTIONAM LANÇAMENTOS
BANCÁRIOS EM CONTA CORRENTE. PRESCRIÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANU-
TENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

0003 . Processo/Prot: 0153689-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/12879. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000396 Reparação de Da-
nos. Apelante: Pneucamp Comércio de Pneus Ltda. Advogado:
José Elmo Alvares Linhares, Alexandre Queiroz Linhares, Mi-
guel Luiz Conte. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Jair Feli-
pes, Jurandi Felipes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 13456. Nº Livro: 362. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: DANOS
MORAIS. CONTRATO BANCÁRIO. SUPER CHEQUE. AU-
MENTO DO LIMITE. CANCELAMENTO ABRUPTO. CHE-
QUE. DEVOLUÇÃO. CONTA CORRENTE SEM PROVISÃO
DE FUNDOS. PROVA NÃO PRODUZIDA. IMPROCEDÊN-
CIA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. “A dúvida ou insuficiência de prova quanto a fato constituti-
vo milita contra o autor. O juiz julgará o pedido improcedente
se o autor não provar suficientemente o fato constitutivo de seu
direito.”

0004 . Processo/Prot: 0161997-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/117106. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000566 Falência. Agravante: Fundo de Assistência aos
Funcionários - FAF. Advogado: Michel do Lago Amaro. Agra-
vado: Massa Falida de Lembrasul Supermercados Ltda.. Advo-
gado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior Síndico da Mas-
sa Falida. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 13457. Nº Livro: 362. Julgado
em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. FALÊNCIA. NOMEAÇÃO DE SÍNDICO.
MAIOR CREDOR. PRETERIÇÃO POR AUSÊNCIA DE IDO-
NEIDADE MORAL E FINANCEIRA. AFERIÇÃO. COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. PRECEDENTES. RECUR-
SO NÃO PROVIDO. Compete prioritariamente ao juízo uni-
versal, responsável direto pela direção e fiscalização da admi-
nistração da falência, aferir a presença dos requisitos de ido-
neidade moral e financeira exigidos pela lei para nomeação do
síndico. A interferência do Tribunal resume-se apenas aos cri-
térios objetivos de domicílio e condição de comerciante.

0005 . Processo/Prot: 0164340-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/147611. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200400000414 Cominatória.
Agravante: OR Melhoramento de Sementes Ltda. Advogado:
Mathieu Bertrand Struck, Fernando Abbagge Benghi, Nemo
Eloy Vidal Neto, Maurício Gomm Ferreira dos Santos. Agrava-
do: José Carlos Gomes Pacheco. Advogado: José Maria da Sil-
va, Karina Zanin da Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13458. Nº Livro: 362.
Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em negar provimento ao agravo de
instrumento. EMENTA: ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - TU-
TELA INIBITÓRIA VISANDO EVITAR PRÁTICA DE CON-
TRAFAÇÃO INTELECTUAL - CONJUNTO FÁTICO PRO-
BATÓRIO QUE NÃO SE MOSTRA CAPAZ DE REVELAR O
CONVENCIMENTO DA VEROSSIMILHANÇA DA ALEGA-
ÇÃO - AUSÊNCIA, ADEMAIS, DE APREENSÃO E PERÍ-
CIA DO PRODUTO - DECISÃO INDEFERITÓRIA MANTI-
DA - AGRAVO DESPROVIDO.
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0006 . Processo/Prot: 0153202-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/11319. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000853 Falência. Agravante: Protege Manutenção In-
dustrial Ltda. Advogado: Luiz Carlos Proença. Agravado: Abs
Indústria de Bombas Centrífugas Ltda. Advogado: Roberto
Grejo, Izilda Ferreira Medeiros, Eduardo José da Silva Brandi,
José Pais Sobrinho, Débora Pires Marcolino. Interessado: Abí-
lio Andraus Neto, Saleiman José Andraus. Advogado: Darcy
Nasser de Melo, Marcelo Cesar Correa de Melo, Carlos Alber-
to Farracha de Castro. Interessado: Luiz Antonio Pereira Ro-
drigues Síndico da Massa Falida. Advogado: Fernanda Fortu-
nato Mafra Parucker e Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 13459. Nº Livro: 363.
Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. FALÊNCIA. NOMEAÇÃO DE SÍNDICO.
ORDEM LEGAL. DESRESPEITO. INADMISSIBILIDADE.
PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. A norma contida no
art. 60, § 2º, do Dec. Lei 7.661/45, não admite temperamentos,
de forma que só após a terceira recusa é lícita a nomeação de
pessoa estranha para o múnus de síndico.

0007 . Processo/Prot: 0150153-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/170540. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000445 Indenização. Ape-
lante: Jorge Luiz Jimlaki. Advogado: Emerson Bacelar Marins.
Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Carlos Leal Szcze-
panski Junior. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Car-
los Leal Szczepanski Junior. Apelado: Jorge Luiz Jimlaki. Ad-
vogado: Emerson Bacelar Marins. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani de
Moura. Nº Acórdão: 13460. Nº Livro: 363. Julgado em: 10/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar parcial provimento ao recurso do Banco Bradesco
S/A e julgar prejudicado o outro recurso. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. INSERÇÃO
INDEVIDA. CADASTRO PROTETIVO DE CRÉDITO DE-
NUNCIAÇÃO À LIDE.INOCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO
DEVIDA. VALOR. REDUÇÃO. PRIMEIRO RECURSO PRE-
JUDICADO. SEGUNDO RECURSO PROVIMENTO PARCI-
AL.

0008 . Processo/Prot: 0163131-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/182684. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1631312 Apelação Civel. Apelante:
Banco Banestado SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos. Apelado: Vilmar Zanini. Advogado: Júlio Cesar Dal-
molin. Embargante: Banco Banestado SA. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 13461. Nº Li-
vro: 363. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REFERÊNCIA EX-
PRESSA A ARTIGOS DE LEI QUE SUPOSTAMENTE SE
NEGOU VIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. PRÉ-QUESTIO-
NAMENTO. INEXISTÊNCIA DO VÍCIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. A omissão, passível de cor-
reção por embargos de declaração, há de estar evidenciada no
contexto do julgado, e não no simples fato de não haver refe-
rência expressa, na fundamentação do acórdão, ao artigo de lei
que regula a matéria. 2. Desnecessário pré-questionar, por meio
de embargos de declaração, o que já foi amplamente discutido
e resolvido no processo.

0009 . Processo/Prot: 0163631-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/137319. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000285 Indeniza-
ção. Apelante: Jair Jorge Mergem. Advogado: José Galvão Fer-
nandes Caldani. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Car-
los Alberto Stoppa, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de
Marco, Beatriz Ferreira da Costa Hauare, Márcio Antonio Sas-
so. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente
Misurelli. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13462. Nº
Livro: 363. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. DEVOLUÇÃO DE
CHEQUES. INEXISTÊNCIA DE PROVISÃO DE FUNDOS.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1.
A norma contida no art. 330 do CPC permite que o juiz conhe-
ça diretamente do pedido, proferindo sentença quando a ques-
tão de mérito for de direito e de fato e não houver necessidade
de produzir prova em audiência. 2.A existência de fundos dis-
poníveis é verificada no momento da apresentação do cheque
para pagamento. 3. Está-se a ver que o autor, tendo conheci-
mento que o cheque seria apresentado naquele dia e que não
dispunha de fundos suficientes em conta corrente, optou por
depositar o numerário no final da tarde e, ademais, no terminal
eletrônico, no qual os depósitos não são processados automati-
camente.

0010 . Processo/Prot: 0161258-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/77157. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001093 Rescisão de Contrato.
Apelante: Laércio da Cruz Machado, Ivonete Gomes Macha-
do. Advogado: José da Cruz Machado Netto. Apelado: Evanda
Dantas Silva, Arlindo Dantas Silva. Advogado: Maurício José
Matras. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acór-
dão: 13463. Nº Livro: 363. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso. EMEN-
TA: CONTRATO. RESCISÃO C/C PERDAS E DANOS. CA-
RÊNCIA DA AÇÃO AFASTADA. INEXISTÊNCIA DE CLÁ-
USULA RESOLUTIVA EXPRESSA. INADIMPLEMENTO
RESULTANTE DA NÃO LIBERAÇÃO DO CRÉDITO PELA
FINANCIADORA. RETARDO SEM CULPA DO COMPRA-
DOR. RETOMADA DO IMÓVEL “MANU MILITARI” PELO
VENDEDOR. ILEGALIDADE. NECESSIDADE DE DECLA-
RAÇÃO JUDICIAL DA RESCISÃO. IMPOSSIBILIDADE DE
SE INVOCAR O DIREITO A AUTO-TUTELA DA POSSE.
DANOS MORAIS. FIXAÇÃO EXCESSIVA. REDUÇÃO.
SENTENÇA REFORMADA NESTA PARTE. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. 1. “Não se há falar em cláusula re-
solutiva expressa em não se havendo convenção expressa, nes-
se sentido, no contrato. Aliás, não pode existir num acordo pacto
resolutivo expresso quando ocorre condição a ser cumprida”.
2. “Os compromissos de compra e venda trazem ínsita cláusula
resolutiva tácita, em virtude da qual a parte que não deu causa
ao descumprimento pode requerer seu desfazimento”. 3. “O dano
extrapatrimonial, por não ter qualquer repercussão econômica,
mas que exsurge, tão somente, do sofrimento injusto causado,
deve ser fixado atendendo ao princípio da razoabilidade.

0011 . Processo/Prot: 0158570-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/73707. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200026621 Reparação de Danos.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Luiz Gustavo Fraxino, Alexey Gastão Conselvan, Flávia
Vellardo Kouyomdjian. Apelado: Maria Eunice das Graças
Caldas Curial. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Rec.Adesivo:
Maria Eunice das Graças Caldas Curial. Advogado: Adyr Se-
bastião Ferreira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acór-
dão: 13464. Nº Livro: 363. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso do banco
apelante, para reduzir o valor do dano moral, e negar provi-
mento ao recurso adesivo. EMENTA: INDENIZAÇÃO. DANO
MORAL. BANCO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. CARACTERIZAÇÃO, POR
SI SÓ, DO DANO MORAL. DESNECESSIDADE DE PROVA
DO REFLEXO NEGATIVO. CONTA CORRENTE ENCER-
RADA. FURTO DOS TALONÁRIOS. FATO QUE NÃO EXI-
ME A RESPONSABILIDADE DO BANCO. “QUANTUM”
INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO EXCESSIVA. PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO PARCIAL-
MENTE PROVIDO E ADESIVO DESPROVIDO. 1. “Tem sem-
pre a instituição bancária o dever ético e jurídico de verificar a
exatidão dos cheques apresentados para pagamento, mormente
se o emitente é cliente e se a assinatura é de sua lavra. Se assim
não faz, se sua atuação limita-se, de forma injustificável, na
devolução dos títulos, sem tomar nenhuma medida tendente a
constatar o encerramento da conta e a exatidão da assinatura
do sacador, só pode ser considerada desidiosa, por omitir cau-
telas absolutamente necessárias”. 2. “Caracterizada a falha do
banco, seja na devolução indevida dos cheques, seja em anotar
o nome do ex-correntista junto ao Serviço de Proteção ao Cré-
dito, cabível é a indenização por dano moral, dispensada qual-
quer prova do reflexo negativo, ou demonstração de dor, pois o
que se indeniza é o que a conduta ilícita retira da normalidade
da vida do ofendido, para pior”. 3. “Na fixação dos danos mo-
rais, todo critério é válido, desde que dentro do princípio da
razoabilidade”.

0012 . Processo/Prot: 0164254-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/143606. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000034177 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Massa Falida de Irmãos Ducci Ltda. Advogado: Alexandre
Chemim. Apelado: Banco Bandeirantes SA. Advogado: Julio
Barbosa Lemes Filho, Valquiria A. de Carvalho. Interessado:
Linneu de Souza Lemos Síndico da Massa Falida. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor:
Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13465. Nº Livro: 363. Julga-
do em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, na
forma destacada no bojo deste julgado. EMENTA: HABILI-
TAÇÃO DE CRÉDITO - dívida proveniente de contrato ban-
cário, ao qual estão atreladas notas promissórias - pleito que
veio a ser impugnado pela massa falida - ENCERRAMENTO
DA FALÊNCIA, no curso do procedimento, por sentença tran-
sitada em julgado - IDÊNTICO PRONUNCIAMENTO depois
LANÇADO PELO MAGISTRADO, NO PROCEDIMENTO
DA HABILITAÇÃO, DECRETANDO também a sua EXTIN-
ÇÃO, POR FALTA DE OBJETO - RECURSO intentado pela
EMPRESA falida, pretendendo a continuidade do debate em
torno da regularidade da dívida habilitada - INEXISTÊNCIA
DO INTERESSE EM RECORRER DA FALIDA, COM RES-
PEITO A ESSE PRONUNCIAMENTO JUDICIAL, POR-
QUANTO não experimentou NENHUM gravame, já que, ex-
tinto o processo de falência, desapareceu igualmente a finali-
dade da ALUDIDA habilitação, que objetivava APENAS o re-

conhecimento da regularidade de um crédito e o seu pagamen-
to junto à massa falida - SENTENÇA CORRETA - APELA-
ÇÃO NÃO CONHECIDA.

0013 . Processo/Prot: 0162317-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/118834. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000098 Indenização. Apelante:
Carlos Klamas. Advogado: Roberto Murawski Rabello, Raquel
Cabrera Borges, Silvana Moreira Faria. Apelado: Banco San-
tander Brasil SA. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha,
Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nis-
sel, Vivian Caroline Castellano. Rec.Adesivo: Banco Santan-
der Brasil SA. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha,
Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nis-
sel, Vivian Caroline Castellano. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duar-
te Medeiros. Nº Acórdão: 13466. Nº Livro: 363. Julgado em:
10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso do autor,
para majorar o valor do dano moral e negar provimento ao re-
curso adesivo interposto pelo réu. EMENTA: INDENIZAÇÃO.
DANO MORAL. BANCO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CA-
DASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. CARACTERIZA-
ÇÃO, POR SI SÓ, DO DANO. DESNECESSIDADE DE PRO-
VA DO REFLEXO NEGATIVO. CONTA CORRENTE EN-
CERRADA. DOCUMENTOS FIRMADOS UNILATERAL-
MENTE PELO BANCO. QUANTUM INDENIZATÓRIO.
MAJORAÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMEN-
TE PROVIDO E ADESIVO DESPROVIDO. 1. “Caracterizada
a conduta indevida do banco em anotar o nome do recorrido
junto ao Serviço de Proteção ao Crédito, cabível é a indeniza-
ção por dano moral, sendo suficiente a demonstração da exis-
tência da inscrição irregular, dispensada a prova do reflexo
negativo, ou demonstração de dor, pois o que se indeniza é o
que a conduta ilícita retira da normalidade da vida do ofendi-
do, para pior”. 2. “Na fixação do dano moral qualquer critério
é válido, desde que informado pelo princípio da razoabilidade,
atentando-se, sempre que possível, para a repercussão do dano,
a possibilidade econômica do ofensor, a situação de necessida-
de do ofendido e, por fim, o fator punitivo inibitório da conde-
nação. Não atendendo a estes requisitos, posto que fixado em
valor excessivamente modesto, deve o valor da indenização ser
majorado”.

0014 . Processo/Prot: 0142562-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/84580. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000045 Rescisão de Contrato.
Apelante: Eduardo Hiroshi Tagushi, Celia Taque Taguchi. Ad-
vogado: Roberto Murawski Rabello, Jacélio Dumas Coutinho,
Raquel Cabrera Borges, Silvana Moreira Faria. Apelado: Ri-
naldo Celio Barioni. Advogado: Marco Aurélio Ceranto, Fran-
cislaine Guidoni, Tarlom Falleiros Lemos, Vanessa Jamus Mar-
chi, João Marcelo Martins Bandeira. Apelante: Rinaldo Celio
Barioni. Advogado: Marco Aurélio Ceranto, Francislaine Gui-
doni, Tarlom Falleiros Lemos, Vanessa Jamus Marchi, João
Marcelo Martins Bandeira. Apelado: Eduardo Hiroshi Tagushi,
Celia Taque Taguchi. Advogado: Roberto Murawski Rabello,
Jacélio Dumas Coutinho, Raquel Cabrera Borges, Silvana Mo-
reira Faria. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (car-
go vago Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 13467. Nº Livro: 363. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar parcial provimento ao recurso dos autores e
negar conhecimento ao recurso do réu, nos termos do voto do
relator. EMENTA: Rescisão de contrato - Compra e venda -
Imóvel - Inadimplemento - Resolução - Perdas e danos - Devo-
lução do preço - Indenização pelo uso do imóvel pelo compra-
dor inadimplente - Abrangência de todo o tempo de utilização
da coisa - Compensação com o valor a ser devolvido pelo ven-
dedor - Reembolso de valores gastos com corretagem - Ausên-
cia de prova bastante - Recurso dos autores parcialmente pro-
vido. I - Resolvido o contrato de compra e venda por inadim-
plência do comprador, o vendedor tem direito a indenização
relativa ao tempo em que o imóvel esteve ocupado pelo com-
prador. Recurso - Apelação - Princípio da dialeticidade - Moti-
vação - “Fundamentos de fato e de direito” da irresignação -
Ausência - Mera repetição das alegações já deduzidas em pri-
meiro grau, sem enfrentamento das razões de decidir postas na
sentença recorrida - Recurso do réu não conhecido - CPC, art.
514, inc. II. II - Não basta ao recorrente registrar sua insatisfa-
ção com a decisão recorrida, senão que se lhe exige também
que exponha os motivos dessa insatisfação, inclusive para que
o Tribunal tenha condições de examinar as razões de decidir e
confrontá-las com as razões expostas no recurso visando a in-
firmá-las. III - Limitando-se o recorrente a repetir as alegações
já deduzidas em primeiro grau de jurisdição, sem enfrentar,
objetivando infirmar, as razões de decidir postas na sentença
recorrida, padece o recurso de regularidade formal, um dos pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

0015 . Processo/Prot: 0160062-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/90789. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200072982 Indenização. Apelante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Carlos Leal Szczepanski Juni-
or, Ana Flávia de Lara Mehl. Apelado: Ricardo Virgínio Dário.
Advogado: Roberta Botelho Bittencourt, Renato José Borgert.
Rec.Adesivo: Ricardo Virgínio Dário. Advogado: Roberta Bo-
telho Bittencourt, Renato José Borgert. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 13468. Nº Livro: 363. Julgado
em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-

dade de votos, em negar provimento à apelação e ao recurso
adesivo. EMENTA: INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. RENE-
GOCIAÇÃO DE DÍVIDA. PARCELAS PAGAS NO PRAZO.
OBSTÁCULO À INSCRIÇÃO NOS CADASTROS DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO. ILEGALIDADE DA NEGATIVAÇÃO.
“QUANTUM” INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO CORRETA.
RECURSOS DESPROVIDOS. “Na fixação do dano moral qual-
quer critério é válido, desde que informado pelo princípio da
razoabilidade, atentando-se, sempre que possível, para a reper-
cussão do dano, a possibilidade econômica do ofensor, a situa-
ção de necessidade do ofendido e, por fim, o fator punitivo
inibitório da condenação”.

0016 . Processo/Prot: 0146132-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/126222. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001289 Embargos a Execução.
Apelante: Fernando Coelho de Almeida Reis Engenharia - Fir-
ma Individual. Advogado: Carlos Alberto Forbeck de Castro,
Claudio Mariani Berti, Carlos Alberto Farracha de Castro. Ape-
lado: Condomínio Edifício Barão dos Campos Gerais. Advoga-
do: Robison Maranhão, Jairo Eleasar Pinto Ribeiro. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revi-
sor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 13469. Nº Livro:
363. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provi-
mento ao recurso interposto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - ALE-
GAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO PELA INCLUSÃO
DE VERBAS RELATIVAS ÀS PARTES PRIVATIVAS DE
UNIDADES AUTÔNOMAS, AS QUAIS, NÃO FORAM OB-
JETO DA CONDENAÇÃO - ACOLHIMENTO EM PARTE -
EXCESSO DE EXECUÇÃO COM RELAÇÃO AO MARCO
INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA, APONTANDO ILE-
GALIDADE DO MÉTODO DE SUA APLICAÇÃO - INOCOR-
RÊNCIA - INSURGÊNCIA QUANTO A FACULTADA COM-
PENSAÇÃO DE HONORÁRIOS - IMPROCEDÊNCIA DO
RECLAMO - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.

0017 . Processo/Prot: 0147695-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/148975. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000081 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco Santander Meridional SA. Advogado: José Fran-
cisco Pereira, Cristianne Ganem Kisner, Kerly Cristina Cor-
deiro, Cleverson Marcel Colombo, Renato Alves Romano. Ape-
lado: Prot Sport Indústria e Comércio de Artigos Esportivos
Ltda, Euclides de Freitas. Advogado: Hélio Dias França. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 13470. Nº Li-
vro: 363. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONI-
TÓRIA -CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO - CON-
TA ESPECIAL EMPRESA - DECISÃO SINGULAR QUE JUL-
GA PARCIALMENTE PROCEDENTE OS EMBARGOS
OFERTADOS PARA REDUZIR OS JUROS PACTUADOS DE
10,50% PARA 4% - APELO OBJETIVANDO A REFORMA
DO “DECISUM” AO ARGUMENTO DE QUE HOUVE JUL-
GAMENTO “EXTRA PETITA” - PRELIMINAR AFASTADA
- JUROS - INDEMONSTRAÇÃO DE EXCESSIVIDADE OU
ABUSIVIDADE - MANUTENÇÃO DA TAXA PACTUADA
NO CONTRATO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1.
- Os juros bancários, eventualmente, podem ser reduzidos, mas,
para que tal aconteça, é absolutamente necessário que se de-
monstre que são abusivos e excessivos. Todavia, na espécie em
julgamento, não se demonstrando que os juros são abusivos e
excessivos, é de se manter a taxa pactuada pelos contratantes,
sem qualquer alteração, durante o prazo contratual e, depois,
os juros legais previstos no artigo 1.062, do Código Civil de
1.916.

0018 . Processo/Prot: 0155242-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/33934. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001648 Med. Caut. de Exibi-
ção de Doc. Comum. Apelante: Banco Santander Meridional
SA. Advogado: Marcio Augusto Verboski. Apelado: Clare Car-
doso. Advogado: Annie Ozga Ricardo. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Air-
valdo Stela Alves. Nº Acórdão: 13471. Nº Livro: 363. Julgado
em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores, integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso in-
terposto, com remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - VALOR
DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS
- COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇA-
DA - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO, COM REMES-
SA DOS AUTOS ÀQUELA CORTE. Compete ao egrégio Tri-
bunal de Alçada o julgamento de recurso proveniente de ação,
cujo valor dado à causa, não exceda a sessenta vezes o salário
mínimo vigente ao tempo de sua propositura.

0019 . Processo/Prot: 0164923-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/153790. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000615 Ação Monitória. Agravante: Banco
Bradesco SA. Advogado: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor
Canedo da Silva. Agravado: Adelmo Rockembach, Dalci José
Rockembach, João Bohn. Advogado: Estevão Ruchinski. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
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Nº Acórdão: 13472. Nº Livro: 363. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
agravo de instrumento. EMENTA: PROCESSO CIVIL - IN-
VERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - VEROSSIMILHANÇA DA
ALEGAÇÃO E HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR
PRESENTES - CABIMENTO - IMPOSIÇÃO AO FORNECE-
DOR PARA ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERI-
CIAIS - INVIABILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.1. Presentes os requisitos autorizadores, quais se-
jam, a verossimilhança da alegação e a hipossuficiência do con-
sumidor, a inversão do ônus probatório é medida processual
que se impõe. 2. A inversão do ônus da prova, todavia, não
implica em inverter, também, a responsabilidade pelo adianta-
mento dos honorários do Perito, que deve ficar a cargo da parte
que requereu a sua produção. Inteligência dos artigos 19 e 33,
do Código de Processo Civil.

0020 . Processo/Prot: 0148386-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/187766. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1483861 Apelação Civel. Apelante: Banco do Estado do Para-
ná SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Luiz Carlos Galvão
de Barros Filho, Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Yara Daud. Apelado: Comércio de Com-
bustiveis Chemin Ltda. Advogado: Jaime Oliveira Penteado,
Guilherme Moro Domingos, Vinicius Teodoro de Oliveira, San-
dra Meneghini de Oliveira, Gerson Vanzin Moura da Silva.
Embargante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Paulo
Roberto Barbieri, Luiz Carlos Galvão de Barros Filho, Luiz
Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Yara
Daud. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Nº Acórdão: 13473. Nº Livro: 363. Julgado em: 10/
11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embar-
gos declaratórios opostos. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - AUSÊNCIA DA ALEGADA OMISSÃO E CON-
TRADIÇÃO - INTERPOSIÇÃO QUE BUSCA ATRIBUIR
CARÁTER INFRINGENTE AO RECURSO - MODIFICAÇÃO
DO JULGADO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS CO-
NHECIDOS E REJEITADOS. Os embargos de declaração ser-
vem, exclusivamente, para declarar obscuridade, contradição
ou omissão, não se destinando a modificar o conteúdo da deci-
são embargada, situação que se encontra fora dos limites do
artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

0021 . Processo/Prot: 0163722-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/138811. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200100000826 Cobrança.
Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Pedro Guilherme
Kreling Vanzella, Vicente de Paula Marques Filho. Agravado:
Passos Comércio de Confecções Ltda, Hélio Ponci Pereira,
Maria Izabel M. Pereira, Karina Ponci Pereira, Nelci de Souza
Gomes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente
Misurelli. Nº Acórdão: 13474. Nº Livro: 363. Julgado em: 10/
11/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar conhecimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. DESPACHO
AGRAVADO. RECONSIDERAÇÃO. PERDA DO OBJETO.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

0022 . Processo/Prot: 0149607-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/166628. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000144 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Valdir José
Bassi, Alecio Dorigan, Milton João Betenheuser Junior, João
Alfredo Bond Mendonça, Cassia Cristina Hirata. Apelado:
Marineide Brandini Botelho, Rubens Lourenço Botelho. Ad-
vogado: Valdecir Pagani, Doroteu Trentini Zimiani, Cassia
Maria Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 13475. Nº Livro: 363. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer, em parte, o apelo
interposto e, na parte conhecida, dar parcial provimento ao re-
curso, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO MONITÓRIA - TAXA REFERENCIAL - EXPRESSA
PACTUAÇÃO - APLICABILIDADE COMO ÍNDICE PARA
CORREÇÃO MONETÁRIA - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS
- COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE PROVA PERICIAL - VE-
DAÇÃO LEGAL QUANTO À APLICAÇÃO - JUROS - AU-
SÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO PONTO DECIDIDO NA
SENTENÇA SINGULAR - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA
CONFIGURADA - RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1. A taxa referencial é aplicável como ín-
dice de correção monetária, quando devidamente contratada.
2. A capitalização mensal de juros é vedada pelo ordenamento
jurídico pátrio e, na espécie vertente, sua ocorrência restou
demonstrada consoante a prova pericial produzida, devendo,
por isso, ser excluída. 3. Ao apelante incumbe impugnar todos
os pontos abordados e decididos na sentença combatida, tra-
zendo argumentos de fato e de direito que demonstrem o equí-
voco da r. decisão hostilizada. No caso presente, a impugnação
apresentada pelo apelante, no tocante aos juros, impede a aná-
lise do tema, pois, como se vê, o julgador singular afastou a
incidência do artigo 192, parágrafo 3°, da Carta Constituinte,
acolhendo o pleito do apelado por outros motivos, os quais,

não foram impugnados pelo apelante nas razões ofertadas. 4.
Havendo sucumbência recíproca, vencedor e vencido compen-
sarão honorários e despesas processuais, consoante a inteligên-
cia do artigo 21, do Código de Processo Civil.

0023 . Processo/Prot: 0150387-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/173531. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000352 Indenização. Apelante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Glauce Kos-
satz de Carvalho, Oldemar Mariano, Roberto Antonio Busato,
Edmar Luiz Costa Junior, Maria Cristina Rudek. Apelado: Pe-
dro Hellmann. Advogado: Giovani Zilli. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 13476. Nº Livro: 363. Jul-
gado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível
do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. ACORDO HOMOLOGA-
DO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. ACORDO
NÃO CUMPRIDO. CITAÇÃO. MANDADO CUMPRIDO -
SUCUMBÊNCIA. PROCEDENTE. RECURSO DESPROVI-
DO.

0024 . Processo/Prot: 0146608-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/135329. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000268 Indenização. Apelan-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa,
Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz
de Marco, Aurélio Ferreira Galvão. Apelado: Elias Luiz de
Andrade. Advogado: Emílio Alberto Bovolan Gimenes. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Dilmari Helena Kessler.
Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 13477. Nº Livro:
363. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do pre-
sente voto. EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRI-
ÇÃO INDEVIDA NO SERASA. DANO MORAL INDENIZÁ-
VEL. PROVA DO PREJUÍZO. DESNECESSIDADE. VALOR
FIXADO DE FORMA RAZOÁVEL. RECURSO IMPROVI-
DO. Configura dano moral indenizável, pela ofensa à honra
subjetiva, o indevido lançamento do nome do consumidor no
SERASA, sendo dispensável a prova do prejuízo.

0025 . Processo/Prot: 0154572-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/25046. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000939 Indenização. Apelante:
Renault do Brasil SA. Advogado: Robson Ivan Stival, Luciana
Moura Lebbos. Apelado: Eduardo Camargo Schreiber, Ubira-
jara Schreiber. Advogado: Serafim Portes Rocha Filho. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Sid-
ney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello
Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 13478. Nº Li-
vro: 363. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator. EMENTA: Responsabilidade civil - Veículo equipado
com air bag - Não acionamento do dispositivo de segurança -
Alegação de fato do produto, causador de danos morais e esté-
ticos - Responsabilidade objetiva da montadora - CDC, art. 12,
“caput” - Necessidade de os consumidores demonstrarem o nexo
de causalidade entre os alegados danos e a eventual falha no
equipamento - Rompido o nexo causal, inexiste o dever de in-
denizar - Inversão dos ônus de sucumbência. I. A facilitação da
defesa do consumidor prevista pelo artigo 6.º, inciso VIII, do
CDC, de forma alguma deve conduzir à imposição de uma obri-
gação impossível ao fornecedor que requereu a produção de
perícia técnica e arcou com suas despesas, tendo sua prova frus-
trada pela transferência de propriedade do veículo acidentado
a terceira pessoa, residente em outro Estado da Federação. II.
O Código de Defesa do Consumidor, ao prever causas exclu-
dentes da responsabilidade pelo fato do produto, afastou a teo-
ria do risco integral, motivo pelo qual se afirma a necessidade
de demonstração, pelo consumidor, ao menos do nexo de cau-
salidade, já que, inexistente o nexo, por via de conseqüência,
inexistente também o dever de indenizar. III. O dano estético
apontado pelos autores não tem qualquer relação com o não
acionamento do air bag, já que este (acionamento) poderia even-
tualmente ter ocorrido apenas num momento posterior àquele
que causou os ferimentos. IV. Se os apelados efetivamente so-
freram algum dano moral, tal abalo não adveio da relação de
consumo em si, mas de fatos e circunstâncias - alheias ao veí-
culo produzido pela apelante ou qualquer de seus componentes
- que levaram o condutor a colidir com a parte traseira do cami-
nhão que trafegava à sua frente.

0026 . Processo/Prot: 0161352-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/93542. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000422 Cautelar Inominada.
Agravante: Reflex Equipamentos Automotivos Ltda - ME,
Marinez Paeze, Maicon Colussi, Cícero Colussi, Célia da Apa-
recida Machado. Advogado: Elizabet Corrêa, Gilson Parolin,
Simone Denardi. Agravado: Banco Santander Meridional SA.
Advogado: Caroline Garcete, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Tarcisio Araújo Kroetz, Alexandre Ribeiro Bley Bonfim,
Francisco Roberto Baccelli. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 13479. Nº Livro:
363. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-

ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo de
instrumento interposto. EMENTA: PROCESSO CIVIL - ME-
DIDA CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL - AÇÃO
PRINCIPAL DE REVISÃO DE DÉBITO BANCÁRIO - LIMI-
NAR PARA PROIBIR ANOTAÇÃO RESTRITIVA DE CRÉ-
DITO - PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS - PRESENÇA
DA VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO E DO “PERICU-
LUM IN MORA” -MULTA DIÁRIA FIXADA, DE OFÍCIO,
PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO DO COMANDO
JUDICIAL POSITIVO - EXCLUSÃO DOS RESTRITIVOS DE
CRÉDITO PENDENTES - MULTA PARA O CASO DE DES-
CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER - PROI-
BIÇÃO DE NOVAS INSCRIÇÕES DA MESMA NATUREZA
- VALOR QUE DEVE INCIDIR DE UMA SÓ VEZ E NÃO
DE FORMA DIÁRIA - FIXAÇÃO EM R$ 2.000,00 (DOIS MIL
REAIS) - RECURSO PROVIDO. 1. Presentes os requisitos
autorizadores, impõe-se a concessão de tutela antecipada, em
medida cautelar incidental à ação de revisão de contrato bancá-
rio, para proibir a inclusão do nome do devedor da lista de
órgãos que prestam serviço de proteção ao crédito (SERASA,
SPC e afins), ou determinar a retirada de anotações eventual-
mente já efetuadas, até final decisão de mérito. 2. A multa diá-
ria fixada, de ofício, com base no § 4.º, do artigo 461, do Códi-
go de Processo Civil, deve possuir valor capaz de inibir o des-
cumprimento da decisão judicial proferida, sendo que a multa
destinada a reforçar a necessidade de cumprimento de obriga-
ção de não fazer - abstenção de que sejam promovidos novos
registros desabonadores de crédito -, deve incidir de uma só
vez, e não periodicamente.

0027 . Processo/Prot: 0164551-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/148839. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000297 Prestação de Contas.
Apelante: HSBC Bank Brasil SA Banco Múltiplo, Banco Ba-
merindus do Brasil SA. Advogado: Egidio Munareto, Luiz Car-
los Sbairani Júnior. Apelado: Budine e Companhia Ltda. Advo-
gado: Carlos Marcelo S Bocalon. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de
Moura. Nº Acórdão: 13480. Nº Livro: 363. Julgado em: 10/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE
- INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, COMO ADMINISTRADO-
RA DE BENS, TEM O DEVER DE PRESTAR CONTAS, IN-
DEPENDENTE DA EMISSÃO DE EXTRATOS, POIS ESTES
PODEM GERAR DÚVIDAS QUANTO AOS LANÇAMEN-
TOS EFETUADOS NA CONTA CORRENTE - INTERESSE
DE AGIR - AUSÊNCIA DE PEDIDO GENÉRICO — DESNE-
CESSÁRIO O DETALHAMENTO, EM RAZÃO DA DIFICUL-
DADE EM SE COMPREENDER A NATUREZA DOS LAN-
ÇAMENTOS - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - PRAZO
VINTENÁRIO - EXEGESE DO ART. 177 DO ANTIGO CÓ-
DIGO CIVIL - DEVER DE APRESENTAR AS CONTAS RE-
FERENTE A TODO O PERÍODO PLEITEADO - EVENTU-
AL REVISÃO DO CONTRATO - QUESTÃO A SER EXAMI-
NADA NA FASE APROPRIADA, QUE É A SEGUNDA DO
PROCEDIMENTO - AÇÃO PROCEDENTE - INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA REJEITADO
LIMINARMENTE - APELAÇÃO - DESPROVIMENTO.

0028 . Processo/Prot: 0153679-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/11400. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199700000405 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Marcelo Renato Pinto Mendes, Marlene Favaro. Apela-
do: Ari Brustolin. Advogado: Sebastião Pereira da Silva. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 13481. Nº Li-
vro: 363. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso interposto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA,
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DA-
NOS - INDENIZAÇÃO - NECESSIDADE DE PROVA - PRE-
TENSÃO DOS VENDEDORES DE RETENÇÃO DOS PAGA-
MENTOS HAVIDOS - ARRAS - NÃO CONFIGURAÇÃO -
CLÁUSULA PREVENDO A PERDA TOTAL DO VALOR
PAGO EM CASO DE INADIMPLEMENTO - NULIDADE -
RECONHECIMENTO - RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PA-
GAS SOB PENA DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO - SEN-
TENÇA SINGULAR MANTIDA - RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1.O pedido de indenização por perdas e da-
nos somente pode ser concedido mediante a demonstração de
que estes efetivamente ocorreram. A ausência de provas de-
monstrando a ocorrência dos alegados danos, conseqüentemen-
te, conduz ao afastamento do pretendido pleito indenizatório.
2.As arras constituem em sinal de pagamento ou garantia do
negócio, não podendo ser confundidas como princípio de pa-
gamento de parcela, como se configura no caso em tela, princi-
palmente, porque ausente cláusula expressa estipulando que o
imóvel dado como parte do pagamento do total do valor contra-
tado, fora entregue como sinal de pagamento. 3.É nula a cláu-
sula que prevê a perda total das prestações pagas pelo promi-
tente comprador em benefício do promitente vendedor, porquan-
to permite o enriquecimento sem causa por parte deste último,
ferindo o princípio ditado no artigo 884, do atual Código Civil.

0029 . Processo/Prot: 0165220-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/155253. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000483 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Nilto Sales Vieira,
Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Apelado:
Paulo Pittan Camargo, Indústria e Comércio de Malhas Camar-
fil Ltda. Advogado: Valdemar Moras. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani

de Moura. Nº Acórdão: 13482. Nº Livro: 363. Julgado em: 17/
11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE
- INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, COMO ADMINISTRADO-
RA DE BENS, TEM O DEVER DE PRESTAR CONTAS, IN-
DEPENDENTE DA EMISSÃO DE EXTRATOS, POIS ESTES
PODEM GERAR DÚVIDAS QUANTO AOS LANÇAMEN-
TOS EFETUADOS NA CONTA CORRENTE - DESNECES-
SÁRIO O DETALHAMENTO, EM RAZÃO DA DIFICULDA-
DE EM SE COMPREENDER A NATUREZA DOS LANÇA-
MENTOS - TAXA DE JUROS - EVENTUAL REVISÃO DO
CONTRATO - QUESTÃO A SER EXAMINADA NA FASE
APROPRIADA, QUE É A SEGUNDA DO PROCEDIMENTO
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS CORRETA-
MENTE - APELAÇÃO - DESPROVIMENTO.

0030 . Processo/Prot: 0165897-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/163637. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000843 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: José Plinio Silva. Apela-
do: Trukão Comércio de Molas e Carretas Ltda. Advogado: Paula
Carolina Souza da Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura.
Nº Acórdão: 13483. Nº Livro: 363. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA: Prestação de contas. Primeira fase. Instituição
financeira. Dever de prestar contas. A emissão e a entrega dos
extratos ao correntista não suprem tal dever, porque podem gerar
dúvidas quanto aos lançamentos efetuados na conta-corrente.
Necessidade de fixação dos honorários advocatícios de sucum-
bência ante a resistência à pretensão do autor. Subsiste o dever
de prestar contas por quem administra interesses e negócios de
outrem. A entrega dos extratos de conta bancária destina-se à
simples conferência, sem excluir o legítimo interesse do clien-
te em obter prestação de contas esclarecedora de cada lança-
mento. Por revelar-se a continuidade negocial, emerge a possi-
bilidade de discussão de contrato extinto, que dessa cadeia par-
ticipa. Nem mesmo a novação convalida obrigações eventual-
mente nulas, por isso é possível que a prestação de contas abranja
período representado por contrato extinto em relação a outro.
Incide a fixação da verba honorária de sucumbência mesmo na
primeira fase do procedimento, porque houve recusa à obriga-
ção de prestar as contas, sendo vencido o banco-apelante, que
deve arcar com a sucumbência decorrente de sua litigância,
pouco importando, para este momento, o resultado das contas
finais, que poderá até lhe ser favorável.

0031 . Processo/Prot: 0165894-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/164490. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000079 Prestação de Contas.
Apelante: HSBC Bank Brasil - Banco Múltiplo. Advogado:
Oldemar Mariano. Apelado: Gêneros Alimentícios União Ma-
ringá Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Rec.Adesivo:
Gêneros Alimentícios União Maringá Ltda. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº
Acórdão: 13484. Nº Livro: 363. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação
e em dar provimento ao recurso adesivo. EMENTA: PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS - CONTRATO BANCÁRIO — SUCES-
SÃO ENTRE BANCOS - O ADQUIRENTE, BANCO HSBC,
ASSUME A RESPONSABILIDADE PELOS DIREITOS E
OBRIGAÇÕES DO ALIENADO, BANCO BAMERINDUS -
AUSÊNCIA DE ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM”
- A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, COMO ADMINISTRADO-
RA DE BENS, TEM O DEVER DE PRESTAR CONTAS, IN-
DEPENDENTE DA EMISSÃO DE EXTRATOS, POIS ESTES
PODEM GERAR DÚVIDAS QUANTO AOS LANÇAMEN-
TOS EFETUADOS NA CONTA CORRENTE - INTERESSE
DE AGIR - AUSÊNCIA DE PEDIDO GENÉRICO - DESNE-
CESSÁRIO O DETALHAMENTO, EM RAZÃO DA DIFICUL-
DADE EM SE COMPREENDER A NATUREZA DOS LAN-
ÇAMENTOS - EVENTUAL REVISÃO CONTRATUAL -
QUESTÃO A SER EXAMINADA NA FASE APROPRIADA,
QUE É A SEGUNDA DO PROCEDIMENTO - FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO - DESPRO-
VIMENTO - RECURSO ADESIVO - PROVIMENTO.

0032 . Processo/Prot: 0165305-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/159376. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 199800000151 Inde-
nização. Apelante: Bruno Miyahira, Fundação Médico Assis-
tencial de Capitão Leônidas Marques. Advogado: Adelino Mar-
con, Kleber de Oliveira. Apelado: Maristela Mariotto Mada-
losso. Advogado: José Carlos Marques. Rec.Adesivo: Mariste-
la Mariotto Madalosso. Advogado: José Carlos Marques. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 13485. Nº Livro:
363. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer da apelação e
do recurso adesivo, declarando-se competente para o seu exa-
me e julgamento, o egrégio Tribunal de Alçada, encaminhan-
do-se-lhe os autos. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
ERRO MÉDICO - QUESTÃO PROVENIENTE DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E ASSISTÊNCIA HOSPITA-
LAR - ESPÉCIE DO GÊNERO DE LOCAÇÃO - COMPETÊN-
CIA DEFINIDA EM RAZÃO DA MATÉRIA - RECURSO NÃO
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CONHECIDO. Preceituando o artigo 103, inciso III, alínea “a”,
da Constituição Estadual, que as ações relativas à locação com-
petem ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado, a questão in-
denizatória decorrente de suposto erro de serviço prestado por
profissional médico, por tratar de prestação de serviço, deve
ser apreciada e dirimida por aquela egrégia Corte de Justiça.

0033 . Processo/Prot: 0166186-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/168060. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000545
Prestação de Contas. Apelante: Banco Banestado SA, Rio Pa-
raná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Ad-
vogado: Carlos Victor Brune. Apelado: Baltazar Antonio Ri-
beiro. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Mi-
lani de Moura. Nº Acórdão: 13486. Nº Livro: 363. Julgado em:
17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE
- INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, COMO ADMINISTRADO-
RA DE BENS, TEM O DEVER DE PRESTAR CONTAS, IN-
DEPENDENTE DA EMISSÃO DE EXTRATOS, POIS ESTES
PODEM GERAR DÚVIDAS QUANTO AOS LANÇAMEN-
TOS EFETUADOS NA CONTA CORRENTE - INTERESSE
DE AGIR - PEDIDO ADEQUADO À AÇÃO PROPOSTA -
DESNECESSÁRIO O DETALHAMENTO, EM RAZÃO DA
DIFICULDADE EM SE COMPREENDER A NATUREZA DOS
LANÇAMENTOS - AÇÃO PROCEDENTE - APELAÇÃO -
DESPROVIMENTO.

0034 . Processo/Prot: 0152800-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/5603. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199100000052 Embargos de Retenção P/
Benfeitorias. Apelante: Espólio de Wladislava Bilska Pycka e
Donayre. Advogado: Priscila Kowaltschuk, Priscila Gonçalves
Gabasa Perez. Apelado: Jairo José Selinger, Emilia Wagner
Selinger. Advogado: Otelio Renato Baroni. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 13487. Nº Livro: 363. Jul-
gado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBAR-
GOS DE RETENÇÃO POR BENFEITORIAS - PRETENSÃO
À RETENÇÃO DO IMÓVEL - MATÉRIA NÃO DEDUZIDA
NA CONTESTAÇÃO NO PROCESSO DE CONHECIMEN-
TO - EXECUÇÃO POR MANDADO - PRECLUSÃO - RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. - Em se tratando de
execução de sentença de ação também possessória que se reali-
za, apenas, pela expedição de mandado de reintegração de pos-
se, o direito à indenização e retenção das benfeitorias somente
pode ser discutido e decidido no processo de conhecimento e
não nos embargos de retenção. 2.- Na hipótese vertente, os
embargantes não tendo postulado o direito de retenção no mo-
mento oportuno, ao contestarem a ação que tinha por objeto a
entrega da coisa, impossibilitando, inclusive, que tal direito fosse
ou não reconhecido na sentença, não podem, agora, valer-se
desta via, impedindo, assim, a execução da sentença judicial,
ante a manifesta preclusão de se discutir tal direito.

0035 . Processo/Prot: 0160255-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/98830. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199600000164 Execução. Agravante:
José Melquíades da Rocha, Maria Cristina Melquíades da Ro-
cha, José Melquíades da Rocha Junior, Polli Indústria e Co-
mércio de Móveis Ltda, Facicasas Construtora, Indústria e Co-
mércio, Importação e Exportação de Madeiras Ltda, José Antô-
nio Polli e Cia Ltda, Noronha Comércio de Materiais de Cons-
trução Ltda, Luiz Carlos Polli, Sideneia de Souza Costa Curta
Polli, Luiz Cesar Cavalliere, Maristela Silva Peixer Cavalliere,
Ademir Costacurta, Floripa de Souza Costacurta. Advogado:
José Melquiades da Rocha Junior. Agravado: Banco Banestado
SA. Advogado: Aristides Alberto Tizzot França, Oksandro Os-
dival Gonçalves, Noel Garcez França Junior, Anamaria Jorge
Batista. Interessado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros. Advogado: Aristides Alberto Tizzot Fran-
ça, Oksandro Osdival Gonçalves. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 13488.
Nº Livro: 363. Julgado em: 29/09/2004

DECISÃO: Acordam o Desembargador e os dois Juízes Con-
vocados da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em prover o recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEVANTAMENTO DE
QUANTIAS INCONTROVERSAS. DEFERIMENTO. RE-
CURSO PROVIDO

0036 . Processo/Prot: 0163529-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/136609. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000353 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado: Wilson José de
Freitas, Marcos Cesar Crepaldi Bornia, Daniel Hachem, Rei-
naldo Emilio Amadeu Hachem. Agravado: Mauricio Kwiatko-
wskyj, Jacimara Gaspar de Mello, Fênix Comercial Ltda - ME.
Advogado: Laurici Pelegrini Junior, Carla Liliane Waldow.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Nº Acórdão: 13489. Nº Livro: 363. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provi-
mento ao agravo de instrumento interposto. EMENTA: DIREI-
TO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE

CONTRATO BANCÁRIO - PRELIMINAR DE INÉPCIA DA
INICIAL EM RAZÃO DA SUPOSTA AUSÊNCIA DE CAUSA
DE PEDIR - PEDIDOS GENÉRICOS - NÃO ACOLHIMEN-
TO - PRETENSÃO ADEQUADAMENTE FORMULADA -
CONTRATO BANCÁRIO - CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - INCIDÊNCIA - INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA - VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO E HIPOSSUFI-
CIÊNCIA DO CONSUMIDOR PRESENTES - CABIMENTO
- IMPOSIÇÃO AO FORNECEDOR PARA ADIANTAMEN-
TO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS - INVIABILIDADE -
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1.
Em se tratando de típico contrato por adesão e, portanto, com-
posto de cláusulas unilaterais que, no mais das vezes, não per-
mitem ao devedor indicar, com a recomendável precisão, onde
residem as irregularidades que elevaram a dívida bancária à
valores não previstos no início do vínculo contratual, não é
possível considerar a petição inicial da demanda revisional inep-
ta - em razão de uma suposta ausência de causa de pedir ou,
ainda, porque os pedidos teriam sido genericamente formula-
dos - , sob pena de impedir o livre acesso ao Poder Judiciário.
2. É plena a incidência das regras do Código de Defesa do Con-
sumidor aos contratos bancários (Súmula 297 do STJ). 3. Presen-
tes os requisitos autorizadores, quais sejam, a verossimilhança
da alegação e a hipossuficiência do consumidor, a inversão do
ônus probatório é medida processual que se impõe. 4. A inver-
são do ônus da prova, todavia, não implica em inverter, tam-
bém, a responsabilidade pelo adiantamento dos honorários do
Perito, que deve ficar a cargo da parte que pediu a produção do
exame técnico respectivo. Inteligência dos artigos 19 e 33, do
Código de Processo Civil.

0037 . Processo/Prot: 0162917-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/125270. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000634 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Brasil Telecom SA. Advogado: Ana
Paula Domingues dos Santos, André Luiz Benetor, Ary Barbo-
sa Garcia Junior, Sâmi Arap Sobrinho, André Damas de Matos.
Agravado: Gasmed Comércio de Gases Medicinais Ltda. Ad-
vogado: Ângela Dorigo Kucharski. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 13490. Nº
Livro: 364. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de agravo de instrumento. EMENTA: DIREITO CIVIL E PRO-
CESSUAL CIVIL - LEGITIMIDADE PASSIVA CARACTE-
RIZADA - TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA - REQUI-
SITOS PRESENTES - CONFLITO DE PREJUÍZOS - APLI-
CAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - DECISÃO
CORRETA - RECURSO DESPROVIDO. O princípio da pro-
porcionalidade determina a ponderação dos interesses em con-
flito, protegendo aquele que, diante das provas trazidas aos
autos, causar menor prejuízo possível às partes envolvidas.

0038 . Processo/Prot: 0161310-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/106214. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000757 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Murilo Zanetti Leal, Joaquim
Alves de Quadros. Apelado: Ailson Graças Penteado Junior.
Advogado: Roberto Cezar Pinto. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Airvaldo Ste-
la Alves. Nº Acórdão: 13491. Nº Livro: 364. Julgado em: 10/
11/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. MONITÓRIA. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.
APLICAÇÃO DO CDC. DISCUSSÃO SOBRE COBRANÇA
DE JUROS CAPITALIZADOS E MULTA CONTRATUAL.
RECURSO DESPROVIDO. 1.Há, portanto, autorização legal
para a pactuação de juros capitalizados. Contudo, em que pese
tal constatação, não é possível reconhecer que as cláusulas 1.8
e 5 deixaram clara a previsão de incidência de juros capitaliza-
dos. Aliás, a leitura do contrato não permite que se compreen-
da a utilização de juros capitalizados. 2. Parece mais adequado
que, em face da não previsão legal de limites em relação à multa
contratual, se lance mão de uma interpretação sistêmica, valen-
do-se, notadamente, dos princípios e normas de proteção ao
consumidor.

0039 . Processo/Prot: 0152368-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/78699. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000220 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Santander Meridional. Advogado: Caroline Gar-
cete, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Rosana Christina Alves. Apelado: Asoeli Sabatke Teodo-
roski me. Advogado: Moyses Grinberg. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Air-
valdo Stela Alves. Nº Acórdão: 13492. Nº Livro: 364. Julgado
em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso de apelação interposto. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTRATO BANCÁ-
RIO -PRIMEIRA FASE - PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE
AÇÃO SUSCITADA AO ARGUMENTO DE FALTA DE IN-
TERESSE DE AGIR E DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA
DO PEDIDO - AFASTAMENTO - REMESSA DE EXTRA-
TOS - PROVIDÊNCIA QUE NÃO DESONERA O ESTABE-
LECIMENTO BANCÁRIO DE PRESTAR CONTAS QUAN-
DO EXIGIDO PELO CORRENTISTA - PEDIDO CERTO E
DETERMINADO OBJETIVANDO PRESTAÇÃO DE CON-
TAS, RELATIVAMENTE A LANÇAMENTOS DISCRIMINA-

DOS EM PLANILHA APRESENTADA E ALUSIVA À MOVI-
MENTAÇÃO DA CONTA CORRENTE - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO NESSA PRIMEIRA FASE -
DECISÃO SINGULAR MANTIDA - RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO. 1.- As entidades bancárias, como admi-
nistradoras e depositárias de recursos financeiros dos corren-
tistas, estão obrigadas, efetivamente, a prestar contas ao clien-
te, sempre que este solicitar. 2.- Ao correntista que mesmo re-
cebendo extratos bancários, discordando dos lançamentos ne-
les constantes, assiste-lhe legitimidade e interesse para ajuizar
ação de prestação de contas, objetivando obter pronunciamen-
to judicial acerca da correção ou incorreção de tais lançamen-
tos.

0040 . Processo/Prot: 0152346-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/199122. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000776 Revisão de Contrato.
Apelante: Franzoi e Franzoi Ltda. Advogado: Cássia Denise
Franzói. Apelado: Banco Banestado SA. Advogado: Luis Hen-
rique Andreata da Rosa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela Al-
ves. Nº Acórdão: 13493. Nº Livro: 364. Julgado em: 10/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo reti-
do e dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos
do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIO-
NAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS, PRESTAÇÕES E
SALDO DEVEDOR - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECI-
DO - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA -
CONJUNTO PROBATÓRIO QUE CONTÉM ELEMENTOS
SUFICIENTES PARA O CONVENCIMENTO DO JULGA-
DOR - LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL DE JUROS - ARTI-
GO 192, § 3º, DA CF - NORMA CONSTITUCIONAL DE
EFICÁCIA LIMITADA E QUE DEPENDE DE REGULAMEN-
TAÇÃO, NÃO SENDO, POR ISSO, AUTO-APLICÁVEL -
REVOGAÇÃO DO MENCIONADO PARÁGRAFO PELA
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 40/2003 - CAPITALIZA-
ÇÃO DE JUROS - VEDAÇÃO LEGAL - TAXA REFERENCI-
AL E TAXA BÁSICA FINANCEIRA COMO ÍNDICES DE
CORREÇÃO MONETÁRIA - AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO
- IMPOSSIBILIDADE DA ADOÇÃO - RESTITUIÇÃO EM
DOBRO DO VALOR COBRADO DE FORMA INDEVIDA -
AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ - INAPLICABILIDADE DO ARTI-
GO 42, DO CDC - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - COM-
PENSAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA E DESPESAS COM
CUSTAS - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. 1.- Não havendo pedido expresso da parte para o
seu julgamento, não se conhece do agravo retido, consoante a
inteligência do artigo 523, § 1.º, do Código de Processo Civil.
2.- Existindo elementos suficientes para formar o convencimento
do julgador, destinatário da prova, o julgamento antecipado da
lide não se configura o alegado cerceamento de defesa. 3.- O
art. 192, § 3º, da Constituição Federal, revogado pela Emenda
Constitucional nº 40/2003, é considerado pela corrente juris-
prudencial dominante, bem assim, pela Súmula 648 do STF,
como sendo norma de eficácia limitada e que depende de regu-
lamentação, não sendo capaz de limitar os juros previstos nos
contratos bancários. 4.- O anatocismo é vedado pelo ordena-
mento jurídico pátrio e, na espécie vertente, a sua ocorrência
restou demonstrada através do laudo apresentado pelo apelan-
te, o qual, não foi impugnado pelo apelado, devendo, por isso,
ser excluído o comprovado anatocismo. 5.- A aplicação da TR
e TBF como índices de correção monetária somente é admitida
quando devidamente contratada, o que não restou comprova-
do, no caso vertente. 6.- A condenação ao pagamento em dobro
dos valores cobrados, a maior, prevista no artigo 42, do CDC,
somente é possível quando resultar demonstrado que a cobran-
ça indevida foi realizada de forma abusiva, dolosa ou culposa-
mente. Na ausência de tal prova, não é possível admitir tal pre-
tensão. 7.- Ocorrendo sucumbência recíproca, a verba honorá-
ria deve ser compensada e as despesas processuais rateadas.

0041 . Processo/Prot: 0150258-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/190831. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1502583 Apelação Civel. Apelante:
Robson Francisco Medeiros, Nilcelene Mendes Medeiros. Ad-
vogado: Marcius Nadal Matos, Pedro Marcio Grabicoski. Ape-
lado: Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado: Luiz Alberto
de Oliveira Lima. Apelante: Banco Sudameris do Brasil SA.
Advogado: Luiz Alberto de Oliveira Lima. Apelado: Robson
Francisco Medeiros, Nilcelene Mendes Medeiros. Advogado:
Marcius Nadal Matos, Pedro Marcio Grabicoski. Embargante:
Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado: Luiz Alberto de
Oliveira Lima. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vi-
cente Misurelli. Nº Acórdão: 13494. Nº Livro: 364. Julgado
em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cí-
vel do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REFERÊNCIA A ARTIGO
DE LEI. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REEXAME DA CAU-
SA. INVIABILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

0042 . Processo/Prot: 0163370-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/132290. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000217 Rescisão de Contrato.
Agravante: Edgar Latrônico. Advogado: Mauricio Julio Farah,
Ivan de Azevedo Gubert, Karime Monastier Farah, Julio Farah
Neto. Agravado: Derson Castilhos Fumagalli, Anie Odir Rupe-
ri Fumagalli, Anderson Fumagalli, Simone Slaviero Fumagalli,
CTC - Centro Técnico de Construções Civis Ltda. Advogado:
João Casillo, Maria José Tavora Gil Belem, Carlos Roberto
Claro, Osvaldir Nodari, Denis Norton Raby. Agravado: Dou-

glas Machado Carstens, Vera Martha Paes de Barros Carstens.
Advogado: Regina Yurico Takahashi (Curador Especial), Clai-
re Lotici (Curador Especial). Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 13495. Nº Livro: 364.
Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA NOS MES-
MOS AUTOS. ANTECIPAÇÃO DAS CUSTAS. CABIMEN-
TO. DESPACHO MANTIDO. RECURSO DESPROVIDO.

0043 . Processo/Prot: 0155223-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/196244. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001227 Embargos a Execução.
Apelante: Ruberval Angelotti. Advogado: Marcelo Nassif Ma-
luf. Apelado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Daniel
Hachem. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ân-
gelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente
Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 13496.
Nº Livro: 364. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar parcial provimento ao recurso. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPENHORA-
BILIDADE BEM DE FAMÍLIA. EXCESSO DE EXECUÇÃO
INOCORRÊNCIA. MULTA CONTRATUAL. IMPOSSIBILI-
DADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO COR-
RETA. PROVIMENTO PARCIAL.

0044 . Processo/Prot: 0158481-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/73040. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 199900000428 Ação Monitória.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Sto-
ppa, Arinaldo Bittencourt, Auderi Luiz de Marco, Beatriz Fer-
reira da Costa Hauare, Márcio Antonio Sasso. Apelado: Aveli-
no Bortolini, Clair Inês Zanatta Bortolini. Advogado: José Abel
do Amaral França. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº
Acórdão: 13497. Nº Livro: 364. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de
apelação.EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA. BANCO. CAPITA-
LIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. TAXA SOBRE SALDO
DEVEDOR. AUSÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL.
PERÍCIA QUE DEMONSTRA A SUFICIÊNCIA DE CRÉDI-
TO QUANDO EXPURGADOS OS JUROS CAPITALIZADOS.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA DE REFERIDA TAXA.
SUCUMBÊNCIA PARCIAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA “EX VI LEGIS” (ART. 21
“CAPUT” DO CPC). RECURSO DESPROVIDO. 1.”É vedada
a capitalização de juros, ainda que expressamente convencio-
nada (Súm. 121, do STF)”. 2.”Incabível a cobrança de taxa
sobre saldo devedor quando não há no contrato que rege as
relações entre as partes, qualquer disposição neste sentido”.
3.”O critério para se estabelecer a quem caberá o pagamento
das despesas e dos honorários advocatícios será, segundo nos-
sa legislação processual, o da sucumbência, critério esse emi-
nentemente prático, aferível pela proporcionalidade prática e
contábil entre aquilo que foi pedido e o que foi denegado”.

0045 . Processo/Prot: 0163571-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/130879. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039272 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Darlidia Rigotto Dorigo. Advogado: Adriane Hakim. Apelado:
Wiederkehr e Companhia Ltda. Advogado: Irineu José Peters,
Eros Gil Peters. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:
13498. Nº Livro: 364. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção, pelas razões expendidas no corpo deste aresto. EMENTA:
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - DÍVIDA DERIVADA DE UM
CONTRATO DE LOCAÇÃO FIRMADO PELA EMPRESA
FALIDA - ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA - PERDA DO
OBJETO DO INCONFORMISMO DA REQUERENTE, CAL-
CADO EM OUTROS FUNDAMENTOS - SUPERVENIENTE
CAUSA QUE GEROU O DESAPARECIMENTO DO INTE-
RESSE EM RECORRER - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA
QUE EXTINGUIRA O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, POR OUTRA MOTIVAÇÃO - APELAÇÃO NÃO
PROVIDA.

0046 . Processo/Prot: 0151948-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/183811. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000692 Ordinária. Apelante:
Luiz de Bortolli, Glaci Aparecida Hyczy de Bortolli, Luis Al-
berto Oliveira Dallan, Osvaldo Minoru Maruyama. Advogado:
Ricardo Pavão Tuma. Apelado: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Carlos Alberto Stoppa, Fabio Spagnolli, Eduardo José Pe-
reira Neves, Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio Anto-
nio Sasso. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos
Alberto Stoppa, Fabio Spagnolli, Eduardo José Pereira Neves,
Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso. Ape-
lado: Luiz de Bortolli, Glaci Aparecida Hyczy de Bortolli, Luis
Alberto Oliveira Dallan, Osvaldo Minoru Maruyama. Advoga-
do: Ricardo Pavão Tuma. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura.
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Nº Acórdão: 13499. Nº Livro: 364. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar parcial provimento aos recursos. EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. CADERNETA DE POUPANÇA. IPC SO-
MENTE ATÉ 15 DE JANEIRO DE 1989. SUCUMBÊNCIA
MÍNIMA. CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE O EVENTO.
JUROS REMUNERATÓRIOS DEVIDOS. JUROS DE MORA
DESDE A CITAÇÃO. CUMULAÇÃO PERMITIDA. NATU-
REZAS DISTINTAS. RECURSOS PARCIALMENTE PROVI-
DOS. 1. A correção monetária pelo IPC é direito adquirido so-
mente até o dia 15 de janeiro de 1989. 2. Correção monetária
desde o evento (súm. 43/STJ). 3. Juros remuneratórios pela di-
ferença devidos. 4. Juros de mora desde a citação, porque a
responsabilidade é contratual. 5. Cumulação permitida em face
da natureza jurídica distinta.

0047 . Processo/Prot: 0159901-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/190914. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1599015 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Juarez Telles Netto. Advogado: Carlos Bayestorff Júni-
or. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Oksandro Osdival
Gonçalves, Noel Garcez França Junior, Aristides Alberto Ti-
zzot França, Konstantinos Jean Andreopolos, Selma Negro
Capeto. Embargante: Juarez Telles Netto. Advogado: Carlos
Bayestorff Júnior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 13500. Nº Livro: 364.
Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER DE PRÉ-QUESTIONA-
MENTO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. INTERPRETAÇÃO
DESFAVORÁVEL AO EMBARGANTE. INCONFORMISMO
QUANTO AO TEOR DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME DA MATÉRIA. REJEIÇÃO. “O fato de se ter dado
interpretação desfavorável ao embargante não caracteriza a
omissão suscitada, não lhe abrindo ensejo para, com a rotula-
gem de embargos de declaração, obter novo pronunciamento
sobre a situação jurídica apreciada, mormente quando não apon-
ta qualquer vício previsto no artigo 535, do Código de Proces-
so Civil”.

0048 . Processo/Prot: 0147985-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/146604. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000220 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo, Alexan-
dre Vieira Reis, Edmar Hispagnol, Ernesto Antunes de Carva-
lho, Mayr da Cunha. Apelado: Pedrinho Malinovski. Advoga-
do: Augusto Renato Penteado Cardoso (Curador Especial).
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 13501. Nº
Livro: 364. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
parcial à apelação, nos termos do voto. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABER-
TURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - PRELIMI-
NAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERES-
SE DE AGIR E INADEQUAÇÃO DA MEDIDA JUDICIAL
ESCOLHIDA - AFASTAMENTO - LIMITE CONSTITUCIO-
NAL (ART. 192, § 3º, DA CF) - INAPLICABILIDADE - RES-
TABELECIMENTO DA TAXA LIVREMENTE PACTUADA
NO PERÍODO CONTRATADO - ANATOCISMO CONFIGU-
RADO E APURADO NA PERÍCIA - SUCUMBÊNCIA RECÍ-
PROCA CARACTERIZADA - RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os embargos ao mandado
monitório são considerados resposta do réu à ação ou demanda
autônoma, razão pela qual, permitem a veiculação de qualquer
matéria que sirva de defesa em processo de cognição plena,
desde que respeitado o objeto do processo 2. Atualmente, está
pacificado pelo excelso Supremo Tribunal Federal o entendi-
mento de que a norma constitucional que limita os juros reais a
12% (doze por cento) ao ano, é de eficácia contida - Súmula n.º
648 do STF - cuja norma desapareceu de nosso ordenamento
jurídico com a publicação da Emenda Constitucional n.º 40 de
30.05.03, que retirou o § 3.º, do artigo 192, da Carta Constitu-
cional da República. 3. A capitalização de juros é vedada, mes-
mo em favor das instituições financeiras, ressalvadas as hipó-
teses expressamente autorizadas por legislação específica (Sú-
mula n.º 93 do Superior Tribunal de Justiça). 4. Se cada litigan-
te é ao mesmo tempo vencedor e vencido, caracterizada está a
sucumbência recíproca, devendo as custas processuais e os
honorários advocatícios serem distribuídos e compensados na
medida exata da proporção das derrotas e das vitórias, conso-
ante a inteligência do artigo 21, do Código de Processo Civil.

0049 . Processo/Prot: 0138627-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/39108. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000324 Ordinária. Apelante:
João Constantino Volcov, Vilma Martins Volcov. Advogado:
Alvaro Pereira Porto Júnior, Henrique Jaime Zulian, João Con-
stantino Volcov. Apelado: Márcia Acolina Volcov. Advogado:
Ariovaldo Lopes, Carlos Airton Almeida Costa. Apelante: Már-
cia Acolina Volcov. Advogado: Ariovaldo Lopes, Carlos Airton
Almeida Costa. Apelado: João Constantino Volcov, Vilma Mar-
tins Volcov. Advogado: Alvaro Pereira Porto Júnior, Henrique
Jaime Zulian, João Constantino Volcov. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 13502. Nº Livro: 364. Julgado
em: 17/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-

dade de votos, em negar provimento ao recurso de Márcia Aco-
lina Volcov.EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA. PROCEDÊN-
CIA. PERDAS E DANOS. NÃO COMPROVAÇÃO. SUCUM-
BÊNCIA RECÍPROCA. CONDENAÇÃO PROPORCIONAL
NAS CUSTAS E HONORÁRIOS. INTELIGÊNCIA DO ART.
21 DO CPC. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.
ART. 17 do CPC. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DES-
PROVIDO. 1.”Para a condenação na litigância de má-fé, mis-
ter que a conduta da parte se subsuma, por primeiro, em uma
das hipóteses previstas no art. 17 do CPC e, depois, que essa
conduta resulte em comprovado prejuízo à parte adversa”. 2.”A
sucumbência recíproca opera-se quando o autor é vitorioso
apenas em parte de sua pretensão. Tanto ele como o réu serão,
pois, vencidos e vencedores, a um só tempo, devendo ser recí-
proca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre
eles os honorários e as despesas, nos termos do artigo 21, do
CPC”.

0050 . Processo/Prot: 0165537-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/157675. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000377 Caute-
lar. Agravante: Edson Melo da Silva. Advogado: Angelo Paulo
Fadoni. Agravado: Banco do Brasil SA. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão:
13503. Nº Livro: 364. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: MEDIDAS CAUTELARES DE EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS E DE EXCLUSÃO OU ABSTENÇÃO DE
NEGATIVAÇÃO CADASTRAL JUNTO A ÓRGÃOS DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO - LIMINAR NEGADA EM PRIMEI-
RA INSTÂNCIA, CALCADA NA AUSÊNCIA DOS REQUI-
SITOS DO “FUMUS BONI JURIS” E DO “PERICULUM IN
MORA” NO CASO CONCRETO - DECISÃO SATISFATORI-
AMENTE FUNDAMENTADA, EVIDENCIANDO NÃO ES-
TAREM PRESENTES OS PRESSUPOSTOS LEGAIS PARA
DAR SUSTENTAÇÃO AO PLEITO SOLICITADO - MANU-
TENÇÃO DESSE PRONUNCIAMENTO JUDICIAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

0051 . Processo/Prot: 0165812-0/02 Agravo

. Protocolo: 2004/192230. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1658120 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Banco Bradesco SA. Advogado: Marcos Cesar Crepaldi
Bornia, Wilson José de Freitas, Daniel Hachem, Reinaldo Emi-
lio Amadeu Hachem. Agravado: Sebastião Zorzan. Advogado:
Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antonio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund. Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado: Marcos Ce-
sar Crepaldi Bornia, Wilson José de Freitas, Daniel Hachem,
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 13504.
Nº Livro: 364. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. CON-
TRATO BANCÁRIO. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE. INOCOR-
RÊNCIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM A JURIS-
PRUDÊNCIA DESTA CORTE. DOCUMENTO DE CONTEÚ-
DO COMUM. RECUSA INADMISSÍVEL (ART. 358, III, DO
CPC). PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCU-
MENTO COMPROBATÓRIO. DESCUMPRIMENTO DO
ARTIGO 525, INCISO II, DO CPC. RECURSO DESPROVI-
DO. “Uma vez que alguém tenha interesse legítimo em ver e
examinar documento que está em poder de outra pessoa, pode
exigir a exibição, se há relação jurídica entre o interessado e o
outro. Isso ocorre com o correntista de banco, que “...está auto-
rizado a pedir exibição de cheques e outros documentos para
verificar a correção de lançamento a débito ou crédito de sua
conta” (Carlos A.A. de Oliveira e Galeno Lacerda “Comentári-
os...”, Forense, art. 844, nº 142)”.

0052 . Processo/Prot: 0161604-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/109115. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000438 Prestação de Contas. Ape-
lante: HSBC Bank Brasil SA Banco Múltiplo. Advogado: Josi-
ane Godoy. Apelado: Celso Bodanese. Advogado: Jair Antonio
Wiebelling. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vi-
cente Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão:
13505. Nº Livro: 364. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA. SUCESSÃO DO BANCO BAMERINDUS S/A. NÃO
ACOLHIMENTO.CORRENTISTA. DEVER DE PRESTAR
CONTAS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVI-
DO.

0053 . Processo/Prot: 0160658-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/100417. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000675 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Adepin Comércio de Madeiras Ltda. Advogado: Lucia-
no Braga Cortes, Gilberto Allievi. Agravado: Banco Itaú SA.
Advogado: Heli Alberto Zeni. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 13506. Nº
Livro: 364. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento, em parte, ao
recurso, para os fins explicitados no corpo deste julgado. EMEN-

TA: INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - AÇÃO REVISIO-
NAL DE CONTRATO BANCÁRIO - PRESENÇA DA VEROS-
SIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES ARGÜIDAS PELA AGRA-
VANTE, COMO TAMBÉM DA SUA HIPOSSUFICIÊNCIA,
QUE É PAUTADA MUITO MAIS PELO CONTEÚDO TÉC-
NICO DO QUE PELA CONDIÇÃO ECONÔMICA DO CON-
SUMIDOR - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 6º, INCISO VIII,
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CUSTEIO
DAS DESPESAS RELATIVAS A HONORÁRIOS PARA A
FEITURA DE UMA PERÍCIA QUE NÃO SE TRANSFERE
AO FORNECEDOR, MAS SIM DERIVA DO QUE DISPÕEM
OS ARTIGOS 19 E 33 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
FICANDO, NA HIPÓTESE DOS AUTOS, A CARGO DO
CONSUMIDOR - NA EVENTUALIDADE DESTE ÚLTIMO
NÃO CUMPRIR, TODAVIA, ESSA PROVIDÊNCIA, EM
FACE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA DEVE O LITI-
GANTE CONTRÁRIO FICAR CIENTE DAS CONSEQÜÊN-
CIAS PROCESSUAIS QUE PODERÃO LHE ADVIR DA
NÃO-REALIZAÇÃO DESSA PROVA -AGRAVO DE INS-
TRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.

0054 . Processo/Prot: 0160327-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/96344. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000465 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Sto-
ppa, Eduardo José Pereira Neves, Fabio Spagnolli, Márcia Re-
gina Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso. Apelado: Ro-
mulo Ceccon Barreiros. Advogado: Michelle Menegueti Go-
mes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Mi-
surelli. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 13507.
Nº Livro: 364. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível
do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE.
NULIDADE PROCESSUAL. AUSENCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO. NÃO RECONHECIMENTO. PRELIMINAR DE
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. AFASTAMENTO.
ALEGAÇÃO DE PEDIDO GENÉRICO. INEXISTENTE.
OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE PRES-
TAR CONTAS. VERBA HONORARIA. MANUTENÇÃO.
RECURSO DESPROVIDO.

0055 . Processo/Prot: 0151924-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/193552. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000307 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Vladimir Castro Jordao.
Apelado: João Batista de Souza, João Duda da Silva, Luzinete
Maria da Silva. Advogado: Maria Claudia Fioramonti. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Revi-
sor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 13508. Nº Livro: 364.
Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar parcial provimento ao recurso. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. MONITÓRIA. EXCESSO DE EXECUÇÃO.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. COBRANÇA DE
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM JUROS DE MORA.
POSSIBILIDADE. VERBAS SUCUMBENCIAIS. RECIPRO-
CIDADE. PROVIMENTO PARCIAL. 1.Inicialmente, quanto
ao alegado excesso de execução, há que ser mantida a r. sen-
tença. Veja-se, neste ponto, que as notificações de fls.38/40
deixam claro que o valor disponibilizado aos clientes foi, de
fato, R$1.172,43. 2. No que atine à capitalização de juros, só
se pode admiti-la em casos específicos, previstos em Lei (cé-
dulas de crédito rural, comercial e industrial - Súmula 93/STJ),
não ocorrentes na espécie, constatação apta a fazer incidir a
Súmula 121/STF. 3. Em relação à cumulação de comissão de
permanência e juros de mora, compreende-se que, pela distin-
ção entre a natureza dos encargos, sua cobrança não configura
“bis in idem”. 4. Sendo assim, configurada a sucumbência recí-
proca, deve a divisão das custas processuais e das despesas
com advogados permanecer do modo consignado em sentença.

0056 . Processo/Prot: 0160514-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/94199. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000349 Reparação de Danos.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Marco Aurélio de Oliveira Almeida. Apelado: Marcos
Aurélio Magalhães Aguayo. Advogado: Luciano Tertuliano da
Silva, Luiz Antonio Iurkiewiecz. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo
Zattar. Nº Acórdão: 13509. Nº Livro: 364. Julgado em: 17/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento, em parte, à
apelação, para os fins delineados no corpo deste aresto. EMEN-
TA: AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E
MORAIS - DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUE, EM
DUAS OCASIÕES, FAZENDO O BANCO SACADO A EQUI-
VOCADA INSERÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE FUNDOS DO
EMITENTE, AO INVÉS DE CONSIGNAR QUE SE TRATA-
VA DE CONTRA-ORDEM DE PAGAMENTO DADA PELO
INTERESSADO - REFLEXOS PATRIMONIAIS E DANOS DE
ORDEM MORAL SATISFATORIAMENTE DEMONSTRA-
DOS NA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - QUANTIFICAÇÃO
DO PREJUÍZO MORAL FIXADO EM PATAMAR EXCESSI-
VO, COMPORTANDO REDUÇÃO - PROVIMENTO PARCI-
AL DA APELAÇÃO DO VENCIDO, PARA REDUZIR ESSA
MODALIDADE DE DANO - SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA DA DEMANDA PARCIALMENTE REFORMADA. 1. A
devolução de cheque pelo banco sacado, com a equivocada

menção de insuficiência de fundos do emitente, em duas opor-
tunidades, ao invés de, por força de prévia comunicação de
que, por solicitação de contra-ordem de pagamento dada pelo
interessado, deveria ser o mesmo sustado, gera a obrigação de
indenizar o dano moral, dispensada a prova objetiva do prejuí-
zo sofrido, que é presumido, devendo o respectivo valor, pau-
tado pelo critério da razoabilidade e das condições fáticas des-
critas no processo, ser fixado em quantia inferior àquela esta-
belecida na sentença. 2. Evidenciado que o emitente da cártu-
la, mercê dessa ocorrência, acabou sendo demitido do empre-
go, consoante demonstrado claramente pela prova oral existen-
te no processo, ficando durante longo lapso de tempo desem-
pregado, para depois conseguir retornar ao mercado de traba-
lho, auferindo renda inferior, faz jus à reparação pelo dano
material suportado. 3. Sentença de procedência da demanda
parcialmente modificada, apenas para reduzir a importância do
dano moral. 4. Apelação do vencido em parte provida.

0057 . Processo/Prot: 0157686-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/164053. Comarca: Palmas. Ação Originária:
1576865 Agravo de Instrumento. Agravante: Ervateira Paglio-
sa Ltda. Advogado: Valdemar Moras. Agravado: Banco Meri-
dional do Brasil SA, Banco Santander Meridional SA. Advoga-
do: José Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nis-
sel, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Francisco Roberto
Baccelli, Renata Siciliano Quartim Barbosa. Embargante: Banco
Santander Meridional SA. Advogado: Cristina Tentro, Maria
Regina Zárate Nissel, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto,
Maria Carolina Dal Prá Campos, Christiani Maria Sartori Bar-
bosa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino
Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 13510. Nº Livro: 364. Julgado
em: 27/10/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargador e o Juiz Convocado
da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de votos, em não aco-
lher os embargos, nos termos deste julgamento. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS
NÃO ACOLHIDOS.

0058 . Processo/Prot: 0163943-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/142661. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000715 Falência. Agravante: Diamantina Fossanense SA
Industrial e Importadora. Advogado: Luiz Alberto Leschkau,
Wilmar Alvino da Silva, Carolina Borges Cordeiro. Agravado:
Brampac SA. Advogado: Alexandre Magno da Costa Maciel.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misu-
relli. Nº Acórdão: 13511. Nº Livro: 364. Julgado em: 17/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores e Juiz Convoca-
do integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao presente recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FALÊNCIA. AUSÊNCIA DO TÍTULO EXECUTI-
VO. PROTESTO POR INDICAÇÃO FORA DAS HIPÓTESES
LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE RETENÇÃO DO TÍTULO.
DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA
AÇÃO. CARÊNCIA. FALÊNCIA EXTINTA. RECURSO PRO-
VIDO. 1. O pedido falimentar não foi instruído com o título
representativo da obrigação, apenas com os protestos por indi-
cação e comprovantes de entrega da mercadoria. 2. O protesto
por indicação, por que é exceção, deve obedecer às hipóteses
legais permissivas, as quais não foram comprovadas pelo agra-
vado, daí porque imprescindível a presença dos títulos na inici-
al.

0059 . Processo/Prot: 0150721-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/180933. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000974 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco Sudameris Brasil SA. Advogado: Rui Zancarli
Souza. Apelado: Fabio Salomon Silva. Advogado: Marcos José
de Miranda Fahur. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 13512. Nº Livro: 364. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar parcial provimento ao recurso. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. MONITÓRIA. MANUTENÇÃO DA TAXA DE
JUROS CONTRATADA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VE-
DAÇÃO. VERBAS SUCUMBENCIAIS. RECIPROCIDADE.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A capitalização
mensal de juros afronta disposição legal (Decreto nº 22.626/
33, do art. 4º e Súmula 121 do STF). Mesmo que a capitaliza-
ção tenha sido convencionada, é desprovida de validade. 2. Insta
observar que após a EC 40/03, a discussão sobre a aplicabilida-
de dos juros constitucionais acabou por perder o objeto, visto
que o legislador derivado optou por suprimir a norma que apon-
tava a limitação na cobrança de juros. 3. É de se compreender
que houve sucumbência recíproca, devendo cada parte supor-
tar o ônus sucumbencial na proporção de sua derrota.

0060 . Processo/Prot: 0159056-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/79797. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000049 Responsabilidade Ci-
vil. Apelante: Empresa Jornalística Folha de Londrina SA. Ad-
vogado: Romeu Saccani, José Carlos Vieira. Apelado: Alencar
Cestari. Advogado: Odilon Alexandre Silveira Marques Perei-
ra. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago
Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
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dão: 13513. Nº Livro: 364. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em desprover o recurso. EMENTA: RESPONSABILI-
DADE CIVIL. DIVULGAÇÃO DE NOTÍCIA INCORRETA.
DIREITO À INDENIZAÇÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
Procede com culpa o jornalista que divulga notícia envolvendo
o autor sem tomar mínimas cautelas, como, por exemplo, ave-
riguar a procedência da versão que lhe é narrada pela suposta
vítima dos crimes. Apelação desprovida.

0061 . Processo/Prot: 0160028-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/96388. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
198200007712 Falência. Agravante: Antônio Soares. Advoga-
do: Molotov Passos. Agravado: Massa Falida de Portaço Es-
quadrias Metálicas Ltda. Advogado: Joaquim José Grubhofer
Rauli Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 13514.
Nº Livro: 364. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores e o Juiz Convocado
da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em prover o recurso. EMENTA: DES-
TITUIÇÃO DE SÍNDICO. NECESSIDADE DA OBSERVÂN-
CIA DO ARTIGO 61, § 1.º, DA LEI DE FALÊNCIAS. RE-
CURSO PROVIDO.

0062 . Processo/Prot: 0163250-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/130780. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199400000462 Insolvência Civil. Agra-
vante: Roberto Galli da Silva. Advogado: Fernando Cesar Roc-
co. Interessado: Lázaro Antonio de Deus, Ednaldo Pereira da
Silva, Vicente Santiago, Ponciano Pereira da Silva, Aparecido
Pereira da Silva, Ednaldo Pereira da Silva. Advogado: Mauro
Aparecido Bodezan. Interessado: Roberto Petry. Advogado:
Marino Morgato. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 13515. Nº Livro: 364.
Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PROCESSO DE INSOLVÊNCIA. HONO-
RÁRIOS. ADMINISTRADOR DA MASSA. ANTECIPAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE LEGAL. ART. 67 DO DECRETO FALI-
MENTAR. RECURSO PROVIDO.

0063 . Processo/Prot: 0148767-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/159398. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001315 Rescisão de Contrato.
Apelante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamo-
lin, Carmen Roberta Franco. Apelado: Romualdo Garbos. Ad-
vogado: Gilberto Adriane da Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani de
Moura. Nº Acórdão: 13516. Nº Livro: 364. Julgado em: 17/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores e Juiz Convoca-
do integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. RESCISÃO
DE CONTRATO. COMPRA DE IMÓVEL. INADIMPLÊNCIA
DA CONSTRUTORA. RETENÇÃO. INDEVIDA. DANO
MORAL. CONFIGURADO. PRECEDENTES. RECURSO
NÃO PROVIDO. A retenção de percentual das parcelas a se-
rem devolvidas, só é admitida nos casos de inadimplemento do
promissário comprador. No caso, a culpa exclusiva da constru-
tora afasta o direito à retenção.

0064 . Processo/Prot: 0158176-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/74864. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000108 Rescisão de Contrato.
Agravante: Hanna Mahfoud, Badiha Mahfoud. Advogado: Ju-
lio Antonio Simão Ferreira. Agravado: Irmãos Tha SA Constru-
ções Industrias e Comércio. Advogado: Paula Nogara Guerios.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medei-
ros. Nº Acórdão: 13517. Nº Livro: 364. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
para os fins delineados no bojo deste aresto. EMENTA: AÇÃO
DE RESCISÃO DE COMPROMISSO PARTICULAR DE
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, CUMULADA COM PE-
DIDOS DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS E DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - DEMANDA JULGADA PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE, EM PRIMEIRA INSTÂNCIA,
SENDO DEPOIS EM PARTE MODIFICADA, POR ESTA
CORTE, VINDO O RESPECTIVO ACÓRDÃO A TRANSITAR
EM JULGADO - REINTEGRAÇÃO DE POSSE DA AUTO-
RA CONDICIONADA À PRÉVIA RESTITUIÇÃO PARA OS
RÉUS DO VALOR EQUIVALENTE A 89% DAS PARCELAS
DE PARTE DO PREÇO QUE HAVIAM PAGO PELA AQUI-
SIÇÃO DO IMÓVEL, OS QUAIS TAMBÉM FICARAM OBRI-
GADOS A INDENIZÁ-LA, A TÍTULO DE PERDAS E DA-
NOS, PELO VALOR MENSAL DE R$ 1.900,00, CORRIGI-
DOS NO TEMPO, DURANTE O PERÍODO DE OCUPAÇÃO
DAQUELA PROPRIEDADE, FAZENDO-SE A DEVIDA
COMPENSAÇÃO DE VALORES, NA FORMA ESTATUÍDA
NO ARTIGO 1.009 DO CÓDIGO CIVIL DE 1.916 - LIQUI-
DAÇÃO DE SENTENÇA TUMULTUADA, PAUTADA PELA
AUSÊNCIA DE UMA DEFINIÇÃO JUDICIAL ACERCA DAS
CONTAS QUE, IMPUGNADAS AO LONGO DO PROCEDI-

MENTO, NÃO PROPICIAM AFERIR-SE O EVENTUAL
CRÉDITO QUE UM DOS CONTENDORES TEM A PERCE-
BER DO OUTRO, INVIABILIZANDO A RETOMADA DO
IMÓVEL PELA AUTORA - DELIBERAÇÕES JUDICIAIS
QUE VIERAM A AUTORIZAR QUE ESTA FOSSE REINTE-
GRADA NA POSSE DO IMÓVEL, SEM SE ESTABELECER
ANTES QUAL O VALOR INDENIZATÓRIO ACASO DEVI-
DO AOS RÉUS, PELA FALTA DE UMA DECISÃO CLARA E
OBJETIVA NO RESPECTIVO PROCEDIMENTO - MEDIDA
AÇODADA E EQUIVOCADA QUE, ALÉM DE DESPIDA DE
QUALQUER FUNDAMENTAÇÃO, OFENDE A COISA JUL-
GADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO, PARA
CASSÁ-LAS.

0065 . Processo/Prot: 0158418-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/72927. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001424 Embargos a Execução.
Apelante: Espolio de Manoel Rosemann. Advogado: Guilher-
me Manna Rocha. Apelado: Narciso Fernandes Rubia. Advo-
gado: Gisele Passos Tedeschi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zat-
tar. Nº Acórdão: 13518. Nº Livro: 364. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo reti-
do de fls. 83/84 e em conhecer da apelação para, de ofício,
decretar a extinção dos embargos à execução, por ilegitimida-
de ativa “ad causam”, na forma exposta neste julgado.EMENTA:
1. AGRAVO RETIDO - AUSÊNCIA DE REITERAÇÃO PARA
A SUA APRECIAÇÃO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO - DE-
SOBEDIÊNCIA À REGRA DO ARTIGO 523, § 1º, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO NÃO CONHECIDO.
2. EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL - ALE-
GAÇÃO DE QUE OS BENS CONSTRITADOS PERTENCEM
A TERCEIROS, NÃO PODENDO SER ATINGIDOS PELA
PENHORA - MATÉRIA QUE, AFORA PODER SER APRE-
CIADA POR SIMPLES PETIÇÃO, NO PROCESSO PRINCI-
PAL, NÃO PROPICIA DISCUSSÃO PELA VIA ELEITA, AU-
TORIZANDO O RESPECTIVO QUESTIONAMENTO, EM
REGRA, ATRAVÉS DE EMBARGOS DE TERCEIRO, APE-
NAS POR QUEM NÃO INTEGRA A EXECUÇÃO, NA FOR-
MA DO ARTIGO 1.046, E SEUS PARÁGRAFOS, DA LEI
PROCESSUAL CIVIL - ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM”
DO EMBARGANTE CARACTERIZADA, PORQUANTO
DEFENDE INTERESSES DE TERCEIROS, PARA FUNDA-
MENTAR OS EMBARGOS APRESENTADOS - APELAÇÃO
CONHECIDA PARA, DE OFÍCIO, DECRETAR A EXTINÇÃO
DE TAIS EMBARGOS, FICANDO MANTIDAS AS VERBAS
DA SUCUMBÊNCIA FIXADAS EM PRIMEIRA INSTÂNCIA.

0066 . Processo/Prot: 0149938-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/168432. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000112 Cobrança. Apelante: BB
Administradora de Cartões de Crédito SA. Advogado: Carlos
Alberto Stoppa, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Mo-
lina, Auderi Luiz de Marco, Beatriz Ferreira da Costa Hauare.
Apelado: Helder Turci Sidney. Advogado: Fabrício Massi Salla
(Curador Especial). Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº
Acórdão: 13519. Nº Livro: 364. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso de apelação interposto. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CARTÃO DE CRÉDITO -
INADIMPLÊNCIA - COMPROVAÇÃO DO DÉBITO - DE-
VEDOR NÃO LOCALIZADO - ATUAÇÃO DE CURADOR
ESPECIAL - IMPOSSIBILIDADE DE REFUTAR DÉBITOS
MENCIONADOS NA INICIAL EM RAZÃO DA NÃO APRE-
SENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE COMPRA E DOS
SAQUES - AUSÊNCIA DE PROVA CABAL - EXTRATOS
SIMPLES DADOS COMO UNILATERAIS - PROVA INSUFI-
CIENTE DO DÉBITO - VERBA HONORÁRIA DO CURA-
DOR FIXADA CORRETAMENTE - RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO. A autora deve juntar aos autos prova
cabal das compras e dos saques feitos pelo cliente, não sendo
suficientes e válidos os valores lançados nos extratos, quando
não discriminados. A dúvida ou insuficiência de prova milita
contra a autora.

0067 . Processo/Prot: 0162861-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/126636. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000537 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez. Apelado: Chamego Indústria e Comércio de Con-
fecções Ltda. Advogado: Celso Piratelli. Apelante: Chamego
Indústria e Comércio de Confecções Ltda. Advogado: Celso
Piratelli. Apelado: Banco Banestado SA. Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acór-
dão: 13520. Nº Livro: 365. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento à primeira apelação e dar parcial pro-
vimento à segunda. EMENTA: APELAÇÃO. REVISIONAL DE
CONTRATO BANCÁRIO. CDC. APLICABILIDADE. NULI-
DADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. NÃO SUBMIS-
SÃO AO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 26, CDC. JU-
ROS CONSTITUCIONAIS APÓS A EMENDA 40/03. ALTE-
RAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL.
INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO SOBRE A TAXA DE JUROS.
INAPLICABILIDADE DA RESTITUIÇÃO EM DOBRO DOS
VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA DE
MÁ-FÉ NA COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. NEGADO
PROVIMENTO AO RECURSO DO BANCO-RÉU E DADO

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR. 1. É
certa a incidência do Código de Defesa do Consumidor, como
prevê o seu art. 3º, § 2º, assim como do art. 145 do Código
Civil, que autoriza a revisão do contrato. Considerando que a
pretensão revisional está amparada, também, no art. 145 do
Código Civil, não há que se falar no prazo decadencial do art.
26 do CDC. 2.Após a EC 40/03, a discussão sobre a aplicabili-
dade dos juros constitucionais acabou por perder o objeto já
que o legislador derivado optou por suprimir a norma que apon-
tava a limitação na cobrança de juros. 3. Em não havendo pre-
visão sobre a taxa de juros e ante a previsão do art. 52, II, do
CDC, há que se estabelecer a aplicação da taxa de juros previs-
ta no art. 1062 do Código Civil. 4. Não cabe na hipótese dos
autos a aplicação do art. 42 do CDC, visto que a instituição
financeira aplicou os encargos considerando-os válidos e devi-
damente contratados, conquanto alguns deles sejam nulos.

0068 . Processo/Prot: 0157904-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/171150. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1579048 Apelação Civel. Apelante:
South Fork Incorporadora de Imóveis Ltda. Advogado: Djanir
Pedro Palmeira. Apelado: Miraci Souza dos Passos. Advogado:
José Antonio Nascimento de Loyola. Embargante: Miraci Sou-
za dos Passos. Advogado: José Antonio Nascimento de Loyola.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago
Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 13521. Nº Livro: 365.
Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: Acordam o Desembargador e os Juízes Convoca-
dos da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de votos, em não
acolher os embargos de declaração, nos termos deste julgamento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDA-
DE NÃO CONFIGURADA. DECISÃO COERENTE COM O
PEDIDO INICIAL. EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS

I Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04899

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Arivaldir Gaspar 001 0163156-9
Etienne Sabino de Andrade 001 0163156-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0163156-9
Lauredson dos Santos 001 0163156-9

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0163156-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/130958. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000139 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos. Apelado: Glênio Blaskievicz. Advogado: Arivaldir
Gaspar, Lauredson dos Santos, Etienne Sabino de Andrade.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medei-
ros. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Vista Advogado: Arivaldir
Gaspar (PR018184)

I Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04888

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelar Laurides Anziliero Filho 004 0161734-5
Ademar Antonio da Silva 007 0148494-8
Ademir Simões 006 0149519-4
Adilson Menas Fidelis 013 0152534-6
Adriana D’Avila Oliveira 047 0164020-8
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 037 0141786-3
Adriano Antonio Bertolin 035 0148498-6
Adyr Sebastião Ferreira 009 0148502-5
Akêmi Maria Borcezzi 006 0149519-4
Alessandro Bettega Almeida 035 0148498-6
Alessandro Brandalize 042 0162916-1
Alessandro Moreira do Sacramento 054 0163966-5
Alex Adamczik 017 0155376-6/01
Alexandre José Zakovicz 020 0159396-4
Alexandre de Salles Gonçalves 062 0157511-3
Anastácio Borges dos S. Junior 011 0150454-5
André Jenichen 023 0163889-3
Antonio Francisco Molina 061 0162693-3
Antonio Geraldo Scupinari 067 0152626-9
Antonio José da Luz Amaral Filho 049 0164479-1
Antonio Martins Neto 015 0158461-2
Antonio Prudêncio Gabiato 040 0152182-2
Arivaldy Rosária Stela Alves 006 0149519-4
Ary Bracarense Costa Junior 054 0163966-5
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 067 0152626-9
Benedicto José Ribeiro 015 0158461-2
Caetano Branco Pimpão de Almeida 049 0164479-1
Caprice Andretta Chechelaky 052 0159711-1
Carlos Alberto Senkiv 004 0161734-5
Carlos Alberto de Sotti Lopes 055 0156459-4/01
Carlos Augusto Antunes 037 0141786-3
Carlos Fernando Correa de Castro 047 0164020-8
Carlos Roberto Lunardelli 046 0148155-6
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 037 0141786-3
Charles Pagnosi 056 0163923-0
Christianne Regina L. Posfaldo 037 0141786-3
Cláudia Fabiana Giacomazzi 054 0163966-5
Claudia Maria Tagata Rodrigues 006 0149519-4
Claudia de Campos Mello Marinho 056 0163923-0
Cristiane Vieira Nascimento 038 0154948-8
Cristianne Ganem Kisner 014 0158133-3/01
Cristiano José Baratto 016 0158188-8
Dario Becker Paiva 017 0155376-6/01

Davenil de Luca Junior 022 0143587-8
Deborah Guimarães 018 0154219-2
Deize Colombo 036 0140834-0
Denise Moraes Novicki 008 0152464-9
Dinorah Alvares Cruz 054 0163966-5
Dirceu Frederico 033 0146561-6
Diva Ribeiro Lima 023 0163889-3
Edson Vieira Abdala 066 0125627-9/01
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 018 0154219-2
Elcely Teresinha Franklin 035 0148498-6
Eledir Helena Passos 012 0149527-6
Elias Leal Ramos 022 0143587-8
Emerson Del Re 047 0164020-8
Emerson Ricardo Fernandes 014 0158133-3/01
Emiliana Siqueira Silva 037 0141786-3
Eric Garmes de Oliveira 038 0154948-8
Fabio Luis Franco 053 0162900-3
Fabiola Paula Bee Alenski 048 0164554-9
Fatima Aparecida Lucchesi 003 0145737-6
Fernando Almeida de Oliveira 066 0125627-9/01
Fernando José Curi Staben 029 0154119-7
Fernando José Mesquita 050 0164447-9
Francisco Cézar Salinet 017 0155376-6/01
Francisco Eduardo de Oliveira 018 0154219-2
Francisco Emilio Romano Camacho 032 0151292-9
Francisco Lirio de O. Portes 008 0152464-9
Francisco Marcos Freire 011 0150454-5
Geovani Ghidolin 031 0164144-3
Gerald Koppe Jr 018 0154219-2
Geraldo Nei Toledo Camargo 028 0156838-5
Germana de Freitas Pereira 030 0158260-5
Giane Lopes Tsuruta 003 0145737-6
Gilson Bonato 066 0125627-9/01
Gisela Dias Chede 037 0141786-3
Greicy Kerol Patrizzi 049 0164479-1
Guilherme de Salles Gonçalves 062 0157511-3
Helio Vieira Neto 046 0148155-6
Hugo José Rodrigues de Souza 002 0160566-3
Igor Luby Kravtchenko 043 0151596-2
Ildo Forcelini 027 0155240-1/01
Iris Maria Alves 023 0163889-3
Isabel de Fátima Szary Herber 016 0158188-8
Isabella Assis da Costa 063 0165068-2
Ivan Xavier Vianna 059 0157037-2
Ivan Xavier Vianna Filho 059 0157037-2
Ivanir Fontana 001 0161519-8
Ivone Struck 058 0156877-2/01
Izalvi Barreto da Silva 011 0150454-5

065 0155662-7/01
Jislaine Neuls Alves Prudente 029 0154119-7
João Tavares de Lima 024 0162891-9
Joel Kravtchenko 043 0151596-2
Jorge Alexandre Karatzios 006 0149519-4
Jorge Brandalize 042 0162916-1
Jorge Gilberto Schneider 034 0156102-0
Jorge Luiz Roskosz 010 0152217-0
José Anacleto Abduch Santos 037 0141786-3
José Ari Matos 062 0157511-3
José Brito de Almeida Sobrinho 002 0160566-3
José Campos de Andrade Filho 020 0159396-4
José Carlos Marques 036 0140834-0
José Francisco Pereira 014 0158133-3/01
José Luiz Gurgel 011 0150454-5
José Luiz Gurgel Júnior 011 0150454-5
José Mauricio Gnata Telles 043 0151596-2
José Olinto Nercolini 063 0165068-2
José Paulo de Castron Emsenhuber 037 0141786-3
José Pedro de Paula Soares 023 0163889-3
José Pereira de Moraes Neto 064 0155597-5
José Roberto Gazola 033 0146561-6
Kelly Regina Pavani Vulpini 027 0155240-1/01
Laércio Alcântara dos Santos 034 0156102-0
Lacir Guarenghi 043 0151596-2
Lana Meire Navarro 005 0165593-0
Lauro Fernando Zanetti 050 0164447-9
Leandro Camargo Martins 039 0161214-8
Leonel Eduardo de Araújo 046 0148155-6
Lidson José Tomass 066 0125627-9/01
Lincoln Ferreira de Barros 019 0153219-8
Louise Rainer Pereira Gionedis 037 0141786-3
Luciana Carneiro de Lara 057 0163475-9
Luciano Carlos Franzon 042 0162916-1
Lucio Bagio Zanuto Junior 034 0156102-0
Luiz Alberto Leschkau 030 0158260-5
Luiz Cláudio Sebrenski 028 0156838-5
Luiz Fernando Brusamolin 064 0155597-5
Luiz Fernando Cachoeira 044 0165762-5
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 038 0154948-8

060 0154874-3
Luiz Laerte de Araújo 046 0148155-6
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 042 0162916-1
Márcia Cristina Vaz 038 0154948-8
Márcia Elizabete de O. Tornesi 047 0164020-8
Márcio Alexandre Cavenague 065 0155662-7/01
Manoel Borba de Camargo 065 0155662-7/01
Marcelo Nassif Maluf 025 0161871-3
Marcelo Oliva Murara 061 0162693-3
Marcelo Ricardo U. d. B. Almeida 002 0160566-3
Marcelo Tesheiner Cavassani 054 0163966-5
Marcia Caldas 035 0148498-6
Marcia Zanin 059 0157037-2
Marcia dos Santos Barão 020 0159396-4
Marcio Adriano Pinheiro 052 0159711-1
Marcio Ferreira Infante Rosa 009 0148502-5
Marcio Nunes da Silva 045 0162213-5
Marco Antonio Brandalize 042 0162916-1
Marcos Cesar Caetano Pimenta 051 0164524-1
Marcos José Chechelaky 052 0159711-1
Marcos Seiti Abe 037 0141786-3
Marcus Vinicius de Lacerda Costa 066 0125627-9/01
Maria Lizane Machado 013 0152534-6
Maria Solange V. d. O. Utrabo 009 0148502-5
Maria da Glória de F. Guimarães 052 0159711-1
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Mariangela Cunha 011 0150454-5
Marilena Indira Winter 066 0125627-9/01
Maristela Nascimento Ribas 010 0152217-0
Maurício Vieira 048 0164554-9
Maureen Daisy Redondo Machado 066 0125627-9/01
Mauro Aparecido Moriggi 041 0161280-2
Nadia Cionek Candeo 023 0163889-3
Nelson Paschoalotto 038 0154948-8
Nidia Regina de Lima A. Fernandes 052 0159711-1
Norma Suely Wood S. d. Moraes 064 0155597-5
Odilon Martins Júnior 039 0161214-8
Orlando de Luca Junior 047 0164020-8
Otelio Renato Baroni 019 0153219-8
Paula Regina Gasparetto 060 0154874-3
Paulo Cesar Cruz 020 0159396-4
Paulo Roberto Hilgenberg 010 0152217-0
Paulo Roberto Jensen 066 0125627-9/01
Paulo Roberto Salle 051 0164524-1
Pedro Henrique de S. Hilgenberg 010 0152217-0
Peregrino Dias Rosa Neto 018 0154219-2
Rafael Reami Vieira 036 0140834-0
Raphael Dias Sampaio 032 0151292-9
Renata Alessandra R. Romanos 042 0162916-1
Renato Beltrami 018 0154219-2
Ricardo Shiroshima 041 0161280-2
Ricardo Zampier 002 0160566-3
Rita de Cassia Stempniak 026 0161786-9
Roberto Chincev Albino 005 0165593-0
Robison Maranhão 012 0149527-6
Robson Ivan Stival 047 0164020-8
Rodrigo Longo 031 0164144-3
Rogério Irineu Ojeda 002 0160566-3
Romero Cézar Santos de L. Júnior 059 0157037-2
Ronaldo Camargo Soares 016 0158188-8
Rosana Hack Camargo 031 0164144-3
Rosana Maria Fecchio 049 0164479-1
Rosane Domingues Hobmeier 045 0162213-5
Rubens Madini 058 0156877-2/01
Sérgio Vulpini 027 0155240-1/01
Safira Orçatto Merelles do Prado 020 0159396-4
Samuel de Souza Rodrigues 049 0164479-1
Sandra Melissa de Medeiros 058 0156877-2/01
Selso Natalin Sonza 039 0161214-8
Shenia Samira Nassin 057 0163475-9
Shirley Olivetti dos Santos 053 0162900-3
Shirley Pagnosi 056 0163923-0
Silmar Ferreira Ditrich 021 0150275-4/01
Tania Tamiko Iizuka 006 0149519-4
Vagner Marques de Oliveira 054 0163966-5
Vanderlei Carlos Sartori 046 0148155-6
Vanelis Marceli Mucelin 049 0164479-1
Vantuir Amilson Guimarães 038 0154948-8

060 0154874-3
Vlamir Antonio da Silva 017 0155376-6/01
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 002 0160566-3
Willys Antonio Martins de Menezes 014 0158133-3/01
Zilandia Pereira 001 0161519-8

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0161519-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/102776. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000528 Alimentos. Apelante:
E. Á. C.. Advogado: Zilandia Pereira. Apelado: M. H. A. C.
Representado(a). Advogado: Ivanir Fontana. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Accácio Cambi. Nº Acórdão: 3436. Nº Livro: 89. Julgado em:
09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso, na forma do voto do Relator.

0002 . Processo/Prot: 0160566-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/100937. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300000781 Alimen-
tos. Agravante: R. I. M.. Advogado: José Brito de Almeida So-
brinho, Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida. Agravado:
É. R. A.. Advogado: Waldemar Ernesto Feiertag Junior, Hugo
José Rodrigues de Souza, Rogério Irineu Ojeda, Ricardo Zam-
pier. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis
do Amaral. Nº Acórdão: 3437. Nº Livro: 89. Julgado em: 09/
11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo.

0003 . Processo/Prot: 0145737-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/125244. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 9900001266 Separação.
Apelante: R. A. S.. Advogado: Giane Lopes Tsuruta. Apelado:
B. C. N.. Advogado: Fatima Aparecida Lucchesi. Rec.Adesivo:
B. C. N.. Advogado: Fatima Aparecida Lucchesi. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3438. Nº Livro: 89. Jul-
gado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em DAR PROVIMENTO PARCIAL aos recursos, nos
termos do presente voto.

0004 . Processo/Prot: 0161734-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/112695. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000181 Revisional de Alimentos. Apelante: O. C.. Ad-

vogado: Carlos Alberto Senkiv. Apelado: L. T. C.. Advogado:
Adelar Laurides Anziliero Filho. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Accácio
Cambi. Nº Acórdão: 3439. Nº Livro: 89. Julgado em: 09/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar provimento parcial ao recurso.

0005 . Processo/Prot: 0165593-0 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2004/161484. Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000174 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: H. F. A.. Advogado: Roberto Chin-
cev Albino, Lana Meire Navarro. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão:
3440. Nº Livro: 89. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em Denegar a ordem.

0006 . Processo/Prot: 0149519-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/165600. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100000534 Separa-
ção. Apelante: N. R. S. C.. Advogado: Tania Tamiko Iizuka,
Ademir Simões, Akêmi Maria Borcezzi, Arivaldy Rosária Stela
Alves, Claudia Maria Tagata Rodrigues. Apelado: B. A. C. C..
Advogado: Jorge Alexandre Karatzios. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor:
Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3441. Nº Livro: 89. Julgado em:
09/11/2004

DECISÃO: ACAORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do
presente voto.

0007 . Processo/Prot: 0148494-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/156230. Comarca: Cascavel. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200300000089 Des-
tituição de Patrio Poder. Apelante: S. F. S. S.. Advogado: Ade-
mar Antonio da Silva. Apelado: M. P. E. P.. Interessado: T. C.
S. S. Representado(a). Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau.
Nº Acórdão: 3442. Nº Livro: 89. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

0008 . Processo/Prot: 0152464-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/3540. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000609 Separação. Ape-
lante: M. P. B.. Advogado: Denise Moraes Novicki. Apelado:
P. J. B.. Advogado: Francisco Lirio de Oliveira Portes. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3443. Nº Livro:
89. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do
presente voto.

0009 . Processo/Prot: 0148502-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/156213. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300000312 Embar-
gos a Execução. Apelante: S. M. C. T. Representado(a). Advo-
gado: Marcio Ferreira Infante Rosa, Adyr Sebastião Ferreira.
Apelado: M. A. P. T.. Advogado: Maria Solange Valentina de
Oliveira Utrabo. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acór-
dão: 3444. Nº Livro: 89. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

0010 . Processo/Prot: 0152217-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/3049. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000226 Exone-
ração de Alimentos. Apelante: N. C. B. P.. Advogado: Jorge
Luiz Roskosz. Apelado: C. O. O. S.. Advogado: Pedro Henri-
que de Souza Hilgenberg, Paulo Roberto Hilgenberg, Mariste-
la Nascimento Ribas. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau.
Nº Acórdão: 3445. Nº Livro: 89. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

0011 . Processo/Prot: 0150454-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/170476. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000093 Investigação de Paternida-
de/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. Z.. Advogado:
Anastácio Borges dos Santos Junior. Apelado: I. F.
Representado(a). Advogado: José Luiz Gurgel, Izalvi Barreto
da Silva, Mariangela Cunha, José Luiz Gurgel Júnior, Francis-
co Marcos Freire. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº
Acórdão: 3446. Nº Livro: 89. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade

de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

0012 . Processo/Prot: 0149527-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/166328. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000052 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: J. A. A. M.. Advogado: Robison Mara-
nhão. Apelado: G. E. M. Representado(a). Advogado: Eledir
Helena Passos. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acór-
dão: 3447. Nº Livro: 89. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

0013 . Processo/Prot: 0152534-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/190298. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000172 Divisão e Demarc.
de Terras Particulares. Apelante: Francisco Sovierzoski (maior
de 65 anos). Advogado: Adilson Menas Fidelis. Apelado: AW
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Maria Lizane
Machado. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acór-
dão: 3448. Nº Livro: 89. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:
AÇÃO DIVISÓRIA - FALTA DE CONTESTAÇÃO - REVE-
LIA DECRETADA - IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO,
NO RECURSO, DE MATÉRIA NÃO APRECIADA EM PRI-
MEIRO GRAU - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDI-
DO - INOCORRÊNCIA, POR ADEQUADA A AÇÃO DIVI-
SÓRIA, E NÃO A DEMARCATÓRIA - RECURSO IMPRO-
VIDO. 1 - Questões sujeitas aos efeitos da revelia não podem
ser trazidas à discussão por meio de apelação. 2 - “Em se tra-
tando, ..., de condomínio ordinário, objetivando coisa divisí-
vel, é transitório o estado de comunhão e a qualquer condômi-
no assiste o direito de exigir, a todo tempo, a divisão da coisa
comum” (WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO, in CUR-
SO DE DIREITO CIVIL Direito das Coisas, Ed. Saraiva, 3ª
volume, 1979, pág.213/214).

0014 . Processo/Prot: 0158133-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/145537. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 1581333 Apelação Civel.
Apelante: C. L. B.. Advogado: José Francisco Pereira, Cristi-
anne Ganem Kisner, Willys Antonio Martins de Menezes. Ape-
lado: M. M. B. Representado(a), A. F. M.. Advogado: Emerson
Ricardo Fernandes. Embargante: C. L. B.. Advogado: José Fran-
cisco Pereira, Cristianne Ganem Kisner, Willys Antonio Mar-
tins de Menezes. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 3449. Nº Livro: 89. Julgado
em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embar-
gos declaratórios.

0015 . Processo/Prot: 0158461-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/77723. Comarca: Paranacity. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199400000135 Execução. Agravante: Aldo
Hashimoto. Advogado: Antonio Martins Neto. Agravado: Be-
nedicto José Ribeiro. Advogado: Benedicto José Ribeiro. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do
Amaral. Nº Acórdão: 3450. Nº Livro: 90. Julgado em: 09/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua 7ª Câmara
Cível, por unanimidade de votos, em NÃO CONHECER DO
RECURSO. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO- EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA - ARTIGO 526 DO CPC - INOB-
SERVÂNCIA - JUNTADA EXTEMPORÂNEA - ARGÜIÇÃO
PROVADA - INFORMAÇÃO DO MAGISTRADO ‘A QUO’ -
CERTIDÃO DA ESCRIVANIA - RECURSO QUE NÃO SE
CONHECE. Em observância ao comando trazido no artigo 526,
‘’caput’’ e parágrafo único do Código de Processo Civil, não se
conhece do agravo de instrumento quando o recorrente não junta
aos autos principais no tríduo legal, cópia do instrumento e
relação de documentos que o instruíram, desde que argüido e
devidamente comprovado pelo recorrido.

0016 . Processo/Prot: 0158188-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/75090. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000687 Medida Caute-
lar Incidental. Agravante: Transauto Transportes Especializa-
dos de Automóveis SA. Advogado: Cristiano José Baratto, Ro-
naldo Camargo Soares. Agravado: Adelino Herculano de Lis-
boa, Arnaldo dos Santos Bianconi, Anadegia Bianconi Tavella,
Enio Lúcio Caetano, Everaldo Ferreira Sabioni, Fermino Pel-
legrini Genari, Gilberto Ferreira Soares, Iara Aparecida Balles-
teiros, José Erasmo Leite, Iara Gomes Simeão, José Andrade
Filho, José Abílio de Moura, Euricleia Pereira, Lauro Simeão,
Liberaci Antonio Ferrari, Katia Rejane Audi, Maurílio Vieira
de Almeida, Maria da Glória Nascimento da Silva, Osvaldo
Xavier da Silva Júnior, Osvaldo Tomires de Albuquerque Sil-
va, Palmeirindo Maria da Silva, Renato Ferreira de Andrade,
José Maia Sobrinho, Sandra Gaioffato, Waldir de Souza Mar-
ques, Washington Menelli, Wilson Machado, Wanderson Gri-
ppa Sant’Ana, José Ribeiro. Advogado: Isabel de Fátima Szary
Herber. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espe-
dito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 3451. Nº Livro: 90. Julgado

em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua 7ª Câmara
Cível, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recur-
so. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA
CAUTELAR - FUMUS BONI IURIS NÃO DEMONSTRADO
- PERICULUM IN MORA INVERSO - LIMINAR REVOGA-
DA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Ausente o fu-
mus boni iuris, deve ser revogada a decisão interlocutória con-
cessiva de medida liminar. Não comprovada a convocação de
‘’cegonheiros’’ oriundos do Estado da Bahia para realização de
transporte de veículos novos a partir da fábrica em São José
dos Pinhais - PR, se torna inviável a emissão de comando judi-
cial impondo a respectiva contratação. O magistrado, antes da
concessão de liminar, deve perquirir também sobre a proporci-
onalidade entre o dano invocado pelo requerente e o dano que
poderá sofrer o requerido e, então, deixar de concedê-la quan-
do for mais gravosa ao réu do que a não concessão ao autor.

0017 . Processo/Prot: 0155376-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/178717. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1553766 Apelação Civel. Apelante:
Vectra Construtora Ltda. Advogado: Dario Becker Paiva. Ape-
lado: Fernanda Munhoz Reis. Advogado: Vlamir Antonio da
Silva, Alex Adamczik. Rec.Adesivo: Fernanda Munhoz Reis.
Advogado: Vlamir Antonio da Silva, Alex Adamczik. Interes-
sado: Quadra Construtora Ltda. Advogado: Dario Becker Pai-
va, Francisco Cézar Salinet. Embargante: Vectra Construtora
Ltda. Advogado: Dario Becker Paiva. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 3452.
Nº Livro: 90. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
APONTADA OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - FUNDAMEN-
TAÇÃO SUFICIENTE - EMBARGOS REJEITADOS. Ao de-
cidir a lide, não se impõe que o Juiz rechasse todas as questões
e argumentos levantados pelo recorrente, bastando que expo-
nha fundamentadamente os motivos que o levaram a decidir de
tal maneira.

0018 . Processo/Prot: 0154219-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/24423. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000117 Consignação em Paga-
mento. Agravante: Maringá Armazéns Gerais Ltda. Advogado:
Renato Beltrami, Gerald Koppe Jr, Peregrino Dias Rosa Neto,
Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Deborah Guimarães. Agra-
vado: Nortv Telecomunicações Ltda. Advogado: Francisco
Eduardo de Oliveira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 3453. Nº Livro:
90. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - CONCES-
SÃO DE LIMINAR DE NATUREZA ACAUTELATÓRIA-
REQUISITOS AUTORIZADORES - INEXISTÊNCIA NOS
AUTOS DO FUMUS BONI JURIS - RECURSO PROVIDO.
Verificado a inexistência nos autos do fumus boni juris, requi-
sito autorizador para concessão de liminares acautelatórias, é
imperioso que se reforme a decisão monocrática, a fim de cas-
sar a liminar deferida naqueles autos.

0019 . Processo/Prot: 0153219-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/11128. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000368 Inventário. Agravante:
Eliane Mascarenhas, Gisele de Mattos Marcene, Giovane Gon-
çalves Marcene, Marcela Alves de Mattos, Hamilton Alves de
Mattos, Liliana Mascarenhas Pedroso, Ademar Jorge Antunes
Pedroso, Rosane Mascarenhas, Lúcia Helena Mascarenhas,
Andréia Mascarenhas, Rosélia Alves de Mattos. Advogado:
Lincoln Ferreira de Barros. Agravado: Márcia Antonia Masca-
renhas dos Santos, Osvaldo dos Santos. Advogado: Otelio Re-
nato Baroni. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens
Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 3454. Nº Livro: 90. Julgado
em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos
termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PRIMEIRAS DECLARAÇÕES - RETIFICAÇÃO DA MATRÍ-
CULA DE IMÓVEL CONSTANTE DO ESPÓLIO - IMPOSSI-
BILIDADE NOS PRÓPRIOS AUTOS DE INVENTÁRIO -
MATÉRIA DE ALTA INDAGAÇÃO - PROCESSAMENTO
PELAS VIAS ORDINÁRIAS - RECURSO IMPROVIDO. Con-
soante texto expresso da segunda parte do parágrafo único do
art. 1000, do CPC, a impugnação em relação às primeiras de-
clarações deverá ser processada pelas vias ordinárias, uma vez
contestada a metragem do imóvel constante do espólio.

0020 . Processo/Prot: 0159396-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/88065. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000561 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Associação de Ensino Versalhes.
Advogado: Marcia dos Santos Barão, Alexandre José Zakovi-
cz, José Campos de Andrade Filho, Paulo Cesar Cruz. Agrava-
do: Sindicato dos Professores de Ensino Superior de Curitiba e
Região Metropolitana - SINPES. Advogado: Safira Orçatto
Merelles do Prado. Interessado: Associação Educacional Nos-
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sa Senhora de Fátima, Associação de Ensino Antônio Luiz,
Associação de Ensino Professor De Plácido e Silva. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Nº
Acórdão: 3455. Nº Livro: 90. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA:
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
DEFEITO NA FORMAÇÃO DO AGRAVO - AUSÊNCIA DE
PEÇA OBRIGATÓRIA - DECISÃO AGRAVADA - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. O agravo de instrumento deve ser ins-
truído com as peças obrigatórias previstas na Lei Processual. A
ausência do traslado da decisão agravada, assim, implica o não
conhecimento do agravo. Não é possível a conversão do julga-
mento em diligência para complementação do traslado, nem a
posterior juntada de peça.

0021 . Processo/Prot: 0150275-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/176776. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 1502754 Apelação Ci-
vel. Apelante: Ana Flávia Vaz Branco Becker Representado(a).
Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Justiça Pública.
Embargante: Ana Flávia Vaz Branco Becker Representado(a).
Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 3456.
Nº Livro: 90. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - ALEGADA CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO - INO-
CORRÊNCIA - REEXAME DA MATÉRIA - IMPOSSIBILI-
DADE - INEXISTÊNCIA DE QUALQUER OMISSÃO, CON-
TRADIÇÃO, AMBIGUIDADE OU OBSCURIDADE - EM-
BARGOS REJEITADOS. A interposição dos embargos de de-
claração está jungida à observância do art 535, do CPC, sendo,
pois, impossível o reexame da matéria nesta via procedimental.

0022 . Processo/Prot: 0143587-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/99940. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000070 Ali-
mentos. Apelante: D. S. E.. Advogado: Elias Leal Ramos. Ape-
lado: D. C. L., G. C. L. (assistido(a)). Advogado: Davenil de
Luca Junior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acór-
dão: 3457. Nº Livro: 90. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

0023 . Processo/Prot: 0163889-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/141320. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001503 Depósito. Agravante: Protti Spa.
Advogado: José Pedro de Paula Soares, André Jenichen, Nadia
Cionek Candeo. Agravado: Parmali Indústria e Comércio de
Confecções Ltda. Advogado: Diva Ribeiro Lima, Iris Maria
Alves. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 3458. Nº Livro: 90.
Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua 7ª Câmara
Cível, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO- COMPRA
E VENDA - RESERVA DE DOMÍNIO- MORA DO DEVE-
DOR - CARACTERIZAÇÃO COM O PROTESTO DE TÍTU-
LO - AUSÊNCIA - DESCABIMENTO - ARTIGO 1071 DO
CPC - DECISÃO CORRETA - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. Na ação de apreensão e depósito da coisa ven-
dida com reserva de domínio, a mora do comprador deve ser
provada com o protesto do título. A notificação extrajudicial,
em face do rigor formal do artigo 1071, caput, do Código de
Processo Civil, não substitui o protesto. A teor do disposto no
art. 1º da Lei 9.492/97, o contrato de compra e venda com re-
serva de domínio é título hábil a protesto, já que se constitui
como ‘documento de dívida’.

0024 . Processo/Prot: 0162891-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/124712. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000109 Ordinária. Agravante:
Ardo Ernesto Venturelli. Advogado: João Tavares de Lima.
Agravado: Moinho Globo Indústria e Comércio Ltda, Mário
Venturelli, Genoefa Toti Venturelli, Genoeffa Randi Venturelli
Finco, Lunardi Severi Venturelli, Giancarlo Venturelli. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis
do Amaral. Nº Acórdão: 3459. Nº Livro: 90. Julgado em: 16/
11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua 7ª Câmara
Cível, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
- TUTELA ANTECIPADA - CONCESSÃO NA SENTENÇA -
APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLU-
TIVO - APLICABILIDADE DO ART. 520, VII DO CPC -
DECISÃO CORRETA - RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. Ainda que a antecipação da tutela seja deferida na pró-
pria sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser re-
cebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi
concedida a tutela.

0025 . Processo/Prot: 0161871-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/113601. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400001495 Interpelação Judici-
al. Agravante: W. B.. Advogado: Marcelo Nassif Maluf. Agra-
vado: A. G. B. Representado(a), C. G. B. Representado(a). Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedi-
to Reis do Amaral. Nº Acórdão: 3460. Nº Livro: 90. Julgado
em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua 7ª Câmara
Cível, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso.

0026 . Processo/Prot: 0161786-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/114792. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001418 Alvara. Apelante: An-
tônia Pereira da Silva Pirovoski. Advogado: Rita de Cassia
Stempniak. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão:
3461. Nº Livro: 90. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
na forma do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
ALVARÁ JUDICIAL - PEDIDO DE ALIENAÇÃO DE VEÍ-
CULO ANTERIOR À ABERTURA DO INVENTÁRIO - NE-
CESSIDADE COMPROVADA - CONCESSÃO DO ALVARÁ,
MEDIANTE PRESTAÇÃO DE CONTAS, PARA CUSTEAR
DESPESAS COM ABERTURA DO INVENTÁRIO E GASTOS
FAMILIARES. APELAÇÃO PROVIDA.

0027 . Processo/Prot: 0155240-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/182034. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1552401 Apelação Civel. Apelante:
Eugênio dos Santos Tomazelli. Advogado: Ildo Forcelini. Ape-
lado: Arlindo Carelli. Advogado: Sérgio Vulpini, Kelly Regina
Pavani Vulpini. Embargante: Eugênio dos Santos Tomazelli.
Advogado: Ildo Forcelini. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão: 3462. Nº
Livro: 90. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO- OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - ACÓR-
DÃO QUE ANALISOU AS QUESTÕES POSTULADAS EM
APELAÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS. Não que se falar
em omissão, quando o Acórdão não deixou apreciar as ques-
tões suscitadas.

0028 . Processo/Prot: 0156838-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/57176. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da
Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
200300000643 Exoneração de Alimentos. Agravante: E. G. F.,
V. G. F.. Advogado: Luiz Cláudio Sebrenski. Agravado: G. F..
Advogado: Geraldo Nei Toledo Camargo. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº
Acórdão: 3463. Nº Livro: 90. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NÃO CONHECER o recurso.

0029 . Processo/Prot: 0154119-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/22486. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300002644 Exceção de Incom-
petência. Agravante: A. M. V. S.. Advogado: Jislaine Neuls Alves
Prudente. Agravado: D. S.. Advogado: Fernando José Curi Sta-
ben. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendon-
ça de Anunciação. Nº Acórdão: 3464. Nº Livro: 90. Julgado
em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos
do presente voto.

0030 . Processo/Prot: 0158260-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/76024. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000059 Remoção de Inventari-
ante. Agravante: Angelita Rizh da Silva Freitas da Cunha. Ad-
vogado: Germana de Freitas Pereira. Agravado: Michele Cris-
tina Rizh da Silva. Advogado: Luiz Alberto Leschkau. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Nº Acórdão: 3465. Nº Livro: 90. Julgado em: 16/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recur-
so. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE
REMOÇÃO DE INVENTARIANTE QUE NÃO PRESTOU,
NO PRAZO LEGAL, DECLARAÇÕES E COMPROMISSO -
SITUAÇÃO QUE, NAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CON-
CRETO, NÃO JUSTIFICA SUA DESTITUIÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE NEGLIGÊNCIA, DESINTERESSE OU DESÍDIA
DE SUA PARTE - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 995,
INCISO II, DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.

0031 . Processo/Prot: 0164144-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/145217. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:

1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000495 Ação Monitó-
ria. Agravante: Incorp Informática Ltda. Advogado: Rosana
Hack Camargo, Geovani Ghidolin. Agravado: ALW - Assesso-
ria e Informática Ltda, Evandro Roberto Marchioro, Lucia Rosa
Pavan Cantu. Advogado: Rodrigo Longo. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Nº Acór-
dão: 3466. Nº Livro: 90. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua 7ª Câmara
Cível, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO
ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
MONITÓRIA - DECISÃO DE SANEAMENTO - EXCLUSÃO
DOS SÓCIOS DO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - TEO-
RIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA -
IMPOSSIBILIDADE - MATÉRIA A SER ARGÜIDA QUAN-
DO DA EXECUÇÃO DO TÍTULO - PROSSEGUIMENTO DA
DEMANDA - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1.
A teoria da desconsideração da personalidade jurídica (‘’disre-
gard doctrine’’) deve ser argüida com supedâneo em prova ro-
busta, quando demonstrado confusão patrimonial, desvio de
finalidade, abuso de direito, excesso de poder, infração da lei,
fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social,
consubstanciados pela má-fé da pessoa jurídica. 2. Ação moni-
tória em fase de instrução não é seara adequada para alegação
da ‘’disregard doctrine’’, pois o título executivo sequer foi cons-
tituído, e não são produzidas provas acerca da capacidade pa-
trimonial da sociedade requerida.

0032 . Processo/Prot: 0151292-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/175208. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 199700000074 Ação Monitória.
Apelante: Alberto Floro da Silva. Advogado: Raphael Dias Sam-
paio. Apelado: Ricardo Koji Yonemura. Advogado: Francisco
Emilio Romano Camacho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário
Rau. Nº Acórdão: 3467. Nº Livro: 90. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao agravo retido e ao
recurso de apelação. EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA -CHE-
QUES PRESCRITOS- REQUISITOS DE LIQUIDEZ, CERTE-
ZA, EXIGIBILIDADE E MENÇÃO DA CAUSA DEBENDI -
DESNECESSIDADE - AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO
IMPROVIDOS. Para a cobrança por meio de ação monitória
não é necessário que os documentos sejam representativos de
dívida líquida, certa e exigível, pois se o forem a via judicial
adequada será outra.

0033 . Processo/Prot: 0146561-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/131483. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9700000281 Execução. Apelante:
Dirceu Frederico. Advogado: Dirceu Frederico. Apelado: Zil-
ma de Lima Silva. Advogado: José Roberto Gazola. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3468. Nº Livro: 90.
Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:
PROCESSUAL CIVIL - OBRIGAÇÃO DE FAZER - TRAN-
SAÇÃO QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO, DANDO TOTAL
E EXPRESSA QUITAÇÃO DO NEGÓCIO - IMPOSSIBILI-
DADE DE EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS, TENDO EM
VISTA QUE O EXEQÜENTE, POSTULANDO EM CAUSA
PRÓPRIA, DELES DESISTIU QUANDO DA QUITAÇÃO -
RECURSO IMPROVIDO.

0034 . Processo/Prot: 0156102-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/194422. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000059 Ordinária. Apelante: M.G.
Vilar e Companhia Ltda. Advogado: Jorge Gilberto Schneider.
Apelado: DCP Distribuidora e Comércio de Petróleo Ltda. Ad-
vogado: Laércio Alcântara dos Santos, Lucio Bagio Zanuto Ju-
nior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendon-
ça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3469.
Nº Livro: 90. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em não conhecer do recurso, com remessa dos autos
ao egrégio Tribunal de Alçada. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER- DIS-
CUSSÃO ENTRE PRODUTORA E REVENDEDORA DE
ÁLCOOL HIDRATADO A RESPEITO DO CÁLCULO E DA
RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO DO ICMS
- DEMANDA QUE ENVOLVE OBRIGAÇÃO CONTRATU-
AL ENTRE PARTICULARES - AÇÃO QUE NÃO VERSA
SOBRE MATÉRIA FISCAL DO ESTADO - CAUSA DE VA-
LOR INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - COMPETÊN-
CIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA NÃO CONFIGURADA -
LEI Nº 10.444/2002 E ART. 104 DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL - NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA AO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA.

0035 . Processo/Prot: 0148498-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/158672. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 199700002091 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. A.. Advo-
gado: Adriano Antonio Bertolin, Alessandro Bettega Almeida.
Apelado: A. B. S. J. R.. Advogado: Elcely Teresinha Franklin,
Marcia Caldas. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acór-
dão: 3470. Nº Livro: 90. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-

mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do
presente.

0036 . Processo/Prot: 0140834-0 Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/69062. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000693 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Luciana Carla da Silva.
Advogado: Rafael Reami Vieira. Réu: Universidade Estadual
do Oeste do Paraná - UNIOESTE. Advogado: Deize Colombo,
José Carlos Marques. Aut.Coatora: Reitor da Universidade Es-
tadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revi-
sor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3471. Nº Livro: 90. Julgado
em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em CONFIRMAR a sentença submetida a reexame
necessário. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - CON-
CURSO PÚBLICO - PROVA DE CONHECIMENTO PRÁTI-
CO DE INFORMÁTICA - FALECIMENTO DA GENITORA
DA IMPETRANTE NO DIA DESIGNADO PARA A APRE-
SENTAÇÃO DO DOCUMENTO - MOTIVO DE FORÇA
MAIOR - PREVISÃO, ADEMAIS, NO EDITAL, DE CON-
CESSÃO DE NOVA OPORTUNIDADE PARA QUEM NÃO
COMPARECESSE NO DIA DESIGNADO - ORDEM CON-
CEDIDA - SENTENÇA CONFIRMADA.

0037 . Processo/Prot: 0141786-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/78868. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037550 Mandado de Segurança. Apelante: Arapuã Co-
mercial SA. Advogado: Emiliana Siqueira Silva, Louise Rainer
Pereira Gionedis, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Marcos
Seiti Abe, José Paulo de Castron Emsenhuber. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Adriana Mi-
krut Ribeiro de Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo,
Gisela Dias Chede, José Anacleto Abduch Santos. Aut.Coatora:
Delegado Regional da Receita Estadual do Paraná. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3472. Nº Livro: 90.
Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA INCLUSÃO DE
MULTA EM PARCELAMENTO DE DÉBITO FISCAL - IN-
SURGÊNCIA DEPOIS DE CENTO E VINTE DIAS DO DE-
FERIMENTO DO PARCELAMENTO COM MULTA - DECA-
DÊNCIA - PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO INOCOR-
RENTE - JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE E DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - APELAÇÃO IMPROVIDA.
-O prazo de 120 (cento e vinte) dias para interposição do man-
dado de segurança tem início a partir da ciência do impetrante
do valor do débito parcelado e do demonstrativo de consolida-
ção do débito, incluindo a multa moratória. - Na hipótese não
se trata de ato administrativo de prestação continuada ou de
trato sucessivo, mas de ato administrativo único, razão por que
se conta o prazo decadencial para a impetração a partir da ciên-
cia do ato lesivo. - Recurso especial não conhecido” (RESP
170.183/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,
DJ 16/06/2003, Pg. 268).

0038 . Processo/Prot: 0154948-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/29724. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000315 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Márcia Cristina Vaz,
Vantuir Amilson Guimarães, Cristiane Vieira Nascimento. Ape-
lado: José Nilson de Souza Garcia. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva. Rec.Adesivo: José Nilson de Souza Garcia.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revi-
sor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3473. Nº Livro: 90. Julgado
em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso principal, e
DAR PROVIMENTO ao recurso adesivo, nos termos do pre-
sente voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADE-
SIVO -EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL
- APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO COMO PROVA DE
PAGAMENTO HAVIDO EM DATA ANTERIOR À SENTEN-
ÇA -MATÉRIA PRECLUSA E COISA JULGADA MATERIAL
- HIPÓTESES PREVISTAS NO ART.741 DO CPC - EMBAR-
GOS REJEITADOS - RECURSO PRINCIPAL IMPROVIDO
RECURSO ADESIVO PROVIDO, PARA MAJORAR A VER-
BA HONORÁRIA. 1- ‘’Os embargos do devedor fundados em
sentença só poderão vir fundamentados em uma das hipóteses
taxativas do CPC 741'’. 2- ‘’Não se pode discutir, nos embar-
gos à execução, matéria decidida no processo de conhecimento
(STJ, 2ª T., REsp 5836 DF, rel.Min.JOSÉ DE JESUS FILHO,
j:19.8.1991, DJU: 9.9.1991, p.12181)’’. 3 - A causa extintiva
da obrigação que pode ser alegada em embargos à execução de
título executivo judicial, é apenas a superveniente à sentença
exeqüenda.

0039 . Processo/Prot: 0161214-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/104479. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200300000247 Negatória de
Paternidade/Maternidade. Apelante: M. L. G. R.. Advogado:
Selso Natalin Sonza. Apelado: J. M. Representado(a). Advoga-
do: Odilon Martins Júnior, Leandro Camargo Martins. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Re-
visor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 3474. Nº
Livro: 90. Julgado em: 16/11/2004
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade votos, em: a) não se conhecer dos agravos
retidos de fls. 105 e 115 e b) negar provimento à apelação.

0040 . Processo/Prot: 0152182-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/326. Comarca: Icaraíma. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000009 Representação. Apelante: M.
P. E. P.. Apelado: M. L. M.. Advogado: Antonio Prudêncio
Gabiato. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accá-
cio Cambi. Nº Acórdão: 3475. Nº Livro: 90. Julgado em: 16/
11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
para os fins anotados no corpo do acórdão.

0041 . Processo/Prot: 0161280-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/107390. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000689 Revisional de Alimentos. Apelante: F. P. T.
Representado(a). Advogado: Mauro Aparecido Moriggi. Ape-
lado: A. T. T.. Advogado: Ricardo Shiroshima. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Accácio Cambi. Nº Acórdão: 3476. Nº Livro: 90. Julgado em:
16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento à Apelação, reformando a sentença, de ofí-
cio, apenas no tópico referente à sucumbência, uma vez que as
partes são beneficiárias da assistência judiciária gratuita.

0042 . Processo/Prot: 0162916-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/123461. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200400000350 Execu-
ção de Prestação Alimenticia. Agravante: R. S. A.. Advogado:
Luiz Marcelo Munhoz Pirola, Jorge Brandalize, Marco Anto-
nio Brandalize, Luciano Carlos Franzon, Alessandro Brandali-
ze. Agravado: D. A., F. A. A. Representado(a). Advogado: Re-
nata Alessandra R. Romanos. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3477. Nº Li-
vro: 90. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso.

0043 . Processo/Prot: 0151596-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/189593. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002633 Embargos de Tercei-
ro. Apelante: I. F. V.. Advogado: Igor Luby Kravtchenko, Joel
Kravtchenko. Apelado: V. L., D. I. L. L.. Advogado: Lacir Gua-
renghi, José Mauricio Gnata Telles. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Eraclés
Messias. Nº Acórdão: 3478. Nº Livro: 90. Julgado em: 09/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Srs. julgadores integrantes da Séti-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, negar provimento à apelação.

0044 . Processo/Prot: 0165762-5 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2004/165617. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200100001198 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: G. G. S. (Réu Preso). Advogado: Luiz
Fernando Cachoeira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 3479. Nº Li-
vro: 90. Julgado em: 09/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos em conceder a ordem, e determinar a imediata expedi-
ção de alvará de soltura em favor do paciente, se por “al” não
estiver preso.

0045 . Processo/Prot: 0162213-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/116958. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000339 Modificação de Guarda. Ape-
lante: S. M. L. M.. Advogado: Marcio Nunes da Silva. Apela-
do: L. F. L.. Advogado: Rosane Domingues Hobmeier. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Re-
visor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 3480. Nº
Livro: 90. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção.

0046 . Processo/Prot: 0148155-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/153374. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 199900000197 Anulatória. Apelante:
Braz Ferreira Benedito. Advogado: Luiz Laerte de Araújo, Leo-
nel Eduardo de Araújo. Apelado: Célia Cristina Fazolo. Advo-
gado: Helio Vieira Neto, Carlos Roberto Lunardelli. Apelado:
Erivelto Scolari de Assis, Maristela Dias de Assis. Advogado:
Vanderlei Carlos Sartori. Interessado: Maria de Lourdes Sei-
xas. Advogado: Luiz Laerte de Araújo, Leonel Eduardo de Ara-
újo. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3481.
Nº Livro: 90. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:
CIVIL - AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO - COM-
PRA E VENDA IMOBILIÁRIA - SUBSTABELECIMENTO DE
MANDATO MEDIANTE COAÇÃO E SIMULAÇÃO - AU-
SÊNCIA DE PROVA - IMPOSSIBILIDADE, DE QUALQUER
MODO, DE ARGÜIR EM JUÍZO NULIDADE A QUE DEU
CAUSA - RECURSO IMPROVIDO. “A alegação de nulidade
do instrumento de mandato, por simulação, não pode benefici-
ar os participantes do negócio, que não podem ser favorecidos
nem tirar proveito de sua própria torpeza” (TJPR, Acórdão n.º
3037 da 8.ª Câmara Cível, Rel. Des. Ivan Bortoleto, j.17/03/
2004).

0047 . Processo/Prot: 0164020-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/144373. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000001193 Remoção de Inventariante. Agravan-
te: Julio Cesar Campestrini, Rossana Cantergiani Campestrini.
Advogado: Adriana D’Avila Oliveira, Carlos Fernando Correa
de Castro, Robson Ivan Stival, Emerson Del Re. Agravado:
Marco Aurelio Campestrini. Advogado: Orlando de Luca Juni-
or, Márcia Elizabete de Oliveira Tornesi. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3482.
Nº Livro: 90. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - INVENTÁRIO - REQUERIDA A REMOÇÃO
DO INVENTARIANTE - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE ALGUM ATO QUE AUTORIZE SUA
DESTITUIÇÃO - RESPEITADAS AS HIPÓTESES DO ART.
995 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESPACHO MAN-
TIDO. Os agravantes alegam que as informações iniciais foram
juntadas fora do prazo. No entanto, não foram acostadas as
peças necessárias para avaliação desse argumento. RECURSO
DESPROVIDO.

0048 . Processo/Prot: 0164554-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/148021. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000000615 Indenização. Apelante: Everton Lu-
ciano Cardoso. Advogado: Maurício Vieira. Apelado: Thomaz
Jefferson Massaneiro. Advogado: Fabiola Paula Bee Alenski.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Revisor: Des. Accácio Cambi. Nº Acórdão: 3483. Nº Livro:
90. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, na forma do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
COM PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE - PROTESTO
DE CHEQUE         EMITIDO E NÃO PAGO- PAGAMENTO
POSTERIOR - ALEGAÇÃO DE DANO MORAL PORQUE O
CREDOR NÃO PROMOVEU O CANCELAMENTO DO PRO-
TESTO - A DEMONSTRAÇÃO DE QUEM ESTAVA COM A
POSSE DO ORIGINAL DO CHEQUE PROTESTADO É IR-
RELEVANTE PARA A CONFIGURAÇÃO DO DANO MO-
RAL (FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR) -
O PROTESTO REALIZADO PELO CREDOR QUE TEVE
ILUDIDO O SEU PAGAMENTO É EXERCÍCIO REGULAR
DE SEU DIREITO - O CREDOR NÃO TEM A OBRIGAÇÃO
DE TOMAR A INICIATIVA DE PROMOVER O CANCELA-
MENTO DO PROTESTO APÓS CESSADA A INADIMPLÊN-
CIA, UMA VEZ QUE TAL INTERESSE ATINE AO DEVE-
DOR - INEXISTENTE O ATO ILÍCITO, NÃO SE PODE FA-
LAR EM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. APELAÇÃO
DESPROVIDA.

0049 . Processo/Prot: 0164479-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/147038. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000269 Oposição. Apelante: Casteval Cons-
trução e Incorporação Ltda. Advogado: Caetano Branco Pim-
pão de Almeida. Apelado: Amanda Calluf, Emir Calluf Filho.
Advogado: Antonio José da Luz Amaral Filho, Samuel de Sou-
za Rodrigues, Greicy Kerol Patrizzi. Apelado: Munira Calluf.
Advogado: Vanelis Marceli Mucelin. Apelante: Fabiana de Oli-
veira Cunha. Advogado: Rosana Maria Fecchio. Apelado: Cas-
teval Construção e Incorporação Ltda. Advogado: Caetano Bran-
co Pimpão de Almeida. Apelante: Amanda Calluf, Emir Calluf
Filho. Advogado: Antonio José da Luz Amaral Filho, Samuel
de Souza Rodrigues, Greicy Kerol Patrizzi. Apelado: Casteval
Construção e Incorporação Ltda. Advogado: Caetano Branco
Pimpão de Almeida. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação.
Nº Acórdão: 3484. Nº Livro: 90. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento às 1ª e 2ª
apelações, e em conhecer, em parte, a 3ª apelação e, nessa par-
te, negar-lhe provimento, na forma anotada no corpo do acór-
dão. EMENTA: INVENTÁRIO. REMOÇÃO DE INVENTA-
RIANTE. AÇÃO DE OPOSIÇÃO COM PEDIDO DE RECON-
VENÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, RELATIVAMENTE
À OPOSIÇÃO E À RECONVENÇÃO, POR AUSÊNCIA DE
CONDIÇÃO DA AÇÃO. DECISÃO CONFIRMADA. 1. A ine-
xistência de direito oposto aos direitos dos autores e da ré, na
ação de remoção de inventariante, leva à extinção do processo
de oposição, sem julgamento de mérito, em face da ausência de
condição da ação. 2. Não tendo o apelante indicado as razões
de fato e de direito pelas quais entende deva ser anulada ou
reformada a sentença recorrida, na parte em que julgou extinto
o processo, relativamente ao pedido de reconvenção, por im-
possibilidade jurídica do pedido, em não o fazendo, o recurso

não pode ser apreciado.’’ 3. A representação funcional, juntada
à inicial da oposição, como meio de prova de possível atitude
anti-ética de advogada da parte, deve ser mantida nos autos,
pois integra a exordial, destinada a comprovar as alegações do
opoente. 4. Expressões que não ofendem os padrões normais
da moralidade e da ética o embate judicial não merecem ser
riscadas. 5. ‘’Do convencimento do juiz para julgamento ante-
cipado da lide, desnecessária a intimação das partes, eis que o
artigo 331 do CPC exclui a espécie do ritual ali estabelecido,
inocorrendo, em conseqüência, o alegado cerceamento de de-
fesa por ofensa do art. 234, do Estatuto Processual Civil.’’

0050 . Processo/Prot: 0164447-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/141747. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000238 Indenização. Apelante:
Estacionamento Paraná SC Ltda, Flávio Donadel. Advogado:
Fernando José Mesquita. Apelado: Banco Mercantil do Brasil
SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 3485. Nº Livro: 90.
Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL
CAUSADO À PESSOA JURÍDICA, DECORRENTE DE EXE-
CUÇÃO AJUIZADA E DECLARADA NULA. EXTINÇÃO DO
PROCESSO, POR ILEGITIMIDADE ATIVA DO SÓCIO, E
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. DECISÃO CONFIRMADA.
1. O sócio da empresa não pode postular, em nome da socieda-
de, porque a personalidade jurídica daquela não se confunde
com a personalidade física dos sócios. 2. Indemonstrada a exis-
tência de abalo de crédito ou prejuízo da imagem da empresa,
em face da qual foi ajuizada ação de execução forçada, que
teve o processo julgado extinto, em segundo grau de jurisdi-
ção, improcede a ação de indenização por dano moral.

0051 . Processo/Prot: 0164524-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/106043. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000342 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Osmar Feliciano da Silva. Advogado: Paulo Roberto Sal-
le. Apelado: Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Barra do Jacaré. Advogado: Mar-
cos Cesar Caetano Pimenta. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Nº Acórdão: 3486. Nº Livro: 90. Julgado em: 16/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CONCUR-
SO PÚBLICO. CONSELHO TUTELAR. IDONEIDADE MO-
RAL. APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO CRIMINAL POSI-
TIVA. INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO E DE POSSE.
IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO CONFIRMADA. A certidão de
ação penal em andamento é suficiente para caracterizar a ini-
doneidade moral de candidato a membro do Conselho Tutelar,
e, portanto, hábil a embasar o indeferimento de inscrição ao
concurso e o impedimento de posse, se eleito.

0052 . Processo/Prot: 0159711-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/92679. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000255 Exibição de Documen-
tos. Agravante: Golden Cross Assistência Internacional de Saúde
Ltda. Advogado: Marcos José Chechelaky, Caprice Andretta
Chechelaky, Maria da Glória de Fátima Guimarães, Nidia Re-
gina de Lima Aguilar Fernandes. Agravado: Coopesaúde - Co-
operativa de Consumo e Gestão de Serviços de Saúde. Advoga-
do: Marcio Adriano Pinheiro. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Nº Acórdão: 3487.
Nº Livro: 90. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, aglutinados em sua 7ª Câmara
Cível, por unanimidade de votos, em PROVER PARCIALMEN-
TE o recurso, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS -MEDIDA DEFERIDA ‘’INAUDITA ALTERA PAR-
TE’’- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDI-
CO-HOSPITALARES - CONDIÇÕES DA AÇÃO - PROVA DA
RECUSA - INDÍCIOS SUFICIENTES - AUSÊNCIA DE INDI-
CAÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL - IMPOSSIBILIDADE DE
CUMPRIMENTO DA ORDEM LIMINAR - ALEGAÇÕES
IMPROCEDENTES - ‘’FUMUS BONI IURIS’’ E ‘’PERICU-
LUM IN MORA’’- PRESENÇA - ARTIGO 359 DA LEI PRO-
CESSUAL CIVIL - INAPLICABILIDADE - RECURSO CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A análise em
cognição sumária, para efeito de concessão de liminar, não re-
clama a produção de prova, estreme de dúvida, da negativa de
fornecimento dos documentos requisitados, bastando, para tanto,
a existência de indícios da recusa. 2. Em sede de medida caute-
lar, não se exige a indicação da ação a ser ajuizada art. 801, III
do CPC - quando se trata de medida satisfativa, ou não se pode
indicar com precisão qual o fundamento da ação que será pro-
posta, porque o requerente nem mesmo sabe-se se irá fazê-lo.
3. Não se admite a alegação de impossibilidade de apresenta-
ção dos documentos em juízo por se tratar de ‘’milhares’’, pois
quem os detém unilateralmente assume o ônus de fazê-lo caso
demandado. 4. A ação cautelar de exibição de documentos fun-
dada no art. 844 do CPC, não corresponde à declaração de con-
teúdo do documento e, portanto, não há lugar nela para se apli-
car a sanção prevista no art. 359, I, do CPC.

0053 . Processo/Prot: 0162900-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/123727. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000259 Anulatória. Agravante:

Marcos Rogério Olivetti. Advogado: Shirley Olivetti dos San-
tos. Agravado: José Carlos Borges. Advogado: Fabio Luis Fran-
co. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Nº Acórdão: 3488. Nº Livro: 91. Julgado em: 16/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso, na forma do voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO- AÇÃO ANULATÓRIA DE ARREMATA-
ÇÃO JUDICIAL - O IMÓVEL ARREMATADO EM LEILÃO
JUDICIAL FOI VENDIDO A TERCEIRO, QUE O VEM UTI-
LIZANDO COMO SUA RESIDÊNCIA - SOPESANDO O DI-
REITO DO AGRAVADO DE AUFERIR RENDA COM O ALU-
GUEL DO IMÓVEL E O DIREITO DE MORADIA DO TER-
CEIRO, PREVALECE ESTE ÚLTIMO, ATÉ QUE SEJA SO-
LUCIONADA A DEMANDA ANULATÓRIA - O RISCO DE
DANO AO AGRAVADO É AFASTADO COM A PROIBIÇÃO
DE SEREM REALIZADAS MODIFICAÇÕES FÍSICAS NO
IMÓVEL, POR QUALQUER DAS PARTES, NA PENDÊN-
CIA DA LIDE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.

0054 . Processo/Prot: 0163966-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/136906. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000950 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado: Mar-
celo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento,
Cláudia Fabiana Giacomazzi, Dinorah Alvares Cruz, Vagner
Marques de Oliveira. Agravado: Leonardo Schneider Wetters,
Paulo Henrique Pfeifer, Francisco Gomes, Maurício Chiecco,
Hamilton Gevaerd, Amador Duarte Branco, Carlos Fernandes
Morales, Amarildo Rodrigues, Gráfica e Editora Ariquemes
Ltda. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão:
3489. Nº Livro: 91. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 7ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊN-
CIA RELATIVA JULGADA IMPROCEDENTE PRELIMINA-
RES RECURSAIS REJEITADAS PEDIDO DIVERSO DA-
QUELE FORMULADO NO JUÍZO MONOCRÁTICO — VE-
DADA A SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA -RECURSO NÃO
CONHECIDO. Em Exceção de Incompetência, foi requerida a
remessa dos autos a determinada comarca; entretanto, nas ra-
zões recursais, foi pleiteado o envio do processo a comarca
diversa daquela postulada em primeira instância. RECURSO
NÃO CONHECIDO.

0055 . Processo/Prot: 0156459-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/158879. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1564594 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Espólio de Gilmar Nunes dos Santos. Advogado: Carlos
Alberto de Sotti Lopes. Embargante: Espólio de Gilmar Nunes
dos Santos. Advogado: Carlos Alberto de Sotti Lopes. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acór-
dão: 3490. Nº Livro: 91. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os em-
bargos de declaração, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - OMISSÕES - INEXISTÊNCIA -
PROPÓSITO INFRINGENTE - INVIABILIDADE - EMBAR-
GOS REJEITADOS. - Os embargos de declaração prestam-se a
esclarecer, se existentes, omissões, contradições ou obscurida-
des no julgado, não para que se adeqüe a decisão ao entendi-
mento do embargante.

0056 . Processo/Prot: 0163923-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/142185. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300003193 Anulatória. Agravante: M. A.
J.. Advogado: Charles Pagnosi, Shirley Pagnosi. Agravado: E.
R. F.. Advogado: Claudia de Campos Mello Marinho. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acór-
dão: 3491. Nº Livro: 91. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembarga-
dor Relator.

0057 . Processo/Prot: 0163475-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/109285. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400000565 Anulatória.
Agravante: Lydia Maria Lacerda Carneiro. Advogado: Luciana
Carneiro de Lara, Shenia Samira Nassin. Agravado: Solange de
Fátima Andrade da Rocha, Pedro Faria da Rocha. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão:
3492. Nº Livro: 91. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembar-
gador Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO ANULATÓRIA DE NEGÓCIO JURÍDICO CUMULA-
DA COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE - TUTELA ANTECI-
PATÓRIA - INADMISSIBILIDADE ANTE A AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS AUTORIZADORES DESSA MEDIDA - RE-
CURSO DESPROVIDO. A concessão da tutela antecipada pres-
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supõe, inarredavelmente, a presença dos requisitos essenciais
que a autorizem. Ausentes tais requisitos, inviável se torna o
deferimento dessa medida, impondo-se a manutenção da deci-
são monocrática que a indeferiu.

0058 . Processo/Prot: 0156877-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/182474. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 1568772 Agravo de Instrumento.
Agravante: J. I. S.. Advogado: Sandra Melissa de Medeiros.
Agravado: M. A. S., L. J. S., M. J. S.. Advogado: Ivone Struck,
Rubens Madini. Embargante: M. A. S., L. J. S., M. J. S.. Advo-
gado: Ivone Struck, Rubens Madini. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Nº
Acórdão: 3493. Nº Livro: 91. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto.

0059 . Processo/Prot: 0157037-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/61004. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400000390 Separação. Agravan-
te: M. D. S. D.. Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho, Ivan
Xavier Vianna. Agravado: M. J. B. D.. Advogado: Marcia Za-
nin, Romero Cézar Santos de Lima Júnior. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Nº Acórdão:
3494. Nº Livro: 91. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao agravo,
nos termos do voto.

0060 . Processo/Prot: 0154874-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/29721. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000351 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Paula
Regina Gasparetto, Vantuir Amilson Guimarães. Apelado: Ru-
bens Tonsis. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor:
Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3495. Nº Livro: 91. Julgado
em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso de apelação, nos termos do voto do Desembarga-
dor Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL- ALEGAÇÃO DE PA-
GAMENTO EFETUADO ANTES DA PROLAÇÃO DA SEN-
TENÇA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO - INADMIS-
SIBILIDADE POR NÃO SE ENQUADRAR TAL FATO DEN-
TRE AS HIPÓTESES ELENCADAS NO ARTIGO 741 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXCESSO DE EXECU-
ÇÃO - CÁLCULO REALIZADO EM CONSONÂNCIA COM
OS ÍNDICES FIXADOS NA SENTENÇA - DECISÃO COR-
RETA - RECURSO DESPROVIDO. - Em sede de embargos à
execução fundada em título judicial, somente se permite a ale-
gação de pagamento se este tiver ocorrido após a prolação da
sentença no processo de conhecimento. Inteligência do artigo
741 do Código de Processo Civil. - Corretos se mostram os
cálculos apresentados pelo Contador Judicial, o qual se utili-
zou dos índices determinados pela sentença proferida no pro-
cesso de conhecimento.

0061 . Processo/Prot: 0162693-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/122513. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300000435 Separação de Cor-
pos. Apelante: J. C. V.. Advogado: Antonio Francisco Molina.
Apelado: M. C. O. V.. Advogado: Marcelo Oliva Murara. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revi-
sor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3496. Nº Livro: 91.
Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso de apelação, nos termos do voto do Desembarga-
dor Relator.

0062 . Processo/Prot: 0157511-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/57412. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001419 Embargos do Devedor.
Apelante: Inepar SA Indústria e Construção. Advogado: José
Ari Matos. Apelado: Nilton Roberto Barbosa. Advogado: Ale-
xandre de Salles Gonçalves, Guilherme de Salles Gonçalves.
Apelante: Nilton Roberto Barbosa. Advogado: Alexandre de
Salles Gonçalves, Guilherme de Salles Gonçalves. Apelado:
Inepar SA Indústria e Construção. Advogado: José Ari Matos.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3497. Nº Livro:
91. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos em negar provimen-
to ao recurso de apelação da Embargada e dar provimento par-
cial ao recurso de apelação do Embargante, nos termos do voto
do Desembargador Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - AÇÃO
MONITÓRIA - REVELIA - AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DE
EMBARGOS, NA FASE COGNITIVA (ART. 1.102-C DO CPC)
- LIMITAÇÃO DAS MATÉRIAS DEDUZÍVEIS NOS EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO (ART. 741 DO CPC) - ALEGAÇÃO DE

ILEGITIMIDADE PARA RESPONDER PELA DÍVIDA E PA-
GAMENTO DO DÉBITO - POSSIBILIDADE - RECURSO DA
EMBARGADA DESPROVIDO - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - MAJORAÇÃO - NECESSIDADE- ART. 20, § 4o,
DO CPC - RECURSO DO EMBARGANTE PROVIDO PAR-
CIALMENTE.

0063 . Processo/Prot: 0165068-2 Apelação Cível

. Protocolo: 1994/7764. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 198500033548 Rescisão de Contrato.
Apelante: H. Costa Engenharia e Comércio Ltda. Advogado:
Isabella Assis da Costa. Apelado: Roque Vatrela, Sandra Regi-
na Raniel da Silva, Luiz Cláudio Raniel, Rosane Maria Raniel
Lopes, Júlio Cesar Raniel. Advogado: José Olinto Nercolini.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 3498.
Nº Livro: 91. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento à apelação para os
fins anotados no corpo do acórdão. EMENTA: RESCISÃO
CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DA-
NOS. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR ARBITRAMEN-
TO. LAUDO PERICIAL NÃO CONTESTADO. QUANTUM
DEBEATUR ACOLHIDO PELAS PARTES. IMPUGNAÇÃO
PARCIAL. PROCEDÊNCIA. DECISÃO REFORMADA EM
PARTE. 1. ‘’A liquidação de sentença deve guardar estrita con-
sonância com o decidido no processo de conhecimento’’. 2.
Desde que a sentença, que apreciou a liquidação por arbitra-
mento, não observou os limites da decisão exeqüenda, acolhe-
se a impugnação, a fim de adequá-la àqueles limites.

0064 . Processo/Prot: 0155597-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/37621. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000952 Embargos do Devedor.
Apelante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamo-
lin. Apelado: Oscar Paluch. Advogado: José Pereira de Moraes
Neto, Norma Suely Wood Saldanha de Moraes. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura.
Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 3499.
Nº Livro: 91. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Julgadores integrantes da Séti-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer da apelação, com
remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada.
EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL- EXECUÇÃO DE OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER - EMBARGOS DO DEVEDOR - CONTRA-
TO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E
VENDA - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - COM-
PETÊNCIA RECURSAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE AL-
ÇADA DO ESTADO DO PARANÁ - NÃO CONHECIMEN-
TO, COM REMESSA.

0065 . Processo/Prot: 0155662-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/188003. Comarca: Pitanga. Ação Originária:
1556627 Apelação Civel. Apelante: Neide Alves Torres. Advo-
gado: Manoel Borba de Camargo, Márcio Alexandre Cavena-
gue. Apelado: Espólio de Geraldo Moreira. Advogado: Izalvi
Barreto da Silva. Interessado: Ivanir Moreira Padilha. Embar-
gante: Neide Alves Torres. Advogado: Manoel Borba de Ca-
margo, Márcio Alexandre Cavenague. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura.
Nº Acórdão: 3500. Nº Livro: 91. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos ter-
mos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
APONTADA OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - FUNDAMEN-
TAÇÃO SUFICIENTE - EMBARGOS REJEITADOS.

0066 . Processo/Prot: 0125627-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/178835. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1256279 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Município de Curitiba. Advogado:
Paulo Roberto Jensen, Lidson José Tomass, Fernando Almeida
de Oliveira, Marilena Indira Winter, Marcus Vinicius de Lacer-
da Costa. Apelado: Suely Honorato Matos. Advogado: Edson
Vieira Abdala, Gilson Bonato. Embargante: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Paulo Roberto Jensen, Lidson José Tomass,
Fernando Almeida de Oliveira, Marilena Indira Winter, Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa, Maureen Daisy Redondo Ma-
chado. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Hel-
ton Jorge. Nº Acórdão: 3501. Nº Livro: 91. Julgado em: 16/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer parcialmente dos embargos e rejeitá-
los, com aplicação de multa de 1% sobre o valor da causa, de
acordo com o artigo 538, § Único, do CPC. EMENTA: PRO-
CESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RE-
CURSO DE FUNDAMENTAÇÃO VINCULADA - CABIMEN-
TO SOMENTE NAS HIPÓTESES DE OMISSÃO, CONTRA-
DIÇÃO E OBSCURIDADE NA DECISÃO - IRRESIGNAÇÃO
COM EFEITOS INFRINGENTES - OMISSÃO SOBRE A
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DE LITISCONSORTES - CONHE-
CIMENTO PARCIAL DOS EMBARGOS - REJEIÇÃO, COM
APLICAÇÃO DE MULTA. Se os embargos contêm razões e
pedido de reforma do julgado, desbordados fins pretendidos de
eliminar o error in procedendo.

0067 . Processo/Prot: 0152626-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/4399. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199300000191 Anulatória. Apelante: Es-
pólio de Rosalvo Muniz de Macedo. Advogado: Antonio Ge-
raldo Scupinari. Apelado: Irineu Rodolfo Filipak, Carlos Hen-
rique Filipak, Suzana Filipak, Iracema Toneleri Filipak. Advo-
gado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro. Interessado: Seller
Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Revisor:
Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 3502. Nº Livro:
91. Julgado em: 16/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, negar provimento à apela-
ção. EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO -
CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRENTE - COAÇÃO
MORAL IMÓVEL DADO EM GARANTIA DE DÍVIDA - IN-
COMPROVADO - ALEGADA VENDA POR PREÇO VIL -
INDEMONSTRADA - AUSÊNCIA DE OUTORGA UXÓRIA
- QUESTÃO NÃO LEVANTADA EM PRIMEIRO GRAU -
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE - DE-
VOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR -AUSÊNCIA
DE PROVAS - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO IM-
PROVIDO. 1 Inocorre cerceamento de defesa, pela não reali-
zação de perícia, se a mesma não foi pedida pelas partes, bem
como, por ser desnecessária ao deslinde da causa. 2 A coação,
como defeito de ato jurídico, não é fato que pode ser presumi-
do, mas que deve ser objeto de prova inequívoca. 3 Não há que
se falar em anulação de negócio jurídico se a compra e venda
do imóvel foi precedida das devidas cautelas. 4 Não podem as
partes trazer na apelação, matéria não discutida em primeiro
grau. 5 Inviável a restituição de valores, que não se sabe qual
foi o quantum emprestado e o que foi pago.

I Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04896

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alcides Pavan Corrêa 012 0163874-2
Alexander Vieira 005 0168312-7
Alexandre Chemim 008 0168571-6
Altivo José Seniski 011 0162183-2
Angela Estorilio Silva Franco 013 0155026-1
Angela Karina Chirnev Pedotti 004 0167461-1
Anna Luisa Barros Campos C. Paiva 007 0168569-6
Antonio Joaquim da Costa Pereira 001 0145779-4
Antonio Jose Mattos do Amaral 014 0155818-9
Arnaldo Conceição Junior 011 0162183-2
Bruna Velloso Heeren 007 0168569-6
Carlos Alberto Pereira 006 0168343-2
Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk 015 0158279-4
Celso da Silva Labres 006 0168343-2
Danielle Grauman Pucci 008 0168571-6
Denise de Pinho Tavares Filla 005 0168312-7
Diana de Lima e Silva 002 0161482-6
Doralice Melges 009 0168587-4
Eduardo Casillo Jardim 001 0145779-4

013 0155026-1
Emerson Luiz Schmidt 008 0168571-6
Ênio Ribas Júnior 003 0164300-1
Fábio da Silva Muinõs 013 0155026-1
Fernando Buono 010 0168661-5
Francislaine Guidoni 010 0168661-5
Geroldo Augusto Hauer 011 0162183-2
Gilberto Luiz do Amaral 013 0155026-1
Gilson Bonato 016 0159181-3
Helena de Toledo Coelho Gonçalves 012 0163874-2
João Carlos Coas Júnior 003 0164300-1
João Casillo 001 0145779-4

013 0155026-1
José Luiz Bayeux Filho 007 0168569-6
José Romeu do Amaral Filho 014 0155818-9
Josiel Vaciski Barbosa 015 0158279-4
Lacir Guarenghi 016 0159181-3
Laercio Antonio Vicari 015 0158279-4
Leonardo César de Agostini 012 0163874-2
Luciana Jordão Babora 004 0167461-1
Luciana Pigatto Monteiro 013 0155026-1
Luiz Edson Fachin 015 0158279-4
Marcio Jones Suttile 015 0158279-4
Marco Antonio de A. Campanelli 010 0168661-5
Marco Aurélio Ceranto 010 0168661-5
Maria Christina de Almeida 011 0162183-2
Maria Helena Sternadt 009 0168587-4
Maria Isabel Celico Bayeux 007 0168569-6
Maria Izabel Batista Alabarces 014 0155818-9
Maria Terezinha Navarro 004 0167461-1
Moacyr Corrêa Neto 012 0163874-2
Odacyr Carlos Prigol 016 0159181-3
Oksandro Osdival Gonçalves 012 0163874-2
Osvaldo Damião Veiga Filho 005 0168312-7
Patrícia Chemim 008 0168571-6
Patricia de Barros C. Casillo 001 0145779-4
Paulo Cesar Gradela Filho 015 0158279-4
Paulo Ferreira Brandão 007 0168569-6
Ralpho Waldo de Barros Monteiro 007 0168569-6
Renato Oliveira de Azevedo 013 0155026-1
Ricardo Hildebrand Seyboth 002 0161482-6
Ricardo Mussi Pereira Paiva 015 0158279-4
Ronaldo de Barros Monteiro 007 0168569-6
Sérgio Gomes 008 0168571-6
Sandro Cesar Tadeu Macedo 007 0168569-6
Sergio Antonio Meda 014 0155818-9
Simone Pacheco de Oliveira 001 0145779-4
Simone Zonari Letchacoski 001 0145779-4

013 0155026-1
Tarlom Falleiros Lemos 010 0168661-5

Thiago França de Resende 007 0168569-6
Wilmar Eppinger 011 0162183-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0145779-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2000/135514. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
199900000375 Nulidade de Ato Jurídico. Apelante: Cristiano
Slaviero Fumagalli. Advogado: Patricia de Barros Correia Ca-
sillo, João Casillo, Simone Zonari Letchacoski, Eduardo Casi-
llo Jardim, Simone Pacheco de Oliveira. Apelado: Maria Vic-
tória Ferreira de Souza Representado(a). Advogado: Antonio
Joaquim da Costa Pereira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Des-
pacho:

Oficie-se à 2ª Vara de Família (f. 413) para os fins do despacho
de f. 394. Em, 22/11/2004. Des. Mario Rau, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0161482-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/108940. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001821 Embargos a Execu-
ção. Apelante: E. Í. R. L.. Advogado: Ricardo Hildebrand Sey-
both. Apelado: D. F. R. L.. Advogado: Diana de Lima e Silva.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Despacho:

 Manifeste-se a apelada sobre a petição de fls. 243 e documen-
tos que a acompanham. Após, vista novamente dos autos à ilus-
trada Procuradoria da Justiça. Ctba, 22/11/04.

0003 . Processo/Prot: 0164300-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/146005. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000797 Separação. Apelante: J. E. O.. Advogado: Ênio
Ribas Júnior. Apelado: R. A. M. O.. Advogado: João Carlos
Coas Júnior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Des-
pacho:

Diga, a apelada, sobre a petição e os documentos, anexados às
fls. 123/133, pelo apelante. Intime-se. Em, 19 de novembro de
2004. Des. Accácio Cambi, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0167461-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/184510. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200002401 Alimen-
tos. Apelante: C. P. C.. Advogado: Maria Terezinha Navarro.
Apelado: R. B. C., M. B. C.. Advogado: Luciana Jordão Babo-
ra. Apelado: E. D. M. C.. Advogado: Angela Karina Chirnev
Pedotti. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accá-
cio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Despa-
cho:

Intime-se a apelante para regularizar a sua representação nos
autos - os drs. advogados, que firmaram a petição recursal
(fls.202), não têm procuração no feito -, sob pena de não ser
conhecido o recurso. Em, 23 de novembro de 2004. Des. Accá-
cio Cambi, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0168312-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/196776. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200400000523 Modifica-
ção de Clausula. Agravante: S. H. P.. Advogado: Alexander
Vieira, Osvaldo Damião Veiga Filho. Agravado: M. C. P.. Ad-
vogado: Denise de Pinho Tavares Filla. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:

1. Após colher as informações e a resposta, manifestarei sobre
a liminar requerida. 2. Oficie-se ao Dr. Juiz para prestar suas
informações. 3. Intime-se a agravada para responder, em dez
(10) dias. 4. Intimem-se. Em, 19 de novembro de 2004. Des.
Accácio Cambi, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0168343-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/198275. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400000628 Alimentos. Agravante: R. L.
J.. Advogado: Celso da Silva Labres. Agravado: G. J.
Representado(a). Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por R. L. J., contra despacho da MM.
Juíza de Direito que, nos autos da Ação de Alimentos, sob nº
628/2004, proposta pelo agravado contra o ora recorrente, fi-
xou os alimentos provisórios em 30% (trinta por cento) dos
rendimentos brutos (menos os descontos obrigatórios INSS e
IR) do alimentante. 2. Ao presente Agravo de Instrumento deve
ser negado seguimento, eis que intempestivo. Ressai da análise
dos autos que o despacho agravado, de fls. 70 - TJ, foi publica-
do em 18/08/2004, conforme Certidão de fls. 23 - TJ, inician-
do-se o prazo, portanto, em 19 de agosto de 2004 (inclusive).
Assim, como o prazo para a interposição de Agravo de Instru-
mento é de 10 (dez) dias, este se encerraria em data de
28.08.2004 (sábado), sendo prorrogado, entretanto, para o dia
30.08.2004 (segunda-feira). Ocorre que a petição do Agravo de
Instrumento foi protocolada apenas no dia 16.11.2004, sendo,
portanto, intempestivo o presente recurso, vez que protocolado
fora do prazo. 3. “Ex Positis”, nego seguimento ao presente
Agravo de Instrumento. Curitiba, 19 de novembro de 2004. Des.
ERACLÉS MESSIAS, Relator.
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0007 . Processo/Prot: 0168569-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/198904. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200400000860 Cautelar Inominada. Agravante: E. A. C.. Ad-
vogado: Sandro Cesar Tadeu Macedo, José Luiz Bayeux Filho,
Maria Isabel Celico Bayeux, Anna Luisa Barros Campos Co-
imbra Paiva. Agravado: J. F. J., Z. M. G. J., A. J. A., T. F. J., R.
É. J., E. J., P. J., J. D. J.. Advogado: Ronaldo de Barros Mon-
teiro, Ralpho Waldo de Barros Monteiro, Paulo Ferreira Bran-
dão, Thiago França de Resende, Bruna Velloso Heeren. Agra-
vado: M. H. J. A., E. A. N., A. J. A., M. L. D. A., R. J. A., B. F.
J., M. J. W. J., V. F. J. E., R. J. E., C. Z. E., M. A. J. E., R. M.
V. J. E., W. F. J., C. S. J., C. T. J., H. N. J. S., A. S., F. J. F., P.
N. J., S. J., S. F. J.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eraclés Messias. Despacho:

1.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a deci-
são (fls.20-22/TJ) que, nos autos de Ação Cautelar Inominada,
deferiu parcialmente a medida cautelar pleiteada pelo agravan-
te, para o fim de determinar o registro da existência de Ação de
Execução de Sentença, pelo procedimento de inventário e par-
tilha, em relação aos imóveis descritos. Alega o agravante, em
apertada síntese, possuir um crédito de R$ 113.019.387,21 (cen-
to e treze milhões, dezenove mil, trezentos e oitenta e sete reais
e vinte e um centavos), equivalente à sua parte da meação dos
bens adquiridos à época da sociedade de fato entre A.C. e F.J. -
fato reconhecido por sentença transitada em julgado - além de
outros bens e rendimentos que ainda não foram levados à mea-
ção. Porém, os bens que deveriam integrar o espólio de A.C.
foram partilhados entre os ora agravados. O recorrente consi-
dera injustificável a não concessão integral da medida cautelar
pleiteada, por entender que os agravados estão usufruindo e
dilapidando patrimônio alheio. Requer o arresto dos bens mó-
veis, imóveis e frutos tal como requerido na Ação Cautelar. 2.
No juízo de cognição sumária cabe verificar a verossimilhança
da alegação e o perigo de dano irreparável ou de difícil repara-
ção. A verossimilhança da alegação do agravante resta configu-
rada com a sentença de reconhecimento da união estável que
transitou em julgado. Contudo, deve-se considerar que o vulto-
so patrimônio em discussão já foi partilhado entre os herdeiros
em processo de inventário com sentença transitada em julgado.
Depreende-se dos autos que são trinta agravados, ou seja, trin-
ta pessoas beneficiadas, que receberam uma herança com o di-
reito de utilizá-la economicamente e, talvez, de seus frutos ex-
trair o sustento da família. Portanto, se existe algum perigo de
dano em o agravante ver satisfeito seu direito de crédito, o ar-
resto do patrimônio e dos respectivos frutos transferidos aos
agravantes, sem a necessária cognição dos fatos, no atual está-
gio do processo, apresenta perigo de dano ainda maior. Por ora,
indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 3. Oficie-se ao Dr. Juiz,
requisitando-lhe as informações necessárias. 4.Intime-se o agra-
vado para, querendo, responder ao recurso no prazo de 10 (dez)
dias. 5.Remetam-se os autos à Douta Procuradoria de Justiça.
6.Intimem-se. Curitiba, 18 de novembro de 2004. Des. ERA-
CLÉS MESSIAS Relator

0008 . Processo/Prot: 0168571-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/198937. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300002758 Revisional de Alimentos. Agra-
vante: A. K. Representado(a), H. K., K. K., J. K.. Advogado:
Emerson Luiz Schmidt, Danielle Grauman Pucci. Agravado:
H. K.. Advogado: Alexandre Chemim, Sérgio Gomes, Patrícia
Chemim. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Má-
rio Rau. Despacho:

I - Oficie-se ao Juízo de Direito do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - 1a Vara de Família, para
que preste informações pertinentes no prazo de dez (10) dias,
nos termos do art. 527, IV, do Código de Processo Civil. II -
Intime-se o Agravado, para os fins do artigo 527, V, do Código
de Processo Civil. Curitiba, 19 de novembro de 2004. Des.
MÁRIO RAU, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0168587-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/199334. Comarca: Foro Regional de Pira-
quara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200400000359 Ali-
mentos. Agravante: W. C. L. F.. Advogado: Doralice Melges.
Agravado: M. K. C. L. Representado(a), N. K. Representado(a),
M. K. C. L. Representado(a). Advogado: Maria Helena Sterna-
dt. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação. Despacho:

DECISÃO. 1 - Volta-se o recurso contra decisão que deferiu
alimentos provisórios às agravadas M. K. C. L., N. K. C. L. e
M. K. C. L. (representados por sua mãe L. A. K., na Ação de
Alimentos por elas ajuizada em face do agravante W. C. L. F.,
no valor de 05 salários mínimos, determinando seu pagamento
a partir da citação. Alega o agravante que o julgador exacerbou
no deferimento do pedido, que se resumia a 03 salários míni-
mos mensais, além de ser incompatível com suas atuais possi-
bilidades econômicas. Aduz ser topógrafo autônomo, e teve sua
capacidade laborativa modificada a partir de dezembro de 2002,
quando sofreu cirurgia no quadril em decorrência de um aci-
dente. Diz ter ganhos fixos no importe de R$ 500,00 ao mês,
advindos de locação de três imóveis. Sustenta que a genitora
das menores tem condições de contribuir para a manutenção
das filhas, pois é pensionista militar, devendo fazê-lo na mes-
ma proporção do alimentante. Pede a concessão de efeito sus-
pensivo para reduzir o “quantum” para 02 salários mínimos,
que argumenta já vir depositando voluntariamente na conta-
corrente da representante das autoras, além da mensalidade do
plano de saúde no valor de R$ 65,00. 2 - Não vieram com o
recurso fotocópias das fls.12/16 dos autos principais, que po-
deriam trazer informações importantes sobre a verdade dos fa-
tos. À falta desses elementos, não se pode conferir ao agravo
um efeito que ele, normalmente, não tem, pois não demonstra-
do de pronto “fumus boni iuris” na pretensão recursal. 3 - Re-
quisitem-se informações ao Dr. Juiz de Direito, que deverá pres-

tá-las em dez dias, e intime-se o agravado a responder, queren-
do, em igual prazo. I. Curitiba, 22 de novembro de 2.004. Des.
MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0168661-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/198109. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200400001971 Separação. Agravante: L. A. V.. Advogado:
Marco Antonio de Andrade Campanelli, Fernando Buono, Tar-
lom Falleiros Lemos, Francislaine Guidoni, Marco Aurélio
Ceranto. Agravado: H. S. R.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:

1. Após, colher as informações do Dr. Juiz, manifestarei sobre
a liminar requerida. 2. Oficie-se ao Dr. Juiz para prestar as suas
informações. 3. Intimem-se. Em, 22 de novembro de 2004. Des.
Accácio Cambi, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0011 . Processo/Prot: 0162183-2 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2004/119511. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1570372 Agravo de Instrumento. Impetrante: M. J. B. D..
Advogado: Maria Christina de Almeida, Wilmar Eppinger, Ge-
roldo Augusto Hauer, Altivo José Seniski, Arnaldo Conceição
Junior. Impetrado: R. A. I. N. 1.. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de mandado de segurança impetrado por M. J. B.
D. contra ato judicial consubstanciado em decisão de lavra do
eminente Juiz Rubens de Oliveira Fontoura, relator do agravo
de instrumento nº 157.037-2, que atribuiu parcial efeito sus-
pensivo ativo ao referido recurso. Tratam os autos principais
de Ação de Separação Litigiosa, em trâmite perante a 1ª Vara
de Família desta Comarca, proposta por M. D. S. D., onde se
requereu a concessão de alimentos provisórios no montante de
R$ 50.000,00 para a autora e para duas filhas do casal. Justifi-
cou elevado valor pelo alto padrão de vida da família, em face
dos rendimentos mensais do agora impetrante, em torno de R$
200.000,00 (duzentos mil reais). O magistrado deferiu parcial-
mente a pretensão alimentar, constituindo ao ora impetrante a
obrigação alimentar de R$ 4.000,00 para cada filha, sem qual-
quer valor referente à esposa. Tal “decisum” foi objeto de agra-
vo de instrumento, tendo o eminente relator, ora dito autorida-
de coatora, fundamentadamente, atribuído parcial efeito sus-
pensivo ativo, alterando a verba alimentar em favor da agra-
vante e suas filhas para R$ 10.000,00 a cada uma, num total de
R$ 30.000,00. O então agravado propôs o presente “manda-
mus” sustentando o cabimento da impetração, em síntese, por-
que a decisão do Juiz Rubens de Oliveira Fontoura, atribuindo
parcial efeito suspensivo ativo ao recurso, seria teratológica e
eivada de ilegalidade, pois: i) O recurso não merece conheci-
mento, vez que não há prova de intimação da decisão invecti-
vada; ii) há evidente “periculum in mora”, pois o impetrante,
impelido a pagar tal valor fora de suas possibilidades, ainda
não logrou fazê-lo, motivo pelo qual contra ele tramita execu-
ção de alimentos, na iminência de ser expedido mandado de
prisão; iii) os valores apontados como despesas cotidianas da
família a justificar o pleito de R$ 50.000,00 a título de verba
alimentar são inverídicos, parecendo “uma ofensa à racionali-
dade e ao bom senso”; iv) aduz que houve quebra do binômio
necessidade-possibilidade, pois aufere renda mensal não de R$
200.000,00 mensais, mas sim entre R$ 20.000,00 e R$
30.000,00, já que a receita da clínica deve custear “aparelhos,
funcionários, gastos em geral com o imóvel, material e medica-
mentos a serem utilizados nas cirurgias, dentre tantas outras”,
sendo tais valores aqueles os que lhe sobram; v) relata possuir
graves problemas de saúde, que lhe demandam expensas neste
sentido; vi) a mulher possui plenas condições laborais, não ne-
cessitando de elevada verba alimentar, vez que é formada em
curso superior na área de farmácia e bioquímica; vii) foi M., a
“virago”, que deu causa à ruína do casamento, pois faltou com
o dever de fidelidade, não fazendo, assim, jus à verba alimen-
tar. Assim, defende a concessão da segurança pretendida para o
fim de suspender os efeitos da decisão que atribuiu efeito sus-
pensivo ao agravo de instrumento. A autoridade dita coatora
prestou informações às fls. 1234/1238. Após, vieram conclu-
sos. Relatados, DECIDO. 2. A ação de mandado de segurança
em face de ato judicial somente tem cabimento, conforme in-
discutível entendimento pretoriano, quando irrecorrível e tera-
tológica a decisão, de modo a causar gravame injustificável ao
jurisdicionado, albergado por direito líquido e certo. Segundo
alega o impetrante, a decisão que atribuiu parcial efeito sus-
pensivo ao agravo de instrumento é ilegal e teratológica, mere-
cendo a concessão de liminar para sua imediata suspensão. Ini-
cialmente, aduz que o recurso não merecia conhecimento, pela
ausência de prova de intimação da decisão então recorrida. Não
lhe assiste razão. Do que se vê das decisões de fls. 90-93 e 105-
106, a decisão vergastada pelo agravo de instrumento foi obje-
to de embargos de declaração que suspenderam o prazo recur-
sal. Assim, o recorrente carreou aos autos prova da intimação
da decisão dos aludidos embargos declaratórios (fl. 158), o que
demonstra estar suficientemente instruído o recurso nesse par-
ticular, merecendo então conhecimento, como acertadamente o
fez o eminente relator. Alega, outrossim, não possuir condi-
ções de arcar com verba alimentar no montante em que foi fi-
xada (R$ 30.000,00 para as duas filhas e a ex-esposa), sem
sacrifício de suas despesas próprias, além de ser exagerado o
valor de R$ 50.000,00 mensais apontados como media de gas-
tos mensais pela então agravada e suas filhas. Nesse aspecto,
pode-se extrair dos autos ainda que sumariamente tratar-se de
família relativamente abastada, com elevado padrão de vida se
comparado com os padrões médios da sociedade hodierna. O
impetrante é médico cirurgião plástico em clínica constituída
por sociedade com sua ex-esposa, em cotas iguais (fls. 771/
772), donde auferiam renda em torno de R$ 200.000,00 men-
sais. Não há como se concluir de forma diversa daquela em que
se pautou o relator/impetrado, ou seja, tratar-se de “família

economicamente privilegiada da capital curitibana”, ostentan-
do um padrão de vida que agora deve ser mantido pelo impe-
trante, na medida do possível, já que é este visivelmente o pro-
vedor do núcleo familiar. Certamente, após a dissolução do vín-
culo conjugal, os familiares não irão manter o mesmo padrão
de vida; contudo, não é justo importar uma diminuição nas opor-
tunidades, conforto, educação, estrutura e atividades habituais
das filhas, que responsabilidade alguma possuem na animosi-
dade nascida entre seus pais. Ademais, conforme lançado na
decisão do ínclito relator apontado como autoridade coatora,
há evidente “periculum in mora”, pois caso mantido o valor
inicialmente fixado a título de verba alimentar, a ex-mulher e a
prole terão sacrificadas suas necessidades (criadas com o pa-
drão de vida que antes auferiam) deixando todo o desfrute do
patrimônio unilateralmente ao ora impetrante. Noutro vértice,
a questão atinente aos gastos que o impetrante possui na clíni-
ca de cirurgia plástica - que lhe diminuem o ganho mensal e
conseqüentemente a capacidade de custear a verba alimentar -
deve ser levada a conhecimento do magistrado de primeiro grau,
assim como a credibilidade dos gastos apontados pela então
agravante como sendo habituais da família, bem como o cônju-
ge culpado pela ruína da sociedade conjugal. Com efeito, cui-
da-se aqui de alimentos fixados provisoriamente, pendendo
maior dilação probatória e análise do caso concreto para prola-
ção da sentença definitiva. Nesse sentido o entendimento desta
corte: “(...) Em agravo de instrumento, não cabe análise de ele-
mentos que não componham a razão principal contida na deci-
são interlocutória recorrida, sob pena de supressão de instância
e nulidade processual”. (TJPR Ag Instr 0116450-9 (21492) Santo
Antonio da Platina 1ª C.Cív. Rel. Des. Antonio Prado Filho
DJPR 29.04.2002). Desta feita, não se vislumbra qualquer te-
ratologia ou ilegalidade na decisão do eminente relator, vez
que, analisados os requisitos do artigo 558 do Código de Pro-
cesso Civil, formou convicção de que restaram preenchidos (no
que lhe assiste razão), atribuindo parcial efeito suspensivo ao
recurso e fixando a verba alimentar provisória em R$ 30.000,00,
rateados entre a “virago” e as duas filhas, pautando-se nos dita-
mes da lei processual e em consonância com a documentação
carreada e razões expendidas. Não se pode via “writ”, questio-
nar o entendimento do julgador quanto ao mérito recursal, mas
apenas verificar se houve teratologia, ilegalidade ou abuso de
poder na decisão exarada, o que notadamente não se demons-
trou no caso. Portanto, sem a presença da ilegalidade que sus-
tenta o impetrante, não se admite o processamento do presente
“writ of mandamus” perante esta Corte. Nesse sentido, tem
decido este Tribunal: “MANDADO DE SEGURANÇA - DE-
CISÃO JUDICIAL - INADEQUAÇÃO. - Exceto em hipótese
realmente excepcional, como a de ato absoluta e manifesta-
mente cercado de ilegalidade ou de abuso de poder, não se apre-
senta adequada a via do mandado de segurança para atacar de-
cisão judicial, mesmo porque o mandado de segurança não se
presta para corrigir ‘error in judicando’ nem ‘error in proce-
dendo’. Nessa ótica, inadmissível o ‘mandamus’ para atacar
decisão anteriormente objurgada por agravo de instrumento, de
que o Colegiado não tomou conhecimento”. (TJPR AC 3667 I
GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS REL. DES. PACHECO RO-
CHA DJ 01/10/2001, pg. 49/53) 3. Posto isso, INDEFIRO A
PETIÇÃO INICIAL, o que faço com fundamento no artigo 8º
da lei nº 1.533, de 31.12.1951. 4. Intimem-se. 5. Oportuna-
mente, arquivem-se os autos. Curitiba, 22 de novembro de 2004.
Juiz Conv. ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator.

0012 . Processo/Prot: 0163874-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/141113. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000354 Cautelar Inominada.
Agravante: Espólio de Altayr Ciro Gubert. Advogado: Moacyr
Corrêa Neto, Leonardo César de Agostini, Alcides Pavan Cor-
rêa. Agravado: Carlos Eduardo Gubert, Luiz Henrique Gubert,
Paulo Fernando Gubert, Insam - Indústria de Madeiras Santa
Maria Ltda. Advogado: Oksandro Osdival Gonçalves, Helena
de Toledo Coelho Gonçalves. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Despacho:

1. Não merece ser conhecido o “pedido de reconsideração”,
formulado às fls. 227/229, pois na forma como foi posto se
constitui em verdadeiro agravo regimental, recurso esse que
sabidamente não tem cabimento contra a decisão do Relator
que concede ou nega efeito suspensivo em agravo de instru-
mento. 2. Sobre a pretensão deduzida às fls. 231/232 e, ainda,
acerca dos documentos juntados com a contraminuta, diga o
agravante no prazo de 5 (cinco) dias. 3. Intime-se. Curitiba, 23
de novembro de 2004. Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral,
Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0013 . Processo/Prot: 0155026-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/35611. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000800 Rescisão de Contrato.
Agravante: Comissária Galvão SA. Advogado: Simone Zonari
Letchacoski, João Casillo, Angela Estorilio Silva Franco, Luci-
ana Pigatto Monteiro, Eduardo Casillo Jardim. Agravado: Vi-
nícius Augusto Tramontina. Advogado: Gilberto Luiz do Ama-
ral, Renato Oliveira de Azevedo, Fábio da Silva Muinõs. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fon-
toura. Despacho:

I - Face ao pedido de fl.99 e em atenção à orientação do e.
Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, “mutatis mu-
tandis”, “ o recurso especial contra acórdão que, em agravo de
instrumento, julgou deserta a apelação, não fica retido, como
previsto na Lei nº 9.756/98 (art. 542, § 3º, do CPC), mas deve
ser normalmente processado e julgado, pois não se aguarda
decisão posterior “. (REsp 173.883/SP, Rel. Min. Ruy Rosado
de Aguiar, DJ 26/04/1999) deixo de aplicar, “in casu”, a regra
do art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil; II - processe-se,
destarte, o recurso especial de fls. 99-116 ; III - publique-se.
Curitiba, 19 de novembro de 2004. DES. J. VIDAL COELHO,
Presidente em exercício.

0014 . Processo/Prot: 0155818-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/45479. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 199800001276 Busca e
Apreensão. Agravante: E. F. B.. Advogado: Antonio Jose Mat-
tos do Amaral, José Romeu do Amaral Filho, Maria Izabel Ba-
tista Alabarces. Agravado: J. G. M.. Advogado: Sergio Antonio
Meda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Despacho:

I - Diante do pedido formulado a fls. 338-339 e em atenção à
orientação do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que
“tratando-se de caso em que é lícito ao juiz prover liminarmen-
te (determinar medidas provisórias, antecipar tutela, expedir
mandado, etc.), a retenção do recurso implica sua ineficácia,
vez que, retido, acabará por perder seu objeto” (MC nº 2.361-
SP, rel. Min. Nilson Naves, in D.J.U. de 13/02/00), deixo de
aplicar, “in casu”, a regra do art. 542, § 3º, da lei processual
civil; II - processe-se, destarte, o recurso especial de fls. 320-
331, ficando em consequência sem efeito o despacho de fls.
335 ; III - publique-se. Curitiba, 19 de novembro de 2004. DES.
J. VIDAL COELHO, Presidente em exercício.

0015 . Processo/Prot: 0158279-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/76118. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000171 Inventário. Agravante:
Espólio de Nelso Luiz Varaschin, Vicente Antônio Tonial, Pau-
lo Ricardo Tonial, Clarmi Salete Tonial. Advogado: Luiz Ed-
son Fachin, Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk. Agravado: Sil-
via Regina Ildebrando, Eduardo Ildebrando, Dayane Cristine
Ildebrando Vicari. Advogado: Laercio Antonio Vicari, Ricardo
Mussi Pereira Paiva, Paulo Cesar Gradela Filho, Josiel Vaciski
Barbosa, Marcio Jones Suttile. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiza
Conv. Anny Mary Kuss. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que os
recursos especial e extraordinário fiquem retidos nos autos,
aguardando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamen-
te, apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 19 de novembro de 2004. Des. J.
VIDAL COELHO Presidente em exercício

0016 . Processo/Prot: 0159181-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/85902. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000601 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Construtora Nhõ-Quin Ltda. Advogado: Lacir
Guarenghi, Odacyr Carlos Prigol. Agravado: Adejalmo José
Bernardi, Vilson Veloso Kazequer. Advogado: Gilson Bonato.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Relator Convocado: Juiza Conv. Anny Mary Kuss. Despa-
cho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso especial interpos-
to. Em 19 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO,
Presidente em exercício.

I Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04901

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Afonso Novak 003 0167964-7
Alaides Teixeira Trindade 003 0167964-7
Ana Eliete Becker Macarini 008 0154599-5
Andrea Hilgemberg Pontes 004 0168599-4
Anito Rocha de Oliveira 007 0125677-9
Arlindo Menezes Molina 007 0125677-9
Auderi Luiz de Marco 007 0125677-9
Cínthia Parpineli 008 0154599-5
Carmen Lúcia Villaça de Verón 005 0151064-5
Deborah Alessandra de O. Damas 002 0164904-9
Dione Mara Souto da Rosa 006 0163989-8
Elisandre Maria Beira 005 0151064-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 005 0151064-5
Hélio Ivan Veiga 004 0168599-4
Henoch Gregorio Buscariol 005 0151064-5
Izabela Cristina Rücker Curi 005 0151064-5
Jeferson Alessandro T. Trindade 003 0167964-7
José Luiz Teleginski 004 0168599-4
Keity Suto Trombeli 005 0151064-5
Luiz Rodrigues Wambier 005 0151064-5
Márcio Antonio Sasso 007 0125677-9
Márcio Ribeiro Pires 007 0125677-9
Marco Aurélio Araújo Busato 004 0168599-4
Margareth Aparecida Breus 004 0168599-4
Maria M. R. B. W. d. Almeida 005 0151064-5
Milton Marcelo Weffort 002 0164904-9
Nelson Busato 004 0168599-4
Paulo Luiz Durigan 006 0163989-8
Paulo Macarini 008 0154599-5
Realina Pereira Chaves Batistel 007 0125677-9
Rejane Okano Rillo 002 0164904-9
Ricardo Jorge Rocha Pereira 002 0164904-9
Santiago Losso 008 0154599-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 005 0151064-5
Vitor Sergio Grochoski 001 0163986-7
Wiliam Simões 001 0163986-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0163986-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/143091. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000338 Habilitação. Agra-
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vante: Espólio de Ivan Carvalho Steele. Advogado: Wiliam Si-
mões. Agravado: Sonia Maria de Araújo Steele. Advogado: Vi-
tor Sergio Grochoski. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Espólio
de Ivan Carvalho Steele em face da sentença proferida nos au-
tos de habilitação de crédito que lhe moveu Sonia Maria de
Araújo Steele, na qual houve por bem o meritíssimo Juiz julgar
improcedente o pedido, tendo em vista a extinção do direito à
pensão alimentícia com a morte do de cujus, direito este objeto
do pedido de habilitação, porém, condenando o requerido ape-
nas no pagamento das custas processuais, e não em honorários
advocatícios. Inconformado, recorre o sucumbente sustentan-
do que o procedimento de habilitação previsto nos artigos 1055
e 1062 do Código de Processo Civil tem natureza contenciosa,
sendo, por isto, devida a verba honorária advocatícia no caso
de sucumbência do habilitante. Pugnou pela reforma da deci-
são recorrida e consequentemente, pela condenação da agrava-
da no pagamento da referida verba. Cumprindo o disposto no
artigo 527, incisos IV e V do Código de Processo Civil, o me-
ritíssimo Juiz prestou informações. A agravada, porém, apesar
de intimada, deixou de apresentar resposta. A douta Procura-
doria Geral de Justiça manifestou-se à f. 114. II - O recurso não
merece prosseguir, não obstante esteja correta a assertiva do
agravante de ser a decisão hostilizada de natureza tipicamente
interlocutória, já que por meio dela o juiz, no curso do proces-
so, apenas resolveu questão incidente (CPC, art. 162, § 2º).
Como já é pacífico na jurisprudência, desta espécie de decisão
cabe agravo de instrumento - verbis:: “HABILITAÇÃO DE
CRÉDITO EM INVENTÁRIO - DISCORDÂNCIA DOS HER-
DEIROS - REMESSA DO REQUERENTE ÀS VIAS ORDI-
NÁRIAS - APELAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO - CPC,
ARTS. 162, § 2º, E 522 - É interlocutória a decisão que remete
os interessados às vias ordinárias, porque resolve questão inci-
dente sem extinguir o processo de inventário, e por isso susce-
tível de ser atacada por meio de agravo de instrumento e não de
apelação.” (TJPR-ApCiv 0120623-1-(203)-Pato Branco, 7ª CC.,
rel. Des. Mendonça de Anunciação, DJPR 17.06.02) Sucede,
porém, que também segundo a pacífica e sedimentada orienta-
ção jurisprudencial desta Corte, no incidente de habilitação de
crédito em inventário, descabe a condenação em honorários
advocatícios, por tratar-se de procedimento não contencioso
no qual não há lugar para sucumbência verbis: “PROCESSU-
AL CIVIL HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM INVENTÁRIO
IMPUGNAÇÃO DO ESPÓLIO FUNDADA EM QUITAÇÃO
PRETENSÃO CREDITÍCIA SENSÍVEL A CONTROVÉRSIA
- REMESSA DAS PARTES ÀS VIAS ORDINÁRIAS, SEM
RESERVA DE BENS - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 1.018,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CARÁTER INCIDENTAL
E NÃO CONTENCIOSO DO PROCEDIMENTO VERBA
HONORÁRIA INDEVIDA - JURISPRUDÊNCIA - DECISÃO
IRREPARÁVEL. 1. Se, em face de indícios de que a dívida foi
paga, a pretensão creditícia sensibiliza-se a controvérsia e o
espólio a impugnou fundado em quitação, correta é a sentença
que extingue o procedimento de habilitação em inventário, re-
metendo as partes às vias ordinárias, sem reserva de bens, nos
termos do artigo 1.018, parágrafo único, do Código de Proces-
so Civil. 2. O procedimento de habilitação em inventário tem
caráter incidental e não contencioso, de sorte que não compor-
ta a imposição e arbitramento de honorários advocatícios.”
(TJPR-ApCiv 126215-3, de Curitiba, 2ª CC., rel. Des. Luiz
Cezar de Oliveira, j. 31.04.04) “PROCESSUAL CIVIL HABI-
LITAÇÃO DE CRÉDITO EM INVENTÁRIO IMPUGNAÇÃO
DO ESPÓLIO FUNDADA EM QUITAÇÃO PRETENSÃO
CREDITÍCIA SENSÍVEL A CONTROVÉRSIA - REMESSA
DAS PARTES ÀS VIAS ORDINÁRIAS, SEM RESERVA DE
BENS - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 1.018, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS CARÁTER INCIDENTAL E NÃO CON-
TENCIOSO DO PROCEDIMENTO VERBA HONORÁRIA
INDEVIDA - JURISPRUDÊNCIA - DECISÃO IRREPARÁ-
VEL. ...(...)... 2. O procedimento de habilitação em inventário
tem caráter incidental e não contencioso, de sorte que não com-
porta a imposição e arbitramento de honorários advocatícios.”
(TJPR-ApCiv 112.767-3, de Maringá, 6ª CC., rel. Des. Eraclés
Messias, j. 05.11.03) “APELAÇÃO CÍVEL - HABILITAÇÃO
DE CRÉDITO INVENTÁRIO IMPUGNAÇÃO - PARTES
ENVIADAS ÀS VIAS ORDINÁRIAS COM RESERVA DE
BENS DO ESPÓLIO INTELIGÊNCIA DO ART. 1018 DO CPC
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO FIXAÇÃO PEDI-
DO NÃO CONTENCIOSO MERA PROVIDÊNCIA ADMINIS-
TRATIVA VERBA HONORÁRIA INDEVIDA INTELIGÊN-
CIA DO § 1º, DO ARTIGO 20, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL DECISÃO MONOCRÁTICA INTEGRALMENTE
MANTIDA RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.”
(TJPR-ApCiv 129.291-5, de Curitiba, 2ª CC., rel. Des. Milani
de Moura, j. 23.04.03) Destarte, encontrando-se a pretensão
recursal em manifesto confronto com a jurisprudência domi-
nante neste Tribunal, nego seguimento ao recurso, ex vi do ar-
tigo 557, caput do Código de Processo Civil. Curitiba, 19 de
novembro de 2.004. Des. Ivan Bortoleto Relator

0002 . Processo/Prot: 0164904-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/154225. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200400001633 Separação. Agravante: J. C. G. C.. Advogado:
Ricardo Jorge Rocha Pereira, Rejane Okano Rillo, Deborah
Alessandra de Oliveira Damas. Agravado: M. L. C. G. C.. Ad-
vogado: Milton Marcelo Weffort. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

I - Indefiro o pedido de reconsideração de f. 282/283, da deci-
são monocrática de não atribuição de efeito suspensivo, postu-
lada no recurso de agravo de instrumento em epígrafe. Trata-se
de pretensão que sequer merece sopesamento, ante a inexistên-
cia, em nossa legislação processual civil, da figura do pedido
de reconsideração. Mesmo que se pudesse cogitar do seu pro-
cessamento como agravo regimental, pelo princípio da fungibi-
lidade recursal, melhor sorte não mereceria, ante a flagrante

extemporaneidade do recurso interposto. É que a decisão de f.
95/98 foi publicada em 28 de setembro de 2.004 (certidão de f.
99), e o pedido de reconsideração foi protocolizado apenas em
22 de outubro de 2.004. Ademais, a decisão que concede ou
nega efeito ativo a agravo de instrumento é irrecorrível, por
falta de previsão legal, tanto assim que o artigo 247, caput e §
3º do Regimento Interno desta Corte não admite sequer agravo
regimental da decisão liminar do Relator, no agravo de instru-
mento e na apelação a que se referem o artigo 527, inciso II e o
artigo 558 e parágrafo único, do Código de Processo Civil. II -
Diante do exposto, mantenho a decisão hostilizada. Intime-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2.004. Des. Ivan Bortoleto Rela-
tor

0003 . Processo/Prot: 0167964-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/191932. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001119 Exceção
de Incompetência. Agravante: Nilceu Ricardo Gai Rebellatto
Representado(a). Advogado: Jeferson Alessandro Teixeira Trin-
dade, Alaides Teixeira Trindade. Agravado: Antonia Sirlei Re-
bellatto, Valmir Afonso Rebellatto, Noeliza do Rocio Rebellat-
to Machado, Nilson Luiz Rebellatto, Silmara de Fátima Rebe-
llatto Rocha. Advogado: Afonso Novak. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito
suspensivo, interposto por Nilceu Ricardo Gai Rebellatto, em
face da decisão proferida nos autos de “Exceção de Incompe-
tência” ajuizada contra Antonia Sirlei Rebellatto, Valmir Afon-
so Rebellatto, Noeliza do Rocio Rebellatto Machado, Nilson
Luiz Rebellatto e Silmara de Fátima Rebellatto Rocha, que re-
jeitou a exceção, eis que interposta intempestivamente. Em suas
razões discorre o agravante que: a) os agravados requereram a
abertura de inventário no juízo de São José dos Pinhais; b) co-
municado da ação postulou vistas dos autos para tomar ciência
de seus termos; c) no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data
da intimação do despacho concessivo de vistas opôs exceção
de incompetência do juízo que foi aberto o inventário; d) o juiz
monocrático não acolheu a presente ação por entender que es-
tava intempestiva; e) somente tomou ciência do fato que ocasi-
onou a incompetência quando lhe fora deferida vistas dos au-
tos; f) não há que se falar em intempestividade, pois mesmo
que se considerasse o raciocínio do juiz monocrático quanto ao
início do prazo, este somente iniciaria quando da citação do
último interessado, nos termos do artigo 241, inciso III do Có-
digo de Processo Civil; g) a exceção é procedente, pois Curiti-
ba era o domicílio do autor da herança, bem como o lugar do
óbito e dos bens inventariados, nos termos do artigo 96 do Có-
digo de Processo Civil. Por fim, pugnou pela concessão de efeito
suspensivo, uma vez que presentes os requisitos do artigo 558
do Código de Processo Civil, ordenando a remessa dos autos
para Curitiba e/ou seja dado provimento liminar, nos termos do
artigo 557, § 1º-A, da Lei Processual, tendo em vista que a
decisão recorrida confronta com dispositivo literal de lei. II -
Trata-se de recurso contra decisão que rejeitou exceção de in-
competência suscitada nos autos de inventário, fundamentada
no fato de ter sido protocolada fora do prazo. Contudo, equivo-
cado foi o entendimento do julgador monocrático, de que o
prazo para a interposição da exceção iniciou no dia 01 de abril
de 2.004 - momento em que foi protocolada a petição juntando
a procuração e requerendo vistas dos autos. Não poderia o pra-
zo ter iniciado neste momento uma vez que o procurador do
agravante sequer teve a oportunidade de analisar o conteúdo
dos autos, pois não os retirou em carga e a manutenção da de-
cisão agravada fere literalmente seu direito constitucional à
ampla defesa. Nesse sentido: “No inventário, a exceção de in-
competência deve ser apresentada nos 15 dias seguintes à in-
tervenção do interessado no feito” (RJTJESP 95/259) Assim
sendo, o prazo do artigo 305 do Código de Processo Civil so-
mente iniciou no momento em que a parte teve a oportunidade
de verificar a possível incompetência do juízo, ou seja, a partir
do dia 24 de maio de 2.004, momento em que, sendo deferida
vistas dos autos, de fato teve a oportunidade de intervir no feito
com a possibilidade de retirar os autos do cartório para análise
pormenorizada dos documentos colacionados, tendo sido a ex-
ceção protocolada no dia 02 de junho de 2.004, portanto, den-
tro do prazo de 15 (quinze) dias. Nesse sentido é o entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL -
SENTENÇA - APELAÇÃO - PRAZO RECURSAL INTIMA-
ÇÃO OFICIAL - CIÊNCIA INEQUÍVOCA - INOCORRÊN-
CIA - CASO CONCRETO - PROTOCOLO DE PETIÇÃO -
INCERTEZA - RECURSO PROVIDO - I. Tem-se por cumpri-
da a intimação quando evidenciado nos autos ter a parte efetivo
conhecimento do inteiro teor da decisão judicial, ainda que não
intimada formalmente. II. Por outro lado, a apreciação dos
modos como se pode dar a ‘ciência inequívoca’ dependerá de
cada caso concreto, merecendo prestígio a objetividade dos cri-
térios, a fim de conceder-se maior segurança às partes e aten-
der-se aos princípios do processo. Ou seja, o termo “inequívo-
ca” não admite dúvida. III. A circunstância de a parte ter petici-
onado nos autos, após a sentença, não caracteriza como “ciên-
cia inequívoca” do ato, especialmente porque a petição não ti-
nha qualquer relação com a decisão proferida e não houve car-
ga dos autos antes da intimação oficial.” (STJRESP 536527RJ,
4ª T., rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 29.09.03, p.
00273) (grifo meu) “PROCESSUAL - INTIMAÇÃO DE SEN-
TENÇA SEM ENTREGA DOS AUTOS AO ADVOGADO -
RETENÇÃO DOS AUTOS EM CARTÓRIO. O prazo de re-
curso não se inicia se, apesar de intimado, o advogado não tem
acesso aos autos que ficaram retidos em cartório, para publica-
ção da sentença.” (ST-RESP 258797-MG, 1ª T., rel. Min. Hum-
berto Gomes de Barros, DJU 05.02.01, p. 00076) “APELA-
ÇÃO. TEMPESTIVIDADE. RETIRADA DOS AUTOS ANTES
DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL. CONTAGEM DO
PRAZO. PRECEDENTES DA CORTE. 1. NA ESTEIRA DE
PRECEDENTES DA CORTE, SOMENTE QUANDO RETI-
RADOS OS AUTOS DO CARTÓRIO TEM-SE COMO EFE-
TIVADA A INTIMAÇÃO, FLUINDO DESDE ENTÃO O PRA-
ZO RECURSAL. 2. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
(STJ-RESP 111050-SP, 3ª T., rel. Min. Carlos Alberto Menezes

Direito, DJU 13.04.98, p. 00116) (grifo meu) O artigo 557, §
1º-A do Código de Processo Civil, estabelece que se a decisão
recorrida estiver em confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. Des-
se modo, dou provimento ao recurso, para que seja analisada a
exceção de incompetência pelo juiz a quo, eis que tempestiva.
III - Comunique-se ao meritíssimo Juiz o inteiro teor desta de-
cisão. Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro de 2.004. Des.
Ivan Bortoleto Relator

0004 . Processo/Prot: 0168599-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/197828. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200300000276 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: I. F., S. D. T. (assistido(a)), Y. D. T. Representado(a), F. D.
T. Representado(a). Advogado: José Luiz Teleginski, Margare-
th Aparecida Breus, Nelson Busato, Andrea Hilgemberg Pon-
tes, Marco Aurélio Araújo Busato. Agravado: J. D. T.. Advoga-
do: Hélio Ivan Veiga. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

 Cumpra-se o art. 527, incisos IV e V do CPC. Em 19/11/04.
Des. Ivan Bortoleto - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0005 . Processo/Prot: 0151064-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/190726. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001425 Cautelar. Agravante:
Ibest SA. Advogado: Izabela Cristina Rücker Curi, Luiz Rodri-
gues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos. Agravado: Pop Internet Ltda. Advogado:
Carmen Lúcia Villaça de Verón, Keity Suto Trombeli, Henoch
Gregorio Buscariol, Elisandre Maria Beira, Maria Madalena
Rêgo Barros Wolff de Almeida. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Despacho:

I- As partes noticiaram ter havido acordo, tendo requerido a
sua homologação perante o Juízo da causa, pelo que DEFIRO
o pedido de suspensão do presente recurso pelo prazo requeri-
do de 30 (trinta) dias. II- Vencido o prazo, digam as partes quanto
a efetivação do acordo e a desistência do recurso. III- Intimem-
se. Curitiba, 22 de novembro de 2004. AUGUSTO CÔRTES,
Relator.

0006 . Processo/Prot: 0163989-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/143817. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 199900001142 Adjudicação. Agravante: Pil - Cons-
trutora Pianowski Ltda. Advogado: Paulo Luiz Durigan. Agra-
vado: Alba Lasser Pool Mattos Guedes. Advogado: Dione Mara
Souto da Rosa. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Augusto Lopes Cortes. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I- Deferido o processamento do presente agravo de instrumen-
to interposto por PIL CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA
contra decisão havida em ação de adjudicação compulsória
cumulada com pedido de tutela antecipada e cancelamento de
hipoteca, contra si promovida por ALBA LASSER POOL MAT-
TOS GUEDES, veio aos autos informação do MM. Juiz da 5ª
Vara Cível do Foro Central de Curitiba da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba que, em juízo de retratação, revogou
a decisão hostilizada (fls. 213/214). II- Em decorrência, julgo
prejudicado o agravo, o que faço com fulcro no artigo 529 do
Código de Processo Civil. III- Intimem-se. Curitiba, 22 de no-
vembro de 2004. AUGUSTO CÔRTES Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0007 . Processo/Prot: 0125677-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/81512. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000026716 Execução. Agravante:
Realina Pereira Chaves Batistel. Advogado: Realina Pereira
Chaves Batistel. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Márcio Antonio Sasso, Anito Rocha de Oliveira, Arlindo Me-
nezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Márcio Ribeiro Pires.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso especial interpos-
to. Em 19 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO,
Presidente em exercício.

0008 . Processo/Prot: 0154599-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/28549. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300001137 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: R. N. M., C. C. M. R.
Representado(a). Advogado: Santiago Losso, Cínthia Parpine-
li. Agravado: N. R.. Advogado: Ana Eliete Becker Macarini,
Paulo Macarini. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso especial interpos-
to. Em 19 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

I Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04904

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abel Antonio Rebello 017 0162551-0
Ademar Uliana Neto 048 0150587-9
Adriano Muniz Rebello 017 0162551-0
Adriano Piccoli Celinski 049 0163305-2
Adyr Sebastião Ferreira 045 0154401-0

047 0157141-1
Alceu Waldir Schultz 014 0161202-8
Alessandro dos Santos Fernandes 004 0155952-6
Alexandre Branco Azambuja Santos 044 0142873-5
Alexsandro Guterres de Carvalho 032 0154454-1
Álvaro Licínio de Oliveira Mattos 041 0158937-1
Ana Eliete Becker Macarini 039 0144103-6
Ana Paula Antunes Varela 030 0151592-4
André Luiz Calvo 049 0163305-2
André Roberto Mischiatti 004 0155952-6
Antônio Carlos Cordeiro 033 0152367-5/01
Antonio Fidelis 051 0160591-6
Aparecido Donizete Gomes 046 0152515-1
Aquilino Panichella 051 0160591-6
Arli Pinto da Silva 011 0165257-9
Armando Silva Bretas 012 0163686-2
Arystobulo de Oliveira Freitas 023 0157652-9
Ayrton Lopes da Silva 009 0156294-3
Belchior Queiróz da Rocha 035 0163366-5
Breno Fagundes Ramos 019 0155613-4/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 052 0156235-4
Carlos Alberto Francovig Filho 013 0160448-0
Carlos Alberto Paolielo Azevedo 044 0142873-5
Carlos Alberto de Sotti Lopes 029 0157200-5/01
Carlos Roberto Menosso 030 0151592-4
Celso Antonio Rossi 042 0165216-8
Charles Miguel dos Santos Tavares 016 0153656-1

052 0156235-4
Christian Trevisan Wendling 045 0154401-0

047 0157141-1
Claudemir Molina 050 0154255-8/01
Claudete Carvalho Canezin 010 0165806-2/01
Cleusa Braga Franquini 012 0163686-2
Clovis Roberto de Paula 034 0142800-2/01
Cristiane Yumi Ito 022 0158834-5
Danielle Laginski 033 0152367-5/01
Dilete de Fátima De-Nez 014 0161202-8
Dorimar Cleber Targa Pereira 035 0163366-5
Dulcinea de Souza Schmidlin 036 0166245-3/01
Edna Cristina Kusumoto 013 0160448-0
Eduardo Fernando Lachimia 043 0165689-1/01
Eliane Tessari Ribas 038 0161834-0
Eliete Aparecida Filus 030 0151592-4
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 049 0163305-2
Evaristo Aragão F. d. Santos 049 0163305-2
Fabrício Massi Salla 022 0158834-5
Fausto Egydio Nogueira Neto 016 0153656-1
Fernanda Lopes Martins 033 0152367-5/01
Fernando Rumiato 005 0162195-2
Fernando Silva Gonçalves 013 0160448-0

022 0158834-5
Fernnando Chagas 050 0154255-8/01
Geraldo José do Amaral Gentile 021 0161313-6
Gilberto Adriane da Silva 024 0164015-7
Gilberto Giglio Vianna 039 0144103-6
Graciela Iurk Marins 007 0156009-4/01
Hélio Pereira Cury Filho 052 0156235-4
Henrique Paulo Schmidlin 036 0166245-3/01
Hermeto Botelho Junior 008 0160173-8
Iria Regina Marchiori 045 0154401-0

047 0157141-1
Isabela Viana Reis 047 0157141-1
Ivo Shizuo Sooma 040 0158277-0/01
Izilda Ap. Mostachio Martin 021 0161313-6
João Carlos de Oliveira 044 0142873-5
João Marcelo Keretch 034 0142800-2/01
João Pereira 009 0156294-3
João Tavares de Lima 022 0158834-5
Jonathas Cesar dos Santos 046 0152515-1
Jorge Alexandre Dias Ávila 038 0161834-0
Jorge Benato Bueno 001 0147534-3

002 0147538-1
Jorge Durval da Silva 018 0155389-3
José Walter Andrade Pinto 044 0142873-5
José Antonio Volpi da Silva 023 0157652-9
José Eduardo Bianchini 041 0158937-1
José Hotz 003 0163361-0
José Maria de Camargo Teixeira 007 0156009-4/01
José Valdeci da Rosa 011 0165257-9
Juliana Torres Milani 045 0154401-0

047 0157141-1
Juliana de Lima Da Ros Fasolo 018 0155389-3
Juliara Aparecida G. Calixto 005 0162195-2
Julio Cezar Nalin Salinet 031 0156028-9/01
Junes Marta Pariz 037 0162931-8
Laercio Ademir dos Santos 028 0153878-7/01
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 042 0165216-8
Leonardo Antonio Franco 003 0163361-0
Leonardo César de Agostini 004 0155952-6
Leonildo Ortega Bergamaschi 028 0153878-7/01
Letícia de Souza Baddauy 045 0154401-0

047 0157141-1
Liana Maria Taborda Ramos Torres 032 0154454-1
Lucia Aurora Furtado Bronholo 020 0158412-9
Luciana Noto 034 0142800-2/01
Luciane Maria Mezarobba 011 0165257-9
Lucilio da Silva 008 0160173-8
Ludovico Albino Savaris 014 0161202-8
Luis Eduardo Mikowski 049 0163305-2
Luis Roberto Ahrens 007 0156009-4/01
Luiz Augusto Pereira de Araújo 034 0142800-2/01
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Luiz Carlos de Azevedo Ribeiro 023 0157652-9
Luiz Fernando Araújo P. Junior 020 0158412-9
Luiz Fernando Brusamolin 049 0163305-2
Luiz Fernando Zornig Filho 004 0155952-6
Luiz Gustavo de Andrade 036 0166245-3/01
Luiz Ricardo Ghelere 010 0165806-2/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 011 0165257-9
Manoel Carlos da Silva 023 0157652-9
Marcello Cesar Pereira Filho 034 0142800-2/01
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 016 0153656-1

052 0156235-4
Marcelo Uliana Tavares 011 0165257-9
Marco Afonso de Lima 018 0155389-3
Marco Antonio Langer 003 0163361-0
Marcos Vinicius Rosin 043 0165689-1/01
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 020 0158412-9
Maria Fernanda Cardoso Custódio 033 0152367-5/01
Maria de Fátima Silva Castelani 012 0163686-2
Mariana Wernecke de Sotti Lopes 029 0157200-5/01
Marilina Pinheiro do A. Gentile 021 0161313-6
Mario Hara 012 0163686-2
Marly de Cassia M. F. Regiani 015 0157400-5/01
Martinho Carlos de Souza 036 0166245-3/01
Milton de Luca 017 0162551-0
Moacir Mario Kretschmar 027 0156552-0
Moacyr Corrêa Neto 004 0155952-6
Moacyr Correa Filho 004 0155952-6
Monia Xavier Gama Vallim 030 0151592-4
Monica Cesario Pereira Cotelo 027 0156552-0
Nelson Batista Pereira 044 0142873-5
Nelson Gramazio 006 0158346-0
Nelti Gonçalves de Souza 038 0161834-0
Nivaldo Xavier Marques 008 0160173-8
Odair Mario Bordini 037 0162931-8

040 0158277-0/01
Omar José Baddauy 045 0154401-0

047 0157141-1
Patrícia Rohn 018 0155389-3
Paulo César Bezerra Alves 012 0163686-2
Paulo Cesar de Sousa 048 0150587-9
Paulo José Oliveira de Nadai 005 0162195-2
Paulo Macarini 039 0144103-6
Paulo Sérgio S. Cachoeira 020 0158412-9
Pedro Girolamo Macarini 039 0144103-6
Pedro Marcos Mantovanello 019 0155613-4/01
Rafaello Fontana 020 0158412-9
Renato Cardoso de Almeida Andrade 044 0142873-5
Renato Tavares Yabe 010 0165806-2/01
Rizza Maria Moreira Hauer 016 0153656-1
Roberto Algranti 023 0157652-9
Roberto Ferreira 023 0157652-9
Roberto Machado Filho 033 0152367-5/01
Robison Maranhão 029 0157200-5/01
Romeu Felipe Bacellar Filho 044 0142873-5
Ronaldo Gomes Neves 031 0156028-9/01
Roxana Barleta Marchioratto 015 0157400-5/01
Rubens Jacopeti Chueire 042 0165216-8
Salim George Chueire 042 0165216-8
Saturnino Fernandes Netto 001 0147534-3

002 0147538-1
Saulo de Tarso Araújo Carneiro 026 0161025-1
Soraya Saad Lopes 004 0155952-6
Tânia Valéria de Oliveira 025 0162555-8
Tania Tamiko Iizuka 025 0162555-8
Terezinha Elinei de Oliveira 030 0151592-4
Thais Aranda Barrozo 001 0147534-3
Vanios Antonio Nervo 044 0142873-5
Veridiana Andrade Silva 010 0165806-2/01
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 007 0156009-4/01
Victor Alexandre Bomfim Marins 007 0156009-4/01
Walter José Mathias Júnior 049 0163305-2
Yoshihiro Miyamura 034 0142800-2/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0147534-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/148202. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200002003 Investi-
gação de Paternidade/maternidade. Agravante: C. C., M. F. C.,
E. C., J. C. S., E. C. J., H. C. P. C. S., A. F. C., C. F. C., R. F. C..
Advogado: Saturnino Fernandes Netto, Thais Aranda Barrozo.
Agravado: M. M. P. R.. Advogado: Jorge Benato Bueno. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº
Acórdão: 4177. Nº Livro: 104. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao recurso, nos termos da fundamentação.

0002 . Processo/Prot: 0147538-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/148198. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200002003 Investi-
gação de Paternidade/maternidade. Agravante: J. C. S.. Advo-
gado: Saturnino Fernandes Netto. Agravado: M. M. P. R.. Ad-
vogado: Jorge Benato Bueno. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 4178. Nº Livro:
104. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao recurso, nos termos da fundamentação.

0003 . Processo/Prot: 0163361-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/131880. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000574 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Diomar Ajala Baliero. Advogado:
Marco Antonio Langer. Agravado: Roberto Fernandes Orzecho-
wsky. Advogado: Leonardo Antonio Franco, José Hotz. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Nº Acórdão: 4179. Nº Livro: 104. Julgado em: 10/11/

2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NÃO CONHE-
CER do recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
INTIMAÇÃO PESSOAL DO AGRAVANTE, VIA MANDA-
DO, DO TEOR DA DECISÃO AGRAVADA ANTERIOR À
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA - CONTAGEM DO
PRAZO PARA RECORRER QUE SE INICIA NO PRIMEIRO
DIA ÚTIL APÓS A JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO
CUMPRIDO - RECURSO INTERPOSTO UM DIA APÓS O
DECURSO DO PRAZO DE DEZ DIAS - INTEMPESTIVI-
DADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO.

0004 . Processo/Prot: 0155952-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/47122. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000014 Execução. Agravante: Be-
nedito Moreira Junior. Advogado: Moacyr Correa Filho, Moa-
cyr Corrêa Neto, André Roberto Mischiatti, Leonardo César de
Agostini. Agravado: Adriana Nucci Paes Cruz, Espólio de Síl-
via de Melo Zornig, Luiz Renato Rocha de Queiroz. Advoga-
do: Luiz Fernando Zornig Filho, Soraya Saad Lopes, Alessan-
dro dos Santos Fernandes. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 4180. Nº Livro: 104.
Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, dar
provimento ao agravo de instrumento. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL -
PESSOA FÍSICA - PENHORA DE CRÉDITOS DE PESSOA
JURÍDICA DA QUAL O DEVEDOR É SÓCIO - DESCONSI-
DERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA -
IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AU-
TORIZADORES DESTA MEDIDA EXCEPCIONAL - CON-
FUSÃO PATRIMONIAL E UTILIZAÇÃO FRAUDULENTA
DO INSTITUTO DA AUTONOMIA PATRIMONIAL NÃO
COMPROVADAS - DECISÃO REFORMADA, COM AUTO-
RIZAÇÃO DE LEVANTAMENTO DO VALOR PENHORA-
DO. Agravo provido. À míngua de prova robusta da ocorrência
de fraude ou abuso de direito por parte do sócio, na utilização
patrimonial da sociedade, afigura-se inaplicável o remédio ex-
cepcional da desconsideração inversa da pessoa jurídica, pelo
qual se autorizou a penhora de créditos a receber de terceiros,
de empresa que o agravante é sócio.

0005 . Processo/Prot: 0162195-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/119623. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200400001024 Separa-
ção. Agravante: R. F. P. C.. Advogado: Paulo José Oliveira de
Nadai, Fernando Rumiato. Agravado: P. R. C. F. C.. Advogado:
Juliara Aparecida Gonçalves Calixto. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes. Nº
Acórdão: 4181. Nº Livro: 104. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto.

0006 . Processo/Prot: 0158346-0 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2004/76809. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002496 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: Nelson Gramazio (advogado).
Paciente: L. M. P.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 4182. Nº Livro:
104. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os excelentíssimos senhores Desem-
bargadores integrantes da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, à unanimidade de votos, em conceder a ordem
com comunicação imediata à autoridade coatora.

0007 . Processo/Prot: 0156009-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/175373. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 1560094 Agravo de Instrumento.
Agravante: I. M.. Advogado: Luis Roberto Ahrens, Victor Al-
berto Azi Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins, Victor Ale-
xandre Bomfim Marins. Agravado: E. M. C. P. M., I. M. J., R.
C. P. M. (assistido(a)). Advogado: José Maria de Camargo Tei-
xeira. Embargante: I. M.. Advogado: Luis Roberto Ahrens, Vic-
tor Alberto Azi Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins, Victor
Alexandre Bomfim Marins. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 4183. Nº Livro:
104. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBAR-
GOS.

0008 . Processo/Prot: 0160173-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/98153. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000123 Revisional de Alimen-
tos. Agravante: C. I. M. R., H. R. G. Representado(a). Advoga-
do: Hermeto Botelho Junior, Lucilio da Silva. Agravado: A. G..
Advogado: Nivaldo Xavier Marques. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 4184.
Nº Livro: 104. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
na forma acima, ficando prejudicado o exame do mérito da

questão.

0009 . Processo/Prot: 0156294-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/45887. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000335 Alimentos. Ape-
lante: A. A.. Advogado: João Pereira. Apelado: A. M. A.. Advo-
gado: Ayrton Lopes da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Campos
Marques. Nº Acórdão: 4185. Nº Livro: 104. Julgado em: 10/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso.

0010 . Processo/Prot: 0165806-2/01 Agravo

. Protocolo: 2004/179396. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 1658062
Agravo de Instrumento. Agravante: N. C. A. S.. Advogado:
Renato Tavares Yabe, Luiz Ricardo Ghelere. Agravado: T. V.
A. S., V. A. S., C. A. S., C. A. S.. Advogado: Claudete Carvalho
Canezin, Veridiana Andrade Silva. Agravante: N. C. A. S.. Ad-
vogado: Renato Tavares Yabe, Luiz Ricardo Ghelere. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº
Acórdão: 4186. Nº Livro: 104. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao agravo.

0011 . Processo/Prot: 0165257-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/153209. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000468 Cobrança. Apelante:
Espólio de Ludovico Blazieski. Advogado: Manoel Caetano
Ferreira Filho, Luciane Maria Mezarobba. Apelado: Carolina
Ceres Cruz Blazieski. Advogado: José Valdeci da Rosa. Apela-
do: Victor Hugo Cruz Blazieski, Ana Rubia da Luz Blazieski.
Advogado: Marcelo Uliana Tavares. Apelado: Maura Cristina
Blazieski Bach, Carlos Roberto Bach. Advogado: Arli Pinto da
Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acór-
dão: 4187. Nº Livro: 104. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA EM FACE DOS HER-
DEIROS, HAVENDO INVENTÁRIO AINDA EM TRÂMITE
- EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO NO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU, TENDO EM
VISTA A ILEGITIMIDADE PASSIVA - APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE E CELERIDADE
PROCESSUAIS - HIPÓTESE QUE NÃO DEVE CONDUZIR
À INUTILIZAÇÃO DO PROCESSO, EM VIRTUDE DA AU-
SÊNCIA DE PREJUÍZO PARA AS PARTES - SENTENÇA
CASSADA - CORREÇÃO DA AUTUAÇÃO PARA QUE CON-
FIGURE NO POLO PASSIVO O ESPOLIO DO “DE CUJUS”,
SANANDO A IRREGULARIDADE - BAIXA DOS AUTOS
PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO - RECURSO PROVI-
DO.

0012 . Processo/Prot: 0163686-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/138332. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200400000184 Exceção de Incompetência. Agravante: M. M..
Advogado: Paulo César Bezerra Alves, Mario Hara. Agravado:
M. S. P.. Advogado: Cleusa Braga Franquini, Maria de Fátima
Silva Castelani, Armando Silva Bretas. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acór-
dão: 4188. Nº Livro: 104. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao recurso.

0013 . Processo/Prot: 0160448-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/96551. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000078 Inventário. Agra-
vante: Antenor Gilberto Gasparelli, Simone Aparecida Gaspa-
relli Pereira, Maria Julia Gasparelli. Advogado: Carlos Alberto
Francovig Filho, Edna Cristina Kusumoto. Agravado: Terezi-
nha de Biazi Gasparelli. Advogado: Fernando Silva Gonçalves.
Interessado: José Luiz Gasparelli Júnior Representado(a). Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Sca-
ff. Nº Acórdão: 4189. Nº Livro: 104. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, negar provimento do
agravo. EMENTA: INVENTÁRIO - PEDIDO CONJUNTO DE
TODOS OS INTERESSADOS PARA NOMEAÇÃO DA VIÚ-
VA COM INVENTARIANTE - POSTERIOR PEDIDO DOS
HERDEIROS ADVINDOS DE PRIMEIRAS NÚPCIAS DE
DESTITUIÇÃO DA INVENTARIANTE NOMEADA - INE-
XISTÊNCIA DE MOTIVOS - AUSÊNCIA DE VERIFICAÇÃO
DE QUALQUER DAS HIPÓTESES DO ART. 995 CPC - FAL-
TA DE ENSEJO À NOMEAÇÃO DE PESSOA ESTRANHA
AO ESPÓLIO - NOMEAÇÃO E DECISÃO MANTIDAS -
AGRAVO IMPROVIDO.

0014 . Processo/Prot: 0161202-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/105226. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001100 Embargos a Execução.

Apelante: Boliche Pizza Bar Sambuskão Ltda, Luiz Fernando
Sambuski. Advogado: Alceu Waldir Schultz, Dilete de Fátima
De-Nez. Apelado: Escritório Central de Arrecadação e Distri-
buição - ECAD. Advogado: Ludovico Albino Savaris. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 4190. Nº
Livro: 104. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao 1º apelo e NEGAR PROVIMENTO ao 2º apelo.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO
- APELANTE 2 QUE ALEGA VIOLAÇÃO À COISA JULGA-
DA, EM RAZÃO DE O JUIZ DA EXECUÇÃO TER ALTE-
RADO O ÍNDICE DE UNIDADE DE DIREITO AUTORAL
(UDA) - INOCORÊNCIA - QUESTÃO QUE NÃO FOI ANA-
LISADA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO - EXCES-
SO DE EXECUÇÃO QUE PODE SER ALEGADO EM SEDE
DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - APELANTE 1 QUE PLEI-
TEIA PELA CONDENAÇÃO DO APELADO AO PAGAMEN-
TO INTEGRAL DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - POSSI-
BILIDADE - EMBARGADO QUE RESTOU VENCIDO EM
GRANDE PARTE DE SEU PEDIDO - APELO 1 PROVIDO E
APELO 2 DESPROVIDO

0015 . Processo/Prot: 0157400-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/159593. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 1574005 Agravo de Instrumento.
Agravante: B. S.. Advogado: Roxana Barleta Marchioratto.
Agravado: J. C. E., J. C. E. N., G. E.. Advogado: Marly de
Cassia Meneses França Regiani. Embargante: B. S.. Advoga-
do: Roxana Barleta Marchioratto. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 4191. Nº
Livro: 104. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.

0016 . Processo/Prot: 0153656-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/18048. Comarca: Fazenda Rio Grande. Ação
Originária: 200300000739 Revisão de Contrato. Agravante:
Hauer Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Rizza
Maria Moreira Hauer. Agravado: Celio dos Santos Meireles.
Advogado: Fausto Egydio Nogueira Neto, Charles Miguel dos
Santos Tavares, Marcelo Ricardo de Souza Marcelino. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Nº Acórdão: 4192. Nº Livro: 104. Julgado em: 27/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, negar provimento ao
agravo nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - POSSIBI-
LIDADE DE CONSIGNAÇÃO DAS PRESTAÇÕES NO VA-
LOR QUE ENTENDE SER O ESCORREITO O DEVEDOR -
AQUISIÇÃO DE IMÓVEL POR FAMÍLIA DE BAIXA REN-
DA - DISCUSSÃO ACERCA DO REAL VALOR DO MESMO
- INAPLICABILIDADE IRRESTRITA DO “PACTA SUNT
SERVANDA” - INCIDÊNCIA DA PERSPECTIVA DA FUN-
ÇÃO SOCIAL DO CONTRATO - ARTIGO 421 DO CPC -
GARANTIA DA DIGNIDADE À PESSOA HUMANA MEDI-
ANTE PROTEÇÃO AO DIREITO À MORADIA - AGRAVO
IMPROVIDO. “A consignação de valores da prestação imobi-
liária em juízo, escorreitos sob a ótica do devedor, atende não
só ao interesse do credor em recebê-las, ora no valor justo, bem
como garante a dignidade da pessoa humana ao dar proteção ao
direito de moradia à família de baixa renda.”

0017 . Processo/Prot: 0162551-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/123595. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002777 Separação. Agravan-
te: R. A. V.. Advogado: Abel Antonio Rebello, Adriano Muniz
Rebello. Agravado: G. L. J.. Advogado: Milton de Luca. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes
Cortes. Nº Acórdão: 4193. Nº Livro: 104. Julgado em: 03/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em negar provimento, nos ter-
mos do voto.

0018 . Processo/Prot: 0155389-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/40272. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300003156 Alimentos. Agravan-
te: O. N.. Advogado: Marco Afonso de Lima, Juliana de Lima
Da Ros Fasolo. Agravado: L. N. Representado(a), G. N.
Representado(a). Advogado: Jorge Durval da Silva, Patrícia
Rohn. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 4194. Nº Livro: 104. Julga-
do em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em julgar extinto o procedimen-
to recursal, nos termos do voto.

0019 . Processo/Prot: 0155613-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/157382. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1556134 Agravo de Instru-
mento. Agravante: M. A. T.. Advogado: Pedro Marcos Manto-
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vanello. Agravado: R. S. T. Representado(a), A. S. T.
Representado(a), A. S. T. Representado(a). Advogado: Breno
Fagundes Ramos. Embargante: M. A. T.. Advogado: Pedro
Marcos Mantovanello. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 4195. Nº
Livro: 104. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, acolher os embargos, nos termos
do voto.

0020 . Processo/Prot: 0158412-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/77410. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300000749 Revisional de Alimen-
tos. Agravante: L. C. D. F.. Advogado: Marcus Vinicius Tadeu
Pereira, Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira, Rafaello Fonta-
na, Luiz Fernando Araújo Pereira Junior. Agravado: L. S. F..
Advogado: Lucia Aurora Furtado Bronholo. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 4196.
Nº Livro: 104. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao agravo de instrumento, mantendo-se a
decisão singular que indeferiu a antecipação da tutela.

0021 . Processo/Prot: 0161313-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/106384. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000386 Depósito. Apelante: Halib
Agroindustrial Ltda. Advogado: Geraldo José do Amaral Gen-
tile, Marilina Pinheiro do Amaral Gentile. Apelado: Claudemi-
ro Sella. Advogado: Izilda Ap. Mostachio Martin. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4197. Nº Livro: 104. Julgado em:
27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, dar provimento parcial. EMENTA: AÇÃO DE
DEPÓSITO - PROCEDÊNCIA - BENS FUNGÍVEIS - OBRI-
GAÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS BENS DEPOSITADOS OU
EQUIVALENTE EM DINHEIRO - FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL E IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDI-
DO - INEXISTÊNCIA - CARACTERIZAÇÃO DO CONTRA-
TO DE DEPÓSITO - POSSIBILIDADE DO PLEITO DE RES-
TITUIÇÃO MEDIANTE A AÇÃO MANEJADA - PRISÃO
CIVIL - IMPOSSIBILIDADE - O DEPÓSITO DE BENS FUN-
GÍVEIS E CONSUMÍVEIS É TIDO POR IRREGULAR, APLI-
CANDO-SE A ELE AS REGRAS DO MÚTUO. Apelo provido
parcialmente.

0022 . Processo/Prot: 0158834-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/77821. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000001009 Declarató-
ria. Apelante: E. F. T.. Advogado: João Tavares de Lima, Fabrí-
cio Massi Salla. Apelado: E. T. A. M.. Advogado: Fernando
Silva Gonçalves, Cristiane Yumi Ito. Apelante: E. T. A. M..
Advogado: Fernando Silva Gonçalves, Cristiane Yumi Ito. Ape-
lado: E. F. T.. Advogado: João Tavares de Lima, Fabrício Massi
Salla. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acór-
dão: 4198. Nº Livro: 105. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Magistrados integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo retido, DAR PROVIMENTO parcial ao recurso
de apelação de E. F. T. e NEGAR PROVIMENTO ao recurso
de apelação de E. T. A. M.

0023 . Processo/Prot: 0157652-9 Apelação Cível

. Protocolo: 1985/18781. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 198200000147 Ação de Cumprimento.
Apelante: Espólio de Remo Massi, Roberto Ferreira, Mercedes
Massi Guimarães, Marcio Milton Andrade Guimarães, Irene
Massi Paraschin, Mario Paraschin, Dora Massi Lera, Juliano
Lera, Espólio de Angelina Bordignon Massi. Advogado: Ro-
berto Ferreira. Apelante: Lidia Christian Massi. Advogado:
Arystobulo de Oliveira Freitas, Manoel Carlos da Silva. Apela-
do: Dora Victorelli. Advogado: Roberto Algranti, José Antonio
Volpi da Silva. Interessado: Angela Cristina Massi, Reynaldo
Massi Junior, Lídia Regina Massi Sério, Sandra Maria Massi.
Advogado: Luiz Carlos de Azevedo Ribeiro. Rec.Adesivo: Dora
Victorelli. Advogado: Roberto Algranti, José Antonio Volpi da
Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos
Marques. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 4199.
Nº Livro: 105. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo reti-
do, negar provimento aos apelos e, por maioria de votos, negar
provimento ao recurso adesivo. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL
- Confirmação de testamento particular - Nulidade acerca da
intimação de herdeiros - Matéria preclusa - Agravo retido não
conhecido - Preliminar rejeitada - Testemunhas instrumentais
que ratificaram a autenticidade do testamento - Registro, ar-
quivamento e cumprimento que se impõem - Cumprimento,
contudo, não determinado pela Câmara - Voto vencido do rela-
tor - Recursos desprovidos.

0024 . Processo/Prot: 0164015-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/141225. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000886 Revisão de Contrato. Agravante:
Jussara Christofolli Prigol. Advogado: Gilberto Adriane da Sil-
va. Agravado: Oca Engenharia e Empreendimentos Ltda. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto
Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4200. Nº Livro: 105. Julgado em:
10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao
recurso, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA E REVISIONAL DE
CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA. DEPÓSITO DE PARCELAS VEN-
CIDAS E VINCENDAS POR VALOR INFERIOR AO PRE-
VISTO CONTRATUALMENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISI-
TOS. CONCESSÃO PARA AUTORIZAR O DEPÓSITO PELO
VALOR PREVISTO NO CONTRATO SEM ACRÉSCIMOS,
OBSTANDO A INCLUSÃO DO NOME EM CADASTRO DE
INADIMPLENTES ENQUANTO EM DISCUSSÃO JUDICI-
AL O CONTRATO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

0025 . Processo/Prot: 0162555-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/122228. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200400000509 Separa-
ção. Agravante: O. B.. Advogado: Tania Tamiko Iizuka. Agra-
vado: S. B. B.. Advogado: Tânia Valéria de Oliveira. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Nº Acórdão: 4201. Nº Livro: 105. Julgado em: 10/11/
2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR NEGAR
PROVIMENTO ao recurso.

0026 . Processo/Prot: 0161025-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/107759. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400000772 Alimentos. Agravan-
te: C. K.. Advogado: Saulo de Tarso Araújo Carneiro. Agrava-
do: C. L. B. S., C. R. S.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 4202. Nº
Livro: 105. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao recurso.

0027 . Processo/Prot: 0156552-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/52262. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199700000445 Inventário. Agravante: Joana
Lourdes Dall’Aqua, Laércio Mário Dall’Aqua, Edna Pasquini
Dall’Aqua, Otávio Dall’Aqua, Noêmia Lopes de Oliveira, An-
tenor Dall’Aqua, Cleide da Silva Dall’Aqua, José Hermínio
Dall’Aqua, Ocleide Trevisan Dall’Aqua, Maria Elenir
Dall’Aqua, Sebastião Júlio Dall’Aqua, Josiane Dalaqua da Sil-
va, Edson Antonio da Silva, Janaina Dalaqua, Juliano André
Dalaqua. Advogado: Monica Cesario Pereira Cotelo. Agrava-
do: Angelo Primo Dall’Aqua, Laurindo João Dall’Aqua, Maria
Aparecida Dall’Aqua. Advogado: Moacir Mario Kretschmar.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Nº Acórdão: 4203. Nº Livro: 105. Julgado em:
10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em julgar prejudicado o recurso,
extinguindo o procedimento recursal, nos termos do voto.
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO -
INVENTÁRIO - RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO - PER-
DA DE OBJETO E DA PRETENSÃO RECURSAL - RECUR-
SO PREJUDICADO.

0028 . Processo/Prot: 0153878-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/158536. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1538787 Apelação Civel. Apelante: C.
L. R.. Advogado: Laercio Ademir dos Santos. Apelado: C. F. P.
Representado(a). Advogado: Leonildo Ortega Bergamaschi.
Embargante: C. L. R.. Advogado: Laercio Ademir dos Santos.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Nº Acórdão: 4204. Nº Livro: 105. Julgado em:
10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBAR-
GOS.

0029 . Processo/Prot: 0157200-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/177073. Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 1572005 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Sociedade Cal Paraná Ltda. Advogado: Car-
los Alberto de Sotti Lopes, Mariana Wernecke de Sotti Lopes.
Agravado: Calfipar Indústria e Comércio de Cal Ltda. Advoga-
do: Robison Maranhão. Embargante: Sociedade Cal Paraná Ltda.
Advogado: Carlos Alberto de Sotti Lopes, Mariana Wernecke
de Sotti Lopes. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 4205. Nº Livro: 105.
Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CON-
TRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO
- EFEITO INFRINGENTE - EMBARGOS REJEITADOS. Os
embargos devem ser rejeitados, posto a inocorrência de omis-
são ou contradição alegadas, sendo nítido o objetivo da embar-
gante em imprimir efeito modificativo ao julgado. Embargos
rejeitados.

0030 . Processo/Prot: 0151592-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/189595. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000354 Revisional de Alimen-
tos. Apelante: Â. C. C. S. Representado(a). Advogado: Carlos
Roberto Menosso, Eliete Aparecida Filus, Monia Xavier Gama
Vallim, Ana Paula Antunes Varela. Apelado: C. L. S.. Advoga-
do: Terezinha Elinei de Oliveira. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes
Cortes. Nº Acórdão: 4206. Nº Livro: 105. Julgado em: 10/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso, nos termos do voto.

0031 . Processo/Prot: 0156028-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/163365. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 1560289 Apelação Civel. Apelante: E. G. S. M. S. P., F. L.
M. S. F.. Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet. Apelado: C. A.
C. L. P.. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Embargante: F. L.
M. S. F., E. G. S. M. S. P.. Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augus-
to Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Nº Acórdão: 4207. Nº Livro: 105. Julgado em:
10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBAR-
GOS.

0032 . Processo/Prot: 0154454-1 Medida Cautelar

. Protocolo: 2004/27067. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300000859 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Requerente: A. V. C. I. C. T. Representado(a),
M. L. C. I. C. T. Representado(a). Advogado: Liana Maria Ta-
borda Ramos Torres, Alexsandro Guterres de Carvalho. Reque-
rido: L. F. A. I. C. T.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 4208. Nº Livro:
105. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em EXTINGUIR
SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO a medida cautelar.

0033 . Processo/Prot: 0152367-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/182213. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 1523675 Apelação Civel. Apelante:
A. F. F. F.. Advogado: Fernanda Lopes Martins, Roberto Ma-
chado Filho, Danielle Laginski. Apelado: A. G. G. S.
Representado(a). Advogado: Antônio Carlos Cordeiro, Maria
Fernanda Cardoso Custódio. Apelante: A. G. G. S.
Representado(a). Advogado: Antônio Carlos Cordeiro, Maria
Fernanda Cardoso Custódio. Apelado: A. F. F. F.. Advogado:
Fernanda Lopes Martins, Roberto Machado Filho, Danielle
Laginski. Embargante: A. F. F. F.. Advogado: Fernanda Lopes
Martins, Roberto Machado Filho, Danielle Laginski. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Nº Acórdão: 4209. Nº Livro: 105. Julgado em: 10/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBAR-
GOS.

0034 . Processo/Prot: 0142800-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2003/185780. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1428002 Apelação Civel. Apelante:
Maria das Dores Moreira Alves. Advogado: Clovis Roberto de
Paula, Luiz Augusto Pereira de Araújo. Apelado: Sakae Tamu-
ra, Mayumi Kubo Tamura. Advogado: Yoshihiro Miyamura,
João Marcelo Keretch, Luciana Noto. Apelado: Espólio de Al-
cebíades Alves. Advogado: Marcello Cesar Pereira Filho. Em-
bargante: Sakae Tamura, Mayumi Kubo Tamura. Advogado:
Yoshihiro Miyamura, João Marcelo Keretch, Luciana Noto.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Nº Acórdão: 4210. Nº Livro: 105. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos declaratórios. EMENTA: EMBARGOS
DECLARATÓRIOS - OMISSÕES OU OBSCURIDADES INE-
XISTENTES - Embargos rejeitados. Impõe-se a improcedên-
cia dos embargos declaratórios quando a decisão impugnada
encontra-se devidamente fundamentada e isenta de qualquer
eiva.

0035 . Processo/Prot: 0163366-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/131869. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200400000263 Separação. Agravante: J. C. P.. Advogado: Do-
rimar Cleber Targa Pereira, Belchior Queiróz da Rocha. Agra-
vado: C. R. S. P.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4211. Nº Livro:
105. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto.

0036 . Processo/Prot: 0166245-3/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/179010. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 1662453 Habeas Corpus Civel. Impetrante:
M. C. S. (advogado), L. G. A. (advogado). Paciente: M. C. T..
Advogado: Dulcinea de Souza Schmidlin, Henrique Paulo Sch-
midlin. Agravante: M. C. T.. Advogado: Dulcinea de Souza
Schmidlin, Henrique Paulo Schmidlin, Martinho Carlos de Sou-
za, Luiz Gustavo de Andrade. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4212. Nº Livro: 105. Jul-
gado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recur-
so nos termos do voto.

0037 . Processo/Prot: 0162931-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/125357. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 199900000073 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: C. A. G. P.. Advogado:
Odair Mario Bordini. Agravado: M. E. G. S., C. S. P.
Representado(a), F. S. P. Representado(a). Advogado: Junes
Marta Pariz. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Au-
gusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4213. Nº Livro: 105. Julgado
em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto.

0038 . Processo/Prot: 0161834-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/112419. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002692 Alimentos. Agravan-
te: F. S. K. C. Representado(a). Advogado: Nelti Gonçalves de
Souza, Jorge Alexandre Dias Ávila. Agravado: M. P. C. F..
Advogado: Eliane Tessari Ribas. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4214. Nº Livro: 105.
Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em dar parcial provimento,
com determinação de expedição de ofício à empresa para ces-
sar o desconto relativo ao salário-família, nos termos do voto.

0039 . Processo/Prot: 0144103-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/106324. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300001366 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Agravante: J. L. M.. Advogado: Paulo
Macarini, Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker Maca-
rini. Agravado: R. A. P.. Advogado: Gilberto Giglio Vianna.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acór-
dão: 4215. Nº Livro: 105. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao
recurso, nos termos do voto.

0040 . Processo/Prot: 0158277-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/185845. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1582770 Agravo de Instrumento.
Agravante: Espólio de Eduardo Hiroshi Akashi. Advogado: Ivo
Shizuo Sooma. Agravado: América Hiroko Akashi, Armando
Shigueyuki Akashi. Advogado: Odair Mario Bordini. Embar-
gante: Espólio de Eduardo Hiroshi Akashi. Advogado: Ivo Shi-
zuo Sooma. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Nº Acórdão: 4216. Nº Livro: 105. Julgado
em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Omissão, contradição
e obscuridade - Inocorrência - Medida que, na verdade, busca a
reapreciação da matéria discutida na apelação - Inadmissibili-
dade - Embargos rejeitados.

0041 . Processo/Prot: 0158937-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/82958. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199500000064 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: H. C. B.. Advogado: Álvaro Licínio de
Oliveira Mattos. Agravado: A. B. N. Representado(a). Advoga-
do: José Eduardo Bianchini. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4217. Nº Livro: 105. Jul-
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gado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto.

0042 . Processo/Prot: 0165216-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/158213. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000980 Liquidação de Sentença. Apelante:
Acácio Felix dos Reis. Advogado: Salim George Chueire, Ru-
bens Jacopeti Chueire, Celso Antonio Rossi. Apelado: Maria
Conceição Rodrigues de Oliveira, Jucélia Aparecida de Olivei-
ra, Luiz Carlos de Oliveira, Valdomiro Rodrigues de Oliveira,
Abel Marcos de Oliveira. Advogado: Lauro Arthur Guimarães
de Sá Ribeiro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Nº
Acórdão: 4218. Nº Livro: 105. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - LI-
QUIDAÇÃO DE SENTENÇA - INDENIZAÇÃO EM DECOR-
RÊNCIA DA PRÁTICA DE HOMICÍDIO DO MARIDO E
GENITOR DOS AUTORES - SENTENÇA QUE FIXOU IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - IR-
RESIGNAÇÃO DO RÉU - PRELIMINAR DE SENTENÇA
“ULTRA PETITA” QUE NÃO RESTOU CARACTERIZADA
- POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE JUROS MORATÓ-
RIOS E COMPOSTOS DE OFÍCIO - ALEGAÇÃO DO RÉU
DE QUE PRATICOU O CRIME EM LEGÍTIMA DEFESA E
DE QUE HOUVE CULPA CONCORRENTE DA VÍTIMA -
TRIBUNAL DO JÚRI QUE AFASTOU A LEGÍTIMA DEFE-
SA - DECISÃO NO JUÍZO CRIMINAL A RESPEITO DA
AUTORIA E DA EXISTÊNCIA DO FATO QUE NÃO PODE
SER MAIS DISCUTIDA NO JUÍZO CÍVEL - PRESCRIÇÃO
VINTENÁRIA PARA PLEITEAR ALIMENTOS EM DECOR-
RÊNCIA DA PRÁTICA DE ATO ILÍCITO - ALIMENTOS
DEVIDOS AOS FILHOS MENORES À ÉPOCA DOS FATOS
ATÉ QUANDO ESTES COMPLETARAM VINTE E CINCO
ANOS - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - DESNE-
CESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA CONCLUSÃO DE
CURSO SUPERIOR - PENSÃO PAGA PELA PREVIDÊNCIA
SOCIAL QUE NÃO DEVE SER COMPENSADA COM OS
VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO - NA-
TUREZAS DIVERSAS - JUROS MORATÓRIOS QUE DE-
VEM INCIDIR DESDE O EVENTO DANOSO - SÚMULA 54
DO STJ - RECURSO DESPROVIDO.

0043 . Processo/Prot: 0165689-1/01 Agravo

. Protocolo: 2004/176685. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 1656891 Agravo de Instrumen-
to. Agravante: T. A. D. B.. Advogado: Eduardo Fernando La-
chimia. Agravado: M. B.. Advogado: Marcos Vinicius Rosin.
Agravante: T. A. D. B.. Advogado: Eduardo Fernando Lachi-
mia. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Nº Acórdão: 4219. Nº Livro: 105. Julgado em: 10/11/
2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao agravo.

0044 . Processo/Prot: 0142873-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/92140. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000157 Ordinária. Apelante:
Lídia Fachin, José Carlos Mascarello, Ivete G. Oliveira Masca-
rello, Romeu César Mascarello, Vanda Célia de Souza Masca-
rello, Deybe Mascarello. Advogado: João Carlos de Oliveira,
Carlos Alberto Paolielo Azevedo, Nelson Batista Pereira. Ape-
lado: Valderi Francisco Mascarello, Lori Expedita Bolzani
Mascarello. Advogado: Vanios Antonio Nervo, Alexandre Bran-
co Azambuja Santos, Renato Cardoso de Almeida Andrade,
Romeu Felipe Bacellar Filho. Apelante: Valderi Francisco Mas-
carello, Lori Expedita Bolzani Mascarello. Advogado: Vanios
Antonio Nervo, Alexandre Branco Azambuja Santos, Renato
Cardoso de Almeida Andrade, Romeu Felipe Bacellar Filho.
Apelado: Lídia Fachin, José Carlos Mascarello, Ivete G. Oli-
veira Mascarello, Romeu César Mascarello, Vanda Célia de
Souza Mascarello, Deybe Mascarello. Advogado: João Carlos
de Oliveira, Carlos Alberto Paolielo Azevedo, Nelson Batista
Pereira. Apelado: Magali Terezinha Mascarello Euzébio, Ani-
bal Euzébio. Advogado: José Walter Andrade Pinto. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 4220. Nº Livro:
105. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
negar provimento aos apelos, nos termos da fundamentação.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. TESTAMENTO PÚBLICO -
TESTADOR ACOMETIDO DE GRAVE ENFERMIDADE EM
FASE TERMINAL - HIGIDEZ COMPROMETIDA - INCA-
PACIDADE TESTAMENTÁRIA EVIDENCIADA - NULIDA-
DE DECLARADA (CC/1916, ARTIGOS 1631, I; 1635 E 1643,
§ ÚN.). COLAÇÃO (CPC, ART. 1014, § UN.) - BENS IMÓ-
VEIS ADQUIRIDOS COM RECURSOS DO “DE CUJUS”
PARA ALGUNS DOS SUCESSORES - HERDEIROS MENO-
RES À ÉPOCA - AUSÊNCIA DE RECURSOS - PRESUNÇÃO
- ADIANTAMENTO DA LEGÍTIMA CONFIGURADO. Re-
cursos não providos. 1. Não se afigura plausível o pedido de
reforma da sentença que reconheceu a nulidade de testamento
público, em razão do disposto nos artigos 1.631, inciso I; 1.635
e 1.643, § único todos do Código Civil de 1.916, quando a
prova colhida nos autos informou com a necessária robustez, a
incapacidade do testador (CC/1916, art. 1627, III), que nem
estava habilitado a fazer, de viva voz, as suas declarações, ou
verificar, pela sua leitura, haverem sido fielmente exaradas (CC/

1916, art. 1635). 2. A aquisição de imóveis por herdeiros me-
nores de idade, e em razão disto sem ganhos, presumivelmente,
informa o emprego de recursos do “de cujus” no negócio. O
adiantamento da legítima decorrente implica na colação obri-
gatória da meação dos seus preços pelo valor que tiverem ao
tempo da abertura da sucessão (CPC, art. 1014, § un.).

0045 . Processo/Prot: 0154401-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/26396. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200400000160 Alimentos.
Agravante: R. A. P., M. P.. Advogado: Letícia de Souza Bad-
dauy, Omar José Baddauy. Agravado: L. M. P. Representado(a),
F. M. P. Representado(a). Advogado: Adyr Sebastião Ferreira,
Iria Regina Marchiori, Juliana Torres Milani, Christian Trevi-
san Wendling. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes
Cortes. Nº Acórdão: 4221. Nº Livro: 105. Julgado em: 17/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em dar provimento parcial ao
recurso, nos termos do voto.

0046 . Processo/Prot: 0152515-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/1299. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199800000169 Indenização. Apelante: M. H.
A. O.. Advogado: Aparecido Donizete Gomes. Apelado: F. Z..
Advogado: Jonathas Cesar dos Santos. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 4222. Nº Livro: 105. Julga-
do em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recur-
so nos termos do voto.

0047 . Processo/Prot: 0157141-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/60904. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200400000280 Separação.
Agravante: R. A. P.. Advogado: Letícia de Souza Baddauy, Omar
José Baddauy. Agravado: M. B. E. S. M. P.. Advogado: Adyr
Sebastião Ferreira, Iria Regina Marchiori, Juliana Torres Mila-
ni, Isabela Viana Reis, Christian Trevisan Wendling. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão:
4223. Nº Livro: 105. Julgado em: 17/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto.

0048 . Processo/Prot: 0150587-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183567. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000704 Alimentos. Agravante: A. C. S.. Advogado: Ade-
mar Uliana Neto, Paulo Cesar de Sousa. Agravado: A. C. S..
Interessado: C. M. S.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 4224. Nº Livro: 105.
Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

0049 . Processo/Prot: 0163305-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/90710. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000355 Adjudicação. Apelan-
te: Júlio Kazuo Hirami, Kiyoko Hirami. Advogado: Elizeu Lu-
ciano de Almeida Furquim, Adriano Piccoli Celinski. Apelado:
Banco Banestado SA. Advogado: Walter José Mathias Júnior,
Luis Eduardo Mikowski, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Apelado: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin,
André Luiz Calvo. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques.
Nº Acórdão: 4225. Nº Livro: 105. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO à apelação. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - HIPOTECA INSTI-
TUÍDA PELA CONSTRUTORA EM FAVOR DA INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA - ADQUIRENTES QUE PAGARAM IN-
TEGRALMENTE O PREÇO DO IMÓVEL - HIPOTECA INE-
FICAZ PERANTE OS ADQUIRENTES - AUSÊNCIA DE
RESPONSABILIDADE DESTES PELO INADIMPLEMENTO
DO CONSTRUTOR JUNTO AO AGENTE FINANCEIRO -
DECISÃO REFORMADA - APELO PROVIDO.

0050 . Processo/Prot: 0154255-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/181107. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1542558 Apelação Civel. Apelante:
Mauro Calixto. Advogado: Fernnando Chagas. Apelado: Con-
cred Factoring Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Claudemir
Molina. Embargante: Mauro Calixto. Advogado: Fernnando
Chagas. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wa-
gih Massad. Nº Acórdão: 4226. Nº Livro: 105. Julgado em: 10/
11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em acolher parcialmente os em-
bargos. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CON-
TRADIÇÃO - OMISSÃO - OFENSA A DISPOSITIVO DE LEI
FEDERAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO OCOR-
RÊNCIA - PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA - POSSIBILI-
DADE - EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. De-
vem ser rejeitados os embargos declaratórios, diante da inexis-
tência de omissão e contradição apontadas, sendo nítido o ob-
jetivo do embargante em imprimir efeito modificativo ao julga-
do. Pedido de justiça gratuita, mesmo quando não ratificado
nas razões de apelo, pode ser deferido por ocasião do julga-
mento dos embargos de declaração, tendo em vista a declara-
ção da parte de não ter condições de arcar com as despesas
processuais, sem prejuízo de sua subsistência. Embargos co-
nhecidos e parcialmente acolhidos.

0051 . Processo/Prot: 0160591-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/99573. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000050 Resolução de Contrato.
Apelante: Condomínio Residencial Green City. Advogado:
Aquilino Panichella. Apelado: Armando Carlos de Melo Ro-
drigues, Rosangela Campos de Melo Rodrigues. Advogado:
Antonio Fidelis. Rec.Adesivo: Armando Carlos de Melo Ro-
drigues, Rosangela Campos de Melo Rodrigues. Advogado:
Antonio Fidelis. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. Ga-
maliel Seme Scaff. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 4227.
Nº Livro: 105. Julgado em: 27/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, negar provimento ao
apelo e dar parcial provimento ao recurso adesivo. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRA-
TO COM RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - CONDO-
MÍNIO - REGIME DE ADMINISTRAÇÃO OU PREÇO DE
CUSTO - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - CONTRATO REGULADO PELA LEI
Nº 4.591/64 - LEILÃO EXTRAJUDICIAL DA UNIDADE
INADIMPLENTE - ADJUDICAÇÃO PELO PRÓPRIO CON-
DOMÍNIO PELO VALOR DO DÉBITO - OBRIGATORIEDA-
DE DE RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS PAGAS, EXCETU-
ANDO AS DEDUÇÕES LEGAIS INCIDENTES E DESPESAS
SUPORTADAS PELO CONDOMÍNIO - INCIDÊNCIA DE
PRINCÍPIO GERAL DE DIREITO - SENTENÇA ESCORREI-
TA - APELO IMPROVIDO. I) Restando induvidoso que, para
a edificação da obra, as partes elegeram o regime de adminis-
tração ou preço de custo, inaplicável ao caso o Código de De-
fesa do Consumidor, quer por regular-se a matéria em legisla-
ção específica, quer por não constituir relação de consumo en-
tre o condomínio e o condômino. II) Adjudicada a unidade
inadimplente pelo próprio condomínio, este, como novo pro-
prietário da integralidade da unidade, ao efetuar a sua venda a
terceiro, recebe pelo preço total da mesma, ou seja, tudo aquilo
que já fora anteriormente pago, acrescido do valor pelo qual
adjudicou a unidade e de eventuais parcelas vincendas, sendo
razoável entender que, deduzidos os gastos arcados com notifi-
cações, despesas notariais, de leilão, além das despesas previs-
tas no parágrafo 4º do art. 63 da Lei nº 4.591/64 a retenção de
valores adicionais, certamente configuram enriquecimento ilí-
cito. RECURSO ADESIVO - MAJORAÇÃO DA VERBA
HONORÁRIA FIXADA E POSSIBILIDADE DE COMPEN-
SAÇÃO DA MESMA - EXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. III)
Em que pese o não acolhimento integral da pretensão dos auto-
res, estes lograram êxito na maior parte daquela, ao lhes ser
conferido o direito à restituição daquilo que pagaram ao con-
domínio, ressalvadas as deduções incidentes no montante. Tal
fato entretanto, não se traduz em terem os autores decaído de
parte mínima do seu pedido, importando em redistribuição dos
percentuais referentes aos honorários advocatícios de sucum-
bência calculados sobre o valor da condenação e custas proces-
suais. IV) Possível a compensação das verbas honorárias su-
cumbenciais, “ex vi” entendimento dominante no Colendo Su-
perior Tribunal de Justiça.

0052 . Processo/Prot: 0156235-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/47716. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000454 Pedido/impugna-
ção de Assist. Judiciaria. Apelante: Imobiliária Panakol Ltda.
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Hélio Pereira
Cury Filho. Apelado: Rivaildo Rosedo de Souza. Advogado:
Marcelo Ricardo de Souza Marcelino, Charles Miguel dos San-
tos Tavares. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Campos Marques.
Nº Acórdão: 4228. Nº Livro: 105. Julgado em: 10/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso,
nos termos do voto. EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO
CÍVEL - IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - ADVOGADO PARTICULAR -
CONTRATAÇÃO - POSSIBILIDADE - DECISÃO ACERTA-
DA - RECURSO NÃO PROVIDO. A indicação de causídico,
pela parte, para a defesa de seus interesses, não impede a con-
cessão da assistência judiciária gratuita, porque tal benefício
não exige serviços prestados exclusivamente pela Defensoria
Pública. Apelação conhecida e não provida.

Departamento Judiciário Emetido em 24/11/2004
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 02/12/2004 13:30
Sessão Ordinária - 9ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04872 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 9ª Câmara Cível a
realizar-se em 02/12/2004 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abilio Vieira Neto 003 0166250-4
Ademir Simões 002 0165606-2
Adenilson Cruz 005 0166896-0
Akêmi Maria Borcezzi 002 0165606-2
Alessandro Moreira do Sacramento 006 0167125-0
Aletheia Cristina Biancolini 017 0165416-8
Alexandre Frederico B. Schwartz 019 0165893-5
Alexandre Rainato Genta 002 0165606-2
Alvaro Pereira Porto Júnior 012 0165191-6
Amabilon Dalcomuni 007 0167207-7
André Luiz Bauml Tesser 001 0164998-1
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 007 0167207-7
Anestor Gaspar da Silva 013 0165212-0
Antonio Celestino Toneloto 022 0166158-5
Ariovaldo Lopes 012 0165191-6
Arivaldy Rosária Stela Alves 002 0165606-2
Ary Bracarense Costa Junior 006 0167125-0
Carlos Antonio Studzinski 013 0165212-0
Charles Ervin Drehmer 018 0165421-9
Cicero Alessandro Guerios 011 0164876-0
Clarice Maria Dal Comune 007 0167207-7
Claudemar Aparecido Magri 024 0166683-3
Claudia Lopes Borio 019 0165893-5
Claudia Maria Tagata Rodrigues 002 0165606-2
Douglas Bittencourt L. d. Silva 011 0164876-0
Edison Roberto Massei 024 0166683-3
Edson Luiz Nunes 018 0165421-9
Elaine de Fátima Costa 011 0164876-0
Eliseu Alves Fortes 023 0166668-6
Fabio Goes Acerbi 006 0167125-0
Fabrício Massi Salla 002 0165606-2
Flavio Antonio de A. Fernandes 004 0166895-3
Gabriel Maccagnani Carazzai 021 0166155-4
Gastão Fernando Paes de B. Junior 022 0166158-5
Glenda Gonçalves Gondim 008 0167523-6
Gustavo Mussi Milani 008 0167523-6
Helenize Cristine Dietrich 018 0165421-9
Herlley Fuzetti 006 0167125-0
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho 022 0166158-5
Jaqueline Lobo da Rosa 008 0167523-6
João Tavares de Lima Filho 002 0165606-2
José Cicero Celestino 005 0166896-0
José Cid Campelo Filho 009 0164432-8
José Claudio Del Claro 003 0166250-4
José Rodrigo Sade 009 0164432-8
José de Castro Alves Ferreira 019 0165893-5
José dos Santos 020 0166021-3
Josue Luis Zaar 004 0166895-3
Juliana de Barros Bley 010 0164797-4
Julio Cesar Brotto 007 0167207-7
Jurandir Mariscal 006 0167125-0
Leandro Ambrósio Alfieri 002 0165606-2
Leandro Galli 010 0164797-4
Luís Henrique D. Escarmanhani 006 0167125-0
Luiz Renato Arruda Brasil 020 0166021-3
Márcia Aparecida da Costa 014 0165402-4

015 0165403-1
Márcia Severina Badaró 017 0165416-8
Márcia Teshima 002 0165606-2
Marcelo Tesheiner Cavassani 006 0167125-0
Mario Espedito Ostrovski 016 0165413-7
Mauricio Sagboni M. Teixeira 017 0165416-8
Milton Teodoro da Silva 001 0164998-1

021 0166155-4
Patricia Domingues Nymberg 007 0167207-7
Paulo Vinicius de B. M. Junior 016 0165413-7
Raphael Marcondes Karan 022 0166158-5
René Ariel Dotti 007 0167207-7
Roberto Benghi Del Claro 003 0166250-4
Rogério Veras 010 0164797-4
Rogeria Dotti Dória 007 0167207-7
Roosevelt Maurício Pereira 005 0166896-0
Rosana de Seabra Graça 009 0164432-8
Rosemary Silgueiro A. P. Gualda 014 0165402-4

015 0165403-1
Sérgio Vulpini 004 0166895-3
Wadson Nicanor Peres Gualda 014 0165402-4

015 0165403-1

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0164998-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000070
Imissão de Posse. Agravante: João de Maria Souza, Maria Luiz
de Souza. Advogado: André Luiz Bauml Tesser. Agravado: Edna
Mariko Furutani Tesura, Antônio Sadao Tesura. Advogado:
Milton Teodoro da Silva. Relator: Des. Cunha Ribas

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0165606-2

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000888 Embargos de Retenção P/ Benfeitorias. Agra-
vante: Geny Lemes da Silva. Advogado: Márcia Teshima, Ade-
mir Simões, Akêmi Maria Borcezzi, Arivaldy Rosária Stela Al-
ves, Claudia Maria Tagata Rodrigues. Agravado: Norplan Sal-
les Assessoria e Empreendimentos SC Ltda, JR Loteadora e
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Incorporadora SC Ltda, Sena Construções Ltda. Advogado: João
Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla, Leandro Ambró-
sio Alfieri, Alexandre Rainato Genta. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0166250-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001079 Produção Antecipada de Provas. Agravante: Isa-
bel Cristina Bonetti. Advogado: Roberto Benghi Del Claro, José
Claudio Del Claro. Agravado: Wilton Luiz de Souza. Advoga-
do: Abilio Vieira Neto. Relator: Des. Marco Antonio de Mora-
es Leite

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0166895-3

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199200000622 Indenização. Agravante: Pedro Oleinik. Advo-
gado: Josue Luis Zaar. Agravado: Pro Limp Indústria e Comér-
cio de Escovas e Vassouras Cascavel Ltda. Advogado: Flavio
Antonio de Albuquerque Fernandes, Sérgio Vulpini. Relator:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0166896-0

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000319 Rescisão de Contrato. Agravante: Ricardo Adri-
ano Rampazzo, Rangel Augusto Rampazzo, Sebastião Lazaro
Rampazzo, Maria Aparecida da Silva Rampazzo, Elias Antô-
nio Rampazzo, Iremar da Fonseca Rampazzo. Advogado: José
Cicero Celestino. Agravado: Espólio de Olavo Godoy. Advo-
gado: Adenilson Cruz, Roosevelt Maurício Pereira. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0167125-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000656
Exceção de Incompetência. Agravante: Consórcio Nacional Ford
Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro
Moreira do Sacramento, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal,
Herlley Fuzetti. Agravado: Wilson de Medeiros, Aderbal de
Oliveira Amorim, Paulo Cesar Paiva Estrella, L. Fleming e Cia
Ltda, Helio Antunes de Souza, Espólio de Osvaldo Arino Viei-
ra, Telmo Tadeu Tiskoski, Walce Brasil. Advogado: Ary Braca-
rense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Re-
lator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0167207-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000786 Ação Monitória. Agravante: ICOMAP Parana-
ense Comércio de Madeiras Ltda, René Ariel Dotti, Rogéria
Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andréa Bahr Gomes, Julio
Cesar Brotto, Patrícia Nymberg. Advogado: Julio Cesar Brot-
to, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Andrea Bahr Gomes
Portes Santos, Patricia Domingues Nymberg. Agravado: Do-
mingos Pessoa da Silva. Advogado: Amabilon Dalcomuni, Cla-
rice Maria Dal Comune. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0167523-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400030305 Extincao/cumprimento de Obrigações. Agravan-
te: J. Toledo da Amazônia Indústria e Comércio de Veículos
Ltda. Advogado: Glenda Gonçalves Gondim, Jaqueline Lobo
da Rosa. Agravado: Edhuardo José Pereira. Advogado: Gusta-
vo Mussi Milani. Relator: Des. Cunha Ribas

Apelação Cível

0009 . Processo: 0164432-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Apelante: Alcy Joaquim Ra-
malho Filho, Didmo Luis da Câmara Leal. Advogado: José Cid
Campelo Filho, José Rodrigo Sade. Apelado: Intra SA Correto-
ra de Câmbio e Valores. Advogado: Rosana de Seabra Graça.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Cível

0010 . Processo: 0164797-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200100024812 Ordinária. Apelante: Rosenilda Trancoso Almei-
da. Advogado: Rogério Veras. Apelado: Emerson Grecca, Hos-
pital Novo Mundo Ltda. Advogado: Juliana de Barros Bley,
Leandro Galli. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Apelação Cível

0011 . Processo: 0164876-0

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000368 Rescisão de Contrato. Apelante: Luiz
Nichele Loteamentos Imobiliários Ltda, Santarem Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda, MMD Incorporações e Participações
Ltda. Advogado: Douglas Bittencourt Lopes da Silva. Apelado:
Hildo Evangelico Padilha, Natalia Buffon. Advogado: Cicero
Alessandro Guerios, Elaine de Fátima Costa. Apelante: Hildo
Evangelico Padilha, Natalia Buffon. Advogado: Cicero Ales-
sandro Guerios, Elaine de Fátima Costa. Apelado: Luiz Niche-
le Loteamentos Imobiliários Ltda, Santarem Empreendimentos
Imobiliários Ltda, MMD Incorporações e Participações Ltda.
Advogado: Douglas Bittencourt Lopes da Silva. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

Apelação Cível

0012 . Processo: 0165191-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001123
Indenização. Apelante: João Roberto Volcov. Advogado: Ario-
valdo Lopes. Apelado: João Constantino Volcov. Advogado:
Alvaro Pereira Porto Júnior. Relator: Desª Dulce Maria Cecco-
ni. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des.
Miguel Pessoa)

Apelação Cível

0013 . Processo: 0165212-0

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000791 Indenização. Apelante: Hanna Comércio e In-
dústria Ltda. Advogado: Anestor Gaspar da Silva. Apelado:
Ferragens e Materiais de Construção Cascavel Ltda. Advoga-
do: Carlos Antonio Studzinski. Relator: Des. Ruy Cunha So-
brinho. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Apelação Cível

0014 . Processo: 0165402-4

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000222 Declaratória. Apelante: J Alves Veríssimo In-
dústria Comércio e Importação Ltda. Advogado: Márcia Apa-
recida da Costa. Apelado: Única Propaganda SC Ltda. Advoga-
do: Wadson Nicanor Peres Gualda, Rosemary Silgueiro Amado
Peres Gualda. Apelante: Única Propaganda SC Ltda. Advoga-
do: Wadson Nicanor Peres Gualda, Rosemary Silgueiro Amado
Peres Gualda. Apelado: J Alves Veríssimo Indústria Comércio
e Importação Ltda. Advogado: Márcia Aparecida da Costa.
Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Miguel Pessoa).
Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

Apelação Cível

0015 . Processo: 0165403-1

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000137 Cautelar. Apelante: Única Propaganda SC Ltda.
Advogado: Wadson Nicanor Peres Gualda, Rosemary Silguei-
ro Amado Peres Gualda. Apelado: J Alves Verissimo Indústria
Comércio e Importação Ltda. Advogado: Márcia Aparecida da
Costa. Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Miguel
Pessoa). Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

Apelação Cível

0016 . Processo: 0165413-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000040 Ação Monitória. Apelante: Posto de Serviços
Meira Ltda. Advogado: Mario Espedito Ostrovski. Apelado:
Nova Tirol Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Paulo Vini-
cius de Barros Martins Junior. Relator: Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Cível

0017 . Processo: 0165416-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200100022602 Reparação de Danos. Apelante: Apolar Imóveis
Ltda. Advogado: Márcia Severina Badaró. Apelado: Darci Do-
mingos Capeletto. Advogado: Mauricio Sagboni Montanha Tei-
xeira, Aletheia Cristina Biancolini. Rec.Adesivo: Darci Domin-
gos Capeletto. Advogado: Mauricio Sagboni Montanha Teixei-
ra, Aletheia Cristina Biancolini. Relator: Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Cível

0018 . Processo: 0165421-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000622 Nunciação de Obra Nova. Apelante: Condomí-
nio Edifício Viareggio. Advogado: Edson Luiz Nunes. Apela-
do: Ernesto Kugler Rodrigues. Advogado: Charles Ervin Dreh-
mer, Helenize Cristine Dietrich. Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Revisor: Des. Cunha Ribas

Apelação Cível

0019 . Processo: 0165893-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001297
Ação Monitória. Apelante: Maurício Leon Lefcovich. Advoga-
do: José de Castro Alves Ferreira. Apelado: Avanço Fomento
Comercial Ltda. Advogado: Alexandre Frederico Bordignon
Schwartz, Claudia Lopes Borio. Relator: Des. Lauro Augusto

Fabrício de Melo. Revisor: Des. Cunha Ribas

Apelação Cível

0020 . Processo: 0166021-3

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000296 Resolução. Apelante: Wilian Martins Cardoso,
Regina Premebida Cardoso, Luiz Eugênio Pavan, Rute Regina
Cardoso de Carvalho, Marcos Cesar de Carvalho, Tânia Mara
Cardoso de Carvalho, Marcos Antonio Cardoso, Marcelo Luis
Cardoso. Advogado: José dos Santos. Apelado: Francisco Car-
los Londero Benetti, Tania Mara Arrabal Benetti, Policarpo
Teógenes Trevisan Bassan, Vera Maria Brondani Bassan. Ad-
vogado: Luiz Renato Arruda Brasil. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente
(Des. Miguel Pessoa)

Apelação Cível

0021 . Processo: 0166155-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000551 Imissão de Posse. Apelante: Arnildo Alvisio
Jahnke, Jeni Antônia Jahnke. Advogado: Gabriel Maccagnani
Carazzai. Apelado: Elizete Maria Paiola Tonon, José Tonon.
Advogado: Milton Teodoro da Silva. Relator: Des. Marco An-
tonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

Apelação Cível

0022 . Processo: 0166158-5

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200000000528 Reparação de Danos. Apelante:
Wanderlei da Paixão Martins, Vagne Anunciação Martins, Dar-
cy Eloy Martins. Advogado: Ivo Cezario Gobbato de Carvalho,
Raphael Marcondes Karan. Apelado: Banco BEMGE SA. Ad-
vogado: Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Antonio Ce-
lestino Toneloto. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Desª
Dulce Maria Cecconi

Apelação Cível

0023 . Processo: 0166668-6

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000183 Alvara. Apelante: Antônio Rosendo. Advoga-
do: Eliseu Alves Fortes. Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicen-
te (Des. Miguel Pessoa). Revisor: Des. Marco Antonio de Mo-
raes Leite

Apelação Cível

0024 . Processo: 0166683-3

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200100000833 Prestação de Contas. Apelante: Koga Reflores-
tamento e Comércio de Mudas Ltda. Advogado: Edison Rober-
to Massei. Apelado: Fernando Shiguetaka Koga. Advogado:
Claudemar Aparecido Magri. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

I Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04871

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Agenor de Oliveira Duarte 006 0168567-2
Alceu Rodrigues Chaves 005 0168313-4
Anderson Lovato 003 0168074-2
Cidnei Mendes Karpinski 004 0168290-6
Darci Domingues 002 0167711-6
Fabiano Binhara 005 0168313-4
Francisco Cunha Souza Filho 003 0168074-2
Gabriel de Almeida Navarro 006 0168567-2
Jamil Ibrahim Tawil Filho 002 0167711-6
Jonas Borges 007 0168572-3
José Cordeiro dos Santos 006 0168567-2
Josimar Diniz da Silva 004 0168290-6
Lelis Vieira dos Santos 006 0168567-2
Luciano Hinz Maran 005 0168313-4
Luiz Fernando Feltran 001 0166187-6
Luiz Pedro Succo 001 0166187-6
Oliveira Martins dos Reis 008 0168625-9
Sílvio Binhara 005 0168313-4
Sergio Barros da Silva 004 0168290-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0166187-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/163731. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000183 Embargos a Execução.
Apelante: Cereagro Ltda. Advogado: Luiz Pedro Succo. Apela-
do: João Alfredo Gavlak, Marlene Dranka Gavlak, Francisco
Gavlak. Advogado: Luiz Fernando Feltran. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:

Considerando que os autos principais não foram remetidos a
esta Corte, verifica-se, de plano, a necessidade de juntar aos
autos cópia da petição inicial dessa ação principal (autos n.
276/99), bem como do título executivo extrajudicial, a fim de
possibilitar o exame da competência recursal. Necessária, ain-
da, a juntada dos instrumentos procuratórios outorgados aos
patronos das partes. Intime-se o apelante para, em cinco dias,
providenciar a juntada dos documentos referidos. Após, retor-
nem conclusos. Curitiba, 23 de novembro de 2004. Des. RUY

CUNHA SOBRINHO, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0167711-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/187433. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000681 Ação Monitória. Agravante: Mirian
Daitchmann Daldegan. Advogado: Jamil Ibrahim Tawil Filho.
Agravado: João Carlos Behrens. Advogado: Darci Domingues.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE PRESCRITO. CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO INCIDÊNCIA. INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA. NÃO APLICÁVEL. CAUSA
DEBENDI. AGIOTAGEM. 1. Cabe ação monitória cuja inicial
é instruída por cheque prescrito. 2. Desnecessária é a indica-
ção da origem da dívida, quando a prova principal da ação é
cheque prescrito. 3. O Código de Defesa do Consumidor é ina-
plicável nos contratos onde o devedor principal não reúne con-
dições de consumidor final. 4. Sem indícios da suposta prática
de agiotagem, não tem aplicação a inversão do ônus da prova
estampada na Medida Provisória nº 2172-32/01. 5. Segundo o
inciso II do artigo 333 do Código de Processo Civil, incumbe
ao réu a prova dos fatos quanto à existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor. Agravo de Instru-
mento desprovido. 1. Na decisão proferida na ação monitória
(autos nº 681/2003) que João Carlos Behrens promoveu em face
de Mirian Daitchmann Daldegan, não foi acolhida a tese de
inépcia da inicial defendida pelo autor, bem como foram afas-
tadas a incidência do Código de Defesa do Consumidor, a pos-
sibilidade de inversão do ônus da prova, agasalhada pela Medi-
da Provisória nº 2172-32/01, e a prática de usura por parte do
autor. O Juízo singular indeferiu o pedido de apresentação de
extratos das contas correntes das partes, devido à não indica-
ção do período e da relevância, sendo que eventuais transfe-
rências movimentadas em favor do autor deverão ser compro-
vadas pela ré. Admitiu, entretanto, a produção de prova oral
para oportunizar à ré a prova de prática de usura. A parte ré
manifestou este agravo de instrumento, sustentando que o agra-
vado não apresentou documento comprovativo de suas afirma-
ções. Alegou inépcia da exordial por não estar instruída com
prova escrita hábil, da necessidade de se perquirir a “causa
debendi” e da ausência das condições da ação. Sustentou que o
agravado praticou agiotagem e que o caso em tela encontra-se
sob a égide do direito consumeirista. Defende o cabimento da
inversão do ônus da prova, com fulcro na Medida Provisória nº
2172-32/01, imputando-se ao agravado provar a legalidade do
feito e sua privação das informações necessárias para que pos-
sa demonstrar a “causa debendi”, ferindo os princípios consti-
tucionais da ampla defesa e do contraditório. Por derradeiro,
requereu seja concedido efeito suspensivo. Recurso regularmen-
te processado. 2. As questões postas para reexame encontram
análise imediata por parte do relator, tornando dispensável o
julgamento pelo colegiado, segundo a imperatividade do “ca-
put” do artigo 557 do Código de Processo Civil. Neste sentido
já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: “Esta disposi-
ção permite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recur-
so, desde que manifestamente improcedente (p. ex., recurso
manifestado contra jurisprudência pacífica, embora não sumu-
lada). “ Nesse sentido vem o mestre NELSON NERY JÚNIOR
comentar o dispositivo em questão: “A norma se aplica ao rela-
tor, de qualquer tribunal e de qualquer recurso.” 3. Cheques
prescritos podem instruir, com força probatória, inicial de ação
monitória, não se exigindo do autor que invoque o negócio ju-
rídico correspondente. O cheque prescrito está apto a evidenci-
ar o crédito, em ação de conhecimento; pois já não possui efi-
cácia executiva, servindo perfeitamente como prova da dívida
a embasar a inicial da ação monitória. No caso em tela, está
revestida, a inicial, do requisito da prova na ação monitória,
qual seja: prova escrita sem eficácia de título executivo, po-
dendo ser tal prova cheques prescritos, os quais são suficientes
para embasar o pedido. Este é o entendimento atual da 2ª Seção
do STJ: “Ação monitória. Cheque prescrito. Apresentado pelo
autor o cheque, o ônus da prova da inexistência do débito cabe
ao réu. A prova inicial, municiada pelo cheque, é o bastante
para a comprovação do direito do autor ao crédito reclamado,
cabendo ao lado adverso demonstrar, eficazmente, o contrário”
(STJ-4ª Turma, REsp 285.223-MG, rel. Min. Aldir Passarinho
Jr., j. 26.6.01, negaram provimento, v.u., DJU 5.11.01, p. 116;
o último parágrafo é do voto do relator). “A ação monitória
instruída com cheques dispensa a demonstração da causa de
sua emissão, de acordo com a jurisprudência mais recente” (STJ-
3ª Turma, Resp 450.231-MT-AgRg, rel. Min. Menezes Direito,
j. 10.12.02, negaram provimento, v.u., DJU 10.3.03, p. 199).
No mesmo sentido: RSTJ 147/289; STJ-4ª Turma, Resp 291.760-
DF, rel. Min. César Rocha, j. 17.9.02, não conheceram, v.u.,
DJU 14.4.03, p. 225; RT 757/265, 764/305, 781/253, 788/395,
799/240, 807/291, 809/266, JTJ 208/121; Bol. AASP 2.070/
695J. Cabe ressaltar que não há necessidade de que seja espe-
cificada a “causa debendi “, entretanto, caso esta venha a ser
apresentada, será então discutida, a fim de que a parte devedo-
ra possa exercitar o seu direito de defesa amplamente. O Supe-
rior Tribunal de Justiça tem o mesmo entendimento: “ PRO-
CESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE PRESCRI-
TO. DOCUMENTO HÁBIL À INSTRUÇÃO DO PEDIDO.
IMPUGNAÇÃO. INICIAL. DESCRIÇÃO DE CAUSA DE-
BENDI. DESNECESSIDADE. I. A jurisprudência do STJ é
assente em admitir como prova hábil à comprovação do crédito
vindicado em ação monitória cheque         Emitido pelo réu,
cuja prescrição tornou-se impeditiva da sua cobrança pela via
executiva. II. Para a propositura de ações que tais é despicien-
da a descrição da causa da dívida. III. Recurso especial conhe-
cido e provido.” Ainda, na mesma balada: “ AÇÃO MONITÓ-
RIA. CHEQUE. PRECEDENTES. 1. A ação monitória instruí-
da com cheques dispensa a demonstração da causa de sua emis-
são, de acordo com a jurisprudência mais recente, consideran-
do a perda da natureza executiva em face do transcurso do pra-
zo prescricional. 2. Recurso especial conhecido e provido.” 4.
Com obviedade que para a comprovação de eventual agiota-
gem praticada pelo apelante deveria a apelada juntar aos autos
indícios fortes dessa ocorrência. É norma cogente que o ônus
da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu
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direito e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modifi-
cativo ou extintivo do direito do autor. O mestre MOACYR
AMARAL SANTOS ensinou: “Em última análise, é legítimo,
não só em face do novo como também do Código anterior, o
princípio jurídico segundo o qual compete, em regra, a cada
uma das partes fornecer os elementos de prova das alegações
que fizer. Certamente que semelhante fórmula deverá ser en-
tendida na conformidade da doutrina atrás exposta, atribuindo-
se ao autor a prova dos fatos constitutivos e ao réu a dos fatos
impeditivos, extintivos ou modificativos. Ou em outras pala-
vras, o ônus probandi incumbe sempre, ‘ei qui dicit’. “ Sendo
assim, não há que se falar em agiotagem, haja vista que não
restaram configurados indícios que autorizassem a imputação
do crime de usura ao agravado. Infere-se, então, que a matéria
fática não estava comprovada nos autos, tendo o Juízo singular
aplicado o direito que entendeu pertinente, admitindo a produ-
ção de prova oral, consistente no depoimento pessoal das par-
tes e na inquirição de testemunhas. 5. Deve ser afastada a pre-
tensão de aplicação do Código de Defesa do Consumidor, uma
vez que a devedora direta não pode ser tida como consumidora
final, não preenchendo, assim, os requisitos exigidos, confor-
me ensinou a escoliasta CLÁUDIA LIMA MARQUES: “Quan-
do se fala em proteção do consumidor, pensa-se, inicialmente,
na relação do não-profissional que contrata ou se relaciona com
um profissional, comerciante, industrial ou profissional libe-
ral.” A singeleza da matéria está a dispensar maiores indaga-
ções, pelo que se nega provimento ao agravo de instrumento.
Curitiba, 22 de novembro de 2004 - Rosene Arão de Cristo
Pereira, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0168074-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/95638. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 199200000411 Ordinária de Cobrança. Agravante:
Placas do Paraná SA. Advogado: Francisco Cunha Souza Fi-
lho. Agravado: Função e Praticidade Comércio de Móveis e
Decorações Ltda. Advogado: Anderson Lovato. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Despacho:

Em complementação às informações de fls. 221-TJ, é necessá-
rio que a dra. Juíza da causa, informe a fase atual da perícia
realizada nos autos registrados sob nº 411/1992, em que figu-
ram como autora FUNÇÃO E PRATICIDADE COMÉRCIO DE
MÓVEIS E DECORRAÇÕES LTDA e ré PLACAS DO PARA-
NÁ S/A, em trâmite no juízo da 5ª vara cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, mormente a
respeito do quesito apresentado pela agravada Função e Prati-
cidade Comércio de Móveis Ltda, às fls. 861 (numeração de
origem), se é apenas de esclarecimento ou é novo, elucidando,
inclusive, sobre a sua realização. Int. Curitiba, 22 de novembro
de 2004. Des. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO,
Relator.

0004 . Processo/Prot: 0168290-6 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2004/196197. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000027 Cobrança. Autor:
Benno Fizinus. Advogado: Cidnei Mendes Karpinski, Josimar
Diniz da Silva, Sergio Barros da Silva. Réu: Luiz do Nasci-
mento. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo. Despacho:

1. Trata-se de ação rescisória proposta por Benno Fizinus, em
face de Luiz do Nascimento, objetivando a rescisão e a reforma
da sentença proferida em Ação de Cobrança (autos nº 027/01).
Disse o autor, para tanto, de maneira sintética, que o Juízo jul-
gou a lide ao arrepio do artigo 401 do CPCivil, fundamentando
sua ação no art. 485, V, do diploma legal citado. Salientou que
o réu não trouxe outra prova aos autos que não fosse a testemu-
nhal e que não seria aplicável, no caso posto, o artigo 402 do
CPCivil. Pediu a antecipação da tutela, uma vez que estaria
sofrendo a constrição dos seus bens, já que a sentença da qual
se busca rescisão está em vias de execução. Pugnou pela requi-
sição dos autos nº 027/01, em curso na 4ª Vara Civil da Comar-
ca de Foz do Iguaçu e, ao fim, pela rescisão e reforma da sen-
tença proferida nos autos mencionados. ISTO POSTO: Em que
pese a possibilidade jurídica de se pleitear antecipação de tute-
la nesta via rescisória, no caso dos autos, não se vislumbra a
concorrência dos dois pressupostos autorizadores da sua con-
cessão. A plausibilidade do direito pleiteado (“fumus boni iu-
ris”) não se sustenta. A sentença hostilizada foi proferida com
respeito ao diploma processual, especificamente ao artigo 402,
I do CPCivil. É inegável a presença do começo de prova cola-
cionado nos autos (f. 11/14), sendo que o autor chega a confes-
sar efetuou empréstimo junto ao réu (f. 12). Na contestação
apresentada nos autos nº 027/2001, o autor, mais uma vez, afir-
mou que emprestou dinheiro do réu, informando até a moeda
americana como parâmetro, sendo estas as suas palavras: “Re-
lata o autor da ação que o requerido emprestou do mesmo de-
terminado valor em dólares e que este deveria pagar-lhe em
determinada data” (f. 24). Assim, preenchido está o quanto dis-
posto no artigo 402, I, do CPCivil, ou seja, há nos autos come-
ço de prova a autorizar a comprovação dos fatos por prova tes-
temunhal, qualquer que seja ao valor contrato discutido, pelo
menos em cognição sumária. Esse é o posicionamento da Juris-
prudência: “Contrato de valor superior ao décuplo do salário
mínimo. Para que haja começo de prova por escrito, não é in-
dispensável seja o documento subscrito pela parte a quem é
oposto. Havendo o acórdão considerado suficientemente de-
monstrado que o documento era oriundo daquele e representa-
va as tratativas das partes, reforçada a prova por depoimentos,
decidir de modo contrário envolveria reexame dos elementos
fáticos, inviável neste especial” (STJ 3ª T., Resp 58.026-9-RS -
Rel. Min. Eduardo Ribeiro - DJU 25.9.1995 - p. 31.103). As-
sim, inexiste o “bom direito” alegado pelo autor. Quanto ao
perigo na demora, este também não se encontra demonstrado
nos autos. O fato de a sentença encontrar-se em fase de execu-
ção e, em função disso, estar o autor sofrendo a constrição de
bens, não se mostra perigoso ao autor, mesmo porque, está o
réu apenas fazendo exercendo um direito seu, reconhecido em

sentença, ou seja, executar a sentença é exercício regular do
seu direito. Pelo exposto, indefere-se a antecipação de tutela
pretendida. 2. Cite-se o réu, via carta registrada, para que apre-
sente resposta no prazo de vinte (20) dias, com as advertências
do artigo 285 do CPCivil. 3. Publique-se e intime-se. Curitiba,
22 de novembro de 2004. Des. Rosene Arão de Cristo Pereira,
Relator.

0005 . Processo/Prot: 0168313-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/196951. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000779 Extincao/cumprimento de Obriga-
ções. Agravante: Mainhouse Construções Civis Ltda. Advoga-
do: Alceu Rodrigues Chaves, Luciano Hinz Maran. Agravado:
Lumepar Indústria Metalúrgica Paraná Ltda. Advogado: Sílvio
Binhara, Fabiano Binhara. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

OBRIGAÇÃO DE FAZER. LIBERAÇÃO DE HIPOTECA
PARA TRANSFERÊNCIA DE IMÓVEL. NÃO INSURGÊN-
CIA CONTRA A EXISTÊNCIA DA OBRIGAÇÃO. COMINA-
ÇÃO DE MULTA DIÁRIA. 1. Estando avençado na promessa
de compra e venda prazo para liberação, pelo vendedor, da hi-
poteca que grava o bem objeto da alienação, correta a antecipa-
ção da tutela, com cominação de multa diária, para o fim de
determinar o cumprimento da obrigação, ampliando-se o prazo
estipulado em primeiro grau. 2. A cominação de multa diária
para caso de transgressão deve apresentar-se moderada e perti-
nente a cada caso analisado, razão porque fica reduzida. 3. A
notificação do Ofício Imobiliário para que dê conhecimento a
terceiros que o imóvel é objeto de lide judicial é perfeitamente
admissível. Agravo de instrumento parcialmente provido. Na
ação de cumprimento de obrigação de fazer (autos nº 779/04),
que Lumepar Indústria Metalúrgica Paraná Ltda ajuizou em face
de Mainhouse Construções Civis Ltda, o Juízo singular houve
por bem deferir antecipação de tutela para o fim de determinar
que a ré, no prazo quinze dias, outorgasse a escritura definiti-
va, cancelando o ônus hipotecário que incide sobre a unidade
imobiliária, sob pena de multa diária de mil reais (R$ 1.000,00).
Inconformada com o pronunciamento judicial a ré manejou este
agravo de instrumento, objetivando o levantamento da averba-
ção da existência da ação originária no Ofício Imobiliário, como
também a exoneração da multa ou então a sua sensível redu-
ção. ISTO POSTO: A agravada demonstrou que adimpliu com
suas obrigações contratuais, fazendo jus a que a agravante cum-
pra as obrigações que assumiu. A agravada acautelou-se em
notificar a agravante extrajudicialmente para que esta cumpris-
se a obrigação contratual que assumira no instrumento acosta-
do às fls. 52/55. O prazo contratual para o cumprimento da
obrigação já há muito se expirara (cláusula nona, parágrafo
único) e a agravante, ainda assim, mesmo depois de notificada
extrajudicialmente (fls. 62/64), deixou de cumprir com sua
obrigação contratual. Os pressupostos ensejadores do deferi-
mento antecipado da tutela estão presentes nos autos, assim
como a estipulação de multa diária (astreinte) como meio de
coerção indireta para que a parte devedora da obrigação venha
a adimplir. A plausibilidade do direito pleiteado é encontrada
nos autos. O contrato entabulado entre as partes e a notificação
extrajudicial buscando o seu cumprimento demonstram tal cir-
cunstância. O receio na demora do provimento final também
está presente nos autos, uma vez que a agravante nada fez por
retirar o ônus que paira sobre o imóvel, conforme se obrigara
contratualmente (cláusula nona, parágrafo único). Em casos tais,
a jurisprudência iterativa da Casa tem deferido a antecipação
da tutela: “AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA. DEFERIMENTO. COMPRADOR
DE APARTAMENTO QUE PAGOU INTEGRALMENTE O
PREÇO E PRETENDE QUE A VENDEDORA LIBERE A
GRAVAÇÃO SOBRE O IMÓVEL, OUTORGANDO-LHE A
ESCRITURA PÚBLICA COM A TRANSFERÊNCIA DE DO-
MÍNIO. MEDIDA LIMINAR CONCEDIDA, PARA VIABILI-
ZAR O LEVANTAMENTO DA HIPOTECA INSTITUÍDA
PELA INCORPORADORA, E PROMITENTE VENDEDORA.
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.” “Uma vez
pago integralmente o preço, e imitido o promissário comprador
na posse do imóvel, cumpre o promitente-vendedor a obriga-
ção de outorgar-lhe a escritura definitiva de compra e venda
livre do ônus hipotecário para o qual não concorreu aquele.
Como já decidiu esta Corte (Ac. Nº 20.307, j. 21.08.01, 1ª Câm.
Cív., Rel. Des. Pacheco Rocha), é irrelevante que esteja o ven-
dedor litigando com o agente financeiro, cabendo-lhe, sob pena
de multa diária, o dever de cumprir sua obrigação em relação à
unidade vendida e paga, providenciando, em prazo razoável, o
levantamento da hipoteca.” A alegação de que a agravada não
seria prejudicada por ser terceira de boa-fé não se sustenta,
uma vez que nem poderia alegar boa fé com relação à mencio-
nada instituição bancária, uma vez que denunciou ciência da
referida entrega hipotecária ao agente financeiro, mesmo que
não inicialmente identificado (cláusula nona, caput). Há, por-
tanto, perigo de dano de difícil reparação caso a agravante dei-
xe de pagar os valores devidos à instituição bancária. O pedido
de multa diária encontra arrimo no art. 461 do CPCivil, que
trata da tutela específica nas obrigações de fazer e não fazer.
Como base nela, deve o julgador buscar sempre a tutela do
direito buscado de maneira efetiva, e não a sua reparação pelo
equivalente monetário. Vale dizer, conceder ao titular o direito
em si, e não a sua reparação em dinheiro. A multa é imposta
como meio de coerção indireta, para que entregue o bem bus-
cado aquele que tem o dever de fazê-lo e tem respaldo jurispru-
dencial. “CIVIL. AÇÃO COMINATÓRIA DE CUMPRIMEN-
TO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM PER-
DAS E DANOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO PARA LIBERAR
A HIPOTECA QUE RECAI SOBRE O IMÓVEL OBJETO DA
PROMESSA DE COMPRA E VENDA, VEM COMO PARA
QUE SEJA OUTORGADA A ESCRITURA PÚBLICA DO
IMÓVEL. FIXAÇÃO DA MULTA DIÁRIA COMPATÍVEL
COM O NEGÓCIO REALIZADO. PRETENSÃO DE PERDAS
E DANOS AFASTADAS POR AUSÊNCIA DE PROVAS. APE-
LAÇÃO DESPROVIDA.” Porém, o valor da multa diária fixa-
da pelo Juízo singular apresenta-se elevado (R$ 1.000,00), o
que fica aqui reduzido para R$ 100,00 (cem reais), em caso de

transgressão. Da mesma forma fica ampliado o prazo para cum-
primento da obrigação para noventa dias. Sobre a possibilidade
de averbação do protesto no Registro Imobiliário a questão é
tormentosa tanto na doutrina quanto na jurisprudência, embora
se constate que o entendimento majoritário não a admite, rele-
vante pormenor reconhecido pelos escoliastas Carlos Alberto
Álvaro de Oliveira e Galeno Lacerda. Nada obstante, em casos
excepcionais, admitem a averbação: “De nossa parte, entende-
mos admissível a averbação, conforme as circunstâncias, com
amparo no poder cautelar geral, consagrado pelo Código no
art. 798. Este autoriza o magistrado a “a determinar as medidas
provisórias que julgar adequadas, quando houver fundado re-
ceio de que uma parte, antes do julgamento da lide, cause ao
direito da outra lesão grave e de difícil reparação.” Assim, pre-
sentes esses pressupostos, nada impede que, como cautela ines-
pecífica, se determine a averbação, a qual, se não expressa na
Lei de Registros Públicos, nela certamente não é proibida. E
nem se argumente que a medida geraria efeito análogo ao do
registro do arresto. O arresto implica apreensão do bem e sua
entrega a depositário, tornando ineficaz a alienação; o protesto
não gera o mesmo efeito, não impedindo ou dificultando juri-
dicamente a alienação do bem (apenas afasta a ignorância ou a
boa-fé do terceiro adquirente, o que é diferente). Por outro lado,
o argumento de que haveria dúvida e insegurança prova de-
mais, pois muito mais grave seria a simples divulgação dos edi-
tais, que, muita vez, não tem o adquirente condições de saber
se foram efetivamente publicados. Finalmente é de ponderar
que a averbação encontra respaldo, também, no art. 167, II, nº
12, da Lei nº 6.015, de 1973, pois se trata de decisão que tem
por objeto título registrado, em sentido lato, nada obstante a
incidência analógica dessa regra.” Alguns julgados embora pro-
íbam a averbação permitem a cientificação do Ofício Imobiliá-
rio: “MEDIDA CAUTELAR. PROTESTO CONTRA ALIENA-
ÇÃO DE BENS. NOTIFICAÇÃO DO OFICIAL DO REGIS-
TRO DE IMÓVEIS. CABIMENTO. Não se tratando de aver-
bação do protesto à margem da matrícula do imóvel, mas ape-
nas de pedido de notificação ao oficial de registro de imóveis
do ajuizamento da medida cautelar, defere-se a pretensão dos
recorrentes.” “PROTESTO JUDICIAL CONTRA ALIENAÇÃO
DE VENS. AVERBAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS.
IMPOSSIBILIDADE. CIENTIFICAÇÃO, TODAVIA, DO OFÍ-
CIO IMOBILIÁRIO. POSSIBILIDADE. RECURS0 PARCIAL-
MENTE PROVIDO. (...) Pode o despacho, todavia, limitar-se
a determinar a notificação do ofício de imóveis para os fins do
protesto, para que alerte os interessados sobre a existência da
medida. Tal provimento não afronta a Lei de Registro Públicos.
Em tal caso, apenas se amplia, de certo modo, o número de
destinatários, porque a informação ao cartorário o autoriza a
advertir eventuais interessados na aquisição desses mesmos bens
da existência da manifestação de vontade contrária, sem que
tal fato importe em imobilização do patrimônio do devedor, ao
modo de um verdadeiro arresto.” É o caso dos autos onde o
Juízo singular apenas determinou ao Ofício Imobiliário para
dar conhecimento a terceiros interessados que o imóvel em
questão havia se tornado objeto de controvérsia jurídica. Dian-
te da singeleza da matéria, dispensa-se maiores indagações,
dando-se provimento parcial ao agravo de instrumento para
ampliar o prazo para cumprimento da ordem judicial e reduzir
o valor da multa diária. Curitiba, 22 de novembro de 2004 Ro-
sene Arão de Cristo Pereira, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0168567-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/198826. Comarca: Loanda. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000536 Ordinária de Cobrança.
Agravante: Braulio Lopes. Advogado: Agenor de Oliveira Du-
arte. Agravado: Antônio Barbosa de Souza. Advogado: Lelis
Vieira dos Santos, Gabriel de Almeida Navarro. Agravado:
Maurício do Valle Aguiar. Advogado: Lelis Vieira dos Santos,
José Cordeiro dos Santos. Agravado: Renato Nogueira de Assis
Gaya. Advogado: Lelis Vieira dos Santos, Gabriel de Almeida
Navarro. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Dul-
ce Maria Cecconi. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, manejado por BRÁULIO LOPES, nos autos de Ação
Ordinária de Cobrança sob no 536/01, que lhe movem ANTÔ-
NIO BARBOSA DE SOUZA e OUTROS, contra a r. decisão
monocrática de fls. 1013-1014, que acolheu os embargos de-
claratórios por estes interpostos face a sentença terminativa
anteriormente prolatada, conferindo-lhes efeito modificativo
com a conseqüente conversão do feito em diligência, com a
designação de audiência de instrução e julgamento. Em estrei-
tas razões, alega o agravante que é incabível a revogação de
sentença terminativa da lide, por meio de despacho interlocu-
tório, pois à disposição da parte inconformada que pretende
reformar a sentença acha-se o recurso de apelação. 2. Em que
pesem os argumentos expendidos pelo agravante, não é de ser
conhecido o recurso interposto, uma vez caracterizada a sua
intempestividade. O presente agravo foi protocolizado em 17/
11/04 (fl. 02-TJ), ao passo que a publicação da decisão agrava-
da ocorreu em 29/10/04, iniciando o cômputo do prazo recur-
sal em 05/11/04, claramente comprovado pela certidão de fls.
08-09/TJ. Ora, dispondo o art. 184, do Código de Processo Civil
que “salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos,
excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento”, o
que se conclui é que o prazo recursal expirou, no caso, no dia
16/11/04. Neste sentido, é a jurisprudência desta Corte: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. PRAZO RECURSAL DECORRI-
DO. PRECLUSÃO TEMPORAL. INTEMPESTIVIDADE.
RECURSO NÃO CONHECIDO. “O prazo para interposição
do agravo de instrumento é peremptório, razão pela qual, au-
sente qualquer causa de sua prorrogação, quando apresentado
após o lapso recursal, deve ser considerado intempestivo, o que
impede o seu conhecimento, por força da chamada preclusão
temporal, que implica na impossibilidade de recorrer de ato
processual já precluso”. (AI nº 98366-2, Acórdão nº 19327. 1ª
Câmara Cível. Rel. Des. Airvaldo Stela Alves. Pub. em 02/04/
2001). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDA-
DE. OCORRÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO.” “Desde que
interposto o recurso de agravo de instrumento fora do prazo
legal, dele não se conhece por intempestivo”. (AI nº 85586-9,

Acórdão nº 17133. 4ª Câmara Cível. Rel. Des. Wanderlei Re-
sende. Pub. em 12/06/2000). Do exposto, nego seguimento ao
recurso, com fulcro no art. 557, do CPC, porquanto manifesta-
mente inadmissível. 3. Intimem-se. 4. Comunique-se à MMª.
Juíza da causa o teor desta decisão. Curitiba, 22 de novembro
de 2004. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0007 . Processo/Prot: 0168572-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/198983. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000617 Declaratória. Agravante: Olivina
Alves Calixto, Celia Maria Guimarães Nogueira, Rosane Ber-
nadete Vargas. Advogado: Jonas Borges. Agravado: Brasil Te-
lecom SA. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra resolução judicial proferida nos au-
tos de ação declaratória de ilegalidade c/c repetição de indébi-
to com pedido de antecipação de tutela, manejada pelas ora
agravantes em face ao agravado, distribuída ao Juízo de Direi-
to da 22ª vara cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, registrado sob nº 617/2004, que
houve por bem em indeferir o pedido de assistência judiciária
gratuita, sob pena de cancelamento da distribuição nos termos
do artigo 257 do CPC (fls. 47-TJ). Articulam, em síntese, que
preenchem os requisitos necessários para a concessão do bene-
fício, não podendo arcar com as custas processuais e os hono-
rários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua
família, sem olvidar que ‘o patrono do autor declarou sua con-
dição de pobreza lastreado nos poderes constantes na procura-
ção a ele outorgada, o que por si só traz a necessidade do defe-
rimento dos benefícios da justiça gratuita’ (fls. 03 - TJ), pug-
nando, ao final, pelo provimento do agravo de instrumento.
POSTO ISTO. 2. Tanto a justiça gratuita como a assistência
judiciária são essenciais para que os menos favorecidos tenham
acesso à justiça, tendo caráter inclusive de direito constitucio-
nal, máxime que para que a parte obtenha o referido benefício,
basta simples afirmação de que não está em condições de pagar
as custas do processo, sem olvidar que a afirmada condição de
pobreza (art. 4º, Lei nº 1.060/50) é verdade jurídica presumida.
A expressão necessitado, abrange mais que indivíduos em esta-
do de penúria ou indigência, pois compreende a quem que sim-
plesmente não disponha de meios para levar avante uma de-
manda. Não basta que a parte possua bens ou que desempenhe
alguma função, para que, só por isso, se lhe negue o benefício,
pois é indispensável, demonstrar, que com esses bens ou rendi-
mentos, pode pagar as custas do processo sem prejuízo do sus-
tento próprio e da família. Saliente-se, sob outro prisma, que
nos termos do artigo 7º da citada lei, incumbe a parte contrária,
em qualquer fase da lide, pugnar pela revogação dos benefícios
da assistência judiciária, não sendo de boa política judiciária,
agir de ofício, sendo oportuno relembrar a cautela do aforismo
“ne procedat ex officio”. Evidente que o magistrado, para que
possa proceder de ofício há de ter inequívocas razões para o
ato, exigindo-lhe fundamentação, consistente na prova da ine-
xistência dos requisitos, e não, simplesmente, presumir que as
agravantes podem arcar com as custas processuais. O col. Su-
perior Tribunal de Justiça, a respeito do tema, assentou: Para a
concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa física, basta
simples afirmação da parte de sua pobreza, até prova em con-
trário (Resp. nº 386.684-MG, 1ª Turma, rel. Min. José Delga-
do). Em princípio, a simples declaração firmada pela parte que
requer o benefício da assistência judiciária, dizendo-se ‘pobre
nos termos da lei’, desprovida de recursos para arcar com as
despesas do processo e com o pagamento de honorários de ad-
vogado, é, na medida em que dotada de presunção “iuris tan-
tum” de veracidade, suficiente à concessão do benefício legal
(Resp. nº 38.124-0, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo).
Este Tribunal, em precedentes, apreciou a questão retratada no
presente recurso: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO
DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - LEI Nº 1.060/50, NA RE-
DAÇÃO DA LEI Nº 7.510/86 - PARA QUE A PARTE OBTE-
NHA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, BAS-
TA A SIMPLES AFIRMAÇÃO DE SUA POBREZA, ATÉ PRO-
VA EM CONTRÁRIO (ART. 4º E § 1º) DECISÃO CASSADA
RECURSO PROVIDO. 1. Necessitado, segundo o parágrafo
único, do artigo 2º, da Lei nº 1060/50, é todo aquele nacional
ou estrangeiro residente no Brasil, que não pode pagar as cus-
tas do processo e honorários advocatícios da outra parte sem
prejuízo do sustento próprio ou da família. 2. Ao lado do bene-
fício da Justiça gratuita, para cujo gozo basta a simples afirma-
ção da necessidade, o cidadão tem assegurado o direito à assis-
tência jurídica, impendendo-lhe, somente para essa última hi-
pótese, comprovar a insuficiência de recursos. 3. O simples
fato das requerentes auferirem rendimento próprios, não as
impedem de obter benefício da lei nº 1.060, de 1950, mediante
patrocínio de profissional de sua livre escolha (Agravo de Ins-
trumento nº 88.737-8, 4ª Turma, rel. Dês. Octávio Valeixo)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA - INDEFERIMENTO PELO JUIZ DA CAUSA - AFIR-
MAÇÃO DE FALTA DE CONDIÇÕES PARA CUSTEIO DO
PROCESSO - PRESUNÇÃO ‘’JURIS TANTUM DE VERA-
CIDADE - SUFICIÊNCIA PARA A CONCESSÃO DO BENE-
FÍCIO - PREVISÃO DO ART. 5º, INCISO LXXIV, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL- LEI Nº 1.060/50, ART. 4º - RECUR-
SO PROVIDO (Agravo de Instrumento nº 88.181-6, 6ª Ccível,
rel. Des. Cordeiro Cleve). Destarte, sendo relevantes os funda-
mentos do recurso, máxime que a resolução judicial está em
manifesto confronto com a jurisprudência dominante do S.T.J.
e desta Corte, com fundamento no § 1º, do art. 557, do CPC,
provejo o recurso. 4.Comunique-se e publique-se. Curitiba, 22
de novembro de 2004 LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE
MELO, Desembargador Relator.

0008 . Processo/Prot: 0168625-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/199256. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000416 Sequestro. Agravante:
Igreja Evangelica Missionaria so o Senhor e Deus. Advogado:
Oliveira Martins dos Reis. Agravado: Walter Roberto Manga-
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notti. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha
Ribas. Despacho:

I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por IGREJA
EVANGÉLICA MISSIONÁRIA “SÓ O SENHOR É DEUS” em
face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível de Ma-
ringá, que nos autos de cautelar de seqüestro ajuizada em des-
favor de WALTER ROBERTO MANGANOTTI indeferiu a li-
minar de seqüestro dos bens apontados na inicial. Argúi a agra-
vante, em princípio, a nulidade da decisão agravada por ausên-
cia de fundamentação. Afirma que os bens que quer seqüestrar
não foram adquiridos com numerários apropriados indevida-
mente, como entendeu o Dr. Juiz de Direito, portanto, não se
há de falar em seqüestro com fulcro no art.125 do CPP, mas
sim, com lastro no art.122 e seguintes do CPC, motivo pelo
qual desnecessária a juntada de documentos relativos ao inqu-
érito policial ou processo penal. Argumenta que a conduta ilí-
cita do réu amolda-se no tipo descrito no art.159 do CC (art186
do novo CC), sendo que o ora agravado, em conluio com o ex-
presidente Alécio Miranda Leal e a ex-tesoureira Saline Atiê
Ramos, apoderou-se de vultuosa cifra dos cofres da igreja (apro-
ximadamente R$6.000.000,00 (seis milhões de reais)), fato que
se deu entre o ano de 1998 até o dia 09/10/1999, quando ‘sumi-
ram’ da cidade de Maringá, sem indicar qualquer paradeiro,
inclusive apropriando-se de produto obtido com a alienação de
bens da Igreja (imóveis e veículos), além de apoderar-se tam-
bém da Rádio Difusora de Londrina Ltda. Aduz que o ora agra-
vado tinha pleno conhecimento da renúncia do ex-presidente e
da eleição do novo presidente Pastor e missionário Darcy Rui
Amorim, pois participava ativamente da vida do ministério,
sendo inclusive Pastor e deu-se em atendimento à ordem do ex-
presidente Alécio Miranda Leal, com intuito de se apoderarem
da emissora de rádio. Afirma que em decorrência destes fatos,
desencadeou-se acirrada disputa judicial que já que se arrasta
por mais de quatro anos e que, não bastasse terem se apoderado
da emissora, o ora agravado Walter e sua esposa Alciléia Na-
phtali Ati Manganotti, promoveram reclamação trabalhista con-
tra a referida emissora na Justiça do Trabalho de Londrina, ten-
do sido julgada parcialmente procedente esta ação, arbitrando-
se indenização provisória de R$75.000,00 (setenta e cinco mil
reais). Invoca a presença dos requisitos do “fumus boni iuris” e
do “periculum in mora”, aquele consubstanciado no direito da
Igreja de buscar o prejuízo causado pelos atos antes descritos,
e este, pelo fato do ora agravado estar se desfazendo de todos
os seus bens, inclusive sob a orientação dos demais ex-direto-
res Alécio e Saline, o que torna necessário o deferimento da
liminar de seqüestro dos bens apontados na cautelar: a) de 50%
dos imóveis descritos na matrícula nºs R-.3/41839 e R-3/14145
do registro de imóveis do 1º Ofício da Comarca de Londrina,
pertencentes a Walter Roberto Manganotti e b) do valor total
do crédito trabalhista que for apurado na fase de liquidação
dos autos sob nº3.256/2000, de reclamação trabalhista em trâ-
mite na 1ª Vara do Trabalho da Comarca de Londrina, devendo
este valor permanecer depositado em caderneta de poupança a
disposição do juízo. Pleiteia a concessão da liminar buscada
junto ao juízo de primeiro grau e por ele indeferida, ou a atri-
buição de efeito suspensivo ao recurso para que seja decretada
temporariamente a indisponibilidade dos bens e do crédito tra-
balhista, até o julgamento pela Câmara. II- Vislumbra-se, por
ora, situação causadora de lesão grave ou de difícil reparação à
agravante, nos moldes a justificar a parcial concessão de limi-
nar buscada no agravo, ante o alegado risco de que o agravado
estaria na iminência de alienar os bens imóveis objetos do pe-
dido de seqüestro. O “fumus boni iuris” , segundo HUMBER-
TO THEODORO JÚNIOR, na obra “Processo Cautelar”, Ed.
EUD, pág. 73: “É a provável existência de um direito a ser
tutelado no processo principal, se trata de um juízo de probabi-
lidade e verossimilhança do direito cautelar a ser acertado e o
provável perigo em face do dano ao possível direito pedido no
processo principal. Ensina CALAMANDREI que para a provi-
dência cautelar basta que a exigência do direito pareça verossí-
mil, basta que, segundo um cálculo de probabilidades, se possa
prever que a providência principal declarará o direito em senti-
do favorável aquele que solicitara a medida cautelar. E ainda:
O “periculum in mora” é aquele fundado temor de que, en-
quanto aguarda-se a tutela definitiva, venham a faltar as cir-
cunstâncias de fato favoráveis a própria tutela. E isto pode ocor-
rer quando haja o risco de perecimento, destruição, desvio,
deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou pro-
vas necessários para a perfeita e eficaz atuação do processo
principal.” Presentes, pois, os requisitos ensejadores da con-
cessão parcial da liminar, quais sejam, o “periculum in mora”,
já que não haverá tempo hábil para o julgamento do recurso
pela Câmara, e o “fumus boni iuris” consubstanciado na proba-
bilidade do direito invocado, pelos motivos acima expostos,
hei por bem em deferir em parte a liminar, tão somente para
determinar a indisponibilidade dos bens imóveis, até o julga-
mento do recurso pela Câmara. Quanto à pretensão de idêntica
medida em relação à verba trabalhista, não vislumbro, de mo-
mento, condições de deferir esse pedido, mesmo porque por se
tratar de verba trabalhista, discutível até a penhorabilidade da
mesma. III - Por esses motivos, defiro em parte neste momento,
o pleito de liminar, somente para determinar a indisponibilida-
de de 50% dos imóveis descritos na matrícula nºs R-.3/41839 e
R-3/14145 do registro de imóveis do 1º Ofício da Comarca de
Londrina, pertencentes a Walter Roberto Manganotti. Averbe-
se no Registro de Imóveis. IV- Oficie-se ao Douto Juízo de
Direito dando conta desta decisão, e solicitando-lhe que preste
as informações que entender necessárias ao deslinde da ques-
tão, e mormente sobre a eventual intimação via Diário da Justi-
ça da decisão agravada. V- Intime-se o Agravado para fins do
artigo 527, V, do Código de Processo Civil. VI- Intimem-se.
VII Após, à conclusão. Curitiba, 23 de novembro de 2004. Des.
CUNHA RIBAS, Relator.

I Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04882

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Barbosa 010 0165945-4

Alexandra Fistarol 003 0165056-2
Ali Fauaz 015 0165263-7
Amarilis Vaz Cortesi 019 0166285-7
Ana Paula Vezzaro Lago 021 0164406-8
Andréa Pastuch Carneiro 019 0166285-7
Andréa Regina de Morais 022 0165027-1
Andrea Bernabel Furlan 011 0164629-1
Andrey Herget 021 0164406-8
Anilson Geraldo Sguarezi 008 0165180-3
Ary Bracarense Costa Junior 025 0164768-3
Augusto Pastuch de Almeida 019 0166285-7
Cícero Augustus Chemin 023 0165344-7
Carlos Alberto Farracha de Castro 003 0165056-2
Carlos Alberto de O. P. Junior 011 0164629-1
Carlos Ernani de Andrade Macioski 002 0164043-1/01
Carlos Leal Szczepanski Junior 017 0164459-9
Carlos Roberto Tavarnaro 005 0164758-7
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 018 0143686-6
Cesar Luiz Tavarnaro 005 0164758-7
Cintya Karine Vieira Assunção 011 0164629-1
Claro Américo Guimarães Sobrinho 006 0164675-3
Claudia Rodrigues 011 0164629-1
Claudia Viginotti Milanes 012 0164581-6
Cristina Tentro 012 0164581-6
Daniel Luiz Schebelski 005 0164758-7
Danielle H. C. d. A. Korndorfer 004 0166871-3
Djanir Pedro Palmeira 013 0165327-6
Ederaldo Soares 001 0165193-0
Eduardo Augusto de O. Ramires 018 0143686-6
Elisa Gomes Grein Siqueira 006 0164675-3
Elizandra Pareja Tondinelli 026 0165185-8
Eric Garmes de Oliveira 016 0165317-0
Erlon Antonio Medeiros 021 0164406-8
Fabio Goes Acerbi 025 0164768-3
Fabrícia Maria Vigineski 005 0164758-7
Fabrício Zilotti 024 0166382-1
Flávia Reis Pagnozzi 016 0165317-0
Francieli Lahud de Lima 012 0164581-6
Geórgia Sabbag Malucelli 014 0166159-2
George Rodrigues de Oliveira 019 0166285-7
Gilberto Jose Verona 022 0165027-1
Gizelle de Assis 017 0164459-9
Gustavo de Almeida Flessak 019 0166285-7
Hélio Pereira Cury Filho 003 0165056-2
Heitor Pinheiro Lima Filho 005 0164758-7
Helderliane Machado da Luz Rickli 017 0164459-9
Ibere Eduardo Sasso 007 0165590-9
Irina Moreira da Fonseca 024 0166382-1
João Eduardo Loureiro 006 0164675-3
José Augusto Araújo de Noronha 012 0164581-6

018 0143686-6
José Augusto Carneiro Andrade 009 0165046-6
José Ricardo C. d. Albuquerque 004 0166871-3
Julio Cesar Brotto 009 0165046-6
Julio Cesar Coelho Pallone 008 0165180-3
Jurandir Mariscal 025 0164768-3
Kleber Veltrini Tozzi 018 0143686-6
Léia Maria de Faria Melech 013 0165327-6
Lauro Henrique Luna dos Anjos 020 0165035-3
Liliana Ribas Tavarnaro 005 0164758-7
Luís Henrique D. Escarmanhani 025 0164768-3
Luiz Fernando Brusamolin 014 0166159-2

026 0165185-8
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 016 0165317-0
Márcio Ariovaldo Felício Garcia 026 0165185-8
Marcelo Fontes César de Oliveira 018 0143686-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 025 0164768-3
Marcia Montalto 002 0164043-1/01
Marcos Antonio Bettega 007 0165590-9
Marcos Antonio Maier Carvalho 007 0165590-9
Maurício Vieira 015 0165263-7
Max Humberto Recuero 017 0164459-9
Michel Luiz Padilha 002 0164043-1/01
Nelson Couto de Rezende Júnior 004 0166871-3
Nelson Paschoalotto 016 0165317-0
Nelson Walter da Silva 010 0165945-4
Nilton Luiz Andraschko 023 0165344-7
Ninon Rocha Correia 005 0164758-7
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 004 0166871-3
Régis Alan Bauli 008 0165180-3
Ramon de Medeiros Nogueira 018 0143686-6
René Ariel Dotti 025 0164768-3
Renata Franco Trevisan 018 0143686-6
Ricardo Costa Espiga 001 0165193-0
Ricardo Hildebrand Seyboth 004 0166871-3
Ricardo Kifer Amorim 001 0165193-0
Roberto Sardinha Júnior 018 0143686-6
Rodrigo Xavier Leonardo 010 0165945-4
Rogeria Dotti Dória 016 0165317-0

025 0164768-3
Rosamaria Borges Vieira 007 0165590-9
Sérgio Bermudes 018 0143686-6
Silvane Erdmann Buczak 009 0165046-6
Suzana Bellegard Danielewicz 018 0143686-6
Tânia Valéria de Oliveira 012 0164581-6
Vânia Elyr de Lara 024 0166382-1
Vagner de Oliveira 023 0165344-7
Vantuir Amilson Guimarães 016 0165317-0
Vital Mauricio Cogo 009 0165046-6
Vitor Hugo Scartezini 020 0165035-3
Walter Borges Carneiro 019 0166285-7
Walter Espiga 001 0165193-0
Zuleika Loureiro Giotto 006 0164675-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0165193-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/150302. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000825 Med. Caut. de Exibi-
ção de Doc. Comum. Apelante: Banco ABN Amro Real SA.
Advogado: Walter Espiga, Ricardo Costa Espiga. Apelado: Pa-
tricia Perinotto. Advogado: Ederaldo Soares, Ricardo Kifer

Amorim. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Mar-
co Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobri-
nho. Nº Acórdão: 102. Nº Livro: 4. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial
provimento nos termos do voto.EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL
- MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
- APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO 359, INCISO I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCABIMENTO ANTE
A EXISTÊNCIA DOS DOCUMENTOS APONTADOS COMO
FALTANTES - CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE - ‘QUANTUM’ FIXA-
DO EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 20, § 4º, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL.1. Restando provada a existên-
cia dos documentos tidos como faltantes, não há se falar em
prevalência da presunção de veracidade disposta no artigo 359,
inciso I, do Código de Processo Civil.2. Extinto o feito com
julgamento do mérito, correta a condenação do requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.3.
Incensurável a fixação dos honorários advocatícios com funda-
mento no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, median-
te apreciação eqüitativa, atendidas as normas das alíneas do §
3º, do mesmo dispositivo, não servindo de base o valor da
causa.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVI-
DO.

0002 . Processo/Prot: 0164043-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/182857. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1640431 Apelação Civel. Apelante: Raul
Mário Candeloro. Advogado: Michel Luiz Padilha, Marcia
Montalto. Apelado: Paulo Roberto Giublin, Thais Mascarenhas
Giublin. Advogado: Carlos Ernani de Andrade Macioski. Em-
bargante: Raul Mário Candeloro. Advogado: Michel Luiz Pa-
dilha, Marcia Montalto. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Nº Acórdão: 103.
Nº Livro: 4. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar o recurso.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, ARTIGO 535 - VÍCIOS INEXISTENTES
- PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.

0003 . Processo/Prot: 0165056-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/153453. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400000145 Pedido/
impugnação de Assist. Judiciaria. Apelante: Dirceu Marcondes
Martins, Zenedir de Jesus. Advogado: Alexandra Fistarol. Ape-
lado: Imobiliaria Panakol Ltda. Advogado: Hélio Pereira Cury
Filho, Carlos Alberto Farracha de Castro. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 104. Nº Livro: 4.
Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: Ante o exposto, a Nona Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, nega
provimento ao recurso, na forma do voto do relator. EMENTA:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. IMPUGNAÇÃO. ADVOGADO
CONTRATADO. PROVA DE PAGAMENTO DE VERBA
HONORÁRIA. PRESUNÇÃO DE MISERABILIDADE AFAS-
TADA. Se a impugnação ao pedido de assistência judiciária
formulado pelo autor da ação comprova, de forma cabal, que o
mesmo contratou advogado particular a quem vem fazendo pa-
gamentos em valores razoáveis, o benefício não pode ser man-
tido porque, neste caso, a presunção de miserabilidade resta
afastada. Recurso desprovido.

0004 . Processo/Prot: 0166871-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/161752. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200400000279 Sequestro. Agra-
vante: Luiz Cesar Gouvea Gomes. Advogado: José Ricardo
Cavalcanti de Albuquerque, Danielle Hidalgo C. de Albuquer-
que Korndorfer. Agravado: Slaviero Oeste Agrícola Florestal
Ltda. Advogado: Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk,
Nelson Couto de Rezende Júnior, Ricardo Hildebrand Seybo-
th. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco An-
tonio de Moraes Leite. Nº Acórdão: 105. Nº Livro: 4. Julgado
em: 11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
ao recurso, nos termos do voto. EMENTA: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AJUIZAMENTO DA MEDIDA CAUTELAR
DE SEQUESTRO NO JUÍZO DA SITUAÇÃO DO BEM AME-
AÇADO - PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL NO JUÍ-
ZO DA SEDE DA EMPRESA RÉ - POSSIBILIDADE - CAS-
SAÇÃO DA LIMINAR - IMPOSSIBILIDADE, DADA O CA-
RÁTER DE URGÊNCIA DA MEDIDA, QUE PODERÁ SER
APRECIADA POR JUÍZO, EM PRINCÍPIO, INCOMPETEN-
TE - RESTABELECIMENTO DA LIMINAR - REMESSA DOS
AUTOS AO JUÍZO DA AÇÃO PRINCIPAL. RECURSO CO-
NHECIDO E PROVIDO.

0005 . Processo/Prot: 0164758-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/152648. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000205 Impugnação ao Valor
da Causa. Agravante: Mara Lúcia Titton Prins. Advogado: Car-
los Roberto Tavarnaro, Cesar Luiz Tavarnaro, Liliana Ribas
Tavarnaro, Heitor Pinheiro Lima Filho, Ninon Rocha Correia.
Agravado: Nelly Beukhoff Prins. Advogado: Daniel Luiz Sche-
belski, Fabrícia Maria Vigineski. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Nº Acór-

dão: 106. Nº Livro: 4. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
ao recurso, nos termos do voto. EMENTA: AÇÃO DE DIVI-
SÃO - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - PREVISÃO
LEGAL - ARTIGO 259, INCISO VII, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL- ESTIMATIVA OFICIAL PARA LANÇAMEN-
TO DO IMPOSTO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0006 . Processo/Prot: 0164675-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/151622. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 197800020088 Interdição. Agravante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Interessado: Beatriz Chaves Lou-
reiro. Advogado: Zuleika Loureiro Giotto, Claro Américo Gui-
marães Sobrinho. Interessado: Inácio Domingos Mendes Lou-
reiro. Advogado: Elisa Gomes Grein Siqueira. Interessado: Fá-
tima Loureiro. Advogado: João Eduardo Loureiro, Zuleika Lou-
reiro Giotto. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cunha Ribas. Nº Acórdão: 107. Nº Livro: 4. Julgado em: 18/
11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores da 9ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em PROVER O RECURSO, para determinar
a remessa dos autos ao Juízo de Direito da Comarca de Palmas,
Pr., para que lá prossiga no processo e decida como entender
de direito. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO- PRO-
CESSO DE INDERDIÇÃO JÁ JULGADO - AJUIZAMENTO
DE PRETENSÃO NOS AUTOS, DE ALTERAÇÃO DE CU-
RADOR -CURATELADA QUE RESIDE COM A ATUAL CU-
RADORA PROVISÓRIA EM COMARCA DIVERSA - PRO-
CEDÊNCIA DO RECURSO PARA QUE OS AUTOS SEJAM
REMETIDOS AO JUÍZO DA COMARCA DE DOMICÍLIO
DOS MESMOS.

0007 . Processo/Prot: 0165590-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/161217. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000212 Cobrança. Agravante:
Entre Rios Veículos Ltda, Francisco Majowski, Georg Szabo.
Advogado: Ibere Eduardo Sasso, Rosamaria Borges Vieira,
Marcos Antonio Bettega. Agravado: Zeagro Comercial Agríco-
la Ltda. Advogado: Marcos Antonio Maier Carvalho. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo. Nº Acórdão: 108. Nº Livro: 4. Julgado em: 18/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer parcialmente do recurso e, nesta
extensão negar-lhe provimento, consoante enunciado. EMEN-
TA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA - OPOR-
TUNA APRECIAÇÃO - AUSÊNCIA DE LESIVIDADE. 1.1 É
IRRECORRÍVEL O ATO DO JUIZ SE DELE NÃO RESULTA
GRAVAME A PARTE. 2.DENUNCIAÇÃO DA LIDE - INAD-
MISSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDI-
CA DE GARANTIA - RECURSO PARCIALMENTE CONHE-
CIDO E, NESTA EXTENSÃO DESPROVIDO. 2.2 Em rela-
ção à exegese do art. 70, III, do CPC, melhor se recomenda a
corrente que não permite a denunciação nos casos de alegado
direito de regresso cujo reconhecimento requeira análise de
fundamento novo não constante da lide originária. Hipótese
que se verifica quando o direito de regresso de que se diz titu-
lar a denunciante não deriva direta e incondicionalmente da lei
ou do contrato celebrado com a denunciada, sendo preciso re-
correr a outros elementos para evidenciá-lo. A denunciação da
lide, como modalidade de intervenção de terceiros, busca aten-
der os princípios da prestação jurisdicional, não devendo ser
prestigiada quando suscetível de por em risco tais princípios.
Segundo entendimento doutrinário predominante, somente nos
casos de evicção e transmissão de direitos (garantia própria) é
que a denunciação da lide se faz obrigatória.

0008 . Processo/Prot: 0165180-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/153213. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000075 Med. Caut. de Exibi-
ção de Doc. Comum. Apelante: Darci Zequi Crevelaro, Paulo
Picoli. Advogado: Julio Cesar Coelho Pallone, Anilson Geral-
do Sguarezi. Apelado: Vicente Sala, Ondina Bahuli Sala. Ad-
vogado: Régis Alan Bauli. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Desª Dulce Maria Cecco-
ni. Nº Acórdão: 109. Nº Livro: 4. Julgado em: 18/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao apelo. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CAUTELAR DE EXIBI-
ÇÃO DE DOCUMENTO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPRO-
VIDO.

0009 . Processo/Prot: 0165046-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/152142. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000032 Indenização. Apelante:
Jocelito Canto. Advogado: Silvane Erdmann Buczak. Apelan-
te: Delmar José Pimentel. Advogado: Vital Mauricio Cogo, José
Augusto Carneiro Andrade. Apelado: Douglas Fanchin Taques
Fonseca. Advogado: Julio Cesar Brotto. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 110. Nº Livro: 4.
Julgado em: 18/11/2004

DECISÃO: a Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, dá provimento
parcial aos recursos, na forma do voto do relator.EMENTA:
RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANO



2ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/2004 4343434343

MORAL. VEREADOR. INVIOLABILIDADE PARLAMEN-
TAR NÃO CONFIGURADA. RADIALISTA. ÂNIMO DE
OFENDER. EXTRAPOLAÇÃO DO DIREITO DE INFORMA-
ÇÃO. VALOR DA INDENIZAÇÃO. CRITÉRIOS.1. A imuni-
dade parlamentar do vereador, prevista no art. 29, inciso VIII
da Carta Magna, não o autoriza a proferir ofensas infundadas
(por meio de um programa de rádio de grande audiência que
extrapola os limites da circunscrição onde o edil exerce suas
atividades), contra um cidadão que nem ao menos detém cargo
público remunerado. 2. “O exercício da liberdade de informa-
ção pelos meios de divulgação social (jornal, rádio e televisão)
não pode ultrapassar os limites do direito de crítica, esclareci-
mento e instrução da sociedade, respondendo cada um pelos
abusos que cometer” (TJPR-RT 681/163), uma vez que, tanto a
liberdade de informar como a inviolabilidade à honra e ima-
gem das pessoas são garantias constitucionais.3. A orientação
do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a indeniza-
ção por dano moral deve ser fixada em termos razoáveis, não
se justificando que a reparação venha a constituir-se em enri-
quecimento indevido, devendo se manter, tanto quanto possí-
vel, dentro da média que a Corte atribui a casos
semelhantes.Recursos parcialmente providos.

0010 . Processo/Prot: 0165945-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/164303. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000024039 Ordinária. Apelante: Lindalva Au-
gusta Bonfim. Advogado: Nelson Walter da Silva. Apelado:
Telepar Celular SA. Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo, Adri-
ano Barbosa. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cunha Ribas. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi. Nº Acór-
dão: 111. Nº Livro: 4. Julgado em: 18/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO - DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS - NÃO CONFI-
GURAÇÃO - DOCUMENTAÇÃO UTILIZADA POR TERCEI-
RO FALSIFICANDO ASSINATURA - PERÍCIA GRAFOTÉC-
NICA - IMPOSSIBILIDADE DO AGENTE, COM CONHECI-
MENTO MÉDIO, EM RECONHECER A FALSIDADE DO-
CUMENTAL - INCORRÊNCIA DE CULPA - INEXISTÊNCIA
DE INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES
PELA RÉ - RESPONSABILIDADE CIVIL NÃO CARACTE-
RIZADA - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Para
caracterização de responsabilidade civil necessária a compro-
vação da presença de dolo ou culpa, dano e nexo causal na
relação contratual.Não configura dano indenizável, transtornos
e desconforto da vítima mormente quando causados por culpa
exclusiva de terceiros.

0011 . Processo/Prot: 0164629-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/145353. Comarca: São Jerônimo da Serra.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000039 Divisão Ju-
dicial. Agravante: Maria Cortêz Wilcken, Carlos Heinz Wil-
cken. Advogado: Claudia Rodrigues, Carlos Alberto de Olivei-
ra Pinheiro Junior, Cintya Karine Vieira Assunção. Agravado:
Jorge Sato, Luiza Hoka Sato. Advogado: Andrea Bernabel Fur-
lan. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha
Ribas. Nº Acórdão: 112. Nº Livro: 4. Julgado em: 18/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Exmos. Srs. Desembargadores in-
tegrantes da 9ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em prover parcialmente
o presente recurso, somente para reduzir as quantidades de soja
e trigo a serem depositados pelos Agravantes, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
ALEGADA AMEAÇA DE INVASÃO DE ÁREA COMUM -
INDEMONSTRAÇÃO - AGRAVADOS QUE VÊM AOS AU-
TOS NEGANDO-A E AFIRMANDO QUE APENAS DESE-
JAM GARANTIR-SE MEDIANTE DEPÓSITO DE PARTE DA
PRODUÇÃO RURAL PARA FUTURA INDENIZAÇÃO FACE
A FRUIÇÃO DA ÁREA DE CONDOMÍNIO, (EM FASE DE
PROCESSO DIVISÓRIO) PELOS AGRAVANTES - PRETEN-
SÃO DE RESTABELECER LIMINAR REVOGADA EM PRI-
MEIRO GRAU PARA VEDAR A POSSE DOS CONDÔMI-
NOS, QUE PERDE JUÍZO DE NECESSIDADE E UTILIDA-
DE. RECURSO DESPROVIDO NESSE TEMA. PRETENSÃO
DE EXCLUSÃO TOTAL OU REDUÇÃO DAS QUANTIDA-
DES DE PRODUTOS (TRIGO E SOJA) A SEREM DEPOSI-
TADOS - ACOLHIMENTO SOMENTE PARCIAL DO RE-
CURSO, PARA APENAS REDUZIR AS QUANTIDADES,
ANTE OS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS.

0012 . Processo/Prot: 0164581-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2002/106432. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000436 Indenização. Apelante:
Silvana Cristina da Costa. Advogado: Tânia Valéria de Olivei-
ra. Apelado: Fininvest SA Negócios de Varejo. Advogado: Cris-
tina Tentro. Apelante: Fininvest SA Negócios de Varejo. Advo-
gado: José Augusto Araújo de Noronha, Francieli Lahud de
Lima. Apelado: Silvana Cristina da Costa. Advogado: Claudia
Viginotti Milanes. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cunha Ribas. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi. Nº
Acórdão: 113. Nº Livro: 4. Julgado em: 18/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer de ambos os recursos, e de
ofício, anular a sentença, para que outra seja proferida, restan-
do prejudicada a análise dos apelos. EMENTA: AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO PROPOSTA POR UM FUNDAMENTO, E
ACOLHIDA POR OUTRO NÃO DEDUZIDO NA PETIÇÃO
INICIAL - IMPOSSIBILIDADE - APELAÇÕES CONHECI-
DAS - NULIDADE DA SENTENÇA QUE SE DECRETA DE
OFÍCIO. A sentença não pode condenar a ré por falta de prévia
notificação do pedido de inscrição do autor no cadastro de maus
pagadores, se essa não foi a causa de pedir do pedido de inde-
nização. Determinação não atendida pelo juízo “a quo”, que

impõe a anulação da sentença, para que outra seja proferida
nos exatos parâmetros do acórdão anterior desta Corte, que já
houvera anulado, pelo mesmo motivo, a pretérita sentença.

0013 . Processo/Prot: 0165327-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/158632. Comarca: Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100000992 Declarató-
ria. Apelante: Antônio Carlos Costa. Advogado: Léia Maria de
Faria Melech. Apelado: Guaira Pneus Ltda. Advogado: Djanir
Pedro Palmeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Cunha Ribas.
Nº Acórdão: 114. Nº Livro: 4. Julgado em: 18/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, consoante enunciado. EMENTA: RESPONSABILIDADE
CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - INS-
CRIÇÃO DO NOME DO AUTOR EM ÓRGÃOS DE PROTE-
ÇÃO - AO CRÉDITO - FATO DE TERCEIRO DEVIDAMEN-
TE COMPROVADO - AUSÊNCIA DE CULPA DO AGENTE
CAUSADOR DIRETO DO DANO - RECURSO DESPROVI-
DO. Sendo o fato de terceiro fonte exclusiva do prejuízo, “de-
saparece qualquer relação de causalidade entre o comportamento
do indigitado responsável e a vítima” (Sílvio Rodrigues, in Di-
reito Civil, vol. IV, p. 174, São Paulo, Ed. Saraiva).

0014 . Processo/Prot: 0166159-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/167236. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001035 Restituição de Quantia Paga. Ape-
lante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin.
Apelado: Willy Rolando Davila Herrera. Advogado: Geórgia
Sabbag Malucelli. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Miguel Pessoa. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Nº Acórdão:
115. Nº Livro: 4. Julgado em: 18/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provi-
mento ao apelo, na forma do voto
relatado.EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESTI-
TUIÇÃO DE PARCELAS. RESCISÃO DO COMPROMISSO
DE COMPRA E VENDA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO INEXISTENTE. OFENSA AO ATO JURÍDICO PER-
FEITO QUE NÃO SE VERIFICA. CLÁUSULA ABUSIVA.
NULIDADE RECONHECIDA. POSSIBILIDADE. APLICA-
ÇÃO DO CDC, ART. 51, INCISO IV. DEVOLUÇÃO DAS
PARCELAS PAGAS. JUROS DE MORA. CONTRATO SILEN-
TE NO TOCANTE AO SEU PERCENTUAL EM CASO DE
CONDENAÇÃO. OBSERVÂNCIA DA ESTIPULAÇÃO LE-
GAL PREVISTA NO ART. 1062 DO CC DE 16. INCIDÊNCIA
A PARTIR DA CITAÇÃO, QUANDO TEVE A COMPROMI-
TENTE VENDEDORA CIÊNCIA DA PRETENSÃO DO COM-
PROMISSÁRIO COMPRADOR. VENCIMENTO DEPEN-
DENTE DE ACOLHIMENTO EM JUÍZO DA TESE DEFEN-
DIDA PELO AUTOR DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
VERBA QUE SE PRESTA UNICAMENTE A IDENTIFICAR
A MOEDA DO DIA DO PAGAMENTO COM AQUELA DO
DIA DA TRATATIVA. INCIDÊNCIA A PARTIR DO DESEM-
BOLSO HAJA VISTA QUE SE OBRIGARAM OS CONSU-
MIDORES A ADQUIRIR OUTRO IMÓVEL DA VENDEDO-
RA EM RAZÃO DE INADIMPLÊNCIA DESTA NA ENTRE-
GA DO BEM PRIMEIRAMENTE ADQUIRIDO, E SÓ A PAR-
TIR DA NOVA AQUISIÇÃO NÃO CONSEGUIRAM MAN-
TER O COMPROMISSO. CAUSA SUBJACENTE QUE SE
MOSTRA RELEVANTE. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

0015 . Processo/Prot: 0165263-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/157450. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 9900000268 Reparação de Danos. Apelante: Rive-
lino Sutil de Oliveira, Marcelo Henrique Leal. Advogado: Mau-
rício Vieira. Apelado: Lupulus Choparia. Advogado: Ali Fau-
az. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Cunha Ribas. Nº Acór-
dão: 116. Nº Livro: 4. Julgado em: 18/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em declarar prejudicado o agra-
vo retido e dar provimento ao recurso, consoante
enunciado.EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO
DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - CERCEAMENTO
DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - AGRAVO RETIDO PRE-
JUDICADO - NULIDADE DA SENTENÇA - PRINCÍPIO DA
IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ - ARTIGO 132 DO CPC -
RECURSO PROVIDO.Em obediência ao princípio da identi-
dade física do juiz que concluiu a audiência de instrução e jul-
gamento onde foi colhida a prova oral, fica vinculado ao feito
para proferir a sentença, quando não estão presentes as situa-
ções previstas no artigo 132 do CPC.

0016 . Processo/Prot: 0165317-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/32746. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000412 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Vantuir
Amilson Guimarães, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oli-
veira, Flávia Reis Pagnozzi, Rogeria Dotti Dória. Apelado: José
Luiz Carpeni, Marcos Antônio Zirondi. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva. Rec.Adesivo: José Luiz Carpeni, Mar-
cos Antônio Zirondi. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Sil-
va. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Ma-

ria Cecconi. Revisor: Des. Miguel Pessoa. Nº Acórdão: 117. Nº
Livro: 4. Julgado em: 18/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao ape-
lo, para anular a r. sentença recorrida, restando prejudicado o
recurso adesivo, na forma do voto
relatado.EMENTA:APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO. CONSÓRCIO. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS.
PRODUÇÃO DE PROVAS CONSISTENTE NO ENVIO DE
OFÍCIO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA A FIM DE QUE
ESTA APRESENTE MICROFILMES DE CHEQUES QUE
COMPROVAM O PAGAMENTO DO DÉBITO EXECUTA-
DO. PEDIDO NÃO APRECIADO PELO JUÍZO DE PRIMEI-
RO GRAU. DILAÇÃO PROBATÓRIA NECESSÁRIA. SEN-
TENÇA ANULADA. APELO PROVIDO E RECURSO ADE-
SIVO PREJUDICADO.

0017 . Processo/Prot: 0164459-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/144744. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000199 Reparação de Danos.
Apelante: Maria Giacomini Marchese (maior de 65 anos). Ad-
vogado: Max Humberto Recuero. Apelado: Assessoria Central
de Cobranças SC Ltda. Advogado: Helderliane Machado da Luz
Rickli. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Carlos Leal
Szczepanski Junior, Gizelle de Assis. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des.
Miguel Pessoa. Nº Acórdão: 118. Nº Livro: 4. Julgado em: 18/
11/2004

DECISÃO:ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, na forma do voto relatado.EMENTA:APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. INADIM-
PLÊNCIA. COBRANÇA EXTRAJUDICIAL POR EMPRESA
TERCEIRIZADA - EXERCÍCIO DO DIREITO. NÃO CONFI-
GURAÇÃO DE EXCESSO DE COBRANÇA NEM DE DANO
À REPUTAÇÃO DA DEVEDORA. RECURSO IMPROVIDO.

0018 . Processo/Prot: 0143686-6 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2003/101466. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1429014 Cautelar. Impetrante: ALL -
América Latina Logística do Brasil SA. Advogado: Marcelo
Fontes César de Oliveira, Sérgio Bermudes, Roberto Sardinha
Júnior, Renata Franco Trevisan, José Augusto Araújo de Noro-
nha. Impetrado: Relator da Medida Cautelar nº 142901-4. Litis
Passivo: GEMON - Geral de Engenharia e Montagens S/A.
Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Me-
deiros Nogueira, Kleber Veltrini Tozzi, Eduardo Augusto de
Oliveira Ramires. Interessado: Estrada de Ferro Paraná Oeste
S/A - Ferroeste. Advogado: Suzana Bellegard Danielewicz.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Nº Acórdão: 119. Nº Livro: 4. Julgado em: 18/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a segu-
rança, na forma do voto relatado. EMENTA: MANDADO DE
SEGURANÇA CONTRA DECISÃO EXARADA PELO RE-
LATOR DE AÇÃO CAUTELAR ORIGINÁRIA DO TRIBU-
NAL CONCESSIVA DE LIMINAR CONFERINDO EFEITO
SUSPENSIVO A RECURSO DE APELAÇÃO MANEJADO
EM AÇÃO CAUTELAR. ATO IMPUGNADO NO QUAL NÃO
SE CONSTATA ILEGALIDADE, ABUSO DE PODER OU
CARÁTER TERATOLÓGICO. SEGURANÇA NEGADA.

0019 . Processo/Prot: 0166285-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/168632. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000072 Impugnação ao Valor da Cau-
sa. Agravante: Auto Posto Funil Ltda. Advogado: Amarilis Vaz
Cortesi. Agravado: Shell Brasil Ltda. Advogado: Augusto Pas-
tuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak, Andréa Pastuch
Carneiro, Walter Borges Carneiro, George Rodrigues de Oli-
veira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi. Nº Acórdão: 120. Nº Livro: 4. Julgado em: 18/
11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, na forma do voto relatado. EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO AO VA-
LOR DA CAUSA. PROVA PERICIAL. DECISÃO EM QUE
SÃO INDEFERIDOS DOZE DOS TREZE QUESITOS FOR-
MULADOS PELA IMPUGNANTE, AO ENTENDIMENTO
DE QUE NÃO GUARDAM RELAÇÃO COM OS FINS AN-
TERIORMENTE ESPECÍFICADOS. AUTOS PRINCIPAIS DE
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL EM QUE É OPOSTA
RECONVENÇÃO ONDE O RECONVINTE SUSTENTA O
CUMPRIMENTO CONTRATUAL. DECISÃO IRRECORRI-
DA DELIBERANDO QUE A PROVA REALIZADA NO INCI-
DENTE SERÁ EMPRESTADA AOS AUTOS DA AÇÃO DE
RESCISÃO. QUESITOS QUE, EMBORA NÃO SE RELACI-
ONEM COM O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL, SE
PRESTAM A COMPROVAR AS ALEGAÇÕES DA RECON-
VENÇÃO. DEFERIMENTO QUE SE IMPÕE, SOB PENA DE
CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO PROVIDO.

0020 . Processo/Prot: 0165035-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/150206. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000092 Ação Monitória. Ape-
lante: Angelo Beraldo Sobrinho. Advogado: Lauro Henrique

Luna dos Anjos. Apelado: Kelly Isabel Caetano Sotana Rodri-
gues. Advogado: Vitor Hugo Scartezini. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira.
Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão:
121. Nº Livro: 4. Julgado em: 18/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso de apelação.
EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE PRESCRITO. TÍ-
TULO HÁBIL A COMPROVAR O DÉBITO. LEGITIMIDA-
DE PASSIVA. INDICAÇÃO NA INICIAL DA ORIGEM DA
DÍVIDA. DESNECESSIDADE. AGIOTAGEM. INOCORRÊN-
CIA SUCUMBÊNCIA. INVERSÃO. 1. Cabe ação monitória
cuja inicial é instruída por cheque prescrito. 2. Desnecessária é
a indicação da origem da dívida, quando a prova principal da
ação é cheque prescrito. 3. O emitente do título é parte legítima
a figurar no pólo passivo de ação monitória. 4. Segundo o inci-
so II do artigo 333 do código de processo civil, incumbe ao réu
a prova dos fatos quanto à existência de fato impeditivo, modi-
ficativo ou extintivo do direito do autor. 5. A sucumbência de-
verá ser suportada integralmente pela apelada, em razão da re-
forma do édito singular. Apelação provida.

0021 . Processo/Prot: 0164406-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/144736. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200300000230 Locupletamento/
enriquecimento Ilicito. Apelante: Indústria de Confecções Cor-
telini Ltda. Advogado: Andrey Herget, Erlon Antonio Medei-
ros. Apelado: Gilmar Paiola. Advogado: Ana Paula Vezzaro
Lago. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel
Pessoa. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Nº Acór-
dão: 122. Nº Livro: 4. Julgado em: 18/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Juizes integrantes da 9ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA. CHEQUE PRESCRITO. MÚTUO.
PAGAMENTO PARCIAL DA DÍVIDA NÃO COMPROVADO.
AUSÊNCIA DE PROVA QUE DESCONSTITUA OU ALTE-
RE OS VALORES PRETENDIDOS. APLICAÇÃO DO ARTI-
GO 333, II DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. Em ação fun-
dada em cambial (cheque prescrito), cabe ao requerido ou em-
bargante a prova de fato extintivo ou modificativo dos valores
inserto naquela, que goza de abstração e autonomia.

0022 . Processo/Prot: 0165027-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/151302. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000021 Ação Monitória. Apelan-
te: Nuclear Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda, Zenor José
Andréa Guareschi. Advogado: Andréa Regina de Morais. Ape-
lado: Gilberto José Verona. Advogado: Gilberto Jose Verona.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Pes-
soa. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Nº Acór-
dão: 123. Nº Livro: 4. Julgado em: 18/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 9ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso com re-
messa ao Tribunal de Alçada. EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA.
COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MATÉ-
RIA ELENCADA COMO HIPÓTESE DE AÇÃO QUE DEVE
SEGUIR O RITO SUMÁRIO (ART. 275, II, “F”, CPC) - PRIN-
CÍPIO DA INDISPONIBILIDADE DO RITO. REMESSA AO
TRIBUNAL DE ALÇADA (ART. 103, III, F, CE). RECURSO
NÃO CONHECIDO. Compete ao egrégio Tribunal de Alçada
conhecer, em grau recursal, das ações que versam sobre a co-
brança de honorários, por força do disposto no artigo 275, II,
letra “f”, do CPC e no artigo 103, III, letra “f”, da Constituição
do Estado do Paraná, por estarem sujeitos ao procedimento
sumário e em face do princípio da indisponibilidade de rito.

0023 . Processo/Prot: 0165344-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/159366. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000159 Ordinária. Ape-
lante: Salete Viana. Advogado: Nilton Luiz Andraschko, Vag-
ner de Oliveira. Apelado: Alessandra Luiz Koelbl Muniz. Ad-
vogado: Cícero Augustus Chemin. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Marco An-
tonio de Moraes Leite. Nº Acórdão: 124. Nº Livro: 4. Julgado
em: 18/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 9ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C.C. REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE. COMPRA E VENDA DE BEM IMÓ-
VEL. PREÇO A SER PAGO EM PRESTAÇÕES PERÍODICAS
REPRESENTADAS POR NOTAS PROMISSÓRIAS. RECIBO
DE QUITAÇÃO E ENTREGA DO ÚLTIMO TÍTULO NO
CARTÓRIO IMOBILIÁRIO - PROVA DO ADIMPLEMENTO
- CANCELAMENTO DO PACTO COMISSÓRIO. AÇÃO IM-
PROCEDENTE. RECURSO PROVIDO. 1) A entrega do últi-
mo título representativo da compra e venda em prestações, com
o recibo do pagamento pelo representante do credor (mandatá-
rio), impõe o cancelamento do pacto comissório, a rigor dos
arts. 322 c.c. o art.324, caput, ambos do Código Civil (arts.
943 e 945, caput, CC/1916): “Art. 322. Quando o pagamento
for em quotas periódicas, a quitação da última estabelece, até
prova em contrário, a presunção de estarem solvidas as anteri-
ores... Art. 324. A entrega do título ao devedor firma a presun-
ção do pagamento.” 2) O Ofício de Registro de Imóveis goza
de fé pública, e não havendo no processo, elementos que des-
constituam a prova da quitação, pelo recibo aposto pelo credor,
mandatário do alienante, em favor do adquirente, bem como a
entrega do título (nota promissória), outra não é a conseqüên-
cia, do que o cancelamento do pacto comissório lançado na
compra e venda de bem imóvel.

0024 . Processo/Prot: 0166382-1 Apelação Cível
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. Protocolo: 2004/171044. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000656 Ação Monitória. Apelante: Maria
Regina Maciel. Advogado: Vânia Elyr de Lara. Apelado: Ayda
Brockmann (maior de 65 anos). Advogado: Fabrício Zilotti, Irina
Moreira da Fonseca. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Nº Acórdão: 125. Nº Livro: 4. Jul-
gado em: 18/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de apelação.
EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE PRESCRITO.
ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO PARCIAL. NÃO COMPRO-
VAÇÃO. ART. 333, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
1. Cabe ação monitória cuja inicial é instruída por cheque pres-
crito. 2. O pagamento parcial da dívida somente se comprova
por escrito, ainda mais quando se trata de quantia vultosa, mes-
mo porque o devedor tem direito à quitação regular. 3. Se a ré
não demonstrou cabalmente a existência de fato modificativo
ou extintivo do direito da autora, apresentando provas frágeis a
embasar suas alegações, mister o acolhimento da pretensão de
cobrança porque provado o crédito da autora. Apelação des-
provida.

0025 . Processo/Prot: 0164768-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/153492. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001134 Embargos a Execução. Agravante:
CNF - Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti
Dória, René Ariel Dotti, Marcelo Tesheiner Cavassani, Fabio
Goes Acerbi, Jurandir Mariscal. Agravado: Aldenira Gouveia
Paulino, Vidal Representações Ltda, Pedro Akira Nakamuta,
Maria Laura da Silva Moraes, Nivaldo Rodrigues de Amorim,
Arlindo Pereira Martins, Candelária E. O. Sabóia Ribeiro, Car-
los Mendes da Silva, Antonio Carlos Rosa e Silva, Luiz Carlos
Ramos. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henri-
que Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Miguel Pessoa. Nº Acórdão: 126. Nº Livro: 4.
Julgado em: 18/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 9ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.
DOCUMENTOS NÃO APRESENTADOS NO PROCESSO DE
CONHECIMENTO. DEFESA QUE NECESSITA DA PRODU-
ÇÃO DE PROVAS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 741, II DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRAZO NA PRECATÓRIA.
PERÍCIA. RECURSO PROVIDO. 1- Diante da presença de
elementos convincentes de quitação, total ou parcial do débito
reclamado, não se reconhece da preclusão da matéria probató-
ria. Justificada a falta de produção no momento adequado, cabe
admitir a colheita da prova em embargos à execução Judicial.
Se pagamento houve, resta evidente o excesso de execução. 2-
Sendo convincente a argumentação da parte de que os autores
reclamam por valores que já receberam, impõe-se determine a
apuração dos fatos, até mesmo de ofício. 3- Na direção do pro-
cesso, visando a regularidade na tramitação, cabe ao Juiz fixar
prazo para o cumprimento dos atos deprecados. Sem razão,
contudo, decidir antecipadamente pela preclusão da prova pelo
simples vencimento do prazo. Se foi a parte diligente e o ato
não se consumou no tempo aprazado por circunstância alheia à
sua vontade, como a pauta exacerbada do juízo deprecado, não
se pode reconhecer a perda do direito na produção da dita pro-
va. 4- Face o decurso do tempo, necessária a perícia para ana-
lisar se a devolução das parcelas pagas do contrato de consór-
cio rescindido sofreu a devida atualização monetária.

0026 . Processo/Prot: 0165185-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/156290. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001328 Rescisão de Contrato. Apelante:
Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Apelado:
Elena Vianna Rodrigues, Guinorvan Bahr Rodrigues. Advoga-
do: Elizandra Pareja Tondinelli, Márcio Ariovaldo Felício Gar-
cia. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo. Nº Acórdão: 127. Nº Livro: 4. Julgado em: 18/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso de apelação.
EMENTA: AÇÃO DE RESCISÃO CUMULADA COM RES-
TITUIÇÃO DE VALORES PAGOS E NULIDADE DE CLÁU-
SULA CONTRATUAL. PROMESSA DE COMPRA E VEN-
DA. REVISÃO DOS VALORES A SEREM REEMBOLSADOS.
NATUREZA DE PENA COMPENSATÓRIA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS. SUCUMBÊNCIA. 1. Abusiva é a clá-
usula de decaimento total das parcelas pagas, com nítido cará-
ter de pena compensatória, razão da retenção pela promitente-
vendedora de somente dez por cento a título de administração
do bem. 2. Sobre a devolução deverá incidir correção monetá-
ria pela média do IGP-M + INPC a partir de cada pagamento. E
juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 3. Cada parte
arcará proporcionalmente com sua vitória e derrota. Apelação
provida.

Departamento Judiciário Emetido em 24/11/2004
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 02/12/2004 13:30
Sessão Ordinária - I Grupo de Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.04844 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do I Grupo de Câma-
ras Cíveis a realizar-se em 02/12/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 001 0158998-4

André Renato Miranda Andrade 001 0158998-4
Cassiano Ricardo Medeiros Molin 019 0161079-9

020 0163224-2
022 0163859-5

Christianne Regina L. Posfaldo 001 0158998-4
Deborah Alessandra de O. Damas 001 0158998-4
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 019 0161079-9

020 0163224-2
Geni Romero Jandre Pozzobom 002 0150671-6/01

003 0150672-3/01
004 0150673-0/01
005 0152169-9/01
006 0155200-7/01
007 0155252-1/01
008 0155253-8/01
009 0155254-5/01
010 0155259-0/01
011 0155260-3/01
012 0155269-6/01
013 0155270-9/01
014 0155280-5/01
015 0157347-3/01
016 0157351-7/01
018 0157356-2/01

Ivone Teresinha Jung 021 0163673-5
Jefferson Isaac João Scheer 019 0161079-9

020 0163224-2
021 0163673-5
022 0163859-5

João Pignataro Neto 003 0150672-3/01
004 0150673-0/01
006 0155200-7/01
008 0155253-8/01
010 0155259-0/01
011 0155260-3/01
012 0155269-6/01
013 0155270-9/01
015 0157347-3/01
016 0157351-7/01
017 0157355-5/01
018 0157356-2/01

José Cunha Garcia 006 0155200-7/01
009 0155254-5/01
012 0155269-6/01
013 0155270-9/01
015 0157347-3/01
016 0157351-7/01
017 0157355-5/01
018 0157356-2/01

Keli Cristina dos Reis 001 0158998-4
Leandro Isaías Campi de Almeida 006 0155200-7/01

009 0155254-5/01
012 0155269-6/01
013 0155270-9/01
015 0157347-3/01
016 0157351-7/01
017 0157355-5/01
018 0157356-2/01

Lilian Ono 003 0150672-3/01
005 0152169-9/01
006 0155200-7/01
007 0155252-1/01
008 0155253-8/01
009 0155254-5/01
010 0155259-0/01
011 0155260-3/01
012 0155269-6/01
013 0155270-9/01
014 0155280-5/01
015 0157347-3/01
016 0157351-7/01
017 0157355-5/01
018 0157356-2/01

Luiz Henrique Bona Turra 022 0163859-5
Manoel Henrique Maingue 001 0158998-4
Marcus Vinicius Brunetti 002 0150671-6/01

004 0150673-0/01
014 0155280-5/01

Margarida Sathler 003 0150672-3/01
005 0152169-9/01
007 0155252-1/01
009 0155254-5/01
010 0155259-0/01
013 0155270-9/01
014 0155280-5/01
017 0157355-5/01

Marylisa Leonor Francisco Balbino 001 0158998-4
Paulo Roberto Ferreira Motta 021 0163673-5
Paulo Roberto Pires 002 0150671-6/01

003 0150672-3/01
004 0150673-0/01
005 0152169-9/01
006 0155200-7/01
007 0155252-1/01
008 0155253-8/01
009 0155254-5/01
010 0155259-0/01
011 0155260-3/01
012 0155269-6/01
013 0155270-9/01
014 0155280-5/01
015 0157347-3/01
016 0157351-7/01
017 0157355-5/01
018 0157356-2/01

Rejane Okano Rillo 001 0158998-4
Ricardo Jorge Rocha Pereira 001 0158998-4
Ronaldo Gomes Neves 002 0150671-6/01

003 0150672-3/01
004 0150673-0/01
005 0152169-9/01
006 0155200-7/01
007 0155252-1/01

008 0155253-8/01
009 0155254-5/01
010 0155259-0/01
011 0155260-3/01
012 0155269-6/01
013 0155270-9/01
014 0155280-5/01
015 0157347-3/01
016 0157351-7/01
017 0157355-5/01
018 0157356-2/01

Sérgio Botto de Lacerda 001 0158998-4
019 0161079-9
020 0163224-2
021 0163673-5
022 0163859-5

Selma Pereira 005 0152169-9/01
006 0155200-7/01
007 0155252-1/01
008 0155253-8/01
009 0155254-5/01
011 0155260-3/01
012 0155269-6/01
015 0157347-3/01
016 0157351-7/01
017 0157355-5/01
018 0157356-2/01

Valdecir Carlos Trindade 002 0150671-6/01
004 0150673-0/01
005 0152169-9/01
008 0155253-8/01

Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 021 0163673-5
Yara Alexandra Dias 019 0161079-9

020 0163224-2
022 0163859-5

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0001 . Processo: 0158998-4

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300014156 Lei. Im-
petrante: Viação Garcia Ltda. Advogado: Ricardo Jorge Rocha
Pereira, Keli Cristina dos Reis, Marylisa Leonor Francisco
Balbino, Deborah Alessandra de Oliveira Damas, Rejane Oka-
no Rillo. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Ma-
ingue, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, André Renato Miranda Andrade, Sérgio Botto
de Lacerda. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

Embargos de Declaração Cível

0002 . Processo: 0150671-6/01

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1506716 Conflito de Competência Civel. Suscitante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Paulo Roberto Pires, Mar-
cus Vinicius Brunetti, Geni Romero Jandre Pozzobom, Paulo
Roberto Pires, Marcus Vinicius Brunetti. Suscitado: Juiz de
Direito da Comarca de Londrina 3ª Vara Cível, Juiz de Direito
da Comarca de Londrina do Juizado Especial Cível. Interessa-
do: Ademar Soto Clavisso e outros. Advogado: Ronaldo Go-
mes Neves. Interessado: Sebastião Barbosa Rodrigues. Advo-
gado: Valdecir Carlos Trindade. Embargante: Sercomtel SA
Telecomunicações. Advogado: Paulo Roberto Pires, Marcus
Vinicius Brunetti, Geni Romero Jandre Pozzobom, Paulo Ro-
berto Pires, Marcus Vinicius Brunetti. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo: 0150672-3/01

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1506723 Conflito de Competência Civel. Suscitante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Margarida Sathler, Geni
Romero Jandre Pozzobom, Lilian Ono, Paulo Roberto Pires,
João Pignataro Neto. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de
Londrina 3ª Vara Cível, Juiz de Direito da Comarca de Londri-
na Juizado Especial Cível. Interessado: Ademar Soto Clavisso
e outros. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Interessado: Si-
plicio Osmundo de Souza. Embargante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Margarida Sathler, Geni Romero Jan-
dre Pozzobom, Lilian Ono, Paulo Roberto Pires, João Pignata-
ro Neto. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo: 0150673-0/01

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1506730 Conflito de Competência Civel. Suscitante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Paulo Roberto Pires, Mar-
cus Vinicius Brunetti, Geni Romero Jandre Pozzobom, Paulo
Roberto Pires, João Pignataro Neto. Suscitado: Juiz de Direito
da Comarca de Londrina 3ª Vara Cível, Juiz de Direito da Co-
marca de Londrina Juizado Especial Cível. Interessado: Ade-
mar Soto Clavisso e outros. Advogado: Ronaldo Gomes Neves.
Interessado: Vitor Donizetti Ribeiro. Advogado: Valdecir Car-
los Trindade. Embargante: Sercomtel SA Telecomunicações.
Advogado: Paulo Roberto Pires, Marcus Vinicius Brunetti, Geni
Romero Jandre Pozzobom, Paulo Roberto Pires, João Pignata-
ro Neto. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo: 0152169-9/01

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1521699 Conflito de Competência Civel. Suscitante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Paulo Roberto Pires, Geni
Romero Jandre Pozzobom, Lilian Ono, Margarida Sathler, Sel-
ma Pereira. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Londrina

3ª Vara Cível, Juiz Supervisor do Juizado Especial Cível de
Londrina. Interessado: Ademar Soto Clavisso e outros. Advo-
gado: Ronaldo Gomes Neves. Interessado: Maria Aparecida de
Carvalho Thomazini. Advogado: Valdecir Carlos Trindade.
Embargante: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Paulo
Roberto Pires, Geni Romero Jandre Pozzobom, Lilian Ono,
Margarida Sathler, Selma Pereira. Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0006 . Processo: 0155200-7/01

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1552007 Conflito de Competência Civel. Suscitante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzo-
bom, Paulo Roberto Pires, Lilian Ono, João Pignataro Neto,
Selma Pereira. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Lon-
drina 3ª Vara Cível, Juiz Supervisor dos Juizados Especiais
Cíveis da Comarca de Londrina. Interessado: Ademar Soto Cla-
visso e Outros. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Interessa-
do: José Carlos Bendasoli. Advogado: Leandro Isaías Campi
de Almeida, José Cunha Garcia. Embargante: Sercomtel SA
Telecomunicações. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzobom,
Paulo Roberto Pires, Lilian Ono, João Pignataro Neto, Selma
Pereira. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0007 . Processo: 0155252-1/01

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1552521 Conflito de Competência Civel. Suscitante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzo-
bom, Lilian Ono, Margarida Sathler, Paulo Roberto Pires, Sel-
ma Pereira. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Londrina
3ª Vara Cível, Juiz Supervisor dos Juizados Especiais Cíveis da
Comarca de Londrina. Interessado: Ademar Soto Clavisso.
Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Interessado: Nedina Cola-
res Diorio Perez. Embargante: Sercomtel SA Telecomunicações.
Advogado: Geni Romero Jandre Pozzobom, Lilian Ono, Mar-
garida Sathler, Paulo Roberto Pires, Selma Pereira. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0008 . Processo: 0155253-8/01

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1552538 Conflito de Competência Civel. Suscitante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzo-
bom, Paulo Roberto Pires, Lilian Ono, João Pignataro Neto,
Selma Pereira. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Lon-
drina 3ª Vara Cível, Juiz Supervisor dos Juizados Especiais
Cíveis da Comarca de Londrina. Interessado: Ademar Soto Cla-
visso e Outros. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Interessa-
do: Maria de Fátima Jovedy Trindade. Advogado: Valdecir
Carlos Trindade. Embargante: Sercomtel SA Telecomunicações.
Advogado: Geni Romero Jandre Pozzobom, Paulo Roberto Pi-
res, Lilian Ono, João Pignataro Neto, Selma Pereira. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0009 . Processo: 0155254-5/01

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1552545 Conflito de Competência Civel. Suscitante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzo-
bom, Lilian Ono, Margarida Sathler, Selma Pereira, Paulo Ro-
berto Pires. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Londrina
3ª Vara Cível, Juiz Supervisor dos Juizados Especiais da Co-
marca de Londrina. Interessado: José dos Santos Moreira. Ad-
vogado: Leandro Isaías Campi de Almeida, José Cunha Garcia.
Interessado: Ademar Soto Clavisso e outros. Advogado: Ronal-
do Gomes Neves. Embargante: Sercomtel SA Telecomunica-
ções. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzobom, Lilian Ono,
Margarida Sathler, Selma Pereira, Paulo Roberto Pires. Rela-
tor: Des. Antonio Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0010 . Processo: 0155259-0/01

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1552590 Conflito de Competência Civel. Suscitante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzo-
bom, Lilian Ono, Margarida Sathler, Paulo Roberto Pires, João
Pignataro Neto. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Lon-
drina 3ª Vara Cível, Juiz Supervisor dos Juizados Especiais da
Comarca de Londrina. Interessado: Ademar Sotto Clavisso e
outros. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Interessado: Geni
Correa. Embargante: Sercomtel SA Telecomunicações. Advo-
gado: Geni Romero Jandre Pozzobom, Lilian Ono, Margarida
Sathler, Paulo Roberto Pires, João Pignataro Neto. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0011 . Processo: 0155260-3/01

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1552603 Conflito de Competência Civel. Suscitante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzo-
bom, Paulo Roberto Pires, Lilian Ono, João Pignataro Neto,
Selma Pereira. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Lon-
drina 3ª Vara Cível, Juiz Supervisor dos Juizados Especiais
Cíveis da Comarca de Londrina. Interessado: Ademar Soto Cla-
visso e outros. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Interessado:
Kioske do Café Ltda. Embargante: Sercomtel SA Telecomuni-
cações. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzobom, Paulo Ro-
berto Pires, Lilian Ono, João Pignataro Neto, Selma Pereira.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha
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Embargos de Declaração Cível

0012 . Processo: 0155269-6/01

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1552696 Conflito de Competência Civel. Suscitante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzo-
bom, Paulo Roberto Pires, Lilian Ono, João Pignataro Neto,
Selma Pereira. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Lon-
drina 3ª Vara Cível, Juiz Supervisor dos Juizados Especiais
Cíveis da Comarca de Londrina. Interessado: Ademar Soto Cla-
visso e outros. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Interessado:
Irene Sodré. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida, José
Cunha Garcia. Embargante: Sercomtel SA Telecomunicações.
Advogado: Geni Romero Jandre Pozzobom, Paulo Roberto Pi-
res, Lilian Ono, João Pignataro Neto, Selma Pereira. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0013 . Processo: 0155270-9/01

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1552709 Conflito de Competência Civel. Suscitante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Margarida Sathler, Geni
Romero Jandre Pozzobom, Paulo Roberto Pires, Lilian Ono,
João Pignataro Neto. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de
Londrina 3ª Vara Cível, Juiz Supervisor dos Juizados Especiais
Cíveis da Comarca de Londrina. Interessado: Ademar Soto Cla-
visso e Outros. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Interessa-
do: Luiz Arnaldo Prazeres. Advogado: Leandro Isaías Campi
de Almeida, José Cunha Garcia. Embargante: Sercomtel SA
Telecomunicações. Advogado: Margarida Sathler, Geni Rome-
ro Jandre Pozzobom, Paulo Roberto Pires, Lilian Ono, João
Pignataro Neto. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0014 . Processo: 0155280-5/01

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1552805 Conflito de Competência Civel. Suscitante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Marcus Vinicius Brunetti,
Geni Romero Jandre Pozzobom, Margarida Sathler, Paulo Ro-
berto Pires, Lilian Ono. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca
de Londrina 3ª Vara Cível, Supervisor dos Juizados Especiais
Cíveis da Comarca de Londrina. Interessado: Ademar Soto Cla-
visso e outros. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Interessado:
Joaquim Augusto Rebelho Filho. Embargante: Sercomtel SA
Telecomunicações. Advogado: Marcus Vinicius Brunetti, Geni
Romero Jandre Pozzobom, Margarida Sathler, Paulo Roberto
Pires, Lilian Ono. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0015 . Processo: 0157347-3/01

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1573473 Conflito de Competência Civel. Suscitante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Paulo Roberto Pires, Geni
Romero Jandre Pozzobom, Lilian Ono, João Pignataro Neto,
Selma Pereira. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Lon-
drina 3ª Vara Cível, Juiz Supervisor dos Juizados Especiais
Cíveis da Comarca de Londrina. Interessado: Ademar Soto Cla-
visso e Outros. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Interessa-
do: Alzira de Lourdes Franciscão. Advogado: Leandro Isaías
Campi de Almeida, José Cunha Garcia. Embargante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Paulo Roberto Pires, Geni
Romero Jandre Pozzobom, Lilian Ono, João Pignataro Neto,
Selma Pereira. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0016 . Processo: 0157351-7/01

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1573517 Conflito de Competência Civel. Suscitante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzo-
bom, Paulo Roberto Pires, Lilian Ono, João Pignataro Neto,
Selma Pereira. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Lon-
drina 3ª Vara Cível, Juiz Supervisor dos Juizados Especiais
Cíveis da Comarca de Londrina. Interessado: Perciliana Lopes
de Noronha. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida, José
Cunha Garcia. Interessado: Ademar Soto Clavisso e outros.
Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Embargante: Sercomtel SA
Telecomunicações. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzobom,
Paulo Roberto Pires, Lilian Ono, João Pignataro Neto, Selma
Pereira. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0017 . Processo: 0157355-5/01

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1573555 Conflito de Competência Civel. Suscitante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Margarida Sathler, Paulo
Roberto Pires, Lilian Ono, João Pignataro Neto, Selma Pereira.
Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Londrina 3ª Vara
Cível, Juiz Supervisor dos Juizados Especiais Cíveis da Co-
marca de Londrina. Interessado: Ademar Soto Clavisso e ou-
tros. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Interessado: Sebastião
Batista Carneiro. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almei-
da, José Cunha Garcia. Embargante: Sercomtel SA Telecomu-
nicações. Advogado: Margarida Sathler, Paulo Roberto Pires,
Lilian Ono, João Pignataro Neto, Selma Pereira. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0018 . Processo: 0157356-2/01

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1573562 Conflito de Competência Civel. Suscitante: Sercomtel

SA Telecomunicações. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzo-
bom, Paulo Roberto Pires, Lilian Ono, João Pignataro Neto,
Selma Pereira. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Lon-
drina 3ª Vara Cível, Juiz Supervisor dos Juizados Especiais
Cíveis da Comarca de Londrina. Interessado: Ademar Soto Cla-
visso e outros. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Interessado:
Luiz Lopes. Advogado: Leandro Isaías Campi de Almeida, José
Cunha Garcia. Embargante: Sercomtel SA Telecomunicações.
Advogado: Geni Romero Jandre Pozzobom, Paulo Roberto Pi-
res, Lilian Ono, João Pignataro Neto, Selma Pereira. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0019 . Processo: 0161079-9

Comarca: Curitiba. Impetrante: Município de Jardim Alegre.
Advogado: Cassiano Ricardo Medeiros Molin, Yara Alexandra
Dias. Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis Pas-
sivo: Estado do Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli Martins
e Scheer, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Relator: Des. Hirosê Zeni

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0020 . Processo: 0163224-2

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200000000101 Lei Com-
plementar. Impetrante: Município de Paranavaí. Advogado:
Cassiano Ricardo Medeiros Molin, Yara Alexandra Dias. Im-
petrado: Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo: Es-
tado do Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Sche-
er, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Rela-
tor: Des. Hirosê Zeni

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0021 . Processo: 0163673-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200400001224 Oficio. Impetran-
te: José Luiz de Paiva. Advogado: Vitor Hugo Paes Loureiro
Filho, Ivone Teresinha Jung. Impetrado: Secretário de Estado
da Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Paulo
Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio
Botto de Lacerda. Relator: Des. Bonejos Demchuk

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0022 . Processo: 0163859-5

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200000000101 Lei Com-
plementar. Impetrante: Município de Inajá. Advogado: Cassia-
no Ricardo Medeiros Molin, Yara Alexandra Dias. Impetrado:
Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Luiz Henrique Bona Turra, Jefferson Isaac
João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des. Hirosê Zeni

II Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Seção I Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.04851

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Daidone 014 0163389-8
Alceu Taques de Macedo 018 0166823-7
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 004 0010109-1/07
Amilcar Ferraz Altemani 020 0167234-4
Andrea Margarethe A. de Miranda 004 0010109-1/07
Antonio Carlos Taques de Macedo 018 0166823-7
Célio Pereira Oliveira Neto 004 0010109-1/07
Caroline Larita Zago 024 0168123-0
Cassiano Ricardo Medeiros Molin 002 0145956-1

016 0164322-7
Cesar Augusto Binder 003 0054370-8/06

005 0054370-8/11
006 0054370-8/19

Clemerson Merlin Cleve 002 0145956-1
Clodoaldo de Meira Azevedo 021 0167522-9

026 0168282-4
Cristina Leitão T. d. Freitas 014 0163389-8
Cynthia Maria Bassotto Cury 014 0163389-8
Decio Antonio Segretti 023 0168079-7
Denise Martins Agostini 003 0054370-8/06

005 0054370-8/11
006 0054370-8/19

Djalma Sigwalt 001 0152030-3/01
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 025 0168273-5
Edwil Caliani 003 0054370-8/06

005 0054370-8/11
006 0054370-8/19

Fernanda Tavares 014 0163389-8
Flávia Daniela Esteves Stacechen 017 0165751-2
Gabriela de Paula Soares 003 0054370-8/06

005 0054370-8/11
006 0054370-8/19

Geni Romero Jandre Pozzobom 008 0161345-8
009 0162945-2
010 0162946-9
011 0162947-6
012 0162948-3
013 0162949-0
015 0163952-1

Gisele Soares 003 0054370-8/06
005 0054370-8/11
006 0054370-8/19

Gisele da Rocha Parente Venancio 003 0054370-8/06
005 0054370-8/11

Isabela Cristine Martins Ramos 006 0054370-8/19
Júlio Cesar Henrichs 024 0168123-0
Jefferson Isaac João Scheer 002 0145956-1

014 0163389-8

João Marcos Anacleto Rosa 023 0168079-7
João Pignataro Neto 008 0161345-8

010 0162946-9
011 0162947-6
012 0162948-3
013 0162949-0
015 0163952-1

Joani Raduy 022 0167937-0
Joel Samways Neto 004 0010109-1/07
Jorge Derbli 003 0054370-8/06

005 0054370-8/11
006 0054370-8/19

Jorge Gomes Rosa Neto 025 0168273-5
José Carlos Guido 020 0167234-4
José Franco Raiola Pedace 020 0167234-4
Laury Lucir Geremia 019 0167184-9
Lilian Ono 008 0161345-8

009 0162945-2
010 0162946-9
011 0162947-6
012 0162948-3
013 0162949-0
015 0163952-1

Lourival Lino de Sousa 007 0136213-2
Luir Ceschin 004 0010109-1/07
Luis Anselmo Arruda Garcia 003 0054370-8/06

005 0054370-8/11
006 0054370-8/19

Luis Fernando da Silva Tambellini 003 0054370-8/06
005 0054370-8/11

Luiz Daniel Haj Mussi 004 0010109-1/07
Luiz Felipe Haj Mussi 004 0010109-1/07
Luiz Fernando Zornig Filho 004 0010109-1/07
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 003 0054370-8/06

005 0054370-8/11
Marcia Dieguez Leuzinger 003 0054370-8/06

005 0054370-8/11
006 0054370-8/19

Marcia Regina Rodacoski 001 0152030-3/01
Marcus Vinicius Brunetti 011 0162947-6

015 0163952-1
Margarida Sathler 009 0162945-2

013 0162949-0
Marise Rieger Salzano 020 0167234-4
Michelle Pinterich 025 0168273-5
Miguel Luiz Conte 001 0152030-3/01
Nelson Altemani 020 0167234-4
Nelson Olivas 004 0010109-1/07
Paulo Roberto Moreira G. Junior 006 0054370-8/19
Paulo Roberto Pires 008 0161345-8

009 0162945-2
010 0162946-9
011 0162947-6
012 0162948-3
013 0162949-0

Peregrino Dias Rosa Neto 025 0168273-5
Rafaello Fontana 001 0152030-3/01
Renato Beltrami 025 0168273-5
Sérgio Botto de Lacerda 002 0145956-1

003 0054370-8/06
004 0010109-1/07
005 0054370-8/11
006 0054370-8/19
014 0163389-8

Sebastião Maria Martins Neto 001 0152030-3/01
Selma Pereira 008 0161345-8

009 0162945-2
010 0162946-9
012 0162948-3
015 0163952-1

Telma Rosana de Lima 019 0167184-9
Wolney Luiz Baggio 003 0054370-8/06

005 0054370-8/11
006 0054370-8/19

Yara Alexandra Dias 002 0145956-1
016 0164322-7

Yeda Vargas Rivabem Bonilha 006 0054370-8/19

Despacho proferido por Desembargador

0001 . Processo/Prot: 0152030-3/01 Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2004/135509. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1520303 Apelação Civel. Apelante:
Leonardo Pacheco Lustosa. Advogado: Miguel Luiz Conte,
Sebastião Maria Martins Neto. Apelado: Confederação Nacio-
nal da Agricultura CNA, Federação Da Agricultura do Estado
do Paraná FAEP, Sindicato Rural de Clevelândia. Advogado:
Rafaello Fontana, Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski.
Apelado: Sindicato Rural de Palmas. Advogado: Rafaello Fon-
tana. Embargante: Confederação Nacional da Agricultura CNA,
Federação Da Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindica-
to Rural de Clevelândia. Advogado: Rafaello Fontana, Djalma
Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Embargante: Sindicato Rural
de Palmas. Advogado: Rafaello Fontana. Embargado: Leonar-
do Pacheco Lustosa. Advogado: Miguel Luiz Conte, Sebastião
Maria Martins Neto. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Troiano Netto. Revisor: Des. Ulysses Lo-
pes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batis-
ta Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, I - Trata-se de embargos de declaração opostos por
Leonardo Pacheco Lustosa contra a decisão de fls. 291 - deste
Relator -, que admitiu os embargos infringentes interpostos pela
Confederação Nacional da Agricultura - CNA e outros contra o
acórdão nº 23.945 proferido pela Segunda Câmara Cível deste
Tribunal no julgamento da Apelação Cível nº 152.030-3 (fls.
255/265). Asseverou o ora embargante, preliminarmente, pelo
cabimento dos embargos declaratórios, inclusive, com efeitos
infringentes, de acordo com a doutrina e jurisprudência dos
Tribunais Superiores, quando for manifesto o equívoco ou a
omissão do julgado embargado e sempre que, há falta de outro

meio, para corrigir premissa ou conclusão equivocada, em nome
dos superiores princípios processuais. No mais, de acordo com
a argumentação apresentada, a r. decisão atacada restou omis-
sa, pois deixou de se pronunciar acerca da preliminar argüida
pelo ora embargante, atinente à inadmissibilidade dos embar-
gos infringentes, em face da atual redação do preceito contido
no artigo 530 do CPC, contra acórdão não unânime que não
examine o mérito da pretensão deduzida, o que corresponde à
hipótese em exame. Requereu, ao final, o recebimento e provi-
mento dos embargos declaratórios, com o indispensável pro-
nunciamento sobre o ponto omisso apontado na decisão em-
bargada, para ser denegado seguimento aos embargos infrin-
gentes interpostos. É o relatório. II. Alguns julgados entendem
não ser cabível a oposição de embargos declaratórios contra
decisão monocrática do relator, os quais, entretanto, podem ser
recebidos como agravo regimental em face do princípio da fun-
gibilidade recursal (STF, Pet. 1.245-3/SP - Edcl no Ag, Rel.
Min. Moreira Alves, DJU de 22.05.98; STJ, EDAG 395.714/
MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 03.11.2004),
efetivamente não vejo como comungar desta orientação. Toda-
via, na linha de entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
entendo que os embargos de declaração são cabíveis contra
qualquer decisão judicial (Resp nº 159.317, Rel. Min. Sálvio
de Figueiredo Teixeira, in DJU de 26.04.99). E que, em casos
como o ora em exame, quando são os declaratórios opostos
contra decisão singular de relator, devem eles, efetivamente,
ser apreciados e julgados pelo próprio prolator do ato impug-
nado. Neste sentido, inclusive, já houve decisão proferida pela
Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento
dos Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no
RESP nº 174.291/DF, assim ementado: PROCESSUAL. EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS. DECISÃO UNIPESSOAL DE
RELATOR. COMPETÊNCIA DO PRÓPRIO RELATOR. Os
embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que
emitiu o ato embargado é o competente para decidir ou apreci-
ar. Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar em-
bargos dirigidos a decisão sua, unipessoal (STJ, Corte Especi-
al, DERESP 174.291/DF, Rel. p/ ac. Min. Humberto Gomes de
Barros, DJU de 25.06.2001, p. 96). No mesmo sentido: STJ,
AGEDAG 371.421/SP, DJU de 17.03.2003; TJPR, 3ª Câmara
Cível, Agravo 142.872-8/03, Rel. Des. Ruy Fernando de Oli-
veira, DJ de 02.02.2004. Observando-se, ainda, por oportuno,
que na discussão referente ao julgamento dos Embargos de
Declaração no Recurso Extraordinário nº 330.774-6/Pr, pela 1ª
Turma do Supremo Tribunal Federal, há expressa manifestação
do e. Ministro Marco Aurélio, acompanhada pelo e. Ministro
Sepúlveda Pertence, no sentido de que a competência para jul-
gamento dos embargos declaratórios cabe ao Relator de quem
emana da decisão embargada (autor do ato embargado), mor-
mente quando a matéria evocada é própria de embargos de de-
claração (STF, 1ª T., Rel. Min. Cezar Peluso, DJU de
19.03.2004, p. 22). Destarte, razão assiste ao ora embargante
quanto ao cabimento dos presentes embargos declaratórios,
especialmente porque a decisão contém o vício da omissão.
Pois, realmente, o autor destes declaratórios, por ocasião da
apresentação da resposta aos embargos infringentes opostos às
fls. 266/272, sustentou, expressa e preliminarmente, pela inad-
missibilidade do recurso, porque interposto contra acórdão não
unânime que não decidiu o mérito da pretensão deduzida (fls.
278/283), fato não examinado na decisão atacada, por ocasião
do juízo de admissibilidade previsto no artigo 531, caput do
CPC. Não há dúvida, houve omissão no tangente à análise da
referida preliminar. Por ocasião do julgamento do Recurso Es-
pecial nº 226.748/MA onde se instaurou divergência quanto
aos limites da competência do Relator do acórdão embargado,
em face das disposições dos artigos 531 e 557 da lei adjetiva
civil -, a 3º Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que
ao relator da apelação, impugnada por embargos infringentes,
cabe apenas o exame dos requisitos de admissibilidade desse
recurso (STJ, RESP 226.748/MA, Rel. p/ ac. Min. Eduardo
Ribeiro, DJU de 11.06.2000, p. 250). Extrai-se, deste aresto,
do voto do eminente Min. Aldir Passarinho Junior, que acom-
panhou a divergência iniciada pelo Min. Eduardo Ribeiro, que
é lícito ao relator do acórdão da apelação aplicar o art. 557 do
CPC, ao decidir sobre o cabimento dos embargos, porém limi-
tadamente aos casos de inadmissibilidade patente ou prejudici-
alidade. Ressaltou, ainda, o em. Ministro, em seu voto, que, em
verdade, para tanto, nem precisa fazer uso do art. 557, pois o
art. 531 já lhe dá esse direito. Sendo que, in casu, observa-se
uma situação de inadmissibilidade patente do recurso de em-
bargos infringentes interpostos. Pois, a nova redação dada ao
artigo 530 do CPC, pela Lei nº 10.352/2001, introduziu altera-
ção significativa na hipótese de cabimento dos embargos in-
fringentes, revelando que a sua interposição ficou reduzida a
duas únicas hipóteses, ou seja, quando o acórdão não unânime,
houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito
ou, houver julgado procedente ação rescisória. Exigindo-se,
assim, à adequação dos infringentes interpostos contra acórdão
proferido em apelação, dois pressupostos indispensáveis: a) o
provimento do recurso; b) que a divergência diga respeito ao
meritum causae, ou seja, ao objeto material do processo (José
Rogério Cruz e Tucci, in Lineamentos da Nova Reforma do
CPC, RT, p. 75). De forma que não são mais admissíveis em-
bargos infringentes contra julgamento de apelação em que a
divergência ocorra sobre objeto formal do processo, como ocorre
na hipótese em exame, em que a sentença singular decidiu o
mérito da ação de conhecimento (ação de cobrança), e o voto
majoritário proferido pela 2ª Câmara Cível deste Tribunal aca-
bou por extinguir o feito, sem julgamento de mérito (art. 267,
IV do CPC), em face do acolhimento de preliminar de ausência
de representação processual (fls. 255/263). Sobre o tema, esta
é jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (...) 1. A re-
forma do Código de Processo Civil CPC, promovida pela Lei
nº 10.352/2001, introduziu relevante modificação filosófica no
instituto dos embargos infringentes, que, anteriormente, carac-
terizava-se pela excepcional importância que o legislador
processual atribuía à tese não acatada. Até então, poder-se-ia
considerar que a ‘ratio essenti’ dessa modalidade de recurso
consistia na valorização do voto vencido. 2. Com a alteração
do art. 530 do CPC, entretanto, a admissibilidade dos embar-
gos infringentes deixou de se apoiar na existência do voto ven-
cido ‘tout court’. Outros pressupostos emergem da nova reda-
ção conferida ao referido dispositivo processual, quais sejam,
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que o acórdão não unânime haja também reformado, em grau
de apelação, a sentença de mérito. 3. Outrossim, na atual siste-
mática recursal, sem embargo do voto vencido, faz-se mister,
como condição de procedibilidade dos embargos infringentes,
ocorrer, no julgamento da apelação, dissonância entre o enten-
dimento do juiz singular e aquele manifestado pelo órgão cole-
giado no que tange ao mérito do processo (...) (STJ, 2ª T., RESP
nº 612.313/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de
10.05.2004, p. 270, grifei). (...) Processo civil. Recurso especi-
al. Embargos infringentes. Cabimento. Cassação da sentença.
Com o advento da Lei 10.352/2001, incabível a interposição de
embargos infringentes contra acórdão que não tenha julgado o
mérito da demanda (...) (STJ, 3ª T., RESP nº 627.927/MG, Rel.
Min. Nancy Andrighi, DJU de 21.06.2004, p. 223, grifei). (...)
I - A Lei n. 10.352/2001, ao alterar a redação do art. 530, CPC,
limitou o cabimento dos embargos infringentes a duas hipóte-
ses, a saber, reforma, em grau de apelação, de sentença de mé-
rito e procedência do pedido em ação rescisória. II - Na inter-
pretação das normas processuais o julgador não deve pautar-se
por exegese literal e isolada. Em vez disso, partindo do texto
da norma, deve orientar-se por uma interpretação não só cons-
trutiva, mas também sistemática e teleológica, como magistral-
mente ensina Alípio Silveira, na esteira dos melhores doutrina-
dores, entre os quais Recasens Siches, François Geny e Carlos
Maximiliano. III - A melhor interpretação do art. 530, CPC, em
sua redação atual, está a indicar o descabimento de embargos
infringentes contra acórdão que não examina o mérito da pre-
tensão (...) (STJ, 4ª T., RESP nº 503.073/MG, Rel. Min. Sálvio
de Figueiredo Teixeira, DJU de 06.10.2003, p. 280). (...) 2 - Na
espécie, há incidência, portanto, da nova redação do art. 530
do CPC, apta a impedir o processamento dos embargos infrin-
gentes, porque, apesar de ter sido o acórdão da apelação profe-
rido por maioria de votos, não houve reforma do mérito da sen-
tença, requisito básico de cabimento do recurso (...) (STJ, 4ª
T., RESP nº 525.770/RJ, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU
de 03.11.2003, p. 323). (...) “Não cabem embargos infringen-
tes contra decisão que, por maioria, tenha convertido o feito
em diligência, na medida em que não se constata manifestação
quanto ao mérito, muito menos, é possível admiti-lo com fun-
damento no voto divergente que pugna por tal providência” (...)
(STJ, 5ª T., RESP nº 351.740/SP, Rel. Min. José Arnaldo da
Fonseca, DJU de 19.12.2002, p. 392). (...) São cabíveis embar-
gos infringentes contra decisão majoritária proferida em agra-
vo de instrumento, quando neste for decidida matéria de méri-
to. Posicionamento adotado pela eg. Corte Especial, em agravo
retido, aplicável à espécie, em face do entendimento de que o
conteúdo da matéria decidida e não a natureza do recurso, é
que define o cabimento dos embargos infringentes (...) (STJ,
Corte Especial, ERESP nº 276.107/GO, Rel. Min. Francisco
Peçanha Martins, DJU de 25.08.2003, p. 254). Destarte, in casu,
não havendo previsão legal de admissibilidade dos embargos
infringentes e assim, ante ao disposto no art. 531, in fine do
CPC, há que se negar seguimento ao recurso porque manifesta-
mente inadmissível. Pelo que, acolho os embargos declaratóri-
os para suprir a omissão da decisão embargada e, conferindo-
lhe efeitos infringentes, negar seguimento aos embargos infrin-
gentes porque manifestamente inadmissíveis, ex vi do disposto
nos arts. 531 e 557, ambos do CPC. De conseqüência, dê-se
baixa nos registros computacionais dos embargos infringentes
nº 152.030-3/01, dando-se ciência da presente decisão ao emi-
nente Des. Relator Troiano Netto. III. Intimem-se. Curitiba, 17
de novembro de 2004. DES. BONEJOS DEMCHUK, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0002 . Processo/Prot: 0145956-1 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/131331. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200100003974 Decreto. Impetrante: Município de São
Tomé. Advogado: Cassiano Ricardo Medeiros Molin, Yara Ale-
xandra Dias. Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Clemerson Merlin Cle-
ve, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Ór-
gão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicen-
te. Proferido: no protocolado sob nº 2004.00182047

Recebi. Hoje. J. Defiro pelo prazo de 10 dias. Em 28.10.2004
Troiano Netto, Presidente do I Grupo de Câmaras Cíveis

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0003 . Processo/Prot: 0054370-8/06 Execução (Gr)

. Protocolo: 2002/115614. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 543708 Mandado de Segurança. Impetrante: App Sindicato
dos Professores das Redes Publicas Estadual e Municipais No
Parana. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Denise Mar-
tins Agostini, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia. Im-
petrado: Secretário de Estado da Administração, Secretário de
Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto Binder. Exequen-
te: Adenilde Mareze, Adriano Bidá, Ana Szpak Suzuki, Apare-
cida Cardozo Mesquita, Aramis Demeterco, Arlene Isabel Go-
mes da Silva, Arno José Meyer, Cirene Pinheiro, Clara Katsu-
da Gori, Creuza Aparecida Anizeli, Danilo Kerber, Elisabete
Ferreira Silva, Ester Sartori Barbosa, Helena Maria Meneguz-
zi, Irene Eliotério Diniz Damacena, Julia Maria Morais, Lean-
dra Hernandez Mayer, Leonildo Carnevalli, Leonor Tieko Aka-
saka Kawano, Luiz Carlos Rachinski, Mara Aparecida Aoyama
Salla, Maria de Lurdes dos Santos, Maria Dirce Ferreira Gran-
do, Maria Luiza Ferreira Silva, Maria Missae Tajiri, Marília
Marcassa Vanichi Cotrin, Myrthes Elvira Fernandes de Souza,
Neida Longo Zeglin, Neusa Tomoe Inoue, Neyde Lacerda Neto,
Olga Aiko Sakamoto, Orides Ribeiro de Araújo, Orildes Ren-
zeti Albrecht, Osvaldo Dobis, Pedro Carbonera, Péricles de
Souza Lima, Sirlei Degraf Uchôa, Tereza Fumilo Karimata,
Vanise Teresinha Salamon, Vera Maria Paisani Miranda, Vera
Emilia Ton Cantarelli, Vera Lucia Gouvêa de Camargo Rodri-
gues, Walter Antonio Luchin, Maria Aparecida do Nascimento.
Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio.

Executado: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Proferido: no protocola-
do sob nº 2004.00167161

Devolva-se aos peticionários, eis que já apresentaram cálculo
o qual está juntado aos autos, ensejando intimação do Estado,
cuja manifestação está sendo aguardada. Curitiba, 04 de XI de
2004. Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0004 . Processo/Prot: 0010109-1/07 Embargos à Execução (Gr)

. Protocolo: 2004/35155. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1010910 Mandado de Segurança. Embargante: Estado do Para-
ná. Advogado: Andrea Margarethe A. de Miranda, Luir Ces-
chin, Joel Samways Neto, Sérgio Botto de Lacerda, Amanda
Louise Ramajo Corvello Giusti. Embargado: Eiji Iassaka. Ad-
vogado: Luiz Daniel Haj Mussi, Nelson Olivas, Luiz Felipe
Haj Mussi, Célio Pereira Oliveira Neto, Luiz Fernando Zornig
Filho. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:

I. Defiro o requerimento formulado pelo embargado às fls. 42/
43. II. A fim de se evitar divergências de interpretação, neces-
sário se faz esclarecer que a homologação de cálculo efetivada
por intermédio do despacho de fl. 39 é apenas parcial, relativa
ao montante incontroverso reconhecido pelo Estado do Paraná
de R$119.527,70 (cento e dezenove mil, quinhentos e vinte e
sete reais e setenta centavos). III. Nestes termos, prossiga-se o
presente procedimento quanto ao valor controverso, discutido
nos autos. IV. Intimem-se, após, retornem os autos conclusos.
Curitiba, 28 de outubro de 2004. Sergio Rodrigues Des. Rela-
tor

0005 . Processo/Prot: 0054370-8/11 Execução (Gr)

. Protocolo: 2002/171641. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 543708 Mandado de Segurança. Impetrante: App Sindicato
dos Professores das Redes Publicas Estadual e Municipais No
Parana. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Denise Mar-
tins Agostini, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia. Im-
petrado: Secretário de Estado da Administração, Secretário de
Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto Binder. Exequen-
te: Aroldo Mendes Portela, Assunta Bordignon Cassanelli, Brau-
lio Zanotto Gonçalves, Brunilde Bertha Blum, Cleuza Lucena,
Creusa Alves, Dulce Maria Januario Delpin, Edna Regina Mar-
tins de Sousa, Emilia Nishi, Ermelinda Maistro Mamprim, Eron-
dina Sousa de Camargo, Floriano Bordignon, Helena Maria
Geraldo Cecere, Helenice Geraldo Raymundo, Henedina Ayres
Kendrick, Iara Rosa Odebrecht, Idilia Tulio Baggio, Ines Per-
cicotti Ribeiro, Iracy Palma, Irai Pimentel Couto, Ivo Cordeiro
Lopes, João Darci Bom, José Marques Filho, Joseth Coelho,
Leise Maria Curci, Leone Sampaio de Souza, Leonilce Mena,
Leonilce Batisti Lozovoy, Maria Amelia Machado, Maria Ivo-
ne Pereti Bigati, Mirian Janine Ritter Gonçalves, Nadir Ribei-
ro Bom, Noriko Yano, Oscar Barbosa de Sousa Filho, Raimun-
do Mathias May, Regina Maria Almeida Duarte, Rita de Cassia
Barbedo Tessari, Rosa Maria Mello Barotto, Rosa Tieko Koya-
ma, Rosemary Dias Costa, Sadao Koshiba, Satihiro Tagami,
Schyrlei Maurer Tanner, Sueli Pooter, Valter Ferrer Costa, Vera
Lúcia Ferreira Calza, Vitorino Dalla Costa Paese, Zulma Vele-
rio Darin. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz
Baggio. Executado: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de
Paula Soares, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Sérgio Botto
de Lacerda, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando
da Silva Tambellini. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

Fiquem cientes as partes quanto à comunicação de fls. 506 e
seguintes, da Paraná Previdência. Int. Curitiba, 8 de 11 de 2004.
Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0006 . Processo/Prot: 0054370-8/19 Execução (Gr)

. Protocolo: 2004/68052. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
543708 Mandado de Segurança. Impetrante: App Sindicato dos
Professores das Redes Publicas Estadual e Municipais No Pa-
rana. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Denise Martins
Agostini, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia. Impe-
trado: Secretário de Estado da Administração, Secretário de
Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto Binder. Exequen-
te: Antônio Ferronatto, Ceci Lopes Ache, Cleuza França Fer-
raz, Dirce dos Santos Roque, Edna Machado Francioli, Elecir
Maria Chi, Francisca Helena Magalhães Ventura, Glaci Chila e
Silva, Helena Cardozo dos Santos, Helena de Aparecida Borto-
lini de Melo, Helena Tamiko Okuda Landgraf, João Baptista de
Oliveira Mattosinho, Jussara Carmencita Gomes Lichacovski,
Leticia Yochiko Tsuzaki Yoshinaga, Liseta Maria Holdefer,
Luiza de Lima Barbosa, Margarida Maria Villas Boas de Mora-
es, Maria Aparecida Felizola, Maria Bernadeth de Brito Ma-
chado, Maria Clarice Azevedo, Maria de Lourdes de Carvalho
Campanholi, Maria do Carmo Costamilan, Maria Elidir Alves
Pinto Tulio, Maria Hayashi, Maria Joana Bueno, Maria José de
Souza Caliani, Maria Laudicea dos Santos, Maria Stella Oster-
nack, Maria Tereza Pacheco, Espólio de Mario Zanelato, Miri-
am Silveira Franco, Neuraci Souza Gralik, Ninfa Merli Zamb-
brzycki, Oeldes Volci, Olga Monteiro de Melo, Rene Barvinski,
Rosa Tieko Ito Nakata, Sara Luci Kalluf Dakkache, Sonia Mara
Morais de Andrade, Tereza Jussara Luporini, Tuyoco Hayashi
Nishimura, Vera Lucia Bueno Weidlich, Yolanda de Abreu Doff
Sotta. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz
Baggio. Executado: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de
Paula Soares, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Isabela Cristine
Martins Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

1-Conforme requerimento de fls. 308/segs., e tendo em vista a
concordância do ESTADO DO PARANÁ e da douta Procura-

doria Geral de Justiça, oficie-se à Secretaria de Estado da Ad-
ministração e da Previdência, para que proceda ao imediato
reenquadramento ao patamar G7 dos autores/exeqüentes indi-
cados na relação apresentada pela Secretaria de Estado da Edu-
cação (fls. 284/287), quais sejam: ANTÔNIO FERRONATTO
(LF 01), CECÍ LOPES ACHE (LF 01), CLEUZA FRANÇA
FERRAZ (LF 01 e LF 02), DIRCE DOS SANTOS ROQUE
(LF 01), ELECIR MARIA CHI (LF 01), GLACI CHILA E SIL-
VA (LF 01), HELENA DE APARECIDA BORTOLINI DE
MELO (LF 01), HELENA TAMIKO OKUDA LANDGRAF (LF
01), JOÃO BAPTISTA DE OLIVEIRA MATTOSINHO (LF 01),
JUSSARA CARMENCITA GOMES LICHACOVSKI (LF 02),
LETÍCIA YOCHIKO TSUZAKI YOSHINAGA (LF 01 e LF
02), LISETA MARIA HOLDEFER (LF 01), MARGARIDA
MARIA VILLAS BOAS DE MORAES (LF 01), MARIA BER-
NADETH DE BRITO MACHADO (LF 01), MARIA CLARI-
CE AZEVEDO (LF 01), MARIA DE LURDES DE CARVA-
LHO CAMPANHOLI (LF 01), MARIA DO CARMO COSTA-
MILAN (LF 01 e LF 02), MARIA ELIDIR ALVES PINTO
TULIO (LF 01), MARIA HAYASHI (LF 01), MARIA JOANA
BUENO (LF 02), MARIA LAUDICÊIA DOS SANTOS (LF
01), MARIA STELLA OSTERNACK (LF 01), MARIA TERE-
ZA PACHECO (LF 01), ESPÓLIO DE MÁRIO ZANELATO
(LF 01), MIRIAM SILVEIRA FRANCO (LF 01), NEURACI
DE SOUZA GRALIK (LF 01), NINFA MERLI ZAMBRZYCKI
(LF 01), OELDES VOLCI (LF 01), OLGA MONTEIRO DE
MELO (LF 01), RENE BARVINSKI (LF 01), SARA LUCI
KALLUF DAKKACHE (LF 01 e LF 02), SÔNIA MARIA
MORAIS DE ANDRADE (LF 01), TERESA JUSSARA LU-
PORINI (LF 01), VERA LÚCIA BUENO WEIDLICH (LF 01 e
LF 02) e YOLANDA DE ABREU DOFF SOTTA (LF 02). 2-
Em relação às autoras/exeqüentes LUIZA DE LIMA BARBO-
SA (LF 01) e MARIA JOSÉ DE SOUZA CALIANI (LF 01),
concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que o ESTADO DO
PARANÁ, por intermédio de sua Secretaria de Educação, ma-
nifeste-se sobre as alegações constantes do item 3, às fls. 310/
311. 3-Por igual prazo, ao requerido, para manifestação em re-
lação às exeqüentes MARIA APARECIDA FELIZOLA (LF 01),
TUYOCO HAYASHI NISHIMURA (LF 01) e FRANCISCA
HELENA MAGALHÃES VENTURA (LF 02), consoante, res-
pectivamente, aos itens 2.2, 4 (e doc. - fl. 314) e 5, de fls. 310/
311. 4-Por fim, e no mesmo prazo, manifeste-se o ESTADO
DO PARANÁ, por meio de sua SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO, sobre as alegações, constantes às fls. 312/
313 - item 6, das autoras/exeqüentes EDNA MACHADO
FRANCIOLI (LF 01), HELENA CARDOZO DOS SANTOS
(LF 02), MARIA APARECIDA FELIZOLA (LF 02) e ROSA
TIEKO ITO NAKATA (LF 01), sob pena de ser procedido o
imediato reenquadramento ao patamar G7 das referidas auto-
ras. Intimem-se. Curitiba, 28 de outubro de 2004 Des. Luiz
Cezar de Oliveira Relator

0007 . Processo/Prot: 0136213-2 Pedido de Intervenção Esta-
dual

. Protocolo: 2003/7248. Comarca: Marilândia do Sul. Ação
Originária: 199800000928 Precatório Requisitório. Requeren-
te: Antônio Benedito Bueno de Oliveira. Advogado: Lourival
Lino de Sousa. Requerido: Município de Califórnia. Órgão Jul-
gador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Troiano Net-
to. Despacho:

Renove-se a solicitação de fls. 168, posto que o recibo de fls.
169 não indentifique o destinatário, mas outrem sem qualquer
esclarecimento. Ciente as partes. Em 09.11.2004 Des. Troiano
Netto - Relator

0008 . Processo/Prot: 0161345-8 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr)

. Protocolo: 2004/109974. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000558 Nulidade de Ato Jurídi-
co. Suscitante: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado:
Paulo Roberto Pires, Geni Romero Jandre Pozzobom, Lilian
Ono, João Pignataro Neto, Selma Pereira. Suscitado: Juiz de
Direito da 3a Vara Cível de Comarca de Londrina, Juiz de Di-
reito do 3ª Juizado Especial Cível da Comarca de Londrina.
Interessado: Ademar Soto Clavisso e Outros. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1.Homologo, nos termos do artigo 140, XVI, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, o pedido
de desistência de fl. 124, formulado pela Sercomtel S/A. Tele-
comunicações. 2.Entretanto, há de se ressaltar que este I Grupo
de Câmaras Cíveis já julgou outros conflitos de competência
suscitados pela Sercomtel S/A. Telecomunicações, os quais não
foram conhecidos por terem sido considerados manifestamente
improcedentes, impondo-se ao suscitante, de ofício, em cada
caso, a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos dos
artigos 17, inciso VI e 18 do Código de Processo Civil. Isso em
razão de que a Sercomtel S/A. - Telecomunicações suscitou,
com base na mesma tese jurídica, mais de 40 (quarenta) “inci-
dentes destituídos de fundamentação razoável” (Nelson Nery
Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in Código de Processo
Civil Comentado e Legislação Extravagante, editora RT, 7ª edi-
ção. 2003, pág. 372), que são os seguintes: 155.263-4, 155.262-
7, 157.353-1, 155.254-5, 155.257-6, 155.258-3, 157.348-0,
155.261-0, 150.672-3, 155.270-9, 155.268-9, 157.355-5,
157.354-8, 157.349-7, 157.350-0, 155.256-9, 155.265-8,
155.250-7, 155.266-5, 155.199-9, 150.671-6, 157.352-4,
155.267-2, 155.269-6, 155.280-5, 152.169-9, 152.168-2,
155.200-7, 155.259-0, 155.255-2, 157.351-7, 162.949-0,
161.346-5, 162.945-2, 161.344-1, 162.946-9, 162.947-6,
162.948-3, 150.673-0, 155.260-3, 155.251-4, 155.253-8,
155.252-1, 157.347-3, 157.356-2 e 157.352-4. Apesar de ter
sido requerida e estar sendo homologada a desistência do pre-
sente conflito, isso não lhe retira o caráter de manifestamente
infundado, tendo em vista que o aparato judiciário teve que ser
movimentado para o processamento do feito, o qual estava, in-
clusive, apto a ser incluído em pauta de julgamento. Sendo as-
sim, tendo em vista que houve gravame ao Poder Judiciário,
com a instauração deste conflito de competência manifestamente

infundado, aplico à Sercomtel S/A. Telecomunicações a multa
de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), com fundamento
nos artigos 17, inciso VI e 18 do Código de Processo Civil, que
deverá ser recolhida ao Fundo de Reequipamento do Poder Ju-
diciário - FUNREJUS, sob os seguintes códigos: Unidade Ar-
recadadora: Departamento Judiciário do Tribunal de Justiça -
500060101 e Código de Receita: 23. 3. Intimem-se. 4. Dê-se
ciência à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 9 de
novembro de 2004. ANTONIO LOPES DE NORONHA R E L
A T O R

0009 . Processo/Prot: 0162945-2 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr)

. Protocolo: 2004/125657. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004000011740 Declaratória. Susci-
tante: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Margarida
Sathler, Paulo Roberto Pires, Geni Romero Jandre Pozzobom,
Lilian Ono, Selma Pereira. Suscitado: Juiz de Direito da Co-
marca de Londrina 3ª Vara Cível, Juiz de Direito do 3º Juizado
Especial Cível da Comarca de Londrina. Interessado: João Vi-
cente, Silvia Regina de Angelis Pereira. Órgão Julgador: I Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1.Homologo, nos termos do artigo 140, XVI, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, o pedido
de desistência de fl. 109, formulado pela Sercomtel S/A. Tele-
comunicações. 2.Entretanto, há de se ressaltar que este I Grupo
de Câmaras Cíveis já julgou outros conflitos de competência
suscitados pela Sercomtel S/A. Telecomunicações, os quais não
foram conhecidos por terem sido considerados manifestamente
improcedentes, impondo-se ao suscitante, de ofício, em cada
caso, a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos dos
artigos 17, inciso VI e 18 do Código de Processo Civil. Isso em
razão de que a Sercomtel S/A. - Telecomunicações suscitou,
com base na mesma tese jurídica, mais de 40 (quarenta) “inci-
dentes destituídos de fundamentação razoável” (Nelson Nery
Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in Código de Processo
Civil Comentado e Legislação Extravagante, editora RT, 7ª edi-
ção. 2003, pág. 372), que são os seguintes: 155.263-4, 155.262-
7, 157.353-1, 155.254-5, 155.257-6, 155.258-3, 157.348-0,
155.261-0, 150.672-3, 155.270-9, 155.268-9, 157.355-5,
157.354-8, 157.349-7, 157.350-0, 155.256-9, 155.265-8,
155.250-7, 155.266-5, 155.199-9, 150.671-6, 157.352-4,
155.267-2, 155.269-6, 155.280-5, 152.169-9, 152.168-2,
155.200-7, 155.259-0, 155.255-2, 157.351-7, 162.949-0,
161.346-5, 161.345-8, 161.344-1, 162.946-9, 162.947-6,
162.948-3, 150.673-0, 155.260-3, 155.251-4, 155.253-8,
155.252-1, 157.347-3, 157.356-2 e 157.352-4. Apesar de ter
sido requerida e estar sendo homologada a desistência do pre-
sente conflito, isso não lhe retira o caráter de manifestamente
infundado, tendo em vista que o aparato judiciário teve que ser
movimentado para o processamento do feito, o qual estava, in-
clusive, apto a ser incluído em pauta de julgamento. Sendo as-
sim, tendo em vista que houve gravame ao Poder Judiciário,
com a instauração deste conflito de competência manifestamente
infundado, aplico à Sercomtel S/A. Telecomunicações a multa
de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), com fundamento
nos artigos 17, inciso VI e 18 do Código de Processo Civil, que
deverá ser recolhida ao Fundo de Reequipamento do Poder Ju-
diciário - FUNREJUS, sob os seguintes códigos: Unidade Ar-
recadadora: Departamento Judiciário do Tribunal de Justiça -
500060101 e Código de Receita: 23. 3. Intimem-se. 4. Dê-se
ciência à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 9 de
novembro de 2004. ANTONIO LOPES DE NORONHA R E L
A T O R

0010 . Processo/Prot: 0162946-9 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr)

. Protocolo: 2004/125659. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004000005854 Declaratória. Susci-
tante: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Paulo Ro-
berto Pires, Geni Romero Jandre Pozzobom, Lilian Ono, João
Pignataro Neto, Selma Pereira. Suscitado: Juiz de Direito da
Comarca de Londrina 3ª Vara Cível, Juiz de Direito do 3º Jui-
zado Especial Cível da Comarca de Londrina. Interessado: Geny
Silveira dos Santos. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1.Homologo, nos termos do artigo 140, XVI, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, o pedido
de desistência de fl. 156, formulado pela Sercomtel S/A. Tele-
comunicações. 2. Entretanto, há de se ressaltar que este I Gru-
po de Câmaras Cíveis já julgou outros conflitos de competên-
cia suscitados pela Sercomtel S/A. Telecomunicações, os quais
não foram conhecidos por terem sido considerados manifesta-
mente improcedentes, impondo-se ao suscitante, de ofício, em
cada caso, a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos
dos artigos 17, inciso VI e 18 do Código de Processo Civil. Isso
em razão de que a Sercomtel S/A. - Telecomunicações susci-
tou, com base na mesma tese jurídica, mais de 40 (quarenta)
“incidentes destituídos de fundamentação razoável” (Nelson
Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in Código de Pro-
cesso Civil Comentado e Legislação Extravagante, editora RT,
7ª edição. 2003, pág. 372), que são os seguintes: 155.263-4,
155.262-7, 157.353-1, 155.254-5, 155.257-6, 155.258-3,
157.348-0, 155.261-0, 150.672-3, 155.270-9, 155.268-9,
157.355-5, 157.354-8, 157.349-7, 157.350-0, 155.256-9,
155.265-8, 155.250-7, 155.266-5, 155.199-9, 150.671-6,
157.352-4, 155.267-2, 155.269-6, 155.280-5, 152.169-9,
152.168-2, 155.200-7, 155.259-0, 155.255-2, 157.351-7,
162.949-0, 161.345-8, 162.945-2, 161.344-1, 161.346-5,
162.947-6, 162.948-3, 150.673-0, 155.260-3, 155.251-4,
155.253-8, 155.252-1, 157.347-3, 157.356-2 e 157.352-4. Ape-
sar de ter sido requerida e estar sendo homologada a desistên-
cia do presente conflito, isso não lhe retira o caráter de mani-
festamente infundado, tendo em vista que o aparato judiciário
teve que ser movimentado para o processamento do feito, o
qual estava, inclusive, apto a ser incluído em pauta de julga-
mento. Sendo assim, tendo em vista que houve gravame ao Poder
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Judiciário, com a instauração deste conflito de competência
manifestamente infundado, aplico à Sercomtel S/A. Telecomu-
nicações a multa de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais),
com fundamento nos artigos 17, inciso VI e 18 do Código de
Processo Civil, que deverá ser recolhida ao Fundo de Reequi-
pamento do Poder Judiciário - FUNREJUS, sob os seguintes
códigos: Unidade Arrecadadora: Departamento Judiciário do
Tribunal de Justiça - 500060101 e Código de Receita: 23. 3.
Intimem-se. 4. Dê-se ciência à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 9 de novembro de 2004. ANTONIO LOPES
DE NORONHA R E L A T O R

0011 . Processo/Prot: 0162947-6 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr)

. Protocolo: 2004/125658. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004000009563 Declaratória. Susci-
tante: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Marcus Vi-
nicius Brunetti, Geni Romero Jandre Pozzobom, Lilian Ono,
Paulo Roberto Pires, João Pignataro Neto. Suscitado: Juiz de
Direito da Comarca de Londrina 3ª Vara Cível, Juiz de Direito
do 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Londrina. Interes-
sado: Ivone Mayumi Seino. Órgão Julgador: I Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1.Homologo, nos termos do artigo 140, XVI, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, o pedido
de desistência de fl. 124, formulado pela Sercomtel S/A. Tele-
comunicações. 2.Entretanto, há de se ressaltar que este I Grupo
de Câmaras Cíveis já julgou outros conflitos de competência
suscitados pela Sercomtel S/A. Telecomunicações, os quais não
foram conhecidos por terem sido considerados manifestamente
improcedentes, impondo-se ao suscitante, de ofício, em cada
caso, a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos dos
artigos 17, inciso VI e 18 do Código de Processo Civil. Isso em
razão de que a Sercomtel S/A. - Telecomunicações suscitou,
com base na mesma tese jurídica, mais de 40 (quarenta) “inci-
dentes destituídos de fundamentação razoável” (Nelson Nery
Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in Código de Processo
Civil Comentado e Legislação Extravagante, editora RT, 7ª edi-
ção. 2003, pág. 372), que são os seguintes: 155.263-4, 155.262-
7, 157.353-1, 155.254-5, 155.257-6, 155.258-3, 157.348-0,
155.261-0, 150.672-3, 155.270-9, 155.268-9, 157.355-5,
157.354-8, 157.349-7, 157.350-0, 155.256-9, 155.265-8,
155.250-7, 155.266-5, 155.199-9, 150.671-6, 157.352-4,
155.267-2, 155.269-6, 155.280-5, 152.169-9, 152.168-2,
155.200-7, 155.259-0, 155.255-2, 157.351-7, 162.949-0,
161.346-5, 161.345-8, 161.344-1, 162.946-9, 162.945-2,
162.948-3, 150.673-0, 155.260-3, 155.251-4, 155.253-8,
155.252-1, 157.347-3, 157.356-2 e 157.352-4. Apesar de ter
sido requerida e estar sendo homologada a desistência do pre-
sente conflito, isso não lhe retira o caráter de manifestamente
infundado, tendo em vista que o aparato judiciário teve que ser
movimentado para o processamento do feito, o qual estava, in-
clusive, apto a ser incluído em pauta de julgamento. Sendo as-
sim, tendo em vista que houve gravame ao Poder Judiciário,
com a instauração deste conflito de competência manifestamente
infundado, aplico à Sercomtel S/A. Telecomunicações a multa
de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), com fundamento
nos artigos 17, inciso VI e 18 do Código de Processo Civil, que
deverá ser recolhida ao Fundo de Reequipamento do Poder Ju-
diciário - FUNREJUS, sob os seguintes códigos: Unidade Ar-
recadadora: Departamento Judiciário do Tribunal de Justiça -
500060101 e Código de Receita: 23. 3. Intimem-se. 4. Dê-se
ciência à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 9 de
novembro de 2004. ANTONIO LOPES DE NORONHA R E L
A T O R

0012 . Processo/Prot: 0162948-3 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr)

. Protocolo: 2004/125660. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004000005866 Declaratória. Susci-
tante: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Geni Ro-
mero Jandre Pozzobom, Paulo Roberto Pires, Lilian Ono, João
Pignataro Neto, Selma Pereira. Suscitado: Juiz de Direito da
Comarca de Londrina 3ª Vara Cível, Juiz de Direito do 3º Jui-
zado Especial Cível da Comarca de Londrina. Interessado:
Mylton Casaroli. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

1.Homologo, nos termos do artigo 140, XVI, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, o pedido
de desistência de fl. 174, formulado pela Sercomtel S/A. Tele-
comunicações. 2.Entretanto, há de se ressaltar que este I Grupo
de Câmaras Cíveis já julgou outros conflitos de competência
suscitados pela Sercomtel S/A. Telecomunicações, os quais não
foram conhecidos por terem sido considerados manifestamente
improcedentes, impondo-se ao suscitante, de ofício, em cada
caso, a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos dos
artigos 17, inciso VI e 18 do Código de Processo Civil. Isso em
razão de que a Sercomtel S/A. - Telecomunicações suscitou,
com base na mesma tese jurídica, mais de 40 (quarenta) “inci-
dentes destituídos de fundamentação razoável” (Nelson Nery
Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in Código de Processo
Civil Comentado e Legislação Extravagante, editora RT, 7ª edi-
ção. 2003, pág. 372), que são os seguintes: 155.263-4, 155.262-
7, 157.353-1, 155.254-5, 155.257-6, 155.258-3, 157.348-0,
155.261-0, 150.672-3, 155.270-9, 155.268-9, 157.355-5,
157.354-8, 157.349-7, 157.350-0, 155.256-9, 155.265-8,
155.250-7, 155.266-5, 155.199-9, 150.671-6, 157.352-4,
155.267-2, 155.269-6, 155.280-5, 152.169-9, 152.168-2,
155.200-7, 155.259-0, 155.255-2, 157.351-7, 162.949-0,
161.346-5, 161.345-8, 161.344-1, 162.946-9, 162.947-6,
162.945-2, 150.673-0, 155.260-3, 155.251-4, 155.253-8,
155.252-1, 157.347-3, 157.356-2 e 157.352-4. Apesar de ter
sido requerida e estar sendo homologada a desistência do pre-
sente conflito, isso não lhe retira o caráter de manifestamente
infundado, tendo em vista que o aparato judiciário teve que ser
movimentado para o processamento do feito, o qual estava, in-
clusive, apto a ser incluído em pauta de julgamento. Sendo as-

sim, tendo em vista que houve gravame ao Poder Judiciário,
com a instauração deste conflito de competência manifestamente
infundado, aplico à Sercomtel S/A. Telecomunicações a multa
de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), com fundamento
nos artigos 17, inciso VI e 18 do Código de Processo Civil, que
deverá ser recolhida ao Fundo de Reequipamento do Poder Ju-
diciário - FUNREJUS, sob os seguintes códigos: Unidade Ar-
recadadora: Departamento Judiciário do Tribunal de Justiça -
500060101 e Código de Receita: 23. 3.Intimem-se. 4.Dê-se ci-
ência à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 9 de no-
vembro de 2004. ANTONIO LOPES DE NORONHA R E L A
T O R

0013 . Processo/Prot: 0162949-0 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr)

. Protocolo: 2004/125655. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004000004450 Declaratória. Susci-
tante: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Margarida
Sathler, Geni Romero Jandre Pozzobom, Lilian Ono, Paulo
Roberto Pires, João Pignataro Neto. Suscitado: Juiz de Direito
da Comarca de Londrina 3ª Vara Cível, Juiz de Direito do 3º
Juizado Especial Cível da Comarca de Londrina. Interessado:
Airton Gabriel. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

1.Homologo, nos termos do artigo 140, XVI, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, o pedido
de desistência de fl. 101, formulado pela Sercomtel S/A. Tele-
comunicações. 2.Entretanto, há de se ressaltar que este I Grupo
de Câmaras Cíveis já julgou outros conflitos de competência
suscitados pela Sercomtel S/A. Telecomunicações, os quais não
foram conhecidos por terem sido considerados manifestamente
improcedentes, impondo-se ao suscitante, de ofício, em cada
caso, a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos dos
artigos 17, inciso VI e 18 do Código de Processo Civil. Isso em
razão de que a Sercomtel S/A. - Telecomunicações suscitou,
com base na mesma tese jurídica, mais de 40 (quarenta) “inci-
dentes destituídos de fundamentação razoável” (Nelson Nery
Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in Código de Processo
Civil Comentado e Legislação Extravagante, editora RT, 7ª edi-
ção. 2003, pág. 372), que são os seguintes: 155.263-4, 155.262-
7, 157.353-1, 155.254-5, 155.257-6, 155.258-3, 157.348-0,
155.261-0, 150.672-3, 155.270-9, 155.268-9, 157.355-5,
157.354-8, 157.349-7, 157.350-0, 155.256-9, 155.265-8,
155.250-7, 155.266-5, 155.199-9, 150.671-6, 157.352-4,
155.267-2, 155.269-6, 155.280-5, 152.169-9, 152.168-2,
155.200-7, 155.259-0, 155.255-2, 157.351-7, 162.945-2,
161.346-5, 161.345-8, 161.344-1, 162.946-9, 162.947-6,
162.948-3, 150.673-0, 155.260-3, 155.251-4, 155.253-8,
155.252-1, 157.347-3, 157.356-2 e 157.352-4. Apesar de ter
sido requerida e estar sendo homologada a desistência do pre-
sente conflito, isso não lhe retira o caráter de manifestamente
infundado, tendo em vista que o aparato judiciário teve que ser
movimentado para o processamento do feito, o qual estava, in-
clusive, apto a ser incluído em pauta de julgamento. Sendo as-
sim, tendo em vista que houve gravame ao Poder Judiciário,
com a instauração deste conflito de competência manifestamente
infundado, aplico à Sercomtel S/A. Telecomunicações a multa
de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), com fundamento
nos artigos 17, inciso VI e 18 do Código de Processo Civil, que
deverá ser recolhida ao Fundo de Reequipamento do Poder Ju-
diciário - FUNREJUS, sob os seguintes códigos: Unidade Ar-
recadadora: Departamento Judiciário do Tribunal de Justiça -
500060101 e Código de Receita: 23. 3. Intimem-se. 4. Dê-se
ciência à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 9 de
novembro de 2004. ANTONIO LOPES DE NORONHA R E L
A T O R

0014 . Processo/Prot: 0163389-8 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/132953. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 199000008080 Lei. Impetrante: Verginia Peres Carrilho.
Advogado: Fernanda Tavares, Adriana Daidone, Cynthia Ma-
ria Bassotto Cury. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão
Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto
de Lacerda. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

VISTOS. 1 - A impetrante, portadora de grave doença crônica,
ingressou com esta segurança contra o Secretário de Estado da
Saúde, no intuito de ser-lhe fornecida medicação. Diante da
precariedade de provas quanto à alegada conduta ilegal ou abu-
siva do Estado, foi-lhe concedido prazo para emendar a inicial
(fls. 46/47), tendo ela comparecido (fls. 50/56) para acrescen-
tar, de relevante, que, além de o Estado negar-se ao forneci-
mento dos remédios, seus servidores não atestaram tal negati-
va, reprisando, no mais, os argumentos da inicial. Em conta do
delicado estado de saúde da impetrante, e para aproveitamento
dos meios oferecidos pela estreita via do mandado de seguran-
ça, foram requisitados informes à autoridade impetrada (fls.
58/59), a qual os prestou às fls. 65/90, ponderando, em síntese:
Que não restou comprovada conduta ilegal ou abusiva de al-
gum agente público estadual; que os medicamentos pretendi-
dos podem ser obtidos pelo esquema do SUS, parte por meio
da Secretaria Municipal de Saúde de Floraí e parte do próprio
Estado; que a impetrante não percorreu os caminhos adminis-
trativos adequados, pois deveria cadastrar-se perante o Muni-
cípio de Floraí e o Estado, e que segundo o regime de distribui-
ção de competências entre os Municípios, Estados e União na
área da saúde, a responsabilidade do Estado restringir-se-ia, no
caso, ao fornecimento do medicamento Insulina Regular Hu-
mana, sendo que os demais relacionados pela impetrante deve-
riam ser fornecidos pelo referido Município; que a impetrante
tem plano de saúde particular, sendo necessário apurar qual a
esfera de responsabilidade deste; que não procede a alegação
de omissão pública e notória do Estado. Nesse contexto, consi-
derando as razões trazidas pela autoridade impetrada, em cote-
jo com os fundamentos constantes da impetração, subsiste, a
priori, um quadro de insuficiência quanto à configuração da

alegada conduta ilegal e abusiva do Estado, notadamente pela
notícia de que a impetrante não teria sequer se cadastrado no
sistema. Deixo de conceder a liminar. Assino o prazo de dez
(10) dias à impetrante, para manifestar-se sobre as informações
de fls. 58/59 prestadas pela autoridade impetrada. Decorrido
tal prazo, com ou sem manifestação da impetrante, dê-se vista
dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça, retornando-
me conclusos com a máxima brevidade possível. Intimem-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2004 Des. Luiz Cezar de Oliveira,
Relator.

0015 . Processo/Prot: 0163952-1 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr)

. Protocolo: 2004/141960. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000558 Declaratória. Suscitan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Marcus Vini-
cius Brunetti, Geni Romero Jandre Pozzobom, Lilian Ono, João
Pignataro Neto, Selma Pereira. Suscitado: Juiz de Direito da
Comarca de Londrina 3ª Vara Cível, Juiz de Direito do 3º Jui-
zado Especial Cível da Comarca de Londrina. Interessado:
Mylton Casaroli. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

1.Homologo, nos termos do artigo 140, XVI, do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, o pedido
de desistência de fl. 122, formulado pela Sercomtel S/A. Tele-
comunicações. 2.Entretanto, há de se ressaltar que este I Grupo
de Câmaras Cíveis já julgou outros conflitos de competência
suscitados pela Sercomtel S/A. Telecomunicações, os quais não
foram conhecidos por terem sido considerados manifestamente
improcedentes, impondo-se ao suscitante, de ofício, em cada
caso, a multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos dos
artigos 17, inciso VI e 18 do Código de Processo Civil. Isso em
razão de que a Sercomtel S/A. - Telecomunicações suscitou,
com base na mesma tese jurídica, mais de 40 (quarenta) “inci-
dentes destituídos de fundamentação razoável” (Nelson Nery
Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in Código de Processo
Civil Comentado e Legislação Extravagante, editora RT, 7ª edi-
ção. 2003, pág. 372), que são os seguintes: 155.263-4, 155.262-
7, 157.353-1, 155.254-5, 155.257-6, 155.258-3, 157.348-0,
155.261-0, 150.672-3, 155.270-9, 155.268-9, 157.355-5,
157.354-8, 157.349-7, 157.350-0, 155.256-9, 155.265-8,
155.250-7, 155.266-5, 155.199-9, 150.671-6, 157.352-4,
155.267-2, 155.269-6, 155.280-5, 152.169-9, 152.168-2,
155.200-7, 155.259-0, 155.255-2, 157.351-7, 162.945-2,
161.346-5, 161.345-8, 161.344-1, 162.946-9, 162.947-6,
162.948-3, 150.673-0, 155.260-3, 155.251-4, 155.253-8,
155.252-1, 157.347-3, 157.356-2 e 157.352-4. Apesar de ter
sido requerida e estar sendo homologada a desistência do pre-
sente conflito, isso não lhe retira o caráter de manifestamente
infundado, tendo em vista que o aparato judiciário teve que ser
movimentado para o processamento do feito, o qual estava, in-
clusive, apto a ser incluído em pauta de julgamento. Sendo as-
sim, tendo em vista que houve gravame ao Poder Judiciário,
com a instauração deste conflito de competência manifestamente
infundado, aplico à Sercomtel S/A. Telecomunicações a multa
de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), com fundamento
nos artigos 17, inciso VI e 18 do Código de Processo Civil, que
deverá ser recolhida ao Fundo de Reequipamento do Poder Ju-
diciário - FUNREJUS, sob os seguintes códigos: Unidade Ar-
recadadora: Departamento Judiciário do Tribunal de Justiça -
500060101 e Código de Receita: 23. 3.Intimem-se. 4.Dê-se ci-
ência à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 9 de no-
vembro de 2004. ANTONIO LOPES DE NORONHA R E L A
T O R

0016 . Processo/Prot: 0164322-7 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/147477. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200000000101 Lei Complementar. Impetrante: Município de
Tijucas do Sul. Advogado: Cassiano Ricardo Medeiros Molin,
Yara Alexandra Dias. Impetrado: Secretário de Estado da Edu-
cação. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

1. O MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL impetrou mandado
de segurança contra ato do SECRETÁRIO DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO DO PARANÁ, sustentando que firmou convênio
com a Secretaria de Estado da Educação, a fim de que lhe fosse
repassado auxílio financeiro “visando oferecer condições à pres-
tação do serviço do transporte escolar aos alunos da rede de
ensino público estadual, residentes na área rural do Municí-
pio” (fl. 13). Disse que não possui certidão negativa do Tribu-
nal de Contas, a qual é exigida pela cláusula segunda do referi-
do termo, para a liberação da verba. Afirmou que tal fato não
pode obstar o recebimento dos recursos do convênio, pois estes
são considerados como transferências voluntárias relativas à
educação, os quais devem ser repassados independentemente
da exigência imposta. Alegando que tal ato viola seu direito
líquido e certo, requereu o deferimento da medida liminar e, ao
final, a concessão em definitivo da segurança. Prestando as in-
formações que lhe foram solicitadas, a autoridade apontada
como coatora argüiu, preliminarmente, que o impetrante não
trouxe aos autos prova pré-constituída dos fatos alegados, ten-
do em vista que não houve recusa em transferir recursos para o
transporte de estudantes. No mérito, enfatizou que a transfe-
rência da verba pleiteada não é voluntária, tendo em vista que o
Fundo de Manutenção e de Desenvolvimento do Ensino Fun-
damental e de Valorização do Magistério - FUNDEF tem natu-
reza jurídica de transferência legal, de acordo com a Emenda
Constitucional Nº 14/1996, Lei Nº 9.424/96 e Decreto Nº 2.264/
97. Alegou que o convênio firmado “trata-se na realidade de
um custeio” (fl. 42), pois somente visa atender a necessidade
de manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental, bem
como que é legal a exigência da apresentação de certidões ne-
gativas do Tribunal de Contas. Destacando que as cláusulas do
convênio foram livremente pactuadas, requereu a não conces-
são da medida liminar e a denegação da ordem impetrada. É o
relatório. 2. Determina o artigo 7º, II, da Lei Nº 1.533/51: Art.

7º. Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: (...) II - que se sus-
penda o ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o
fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da
medida, caso seja deferida. Da análise perfunctória dos autos,
não se observa os requisitos necessários à concessão de liminar
no mandado de segurança impetrado pelo Município de Tiju-
cas do Sul. Isso em razão de que não apontou o impetrante qual
seria o óbice na obtenção da documentação exigida pelo Con-
vênio, qual seja, a certidão negativa junto ao Tribunal de Con-
tas, além de que tal exigência está em consonância ao princípio
da moralidade administrativa e em consonância com a Lei de
Responsabilidade Fiscal. Ademais, denota-se que o referido
Convênio foi celebrado em comum acordo, não tendo sido im-
posto à municipalidade, o que, a princípio, não caracteriza vi-
olação a direito líquido e certo por ato abusivo ou ilegal da
autoridade apontada como coatora. Da mesma forma, a não
concessão da liminar pleiteada não tem o condão de gerar a
ineficácia da medida se concedida somente por ocasião do jul-
gamento final do mandamus. A propósito já decidiu o II Grupo
de Câmaras Cíveis deste egrégio Tribunal de Justiça: MAN-
DADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. LIBERAÇÃO DE
VERBAS PÚBLICAS AO MUNICÍPIO CONDICIONADA À
APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA. CLÁUSULA
INSERIDA EM CONVÊNIO PREVENDO A APRESENTA-
ÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DO TRIBUNAL DE CON-
TAS E CND/INSS, PARA LIBERAÇÕES FINANCEIRAS
ESTÁ EM COMPASSO COM O ESTABELECIDO NO ARTI-
GO 25, § 1º, INCISO IV, ALÍNEA ‘A’, DA LEI COMPLE-
MENTAR FEDERAL Nº 101/2000. AUSÊNCIA DE ATO ABU-
SIVO E ILEGAL POR PARTE DA AUTORIDADE COATO-
RA. ORDEM DENEGADA (TJPR. II GCC. MS Nº 147.510-3.
Rel. Des. Wanderlei Resende. Publicado em 21/6/2004). 3. Posto
isso, indefiro o pedido de liminar formulado pelo Município de
Tijucas do Sul. 4. Intimem-se. 5. Após, dê-se vista dos autos à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 16 de novembro
de 2004. ANTONIO LOPES DE NORONHA, Relator.

0017 . Processo/Prot: 0165751-2 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/165391. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200300002301 Decreto. Impetrante: Recicle Comércio de Su-
primentos Para Escritório Ltda. Advogado: Flávia Daniela Es-
teves Stacechen. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda.
Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Troi-
ano Netto. Despacho:

I - Admito o aditamento de fls. 33 a 34, posto que oferecido
antes da notificação da atuoridade impetrada (cf. precedentes
jurisprudenciais, Theotonio Negrão - CPC, 36ª ed.pa. 1813,
nota 7º 11). Renove-se a determinação de fls. 28, item II, com
a remessa de cópia das novas peças. II - Indefiro a liminar eis
que não se demosntra concreta e efetivamente a possibilidade
de resultar ineficácia se deferida e medida ao final, somente
existindo considerações a respeito (fls. 15-16) de suposto ris-
co. III - Dê-se ciência. Curitiba, 21 de outubro 2004. Relator
Troiano Netto

0018 . Processo/Prot: 0166823-7 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/177401. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
199000008080 Lei. Impetrante: Nelly Stuber Rauchbach. Ad-
vogado: Antonio Carlos Taques de Macedo, Alceu Taques de
Macedo. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde. Órgão Jul-
gador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Despacho:

· Nelly Stuber Rauchbach impetra mandado de segurança con-
tra ato do Secretário de Estado da Saúde, que diz ser abusivo e
ilegal. Para tanto, diz que teve diagnosticado recentemente ser
portadora de CARCINOMA BRONQUÍOLO-ALVEOLAR, ou
seja, câncer de pulmão avançado, tendo sido prescrito 01 com-
primido por dia da droga Iressa (Gefitinib), do laboratório As-
traZeneca, de uso contínuo. Como o medicamento ainda aguar-
da aprovação no Brasil, não havendo similar no mercado far-
macêutico, necessita ser importado, onde o custo é elevado,
pois o frasco com 30 comprimidos chega a custar cerca de US$
2.700 (dois mil e setecentos dólares americanos), vale dizer,
aproximadamente R$ 8.000,00 (oito mil reais) ao mês pelo tra-
tamento com o remédio recomendado. Estando impossibilitada
de arcar com tal custo e necessitando do uso do medicamento
procurou os órgãos da saúde do Estado do Paraná, tendo a Se-
cretaria da Saúde se negado a fornecer o remédio, o que avalia
estar ferindo seu direito líquido e certo na presteza de assistên-
cia integral à saúde pelo Estado, pedindo a concessão de limi-
nar, o que analiso nesta ocasião. Antes de qualquer coisa requi-
sitei informações da autoridade coatora, que as prestou às fl.
56 e seguintes. Na esteira do que foi decido pelo Des. Sérgio
Rodrigues, nos autos de mandado de segurança nº 164.132-3,
também integrante deste Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis,
tenho que a liminar deve ser concedida, nos termos abaixo. A
presente impetração, pelo seu histórico, identifica-se como
medida preventiva, pois, de rigor, inexiste nos autos, a demons-
tração do indeferimento ou omissão da autoridade impetrada,
no que diz respeito ao fornecimento gratuito do medicamento
que se diz de uso contínuo e indispensável à saúde da impe-
trante. Contudo, admite-se, em precedentes do Colendo Supe-
rior Tribunal de Justiça, que na hipótese do mandado de segu-
rança preventivo seja admitido o seu processamento, quando
evidenciado o risco de lesão a direito líquido e certo, com base
apenas no julgamento subjetivo da impetrante (RSTJ volume
109/37). Isso ocorre no caso presente, pois, segundo consta da
exordial, existe indicativos suficientes no sentido de admitir
que a Secretaria de Estado da Saúde não disponibiliza o medi-
camento mencionado na inicial, até mesmo porque, segundo
literatura ensartada ao presente feito, trata-se de medicamento
de nova geração, por isso, de custo mais elevado. Por outro
lado, tratando-se de providência que se insere dentro da in-
cumbência do poder público (artigo 196 da CF e 168 da CE),
impõe-se a presteza no atendimento, sob pena de colocar a vida
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da impetrante em situação de risco, considerada esta como bem
maior a ser protegido pelo direito. Assim, considerando a rele-
vância da fundamentação exposta na inicial, bem como o fato
que, este Relator, em diversas oportunidades, participou de jul-
gamentos perante este Grupo de Câmaras Cíveis, em casos si-
milares, sendo do conhecimento de seus membros as dificulda-
des burocráticas e financeiras para o pronto atendimento aos
doentes crônicos, dependentes de medicamentos de uso contí-
nuo, como aqui se registra. · POSTO ISTO, defiro o pedido
liminar, determinando à autoridade coatora que forneça a im-
petrante o medicamento Iressa (gefitinib), do laboratório As-
traZeneca, em quantidade prescrita por profissional médico,
até final decisão pelo colegiado. Dê-se vista à Procuradoria de
Justiça. Intime-se. Curitiba, 16 de novembro de 2004. Des.
HIROSÊ ZENI, Relator.

0019 . Processo/Prot: 0167184-9 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/182449. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
199000008080 Lei. Impetrante: Rafael Cavalcante de Oliveira.
Advogado: Laury Lucir Geremia, Telma Rosana de Lima. Im-
petrado: Secretário de Estado da Saúde. Órgão Julgador: I Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Despacho:

1 - Pela decisão de fls. 45/48 foi concedida a liminar pleiteada
na impetração, determinando-se o urgente fornecimento de
medicamento de necessidade vital ao impetrante. A autoridade
impetrada foi devidamente comunicada dessa decisão desde
27.10.04, conforme certidão de fl. 49, e ainda pelo AR de fl.
54, tanto é que nas informações prestadas às fls. 57/73 consig-
nou que ... em face da liminar deferida, a medicação será for-
necida ao Impetrante, com a urgência que o caso requer, obser-
vadas as formalidades legais estabelecidas pela Lei de Licita-
ções (Lei n. 8.666/93). ... . Ocorre que, conforme noticia o
impetrante por petição protocolada anteontem 17.11.2004 (fls.
75/76) a decisão liminar não foi ainda cumprida pela autorida-
de administrativa, apesar do contexto de gravidade e emergên-
cia delineado nos autos e norteador da concessão da medida,
do que resulta a exposição do impetrante a risco de vida, uma
vez que não lhe está sendo prontamente disponibilizado o in-
dispensável medicamento. Ponderou, na mesma petição, que
está caracterizado o descumprimento da ordem judicial, já que
se caracteriza como aleatória a resposta da autoridade adminis-
trativa quanto à data ou época em que será fornecido o medica-
mento, quando assegura que serão observadas as formalidade
da Lei das Licitações. Pugna, assim, pela expedição de nova
determinação para que o fornecimento seja feito no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas da lei. 2 - Com efeito,
nas informações prestadas, o Senhor SECRETÁRIO DE ES-
TADO DA SAÚDE afirma que a medicação será fornecida com
a urgência que o caso requer, observadas as formalidades le-
gais da Lei de Licitações. A afirmação reveste-se de certa am-
bigüidade, porque são muitas as formalidades e procedimentos
impostos pelo referido diploma legal, variando na medida do
que impõe cada caso, concorrendo até a possibilidade de ter a
autoridade impetrada estabelecido um critério próprio para con-
ceituar e nivelar a gravidade do caso. E, nessa perspectiva, não
tenha atentado para a urgência que se impôs liminarmente ao
cumprimento do ato de fornecimento do fármaco, antes que se
faça tarde para o atendimento eficiente do impetrante. É certo
que a Lei n. 8.666/93 não pode ser, no caso, oposta como obs-
táculo ao pronto cumprimento da ordem judicial, porque nela
mesma, como é de singelo saber, reside previsão de mecanismo
de dispensa de licitação para situações emergenciais de pronta
necessidade, como a presente. Nessa razão, defiro o petitório
para que o Senhor SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, cumpra a decisão limi-
nar, disponibilizando a medicação já descrita ao impetrante,
sob as penas da lei, por desobediência à ordem judicial. Oficie-
se, com urgência. Intime-se. Curitiba, 19 de novembro de 2004
Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0020 . Processo/Prot: 0167234-4 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/183385. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200400000186 Resolução. Impetrante: Companhia Brasileira
de Distribuição. Advogado: Nelson Altemani, Amilcar Ferraz
Altemani, Marise Rieger Salzano, José Carlos Guido, José Fran-
co Raiola Pedace. Impetrado: Secretário de Estado da Seguran-
ça Pública. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

1. COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO impetrou
mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, contra
ato a ser praticado pelo SECRETÁRIO DE ESTADO DA SE-
GURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, alegando
que tem por objeto social o comércio em geral. Disse que em
razão das eleições municipais, a autoridade apontada como
coatora expediu, em 10 de setembro de 2004, a Resolução Nº
184/04-SESP, pela qual foi proibida “a venda de bebidas alco-
ólicas, no período compreendido entre 0:00 hora do dia 3 e
00:00 hora do dia 4 de outubro de 2004” (fl. 17). Alegou que
“tudo indica que idêntica Resolução será baixada pela d. Auto-
ridade Impetrada, para vigorar no dia 31 de outubro p.f., data
da realização do 2º turno das eleições municipais” (fl. 4). Afir-
mou que tal ato é ilegal, uma vez que o Código Eleitoral Brasi-
leiro e a Lei Nº 9.504/97 não fazem qualquer restrição à ado-
ção da “lei seca” para os dias de eleição. Destacando que não
comercializa produtos para o consumo imediato, requereu a
concessão de liminar para que possa vender bebidas alcoólicas
nas dependências de suas lojas, em todo o Estado do Paraná.
Prestando as informações que lhe foram solicitadas acerca do
pedido de liminar, a autoridade apontada como coatora susten-
tou que emitiu a Resolução Nº 186/04, com o fim de garantir a
manutenção da ordem pública e o transcurso do pleito eleito-
ral, atendendo à solicitação do egrégio Tribunal Regional Elei-
toral. Destacando ser mais relevante a adoção da referida me-
dida em relação ao interesse lucrativo do grupo empresarial,

requereu a não concessão da liminar e a posterior denegação da
segurança. É o relatório. 2. Determina o artigo 1º, da Lei Nº
1.533/51: “Art. 1º. Conceder-se-á mandado de segurança para
proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas-cor-
pus, sempre que, ilegalmente ou com abuso do poder, alguém
sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de
autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as
funções que exerça” (sem os destaques no original). Primeira-
mente, cumpre destacar a possibilidade da impetração do pre-
sente mandado de segurança preventivo, tendo em vista a exis-
tência de indícios razoáveis, de acordo com as razões consig-
nadas na petição inicial do mandamus e das informações pres-
tadas pela autoridade apontada como coatora, de que haverá a
edição de ato normativo, o qual certamente proibirá a venda de
bebidas alcoólicas no dia da realização do segundo turno das
eleições municipais. A propósito, é a lição de Alexandre de
Moraes, in “Direito Constitucional” (14ª edição, editora
Atlas.2004, pág. 164): “O mandado de segurança poderá ser
repressivo de uma legalidade já cometida, ou preventivo quan-
do o impetrante demonstrar justo receio de sofrer uma violação
de direito líquido e certo por parte da autoridade impetrada.
Nesse caso, porém, sempre haverá a necessidade de comprova-
ção de um ato ou uma omissão concreta que esteja pondo em
risco o direito do impetrante, ou no dizer de Caio Tácito, ‘atos
preparatórios ou indícios razoáveis, a tendência de praticar atos,
ou omitir-se a fazê-lo, de tal forma que, a conservar-se esse
propósito, a lesão de direito se torne efetiva’”. Em se tratando
de concessão de medida liminar em mandado de segurança, há
que se verificar, inicialmente, a presença dos requisitos do fu-
mus boni juris e a iminência de prejuízos de difícil ou incerta
reparação, conforme preceitua o artigo 7º, II, da Lei Nº 1.533/
51: “Art. 7º. Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: (...) II- que
se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando for rele-
vante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a inefi-
cácia da medida, caso seja deferida”. Da análise dos autos, em
sede de cognição sumária, denota-se que liminar pleiteada pela
impetrante deve ser parcialmente concedida. Se o Secretário da
Segurança Pública editou a Resolução Nº 186/04-SESP no pri-
meiro turno das eleições, por certo outra editará com a mesma
finalidade, referentemente ao pleito do dia 31 de outubro pró-
ximo, ficando a impetrante prejudicada em seu comércio, além
de que estariam sendo violados os princípios do livre comércio
e da livre iniciativa, insculpidos no artigo 170, da Constituição
Federal. Além do mais, de acordo com o artigo 296 do Código
Eleitoral, é vedado “promover a desordem que prejudique os
trabalhos eleitorais”, não havendo restrição explícita à venda
de bebidas alcoólicas. Se por um lado as autoridades públicas
precisam assegurar o bom andamento das eleições, evitando o
consumo de bebidas alcoólicas durante o dia da realização do
pleito, uma vez que é por todos sabido das alterações que ela
pode provocar, por outro não se vê qualquer tipo de perigo com,
tão somente, a comercialização de tais bebidas. Repita-se: o
que se deve vedar é o consumo e não a venda de bebidas alco-
ólicas. A propósito da concessão de liminar em mandado de
segurança, a jurisprudência dos nossos Tribunais está assim
direcionada: “- O artigo 7º, inciso II da Lei Nº 1.533/51 só
autoriza a concessão de liminar quando for relevante o funda-
mento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medi-
da, caso seja indeferida. - Recurso provido” (STJ. Resp. 162353/
SP. Rel. Min. Garcia Vieira. Publicado em 10/8/1998). “- Para
a concessão de liminar, no mandado de segurança, exige o art.
7º, II, da Lei 1.521/54, a demonstração da relevância dos fun-
damentos da impetração (fumus boni iuris), bem como que do
ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida (pericu-
lum in mora), caso não seja deferida” (TJPR. AgInst. 96.463-8.
Rel. Des. Airvaldo Stela Alves. Publicado em 9/4/2001). Por
derradeiro, nota-se que a autoridade apontada como coatora
deixou de mencionar, nas informações que prestou às fls. 29/
32, se houve, ou não, nova solicitação do egrégio Tribunal Re-
gional Eleitoral para que fosse editada Resolução, estabelecen-
do normas para a garantia da realização do pleito do dia 31 de
outubro de 2004, proibindo a venda de bebidas alcoólicas, con-
forme ocorreu no primeiro turno. 3. Sendo assim, concedo par-
cialmente a liminar, a fim de autorizar a COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO (GRUPO PÃO DE AÇUCAR),
a comercializar a venda de bebidas alcoólicas nas dependênci-
as de suas lojas em todo o Estado do Paraná, no dia 31 de outu-
bro de 2004, data em que será realizado o segundo turno das
eleições para prefeito, ficando vedado, entretanto, o consumo
de tais bebidas em suas dependências. 4. Notifique-se a autori-
dade apontada como coatora para prestar informações no prazo
de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, I da Lei Nº 1.533/51.
5. Dê-se ciência à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curiti-
ba, 29 de outubro de 2004. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA, R E L A T O R.

0021 . Processo/Prot: 0167522-9 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/185336. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200000000101 Lei Complementar. Impetrante: Município de
Wenceslau Braz. Advogado: Clodoaldo de Meira Azevedo.
Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Órgão Julgador:
I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Despacho:

I. Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Município
de Wenceslau Braz contra ato abusivo, cuja prática foi imputa-
da ao Secretário de Estado da Educação que, em cláusula in-
serta em Termo de Convênio de Cooperação Financeira, condi-
cionou as liberações financeiras à apresentação de Certidão
Negativa do Tribunal de Contas e CND/INSS. II.Em fase de
cognição sumária, considerando argumentação deduzida na ini-
cial, assim como a documentação encartada, logrou demons-
trar o impetrante, através de prova pré-constituída, a presença
da fumaça do bom direito, isto é, o fumus boni iuris, requisito
indispensável a justificar a concessão de liminar para o fim
colimado, tendo em vista as disposições do Termo de Convênio
de Cooperação Financeira celebrado com o Estado do Paraná,
por intermédio da Secretaria do Estado da Educação, confron-
tadas com as da Lei Complementar nº 101/2000. Posto isto,
com esteio no art. 7º, II, da Lei nº 1533/51, e art. 25, §3º, da Lei

Complementar nº 101/2000, defiro a liminar pleiteada, para o
fim de determinar, em caráter provisório, o repasse, ao Municí-
pio de Wenceslau Braz, das verbas destinadas ao auxílio para a
educação fundamental, consoante disposições do Termo de
Convênio de Cooperação Financeira celebrado com a Secreta-
ria de Estado da Educação, independentemente da apresenta-
ção de Certidão Negativa do Tribunal de Contas e CND/INSS,
exigida pela cláusula 2ª, §2º, do referido Convênio. III.Nos ter-
mos do art. 7º, inciso I, da Lei 1533/51, notifique-se o impetra-
do para que, se assim dignar, preste as informações no prazo
decendial. IV.Após, seja concedida vista à Douta Procuradoria
Geral de Justiça. V. Intime-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004.
Sergio Rodrigues Des. Relator

0022 . Processo/Prot: 0167937-0 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/190621. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
199000008080 Lei. Impetrante: Gabrielly Alves da Rocha Costa.
Advogado: Joani Raduy. Impetrado: Secretário de Estado da
Saúde. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

Apreciarei o pedido de liminar após receber as informações
prestadas pela autoridade apontada como coatora, que determi-
no sejam imediatamente requisitadas. Curitiba, 12 de novem-
bro de 2004. Des. ANTONIO LOPES DE NORONHA, Rela-
tor.

0023 . Processo/Prot: 0168079-7 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/189695. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900000048 Mandado de Segurança. Impetrante: Sabino e
Souza Ltda. Advogado: Decio Antonio Segretti, João Marcos
Anacleto Rosa. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde. Ór-
gão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Despacho:

VISTOS. SABINO & SOUZA LTDA. ingressou, em primeiro
grau, com mandado de segurança contra o SECRETÁRIO DE
ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ, por ato
supostamente ilegal ou abusivo de apreensão de mercadorias
fabricadas pela impetrante. Nada obstante se tratasse de caso
de incompetência absoluta, pois os Secretários de Estado têm
como foro especial este Tribunal de Justiça, o digno Juízo a
quo recebeu a impetração, indeferiu a liminar e deu processa-
mento a exceção de incompetência ajuizada pela autoridade
impetrada, acolhendo-a, para só então remeter os autos para
cá. No entanto, vê-se que transcorreu enorme, e ainda injustifi-
cado, lapso entre a data impetração no juízo de primeiro grau
(13/01/99), do último ato decisório pelo magistrado singular
(11.07.02) e a chegada dos autos a esta Corte (09/11/2004). Na
esteira do disposto no art. 113, § 2º do Código de Processo
Civil, nula a decisão singular que indeferiu a liminar, impon-
do-se a sua reapreciação. A par da dificuldade de se vislum-
brar, neste momento, a subsistência do periculum in mora, ve-
rifica-se que a causa de pedir e a documentação apresentada
com a impetração formam um quadro um tanto obscuro, insufi-
ciente à caracterização do fumus boni juris, pelo que indefiro o
pedido de concessão de liminar. Por outro lado, a autoridade
impetrada já foi notificada, tendo prestado informações às fls.
61/segs. Assim, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. Intimem-se. Curitiba, 11 de novembro de 2004 Des. Luiz
Cezar de Oliveira Relator

0024 . Processo/Prot: 0168123-0 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/193782. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200000000101 Lei Complementar. Impetrante: AMP - Associ-
ação dos Municípios do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Henri-
chs, Caroline Larita Zago. Impetrado: Secretário de Estado da
Educação. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

VISTOS, ... I. Assim dispõe o art. 2o da Lei nº 8.437, de 30 de
junho de 1992: No mandado de segurança coletivo e na ação
civil pública, a liminar será concedida, quando cabível, após a
audiência do representante judicial da pessoa jurídica de direi-
to público, que deverá se pronunciar no prazo de setenta e duas
horas. Desse modo, notifique-se o Estado do Paraná na pessoa
de seu representante judicial para, no prazo improrrogável de
72 (setenta e duas) horas, se manifestar sobre o pedido liminar.
II. Decorrido o prazo, independentemente de manifestação,
voltem, para análise do pedido liminar. Curitiba, 16 de novem-
bro de 2004. Des. BONEJOS DEMCHUK, Relator.

0025 . Processo/Prot: 0168273-5 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/195374. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: IESA - Pro-
jetos, Equipamentos e Montagens SA. Advogado: Jorge Gomes
Rosa Neto, Michelle Pinterich, Peregrino Dias Rosa Neto, Re-
nato Beltrami, Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Impetrado:
Secretário de Estado da Fazenda. Órgão Julgador: I Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:

I-Notifique-se a digna autoridade impetrada, com remessa de
cópias, a fim de que, no prazo de dez dias, preste as informa-
ções que achar necessárias. II-Nos termos do artigo 7º-II da lei
1533/51, suspendo o ato que deu motivo ao pedido, tal como
consta do item “a” de fls. 13, eis que: a) é relevante o funda-
mento exposto às fls. 7/10, conforme decisões proferidas neste
Tribunal (acórdãos 8993-4ª CC, 24087-1ªCC, 24024-2ª CC,
23019-2ª CC; e decisão na apel. cível 1661.306-1), estando
caracterizada, neste exame preliminar, a ofensa ao livre exercí-
cio da atividade econômica (art 5º XIII e 170 - parágrafo único

da Constituição Federal); b) a possível ineficácia da medida,
caso seja deferida só ao final, está demosntrada às fls. 11-12.
Dê-se ciência. III- Oportunamente seja ouvido o representante
do Ministério Público. Ctba, 12/11/2004. Relator Troiano Net-
to

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0026 . Processo/Prot: 0168282-4 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/195738. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200000000101 Lei Complementar. Impetrante: Município de
Wenceslau Braz. Advogado: Clodoaldo de Meira Azevedo.
Impetrado: Secretário de Estado do Trabalho, Emprego e Pro-
moção Social. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:

1- O Município de Wenceslau Braz impetra a presente seguran-
ça para garantir repasse de verbas para assistência social, sem a
exigência de apresentação de certidão negativa do Tribunal de
Contas, que afirma não ter disponível, pois que tal requisito
não é previsto nos respectivos convênios e desnecessário nos
termos da Lei Complementar n° 101/2000. 2 - A liminar deve
ser concedida, pois que são relevantes os fundamentos cons-
tantes da impetração, ligados ao constitucional direito à assis-
tência social, mostrando-se, à primeira vista, descabida a exi-
gência solicitada pela autoridade impetrada. Isto porque a LC
101/2000, sem seu art. 25, § 3°, expressamente exclui a possi-
bilidade de suspensão da transferência voluntária de recursos
para as ações de educação, saúde e assistência social, como
também já reconhecer este Tribunal no julgamento do Manda-
do de Segurança n° 145.956-1. O atraso no repasse de tais ver-
bas, aparentemente ligado a exigência não contida nos convê-
nios, representa risco aos serviços públicos prestados aos cida-
dãos, que deve ser evitado até o julgamento final da causa. Nessa
razão, defiro a liminar, nos termos do art. 7º, II, da Lei n. 1.533/
51, para que a autoridade impetrada se abstenha de exigir cer-
tidão do Tribunal de Contas para o repasse dos recursos finan-
ceiros almejados, até final julgamento da impetração ou ulteri-
or deliberação. 3 - Notifique-se a autoridade coatora da pre-
sente decisão, e cite-se o Estado do Paraná, para se manifestar
em 10 dias. 4 - Em seguida, dê-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. 6 - Autorizo a subscrição dos expedientes pela
Chefia da Divisão. Curitiba, 26 de outubro de 2004 Péricles
Bellusci de Batista Pereira, Juiz Relator.

II Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Seção I Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.04878

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 001 0037708-8/02
Edgar David Gusso 001 0037708-8/02
Louise Rainer Pereira Gionedis 001 0037708-8/02
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 001 0037708-8/02
Maria Ilma Caruso 001 0037708-8/02

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0037708-8/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 1997/20891. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 37708800 Ação Rescisória. Autor: João
Lourdes Ferreira. Advogado: Maria Ilma Caruso. Réu: Wilson
José Andersen Ballão e Sua Mulher, Alvaro Luiz Andersen Balao
e Sua Mulher, Carlos Alberto Andersen Balao e Sua Mulher.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Edgar David Gus-
so, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Maria Amélia Cassiana
Mastrorosa. Embargante: Wilson José Andersen Ballão e Sua
Mulher, Alvaro Luiz Andersen Balao e Sua Mulher, Carlos Al-
berto Andersen Balao e Sua Mulher. Advogado: Louise Rainer
Pereira Gionedis, Edgar David Gusso, Carmen Gloria Arriaga-
da Andrioli. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Pacheco Rocha. Nº Acórdão: 4187. Nº Livro: 100.
Julgado em: 21/10/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes do Iº Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos, nos termos do voto relatado. EMENTA: Embargos
de declaração - Alegação de omissão - Inocorrência. O que se
tem a considerar, em sede jurisprudencial, é que o juiz não está
obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já
tenha motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a
ater-se aos argumentos indicados por ela e tão pouco a respon-
der um a um todos os seus argumentos. Omissão inexistente -
Embargos de declaração rejeitados.

II Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Seção II Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.04847

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre de Souza Hernandes 002 0160678-8
Andréia Aguilar 004 0165843-5
Cristina Leitão T. d. Freitas 002 0160678-8
Emanuelle Silveira dos Santos 003 0165832-2

007 0163994-9
Fábio Teixeira 005 0166736-9
Gil Cesar Dantas Bruel 005 0166736-9
Jefferson Isaac João Scheer 001 0164730-9

002 0160678-8
Jonas Borges 006 0168129-2
José Valdemar Hernandes 002 0160678-8
Luiz Henrique Bona Turra 001 0164730-9
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Mauricio de Oliveira Carneiro 001 0164730-9
Michelle Cristina Bazo 001 0164730-9
Sérgio Botto de Lacerda 001 0164730-9

002 0160678-8
Tatiana Kian 001 0164730-9
Thais Ferraz Martin Robles 001 0164730-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0164730-9 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/150002. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200400000001 Edital. Impetrante: Nadir Loiola Nogueira Bi-
anchi. Advogado: Tatiana Kian, Thais Ferraz Martin Robles,
Mauricio de Oliveira Carneiro, Michelle Cristina Bazo. Impe-
trado: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Henrique Bona Tur-
ra, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Impe-
trado: Secretário de Estado da Administração e da Previdência,
Diretora de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Ad-
ministração e da Previdência. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Proferido:
no protocolado sob nº 2004.00183717

J. autos. Defiro. Int. Ctba, 04/11/04. Desª REGINA AFONSO
PORTES

0002 . Processo/Prot: 0160678-8 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/102478. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 199400000763 Portaria. Impetrante: Adelaide Cardoso
Carmelo. Advogado: Alexandre de Souza Hernandes, José Val-
demar Hernandes. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde.
Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Frei-
tas, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Ór-
gão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Despacho:

Vistos. 1) Trata-se de mandado de segurança impetrado por
ADELAIDE CARDOSO CARMELO, contra ato entendido
como abusivo e ilegal praticado pelo SECRETÁRIO DE ES-
TADO DA SAÚDE DO PARANÁ, consubstanciado no fato de
ter aquela autoridade, embora instada a manifestar-se sobre re-
querimento de liberação de verbas para tratamento de saúde no
exterior, se omitido até a data da impetração, deixando o impe-
trante sem resposta. Na inicial a impetrante argumenta que é
portadora de uma doença rara diagnosticada como sendo “reti-
nose pigmentar”, que ataca a retina, em ambos os olhos, e após
diminuir progressivamente o campo de visão leva a cegueira
completa se não tratada a tempo. Afirma que o tratamento é
inexistente no Brasil, existindo em Havana, Cuba, mais especi-
ficamente na Clínica Camilo Cienfuegos, conforme documen-
tação que acostou, motivo pelo qual, tratando-se a saúde de um
bem de irrefutável importância, e sendo dever constitucional
do Estado zelar pelo bem estar de seus cidadãos, não tendo a
impetrante condições financeiras para arcar com as despesas
decorrentes do tratamento - deslocamento, manutenção e cus-
tos hospitalares - pede a concessão da segurança ao efeito de
que a autoridade apontada coatora seja compelida judicialmen-
te à liberação da verba necessária - em torno de US$ 11.382,00
(onze mil, trezentos e oitenta e dois dólares americanos) - pro-
piciando assim a impetrante condições para salvaguardar a saúde
de sua visão. Indicou os dispositivos de lei aplicáveis e pediu a
concessão da segurança. 2). Defiro o processamento do recur-
so. Volta-se a impetração contra ato omissivo da autoridade
apontada como coatora que não despachou pedido de liberação
de verbas para que a impetrante pudesse se deslocar para Cuba,
ao efeito de tratar de modo eficaz a doença que a acomete. É
incontroverso que a saúde é direito de todo e qualquer cidadão
e um dever do Estado, porém, não se pode exigir que o Poder
Público arque com tratamentos alternativos cujos resultados não
são reconhecidos pela comunidade médica. Portanto, não há
certeza quanto a eficácia do tratamento, e a pretensão da impe-
trante, sob o aspecto legal, encontra óbice na Portaria 763 de
07 de abril de 1994, que vedou a concessão de tratamento mé-
dico no exterior, merecendo destaque o fato de que referida
Portaria teve como motivação justamente elidir o tratamento
da “retinose pigmentar”, tratando-se de proibição legal e em-
basada em critérios técnicos e científicos, cujas conclusões o
Judiciário não tem autoridade científica para contestar. Posto
isto, indefiro a liminar pleiteada. 3. Após, submetam-se os au-
tos à apreciação da douta Procuradoria Geral de Justiça. 4.
Oportunamente, voltem. Curitiba, 19 de outubro de 2004 Juiz
Convocado ESPEDITO REIS DO AMARAL - Relator.

0003 . Processo/Prot: 0165832-2 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/167692. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
195400001943 Lei. Impetrante: Rubens Rosa. Advogado: Ema-
nuelle Silveira dos Santos. Impetrado: Diretor Presidente da
Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo, Secretário de
Estado da Administração e da Previdência. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Idevan Lopes. Despa-
cho:

I - Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por RUBENS
ROSA contra ato do Sr. Diretor Presidente do Paranaprevidên-
cia e do Sr. Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência, sob alegação, em resumo, que teve concedido em seu
favor o benefício previdenciário da Reserva |Remunerada pro-
porcional (28/30 avos), não tendo sido reconhecido o período
de 03 (três) anos, 07 (sete) meses e 15 (quinze) dias que labo-
rou na iniciativa privada, assegurado pelo art. 201, § 9º da Cons-
tituição Federal e Art. 45, § 9º da Constituição Estadual. Aduz,
que o embasamento utilizado para o não reconhecimento de tal
período foi o art. 157 da Lei Estadual n 1943/54, que nega o
cômputo do tempo de serviço prestado à iniciativa privada, para
todos os efeitos legais e que, tal legislação contraria as normas

constitucionais citada. Requer, os benefícios da Justiça Gratui-
ta, a concessão de liminar para que seja integrado ao seu patri-
mônio jurídico o tempo laborado na iniciativa privada, aumen-
tando-se, desde já,os seus proventos e, a final, a procedência
do Mandado de Segurança para confirmar a liminar, bem como,
pagar as diferenças verificadas, inclusive sobre as gratificações
natalinas, com juros de mora desde a citação e correção mone-
tária a partir do vencimento de cada parcela. O Exmº Des. Vi-
dal Coelho, Vice-Presidente deste Tribunal, deferiu ao Impe-
trante os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos ter-
mos do art. 4º da Lei nº 1060/50 (fls. 16). Isto posto: “A liminar
pleiteada tem o intuito de determinar que a Autoridade Impe-
trada integre ao patrimônio do Impetrante o tempo de serviço
laborado na iniciativa privada, aumentando-se desde já os ven-
cimentos deste”; (fls. 08 in fine) A Lei n.º 4.348, de 26 de ju-
nho de 1964, em seu art. 5º assim determina: “Art. 5º Não será
concedida a medida liminar de mandados de segurança impe-
trados visando à reclassificação ou equiparação de servidores
públicos, ou à concessão de aumento ou extensão de vanta-
gens.” Assim, o pedido de liminar deve ser indeferido. II - No-
tifiquem-se as Autoridades Coatoras a fim de que prestem as
informações que entenderem necessárias, no prazo de 10 dias.
III - Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curiti-
ba, 11 de novembro de 2004. IDEVAN LOPES Relator

0004 . Processo/Prot: 0165843-5 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/166283. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200300000014 Edital. Impetrante: Aderlaine Aparecida Lopes
Santos Barros. Advogado: Andréia Aguilar. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Educação. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Idevan Lopes. Despacho:

Em vista do teor da informação de fls. 66, intime-se a Impe-
trante, com prazo de 5 (cinco) dias. Ctba, 18-11-04 Idevan Lo-
pes Relator

0005 . Processo/Prot: 0166736-9 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/174780. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200400003785 Resolução. Impetrante: Saul Gebran Miranda.
Advogado: Gil Cesar Dantas Bruel, Fábio Teixeira. Impetrado:
Secretário de Estado da Administração e da Previdência. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Idevan
Lopes. Despacho:

I - Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Saul Ge-
bran Miranda contra ato e omissão do Sr. Secretário de Estado
da Administração e da Previdência, relatando, em resumo, que
juntamente com outros servidores, impetrou o Mandado de
Segurança n° 43.084-0, pelo qual obtiveram a concessão da
ordem para efeito de fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para
que a Administração Pública decidisse acerca dos seus pedidos
de aposentadoria e que, diante do não cumprimento desta deci-
são, impetraram outro Mandado de Segurança, registrado sob
n° 49.695-7, no qual requereram a concessão das aposentado-
rias, com proventos integrais, em exata correlação com suas
folhas de pagamento, o qual, também, foi julgado procedente.
Menciona que, diante desta decisão, foi encaminhado ofício ao
Secretário de Estado da Administração para que se efetivasse
as aposentadorias como determinado, mas que, somente, al-
gum tempo depois, os outros Impetrantes foram aposentados,
sendo que a sua aposentadoria nos termos do Acórdão n° 2977,
do Segundo Grupo de Câmaras deste Tribunal, foi indeferida.
Alega, que a liminar concedida no Mandado de Segurança n°
49.695-7, foi cumprida, no entanto, a sua aposentadoria foi efe-
tivada nos termos da Resolução n° 3785, no cargo de Agente de
Execução, Classe III, Referência XII, da Administração dos
Portos de Paranaguá e Antonina. Afirma, que a efetivação de
sua aposentadoria, afrontou decisões judiciais transitadas em
julgado, visto que não poderia ter sido enquadrado e aposenta-
do no cargo de Agente de Execução, pois, era ocupante do car-
go efetivo de Assistente Técnico Administrativo I, nível 20,
sendo que nele permaneceu aguardando a aposentadoria, além
de exercer cargo comissionado CC-10, cuja função era de Che-
fe de Departamento. Aduz, ser inexplicável a imposição da
Autoridade Administrativa, ao pressuposto que anteriormente
a Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina se mani-
festou no sentido de que sua aposentadoria se daria do cargo de
Assistente Técnico Administrativo I, nível 210 A, com aplica-
ção do artigo 140, inciso III da Lei n° 6174/70 no cargo comis-
sionado simbologia CC-10 de Chefe de Departamento. Asseve-
ra, que a Resolução 3785 foi ilegal ao proceder o seu reenqua-
dramento, aposentando-o compulsoriamente a partir da data de
sua publicação, ao fundamento que deveria ter sido aposentado
a partir da data em que foi determinada judicialmente a lavra-
tura do ato. Utiliza, como paradigma, os Mandados de Segu-
rança n° 149.362-5 e n° 148.228-4, julgados procedentes para
o fim de assegurar aos seus colegas, em situação similar a sua,
justamente o que lhe vem sendo negado, mas ressalta que a
diferença reside no fato de ser o único a ter o direito de receber
os proventos de Cargo Comissionado. Requer, a final, a con-
cessão de liminar para o efeito de que a Autoridade Impetrada
recomponha “a remuneração mínima do Impetrante, correspon-
dente ao cargo de Assistente Técnico Administrativo I, nível
210-A, do Quadro da APPA, acrescidos de Adicionais por Tempo
de Serviço e da Gratificação de Risco, assim como lhe fora
assegurada pelo Mandado de Segurança n° 49.695-7, a partir
da data em que passaram a ser pagas a menor, quer na forma de
vencimentos, quer na forma de proventos, provisoriamente, em
conformidade com as parcelas constantes da Declaração n° 169,
fornecida pela APPA, correspondentes à remuneração mensal
assegurada pela decisão judicial enquanto aguarda a retifica-
ção da Resolução que o aposentou, dentro do prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de multa diária a ser arbitrada pelo digno
Relator”.(fls. 15), bem como, “seja determinado o depósito, à
ordem desse órgão julgador, das diferenças mensais entre os
valores brutos do Cargo Comissionado Simbologia CC 10 e o
cargo efetivo de Assistente Técnico I, nível 210 A, apurada no

período compreendido entre a data limite concedida pela Justi-
ça para que fosse lavrado o ato de aposentadoria, dia 11 de
junho de 2001 (Docs. III e J) até a data que for recomposta a
sua remuneração...” e, ao final, a concessão definitiva da segu-
rança. Isto posto: A liminar pleiteada tem o intuito de determi-
nar que a Autoridade Impetrada recomponha o valor da remu-
neração mínima que o Impetrante alega fazer jus, até que seja
efetivada a retificação da Resolução n° 3785, que lhe aposen-
tou. A Lei n.º 4.348, de 26 de junho de 1964, em seu art. 5º
assim determina: “Art. 5º Não será concedida a medida liminar
de mandados de segurança impetrados visando à reclassifica-
ção ou equiparação de servidores públicos, ou à concessão de
aumento ou extensão de vantagens”. Assim, no caso em exame,
o direito invocado se reveste das características acima descri-
tas, devendo, portanto, ser indeferida. II- Notifique-se a Auto-
ridade Coatora a fim de que preste as informações que enten-
der necessárias, no prazo de 10 dias. III- Defiro o pleito de fls.
02 e determino a citação do ESTADO DO PARANÁ, na pessoa
do seu d. Procurador Geral do Estado e do PARANÁPREVI-
DÊNCIA, sito a rua Inácio Lustosa nº 700, para, querendo, in-
gressarem na lide na qualidade de litisconsortes necessários,
no prazo de 10 dias. III- Após, vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba, 10 de novembro de 2004. IDEVAN LO-
PES Relator

0006 . Processo/Prot: 0168129-2 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/194014. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
198400001468 Resolução. Impetrante: Eugenio Marinhuk.
Advogado: Jonas Borges. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Des-
pacho:

1.O impetrante, servidor público inativo, volta-se contra ato
praticado pelo Secretário de Estado da Administração, consis-
tente na supressão de gratificação de representação de gabine-
te, a partir de outubro do corrente. Pede a concessão de liminar
para que seja restabelecido o pagamento da verba suprimida de
seus proventos. 2.Vejo configurados os requisitos indispensá-
veis à concessão liminar. A plausibilidade do direito está em
que, em princípio, o valor dos proventos deve corresponder
àquele que vinha sendo percebido pelo servidor desde a data de
sua aposentadoria, não podendo ser reduzido, de forma abrup-
ta, com a supressão de parcela que o compõe, em prejuízo do
servidor aposentado. O perigo na demora tem sido reconhecido
em hipóteses semelhantes nas dificuldades normais da restitui-
ção dos valores pagos, bem como no caráter alimentar dos pro-
ventos de aposentadoria, que devem ser mantidos até o julga-
mento da ação mandamental. Ressalte-se que a concessão da
liminar não implica na inobservância das Leis n. 5.021/66, n.
8.437/92 e n. 9.494/97, que determinam a não concessão de
medida liminar em mandados de segurança visando a reclassi-
ficação ou equiparação de servidores públicos, ou a concessão
de aumento ou extensão de vantagens. Tais dispositivos não
têm aplicação ao caso em exame. A matéria ora em debate não
guarda relação alguma com reclassificação ou equiparação de
servidores públicos e, muito menos, com a concessão de au-
mento ou de pagamento de vencimentos e vantagens, ficando,
com a adoção da medida, restaurada temporariamente a situa-
ção anterior, com o pagamento do valor integral dos proventos
de aposentadoria do impetrante. 3.Por conseqüência, concedo
a ordem liminarmente para o fim de determinar que seja resta-
belecido o pagamento da gratificação de representação de ga-
binete nos proventos do impetrante, até final decisão. 4.Notifi-
que-se a autoridade nominada, o Secretário de Estado da Ad-
ministração e da Previdência, dando-lhe ciência da concessão
da liminar e entregando-lhe a segunda via apresentada pela
impetrante, com as cópias dos documentos, para que preste in-
formações em dez (10) dias. Citem-se os litisconsortes Parana-
previdência e Estado do Paraná, na pessoa de seus representan-
tes legais (item IV, f. 08). 5.Após, dê-se vista à douta Procura-
doria-Geral de Justiça. Curitiba, 16 de novembro de 2004. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0007 . Processo/Prot: 0163994-9 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/143925. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
195400001943 Lei. Impetrante: Luiz Alves Andrioli. Advoga-
do: Emanuelle Silveira dos Santos. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência, Diretor Presidente
da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo. Órgão Jul-
gador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Nério Spes-
sato Ferreira. Despacho:

1. Trata-se de writ of mandamus impetrado por Luiz Alves
Andreoli, em face do cometimento, pelo eminente Secretário
de Estado da Administração e Previdência do Estado do Paraná
e pelo Diretor Presidente do Paranaprevidência, de ato que re-
puta abusivo e ilegal, consubstanciado pela negativa da admi-
nistração militar ao seu direito de ver computado o tempo de
atividade na iniciativa privada, obtendo aposentadoria propor-
cional. Segundo sustenta o impetrante, laborou 1 ano, 9 meses
e 23 dias na iniciativa privada, estes devidamente reconheci-
dos pelo INSS, sendo que a alegação dos impetrados para jus-
tificar a não contagem de tempo de serviço fora do serviço mi-
litar é a Lei Estadual 1943/54, artigo 157, que nega o cômputo
do tempo de serviço prestado na iniciativa privada para todos
os efeitos legais. Alega, ainda, que a Constituição Federal e a
Constituição Estadual asseguram a contagem de tempo recí-
proca entre a iniciativa privada e a administração pública, sen-
do que a legislação estadual não foi recepcionada pela Carta
Magna, pois apresenta norma que contraria disposição federal,
sendo incontroverso o direito do impetrante. Requereu a pro-
cedência do mandado de segurança, com concessão de liminar,
computando o tempo de serviço na iniciativa privada e ainda, a
concessão dos benefícios da justiça gratuita. A Secretária de

Estado da Administração e da Previdência prestou informações,
pugnando pelo acolhimento da preliminar de decadência ou,
caso ultrapassada a preliminar, pela denegação da segurança,
forma como requereu o Diretor da Paranaprevidência. 2. Defi-
ro o processamento da ação mandamental. Quanto ao pedido
de assistência judiciária gratuita, já houve o deferimento pelo
eminente Des. Vidal Coelho, Excelentíssimo Vice-Presidente
desta Corte, conforme despacho de fls. 97. Pendente de exame,
pois, a liminar requerida na exordial. Neste aspecto, afirma o
impetrante que a regra constitucional autoriza a compensação
entre contribuição previdenciária estadual e privada (INSS), e
tendo ele, diante da contagem do período de recolhimento pe-
rante o Instituto de Seguridade alcançado 32 (trinta e dois) anos,
3 (três) meses e 9 (nove) dias integrais, sendo ilegal e ofensor
de direito líquido e certo seu o ato administrativo das autorida-
des apontadas coatoras ao deferir sua aposentadoria proporcio-
nal a 28/30 avos de serviço, acolhendo, a título de contribuição
previdenciária apenas o tempo de serviço do impetrante junto a
Corporação da Polícia Militar do Estado do Paraná, propician-
do assim a concessão de liminar para que passe, desde logo, a
receber proventos integrais. Nesta análise inicial, não emerge
dos autos elementos de convicção que digam de qualquer ofen-
sa a direito líquido e certo do impetrante. A contagem do perí-
odo de contribuição junto a iniciativa privada, em se tratado de
policial militar, reflete-se tão somente para efeito de tempo de
serviço para requerimento de aposentadoria e não para todos
os efeitos legais. Ao efetuar a contagem o interessado, se cum-
prido o tempo legal, adquire o direito à aposentadoria, sem que
isto reflita benefício financeiro, ou seja, não há benefício pe-
cuniário a título de proventos, a aposentadoria não se torna
integral diante as simples contagem. Neste sentido, recente
decisão desta Corte, quando afirma que, verbis: “Ainda que, na
transferência do policial militar para a reserva remunerada, o
período de contribuição à iniciativa privada possa ser compu-
tado para integralização do tempo necessário à aposentadoria,
não lhe remanesce direito líquido e certo à apropriação daque-
le período para efeito de aumentar os proventos, os quais são
calculados sob a tutela dos critérios especiais e específicos da
carreira, com base no tempo de serviço público efetivamente
prestado”.(Acórdão nº 10.944, 5ª Câmara Cível, relator Des.
LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA)”. Posto isto, diante da ausência
de demonstração de ofensa a direito líquido e certo do impe-
trante, denego a liminar pleiteada. 3. Intime-se o impetrante
para que promova, em dez dias, a citação do Estado do Paraná,
na qualidade de litisconsorte passivo necessário. 4. Após, sub-
metam-se os autos à apreciação da douta Procuradoria Geral
de Justiça. 5. Oportunamente, voltem. Intimem-se. Curitiba, 19
de outubro de 2004. Juiz Conv. ESPEDITO REIS DO AMA-
RAL, Relator.

II Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Seção II Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.04877

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abedo Sabra Bhay 005 0162001-5/01
Aldinei Limas da Silva 014 0159737-5
Alexandre de Souza Hernandes 013 0161902-3
Antonio Aparecido C. d. Santos 011 0149360-1
Antonio Bassi 009 0156694-3
Antonio Vilmar Goulart 006 0156226-5
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 002 0150295-6/01
Artur de Abreu 003 0161418-6

012 0139865-8/02
Carla Margot Machado Seleme 012 0139865-8/02

017 0126079-7/01
Cleide Rosecler Kazmierski 012 0139865-8/02
Clemerson Merlin Cleve 010 0160190-9
Cristina Leitão T. d. Freitas 006 0156226-5

007 0155287-4
013 0161902-3

Débora Franco de Godoy 017 0126079-7/01
Danilo Emilio Bernartt 006 0156226-5
Denise Martins Agostini 012 0139865-8/02

017 0126079-7/01
Eroulths Cortiano Junior 017 0126079-7/01
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 005 0162001-5/01
Fábio Teixeira 002 0150295-6/01
Fatima Mirian Bortot 003 0161418-6

012 0139865-8/02
Flávia Piccinin Paz 008 0158307-3
Flavio Dionisio Bernartt 006 0156226-5
Gabriela de Paula Soares 004 0161111-2/01
Genoveva Freire D’Aquino 004 0161111-2/01
Gil Cesar Dantas Bruel 002 0150295-6/01
Gisele Soares 003 0161418-6

012 0139865-8/02
017 0126079-7/01

Gisele da Rocha Parente Venancio 004 0161111-2/01
Guilherme Tomizawa 002 0150295-6/01
Isabela Cristine Martins Ramos 004 0161111-2/01
Jefferson Isaac João Scheer 001 0147926-1/01

002 0150295-6/01
005 0162001-5/01
006 0156226-5
007 0155287-4
010 0160190-9
013 0161902-3
014 0159737-5
015 0143121-0
016 0143123-4
017 0126079-7/01

Joe Tennyson Velo 017 0126079-7/01
José Valdemar Hernandes 013 0161902-3
Leonel Domingues 007 0155287-4
Luis Anselmo Arruda Garcia 003 0161418-6

012 0139865-8/02
017 0126079-7/01

Manoel Caetano Ferreira Filho 003 0161418-6
014 0159737-5

Marcelo Wordell Gubert 008 0158307-3
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Marcos Elesbão 011 0149360-1
Marcus Fabrícius Cosme Carvalho 006 0156226-5
Maria Augusta Corrêa Lobo 012 0139865-8/02
Nilso Paulo da Silva 011 0149360-1
Paola Damo Comel 011 0149360-1
Paulo Fernando Braghini 008 0158307-3
Paulo Roberto Moreira G. Junior 004 0161111-2/01
Rafael Eduardo Bernartt 006 0156226-5
Rene Pelepiu 003 0161418-6
Rodrigo Agustini 001 0147926-1/01
Rogério Distefano 012 0139865-8/02

017 0126079-7/01
Sérgio Botto de Lacerda 001 0147926-1/01

002 0150295-6/01
003 0161418-6
004 0161111-2/01
005 0162001-5/01
006 0156226-5
007 0155287-4
010 0160190-9
012 0139865-8/02
013 0161902-3
014 0159737-5
015 0143121-0
016 0143123-4
017 0126079-7/01

Sergio Mello Araujo 015 0143121-0
016 0143123-4

Thatiana Maria de Souza 010 0160190-9
Vera Grace Paranaguá Cunha 001 0147926-1/01

015 0143121-0
016 0143123-4

Wilson Jeronimo Comel 011 0149360-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0147926-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/62004. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1479261 Mandado de Segurança. Impetrante: Eliza Maria de
Fátima Bueno Nocete. Advogado: Rodrigo Agustini. Impetra-
do: Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Vera Grace Paranaguá Cunha, Jefferson Isaac
João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Eliza Ma-
ria de Fátima Bueno Nocete. Advogado: Rodrigo Agustini. Ór-
gão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dil-
mar Kessler. Nº Acórdão: 4135. Nº Livro: 92. Julgado em: 12/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do II Grupo de Câma-
ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, acolher os embargos. EMENTA: EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONFIGURAÇÃO -
ACOLHIMENTO DO RECURSO.

0002 . Processo/Prot: 0150295-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/63685. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1502956 Habeas Data. Impetrante: Ari Soares dos Santos. Ad-
vogado: Fábio Teixeira, Guilherme Tomizawa, Gil Cesar Dan-
tas Bruel. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e
da Previdência, Estado do Paraná. Advogado: Arianna de Ni-
colai Petrovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio
Botto de Lacerda. Embargante: Ari Soares dos Santos. Advoga-
do: Fábio Teixeira, Gil Cesar Dantas Bruel. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº
Acórdão: 4136. Nº Livro: 92. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do II Grupo de Câma-
ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, rejeitar os embargos opostos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES INEXISTEN-
TES -REJEIÇÃO DO RECURSO.

0003 . Processo/Prot: 0161418-6 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/111869. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Izabel Joana de Andra-
de Moreno. Advogado: Rene Pelepiu, Gisele Soares, Luis An-
selmo Arruda Garcia, Artur de Abreu, Fatima Mirian Bortot.
Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 4205.
Nº Livro: 94. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a segurança
impetrada,. EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - EDITAL DE CONCURSO PÚ-
BLICO - PUBLICAÇÃO - DIÁRIO OFICIAL - CIRCULAÇÃO
- PROVA - SEGURANÇA CONCEDIDA. A data da circulação
do Diário Oficial que publicou edital relativo a concurso públi-
co prevalece sobre a data da sua edição desde que exista prova
de que a edição ocorreu em dia diverso da circulação do referi-
do periódico. Segurança concedida.

0004 . Processo/Prot: 0161111-2/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/126254. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1611112 Mandado de Segurança. Impetrante: Alair Costa
Queiroz, Airton Monteiro, Alcione Prá, Ana Maria de Barros
Gracia, Antônio Prestes dos Santos, Ariolete Carmen Todesco,
Arlete Faria Sloboda, Beatriz Toniolli de Quadros, Carina Ma-
ria Pereira Massaki, Crystyane Maria Frohlich Amaral, Deizy
de Nazareth Mantovani Húpalo, Denise de Fátima de Camar-
go, Edson Roberto de Quadros, Eleni Maria Athayde Gabriel,
Elisabete do Rocio de Oliveira Barros Mattozo dos Santos, Eli-
sio Tiepo, Elizabeth de Souza Cavalcanti, Elizabeth Haydeê

Age, Elizete Ruchinski, Esther Victoria Cantillón Marqueño
Maurutto, Fátima Abdel Karim Dawud Dayeh, Fátima Luzia
da Silva, Francesco Serale, Gilsônia Barros da Silva Marchio-
ro, Ivete Michelini, João Batista Gonçalves dos Santos, João
Carlos Lopes Hupalo, José Alves de Holanda Filho, Laura Sta-
siak, Léa Glaci Nascimento Pereira, Lígia Maria Johnson Fa-
bricio de Mello, Lilian Lina Marcele Möller Drews, Luzia Ri-
beiro, Luzimara de Fátima Rodrigues da Silva, Márcio de Jesus
Filla, Maria Janet Alves Pereira, Maria José Ramos Ortiz, Ma-
ria Luiza Lopes do Nascimento, Maria Teresa de Moraes e Sil-
va, Mariselni Vital Piva, Marli de Fátima Macedo Massuqueto,
Matilde Santos Didur, Nilza Mara do Rocio Ribeiro, Ninive
Maurutto Filho, Odila Santos Cabral, Rosa Yoko Ochiai, Rosa-
ne Guadalupe Trevizan, Rosangela dos Santos Arbigaus Kreus-
ch, Shirlei de Mesquita, Tânia Mara Gonçalves Bruel, Telma
Guiomar de Marques Dammski Eslabão Hackbart, Themis Takae
Okino, Vinicio Oscar Kirchner, William Vaz do Nascimento,
Zilda Rosália da Silva Varella Postiglioni. Advogado: Genove-
va Freire D’Aquino. Impetrado: Secretário de Estado da Admi-
nistração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior, Gisele da Rocha Parente Venancio, Isabela Cris-
tine Martins Ramos, Sérgio Botto de Lacerda. Agravante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo Ro-
berto Moreira Gomes Junior, Gisele da Rocha Parente Venan-
cio, Isabela Cristine Martins Ramos, Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 4218. Nº Livro: 94. Julga-
do em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos em conhecer do recurso, e, por
unanimidade de votos, negar-lhe provimento. EMENTA: AGRA-
VO REGIMENTAL CÍVEL - IRRESIGNAÇÃO CONTRA
DECISÃO QUE CONCEDEU MEDIDA LIMINAR EM MAN-
DADO DE SEGURANÇA - REQUISITOS AUTORIZADORES
PARA A CONCESSÃO DA MEDIDA (PERICULUM IN MORA
E FUMUS BONI IURIS) QUE SE ENCONTRAM PRESEN-
TES - DECISÃO CORRETA - AGRAVO DESPROVIDO.

0005 . Processo/Prot: 0162001-5/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/164519. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1620015 Mandado de Segurança. Impetrante: Luiz Carlos
do Nascimento Moraes. Advogado: Abedo Sabra Bhay. Impe-
trado: Secretário de Estado da Administração e da Previdência.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli
Martins e Scheer, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de
Lacerda. Agravante: Luiz Carlos do Nascimento Moraes. Ad-
vogado: Abedo Sabra Bhay. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão:
4219. Nº Livro: 95. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em conhecer do agravo regimen-
tal, e, no mérito, por unanimidade de votos, em negar provi-
mento ao recurso. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA
- LIMINAR INDEFERIDA NESTA INSTÂNCIA - INTERPO-
SIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL - ADMISSIBILIDADE
- AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES PARA
CONCESSÃO DA LIMINAR. DECISÃO MANTIDA. RECUR-
SO DESPROVIDO. Desde que ausentes os pressupostos auto-
rizadores para a concessão da liminar pleiteada, correta a deci-
são que a indefere.

0006 . Processo/Prot: 0156226-5 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/49495. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400041863 Mandado de Segurança. Impetrante: Bernadete
Maria Borgonovo. Advogado: Marcus Fabrícius Cosme Carva-
lho, Rafael Eduardo Bernartt, Flavio Dionisio Bernartt, Anto-
nio Vilmar Goulart, Danilo Emilio Bernartt. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão:
4220. Nº Livro: 95. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do II Grupo de Câmaras Cíveis do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conceder a segurança pleiteada. EMENTA: MANDA-
DO DE SEGURANÇA. IMPETRANTE PORTADORA DE
HEPATITE ‘C’ CRÔNICA. DOENÇA GRAVE E PROGRES-
SIVA. NEGATIVA DO ESTADO EM FORNECER OS MEDI-
CAMENTOS INTERFERON PEGUILATO 80MG E RIBAVI-
RINA 250 MG. PRESCRIÇÃO MÉDICA QUE SEJAM ESSES
REMÉDIOS OS ÚNICOS CAPAZES DE SURTIR EFEITO
ANTE O QUADRO CLÍNICO DA PACIENTE. DIREITO À
SAÚDE CONSAGRADO CONSTITUCIONALMENTE (ART.
196, CF), ASSEGURADO AO JURISDICIONADO DE OB-
TER OS MEIOS NECESSÁRIOS PARA A SUA FRUIÇÃO DE
FORMA PLENA, INCLUSIVE GRATUITA. SEGURANÇA
CONCEDIDA.

0007 . Processo/Prot: 0155287-4 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/39027. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200400000332 Oficio. Impetrante: Sérgio Henrique Macedo
Pinto. Advogado: Leonel Domingues. Impetrado: Secretário de
Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João Sche-
er, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 4221.
Nº Livro: 95. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,

por unanimidade de votos, conceder a segurança em definitivo.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMEN-
TO DE MEDICAMENTO - OLANZAPINA - AUSÊNCIA DE
CONDIÇÕES FINANCEIRAS PARA SUA AQUISIÇÃO - DI-
REITO LÍQUIDO E CERTO - ART. 6º E 196, CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL - DIREITO À VIDA E À SAÚDE - DEVER
DO ESTADO - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO STJ -
CONCESSÃO DA SEGURANÇA.

0008 . Processo/Prot: 0158307-3 Exceção de Suspeição Cível
(Gr)

. Protocolo: 2004/69846. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000115 Mandado de Seguran-
ça. Excipiente: Sindicato dos Servidores Públicos de Santa
Helena Sismusa. Advogado: Paulo Fernando Braghini, Marce-
lo Wordell Gubert, Flávia Piccinin Paz. Excepto: Silvio Hideki
Yamaguchi - Juiz de Direito. Interessado: Diretor do Departa-
mento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santa
Helena. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 4222. Nº Livro: 95. Julgado
em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, julgar improcedente a presente exceção de sus-
peição. EMENTA: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. JUIZ DE
DIREITO. ALEGAÇÃO DE AMIZADE ÍNTIMA COM PRO-
CURADORES DO MUNICÍPIO E DE INTERESSE NO JUL-
GAMENTO DA CAUSA. INOCORRÊNCIA. 1. Nos ter-
mos do inciso I, do artigo 135, do Código de Processo Civil,
inexiste suspeição de parcialidade do juiz, sob alegação de
amizade íntima com procuradores do município, diante da ine-
xistência de previsão legal. 2.Ainda, o inciso V do referido ar-
tigo não autoriza a suspeição do juiz em virtude de decisões
desfavoráveis que eventualmente venham sendo proferidas em
casos em que figure como parte o excipiente. 3.Exceção de
suspeição improcedente.

0009 . Processo/Prot: 0156694-3 Habeas Data (Gr)

. Protocolo: 2004/56547. Comarca: Curitiba. Impetrante: Nil-
da Czelusniak. Advogado: Antonio Bassi. Impetrado: Superin-
tendente dos Portos de Paranaguá e Antonina. Órgão Julgador:
II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº
Acórdão: 4223. Nº Livro: 95. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, extinguir o processo sem julgamen-
to do mérito. EMENTA: HABEAS DATA. REQUERIMENTO
DE INFORMAÇÕES E FORNECIMENTO DE DOCUMEN-
TOS. NEGATIVA DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA
NÃO DEMONSTRADA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 2
DO STJ. CARÊNCIA DE AÇÃO CONFIGURADA. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
Não cabe “habeas data”, quando não houver recusa de infor-
mações por parte da autoridade administrativa, requisito indis-
pensável à caracterização do interesse de agir na ação constitu-
cional.

0010 . Processo/Prot: 0160190-9 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/97312. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200400000046 Oficio. Impetran-
te: Celso José de Souza. Advogado: Thatiana Maria de Souza.
Impetrado: Secretário de Estado da Saúde. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Clemerson Merlin Cleve, Jefferson
Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº
Acórdão: 4224. Nº Livro: 95. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, conceder a ordem. EMENTA: “MAN-
DADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTO ESSENCIAL À SAÚDE DO IMPETRANTE - DE-
VER DO ESTADO DE PRESTAR ASSISTÊNCIA..., INCLU-
SIVE FARMACOLÓGICA - IMPOSSIBILIDADE FINANCEI-
RA DE AQUISIÇÃO COMPROVADA PELO BENEFICIADO
- PRESCRIÇÃO MÉDICA COMPROVADA - LIMINAR DE-
FERIDA - SEGURANÇA CONCEDIDA. - O direito à saúde,
insculpido no artigo 196 da Constituição Federal, é imperativo
e deve ser assegurado pelo Estado através do fornecimento de
medicamento prescrito por médico, à pessoa portadora de do-
ença grave, que comprove não dispor de recursos para adquiri-
lo, sob pena de colocar em risco sua vida.

0011 . Processo/Prot: 0149360-1 Pedido de Intervenção Esta-
dual

. Protocolo: 2003/166466. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800059751 Precatório Requisitó-
rio. Requerente: Isaura Banack Sabedotti, Valdir Sabedotti.
Advogado: Wilson Jeronimo Comel, Paola Damo Comel. Re-
querido: Município de Apucarana. Advogado: Nilso Paulo da
Silva, Marcos Elesbão, Antonio Aparecido Castro dos Santos.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ide-
van Lopes. Nº Acórdão: 4225. Nº Livro: 95. Julgado em: 28/
10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes do Segundo
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar procedente o pedido para re-
quisitar ao Sr. Governador do Estado a intervenção no Municí-
pio de Apucarana. EMENTA: pedido de intervenção estadual -
desapropriação - indenização - ordem judicial para pagamento
de precatório requisitório não cumprida pelo chefe do executi-
vo municipal - art. 35 da Constituição federal - violação - aco-
lhimento. O pagamento do precatório requisitório, na forma do
disposto no art. 100, § 1º da Constituição Federal, constitui
obrigação de natureza preferencial, de tal sorte, que o inadim-

plemento configura ofensa ao princípio constitucional da obri-
gatoriedade de cumprimento de decisão judicial, cujo descum-
primento autoriza a intervenção do Estado no Município. PE-
DIDO PROCEDENTE.

0012 . Processo/Prot: 0139865-8/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/125836. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
139865801 Embargos Infringentes. Embargante: Estado do
Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Cleide Rose-
cler Kazmierski, Carla Margot Machado Seleme, Rogério Dis-
tefano, Sérgio Botto de Lacerda. Embargado: Rute da Costa
Cirelli, Ruth de Mattos Guedes, Ruth Helenita Barth Mateus,
Ruth Pascoal Comar, Salma Calixto da Silva, Salvador Piton,
Sarah Thomé, Satiko Sakai Caccavella, Sebastiana de Oliveira
Bedeu, Selmira Souza Mansur, Silene Garibalde Soares de Lima,
Silia Maria Xavier de Camargo, Silvia Aparecida Riciardi Bo-
rim, Sirene Aparecida Mazo Chiarato, Sonia Ely Marques Szesz,
Sonia Maria Bigati, Sonia Maria Coelho de Oliveira, Sonia
Swenson Grandis Lepri, Teresa Candida da Silva Savariêgo,
Teresa Marilene Casu, Tereza Amélia Lepri, Tereza Camargo,
Teresa Christina Portela Grisa, Tereza de Lima Incerti, Teresi-
nha de Almeida Rosa, Teresinha Delai da Silva, Teresinha Ri-
chter Abujamra, Terezinha Bueno Vidal. Advogado: Luis An-
selmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini.
Embargado: Sueli Rocha Gonçalves. Advogado: Luis Anselmo
Arruda Garcia, Gisele Soares, Artur de Abreu, Fatima Mirian
Bortot. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Maria Au-
gusta Corrêa Lobo, Cleide Rosecler Kazmierski, Carla Margot
Machado Seleme, Rogério Distefano, Sérgio Botto de Lacerda.
Embargado: Rute da Costa Cirelli, Ruth de Mattos Guedes, Ruth
Helenita Barth Mateus, Ruth Pascoal Comar, Salma Calixto da
Silva, Salvador Piton, Sarah Thomé, Satiko Sakai Caccavella,
Sebastiana de Oliveira Bedeu, Selmira Souza Mansur, Silene
Garibalde Soares de Lima, Silia Maria Xavier de Camargo, Sil-
via Aparecida Riciardi Borim, Sirene Aparecida Mazo Chiara-
to, Sonia Ely Marques Szesz, Sonia Maria Bigati, Sonia Maria
Coelho de Oliveira, Sonia Swenson Grandis Lepri, Teresa Can-
dida da Silva Savariêgo, Teresa Marilene Casu, Tereza Amélia
Lepri, Tereza Camargo, Teresa Christina Portela Grisa, Tereza
de Lima Incerti, Teresinha de Almeida Rosa, Teresinha Delai
da Silva, Teresinha Richter Abujamra, Terezinha Bueno Vidal.
Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Deni-
se Martins Agostini. Embargado: Sueli Rocha Gonçalves. Ad-
vogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Artur de
Abreu, Fatima Mirian Bortot. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 4226.
Nº Livro: 95. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do II Grupo de Câma-
ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, acolher os embargos opostos. EMENTA:
OMISSÃO CONFIGURADA - PRELIMINAR DE PRESCRI-
ÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - AFASTADA OBRIGAÇÃO
DE TRATO SUCESSIVO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 85 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - IMPOSSIBILIDADE
DE ARGÜIÇÃO DE OFÍCIO - INTERESSE PATRIMONIAL -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 267, § 3o, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - EMBARGOS ACOLHIDOS PARA O FIM
EXCLUSIVO DE SANAR A OMISSÃO APONTADA.

0013 . Processo/Prot: 0161902-3 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/114610. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 199400000763 Portaria. Impetrante: Ivan Mendes de Oli-
veira. Advogado: Alexandre de Souza Hernandes, José Valde-
mar Hernandes. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde. Li-
tis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão Tei-
xeira de Freitas, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de
Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 4227. Nº Livro: 95. Julgado
em: 11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do II Grupo de Câma-
ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, denegar a ordem. EMENTA: ADMINIS-
TRATIVO - TRATAMENTO DE SAÚDE DE BRASILEIRO
EM OUTRO PAÍS - MATÉRIA REGULADA EM PORTARIA
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE - COMPETÊNCIA DA UNIÃO,
SEM DELEGAÇÃO PARA AUTORIDADE ESTADUAL -
DEMANDA PROPOSTA CONTRA SECRETÁRIO DE ESTA-
DO DA UNIDADE FEDERADA - ILEGITIMIDADE PARA
FIGURAR NA DEMANDA, ARTIGO 267, VI, CPC - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

0014 . Processo/Prot: 0159737-5 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/93662. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199000008080 Lei. Impetrante: Mauricio Vialle. Advogado:
Aldinei Limas da Silva. Impetrado: Secretário de Estado da
Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Manoel
Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto
de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Re-
lator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 4228. Nº Livro: 95.
Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, julgar extinto o processo, sem jul-
gamento de mérito. EMENTA: MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO - AUSÊNCIA
DE NEGATIVA PELA AUTORIDADE APONTADA COMO
COATORA - PROVA QUE DEVE VIR PRÉ-CONSTITUÍDA -
EXTINÇÃO DO PROCESSO, POR CARÊNCIA DA AÇÃO.
O mandado de segurança visa à invalidação de atos de autori-
dade ou à supressão dos efeitos de omissões administrativas
que lesem ou que possam lesar direito individual ou coletivo,
sendo imprescindível a comprovação do ato tido por ilegal ou
abusivo, sob pena de se obstar a análise de mérito, quando mais
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o impetrado, nas informações, não reconhece a negativa e afir-
ma que a solicitação do impetrante será atendida administrati-
vamente quando cumpridos os protocolos necessários.

0015 . Processo/Prot: 0143121-0 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/97346. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200013757 Lei. Impetrante: Antônio de Mattos. Advogado:
Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de Estado da Ad-
ministração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Vera Grace Paranaguá Cunha, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Desig-
nado: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 4229. Nº Li-
vro: 95. Julgado em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras de Cíveis do Tribunal de Justiça
do Paraná, por maioria de votos, em declarar a decadência, jul-
gando extinto o processo, nos termos do disposto pelo art. 269,
IV, do CPC. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - SER-
VIDOR PÚBLICO ATIVO - REENQUADRAMENTO - LEIS
Nº 13.666/2002 E 13.757/2002 - DEMANDA PROPOSTA
APÓS O DECURSO DO PRAZO DE 120 DIAS CONTADOS
DO ATO - INCIDÊNCIA DO ART. 18, DA LEI 1533/51 - DE-
CADÊNCIA CONSUMADA EXTINÇÃO DO PROCESSO
COM JULGAMENTO DE MÉRITO.

0016 . Processo/Prot: 0143123-4 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/97339. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200013757 Lei. Impetrante: Antônio de Mattos. Advogado:
Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de Estado da Ad-
ministração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Vera Grace Paranaguá Cunha, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Desig-
nado: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 4230. Nº Li-
vro: 95. Julgado em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras de Cíveis do Tribunal de Justiça
do Paraná, por maioria de votos, em declarar a decadência, jul-
gando extinto o processo, nos termos do disposto pelo art. 269,
IV, do CPC. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - SER-
VIDOR PÚBLICO ATIVO - REENQUADRAMENTO - LEIS
Nº 13.666/2002 E 13.757/2002 - DEMANDA PROPOSTA
APÓS O DECURSO DO PRAZO DE 120 DIAS CONTADOS
DO ATO INCIDÊNCIA DO ART. 18, DA LEI 1533/51 - DE-
CADÊNCIA CONSUMADA - EXTINÇÃO DO PROCESSO
COM JULGAMENTO DE MÉRITO.

0017 . Processo/Prot: 0126079-7/01 Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2004/57687. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1260797 Apelação Civel e Reexame Necessario. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Eroul-
ths Cortiano Junior, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Adir
de Oliveira Godói, Benedicta Martins Coelho, Modesto Bari-
chello, Elza Pasqualini Bianchini, Lourdes Simionato, Antônia
de Jesus Palma dos Santos, Belarmina Batista de Souza, Lúcia
Purpur Colibava, Manoela Yaegashi, Ana de Lima Souza, Ma-
ria Aparecida Wendhausen Barreto Porcu, Oliria Genaro Antô-
nio, Neuza Maria de Jesus Leme, Maria do Livramento Vieira,
Juventina Dias Guimarães Valler, Edgar Umbelino de Souza,
Ernival Umbelino de Souza, Marilene Rodrigues de Souza,
Maria Lúcia Xavier da Silva, Maria Inez Faria Capellari, Er-
nestina Xavier da Silva, Iracy Nassar, Loize Maria Porrua Bon-
zatto, Maria Nair de Faria, Maria Wilma Gomes de Oliveira,
Rosimaria Nicoleli Gonçalves, Leonora Fernandes Quintanil-
lha Braga, Santina Lemos Alves de Aquino, Jandyra Corrêa
Martini. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soa-
res, Denise Martins Agostini. Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Débora Franco de Godoy, Rogério Distefano, Joe
Tennyson Velo, Carla Margot Machado Seleme, Sérgio Botto
de Lacerda. Embargado: Adir de Oliveira Godói, Benedicta
Martins Coelho, Modesto Barichello, Elza Pasqualini Bianchi-
ni, Lourdes Simionato, Antônia de Jesus Palma dos Santos,
Belarmina Batista de Souza, Lúcia Purpur Colibava, Manoela
Yaegashi, Ana de Lima Souza, Maria Aparecida Wendhausen
Barreto Porcu, Oliria Genaro Antônio, Neuza Maria de Jesus
Leme, Maria do Livramento Vieira, Juventina Dias Guimarães
Valler, Edgar Umbelino de Souza, Ernival Umbelino de Souza,
Marilene Rodrigues de Souza, Maria Lúcia Xavier da Silva,
Maria Inez Faria Capellari, Ernestina Xavier da Silva, Iracy
Nassar, Loize Maria Porrua Bonzatto, Maria Nair de Faria,
Maria Wilma Gomes de Oliveira, Rosimaria Nicoleli Gonçal-
ves, Leonora Fernandes Quintanillha Braga, Santina Lemos
Alves de Aquino, Jandyra Corrêa Martini. Advogado: Luis An-
selmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão:
4231. Nº Livro: 95. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer
dos embargos infringentes. EMENTA: EMBARGOS INFRIN-
GENTES - AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA CUMU-
LADA COM COBRANÇA - PEDIDO PROCEDENTE - DE-
CISÃO MANTIDA, POR MAIORIA, QUANTO AO MÉRITO
RECURSO PROVIDO, EM PARTE, SOMENTE NO TOCAN-
TE A VERBA HONORÁRIA EMBARGOS INFRINGENTES
INCABÍVEIS - INTELIGÊNCIA DO DISPOSTO NO ARTI-
GO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COM A NOVA
REDAÇÃO DE ACORDO COM A LEI 10.352/2001 MANTI-
DA A SENTENÇA DE MÉRITO, POR MAIORIA, SÃO IN-
CABÍVEIS EMBARGOS INFRINGENTES - NÃO CONHE-

CIMENTO DO RECURSO - PRECEDENTES DESTA COR-
TE.

II Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Sec. III Grupo Câm. Cíveis

Relação No. 2004.04894

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Carolina Dalcanale 001 0140560-5/04
Arno Apolinário Junior 001 0140560-5/04
Benoit Scandelari Bussmann 001 0140560-5/04
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 001 0140560-5/04
Eliane Fernanda Pinto de Oliveira 001 0140560-5/04
Francisco Antonio Alonso Zonzini 002 0168117-2
Jefferson Isaac João Scheer 002 0168117-2
Nelson Sá Gomes Ramalho 001 0140560-5/04
Nilton Antônio de Almeida Maia 001 0140560-5/04
Paulo Roberto Chiquita 001 0140560-5/04
Peregrino Dias Rosa Neto 001 0140560-5/04
Sérgio Botto de Lacerda 002 0168117-2
Sidnei de Oliveira 002 0168117-2
Silviane Scliar Sasson 001 0140560-5/04
Valquiria Bassetti Prochmann 002 0168117-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0140560-5/04 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/191880. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 140560503 Embargos Infringentes.
Embargante: J. Malucelli Construtora de Obras Ltda. Advoga-
do: Benoit Scandelari Bussmann, Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Ana Carolina Dalcanale, Peregrino Dias Rosa Neto, Sil-
viane Scliar Sasson. Embargado: Petróleo Brasileiro SA - Pe-
trobras. Advogado: Arno Apolinário Junior, Eliane Fernanda
Pinto de Oliveira, Paulo Roberto Chiquita, Nilton Antônio de
Almeida Maia, Nelson Sá Gomes Ramalho. Embargante: Pe-
tróleo Brasileiro SA - Petrobras. Advogado: Arno Apolinário
Junior, Eliane Fernanda Pinto de Oliveira, Paulo Roberto Chi-
quita, Nilton Antônio de Almeida Maia, Nelson Sá Gomes Ra-
malho. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Tendo em vista que os presentes Embargos de Declaração
foram opostos com propósito meramente prequestionatório e
infringente , “ad cautelam”, intime-se a ora Embargada para,
querendo, manifestar-se a respeito, no prazo de cinco (05) dias.
Curitiba, 19 de novembro de 2.004. Des. CLAYTON CAMAR-
GO, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0168117-2 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/190330. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041622 Mandado de Segurança. Impetrante: Luciene
Nascimento da Silveira. Advogado: Sidnei de Oliveira, Fran-
cisco Antonio Alonso Zonzini. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Educação, Presidente do Conselho Estadual de Educa-
ção do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Valquiria Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: III Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de “Mandado de Segurança”, com pedido de limi-
nar, impetrado por “LUCIENE NASCIMENTO DA SILVEI-
RA” contra ato acoimado de abusivo e ilegal, e como tal ofen-
sor de direito líquido e certo seu, praticado pelo “SECRETÁ-
RIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO” e pelo “PRESIDENTE
DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTA-
DO DO PARANÁ”, consistentes na não convalidação do certi-
ficado de conclusão de ensino médio obtido pela impetrante na
modalidade “Ensino à Distância”. Sustenta a impetrante, em
síntese (fls. 02/15): que freqüentou as aulas do curso supletivo
em Unidade Escolar de Projeção Cursos S/C Ltda, e, São Ber-
nardo do Campo-SP, visando a obtenção da diplomação em
ensino médio; que na época foi informada de que não haveriam
provas oficiais no Estado de São Paulo, mas que uma escola
em Curitiba, de nome “Centro de Educação Supletiva à Distân-
cia Anarool - DESDA”, possuía autorização da Secretária de
Estado de Educação do Paraná para aplicar citadas provas, com
exame presencial; que a impetrante realizou as provas, obten-
do as médias necessárias para que a referida escola lhe forne-
cesse Histórico Escolar comprobatório da conclusão do ensino
médio; que é portadora do Certificado de Conclusão do Ensino
Médio, desde 31 de agosto de 2.002, na modalidade de Ensino
à Distância, nos termos da Lei nº 9.394 de 23/12/96, Decreto
Federal nº 2.494, de 10 de fevereiro de 1988 e normas do Sis-
tema Estadual de Ensino do Estado do Paraná, certificado este
Emitido pelo CESDA (Centro de Educação Supletivo à Distân-
cia Anarool Ltda), da Secretaria de Estado da Educação do
Estado do Paraná; que posteriormente concluiu Curso Técnico
em Contabilidade no Instituto Monitor e passou a freqüentar
Faculdade de Direito, quando, confiante na documentação que
possuía, ingressou junto à Secretaria Estadual de Educação do
Paraná com pedido de “visto confere”, sendo surpreendida pela
resposta da chefe do Departamento de Infra-Estrutura/SEED,
senhora Ana Lúcia de Albuquerque Schulhan, que lhe informa-
va que sua documentação era nula; e, que a Portaria nº 14/2003
do Conselho Estadual de Educação do Paraná, bem como a
Resolução nº 1.385/2003, da Secretaria de Educação do Estado
do Paraná, que descredenciaram o Centro de Educação Suple-
tivo à Distância - ANAROOL Ltda, ferem direito adquirido da
ora Impetrante, razões pelas quais impetra a presente medida.
Requer a obtenção, “in limine litis”, da segurança, na forma
prevista na Lei Federal 1.533/51, a fim de que sejam convali-
dados e regularizados os atos escolares praticados pela Impe-
trante, possibilitando-lhe, deste modo, a continuidade de seus
estudos, e, ao final, a procedência da ação mandamental e a

concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 2.
Preliminarmente, cumpre esclarecer que o presente Mandado
de Segurança fora inicialmente interposto, em data de 19/11/
2003, junto à 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas da Capital, onde, após o indeferimento da liminar pleite-
ada (fls. 30), manifestação das autoridades ditas coatoras (fls.
109/119 e 239/250) e ingresso nos autos do “litisconsorte” pas-
sivo necessário - Estado do Paraná (fls. 253/268), em outubro
do corrente ano, teve sua competência declinada a esta Corte
de Justiça (fls. 291/292), pelo que em data de 11/11/2004, vie-
ram os autos conclusos a este Relator . 3. Dentro da estreita
análise da causa, permitida ao Desembargador Relator em sede
de liminar, tomando por base os elementos encartados aos au-
tos e bem assim analisando os argumentos expendidos pela
Impetrante, além do lapso de tempo decorrido entre a interpo-
sição do feito e sua conclusão a este Relator (quase um ano),
não vislumbro, em princípio, a presença dos requisitos do “fu-
mus boni juris” e do “periculum in mora”, a justificar a conces-
são da liminar pleiteada, mormente porque, conforme se verifi-
ca da inicial, o ato acoimado de abusivo e ilegal, não vem im-
pedindo a continuidade dos estudos da Impetrante que afirmou
estar regularmente cursando Faculdade de Direito. 3. “Ex posi-
tis”, “indefiro” a liminar pleiteada e defiro o pedido de justiça
gratuita. 4. Dou por convalidados os atos já praticados, “id est”,
a notificação das autoridades apontadas como coatoras, bem
como as informações prestadas no prazo de dez (10) dias, “ex
vi” do artigo 7º da Lei 1 533/51, e a citação do litisconsorte
passivo necessário, que já integra a relação processual, aos fins
legais (art. 7º, I e 19 da Lei 1.533/51). 5. Encaminhe-se os au-
tos a douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se as partes
do conteúdo deste despacho. Curitiba, 17 de novembro de 2.004.
Des. CLAYTON CAMARGO, Relator.

II Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Sec. III Grupo Câm. Cíveis

Relação No. 2004.04893

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Cristina Papafilipakis 001 0149864-4
Edalvo Garcia 001 0149864-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 003 0147533-6/01
Fábio Cunha Dower 003 0147533-6/01
Izabela Cristina Rücker Curi 003 0147533-6/01
Luiz Carlos Fernandes Domingues 002 0142105-2
Luiz Rodrigues Wambier 003 0147533-6/01
Michele Jeronymo 001 0149864-4
Moacir Borges Junior 001 0149864-4
Nelson Pasini 001 0149864-4
Ricardo Pavão Tuma 003 0147533-6/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 003 0147533-6/01
Vera Lúcia Pereira Andrade 001 0149864-4

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0149864-4 Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2003/174506. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1219247 Apelação Civel. Autor: Ban-
co ABN AMRO Real SA. Advogado: Moacir Borges Junior,
Vera Lúcia Pereira Andrade, Michele Jeronymo, Nelson Pasi-
ni, Adriana Cristina Papafilipakis. Réu: Silvestre Miguel Wal-
ter, Pedro Dirceu Augusto. Advogado: Edalvo Garcia. Órgão
Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Milani de
Moura. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 1352.
Nº Livro: 45. Julgado em: 18/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do III
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar improcedente a presente ação
rescisória. EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - DESCONSTITUI-
ÇÃO DE ACÓRDÃO PROFERIDO EM AÇÃO ORDINÁRIA
DE COBRANÇA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO
E DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA EM CA-
DERNETAS DE POUPANÇA PELA INSTITUIÇÃO DOS
CHAMADOS PLANOS ECONÔMICOS - VIOLAÇÃO LITE-
RAL À DISPOSIÇÃO DE LEI - QUESTÃO CONTROVERTI-
DA NOS TRIBUNAIS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO
STF - IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. Segundo orientação do
excelso Supremo Tribunal Federal, através da Súmula 343, é
inadmissível ação rescisória por violação a literal disposição
de lei, com relação a texto legal de interpretação controvertida
nos tribunais.

0002 . Processo/Prot: 0142105-2 Pedido de Intervenção Esta-
dual

. Protocolo: 2003/84033. Comarca: Cidade Gaúcha. Ação Ori-
ginária: 199800000986 Precatório Requisitório. Requerente:
Sebastião Laurindo dos Santos. Advogado: Luiz Carlos Fer-
nandes Domingues. Requerido: Município de Tapira. Órgão
Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Nº Acórdão: 1353. Nº Livro: 45. Julgado em: 18/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar proce-
dente o pedido de intervenção do Estado do Paraná no Municí-
pio de Tapira, a fim de que, quando oportuno, se requisite o
decreto de intervenção. EMENTA: PEDIDO DE INTERVEN-
ÇÃO EM MUNICÍPIO - DÉBITO TRABALHISTA - PRECA-
TÓRIO REQUISITÓRIO - NÃO PAGAMENTO - DESCUM-
PRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL - PROCEDÊNCIA.

0003 . Processo/Prot: 0147533-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/106847. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1475336 Ação Rescisória. Autor: Mauro Salgado Monastier.
Advogado: Ricardo Pavão Tuma. Réu: Banco Banestado SA.

Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues
Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi, Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Fábio Cunha Dower. Embargante: Mauro Sal-
gado Monastier. Advogado: Ricardo Pavão Tuma. Órgão Julga-
dor: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Domingos
Ramina. Relator Designado: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 1354. Nº Livro: 45. Julgado em: 21/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do IIIº
Grupo de Câmaras Cíveis, por “maioria” de votos, em rejeitar
os embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. UTILIZAÇÃO COMO INSTRUMENTO DE
REEXAME DAS PROVAS PARA REVERTER CONCLUSÃO
DO ACÓRDÃO PROFERIDO EM AÇÃO RESCISÓRIA. CA-
RÁTER DE INFRINGÊNCIA. INADMISSIBILIDADE. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 535, I E II DO CPC. REJEIÇÃO. “1. O
pronunciamento expresso sobre o erro de fato, pela sentença
ou acórdão, impede a ‘iudicium rescindens’, por força do art.
485, § 2º do CPC., pois, na hipótese, a parte interessada teve
conhecimento do erro, bem como acesso ao recurso adequado,
para corrigi-lo, que, por sua inércia, não ocorreu”. “2. São in-
cabíveis embargos de declaração visando reabrir discussão so-
bre questões já decididas, com reapreciação da situação fática
e revalorização jurídica das provas utilizadas pelo órgão julga-
dor pois, pela sua própria natureza, destinam-se a dirimir obs-
curidade, contradição e omissão, não inverter, a deliberação
judicial anterior, para tornar o vencedor vencido, e vice-ver-
sa”.

Departamento Judiciário  Emetido em 24/11/2004
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 02/12/2004 13:30
Sessão Ordinária - III Grupo de Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.04875 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do III Grupo de Câ-
maras Cíveis a realizar-se em 02/12/2004 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adenilson Cruz 003 0128347-8/04
Adolfo Luis de Souza Góis 003 0128347-8/04
Anacleto Giraldeli Filho 002 0163817-7
André Fabiano Dias Vince 003 0128347-8/04
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 004 0137452-3/04
Assis Correa 004 0137452-3/04
Beno Fraga Brandão 004 0137452-3/04
Bruno Noronha Bergonse 003 0128347-8/04
Camilla T. Pilastre Mendes 001 0163007-1
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 001 0163007-1
Celia Aparecida Lopes 003 0128347-8/04
Cláudia Francisca Silvano 001 0163007-1
Eduardo Duarte Ferreira 003 0128347-8/04
Elizandra Pareja Tondinelli 001 0163007-1
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 001 0163007-1
Gabriel de Araújo Lima 004 0137452-3/04
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 001 0163007-1
Jefferson Isaac João Scheer 001 0163007-1
João Carlos de Macedo 004 0137452-3/04
José Carlos Laranjeira 004 0137452-3/04
José Marcos Carrasco 002 0163817-7
Juliana Briso Machado 003 0128347-8/04
Julio Cesar Brotto 004 0137452-3/04
Julio Cezar Nalin Salinet 003 0128347-8/04
Marcia Zanin 004 0137452-3/04
Mieko Ito 004 0137452-3/04
Monica Cristina Henriques 001 0163007-1
Omires Pedroso do Nascimento 003 0128347-8/04
René Ariel Dotti 004 0137452-3/04
Rodrigo Erasmo de Mello 003 0128347-8/04
Rogeria Dotti Dória 004 0137452-3/04
Roosevelt Maurício Pereira 003 0128347-8/04
Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker 001 0163007-1
Sérgio Botto de Lacerda 001 0163007-1
Shelley Rolim Cercal 001 0163007-1
Silvana Aparecida Pedroso 003 0128347-8/04
Simone Marques Szesz 004 0137452-3/04
Tarcisio Araújo Kroetz 001 0163007-1

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0001 . Processo: 0163007-1

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 199900005702 Protoco-
lo. Impetrante: Citibank Leasing SA Arrendamento Mercantil.
Advogado: Camilla T. Pilastre Mendes, Tarcisio Araújo Kro-
etz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabiola Polatti Cor-
deiro Fleischfresser, Monica Cristina Henriques. Impetrado:
Coordenador da Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa
do Consumidor - Procon/Paraná. Advogado: Elizandra Pareja
Tondinelli, Cláudia Francisca Silvano, Shelley Rolim Cercal,
Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker. Impetrado: Secretário de
Estado da Justiça e da Cidadania. Litis Passivo: Estado do Pa-
raná. Advogado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des.
Domingos Ramina

Exceção de Suspeição Cível (Gr)

0002 . Processo: 0163817-7

Comarca: Mandaguari.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000260 Exceção de Suspeição. Excipiente: Geraldo
Fernando Simões. Advogado: José Marcos Carrasco, Anacleto
Giraldeli Filho. Excepto: Devanir Cestari - Juiz de Direito. In-
teressado: Carlos Roberto Camargo, Sebastião Claudio Camar-
go. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha

Embargos Infringentes Cível (Gr)

0003 . Processo: 0128347-8/04
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Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
1283478 Apelação Civel. Apelante: Álvaro Lázaro de Godoy
Filho. Advogado: Adolfo Luis de Souza Góis, André Fabiano
Dias Vince, Juliana Briso Machado. Apelante: Antônio Carlos
de Andrade Vianna, Maria Inês Alves Lobo. Advogado: Bruno
Noronha Bergonse, Silvana Aparecida Pedroso, Rodrigo Eras-
mo de Mello, Eduardo Duarte Ferreira, Celia Aparecida Lopes.
Apelante: Espólio de Olavo Godoy. Advogado: Adenilson Cruz,
Roosevelt Maurício Pereira. Apelado: Luiz José Baso. Advo-
gado: Omires Pedroso do Nascimento, Julio Cezar Nalin Sali-
net. Apelante: Luiz José Baso. Advogado: Omires Pedroso do
Nascimento, Julio Cezar Nalin Salinet. Apelado: Álvaro Láza-
ro de Godoy Filho. Advogado: Adolfo Luis de Souza Góis, André
Fabiano Dias Vince, Juliana Briso Machado. Apelado: Antônio
Carlos de Andrade Vianna, Maria Inês Alves Lobo. Advogado:
Bruno Noronha Bergonse, Silvana Aparecida Pedroso, Rodri-
go Erasmo de Mello, Eduardo Duarte Ferreira, Celia Apareci-
da Lopes. Apelado: Espólio de Olavo Godoy. Advogado: Ade-
nilson Cruz, Roosevelt Maurício Pereira. Apelado: Josyê Rose
Baxhix Godoy. Embargante: Espólio de Olavo Godoy. Advo-
gado: Adenilson Cruz, Roosevelt Maurício Pereira. Embarga-
do: Luiz José Baso. Advogado: Omires Pedroso do Nascimen-
to, Julio Cezar Nalin Salinet. Embargado: Álvaro Lázaro de
Godoy Filho. Advogado: Adolfo Luis de Souza Góis, André
Fabiano Dias Vince, Juliana Briso Machado. Embargado: An-
tônio Carlos de Andrade Vianna, Maria Inês Alves Lobo. Ad-
vogado: Bruno Noronha Bergonse, Silvana Aparecida Pedroso,
Rodrigo Erasmo de Mello, Eduardo Duarte Ferreira, Celia Apa-
recida Lopes. Embargado: Josyê Rose Baxhix Godoy. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

Embargos Infringentes Cível (Gr)

0004 . Processo: 0137452-3/04

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1374523 Apelação Civel. Apelante: Basílio Hurach. Advoga-
do: Assis Correa, Gabriel de Araújo Lima, Marcia Zanin, José
Carlos Laranjeira. Apelado: Novincorp Incorporadora Ltda.
Advogado: René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga
Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Julio Cesar Brot-
to. Apelado: Essex Construção Civil Ltda. Advogado: Mieko
Ito, Simone Marques Szesz. Apelado: Essex Participações e
Empreendimentos Ltda. Advogado: João Carlos de Macedo.
Apelante: Novincorp Incorporadora Ltda. Advogado: René Ariel
Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr
Gomes Portes Santos, Julio Cesar Brotto. Apelado: Basílio
Hurach. Advogado: Assis Correa, Gabriel de Araújo Lima,
Marcia Zanin, José Carlos Laranjeira. Apelante: Essex Cons-
trução Civil Ltda. Advogado: Mieko Ito, Simone Marques Szesz.
Apelado: Basílio Hurach. Advogado: Assis Correa, Gabriel de
Araújo Lima, Marcia Zanin, José Carlos Laranjeira. Apelado:
Novincorp Incorporadora Ltda. Advogado: René Ariel Dotti,
Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Go-
mes Portes Santos, Julio Cesar Brotto. Rec.Adesivo: Essex Par-
ticipações e Empreendimentos Ltda. Advogado: João Carlos de
Macedo. Embargante: Basílio Hurach. Advogado: Assis Cor-
rea, Gabriel de Araújo Lima, Marcia Zanin, José Carlos Laran-
jeira. Embargado: Novincorp Incorporadora Ltda. Advogado:
René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão,
Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Julio Cesar Brotto. Embar-
gado: Essex Construção Civil Ltda. Advogado: Mieko Ito, Si-
mone Marques Szesz. Embargado: Essex Participações e Em-
preendimentos Ltda. Advogado: João Carlos de Macedo.
Rec.Adesivo: Essex Construção Civil Ltda. Advogado: Mieko
Ito, Simone Marques Szesz. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Revisor: Des. Duarte Medeiros

II Divisão de Processo Cível         Emitido em 24/11/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2004.04854

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alaisis Ferreira Lopes 027 0041638-0/05
Aldo Massaharu Makita 020 0156571-5/02

021 0156571-5/03
Ana Paula Carias Muhlstedt 003 0152396-6/01
Antonio Cabrera Junior 024 0157675-2/02
Antonio Francisco Molina 026 0165032-2/01
Antonio Moris Cury 027 0041638-0/05
Arinaldo Bittencourt 006 0154271-2/03

007 0154271-2/04
011 0155044-9/02
012 0155044-9/03
017 0155921-1/02
018 0155921-1/03
020 0156571-5/02
021 0156571-5/03

Arlindo Menezes Molina 006 0154271-2/03
007 0154271-2/04
017 0155921-1/02
018 0155921-1/03
020 0156571-5/02
021 0156571-5/03

Auderi Luiz de Marco 017 0155921-1/02
018 0155921-1/03
020 0156571-5/02
021 0156571-5/03

Aurélio Ferreira Galvão 006 0154271-2/03
007 0154271-2/04

Bogdano Karpen 003 0152396-6/01
Carla Pons Di Leoni 025 0159092-1/01
Carlos Alberto Biaggi 031 0140430-2/04

032 0140430-2/05
Carlos Alberto Pereira 028 0133467-8/03

029 0134832-9/03
030 0135319-5/03

Carlos Alberto Stoppa 024 0157675-2/02
Carlos Augusto Costa 024 0157675-2/02
Carlos Vanderlei Muhlstedt 003 0152396-6/01
Carlos Werzel 004 0152946-6/03

Celso Hideo Makita 020 0156571-5/02
021 0156571-5/03

Cesar Antonio da Cunha 027 0041638-0/05
Cesar Tadra 001 0138131-3/02

002 0138131-3/03
Claudia Elisabete Schwerz Cahali 027 0041638-0/05
Claudio Roberto Magalhães Batista 004 0152946-6/03
Claudir José Schwarz 015 0155917-7/02

016 0155917-7/03
017 0155921-1/02
018 0155921-1/03

Djalma Antonio Muller Garcia 027 0041638-0/05
Dulce Esther Kairalla 029 0134832-9/03
Eduardo José Pereira Neves 020 0156571-5/02

021 0156571-5/03
Elaine de Fátima Costa 022 0156968-8/01
Estevam Capriotti Filho 027 0041638-0/05
Flavio Warumby Lins 013 0155685-0/01

014 0155685-0/02
Gilberto Jose Verona 009 0154685-6/02

010 0154685-6/03
Giovane Moisés Marques dos Santos 009 0154685-6/02

010 0154685-6/03
Gisele Passos Tedeschi 006 0154271-2/03

007 0154271-2/04
Idevan Cesar Rauen Lopes 013 0155685-0/01

014 0155685-0/02
027 0041638-0/05

Idione Teresinha Pizzato 019 0156054-9/02
Jane Luci Gulka 006 0154271-2/03

007 0154271-2/04
Jefferson Isaac João Scheer 001 0138131-3/02

002 0138131-3/03
Jobel Kuss 019 0156054-9/02
Joe Tennyson Velo 030 0135319-5/03
José Basilio de Oliveira 001 0138131-3/02

002 0138131-3/03
José Eli Salamacha 004 0152946-6/03
José Virgílio Castelo B. R. Filho 019 0156054-9/02
José Virgílio Castelo B. R. Neto 019 0156054-9/02
Julio Barbosa Lemes Filho 005 0153432-1/02
Julio Cesar Brotto 027 0041638-0/05
Kennedy Machado 019 0156054-9/02
Kleber de Oliveira 033 0150840-1/02
Lauro Fernando Pascoal 008 0154485-6/01
Lilian Didone 001 0138131-3/02

002 0138131-3/03
Lisias Connor Silva 015 0155917-7/02

016 0155917-7/03
Luiz Afonso Miguel 015 0155917-7/02

016 0155917-7/03
Luiz Carlos Cáceres 015 0155917-7/02

016 0155917-7/03
Luiz Carlos Gulka 006 0154271-2/03

007 0154271-2/04
Luiz Guilherme Muller Prado 022 0156968-8/01
Luiz Rodrigues Wambier 004 0152946-6/03
Márcio Antonio Sasso 006 0154271-2/03

007 0154271-2/04
011 0155044-9/02
012 0155044-9/03
015 0155917-7/02
016 0155917-7/03
017 0155921-1/02
018 0155921-1/03
020 0156571-5/02
021 0156571-5/03
024 0157675-2/02

Márcio Ribeiro Pires 024 0157675-2/02
Manoel Caetano Ferreira Filho 031 0140430-2/04

032 0140430-2/05
Manoel Diniz Neto 027 0041638-0/05
Manuel Antonio Angulo Lopez 008 0154485-6/01
Marcius Nadal Matos 004 0152946-6/03
Maria Augusta Corrêa Lobo 028 0133467-8/03
Mauricio Souza Bochnia 033 0150840-1/02
Miguel Fernando Rigoni 006 0154271-2/03

007 0154271-2/04
011 0155044-9/02
012 0155044-9/03
015 0155917-7/02
016 0155917-7/03
017 0155921-1/02
018 0155921-1/03
024 0157675-2/02

Naim Nasihgil Filho 024 0157675-2/02
Nair Scripchenco Galles 001 0138131-3/02

002 0138131-3/03
Nelson Cordeiro Justus 019 0156054-9/02
Ney Pinto Varella Neto 005 0153432-1/02
Oséias Martins Barboza 023 0157551-7/01
Paulo Cesar Lima Bastos 031 0140430-2/04

032 0140430-2/05
Paulo Henrique Roder 001 0138131-3/02

002 0138131-3/03
Pedro Marcio Grabicoski 004 0152946-6/03
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 023 0157551-7/01
René Ariel Dotti 027 0041638-0/05
Renato Cardoso de Almeida Andrade 027 0041638-0/05
Ricardo Cezar Pinheiro Becker 013 0155685-0/01

014 0155685-0/02
Rodolfo Lincoln Hey 027 0041638-0/05
Sérgio Botto de Lacerda 028 0133467-8/03

029 0134832-9/03
030 0135319-5/03

Sandra Kiomi Makita 020 0156571-5/02
021 0156571-5/03

Silmar Ferreira Ditrich 011 0155044-9/02
012 0155044-9/03

Simone Beal 011 0155044-9/02
012 0155044-9/03

Solange da Silva 001 0138131-3/02
002 0138131-3/03

Stela Marlene Schwerz 027 0041638-0/05
Suely Cristina Muhlstedt 003 0152396-6/01
Valéria Gasparin 005 0153432-1/02
Valderez de Macedo Pacheco 026 0165032-2/01
Valquiria A. de Carvalho 005 0153432-1/02
Vanda Lucia Tavares 005 0153432-1/02
Vanete Steil Villatori 025 0159092-1/01
Volnei Leandro Kottwitz 015 0155917-7/02

016 0155917-7/03
017 0155921-1/02
018 0155921-1/03

Werner Aumann 011 0155044-9/02
012 0155044-9/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo/Prot: 0138131-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/169922. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1381313 Apelação Civel. Recorrente: Nelson Adriano Vieira.
Advogado: José Basilio de Oliveira, Paulo Henrique Roder,
Solange da Silva, Nair Scripchenco Galles, Cesar Tadra. Re-
corrido: Estado do Paraná. Advogado: Lilian Didone, Jefferson
Isaac João Scheer. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0138131-3/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/169920. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1381313 Apelação Civel. Recorrente: Nelson Adriano Vieira.
Advogado: José Basilio de Oliveira, Paulo Henrique Roder,
Solange da Silva, Nair Scripchenco Galles, Cesar Tadra. Re-
corrido: Estado do Paraná. Advogado: Lilian Didone, Jefferson
Isaac João Scheer. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0152396-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/185180. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
1523966 Apelação Civel. Recorrente: S. F. O.. Advogado: Su-
ely Cristina Muhlstedt, Carlos Vanderlei Muhlstedt, Ana Paula
Carias Muhlstedt. Recorrido: S. Z.. Advogado: Bogdano Kar-
pen. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0152946-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/163343. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1529466 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Expresso Princesa dos Campos SA. Advogado: José
Eli Salamacha, Claudio Roberto Magalhães Batista, Luiz Ro-
drigues Wambier, Carlos Werzel. Recorrido: Instituto Consti-
tuicao Viva - Conviva. Advogado: Marcius Nadal Matos, Pe-
dro Marcio Grabicoski. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0153432-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/134620. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1534321 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Mercantil do Brasil SA. Advogado: Julio Bar-
bosa Lemes Filho, Valquiria A. de Carvalho, Vanda Lucia Ta-
vares. Recorrido: Marco Antônio Moreira da Cruz Costa. Ad-
vogado: Ney Pinto Varella Neto, Valéria Gasparin. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0154271-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188557. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1542712 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Miguel Fernando
Rigoni, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo
Menezes Molina, Aurélio Ferreira Galvão. Recorrido: Allan
Cesar Zanon, Alina Zielonka Magajevski, Eurico de Oliveira
Ferreira, Espólio de Martiniano Ferreira, Nélio Sella, Espólio
de Ruben Dário Rodas Galeano, Wilson Francisco Jarnicki.
Advogado: Luiz Carlos Gulka, Gisele Passos Tedeschi, Jane
Luci Gulka. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0154271-2/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/188558. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1542712 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Miguel Fernando
Rigoni, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo
Menezes Molina, Aurélio Ferreira Galvão. Recorrido: Allan
Cesar Zanon, Alina Zielonka Magajevski, Eurico de Oliveira
Ferreira, Espólio de Martiniano Ferreira, Nélio Sella, Espólio
de Ruben Dário Rodas Galeano, Wilson Francisco Jarnicki.
Advogado: Luiz Carlos Gulka, Gisele Passos Tedeschi, Jane
Luci Gulka. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0154485-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/178982. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1544856 Apelação Civel. Recorrente:
Perobálcool Indústrial de Açúcar e Álcool Ltda. Advogado:
Lauro Fernando Pascoal. Recorrido: Massa Falida de Eximco-
op SA Exportadora e Importadora de Cooperativas Brasileiras.
Advogado: Manuel Antonio Angulo Lopez Síndico da Massa
Falida. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0154685-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/186101. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1546856 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario. Recorrente: Sérgio Sterchille. Advogado: Giovane
Moisés Marques dos Santos. Recorrido: Municipio de Barra-
cão. Advogado: Gilberto Jose Verona. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0154685-6/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/186102. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1546856 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario. Recorrente: Sérgio Sterchille. Advogado: Giovane
Moisés Marques dos Santos. Recorrido: Municipio de Barra-
cão. Advogado: Gilberto Jose Verona. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0155044-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188550. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1550449 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Miguel Fernando
Rigoni, Arinaldo Bittencourt, Márcio Antonio Sasso, Werner
Aumann, Simone Beal. Recorrido: Joanito Irineu Zanlorensi,
João Carlos Camargo, Gabriel Machinski, Frieda Boyko, Emi-
lie Ione Iantas, Emilia Niemes, Elison Cabral da Silva, Edimar
Silva, Eduardo Mudre. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0155044-9/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/188549. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1550449 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Miguel Fernando
Rigoni, Arinaldo Bittencourt, Márcio Antonio Sasso, Werner
Aumann, Simone Beal. Recorrido: Joanito Irineu Zanlorensi,
João Carlos Camargo, Gabriel Machinski, Frieda Boyko, Emi-
lie Ione Iantas, Emilia Niemes, Elison Cabral da Silva, Edimar
Silva, Eduardo Mudre. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0155685-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/182207. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1556850 Apelação Civel. Recor-
rente: ENGEOMEC Engenharia e Obras Eletromecânicas Ltda,
Satio Somekawa, Antonia Ayako Somekawa, Emilia Merss
Medeiros. Advogado: Idevan Cesar Rauen Lopes, Ricardo Ce-
zar Pinheiro Becker. Recorrido: Sindicato dos Engenheiros no
Estado do Paraná - SENGE, Associação Nacional de Pesquisa
e Preservação Ambiental - ANINPA. Advogado: Flavio Warum-
by Lins. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0155685-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/182209. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1556850 Apelação Civel. Recor-
rente: ENGEOMEC Engenharia e Obras Eletromecânicas Ltda,
Satio Somekawa, Antonia Ayako Somekawa, Emilia Merss
Medeiros. Advogado: Idevan Cesar Rauen Lopes, Ricardo Ce-
zar Pinheiro Becker. Recorrido: Sindicato dos Engenheiros no
Estado do Paraná - SENGE, Associação Nacional de Pesquisa
e Preservação Ambiental - ANINPA. Advogado: Flavio Warum-
by Lins. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0155917-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188573. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1559177 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Miguel Fernando
Rigoni, Lisias Connor Silva, Luiz Afonso Miguel, Luiz Carlos
Cáceres, Márcio Antonio Sasso. Recorrido: Romildo Pesarini.
Advogado: Volnei Leandro Kottwitz, Claudir José Schwarz.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0155917-7/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/188574. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1559177 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Miguel Fernando
Rigoni, Lisias Connor Silva, Luiz Afonso Miguel, Luiz Carlos
Cáceres, Márcio Antonio Sasso. Recorrido: Romildo Pesarini.
Advogado: Volnei Leandro Kottwitz, Claudir José Schwarz.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0155921-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188561. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1559211 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Miguel Fernando
Rigoni, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo
Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Recorrido: Salvino
Buss. Advogado: Volnei Leandro Kottwitz, Claudir José
Schwarz. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0155921-1/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/188559. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1559211 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Miguel Fernando
Rigoni, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo
Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Recorrido: Salvino
Buss. Advogado: Volnei Leandro Kottwitz, Claudir José
Schwarz. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0156054-9/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/179945. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1560549 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Município de Cascavel, Ipmc Instituto de Previdên-
cia e Assistência aos Servidores do Município de Cascavel.
Advogado: José Virgílio Castelo Branco Rocha Filho, Nelson
Cordeiro Justus, José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto,
Kennedy Machado, Idione Teresinha Pizzato. Recorrido: Os-
valdo Barcelos Zanela. Advogado: Jobel Kuss. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES
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0020 . Processo/Prot: 0156571-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/185160. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1565715 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira
Neves, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo
Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Recorrido: Augusto
da Costa, Samuel Emerenciano, Paulo Gomes de Souza, Abel
Candido Marques, Amado Catharino, Benedito Angelo Correa,
Valdemar Mees. Advogado: Celso Hideo Makita, Aldo Mas-
saharu Makita, Sandra Kiomi Makita. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0156571-5/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/185163. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1565715 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira
Neves, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo
Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Recorrido: Augusto
da Costa, Samuel Emerenciano, Paulo Gomes de Souza, Abel
Candido Marques, Amado Catharino, Benedito Angelo Correa,
Valdemar Mees. Advogado: Celso Hideo Makita, Aldo Mas-
saharu Makita, Sandra Kiomi Makita. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0156968-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/187218. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1569688 Apelação Civel. Recorrente: Valmor Colaço, Maria
Aparecida Pereira dos Santos. Advogado: Elaine de Fátima
Costa. Recorrido: Município de Curitiba. Advogado: Luiz Gui-
lherme Muller Prado. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0157551-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/184168. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1575517 Apelação Civel. Recorrente:
Elvio Antônio de Campos. Advogado: Oséias Martins Barboza.
Recorrido: Fundação Universidade Estadual de Maringá. Ad-
vogado: Regina Elizabeth Roseiro Coutinho. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0157675-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188159. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1576752 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Sto-
ppa, Márcio Ribeiro Pires, Miguel Fernando Rigoni, Naim
Nasihgil Filho, Márcio Antonio Sasso. Recorrido: Luiz Takeo
Tamura, Nelson Akio Kagueyama. Advogado: Antonio Cabrera
Junior, Carlos Augusto Costa. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0025 . Processo/Prot: 0159092-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/177217. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1590921 Apelação Civel. Recorrente: Companhia Estearina
Paranaense. Advogado: Vanete Steil Villatori. Recorrido: Whi-
te Martins Gases Industriais SA. Advogado: Carla Pons Di Leo-
ni. Interessado: Massa Falida da Companhia Estearina Parana-
ense, Clemenceau Merheb Calixto Síndico da Massa Falida.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0165032-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/199236. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 1650322 Apelação Civel. Recorrente: Antonio Fran-
cisco Molina. Advogado: Antonio Francisco Molina. Recorri-
do: José Adão de Almeida Pereira. Def.Público: Valderez de
Macedo Pacheco. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0027 . Processo/Prot: 0041638-0/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/194426. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
41638004 Recurso Especial Civel. Agravante: Município de
Curitiba. Advogado: Djalma Antonio Muller Garcia, Cesar
Antonio da Cunha, Antonio Moris Cury, Estevam Capriotti Fi-
lho, Manoel Diniz Neto. Agravado: Associacao dos Moradores
e Comerciantes do Setor Historico de Curitiba, Candido Go-
mes Chagas. Advogado: René Ariel Dotti, Julio Cesar Brotto,
Rodolfo Lincoln Hey, Renato Cardoso de Almeida Andrade.
Interessado: R B G Cafe e Restaurante Ltda. Advogado: Idevan
Cesar Rauen Lopes, Claudia Elisabete Schwerz Cahali, Stela
Marlene Schwerz, Alaisis Ferreira Lopes

0028 . Processo/Prot: 0133467-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/182629. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
133467802 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Florinda
levytzky Krautzysyn. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agra-
vado: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Maria Augusta Corrêa Lobo

0029 . Processo/Prot: 0134832-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/182637. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
134832902 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Alfredo
de Lima. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Estado

do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Botto de Lacerda, Dulce Esther Kairalla

0030 . Processo/Prot: 0135319-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/182635. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
135319502 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Ida Ro-
drigues de Paula e Silva. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Agravado: Estado do Paraná, Governador do Estado do Para-
ná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Joe Tennyson Velo

0031 . Processo/Prot: 0140430-2/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/183549. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 140430202 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Paulo Cesar Lima Bastos. Advogado: Paulo Cesar Lima
Bastos. Agravado: Benedito Menossi, Fátima Teixeira Menos-
si. Advogado: Carlos Alberto Biaggi, Manoel Caetano Ferreira
Filho

0032 . Processo/Prot: 0140430-2/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/183550. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 140430203 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Município de Cambará. Advogado: Paulo Cesar Lima
Bastos. Agravado: Benedito Menossi, Fátima Teixeira Menos-
si. Advogado: Carlos Alberto Biaggi, Manoel Caetano Ferreira
Filho

0033 . Processo/Prot: 0150840-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/201080. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 150840101 Recurso Especial Civel.
Agravante: J Malucelli Florestal Ltda. Advogado: Mauricio
Souza Bochnia. Agravado: Adelar Antonio Arrosi, Eva Farias
Arrosi. Advogado: Kleber de Oliveira

Departamento Judiciário Emetido em 24/11/2004
Divisão do Órgão Especial
Pauta de Julgamento do dia 03/12/2004 08:30
Sessão Ordinária - Órgão Especial

Relação No. 2004.04845 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Órgão Especial a
realizar-se em 03/12/2004 às 08:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aldo Henrique Faggion 009 0153931-9
Alessandro Duleba 008 0152119-9

010 0156756-8
Ana Maria Jara Botton Faria 006 0154837-0
Andréa Pastuch Carneiro 008 0152119-9

010 0156756-8
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 010 0156756-8

012 0160687-7
Andrea Izabel Krasinski 006 0154837-0
Andrea Margarethe A. de Miranda 014 0128119-4/01
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 003 0152431-0
Augusto Pastuch de Almeida 008 0152119-9

010 0156756-8
Beatriz Ferreira Dias Ferraz 009 0153931-9
Beno Fraga Brandão 010 0156756-8

011 0158817-4
012 0160687-7

Carlos Alberto dos Santos 012 0160687-7
Carlos Alexandre Rodrigues 005 0153416-7
Carlos Roberto Scalassara 005 0153416-7
Cláudia Tavares Cordeiro 006 0154837-0
Clóvis Barros Botelho Neto 012 0160687-7
Cleber Tadeu Yamada 012 0160687-7
Clemerson Merlin Cleve 007 0150963-9

009 0153931-9
Damasso Air Gomes 019 0131323-3/01
Danielle Christianne da Rocha 015 0166828-2/01
Danielle Regina Wobeto de Araújo 008 0152119-9
Edgar Antonio Chiuratto Guimarães 008 0152119-9
Elmar Tobias Talamini 008 0152119-9
Emerson Antônio Assunção 019 0131323-3/01
Emerson Gabardo 014 0128119-4/01
Enimar Pizzatto 001 0145915-0
Flávia Reis Pagnozzi 011 0158817-4
Guiomar Mario Pizzatto 001 0145915-0
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 004 0154616-1
Gustavo de Almeida Flessak 008 0152119-9

010 0156756-8
Henrique Ehlers Silva 015 0166828-2/01
Heuler de Oliveira R. Giovannetti 006 0154837-0
Jefferson Isaac João Scheer 002 0153528-2

003 0152431-0
004 0154616-1
007 0150963-9
008 0152119-9
009 0153931-9
010 0156756-8

João Ricardo Cunha de Almeida 011 0158817-4
João dos Santos Gomes Filho 005 0153416-7
Joel Ferreira Lima 002 0153528-2
Joel Samways Neto 014 0128119-4/01
José Antonio Nascimento de Loyola 008 0152119-9
Julio Cesar Brotto 010 0156756-8

011 0158817-4
012 0160687-7
013 0161026-8

Lúcio Clovis Pelanda 001 0145915-0
Lia Correia Bessa 005 0153416-7

Luir Ceschin 014 0128119-4/01
Luiz Carlos Caldas 002 0153528-2
Marcelo Nassif Maluf 006 0154837-0
Marco Antonio Guimarães 003 0152431-0

004 0154616-1
007 0150963-9

Maria da C. B. d. F. Oliveira 013 0161026-8
Marli Melo de Paiva 005 0153416-7
Nivaldo Migliozzi 018 0155388-6
Osvaldo Krames Neto 001 0145915-0
Paula Cristina Dias 009 0153931-9
Paulo Anchieta da Silva 005 0153416-7
Paulo Chaves da Silva 006 0154837-0
Paulo Roberto Ferreira Motta 008 0152119-9
Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda 011 0158817-4
René Ariel Dotti 010 0156756-8

011 0158817-4
012 0160687-7

Renato Cardoso de Almeida Andrade 014 0128119-4/01
016 0128124-5
017 0128125-2

Robson Antonio Galvão da Silva 011 0158817-4
Rogeria Dotti Dória 010 0156756-8

011 0158817-4
012 0160687-7

Romeu Felipe Bacellar Filho 014 0128119-4/01
016 0128124-5
017 0128125-2

Rosileine Picinato Ribeiro 002 0153528-2
Sérgio Botto de Lacerda 002 0153528-2

003 0152431-0
004 0154616-1
007 0150963-9
008 0152119-9
009 0153931-9
010 0156756-8
014 0128119-4/01

Sérgio Verissimo de O. Filho 005 0153416-7
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 003 0152431-0

004 0154616-1
007 0150963-9

Silvia da Graça Yung 005 0153416-7
Valiana Wargha Calliari 010 0156756-8
Vicente Spercoski 008 0152119-9
Vilma Regia Ramos de Rezende 019 0131323-3/01
Vinícius Fernando Marcolino 005 0153416-7
Walter Borges Carneiro 008 0152119-9

010 0156756-8

Mandado de Segurança (OE)

0001 . Processo: 0145915-0

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200300000012 Portaria. Impetrante: José Bispo Dama-
ceno. Advogado: Guiomar Mario Pizzatto, Enimar Pizzatto,
Osvaldo Krames Neto, Lúcio Clovis Pelanda. Impetrado: Juiz
de Direito da Comarca de Assis Chateaubriand - Diretor do
Fórum, Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Paraná. Re-
lator: Des. Clotário Portugal Neto

Mandado de Segurança (OE)

0002 . Processo: 0153528-2

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200400000106 Resolu-
ção. Impetrante: Taniamara do Rocio Leon Bordes. Advogado:
Joel Ferreira Lima, Rosileine Picinato Ribeiro. Impetrado: Pre-
sidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Diretor de
Contabilidade e Finanças do Tribunal de Contas do Paraná. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas, Je-
fferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

Mandado de Segurança (OE)

0003 . Processo: 0152431-0

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200200013666 Lei. Im-
petrante: Arion Cesar Foerster, Carla Mittelstaedt, Carlos Al-
berto Galerani, Darli Machado Sant’Anna, Eneas Souza Ma-
chado, Ivo Barreto Melao, José Schleder de Macedo Filho,
Maria Salete Zanchet, Marina Maruyama Mori, Paulo Roberto
da Silva, Sérgio Wirbiski, Vanessa Fleischfresser, Valeria Villa
Verde Reveles Pereira. Advogado: Sergio Ney Cuéllar Tramu-
jas, Marco Antonio Guimarães. Impetrado: Governador do Es-
tado do Paraná, Secretário de Estado da Administração e da
Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Ari-
anna de Nicolai Petrovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João Sche-
er, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação

Mandado de Segurança (OE)

0004 . Processo: 0154616-1

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200200013666 Lei. Im-
petrante: Adilson João Siqueira, Edson José Manasses, Edson
Sakae Nagashima, Eugênio Meister, Everton Luiz Costa Sou-
za, Gumercindo Nogueira de Brito, Hyzyr Bacovis Junior, Ivo
Bernardo Heisler Junior, Joege Luiz Vaine, Jurandir Boz Filho,
Mariana Sophie Roorda, Mário Kondo, Marcos Puppi Glaser,
Nilson Antônio de Morais, Norberto Ramon, Osneri Roque
Andreoli, Paulo Diomar Oliveira Keil, Paulo Eduardo Cavichi-
olo Franco. Advogado: Sergio Ney Cuéllar Tramujas, Marco
Antonio Guimarães. Impetrado: Governador do Estado do Pa-
raná, Secretário de Estado da Administração e da Previdência.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique
Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto
de Lacerda. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Ação Direta de Inconstitucionalidade

0005 . Processo: 0153416-7

Comarca: Londrina. Ação Originária: 200100008680 Lei. Au-
tor: Prefeito do Município de Londrina. Advogado: Sérgio Ve-
rissimo de Oliveira Filho, Carlos Roberto Scalassara, Lia Cor-
reia Bessa, Silvia da Graça Yung, Vinícius Fernando Marcoli-
no. Interessado: Câmara Municipal de Londrina. Advogado:
Marli Melo de Paiva, Paulo Anchieta da Silva, Carlos Alexan-
dre Rodrigues, João dos Santos Gomes Filho. Relator: Des.
Carlos Hoffmann

Ação Direta de Inconstitucionalidade

0006 . Processo: 0154837-0

Comarca: Pinhais. Ação Originária: 200200000001 Lei Orgâ-
nica. Autor: Prefeito do Municipio de Pinhais. Advogado: Ana
Maria Jara Botton Faria, Andrea Izabel Krasinski, Cláudia Ta-
vares Cordeiro, Marcelo Nassif Maluf, Heuler de Oliveira Reis
Giovannetti. Interessado: Câmara Municipal de Pinhais. Advo-
gado: Paulo Chaves da Silva. Relator: Des. Domingos Ramina
(Des. Ivan Bortoleto)

Mandado de Segurança (OE)

0007 . Processo: 0150963-9

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200200013666 Lei. Im-
petrante: Ana Maria de Macedo Ribas, Ângela da Mata Silvei-
ra Martins, Ângela Zaninetti Machado, Clarice Hain Taborda,
Claudia Montanino, João Carlos Paul Franco, José Carlos Ku-
recki, Maria Salete Perito de Bem, Marisa Valle Magalhães,
Normélia Maria do Rocio de Souza, Rosana Maria Scheremet-
ta, Sérgio Aparecido Ignacio. Advogado: Sergio Ney Cuéllar
Tramujas, Marco Antonio Guimarães. Impetrado: Governador
do Estado do Paraná, Secretário de Estado da Administração e
da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Clemerson Merlin Cleve, Sérgio Botto de Lacerda, Jefferson
Isaac João Scheer. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Mandado de Segurança (OE)

0008 . Processo: 0152119-9

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300000002 Concor-
rência. Impetrante: Paulo Octávio Investimentos Imobiliários
Ltda. Advogado: Edgar Antonio Chiuratto Guimarães, Vicente
Spercoski, Danielle Regina Wobeto de Araújo. Impetrado: Pre-
sidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis Passi-
vo: CESBE SA - Engenharia e Empreendimentos. Advogado:
José Antonio Nascimento de Loyola, Elmar Tobias Talamini.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Fer-
reira Motta, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de La-
cerda. Litis Passivo: Oto Luiz Sponholz. Advogado: Walter
Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Augusto Pastuch
de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak, Alessandro Duleba.
Relator: Des. Jesus Sarrão

Mandado de Segurança (OE)

0009 . Processo: 0153931-9

Comarca: Londrina. Ação Originária: 200300000001 Edital.
Impetrante: Elda Maria de Oliveira e Silva. Advogado: Paula
Cristina Dias, Aldo Henrique Faggion, Beatriz Ferreira Dias
Ferraz. Impetrado: Secretário de Estado da Educação, Secretá-
rio de Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Clemerson Merlin Cleve, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha

Mandado de Segurança (OE)

0010 . Processo: 0156756-8

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200400000086 Decreto.
Impetrante: Waine Agostinho. Advogado: Walter Borges Car-
neiro, Andréa Pastuch Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida,
Gustavo de Almeida Flessak, Alessandro Duleba. Impetrado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Valiana Wargha Callia-
ri, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Litis
Passivo: Marise Pereira Vosgerau. Advogado: Julio Cesar Brotto,
René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão,
Andrea Bahr Gomes Portes Santos. Relator: Des. Wanderlei
Resende

Mandado de Segurança (OE)

0011 . Processo: 0158817-4

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200400000086 Decreto.
Impetrante: João Manoel de Oliveira Franco. Advogado: João
Ricardo Cunha de Almeida, Robson Antonio Galvão da Silva,
Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda. Impetrado: Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em exercício. Litis
Passivo: Marise Pereira Vosgerau. Advogado: Flávia Reis Pag-
nozzi, René Ariel Dotti, Julio Cesar Brotto, Rogeria Dotti Dó-
ria, Beno Fraga Brandão. Relator: Des. Wanderlei Resende

Mandado de Segurança (OE)

0012 . Processo: 0160687-7

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200400000086 Decreto.
Impetrante: Jorge Gongora Villela. Advogado: Clóvis Barros
Botelho Neto, Cleber Tadeu Yamada, Carlos Alberto dos San-
tos. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Litis Passivo: Marise Pereira Vosgerau. Advogado: René
Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea
Bahr Gomes Portes Santos, Julio Cesar Brotto. Relator: Des.
Wanderlei Resende
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Mandado de Segurança (OE)

0013 . Processo: 0161026-8

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200400000086 Decreto.
Impetrante: Juraci Ferraz de Oliveira. Advogado: Maria da
Conceição Buquera de Freitas Oliveira. Impetrado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis Passivo: Marise
Pereira Vosgerau. Advogado: Julio Cesar Brotto. Relator: Des.
Wanderlei Resende

Agravo Regimental Cível

0014 . Processo: 0128119-4/01

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 1281194 Mandado de Se-
gurança. Impetrante: Amir Roberto Salmen. Advogado: Emer-
son Gabardo, Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de
Almeida Andrade. Impetrado: Governador do Estado do Para-
ná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Impetrado: Secretário
de Estado da Segurança Pública. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Andrea Margarethe A. de Miranda, Luir Ces-
chin, Joel Samways Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda,
Sérgio Botto de Lacerda. Agravante: Amir Roberto Salmen.
Advogado: Emerson Gabardo, Romeu Felipe Bacellar Filho,
Renato Cardoso de Almeida Andrade. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha

Agravo Regimental Cível

0015 . Processo: 0166828-2/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 1668282 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: Associação de Defesa dos Direitos dos Polici-
ais Militares, Ativos, Inativos e Pensionistas “AMAI”. Advo-
gado: Danielle Christianne da Rocha, Henrique Ehlers Silva.
Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretário de
Estado da Segurança Pública. Agravante: Associação de Defe-
sa dos Direitos dos Policiais Militares, Ativos, Inativos e Pen-
sionistas “AMAI”. Advogado: Danielle Christianne da Rocha,
Henrique Ehlers Silva. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Denúncia Crime (OE)

0016 . Processo: 0128124-5

Comarca: Pato Branco. Denunciante: M. P. E. P. . Denunciado:
S. S. - Juiz de Direito. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Fi-
lho, Renato Cardoso de Almeida Andrade. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

Denúncia Crime (OE)

0017 . Processo: 0128125-2

Comarca: Pato Branco. Ação Originária: 200200000001 Inqu-
érito. Denunciante: M. P. E. P. . Denunciado: S. S. - Juiz de
Direito. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Car-
doso de Almeida Andrade. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira

Mandado de Segurança (OE)

0018 . Processo: 0155388-6

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200400000005 Portaria.
Impetrante: O. D. . Advogado: Nivaldo Migliozzi. Impetrado:
C. J. E. P. . Relator: Des. Clotário Portugal Neto

Medida Cautelar Incidental

0019 . Processo: 0131323-3/01

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
1313233 Ação Rescisória. Requerente: S. L. A. A. , S. A. D. A.,
L. D. A. F. Representado(a). Advogado: Vilma Regia Ramos de
Rezende, Emerson Antônio Assunção. Requerido: L. C. C.
(assistido(a)). Advogado: Damasso Air Gomes. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto

Divisão do Órgão Especial         Emitido em 24/11/2004
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2004.04895

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 005 0165749-2
Beno Fraga Brandão 002 0157907-9
Carlos Alberto Pereira 007 0133455-8

008 0133482-5
009 0133481-8
010 0133473-6
011 0133462-3
012 0133492-1
013 0133463-0
014 0133483-2
015 0133469-2
016 0133464-7
017 0133498-3
018 0133459-6
019 0133491-4
020 0133461-6
021 0133474-3
022 0133480-1
023 0133490-7
024 0133456-5
025 0133460-9
026 0133489-4

Carlos Eduardo Franco 027 0146944-5
Danielle Christianne da Rocha 004 0165553-6/01
Douglas Galvão Vilardo 003 0150720-4/01
Francisco Zardo 001 0157742-8/01

002 0157907-9
Henrique Ehlers Silva 004 0165553-6/01
Hipolito Nogueira Porto Júnior 003 0150720-4/01
Jefferson Isaac João Scheer 002 0157907-9
José Anacleto Abduch Santos 002 0157907-9
Juliana Torres Milani 005 0165749-2
Julio Cesar Brotto 001 0157742-8/01

002 0157907-9
Luiz Edson Fachin 007 0133455-8

008 0133482-5
015 0133469-2
016 0133464-7
017 0133498-3
018 0133459-6
019 0133491-4
020 0133461-6
021 0133474-3
022 0133480-1
023 0133490-7
024 0133456-5
025 0133460-9

Marcos Antonio Ribeiro 006 0165476-4
Reinaldo Rodrigues de Godoy 003 0150720-4/01
René Ariel Dotti 001 0157742-8/01

002 0157907-9
Rogeria Dotti Dória 001 0157742-8/01

002 0157907-9
Sérgio Botto de Lacerda 001 0157742-8/01

002 0157907-9
007 0133455-8
008 0133482-5
009 0133481-8
010 0133473-6
011 0133462-3
012 0133492-1
013 0133463-0
014 0133483-2
015 0133469-2
016 0133464-7
017 0133498-3
018 0133459-6
019 0133491-4
020 0133461-6
021 0133474-3
022 0133480-1
023 0133490-7
024 0133456-5
025 0133460-9
026 0133489-4

Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 001 0157742-8/01
Wilton Vicente Paese 009 0133481-8

010 0133473-6
011 0133462-3
012 0133492-1
013 0133463-0
014 0133483-2
026 0133489-4

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0157742-8/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/93657. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1577428 Suspensão de Liminar/Segurança. Requerente: Esta-
do do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Interessa-
do: Monsanto do Brasil Ltda. Advogado: René Ariel Dotti, Fran-
cisco Zardo, Julio Cesar Brotto, Rogeria Dotti Dória, Vanessa
Cristina Cruz Scheremeta. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Nº Acórdão: 6863. Nº Li-
vro: 196. Julgado em: 03/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial deste Tribunal de Justiça, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao presente agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL SUSPENSÃO DE LIMI-
NAR EM MANDADO DE SEGURANÇA INDEFERIMEN-
TO DESPROVIMENTO. A aprovação da bula de defensivo
agrícola pelo órgão federal competente impede que os Estados
imponham, para sua utilização, restrições outras.

0002 . Processo/Prot: 0157907-9 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2004/69751. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
52507596 Procedimento Administrativo. Impetrante: Paulo
Henrique Cypriano da Silva. Advogado: Julio Cesar Brotto,
Francisco Zardo, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno
Fraga Brandão. Impetrado: Governador do Estado do Paraná,
Secretário de Estado da Segurança Pública. Advogado: Sérgio
Botto de Lacerda. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
José Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isaac João Scheer, Sér-
gio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 6864. Nº Livro: 196. Jul-
gado em: 05/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar o vertente mandado de
segurança. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. MILI-
TAR. MÉRITO DE PROMOÇÃO. ATO DE BRAVURA. ATO
PRÓPRIO E TÍPICO DA ATIVIDADE DA CORPORAÇÃO
MILITAR. VALORAÇÃO. ATO DE DISCRICIONARIEDADE
FUNDADO EM JUÍZO DE CONVENIÊNCIA E OPORTUNI-
DADE PRÓPRIO DA ADMINISTRAÇÃO CUJO MÉRITO É
INSUSCETÍVEL DE REAPRECIAÇÃO PELO JUDICIÁRIO.
NÃO-CONFIGURAÇÃO, ADEMAIS, DE OFENSAS AOS
PRINCÍPIOS DA FINALIDADE, DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL E DA IMPESSOALIDADE. INEXISTÊNCIA DE DI-

REITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA DENEGADA.

0003 . Processo/Prot: 0150720-4/01 Incidente Decl
Inconstitucionalidade(OE)

. Protocolo: 2003/179794. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1507204 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Suscitante: Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Interessado: Município de Marin-
gá. Advogado: Reinaldo Rodrigues de Godoy, Douglas Galvão
Vilardo. Interessado: Funeraria Mandaguaçu Ltda. Advogado:
Hipolito Nogueira Porto Júnior. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 6865. Nº
Livro: 196. Julgado em: 05/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Colendo Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em consonância com o pa-
recer da douta Procuradoria Geral da Justiça, em reconhecendo
incidenter tantum, a inconstitucionalidade do artigo 3º e pará-
grafo único da Lei nº 4.517/97, e respectivo Decreto Regula-
mentador nº 135/98, do Município de Maringá, julgar proce-
dente a presente argüição para proclamar a inexigibilidade dos
seus textos, restituindo os autos à Colenda Quarta Câmara Cí-
vel, após a publicação deste Acórdão, para os fins e efeitos que
se fizerem necessários. EMENTA: INCIDENTE DE DECLA-
RAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. REGULAMEN-
TAÇÃO PELO MUNICÍPIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
FUNERÁRIO. RECONHECIMENTO DA INCONSTITUCIO-
NALIDADE DO ARTIGO 3º E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI
Nº 4.517/97, E RESPECTIVO DECRETO REGULAMENTA-
DOR DE Nº 135/98, DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, VEZ
QUE EXTRAPOLA COMPETÊNCIA QUE SE É RESERVA-
DA PELO ARTIGO 30, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
ARTIGO 17, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE.

0004 . Processo/Prot: 0165553-6/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/187854. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1655536
Mandado de Segurança. Impetrante: Associação de Defesa dos
Direitos dos Policiais Militares, Ativos, Inativos e Pensionistas
- AMAI. Advogado: Danielle Christianne da Rocha, Henrique
Ehlers Silva. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Se-
cretário de Estado da Segurança Pública. Agravante: Associa-
ção de Defesa dos Direitos dos Policiais Militares, Ativos, Ina-
tivos e Pensionistas - AMAI. Advogado: Danielle Christianne
da Rocha, Henrique Ehlers Silva. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator Desig-
nado: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 6866. Nº Livro: 196.
Julgado em: 05/11/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do Órgão Especial
do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de votos, dar
provimento ao agravo, a fim de que a ação mandamental tenha
regular processamento, apreciando-se a liminar pleiteada e dan-
do-se vista, oportunamente ao Ministério Público para emitir
parecer, na forma do pedido contido no recurso. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA. DECRETO GOVERNAMEN-
TAL. MATÉRIA DE MÉRITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
Não é viável a extinção do processo, com base no art. 267, VI,
do CPC, do mandado de segurança impetrado para impugnar
Decreto governamental de que aparentemente emanam efeitos
concretos, apreciando matéria de mérito exclusivamente sus-
cetível de examinada quando terminado o respectivo processa-
mento.

0005 . Processo/Prot: 0165749-2 Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade

. Protocolo: 2004/165262. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200300014277 Lei. Autor: Associação dos Notários e Regis-
tradores do Brasil - ANOREG. Advogado: Adyr Sebastião Fer-
reira, Juliana Torres Milani. Interessado: Assembléia Legislati-
va do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 6867. Nº Li-
vro: 196. Julgado em: 05/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em INDEFERIR o pedido de liminar na presen-
te Ação Declaratória de Inconstitucionalidade. EMENTA:
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE
DOS ARTIGOS 261, 262 E 295, DA LEI ESTADUAL Nº
14.277, DE 30/12/2003 (CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO JU-
DICIÁRIA), PORQUE RESULTANTES DE EMENDAS ADI-
TIVAS INCLUÍDAS NA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, EM
VIOLAÇÃO À NORMA DO ART. 101, I, ALÍNEAS “D” E
“E”, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ - DE-
LIBERAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO ESPECIAL
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RECUSANDO APLICAÇÃO
DESSES DISPOSITIVOS PARA FUTURO AJUIZAMENTO
DE ADIN PERANTE O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -
FATO QUE AFASTA O PERICULUM IN MORA E ACARRE-
TA O INDEFERIMENTO DA LIMINAR. Tendo o Tribunal de
Justiça, em sessão administrativa de seu Órgão Especial, deci-
dido pela não aplicação dos artigos do Código de Organização
Judiciária (Lei Estadual nº 14.277, de 30/12/2003) que, com
ofensa à norma do art. 101, inciso I, letra “d” e “e” da Consti-
tuição Estadual, foram inseridos por emendas aditivas na As-
sembléia Legislativa, fica afastada a probabilidade de risco de
danos irreparáveis ou de difícil reparação, e por isso ausente o
requisito do periculum in mora na ação declaratória intentada
para o reconhecimento da inconstitucionalidade desses malsi-
nados dispositivos, inviabilizando a concessão de liminar.

0006 . Processo/Prot: 0165476-4 Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade

. Protocolo: 2004/158018. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400001110 Lei Municipal. Autor: Pre-

feito do Município de Sarandi. Advogado: Marcos Antonio Ri-
beiro. Interessado: Câmara Municipal de Sarandi. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Nº Acórdão: 6868. Nº Livro: 196. Julgado em: 05/11/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes do Ór-
gão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conceder a suspensão liminar dos efeitos da
Lei Municipal n. 1.110/2004. EMENTA: LEI MUNICIPAL
PROJETO DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO EMEN-
DA DO LEGISLATIVO VETO REJEITADO LEI QUE VISA
O AUMENTO DE DESPESAS SEM A DEVIDA PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIA SUSPENSÃO DE SEUS EFEITOS CON-
TRARIEDADE AOS PRECEITOS DA CONSTITUIÇÃO ES-
TADUAL REQUISITOS PRESENTES LIMINAR CONCEDI-
DA.

0007 . Processo/Prot: 0133455-8 Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/166009. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800057086 Precatório Requisitório. Requerente: Waldomiro
Ferreira da Costa. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advo-
gado: Sérgio Botto de Lacerda, Luiz Edson Fachin. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Nº Acórdão: 6869. Nº Livro: 196. Julgado em: 15/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em julgar improcedente o pedido de inter-
venção federal. EMENTA: CONSTITUCIONAL - PEDIDO DE
INTERVENÇÃO FEDERAL NO ESTADO - CRÉDITO DE
NATUREZA ALIMENTAR ORIUNDO DE DECISÃO JUDI-
CIAL TRANSITADA EM JULGADO ATRASO NO PAGA-
MENTO - PRECATÓRIO JÁ INCLUÍDO EM ORÇAMENTO
ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO INTENCIONAL E
ARBITRÁRIO DE ORDEM JUDICIAL, NA EXISTÊNCIA DE
VERBA ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA E SUFICIENTE
NÃO CARACTERIZAÇÃO - CONTEXTO QUE DESAUTO-
RIZA A DECRETAÇÃO DA MEDIDA EXCEPCIONAL DE
SUPRESSÃO DA AUTONOMIA POLÍTICA DO ENTE FE-
DERATIVO PRECEDENTES. IMPROCEDÊNCIA DO PLEI-
TO.

0008 . Processo/Prot: 0133482-5 Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/165971. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800057086 Precatório Requisitório. Requerente: Elias Fa-
gundes. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 6870. Nº Livro: 196. Julgado em: 15/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar improcedente o pedido de in-
tervenção federal. EMENTA: CONSTITUCIONAL - PEDIDO
DE INTERVENÇÃO FEDERAL NO ESTADO - CRÉDITO DE
NATUREZA ALIMENTAR, ORIUNDO DE DECISÃO JUDI-
CIAL TRANSITADA EM JULGADO ATRASO NO PAGA-
MENTO - PRECATÓRIO JÁ INCLUÍDO EM ORÇAMENTO
ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO INTENCIONAL E
ARBITRÁRIO DE ORDEM JUDICIAL, NA EXISTÊNCIA DE
VERBA ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA E SUFICIENTE
NÃO CARACTERIZAÇÃO - CONTEXTO QUE DESAUTO-
RIZA A DECRETAÇÃO DA MEDIDA EXCEPCIONAL DE
SUPRESSÃO DA AUTONOMIA POLÍTICA DO ENTE FE-
DERATIVO PRECEDENTES. IMPROCEDÊNCIA DO PLEI-
TO.

0009 . Processo/Prot: 0133481-8 Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/165972. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800057086 Precatório Requisitório. Requerente: Anselmo
de Oliveira Camargo. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Re-
querido: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Wilton Vicente Paese.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Nº Acórdão: 6871. Nº Livro: 196. Julgado em: 15/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar a preliminar e julgar improce-
dente o pedido de intervenção federal. EMENTA: CONSTI-
TUCIONAL E PROCESSUAL INTERVENÇÃO FEDERAL
NO ESTADO PLEITO AJUIZADO POR PESSOA FÍSICA
BENEFICIÁRIA DE VERBA ALIMENTAR LEGITIMIDADE
ATIVA RECONHECIMENTO PLEITO DE CUNHO EMINEN-
TEMENTE ADMINISTRATIVO, TENDENTE A INSTAR
ESTA CORTE A SOLICITAR AO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL A REQUISIÇÃO DA DECRETAÇÃO DA MEDI-
DA AO PRESIDENTE DA REPÚBLICA REJEIÇÃO DA PRE-
LIMINAR PRECEDENTES. PEDIDO DE INTERVENÇÃO
FEDERAL NO ESTADO - CRÉDITO DE NATUREZA ALI-
MENTAR, ORIUNDO DE DECISÃO JUDICIAL TRANSITA-
DA EM JULGADO ATRASO NO PAGAMENTO - PRECA-
TÓRIO JÁ INCLUÍDO EM ORÇAMENTO ALEGAÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO INTENCIONAL E ARBITRÁRIO DE
ORDEM JUDICIAL, NA EXISTÊNCIA DE VERBA ORÇA-
MENTÁRIA ESPECÍFICA E SUFICIENTE NÃO CARACTE-
RIZAÇÃO - CONTEXTO QUE DESAUTORIZA A DECRE-
TAÇÃO DA MEDIDA EXCEPCIONAL DE SUPRESSÃO DA
AUTONOMIA POLÍTICA DO ENTE FEDERATIVO PRECE-
DENTES. IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO.

0010 . Processo/Prot: 0133473-6 Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/165983. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
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Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800057086 Precatório Requisitório. Requerente: Joaquim Pi-
res dos Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advoga-
do: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Nº Acórdão: 6872. Nº Livro: 196. Julgado em: 15/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar a preliminar e julgar improce-
dente o pedido de intervenção federal. EMENTA: CONSTI-
TUCIONAL E PROCESSUAL INTERVENÇÃO FEDERAL
NO ESTADO PLEITO AJUIZADO POR PESSOA FÍSICA
BENEFICIÁRIA DE VERBA ALIMENTAR LEGITIMIDADE
ATIVA RECONHECIMENTO - PLEITO DE CUNHO EMI-
NENTEMENTE ADMINISTRATIVO, TENDENTE A INSTAR
ESTA CORTE A SOLICITAR AO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL A REQUISIÇÃO DA DECRETAÇÃO DA MEDI-
DA AO PRESIDENTE DA REPÚBLICA REJEIÇÃO DA PRE-
LIMINAR PRECEDENTES. PEDIDO DE INTERVENÇÃO
FEDERAL NO ESTADO - CRÉDITO DE NATUREZA ALI-
MENTAR, ORIUNDO DE DECISÃO JUDICIAL TRANSITA-
DA EM JULGADO ATASO NO PAGAMENTO - PRECATÓ-
RIO JÁ INCLUÍDO EM ORÇAMENTO ALEGAÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO INTENCIONAL E ARBITRÁRIO DE
ORDEM JUDICIAL, NA EXISTÊNCIA DE VERBA ORÇA-
MENTÁRIA ESPECÍFICA E SUFICIENTE NÃO CARACTE-
RIZAÇÃO - CONTEXTO QUE DESAUTORIZA A DECRE-
TAÇÃO DA MEDIDA EXCEPCIONAL DE SUPRESSÃO DA
AUTONOMIA POLÍTICA DO ENTE FEDERATIVO PRECE-
DENTES. IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO.

0011 . Processo/Prot: 0133462-3 Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/165979. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800057086 Precatório Requisitório. Requerente: Moacyr Ur-
banetz. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Botto de Lacerda, Wilton Vicente Paese. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 6873. Nº Livro: 196. Julgado em: 15/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar a preliminar e julgar improce-
dente o pedido de intervenção federal. EMENTA: CONSTI-
TUCIONAL E PROCESSUAL INTERVENÇÃO FEDERAL
NO ESTADO PLEITO AJUIZADO POR PESSOA FÍSICA
BENEFICIÁRIA DE VERBA ALIMENTAR LEGITIMIDADE
ATIVA RECONHECIMENTO - PLEITO DE CUNHO EMI-
NENTEMENTE ADMINISTRATIVO, TENDENTE A INSTAR
ESTA CORTE A SOLICITAR AO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL A REQUISIÇÃO DA DECRETAÇÃO DA MEDI-
DA AO PRESIDENTE DA REPÚBLICA REJEIÇÃO DA PRE-
LIMINAR PRECEDENTES. PEDIDO DE INTERVENÇÃO
FEDERAL NO ESTADO - CRÉDITO DE NATUREZA ALI-
MENTAR, ORIUNDO DE DECISÃO JUDICIAL TRANSITA-
DA EM JULGADO ATRASO NO PAGAMENTO - PRECA-
TÓRIO JÁ INCLUÍDO EM ORÇAMENTO ALEGAÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO INTENCIONAL E ARBITRÁRIO DE
ORDEM JUDICIAL, NA EXISTÊNCIA DE VERBA ORÇA-
MENTÁRIA ESPECÍFICA E SUFICIENTE NÃO CARACTE-
RIZAÇÃO - CONTEXTO QUE DESAUTORIZA A DECRE-
TAÇÃO DA MEDIDA EXCEPCIONAL DE SUPRESSÃO DA
AUTONOMIA POLÍTICA DO ENTE FEDERATIVO PRECE-
DENTES. IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO.

0012 . Processo/Prot: 0133492-1 Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/165966. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800057086 Precatório Requisitório. Requerente: Alfredo Be-
nedito da Silva. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advoga-
do: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Nº Acórdão: 6874. Nº Livro: 197. Julgado em: 15/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar a preliminar e julgar improce-
dente o pedido de intervenção federal. EMENTA: CONSTI-
TUCIONAL E PROCESSUAL INTERVENÇÃO FEDERAL
NO ESTADO PLEITO AJUIZADO POR PESSOA FÍSICA
BENEFICIÁRIA DE VERBA ALIMENTAR LEGITIMIDADE
ATIVA RECONHECIMENTO - PLEITO DE CUNHO EMI-
NENTEMENTE ADMINISTRATIVO, TENDENTE A INSTAR
ESTA CORTE A SOLICITAR AO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL A REQUISIÇÃO DA DECRETAÇÃO DA MEDI-
DA AO PRESIDENTE DA REPÚBLICA REJEIÇÃO DA PRE-
LIMINAR. PEDIDO DE INTERVENÇÃO FEDERAL NO ES-
TADO - CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR, ORIUN-
DO DE DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO
ATRASO NO PAGAMENTO - PRECATÓRIO JÁ INCLUÍDO
EM ORÇAMENTO ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO
INTENCIONAL E ARBITRÁRIO DE ORDEM JUDICIAL, NA
EXISTÊNCIA DE VERBA ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA
E SUFICIENTE NÃO CARACTERIZAÇÃO - CONTEXTO
QUE DESAUTORIZA A DECRETAÇÃO DA MEDIDA EX-
CEPCIONAL DE SUPRESSÃO DA AUTONOMIA POLÍTI-
CA DO ENTE FEDERATIVO PRECEDENTES. IMPROCE-
DÊNCIA DO PLEITO.

0013 . Processo/Prot: 0133463-0 Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/165980. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800057086 Precatório Requisitório. Requerente: Milton Si-
queira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado: Wil-
ton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador:

Órgão Especial. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 6875. Nº Livro: 197. Julgado em: 15/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar a preliminar e julgar improce-
dente o pedido de intervenção federal. EMENTA: CONSTI-
TUCIONAL E PROCESSUAL INTERVENÇÃO FEDERAL
NO ESTADO PLEITO AJUIZADO POR PESSOA FÍSICA
BENEFICIÁRIA DE VERBA ALIMENTAR LEGITIMIDADE
ATIVA RECONHECIMENTO - PLEITO DE CUNHO EMI-
NENTEMENTE ADMINISTRATIVO, TENDENTE A INSTAR
ESTA CORTE A SOLICITAR AO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL A REQUISIÇÃO DA DECRETAÇÃO DA MEDI-
DA AO PRESIDENTE DA REPÚBLICA REJEIÇÃO DA PRE-
LIMINAR PRECEDENTES. PEDIDO DE INTERVENÇÃO
FEDERAL NO ESTADO - CRÉDITO DE NATUREZA ALI-
MENTAR, ORIUNDO DE DECISÃO JUDICIAL TRANSITA-
DA EM JULGADO ATRASO NO PAGAMENTO - PRECA-
TÓRIO JÁ INCLUÍDO EM ORÇAMENTO ALEGAÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO INTENCIONAL E ARBITRÁRIO DE
ORDEM JUDICIAL, NA EXISTÊNCIA DE VERBA ORÇA-
MENTÁRIA ESPECÍFICA E SUFICIENTE NÃO CARACTE-
RIZAÇÃO - CONTEXTO QUE DESAUTORIZA A DECRE-
TAÇÃO DA MEDIDA EXCEPCIONAL DE SUPRESSÃO DA
AUTONOMIA POLÍTICA DO ENTE FEDERATIVO PRECE-
DENTES. IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO.

0014 . Processo/Prot: 0133483-2 Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/165969. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800057086 Precatório Requisitório. Requerente: Abilio
Rodrigues do Nascimento. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Requerido: Estado do Paraná, Governador do Estado do Para-
ná. Advogado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Nº Acórdão: 6876. Nº Livro: 197. Julgado em: 15/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar a preliminar e julgar improce-
dente o pedido de intervenção federal. EMENTA: CONSTI-
TUCIONAL E PROCESSUAL - INTERVENÇÃO FEDERAL
NO ESTADO - PLEITO AJUIZADO POR PESSOA FÍSICA
BENEFICIÁRIA DE VERBA ALIMENTAR - LEGITIMIDA-
DE ATIVA - RECONHECIMENTO - PLEITO DE CUNHO
EMINENTEMENTE ADMINISTRATIVO, TENDENTE A
INSTAR ESTA CORTE A SOLICITAR AO SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL A REQUISIÇÃO DA DECRETAÇÃO DA
MEDIDA AO PRESIDENTE DA REPÚBLICA REJEIÇÃO DA
PRELIMINAR PRECEDENTES. PEDIDO DE INTERVEN-
ÇÃO FEDERAL NO ESTADO - CRÉDITO DE NATUREZA
ALIMENTAR, ORIUNDO DE DECISÃO JUDICIAL TRAN-
SITADA EM JULGADO ATRASO NO PAGAMENTO - PRE-
CATÓRIO JÁ INCLUÍDO EM ORÇAMENTO ALEGAÇÃO
DE DESCUMPRIMENTO INTENCIONAL E ARBITRÁRIO
DE ORDEM JUDICIAL, NA EXISTÊNCIA DE VERBA OR-
ÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA E SUFICIENTE NÃO CARAC-
TERIZAÇÃO - CONTEXTO QUE DESAUTORIZA A DECRE-
TAÇÃO DA MEDIDA EXCEPCIONAL DE SUPRESSÃO DA
AUTONOMIA POLÍTICA DO ENTE FEDERATIVO - PRE-
CEDENTES. IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO.

0015 . Processo/Prot: 0133469-2 Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/166015. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800057086 Precatório Requisitório. Requerente: Ventura de
Oliveira Ferreira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advo-
gado: Sérgio Botto de Lacerda, Luiz Edson Fachin. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Nº Acórdão: 6877. Nº Livro: 197. Julgado em: 15/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em julgar improcedente o pedido de inter-
venção federal. EMENTA: CONSTITUCIONAL - PEDIDO DE
INTERVENÇÃO FEDERAL NO ESTADO - CRÉDITO DE
NATUREZA ALIMENTAR, ORIUNDO DE DECISÃO JUDI-
CIAL TRANSITADA EM JULGADO ATRASO NO PAGA-
MENTO - PRECATÓRIO JÁ INCLUÍDO EM ORÇAMENTO
ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO INTENCIONAL E
ARBITRÁRIO DE ORDEM JUDICIAL, NA EXISTÊNCIA DE
VERBA ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA E SUFICIENTE
NÃO CARACTERIZAÇÃO - CONTEXTO QUE DESAUTO-
RIZA A DECRETAÇÃO DA MEDIDA EXCEPCIONAL DE
SUPRESSÃO DA AUTONOMIA POLÍTICA DO ENTE FE-
DERATIVO PRECEDENTES. IMPROCEDÊNCIA DO PLEI-
TO.

0016 . Processo/Prot: 0133464-7 Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/165985. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800057086 Precatório Requisitório. Requerente: Otacilio
Gomes de Mello. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advo-
gado: Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Nº Acórdão: 6878. Nº Livro: 197. Julgado em: 15/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em julgar improcedente o pedido de inter-
venção federal. EMENTA: CONSTITUCIONAL - PEDIDO DE
INTERVENÇÃO FEDERAL NO ESTADO - CRÉDITO DE
NATUREZA ALIMENTAR, ORIUNDO DE DECISÃO JUDI-
CIAL TRANSITADA EM JULGADO ATRASO NO PAGA-
MENTO - PRECATÓRIO JÁ INCLUÍDO EM ORÇAMENTO
ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO INTENCIONAL E

ARBITRÁRIO DE ORDEM JUDICIAL, NA EXISTÊNCIA DE
VERBA ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA E SUFICIENTE
NÃO CARACTERIZAÇÃO - CONTEXTO QUE DESAUTO-
RIZA A DECRETAÇÃO DA MEDIDA EXCEPCIONAL DE
SUPRESSÃO DA AUTONOMIA POLÍTICA DO ENTE FE-
DERATIVO PRECEDENTES. IMPROCEDÊNCIA DO PLEI-
TO.

0017 . Processo/Prot: 0133498-3 Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/165967. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800057086 Precatório Requisitório. Requerente: Alfanor de
Oliveira Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda, Luiz Edson Fachin. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº
Acórdão: 6879. Nº Livro: 197. Julgado em: 15/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em julgar improcedente o pedido de inter-
venção federal. EMENTA: CONSTITUCIONAL - PEDIDO DE
INTERVENÇÃO FEDERAL NO ESTADO - CRÉDITO DE
NATUREZA ALIMENTAR, ORIUNDO DE DECISÃO JUDI-
CIAL TRANSITADA EM JULGADO ATRASO NO PAGA-
MENTO - PRECATÓRIO JÁ INCLUÍDO EM ORÇAMENTO
ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO INTENCIONAL E
ARBITRÁRIO DE ORDEM JUDICIAL, NA EXISTÊNCIA DE
VERBA ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA E SUFICIENTE
NÃO CARACTERIZAÇÃO - CONTEXTO QUE DESAUTO-
RIZA A DECRETAÇÃO DA MEDIDA EXCEPCIONAL DE
SUPRESSÃO DA AUTONOMIA POLÍTICA DO ENTE FE-
DERATIVO PRECEDENTES. IMPROCEDÊNCIA DO PLEI-
TO.

0018 . Processo/Prot: 0133459-6 Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/165974. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800057086 Precatório Requisitório. Requerente: Glório dos
Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 6880. Nº Livro: 197. Julgado em: 15/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em julgar improcedente o pedido de inter-
venção federal. EMENTA: CONSTITUCIONAL - PEDIDO DE
INTERVENÇÃO FEDERAL NO ESTADO - CRÉDITO DE
NATUREZA ALIMENTAR, ORIUNDO DE DECISÃO JUDI-
CIAL TRANSITADA EM JULGADO ATRASO NO PAGA-
MENTO - PRECATÓRIO JÁ INCLUÍDO EM ORÇAMENTO
ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO INTENCIONAL E
ARBITRÁRIO DE ORDEM JUDICIAL, NA EXISTÊNCIA DE
VERBA ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA E SUFICIENTE
NÃO CARACTERIZAÇÃO - CONTEXTO QUE DESAUTO-
RIZA A DECRETAÇÃO DA MEDIDA EXCEPCIONAL DE
SUPRESSÃO DA AUTONOMIA POLÍTICA DO ENTE FE-
DERATIVO PRECEDENTES. IMPROCEDÊNCIA DO PLEI-
TO.

0019 . Processo/Prot: 0133491-4 Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/165963. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800057086 Precatório Requisitório. Requerente: Arildo Ma-
noel Pires de Lima. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Reque-
rido: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 6881. Nº Livro: 197. Julgado em: 15/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em julgar improcedente o pedido de inter-
venção federal. EMENTA: CONSTITUCIONAL - PEDIDO DE
INTERVENÇÃO FEDERAL NO ESTADO - CRÉDITO DE
NATUREZA ALIMENTAR, ORIUNDO DE DECISÃO JUDI-
CIAL TRANSITADA EM JULGADO ATRASO NO PAGA-
MENTO - PRECATÓRIO JÁ INCLUÍDO EM ORÇAMENTO
ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO INTENCIONAL E
ARBITRÁRIO DE ORDEM JUDICIAL, NA EXISTÊNCIA DE
VERBA ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA E SUFICIENTE
NÃO CARACTERIZAÇÃO - CONTEXTO QUE DESAUTO-
RIZA A DECRETAÇÃO DA MEDIDA EXCEPCIONAL DE
SUPRESSÃO DA AUTONOMIA POLÍTICA DO ENTE FE-
DERATIVO PRECEDENTES. IMPROCEDÊNCIA DO PLEI-
TO.

0020 . Processo/Prot: 0133461-6 Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/165978. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800057086 Precatório Requisitório. Requerente: Pedro
Moreira da Silva. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advo-
gado: Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Nº Acórdão: 6882. Nº Livro: 197. Julgado em: 15/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em julgar improcedente o pedido de inter-
venção federal. EMENTA: CONSTITUCIONAL - PEDIDO DE
INTERVENÇÃO FEDERAL NO ESTADO - CRÉDITO DE
NATUREZA ALIMENTAR, ORIUNDO DE DECISÃO JUDI-
CIAL TRANSITADA EM JULGADO ATRASO NO PAGA-
MENTO - PRECATÓRIO JÁ INCLUÍDO EM ORÇAMENTO
ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO INTENCIONAL E
ARBITRÁRIO DE ORDEM JUDICIAL, NA EXISTÊNCIA DE

VERBA ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA E SUFICIENTE
NÃO CARACTERIZAÇÃO - CONTEXTO QUE DESAUTO-
RIZA A DECRETAÇÃO DA MEDIDA EXCEPCIONAL DE
SUPRESSÃO DA AUTONOMIA POLÍTICA DO ENTE FE-
DERATIVO PRECEDENTES. IMPROCEDÊNCIA DO PLEI-
TO.

0021 . Processo/Prot: 0133474-3 Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/165968. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800057086 Precatório Requisitório. Requerente: Eduardo Pe-
droso Ferreira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advoga-
do: Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº
Acórdão: 6883. Nº Livro: 197. Julgado em: 15/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em julgar improcedente o pedido de inter-
venção federal. EMENTA: CONSTITUCIONAL - PEDIDO DE
INTERVENÇÃO FEDERAL NO ESTADO - CRÉDITO DE
NATUREZA ALIMENTAR, ORIUNDO DE DECISÃO JUDI-
CIAL TRANSITADA EM JULGADO ATRASO NO PAGA-
MENTO - PRECATÓRIO JÁ INCLUÍDO EM ORÇAMENTO
ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO INTENCIONAL E
ARBITRÁRIO DE ORDEM JUDICIAL, NA EXISTÊNCIA DE
VERBA ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA E SUFICIENTE
NÃO CARACTERIZAÇÃO - CONTEXTO QUE DESAUTO-
RIZA A DECRETAÇÃO DA MEDIDA EXCEPCIONAL DE
SUPRESSÃO DA AUTONOMIA POLÍTICA DO ENTE FE-
DERATIVO PRECEDENTES. IMPROCEDÊNCIA DO PLEI-
TO.

0022 . Processo/Prot: 0133480-1 Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/165997. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800057086 Precatório Requisitório. Requerente: Procópio
Maia. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do
Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Ed-
son Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão:
6884. Nº Livro: 197. Julgado em: 15/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em julgar improcedente o pedido de inter-
venção federal. EMENTA: CONSTITUCIONAL - PEDIDO DE
INTERVENÇÃO FEDERAL NO ESTADO - CRÉDITO DE
NATUREZA ALIMENTAR, ORIUNDO DE DECISÃO JUDI-
CIAL TRANSITADA EM JULGADO ATRASO NO PAGA-
MENTO - PRECATÓRIO JÁ INCLUÍDO EM ORÇAMENTO
ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO INTENCIONAL E
ARBITRÁRIO DE ORDEM JUDICIAL, NA EXISTÊNCIA DE
VERBA ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA E SUFICIENTE
NÃO CARACTERIZAÇÃO - CONTEXTO QUE DESAUTO-
RIZA A DECRETAÇÃO DA MEDIDA EXCEPCIONAL DE
SUPRESSÃO DA AUTONOMIA POLÍTICA DO ENTE FE-
DERATIVO PRECEDENTES. IMPROCEDÊNCIA DO PLEI-
TO.

0023 . Processo/Prot: 0133490-7 Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/165961. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800057086 Precatório Requisitório. Requerente: Amadeu Pe-
droso dos Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advo-
gado: Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Nº Acórdão: 6885. Nº Livro: 197. Julgado em: 15/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em julgar improcedente o pedido de inter-
venção federal. EMENTA: CONSTITUCIONAL - PEDIDO DE
INTERVENÇÃO FEDERAL NO ESTADO - CRÉDITO DE
NATUREZA ALIMENTAR, ORIUNDO DE DECISÃO JUDI-
CIAL TRANSITADA EM JULGADO ATRASO NO PAGA-
MENTO - PRECATÓRIO JÁ INCLUÍDO EM ORÇAMENTO
ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO INTENCIONAL E
ARBITRÁRIO DE ORDEM JUDICIAL, NA EXISTÊNCIA DE
VERBA ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA E SUFICIENTE
NÃO CARACTERIZAÇÃO - CONTEXTO QUE DESAUTO-
RIZA A DECRETAÇÃO DA MEDIDA EXCEPCIONAL DE
SUPRESSÃO DA AUTONOMIA POLÍTICA DO ENTE FE-
DERATIVO PRECEDENTES. IMPROCEDÊNCIA DO PLEI-
TO.

0024 . Processo/Prot: 0133456-5 Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/166006. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800057086 Precatório Requisitório. Requerente: Sylvio
Camargo. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Esta-
do do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Luiz Edson Fachin. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 6886. Nº Livro: 197. Julgado em: 15/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em julgar improcedente o pedido de inter-
venção federal. EMENTA: CONSTITUCIONAL - PEDIDO DE
INTERVENÇÃO FEDERAL NO ESTADO - CRÉDITO DE
NATUREZA ALIMENTAR, ORIUNDO DE DECISÃO JUDI-
CIAL TRANSITADA EM JULGADO ATRASO NO PAGA-
MENTO - PRECATÓRIO JÁ INCLUÍDO EM ORÇAMENTO
ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO INTENCIONAL E
ARBITRÁRIO DE ORDEM JUDICIAL, NA EXISTÊNCIA DE
VERBA ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA E SUFICIENTE
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NÃO CARACTERIZAÇÃO - CONTEXTO QUE DESAUTO-
RIZA A DECRETAÇÃO DA MEDIDA EXCEPCIONAL DE
SUPRESSÃO DA AUTONOMIA POLÍTICA DO ENTE FE-
DERATIVO PRECEDENTES. IMPROCEDÊNCIA DO PLEI-
TO.

0025 . Processo/Prot: 0133460-9 Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/165976. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800057086 Precatório Requisitório. Requerente: Gilberto
Rodrigues. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Es-
tado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado:
Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 6887. Nº Livro: 197. Julgado em: 15/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em indeferir o pedido de intervenção fede-
ral. EMENTA: CONSTITUCIONAL - PEDIDO DE INTER-
VENÇÃO FEDERAL NO ESTADO - CRÉDITO DE NATU-
REZA ALIMENTAR, ORIUNDO DE DECISÃO JUDICIAL
TRANSITADA EM JULGADO ATRASO NO PAGAMENTO -
PRECATÓRIO JÁ INCLUÍDO EM ORÇAMENTO ALEGA-
ÇÃO DE DESCUMPRIMENTO INTENCIONAL E ARBITRÁ-
RIO DE ORDEM JUDICIAL, NA EXISTÊNCIA DE VERBA
ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA E SUFICIENTE NÃO CA-
RACTERIZAÇÃO - CONTEXTO QUE DESAUTORIZA A
DECRETAÇÃO DA MEDIDA EXCEPCIONAL DE SUPRES-
SÃO DA AUTONOMIA POLÍTICA DO ENTE FEDERATIVO
PRECEDENTES. IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO.

0026 . Processo/Prot: 0133489-4 Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/165959. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800057086 Precatório Requisitório. Requerente: Bortolo de
Cristo. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado: Wil-
ton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 6888. Nº Livro: 197. Julgado em: 15/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar a preliminar e julgar improce-
dente o pedido de intervenção federal. EMENTA: CONSTI-
TUCIONAL E PROCESSUAL INTERVENÇÃO FEDERAL
NO ESTADO PLEITO AJUIZADO POR PESSOA FÍSICA
BENEFICIÁRIA DE VERBA ALIMENTAR LEGITIMIDADE
ATIVA RECONHECIMENTO - PLEITO DE CUNHO EMI-
NENTEMENTE ADMINISTRATIVO, TENDENTE A INSTAR
ESTA CORTE A SOLICITAR AO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL A REQUISIÇÃO DA DECRETAÇÃO DA MEDI-
DA AO PRESIDENTE DA REPÚBLICA REJEIÇÃO DA PRE-
LIMINAR PRECEDENTES. PEDIDO DE INTERVENÇÃO
FEDERAL NO ESTADO - CRÉDITO DE NATUREZA ALI-
MENTAR, ORIUNDO DE DECISÃO JUDICIAL TRANSITA-
DA EM JULGADO ATRASO NO PAGAMENTO - PRECA-
TÓRIO JÁ INCLUÍDO EM ORÇAMENTO ALEGAÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO INTENCIONAL E ARBITRÁRIO DE
ORDEM JUDICIAL, NA EXISTÊNCIA DE VERBA ORÇA-
MENTÁRIA ESPECÍFICA E SUFICIENTE NÃO CARACTE-
RIZAÇÃO - CONTEXTO QUE DESAUTORIZA A DECRE-
TAÇÃO DA MEDIDA EXCEPCIONAL DE SUPRESSÃO DA
AUTONOMIA POLÍTICA DO ENTE FEDERATIVO PRECE-
DENTES. IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO.

0027 . Processo/Prot: 0146944-5 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/141734. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200100000114 Procedimento Administrativo. Impetrante:
M. A. M. S. P. J.. Advogado: Carlos Eduardo Franco. Impetra-
do: Ó. E. C. P. J. M. P. E. P.. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Des. Mário
Rau. Nº Acórdão: 6889. Nº Livro: 197. Julgado em: 05/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a segurança, nos termos
do voto do Desembargador Relator Substituto.

Departamento Judiciário Emetido em 24/11/2004
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 02/12/2004 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04862 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 02/12/2004 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abrão José Melhem 030 0064282-6
Adriana Cristina Fontes 030 0064282-6
Adyr Sebastião Ferreira 033 0162090-2
Alexandre Postiglione Bührer 029 0159344-0
Aline Mara Lustoza Fedato 018 0164026-0
Antonio Ozires Batista Vieira 020 0164825-3
Caroline Ivanky Martins 029 0159344-0
Cezar Gibran Johnsson 034 0162803-9
Cristhiano Justus Soares de Lima 024 0157092-3
Edno Pezzarini Junior 003 0165337-2
Francisco Lopes 012 0160343-0
Geraldo Caetano Rodrigues 033 0162090-2

Getúlio Braz Anziliero 035 0166231-9
Jair Aparecido Dela Coleta 014 0163146-3
Jalton Godinho de Morais 008 0162747-6
Jayme Souza Alves 011 0165431-5
Jossimar Ioris 006 0158209-2
Juliana Torres Milani 033 0162090-2
Jurandir Cecílio Sandrini 010 0164287-3
Larissa Leite 032 0153003-0
Luciane Melhem Karasinski 030 0064282-6

031 0064301-6
Luiz Cezar Verbinski 025 0160994-7
Manoel Borba de Camargo 007 0159598-8
Marco Antônio Moreno Castilho 009 0163627-3
Marcos Cesar Caetano Pimenta 033 0162090-2
Marilia Antonia da Silva 017 0164025-3
Moacir Luiz Gusso 026 0161772-5
Nelson Brito Rodrigues 035 0166231-9
Odete de Fátima P. d. Almeida 004 0165881-5
Paulo Fernando Braghini 028 0163819-1
Paulo Sérgio Daniel 013 0162804-6
Rafael Justus Bührer 029 0159344-0
Rita de Cássia Lopes da Silva 009 0163627-3
Roberto Brzezinski Neto 032 0153003-0
Roberto Eurico Schmidt Junior 011 0165431-5
Romildo Nunes Ferreira 016 0163759-0
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 021 0164848-6
Samuel Ferreira Xalão 030 0064282-6
Sandro Júnior Batista Nogueira 023 0165927-6
Sonia Regina Santos Silveira 015 0163542-5
Tânia Dias dos Santos 019 0164282-8
Vani Sokolovicz Ribas 034 0162803-9
Walter Helio de Lima Martins 001 0140196-5
Yoshikazu Fucuda 005 0165959-8
Yoshinori Fucuda 027 0163280-0
Zeninho Goldoni 022 0165319-4

Desaforamento

0001 . Processo: 0140196-5

Comarca: Pinhais.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000031 Ação Penal. Requerente: Juiz de Direito da
Comarca de Pinhais. Interessado: Antônio Andrade dos Santos
(Réu Preso). Def.Dativo: Walter Helio de Lima Martins. Inte-
ressado: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto (Des. Moacir Guimarães)

Recurso de Agravo

0002 . Processo: 0157019-4

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Recor-
rente: Rubens Portela da Rocha (em seu favor - réu preso).
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator:
Des. Gil Trotta Telles

Recurso em Sentido Estrito

0003 . Processo: 0165337-2

Comarca: Guaraniaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000029 Ação Penal. Recorrente: Eliane Cristina Men-
des Santana (Réu Preso). Advogado: Edno Pezzarini Junior.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator:
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Clotário Portugal
Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0004 . Processo: 0165881-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000139888 Ação Penal. Recorrente: Luiz Antonio Basilio
(Réu Preso). Advogado: Odete de Fátima Padilha de Almeida.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator:
Des. Gil Trotta Telles

Recurso em Sentido Estrito

0005 . Processo: 0165959-8

Comarca: Assaí.Vara: Vara Criminal, da Infância e da Juventu-
de e Família. Ação Originária: 9500000031 Ação Penal. Re-
corrente: Orides Gomes Sardinha (Réu Preso). Advogado: Yoshi-
kazu Fucuda. Recorrido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Relator: Des. Gil Trotta Telles

Apelação Crime

0006 . Processo: 0158209-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2003000026423 Ação Penal. Apelante: Jandrei da Rold (Réu
Preso). Advogado: Jossimar Ioris. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla
Vecchia (Des. Clotário Portugal Neto). Revisor: Des. Tadeu
Costa

Apelação Crime

0007 . Processo: 0159598-8

Comarca: Pitanga.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200200000093 Ação Penal. Apelante: Airton Mendes de
Borba (Réu Preso). Def.Dativo: Manoel Borba de Camargo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz
Conv. Vicente Misurelli (Des. Tadeu Costa). Revisor: Des. Gil
Trotta Telles

Apelação Crime

0008 . Processo: 0162747-6

Comarca: Campina da Lagoa.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 9400000057 Ação Penal. Apelante: Eli Soares de Souza
(Réu Preso). Def.Dativo: Jalton Godinho de Morais. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto (Des. Moacir Guimarães). Revisor: Des.
Clotário Portugal Neto

Apelação Crime

0009 . Processo: 0163627-3

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
200200000156 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Jorge de Oliveira (Réu Preso), Dir-
ceu Nogueira Ortega, Maria da Glória dos Santos, Francisco
Eldemir Bibiano de Lima. Advogado: Marco Antônio Moreno
Castilho. Apelado: Izabel Massaroto. Advogado: Rita de Cás-
sia Lopes da Silva. Relator: Juiz Conv. Vicente Misurelli (Des.
Tadeu Costa). Revisor: Des. Gil Trotta Telles

Apelação Crime

0010 . Processo: 0164287-3

Comarca: Jaguariaíva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000003 Ação Penal. Apelante: Robson de Oliveira (Réu
Preso), Luiz Faustino Xavier (Réu Preso). Def.Dativo: Juran-
dir Cecílio Sandrini. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des.
Clotário Portugal Neto). Revisor Convocado: Juiz Conv. Vi-
cente Misurelli (Des. Tadeu Costa)

Apelação Crime

0011 . Processo: 0165431-5

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2004000014672 Ação Penal. Apelante: Eduardo Sebastião
Machado (Réu Preso). Def.Dativo: Roberto Eurico Schmidt
Junior. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Inte-
ressado: Manoel de Lima (Assistente de Acusação). Advogado:
Jayme Souza Alves. Relator: Juiz Conv. Vicente Misurelli (Des.
Tadeu Costa). Revisor: Des. Gil Trotta Telles

Recurso Crime Ex Off e em Sent Estrito

0012 . Processo: 0160343-0

Comarca: Cambé.Vara: Vara Criminal e Anexos. Remetente:
Juiz de Direito. Recorrente: Jandir Ferreira Maciel (Medida de
Segurança). Advogado: Francisco Lopes. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Gil Trotta Tel-
les

Recurso em Sentido Estrito

0013 . Processo: 0162804-6

Comarca: Iporã.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000044 Ação Penal. Recorrente: Antônio Timóteo de
Jesus Linhares. Advogado: Paulo Sérgio Daniel. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0014 . Processo: 0163146-3

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000033 Ação Penal. Recorrente: Aristides Sebastião de
Lima. Advogado: Jair Aparecido Dela Coleta. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Vi-
cente Misurelli (Des. Tadeu Costa)

Recurso em Sentido Estrito

0015 . Processo: 0163542-5

Comarca: Campina Grande do Sul.Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200000000069 Ação Penal. Recorrente: Carlos Adinor
Cordeiro Ferraz, Roberto Cezar Cordeiro Ferraz. Advogado:
Sonia Regina Santos Silveira. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

Recurso em Sentido Estrito

0016 . Processo: 0163759-0

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara de Delitos de Trânsito. Ação
Originária: 2002000024345 Ação Penal. Recorrente: Gerson
da Silva. Advogado: Romildo Nunes Ferreira. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Fá-
bio Haick Dalla Vecchia (Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0017 . Processo: 0164025-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 9800000065 Ação Penal. Recorrente: Claudinei Ferreira
de Souza. Advogado: Marilia Antonia da Silva. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Fá-
bio Haick Dalla Vecchia (Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0018 . Processo: 0164026-0

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000012904 Pedido de Liberdade Provisória. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Diogenes
Guerra Esteves. Advogado: Aline Mara Lustoza Fedato. Rela-
tor: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Clotário Por-

tugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0019 . Processo: 0164282-8

Comarca: Imbituva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000021 Ação Penal. Recorrente: João de Oliveira Sou-
za. Advogado: Tânia Dias dos Santos. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Gil Trotta Telles

Recurso em Sentido Estrito

0020 . Processo: 0164825-3

Comarca: Pato Branco.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
9700000050 Ação Penal. Recorrente: Altemir Pereira da Cos-
ta. Advogado: Antonio Ozires Batista Vieira. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Gil Trotta
Telles

Recurso em Sentido Estrito

0021 . Processo: 0164848-6

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000020 Ação Penal. Recorrente: Rosalino Soares da
Silva. Advogado: Salustiano Roosevelt Ribeiro Pacheco. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des.
Gil Trotta Telles

Recurso em Sentido Estrito

0022 . Processo: 0165319-4

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Criminal, da Infância e da
Juventude e Família. Ação Originária: 9100000042 Ação Pe-
nal. Recorrente: Eliseu Brietzke, Romario Brietzke. Advoga-
do: Zeninho Goldoni. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des.
Clotário Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0023 . Processo: 0165927-6

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal, da Infância e da Juven-
tude e Família. Ação Originária: 200100000079 Ação Penal.
Recorrente: Glederson Amarilia. Advogado: Sandro Júnior Ba-
tista Nogueira. Recorrente: Magno Amarilla. Advogado: San-
dro Júnior Batista Nogueira. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0024 . Processo: 0157092-3

Comarca: Ortigueira.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000019 Ação Penal. Apelante: José Olivio Bernardo
Ribeiro. Def.Dativo: Cristhiano Justus Soares de Lima. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Apelado: José Olivio Ber-
nardo Ribeiro. Def.Dativo: Cristhiano Justus Soares de Lima.
Relator: Juiz Conv. Vicente Misurelli (Des. Tadeu Costa). Re-
visor: Des. Gil Trotta Telles

Apelação Crime

0025 . Processo: 0160994-7

Comarca: Palmeira.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000012 Ação Penal. Apelante: Mateus de Ramos. Ad-
vogado: Luiz Cezar Verbinski. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Vicente Misurelli (Des.
Tadeu Costa). Revisor: Des. Gil Trotta Telles

Apelação Crime

0026 . Processo: 0161772-5

Comarca: Salto do Lontra.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000010 Ação Penal. Apelante: Dalvo Koerich. Advoga-
do: Moacir Luiz Gusso. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des.
Clotário Portugal Neto). Revisor Convocado: Juiz Conv. Vi-
cente Misurelli (Des. Tadeu Costa)

Apelação Crime

0027 . Processo: 0163280-0

Comarca: Assaí.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200200000013 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Yoshinori Fucuda. Advogado:
Yoshinori Fucuda. Apelante: Yoshinori Fucuda. Advogado:
Yoshinori Fucuda. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des.
Clotário Portugal Neto). Revisor Convocado: Juiz Conv. Vi-
cente Misurelli (Des. Tadeu Costa)

Apelação Crime

0028 . Processo: 0163819-1

Comarca: Catanduvas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
9900000069 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Apelado: Valdemar Semim. Advogado: Paulo
Fernando Braghini. Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia (Des. Clotário Portugal Neto). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli (Des. Tadeu Costa)

Autos de Conselho de Justificação

Divisão de
Processo Crime
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0029 . Processo: 0159344-0

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200400000001 Justifica-
ção. Justificante: Pedro Acir de Paula. Advogado: Alexandre
Postiglione Bührer, Rafael Justus Bührer, Caroline Ivanky
Martins. Justificado: Conselho de Justificação da Polícia Mili-
tar do Estado do Paraná. Relator: Des. Gil Trotta Telles

Ação Penal (Cam)

0030 . Processo: 0064282-6

Comarca: Cantagalo. Ação Originária: 9600000060 Licitação.
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Matheus
Paulino da Rocha. Advogado: Abrão José Melhem, Samuel
Ferreira Xalão, Luciane Melhem Karasinski, Adriana Cristina
Fontes. Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des.
Clotário Portugal Neto)

Ação Penal (Cam)

0031 . Processo: 0064301-6

Comarca: Cantagalo.Vara: Vara Única. Ação Originária:
9600000012 Licitação. Autor: Ministério Público do Estado do
Paraná. Réu: Matheus Paulino da Rocha. Advogado: Luciane
Melhem Karasinski. Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla
Vecchia (Des. Clotário Portugal Neto)

Denúncia Crime (Cam)

0032 . Processo: 0153003-0

Comarca: São José dos Pinhais. Ação Originária: 200200001062
Procedimento Administrativo. Denunciante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Denunciado: Luiz Carlos Setim. Ad-
vogado: Roberto Brzezinski Neto, Larissa Leite. Relator: Des.
Gil Trotta Telles

Queixa Crime (Cam)

0033 . Processo: 0162090-2

Comarca: Andirá.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000054 Queixa Crime. Querelante: Alarico Abib. Ad-
vogado: Marcos Cesar Caetano Pimenta, Geraldo Caetano Ro-
drigues. Querelado: Carlos Kanegusuku. Advogado: Juliana
Torres Milani, Adyr Sebastião Ferreira. Relator: Des. Gil Trot-
ta Telles.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0034 . Processo: 0162803-9

Comarca: Rio Branco do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000018 Representação. Apelante: W. J. R. (Inter-
no). Advogado: Vani Sokolovicz Ribas. Apelante: R. B. (Inter-
no). Advogado: Cezar Gibran Johnsson. Apelante: E. M. S. , J.
E. S. (Interno). Advogado: Vani Sokolovicz Ribas. Apelado:
M. P. E. P. . Relator: Des. Gil Trotta Telles

Recurso de Apelação - ECA

0035 . Processo: 0166231-9

Comarca: Nova Londrina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000018 Representação. Apelante: F. T. B. (Interno).
Advogado: Nelson Brito Rodrigues, Getúlio Braz Anziliero.
Apelado: M. P. E. P. . Relator: Des. Gil Trotta Telles

Divisão de Processo Crime         Emitido em 24/11/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04892

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ivete Rodrigues de Lima 001 0168080-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0168080-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/192863. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000023 Ação Penal. Impetran-
te: Valéria Rodrigues Martins Pereira. Advogado: Ivete Rodri-
gues de Lima. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Despacho:

A advogada Ivete Rodrigues de Lima Busquim impetrou o pre-
sente “writ” constitucional em favor de Valéria Rodrigues Mar-
tins Pereira visando o trancamento de processo criminal por
ausência de justa causa, atipicidade de conduta, extinção da
punibilidade e falta de elementos na peça vestibular, com con-
cessão de liminar suspensiva do curso do processo. Esclarece
que a paciente encontra-se processada no Juízo de Direito da
Comarca de Carlópolis pela suposta prática do delito previsto
no artigo 312, “caput”, do Código Penal, padecendo de cons-
trangimento ilegal por manifesta atipicidade de conduta, vez
que a denúncia ofertada, sem fundamentos, omitiu fatos rele-
vantes, que a favoreceriam. Ressalta a incidência de causa de
extinção da punibilidade, em face da restituição do valor antes
da denúncia, não se configurando, assim, o “caput” do artigo
312, do Código Penal, aplicando-se o disposto no § 3º do refe-
rido preceito legal, onde as conseqüências da reparação são
amplas. A princípio, em juízo de cognição sumária, não vis-
lumbro os elementos autorizadores da concessão liminar da
ordem impetrada. À fl. 166, verso, dos autos, verifica-se que a
denúncia foi recebida e designou-se o dia 08 de novembro p.
passado para interrogatório da ré. Certo é que somente quando

manifestamente evidente que o paciente não praticou o crime,
afigura-se viável a trancamento da ação penal. As razões alega-
das pela impetrante, como atipicidade e falta de caracterizado-
res de ilícito penal não se vislumbram neste momento, porque
não aparentes. Indefiro, pois a liminar almejada. Solicitem-se
informações à digna autoridade apontada como coatora, no prazo
de dez dias, via ofício, juntando-se cópia da inicial e deste des-
pacho. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. Intimem-se. Curitiba, 23 de novembro de 2004. Des. CLO-
TÁRIO PORTUGAL NETO, Relator.

Divisão de Processo Crime         Emitido em 24/11/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04876

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adalgir Carlos Comunello 003 0163544-9
Albino Kluge 013 0162011-1/01
Alfredo Antonio Canever 019 0164155-6
Amauri Garcia Miranda 003 0163544-9
Antonio Carlos de Andrade Vianna 006 0165721-4
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 006 0165721-4
Bruno Noronha Bergonse 006 0165721-4
Caroline Lopes dos Santos Coen 007 0163690-6
Cesar Augusto Praxedes 019 0164155-6
Dálio Zippin Filho 016 0164986-1
Dirceu Frederico 004 0164888-0
Ecleia Maria Martins Ribas 017 0165528-3
Joceyr de Carvalho Guilherme 014 0162253-9
José Alves Maciel 020 0164277-7
José Leocádio de Camargo 007 0163690-6
Lázaro Aparecido Villas B. Mattos 002 0161490-8
Léia Fernanda de Souza Ritti 015 0164955-6
Ludemir Kleber Moser 008 0166254-2
Luiz Fernando Fortes de Camargo 007 0163690-6
Marcione Pereira dos Santos 019 0164155-6
Maurício Ricardo P. d. Costa 018 0166305-4
Milton Luiz dos Santos Tiepolo 005 0165645-9
Oswaldo Tondo 012 0161433-3
Roberto Jonas 009 0165171-4
Rodrigo Erasmo de Mello 006 0165721-4
Silvana Aparecida Pedroso 006 0165721-4
Silvana de Mello Gusso 001 0161435-7
Talita Angélica Henriques 021 0166102-3
Valdivia Marques da Silva 010 0153559-7

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0161435-7 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/108321. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200400000008 Ação Pe-
nal. Recorrente: Ivande Ezequiel Pires (Réu Preso). Def.Público:
Silvana de Mello Gusso. Recorrido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 17149. Nº Livro: 362. Jul-
gado em: 11/11/2004

DECISÃO: acordam os Desembargadores da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso. EMENTA: JÚRI. PRO-
NÚNCIA. TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO.
TRAIÇÃO. Provada a materialidade do delito, mas havendo
dúvida quer quanto à intenção do réu de matar a vítima, quer
quanto à ocorrência da qualificadora, impõe-se a submissão do
acusado a júri por tentativa de homicídio qualificado, tendo em
vista, especialmente, o disposto no art. 5º, XXXVIII, “d”, da
CF.

0002 . Processo/Prot: 0161490-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/107179. Comarca: Curitiba. Vara: Vara da
Auditoria da Justiça Militar. Ação Originária: 200200000034
Ação Penal. Apelante: Jackson Fernando Strugal. Advogado:
Lázaro Aparecido Villas Boas Mattos. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Revisor: Des. Moacir
Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Nº Acórdão: 17150. Nº Livro: 362. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao apelo. EMENTA:APELAÇÃO
CRIME. DIREITO PENAL MILITAR. EXTRAVIO CULPO-
SO DE ARMA DE FOGO. NEGLIGÊNCIA. NÃO PROVI-
MENTO AO APELO. Policial militar que, em horário de folga,
deixa arma de fogo carregada que se encontra aos seus cuida-
dos, sob o banco de seu automóvel, estacionado em via públi-
ca, age, estreme de dúvida, com negligência.

0003 . Processo/Prot: 0163544-9 Recurso Crime Ex Officio

. Protocolo: 2004/134052. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200200000069 Ação Pe-
nal. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do
Estado do Paraná. Réu: Valmir Gonçalves. Def.Dativo: Adalgir
Carlos Comunello. Réu: Valdir Silveira Augusto. Def.Dativo:
Amauri Garcia Miranda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 17151. Nº Livro:
362. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, confirmar a decisão que, sumariamente, absolveu a am-
bos os acusados. EMENTA: HOMICÍDIO QUALIFICADO E
LESÃO CORPORAL SEGUIDA DE MORTE. ABSOLVIÇÃO
SUMÁRIA. LEGÍTIMA DEFESA. Ficando comprovado, es-
treme de dúvida, que um dos acusados agiu em legítima defesa
de terceiro, ao passo que o outro atuou em legítima defesa pró-
pria, confirma-se a sentença que, sumariamente, absolveu a
ambos, de acordo com o artigo 411 do Código de Processo Pe-

nal.

0004 . Processo/Prot: 0164888-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/153904. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal, da Infância e da Juventude e Família. Ação Ori-
ginária: 200400000273 Ped.revogação de Prisão Prev./tempo-
rária. Impetrante: Romildo Bueno da Silva (Réu Preso). Advo-
gado: Dirceu Frederico. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 17152. Nº Livro:
362. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, denegar a ordem. EMENTA: “HABEAS CORPUS”.
HOMICÍDIO QUALIFICADO. DECRETO PRISIONAL DE-
VIDAMENTE FUNDAMENTADO. PETIÇÃO INICIAL MAL
INSTRUÍDA. INSTRUÇÃO CRIMINAL JÁ ENCERRADA.
DENEGAÇÃO DO “WRIT”.

0005 . Processo/Prot: 0165645-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/162575. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2004000006246 Ação
Penal. Impetrante: Milton Luiz dos Santos Tiepolo (advogado).
Paciente: Divonsir Correia (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 17153.
Nº Livro: 362. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade, em denegar a ordem impetrada, na forma do
voto do Relator. EMENTA: “HABEAS CORPUS” - REITE-
RAÇÃO - CRIME HEDIONDO - PRISÃO PREVENTIVA -
DECRETO ADEQUADAMENTE FUNDAMENTADO - INE-
XISTÊNCIA DE ILEGALIDADE - EXAME DA ALEGADA
FRAGILIDADE DA PROVA INCOMPATÍVEL COM A COG-
NIÇÃO EXERCITÁVEL NO “WRIT” - EXCESSO DE PRA-
ZO JUSTIFICADO PELAS CIRCUNSTÂNCIAS - AÇÃO PE-
NAL NA FASE DE INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS PELA DEFESA, TAMBÉM POR PRECATÓ-
RIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERI-
ZADO - ORDEM DENEGADA.

0006 . Processo/Prot: 0165721-4 Correicao Parcial (Cam-Cr)

. Protocolo: 2004/163849. Comarca: São Jerônimo da Serra.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200200000003 Ação Pe-
nal. Requerente: Anderson Pereira dos Santos (Réu Preso),
Agostinho Pereira dos Santos Filho (Réu Preso). Advogado:
Antonio Carlos de Andrade Vianna, Silvana Aparecida Pedro-
so, Rodrigo Erasmo de Mello, Bruno Noronha Bergonse, Bru-
no Augusto Gonçalves Vianna. Requerido: Juiz de Direito da
Comarca de São Jerônimo da Serra. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 17154. Nº
Livro: 362. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em indeferir esta Correição Parcial,
na forma do voto do Relator. EMENTA: CORREIÇÃO PAR-
CIAL - ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA AOS JURADOS,
ANTES DO JÚRI, CONTENDO MEMORIAIS DA DEFESA -
DECISÃO DA JUÍZA PRESIDENTE, EM PLENÁRIO, QUE
CONSIDERA INADMISSÍVEL TAL INICIATIVA, DISSOL-
VE O CONSELHO DE SENTENÇA, REDESIGNA A SESSÃO
DE JULGAMENTO E EXCLUI OS JURADOS DO NOVO
SORTEIO - AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE - INEXISTÊN-
CIA DE “ERROR IN PROCEDENDO” - EVIDENTE COM-
PROMETIMENTO DA IMPARCIALIDADE DOS JURADOS
- INDEFERIMENTO DA CORREIÇÃO.

0007 . Processo/Prot: 0163690-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/138502. Comarca: Foro Regional de Pira-
quara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200400000003 Ação
Penal. Impetrante: Luiz Fernando Fortes de Camargo (advoga-
do), José Leocádio de Camargo (advogado), Caroline Lopes
dos Santos Coen (advogado). Paciente: Claudecir da Silva (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Nº Acórdão: 17155. Nº Livro: 363. Julgado em:
11/11/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, denegar o “habeas corpus”.EMENTA: “HABEAS COR-
PUS”. REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA. ALEGA-
ÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO DA INSTRUÇÃO CRIMI-
NAL. IMPROCEDÊNCIA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES
CONTIDAS EM ANTERIOR “WRIT”, JÁ JULGADO POR
ESTE PRETÓRIO. ORDEM DENEGADA. A duração de mais
de 81 dias para o término da instrução criminal de réu preso
não obsta à manutenção da prisão preventiva quando há moti-
vos relevantes para se exceder o prazo previsto em lei.

0008 . Processo/Prot: 0166254-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/170597. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200400000504 Inquérito
Policial. Impetrante: Cláudio Sérgio Ferens. Advogado: Lude-
mir Kleber Moser. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 17156. Nº Livro: 363.
Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, julgar prejudicado o pedido. EMENTA: “HABEAS COR-
PUS”. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ILEGALIDADE.

REVOGAÇÃO DA PRISÃO PROVISÓRIA APÓS O AJUIZA-
MENTO DO “WRIT”. PEDIDO JULGADO PREJUDICADO.
ART. 659 DO CPP.

0009 . Processo/Prot: 0165171-4 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/51587. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal, da Infância e da Juventude e Família. Ação Originá-
ria: 200300000012 Ação Penal. Apelante: Alcides Joaquim
Torquato (Réu Preso). Advogado: Roberto Jonas. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Revisor: Des.
Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto. Nº Acórdão: 17157. Nº Livro: 363. Julgado em:
11/11/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, dar provimento, em parte, à apelação, unicamente a fim
de reduzir a pena de reclusão para 4 (quatro) anos e de determi-
nar o regime aberto para o seu cumprimento, expedindo-se al-
vará de soltura quanto ao apelante. EMENTA: COMPETÊN-
CIA RECURSAL. RECEPTAÇÃO, FORMAÇÃO DE QUA-
DRILHA (FORMA QUALIFICADA) E CORRUPÇÃO ATIVA.
PROVA DA EXISTÊNCIA DOS DOIS PRIMEIROS DELITOS
E DA CONCORRÊNCIA NELES DO APELANTE. EXCES-
SIVA SEVERIDADE NA IMPOSIÇÃO DA PENA DE RECLU-
SÃO E NA DETERMINAÇÃO DE SEU REGIME. O julga-
mento, em grau recursal, dos crimes acima epigrafados é da
competência do Tribunal de Justiça, se um dos três réus denun-
ciados pelos dois primeiros delitos responde, também, pelo ter-
ceiro. Havendo prova inconcussa da existência das duas pri-
meiras infrações penais, bem como da respectiva participação
do apelante, mantém-se a condenação que, pela concorrência
na prática delas, foi-lhe irrogada. Entretanto, verificando-se que
a pena privativa de liberdade foi-lhe imposta com excessiva
severidade, é de ser ela diminuída, com abrandamento do regi-
me de seu cumprimento.

0010 . Processo/Prot: 0153559-7 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2004/13307. Comarca: Cianorte. Ação Originária:
200200001380 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Osvaldo
Perez Frazatto. Advogado: Valdivia Marques da Silva. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº
Acórdão: 17158. Nº Livro: 363. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em receber a denúncia de fls. 02/07,
conforme consignado. EMENTA: DENÚNCIA CRIME - PRE-
FEITO MUNICIPAL - DECRETO-LEI 201/67 - RESPONSA-
BILIDADE FUNCIONAL - PEÇA FORMALMENTE PERFEI-
TA - DESCRIÇÃO DE FATOS QUE CONSTITUEM CRIME,
EM TESE - RECEBIMENTO. Os fatos narrados na denúncia
constituem crime, em tese, com descrição e conduta definidas.
Inexistente qualquer objeção que possa ser oposta a tal peça
acusatória, nos estreitos limites da permissibilidade contem-
plada no art. 43 e incisos, do Código de Processo Penal, rece-
bê-la é de rigor para, ato seguinte, deflagrar-se a ação penal.

0011 . Processo/Prot: 0156721-5/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/180789. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1567215 Habeas Corpus. Impetrante:
Antonio Ivanir Gonçalves de Azevedo (advogado). Paciente:
João Campinha Garcia Cid, José Paulo Garcia Pedriali, Valdir
José Wiliganchuki, Beatriz Campinha Garcia Cid, Herminia
Garcia Pagan. Embargante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Nº Acórdão: 17159. Nº Livro: 363. Julgado em:
11/11/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, receber, em parte, os embargos, para, eliminando a obs-
curidade apontada no acórdão embargado, esclarecer, de acor-
do com a jurisprudência atual do Supremo Tribunal Federal,
que, antes do término do respectivo procedimento administra-
tivo fiscal, realmente os pacientes não podem ser denunciados
pelo crime do artigo 1º, inciso II, da Lei 8.137/90. EMENTA:
DENÚNCIA POR CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁ-
RIA (ART. 1º, II, DA LEI 8.137/90). OMISSÃO E OBSCURI-
DADE APONTADAS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. OMIS-
SÃO INEXISTENTE. OBSCURIDADE SANADA. RECEBI-
MENTO, EM PARTE, DOS EMBARGOS. Antes do término
do respectivo procedimento administrativo fiscal instaurado
contra a empresa dirigida pelos pacientes, é inviável denúncia
contra estes pelo crime do art. 1º, inciso II, da Lei 8.137/90.

0012 . Processo/Prot: 0161433-3 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/108319. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000049 Ação Pe-
nal. Recorrente: Jobrair José Pimentel. Advogado: Oswaldo
Tondo. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Nº Acórdão: 17160. Nº Livro: 363. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO -
TENTATIVA DE HOMICÍDIO SIMPLES - PRONÚNCIA -
TESE DEFENSIVA DA LEGÍTIMA DEFESA - PRETENDI-
DA ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA OU DESCLASSIFICAÇÃO
PARA O DELITO DE LESÕES CORPORAIS LEVES - NÃO
ACOLHIMENTO - RECURSO DESPROVIDO. As provas dos
autos não autorizam, de plano, a desclassificação do crime de
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homicídio para o de lesões corporais, muito menos a pleiteada
absolvição sumária. Estão presentes, na hipótese, os requisitos
legais ensejadores do julgamento do acusado pelo Júri Popular.
A decisão singular, suficientemente fundamentada, não com-
porta alteração.

0013 . Processo/Prot: 0162011-1/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/184779. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1620111 Recurso em Sentido Estri-
to. Recorrente: Juarez Cheslak Junior. Advogado: Albino Klu-
ge. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Em-
bargante: Juarez Cheslak Junior. Advogado: Albino Kluge. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão:
17161. Nº Livro: 363. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, rejeitar os embargos de decla-
ração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Inexis-
tência de omissão e contradição, cuja declaração se imponha -
Conclusão do acórdão que não necessita de outro apoio além
das premissas adotadas. Rejeição.

0014 . Processo/Prot: 0162253-9 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/118189. Comarca: São João do Ivaí. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000058 Ação Penal. Re-
corrente: Mercidio Olimpio da Silva. Advogado: Joceyr de
Carvalho Guilherme. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto. Nº Acórdão: 17162. Nº Livro: 363. Julgado em:
11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
mantida a decisão ora recorrida. EMENTA: RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO - PRONÚNCIA - TENTATIVA DE HO-
MICÍDIO - PLEITO DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA, DEDU-
ZIDO PELO DEFENSOR, SOB ALEGAÇÃO DE LEGÍTIMA
DEFESA - DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO, PRETENDI-
DA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO - DESPROVIMENTO -
DECISÃO MANTIDA.

0015 . Processo/Prot: 0164955-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/155717. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Criminal, da Infância e da Juventude e Família. Ação
Originária: 200100000033 Ação Penal. Impetrante: Léia Fer-
nanda de Souza Ritti (advogado). Paciente: Maria Eni da Silva.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Cos-
ta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acór-
dão: 17163. Nº Livro: 363. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, denegar a ordem impetrada.
EMENTA: “HABEAS CORPUS” - Ex-Prefeita Municipal -
Processo-crime instaurado pelo Juízo de primeiro grau, peran-
te o qual tramita a ação penal - Inconstitucionalidade da Lei n.º
10.628/02, que concedeu prerrogativa de foro a ex-agentes po-
líticos - Reconhecimento - Competência do Juízo de primeiro
grau para processar e julgar a ação penal instaurada contra a
paciente - Ordem denegada.

0016 . Processo/Prot: 0164986-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/157658. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000079801 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Dálio Zippin Filho (advogado). Paciente:
Claudia de Paula Maestrelli (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 17164. Nº Li-
vro: 363. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, denegar a ordem impetrada.
EMENTA: “HABEAS CORPUS” - Liberdade provisória - Inad-
missibilidade - Crime considerado hediondo - Ordem denega-
da. Frente ao disposto no art. 2°, inciso II, da Lei 8.072/90, é
inadmissível a concessão da liberdade provisória a ré presa em
flagrante pela prática de crime considerado hediondo.

0017 . Processo/Prot: 0165528-3 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2004/159692. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Adolescen-
tes Infratores. Ação Originária: 200400000177 Medida Sócio-
Educativa. Impetrante: E. S. S. (Interno). Advogado: Ecleia
Maria Martins Ribas. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 17165. Nº Li-
vro: 363. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juizes Convocados integrantes da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em julgar prejudicado o pedido, por perda
de seu objeto, com comunicação à douta autoridade apontada
como coatora, via ofício, anexando-se cópia da presente deci-
são.

0018 . Processo/Prot: 0166305-4 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2004/171824. Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000095 Representação.
Impetrante: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa (advogado).

Paciente: Alan Antônio Silva Pinto (Interno), Ueliton Soares
Teixeira (Interno). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 17166. Nº Livro: 363.
Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, conceder o “habeas corpus”, com expedição de manda-
do de desinternação.

0019 . Processo/Prot: 0164155-6 Desaforamento

. Protocolo: 2004/143955. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000078 Ação Penal. Requerente:
Esio Ramme. Advogado: Cesar Augusto Praxedes, Marcione
Pereira dos Santos, Alfredo Antonio Canever. Requerente: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Interessado: Alvino do
Rosário. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 17167. Nº Livro: 363. Julgado
em: 11/11/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, deferir o pedido de desaforamento para a Comarca de
Cascavel. EMENTA: JÚRI. DESAFORAMENTO. PEDIDO
FORMULADO PELA ACUSAÇÃO E PELA DEFESA DE UM
DOS RÉUS, COM A APROVAÇÃO DO JUIZ DA COMAR-
CA. DÚVIDA SOBRE A PARCIALIDADE DOS JURADOS.
JULGAMENTO DESAFORADO PARA A COMARCA MAIS
PRÓXIMA. Para a concessão do desaforamento, não se exige a
certeza acerca das circunstâncias alegadas. Logo, existindo fa-
tos que alterem a serenidade dos Jurados, podendo afetar-lhes
a imparcialidade, o acolhimento do pedido é de rigor, tanto
mais que requerido por ambas as partes, com aprovação do juiz
da Comarca.

0020 . Processo/Prot: 0164277-7 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/144946. Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000001 Ação Penal. Re-
corrente: Edson Aparecido Guimarães dos Santos (Réu Preso).
Def.Dativo: José Alves Maciel. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 17168. Nº Li-
vro: 363. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juizes Convocados integrantes da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, para
manter a sentença monocrática que pronunciou o recorrente.
EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍ-
DIO QUALIFICADO- PRONÚNCIA - IRRESIGNAÇÃO DO
RÉU - ALEGAÇÃO DE LEGÍTIMA DEFESA - INSUFICIÊN-
CIA DE PROVA PLENA A CONFIGURAR, ESTREME DE
DÚVIDA, TAL EXCLUDENTE - PEDIDO ALTERNATIVO
DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA HOMICÍDIO SIMPLES -
REJEIÇÃO - “QUAESTIO” QUE DEVE SER EXAMINADA
PELOS JURADOS - COMPROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA DO
CRIME E DE INDÍCIOS DE AUTORIA - SUBMISSÃO DO
RÉU A JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI - RE-
CURSO NÃO PROVIDO.

0021 . Processo/Prot: 0166102-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/168846. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000014435 Pedido de Prisão
Temporária. Impetrante: Talita Angélica Henriques (advogado).
Paciente: Antônio Sebastião Rodrigues do Prado. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Nº
Acórdão: 17169. Nº Livro: 363. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Magis-
trados integrantes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em con-
ceder a ordem, em definitivo, com comunicação à douta autori-
dade apontada como coatora, via ofício, anexando-se copia da
presente decisão. EMENTA: “HABEAS CORPUS” CRIME -
PRISÃO TEMPORÁRIA DECRETADA - AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS LEGAIS - CONCESSÃO DA ORDEM EM
DEFINITIVO. Tendo a própria autoridade policial menciona-
do no relatório que pugna pela decretação da prisão temporária
que todas as investigações possíveis de serem realizadas o fo-
ram, não pode se dizer ser a custódia imprescindível para as
investigações do inquérito policial (art. 1.º, I, da lei 7.960/89).
Da mesma forma, contendo o relatório do Delegado de Polícia
a indicação do local onde reside o paciente, além da devida
identificação deste, afasta-se a incidência da prisão temporá-
ria. Ordem concedida em definitivo.

Departamento Judiciário  Emetido em 24/11/2004
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 02/12/2004 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04820 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 02/12/2004 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Álvaro Licínio de Oliveira Mattos 011 0161011-7
Anne Carolina Stipp Amador 013 0125515-4
Antonio Carlos Lopes 012 0164845-5
Benedito de Paula 003 0166678-2
Clelia Rostelato 004 0163592-5
Dalio Zippin Filho 009 0164850-6
Elias Mattar Assad 001 0159768-0
Fernando Bertuol Pietrobon 010 0158808-5

Francisco Carlos Pineda Lopes 016 0161208-0
Gláucio Antonio Pereira Filho 014 0162091-9
Glaucio Antonio Pereira 014 0162091-9
João Carlos de Lucas 016 0161208-0
José Alves Maciel 008 0164275-3
José Hermenegildo B. Raccanello 006 0163293-7
Lilian Angela Tremarin 007 0164104-9
Marcia Martins Onofre 013 0125515-4
Naude Pedro Prates 014 0162091-9
Roberto Eurico Schmidt Junior 002 0165165-6
Roberto Jonas 005 0157654-3
Rogério Oscar Botelho 013 0125515-4
Ronaldo Antonio Botelho 013 0125515-4
Victor André Cotrin da Silva 015 0160485-3

Habeas Corpus Crime

0001 . Processo: 0159768-0

Comarca: Araucária.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2003000004721 Ação Penal. Impetrante: Elias Mattar
Assad (advogado). Paciente: Frederico Busato, Frederico José
Busato Júnior. Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0002 . Processo: 0165165-6

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2004000007137 Ação Penal. Recorrente: Elizandro Nata-
licio Neto (Réu Preso). Def.Dativo: Roberto Eurico Schmidt
Junior. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des. Leonardo Lustosa

Recurso em Sentido Estrito

0003 . Processo: 0166678-2

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
8700000009 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Sebastião Domingues Maciel (Réu
Preso). Advogado: Benedito de Paula. Relator: Des. Carlos
Hoffmann

Apelação Crime

0004 . Processo: 0163592-5

Comarca: Sengés.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000030 Ação Penal. Apelante: Josinei Gonçalves (Réu
Preso). Def.Dativo: Clelia Rostelato. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revi-
sor: Des. Leonardo Lustosa

Recurso em Sentido Estrito

0005 . Processo: 0157654-3

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200200000068 Ação Penal. Recorrente: José Antô-
nio Fiuza. Def.Dativo: Roberto Jonas. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Recurso em Sentido Estrito

0006 . Processo: 0163293-7

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000003431 Ação Penal. Recorrente: Adonias Cardoso Fra-
ga. Advogado: José Hermenegildo Baptista Raccanello. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des.
Carlos Hoffmann

Recurso em Sentido Estrito

0007 . Processo: 0164104-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 9900000241 Ação Penal. Recorrente: Gilvanis Saulino So-
ares, Reginaldo da Silva. Advogado: Lilian Angela Tremarin.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator:
Des. Carlos Hoffmann

Recurso em Sentido Estrito

0008 . Processo: 0164275-3

Comarca: Santa Izabel do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200000000023 Ação Penal. Recorrente: Adriano Bento
da Silva. Def.Dativo: José Alves Maciel. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Leonardo Lustosa

Recurso em Sentido Estrito

0009 . Processo: 0164850-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
980079440 Ação Penal. Recorrente: Edival Silveira Przywito-
wski. Advogado: Dalio Zippin Filho. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime

0010 . Processo: 0158808-5

Comarca: Cantagalo.Vara: Vara Única. Ação Originária:
9900000077 Ação Penal. Apelante: Margarete Aparecida Ro-
drigues. Def.Dativo: Fernando Bertuol Pietrobon. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv.
Luiz Mateus de Lima (Des. Jesus Sarrão). Revisor: Des. Leo-
nardo Lustosa

Apelação Crime

0011 . Processo: 0161011-7

Comarca: Ortigueira.Vara: Vara Única. Ação Originária:
9500000030 Ação Penal. Apelante: Orival Mendes de Quadros.
Def.Dativo: Álvaro Licínio de Oliveira Mattos. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Carlos
Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime

0012 . Processo: 0164845-5

Comarca: Astorga.Vara: Vara Única. Ação Originária:
9800000024 Ação Penal. Apelante: Miguel Antônio Arnoni
Calderaro. Advogado: Antonio Carlos Lopes. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann. Revisor: Des. Telmo Cherem

Ação Penal (Cam)

0013 . Processo: 0125515-4

Comarca: Andirá. Ação Originária: 200200001107 Procedimen-
to Administrativo. Autor: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Réu: José Adão Zanette. Advogado: Ronaldo Antonio
Botelho, Rogério Oscar Botelho, Marcia Martins Onofre, Anne
Carolina Stipp Amador. Relator: Des. Telmo Cherem

Denúncia Crime (Cam)

0014 . Processo: 0162091-9

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Ação Originária:
200300001215 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Luiz
Grando. Advogado: Naude Pedro Prates. Denunciado: Lilian
de Oliveira Lisboa. Advogado: Glaucio Antonio Pereira, Gláu-
cio Antonio Pereira Filho. Denunciado: Tabajara Mania. Advo-
gado: Naude Pedro Prates. Relator: Des. Carlos Hoffmann.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0015 . Processo: 0160485-3

Comarca: Piraquara.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200400000031 Representação. Apelante: É. O. V. (In-
terno). Def.Dativo: Victor André Cotrin da Silva. Apelado: M.
P. E. P. . Relator: Des. Carlos Hoffmann

Recurso de Apelação - ECA

0016 . Processo: 0161208-0

Comarca: Curitiba.Vara: Vara de Adolescentes Infratores. Ação
Originária: 200200000091 Representação. Apelante: C. P. J. .
Advogado: João Carlos de Lucas. Apelado: M. P. E. P. . Ape-
lante: M. P. E. P. . Apelado: C. P. J. . Advogado: João Carlos de
Lucas. Apelado: K. M. M. O. . Def.Público: Francisco Carlos
Pineda Lopes. Relator: Des. Jesus Sarrão

Divisão de Processo Crime         Emitido em 24/11/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04874

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademar Martins Montoro 008 0144796-1
Adriano Alves da Silva 005 0152709-3
Alcides Soares de Oliveira Neto 024 0164108-7
Alexandre Postiglione Bührer 013 0147133-6
Álvaro Licínio de Oliveira Mattos 034 0162805-3
Amilcar Cordeiro Teixeira 004 0160130-3
Anderson de Azevedo 014 0160468-2
Antonio Carlos Amaral Schroeder 035 0157097-8
Aristides Junqueira Alvarenga 009 0151522-2
Arlei Azolin 019 0163015-3
Audren Marlei Azolin 019 0163015-3
Augusto Pastuch de Almeida 021 0158812-9
Aureliano José de Aredes 043 0139235-0
Bruno Fernando Martins Migliozzi 008 0144796-1
Cândido Francisco de Oliveira 001 0080000-4/22
Celso Paulo da Costa 003 0155430-5
Cláudio Evandro Stefano 029 0163436-2
Claudia Rodrigues 010 0156870-3
Clelio Toffoli Junior 039 0115942-8
Daniel Gilberto Lemos Pereira 038 0131302-4/02
Dinizar Domingues 042 0156535-9
Ernesto Alessandro Tavares 039 0115942-8
Fernando Estevão Deneka 026 0159828-1
Glauber pedro Gonçalves 033 0163407-1
Hamilton Jorge Cunha 002 0158142-2
Hugo Tetto Junior 045 0161812-4
Iracema Pereira de Carvalho 013 0147133-6
Irineu Lovato 014 0160468-2
Jaime José Faccio 011 0161744-1
João Antonio Santa Rosa 044 0147636-2
João Ricardo Cunha de Almeida 001 0080000-4/22
Joaquim Diniz da Silveira 001 0080000-4/22
Joceyr de Carvalho Guilherme 001 0080000-4/22
José Paulo Dias da Silva 029 0163436-2
José Virgílio Castelo B. R. Filho 037 0123230-8/02
José Virgílio Castelo B. R. Neto 037 0123230-8/02
Josiani Linjardi 017 0161000-4
Luciana do Carmo Neves Pellegrini 033 0163407-1
Luiz Flórido Alcântara 021 0158812-9
Márcio Danielo 023 0165388-9
Manoel Borba de Camargo 012 0153698-9
Marcelo Coelho da Silva 015 0156791-7
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Marcelo Szadkoski 031 0155436-7
Maria Eugenia Moritz 009 0151522-2
Maurício Ricardo P. d. Costa 027 0163857-1

028 0164334-7
030 0164627-7

Miguel Nicolau Júnior 006 0149506-7
007 0149509-8

Murilo Henrique Pereira Jorge 036 0162675-5
Murilo Lopes Buchmann 008 0144796-1
Nataniel Ricci 001 0080000-4/22
Nelson Cordeiro Justus 037 0123230-8/02
Osmann de Santa Cruz Arruda 001 0080000-4/22
Regina Maria Basso Vidal 009 0151522-2
Ricardo Aparecido Ramos Simoni 018 0157233-4
Rinaldo Hiroyuki Hataoka 039 0115942-8
Rogério Oscar Botelho 008 0144796-1
Ronaldo Antonio Botelho 008 0144796-1
Rosicler Maria da Rocha L. Maier 041 0164957-0
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 040 0161230-2
Victorio Alves da Silva 022 0161438-8

042 0156535-9
Walter Borges Carneiro 021 0158812-9
Zani Dalton Farah 025 0150063-4
Zaque Severino Machado 016 0150552-6

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0080000-4/22 Agravo Regimental Crime

. Protocolo: 2004/171765. Comarca: São João do Ivaí. Ação
Originária: 800004 Ação Penal. Autor: Ministério Público do
Estado do Paraná. Réu: Ivens Simão. Advogado: Nataniel Ric-
ci, Cândido Francisco de Oliveira, Joceyr de Carvalho Gui-
lherme, Osmann de Santa Cruz Arruda, João Ricardo Cunha de
Almeida. Réu: Luiz Antonio Marson, Alceu José Guerri. Advo-
gado: Joaquim Diniz da Silveira. Agravante: Ivens Simão. Ad-
vogado: Nataniel Ricci, Cândido Francisco de Oliveira, Joceyr
de Carvalho Guilherme, Osmann de Santa Cruz Arruda, João
Ricardo Cunha de Almeida. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 16907. Nº
Livro: 360. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade, em NEGAR PROVIMENTO ao agravo
regimental.EMENTA:Agravo regimental - Decisão que indefe-
riu pedido de diligências - Falta de impugnação dos fundamen-
tos da decisão agravada - Real necessidade de perícia não de-
monstrada - Alegada afronta ao devido processo legal não veri-
ficada - Desprovimento.

0002 . Processo/Prot: 0158142-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/66764. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000011 Ação Penal. Apelante:
Daniel Bueno. Advogado: Hamilton Jorge Cunha. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. Leonar-
do Lustosa. Nº Acórdão: 16908. Nº Livro: 360. Julgado em:
28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso,
anulando o feito ‘ab initio’, com remessa dos autos à Justiça
Federal para processar, apreciar e posteriormente julgar a cau-
sa, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CRIME. CRI-
ME DE FALSO TESTEMUNHO EM PROCESSO ELEITO-
RAL JULGADO PELA JUSTIÇA ESTADUAL. MATÉRIA
ATINENTE À JUSTIÇA FEDERAL. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 109, INCISO IV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ANULAÇÃO DO FEITO ‘AB INITIO’. REMESSA DOS AU-
TOS À JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO CONHECIDO. A
infração perpetrada pelo acusado feriu interesse da União, es-
pecialmente quanto à Justiça Eleitoral. Dessa forma, o órgão
competente para o feito é a Justiça Federal e não a Estadual.
Deve ser anulado o processo ‘ab initio’ por ter sido julgado
pela Justiça incompetente, em se tratando de falso testemunho
praticado em detrimento a Justiça Eleitoral, com remessa à Jus-
tiça Federal. (artigo 109, inciso IV, da Constituição Federal)

0003 . Processo/Prot: 0155430-5 Apelação Crime

. Protocolo: 2003/16057. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000012 Ação Penal. Apelante: Acir
Donizete dos Reis (Réu Preso). Def.Dativo: Celso Paulo da
Costa. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16909. Nº Livro: 360. Jul-
gado em: 21/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso. EMENTA: JÚRI - ATENTADO VIOLENTO AO PU-
DOR E HOMICÍDIO QUALIFICADO - NEGATIVA DE AU-
TORIA VEREDICTO CONDENATÓRIO - DECISÃO MANI-
FESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS - NÃO
CARACTERIZAÇÃO. Não há cogitar de decisão manifesta-
mente contrária à prova dos autos quando o veredicto do Júri
encontra respaldo em elementos de convicção fidedignos, indi-
cativos de ter o agente praticado atentado violento ao pudor
contra criança, matando-a a seguir, para assegurar a ocultação
do crime sexual. RECURSO DESPROVIDO.

0004 . Processo/Prot: 0160130-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2003/102665. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000092 Ação Penal.
Apelante: Jair Gonçalves (Réu Preso). Def.Dativo: Amilcar
Cordeiro Teixeira. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Je-

sus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 16910. Nº Li-
vro: 360. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao presente recurso
de apelação. EMENTA: TRIBUNAL DO JÚRI. HOMICÍDIO
PRIVILEGIADO TENTADO. ALEGADA NULIDADE POS-
TERIOR À PRONÚNCIA. INOCORRÊNCIA. JUNTADA DE
DOCUMENTO. AFRONTA AO ARTIGO 475, DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL. NULIDADE RELATIVA. PRECLU-
SÃO. - A inobservância do disposto no artigo 475, do Código
de Processo Penal, acarreta nulidade relativa, que, como tal,
nos termos do art. 571, VIII, do Código de Processo Penal,
deveria ter sido alegada ainda na Sessão do Tribunal do Júri,
logo após sua ocorrência. ALEGAÇÃO DE DECISÃO DO
JUIZ-PRESIDENTE CONTRÁRIA À DECISÃO DOS JURA-
DOS. INCORRÊNCIA. - Tendo o Dr. Juiz fixado a pena atri-
buída ao réu em consonância com a decisão soberana dos jura-
dos, o presente apelo não merece provimento nesta parte. ALE-
GADA INJUSTIÇA NA APLICAÇÃO DA PENA. REDUÇÃO
NO QUANTUM MÍNIMO PREVISTO PARA O HOMICÍDIO
PRIVILEGIADO E PARA A TENTATIVA. DECISÃO QUE
NÃO MERECE REFORMA. - A decisão que reduziu no grau
mínimo o homicídio privilegiado e a tentativa está devidamen-
te fundamentada, inclusive amparada em critérios doutrinários
e jurisprudenciais, razão pela qual, o apelo não merece provi-
mento nesta parte. ALEGAÇÃO DE QUE O REGIME INICI-
AL PARA O CUMPRIMENTO DA PENA NÃO PODERIA TER
SIDO O INICIALMENTE FECHADO. PENA INFERIOR A
QUATRO ANOS. RÉU REINCIDENTE. CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. DECISÃO CORRETA. - Não
merece reforma a fixação do regime inicialmente fechado para
o cumprimento da pena, pois, é admitida a adoção do regime
semi-aberto aos reincidentes condenados a pena igual ou infe-
rior a quatro anos, desde que favoráveis as circunstâncias judi-
ciais (Súmula 269, do Superior Tribunal de Justiça). ALEGA-
ÇÃO DE DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À
PROVA DOS AUTOS. INOCORRÊNCIA. DECISÃO DO
CONSELHO DE SENTENÇA TOMADA COM APOIO NA
PROVA PRODUZIDA. RECURSO DESPROVIDO. - A alega-
ção de decisão manifestamente contrária à prova dos autos (art.
593, III, ‘d’, CPP) não procede quando das versões apresenta-
das nos autos, o Conselho de Sentença optou por aquela que
lhe pareceu mais verossímil.

0005 . Processo/Prot: 0152709-3 Revisão Criminal (Cam)

. Protocolo: 2004/5378. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 199600000037 Ação Penal. Requeren-
te: Artime dos Santos Gualberto (Réu Preso). Advogado: Adri-
ano Alves da Silva. Requerido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão:
16911. Nº Livro: 360. Julgado em: 07/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em julgar improcedente a
presente revisão criminal. EMENTA: PROCESSO PENAL.
REVISÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO (ART.
121, § 2º, II E IV, CP). PEDIDO DE EXCLUSÃO DAS DUAS
QUALIFICADORAS (MOTIVO FÚTIL E RECURSO QUE
TORNOU IMPOSSÍVEL A DEFESA DO OFENDIDO). ALE-
GAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA CONTRÁRIA À
EVIDÊNCIA DOS AUTOS (ART. 621, I, CPP). PEDIDO DE
REDUÇÃO DA PENA POR CONSIDERAÇÃO DO SURGI-
MENTO POSTERIOR À SENTENÇA DE CIRCUNSTÂNCIA
AUTORIZADORA DE ESPECIAL DIMINUIÇÃO DE PENA
(ART. 621, III, IN FINE, CPP). A PROVA PRODUZIDA CON-
DUZ À COMPROVAÇÃO DAS QUALIFICADORAS DO
CRIME. PENA QUE, CONSIDERANDO O CONJUNTO PRO-
BATÓRIO DOS AUTOS, PODERIA, ATÉ MESMO, TER SIDO
ESTABELECIDA ACIMA DA QUE FOI APLICADA. REVI-
SÃO CRIMINAL IMPROCEDENTE.

0006 . Processo/Prot: 0149506-7 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/162807. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000002575 Ação Penal. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Priscila Wintson Haminiuk, Nicole Cloude Gonçalves Soler
Ximenes. Advogado: Miguel Nicolau Júnior. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão:
16912. Nº Livro: 360. Julgado em: 07/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso em sentido
estrito. EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRI-
SÃO EM FLAGRANTE PELA PRÁTICA DOS CRIMES DE
SUPRESSÃO DE DOCUMENTOS PÚBLICOS (ART. 305, CP)
E DE CONCUSSÃO (ART. 316, CP). LIBERDADE PROVI-
SÓRIA DEFERIDA PELO MAGISTRADO EM DECISÃO
FUNDAMENTADA. RECURSO DESPROVIDO.

0007 . Processo/Prot: 0149509-8 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/163019. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000002052 Recurso em Senti-
do Estrito. Recorrente: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Recorrido: Sergio Lopes Vieira, Jilson Antonio Bielak, Ni-
vaeltes Sebastião da Silva Ferraz, Antonio Carlos Trevisan, Isai-
as de Paula Cordeiro. Advogado: Miguel Nicolau Júnior. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão.
Nº Acórdão: 16913. Nº Livro: 360. Julgado em: 07/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao presente recurso
em sentido estrito.EMENTA:RECURSO EM SENTIDO ESTRI-
TO. RÉUS PRESOS EM FLAGRANTE POR TEREM ATIRA-

DO CONTRA INTEGRANTES DO MST E DENUNCIADOS
PELA PRÁTICA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO POR HA-
VER SIDO PRATICADO MEDIANTE RECURSO QUE TOR-
NOU IMPOSSÍVEL A DEFESA DO OFENDIDO (ART. 121, §
2º, IV, DO CÓDIGO PENAL), POR DUAS VEZES, ALÉM
DE TENTATIVA DE HOMICÍDIO RELATIVO À MESMA
QUALIFICADORA. EXISTEM NOS AUTOS DUAS VER-
SÕES, UMA DE QUE A AGRESSÃO PARTIU DOS ACUSA-
DOS QUE PROMOVIAM A SEGURANÇA DO IMÓVEL
RURAL; A OUTRA DE QUE A AGRESSÃO PARTIU DOS
INTEGRANTES DO MST, QUANDO ESTAVAM PRESTES
A INVADIR A ÁREA. CONCESSÃO DE LIBERDADE PRO-
VISÓRIA. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PEDIN-
DO O RESTABELECIMENTO DA PRISÃO EM FLAGRAN-
TE. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. RECORRIDOS QUE JÁ
ESTÃO EM LIBERADE HÁ MAIS DE UM ANO. RECURSO
DESPROVIDO. - Em que pese a vedação contida no art. 2º, II,
da Lei nº 8.072/90, de concessão de liberdade provisória aos
acusados da prática de crime hediondo, é de se negar provi-
mento ao presente recurso em sentido estrito ante a situação
excepcional consistente em estarem os recorridos soltos há mais
de um ano, sem haver qualquer notícia de que, em liberdade,
praticaram qualquer ato idôneo a autorizar a prisão cautelar,
ficando evidenciado que a prisão não se faz necessária, por ser
carente de natureza cautelar, o que implicaria em verdadeira
antecipação de cumprimento de pena.

0008 . Processo/Prot: 0144796-1 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/108808. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Criminal. Ação Originária: 199900000001 Ação Penal.
Recorrente: Celso Geraldo Carneiro. Advogado: Ademar Mar-
tins Montoro, Bruno Fernando Martins Migliozzi. Recorrente:
Fioravante Perruchon dos Santos, Francisco Carlos Cogrossi,
Hugo Vidal Ferreira Júnior, Luiz Carlos dos Santos, Luiz Car-
los Durieux, Paulo Roberto Saucedo, Pedro Izac Nemecek.
Advogado: Ademar Martins Montoro. Recorrente: Antonio
Donizete Botelho. Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Ro-
gério Oscar Botelho, Murilo Lopes Buchmann. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 16914. Nº
Livro: 360. Julgado em: 04/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO aos recur-
sos. EMENTA: DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL -
PRONÚNCIA - HOMICÍDIO QUALIFICADO - ARGÜIÇÃO
DE INÉPCIA DA DENÚNCIA - NÃO DESCRIÇÃO DA CON-
DUTA INDIVIDUALIZADORA DE CADA AUTOR E PAR-
TICIPANTE NO ILÍCITO PENAL - REJEITADA - LEGITI-
MA DEFESA E ESTRITO CUMPRIMENTO DO DEVER LE-
GAL - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - IMPOSSIBILIDADE -
FALTA DE PROVA CABAL DAS EXCLUDENTES - CON-
JUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE DE INDÍCIOS DE AU-
TORIA, MATERIALIDADE E TIPIFICAÇÃO PENAL IMPOS-
SIBILIDADE DE DESPRONÚNCIA - RECURSOS NÃO PRO-
VIDOS. 1. Descrição genérica do concurso de agentes é ad-
missível se as circunstâncias do crime não permitem particula-
rizar a conduta de cada acusado. 2. Não se pode absolver su-
mariamente o réu se a excludente da legítima defesa própria
não se mostra estreme de dúvida.

0009 . Processo/Prot: 0151522-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2003/185604. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 199800000164 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Au-
gusto Cesar Tramujas Samways. Advogado: Maria Eugenia
Moritz, Regina Maria Basso Vidal, Aristides Junqueira Alva-
renga. Apelante: Augusto Cesar Tramujas Samways. Advoga-
do: Maria Eugenia Moritz, Regina Maria Basso Vidal, Aristi-
des Junqueira Alvarenga. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 16915.
Nº Livro: 360. Julgado em: 04/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVIMENTO ao recur-
so do réu AUGUSTO CÉSAR TRAMUJAS SANWAIS para
decretar a extinção da punibilidade pela ocorrência da prescri-
ção e julgar prejudicado o recurso do Ministério Público.
EMENTA: CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA -
PRESCRIÇÃO RETROATIVA - EXTINÇÃO DA PUNIBILI-
DADE. Decorrido entre a data dos fatos e o recebimento da
denúncia lapso temporal suficiente para operar a prescrição na
modalidade retroativa, é de rigor decretar a extinção da punibi-
lidade, matéria de ordem pública, impeditiva do exame do mé-
rito da insurgência. Para efeitos prescricionais, cumpre des-
considerar o aumento de pena decorrente do crime continuado,
na forma do art. 119 do Código Penal e Súmula 497 do STF.
RECURSO DA ACUSAÇÃO PREJUDICADO EM FACE DO
RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA.

0010 . Processo/Prot: 0156870-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/53960. Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 200300000043 Restituição de Mer-
cadorias/veículos. Apelante: Brand Kazuma, Carmen Cortez
Wilcken Kazuma. Advogado: Claudia Rodrigues. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jesus
Sarrão. Nº Acórdão: 16916. Nº Livro: 360. Julgado em: 04/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMENTO ape-
lação, nos termos do voto do relator. EMENTA: PEDIDO DE

RESTITUIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR APREENDI-
DO - ADULTERAÇÃO DE CHASSI - INQUÉRITO POLICI-
AL - TERCEIRO DE BOA FÉ - IRRELEVÂNCIA - NÃO COM-
PROVAÇÃO DA PROPRIEDADE DO VEÍCULO - INDEFE-
RIMENTO DA PRETENSÃO - DECISÃO MANTIDA. Cons-
tatando a perícia a ocorrência do crime de adulteração de sinal
identificador de veículo automotor e impossibilidade de se des-
cobrir a numeração original do chassi, não há como restituir a
coisa apreendida, mesmo a terceiro de boa-fé, quando este não
consegue comprovar a propriedade do veículo, até porque não
conseguirá regularizá-lo para uso junto ao órgão de transito
competente. RECURSO DESPROVIDO.

0011 . Processo/Prot: 0161744-1 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2004/114422. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200200000449 Pedido de
Beneficio. Recorrente: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Recorrido: João Machado Savczuk (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Jaime José Faccio. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 16917. Nº Livro:
360. Julgado em: 04/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em NÃO CONHECER do recurso.
EMENTA: AGRAVO EM EXECUÇÃO - PEDIDO DE INDUL-
TO JULGADO IMPROCEDENTE - CRIME HEDIONDO E
AUSÊNCIA DE REPARAÇÃO DO DANO - RECURSO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO PARA QUE O RÉU NÃO SEJA CON-
SIDERADO CARENTE ECONOMICAMENTE - FALTA DE
INTERESSE RECURSAL - INEXISTÊNCIA DE UTILIDA-
DE OU PROVEITO NA EVENTUAL REFORMA DA DECI-
SÃO RECORRIDA - NÃO CONHECIMENTO.

0012 . Processo/Prot: 0153698-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/12904. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 199700000046 Ação Penal.
Apelante: Adão Ribeiro (Réu Preso). Def.Dativo: Manoel Bor-
ba de Camargo. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 16918.
Nº Livro: 360. Julgado em: 21/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em desprover o presente recurso de apela-
ção. EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL. CRIME DE
HOMICÍDIO SIMPLES. TRIBUNAL DO JÚRI. CONDENA-
ÇÃO. ARGÜIÇÃO DE NULIDADES DECORRENTES DE
FALTA DE ADVERTÊNCIA SOBRE O DIREITO DE SILÊN-
CIO DO RÉU NO INTERROGATÓRIO. (ART. 186, CPP).
TAMBÉM POR FALTA DE INDAGAÇÃO DO MAGISTRA-
DO ÀS PARTES, APÓS O INTERROGATÓRIO, SOBRE
DÚVIDAS A SEREM ESCLARECIDAS (ART. 188, CPP).
FALTA AINDA DE GARANTIA DA ENTREVISTA DO RÉU
COM SEU ADVOGADO ANTES DO INTERROGATÓRIO
(ART. 185, § 2º, CPP). NULIDADES RELATIVAS. FALTA DE
PROTESTO NO TEMPO OPORTUNO. PRECLUSÃO. PEDI-
DO DE RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DA CON-
FISSÃO ESPONTÂNEA (CP, ART. 65, III,D). QUESITO RE-
JEITADO PELO TRIBUNAL DO JÚRI. SOBERANIA DO
VEREDICTO DOS JURADOS (CF, ART. 5º, XXXVIII, ‘C’).
IMPOSSIBILIDADE DO SEU RECONHECIMENTO EM
SEDE DE APELAÇÃO. PRECEDENTES DOS EGRÉGIOS
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO.

0013 . Processo/Prot: 0147133-6 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/143121. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000077 Re-
curso em Sentido Estrito. Recorrente: Adão Odair Batista. Ad-
vogado: Iracema Pereira de Carvalho. Recorrente: Luiz Carlos
de Freitas (Réu Preso). Advogado: Alexandre Postiglione
Bührer. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Nº Acórdão: 16919. Nº Livro: 360. Julgado em: 30/09/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 2a. Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em desprover os recursos em sentido estrito inter-
postos pelos réus. EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ES-
TRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO PELA SURPRESA
(ART. 121, § 2º, IV, CP). PRONÚNCIA. TRIBUNAL DO JÚRI.
JUIZ NATURAL DA CAUSA (ART. 5o, XXXVIII, d, CF).
EXISTÊNCIA DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AU-
TORIA (ART. 408, CP). DESPROVIMENTO DOS RECUR-
SOS. ELEMENTOS INDICIÁRIOS SUFICIENTES EM RE-
LAÇÃO À CO-PARTICIPAÇÃO DO CO-RÉU CONDUTOR
DO VEÍCULO. CONTRIBUIÇÃO CONSISTENTE NA CON-
DUÇÃO E FUGA DO EXECUTOR DO LOCAL DO CRIME.
ALEGAÇÃO DE LEGÍTIMA DEFESA. PEDIDO DE ABSOL-
VIÇÃO SUMÁRIA. AUSÊNCIA DE PROVA ESTREME DE
DÚVIDA. RECURSOS DESPROVIDOS.

0014 . Processo/Prot: 0160468-2 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/97345. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200400000166 Ação Penal.
Recorrente: Almir José Dias Chaves (Réu Preso). Advogado:
Anderson de Azevedo. Recorrente: Devair Marcos Correia (Réu
Preso). Advogado: Irineu Lovato. Recorrido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16920. Nº Livro: 360. Julgado
em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
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nimidade de votos, em negar provimento aos recursos. EMEN-
TA: HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRONÚNCIA DOS RÉUS.
INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE DO CRIME
QUE JUSTIFICAM SEJAM OS RÉUS SUBMETIDOS A JUL-
GAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI. RECURSOS DES-
PROVIDOS. - Comprovada a existência do crime e existindo
indícios de que os réus sejam os autores do delito, impõe-se ao
magistrado a pronúncia, remetendo-os a julgamento pelo Tri-
bunal do Júri. - Estando presentes os requisitos essenciais do
art. 408 do CPP, não merece reparo a sentença de pronúncia.

0015 . Processo/Prot: 0156791-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/52649. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000037 Ação Penal.
Apelante: G. V. S.. Advogado: Marcelo Coelho da Silva. Apela-
do: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus
de Lima. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 16921.
Nº Livro: 360. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos ter-
mos do voto.

0016 . Processo/Prot: 0150552-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2003/177793. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000253 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Cle-
ber Marcelo Ferreira (Réu Preso). Def.Dativo: Zaque Severino
Machado. Apelante: Cleber Marcelo Ferreira (Réu Preso).
Def.Dativo: Zaque Severino Machado. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. Leonardo Lustosa.
Nº Acórdão: 16922. Nº Livro: 360. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
apelo interposto por Cleber Marcelo Ferreira e não conhecer
do recurso interposto pelo Ministério Público, nos termos do
voto. EMENTA: TRIBUNAL DO JÚRI. CRIME DE HOMICÍ-
DIO QUALIFICADO POR MOTIVO FÚTIL (AR. 121, § 2º,
INC. II, CP). SENTENÇA CONDENATÓRIA QUE FIXA O
REGIME INTEGRALMENTE FECHADO PARA O INICIAL
CUMPRIMENTO DA PENA. APELO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DE QUE HAJA A PROGRESSÃO DE REGIME. PRE-
TENSÃO RECURSAL JÁ ATENDIDA NA SENTENÇA CON-
DENATÓRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
RECURSO NÃO CONHECIDO. Não há interesse de recorrer
quando a substituição da decisão nos termos pretendidos já foi
atendida na sentença condenatória. RECURSO DE APELA-
ÇÃO (2) (DEFESA). PLEITO DE RECONHECIMENTO DE
TER O RÉU AGIDO SOB A EXCLUDENTE DA LEGITIMA
DEFESA PUTATIVA. INOCORRÊNCIA. DESCABIMENTO
NA ESPÉCIE CAUSA EXCLUDENTE DA ANTIJURIDICI-
DADE AFASTADA COM RESPALDO NO CONJUNTO PRO-
BATÓRIO. MOTIVO FÚTIL. CARACTERIZADO. DECISÃO
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS.
NÃO CARACTERIZAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E IM-
PROVIDO. Para que seja reconhecida a legítima defesa putati-
va é necessário que o agente use dos meios necessários mode-
radamente. A reação manifestamente desproporcional ao ima-
ginado ataque impossibilita o reconhecimento da causa exclu-
dente de antijuridicidade. Tendo notadamente o apelante agido
desproporcionalmente, do ponto de vista homo medius e em
relação do crime que se trata, não há falar em não ocorrência
da futilidade do motivo que levou a morte da vítima. Não mere-
ce prosperar a alegação de decisão manifestamente contrária à
prova dos autos se o Júri, no exercício de sua soberania consti-
tucionalmente assegurada, optou por uma das versões existen-
tes nos autos, louvando-se em elementos de prova suficientes e
críveis.

0017 . Processo/Prot: 0161000-4 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2004/55784. Comarca: Maringá. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 200300001693 Pedido de Beneficio. Recorrente: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Recorrido: José Cristino Mal-
ta (Réu Preso). Repre.AssistJud: Josiani Linjardi. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão:
16923. Nº Livro: 360. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao recurso para cassar a
decisão recorrida. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO. HO-
MICÍDIO QUALIFICADO. PENA DE RECLUSÃO. REGIME
FECHADO. PEDIDO DE PROGRESSÃO PARA O REGIME
SEMI-ABERTO. IMPOSSIBILIDADE. CRIME HEDIONDO
COMETIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8072/90. INOCORRÊN-
CIA DE INCONS-TITUCIONALIDADE DA LEI DOS CRI-
MES HEDIONDOS. RECURSO PROVIDO. - O crime de ho-
micídio qualificado é considerado hediondo pela Lei 8072/90,
devendo a pena ser cumprida em regime integralmente fecha-
do, por força do artigo 2º, parágrafo 1º do diploma legal. - A
orientação dominante no Supremo Tribunal Federal é no senti-
do de que o artigo 2º, § 1º, da Lei 8072/90 não é inconstitucio-
nal, por não ofender o princípio constitucional da individuali-
zação da pena.

0018 . Processo/Prot: 0157233-4 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/57680. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000053 Ação Penal. Recorrente: Ro-
mildo Ferreira dos Santos (Réu Preso). Def.Dativo: Ricardo
Aparecido Ramos Simoni. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-

tor: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 16924. Nº Livro: 360. Jul-
gado em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao presente recurso
em sentido estrito. EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ES-
TRITO. CRIME DE HOMICÍDIO SIMPLES, CONSUMADO
E DE TENTATIVA DE HOMICÍDIO. PRONÚNCIA. MATE-
RIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA DEMONSTRADOS.
INEXISTÊNCIA DE PROVA INCONTROVERSA DA EXCLU-
DENTE DE ILICITUDE DA LEGÍTIMA DEFESA. PRESEN-
TES OS PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 408, DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL, É DE RIGOR O JULGAMENTO DO
RÉU PELO TRIBUNAL DO JÚRI. RECURSO DESPROVI-
DO. - Estando evidenciados nos autos a materialidade e indíci-
os de autoria do delito imputado ao réu e não havendo prova
cabal da legítima defesa, correta está a decisão que o pronun-
ciou, determinando seja submetido a julgamento pelo Tribunal
do Júri, juízo natural da causa.

0019 . Processo/Prot: 0163015-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/127903. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000057301 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Arlei Azolin (advogado). Pacien-
te: Everton Esser (Réu Preso). Advogado: Audren Marlei Azo-
lin. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Nº Acórdão: 16925. Nº Livro: 360. Julgado em: 30/09/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em deferir a presente ordem de Habeas
Corpus, para conceder liberdade provisória ao paciente medi-
ante assinatura de termo nos autos em que se comprometa a
comparecer a todos os atos processuais, bem como a não se
ausentar da Comarca sem autorização judicial, devendo ser
expedido alvará de soltura a favor do paciente, salvo se por
outro motivo também estiver preso. EMENTA: HABEAS COR-
PUS. CRIME HEDIONDO. PRISÃO EM FLAGRANTE. AU-
SÊNCIA DE DESCRIÇÃO, NA DENÚNICA, DE FATO QUE
CONFIGURE, EM TESE, A QUALIFICADORA DO MOTI-
VO FÚTIL. LIBERDADE PROVISÓRIA. DEFERIMENTO. -
Não tendo a decisão impugnada indicado fato concreto que jus-
tificasse prisão cautelar como garantia da ordem pública, por
conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplica-
ção da lei penal, e não descrevendo a denúncia fato que pudes-
se configurar, em tese, a qualificadora do motivo fútil, é de
rigor a concessão da presente ordem de habeas corpus para
deferir liberdade provisória ao paciente, salvo se por outro
motivo deva permanecer preso.

0020 . Processo/Prot: 0141616-6 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/78556. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Ação
Originária: 200200000192 Inquérito Policial. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Kazuhi-
ro Tominaga. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 16926. Nº Livro: 360. Julgado em:
14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em receber a denúncia formulada pelo Ministério Públi-
co contra o denunciado Kazuhiro Tominaga, delegando-se po-
deres ao Juiz de Direito da Comarca de Cruzeiro do Oeste para
promover a citação e interrogatório do acusado, bem como para
realizar os demais atos necessários à instrução processual, de-
terminando para esse fim que lhe sejam encaminhados os au-
tos, que deverão retornar a este Tribunal após a apresentação,
pela acusação e pela defesa, das alegações escritas, observan-
do-se em primeiro grau o disposto nos artigos 1º a 11, exceto o
§ 3º do art. 11, da Lei 8.038, de 28 de maio de 1990, aplicáveis
à espécie por força do art. 1º da Lei 8.658, de 26 de maio de
1993. EMENTA: DENÚNCIA CONTRA PREFEITO. DECRE-
TO-LEI Nº 201/67. EXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA E DE-
MAIS PRESSUPOSTOS. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA.
- Preenchendo a denúncia os requisitos legais e estando ela
amparada por elementos probatórios mínimos, é de rigor o seu
recebimento.

0021 . Processo/Prot: 0158812-9 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/77677. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9900000092 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Silva-
na Rosa Romano Azzi, Calimero Alves de Paiva. Advogado:
Walter Borges Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida. Apela-
do: Nerton Cordeiro. Advogado: Luiz Flórido Alcântara. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 16927. Nº
Livro: 360. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade, em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso.EMENTA:Apelação crime - Art. 238, do ECA - Pro-
messa de recompensa ou pagamento para entrega de filho - In-
suficiência de prova para a condenação - Princípio do in dubio
pro reo - Absolvição - Não provimento do recurso.Diante das
contradições e dúvidas, acerca de eventual oferecimento de
recompensa ou pagamento para entrega de criança, deve ser
mantida a sentença absolutória.

0022 . Processo/Prot: 0161438-8 Apelação Crime

. Protocolo: 2003/72970. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000131 Ação Pe-
nal. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apela-
do: Aparecido de Jesus. Advogado: Victorio Alves da Silva.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 16928.

Nº Livro: 361. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade, em NEGAR PROVIMENTO à apelação interposta pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ.EMENTA:Júri - Tentativa de homicídio qualificado
- Negativa de autoria - Acolhimento, por maioria, pelo Conse-
lho de Sentença - Absolvição - Apelação do Ministério Público
- Alegação de decisão contrária à prova dos autos - Inocorrên-
cia - Admissão, pelo Tribunal Popular, de uma das versões apre-
sentadas pelas partes - Soberania das decisões do Júri -
Improvimento.Não é contrária à prova dos autos a decisão dos
jurados que opta por uma das versões verossímeis do fato leva-
do a julgamento.

0023 . Processo/Prot: 0165388-9 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/160517. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cri-
minal, da Infância e da Juventude e Família. Ação Originária:
200000000144 Ação Penal. Recorrente: Sérgio Latczuk Vaz
(Réu Preso). Advogado: Márcio Danielo. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 16929.
Nº Livro: 361. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade, em DECLARAR, de ofício, A NULIDADE do proces-
so, a partir das alegações finais, inclusive, a fim de oportunizar
nova apresentação.EMENTA:Recurso em Sentido Estrito -
Homicídio - Negativa de autoria por parte do réu - Defesa pro-
movida por defensor nomeado que, em alegações, pede a pro-
núncia do acusado e declina do encargo - Ofensa ao princípio
do contraditório e ampla defesa - Réu indefeso - Nulidade ab-
soluta - Reconhecimento de ofício. É de ser declarada, de ofí-
cio, a nulidade do processo quando o defensor nomeado pede,
em sede de alegações, a pronúncia do réu e, na seqüência, de-
clina do encargo.

0024 . Processo/Prot: 0164108-7 Recurso Crime Ex Officio

. Protocolo: 2004/140740. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000015 Ação Penal. Remeten-
te: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Réu: Edson Miranda Soares. Advogado: Alcides Soares
de Oliveira Neto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 16930. Nº Livro: 361.
Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade, em CONFIRMAR a sentença de absolvição sumária
de Edson Miranda Soares.EMENTA:Recurso crime ex officio
- Homicídio - Absolvição sumária - Art. 411 do CPP - Legítima
defesa - Decisão mantida.Demonstrado, estreme de dúvida, que
o acusado agiu amparado pela excludente de legítima defesa
própria, a absolvição sumária é medida que se impõe.

0025 . Processo/Prot: 0150063-4 Recurso Crime Ex Officio

. Protocolo: 2003/168439. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 199900000164 Ação Penal.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Réu: Cleber Matos de Almeida. Advogado: Zani
Dalton Farah. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 16931. Nº Livro: 361. Julgado
em: 07/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em confirmar a sentença em grau de reexa-
me necessário (Recurso Ex Officio). EMENTA: RECURSO
CRIME EX OFFICIO. HOMICÍDIO SIMPLES. LEGÍTIMA
DEFESA. COMPROVAÇÃO ESTREME DE DÚVIDA. AB-
SOLVIÇÃO SUMÁRIA. JULGAMENTO CONFIRMADO. -
Comprovada a existência, estreme de dúvida, da legítima defe-
sa, circunstância excludente da antijuridicidade, deve o magis-
trado absolver sumariamente o réu, com base no artigo 411 do
Código de Processo Penal.

0026 . Processo/Prot: 0159828-1 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/90247. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000012 Ação Penal. Recorrente:
Nircio Galvão. Advogado: Fernando Estevão Deneka. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 16932.
Nº Livro: 361. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar o provimento ao Recurso em Sentido Estrito ,
nos termos do voto. EMENTA: RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PROVA DA AUTO-
RIA E DA MATERIALIDADE. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA.
LEGÍTIMA DEFESA. AUSÊNCIA DE PROVA ESTREME DE
DÚVIDA. PLEITO DE AFASTAMENTO DAS QUALIFICA-
DORAS - MOTIVO CRUEL E UTILIZAÇÃO DE RECURSO
QUE IMPOSSIBILITA A DEFESA. IMPOSSIBILIDADE. PRO-
NÚNCIA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Sendo a
sentença de pronúncia um mero juízo de admissibilidade da
acusação, para sua ocorrência são necessários apenas a exis-
tência de crime e indícios de que o recorrente seja autor do
crime, a fim de que seja submetido a julgamento pelo Tribunal
do Júri. A competência para o julgamento de determinado cri-
me de homicídio não pode ser subtraída do Tribunal do Júri,
juiz natural dos crimes dolosos contra a vida, por força de man-
damento constitucional, quando a excludente de ilicitude invo-
cada não desponte nítida, de modo irretorquível, estreme de
dúvida e sem a mínima hesitação da prova a respeito. Não há
falar em afastamento das qualificadoras quando estas se en-

contram presentes na denúncia, bem como encontram respaldo
no conjunto probatório constante dos autos. Compete ao Tribu-
nal do Júri decidir se a alegada motivação configura ou não
motivo cruel e recurso que impossibilitou a defesa da vítima.

0027 . Processo/Prot: 0163857-1 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2004/140369. Comarca: Loanda. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000011 Medida Sócio-Educativa.
Impetrante: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa (advogado).
Paciente: Gabriel Arcanjo Ferreira (Interno), Ricardo Farias de
Messias (Interno). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16933. Nº Livro: 361.
Julgado em: 21/10/2004

EMENTA: HABEAS CORPUS - ESTATUTO DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE - MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA -
REGRESSÃO DE LIBERDADE ASSISTIDA PARA INTER-
NAÇÃO SEM PRÉVIA AUDIÊNCIA DOS ADOLESCENTES
- OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL - CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO - ORDEM CONCE-
DIDA. necessária a oitiva do menor infrator antes de decretar-
se a regressão da medida sócio-educativa. (Súmula nº 265 do e.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA). DECISÃO: ACOR-
DAM os Membros integrantes da Segunda Câmara Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em CONCEDER o habeas corpus.

0028 . Processo/Prot: 0164334-7 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2004/147189. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200200000020 Me-
dida Sócio-Educativa. Impetrante: Maurício Ricardo Pinheiro
da Costa (advogado). Paciente: R. P. G.. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acór-
dão: 16934. Nº Livro: 361. Julgado em: 04/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em CONCEDER a ordem, com o recolhimento do
mandado de internação.

0029 . Processo/Prot: 0163436-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/134196. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200400000079 Ação Penal. Impe-
trante: Janslei Donizete Salme Camargo (Réu Preso). Advoga-
do: Cláudio Evandro Stefano, José Paulo Dias da Silva. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Leonardo Lusto-
sa. Nº Acórdão: 16935. Nº Livro: 361. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em CONCEDER a ordem de habeas corpus e confir-
mar a liminar concedida a JANSLEI DONIZETE SALME CA-
MARGO, se por outro motivo não estiver preso. EMENTA:
Habeas Corpus - Prisão preventiva - Excesso injustificável de
prazo para a conclusão da instrução - Decisão que não indica
motivos concretos a autorizar a segregação cautelar - Cons-
trangimento ilegal configurado - Ordem concedida. 1] Confi-
gurado o excesso injustificável de prazo para a conclusão da
instrução criminal, sem que a ele tenha dado causa o paciente,
ilegal é a manutenção da prisão preventiva. 2] Caracteriza cons-
trangimento ilegal, reparável pela via do writ, a decisão judici-
al que não indica os motivos concretos para decretar a segrega-
ção cautelar.

0030 . Processo/Prot: 0164627-7 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2004/150315. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000044 Representação. Impe-
trante: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa (advogado). Paci-
ente: Marcelo Pinheiro Figueiró (Interno). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão:
16936. Nº Livro: 361. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em CONCEDER o habeas
corpus.

0031 . Processo/Prot: 0155436-7 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2004/34888. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Execuções Penais. Ação Originária: 200400000001 Ação
Penal. Recorrente: Célio Aparecido da Silva (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Marcelo Szadkoski. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 16937. Nº Li-
vro: 361. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so de agravo. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO. LEI DE
EXECUÇÃO PENAL. DECRETAÇÃO DA PERDA DOS DIAS
REMIDOS PELO TRABALHO. FUGA DO RÉU DA COLÔ-
NIA PENAL AGRÍCOLA. FALTA GRAVE (ARTS. 50 E 127,
LEP). A PERDA DECRETADA PELA DECISÃO DE PRIMEI-
RO GRAU NÃO OFENDE AOS PRECEITOS CONSTITUCI-
ONAIS SOBRE O DIREITO ADQUIRIDO E A COISA JUL-
GADA. A REMIÇÃO CONFIGURA MERA EXPECTATIVA
DE DIREITO. RECURSO DESPROVIDO.

0032 . Processo/Prot: 0154321-7 Notícia Crime (Cam)

. Protocolo: 2004/23403. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199300000227 Inventário. Noticiador:
Ministério Público do Estado do Paraná. Noticiado: Roberto
Adamoski. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16938. Nº Livro: 361. Julgado em:
28/10/2004
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em determinar o arquivamen-
to dos autos. EMENTA: PREFEITO MUNICIPAL - NOTÍCIA
CRIME PEDIDO DE ARQUIVAMENTO FORMULADO
PELO ÓRGÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO -
IRRECUSABILIDADE. Nos feitos de competência originária
do Tribunal, é irrecusável o pedido de arquivamento formulado
pelo Órgão Superior do Ministério Público.

0033 . Processo/Prot: 0163407-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/131938. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000002648 Ação Penal. Impe-
trante: Luciana do Carmo Neves Pellegrini (advogado), Glau-
ber pedro Gonçalves (advogado). Paciente: Jessé Matias da Silva
(Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 16939. Nº Livro: 361. Julgado em:
14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em denegar a presente ordem de Habeas
Corpus. EMENTA: 1. HABEAS CORPUS. CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. PACIENTE
PRONUNCIADO. EXCESSO DE PRAZO SUPERADO. SÚ-
MULA 21 DO STJ. - Pronunciado o réu, fica superada a alega-
ção de constrangimento ilegal por excesso de prazo na instru-
ção. (súmula 21 do STJ). 2. HABEAS CORPUS. PRISÃO PRE-
VENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. MAUS AN-
TECEDENTES NECESSIDADE DA CUSTÓDIA. ORDEM
DENEGA. - A medida cautelar se mostra necessária para a ga-
rantia da ordem pública, vez que existem indícios de que o
paciente em liberdade, possa cometer novos crimes em face
dos seus maus antecedentes, pois além de já estar pronunciado
por homicídio qualificado, encontra-se respondendo processo,
pela suposta prática de tráfico ilícito de entorpecentes.

0034 . Processo/Prot: 0162805-3 Recurso Crime Ex Officio

. Protocolo: 2004/124123. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000002 Ação Penal. Remeten-
te: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Réu: Raul Casturino Ferreira (Medida de Segurança).
Def.Dativo: Álvaro Licínio de Oliveira Mattos. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão:
16940. Nº Livro: 361. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em confirmar a sentença em grau de reexa-
me necessário. EMENTA: RECURSO CRIME EX OFFICIO.
FATO DEFINIDO COMO HOMICÍDIO QUALIFICADO,
ARTIGO 121, PARÁGRAFO 2º, INCISO II (MOTIVO FÚTIL),
DO CÓDIGO PENAL. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. DOENÇA
MENTAL. PSICOSE. INIMPUTABILIDADE. APLICAÇÃO
DE MEDIDA DE SEGURANÇA. INTERNAÇÃO EM ESTA-
BELECIMENTO DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUI-
ÁTRICO, PRAZO MÍNIMO DE UM ANO. SENTENÇA CON-
FIRMADA.

0035 . Processo/Prot: 0157097-8 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/56738. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000021 Ação Penal. Recorren-
te: Ari Moreira. Def.Dativo: Antonio Carlos Amaral Schroeder.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão:
16941. Nº Livro: 361. Julgado em: 28/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao presente recurso
em sentido estrito. EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ES-
TRITO. CRIME DE TENTATIVA DE HOMICÍDIO. ART. 121,
CAPUT, COMBINADO COM O ARTIGO 14, II, DO CÓDI-
GO PENAL. PRONÚNCIA. RECURSO DO RÉU PEDINDO
SUA ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA POR TER AGIDO EM LEGÍ-
TIMA DEFESA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO ESTRE-
ME DE DÚVIDA. RECURSO DESPROVIDO. - Não estando
comprovada, com segurança, a alegada legítima defesa, é de
rigor a manutenção da sentença de pronúncia, porquanto nesta
fase processual vigora o princípio in dubio pro societate, de-
vendo o réu ser submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri,
Juízo natural da causa.

0036 . Processo/Prot: 0162675-5 Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2004/120695. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Adolescentes Infratores. Ação Originária: 200400000139 Re-
presentação. Apelante: A. X. O.. Advogado: Murilo Henrique
Pereira Jorge. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 16942.
Nº Livro: 361. Julgado em: 04/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

0037 . Processo/Prot: 0123230-8/02 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/141449. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1232308 Ação Penal. Autor: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Réu: Enio Valdir Ceni. Advo-
gado: José Virgílio Castelo Branco Rocha Filho, José Virgílio
Castelo Branco Rocha Neto, Nelson Cordeiro Justus. Embar-
gante: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-

dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acór-
dão: 16943. Nº Livro: 361. Julgado em: 30/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em REJEITAR os embargos
de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OMISSÃO E OBSCURIDADE - INEXISTÊNCIA. Não é omis-
so, nem obscuro, o acórdão que, em base da devida motivação,
exprime com inteireza e nitidez o sentido do julgado. EMBAR-
GOS REJEITADOS.

0038 . Processo/Prot: 0131302-4/02 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/169915. Comarca: Matinhos. Ação Originá-
ria: 1313024 Denuncia Crime. Denunciante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Denunciado: José Antônio da Silva.
Advogado: Daniel Gilberto Lemos Pereira. Embargante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão:
16944. Nº Livro: 361. Julgado em: 11/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
voto do Desembargador-relator. EMENTA: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO VÍCIOS DE OMISSÃO E OBSCURIDADE
INEXISTÊNCIA REJEIÇÃO. Estando escrito no acórdão o que
era necessário dizer, não há omissão. Não havendo obscurida-
de, não deve prosperar os declaratórios.

0039 . Processo/Prot: 0115942-8 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2001/129971. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100001269 Procedimento
Administrativo. Denunciante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Denunciado: Manoel Kuba. Advogado: Rinaldo Hi-
royuki Hataoka. Denunciado: Ada Mafalda Benassi da Silvei-
ra. Advogado: Ernesto Alessandro Tavares. Denunciado: Mo-
zart Gouveia Belo da Silva. Def.Dativo: Clelio Toffoli Junior.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Nº Acórdão: 16945. Nº Livro: 361. Julgado em: 28/10/
2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, receber, em parte a denúncia, rejeitando-a apenas quan-
to à acusação pelo crime do artigo 1º, inciso I, do Decreto-lei
201/67, bem como quanto à do delito do artigo 89, caput, da
Lei 8.666/93, exclusivamente no que pertine ao segundo de-
nunciado; determinando em conseqüência, que, decorrido o
prazo legal para recurso, não sendo este interposto, seja, de
imediato, expedida carta de ordem à Comarca de Guaíra para o
interrogatório dos dois primeiros denunciados, os quais pode-
rão ali oferecer a respectiva defesa prévia, expedindo-se, ou-
trossim, carta precatória, ao egrégio Tribunal de Justiça do Dis-
trito Federal, para o interrogatório, em Brasília, do terceiro
denunciado, que, igualmente, ali poderá oferecer sua defesa
prévia. EMENTA: PREFEITO. CRIMES ATRIBUÍDOS A ESTE
E A DOIS OUTROS RÉUS. ARTS. 89, CAPUT, 89, PARÁG.
ÚNICO, 92, CAPUT, E 92, PARÁG. ÚNICO, DA LEI 8.666/
93. ART. 1º, I, DO DECRETO-LEI 201/67. INDÍCIOS DA
PERPETRAÇÃO DE ALGUNS DOS DELITOS E CORRES-
PONDENTE CO-AUTORIA. INEXISTÊNCIA DA CONFIGU-
RAÇÃO DE OUTROS, DESDE LOGO PATENTEADA. RE-
CEBIMENTO, EM PARTE, DA DENÚNCIA.

0040 . Processo/Prot: 0161230-2 Recurso de Agravo

. Protocolo: 2004/105714. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200300000298 Pedido de
Beneficio. Recorrente: Orides Banfi (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Sueli Cristina Rohn Bespalhok. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acór-
dão: 16946. Nº Livro: 361. Julgado em: 14/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao agravo, na forma
explicitada no voto. EMENTA: Recurso de agravo - Pedido de
comutação de pena - Benefício indeferido - Condenação por
crime de homicídio qualificado - Crime hediondo - Exclusão
do benefício prevista no Decreto Presidencial n.º 4495/2002 -
Não configurada a retroatividade da lei penal mais severa -
Recurso desprovido. I. O indulto não pode ser concedido ao
condenado por roubo qualificado e latrocínio, ainda que prati-
cados antes da edição da Lei dos Crimes Hediondos, ante ex-
pressa disposição legal. Precedentes desta Corte e do STJ. II.
Tratando-se de ato discricionário do Presidente da República,
cabe a ele a definição da extensão do benefício, sem que a
exclusão dos delitos hediondos configure violação ao princípio
constitucional da irretroatividade da lei penal mais gravosa.(...).

0041 . Processo/Prot: 0164957-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/151473. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Impetrante: Rosicler Maria da Rocha
Lara Maier (advogado). Paciente: Antônio Ramílio Pereira Lo-
pes (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 16947. Nº Livro: 361. Julgado
em: 21/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em denegar a presente ordem de habeas
corpus. EMENTA: EXCESSO DE PRAZO OCASIONADO
PELA DEFESA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. NÃO
CONFIGURADO. SÚMULA 64 DO STJ. Estando o excesso

de prazo na instrução criminal ocorrendo por culpa da defesa,
que requereu o adiamento da audiência marcada para a oitiva
das últimas testemunhas de acusação, não há que se falar em
constrangimento ilegal nos termos do enunciado da súmula 64
do egrégio Superior Tribunal de Justiça.

0042 . Processo/Prot: 0156535-9 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/49344. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000063 Ação Penal.
Recorrente: Luiz Fernando Belasco. Advogado: Dinizar Do-
mingues. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Gilson Marcos Gomes. Advogado: Victorio Al-
ves da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de
Lima. Nº Acórdão: 16948. Nº Livro: 361. Julgado em: 14/10/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto. EMENTA: DIREITO E PROCESSO PENAL.
PRONÚNCIA. TENTATIVA DE HOMICÍDIO. PRELIMINAR
DE NULIDADE DO PROCESSO, ANTE A AUSÊNCIA DE
DESPACHO DE ADMISSÃO DO ASSISTENTE DE ACUSA-
ÇÃO. INOCORRÊNCIA, MERA IRREGULARIDADE QUE
NÃO CONTAMINA A VALIDADE DO PROCESSO. PLEITO
DE IMPRONUNCIA DO RÉU, IMPOSSIBILIDADE. AUTO-
RIA E MATERIALIDE COMPROVADOS. ANIMUS NECAN-
DI. DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA. INOCORRÊNCIA. RE-
CURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. Não há falar em nuli-
dade do processo pela ausência de despacho de admissão de
assistente de acusação, quando se trata de mera irregularidade
que não contamina a validade do processo. Se convencendo o
juiz da materialidade do delito e indícios suficientes de auto-
ria, não há falar em impronúncia do réu. Não se pode acolher a
tese de desistência voluntária, quando a morte da vítima não
ocorreu porque a mesma se desvencilhou da situação criada
pelo começo da atividade criminosa do agente.

0043 . Processo/Prot: 0139235-0 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/47110. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199800000072 Ação Penal. Recorrente: Pe-
dro Mendes de Oliveira. Advogado: Aureliano José de Aredes.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº Acór-
dão: 16949. Nº Livro: 361. Julgado em: 07/10/2004

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao presente recurso em
sentido estrito.EMENTA:RECURSO EM SENTIDO ESTRITO.
TENTATIVA DE HOMICÍDIO SIMPLES. TRIBUNAL DO
JÚRI. JUIZ NATURAL DA CAUSA (ART. 5o, XXXVIII, d,
CF). RÉU PRONUNCIADO. EXISTÊNCIA DA MATERIALI-
DADE E INDÍCIOS DE AUTORIA (ART. 408, CP). PEDIDO
DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. AUSÊNCIA DE PROVA ES-
TREME DE DÚVIDA DA ALEGADA LEGÍTIMA DEFESA
PUTATIVA. RECURSO DESPROVIDO.

0044 . Processo/Prot: 0147636-2 Apelação Crime

. Protocolo: 2003/145703. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 199800000098
Ação Penal. Apelante: Pedro Pokleu. Def.Dativo: João Anto-
nio Santa Rosa. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 16950.
Nº Livro: 361. Julgado em: 21/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade votos, em conhecer e negar provimento ao presente
recurso de apelação.EMENTA:PENAL E PROCESSO PENAL.
RECURSO DE APELAÇÃO. CRIME DE USO DE DOCU-
MENTO FALSO (ARTIGO 304, DO CÓDIGO PENAL). POR-
TE E APRESENTAÇÃO À AUTORIDADE RODOVIÁRIA DE
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO DE MOTORIS-
TA ADULTERADA. POSSIBILIDADE DE NOVA CLASSIFI-
CAÇÃO DO DELITO FEITA COM BASE NAS NORMAS DO
ARTIGO 383, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. MES-
MA DESCRIÇÃO FÁTICA, APENAS COM MUDANÇA DA
CAPITULAÇÃO DO DELITO. COMPROVAÇÃO DA ADUL-
TERAÇÃO DO DOCUMENTO. ALTERAÇÕES NO PREEN-
CHIMENTO DOS DADOS NELE ANTES CONTIDOS. PRO-
VA ORAL E EXAME PERICIAL COMPROBATÓRIOS DA
FALSIDADE MATERIAL. RECURSO DESPROVIDO.
EMENTA:

0045 . Processo/Prot: 0161812-4 Recurso Crime Ex Officio

. Protocolo: 2004/113542. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000048 Ação Penal. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Réu: Aparecido Gomes de Souza. Def.Dativo: Hugo Tetto
Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Je-
sus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima.
Nº Acórdão: 16951. Nº Livro: 361. Julgado em: 21/10/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em confirmar a sentença em grau de reexa-
me necessário. EMENTA: RECURSO CRIME EX OFFICIO.
FATO DEFINIDO COMO HOMICÍDIO SIMPLES, ARTIGO
121, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. ABSOLVIÇÃO SUMÁ-
RIA. DOENÇA MENTAL. ESQUIZOFRENIA PARANÓIDE.
INIMPUTABILIDADE. APLICAÇÃO DE MEDIDA DE SE-
GURANÇA. INTERNAÇÃO EM ESTABELECIMENTO DE
CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO, PRAZO MÍ-
NIMO DE TRÊS ANOS. SENTENÇA CONFIRMADA.

Divisão de Processo Crime         Emitido em 24/11/2004
Seção Grupo Câmaras Criminais

Relação No. 2004.04873

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0154100-8
Giordano Sadday Vilarinho Reinert 003 0164846-2
Nestor Valdo Visintin 002 0159082-5
Zelindo Tibola 002 0159082-5

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot: 0154100-8 Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2003/167695. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9100000070 Ação Penal. Reque-
rente: Altayr Dias Pacheco (em seu favor - réu preso).
Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Gru-
po de Câmaras Criminais. Relator: Des. Telmo Cherem. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des.
Jesus Sarrão. Nº Acórdão: 3681. Nº Livro: 64. Julgado em: 03/
11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em conhecer em parte, e nesse
ponto JULGAR IMPROCEDENTE a revisão criminal, nos ter-
mos do voto do Relator. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL -
ROUBO E ESTUPRO - NEGATIVA DE AUTORIA - SENTEN-
ÇA CONTRÁRIA À EVIDÊNCIA DOS AUTOS - REITERA-
ÇÃO DE REVISÃO INDEFERIDA ANTERIORMENTE - NÃO
CONHECIMENTO NESSE PONTO - PEDIDO ALTERNATI-
VO DE REDUÇÃO DA PENA PELA OCORRÊNCIA DA ATE-
NUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA NA FASE EX-
TRAJUDICIAL - RETRATAÇÃO EM JUÍZO - IMPROCE-
DÊNCIA. 1. Não se admite reiteração do pedido, quando não
fundado em provas novas. Não conhecimento nesse ponto. 2.
Inaplicável a atenuante da confissão espontânea se esta, for-
mulada na polícia, vem a ser retratada em Juízo, e quando não
seja o único fundamento da condenação. REVISÃO CRIMI-
NAL CONHECIDA EM PARTE, E NELA JULGADA IMPRO-
CEDENTE.

0002 . Processo/Prot: 0159082-5 Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/84409. Comarca: Curitiba. Vara: Vara da
Auditoria da Justiça Militar. Ação Originária: 198100000342
Ação Penal. Requerente: Godofredo Roque. Advogado: Nestor
Valdo Visintin, Zelindo Tibola. Requerido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Cri-
minais. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Nº Acór-
dão: 3682. Nº Livro: 64. Julgado em: 03/11/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes do Grupo de
Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em JULGAR IMPROCEDENTE a
revisão criminal. EMENTA: REVISÃO CRIMINAL - CRIME
MILITAR - CONCUSSÃO - SENTENÇA CONTRÁRIA À
EVIDÊNCIA DOS AUTOS - NOVAS PROVAS DA INOCÊN-
CIA - INVIABILIDADE ANTE A AUSÊNCIA DE ELEMEN-
TOS SUBSTANCIALMENTE NOVOS - MERA REITERA-
ÇÃO DE REVISÃO ANTES INDEFERIDA - REVOGAÇÃO
DA PENA ACESSÓRIA DE EXCLUSÃO DAS FILEIRAS DA
POLÍCIA MILITAR - IMPOSSIBILIDADE - IMPROCEDÊN-
CIA DA AÇÃO REVISIONAL. A revisão criminal destina-se a
corrigir erros de fato ou de direito ocorridos em processos fin-
dos, não se prestando à mera reapreciação ou valoração da pro-
va já examinada, daí improceder ação revisional que, sem res-
paldo em qualquer elemento novo e substancial apto a autori-
zar o afastamento da coisa julgada, pretende reexame da prova
já procedido pelo Tribunal, tanto em grau de apelação, como
em sede revisional.

0003 . Processo/Prot: 0164846-2 Conflito de Competência Cri-
me (Gr)

. Protocolo: 2004/153331. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000003920 Ação Penal. Sus-
citante: Juiz de Direito da Comarca de Paranaguá 1ª Vara Cri-
minal. Suscitado: Juiz de Direito do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba Vara da Auditoria da Jus-
tiça Militar. Interessado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná, Juarez de Ramos Cordeiro, Anderson Pinheiro das Ne-
ves. Advogado: Giordano Sadday Vilarinho Reinert. Órgão Jul-
gador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Carlos Ho-
ffmann. Nº Acórdão: 3683. Nº Livro: 64. Julgado em: 17/11/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Paraná,
à unanimidade de votos, em não conhecer do conflito e remeter
os autos ao e. Tribunal de Alçada, nos termos do voto do De-
sembargador-relator. EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊN-
CIA - CORRUPÇÃO PASSIVA - TORTURA COM RESULTA-
DO MORTE - JULGAMENTO AFETO AO TRIBUNAL DE
ALÇADA - NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA. Com-
pete ao e. Tribunal de Alçada o julgamento do conflito de com-
petência se um dos crimes, punido mais severamente, insere-se
na competência recursal daquele Órgão Julgador.

Divisão de Processo Crime         Emitido em 24/11/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2004.04867

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Claudio Dalledone Júnior 002 0137481-4/04
José Basilio de Oliveira 001 0128142-3/04
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Marcio Hofmeister 002 0137481-4/04

Vista ao(s) Agravado(s) - Para contra-minuta - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0128142-3/04 Agravo de Instrumento
Crime ao STJ

. Protocolo: 2004/187930. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 128142303 Recurso Especial Crime.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
José Teixeira Filho. Advogado: José Basilio de Oliveira. Moti-
vo: Para contra-minuta. Vista Advogado: José Basilio de Oli-
veira (PR018491)

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0002 . Processo/Prot: 0137481-4/04 Recurso Extraordinário
Crime

. Protocolo: 2004/35948. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1374814 Denuncia Crime. Re-
corrente: Mário Sérgio Bradock Zacheski, Obadias de Souza
Lima. Advogado: Claudio Dalledone Júnior, Marcio Hofmeis-
ter. Recorrente: Senio Abdon Dias, Amarildo Gomes da Silva.
Advogado: Claudio Dalledone Júnior. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00194879

Conquanto o art. 526 CPC não seja aplicável aos agravos de
instrumento interpostos com esteio no art 544 da mesma lei,
determino a juntada do presente expediente aos autos sob nº
137.481-4/04. Publique-se e prossiga-se. Em 17 de novembro
de 2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

Relação nº 83/2004

PUBLICAÇÃO DE VISTA – PRAZO DE CINCO (05) DIAS

01 - Processo nº 1999.326-8/1 – fl. 48
Acusado: L.M.A.F.
Advogados:RONALDO ANTONIO BOTELHO e ROGE-
RIO OSCAR BOTELHO.

Curitiba, 24 de novembro de 2004.

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº 035/2004
Publicação de Acórdãos

001 RECURSO.........:2004.0001666-5/0 - Ação Originária -
0000.0200214-4/0
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:JOCIANE DIAS BATISTA
ADVOGADO............:EVERSON MANJINSKI
GERALDO MANJINSKI JUNIOR
RECORRIDO...........:BANCO BANESTADO S/A.
BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO............:HELEN ROSE NERY LEAL
MURILO ZANETTI LEAL
VITOR LEAL
RECORRIDO...........:CHECK EXPRESS LTDA
ADVOGADO............:IVAN CAUBY NEVES GUIMARÃES
FABIANO DA ROSA
RECORRIDO...........:POSTO TAQUARI LTDA
ADVOGADO............:FERNANDO A. BLANCO DE CARVA-
LHO
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO MATERIAL E MORAL.
FUNCIONÁRIA DE POSTO DE GASOLINA QUE EXERCE
A FUNÇÃO DE CAIXA E RECEBE CHEQUE QUE FOI DE-
VOLVIDO PELO BANCO POR SER FRAUDADO. PEDIDO
IMPROCEDENTE. RECURSO. NÃO PROVIMENTO. FUN-
DAMENTO PARCIALMENTE DIVERSO DO CONSIGNA-
DO NA SENTENÇA. SUCUMBÊNCIA. JUSTIÇA GRATUI-
TA. COBRANÇA SOBRESTADA. 1) Aduz, em resenha, Joci-
ane Dias Batista que exerce a função de caixa no Posto Contor-
no II, e que recebeu, em 19.05.2002, após consulta feita junto a
Check Express, cheque emitido Posto Taquari Ltda., no valor
de R$: 630,00, sacando contra o Banco do Estado do Paraná
S.A., e que foi devolvido por ser fraudado. Por conta disso,
afirma, em seu local de trabalho “espalhou-se o boato, decor-
rente da devolução do cheque, de que estava fraudando e falsi-
ficando títulos de crédito postos em sua confiança e a si forne-
cidos, prejudicando sobremaneira sua imagem” (sic). Pugna,
assim, sejam as rés condenadas a lhe ressarcir o valor do che-
que e o dano moral sofrido. A pretensão foi julgada improce-
dente, recorrendo a vencida buscando reformar a sentença para
obter a indenização retratada na inicial. Contrariado o apelo
foram os autos encaminhados a esta Turma. 2) O pedido não
pode ser acolhido pelas seguintes razões: a autora não possui
legitimidade para buscar ressarcimento do prejuízo material
representado pelo cheque; não restou configurado o alegado
dano moral. Ressalte-se: 2.a) A relação de direito material deri-
vada do recebimento do cheque decorreu, provavelmente, já
que isto não está esclarecido nos autos, de compra e venda
mercantil ou prestação de serviço, e se estabeleceu entre a em-
presa na qual a autora trabalha e o emitente do mesmo. Não
possui a autora, portanto, qualquer interesse direto no recebi-
mento do cheque ou em responsabilizar as rés por conta da

devolução deste por ser fraudado ou por eventual falha no sis-
tema de consulta. A autora agiu como funcionária da credora
do valor retratado no cheque. Somente esta é que possui legiti-
midade para buscar o ressarcimento do prejuízo, e sustentar a
responsabilidade das recorridas. Não que com isso sugerir que
o faça. A conveniência ou não de assim proceder deve ser ana-
lisada e decidida pela empresa mediante orientação jurídica de
seu Advogado. 2.b) Ao que tudo indica a recorrente não foi
negligente em sua função de caixa, pois procedeu a consulta do
cheque antes de recebê-lo. E se assim o fez é porque a empresa
aonde trabalha aceita tal forma de pagamento. Pelo relato feito
na inicial dá a impressão de que o patrão da autora exigiu, de-
volvido o cheque por ser fraudado, fosse a mesma resolver o
problema e, o que é pior, efetuasse o pagamento da importân-
cia correspondente. Se efetivamente assim tiver procedido, ca-
racterizado está um constrangimento ilegal, passível de apura-
ção e punição na esfera penal, não encontrando, ainda, tal com-
portamento patronal, respaldo na legislação que rege as rela-
ções de trabalho! 2.c) Cabe a empresa, e não à autora enquanto
sua funcionária, providenciar o que se fizer necessário para o
ressarcimento do prejuízo causado, promovendo as medidas
legais que entenda conveniente. A autora não possui legitimi-
dade para postular ressarcimento algum contra as rés, corres-
pondente ao valor retratado no cheque, pois o mesmo foi utili-
zado para pagamento de produto (ou serviço) fornecido por sua
empregadora, tanto que está nominal a mesma, conforme se
observa à fl. 10. 2.d) O alegado dano moral, por conta de boa-
tos de que a autora teria “fraudado e falsificado títulos de cré-
dito postos em sua confiança”, não restou comprovado. A auto-
ra não arrolou testemunhas. Na última audiência realizada, fl.
80, foram “dispensados depoimentos e produção de outras pro-
vas”. 3) Nesta toada, impõe-se o não provimento do recurso,
porém por fundamento parcialmente diverso do consignado na
sentença (confirma-se apenas o referente o que rejeito a inde-
nização por dano moral, qual seja, ausência de prova do fato),
como objetivado no item 2 retro, com condenação da recorren-
te, por força do art. 55 da Lei 9099/95, ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários aos Advogados das recorridas que
se arbitram em dez por cento sobre o valor dado à causa, atua-
lizado, ficando obstada a possibilidade de cobrança de tais en-
cargos por ser beneficiária da gratuidade, fl.118, observado o
prazo prescricional do art. 12 da Lei 1060/50. 4) Recurso co-
nhecido e não provido. Proposta de voto: seja negado provi-
mento ao recurso, mantendo-se a douta sentença e condenan-
do-se a recorrente ao pagamento de custas e honorários, obsta-
da a cobrança, de acordo com o contido na súmula que serve de
acórdão (art. 46 da Lei 9099/95). DECISÃO: ACORDAM os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível
e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
acompanhar o voto do Relator.

002 RECURSO.........:2004.0001722-4/0 - Ação Originária -
0002.0031067-9/3
COMARCA.............: Curitiba
APELANTE............:DIVALDO LUCAS DO NASCIMENTO
ADVOGADO............:ROOSEVELT ARRAES
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PENAL. PORTE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. CIR-
CUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. ART. 59 DO CP. CULPABILI-
DADE E CONSEQÜÊNCIAS. NORMAIS AO TIPO. ANTE-
CEDENTES. INEXISTÊNCIA. PENA PRIVATIVA DE LIBER-
DADE. SUBSTITUIÇÃO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À
COMUNIDADE. MEDIDA SOCIALMENTE RECOMENDÁ-
VEL. 1. No caso de todas as circunstâncias previstas no artigo
59 do Código Penal serem favoráveis ao réu, as penas previstas
ao tipo devem ser fixadas no mínimo legal. 2. Nos termos do
artigo 44, § 3º, do Código Penal, impõe-se a substituição da
pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, haja
vista a ausência de reincidência especifica e ser aquela medida
socialmente recomendável. Apelo conhecido e provido. Deci-
são: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única do Jui-
zados Especiais do Paraná, por unanimidade, em conhecer e
dar provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator.

003 RECURSO.........:2004.0001731-3/0 - Ação Originária -
0002.0021597-6/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:TERRA NETWORKS BRASIL S.A.
ADVOGADO............:AURELIO CANCIO PELUSO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
FABIANE RESCKE VICENZI
RECORRIDO...........:RUBENS ALBERTO FILGUTH
ADVOGADO............:EDINEI CESAR SCREMIN
EDEMILTON SCHARNOVEBER
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL. REGULARIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEGITI-
MIDADE PASSIVA. INTERNET. PROVEDOR. EQUIPAMEN-
TO. DEFEITO. RESPONSABILIDADE. CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. PREJUÍZO MATERIAL. PROVA.
LUCROS CESSANTES. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO.
DANO MORAL. CARACTERIZAÇÃO. PEDIDO NÃO APRE-
CIAÇÃO. SOLUÇÃO JUSTA. SENTENÇA. MANUTENÇÃO.
1. A representação processual pode ser regularizada nas vias
ordinárias. 2. A recorrente ostenta legitimidade passiva para a
causa, tendo em mira que a ela é debitada a responsabilidade
pela inadequação do serviço adquirido pelo autor (Internet banda
larga). Ademais, a pretensão se volta também contra a assistên-
cia técnica prestada pela requerida. 3. O provedor de Internet
tem responsabilidade pelo adequado funcionamento do serviço
que oferece no mercado de consumo, onde se inclui o adequa-
do funcionamento dos equipamentos acessórios. 4. A indeniza-
ção por danos materiais, nos quais se incluem os lucros cessan-
tes, depende de prova inequívoca de sua existência e extensão.
5. Sem embargo, considerando a omissão da sentença em apre-
ciar expressamente o pedido sob a ótica do prejuízo moral e
considerando que o autor não contava com a assistência de ad-
vogado, é mantida a decisão de primeiro grau. Solução adotada
com amparo no artigo 6.º da Lei 9.099/95. Recurso conhecido

e não provido.Face ao exposto, meu voto é no sentido de co-
nhecer e negar provimento ao recurso, ficando a recorrente
condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) do va-
lor da condenação.Decisão: Acordam os integrantes da Turma
Recursal Única do Juizado Especial Cível do Paraná, por una-
nimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Relator.

004 RECURSO.........:2004.0001787-9/0 - Ação Originária -
0000.2002422-3/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:PEDRO PAULO PAMPLONA
ADVOGADO............:PEDRO PAULO PAMPLONA
JULIANO CAMPELO PRESTES
DANIELLE ANNE PAMPLONA
RAFAEL FADEL BRAZ
RECORRIDO...........:MARCOS VENICIO SCRIPES
ADVOGADO............:ADRIANA DE FRANCA
LUIZ CARLOS DA ROCHA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MATERIAIS E MORAIS.
ABASTECIMENTO COM COMBUSTÍVEL (DIESEL) IN-
COMPATÍVEL COM O VEÍCULO (GASOLINA). 1) TROCA
DE PEÇA (CRUZETA). MAJORAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS. PROCEDÊNCIA. 2) TRANSTOR-
NOS CAUSADOS AO CONSUMIDOR PELA DEMORA EX-
CESSIVA NA SUBSTITUIÇÃO DO COMBUSTÍVEL. INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MORAIS CABÍVEL. 1.Comprova-
do que a troca de peça do veículo (cruzeta) tenha se tornado
necessária por força do abastecimento feito no posto do réu
com combustível inadequado ao veículo do autor (diesel ao invés
de gasolina), há que se majorar a indenização por danos mate-
riais no intuito do autor ser restituído no valor correspondente
a integralidade dos danos sofridos por si, eis que estes foram
deferidos em primeiro grau no equivalente à metade do preço
da peça substituída. 2.O consumidor deve ser indenizado por
danos morais que sofreu em decorrência da injustificável de-
mora no atendimento pelo posto do réu para substituir o com-
bustível erroneamente colocado no tanque de combustível do
veículo do autor, cuja demora causou a este inúmeros transtor-
nos e aborrecimentos. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Do exposto, propõe-se o conhecimento e o provimento do re-
curso inominado para o fim de (1º) majorar a indenização dos
danos materiais, que passará a ser R$ 282,00 (duzentos e oiten-
ta e dois reais), com atualização monetária a contar da data da
nota fiscal juntada aos autos e comprobatória desse dano; bem
como para (2º) condenar o réu a indenizar o autor por danos
morais que, considerando-se as peculiaridades do caso e a qua-
lificação pessoal das partes, devem ser arbitrados em R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), atualizados monetaria-
mente a contar deste julgamento. Sobre ambas as condenações,
devem incidir os juros moratórios de lei, a contar da citação
(CPC, art. 219). DECISÃO: POSTO ISSO, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto
do relator.

005 RECURSO.........:2004.0001812-3/0 - Ação Originária -
0000.2003160-1/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/
A.
ADVOGADO............:RODRIGO GARCIA SANTANNA BE-
VILAQUA
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI
RECORRIDO...........:GERALDO RONALDO PEREIRA
ADVOGADO............:LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E RESTI-
TUIÇÃO. COBRANÇA INDEVIDA. DEMONSTRATIVOS
DA COMPRA. NÚMEROS DE CARTÃO DIFERENTES.
ERRO CARACTERIZADO. VÁRIAS DILIGÊNCIAS PARA
REAVER O DINHEIRO. DESCASO DA RÉ EM SOLUCIO-
NAR O PROBLEMA. TRANSTORNO INJUSTIFICADO EM
FACE DE O ERRO SER MANIFESTO. DANO CARCTERI-
ZADO. VALOR ARBITRADO. ADEQUAÇÃO. RECURSO
NÃO PROVIDO. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. 1) Revelan-
do-se por meio de demonstrativos disponibilizados pela pró-
pria ré que a compra não foi realizada pelo autor, em vista da
divergência existente quanto aos números do cartão deste e do
real comprador, deve a ré devolver a quantia indevidamente
cobrada. 2) Caracteriza-se o dano moral, no caso em análise,
pelo fato de que, apesar de o erro ser evidente, a ré pouco caso
fez da situação do consumidor, que realizou diversas diligênci-
as para reaver seu dinheiro sem conseguir, entretanto, que a ré
fizesse o estorno. Fez, pois, com que o autor passasse por in-
justificado transtorno, decorrente de um equívoco causado por
ela mesma. 3) Não há tarifação no ordenamento jurídico a res-
peito da indenização por dano moral, cabendo ao juiz, portan-
to, atento às circunstâncias do caso concreto, a estipulação,
que não deve ser irrisória a ponto de nada representar ao agen-
te, nem exagerada de modo a configurar enriquecimento sem
causa em favor do lesado, sem olvidar a função pedagógica da
reprimenda pecuniária. 4) Vencida, a recorrente responde por
custas e honorários sobre o valor, corrigido, da condenação,
conforme art. 55 da Lei 9099/95. 5) Recurso conhecido e não
provido. Nesta toada, impõe-se o não provimento do recurso
de fl. 106/118 com a manutenção da sentença de fl. 92/95, con-
denando-se a recorrente ao pagamento das custas e honorários
ao Advogado do recorrido no equivalente a vinte por cento (20%)
sobre o valor, corrigido, do débito, com base no art. 55 da Lei
9099/95. DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal dos Juizados Cíveis e Criminais do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em acompanhar o voto do
Relator.

006 RECURSO.........:2004.0001823-6/0 - Ação Originária -
0000.0020026-4/0

COMARCA.............: Guarapuava
RECORRENTE..........:ROSECLERI MIRANDA NUNES
JORNAL O REPORTER DO PARANA S/C LTDA
ADVOGADO............:JOAO PINTO RIBEIRO NETO
JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO
RECORRIDO...........:RENATO PORTELA
ADVOGADO............:GILBERTO RIBAS DE CAMPOS
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. REPOR-
TAGEM INJURIOSA. LEI DE IMPRENSA. DECADÊNCIA.
TRÊS MESES. PRAZO NÃO ACOLHIDO PELA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA INJUSTIFICADA À AUDIÊN-
CIA DE CONCILIAÇÃO. REVELIA MANTIDA. RECURSO
NÃO PROVIDO. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. 1) Trata-se
de ação de indenização por dano moral ajuizada por Renato
Portela em face de Jornal o Repórter do Paraná S/C Ltda em
que afirma ter sido ofendido por uma reportagem veiculada pela
ré. Assim, pede indenização pelo dano moral sofrido no valor
de R$: 8.000,00. A ré, devidamente citada à fl. 14, não compa-
receu à audiência de conciliação, pelo que foi declarada revel.
O pedido foi parcialmente acolhido, fl. 23, e a ré condenada a
pagar indenização de R$: 4.800,00. Recorre a ré, fl. 24/30, pe-
dindo a reforma da decisão ou a redução do valor da condena-
ção, sustentando a livre manifestação da imprensa e excessivi-
dade do valor indenizatório. Posteriormente, à fl. 39/40, aduz
ter ocorrido a decadência do direito do autor em ser indeniza-
do. 2) A extinção do processo por conta da decadência não
merece prosperar. A Constituição Federal, art. 5º, cabeça, esta-
beleceu que todos são iguais perante a lei e em seu inciso X
que a intimidade, a honra, a imagem e a vida privada são invi-
oláveis, assegurando indenização por dano material e moral à
imagem, inciso V. Isto revela que o prazo do art. 56 da Lei
5250/67 não deve ser aplicado em se tratando de indenização
por dano moral, implicitamente revogado. Por todos, confira-
se a doutrina de Darcy Arruda Miranda (Comentários à Lei de
Imprensa, 2ª ed., RT, tomo 2, pág. 697, verbete 725): “o art. 56
da Lei de Imprensa limita a 3 meses data da publicação ou trans-
missão que lhe deu causa, a ação para haver indenização por
dano moral, prazo esse de decadência. Ocorre que a Constitui-
ção Federal de 1988, quando em seu art. 5º, no caput, estabele-
ce a igualdade de todos perante a lei, e no inciso X, prescreveu
a inviolabilidade da honra e da imagem das pessoas, também
assegurou o direito à indenização pelo dano material ou moral
decorrente de sua violação, igualando os dois efeitos, sem res-
salvas, revogando, implicitamente o citado prazo decadencial.
Nem seria compreensível um prazo tão restrito para um dano
tão grave como é o dano m oral em reação ao dano material que
não tem prazo. Seria evidente cerceamento de defesa uma tal
disposição, pois o indivíduo ofendido que estivesse ausente do
local na data da publicação da ofensa, em viagem, e voltasse
após transitados os 3 meses, ficaria sem defesa, marcado pela
ofensa à sua honra, só podendo reclamar dano material que
venha a existir”. O Superior Tribunal de Justiça, a respeito do
tema, também respalda tal entendimento: “Recurso especial.
Lei de Imprensa. Decadência. Art. 56 da Lei nº 5250/67. Ina-
plicabilidade. Precedentes. Não prevalece o prazo decadencial
previsto no artigo 56 da Lei de Imprensa para ação de indeniza-
ção por dano moral. Precedentes desta Corte” (REsp. 489.404/
SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, j. 26.06.2003). Ainda:
“Responsabilidade civil. Lei de Imprensa. Art. 56. Prazo deca-
dencial. Inaplicabilidade. Constituição de 1988. Precedentes.
Recurso desacolhido. A sistemática da reparação do dano mo-
ral prevista na Constituição de 1988 não acolheu o prazo deca-
dencial estabelecido no art. 56 da Lei de Imprensa” (REsp.
404.070/SP, 4ª Turma, Re. Min. Sálvio Figueiredo Teixeira, j.
19.11.2002). Precedente da Turma: RI 2004.430-2/0, de Curi-
tiba, j. 19.04.2004, em que fui relator. 3) Não houve qualquer
nulidade na citação. A um, porque o AR foi enviado ao correto
endereço da empresa e devidamente recebido. Para declaração
da nulidade do ato não basta genericamente alegar que a pes-
soa que o recebeu não tinha poderes para tanto. A ré precisa
comprovar tal assertiva e demonstrar que efetivamente não to-
mou conhecimento da ação para que se afaste a presunção de
que houve a regular citação. A jurisprudência, neste sentido,
tem sido reiterada, conforme Acórdãos do Superior Tribunal de
Justiça. Por todos, vale a transcrição do seguinte: “Hipótese
em que se reconhece a validade da citação de pessoa física
realizada pelo correio mediante aviso de recebimento - AR,
porquanto não elidida a presunção de que, nas circunstâncias
do caso concreto, a carta de citação fora confiada à pessoa res-
ponsável pelo recebimento das correspondências e de que tal
documento, ao final, foi entregue ao seu destinatário (citan-
do)”. (RESP 373841/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 14/05/
2002) Precedente da Turma: RI 2004.1060-4/0, de Londrina, j.
07/06/2004, em que fui relator. A dois, porque a ré procurou
justificar a ausência da preposta na audiência de instrução e
julgamento aduzindo que ela teve problemas de saúde que im-
possibilitaram seu comparecimento. Não apresentou, entretan-
to, atestado médico ou comprovou por algum outro meio esta
assertiva. Assim, os efeitos da revelia, notadamente o de tornar
incontroversos os fatos afirmados pelo autor, devem ser manti-
dos. 4) A reportagem, com cópia juntada à fl. 05, foi veiculada
com o seguinte texto: “Desse jeito não dá! Eu digo na Tribuna
da Casa que o Everaldo divide o salário da Câmara com o Por-
tela e que ele trabalha no diretório do partido, agora em plena
luz do dia ele ser flagrado de porre nos botecos do Xarquinho,
ficou mau, tomara que o Corneteiro não descubra”. Percebe-se
que a matéria por si só denigre a imagem, o nome e a honra do
autor, causando-lhe, assim, um dano moral. A ré procura se
escusar na alegação de que simplesmente reproduziu fielmente
manifestação feita em plenário por um vereador municipal.
Todavia, não fez prova disso, pelo que não pode ser afastada
sua responsabilidade. A recorrente poderia facilmente, sem pre-
juízo de outros meios de prova, ter juntado ata da assembléia
em que o discurso teria acontecido, ou ainda, ter se utilizado
dos registros feitos pelo canal de televisão mantido pelo Poder
Legislativo Municipal, prova esta, inclusive, mencionada por
ela mesma à fl. 28. Não agindo assim deixou de se desincum-
bir, portanto, do ônus que era seu de provar fato impeditivo do
direito alegado do autor. 5) Não se apresenta excessivo o valor
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da indenização. O ordenamento jurídico adotou o critério aber-
to - não tarifado - para a estipulação do valor do dano moral.
Cabe ao juiz, atento às circunstâncias do caso concreto, o arbi-
tramento, que não deve ser irrisório a ponto de nada represen-
tar ao agente, nem exagerado de modo a configurar enriqueci-
mento sem causa em favor do lesado, sem olvidar a função
pedagógica da reprimenda pecuniária. Destarte, no caso em
mesa, a quantificação, fixada em R$: 4.800,00, está condizente
com a situação criada, apresentando-se razoável e proporcio-
nal ao transtorno causado. 6) Nesta toada, impõe-se o não pro-
vimento do recurso com a manutenção da sentença, condenan-
do-se a recorrente ao pagamento das custas e honorários ao
Advogado do recorrido no equivalente a vinte por cento (20%)
sobre o valor do débito, corrigido, com base no art. 55 da Lei
9099/95. 7) Recurso conhecido e não provido. Relatório feito
na Sessão. Proposta de voto: seja negado provimento ao recur-
so de fl. 24/30, mantendo-se a douta sentença de fl. 23, e con-
denando-se a recorrente ao pagamento das custas e honorários
na forma consignada na súmula que serve de acórdão (art. 46
da Lei 9099/95). DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acompanhar
o voto do Relator.

007 RECURSO.........:2004.0001845-1/0 - Ação Originária -
0000.0020034-4/0
COMARCA.............: Paranavaí
RECORRENTE..........:ADELCHI BENEDITO FERRARI
JUVERCINDO RODRIGUES GOMES
GUILHERME BENVINDO
EDSON OLIVEIRA DOS SANTOS
CLÁUDIO OLIVEIRA SANTOS
BENEDITO JOSÉ DE AZEVEDO
BENEDITA NUNES DE FREITAS
APARECIDO ANTONIO ASSONI
ADVOGADO............:JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS
RECORRIDO...........:COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............:HAMILTON JOSE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA
ELÉTRICA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CARÊNCIA DA
AÇÃO. SENTENÇA CONFIRMADA. A jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, inclusive desta Turma Recursal,
tem se conduzido no sentido de considerar que as concessioná-
rias de energia elétrica não tem legitimidade para figurar no
pólo passivo da ação de repetição de indébito referente às taxas
de iluminação pública, eis que são meras arrecadadoras daque-
le tributo municipal. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. Do exposto, propõe-se o conhecimento e o desprovi-
mento do recurso inominado, para o fim de que seja mantida a
r. sentença recorrida em sua integralidade, conforme acima
explicitado, condenando-se a parte recorrente no pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios devidos
ao patrono da autora, os quais propõe-se sejam fixados em 15%
(quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma
preconizada no art. 55, segunda parte, da LJE. É o voto. DECI-
SÃO: Posto isso, acordam os Juizes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto do relator.

008 RECURSO.........:2004.0001847-5/0 - Ação Originária -
0000.0200317-7/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/
A.
ADVOGADO............:RODRIGO GARCIA SANTANNA BE-
VILAQUA
RECORRIDO...........:HELENA LEFKADITIS
ADVOGADO............:ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DA
MOTTA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. FURTO EM ESTACIONAMEN-
TO DE SUPERMERCADO. PROVAS SUFICIENTES. REVE-
LIA. DANOS CARACTERIZADOS. DEVER DE INDENI-
ZAR. PEDIDO ACOLHIDO. RECURSO. NÃO PROVIMEN-
TO. SUCUMBÊNCIA. 1) O entendimento de que a empresa
responde perante o cliente pela reparação do dano decorrente
de furto ocorrido em seu estacionamento já é pacífico na juris-
prudência, com edição, inclusive, pelo Superior Tribunal de
Justiça da Súmula 130 neste sentido. 2) Restando efetivamente
demonstrado através do conjunto probatório alinhavado nos
autos, ao qual se soma a presunção decorrente da revelia, que o
furto de aparelho de CD ocorreu no estacionamento, a empresa
deve reparar os danos materiais decorrentes do evento danoso.
3) A recorrente, vencida, deve pagar custas e honorários ao
Advogado da recorrida (Lei 9099/95, art. 55). 4) Recurso co-
nhecido e não provido. Nesta toada, impõe-se o não provimen-
to do recurso de fl. 70/84 com a manutenção da sentença de fl.
58, condenando-se a recorrente ao pagamento das custas e ho-
norários ao Advogado da recorrida no equivalente a vinte por
cento (20%) sobre o valor, corrigido, do débito, com base no
art. 55 da Lei 9099/95. DECISÃO: ACORDAM os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal dos Juizados Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acompanhar
o voto do Relator.

009 RECURSO.........:2004.0001851-5/0 - Ação Originária -
0000.0020023-1/0
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
RECORRENTE..........:COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............:ANA LETICIA FELLER
CARLOS FREIRE FARIA
RECORRIDO...........:AMADEU CARDOSO
ADVOGADO............:JOAQUIM ROCHA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. CORTE NO
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. PREPOSTOS
DA DISTRIBUIDORA. PERDA DAS CHAVES DO CARRO.

DESCONFIANÇA DE QUE O USUÁRIO AS HAVIA FUR-
TADO. CONTEXTO. NÃO OCORRÊNCIA DE OFENSAS
DIRETAS OU AGRESSÕES. SUPOSTO OFENDIDO AUSEN-
TE DO LOCAL. DANO NÃO CARACTERIZADO. REFOR-
MA DA SENTENÇA. RECURSO PROVIDO. 1) Não sofre um
dano moral a pessoa que tem seu nome envolvido em insinua-
ção de furto de chaves que, na verdade, estavam apenas perdi-
das, porquanto a situação concreta evidencia a ocorrência de
um mal-entendido sem maiores repercussões, até porque no
momento o autor estava ausente do local do fato. 2) A situação,
tal como apresentada, não enseja mais do que aquilo que a ju-
risprudência convencionou chamar de mero dissabor, o qual
não pode ser alçado ao patamar de dano moral, sob pena de
banalizar o instituto. 3) Recurso conhecido e provido. Nesta
toada, impõe-se seja dado provimento ao recurso de fl. 34/38,
para o fim de, desconstituindo-se a douta sentença de fl. 29/30,
julgar improcedente o pedido indenizatório formulado por
Amadeu Cardoso contra Copel Distribuição S/A. DECISÃO:
ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal dos Jui-
zados Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em acompanhar o voto do Relator.

010 RECURSO.........:2004.0001852-7/0 - Ação Originária -
0000.0020041-0/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BANCO BMC S/A
ADVOGADO............:NELSON PASCHOALOTTO
ERIC GARMES DE OLIVEIRA
PAULA REGINA GASPARETTO
RECORRIDO...........:NEUMARI CRISTINE BRITES DE
MORAES
ADVOGADO............:ELIZANGELA LAZZARETTI
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE RESTITUIÇÃO. REVELIA. RECURSO SUSTEN-
TANDO EQUÍVOCO QUANTO AO LOCAL DE REALIZA-
ÇÃO DA AUDIÊNCIA. ARGUMENTO NÃO ACOLHIDO.
MÉRITO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS
ALEGADOS PELA AUTORA. INOMINADO. AUSÊNCIA DE
PROVAS QUE A AFASTEM. RECURSO NÃO PROVIDO.
SUCUMBÊNCIA RECURSAL.1) Trata-se de ação de restitui-
ção de parcelas pagas ajuizada por Neumari Cristina Brites de
Moraes em face de Banco BMC S/A em que a autora afirma
que a ré se comprometeu a lhe devolver três parcelas pagas de
um contrato de mútuo com desconto em folha de pagamento,
mas não o fez. Pugna, por isso, seja a ré condenada a lhe resti-
tuir a quantia de R$: 1.077,00, referente a essas parcelas. A ré
foi declarada revel por não haver comparecido à audiência de
conciliação, fl. 13. O pedido foi totalmente acolhido, fl. 27/28,
e a ré condenada a pagar à autora a quantia de R$: 1.077,00.
Recorre a vencida, fl. 40/46, pedindo a reforma da decisão.
Sustenta para tanto que a revelia deve ser desconsiderada, pois
a ausência à audiência teria sido justificada, bem assim a auto-
ra não teria demonstrado o direito alegado. 2) A ré foi devida-
mente notificada, conforme demonstra comprovante de fl. 12,
para comparecer à audiência de conciliação que se realizou na
secretaria do juizado especial cível de Foz do Iguaçu. No en-
tanto, não esteve presente. Sustenta a recorrente, porém, que
não compareceu na audiência porque se enganou sobre o local
em que ela seria realizada, pensando que seria no Procon da
cidade, local a que compareceu no dia e hora designados para
aquela. Quer, com isso, que seja afastada a revelia. Isso não é
possível, todavia. A um, porque o documento apresentado à fl.
19 comprova apenas o que disse a preposta da ré ao funcioná-
rio do Procon acerca do engano, bem assim que esta compare-
ceu no dia seguinte para conseguir a declaração. Não faz prova
do principal, isto é, de que esta teria comparecido ao Procon
por engano, mas no dia e hora designados para a audiência de
conciliação. A dois, a justificativa apresentada não é suficiente
para afastar os efeitos da revelia, vale dizer, não caracteriza
justa causa para o não comparecimento. O mandado de citação
é claro a respeito do local a que a ré deveria se dirigir. Ainda
que a recorrente tivesse comprovado ter efetivamente se enga-
nado, sua imprudência teria se mostrado injustificável. Ade-
mais, não se pode acolher escusa como essa, sob pena de flexi-
bilizar demais o instituto da revelia, abrindo um amplo leque
de possibilidades de alegações tão frágeis e suspeitas quanto
essa. 3) Não resta dúvida alguma, pois, de que devidamente
intimada a ré deixou de apresentar resistência ao pedido, tor-
nando-se incontroverso o fato embasador da pretensão da auto-
ra, qual seja, o de que o Banco havia se comprometido a resti-
tuir três parcelas na quantia retratada na inicial (R$: 1.077,00),
impondo-se, pois, como reconhecido na sentença, seu acolhi-
mento, até porque não foi demonstrado o contrário ao se mane-
jar o inominado. Sobre este último ponto vale frisar que em
suas razões a recorrente limitou-se a juntar aos autos um rela-
tório de cobrança, à fl. 54/58, sem tecer comentários específi-
cos sobre ele. Ressalte-se que isso seria necessário, pois o do-
cumento não esclarece e demonstra, por si só, e a despeito de
considerações que o contextualizem, a tese da defesa. Por exem-
plo: a ré admite ter cobrado uma parcela indevidamente, mas
aduz ter feito a restituição; entretanto, isso não está referido na
dita planilha. Evidencia-se, pois, que ela não serve como prova
suficiente para afastar a presunção decorrente da revelia, pois
não é consentânea nem mesmo com os fatos afirmados pela
recorrente. A referida planilha foi a única prova apresentada e,
além de ser documento feito unilateralmente pela ré, sequer é
capaz de, como visto, comprovar os argumentos da defesa. Trata-
se de documento sem qualquer conteúdo probatório relevante.
Só confirma, mais uma vez, a existência de uma relação mate-
rial entre as partes cuja execução é diferida. Nada esclarece
sobre o as cobranças indevidas, nem mesmo daquela admitida
pela ré. Permaneceu inalterada, pois, a presunção decorrente
da revelia, pelo que a procedência do pedido deve ser mantida.
4) Nesta toada, impõe-se o não provimento do recurso com a
manutenção da sentença, condenando-se a recorrente ao paga-
mento de custas e honorários de vinte por cento sobre o valor
do débito, corrigido, em conformidade com o art. 55 da Leio
9099/95. 5) Recurso conhecido e não provido. Relatório feito
na Sessão. Proposta de voto: seja negado provimento ao recur-
so de fl. 40/46, mantendo-se a sentença de fl. 27/28, e conde-

nando-se a recorrente ao pagamento das custas e honorários na
forma consignada na súmula que serve de acórdão (art. 46 da
Lei 9099/95). DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Cível e Criminal do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em acompanhar o
voto do Relator.

011 RECURSO.........:2004.0001858-8/0 - Ação Originária -
0000.0020032-8/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: JAIRO MOURA
ADVOGADO............:OSMAR CODOLO FRANCO
RECORRIDO...........:COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO............:RENATO PEDRO DE SOUSA
VANESSA BARROS DE SOUSA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
REPETIÇÃO DO INDÉBITO. REDE DE ESGOTO. INEXIS-
TÊNCIA DE CONEXÃO DO ESGOTO PRIVATIVO DO IMÓ-
VEL COM A REDE PÚBLICA. TAXA COBRADA PELA
CONCESSIONÁRIA A ESSE TÍTULO. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. ENGANO JUSTIFICÁVEL. RESTI-
TUIÇÃO DO INDÉBITO. APLICABILIDADE DO ARTIGO
42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. SENTENÇA SINGULAR REFORMADA.
1.Afigura-se indevida a cobrança de taxa de esgoto efetuada
pela concessionária de serviço público, cujo pagamento foi efe-
tivado pelo reclamante sem que este tenha se utilizado do cor-
respondente serviço, uma vez que não demonstrado, pela con-
cessionária, que a rede coletiva de esgoto estava disponibiliza-
da ao reclamante; em face disso, impõe-se a repetição dos va-
lores cobrados pela empresa de saneamento, conforme preco-
nizado pelo artigo 42, parágrafo único, do Código de Defesa
do Consumidor. 2.No entanto, não é cabível a repetição do in-
débito em sua forma dobrada, tendo em vista que, na hipótese,
não ficou demonstrada a má-fé da concessionária que, ao co-
brar o reclamante, supunha estar no exercício regular de direi-
to, o que induz à aplicação do disposto na parte final do pará-
grafo único do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor,
eis que o procedimento da empresa ré pode ser classificado
como “engano justificável”. RECURSO CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO. DECISÃO: Face ao exposto, acor-
dam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do Recurso Inominado e dar-lhe parcial provi-
mento, nos termos do voto do Relator.

012 RECURSO.........:2004.0001861-6/0 - Ação Originária -
0000.0020034-4/9
COMARCA.............: Paranavaí
RECORRENTE..........:ADEVANILDA DA SILVA VAS
ANTONIO PEREIRA CAVALCANTE
AURELINA BENEDITA SANTANA
ALZIRA FRANCISCO DE ARAUJO
AVELINO ANGELO DE MEDEIROS
CELINA CARLOS GUSTAVO
GABRIEL DA SILVA
JOSÉ FERREIRA
JOSÉ DE SOUZA MARTINS
JOSELINA CEZARIO GOMES SEVERINO
JOSUINA ROSA DE JESUS
MARIA DOLORES DE SOUZA
MARIA OSVALDINO COELHO VAZ
MARIA DORALICE DE SOUZA
ADVOGADO............:JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS
RECORRIDO...........:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO............:HAMILTON JOSE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA
ELÉTRICA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CARÊNCIA DA
AÇÃO. SENTENÇA CONFIRMADA. A jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, inclusive desta Turma Recursal,
tem se conduzido no sentido de considerar que as concessioná-
rias de energia elétrica não tem legitimidade para figurar no
pólo passivo da ação de repetição de indébito referente às taxas
de iluminação pública, eis que são meras arrecadadoras daque-
le tributo municipal. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. Do exposto, propõe-se o conhecimento e o desprovi-
mento do recurso inominado, para o fim de que seja mantida a
r. sentença recorrida em sua integralidade, conforme acima
explicitado, condenando-se a parte recorrente no pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios devidos
ao patrono da autora, os quais propõe-se sejam fixados em 15%
(quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma
preconizada no art. 55, segunda parte, da LJE. É o voto. DECI-
SÃO: Posto isso, acordam os Juizes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto do relator.

013 RECURSO.........:2004.0001866-5/0 - Ação Originária -
0000.0020032-6/4
COMARCA.............: Cornélio Procópio
RECORRENTE..........:RICARDO FREITAS DO PRADO
ADVOGADO............:ALESSANDRO EDILSON MARTINS
MIGLIOZZI
FABRICIO CASSIO DE CARVALHO ALVES
FABIANO MURIEL DOMINGUES
RECORRIDO...........:REGINALDO ELISBÃO DO NASCI-
MENTO
ADVOGADO............:MONICA RIBEIRO BONESI
CARLOS ROBERTO FERREIRA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE COBRANÇA. REVELIA. RECURSO SUSTEN-
TANDO PRESENÇA DE REPRESENTANTES NA AUDIÊN-
CIA. ARGUMENTO NÃO ACOLHIDO. AUSÊNCIA DE CON-
SIGNAÇÃO NA ATA DE AUDIÊNCIA. MÉRITO. FALTA DE
CONTRARIEDADE AOS FATOS PRESUMIDOS. PEDIDO

PROCEDENTE. RECURSO NÃO PROVIDO. SUCUMBÊN-
CIA RECURSAL. 1) Trata-se de ação de indenização por dano
material ajuizada por Reginaldo Elisbão do Nascimento em face
de Ricardo Freitas do Prado em que o autor afirma que o réu
ultrapassou o sinal vermelho e, com isso, colidiu com seu con-
duzido. Pugna, por isso, seja o réu condenado a lhe pagar a
quantia de R$: 2.353,00, referente aos danos sofridos com a
batida e com a depreciação do veículo. O réu foi declarado
revel, fl. 24, por não haver comparecido à audiência de conci-
liação. O pedido foi totalmente acolhido, fl. 25, e o réu conde-
nado a pagar ao autor a quantia de R$: 2.353,00. Recorre o
vencido, fl. 29/34, pedindo a reforma da decisão. Sustenta para
tanto que não é revel, pois enviou à audiência um procurador e
um assistente para representá-lo. 2) O réu foi devidamente no-
tificado, conforme demonstra comprovante de fl. 22 vº, via carta
de citação e intimação de fl. 21, para comparecer à audiência
de conciliação, sob a advertência de que “sua ausência acarre-
tará a presunção de veracidade dos fatos alegados pela parte
reclamante art. 20, Lei 9.099/95)”. Não pode alegar, portanto,
falta de conhecimento da realização da audiência ou de qual
seria a conseqüência do seu não comparecimento. Sustenta o
recorrente, entretanto, que na audiência de conciliação teriam
estado um representante e um procurador seu, de modo a afas-
tar a revelia. Todavia, na ata da audiência nada consta nesse
sentido, existindo sobre isso apenas os seguintes dizeres: “(...)
e ausente o reclamado embora presente o Bacharel Hermene-
gildo Del Rovere”. A um, não há menção sobre a presença do
suposto procurador. E, a dois, não é esclarecido a que título o
bacharel esteve presente, permitindo inferir que não possuía
qualquer instrumento que o permitisse representar o réu. Logo,
insubsistente a alegação do recorrente de que esteve, por al-
gum modo legítimo, representado na audiência, porquanto não
fez prova que infirmasse o contido no documento que fez o
registro do acontecido na audiência. Não basta juntar instru-
mentos de procuração, fl. 35/36, apenas quando da apresenta-
ção do recurso, já que eles podem ter sido facilmente forjados
para esta oportunidade. Se eles já existiam à época da audiên-
cia deveriam ter sido apresentados na oportunidade, o que cer-
tamente seria registrado na ata. 3) Não resta dúvida alguma,
pois, de que devidamente intimado o réu deixou de apresentar
resistência ao pedido, tornando-se incontroverso o fato emba-
sador da pretensão do autor, qual seja, a culpa daquele no si-
nistro automobilístico, com a ocorrência de danos na quantia
retratada na inicial (R$: 2.353,00), impondo-se, pois, como
reconhecido na sentença, seu acolhimento, até porque não foi
demonstrado o contrário ao se manejar o inominado. Sobre este
último ponto vale frisar que a insurgência do recorrente limi-
tou-se a questão da revelia, nada aduzindo sobre o mérito. As-
sim, caracterizada a revelia, não há mais o que se analisar quanto
ao mérito, quer seja por conta dela mesma, quer seja por conta
da implícita admissão do réu acerca dos fatos narrados na ini-
cial, pois em momento algum apresentou contrariedade à pre-
tensão do autor. 4) Nesta toada, impõe-se o não provimento do
recurso com a manutenção da sentença, condenando-se o re-
corrente ao pagamento de custas e honorários ao Advogado do
recorrido no equivalente a dez por cento sobre o débito, corri-
gido, com base no art. 55 da Lei 9099/95. 5) Recurso conheci-
do e não provido. Relatório feito na Sessão. Proposta de voto:
seja negado provimento ao recurso de fl. 29/34, mantendo-se a
sentença de fl. 25, e condenando-se o recorrente ao pagamento
das custas e honorários na forma consignada na súmula que
serve de acórdão (art. 46 da Lei 9099/95).DECISÃO: ACOR-
DAM os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em acompanhar o voto do Relator.

014 RECURSO.........:2004.0001877-8/0 - Ação Originária -
0000.0002004-8/0
COMARCA.............: Porecatu
RECORRENTE..........:EDITORA GLOBO S/A.
ADVOGADO............:RODRIGO GARCIA SANTANNA BE-
VILAQUA
JULIANO FRANCA TETTO
RODRIGO GARCIA SANTANNA BEVILAQUA
RONALDO LEAL ROLANSKI
RECORRIDO...........:CRISTINA APARECIDA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS. DÉBITO EM CARTÃO DE CRÉDITO NÃO AU-
TORIZADO. 1) AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO. AUSÊNCIA DO RECLAMADO. MOTIVO PARA
AUSÊNCIA NÃO CONSIDERADO. REVELIA. CONFIGU-
RAÇÃO. PRESUNÇÃO ‘IURIS TANTUM’ DE VERACIDA-
DE DOS FATOS ALEGADOS E NÃO IMPUGNADOS. 2)
DANOS MATERIAIS COMPROVADOS. INDENIZAÇÃO
DEVIDA. 3) DANOS MORAIS. INEXISTÊNCIA. MERO
ABORRECIMENTO. 1)A ausência, não suficientemente justi-
ficada, do reclamado em audiência de instrução e julgamento,
autoriza a aplicação da pena de revelia, sem que isso signifique
cerceamento de defesa ou ofensa ao direito de ampla defesa. 2)
O decreto de revelia acarreta a presunção “iuris tantum” de
veracidade dos fatos alegados pelo reclamante, precipuamente
quando não ilidida essa presunção pelo conjunto probatório
constante nos autos (LJE, art. 20), o que autoriza a condenação
da reclamada a indenizar a reclamante pelos danos materiais
por este sofridos, nos termos do pedido inicial. 3) O mero dis-
sabor e o aborrecimento decorrentes de cobrança indevida em
cartão de crédito, sem que haja repercussão social ou restrição
ao crédito da reclamante, não constitui causa suscetível de con-
figurar dano moral notadamente quando não demonstrados os
prejuízos (extrapatrimoniais) experimentados. (PROVIDO)
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. Do ex-
posto, propõe-se o conhecimento e o provimento parcial do
recurso, para o fim de que seja reformada a r. sentença recorri-
da, mantendo-se a condenação da recorrente apenas no que se
refere à indenização por danos materiais. Tendo em vista a su-
cumbência parcial da recorrente, deve ser condenada ao paga-
mento das custas processuais, porém, isentada do pagamento
de honorários advocatícios de sucumbência, uma vez que o apelo
está sendo provido em parcela substancial. É o voto. DECI-
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SÃO: POSTO ISSO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do relator.

015 RECURSO.........:2004.0001879-1/0 - Ação Originária -
0000.2004252-8/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO............:NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES
ANAMARIA JORGE BATISTA
RECORRIDO...........:JOÃO BUENO DA SILVA
ADVOGADO............:LUCIANE SILVA JARDIM CRUZ
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. DEVOLU-
ÇÃO INDEVIDA DE CHEQUE PELO BANCO. PEDIDO
ACOLHIDO. INSURGÊNCIA. NULIDADE DA CITAÇÃO.
NÃO OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DE MULTA POR EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. CORRE-
ÇÃO. IMPUGNAÇÕES MANIFESTAMENTE IMPROCE-
DENTES. VALOR DA INDENIZAÇÃO. PROPORCIONALI-
DADE E RAZOABILIDADE. MANUTENÇÃO. JUROS DE
MORA. TERMO INICIAL. ALTERAÇÃO. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. 1)
Trata-se de ação de indenização por dano moral ajuizada por
João Bueno da Silva em face de Banco Itaú S/A na qual afirma
que passou a ter restrição ao crédito devido a um cheque seu
ter sido indevidamente devolvido por falta de fundos, sendo
que na conta corrente havia provisão suficiente para a sua co-
bertura. Pugna, por isso, seja a ré condenada a lhe compensar o
dano moral sofrido no valor de R$: 4.400,00. O pedido foi par-
cialmente acolhido, fl. 33/37, e a ré condenada a pagar indeni-
zação de R$: 3.300,00. A ré opôs embargos de declaração, fl.
40/43, os quais foram julgados improcedentes e ensejaram apli-
cação de multa no valor de 1% sobre o valor da causa por se-
rem manifestamente protelatórios, conforme decisão de fl. 44.
Recorre a vencida, fl. 53/61, pedindo a declaração da nulidade
da decisão ou que esta seja reformada. Sustenta para tanto que:
a) a citação foi nula, pois não continha advertência sobre as
conseqüências do não comparecimento à audiência; b) os em-
bargos não foram protelatórios; c) o valor indenizatório é ex-
cessivo; d) os juros moratórios devem incidir desde a data da
citação. 2) Não houve caracterização de qualquer nulidade na
citação da recorrente. A um, porque, em que pese ter alegado
por diversas vezes que a carta de citação não continha adver-
tência sobre os efeitos decorrentes do não comparecimento à
audiência de conciliação, não demonstrou nos autos de que te-
nha havido esta omissão. Bastaria, para isso, ter juntado cópia
da carta que comprovadamente recebeu. Não fez prova, pois,
do que alegou. A dois, porque, como bem ressaltado pelo digno
colega, à fl. 34, a ré é costumeiramente parte em processos do
Juizado Especial e “não pode alegar a seu favor o desconheci-
mento da lei ou dos resultados decorrentes da sua ausência à
audiência de conciliação”. Não há, portanto, nulidade alguma
a ser declarada quanto à citação e a revelia deve ser mantida. 3)
A aplicação de multa pelo magistrado à ré em razão de os em-
bargos de declaração serem protelatórios não se afigurou des-
propositada. A oposição do recurso em análise teve dois propó-
sitos: obter declaração sobre a alegação de nulidade da citação
e apontar erro na determinação da incidência da correção mo-
netária. Ambos não tinham razão de ser, eis que evidentemente
não visavam a sanar obscuridade, omissão ou contradição. So-
bre o primeiro, constou expressa e clara declaração acerca do
posicionamento do juiz sobre a nulidade ventilada. Parte do
trecho em que isso foi feito - quarto parágrafo da fl. 34 - está
acima transcrito, no item 2, e aborda a questão diretamente.
Basta a leitura dele para perceber que não houve a omissão
sustentada nos embargos. Quanto ao segundo, acerca da corre-
ção monetária, bem consignou o juiz, à fl. 44, quando aduziu
que o posicionamento sobre esse tema é questão de mérito, a
ser impugnado na via recursal apropriada e não via embargos,
os quais são reservados, como já dito, aos casos em que há
omissão, contradição ou obscuridade. Irresignação quanto ao
mérito não se confunde com existência de contradição na deci-
são. 4) Não se apresenta excessivo o valor da indenização. O
ordenamento jurídico adotou o critério aberto - não tarifado -
para a estipulação do valor do dano moral. Cabe ao juiz, atento
às circunstâncias do caso concreto, o arbitramento, que não
deve ser irrisório a ponto de nada representar ao agente, nem
exagerado de modo a configurar enriquecimento sem causa em
favor do lesado, sem olvidar a função pedagógica da reprimen-
da pecuniária. Destarte, no caso em mesa, a quantificação, fi-
xada em R$: 3.300,00, está condizente com a situação criada,
com consideração especial ao fato de o autor ter agora dificul-
dades de crédito junto a um fornecedor, apresentando-se razo-
ável e proporcional ao transtorno causado, encontrando simili-
tude em precedentes desta Turma: RI 2003.1322-9/0, de Ponta
Grossa, j. 11.12.2003, RI 2003.962-3/0, da Lapa, j. 03.11.2003,
e RI 2004.505-9/0, de Curitiba, j. 19.04.2004, em que fui rela-
tor. 5) Os juros moratórios devem incidir a partir da data de
fixação do valor indenizatório, vez que, no caso de dano moral,
a parte obrigada ao ressarcimento incide em mora somente após
a estipulação pelo juiz do valor devido, porquanto, antes disso,
desconhecia-o, não se concebendo tenha efeito retroativo o ar-
bitramento porque, até então, não era liquida a obrigação, se-
quer sendo certo fosse devida. Assim, o valor da indenização
dever ser corrigido monetariamente pelo INPC, e com juros de
mora de 0,5 % ao mês, contados a partir da data de publicação
da sentença. 6) A recorrente, vencida, deve pagar custas e ho-
norários ao Advogado da recorrida que se arbitra em vinte por
cento (20%) sobre o valor da condenação, corrigido, porquanto
vencida na pretensão de direito material desenvolvida pela re-
corrida, obtendo apenas a alteração na incidência dos juros
moratórios, deve suportar os ônus da sucumbência recursal.
Inteligência do art. 55 da Lei 9099/95. 7) Recurso conhecido e
parcialmente provido. Relatório feito na Sessão. Proposta de
voto: seja dado parcial provimento ao recurso, alterando-se o
início da incidência dos juros de mora e da correção monetária
(item 5), mantendo-se, no restante, a douta sentença, e conde-

nando-se a recorrente ao pagamento das custas e honorários na
forma consignada na súmula que serve de acórdão (art. 46 da
Lei 9099/95). DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Cível e Criminal do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em acompanhar o
voto do Relator.

016 RECURSO.........:2004.0001881-8/0 - Ação Originária -
0000.0002000-4/6
COMARCA.............: Clevelândia
RECORRENTE..........:JOÃO CARLOS VALENGA
ADVOGADO............:OSWALDO TELLES
CLAUDIA TEREZINHA DEL CARPIO LORENZETTI
RECORRIDO...........: DARCI SIVIERO
ADVOGADO............:DAGOBERTO SIGRUN PEDROLLO
ARAI DE LARA BELLO FILHO
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. REJEI-
ÇÃO. RECURSO INOMINADO. NÃO CONHECIMENTO.
INTEMPESTIVIDADE. SUCUMBÊNCIA. 1) Trata-se de em-
bargos à execução que foram julgados improcedentes, tendo o
embargante oposto embargos de declaração, não acolhidos, e
na seqüência interposto inominado. Ocorre, no entanto, que
não se pode conhecer do apelo, porquanto intempestivo. E isto
pelas seguintes razões: a) O devedor-embargante foi intimado
da sentença de fl. 62/66, em 12.03.2004, fl. 70. No dia
18.03.2004 (certidão lançada nesta mesma folha 12) interpôs
declaratórios, fl. 71/74. Entre os dias 12 e 18 de março fluíram
quatro, dos cinco, dias previstos no art. 49 da Lei 9099/95. b)
Foi intimado do resultado dos embargos, fl. 76/78, em
07.06.2004, fl.82. O inominado somente foi interposto dia
17.06.2004, fl. 83, foram, portanto, do decêndio legal (art. 42).
c) Os declaratórios somente suspendem (e não interrompem
como ocorre no processo civil comum, art. 538) o prazo para
interposição do recurso (art. 50 da LEJ). c.1) Isto significa que
os quatro dias que tinham fluído entre a data da intimação da
sentença e a oposição dos declaratórios, são levados em consi-
deração no cômputo do prazo recursal, que é de dez dias. c.2)
Assim é que o apelo deveria ter sido interposto até o dia
13.06.2004 (contando-se a partir da intimação do resultado dos
declaratórios os seis dias faltantes para completar os dez desti-
nado ao inominado). O recorrente desconsiderou os quatro dias
anteriores e computou os dez por inteiro a partir da intimação
do resultado dos embargos. 2) Nesta toada, impõe-se não co-
nhecer o recurso por ter sido apresentado fora do decêndio le-
gal, responsabilizando-se o recorrente pelo pagamento das custas
processuais e honorários ao Advogado do recorrido que se ar-
bitram em dez por cento sobre o débito, atualizado. Proposta
de voto: não seja conhecido do apelo com condenação do re-
corrente ao pagamento de custas e honorários, nos termos do
contido na súmula que serve de acórdão. DECISÃO: ACOR-
DAM os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em acompanhar o voto do Relator.

017 RECURSO.........:2004.0001887-9/0 - Ação Originária -
0002.0032143-3/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:CONDOR SUPER CENTER LTDA.
ADVOGADO............:MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU
RECORRIDO...........:ROSIDALVA FERREIRA DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............:JEAN MARCELO DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CLIEN-
TE. SUPERMERCADO. ABORDAGEM POR FUNCIONÁ-
RIO. SUSPEITA DE FURTO. ENCAMINHAMENTO A SALA
RESERVADA. REVISTA NA BOLSA. CONSTRAGIMENTO
EVIDENCIADO. DANO MORAL CARACTERIZADO. PE-
DIDO PROCEDENTE. VALOR. ADEQUAÇÃO. RECURSO.
NÃO PROVIMENTO. SUCUMBÊNCIA. 1) Sustenta Rosival-
va que em companhia de uma amiga se dirigiu a uma das lojas
do Condor Super Center para verificar preços de alguns produ-
tos, tendo sido, no interior do estabelecimento, abordada por
funcionária que solicitou entrasse em um reservado e abrisse a
bolsa. Tal fato lhe trouxe constrangimento e indignação. Pug-
na, assim, seja a ré condenada a lhe indenizar o dano moral
causado. O pedido foi acolhido, fl. 42/46, e a ré condenada a
pagar a autora R$: 2.600,00 a título de dano moral. Recorre a
vencida, fl. 48/58, aduzindo, em resenha, que a autora não pas-
sou por qualquer humilhação ou vexame, e que a abordagem
feita o foi com cautela e educação, não podendo, por isso, sub-
sistir o pronunciamento singular, ou, mantido, deve-se minorar
o valor a patamar consentâneo com a realidade. Não houve
contrariedade ao apelo, sendo os autos encaminhados a esta
Turma. 2) As alegações contidas no recurso não servem para
desconstituir a argumentação da sentença, que bem analisou a
situação fática constante dos autos e deu adequada e justa solu-
ção jurídica a situação, e que é, por isso mesmo, adotada como
razão de decidir nesta oportunidade. Assim é que: “Os indicati-
vos são de que a requerente efetivamente tenha sido constran-
gida pela segurança do supermercado, senão vejamos. Apesar
da requerida negar a ocorrência do dano moral, confirma que
uma funcionária aproximou-se da autora, convidando-a a en-
trar em uma sala reservada. A requerida informou que um cli-
ente do mercado disse que via a requerente colocar um produto
na bolsa. Portanto, a funcionária do mercado tinha por objetivo
fazer uma averiguação acerca da ocorrência de um furto que
teria sido praticado pela autora. Nos termos do testemunho de
Luciane Regina Posonski a abordagem da segurança não foi
tão amistosa e discreta quanto o alegado pela requerida, na
medida em que resultou na aglomeração de pessoais, que, in-
clusive, chagaram a dizer que alguém teria “roubado” o merca-
do (fls.22). A requerente também foi impedida de ser acompa-
nhada pela colega de trabalho até a sala reservada do mercado.
Ora, não havia qualquer razão pra impedir o acompanhamento
de Luciane, a não ser, o propósito deliberado de evitar que tes-
temunhas presenciassem o constrangimento que seria pratica-

do. O estado emocional da autora que saiu do mercado aos
prantos, presenciado pela testemunha Luciana, também serve
de evidência a confirmar o tratamento vexatório dispensado à
requerente. Nem se diga que o comportamento da requerente
foi espontâneo. A autora foi coagida sob o argumento de que
seria presa caso não acompanhasse a segurança até a sala reser-
vada. Assim, razoável que seja reconhecida como verdadeira a
versão apresentada pela autora, no sentido de que efetivamente
foi constrangida pela segurança da requerida, sendo injusta-
mente acusada de ter praticado o crime de subtração de coisa
alheia móvel (furto). Como se não bastasse a revista de seus
pertences, a funcionária da requerida pretendia submeter a au-
tora a uma busca pessoal, como se efetivamente fosse uma de-
linqüente”. Não se apresenta excessivo o valor fixado (R$:
2.600,00). Como não há tarifação em nosso ordenamento jurí-
dico a respeito do dano moral, fica ao prudente critério do juiz
a fixação, cuja quantia não poderá ser irrisória a ponto de nada
significar ao agente, devendo, inclusive, servir de advertência
para que não mais torne a proceder dessa maneira, e nem exa-
gerada a ponto de ensejar enriquecimento sem causa ao lesado,
impondo-se observar, também, os princípios da razoabilidade e
proporcionalidade em razão da situação criada. Sendo assim,
revelando-se constrangedor e vexatório à autora o episódio que
a envolveu, como visto, justifica tal estipulação, pois bem atende
as orientações acima destacadas. 3) Nesta toada, impõe-se o
não provimento do recurso, mantendo-se a douta sentença por
seus próprios e jurídicos fundamentos, condenando-se a recor-
rente ao pagamento de custas e honorários ao Advogado da
recorrida que se arbitram em dez por cento sobre o valor do
débito, corrigido, justificando o percentual mínimo previsto no
art. 55 da Lei 9099/95 em face de o mesmo ter acompanhado a
audiência de instrução, sem apresentar contrariedade ao apelo.
4) Recurso conhecido e não provido. Proposta de voto: seja
negado provimento ao recurso, mantendo-se a douta sentença
por seus próprios fundamentos e condenando-se a recorrente
ao pagamento de custas e honorários ao Advogado da recorri-
da, nos termos do contido na súmula que serve de acórdão (art.
46 da Lei 9099/95). DECISÃO: ACORDAM os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível e Crimi-
nal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acom-
panhar o voto do Relator.

018 RECURSO.........:2004.0001892-0/0 - Ação Originária -
0000.0200127-2/6
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:LAERCIO LUIZ KLOSOWSKI
ADVOGADO............:EDSON APARECIDO STADLER
PATRICIA REIS DE BORBA
RECORRIDO...........:ALINE SANTOS RUPEL - ME (RÚS-
TIKA MATERIAIS)
ADVOGADO............:HELENTON FANCHIN TAQUES DA
FONSECA
JULIANO JARONSKI
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MATERIAIS E MORAIS.
CONTRATO DE TRANSPORTES. MERCADORIA AVARIA-
DA. 1) DANOS MATERIAIS SOFRIDOS PELO TRANSPOR-
TADOR. ÔNUS DO RÉU QUANTO À PROVA DO FATO
IMPEDITIVO DO DIREITO ALEGADO. INDENIZAÇÃO
DEVIDA. 2) DANOS MORAIS. CONSTRANGIMENTO DE-
CORRENTE DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO DOS CHE-
QUES ENTREGUES PELA RÉ AO AUTOR. FATO INSUFI-
CIENTE. ÔNUS DA PROVA A CARGO DO AUTOR. INDE-
NIZAÇÃO INDEVIDA. 1.Uma vez comprovado que foram os
prepostos da ré que acondicionaram as mercadorias a serem
transportadas no caminhão do autor e que tal procedimento foi
feito de modo inadequado, propiciando a danificação daquelas
mercadorias, bem como que o autor efetivamente prestou o ser-
viço de transporte contratado pela ré, procede a indenização
dos danos materiais buscada pelo autor, consistentes do paga-
mento do frete, do combustível e dos serviços de recondiciona-
mento da carga. 2.Na ação de indenização por danos morais,
cumpre ao autor o ônus de provar suficientemente a existência
do fato constitutivo do seu direito, a teor do artigo 333, inciso
I, do Código de Processo Civil; não o fazendo, como se verifi-
ca no caso concreto, impõe-se a improcedência desse pedido
indenizatório. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. Do exposto, propõe-se o conhecimento e o provi-
mento parcial do recurso, para o fim de (1) reformar e sentença
de forma a julgar procedente o pedido de ressarcimento por
danos materiais, condenando-se a recorrida ao pagamento em
favor do recorrente da importância de R$ 1.580,00 (um mil,
quinhentos e oitenta reais), com a incidência de correção mo-
netária a partir da data do efetivo desembolso e dos juros de
mora na base de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação,
bem como para (2) confirmar o julgamento feito em primeiro
grau, de improcedência o pedido de indenização por danos
morais. Diante da sucumbência parcial do recorrente, propõe-
se sua condenação no pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios devidos ao patrono da recorrida, os
quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção, na forma preconizada no art. 55, segunda parte, da LJE.
Anote-se que, por ser a parte recorrente beneficiária da Justiça
Gratuita, o pagamento das custas processuais, bem como dos
honorários advocatícios ficarão condicionados aos termos do
art. 12 da Lei 1.060/50.É o voto. DECISÃO: POSTO ISSO,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e dar provimento parcial ao recurso, nos
termos do voto do Juiz Relator.

019 RECURSO.........:2004.0001899-3/0 - Ação Originária -
0002.0021809-2/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:JOÃO MARIA GONÇALVES
MARLI DA APARECIDA MENDONÇA RIO BRANCO
DEFENSOR PÚBLICO....:DENISE DUARTE SILVA MOREI-
RA
RECORRIDO...........:RICHARD ROGER CARVALHO
ADVOGADO............:ALCEBIADES TEODORO DA SILVA

JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE OBJETOS. COMODATO.
USO DO IMÓVEL. DESOCUPAÇÃO. RETIRADA DE TODA
A MOBÍLIA. PROVA ORAL. PEDIDO IMPROCEDENTE.
RECURSO. NÃO PROVIMENTO.SUCUMBÊNCIA. CON-
CESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE. 1) João
Maria Gonçalves formula reclamação contra Richard Roger
Carvalho com o objetivo de compelir este a lhe devolver alguns
objetos que teriam ficado na casa que ocupava por autorização
de seu pai, ou restituir o equivalente em dinheiro. O pedido foi
julgado improcedente, fl. 37/38, 40, interpondo o vencido re-
curso, fl. 45/48, que foi contrariado, fl. 50/52, com o encami-
nhamento dos autos a esta Turma. 2) É fato incontroverso que
o pai do recorrido concedeu ao recorrente, em comodato, um
imóvel localizado na rua Barão de Antonina, 166, conforme
instrumento de fl. 20/21. Com o falecimento daquele, o recor-
rente, por solicitação do recorrido, acabou o desocupando. O
que não restou comprovado foi justamente a retenção, pelo réu,
dos objetos relacionados pelo autor em sua reclamação. A tes-
temunha Adenilza Aparecida Afonso, fl. 17/18, que conhece o
autor há mais de vinte anos, e que lhe cedeu um quarto de sua
casa, relatou ter o mesmo dito que deveria retornar ao imóvel
do réu para apanhar alguns objetos. Alcebíades Teodoro da Sil-
va, fl. 18, que esteve presente quando autor fazia mudança,
asseverou que na casa não ficou nenhum objeto tendo aquele
seguido com seus pertencer em uma camionete. Não há, por-
tanto, comprovação efetiva de que o recorrido se apossou dos
bens indicados pelo recorrente, não sendo possível, assim, im-
por-lhe condenação para que os devolva ou restitua o equiva-
lente em dinheiro. 3) Nesta toada, impõe-se o não provimento
do recurso, mantendo-se a sentença, e condenando-se o recor-
rente ao pagamento de custas e honorários ao Advogado do
recorrido que se arbitram em dez por cento sobre o valor dado
à causa, atualizado, ficando obstada a possibilidade de cobran-
ça em razão dos benefícios da gratuidade que se concede nesta
oportunidade como postulado à fl. 48, observado o prazo pres-
cricional do art. 12 da Lei 1060/50. 4) Recurso conhecido e
não provido. Proposta de voto: seja negado provimento ao re-
curso, mantendo-se a douta sentença e condenando-se o recor-
rente ao pagamento de custas e honorários, obstada a cobrança,
de acordo com o contido na súmula que serve de acórdão (art.
46 da Lei 9099/95). DECISÃO: ACORDAM os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível e Crimi-
nal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acom-
panhar o voto do Relator.

020 RECURSO.........:2004.0001901-0/0 - Ação Originária -
0000.0020014-8/7
COMARCA.............: Toledo
RECORRENTE..........:SEBASTIÃO CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO............: HELIO LULU
RECORRIDO...........:SUL AMÉRICA TERRESTRE, MARÍ-
TIMOS E ACIDENTES
ADVOGADO............:FLAVIO MENDES BENINCASA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
PENHORA. HOMÔNIMO DO DEVEDOR. AUSÊNCIA DE
CULPA DA CREDORA. INDICAÇÃO DO BEM À CONSTRI-
ÇÃO COM BASE EM INFORMAÇÃO PRESTADA POR
COMPANHIA TELEFÔNICA. RECONHECIMENTO DE ILE-
GITIMIDADE PASSIVA. RECURSO. NÃO PROVIMENTO.
SUCUMBÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. SOBRESTAMEN-
TO COBRANÇA. 1) Sebastião Cardoso da Silva ajuíza contra
Sul América ação visando ser indenizado pelo fato de que, em
processo de execução que esta promoveu contra homônimo seu,
foi penhorado e alienado os direitos de uso que possuía numa
linha telefônica, sustentando que a mesma agiu com culpa ao
não individualizar adequadamente o devedor, já que, por infor-
mações constantes nos autos, vindas do Tribunal Regional Elei-
toral, vários homônimos existiam. Apresentada resistência ao
pedido, argumentou a ré que a penhora somente foi possível
após ter a TELEPAR informado ao Juízo da execução a exis-
tência do bem, não tendo, portanto, laborado de forma omissi-
va ou negligente ao diligenciar patrimônio passível de constri-
ção do devedor e indicá-lo à constrição. O Juízo proclamou a
ilegitimidade passiva e extinguiu o processo. Recorre o venci-
do buscando a reforma da decisão porque houve sim culpa da
ré ao indicar seu patrimônio à penhora, o qual foi levado à
leilão, já que sabia da existência de homônimos e não tomou o
cuidado de verificar se efetivamente se tratava do seu devedor,
devendo, pois, ser condenado na forma constante da inicial. O
apelo não foi contrariado embora tenha sido a recorrida intima-
da regularmente, com o encaminhamento dos autos a esta Tur-
ma. 2) O conjunto probatório alinhavado nos autos revela que
a recorrida, nos autos de execução em que figurava como cre-
dora, não agiu com negligência ou imprudência, e nem foi
omissa, quando da indicação à penhora dos direitos de uso de
linha telefônica pertencentes ao recorrente. É que, mesmo exis-
tindo vários homônimos do devedor, conforme informado pelo
Tribunal Regional Eleitoral, fl. 164, e sendo o aqui autor um
deles, ao ser requisitada informação à TELEPAR (ofício 458-
C, fl. 161) sobre existência de “eventuais terminais telefônicos
registrados em nome de Sebastião Cardoso da Silva”, consig-
nou-se no ofício o número do CPF. A empresa respondeu (fa-
zendo referência expressa ao ofício 458-C), conforme docu-
mento de fl. 168, afirmando ter localizado em seus cadastros
“o terminal telefônico nº (045) 252-6966, vinculado ao contra-
to 3202-3012109 em nome de Sebastião Cardoso da Silva”. E
foi com base em tal informação que indicou o bem à penhora,
fl. 170/171, o que foi deferido, fl. 172, e efetivado, fl. 182,
resultando em sua adjudicação, fl. 296. O dever de indenizar
nasce com a prática de ato ilícito, por ação ou omissão, que
redunde em prejuízo material ou imaterial a terceiro, necessi-
tando-se, ainda e para tanto, a comprovação do nexo de causa-
lidade entre este (o dano) e aquele (o prejuízo). Ao que tudo
indica, pelo que consta nos autos, o recorrente sofreu efetiva-
mente um prejuízo patrimonial com a penhora e alienação dos
direitos de uso que possuía sobre um terminal telefônico. Ocorre,
no entanto, que tal fato não decorreu de ato culposo da recorri-
da, porquanto esta somente indicou à penhora aqueles com base
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na informação prestada pela companhia telefônica referida.
Inexiste, assim, entre esta conduta e o dano experimentado nexo
causal que possibilite conferir responsabilidade pecuniária àque-
la. 3) Tal constatação não quer significar que o recorrente não
tenha o direito de buscar o justo e devido ressarcimento pela
lesão sofrida. Deverá fazê-lo, no entanto, de modo a indicar o
sujeito passivo corretamente, bem assim a retratar a causa de
pedir e o pedido de forma adequada e que atenda sua necessi-
dade ressarcitória. Seu digno Advogado o orientará. 4) Nesta
toada, impõe-se seja negado provimento ao recurso com manu-
tenção da sentença, condenando-se o recorrente ao pagamento
das custas e honorários ao Advogado da ré que se arbitram em
dez por cento sobre o valor dado à causa, conforme prevê o art.
55 da Lei 9099/95, ficando, no entanto, obstada a cobrança de
tais ônus porque é o mesmo beneficiário da gratuidade (fl. 401,
item 1), observando-se o prazo prescricional do art. 12 da Lei
1060/50. 5) Recurso conhecido e não provido. Proposta de voto:
seja negado provimento ao recurso, mantendo-se a douta sen-
tença e condenando-se o recorrente ao pagamento de custas e
honorários, sobrestada a cobrança, de acordo com o contido na
súmula que serve de acórdão (art. 46 da Lei 9099/95). DECI-
SÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

021 RECURSO.........:2004.0001905-8/0 - Ação Originária -
0000.2002944-8/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:MILTON DE OLIVEIRA
INDIANA SEGUROS S/A
ADVOGADO............:LUIS CARLOS BARRETO
LUIZ CARLOS DA SILVA
RECORRIDO...........:ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO............:ALEX SANDRO MARCOS
FABRICIO PASSOS AZEVEDO
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO MATERIAL. LUCRO
CESSANTE. SINISTRO AUTOMOBILÍSTICO. TAXISTA.
RESSARCIMENTO DO CONSERTO DO VEÍCULO. SEGU-
RADORA E SEGURADO. LEGITIMADOS PASSIVOS. PE-
DIDO PARCIALMENTE ACOLHIDO. RECURSO. NÃO PRO-
VIMENTO. SUCUMBÊNCIA. 1) Aduz, em resenha, Antonio
da Silva, que foi vítima de sinistro automobilístico causado por
Milton de Oliveira. A seguradora deste ressarciu os prejuízos
materiais referentes ao conserto do veículo. No entanto, am-
bos, se negam a pagar o equivalente ao lucro cessante referente
ao período em que o automóvel ficou no conserto, vinte e três
dias, e não pode trabalhar, auferindo diariamente, como taxis-
ta, R$: 137,80, totalizando R$: 3.169,40. Pugna, assim, sejam
os mesmos condenados a lhe ressarcir tal importância, corrigi-
da. O pedido foi acolhimento parcialmente, fixando-se o rendi-
mento diário do autor, conforme prova documental, em R$:
81,00, com condenação dos réus ao pagamento de R$: 1.863,00,
com juros de meio por cento ao mês e correção monetária des-
de o evento danoso. Recorrem os vencidos, sustentando, em
suma: ilegitimidade passiva da seguradora; ausência de previ-
são na apólice de cobertura de lucros cessantes; falta de com-
provação de que o valor reconhecido na sentença corresponde
ao rendimento diário do autor. Assim, sustentam, deve a deci-
são singular ser reformada com a improcedência da pretensão.
2) A insurgência recursal não merece guarida. E isto porque:
2.a) A seguradora não é parte ilegítima porque reconheceu a
culpa de seu segurado e efetuou o pagamento ao recorrido do
valor referente ao conserto do veículo, o que é suficiente para
possibilitar o manejo da ação, também, contra sua pessoa, por-
quanto baseado em fato incontroverso e que é abarcado pelo
contrato de seguro firmado. Cumpre destacar, a propósito do
tema, que o Superior Tribunal de Justiça mitigou o rigorismo
técnico processual e vem admitindo, em casos de sinistro auto-
mobilístico, que o lesado promova a ação diretamente contra a
empresa seguradora que mantém contrato de seguro com o cau-
sador do dano, justamente em homenagem e respeito aos prin-
cípios da instrumentalidade, celeridade, e economia processu-
al. Revelando-se, pois, incontroverso o fato de o segurado ter
dado causa à colisão com o veículo do autor, tanto que a segu-
radora efetuou o pagamento da indenização do conserto, não se
pode falar em ilegitimidade passiva desta. 2.b) A tese de que o
lucro cessante está excluído de cobertura não merece acolhi-
mento. E isto porque diz respeito ao dano material, passível,
pois, de ressarcimento até o limite da apólice. 2.c) Adequada-
mente a sentença reconheceu que o ganho médio diário do au-
tor, como taxista, é de R$: 81,00, conforme declaração com-
probatória de percepção de rendimentos de fl.36, não impug-
nada pelos réus, e que merece acolhimento, ressaltando que se
trata de rendimento líquido, e que, portanto, já abatidas as des-
pesas com manutenção do veículo e combustível. 3) Nesta toa-
da, impõe-se o não provimento do recurso com a manutenção
da sentença e condenação dos recorrentes ao pagamento das
custas e dos honorários ao Advogado do recorrido que se arbi-
tram em vinte por cento sob o débito, atualizado, com base no
art. 55 da Lei 9099/95. 4) Recurso conhecido e não provido.
Proposta de voto: seja negado provimento ao recurso, manten-
do-se a douta sentença e condenando-se os recorrentes ao pa-
gamento de custas e honorários de acordo com o contido na
súmula que serve de acórdão (art. 46 da Lei 9099/95). DECI-
SÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

022 RECURSO.........:2004.0001914-7/0 - Ação Originária -
0000.0200314-0/2
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............:JEFERSON LUIZ DE LIMA
RECORRIDO...........:JUAREZ DOS SANTOS
EVA LEONOR RAMOS DOS SANTOS
ADVOGADO............:JEFERSON BARBOSA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INTER-
RUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA.

PAGAMENTO DA FATURA EFETUADO EM FARMÁCIA
CREDENCIADA. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO A CO-
PEL. CULPA DE TERCEIRO NÃO CARACTERIZADA. RES-
PONSABILIDADE DA EMPRESA PELOS ATOS DE SEUS
CREDENCIADOS. DANO MORAL CARACTERIZADO.
PEDIDO ACOLHIDO. VALOR. ADEQUAÇÃO. RECURSO.
NÃO PROVIMENTO. SUCUMBÊNCIA. 1) Trata-se de pedi-
do de indenização por dano moral formulado por Juarez e Eva
contra COPEL pela interrupção desmotivada de energia elétri-
ca, que foi julgado procedente e condenada esta a pagar aque-
les o equivalente a dez vezes o valor da fatura, que correspon-
de a R$: 120,37, corrigido monetariamente desde a propositura
da ação com juros de mora a partir da citação. Recorre a venci-
da, fl. 40/45, sustentando, em resenha: a) inexiste dano moral a
ser compensado; b) a culpa do equívoco foi da Farmácia São
Cristóvão, que recebeu o valor da fatura e não o repassou e
nem mesmo fez o comunicado; c) persistindo a condenação é
de ser minorado o valor. Pugna pela reforma da decisão. Con-
trariado o apelo, fl. 55/60, foram os autos encaminhados a esta
Turma. 2) É incontroverso o fato de ter a COPEL interrompido
o fornecimento de energia elétrica aos autores mesmo tendo
estes efetuado o pagamento da fatura devida. A tese da ré de
que é da Farmácia a responsabilidade por não ter repassado o
numerário ou comunicado a quitação é inacolhível. E isto por-
que se trata de estabelecimento comercial por ela credenciado
a receber o valor do débito. Se seu preposto deixou de cumprir
o que lhe competia é assunto que deve ser tratado e resolvido
entre ambos, não podendo prejudicar o consumidor adimplen-
te. Tal situação nada tem a ver com culpa de terceiro. A Farmá-
cia agiu em nome da COPEL. A responsabilidade desta, pela
inexecução da obrigação da credenciada, é induvidosa. O ser-
viço de fornecimento de energia elétrica é essencial à vida das
pessoas. É evidente que a interrupção, não estando o consumi-
dor inadimplente, gera transtorno a toda família e causa cons-
trangimento e perturbação emocional a seus membros. E isto é
intuitivo, desnecessitando de comprovação efetiva do prejuízo,
pela importância fundamental da energia elétrica no dia-a-dia,
ensejando, sem dúvida alguma, indenização por dano moral.
Não se apresenta excessivo o valor fixado (R$: 1.207,70) e sim
adequado ao caso concreto. Cumpre observar que como não há
tarifação em nosso ordenamento jurídico a respeito do dano
moral, fica ao prudente critério do juiz a fixação, cuja quantia
não poderá ser irrisória a ponto de nada significar ao agente,
devendo, inclusive, servir de advertência para que não mais
torne a agir dessa maneira, e nem exagerada a ponto de ensejar
enriquecimento sem causa ao lesado, impondo-se observar, tam-
bém, os princípios da razoabilidade e proporcionalidade em
razão da situação criada. 3) Nesta toada, impõe-se o não provi-
mento ao recurso, mantendo-se a sentença, e condenando-se a
recorrente ao pagamento das custas e honorários ao Advogado
dos recorridos que se arbitram em vinte por cento sobre o valor
do débito, corrigido, com base no art. 55 da Lei 9099/95. 4)
Recurso conhecido e não provido. Proposta de voto: seja nega-
do provimento ao recurso, mantendo-se a douta sentença e con-
denando-se a recorrente ao pagamento de custas e honorários
de acordo com o contido na súmula que serve de acórdão (art.
46 da Lei 9099/95).DECISÃO: ACORDAM os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acompanhar
o voto do Relator.

023 RECURSO.........:2004.0001920-0/0 - Ação Originária -
0000.2002121-0/6
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:CARLOS ROBERTO CHRISTÓFORO
ADVOGADO............:FILOMENA CHRISTOFORO
RECORRIDO...........:SILVIO LUIZ STEFANI
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
RECLAMATÓRIA. PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE IMÓ-
VEL. ADIANTAMENTE DE NUMERÁRIO PARA REGULA-
RIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS. SINAL DE NEGÓCIO.
NÃO CARACTERIZAÇÃO. COMPRA E VENDA NÃO EFE-
TIVADA. DEVOLUÇÃO DA QUANTIA. PEDIDO PROCE-
DENTE. RECURSO. NÃO PROVIMENTO. SUCUMBÊNCIA.
BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE. 1) Aduz Silvio Luiz, em
resenha, que procurou a Imobiliária Wiecheteck & Alves para
adquirir um imóvel anunciado à venda pertencente a Carlos
Roberto. Antecipou R$: 800,00 para despesas com a regulari-
zação dos documentos referente ao bem. O negócio não se efe-
tivou. Busca, por isso, a restituição desse valor. A sentença de
fl. 56/57 condenou Wiecheteck & Alves Ltda e Carlos Roberto
Christóforo a devolverem ao autor dita quantia, atualizada
monetariamente desde o desembolso, com juros de mora a con-
tar da última citação. Recorre Carlos Roberto, fl. 60/62, sus-
tentando que a importância recebida o foi a título de sinal de
negócio e que, ante a desistência do autor, perdeu o direito em
reavê-la, devendo, assim, ser reformada a decisão singular com
a improcedência do pedido. Não houve contrariedade ao apelo,
com o encaminhamento dos autos a esta Turma. 2) Não resta
dúvida alguma de que o numerário antecipado pelo autor, R$:
800,00, o foi para possibilitar a regularização dos documentos
do imóvel que este pretendia adquirir, pertencente ao recorri-
do, e anunciado à venda pela Imobiliária Wiecheteck & Alves.
A tese desenvolvida no recurso de que se tratou de sinal de
negócio não merece acolhimento. E isto porque sequer foi ins-
trumentalizada proposta de aquisição do bem, estabelecendo
tal condição. Aliás, em sentido contrário, o documento de fl. 4,
subscrito pelo recorrente, deixa claro de que o recorrido iria
antecipar perto de R$: 1.000,00 para “despesas de escritura e
baixa de hipoteca”, cuja importância lhe seria devolvida quan-
do da liberação do financiamento. O recibo de fl. 26 confirma
a entrega pelo autor à Imobiliária da quantia de R$: 800,00
para essa finalidade. Por isso, correto o eminente magistrado
ao consignar na decisão atacada que “não se pode considerar
que o valor adiantado pelo autor eram arras. Isto está em desa-
cordo com os documentos já mencionados. Aplica-se ao caso o
artigo 1.096 do Código Civil/1916. Houve estipulação expres-
sa de que o valor não era princípio de pagamento de negócio,
mas para reembolso de despesas que não ocorreram. Como o
contrato foi desfeito, deve ser restituído”, fl. 56/57. 3) Nesta

toada, impõe-se o não provimento do recurso, com manuten-
ção da douta sentença, e condenando-se o recorrente ao paga-
mento das custas processuais, cuja cobrança fica obstada por
ser beneficiário da gratuidade, fl. 64, item 2, observado o prazo
prescricional do art. 12 da Lei 1060/50, ressaltando que como
não está o recorrido representado nos autos descabem honorá-
rios. 4) Recurso conhecido e não provido. Proposta de voto:
seja negado provimento ao recurso, mantendo-se a douta sen-
tença e condenando-se o recorrente ao pagamento apenas das
custas, sem honorários por não estar representado nos autos, de
acordo com o contido na súmula que serve de acórdão (art. 46
da Lei 9099/95).DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acompanhar
o voto do Relator.

024 RECURSO.........:2004.0001921-2/0 - Ação Originária -
0000.0200311-9/3
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........:SALVADOR SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADO............:MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........:DACIR DE SOUZA FERREIRA - ME
(AUTOFER AUTO PEÇAS FERREIRA)
ADVOGADO............:CARLOS ALBIRONE TOAZZA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. PROTES-
TO DE TÍTULO. PEDIDO IMPROCEDENTE. CONDENA-
ÇÃO DO AUTOR EM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO.
NÃO PROVIMENTO. 1) Salvador ajuíza ação contra Autofer
sustentando que teve seu nome protestado por dívida existente
junto a esta indevidamente, porquanto o negócio de compra e
venda realizado o foi em entre a ré e a empresa da qual é sócio,
não tendo assumido, assim, como pessoa física, qualquer obri-
gação pelo adimplemento da dívida, pugnando, por isso, seja a
mesma condenada a lhe indenizar dano moral no equivalente a
dez vezes o título. O pedido foi julgado improcedente, fl. 42/
44, por ter restado comprovado que efetivamente o autor cele-
brou negócio de compra e venda com a ré e não efetuou o paga-
mento no prazo convencionado, apresentando-se lícito o pro-
testo, condenando-o como litigante de má-fé a pagar multa de
0,5% sobre o valor da causa, custas e honorários ao Advogado
daquela. Recorre o vencido, fl. 47/51, buscando, tão somente,
o afastamento da condenação em litigância de má-fé, afirman-
do, para tanto, que não era sua a dívida e que o protesto do
título foi indevido. Contrariado o apelo, fl. 57/60, foram os
autos encaminhados a esta Turma. 2) A improcedência do pedi-
do era mesmo de rigor. O autor, em depoimento, fl. 20, confes-
sou que fez a compra que originou a emissão do título e não
efetuou o pagamento. Sua alegação de que recebeu o boleto
bancário em seu nome, e não no da Auto Mecânica Sérgio SS
Ltda., da qual é sócio, não serve como justificativa de que em
razão disso deixou de adimplir a obrigação. Cumpre destacar
que, embora não tenha sido juntada cópia dos atos constituti-
vos, pelo ramo que atua, certamente se trata de micro empresa,
onde a pessoa do sócio se confunde com a da firma, ainda mais
perante seus fornecedores, como é o caso da ré. Aliado a esta
consideração deve ser destacado que nos autos 650/2003, em
03.06.2003, três meses antes do ajuizamento desta ação, por-
tanto, as partes celebraram composição, envolvendo o título
mencionado na inicial, pondo fim a demanda, com a participa-
ção do recorrente, conforme se vê à fl. 35/36. Não se apresenta
lícito, assim, que o recorrente, reconhecidamente em mora jun-
to à recorrida, tenha com ela firmado composição sobre o débi-
to, em juízo, e, poucos meses após, ingresse com ação visando
ser indenizado por dano moral em face da restrição que teve
em seu crédito, sustentando que não era o devedor da obriga-
ção. Oportuno destacar, ainda, que pela certidão de fl. 07, pas-
sada pelo Cartório de Protesto, verifica-se a existência de outro
protesto contra o autor, o que somente vem a reforçar a convic-
ção de que a alegação feita na inicial de ter passado por cons-
trangimento ao tentar adquirir um veículo, em face do protesto
do título pela autora, não merece guarida. Vislumbra-se, pois,
que a penalização imposta na sentença se apresenta adequada a
tal conduta, e encontra fundamento na primeira parte do art. 55
da Lei 9099/95, c.c. o art. 17, III, do Código de Processo Civil,
devendo ser mantida. 3) Nesta toada, impõe-se o não provi-
mento do recurso com manutenção da sentença, não sendo o
caso de responsabilizar, aqui e agora, o recorrente ao pagamen-
to de custas e honorários porque já o foi em primeiro grau,
cumprindo-se, assim, a finalidade punitiva prevista no art. 55,
além de se constituir, novo ônus, em duplo apenamento pelo
mesmo fato, o que é rechaçado pelo ordenamento jurídico pá-
trio. 4) Recurso conhecido e não provido. Proposta de voto:
seja negado provimento ao recurso, mantendo-se a douta sen-
tença de acordo com o contido na súmula que serve de acórdão
(art. 46 da Lei 9099/95).DECISÃO: ACORDAM os Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível e Crimi-
nal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acom-
panhar o voto do Relator.

025 RECURSO.........:2004.0001923-6/0 - Ação Originária -
0000.0200310-3/6
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........:JOSE CARLOS ALVES SILVA
ADVOGADO............:JOSE CARLOS ALVES SILVA
RECORRIDO...........:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO............:CRISTINA KAKAWA
CARLOS FREIRE FARIA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO POR
DANO MATERIAL E MORAL. CORTE NO FORNECIMEN-
TO DE ENERGIA ELÉTRICA. AUSÊNCIA DE COMPRO-
VAÇÃO EFETIVA DE QUE HOUVE NOTIFICAÇÃO DO
CONSUMIDOR. EXIGÊNCIA DA ANATEL. ÔNUS DA COM-
PANHIA. PEDIDO ACOLHIDO PARA DETERMINAR O
RELIGAMENTO. REJEIÇÃO QUANTO AO RESSARCIMEN-
TO POR DANO MATERIAL E IMATERIAL. RECURSO DO
AUTOR. PROVIMENTO. DANO MORAL CARACTERIZA-
DO. VALOR. AUSÊNCIA DE TARIFAÇÃO. FIXAÇÃO JU-

DICIAL. CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO. PRIN-
CÍPIO DA RAZOABILIDADE E PROPORCIANALIDADE
COM A SITUAÇÃO CRIADA. 1) José Carlos, advogando em
causa própria, ajuíza ação contra a COPEL postulando, em ca-
ráter liminar, o religamento do fornecimento de energia elétri-
ca em sua residência, cuja interrupção não foi precedida de
qualquer aviso ou notificação, bem assim seja a mesma compe-
lida a lhe indenizar o dano moral causado pela vergonha e hu-
milhação decorrente do fato. Foi antecipada a tutela, fl. 16.
Formulou a ré pedido de reconsideração, fl. 26/31, não apreci-
ado. Em audiência de instrução, afastada a possibilidade de
acordo, apresentou a ré contestação escrita e documentos, com
a inquirição de uma testemunha arrolada pelo autor, fl. 45/74.
A sentença de fl. 75/76, afastou o pedido de dano material e
moral, determinando o restabelecimento do fornecimento do
serviço. Recorre o autor, fl. 79/86, perseguido a reforma da
decisão a fim de ser a ré condenada a ressarcir o dano moral
causado. Contrariado o apelo, fl. 92/100, foram os autos enca-
minhados a esta Turma. 2) Não restou comprovado, e o ônus
era da ré, de que foi o autor notificado previamente de que iria
ser interrompido o fornecimento de energia elétrica em sua re-
sidência. E tal providência se faz necessária, conforme, inclu-
sive, argumentado pela própria COPEL, em obediência ao art.
91 da Resolução 456/2000 da ANATEL que prevê a possibili-
dade de suspensão do fornecimento do serviço “após prévia
comunicação formal ao consumidor”. Com função disciplina-
dora e reguladora da atividade desenvolvida pela ré, o Órgão
legalmente instituído para tanto, ao facultar à concessionária a
possibilidade de interrupção do fornecimento de energia elétri-
ca, estabelecendo as hipóteses disso ocorrer, exige que, antes
do corte, seja o consumidor comunicado. Ainda, ressalte-se,
determina que essa comunicação seja formal, quer dizer, que o
usuário receba, mediante recibo, o aviso, ou através de funcio-
nário, ou via postal. O que é imprescindível é a comprovação
da entrega da notificação. Funciona a prévia comunicação ao
usuário, portanto, como requisito indispensável para a suspen-
são do serviço, sem o que o corte se revela abusivo e contrário
à norma instituída. Não sendo, pois, adequado o procedimento
da ré, deve ser responsabilizada pelas conseqüências causadas
pelo fato, que, no caso em análise, é de índole imaterial, con-
sistente no transtorno, constrangimento e vexame suportados,
suficientes, por si só, para tanto, e que estão bem traduzidos no
depoimento de Maria Vieira Camargo, fl. 45/46. Não há em
nosso ordenamento jurídico tarifação para o dano moral, como
ocorre, por exemplo, no sistema francês. Adotou-se, aqui, o
critério aberto. Isto significa que cabe ao juiz, frente às cir-
cunstâncias do caso concreto, o arbitramento, que, segundo
orientação doutrinária e jurisprudencial predominante, não deve
corresponder a quantia exagerada capaz de trazer enriqueci-
mento sem causa ao lesado, e nem importância vil que nada
signifique ao causador do dano. Ainda, importa considerar o
caráter dúplice da condenação: trazer um lenitivo, um consolo,
um conforto, à vítima pela situação constrangedora e perturba-
dora pela qual passou, e servir de função pedagógica ao agente
a fim de não tornar a praticar o ato. Deve, enfim, a indenização
ser razoável e proporcional a lesão concretizada. Tenho, pois,
que bem atende essas orientações, e seja adequado ao caso con-
creto, arbitrar em R$: 2.000,00 (dois mil reais) a indenização
que a ré deve pagar ao autor pelo dano moral causado, a ser
monetariamente atualizado, pelo INPC, e com juros de mora
de um por cento ao mês a contar desta data (ambos correção e
juros). 3) Nesta toada, impõe-se o provimento do recurso para
o fim de, desconstituindo-se a sentença na parte negativa ao
autor, julgar procedente o pedido e condenar a ré ao pagamento
de dano moral no valor acima estipulado. Proposta de voto:
seja dado provimento ao recurso na forma e para o fim consig-
nado na súmula que serve de acórdão. DECISÃO: ACORDAM
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em acompanhar o voto do Relator.

026 RECURSO.........:2004.0001926-1/0 - Ação Originária -
0000.0020036-3/5
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........:BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO............: ANTONIO SBANO
TANIA MARA SBANO WITKOWSKI
RECORRIDO...........:RAMIRO GONZALES SELAS
ADVOGADO............:NARA ELAINE XAVIER DA SILVA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE RESSARCIMENTO E OBRIGAÇÃO DE FAZER.
DEVEDOR QUE TEM PENHORADO E ARREMATADO OS
DIREITOS DE USO DE LINHA TELEFÔNICA PELO CRE-
DOR. AUSÊNCIA DE REGISTRO DA CARTA. EMISSÃO DE
FATURAS EM SEU NOME. QUITAÇÃO PARA EVITAR
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. PEDIDO ACOLHIDO. RECUR-
SO. NÃO PROVIMENTO. IMPOSIÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
TRANSFERIR O BEM PARA SEU NOME SOB PENA DE
MULTA DIÁRIA. APLICAÇÃO, EM GRAU DE RECURSO,
DOS PRINCÍPIOS DA INFORMALIDADE, CELERIDADE E
ECONOMIA PROCESSUAL. SUCUMBÊNCIA. 1) Aduz, em
resenha, Ramiro Gonzáles que respondeu processo de execu-
ção promovido pelo Banco Itaú, no qual foram penhorados seus
direitos de uso de linha telefônica, e arrematadas pelo credor,
sem que este, decorridos mais de vinte meses da alienação, pro-
videnciasse o registro, junto à companhia, da carta, o que pro-
piciou a emissão, em seu nome, de tarifa com taxa básica. As-
sim, para evitar restrição ao crédito, acabou pagando os valo-
res, num total de R$: 1.153,77. Por isso, em face da omissão do
Banco, pugna seja condenado a ressarcir essa quantia, atuali-
zada, pelo como compelido a proceder a transferência do ter-
minal para seu nome, evitando a continuidade de emissão de
faturas. A sentença de fl. 58/61, completada à fl. 68, acolheu o
pedido e condenou o réu a ressarcir o autor a quantia postula-
da, atualizada desde a data do desembolso e com juros de mora
a partir da citação. Recorre o vencido, fl. 72/73, sustentando a
inexistência do dever de indenizar, perseguindo, por isso, a re-
forma da decisão. Contrariado o apelo, fl. 77/79, foram os au-
tos encaminhados a esta Turma. 2) A questão é singela. O re-
corrente deve mesmo pagar ao recorrido a quantia consignada
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na sentença. E isto porque, tivesse providenciado o registro da
carta de arrematação tão logo a retirou de cartório, as faturas
não mais seriam emitidas em nome daquele. A posição do Ban-
co no caso em análise chega a ser incompreensível! Tanto é que
sua argumentação é minguada, sem consistência jurídica algu-
ma. Limita-se a afirmar que a arrematação está perfeita e aca-
bada e que o autor pagou as faturas porque quis. Não é assim.
Como adquiriu, em alienação judicial, o bem, é de rigor, para
que a transferência da titularidade dos direitos de uso da linha
telefônica se efetiva, encaminhe o documento à concessionária
do serviço. Se assim não procede permanece como proprietário
o devedor, aqui autor, e em seu nome é faturado a taxa mínima
de manutenção do serviço. A conseqüência prática e jurídica
disso é que o responsável pela quitação do débito é aquele. E
se assim não procede seu nome é inscrito em serviço de prote-
ção ao crédito. E tudo por conduta culposa, omissiva, da recor-
rente. 3) O autor formulou dois pedidos: a) condenação do réu
ao pagamento das faturas; e b) determinação ao mesmo para
que proceda a transferência do terminal telefônico para seu
nome. A sentença apenas contemplou o primeiro. Não houve
embargos de declaração para corrigir a omissão. Tal falha, no
entanto, frente aos princípios norteadores do processo de com-
petência juizado especial, elencados no art. 3º da Lei 9099/95,
dentre eles, em especial, para o que interessa aqui, os da infor-
malidade, economia processual e celeridade, não impede que,
aqui e agora, se delibere a respeito. Assim é que, somente a
condenação do réu a pagar os valores despendidos pelo autor,
não irá solucionar o problema, porquanto, não registrada a car-
ta, continuará a ser emitida fatura em seu nome, dando ensejo a
mais demanda perante o juizado. Portanto, condena-se o réu,
também, a proceder a transferência da linha telefônica arrema-
tada para o seu nome no prazo de vinte dias, a contar da ciência
desta decisão, sob pena de pagar multa diária de R$: 50,00
(cinqüenta reais) pelo descumprimento, assim o fazendo com
base no art. 461 do Código de Processo Civil. 4) Nesta toada,
impõe-se o não provimento do recurso, com manutenção da
sentença e condenação do réu a proceder a transferência do
bem para o seu nome, pena de multa diária, como consignado
no item 3, bem assim a recolher as custas processuais e honorá-
rios ao Advogado do recorrente que se arbitram em vinte por
cento sobre o débito, atualizado, por força do art. 55 da Lei
9099/95. 5) Recurso conhecido e não provido. Proposta de voto:
seja negado provimento ao recurso, mantendo-se a douta sen-
tença, condenando-se o réu, ainda, a proceder a transferência
do bem para o seu nome, conforme carta de arrematação em
seu poder, devendo, também, arcar com as custas processuais e
honorários ao Advogado do recorrido, nos moldes consignados
na súmula que serve de acórdão (art. 46 da Lei 9099/95). DE-
CISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em  acompanhar o voto do Relator.

027 RECURSO.........:2004.0001927-3/0 - Ação Originária -
0000.0020022-6/4
COMARCA.............: Toledo
RECORRENTE..........:ANTONIO FERNANDES BRAGA
ADVOGADO............:EMILIANO HUMBERTO DELLA
COSTA
RECORRIDO...........: BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO............:GENESIO NAILOR FINGER
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. JU-
ROS. PERCENTUAL. CAPITALIZAÇÃO. MULTA MORA-
TÓRIA. 1.Os contratos bancários estão sujeitos às normas do
Código de Defesa do Consumidor, razão pela qual a multa
moratória não pode ser superior a 2% (dois por cento). 2. A
Medida Provisória 2.160-25, que permite a capitalização de
juros em débito bancário de qualquer origem, padece de in-
constitucionalidade, tanto porque se trata de medida contrária
à coletividade como em razão da manifesta falta de relevância
e urgência da matéria. Inteligência dos artigos 192, caput, e 62,
caput, da Constituição Federal. 3.A norma constitucional que
limitava os juros carecia de regulamentação. Recurso conheci-
do e provido em parte. Nessa linha, o voto é pelo provimento
parcial do recurso, tanto para excluir a capitalização de juros
como para assegurar a incidência do Código de Defesa do Con-
sumidor ao contrato celebrado entre as partes e, em conseqüên-
cia, limitar a multa a 2% (dois por cento) do valor em mora. O
percentual de juros, tal como previsto na cédula, fica mantido.
Sem condenação do recorrente aos ônus da sucumbência, por-
quanto logrou êxito em parte substancial do recurso. Nessa
conformidade: DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do
Paraná, por unanimidade, em conhecer e dar provimento parci-
al ao recurso, nos termos do voto do Relator.

028 RECURSO.........:2004.0001941-4/0 - Ação Originária -
0002.0021015-6/7
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:IMS COMERCIAL E INDUSTRIAL
LTDA.
ADVOGADO............:ALEXANDRE J. A. VIEIRA
RECORRIDO...........:CLEIDE ESMENIA ANTONIO
ADVOGADO............:APARECIDO FERREIRA COUTO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS. TINTURA DE CABELOS. REAÇÃO ALÉRGICA.
DANO MORAL. INOCORRÊNCIA. USO INADEQUADO DO
PRODUTO. CULPA EXCLUSIVA DO CONSUMIDOR (ART.
12, § 3º, INC. III, CDC). SENTENÇA REFORMADA. Não
provado que o uso do produto pela consumidora foi feito com
observância das recomendações constantes das instruções de
uso que acompanharam o produto, dentre estas, o teste de sen-
sibilidade ao produto, é de se supor que houve inadequada apli-
cação da tintura para cabelos por parte da consumidora, cujo
fato teria causado a alegada reação alérgica, daí porque, não há
que ser responsabilizado o fabricante (art. 12, § 3º, inc. III,
CDC). RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Do exposto,
propõe-se o conhecimento e o provimento do recurso, para o

fim de reformar a r. sentença objurgada, julgando-se, de conse-
qüência, improcedente o pedido de indenização por danos ma-
teriais e morais formulado pela autora em sua peça inicial. Face
ao provimento do recurso, deixa-se de condenar a recorrente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, a teor do disposto no art. 55 da LJE. DECISÃO: Posto isso,
acordam os Juizes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimen-
to, nos termos do voto do relator.

029 RECURSO.........:2004.0001944-0/0 - Ação Originária -
0002.0011327-4/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:CLEVERSON IONEL MARIN
LUIZ ALBERTO MARIN
ADVOGADO............:LUIZ ALBERTO MARIM
RECORRIDO...........:LUIS CARLOS ERPEN DE BONA
ADVOGADO............:CESAR AUGUSTO BROTTO
FABIANE CAROL WENDLER DIAS
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO MATERIAL. SINISTRO
AUTOMOBILÍSTICO. COLISÃO TRASEIRA. CULPA DO
MOTORISTA QUE SEGUE ATRÁS NÃO ILIDIDA. FALTA
DE DEVER OBJETIVO DE CUIDADO. DISTANCIAMEN-
TO ENTRE OS VEÍCULOS. PEDIDO ACOLHIDO. RECUR-
SO. NÃO PROVIMENTO. SUCUMBÊNCIA. 1) Sustenta Luis
Carlos que em 08.06.2001 trafegava com o veículo Omega, placa
ETD 1937, pelo campus do Centro Politécnico da Universida-
de Federal do Paraná, no Bairro Jardim das Américas, quando
Luiz Alberto, que pilotava um Santana, placa ACL 1998, de
propriedade de Cleverson, atingiu a parte traseira de seu con-
duzido. O prejuízo com reparo foi R$: 1.183,50, conforme
menor orçamento. Assim, por terem sido violados os arts. 61, §
1º, “d”, 175, I, do Código Nacional de Trânsito, devem os réus
ser compelidos a pagar essa quantia, em conformidade com o
art. 159 CC/16. A sentença de fl.42/44 julgou procedente o
pedido condenando os réus ao pagamento do valor reclamado,
monetariamente corrigido desde 20.06.2001 (data do conserto)
e com juros de mora desde a citação (07.08.2001), rejeitando,
em conseqüência, o contraposto. Recorrem os vencidos, fl. 62/
67, sustentando, em resenha: a) o culpado pela colisão foi o
recorrido que realizou manobra abrupta, pois sinalizou que iria
convergir à esquerda e acabou indo à direita, o que impossibi-
litou frear; b) a colisão não ocorreu na parte traseira e sim “na
extremidade do veículo, quase na lateral direita”. Pugna, por
isso, seja reformada a decisão, desacolhendo o pedido indeni-
zatório do recorrido e recepcionando o contraposto formulado.
Embora regularmente intimado deixou a autor de apresentar
contrariedade ao apelo (certidões de fl. 71 e verso), com o en-
caminhamento dos autos a esta Turma. 2) A insurgência recur-
sal não merece recepção. E isto porque: 2.1) É fato incontro-
verso que o réu Luiz Alberto seguia com o veículo Santana no
mesmo sentido e atrás do Omega dirigido pelo autor. As fotos
de fl. 33/34 retratam o local da colisão e a posição dos veícu-
los. 2.2) É inegável que o motorista Luiz Alberto faltou com
seu dever objetivo de cuidado em transitar com o Santana por-
quanto não guardou a distância necessária do Omega, tanto é
assim que o atingiu. 2.3) A alegação de que o autor sinalizou
que iria convergir à esquerda e acabou virando à direita não
encontra respaldo na prova oral produzida, fl. 13/15. Aliás, pela
dinâmica do acidente, o ponto de impacto dos veículos e a po-
sição destes visualizada nas referidas fotos, é possível perceber
que estivesse mesmo o autor manobrado inopinadamente à di-
reita a colisão se daria no meio (ou mais para o lado esquerdo)
do Omega e não no lado direito traseiro. A primeira foto de fl.
34 bem evidencia a forma como ocorreu o abalroamento. 2.4)
A presunção de culpa é do motorista que segue atrás. E isto
porque deve ele manter a atenção voltada para o que ocorre à
sua frente e lados, guardando distanciamento do automotor que
está adiante justamente para possibilitar manobra defensiva se
for o caso. Somente quando se mostra evidenciado que o con-
dutor do veículo que segue à frente executou manobra precipi-
tada, desnecessária e abrupta, é que se pode eximir de respon-
sabilidade o motorista que transita atrás. Não é o que ocorreu
aqui.
3) Nesta toada, impõe-se negar provimento ao recurso, man-
tendo-se a douta sentença e condenando-se os recorrentes ao
pagamento de custas e honorários de vinte por cento sobre o
valor do débito, atualizado, com base no art. 55 da LJE. Pro-
posta de voto: seja negado provimento ao recurso, mantendo-
se a douta sentença e condenando-se os recorrentes ao paga-
mento de custas e honorários de acordo com o contido na sú-
mula que serve de acórdão (art. 46 da LJE). DECISÃO: ACOR-
DAM os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em acompanhar o voto do Relator.

030 RECURSO.........:2004.0001948-7/0 - Ação Originária -
0002.0021426-7/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:DENISE DO ROCIO SCHREDERHOF
ADVOGADO............:ADRIANA MION MARTINS
RECORRIDO...........:DANIEL GONÇALVES DE ARAÚJO
ADVOGADO............:SILVENEI DE CAMPOS
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MATERIAIS E MORAIS.
1) PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 2) DANO MORAL
CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA. 1. O contrato de
prestação de serviço firmado e ainda não executado, não acar-
reta o transcurso do lapso prescricional, sendo perfeitamente
cabível a cobrança do adiantamento de custas e despesas pro-
cessuais. A não devolução gera um locupletamento indevido
por parte da contratada. 2. Perdurando por diversos anos a não
prestação do serviço contratado, sem que sejam prestadas quais-
quer satisfações ou devolvidos os valores pagos, gera ofensa à
honra subjetiva do reclamante a qual deve ser ressarcida mone-
tariamente. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Do
exposto, propõe-se o conhecimento e o desprovimento do Re-
curso Inominado, mantendo-se a r. sentença da lavra do Juiz

ANTÔNIO CARLOS CHOMA, consoante a fundamentação
acima delineada. Condena-se a Recorrente ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios devidos à parte
ex adversa, a serem fixados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor atualizado da condenação, conforme preconizado pelo
artigo 55, segunda parte, da Lei n.º 9.099/95. É o voto. DECI-
SÃO: Face a esse quadro, acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

031 RECURSO.........:2004.0001954-0/0 - Ação Originária -
0000.0020024-1/5
COMARCA.............: Guarapuava
RECORRENTE..........:ELSIO JOSÉ ROCHA
ADVOGADO............:JOAO PINTO RIBEIRO NETO
RECORRIDO...........:ELOÍNA APARECIDA FONSECA DE
SOUZA
JAIR BERGE
ADVOGADO............:ANDREIA SILVANE TYSKI
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. COLISÃO ENTRE
CAMINHÃO E MOTOCICLETA. DÚVIDA EM RELAÇÃO A
EFETIVA PROPRIEDADE DO CAMINHÃO QUANDO DO
SINISTRO. PROVA DOCUMENTAL. DIVERGÊNCIA. CON-
VERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. 1) Eloina
Aparecida e Jair Berge ajuízam ação contra Elsio José buscan-
do a reparação de dano material e moral por conta de sinistro
automobilístico de que foram vítimas, causado por veículo que
se encontra em nome deste no departamento de trânsito. Em
contestação sustentou o réu que não é proprietário do cami-
nhão, tendo-o vendido, antes do evento danoso, para Nereu
Justino, conforme instrumento contratual apresentado. A ilegi-
timidade passiva foi afastada e o réu condenado a ressarcir os
autores, fl. 82/85, dano material apenas. Recorre o mesmo, fl.
85/92, ratificando ser parte ilegítima para a ação e que não há
prova de que o caminhão então de sua propriedade foi o que se
envolveu no abalroamento noticiado. Pugna, assim, pela refor-
ma da decisão. Contrariado o apelo, fl. 96/108, foram os autos
encaminhados a esta Turma. 2) Há dúvida razoável em relação
a propriedade do caminhão quando da colisão. O registro no
departamento de trânsito não é certeza de propriedade, por-
quanto, no caso de bem móvel esta se transfere pela tradição.
Serve, pois, aquele, como dado meramente cadastral, embora
também, porém de maneira relativa, constitua presunção de
propriedade. É possível afastar a dúvida. Basta que sejam in-
quiridas as pessoas de Nereu Justino (qualificado e com ende-
reço à fl. 57) e Everton Justino (indicado como proprietário à
fl. 61 e filho de Nereu, como informado à fl. 66). 3) Nesta
toada, com base no art. 130 do Código de Processo Civil, e
precedentes da Turma a respeito do tema, impõe-se a conver-
são do julgamento em diligência, sem anulação do processo
nem da sentença, para que perante o Juízo sejam inquiridos
Nereu e Everton (a serem procurados no endereço de fl. 57,
sem prejuízo de as partes informarem outros locais que possam
ser localizados) a respeito: a) da venda do caminhão; b) da data
em que isso correu; c) do seu proprietário na época do sinistro
e atualmente. As partes e seus Advogados deverão ser intima-
dos da data da audiência a fim de acompanharem e participa-
rem do ato. Colhidos estes depoimentos devem os autos retor-
nar a esta colegiado para julgamento do recurso. Proposta de
voto: seja convertido o julgamento em diligência para o fim
consignado na súmula que serve de acórdão. DECISÃO: ACOR-
DAM os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em acompanhar o voto do Relator.

032 RECURSO.........:2004.0001958-8/0 - Ação Originária -
0000.0002003-2/5
COMARCA.............:São Miguel do Iguaçu
APELANTE............: ODILVO FURTADO
ADVOGADO............:ADALGIR CARLOS COMUNELLO
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. PORTE ILEGAL DE ARMA
DE FOGO. ARMA MUNICIADA E EM PERFEITO FUNCIO-
NAMENTO. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA.
DEMONSTRAÇÃO. REGIME ABERTO. CONDIÇÃO. PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO À COMUNIDADE. DUPLO APENA-
MENTO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. A confissão do réu, aliada à
apreensão e o exame de prestabilidade de eficiência da arma, é
suficiente para demonstrar a prática do delito de porte ilegal de
arma, considerando, ainda, a ausência de qualquer excludente
de ilicitude. 2. A obrigação de prestação de serviços à comuni-
dade, como condição do regime aberto, não caracteriza pena
autônoma, mas sim condição especial para o cumprimento da
pena privativa de liberdade, não caracterizando, dessa forma,
duplo apenamento. Apelo conhecido e não provido.
Decisão:Acordam os integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Paraná, por unanimidade, em conhecer e
negar provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator.

033 RECURSO.........:2004.0001962-8/0 - Ação Originária -
0000.0200218-1/8
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:EUGÊNIO LUIZ MICHELS
ADVOGADO............:TEREZA MIEKO SAKIYAMA
RECORRIDO...........:ADIR AGOSTINHO DELLAZARI
ADVOGADO............:ANTONIO CARLOS BERNARDINO
NARENTE
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CONSTRUÇÃO
POR EMPREITADA. IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO
DO SERVIÇO. LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. IN-
TERRUPÇÃO. NECESSIDADE DE CONSERTOS. NOVAS
DESPESAS. PEDIDO CONTRAPOSTO. ACOLHIMENTO.
RECURSO. NÃO PROVIMENTO. SUCUMBÊNCIA. BENE-
FÍCIOS DA GRATUIDADE. 1) Sustenta Eugênio Luiz que
contratou a execução de serviço de edificação com Adir Agos-
tinho, pelo valor total de R$: 4.500,00, e quando estava prestar

a finalizar a obra houve a interrupção pelo proprietário, sem
motivo, devendo este, por isso, lhe pagar R$: 900,00, referente
ao saldo do contrato. O pedido foi julgado improcedente, fl.
71/75, com acolhimento do contraposto formulado pelo réu,
condenando-se o autor a pagar ao mesmo R$: 1.004,00 refe-
rente aos gastos que teve com mão de obra e material referente
aos reparos que necessitou realizar na obra. Recorre o vencido,
fl. 76/81, afirmando, em suma, que as irregularidades verifica-
das na edificação seriam corrigidas por ocasião do acabamen-
to, não justificando o rompimento do contrato; a execução do
serviço vinha sendo realizada em conformidade com projeto
apresentado pelo proprietário, que o acompanhava diariamen-
te; não é devido o valor pleiteado pelo autor referente a aquisi-
ção de material, porquanto deveria adquiri-lo independente do
rompimento do contrato. Pugna, por isso, seja a decisão refor-
mada acolhendo-se sua pretensão indenizatória e afastando-se
o pedido contraposto. Contrariado o apelo, fl. 83/86, foram os
autos encaminhados a esta Turma. 2) Está suficientemente de-
monstrada pela prova oral e técnica produzida nos autos de que
o autor não cumpriu no prazo e adequadamente o contrato de
prestação de serviço instrumentalizado à fl. 24/25, e que várias
irregularidades foram constatadas pela engenheira que reali-
zou vistoria na obra, conforme consignado no laudo de fl. 26/
27, justificando-se, dessa maneira, sua interrupção, até porque
o réu já tinha efetuado o pagamento do serviço quase na sua
integralidade, sem concluí-lo a contento. Ao prestar depoimen-
to, fl. 47, a referida engenheira esclareceu que “as irregularida-
des apontadas de acordo com os conhecimentos técnicos dela
têm como causa a inexperiência ou pressa; que o erro era bem
nítido, característico de imperícia; que alguma coisa pode ser
reparada sem o desfazimento do servido anterior executado,
mas por exemplo, no caso do reboco, não se pode acrescentar
mais massa para corrigi-lo, sendo necessário retirar tudo e fa-
zer novamente; é o mesmo caso da alvenaria, que fora assenta-
da fora do prumo e deve ser desfeita e refeita; o telhado e a
cobertura tem que ser analisados paripasso, para ver o que pode
e o que não pode ser aproveitado”. Portanto, a importância re-
clamada pelo autor, decorrente do alegado saldo do contrato
em sua integralidade, não é, mesmo, devida pelo réu, porquan-
to não foi concluído o serviço e nem há qualidade técnica na
parte executada, carecendo de consertos. 3) Comprovou o réu
que, por conta da não conclusão da obra e em face da má qua-
lidade do serviço executado pelo autor, teve novos gastos com
mão de obra e material para completar e refazer o que já tinha
sido feito, num total de R$: 1.004,00, conforme consignado à
fl. 23, e comprovado pelos recibos de fl. 41/42, e pelas notas
fiscais de fl. 43/44. Em razão disso o pedido contraposto for-
mulado, com base nestas despesas, é devido. 4) Nesta toada,
impõe-se o não provimento ao recurso, mantendo-se a senten-
ça e condenando-se o recorrente ao pagamento das custas e
honorários ao Advogado do recorrido no equivalente a quinze
por cento sobre o valor dado à causa, corrigido, com base no
art. 55 da Lei 9099/95, ficando, no entanto, obstada a possibi-
lidade da cobrança por ser aquele beneficiário da gratuidade
(fl. 82, II), observado o prazo prescricional do art. 12 da Lei
1050/60. Proposta de voto: seja negado provimento ao recurso,
mantendo-se a douta sentença e condenando-se o recorrente ao
pagamento de custas e honorários, obstada a cobrança, de acordo
com o contido na súmula que serve de acórdão (art. 46 da Lei
9099/95). DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Cível e Criminal do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em acompanhar o
voto do Relator.

034 RECURSO.........:2004.0001963-0/1 - Ação Originária -
0000.0200338-2/4
COMARCA.............: Maringá
EMBARGANTE..........:RIVEL ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA
ADVOGADO............:FABIO YOSHIHARU ARAKI
INTERESSADO.........:EDEMIR FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO............:DANIELA DE OLIVEIRA FERNAN-
DES ALMENARA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
OMISSÃO. JUROS. TERMO INICIAL. DEFINIÇÃO EX-
PRESSA NA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO. DEFEI-
TO INEXISTENTE. EMBARGOS REJEITADOS. O recurso é
tempestivo e adequado, não havendo, pois, óbice ao seu conhe-
cimento. No mérito, contudo, não procede, pois o acórdão de-
finiu expressamente o termo inicial dos juros. Basta ler os dois
primeiros parágrafos de fl. 148 para assim concluir. Ao que
parece, a embargante se limitou a ler a ementa do julgado. Nes-
sas condições, meu voto é no sentido de se conhecer e negar
provimento aos presentes embargos de declaração.Nessa
conformidade:DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em conhecer e negar provimento aos
embargos, nos termos do voto.

035 RECURSO.........:2004.0001970-5/0 - Ação Originária -
0000.0200123-8/3
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:CÍCERA DOS SANTOS FAYOLE
ADVOGADO............:ROGEL MARTINS BARBOSA
RECORRIDO...........:KATIA CRISTINE PUCCA BERNAR-
DI
DIRCEU BERNARDI JUNIOR
ADVOGADO............:DIRCEU BERNARDI JUNIOR
KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
RECLAMAÇÃO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO DE ADVOCAGIA. ALEGAÇÃO DE NÃO TER SIDO
CUMPRIDO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. RECONHE-
CIMENTO DE PRESCRIÇÃO. RECURSO. NÃO PROVI-
MENTO. FUNDAMENTO DIVERSO DO DA SENTENÇA.
PEDIDO IMPROCEDENTE, SUCUMBÊNCIA. GRATUIDA-
DE. 1) Cícera dos Santos formula reclamação contra Dirceu e
Kátia Bernadi porque estes não cumpriram os contratos de pres-
tação de serviço celebrado entre as partes, embora tenha efetu-
ado o pagamento dos honorários convencionados, pugnando-



2ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/2004 6767676767

se, por isso, sejam condenados a restituir R$: 1.185,50. Pela
decisão de fl. 65/69 foi proclamada a prescrição do direito de
ação, extinguindo-se o processo, e autora condenada a pagar
em dobro aos réus o valor pleiteado. Recorre a vencida, fl. 73/
76, visando afastar a prescrição e a condenação, com a proce-
dência de seu pedido indenizatório. Contrariado o apelo, fl. 78/
83, foram os autos encaminhados a esta Turma. 2) Pelo instru-
mento contratual de fl. 8/9 verifica-se que a autora contratou
os réus para propositura de ação de separação judicial median-
te pagamento de R$: 600,00, estando incluído neste valor cus-
tas e taxas judiciais. E pelo documento de fl. 10/11 observa-se
que a contratação foi para patrocinarem a defesa dos direitos
da autora em face do falecimento de Adolfina Pereira Fayolle,
estabelecendo-se honorários de 20% sobre o valor obtido dos
bens. O primeiro recibo de fl. 4, de R$: 600,00, datado de
15.05.96, firmado por Kátia, diz respeito ao pagamento de cus-
tas e honorários da ação de separação (referente ao contrato de
fl. 8/9, pois). A informação prestada pelos réus de que em face
do desaparecimento do marido da autora, e a necessidade de
habilitação e acompanhamento do inventário de sua sogra (con-
trato de fl. 10/11), a ação de separação não foi ajuizada e o
valor recebido foi canalizado para pagamento dos serviços a
serem realizados nos autos de inventário, deve ser recepciona-
da por não ter a autora se insurgido contra a mesma. Ademais,
comprovaram os réus através das cópias de fl. 34/37, que pos-
tularam a defesa dos direitos da autora perante o Juízo de Jan-
daia do Sul, em 20.06.96, formulando pedido de abertura do
inventário dos bens deixados por sua sogra Adolfina (referente
ao segundo contrato, pois), e que requereram ao Delegado Chefe
da Delegacia da Polícia Federal de Maringá a instauração de
inquérito policial contra Valter Lucien Fayolle. Vislumbra-se,
portanto, que até o limite da contratação e do valor pago (so-
mente se comprovou o pagamento de R$: 600,00, incluídas
custas, inclusive, e nada se pagou, prova alguma há nos autos
em sentido contrário, pelo serviço referente a abertura do in-
ventário e da instauração do inquérito) observa-se que a autora
não tem direito de obter restituição desse valor, porquanto des-
tinado a remunerar o trabalho executado. Cumpre ressaltar que
o recibo de R$: 258,50, de 07.06.96, fl. 4, se refere a custas e
despesas com a instauração do inventário de Adolfina; os de
R$: 30,00, 11.08.97, R$: 20,00, 02.12.96 e R$: 60,00, 25.09.97,
todos anexados à fl. 4, dizem respeito a despesa de viagem a
Jandaia do Sul. Portanto, nenhum deles se destina a pagamento
de honorários. Forçoso reconhecer, assim, que o pedido de res-
tituição da quantia indicada pela autora não encontra amparo
legal algum, e por isso não deve ser recepcionado. A conclusão
da sentença no sentido de a autora devolver em dobro a quantia
exigida não pode subsistir. E isto porque não se trata de de-
manda visando a cobrança de dívida já paga, e sim de ação
buscando a restituição de honorários sob a alegação de não ter
sido realizado o serviço. 3) Nesta toada, proponho não seja
provido o recurso e: a) se julgue improcedente o pedido formu-
lado pela autora pelo fundamento acima exposto (que é diverso
do contido na sentença), com extinção do processo; b) se afas-
te a condenação da autora em devolver em dobro aos réus o
valor postulado; c) se condene a recorrente ao pagamento de
custas e honorários de 15% sobre o valor dado à causa, corrigi-
do, obstando a cobrança por ser a mesma beneficiária da gra-
tuidade, fl. 77, item 2, observando-se o prazo do art. 12 da Lei
1060/50. Proposta de voto: seja negado provimento ao recurso
com improcedência do pedido de acordo com a súmula que
serve de acórdão. DECISÃO: ACORDAM os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acompanhar
o voto do Relator.

036 RECURSO.........:2004.0001993-2/0 - Ação Originária -
0000.0002002-8/4
COMARCA.............: Alto Piquiri
RECORRENTE..........:ADAUTO RODRIGUES TRUTE
ADVOGADO............:EDMILSON MILANI DE HOLANDA
RECORRIDO...........:NEOLI CASTORINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA
ADVOGADO............:MARTA RICHTER CABRAL
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS MÉDICOS.
CHEQUES. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA
PORQUE CUSTEADAS AS DESPESAS PELO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE. FATO QUE NÃO SERVE PARA DES-
CONSTITUIR A DÍVIDA. REDUÇÃO DO VALOR PELO
JUIZ. EFEITO REVISIONAL DO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO. PRO-
VIMENTO. 1) Adauto Rodrigues promove execução de título
extrajudicial contra Neoli Castorina com base em quatro che-
ques emitidos pela mesma nos valores de, três deles, R$: 523,90,
e um de R$: 539,61. Sustenta os mesmos foram devolvidos pelo
Banco sacado com base na alínea 21, que consiste em “contra
ordem” do eminente. Pugna, assim, em face da impossibilidade
de receber o que lhe é devido amigavelmente, seja citada a de-
vedora para pagar essa quantia em vinte e quatro horas sob
pena de penhora em seus bens. Opõe a devedora embargos, fl.
38/40, afirmando que entregou os cheques em caução, a pedido
e para ajudar familiares de José Augusto Bezerra, seu conheci-
do e vizinho, quando do internamento do mesmo no Hospital
Cemil em Umuarama, o qual foi submetido a intervenção cirúr-
gica no estômago através do SUS e necessitou, após isso, ser
internado na CTI, ocasião em que se exigiu a garantia. Somen-
te as despesas havidas na centro de terapia intensiva deveriam,
como de fato foram, ser pagas. Os honorários do médico eram
por contra do SUS. Ocorre, no entanto, que quitadas aquelas os
cheques não foram restituídos, insistindo o embargado em co-
brá-los. Pugna, assim, seja extinta a execução. Após regular
instrução, fl. 80/83, o eminente magistrado acolher parcialmente
os embargos e reduziu o valor do débito para R$: 720,00. Re-
corre o embargado, fl. 86/105, buscando a reforma da decisão
para que se reconheça como devidos todos os cheques. Contra-
riado o apelo, fl. 110/114, foram os autos encaminhados a esta
Turma. 2) Retratou o digno juízo na sentença de que “restou
incontroverso nos autos que a embargante assumiu o compro-
misso de pagar os honorários médicos no momento em que

emitiu os cheques em caução”. No entanto, com base no depo-
imento de Edivaldo Nunes da Silva, fl. 80, que exerce a função
de Secretário de Saúde do Município, e não é médico, reduziu
o valor da dívida para R$: 720,00 (setecentos e vinte reais),
porque para cada visita médica é cobrado, segundo estimativa
de Edivaldo, em média, R$: 120,00 (cento e vinte reais), e o
embargado não fez mais do que seis visitas ao paciente, como
afirmou a testemunha Renilde Ana Puchel, funcionária do Hos-
pital, fl. 83. Ocorre, no entanto, que a alegação de Edivaldo
quanto a importância cobrada pela visita não tem força sufici-
ente para desconstituir os valores consignados nos cheques,
emitidos que foram para pagamento de honorários do médico,
além do que, ao se quantificar o número de visitas que este
teria feito ao paciente, o fez com base em informação prestada
por Renilde, a qual, depois de mencionar que teria o médico
passado visita por seis vezes, ressaltou não ter certeza disso,
como consignado em seu depoimento (fl. 83, vigésima segunda
linha). O fato é que não conseguiu a embargante-devedora des-
constituir os cheques que emitiu, objetos da execução, para pagar
os honorários ao embargante-credor, referente ao tratamento
médico prestado ao seu amigo e vizinho José Augusto. Cumpre
destacar, ademais, que as informações alinhavadas nos autos,
consubstanciadas nos depoimentos de Edivaldo e Renilde, fl.
80/81 e 83, respectivamente, não têm força jurídica para, numa
verdadeira revisão do contrato de honorários médicos firmado,
reduzir o valor devido, até porque, e principalmente, não se
vislumbra nenhuma ilegalidade ou abusividade por parte do
profissional em sua estipulação. 3) Nesta toada, impõe-se seja
dado provimento ao recurso para, desconstituindo-se a douta
sentença, julgar totalmente improcedentes os embargos opos-
tos, fl. 38/40, determinando-se, em conseqüência, tenha a exe-
cução instaurada regular e ininterrupto prosseguimento até in-
tegral satisfação do débito. Proposta de voto: seja dado provi-
mento ao recurso na forma e para os fins consignados na súmu-
la que serve de acórdão. DECISÃO: ACORDAM os Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível e Crimi-
nal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acom-
panhar o voto do Relator.

037 RECURSO.........:2004.0001994-4/0 - Ação Originária -
0000.0002004-0/5
COMARCA.............: Alto Piquiri
APELANTE............:MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO.............:JOSÉ MILTON CORDEIRO DO NASCI-
MENTO
ADVOGADO............:CARLOS DORIGON
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. DESACATO. PROVA.
DUBIEDADE. DISCUSSÃO. ÂNIMOS ALTERADOS. PLAU-
SIBILIDADE. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. 1. A prova dos au-
tos demonstra a possibilidade de ter havido discussão acirrada
entre o apelado e a vítima, inclusive com alteração de ânimo,
circunstância que inviabiliza a tipificação do crime de desaca-
to. 2. A mera possibilidade desse fato enseja dúvida quanto à
configuração do delito, donde a manutenção da absolvição do
réu. Apelo conhecido e não provido. Decisão:Acordam os inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Paraná, por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao
apelo, nos termos do voto do Relator.

038 RECURSO.........:2004.0002001-0/0 - Ação Originária -
0000.0020022-8/1
COMARCA.............: Paranavaí
RECORRENTE..........:OSWALDO DE PAULO GIÃO FILHO
ADVOGADO............:ERIC COSTA CANDIDO
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR
RECORRIDO...........:JOSEFA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO............:RENATO BENVINDO FRATA
WAGNER DE MELO VOLPATO
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE VALOR
PAGO EM DECORRÊNCIA DE SINISTRO AUTOMOBILÍS-
TICO. RECIBO. QUITAÇÃO. VALIDADE RELATIVA AO
VALOR NELE CONSIGNADO. CONDIÇÃO IMPOSTA PELA
SEGURADORA PARA QUITAR OS SERVIÇOS DE REPA-
RO DO VEÍCULO. LUCROS CESSANTES. VALOR ARBI-
TRADO A MENOR DO POSTULADO. SENTENÇA MANTI-
DA. RECURSO NÃO PROVIDO. SUCUMBÊNCIA. 1) Aduz,
em resenha, Josefa Ferreira que Oswaldo de Paula, em
07.06.2001, na Rodovia Raposo Tavares, com o veículo Ka-
dett, colidiu em seu caminhão Mercedez Benz. Houve perda
total deste, que possuía preço de mercado de R$: 25.000,00,
porém somente foi liberado pela Seguradora do réu, para con-
serto, R$: 16.091.00. Firmou recibo de quitação nesta impor-
tância senão aquela não liberaria o numerário. Por tal razão o
mesmo não tem o poder de ampla quitação dos prejuízos expe-
rimentados, em especial lucros cessantes pelos cinco meses que
o caminhão ficou na oficina e que não pode trabalhar, num
total de R$: 14.741,38, sendo que a média da renda mensal era
de R$: 2.948,28. Ademais, os danos emergentes decorrente da
redução patrimonial, conforme notas fiscais, é de R$: 10.093,82.
Pugna, por isso, seja Oswaldo e sua seguradora condenados a
pagar esses valores, devidamente corrigidos. A sentença de fl.
250/255 excluiu a Seguradora da lide e condenou Oswaldo “ao
pagamento de R$: 5.584,70 (cinco mil, quinhentos e oitenta e
quatro reais e setenta centavos) valor este tendo como referên-
cia a 10 (dez) vezes ao piso salarial da categoria de classe, a
título de lucros cessantes, devendo ser corrigido monetariamente
pelo índice do INPC, mais juros de 6% ao ano, desde a data do
evento danoso”. Recorre o vencido, fl. 259/271, sustentando,
em resenha: a) a quitação firmada pela autora o foi livremente
e tem por finalidade quitar integralmente a sua obrigação junto
à mesma em decorrência do sinistro automobilístico, inclusive
lucros cessantes, conforme ali expressamente consignado, ope-
rando-se, por isso, carência de ação; b) somente pode ser des-
considerada a transação extrajudicial quando constatado vício
de consentimento, cuja prova incumbe a quem o alega, e ainda
através de ação de nulidade de ato jurídico; c) a seguradora não
poderia ter sido excluída da lide em razão do contrato celebra-
do com a mesma, o que lhe impede, persistindo a decisão, de

exigir daquela a indenização devida; d) a estipulação do valor
por lucros cessantes não encontra base nos elementos de prova
dos autos, não podendo subsistir. Pugna pela reforma integral
da sentença com a improcedência da pretensão indenizatória
deduzida pelo autor. Contrariado o apelo, fl. 275/278, foram os
autos encaminhados a esta Turma. 2) A insurgência recursal
não merece guarida. E isto porque: 2.1) Da quitação passada
pela autora. Dalmo Barbosa, gerente de pós-venda da Automo-
tor Paranavaí, onde o caminhão foi consertado, em depoimen-
to, fl. 241/242, afirmou reconhecer o recibo de fl. 173 como
sendo o referente a quitação pelos serviços realizados, “porém
acrescenta que é praxe a emissão do recibo mesmo antes de fim
de serviço, visto que demanda tempo aproximado de 60 a 90
dias, quando é serviço de grande monta e o seguradora efetua o
pagamento trinta dias após a conclusão do mesmo, motivo pelo
qual a quitação ocorre geralmente antes de realizar o serviço”.
E isto ficou bem demonstrado através do documento de fl. 24,
emitido pela própria Seguradora à referida Empresa, onde está
realçado o seguinte: “...A Seguradora comunica que as Notas
Fiscais referentes aos reparos ora autorizados só serão pagas se
a oficina enviar junto a estas o Termo de Quitação, enviado em
anexo, assinado e datado pelo segurado e/ou reclamante”. Por-
tanto, não resta dúvida alguma de que a autora foi obrigada a
firmar o dito recibo, sob pena de a Seguradora não repassar o
numerário à Oficina e esta não liberar o caminhão, o que revela
ausência de consentimento e liberdade na prática do ato, macu-
lando os efeitos da quitação, restringindo-se, pois, à expressão
monetária ali consignada, sem lhe retirar o direito de buscar
eventual complemento pecuniário pela lesão patrimonial expe-
rimentada por conta do sinistro automobilístico causado pelo
recorrente. Cumpre destacar, ainda, que para reconhecer tal vício
de consentimento não há necessidade de o interessado, como
sustenta o réu, promover ação de anulação de ato jurídico, por-
quanto de anulação propriamente dita não se trata, e sim de
simples limitação do ato liberativo expressado nesse documen-
to, ou seja, a quitação é válida na exata proporção do valor nela
retratado sem reduzir ou eliminar a possibilidade de o subscri-
tor pleitear em juízo o que mais entenda possuir de direito de-
corrente do fato ilícito que o ensejou. Não ocorre, assim, a apre-
goada carência de ação por “impossibilidade jurídica do pedi-
do” (sic, fl.266). 2.2) Da exclusão da Seguradora. O fato de ser
sido “excluída” a Seguradora da lide em nada prejudica a rela-
ção contratual existente entre ela e o recorrente, como afirma
este, até porque ficou reconhecido no pronunciamento singular
que “a responsabilidade do segundo reclamado opera-se até o
limite da importância segurada para o evento danoso”, fl. 253.
Assim, embora tenha a seguradora efetuado o pagamento da
indenização decorrente do sinistro automobilístico, entenden-
do o recorrente que não atingiu o limite da apólice, em face da
condenação imposta, poderá, com base em orientação jurídica
de seu Advogado, buscar o ressarcimento respectivo junto àque-
la. 2.3) Do valor da indenização. Demonstrou a recorrida atra-
vés de documentos que o caminhão ficou no conserto pelo pe-
ríodo de cinco meses, e que a média mensal de seu rendimento
estivesse o mesmo trabalhando era de R$: 2.948,28. Prova em
sentido contrário o réu não produziu. A sentença não recepcio-
nou esse valor e reconheceu que os lucros cessantes devidos
são de R$: 5.584,70, tomando-se por base dez vezes o piso
salarial da categoria (motorista de caminhão). Como a autora
não se insurgiu contra tal decisão, sendo certo que teve prejuí-
zo material no período em que seu veículo ficou no conserto,
inclusive em montante bem superior, é de ser mantido esse va-
lor como sendo o devido a tal título, inclusive por conta da
orientação contida no art. 6º da LJE. 3) Nesta toada, impõe-se
o não provimento do recurso, mantendo-se a sentença e conde-
nando-se o recorrente ao pagamento de custas e honorários de
quinze por cento sobre o valor do débito, corrigido, com base
no art. 55 da LJE. Proposta de voto: seja negado provimento ao
recurso, mantendo-se a douta sentença e condenando-se o re-
corrente ao pagamento de custas e honorários de acordo com o
contido na súmula que serve de acórdão (art. 46 da Lei 9099/
95).DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acompanhar o voto do
Relator.

039 RECURSO.........:2004.0002005-7/0 - Ação Originária -
0000.0200115-2/4
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:EMPRESA SUL AMERICANA DE
TRANSPORTE EM ONIBUS LTDA.
ADVOGADO............:LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO
RECORRIDO...........:SYLVIA VIEIRA BARRICHELO
ADVOGADO............:SOLANGE DA SILVA MACHADO
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL. REVELIA. CITAÇÃO VIA POSTAL.
GUICHÊ RODOVIÁRIO. CORRESPONDÊNCIAS RECEBI-
DAS COM FREQÜÊNCIA EM NOME DA EMBARGANTE.
AUSÊNCIA DE ORIENTAÇÃO DA DIREÇÃO DA EMPRE-
SA EM SENTIDO CONTRÁRIO. ATO QUE ATINGIU SUA
FINALIDADE. NULIDADE DO CHAMAMENTO NO PRO-
CESSO DE CONHECIMENTO INEXISTENTE. SENTENÇA
CORRETA. RECURSO NÃO PROVIDO. SUCUMBÊNCIA.
1) Sustenta a Empresa Sul Americana de Transporte de Ônibus
Ltda que não foi validamente citada na ação instaurada por
Sylvia Viera Barrichello e que lhe rendeu condenação a indeni-
zá-la por dano moral, impondo-se, por isso, a nulidade do pro-
cesso desde então. Os embargos foram regularmente instruí-
dos. A sentença de fl. 101/102, os julgou improcedentes. Re-
corre a vencida, fl. 106/117, aduzindo, em resenha, que não
pode ser tida como válida a citação porque a carta foi encami-
nhada ao guichê de venda de passagem, em terminal rodoviá-
rio, e recebida por pessoa que sequer é sua funcionária. Ade-
mais, tinha a embargada conhecimento de seu endereço em
Curitiba e não o informou ao juízo. Pugna, por isso, seja refor-
mada a decisão, com acolhimento dos embargos, decretando-
se a nulidade do ato citatório. Contrariado o apelo, fl. 121/125,
foram os autos encaminhados a esta Turma. 2) No endereço
para onde foi encaminhada a carta citatória funciona um gui-

chê de vendas de passagens no terminal rodoviário de Cascavel
da embargante e também da empresa Princesa dos Campos. A
pessoa que subscreveu o aviso de recebimento de fl. 16, infor-
mou em depoimento, fl. 93, que embora sendo funcionário da
empresa Princesa dos Campos, sempre recebeu correspondên-
cias destinadas a Sul Americana, entregando-as diariamente,
quando da prestação de contas das passagens vendidas, a seu
funcionário (dela embargante). Ainda, que “além da referida
carta de citação judicial, outras correspondências remetidas pelo
Poder Judiciário já foram recebidas no mesmo endereço em
que foi destinada a carta de citação dos presentes autos. Que
nunca recusaram correspondência em que constava como des-
tinatária a empresa requerida”. Eraldo dos Santos Colmann, fl.
94, ex-funcionário da Princesa dos Campos, informou que no
terminal rodoviário de Cascavel, era “comum receberem as
correspondências destinadas também a Sulamericana, que eram
repassadas ao encarregado da Princesa dos Campos que repas-
sava sos funcionários da Sulamericana, ao destinatário. Que
nunca houve nenhuma orientação para não se aceitar tais cor-
respondências”. Cumpre ressaltar, diante de tais depoimentos,
que a embargante nunca se insurgiu contra o recebimento de
correspondências lhe endereçadas, através do terminal rodovi-
ário de Cascavel, feita por funcionário de empresa conveniada
na venda de suas passagens. Tal constatação leva a crer que
não só recebia com regularidade tais correspondências, como
admitia a entrega das mesmas no guichê. Aliás, outras duas
cartas de citação foram encaminhadas no mesmo endereço,
conforme se verifica à fl. 95/99, e recebidas pela embargante,
como expressamente admitido no recurso. Não se desconhece
a importância fundamental do ato de citação, que deve ser ine-
quívoco e comprovado, sob pena de irremediável nulidade do
processo. No caso em análise há prova material suficiente no
sentido de que a citação da embargante foi regular e válida. E
como bem ressaltou a eminente magistrada “ainda que o recep-
tor da carta de citação não seja contratado como funcionário da
embargante, atua na venda de passagens para a embargante, em
guichê da rodoviária, identificado com placa da empresa em-
bargante e demais duas empresas, que em nada se equipara a
agências de viagens, que por ventura possam também vender
passagens”, fl. 101. Ainda, e o que é relevantíssimo, consig-
nou: “Observo que, verificando no catálogo telefônico (Brasil/
Telecom - TeleLista Paraná Oeste - comercial 2002, p.72) cons-
tatei que o endereço para qual foi remetida a carta citatória
consta como sendo um dos endereços da embargante/executa-
da nesta Cidade”, fl. 102. Frente a tais constatações, forçoso
reconhecer que não há a apregoada nulidade da citação da em-
bargante. 3) Nesta toada, impõe-se o não provimento do recur-
so, mantendo-se a douta sentença, condenando-se a recorrente
ao pagamento dos honorários ao Advogado da recorrida, no
equivalente a quinze por cento sobre o valor do débito, atuali-
zado (art. 55 LJE), ressaltando-se que já houve sua responsabi-
lização pelo recolhimento das custas devidas na decisão ataca-
da. 4) Recurso conhecido e não provido.Proposta de voto: seja
negado provimento ao recurso, mantendo-se a douta sentença e
condenando-se a recorrente ao pagamento dos honorários, em
conformidade com o contido na súmula que serve de acórdão
(art. 46 da Lei 9099/95). DECISÃO: ACORDAM os Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível e Crimi-
nal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acom-
panhar o voto do Relator.

040 RECURSO.........:2004.0002013-4/0 - Ação Originária -
0002.0021540-6/7
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:CÉLIA TEREZINHA WOSS
ADVOGADO............:WILSON CANDIDO WENCESLAU
JUNIOR
RECORRIDO...........:HAVAN TECIDOS DA MODA LTDA.
ADVOGADO............:JULIANA MARCAL ARAUJO MA-
LHADAS
RAFAEL MARCAL ARAUJO
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO MORAL. CLIENTE IN-
TERCEPTADA POR FUNCIONÁRIO AO DEIXAR O ESTA-
BELECIMENTO COMERCIAL. ALARME SONORO. SITU-
AÇÃO ENVOLVENDO A MÃE DA AUTORA. AJUIZAMEN-
TO DE AÇÃO ANTERIORMENTE ALEGANDO O MESMO
FATO. TRANSAÇÃO. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECUR-
SO. NÃO PROVIMENTO. SUCUMBÊNCIA. 1) Sustenta Cé-
lia Terezinha que no dia 26.06.2002, em companhia de sua mãe,
após adquirir um tênis para bebê no estabelecimento comercial
réu e ao quando se retirava soou alarme anti-furto, momento
em que um funcionário a interceptou e arrancou a sacola de
compras das mãos, de forma abrupta e violenta, retornando ao
interior do prédio, passando a revirar dita sacola perante os
demais clientes. Nessa ocasião o mesmo constatou que no cai-
xa não havia sido retirado o dispositivo de segurança do produ-
to. Em razão do dano moral sofrido, decorrente do vexame e
humilhação por que passou, pugna seja a ré condenada a inde-
nizar. O pronunciamento singular de fl.66/67 reconheceu que a
autora é parte ilegítima e decretou a extinção do processo. Re-
corre a mesma, fl. 69/72, buscando a reforma da decisão e o
acolhimento de seu pedido indenizatório sob o argumento de
que tanto ela, quanto sua mãe, passaram pela situação cons-
trangedora retratada na inicial, pois foram juntas ao estabeleci-
mento réu fazer compras. Contrariado o apelo, fl. 77/80, os
autos foram remetidos a esta Turma. 2) A insurgência recursal
não merece acolhimento. Embora afirme a recorrente que tanto
ela quanto sua mãe foram abordadas pelo funcionário da recor-
rida, o que se evidencia dos fatos narrados nesta ação e naquele
ajuizada por sua mãe (cuja cópia da inicial está à fl. 43/52) é
que a abordagem foi uma só, ou seja, ou foi a autora que sofreu
o constrangimento gerando pela conduta ríspida do segurança,
ou sua genitora. E isto porque examinando a narrativa de am-
bas as petições iniciais, cada uma delas repete o mesmo fato
como se tivesse acontecido consigo. Em nenhum momento se
afirma que o evento danoso envolveu ambas ao mesmo tempo.
E foi por isso, e com razão, que o eminente magistrado consig-
nou que “se de um lado parecer ser incontroverso que houve,
efetivamente, abordagem abrupta e vexatória, por outro resta
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claro que não ocorreram duas abordagens n aquele mesmo ins-
tante, em relação às pessoas de Célia e Tereza. Ou foi uma ou
foi outra. Note-se, a este propósito, que Célia, nesta ação, não
está a afirmar que ela e sua mãe, ao mesmo tempo, foram víti-
mas do que alega, mas somente ela, a autora. A mesma argu-
mentação aconteceu na outra ação, já julgada”, fl. 67. O que se
revela incontroverso - e que importa efetivamente para resolu-
ção da lide - é que já houve a devida compensação pecuniária,
com punição da ré, pelo dano moral causado em razão do epi-
sódio retratado nesta ação e naquela ajuizada pela mãe da re-
corrente. 3) Nesta toada, impõe-se o não provimento do recur-
so, mantendo-se a douta sentença pelos seus próprios funda-
mentos, e condenando-se a recorrente ao pagamento das custas
processuais e honorários ao Advogado da recorrida que se arbi-
tram em dez por cento sobre o valor dado à causa, atualizado,
em face do contido no art. 55 LJE. Proposta de voto: seja nega-
do provimento ao recurso, mantendo-se a douta sentença e con-
denando-se a recorrente ao pagamento de custas e honorários
de acordo com o contido na súmula que serve de acórdão (art.
46 da Lei 9099/95). DECISÃO: ACORDAM os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível e Crimi-
nal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acom-
panhar o voto do Relator.

041 RECURSO.........:2004.0002021-1/0 - Ação Originária -
0002.0032431-9/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA
ADVOGADO............:RODRIGO FERREIRA
RECORRIDO...........:ALEXANDRA COSTA DE SANTANA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
Ação de restituição. Consórcio. Ausência de interesse de agir.
Ilegitimidade passiva. Enunciado 04. Impossibilidade jurídica
do pedido. Inocorrência. Cláusula penal. Enunciado 03. Abati-
mentos. Recurso parcialmente conhecido e não provido. Su-
cumbência. 1) Insurge-se a ré, fl. 43/56, contra sentença, fl. 39/
41, que determinou a devolução ao autor do valor das parcelas
pagas, descontado percentual de taxa de administração, mone-
tariamente corrigido desde os respectivos desembolsos e com
juros de mora na forma da lei a contar da citação, referente ao
contrato de consórcio celebrado entre as partes. Aduz, para tanto,
que: a) falta interesse de agir à autora; b) o pedido é impossível
juridicamente; c) é parte ilegítima; d) devem ser descontadas a
taxa de administração de 15% e a multa de 10% pelo prejuízo
causado ao grupo. Não houve contrariedade ao apelo porque a
recorrida não está representada por Advogado, sendo os autos
encaminhados a esta Turma. 2) A insurgência recursal não me-
rece acolhimento. E isto porque: 2.1) Não falta à autora inte-
resse de agir (processual), porquanto necessita do provimento
jurisdicional para alcançar seu objetivo, qual seja, recuperar o
valor das parcelas que pagou em decorrência do contrato fir-
mado com a ré, a qual, inclusive, apresenta resistência à pre-
tensão, o que, por si só, revela a utilidade e a necessidade da
presente ação. 2.2) Somente pode ser considerado impossível
juridicamente o pedido quando há previsão no ordenamento a
tal respeito. Não é o caso dos autos onde a autora postula a
devolução de parcelas que pagou em contrato de consórcio, em
face da desistência, inexistindo óbice legal sobre a assim pro-
ceder. 2.3) A ré não é parte ilegítima conforme Enunciado 04
da Turma: “A Administradora de consórcio é parte passiva le-
gítima para responder ação de consorciado visando a restitui-
ção de parcelas pagas”. 2.4) Em relação a multa incide o Enun-
ciado 03: “Não cabe a utilização do redutor contratual, a título
de cláusula penal, nos contratos de consórcio (art. 52,§ 2º, do
Código de Defesa do Consumidor)”. 3) No que diz respeito ao
abatimento da taxa de administração o apelo não merece ser
conhecido porque a sentença expressamente determinou tal
desconto, inexistindo, por isso, neste ponto, interesse recursal.
4) Nesta toada, impõe-se o parcial conhecimento do recurso e
na parte conhecida o não provimento, condenando-se a recor-
rente apenas ao pagamento das custas processuais, porquanto a
recorrida não está representada nos autos sendo indevidos, por
isso, honorários. Proposta de voto: seja parcialmente conheci-
do e não provido o recurso na forma consignada na súmula que
serve de acórdão. DECISÃO: ACORDAM os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acompanhar
o voto do Relator.

042 RECURSO.........:2004.0002024-7/0 - Ação Originária -
0000.0200231-3/1
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:LEONOR MARIA DOLORES ANGE-
LI
VALDEMIRO CARDOSO JÚNIOR
ADVOGADO............:EDSON APARECIDO STADLER
RECORRIDO...........:ALBERTO CALVET NETO
ADVOGADO............:ANDRE DOS SANTOS DAMAS
EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. SINISTRO AUTOMO-
BILÍSTICO. FATO DE TERCEIRO. CULPABILIDADE DO
RÉU NÃO ARREDADA. COLISÃO TRASEIRA. DEVER DE
CUIDADO OBJETIVO AO VOLANTE VIOLADO. PREJUI-
ZO PECUNIÁRIO COMPROVADO. ORÇAMENTOS. VALI-
DADE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO IDÔNEA. PEDIDO
ACOLHIDO. RECURSO. NÃO PROVIMENTO. SUCUM-
BÊNCIA. 1) Aduz Alberto Calvet Neto que seu filho Marcelo
conduzia o veículo Omega pela rua Balduíno Taques, sentido
Centro-Bairro, em 29.01.2001, quando, no cruzamento com a
rua Marechal Floriano, após um outro carro ter cruzado sua
frente, para evitar a colisão, diminuiu a velocidade, ocasião em
que o automotor Monza, dirigido por Valdemiro e pertencente
a Leonor Maria, acabou por colidir na traseira do Omega. A
culpa deste é evidente porque não manteve o domínio do carro
e nem guardou distância necessária do que seguia à frente, como
exigem os arts. 28 e 29, II, do Código de Trânsito Brasileiro,
respectivamente. Pugna, por isso, sejam os réus compelidos a
ressarcir os prejuízos materiais sofridos no valor de R$:

1.961,00, conforme menor orçamento obtido. A sentença de fl.
35/38 acolheu o pedido e condenou os requeridos a efetuarem
o pagamento de tal quantia, monetariamente corrigida desde a
data do evento danoso e com juros de mora de meio por cento
ao mês a contar da citação. Recorrem os vencidos, fl. 39/45,
sustentando, em suma: a) o único culpado pelo sinistro foi o
motorista do veículo (também Monza) que cortou a frente do
condutor do Omega pertencente ao autor, forçando-o a frear
bruscamente, o qual se evadiu do local, conforme, aliás, decla-
rado por aquele; b) não há comprovação das despesas com o
conserto do veículo do autor. Pede a reforma da decisão com a
improcedência da pretensão indenizatória. Embora regularmente
intimado não apresentou o recorrido contrariedade ao apelo
(certidão de fl. 47/vº), com o encaminhamento dos autos a esta
Turma. 2) O apelo desmerece recepção. E isto porque: 2.1) Não
foi o fato de um outro motorista cortar a frente do condutor do
Omega a causa preponderante do sinistro, e sim a falta de cau-
tela e atenção do segundo réu que não dominou, como deveria,
seu conduzido e nem guardou distância necessária e segura do
carro que seguia à sua frente. E tal conclusão se retira do pró-
prio depoimento prestado por ele, fl. 18, que declarou já ter o
outro motorista transposto a rua Balduíno Taques, quando «deu
sinal e passou para a pista da esquerda quando deparou com o
veículo do reclamante, sendo que freou o seu veículo e o caso
‘derrapou’ entrando embaixo do Omega; que estava a 50 para
60 km/h tendo em vista que estava passando pela lombada».
Fica realçado, portanto, que faltou com o dever objetivo de
cuidado, consistente na desatenção ao que ocorria à sua frente,
a ausência de domínio do seu conduzido, a falta de distancia-
mento suficiente e necessário para controlar o carro, e, além
disso, o excesso de velocidade ao passar por uma lombada a
quase 60 km/h, tanto que o veículo derrapou e atingiu em cheio
o Omega. 2.3) O autor comprovou através de orçamentos idô-
neos, fl. 11/14, o prejuízo material que experimentou com a
colisão dos veículos, importando a condenação no que retrata
o menor valor, fl. 11. A impugnação genérica feita pelos recor-
rentes, sem qualquer argumento sério e contundente, não tem o
condão de desconstitui-los. 3) Nesta toada, impõe-se o não pro-
vimento do recurso, mantendo-se a douta sentença e condenan-
do-se os recorrentes aos pagamento das custas e dos honorários
ao Advogado do recorrido que se arbitram em vinte por cento
sobre o valor do débito, atualizado, em face do contido no art.
55 LJE. Proposta de voto: seja negado provimento ao recurso,
mantendo-se a douta sentença e condenando-se os recorrentes
ao pagamento de custas e honorários de acordo com o contido
na súmula que serve de acórdão (art. 46 da Lei 9099/95).DE-
CISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

043 RECURSO.........:2004.0002029-6/0 - Ação Originária -
0002.0022661-0/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:ELVIRA MARIA DE OLIVEIRA TA-
VARES
DEFENSOR PÚBLICO....:DENISE DUARTE SILVA MOREI-
RA
RECORRIDO...........:GARANTE SERVIÇOS DE APOIO S/C
LTDA.
ADVOGADO............:FERNANDA PIRES ALVES
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
RECLAMAÇÃO. TAXA DE CONDOMÍNIO EM EDIFICA-
ÇÃO. CONDÔMINA EM ATRASO. PAGAMENTO DAS TA-
XAS COM ENCARGOS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE.
PEDIDO PARCIALMENTE ACOLHIDO. REDUÇÃO DO
PERCENTUAL DE HONORÁRIOS. RECURSO SOMENTE
DA AUTORA. NÃO PROVIMENTO. SUCUMBÊNCIA. BE-
NEFÍCIOS DA GRATUIDADE.1) Elvira Maria formula recla-
mação contra Garante Serviços de Apoio sob o argumento de
que pagou a esta valores além do que é devido em razão do
atraso no recolhimento da taxa condominial, pugnando, por isso,
a restituição do excesso.O pedido foi parcialmente recepciona-
do, com minoração, apenas, do percentual dos honorários co-
brados, fl. 78/80, determinando-se a devolução.Recorre a au-
tora, fl. 82/85, aduzindo, em resenha: a) o percentual da multa
deve estar fixado na Convenção; b) os honorários são indevi-
dos porque poderia o réu proceder a cobrança sem a interven-
ção de Advogado; c) o índice utilizado para correção do débito
é abusivo. Pede, assim, a reforma da sentença. Contrariado o
apelo, fl. 87/102, foram os autos encaminhados a esta Turma.
2) A recorrente, na qualidade de proprietária do apartamento
24, bloco K, no Conjunto Residencial Paiquerê, permaneceu
sem pagar taxa condominial de outubro de 1998 até janeiro de
2002, conforme recibos de fl. 10/13, ou seja, por mais de qua-
tro anos. Observando-se as descriminações feitas nos aludidos
recibos não se vislumbra excessividade em relação aos juros
(previstos na Convenção do Condomínio, art. 35, fl. 75, e que
são de 1%), nem a multa, de igual modo instituída (art. 34) a
qual, inclusive, decorre de lei. Cumpre ressaltar que a taxa de
condomínio nada mais é do que o rateio das despesas, entre
todos os condomínios, havidas no mês. Isto significa que se
algum condômino deixar de pagar o valor devido, os demais
acabam pagando por ele, comprometendo a administração e
punindo os outros moradores que cumprem com sua obrigação.
Os encargos decorrentes do atraso no recolhimento servem de
punição ao inadimplente (multa) e para restabelecer o equilí-
brio financeiro do grupo (juros), além de, necessariamente, o
pagamento ser feito com correção monetária, que nada mais é
do que uma forma de se manter o valor do dinheiro frente a
inflação do período, não importando, assim, em aumento do
capital devido.Com relação ao honorários cobrados houve re-
dução para dez por cento, o que se apresenta justo na medida
em que a cobrança ocorreu administrativamente, sem necessi-
dade de ajuizamento de ação a justificar o percentual de vinte
por cento.3) Nesta toada, impõe-se o não provimento do recur-
so, mantendo-se a sentença e condenando-se a recorrente ao
pagamento de custas e honorários de quinze por cento sobre o
valor dado à causa, atualizado, ficando obstada a cobrança de
tais verbas por ser aquela beneficiária da gratuidade, fl. 105, o
que se confirma nesta oportunidade, embora a impugnação da

ré, fl. 88/89, ressaltando-se, para tanto, que só o fato de a auto-
ra ser proprietária de um apartamento não significa possa arcar
com as despesas do processo, bastando sua declaração nesse
sentido para obter o benefício, até prova em contrário e que
inexistente nos autos, observado o prazo de prescrição do art.
12 da Lei 1060/50. Proposta de voto: seja negado provimento
ao recurso, mantendo-se a douta sentença e condenando-se a
recorrente ao pagamento de custas e honorários, obstada a co-
brança, de acordo com o contido na súmula que serve de acór-
dão (art. 46 da Lei 9099/95).DECISÃO: ACORDAM os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível e Cri-
minal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acom-
panhar o voto do Relator.

044 RECURSO.........:2004.0002040-1/0 - Ação Originária -
0000.0000208-8/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA CO-
ELHO
ADVOGADO............:ALBERTO FERREIRA ALVIM
AGNALDO ALVES GODOI
RECORRIDO...........:CCV COMERCIAL CURITIBANA DE
VEÍCULOS S/A
ADVOGADO............:FABIO FERNANDES LEONARDO
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT
RECORRENTE..........:CCV COMERCIAL CURITIBANA DE
VEÍCULOS S/A
ADVOGADO............:FABIO FERNANDES LEONARDO
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT
RECORRIDO...........:ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA COE-
LHO
ADVOGADO............:ALBERTO FERREIRA ALVIM
AGNALDO ALVES GODOI
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
RECLAMAÇÃO. CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULO. DI-
VULGAÇÃO DE OFERTA DE VENDA DE VEÍCULO SEM
TAXA DE JUROS. PROPAGANDA ENGANOSA. NÃO CA-
RACTERIZAÇÃO. PEDIDO IMPROCEDENTE. RECURSO.
NÃO PROVIMENTO. SUCUMBÊNCIA. 1) Antonio José for-
mula reclamação contra Comercial Curitibana de Veículos sus-
tentando que, motivado por anúncio de aquisição de carro novo
e usado sem taxa de juros e em parcela, compareceu na conces-
sionária num domingo, com sua esposa e filhos, e foi informa-
do de que não havia tal promoção, o que frustrou toda a famí-
lia. Pediu, assim, seja compelida a cumprir a propaganda. O
pedido foi julgado improcedente, fl. 24/25, recorrendo o autor,
fl. 44/51, sustentando que a propaganda enganosa restou ca-
racterizada e que, por isso, deve a ré ser responsabilizada. Con-
trariado o apelo, fl. 56/61, foram os autos encaminhados a esta
Turma. 2) A insurgência recursal não merece recepção. O dig-
no juízo acertadamente aduziu que “os anúncios juntados neste
ato em que pesem possam a interpretação equivocada não se
pode entender que tenham vinculado a empresa ao postulado
na inicial, pois, no jornal Gazeta do Povo datado de 22.01.2004
o anúncio é claro e em destaque no sentido de alertar que “a
taxa seria a partir de 0%”, o que implica se entenda que haviam
condições para tal benefício e existe ainda a ressalva, embora
em letras bastante reduzidas em baixo do anúncio, o que signi-
fica dizer a propaganda de certo modo esclarece o consumidor,
embora utilize-se de meios que possa levar ao entendimento
contrário ao ali exposto. Em relação a publicidade divulgada
no mesmo jornal e datado de 25.01.2004, observa-se de início
que não havia o modelo de automóvel 0km pretendido pelo
reclamante em promoção de parcelamento em 48 parcelas sem
juros e em relação aos veículos semi-novos o único benefício
era o do parcelamento em 48 parcelas sem entrada, ou seja, em
nenhuma das publicidades da qual a reclamada estaria vincula-
da havia a promessa de vende do veículo desejado pelo recla-
mante sem entrada e com parcelamento de 48 parcelas sem ju-
ros” (sic, fl. 24/15). Analisando-se o folheto de fl. 43 percebe-
se que se trata de uma forma de chamar a atenção para a possi-
bilidade de se adquirir veículos, novos e seminovos, onde são
feitas vários destaques de diversos modelos, bem assim frases
soltas, que não compõe um texto contínuo e que afirme, de
maneira clara e precisa, o conteúdo da promoção, tanto que nas
laterais do mesmo, em letras miúdas, está consignado: “Sujeito
a aprovação de cadastro. Taxa de 0% + TAC e IOF. Planos de
entrada a partir de 30% de acordo com os modelos dos veícu-
los. Consulte nosso deptº de vendas para outros planos de
financiamento.Preços antigos para veículos disponíveis em es-
toque. Fotos ilustrativas. Valido até 25.01.2004” e “48x sem
entrada válido para veículos de 98 a 04. Quadro informativo de
veículos. Válido até 25.01.04”. E foi este folheto que se fez
publicar em jornal que circulou dia 25.01.2002, fl.32. Ademais,
cumpre ressaltar que a aquisição de um veículo, financiado,
por seu elevado preço, está sujeito a comprovação de rendi-
mento suficiente para ser aprovado pela instituição financeira,
o que revela, de forma intuitiva, até, que não basta o lançamen-
to de determinada promoção para que a concessionária esteja
obrigada a cumpri-la, porquanto, pela própria dinâmica e exi-
gência do negócio, o interessado deve comprovar a possibili-
dade de adimplir a obrigação. 4) Nesta toada, impõe-se negar
provimento ao recurso, mantendo-se a sentença e condenando-
se o recorrente ao pagamento de custas e honorários ao Advo-
gado da recorrida que se arbitram em dez por cento sobre o
valor dado à causa, atualizado, em conformidade com o art. 55
da LJE.Proposta de voto: seja negado provimento ao recurso,
mantendo-se a douta sentença e condenando-se o recorrente ao
pagamento de custas e honorários de acordo com o contido na
súmula que serve de acórdão (art. 46 da LJE).DECISÃO:
ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

045 RECURSO.........:2004.0002046-2/0 - Ação Originária -
0000.0200213-2/4
COMARCA.............: Cornélio Procópio
RECORRENTE..........:MARIA JOSÉ BAZAN
ADVOGADO............:RAPHAEL DIAS SAMPAIO
RECORRIDO...........:PLÁCIDO INOCÊNCIO VAZ

ADVOGADO............:MARCELLO PEREIRA COSTA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
RECLAMAÇÃO. COMPRA E VENDA DE VEÍCULO. RES-
SARCIMENTO DE DESPESAS COM CONSERTO E IPVA.
VÍCIO REDIBITÓRIO. PRESCRIÇÃO DECRETADA. RE-
CURSO. NÃO PROVIMENTO. SUCUMBÊNCIA. 1) A recor-
rente formulou reclamação contra o requerido a fim de ser este
compelido a lhe pagar R$:2.444,96, “referente a realização de
conserto e IPVA, do veículo MPLM/JAVALI, Diesel, ano fabri-
cação 1990, cor cinza, placa AAB 6612”. A sentença de fl. 53/
54 reconheceu a prescrição da ação e extinguiu o processo.
Recorre a autora, fl. 70/75, aduzindo: a) que sua pretensão não
é obter o desfazimento de contrato de compra e venda do veí-
culo e nem o abatimento do preço, e sim o ressarcimento das
despesas havidas para conserto do veículo o qual foi vendido
com defeito; b) o pedido, então, tem fundamento no art. 159
CC/16, não se aplicando o prazo prescricional do § 2º, art. 178;
c) não poderia a juíza afastar o laudo arbitral que proclamou o
dever do réu em lhe ressarcir. Pugna assim, seja reformada a
sentença, afastando-se a prescrição e homologando-se o laudo.
Contrariado o apelo, fl. 80/84, foram os autos encaminhados a
esta Turma. 2) A insurgência recursal não merece recepção. E
isto porque: 2.1) Na audiência inaugural, frustrada concilia-
ção, designou-se data para instrução e julgamento, consignan-
do-se que seria realizada pelo “juiz leigo Dr. Arrebola”, con-
forme termo de fl. 12. Observa-se, assim, que não foi instituí-
do, pelas partes, o juízo arbitral, como prevê o § 1º, do art. 24
LJE. Apenas, naquela oportunidade, se indicou o juiz leigo que
iria (como de fato ocorre) realizar a instrução. Portanto, inócua
a discussão em torno da possibilidade ou não de o juiz supervi-
sor deixar de homologar o laudo arbitral, porque, em verdade,
de laudo arbitral não se trata o projeto de decisão de fl. 49/53.
2.2) A tese da recorrente de que o busca reparação de dano
material com base no art. 159 do CC/16 não é acolhível. E isto
pela simples razão de não ter indicado qual o ato ilícito que
teria o recorrido praticado e que pudesse, com base em tal dis-
positivo legal, render-lhe condenação pecuniária. Está bem claro
que a recorrente busca a condenação do recorrido pelas despe-
sas que teve com o conserto de veículo objeto de compra e
venda. Portanto, inegavelmente, funda sua pretensão em vício
oculto na coisa e, como tal, prescrita está mesmo a ação, como
bem ressaltado pela eminente magistrada, que ponderou: “o
prazo para a propositura da presente ação começou a correr da
efetiva tradição da coisa, e que, na ausência de informação es-
pecífica, deve ser considerada como a constante do documento
de fl. 03, qual seja, 15.07.2002. Proposta a ação em 15.08.2002,
há que se reconhecer a prescrição do direito de ação, vez que,
o prazo de 15 dias conferido no parágrafo 2º do artigo 178 do
Código Civil, já se encontrava superado”, fl. 50/51. 3) Nesta
toada, impõe-se o não provimento ao recurso, com manutenção
da sentença e condenação da recorrente ao pagamento de cus-
tas e honorários de quinze por cento sobre o valor dado à cau-
sa, corrigido, com base no art. 55 LJE. Proposta de voto: seja
negado provimento ao recurso, mantendo-se a douta sentença e
condenando-se a recorrente ao pagamento de custas e honorá-
rios de acordo com o contido na súmula que serve de acórdão
(art. 46 da Lei 9099/95).DECISÃO : ACORDAM os Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível e Crimi-
nal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acom-
panhar o voto do Relator.

046 RECURSO.........:2004.0002065-2/0 - Ação Originária -
0000.0020023-8/8
COMARCA.............: Araucária
RECORRENTE..........:CENTRO DE ESTUDOS SUPERIO-
RES POSITIVO LTDA.
ADVOGADO............:SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO
RECORRIDO...........:ANDERSON JOSÉ BATISTA
ADVOGADO............:MARCIUS FONTOURA LASS
PEDRO LILITO FRANCESCHI
ADILSON LASS
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MATERIAL E MORAL.
FURTO DE MOTOCICLETA. ESTACIONAMENTO. ESTA-
BELECIMENTO DE ENSINO. ALUNO. DEVER DE INDE-
NIZAR DA INSTITUIÇÃO INCONTROVERSO. PEDIDO
PARCIALMENTE PROCEDENTE. RECURSO. NÃO PRO-
VIMENTO. SUCUMBÊNCIA. 1) Aduz, em resenha, Ander-
son que em 06.09.2002 teve sua motocicleta Honda BZ, placa
AKK 2671/PR, furtada do estacionamento da Instituição onde
estuda. Pugna, por isso, seja aquela condenara a lhe ressarcir o
valor do bem, ou seja R$: 3.688,00, conforme nota fiscal, e
idêntica importância a título de dano moral. O pedido foi par-
cialmente acolhido, fl. 58/61, afastando-se o alegado dano
moral, e condenando-se a ré a ressarcir o autor no equivalente
ao preço da motocicleta, R$: 3.688,00, conforme documento
fiscal apresentado, com juros e correção monetária a partir da
data do evento danoso. Apela a ré, fl. 63/69, buscando a refor-
ma da decisão com a improcedência da pretensão, tendo sido
apresentada contrariedade, fl. 75/76, e encaminhados os autos
a esta Turma. 2) A insurgência recursal não merece recepção. E
isto porque: 2.1) O fato de estar a motocicleta alienada fiduci-
ariamente à instituição financeira não torna o autor ilegitimado
ativo para buscar o ressarcimento em razão do furto ocorrido,
porquanto persiste sua obrigação de adimplir as parcelas do
financiamento. Evidente, pois, o prejuízo material experimen-
tado a autorizá-lo a propor a presente ação. Ademais, cabe res-
saltar que a relação de direito material existente entre o autor e
o seu credor fiduciário, em nada prejudica ou interfere seu di-
reito de pleitear a indenização, junto à ré, pelo furto ocorrido,
já que se tratam de situações distintas e com diferentes reflexos
jurídico-patrimonial. 2.2) Comprovou o recorrido que é aluno
da Instituição ré, fl. 7/8. Também demonstrou ter comunicado
a subtração de sua moto e solicitado o ressarcimento à Direção,
fl. 9, bem assim levado o fato ao conhecimento da Autoridade
Policial, fl. 13. As fotos de fl. 14/23 retratam que o local desti-
nado a estacionamento de veículos, mantido pela ré, é todo
cercado e com guarita de vigilância, e somente pode ser utiliza-
do se permitida a entrada pelos funcionários que ali permane-
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cem. Não se trata, pois, de lugar aberto ao público em geral e
sem qualquer cuidado. Tal constatação implica em reconhecer
a responsabilidade da ré pela guarda e segurança dos automo-
tores que adentram o pátio e lá permanecem, já que, criando tal
serviço, e disponibilizando-o aos seus alunos, assume o risco
inerente a esta atividade. 2.3) O recorrido demonstrou, de ma-
neira satisfatória, que teve sua motocicleta furtada do pátio do
estacionamento da ré, o fazendo através da posse do cartão de
estacionamento, fl.7, do comunicado dirigido à Direção da Ins-
tituição, fl. 9, do Boletim de Ocorrência de fl. 13, e do depoi-
mento de Gustavo Emilio de Lima Thrun, fl. 52, seu colega de
turma, que confirmou o fato. A ré, por seu turno, simplesmente
lança dúvida sobre o evento danoso, o que, por óbvio, não ser-
ve para desconstitui-lo. Incumbia-lhe, ao contrário, comprovar
que o autor não utilizou o estacionamento naquele dia, man-
tendo rigoroso controle de entrara e saída de veículos, median-
te anotação de placas e horários em que isso ocorre, com iden-
tificação de seus motoristas. Se assim não procede, chama para
si, com exclusividade, as conseqüências decorrentes de even-
tuais furtos, sem possibilidade jurídica delas escapulir. Deve se
acautelar doravante tomando as medidas preventivas que a si-
tuação exige! 3) Nesta toada, impõe-se o não provimento do
recurso, mantendo-se a sentença e condenando-se a recorrente
ao pagamento das custas e honorários ao Advogado do recorri-
do que se arbitram em vinte por cento sobre o valor do débito,
atualizado, o fazendo com base no art. 55 da LJE. Proposta de
voto: seja negado provimento ao recurso, mantendo-se a douta
sentença e condenando-se a recorrente ao pagamento de custas
e honorários de acordo com o contido na súmula que serve de
acórdão (art. 46 da Lei 9099/95).DECISÃO: ACORDAM os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível
e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
acompanhar o voto do Relator.

047 RECURSO.........:2004.0002071-6/0 - Ação Originária -
0002.0022420-9/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:MARIA MARGARIDA BUCH
DEFENSOR PÚBLICO....:DENISE DUARTE SILVA MOREI-
RA
RECORRIDO...........:JULIO RIBEIRO DE SOUZA
ADVOGADO............:RENATO JOSE BORGERT
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
RECLAMAÇÃO. ABERTURA DE FIRMA. NOME EMPRES-
TADO. ENCERRAMENTO DA ATIVIDADE. AUSÊNCIA DE
BAIXA CONTÁBIL-FISCAL. SENTENÇA DETERMINAN-
DO O ENCERRAMENTO. MULTA PELO DESCUMPRIMEN-
TO. RECURSO. NÃO PROVIMENTO. SUCUMBÊNCIA.
GRATUIDADE. COBRANÇA OBSTADA. 1) Formula Julio
Ribeiro reclamação contra Maria Margarida por ter concorda-
do em abrir uma firma em seu nome, a pedido da mesma, a qual
paralisou as atividades sem providenciar as baixas necessárias,
o que lhe está causando problemas. Pugna, por isso, seja aque-
la compelida a proceder o encerramento devido. O pedido foi
acolhido, fl. 17, interpondo a vencida recurso, fl. 12/21, ne-
gando tenha se utilizado do nome do recorrido para abrir uma
firma, tendo, apenas, encaminhado uma ex-funcionária sua até
o Escritório de Contabilidade Jor para que a mesma abrisse
uma empresa. Pede, portanto, a reforma da decisão com a im-
procedência da pretensão. Contrariado o apelo, fl. 26/30, fo-
ram os autos encaminhados a esta Turma. 2) A insurgência re-
cursal não merece acolhimento. As razões contidas na sentença
não foram desconstituída pela recorrente. Assim é que embora
negue tenha se utilizado do nome do recorrido para abrir uma
firma, ficou comprovado, pela prova oral produzida, conforme
ressaltado no pronunciamento singular, que “o segundo réu ale-
gou ser apenas contador e nessa condição ter recebido docu-
mentos do autor através da ré Margarida para que fizesse aber-
tura de uma firma e que fez. Pelo que sabe e lhe foi dito por
Margarida os reais proprietários da empresa seriam a própria
Margarida e sua ex-funcionária de nome Marili Vaz que seria a
majoritária. Disse também não ter chegado a conhecer Marili”.
Por isso, continua o magistrado, “com relação a ré Margarida a
ação merece procedência em que pese sua alegação de que a
empresa não foi aberta para seu uso a declaração do segundo
réu a desmente e merece credibilidade já que foi a própria
Margarida que levou os documentos para o segundo réu”, fl.17.
3) Nesta toada, impõe-se o não provimento do recurso, man-
tendo-se a sentença pelos próprios fundamentos, e condenan-
do-se a recorrente ao pagamento de custas e honorários de qui-
nhentos reais, ficando obstada a possibilidade de cobrança de
tais verbas por ser a mesma beneficiária da gratuidade, obser-
vando-se o prazo prescricional do art. 12 da Lei 1060/50.Pro-
posta de voto: seja negado provimento ao recurso, mantendo-
se a douta sentença e condenando-se a recorrente ao pagamen-
to de custas e honorários, obstada a cobrança, de acordo com o
contido na súmula que serve de acórdão (art. 46 da Lei 9099/
95).DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acompanhar o voto do
Relator.

048 RECURSO.........:2004.0002088-0/0 - Ação Originária -
0000.0020032-8/6
COMARCA.............: Ribeirão Claro
RECORRENTE..........:SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES RURAIS DE RIBEIRÃO CLARO
ADVOGADO............:OTAVIO CADENASSI NETTO
RECORRIDO...........:JOSÉ LUIZ SCATOLIN
JANETTE MARIA BRAMBILLA SCATOLIN
ADVOGADO............:RAUL HONORIO FELIPE
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CONDOMÍNIO SOBRE IMÓ-
VEL. UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA POR UM DOS CO-PRO-
PRIETÁRIOS. INTERESSE DOS OUTROS EM USAR. RE-
CUSA. DEVER DE COMPENSAR A PRIVAÇÃO DO USO.
ARBITRAMENTO. VALOR DE ALUGUEL. RECURSO NÃO
PROVIDO. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. 1) O co-proprie-
tário que utiliza imóvel com exclusividade, inviabilizando o
uso para os demais condôminos, deve indenizá-los pela priva-
ção de também utilizarem economicamente o bem, sendo que
no caso concreto o arbitramento deve ter como parâmetro a
quantia equivalente ao que seria um pagamento de aluguel. 2)

Vencida, a recorrente responde por custas e honorários sobre o
valor, corrigido, da condenação, conforme art. 55 da Lei 9099/
95. 3) Recurso conhecido e não provido. Nesta toada, impõe-
se o não provimento do recurso de fl. 29/32 com a manutenção
da sentença de fl. 21/23, condenando-se a recorrente ao paga-
mento das custas e honorários ao Advogado dos recorridos no
equivalente a vinte por cento (20%) sobre o valor do débito,
corrigido, com base no art. 55 da Lei 9099/95. DECISÃO:
ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal dos Jui-
zados Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em acompanhar o voto do Relator.

049 RECURSO.........:2004.0002090-6/0 - Ação Originária -
0000.0020026-7/2
COMARCA.............: Campo Largo
RECORRENTE..........:RODONORTE CONCESSIONÁRIA
DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A
ADVOGADO............:CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER
LEONARDO KOVARA BOARETTO
PAULO ROGERIO PONTES
RECORRIDO...........:MIRIAN EUGENIA VANIN ALBER-
TON
DOMINGOS ALBERTON
MARINA NAYR VANIN
JOÃO DOMINGOS VANIN
ADVOGADO............:CELSO VEDOLIM TEIXEIRA
HELOISA HELENA BENATO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. RO-
DOVIA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO.
CONSTRUÇÃO DE PASSARELA AO LADO DE IMÓVEL
COMERCIAL. RESCISÃO. CONTRATO DE LOCAÇÃO EM
DECORRÊNCIA DA CONSTRUÇÃO DE PASSARELA AO
LADO DO IMÓVEL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PAR-
CIAL. DECISÃO EXTRA PETITA. ÔNUS DA PROVA PE-
LOS AUTORES. NÃO SATISFAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DA
AÇÃO. 1. É ônus do autor comprovar fato constitutivo de seu
direito. Não tendo sido demonstrado que a rescisão do contrato
de locação ocorreu em virtude da construção da passarela para
pedestres ao lado do imóvel comercial dos autores, não pode a
ré ser responsabilizada por eventuais prejuízos decorrentes dessa
ruptura. Inteligência do art. 333, inciso I, do CPC.2. Conside-
ra-se extra petita a parte da decisão que condena o reclamado a
satisfazer obrigação não visada pelo reclamante.RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. Do exposto, propõe-se o conhe-
cimento e o provimento do recurso inominado interposto, re-
formando-se a sentença proferida pelo juízo a quo, a fim de
que seja julgada integralmente improcedente a ação, isentan-
do-se a ré, RODONORTE CONCESSIONÁRIA DE RODOVI-
AS INTEGRADAS S/A, do pagamento das quantias referentes
à indenização pela rescisão do contrato de locação do imóvel
comercial dos demandantes, assim como dos valores devidos a
título de desvalorização do imóvel.Considerando-se o provi-
mento do recurso, não há que se condenar a recorrente no pa-
gamento de custas processuais e honorários advocatícios.É o
voto. DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

050 RECURSO.........:2004.0002100-8/0 - Ação Originária -
0000.0000200-4/2
COMARCA.............: Peabiru
RECORRENTE..........:IESDE BRASIL S.A.
ADVOGADO............:EDGAR FELIPPE ALVARENGA
RECORRIDO...........:SILMARA ALICE GRANDI
ADVOGADO............:FERNANDO DE PAULA XAVIER
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. INSCRIÇÃO
DO NOME EM SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
PAGAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE NOTIFICAÇÃO DO
DEVEDOR. RESPONSABILIDADE DO CREDOR NÃO
AFASTADA. DISPONIBILIZAÇÃO DE FORMA DE PAGA-
MENTO. FALHAS NO FUNCIONAMENTO. RISCO DA ATI-
VIDADE. CULPA DA CREDORA EVIDENCIADA. DANO
MORAL CARACTERIZADO. COMPROVAÇÃO. DESNECE-
SIDADE. VALOR ARBITRADO. ADEQUAÇÃO. RECURSO
NÃO PROVIDO. SUCUMBÊNCIA RECURSAL.1) O fato de
o devedor deixar de enviar o comprovante de pagamento ao
credor, não exime a responsabilidade deste. E isto porque ins-
tituindo e disponibilizando determinado sistema de pagamento
das faturas a seus clientes, assume a empresa o risco por even-
tual falha no mesmo, sendo que eventuais falhas administrati-
vas na conferência dos pagamentos não podem, em hipótese
alguma, prejudicar o consumidor que adimpliu sua obrigação.
2) É presumida a existência de dano moral, nos casos de pro-
testo de título e inscrição e/ou manutenção em órgão de prote-
ção ao crédito, quando indevidos. Enunciado 8 desta Turma. 3)
Não há tarifação no ordenamento jurídico a respeito da indeni-
zação por dano moral, cabendo ao juiz, portanto, atento às cir-
cunstâncias do caso concreto, a estipulação, que não deve ser
irrisória a ponto de nada representar ao agente, nem exagerada
de modo a configurar enriquecimento sem causa em favor do
lesado, sem olvidar a função pedagógica da reprimenda pecu-
niária. 4) Vencida, a recorrente responde por custas e honorári-
os sobre o valor, corrigido, da condenação, conforme art. 55 da
Lei 9099/95. 5) Recurso conhecido e não provido. Nesta toada,
impõe-se o não provimento do recurso de fl. 43/49 com a ma-
nutenção da sentença de fl. 35/38, condenando-se a recorrente
ao pagamento das custas e honorários ao Advogado da recorri-
da no equivalente a vinte por cento (20%) sobre o valor, corri-
gido, do débito, com base no art. 55 da Lei 9099/95.DECI-
SÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal dos
Juizados Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

051 RECURSO.........:2004.0002120-0/0 - Ação Originária -
0000.0200311-2/9
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:COOPERATIVA DE CRÉDITO RU-

RAL DE MARINGÁ - SICREDI MARINGA
ADVOGADO............: JOSE MAREGA
JOSE GONZAGA SORIANI
RECORRIDO...........:ELIZÂNGELA JESUS DE BRITO
MARCELO CRUZ MAIOLINO
ADVOGADO............:MILTON DA CRUZ
CELSO DA CRUZ
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
RECLAMAÇÃO. COOPERATIVA DE CRÉDITO. SAQUE DE
NUMERÁRIO EM CAIXA HUMANO. RECEBIMENTO DE
CÉDULA FALSA DE CINQUENTA REAIS. CONSTATAÇÃO
QUANDO DO PAGAMENTO DE CONTA EM LOJA. DANO
MORAL. COMUNICAÇÃO DO FATO À AUTORIDADE
POLICIAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA INSTITUIÇÃO
EM RESSARCIR OS PREJUÍZOS. SENTENÇA. CONDENA-
ÇÃO A INDENIZAR DANO MORAL NO EQUIVALENTE A
UM SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO. PROVIMENTO. AU-
SÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA FALSIDADE E DE SITU-
AÇÃO VEXATÓRIA OU HUMILHANTE CAPAZ DE REN-
DER INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 1) Elizângela e
Marcelo formulam reclamação contra Cooperativa de Crédito
Rural de Maringá - Sicredi Maringá, no sentido de que no dia
23.04.2004, fizeram saque de R$: 90,00 (noventa reais) junto à
ré, recebendo quatro cédulas de R$: 10,00 (dez reais) e uma de
R$: 50,00 (cinqüenta reais). Ao efetuarem o pagamento de uma
conta no Magazine Luiza esta cédula não foi aceita porque fal-
sa. Tornaram ao caixa da ré e foram mal tratados. Foram até a
Delegacia de Polícia e comunicaram o fato. Pugnam, por isso,
seja a ré compelida a indenizar o dano moral sofrido. O pedido
foi julgado procedente e a ré condenada a pagar o equivalente a
um salário mínimo a título de dano moral, fl. 35/38. Recorre a
vencida, fl. 46/49, buscando a reforma da decisão com a im-
procedência da pretensão. 2) Não restou comprovado: a) o sa-
que de noventa reais pelos autores (não foi juntado extrato da
conta); b) a falsidade da cédula de cinqüenta reais (sequer apre-
sentada); c) o não pagamento de conta no estabelecimento re-
ferido (nenhuma declaração foi anexada ou até mesmo indica-
do o nome do funcionário que constatou a falsidade). Mesmo
que a nota de cinqüenta reais seja falsa (o que, repita-se, não
está demonstrado nos autos), não há comprovação de que os
autores tenham passado por vexame ou humilhação ao tenta-
rem utilizá-la para quitar débito perante o estabelecimento co-
mercial referido. Isso faz com que não exista o nexo de causa-
lidade entre o fato (recebimento da cédula) e o dano (não vis-
lumbrado) capaz de render o pretendida ressarcimento. Cum-
pre ressaltar que a comunicação feita à autoridade policial, re-
tratada no Boletim de Ocorrência de fl. 4/5, não gera presun-
ção de veracidade do fato relatado pelos autores, porquanto
simplesmente o reproduz, sem efeito concreto na identificação
da conduta culposa de proposto da recorrida a justificar a con-
denação perseguida. 3) Nesta toada, impõe-se o provimento do
recurso para, desconstituindo-se o pronunciamento singular,
julgar improcedente o pedido indenizatório formulado pelos
autores contra a ré, com extinção do processo e arquivamento
dos autos. Proposta de voto: seja dado provimento ao inomina-
do para o fim consignado na súmula que serve de
acórdão.DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acompanhar o voto do
Relator.

052 RECURSO.........:2004.0002123-5/0 - Ação Originária -
0000.0200324-3/1
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DAS AMÉ-
RICAS
ADVOGADO............:OSVALDO SILVA DOS SANTOS JU-
NIOR
RECORRIDO...........:ERBERTH ALESSANDRO FABRIS
ADVOGADO............:EVA APARECIDA LEMES ARISTO
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO MATERIAL. CONDO-
MÍNIO. MOTOCICLETA PERTENCENTE A CONDÔMINO.
DANIFICAÇÃO. ESTACIONAMENTO. CONVENÇÃO CON-
DOMINIAL ESTABELECENDO A NÃO RESPONSABILIDA-
DE DO CONDOMÍNIO POR EVENTUAIS DANOS EM VE-
ÍCULOS. CONDENAÇÃO. INSUBSISTÊNCIA. SENTENÇA
DESCONSTITUÍDA. PEDIDO IMPROCEDENTE. PROCES-
SO EXTINTO. 1) Sustenta Erberth Alessandro que, na quali-
dade de morador proprietário de um apartamento no Condomí-
nio Edifício das Américas, deixou sua motocicleta, como sem-
pre fez, estacionada e protegida com uma capa, em vaga de
garagem, a qual foi danificada no tanque de gasolina e no espe-
lho cromado, sendo que para consertá-la irá gastar R$: 3.223,49,
conforme orçamento. Pugna, por isso, seja o réu compelido a
lhe ressarcir este valor, corrigido. O pedido foi acolhido, fl.
101/103, e o Condomínio condenado a pagar ao autor a impor-
tância reclamada. Recorre o vencido, fl.105/112, perseguindo
a reforma da decisão com a improcedência da pretensão inde-
nizatória. Contrariado o apelo, fl. 124131, foram os autos en-
caminhados a esta Turma. 2) Observa-se através da leitura da
Convenção do Condomínio, cuja cópia está à fl. 67/75, da qual,
inclusive, o autor participou, conforme assinatura sua ali apos-
ta, que ficou estabelecido no art. 12 o seguinte: “Todo e qual-
quer dano causado ao Edifício em suas partes comuns deverá
ser indenizado por quem o causar. No caso de morador locatá-
rio, dependente ou visitante, responderá o proprietário pelas
despesas. O condomínio não se responsabiliza por danos, ava-
rias, furtos em bens individuais que se adentrarem ao Edifício,
cabendo a cada responsável zelar pelos seus bens”. O fato de
existir controle de entrada e saída de veículos e pessoas não
importa em responsabilizar o Condomínio pelos eventuais da-
nos que possam sofrer os bens particulares dos condôminos,
nas garagens e partes comuns, justamente em razão da vontade
destes retratada em Convenção de afastar do Condomínio (e
deles mesmos, portanto, já que as despesas com a manutenção
são rateadas entre os condôminos) tal ônus. Ressalte-se que as
deliberações aprovadas pelos condôminos em Convenção se
destinam em estabelecer regras de convivência e administração
a serem seguidas por todos. 3) Nesta toada, impõe-se seja dado
provimento ao recurso para o fim de, desconstituindo-se a sen-
tença, ser julgado improcedente o pedido de reparação de dano
formulada por Erberth Alessandro Fabris contra Condomínio

Edifício das Américas, com, extinção do processo e arquiva-
mento dos autos.Proposta de voto: seja dado provimento ao
recurso para o fim consignado na sumula que serve de
acórdão.DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acompanhar o voto do
Relator.

053 RECURSO.........:2004.0002145-0/0 - Ação Originária -
0000.2003262-1/4
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:SULINA SEGURADORA S/A.
ADVOGADO............:ADRIANO FERNANDES FERREIRA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........: RAMIRO LEIFELD
NATAL MARTINS PADILHA
EUGÊNIO GLINSKI
DARIO GLINSKI
ADVOGADO............:VICTOR SEBASTIAO CEREGATO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO.
PRÊMIO. QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. CO-
BRANÇA. POSSIBILIDADE. CARÊNCIA DE AÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO. VALOR. PREVALÊNCIA
DA LEI. SALÁRIO MÍNIMO. VINCULAÇÃO. NÃO OCOR-
RÊNCIA. VALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO
INICIAL. 1. Eventual quitação sem ressalva de pagamento par-
cial de indenização advinda de seguro obrigatório não impede
a cobrança do saldo remanescente (enunciado n.º 19 da TRU).
Preliminar de carência de ação rejeitada. 2. O valor da indeni-
zação é aquele previsto na lei, não se sujeitando a reduções e/
ou regras definidas em norma de hierarquia inferior (enuncia-
do n.º 18) 3. A quantificação da indenização em salários míni-
mos não é inconstitucional e nem ilegal, porquanto se trata do
próprio valor da cobertura e não de critério para a sua correção
(enunciado n.º 17). 4. A correção monetária incide a partir do
efetivo prejuízo. Recurso conhecido e não provido. Nessas con-
dições, meu voto é no sentido de se conhecer e negar provi-
mento ao recurso, ficando a recorrente condenada ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 20% (vinte por cento) do valor corrigido da conde-
nação. Decisão: Acordam os integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Relator.

054 RECURSO.........:2004.0002153-8/0 - Ação Originária -
0000.0000200-4/6
COMARCA.............: Primeiro de Maio
APELANTE............:VANTUIR DOS SANTOS
ADVOGADO............: DURVAL RENZI
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. MAUS- TRATOS. AUTO-
RIA E MATERIALIDADE DELITIVA. COMPROVAÇÃO. 1.
A autoria e a materialidade estão comprovadas através do lau-
do médico, do relatório do Conselho Tutelar dos Direitos da
Criança e do Adolescente e da prova oral, aí incluída a confis-
são do acusado. 2. A menor sofreu lesões corporais que resulta-
ram perigo à sua saúde, restando dessa forma caracterizado o
tipo objetivo do delito do art 136 do CP. Apelo conhecido e não
provido. Decisão: Acordam os integrantes da Turma Recursal
Única do Juizado Especial Cível do Paraná, por unanimidade,
em conhecer e negar provimento ao apelo, nos termos do voto
do Relator.

055 RECURSO.........:2004.0002154-0/0 - Ação Originária -
0000.0020028-2/2
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:JOSEMERE GUIMARÃES MACHA-
DO
ADVOGADO............:GLAUCIO HASHIMOTO
RECORRIDO...........:JOSÉ VANIO SANTANA SILVA
ADVOGADO............:ANADIR APARECIDA CHIOZINI VA-
GETTI
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM DE FA-
MÍLIA. COMPROVAÇÃO. LEI 8.009/90. IMPENHORABI-
LIDADE. PROCEDÊNCIA. A impenhorabilidade proclamada
pela Lei 8.009/90 objetiva proteger bens patrimoniais familia-
res essenciais à habitabilidade condigna. Tendo a devedora se
desincumbido do ônus de demonstrar a caracterização do bem
penhorado como bem de família, cabia ao credor trazer aos
autos elementos que desconstituíssem os fatos alegados pela
recorrente. Não demonstrados fatos impeditivos, modificativos
ou extintivos do direito da embargante, impõe-se a procedên-
cia dos embargos de terceiros, a fim de determinar a impenho-
rabilidade do bem de família, consoante disposição do art. 1º,
Lei 8.009/90. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Do ex-
posto, propõe-se o conhecimento e o provimento do recurso
inominado interposto por JOSEMERE GUIMARÃES MACHA-
DO, para o fim de reformar a sentença proferida em primeiro
grau, declarando-se como impenhorável o referenciado imóvel
da embargante, com fundamento no art. 1º, da Lei 8.009/90,
consoante a fundamentação acima delineada. É o voto. DECI-
SÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

056 RECURSO.........:2004.0002155-1/0 - Ação Originária -
0000.0200311-5/3
COMARCA.............: Rolândia
RECORRENTE..........:FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADO............:RODRIGO DE JESUS JAIME RODRI-
GUES
RECORRIDO...........:PEDRO LUIZ DINIZ JOÃO
ADVOGADO............:EDUMAR MACEDO GUSMAO DOS
ANJOS
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE COBRANÇA. PEDIDO PROCEDÊNCIA. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. REJEI-
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ÇÃO. RECURSO INOMINADO. NÃO CONHECIMENTO.
INTEMPESTIVIDADE. ENUNCIADO 06 DA TURMA. SU-
CUMBÊNCIA. 1) Trata-se de ação de cobrança cujo pedido
foi julgado procedente, tendo a ré oposto embargos de declara-
ção, não acolhidos, e na seqüência interposto inominado. Ocor-
re, no entanto, que não se pode conhecer do apelo, porquanto
intempestivo. E isto pelas seguintes razões: a) A ré foi intimado
da sentença de fl. 86/93 em 21.05.2004, conforme aviso de
recebimento de fl. 96. No dia 28.05.2004, fl. 97, interpôs os
declaratórios. Entre os dias 21 a 28 de maio fluíram os cinco
dias previstos no art. 49 da Lei 9099/95. b) Foi intimada do
resultado dos embargos, fl. 102/103, em 17.06.2004, fl. 167. O
inominado somente foi interposto dia 25.06.2004, fl. 106, fora,
portanto, do decêndio legal (art. 42). c) Os declaratórios so-
mente suspendem (e não interrompem como ocorre no proces-
so civil comum, art. 538) o prazo para interposição do recurso
(art. 50 da LEJ). c.1) Isto significa que os cinco dias que ti-
nham fluído entre a data da intimação da sentença e a oposição
dos declaratórios, são levados em consideração no cômputo do
prazo recursal, que é de dez dias. c.2) Assim é que o apelo
deveria ter sido interposto até o dia 22.06.2004 (contando-se a
partir da intimação do resultado dos declaratórios os cinco dias
faltantes para completar os dez destinado ao inominado). A re-
corrente desconsiderou os cinco dias anteriores e computou os
dez por inteiro a partir da intimação do resultado dos embar-
gos. Cumpre observar o Enunciado 06 desta Turma que estabe-
lece que “o recurso previsto no art. 42 da Lei 9099/95 será
interposto no prazo de 10 dias, contados da ciência da sentença
e não da juntada do comprovante da intimação”. 2) Nesta toa-
da, impõe-se não conhecer o recurso por ter sido apresentado
fora do decêndio legal, responsabilizando-se a recorrente pelo
pagamento das custas processuais e honorários ao Advogado
do recorrido que se arbitram em dez por cento sobre o débito,
atualizado. Proposta de voto: não seja conhecido do apelo com
condenação do recorrente ao pagamento de custas e honorári-
os, nos termos do contido na súmula que serve de acórdão.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

057 RECURSO.........:2004.0002160-3/0 - Ação Originária -
0002.0021712-9/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:MAXIMA PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA.
ADVOGADO............:HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR
GUILHERME MANNA ROCHA
RECORRIDO...........:JANAINA LUIZA GRACIA CESAR DE
OLIVEIRA
ADVOGADO............:JOSE FRANCISCO CUNICO BACH
PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH
DIONEI SCHENFELD
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
JUROS. COBRANÇA ABUSIVA. 1) JULGAMENTO EXTRA
PETITA. OCORRÊNCIA. NULIDADE PARCIAL DA SEN-
TENÇA. 2) IMPOSSIBILIDADE DA LIMITAÇÃO CONSTI-
TUCIONAL DOS JUROS MORATÓRIOS. ANÁLISE PREJU-
DICADA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CONTRA-
TAÇÃO DE JUROS. APLICAÇÃO DOS JUROS LEGAIS.
ART. 406, CC/2002. 1. Não obstante vigore nos Juizados Es-
peciais o princípio da informalidade, tal preceito não tem o
condão de mitigar o princípio dispositivo, sob pena de se com-
prometer a imparcialidade do juiz.. Assim, tendo o pedido da
parte autora ficado adstrito à declaração da abusividade dos
juros moratórios cobrados pela empresa demandada, ora recor-
rente, nula é a parte da sentença que declarou o valor da dívida,
bem como aquela que determinou o pagamento do débito de
forma parcelada e a exclusão do nome da autora dos órgãos de
proteção ao crédito, por caracterizar julgamento extra petita.
(PROVIDO) 2. Não tendo a recorrente/ré logrado êxito em de-
monstrar a existência de pactuação de juros moratórios, ônus
esse que lhe incumbia, a teor do disposto no art. 333, inciso II,
do Código de Processo Civil, revela-se abusiva a cobrança de
tais encargos em porcentagem superior àquela permitida pela
lei, qual seja, de 1% (um por cento) ao mês, consoante o esta-
belecido no art. 406 do Código Civil de 2002. De conseqüên-
cia, resta prejudicada a análise acerca da possibilidade ou não
da limitação constitucional dos juros. RECURSO CONHECI-
DO E PARCIALMENTE PROVIDO Do exposto, propõe-se o
conhecimento e o parcial provimento do recurso inominado,
para o fim de que seja mantida a r. sentença recorrida apenas
no que tange à limitação dos juros em 1% (um por cento) ao
mês, devendo ser anulada a parte que declara o valor da dívida,
bem como aquela que determina o pagamento do débito de for-
ma parcelada e a exclusão do nome da autora dos órgãos de
proteção ao crédito. Tendo em vista o substancial provimento
do apelo, deixa-se de condenar a recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência,
nos termos do art. 55, segunda parte, da LJE. É o voto. DECI-
SÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
relator.

058 RECURSO.........:2004.0002164-0/0 - Ação Originária -
0000.0002001-7/8
COMARCA.............: Piraquara
RECORRENTE..........:LEODETE SALETE KAFFER
ADVOGADO............:VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA
LUIZ CARLOS DE MELO LIMA
RECORRIDO...........:MARLI DALCANALE
ADVOGADO............:BENJAMIN PEDRO ZONATO
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
RECLAMAÇÃO. COBRANÇA. CONTRATO DE LOCAÇÃO.
DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL. NÃO PAGAMENTO DE
DOIS MESES DE ALUGUEL. CONFISSÃO. RECIBOS. AU-
SÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE QUITAÇÃO. PEDIDO
ACOLHIDO. RECURSO. NÃO PROVIMENTO. SUCUM-
BÊNCIA. 1) Marli Dalcanale formula reclamação contra Leo-
dete Salete referente ao não pagamento de dois meses de alu-
guel no valor de R$: 325,00, pugnando seja a mesma condena-
da ao pagamento com juros e correção monetária. O pedido foi

acolhido, fl. 48/49, recorrendo a vencida, fl. 56/58, sustentan-
do ter quitado os meses reclamados antecipadamente, confor-
me recibos, e que a recorrida ofereceu um mês grátis de aluguel
conforme se verifica da faixa colocada no gradil do imóvel lo-
cado, retratada nas fotos anexadas. Pugna, por isso, seja refor-
mada a decisão. Contrariado o apelo, fl. 75/77, foram os autos
encaminhados a esta Turma. 2) Não há controvérsia em relação
à locação. A alegação da recorrente de que o recibo faltante,
referente ao mês de fevereiro, diz respeito ao de fl. 61, pago em
11.10.2000, não merece acolhimento pelo simples fato de não
guardar qualquer relação temporal entre estes datas, ou seja,
foi quitado um mês de aluguel quatro meses antes de vencê-lo,
além do que pela seqüência dos recibos juntados observa-se
que o de fl. 61 se refere ao mês de outubro/2000, o de fl. 61-a
ao mês de novembro/2000, o de fl. 62 ao mês de dezembro/
2000, o de fl. 63 ao mês de janeiro/2001 e o de fl. 64 ao mês de
março/2001, faltando, justamente, o referente a fevereiro, que
foi objeto da condenação. Outrossim, o recibo de fl. 60 é em
valor superior ao do aluguel e se refere a casa 19, ou seja, a
outro imóvel que havia locado anteriormente, conforme escla-
recido pela recorrida. Em relação ao mês de abril/2001, tam-
bém objeto da condenação, a recorrente faz confusão em suas
razões recursais sustentando que ao aluguel de abril/2002 (o
ano correto é 2001) é indevido porque a recorrida havia ofere-
cido promoção no sentido de “ganhar um mês de aluguel grá-
tis”. Fosse mesmo assim, o benefício deveria ocorrer a partir
do início da locação (conforme, aliás, demonstra a faixa afixa-
da no gradil do imóvel, fl. 65/66, que especifica “1º pagtº 30
dias”), e não recair no último mês de vigência (abril), porquan-
to disse ao depor que desocupou o imóvel em maio/2001, fl.
43. 3) Nesta toada, impõe-se o não provimento do recurso,
mantendo-se a sentença e condenando-se a recorrente ao paga-
mento de custas e honorários de quinze por cento sobre o valor
do débito, atualizado. Proposta de voto: seja negado provimen-
to ao recurso, confirmando-se a douta sentença e condenando-
se a recorrente ao pagamento de custas e honorários de acordo
com o contido na súmula que serve de acórdão (art. 46 da Lei
9099/95).
DECISÃO:ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

059 RECURSO.........:2004.0002169-0/0 - Ação Originária -
0000.0020027-7/2
COMARCA.............:Marechal Cândido Rondon
RECORRENTE..........:EDSON BARBOSA ANGNES
ADVOGADO............:FERNANDO DE SOUZA LEAL
RECORRIDO...........:MARIA LUIZA RUSCHEL
ADVOGADO............:DIETER MICHAEL SEYBOTH
JULIANO ANDRIOLI
EDVANDRO AUGUSTO BIER
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE COBRANÇA. CHEQUES. DEVOLUÇÃO POR
AUSÊNCIA DE PROVISÃO DE FUNDOS. PERDA DA FOR-
ÇA EXECUTIVA. ALEGAÇÃO DE AGIOTAGEM. NÃO
COMPROVAÇÃO. PEDIDO ACOLHIDO. RECURSO. NÃO
PROVIMENTO. SUCUMBÊNCIA. 1) Sustenta Maria Luiza
que é credora de Edson Barbosa da quantia de R$: 3.946,00
representada pelos cheques 063, R$: 1.238,00, 009, R$: 525,00,
064, R$: 1.050,00 e 065, R$: 1.133,00, todos sacados contra o
Bradesco. Pugna, por isso, seja o mesmo compelido a lhe pagar
essa quantia. Apresentada contestação e instruído o feito o réu
foi condenado ao pagamento de tal valor, corrigido monetaria-
mente desde o ajuizamento da ação e com juros de mora de
meio por cento ao mês a contar da citação, fl. 41/44, 46. Recor-
re o vencido, fl. 48/70, perseguindo a reforma da decisão com
a improcedência da pretensão. Embora regularmente intimada
deixou a recorrida de apresentar contrariedade ao apelo, fl. 74/
vº., com o encaminhamento a esta Turma. 2) A insurgência re-
cursal não merece recepção. E isto porque: 2.1) A alegação de
que a recorrida cobrava juros excessivos do recorrente não fi-
cou demonstrada. As testemunhas ouvidas, fl. 28/29, nada sou-
beram esclarecer em relação aos cheques emitidos pelo recor-
rente e que são objetos da presente ação. 2.2) Ao depor, fl. 27,
o recorrente declarou que “reconhece como sendo sua a assina-
tura constantes dos cheques, bem como a letra de preenchi-
mento dos mesmos”. Tal afirmativa afasta a hipótese de os che-
ques terem sido preenchidos pela recorrida, confirmando, as-
sim, a veracidade dos valores neles retratados. 2.3) O recorren-
te não apresentou nenhum recibo de pagamento que teria feito
à recorrente após a emissão dos cheques, e nem um demonstra-
tivo a respeito de qual teria sido efetivamente o valor empres-
tado da mesma, as quitações parciais, e os juros que entendem
excessivos. Simplesmente se opõe à dívida alegando que a au-
tora praticou agiotagem. Prova, no entanto, por mais singela
que fosse, a respeito disso, nenhuma. 2.4) Nas baralhadas ra-
zões de recurso o réu argumenta que houve cerceamento de
defesa por conta da não determinação de abertura de inquérito
policial pelo juízo, sustentando que tal providência é “o único
meio probante existente no caso”, fl. 59. Evidente que isso nada
tem a ver com cerceamento de defesa! Ao juízo caberia enca-
minhar cópia das peças necessárias ao Ministério Público, quan-
do da sentença, caso vislumbrasse a prática de crime. Não foi o
que ocorreu, até porque o pedido da autora foi acolhido. O que
importa considerar, no entanto, e para afastar essa inconsisten-
te alegação, é o seguinte: ao réu caberia promover, junto à Au-
toridade Policial competente, a abertura de inquérito, reque-
rendo formalmente essa providência, ou, quando não, procurar
o representante do Ministério Público da Comarca denuncian-
do a existência de prática criminosa pela autora. Nada disso
fez. Aliás, ao depor, fl. 27, relatou que foi orientado, na Dele-
gacia de Polícia, a “requerer a abertura de inquérito policial,
como não tinha provas achou por bem não requerer a abertura
de inquérito”. 2.5) O recorrente não demonstrou que já pagou
o débito retratado nos cheques, os quais foram devolvidos pelo
Banco por ausência de provisão de fundos na conta; também
não comprovou ter efetuado pagamentos parciais da dívida;
deixou, ainda, de esclarecer qual a quantia paga a título de ju-
ros abusivos ou ilegais. Enfim: não conseguiu desconstituir o
direito de crédito da autora relevado nos cheques emitidos. 3)
Nesta toada, impõe-se o não provimento do recurso, manten-
do-se a sentença e condenando-se o recorrente ao pagamento
de custas e honorários de quinze por cento sobre o valor da

dívida, corrigida, em conformidade com o art. 55 da LJE. Pro-
posta de voto: seja negado provimento ao recurso, mantendo-
se a douta sentença e condenando-se o recorrente ao pagamen-
to de custas e honorários de acordo com o contido na súmula
que serve de acórdão (art. 46 da LJE). DECISÃO: ACORDAM
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em acompanhar o voto do Relator.

060 RECURSO.........:2004.0002178-9/0 - Ação Originária -
0002.0031149-5/7
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............:HELDER EDUARDO VICENTINI
EDGAR KINDERMANN SPECK
RECORRIDO...........:CLÁUDIO TELEGINSKI
ADVOGADO............:RENATO BRUNO FUHRMANN
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. IMPOSSI-
BILIDADE DE ACESSO ÀS DEPENDÊNCIAS DE AGÊN-
CIA BANCÁRIA. USO DE BOTAS COM BIQUEIRA DE AÇO.
CALÇADO INERENTE À ATIVIDADE PROFISSIONAL DO
USUÁRIO. ESCLARECIMENTO FEITO AO FUNCIONÁRIO
DO ESTABELECIMENTO QUANDO DO BLOQUEIO DA
PORTA GIRATÓRIA. NÃO ACEITAÇÃO. COMPARECIMEN-
TO DA POLÍCIA MILITAR NO LOCAL. PROIBIÇÃO DE
INGRESSO MANTIDA. ABUSO DE DIREITO. DANO MO-
RAL CARACTERIZADO. CONSTRANGIMENTO E TRANS-
TORNO EVIDENCIADOS. VALOR. ADEQUAÇÃO. RECUR-
SO NÃO PROVIDO. SUCUMBÊNCIA. 1) Aduz Cláudio Te-
leginski que ao se dirigir à agência do Banco do Brasil locali-
zada na rua Engenheiro Costa Barros, Cajuru, foi impedido de
ingressar porque a porta giratória travou. Após esclarecer ao
funcionário responsável pena segurança de que estava calçan-
do uma bota com bico de aço, qual fazia parte de sua vestimen-
ta de trabalho, já que é engenheiro industrial e funcionário da
América Latina Logística, persistiu a proibição. Acionou, en-
tão, por celular, a Polícia Militar que compareceu no local sem,
contudo, possibilitar tivesse acesso às dependências do Banco
por deliberação de seu gerente. Invocando o art. 5º, V e X, da
Constituição Federal, pugna seja a ré compelida a indenizar o
dano moral sofrido em razão da situação criada, no equivalente
a quarenta salários mínimos. O pedido foi acolhido e a ré con-
denada a indenizar o autor em R$: 4.800,00, atualizado desde
o ajuizamento e com juros de mora a contar da citação, fl. 32/
34, 37. Recorre a vencida, fl. 50/61, perseguindo a reforma da
decisão ou a minoração da quantia arbitrada. Contrariado o
apelo, fl. 65/68, foram os autos encaminhados a esta Turma. 2)
A insurgência recursal não merece recepção. E isto porque: 2.1)
É fato incontroverso que o autor não conseguiu adentrar nas
dependências da agência da ré por estar usando calçado com
bico de aço. Nem haveria necessidade de os funcionários do
Banco o tratarem mal para configurar dano moral. O simples
fato de não ter podido ingressar na estabelecimento, acionan-
do, inclusive, a autoridade policial, já é mais do que suficiente
para caracterizar lesão a dignidade da pessoa. A testemunha
Osório Tsuyoschi Haiyashi, fl. 21, que é cliente do Banco e
estava na agência Cajuru naquela dia, declarou que “observou
pequeno tumulto, ocasião em que presenciou que o autor não
passou pela porta eletrônica, e pessoas que estavam no local
comentavam que o autor para adentrar a agência teria que tirar
a bota; que o autor chamou a polícia; que após isso terminou o
que tinha a fazer e saiu da agência; que o autor estava de cami-
seta, uniforme e não portava nenhum objeto estranho”. O uso
de portas giratórias serve efetivamente de segurança ao estabe-
lecimento bancário, aos funcionários, clientes e demais pesso-
as que se utilizam dos serviços prestados pela instituição. Ocor-
re, no entanto, que no caso em análise restou mais do que es-
clarecido aos funcionários da ré, inclusive com a chegada de
policiais militares, que a porta giratória travava porque o autor
calçava uma bota com biqueira de aço, o que fazia desaparecer
qualquer preocupação quanto a identificação do mesmo e a
segurança do estabelecimento. Caberia, então, aos funcionári-
os do estabelecimento réu, sem dúvida alguma, liberar a porta
eletrônica e propiciar o ingresso do autor nas dependências do
prédio para poder realizar o serviço que lá o levou. Extrapolan-
do-se os limites do razoável e da própria segurança, caracteri-
zado está o abuso de direito a justificar a responsabilização
civil pela ato omissivo praticado. 2.2) É inegável que se revela
constrangedor e humilhante para qualquer pessoa não pode
adentrar em estabelecimento comercial quando barrado na por-
ta giratória. No caso do autor tal sentimento negativo se revela
bem caracterizado e acentuando porquanto nem mesmo com a
presença de policiais militares lhe foi permitido o acesso. 2.3)
Não há em nosso ordenamento jurídico tarifação para o dano
moral, como ocorre, por exemplo, no sistema francês. Adotou-
se, aqui, o critério aberto. Isto significa que cabe ao juiz, frente
as circunstâncias do caso concreto, o arbitramento, que, segun-
do orientação doutrinária e jurisprudencial, não deve corres-
ponder a quantia exagerada capaz de trazer enriquecimento sem
causa ao lesado, e nem importância vil que nada signifique ao
causador do dano. Ainda, importa considerar o caráter dúplice
da condenação: trazer um lenitivo, um consolo, um conforto, à
vítima pela situação constrangedora e perturbadora pela qual
passou, e servir de função pedagógica ao agente a fim de não
tornar a praticar o ato. Deve, enfim, a indenização ser razoável
e proporcional a lesão. Tenho, por isso, que no caso concreto a
quantificação estabelecida (R$: 4.800,00) não se apresenta ex-
cessiva e bem atende as orientações acima retratadas, porquan-
to esteve o autor, indevidamente, por abuso de direito por parte
de funcionários da ré, frustrado seu ingresso na agência, crian-
do-se situação vexatória e humilhante, e sequer com a inter-
venção de policiais militares houve compreensão daqueles. 2.4)
Nenhuma multa foi aplicada à recorrente quando da decisão
dos embargos de declaração, sendo, neste ponto, inócuo seu
apelo. Houve, apenas, pelo juiz leigo, sugestão ao magistrado
supervisor para que a aplicasse se assim entendesse correto, fl.
47. Este homologou a decisão sem impor tal penalidade, fl. 48.
3) Em face do prequestionamento feito no final do apelo, fica
registrado que não houve violação aos arts. 5º, II, e 114 da
Constituição Federal, e nem ao art. 1º da Lei Estadual 11571/
96 ou arts. 160, I, do CC, 23 CP e 9º da Resolução 2878/2001
do Banco Central, conforme se pode observar do contido na

decisão singular e nesta. 4) Nesta toada, impõe-se o não provi-
mento do recurso, mantendo-se a sentença e condenando-se a
recorrente ao pagamento de custas e honorários ao Advogado
do recorrido que se arbitram em vinte por cento sobre o valor
do débito, atualizado, com base no art. 55 LJE. Proposta de
voto: seja negado provimento ao recurso, mantendo-se a douta
sentença e condenando-se a recorrente ao pagamento de custas
e honorários de acordo com o contido na súmula que serve de
acórdão (art. 46 da Lei 9099/95). DECISÃO: ACORDAM os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível
e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
acompanhar o voto do Relator.

061 RECURSO.........:2004.0002179-0/0 - Ação Originária -
0000.2003180-9/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:ANTONIO CARLOS RODRIGUES
BICAS
ADVOGADO............:DANILO SERRA GONÇALVES
RECORRIDO...........: JESUS CRUCIOL
FERNANDO LIUTI
ADVOGADO............:MANUEL PEREIRA DOS REIS
JORGE DE SOUZA MORETTI
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRÉSTIMO DE MAQUINÁRIO,
MESA E TECIDO. NÃO DEVOLUÇÃO. RESTITUIÇÃO DO
EQUIVALENTE EM DINHEIRO. PEDIDO PARCIALMEN-
TE ACOLHIDO. RECURSO DO AUTOR. NÃO PROVIMEN-
TO. SUCUMBÊNCIA. 1) Trata-se de ação de cobrança formu-
lada por Antonio Carlos contra Jesus e Fernando, onde susten-
ta o autor o seguinte: emprestou aos réus, em 22.06.99, várias
máquinas, uma mesa de corte e três mil metros de tecidos di-
versos (tudo relacionado no item 1, fl. 3) para que os mesmos
montassem uma empresa de facção. O maquinário e a mesa,
em bom estado de uso e conservação, foram avaliados em R$:
8.000,00, e o tecido em R$: 1.400,00, totalizando R$: 9.400,00.
Os bens não foram devolvidos e aqueles se recusam em fazê-
lo. Pugna, por isso, sejam compelidos a pagar esse valor, com
juros e correção monetária. O pedido foi parcialmente acolhi-
do, fl. 88/90, condenando-se Jesus ao pagamento de R$:
4.200,00, e extinguindo-se o processo em relação a Fernando.
Recorre o autor, fl. 95/104, buscando majorar o valor da con-
denação no limite retratado na inicial e que também alcance o
segundo réu. Contrariado o apelo, fl. 107/111, foram os autos
encaminhados a esta Turma. 2) A insurgência recursal não me-
rece recepção. E isto porque: 2.1) Ao acolher o documento de
fl. 28 como sendo o único que retrata o valor do maquinário
agiu o eminente magistrado com acerto. E isto porque, como
ressaltado na decisão impugnada, é o único nos autos que esti-
ma o quanto valia os bens. O documento de fl. 47 invocado
pelo recorrente não pode servir de base de condenação pelo
simples fato de se tratar de “orçamento” e não de “avaliação”
dos objetos referidos na presente ação. 2.2) A extinção do pro-
cesso em relação a Fernando se apresenta correta. É que o pró-
prio autor, em depoimento, fl. 44, afirmou que não possuía ne-
nhuma relação comercial com o mesmo, e que o empréstimo
dos bens foi feito para Jesus Cruciol. Eventual sociedade entre
ambos não faz com que a responsabilidade pela devolução dos
bens se estenda àquele. 3) Nesta toada, impõe-se negar provi-
mento ao recurso mantendo-se a decisão e condenando-se o
recorrente ao pagamento das custas e honorários ao Advogado
do recorrido de quinhentos reais, atualizado a partir desta data.
Proposta de voto: seja negado provimento ao recurso, manten-
do-se a douta sentença e condenando-se o recorrente ao paga-
mento de custas e honorários de acordo com o contido na sú-
mula que serve de acórdão (art. 46 da Lei 9099/95). DECI-
SÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

062 RECURSO.........:2004.0002182-9/0 - Ação Originária -
0000.0020041-0/0
COMARCA.............: Guaíra
RECORRENTE..........:ELISABETE LEMES
ADVOGADO............:JOSE ALDERICO FERREIRA BARBI-
ERO
RECORRIDO...........:COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............:ANGELA FABIANA BUENO DE SOU-
ZA PINTO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
1. ENERGIA ELÉTRICA. SUSPENSÃO DO FORNECIMEN-
TO. DÉBITOS ORIUNDOS DE CONTRATO DIVERSO. VIA
INADEQUADA. 2. TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES. VÍ-
CIO DE CONSENTIMENTO. COAÇÃO. CIRCUNSTÂNCI-
AS APRECIADAS. VÍCIO NÃO CONFIGURADO. 3. EXER-
CÍCIO REGULAR DE DIREITO. 1.O estabelecimento comer-
cial da autora registrava débito com o consumo de energia elé-
trica no antigo imóvel, em face do que, a concessionária cortou
o fornecimento da energia para o novo endereço. A usuária pro-
curou então a concessionária e firmou com esta um acordo para
pagamento em parcelas do aludido débito, obtendo, deste modo,
a reativação da energia elétrica para o seu estabelecimento no
endereço atual, o que se alcançou mediante “Termo de reco-
nhecimento de débito” (f. 25) firmado com toda a regularidade
e sem nenhum vício de consentimento aparente. A prova oral
coligida não se mostra suficiente para atestar ter havido coação
quando da assinatura, pela usuária, do referido “Termo”. 2.
Logo, correta a sentença que rejeitou a ação que visava a de-
claração de nulidade do “Termo de reconhecimento de débito”,
eis que cabe ao magistrado, nos termos do disposto no art. 152
do Código Civil, analisar todas as circunstâncias nas quais se
realizou o negócio. Constatando ele que as circunstâncias em
que foi firmado o “Termo” foram de normalidade, deve, com
fez, rejeitar a tese de que ocorrera vício de consentimento na
sua celebração, mas exercício regular de um direito. RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO. Portanto, não prosperam
os argumentos da recorrente, devendo ser desprovido o recur-
so. Não se insurgindo a reclamada COPEL no que tange ao
pedido contraposto rejeitado pelo juízo a quo, deve ser manti-
da a sentença nos termos em que foi proferida, impondo-se a
condenação da recorrida em custas e honorários advocatícios
devidos ao patrono da reclamada, os quais propõe-se sejam fi-
xados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da cau-
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sa, na forma preconizada no art. 55, segunda parte, da Lei dos
Juizados Especiais, cuja eventual execução fica condicionada
às regras do art. 12 da Lei da Assistência Judiciária.É o voto.
DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do rela-
tor.

063 RECURSO.........:2004.0002184-2/0 - Ação Originária -
0000.0002004-1/2
COMARCA.............: Engenheiro Beltrão
RECORRENTE..........:BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO............:JURANDI FELIPES
JAIR FELIPES
RECORRIDO...........:LUIZ MENDES DE OLIVEIRA
SÉRGIO MOYA DE OLIVEIRA
ADVOGADO............:MARCELO DAL PONT GAZOLA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNETA DE POUPANÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA MESES DE JUNHO/87 (PLANO
BRESSER, 26,06%) E JANEIRO/89 (PLANO VERÃO,
42,72%). ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA.
ENUNCIADO 20. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDI-
DO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. PRESCRIÇÃO. AFASTA-
MENTO. PEDIDO ACOLHIDO. RECURSO. NÃO PROVI-
MENTO. SUCUMBÊNCIA. 1) Sérgio Moya e Luiz Mendes de
Oliveira ajuízam ação contra o Banco Itaú S.A., buscando re-
ceber a diferença da correção monetária em sua caderneta de
poupança referente aos meses de junho/87 e janeiro/89, em
percentuais de 26,6% e 42,72%, respectivamente. O pedido foi
acolhido, fl. 75/81, e a ré condenada a pagar aos autores R$:
2.783,57 (dois mil, setecentos e oitenta e três reais e cinqüenta
e sete centavos), com juros e correção. Interpõe a vencida re-
curso, fl. 84/100, visando a reforma da sentença, o qual foi
contrariado, fl. 110/120, com o encaminhamento dos autos a
esta Turma. 2) O apelo não merece recepção. E isto porque:
2.a) Os Bancos depositários têm legitimidade passiva para as
ações de cobrança de diferenças de rendimentos das caderne-
tas de poupanças, referentes aos períodos de instituições dos
denominados Planos Bresser e Verão (Enunciado 20 desta Tur-
ma). 2.b) O pedido não é juridicamente impossível porque não
há nenhuma restrição no ordenamento no sentido de se postu-
lar o recebimento de diferença de correção monetária em con-
tas de poupança em face de lançamento a menor feito pela Ins-
tituição. Se devida ou não a restituição é matéria que diz res-
peito ao mérito. 2.c) Prescreve em vinte anos o prazo para a
ação visando a recuperação de diferenças no cômputo da cor-
reção monetária decorrente de aplicação em caderneta de pou-
pança. Precedentes da Turma: RI 2003.1052-1/0, j. 13.11.2003;
RI 2004.617-3/0, j. 14.05.2004; RI 2004.1193-2/0, j.
31.05.2004; RI 2004.1762-8/0, j. 30.08.2004; RI 2004.171-8/
0, j. 29.03.2004, em que fui relator. 2.d) É devida a comple-
mentação da correção monetária referente ao mês de junho/87
no percentual indicado pelo autor. A propósito do tema o Supe-
rior Tribunal de Justiça já proclamou: “Econômico. Caderneta
de poupança. Correção monetária. Critério. IPC de junho de
1987 (26,06%). Plano Bresser. I. O Superior Tribunal de Justi-
ça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo
da correção monetária para efeito de atualização e cadernetas
de poupanças iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987,
antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BANCEN, aplica-
se IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II. Agravo
regimental desprovido” (AgREsp. 585.045/RJ, 4ª Turma, Rel.
Min. Aldir Passarinho Jr, j. 20.04.2004). Este também é o en-
tendimento desta Turma: RI 2004.617-3/0, j. 24.05.2005; RI
2004.1643-8/0, j. 30.08.2004, por mim relatados. 2.e) Em ja-
neiro/89 o titular de conta poupança faz jus ao recebimento de
correção monetária de 42,75%. Assim vem decidindo a Turma:
RI 2003.1052-1/0, j. 10.11.2003; RI 2004.1762-8/0, j.
30.08.2004, em que fui relator, em consonância, inclusive, com
a orientação do Superior Tribunal de Justiça retratada no REsp.
195.684/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Monteiro: “Segundo
assentou a Eg. Corte Especial, o índice corretivo de janeiro/89
é de 42,72% (REsp. nº 43.055-0/SP)”. 2.f) O poupador tem
direito adquirido quanto ao critério que será utilizado para cor-
reção no respectivo período, até a atualização subseqüente, o
que é estipulado quando da celebração do contrato não poden-
do o Banco deixar de observá-lo sob pena de violar as regras
do pacto, o que é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio.
Precedentes da Turma neste sentido: RI 2003.1052-1/0, j.
10.11.2003; RI 2004.617-3/0, j. 24.05.2004, em que fui rela-
tor. 3) Nesta toada, impõe-se o não provimento do recurso de
fl. 84/100, mantendo-se a douta sentença e condenando-se a
recorrente ao pagamento das custas e dos honorários ao Advo-
gado dos recorridos no equivalente a vinte por cento sobre o
débito, atualizado, com base no art. 55 LJE. Proposta de voto:
seja negado provimento ao recurso como consignado na súmu-
la que serve de acórdão (art. 46 LJE). DECISÃO: ACORDAM
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em acompanhar o voto do Relator.

064 RECURSO.........:2004.0002187-8/0 - Ação Originária -
0000.0000200-3/5
COMARCA.............:Capitão Leônidas Marques
APELANTE............:ROMEU MALDANER
DEFENSOR DATIVO.....:NEREI ALBERTO BERNARDI
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL.
ESTABELECIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR.
FUNCIONAMENTO. AUTORIZAÇÃO. AUSÊNCIA. INCON-
TROVÉRSIA. Incontroverso que o réu, sem a devida autoriza-
ção ou licenciamento, mantinha em funcionamento estabeleci-
mento com potencial poluidor, resta configurada a prática do
delito previsto no artigo 60 da Lei 9.605/98. Apelação conheci-
da e não provida. Decisão: Acordam os integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator.

065 RECURSO.........:2004.0002192-0/0 - Ação Originária -

0000.0020034-1/7
COMARCA.............: Guaíra
RECORRENTE..........:EVERALDO LEONEL DUARTE
ADVOGADO............:FERNANDO PFEFFER
RECORRIDO...........:JOÃO CARLOS GAMBIM
ADVOGADO............:MARIA JOSE DE ARAUJO BOARO
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
RECLAMAÇÃO. RESSARCIMENTO. COMPROVA E VEN-
DA DE VEÍCULO. CONSTATAÇÃO DE QUE ERA OBJETO
DE FURTO. SUBSTITUIÇÃO DO BEM POR OUTRO AU-
TOMOTOR. DESPESAS EFETUADAS PELO COMPROVA-
DOR. NÃO RESSARCIMENTO PELO VENDEDOR. REVE-
LIA. MATÉRIA DE FATO INCONTROVERSA. PROVA DO-
CUMENTAL ADEQUADA. PEDIDO ACOLHIDO. RECUR-
SO. NÃO PROVIMENTO. SUCUMBÊNCIA. 1) João Carlos
formula reclamação contra Everaldo Leonel sustentando que
adquiriu deste uma camionete. A mesma era objeto de furto e
foi apreendida. O bem foi substituído. Teve despesas de R$:
1.380,00 para adaptá-la a furgão. O vendedor se nega a proce-
der ao ressarcimento deste valor. Pugna, por isso, seja compe-
lido a fazê-lo. O pedido foi acolhido em face da revelia do ré,
fl. 21/23. Recorre o vencido, fl. 31/39, sustentando que não há
prova de que se obrigou a ressarcir o recorrido pela despesa de
adaptação feita no veículo, inexistindo, por isso, dever de in-
denizar. Contrariado o apelo, fl. 44/51, foram os autos encami-
nhados a esta Turma. 2) O réu deixou de apresentar contesta-
ção e produzir provas. É revel. A conseqüência jurídica disso é
que os fatos apresentados pelo autor para compor seu pedido
são tidos como verdadeiros. Está demonstrado por documen-
tos, não obstante a revelia, que o primeiro veículo que o autor
adquiriu do réu foi apreendido pela autoridade policial por ser
objeto de furto, fl. 55/62. A alegação de que ao ser substituído
esse veículo por outro se comprometeu o réu em suportar as
despesas com a adaptação para baú, deve ser recepcionada jus-
tamente por conta da ausência de contrariedade a respeito do
fato por parte deste. Ademais, e ainda, estão comprovados os
gastos com tal serviço conforme nota fiscal de fl. 7, a qual não
foi desconstituída pelo réu quando da interposição do recurso.
A negativa apresentada pelo réu no apelo, por si só, ante a falta
de contestação e seu reflexo na confirmação do fato apresenta-
do pelo autor, coadjuvado pelos documentos juntados por este,
são suficientes para recepcionar o pedido ressarcitório, na for-
ma proclamada na decisão singular. 3) Nesta toada, impõe-se o
não provimento do recurso, com manutenção da sentença e
condenação do recorrente ao pagamento de custas e honorários
ao Advogado do recorrido no equivalente a quinze por cento
sobre o valor do débito, atualizado, com base no art. 55 da LJE.
Proposta de voto: seja negado provimento ao recurso, manten-
do-se a douta sentença e condenando-se o recorrente ao paga-
mento de custas e honorários de acordo com o contido na sú-
mula que serve de acórdão (art. 46 LJE). DECISÃO: ACOR-
DAM os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em acompanhar o voto do Relator.

066 RECURSO.........:2004.0002206-9/0 - Ação Originária -
0000.0200211-4/1
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:CAMINHOS DO PARANÁ S/A
ADVOGADO............:ANTONIO CESAR HAVRESKO
RECORRIDO...........:VERA NICE MOREIRA DE LIMA
MARTINS
ADVOGADO............:MARCELO EUSEBIO DE PAULA
EDSON DEMARCH DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO MATERIAL. RODOVIA
PEDAGIADA. OBRAS. OBSTÁCULO NA PISTA. “DE-
GRAU”. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. SERVIÇO PÚ-
BLICO. TEORIA DO RISCO ADMINISTRATIVO. DEVER
DE INDENIZAR. AUSÊNCIA DE CULPA DA VÍTIMA, DE
CASO FORTUÍTO OU FATO DE TERCEIRO. DANO MATE-
RIAL DEMONSTRADO. DEVER DE INDENIZAR DA CON-
CESSIONÁRIA. 1. As empresas concessionárias de serviços
públicos respondem objetivamente pelos seus atos ou omissões,
pois se encontram sob a égide da teoria do risco administrativo,
como disposto no art. 37, § 6º, da Constituição da República.
2. As concessionárias de rodovias, ao receberem delegação do
Poder Público para administrarem rodovia pedagiada, assumem
diversas obrigações, dentre elas, a de propiciar a máxima segu-
rança aos seus usuários, devendo efetuar todas as medidas para
que isso se concretize. Entre essas obrigações pode-se citar o
dever de manter livre a pista de qualquer obstáculo que possa
causar acidentes aos usuários. 3. A omissão da concessionária
quanto à obrigação de manter a pista de rolamento em perfeitas
condições de uso, enseja o seu dever de indenizar o prejuízo
causado por esse fato, como se verifica no caso dos autos, haja
vista que no leito da rodovia encontrava-se um “degrau” de 9
cm, o qual ocasionou o rompimento do cárter, vindo a fundir o
motor do veículo da demandante, lhe causando prejuízos mate-
riais. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Do expos-
to, propõe-se o conhecimento e desprovimento do recurso ino-
minado interposto, mantendo-se a r. sentença proferida pelo
juízo a quo. De conseqüência, há que se condenar a recorrente,
CAMINHOS DO PARANÁ S/A, ao pagamento das custas pro-
cessuais, assim como dos honorários advocatícios devidos ao
procurador judicial da recorrida, que se propõe sejam fixados
no correspondente a 20% (vinte por cento) do montante atuali-
zado da condenação, conforme art. 55, segunda parte, da LJE.
É o voto. DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juizes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
do relator.

067 RECURSO.........:2004.0002224-7/0 - Ação Originária -
0002.0022150-9/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:FINÁUSTRIA CIA DE CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTOS SA
ADVOGADO............:NELSON PASCHOALOTTO
ERIC GARMES DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........:ANTONIO GIOVANE PEREIRA DA
ROCHA

ADVOGADO............:TANIA MARA BAJERSKI BRUGNO-
LO
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
RECLAMAÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. PA-
GAMENTO DE PARCELAS. AUSÊNCIA DE INADIMPLE-
MENTO. QUITAÇÃO ANTECIPADA DO SALDO DEVE-
DOR. PAGAMENTO DE JUROS ABUSIVOS. DEVOLUÇÃO
DO EXCESSO EM DOBRO. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJE-
TIVA. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO IMPRO-
VIDO. SUCUMBÊNCIA. 1) Antonio Giovane formula recla-
mação contra Fináustria buscando obter devolução do excesso
de juros que pagou quando da quitação antecipada do contrato
de financiamento firmado entre as partes. O pedido foi julgado
procedente com condenação da ré a devolver, em dobro, o va-
lor, ou seja, R$: 2.835,04, atualizado desde o pagamento, em
09.09.2002, fl. 26/28. Recorre a vencida, fl. 42/49, buscando a
reforma da decisão com a improcedência da pretensão deduzi-
da pelo autor. Contrariado o apelo, fl. 54/59, foram os autos
encaminhados a esta Turma. 2) A insurgência recursal não me-
rece recepção. E isto porque: 2.1) Não se trata de rever os ter-
mos do contrato de financiamento, e sim de afastar o excesso
de encargos praticados pela Instituição quando da quitação to-
tal do mesmo. Por isso, não há que se falar em desrespeito ao
princípio do “pacta sunt servanda”. Tendo o devedor adimpli-
do, na integralidade e por antecipação, o débito, se sujeitando
à prática de juros imposta pelo credor, pode, com base no ex-
cesso pago, ante o princípio da boa-fé objetiva que rege os con-
tratos, postular a devolução do que foi recolhido além do devi-
do. 2.2) Não foram aplicados juros de um por cento ao mês no
cálculo desenvolvido na decisão singular. A taxa utilizada foi a
contratada, ou seja, 3,01%. Sem nenhum sentido, pois, a parte
constante do recurso que sustenta não ser auto aplicável a regra
(já retirada, inclusive, da Constituição) do § 3º do art. 192. Em
nenhum momento se referiu a tal percentual. 2.3) A justificati-
va da recorrente de que os acréscimos cobrados do recorrido
decorrem do inadimplemento contratual é totalmente sem fun-
damento jurídico. E isto pelo simples fato de que não houve
por parte daquele atraso no pagamento das parcelas do financi-
amento. Antes, e ao contrário, quitou a 13ª parcela resolver
adimplir, antecipadamente, todo o débito. 2.4) A devolução do
excesso pago ao recorrido é de rigor, porquanto o próprio Có-
digo de Defesa do Consumidor, em seu art. 42, parágrafo úni-
co, assim determina. 3) Quanto ao prequestionamento feito na
parte final do inominado, cabe ressaltar que: a) não foram vio-
lados o art. 928 CC e o art. 46 CDC, como insinuado nos itens
1 e 2, fl. 48; b) sequer se cogitou em comissão de permanência
a justificar a alegação do item 3, fl. 48. 4) Nesta toada, impõe-
se seja negado provimento ao recurso de fl. 42/49, mantendo-
se integralmente a bem lançada sentença de fl. 26/28, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, e condenando-se a recorren-
te ao pagamento das custas processuais e honorários ao Advo-
gado do recorrido no equivalente a vinte por cento sobre o dé-
bito, atualizado, com base no art. 55 LJE. Proposta de voto:
seja negado provimento ao recurso, mantendo-se a douta sen-
tença e condenando-se a recorrente ao pagamento de custas e
honorários de acordo com o contido na súmula que serve de
acórdão (art. 46 da Lei 9099/95). DECISÃO: ACORDAM os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível
e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
acompanhar o voto do Relator.

068 RECURSO.........:2004.0002239-7/0 - Ação Originária -
0002.0021202-5/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:KUSMA E CIA LTDA.
ADVOGADO............:JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO
RECORRIDO...........:APARECIDA FÁTIMA RIGO
ADVOGADO............:PETRUS TYBUR JUNIOR
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ABORDA-
GEM DE CLIENTE APÓS DEIXAR O SUPERMERCADO
SOB SUSPEITA DE FURTO DE PRODUTO. REVISTA NA
BOLSA. SITUAÇÃO CONSTRANGEDORA, HUMILHAN-
TE E VEXATÓRIA. DANO MORAL CARACTERIZADO.
PEDIDO ACOLHIDO. VALOR. ADEQUAÇÃO. RECURSO.
PARCIAL PROVIMENTO. SUCUMBÊNCIA.1) Sustenta Apa-
recida Fátima que após deixar a loja ré, com seu filho nos bra-
ços, sem nada adquirir, foi abordada por funcionário do estabe-
lecimento que exigiu abrisse a bolsa para verificar se não havia
furtado objeto. Verificando que isso não tinha ocorrido lhe pe-
diu desculpas. Pugna, pelo vexame e humilhação pelos quais
passou, seja a empresa compelida a indenizar o dano moral
causado. O pedido foi parcialmente acolhido e a ré condenada
a pagar a autora R$: 2.000,00 (dois mil reais) a título de dano
imaterial, corrigido desde o ajuizamento e com juros de mora a
contar da citação, fl. 54/56. Recorre a empresa, fl. 58/65, afir-
mando que o fato não rendeu qualquer dano a autora a justifi-
car a condenação, devendo ser reformada a decisão com im-
procedência da pretensão ou, se não, reduzido o valor, inclusi-
ve afastando-se a correção desde o ajuizamento. Embora regu-
larmente intimada, fl. 73, a autora deixou fluir o prazo sem
apresentar contrariedade ao apelo (certidão lançada no verso
desta folha), com o encaminhamento dos autos a esta Turma. 2)
Não nega a recorrente tenha havido a abordagem da autora por
seu funcionário. Sustenta, apenas, que o fez como forma de
defesa de constantes furtos que ocorrem no estabelecimento, e
após ter sido registrado pelas câmeras instaladas no interior da
loja que a mesma apanhou um pacote de fraudas e o colocou
entre a criança que trazia nos braços. Ainda, que a intercepta-
ção ocorreu de maneira educada e sem que fosse presenciada
por outras pessoas, inexistindo, assim, qualquer dano à autora.
Não prospera tal argumento. O fato, por si só, é suficiente para
causar transtorno, humilhação e perturbação emocional ao ser
humano. A eventual ausência de outras pessoas nesse momento
pode apenas atenuar o dano, não arredá-lo. Evidente que é cons-
trangedor ser abordado por funcionário de estabelecimento co-
mercial sob a suspeita de que se tenha furtado objeto. Não se
retira o direito de o comerciante instalar mecanismos de segu-
rança para evitar ser lesado em seu patrimônio. Porém, o fa-
zendo, assume o risco pela falha ou defeito de tal equipamento
que possa trazer prejuízo a terceiros. No caso em análise a ré

confessou que a câmera não registrou a devolução na gôndola
do material consultado pela autora. E foi em razão disso que,
indevidamente, ocorreu a abordagem, fl. 60. Ademais, o fato
de a recorrida não estar se utilizado de carrinho ou cesta na
ocasião, não transfere à mesma, como insinuado pela recorren-
te, a responsabilidade pelo evento danoso. A falha na fiscaliza-
ção foi do equipamento de segurança ou do funcionário da ré,
o que é suficiente, no plano jurídico, para a evidenciar o dano
e o nexo de causalidade entre este e a conduta culposa. Ressal-
te-se que em se tratando de dano imaterial não há necessidade
de comprovação do prejuízo pecuniário, que é de outra ordem,
bastando o fato, por si só, para configurá-lo. O valor fixado
(R$: 2.000,00) não se apresenta excessivo. Está adequado, ra-
zoável e proporcional a situação vexatória e humilhante pela
qual passou a autora, não se constituindo em enriquecimento
sem causa à mesma, nem em valor ínfimo que nada represente
à ré, e bem serve de função pedagógica a esta para que oriente
seus funcionários a procederem com cautela e cuidado a fim de
não atingir a integridade emocional e psicológica das pessoas
que procuram seu estabelecimento. Apenas deve ser atualizado
monetariamente a contar da data da fixação, ou seja, 06.02.2004
(e não desde o ajuizamento como determinado), e isto porque,
em se tratando de dano moral, a valoração é feita nesse mo-
mento, portanto atual, sem contaminação dos efeitos nefastos
da inflação. 3) Nesta toada, impõe-se seja dado parcial provi-
mento ao recurso somente para determinar que a correção mo-
netária seja feita a partir de 06.02.2004, mantendo, no mais, a
sentença, condenando-se a recorrente, porque vencida na pre-
tensão de direito material desenvolvida pela autora, obtendo
apenas a alteração do início do prazo da atualização pecuniá-
ria, no pagamento de custas e honorários ao Advogado da re-
corrida no equivalente a quinze por cento sobre o valor do dé-
bito, corrigido, não justificando o percentual máximo em face
da ausência de contrariedade ao apelo, assim se estipulando
com base no art. 55 LJE. Proposta de voto: seja dado parcial
provimento ao inominado na forma e para o fim consignados
na súmula que serve de acórdão. DECISÃO: ACORDAM os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível
e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
acompanhar o voto do Relator.

069 RECURSO.........:2004.0002244-9/0 - Ação Originária -
0000.0200327-4/8
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:CONSÓRCIO NACIONAL FORD
LTDA
ADVOGADO............:VITOR CESAR BONVINO
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO
RECORRIDO...........:LUIZ TEIXEIRA DE CARVALHO
NETO
ADVOGADO............:ANDREA CRISTINA SHIMA DA
MOTTA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE PARCELAS PAGAS. CONSÓR-
CIO DE VEÍCULO. MOMENTO DA DEVOLUÇÃO DO NU-
MERÁRIO. ENUNCIADO 01 TRU. CRITÉRIO DE CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. VALOR DO BEM. CLÁUSULA. INE-
XISTÊNCIA DE ABUSIVIDADE OU LEGALIDADE. PRE-
JUÍZO AO GRUPO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO.
CLÁUSULA PENAL. ENUNCIADO 03 TRU. JUROS DE
MORA. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. SEGURO. RECUR-
SO. PROVIMENTO PARCIAL. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.
NÃO RESPONSABILIZAÇÃO DA RECORRENTE POR CUS-
TAS E HONORÁRIOS. 1) Insurge-se a ré, fl. 110/128, contra
sentença, fl. 105/109, que determinou a devolução ao autor do
valor das parcelas pagas, descontado percentual de taxa de ad-
ministração, que foi reduzida, monetariamente corrigido desde
os respectivos desembolsos e com juros de mora de meio por
cento ao mês a contar da citação, referente ao contrato de con-
sórcio celebrado entre as partes. Aduz, para tanto, que: a) a
devolução não pode ser imediata e sim 60 (sessenta) dias após
o encerramento do grupo; b) a correção monetária de acordo
com a variação do bem; c) deve incidir a cláusula penal por
conta do prejuízo causado ao grupo com a desistência; d) a
taxa de administração não pode ser reduzida porque licitamen-
te pactuada; e) os juros de mora devem incidir somente após o
encerramento do grupo; f) o valor do seguro não pode ser de-
volvido. Pugna, assim, pela reforma da decisão. Embora regu-
larmente intimado o autor não apresentou contrariedade ao ape-
lo, fl. 131/vº., com o encaminhamento dos autos a esta Turma.
2) A insurgência recursal merece parcial recepção. E isto por-
que: 2.1) Em relação ao momento da restituição se aplica o
Enunciado 01 da Turma: “A devolução dos valores pagos pelo
consorciado desistente e/ou excluído pelas administradoras de
consórcio deverá ser feita em até 30 dias, após o encerramento
do grupo”. 2.2) Contempla o instrumento contratual de fl. 11/
12, na cláusula 13.3, que caberá devolução das quantias pagas
em percentual do valor do veículo básico. Como as parcelas
são pagas, e sofrem majoração, toda vez que o preço do veículo
objeto do contrato é reajustado, não se apresenta abusiva ou
ilegal esta forma de atualização, que bem atende os interesses
do consorciado desistente, pois obterá a devolução do que pa-
gou de acordo com o valor atual do bem, e não prejudica o
grupo na medida em que se restitui o equivalente devido. Cum-
pre observar que o plano de consórcio não é uma forma de
aplicação financeira. Visa a aquisição de determinado bem de
consumo através do recolhimento parcelado de seu valor, sen-
do que a mensuração das parcelas acompanha a variação de
seu preço. 2.3) Em relação aos abatimentos incide o Enunciado
02: “É dedutível do valor a ser restituído ao consorciado desis-
tente a taxa de administração e o seguro de vida”. Com relação
ao percentual da taxa de administração deve ser respeitado aque-
le contratado, não se podendo reduzi-la em face da desistência
do consorciado, não se apresentando, percentual de até vinte
por cento, em abusivo ou ilegal.O seguro de vida é feito em
benefício do consorciado, podendo, portanto, ser abatido do
valor a lhe ser restituído. 2.4) Concernente a cláusula penal
vale o Enunciado 03: “Não cabe a utilização do redutor contra-
tual, a título de cláusula penal, nos contratos de consórcio (art.
52,§ 2º, do Código de Defesa do Consumidor)”. Ademais, se-
quer restou comprovado em que se consistiria o prejuízo do
grupo com a desistência do autor, porquanto sua cota será ven-
dida e o interessado pagará os encargos devidos. 2.5) Os juros
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de mora, no percentual estipulado na sentença, devem ser com-
putados a partir do trigésimo dia de encerramento do grupo,
para o caso de não ocorrer o pagamento, porquanto é a partir
desse momento que incorre a ré em mora, já que sua obrigação,
como retratado no item 2.1, nasce desse momento em diante.
3) Nesta toada, impõe-se o provimento parcial do recurso para
o fim de se determinar que: a) a correção monetária seja feita
com base no valor da bem; b) a devolução ocorra em até 30
dias após o encerramento do grupo, computando-se, a partir
daí, os juros de mora, no percentual estipulado na sentença; c)
a taxa de administração permaneça como contratada; d) seja
descontado do valor a ser restituído, também, o seguro de vida.
Considerando que a recorrente somente não obteve vitória em
relação ao prazo de devolução do valor (sustentou que deveria
ocorrerá a partir do 60º dia e o entendimento é que se efetive
até do 30º dia após o encerramento do grupo) e ao prejuízo do
grupo com a desistência, o que representa sucumbência míni-
ma, não é o caso de responsabilizá-la pelo pagamento de custas
e honorários. Proposta de voto: seja dado parcial provimento
ao recurso na forma e para o fim consignados na súmula que
serve de acórdão. DECISÃO: ACORDAM os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acompanhar
o voto do Relator.

070 RECURSO.........:2004.0002252-6/0 - Ação Originária -
0002.0021554-4/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:IVAN MAGDALENA PINTO
HUELTON LUIZ DINIZ MODESTO
ADVOGADO............:SERGIO HENRIQUE TEDESCHI
ROBSON OCHIAI PADILHA
RECORRIDO...........:ROSIANE SANTOS MENEZES
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
RECLAMAÇÃO. COMPRA E VENDA DE PONTO COMER-
CIAL, INSTALAÇÕES, MÓVEIS E UTENSÍLIOS. MOVI-
MENTO DA CLIENTELA EM DESCONFORMIDADE COM
O QUE FOI PROMETIDO PELO VENDEDOR. IMPOSSIBI-
LIDADE DE SE FIRMAR CONVICÇÃO SOBRE A CARAC-
TERIZAÇÃO DE DANO IMATERIAL. DEPOIMENTO DA
PARTE AUTORA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVA
OBJETIVOS E SUFICIENTES PARA SE CHEGAR A TAL
CONCLUSÃO. APLICAÇÃO DO ART. 6º DA LEI 9099/95.
CRITÉRIOS. PEDIDO ACOLHIDO. RECURSO. PROVIMEN-
TO. 1) Rosiane Santos formula reclamação contra Ivan e Huel-
ton objetivando a condenação destes ao pagamento de dano
moral por que, conforme destacado na sentença (no formulário
não há exposição suficiente sobre os fatos) juntamente com
seu esposo, quando da aquisição de um ponto comercial per-
tencente aqueles, foram ludibriados pelos mesmos, haja vista
que no período em que ficaram administrando o restaurante,
após a compra, receberam apenas tíquetes e vales refeição, e
também porque o movimento da clientela não correspondia a
informação que então prestaram. Ainda, várias dívidas não fo-
ram saldadas. Tudo isto inviabilizou o negócio e gerou um trau-
ma muito grande. Os réus foram citados e não compareceram à
audiência inaugural. Juntaram, na seqüência, atestados médi-
cos para justificar a ausência que não foram acolhidos pelo
juízo. A decisão de fl. 50/52, homologada, fl. 54, item 2, con-
denou os réus a pagarem a autora R$: 2.000,00 (dois mil reais)
por conta do dano moral causado. Recorrem os vencidos, fl.
61/66, sustentando preliminarmente cerceamento de defesa e
no mérito a inexistência de responsabilidade porque o negócio
foi regularmente celebrado, pugnando, por isso, seja reforma-
da a sentença com improcedência do pedido. Embora intimada
a recorrida não apresentou contrariedade ao apelo, fl. 75, com
o encaminhamento dos autos a esta Turma. 2) Deixa-se de ana-
lisar a preliminar de cerceamento de defesa porque, no mérito,
conforme argumentação que segue, a pretensão não merece
guarida, ficando, pois, prejudicada tal argüição. A autora pres-
tou depoimento conforme consignado no termo de audiência
de fl. 13, cujo conteúdo foi gravado em fita cassete. De sua
exposição se valeu o digno juiz leigo para firmar convicção de
que o dano moral está caracterizado, com o que concordou o
supervisor. No entanto, creio, não se possa recepcionar a ale-
gação da autora para, frente ao contrato de compra e venda de
ponto comercial e instalações firmado de maneira adequada, fl.
30, sem restrição ou condição alguma em especial, com a alte-
ração do contrato social, fl. 26/27, atribuir algum comporta-
mento culposo aos réus-vendedores pelo insucesso do negócio.
A situação não é simples. É difícil de acreditar, pela dinâmica
que envolve a aquisição de um ponto comercial, que o adqui-
rente não tenha averiguado, com antecedência e cautela sufici-
entes e necessárias, de forma pormenorizada, qual era o fluxo
de clientes, a forma de pagamento, o conceito do estabeleci-
mento, a qualidade do serviço prestado, o rendimento médio de
caixa, enfim, se era viável ou não ingressar em tal ramo de
comércio. Não se desconhece, por outro lado, que pode even-
tualmente uma parte agir de má-fé com o intuito de enganar,
conscientemente, a outra. Tal comportamento, no entanto, deve
ser verificado com base no conduta objetiva praticada pelo con-
traente antes, durante e, se possível, após a celebração do ne-
gócio. E se isso ocorrer até é possível que o lesado busque a
reparação do dano material (decorrente do prejuízo verifica-
do), demonstrando o engodo praticado que o levou a firmar o
negócio de boa-fé. E, até mesmo, por eventual dano moral. A
finalidade, porém, do dano moral é trazer um lenitivo, consolo,
compensação pelo transtorno, vexame, humilhação pelo qual
passou o lesado decorrente de um ato ilícito praticado. Ade-
mais, e aqui vem importante constatação, para que se configure
o dever de indenizar, seja a que título for, imprescindível que
estejam evidenciados a conduta culposa e o nexo de causalida-
de entre esta e o dano. A situação alegada pela autora (movi-
mento da clientela não satisfatório) como fundamento do dano
moral invocado não restou comprovada. Se houve dano materi-
al, como já registrado, cabe a autora ajuizar a ação adequada.
Dano material e moral não se confundem, não são a mesma
coisa. Cada um tem sua finalidade específica. Tanto é assim
que podem ser cumulados. A invocação feita ao art. 6º da LJE
como razão de decidir não se apresenta, aqui, com o devido
respeito, correta. A possibilidade de o juiz adotar a decisão que
reputar mais justa e equânime, atendendo aos fins sociais da lei
e às exigências do bem comum, deve partir de uma realidade

objetiva, lúcida, possível e coerente, sobre a controvérsia ins-
talada e afinada com o enredo probatório alinhavado nos autos.
Não significa que possa optar, simplesmente, pela versão de
uma ou de outra parte sem ponderar as circunstâncias do caso
concreto, a verossimilhança do alegado, a razoabilidade dos
argumentos deduzidos, e o que de ordinário ocorre em relação
a situação criada e o fato invocado como fundamento do direi-
to postulado.Pelo que consta dos autos e frente a realidade do
negócio celebrado, como destacado, não é possível subsistir a
condenação imposta. A autora poderá, caso entenda conveni-
ente e sob orientação profissional, postular em juízo ação ade-
quada. 3) Nesta toada, impõe-se o provimento do recurso para,
desconstituindo-se o pronunciamento singular, julgar improce-
dente a pretensão formulada por Rosiane Santos Menezes con-
tra Ivan Magdanela Pinto e Huelton Luis Diniz Modesto, com
extinção do processo e arquivamento dos autos. Proposta de
voto: seja dado provimento ao recurso para o fim consignado
na súmula que serve de acórdão. DECISÃO: ACORDAM os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível
e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
acompanhar o voto do Relator.

071 RECURSO.........:2004.0002265-2/0 - Ação Originária -
0000.2001229-4/2
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:RODONORTE CONCESSIONÁRIAS
DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A
ADVOGADO............:PAULO ROGERIO PONTES
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER
RECORRIDO...........:MARCOS JOSÉ HORÁCIO BUENO
ADVOGADO............:GISLAINE ANTUNES DE LIMA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. RE-
PARAÇÃO DE DANO MATERIAL. 1. PRELIMINARES DE
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM E DE FALTA DE IN-
TERESSE DE AGIR. NÃO ACOLHIMENTO. 2. OBJETO
SOBRE A PISTA DE RODOVIA. RODOVIA PEDAGIADA.
TEORIA DO RISCO ADMINISTRATIVO. RESPONSABILI-
DADE OBJETIVA DA CONCESSIONÁRIA. FALTA DE MA-
NUTENÇÃO E LIMPEZA DA PISTA. DANO MATERIAL
DEMONSTRADO. DEVER DE INDENIZAR DA CONCES-
SIONÁRIA. 1. É assente nos tribunais o reconhecimento da
legitimidade ativa ‘ad causam’ do condutor de veículo que se
envolve em acidente de trânsito, para provocar a tutela jurisdi-
cional em busca do ressarcimento dos prejuízos que teve de
suportar por decorrência daquele fato. 2. As empresas conces-
sionárias de serviços públicos respondem objetivamente pelos
seus atos ou omissões, pois se encontram sob a égide da teoria
do risco administrativo, como disposto no art. 37, § 6º, da Cons-
tituição da República. 3. As concessionárias de rodovias, ao
receberem delegação do Poder Público para administrarem ro-
dovia pedagiada, assumem diversas obrigações, dentre elas, a
de propiciar a máxima segurança aos seus usuários, devendo
efetuar todas as medidas para que isso se concretize. Entre es-
sas obrigações, pode-se citar o dever de manter a pista limpa de
qualquer objeto estranho que possa causar acidentes aos usuá-
rios. 4. A omissão da concessionária quanto à obrigação de
manter limpa a pista de rolamento enseja o seu dever de indeni-
zar o prejuízo causado por esse fato, como se verifica no caso
dos autos, haja vista que no leito da rodovia encontrava-se um
tambor de freio de caminhão, o qual fez o demandante perder o
controle do automóvel, causando-lhe prejuízos materiais. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Do exposto, propõe-
se o conhecimento e o desprovimento do recurso inominado,
para o fim de que seja mantida a r. sentença recursada. De con-
seqüência, há que se condenar a recorrente, RODONORTE
CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A, ao pagamento das
custas processuais, assim como dos honorários advocatícios
devidos ao procurador judicial do recorrido, que se propõe se-
jam fixados no correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o
valor atualizado da condenação, conforme art. 55, segunda parte,
da LJE. É o voto. DECISÃO: Face ao exposto, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator.

072 RECURSO.........:2004.0002280-5/0 - Ação Originária -
0000.0002001-3/9
COMARCA.............:Capitão Leônidas Marques
APELANTE............: JOÃO ROECKER
ADVOGADO............:NEREI ALBERTO BERNARDI
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. DISPARO DE ARMA DE
FOGO. VIA PÚBLICA. MATERIALIDADE E AUTORIA.
PROVA TESTEMUNHAL. IDONEIDADE. 1. A materialidade
e a autoria do crime de disparo de arma de fogo em via pública
podem ser demonstradas pela prova testemunhal, principalmente
quando não ocorre a apreensão do objeto. Inteligência do arti-
go 167 do Código de Processo Penal. 2. A prova testemunhal,
prestada em juízo, com observância dos princípios do contradi-
tório e da ampla defesa, tem consistência para amparar um de-
creto condenatório, ainda mais quando coerente e harmoniosa.
Apelo conhecido e não provido. Decisão: Acordam os integran-
tes da Turma Recursal Única do Juizado Especial Cível do Pa-
raná, por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao
apelo, nos termos do voto do Relator.

073 RECURSO.........:2004.0002295-5/0 - Ação Originária -
0000.0020012-6/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO............:MARCIO AUGUSTO VERBOSKI
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
RECORRIDO...........:FÁBIO JUNIOR PEREIRA
ADVOGADO............:LUCIANO CARLOS FRANZON
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. CONTA CORRENTE.
PESSOA FÍSICA TITULAR. LANÇAMENTO DE DÉBITO

CONTRAÍDO POR PESSOA JURÍDICA DO QUAL AQUE-
LA FAZ PARTE. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO. PROCE-
DIMENTO DO BANCO INCORRETO. DANO MATERIAL E
MORAL CARACTERIZADOS. DEVER DE RESSARCIMEN-
TO INDISCUTÍVEL. DEVOLUÇÃO EM DOBRO. CABI-
MENTO. AUSÊNCIA DE DUPLA PENALIZAÇÃO. VALOR
DO DANO IMATERIAL ADEQUADAMENTE FIXADO.
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALI-
DADE OBSERVADOS. RECURSO. NÃO PROVIMENTO.
SUCUMBÊNCIA. 1) Sustenta o autor que é correntista do Ban-
co réu e sócio da empresa Lopes, Boim & Cia Ltda., e que teve,
indevidamente, debitados em sua conta corrente valores refe-
rente tarifação e outras despesas decorrente de contrato de mútuo
celebrado com a pessoa jurídica, através de um outro sócio res-
ponsável pela administração. Não participou da negociação e
nem autorizou tais lançamentos. Pugna, por isso, seja a insti-
tuição ré compelida a lhe devolver em dobro o valor cobrado
(R$: 1.368,82), e também a indenizar o dano moral consistente
no transtorno e angústia por que passou no equivalente a R$:
4.530,00. A douta sentença de fl. 85/94 acolheu parcialmente o
pedido e condenou a ré a pagar ao autor R$: 1.368,82, pelo
dano material suportado, e R$: 2.500,00, por conta do dano
moral. Recorre o Banco, fl. 104/116, buscando desconstituir a
decisão com a improcedência da pretensão, cujo apelo foi con-
trariado, fl. 120/123, e os autos encaminhados a esta Turma. 2)
A insurgência recursal não merece recepção. E isto porque: 2.1)
É fato incontroverso que o Banco réu, indevidamente, sem au-
torização do autor, debitou em sua conta corrente encargos de-
correntes de contrato de mútuo firmado com a empresa da qual
é sócio. Tal condição não o obriga a adimplir a obrigação assu-
mida pela pessoa jurídica, possuindo, ambos (sócio e empresa)
personalidade jurídica e responsabilização distintas. O ilícito
está, portanto, bem evidenciado, e se caracteriza pela negligên-
cia e imprudência dos prepostos do réu em agir dessa maneira.
2.2) A repetição em dobro dos valores cobrados é devida. A
atitude do Banco em invadir o patrimônio do autor para adim-
plir obrigação assumida pela pessoa jurídica da qual é inte-
grante, de cuja operação não participou nem na condição de
garantidor, revela a conduta consciente, dolosa, em tal proce-
der. É injustificável, tanto do ponto de vista administrativo,
quanto jurídico, fazer lançamento de débito em conta corrente
de pessoa com quem não se contratou. A tese de que se aplica a
“teoria da aparência” na situação retratada nos autos é incon-
sistente fática e juridicamente. Ao celebrar qualquer espécie de
contrato de mútuo o Banco exige vários documentos do mutu-
ário, conferindo sua idoneidade econômica e financeira, sua
condição de solvibilidade e a possibilidade de adimplir a obri-
gação no prazo e condições pré-estabelecidas. Em se tratando
de pessoa não natural somente contrata com quem a representa
legalmente, indicada nos estatutos, o que é constatado através
de dados e informações objetivas, cadastrais, inexistindo a mais
mínima dúvida quanto a isso. Ademais, sequer há documento
firmado pelo autor, mesmo que não tenha intervindo direta-
mente na negociação, autorizando qualquer lançamento de dé-
bito em sua conta corrente em decorrência de tal operação, e
que pudesse gerar dúvida quanto a representatividade da em-
presa. 2.3) Não é impossível juridicamente formular pedido
cumulativo de repetição em dobro do valor cobrado indevida-
mente com indenização por dano moral. Cada uma dessas pe-
nalidades possui finalidade distinta. A dobra está prevista ex-
pressamente em lei e pune o comportamento doloso, conscien-
te, do credor (parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa
do Consumidor). O dano imaterial tem por finalidade trazer um
lenitivo, conforto, consolo, ao lesado pelo transtorno, angús-
tia, sofrimento psicológico e emocional por que passa em face
do ato ilícito praticado. A finalidade, pois, de tais institutos são
distintas, não se confundem ou comunicam, e traduzem efeito
prático e jurídico não incompatíveis entre si. 2.4) O dano mo-
ral está caracterizado. Não é somente o abalo de crédito que
gera o dever de indenizar por dano moral. A situação criada,
reveladora de transtorno, preocupação, aborrecimento efetivo,
de igual modo rende penalização a tal título, que não se con-
funde com o prejuízo pecuniário experimentado. Só o fato de
ter por invadida, indevidamente, sua conta corrente, com débi-
tos desconhecidos e não autorizados, sem que fosse, até hoje,
como destacado na decisão, reparada a falha, é suficiente para
evidenciar a lesão a direito subjetivo do autor. A par disto, existe
todo um desgaste emocional e psicológico que se segue por
conta de se tentar resolver, de maneira administrativa, o pro-
blema criado, e que muitas vezes (e isto ocorreu aqui) não en-
contra receptividade por parte de quem o causou. Fica, então, o
lesado, a se debater em dúvidas e preocupações do que teria
ocorrido e como é que irá solucionar a situação que está a lhe
prejudicar. E o objetivo da indenização a título de dano moral é
justamente trazer uma compensação pecuniária, razoável e pro-
porcional, ao ato lesivo praticado e que deu enredo a este esta-
do de coisa. 2.5) Não se apresenta excessivo o valor do dano
moral (R$: 2.500,00). Cabe observar que não há em nosso or-
denamento jurídico tarifação para o dano moral, como ocorre,
por exemplo, no sistema francês. Adotou-se, aqui, o critério
aberto. Isto significa que cabe ao juiz, frente às circunstâncias
do caso concreto, o arbitramento, que, segundo orientação dou-
trinária e jurisprudencial, não deve corresponder a quantia exa-
gerada capaz de trazer enriquecimento sem causa ao lesado, e
nem importância vil que nada signifique ao causador do dano.
Ainda, importa considerar o caráter dúplice da condenação: tra-
zer um lenitivo, um consolo, um conforto, à vítima pela situa-
ção constrangedora e perturbadora pela qual passou, e servir
de função pedagógica ao agente a fim de não tornar a praticar o
ato. Deve, enfim, a indenização ser razoável e proporcional a
lesão. E a importância fixada bem atende estas orientações e se
revela condizente com o transtorno pelo qual passou o autor,
antes ressaltado. 3) Nesta toada, impõe-se o não provimento do
recurso, mantendo-se integralmente a bem lançada sentença e
condenando-se o Banco recorrente ao pagamento das custas e
dos honorários ao Advogado do recorrido no equivalente a vin-
te por cento sobre o valor do débito, atualizado, com base no
art. 55 LJE. Proposta de voto: seja negado provimento ao re-
curso mantendo-se a douta sentença e condenando-se a recor-
rente ao pagamento de custas e honorários de acordo com o
contido na súmula que serve de acórdão (art. 46 da LJE). DE-
CISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por

unanimidade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

074 RECURSO.........:2004.0002331-2/0 - Ação Originária -
0000.0002004-7/2
COMARCA.............: Guaíra
RECORRENTE..........:UNIVERSIDADE PARANAENSE
UNIPAR (APEC ASSOC PARANAENSE ENSIN
ADVOGADO............:LINO MASSAYUKI ITO
MARCOS RODRIGUES DA MATA
RECORRIDO...........: ALTAIR GENZ
ADVOGADO............:EDUARDO VANZELLA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ACADÊMICO DE
DIREITO. DISPENSA DE DISCIPLINAS. PAGAMENTO DA
INTEGRALIDADE DA MENSALIDADE. DEVOLUÇÃO
PARCIAL. ILICITUDE NA COBRANÇA. PEDIDO ACOLHI-
DO. CONDENAÇÃO PARA RESTITUIR EM DOBRO. JU-
ROS. RECURSO. PROVIMENTO PARCIAL. SUCUMBÊN-
CIA.1) Sustenta o autor que embora dispensado de cursar vári-
as disciplinas enquanto acadêmico de direito na instituição ré
efetuou o pagamento da integralidade da mensalidade. Iniciou
o curso em 1996 e o concluiu em 2000. Durante esse período
tentou, sem êxito, receber o que lhe era devido. Somente em
novembro de 2003, após dirigir requerimento à ré, esta lhe res-
tituiu parte do valor, sem juros e correção monetária. Pugna,
por isso, com fundamento no Código de Defesa do Consumi-
dor, seja compelida a pagar em dobro a importância indevida-
mente recebida, que, conforme memória de cálculo apresenta-
da, importa em R$: 9.014,21. O pedido foi parcialmente aco-
lhido, fl. 113/118, e a ré condenada a pagar ao autor os valores
pagos indevidamente, em dobro, com juros de mora de 0,5%
(meio por cento) ao mês e correção monetário pelo INPC a
contar de cada desembolso, abatendo-se o que já foi devolvido.
Recorre a ré, fl. 127/131, sustentando que ao cobrar as mensa-
lidades no valor integral não agiu de má-fé e que por isso não
cabe a devolução em dobro. Ademais, devolveu a importância
devida ao autor tão logo solicitado. Os juros de mora são devi-
dos a partir da citação e não desde cada pagamento efetivado.
Pugna, assim, pela reforma da decisão. Contrariado o apelo, fl.
137/142, foram os autos encaminhados a esta Turma. 2) A má-
fé da ré está caracterizada pelo fato de ter dispensado o autor
de cursar as disciplinas e mesmo assim cobrado a integralidade
da mensalidade. Também, pelo fato de, mesmo provocada ad-
ministrativamente a efetuar a devolução do valor devido, assim
não procedeu e restituiu apenas parte dele. Não é o caso, pois,
de se aplicar o entendimento retratado na Súmula 159 do Su-
premo Tribunal Federal, e que foi invocado, porquanto não se
revela que a excessividade da mensalidade cobrada o foi por
desconhecimento (boa-fé) dos representantes da Instituição.
Antes, como se trata de importância previamente estipulada por
ela própria e que segue (ou que pelo menos deve seguir) con-
trole contábil e fiscal, caberia, tão logo verificado o erro, a
devolução. O intuito da ré em não devolver o valor integral ao
autor, do que este pagou a mais, se constitui enriquecimento
sem causa, consciente, e que não é tolerado pelo ordenamento
jurídico. 3) Derivando-se o ato ilícito de relação contratual,
devem os juros de mora ser computados a partir da citação, e
não desde o pagamento das mensalidades. O Superior Tribunal
de Justiça, a propósito do tema, editou a Súmula 188 no senti-
do de que “os juros moratórios, na repetição do indébito, são
devidos a partir do trânsito em julgado da sentença”. No entan-
to, como a recorrente postula a contagem desde a citação, não
sendo a orientação sumulada vinculativa, e adstrito ao princí-
pio de que somente se devolve ao tribunal o conhecimento da
matéria impugnada no recurso, não sendo o caso de se atuar de
ofício porque não é de natureza pública, acolhe-se o apelo, nesta
parte, para que os juros sejam contados na forma postulada
pela recorrente. 4) Nesta toada, impõe-se o provimento parcial
do recurso apenas para determinar que os juros de mora inci-
dam a partir da citação (26.04.2004, fl.35), mantendo-se, quanto
ao mais, os termos da sentença, e condenando-se a recorrente
ao pagamento de custas e honorários ao Advogado do recorrido
no equivalente a vinte por cento sobre o débito, atualizado,
com base no art. 55 LJE. Proposta de voto: seja dado parcial
provimento ao recurso na forma e para o fim consignado na
súmula que serve de acórdão. DECISÃO: ACORDAM os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
acompanhar o voto do Relator.

075 RECURSO.........:2004.0002348-6/0 - Ação Originária -
0000.2003196-9/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............:LUCIANA VEIGA CAIRES
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA
RECORRIDO...........:LUIS SERGIO SWIECH
ADVOGADO............:SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA
ANTONIO FARIAS FERREIRA NETTO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. DOC. TRANS-
FERÊNCIA NÃO PROCESSADA ENTRE CONTAS-COR-
RENTES BANCÁRIAS DE TITULARIDADE DO CORREN-
TISTA. DIVERGENCIA DE DADOS CADASTRAIS. DANOS
MORAIS. INOCORRÊNCIA. ABORRECIMENTOS E
TRANSTORNOS DA VIDA COTIDIANA. AÇÃO INDENI-
ZATÓRIA IMPROCEDENTE. Os dissabores e os aborrecimen-
tos decorrentes do não recebimento pelo banco reclamado da
remessa de valores por meio de ‘DOCs’ - o que teria ocorrido
porque os dados cadastrais da remetente não conferiam com os
constantes nos arquivos do banco recebedor (CPF) - não cons-
titui causa suscetível de configurar dano moral, notadamente
quando a conduta do banco reclamado encontra respaldo na
legislação e na praxe bancária. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. Do exposto, propõe-se o conhecimento e o provi-
mento do recurso, para o fim de reformar a r. sentença objurga-
da, julgando-se, de conseqüência, improcedente o pedido de
indenização por dano moral formulado pelo autor em sua peça
inicial. Face ao provimento do recurso, deixa-se de condenar o
recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, a teor do disposto no art. 55, segunda parte, da
LJE. DECISÃO: Posto isso, acordam os Juizes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
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Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.

076 RECURSO.........:2004.0002370-4/0 - Ação Originária -
0000.0002003-2/1
COMARCA.............: Cornélio Procópio
APELANTE............:LUCIANO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............:SERGIO APARECIDO VICENTINI
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. PORTE DE SUBSTÂN-
CIA TÓXICA. CONJUNTO PROBATÓRIO. SUFICIÊNCIA.
CONDENAÇÃO MANTIDA.A confissão espontânea do réu e
os incisivos depoimentos dos policiais que atenderam a ocor-
rência são suficientes para demonstrar ter o acusado cometido
o crime tipificado no artigo 16 da Lei 6.368/76.Recurso conhe-
cido e não provido. Do exposto, meu voto é no sentido de se
conhecer e negar provimento à apelação.Nessa
conformidade:DECISÃO:Acordam os integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator.

077 RECURSO.........:2004.0002388-0/0 - Ação Originária -
0000.0020031-3/5
COMARCA.............: Paranavaí
RECORRENTE..........:MOUHAMMED SOUMAILLE
ADVOGADO............:LUCIANE MOESSA DE SOUZA
RECORRIDO...........:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO............:ADRIANO KAZUO GOTO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. 1. SENTENÇA. ARGÜIÇÃO DE NULI-
DADE. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. CAUSA DE PEDIR
DIVERSA. NULIDADE INEXISTENTE. 2. CONCESSIONÁ-
RIA DE ENERGIA ELÉTRICA. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
CARÊNCIA DE AÇÃO. SENTENÇA CONFIRMADA. 1.
Não se confunde fundamentação legal com fundamentação ju-
rídica, sendo permitido ao magistrado, quando do julgamento e
em atendimento aos princípios “iuri novit curia” e “da mihi
factum, dabo tibi ius”, adequar os fatos narrados na inicial à
legislação de pertinência. 2.O lançamento de taxa de ilumina-
ção pública nas faturas de energia elétrica constitui relação de
natureza tributária, de forma que a concessionária do serviço
público atua como mera arrecadadora do tributo, circunstância
que afasta a sua legitimidade para ser demandada em ação de
repetição de valores. Ademais, a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, inclusive desta Turma Recursal, tem se
conduzido no sentido de considerar que as concessionárias de
energia elétrica não tem legitimidade para figurar no pólo pas-
sivo da ação de repetição de indébito referente às taxas de ilu-
minação pública, eis que são meras arrecadadoras daquele tri-
buto municipal. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Do exposto, propõe-se o conhecimento e o desprovimento do
recurso inominado, para o fim de que seja mantida a r. sentença
recorrida em sua integralidade, conforme acima explicitado,
condenando-se a parte recorrente no pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios devidos ao patrono da
autora, os quais propõe-se sejam fixados em 15% (quinze por
cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma preconizada
no art. 55, segunda parte, da LJE. É o voto. DECISÃO: Posto
isso, acordam os Juizes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator.

078 RECURSO.........:2004.0002407-0/0 - Ação Originária -
0000.0002001-2/4
COMARCA.............: Jacarezinho
APELANTE............:MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO.............: ADILSON BACCON
DEFENSOR DATIVO.....:PAULO RIBEIRO JUNIOR
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PENAL. LESÕES CORPORAIS. PROVA. AUTORIA E MA-
TERIALIDADE. PRESCRIÇÃO. OBSERVAÇÃO. Demonstra-
da a autoria e a materialidade do delito de lesões corporais e
ausente causa excludente da ilicitude da conduta, impõe-se a
condenação do acusado. Apelo conhecido e provido, com ob-
servação em relação à prescrição retroativa. Sem embargo, tran-
sitando em julgado a presente decisão para o Ministério Públi-
co, fica reconhecida desde já a prescrição da pretensão puniti-
va, pois entre a data do fato (02.07.2000) e o recebimento da
denúncia (13.11.2003 - fl. 39) decorreram mais de dois anos e
a pena fixada é inferior a um (artigos 109, VI e 110 §§ 1º e 2º
do Código Penal). Nessa conformidade: DECISÃO: Acordam
os integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial
Cível do Paraná, por unanimidade, em conhecer e dar provi-
mento ao apelo, nos termos do voto do Relator, observada a
prescrição.

079 RECURSO.........:2004.0002412-2/0 - Ação Originária -
0000.0020034-1/6
COMARCA.............: Guaíra
RECORRENTE..........:CÉLIA RIBEIRO CORREA MENEZES
ADVOGADO............:EMERSON GUERRA CARVALHO
RECORRENTE..........:JOSE PEDRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............:JOSE PEDRO DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........:CÉLIA RIBEIRO CORREA MENEZES
ADVOGADO............:EMERSON GUERRA CARVALHO
RECORRIDO...........:JOSE PEDRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............:JOSE PEDRO DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - COBRANÇA - COMPRA E VEN-
DA DE VEÍCULO FINANCIADO E ALIENADO - ALEGA-
ÇÃO DE FALTA DE PAGAMENTO - AUSÊNCIA DE PRO-
VAS - IMPROCEDÊNCIA DA RECLAMAÇÃO. PEDIDO
CONTRAPOSTO - ALEGAÇÃO DE LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ - INOCORRÊNCIA - INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS - INCABIMENTO - SENTENÇA MANTIDA PELOS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 46
DA LEI 9.099/95 - “SE A SENTENÇA FOR CONFIRMADA
PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, A SÚMULA DO JUL-

GAMENTO SERVIRÁ DE ACÓRDÃO” - RECURSOS DES-
PROVIDOS. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer dos recursos e, no mérito, negar-lhes provimento,
condenando-se os recorrentes vencidos ao pagamento das cus-
tas processuais, sendo que os honorários advocatícios devem
ser compensados em face da sucumbência recíproca.

080 RECURSO.........:2004.0002414-6/0 - Ação Originária -
0000.0020041-5/0
COMARCA.............: Guaíra
RECORRENTE..........:ALVINO LUIZ DE MATOS
ADVOGADO............:JOSE ALDERICO FERREIRA BARBI-
ERO
RECORRIDO...........: ANDRÉ ROSSET
ADVOGADO............:JULIANA SAYURI CARVALHO DA
SILVA
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - COMISSÃO DE CORRETAGEM
- INTERMEDIAÇÃO DE ARRENDAMENTO RURAL - AU-
SÊNCIA DE PROVAS QUANTO AO VALOR CONTRATA-
DO VERBALMENTE PARA A COMISSÃO - PROCEDÊN-
CIA PARCIAL - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI
9.099/95 - “SE A SENTENÇA FOR CONFIRMADA PELOS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, A SÚMULA DO JULGAMEN-
TO SERVIRÁ DE ACÓRDÃO” - RECURSO DESPROVIDO.
DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando-se o recorren-
te vencido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor do patrono da parte recorrida, estes arbi-
trados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação,
nos termos do art. 55, segunda parte, da Lei 9.099/95, lembran-
do que como o recorrente é beneficiário da Justiça Gratuita, só
estará obrigado a pagá-los desde que possa fazê-lo sem prejuí-
zo do sustento próprio ou da família, conforme regra contida
nos arts. 11e 12, da Lei 1.060, de 5.2.50.

081 RECURSO.........:2004.0002428-4/0 - Ação Originária -
0000.2004465-3/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:URBS-URBANIZAÇÃO DE CURITI-
BA S.A.
ADVOGADO............:FATIMA APARECIDA PALU MAZZO-
LLA MORAIS
SIDNEY MARTINS
RECORRIDO...........:JUCELI DA CHAGAS
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DANOS EM VEÍCULO DEIXA-
DO EM ESTACIONAMENTO PAGO - INDICÍOS SUFICIEN-
TES DE PROVA - RESPONSABILIDADE - PROCEDÊNCIA
DA RECLAMAÇÃO - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA
LEI 9.099/95 - “SE A SENTENÇA FOR CONFIRMADA PE-
LOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, A SÚMULA DO JULGA-
MENTO SERVIRÁ DE ACÓRDÃO” - RECURSO DESPRO-
VIDO. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando-se
a parte recorrente vencida, ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios em favor do patrono da parte re-
corrida, estes fixados em 15% sobre o valor da condenação,
nos termos do art. 55, segunda parte, da Lei 9.099/95.

082 RECURSO.........:2004.0002430-0/0 - Ação Originária -
0002.0032755-5/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:MARIA LUCIA ALVES DE ANDRA-
DE
DEFENSOR PÚBLICO....:DENISE DUARTE SILVA MOREI-
RA
RECORRIDO...........: MIGUEL MILITZ
LORENA LAZZARIN MILITZ
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DANO MORAL - SUPOSTAS
AGRESSÕES FÍSICAS E VERBAIS - ACUSAÇÃO DE FUR-
TO - AUSÊNCIA TOTAL DE PROVAS - IMPROCEDÊNCIA
DO PEDIDO - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI
9.099/95 - “SE A SENTENÇA FOR CONFIRMADA PELOS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, A SÚMULA DO JULGAMEN-
TO SERVIRÁ DE ACÓRDÃO” - RECURSO DESPROVIDO.
DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento, deixando-se de condenar a
recorrente vencida ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, visto ser beneficiária da assistência ju-
diciária gratuita, estar assistida pela Defensoria Pública e, por
não estar a parte contrária assistida por advogado e nem ter
apresentado resposta ao recurso.

083 RECURSO.........:2004.0002435-0/0 - Ação Originária -
0000.1999634-9/5
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE..........:MARCO AURÉLIO MARGARIDI
ADVOGADO............:SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA
CRISTIANE FERRER
IMPETRADO...........:JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL
INTERESSADO.........:FININVEST S.A NEGÓCIOS DE VA-
REJO
ADVOGADO............:JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA
DENISE KUNG BRUEL
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO. TRÂNSITO EM JULGA-
DO. TERATOLOGIA. AUSÊNCIA. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. INVIABILIDADE. 1. Salvo em caso de manifesta

teratologia, não cabe mandado de segurança contra decisão ju-
dicial com trânsito em julgado (Súmula 268 do STF). 2. No
caso, apesar da desarmonia do ato atacado com a decisão de
segunda instância, houve clara tentativa do juiz em viabilizar o
cumprimento do acórdão. Ademais, ausente perigo de dano
irreparável.Mandado de Segurança denegado. DECISÃO: Acor-
dam os integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade, em denegar a
segurança, nos termos do voto do Relator.

084 RECURSO.........:2004.0002439-7/0 - Ação Originária -
0000.0020036-6/3
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO............:KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BER-
SOT
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........:MARIA INES LOURENÇO SOTILI
ADVOGADO............:JACKSON D. B. RIBEIRO
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DANO MORAL - INSCRIÇÃO
INDEVIDA NO SCPC - PROCEDÊNCIA PARCIAL DA RE-
CLAMAÇÃO - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI
9.099/95 - “SE A SENTENÇA FOR CONFIRMADA PELOS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, A SÚMULA DO JULGAMEN-
TO SERVIRÁ DE ACÓRDÃO” - RECURSO DESPROVIDO.
DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando-se a parte re-
corrente vencida, ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios em favor do patrono da parte recorrida, es-
tes fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos
do art. 55, segunda parte, da Lei 9.099/95.

085 RECURSO.........:2004.0002466-4/0 - Ação Originária -
0000.0020036-4/5
COMARCA.............: Dois Vizinhos
RECORRENTE..........:CALDATO ROSSETIM & CIA LTDA.
ADVOGADO............:JOSE LUIZ RAMUSKI
RECORRIDO...........:ALCEU MAGGIONI
ADVOGADO............:KELLI BERNADETE DA SILVA MA-
TIEVICZ
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - LOCAÇÃO - COBRANÇA DE
ALUGÚEIS, OUTROS ENCARGOS E REPAROS DO IMÓ-
VEL - PROCEDÊNCIA PARCIAL DA RECLAMAÇÃO - ALE-
GAÇÃO DO RECORRENTE DE QUE TERIA DIREITO À
COMPENSAÇÃO PELAS BENFEITORIAS REALIZADAS -
CLAÚSULA CONTRATUAL DE RENÚNCIA AO DIREITO
DE OBTENÇAO OU INDENIZAÇÃO POR QUAISQUER
BENFEITORIAS - VALIDADE - SENTENÇA MANTIDA
PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - INTELIGÊNCIA DO
ART. 46 DA LEI 9.099/95 - “SE A SENTENÇA FOR CON-
FIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, A SÚMU-
LA DO JULGAMENTO SERVIRÁ DE ACÓRDÃO” - RECUR-
SO DESPROVIDO. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acor-
dam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
condenando-se a recorrente vencida ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios em favor do patrono da
parte recorrida, estes fixados em 15% sobre o valor da conde-
nação, nos termos do art. 55, segunda parte, da Lei 9.099/95.

086 RECURSO.........:2004.0002506-9/0 - Ação Originária -
0000.0020042-6/0
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADVOGADO............:ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT
RECORRIDO...........: NEIDE MARIN
ADVOGADO............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT.
RECEBIMENTO PARCIAL. RECIBO. IMPOSSIBILIDADE
DE EXTINGUIR A OBRIGAÇÃO. ENUNCIADO 19 TRU.
LIMITE DA INDENIZAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. CONTRARIEDADE
À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. ENUNCIADO 18 TRU. VA-
LOR VINCULADO AO SALÁRIO MÍNIMO. INEXISTÊNCIA
DE INCOMPATIBILIDADE. ENUNCIADO 17 TRU. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PEDIDO ACOLHIDO. RECUR-
SO. PROVIMENTO NEGADO. SUCUMBÊNCIA. 1) Busca
Neide Marin receber junto à HSBC Seguros Brasil a diferença
do valor do seguro obrigatório decorrente da morte de sua filha
Suelen da Silva Marin, ocorrida em 24.05.1990, em sinistro
automobilístico, porquanto tem direito a indenização corres-
pondente a 40 salários mínimos e lhe foi pago o equivalente a
18,34, remanescendo, assim, saldo de 21,65 salários mínimos.
Pugna, por isso, seja a ré compelida efetuar o pagamento deste
valor. O pedido foi acolhido, fl. 77/80, recorrendo a vencida,
fl. 82/91, visando desconstituir a decisão. Contrariado o apelo,
fl. 96/97, foram os autos encaminhados a esta Turma. 2) A in-
surgência recursal não merece provimento. E isto porque:
2.1) O recibo firmado pelo beneficiário não gera o efeito de
liberar integralmente a seguradora-ré do cumprimento da obri-
gação, isto porque retrata valor inferior ao que a lei determina
como devido. Sua validade e eficácia, portanto, estão adstritas
à importância efetivamente recebida, não trazendo outra con-
seqüência jurídica a não ser esta, possibilitando que o interes-
sado postule o pagamento da diferença com base no limite le-
gal (art. 3º, “a”, Lei 6104 de 19.12.1974). Também é o posici-
onamento do Superior Tribunal de Justiça: “O recibo dado pelo
beneficiário do seguro em relação à indenização pago a menor
não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao
montante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a
espécie” (REsp. 296.675/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passa-
rinho Jr, j. 20.08.2002). No mesmo rumo: REsp. 129.182/SP,
3ª Turma, j. 15.12.97, REsp. 257.597/SP, 4ª Turma, j.

19.09.2000, REsp. 363.604/SP, 3ª Turma, j. 02.04.2002. O tema
já se encontra pacificado nesta Turma Recursal, tanto que se
elaborou o Enunciado 19 no sentido de que “o recibo de quita-
ção passado pelo beneficiário à seguradora não impede o ajui-
zamento de ação para o recebimento de diferença do valor da
cobertura”. 2.2) Resolução do Conselho Nacional de Seguros
Privados que determina o limite máximo para indenização por
morte em R$: 6.754,01 (seis mil, setecentos e cinqüenta e qua-
tro reais e um centavo) está manifesta e absolutamente impos-
sibilitada, ante a hierarquia das normas de restringir o teto pre-
visto na Lei 6194/74 que é de 40 (quarenta) salários mínimos
em caso de indenização por morte. A propósito do tema já pro-
clamou o Superior Tribunal de Justiça: “O valor de cobertura
do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo au-
tomotor é de quarenta salários mínimos, assim fixados conso-
ante critério legal específico, não se confundindo com índice
de reajuste, e, destarte, incompatibilidade entre a norma espe-
cial da lei n. 6194/74 e aquelas que vedam o uso do salário
mínimo como parâmetro de correção monetária” (REsp.
146.186/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho, Jr, j. 12.12.2001). Tal
entendimento foi referendado pela 2ª Seção do STJ, no REsp.
153.209/RS, j. 22.08.2001, sendo relator para o Acórdão o Min.
Aldir. Aqui na Turma já se estabeleceu que “nas indenizações
por morte o valor devido do seguro obrigatório é de quarenta
salários mínimos, não sendo possível modificá-lo por Resolu-
ção do CNSP e/ou SUSEP” (Enunciado 18). 2.3) O art. 3º da
Lei 6194/74, não foi revogado por ser incompatível com a Cons-
tituição Federal, art. 5º, inciso IV, no que diz respeito a veda-
ção de vinculação do salário mínimo, porquanto se trata de pre-
visão para afastar sua utilização como indexador, diferentemente
do que é tratado na aludida legislação ordinária que, discipli-
nando situação específica, estabelece o valor da indenização.
Também este posicionamento é pacífico na Turma: “Não é in-
constitucional a fixação da indenização do valor do seguro obri-
gatórios em salários mínimos” (Enunciado 17). 2.4) A conde-
nação foi ao equivalente a 21,65 salários mínimos vigente em
janeiro/93. Correta, portanto, a determinação de que a corre-
ção monetária seja computada a partir do pagamento a menor
(janeiro/93). Isto porque a correção monetária não importa em
aumento de capital apenas recompõe a perda do valor do di-
nheiro em face da inflação do período. 2.5) Os juros de mora
são devidos no equivalente a um por cento (1%) ao mês em
conformidade com o art. 406 CC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN,
como tem decido esta Turma. 3) Nesta toada, impõe-se seja
negado provimento ao recurso, mantendo-se a douta sentença e
condenando-se a recorrente ao pagamento de custas e honorá-
rios ao Advogado da recorrida no equivalente a vinte por cento
sobre o débito, atualizado, com base no art. 55 LJE. Proposta
de voto: seja negado provimento ao recurso na forma e para o
fim consignados na súmula que serve de acórdão (art. 46 LJE).
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

087 RECURSO.........:2004.0002522-3/0 - Ação Originária -
0000.0020035-5/3
COMARCA.............: Guarapuava
RECORRENTE..........:ELIZANE MARIA NASCIMENTO
LINO
ADVOGADO............:SAMUEL FERREIRA XALAO
RECORRIDO...........:EDUARDO FERRAZ
ADVOGADO............:JOSE BONIFACIO DE BARROS GAR-
CIA JUNIOR
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - OBRIGAÇÃO DE FAZER - EN-
TREGA DE DOCUMENTOS - PARTE AUTORA QUE NÃO
SE DESINCUMBIU DO ÔNUS DA PROVA - ART. 333, I, CPC
- IMPROCEDÊNCIA DA RECLAMAÇÃO - SENTENÇA
MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - INTELI-
GÊNCIA DO ART. 46 DA LEI 9.099/95 - “SE A SENTENÇA
FOR CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS,
A SÚMULA DO JULGAMENTO SERVIRÁ DE ACÓRDÃO”
- RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO: FACE AO EXPOS-
TO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, condenando-se a recorrente vencida ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios em favor do pa-
trono do recorrido, estes fixados em 10% sobre o valor corrigi-
do da causa, conforme regra do art. 55, segunda parte, da Lei
9.099/95.

088 RECURSO.........:2004.0002544-9/0 - Ação Originária -
0000.0020038-3/3
COMARCA.............: Palotina
RECORRENTE..........: VALDIR PERIN
ADVOGADO............:VAGNER CELSO GOMES PESSOA
RECORRIDO...........:GRÁFICA D. CONCI LTDA.
ADVOGADO............:OSVALDO KRAMES NETO
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - REVELIA - RÉU QUE COMPA-
RECEU ESPONTANEAMENTE A AUDIÊNCIA DE CONCI-
LIAÇÃO E SE RECUSOU PARTICIPAR DA MESMA - IN-
FORMAÇÃO DO CONCILIADOR QUE MERECE FÉ PÚ-
BLICA - FATOS GRAVES IMPUTADOS AO RÉU E COM-
PROVADOS MATERIALMENTE QUE, DE QUALQUER
MANEIRA CONDUZIRIAM À CONDENAÇÃO POR DANO
MORAL - PROCEDÊNCIA DA RECLAMAÇÃO - SENTEN-
ÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO: FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, condenando-se a parte recorrente venci-
da, ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios em favor do patrono da parte recorrida, estes fixados em
10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55, se-
gunda parte, da Lei 9.099/95.

089 RECURSO.........:2004.0002550-2/0 - Ação Originária -
0002.0022763-0/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:ROSANE NEUMANN PERINI
ADVOGADO............:ROBERTO BACELAR PORTUGAL
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FERNANDO BOTTO LAMOGLIA
RECORRIDO...........: BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO............:ANTONIO CELESTINO TONELOTO
ANNE CARLA GABRIEL SANT’ANA
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DANO MORAL - INOCORRÊN-
CIA - PROTESTO REGULAR DE TÍTULOS - RESPONSA-
BILIDADE DO DEVEDOR PELA BAIXA JUNTO AO CAR-
TÓRIO - INTELIGÊNCIA DO ART. 2º, “CAPUT” e § 2º DA
LEI 6.690/79 - IMPROCEDÊNCIA DA RECLAMAÇÃO -
SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI 9.099/95 - “SE A
SENTENÇA FOR CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS, A SÚMULA DO JULGAMENTO SERVIRÁ DE
ACÓRDÃO” - RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO: FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, condenando-se a parte recorrente venci-
da ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios em favor do patrono da parte recorrida, estes arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos
termos do art. 55, segunda parte, da Lei 9.099/95.

090 RECURSO.........:2004.0002557-5/0 - Ação Originária -
0000.2003162-4/1
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:GRABATUR TURISMO LTDA.
LEOMAR ROQUE FERRARI
ADVOGADO............:MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA
MANFRIN
RENATA ALEXSANDRA REAMI ROMANOS
RECORRIDO...........:PETRA MARIA WAGNER
ADVOGADO............:JOSE CICERO CELESTINO
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - ACIDENTE DE VEÍCULOS -
ENGAVETAMENTO - CONDUTOR QUE ATINGIU O VEÍ-
CULO QUE ESTAVA IMEDIATAMENTE À SUA FRENTE,
IMPULSIONANDO-O CONTRA OS DEMAIS, ATÉ ATINGIR
O CARRO DA PARTE AUTORA - CAUSA PRIMÁRIA DO
ACIDENTE DEVIDAMENTE COMPROVADA -PROCEDÊN-
CIA DA RECLAMAÇÃO - SENTENÇA MANTIDA PELOS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 46
DA LEI 9.099/95 - “SE A SENTENÇA FOR CONFIRMADA
PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, A SÚMULA DO JUL-
GAMENTO SERVIRÁ DE ACÓRDÃO” - RECURSO DES-
PROVIDO. FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando-se a parte re-
corrente vencida ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios em favor do patrono da parte recorrida, es-
tes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da con-
denação, nos termos do art. 55, segunda parte, da Lei 9.099/95.

091 RECURSO.........:2004.0002577-7/0 - Ação Originária -
0000.0002004-4/0
COMARCA.............: Jaguapitã
RECORRENTE..........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............:DOUGLAS DOS SANTOS
MARISA SETSUKO KOBAYASHI
RECORRIDO...........:MAURA FERNANDES MONTEIRO
ADVOGADO............:DELFIM SUEMI NAKAMURA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNETA DE POUPANÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA MESES DE JUNHO/87 (PLANO
BRESSER, 26,06%) E JANEIRO/89 (PLANO VERÃO,
42,72%). CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSI-
VA. INOCORRÊNCIA. ENUNCIADO 20. SUCESSÃO. PRES-
CRIÇÃO. AFASTAMENTO. PEDIDO ACOLHIDO. RECUR-
SO. NÃO PROVIMENTO. SUCUMBÊNCIA. 1) Insurge-se o
HSBC Brasil, fl. 89/100, contra sentença, fl. 83/87, que aco-
lheu pedido de Maura Fernandes Monteiro e o condenou a pa-
gar a mesma R$: 2.789,51, monetariamente corrigido pelo INPC
desde 09.01.2004 (data da elaboração de memória de cálculo
apresentada) e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês
contar da citação (16.03.2004), referente a diferente de corre-
ção monetária de conta de poupança em que figura como titular
no período de junho/87 e janeiro/89. Para tanto sustenta: a) a
legitimidade para responder a ação é do Banco Central que edita
normas de remuneram as cadernetas de poupança; b) o contra-
to de abertura da carteira de poupança foi firmado com o Ban-
co Bamerindus sendo este que deve responder pelo valor recla-
mado até porque adquiriu parcela do ativo do Bamerindus em
26.03.97, posteriormente, assim, ao período invocado, inexis-
tindo sucessão a justificar a transferência da responsabilidade
pela remuneração, impondo-se a extinção do processo; c) está
prescrita a ação porque vencido o período legal de cinco anos.
Pugna pela reforma da decisão com a improcedência do pedi-
do. Contrariado o apelo, fl. 108/111, foram os autos encami-
nhados a esta Turma. 2) A insurgência recursal não merece re-
cepção. E isto porque. 2.1) Os Bancos depositários têm legiti-
midade passiva para as ações de cobrança de diferenças de ren-
dimentos das cadernetas de poupanças, referentes aos períodos
de instituições dos denominados Planos Bresser e Verão (Enun-
ciado 20 desta Turma). 2.2) Está pacificado o entendimento
nesta Turma de que o HSBC é legitimado passivo para ações
com a presente, conforme, dentre tantos outros, retrata o RI
2003.973-8/0, de Maringá, j. 03.11.2003, que relatei, onde se
pontificou: “possui legitimidade passiva para ação promovida
por clientes a instituição financeira que adquire outra similar,
pois dá continuidade à atividade empresarial, sem qualquer res-
trição, recebendo os clientes já existentes, utilizando-se das
mesmas instalações e espaços físicos e também dos funcionári-
os, aparentando, portanto, sucessora daquela, sem qualquer res-
trição”. 2.3) Prescreve em vinte anos o prazo para a ação visan-
do a recuperação de diferenças no cômputo da correção mone-
tária decorrente de aplicação em caderneta de poupança. Pre-
cedentes da Turma: RI 2003.1052-1/0, j. 13.11.2003; RI
2004.617-3/0, j. 14.05.2004; RI 2004.1193-2/0, j. 31.05.2004;
RI 2004.1762-8/0, j. 30.08.2004; RI 2004.171-8/0, j.
29.03.2004, em que fui relator. 2.4) É devida a complementa-

ção da correção monetária referente ao mês de junho/87 no
percentual 26,06%. A propósito do tema o Superior Tribunal
de Justiça já proclamou: “Econômico. Caderneta de poupança.
Correção monetária. Critério. IPC de junho de 1987 (26,06%).
Plano Bresser. I. O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em
definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção mo-
netária para efeito de atualização e cadernetas de poupanças
iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigên-
cia da Resolução n. 1.338/87-BANCEN, aplica-se IPC relativo
àquele mês em 26,06%. Precedentes. II. Agravo regimental
desprovido” (AgREsp. 585.045/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir
Passarinho Jr, j. 20.04.2004). Este também é o entendimento
desta Turma: RI 2004.617-3/0, j. 24.05.2005; RI 2004.1643-8/
0, j. 30.08.2004, por mim relatados, dentre outros. 2.5) Em
janeiro/89 o titular de conta poupança faz jus ao recebimento
de correção monetária de 42,75%. Assim vem decidindo a Tur-
ma: RI 2003.1052-1/0, j. 10.11.2003; RI 2004.1762-8/0, j.
30.08.2004, em que fui relator, em consonância, inclusive, com
a orientação do Superior Tribunal de Justiça retratada no REsp.
195.684/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Monteiro: “Segundo
assentou a Eg. Corte Especial, o índice corretivo de janeiro/89
é de 42,72% (REsp. nº 43.055-0/SP)”. 2.6) O poupador tem
direito adquirido quanto ao critério que será utilizado para cor-
reção no respectivo período, até a atualização subseqüente, o
que é estipulado quando da celebração do contrato não poden-
do o Banco deixar de observá-lo sob pena de violar as regras
do pacto, o que é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio.
Precedentes da Turma neste sentido: RI 2003.1052-1/0, j.
10.11.2003; RI 2004.617-3/0, j. 24.05.2004, em que fui rela-
tor. 3) Nesta toada, impõe-se seja negado provimento ao recur-
so, mantendo-se a sentença e condenando-se a recorrente ao
pagamento de custas e honorários ao Advogado da recorrida no
equivalente a vinte por cento sobre o débito, atualizado, com
base no art. 55 LJE. Proposta de voto: seja negado provimento
ao recurso, mantendo-se a douta sentença e condenando-se a
recorrente ao pagamento de custas e honorários de acordo com
o contido na súmula que serve de acórdão (art. 46 LJE). DECI-
SÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

092 RECURSO.........:2004.0002593-1/0 - Ação Originária -
0000.0200313-7/7
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........:CÍCERO ROGÉRIO FERREIRA
ADVOGADO............:LUCIANO ALBERTI DE BRITO
MAURICIO ALBERTI DE BRITO
RECORRIDO...........:BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............:GEVERSON ANSELMO PILATI
ANA CAROLINA MION PILATI DO VALE
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DANOS MATERIAIS E MORAIS
- INOCORRÊNCIA - CHEQUE DEVOLVIDO POR INSUFI-
CIÊNCIA DE FUNDOS - PAGAMENTOS AGENDADOS
NÃO REALIZADOS - DEMONSTRADO QUE O CORREN-
TISTA NÃO TINHA SALDO EM SUA CONTA E QUE O LI-
MITE DE CRÉDITO HAVIA SIDO SUSPENSO CONFORME
CLÁUSULA CONTRATUAL LEGÍTIMA, NÃO HÁ SE FA-
LAR EM CULPA DO BANCO - IMPROCEDÊNCIA DO PE-
DIDO - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI 9.099/95 -
“SE A SENTENÇA FOR CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS, A SÚMULA DO JULGAMENTO SERVI-
RÁ DE ACÓRDÃO” - RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, negar-lhe provimento, condenando-se a parte recorrente
vencida ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte recorrida, estes arbi-
trados em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da cau-
sa, nos termos do art. 55, segunda parte, da Lei 9.099/95.

093 RECURSO.........:2004.0002594-3/0 - Ação Originária -
0000.0020039-8/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:SANTANDER BRASIL ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A
ADVOGADO............:CAROLINE GARCETE
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
RECORRIDO...........:CESAR ROMEIRO DE SOUZA
ADVOGADO............:CLAUDIOMIR MARTINI
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DANOS MATERIAIS E MORAIS
- EXTRAVIO DE DOCUMENTO DE LIBERAÇÃO DO VEÍ-
CULO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - DEMORA DE
QUASE UM ANO PARA SOLUCIONAR O PROBLEMA -
DANOS CONFIGURADOS - PROCEDÊNCIA PARCIAL DO
PEDIDO - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI 9.099/
95 - “SE A SENTENÇA FOR CONFIRMADA PELOS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS, A SÚMULA DO JULGAMENTO
SERVIRÁ DE ACÓRDÃO” - RECURSO DESPROVIDO.
DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando-se a parte re-
corrente vencida ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios em favor do patrono da parte recorrida, es-
tes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
nação da causa, nos termos do art. 55, segunda parte, da Lei
9.099/95.

094 RECURSO.........:2004.0002598-0/0 - Ação Originária -
0002.0011997-2/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO............:THAIS HELENA ALVES ROSSA
JANDER LUIS CATARIN
RECORRIDO...........:MONICA MARIA BIGARELLA
ADVOGADO............:GERALDO DECIO LEITE DE MACE-

DO
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE REPARAÇÃO. DANO MORAL. PROCEDÊNCIA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO.
REJEIÇÃO. RECURSO INOMINADO. NÃO CONHECIMEN-
TO. INTEMPESTIVIDADE. SUCUMBÊNCIA. 1) Trata-se de
pedido de cobrança de diferença de correção monetária decor-
rente de caderneta de poupança que foi julgado procedente,
tendo a ré oposto embargos de declaração, não acolhidos, e na
seqüência interposto inominado. Ocorre, no entanto, que não
se pode conhecer do apelo, porquanto intempestivo. E isto pe-
las seguintes razões: a) O Banco réu foi intimado da sentença
de fl. 86/89, em 10.09.2003, conforme certidão de fl. 90. No
dia 15.09.2003, fl. 91/93, interpôs os declaratórios. Entre os
dias 10 e 15 de setembro fluíram os cinco dias previstos no art.
49 da Lei 9099/95. b) Foi intimado do resultado dos embargos,
fl. 95/96, 98, em 04.06.2004, fl. 99. O inominado somente foi
interposto dia 16.06.2004, fl. 101, fora, portanto, do decêndio
legal (art. 42). c) Os declaratórios somente suspendem (e não
interrompem como ocorre no processo civil comum, art. 538) o
prazo para interposição do recurso (art. 50 da LEJ). c.1) Isto
significa que os cinco dias que tinham fluído entre a data da
intimação da sentença e a oposição dos declaratórios, são leva-
dos em consideração no cômputo do prazo recursal, que é de
dez dias. c.2) Assim é que o apelo deveria ter sido interposto
até o dia 11.06.2004 (contando-se a partir da intimação do re-
sultado dos declaratórios os cinco dias faltantes para completar
os dez destinados ao inominado). A recorrente desconsiderou
os cinco dias anteriores e computou os dez por inteiro a partir
da intimação do resultado dos embargos. 2) Nesta toada, im-
põe-se não conhecer o recurso por ter sido apresentado fora do
decêndio legal, responsabilizando-se a recorrente pelo paga-
mento das custas processuais e honorários ao Advogado do re-
corrido que se arbitram em dez por cento sobre o débito, atua-
lizado. Proposta de voto: não seja conhecido do apelo com con-
denação da recorrente ao pagamento de custas e honorários,
nos termos do contido na súmula que serve de acórdão. DECI-
SÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

095 RECURSO.........:2004.0002603-3/0 - Ação Originária -
0000.2002565-3/7
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:PROJEÇÃO CORRETORA DE IMO-
VEIS S/C LTDA
ADVOGADO............:MARILIA ZAMONER
RECORRIDO...........:GILBERTO GUELMANN
ADVOGADO............:ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEI-
RA
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - ALE-
GAÇÃO DE NULIDADE DA DECISÃO - TESTEMUNHA
OUVIDA EM AUDIÊNCIA PARA A QUAL A RECLAMADA
NÃO TINHA SIDO INTIMADA - FALECIMENTO POSTE-
RIOR DA TESTEMUNHA - EM FACE DA IMPOSSIBILIDA-
DE DE OUVI-LA NOVAMENTE NA HIPÓTESE DE NULI-
DADE, É PREFERÍVEL QUE A TURMA RECURSAL PRO-
FIRA JULGAMENTO POR EQUIDADE - INTELIGÊNCIA
DOS ARTS. 2º E 5º DA LEI 9.099/95 - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. Considerando-se que a parte recorrente
foi vencida em aproximadamente 68% do seu pedido (R$
6.600,00 - R$ 2.085,90 = R$ 4.514,90), condeno-a ao paga-
mento das custas processuais nessa proporção de 68% e, tam-
bém em face de ter decaído da maior parte do pedido, deverá
pagar ao patrono do recorrido honorários que fixamos em 10%
sobre o valor da condenação (art. 55, da Lei 9.099/95, c.c. art.
21 do CPC). Assim sendo, o meu voto é no sentido de se dar
provimento parcial ao recurso, nos termos já mencionado. DE-
CISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento nos termos do voto do
relator.

096 RECURSO.........:2004.0002606-9/0 - Ação Originária -
0000.0020031-3/1
COMARCA.............: Paranavaí
RECORRENTE..........:ARLINDO CARVALHO
PAULO ROMERO MENDES PAIM
ADVOGADO............:LUCIANE MOESSA DE SOUZA
RECORRIDO...........:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO............:ADRIANO KAZUO GOTO
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TRIBUTO MUNICI-
PAL - ILEGITMIDADE PASSIVA DA COPEL - CASO NÃO
SE CONFIGURASSE A ILEGITIMIDADE, HAVERIA O LI-
TISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO A SER FORMA-
DO COM O MUNICÍPIO - PESSOA JURÍDICA DE DIREITO
PÚBLICO - IMPOSSIBILIDADE DE FIGURAR COMO PAR-
TE NO JUIZADO ESPECIAL (ART. 8º, LJE) - EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - SEN-
TENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI 9.099/95 - “SE A
SENTENÇA FOR CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS, A SÚMULA DO JULGAMENTO SERVIRÁ DE
ACÓRDÃO” - RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO: FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, condenando-se o recorrente vencido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do patrono da parte recorrida, estes arbitrados em 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do
art. 55, segunda parte, da Lei 9.099/95

097 RECURSO.........:2004.0002613-4/0 - Ação Originária -
0000.2004481-7/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:FEDERAL DE SEGUROS S.A
ADVOGADO............:FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........:SHIRLEY HELENA DA SILVA PRADO
ADVOGADO............:ANTONIO CARLOS CANTONI
THAISA CRISTINA CANTONI
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT.
RECEBIMENTO PARCIAL. RECIBO. IMPOSSIBILIDADE
DE EXTINGUIR A OBRIGAÇÃO. ENUNCIADO 19 TRU.
LIMITE DA INDENIZAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. CONTRARIEDADE
À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. ENUNCIADO 18 TRU. VA-
LOR VINCULADO AO SALÁRIO MÍNIMO. INEXISTÊNCIA
DE INCOMPATIBILIDADE. ENUNCIADO 17 TRU. JUROS
DE MORA. PEDIDO ACOLHIDO. RECURSO. PROVIMEN-
TO NEGADO. SUCUMBÊNCIA. 1) Busca Shirley Helena da
Silva Prado receber junto à Federal de Seguros a diferença do
valor do seguro obrigatório decorrente da morte de seu esposo
Ademir Rosa Prado, ocorrida em 12.04.2003, em sinistro auto-
mobilístico, porquanto tem direito a indenização correspondente
de R$: 9.600,00 e lhe foi pago R$: 6.754,01, remanescendo,
assim, saldo de R$: 2.854,99. Pugna, por isso, seja a ré compe-
lida efetuar o pagamento deste valor. O pedido foi acolhido, fl.
60/61, recorrendo a vencida, fl. 63/71, visando desconstituir a
decisão. Contrariado o apelo, fl. 79/85, foram os autos encami-
nhados a esta Turma. 2) A insurgência recursal não merece pro-
vimento. E isto porque:2.1) O recibo firmado pelo beneficiário
não gera o efeito de liberar integralmente a seguradora-ré do
cumprimento da obrigação, isto porque retrata valor inferior ao
que a lei determina como devido. Sua validade e eficácia, por-
tanto, estão adstritas à importância efetivamente recebida, não
trazendo outra conseqüência jurídica a não ser esta, possibili-
tando que o interessado postule o pagamento da diferença com
base no limite legal (art. 3º, “a”, Lei 6104 de 19.12.1974). Tam-
bém é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: “O
recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indeniza-
ção pago a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a dife-
rença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade
com a lei que rege a espécie” (REsp. 296.675/SP, 4ª Turma,
Rel. Min. Aldir Passarinho Jr, j. 20.08.2002). No mesmo rumo:
REsp. 129.182/SP, 3ª Turma, j. 15.12.97, REsp. 257.597/SP, 4ª
Turma, j. 19.09.2000, REsp. 363.604/SP, 3ª Turma, j.
02.04.2002. O tema já se encontra pacificado nesta Turma Re-
cursal, tanto que se elaborou o Enunciado 19 no sentido de que
“o recibo de quitação passado pelo beneficiário à seguradora
não impede o ajuizamento de ação para o recebimento de dife-
rença do valor da cobertura”. 2.2) Resolução do Conselho Na-
cional de Seguros Privados que determina o limite máximo para
indenização por morte em R$: 6.754,01 (seis mil, setecentos e
cinqüenta e quatro reais e um centavo) está manifesta e absolu-
tamente impossibilitada, ante a hierarquia das normas de res-
tringir o teto previsto na Lei 6194/74 que é de 40 (quarenta)
salários mínimos em caso de indenização por morte. A propósi-
to do tema já proclamou o Superior Tribunal de Justiça: “O
valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade
civil de veículo automotor é de quarenta salários mínimos, as-
sim fixados consoante critério legal específico, não se confun-
dindo com índice de reajuste, e, destarte, incompatibilidade
entre a norma especial da lei n. 6194/74 e aquelas que vedam o
uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetária”
(REsp. 146.186/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho, Jr, j.
12.12.2001). Tal entendimento foi referendado pela 2ª Seção
do STJ, no REsp. 153.209/RS, j. 22.08.2001, sendo relator para
o Acórdão o Min. Aldir. Aqui na Turma já se estabeleceu que
“nas indenizações por morte o valor devido do seguro obriga-
tório é de quarenta salários mínimos, não sendo possível modi-
ficá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP” (Enunciado
18).2.3) O art. 3º da Lei 6194/74, não foi revogado por ser
incompatível com a Constituição Federal, art. 5º, inciso IV, no
que diz respeito a vedação de vinculação do salário mínimo,
porquanto se trata de previsão para afastar sua utilização como
indexador, diferentemente do que é tratado na aludida legisla-
ção ordinária que, disciplinando situação específica, estabele-
ce o valor da indenização. Também este posicionamento é pa-
cífico na Turma: “Não é inconstitucional a fixação da indeni-
zação do valor do seguro obrigatórios em salários mínimos”
(Enunciado 17). 2.4) Os juros de mora são devidos no equiva-
lente a um por cento (1%) ao mês em conformidade com o art.
406 CC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, como tem decido esta
Turma.
3) Nesta toada, impõe-se seja negado provimento ao recurso,
mantendo-se a douta sentença e condenando-se a recorrente ao
pagamento de custas e honorários ao Advogado da recorrida no
equivalente a vinte por cento sobre o débito, atualizado, com
base no art. 55 LJE. Proposta de voto: seja negado provimento
ao recurso na forma e para o fim consignados na súmula que
serve de acórdão (art. 46 LJE).DECISÃO: ACORDAM os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
acompanhar o voto do Relator.

098 RECURSO.........:2004.0002616-0/0 - Ação Originária -
0000.2003117-2/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............:EDUARDO LUIZ CORREIA
RECORRIDO...........:PATROCINIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............:JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR
RECORRENTE..........:PATROCINIO DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........:BANCO DO BRASIL S/A
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNETA DE POUPANÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA MESES DE JUNHO/87 (PLANO
BRESSER, 26,06%) E JANEIRO/89 (PLANO VERÃO,
42,72%) E REMUNERAÇÃO DE MARÇO/90 A JANEIRO/
91 COM BASE NO IPC-IBGE. COISA JULGADA. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. DESNECESSIDADE DA PRESENTE
AÇÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO. JUROS DE MORA. PEDI-
DO ACOLHIDO. RECURSOS. NÃO PROVIDO O DO RÉU
E PROVIDO O DO AUTOR. SUCUMBÊNCIA. 1) Patrocínio
de Oliveira ajuíza ação contra o Banco do Brasil S.A., buscan-
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do receber a diferença da correção monetária em sua caderneta
de poupança referente aos meses de junho/87 e janeiro/89, em
percentuais de 26,6% e 42,72%, respectivamente, bem assim
expurgos inflacionários relativos a março/90 (30,46%), abril/
90 (44,80%), maio/90 (2,36%) e fevereiro/91 (1,395). O pedi-
do foi acolhido parcialmente, fl. 132/139, 156/158, e a ré con-
denada a pagar ao autor “R$: 528,00 corrigido monetariamente
a partir do ajuizamento e com incidência de juros moratórios
de 6% apo ano a contar da citação. A correção monetária do
valor da condenará deverá incluir os expurgos inflacionários
relativos a março/90 (30,46%), abril/90 (44,80%), maio/90
(2,36%) e fevereiro/01 (1,39%)”. Ambas as partes recorrem: a
ré, fl. 144/147, sustentando que já existe decisão em ação civil
pública determinando o pagamento dos valores postulados,
portanto coisa julgada, e que a ação está prescrita, impondo-se,
assim, a extinção do processo; o autor, 160/167, pugnando pela
a incidência dos juros remunetarórios desde quando devidos e
que sejam de 1% ao mês. Contrariados os apelos foram os au-
tos encaminhados a esta Turma.2) Do apelo do Banco.O fato
de existir decisão em ação civil pública reconhecendo o direito
dos poupadores ao recebimento dos valores pleiteados nesta
ação não tem o condão de estancar o processo por ausência de
interesse, pois não obriga o autor a adotá-la e nem retira do
mesmo o direito à ação individual constitucionalmente assegu-
rado. Ademais, a existência de coisa julgada somente pode tra-
zer benefício ao autor e não prejuízo. Os Bancos depositários
têm legitimidade passiva para as ações de cobrança de diferen-
ças de rendimentos das cadernetas de poupanças, referentes aos
períodos de instituições dos denominados Planos Bresser e Verão
(Enunciado 20 desta Turma). Prescreve em vinte anos o prazo
para a ação visando a recuperação de diferenças no cômputo da
correção monetária decorrente de aplicação em caderneta de
poupança. Precedentes da Turma: RI 2003.1052-1/0, j.
13.11.2003; RI 2004.617-3/0, j. 14.05.2004; RI 2004.1193-2/
0, j. 31.05.2004; RI 2004.1762-8/0, j. 30.08.2004; RI 2004.171-
8/0, j. 29.03.2004, em que fui relator. É devida a complementa-
ção da correção monetária referente ao mês de junho/87 no
percentual indicado pelo autor. A propósito do tema o Superior
Tribunal de Justiça já proclamou: “Econômico. Caderneta de
poupança. Correção monetária. Critério. IPC de junho de 1987
(26,06%). Plano Bresser. I. O Superior Tribunal de Justiça já
firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da
correção monetária para efeito de atualização e cadernetas de
poupanças iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, an-
tes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BANCEN, aplica-se
IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II. Agravo
regimental desprovido” (AgREsp. 585.045/RJ, 4ª Turma, Rel.
Min. Aldir Passarinho Jr, j. 20.04.2004). Este também é o en-
tendimento desta Turma: RI 2004.617-3/0, j. 24.05.2005; RI
2004.1643-8/0, j. 30.08.2004, por mim relatados, dentre ou-
tros. Em janeiro/89 o titular de conta poupança faz jus ao rece-
bimento de correção monetária de 42,75%. Assim vem deci-
dindo a Turma: RI 2003.1052-1/0, j. 10.11.2003; RI 2004.1762-
8/0, j. 30.08.2004, em que fui relator, em consonância, inclusi-
ve, com a orientação do Superior Tribunal de Justiça retratada
no REsp. 195.684/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Monteiro:
“Segundo assentou a Eg. Corte Especial, o índice corretivo de
janeiro/89 é de 42,72% (REsp. nº 43.055-0/SP)”. O poupador
tem direito adquirido quanto ao critério que será utilizado para
correção no respectivo período, até a atualização subseqüente,
o que é estipulado quando da celebração do contrato não po-
dendo o Banco deixar de observá-lo sob pena de violar as re-
gras do pacto, o que é vedado pelo ordenamento jurídico pá-
trio. Precedentes da Turma neste sentido: RI 2003.1052-1/0, j.
10.11.2003; RI 2004.617-3/0, j. 24.05.2004, em que fui rela-
tor. Referente ao período de março/90 a janeiro/91, a correção
monetária deve ser aplicada com base no IPC-IBGE, conforme
pacífico entendimento do Superior Tribunal de Justiça retrata-
do nos Emb. Diverg. no REsp. 53577-6. Registre-se, portanto,
que não há violação aos dispositivos de lei ordinária e nem
constitucional mencionados pelo recorrente à fl. 147, item 4.
3) Do apelo do autor. Os juros remuneratórios devem, no per-
centual estabelecido na decisão, referente a diferença da corre-
ção monetária, incidir desde o vencimento, conforme entendi-
mento retratado no REsp. 466.732/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy
Rosado de Aguiar, mencionado, inclusive, pelo mesmo.Os ju-
ros de mora devem ser computados desde a citação (31.03.2003,
fl. 27/vº) no equivalente a um por cento (1%) ao mês, em con-
formidade com o art. 406 CC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN,
conforme, também, entendimento da Turma. 4) Nesta toada,
impõe-se seja: a) negado provimento ao recurso do réu; b) dado
provimento ao apelo para o fim de incidir juros remuneratórios
desde o vencimento da correção monetária, pela diferença, no
percentual estipulado na sentença, e que os remuneratórios se-
jam contados na base de um por cento ao mês; c) condenado o
Banco recorrente a pagar custas e honorários ao Advogado do
recorrido de vinte por cento sobre o valor do débito, atualiza-
do, com base no art. 55 LJE. Proposta de voto: seja negado
provimento ao apelo do Banco réu e dado provimento ao recur-
so do autor na forma e para os fins consignados na súmula que
serve de acórdão. DECISÃO: ACORDAM os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acompanhar
o voto do Relator.

099 RECURSO.........:2004.0002617-1/0 - Ação Originária -
0000.2004365-2/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/
A.
ADVOGADO............:FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........:MARIO DOS SANTOS OLIVEIRA
MARIA JOSE TOLEDO
ADVOGADO............:THAISA CRISTINA CANTONI
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT.
RECEBIMENTO PARCIAL. RECIBO. IMPOSSIBILIDADE
DE EXTINGUIR A OBRIGAÇÃO. ENUNCIADO 19 TRU.
LIMITE DA INDENIZAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. CONTRARIEDADE

À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. ENUNCIADO 18 TRU. VA-
LOR VINCULADO AO SALÁRIO MÍNIMO. INEXISTÊNCIA
DE INCOMPATIBILIDADE. ENUNCIADO 17 TRU. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. PEDIDO ACOLHI-
DO. RECURSO. PROVIMENTO NEGADO. SUCUMBÊN-
CIA. 1) Buscam Mário dos Santos Oliveira e Maria José Tole-
do receber junto à Real Previdência e Seguros a diferença do
valor do seguro obrigatório decorrente da morte de seu filho
Tiago Tadeu Toledo Oliveira, ocorrida em 29.06.2003, em si-
nistro automobilístico, porquanto têm direito a indenização
correspondente de R$: 9.600,00 e lhes foi pago R$: 6.754,01,
remanescendo, assim, saldo de R$: 2.854,99. Pugnam, por isso,
seja a ré compelida efetuar o pagamento deste montante. O
pedido foi acolhido, fl. 67/71, recorrendo a vencida, fl. 73/81,
visando desconstituir a decisão. Contrariado o apelo, fl. 89/95,
foram os autos encaminhados a esta Turma.2) A insurgência
recursal não merece provimento. E isto porque: 2.1) O recibo
firmado pelo beneficiário não gera o efeito de liberar integral-
mente a seguradora-ré do cumprimento da obrigação, isto por-
que retrata valor inferior ao que a lei determina como devido.
Sua validade e eficácia, portanto, estão adstritas à importância
efetivamente recebida, não trazendo outra conseqüência jurídi-
ca a não ser esta, possibilitando que o interessado postule o
pagamento da diferença com base no limite legal (art. 3º, “a”,
Lei 6104 de 19.12.1974). Também é o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça: “O recibo dado pelo beneficiário do
seguro em relação à indenização pago a menor não o inibe de
reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que
lhe cabe de conformidade com a lei que rege a espécie” (REsp.
296.675/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Jr, j.
20.08.2002). No mesmo rumo: REsp. 129.182/SP, 3ª Turma, j.
15.12.97, REsp. 257.597/SP, 4ª Turma, j. 19.09.2000, REsp.
363.604/SP, 3ª Turma, j. 02.04.2002. O tema já se encontra
pacificado nesta Turma Recursal, tanto que se elaborou o Enun-
ciado 19 no sentido de que “o recibo de quitação passado pelo
beneficiário à seguradora não impede o ajuizamento de ação
para o recebimento de diferença do valor da cobertura”. 2.2)
Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados que de-
termina o limite máximo para indenização por morte em R$:
6.754,01 (seis mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais e um
centavo) está manifesta e absolutamente impossibilitada, ante
a hierarquia das normas de restringir o teto previsto na Lei 6194/
74 que é de 40 (quarenta) salários mínimos em caso de indeni-
zação por morte. A propósito do tema já proclamou o Superior
Tribunal de Justiça: “O valor de cobertura do seguro obrigató-
rio de responsabilidade civil de veículo automotor é de quaren-
ta salários mínimos, assim fixados consoante critério legal es-
pecífico, não se confundindo com índice de reajuste, e, destar-
te, incompatibilidade entre a norma especial da lei n. 6194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária” (REsp. 146.186/RJ, Rel. Min. Aldir Pas-
sarinho, Jr, j. 12.12.2001). Tal entendimento foi referendado
pela 2ª Seção do STJ, no REsp. 153.209/RS, j. 22.08.2001,
sendo relator para o Acórdão o Min. Aldir. Aqui na Turma já se
estabeleceu que “nas indenizações por morte o valor devido do
seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo
possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”
(Enunciado 18). 2.3) O art. 3º da Lei 6194/74, não foi revoga-
do por ser incompatível com a Constituição Federal, art. 5º,
inciso IV, no que diz respeito a vedação de vinculação do salá-
rio mínimo, porquanto se trata de previsão para afastar sua uti-
lização como indexador, diferentemente do que é tratado na
aludida legislação ordinária que, disciplinando situação espe-
cífica, estabelece o valor da indenização. Também este posici-
onamento é pacífico na Turma: “Não é inconstitucional a fixa-
ção da indenização do valor do seguro obrigatórios em salários
mínimos” (Enunciado 17). 2.4) Os juros de mora são devidos
no equivalente a um por cento (1%) ao mês em conformidade
com o art. 406 CC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, como tem
decido esta Turma. 3) Nesta toada, impõe-se seja negado pro-
vimento ao recurso, mantendo-se a sentença e condenando-se a
recorrente ao pagamento de custas e honorários ao Advogado
dos recorridos no equivalente a vinte por cento sobre o débito,
atualizado, com base no art. 55 LJE. Proposta de voto: seja
negado provimento ao recurso na forma e para o fim consigna-
dos na súmula que serve de acórdão (art. 46 LJE). DECISÃO:
ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

100 RECURSO.........:2004.0002626-0/0 - Ação Originária -
0000.0002001-8/5
COMARCA.............: Catanduvas
RECORRENTE..........:IRENE BOBALO DOS REIS RAMOS
MARCILIO DOS REIS RAMOS
OLGA TRZECIAK RAMOS
ADVOGADO............:LUIZ ALBERTO DOMINGUES GAL-
VAO
RECORRENTE..........: OLMIR TRES
CACIMIRA TRZECIAK BOBALO TRES
ADVOGADO............:GILBERTO NALON GONZAGA
MARCO ANTONIO PADOVANI
RECORRIDO...........:FRANCISCO ALVES DE MOURA
ADVOGADO............:ANGELA FABIANA BUENO DE SOU-
ZA PINTO
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - COMISSÃO DE CORRETAGEM
- COBRANÇA - PROVA TESTEMUNHAL E CONTAS TE-
LEFÔNICAS COMPROVANDO LIGAÇÕES PARA OS RE-
CLAMADOS - POSSIBILIDADE - PROCEDÊNCIA PARCI-
AL DA RECLAMAÇÃO - SENTENÇA MANTIDA PELOS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 46
DA LEI 9.099/95 - “SE A SENTENÇA FOR CONFIRMADA
PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, A SÚMULA DO JUL-
GAMENTO SERVIRÁ DE ACÓRDÃO” - RECURSO DES-
PROVIDO. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Ju-
ízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, condenan-
do-se as partes recorrentes vencidas, ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios em favor do patrono da
parte recorrida, estes fixados em 10% sobre o valor da conde-
nação, nos termos do art. 55, segunda parte, da Lei 9.099/95.

101 RECURSO.........:2004.0002631-2/0 - Ação Originária -
0002.0021032-1/7
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:J.S. VIEIRA ESTÚDIO FOTOGRÁFI-
CO LTDA.
ADVOGADO............:DEIVA LUCIA CANALI
RECORRENTE..........:JANOTTO E CACHEL LTDA.
ADVOGADO............:MARCELO CLEMENTE BASTOS
INTERESSADO.........:GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA. (GVT)
ADVOGADO............:MARILU FERREIRA
RECORRIDO...........:JAQUELINE SELBACH
ADVOGADO............:VICTOR ALEXANDRE BOMFIM
MARINS
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DANOS MATERIAIS E MORAIS
- CONTRATO DE USO DE IMAGEM EM PROPAGANDA -
UTILIZAÇÃO ALÉM DO PRAZO CONVENCIONADO SEM
A ANUÊNCIA DA AUTORA - DANOS CONFIGURADOS -
LEGITIMIDADE PASSIVA CONFIGURADA - SOLIDARIE-
DADE DECORRENTE DA PARTICIPAÇÃO NO CONTRA-
TO - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - SENTENÇA MANTI-
DA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - INTELIGÊNCIA
DO ART. 46 DA LEI 9.099/95 - “SE A SENTENÇA FOR CON-
FIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, A SÚMU-
LA DO JULGAMENTO SERVIRÁ DE ACÓRDÃO” - RECUR-
SO DESPROVIDO. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acor-
dam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
condenando-se as partes recorrentes vencidas ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios em favor do pa-
trono da parte recorrida, estes arbitrados em 15% (quinze por
cento) sobre o valor da condenação da causa, nos termos do
art. 55, segunda parte, da Lei 9.099/95.

102 RECURSO.........:2004.0002648-6/0 - Ação Originária -
0000.0200453-4/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
ADVOGADO............:RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES
RECORRIDO...........:JOÃO MARIA NEVES
ADVOGADO............:ANTONIO CARLOS CANTONI
THAISA CRISTINA CANTONI
XX
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT.
RECEBIMENTO PARCIAL. RECIBO. IMPOSSIBILIDADE
DE EXTINGUIR A OBRIGAÇÃO. ENUNCIADO 19 TRU.
LIMITE DA INDENIZAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. CONTRARIEDADE
À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. ENUNCIADO 18 TRU. VA-
LOR VINCULADO AO SALÁRIO MÍNIMO. INEXISTÊNCIA
DE INCOMPATIBILIDADE. ENUNCIADO 17 TRU. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DA GENITORA DO BENE-
FICIÁRIO NO POLO ATIVO. HABILITAÇÃO REQUERIDA.
PEDIDO ACOLHIDO. RECURSO. PROVIMENTO NEGA-
DO. SUCUMBÊNCIA. 1) Busca João Maria Neves receber
junto à Unibanco AIG Seguros a diferença do valor do seguro
obrigatório decorrente da morte de seu filho Douglas Roberto
Neves, ocorrida em 29.10.2003, em sinistro automobilístico,
porquanto tem direito a indenização correspondente de R$:
9.600,00 e lhe foi pago R$: 6.754,01, remanescendo, assim,
saldo de R$: 2.854,99. Pugna, por isso, seja a ré compelida
efetuar o pagamento deste valor. À fl. 33 foi emendada a inicial
para o fim de ser incluída no polo ativo Marta Neves, mãe do
“de cujus”. O pedido foi acolhido, fl. 48/51, recorrendo a ven-
cida, fl. 69/70, visando desconstituir a decisão. Contrariado o
apelo, fl. 80/87, foram os autos encaminhados a esta Turma. 2)
A insurgência recursal não merece provimento. E isto porque:
2.1) A mãe do falecido, também beneficiária, se habilitou nos
autos e postulou sua inclusão no polo ativo, fl. 33,45, o que
afasta a irregularidade inicial da omissão. 2.2) O recibo firma-
do pelo beneficiário não gera o efeito de liberar integralmente
a seguradora-ré do cumprimento da obrigação, isto porque re-
trata valor inferior ao que a lei determina como devido. Sua
validade e eficácia, portanto, estão adstritas à importância efe-
tivamente recebida, não trazendo outra conseqüência jurídica a
não ser esta, possibilitando que o interessado postule o paga-
mento da diferença com base no limite legal (art. 3º, “a”, Lei
6104 de 19.12.1974). Também é o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça: “O recibo dado pelo beneficiário do segu-
ro em relação à indenização pago a menor não o inibe de rei-
vindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe
cabe de conformidade com a lei que rege a espécie” (REsp.
296.675/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Jr, j.
20.08.2002). No mesmo rumo: REsp. 129.182/SP, 3ª Turma, j.
15.12.97, REsp. 257.597/SP, 4ª Turma, j. 19.09.2000, REsp.
363.604/SP, 3ª Turma, j. 02.04.2002. O tema já se encontra
pacificado nesta Turma Recursal, tanto que se elaborou o Enun-
ciado 19 no sentido de que “o recibo de quitação passado pelo
beneficiário à seguradora não impede o ajuizamento de ação
para o recebimento de diferença do valor da cobertura”. 2.3)
Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados que de-
termina o limite máximo para indenização por morte em R$:
6.754,01 (seis mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais e um
centavo) está manifesta e absolutamente impossibilitada, ante
a hierarquia das normas de restringir o teto previsto na Lei 6194/
74 que é de 40 (quarenta) salários mínimos em caso de indeni-
zação por morte. A propósito do tema já proclamou o Superior
Tribunal de Justiça: “O valor de cobertura do seguro obrigató-
rio de responsabilidade civil de veículo automotor é de quaren-
ta salários mínimos, assim fixados consoante critério legal es-
pecífico, não se confundindo com índice de reajuste, e, destar-
te, incompatibilidade entre a norma especial da lei n. 6194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária” (REsp. 146.186/RJ, Rel. Min. Aldir Pas-
sarinho, Jr, j. 12.12.2001). Tal entendimento foi referendado
pela 2ª Seção do STJ, no REsp. 153.209/RS, j. 22.08.2001,
sendo relator para o Acórdão o Min. Aldir. Aqui na Turma já se
estabeleceu que “nas indenizações por morte o valor devido do

seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo
possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”
(Enunciado 18). 2.4) O art. 3º da Lei 6194/74, não foi revoga-
do por ser incompatível com a Constituição Federal, art. 5º,
inciso IV, no que diz respeito a vedação de vinculação do salá-
rio mínimo, porquanto se trata de previsão para afastar sua uti-
lização como indexador, diferentemente do que é tratado na
aludida legislação ordinária que, disciplinando situação espe-
cífica, estabelece o valor da indenização. Também este posici-
onamento é pacífico na Turma: “Não é inconstitucional a fixa-
ção da indenização do valor do seguro obrigatórios em salários
mínimos” (Enunciado 17). 2.5) O débito deve ser corrigido
monetariamente desde quando ocorreu o pagamento parcial
(28.10.2003), como ressaltado na decisão, e isto porque a cor-
reção monetária não importa em aumento de capital apenas re-
compõe a perda do valor do dinheiro em face da inflação do
período. 3) Em face da habilitação da mãe do falecido, que é
beneficiária juntamente com seu esposo, determina-se a retifi-
cação do registro e autuação para que figura aquela, também,
como autora. 4) Nesta toada, impõe-se seja negado provimento
ao recurso, mantendo-se a douta sentença e condenando-se a
recorrente ao pagamento de custas e honorários ao Advogado
da parte recorrida no equivalente a vinte por cento sobre o dé-
bito, atualizado, com base no art. 55 LJE. Proposta de voto:
seja negado provimento ao recurso na forma e para o fim con-
signados na súmula que serve de acórdão (art. 46 LJE). DECI-
SÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

103 RECURSO.........:2004.0002658-7/0 - Ação Originária -
0002.0041583-6/5
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............:SILVIANI IWERSON BARONE
ALBERTO RODRIGUES ALVES
IMPETRADO...........:Juiz de Direito do 6º Juizado Especial
Civel
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CONSTITUCIONAL, CONSUMIDOR E PROCESSUAL CI-
VIL. TELEFONIA. TARIFA BÁSICA. ALEGAÇÃO DE ILE-
GALIDADE. AGÊNCIA REGULADORA. LITISCONSÓRCIO
PASSIVO NECESSÁRIO. CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA.
COMPLEXIDADE. INEXISTÊNCIA. SUSPENSÃO DA CO-
BRANÇA. TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS. AUSÊN-
CIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. MANUTENÇÃO.
1. Embora a matéria controvertida seja objeto de regulamenta-
ção pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL),
não se vislumbra interesse jurídico e econômico da autarquia
para a causa, donde a manutenção da competência da Justiça
Estadual.2. A lide não encerra matéria complexa a ponto de
afastar a competência dos Juizados Especiais.3. Presente um
dos requisitos previstos no artigo 6.º, VIII, do Código de Defe-
sa do Consumidor, é perfeitamente legal a inversão do ônus da
prova, a qual deve ser anunciada previamente.4. O pagamento
da tarifa básica por vários anos e a inequívoca capacidade fi-
nanceira da impetrante levam à falta de um dos requisitos in-
dispensáveis à concessão da tutela antecipada, ou seja, perigo
de dano irreparável.Segurança concedida parcialmente. Nessas
condições, meu voto é pela concessão parcial da segurança,
para o efeito de revogar a tutela antecipada concedida em pri-
meiro grau, mantida, porém, a competência da Justiça Estadual
e dos Juizados Especiais, bem como a inversão do ônus da
prova.Nessa conformidade:DECISÃO:Acordam os integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade, em conceder em parte a segurança,
nos termos do voto do Relator.

104 RECURSO.........:2004.0002664-0/0 - Ação Originária -
0002.0041644-1/6
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............:SILVIANI IWERSON BARONE
ALBERTO RODRIGUES ALVES
IMPETRADO...........:Juiz de Direito do 6º Juizado Especial
Civel
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CONSTITUCIONAL, CONSUMIDOR E PROCESSUAL CI-
VIL. TELEFONIA. TARIFA BÁSICA. ALEGAÇÃO DE ILE-
GALIDADE. AGÊNCIA REGULADORA. LITISCONSÓRCIO
PASSIVO NECESSÁRIO. CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA.
COMPLEXIDADE. INEXISTÊNCIA. SUSPENSÃO DA CO-
BRANÇA. TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS. AUSÊN-
CIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. MANUTENÇÃO.
1. Embora a matéria controvertida seja objeto de regulamenta-
ção pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL),
não se vislumbra interesse jurídico e econômico da autarquia
para a causa, donde a manutenção da competência da Justiça
Estadual. 2. A lide não encerra matéria complexa a ponto de
afastar a competência dos Juizados Especiais. 3. Presente um
dos requisitos previstos no artigo 6.º, VIII, do Código de Defe-
sa do Consumidor, é perfeitamente legal a inversão do ônus da
prova, a qual deve ser anunciada previamente.4. O pagamento
da tarifa básica por vários anos e a inequívoca capacidade fi-
nanceira da impetrante levam à falta de um dos requisitos in-
dispensáveis à concessão da tutela antecipada, ou seja, perigo
de dano irreparável. Segurança concedida parcialmente. Nes-
sas condições, meu voto é pela concessão parcial da segurança,
para o efeito de revogar a tutela antecipada concedida em pri-
meiro grau, mantida, porém, a competência da Justiça Estadual
e dos Juizados Especiais, bem como a inversão do ônus da
prova.Nessa conformidade: DECISÃO: Acordam os integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade, em conceder em parte a seguran-
ça, nos termos do voto do Relator.

105 RECURSO.........:2004.0002669-0/0 - Ação Originária -
0000.0200411-7/0
COMARCA.............: Cascavel
IMPETRANTE/ADVOGADO.:MARCO ANTONIO BAR-
ZOTTO
PACIENTE............:SELITA SILVATTI BARZOTTO
IMPETRADO...........:Juiz de Direito do Juizado Especial Cri-
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minal
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
HABEAS CORPUS CRIMINAL - TRANCAMENTO DE TER-
MO CIRCUNSTANCIADO DE INFRAÇÃO PENAL EM TESE
- FALTA DE JUSTA CAUSA - EXAME DA PROVA - IMPOS-
SIBILIDADE - ORDEM DENEGADA. No âmbito do Juizado
Especial Criminal, em face dos critérios que orienta o proces-
so, mormente os da oralidade e informalidade, bem como em
função do procedimento diferenciado que possui, somente após
a realização da audiência preliminar é que o juiz terá condi-
ções de tomar alguma providência, de forma que não existe
condição de determinar o trancamento do termo circunstancia-
do, pois, dependeria da análise e produção profundas de pro-
vas, o que não se admite no âmbito estreito do habeas corpus.
DECISÃO: ANTE O EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e denegar a
ordem de habeas corpus impetrada.

106 RECURSO.........:2004.0002676-5/0 - Ação Originária -
0000.0020031-3/2
COMARCA.............: Telêmaco Borba
RECORRENTE..........:LUIZ CLÁUDIO FERREIRA DE
MELO
ADVOGADO............:PEDRO TEODORO SORA
RECORRIDO...........:DEOLINDO FERNANDES DE LIMA
ADVOGADO............: JOEL DUTRA
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - REVELIA - RÉU DEVIDAMEN-
TE INTIMADO E QUE NÃO COMPARECEU A A.I.J. - ALE-
GAÇÃO EM FASE RECURSAL DE QUE O AUTOR NÃO
HAVIA COMPARECIDO PESSOALMENTE A AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO - EXTEMPORANEIDADE - É DEVER
DO RÉU COMPARECER A TODAS AS AUDIÊNCIAS,
OPORTUNIDADE EM QUE SERÃO DECIDIDOS TODOS
OS INCIDENTES (ART. 29 - LJE), SOB PENA DE REVELIA
(ART. 20 - LJE) - PROCEDÊNCIA DA RECLAMAÇÃO -
SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI 9.099/95 - “SE A
SENTENÇA FOR CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS, A SÚMULA DO JULGAMENTO SERVIRÁ DE
ACÓRDÃO” - RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO :FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, condenando-se a parte recorrente venci-
da, ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios em favor do patrono da parte recorrida, estes fixados em
10% sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 55,
segunda parte, da Lei 9.099/95.

107 RECURSO.........:2004.0002680-5/0 - Ação Originária -
0000.0002003-5/8
COMARCA.............: Cornélio Procópio
APELANTE............:LUIZ CARLOS DA SILVA
DEFENSOR DATIVO.....:SERGIO APARECIDO VICENTINI
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. DESOBEDIÊNCIA. OR-
DEM LEGAL. AUSÊNCIA. ATIPICIDADE. ART. 5º, CF. DI-
REITO DE IR, VIR E PERMANECER. ABSOLVIÇÃO. PRO-
VA. DUBIEDADE. 1. O princípio da tipicidade assegura que
não haverá crime sem lei anterior que o defina (artigo 5º, inciso
XXXIX, CF). 2. A configuração do delito previsto no artigo
330 do Código Penal exige legalidade da ordem obedecida, o
que não ocorre com determinação ao suposto agente para sair
do local ou adentrar na sua residência, pois isto viola o direito
de qualquer cidadão de ir, vir ou permanecer em locais públi-
cos em não havendo lei que o proíba. 3. De qualquer forma,
ainda que ordem dessa natureza não esteja comprovada, a di-
vergência da prova oral acarretaria, de sorte igual, a absolvição
do apelante, por força da máxima in dúbio pro reo. Apelo co-
nhecido e provido. Decisão: Acordam os integrantes da Turma
Recursal Única do Juizado Especial Criminal do Paraná, por
unanimidade, em conhecer e dar provimento ao apelo, nos ter-
mos do voto do Relator.

108 RECURSO.........:2004.0002681-7/0 - Ação Originária -
0000.0002003-1/8
COMARCA.............: Pato Branco
APELANTE............:JOSÉ BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO............:AUGUSTO RENATO PENTEADO
CARDOSO
APELADO.............:ORLANDO FERREIRA DE JESUS
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PROCESSUAL PENAL. AÇÃO PENAL PRIVADA. RECUR-
SO. PREPARO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO. ART. 806 DO CPP.
APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA NOS JUIZADOS ESPECIAIS.
RECURSO NÃO CONHECIDO. Nas ações penais privadas, é
indispensável o preparo das custas do recurso, sob pena de de-
serção. Inteligência do art. 92 da Lei 9.099/95 combinado com
o art. 806, § 2.º, do Código de Processo Penal. Recurso não
conhecido. Decisão: Acordam os integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais do Paraná, por unanimidade,
em não conhecer do recurso, nos termos do voto do relator.

109 RECURSO.........:2004.0002682-9/0 - Ação Originária -
0000.0020011-0/4
COMARCA.............: Capanema
APELANTE............:GILMAR DE ARAÚJO
ADVOGADO............:MARIA ZELI ANDREAZZA
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
APELAÇÃO. PORTE DE DROGAS (ART. 16, L. 6.368/76).
1) ILICITUDE DA PROVA. TESTEMUNHO POLICIAL COR-
ROBORADO PELAS DEMAIS PROVAS. ABSOLVIÇÃO IN-
CABÍVEL. 2) DOSIMETRIA DA PENA ADEQUADA. 1.Os
policiais que efetuaram a prisão do acusado gozam da presun-
ção de idoneidade e, por essa razão, seus testemunhos devem
ser devidamente considerados para a formação do juízo quanto
à consumação do crime e de quem seja o seu autor, principal-
mente quando tais depoimentos estão em consonância com as
demais provas dos autos, as quais, no caso concreto, mostram

ser inadmissível a absolvição do acusado. 2.A sentença deve
observar os critérios elencados no art. 59, caput, e 68, ambos
do CP. Fundamentada a decisão e, devidamente consideradas
as circunstâncias judiciais e legais, não há que se falar em ex-
cesso na fixação das penas privativa de liberdade e de multa.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO: POS-
TO ISSO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator.

110 RECURSO.........:2004.0002689-1/0 - Ação Originária -
0000.0002002-9/1
COMARCA.............: São João do Triunfo
APELANTE............:EVALDO NOVAKI GRITTEN
ADVOGADO............:LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI
APELADO.............:MARIA DO CARMO KOTESKI DOS
SANTOS
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PROCESSUAL PENAL. AÇÃO PENAL PRIVADA. RECUR-
SO. PREPARO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO. ART. 806 DO CPP.
APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA NOS JUIZADOS ESPECIAIS.
RECURSO NÃO CONHECIDO. Nas ações penais privadas, é
indispensável o preparo das custas do recurso, sob pena de de-
serção. Inteligência do art. 92 da Lei 9.099/95 combinado com
o art. 806, § 2.º, do Código de Processo Penal. Recurso não
conhecido. Nessas condições, ausente preparo das custas re-
cursais, meu voto é no sentido do recurso não ser conhecido,
porque deserto. Nessa conformidade:DECISÃO: Acordam os
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Paraná, por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos
termos do voto do relator.

111 RECURSO.........:2004.0002694-3/0 - Ação Originária -
0000.2003262-6/3
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: JOEL DIAS
ADVOGADO............:HENRIQUE ARTHUR MASS
RECORRIDO...........:COMÉRCIO DE ROUPAS FEITAS
MANSOURI LTDA
ADVOGADO............:HAMILTON CUNHA GUIMARAES
JUNIOR
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO - AUSÊNCIA DO AUTOR À
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - ALEGA-
ÇÃO DE FALTA DE INTIMAÇÃO - INOCORRÊNCIA - TEN-
DO O AUTOR E SEU ADVOGADO SE COMPROMETIDO
EM AUDIÊNCIA ANTERIOR A COMPARECEREM EM CAR-
TÓRIO PARA TOMAREM CIÊNCIA DA DATA DA A.I.J.,
NÃO PODEM ALEGAR QUE NÃO FORAM INTIMADOS -
PREVALÊNCIA DOS PRINCÍPIOS DA ORALIDADE, SIM-
PLICIDADE, INFORMALIDADE, ECONOMIA PROCESSU-
AL E CELERIDADE, QUE ORIENTAM O PROCESSO NOS
JUIZADOS ESPECIAIS - SENTENÇA MANTIDA PELOS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 46
DA LEI 9.099/95 - “SE A SENTENÇA FOR CONFIRMADA
PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, A SÚMULA DO JUL-
GAMENTO SERVIRÁ DE ACÓRDÃO” - RECURSO DES-
PROVIDO. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Ju-
ízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, condenan-
do-se o recorrente vencido ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios em favor do patrono da parte re-
corrida, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o
valor corrigido da causa, nos termos do art. 55, segunda parte,
da Lei 9.099/95, lembrando que como o recorrente é benefici-
ário da Justiça Gratuita, só estará obrigado a pagá-los desde
que possa fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da famí-
lia, conforme regra contida nos arts. 11e 12, da Lei 1.060, de
5.2.50.

112 RECURSO.........:2004.0002695-5/0 - Ação Originária -
0000.0200216-2/3
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:CLYSSE SENTER MARTINS
GENEROSO SENTER MARTINS
ADVOGADO............:GUSTAVO RODRIGUES MARTINS
RECORRIDO...........:SÉRGIO JOSÉ GAYER
CÉLIA REGINA SILVA GAYER
ADVOGADO............:GISAH SALIBA FERREIRA DA CU-
NHA
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - ACIDENTE DE VEÍCULOS -
IMPRUDÊNCIA AO CRUZAR VIA PREFERENCIAL SINA-
LIZADA - CAUSA PRIMÁRIA DO ACIDENTE - CULPA
CONFIGURADA - PROCEDÊNCIA DA RECLAMAÇÃO -
SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI 9.099/95 - “SE A
SENTENÇA FOR CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS, A SÚMULA DO JULGAMENTO SERVIRÁ DE
ACÓRDÃO” - RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO: FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, condenando-se a parte recorrente venci-
da ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios em favor do patrono da parte recorrida, estes arbitrados
em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do art. 55, segunda parte, da Lei 9.099/95.

113 RECURSO.........:2004.0002745-0/0 - Ação Originária -
0000.0200212-9/2
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............:PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
RECORRIDO...........:SALETE HAIDUK DE CAMARGO
ADVOGADO............:ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE
LUIZ PAULO WILLE
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO RESSARCITÓRIA. SEGURO OBRIGATÓRIO -
DVPAT. PROVA DE QUITAÇÃO DO PRÊMIO. DESNECES-

SIDADE. PRECEDENTES DA TURMA. SÚMULA 257 STJ.
LEI 8441/92. IRRETROATIVIDADE. INOCORRÊNCIA. DES-
VINVULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO.
ENUNCIADO 17 TRU. NÃO ACOLHIMENTO. LEGISLA-
ÇÃO ESPECIFICANDO O “QUANTUM” DEVIDO. ENUN-
CIADO 18 TRU. RECURSO NÃO PROVIDO. SUCUMBÊN-
CIA. 1) Salete Haiduk de Camargo ajuíza ação contra Itaú Se-
guros buscando receber o valor do seguro obrigatório no equi-
valente a quarenta salários mínimos em decorrência da morte
de seu esposo Dorly Fagundes de Camargo em sinistro auto-
mobilístico dia 04.06.1992. O pedido foi acolhido, fl. 96/98,
102, condenando-se a ré a pagar à autora a importância de qua-
renta salários mínimos, atualizada a partir do trânsito em julga-
do da decisão e com juros de moda desde a citação. Recorre a
vencida, fl. 104/115, buscando a reforma da sentença com re-
jeição da pretensão. Contrariado o apelo, fl. 119/128, foram os
autos encaminhados a esta Turma. 2) A insurgência recursal
não merece recepção. E isto porque: 2.1) A falta de comprova-
ção da quitação do prêmio não é motivo para recusa do paga-
mento da indenização. A propósito a Súmula 257 STJ prevê
que “a falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias
Terrestres (DVPAT) Não é motivo para a recusa do pagamento
da indenização”., Ademais, antes da criação da Lei 8441/92 já
se aceitava o pagamento da indenização sem o recolhimento do
prêmio, fugindo À lógica do razoável se desconstituir, agora,
tal procedimento, o que seria um retrocesso em detrimento da
coletividade, dado o caráter e a finalidade social do seguro
obrigatório. Neste sentido: RI 2004.1499-3/0, j. 28.06.2004;
RI 2004.695-7/0, j. 26.04.2004; RI 2004.22-5/0, j. 12.04.2004,
em que fui relator 2.2) O fato de o sinistro ter ocorrido anteri-
ormente à vigência da Lei 8441/92 não impede o pagamento da
indenização devida. E isto porque, conforme reiteradamente
esta Turma tem decidido “o entendimento que se faz no tocante
à indenização do seguro obrigatório, nos casos em que o sinis-
tro ocorreu antes da vigência da Lei nº 8441/92 é no sentido de
que a Lei anterior nº 6194/74 nos seus artigos 5º, 7º e 8º já
estabelecia a responsabilidade de qualquer seguradora ao pa-
gamento do seguro obrigatório (DPVAT)” (RI 2004.892-1, de
Maringá, Rel. Juiz Jucimar Novochadlo, j. 18.05.2004). Este
tem sido, também, o posicionamento do Superior Tribunal de
Justiça: “Civil. Seguro obrigatório. Acidente causado por veí-
culo sem seguro. Evento anterior à Lei nº 8.441/92. Irrelevân-
cia. Responsabilidade de qualquer seguradora. Precedentes.
Recurso provido. Mesmo nos acidentes ocorridos anteriormen-
te à modificação da Lei nº 6.194/74 pela Lei nº 8.441/92, a
falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terres-
tres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da in-
denização” (REsp. 503.604/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de
Figueiredo Teixeira, j. 26.06.2003). 2.3) O art. 3º da Lei 6194/
74, não foi revogado por ser incompatível com a Constituição
Federal, art. 5º, inciso IV, no que diz respeito a vedação de
vinculação do salário mínimo, porquanto se trata de previsão
para afastar sua utilização como indexador, diferentemente do
que é tratado na aludida legislação ordinária que, disciplinan-
do situação específica, estabelece o valor da indenização. Tam-
bém este é o entendimento pacífico na Turma: “Não é inconsti-
tucional a fixação da indenização do valor do seguro obrigató-
rios em salários mínimos” (Enunciado 17). 2.4) Resolução do
Conselho Nacional de Seguros Privados que determina o limite
máximo para indenização por morte em R$: 6.754,01 (seis mil,
setecentos e cinqüenta e quatro reais e um centavos), está ma-
nifesta e absolutamente impossibilitada, ante a hierarquia das
normas, de restringir o teto previsto na Lei 6194/74 que é de
quarenta (40) salários mínimos em caso de indenização por
morte. A propósito do assunto já proclamou o Superior Tribu-
nal de Justiça: “O valor de cobertura do seguro obrigatório de
responsabilidade civil de veículo automotor é de quarenta salá-
rios mínimos, assim fixados consoante critério legal específi-
co, não se confundindo com índice de reajuste, e, destarte, in-
compatibilidade entre a norma especial da lei n. 6194/74 e aque-
las que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária” (REsp. 146.186/RJ, Rel. Min. Aldir Pas-
sarinho, Jr, j. 12.12.2001). Tal decisão foi referendada pela 2ª
Seção do STJ, no REsp. 153.209/RS, j. 22.08.2001, sendo re-
lator para o Acórdão o Min. Aldir. Esta Turma Recursal Única
já estabeleceu que “nas indenizações por morte o valor devido
do seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sen-
do possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”
(Enunciado 18). 3) Nesta toada, impõe-se o não provimento do
recurso, mantendo-se a sentença e condenando-se a recorrente
ao pagamento de custas e honorários ao Advogado da recorrida
de quinze por cento sobre o débito, atualizado, com base no
art. 55 da LJE. Proposta de voto: seja negado provimento ao
recurso, mantendo-se a douta sentença e condenando-se a re-
corrente ao pagamento de custas e honorários de acordo com o
contido na súmula que serve de acórdão (art. 46 da LJE). Deci-
são: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

114 RECURSO.........:2004.0002775-3/0 - Ação Originária -
0000.0020033-6/2
COMARCA.............: Terra Boa
RECORRENTE..........:DONIZETE BERGAMASCHI
ADVOGADO............:EDUARDO MARCELO MOIA MAR-
TINS
RECORRIDO...........:LEVI JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO............:MARLI REGINA RENOSTE VIELI
JUIZ RELATOR........:DAVI PINTO DE ALMEIDA
1. A TRADIÇÃO NÃO PRESCINDE DA EXISTÊNCIA DE
NEGÓCIO VÁLIDO PARA COMPROVAR A TRANSFERÊN-
CIA DE PROPRIEDADE MÓVEL. 2. AUSÊNCIA DE PRO-
VA DO CONTRATO VERBAL. EMBARGOS IMPROCEDEN-
TES. MANUTENÇÃO DA PENHORA. Recurso conhecido e
não provido. Com base no art. 55 da Lei 9.099/95, condeno o
recorrente ao pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da causa. Decisão: ACORDAM os juízes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidades, em acompanhar o voto
do Relator.

115 RECURSO.........:2004.0002787-8/0 - Ação Originária -
0000.0020028-2/5
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........:RODONORTE CONCESSIONÁRIA
DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A
ADVOGADO............:CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER
FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
PAULO ROGERIO PONTES
RECORRIDO...........:EDVALDO DE FREITAS
ADVOGADO............:EDSON CARLOS PEREIRA
JOAO APARECIDO MIQUELIN
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MATERIAL. ACIDEN-
TE VEÍCULO. ANIMAL DE GRANDE PORTE EM RODO-
VIA. CONCESSIONÁRIA. SERVIÇO PÚBLICO. RESPON-
SABILIDADE OBJETIVA. ART. 37, § 6º, CF. CASO FOR-
TUITO, FATO DE TERCEIRO OU CULPA EXCLUSIVA DA
VÍTIMA. INOCORRÊNCIA. DEVER DE REPARAR O
DANO. RECURSO NÃO PROVIDO. SUCUMBÊNCIA RE-
CURSAL. 1) Responde a empresa concessionária que explora
e administra rodovia por danos causados aos usuários, porquanto
presta serviço público e como tal sua responsabilidade é obje-
tiva (Constituição Federal, art. 37, § 6º), somente se esquivan-
do em caso de fato fortuito, de terceiro ou culpa exclusiva da
vítima. 2) A alegação de exclusão de responsabilidade por fato
de terceiro não merece acolhimento, pois é obrigação da recor-
rente desempenhar diligência suficiente e capaz de evitar a in-
vasão da pista por animais. Entretanto, o que se apresenta pos-
sível à empresa é se voltar eventualmente em ação regressiva
contra o proprietário do animal, situação esta que não afasta
seu dever ressarcitório perante o usuário do serviço, vale dizer,
uma responsabilidade não exclui a outra. 3) A tese da imprevi-
sibilidade tampouco socorre a recorrente em face da constata-
ção de que é comum a ocorrência de situações como a noticia-
da e é dever da mesma proceder ao eficaz trabalho de preven-
ção e fiscalização quanto à segurança da pista. 4) Vencida, a
recorrente responde por custas e honorários sobre o valor, cor-
rigido, da condenação, com base no art. 55 da Lei 9099/95. 5)
Recurso conhecido e não provido. Nesta toada, proponho seja
negado provimento ao recurso de fl. 98/111, mantendo-se a douta
sentença de fl. 78/79, condenando-se a recorrente ao pagamen-
to de custas e honorários ao Advogado do recorrido no equiva-
lente a vinte por cento (20%) sobre o débito, corrigido, com
base no art. 55 da Lei 9099/95. Decisão: ACORDAM os Juízes
integrantes da Turma Recursal dos Juizados Cíveis e Criminais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acompa-
nhar o voto do Relator.

116 RECURSO.........:2004.0002792-0/0 - Ação Originária -
0000.0002003-1/8
COMARCA.............: Realeza
APELANTE............:ANTONIO MARQUETTI CERINI
DELCI NATALINO GRANDO
ADVOGADO............:NEIMAR JOSE POMPERMAIER
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. PRETENSÃO PUNITIVA.
PRESCRIÇÃO. ACUSAÇÃO. TRÂNSITO EM
JULGADO.Como a sentença transitou em julgado para a acu-
sação, está prescrita a pretensão punitiva do Estado, daí a ex-
tinção da punibilidade dos réus. Recurso conhecido e provido.
Nessas condições, o voto é pelo conhecimento e provimento do
recurso, para o fim de ser extinta a punibilidade dos apelantes
em razão da prescrição da pretensão punitiva.Nessa
conformidade:DECISÃO:Acordam os integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade, em conhecer ear provimento ao apelo.

117 RECURSO.........:2004.0002793-1/0 - Ação Originária -
0002.0022180-8/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:IMOVEIS PRESIDENTE LTDA
ADVOGADO............:ARDEMIO DORIVAL MUCKE
RECORRIDO...........:APARECIDO ANDRÉ FERNANDES
DEFENSOR PÚBLICO....:DENISE DUARTE SILVA MOREI-
RA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
RECLAMAÇÃO. CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO DE
IMÓVEL. RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRADORA
PELO RECEBIMENTO DO VALOR DO ALUGUEL E RE-
PASSE AO PROPRIETÁRIO. DISTINÇÃO ENTRE ESTE E
O CONTRATO DE LOCAÇÃO. CONDUTA CULPOSA DA-
QUELA REVELADA NO CASO EM ANÁLISE. AUSÊNCIA
DE CONTESTAÇÃO. PEDIDO ACOLHIDO. ARGUIÇÃO DE
SUSPEIÇÃO DO JUIZ LEIGO NO RECURSO. NÃO ACO-
LHIMENTO. APELO NÃO PROVIDO. SUCUMBÊNCIA. 1)
Aparecido André Fernandes formula reclamação contra Imó-
veis Presidente buscando seja o mesmo compelido a lhe pagar
dois meses de aluguel referente ao imóvel de sua propriedade
que administra, no valor de R$: 560,00 (quinhentos e sessenta
reais), corrigido. O pedido foi acolhido e a ré condenada a pa-
gar ao autor tal quantia monetariamente atualizada “desde a
data da primeira notificação válida deste juizado, ou seja,
18.10.2002, e mais juros de 0,5% ao mês, estes a contar da data
desta decisão homologada”, fl. 24/16. Recorre a vencida, fl.
24/32, argüindo a suspeição do juiz leigo, com a anulação da
decisão, ou, quando não, sua reforma para se julgar improce-
dente o pedido pois não é responsável pelo pagamento do alu-
guel postulado. Contrariado o apelo, fl. 45/50, foram os autos
encaminhados a esta Turma. 2) A insurgência recursal não me-
rece recepção. E isto porque: 2.1) O fato de a ré administrar um
imóvel que foi dado em locação ao filho do juiz leigo, figuran-
do este como fiador, não o torna suspeito, porquanto daquela
ação, conforme certidão de fl. 38, a recorrente não participou,
figurando na condição de autor, como não poderia deixar de
ser, o locador, não incidindo, pois, como afirma, a hipótese do
inciso II do art. 135 do Código de Processo Civil. Somente se
confirmaria a suspeição fosse alguma das partes neste processo
credora ou devedora do juiz, de seu cônjuge ou parente próxi-
mo. Não é o que ocorre, insubsistindo, portando, a alegada sus-
peição. 2.2) Por várias oportunidades esta Turma decidiu que
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não se confunde o contrato de administração de imóvel firma-
do com a imobiliária e o proprietário, com o de locação cele-
brado entre este e o inquilino. Somente se responsabiliza a ad-
ministradora pela falta do recolhimento do aluguel - que é obri-
gação do locatário - caso tenha assumido expressamente tal
ônus (de garantir o aluguel) ou se revele desidiosa no cumpri-
mento do contrato de prestação de serviço. O contrato de admi-
nistração foi celebrado originariamente entre o recorrido e a
Alô Imóveis Ltda., isto em 14.08.1999, conforme se verifica à
fl. 09. Em 31.03.2001 a ré encaminhou ao autor correspondên-
cia, fl. 17, informando que, a partir do dia 1º, passara a admi-
nistrar o imóvel em parceria com a Alô Imóveis, destacando
com “o método de pagamento do aluguel para V.Sa. permane-
cerá o mesmo daquele adotado pela Alô Imóveis” (sic). Não
pode a recorrente alegar, por isso, que o documento de fl. 9
(que é justamente o contrato de administração firmado entre o
autor e a Alô Imóveis, e onde estão consignadas as obrigações
da administradora) nenhum efeito produz à sua pessoa porque
não o firmou. Ora! Ao assumir a administração do bem, apenas
comunicando o fato ao locador, responde pela integralidade do
contrato celebrado, pois não lhe é lícito apenas tirar somente
eventuais proveitos pecuniários de tal relação e arredar as obr
igações decorrentes do pacto.Duas observações se revelam im-
portantes no presente caso. A primeira diz respeito a ausência
de contestação o que importa em aceitação dos fatos alegados
pelo autor como verdadeiros. A segunda se refere ao fato, con-
signado na sentença e não impugnado, de ter a ré celebrado
acordo com o locatário, em decorrência da inadimplência de
quatro meses de aluguel, e antecipado ao autor esses valores, o
qual não foi cumprido, com a não quitação, ainda, de mais ou-
tros dois meses, ampliando-se, assim, a mora, tendo o inquili-
no abandonado o imóvel e persistido o prejuízo. Frente a au-
sência de pagamento dos alugueres caberia à ré, em face das
obrigações assumidas conforme documento de fl. 9, promover
as medidas necessárias para o resguardo do direito do locador,
e não simplesmente conceder prazo ao inquilino para o adim-
plemento dos alugueres em atraso sem qualquer garantia. Hou-
ve, pois, desídia no cumprimento do contrato de administração
por parte da imobiliária, não podendo o proprietário contratan-
te ser prejudicado. Ademais, ao firmar acordo com o inquilino,
assumiu por ele a obrigação de quitar os alugueres, tanto que,
mesmo sem que tivesse aquele pago os valores devidos os ante-
cipou ao autor, numa demonstração inequívoca de “garantia”
do aluguel. 3) Nesta toada, impõe-se o não provimento do re-
curso com manutenção da sentença e condenação da ré ao pa-
gamento de custas e honorários ao Advogado do recorrido no
equivalente a vinte por cento o  débito, atualizado, com base
no art. 55 LJE. Proposta de voto: seja negado provimento ao
recurso, mantendo-se a douta sentença e condenando-se a re-
corrente ao pagamento de custas e honorários de acordo com o
contido na súmula que serve de acórdão (art. 46 da LJE). Deci-
são: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

118 RECURSO.........:2004.0002795-5/0 - Ação Originária -
0000.0000200-4/4
COMARCA.............: Colorado
RECORRENTE..........:CAOA - SEGUROS DO BRASIL S.A.
ADVOGADO............:ADRIANO FERNANDES FERREIRA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........:CLEUZA APARECIDA DELGADO
OLIVEIRA
ADVOGADO............:ADRIANA APARECIDA MARTINEZ
CARINA MARINI
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT.
RECEBIMENTO PARCIAL. RECIBO. IMPOSSIBILIDADE
DE EXTINGUIR A OBRIGAÇÃO. ENUNCIADO 19 TRU.
LIMITE DA INDENIZAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. CONTRARIEDADE
À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. ENUNCIADO 18 TRU. VA-
LOR VINCULADO AO SALÁRIO MÍNIMO. INEXISTÊNCIA
DE INCOMPATIBILIDADE. ENUNCIADO 17 TRU. PEDI-
DO ACOLHIDO. RECURSO. NÃO PROVIMENTO. SUCUM-
BÊNCIA. 1) Busca Cleusa Aparecida Delgado Oliveira rece-
ber junto à Caoa Seguros do Brasil a diferença do valor do
seguro obrigatório decorrente da morte de seu marido Sidiney
de Oliveira, ocorrida em 19.10.2002, em sinistro automobilís-
tico, porquanto tem direito a indenização correspondente a 40
salários mínimos, à época R$: 8.000,00, e recebeu R$: 6.754,01,
remanescendo, assim, saldo de R$ 1.245,99. Pugna, por isso,
seja a ré compelida efetuar o pagamento deste valor. O pedido
foi acolhido, fl. 86/93, recorrendo a vencida, fl. 98/110 visan-
do desconstituir a decisão. Contrariado o apelo, fl. 116/125,
foram os autos encaminhados a esta Turma. 2) A insurgência
recursal não merece provimento. E isto porque: 2.1) O recibo
firmado pela beneficiária não gera o efeito de liberar integral-
mente a seguradora-ré do cumprimento da obrigação, isto por-
que retrata valor inferior ao que a lei determina como devido.
Sua validade e eficácia, portanto, estão adstritas à importância
efetivamente recebida, não trazendo outra conseqüência jurídi-
ca a não ser esta, possibilitando que o interessado postule o
pagamento da diferença com base no limite legal (art. 3º, “a”,
Lei 6104 de 19.12.1974). Também é o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça: “O recibo dado pelo beneficiário do
seguro em relação à indenização pago a menor não o inibe de
reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que
lhe cabe de conformidade com a lei que rege a espécie” (REsp.
296.675/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Jr, j.
20.08.2002). No mesmo rumo: REsp. 129.182/SP, 3ª Turma, j.
15.12.97, REsp. 257.597/SP, 4ª Turma, j. 19.09.2000, REsp.
363.604/SP, 3ª Turma, j. 02.04.2002. O tema já se encontra
pacificado nesta Turma Recursal, tanto que se elaborou o Enun-
ciado 19 no sentido de que “o recibo de quitação passado pelo
beneficiário à seguradora não impede o ajuizamento de ação
para o recebimento de diferença do valor da cobertura”. 2.2)
Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados que de-
termina o limite máximo para indenização por morte em R$:
6.754,01 (seis mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais e um
centavo) está manifesta e absolutamente impossibilitada, ante
a hierarquia das normas de restringir o teto previsto na Lei 6194/

74 que é de 40 (quarenta) salários mínimos em caso de indeni-
zação por morte. A propósito do tema já proclamou o Superior
Tribunal de Justiça: “O valor de cobertura do seguro obrigató-
rio de responsabilidade civil de veículo automotor é de quaren-
ta salários mínimos, assim fixados consoante critério legal es-
pecífico, não se confundindo com índice de reajuste, e, destar-
te, incompatibilidade entre a norma especial da lei n. 6194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária” (REsp. 146.186/RJ, Rel. Min. Aldir Pas-
sarinho, Jr, j. 12.12.2001). Tal entendimento foi referendado
pela 2ª Seção do STJ, no REsp. 153.209/RS, j. 22.08.2001,
sendo relator para o Acórdão o Min. Aldir. Aqui na Turma já se
estabeleceu que “nas indenizações por morte o valor devido do
seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo
possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”
(Enunciado 18). 2.3) O art. 3º da Lei 6194/74, não foi revoga-
do por ser incompatível com a Constituição Federal, art. 5º,
inciso IV, no que diz respeito a vedação de vinculação do salá-
rio mínimo, porquanto se trata de previsão para afastar sua uti-
lização como indexador, diferentemente do que é tratado na
aludida legislação ordinária que, disciplinando situação espe-
cífica, estabelece o valor da indenização. Também este posici-
onamento é pacífico na Turma: “Não é inconstitucional a fixa-
ção da indenização do valor do seguro obrigatórios em salários
mínimos” (Enunciado 17). 3) Nesta toada, impõe-se seja nega-
do provimento ao recurso, mantendo-se a douta sentença e con-
denando-se a recorrente ao pagamento de custas e honorários
ao Advogado do recorrido no equivalente a vinte por cento so-
bre o valor do débito, atualizado, em conformidade  com o art.
55 LJE. Proposta de voto: seja negado provimento ao apelo na
forma consignada na súmula que serve de acórdão (art. 46 LJE).
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

119 RECURSO.........:2004.0002842-5/0 - Ação Originária -
0000.0020006-4/2
COMARCA.............: Guarapuava
RECORRENTE..........:ELIANA DE FÁTIMA PIRES
ADVOGADO............:LIGIA MARY BISCHOF
RECORRIDO...........:MARCOS HAUAGGE DE OLIVEIRA
ADVOGADO............:MARCOS SUNG IL JO
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
RECLAMAÇÃO. EMPRÉSTIMO DE CHEQUES PARA SE-
REM UTILIZADOS JUNTO A FORNECEDORES COMO
PRÉ-DATADOS. PROMESSA DE DEVOLUÇÃO ANTES DO
RESGATE. NÃO CUMPRIMENTO. CHEQUES COMPENSA-
DOS. PREJUÍZO PECUNIÁRIO DA AUTORA. AUSÊNCIA
DE CONTESTAÇÃO. REVELIA. EFEITO JURÍDICO. SEN-
TENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO POR
AUSÊNCIA DE PROVA DO FATO. RECURSO. PROVIMEN-
TO. 1) Formula Eliana de Fátima reclamação contra Marcos
Hauagge no sentido de que este seja compelido a lhe pagar a
quantia de R$: 1.909,70 (um mil, novecentos e nove reais e
setenta centavos) decorrente a empréstimo de cheques de sua
conta corrente a fim de serem utilizados junto aos fornecedores
daquele como pré-datados, na promessa de que, antes da com-
pensação, os resgataria, o que não ocorreu. Na primeira audi-
ência o réu compareceu com seu Advogado, sem apresentar
contestação, foi considerado revel e o pedido acolhido, fl. 13/
14. Recorreu, fl. 16/20, e obteve a anulação do processo, fl. 38/
40. Designada audiência de instrução, fl. 58, com regular inti-
mação do réu, fl. 62, e de seu Advogado, fl. 60/vº., não compa-
recerem e nem justificaram ausência, fl. 64.
A decisão de fl. 65/67, homologada, fl. 68, julgou improceden-
te o pedido porque a autora não comprovou o fato alegado.
Recorre a vencida, fl. 69/78, pugnando pela reforma da senten-
ça e o acolhimento de sua pretensão por conta da revelia. Con-
trariado o apelo, fl. 94/96, foram os autos encaminhados a esta
Turma. 2) O fato constitutivo do direito da autora deve ser tido
como incontroverso em face da ausência de contestação do réu.
O efeito da revelia é justamente este, ou seja, ter como verda-
deira a situação fática deduzida pela parte autora, decorrendo
daí a conseqüência jurídica correspondente. A falta de contra-
riedade pelo réu é presunção que milita em favor do autor. E
esta presunção, que decorre de lei, inexistindo elementos obje-
tivos nos autos que levem a concluir de forma diversa, obriga o
juiz. A par de não ter apresentado resistência formal ao pedido,
o réu, nas duas oportunidade em que se manifestou (à fl. 17/20
quando do recurso, e à fl. 94/96 quando da contrariedade), dei-
xou de negar o empréstimo dos cheques, aduzindo, apenas que
a autora não comprovou o fato. Ocorre, no entanto, como visto,
que o fato constitutivo do direito da autora se revela presente
por conta da não contrariedade do pedido coadjuvada pela au-
sência de negação do empréstimo. Tal constatação é, juridica-
mente, suficiente para se recepcionar a pretensão deduzida. 3)
Nesta toada, impõe seja dado provimento ao recurso para o fim
de, desconstituindo a sentença, julgar procedente o pedido for-
mulado por Eliana de Fátima Pires contra Marcos Hauagge de
Oliveira, condenando este a pagar aquela R$: 1.909,70 (um
mil, novecentos e nove reais e setenta centavos), atualizado
monetariamente pelo INPC desde junho/2000, com juros de 1%
(um por cento) ao mês a contar da citação (25.09.2000). Pro-
posta de voto: seja dado provimento ao recurso na forma e para
o fim consignados na súmula que serve de acórdão. Decisão:
ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

120 RECURSO.........:2004.0002854-0/0 - Ação Originária -
0000.0020045-7/7
COMARCA.............: Jacarezinho
IMPETRANTE/ADVOGADO.:FABIANA DE OLIVEIRA
PASCOAL
PACIENTE............: AILTON PETRI
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ATO SUPOSTA-
MENTE ILEGAL. REVOGAÇÃO. PERDA DE OBJETO. PE-
DIDO PREJUDICADO. A revogação do ato que supostamente
importaria em constrangimento ilegal do paciente torna preju-
dicado o pedido de habeas corpus. Decisão: Acordam os inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade, em julgar prejudicado o

presente pedido de habeas corpus.

121 RECURSO.........:2004.0002857-5/0 - Ação Originária -
0000.0020026-4/7
COMARCA.............: Cianorte
RECORRENTE..........:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO............:ADRIANO KAZUO GOTO
HAMILTON JOSE OLIVEIRA
RECORRIDO...........:ANGELINA APARECIDA VIGNOLI
JURANDYR HARUO HAYASHI
MAURO APARECIDO BODEZAN
NELSON DESTEFANO
ADVOGADO............:EDIMARA SOARES DE SOUZA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. CONCESSIONÁRIA. ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA. PROVIMENTO. A concessionária de energia
elétrica, por ser mera arrecadadora da taxa de iluminação pú-
blica, não tem legitimidade para figurar no pólo passivo da ação
em que se visa a restituição de eventuais valores pagos indevi-
damente à guisa daquele tributo.Recurso conhecido e provido.
Do exposto, meu voto é no sentido de se conhecer e dar provi-
mento ao recurso, para o fim de extinguir o processo sem julga-
mento do mérito, em razão da flagrante ilegitimidade passiva
da recorrente. Sem custas e honorários. Nessa conformidade:
DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do Paraná, por unani-
midade, em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos
do voto do Relator.

122 RECURSO.........:2004.0002863-9/0 - Ação Originária -
0000.0020026-6/8
COMARCA.............: Cianorte
RECORRENTE..........:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO............:ADRIANO KAZUO GOTO
HAMILTON JOSE OLIVEIRA
RECORRIDO...........:WAGNER HIDEKI HAYASHI
ADVOGADO............:EDIMARA SOARES DE SOUZA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA COPEL.
SENTENÇA DESCONSTITUIDA. EXTINÇÃO DO PROCES-
SO. RECURSO PROVIDO. 1) Trata-se de ação onde WAG-
NER HIDEKI HAYASHI busca seja a COPEL condenada a res-
tituir os valores que recolheu quando do pagamento da fatura
de energia elétrica referente a taxa de iluminação pública, por-
quanto indevida esta. O pedido foi acolhido, fl. 113/118, con-
denando-se a ré a pagar ao autor R$: 6.261,00, com juros a
contar da citação, bem assim a cancelar a cobrança da taxa.
Recorre a vendida, fl. 124/146, sustentando que é parte ilegíti-
ma e que por isso o processo deve ser extinto, além da incom-
petência do juizado e do descabimento da repetição pretendi-
da. Contrariado o apelo, fl. 157/162, foram os autos encami-
nhados a esta Turma. 2) Já está pacificado entendimento juris-
prudencial no sentido de que a COPEL não é parte legítima
para responder ação de repetição de indébito referente a taxa
de iluminação pública, isto porque não institui o tributo, o que
é realizado pelo Município, agindo apenas como órgão arreca-
dador. A conseqüência disso é que toda e qualquer discussão
que se pretenda estabelecer em relação a instituição de tal tri-
buto e principalmente a sua efetiva cobrança, se feita de ma-
neira ilegal ou abusiva, somente tem pertinência e cabimento
se for dirigida contra o ente público que o criou e o qual, direta
ou indiretamente, dele se beneficia. O Superior Tribunal de
Justiça já decidiu: “Processual civil. Taxa de iluminação públi-
ca. Ilegitimidade das concessionárias de energia elétrica. Pre-
cedentes. 1. Esta Corte já pacificou entendimento no sentido
de que as concessionárias de energia elétrica, por serem meras
arrecadadoras do tributo, não possuem legitimidade para figu-
rar nas ações de repetição de indébito da taxa de iluminação
pública. 2. Precedentes da Corte. 3. Recurso especial provido”
(REsp. 469.886/MA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.02.2003).
Esta Turma Recursal também assim entende: “Tributário. Taxa
de iluminação pública. Repetição de indébito. Concessionária.
Ilegitimidade passiva manifesta. Recurso não provido. A con-
cessionária de energia elétrica, por ser mera arrecadadora da
taxa de iluminação pública, não tem legitimidade para figurar
no pólo passivo da ação em que se visa a restituição de eventu-
ais valores pagos indevidamente à guisa daquele tributo. Re-
curso conhecido e não provido” (RI 2003.713-0, Rel. Juiz Vi-
tor Roberto Silva, j. 06.10.2003). 3) Nesta toada, impõe-se seja
dado provimento ao recurso para o fim de, desconstituindo a
douta sentença, reconhecer a ilegitimidade passiva da COPEL
e decretar a extinção do processo sem julgamento de mérito.
Proposta de voto: seja dado provimento ao recurso na forma e
para os fins consignados na súmula que serve de acórdão. De-
cisão: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

123 RECURSO.........:2004.0002874-1/0 - Ação Originária -
0000.0002003-7/7
COMARCA.............: Terra Rica
RECORRENTE..........:BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............:VLADIMIR CASTRO JORDAO
RECORRIDO...........: ALCINO DIAS
ADVOGADO............:PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
MARILEIDI MARCHI MORAES
WANDERSON LAGO VAZ
JAIR GERALDO PINEZE
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNETA DE POUPANÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA MESES DE JUNHO/87 (PLANO
BRESSER, 26,06%) E JANEIRO/89 (PLANO VERÃO,
42,72%) E REMUNERAÇÃO DE MARÇO/90 A JANEIRO/
91 COM BASE NO IPC-IBGE. CARÊNCIA DE AÇÃO. IM-
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. FALTA DE IN-
TERESSE DE AGIR. NÃO CONSTATAÇÃO. ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA. INOCORRÊNCIA. ENUNCIADO 20. INÉPCIA
DA INICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO LIQUIDO E CERTO.
NÃO VERIFICAÇÃO. PRESCRIÇÃO. AFASTAMENTO.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO. JUROS DE
MORA. PEDIDO ACOLHIDO. RECURSO. PARCIAL PRO-
VIMENTO. SUCUMBÊNCIA. 1) Alcino Dias ajuíza ação con-
tra o Banco do Brasil S.A., buscando receber a diferença da
correção monetária em sua caderneta de poupança referente
aos meses de junho/87 e janeiro/89, em percentuais de 26,6% e
42,72%, respectivamente, bem assim remuneração de março/
90 a janeiro/91 com base no IPC-IBGE. O pedido foi acolhido,
fl. 61/65, e a ré condenada a pagar aos autores “as diferenças
de correção monetária devidas pelos índices mencionados na
fundamentação acima sobre os saldos informados pelo reque-
rente nos períodos descritos na inicial, acrescidos dos juros
contratuais: 0,5% sobre as diferenças contratuais”. Ainda, foi
determinado que “a partir de 12.01.2003, a atualização mone-
tária dos saldos encontrados até então se deve dar por índices
oficiais (art. 389 do CC 2002) e os juros legais moratórios (de-
vidos a partir da citação). A partir daí devem ser aplicados pela
taxa em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à
Fazenda Nacional (atualmente, SELIC), nos termos do art. 406
do novo Código Civil”. Interpõe a vencida recurso, fl. 79/94,
visando a reforma da sentença, o qual foi contrariado, fl. 99/
112, com o encaminhamento dos autos a esta Turma. 2) A in-
surgência recursal merece recepção apenas quanto ao percen-
tual de juros, conforme seguinte fundamentação: 2.1) O pedido
não é juridicamente impossível porque não há nenhuma restri-
ção no ordenamento no sentido de se postular o recebimento de
diferença de correção monetária em contas de poupança em
face de lançamento a menor feito pela Instituição. Se devida ou
não a restituição é matéria que diz respeito ao mérito. 2.2) Não
falta ao autor interesse processual. Este está revelado na neces-
sidade e utilidade do provimento invocado. A própria resistên-
cia ao pedido deduzida pela ré demonstra isso. A alegação de
que existe ação civil pública reconhecendo o direito aqui plei-
teado não tem o condão de estancar o processo por ausência de
interesse, pois não obriga o autor a adotá-la e nem retira do
mesmo o direito à ação individual constitucionalmente assegu-
rado. 2.3) Os Bancos depositários têm legitimidade passiva para
as ações de cobrança de diferenças de rendimentos das cader-
netas de poupanças, referentes aos períodos de instituições dos
denominados Planos Bresser e Verão (Enunciado 20 desta Tur-
ma). 2.4) Prescreve em vinte anos o prazo para a ação visando
a recuperação de diferenças no cômputo da correção monetária
decorrente de aplicação em caderneta de poupança. Preceden-
tes da Turma: RI 2003.1052-1/0, j. 13.11.2003; RI 2004.617-3/
0, j. 14.05.2004; RI 2004.1193-2/0, j. 31.05.2004; RI
2004.1762-8/0, j. 30.08.2004; RI 2004.171-8/0, j. 29.03.2004,
em que fui relator. 2.5) É devida a complementação da corre-
ção monetária referente ao mês de junho/87 no percentual indi-
cado pelo autor. A propósito do tema o Superior Tribunal de
Justiça já proclamou: “Econômico. Caderneta de poupança.
Correção monetária. Critério. IPC de junho de 1987 (26,06%).
Plano Bresser. I. O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em
definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção mo-
netária para efeito de atualização e cadernetas de poupanças
iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigên-
cia da Resolução n. 1.338/87-BANCEN, aplica-se IPC relativo
àquele mês em 26,06%. Precedentes. II. Agravo regimental
desprovido” (AgREsp. 585.045/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir
Passarinho Jr, j. 20.04.2004). Este também é o entendimento
desta Turma: RI 2004.617-3/0, j. 24.05.2005; RI 2004.1643-8/
0, j. 30.08.2004, por mim relatados, dentre outros. 2.6) Em
janeiro/89 o titular de conta poupança faz jus ao recebimento
de correção monetária de 42,75%. Assim vem decidindo a Tur-
ma: RI 2003.1052-1/0, j. 10.11.2003; RI 2004.1762-8/0, j.
30.08.2004, em que fui relator, em consonância, inclusive, com
a orientação do Superior Tribunal de Justiça retratada no REsp.
195.684/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Monteiro: “Segundo
assentou a Eg. Corte Especial, o índice corretivo de janeiro/89
é de 42,72% (REsp. nº 43.055-0/SP)”. 2.7) O poupador tem
direito adquirido quanto ao critério que será utilizado para cor-
reção no respectivo período, até a atualização subseqüente, o
que é estipulado quando da celebração do contrato não poden-
do o Banco deixar de observá-lo sob pena de violar as regras
do pacto, o que é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio.
Precedentes da Turma neste sentido: RI 2003.1052-1/0, j.
10.11.2003; RI 2004.617-3/0, j. 24.05.2004, em que fui rela-
tor. 2.8) Referente ao período de março/90 a janeiro/91, a cor-
reção monetária deve ser aplicada com base no IPC-IBGE, con-
forme pacífico entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
ressaltado na inicial, nos Emb. Diverg. no REsp. 53577-6. 2.9)
O pedido deduzido não é ilíquido ou incerto. A pretensão é
clara no sentido de se obter a remuneração da caderneta de
poupança da qual o autor é titular pelos índices e percentuais
indicados, bastando a aplicação direta dos mesmos sobre os
valores então recebidos. Tanto é assim que foram apresentadas
memórias de cálculo a respeito, fl. 12/16, não impugnadas. 2.10)
Quanto a correção monetária e os juros de mora sobre o débito,
deve ser considerado o seguinte: o índice a ser adotado para
aquela é o INPC que melhor atende sua finalidade e vem sendo
utilizado como indexador por esta Turma; como não há nos
autos registro da citação os juros de mora devem ser computa-
dos desde 11.09.2003 (data da audiência inaugural) no equiva-
lente a um por cento (1%) ao mês, em conformidade com o art.
406 CC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, conforme, também, en-
tendimento da Turma. 3) Nesta toada, impõe-se parcial provi-
mento do recurso apenas para o fim de determinar que os juros
sejam computados na forma do item 2.10, observando-se que o
indexador para a correção monetária é o INPC, mantendo-se,
quanto ao mais, a decisão, e condenando-se a recorrente, por-
que vencida em sua pretensão de direito material, na integrali-
dade, ao pagamento de custas e honorários ao Advogado do
recorrido de quinze por cento sobre o valor do débito, atualiza-
do, com base no art. 55 LJE. Proposta de voto: seja dado parci-
al provimento ao recurso na forma e para os fins consignados
na súmula que serve de acórdão. Decisão: ACORDAM os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
acompanhar o voto do Relator.

124 RECURSO.........:2004.0002894-3/0 - Ação Originária -
0000.0020042-4/2
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:HSBC SEGUROS BRASIL S/A
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ADVOGADO............:ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT
RECORRIDO...........:SEBASTIANA SIMÃO DA SILVA
ADVOGADO............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT.
RECEBIMENTO PARCIAL. RECIBO. IMPOSSIBILIDADE
DE EXTINGUIR A OBRIGAÇÃO. ENUNCIADO 19 TRU.
LIMITE DA INDENIZAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. CONTRARIEDADE
À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. ENUNCIADO 18 TRU. VA-
LOR VINCULADO AO SALÁRIO MÍNIMO. INEXISTÊNCIA
DE INCOMPATIBILIDADE. ENUNCIADO 17 TRU. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PEDIDO ACOLHIDO. RECUR-
SO. PROVIMENTO NEGADO. SUCUMBÊNCIA. 1) Busca
Sebastiana Simão da Silva receber junto à HSBC Seguros Bra-
sil a diferença do valor do seguro obrigatório decorrente da
morte de seu filho Advaldo Gonçalves dos Santos, ocorrida em
23.12.1989, em sinistro automobilístico, porquanto tem direito
a indenização correspondente a 40 salários mínimos e lhe foi
pago o equivalente a 10,52, remanescendo, assim, saldo de 29,48
salários mínimos. Pugna, por isso, seja a ré compelida efetuar
o pagamento deste valor. O pedido foi acolhido, fl. 83/88, re-
correndo a vencida, fl. 90/98, visando desconstituir a decisão.
Contrariado o apelo, fl. 103/104, foram os autos encaminhados
a esta Turma. 2) A insurgência recursal não merece provimen-
to. E isto porque: 2.1) O recibo firmado pelo beneficiário não
gera o efeito de liberar integralmente a seguradora-ré do cum-
primento da obrigação, isto porque retrata valor inferior ao que
a lei determina como devido. Sua validade e eficácia, portanto,
estão adstritas à importância efetivamente recebida, não tra-
zendo outra conseqüência jurídica a não ser esta, possibilitan-
do que o interessado postule o pagamento da diferença com
base no limite legal (art. 3º, “a”, Lei 6104 de 19.12.1974). Tam-
bém é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: “O
recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indeniza-
ção pago a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a dife-
rença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade
com a lei que rege a espécie” (REsp. 296.675/SP, 4ª Turma,
Rel. Min. Aldir Passarinho Jr, j. 20.08.2002). No mesmo rumo:
REsp. 129.182/SP, 3ª Turma, j. 15.12.97, REsp. 257.597/SP, 4ª
Turma, j. 19.09.2000, REsp. 363.604/SP, 3ª Turma, j.
02.04.2002. O tema já se encontra pacificado nesta Turma Re-
cursal, tanto que se elaborou o Enunciado 19 no sentido de que
“o recibo de quitação passado pelo beneficiário à seguradora
não impede o ajuizamento de ação para o recebimento de dife-
rença do valor da cobertura”. 2.2) Resolução do Conselho Na-
cional de Seguros Privados que determina o limite máximo para
indenização por morte em R$: 6.754,01 (seis mil, setecentos e
cinqüenta e quatro reais e um centavo) está manifesta e absolu-
tamente impossibilitada, ante a hierarquia das normas de res-
tringir o teto previsto na Lei 6194/74 que é de 40 (quarenta)
salários mínimos em caso de indenização por morte. A propósi-
to do tema já proclamou o Superior Tribunal de Justiça: “O
valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade
civil de veículo automotor é de quarenta salários mínimos, as-
sim fixados consoante critério legal específico, não se confun-
dindo com índice de reajuste, e, destarte, incompatibilidade
entre a norma especial da lei n. 6194/74 e aquelas que vedam o
uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetária”
(REsp. 146.186/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho, Jr, j.
12.12.2001). Tal entendimento foi referendado pela 2ª Seção
do STJ, no REsp. 153.209/RS, j. 22.08.2001, sendo relator para
o Acórdão o Min. Aldir. Aqui na Turma já se estabeleceu que
“nas indenizações por morte o valor devido do seguro obriga-
tório é de quarenta salários mínimos, não sendo possível modi-
ficá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP” (Enunciado 18).
2.3) O art. 3º da Lei 6194/74, o art. 1º da Lei 6205/75 e ainda a
Lei 6423/77 não foram revogados por serem incompatíveis com
a Constituição Federal, art. 5º, inciso IV, no que diz respeito a
vedação de vinculação do salário mínimo, porquanto se trata
de previsão para afastar sua utilização como indexador, dife-
rentemente do que é tratado na aludida legislação ordinária que,
disciplinando situação específica, estabelece o valor da indeni-
zação. Também este posicionamento é pacífico na Turma: “Não
é inconstitucional a fixação da indenização do valor do seguro
obrigatórios em salários mínimos” (Enunciado 17). 2.4) A con-
denação foi ao equivalente a 29,48 salários mínimos vigente à
época do fato (dezembro/89). Correta, portanto, a determina-
ção de que a correção monetária seja computada a partir do
pagamento a menor (janeiro/90). Isto porque a correção mone-
tária não importa em aumento de capital apenas recompõe a
perda do valor do dinheiro em face da inflação do período. 2.5)
Os juros de mora são devidos no equivalente a um por cento
(1%) ao mês em conformidade com o art. 406 CC c.c. o art.
161, § 1º, do CTN, como tem decido esta Turma. 3) Nesta toa-
da, impõe-se seja negado provimento ao recurso, mantendo-se
a douta sentença e condenando-se a recorrente ao pagamento
de custas e honorários ao Advogado da recorrida no equivalen-
te a vinte por cento sobre o débito, atualizado, com base no art.
55 LJE. Proposta de voto: seja negado provimento ao recurso
na forma e para o fim consignados na súmula que serve de
acórdão (art. 46 LJE). DECISÃO: ACORDAM os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível e Crimi-
nal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acom-
panhar o voto do Relator.

125 RECURSO.........:2004.0002906-9/0 - Ação Originária -
0000.0002004-3/4
COMARCA.............:São Miguel do Iguaçu
RECORRENTE..........:ADILSON LUIZ DA SILVA
ADVOGADO............:JOSE OLINTO NERCOLINI
RECORRIDO...........:DORVALINO MORO
ADVOGADO............:CESAR AUGUSTO SCHOMMER
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO MATERIAL. SINISTRO
AUTOMOBILÍSTICO. APRESENTAÇÃO DE CONTESTA-
ÇÃO NA AUDIÊNCIA INAUGURAL. DESIGNAÇÃO DE
AUDIÊNCIA INSTRUTÓRIA. AUSÊNCIA DO RÉ E DE SEU
ADVOGADO. REVELIA DECRETADA. AFASTAMENTO.
ENUNCIADO 11 DA TRU. RECURSO PROVIDO. 1) Trata-
se de pedido de indenização por dano material decorrente de

sinistro automobilístico promovido por Dorvalino contra Adil-
son. Na audiência inaugural não foi possível conciliação. O
Advogado do réu apresentou contestação. Como havia necessi-
dade de prova oral se designou data para tanto. Nessa ocasião
não compareceu o réu nem seu Advogado. Foi, então, decreta-
da a revelia e acolhido o pedido do autor. 2) O fato de o réu não
ter comparecido na audiência de instrução não importa na de-
cretação de sua revelia e a procedência da pretensão do autor,
porquanto já tinha apresentado contestação escrita na audiên-
cia inaugural, quando, afastada a possibilidade de conciliação,
determinou-se a produção de prova oral. Aplicável no caso o
Enunciado 11 desta Turma no sentido de que “não caracteriza a
revelia quando o réu, não comparecendo na audiência, apre-
senta contestação válida ou se faz representar por advogado ou
preposto com poderes de transigir”. Deveria ter sido realizada
a audiência instrutória com análise do conteúdo da defesa e o
julgamento do mérito, acolhendo-se ou não o pedido. Não se
poderia, como se fez, desconsiderar a contestação, inclusive se
consignando no termo de que não teria sido apresentada, quan-
do o foi, e simplesmente recepcionar na integralidade a preten-
são sem qualquer fundamentação fática e jurídica a respeito da
culpabilidade no evento danoso. 3) Nesta toada, impõe-se seja
dado provimento ao recurso afastar a revelia do réu, anular o
processo desde a audiência de instrução, fl. 20, inclusive, a fim
de outra ser realizada com a colheita da prova oral deferida e
análise do mérito da controvérsia. Proposta de voto: seja dado
provimento ao recurso para o fim consignado na súmula que
serve de acórdão. DECISÃO: ACORDAM os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por maioria de votos, em acompanhar o voto
do Relator, vencido o juiz DAVI PINTO DE ALMEIDA.

126 RECURSO.........:2004.0002913-4/0 - Ação Originária -
0000.0020041-8/7
COMARCA.............: Rolândia
RECORRENTE..........:ELIETE ALENCAR
ADVOGADO............:NICIO ANTONIO DA SILVEIRA
RECORRIDO...........:ANTONIO EDUARDO MAZUCATTO
ADVOGADO............:RICARDO FRANCA ROVERI
IRIS SORAIA INEZ
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. PROVA TESTEMU-
NHAL. NULIDADE. IRRELEVÂNCIA. COLISÃO TRASEI-
RA. PRESUNÇÃO DE CULPA NÃO AFASTADA. 1.É irrele-
vante para a espécie eventual imprestabilidade da prova teste-
munhal, haja vista ser presumida a culpa do condutor que coli-
de na traseira do veículo que segue à sua frente.2. Essa pre-
sunção somente é elidida em caso de prova adequada em senti-
do contrário, circunstância inexistente nos autos, onde, ao con-
trário, as circunstâncias convergem de modo inequívoco a ca-
racterizar a imprudência da requerida. Recurso conhecido e não-
provido. Do exposto, meu voto é no sentido de conhecer e ne-
gar provimento ao recurso, ficando a recorrente responsável
pelas custas processuais e honorários advocatícios, estes fixa-
dos em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. Nessa
conformidade: DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator.

127 RECURSO.........:2004.0002915-8/0 - Ação Originária -
0000.0020037-3/1
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........:SEGURADORA INTER BRAZIL S/A
ADVOGADO............:ADRIANO FERNANDES FERREIRA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........:DENISE APARECIDA GODOY GAR-
CIA
ADVOGADO............:RUBENS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT.
RECEBIMENTO PARCIAL. RECIBO. IMPOSSIBILIDADE
DE EXTINGUIR A OBRIGAÇÃO. ENUNCIADO 19 TRU.
LIMITE DA INDENIZAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. CONTRARIEDADE
À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. ENUNCIADO 18 TRU. VA-
LOR VINCULADO AO SALÁRIO MÍNIMO. INEXISTÊNCIA
DE INCOMPATIBILIDADE. ENUNCIADO 17 TRU. PEDI-
DO ACOLHIDO. RECURSO. NÃO PROVIMENTO. SUCUM-
BÊNCIA. 1) Busca Denise Aparecida Godoy Garcia receber
junto à Interbrazil Seguradora a diferença do valor do seguro
obrigatório decorrente da morte de seu filho Ernesto Godoy
Garcia, ocorrida em 30.09.2002, em sinistro automobilístico,
porquanto tem direito a indenização correspondente a 40 salá-
rios mínimos e lhe foi pago o equivalente a 33,77, remanescen-
do, assim, saldo de 6,23 salários mínimos. Pugna, por isso, seja
a ré compelida efetuar o pagamento deste montante. O pedido
foi acolhido, fl. 58/61 e 63, recorrendo a vencida, fl. 72/82,
visando desconstituir a decisão. Contrariado o apelo, fl. 90/94,
foram os autos encaminhados a esta Turma. 2) A insurgência
recursal não merece provimento. E isto porque: 2.1) O recibo
firmado pelo beneficiário não gera o efeito de liberar integral-
mente a seguradora-ré do cumprimento da obrigação, isto por-
que retrata valor inferior ao que a lei determina como devido.
Sua validade e eficácia, portanto, estão adstritas à importância
efetivamente recebida, não trazendo outra conseqüência jurídi-
ca a não ser esta, possibilitando que o interessado postule o
pagamento da diferença com base no limite legal (art. 3º, “a”,
Lei 6104 de 19.12.1974). Também é o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça: “O recibo dado pelo beneficiário do
seguro em relação à indenização pago a menor não o inibe de
reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que
lhe cabe de conformidade com a lei que rege a espécie” (REsp.
296.675/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Jr, j.
20.08.2002). No mesmo rumo: REsp. 129.182/SP, 3ª Turma, j.
15.12.97, REsp. 257.597/SP, 4ª Turma, j. 19.09.2000, REsp.
363.604/SP, 3ª Turma, j. 02.04.2002. O tema já se encontra
pacificado nesta Turma Recursal, tanto que se elaborou o Enun-
ciado 19 no sentido de que “o recibo de quitação passado pelo
beneficiário à seguradora não impede o ajuizamento de ação
para o recebimento de diferença do valor da cobertura”. 2.2)
Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados que de-

termina o limite máximo para indenização por morte em R$:
6.754,01 (seis mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais e um
centavo) está manifesta e absolutamente impossibilitada, ante
a hierarquia das normas de restringir o teto previsto na Lei 6194/
74 que é de 40 (quarenta) salários mínimos em caso de indeni-
zação por morte. A propósito do tema já proclamou o Superior
Tribunal de Justiça: “O valor de cobertura do seguro obrigató-
rio de responsabilidade civil de veículo automotor é de quaren-
ta salários mínimos, assim fixados consoante critério legal es-
pecífico, não se confundindo com índice de reajuste, e, destar-
te, incompatibilidade entre a norma especial da lei n. 6194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária” (REsp. 146.186/RJ, Rel. Min. Aldir Pas-
sarinho, Jr, j. 12.12.2001). Tal entendimento foi referendado
pela 2ª Seção do STJ, no REsp. 153.209/RS, j. 22.08.2001,
sendo relator para o Acórdão o Min. Aldir. Aqui na Turma já se
estabeleceu que “nas indenizações por morte o valor devido do
seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo
possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”
(Enunciado 18). 2.3) O art. 3º da Lei 6194/74 não foi revogado
por ser incompatível com a Constituição Federal, art. 5º, inciso
IV, no que diz respeito a vedação de vinculação do salário mí-
nimo, porquanto se trata de previsão para afastar sua utilização
como indexador, diferentemente do que é tratado na aludida
legislação ordinária que, disciplinando situação específica, es-
tabelece o valor da indenização. Também este posicionamento
é pacífico na Turma: “Não é inconstitucional a fixação da inde-
nização do valor do seguro obrigatórios em salários mínimos”
(Enunciado 17). 3) Nesta toada, impõe-se seja negado provi-
mento ao recurso, mantendo-se a douta sentença e condenan-
do-se a recorrente ao pagamento de custas e honorários ao Ad-
vogado da recorrida no equivalente a vinte por cento sobre o
valor do débito, atualizado, em conformidade com ao art. 55
LJE. Proposta de voto: seja negado provimento ao apelo na
forma consignada na súmula que serve de acórdão (art. 46 LJE).
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

128 RECURSO.........:2004.0002916-0/0 - Ação Originária -
0000.0020036-9/7
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........:HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADVOGADO............:ADRIANO FERNANDES FERREIRA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........:MARIA VITALINA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO............:RUBENS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT.
RECEBIMENTO PARCIAL. RECIBO. IMPOSSIBILIDADE
DE EXTINGUIR A OBRIGAÇÃO. ENUNCIADO 19 TRU.
LIMITE DA INDENIZAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. CONTRARIEDADE
À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. ENUNCIADO 18 TRU. VA-
LOR VINCULADO AO SALÁRIO MÍNIMO. INEXISTÊNCIA
DE INCOMPATIBILIDADE. ENUNCIADO 17 TRU. PEDI-
DO ACOLHIDO. RECURSO. NÃO PROVIMENTO. SUCUM-
BÊNCIA. 1) Busca Maria Vitalina da Conceição receber junto
à HSBC Seguros a diferença do valor do seguro obrigatório
decorrente da morte de seu filho Ademir da Conceição, ocorri-
da em 24.11.1999, em sinistro automobilístico, porquanto tem
direito a indenização correspondente a 40 salários mínimos e
lhe foi pago o equivalente a 37,36, remanescendo, assim, saldo
de 2,48 salários mínimos. Pugna, por isso, seja a ré compelida
efetuar o pagamento deste montante. O pedido foi acolhido, fl.
59/63 e 65, recorrendo a vencida, fl. 73/87, visando desconsti-
tuir a decisão. Contrariado o apelo, fl. 97/101, foram os autos
encaminhados a esta Turma. 2) A insurgência recursal não me-
rece provimento. E isto porque: 2.1) O recibo firmado pelo
beneficiário não gera o efeito de liberar integralmente a segu-
radora-ré do cumprimento da obrigação, isto porque retrata valor
inferior ao que a lei determina como devido. Sua validade e
eficácia, portanto, estão adstritas à importância efetivamente
recebida, não trazendo outra conseqüência jurídica a não ser
esta, possibilitando que o interessado postule o pagamento da
diferença com base no limite legal (art. 3º, “a”, Lei 6104 de
19.12.1974). Também é o posicionamento do Superior Tribu-
nal de Justiça: “O recibo dado pelo beneficiário do seguro em
relação à indenização pago a menor não o inibe de reivindicar,
em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de
conformidade com a lei que rege a espécie” (REsp. 296.675/
SP, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Jr, j. 20.08.2002). No
mesmo rumo: REsp. 129.182/SP, 3ª Turma, j. 15.12.97, REsp.
257.597/SP, 4ª Turma, j. 19.09.2000, REsp. 363.604/SP, 3ª
Turma, j. 02.04.2002. O tema já se encontra pacificado nesta
Turma Recursal, tanto que se elaborou o Enunciado 19 no sen-
tido de que “o recibo de quitação passado pelo beneficiário à
seguradora não impede o ajuizamento de ação para o recebi-
mento de diferença do valor da cobertura”. 2.2) Resolução do
Conselho Nacional de Seguros Privados que determina o limite
máximo para indenização por morte em R$: 6.754,01 (seis mil,
setecentos e cinqüenta e quatro reais e um centavo) está mani-
festa e absolutamente impossibilitada, ante a hierarquia das
normas de restringir o teto previsto na Lei 6194/74 que é de 40
(quarenta) salários mínimos em caso de indenização por morte.
A propósito do tema já proclamou o Superior Tribunal de Justi-
ça: “O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabi-
lidade civil de veículo automotor é de quarenta salários míni-
mos, assim fixados consoante critério legal específico, não se
confundindo com índice de reajuste, e, destarte, incompatibili-
dade entre a norma especial da lei n. 6194/74 e aquelas que
vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de correção
monetária” (REsp. 146.186/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho, Jr,
j. 12.12.2001). Tal entendimento foi referendado pela 2ª Seção
do STJ, no REsp. 153.209/RS, j. 22.08.2001, sendo relator para
o Acórdão o Min. Aldir. Aqui na Turma já se estabeleceu que
“nas indenizações por morte o valor devido do seguro obriga-
tório é de quarenta salários mínimos, não sendo possível modi-
ficá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP” (Enunciado 18).
2.3) O art. 3º da Lei 6194/74 não foi revogado por ser incom-
patível com a Constituição Federal, art. 5º, inciso IV, no que
diz respeito a vedação de vinculação do salário mínimo, por-

quanto se trata de previsão para afastar sua utilização como
indexador, diferentemente do que é tratado na aludida legisla-
ção ordinária que, disciplinando situação específica, estabele-
ce o valor da indenização. Também este posicionamento é pa-
cífico na Turma: “Não é inconstitucional a fixação da indeni-
zação do valor do seguro obrigatórios em salários mínimos”
(Enunciado 17). 3) Nesta toada, impõe-se seja negado provi-
mento ao recurso, mantendo-se a douta sentença e condenan-
do-se a recorrente ao pagamento de custas e honorários ao Ad-
vogado da recorrida no equivalente a vinte por cento sobre o
valor do débito, atualizado, em conformidade com ao art. 55
LJE. Proposta de voto: seja negado provimento ao apelo na
forma consignada na súmula que serve de acórdão (art. 46 LJE).
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

129 RECURSO.........:2004.0002922-3/0 - Ação Originária -
0000.0200311-4/8
COMARCA.............: Rolândia
RECORRENTE..........:ABN AMRO REAL ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A
ADVOGADO............:SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA
RECORRIDO...........:LUIZ CARLOS GEORG
ADVOGADO............:RENATA DE SOUSA ARAUJO
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. RESTITUIÇÃO DO BEM. DEVOLUÇÃO
DO VRG. CABIMENTO. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. 1) A
restituição do bem objeto do arrendamento mercantil à institui-
ção arrendante, admite a devolução do valor residual garantido
pago antecipadamente. 2) A recorrente, vencida, deve pagar
custas e honorários. 3) Recurso conhecido e não provido. Nes-
ta toada, impõe-se o não provimento do recurso, mantendo-se a
douta sentença e condenando-se a recorrente ao pagamento de
custas e honorários ao Advogado do recorrido no equivalente a
quinze por cento sobre o valor do débito, atualizado, com base
no art. 55 LJE. DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes
da Turma Recursal dos Juizados Cíveis e Criminais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em acompanhar o voto
do Relator.

130 RECURSO.........:2004.0002927-2/0 - Ação Originária -
0000.0020043-4/7
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........:CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............:ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
ADRIANO FERNANDES FERREIRA
RECORRIDO...........:MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
FERREIRA
ADVOGADO............:RUBENS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT.
RECEBIMENTO PARCIAL. RECIBO. IMPOSSIBILIDADE
DE EXTINGUIR A OBRIGAÇÃO. ENUNCIADO 19 TRU.
LIMITE DA INDENIZAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. CONTRARIEDADE
À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. ENUNCIADO 18 TRU. VA-
LOR VINCULADO AO SALÁRIO MÍNIMO. INEXISTÊNCIA
DE INCOMPATIBILIDADE. ENUNCIADO 17 TRU. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PEDIDO ACOLHIDO. RECUR-
SO. PARCIAL PROVIMENTO SOMENTE PARA ALTERAR
O INÍCIO DE INCIDÊNCIA DA ATUALIZAÇÃO DO DÉBI-
TO. SUCUMBÊNCIA. 1) Busca Maria Aparecida de Oliveira
Ferreira receber junto à Centauro Seguradora a diferença do
valor do seguro obrigatório decorrente da morte de seu esposo
José da Silva Ferreira, ocorrida em 24.03.2004, em sinistro
automobilístico, porquanto tem direito a indenização corres-
pondente a 40 salários mínimos e lhe foi pago o equivalente a
28,14, remanescendo, assim, saldo de 11,86 salários mínimos.
Pugna, por isso, seja a ré compelida efetuar o pagamento deste
montante. O pedido foi acolhido, fl. 43/47 e 49, recorrendo a
vencida, fl. 54/65, visando desconstituir a decisão.Contrariado
o apelo, fl. 70/74, foram os autos encaminhados a esta Turma.
2) A insurgência recursal merece provimento parcial. E isto
porque: 2.1) O recibo firmado pelo beneficiário não gera o efeito
de liberar integralmente a seguradora-ré do cumprimento da
obrigação, isto porque retrata valor inferior ao que a lei deter-
mina como devido. Sua validade e eficácia, portanto, estão ads-
tritas à importância efetivamente recebida, não trazendo outra
conseqüência jurídica a não ser esta, possibilitando que o inte-
ressado postule o pagamento da diferença com base no limite
legal (art. 3º, “a”, Lei 6104 de 19.12.1974). Também é o posi-
cionamento do Superior Tribunal de Justiça: “O recibo dado
pelo beneficiário do seguro em relação à indenização pago a
menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em rela-
ção ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que
rege a espécie” (REsp. 296.675/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir
Passarinho Jr, j. 20.08.2002). No mesmo rumo: REsp. 129.182/
SP, 3ª Turma, j. 15.12.97, REsp. 257.597/SP, 4ª Turma, j.
19.09.2000, REsp. 363.604/SP, 3ª Turma, j. 02.04.2002. O tema
já se encontra pacificado nesta Turma Recursal, tanto que se
elaborou o Enunciado 19 no sentido de que “o recibo de quita-
ção passado pelo beneficiário à seguradora não impede o ajui-
zamento de ação para o recebimento de diferença do valor da
cobertura”. 2.2) Resolução do Conselho Nacional de Seguros
Privados que determina o limite máximo para indenização por
morte em R$: 6.754,01 (seis mil, setecentos e cinqüenta e qua-
tro reais e um centavo) está manifesta e absolutamente impos-
sibilitada, ante a hierarquia das normas de restringir o teto pre-
visto na Lei 6194/74 que é de 40 (quarenta) salários mínimos
em caso de indenização por morte. A propósito do tema já pro-
clamou o Superior Tribunal de Justiça: “O valor de cobertura
do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo au-
tomotor é de quarenta salários mínimos, assim fixados conso-
ante critério legal específico, não se confundindo com índice
de reajuste, e, destarte, incompatibilidade entre a norma espe-
cial da lei n. 6194/74 e aquelas que vedam o uso do salário
mínimo como parâmetro de correção monetária” (REsp.
146.186/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho, Jr, j. 12.12.2001). Tal
entendimento foi referendado pela 2ª Seção do STJ, no REsp.
153.209/RS, j. 22.08.2001, sendo relator para o Acórdão o Min.



2ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/2004 7979797979

Aldir. Aqui na Turma já se estabeleceu que “nas indenizações
por morte o valor devido do seguro obrigatório é de quarenta
salários mínimos, não sendo possível modificá-lo por Resolu-
ção do CNSP e/ou SUSEP” (Enunciado 18). 2.3) O art. 3º da
Lei 6194/74, não foi revogado por ser incompatível com a Cons-
tituição Federal, art. 5º, inciso IV, no que diz respeito a veda-
ção de vinculação do salário mínimo, porquanto se trata de pre-
visão para afastar sua utilização como indexador, diferentemente
do que é tratado na aludida legislação ordinária que, discipli-
nando situação específica, estabelece o valor da indenização.
Também este posicionamento é pacífico na Turma: “Não é in-
constitucional a fixação da indenização do valor do seguro obri-
gatórios em salários mínimos” (Enunciado 17). 2.4) Sendo fi-
xada a condenação com base no salário mínimo atual, como se
fez, já se está corrigido o débito nesse momento. Assim, a dívi-
da deve ser atualizada daí em diante. 2.5) Tratando-se de obri-
gação contratual se deve entender em mora a seguradora-ré a
partir do momento da citação, porquanto foi a partir dessa data
que tomou ciência da pretensão desenvolvida pela requerente,
aplicável, assim, a regra do parágrafo único do art. 397 do Có-
digo Civil. Precedentes da Turma: RI 2004.229-8, Rel. Juiz Vitor
Roberto Silva, j. 24.05.2004; RI 2004.1402/0, j. 21.06.2004;
RI 2004.1447-5/0, j. 28.06.2004; RI 2004.717-3/0, j.
26.04.2004, em que fui relator. 3) Nesta toada, impõe-se seja
dado parcial provimento ao recurso tão somente para que a
correção monetária ocorra a partir da data da sentença, man-
tendo-se, nos demais termos, a decisão, e condenando-se a re-
corrente ao pagamento de custas e honorários ao Advogado da
recorrido no equivalente a vinte por cento sobre o valor do dé-
bito, atualizado, porquanto vencida em sua pretensão de direi-
to material por inteiro, obtendo apenas a alteração do início da
atualização monetária. Proposta de voto: seja dado parcial pro-
vimento ao apelo na forma e para o fim consignados na súmula
que serve de acórdão (art. 46 LJE). DECISÃO: ACORDAM os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível
e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
acompanhar o voto do Relator.

131 RECURSO.........:2004.0002932-4/0 - Ação Originária -
0000.0020037-0/5
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........:SEGURADORA INTER BRAZIL S/A
ADVOGADO............:RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
ADRIANO FERNANDES FERREIRA
RECORRIDO...........:ZULEICA BALABUCH OLIVEIRA
ADVOGADO............:RUBENS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO.
PRÊMIO. QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. CO-
BRANÇA. POSSIBILIDADE. CARÊNCIA DE AÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO. VALOR. PREVALÊNCIA
DA LEI. SALÁRIO MÍNIMO. VINCULAÇÃO. NÃO OCOR-
RÊNCIA. VALIDADE. JUROS. PERCENTUAL. SUCUM-
BÊNCIA. ADEQUAÇÃO. 1.Eventual quitação sem ressalva de
pagamento parcial de indenização advinda de seguro obrigató-
rio não impede a cobrança do saldo remanescente (enunciado
n.º 19 da TRU). Preliminar de carência de ação rejeitada. 2.O
valor da indenização é aquele previsto na lei, não se sujeitando
a reduções e/ou regras definidas em norma de hierarquia inferi-
or (enunciado n.º 18) 3.A quantificação da indenização em sa-
lários mínimos não é inconstitucional e nem ilegal, porquanto
se trata do próprio valor da cobertura e não de critério para a
sua correção (enunciado n.º 17). 4.Os juros moratórios inci-
dem à razão de 1% (um por cento) ao mês. Inteligência do arti-
go 406 do Código Civil e artigo 161, § 1.º, do Código Tributá-
rio Nacional. 5.É indevida a condenação aos ônus da sucum-
bência em primeiro grau de jurisdição, razão pela qual fica ex-
cluída essa parte da sentença, inclusive a inexplicável conde-
nação da recorrida ao pagamento das custas processuais. 6.
Sem embargo, a improcedência do recurso quanto ao mérito
leva à condenação da recorrente, nessa instância, ao pagamen-
to de custas e honorários advocatícios. Recurso conhecido e
não provido. Do exposto, meu voto é no sentido de se conhecer
e negar provimento ao recurso, ficando a recorrente condenada
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) do valor corrigi-
do da condenação, excluídas as verbas de sucumbência fixadas
na sentença. Nessa conformidade: DECISÃO Acordam os inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso, com exclusão da sucumbência estabeleci-
da em primeiro grau, nos termos do voto do Relator.

132 RECURSO.........:2004.0002935-0/0 - Ação Originária -
0000.0002004-9/0
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........:SEGURADORA INTER BRAZIL S/A
ADVOGADO............:MICHELE PATRICIA ROVARIS
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........:DEJANIRA SILVA PEREIRA
ADVOGADO............:RUBENS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO.
PRÊMIO. QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. CO-
BRANÇA. POSSIBILIDADE. CARÊNCIA DE AÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO. VALOR. PREVALÊNCIA
DA LEI. SALÁRIO MÍNIMO. VINCULAÇÃO. NÃO OCOR-
RÊNCIA. VALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO
INICIAL. 1.Eventual quitação sem ressalva de pagamento par-
cial de indenização advinda de seguro obrigatório não impede
a cobrança do saldo remanescente (enunciado n.º 19 da TRU).
Preliminar de carência de ação rejeitada. 2.O valor da indeni-
zação é aquele previsto na lei, não se sujeitando a reduções e/
ou regras definidas em norma de hierarquia inferior (enuncia-
do n.º 18) 3. A quantificação da indenização em salários míni-
mos não é inconstitucional e nem ilegal, porquanto se trata do
próprio valor da cobertura e não de critério para a sua correção
(enunciado n.º 17).
4. A correção monetária incide a partir do efetivo
prejuízo.Recurso conhecido e não provido. Do exposto, meu
voto é no sentido de se conhecer e negar provimento ao recur-

so, ficando a recorrente condenada ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento) do valor corrigido da condenação. Nessa
conformidade:DECISÃO:Acordam os integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator.

133 RECURSO.........:2004.0002937-3/0 - Ação Originária -
0000.0200306-9/6
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........:SULINA SEGURADORA S/A.
ADVOGADO............:ADRIANO FERNANDES FERREIRA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........: TRAJANO PAIANO
CÂNDIA DOS SANTOS PAIANO
ADVOGADO............:RUBENS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT.
RECEBIMENTO PARCIAL. RECIBO. IMPOSSIBILIDADE
DE EXTINGUIR A OBRIGAÇÃO. ENUNCIADO 19 TRU.
LIMITE DA INDENIZAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. CONTRARIEDADE
À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. ENUNCIADO 18 TRU. VA-
LOR VINCULADO AO SALÁRIO MÍNIMO. INEXISTÊNCIA
DE INCOMPATIBILIDADE. ENUNCIADO 17 TRU. PEDI-
DO ACOLHIDO. RECURSO. NÃO PROVIMENTO. SUCUM-
BÊNCIA. 1) Buscam Trajano e Cândida Paiano receber junto à
Sulina Seguradora a diferença do valor do seguro obrigatório
decorrente da morte de sua filha Marcilene dos Santos Paiano,
ocorrida em 17.09.2002, em sinistro automobilístico, porquan-
to têm direito a indenização correspondente a 40 salários míni-
mos e lhes foi pago o equivalente a 33,77, remanescendo, as-
sim, saldo de 6,33 salários mínimos. Pugnam, por isso, seja a
ré compelida efetuar o pagamento deste montante. O pedido
foi acolhido, fl. 52/55, 57, recorrendo a vencida, fl. 69/76, vi-
sando desconstituir a decisão. Contrariado o apelo, fl. 83/87,
foram os autos encaminhados a esta Turma. 2) A insurgência
recursal não merece provimento. E isto porque: 2.1) O recibo
firmado pelo beneficiário não gera o efeito de liberar integral-
mente a seguradora-ré do cumprimento da obrigação, isto por-
que retrata valor inferior ao que a lei determina como devido.
Sua validade e eficácia, portanto, estão adstritas à importância
efetivamente recebida, não trazendo outra conseqüência jurídi-
ca a não ser esta, possibilitando que o interessado postule o
pagamento da diferença com base no limite legal (art. 3º, “a”,
Lei 6104 de 19.12.1974). Também é o posicionamento do Su-
perior Tribunal de Justiça: “O recibo dado pelo beneficiário do
seguro em relação à indenização pago a menor não o inibe de
reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que
lhe cabe de conformidade com a lei que rege a espécie” (REsp.
296.675/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Jr, j.
20.08.2002). No mesmo rumo: REsp. 129.182/SP, 3ª Turma, j.
15.12.97, REsp. 257.597/SP, 4ª Turma, j. 19.09.2000, REsp.
363.604/SP, 3ª Turma, j. 02.04.2002. O tema já se encontra
pacificado nesta Turma Recursal, tanto que se elaborou o Enun-
ciado 19 no sentido de que “o recibo de quitação passado pelo
beneficiário à seguradora não impede o ajuizamento de ação
para o recebimento de diferença do valor da cobertura”. 2.2)
Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados que de-
termina o limite máximo para indenização por morte em R$:
6.754,01 (seis mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais e um
centavo) está manifesta e absolutamente impossibilitada, ante
a hierarquia das normas de restringir o teto previsto na Lei 6194/
74 que é de 40 (quarenta) salários mínimos em caso de indeni-
zação por morte. A propósito do tema já proclamou o Superior
Tribunal de Justiça: “O valor de cobertura do seguro obrigató-
rio de responsabilidade civil de veículo automotor é de quaren-
ta salários mínimos, assim fixados consoante critério legal es-
pecífico, não se confundindo com índice de reajuste, e, destar-
te, incompatibilidade entre a norma especial da lei n. 6194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária” (REsp. 146.186/RJ, Rel. Min. Aldir Pas-
sarinho, Jr, j. 12.12.2001). Tal entendimento foi referendado
pela 2ª Seção do STJ, no REsp. 153.209/RS, j. 22.08.2001,
sendo relator para o Acórdão o Min. Aldir. Aqui na Turma já se
estabeleceu que “nas indenizações por morte o valor devido do
seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo
possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”
(Enunciado 18). 2.3) O art. 3º da Lei 6194/74, não foi revoga-
do por ser incompatível com a Constituição Federal, art. 5º,
inciso IV, no que diz respeito a vedação de vinculação do salá-
rio mínimo, porquanto se trata de previsão para afastar sua uti-
lização como indexador, diferentemente do que é tratado na
aludida legislação ordinária que, disciplinando situação espe-
cífica, estabelece o valor da indenização. Também este posici-
onamento é pacífico na Turma: “Não é inconstitucional a fixa-
ção da indenização do valor do seguro obrigatórios em salários
mínimos” (Enunciado 17). 3) Nesta toada, impõe-se seja nega-
do provimento ao recurso, mantendo-se a douta sentença e con-
denando-se a recorrente ao pagamento de custas e honorários
ao Advogado do recorrido no equivalente a vinte por cento so-
bre o valor do débito, atualizado, em conformidade com ao art.
55 LJE. Proposta de voto: seja negado provimento ao apelo na
forma consignada na súmula que serve de acórdão (art. 46 LJE).
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

134 RECURSO.........:2004.0002956-3/0 - Ação Originária -
0000.0002004-7/5
COMARCA.............: Ipiranga
RECORRENTE..........:NELSON ODILO LANGE
ADVOGADO............:ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER
RAFAEL URIZZI CERVI
RECORRIDO...........:JEAN HELENA BLUM
ADVOGADO............:GORGON NOBREGA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DESPEJO. AR-
RENDAMENTO RURAL. COMPETÊNCIA. JUIZADOS ES-
PECIAIS. DESOCUPAÇÃO. PRAZO. 1.Por disposição legal

expressa, os Juizados Especiais Cíveis têm competência para
julgar todas as causas sujeitas ao rito sumário, dentre as quais
se inserem aquelas relativas a arrendamento de imóvel rural. 2.
A ausência de especificação do valor do bem não pode prejudi-
car a autora, seja porque formulou o pedido sem assistência de
advogado, seja porque sequer o recorrente se dignou a explici-
tá-lo. 3. Tendo em conta a destinação do imóvel, acolhe-se o
pedido de dilação de prazo para a desocupação voluntária, a
ser contado, todavia, da data da sentença. Recurso conhecido e
parcialmente provido. Nessas condições, meu voto é no senti-
do de se conhecer e dar provimento parcial ao recurso, ou seja,
apenas para acolher o pedido de dilação de prazo para desocu-
pação do imóvel para 90 (noventa) dias, contados, todavia, da
sentença. A recorrente arcará com o pagamento das custas pro-
cessuais. Sem honorários, tendo em conta a ausência de res-
posta ao recurso. Nessa conformidade: DECISÃO: Acordam
os integrantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial
Cível do Paraná, por unanimidade, em conhecer e dar provi-
mento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator.

135 RECURSO.........:2004.0002979-0/0 - Ação Originária -
0000.0200328-4/6
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADVOGADO............:CAROLINA DE FREITAS BARBOSA
DOMIT
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........:ALDILENE DIAS BERNARDINO
EDIVAL BERNARDINO
ADVOGADO............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - DVPAT.
PROVA DE QUITAÇÃO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE.
PRECEDENTES DA TURMA. SÚMULA 257 STJ. LEI 8441/
92. IRRETROATIVIDADE. INOCORRÊNCIA. DESVINVU-
LAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. ENUN-
CIADO 17 TRU. NÃO ACOLHIMENTO. LEGISLAÇÃO ES-
PECIFICANDO O “QUANTUM” DEVIDO. ENUNCIADO 18
TRU. RECURSO. NÃO PROVIMENTO. SUCUMBÊNCIA. 1)
Aldilene e Edival Bernardino ajuízam ação contra HSBC Se-
guros Brasil buscando receber o valor do seguro obrigatório no
equivalente a quarenta salários mínimos em decorrência da
morte de sua filha Aline Dias Bernardino em sinistro automo-
bilístico dia 04.11.1986. O pedido foi acolhido, fl. 113/118,
condenando-se a ré a pagar aos autores a importância de R$:
10.400,00, atualizada monetariamente e com juros de mora de
meio por cento ao mês a partir da publicação da sentença. Re-
corre a seguradora-ré, fl. 120/142, buscando a reforma da sen-
tença com rejeição da pretensão. Contrariado o apelo, fl. 148/
149, foram os autos encaminhados a esta Turma. 2) A insurgên-
cia recursal não merece recepção. E isto porque: 2.1) A falta de
comprovação da quitação do prêmio não é motivo para recusa
do pagamento da indenização. A propósito a Súmula 257 STJ
prevê que “a falta de pagamento do prêmio do seguro obrigató-
rio de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de
Vias Terrestres (DVPAT) Não é motivo para a recusa do paga-
mento da indenização”. Ademais, antes da criação da Lei 8441/
92 já se aceitava o pagamento da indenização sem o recolhi-
mento do prêmio, fugindo à lógica do razoável se desconstituir,
agora, tal procedimento, o que seria um retrocesso em detri-
mento da coletividade, dado o caráter e a finalidade social do
seguro obrigatório. Neste sentido: RI 2004.1499-3/0, j.
28.06.2004; RI 2004.695-7/0, j. 26.04.2004; RI 2004.22-5/0, j.
12.04.2004, em que fui relator, dentre outros. 2.2) O fato de o
sinistro ter ocorrido anteriormente à vigência da Lei 8441/92
não impede o pagamento da indenização devida. E isto porque,
conforme reiteradamente esta Turma tem decidido “o entendi-
mento que se faz no tocante à indenização do seguro obrigató-
rio, nos casos em que o sinistro ocorreu antes da vigência da
Lei nº 8441/92 é no sentido de que a Lei anterior nº 6194/74
nos seus artigos 5º, 7º e 8º já estabelecia a responsabilidade de
qualquer seguradora ao pagamento do seguro obrigatório
(DPVAT)” (RI 2004.892-1, de Maringá, Rel. Juiz Jucimar No-
vochadlo, j. 18.05.2004). Este tem sido, também, o posiciona-
mento do Superior Tribunal de Justiça: “Civil. Seguro obriga-
tório. Acidente causado por veículo sem seguro. Evento anteri-
or à Lei nº 8.441/92. Irrelevância. Responsabilidade de qual-
quer seguradora. Precedentes. Recurso provido. Mesmo nos
acidentes ocorridos anteriormente à modificação da Lei nº 6.194/
74 pela Lei nº 8.441/92, a falta de pagamento do prêmio do
seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a
recusa do pagamento da indenização” (REsp. 503.604/SP, 4ª
Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 26.06.2003).
2.3) Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados que
determina o limite máximo para indenização por morte em R$:
6.754,01 (seis mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais e um
centavos), está manifesta e absolutamente impossibilitada, ante
a hierarquia das normas, de restringir o teto previsto na Lei
6194/74 que é de quarenta (40) salários mínimos em caso de
indenização por morte. A propósito do assunto já proclamou o
Superior Tribunal de Justiça: “O valor de cobertura do seguro
obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor é de
quarenta salários mínimos, assim fixados consoante critério legal
específico, não se confundindo com índice de reajuste, e, des-
tarte, incompatibilidade entre a norma especial da lei n. 6194/
74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâme-
tro de correção monetária” (REsp. 146.186/RJ, Rel. Min. Aldir
Passarinho, Jr, j. 12.12.2001). Tal decisão foi referendada pela
2ª Seção do STJ, no REsp. 153.209/RS, j. 22.08.2001, sendo
relator para o Acórdão o Min. Aldir. Esta Turma Recursal Úni-
ca já estabeleceu que “nas indenizações por morte o valor devi-
do do seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não
sendo possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SU-
SEP” (Enunciado 18). 2.4) O art. 3º da Lei 6194/74, não é in-
compatível com as Leis 6205/75, 6423/77 e nem com a Consti-
tuição Federal, art. 5º, IV. E isto porque ao vedarem a vincula-
ção do salário mínimo o fazem como forma de indexador, dife-
rentemente do que é tratado naquela legislação ordinária que,

disciplinando situação específica, estabelece o valor da indeni-
zação. Pacífico este posicionamento na Turma: “Não é incons-
titucional a fixação da indenização do valor do seguro obriga-
tório em salários mínimos” (Enunciado 17). 3) Nesta toada,
impõe-se o não provimento do recurso, com manutenção da
sentença e condenação da recorrente ao pagamento de custas e
honorários ao Advogado dos recorridos de quinze por cento
sobre o valor do débito, atualizado, com base no art. 55
LJE.Proposta de voto: seja negado provimento ao recurso, man-
tendo-se a douta sentença e condenando-se a recorrente ao pa-
gamento de custas e honorários de acordo com o contido na
súmula que serve de acórdão (art. 46 da LJE). DECISÃO:
ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em acompanhar o voto do Relator.

136 RECURSO.........:2004.0003010-8/0 - Ação Originária -
0000.0200310-0/4
COMARCA.............: Cianorte
RECORRENTE..........:CONSÓRCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA.
ADVOGADO............:MARCELO TESHEINER CAVASSANI
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
RECORRIDO...........:JOSE DONIZETE PEREIRA DE AVE-
LAR
ADVOGADO............: MARY CERUTTI
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONSÓRCIO. DEVOLUÇÃO
DE PARCELAS. MOMENTO. ENCERRAMENTO DO GRU-
PO. CORREÇÃO, CRITÉRIO. ESTIPULAÇÃO. PROVA.
AUSÊNCIA. DANOS. PRÉ-FIXAÇÃO. IMPOSSIBILIDA-
DE.1.A administradora de consórcio somente tem obrigação de
restituir os valores pagos pelo consorciado desistente depois
do encerramento do grupo, pelo que somente a partir daí têm
lugar os juros moratórios. 2.Malgrado lícita a estipulação con-
tratual no sentido de que essa devolução será atualizada con-
forme a variação do valor do bem, a falta de comprovação de
ajuste nesse sentido impõe a correção pelos índices oficiais.3.
É ilegal a pré-fixação de danos em prol do grupo e/ou da admi-
nistradora, ex vi do artigo 53, § 2.º, do Código de Defesa do
Consumidor. Recurso conhecido e provido em parte. Face ao
exposto, meu voto é no sentido de se conhecer e dar provimen-
to parcial ao apelo, para que a devolução seja devida somente a
partir do 31º (trigésimo primeiro) dia depois do encerramento
do grupo, considerado este como a data de pagamento da últi-
ma parcela, sendo que somente a partir daí incidirão juros mo-
ratórios, mantendo-se, no mais, a sentença tal como lançada.
Nessa conformidade:
DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma Recursal Única,
por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator.

137 RECURSO.........:2004.0003011-0/0 - Ação Originária -
0000.0020028-7/1
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste
RECORRENTE..........:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO............:ADRIANO KAZUO GOTO
HAMILTON JOSE OLIVEIRA
RECORRIDO...........:MISAEL ANDRADE CÂMARA
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
CONSTITUCIONAL E CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO.
ENERGIA ELÉTRICA. DANOS. DESCARGA ATMOSFÉRI-
CA. CASO FORTUITO. A descarga atmosférica constitui evento
inevitável e imprevisível no tocante ao local de sua atuação, de
sorte que a concessionária de energia elétrica não é responsá-
vel por danos causados a aparelhos domésticos por evento da-
quela natureza. Recurso conhecido e provido. Do exposto, meu
voto é no sentido de conhecer e dar provimento ao recurso,
para o fim do pedido ser julgado improcedente. Nessa confor-
midade: DECISÃO: Acordam os integrantes da Turma Recur-
sal Única do Juizado Especial Cível do Paraná, por unanimida-
de, em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator.

138 RECURSO.........:2004.0003013-3/0 - Ação Originária -
0000.0020034-8/2
COMARCA.............: Jacarezinho
RECORRENTE..........:VILA REAL LABORATÓRIOS LTDA
ADVOGADO............:WALTER DOS ANJOS
ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS
RECORRIDO...........:GERVAL DE ALMEIDA
ADVOGADO............:FABIANA DE OLIVEIRA PASCOAL
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. COMPRA
E VENDA MERCANTIL. PROTESTO. NEGATIVAÇÃO DO
CRÉDITO. PEDIDO PROCEDENTE. INTIMAÇÃO DA SEN-
TENÇA. AVISO DE RECEBIMENTO. CONTAGEM DO PRA-
ZO PARA RECORRER A PARTIR DA CIÊNCIA DA SENTEN-
ÇA E NÃO DA JUNTADA DO COMPROVANTE NOS AU-
TOS. ENUNCIADO 06 DA TRU. RECURSO. INTEMPESTI-
VIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 1) A ré foi intimada da
sentença através de carta com aviso de recebimento no dia
16.08.2004, fl. 107. Já está pacificado entendimento na Turma
no sentido de que “o recurso previsto no art. 42 da Lei 9099/95
será interposto no prazo de 10 dias contados da ciência da sen-
tença e não da juntada do comprovante da intimação” (Enunci-
ado 06). O apelo de fl. 111/118, então, deveria ser sido inter-
posto até o dia 26.08.2004, e, no entanto, foi apresentado no
dia 30 desse mês, através no sistema de protocolo integrado, fl.
100, fora, pois, do decêndio legal. 2) Nesta toada, impõe-se o
não conhecimento do inominado em face de sua intempestivi-
dade, responsabilizando-se a recorrente pelo pagamento das
custas e honorários ao Advogado do autor no equivalente a dez
por cento sobre a condenação, atualizada. Proposta de voto:
não seja conhecido o recurso na forma consignada na súmula
que serve de acórdão. DECISÃO: ACORDAM os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Cível e Crimi-
nal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acom-
panhar o voto do Relator.
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Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA TURMA RECURSAL ÚNICA -
Relação de Publicação Nº : 035/2004

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADALGIR CARLOS COMUNELLO 032 2004.0001958-8/0
ADILSON LASS 046 2004.0002065-2/0
ADRIANA APARECIDA MARTINEZ 118 2004.0002795-5/0
ADRIANA DE FRANCA 004 2004.0001787-9/0
ADRIANA MION MARTINS 030 2004.0001948-7/0
ADRIANO FERNANDES FERREIRA 053 2004.0002145-0/0
ADRIANO FERNANDES FERREIRA 118 2004.0002795-5/0
ADRIANO FERNANDES FERREIRA 127 2004.0002915-8/0
ADRIANO FERNANDES FERREIRA 128 2004.0002916-0/0
ADRIANO FERNANDES FERREIRA 130 2004.0002927-2/0
ADRIANO FERNANDES FERREIRA 131 2004.0002932-4/0
ADRIANO FERNANDES FERREIRA 133 2004.0002937-3/0
ADRIANO KAZUO GOTO 077 2004.0002388-0/0
ADRIANO KAZUO GOTO 096 2004.0002606-9/0
ADRIANO KAZUO GOTO 121 2004.0002857-5/0
ADRIANO KAZUO GOTO 122 2004.0002863-9/0
ADRIANO KAZUO GOTO 137 2004.0003011-0/0
AGNALDO ALVES GODOI 044 2004.0002040-1/0
AGNALDO ALVES GODOI 044 2004.0002040-1/0
ALBERTO FERREIRA ALVIM 044 2004.0002040-1/0
ALBERTO FERREIRA ALVIM 044 2004.0002040-1/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 103 2004.0002658-7/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 104 2004.0002664-0/0
ALCEBIADES TEODORO DA SILVA 019 2004.0001899-3/0
ALESSANDRO EDILSON MARTINS
MIGLIOZZI 013 2004.0001866-5/0
ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO 136 2004.0003010-8/0
ALEX SANDRO MARCOS 021 2004.0001905-8/0
ALEXANDRE J. A. VIEIRA 028 2004.0001941-4/0
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER 134 2004.0002956-3/0
ANA CAROLINA MION PILATI DO VALE 092 2004.0002593-1/0
ANA LETICIA FELLER 009 2004.0001851-5/0
ANA LUIZA MATTOS DOS ANJOS 138 2004.0003013-3/0
ANADIR APARECIDA CHIOZINI
VAGETTI 055 2004.0002154-0/0
ANAMARIA JORGE BATISTA 015 2004.0001879-1/0
ANDRE DOS SANTOS DAMAS 042 2004.0002024-7/0
ANDREA CRISTINA SHIMA DA MOTTA 069 2004.0002244-9/0
ANDREIA SILVANE TYSKI 031 2004.0001954-0/0
ANGELA FABIANA BUENO DE
SOUZA PINTO 062 2004.0002182-9/0
ANGELA FABIANA BUENO DE
SOUZA PINTO 100 2004.0002626-0/0
ANNE CARLA GABRIEL SANT’ANA 089 2004.0002550-2/0
ANTONIO CARLOS BERNARDINO
NARENTE 033 2004.0001962-8/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 097 2004.0002613-4/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 102 2004.0002648-6/0
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 089 2004.0002550-2/0
ANTONIO CESAR HAVRESKO 066 2004.0002206-9/0
ANTONIO FARIAS FERREIRA NETTO 075 2004.0002348-6/0
ANTONIO SBANO 026 2004.0001926-1/0
APARECIDO FERREIRA COUTO 028 2004.0001941-4/0
ARAI DE LARA BELLO FILHO 016 2004.0001881-8/0
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 117 2004.0002793-1/0
ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DA
MOTTA 008 2004.0001847-5/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 053 2004.0002145-0/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 086 2004.0002506-9/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 097 2004.0002613-4/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 099 2004.0002617-1/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 102 2004.0002648-6/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 118 2004.0002795-5/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 124 2004.0002894-3/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 127 2004.0002915-8/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 128 2004.0002916-0/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 130 2004.0002927-2/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 131 2004.0002932-4/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 132 2004.0002935-0/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 133 2004.0002937-3/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 135 2004.0002979-0/0
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR 038 2004.0002001-0/0
ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA 095 2004.0002603-3/0
AUGUSTO RENATO PENTEADO
CARDOSO 108 2004.0002681-7/0
AURELIO CANCIO PELUSO 003 2004.0001731-3/0
BENJAMIN PEDRO ZONATO 058 2004.0002164-0/0
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 044 2004.0002040-1/0
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 044 2004.0002040-1/0
CARINA MARINI 118 2004.0002795-5/0
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 024 2004.0001921-2/0
CARLOS DORIGON 037 2004.0001994-4/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 049 2004.0002090-6/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 071 2004.0002265-2/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 073 2004.0002295-5/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 093 2004.0002594-3/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 115 2004.0002787-8/0
CARLOS FREIRE FARIA 009 2004.0001851-5/0
CARLOS FREIRE FARIA 025 2004.0001923-6/0
CARLOS ROBERTO FERREIRA 013 2004.0001866-5/0
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA
DOMIT 086 2004.0002506-9/0
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA
DOMIT 124 2004.0002894-3/0
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA
DOMIT 135 2004.0002979-0/0
CAROLINE GARCETE 093 2004.0002594-3/0
CELSO DA CRUZ 051 2004.0002120-0/0
CELSO VEDOLIM TEIXEIRA 049 2004.0002090-6/0

CESAR AUGUSTO BROTTO 029 2004.0001944-0/0
CESAR AUGUSTO SCHOMMER 125 2004.0002906-9/0
CLAUDIA TEREZINHA DEL
CARPIO LORENZETTI 016 2004.0001881-8/0
CLAUDIOMIR MARTINI 093 2004.0002594-3/0
CRISTIANE FERRER 083 2004.0002435-0/0
CRISTINA KAKAWA 025 2004.0001923-6/0
DAGOBERTO SIGRUN PEDROLLO 016 2004.0001881-8/0
DANIELA DE OLIVEIRA
FERNANDES ALMENARA 034 2004.0001963-0/1
DANIELLE ANNE PAMPLONA 004 2004.0001787-9/0
DANILO SERRA GONÇALVES 061 2004.0002179-0/0
DEIVA LUCIA CANALI 101 2004.0002631-2/0
DELFIM SUEMI NAKAMURA 091 2004.0002577-7/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 019 2004.0001899-3/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 043 2004.0002029-6/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 047 2004.0002071-6/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 082 2004.0002430-0/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 117 2004.0002793-1/0
DENISE KUNG BRUEL 083 2004.0002435-0/0
DIETER MICHAEL SEYBOTH 059 2004.0002169-0/0
DIONEI SCHENFELD 057 2004.0002160-3/0
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 035 2004.0001970-5/0
DOUGLAS DOS SANTOS 091 2004.0002577-7/0
DURVAL RENZI 054 2004.0002153-8/0
EDEMILTON SCHARNOVEBER 003 2004.0001731-3/0
EDGAR FELIPPE ALVARENGA 050 2004.0002100-8/0
EDGAR KINDERMANN SPECK 060 2004.0002178-9/0
EDIMARA SOARES DE SOUZA 121 2004.0002857-5/0
EDIMARA SOARES DE SOUZA 122 2004.0002863-9/0
EDINEI CESAR SCREMIN 003 2004.0001731-3/0
EDMILSON MILANI DE HOLANDA 036 2004.0001993-2/0
EDSON APARECIDO STADLER 018 2004.0001892-0/0
EDSON APARECIDO STADLER 042 2004.0002024-7/0
EDSON CARLOS PEREIRA 115 2004.0002787-8/0
EDSON DEMARCH DOS SANTOS 066 2004.0002206-9/0
EDUARDO LUIZ CORREIA 098 2004.0002616-0/0
EDUARDO MARCELO MOIA MARTINS 114 2004.0002775-3/0
EDUARDO VANZELLA 074 2004.0002331-2/0
EDUMAR MACEDO GUSMAO
DOS ANJOS 056 2004.0002155-1/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 086 2004.0002506-9/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 124 2004.0002894-3/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 135 2004.0002979-0/0
EDVANDRO AUGUSTO BIER 059 2004.0002169-0/0
ELIZANGELA LAZZARETTI 010 2004.0001852-7/0
EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI 042 2004.0002024-7/0
EMERSON GUERRA CARVALHO 079 2004.0002412-2/0
EMERSON GUERRA CARVALHO 079 2004.0002412-2/0
EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 027 2004.0001927-3/0
ERIC COSTA CANDIDO 038 2004.0002001-0/0
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 010 2004.0001852-7/0
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 067 2004.0002224-7/0
EVA APARECIDA LEMES ARISTO 052 2004.0002123-5/0
EVERSON MANJINSKI 001 2004.0001666-5/0
FABIANA DE OLIVEIRA PASCOAL 120 2004.0002854-0/0
FABIANA DE OLIVEIRA PASCOAL 138 2004.0003013-3/0
FABIANE CAROL WENDLER DIAS 029 2004.0001944-0/0
FABIANE RESCKE VICENZI 003 2004.0001731-3/0
FABIANO DA ROSA 001 2004.0001666-5/0
FABIANO MURIEL DOMINGUES 013 2004.0001866-5/0
FABIO FERNANDES LEONARDO 044 2004.0002040-1/0
FABIO FERNANDES LEONARDO 044 2004.0002040-1/0
FABIO YOSHIHARU ARAKI 034 2004.0001963-0/1
FABIOLA POLATTI CORDEIRO
FLEISCHFRESSER 049 2004.0002090-6/0
FABIOLA POLATTI CORDEIRO
FLEISCHFRESSER 071 2004.0002265-2/0
FABIOLA POLATTI CORDEIRO
FLEISCHFRESSER 115 2004.0002787-8/0
FABRICIO CASSIO DE CARVALHO
ALVES 013 2004.0001866-5/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 021 2004.0001905-8/0
FATIMA APARECIDA PALU
MAZZOLLA MORAIS 081 2004.0002428-4/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 097 2004.0002613-4/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 099 2004.0002617-1/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 102 2004.0002648-6/0
FERNANDA PIRES ALVES 043 2004.0002029-6/0
FERNANDO A. BLANCO DE
CARVALHO 001 2004.0001666-5/0
FERNANDO BOTTO LAMOGLIA 089 2004.0002550-2/0
FERNANDO DE PAULA XAVIER 050 2004.0002100-8/0
FERNANDO DE SOUZA LEAL 059 2004.0002169-0/0
FERNANDO PFEFFER 065 2004.0002192-0/0
FILOMENA CHRISTOFORO 023 2004.0001920-0/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 020 2004.0001901-0/0
GENESIO NAILOR FINGER 027 2004.0001927-3/0
GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO 094 2004.0002598-0/0
GERALDO MANJINSKI JUNIOR 001 2004.0001666-5/0
GEVERSON ANSELMO PILATI 092 2004.0002593-1/0
GILBERTO NALON GONZAGA 100 2004.0002626-0/0
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 006 2004.0001823-6/0
GISAH SALIBA FERREIRA DA CUNHA 112 2004.0002695-5/0
GISLAINE ANTUNES DE LIMA 071 2004.0002265-2/0
GLAUCIO HASHIMOTO 055 2004.0002154-0/0
GORGON NOBREGA 134 2004.0002956-3/0
GUILHERME MANNA ROCHA 057 2004.0002160-3/0
GUSTAVO RODRIGUES MARTINS 112 2004.0002695-5/0
HAMILTON CUNHA GUIMARAES JR 111 2004.0002694-3/0
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 007 2004.0001845-1/0
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 012 2004.0001861-6/0
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 121 2004.0002857-5/0
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 122 2004.0002863-9/0
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 137 2004.0003011-0/0
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR 057 2004.0002160-3/0
HELDER EDUARDO VICENTINI 060 2004.0002178-9/0

HELEN ROSE NERY LEAL 001 2004.0001666-5/0
HELENTON FANCHIN TAQUES
DA FONSECA 018 2004.0001892-0/0
HELIO LULU 020 2004.0001901-0/0
HELOISA HELENA BENATO 049 2004.0002090-6/0
HENRIQUE ARTHUR MASS 111 2004.0002694-3/0
IRIS SORAIA INEZ 126 2004.0002913-4/0
IVAN CAUBY NEVES GUIMARÃES 001 2004.0001666-5/0
JACKSON D. B. RIBEIRO 084 2004.0002439-7/0
JAIR FELIPES 063 2004.0002184-2/0
JAIR GERALDO PINEZE 123 2004.0002874-1/0
JANDER LUIS CATARIN 094 2004.0002598-0/0
JEAN MARCELO DE ALMEIDA 017 2004.0001887-9/0
JEFERSON BARBOSA 022 2004.0001914-7/0
JEFERSON LUIZ DE LIMA 022 2004.0001914-7/0
JOAO APARECIDO MIQUELIN 115 2004.0002787-8/0
JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR 098 2004.0002616-0/0
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 068 2004.0002239-7/0
JOAO PINTO RIBEIRO NETO 006 2004.0001823-6/0
JOAO PINTO RIBEIRO NETO 031 2004.0001954-0/0
JOAQUIM ROCHA 009 2004.0001851-5/0
JOEL DUTRA 106 2004.0002676-5/0
JORGE DE SOUZA MORETTI 061 2004.0002179-0/0
JOSE ALDERICO FERREIRA BARBIERO 062 2004.0002182-9/0
JOSE ALDERICO FERREIRA BARBIERO 080 2004.0002414-6/0
JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO 006 2004.0001823-6/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA 083 2004.0002435-0/0
JOSE BONIFACIO DE BARROS
GARCIA JUNIOR 087 2004.0002522-3/0
JOSE CARLOS ALVES SILVA 025 2004.0001923-6/0
JOSE CICERO CELESTINO 090 2004.0002557-5/0
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 057 2004.0002160-3/0
JOSE GONZAGA SORIANI 051 2004.0002120-0/0
JOSE LUIZ RAMUSKI 085 2004.0002466-4/0
JOSE MAREGA 051 2004.0002120-0/0
JOSE OLINTO NERCOLINI 125 2004.0002906-9/0
JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 079 2004.0002412-2/0
JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 079 2004.0002412-2/0
JULIANA MARCAL ARAUJO
MALHADAS 040 2004.0002013-4/0
JULIANA SAYURI CARVALHO
DA SILVA 080 2004.0002414-6/0
JULIANO ANDRIOLI 059 2004.0002169-0/0
JULIANO CAMPELO PRESTES 004 2004.0001787-9/0
JULIANO FRANCA TETTO 014 2004.0001877-8/0
JULIANO JARONSKI 018 2004.0001892-0/0
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 069 2004.0002244-9/0
JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS 007 2004.0001845-1/0
JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS 012 2004.0001861-6/0
JURANDI FELIPES 063 2004.0002184-2/0
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT 084 2004.0002439-7/0
KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI 035 2004.0001970-5/0
KELLI BERNADETE DA SILVA
MATIEVICZ 085 2004.0002466-4/0
LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI 110 2004.0002689-1/0
LEONARDO KOVARA BOARETTO 049 2004.0002090-6/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 005 2004.0001812-3/0
LIGIA MARY BISCHOF 119 2004.0002842-5/0
LINO MASSAYUKI ITO 074 2004.0002331-2/0
LUCIANA VEIGA CAIRES 075 2004.0002348-6/0
LUCIANE MOESSA DE SOUZA 077 2004.0002388-0/0
LUCIANE MOESSA DE SOUZA 096 2004.0002606-9/0
LUCIANE SILVA JARDIM CRUZ 015 2004.0001879-1/0
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 092 2004.0002593-1/0
LUCIANO CARLOS FRANZON 073 2004.0002295-5/0
LUIS CARLOS BARRETO 021 2004.0001905-8/0
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 005 2004.0001812-3/0
LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVAO 100 2004.0002626-0/0
LUIZ ALBERTO MARIM 029 2004.0001944-0/0
LUIZ CARLOS DA ROCHA 004 2004.0001787-9/0
LUIZ CARLOS DA SILVA 021 2004.0001905-8/0
LUIZ CARLOS DE MELO LIMA 058 2004.0002164-0/0
LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO 039 2004.0002005-7/0
LUIZ PAULO WILLE 113 2004.0002745-0/0
MANUEL PEREIRA DOS REIS 061 2004.0002179-0/0
MARCELLO PEREIRA COSTA 045 2004.0002046-2/0
MARCELO CLEMENTE BASTOS 101 2004.0002631-2/0
MARCELO DAL PONT GAZOLA 063 2004.0002184-2/0
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 017 2004.0001887-9/0
MARCELO EUSEBIO DE PAULA 066 2004.0002206-9/0
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 136 2004.0003010-8/0
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 017 2004.0001887-9/0
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 073 2004.0002295-5/0
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 024 2004.0001921-2/0
MARCIUS FONTOURA LASS 046 2004.0002065-2/0
MARCO ANTONIO BARZOTTO 105 2004.0002669-0/0
MARCO ANTONIO PADOVANI 100 2004.0002626-0/0
MARCOS RODRIGUES DA MATA 074 2004.0002331-2/0
MARCOS SUNG IL JO 119 2004.0002842-5/0
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA
MANFRIN 090 2004.0002557-5/0
MARIA JOSE DE ARAUJO BOARO 065 2004.0002192-0/0
MARIA ZELI ANDREAZZA 109 2004.0002682-9/0
MARILEIDI MARCHI MORAES 123 2004.0002874-1/0
MARILIA ZAMONER 095 2004.0002603-3/0
MARILU FERREIRA 101 2004.0002631-2/0
MARISA SETSUKO KOBAYASHI 091 2004.0002577-7/0
MARLI REGINA RENOSTE VIELI 114 2004.0002775-3/0
MARTA RICHTER CABRAL 036 2004.0001993-2/0
MARY CERUTTI 136 2004.0003010-8/0
MAURICIO ALBERTI DE BRITO 092 2004.0002593-1/0
MICHELE PATRICIA ROVARIS 132 2004.0002935-0/0
MILTON DA CRUZ 051 2004.0002120-0/0
MONICA RIBEIRO BONESI 013 2004.0001866-5/0
MURILO ZANETTI LEAL 001 2004.0001666-5/0
NARA ELAINE XAVIER DA SILVA 026 2004.0001926-1/0
NEIMAR JOSE POMPERMAIER 116 2004.0002792-0/0
NELSON PASCHOALOTTO 010 2004.0001852-7/0
NELSON PASCHOALOTTO 067 2004.0002224-7/0
NEREI ALBERTO BERNARDI 064 2004.0002187-8/0
NEREI ALBERTO BERNARDI 072 2004.0002280-5/0
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 126 2004.0002913-4/0

NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 015 2004.0001879-1/0
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES 015 2004.0001879-1/0
OSMAR CODOLO FRANCO 011 2004.0001858-8/0
OSVALDO KRAMES NETO 088 2004.0002544-9/0
OSVALDO SILVA DOS SANTOS JR 052 2004.0002123-5/0
OSWALDO TELLES 016 2004.0001881-8/0
OTAVIO CADENASSI NETTO 048 2004.0002088-0/0
PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH 057 2004.0002160-3/0
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 113 2004.0002745-0/0
PATRICIA REIS DE BORBA 018 2004.0001892-0/0
PAULA REGINA GASPARETTO 010 2004.0001852-7/0
PAULO RIBEIRO JUNIOR 078 2004.0002407-0/0
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 123 2004.0002874-1/0
PAULO ROGERIO PONTES 049 2004.0002090-6/0
PAULO ROGERIO PONTES 071 2004.0002265-2/0
PAULO ROGERIO PONTES 115 2004.0002787-8/0
PEDRO LILITO FRANCESCHI 046 2004.0002065-2/0
PEDRO PAULO PAMPLONA 004 2004.0001787-9/0
PEDRO TEODORO SORA 106 2004.0002676-5/0
PETRUS TYBUR JUNIOR 068 2004.0002239-7/0
RAFAEL FADEL BRAZ 004 2004.0001787-9/0
RAFAEL MARCAL ARAUJO 040 2004.0002013-4/0
RAFAEL URIZZI CERVI 134 2004.0002956-3/0
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 045 2004.0002046-2/0
RAUL HONORIO FELIPE 048 2004.0002088-0/0
RENATA ALEXSANDRA REAMI
ROMANOS 090 2004.0002557-5/0
RENATA DE SOUSA ARAUJO 129 2004.0002922-3/0
RENATO BENVINDO FRATA 038 2004.0002001-0/0
RENATO BRUNO FUHRMANN 060 2004.0002178-9/0
RENATO JOSE BORGERT 047 2004.0002071-6/0
RENATO PEDRO DE SOUSA 011 2004.0001858-8/0
RICARDO FRANCA ROVERI 126 2004.0002913-4/0
ROBERTO BACELAR PORTUGAL 089 2004.0002550-2/0
ROBSON OCHIAI PADILHA 070 2004.0002252-6/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 053 2004.0002145-0/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 084 2004.0002439-7/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 086 2004.0002506-9/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 097 2004.0002613-4/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 099 2004.0002617-1/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 102 2004.0002648-6/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 118 2004.0002795-5/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 124 2004.0002894-3/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 127 2004.0002915-8/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 128 2004.0002916-0/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 130 2004.0002927-2/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 131 2004.0002932-4/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 132 2004.0002935-0/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 133 2004.0002937-3/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 135 2004.0002979-0/0
RODRIGO DE JESUS JAIME
RODRIGUES 056 2004.0002155-1/0
RODRIGO FERREIRA 041 2004.0002021-1/0
RODRIGO GARCIA SANTANNA
BEVILAQUA 005 2004.0001812-3/0
RODRIGO GARCIA SANTANNA
BEVILAQUA 008 2004.0001847-5/0
RODRIGO GARCIA SANTANNA
BEVILAQUA 014 2004.0001877-8/0
RODRIGO GARCIA SANTANNA
BEVILAQUA 014 2004.0001877-8/0
ROGEL MARTINS BARBOSA 035 2004.0001970-5/0
RONALDO LEAL ROLANSKI 014 2004.0001877-8/0
ROOSEVELT ARRAES 002 2004.0001722-4/0
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 113 2004.0002745-0/0
RUBENS DE OLIVEIRA 127 2004.0002915-8/0
RUBENS DE OLIVEIRA 128 2004.0002916-0/0
RUBENS DE OLIVEIRA 130 2004.0002927-2/0
RUBENS DE OLIVEIRA 131 2004.0002932-4/0
RUBENS DE OLIVEIRA 132 2004.0002935-0/0
RUBENS DE OLIVEIRA 133 2004.0002937-3/0
SAMUEL FERREIRA XALAO 087 2004.0002522-3/0
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA 075 2004.0002348-6/0
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 075 2004.0002348-6/0
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 129 2004.0002922-3/0
SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO 046 2004.0002065-2/0
SERGIO APARECIDO VICENTINI 076 2004.0002370-4/0
SERGIO APARECIDO VICENTINI 107 2004.0002680-5/0
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 070 2004.0002252-6/0
SIDNEY MARTINS 081 2004.0002428-4/0
SILVENEI DE CAMPOS 030 2004.0001948-7/0
SILVIANI IWERSON BARONE 103 2004.0002658-7/0
SILVIANI IWERSON BARONE 104 2004.0002664-0/0
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA 083 2004.0002435-0/0
SOLANGE DA SILVA MACHADO 039 2004.0002005-7/0
TANIA MARA BAJERSKI BRUGNOLO 067 2004.0002224-7/0
TANIA MARA SBANO WITKOWSKI 026 2004.0001926-1/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 049 2004.0002090-6/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 071 2004.0002265-2/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 073 2004.0002295-5/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 093 2004.0002594-3/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 115 2004.0002787-8/0
TEREZA MIEKO SAKIYAMA 033 2004.0001962-8/0
THAIS HELENA ALVES ROSSA 094 2004.0002598-0/0
THAISA CRISTINA CANTONI 097 2004.0002613-4/0
THAISA CRISTINA CANTONI 099 2004.0002617-1/0
THAISA CRISTINA CANTONI 102 2004.0002648-6/0
VAGNER CELSO GOMES PESSOA 088 2004.0002544-9/0
VANESSA BARROS DE SOUSA 011 2004.0001858-8/0
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS101 2004.0002631-2/0
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA 058 2004.0002164-0/0
VICTOR SEBASTIAO CEREGATO 053 2004.0002145-0/0
VITOR CESAR BONVINO 069 2004.0002244-9/0
VITOR LEAL 001 2004.0001666-5/0
VLADIMIR CASTRO JORDAO 123 2004.0002874-1/0
WAGNER DE MELO VOLPATO 038 2004.0002001-0/0
WALTER DOS ANJOS 138 2004.0003013-3/0
WANDERSON LAGO VAZ 123 2004.0002874-1/0
WILLIAN MARCONDES SANTANA 003 2004.0001731-3/0
WILSON CANDIDO WENCESLAU JR 040 2004.0002013-4/0
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 046 2004.0002065-2/0
XX 102 2004.0002648-6/0
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Tribunal de Alçada

PROTOCOLO   Nº 57.413/2002
De acordo com a manifestação da Diretora do Departamento
Administrativo e a vista dos protocolados sob nos 183.770;
183.772; 199.088; 199.090 e 199.093/2004:
I – Acolho os pedidos de desistência da nomeação ao cargo de
Oficial Judiciário nível A-8 do Quadro de Servidores da Secre-
taria do Tribunal de Alçada, dos candidatos Fernando Martinic
Sá, José Daniel Toaldo, Danielle Nogueira Mota, Marcos A.
Kwiatkowski e Robert W. Roberti da Costa.
II – Lavrem-se atos:
a) tornado sem efeito a Portaria nº 394/2004 que nomeou Fer-
nando Martinic Sá para o cargo de Oficial Judiciário nível A-8
do Quadro de Servidores da Secretaria do Tribunal de Alçada;
b) nomeando as candidatas classificadas respectivamente em
73º e 75º lugares, Senhoras Karla Marinho Jargas e Andreza
Gonçalves da Silva, para exercerem o cargo de Oficial Judiciá-
rio nível A-8 do Quadro de Servidores da Secretaria do Tribu-
nal de Alçada.
III – Ao Departamento Adiministrativo para publicar este des-
pacho e lavrar os atos respectivos.

Curitiba, 19 de novembro de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 24/11/2004

Relação No. 2004.04706 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Afonso Proenço Branco Filho 010 0200049-1/02
Alaides Teixeira Trindade 013 0214131-3/02
Alaor Ribeiro Dos Reis 017 0219052-7/01
Alceu Maron Filho 017 0219052-7/01
Alicio Malavazi 004 0180425-3/01
Aline Fernanda Pessoa 015 0218852-3/02
Ana Paula Muggiati Dos Santos 005 0181695-9/02
Anderson Hataqueiama 010 0200049-1/02
Antonio Carlos Efing 007 0192248-7/02
Antonio Ivanir G. D. Azevedo 001 0143280-4/02
Antonio Rodrigues Simões 014 0216943-1
Carlos Eduardo M. Hapner 005 0181695-9/02
Carlos Roberto Jakimiu 020 0219708-4
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 016 0218891-0/02
Carmen Gloria A. Andrioli 002 0156480-9/02

015 0218852-3/02
Cláudio Xavier Petryk 001 0143280-4/02
Daniel Hachem 013 0214131-3/02
Dante Parisi 019 0219420-5/03
Debora Franco De Godoy 008 0197258-3/02
Deborah Alessandra De O. Damas 018 0219328-6/02
Delma Sanae Caetano Ota 021 0220817-5/01
Dirceu Frederico 020 0219708-4
Djalma Sigwalt 011 0210795-1

012 0214063-0
014 0216943-1
020 0219708-4
022 0225163-2
023 0231870-9
025 0234299-6

Douglas Marcel Peres 016 0218891-0/02
Eduardo José Pereira Neves 018 0219328-6/02
Egydio João Clivati Junior 009 0198849-8
Expedito Eugênio S. Lago 011 0210795-1
Fabiana Carlota R. Almeida 016 0218891-0/02
Fabiano Haluch Maoski 006 0185523-4/02
Fabrício Zilotti 006 0185523-4/02
Fabíola P. C. Fleischfresser 005 0181695-9/02
Fernando Wilson Rocha Maranhão 015 0218852-3/02
Gelson Barbieri 005 0181695-9/02
Generoso Vidal De Andrade 012 0214063-0
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 024 0232796-2/02
Germano Alberto Dresch Filho 006 0185523-4/02
Glauco Iwersen 003 0180202-0/01
Guilherme Kirtschig 003 0180202-0/01
Helio Eduardo Richter 017 0219052-7/01
Hermindo Duarte Filho 019 0219420-5/03
Iria Emília Evangelista Bezerra 005 0181695-9/02
Irina Moreira Da Fonseca 006 0185523-4/02
Ivone Pavato Batista 026 0237744-8/01
James Henrique Castro De Souza 001 0143280-4/02
Jeferson A. T. Trindade 013 0214131-3/02
Jeovani Bonadiman Blanco 023 0231870-9
Joaquim Tramujas Filho 017 0219052-7/01
José Carlos Dal Bosco 025 0234299-6
José Cordeiro Dos Santos 018 0219328-6/02
José Guilherme Duarte Silva 007 0192248-7/02
João Roberto Santos Régnier 008 0197258-3/02
Juahil Martins De Oliveira 021 0220817-5/01
Juliana Motter Araújo Tögel 002 0156480-9/02
Julio Cesar Melo Lopes 012 0214063-0
Julio Jacob Junior 015 0218852-3/02
Lisienne Do Rocio M. M. M. Lima 017 0219052-7/01

Divisão de
Processo Cível

Louise Rainer Pereira Gionédis 002 0156480-9/02
015 0218852-3/02

Luciany Michelli P. D. Santos 004 0180425-3/01
Luiz Correia Da Silva Neto 001 0143280-4/02
Marcelo Conceição Andretta 024 0232796-2/02
Marcia R Oliveira Ambrosio 009 0198849-8
Marcio Alexandre Cavenague 010 0200049-1/02
Marcio Hofmeister 001 0143280-4/02
Marcius Nadal Matos 026 0237744-8/01
Marcos Sérgio Jakiemin Martins 021 0220817-5/01
Marcos Ton Ramos 001 0143280-4/02
Maria De Lourdes Gouvea 010 0200049-1/02
Maria Helena Lazof 007 0192248-7/02
Maria Inês Przybysz De Paula 025 0234299-6
Maria Joseane Fronczak 016 0218891-0/02
Miguel Antonio Slowik 001 0143280-4/02
Milton Luiz Cleve Küster 010 0200049-1/02
Márcia Regina Rodacoski 011 0210795-1

012 0214063-0
014 0216943-1
020 0219708-4
022 0225163-2
023 0231870-9
025 0234299-6

Neide Pereira Gremes 023 0231870-9
Nilton Luiz Pacheco Loures 011 0210795-1
Oldemar Mariano 027 0249337-4
Paulo Cesar Lago De Almeida 011 0210795-1
Paulo Roberto Barbieri 016 0218891-0/02

024 0232796-2/02
Pedro Márcio Grabicoski 026 0237744-8/01
Pedro Pavoni Neto 022 0225163-2
Ramon De Medeiros Nogueira 016 0218891-0/02
Raul Da Gama E Silva Lück 017 0219052-7/01
Regina Fatima Wolochn 021 0220817-5/01
Regina Mitsue Tabushi 017 0219052-7/01
Rejane Okano Rillo 018 0219328-6/02
Rene Mário Pache 003 0180202-0/01
Ricardo Jorge Rocha Pereira 018 0219328-6/02
Ricardo Pavão Tuma 027 0249337-4
Roberto Antonio Busato 027 0249337-4
Rodrigo Ferreira 001 0143280-4/02
Rogerio Distefano 008 0197258-3/02
Ronaldo De Freitas Pereira 002 0156480-9/02
Rosana F. Martins 020 0219708-4
Rosy Mary Conceição 024 0232796-2/02
Sandro Balduino Morais 008 0197258-3/02
Silvane Erdmann Buczak 021 0220817-5/01
Sonny Brasil De C. Guimarães 019 0219420-5/03
Susana Valéria G. Gonçalves 004 0180425-3/01
Tarcísio Araújo Kroetz 005 0181695-9/02
Valmir Bernardo Parisi 019 0219420-5/03
Vanoil Alves De Almeida 022 0225163-2
Vera Tereza Rolim Chyczy 010 0200049-1/02
Vilma Regia Ramos Rezende 009 0198849-8
Vivalda Sueli Borges Carneiro 004 0180425-3/01
Vladimir Castro Jordão 018 0219328-6/02
Wanderlei De Paula Barreto 004 0180425-3/01
William James Pereira 014 0216943-1

Despachos Vice-presidente

001. 0143280-4/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/59931. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 1432804 Apela-
ção Cível. Apelante: Alfa Metais Indústria e Comércio Ltda.
Adv.: Marcos Ton Ramos. Adv.: Antonio Ivanir Gonçalves de
Azevedo. Adv.: Marcio Hofmeister. Apelado: Slaviero Decisão
Administradora de Consórcios S/c Ltda. Adv.: Miguel Antonio
Slowik. Apelado: Cia. Agro Industrial Metal Sul S/a. Adv.: Luiz
Correia da Silva Neto. Autos Complementares: 9400000382
Anulação de Ato Jurídico. Autos Complementares: 9400000362
Embargos de Terceiro. Autos Complementares: 9200000918
Busca e Apreensão. Recorrente: Alfa Metais Indústria e Co-
mércio Ltda. Adv.: James Henrique Castro de Souza. Adv.:
Marcos Ton Ramos. Adv.: Antonio Ivanir Gonçalves de Azeve-
do. Adv.: Marcio Hofmeister. Recorrido: Slaviero Decisão Ad-
ministradora de Consórcios S/c Ltda. Adv.: Cláudio Xavier
Petryk. Adv.: Rodrigo Ferreira. Adv.: Miguel Antonio Slowik.
Recorrido: Cia. Agro Industrial Metal Sul S/a. Adv.: Luiz Cor-
reia da Silva Neto. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 10 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0156480-9/02 Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/161214. Materia: Leasing. Comarca: Londri-
na. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 1564809 Apelação
Cível. Apelante: Aparecida de Fátima da Silva e outro. Adv.:
Ronaldo de Freitas Pereira. Adv.: Carmen Gloria Arriagada
Andrioli. Adv.: Juliana Motter Araújo Tögel. Recorrente: In-
dústrias de Chocolate Lacta S.a. Adv.: Carmen Gloria Arriaga-
da Andrioli. Adv.: Juliana Motter Araújo Tögel. Adv.: Louise
Rainer Pereira Gionédis. Recorrido: Aparecida de Fátima da
Silva. Adv.: Ronaldo de Freitas Pereira. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e ao re-
curso extraordinário. Publique-se. Curitiba, 16 de novembro
de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

003. 0180202-0/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142326. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 1802020 Ape-
lação Cível. Apelante: Unibanco Seguros S/a. Adv.: Rene Má-
rio Pache. Rec.adesivo: Silvia Arns Neumann. Adv.: Guilher-
me Kirtschig. Apelado: Os Mesmos. Recorrente: Unibanco Se-
guros S/a. Adv.: Glauco Iwersen. Adv.: Rene Mário Pache.

Recorrido: Silvia Arns Neumann. Adv.: Guilherme Kirtschig.
Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 12 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

004. 0180425-3/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/155382. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 1804253 Ape-
lação Cível. Apelante: Comércio de Combustíveis Ingá
Ltda.Adv.: Alicio Malavazi. Adv.: Vivalda Sueli Borges Car-
neiro. Apelado: Masaharu Akimoto. Adv.: Wanderlei de Paula
Barreto. Adv.: Luciany Michelli Pereira dos Santos. Autos Com-
plementares: 200000000112 Cobrança de Alugueres. Autos
Complementares: 9900000428 Ação de Despejo. Recorrente:
Masaharu Akimoto. Adv.: Wanderlei de Paula Barreto. Adv.:
Susana Valéria Galhera Gonçalves. Adv.: Luciany Michelli
Pereira dos Santos. Recorrido: Comércio de Combustíveis Ingá
Ltda.Adv.: Alicio Malavazi. Adv.: Vivalda Sueli Borges Car-
neiro. Despacho:
Face ao exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

005. 0181695-9/02 Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/51148. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 1816959 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9900000805 Execução de Títu-
lo Extrajudicial. Recorrente: Hsbc Bamerindus Seguros S/
a.Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz. Adv.: Carlos Eduardo Manfre-
dini Hapner. Adv.: Ana Paula Muggiati dos Santos. Adv.: Fabí-
ola Polatti Cordeiro Fleischfresser. Recorrido: Rosilda do Ro-
cio Cavalheiro. Recorrido: Ieda Mara Cavalheiro Barbosa. Re-
corrido: Ivaldo Ribas Cavalheiro Junior. Adv.: Gelson Barbie-
ri. Adv.: Iria Emília Evangelista Bezerra. Despacho:
À vista do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-
se. Curitiba, 18 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

006. 0185523-4/02 Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/85359. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 1855234 Apela-
ção Cível. Apelante: Koiti Kawamura. Adv.: Germano Alberto
Dresch Filho. Adv.: Fabiano Haluch Maoski. Apelado: Dirceu
Machado Barabarra. Adv.: Irina Moreira da Fonseca. Recor-
rente: Koiti Kawamura. Adv.: Germano Alberto Dresch Filho.
Recorrido: Dirceu Machado Barabarra. Adv.: Irina Moreira da
Fonseca. Adv.: Fabrício Zilotti. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2004.

Despachos Vice-presidente

007. 0192248-7/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/53808. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 1922487 Apela-
ção Cível. Recorrente: Banco do Brasil S/a. Adv.: Maria Hele-
na Lazof. Recorrente: Letstrade S/a Exportação e Importação.
Recorrente: Trombini Artefatos Comércio e Beneficiamento de
Papeis Ltda. Recorrente: Troform Formulário Continuo Ltda.
Recorrente: Letsprint Envelopes Ltda. Recorrente: Gildo Maia.
Recorrente: Lenomir Trombini. Recorrente: Marco Antonio
Macedo Maingue. Recorrente: Luiz Carlos Costa da Silva Fi-
lho. Recorrente: Gabriel Trombini. Adv.: Antonio Carlos Efing.
Adv.: José Guilherme Duarte Silva. Recorrido: Os Mesmos.
Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento a ambos os recursos. Publi-
que-se. Curitiba, 09 de novembro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

008. 0197258-3/02 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/166118. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
1972583 Ação Rescisória. Autor: Denise Maria Camargo. Adv.:
João Roberto Santos Régnier. Adv.: Sandro Balduino Morais.
Réu: Estado do Paraná. Recorrente: Denise Maria Camargo.
Adv.: João Roberto Santos Régnier. Adv.: Sandro Balduino
Morais. Recorrido: Estado do Paraná. Adv.: Rogerio Distefa-
no. Adv.: Debora Franco de Godoy. Despacho:
Face ao exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

009. 0198849-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/95769. Materia: Sumário. Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000974 Indeni-
zação. Apelante: Cisotto Indústria e Comércio de Artigos Es-
portivos Ltda. Adv.: Vilma Regia Ramos Rezende. Apelado:
Banco do Brasil S/a. Adv.: Egydio João Clivati Junior. Adv.:
Marcia R Oliveira Ambrosio. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 18 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

010. 0200049-1/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/142357. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 2000491 Ape-
lação Cível. Recorrente: Unibanco Seguros S/a. Adv.: Milton
Luiz Cleve Küster. Adv.: Anderson Hataqueiama. Adv.: Marcio
Alexandre Cavenague. Recorrido: Márcia Aparecida de Almei-
da. Adv.: Vera Tereza Rolim Chyczy. Adv.: Maria de Lourdes
Gouvea. Interessado: Isis Bacila Munhoz da Rocha. Interessa-
do: Marília Thereza Denovar Bacila. Adv.: Afonso Proenço
Branco Filho. Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 17 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Pre-
sidente

Despachos Vice-presidente

011. 0210795-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/72324. Materia: Sumário. Comarca: Palmas.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000304 Cobrança.
Apelante: Eliseu Lustosa Mila. Adv.: Paulo Cesar Lago de Al-
meida. Adv.: Expedito Eugênio Stefanello Lago. Apelado: Con-
federação da Agricultura - Cna. Apelado: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep. Apelado: Sindicato Rural
de Palmas. Adv.: Nilton Luiz Pacheco Loures. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Despacho:
Diante do exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

012. 0214063-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/101015. Materia: Sumário. Comarca: Cerro
Azul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000086 Co-
brança. Apelante: Espólio de Antônio Desplanches. Adv.: Ge-
neroso Vidal de Andrade. Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelado: Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep. Adv.: Julio Cesar Melo Lopes. Adv.: Már-
cia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 11 de novembro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

013. 0214131-3/02 Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/50263. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 2141313 Apelação
Cível. Apelante: Banco Bradesco S/a. Adv.: Daniel Hachem.
Apelante: Wendet Industria de Reboques Ltda e outros. Adv.:
Alaides Teixeira Trindade. Adv.: Jeferson A. T. Trindade. Au-
tos Complementares: 9900000865 Execução de Título Extra-
judicial. Recorrente: Banco Bradesco S/a. Adv.: Daniel Hachem.
Recorrente: Wendet Industria de Reboques Ltda. Recorrente:
Paulo Armando Pinto. Recorrente: Dorothy Queirolo Pinto.
Adv.: Alaides Teixeira Trindade. Adv.: Jeferson A. T. Trindade.
Recorrido: Os Mesmos. Despacho:
Diante do exposto, dou seguimento aos recursos especial e ex-
traordinário interpostos pelo Banco Bradesco S. A. e nego se-
guimento ao recurso especial interposto por Wendt Indústria de
reboques Ltda. e outros. Publique-se. Curitiba, 16 de novem-
bro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

014. 0216943-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/128012. Materia: Sumário. Comarca: Jandaia
do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000244 Co-
brança. Apelante: José Edwilson Vanzela. Apelante: José Ed-
son Vanzela. Apelante: José Edno Vanzela. Apelante: José Edel-
cio Vanzela. Apelante: José Edilson Vanzela. Apelante: Maria
Edna Vanzela. Adv.: Antonio Rodrigues Simões. Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna. Apelado: Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Adv.: William Ja-
mes Pereira. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Si-
gwalt. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 10 de novembro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

015. 0218852-3/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/151461. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 2188523 Apelação
Cível. Apelante: Auto Posto Goulin Ltda e outros. Adv.: Aline
Fernanda Pessoa. Rec.adesivo: Petrobrás Distribuidora S/a.
Adv.: Fernando Wilson Rocha Maranhão. Apelado: Os Mes-
mos. Autos Complementares: 9900000348 Execução de Título
Extrajudicial. Recorrente: Auto Posto Goulin Ltda. Recorren-
te: Doacir Goulin. Recorrente: Marizete Budel Goulin. Adv.:
Louise Rainer Pereira Gionédis. Adv.: Carmen Gloria Arriaga-
da Andrioli. Adv.: Aline Fernanda Pessoa. Recorrido: Petro-
brás Distribuidora S/a. Adv.: Fernando Wilson Rocha Mara-
nhão. Adv.: Julio Jacob Junior. Despacho:
perior Tribunal de Justiça. A propósito, assim se manifestou o
ilustre Ministro Fernando Gonçalves no AgRg no AgRg no Ag
nº 589.377/RJ:
 “1. Consoante entendimento desta Corte, na instância especi-
al, é inexistente recurso interposto por advogado sem procura-
ção nos autos. (Súmula 115/STJ)
2. Agravo regimental não provido. “ (DJU de 18/10/04, pág.
294)
Nesse mesmo sentido já decidiram os eminentes Ministros José
Delgado (AgRg no AgRg no Ag nº 542.067/ES - DJU de 08/11/
04 - pág. 169), Castro Filho (AgRg no AgRg no Ag nº 560.335/
RJ - DJU de 25/10/04 - pág. 340) e Humberto Gomes de Barros
(AgRg no Ag nº 580.877/RS - DJU de 18/10/04 - pág. 274).

Atos da Presidência
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 11 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

016. 0218891-0/02 Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/116222. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 2188910
Apelação Cível. Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.:
Paulo Roberto Barbieri. Adv.: Douglas Marcel Peres. Adv.:
Maria Joseane Fronczak. Rec.adesivo: Mauro João Sales de
Albuquerque Maranhão e outro. Adv.: Fabiana Carlota Rampa-
zzo Almeida. Adv.: Carlos Vitor Maranhão de Loyola. Adv.:
Ramon de Medeiros Nogueira. Apelado: Os Mesmos. Autos
Complementares: 200000000206 Sequencia Anual. Autos Com-
plementares: 200000033743 Medida Cautelar. Autos Comple-
mentares: 200000000055 Sequencia Anual. Recorrente: Banco
do Estado do Paraná S/a. Adv.: Paulo Roberto Barbieri. Adv.:
Douglas Marcel Peres. Adv.: Maria Joseane Fronczak. Recor-
rente: Mauro João Sales de Albuquerque Maranhão. Recorren-
te: Lenice Peretti de Albuquerque Maranhão. Adv.: Fabiana
Carlota Rampazzo Almeida. Adv.: Carlos Vitor Maranhão de
Loyola. Adv.: Ramon de Medeiros Nogueira. Recorrido: Os
Mesmos. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos especiais e ao
recurso extraordinário. Publique-se. Curitiba, 10 de novembro
de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

017. 0219052-7/01 Recurso Extraordinário Cível

Protocolo: 2003/159223. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranaguá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2190527 Re-
exame Necessário e Apelação Civel. Apelante: Município de
Paranaguá. Adv.: Raul da Gama e Silva Lück. Adv.: Lisienne
do Rocio Mello Maron Machado Lima. Adv.: Regina Mitsue
Tabushi. Apelado: Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - Appa. Adv.: Alceu Maron Filho. Adv.: Helio Eduar-
do Richter. Adv.: Joaquim Tramujas Filho. Autos Complemen-
tares: 200000003544 Executivo Fiscal. Recorrente: Município
de Paranaguá. Adv.: Raul da Gama e Silva Lück. Adv.: Lisien-
ne do Rocio Mello Maron Machado Lima. Adv.: Regina Mitsue
Tabushi. Recorrido: Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - Appa. Adv.: Alceu Maron Filho. Adv.: Helio Eduar-
do Richter. Adv.: Joaquim Tramujas Filho. Adv.: Alaor Ribeiro
dos Reis. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2004. JOÃO LUÍS MANASSÉS
DE ALBUQUERQUE Presidente

Despachos Vice-presidente

018. 0219328-6/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/173294. Materia: Leasing. Comarca: Loanda.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2193286 Apelação Cível.
Apelante: Attílio Antônio Mendonça Accorsi e outro. Adv.:
Rejane Okano Rillo. Adv.: Ricardo Jorge Rocha Pereira. Adv.:
Deborah Alessandra de Oliveira Damas. Apelante: Móveis Co-
pacabana Indústria e Comércio Ltda e outros. Adv.: José Cor-
deiro dos Santos. Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a. Adv.: Vladi-
mir Castro Jordão. Adv.: Eduardo José Pereira Neves. Apelado:
Os Mesmos. Autos Complementares: 200000000164 Busca e
Apreensão. Recorrente: Banco do Brasil S/a. Adv.: Vladimir
Castro Jordão. Adv.: Eduardo José Pereira Neves. Recorrido:
Attílio Antônio Mendonça Accorsi. Recorrido: Vanessa Costa
Xavier Accorsi. Adv.: Rejane Okano Rillo. Adv.: Ricardo Jorge
Rocha Pereira. Adv.: Deborah Alessandra de Oliveira Damas.
Recorrido: Móveis Copacabana Indústria e Comércio Ltda. Re-
corrido: Delcy Pinto de Arruda. Recorrido: Andrea Oliverio Chris-
tiano Arruda. Adv.: José Cordeiro dos Santos. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 08 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

019. 0219420-5/03 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/138908. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 2194205 Apelação
Cível. Apelante: Incol Indústria de Compensados Ltda. e ou-
tros. Adv.: Valmir Bernardo Parisi. Adv.: Dante Parisi. Apela-
do: Banco América do Sul S/a.Adv.: Hermindo Duarte Filho.
Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães. Autos Complemen-
tares: 9600000870 Execução de Título Extrajudicial. Recor-
rente: Banco América do Sul S/a.Adv.: Hermindo Duarte Fi-
lho. Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães. Recorrido: In-
col Indústria de Compensados Ltda.Recorrido: Roberto Fernan-
des Luiz. Recorrido: Fernandes Luiz Construtora Ltda.Adv.:
Valmir Bernardo Parisi. Adv.: Dante Parisi. Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 18 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

020. 0219708-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/157130. Materia: Sumário. Comarca: Cruzei-
ro do Oeste. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000267
Cobrança. Apelante: Moacir Rodrigues. Adv.: Carlos Roberto
Jakimiu. Adv.: Rosana F. Martins. Apelado: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna. Apelado: Federação da Agricultu-
ra do Estado do Paraná - Faep. Apelado: Sindicato Rural de
Umuarama. Adv.: Dirceu Frederico. Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 12 de novembro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-

Presidente
 (REsp, na Apelação Cível nº 220.863-7) 4

Despachos Vice-presidente

021. 0220817-5/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/69218. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2208175 Apela-
ção Cível. Apelante: Metalúrgica Sooma Indústria e Comércio
Ltda. Adv.: Juahil Martins de Oliveira. Adv.: Marcos Sérgio
Jakiemin Martins. Apelado: Clovisni dos Santos. Adv.: Regina
Fatima Wolochn. Adv.: Silvane Erdmann Buczak. Adv.: Delma
Sanae Caetano Ota. Recorrente: Metalúrgica Sooma Indústria
e Comércio Ltda. Adv.: Juahil Martins de Oliveira. Adv.: Mar-
cos Sérgio Jakiemin Martins. Rec.adesivo: Clovisni dos San-
tos. Adv.: Regina Fatima Wolochn. Adv.: Silvane Erdmann
Buczak. Adv.: Delma Sanae Caetano Ota. Recorrido: Os Mes-
mos. Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial e ao
recurso adesivo. Publique-se. Curitiba, 11 de novembro de 2004.
TUFI MARON FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

022. 0225163-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/8723. Materia: Sumário. Comarca: Ibaiti. Vara:
Vara Cível. Acao Originaria: 200100000364 Cobrança. Ape-
lante: João Rodrigues da Silva. Adv.: Vanoil Alves de Almeida.
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Ape-
lante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.:
Pedro Pavoni Neto. Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Diante do exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

023. 0231870-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/59212. Materia: Sumário. Comarca: Cidade
Gaúcha. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000520
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep. Apelante: Sindicato Rural de São Jorge do Patrocínio.
Apelante: Sindicato Rural de Cidade Gaúcha. Adv.: Djalma
Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Neide Pereira
Gremes. Apelado: Luiz Carlos Passamani. Adv.: Jeovani Bona-
diman Blanco. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 08 de novembro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

024. 0232796-2/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/170659. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 2327962 Apelação
Cível. Apelante: José Carlos do Amaral. Adv.: Marcelo Con-
ceição Andretta. Adv.: Rosy Mary Conceição. Apelado: Banco
Banestado S/a. Adv.: Paulo Roberto Barbieri. Adv.: Geraldo
Bonnevialle Braga Araujo. Recorrente: Banco Banestado S/a.
Adv.: Paulo Roberto Barbieri. Adv.: Geraldo Bonnevialle Bra-
ga Araujo. Recorrido: José Carlos do Amaral. Adv.: Marcelo
Conceição Andretta. Adv.: Rosy Mary Conceição. Despacho:
Ante todo o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 10 de novembro de 2004. TUFI MARON
FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

025. 0234299-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/64532. Materia: Sumário. Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000495 Cobran-
ça. Apelante: Germano Dal Bosco. Adv.: José Carlos Dal Bos-
co. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Toledo. Adv.: Maria Inês Przybysz
de Paula. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Roda-
coski. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 11 de novembro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente
 (Resp. na Apelação Cível nº 212.883-4) 2

Despachos Vice-presidente

026. 0237744-8/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/161224. Materia: Execução. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 2377448 Ape-
lação Cível. Apelante: Mega Assessoria e Cobrança Ltda.
Adv.: Ivone Pavato Batista. Apelado: Ladislau Denkievi-
cz. Adv.: Marcius Nadal Matos. Adv.: Pedro Márcio Gra-
bicoski. Recorrente: Mega Assessoria e Cobrança Ltda.
Adv.: Ivone Pavato Batista. Recorrido: Ladislau Denkie-
vicz. Adv.: Marcius Nadal Matos. Adv.: Pedro Márcio
Grabicoski. Despacho:
Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso. Publique-
se. Curitiba, 17 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

027. 0249337-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/183809. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria:
200200000568 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a -

Banco Múltiplo. Adv.: Oldemar Mariano. Adv.: Roberto Anto-
nio Busato. Apelante: Valdomiro Pototski. Apelante: Sília Ma-
ria Xavier de Camargo. Apelante: Silvia Setsuco Maruyama.
Apelante: Mário Nascimento de Paula Xavier. Adv.: Ricardo
Pavão Tuma. Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 17 de novembro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 24/11/2004

Relação No. 2004.04709 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Adriana De França 012 0259118-2
Ailton Nunes Da Silva 009 0256150-8

010 0256256-5
014 0260621-1

Almir José Schnorremberger 020 0270370-2
Almir Tadeu Botelho 002 0206340-7
Amando Barbosa Lemes 008 0247725-6
Ana Paula L. Braga 004 0223866-0
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 020 0270370-2
Arlei De Mello 017 0267732-7
Carmen Lúcia Villaça De Verón 022 0272177-9
Christine A. R. R. Levandoski 006 0237505-1
Claudine Aparecido Terra 004 0223866-0
Clovis Pinheiro De Souza Junior 020 0270370-2
Cristiane Belinati Garcia Lopes 017 0267732-7
Denise Numata Nishiyama Panisio 003 0217929-5
Dirceu Veroneze 013 0260383-6
Djalma Sigwalt 006 0237505-1

013 0260383-6
015 0264207-7

Elisandre Maria Beira 022 0272177-9
Elizabeth Maria Spengler 006 0237505-1
Enivaldo Tadeu Cunha 003 0217929-5
Evaristo Aragão F. D. Santos 008 0247725-6
Fabíola Barroso Mascarenhas 008 0247725-6
Flaviano Bellinati Garcia Peres 017 0267732-7
Fábio Z. C. Silva 005 0234918-6
Glauco Iwersen 018 0268171-8
Graziella Zappalá G. Liberatti 004 0223866-0
Henoch Gregório Buscariol 022 0272177-9
Henrique Lauriano De Souza 015 0264207-7
Hiléia Maria S. D. C. Martins 018 0268171-8
Ivorli Francisco Tibes Da Silva 018 0268171-8
Izabela Cristina Rucker Curi 008 0247725-6
Jair Aparecido Della Coletta 007 0237829-6
Jefferson Carlos Da Cruz 021 0271426-3
Jovino Terrin 004 0223866-0
João Henrique Portela 009 0256150-8

010 0256256-5
014 0260621-1

Jubrail Romeu Arcenio 001 0204817-5
Júlio Barbosa Lemes Filho 008 0247725-6
Karine Cristina Da Costa 011 0258848-1
Keity Suto Trombeli 022 0272177-9
Laércio Benedito Levandoski 006 0237505-1
Leandro Cabrera Galbiati 011 0258848-1
Leondina Alice Mion Pilati 012 0259118-2
Liliane Gruhn Pagani 002 0206340-7
Lourival Pereira Dos Santos 013 0260383-6
Luiz Alberto De Oliveira Lima 021 0271426-3
Luiz Carlos D’agostini 002 0206340-7
Luiz Carlos Da Rocha 012 0259118-2
Luiz Rodrigues Wambier 008 0247725-6
Mara Do Rocio Simioni 002 0206340-7
Marcelino Francisco A. Trucillo 005 0234918-6
Marcia R Oliveira Ambrosio 002 0206340-7
Marco Antonio Fagundes Cunha 008 0247725-6
Marlene Tissei 015 0264207-7
Michael Hiromi Z. Miyazaki 017 0267732-7
Miguel Fernando Rigoni 004 0223866-0
Milene Vicente Takeda 019 0269183-2
Milton Luiz Cleve Küster 018 0268171-8

020 0270370-2
Murilo Cleve Machado 020 0270370-2
Márcia Elaine Meller 022 0272177-9
Márcia Gomes Guimarães 009 0256150-8

010 0256256-5
014 0260621-1

Márcia Regina Rodacoski 006 0237505-1
007 0237829-6
013 0260383-6
015 0264207-7
021 0271426-3

Márcio Antônio Sasso 004 0223866-0
Márcio Luiz Niero 016 0267643-5
Nelson Busato 021 0271426-3
Oscar Massimiliano Mazuco Godoy 011 0258848-1
Paulo Angelin Ramos 001 0204817-5
Paulo Arcoverde Nascimento 016 0267643-5
Pedro Pavoni Neto 007 0237829-6
Ricardo Costa Espiga 016 0267643-5
Rogerio Iraze M. Carneiro 010 0256256-5

014 0260621-1
Rubens De Lima 021 0271426-3
Shiroko Numata 003 0217929-5
Simone Aparecida Figueiredo 013 0260383-6
Sérgio Wilson Maldonado 005 0234918-6
Tatiany Maria Da Rocha 019 0269183-2
Vera Lucia Mosterio Demario 009 0256150-8

014 0260621-1
Walter Espiga 016 0267643-5
Walter José Mathias Júnior 003 0217929-5
Wilson Gomes Da Silva 005 0234918-6

 Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0204817-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/6864. Materia: Execução. Comarca: Bela Vis-
ta do Paraíso. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9600000218
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9500000035
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Zêneca Brasil S/a.
Adv.: Paulo Angelin Ramos. Apelante: Cooperativa Agrícola
Mista de Alvorada do Sul Ltda - Camas ( Em Liquidação Extra-
judicial ). Apelante: Kow Takahashi. Apelante: Dilson Sanson.
Adv.: Jubrail Romeu Arcenio. Apelado: Os Mesmos. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0206340-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/21055. Materia: Execução. Comarca: Francisco
Beltrão. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9600000115
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9500000089
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Casa Chico Pneus
Ltda. Adv.: Luiz Carlos D’agostini. Adv.: Almir Tadeu Bote-
lho. Apelado: Banco do Brasil S/a. Adv.: Liliane Gruhn Pagani.
Adv.: Mara do Rocio Simioni. Adv.: Marcia R Oliveira Ambro-
sio. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0217929-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/137154. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000119
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banestado S/a. Adv.:
Denise Numata Nishiyama Panisio. Adv.: Shiroko Numata. Adv.:
Walter José Mathias Júnior. Apelado: Sebastião Francisco da
Silva. Apelado: Cleonice Maria Carvalho da Silva. Adv.: Eni-
valdo Tadeu Cunha. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0223866-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/1623. Materia: Sumário. Comarca: Londrina.
Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000493 Produção
Antecipada de Provas. Autos Complementares: 200100000133
Reparação de Danos. Apelante: Darci Marques. Adv.: Ana Paula
L. Braga. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Miguel Fernan-
do Rigoni. Adv.: Márcio Antônio Sasso. Adv.: Jovino Terrin.
Adv.: Claudine Aparecido Terra. Adv.: Graziella Zappalá Giu-
ffrida Liberatti. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0234918-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/80249. Materia: Demais cíveis. Comarca: Al-
tônia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000172 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200200000051
Executivo Fiscal. Apelante: Banco Bradesco S/a. Adv.: Sérgio
wilson Maldonado. Adv.: Wilson Gomes da Silva. Adv.: Mar-
celino Francisco Alonso Trucillo. Apelado: Município de Altô-
nia. Adv.: Fábio Z. C. Silva. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0237505-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/97488. Materia: Demais cíveis. Comarca: Tei-
xeira Soares. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000078
Cobrança. Apelante: Luis Tasior. Adv.: Laércio Benedito Le-
vandoski. Adv.: Christine Aparecida R. Rocha Levandoski.
Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Rec.adesivo: Federação da Agricultura do Estado do Paraná-
Faep. Rec.adesivo: Sindicato Rural de Teixeira Soares. Adv.:
Elizabeth Maria Spengler. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Djalma Sigwalt. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0237829-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/99298. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ri-
beirão do Pinhal. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000292 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep. Adv.: Pedro Pavoni Neto. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Apelado: José Carlos Carvalho de Mello.
Adv.: Jair Aparecido Della Coletta. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008. 0247725-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/172427. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9800001087 Consignação em Pagamento. Apelante: Cilmara
do Rocio Mendes Lourenço. Adv.: Marco Antonio Fagundes
Cunha. Apelado: Banco Banestado S/a. Adv.: Júlio Barbosa
Lemes Filho. Adv.: Amando Barbosa Lemes. Adv.: Fabíola
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Barroso Mascarenhas. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Adv.: Izabela Cristina Ru-
cker Curi. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009. 0256150-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/29944. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001012
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Apelante: Edenilson Viei-
ra. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010. 0256256-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/30786. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000429
Repetição de Indébito. Apelante: Marili Vicente Barbosa. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Os Mes-
mos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011. 0258848-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/48317. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000157 Ação de
Depósito. Apelante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamen-
to e Investimento. Adv.: Karine Cristina da Costa. Adv.: Lean-
dro Cabrera Galbiati. Apelado: Maria Cristina da Cunha Por-
tes. Adv.: Oscar Massimiliano Mazuco Godoy. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

012. 0259118-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/49286. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000507 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 1783339 Apela-
ção Cível. Autos Complementares: 200000000191 Execução
de Título Extrajudicial. Apelante: Graficce Editora Gráfica Ltda.
Apelante: Iria Alice de Oliveira. Apelante: Irene Beatriz de Al-
varenga. Adv.: Luiz Carlos da Rocha. Adv.: Adriana de França.
Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Leondina Alice Mion Pi-
lati. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013. 0260383-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/57380. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000234
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep. Apelante: Sindicato Rural de Maringá. Adv.: Márcia Re-
gina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Lourival Pereira
dos Santos. Adv.: Dirceu Veroneze. Apelado: Oscar Marutti.
Adv.: Simone Aparecida Figueiredo. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

014. 0260621-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/58381. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000955
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Por-
tela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Márcia
Gomes Guimarães. Apelante: Artur Oliveira da Silva. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

015. 0264207-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/80802. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000066
Cobrança. Apelante: Kaido Yamamoto. Adv.: Marlene Tissei.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Ape-
lado: Sindicato Rural de Maringá. Apelado: Sindicato Rural de
Mandaguaçu. Adv.: Henrique Lauriano de Souza. Adv.: Djal-
ma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

016. 0267643-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/105180. Materia: Leasing. Comarca: Londri-
na. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000881 Bus-
ca e Apreensão. Apelante: B. F. Decorações Ltda. Adv.: Márcio
Luiz Niero. Adv.: Paulo Arcoverde Nascimento. Apelado: Ban-

co Abn Amro Real S/a. Adv.: Walter Espiga. Adv.: Ricardo Costa
Espiga. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECI-
AL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

017. 0267732-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/106047. Materia: Leasing. Comarca: Casca-
vel. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000164 Bus-
ca e Apreensão. Apelante: Gisele Cristina Barnack Araújo. Adv.:
Michael Hiromi Zampronio Miyazaki. Apelado: Bv Financeira
S/a - C. F. I.Adv.: Arlei de Mello. Adv.: Flaviano Bellinati Gar-
cia Peres. Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

018. 0268171-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/109011. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000287
Reparação de Danos. Apelante: Olívia Aparecida Kozloski La-
cerda. Adv.: Hiléia Maria Sarli de Campos Martins. Apelante:
Sul América Cia Nacional de Seguros. Adv.: Glauco Iwersen.
Adv.: Milton Luiz Cleve Küster. Apelado: Josieli Tavares Cor-
deiro. Apelado: Natalin Geraldo Coradin. Adv.: Ivorli Francis-
co Tibes da Silva. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

019. 0269183-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/115442. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000726
Reparação de Danos. Apelante: Fcm Fábrica de Mancais Curi-
tiba Ltda. Adv.: Milene Vicente Takeda. Apelado: Dionysio
Smaniotto. Adv.: Tatiany Maria da Rocha. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

020. 0270370-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/120742. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Toledo. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000427
Cobrança. Apelante: Real Previdência e Seguros S/a. Adv.:
Murilo Cleve Machado. Adv.: Angelino Luiz Ramalho Taglia-
ri. Adv.: Milton Luiz Cleve Küster. Apelado: Francisco Valdi-
vio Dalpiaz. Adv.: Almir José Schnorremberger. Adv.: Clovis
Pinheiro de Souza Junior. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

021. 0271426-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/127873. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria:
200200000299 Cobrança. Apelante: Rosani Goretti Diavan.
Adv.: Luiz Alberto de Oliveira Lima. Adv.: Jefferson Carlos da
Cruz. Adv.: Rubens de Lima. Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna. Apelado: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep. Apelado: Sindicato Rural de Tibagi.
Adv.: Nelson Busato. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

022. 0272177-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/133033. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria:
200100000220 Revisão de Contrato. Apelante: Credicard S/a
Administradora de Cartões de Crédito. Adv.: Carmen Lúcia
Villaça de Verón. Adv.: Henoch Gregório Buscariol. Adv.: Kei-
ty Suto Trombeli. Adv.: Elisandre Maria Beira. Apelado: Zu-
delge Geraldo Machado Rodrigues. Adv.: Márcia Elaine Mel-
ler. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 24/11/2004

Relação No. 2004.04710 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Ademir Armelin 016 0273361-5
Adolpho Fonseca Paranagua 008 0253133-5
Ailton Nunes Da Silva 010 0259222-1
Airton Martins Molina 016 0273361-5
Alberto José Giaretta 002 0215248-7
Alexandre Christoph L. Pacheco 014 0266921-0
Alexandre Nelson Ferraz 004 0244915-8
Aline Alves Dos Santos 011 0259287-2
Andre Lopes Martins 001 0207872-8
Antonio Acir Breda 007 0252954-0
Antonio Carlos Cantoni 008 0253133-5
Antônio Komarcheuski Sobrinho 014 0266921-0
Aurimar José Turra 002 0215248-7
Carlos Alberto Araújo Rovel 013 0262119-4
Carlos Alberto Mendes Marques 012 0261791-2

Carlos Natal Giaretta 002 0215248-7
Carmen Regina Bolognese Maciel 014 0266921-0
Christine A. R. R. Levandoski 003 0237468-3
Clovis Pinheiro De Souza Junior 002 0215248-7
Cristiane Agatti Stanoga 006 0251617-8
Daniela Cassia Garbulho Bácaro 013 0262119-4
Darci Luiz Marin 006 0251617-8
Davi Deutscher Filho 012 0261791-2
Dirceu Veroneze 016 0273361-5
Djalma Sigwalt 003 0237468-3

005 0245835-9
Elisângela Alonço Dos Reis 006 0251617-8
Elizabeth Maria Spengler 003 0237468-3
Fabio Telent 014 0266921-0
Geraldo Nilton Korneiczuk 015 0269096-4
Gilberto Adriane Da Silva 014 0266921-0
Gilson Dos Santos 004 0244915-8
Gisele Da Rocha P. Venâncio 006 0251617-8
Graciela Iurk Marins 009 0256632-5
Irineu Galeski Junior 007 0252954-0
Isabela Cristine Martins Ramos 006 0251617-8
Jaqueline Lobo Da Rosa 001 0207872-8
Jose Augusto Rozeira 006 0251617-8
Josemar Caetano 016 0273361-5
João Alci Oliveira Padilha 001 0207872-8
João Belmiro Dos Santos 011 0259287-2
João Henrique Portela 010 0259222-1
Juliana Goncalves Pupo 007 0252954-0
Juliano Breda 007 0252954-0
Julio Assis Gehlen 001 0207872-8
Laércio Benedito Levandoski 003 0237468-3
Lourival Pereira Dos Santos 016 0273361-5
Lucius Marcus De Oliveira 013 0262119-4
Luiz Antonio Cichocki 005 0245835-9
Manoel Antonio De O. Franco 001 0207872-8
Marcelene Carvalho Da S. Ramos 006 0251617-8
Marcos Augusto Malucelli 011 0259287-2
Maria Aparecida Piveta Carrato 005 0245835-9
Maria Regina Vizioli 015 0269096-4
Mariana De Oliveira F. Antunes 012 0261791-2
Márcia Liane Scopel 006 0251617-8
Márcia Regina Rodacoski 003 0237468-3

005 0245835-9
015 0269096-4
016 0273361-5

Márcio Rubens Passold 004 0244915-8
Omar Sfair 006 0251617-8
Oswaldo Teixeira De Oliveira 008 0253133-5
Ozias Paese Neves 011 0259287-2
Paulo Roberto Moreira G. Junior 006 0251617-8
Rodrigo Muniz Santos 007 0252954-0
Rogerio Distefano 006 0251617-8
Rogerio Iraze M. Carneiro 010 0259222-1
Sidney Marcos Miranda 009 0256632-5
Silvia Albarello 006 0251617-8
Valéria Caramuru Cicarelli 004 0244915-8
Vera Grace Paranagua Cunha 008 0253133-5
Vera Lucia Mosterio Demario 010 0259222-1
Vicente Paula Santos 007 0252954-0
Waldur Trentini 008 0253133-5

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0207872-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/53134. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000356 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9900000551 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: Panasonic da Amazô-
nia S/a. Adv.: Jaqueline Lobo da Rosa. Adv.: Andre Lopes Mar-
tins. Adv.: Manoel Antonio de Oliveira Franco. Apelante: Mas-
sa Falida de Disapel Eletrodomésticos Ltda. Apelante: Paulo
Gustavo de Freitas Turkiewicz. Adv.: Julio Assis Gehlen. Adv.:
João Alci Oliveira Padilha. Apelado: Os Mesmos. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0215248-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/112952. Materia: Execução. Comarca: Fran-
cisco Beltrão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000052
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9600000547
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Silvio Carra. Ape-
lante: Primo Maximo Ambrosi. Apelante: Martina Peruzzo
Ambrosi. Apelante: Jose Lampugnani Martini. Apelante: Nedi
Martini. Adv.: Aurimar José Turra. Adv.: Clovis Pinheiro de
Souza Junior. Apelado: Ovetril - Oleos Vegetais Treze Tilias
Ltda. Adv.: Alberto José Giaretta. Adv.: Carlos Natal Giaretta.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0237468-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/97394. Materia: Demais cíveis. Comarca: Tei-
xeira Soares. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000062
Cobrança. Apelante: Aroldo Borcath de Lara. Adv.: Laércio
Benedito Levandoski. Adv.: Christine Aparecida R. Rocha Le-
vandoski. Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna. Rec.adesivo: Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep. Rec.adesivo: Sindicato Rural Patronal de Tei-
xeira Soares. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma
Sigwalt. Adv.: Elizabeth Maria Spengler. Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0244915-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/150261. Materia: Leasing. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000658
Revisão de Contrato. Autos Complementares: 9900000652
Reintegração de Posse. Apelante: Fibra Leasing S/a Arrenda-
mento Mercantil. Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli. Adv.: Ale-
xandre Nelson Ferraz. Adv.: Márcio Rubens Passold. Apelado:
Isaias da Silva Gaudêncio. Adv.: Gilson dos Santos. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0245835-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/152419. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000201
Cobrança. Apelante: Maria Aparecida Piveta Carrato. Adv.:
Maria Aparecida Piveta Carrato. Apelado: Confederação Naci-
onal da Agricultura - Cna. Apelado: Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep. Apelado: Sindicato Rural de Ja-
guapitã. Adv.: Luiz Antonio Cichocki. Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0251617-8 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2003/187380. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9900033597 Ação Ordinária. Autos Complementares:
9900002473 Sequencia Anual. Autos Complementares:
200000000227 Carta Precatória/Ordem. Apelante: Estado do
Paraná. Adv.: Rogerio Distefano. Adv.: Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior. Adv.: Isabela Cristine Martins Ramos. Adv.:
Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Adv.: Gisele da Rocha
Parente Venâncio. Apelado: Leni das Graças Rosa de Noronha.
Apelado: José Eloi de Noronha. Apelado: Leoni de Fátima Costa
Rosa Gomes. Apelado: Francisco Costa Rosa. Apelado: José
Aparecido Costa Rosa. Apelado: Vera Aparecida Zorzi Rosa.
Apelado: Iraci Lopes Costa Rosa. Adv.: Omar Sfair. Adv.: Eli-
sângela Alonço dos Reis. Adv.: Silvia Albarello. Adv.: Jose
Augusto Rozeira. Adv.: Cristiane Agatti Stanoga. Adv.: Márcia
Liane Scopel. Adv.: Darci Luiz Marin. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0252954-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/4464. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000781 In-
denização. Apelante: Carlos Felisberto Nasser. Adv.: Antonio
Acir Breda. Adv.: Rodrigo Muniz Santos. Adv.: Juliano Breda.
Rec.adesivo: Fernando José Araújo Ferreira. Adv.: Irineu Ga-
leski Junior. Adv.: Vicente Paula Santos. Adv.: Juliana Goncal-
ves Pupo. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008. 0253133-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/891. Materia: Demais cíveis. Comarca: Mari-
lândia do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 199700000235
Indenização. Apelante: Epaminondas Viana Santos Neto. Ape-
lante: Thais Bisconcini Viana. Apelante: Lais Bisconcini Via-
na. Adv.: Vera Grace Paranagua Cunha. Adv.: Adolpho Fonse-
ca Paranagua. Adv.: Oswaldo Teixeira de Oliveira. Apelante:
Transportes Pavan Ltda. Apelante: Pedro Tambani. Adv.: Wal-
dur Trentini. Apelante: Bradesco Seguros S/a. Adv.: Antonio
Carlos Cantoni. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009. 0256632-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/24164. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 199600000592
Prestação de Contas. Apelante: Alfredo de Castro. Adv.: Sid-
ney Marcos Miranda. Apelado: Vilha Velha Corretora de Segu-
ros. Adv.: Graciela Iurk Marins. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010. 0259222-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/50516. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001056
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Por-
tela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelante: Apa-
recida de Souza. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011. 0259287-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/49270. Materia: Leasing. Comarca: Araucá-
ria. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000538 Reintegra-
ção de Posse. Autos Complementares: 9500000463 Revisão de
Contrato. Autos Complementares: 1187982 Agravo de Instru-
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mento. Autos Complementares: 9800000328 Exceção de In-
competência. Apelante: Producta Indústria e Comércio de Uti-
lidades Domésticas Ltda. Adv.: João Belmiro dos Santos. Adv.:
Aline Alves dos Santos. Apelado: Excel Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil. Adv.: Marcos Augusto Malucelli. Adv.: Ozi-
as Paese Neves. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

012. 0261791-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/66658. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000269
Ação de Despejo. Apelante: Continental Empreendimentos
Imobiliários e Administração Ltda. Adv.: Mariana de Oliveira
Franco Antunes. Adv.: Davi Deutscher Filho. Apelado: Delica-
tessen Panificadora Confeitaria Ltda. Adv.: Carlos Alberto
Mendes Marques. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013. 0262119-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/65755. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001360 Reinte-
gração de Posse. Apelante: Cia Itauleasing de Arrendamento
Mercantil - Grupo Itaú. Adv.: Carlos Alberto Araújo Rovel. Adv.:
Daniela Cassia Garbulho Bácaro. Apelado: Miriam do Valle
Oliveira. Adv.: Lucius Marcus de Oliveira. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

014. 0266921-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/100234. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200000001233
Indenização. Apelante: Redfactor Factoring e Fomento Comer-
cial S/a. Adv.: Fabio Telent. Adv.: Carmen Regina Bolognese
Maciel. Adv.: Antônio Komarcheuski Sobrinho. Apelado: Jc
França Comércio de Materiais Elétricos Ltda. Adv.: Gilberto
Adriane da Silva. Adv.: Alexandre Christoph Lobo Pacheco.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

015. 0269096-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/114691. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000604
Cobrança. Apelante: Ângelo Celestino. Adv.: Maria Regina
Vizioli. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Doutor Camargo. Adv.: Geraldo
Nilton Korneiczuk. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

016. 0273361-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/141754. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Sarandi. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000456
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep. Apelante: Sindicato Rural de Marialva. Apelante: Sindi-
cato Rural de Maringá. Adv.: Lourival Pereira dos Santos. Adv.:
Dirceu Veroneze. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Apelado:
André Kovacs. Adv.: Airton Martins Molina. Adv.: Ademir Ar-
melin. Adv.: Josemar Caetano. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 24/11/2004

Relação No. 2004.04711 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Acir Josue Brotto 015 0259551-7
Adel El Tasse 024 0265333-6
Adilson De Castro Junior 020 0263774-9
Adriana Pereira Dos Santos 024 0265333-6
Ailton Nunes Da Silva 012 0255553-5

014 0259343-5
016 0259641-6
017 0261282-8
018 0261906-3

Alencar Leite Agner 009 0254753-1
Alessandra Lígia Cantarotti 023 0265261-5
Alessandra Sprea Petri 011 0255161-7
Alexandre Torres Vedana 010 0254805-0
Andressa J. G. D. Oliveira 002 0209516-3
Antônio Luiz De Oliveira 015 0259551-7
Artur De Abreu 019 0262909-8
Ary Bracarense Costa Júnior 026 0266646-2
Carledes Elias Do Carmo 015 0259551-7
Carlos Alberto Moreira De Mello 027 0267167-0
Carmen Gloria A. Andrioli 002 0209516-3
Claudine Camargo Manenti 013 0255652-3
Cleber Eduardo Albanez 024 0265333-6
Cristina De Mattos Barros 006 0245163-8

César Antônio Da Cunha 009 0254753-1
Djalma Sigwalt 005 0242716-7

008 0254104-8
021 0264683-7
023 0265261-5

Douglas Rogério Leite 027 0267167-0
Ed Nogueira De Azevedo Junior 001 0094700-8
Eden Carlos Batista 027 0267167-0
Edison De Mello Santos 020 0263774-9
Edson Dupsk 028 0271651-6
Egmar José Caberlini 008 0254104-8
Elizabeth Maria Spengler 028 0271651-6
Eros Gil Peters 025 0266351-8
Evandro Juarez Rodrigues 007 0246335-8
Evaristo Aragão F. D. Santos 010 0254805-0
Fatima Mirian Bortot 019 0262909-8
Geraldo Nilton Korneiczuk 023 0265261-5
Gisele A. Buquera 025 0266351-8
Gisele Soares 019 0262909-8
Guiomar Mario Pizzatto 021 0264683-7
Hélcio Silva Orane 007 0246335-8
Irineu José Peters 025 0266351-8
Irineu Peters 025 0266351-8
Isabella Assis Da Costa 025 0266351-8
Jefferson Isaac João Scheer 019 0262909-8
Jeovani Bonadiman Blanco 005 0242716-7
Jesiel Schemberger 007 0246335-8
Jorge Brandalize 004 0229902-5
José Paulo Granero Pereira 013 0255652-3
João Batista Valim 010 0254805-0
João Henrique Portela 012 0255553-5

014 0259343-5
016 0259641-6
017 0261282-8
018 0261906-3

João Ivan Borges De Lima 021 0264683-7
Juliana Motter Araújo Tögel 002 0209516-3
Julio Cesar Piuci Castilho 003 0224408-2
Leomir Binhara De Mello 015 0259551-7
Leonardo Beneton Thiele 020 0263774-9
Leonel Trevisan Júnior 027 0267167-0
Leonilda Zanardini Dezevecki 003 0224408-2
Leticia De Souza Baddauy 022 0264787-0
Letícia Daniele M. D. M. Lima 015 0259551-7
Lidia Adelia Vilella Borges 022 0264787-0
Luis Henrique D. Escarmanhani 026 0266646-2
Luiz Anselmo Arruda Garcia 019 0262909-8
Luiz Carlos Da Rocha 002 0209516-3
Luiz Gil De Almeida 027 0267167-0
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 004 0229902-5
Luiz Rodrigues Wambier 010 0254805-0
Luiz Sebastião Favero 007 0246335-8
Luís Eduardo Mikowski 010 0254805-0
Marcelo Cardoso Chaga 001 0094700-8
Marcelo José Ciscato 011 0255161-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 026 0266646-2
Marcos Antônio Bohrer 011 0255161-7
Marcos Wengerkiewicz 001 0094700-8
Maria Amélia Cassiana M. Vianna 002 0209516-3
Maria Arlete Bernardi Bim 001 0094700-8
Maria Marta Renner W. Lunardon 019 0262909-8
Maria Regina Vizioli 023 0265261-5
Marli Terezinha F. D’avila 006 0245163-8
Mauro Andre Krupp 028 0271651-6
Moyses Grinberg 020 0263774-9
Márcia Gomes Guimarães 014 0259343-5

016 0259641-6
017 0261282-8
018 0261906-3

Márcia Regina Rodacoski 005 0242716-7
008 0254104-8
021 0264683-7
023 0265261-5
028 0271651-6

Neide Pereira Gremes 005 0242716-7
Odenir Dias De Assunção 007 0246335-8
Odir Antonio Gotardo 028 0271651-6
Omar José Baddauy 022 0264787-0
Osni Marcos Leite 008 0254104-8
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 008 0254104-8
Paulo Roberto Barbieri 027 0267167-0
Paulo Roberto Moreira G. Junior 019 0262909-8
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 008 0254104-8
Ricardo Cremonezi 001 0094700-8
Rogerio Iraze M. Carneiro 012 0255553-5

014 0259343-5
017 0261282-8
018 0261906-3

Rogério Sady Bege 020 0263774-9
Rui Zancarli Souza 004 0229902-5
Silvana Santos Turin 025 0266351-8
Tatiana Kalko 010 0254805-0
Teresinha P. D. B. D. Oliveira 015 0259551-7
Vera Lucia Mosterio Demario 012 0255553-5

014 0259343-5
016 0259641-6
017 0261282-8
018 0261906-3

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0094700-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 1996/45459. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Acao Originaria: 9400000509 Indenização. Autos
Complementares: 9400000509 Indenização. Apelante: Ne-
reide Marina Pereira. Adv.: Maria Arlete Bernardi Bim.
Apelado: Produtos Alimenticios Arapongas S/a - Prodasa.
Adv.: ricardo cremonezi. Adv.: Marcelo Cardoso Chaga.
Adv.: Ed Nogueira de Azevedo Junior. Adv.: Marcos Wen-
gerkiewicz. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0209516-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/56593. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200000024987 Re-
visão de Contrato. Apelante: Bankboston Banco Múltiplo S/a.
Adv.: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna. Adv.: Car-
men Gloria Arriagada Andrioli. Adv.: Juliana Motter Araújo
Tögel. Apelado: Maria Inês de Almeida. Apelado: Valmir Can-
cian. Adv.: Luiz Carlos da Rocha. Adv.: Andressa Jarletti Gon-
çalves de Oliveira. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0224408-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/4285. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200200024916 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 200200001132 Se-
quencia Anual. Autos Complementares: 9600016610 Revisão
de Contrato. Apelante: Dibens Leasing S/a Arrendamento Mer-
cantil. Adv.: Julio Cesar Piuci Castilho. Apelado: Transporta-
dora Nossa Senhora do Caravaggio Ltda. Adv.: Leonilda Za-
nardini Dezevecki. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0229902-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/43408. Materia: Execução. Comarca: Londri-
na. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000905 Revisão
de Contrato. Apelante: Banco América do Sul S/a.Adv.: Rui
Zancarli Souza. Apelado: Paulo Cezar Soares. Adv.: Luiz Mar-
celo Munhoz Pirola. Adv.: Jorge Brandalize. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0242716-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/135140. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cidade Gaúcha. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000284 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep. Apelante: Sindicato Rural de Rondon.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.:
Neide Pereira Gremes. Apelado: Nairdi Banhara Ciarini. Adv.:
Jeovani Bonadiman Blanco. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0245163-8 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2003/152358. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200100000601 Embargos a Execução. Autos Complementares:
200200000501 Declaratória. Autos Complementares:
200000038697 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Adv.: Marli Terezinha Ferreira D’avila. Apelado: Coo-
perativa Paranaense dos Anestesiologistas Ltda. Adv.: Cristina
de Mattos Barros. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0246335-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/161325. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000493
Declaratória. Autos Complementares: 200200000419 Medida
Cautelar. Apelante: Banco Mercantil do Brasil S/a. Adv.: Hél-
cio Silva Orane. Adv.: Evandro Juarez Rodrigues. Apelado:
Comunidade Evangélica Luterana Bom Pastor. Adv.: Odenir
Dias de Assunção. Adv.: Luiz Sebastião Favero. Apelado: Mer-
cado do Cd S. R. S. Ltda. Adv.: Jesiel Schemberger. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008. 0254104-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/13580. Materia: Demais cíveis. Comarca: Terra
Rica. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000188 Co-
brança. Apelante: Irineu Gasparotto. Adv.: Paulo Vinicius de
Barros Martins Jr. Adv.: Osni Marcos Leite. Adv.: Osvaldo
Chighero Ogsuko Chui. Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelado: Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep. Apelado: Sindicato Rural de Terra Rica.
Adv.: Egmar José Caberlini. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Már-
cia Regina Rodacoski. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009. 0254753-1 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/19607. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Guarapuava. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:

200200000424 Exceção de Incompetência. Autos Complemen-
tares: 200100000692 Anulatória. Autos Complementares:
200100000609 Ação de Despejo. Agravante: Massa Liquidan-
da da Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central, Em
Liquidação. Adv.: César Antônio da Cunha. Agravado: Yasuo
Watanabe. Agravado: Fusako Watanabe. Adv.: Alencar Leite
Agner. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECI-
AL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010. 0254805-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/19179. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100072143 Revi-
são de Contrato. Autos Complementares: 200100001275 Se-
quencia Anual. Apelante: Jomar Victor Prado Junior. Apelante:
Vania Regina Voigt Prado. Adv.: João Batista Valim. Apelado:
Banco Itaú S/a. Adv.: Alexandre Torres Vedana. Adv.: Tatiana
Kalko. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Luís
Eduardo Mikowski. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011. 0255161-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/23239. Materia: Demais cíveis. Comarca:
União da Vitória. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000674 Indenização. Apelante: Cidemar de Souza. Adv.:
Marcos Antônio Bohrer. Apelado: Palácio Musical. Adv.: Mar-
celo José Ciscato. Adv.: Alessandra Sprea Petri. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

012. 0255553-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/24282. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000297
Repetição de Indébito. Apelante: Maria Esilda Galvão. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Por-
tela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013. 0255652-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/25233. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
199100006740 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Adv.: Claudine Camargo Manenti. Apelado: Gilvan Luiz
dos Santos. Adv.: José Paulo Granero Pereira. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

014. 0259343-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/50512. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001046
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João
Henrique Portela. Apelante: Augustinho Ribeiro Borges. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

015. 0259551-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/46072. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 9900020816 Re-
paração de Danos. Autos Complementares: 9900001039 Se-
quencia Anual. Apelante: Carlos Alberto Haluck Junior. Adv.:
Teresinha Pereira de Brito de Oliveira. Adv.: Carledes Elias do
Carmo. Apelado: Novo Hamburgo Companhia de Seguros Ge-
rais. Adv.: Antônio Luiz de Oliveira. Apelado: Rodrigo Otávio
Spercoski. Apelado: Vicente Spercoski. Adv.: Leomir Binhara
de Mello. Adv.: Letícia Daniele Machado de Mello Lima. Adv.:
Acir Josue Brotto. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

016. 0259641-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/52501. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001939
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Apelante: Marcos Anto-
nio Souza da Rosa. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

017. 0261282-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/62456. Materia: Execução. Comarca: Ponta
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Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001571
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: João
Henrique Portela. Apelante: Lucélia de Fátima Ferreira. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

018. 0261906-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/67636. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001509
Repetição de Indébito. Apelante: João Tomé do Prado. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

019. 0262909-8 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/65396. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200100000844 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná. Adv.:
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Adv.: Jefferson Isaac João
Scheer. Adv.: Maria Marta Renner Weber Lunardon. Apelado:
Celine Leal Salomão. Apelado: Elfrida Sieglinde Schnitzler.
Apelado: Elza Yoshie Kiyoku. Apelado: Marli Aparecida Glu-
ck Thomaz. Apelado: Cleci Oliveira Lima. Apelado: Maria das
Graças Moraes Fanchin. Apelado: Maria Aparecida Américo
Etgeton. Apelado: Vanda Coutinho Faical. Apelado: Ivone Maia
Damasceno dos Santos. Apelado: Thereza Belloto de Castro.
Apelado: Maria Romana Machado Souza. Apelado: Yumiko
Yamashita Inoue. Apelado: Alexandre Haroldo Alessi. Apela-
do: Maria Lucy Baggioto Pires. Apelado: Glaci Isabel Coraio-
la. Apelado: Odete Soares de Camargo. Apelado: Solange Maia
de Souza. Apelado: Rubem Lauro de Melo. Apelado: Severina
Vicente Ferreira. Apelado: Alzira dos Santos Marchi. Apelado:
Irma Franquini Póvoa. Apelado: Rivadávia Marques Póvoa.
Apelado: Luzia Mazzer Bossolan. Apelado: Satie Mizuta Naka-
gawa. Apelado: Eudiney Gallo de Carvalho. Apelado: Elizabe-
th Maria Costa. Apelado: Nadir José Menegoti Gonçalves Ri-
beiro. Apelado: José Odair Bertoncelo. Apelado: Ana Lourdes
Ansiliero Moser. Apelado: Geni Sanches Rodrigues. Adv.: Luiz
Anselmo Arruda Garcia. Adv.: Gisele Soares. Adv.: Artur de
Abreu. Adv.: Fatima Mirian Bortot. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

020. 0263774-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/63363. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000223
Medida Cautelar. Apelante: Rdf Representações Comerciais
Ltda. Adv.: Leonardo Beneton Thiele. Adv.: Adilson de Castro
Junior. Apelante: Rdf Representações Comerciais Ltda. Adv.:
Edison de Mello Santos. Apelado: Engepoli Ltda. Adv.: Rogé-
rio Sady Bege. Adv.: Moyses Grinberg. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

021. 0264683-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/84877. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pa-
lotina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000237 Co-
brança. Apelante: Altevir Demarco. Adv.: Guiomar Mario Pi-
zzatto. Apelado: Confederação Nacional de Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Assis Chateaubriand. Apelado:
Sindicato Rural de Palotina. Adv.: João Ivan Borges de Lima.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

022. 0264787-0 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/84170. Materia: Execução. Comarca: São Je-
rônimo da Serra. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9100000010
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
754309 Apelação Cível. Agravante: Olinda Gáspari Di Mateus.
Agravante: Espólio de Jesuino de Mateus. Adv.: Lidia Adelia
Vilella Borges. Agravado: Banco do Brasil S/a. Adv.: Omar José
Baddauy. Adv.: Leticia de Souza Baddauy. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

023. 0265261-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/88945. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000646
Cobrança. Autos Complementares: 2041745 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: João Mori. Adv.: Maria Regina Vizioli.
Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti. Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna. Apelado: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep. Apelado: Sindicato Ru-
ral de Doutor Camargo. Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Mo-

tivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

024. 0265333-6 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/88695. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001188
Indenização. Agravante: Ricardo G. Petinelli. Adv.: Adel El
Tasse. Agravado: Anna Balbina Bahls. Adv.: Cleber Eduardo
Albanez. Adv.: Adriana Pereira dos Santos. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

025. 0266351-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/89582. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200200027044
Cobrança. Autos Complementares: 200200000755 Sequencia
Anual. Apelante: Sérgio Ronald Presiazniuk. Apelante: Mario
Manji Itimura. Adv.: Silvana Santos Turin. Adv.: Isabella Assis
da Costa. Adv.: Gisele A. Buquera. Apelado: Fundação Copel
de Previdência e Assitência Social. Adv.: Irineu José Peters.
Adv.: Irineu Peters. Adv.: Eros Gil Peters. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

026. 0266646-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/88988. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pa-
ranavaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000016
Declaratória. Autos Complementares: 1651803 Agravo de Ins-
trumento. Autos Complementares: 2461074 Agravo de Instru-
mento. Apelante: Valdir Lopes. Apelante: Giovani Baptista
Marques. Adv.: Luis Henrique Delgado Escarmanhani. Adv.:
Ary Bracarense Costa Júnior. Apelante: Consórcio Nacional
Ford Ltda. Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

027. 0267167-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/102314. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200100020926 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banes-
tado S/a. Adv.: Carlos Alberto Moreira de Mello. Adv.: Luiz
Gil de Almeida. Adv.: Paulo Roberto Barbieri. Adv.: Leonel
Trevisan Júnior. Rec.adesivo: Flávio Aurélio Stefanelli Guer-
reiro. Rec.adesivo: Jocelyn Lopes de Souza. Adv.: Eden Carlos
Batista. Adv.: Douglas Rogério Leite. Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

028. 0271651-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/129485. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Pinhão. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000215 Co-
brança. Apelante: Raimundo Antonio Tussi. Adv.: Mauro An-
dre Krupp. Adv.: Odir Antonio Gotardo. Adv.: Edson Dupsk.
Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Rec.adesivo: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep. Rec.adesivo: Sindicato de Pinhão - Pr. Adv.: Márcia Re-
gina Rodacoski. Adv.: Elizabeth Maria Spengler. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 24/11/2004

Relação No. 2004.04712 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Adalberto Hackbarth 017 0264126-7
Adir Luiz Colombo 007 0253689-2
Agenor Domingos L. C. Junior 003 0237039-2
Ailton Nunes Da Silva 009 0256307-7

010 0256352-2
Alessandra Lígia Cantarotti 015 0260972-3
Alexandre Martins 011 0256714-2
Alexey Gastão Conselvan 006 0253004-9
Algacir Teixeira De Lima 018 0264853-9
Amando Barbosa Lemes 005 0252038-1
Ana Paula L. Braga 003 0237039-2
Anadir Aparecida C. Vagetti 015 0260972-3
Antonio Carlos Cantoni 020 0268045-3
Arni Deonildo Hall 018 0264853-9
Carlos Alberto Biaggi 002 0200670-6
Carlos Alberto De Arruda Brasil 019 0268017-9
Claudiomir Fonseca Vincensi 018 0264853-9
Cleiton Sacoman 012 0260207-1
Cristiane Rodrigues Alves 015 0260972-3
Daniel Hachem 002 0200670-6
Djalma Sigwalt 014 0260385-0

015 0260972-3
018 0264853-9
019 0268017-9

Edison De Mello Santos 006 0253004-9
Edwil Caliani 019 0268017-9

Evaristo Aragão F. D. Santos 005 0252038-1
011 0256714-2

Fabiane Mueller Boneto 011 0256714-2
Fabíola Barroso Mascarenhas 011 0256714-2
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 018 0264853-9
Geraldo Nilton Korneiczuk 014 0260385-0
Gerson Vanzin Moura Da Silva 013 0260355-2
Glaucio Cezar Silva Molino 001 0177714-0
Glauco Iwersen 016 0263440-8
Heleno Galdino Lucas 004 0239261-2
Ismael Donizeti Petruci 007 0253689-2
Jaime Oliveira Penteado 013 0260355-2
José Fernando Prezotto 007 0253689-2
João Batista Valim 005 0252038-1
João Carlos Silveira 014 0260385-0
João Henrique Portela 009 0256307-7

010 0256352-2
Júlio Barbosa Lemes Filho 005 0252038-1

011 0256714-2
Leandro Cezar Ataides 005 0252038-1

011 0256714-2
Luiz Carlos Gemin 016 0263440-8
Luiz Gustavo Fraxino 006 0253004-9
Luiz Renato Arruda Brasil 019 0268017-9
Luís Eduardo Mikowski 011 0256714-2
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 017 0264126-7
Maria Regina Vizioli 015 0260972-3
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 017 0264126-7
Marlene Tissei 004 0239261-2
Marylisa Leonor F. Balbino 020 0268045-3
Milton Luiz Cleve Küster 016 0263440-8
Murilo Cleve Machado 016 0263440-8
Márcia Gomes Guimarães 009 0256307-7

010 0256352-2
Márcia Regina Rodacoski 014 0260385-0

015 0260972-3
018 0264853-9
019 0268017-9

Oswaldo Loureiro De M. Junior 008 0255797-7
Paulo Alipio De Campos Silveira 003 0237039-2
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 001 0177714-0
Pedro Márcio Grabicoski 015 0260972-3
Pedro Vinha 002 0200670-6
Priscila B. Prestes 001 0177714-0
Rafael De Oliveira Guimarães 008 0255797-7
Renato Costa Luz P. Hora 013 0260355-2
Renato Ribechi 014 0260385-0
Rivaldo Ribeiro 008 0255797-7
Roberta Onishi 017 0264126-7
Rogerio Iraze M. Carneiro 009 0256307-7

010 0256352-2
Rosangela Martins Fonseca 017 0264126-7
Scheila Camargo Coelho Tosin 012 0260207-1
Shirley Faetthe De A. Karigyo 008 0255797-7
Sonny Brasil De C. Guimarães 012 0260207-1
Tatiana Orlandi 007 0253689-2
Valério Schmidt 016 0263440-8
Vitor Hugo Nachtygal 008 0255797-7
Wascislau Miguel Bonetti 007 0253689-2

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0177714-0  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2000/142047.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900001276 De-
claratória.  Autos Complementares: 9600000034 Declaratória.
Autos Complementares: 8900014526 Declaratória.  Autos Com-
plementares: 8900014519 Declaratória.  Autos Complementa-
res: 9700000091 Declaratória.  Autos Complementares:
8000002082 Indenização.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Glaucio Cezar Silva Molino.  Apelado: C. R. Almeida S.a -
Engenharia e Construções.  Adv.: Paulo Vinicius de Barros
Martins Jr.  Adv.: Priscila B. Prestes.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0200670-6  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/130357.  Materia: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000398 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000215
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bradesco
S/a.  Adv.: Carlos Alberto Biaggi.  Adv.: Daniel Hachem.  Ape-
lante: Benedito Moreira Júnior.  Apelante: Marili Cury Morei-
ra.  Adv.: Pedro Vinha.  Apelado: Os Mesmos.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0237039-2  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/94581.  Materia: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000791
Indenização.  Apelante: David Pereira da Silva.  Apelan-
te: Mauro Pereira da Silva.  Apelante: Aparecida Eunice
Mineiro.  Apelante: Fátima Maria Pereira da Silva.  Ape-
lante: Elias Pereira da Silva.  Apelante: José Pereira da
Silva.  Apelante: Maria Iolanda Pereira.  Adv.: Paulo Ali-
pio de Campos Silveira.  Adv.: Ana Paula L. Braga.  Ape-
lado: João Reis de Freitas.  Adv.: Agenor Domingos Lo-
vato Cogo Junior.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0239261-2  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/109913.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000272
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9700000486
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Maria Izabel da
Cruz Lima.  Adv.: Heleno Galdino Lucas.  Apelado: Vera Lúcia
Moreno Szpoganicz.  Adv.: Marlene Tissei.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0252038-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/190541.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000777 Con-
signação em Pagamento.  Autos Complementares: 9800001193
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800001402 Embargos a Execução.  Apelante: Banco Itaú S/a.
Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Amando Barbosa Le-
mes.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Lean-
dro Cezar Ataides.  Apelado: Cleres Vieira.  Apelado: Dulci-
néia Novaes Felizardo Vieira.  Adv.: João Batista Valim.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0253004-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/1248.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100001416
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200200000174
Medida Cautelar.  Apelante: Banco Credibanco S/a.  Adv.: Ale-
xey Gastão Conselvan.  Adv.: Luiz Gustavo Fraxino.  Apelado:
Zeli Therezinha de Mello Santos.  Adv.: Edison de Mello San-
tos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0253689-2  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/10060.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Formosa do Oeste.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000305 Cobrança.  Apelante: Edivaldo da Cruz Silva.
Adv.: Tatiana Orlandi.  Adv.: Wascislau Miguel Bonetti.  Adv.:
Adir Luiz Colombo.  Apelado: Município de Jesuítas.  Adv.:
José Fernando Prezotto.  Adv.: Ismael Donizeti Petruci.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008. 0255797-7  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/21269.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000603
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000082
Declaratória.  Autos Complementares: 1532321 Apelação Cí-
vel.  Apelante: Oswaldo Espires.  Apelante: Carlos Roberto
Emidio dos Santos.  Adv.: Shirley Faetthe de Andrade Karigyo.
Adv.: Rivaldo Ribeiro.  Adv.: Rafael de Oliveira Guimarães.
Apelante: Manuel Maria Lameiras.  Apelante: Silvio Manuel
Neto Lameiras.  Adv.: Oswaldo Loureiro de Mello Junior.  Adv.:
Vitor Hugo Nachtygal.  Apelado: Os Mesmos.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009. 0256307-7  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/30768.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400030768
Repetição de Indébito.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Apelante: Antonio
Carlos Faria Pontes.  Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelado: Os
Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010. 0256352-2  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/30774.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000361
Repetição de Indébito.  Apelante: Valfrido Moreira Ribas.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Apelado: Os Mes-
mos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECI-
AL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011. 0256714-2  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/32871.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100001197
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 1866079 Agra-
vo de Instrumento.  Apelante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Luís
Eduardo Mikowski.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos.  Adv.: Leandro Cezar Ataides.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes
Filho.  Adv.: Fabíola Barroso Mascarenhas.  Apelado: Nanci
Beltrami.  Adv.: Fabiane Mueller Boneto.  Adv.: Alexandre
Martins.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias
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012. 0260207-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/53609.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200001091 Revi-
são de Contrato.  Apelante: Sudameris Arrendamento Mercan-
til S/a.  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Adv.: Scheila
Camargo Coelho Tosin.  Apelante: Guido Ludwig Filho.  Adv.:
Cleiton Sacoman.  Apelado: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013. 0260355-2  Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/57230.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000753 Revi-
são de Contrato.  Agravante: Banco Alvorada S. A.Adv.: Jaime
Oliveira Penteado.  Adv.: Gerson Vanzin Moura da Silva.  Agra-
vado: Elizeu Antônio Maciel.  Adv.: Renato Costa Luz P. Hora.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

014. 0260385-0  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/57369.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000170
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura *
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Doutor Camargo.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Geral-
do Nilton Korneiczuk.  Apelado: José Fatimo Bessani.  Adv.:
João Carlos Silveira.  Adv.: Renato Ribechi.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

015. 0260972-3  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/61327.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Marialva.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000165
Cobrança.  Apelante: Paulo Toshihiro Mitsui.  Adv.: Maria Re-
gina Vizioli.  Adv.: Pedro Márcio Grabicoski.  Adv.: Alessan-
dra Lígia Cantarotti.  Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Marialva.  Ape-
lado: Sindicato Rural de Campo Mourão.  Apelado: Sindicato
Rural de Astorga.  Apelado: Sindicato Rural de Maringá.  Adv.:
Anadir Aparecida Chiozini Vagetti.  Adv.: Cristiane Rodrigues
Alves.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

016. 0263440-8  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/74989.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Lapa.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000465 In-
denização.  Apelante: Sul América Companhia Nacional de
Seguros S/a.  Adv.: Glauco Iwersen.  Adv.: Milton Luiz Cleve
Küster.  Adv.: Murilo Cleve Machado.  Apelado: Antonio Fer-
reira de Almeida Maciel.  Adv.: Valério Schmidt.  Adv.: Luiz
Carlos Gemin.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

017. 0264126-7  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/80580.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800001519 Ação de De-
pósito.  Autos Complementares: 1947473 Apelação Cível.  Ape-
lante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Rosangela Martins Fonseca.
Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda.  Adv.: Magda Luíza Rigo-
danzzo Egger.  Adv.: Roberta Onishi.  Rec.adesivo: Germano Ri-
cardo Brandt.  Adv.: Adalberto Hackbarth.  Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

018. 0264853-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/86795.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Chopinzinho.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000347 Cobrança.  Apelante: Pedro Avelino Klein.  Adv.:
Arni Deonildo Hall.  Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vincensi.
Adv.: Claudiomir Fonseca Vincensi.  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Algacir Teixeira de
Lima.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

019. 0268017-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/108224.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Astorga.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000669
Cobrança.  Apelante: José Bento.  Adv.: Edwil Caliani.
Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Rec.adesivo: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep.  Rec.adesivo: Sindicato Rural Patronal de Astorga.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Car-
los Alberto de Arruda Brasil.  Adv.: Luiz Renato Arruda Brasil.
Apelado: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-

CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

020. 0268045-3  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/108264.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000581
Indenização.  Apelante: Turismo Garcia Ltda.  Adv.: Marylisa
Leonor Francisco Balbino.  Apelado: Bradesco Seguros S/a.
Adv.: Antonio Carlos Cantoni.  Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 02/12/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Décima Câmara Cível

Relação Nº 2004.04722 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Décima Câma-
ra Cível a realizar-se em 02/12/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Abelardo L. S. Mendes 0042 0267601-7
Abraham Lincoln de Souza 0038 0265839-3
Adalberto Przybylski 0046 0271669-8
Adilson Juarez Sala Jahn 0038 0265839-3
Adriano Muniz Rebello 0034 0247991-0
Afonso Celso Nunes 0020 0214199-5
Alexandre Chemim 0029 0244524-7
Alexandre Millen Zappa 0048 0276769-3
Alexandre Ricardo Pesserl 0014 0281089-3
Alvino Aparecido Filho 0021 0214723-1
Ana Célia Pires C. Lourenção 0050 0279673-4
André Luiz Gonçalves Salvador 0038 0265839-3
Antonio Celestino Toneloto 0019 0212185-3
Aracelli Mesquita Bandolin 0045 0271071-8
Armando de Mattos Sabino 0038 0265839-3
Arthur Henrique Kampmann 0007 0272862-3
Augusto José Bittencourt 0022 0217680-3
Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0031 0245121-0
Aurélio Câncio Peluso 0048 0276769-3
Benedito Pedro de Almeida 0015 0269149-0
Bernardo Rucker 0026 0236302-6
Braulio Belinati Garcia Perez 0040 0267440-4
Bruno Romero Pedrosa Monteiro 0029 0244524-7
Carla Valéria de Carvalho 0009 0273526-6
Carlos Alberto F. d. Castro 0018 0210565-3
Carlos Alberto F. d. Castro 0018 0210565-3
Carlos Alberto Tanuri Mendes 0044 0268608-0
Carlos Augusto Marinoni 0048 0276769-3
Carlos Humberto Fernandes Silv 0010 0274233-0
Cassiano Roberto Langer 0012 0276876-3
Celso Borba Bittencourt 0028 0243665-9
Celso Vedolim Teixeira 0029 0244524-7
Claudemir Molina 0036 0250205-4
Claudio Mariani Berti 0018 0210565-3
Claudiomir Fonseca Vincensi 0041 0267521-4
Crismacleyton Pamplona 0010 0274233-0
Cristiane Carreiro Pereira 0025 0235952-2
Cristiane Maria Agnoletto 0051 0279930-4
Cícero Belin de Moura Cordeiro 0031 0245121-0
Daniel Jose Lemos Kiellander 0049 0279140-0
Elias Mattar Assad 0011 0274586-6
Elizabeth Ruiz 0024 0228565-8
Elton Scheidt Pupo 0028 0243665-9
Elvis Bittencourt 0022 0217680-3
Eros Belin de Moura Cordeiro 0031 0245121-0
Eroulths Cortiano Junior 0006 0269594-5
Evandro Augusto da Silva 0049 0279140-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 0005 0267556-7

0028 0243665-9
0051 0279930-4

Fabiana Palomeque Maganhotte 0019 0212185-3
Fabíola Paula Beê Alenski 0032 0246478-8
Fabíola Ritter Moro 0023 0223856-4
Fernando José Mesquita 0045 0271071-8
franz hermann n. júnior 0010 0274233-0
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0019 0212185-3
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0041 0267521-4
Geraldo Pereira Lacerda 0044 0268608-0
Gercino Bett Junior 0009 0273526-6
Getúlio Pereira 0030 0244850-2

0037 0257237-4
Gislaine Podanoski Vignotti 0013 0280999-0
Glauco Iwersen 0031 0245121-0
Guiomar Mario Pizzatto 0047 0275498-5
Harry Françóia 0026 0236302-6
Harry Françóia Júnior 0026 0236302-6
Heloisa Helena Benato 0029 0244524-7
Ida Regina Pereira 0027 0240712-1
Igor Luby Kravtchenko 0003 0265830-0
Isabel Aparecida Holm 0023 0223856-4

0027 0240712-1
Isadora Selig Ferraz 0008 0272878-1

0016 0274796-2
Itamar Marcos de Oliveira 0046 0271669-8
Ivan Lapolli Filho 0002 0265545-6
Jaqueline Terezinha S. Lisotti 0005 0267556-7
Joelma A. Rodrigues dos Santos 0001 0260669-1
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 0047 0275498-5
Jonaína Dalla Bona 0023 0223856-4
Jorge Luiz Ieski C. d. Passos 0019 0212185-3
Jose Luiz Costa T Rauen 0027 0240712-1
Joseane Cristina Rodrigues 0034 0247991-0
Josemar Vidal de Oliveira 0012 0276876-3
José Bento Vidal 0043 0268483-3
José Bento Vidal Filho 0043 0268483-3

José Carlos Buzatto 0025 0235952-2
José Carlos Vieira 0004 0266150-1
José Cesar Valeixo Neto 0034 0247991-0
José Dorival Bandeira 0041 0267521-4
José Maria Valinas Barreiro 0002 0265545-6
José Roberto Sapateiro 0013 0280999-0
João Maria Brandão 0017 0208343-6
João Alberto Graça 0024 0228565-8
João Carlos Adalberto Zolandec 0032 0246478-8
João Manoel Grott 0004 0266150-1
João Pedro Tagliari 0049 0279140-0
Juarez Ribas Teixeira Junior 0050 0279673-4
Juliana Daher Alvares Delfino 0033 0247516-7
Jutai Taborda de Moraes 0035 0248939-4
Júlio Barbosa Lemes Filho 0019 0212185-3
Júlio César Dalmolin 0018 0210565-3
Karina Miqueleto Vidal 0009 0273526-6
Karla Maria Trevizani 0014 0281089-3
Larissa Ribeiro Giroldo 0023 0223856-4
Leandro Galli 0003 0265830-0
Lilian Michelle Michelin 0046 0271669-8
Lourdes Bernadete B. Rivaroli 0033 0247516-7
Luciana Hernández Quintana 0028 0243665-9

0051 0279930-4
Luciano Giacomet 0014 0281089-3
Lucinéa Maria Portello Luz 0049 0279140-0
Luis Henrique Fernandes Hidalg 0015 0269149-0
Luiz Antonio Pinto Santiago 0012 0276876-3
Luiz Fernando Brusamolin 0001 0260669-1
Luiz Fernando de Queiroz 0012 0276876-3
Luiz Fernando M. Albuquerque 0001 0260669-1
Luiz Gil de Almeida 0035 0248939-4
luiz ricardo berleze 0039 0266906-3
Luiz Rodrigues Wambier 0005 0267556-7

0051 0279930-4
Lydio Antonio Amorim 0015 0269149-0
Maira Nubia de Ortega 0049 0279140-0
Marcelo Aranda Garcia de Souza 0036 0250205-4
Marcelo Guimarães Marques 0013 0280999-0
Marcia Regina N. d. S. Valeixo 0034 0247991-0
Marco Aurelio Fagundes 0043 0268483-3
Marcos Roberto Gomes da Silva 0013 0280999-0
Marcus Eduardo Peres da Silva 0004 0266150-1
Marcus Venicio Cavassin 0027 0240712-1
Maria de Lourdes Viel Pulzatto 0040 0267440-4
Maria Francisca de A. Doria 0042 0267601-7
Maria Ines Roxadelli 0051 0279930-4
Maria Luisa Kuntz Signorini 0005 0267556-7
Marta Kruk de Santana 0025 0235952-2
Maureen Machado Virmond 0042 0267601-7
Mauro Vignotti 0013 0280999-0
Maurício Kavinski 0001 0260669-1
Milton Luiz Cleve Küster 0031 0245121-0
Moema Reffo Suchow Manzochi 0012 0276876-3
Murilo Cleve Machado 0031 0245121-0
Márcia Cristina Vaz 0010 0274233-0
Márcio Rogério Depolli 0040 0267440-4
Nadiége Karina M. Dell’Antonio 0033 0247516-7
Nelson Paschoalotto 0010 0274233-0
Nelson Ramos Kuster 0020 0214199-5
Nerilda Bittencourt Vendrami 0022 0217680-3
Odilon Reinhardt 0027 0240712-1
Orlando Gomes 0024 0228565-8
Oseas Santos 0023 0223856-4
Otavio Augusto Samuel Patzsch 0016 0274796-2
Otto João Lyra Neto 0011 0274586-6
Paula Roberta Pires 0033 0247516-7
Paulo Grott Filho 0004 0266150-1
Paulo Henrique S. Colonnese 0034 0247991-0
Paulo Roberto Bonafini 0045 0271071-8
Paulo Sergio Ivanoski 0011 0274586-6
Pedro Henrique Xavier 0006 0269594-5
Rafael de Sampaio Cavichioli 0006 0269594-5
Raphael Marcondes Karan 0029 0244524-7
Raquel Cristina das N. Gapski 0021 0214723-1

0035 0248939-4
Regiane Lustosa dos S. França 0005 0267556-7
Roberlei Aldo Queiroz 0050 0279673-4
Romeu Saccani 0004 0266150-1
Ronaldo José e Silva 0044 0268608-0
Rose Paula Marzinek 0019 0212185-3
Saionara Stadler de Freitas 0004 0266150-1
Santino Sagais 0039 0266906-3
Saulo de Melo Junior 0040 0267440-4
Sidney Martins 0009 0273526-6
Silvana Lea Fetter 0007 0272862-3
Susane Lea Konell 0037 0257237-4
Sérgio Gomes 0029 0244524-7
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 0027 0240712-1
Teresa Arruda Alvim Wambier 0005 0267556-7
Thierry Pierre El Omairi 0011 0274586-6
Ugo Ulisses Antunes de Oliveir 0008 0272878-1

0016 0274796-2
Valmir Teixeira 0008 0272878-1
Valter Adriano F. Carretas 0051 0279930-4
Vanessa dos Santos 0033 0247516-7
Vania Karen Trentini 0001 0260669-1
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 0042 0267601-7
Vânia Regina Silveira Queiroz 0017 0208343-6
Wadson Nicanor Peres Gualda 0022 0217680-3
Zeidan Marcelo Faraj 0030 0244850-2
Éric Garmes de Oliveira 0010 0274233-0

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001. PROCESSO: 0260669-1 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200300001198 Revisão de Contrato
Agravante: Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Maurício Kavinski,
Luiz Fernando Brusamolin, Joelma A. Rodrigues dos Santos
Agravado: Laerte Rissato Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albu-
querque, Vania Karen Trentini Relator: Juiz Macedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002. PROCESSO: 0265545-6 Comarca: Paranaguá Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200400004181 Anulatória Agra-
vante: Allicorp Trading e Comércio Exterior S/a Adv.: Ivan
Lapolli Filho, José Maria Valinas Barreiro Agravado: Návio
Miltiadis Star Glory Shipping Ltd - Representado Pela Agência
Marítima Transcar Ltda Relator: Juiz Macedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0003. PROCESSO: 0265830-0 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000275 Ação de Despejo
Agravante: Imah Subhi Youssef Ali Massari Adv.: Igor Luby
Kravtchenko Agravado: Raul Suplicy de Lacerda & Cia Ltda
Adv.: Leandro Galli Relator: Juiz Macedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0004. PROCESSO: 0266150-1 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200300001100 Reparação de
Danos Agravante: Spaipa S/a - Indústria Brasileira de Bebidas
Adv.: Romeu Saccani, José Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres
da Silva Agravado: Porfírio Carlos Vieira Adv.: Paulo Grott
Filho, Saionara Stadler de Freitas, João Manoel Grott Relator:
Juiz Guido Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0005. PROCESSO: 0267556-7 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000609 Declaratória Agravante:
Banco Itaú S/a, Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier Advogado: Maria Lu-
isa Kuntz Signorini Agravado: Izabel Cristina Ribas de Lima
Adv.: Regiane Lustosa dos Santos França Advogado: Jaqueline
Terezinha Santos Lisotti Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0006. PROCESSO: 0269594-5 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000748 Declaratória Agra-
vante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba
e Região Metropolitana - Unimed Curitiba Adv.: Pedro Henri-
que Xavier Agravado: Cefam Centro de Fisioterapia e Adapta-
ção de Membros S/c Ltda Adv.: Eroulths Cortiano Junior, Ra-
fael de Sampaio Cavichioli Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007. PROCESSO: 0272862-3 Comarca: Curitiba Vara: 16a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000029 Declaratória
Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a
Adv.: Silvana Lea Fetter Agravado: Emerson Ramos Dias
Adv.: Arthur Henrique Kampmann Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0008. PROCESSO: 0272878-1 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 9700000126 Indenização Agravan-
te: Cnh Latino Americana Ltda Adv.: Isadora Selig Ferraz, Ugo
Ulisses Antunes de Oliveira Agravado: Paulino Pastre Adv.:
Valmir Teixeira Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry
(Juiz Luiz Mateus de Lima)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0009. PROCESSO: 0273526-6 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200400002575 Declara-
tória Agravante: Urbs - Urbanização de Curitiba S/a Adv.: Sid-
ney Martins, Carla Valéria de Carvalho Agravado: Locaralpha
Locadora de Veículos Ltda Adv.: Gercino Bett Junior, Karina
Miqueleto Vidal Relator: Juiz Guido Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0010. PROCESSO: 0274233-0 Comarca: Curitiba Vara: 21a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000865 Revisão de Con-
trato Agravante: Fináustria Companhia de Crédito, Financia-
mento e Investimento Adv.: Márcia Cristina Vaz, Nelson Pas-
choalotto, Éric Garmes de Oliveira, Crismacleyton Pamplona
Agravado: Rosana Valerio Barbosa Adv.: franz hermann nieu-
wenhoff júnior, Carlos Humberto Fernandes Silva Relator: Juiz
Guido Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0011. PROCESSO: 0274586-6 Comarca: Cerro Azul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000121 Seqüestro Agravante:
Gentil Paske de Faria Adv.: Paulo Sergio Ivanoski, Elias Mat-
tar Assad Agravado: Clinio L. L. Lyra Adv.: Otto João Lyra
Neto, Thierry Pierre El Omairi Relator: Juiz Macedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0012. PROCESSO: 0276876-3 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Cível Acao Originaria: 200300001097 Cobrança Agravan-
te: Companhia de Habitação Popular de Curitiba - Cohab -ct
Adv.: Josemar Vidal de Oliveira, Luiz Antonio Pinto Santiago,
Cassiano Roberto Langer Agravado: Conjunto Residencial
Moradias Caiuá I - Condomínio Ii Adv.: Luiz Fernando de Quei-
roz, Moema Reffo Suchow Manzochi Relator: Juiz Luiz Ma-
teus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0013. PROCESSO: 0280999-0 Comarca: Londrina Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000175 Medida Cautelar
Agravante: Maluf & Filho Ltda. Adv.: José Roberto Sapateiro
Agravado: Constan Construtora e Incorporadora Ltda. Adv.:
Mauro Vignotti, Marcos Roberto Gomes da Silva, Gislaine
Podanoski Vignotti Interessado: Equipamentos Londrina Ltda.
Adv.: Marcelo Guimarães Marques Relator: Juiz Luiz Mateus
de Lima
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AGRAVO DE INSTRUMENTO

0014. PROCESSO: 0281089-3 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Cível Acao Originaria: 200400000533 Anulatória Agra-
vante: Centro Acadêmico de Administração Leopoldo Scher-
ner - Caals, Márcio Nikoska Adv.: Alexandre Ricardo Pesserl
Agravado: Sociedade Paranaense de Cultura Adv.: Karla Maria
Trevizani, Luciano Giacomet Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

REEXAME NECESSARIO

0015. PROCESSO: 0269149-0 Comarca: Londrina Vara: 5a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000377 Declaratória Au-
tor: Adauto Crispim, Alice Fonseca Bungart, Ana Maria Mene-
guim, Antônio Dantas da Silva, Arlindo Rodrigues, Carlos Al-
berto da Silva, Celso Quenupa, Cicero Raimundo de Sá, Clari-
ce Correa André, Clarindo dos Santos, Edegar Sabino de Sou-
za, Edmilson Vicente de Sá, Elisa Miki de Lacerda, Eugênio
Brandet, Eurípedes Reis, Inácio Alberto dos Santos, Irajá Mas-
soni de Faria, Isaura Pereira Granzolli, Israel Aurora, João Al-
ves de Moraes, João Gonçalves, João Rodrigues, José Alves de
Azevedo, José Francisco Martins, José Luis da Silva Maia, Leila
Luciana Rubio, Lucinéia Maria da Silva, Márcia Cândida de
Oliveira, Márcia de Lourdes Roncari Amorim, Marco Antônio
Lopes, Maria do Carmo Schimidt, Maria Giovana Yoshino So-
nomura, Maria Isabel Florentino Ferreira, Milton da Silva Pe-
reira, Miriam Maravilha Torres Guilhem, Moacir Martins Este-
ves, Mauro Vieira, Neide Bom Fogo Corrêa, Nilda Gomes Pre-
vidello, Nivaldo da Silva Oliveira, Orazília França Dorigo,
Ovídio Mantoani, Paulo Armanhi, Paulo Benedito Volpato,
Paulo Roberto Ponvequi, Pedro Machado, Regina Lúcia Alda
Ferreira, Ronaldo Rosseto, Sebastião Custódio Pinto, Solange
Monteiro de Toledo Piza, Sueli Gamas, Valéria Otília Gárcia
Gonçalves, Wilson Teodoro da Silva Adv.: Luis Henrique Fer-
nandes Hidalgo Reu: Instituto Agronômico do Paraná - Iapar
Adv.: Lydio Antonio Amorim, Benedito Pedro de Almeida Re-
lator: Juiz Macedo Pacheco

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0016. PROCESSO: 0274796-2 Comarca: Curitiba Vara: Vara
de Acidentes do Trabalho Acao Originaria: 200400000014 Re-
visão E/ou Restab de Proventos Apelante: Instituto Nacional
do Seguro Social - Inss Adv.: Otavio Augusto Samuel Patzsch
Apelado: Marilene de Paula da Silva Adv.: Isadora Selig Fer-
raz, Ugo Ulisses Antunes de Oliveira Relator: Juiz Luiz Ma-
teus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0017. PROCESSO: 0208343-6 Comarca: Urai Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200100000349 Embargos a Execução
Apelante: Antônio Sofitatti Adv.: Vânia Regina Silveira Quei-
roz Apelado: Lilia de Barros Matos Adv.: João Maria Brandão
Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo
Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0018. PROCESSO: 0210565-3 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 9800000964 Declaratória Apelan-
te: Transic Transportes e Representação Ltda Adv.: Júlio César
Dalmolin Apelado: Espada Logística e Informática Ltda Adv.:
Carlos Alberto Forbeck de Castro, Carlos Alberto Farracha de
Castro, Claudio Mariani Berti Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0019. PROCESSO: 0212185-3 Comarca: Curitiba Vara: 20a
Vara Cível Acao Originaria: 200000001326 Cobrança Apelan-
te: Banco Itaú S/a Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.,
Antonio Celestino Toneloto Rec.adesivo: Francisco França
Franco, Walderez Penteado Gaeti Franco, Eliza Maria França
Franco Adv.: Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos, Fabiana Palo-
meque Maganhotte Apelado: Os Mesmos, Banco Abn Amro Real
S/a Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Rose Paula Marzinek
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0020. PROCESSO: 0214199-5 Comarca: Curitiba Vara: 13a
Vara Cível Acao Originaria: 8900010884 Reparação de Danos
Apelante: Buffet Risotolândia Ltda Adv.: Afonso Celso Nunes
Apelado: Regina Célia Borges de Macedo Adv.: Nelson Ramos
Kuster Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Ma-
cedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0021. PROCESSO: 0214723-1 Comarca: Primeiro de Maio
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200000000053 Cobrança
Apelante: Companhia de Seguros Aliança do Brasil Adv.: Ra-
quel Cristina das Neves Gapski Apelado: Devanir Chicarelli
Adv.: Alvino Aparecido Filho Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0022. PROCESSO: 0217680-3 Comarca: Cascavel Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 9800000032 Reparação de Danos Ape-
lante: Cavalca & Cia Ltda Adv.: Elvis Bittencourt, Augusto José
Bittencourt, Nerilda Bittencourt Vendrami Apelado: Vilson
Aparecido Tarozo, Nedson Cavali Adv.: Wadson Nicanor Peres
Gualda Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz
Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0023. PROCESSO: 0223856-4 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200200000191 Indenização
Apelante: Brasil Telecom S/a Adv.: Isabel Aparecida Holm,
Fabíola Ritter Moro, Larissa Ribeiro Giroldo Apelado: Oséas

Santos Adv.: Jonaína Dalla Bona, Oseas Santos Relator: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0024. PROCESSO: 0228565-8 Comarca: Arapongas Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9700000314 Revisão E/ou Restab de
Proventos Apelante: José Maria Marcos Lobato Adv.: Orlando
Gomes Apelado: Município de Arapongas Adv.: Elizabeth Ruiz,
João Alberto Graça Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry
(Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0025. PROCESSO: 0235952-2 Comarca: Araucária Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9400000283 Indenização Apelante:
Wilson Abrão Adv.: Marta Kruk de Santana Apelado: Compa-
nhia Ultragaz S/a Adv.: José Carlos Buzatto, Cristiane Carreiro
Pereira Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz
Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0026. PROCESSO: 0236302-6 Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara
Cível Acao Originaria: 9700001239 Rescisão de Contrato Ape-
lante: Aldo Vendramin Adv.: Bernardo Rucker Apelado: Starmoto
Ltda Adv.: Harry Françóia Júnior, Harry Françóia Relator: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0027. PROCESSO: 0240712-1 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Cível Acao Originaria: 200200000202 Consignação em
Pagamento Apelante: Companhia de Saneamento do Paraná -
Sanepar Adv.: Marcus Venicio Cavassin, Tadeu Donizeti Bar-
bosa Rzniski, Ida Regina Pereira, Jose Luiz Costa T Rauen,
Odilon Reinhardt Apelado: Olga de Almeida Adv.: Isabel Apa-
recida Holm Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz
Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0028. PROCESSO: 0243665-9 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200000034310 Indeniza-
ção Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercan-
til Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciana Hernán-
dez Quintana Apelado: Iracema Baptista Detoni Adv.: Elton
Scheidt Pupo, Celso Borba Bittencourt Relator: Juiz Guido
Döbeli Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0029. PROCESSO: 0244524-7 Comarca: Campo Largo Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 9900000678 Declaratória Apelan-
te: Companhia Campolarguense de Energia - Cocel Adv.: Ra-
phael Marcondes Karan, Celso Vedolim Teixeira, Heloisa He-
lena Benato Apelado: Gequelim & Cia. Ltda Adv.: Alexandre
Chemim, Bruno Romero Pedrosa Monteiro, Sérgio Gomes Re-
lator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0030. PROCESSO: 0244850-2 Comarca: União da Vitória Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200000000285 Indenização Ape-
lante: Délcio Luchoski, Marcelo Luchoski, Paulo Luchoski Adv.:
Zeidan Marcelo Faraj Apelado: Osni Otto, Transportadora Otto
Ltda Adv.: Getúlio Pereira Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva
Revisor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0031. PROCESSO: 0245121-0 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 200100001440 Cobrança Apelante: Sul
América Companhia Nacional de Seguros S/a Adv.: Glauco
Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Machado
Apelado: Pinhais - Empreendimentos Imobiliários Ltda Adv.:
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura
Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro Relator: Juiz Convo-
cado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco) Revisor: Juiz
Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0032. PROCESSO: 0246478-8 Comarca: Curitiba Vara: 12a
Vara Cível Acao Originaria: 200100022918 Indenização Ape-
lante: S.m.a. - Empreendimentos e Participações S/a Adv.: Fa-
bíola Paula Beê Alenski Rec.adesivo: Rogério Irineu da Cruz
Adv.: João Carlos Adalberto Zolandeck Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva Revisor: Juiz Guido Dö-
beli

APELAÇÃO CÍVEL

0033. PROCESSO: 0247516-7 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 9900000723 Indenização Apelante: Le-
cir Domingos Sampaio Figueiredo Adv.: Vanessa dos Santos,
Nadiége Karina Marchetti Dell’Antonio, Paula Roberta Pires
Apelante: Abimed Serviços Médicos Ltda Adv.: Lourdes Ber-
nadete Beltrami Rivaroli Apelado: Os Mesmos, Aga S/a Adv.:
Juliana Daher Alvares Delfino Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva Revisor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0034. PROCESSO: 0247991-0 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000884 Indenização Apelante:
Wilson dos Santos Adv.: Marcia Regina Nunes de Souza Valei-
xo, José Cesar Valeixo Neto Apelado: Banco Panamericano S/
a Adv.: Adriano Muniz Rebello, Joseane Cristina Rodrigues,
Paulo Henrique Salgado Colonnese Relator: Juiz Lauri Caeta-
no da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0035. PROCESSO: 0248939-4 Comarca: Curitiba Vara: 12a
Vara Cível Acao Originaria: 200100023448 Indenização Ape-
lante: Elena Almada Taborda de Moraes Adv.: Jutai Taborda de
Moraes Apelado: Sônia Regina de Souza Adv.: Raquel Cristina
das Neves Gapski, Luiz Gil de Almeida Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0036. PROCESSO: 0250205-4 Comarca: Londrina Vara: 2a
Vara de Família e Acidentes do Trabalho Acao Originaria:
200300000734 Acidente do Trabalho Apelante: Edson dos Reis
Adv.: Claudemir Molina Apelado: Instituto Nacional do Segu-
ro Social - Inss Adv.: Marcelo Aranda Garcia de Souza Relator:
Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0037. PROCESSO: 0257237-4 Comarca: União da Vitória Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200200000010 Indenização Ape-
lante: Irio Pasquali, Cleuci Pasquali Glaza Adv.: Getúlio Perei-
ra Apelado: Claudemir Egon Fries, Tânia Maria Koteski Fries
Adv.: Susane Lea Konell Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0038. PROCESSO: 0265839-3 Comarca: Londrina Vara: 5a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000931 Indenização Ape-
lante: Wanderlei da Cruz Messias Adv.: Adilson Juarez Sala
Jahn Apelado: Pedro Verônico, Odete Baviera Verônico Adv.:
André Luiz Gonçalves Salvador, Abraham Lincoln de Souza
Interessado: Valdeci Rodrigues de Araújo Adv.: Armando de
Mattos Sabino Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0039. PROCESSO: 0266906-3 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000481 Cobrança de Con-
dominio Apelante: José Peres da Silva Adv.: luiz ricardo berle-
ze Apelado: Condomínio Edifício Alberto Klass Adv.: Santino
Sagais Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0040. PROCESSO: 0267440-4 Comarca: Maringá Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000663 Indenização Apelante:
Alexandro Cruzes Adv.: Maria de Lourdes Viel Pulzatto, Saulo
de Melo Junior Apelado: Banco Itaú S/a Adv.: Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli Relator: Juiz Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0041. PROCESSO: 0267521-4 Comarca: Santo Antônio do
Sudoeste Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200100000082
Cobrança Apelante: Soeli Andres Minetto Marchiore Adv.:
Geonir Edvard Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincen-
si Apelado: Município de Santo Antonio do Sudoeste Adv.: José
Dorival Bandeira Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0042. PROCESSO: 0267601-7 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
da Fazenda Pública Acao Originaria: 200000035072 Mandado
de Segurança Apelante: Alcione Rededes Pinheiro Adv.: Abe-
lardo L. S. Mendes Apelado: Município de Curitiba Adv.: Ma-
ria Francisca de Almeida Doria, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt,
Maureen Machado Virmond Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0043. PROCESSO: 0268483-3 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 200100000582 Indenização
Apelante: Jeferson Brum Braz Adv.: Marco Aurelio Fagundes
Apelado: Viação Itaipu Ltda Adv.: José Bento Vidal Filho, José
Bento Vidal Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0044. PROCESSO: 0268608-0 Comarca: Capitão Leônidas
Marques Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200100000253 In-
denização Apelante: João Vargas, Santina Gomes Adv.: Geral-
do Pereira Lacerda, Carlos Alberto Tanuri Mendes Apelado:
Copel Geração S/a Adv.: Ronaldo José e Silva Relator: Juiz
Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0045. PROCESSO: 0271071-8 Comarca: Londrina Vara: 4a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000096 Cobrança Apelan-
te: Célia Deodato do Nascimento Adv.: Paulo Roberto Bonafi-
ni Apelado: Condomínio Residencial América Central I Adv.:
Fernando José Mesquita, Aracelli Mesquita Bandolin Relator:
Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0046. PROCESSO: 0271669-8 Comarca: Toledo Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000225 Mandado de Segurança
Apelante: Funerária Estrêla Ltda. Adv.: Itamar Marcos de Oli-
veira, Lilian Michelle Michelin Apelado: Secretário da Admi-
nistração do Município de Toledo Adv.: Adalberto Przybylski
Relator: Juiz Macedo Pacheco Revisor: Juiz Lauri Caetano da
Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0047. PROCESSO: 0275498-5 Comarca: Toledo Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200000000282 Reparação de Danos
Apelante: D A D - Construção Civil Ltda. Adv.: Guiomar Ma-
rio Pizzatto Apelante: José Lourenço dos Santos, Isaías Lou-
renço dos Santos, Sirlei Lourenço dos Santos, Hildebrando
Lourenço dos Santos, Marta Lourenço dos Santos, Márcia Lou-

renço dos Santos, Luzinete Lourenço dos Santos, João Louren-
ço dos Santos, Eloi Lourenço dos Santos, Iracilda Rosa de Souza
Adv.: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0048. PROCESSO: 0276769-3 Comarca: Curitiba Vara: 13a
Vara Cível Acao Originaria: 200100025423 Declaratória Ape-
lante: Ivan Leoni Moreira Adv.: Alexandre Millen Zappa, Au-
rélio Câncio Peluso Apelado: Asi Administradora de Serviços
da Internet Ltda. Adv.: Carlos Augusto Marinoni Relator: Juiz
Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0049. PROCESSO: 0279140-0 Comarca: Londrina Vara: 10a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000159 Cobrança Apelan-
te: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Cornélio Procópio Adv.: João Pedro Tagliari, Daniel Jose Le-
mos Kiellander Apelado: Marcio de Silos Ferraz Adv.: Evan-
dro Augusto da Silva, Maira Nubia de Ortega, Lucinéa Maria
Portello Luz Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva Revisor: Juiz
Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0050. PROCESSO: 0279673-4 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Cível Acao Originaria: 200200001406 Ação de Despejo Ape-
lante: Jucelino Sebastião Teixeira Adv.: Ana Célia Pires Curu-
ca Lourenção Apelado: Postelin Comércio de Combustíveis e
Lubrificantes Ltda Adv.: Roberlei Aldo Queiroz, Juarez Ribas
Teixeira Junior Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0051. PROCESSO: 0279930-4 Comarca: Curitiba Vara: 17a
Vara Cível Acao Originaria: 200200001446 Indenização Ape-
lante: Banco Itaú S/a Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Luciana Hernández Quintana, Luiz Rodrigues Wambier
Apelado: Jordão Marins Adv.: Valter Adriano Fernandes Car-
retas, Cristiane Maria Agnoletto, Maria Ines Roxadelli Rela-
tor: Juiz Luiz Mateus de Lima

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 24/11/2004

Relação No. 2004.04715 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Alceu Conceição Machado Filho 012 0280685-1
Almir Rodrigues Sudan 007 0280510-9
Altenar Aparecido Alves 013 0280807-7
Amarilis Vaz Cortesi 018 0281286-2
Ana Luiza De Paula Xavier 014 0280809-1
Andre Luiz Bonat Cordeiro 012 0280685-1

016 0280863-5
Antônio Bezerra Sobrinho 008 0280515-4
Artur Humberto Piancastelli 006 0280412-8
Augusto Pastuch De Almeida 012 0280685-1

016 0280863-5
Carlos Antonio Lesskiu 001 0272873-6
Danilo Schiefer 013 0280807-7
Ederaldo Soares 015 0280815-9
Edilson Avelar Silva 008 0280515-4
Eládio Prados Júnior 009 0280673-1

010 0280676-2
011 0280677-9

Emerson Reginaldo Raimundo 013 0280807-7
Eros Sowinski 009 0280673-1

010 0280676-2
011 0280677-9

Estevão Ruchinski 014 0280809-1
Evaristo Aragão F. D. Santos 004 0279789-7
Fábio Thomas Soares 015 0280815-9
Fábio Vilela Euzébio 008 0280515-4
Gilberto Maria 005 0280150-3
Gisele A. Buquera 001 0272873-6
Gustavo De Almeida Flessak 016 0280863-5
Harri Klais 014 0280809-1
Heloisa Helena De O. D. Soares 009 0280673-1

010 0280676-2
011 0280677-9

Isabella Assis Da Costa 001 0272873-6
Izabela Cristina Rucker Curi 004 0279789-7
Jislaine Andrea Albuquerque 019 0281438-6
José Augusto Araújo De Noronha 007 0280510-9
José Roberto Beffa 006 0280412-8
Juarez Ayres De Aguirre Filho 005 0280150-3
Júlio Barbosa Lemes Filho 017 0281059-5
Leonardo Mizuno 002 0279270-3

003 0279270-3
Lincoln Luiz Herrera Rocha 017 0281059-5
Luiz Celso Branco 009 0280673-1

010 0280676-2
011 0280677-9

Luiz Rodrigues Wambier 004 0279789-7
Marco Henrique Damião Beffa 006 0280412-8
Maria Regina Zárate Nissel 007 0280510-9
Mariane Koefender 017 0281059-5
Marli Terezinha F. D’avila 009 0280673-1

010 0280676-2
011 0280677-9

Maísa Goreti Lopes Sant‘ana 014 0280809-1
Newton Carlos Moratto 002 0279270-3

003 0279270-3
Paulo Vinicio Fortes Filho 001 0272873-6



8888888888 2ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/2004

Priscila Artigas Fiedler 012 0280685-1
016 0280863-5

Priscila Do N. Sebastiao 014 0280809-1
Renata De Mello Severo 002 0279270-3

003 0279270-3
Renê José Stupak 004 0279789-7
Ricardo Kifer Amorim 015 0280815-9
Roberto De Mello Severo 002 0279270-3

003 0279270-3
Rosa Daum Machado 009 0280673-1

010 0280676-2
011 0280677-9

Silvana Santos Turin 001 0272873-6
Telismara Aparecida D. Klimiont 004 0279789-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 004 0279789-7
Walter Borges Carneiro 016 0280863-5
Álvaro Carneiro De Azevedo 017 0281059-5

Despachos Relator

001. 0272873-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/139786. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000036170 Repetição de Indébito. Agravante: Município
de Curitiba. Adv.: Carlos Antonio Lesskiu. Adv.: Paulo Vinicio
Fortes Filho. Agravado: Carlos Alberto Kuster Grocoske. Adv.:
Silvana Santos Turin. Adv.: Isabella Assis da Costa. Adv.: Gi-
sele A. Buquera. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Re-
lator: Juiz José Simões Teixeira. Despacho:
Desentranhem-se os documentos de fls. 73-TA a 75-TA, envi-
ando-os ao seu respectivo feito.

Para que não haja qualquer resquício de nulidade e consideran-
do que no despacho de fls. 50-TA não há alusão a que o recor-
rido apresente contra-razões, melhor que se intime o agravado
CARLOS ALBERTO KÜSTER GROCOSKE, por Diário da
justiça e na pessoa de suas advogadas (fls. 42-TA) para que,
nos termos e prazo legal, apresente resposta.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

Juiz José Simões Teixeira
 Relator

Despachos Relator

002. 0279270-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/185714. Materia: Execução. Comarca: Ban-
deirantes. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000620
Embargos a Arrematação. Autos Complementares: 9900000063
Carta Precatória/Ordem. Autos Complementares: 9600000232
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Douglas Ferro.
Agravante: Vilma Cravo Ferro. Agravante: Rodrigo Cravo Fer-
ro. Adv.: Roberto de Mello Severo. Adv.: Renata de Mello Se-
vero. Adv.: Leonardo Mizuno. Agravado: Flávio Fernandes Sisti.
Adv.: Newton Carlos Moratto. Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Douglas
Ferro, Vilma Cravo Ferro e Rodrigo Cravo Ferro, contra despa-
cho proferido pelo MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Co-
marca de Bandeirantes, nos autos de Embargos à Arrematação
nº 620/2002, movido em face de Flávio Fernandes Sisti, que
deferiu pedido do agravado para que o recurso de apelação de
decisão que julgou improcedentes os embargos fosse recebido
apenas em seu efeito devolutivo.
Em despacho proferido por esta relatoria, foi negado o efeito
suspensivo pleiteado.
Diante dessa decisão, Douglas Ferro ingressou com pedido de
reconsideração, postulando pela concessão do efeito suspensi-
vo ora pleiteado.
II) Alega que a sua não concessão acarretará dano de cunho
social, inclusive atingindo terceiros, eis que no imóvel arrema-
tado está instalada uma indústria de sucos e refrigerantes, geri-
da pelos seus filhos. Ao final juntou fotos das dependências da
fábrica.
Em que pesem os argumentos expostos pelo agravante, enten-
do que não assiste razão ao seu pedido.
Depreende-se que, não tendo sido concedido o efeito suspensi-
vo, a execução continuará em seu normal prosseguimento, onde
os arrematantes serão imitidos na posse dos imóveis.
Ocorre que não há como conceder o efeito suspensivo à apela-
ção somente com relação ao imóvel onde está instalada a fábri-
ca. Primeiro, porque ao requerer a reconsideração da decisão,
não especificou em qual imóvel ela está alojada, ou seja, não
fez nenhuma menção ao número de matrícula. Segundo, por-
que mesmo que apresentada essa matrícula, no auto de arrema-
tação presente no agravo constam vários imóveis e sendo con-
cedido o efeito suspensivo, obstaria a imissão na posse, pelo
arrematante, em todos os demais.
Assim, não estando presentes os requisitos do artigo 558 do
CPC necessários a concessão do efeito pleiteado, mantenho a
decisão ora guerreada.
IV) Cumpridas as providências mencionadas no despacho de
fls. 201/202 - TA, voltem conclusos.
Curitiba, 08 de novembro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

003. 0279270-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/185714. Materia: Execução. Comarca: Ban-
deirantes. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000620
Embargos a Arrematação. Autos Complementares: 9900000063
Carta Precatória/Ordem. Autos Complementares: 9600000232
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Douglas Ferro.
Agravante: Vilma Cravo Ferro. Agravante: Rodrigo Cravo Fer-
ro. Adv.: Roberto de Mello Severo. Adv.: Renata de Mello Se-
vero. Adv.: Leonardo Mizuno. Agravado: Flávio Fernandes Sisti.

Adv.: Newton Carlos Moratto. Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho:
 Não há o que reconsiderar.
 Prossiga-se.

Despachos Relator

004. 0279789-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/186887. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000536 Me-
dida Cautelar. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos. Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambier.
Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Adv.: Izabela Cristina Rucker
Curi. Agravado: José Alfredo Albuquerque. Adv.: Renê José
Stupak. Adv.: Telismara Aparecida Diniz Klimiont. Orgao Jul-
gador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yoko-
mizo. Despacho:
Vistos etc...
I - Diante do contido na decisão de fls. 42, não se extrai a
possibilidade de lesão grave e de difícil reparação a justificar a
concessão do efeito suspensivo requerido e ainda, porque a
concessão de sustação de protesto é de natureza meramente
cautelar, sendo ela deferida, a abstenção de divulgação do nome
do agravado dos serviços de proteção ao crédito é conseqüên-
cia imediata, razão pela qual o indefiro (arts.527, inciso III, e
558 do Código de Processo Civil).
II - Expeça-se Ofício ao Juízo da 9ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, solicitando a comunicação de possível retratação da
decisão agravada, facultando-lhe a apresentação de eventuais
informações necessárias, em especial o cumprimento, pela agra-
vante, da regra do art. 526 do citado Código, no prazo de 10
(dez) dias, conforme art. 527, inciso IV, do mesmo Código.
III - Intimem-se, pelo Diário Oficial, a agravante e o agravado,
para que este responda ao recurso no prazo de 10 (dez) dias
(art. 527, inciso V, do Código citado). Publique-se. Após, con-
clusos.
Curitiba, 09 de novembro de 2004.
 Toshiharu Yokomizo
 Juiz Relator
Segunda Câmara Cível
Agravo de Instrumento n.º 0279789-7
2

Despachos Relator

005. 0280150-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/190966. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000391
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200400000298
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Ari Froelich. Adv.:
Juarez Ayres de Aguirre Filho. Agravado: Altair José Fernan-
des. Adv.: Gilberto Maria. Orgao Julgador: Segunda Câmara
Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Despacho:
 Vistos etc...
 I - Inexiste pedido de atribuição de efeito suspensivo ou ante-
cipação de tutela da pretensão recursal, razão pela qual deixo
de apreciar a necessidade de seu deferimento até final julga-
mento (arts. 527, inciso III, e 558 do Código de Processo Ci-
vil).
 II - Expeça-se Ofício ao Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de
Foz do Iguaçu, solicitando a comunicação de possível retrata-
ção da decisão agravada, facultando-lhe a apresentação de even-
tuais informações necessárias, em especial o cumprimento, pela
agravante, da regra do art. 526 do citado Código, no prazo de
10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do mesmo Código).
 III - Intimem-se, pelo Diário Oficial, o agravante e o agravado,
para que este responda ao recurso no prazo de 10 (dez) dias
(art. 527, inciso V, do mesmo Código). Publique-se. Após, con-
clusos.
 Curitiba, 16 de novembro de 2004.
 Toshiharu Yokomizo
 Juiz Relator

2

Despachos Relator

006. 0280412-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/193712. Materia: Execução. Comarca: Rolân-
dia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9800000252 Execução
de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 2149926 Ape-
lação Cível. Agravante: Arrozeira Paganini Ltda. Agravante:
Nelson Paganini. Agravante: Maria Aparecida Paganini. Adv.:
José Roberto Beffa. Adv.: Marco Henrique Damião Beffa. Agra-
vado: Banco do Brasil S/a. Adv.: Artur Humberto Piancastelli.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo. Despacho:
 Vistos etc...
 I - Diante do contido na decisão de fls. 97 e verso, não se extrai
a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação a justificar a
atribuição de efeito suspensivo até final julgamento do recurso
(arts. 527, inciso III, e 558 do Código de Processo Civil).
 II - Expeça-se Ofício ao Juízo da Vara Cível da Comarca de
Rolândia, solicitando a comunicação de possível retratação da
decisão agravada, facultando-lhe a apresentação de eventuais
informações necessárias, em especial o cumprimento, pela agra-
vante, da regra do art. 526 do citado Código, no prazo de 10
(dez) dias (art. 527, inciso IV, do mesmo Código).
 III - Intimem-se, pelo Diário Oficial, os agravantes e o agrava-
do, para que este responda ao recurso no prazo de 10 (dez) dias
(art. 527, inciso V, do mesmo Código). Publique-se. Após, con-
clusos.
 Curitiba, 16 de novembro de 2004.
 Toshiharu Yokomizo
 Juiz Relator

2

Despachos Relator

007. 0280510-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/193753. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000328
Revisão de Contrato. Agravante: Iwerlei Bueno Moraes. Adv.:
Almir Rodrigues Sudan. Agravado: Fininvest S/a Administra-
dora de Cartões de Crédito. Adv.: José Augusto Araújo de No-
ronha. Adv.: Maria Regina Zárate Nissel. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Despacho:
I) Iwerlei Bueno Moraes interpõe Agravo de Instrumento con-
tra decisão proferida pelo juízo da Décima Vara Cível da Co-
marca de Londrina, nos autos de Ação Ordinária Revisional de
Contrato de uso de Cartão de Crédito, c/c Nulidade de Cláusu-
las Contratuais, Repetição de Indébito, Compensação de Dívi-
da, Exclusão de Banco de Dados e Pedido de Concessão de
Tutela Antecipada nº. 328/2008, movida em face de Fininvest
S/A Administradora de Cartões de Crédito, que determinou a
intimação do autor/agravante para que promovesse o pagamen-
to dos honorários periciais, mesmo sendo este beneficiário da
Justiça Gratuita e mesmo tendo sido invertido o ônus da prova,
por outro magistrado, quando da audiência de tentativa de con-
ciliação.
Inconformado, sustenta o Agravante que a lei 1060/50 garante
também, ao beneficiário da justiça gratuita, isenção do paga-
mento dos honorários periciais. Ao final requer seja aplicado o
disposto no artigo 14, da Lei 1060/50, que diz que o juiz pode
nomear profissionais para o desempenho da função de perito,
sob pena de multa, caso não haja peritos custeados pelo Esta-
do.
II) A concessão de efeito suspensivo à Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos ins-
critos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão porque
defiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o juízo de origem para que sejam prestadas as
informações que entender necessárias.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Desentranhem-se as folhas 79 e 80, uma vez que não per-
tencem aos autos.
VII) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

008. 0280515-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/195188. Materia: Execução. Comarca: Para-
navaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000395
Embargos de Terceiro. Autos Complementares: 200400000283
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Roberto Noboru
Iamaguro. Adv.: Antônio Bezerra Sobrinho. Agravado: Rober-
to Mustefaga. Adv.: Edilson Avelar Silva. Adv.: Fábio Vilela
Euzébio. Interessado: Edson Francisco de Pinho. Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomi-
zo. Despacho:
 Vistos etc...
 I - Tendo em vista que inexiste pedido de atribuição de efeito
suspensivo ou antecipação de tutela da pretensão recursal (arts.
527, inciso III, e 558 do Código de Processo Civil), determino
o processamento do presente recurso.
 II - Expeça-se Ofício ao Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de
Paranavaí, solicitando a comunicação de possível retratação da
decisão agravada, facultando-lhe a apresentação de eventuais
informações necessárias, em especial o cumprimento, pela agra-
vante, da regra do art. 526 do citado Código, no prazo de 10
(dez) dias (art. 527, inciso IV, do mesmo Código).
 III - Intimem-se, pelo Diário Oficial, o agravante e o agravado,
para que este responda ao recurso no prazo de 10 (dez) dias
(art. 527, inciso V, do mesmo Código). Publique-se. Após, con-
clusos.
 Curitiba, 16 de novembro de 2004.
 Toshiharu Yokomizo
 Juiz Relator

2

Despachos Relator

009. 0280673-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/196510. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000041429 Executivo Fiscal. Agravante: L. C. Branco
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Adv.: Luiz Celso Branco.
Adv.: Rosa Daum Machado. Agravado: Município de Curitiba.
Adv.: Eládio Prados Júnior. Adv.: Marli Terezinha Ferreira
D’avila. Adv.: Eros Sowinski. Adv.: Heloisa Helena de Olivei-
ra de Soares. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator:
Juiz José Maurício Pinto de Almeida. Despacho:
I.
Trata-se de agravo de instrumento, com pleito de efeito sus-
pensivo, interposto contra decisão que rejeitou liminarmente
exceção de pré-executividade oferecida pelo agravante nos au-
tos de execução fiscal nº 41.433/00, que lhe move o MUNICÍ-
PIO DE CURITIBA.
A decisão, cuja cópia se encontra à fl. 56-TA, entendeu que a
matéria sobre a qual discorreu a devedora “não diz respeito a
questão da qual possa o juízo conhecer de ofício, nem se rela-
ciona ao juízo de admissibilidade da execução, que é formal,
tornando imprescindíveis os embargos”.
Sustenta a agravante que a inconstitucionalidade da progressi-
vidade do IPTU prescinde de dilação probatória, frisando: “

(...) não há óbice ao conhecimento ‘ex officio’ da inconstituci-
onalidade da legislação municipal de IPTU, vez que o exercí-
cio fiscal aqui discutido compreende o ano de 1999. Ou seja, o
exercício do IPTU exeqüendos consagrava a dita progressivi-
dade anterior à vigência do permissivo constitucional, devendo
então ser declarada a inconstitucionalidade do IPTU via exce-
ção de pré-executividade, por se tratar de medida correlata ao
controle difuso de constitucionalidade e consoante o princípio
da economia processual” (fl. 06-TA).
Justifica o pleito de efeito suspensivo com a possibilidade de
seus bens serem levados a praça, o que lhe causará prejuízos.
II.
Não é de ser concedido efeito suspensivo no caso presente,
uma vez que o indeferimento liminar da exceção de pré-execu-
tividade não obstará, de qualquer forma, a oposição de embar-
gos à execução em seu tempo certo.
Por isso, o prejuízo anunciado não ocorreria, adiantando-se,
ainda, que os agravos de instrumento têm tramitação célere pre-
vista em lei.
Assim, indefiro o pedido.
III.
Solicitem-se ao juiz da causa informações, que deverão ser pres-
tadas em dez (10) dias.
Intime-se o Município de Curitiba para oferecer, querendo, sua
resposta no prazo legal, facultando-se-lhe a juntada de docu-
mentos.
Cientifique-se a agravante.
Dil.
 Curitiba, 22 de novembro de 2.004.
JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
 Relator

??

??

??

??

1

Despachos Relator

010. 0280676-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/196509. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9800030205 Executivo Fiscal. Agravante: L. C. Branco Em-
preendimentos Imobiliários Ltda.Adv.: Luiz Celso Branco. Adv.:
Rosa Daum Machado. Agravado: Municipio de Curitiba. Adv.:
Eládio Prados Júnior. Adv.: Marli Terezinha Ferreira D’avila.
Adv.: Eros Sowinski. Adv.: Heloisa Helena de Oliveira de Soa-
res. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto. Despacho:
Vistos.
I. Do interlocutório (fls. 55-TA) que rejeitou de plano EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE que pretendia o reconheci-
mento de que a CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (TDA) está
assentada em lei municipal inconstitucional, e por isso não tem
os requisitos de liquidez, certeza e exigibilidade, proferida nos
autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL aforada pela PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA em desfavor de L.C.
BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,
esta interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO sustentando, em
síntese, que a pretendida cobrança do IPTU progressivo por ser
inconstitucional (Súmula 668 do STF) contamina a higidez do
título exeqüendo, e, ainda, que é plenamente possível reconhe-
cer a incidental manejada para a desconstituição da TDA por
encerrar questão relativa a validade da mesma e intrinsecamen-
te às condições da ação, propugnando, assim, pela reforma do
decisum.
II. Admito o agravo no seu duplo efeito para obstar os reflexos
da decisão afrontada ao menos até julgamento de seu mérito,
por transparecer que a pretensão colacionada possa estar en-
volta na fumaça do bom direito; e também, para evitar prejuí-
zos decorrentes do próprio ato recorrido.
Comunique-se, com urgência, o teor deste despacho ao M.M.
Juiz da causa para conhecimento e cumprimento, solicitando,
outrossim, de S. Excia, as informações de praxe.
III. Intime-se a Agravada para, no prazo de dez (10) dias, con-
traminutar o recurso.

IV. Defluido o prazo anterior, dê-se vista dos autos à douta
Procuradoria Geral de Justiça.
V. Intime-se.
 Curitiba, 16 de novembro de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
 Juiz Relator

Despachos Relator

011. 0280677-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/196499. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000041433 Executivo Fiscal. Agravante: L. C. Branco
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Adv.: Luiz Celso Branco.
Adv.: Rosa Daum Machado. Agravado: Município de Curitiba.
Adv.: Eládio Prados Júnior. Adv.: Marli Terezinha Ferreira
D’avila. Adv.: Eros Sowinski. Adv.: Heloisa Helena de Olivei-
ra de Soares. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator:
Juiz José Maurício Pinto de Almeida. Despacho:
I.
Trata-se de agravo de instrumento, com pleito de efeito sus-
pensivo, interposto contra decisão que rejeitou liminarmente
exceção de pré-executividade oferecida pelo agravante nos au-
tos de execução fiscal nº 41.433/00, que lhe move o MUNICÍ-
PIO DE CURITIBA.
A decisão, cuja cópia se encontra à fl. 56-TA, entendeu que a
matéria sobre a qual discorreu a devedora “não diz respeito a
questão da qual possa o juízo conhecer de ofício, nem se rela-
ciona ao juízo de admissibilidade da execução, que é formal,
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tornando imprescindíveis os embargos”.
Sustenta a agravante que a inconstitucionalidade da progressi-
vidade do IPTU prescinde de dilação probatória, frisando: “
(...) não há óbice ao conhecimento ‘ex officio’ da inconstituci-
onalidade da legislação municipal de IPTU, vez que o exercí-
cio fiscal aqui discutido compreende o ano de 1999. Ou seja, o
exercício do IPTU exeqüendos consagrava a dita progressivi-
dade anterior à vigência do permissivo constitucional, devendo
então ser declarada a inconstitucionalidade do IPTU via exce-
ção de pré-executividade, por se tratar de medida correlata ao
controle difuso de constitucionalidade e consoante o princípio
da economia processual” (fl. 06-TA).
Justifica o pleito de efeito suspensivo com a possibilidade de
seus bens serem levados a praça, o que lhe causará prejuízos.
II.
Não é de ser concedido efeito suspensivo no caso presente,
uma vez que o indeferimento liminar da exceção de pré-execu-
tividade não obstará, de qualquer forma, a oposição de embar-
gos à execução em seu tempo certo.
Por isso, o prejuízo anunciado não ocorreria, adiantando-se,
ainda, que os agravos de instrumento têm tramitação célere pre-
vista em lei.
Assim, indefiro o pedido.
III.
Solicitem-se ao juiz da causa informações, que deverão ser pres-
tadas em dez (10) dias.
Intime-se o Município de Curitiba para oferecer, querendo, sua
resposta no prazo legal, facultando-se-lhe a juntada de docu-
mentos.
Cientifique-se a agravante.
Dil.
Curitiba, 18 de novembro de 2.004.
 José Maurício Pinto de Almeida
 Relator

??

??

??

??

1

Despachos Relator

012. 0280685-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/196668. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200300000823 Embargos a Execução. Autos Complementares:
200300000289 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Jet Sul Taxi Aéreo Ltda. Agravante: José Wilmar Rodrigues
Cordeiro. Agravante: Leonardo Rodrigues Cordeiro. Adv.: An-
dre Luiz Bonat Cordeiro. Adv.: Priscila Artigas Fiedler. Adv.:
Alceu Conceição Machado Filho. Agravado: Shell Brasil Ltda.
Adv.: Augusto Pastuch de Almeida. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JET SUL
TAXI AÉREO LTDA, JOSÉ WILMAR RODRIGUES COR-
DEIRO e LEONARDO RODRIGUES CORDEIRO contra des-
pacho proferido pelo MM. Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, fls. 119-TA, nos
autos de EMBARGOS À EXECUÇÃO, nº 823/2003, manuse-
ada em face de SHELL BRASIL LTDA, que indeferiu a inver-
são do ônus da prova pleiteada pelos Agravantes, por entender
não serem verossímeis as alegações apresentadas, e por não
constar nada nos autos que indique ser ela hipossuficiente em
relação à Agravada.
Afirmam os Agravantes ser possível a inversão do ônus da pro-
va, já que sua hipossuficiência em relação à Agravada é notó-
ria, não podendo ser colocada em pé de igualdade com um das
maiores e mais lucrativos grupos econômicos do mundo. Sus-
tenta que independente da capacidade econômica das partes,
justifica-se a inversão pelo fato de serem hipossuficientes em
relação às informações referentes aos pactos anteriormente fi-
xados, não podendo ficar a seu cargo a juntada de tais docu-
mentos. Ao final, alegam verossímeis as suas alegações, já que
diante da juntada de contrato de confissão de dívida sem assi-
natura de duas testemunhas, demonstrou-se ter havido altera-
ção do documento que embasa a ação de execução.
Com isso, pedem seja concedido efeito suspensivo ao presente
recurso, a fim de se evitar que a prova seja realizada sem que
esteja a disposição do perito toda a documentação necessária.
Ao final, que seja dado provimento ao recurso, concedendo a
inversão do ônus da prova.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos ins-
critos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão porque
defiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprovem os Agravantes terem cumprido o disposto no
artigo 526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se a Agravada para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 18 de novembro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

013. 0280807-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/196065. Materia: Execução. Comarca: Lon-

drina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000377
Declaratória. Agravante: José Gomes Soares. Adv.: Emerson
Reginaldo Raimundo. Adv.: Altenar Aparecido Alves. Adv.:
Danilo Schiefer. Agravado: Município de Londrina. Orgao Jul-
gador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Tei-
xeira. Despacho:
Trata-se, o caso aqui trazido, de insurgência contra despacho
que (no âmbito de ação declaratória da taxa de iluminação pú-
blica c/c repetição de indébito aforada por JOSÉ GOMES SO-
ARES em relação ao MUNICÍPIO DE LONDRINA) ordenou
ao recursante que instruísse o pedido com os comprovantes de
pagamento da taxa que se quer repetir.
Há pedido de antecipação de tutela.
Este Tribunal tem decidido que os comprovantes de pagamento
são efetivamente indispensáveis quando da liquidação de sen-
tença para fins de restituição dos valores eventualmente pagos
a maior. Sobre o tema vide o Acórdão nº 15288, da 6ª Câm.
Cív., Rel. Juíza Anny Mary Kuss; Acórdão nº 15727, da 7ª Câm.
Cív., Rel. Juiz Prestes Mattar; Acórdão nº 14107, da 1ª Câm.
Cív., Rel. Juiz Ronald Schulman.
Assim, havendo fundado receio de dano irreparável (pena de
extinção do processo) e sendo relevante e verossimilhante a
argumentação, consoante já entendeu este tribunal (visto aci-
ma), defiro o pedido de antecipação de tutela para que seja
processado o feito originário na forma preconizada.
Comunicações necessárias.
Colham-se as informações junto ao doutor juiz da causa, como
de hábito.
Curitiba, 17 de novembro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR

Despachos Relator

014. 0280809-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/197309. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 9600000509
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Xavier Agromer-
cantil Ltda. Agravante: José Olímpio de Paula Xavier. Agra-
vante: Marcelo de Paula Xavier. Agravante: Miguel de Paula
Xavier Neto. Adv.: Estevão Ruchinski. Adv.: Ana Luiza de Paula
Xavier. Adv.: Priscila do Nascimento Sebastiao. Agravado: Harri
Klais & Advogados Associados S/c Ltda. Adv.: Harri Klais. Adv.:
Maísa Goreti Lopes Sant‘ana. Orgao Julgador: Segunda Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Despacho:
 Vistos etc...
 I - Diante do contido na decisão de fls. 24/25 - TA, não se
extrai a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação a
justificar a atribuição de efeito suspensivo até final julgamento
do recurso (arts. 527, inciso III, e 558 do Código de Processo
Civil).
 II - Expeça-se Ofício ao Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de
Ponta Grossa, solicitando a comunicação de possível retrata-
ção da decisão agravada, facultando-lhe a apresentação de even-
tuais informações necessárias, em especial o cumprimento, pela
agravante, da regra do art. 526 do citado Código, no prazo de
10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do mesmo Código).
 III - Intimem-se, pelo Diário Oficial, o agravante e o agravado,
para que este responda ao recurso no prazo de 10 (dez) dias
(art. 527, inciso V, do mesmo Código). Publique-se. Após, con-
clusos.
 Curitiba, 18 de novembro de 2004.
 Toshiharu Yokomizo
 Juiz Relator

2

Despachos Relator

015. 0280815-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/196506. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000506 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco Bandeirantes
S/a. Adv.: Ederaldo Soares. Adv.: Ricardo Kifer Amorim. Adv.:
Fábio Thomas Soares. Agravado: Lício Lélio Francisconi. Agra-
vado: Lúcia Pierro Francisconi. Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira. Despacho:
O presente recurso trata de objurgar despacho que indeferiu
constrição de honorários médicos, de um dos executados, junto
à UNIMED/Londrina.
Não há pedido de efeito suspensivo.
Assim, colham-se as informações junto ao doutor juiz da cau-
sa, como de praxe, voltando-me após.
Curitiba, 18 de novembro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR

Despachos Relator

016. 0280863-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/198177. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200300000823 Embargos a Execução. Autos Complementares:
200300000289 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Shell Brasil Ltda. Adv.: Walter Borges Carneiro. Adv.: Augusto
Pastuch de Almeida. Adv.: Gustavo de Almeida Flessak. Agra-
vado: Jet Sul Taxi Aéreo. Agravado: José Wilmar Rodrigues
Cordeiro. Agravado: Leonardo Rodrigues Cordeiro. Adv.: An-
dre Luiz Bonat Cordeiro. Adv.: Priscila Artigas Fiedler. Orgao
Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SHELL
BRASIL LTDA contra despacho proferido pelo MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de São José dos
Pinhais, fls. 185-TA, nos autos de EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO, nº 823/2003, manuseada por JET SUL TAXI AÉREO
LTDA, JOSÉ WILMAR RODRIGUES CORDEIRO e LEO-
NARDO RODRIGUES CORDEIRO, que deferiu a produção
de provas requerida pelos Embargantes/Agravados.
Afirma o Agravante ser desnecessária a dilação probatória, já

que possível o julgamento no estado em que se encontra o pro-
cesso. Diz que em momento algum a dívida foi contestada, e que
o simples fato da cópia da Confissão de Dívida em poder dos
agravados não estar assinada por duas testemunhas não é motivo
suficiente para protelar o julgamento do feito, pois pouco impor-
ta a presença das testemunhas no momento do ato contratual.
Com isso, pede seja concedido efeito suspensivo ao presente
recurso, obstando o prosseguimento da ação e a realização de
diligência desnecessária e onerosa.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam.
Todavia, o processo já se encontra suspenso.
É que a outra parte, Jet Sul Táxi Aéreo Ltda e Outros, interpôs
Agravo de Instrumento contra outra parte do mesmo despacho,
recurso que recebeu o nº 280.685-1, e obteve o efeito suspensivo.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se a Agravada para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 19 de novembro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

017. 0281059-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/199441. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 9600000637 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Banco Mercantil do
Brasil S/a. Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho. Adv.: Mariane
Koefender. Agravado: Lucio Rasera. Agravado: Eliani Grassi
Rasera. Adv.: Álvaro Carneiro de Azevedo. Adv.: Lincoln Luiz
Herrera Rocha. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Toshiharu Yokomizo. Despacho:
Vistos etc...

I - Comunique-se ao Douto Juiz da 5ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba, facultando-lhe a apresentação de eventuais infor-
mações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias,
consoante art. 527, inciso IV, do Código de Processo Civil, so-
bre a eventual retratação da decisão agravada e o cumprimen-
to, pelo agravante, do disposto no art. 526 do citado Código.

II - Intimem-se os agravados pelo órgão Oficial, na pessoa de
seus procuradores judiciais, no prazo de 10 (dez) dias, confor-
me art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

III - Após as diligências, voltem.

Despachos Relator

018. 0281286-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/200685. Materia: Execução. Comarca: Cam-
po Largo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000828
Medida Cautelar. Autos Complementares: 200400000776 Res-
cisão de Contrato. Agravante: Augusto Bassani e Companhia
Limitada. Adv.: Amarilis Vaz Cortesi. Agravado: Esso Brasi-
leia de Petróleo. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Edson Vidal Pinto. Despacho:
Vistos.
I. AUGUSTO BASSANI & CIA LTDA aforou MEDIDA CAU-
TELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO em desfavor da ESSO
BRASILEIRA, e irresignada de parte do interlocutório (fls. 14
- TA) que não acatou pedido de exclusão de cadastro negativo
junto ao SERASA por ausência de documentos probatórios do
alegado, interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO objetivan-
do, em síntese, a reforma do decisum porque a inclusão de seu
nome no rol de inadimplentes tem causado grave empecilho ao
pleno desempenho comercial da empresa ressaltando, ainda,
que aludida inserção ocorreu antes mesmo do apontamento dos
títulos à protesto (que nem chegaram a ser protestados) e que
está discutindo o valor efetivo do débito em AÇÃO de RESCI-
SÃO de CONTRATOS, paralela, em que obteve antecipação
de tutela para afastar a exclusividade prevista no contrato de
fornecimento de produtos, anotando, finalmente, como fato
relevante, ter prestado caução na cautelar “o que demonstra a
inexistência de razão para o apontamento do nome da empresa
no cadastro do SERASA”.

II. Admito o recurso dando efeito de reflexo ativo (III, 527 CPC)
para excluir dos cadastros do SERASA o nome da Agravante,
relativamente aos boletos bancários numerados às fls. 10 - TA,
ao menos até final julgamento deste agravo de instrumento, por
transparecer que o pleito recursal possa estar envolto na fuma-
ça do bom direito e, também, para evitar prejuízos irreversíveis
enquanto perdurar a discussão de fundo da demanda principal.
Comunique-se, com urgência, o teor deste despacho ao MM.Juiz
da Causa para conhecimento e adoção de medidas necessárias
ao seu cumprimento, solicitando, outrossim, de S.Excia. as in-
formações de estilo.
III. Deixo de intimar a Agravada por não ter sido ainda regular-
mente citada, conforme certidão cartorial de fls. 12 - TA.
IV. Após cumprido o item II, volte-me os autos conclusos.
V. Intime-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2004
EDSON VIDAL PINTO
 Juiz Relator
??

??

??

??

Despachos Relator

019. 0281438-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/201350. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000128 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Via Mundi - Comér-
cio de Utilidades Ltda. Adv.: Jislaine Andrea Albuquerque.
Agravado: Claudia Valéria Romanoski. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho:
I) VIA MUNDI - COMÉRCIO DE UTILIDADES interpõe Agra-
vo de Instrumento contra a decisão proferida pelo MM. Juízo
da 14ª Vara Cível de Curitiba nos autos da Execução de Título
Extrajudicial que move em face de CLAUDIA VALÉRIA RO-
MANOSKI.
A decisão atacada rejeitou o pedido feito pela agravante/exe-
quente de conversão do procedimento executivo em procedi-
mento monitório, ante à iminência da prescrição pela demora
em se promover a citação da executada.
II) Recebo o recurso.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Ao Agravante para que comprove ter cumprido o disposto
no artigo 526 do Código de Processo Civil.
V) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 22 de novembro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
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Despachos Vice-presidente

001. 0257520-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/39381. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000773 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9800001509 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Karl Friedrich Sch-
mitz. Adv.: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Filho. Agra-
vado: Christoph Reill. Adv.: Carlos Renato Borges. Orgao Jul-
gador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Antenor Demeterco
Junior. Despacho: Descrição: Despacho do Vice-presidente.
1.Trata-se de recurso especial interposto ao acórdão proferido
em sede de agravo de instrumento, o qual foi manifestado con-
tra decisão interlocutória que, nos autos de ação de embargos
do devedor, indeferira pedido para a ouvida pessoal do credor-
embargado. Para a Câmara julgadora, está correta a decisão
agravada.
2. Há precedentes do Superior Tribunal de Justiça que enten-
dem que em casos de indeferimento de realização de prova,
deve-se aplicar a regra que mantém o recurso especial retido,
por não se vislumbrar prejuízo às partes (CPC/art. 542, § 3º).
Por exemplo: o AG 559.494/RS, Relator Ministro Barros Mon-
teiro, DJU 24/03/2004; AGRAGA 440398/SP, Relator Minis-
tro César Asfor Rocha, DJU 18/11/2002; AGRG na MC 4.141/
SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo, DJU 16/09/2002.
3.Enfim, como não há a possibilidade de perigo de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação, entendo que estão ausentes os
requisitos necessários ao processamento imediato do recurso,
que deve permanecer retido nos autos, aguardando a interposi-
ção de recurso contra decisão final.
4.Estes autos devem ser remetidos ao competente Juízo a quo,
para que sejam apensados aos principais.
5.Publique-se. Intime-se.
Curitiba, 17 de novembro de 2004.

TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Relator

002. 0184167-2 Apelação Cível

Protocolo: 2000/145900. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 9800027456 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9800001068 Se-
quencia Anual. Autos Complementares: 9800001268 Sequen-
cia Anual. Autos Complementares: 9800021256 Embargos a
Execução. Apelante: Cidral & Cidral Ltda.Adv.: Gabriel Antô-
nio Henke Neiva de Lima Filho. Adv.: Luzardo Thomaz de
Aquino. Apelado: Nabi Kemmel Mellem. Adv.: Marcos Augus-
to Malucelli. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo. Revisor: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima. Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Vistos e examinados,...Enquanto os autos encontravam-se con-

clusos aguardando apreciação para inclusão em pauta de julga-
mento, o recorrente protocolou petição (fls. 107), noticiando a
realização de acordo entre as partes.
A superveniente transação que se noticiou acontecida entre as
partes, implica na perda do objeto da apelação, pelo que, com
base nos arts. 92, VII e 200 do Regimento Interno do Tribunal
de Alçada, declaro extinto o procedimento recursal, determi-
nando a baixa dos autos ao Juízo da Comarca de origem, inclu-
sive para os fins da homologação da transação celebrada entre
as partes e as demais providências por estas requeridas no alu-
dido petitório.Curitiba, 16 de novembro de 2004.DIMAS OR-
TÊNCIO DE MELO
 Juiz Relator

Despachos Relator

003. 0252663-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/3924. Materia: Execução. Comarca: Pato Bran-
co. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000272 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9800000670 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 1780529 Apela-
ção Cível. Autos Complementares: 9800000467 Execução de
Título Extrajudicial. Apelante: Luiz Bernardi. Adv.: Luiz Ber-
nardi. Apelado: Vivaldino Lasta. Adv.: Rogério Joaquim Lasta.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Relatório.
Trata-se de embargos à execução que Vivaldino Lasta move
contra Luiz Bernardi.
Através da r. Sentença, o MM. Juiz monocrático rejeitou limi-
narmente os presentes embargos.
Como conseqüência, condenou o embargante ao pagamento das
custas processuais já recolhidas.
Manifestando inconformismo, Luiz Bernardi, propõem o pre-
sente recurso de Apelação, alegando em síntese: preliminar-
mente, a) os embargos do devedor de nº 272/2003 fundaram-se
em uma das hipóteses taxativas do artigo 741 do Código de
ritos; assim deveriam ter sido recebidos, para que o mérito fos-
se decidido no final e não antecipadamente, sem a devida aná-
lise da impenhorabilidade do imóvel penhorado de fls. 21 e
registrado às fls. 22/23 verso dos autos nº 272/2003; no mérito,
b) além de o apelado possuir dois imóveis rurais ele não falou
a verdade sobre a venda do imóvel constritado de fls. 21 dos
autos nº 272/2003; c) o bem constritado é penhorável; d) com a
omissão de não fixar os honorários na sentença final dos em-
bargos do devedor, autos nº 272/2003, resta evidente o prejuí-
zo do credor apelante, pois ao despachar a execução de título
judicial às fls. 80, a nobre sentenciante de primeiro grau, arbi-
trou honorários de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
no caso de pronto pagamento; e) da condenação do apelado na
verba honorária de 20% (vinte por cento) sobre o valor da cau-
sa.
Intimado, o apelado deixou de apresentar contra-razões.
Devidamente preparado, subiram os autos a esta Corte de Alça-
da.
É o relatório.
Decido.
O recurso merece provimento.
Embora tenha defendido posicionamento no sentido de que a
questão afeta à penhorabilidade de bem estivesse restrita à exe-
cução, adoto, contemporaneamente, entendimento diverso, pela
possibilidade da discussão da matéria nos embargos do deve-
dor.
A penhorabilidade ou não de bem pode ser suscitada por sim-
ples petição nos autos de execução, não dependendo da oposi-
ção de embargos, com vista à adoção do meio menos gravoso
ao devedor. Todavia, a medida não é impositiva, mas sim per-
missiva. Partindo-se do princípio de que “quem pode o mais
pode o menos”, não há fundamento para a obstacularização da
discussão da matéria relativa à penhorabilidade do bem nos
embargos do devedor, se assim optou este.
Nota-se das jurisprudências colacionadas pelo MM Magistra-
do a quo como supedâneo para seu posicionamento (fls. 13) a
predominância do verbo “poder” na descrição da conduta per-
missiva.
Por conseguinte, em comunhão ao posicionamento adotado pelo
Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao recurso, nos
termos do artigo 557, § 1ºA do CPC, para determinar a baixa
dos autos à Comarca de origem, afim de que seja decidida nos
embargos do devedor a questão atinente à penhorabilidade ou
não do bem garantidor do juízo.
Curitiba, 11 de novembro de 2004.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
 Juiz Relator

Despachos Relator

004. 0255865-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/28642. Materia: Execução. Comarca: Terra
Boa. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000243 Decla-
ratória. Autos Complementares: 2380050 Agravo de Instrumen-
to. Apelante: Ingá Veículos Ltda. Adv.: Carlos Fernando Uze-
lotto. Adv.: Claudia Leila Escudeiro. Apelado: Maurílio Tibé-
rio. Adv.: Maurício Gonçalves Pereira. Adv.: Luiz Carlos Biag-
gi. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo. Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
RELATÓRIO
Trata-se de recurso de apelação em Ação Declaratória de Ine-
xigibilidade de Título de Crédito cumulada Indenização por
Dano Moral com Requerimento de Tutela Antecipada que Mau-
rílio Tibério move contra Ingá Veículos Ltda, onde se busca a
declaração de inexigibilidade da obrigação do autor para com a
ré consubstanciada na duplicata número 03187B no valor de
R$ 895,00 (oitocentos e noventa e cinco reais), bem como a
condenação da ré ao pagamento de indenização por dano mo-
ral.
Através da r. Sentença, o MM. Juiz monocrático julgou proce-
dente a ação, acolhendo os pedidos nela inseridos, para o fim
de declarar inexigível a triplicata levada a protesto, conforme
documento de fls. 20, e determinar o cancelamento do protes-

to, vez que indevido, bem como condenar a Requerida ao paga-
mento de indenização ao Requerente pelo dano moral produzi-
do, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), correspondente a
dez vezes o valor do título.
Como conseqüência, condenou também a Requerida ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como ao paga-
mento da verba honorária do Patrono do Requerente, a qual
arbitrou em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, o
que fez atendendo a natureza da demanda, o local da prestação
do serviço, o zelo profissional, bem como o valor atribuído à
causa.
Manifestando inconformismo, Ingá Veículos Ltda interpõe o
presente recurso de Apelação, alegando em síntese: a) resta claro
que a duplicata teve causa válida, qual seja, a compra e venda
de produtos comercializados pela Requerida, pneus e câmaras
de ar, sendo certo que o Requerente adquiriu esses produtos e
se comprometeu em quita-los em três parcelas; b) as duplicatas
foram regularmente emitidas e apresentadas ao Requerente via
Banco, ficando referidos títulos com o Requerente, que na data
de vencimento da primeira duplicata compareceu ao Banco,
mesmo fora do prazo quitou a mesma; c) a Requerida questio-
nou junto ao Requerente no sentido de comprovar o pagamento
da duplicata, porém não conseguiu nenhuma resposta plausí-
vel, assim não restou outra alternativa senão a emissão da tri-
plicata e a apresentação para protesto; d) a mudança da data de
vencimento do título em nada alterou a situação fática; e) é
errado afirmar que já havia ocorrido a prescrição da pretensão
executiva; f) a duplicata não foi quitada, muita menos devolvi-
da, mais válida ainda é a emissão da triplicata e o protesto la-
vrado; g) nada existe para reparar em relação ao ofendido, pos-
to que este nada sofreu, muito menos precisa a condenação ser
igual ao vultuoso montante deferido em Primeira Instância; h)
em sendo considerada procedente o pedido de danos morais,
coisa que se dispõe apenas a título de argumentação, deve-se
reduzir os valores arbitrados a fim de atender ao preceituado
na Lei de Telecomunicações; i) da inversão das custas proces-
suais e honorários advocatícios.
Apresentou contra-razões o apelado pela manutenção da r. sen-
tença, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
Devidamente preparado, subiram os autos a esta Corte de Alça-
da.
É o relatório.
Decido.
O recurso é inadmissível, uma vez que caracterizada sua deser-
ção, como acertadamente demonstrado pelo recorrido.
Como se observa da certidão de fls. 232, o recolhimento do
porte de remessa dos autos se deu em 01/12/2004, mediante
depósito bancário na conta corrente sob nº 47.712-5, Agência
2720-0 do Banco do Brasil, quando a interposição do recurso
se deu em 28/11/2003 (fls. 213 - Protocolo Judicial Integrado -
Distribuidor da Comarca de Maringá).
Todavia, como é pacífico no entendimento jurisprudencial des-
ta e. Corte, tanto que objeto do Enunciado nº 1 do CEDEPE -
Tribunal de Alçada: “O preparo deve ser realizado de modo
concomitante à interposição do recurso, declarando-se a deser-
ção se feito em data posterior, ainda que dentro do prazo legal
de interposição do recurso”.
Verificada a efetivação do preparo, ainda que parcial, em data
posterior à interposição do recurso, impõe-se o não conheci-
mento deste.
A nova redação dada ao art. 557 do Código de Processo Civil,
pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribu-
nais e acelerar a prestação jurisdicional, permite que os recur-
sos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, prejudica-
dos ou em confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante do próprio tribunal, ou de Tribunais Superiores, sejam
julgados pelo Relator, dispensando a manifestação do órgão
colegiado.
A intenção do legislador é no sentido de atribuir ao relator o
poder de representar e substituir a Câmara Julgadora no julga-
mento das questões sob as quais o entendimento de cada Ma-
gistrado integrante do colegiado encontra-se sedimentado. As-
sim, o relator, conhecedor do entendimento colegiado, agiliza
a prestação jurisdicional, evitando que o processo seja encami-
nhado à Câmara Julgadora.
A medida é de imensurável importância, já que desobstrui as
pautas de julgamento, promove a economia de tempo e capital,
e entrega aos jurisdicionados, de forma ágil, a prestação pre-
tendida.
Prevê ainda, referido dispositivo legal que, da decisão proferida
pelo Juiz Relator, poderá a parte, no prazo de cinco (5) dias, inter-
por agravo ao órgão competente para o julgamento do recurso.
Tamanha a importância, necessidade e eficiência da norma per-
missiva, que o legislador estabeleceu no § 2º do artigo 557 que,
mostrando-se manifestamente inadmissível ou infundado o agra-
vo, o Tribunal condenará o agravante ao pagamento de multa,
de um a dez por cento (1% a 10%) do valor corrigido da causa.
Nestes termos, em substituição ao previsto julgamento colegia-
do, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557 do
CPC, vez que manifestamente inadmissível.
Curitiba, 17 de novembro de 2004.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
 Juiz Relator

Despachos Relator

005. 0258914-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/48315. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000486 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 2119277
Agravo de Instrumento. Apelante: Mcb - Comércio de Pneus e
Acessórios Para Veículos Ltda. Adv.: Marcielli Regina Mendes
dos Santos. Apelado: Helmaq Comércio e Locação de Máqui-
nas Ltda. Adv.: Luis Carlos Lass. Orgao Julgador: Oitava Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior. Revisor:
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho:
Designo o dia 14/09/2004, às 14 horas para conciliação.
Intime-se o advogado e a parte

Despachos Relator

006. 0267188-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/174477. Materia: Execução. Comarca: Arau-
cária. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2671889 Apelação
Cível. Autos Complementares: 2455234 Agravo de Instrumen-
to. Embargante: B. Greca & Cia Ltda. Embargante: Greca Dis-
tribuidora de Asfaltos Ltda. Embargante: Greca Transportes de
Cargas Ltda. Adv.: Gilberto Rodrigues Baena. Embargado: So-
ciedade Mafrense de Engenharia Ltda. Embargado: Ezio Er-
nesto Calliari. Embargado: Daniel Ernesto Calliari. Embarga-
do: Iria Calliari. Embargado: Ivone Monte Mor Calliari. Adv.:
Marcos Fábio Paulino. Adv.: Ildo Eugenio B. Chiattone. Orgao
Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Em face da notícia trazida aos autos pelo ofício de fls. 457 de
que as partes litigantes realizaram acordo amigável no intuito
de compor a dívida e extinguir as ações judiciais entre eles
pendentes e de que este acordo fora homologado nos autos da
ação de execução nº 907/2003 ajuizada por B. Greca & Cia
ltda. e outros em face de Sociedade Mafrense de Engenharia
Ltda. e outros, reconheço a perda de objeto do presente recurso
de apelação em homologação ao pedido formulado pelas partes
no item “d” do acordo de fls. 458/461, nos seguintes termos:
“d) a expedição de ofício à Juíza Rosana Fachin, Ilma Relatora
da Apelação cível que tramita no E. Tribunal de Alçada do Pa-
raná, autuada sob nº 267.188-9, comunicando que as partes tran-
sacionaram, gerando a conseqüente perda do objeto daquele
recurso, requerendo a baixa e remessa a este juízo.”
Assim em razão do acordo realizado entre as partes visando ao
pagamento da dívida no qual os ora Apelantes desistem do pre-
sente recurso, DECLARO-O EXTINTO consoante permissivo
do artigo 92, inciso VII do Regimento Interno desta Corte.
Intimem-se.
Curitiba, 11 de novembro de 2004.
ROSANA FACHIN
 Juiz Relator
AUTOS Nº 267188-9-01
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Despachos Relator

007. 0271092-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/124852. Materia: Execução. Comarca: Fran-
cisco Beltrão. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000138 Embargos a Execução. Autos Complementares:
200100000105 Declaratória. Apelante: Município de Francis-
co Beltrão. Adv.: Juliano Lago. Adv.: Ewerton Lineu Barreto
Ramos. Apelado: Carolina Ribeiro Brolo e Outros. Adv.: Geo-
nir Edvard Fonseca Vincensi. Orgao Julgador: Oitava Câmara
Cível. Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
 Vistos.
 MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, inconformado com
a r. sentença exarada nos autos nº 138/2004, que rejeitou limi-
narmente os embargos à execução por considerá-los intempes-
tivos, interpôs o presente recurso de apelação.
 O Apelante firma pela reforma da r. sentença, alegando a tem-
pestividade dos embargos à execução, uma vez que seria apli-
cável o disposto no art. 188 do Código de Processo Civil, o
qual prevê prazos aumentados para a Fazenda Pública, a qual,
segundo a tradição de nosso direito, teria deferências em seu
favor.
 A redação dada ao art. 557 do Código de Processo Civil, pela
Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribunais e
promover a celeridade da prestação jurisdicional, permite que
os recursos sejam julgados pelo Relator nos casos de manifesta
inadmissibilidade, improcedência, prejudicialidade, ou quan-
do estiverem em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fede-
ral ou de Tribunal Superior.
 Com relação à tempestividade dos embargos, não merece aco-
lhimento a pretensão do Apelante, considerando o disposto no
Código de Processo Civil em seu artigo 730:
“Art. 730. Na execução por quantia certa contra a fazenda Pú-
blica, citar-se-á a devedora para opor embargos em dez (10)
dias; ...”
 Não incide no presente caso a regra expressa no art. 188 do
Código de Processo Civil, que assegura o prazo em quádruplo
para contestar e em dobro para recorrer, pois os embargos à
execução não constituem contestação, nem mesmo recurso, mas
sim se trata de ação incidental.
 Nesse sentido já decidiu este Egrégio Tribunal, a teor da ori-
entação do Superior Tribunal de Justiça:
“Consoante iterativo posicionamento deste Superior Tribunal
de Justiça, o prazo para a Fazenda Pública interpor embargos à
execução é o disposto pelo art. 730 do CPC, não se aplicando o
privilégio previsto no art. 188 do mesmo diploma legal, por
constituir-se de ação e não de recurso ou de contestação.”(STJ,
5ª Turma, Resp 550941/AL, Min. José Arnaldo da Fonseca)
 “AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AUTAR-
QUIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRAZO EM DOBRO.
ART. 188. IMPOSSIBILIDADE.
 - Em se tratando de execuções contra a Fazenda Pública, o
prazo para o oferecimento dos embargos é de 10 dias, a teor do
disposto no art. 730 do CPC, não se aplicando o privilégio es-
tabelecido no art. 188 do mesmo diploma legal.” (STJ, 6ª Tur-
ma, AgRg 544739/AL, Min. Paulo Medina)
 “PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOS-
TOS PELA FAZENDA PÚBLICA (ART. 730 DO CPC) - PRE-
TENDIDA APLICAÇÃO DA REGRA PREVISTA NO ARTI-
GO 188 DO ESTATUTO PROCESSUAL CIVIL - PRETEN-
SÃO NÃO ACOLHIDA - RECURSO ESPECIAL NÃO CO-
NHECIDO.
- O privilégio processual instituído no artigo 188 do Código de
Processo Civil, em favor da Fazenda Pública, diz tão-somente
em computar-se em quádruplo o prazo para contestar e em do-
bro para recorrer. De outra banda, a situação que se enquadra
no artigo 730 do estatuto processual civil cuida da oposição de
embargos, que se não confunde com essas hipóteses. Entendi-
mento em harmonia com a doutrina e a jurisprudência.
- Recurso especial não conhecido.” (STJ, 2ª Turma, Resp
313845/AL, Min. Franciulli Neto)
 “EMBARGOS Á EXECUÇÃO - EXTINÇÃO DO FEITO
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PELA INTEMPESTIVIDADE - PRAZO PARA INTERPOSI-
ÇÃO DOS EMBARGOS EM EXECUÇÃO CONTRA A FA-
ZENDA PÚBLICA - CONTAGEM INICIADA A PARTIR DA
JUNTADA DO MANDADO DE CITAÇÃO NOS AUTOS -
ART. 241, II, DO CPC - INEXISTÊNCIA DE PENHORA -
PRAZO SIMPLES DE 10 DIAS - EXECUÇÃO POR QUAN-
TIA CERTA - ART. 730 D0 CPC - CASO QUE NÃO PERMI-
TE A APLICAÇÃO DA REGRA DO ART. 188 DO ESTATU-
TO PROCESSUAL CIVIL - PRECEDENTE JURISPRUDEN-
CIAL - DESPROVIMENTO. “(TAPR, 5ª Câm. Cív., Ap. Cív.
213.691-0, Rel. Juiz Küster Puppi)
 “EMBARGOS. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLI-
CA. MINISTÉRIO PÚBLICO. DESNECESSIDADE DA IN-
TERVENÇÃO. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DOS EM-
BARGOS. ARTIGO 730, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
NORMA ESPECÍFICA. ARTIGO 188. INAPLICABILIDADE.
INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA. SENTENÇA CON-
FIRMADA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. RE-
CURSO VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO, PORQUE DE-
SERTO.” (TAPR, 2ª Câm. Cív., Ap. Cív. 108.360-5, Rel. Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos)
 Portanto, nego seguimento ao recurso, na forma do que esta-
belece o art. 557, caput, do Código de Processo Civil, para o
fim de manter a r. sentença que reconheceu a intempestividade
dos embargos apresentados.
 Publique-se e Intimem-se.
 Curitiba, 16 de novembro de 2004.
 HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
 Juiz Relator

Despachos Relator

008. 0271960-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/132120. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000716 Revi-
são de Contrato. Agravante: Egon Kelm. Agravante: Eunisia
Machado Bonfim. Adv.: Gilberto Adriane da Silva. Agravado:
Banco Banestado S/a. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
 Egon Kelm e outro interpuseram recurso de Agravo de Instru-
mento, inconformado com a decisão proferida (fls. 45/46 T.A.)
pelo MM. Juiz da 2ª vara cível da comarca de Curitiba que
indeferiu o depósito judicial dos valores pleiteados.
 Ocorre que o recurso não merece ser conhecido, eis que os
agravantes não cumpriram o disposto no artigo 526 do Código
de Processo Civil.
 “Art. 526, CPC: O agravante no prazo de três (3) dias, reque-
rerá juntada, aos autos do processo, de cópia da petição do
agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição,
assim como a relação dos documentos que instruíram o recur-
so.
 Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo,
desde que argüido e provado pelo agravado, importa em inad-
missibilidade do agravo”.
 No caso, como argüido e provado pelo agravado nas suas con-
tra-razões (fls. 61/67 TA), verifica-se que não foi juntada, no
prazo de três dias, a cópia da petição de agravo de instrumento.
 Confira-se, o agravo foi protocolado em 12 de agosto de 2004,
portanto o prazo de três dias previsto no artigo 526 do CPC
começaria a fluir em 13 de agosto, findando em 16 de agosto
do corrente ano (considerando que o dia 15 de agosto foi um
domingo).
 Aliás, o MM. Juiz singular, ao prestar as informações noticiou
“Outrossim, informo que o agravante, em 17/08/2004, proto-
colou em Juízo petição informando da interposição do agravo,
porém na cópia do referido recurso de agravo não há protocolo
do órgão competente” (fls. 57 T.A.).
 Ante ao exposto, não tendo sido observado integralmente o
disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, nego se-
guimento ao recurso.
 Publique-se e intimem-se.
 Curitiba, 19 de novembro de 2004.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS
 RELATOR

Despachos Relator

009. 0273365-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/144469. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000497 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Editora Caetano Co-
elho Ltda. Adv.: Antonio Cezar Ferreira Pinto. Agravado: Ban-
co Sudameris Brasil S/a. Adv.: Sonny Brasil de Campos Gui-
marães. Adv.: Hermindo Duarte Filho. Adv.: Newton Roberto
Teixeira de Castro. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
 Vistos.
 Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por EDITORA
CAETANO COELHO LTDA. e outros, visando a reforma da r.
decisão proferida nos autos de execução nº 497/2002, que re-
conheceu a ocorrência de fraude à execução, declarando inefi-
caz a dação em pagamento do bem imóvel matriculado sob nº
71972 no Registro de Imóveis da 9ª Circunscrição desta Co-
marca.
 Afirmam os agravantes a inocorrência de fraude à execução,
uma vez que não restaria caracterizada a sua insolvência, posto
possuírem diversos outros bens, conforme declaração de im-
posto de renda.
 Primeiramente, deve-se esclarecer que o presente recurso per-
mite a aplicação da sistemática de julgamento dos recursos,
introduzida pela Lei nº 9.756/98, a qual alterou a redação do
art. 557 do CPC. Trata-se da possibilidade de julgamento sin-
gular do recurso, sem manifestação do órgão colegiado, no caso
de recurso “manifestamente inadmissível, improcedente, pre-
judicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior.”
 Tal disposição legal tem por objetivo desobstruir a pauta dos
tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional.

 Esse entendimento já foi consagrado pelo Superior Tribunal
de Justiça e inserido no Regimento Interno do Tribunal de Jus-
tiça (art.140, XX).
 A respeito do tema, CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO le-
ciona:
“Ao falar em recurso manifestamente inadmissível, o art. 557
leva imediatamente o espírito do intérprete à teoria dos pressu-
postos de admissibilidade dos recursos, que são os requisitos
sem os quais eles serão inadmissíveis. É necessário:
(...)
VII) que haja sido bem processado. Entre os requisitos para o
correto processamento do agravo de instrumento figuram com
destaque o da correta formação do instrumento (art. 525, inc. I)
e o da comunicação ao juiz inferior (art. 526) - embora a omis-
são em comunicar só produza a inadmissibilidade desse recur-
so quando for argüida e comprovada pelo agravado (art. 526,
par.).
(...)
Faltando algum desses requisitos, ou pressupostos de admissi-
bilidade do agravo interposto, e sendo manifesta essa ausência,
o relator terá o poder de negar-lhe seguimento sem apreciação
do mérito recursal (nem provimento, nem improvimento). Essa
solução equivale ao não conhecer, ditado pelos órgãos colegia-
dos (...)” (DINAMARCO, Cândido Rangel. A Reforma da Re-
forma. 5ª ed., São Paulo: Malheiros, 2003, p. 184/185 - grifei)
 O Agravo de Instrumento não merece seguimento, posto que o
recurso é manifestamente inadmissível, em desacordo com o
disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, que determi-
na:
 “Art. 526. O agravante no prazo de três (3) dias, requererá
juntada, aos autos do processo, de cópia da petição do agravo
de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim
como a relação dos documentos que instruíram o recurso.
Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo,
desde que argüido e provado pelo agravado, importa em inad-
missibilidade do agravo.”
No presente caso, como argüido e provado pelo agravado em
sua contraminuta (fls. 56/63 TA), verifica-se que não foi junta-
da aos autos do processo, no prazo de três dias, a cópia da
petição de agravo de instrumento. Os agravantes protocolaram
petição de juntada de cópia do agravo de instrumento. Todavia,
apesar da petição, deixaram de anexar a cópia do recurso, tal
como consta da certidão de fl. 64-TA.
 A MM. Juíza a quo, Dra. Denise Antunes, ao prestar as infor-
mações solicitadas, equivocadamente noticiou que os agravan-
tes teriam dado cumprimento ao art. 526. Ocorre que o próprio
juiz que proferiu a decisão agravada, despachou anteriormente
nos autos confirmando que “o peticionado às fls. 81, informan-
do possível interposição de agravo de instrumento da decisão
às fls. 77, não veio acompanhado dos documentos necessários,
impossibilitando qualquer análise.” (fl. 65-TA).
Por essa maneira, de modo claro, merece ser negado seguimen-
to ao recurso, por ser manifestamente inadmissível.
 Bem por isso, nos termos do artigo 557, caput, do vigente Di-
ploma Adjetivo Civil, nego seguimento ao presente recurso de
Agravo de Instrumento.
 Publique-se e intimem-se.
 Curitiba, 16 de novembro de 2004.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator

Despachos Relator

010. 0274229-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/151268. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000383 Ação
Ordinária. Agravante: Banco Banestado S/a. Adv.: Paulo Ro-
berto Barbieri. Adv.: Leonel Trevisan Júnior. Agravado: Cláu-
dio Basso. Agravado: Ivone Aparecida da Silva Basso. Adv.:
Guilherme Borba Vianna. Adv.: Carlyle Popp. Adv.: Májeda
Denise Mohd Popp. Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Adv.:
Dirceu Antonio Andersen Júnior. Orgao Julgador: Oitava Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
 I - Insurgiu-se o ora Agravante - Banco Banestado S/A, contra
a douta decisão de fls. 64/65(TA) dos autos nº 383/2003, de
Ação Ordinária, em trâmite na 14ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, que determinou a inversão do ônus da prova.
II - Constatou-se que foi proferida a douta sentença de 1º grau,
que confirmou o d. despacho interlocutório, que foi a razão do
recurso em questão.
Em função da d. Decisão de 1º Grau, constata-se a perda de
objeto do recurso, devendo este ser julgado prejudicado.
III - Verifica-se ainda, para maior amplitude do assunto o en-
tendimento da Jurisprudência Pátria: “Perda do Objeto. Quan-
do o recurso perde seu objeto, há carência superveniente de
interesse recursal. Em conseqüência, o recurso não pode ser
conhecido, devendo ser julgado prejudicado” ( JSTJ 53/223).
IV - Conseqüentemente, declaro prejudicado o recurso.
V - Intimem-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2.004.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Relator

Despachos Relator

011. 0275295-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/157951. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000040
Embargos de Terceiro. Autos Complementares: 9800000304
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Mafer- Comércio
de Materiais de Construção Ltda. Adv.: Saturnino Fernandes
Netto. Adv.: Thais Aranda Barrozo. Apelado: Vinicius Alves de
Abreu. Adv.: Raul Aparecido de Camargo Bueno. Apelado:
Paulo Fernandes Dias. Adv.: Mônica Daltoé. Adv.: Yldefonso
Salome Abrao de Campos. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
 Vistos.
 MAFER - COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

LTDA., inconformada com a r. sentença exarada nos autos nº
040/2004, que rejeitou liminarmente os embargos de terceiro
por considerá-los intempestivos, interpôs o presente recurso de
apelação.
 A redação dada ao art. 557 do Código de Processo Civil, pela
Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribunais e
promover a celeridade da prestação jurisdicional, permite que
os recursos sejam julgados pelo Relator nos casos em que a
decisão recorrida estiver em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior.
 A Apelante firma pela reforma da r. sentença, alegando a tem-
pestividade dos embargos de terceiro, uma vez que somente
teve ciência da execução que deu ensejo à penhora e arremata-
ção do imóvel em 19 de janeiro de 2004, tendo ingressado com
a presente demanda em 23 de janeiro de 2004.
 O MM. Juiz, quando da prolação da r. sentença, considerou
que a embargante teria admitido expressamente em sua petição
inicial (fl. 08) que teria pleno conhecimento da execução antes
mesmo da realização das praças.
 Tal interpretação, contudo, mostra-se equivocada. Eis o teor
da petição inicial considerada pelo MM. Juiz a quo:
“Todavia, apesar da detenção das prerrogativas de domínio con-
feridas pela mencionada Escritura Pública, e da posse mansa e
pacífica que sempre veio exercendo sobre o imóvel desde o
ano de 1995, a Embargante viu-se surpreendida no último dia
19/01/2004, quando a Dna. Suely recebeu comunicação verbal
da mencionada administradora imobiliária, SILVANIA MANO-
EL DE OLIVEIRA, dizendo que havia sido contactada por re-
presentante de outra empresa do ramo desta cidade (por deno-
minação IMOBILIÁRIA ATUAL), asseverando que clientes seus
teriam arrematado o imóvel em hasta pública, e assim deseja-
vam que Silvania repassasse àquela empresa a administração
do bem, para que passassem a receber os locativos que o imó-
vel rendia, como novos proprietários que se declaravam.
Efetuando pesquisas junto ao Cartório Distribuidor e serventi-
as judiciais do Forum local, efetivamente constatou a Embar-
gante que o imóvel havia sido penhorado (fls. 125/126 das có-
pias em anexo) nos citados autos de execução de nº 304/98,
deste MM. Juízo (cópia integral anexa - doc. nº 09), e posteri-
ormente arrematado pelo co-requerido Vinicius Alves de Abreu
(fls. 147), na data de 03 de dezembro de 2003, tendo sido expe-
dida a respectiva carta em 16 de dezembro daquele ano (fls.
148/149).”
 Portanto, da leitura da inicial, não se pode chegar à conclusão
de que a apelante teria admitido expressamente que teria pleno
conhecimento da execução antes mesmo da realização das pra-
ças.
 Com relação ao prazo para opor embargos de terceiro, eis o
disposto no art. 1.048 do Código de Processo Civil:
“Art. 1.048. Os embargos podem ser opostos a qualquer tempo
no processo de conhecimento enquanto não transitada em jul-
gado a sentença, e, no processo de execução, até cinco (5) dias
depois da arrematação, adjudicação ou remição, mas sempre
antes da assinatura da respectiva carta.”
 O entendimento jurisprudencial dominante tem considerado
que o terceiro que não tomou conhecimento da execução, não
está submetido ao rigor do art. 1048 do Código de Processo
Civil, devendo ser considerado o termo inicial para oposição
de embargos a data da turbação da posse.
 No presente caso os embargos foram opostos após 4 dias da
data em que a apelante alega que tomou conhecimento da cons-
trição, pelo que não há que se falar, prima facie, em intempes-
tividade.
 Nesse sentido, eis o entendimento dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PRA-
ZO. TERMO INICIAL.
O prazo para propositura dos embargos de terceiro que não fez
parte do processo executivo nem tinha conhecimento dele ini-
cia-se na data da turbação da posse.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão,
provido.”
(STJ, 4ª Turma, Resp. 540.269/PR, Rel. Min. Cesar Asfor Ro-
cha)
 “PROCESSO CIVIL. PRAZO. EMBARGOS DE TERCEIRO.
O possuidor que ignora a execução judicial apta a afetar sua
posse pode defendê-la por meio de embargos de terceiro, cujo
prazo inicia a partir da respectiva turbação. Recurso especial
conhecido e provido.”
(STJ, 3ª Turma, Resp. 166.565/SP, Rel. Min. Ari Pargendler)
 “PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PRAZO.
TERMO INICIAL. CIÊNCIA PELO TERCEIRO EMBARGAN-
TE DA CONSTRIÇÃO. ART. 1.048, CPC. PRECEDENTES.
RECURSO DESACOLHIDO.
I - Na linha da jurisprudência desta Corte, o possuidor com
justo título tem direito de ajuizar embargos de terceiro para
defesa de sua posse, tendo início o prazo com o efetivo ato de
turbação.
II - Tendo o terceiro possuidor tomado conhecimento da cons-
trição quando do mandado de imissão na posse, desse dia conta
o qüinqüídio previsto no art. 1.048, CPC.” (STJ, 4ª Turma, Resp.
345.997/RO, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira)
 “Processo civil. Recurso especial. Embargos de terceiro à exe-
cução. Propositura. Prazo. Termo a quo. Devido processo le-
gal. Contraditório. Arrematação. Imissão na posse. CPC, art.
1048, parte final.
- Em observância ao devido processo legal e ao contraditório,
nas hipóteses em que o terceiro-embargante não possua ciência
do processo de execução em que se operou a arrematação do
bem, deve o art. 1048 do CPC, parte final, ser interpretado ex-
tensivamente, elegendo-se como termo a quo para a propositu-
ra dos embargos a data de cumprimento do mandado de imis-
são na posse.” (STJ, 3ª Turma, Resp. 298.815/GO, Rel. Min.
Nancy Andrighi)
 Sobre o tema este Tribunal de Alçada já se manifestou:
“APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - TEM-
PESTIVIDADE - CÔMPUTO DO PRAZO - A PARTIR DA
DATA DA TURBAÇÃO DA POSSE.
O prazo para oferecimento dos embargos de terceiro, flui a par-
tir do efetivo ato de turbação da posse.
Logo é tempestivo o recurso proposto por terceiro que não to-
mou assento como parte no pólo da execução, não estando sub-

metido ao rigor do art. 1048 do CPC.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.”(TAPR, 2ª Câm. Cív.,
Ac. 18721, Rel. Juíza Rosana Fachin)
 Portanto, dou provimento ao recurso, na forma do que estabe-
lece o art. 557, parágrafo primeiro, do Código de Processo Ci-
vil, para o fim de reformar a r. sentença que indeferiu liminar-
mente os embargos, ordenando o prosseguimento do feito.
 Publique-se e Intimem-se.
 Curitiba, 18 de novembro de 2004.
 HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
 Juiz Relator

Despachos Relator

012. 0275311-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/157953. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000041
Embargos de Terceiro. Autos Complementares: 9800000304
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Jurandir Farias Leite
Filho. Adv.: Saturnino Fernandes Netto. Adv.: Thais Aranda
Barrozo. Apelado: Paulo Fernandes Dias. Adv.: Mônica Dal-
toé. Adv.: Yldefonso Salome Abrao de Campos. Apelado: Viní-
cius Alves de Abreu. Adv.: Raul Aparecido de Camargo Bueno.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
 Vistos.
 JURANDIR FARIAS LEITE FILHO, inconformado com a r.
sentença exarada nos autos nº 041/2004, que rejeitou liminar-
mente os embargos de terceiro por considerá-los intempesti-
vos, interpôs o presente recurso de apelação.
 A redação dada ao art. 557 do Código de Processo Civil, pela
Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribunais e
promover a celeridade da prestação jurisdicional, permite que
os recursos sejam julgados pelo Relator nos casos em que a
decisão recorrida estiver em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior.
 O Apelante firma pela reforma da r. sentença, alegando a tem-
pestividade dos embargos de terceiro, uma vez que somente
teve ciência da execução que deu ensejo à penhora e arremata-
ção do imóvel em 19 de janeiro de 2004, tendo ingressado com
a presente demanda em 23 de janeiro de 2004.
 O MM. Juiz, quando da prolação da r. sentença, considerou
que o embargante teria admitido expressamente em sua petição
inicial (fl. 06) que teria pleno conhecimento da execução antes
mesmo da realização das praças.
 Tal interpretação, contudo, mostra-se equivocada. Eis o teor
da petição inicial considerada pelo MM. Juiz a quo:
“Todavia, apesar da posse mansa e pacífica que sempre veio
exercendo sobre o imóvel, o Embargante viu-se surpreendido
no último dia 19 de janeiro, quando recebeu comunicação ver-
bal da mencionada administradora, CASA BRANCA ORGA-
NIZAÇÃO IMOBILIÁRIA S/C LTDA., dizendo-lhe que havia
sido contactada por representante de outra empresa do ramo
desta cidade (por denominação IMOBILIÁRIA ATUAL), asse-
verando que clientes da mesma teriam arrematado o imóvel em
hasta pública, e assim solicitavam que lhe fosse repassada a
administração do bem, para que passassem seus clientes a re-
ceber - como novos proprietários que se declaravam - os loca-
tivos e demais frutos que o imóvel rendia.
O embargante já tivera problema semelhante, derivado de ou-
tro débito de André Galindo Moreno (credor Pedro Calderon),
ocasião em que o mesmo imóvel seu fora penhorado nos autos
nº 429/97, de execução de título extrajudicial que tramitou pe-
rante o MM. Juízo de Direito da 4ª Vara da Comarca. Nessa
ocasião, foi também obrigado a intentar ação de embargos de
terceiro para desconstituir a constrição, obtendo ganho de cau-
sa (docs. anexos, nº 08-A a 08-C).
Julgou a princípio que a informação da imobiliária se referisse
a alguma decorrência superveniente desse processo, mas, por
cautela, resolveu efetuar uma pesquisa mais acurada junto ao
Cartório Distribuidor e serventias judiciais do Forum local,
quando efetivamente constatou que se tratava de outro proces-
so, ou seja, aquele em tramitação perante este MM. Juízo de
Direito da 9ª Vara (autos de execução nº 304/98 - doc. 9), no
qual mais uma vez se deparava com a penhora do imóvel que
lhe pertence, em decorrência de outra dívida de responsabili-
dade de André Galindo Moreno, desta feita sendo credor Paulo
Fernandes Dias.
Verificou, assim, que o imóvel havia sido ali mais uma vez
penhorado (fls. 110/116 das cópias em anexo), e posteriormen-
te arrematado pelo co-Embargado Vinicius Alves de Abreu (fls.
147), na data de 03 de dezembro de 2003, tendo sido expedida
a respectiva carta em 16 de dezembro daquele ano (fls. 148/
149).”
 Portanto, da leitura da inicial, não se pode chegar à conclusão
de que o apelante teria admitido expressamente que teria pleno
conhecimento da execução antes mesmo da realização das pra-
ças.
 Com relação ao prazo para opor embargos de terceiro, eis o
disposto no art. 1.048 do Código de Processo Civil:
“Art. 1.048. Os embargos podem ser opostos a qualquer tempo
no processo de conhecimento enquanto não transitada em jul-
gado a sentença, e, no processo de execução, até cinco (5) dias
depois da arrematação, adjudicação ou remição, mas sempre
antes da assinatura da respectiva carta.”
 O entendimento jurisprudencial dominante tem considerado
que o terceiro que não tomou conhecimento da execução, não
está submetido ao rigor do art. 1048 do Código de Processo
Civil, devendo ser considerado o termo inicial para oposição
de embargos a data da turbação da posse.
 No presente caso os embargos foram opostos após 4 dias da
data em que o apelante alega que tomou conhecimento da cons-
trição, pelo que não há que se falar, prima facie, em intempes-
tividade.
 Nesse sentido, eis o entendimento dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PRA-
ZO. TERMO INICIAL.
O prazo para propositura dos embargos de terceiro que não fez
parte do processo executivo nem tinha conhecimento dele ini-
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cia-se na data da turbação da posse.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão,
provido.”
(STJ, 4ª Turma, Resp. 540.269/PR, Rel. Min. Cesar Asfor Ro-
cha)
 “PROCESSO CIVIL. PRAZO. EMBARGOS DE TERCEIRO.
O possuidor que ignora a execução judicial apta a afetar sua
posse pode defendê-la por meio de embargos de terceiro, cujo
prazo inicia a partir da respectiva turbação. Recurso especial
conhecido e provido.”
(STJ, 3ª Turma, Resp. 166.565/SP, Rel. Min. Ari Pargendler)
 “PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PRAZO.
TERMO INICIAL. CIÊNCIA PELO TERCEIRO EMBARGAN-
TE DA CONSTRIÇÃO. ART. 1.048, CPC. PRECEDENTES.
RECURSO DESACOLHIDO.
I - Na linha da jurisprudência desta Corte, o possuidor com
justo título tem direito de ajuizar embargos de terceiro para
defesa de sua posse, tendo início o prazo com o efetivo ato de
turbação.
II - Tendo o terceiro possuidor tomado conhecimento da cons-
trição quando do mandado de imissão na posse, desse dia conta
o qüinqüídio previsto no art. 1.048, CPC.” (STJ, 4ª Turma, Resp.
345.997/RO, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira)
 “Processo civil. Recurso especial. Embargos de terceiro à exe-
cução. Propositura. Prazo. Termo a quo. Devido processo le-
gal. Contraditório. Arrematação. Imissão na posse. CPC, art.
1048, parte final.
- Em observância ao devido processo legal e ao contraditório,
nas hipóteses em que o terceiro-embargante não possua ciência
do processo de execução em que se operou a arrematação do
bem, deve o art. 1048 do CPC, parte final, ser interpretado ex-
tensivamente, elegendo-se como termo a quo para a propositu-
ra dos embargos a data de cumprimento do mandado de imis-
são na posse.” (STJ, 3ª Turma, Resp. 298.815/GO, Rel. Min.
Nancy Andrighi)
 Sobre o tema este Tribunal de Alçada já se manifestou:
“APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - TEM-
PESTIVIDADE - CÔMPUTO DO PRAZO - A PARTIR DA
DATA DA TURBAÇÃO DA POSSE.
O prazo para oferecimento dos embargos de terceiro, flui a par-
tir do efetivo ato de turbação da posse.
Logo é tempestivo o recurso proposto por terceiro que não to-
mou assento como parte no pólo da execução, não estando sub-
metido ao rigor do art. 1048 do CPC.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.”(TAPR, 2ª Câm. Cív.,
Ac. 18721, Rel. Juíza Rosana Fachin)
 Portanto, dou provimento ao recurso, na forma do que estabe-
lece o art. 557, parágrafo primeiro, do Código de Processo Ci-
vil, para o fim de reformar a r. sentença que indeferiu liminar-
mente os embargos, ordenando o prosseguimento do feito.
 Publique-se e Intimem-se.
 Curitiba, 18 de novembro de 2004.
 HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
 Juiz Relator

Despachos Relator

013. 0276222-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/163026. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000699
Repetição de Indébito. Apelante: Armando Alves de Lima. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Os Mes-
mos. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior. Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconce-
los. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
Trata-se de Ação de Repetição de Indébito em razão da cobran-
ça indevida da TIP, proposta pelo ora Apelante 1 em face do
ora Apelante 2.
A r. sentença julgou procedente o pedido inicial, declarando
inexistente a obrigação tributária do Apelante 1 relativa à Taxa
de Iluminação Pública e condenou o Apelante 2 a lhe restituir
os valores pagos nos últimos 05 (cinco) anos, corrigidos mone-
tariamente a partir de cada pagamento e acrescidos de juros de
mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, durante a vigência do
CC/16 e de acordo com a taxa que estiver vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (a partir
da vigência do Código Civil de 2002), a partir do trânsito em
julgado da sentença monocrática (Súmula 188 STJ). Condenou
o ora Apelante 2 ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, bem como os honorários advocatícios, estes fixados em
10% do valor do débito.
Inconformado com a r. sentença o ora Apelante 1 - Armando
Alves de Lima, apresentou o presente recurso, alegando em
síntese: que o juiz a quo julgou procedente a demanda, no en-
tanto, não fez a costumeira justiça ao fixar os honorários advo-
catícios no percentual de 10% sobre o débito; que a quantia
fixada na condenação mostra-se irrisória para exprimir o grau
de zelo profissional, o trabalho desenvolvido e o tempo des-
pendido pelo procurador do ora Apelante 1; que mesmo que o
processo tenha sido julgado antecipadamente, sem demandar a
produção de provas em audiência, os honorários devem ser fi-
xados em quantia razoável que não penalize severamente o ven-
cido e não despreze o trabalho desenvolvido e a relevância da
profissão do advogado; e que os honorários devem ser fixados
entre R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) e R$ 600,00 (seis-
centos reais).
Também inconformado com a r. sentença, o ora Apelante 2 -
Município de Ponta Grossa, apresentou o presente recurso, ale-
gando em síntese: que os critérios de não divisibilidade e espe-
cificidade do serviço de iluminação pública analisam a questão
apenas parcialmente, e por tal razão não podem orientar a deci-
são monocrática; que há de se observar importante item elen-
cado pelo art. 145, II CF e art. 77 CTN, qual seja prestação
potencial ou efetiva dos serviços públicos; que a lei, dita in-
constitucional pelo Apelante 1, é clara ao definir o fato gerador
da taxa; que a divisibilidade e a especificidade se dão exata-
mente em razão da previsão no art. 203 CTN; que a previsão
legal pauta-se pela utilização potencial que cada residência faz
da iluminação pública, utilizando-se como critério de parâme-

tro a proporcionalidade entre o consumo médio de energia; que
com tal previsão anual, estabelecida em lei, o Poder Público
pode, com critérios objetivos e empiricamente observáveis,
determinar específica e individualizadamente o quantum de ilu-
minação pública que cada estabelecimento ou residência utili-
za, ainda que em medida potencial; que é preciso desmistificar
o falso consenso de que toda a forma de cobrança de taxa de
iluminação pública seria ilegal por inconstitucional; que é ina-
plicável o art. 165 CTN, e que não sendo reformada a sentença
monocrática no mérito, deve ser reformada quanto ao índice
oficial a ser
aplicado para a correção monetária e a taxa de juros visando
preservar os cofres públicos.

Ambos os recorrentes apresentaram as contra-razões.
Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral de Justiça enten-
de pelo conhecimento e não provimento dos recursos voluntá-
rios, mantendo-se a sentença monocrática como prolatada.
O artigo 557 do Código de Processo Civil permite que os recur-
sos sejam decididos pelo Relator em alguns casos excepcio-
nais, a saber, quando a decisão recorrida estiver em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superi-
or.
Apelação n. 1:
O recurso impugna a fixação de honorária em 10% sobre o
débito.
Há razão nas assertivas do Apelante. A fixação de honorários
advocatícios não deve ser aviltante.
Portanto, a honorária advocatícia deve ser majorada em R$ 80,00
(oitenta reais), conforme entendimento da Câmara em situa-
ções análogas.
Apelação 2:
Bem enfrentou a r. sentença a controvérsia.
A cobrança de taxa de iluminação pública é indevida, como
reconhece a jurisprudência.
O serviço é de caráter geral, inexistindo a possibilidade de es-
pecificação e divisibilidade (STJ, REsp 255278, RJ - 2ª T -
Rel. Min. Eliana Calmon - DJU 08.04.2002).
Não indicou o Apelante qual o índice de correção a ser aplica-
do ao débito, e por isso deve incidir a correção pelo INPC, pois
é o índice que melhor reflete a desvalorização da moeda, no
entendimento da Câmara.
O caso admite incidência de juros de mora de 1% a partir do
trânsito em julgado, como sanção ao inadimplemento, a teor
dos artigos 161, §1º do CTN e artigo 406 CC.
Pelas razões já expostas, dou provimento parcial ao recurso de
apelação 1 para o fim de majorar a verba honorária em R$ 80,00
(oitenta reais), e dou provimento parcial ao recurso de apela-
ção 2 para fixar a taxa de juros moratórios em 1% ao mês,
adotando-se o INPC como índice de correção monetária.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 18 de novembro de 2.004.
ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
Juiz Relator

Despachos Relator

014. 0279094-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/184785. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000502
Execução para Entrega de Coisa Incerta. Agravante: Norske
Skog Pisa Ltda. Adv.: Wilson Jose Andersen Ballão. Adv.: Gus-
tavo Adolfo Almeida de Almeida. Adv.: Frederico R. de Ribei-
ro e Lourenço. Adv.: André Luiz Bettega D’avila. Agravado:
Edson Peres Francis. Agravado: Uady Francis Filho. Adv.:
Moyses Cardeal da Costa. Adv.: Paulo Wagner Castanho. Or-
gao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior. Despacho:
Vistos, etc.
Em função da certidão de fls. 282/283 do TA, mantenho a deci-
são de fls. 27/28 do TA.
 Intimem-se.
 Curitiba, 16 de novembro de 2.004.

Juiz Antenor Demeterco Júnior
 Relator
Agravo de Instrumento 277419-2

Despachos Relator

015. 0279731-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/188738. Materia: Execução. Comarca: Joaquim
Távora. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000209 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200400000072 Revisão de Contrato. Autos Complementares:
2672442 Agravo de Instrumento. Agravante: Bagatin & Santos
Ltda. Adv.: Izilda Aparecida Mostachio Martin. Adv.: Leticia
Fátima Ribeiro. Agravado: Ivan Fadel. Adv.: Humberto Baga-
tin. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior. Despacho:
Vistos, etc.
I - Insurge-se o ora Agravante, contra a douta Decisão proferi-
da às fls. 51, dos autos nº 209/2004, de Ação de Execução de
Título Extrajudicial, em trâmite na Vara Cível da Comarca de
Joaquim Távora, que indeferiu a medida de pré - executivida-
de.
II - Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
III - Após análise, constata-se em exame sumário, que não cabe
a princípio discutir em exceção de pré - executividade a exigi-
bilidade dos títulos em questão. E detecta-se ainda que o artigo
585 § 1º do CPC é claro ao afirmar, veja-se: Artigo 585 § 1º -
“A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante
do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a exe-
cução”.
IV - Constata-se que a douta Decisão de 1º Grau está correta a
princípio.
V- Estas considerações, conseqüentemente, levam-me a negar

o efeito suspensivo, ante mero exame sumário.
VI - Comunique-se o Juízo da Vara Civel da Comarca de Joa-
quim Távora, solicitando-lhe as informações de praxe, em es-
pecial sobre a juntada de cópias e possível reforma da decisão.
VII - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.

VIII - Intimem-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2.004.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
 Relator
Agravo de Instrumento n.º 279841-2

Despachos Relator

016. 0279841-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/189827. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 22a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000143 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Maria do Rocio do
Carmo. Adv.: Ivair Junglos. Agravado: Federal Seguros S/a.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior. Despacho:
Vistos, etc.
I - Insurge-se a ora Agravante, contra a douta Decisão proferi-
da às fls. 40/41, dos autos nº 143/2004, de Ação de Execução
de Título Extrajudicial, em trâmite na 22ª Vara Cível da Co-
marca de Curitiba, que revogou os benefícios da justiça gratui-
ta anteriormente concedidos.
II - Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
III - Após análise, constata-se em exame sumário, que na deci-
são de fls. 22/23 do TA, já tinha sido a parte cientificada que
deveria efetuar o pagamento das custas no momento do recebi-
mento do prêmio, e que o benefício da gratuidade seria só tem-
porário, isto é, até o recebimento do prêmio.
IV - Constata-se que a douta Decisão de 1º Grau está correta a
princípio, uma vez que os benefícios da gratuidade da justiça
eram temporários até o recebimento do prêmio em questão.
V- Estas considerações, conseqüentemente, levam-me a negar
o efeito suspensivo, ante mero exame sumário, a fim de manter
a decisão de 1º Grau.
VI - Comunique-se o Juízo da 22ª Vara Civel da Comarca de
Curitiba, solicitando-lhe as informações de praxe, em especial
sobre a juntada de cópias e possível reforma da decisão.
VII - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.

VIII - Intimem-se.
Curitiba, 10 de novembro de 2.004.
Juiz Antenor Demeterco Júnior
 Relator
Agravo de Instrumento n.º 279841-2

Despachos Relator

017. 0280005-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/190889. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000663 Revi-
são de Contrato. Agravante: Ábaco Participações Ltda. Adv.:
Luiz Fernando Casagrande Pereira. Adv.: Fernando Vernalha
Guimaraes. Agravado: Arlete Von Ryn. Agravado: Fábio Voos.
Agravado: Valdir Araújo de Souza. Agravado: Leonilson de
Oliveira Pedroso. Agravado: Patricia dos Santos Pedroso. Adv.:
Paulo Sérgio Winckler. Adv.: Orimar Crocetti de Freitas. Or-
gao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Rober-
to Vasconcelos. Despacho:
 1. Defiro o processamento do agravo;
 2. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo
de dez dias. Manifeste o MM. Juiz sobre o cumprimento do
disposto no art. 526 do CPC;
 3. Intime-se o agravado para oferecer resposta, no prazo de
dez (10) dias e, querendo, comprove que o agravante não cum-
priu com o disposto no art. 526 do CPC;
 4. Indefiro a liminar requerida, negando efeito suspensivo ao
presente agravo, por entender ausentes os requisitos exigidos
pelo art. 558 do C.P.C. Entendo que o despacho recorrido está
adequadamente fundamentado devendo ser mantido até o pro-
nunciamento definitivo da Câmara.
 5. Comunique-se. Intimem-se.
 Curitiba, 11 de novembro de 2004.
 PAULO ROBERTO VASCONCELOS
 RELATOR

Despachos Relator

018. 0280466-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/193111. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000341
Declaratória. Agravante: Comsolida - Soluções Em Informáti-
ca Ltda. Adv.: Jose Antonio Cordeiro Calvo. Adv.: Thiago An-
tunes Zanatta. Agravado: Trans 3r Agropecuária Ltda. Agrava-
do: Banco Bradesco S/a. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA.
JUSTIÇA GRATUITA. PRESUNÇÃO LEGAL DE VERACI-
DADE ATÉ PROVA EM CONTRÁRIO. A AFIRMAÇÃO DE
NÃO PODER SUPORTAR COM O PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS, SEM PREJUÍZO DO SUSTENTO PRÓ-
PRIO E DE SUA FAMÍLIA, FAZ JUS À GRATUIDADE, ATÉ
PROVA EM CONTRÁRIO, CONFORME ARTIGO 4º, § 1º,
DA LEI Nº 1060/50. RECURSO PROVIDO COM AMPARO
DO § 1º-A DO ART. 557 DO CPC.
Vistos, etc.
I.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a deci-
são proferida nos autos de Ação Declaratória, sob o n.º 341/
2004, que não concedeu os benefícios da justiça gratuita.

Alega, em síntese, o agravante, ser merecedor de reforma a r.
decisão, posto que em verdade o mesmo não pode suportar com

o pagamento das custas processuais, por não estar em ativida-
de, nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Requere, ao final a concessão do efeito suspensivo, nos termos
dos artigos 527, II e 558 do Código de Processo Civil.

II. Merece provimento o recurso.
O benefício da Justiça Gratuita constitui garantia constitucio-
nal prevista no artigo 5º, inciso LXXIV da Magna Carta que
compreende a assistência jurídica integral e gratuita aos que
não possuem recursos financeiros.
Com efeito, a simples afirmação do interessado de que não está
em condições de pagar as taxas judiciárias sem prejuízo de seu
próprio sustento ou de sua família, é suficiente, até prova em
contrário, para o deferimento do benefício da Justiça Gratuita.
A dicção do artigo 4º, da Lei 1.060/50, é clara:
“Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciá-
ria, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua famí-
lia.
§ 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar
essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até
o décuplo das custas judiciais.
§ 2º. (...)”

Embora o artigo 5º, inciso LXXIV, da Magna Carta, fale em
comprovação da insuficiência de recursos, não há que se falar
em revogação do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, uma vez que a
Constituição Federal veio para ampliar esse direito e não res-
tringi-lo, em especial visa este dispositivo facilitar a todos o
acesso a justiça.

Segundo os ensinamentos Alexandre de Moraes:
“A Constituição Federal, ao prever o dever do Estado em pres-
tar assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos, pretende efetivar diversos outros prin-
cípios constitucionais, tais como a igualdade, devido processo
legal, ampla defesa, contraditório e, principalmente, pleno aces-
so à Justiça” (in Constituição do Brasil Interpretada, Editora:
Atlas, 2002, p. 440).
Consigne-se, por oportuno, o pronunciamento do SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL ao analisar a recepção do artigo 4º, da
Lei nº 1.060/50 pela Constituição Federal:
“A garantia da CF 5º LXXIV - assistência jurídica integral e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos - não
revogou a de assistência judiciária gratuita da L 1060, de 1950,
aos necessitados, certo que, para obtenção desta, basta a decla-
ração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação eco-
nômica não permite vir a juízo sem prejuízo de sua manuten-
ção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional põe-se
ademais, dentro do espírito da Constituição, que deseja que
seja facilitado o acesso a todos à justiça (CF 5º XXXV)” - (STF,
2ª Turma, RE 205746-1/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU
28.02.1997).
Nesse mesmo sentido, é uníssono o posicionamento do eg.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
“PROCESSUAL CIVIL - SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECES-
SIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA - POSSIBILIDADE DE
DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO - ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/
50 - ADMINISTRATIVO - LEI Nº 7.596/87 - DECRETO Nº
94.664/87 - PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87 - 1 - A sim-
ples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente
para o deferimento do benefício, haja vista o art. 4º, da Lei nº
1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Fede-
ral. Precedentes da Corte. 2 - Ainda que assim não fosse, é
dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratui-
ta, razão pela qual, nos termos da jurisprudência do STJ, per-
mite-se a sua concessão ex officio. 3 - (...). 4 - Recurso especi-
al conhecido e provido”. (STJ - RESP . 320019 - RS - 6ª T. -
Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJU 15.04.2002).
“PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE MOVIDA POR ESPÓLIOS - JUSTIÇA GRATUITA -
DEFERIMENTO - LEI Nº 1.060/50, ART. 2º - EXEGESE - I.
O verdadeiro propósito da Lei nº 1.060/50 é o de assegurar o
acesso ao Judiciário para aqueles que, em razão da humildade
de suas condições econômicas, não têm como arcar com as
custas e despesas judiciais para o exercício da sua cidadania,
em que se compreende o amplo acesso ao Judiciário. II. Des-
tarte, improcede a interpretação literal dada ao art. 2o do cita-
do diploma legal, de que o Espólio, por não ser pessoa física, e
possuir caráter transitório, está à margem do benefício da gra-
tuidade, o qual a ele se estende, desde que verificada a situação
de reduzido monte, originário das parcas posses de pessoas
humildes. III. (...). IV. Recurso conhecido e provido”. (STJ -
RESP 98454 - RJ - 4ª T. - Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior -
DJU 23.10.2000 - p. 142).
E ainda, no mesmo sentido, este Egrégio TRIBUNAL DE AL-
ÇADA, assim tem se manifestado:
 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - AGRAVANTE QUE, NA INI-
CIAL DA AÇÃO MONITÓRIA, AFIRMA NÃO POSSUIR
CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS CUSTAS DO PROCES-
SO - REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO DE ACORDO COM
A LEI 1.060/50 - CONHECIMENTO DO JUÍZO DA EXIS-
TÊNCIA DE BEM IMÓVEL EM NOME DA EMBARGAN-
TE, QUE NÃO É PROVA DA SUA CONDIÇÃO ECONÔMI-
CA A POSSIBILITAR A SATISFAÇÃO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS- LEGITIMIDADE PARA CONTESTAR O PEDI-
DO QUE COMPETE SOMENTE A PARTE ADVERSA - DE-
FERIMENTO DA BENESSE QUE SE EXIGE - AGRAVO
CONHECIDO E PROVIDO.
Para que seja concedido o benefício da justiça gratuita basta a
declaração do beneficiado de que não pode arcar com as des-
pesas processuais, sem que isso prejudique o seu sustento ou o
sustento de sua família, não havendo necessidade de qualquer
outra prova de sua impossibilidade (AI no 201.831-3, Rel. Ju-
íza Anny Mary Kuss, 6ª. CC, 14.11.02).
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA - INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO PELO
JUÍZO A QUO - LEI Nº 1060/50, ARTS. 4º E 7º - CONCES-
SÃO POR MERO REQUERIMENTO DA PARTE, MEDIAN-
TE AFIRMAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE -
COMPROVAÇÃO - DESNECESSIDADE - REFORMA DA
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DECISÃO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
 “Para se obter o benefício da assistência judiciária gratuita,
basta que seu beneficiário a requeira mediante simples afirma-
ção do estado de miserabilidade, sendo desnecessária a sua
comprovação.” (STJ - 6ª Turma - RESP 121799/RS, rel. Min.
HAMILTON CARVALHIDO, julg: 02.05.2000, DJ:26.06.2000,
p. 00198)” - (AI no 174.653-0, 5ª CC, Rel. Juiz Ronald Juarez
Moro, 14.09.01).
Não é outro o posicionamento desta Colenda Câmara:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. 1. DECISÃO AGRAVADA
QUE EXIGE A COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA DE
RECURSOS PARA CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA.
2. A SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTI-
ÇA GRATUITA É SUFICIENTE PARA O DEFERIMENTO DO
BENEFÍCIO. 3. GARANTIA COSTITUCIONAL A ASSISTÊN-
CIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. RECEPCIONA-
MENTO DO ARTIGO 4º, DA LEI Nº 1.060/50 PELA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. DECISÃO REFORMADA. RECUR-
SO PROVIDO” - (AI no 213.316-2, 8ª CC, Rel. Juíza MARIA
A. BLANCO DE LIMA, 29.11.02).
E ainda, um julgado de minha relatoria:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA. AFIRMAÇÃO DE CARÊNCIA DE RECURSOS FINAN-
CEIROS. PRESUNÇÃO LEGAL DE VERACIDADE ATÉ
PROVA EM CONTRÁRIO. DEMANDANTES, AINDA QUE
EM LITISCONSÓRCIO ATIVO, QUE ALEGUEM SEREM
CARECEDORES DE RECURSOS FINANCEIROS, AFIR-
MANDO NÃO PODEREM SUPORTAR COM O PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, SEM PREJUÍZO DO SUS-
TENTO PRÓPRIO E DAS FAMÍLIAS, FAZEM JUS À GRA-
TUIDADE, ATÉ PROVA EM CONTRÁRIO, CONFORME
ARTIGO 4º, § 1º, DA LEI Nº 1060/50. RECURSO PROVI-
DO.” - (AI no 240.279-1, 8ª CC, Rel. Juiz DIMAS ORTÊNCIO
DE MELO, 25/11/03).
O deferimento da gratuidade judiciária não implica em exigir o
estado de penúria ou miséria absoluta do requerente, basta o
prejuízo do sustento próprio ou da família. Desta forma, a exis-
tência de mínima condição econômica não afasta o direito ao
benefício, ainda mais que nos autos está ausente prova que evi-
dencie sua atual possibilidade financeira de ingressar em juízo.
Para além disso, deve-se consignar que o próprio artigo 4º, §1º
da Lei 1060/50, traz a penalidade do pagamento do décuplo
das custas judiciais, quando comprovada a afirmação falsa de
pobreza, além do que a eventual improcedência do pedido na
ação principal condenará o vencido, ora agravante, a verba de
sucumbência. Todavia, sua exigibilidade estará condicionada a
prova da perda do requisito legal de necessitado dentro de cin-
co anos, a contar da sentença final, conforme o disposto no
artigo 11, §2º e 12 da Lei citada.
Cumpre ressaltar que a prestação jurisdicional não deve e nem
pode, ser um instrumento para poucos, buscando sempre aten-
der aos que batem às suas portas, sendo este, aliás, o comando
do inciso XXXV do artigo 5º da Constituição Federal: “a lei
não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou amea-
ça a direito;”.
Assim, o recurso merece ser conhecido e acolhido, devendo a
decisão monocrática ser reformada nos termos da argumenta-
ção supra-expendida.
III.Ante todo o exposto e com esteio no § 1º-A do art. 557 do
Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso ao fim de
se deferir o benefício da gratuidade da justiça ao recorrente.
Curitiba, 11 de novembro de 2004.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
 RELATOR

Despachos Relator

019. 0280470-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/194403. Materia: Execução. Comarca: Man-
daguaçu. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000476
Medida Cautelar. Agravante: Cotrilu - Comércio, Importação e
Exportação de Produtos Agropecuários Ltda.Adv.: Nemo Eloy
Vidal Neto. Adv.: Mathieu Bertrand Struck. Adv.: Sebastião
Couto de Rezende. Adv.: Marcelo Costa. Agravado: Agromen -
Sementes Agrícola Ltda.Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Rosana Fachin. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos.
I. CONTRILU - Comércio, Importação e Exportação de produ-
tos agropecuários Ltda. agrava da decisão1 proferida em medi-
da cautelar de sustação de protesto (autos nº 476/2004) que
deduziu em face de Agromen - Sementes Agrícola Ltda., medi-
ante a qual o Magistrado singular, reiterando despacho anteri-
ormente proferido, indeferiu o pedido liminar de sustação de
protesto.
Assevera o Agravante, em síntese, que a decisão recorrida me-
rece reforma eis que restaram demonstrados os pressupostos
necessários à concessão da liminar de sustação de protesto.
Alega que as duplicatas protestadas não foram pagas em razão
da péssima qualidade do produto agrícola que lhe fora vendi-
do, fato este que foi comunicado à agravada por diversas vezes
sem que esta tomasse qualquer providência no sentido de res-
sarcir os prejuízos que lhe foram causados.
O agravante traz aos autos laudos de avaliação elaborados por
técnicos agrícolas que atestam a baixa qualidade de produto
agrícola empregado no plantio de 2003 e colhido em 2004, bem
como a cópia de duas cartas assinadas pelo representante da
empresa na qual são comunicados os defeitos do produto.
Visando rebater os fundamentos da decisão, afirma ainda que:
a) a medida liminar exige apenas a fumaça do bom direito e
não exige a produção exauriente de provas; b) o não pagamen-
to das duplicatas se deu em razão da exceção de contrato não
cumprido (artigos 441, 442, 443 e 476 do Código Civil); c)
possui o direito de enjeitar as sementes e pedir o batimento do
preço, d) não há intempestividade na sua atuação, eis que o
prazo para a lavratura do protesto é contado em dias e não em
horas.
Pleiteia, ao final, a concessão de efeito suspensivo para o fim
de sustar o protesto das duplicatas ou suspender as os seus efei-
tos.
II. O Recurso de Agravo de Instrumento não alcança admissibi-

lidade, vez que padece de deficiência formal insuperável, qual
seja, a não comprovação da tempestividade, comprovação esta
que, em consonância com o teor da norma processual (art. 525,
inciso I, do diploma processual civil), incumbe ao Recorrente.
Anote-se, neste sentido, que a Agravante não acostou, aos au-
tos, certidão de intimação da decisão agravada, não sendo pos-
sível aferir, pois, a data em que a Recorrente foi cientificada do
decisum, razão pela qual não se afigura possível emitir um ju-
ízo de certeza quanto à tempestividade recursal.
Ocorre que esta matéria foi apreciada pelo MM. Juiz singular
em decisão proferida em 27.10.2004 e, na tentativa de obter a
reconsideração deste decisum, o ora Recorrente protocolou novo
petitório, em 29.10.20042, buscando, em suma, “liminarmente
a revogação da decisão retro” para o fim de “determinar ao Sr.
Oficial de do Cartório de registros de Títulos e protestos da
Comarca de Mandaguaçu que suste o protesto lavrado (...)”3pe-
dido este idêntico ao formulado anteriormente. Na seqüência,
diante do inconformismo do Agravante, o Magistrado mono-
crático reiterou, em decisão proferida em 29.10.20044 a nega-
tiva de liminar.
Feita esta breve digressão, conclui-se pela manifesta inadmis-
sibilidade do agravo.
E isto porque a tempestividade do presente recurso deve ser
aferida a partir da data de publicação da decisão proferida em
27 de outubro de 2004, eis que o pedido de reconsideração não
tem o condão de interromper o prazo para a propositura de re-
curso contra aquela decisão.
Assim tendo em vista que o agravo se direciona contra aquela
decisão, eis que o despacho proferido em 29.10.04 apenas rei-
terou a decisão anterior, incumbia ao ora agravante trazer aos
autos certidão de intimação da decisão de 27.10.04, ora agra-
vada.
Conforme entendimento já pacificado desta Corte Revisora:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE INDEFE-
RE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - INTEMPESTIVIDA-
DE - PRECLUSÃO TEMPORAL - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. Pedido de reconsideração de despacho não suspende
nem interrompe o prazo para interposição de recurso, o qual
começa a fluir da data da intimação da decisão hostilizada. Se
a pretensão da parte era discutir questão já decidida, deveria,
desde logo, agravar e não pedir reconsideração do despacho,
ocorrendo para si, o fenômeno processual da preclusão”.5
“(...) Ultrapassado o momento procedimental próprio para a
prática de determinado ato ocorre a chamada preclusão tempo-
ral, que implica na impossibilidade de renovação ou prática
dos atos processuais já preclusos. O pedido de reconsideração
não devolve nem suspende o prazo para o agravo de instrumen-
to, razão porque, indeferida a reconsideração, a parte não po-
derá mais agravar se a preclusão resta consumada (Ac. 4782,
8a CC, TAPR , rel. Juiz Airvaldo Stela Alves)”.6
Pertinente, ainda, o seguinte precedente que bem espelha a sor-
te do presente recurso:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA SOBRE 30%
DO FATURAMENTO - PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO ANTERIOR - DESPACHO AGRAVADO QUE
SOMENTE REFORÇA DECISÃO ANTERIOR. AGRAVO DE
INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. 1. Preclusão é a perda
de uma faculdade ou direito processual, que, por se haver esgo-
tado ou por não ter sido exercido em tempo e momento oportu-
nos, fica praticamente extinto. 2. Uma vez que a questão já
havia sido anteriormente decidida pelo magistrado ‘a quo’, e
dela não se tem notícia de qualquer insurgimento, verifica-se
preclusão da matéria que não foi impugnada, neste Tribunal,
em momento oportuno para tal fim, via agravo de instrumen-
to”.7
Assim, não havendo nos autos certidão de intimação da deci-
são agravada, não se faz possível aferir a data em que a Recor-
rente foi cientificada do decisum, razão pela qual não se afigu-
ra possível emitir um juízo de certeza quanto à tempestividade
recursal.
E mais: a adequada instrução do recurso - inclusive com os
documentos aptos a demonstrar a tempestividade - há que ser
feita por ocasião do seu ajuizamento, vez que, consoante sedi-
mentado entendimento jurisprudencial, não se admite a junta-
da posterior de peças ou mesmo a determinação de diligências
para o suprimento de irregularidades atinentes aos pressupos-
tos de admissibilidade do Agravo.
Desta maneira, por inexistir prova da data em que teve início o
prazo para apresentação do recurso (o que ocorreu no momen-
to em que a Agravante foi efetivamente intimada), há que se
concluir pela não comprovação da tempestividade recursal, o
que impede um juízo positivo quanto à admissibilidade do agra-
vo de instrumento.
Ante o exposto, por ser manifestamente inadmissível, nego se-
guimento ao Agravo de Instrumento, com força no artigo 557
do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.
ROSANA FACHIN
 Juiz Relator
1 Fls.97-TA.
2 Fls. 90/95-TA.
3 Fls. 95 - TA.
4 Fls. 97 - TA.
5 TAPR - 8a CC, AI 154.490-7, rel. Juiz Manasses de Albu-
querque, DJ 0/08/00 - unânime.
6 TAPR - 7a CC, AI 186.481-5, rel. Juiz Prestes Mattar, DJ 15/
03/02 - unânime.
7 TAPR - 7a CC, AI 152.168-2, rel. Juiz Waldemir Luiz da
Rocha, DJ 27/10/00 - unânime.

Despachos Relator

020. 0280497-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/193830. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000625
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Atende Bem -
Soluções de Atendimento, Informação, Comunicação e Infor-
mática Ltda.Adv.: Sebastião Nei dos Santos. Adv.: Antonio
Marcelo Caleffi. Adv.: Lila Maria Lena Souza. Agravado: Com-
panhia Nacional de Call Center - Ask. Adv.: Pedro Luiz Lessi
Rabello. Adv.: Fernando Luis Silva Magro. Adv.: Thiago Cris-

thian Montmorency Nery Ferreira. Orgao Julgador: Oitava Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos.
I. Atende Bem - Soluções de Atendimento, Informação, Comu-
nicação e Informática Ltda. agrava da decisão proferida nos
autos de execução de título extrajudicial (autos nº 625/2004)
contra si deduzida por Companhia Nacional de Call Center -
Ask, através da qual o Magistrado singular rejeitou os bens por
si oferecidos a penhora, conforme despacho exarado nos se-
guintes termos:
“Em face da manifestação retro e de não ter a nomeação observa-
do a gradação legal (art. 655 do CPC), torno ineficaz, deferindo,
via de conseqüência a penhora requerida as fls. 124/128.”.1
Assevera o Agravante, em síntese, que: a) nomeação obedece
rigorosamente à ordem de preferência dos art. 655 do CPC eis
que se as ações são bens móveis infungíveis e de livre aliena-
ção; b) o fato de as ações não serem totalmente integralizadas é
indiferente para os fins de garantia do juízo; c) “a Companhia,
nos termos do art. 107 da Lei das SAs, OPTOU por buscar
judicialmente o valor subscrito e não integralizado,; assim, não
há dúvida que os bens indicados pela pretensa devedora são o
que de melhor há para garantir a ação de cobrança, pois são os
títulos representativos de parte considerável da própria Com-
panhia”; d) a venda judicial das ações oferecidas à penhora
reverterá em favor da Companhia; e) a penhora sobre as ações
oferecidas atende ao direito de crédito do exeqüente, bem como
aos ditames do art. 620 do CPC. Pleiteia, ao final, a concessão
de efeito suspensivo ao presente recurso de agravo de instru-
mento.
II. Diante da clareza da matéria em exame (a qual prescinde
das informações do Juízo monocrático e da resposta do Agra-
vado) e da existência de entendimento sedimentado a respeito
da questão, aprecio o mérito, de plano, valendo-me da faculda-
de da norma inscrita no artigo 557, do Código de Processo Ci-
vil.
Trata-se de ação de execução de título executivo extrajudicial
(autos nº 625/2004) ajuizados por Companhia Nacional de Call
Center - Ask em face de Atende Bem - Soluções de Atendimen-
to, Informação, Comunicação e Informática Ltda. visando ao
cumprimento da obrigação de integralização das ações subscri-
tas pela executada, ora agravante.
Visando assegurar o juízo a executada ofereceu à penhora
“3.396.563 ações ordinárias, sem valor nominal, da exeqüente,
avaliadas em aproximadamente 3.000.000,00 (três milhões de
reais)2
Insurgindo-se contra a nomeação, a empresa exeqüente susten-
tou a impossibilidade de a penhora recair sobre as ações subs-
critas pela executada eis que estas não foram integralizadas
pela executada. Afirma ainda que a nomeação realizou-se em
violação à ordem legal estabelecida pelo art. 655 do CPC.
Não merece reparos a decisão recorrida eis que esta encontra
respaldo tanto no ordenamento jurídico pátrio como na juris-
prudência dominante.
De fato, muito embora o Código de Processo Civil em seu art.
655, inciso X autorize a constrição judicial de ações societári-
as, no caso em exame a nomeação das ações da empresa exe-
qüente, subscritas pela executada ora agravante, é ineficaz, pois
não atende aos interesses da presente execução.
Não obstante o preceito esculpido no art. 620 do Código de
Processo Civil que determina que a execução seja promovida
do modo menos gravoso ao devedor, não se pode perder de
vista o escopo a ser perseguido nas ações executivas, qual seja,
a satisfação do crédito exeqüendo.
Assim, muito embora exista na doutrina controvérsia acerca da
possibilidade de excussão de ações não integralizadas, há que
se reconhecer que no caso ora em exame a incidência da pe-
nhora sobre as ações oferecidas pela executada não se faz van-
tajosa ao exeqüente.
Sim, pois as ações oferecidas representam parte do capital so-
cial da exeqüente, companhia de capital fechado, que foram
subscritas, mas não integralizadas pela ora agravante. Tais pe-
culiaridades estão a indicar que a sua alienação através de lei-
lão judicial estará cercada de dificuldades que poderão frustrar
o intento da presente execução.
Primeiro porque o valor das ações oferecidas a penhora, sem
valor nominal e não integralizadas, não corresponde ao valor
de sua emissão. Não sendo possível, portanto, afirmar, como
fez a executada, que as referidas ações serão arrematadas pelo
valor indicado de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).
Ao contrário, a apuração do valor das ações depende de avali-
ação complexa que deverá levar em conta o seu preço no mer-
cado e as condições financeiras da sociedade anônima.
Esta é a lição que se extrai do escólio do professor Rubens
Requião:
“Não tendo a ação valor nominal, a sua negociação se determi-
na pelo preço de mercado, que é a cotação que ela adquire,
pelo seu prestígio, na cotação da bolsa ou no mercado de bal-
cão.”3
Segundo, porque as referidas ações são de difícil negociação,
eis que representam parte de capital social não integralizado de
uma sociedade anônima de capital fechado, o que, por si só,
reduz consideravelmente o público interessado na sua aquisi-
ção.
Sim, pois a não integralização do grande parte do capital social
diminui o interesse dos investidores na aquisição das ações eis
que para arrematar as 3.396.563 ações em leilão judicial o ar-
rematante além de pagar seu preço de mercado, que poderá ser
insuficiente à integralização, e ainda terá que assumir o ônus
de integralizá-las.
Dificulta também a negociação das ações o fato de que a soci-
edade anônima se constituiu, conforme art. 1º do seu estatuto4,
em empresa de capital fechado, restringindo, assim, a livre ali-
enação de suas ações eis que este tipo de sociedade exige uma
afectio societatis entre os seus sócios.
Sobre as sociedades anônimas de capital fechado interessante
se faz a explicação de Rubens Requião:
“Não se tem mais constrangimento em se afirmar que a socie-
dade anônima fechada é constituída nitidamente cum intuitu
personae. Sua concepção não se prende exclusivamente à for-
mação do capital desconsiderando a qualidade pessoal dos só-
cios. Em nosso país, com efeito, prevalece a sociedade anôni-
ma constituída tendo em vista o caráter pessoal dos sócios, ou

a sua qualidade de parentesco, e por isso chamada de socieda-
de anônima familiar.
(...) Como se vê, essa faculdade de restringir a negociabilidade
das ações da companhia fechada dá-lhe o nítido sabor de soci-
edade constituída intuitu personae, na qual os sócios escolhem
os seus companheiros, impedindo o ingresso ao grupo forma-
do, tendo em vista a confiança mútua ou os laços familiares
que os prendem. A affectio societattis surge nessas sociedades
com toda a nitidez, como em qualquer outra das sociedades de
tipo personalista. (...)” 5
Assim aos olhos de terceiros eventuais investidores não se faz
interessante a compra em leilão judicial, sem uma negociação
direta com os demais sócios, adquirir ações ainda não integra-
lizada que não poderão ser no futuro livremente negociadas.
Por outro, a execução visa com a penhora na só a garantia do
crédito exeqüendo, bem como o seu pagamento, logo, os bens
devem ser passíveis de fácil alienação do mercado.
Assim indica a jurisprudência:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO - NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA - INEFICÁCIA
DECRETADA - ART. 655 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL - INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL - DISCOR-
DÂNCIA DO CREDOR - POSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA
MENOR ONEROSIDADE E PRINCÍPIO DA SATISFAÇÃO
DO CRÉDITO EXEQÜENDO - HARMONIZAÇÃO - PRIN-
CÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDA-
DE.01 - Na nomeação de bens à penhora, o devedor deve ob-
servar a ordem sistematizada pelo Código de Processo Civil,
que, embora não se trate de ordem rígida, deve ser respeitada.
02 - Assiste direito ao credor em não concordar com a nomea-
ção de bens à penhora efetuada pelo devedor, diante da exis-
tência de outros bens de mais fácil comercialização. 03 - Ainda
que o processo executivo seja regido pelo princípio da menor
onerosidade ao devedor, igualmente observa o princípio da sa-
tisfação do crédito exeqüendo, razão pela qual impõe-se con-
jugar ambos, buscando sua harmonização com equilíbrio, pelo
magistrado, mediante a aplicação dos princípios da razoabili-
dade e proporcionalidade.RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO.”6
Além do mais, em ocorrendo a venda judicial das ações subs-
critas pela executada, alterar-se-á consideravelmente o quadro
acionário da empresa exeqüente, fato este não almejado pela
sociedade que pretende apenas o cumprimento da obrigação de
integralização das ações.
Portanto, optando a sociedade credora pelo cumprimento da
obrigação de integralização das ações e pela manutenção do
sócio, não há como levar a leilão as ações da executada.
Nestes termos a explicação da doutrina acerca das opções da
sociedade credora nos casos de sócio inadimplente:
“Constituída em mora, a sociedade pode proceder contra o aci-
onista ou promovendo contra ele e os que leh forem solidários
processo de execução ou mandando vender as ações, por conta
e risco dele, acionista, na bolsa de valores do lugar da sede
social, ou se não houver, na mais próxima. Do produto desta
venda de ações serão deduzidas as despesas com esta operação
dos juros, da correção monetária e da multa, se fixada nos esta-
tutos, ficando o saldo á disposição do ex-acionista, na sede da
sociedade.
A sociedade, portanto, tem o direito de optar pela manutenção
do status de acionista, por parte do devedor, cobrando-lhe exe-
cutivamente as entradas ou prestações, como poderá, entretan-
to, decidir pela exclusão, determinando a venda das ações em
pregão da bolsa de valores, na forma indicada. “ 7
Ademais, como bem asseverou o douto magistrado a quo a no-
meação foi feita em inobservância à ordem legal do art. 655 do
CPC e por tal motivo, ineficaz é a nomeação quando o devedor
possui bens que se encontram melhor posicionados na grada-
ção legal do art. 655 do CPC.
Nestes termos é o posicionamento do Superior Tribunal de Jus-
tiça:
“Agravo de instrumento - Execução de Título executivo extra-
judicial - Constrição judicial - graduação legal - art. 655, do
Código de Processo Civil - Caráter não absoluto - nomeação à
penhora de ações de empresa concordatária - bem de difícil e
duvidosa liquidação - oferta declarada ineficaz, com devolu-
ção ao credor da opção de indicação de bens à penhora - deci-
são correta - recurso conhecido e improvido. “
“Agravo de instrumento - Execução - penhora declarada inefi-
caz - gradação legal - não atendimento - nomeação de títulos da
dívida agrária - ausência de comprovação de propriedade - di-
reitos e ações - recurso improvido.
1. Em razão de que a existência dos títulos ofertados ainda
depende de consumação indenizatória em ação expropriatória,
referidos bens são direitos e ações previstos no inciso X, do
art. 655 do CPC.
2. Tendo o credor, ao impugnar a nomeação de bens feita pelo
devedor, provado a existência de bens prioritários na gradua-
ção legal, estes devem prevalecer.8
Destarte, deve ser mantida in totum a decisão recorrida que
considerou ineficaz a nomeação realizada pela executada e
determinou que a penhora incidisse sobre bens imóveis de sua
propriedade.
III. Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso de
Agravo de Instrumento, com força no artigo 557 do Código de
Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de novembro de 2004.

ROSANA FACHIN
 Juiz Relator
1 Fls. 09 - TA.
2 Fls. 24- TA.
3 Requião, Rubens. Curso de Direito Comercial. São Paulo:
Saraiva, 2003, p. 76.
4 Fls. 43.
5 REQUIÃO, Rubens. Ob. Cit., p. 33.
6 TAPR - 2ª CC, AC 285620-3, rel. Juiz Toshiraru Yokomizo,
DJ 20/08/2004.
7 REQUIÃO, Rubens. Ob. Cit., p. 146.
8 TAPR - 7ª C.C. A.I nº 101.528-9, Rel. Juiz Prestes Mattar,
DJ: 14/04/1997.
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021. 0280500-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/194284. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000126 Me-
dida Cautelar. Autos Complementares: 200400000207 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Kaoma Bwe Dist Per-
fumaria e Cosméticos Ltda.Adv.: Romeu Oliveira Gurgel. Agra-
vado: Escritório de Prestação de Serviços José Francisco Pe-
reira. Adv.: José Francisco Pereira. Adv.: Sergio Ricardo Mel-
ler. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Rosa-
na Fachin. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
I. Kaoma Bwe Dist Perfumaria e Cosméticos Ltda agrava da
decisão proferida nos autos de Ação Cautelar de Arresto (nº
126/2004) que lhe é movida por Escritório de Prestação de Ser-
viços José Francisco Pereira Ltda., mediante a qual o Magistra-
do Singular deixa de receber o recurso de Apelação interposto,
ao fundamento de irrecorribilidade do ato decisório, que ho-
mologou a transação celebrada pelas partes e declarou extinto
o processo.
Assevera a Agravante, em síntese, que “propôs, tempestivamen-
te, recurso de apelação cível contra decisão terminativa que
homologou ‘acordo’ que contraria o disposto no art. 1.010 do
atual Código Civil”1. Traz à colação o artigo 513 do Código de
Processo Civil, almejando que a apelação seja recebida, visto
que foi interposta no prazo de quinze dias. Por fim, pleiteia a
reforma da decisão monocrática a fim de que o recurso seja
recebido no duplo efeito e suba ao tribunal ad quem.
II. O Recurso de Agravo de Instrumento não alcança admissibi-
lidade, vez que padece de deficiência formal insuperável, qual
seja, a não comprovação da tempestividade, comprovação esta
que, em consonância com o teor da norma processual (art. 525,
inciso I, do diploma processual civil), incumbe ao Recorrente.
Anote-se, neste sentido, que a Agravante não acostou, aos au-
tos, certidão de intimação da decisão agravada, não sendo pos-
sível aferir, pois, a data em que a Recorrente foi cientificada do
decisum, razão pela qual não se afigura possível emitir um ju-
ízo de certeza quanto à tempestividade recursal.
De fato, a decisão em tela foi proferida em 19 de outubro de
20042 e não há nos autos certidão explicativa que indique a
data em que foi publicada ou, na hipótese de não ter sido enca-
minhada para o órgão oficial, a data em que o procurador da
Agravante dela tomou ciência. A certidão de fls. 09, faz prova
da data em que os autos foram incluídos na Relação nº 049/
2004, mas não indica quando ocorreu a intimação da decisão
que não recebeu o recurso de Apelação interposto pela ora Agra-
vante.
A jurisprudência deste Tribunal Estadual bem espelha a invia-
bilidade de conhecimento do presente recurso:
“AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DE CERTIDÃO REGULAR DA EFETIVA INTI-
MAÇÃO E DE PROCURAÇÃO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS.
NÃO CONHECIMENTO.
A certidão regular da Escrivania comprovando a data em que o
advogado foi, efetivamente, intimado da decisão agravada, é,
hoje, peça obrigatória que deve acompanhar a petição recursal,
pena de não conhecimento da insurgência, por impossibilidade
de verificação de sua tempestividade (art. 525, I do CPC).”.3
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA.
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
FORMAÇÃO DEFICIENTE DO INSTRUMENTO. RESPON-
SABILIDADE DO AGRAVANTE.
É indispensável o traslado de todas as peças obrigatórias à for-
mação do agravo, importando a ausência de quaisquer delas no
não conhecimento do recurso, sendo responsabilidade do agra-
vante zelar pela completa formação do instrumento.
A ausência da certidão da intimação da decisão agravada, peça
obrigatória para formação do agravo, impede a verificação da
tempestividade do recurso.”4
E mais: a adequada instrução do recurso - inclusive com os
documentos aptos a demonstrar a tempestividade - há que ser
feita por ocasião do seu ajuizamento, vez que, consoante sedi-
mentado entendimento jurisprudencial, não se admite a junta-
da posterior de peças ou mesmo a determinação de diligências
para o suprimento de irregularidades atinentes aos pressupos-
tos de admissibilidade do Agravo.
Desta maneira, por inexistir prova da data em que teve início o
prazo para apresentação do recurso (o que ocorreu no momen-
to em que a Agravante foi efetivamente intimada), há que se
concluir pela não comprovação da tempestividade recursal, o
que impede um juízo positivo quanto à admissibilidade do agra-
vo de instrumento.
Ante o exposto, por ser manifestamente inadmissível, nego se-
guimento ao Agravo de Instrumento, com força no artigo 557
do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.
ROSANA FACHIN
 Juiz Relator
1 Fls. 04-TA.
2 Fls. 08-TA.
3 TAPR - 4ª CC, Agravo 0258994-8/01, rel. Juiz Ruy Cunha
Sobrinho, julg. 12/05/04 .
4 TAPR - 9ª CC, Agravo 0256802-7/01, relator Juiz Nilson
Mizuta, julg. 04/05/04.

Despachos Relator

022. 0280504-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/194273. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000207 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200400000126 Medida Cautelar. Agravante: Kaoma Bwe Dist
Perfumaria e Cosméticos Ltda.Adv.: Romeu Oliveira Gurgel.
Agravado: Escritório de Prestação de Serviços José Francisco
Pereira Ltda.Adv.: Sergio Ricardo Meller. Adv.: José Francisco
Pereira. Adv.: Cristianne Ganem Kisner. Orgao Julgador: Oita-
va Câmara Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin. Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
I. Kaoma Bwe Dist Perfumaria e Cosméticos Ltda agrava da

decisão proferida nos autos de Ação de Execução (nº 207/2004)
que lhe é movida por Escritório de Prestação de Serviços José
Francisco Pereira Ltda., mediante a qual o Magistrado Singu-
lar deixa de receber o recurso de Apelação interposto, ao fun-
damento de irrecorribilidade do ato decisório, que homologou
a transação celebrada pelas partes e declarou extinto o proces-
so.
Assevera a Agravante, em síntese, que “propôs, tempestivamen-
te, recurso de apelação cível contra decisão terminativa que
homologou ‘acordo’ que contraria o disposto no art. 1.010 do
atual Código Civil”1. Traz à colação o artigo 513 do Código de
Processo Civil, almejando que a apelação seja recebida, visto
que foi interposta no prazo de quinze dias. Por fim, pleiteia a
reforma da decisão monocrática a fim de que o recurso seja
recebido no duplo efeito e suba ao tribunal ad quem.
II. O Recurso de Agravo de Instrumento não alcança admissibi-
lidade, vez que padece de deficiência formal insuperável, qual
seja, a não comprovação da tempestividade, comprovação esta
que, em consonância com o teor da norma processual (art. 525,
inciso I, do diploma processual civil), incumbe ao Recorrente.
Anote-se, neste sentido, que a Agravante não acostou, aos au-
tos, certidão de intimação da decisão agravada, não sendo pos-
sível aferir, pois, a data em que a Recorrente foi cientificada do
decisum, razão pela qual não se afigura possível emitir um ju-
ízo de certeza quanto à tempestividade recursal.
De fato, a decisão em tela foi proferida em 19 de outubro de
20042 e não há nos autos certidão explicativa que indique a
data em que foi publicada ou, na hipótese de não ter sido enca-
minhada para o órgão oficial, a data em que o procurador da
Agravante dela tomou ciência. A certidão de fls. 09, faz prova
da data em que os autos foram incluídos na Relação nº 049/
2004, mas não indica quando ocorreu a intimação da decisão
que não recebeu o recurso de Apelação interposto pela ora Agra-
vante.
A jurisprudência deste Tribunal Estadual bem espelha a invia-
bilidade de conhecimento do presente recurso:
“AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DE CERTIDÃO REGULAR DA EFETIVA INTI-
MAÇÃO E DE PROCURAÇÃO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS.
NÃO CONHECIMENTO.
A certidão regular da Escrivania comprovando a data em que o
advogado foi, efetivamente, intimado da decisão agravada, é,
hoje, peça obrigatória que deve acompanhar a petição recursal,
pena de não conhecimento da insurgência, por impossibilidade
de verificação de sua tempestividade (art. 525, I do CPC).”.3
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA.
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
FORMAÇÃO DEFICIENTE DO INSTRUMENTO. RESPON-
SABILIDADE DO AGRAVANTE.
É indispensável o traslado de todas as peças obrigatórias à for-
mação do agravo, importando a ausência de quaisquer delas no
não conhecimento do recurso, sendo responsabilidade do agra-
vante zelar pela completa formação do instrumento.
A ausência da certidão da intimação da decisão agravada, peça
obrigatória para formação do agravo, impede a verificação da
tempestividade do recurso.”.4
E mais: a adequada instrução do recurso - inclusive com os
documentos aptos a demonstrar a tempestividade - há que ser
feita por ocasião do seu ajuizamento, vez que, consoante sedi-
mentado entendimento jurisprudencial, não se admite a junta-
da posterior de peças ou mesmo a determinação de diligências
para o suprimento de irregularidades atinentes aos pressupos-
tos de admissibilidade do Agravo.
Desta maneira, por inexistir prova da data em que teve início o
prazo para apresentação do recurso (o que ocorreu no momen-
to em que a Agravante foi efetivamente intimada), há que se
concluir pela não comprovação da tempestividade recursal, o
que impede um juízo positivo quanto à admissibilidade do agra-
vo de instrumento.
Ante o exposto, por ser manifestamente inadmissível, nego se-
guimento ao Agravo de Instrumento, com força no artigo 557
do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.
ROSANA FACHIN
 Juiz Relator
1 Fls. 04-TA.
2 Fls. 08-TA.
3 TAPR - 4ª CC, Agravo 0258994-8/01, rel. Juiz Ruy Cunha
Sobrinho, julg. 12/05/04.
4 TAPR - 9ª CC, Agravo 0256802-7/01, relator Juiz Nilson
Mizuta, julg. 04/05/04.

Despachos Relator

023. 0280519-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/194862. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001220 Revi-
são de Contrato. Autos Complementares: 200400001038 Con-
signação em Pagamento. Agravante: Benice Maria da Cruz dos
Santos. Agravante: Ademir Machado da Silva. Adv.: Mauro Cury
Filho. Adv.: Gissiane Cristine Chromiec. Agravado: Investiter-
ras Empreendimentos Imobiliários Ltda.Orgao Julgador: Oita-
va Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
 Benice Maria da Cruz dos Santos e Ademir Machado da Silva
interpuseram o presente agravo de instrumento contra decisão
monocrática que indeferiu a tutela antecipada pleiteada pelos
agravantes, por não estarem satisfeitos os requisitos legais.
 Requerem, preliminarmente, que seja deferido o benefício da
Justiça Gratuita, isentando os agravantes do pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios. Juntaram
“Declaração de Pobreza” às fls. 36 e 38 TA.
 Pedem, ainda, a concessão do efeito suspensivo ativo, segun-
do o artigo 527, III, do Código de Processo Civil, para que se
determine a suspensão dos efeitos das cláusulas contratuais
contrárias ao diploma consumerista e aquelas que prevêem a
aplicação exorbitante de juros, sua capitalização, comissão de
permanência, multa contratual excessiva.
 Por fim, pedem que seja determinado que a agravada exiba o
contrato celebrado com os agravantes, bem como, a planilha

evolutiva constando todos os pagamentos efetuados.
 Decido.
 Da análise dos autos, verifica-se que o pedido referente à con-
cessão dos benefícios da justiça gratuita merece provimento,
conforme dispõe o artigo 4º da Lei 1.060/50:
 Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os ho-
norários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”.
 Assim tem se posicionado o Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. PROVA.
DESNECESSIDADE.
- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita
não se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente,
mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrele-
vante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inici-
al ou no curso do processo.
(STJ, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, Resp. 469594/RS,
Recurso Especial 2002/01156525, DJU 30.06.2003)

“Para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa físi-
ca, basta a simples afirmação da parte de sua pobreza, até pro-
va em contrário”. (STJ 1ª, Turma, Rel. Min. José Delgado, Resp
386.684-MG, j. 26.2.02 DJU 25.3.02)
 Desta forma, já entendeu esta Câmara:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA AFIRMAÇÃO DOS AUTORES DE NÃO POSSUÍREM
CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PRO-
CESSO, SEM PREJUÍZO DE SEUS SUSTENTOS OU DE
SUAS FAMÍLIAS - FATO ESSE QUE SE DEMONSTRA SU-
FICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - RECUR-
SO PROVIDO.
- De acordo com o estabelecido no artigo 4°, da Lei n° 1.060/
50: “A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária
mediante simples afirmação, na própria petição inicial de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os ho-
norários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.
- Tal afirmação, por si só, demonstra-se suficiente para a con-
cessão do benefício, independente de ser apenas um ou vários
os pretendentes, ou de que estejam exercendo atividade labo-
ral, pois a lei não faz distinção a esse respeito, sendo vedado ao
julgador fazê-lo.
(TA/PR, 8ª Câm. Cív., Rel. Juiz Dimas Ortêncio de Melo, Ac.
15305, DJ 6338, Julg. 13.03.2003)
 Quanto à tutela antecipada, a mesma requer para o seu deferi-
mento a existência de prova inequívoca que convença o juiz da
verossimilhança da alegação e, cumulativamente, a existência
de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,
nos termos do artigo art. 273 do Código de Processo Civil.
 Ocorre que no caso em tela ausente está o requisito da verossi-
milhança da alegação.
 Como corretamente analisou o MM. Juiz singular, a perícia
contábil apresentada unilateralmente pelos agravantes (fls. 71
TA), adotou o índice IGPM nos cálculos, embora questionem a
correção monetária aplicada no contrato.
 Ainda, consta que o valor financiado foi de R$ 17.461,20 (de-
zessete mil, quatrocentos e sessenta e um reais e vinte centa-
vos) e ao mesmo tempo o real valor a ser financiado seria de R$
6.142,00 (seis mil, cento e quarenta e dois reais), sem que ao
menos fosse apresentada uma explicação contábil para tanto.
Além disso, sem apontar parâmetros, aplicam a taxa de juros
moratórios de 6% ao ano.
 Por todo o exposto, ausente a prova inequívoca que convença
o juiz da verossimilhança das alegações, deve ser indeferida a
tutela antecipada, como se manifesta a jurisprudência domi-
nante do Superior Tribunal de Justiça:
Ação de rescisão de contrato de arrendamento mercantil. Tute-
la antecipada. Pagamento do Valor Residual Garantido - VRG
a descaracterizar o contrato para compra e venda a prestação.
Constatação da ausência de prova inequívoca e da verossimi-
lhança das alegações. Precedente da Corte.
1. Já decidiu a Corte que “a construção legal impôs condições
rigorosas para o deferimento da tutela antecipada, assim a pro-
va inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que signifi-
ca que não basta a existência do fumus boni iuris e do pericu-
lum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas caute-
lares em geral. É claro que o convencimento da verossimilhan-
ça diz respeito ao sentimento íntimo de convicção do Juiz, com
o que não há critério objetivo algum para a verificação da sua
presença, ainda que para tanto possa ser útil a jurisprudência,
particularmente aquela dos Tribunais superiores, especialmen-
te as súmulas. Mas, a “prova ínequívoca” exige evidência, ele-
mentos probatórios robustos, cenário fático indene a qualquer
dúvida razoável” (REsp nº 131.853/SC, da minha relatoria, DJ
de 08/02/99).
(STJ - REsp 410229 / MT - Terceira Turma - Ministro Carlos
Alberto Menezes Direito - pub.: 02/12/2002).
 Por derradeiro, no tocante ao pedido de que seja determinado
que a agravada exiba o contrato celebrado com os agravantes,
bem como, a planilha evolutiva dos pagamentos efetuados, tais
matérias não foram apreciadas pelo MM. Juiz singular, não
podendo ser objeto de julgamento, sob pena de supressão de
instância.
 Ante o exposto, dou provimento ao recurso para deferir a pre-
tendida justiça gratuita e, ainda, nego seguimento ao recurso
referente aos pedidos de “suspensão dos efeitos das cláusulas
contrárias ao diploma consumerista” e exibição do “contrato
celebrado com os Agravantes, bem como planilha evolutiva”,
por ser inadmissível o recurso nesta parte e estar em confronto
com jurisprudência dos Tribunais Superiores, com fundamento
no artigo 557 caput e § 1º do Código de Processo Civil.
 Curitiba, 16 de novembro de 2004.
 PAULO ROBERTO VASCONCELOS
 RELATOR

Despachos Relator

024. 0280521-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/195381. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000789 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Delmar Borges. Adv.:

Jonas Borges. Agravado: Daniele Cristiane Pinheiro. Orgao
Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
 Delmar Borges, inconformado com a decisão proferida pelo
MM. Juiz da 6ª vara cível da comarca de Curitiba que indeferiu
o pedido de justiça gratuita, interpôs o presente recurso de agra-
vo de instrumento.
 Pretende o recorrente a reforma da r. decisão atacada, a fim de
que seja atribuído efeito suspensivo ao recurso interposto para
que se determine a concessão do beneficio da justiça gratuita.
Juntou a Declaração de Pobreza às fls. 23 dos autos.
 Da análise dos autos, verifica-se que o pedido merece provi-
mento, conforme dispõe o artigo 4º da Lei 1.060/50:
 Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os ho-
norários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”.
 Assim tem se posicionado o Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. PROVA.
DESNECESSIDADE.
- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita
não se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente,
mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrele-
vante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inici-
al ou no curso do processo.
(STJ, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, Resp. 469594/RS,
Recurso Especial 2002/01156525, DJU 30.06.2003)

“Para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa físi-
ca, basta a simples afirmação da parte de sua pobreza, até pro-
va em contrário”. (STJ 1ª, Turma, Rel. Min. José Delgado, Resp
386.684-MG, j. 26.2.02 DJU 25.3.02)
 Desta forma, já entendeu esta Câmara:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA AFIRMAÇÃO DOS AUTORES DE NÃO POSSUÍREM
CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PRO-
CESSO, SEM PREJUÍZO DE SEUS SUSTENTOS OU DE
SUAS FAMÍLIAS - FATO ESSE QUE SE DEMONSTRA SU-
FICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - RECUR-
SO PROVIDO.
- De acordo com o estabelecido no artigo 4°, da Lei n° 1.060/
50: “A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária
mediante simples afirmação, na própria petição inicial de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os ho-
norários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.
- Tal afirmação, por si só, demonstra-se suficiente para a con-
cessão do benefício, independente de ser apenas um ou vários
os pretendentes, ou de que estejam exercendo atividade labo-
ral, pois a lei não faz distinção a esse respeito, sendo vedado ao
julgador fazê-lo.
(TA/PR, 8ª Câm. Cív., Rel. Juiz Dimas Ortêncio de Melo, Ac.
15305, DJ 6338, Julg. 13.03.2003)
 Neste sentido, com fundamento no art. 557, § 1º, A do Código
de Processo Civil, o recurso merece provimento de plano:
 § 1º. A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”.
 Isto posto, com fundamento no art. 557, § 1º do Código de
Processo Civil, dou provimento ao recurso para cassar a deci-
são agravada e deferir a pretendida justiça gratuita.
 Curitiba, 12 de novembro de 2004.
 PAULO ROBERTO VASCONCELOS
 RELATOR

Despachos Relator

025. 0280651-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/196239. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000944 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200400000789 Medida Cautelar. Autos Complementares:
200400000942 Declaratória. Autos Complementares: 2742429
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Editora O Estado
do Paraná. Agravante: Paulo Cruz Pimentel. Agravante: Yvone
Aparecida Lunardelli Pimentel. Adv.: Rogéria Dotti Doria. Adv.:
René Ariel Dotti. Adv.: Francisco Augusto Zardo Guedes. Agra-
vado: Lym Administração e Participações S/c Ltda. Adv.: Mar-
celo Henrique de Campos Silva. Orgao Julgador: Oitava Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos.
I. Editora o Estado do Paraná e outros agravam da decisão pro-
ferida na execução de título extrajudicial contra eles proposta
por Lym Administração e Participações S/C Ltda, mediante a
qual o Magistrado singular declarou a ineficácia da indicação à
penhora, ante a discordância do credor, bem como por conside-
rar que o referido bem é de difícil comercialização e configura-
se como essencial às atividades da empresa ora Recorrente.
Asseveram os Agravantes, em síntese, que: a) o equipamento
oferecido à penhora não é essencial ao exercício das atividades
da empresa, quer porque a Editora Recorrente detém outra
máquina de impressão, quer porque o mesmo bem foi ofereci-
do em caução na medida cautelar em trâmite perante as mes-
mas partes; b) a impenhorabilidade dos instrumentos de traba-
lho, tal como disposta no artigo 649, VI, do Código de Proces-
so Civil, não se aplica às pessoas jurídicas; c) não há prova de
que o bem indicado é de difícil comercialização, notadamente
porque há pouca oferta e muita procura em relação à máquina
de impressão rotativa oferecida à penhora; d) o bem é suficien-
te para a garantia da execução; e) a decisão monocrática afron-
ta o disposto no artigo 620 do Código de Processo Civil, eis
que deixou de atentar para o princípio da menor onerosidade
para o devedor, o qual justifica a relativização da ordem de
preferência prevista no artigo 655 do Código de Processo Ci-
vil; f) a penhora determinada pelo Magistrado singular com-
prometerá a continuidade das atividades da empresa Agravante
e implicará em excesso de execução, pois “a impressora ofere-
cida pelos Executados já está garantindo a dívida ora executa-
da, posto que foi aceita a título de caução na Medida Cautelar
de Sustação de Protesto nº 789/2004, em trâmite perante o
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mesmo Juízo monocrático”.1 Pleiteiam a concessão de efeito
suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.
II. Diante da clareza da matéria em exame (a qual prescinde
das informações do Juízo monocrático e da resposta do Agra-
vado) e da existência de entendimento sedimentado a respeito
da matéria, valho-me da faculdade inscrita na norma do artigo
557 e § 1o-A do Código de Processo Civil, para o fim de julgar,
de plano, o presente recurso, dando-lhe provimento.
Trata-se de ação de execução (autos nº 944/2004) lastreada em
nota promissória2 com vencimento em 30.04.2004, no valor de
R$ 500.000,00 emitida em 16.09.2002 pelo ora Agravante, na
qual figura como credora a empresa Recorrida.
Devidamente citado, o Executado nomeou à penhora uma má-
quina de impressão rotativa off set, avaliada em US$
2.129.295,00,3 bem este que foi recusado pelo credor4, moti-
vando a decisão, ora agravada, que determinou que a constri-
ção incidisse sobre numerário em conta bancária.
Pois bem, assiste razão ao agravante, devendo ser reformada a
decisão interlocutória recorrida em nome do princípio da me-
nor onerosidade que deve guiar o processo de execução.
De fato, do exame dos autos, em especial da manifestação apre-
sentada pelo Credor, ora Agravado, na tentativa de recusar o
bem oferecido pelo devedor,5 depreende-se que inexiste justi-
ficativa bastante para a não aceitação da máquina de impressão
rotativa indicada à penhora pelo Recorrente.
Ao contrário do aduzido pelo Credor, não há que se falar em
impenhorabilidade da referida máquina de impressão, quer por-
que este bem foi oferecido pelo próprio devedor, quer porque a
Editora Agravante possui outra máquina impressora, fatos es-
tes que fazem cair por terra a alegação de que o bem seria in-
dispensável à continuidade das atividades da empresa.
Da mesma forma, não prospera a alegação de que o valor atri-
buído ao bem seria desatualizado, eis que, ante os comprovan-
tes de importação trazidos à colação pelo devedor (que indi-
cam o valor superior a US$ 2.000.000,00), verifica-se que a
máquina de impressão, ainda que tenha sido desvalorizada em
função do desgaste pelo uso, alcança um valor em muito supe-
rior ao da dívida exequenda (R$ 500.000,00). Ademais, a dis-
cussão acerca do exato valor do bem há que ser feita em mo-
mento oportuno, e não nesta seara.
Igualmente frágil a alegação de que o bem seria de difícil co-
mercialização, eis que as alegações do credor, neste sentido,
não vieram acompanhadas de elementos de prova ou indícios
aptos a corroborar tal afirmação.
Ademais, na hipótese de discordar dos bens oferecidos à pe-
nhora pelo devedor, tem o Exeqüente o ônus de comprovar a
insuficiência ou inadequação dos mesmos para garantir a exe-
cução. Senão, veja-se:
“EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - NOMEAÇÃO - GRA-
DAÇÃO - RELATIVIDADE - CONSTRIÇÃO SOBRE DI-
NHEIRO. A gradação estabelecida para efetivação da penhora,
tanto no CPC (art. 655), como na Lei 6.830/80, (art. 11) tem
caráter relativo e, ao lado do seu objetivo de realizar o paga-
mento de modo mais fácil e célere deve se efetivar da maneira
menos gravosa ao devedor (art. 620 do CPC). PENHORA -
NOMEAÇÃO DE BENS - RECUSA NÃO FUNDAMENTA-
DA - IMPOSSIBILIDADE. Para recusar o bem nomeado pelo
devedor, o credor deve fundamentar de forma suficiente a sua
impugnação, pena de ser inepta”.6
“(...) A recusa pelo credor de bens oferecidos à penhora deve
ser suficientemente fundamentada, de modo que ofereça ele-
mentos que permitam sua apreciação de plano e demonstrem o
comprometimento da garantia. Inocorrendo essas circunstânci-
as, é de se acatar a nomeação feita pelo devedor”7
Por fim, impende destacar que, ante o relevante princípio da
busca, sempre que possível, da menor onerosidade ao devedor,
não mais se exige a estrita obediência à ordem legal de penhora
prevista no artigo 655 do Código de Processo Civil.
De fato, sedimentado é o entendimento doutrinário e jurispru-
dencial segundo o qual a gradação legal dos bens para constrição
não tem caráter absoluto, devendo ceder sempre que, por outra
forma, a execução possa satisfazer o crédito do Exeqüente, em-
bora de forma menos gravosa ao Executado. Neste sentido:
“EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PENHORA -
GRADAÇÃO LEGAL - CARÁTER RELATIVO - NOMEA-
ÇÃO DE DIREITOS JUNTO À EXEQÜENTE - POSSIBILI-
DADE. 1. A observação da gradação legal para a nomeação de
bens à penhora não tem caráter absoluto ou mesmo rígido, de-
vendo o processo de execução se fazer da forma menos gravosa
ao devedor. 2. Em tal hipótese perfeitamente admissível a pe-
nhora em direitos que o executado possui junto à exeqüente e
se insuficientes estes, aí sim, poderão ser penhorados outros
bens”.8
“A gradação estabelecida para efetivação da penhora, assentou
a 2ª Turma do STJ, ‘tem caráter relativo, já que o seu objetivo
é realizar o pagamento do modo mais fácil e célere. Pode ela,
pois, ser alterada por força de circunstâncias e tendo em vista
as particularidades de cada caso concreto e no interesse das
partes, presente, ademais, a regra do art. 620".9
Mister ressaltar, outrossim, que a aceitação da penhora em di-
nheiro depositado em instituição financeira poderia vir a obs-
tar o normal desenvolvimento das atividades da pessoa jurídica
Agravante, circunstância esta que, à luz do princípio da menor
onerosidade, deve ser evitada.
Eis a lição doutrinária acerca do princípio da menor onerosida-
de:
“Princípio da menor onerosidade - O preceituado no art. 620
do Código é a representação paradigmática da linha humaniza-
dora do sistema de execução, a que se fez referência. Trata-se
de típica regra de sobredireito, cuja função não é disciplinar
situação concreta, e sim a de orientar a aplicação das demais
normas do processo de execução, com a nítida finalidade de
evitar atos executivos desnecessariamente onerosos ao deve-
dor. (...)
O que se tem, em verdade, é “uma declaração de princípio ide-
ológico, alusiva à benegnidade da execução moderna”, a con-
sagração de uma ordem de idéias segundo ás quais “não é legí-
timo sacrificar o patrimônio do devedor mais do que o indis-
pensável para satisfazer o direito do credor”
(...)
Visto assim, o princípio da menor onerosidade permeia todo o
sistema do processo executivo, incidindo em qualquer situação
compatível, servindo inclusive como suporte para a interpreta-

ção de outros dispositivos, tendo como critério norteador o
menor prejuízo possível ao executado “na dimensão econômi-
ca, jurídica, moral, ou outra.”10
Pertinente, a este respeito, o seguinte precedente a espelhar a
melhor solução ao caso presente:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - PENHORA - BEM INDICADO PELO
DEVEDOR. RECUSA DO CREDOR - ALEGAÇÃO DE DE-
SOBEDIÊNCIA À GRADAÇÃO LEGAL - AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Atento ao
princípio da menor onerosidade atribuído ao processo de exe-
cução pela norma insculpida no artigo 620 do Código de Pro-
cesso Civil, fez o legislador que se desse oportunidade ao de-
vedor de nomear bens à penhora (art. 652, CPC). 2. O mero
desagrado do credor com o bem nomeado pelo devedor não é
suficiente para que se reconheça a sua ineficácia. O reconheci-
mento de não obediência à ordem legal implica na comprova-
ção de disponibilidade de bem precedente ao indicado, cuja
constrição não provoque prejuízo maior ao devedor. 3. Confe-
rindo o bem ofertado garantia suficiente à execução e não pro-
vando o devedor a violação à disposição legal, impõe reconhe-
cer a eficácia da nomeação”.11 “
Destarte, tendo em vista o princípio da menor onerosidade, es-
tampado no art. 620 do CPC, não há razões para a penhora
incidir sobre numerário depositado em instituição bancária,
quando o devedor tenha oferecido (como in casu) bem móvel
que, prima facie, revela-se como suficiente para a garantia da
execução.
III. Ante o exposto, com força no disposto no artigo 557, § 1º-
A, do diploma processual civil, dou provimento ao presente
recurso de agravo de instrumento, para o fim de determinar que
a penhora incida sobre o bem indicado pelo devedor, qual seja,
sobre a máquina de impressão rotativa off set.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de novembro de 2004.
ROSANA FACHIN
 Juiz Relator
1 Fls. 15-TA.
2 Fls. 56-TA.
3 Fls. 66/68-TA.
4 Fls. 80/85-TA.
5 Fls. 80/85-TA.
6 TAPR - 4ª CC, AI 130619-0, rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho,
DJ 14/04/99 - unânime.
7 TAPR - 4ª CC, AI 104.839-9, rel. Juiz Idevan Lopes, DJ 29/
08/97 - unânime.
8 TAPR - 6ª CC, AI 111977-5, rel. Juiz Conv. Jucimar Novo-
chadlo, DJ 05/12/97 - unânime.
9 ASSIS, Araken de. Manual do processo de execução. 6.ed.,
São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 2000, p.515.
10 Zavascki, Teori Albino. Comentários ao código de processo
civil, vol. 8: do processo de execução, arts. 566 e 645, coorde-
nação de Ovídio Araújo Baptista da Silva - 2ª.
11 TAPR - 7a CC, AI 136.121-9, rel. Juiz Miguel Pessoa, DJ
03/09/99.

Despachos Relator

026. 0280797-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/196081. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000351
Declaratória. Agravante: Isabel Rosa Silva Vilela. Adv.: Emer-
son Reginaldo Raimundo. Adv.: Danilo Schiefer. Adv.: Altenar
Aparecido Alves. Adv.: Vanessa Schiefer. Agravado: Munici-
pio de Londrina. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho:
 I - O art. 522 caput do C.P.C. dispõe que “Das decisões inter-
locutórias caberá agravo, no prazo de dez dias, retido nos autos
ou por instrumento”.
 No caso sub judice a decisão agravada não aprecia requeri-
mento de tutela antecipada. Assim, inadmissível in casu o pedi-
do de tutela antecipada.
 II - Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, re-
cebo o presente recurso de Agravo de Instrumento.
 III - Intime-se o agravado para oferecer resposta no prazo de
10 (dez) dias, e querendo, comprove que o agravante não cum-
priu com o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.
 IV - Solicite-se ao d. Juiz da causa que no prazo de 10 (dez)
dias, preste informações, inclusive se foi cumprido o disposto
no artigo 526 do Código de Processo Civil.
 Curitiba, 19 de novembro de 2004.
 PAULO ROBERTO VASCONCELOS
 RELATOR

Despachos Relator

027. 0280812-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/196090. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000340
Declaratória. Agravante: Orlando Moreira da Silva. Adv.: Emer-
son Reginaldo Raimundo. Adv.: Danilo Schiefer. Adv.: Altenar
Aparecido Alves. Adv.: Vanessa Schiefer. Agravado: Munici-
pio de Londrina. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho:
 I - O art. 522 caput do C.P.C. dispõe que “Das decisões inter-
locutórias caberá agravo, no prazo de dez dias, retido nos autos
ou por instrumento”.
 No caso sub judice a decisão agravada não aprecia requeri-
mento de tutela antecipada. Assim, inadmissível in casu o pedi-
do de tutela antecipada.
 II - Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, re-
cebo o presente recurso de Agravo de Instrumento.
 III - Intime-se o agravado para oferecer resposta no prazo de
10 (dez) dias, e querendo, comprove que o agravante não cum-
priu com o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.
 IV - Solicite-se ao d. Juiz da causa que no prazo de 10 (dez)
dias, preste informações, inclusive se foi cumprido o disposto
no artigo 526 do Código de Processo Civil.
 Curitiba, 19 de novembro de 2004.
 PAULO ROBERTO VASCONCELOS
 RELATOR

Despachos Relator

028. 0280816-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/196072. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000349
Declaratória. Agravante: Jonas da Costa. Adv.: Emerson Regi-
naldo Raimundo. Adv.: Altenar Aparecido Alves. Adv.: Danilo
Schiefer. Agravado: Município de Londrina. Orgao Julgador:
Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA
CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INDEFERIMENTO DA INICIAL
POSTULATÓRIA ANTE A AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DE PAGAMENTOS INDEVIDOS. DOCUMENTOS NÃO IN-
DISPENSÁVEIS A PROPOSITURA DA AÇÃO. ART. 283,
CPC. RECURSO PROVIDO COM AMPARO DO § 1º-A DO
ART. 557 DO CPC.
A comprovação pelos autores, de que a Companhia de Energia
Elétrica - Copel, vem fazendo a cobrança da taxa de ilumina-
ção pública juntamente com a fatura de luz, é suficiente para
propositura da demanda. A juntada das faturas de luz e dos
valores a serem restituídos poderá ser feita posteriormente, sem
que se considere descumprido o art. 283 do CPC.
Vistos, etc.
I. Trata-se de Agravo de Instrumento contra o despacho proferi-
do nos Autos de Ação Declaratória c/c Repetição de Indébito,
sob o nº349/2004, que determinou a emenda da inicial, exigindo
a juntada aos autos dos comprovantes de pagamento da taxa de
que pretende repetir, na forma preconizada pelo art. 283 do CPC.
Inconformado, recorreu o agravante, alegando em síntese que a
decisão proferida pela MM. Juiz “a quo” não merece prospe-
rar, pois em desconformidade com o entendimento jurispru-
dencial.
E ainda, da necessidade da concessão de tutela antecipatória,
no sentido de determinar o recebimento da petição inicial sem
que seja necessário anexar aos autos os comprovantes de paga-
mento da taxa de iluminação pública.
Requere, ao final a concessão do efeito suspensivo, nos termos
dos artigos 527, II e 558 do Código de Processo Civil.
II. Merece provimento o recurso.
Versa a espécie sobre recurso de agravo de instrumento, o qual
ataca despacho que determinou a emenda da Inicial Postulató-
ria, juntando as faturas a fim de comprovar os pagamentos in-
devidos e o montante da soma dos valores pagos.
O MM. Juiz de primeiro grau, no despacho atacado assim en-
tendeu:
 “(...) I. - Competindo à parte instruir a petição inicial com os
documentos destinados a provar-lhe as alegações, em ação de
repetição do indébito tributário a prova do pagamento indevido
é considerada indispensável à propositura da ação. (...)”
Não se pode, a meu ver, confundir as figuras do consumidor e
do contribuinte, as quais são diversas. O primeiro, conceituado
pelo art. 2º da Lei 8.078/90, é “Toda pessoa física ou jurídica
que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário
final.”. O contribuinte, por sua vez, pode ser definido como
aquele obrigado ao pagamento de um serviço colocado pelo
ente público à sua disposição, ou seja, que é compelido a con-
tribuir para o pagamento de um serviço compulsoriamente co-
locado à sua disposição.
Assim, não se tratando de relação de consumo, não há que se
falar em inversão do ônus da prova.
Reconhecendo-se, como o foi, que não se trata de relação de
consumo e sim relação jurídico tributária existente entre as
partes, o prazo prescricional deve obedecer ao que dispõe o
art. 168 do Código Tributário Nacional. Neste sentido:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXIGIBILIDADE DE TRIBUTO COMBINADA COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INA-
PLICABILIDADE - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - ARTIGO
168, CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - PRECEDENTES
DE JURISPRUDÊNCIA.RECURSO CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. (Agravo de Instrumento nº 245.521-0 - 2ª Câmara Cível -
Relator Juiz Marco Antonio de Moraes Leite - 05/11/2003).”
Entretanto, no que se refere aos documentos indispensáveis à
propositura da demanda, no entanto, tem-se que merece reparo
a decisão agravada. Isto porque, as faturas de luz e os compro-
vantes de pagamento não constituem documentos indispensá-
veis à propositura da ação, tal como entendeu o Juiz “a quo”.
São documentos que não podem ser considerados como “indis-
pensáveis à propositura da ação”, pois somente passarão a ser
essenciais, quando da liquidação da sentença, ou seja, para o
cálculo dos valores eventualmente pagos indevidamente.
Assim, a comprovação pelos autores, de que a Companhia de
Energia Elétrica- Copel, vem fazendo a cobrança da taxa de
iluminação pública juntamente com a fatura de luz, é suficien-
te à propositura da demanda.
Diferenciando a prova documental essencial do documento in-
dispensável à propositura da demanda, assim se pronunciou o
Superior Tribunal de Justiça:
 “A prova documental não se esgota com a petição inicial; as-
sim, não há que falar em indeferimento liminar da peça inicial
se o documento é suscetível de posterior exibição, eis que pro-
va indispensável não equivale a documento essencial; ademais,
o art. 283 do CPC não tem o alcance de substituir a prova do
fato no momento processual próprio.” (STJ-RT 757/142, ementa
da redação da revista).
Assim, a juntada das faturas de luz, bem como dos valores pa-
gos indevidamente poderão ser juntados aos autos quando da
instrução do processo.
Sobre o assunto, eis o entendimento deste Tribunal de Alçada:
 “DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IPTU -
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO REFERENTE À COBRANÇA
DE IPTU PROGRESSIVO, TAXAS DE COLETA DE LIXO,
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DAS VIAS PÚBLICAS.
...
2. ALEGAÇÃO DO MUNICÍPIO APELADO DE AUSÊNCIA
DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA

DA AÇÃO. DOCUMENTOS QUE DIZEM RESPEITO AO
MÉRITO. PEDIDO INDEFERIDO.
São indispensáveis à propositura da ação (artigo 283 do C.P.C.)
apenas os documentos relativos às condições da ação e pressu-
postos processuais, sendo ônus da parte a juntada ou não de
documentos para comprovação das alegações de mérito, sujei-
tando-se à eventual sucumbência.”( TAPR, 1ª Câm. Civ., Ac.
17421, Rel. Juiz Marcos de Luca Fanchin).
No mesmo sentido, considerando que os comprovantes de pa-
gamento serão efetivamente indispensáveis quando da liquida-
ção de sentença para fins de restituição dos valores eventual-
mente pagos a maior, temos os seguintes julgados desta Corte
de Alçada: Acórdão nº 15288, da 6ª Câm. Cív., Rel. Juíza Anny
Mary Kuss; Acórdão nº 15727, da 7ª Câm. Cív., Rel. Juiz Pres-
tes Mattar; Acórdão nº 14107, da 1ª Câm. Cív., Rel. Juiz Ro-
nald Schulman.
Desta forma, a não apresentação dos documentos exigidos pelo
Juiz “a quo” não pode ser considerada como um desrespeito ao
art. 283 do CPC.
Assim, o recurso merece ser conhecido e acolhido, devendo a
decisão monocrática ser reformada nos termos da argumenta-
ção supra-expendida, não podendo os documentos solicitados
pelo Juiz “a quo”, ser considerados como indispensáveis à pro-
positura da demanda sob pena de indeferimento da petição ini-
cial, podendo ser juntados aos autos em momento posterior.
III.Ante todo o exposto e com esteio no § 1º-A do art. 557 do
Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.
Curitiba, 18 de novembro de 2004.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
 RELATOR

Despachos Relator

029. 0280817-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/196087. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000338
Declaratória. Agravante: Maura Lima Breve. Adv.: Emerson
Reginaldo Raimundo. Adv.: Danilo Schiefer. Adv.: Altenar
Aparecido Alves. Adv.: Vanessa Schiefer. Agravado: Munici-
pio de Londrina. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho:
 I - O art. 522 caput do C.P.C. dispõe que “Das decisões inter-
locutórias caberá agravo, no prazo de dez dias, retido nos autos
ou por instrumento”.
 No caso sub judice a decisão agravada não aprecia requeri-
mento de tutela antecipada. Assim, inadmissível in casu o pedi-
do de tutela antecipada.
 II - Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, re-
cebo o presente recurso de Agravo de Instrumento.
 III - Intime-se o agravado para oferecer resposta no prazo de
10 (dez) dias, e querendo, comprove que o agravante não cum-
priu com o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.
 IV - Solicite-se ao d. Juiz da causa que no prazo de 10 (dez)
dias, preste informações, inclusive se foi cumprido o disposto
no artigo 526 do Código de Processo Civil.
 Curitiba, 19 de novembro de 2004.
 PAULO ROBERTO VASCONCELOS
 RELATOR

Despachos Relator

030. 0280828-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/196486. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000907
Incidente de Falsidade. Agravante: Temistocles Sorace Vascon-
celos. Adv.: Maykon Jonatha Richter. Agravado: Fernando
Maurício de Morais. Adv.: Eduardo Kutianski Franco. Orgao
Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Insurge-se o Agravante contra decisão de primeiro grau, que
acolheu o incidente de falsidade, manejado pelo ora agravado.
O Agravante pugna pelo provimento do presente Agravo, no
sentido reformar a decisão do Juiz a quo, diante da impossibi-
lidade de se processar um incidente de falsidade em apenso à
execução, como se fosse embargo do devedor, sem a propositu-
ra deste e ainda, da impossibilidade de se produzir provas gra-
fotécnicas em incidente de falsidade, que tem como causa de
pedir apenas questões ideológicas.
Todavia, considerando a inexistência de requerimento expres-
so de efeito suspensivo (art. 558, CPC), aplico o regime de
retenção previsto no art. 527, II do Código de Processo Civil,
com sua nova redação, introduzida pela Lei nº 10.352/01, vez
que não se trata de provisão jurisdicional de urgência onde exista
perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação.
Sendo assim, converto o Agravo de Instrumento em Agravo
Retido, com fulcro no art. 527, II, da Lei Processual, devendo
os autos serem remetidos à 6ª Vara Cível da Comarca de Lon-
drina, onde serão apensados aos autos principais.
Curitiba, 18 de novembro de 2004.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
 Relator

Despachos Relator

031. 0280834-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/197989. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000493 Anu-
latória. Agravante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Adv.:
Douglas dos Santos. Agravado: Lúcia Aparecida de Souza Oli-
veira. Agravado: Tanici Rosa de Oliveira. Adv.: Sérgio Paulo
França de Almeida. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho:
 1. Defiro o processamento do agravo;
 2. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo
de dez dias. Manifeste o MM. Juiz sobre o cumprimento do
disposto no art. 526 do CPC;
 3. Intime-se o agravado para oferecer resposta, no prazo de
dez (10) dias e, querendo, comprove que o agravante não cum-
priu com o disposto no art. 526 do CPC;
 4. Indefiro o pedido de suspensão dos efeitos do r. despacho
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agravado, por entender ausentes os requisitos exigidos pelo art.
558 caput do C.P.C. Entendo que o despacho recorrido está
adequadamente fundamentado devendo ser mantido até o pro-
nunciamento definitivo da Câmara.
 5. Comunique-se. Intimem-se.
 Curitiba, 19 de novembro de 2004.
 PAULO ROBERTO VASCONCELOS
 RELATOR

Despachos Relator

032. 0280843-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/197662. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200300000924 Embargos a Execução. Autos Complementares:
200200001050 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Banco Sudameris do Brasil S/a. Adv.: Karine Cristina da Cos-
ta. Agravado: Ney Celli Filho - Firma Individual. Adv.: Gilvan
Antonio Dal Pont. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo. Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DO DEVE-
DOR. EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR DOS ÓRGÃO
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. ENUNCIADO Nº06 DESTE
TRIBUNAL DE ALÇADA. LIMINAR DEFERIDA. PRESEN-
ÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. DECISÃO
SUJEITA À LIVRE CONVICÇÃO E PRUDENTE ARBÍTRIO
DO JUIZ. REVISÃO ADMITIDA SOMENTE SE DEMONS-
TRADA ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER MANIFES-
TOS. RECURSO NÃO PROVIDO COM AMPARO DO § 1º-A
DO ART. 557 DO CPC.
“Mostra-se abusiva e desprovida de legalidade a inclusão de
nome nos cadastros de proteção ao crédito (SPC- SERASA),
havendo discussão da dívida em juízo” (Enunciado nº 06 - Tri-
bunal de Alçada do Estado do Paraná).
Uma vez deferida a antecipação de tutela pelo Juiz “a quo” em
virtude da presença dos requisitos autorizadores de seu deferi-
mento, este ato só pode ser revisto pela Corte se praticado com
ilegalidade ou abuso de poder manifestos.
Vistos, etc.
I. Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão proferida
nos autos de Embargos do Devedor, sob o no 924/2003, que
deferiu liminar para excluir o nome do agravado em cadastros
de inadimplentes.
Inconformado, recorreu o agravante, alegando em síntese que,
merece reforma a r. decisão agravada, pois não estão presentes
os pressupostos para a concessão da liminar em antecipação de
tutela, conforme consta do art. 273 do CPC.
Ademais que, não pode ser o nome do embargante ora agrava-
do ser excluído dos cadastros de proteção ao crédito, pois não
se encontra ele livre de dívida, tão somente encontra-se a mes-
ma sendo discutida em juízo.
Requere, ao final a concessão do efeito suspensivo, nos termos
dos artigos 527, II e 558 do Código de Processo Civil.
II. Não merece provimento o recurso.
Insurge-se o Agravante contra decisão interlocutória que con-
cedeu a liminar para excluir o nome do agravado dos cadastros
de inadimplentes

 Cabe, portanto, analisar se estão presentes os requisitos para
tal concessão, diante dos argumentos e elementos probatórios
trazidos aos autos.
 São requisitos para a concessão de antecipação de tutela a pre-
sença de “verossimilhança das alegações”, conjugada com “o
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação” ou
“o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelató-
rio do réu”.
Na presente demanda, o Douto Juízo Monocrático entendeu
estarem presentes os requisitos essenciais para concessão da
antecipação de tutela.

Segundo precedentes deste Tribunal, embasados em sedimen-
tado entendimento doutrinário e jurisprudencial, cabe única e
exclusivamente ao Juiz singular apreciar os requisitos objeti-
vos para concessão de antecipação de tutela. Detectando a pre-
sença dos pressupostos, utilizando-se de sua livre convicção,
deverá o julgador, sob pena de perecimento do direito, conce-
dê-la justificadamente.
Pode-se claramente observar que, o despacho agravado contém
fundamentação suficiente e clara, tendo o Julgador monocráti-
co, a partir da cognição própria, concluído pela presença dos
pressupostos justificadores da concessão da antecipação de tu-
tela.
Tal entendimento, demonstra total congruência com o Enunci-
ado n.º06 deste Tribunal de Alçada do Paraná, que assim dis-
põe:
 “Mostra-se abusiva e desprovida de legalidade a inclusão de
nome nos cadastros de proteção ao crédito (SPC- SERASA),
havendo discussão da dívida em juízo”.
Ademais, a decisão monocrática - ao deferir a tutela antecipa-
tória ante a presença dos pressupostos para tanto necessários -
não merece qualquer reparo, vez que proferida em consonância
com os elementos dos autos e com o ordenamento jurídico pá-
trio, notadamente porque a Agravante não indicou ilegalidade
ou abuso de poder que justificassem a sua reforma.
Entendimento contrário, ressalte-se, viria em afronta ao princí-
pio do livre convencimento motivado que guia toda atuação do
magistrado enquanto agente diretor do processo e aplicador da
lei aos casos em litígio.
Segundo NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE AN-
DRADE NERY:
“O juiz é soberano na análise das provas produzidas nos autos.
Deve decidir de acordo com o seu convencimento. Cumpre ao
magistrado dar as razões de seu convencimento.”
Na esteira deste entendimento, conclui-se que a concessão pelo
julgador da tutela liminar encontra-se jungida ao princípio do
livre convencimento motivado. Nesse sentido, valem as asser-
tivas de CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, o qual
escreve a respeito do Mandado de Segurança mas cuja lição é
de todo pertinente ao caso em tela:
“Compete ao juiz examinar, com prudência, se estão, ou não,
presentes os pressupostos que autorizam a suspensão liminar

do ato impugnado.”
Mais à frente ressalta:
“Tanto a concessão da medida liminar como a sua revogação
ficam subordinadas ao livre convencimento do juiz.
Cabe ao juiz, exclusivamente, a liberdade de avaliar a presença
do fumus boni iuris e do periculum in mora. Tem ele liberdade
de convencimento para tanto inexistindo padrões estabeleci-
dos.”
Neste mesmo sentido, em voto proferido quando do julgamen-
to do RMS nº 6.796/SP no qual era relator, o Ministro Hélio
Mosimann (2ª Turma do STJ, unânime), leciona:
“(...) assim, se o Magistrado entendeu ausentes os pressupostos
da concessão liminar - dentro de seu poder cautelar e dele não
extrapolando -, nada obsta que a indefira.
Demais disso, pelo recurso ora apresentado alterar-se a decisão
judicial em tela, seria, em última análise, contrariar o princípio
do livre convencimento do Juiz, ao qual adstrita a medida e
que, no caso em comento, foi corretamente aplicado.”
Daí se infere que cabe exclusivamente ao juiz da causa, em
contato direto com a lide, ao apreciar os fundamentos da inici-
al, dentro de sua livre convicção formada e devidamente moti-
vada, conceder ou negar a antecipação de tutela, atendidos os
preceitos legais e verificada a situação que em juízo se apre-
senta.
E mais: comungo do entendimento jurisprudencial segundo o
qual a reforma da decisão concessiva de antecipação de tutela
há que ser realizada, tão-somente, nos casos de flagrante ilega-
lidade ou quando proferida com abuso de poder, circunstâncias
estas, ressalte-se, que não foram demonstradas, efetivamente,
pelo Agravante.
Neste sentido é o entendimento desta Colenda Câmara:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR DEFERIDA -
DECISÃO SUJEITA À LIVRE CONVICÇÃO E PRUDENTE
ARBÍTRIO DO JUIZ - REVISÃO ADMITIDA SOMENTE SE
DEMONSTRADOS ILEGALIDADE OU O ABUSO DE PO-
DER MANIFESTOS.
1. A concessão ou não de liminar em medida cautelar de susta-
ção de protesto decorre da livre convicção e prudente arbítrio
do Juiz.
2. Concedida a liminar pelo Juiz a quo em virtude da presença
dos requisitos autorizadores de seu deferimento (fumus boni
juris e o periculum in mora), este ato só pode ser revisto pela
Corte se praticado com abuso de poder ou com ilegalidade
manifesta.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TAPR - 8ª Câ-
mara Civil. Agravo de Instrumento nº 238.990-4. Juiz Relator
Rosana Fachin, 20/08/2003).
Desta forma, correto o entendimento do Juiz de Primeira Ins-
tância ao determinar a exclusão do nome do agravado dos ór-
gãos de proteção ao crédito, até decisão final do feito.

III.Ante todo o exposto e com esteio no § 1º-A do art. 557 do
Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso, man-
tendo-se incólume a decisão agravada.
Curitiba, 18 de novembro de 2004.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
 RELATOR

Despachos Relator

033. 0280850-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/198371. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 22a Vara Cível. Acao Originaria: 200300014935 Car-
ta Precatória/Ordem. Autos Complementares: 31120520 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Moro Construções
Civis Ltda - Epp. Adv.: Geórgia Bordin Jacob. Adv.: Giovana
Biasi Locacatelli Pereira. Agravado: Banco Abc Brasil S/a. Adv.:
Geroldo Augusto Hauer. Adv.: Wilmar Eppinger. Adv.: Altivo
José Seniski. Adv.: Arnaldo Conceição Júnior. Orgao Julgador:
Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Despacho:
 Vistos.
 Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Moro Cons-
truções Civis Ltda. - EPP, em face de decisão que determinou a
retificação de mandado de penhora expedido nos autos da Car-
ta Precatória nº 14935/2003, para que se efetue a penhora so-
bre 10% (dez por cento) do faturamento da agravante.
 Pretende a empresa agravante a reforma da decisão, alegando
em síntese, que a empresa executada é a Moro Construções
Civis Ltda., incorporada pela Moro Construções Civis Ltda. -
EPP. Afirma que não foram encontrados bens da empresa in-
corporada, mas que não se oportunizou à incorporadora, ora
agravante, o oferecimento de bens à penhora. Assim, a simples
determinação de retificação do mandado de penhora estaria em
desobediência ao princípio do contraditório.
 Pretende a concessão de efeito suspensivo, afirmando que se
encontram presentes os requisitos autorizadores constantes do
art. 558 do CPC.
 Analisando a questão, verifica-se que ao contrário do que afir-
ma a agravante, não há o cumprimento dos requisitos necessá-
rios à concessão do pleiteado efeito suspensivo, principalmen-
te no que concerne à existência de perigo de dano irreparável
ou de difícil reparação.
 Assim, deixo de conceder efeito suspensivo ao agravo de ins-
trumento na forma requerida, já que não vislumbro necessida-
de imediata na concessão da medida.
 Solicitem-se informações ao Juízo da 22ª Vara Cível de Curiti-
ba, no prazo de dez dias.
 Intime-se o agravado para responder, no mesmo prazo.
 Curitiba, 19 de novembro de 2004.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator

Despachos Relator

034. 0280856-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/198181. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001111 Re-
visão de Contrato. Agravante: Renato Valdemar Kaefer. Agra-
vante: Lurdes Kaefer. Adv.: Rafael Machado Alves. Adv.: Ri-
cardo Hildebrand Seyboth. Agravado: Banco Itaú S/a. Orgao

Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima. Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Vistos.
 Primeiramente, deve-se esclarecer que o presente recurso per-
mite a aplicação da sistemática de julgamento dos recursos,
introduzida pela Lei nº 9.756/98, a qual alterou a redação do
art. 557 do CPC. Trata-se da possibilidade de julgamento sin-
gular do recurso, sem manifestação do órgão colegiado, nos
casos em que a decisão recorrida estiver em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior.
 Tal disposição legal tem por objetivo desobstruir a pauta dos
tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional.
 No presente caso, a decisão recorrida está em confronto com
jurisprudência dominante deste Tribunal de Alçada, assim como
do Superior Tribunal de Justiça.
 RENATO VALDEMAR KAEFER E OUTRO interpuseram o
presente recurso de agravo de instrumento objetivando a refor-
ma da r. decisão que, nos autos de ação de revisão contratual nº
1111/2004, deferiu parcialmente a antecipação de tutela para:
 1) autorizar o depósito judicial das prestações mensais do fi-
nanciamento nos valores apontados na inicial, ficando elidida
a mora até o valor efetivamente depositado;
 2) impedir ou suspender o registro dos nomes dos devedores
em cadastros dos órgãos de proteção ao crédito e
 3) proibir o credor de instaurar ou prosseguir com procedi-
mento executivo extrajudicial com base no Decreto-Lei nº 70/
66.
 O MM. Juiz a quo ao autorizar o depósito das parcelas admitiu
a elisão da mora somente até o valor efetivamente depositado,
considerando que a inicial não foi instruída com os compro-
vantes da evolução dos rendimentos mensais dos autores e com
a memória de cálculo comparativa entre a evolução salarial e a
evolução da prestação mensal.
 Os agravantes pretendem a reforma da r. decisão a fim de que
com o depósito judicial sejam afastados totalmente os efeitos
da mora, uma vez que não estariam discutindo na ação revisio-
nal a equivalência salarial, mas apenas a incidência de encar-
gos relativos à capitalização de juros, tabela price e cobrança
de seguro acima dos valores de mercado, impedindo o agrava-
do de iniciar cobrança de qualquer forma.
 O agravo de instrumento merece parcial provimento, posto que
a decisão recorrida está, em parte, em confronto com jurispru-
dência dominante deste Tribunal de Alçada, assim como do
Superior Tribunal de Justiça.
 O pedido de antecipação de tutela feito pelos agravantes abran-
ge a autorização para o depósito judicial das prestações vin-
cendas, no valor que os mesmos entendem devidos, com base
em cálculo apresentado, afastando dessa maneira, os efeitos da
mora.
 Merece ser reformada a r. decisão agravada, uma vez que, ao
contrário do que entendeu o Magistrado de 1ª Instância, com a
autorização para depósito judicial dos valores das prestações
do financiamento, é possível o afastamento total dos efeitos da
mora.
 Este posicionamento está consagrado junto a esta Corte de
Alçada, a teor da orientação do Superior Tribunal de Justiça:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL -
TUTELA ANTECIPADA - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES -
ELISÃO DOS EFEITOS DA MORA - POSSIBILIDADE.
1. Não se equipara ao inadimplente o devedor que deposita
judicialmente as parcelas de seu débito, pelo que, à luz de her-
menêutica “a contrario sensu” do art. 955 do Código Civil bra-
sileiro, são elididos os efeitos da mora.
2. É inviável cindir a eficácia da mora, admitindo-a para além
dos valores depositados, eis que a providência judicial dos de-
pósitos impede a configuração jurídica do atraso.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.”(TAPR, 2ª Câm. Cív.,
Ac. 15251, Rel. Juíza Rosana Fachin)
 “O deferimento de tutela antecipada para que sejam efetuados
os depósitos mensais das parcelas pelos valores recalculados
pelo devedor deve incluir, também, o afastamento dos efeitos
da mora. O depósito judicial das prestações justifica-se pela
provisoriedade e a reversibilidade da medida. Pelos mesmos
motivos, o pedido de afastamento dos efeitos da mora deve ser
deferido, pois tal medida permite que o Agravante não venha a
sofrer os efeitos da mora, que poderiam até mesmo afetar seu
patrimônio, já que poderiam advir danos irreparáveis.” (TAPR,
3ª Câm. Cív., Ac. 15692, Rel. Juiz De Vicente)
 “PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR INONIMADA. AGRA-
VO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO-SFH. DEPÓ-
SITO PRESTAÇÕES. LIMINAR. “INAUDITA ALTERA
PARTE”. SUM. 83/STJ.
1. A ANTECIPAÇÃO PROVISÓRIA DOS EFEITOS DA TU-
TELA PRETENDIDA (LIMINAR) TEM CONTEÚDO DE
URGÊNCIA DIANTE DE SITUAÇÕES OBJETIVAS, AVALI-
AÇÃO ENTREGUE A SOBERANIA DO CONVENCIMEN-
TO DO JUIZ. A DECISÃO TEM EXPRESSA PREVISÃO LE-
GAL (ARTS. 797 E 804, CPC).
2. CONCESSÃO LIMINAR - “INAUDITA ALTERA PARTE”
- POSSIBILIDADE PARA RESGUARDAR O MUTUÁRIO
DOS EFEITOS DA MORA.”(STJ, 1ª Turma, Resp. 121190/
PR, Rel. Min. Milton Luiz Pereira)
 A jurisprudência sobre o tema é dominante, conforme faz refe-
rência o art. 557 do CPC.
 Não há dúvida, portanto, de que a decisão recorrida está em
confronto com o entendimento dominante deste Tribunal, as-
sim como do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser conce-
dida a liminar para afastar os efeitos da mora em decorrência
do depósito judicial das prestações.
 No que tange ao eventual ajuizamento de execução judicial da
dívida pelo credor, o depósito das parcelas no montante unila-
teralmente calculado pelos agravantes não impede a propositu-
ra da correspondente ação executiva, conforme o disposto no
art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil.
 Admitir-se o contrário, estar-se-ia impedindo o credor de exer-
cer seu direito de ação. Deve-se aqui respeitar o art. 5º, XXXV,
da Constituição Federal.
 O afastamento da mora decorrente do ajuizamento da ação re-
visional com o depósito das prestações não impede o credor de
ajuizar execução judicial da dívida.
 Dispõe o art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil:

“... § 1º A propositura de qualquer ação relativa ao débito cons-
tante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a
execução.”
 Acerca do tema, é de se transcrever precedente do Superior
Tribunal de Justiça:
“RESP 235909/PE - 3ª Turma - Relator Ministro Carlos Alber-
to Menezes Direito - 31.08.2000 - DJ: 23.10.2000, p. 00137
Execução. Cautelar com depósito de prestações. Limitação ao
direito do credor de ingressar com a execução. Precedentes.
1. Precedentes da Corte mostram que não é possível ‘obrigar o
credor a aguardar o desfecho da ação de conhecimento para
exercer sua pretensão executória’, com o que não pode o Juiz,
deferindo liminar em ação cautelar para depósito de presta-
ções, impedir o credor de executar o seu título.
2. Recurso especial conhecido e provido.”
 No mesmo sentido, esta Colenda Câmara Cível já se pronun-
ciou:
 “Agravo de Instrumento nº 189.541-8 - 8ª Câmara Cível - Re-
latora Juíza Dulce Maria Cecconi - 08/04/2002
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -
SFH. TUTELA ANTECIPATÓRIA. DEPÓSITO MENSAL DAS
PRESTAÇÕES DEVIDAS COM BASE EM PERÍCIA UNILA-
TERAL. POSSIBILIDADE. ANTECIPAÇÃO DA PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL QUE TEM O CONDÃO DE EVITAR
A MORA DO DEVEDOR, MAS NÃO IMPEDE O CREDOR
DE AJUIZAR A AÇÃO DESTINADA À COBRANÇA DO QUE
ENTENDE DEVIDO. RECURSO PROVIDO.”
 Caso ajuizada a execução judicial, poderão sim os agravantes
pleitear a suspensão do processo executivo, após seguro o juí-
zo, ante a presença de questão prejudicial externa, nos termos
do art. 265, inciso IV, letra “a”, combinado com o art. 598,
ambos do Código de Processo Civil.
 Por todo o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC,
dou parcial provimento ao presente Recurso de Agravo de Ins-
trumento.
 Publique-se e intimem-se.
 Curitiba, 18 de novembro de 2004.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator

Despachos Relator

035. 0281082-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/199649. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000386 Revi-
são de Contrato. Agravante: Associação de Poupança e Em-
préstimo- Poupex. Adv.: Marco Aurélio Rodrigues Palma. Ad-
vogado: José Afonso Tavares. Agravado: João Maria de Paula.
Agravado: Noeli Regina França de Paula. Adv.: Indianara Fari-
as de Camargo. Adv.: Andressa Rabello Ferreira. Orgao Julga-
dor: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Antenor Demeterco
Junior. Despacho:
Vistos, etc.
I. I - Insurge-se o ora Agravante contra a douta decisão de fls.
215/216, proferida nos autos nº 386/2004, de Ação Ordinária,
em trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, que defe-
riu a inversão do ônus da prova.
II- Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
III - Salienta-se primeiramente que sendo o Código de Defesa
do Consumidor Lei de Ordem Pública sua incidência é imedia-
ta, cabendo a princípio neste caso sua aplicação.
IV - A “inversão do ônus da prova”, inclui-se entre os meios de
“facilitação da defesa” dos direitos do consumidor, sendo esta
última um dos “direitos básicos” do mesmo (art. 6º, inc. VIII
do CODECON).
V - Tal concessão é feita “no processo civil”, “a critério do
juiz”, que examina, para tanto, a verossimilhança das alega-
ções “ou” (na realidade “e”) a hipossuficiência do consumidor
(técnica, econômica, etc.).
VI - Goza o juiz, portanto, de ampla liberdade de exame, pois a
concessão da inversão é a seu critério, atendendo a “regras or-
dinárias de experiências”.
VII - Salienta-se, portanto, que a inversão do ônus probatório
encontra suporte legal em nosso ordenamento e que a facilita-
ção de defesa através da inversão é a critério do Juiz.
VIII - Estas considerações, conseqüentemente, levam-me a ne-
gar o efeito suspensivo, ante mero exame sumário.
IX - Comunique-se o Juízo da 3ª Vara Civel da Comarca de
Curitiba, solicitando-lhe as informações de praxe, em especial
sobre a juntada de cópias e possível reforma da decisão.
X - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.
Intimem-se

 Curitiba, 22 de novembro de 2.004.
 Juiz Antenor Demeterco Júnior
 Relator

Despachos Relator

036. 0281147-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/199852. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001078 De-
claratória. Agravante: Banco Bradesco S/a. Adv.: Murilo Celso
Ferri. Adv.: Emanuel Vitor Canedo da Silva. Agravado: Via-
gem Bem Agência de Viagens e Turismo Ltda. Agravado: Luis
Marcelo Migliosi. Agravado: Nilton Jose Migliosi. Adv.: Ar-
thur Henrique Kampmann. Orgao Julgador: Oitava Câmara
Cível. Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Despacho:
 Vistos.
 BANCO BRADESCO S/A interpôs o presente recurso preten-
dendo a reforma da r. decisão proferida nos autos nº 1078/2004,
de ação declaratória de nulidade de cláusulas contratuais c/c
repetição de indébito, que concedeu a tutela antecipada preten-
dida, a fim de:
 a) suspender os efeitos das cláusulas contratuais contrárias ao
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Código de Defesa do Consumidor, ou seja: a que prevê corre-
ção monetária superior à variação inflacionária, multa contra-
tual superior a dois por cento e juros moratórios superiores a
um por cento;
 b) determinar a exibição dos extratos com a evolução dos pa-
gamentos de todos os contratos e saldos devedores das presta-
ções, no prazo da contestação, para a devida análise;
 c) determinar que o credor se abstenha de incluir o nome dos
autores nos serviços de proteção ao crédito.
 Deixo de conceder o efeito suspensivo pretendido, já que não
vislumbro necessidade imediata na concessão da medida, não ha-
vendo perigo de lesão grave ou de difícil reparação a justificá-lo.
 Ademais, não há no presente recurso a demonstração dos requi-
sitos necessários à concessão do efeito suspensivo ao recurso.
 Solicitem-se informações à MM. Juíza da causa no prazo de
10 dias.
 Intimem-se os agravados para responder no prazo legal.
 Curitiba, 22 de novembro de 2004.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator

Despachos Relator

037. 0281182-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/200118. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001111 Revi-
são de Contrato. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.: Leonel Trevi-
san Júnior. Adv.: Paulo Roberto Barbieri. Agravado: Renato Val-
demar Kaefer. Agravado: Lurdes Kaefer. Adv.: Rafael Machado
Alves. Adv.: Ricardo Hildebrand Seyboth. Orgao Julgador: Oi-
tava Câmara Cível. Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
 Primeiramente, deve-se esclarecer que o presente recurso per-
mite a aplicação da sistemática de julgamento dos recursos,
introduzida pela Lei nº 9.756/98, a qual alterou a redação do
art. 557 do CPC. Trata-se da possibilidade de julgamento sin-
gular do recurso, sem manifestação do órgão colegiado, no caso
de recurso “manifestamente inadmissível, improcedente, pre-
judicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior.”
 Tal disposição legal tem por objetivo desobstruir a pauta dos
tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional.
 No presente caso, o recurso está em confronto com jurispru-
dência dominante deste Tribunal de Alçada, assim como do
Superior Tribunal de Justiça.
 O ora agravante interpôs o presente recurso de agravo de ins-
trumento objetivando a reforma da r. decisão que, nos autos de
ação de revisão contratual nº 1111/2004, deferiu parcialmente
a antecipação de tutela para:
 1) autorizar o depósito judicial das prestações mensais do fi-
nanciamento nos valores apontados na inicial, ficando elidida
a mora até o valor efetivamente depositado;
 2) impedir ou suspender o registro dos nomes dos devedores
em cadastros dos órgãos de proteção ao crédito e
 3) proibir o credor de instaurar ou prosseguir com procedimento
executivo extrajudicial com base no Decreto-Lei nº 70/66.
 O MM. Juiz a quo ao autorizar o depósito das parcelas admitiu
a elisão da mora somente até o valor efetivamente depositado,
considerando que a inicial não foi instruída com os compro-
vantes da evolução dos rendimentos mensais dos autores e com
a memória de cálculo comparativa entre a evolução salarial e a
evolução da prestação mensal.
 Aduz o agravante a ausência dos requisitos autorizadores da
antecipação da tutela, pelo que restariam violados os arts. 273
e 585, § 1º, do Código de Processo Civil; 5º, XXXV, da Cons-
tituição Federal e art. 2º da Lei 5741/71, impedindo-se o cre-
dor de mover execução judicial da dívida.
 Primeiramente, destaque-se que em razão da interposição de
agravo do instrumento nº 280.856-0, por Renato Valdemar Ka-
efer e outro, a decisão ora agravada restou reformada, uma vez
que, ao contrário do que entendeu o Magistrado de 1ª Instân-
cia, com a autorização para depósito judicial dos valores das
prestações do financiamento, é possível o afastamento total dos
efeitos da mora.
 Este posicionamento está consagrado junto a esta Corte de
Alçada, a teor da orientação do Superior Tribunal de Justiça:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL -
TUTELA ANTECIPADA - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES -
ELISÃO DOS EFEITOS DA MORA - POSSIBILIDADE.
1. Não se equipara ao inadimplente o devedor que deposita
judicialmente as parcelas de seu débito, pelo que, à luz de her-
menêutica “a contrario sensu” do art. 955 do Código Civil bra-
sileiro, são elididos os efeitos da mora.
2. É inviável cindir a eficácia da mora, admitindo-a para além
dos valores depositados, eis que a providência judicial dos de-
pósitos impede a configuração jurídica do atraso.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.”(TAPR, 2ª Câm. Cív.,
Ac. 15251, Rel. Juíza Rosana Fachin)
 “O deferimento de tutela antecipada para que sejam efetuados
os depósitos mensais das parcelas pelos valores recalculados
pelo devedor deve incluir, também, o afastamento dos efeitos
da mora. O depósito judicial das prestações justifica-se pela
provisoriedade e a reversibilidade da medida. Pelos mesmos
motivos, o pedido de afastamento dos efeitos da mora deve ser
deferido, pois tal medida permite que o Agravante não venha a
sofrer os efeitos da mora, que poderiam até mesmo afetar seu
patrimônio, já que poderiam advir danos irreparáveis.” (TAPR,
3ª Câm. Cív., Ac. 15692, Rel. Juiz De Vicente)
 “PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR INONIMADA. AGRA-
VO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO-SFH. DEPÓ-
SITO PRESTAÇÕES. LIMINAR. “INAUDITA ALTERA
PARTE”. SUM. 83/STJ.
1. A ANTECIPAÇÃO PROVISÓRIA DOS EFEITOS DA TU-
TELA PRETENDIDA (LIMINAR) TEM CONTEÚDO DE
URGÊNCIA DIANTE DE SITUAÇÕES OBJETIVAS, AVALI-
AÇÃO ENTREGUE A SOBERANIA DO CONVENCIMEN-
TO DO JUIZ. A DECISÃO TEM EXPRESSA PREVISÃO LE-
GAL (ARTS. 797 E 804, CPC).
2. CONCESSÃO LIMINAR - “INAUDITA ALTERA PARTE”
- POSSIBILIDADE PARA RESGUARDAR O MUTUÁRIO

DOS EFEITOS DA MORA.”(STJ, 1ª Turma, Resp. 121190/
PR, Rel. Min. Milton Luiz Pereira)
 A jurisprudência sobre o tema é dominante, conforme faz refe-
rência o art. 557 do CPC.
 Não há dúvida, portanto, de que o presente recurso está em
confronto com o entendimento dominante deste Tribunal, as-
sim como do Superior Tribunal de Justiça, prevalecendo a de-
cisão desta Corte no sentido da concessão da liminar para afas-
tar os efeitos da mora em decorrência do depósito judicial das
prestações.
 No que tange ao eventual ajuizamento de execução judicial da
dívida pelo credor, o depósito das parcelas no montante unila-
teralmente calculado pelos agravados não impede a propositu-
ra da correspondente ação executiva, conforme o disposto no
art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil.
 Admitir-se o contrário, estar-se-ia impedindo o credor de exer-
cer seu direito de ação. Deve-se aqui respeitar o art. 5º, XXXV,
da Constituição Federal.
 O afastamento da mora decorrente do ajuizamento da ação re-
visional com o depósito das prestações não impede o credor de
ajuizar execução judicial da dívida.
 Dispõe o art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil:
“... § 1º A propositura de qualquer ação relativa ao débito cons-
tante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a
execução.”
 Acerca do tema, é de se transcrever precedente do Superior
Tribunal de Justiça:
“RESP 235909/PE - 3ª Turma - Relator Ministro Carlos Alber-
to Menezes Direito - 31.08.2000 - DJ: 23.10.2000, p. 00137
Execução. Cautelar com depósito de prestações. Limitação ao
direito do credor de ingressar com a execução. Precedentes.
1. Precedentes da Corte mostram que não é possível ‘obrigar o
credor a aguardar o desfecho da ação de conhecimento para
exercer sua pretensão executória’, com o que não pode o Juiz,
deferindo liminar em ação cautelar para depósito de presta-
ções, impedir o credor de executar o seu título.
2. Recurso especial conhecido e provido.”
 No mesmo sentido, esta Colenda Câmara Cível já se pronunciou:
 “Agravo de Instrumento nº 189.541-8 - 8ª Câmara Cível - Re-
latora Juíza Dulce Maria Cecconi - 08/04/2002
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -
SFH. TUTELA ANTECIPATÓRIA. DEPÓSITO MENSAL DAS
PRESTAÇÕES DEVIDAS COM BASE EM PERÍCIA UNILA-
TERAL. POSSIBILIDADE. ANTECIPAÇÃO DA PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL QUE TEM O CONDÃO DE EVITAR
A MORA DO DEVEDOR, MAS NÃO IMPEDE O CREDOR
DE AJUIZAR A AÇÃO DESTINADA À COBRANÇA DO QUE
ENTENDE DEVIDO. RECURSO PROVIDO.”
 Caso ajuizada a execução judicial, poderão sim os agravados
pleitear a suspensão do processo executivo, após seguro o juí-
zo, ante a presença de questão prejudicial externa, nos termos
do art. 265, inciso IV, letra “a”, combinado com o art. 598,
ambos do Código de Processo Civil.
 Por todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do
CPC, nego seguimento ao presente Recurso de Agravo de Ins-
trumento.
 Publique-se e intimem-se.
 Curitiba, 19 de novembro de 2004.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator

Despachos Relator

038. 0281198-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/200180. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000513 Exe-
cução por Quantia Certa. Autos Complementares:
200300000417 Medida Cautelar. Autos Complementares:
2322943 Agravo de Instrumento. Agravante: Ch Administração
e Participações S/c Ltda.Adv.: Valdemar Bernardo Jorge. Agra-
vado: General Electric Company. Adv.: Jamil Michel Haddad.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Despacho:
 1. DEFIRO o processamento do agravo.
 2. DEFIRO a pretensão da agravante atribuindo efeito suspen-
sivo ao agravo, ficando suspenso os efeitos da decisão agrava-
da, por entender que a referida decisão poderá resultar lesão
grave e de difícil reparação, o que faço com fundamento no art.
558, “caput” do Código de Processo Civil, até o pronuncia-
mento definitivo da Câmara. Deixo para analisar a concessão
da tutela antecipada o que farei após prestadas as informações
pelo juízo de origem.
 3. Solicito ao MM. Juiz, que no prazo de 10 (dez) dias, preste
as informações que entender pertinentes, inclusive sobre o que
prescreve o art. 526 (se pelo agravante foi juntada cópia da
petição do agravo de instrumento no prazo legal e do compro-
vante de sua interposição, bem como da relação dos documen-
tos que instruíram o recurso) e art. 529 (se reformou inteira-
mente/parcialmente ou não a decisão agravada), ambos do C.P.C.
Oficie-se.
4. Intime-se o agravado para oferecer resposta, querendo no
prazo de dez dias (art. 527, inc. V, do CPC) e querendo com-
prove que o agravante não cumpriu com o disposto no art. 526
do CPC.
5. Comunique-se. Intimem-se.
Curitiba, 19 de novembro de 2004.
PAULO ROBERTO VASCONCELOS
RELATOR
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Despachos Vice-presidente

001. 0263694-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/80465. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000255
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Santander Meridional
S/a. Adv.: Adriana Estigara. Adv.: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner. Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz. Agravado: Jenice Col-
leone. Adv.: Oseas Santos. Adv.: Jonaína Dalla Bona. Orgao
Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson. Despacho: Descrição: Despacho do Vice-presidente.
1.Trata-se de recurso dirigido ao Superior Tribunal de Justiça,
manifestado depois de a Câmara julgadora, em sede de agravo
de instrumento, haver reconhecido que a decisão agravada es-
tava de acordo com a orientação dominante no STJ. Mais pre-
cisamente: “Como já decidiu o STJ: ‘estando o montante da
dívida sendo objeto de discussão em juízo, pode o Magistrado
conceder a antecipação da tutela para obstar o registro do nome
do devedor nos cadastros de proteção ao crédito’ (Resp 396894/
RS, rel. Min. Barros Monteiro, 4ª Turma).” (ementa do acór-
dão - fls. 58).
2.Sendo essa a situação em análise, e considerando os prece-
dentes mais recentes da Corte Superior (REsp 634092/RN, Rel
Min Franciulli Netto, DJU 18/10/2004, p. 253; AgREsp 604507/
SP, Rel Min Nancy Andrighi, DJU 19/04/2004, p. 199), aos
quais se acrescenta outro, que entende pertinente a concessão
de tutela antecipada “para evitar a inscrição, sob pena de se
frustrar, ao menos em parte, o direito de fundo discutido, pela
imediata perda de credibilidade do mutuário na praça que atua”
(trecho da ementa do Resp 408.224/RS citada no Resp 604.219/
RS, relatado pelo Ministro Carlos Alberto Menezes Direito,
publicada no DJU 06/04/2004), não se justifica a mitigação da
regra prevista no §3º do art. 542 do CPC. Ou seja: a hipótese é
de recurso retido nos autos.
3.À vista do que dispõe o mencionado dispositivo processual,
inclusive sobre o futuro processamento do recurso em questão,
determino a remessa destes autos ao competente Juízo a quo,
para apensamento aos autos principais.
4.Publique-se e intime-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2004.
TUFI MARON FILHO
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0271710-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/128933. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Campo Largo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000106
Reintegração de Posse. Agravante: Município de Campo Lar-
go. Adv.: Gerson Timm. Adv.: José Roberto Dutra Hagebock.
Adv.: Marcio Tadeu Brunetta. Agravado: Iria Atassun. Adv.:
Alceu Biancolini Filho. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson. Relator Convocado:
Juiz Convocado Fábio Haick Dalla Vecchia. Despacho: Des-
crição: Despacho do Vice-presidente.
1. Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão profe-
rido nos autos de agravo de instrumento, no qual se discutiu a
necessidade da realização de prova pericial determinada pelo
Juiz a quo, em sede de ação de reintegração de posse c/c perdas
e danos.
2. O momento, agora, é de examinar se é caso de imediato pro-
cessamento do recurso interposto. Por isso, vale a pena regis-
trar o que entendeu o eminente Ministro Carlos Alberto Mene-
zes Direito, da egrégia Terceira Turma do Superior Tribunal de
Justiça:
 “No presente caso, como se pode observar, discute-se a real
necessidade de produção de nova prova. Esta Corte vem abrin-
do exceções quanto à regra que estabelece as hipóteses em que
o recurso especial fica retido nos autos ‘para que, aplicada, não
esvazie a utilidade do Recurso Especial, nem corrobore para
morosidade da prestação jurisdicional em manifesto prejuízo
para as partes’ (MC nº 3.645/RS, Terceira Turma, Relatora a
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Senhora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 15/10/01). Verifico,
porém, que, no caso em tela, não está caracterizada particulari-
dade capaz de afastar a retenção do recurso especial, relativo à
questão interlocutória. Assim, deverá o apelo extremo aguar-
dar decisão final de mérito, cabendo anotar as seguintes deci-
sões desta Corte: AgRgMC nº 3.283/SP, Terceira Turma, de
minha relatoria, DJ de 05/02/01; Pet nº 1.980/SP, Terceira Tur-
ma, da minha relatoria, DJ de 16/12/02; e AgRgMC nº 4.141/
SP, Quarta Turma, Relator o Senhor Ministro Sálvio de Figuei-
redo Teixeira, DJ de 16/9/02. Ante o exposto, nego provimento
ao agravo. Intime-se.
Brasília (DF), 16 de fevereiro de 2004.” (Ag 563790/RJ, DJU
11/03/2004)
3. Dada a semelhança com a hipótese destes autos, determino
que o recurso em exame fique retido nos autos, salientando que
seu futuro processamento seguirá o disposto na parte final do §
3º do artigo 542 do CPC.
4. Estes autos devem ser remetidos ao competente Juízo a quo,
para apensamento aos principais.
5. Publique-se. Intime-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2004.
TUFI MARON FILHO
Vice Presidente

Despachos Relator

003. 0218227-0 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2002/142984. Materia: Sumário. Comarca: Curiti-
ba. Vara: Vara de Registros Públicos. Acao Originaria:
9800000065 Acidente do Trabalho. Apelante: Instituto Nacio-
nal de Seguro Social - Inss. Adv.: Joao Marcelo Ribeiro. Apela-
do: Pedro Alves Fernandes. Adv.: Moacyr da Costa. Orgao Jul-
gador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Renato Stra-
passon. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Olvidou-se, é verdade, da análise do reexame necessário, quando
da decisão de folhas 198/202.
Entendo, todavia, que não era caso de reapreciar a matéria em
virtude do disposto no artigo 475, § 2.º do C.P.C.
É que o direito controvertido, até esse momento, mais precisa-
mente o percentual incidente sobre o salário de benefício, ao
menos quanto ao principal, a partir de setembro de 1996, não
excedia o limite de 60 (sessenta) vezes o salário mínimo vigen-
te à época
Segundo o disposto no art. 475 e inciso I, do CPC, redação que
lhe deu a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que en-
trou em vigor em 27 de março de 2002, está sujeita ao duplo
grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de con-
firmada pelo Tribunal a sentença proferida contra a União, o
Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autar-
quias e fundações de direito público.
O § 2º, do mesmo dispositivo processual, determina que:
 “Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condena-
ção, ou o direito controvertido, for de valor certo não exceden-
te a 60 (sessenta) salários mínimos...”.
Ainda quanto ao tema, o exposto na obra Aspectos Polêmicos e
Atuais dos Recursos e de Outros Meios de Impugnação às De-
cisões Judiciais, ensina que:
 “Se o direito declarado, constituído ou desconstituído com-
portar avaliação monetária, e, segundo esta, não superar 60
salários mínimos, a sentença respectiva não se sujeitará à re-
messa obrigatória. (...) Caso não seja possível a avaliação do
valor exato do “direito controvertido”, poder-se-á, por analo-
gia, estabelecê-lo conforme parâmetro traçado pelo art. 258 do
CPC, em que há expressa determinação segundo a qual, ainda
que o pedido não contenha valor econômico imediato, deve-se
atribuí-lo um valor certo, por estimativa...”. (Coordenado por
Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier - vol.6,
Ed. Revista dos Tribunais, 2002)
Desta forma, por analogia ao que dispõe o art. 258 do CPC, o
requerente imprime à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais), inferior a sessenta (60) salários mínimos, de forma que
haja vista a imediatidade da aplicação da lei processual, consa-
grada no artigo 1.211 do CPC, não é caso de reexame necessá-
rio da causa.
Assim sendo, aplicando-se o disposto no artigo 475, § 2º do
CPC, redação que lhe deu a Lei nº 10.352/01 vigente, não se
conhece da remessa obrigatória, eis que o direito controvertido
importou em menos de sessenta salários mínimos.
Nenhuma distinção fez o legislador, de modo que o dispositivo
é aplicável seja a Fazenda Pública vencida ou vencedora, e ao
estabelecer o limite de 60 (sessenta) salários mínimos como
causa de exclusão do duplo grau de jurisdição visou dar celeri-
dade ao processo, fazendo com que sentenças em ações de pe-
queno porte econômico surtam efeitos de imediato, quando ine-
xistente recurso voluntário.
Bem assim, considerando que a regra de direito intertemporal,
que disciplina a aplicação da lei processual no tempo, têm inci-
dência imediata, e que a remessa obrigatória não tem natureza
de recurso, sendo simples formalidade para que o julgado pas-
se a gerar efeitos, impõe-se o não-conhecimento do reexame
necessário.
Nesse sentido é a jurisprudência. Confira-se:
 “REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA
- VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRI-
OS MÍNIMOS - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 475, PARÁGRA-
FO 2., DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -SENTENÇA QUE
NÃO SE SUJEITA A CONFIRMAÇÃO - REMESSA OFICIAL
NÃO CONHECIDA. COM O ADVENTO DA LEI 10.352/01
QUE ACRESCENTOU O PARÁGRAFO 2. AO ARTIGO 475,
DO CPC, NÃO ESTA SUJEITA A CONFIRMAÇÃO EM DU-
PLO GRAU DE JURISDIÇÃO, A SENTENÇA CUJA CONDE-
NAÇAO OU O DIREITO CONTROVERTIDO NÃO EXCEDA
A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS”.
(TJ/PR. Des. Sérgio Rodrigues. 1ª Câmara Cível. D.J. 25/05/
2004).
 “APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. MAN-
DADO DE SEGURANÇA. VALOR INFERIOR A 60 SALÁ-
RIOS MÍNIMOS. SENTENÇA NÃO MAIS SUJEITA AO DU-
PLO GRAU DE JURISDIÇÃO. ARTIGO 475, § 2. DO CPC.
RECURSO OFICIAL NÃO CONHECIDO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
INATIVO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. CANCELAMEN-

TO DA CONTRIBUIÇÃO. IRRESIGNAÇÃO DO MUNICÍPIO.
(..) DECISÃO MANTIDA. RECURSO VOLUNTÁRIO IMPRO-
VIDO. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO”.
(TJ/PR. Des. Wanderlei Resende. 4ª Câmara Cível. D.J.: 14/
04/2004).
 “INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
RECONHECIDA EM FACE DA CONDUTA DO ENTE PÚ-
BLICO (DETRAN) QUE DISPONIBILIZOU O VEÍCULO DO
AUTOR, QUE DETINHA SOB SUA GUARDA, PARA TREI-
NAMENTO DE INCÊNDIO PELA EQUIPE DO CORPO DE
BOMBEIROS, SEM AS CAUTELAS DEVIDAS PARA TAL
PROCEDIMENTO JUNTO AO PROPRIETÁRIO DO BEM,
DISPONDO DE COISA ALHEIA COMO SE SUA FOSSE -
(...) REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO ANTE A
INCIDÊNCIA DA LEI Nº 10.352/01. RECURSO VOLUNTÁ-
RIO PARCIALMENTE PROVIDO”.
(TA/PR. 9ª CCv. Acórdão nº 2.338. Julg. 10/06/2003. Publ. 01/
08/2003. Rel. Juiz Luis Lopes. Revisor Juiz Nilson Mizuta).
 “PROCESSUAL CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO - VA-
LOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 (SESSENTA) SA-
LÁRIOS MÍNIMOS - ART. 475, § 2º DO CPC - REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº 10.352 DE DEZEMBRO DE 2001. RE-
CURSO OBRIGATÓRIO NÃO CONHECIDO.Como a lei nova
atinge o processo em curso, no ponto em que este se achar no
momento em que ela entrar em vigor, regulando os atos poste-
riores a ela conforme seus preceitos, aplicando-se o disposto
no artigo 475, § 2º do CPC, redação que lhe deu a Lei nº 10.352/
01 vigente, é de se não conhecer da remessa obrigatória, eis
que o direito controvertido importou em menos de sessenta sa-
lários mínimos”.
(TA/PR. 9ª CCv. Acórdão nº 4.865. Julg. 23/03/2004. Publ. 30/
04/2004. Rel. Juiz José Augusto Gomes Aniceto).
Concluo, pois, pela não obrigatoriedade, no caso, do duplo grau
de jurisdição.
Pelo exposto, NÃO CONHEÇO DO REEXAME NECESSÁ-
RIO.
Curitiba, 17 de novembro de 2004.
ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Juiz Relator

Despachos Relator

004. 0249223-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/183405. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cerro Azul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000230
Medida Cautelar. Agravante: Tomio dos Santos Kubo. Adv.:
Laurihetty de Moura e Costa. Agravado: João Leal. Adv.: Celso
Alexandre Ferraz Franco. Orgao Julgador: Nona Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.

1. Tendo em vista o noticiado pelo diligente Magistrado mono-
crático (fls. 277), declaro extinto o presente procedimento re-
cursal.
2. Intimem-se as partes.
3. Oportunamente, arquive-se.

Despachos Relator

005. 0258694-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/39942. Materia: Demais cíveis. Comarca: Al-
tônia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000195 Ação
Civil Pública. Apelante: Antônio Miragem Borssato. Adv.: Ro-
sane Pombo. Adv.: Luiz Guilherme Meyer. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Orgao Julgador: Nona Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
 O Ministério Público ajuizou ação civil pública de responsa-
bilidade por danos causados ao meio ambiente em face de An-
tonio Miragem Borssato.
 Julgado procedente o pedido inicial, houve interposição de
apelação, que foi contra-arrazoada.
 A douta Procuradoria-Geral de Justiça manifestou pelo não
conhecimento do recurso, já que foi preparado a destempo. No
mérito, pugnou pelo não provimento da apelação.
 Decido.
 Verifica-se dos autos que o réu ora apelante foi intimado da r.
sentença através de mandado, cumprido em 17 de fevereiro de
2003 (fl. 30).
 O mandado devidamente cumprido foi juntado aos autos em
20 de fevereiro de 2003, quinta-feira (fl. 29-v). O prazo para
interposição de recurso iniciou-se em 21 de fevereiro de 2003,
sexta-feira, e terminou em 7 de março de 2003 (sexta-feira).
 O apelante interpôs a apelação no prazo legal, conforme certi-
dão de fl. 32-v. Todavia, o preparo só ocorreu em 10 de março
de 2003 (fl. 37).
 O preparo regular e tempestivo é requisito extrínseco de ad-
missibilidade do recurso.
 Não efetivado no prazo legal, opera-se automaticamente a de-
serção, sendo defeso ao órgão de segundo grau conhecê-lo, pois
já constituída a coisa julgada em favor da parte adversa, de
conformidade com o artigo 511 do Código de Processo Civil
que dispõe:
 “Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente com-
provará, quando exigido pela legislação pertinente, o respecti-
vo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena
de deserção.”.
 O Centro de Debates, Estudos e Pesquisas - CEDEPE - do
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná através do Enunciado
01 assentou: “Nº 1. O preparo deve ser realizado de modo con-
comitante à interposição do recurso, declarando-se a deserção
se feito em data posterior, ainda que dentro do prazo legal de
interposição do recurso”.
 Ante o exposto, nego seguimento a apelação, frente a ausência
de preparo da apelação, o que faço com fulcro no art. 557 do
Código de Processo Civil.
 Decorrido o prazo legal, baixem-se os autos á Comarca de
Origem.
 Int.
 Curitiba, 9 de novembro de 2004.

 NILSON MIZUTA
 Relator

 Despachos Relator

006. 0274361-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/152435. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001292
Revisão de Contrato. Agravante: Daniel Ramos de Almeida -
Me. Adv.: Rosileine Picinato Ribeiro. Adv.: Joel Ferreira Lima.
Adv.: Márcia Regina dos Santos Machado. Agravado: Banco
Unibanco S/a. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator:
Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
 VISTOS, ETC.,
 1. Trata a espécie de recurso de agravo de instrumento mane-
jado por DANIEL RAMOS DE ALMEIDA - ME, contra a r.
decisão monocrática proferida em ação revisional de valores
contratuais c/c pedido de tutela antecipada, na qual a Juíza a
quo indeferiu o pedido de inversão do ônus da prova, eis que o
agravante é pessoa jurídica de direito privado e, por isso, não
vislumbrou sua hipossuficiência em relação à instituição ban-
cária.
 2. Insatisfeito, agrava de instrumento referida decisão, aduzin-
do, em síntese que: o agravante é manifestamente hipossufici-
ente em relação ao agravado, tanto sob o ponto de vista de
conhecimento técnico quanto, e sobretudo, sob o ponto de vis-
ta econômico, posto que não é empresa de grande porte, ao
contrário, está legalmente classificada como “micro empresa”,
sendo, ademais, destinatária final dos serviços prestados pelo
agravado, daí a incidência do Código de Defesa do Consumi-
dor.
 Pede ao final, a concessão dos efeitos suspensivos, bem como
o provimento do agravo para que seja deferida a inversão dos
ônus da prova.
 Recebido o recurso pelo despacho de fls. 78/79, entendi não
estarem devidamente configuradas as condições para conces-
são do efeito suspensivo ao presente agravo.
 3. Não obstante em um primeiro momento tenha sido deferido
o processamento deste recurso, salta aos olhos, em análise mais
acurada das razões recursais e dos documentos que instruem
aquela peça, que o agravante não observou a regularidade for-
mal.
 É que, examinando as peças trasladadas, verifica-se que ne-
nhuma delas está devidamente autenticada, quer na forma do
art. 384 ou do § 1º do art. 544, ambos do Código de Processo
Civil.
 Ademais, podendo fazê-lo, mas não o fazendo, o procurador
judicial do agravante não declarou a autenticidade das peças
constantes do instrumento, sob sua responsabilidade pessoal (
art. 544, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil e
Resolução n. 08/2002-TA, que introduziu parágrafo único ao
artigo 207 do Regimento Interno do Tribunal de Alçada ), bem
como na forma do artigo 384 de referido Codex.
 Existe, portanto, nestes autos, manifesta irregularidade formal
que impede o conhecimento do recurso, qual seja, a falta de
autenticação de peças obrigatórias, posto exigência legal.
 Com efeito, pela atual sistemática processual, é ônus do agra-
vante a formação do instrumento atento a sua regularidade for-
mal, sendo descabida qualquer diligência para suprir a falha,
ante a ocorrência da preclusão temporal.
 Esta Câmara já assentou a jurisprudência considerando indis-
pensável a autenticação das peças obrigatórias ( artigo 525, I,
do Código de Processo Civil), e também daquelas que, mesmo
se enquadrando na hipótese no inciso II, da referida norma,
sejam relevantes à devida elucidação da controvérsia.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE AUTENTICA-
ÇÃO DE PEÇAS - INOBSERVÂNCIA DA REGULARIDADE
FORMAL ESTATUÍDA NOS ARTIGOS 544, § 1º E 525, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRECEDENTES DESTA
CORTE - RECURSO NÃO CONHECIDO.
(Acórdão nº. 3304, Relator Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima
Vieira)
AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE NEGA SEGUI-
MENTO A RECURSO - ARTIGO 557, § 1º. DO CPC - PRIN-
CÍPIO DA FUNGIBILIDADE - ACOLHIMENTO COMO
AGRAVO INOMINADO - FALTA DE AUTENTICIDADE DAS
PEÇAS QUE INSTRUÍRAM O AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - REQUISITO QUESTIONADO PELA AGRAVADA -
MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA - PRECEDEN-
TE DO STJ - DESPROVIMENTO DO RECURSO.
(Acórdão nº. 6212, Relator Juiz Fábio Haick Dalla Vecchia)
 Ainda, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é unis-
sonante neste sentido:
AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS DE TRAS-
LADO - NECESSIDADE - “1. A jurisprudência deste Superior
Tribunal de Justiça é no sentido de que as peças obrigatórias
para a formação do instrumento de agravo devem ser devida-
mente autenticadas. Precedentes do STJ e STF. 2. Inteligência
dos artigos 365, inciso III e 384, ambos do Código de Processo
Civil. 3. A Lei nº 10.352/2001, dando nova redação ao artigo
544, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, fê-lo para ad-
mitir que o próprio advogado possa afirmar a autenticidade das
peças que formam o instrumento, sob sua responsabilidade pes-
soal, inocorrente na espécie.” (AGRGAG 438.282/RJ, da mi-
nha Relatoria, in DJ 10.03.2003). 2. Cabe ao agravante, quan-
do da interposição do agravo de instrumento perante o Tribunal
a quo, declarar a autenticidade das peças formadoras do instru-
mento do agravo, sendo inviável tal pretensão em sede de agra-
vo regimental, eis que “a composição do traslado deve, sem-
pre, processar-se perante o Tribunal a quo.” (RTJ 144/948). 3.
Agravo regimental improvido. (STJ - AGA 492231 - RS - 6ª T.
- Rel. Min. Hamilton Carvalhido - DJU 09.02.2004 - p. 00215)
JCPC.544 JCPC.544.1
 Nesta ótica, incumbia ao agravante ser mais diligente e proce-
der a devida autenticação das peças que instruíam o instrumen-
to, não o fazendo, seu recurso não comporta seguimento.
 Por tais razões, com fundamento no artigo 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo de instru-
mento.
 Curitiba, 10 de novembro de 2004

 JUIZ JOSÉ ANICETO
 Relator
??

??

??

??

Despachos Relator

007. 0274958-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/155774. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400004654
Revisão de Contrato. Agravante: Pedro Osni Prestes de Souza.
Adv.: Altair de Oliveira. Agravado: Banco Abn Amro Bank Real
S/a e Outros. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator:
Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Despacho:
Vistos, etc.

Recebo a petição de fls. 18, como pedido de reconsideração.

Matenho a decisão de fls. 15/16, eis que o agravo de instru-
mento veio desacompanhado das peças obrigatórias previstas
no art. 525, I do CPC, sendo incabível a tentativa posterior de
supressão de qualquer omissão, pois a regularidade formal do
recurso é requisito de sua admissibilidade.

Intime-se.

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

Juiz José Aniceto
Relator

Despachos Relator

008. 0275641-6 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/160330. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200100037309 Mandado de Segurança. Autos Complementa-
res: 200100001132 Sequencia Anual. Apelante: Município de
Curitiba. Adv.: Hyperides Zanello Neto. Adv.: Vera Lucia Si-
gwalt Bittencourt. Adv.: Maureen Machado Virmond. Apela-
do: Kareen Lemoine Vedolin. Apelado: Lilian Deife Vieira de
Miranda. Apelado: Eliane das Graças Santos Dutra Lins. Adv.:
Erickson Diotalevi. Adv.: Paulo Roberto Trompczynski. Orgao
Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de reexame necessário e apelação cível, em face da
sentença (fls. 194/199) que concedeu a segurança às impetran-
tes/apeladas Kareen Lemoine Vedolin, Lilian Deife Vieira de
Miranda, Elaine das Graças Santos Dutra Lins, a fim de deter-
minar à autoridade coatora/ apelante, Secretário Municipal de
Recursos Humanos da Prefeitura de Curitiba, que incorpore
aos vencimentos das impetrantes a gratificação especial de 50%
(cinqüenta por cento), tendo em vista às atividades por elas
exercidas de acordo com o previsto no art. 83 da Lei Municipal
sob o nº 6.761/1985. Outrossim, condenou o impetrado ao pa-
gamento das custas processuais.

2. Entretanto, a matéria recursal em apreço não é da competên-
cia desta Corte, posto que não arrolada no art. 104 da Consti-
tuição Estadual. Logo, o processamento e julgamento do pre-
sente reexame necessário e apelação cível, compete ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, de conformidade com
o inc. VIII, do artigo 102 da Carta Magna estadual.
Nesse sentido:
 “CONSTITUCIONAL E ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA.
COMPETÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO.
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS. MA-
TÉRIA FISCAL ESTADUAL. COMPETÊNCIA RECURSAL
NÃO ALINHADA NO ART. 103, III, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL. NÃO CONHECIMENTO. REMESSA DOS AU-
TOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.” (TA/PR. 3ª
CCv. Acórdão n. 15525. Data julg. 30/04/2002. Rel. Juiz Ro-
gério Coelho)
 “REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. REPASSE A MENOR REA-
LIZADO PELO EXECUTIVO AO LEGISLATIVO. MATÉRIA
QUE FOGE A COMPETÊNCIA PRESCRITA PELO ARTIGO
103, III DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL AO TRIBUNAL
DE ALÇADA. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. REMESSA
DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Não estando a
matéria de que cuida o recurso dentre aquelas elencadas no
artigo 103, III da Constituição Estadual que firma a competên-
cia do Tribunal de Alçada, a competência para conhecer do
mesmo é do Tribunal de Justiça” (TA/PR. 6ª CCv. Acórdão
n.12450. Data julg. 08/10/2001. Rel. Juíza Maria José Teixei-
ra)
3. Diante o exposto, declinando a competência, com a remessa
dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as homenagens
de estilo.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.

Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

??

??

??

??
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Despachos Relator

009. 0277136-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/170868. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001137
Declaratória. Agravante: Sociedade Cooperativa de Serviços
Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curiti-
ba. Adv.: Pedro Henrique Xavier. Adv.: Muriel Gonçalves Mar-
tynychen. Agravado: Reintraut Fruchting de Chapieski. Agra-
vado: Jaime J. Chapieski. Agravado: Simone Chapieski. Adv.:
Rossana Moreira Gomes. Adv.: Eliana Rodrigues de Souza Pi-
loto Lopes. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
1. REINTRAUT FRUCHTING DE CHAPIESKI E OUTROS
embargaram da decisão proferida monocraticamente, por este
Relator, que condicionou a antecipação de tutela à prestação
de caução (fls. 127/130).
Alega, em síntese, o seguinte:
- que a decisão é contraditória eis que o Sr. Jaime, com câncer,
necessita de inúmeros procedimentos e tratamentos;
- que tem plano há mais de 10 anos;
- que a alteração para inclusão dos opcionais foi feita antes da
Lei 9.656/98;
- que a imposição de caução é contrária ao estatuto do idoso e
ao CDC;
- que serão ainda mais onerados.
2. Não vejo, d.v., a alegada contradição.
Trata-se de mera garantia, sem propriamente dispêndio que
causasse ao embargante algum real prejuízo.
Nem há contradição com o estatuto do idoso e/ou Código de
Defesa do Consumidor, na medida em que, concedida a limi-
nar, e mantida pelo Tribunal, inclusive com base na invocada
legislação, não se está limitando o direito da parte mas tão só
atendendo a normas outras igualmente aplicáveis ao caso em
questão, como sói acontecer em hipóteses tais.
Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS.
Curitiba, 08 de novembro de 2004
ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Juiz Relator

Despachos Relator

010. 0277263-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/170860. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000635
Medida Cautelar. Agravante: Benedito Mota. Adv.: Patrícia
Eliane da Rosa. Adv.: Ademir Simões. Adv.: Arivaldy Rosaria
Stela Alves. Agravado: Copel Distribuição S/a. Orgao Julga-
dor: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Tendo sido comunicado o acordo celebrado entre as partes (fl.
44 TA), declaro extinto o processo recursal, e o faço com ful-
cro no art. 92, VII, do Regimento Interno desta Corte.
Intime-se.
Curitiba, 11 de novembro de 2004.
JUIZ LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA
 RELATOR
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 277.263-0, DA 4A VARA
CÍVEL DE LONDRINA

AGRAVANTE: BENEDITO MOTA

AGRAVADO :COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A.

RELATOR: JUIZ LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA

Despachos Relator

011. 0277288-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/171670. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200400076296
Revisão de Contrato. Autos Complementares: 200400000729
Sequencia Anual. Agravante: Ábaco Participações Ltda. Adv.:
Luiz Fernando Casagrande Pereira. Adv.: Fernando Vernalha
Guimaraes. Agravado: Ondina Pereira Santana. Agravado: Flo-
risvaldo Pereira Santana. Agravado: Ricardo Ferreira de An-
drade. Agravado: Raquel Alves de Faria Andrade. Agravado:
Curt Gerd Kuesters. Agravado: Paulo Cesar da Silveira. Agra-
vado: Maria Lucia Rulka da Silva. Agravado: João Trindade da
Silva. Agravado: Dulce Rocha da Silva. Adv.: Paulo Sérgio
Winckler. Adv.: Orimar Crocetti de Freitas. Orgao Julgador:
Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima
Vieira. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Cuida-se de agravo, na forma de instrumento e com pleito
suspensivo, voltado contra a decisão do MM. Juiz da 1a Vara
Cível de Curitiba que, em Ação Revisional de Contrato cumu-
lada com Consignação em pagamento ajuizada pelos agrava-
dos em face da agravante, deferiu a antecipação dos efeitos da
tutela para permitir aos recorridos o depósito judicial das pres-
tações vincendas no montante que entenderam correto, bem
como proibir a inscrição do nome dos mesmos nos cadastros de
inadimplentes.
Como razões de reforma, o recorrente sustenta: a) a inviabili-
dade de formação de litisconsórcio ativo; b) que a antecipação
dos efeitos da tutela não pode ser utilizada com sucedâneo da
consignação em pagamento; c) que os agravados estavam com
parcelas em atraso ao momento da propositura da ação; d) que
o contrato celebrado entre as partes não é de adesão, e mesmo
que assim fosse, a conseqüência jurídica da classificação suge-
rida pelos recorridos é descabida; e) houve estrita observância
ao princípio da boa-fé, não podendo falar-se em dolo ou indu-
ção em erro na celebração dos contratos; f) que a recusa da
recorrente em receber os valores pretendidos pelos recorridos é
justa, pois, o montante cobrado está rigorosamente de acordo
com os contratos e com a legislação vigente; g) não há que
falar-se em enriquecimento ilícito ou exceção do contrato não
cumprido; h) são legais as cobranças dos encargos contratados
(juros e correção monetária), inexistindo cobrança de juros
compostos, sendo, também, incontestável a cobrança do resí-

duo; i) a improcedência do pedido de restituição em dobro,
bem ainda a alegação da ausência de equidade; j) que a agra-
vante não se vincula pelo “padrão Cohab” de comercialização
de lotes; e k) que os contratos em questão não se pautam pelas
regras do Sistema Financeiro de Habitação.
Com isso, pugna pela concessão da suspensão da decisão re-
corrida, e, no mérito, a revogação da ordem liminar concedida.
2. O recurso não merece conhecimento por inobservar a regu-
laridade processual
A nova sistemática do agravo de instrumento disposta no artigo
544, § 1º, c.c. art. 384, do Código de Processo Civil mantém a
exigência da autenticação das peças que servirão para instruir
o agravo de instrumento, entretanto, possibilita ao patrono au-
tenticá-las sob sua responsabilidade pessoal.
Tal exigência não foi observada no recurso em apreço, de for-
ma a ensejar o não conhecimento do agravo, porquanto a de-
claração de autenticidade de fl. 86 - TA foi trazida aos autos
sem a assinatura dos procuradores subscreventes do presente
agravo. Portanto, tratando-se de documento apócrifo, não tem
o condão de autenticar as peças como equivalente aos origi-
nais.
Acompanhando em boa hora a jurisprudência dominante o le-
gislador, ao mesmo tempo em que visou facilitar o desenvolvi-
mento da atividade advocatícia, dando um crédito ao advoga-
do, eliminou a odiosa formalidade cartorial, permitindo que as
cópias sejam declaradas autênticas, na própria petição de inter-
posição do respectivo recurso, pelo causídico subscritor, sob a
fé de seu grau, o que não se permite confundir com a despici-
ência da autenticação, como quer fazer entende o recorrente.
Esta Câmara já cristalizou jurisprudência neste sentido:
 “Considera-se, ainda, para esse efeito, o disposto nos artigos
384 e 544, § 1º, ambos do CPC, bem como no artigo 207, pará-
grafo único, do RITA, que dispõe: ‘as cópias das peças do pro-
cesso poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advoga-
do, sob a fé de seu grau, assumindo pessoalmente a reponsabi-
lidade criminal pela declaração’. A autenticação, in casu, por
essas modalidades, inexistiu, razão porque não é de se conhe-
cer do presente recurso” (Juiz Antonio Renato Strapasson, 28/
06/2004).
 “AGRAVO - DECISÃO SINGULAR QUE NEGA SEGUI-
MENTO A RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO -
FALTA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS JUNTADAS EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 525,I, DO CPC C/C. ART. 544, PARÁGRAFO ÚNICO DO
MESMO CODEX - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPRO-
VIDO.”1
“AGRAVO REGIMENTAL - CORREÇÃO DE ERRO MATE-
RIAL - ERRO DE DIGITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - INDEFERIMENTO LIMINAR - AUSÊNCIA DE AUTEN-
TICAÇÃO DAS PEÇAS - AGRAVO DESPROVIDO.”2
 “De acordo com o entendimento pacífico da Câmara, há ne-
cessidade de que as peças transladas para a instrução doa gravo
estejam autenticadas, ou como tal declaradas pelo advogado do
agravante. Em sendo assim, correta a decisão do Relator que
nega seguimento ou prosseguimento ao recurso onde se verifi-
ca tal omissão” (Juiz Luiz Lopes, 25/05/2004)
 “No caso dos autos, embora exibidas as cópias dos documen-
tos obrigatórios constantes do artigo supra citado, constata-se
que o advogado do agravante não firmou declaração responsa-
bilizando-se pela autenticidade das cópias, conforme lhe facul-
ta o § 1º, do art. 544, do CPC, com redação determinada pela
Lei 10.352/2001, tampouco providenciou a autenticação” (Juiz
Luiz Lopes, 31/05/2004)
Nem se diga que tal exigência somente se presta aos agravos
apresentados contra a não admissão de Recurso Extraordinário
ou Especial, porquanto esta Câmara, quando do julgamento do
agravo inominado 243.634/01, refutou este argumento e assen-
tou o posicionamento pela obrigatoriedade de autenticação das
peças que instruem o agravo de instrumento.
Não obstante a gama de jurisprudência desta Corte, supracita-
das, cabe destacar o voto do Juiz Luiz Lopes, também integran-
te desta Câmara, dada a sua precisão:
 “No caso em tela, não foram autenticadas, dentre outras, foto-
cópias da decisão agravada...Quanto a exigência da autentica-
ção, decorre ela do disposto no artigo 384, do Código de Pro-
cesso Civil, que dita que as reproduções de documentos por
processos de repetição valem como certidões, sempre que o
escrivão portar por fé a sua conformidade com o original.”
Estas exigências formais se justificam pela necessidade de con-
ferir segurança jurídica às partes, como bem observa o Minis-
tro do Superior Tribunal de Justiça Sálvio de Figueiredo
Teixeira:”Por mais justa que seja a pretensão recursal, não po-
dem ser desconsiderados os pressupostos recursais. O aspecto
formal é importante em matéria processual, não por amor ao
formalismo , mas para segurança das partes. Se assim não fosse
, ter-se-ia que conhecer dos milhares de processos irregulares
que aportam a este Tribunal, apenas em nome do princípio cons-
titucional do acesso à tutela jurisdicional”.3Entender de modo
contrário é abrir precedentes para que o julgador firme seu con-
vencimento em documentos que podem não representar fatos
realmente ocorridos no processo, exigindo um julgamento às
escuras.]
Por fim, importa consignar que os pressupostos recursais, as-
sim como as condições da ação e os pressupostos processuais,
podem ser apreciados a qualquer momento pelo julgador.
3.Por tais razões, e arrimado no artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao recurso por ser manifestamen-
te inadmissível ante a ausência de autenticação das peças que o
instruíram.
Intime-se.
Curitiba, 11 de novembro de 2004.
JUIZ LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA
 RELATOR
1 Embargos de Declaração 207.014-6, Rel. Juiz Luiz Antonio
Barry.
2 Embargos de Declaração 207.014-6/01, Rel. Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto.
3STJ - EDREsp nº 140750/RJ, apud AgRg no REsp nº 396.773/
RS, 2ª Turma, Rel. Min. Paulo Medina, j. 02/05/02, DJ 24/06/02 ).

Despachos Relator

012. 0277530-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/173291. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200400001437 Interdito Proibitório. Agravante: Sindicato dos
Empregados Em Estabelecimentos Bancários e Financiários de
Curitiba e Região. Adv.: Nasser Ahmad Allan. Adv.: Wilson
Ramos Filho. Adv.: Mirian Aparecida Gonçalves. Adv.: Mauro
Jose Auache. Adv.: Jane Salvador. Agravado: Banco Santander
Brasil S/a. Adv.: José Augusto Araújo de Noronha. Adv.: Luiz
Gustavo Vardânega Vidal Pinto. Adv.: Maria Regina Zárate
Nissel. Adv.: Vivian Caroline Castellano. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Des-
pacho:
VISTOS, ETC.
1.A petição inicial do presente recurso, está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to.
2.Todavia, e postergando para momento oportuno a análise mais
proficiente sobre as razões expendidas no recurso, entendo não
estarem devidamente configuradas as condições para conces-
são do almejado efeito suspensivo da decisão agravada.
3.Intime-se o agravado na pessoa o seu advogado, para respon-
der, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças que
entender pertinente.
4.Oficie-se ao MM. Juiz da Causa para que apresente as infor-
mações que julgar necessárias, no prazo de dez (10) dias.
Intime-se.
Curitiba, 14 de outubro de 2004.
JUIZ JOSÉ ANICETO
 RELATOR

Despachos Relator

013. 0277587-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/173807. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Campo Mourão. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200300000128 Reintegração de Posse. Agravante: Slomp In-
vestimentos Imobiliários S/c Ltda. Agravante: Antoninho Pau-
lo Baretta. Agravante: João Haroldo Baretta. Adv.: Tatiana
Messias da Silva. Adv.: Cristiano Augusto Vasc. Calixto. Agra-
vado: Pedro Alzemir Dal Pasquale. Agravado: Delair Dias Dal
Pasquale. Adv.: Josildo Vaz Santos. Orgao Julgador: Nona Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Wilde Pugliese. Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurgem-se os agravantes, contra a respeitável decisão (fl.
90 - TA), proferida pela Drª. Juíza de Direito Substituta da 1ª
Vara Cível da Comarca de Campo Mourão, que em autos de
ação de reintegração de posse, sob nº 128/2003, houve por bem
deferir o pedido de fl. 217 formulado pelos agravados, consis-
tente na remoção de obstáculo representado pela porteira loca-
lizada às margens da “Estrada Boiadeira”, culminando multa
diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais) no caso de descumpri-
mento da ordem judicial.
3. Analisando as razões invocadas pelos agravantes, deixo de
conceder o efeito suspensivo pleiteado, por não vislumbrar a
prima facie, na situação concreta, a possibilidade de resultar
para a parte lesão grave ou de difícil reparação até o pronunci-
amento definitivo desta Câmara.
Ademais, cabe frisar o certificado pelo Oficial de Justiça no
auto de reintegração de posse, quando da verificação das con-
dições do local, in verbis: “dirigi-me a Estrada da Boiadeira,
Km 123, nesta cidade, e, constatei que na entrada da estrada
objeto da presente foi instalada uma porteira com cadeado blo-
queando o acesso a mesma, (...), e constatei que realmente foi
edificada uma garagem a qual obstrui a passagem de máquinas
maiores, foi colocado na estrada madeira, com tocos e paus,
para impossibilitar o trafego(...)” (fl.83).
4. Dê-se ciência deste agravo, por ofício, ao juiz da causa, so-
licitando-lhe informações que achar necessárias.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Após, vista a D. Procuradoria de Justiça.

7. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 15 de outubro de 2004.

 Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

Despachos Relator

014. 0277683-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/174450. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 9300000768
Cobrança. Agravante: Companhia de Habitação Popular de
Curitiba - Cohab-ct. Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago. Adv.:
Josemar Vidal de Oliveira. Adv.: Leila Miranda. Agravado:
Conjunto Residencial Moradias Garças I e Ii. Adv.: Rosiane
Carvalho Schulman. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira. Despacho:
1.Trata-se de Recurso de Agravo de Instrumento interposto con-
tra decisão da MM. Juíza da 3ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que, em Ação
Sumária de Cobrança pelo Agravado, indeferiu o pedido da
agravante no sentido de que fosse realizada a baixa da penhora
inscrita no R-3/82.090, às margens da matrícula nº 82.090 de
imóvel de propriedade do agravante, determinando, em conse-
qüência, a subsistência da penhora sobre tal bem, eis que a
execução de título judicial é decorrente de obrigação propter
rem.
O presente agravo foi interposto em demanda judicial em trâ-
mite desde 1993, que hodiernamente encontra-se em fase de
execução. Ante o inadimplemento dos executados, foi nomea-
do o imóvel apartamento nº 24, do tipo A-P I-44, bloco 05, do
segundo pavimento do Conjunto Residencial Moradias das
Garças I e II a penhora, como garantia à execução. Ocorre que
este mesmo bem foi objeto de Ação de Resolução de Contrato
de nº 32.686, cujas partes eram o agravante e o executado nesta
demanda e que tramitou na 4ª Vara da Fazenda Pública desta

capital.
Consoante se afere do petitório de fls. 267/269-TA, referida
ação de resolução de contrato foi julgada procedente, sendo
assim averbado no Registro de Imóveis em que o bem se en-
contra matriculado o cancelamento da Promessa de Compra e
Venda anteriormente firmado entre as partes.
Desta forma, o direito que os executados inicialmente possuí-
am sobre o bem penhorado, consoante alega a agravante, dei-
xou de existir, de molde que não mais poderia subsistir a pe-
nhora realizada.
2. Em razões recursais, aduz o Agravante, em síntese, a neces-
sidade de devolução do prazo processual para o presente recur-
so, uma vez que não obstante o transcurso deste prazo, ficou o
agravante impossibilitado de manusear os autos em razão de
que estes teriam permanecido em carga com a advogada da parte
contrária.
Alega, ainda, a responsabilidade do promitente-comprador pelo
pagamento das taxas condominiais e a impossibilidade da subs-
tituição processual após a citação deste, afirmando tal substi-
tuição voluntária somente se viabilizaria nos casos expressos
na lei.
Salienta, caso haja reconhecimento da aludida substituição pro-
cessual, a nulidade da citação e de todos os atos subseqüentes a
esta. Ademais, ressalta a ofensa aos princípios do devido pro-
cesso legal, do contraditório e da ampla defesa.
Pleiteia, por fim, o conhecimento e processamento do presente
recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo, com a suspensão
liminar dos efeitos da decisão agravada, requerendo, sucessi-
vamente, ou a anulação da decisão que determinou nos autos
768/93 a substituição processual tácita do pólo passivo da de-
manda pela Agravante, ou, em caso de entendimento de ser
devida tal substituição, a anulação de todos os atos processuais
praticados até o presente momento.
2.Admito o processamento do Agravo por estarem, prima facie,
presentes os pressupostos de admissibilidade, eis que foi inter-
posto tempestivamente, regularmente preparado, além de con-
tém todos os demais pressupostos processuais.
No tocante especificamente a tempestividade, em princípio,
pode-se afirmar ser o presente recurso intempestivo, porquanto
protocolizado em data de 13/10/2004, dia este que extrapolaria
o termo final para sua interposição, o qual, conforme a certidão
de fl. 278, ocorreria em 07/10/2004.
Todavia, razão assiste ao Agravante ao pleitear a devolução do
prazo processual para recurso. No caso sub judice, inconteste
que a retirada dos autos pelo advogado da parte contrária (con-
soante certidão de fls. 13), caracteriza o obstáculo previsto no
art. 180 do CPC, de forma que devida é a devolução do prazo
recursal e, portanto, tempestivo o presente agravo.

3.Compulsando detidamente os autos, verifica-se em alguns
documentos aos autos colacionados (fls. 172/174, 267/269, 270
e 281-TA ), mais especificamente na petição de fls. 267/269 e
cópia de fls. 270 e verso, ab initio, ter sido a penhora averbada
em data anterior (em 03/11/1997) à rescisão contratual entre o
executado e o agravante (30/12/2003), na forma reconhecida
pelo Juízo a quo.
Destarte, em princípio e em sede de juízo provisório, pode-se
concluir que, à época dos fatos, o agravante não encontrava-se
na posse do imóvel penhorado, não ocorrendo, assim, turbação
ou esbulho na posse de tal bem, de modo que inexistente qual-
quer indício de lesão grave ou de difícil reparação que justifi-
quem o pleito suspensivo à este recurso.
4.Portanto, nego a concessão do efeito suspensivo, pois, vis-
lumbro, por ora, a inexistência de relevante fundamentação ju-
rídica em respaldar a sua concessão.
5.Ao Juiz da causa para as informações necessárias, no prazo
de 10 dias, nos termos do art. 527, IV, do CPC.
6.Intime-se o Agravado, na pessoa de seu advogado, por ofício,
sob registro e com aviso de recebimento, nos termos do art.
527, V e parágrafo único, do CPC.
Curitiba, 27 de outubro de 2004.
Juiz LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA
 Relator

Despachos Relator

015. 0277684-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/174515. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001164
Declaratória. Agravante: Sociedade Cooperativa de Serviços
Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curiti-
ba. Adv.: Mariana Andreola de Carvalho Silva. Adv.: Pedro
Henrique Xavier. Agravado: Hormocentro Laboratórios de
Dosagens Hormonais e Análises Clínicas S/c Ltda. Adv.: Pedro
Paulo Pamplona. Adv.: Danielle Anne Pamplona. Adv.: Rafael
Fadel Braz. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson. Despacho:
1. SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS
DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA - UNIMED
CURITIBA agravou da decisão do Juiz da 4ª Vara Cível da
Capital que, na AÇÃO DECLARATÓRIA DE SUSPENSÃO
DE EFEITOS DE ATO JURÍDICO, deferiu o pedido de anteci-
pação de tutela para suspender os efeitos da notificação de des-
credenciamento feito pela requerida à requerente, mantendo,
por conseguinte, o vínculo contratual até fluência de prazo com-
patível com a natureza e vulto dos investimentos feitos pelo
requerente para mudança de suas instalações, ou até o julga-
mento de mérito da causa. Determinou, ainda, que a requerida
repasse, desde logo, o reajuste autorizado pela ANS, de 11,75%.
Em caso de descumprimento fixou multa diária de R$ 10.000,00.
Sustenta, em síntese:
- que não estão configurados os pressupostos para a concessão
da tutela antecipatória, nem foi comprovado o perigo de dano
irreparável, ante a ausência de qualquer embasamento jurídico
que imponha a manutenção do contrato contra a vontade de
uma das partes, bem como a inexistência de qualquer infração
à Lei 9.656/98;
- que a Unimed é sociedade cooperativa sem fins lucrativos;
- que a notificação foi devidamente fundamentada, havendo
justa causa para tanto, qual seja, a necessidade de reestrutura-
ção da rede de prestadores;
- que a remuneração requerida pelo agravado está acima dos
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valores ofertados por inúmeros outros;
- que não havia contrato escrito, nunca sendo estipulada a ma-
nutenção do credenciamento;
- que violação à função social do contrato e à boa fé objetiva
não houve;
- que eventual intervenção judicial pode estar ignorando os
malefícios que serão ocasionados à coletividade de contribuin-
tes e beneficiários dos planos de saúde;
- que há ofensa ao art. 5º, incs. II e XX da CF;
- houve aumento de custos assistenciais, fora dos padrões veri-
ficados pela ANS;
- que o reajuste de 11,75% foi autorizado pela ANS somente
em relação aos valores cobrados dos consumidores sobre as
mensalidades;
- que o Laboratório GR também foi descredenciado por operar
com valores acima da média de mercado;
- que não há prática econômica abusiva de parte da Unimed;
- que não se aplica in casu o art. 17 da Lei 9.656/98, senão,
apenas, à rede hospitalar;
- que o agravado não sofre risco de dano irreparável ou de difí-
cil reparação, mas sim a agravante;
- que deve ser deferido o efeito suspensivo à decisão agravada,
realizando-se, em último caso, depósito judicial da parcela ati-
nente ao reajuste deferido.
Juntou documentos.
Pela decisão de fls. 1054/1057 foi negado seguimento ao agra-
vo por falta de peça obrigatória.
O agravado, através petição de fls. 1059 e ss., pediu a juntada
dos inclusos documentos.
A ora agravante veio dizer (fls. 1084/1086) que a decisão agra-
vada está anexada aos autos, embora não na seqüência das inú-
meras folhas fotocopiadas.
2. Observo, nesta oportunidade, que as duas folhas da decisão
agravada ficaram perdidas em meio às cópias, seqüenciais, dos
autos em questão. Estão às fls. 460 e 781, de modo que deve,
mesmo, ser conhecido o recurso.
Reconsidero, assim, aquela decisão.
No mais, é de se manter, por ora, a decisão recorrida.
Está, aliás, suficientemente fundamentada, seja quanto a maté-
ria fática, seja em questão de direito.
Assim, a despeito das importantes considerações trazidas pela
agravante, porque não menos relevantes são as razões trazidas
pela agravada, e porque respaldadas, prima facie, em normas
legais, cujos requisitos, em análise preliminar, não se pode dizê-
los ausentes, indefiro o pleiteado efeito suspensivo, como o
próprio depósito judicial em relação ao reajuste.
Fala-se que o repasse seria, basicamente, para cobrir a infla-
ção; que se há necessidade de reestruturação da rede, de um
lado, há custos a serem repostos, de outro, com prejuízos con-
sideráveis, acaso não se atenda ao disposto no art. 473 do atual
Código Civil; que o art. 17 da Lei 9656/98 teria aplicação ana-
lógica; que, enfim, milhares seriam os consumidores que pode-
riam ficar sem adequado atendimento.
Não se nega a controvérsia estabelecida, inclusive na jurispru-
dência, cujos fundamentos, todavia, serão melhor analisados
quando do julgamento final do recurso juntamente com os de-
mais membros da Câmara.
3. Intime-se o agravado, para a resposta.
Em 11 de novembro de 2004
ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Juiz de Alçada

Despachos Relator

016. 0277684-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/174515. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001164
Declaratória. Agravante: Sociedade Cooperativa de Serviços
Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curiti-
ba. Adv.: Mariana Andreola de Carvalho Silva. Adv.: Pedro
Henrique Xavier. Agravado: Hormocentro Laboratórios de
Dosagens Hormonais e Análises Clínicas S/c Ltda. Adv.: Pedro
Paulo Pamplona. Adv.: Danielle Anne Pamplona. Adv.: Rafael
Fadel Braz. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
1. SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS
DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA - UNIMED
CURITIBA agravou da decisão do M.M. Juiz da 4ª. Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba que, na Ação Declaratória de Suspensão de Efeitos de Ato
Jurídico, movida por HORMOCENTRO LABORATÓRIOS DE
DOSAGENS HORMONAIS E ANÁLISES CLÍNICAS, defe-
riu a tutela antecipada pleiteada na inicial.
Alega, em síntese, o seguinte:
- que não estão configurados os pressupostos para a antecipa-
ção de tutela;
- que não houve infração à Lei nº. 9.656/98;
- que o descredenciamento da agravada ocorreu por justa cau-
sa;
- que entre as partes não havia contrato por escrito, nunca ten-
do sido estipulada a obrigatoriedade de manutenção do creden-
ciamento;
- que é totalmente legal a resilição nos contratos por tempo
indeterminado;
- que não foram violados os princípios da função social do con-
trato e da boa-fé objetiva;
- que deve ser feita uma ponderação de valores, através dos
princípios da proporcionalidade e razoabilidade;
- que a decisão recorrida interferiu na vontade das partes, afron-
tando a autonomia contratual e a liberdade de contratar;
- que os custos suportados estão extremamente elevados e fora
dos padrões verificados pela ANS;
- que não há qualquer fundamento jurídico que justifique a
imposição do reajuste deferido de 11,76%;
- que o artigo 17 da lei nº. 9.656/98 não se subsume ao caso em
análise.
Juntou documentos.
2. É de se negar seguimento ao recurso.
Não foi juntada, aos autos, cópia da decisão agravada, como
previsto no artigo 525, inciso I do CPC. E conforme nota de
Theotonio Negrão, in CPC Anotado, 35. ed. São Paulo: Sarai-

va, 2003, pág. 581: “É ônus do agravante a fomação do instru-
mento. Estando este incompleto, por ausência de alguma das
peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art.
557 do CPC), descabida diligência para anexação de alguma
de tais peças”.
Assim, não há como admitir o processamento do presente agra-
vo.
Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, nos ter-
mos do artigo 557 do Código de Processo Civil.
Curitiba, 15 de outubro de 2004
ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Juiz Relator

Despachos Relator

017. 0278667-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/179978. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pato
Branco. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000148
Indenização. Apelante: Salute Comércio de Medicamentos
Ltda.Adv.: Antônio Carlos Alves Pereira. Adv.: Dennyson Fer-
lin. Apelado: Unibanco S.a - União de Bancos Brasileiros. Adv.:
Vivian Caroline Castellano. Adv.: José Augusto Araújo de No-
ronha. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz An-
tonio Renato Strapasson. Revisor: Juiz Luiz Lopes. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
A competência não é deste Tribunal.
Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais, proposta
por SALUTE COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA em
face de UNIBANCO S/A.
Deu-se à causa o valor de R$ 30.000,00 (fls. 17), quantia supe-
rior aos 60 salários mínimos previstos no artigo 275 do Código
de Processo Civil.
Dessa forma, e porque não se trata de matéria de competência
desta Corte, encaminhem-se, os autos, ao egrégio Tribunal de
Justiça.
Curitiba, 10 de novembro de 2004
ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Juiz Relator

Despachos Relator

018. 0278705-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/180877. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000234
Cobrança. Apelante: Condomínio Edifício Nicole Ii. Adv.:
Marilza Matioski. Apelado: Robson Antonio de Sousa. Orgao
Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS
1. Trata-se de recurso de apelação, interposto pelo Condomí-
nio Edifício Nicole II, nos autos de ação de cobrança, ajuizada
pelo apelante em face de Robson Antonio de Souza, visando o
recebimento das taxas condominiais em atraso incidentes so-
bre o apartamento nº 104, integrante do referido condomínio,
na importância de R$ 1.621,79 (um mil, seiscentos e vinte e um
reais e setenta e nove centavos), acrescidas de multa convenci-
onal, correção monetária, juros de mora de 1% ao mês, e de-
mais verbas da sucumbência.
A respeitável sentença de fls. 99/103, julgou procedente o pe-
dido inicial, condenando o requerido ao pagamento das taxas
de condomínio referentes aos meses de março de 2001 a de-
zembro de 2001, bem como das taxas que se venceram no cur-
so da presente demanda, devidamente atualizadas até a data do
efetivo pagamento, com a incidência de juros moratórios a par-
tir da data da citação do requerido, e com multa de 10% (dez
por cento), conforme o artigo 35 do instrumento de constitui-
ção e convenção de condomínio, com relação as cotas que ven-
ceram ao longo da prestação jurisdicional. De corolário, con-
denou o requerido ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cen-
to) sobre o valor da condenação, com fulcro no artigo 20, § 3º
do Código de Processo Civil.
Inconformado com o resultado da demanda, apela o condomí-
nio requerente, aduzindo que a aplicação dos juros de mora de
1% (um por cento) ao mês deve ter a sua incidência a partir do
vencimento de cada uma das taxas não pagas, e não a partir da
data da citação do requerido como entendeu o juízo a quo.

Regularmente intimado o apelado, deixou transcorrer in albis o
prazo para contra-arrazoar o recurso, vindo os autos a esta Corte
de Justiça.
É o relatório.
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, seu
conhecimento se impõe.
O artigo 557, § 1º- A, do Código de Processo Civil, redação
dada pela Lei nº 9.756/98, estabelece que se a decisão recorri-
da estiver em manifesto confronto com súmula ou com juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, pode o Relator dar provimento ao recurso.

E razão assiste a apelante, pois os juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, são devidos a partir do vencimento de cada
taxa condominial em inadimplência, uma vez que por se tratar
de dívida positiva e líquida, a mora em questão é ex re, deven-
do os juros de mora incidirem desde o vencimento de cada obri-
gação.
Nesse sentido, preceitua o artigo 12, § 3º, da Lei 4.591/1964:
 “O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo fixa-
do na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao mês, e
multa de 20% sobre o débito, que será atualizado, se o estipu-
lar a convenção com a aplicação dos índices de correção mone-
tária levantados pelo Conselho Nacional de Economia, no caso
de mora por período igual ou superior a seis meses.”
Ainda, a Convenção do Condomínio Edifício Nicole II, dispõe
em seu artigo 35 que os juros de mora incidem respectivamente
aos vencimentos de cada taxa condominial não paga, em face
da natureza da obrigação condominial, confira:
 “Os condôminos em atraso com o pagamento das respectivas
contribuições pagarão juros de 1% ao mês, contados a partir da
data do vencimento do respectivo prazo, independentemente

de interpelação, até uma mora de 30 dias. Findo este prazo,
poderá o síndico cobrar-lhes o débito judicialmente, hipótese
em que, além dos juros moratórios, ficarão sujeitos à multa de
10% a benefício do condomínio, sujeitando-se ainda ao paga-
mento das custas e honorários de advogado e à correção mone-
tária de seu débito.”
Fiel a essa orientação, assim decidiu esta Câmara, em Ac. nº
204490, relatado pelo Juiz Antonio Renato Strapasson, julgado
em 01 de junho de 2004, ementando:
 “AÇÃO DE COBRANÇA - CONDOMÍNIO - CONTRATO
FIRMADO COM EMPRESA ESPECIALIZADA - ILEGITIMI-
DADE AFASTADA - SUB-ROGAÇÃO - INEXISTÊNCIA -
REVELIA - CONJUNTO PROBATÓRIO QUE AUTORIZA O
ACOLHIMENTO DO PEDIDO INICIAL - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA E JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA DESDE O
VENCIMENTO DA PRESTAÇÃO DEVIDA - MULTA QUE,
A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL, DE-
VERÁ SER CALCULADA NA BASE DE 2% SOBRE O VA-
LOR DO DÉBITO - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - PROVI-
MENTO DO RECURSO.
1. Por ser mera atualização da moeda, a correção monetária
deverá incidir desde o vencimento de cada prestação devida
pelo condômino/apelante.
2. “Na ausência de eleição pelas partes de índice para corrigir o
débito deve ser utilizada a média do INPC mais IGPM, confor-
me julgados iterativos da jurisprudência nacional” (Ac. nº 9909,
2ª Câm. Cív., rel. Juiz Cristo Pereira).
3. Os juros de mora, por se tratar de sanção aplicada ao inadim-
plente, devem ser computados a partir do momento em que
deveria ocorrer o pagamento.
4. Se a multa é prevista no regimento interno do Condomínio
em 20%, a partir da vigência do Código Civil de 2003 terá que
ser calculada na base de 2% sobre o valor do débito, conforme
expressa disposição do artigo 1336, § 1º daquele diploma le-
gal.”
Da mesma feita, nesse diapasão a jurisprudência dominante
desta Corte: Ac. nº 210817 (1ª CC., rel. Juiz Ronald Schul-
man), Ac. nº 209936 (6ª CC, rel. Juiz Carlos Gabardo), Ac. nº
193136 (9ª CC., rel. Juiz Conv Luiz Antonio Barry), Ac. nº
190531 (9ª CC., rel. Juiz Nilson Mizuta) e Ac. nº 183747 (10ª
CC, rel. Guido Döbeli), Ac. nº 183625 (9ª CC., rel. Juiz José
Augusto Gomes Aniceto), dentre outros.
Assim sendo, não se pode deixar de concluir que a decisão
questionada está em confronto direto com a jurisprudência do-
minante dos tribunais, razão pela qual a apelação merece pron-
to provimento.
3. Por tais razões, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Có-
digo de Processo Civil, dou provimento à apelação, reforman-
do a r. sentença com relação a incidência dos juros moratórios,
a fim de que sejam aplicadas a partir do vencimento de cada
uma das taxas condominiais inadimplidas.

Intimem-se.
Curitiba, 11 de novembro de 2004.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

Despachos Relator

019. 0279044-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/184256. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Campo Largo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200001106
Reintegração de Posse. Agravante: José Valdemir Pires. Adv.:
Gisele Pakulski Oliveira de Ramos. Adv.: Naira Vieira Neto
Gasparim. Agravado: Bebidas Aeme Ltda. Adv.: Gilberto Bru-
natto Dalabona. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator:
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira. Despacho:
1.Cuida-se de agravo de instrumento voltado contra a decisão
da MM. Juíza da Vara Cível de Campo Largo que, em Ação de
Reintegração de Posse movida pela agravada em face do agra-
vante, não analisou, quando do despacho saneador, as prelimi-
nares de carência de ação suscitadas na contestação e apenas
deferiu as provas orais - depoimento pessoal e oitiva de teste-
munhas.
Como razões de reforma sustenta que o contrato de Comodato
utilizado pelo juiz singular para deferir a liminar de reintegra-
ção só foi assinado por um dos sócios, descumprindo, assim, o
artigo 14 do Estatuto Social da agravada.
Aduz que a notificação extrajudicial que visava comprovar o
esbulho não foi recebida pelo agravante, mas, por sua filha. E,
ainda, que o recorrido promove a ação como proprietário do
imóvel sem, contudo, comprovar tal propriedade.
Por fim, assevera que o aludido contrato de comodato é nulo,
pois, anteriormente a realização daquele contato, o imóvel ob-
jeto da discussão foi cedido ao agravante não através de como-
dato, ma sim, em virtude do vínculo de trabalho existente entre
os litigantes, a título de pagamento in natura, tendo, inclusive,
uma sentença da Justiça Trabalhista reconhecendo este direito,
sendo o recorrido, pois, carecedor de ação.
Pelo que, pugnou pelo provimento deste recurso para obter a
reconsideração da decisão que não apreciou as aludidas preli-
minares e não concedeu a produção de outras provas senão as
orais, o que trará cerceamento de defesa ao recorrente.
2.O recurso merece conhecimento. Foi tempestivamente inter-
posto e observou todos os demais pressupostos recursais.
Não há pedido de efeito suspensivo.
3.Requisite-se informações ao juiz da causa, para prestá-las em
10 dias.
4.Intime-se o agravado, na pessoa de seu advogado e mediante
publicação no Diário da Justiça, para que responda no prazo de
10 dias.
Curitiba, 11 de novembro de 2004.
JUIZ LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA
 RELATOR

Despachos Relator

020. 0279139-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/176468. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000264
Cobrança. Apelante: Pedro Granado Imóveis Ltda.Adv.: Oswal-
do Barros Cavalcante. Apelado: Maria Fátima Francio. Apela-

do: Donizete Aparecido Felipin. Adv.: Vicente de Paulo Russo.
Adv.: Fábio Henrique Xavier. Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Revisor: Juiz Wilde Pugli-
ese. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
 Trata-se de apelação interposta contra r. decisão que julgou
improcedente o pedido formulado em ação de cobrança por
intermediação de negócio imobiliário, ajuizada por Pedro Gra-
nado imóveis Ltda. em face de Maria Fátima Francio e Donize-
te Aparecido Felpin (fls. 85/88).
 Irresignado com o deslinde da causa, o autor ora apelante in-
terpôs apelação (fls. 90/100).
 Não houve oferecimento de contra-razões (fl. 103-v).
 Decido.
 É extemporânea a apelação ofertada após o decurso do prazo
do artigo 508 do código de processo civil.
 Verifica-se que a apelação é intempestiva, porque o prazo para
a interposição da apelação começou a fluir no dia 4 de maio de
2004 (terça-feira), inclusive (certidão de fl. 89), encerrando-se
em 18 de maio de 2004 (terça-feira), mas a petição respectiva
foi protocolizada no Cartório da Comarca de Maringá, somen-
te no dia 24 de maio de 2004 (segunda-feira) (fl. 90), extrapo-
lando, assim, o prazo fixado pelo art. 508 do Código de Pro-
cesso Civil.
 O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu:
 “PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ORDINÁRIO EM MAN-
DADO DE SEGURANÇA - PRAZO - PRESSUPOSTOS OB-
JETIVOS DA APELAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE DA IN-
TERPOSIÇÃO - ARTS. 539 E 540 DO CPC - I - É intempesti-
vo o recurso ordinário interposto em ocasião posterior ao esco-
amento do prazo legal. II - A ausência do atendimento a um dos
requisitos recursais objetivos implicará o não-conhecimento do
recurso, de forma a impossibilitar que este seja procedimenta-
do (arts. 539 e 540 do CPC). III - Recurso não conhecido.”
(STJ - ROMS - 5633 - SP - 2ª T. - Relª Minª Laurita Vaz - DJU
05.11.2001 - p. 00098).
 Ante o exposto, nego seguimento a apelação.
 Decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à Comarca de
Origem.
 Curitiba, 09 de novembro de 2004.
 NILSON MIZUTA
 Relator

Despachos Relator

021. 0279499-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/186281. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200300002371 Pedido de Reabilitação. Apelante: Fundação
Rede Ferroviária de Seguridade Social. Adv.: Fernando Schia-
fino Souto. Adv.: Guido Henrique Souto. Apelado: Marildo
Donizete Broca. Adv.: Silvana Mendes Helmes. Adv.: Gilmar
Pavesi. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz An-
tonio Renato Strapasson. Revisor: Juiz Luiz Lopes. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDADE
SOCIAL apelou da decisão do M.M. Juiz da 2.ª Vara Cível da
Comarca de Ponta Grossa que, na Ação de Cobrança de Fundo
de Reserva de Poupança com Exibição de Documentos, julgou
procedente o pedido inicial, condenando a requerida ao paga-
mento da integralidade das contribuições vertidas pela parte
autora, compensando-se os valores já pagos, bem como as dife-
renças de correção monetária calculada de forma plena, atuali-
zando-se cada parcela a partir da data do depósito até a data do
efetivo pagamento, com juros de mora, a partir da citação, e
condenou-a ainda ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor final da
condenação.
2. A competência não é deste Tribunal.
O autor atribuiu à causa o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais).
Ocorre que a ação foi proposta em novembro de 2003, época
em que o salário mínimo era de R$ 240,00 (duzentos e quaren-
ta reais), e que, portanto, ações do rito sumário eram aquelas
inferiores a R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
Como, in casu, o valor da causa é superior a 60 salários míni-
mos, não se trata de matéria de competência deste Tribunal.
Além do mais, a ação não se enquadra dentre aquelas previstas
no inciso II do artigo 275 do CPC, ou seja, não é matéria que
deva, obrigatoriamente, seguir o procedimento sumário.
Tampouco trata-se de questão relativa ao artigo 104 da Consti-
tuição Estadual.
Assim, encaminhem-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça.
Curitiba, 16 de novembro de 2004
ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Juiz Relator

Despachos Relator

022. 0279649-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/186246. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000026 Cobrança. Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social. Adv.: Fernando Schiafino Souto. Adv.:
Guido Henrique Souto. Apelado: Mario Colaço do Nascimen-
to. Adv.: Silvana Mendes Helmes. Orgao Julgador: Nona Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson. Revisor:
Juiz Luiz Lopes. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDADE
SOCIAL apelou da decisão do M.M. Juiz da 2.ª Vara Cível da
Comarca de Ponta Grossa que, na Ação de Cobrança de Fundo
de Reserva de Poupança com Exibição de Documentos, julgou
procedente o pedido inicial, condenando a requerida ao paga-
mento da integralidade das contribuições vertidas pela parte
autora, compensando-se os valores já pagos, bem como as dife-
renças de correção monetária calculada de forma plena, atuali-
zando-se cada parcela a partir da data do depósito até a data do
efetivo pagamento, com juros de mora, a partir da citação, e
condenou-a ainda ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor final da
condenação.
2. A competência não é deste Tribunal.
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O autor atribuiu à causa o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais).
Ocorre que a ação foi proposta em 15 de janeiro de 2004, épo-
ca em que o salário mínimo era de R$ 240,00 (duzentos e qua-
renta reais), e que, portanto, ações do rito sumário eram aque-
las inferiores a R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos re-
ais).
Como, in casu, o valor da causa é superior a 60 salários míni-
mos, não se trata de matéria de competência deste Tribunal.
Além do mais, a ação não se enquadra dentre aquelas previstas
no inciso II do artigo 275 do CPC, ou seja, não é matéria que
deva, obrigatoriamente, seguir o procedimento sumário.
Tampouco trata-se de questão relativa ao artigo 104 da Consti-
tuição Estadual.
Assim, encaminhem-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça.
Curitiba, 19 de novembro de 2004
ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Juiz Relator

Despachos Relator

023. 0279717-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/187873. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000473
Cobrança. Agravante: Sinteemar - Sindicato dos Trabalhadores
Em Estabelecimentos de Ensino de Maringá. Adv.: Adriano
Marcos Marcon. Agravado: Universidade Estadual de Marin-
gá. Adv.: Celso Aparecido do Nascimento. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Despacho:
 Apesar da inexistência da petição inicial da demanda ajuizada
perante o Juízo a quo, noticia o Sindicato agravante que postu-
la, como representante processual, em favor de seus filiados, o
reconhecimento de um direito previsto em lei estadual em face
da universidade Estadual de Maringá.
 Salienta que os representados são todos servidores públicos,
funcionários da Universidade, regidos pela Lei Estadual nº
6.174, de 6 de novembro de 1970, Estatuto dos Funcionários
Civis do Estado do Paraná.
 Nos serviços extraordinários que são levados a fazer, devem
receber, por imposição constitucional, o devido adicional.
 No entanto, a agravada ao proceder a aferição do valor da hora
normal trabalhada, para fim de pagamento, não só, mas princi-
palmente, do serviço extraordinário prestado considera, na base
de cálculo, somente o vencimento/salário base dos seus servi-
dores, que na instituição leva o Código 01.
 Todavia, esta forma de se proceder ao cálculo do valor da hora
normal trabalhada está incorreta, já que o Estatuto manda que,
na base de cálculo para fins de pagamento do serviço extraor-
dinário, sejam computados os adicionais, que estiver percebendo
o servidor.
 Formulou, assim, pedido de tutela antecipada para que fossem
incluídos todos os adicionais recebidos pelos servidores/repre-
sentados na base de cálculo para aferição do valor da hora nor-
mal trabalhada e conseqüente pagamento dos serviços extraor-
dinários eventualmente realizados e demais verbas onde tenha
reflexo.
 A tutela foi indeferida, por entender o douto julgador que a
liminar requerida tem natureza executiva que não se admite em
ação de conhecimento e a necessidade de precatório para paga-
mento.
 Contra essa decisão foi dirigido o presente agravo de instru-
mento.
 Sustenta, para tanto, o agravante que não requereu em sede de
tutela antecipada o pagamento de verbas, débitos, que careçam
de sentença com trânsito em julgado, de procedimento de exe-
cução e pagamento via precatório. Afirma que requereu a ante-
cipação de tutela de uma obrigação de fazer no sentido de obri-
gar a agravada a cumprir o que a lei estadual dispõe quanto ao
pagamento de horas extras eventualmente realizadas.
 Ressalta que o não cumprimento da legislação estadual que
manda incluir na base de cálculo o valor dos adicionais,provoca
um dano de difícil reparação. Assim, estão preenchidos os re-
quisitos autorizadores da tutela ora pleiteada.
 Formulou pedido de efeito suspensivo e ativo para que sejam
incluídos todos os adicionais recebidos pelos servidores/repre-
sentados na base de cálculo para aferição do valor da hora nor-
mal trabalhada e conseqüente pagamento dos serviços extraor-
dinários eventualmente realizados e demais verbas onde tenha
reflexo.
 Decido.
 Em tese o servidor público tem direito de receber pelo labor
extraordinário que vier a prestar, pois o § 3º do artigo 39 da
Carta Magna estendeu-lhe os direitos previstos no seu artigo
7º, incisos XIII e XVI, de duração do trabalho normal não su-
perior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, e à
remuneração pelo serviço extraordinário com acréscimo de, no
mínimo, cinqüenta por cento à do normal.
 Os representados pelo Sindicato, na qualidade de servidores
públicos submetem-se ao regime jurídico estatutário contido
no Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do Paraná -
Lei Estadual n. 6.174/70, cujo teor prevê as regras de prestação
do serviço e critérios remuneratórios, limitados, exclusivamen-
te, pelas normas constitucionais e legislação complementar so-
bre a matéria.
 Assim, o direito a este benefício está previsto pelo Estatuto
dos Servidores Públicos do Estado do Paraná - Lei Estadual
6174/70 - no artigo 172, inciso II, e ainda nos artigos 175 e
176, os quais definem o que vem a ser serviço extraordinário e
as condições para que esta gratificação venha a ser paga.
 Nestas ilações verifica-se a presença do requisito da prova ine-
quívoca capaz de fazer surgir a verossimilhança das alegações
do agravante a autorizar a concessão da tutela.
 Todavia, o mesmo não ocorre com o requisito do fundado re-
ceio de dano irreparável ou de difícil reparação.
 Não se vislumbra de pronto o alegado receio de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação, já que os servidores públicos, re-
presentados pelo agravante, há tempos vêm sofrendo o eventu-
al o cômputo do serviço extraordinário somente sobre o venci-
mento/salário base, sem inclusão, dos demais adicionais rece-
bidos. Apesar da diferença mostrar-se significativa para os ser-
vidores, a imediata aplicação da forma de calcular por parte da
agravada poderá acarretar aumento significativo no orçamento

econômico-financeiro do Estado.
 Aduz, ainda, a agravante que, em se cogitando da revogação
da antecipação da tutela, poderá dispor a agravada de mecanis-
mos para proceder sua reversibilidade, como, por exemplo, o
desconto em folha, previsto no Estatuto dos Servidores Públi-
cos.
 A tutela antecipada deve ser reversível, isto é, as conseqüênci-
as de fato ocorridas como decorrência da decisão proferida
devem ser reversíveis. O que se deseja é que seja possível a
volta ao status quo ante, que haja reposição do estado das coi-
sas tal qual existiam antes da providência.
 O desconto em folha aventado pelo agravante deve ser visto
com ressalvas, já que os vencimentos e proventos do servidor
público são irredutíveis em face à Constituição, pois nenhum
desconto pode ser procedido em folha de pagamento, senão
quando este o autorize, ou por decisão judicial ou procedimen-
to administrativo, nos casos permitidos em Lei. O desconto em
folha é a forma administrativa para a retenção das quantias pa-
gas indevidamente aos servidores, entretanto somente é legíti-
mo quando realizado na forma e limites previstos no estatuto
respectivo e não houver dúvida sobre a quantia a ser reposta,
havendo divergências, não pode o Poder Público efetuar tal
desconto.
 Sendo assim, a reversibilidade da tutela ora pretendida, a pri-
ori, não se mostra tão evidente como alegou a agravante.
 Os tribunais têm decidido: “AGRAVO DE INSTRUMENTO -
TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
ESSENCIAIS - NÃO CONCESSÃO DA MEDIDA - PROFES-
SORAS APOSENTADAS - GRATIFICAÇÃO DE INCENTI-
VO À DOCÊNCIA - BIÊNIO - Para conceder a tutela anteci-
pada, necessária prova inequívoca do alegado, que seja o ma-
gistrado convencido da verossimilhança da alegação, e, por fim,
que haja fundado receio e dano irreparável ou de difícil repara-
ção ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou
propósito protelatório do réu. À falta de demonstração inequí-
voca destes pressupostos, é de se negar provimento ao recurso
de agravo de instrumento ora interposto.” (TJMG - AG
000.312.245-4/00 - 2ª C.Cív. - Rel. Des. Brandão Teixeira - J.
08.04.2003)
 Ante o exposto, deixo de conceder o efeito almejado pelo agra-
vante.
 Solicitem-se informações.
 Intime-se a parte agravada para que responda no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de
Processo Civil.
 Com resposta, ou vencido o prazo sem ela, abra-se vista dos
autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Após, voltem.
 Intime-se.
 Curitiba, 9 de novembro de 2004.
 NILSON MIZUTA
 Relator

Despachos Relator

024. 0279742-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/188965. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Bocaiuva do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200400000238 Reintegração de Posse. Agravante: José Augus-
to de Oliveira. Agravante: Adelaide Aparecida de Oliveira.
Agravante: Reflorestadora Pioneira Ltda. Agravante: Ademir
Goulart. Adv.: Samir Thomé. Adv.: Rogerio G. Thome. Agrava-
do: Plenovale Florestal Ltda. Adv.: Vicente Reinaldo Teixeira
Pugliesi. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz
Nilson Mizuta. Despacho:
 José Augusto de Oliveira, Adelaide Aparecida de Oliveira,
Reflorestadora Pioneira Ltda, Ademir Goulart ajuizaram ação
possessória em face de Plenovale Florestal Ltda., objetivando
a reintegração na posse de imóvel rural com plantação de árvo-
res de pinus.
 Noticiam os agravantes que a agravada Plenovale, utilizando-
se de mandado expedido oriundo de sentença já transitada em
julgado de ação de manutenção de posse nº 108/84, ajuizada
em face de Antonio Serbello, promoveu a reintegração de área
rural diversa daquela do mandado, já que reintegrou área cuja
posse é exercida pelos agravantes.
 Sustentam os agravantes que a reintegração operou-se em área
de terceiros. Afirmam que sempre exerceram a posse do imó-
vel, conforme comprova os documentos, dentre eles, cadastro
no INCRA; certidão negativa de débitos de imóvel rural forne-
cida pela Receita Federal; contrato firmado com COPEL; li-
cença do IAP para corte das árvores; recibo de pagamento de
impostos.
 Ressaltam que o esbulho, inclusive, a perda da posse, está
evidenciado pela certidão constante do mandado possessó-
rio. A prova testemunhal colhida na audiência de justifica-
ção de posse confirma o fato de que o mandado foi incorre-
tamente cumprido, já que reintegrou a Plenovale em local
inadequado.
 Salientam, ainda, que a perícia sugerida pelo douto Julgador
além de não estar elencada entre as provas previstas no art. 927
do Código de Processo Civil, se mantida, permitirá à agravada
terminar tranqüilamente o corte das árvores, seu único objetivo
quando se propôs a ocupar “por engano” as posses dos agra-
vantes.
 Formula pedido de efeito suspensivo, e no mérito, de reforma
da decisão.
 Decido.
 Inicialmente, cumpre registrar que os agravantes foram desa-
possado do imóvel rural por ordem judicial, em ação de reinte-
gração de posse, autos nº 108/84, ajuizada pela agravada em
face de Antonio Serbello.
 Diante deste contorno fático, tendo argumentado que o mando
foi cumprido em área não pertencente ao réu naquela demanda,
deveria, os agravantes, ter ingressado com ação de embargos
de terceiro e não de reintegração de posse. Porque a reintegra-
tória exige esbulho e este, segundo a doutrina, é o ato pelo qual
o possuidor se vê privado da posse, violenta ou clandestina-
mente, ou por abuso de confiança, o que não se configura quanto
se trata de ato judicial.
 JOÃO BATISTA MONTEIRO esclarece: “O esbulho sancio-
nável através da ação de reintegração de posse exige a verifica-
ção de certos requisitos, que constituem conditiones sine qua

non da tutela. Com efeito, não é qualquer ato que, embora re-
dundando na privação da posse, confere o direito de ajuiza-
mento da ação. Basta observar que, se o juiz ordena a re-
moção de um bem penhorado, para entrega a depositário
outro que não o executado (CPC, art. 666), este, embora
fique privado da posse que tinha, não pode recorrer util-
mente à ação de reintegração. No exemplo acima, em que
oficial de justiça desapossa o executado do bem penhora-
do, não pode este recorrer à ação de reintegração na me-
dida em que aquele estava agindo em cumprimento de or-
dem judicial” (in Ação de Reintegração de Posse, RT,
1987, p. 121/122).
 Assim, na verdade, a ação que poderia ter sido proposta pelos
agravantes era a de embargos de terceiro e não a de reintegra-
ção de posse.
 O Ministro do STJ Ruy Rosado de Aguiar, quando ainda De-
sembargador no Rio Grande do Sul, escreveu para a Revista
Jurídica nº 143 um artigo intitulado “Embargos de Terceiro”,
onde pontifica, às fls. 163: “A defesa da posse contra ato judi-
cial que ofende direito de terceiro só pode ser exercitada atra-
vés de embargos de terceiro, ficando de lado qualquer outro
remédio possessório”.
 Os embargos de terceiro têm conteúdo possessório.
 Entretanto, segundo a doutrina de ADROALDO FURTADO
FABRÍCIO, a regra prevista no art. 920 do CPC aplica-se so-
mente as ações possessórias em sentido estrito, isto é, as trata-
das no referido capítulo (manutenção, reintegração e interdi-
to).
 “A norma legal não autoriza, de modo algum, o ‘aproveita-
mento’ do interdito possessório erroneamente utilizado para
entregar-se ao autor prestação jurisdicional de natureza não
possessória. E, para esse efeito, só se consideram as três moda-
lidades contempladas no capítulo, de modo que a abrangência
do artigo não apenas é insuficiente para alcançar os chamados
juízos petitórios como não basta sequer para atingir as ações
que, embora de índole possessória por seu conteúdo, não fo-
ram incluídas pelo Código no correspondente elenco, como os
embargos de terceiro possuidor e a ação de nunciação de obra
nova” (in Comentários ao CPC, Forense, 2ª edição, Vol. VIII,
Tomo III, p. 383).
 Todavia, a atual jurisprudência vem possibilitando a utiliza-
ção de ação de reintegração de posse para defender o esbulho
praticado por ordem judicial.
 O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu:
 “PROCESSO CIVIL - AÇÃO POSSESSÓRIA - EMBARGOS
DE TERCEIRO - A utilização dos embargos de terceiro é fa-
cultativa; decorrido o respectivo prazo, o terceiro cuja posse
foi turbada por ordem judicial, alegadamente mal executada,
pode defendê-la por meio da ação de reintegração. Recurso
especial conhecido e provido.” (STJ - RESP . 150893 - SC - 3ª
T. - Rel. Min. Ari Pargendler - DJU 25.03.2002).
 De igual modo, é a decisão desta Câmara:
 “REINTEGRACAO DE POSSE - SOCIO GERENTE QUE
MANTINHA O ESTABELECIMENTO COMERCIAL E
ERA DETENTOR DE PARTE DAS QUOTAS DA SOCIE-
DADE - ARREMATACAO, EM PROCESSO DE EXECU-
CAO, DA OUTRA PARCELA DAS QUOTAS - IMISSAO
NA POSSE, POR ATO JUDICIAL, DEFERIDA AO ARRE-
MATANTE - ESBULHO CARACTERIZADO - ART. 927
DO CPC - REQUISITOS COMPROVADOS - LIMINAR
QUE SE DEFERE - EMBARGOS DE TERCEIRO - MERA
FACULDADE DO DETENTOR DO DIREITO PLEITEA-
DO, SEM PREJUIZO DA ACAO PROPRIA CORRESPON-
DENTE - PROVIMENTO DO AGRAVO. DE ACORDO
COM O STJ (THEOTONIO NEGRAO - CPC ANOTADO -
28 ED., PAG. 657) “OS EMBARGOS DE TERCEIRO PRE-
JUDICADO VISAM TAO SOMENTE A QUE NAO SE DIS-
CUTA DIREITO PRÓPRIO EM UM PROCESSO ONDE
NAO FIGUROU COMO PARTE. E MERA FACULDADE
PROCESSUAL QUE A LEI LHE CONFERE. A SUA NÃO
UTILIZACAO NAO PREJUDICA O DIREITO MATERI-
AL EXISTENTE, QUE PODERA VIR A SER DISCUTIDO
EM ACAO ORDINÁRIA PROPRIA”.” (TAPR, 9ª C.Cív.,
AI n. 0105389-8, Ac. 8779, Rel. ANTONIO RENATO STRA-
PASSON, Julg.: 11/11/1997)
 No mesmo sentido:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR DE REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE - INTERPOSIÇÃO POR TERCEIROS
PREJUDICADOS - POSSIBILIDADE - MÉRITO DESPRO-
VIDO - 1. Terceiros que não integram o pólo passivo da de-
manda reintegratória e que alegam terem sido atingidos podem
recorrer da decisão concessiva da liminar, independentemente
do direito ao emprego da via autônoma dos embargos de tercei-
ro. Inteligência do artigo 499 do CPC. 2. Decisão concessiva
da liminar, fundamentada e apoiada em sólido conjunto de pro-
va produzido em audiência de justificação, que não merece re-
forma. Agravo conhecido e desprovido.” (TJRS - AI
70004715850 - 1ª C.Cív.Esp. - Rel. Des. Eduardo Uhlein - J.
21.11.2002)
 Feita as considerações sobre a adequação da ação no tocante
ao ponto nuclear vale assinalar que na petição inicial de reinte-
gração de posse, dos autos nº 108/84, a área discutida por An-
tonio Serbello em face da Plenovale era de 941,78643 ha.
 No cumprimento do mandado expedido naqueles autos, o Sr.
Meirinho reintegrou a agravada Plenovale em uma área de 595
alqueires.
 Com base no mandado expedido nos autos 108/84, a Plenova-
le apossou de 206 alqueires em excesso.
 Isto porque, a área discutida naquela ação de reintegração de
posse já referida, é de 941,78643 que corresponde a 389,16794
alqueires.
 Se existe dúvida quanto a localização da posse discutida, con-
forme acentua a r. decisão recorrida quando afirma a necessi-
dade de perícia, verbis: “... o alegao “direito possessório” invo-
cado pelos Autores, deverá ser melhor apreciado em nova perí-
cia judicial, esta cingindo-se sobre eventual “esbulho” no cum-
primento da reintegração de posse ordenado por este Juízo. ...
somente com a prova pericial, de cunho técnico, é que será
esclarecida esta dúvida.” (fl. 21), é certo também que é induvi-
doso, que a agravada Plenovale valendo do mandado apossou
de expressiva área em excesso.
 Nada exclui a possibilidade de que o excesso esteja abrangen-
do a área pleiteada no feito de reintegração de posse ajuizada

pelos agravantes em face da agravada.
 Ante o exposto, concedo o efeito almejado pelos agravantes
para determinar a imediata reintegração dos agravantes na pos-
se das áreas das quais foram expulsos até final julgamento des-
te recurso.
 Comunique-se com urgência. Colham-se as informações.
 Intime-se a parte agravada para que responda no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de
Processo Civil.
 Com resposta, ou vencido o prazo sem ela, voltem. Intime-se.
 Curitiba, 9 de novembro de 2004.
 NILSON MIZUTA
 Relator

Despachos Relator

025. 0279745-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/185290. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001021
Medida Cautelar. Agravante: Companhia Paranaense de Ener-
gia - Copel. Adv.: Paulo Cesar de Holanda Guerra. Adv.: Regi-
na Maria Bacellar Teodoro da Silva. Adv.: Damasceno Mauri-
cio da Rocha Junior. Agravado: Domingos José Quaglia. Adv.:
Ronaldo Gomes Neves. Adv.: Cristina de Lima Assaf. Adv.:
Kátia Naomi Yamada. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Despacho:
VISTOS, ETC.
1.A petição inicial do presente recurso, está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to.
2.Todavia, e postergando para momento oportuno a análise mais
perficiente sobre as razões expendidas no recurso, entendo não
estarem devidamente configuradas as condições para conces-
são do almejado efeito suspensivo ao presente agravo.
Assim frente à impossibilidade de o despacho agravado trazer
ao agravante danos de difícil ou impossível reparação, indefiro
a liminar requerida.
3.Intime-se o agravado na pessoa de seu advogado, para res-
ponder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças
que entender pertinentes.
4.Oficie-se ao MM. Juiz da Causa para que apresente as infor-
mações que julgar necessárias, no prazo de dez (10) dias.
Intime-se.
Curitiba, 05 de novembro de 2004.
JUIZ JOSÉ ANICETO
 RELATOR

Despachos Relator

026. 0279760-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/187200. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000126
Ação de Cumprimento. Agravante: Companhia Brasileira de
Petróleo Ipiranga. Adv.: Mariza Ribeiro da Silva. Adv.: Ricar-
do Augusto Morgan. Agravado: Auto Posto Viaduto Ltda. Agra-
vado: Aparecido Salvador Bergamasco. Agravado: Helena
Yoshico Bergamasco. Adv.: Marcos Antonio Gralha. Adv.: Ro-
gério Lopes Melo. Adv.: Francioli Bagatin. Orgao Julgador:
Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
 Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga, ajuizou ação de
cumprimento de obrigações contratuais cumulada com absten-
ção do uso de marca e pedido de tutela específica em face de
Auto Posto Viaduto Ltda., Aparecido Salvador Bergamasco e
sua esposa Helena Yoshico Bergamasco, objetivando ver cum-
prido o contrato firmado com os agravados, de Cessão de Uso
de Marca, Fornecimento de Produtos e outros Pactos, em 05 de
julho de 2002.
 Foi deferida a liminar determinando, verbis: “DEFIRO, limi-
narmente, a tutela específica, para o fim de DETERMINAR
que o primeiro réu se abstenha de adquirir produtos combustí-
veis de outros fornecedores que não sejam da autora, sob pena
de pagamento de multa diária no valor de R$2.000,00 (dois mil
reais), sem prejuízo da apreensão dos eventuais produtos co-
mercializados de outras distribuidoras.”. Determinou, ainda,
verbis: “(...) bem como a instalar no Auto Posto Viaduto, pri-
meiro réu sistema de controle de entrada de produtos, inclusive
fazer a medição inicial.”, bem como a prestação de caução (fls.
129/135).
 Noticiou o agravante o descumprimento da liminar. Re-
quereu a busca e apreensão de produtos, no Auto Posto Via-
duto, às expensas da agravante, que deles ficaria como de-
positária, convertendo-se o fruto dos produtos em pena co-
minatória pelo descumprimento da obrigação (fls. 228/229).
 O douto Juízo determinou, verbis: “Sobre o petitório retro e docu-
mentos juntados, manifeste-se a parte ré. Após, volte-me.” (fls. 27).
 Formulou a agravante pedido de reconsideração da decisão (fls.
232/233).
 O Julgador decidiu, verbis: “Autos 126/04. 1. Mantenho o des-
pacho de fls. 209. (...)” (fls. 234).
 Contra a decisão de fls. 27, a agravante dirigiu o presente agravo
de instrumento.
 Sustenta que a decisão é inócua e omissa, inclusive, faltando-
lhe fundamentação. Ressalta que a decisão prejudica em muito
seus interesses, já que além de ver o seu direito aviltado, sua
imagem ficou depreciada perante a cidade de Foz do Iguaçu
pelas inúmeras atitudes ilegais dos agravados e pela inércia do
Poder Judiciário.
 Destaca sua conduta comercial, bem como a situação fática
do contrato. Salienta a existência de confissão da primeira
agravada no tocante ao inadimplemento contratual por ela
perpetrada.
 Requer, assim, seja concedido efeito suspensivo ao agra-
vo, determinando a expedição de mandado que autorize a
busca e apreensão de produtos encontrados no Posto de
Serviços, às expensas da agravante, que deles ficará como
depositária, convertendo-se o fruto das produtos referenci-
ados em pena cominatória pelo descumprimento da obriga-
ção (fls. 24).
 Decido
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 Frente ao descumprimento da liminar concedida, a agravante
requereu a expedição de mandado de busca e apreensão de pro-
dutos no Auto Posto Viaduto, às expensas da agravante, que
deles ficaria como depositária, convertendo-se o fruto dos pro-
dutos em pena cominatória pelo descumprimento da obrigação
(fls. 228/229).
 O douto Juízo determinou, verbis: “Sobre o petitório retro e
documentos juntados, manifeste-se a parte ré. Após, volte-me.”
(fls. 27).
 O MM juiz nada decidiu a respeito do pedido da agravante.
Apenas postergou sua apreciação para depois da manifestação
da parte ré.
 Não se verifica lesividade ou irregularidade na r. decisão que
determinou a manifestação da parte ré, sobre a petição e docu-
mentos juntados pela agravante.
 Desse despacho, verifica-se que não houve decisão interlocu-
tória que comportasse a interposição do presente agravo de ins-
trumento. Caso haja apreciação por esta Corte da questão sus-
citada o princípio do duplo grau de jurisdição estará sendo su-
primido, o que é vedado por nosso ordenamento.
 Não vislumbro, por isso, recorribilidade da decisão que tão-
somente determinou a manifestação da agravada sobre a peti-
ção e documentos ora juntados, para depois apreciar o pleito
formulado pela agravante. É conditio sine qua non para a inter-
posição do agravo de instrumento a existência do gravame ou
prejuízo para o recorrente, cujo recurso tem o escopo de corri-
gir errores in iudicando, o que, no caso, não se verifica.
 TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER ensina: “No que diz
respeito especificamente ao interesse em recorrer, a perspecti-
va de que da reforma da decisão, obtida através do recurso,
advenha um outro pronunciamento, que seja vantajoso (útil),
do ponto de vista prático, à parte recorrente, é um dos aspectos
que caracteriza seu interesse em recorrer e supõe, de certa for-
ma, a noção de prejuízo, gravame ou sucumbência. ... Note-se
que, para que as observações, feitas há pouco a respeito do
gravame, possam ser tidas por verdadeiras, é preciso que se dê
à palavra “prejuízo” sentido latíssimo. Nesse sentido marcada-
mente abrangente que se deve dar à expressão “prejuízo”, dir-
se-ia, por exemplo, que o réu é “prejudicado” pela decisão em
que o juiz considera o autor parte legítima. Seria, indubitavel-
mente mais “vantajoso”, do ponto de vista prático, (ao menos
imediatamente) para o réu, que o autor fosse tido como parte
ilegítima, e que, por conseguinte, o juiz proferisse uma senten-
ça de carência, ainda que o réu não tenha, em sua contestação,
argüido a ilegitimidade do autor.” (in, Os Agravos no CPC Bra-
sileiro, 3ª ed., RT, São Paulo, 2000, pp. 153 e 154).
 Neste sentido esta Corte já decidiu: “AGRAVO - DECISÃO
QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 504 DO CPC -
RECURSO IMPROVIDO. “É irrecorrível o ato do juiz, se dele
não resulta lesividade à parte (RT 570/137, 1ª col. em). Assim,
em linha de princípio, todo ato judicial preparatório de decisão
ou sentença ulterior é irrecorrível, porque não causa prejuízo,
uma vez que o recurso pode ser interposto posteriormente.”
(“CPC e legislação processual em vigor”, Theotonio Negrão,
24ª ed., pág. 355).” (TAPR, AG 0150213-4/01 - (12374) - 2ª
C.Cív. - Rel. Wilde Pugliese - DJPR 23.02.2000).
 Ainda: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTE-
CIPATÓRIA - DESPACHO QUE, APENAS, POSTERGOU
SUA APRECIAÇÃO PARA DEPOIS DA CONTESTAÇÃO DO
RÉU - AUSÊNCIA DE INTERESSE DA PARTE DE POSTU-
LAR A TUTELA NO JUIZO AD QUEM - RECURSO NÃO
CONHECIDO - Se o juiz a quo nada decidiu sobre a tutela
antecipada, mas apenas retardou sua apreciação, para depois
da contestação, não pode ser conhecido o agravo de instrumen-
to, por falta de interesse recursal, quando o agravante objetiva
sua concessão no juízo ad quem, seja pela ausência de lesivida-
de, seja na ausência de nexo de adequação entre o que foi deci-
dido e o que se postula no recurso.” (TJPR - Ag Instr 0110450-
5 - (21622) - Colombo - 1ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Airvaldo
Stela Alves - DJPR 10.06.2002).
 Ante o exposto, sendo o presente recurso inadmissível, indefi-
ro liminarmente o agravo de instrumento (art. 527, CPC) e,
com base no art. 557 do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao recurso interposto.
 Dê-se ciência ao Juiz Singular da presente decisão, via ofício.
 Intime-se.
 Curitiba, 9 de novembro de 2004.
 NILSON MIZUTA
 Relator

8

Despachos Relator

027. 0279856-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/189963. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000631
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200200000667
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Celso Minervino
Russo. Agravante: Deborah C. Pimenta Russo. Adv.: Flávio
Warumby Lins. Adv.: Camila Redivo. Agravado: Sigesmundo
Oliva. Adv.: Antonio Eloy Bernardin. Adv.: Ana Maria Silverio
Lima. Adv.: Heron Catta Preta Gomes de Araujo. Adv.: Dione
Bernardin. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz
Luiz Lopes. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Versa o recurso acerca da decisão do MM. Juiz a quo que inde-
feriu a produção de prova contábil, com o intuito de comprovar
os pagamentos realizados, e pericial, para comprovar a realiza-
ção de benfeitorias, determinando que os autos fossem conclu-
sos para sentença.
Alegam os agravantes que somente a perícia contábil indicaria
com precisão os valores cobrados em excesso, além do que
também se faz necessária a produção de prova testemunhal,
visando comprovar a existência de verdadeira sociedade de fato
entre os litigantes, bem como a produção de prova pericial,
para avaliar as benfeitorias realizadas, que devem ser indeniza-
das. Busca, assim, a reforma da decisão, atribuindo-se, inclusi-
ve, efeito suspensivo ao recurso.
É o relatório.
É de se observar que a nova redação dada ao artigo 527, inciso
II, do Código de Processo Civil, pela Lei nº 10.352/01, atribui

ao Relator a possibilidade de converter o Agravo de Instrumen-
to em Agravo Retido, exceto quando se tratar de provisão juris-
dicional de urgência ou houver perigo de lesão grave ou de
difícil ou incerta reparação, o que não resta configurado in casu.
Ora, se o Juiz é o destinatário da prova, e se orienta, na presta-
ção jurisdicional, pelo princípio do livre convencimento, a ale-
gação de cerceamento de defesa, somente poderá ser patentea-
da após o julgamento do feito, donde impõe-se determinar que
o presente agravo fique retido nos autos, devendo a matéria ser
submetida a esta Instância Revisora, oportunamente, em preli-
minar de eventual recurso de apelação.
A jurisprudência deste Tribunal não discrepa deste entendimen-
to, consoante se infere da seguinte ementa:
AGRAVO INOMINADO. DECISÃO DO RELATOR QUE,
COM FUNDAMENTO NO ART. 527, II, CPC, CONVERTE
EM RETIDO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO RE-
TIDO (REGRA) VERSUS AGRAVO DE INSTRUMENTO
(EXCEÇÃO). MATÉRIA QUE NÃO SE REVELA URGENTE
NEM APRESENTA RISCO DE DANO IRREPARÁVEL OU
DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Com
a modificação que a Lei 10.352, de 26.12.01, introduziu no
artigo 527 do CPC, o agravo retido passou a ser a regra e o de
instrumento a exceção. Este apenas para os casos de “provisão
jurisdicional de urgência ou de perigo de lesão grave e de difí-
cil ou incerta reparação”. Não se enquadrando a matéria nessas
exceções, legal é a conversão do agravo de instrumento em
agravo retido.
(TAPR, 4ª Câmara Cível, Ag. Nº 233.763-7/01, relator Juiz
Valter Ressel).
Ex positis, com fulcro na regra do artigo 527, II, do Código de
Processo Civil, converto este Agravo de Instrumento em Agra-
vo Retido, remetendo-se os autos à Vara de Origem.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2.004.
LUIZ LOPES
Relator

Despachos Relator

028. 0279982-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/190604. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001427
Revisão de Contrato. Agravante: Ernesto dos Santos Neto. Adv.:
Gilberto Adriane da Silva. Adv.: Rosimar Della Pasqua. Agra-
vado: Banco Santander Brasil S/a. Adv.: Luiz Gonzaga Morei-
ra Correia. Adv.: Alberto Silva Gomes. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Despacho:
 O agravo de instrumento foi dirigido contra decisão que inde-
feriu a inversão do ônus da prova, bem como a realização da
prova pericial. Entendeu a douta Julgadora não ser possível
aferir a verossimilhança das alegações do agravante, além de
inexistir a hipossuficiência autorizadora da inversão pretendi-
da, já que o agravante é tão apto a provar o que alega quanto o
agravado. No que tange a prova pericial afirmou estar preclusa.
 Em suas razões sustenta o agravante a possibilidade de inver-
são do ônus da prova, já que é a parte mais fraca, hipossufici-
ente e vulnerável na relação de consumo travada com a institui-
ção financeira. Sendo, portanto, aplicável as regras do Código
de Defesa do Consumidor para a inversão pretendida.
 Argüi, ainda, que apesar do processo seguir o procedimento
sumário, há de se deferir a realização da prova pericial contá-
bil, facultando ao agravante a formulação de quesitos. Isto por-
que, as decisões que determinaram a emenda da inicial nada
mencionaram sobre a apresentação de quesitos para a concreti-
zação da perícia.
 Formula pedido de efeito suspensivo e, no mérito, de reforma
da decisão.
 Decido.
 As questões postas neste recurso cingem-se em duas, a possi-
bilidade ou não de inversão do ônus da prova e da produção da
prova pericial.
 No que tange a inversão do ônus da prova, equivocou-se a
douta magistrada ao indeferi-la.
 A hipossuficiência do agravante é notória, já que a superiori-
dade na capacidade econômica e jurídica do Banco em compa-
ração é tamanha que justifica a aplicação, em favor deste, da
norma protetiva do CDC que facilita sua defesa.
 Verifica-se que o agravante é policial civil inativo. Logo, não
pode convalidar a assertiva da douta Julgadora de que “Inexis-
te a hipossuficiência autorizadora da inversão pretendida es-
tando o autor tão apto a provar o que alega quanto o réu.” (fl.
95).
 Usando da faculdade legal (art. 6°, VIII do CDC) e das regras
ordinárias de experiência, principalmente nos casos como o
presente, onde é comum a aplicação, pelas instituições bancá-
rias, de encargos de legalidade no mínimo discutível, a douta
magistrada não visualizou a hipossuficiência do agravante, ha-
vendo, portanto, que ser reformada a decisão que indeferiu a
inversão do ônus da prova.
 Cumpre citar que: “... a vulnerabilidade do consumidor sem-
pre resta presente no contexto das relações de consumo, e isso
independentemente de seu grau cultural ou econômico. A vul-
nerabilidade não se confunde com a hipossuficiência; a primei-
ra tem um caráter geral e independe de quaisquer outro tipo de
consideração acerca da pessoa envolvida na relação de consu-
mo, já que decorre de presunção; já a hipossuficiência é uma
característica pessoal do consumidor, que pode advir de sua
condição econômica, social, cultural ou qualquer outra que
possa influir no seu juízo sobre a relação tratada. A falta de
transparência nos índices utilizados pelos agentes financeiros
aliada ao emaranhado de leis que regem à matéria fazem com
que seja praticamente impossível ao mutuário verificar sobre a
legalidade e correção dos valores que lhe são cobrados, refor-
çando a verossimilhança das alegações formuladas pelos mutu-
ários. A maior parte dos consumidores que se socorrem dessa
modalidade de financiamento são oriundos das classes menos
favorecidas da população, o que dificulta ainda mais a compre-
ensão da matéria. Recurso a que se nega provimento.” (TRF 3ª
R. - AG 101124 - (2000.03.00.004827-4) - SP - 5ª T. - Relª
Desª Fed. Suzana Camargo - DJU 06.05.2003 - p. 170).
 Outrossim, com relação a perícia a douta julgadora entendeu
que estaria preclusa, porque determinou a emenda da inicial

para que o valor da causa fosse alterado, todavia, o agravante
permaneceu inerte.
 Novamente, equivocou-se a douta magistrada.
 No procedimento sumário, o autor, na petição inicial, apresen-
tará o rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará que-
sitos, podendo indicar assistente técnico.
 Na petição inicial da ação revisional de contrato o agravante
formulou em seu pedido final a realização de perícia contábil e
financeira (fl. 29). No entanto, deixou de formular quesitos.
 O fato de o autor, ora agravante, omitir-se na formulação que-
sitos não obsta a realização da prova pericial.
 O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu: “PROCE-
DIMENTO SUMÁRIO - PERÍCIA - REQUERIMENTO FEI-
TO NA INICIAL SEM A APRESENTAÇÃO DE QUESITOS -
CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO IMPEDE A REALIZAÇÃO DA
PROVA - ART. 276 DO CPC - O fato de a autora omitir-se na
formulação, desde logo, na exordial, de seus quesitos não obs-
ta a realização da prova pericial por ela requerida. Apenas, por
força da preclusão consumativa, estará impedida de fazê-lo em
momento posterior do procedimento. - Objeto da perícia devi-
damente esclarecido. Recurso especial de que não se conhe-
ce.” (STJ - RESP 227930 - SP - 4ª T. - Rel. Min. Barros Mon-
teiro - DJU 27.11.2000 - p. 168)
 Outrossim, novamente fazendo uso das regras de experiência,
é possível afirmar que nas ações que versam sobre revisão con-
tratual torna-se imprescindível a realização de perícia para apu-
rar os valores ora discutidos.
 Sendo assim, a douta julgadora poderia ter se valido da norma
prevista no art. 277, § 5º, do CPC, verbis:
 “A conversão também ocorrerá quando houver necessidade de
prova técnica de maior complexidade”.
 LUIZ RODRIGUES WAMBIER ensina: “Acrescente-se que
tal conversão também deverá ser realizada pelo juiz, quando,
embora se enquadrando o caso entre as hipóteses de rito sumá-
rio, houver necessidade de prova técnica de maior complexida-
de (art. 277, § 5º). Talvez, essa regra, que alude apenas à con-
versão por complexidade da prova técnica, possa receber apli-
cação extensiva, a fim de abranger também outros casos em
que, apesar de em tese aplicar o rito sumário, existam peculia-
ridades que não aconselhem o emprego desse procedimento.”
(in Curso Avançado de Processo Civil, vol. 1, 6ª ed., RT, São
Paulo, 2004, p. 162).
 LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARE-
NHART prescrevem: “Existindo a necessidade de ‘prova técni-
ca de maior complexidade’, o procedimento sumário pode ser
convertido em ordinário (art. 277, § 5º, do CPC)” (in, Manual
do Processo de Conhecimento, 3ª ed., RT, São Paulo, 2004, 91)
 Desta forma, apesar de não ter sido alterado o valor da causa,
através das decisões que determinaram a emenda da inicial, a
douto Julgadora poderia ter determinado a conversão do rito,
frente a necessidade da realização da prova técnica de maior
complexidade. Portanto, há que ser reformada a decisão que
indeferiu o pedido de produção de prova pericial formulado
pelo autor ora agravante.
 Ante o exposto, concedo o efeito almejado pelo agravante para
inverter o ônus da prova em seu favor, bem como para conver-
ter o procedimento sumário em ordinário, determinando a rea-
lização da prova pericial, nos termos do art. 420 e ss., do CPC.
 Comunique-se com urgência o r. Juízo. Dispenso as informa-
ções.
 Intime-se o agravado para que responda no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Pro-
cesso Civil.
 Com a resposta, ou vencido o prazo sem ela, voltem.
 Curitiba, 9 de novembro de 2004.
 NILSON MIZUTA
 Relator
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Despachos Relator

029. 0280019-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/191056. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Loanda. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000541
Declaratória. Agravante: Brasil Telecom S/a. Adv.: Ana Paula
Domingues dos Santos. Adv.: Silviani Iwerson Barone. Agra-
vado: Angelina Costa de Carvalho. Agravado: Ana Aparecida
Martins Moura. Agravado: Antônio Machado. Agravado: An-
drelina Rodrigues Jose. Agravado: Cláudio Antônio Rocha.
Agravado: Cláudio Antonio Rocha & Cia Ltda. Agravado: Eli-
zabeth Vani Mestriner de Souza. Agravado: Benedito Felipe de
Souza. Agravado: Alvorino Corradi. Agravado: Rosana Bergo.
Agravado: Claudecir Sebastião Prieto. Agravado: Carlos Volpi.
Agravado: Clarisse da Silva Viana. Agravado: Edilia da Silva
Oliveira. Agravado: Jair Volante. Agravado: Izaias Leite. Agra-
vado: João Carlos Fernandes. Agravado: Jair Felipe de Souza.
Agravado: José Carlos Caetano. Agravado: José Camdodp da
Silva. Agravado: Marcilio Pinheiro de Oliveira. Adv.: Benedito
Felipe de Souza. Adv.: Alessandro Mestriner Felipe. Orgao Jul-
gador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Renato Stra-
passon. Despacho:
1. BRASIL TELECOM S/A agravou da decisão da M.M. Juíza
da Vara Cível da Comarca de Loanda que, na Ação Declarató-
ria de Inexigibilidade de Cobrança de Assinatura Mensal de
Telefone c/c Repetição de Indébito, movida por ANGELINA
COSTA DE CARVALHO E OUTROS, deferiu a antecipação
de tutela a fim de suspender as cobranças referentes às assina-
turas mensais nos terminais telefônicos citados na lnicial.
Alega, em síntese, o seguinte:
- que estão ausentes o “fumus boni juris” e o “periculum in
mora”;
- que a Juíza inverteu a ordem dos fatos;
- que a decisão recorrida irá lhe causar enorme prejuízo;
- que tal decisão fere direito adquirido;
- que a Justiça Estadual é incompetente para analisar o feito;
- que a Anatel é parte do contrato que se pretende revisar, de-
vendo fazer parte do processo;
- que a assinatura básica é definida pelo Poder Concedente,
através da Anatel;
- que eventual provimento jurisdicional que declare a ilegali-
dade da cobrança da taxa de assinatura básica pela Anatel, po-

derá interferir na esfera da Administração Pública.
Juntou documentos.
2. São relevantes as considerações trazidas pelo agravante.
Necessário averiguar, inicialmente, a questão da competência,
sendo que, a despeito da controvérsia suscitada nos Tribunais,
há entendimento de que “cabe, em casos tais, chamamento ao
processo da Anatel”.
A par disso, e como também mencionado no recurso (fls. 6), o
Presidente do Tribunal de Justiça deste Estado chegou a sus-
pender antecipação de tutela deferida em primeiro grau, ao ar-
gumento de que “da análise do arrazoado inserto na inicial des-
te agravo de instrumento e dos documentos que a acompanham,
denota-se, em cognição sumária, que os arts. 19, inc. VII, 93 e
103 da Lei nº 9.472/97 (Lei Geral de Telecomunicações), que
criou a ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações),
fornecem lastro à aludida cobrança, a qual vem fixada no con-
trato de concessão a título de tarifa.
Por outro lado, se a tarifa já vem sendo cobrada há seis anos,
não vejo como possa existir o risco na demora, isto é, a possi-
bilidade de virem os consumidores a sofrer danos de difícil ou
incerta reparação no aguardo do trânsito em julgado de senten-
ça definitiva que venha, por hipótese, a reconhecer o direito
ora alegado”.
Diz a agravante, a propósito do “periculum in mora” que já há
10 (dez) anos vem sendo paga a tarifa.
Pelo exposto, com fulcro no artigo 558 do Código de Processo
Civil, para evitar risco de lesão grave e de difícil reparação,
suspendo o cumprimento da decisão até o pronunciamento de-
finitivo da Câmara.
Oficie-se e int.
3. Intimem-se os agravados para a resposta.
4. Vista, à seguir, à douta Procuradoria.
Curitiba, 11 de novembro de 2004
ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Juiz Relator

Despachos Relator

030. 0280139-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/191784. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000566
Declaratória. Agravante: Marcos Roberto Vierkorn. Adv.: Liri-
am Sexto Brusch. Agravado: C.m.p. Administração e Partici-
pação Ltda.Adv.: José Cid Campêlo. Adv.: José Cid Campêlo
Filho. Adv.: José Rodrigo Sade. Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Despacho:
 Trata-se de agravo de instrumento dirigido contra decisão pro-
ferida em ação declaratória de manutenção de contrato de loca-
ção com pedido de tutela antecipada, onde o douto Julgador
decidiu que “o feito comporta julgamento no estado em que se
encontra. Registre-se para sentença e voltem.”.
 Sustenta o agravante a existência de cerceamento de defesa, já
que na fase de especificação de provas, manifestou de forma
claramente sua intenção em produzir provas. Afirma que a ma-
téria envolve questões que excedem simples avenças locatícias
rotineiras, em face das peculiaridades que estão a envolver a
relação contratual das partes em litígio.
 Noticia a existência de ação de despejo proposta pela agrava-
da, perante o Juízo da 7ª Vara Cível desta Capital, que declinou
sua competência não somente em razão da prevenção, mas por
entender que o julgamento dos respectivos feitos, por Juízos
distintos, poderia acarretar decisões conflitantes. Segundo ale-
ga, isso significa dizer que aquele douto magistrado vislum-
brou na lide proposta o envolvimento de questões outras que
estariam a comportar uma análise mais acurada dos pontos con-
trovertidos e não uma simples relação locatícia, da qual resul-
taria em uma sentença que decretasse o despejo.
 Assevera, ainda, que o indeferimento das provas requeridas
poderá resultar em grave lesão aos direitos do agravante.
 Formula pedido de efeito suspensivo e, no mérito, de reforma
da decisão.
 Decido.
 A questão posta neste recurso cinge-se em apurar a possibili-
dade ou não do julgamento do feito no estado em que se encon-
tra.
 Julgar o processo no estado em que ele se encontra significa
julgá-lo fora do momento normal, que é aquele que sucede à
fase instrutória, em que se costuma afirmar que o processo já
estará maduro para poder gerar uma sentença de mérito.
 O julgamento antecipado da lide é uma espécie do gênero jul-
gamento conforme o estado do processo.
 Os pedidos formulados na ação declaratória, bem como na ação
de despejo, está fundado em denúncia vazia, envolvem somen-
te direitos e não fatos. Não havendo, portanto, necessidade de
produção de provas, além dos documentais já produzidas com
a própria petição inicial e contestação.

 Sabe-se que, rigorosamente, todo problema jurídico tem um
aspecto fático e um aspecto jurídico, já que o direito só ocorre
realmente quando há incidência de uma norma sobre fatos.
Todavia, na situação descrita no feito, o aspecto puramente ju-
rídico, no sentido estrito, é bastante predominante.
 Assim sendo, agiu com acerto o douto magistrado ao determi-
nar que o feito comporta julgamento no estado em que se en-
contra. Neste caso, inspirado pelo princípio da economia pro-
cessual, corretamente dispensou a audiência de instrução e jul-
gamento.
 Nesse sentido:
 “AUDIÊNCIA - CONCILIAÇÃO - Desnecessidade de sua
designação se não se vislumbra a possibilidade de composição
entre as partes. Aplicação dos princípios da economia e celeri-
dade processual. Hipótese, ademais, em que a controvérsia é
relativa à matéria de direito que possibilita o julgamento ante-
cipado da lide. Recurso não provido.” (1º TACSP - AP 0842867-
1 - (47673) - Cotia - 1ª C. - Rel. Juiz Plínio Tadeu do Amaral
Malheir - J. 16.12.2002)
 Ante o exposto, deixo de conceder o efeito almejado pelo agra-
vante.
 Dispenso as informações.
 Intime-se a agravada para que responda no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Pro-
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cesso Civil.
 Com a resposta, ou vencido o prazo sem ela, voltem.
 Curitiba, 11 de novembro de 2004.
 NILSON MIZUTA
 Relator
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Despachos Relator

031. 0280389-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/191517. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cianorte. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000497
Indenização. Agravante: Cocamar Cooperativa de Cafeiculto-
res e Agropecuaristas de Maringá Ltda. Adv.: Carlos Fernando
Uzelotto. Adv.: Antonio Ramalho Xavier. Adv.: José Luiz Jaco-
bucci Farah. Agravado: Mauro Pavan. Adv.: Caio Mário Mo-
reira Júnior. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson. Despacho:
1. COCAMAR COOPERATIVA DE CAFEICULTORES E
AGROPECUARISTAS DE MARINGÁ LTDA agravou da de-
cisão do M.M. Juiz da Vara Cível da Comarca de Cianorte que,
na Ação de Indenização movida por MAURO PAVAN, indefe-
riu o pedido de produção de várias provas, na audiência de
instrução e julgamento.
Alega, em síntese, o seguinte:
- que houve cerceamento de defesa;
- que já na contestação questionou-se a condição pessoal e fi-
nanceira do agravado;
- que são irreais os valores apresentados como tendo sido gas-
tos com médicos e tratamento;
- que o hospital não atenderia o requerente de modo particular;
- que apenas tenta saber a quantia que o agravado efetivamente
desembolsou;
- que o entendimento do Juízo “a quo” no sentido de que a
cópia da CTPS já se encontra nos autos é equivocada;
- que não há prova de quanto o requerente auferia por mês;
- que não foi decidido a respeito da perícia do veículo do autor.
Juntou documentos.
2. Não há dúvida da relevância da argüição feita pela agravan-
te.
Entendo, porém, que é caso de se converter o agravo de instru-
mento em agravo retido, nos termos do artigo 527, II do Código
de Processo Civil.
Isto porque, podendo o Tribunal, em oportunidade própria, re-
apreciar as questões postas, não há propriamente prejuízo à
parte que ora requer a produção das provas.
Anote-se, a propósito, a possibilidade legal de se apurar o “quan-
tum” em liquidação de sentença, por artigos, acaso seja a agra-
vante considerada culpada pelo acidente.
Isto para dizer que a não expedição dos ofícios, desde logo,
não atrapalhará, em princípio, a solução da causa, ao menos
quanto ao mérito do pedido.
No concernente, enfim, à perícia no veículo, não houve, neste
caso, expressa manifestação do JUÍZO, e quando da aprecia-
ção da prova da requerida/agravante, por ocasião da audiência
preliminar, não fez parte do deferimento das provas, ressalva-
da, como visto, tão só aquela dos ofícios respectivos.
É aspecto, de qualquer modo, que poderá ser revisto em even-
tual alegação de cerceamento de defesa, quando do recurso de
apelação, se for o caso.
Pelo exposto, porque não há perigo de lesão grave e de difícil
ou incerta reparação, remetam-se os autos ao Juízo da causa
onde serão apensados aos principais.
Intime-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2004
ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Juiz Relator

Despachos Relator

032. 0280439-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/190940. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 9900019978
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Eloina Camargo
Zanão. Agravante: Antonio Jurandir Zanão. Adv.: Magna Joel-
ma Vaccarelli. Agravado: Idalíria Soares de Lima. Adv.: Arlete
Terezinha Andrade Kumakura. Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível. Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. ELOINA CAMARGO ZANÃO E OUTRO agravaram da
decisão da M.M. Juíza da 12ª. Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que, na Execu-
ção de Título Extrajudicial, movida por IDALÍRIA SOARES
DE LIMA, indeferiu o pedido de substituição da penhora.
Alegam, em síntese, o seguinte:
- que se trata, o bem penhorado, de único imóvel de família;
- que o bem de família não pode ser objeto de constrição judi-
cial;
- que a penhora, portanto, é nula de pleno direito;
- que cabia à magistrada ter requerido novas provas a fim de
averiguar se se tratava, ou não, de bem de família;
- que existe outro bem que poderá sofrer a constrição;
- que não se pode perder de vista os direitos de moradia e de
condição digna de vida, previstos na Constituição Federal/88.
2. É de se negar seguimento ao recurso.
A decisão recorrida foi publicada na data de 01/10/2004 (fls.
17-TA).
O prazo, assim, teria findado em 13/10/2004, sendo que o Agra-
vo foi procolocado somente em 05/11/2004.
É certo que, conforme a certidão juntada às fls. 11-TA e a mo-
vimentação de fls. 12-TA, os autos estiveram com o contador
desde 29/09/2004, tendo retornado ao cartório em 18/10/2004.
Entretanto, é de se notar que os agravantes não requereram a
reabertura do prazo, para interposição do presente recurso, à
Juíza de 1º. grau, pleito que certamente seria atendido levando-
se em conta a ‘vista dos autos ao contador’ por todo o período
previsto no artigo 522 do Código de Processo Civil.
De qualquer modo, e independentemente do pedido de reaber-
tura, os autos estavam disponíveis em cartório desde o dia 18/

10/2004, data em que houve a devolução pelo contador.
Contando-se 10 dias a partir de 19/10, o prazo estaria findo, a
priori, em 28/10/2004.
Os agravantes, ademais, apontam para a possibilidade de que
tiveram ciência da devolução dos autos em cartório no dia 18/
10, já que juntaram às fls. 12-TA a movimentação via internet.
Cabia, assim, a prova, como efetivamente fizeram (fls. 11), não
só de que os autos retornaram do contador no dia 18, mas de
que os agravantes, por seu Procurador, não tomaram ciência da
decisão logo a seguir.
Impossível, assim, a certeza sobre a tempestividade do recurso.
Pelo exposto, com fulcro no artigo 557 “caput” do Código de
Processo Civil, por falta de peça obrigatória, NEGO SEGUI-
MENTO AO RECURSO.
Curitiba, 19 de novembro de 2004
ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Juiz Relator

Despachos Relator

033. 0280450-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/189526. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200400000421 Indenização. Agravante: Josemar Faust. Agra-
vante: Claudete Zocche. Adv.: Jose Valdeci G. da Silva. Adv.:
Saviano Cericato. Agravado: Hospital São Lucas S/c Ltda. Agra-
vado: Tulio Sassaki. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Wilde Pugliese. Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurgem-se os agravantes, contra a respeitável decisão (fl.
25 - TA), proferida pelo Dr. Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Laranjeiras do Sul, que em autos de ação indeniza-
tória por dano Moral e material, sob nº 421/2004, ajuizada pe-
los agravantes em desfavor dos agravados, houve por bem in-
deferir a antecipação de tutela pretendida, consistente na “con-
denação dos agravados ao pagamento de 05 salários mínimos
mensais”, a título de despesas (com medicamentos, laboratori-
ais, médico-hospitalares, de parto e de laqueadura definitiva) a
serem suportadas pelos agravantes.
3. Analisando as razões invocadas pelos agravantes, não se vis-
lumbra a prima facie, na situação concreta, a presença cumula-
tiva dos requisitos consubstanciados no relevante fundamento
e na conseqüente possibilidade de lesão grave ou de difícil re-
paração, até o pronunciamento definitivo desta Câmara (art.
527, III e 558 do CPC).
Ademais, como bem asseverou o magistrado singular “indefiro
a liminar por não observar reversibilidade da medida, e por
insuficiente verossimilhança, sendo necessário o contraditório
e a instrução probatória”.
Pelo exposto, em virtude da ausência dos supracitados requisi-
tos não concedo a antecipação de tutela recursal almejada/efei-
to ativo.
4. Dê-se ciência deste agravo, por ofício, ao juiz da causa, so-
licitando-lhe informações que achar necessárias.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 12 de novembro de 2004.

 Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

Despachos Relator

034. 0280475-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/194434. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200400027876
Revisão de Contrato. Autos Complementares: 200400001156
Sequencia Anual. Agravante: José Carlos Grosmann Campos
de Oliveira. Adv.: Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira. Adv.:
Luiz Carlos da Rocha. Agravado: Banco Santander Banespa S/
a. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Wilde
Pugliese. Despacho:
VISTOS,
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurge-se o agravante, contra a decisão de fls. 187-188/TA,
que indeferiu o pedido de antecipação da tutela no sentido de
que o agravado se abstenha de incluir o seu nome nos cadastros
de inadimplentes.
3. Analisando as razões invocadas pelo agravante, deixo de
conceder o efeito suspensivo pleiteado, por não vislumbrar a
prima facie, na situação concreta, a possibilidade de resultar
para a parte lesão grave ou de difícil reparação até o pronunci-
amento definitivo desta Câmara.
4. Dê-se ciência deste agravo por ofício ao juiz da causa, soli-
citando-lhe informações a respeito do artigo 526 do Código de
Processo Civil.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 12 de novembro de 2004.
 Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

Despachos Relator

035. 0280502-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/194985. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Loanda. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000559
Declaratória. Agravante: Brasil Telecom S/a. Adv.: Ana Paula
Domingues dos Santos. Adv.: Silviani Iwerson Barone. Adv.:
Alberto Rodrigues Alves. Agravado: Sônia Maria de Souza.
Agravado: Maria Valesi Matias. Agravado: Eduardo Messias
de Andrade. Agravado: Dorotil de Carvalho Silva Paula. Agra-
vado: Mercedes Scorpioni. Agravado: Claudecir Cláudio Cos-
ta. Agravado: Sérgio Aparecido Costa. Agravado: Brasilina Vi-
eira Pelegrini. Agravado: José Apolinário Ferreira. Agravado:
Mariano Galhardo. Adv.: Benedito Felipe de Souza. Adv.: Ales-

sandro Mestriner Felipe. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Lopes. Despacho:
I.
Busca a agravante a concessão de efeito suspensivo à decisão
de fl. 20-TA, que deferiu medida liminar em ação declaratória,
para que fossem suspensas as cobranças de tarifas das assina-
turas mensais nos terminais telefônicos citados na inicial, sob
pena de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),
além de caracterizar o crime de desobediência.
II.
Não se vislumbra que a manutenção da decisão hostilizada, até
o pronunciamento definitivo da Câmara, possa causar à agra-
vante lesão grave ou de difícil reparação.
Note-se que o primeiro argumento utilizado consistente no pe-
rigo na demora, não prospera, porque ali está a agravante a se
referir ao tempo para solução do litígio, o que, à toda evidên-
cia, não se confunde com o tempo para o julgamento do pre-
sente Agravo.
Por outro lado se, efetivamente, o prazo para o cumprimento
da decisão é exíguo, poderá a agravante solicitar, junto ao Juí-
zo a quo, a necessária dilação.
Não é de se olvidar, também, que deixou a agravante de de-
monstrar, ainda que provisoriamente, as dificuldades que teria
de enfrentar, tanto operacional quanto financeira para o cum-
primento da medida, além de não demonstrar a repercussão
imediata que a decisão objurgada lhe acarretará, a justificar a
suspensão de seu cumprimento até o julgamento do presente
pela Câmara.
Destarte, deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso.
III.
Intimem-se os agravados, via Diário da Justiça para, oferecer,
querendo, contra minuta.
IV.
Com a resposta ou vencido o prazo, voltem conclusos.
Curitiba, 16 de novembro de 2.004.
LUIZ LOPES
Relator

Despachos Relator

036. 0280509-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/195096. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Jacarezinho. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000072
Indenização. Agravante: Ayrton de Paula. Agravante: Apareci-
da de Oliveira Paula. Agravante: Valdecir de Paula. Adv.: Cel-
so Antonio Rossi. Agravado: José Martins Ferreira Júnior. Adv.:
Mariângela Hertel Cury. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Nilson Mizuta. Despacho:
 José Martins Ferreira Junior ajuizou ação de indenização em
face de Airton de Paula e Outros, que foi julgada improceden-
te.
 A r. sentença foi publicada do Diário da Justiça em 10 de se-
tembro de 2004, com prazo para o recurso iniciado em 16 de
setembro de 2004 (quinta-feira), e o término em 30 de setem-
bro de 2004 (quinta-feira).
 O Cartório Cível encaminhou, também, a intimação por AR
para o agravando, por ele recebida, através de sua advogada em
20 de setembro. O AR foi juntado no dia 28 do mesmo mês.
 O agravado somente protocolou seu recurso em data de 1º de
outubro de 2004. Nas contra-razões foi suscitado, em prelimi-
nar, a intempestividade do recurso.
 O douto magistrado rejeitou a preliminar por entender que o
prazo para apelação não deve ser contado da publicação no
Diário da Justiça, e sim da juntada do aviso de recebimento da
carta encaminhada à autora, já que no caso concreto a procura-
dora do agravado tem domicílio profissional em cidade do es-
tado de São Paulo.
 Contra essa decisão foi dirigido o presente agravo de instru-
mento.
 Sustenta, para tanto, que a intimação feita pelo Diário da jus-
tiça é a que deve prevalecer. Não aquela outra realizada suple-
mentarmente pelo correio, que não tem força de invalidar a
primeira.
 Afirma que existem instrumentos para que um advogado que
milite em Estado diverso daquele que tramita a ação, deles se
valha para obter as intimações, como por exemplo, as empre-
sas do Bonjur Ltda. e Advise do Brasil, estas deste Estado. Basta
a simples associação mediante contraprestação para ter acesso
as intimações.
 Ressalta que não foi o agravado quem se manifestou em sua
defesa, mas o próprio Juízo, sem nem mesmo ouvi-lo após o
oferecimento das contra-razões.

 Formula pedido de reforma da decisão para reconhecer a in-
tempestividade da apelação.
 Decido.
 Ao analisar o pleito formulado pelo agravante, que objetiva o
reconhecimento da intempestividade da apelação, denota-se que
a matéria aqui tratada poderá ser apreciada quando da análise
dos pressupostos de admissibilidade do recurso por esta Corte.
 A decisão que recebe a apelação não comporte recurso, já que
o Tribunal não fica vinculado a esse ato, podendo não conhe-
cer da apelação, se incabível ou fora de prazo.
 THEOTONIO NEGRÃO cita:
 “(STF-RTJ 86/596 e STF-RJTJESP 50/167; TJSP-RJTJESP 50/
165; 1º TASP-RT 709/97; JTA 94/291, RTJE 163/192).” ‘Os
pressupostos recursais, notadamente aquele concernete ao re-
quisitos da tempestividade, traduzem matéria de ordem públi-
ca, razão pela qual mostra-se insuscetível de preclusão o exa-
me de sua ocorrência pelo tribunal ‘ad quem’, ainda que tenha
sido provisoriamente admitido o recurso pelo juízo ‘a quo’’”
(in Código de Processo Civil, 36ª ed., SARAIVA, São Paulo,
2004, p. 602)
 Sendo assim, para a economia e celeridade processual, é con-
veniente a transformação deste agravo de instrumento em reti-
do.
 Ademais, sem os autos principais não se pode precisar se o
procurador do agravado tenha ou não sido anteriormente inti-
mado dos demais atos processuais, por correio. Se todas as in-
timações vinham assim ocorrendo, nada impede que a intima-
ção da r. sentença também ocorresse dessa forma.
 Assim sendo, utilizando a faculdade art. 527, II, converto o

presente recurso em agravo retido.
 Comunique-se o douto Juízo. Encaminhem-se os presentes
autos ao r. Juízo da causa, para serem apensados aos princi-
pais.
 Intime-se o agravante.
 Curitiba, 16 de novembro de 2004.
 NILSON MIZUTA
 Relator

Despachos Relator

037. 0280648-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/192598. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Guarapuava. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000647 Cobrança. Agravante: Unimed Guarapuava -
Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Adv.: Waldir Figueire-
do Reccanello. Adv.: Jorge Wadich Tahech. Adv.: Alessandro
Frederico de Paula. Agravado: Cícero Ribas Bacellar Junior.
Adv.: Marcos Sung il Jo. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Rabello Filho. Despacho:
 Vistos.
 1. Da esforçada argumentação desenvolvida pela agravante,
não se vê brilhar, desde logo, concreto risco de lesão grave e de
difícil reparação que ela estivesse experimentando, o que afas-
ta a pretendida atribuição de eficácia suspensiva ao recurso.
 1.1. Para além disso, e ainda no plano da eficácia suspensiva
postulada, a tensão existente entre os valores em confronto
encontra, para sua solução, extraordinário instrumental no prin-
cípio da proporcionalidade.
 1.2. O direito fundamental à saúde é um desses valores. E como
contratação há, entre as partes, tem incidência o princípio da
proporcionalidade, a impor o sopesamento, com equalização,
dos valores em conflito, com o que resta inviável a atribuição
de eficácia suspensiva ao recurso.
 1.3. A respeitável decisão interlocutória agravada é reveladora
da sensibilidade ponderada que se quer do juiz da pós-moder-
nidade e está, no que atina à não exigência de prestação de
caução, em sintonia com os julgamentos que de último tem pro-
ferido (também) esta Corte de Justiça.
 1.4. Daí porque ao presente agravo de instrumento deixo de
atribuir o efeito suspensivo postulado (CPC, art. 527, inc. III,
c/c art. 558).
 2. Ao digno juiz da causa, com cópia desta decisão, requisi-
tem-se informações completas, no prazo de até dez dias (CPC,
art. 527, inc. IV), que deverão mencionar, inclusive, se houve
reforma da respeitável decisão agravada (CPC, art. 529).
 3. O agravado, intime-se para apresentar resposta, no prazo de
até dez dias (CPC, art. 527, inc. V).
 4. Intimem-se.
 Curitiba, 22 de novembro de 2004.
 Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
 RELATOR

Despachos Relator

038. 0280909-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/198710. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000905 Revisão de Contrato. Agravante: Heli Angelo
Vilar Epifânio. Adv.: Paulo Sérgio Winckler. Agravado: Cimad
Constrtuções Ltda. Agravado: Conseg - Segurança Administra-
dora de Consórcios Ltda. Interessado: Luceli Aparecida de Pau-
la. Interessado: Marcos Aurélio Nogueira. Interessado: Marce-
lino Rufino Costa. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Nilson Mizuta. Despacho:
 Heli Angelo Vila Epifânio ajuizou ação de revisão de contrato
em face de Cimad Construções Ltda. e Conseg - Segurança
Administradora de Consórcios Ltda., objetivando ver revisto o
contrato de compromisso de compra e venda de imóvel no em-
preendimento denominado Residencial Habitat Aeroporto, con-
signando em sede de antecipação de tutela as prestações para,
ao final, ver reduzido o valor do referido imóvel ao valor mé-
dio de comércio praticado na região, bem com, ver restituídas
as quantias pagas a maior.
 O douto Julgador indeferiu o pedido de consignação, por en-
tender que os valores entendidos como corretos refere-se à
matéria a ser analisada e discutida no mérito da causa, depen-
dente de dilação probatória.
 Contra essa decisão é dirigido o presente agravo de instrumen-
to.
 Sustenta, para tanto, que presente a prova inequívoca, que leva
a verossimilhança da alegação e demonstrado o fundado receio
de dano irreparável, não existe razão para se indeferir a anteci-
pação de tutela no que se refere à consignação das prestações.
Noticia que em dezena de ações idênticas a esta foi deferida a
antecipação da tutela para consignação das prestações. Assim,
não pode precisar o porquê do indeferimento.
 Salienta que as agravadas ficam isentas de qualquer risco de
eventual prejuízo, já que detém a propriedade do bem e o imó-
vel em questão é um lote nu. Atualmente encontra-se sobreva-
lorizado com a construção da habitação residencial do agra-
vante. Ainda, se provado no curso da lide a necessidade de
complementação de valores remanescentes, esta será feita, sem
qualquer prejuízo para as agravadas.
 Afirma que sem a tutela para consignação dos valores fica sem
respaldo técnico necessário a inibir os efeitos da mora, inviabi-
lizando a pretensão jurisdicional.
 Formula pedido de reforma da decisão para deferir a antecipa-
ção da tutela para consignação das prestações mensais incon-
troversas.
 Decido.
 Pretende o agravante a reforma da r. decisão proferida nos autos
de ação de revisão de contrato, que indeferiu a antecipação de
tutela, para autorizá-lo a efetuar o depósito judicial do valor,
que entende correto, das parcelas relativas ao Contrato Parti-
cular de Compromisso de Compra e Venda.
 O imóvel objeto do contrato refere-se a “a casa residencial
localizada no lote de terreno nº 23, da quadra nº V, da Rua “J”,
do Núcleo Habitacional denominado “RESIDENCIAL HABI-
TAT AEROPORTO”, SITO À Rua Maria Zen Zagonel, esquina
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com a Rua Marechal Hermes, em São José dos Pinhais, Para-
ná.” (fl. 66)
 Preliminarmente, cumpre registrar que a decisão inicial pau-
tou-se nos requisitos autorizadores da tutela antecipada, quan-
do na verdade, esses requisitos não restaram preenchidos.
 A agravante, a título de antecipação de tutela, requereu provi-
dência de natureza cautelar. Logo, o pleito formulado na ação
principal, discutido neste recurso, poderia, quando presentes
os respectivos pressupostos, ser deferido como medida caute-
lar em caráter incidental do processo ajuizado, e não como tu-
tela antecipada.
 A posição pessoal, deste Relator, é no sentido de prestigiar o
entendimento da decisão agravada, por se tratar de contrato de
consórcio. O pedido em pauta, que visa depositar as prestações
em valor menor ao convencionado, prejudica os demais con-
sorciados ainda não contemplados. A medida atende ao interes-
se individual do recorrente em detrimento de uma coletividade.
A boa visão da justiça manda que o interesse coletivo sobrepo-
nha o individual.
 Mas esse entendimento não é acompanhado pelos Pares. Por
maioria, a câmara tem entendido que é cabível o depósito em
prestação em caso semelhante.
 Como a agravante preencheu os requisitos da providência de
natureza cautelar, faço uso da faculdade prevista no § 7º do art.
273 do CPC, para suspender os efeitos da decisão ora recorri-
da, já que preenchidos os pressupostos do fumus boni iuris e
periculum in mora.
 HUMBERTO THEODORO JÚNIOR ensina: “Para decidir,
portanto, sobre o fumus boni iuris, a análise do juiz tem de se
concentrar nos fatos que o autor arrola como fundamento da
ação principal e sobre sua idoneidade, em tese, para sustentar a
pretensão material. Em caso afirmativo haverá fumus boni iu-
ris. Não haverá se da narração dos fatos não decorrer, lógica e
juridicamente, o direito invocado contra o réu.” (in, Processo
Cautelar, 21ª edição, LEUD, São Paulo, 2004, p. 92)
 O fumus boni iuris está consubstanciado no Contrato de Com-
promisso de Compra e Venda (fls. 66/69), onde ficou estabele-
cido o preço total ajustado R$ 41.822,14; sinal de negócio no
valor de R$ 440,00; saldo devedor de R$ 41.382,14; valor das
prestações antes da contemplação R$ 147,00; valor das presta-
ções após a contemplação R$ 260,00; o número de parcelas
180 (cento e oitenta) meses (fl. 67).
 Corrobora a fumaça do bom direito o memorial descritivo do
imóvel (fls. 70/72); contrato de participação em grupo de con-
sórcio de imóveis (fls. 73/76); extra de conta corrente (fl. 77);
laudo (fls. 83/103).
 Insta esclarecer que o laudo pericial foi produzido em outro pro-
cesso, envolvendo outras partes, outro loteamento e outro imóvel.
 No entanto, a utilização do laudo fora feita somente no senti-
do de preencher o pressuposto do fumus boni iuris, para formar
um juízo de cognição sumária ou superficial, para concessão
da liminar buscada pelo agravante. Não se fez um juízo de va-
loração acerca da “prova emprestada”, já que a apreciação des-
sa matéria importaria em incursão na seara fático-probatória, o
que é vedado a este Tribunal, sob pena de violação ao duplo
grau de jurisdição.
 Outrossim, o requisito do perigo da demora está materializado
na alegada onerosidade excessiva do valor das parcelas, con-
forme afirmado pelo agravante, fator esse que impossibilita a
quitação das prestações, acarretando seu inadimplemento e, por
conseqüência, a devolução do imóvel ao promitente vendedor.
 Nesse sentido, esta Câmara já decidiu:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISIONAL DE CON-
TRATO - TUTELA ANTECIPADA - DEPÓSITO DE 50% DOS
VALORES DAS PRESTAÇÕES MENSAIS ATÉ O JULGA-
MENTO DE MÉRITO DA AÇÃO PRINCIPAL - POSSIBILI-
DADE - DEMONSTRADA A PLAUSIBILIDADE DO DIREI-
TO INVOCADO, AINDA, A EXISTÊNCIA DE UM DANO
POTENCIAL E IRREVERSÍVEL OU DE DIFÍCIL REPARA-
ÇÃO, É DE SE MANTER A CAUTELA CONCEDIDA EN-
QUANTO TRAMITA AÇÃO PARA DEFINIR A AMPLITUDE
DO DÉBITO - AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVI-
DO.” (TAPR, 9ª C.Cív., AI. 0230536-8, Ac. 2934, Rel. LUIZ
LOPES, Julg.: 02/09/2003).
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEMANDA REVISIONAL
DE CONTRATO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
DEPÓSITO JUDICIAL DE METADE DO VALOR DAS PAR-
CELAS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS AUTORI-
ZADORES. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE RISCO DE IRREVER-
SIBILIDADE DO PROVIMENTO ANTECIPADO. DECISÃO
CORRETA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. Presen-
tes os requisitos autorizadores para a concessão da antecipação
de tutela, quais sejam, a verossimilhança da alegação do autor,
em face de prova inequívoca juntada aos autos e o fundado re-
ceio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como não
havendo perigo de irreversibilidade do provimento antecipado,
deve ser mantida a decisão concessiva da antecipação dos efei-
tos da tutela pretendida.” (TAPR, 9ª C.Cív., AI. 0225317-0, Ac.
1935, Rel. WILDE DE LIMA PUGLIESE, Julg.: 29/04/2003).
 Cumpre registrar, ainda, que o agravante, ao requerer a possi-
bilidade de efetuar o pagamento do valor da prestação que en-
tende devido, mediante depósito judicial, demonstra seu inte-
resse em honrar as obrigações assumidas no referido Contrato
de Compromisso de Compra e Venda.
 Acerca do assunto, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem
decidido:
 “Ação cautelar. Depósito. Efeitos contra o credor. O devedor
pode depositar em Juízo como medida incidental à ação de res-
cisão de contrato já ajuizada, a importância que considere de-
vida, demonstrando com isso, seu interesse em cumprir o con-
trato. O juízo sobre a mora, porém, deverá ser feito pelo Juiz da
ação principal de qualquer forma, pois esta providência caute-
lar não inibe o credor de promover as ações cabíveis para defe-
sa de seu crédito.” (STJ, RESP 77.043-MT - 4ª Turma - Rel.
Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU de 20.05.96, p. 16.715)
 Ante o exposto, autorizo a consignação do valor das presta-
ções que o agravante entende como devido, até final julgamen-
to deste recurso.
 Comunique-se com urgência. Dispenso as informações.
 Intimem-se as agravadas para que respondam no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de

Processo Civil.
 Com a resposta, ou vencido o prazo sem ela, voltem.
 Curitiba, 22 de novembro de 2004.
 NILSON MIZUTA
 Relator
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Despachos Relator

039. 0281041-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/199288. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001397 Ação
de Despejo. Agravante: Marco Aurélio Costa. Adv.: Denise Lu-
nelli Marcondes. Adv.: Rosane Vida Canfield. Agravado: Evely
Martins Carlos. Adv.: Antonio Carlos Neto. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Lopes. Despacho:
I.
Busca o agravante a concessão de efeito suspensivo à decisão
de fl. 50-TA, que determinou fosse reiterado ofício à Caixa
Econômica Federal, a fim de restar comprovado o domínio do
imóvel pelo locador.

II.
Não se vislumbra que a manutenção da decisão hostilizada, até
o pronunciamento definitivo da Câmara, possa causar ao agra-
vante lesão grave ou de difícil reparação, notadamente se deixa
ele de demonstrar, ao menos sumariamente, que a agravada não
terá condições de suportar o pagamento dos alugueres.
Destarte, deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso.
III.
Intime-se a agravada, via Diário da Justiça para, oferecer, que-
rendo, contra minuta.
IV.
Com a resposta ou vencido o prazo, voltem conclusos.
Curitiba, 18 de novembro de 2.004.
LUIZ LOPES
Relator

Despachos Relator

040. 0281052-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/198984. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001098
Ação Cominatória. Agravante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Acá-
cio Correa Filho. Adv.: Estevão Lourenço Corrêa. Agravado:
Medclin - Clínica da Mulher e da Criança Ltda.Adv.: Rafael
Boff Zarpelon. Adv.: Daniel Henning. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz Wilde Pugliese. Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurge-se o Banco agravante, contra a decisão (fls. 39/40-
TA), proferida pelo Dr. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível desta
Comarca, que em autos de ação cominatória, sob nº 1098/2004,
houve por bem deferir a antecipação de tutela pretendida, con-
sistente na manutenção da conta corrente da agravada (ag. 1622-
5, nº 28254-5), até o julgamento final da demanda.
3. Dê-se ciência deste agravo, por ofício, ao juiz da causa, so-
licitando-lhe informações que achar necessárias.
4. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
5. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessários.
Curitiba, 22 de novembro de 2004.

 Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

Despachos Relator

041. 0281057-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/194472. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200400000386 Ação Civil Pública. Agravante: Unimed de Cor-
nélio Procópio - Cooperativa de Trabalho Médico. Adv.: Fabí-
ola Polatti Cordeiro Fleischfresser. Adv.: Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner. Adv.: Fabio Artigas Grillo. Adv.: Vicente de
Paula. Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz. Agravado: Coordenadoria
de Proteção e Defesa do Consumidor de Cornélio Procópio -
Procon. Adv.: Martiniano do Valle Neto. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz Wilde Pugliese. Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurge-se a agravante, contra a respeitável decisão (fl. 103/
107 - TA), proferida pelo Dr. Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Cornélio Procópio, que em autos de ação civil pú-
blica, sob nº 386/2004, ajuizada pela Coordenadoria de Prote-
ção e Defesa do Consumidor de Cornélio Procópio - PROCON
contra a agravante, houve por bem deferir a tutela antecipada
pretendida, determinando a suspensão da eficácia “das cláusu-
las contratuais que estabeleçam critério diferenciado de reajus-
te de mensalidade, fixando o reajuste autorizado pela ANS, ou
seja, 11,75% como teto máximo para o reajuste anual”, bem
como “dos dispositivos impostos pela requerida, que culmina-
ram com aumentos de até 100%, restabelecendo-se regra ante-
riormente aplicada e aprovada pela ANS, para o reajuste relati-
vamente à mudança de faixa etária”.
3. Analisando as razões invocadas pela cooperativa agravante,
deixo de conceder o efeito suspensivo pleiteado, por não vis-
lumbrar a prima facie, na situação concreta, a possibilidade de
resultar para a parte lesão grave ou de difícil reparação até o
pronunciamento definitivo desta Câmara.
Ademais, como bem asseverou o magistrado singular “conso-
ante se depreende de notícias veiculadas nacionalmente, há
meses há divergência entre a ANS- Agência Nacional de Saúde
e os Planos de Saúde, sendo que não houve qualquer autoriza-
ção para reajustes na ordem de 100 % ou, ainda, de livre inici-
ativa das partes” (fl. 105).
4. Dê-se ciência deste agravo, por ofício, ao juiz da causa, so-
licitando-lhe informações que achar necessárias.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.

6. Após, vista a D. Procuradoria de Justiça.
7. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessários.
Curitiba, 22 de novembro de 2004.

 Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

Despachos Relator

042. 0281091-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/199711. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001344
Medida Cautelar. Agravante: Vivian Zago. Adv.: Rosana Cris-
tina Krupp. Agravado: Faculdades Integradas Espírita. Orgao
Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Fi-
lho. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
 Agravo de instrumento - Ação cautelar - Liminar - Ato judicial
que deixa para apreciá-la após a apresentação de contestação -
Registro expresso de que a liminar será apreciada nessa oca-
sião - Natureza - Despacho de mero expediente - Irrecorribili-
dade - CPC, art. 504 - Recurso a que se nega seguimento -
CPC, art. 557, caput.
 “Dos despachos de mero expediente não cabe recurso”.
 Vistos.
 1. Vivian Zago interpõe o presente agravo de instrumento con-
tra respeitável pronunciamento (f. 14) da digna juíza de direito
da 5.ª Vara Cível desta capital na ação cautelar inominada que
move em face de Faculdades Integradas Espírita, consistente,
dito despacho, em relegar para apreciar a liminar pleiteada após
a apresentação de contestação.
 1.1. A sustentação da agravante, a breve trecho, é de que o ato
jurisdicional atacado diz não haver periculum in mora, mas,
conforme procura ela demonstrar, está presente esse requisito,
em ordem a autorizar a concessão liminar da medida.
 2. A requerente não percebeu que a digna juíza da causa ainda
não proferiu nenhuma decisão a respeito da liminar postulada
na petição inicial da ação cautelar preparatória. É ver, a propó-
sito, que lá está registrado expressamente (f. 14): “Deixo para
apreciar a liminar pleiteada após a apresentação de contesta-
ção”. E encerrando o ato de impulsionamento oficial (CPC,
art. 262, 2.ª parte), voltou a prudente juíza a ressaltar textual-
mente: “Após, voltem conclusos para apreciação da liminar
pretendida”.
 2.1. Ao que parece, impressionou a agravante a circunstância
de naquele despacho ter a juíza observado “inexistir o alegado
periculum in mora”, advindo daí a insurgência recursal, com
desenvolvimento das razões nessa linha. Contudo, essa moti-
vação foi posta naquele despacho somente para deixar certo
que a circunstância de ficar a liminar requerida para exame
após a apresentação da contestação não causará nenhum grava-
me à requerente-agravante.
 2.2. O que está induvidoso, naquele respeitável ato judicial, é
que nenhuma decisão interlocutória (CPC, art. 162, § 2.°) há,
ainda, acerca da liminar pretendida. O ato atacado, então, tem
natureza de despacho de mero expediente (CPC, art. 162, §
3.°), contra o qual não cabe recurso, como é disposição expres-
sa de lei (CPC, art. 504).
 3. Passando-se as coisas desta maneira, nego seguimento ao re-
curso, por manifestamente inadmissível (CPC, art. 557, caput).
 3.1. Comunique-se à digna juíza da causa, com cópia desta.
 3.2. Intimem-se.
 Curitiba, 22 de novembro de 2004.
 Juiz Francisco Pinto Rabello Filho

Despachos Relator

043. 0281296-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/197861. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000116
Revisão de Contrato. Autos Complementares: 2547524 Agravo
de Instrumento. Agravante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Adyr
Raitani Junior. Agravado: Marino dos Santos. Adv.: Vicente
Magalhães Filho. Adv.: Ana Carolina Lopes Olsen. Orgao Jul-
gador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto. Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Despacho:
 Agravo de instrumento - Ação de revisão de contrato bancário
- Código de Defesa do Consumidor (CDC) - Aplicabilidade -
STJ, Súmula 297 - Ônus da prova - Inversão - Prova pericial -
Honorários do perito - Responsabilidade pelo pagamento das
despesas relativas à perícia - Inviabilidade de inversão também
desse ônus - Precedentes do STJ - Enunciado n.° 34 do TAPR -
Agravo a que se atribui parcial efeito suspensivo.
 I - “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às institui-
ções financeiras” (STJ, Súmula 297).
 II - “A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a
parte contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo
consumidor. No entanto, sobre ela recaem as conseqüências
processuais de sua não produção” (TAPR, Enunciado n.° 34).
 Vistos.
 1. Banco do Brasil S.A. interpõe o presente agravo de instru-
mento por inconformado com respeitável decisão interlocutó-
ria (f. 300) proferida na ação revisional de contratos bancários
que em face de si move Marino dos Santos, perante a 20.ª Vara
Cível desta capital, que (i) inverteu o ônus da prova e (ii) deter-
minou ao réu-agravante que suporte o valor dos honorários pe-
riciais, a propósito de prova pericial requerida pelo autor.
 1.1. Sustenta o réu que o Código de Defesa do Consumidor
não se aplica aos contratos bancários, estando ele a cobrar o
que foi pactuado com o autor, também não havendo verossimi-
lhança. Outrossim, como a prova pericial foi requerida pelo
autor, ele é que deve adiantar as despesas para aquele fim.
 2. No que diz respeito à aplicação do Código de Defesa do
Consumidor, a insurgência não porta nenhuma plausibilidade,
resolvido como está o assunto à luz da Súmula n.° 297 do Su-
perior Tribunal de Justiça:
 O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras.
 3. Passo adiante, não obstante o Código de Defesa do Consu-
midor (CDC) autorize a que o juiz determine a inversão do

ônus da prova, em ordem a facilitar a defesa do consumidor,
por aí não se pode chegar ao ponto de transferir para o fornece-
dor o dever de pagar as despesas relativas à produção da prova.
Sendo a parte hipossuficiente, aqui no sentido de não ter con-
dições de suportar o pagamento das despesas atinentes à perí-
cia, a incidência é do inciso V do artigo 3.° da Lei n.° 1.060, de
1950, dispensando o beneficiário de assistência judiciária do
pagamento dos honorários periciais.
 3.1. Nesse sentido, que estou resumindo, é o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, v.g.:
 Inversão do ônus da prova. Assistência judiciária. Art. 6°, VIII,
do Código de Defesa do Consumidor e art. 3°, V, da Lei n°
1.060/50.
 1. A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a
parte contrária a pagar as custas da prova requerida pelo con-
sumidor, mas, sofre as conseqüências de não produzi-la.
 2. Recurso especial não conhecido.1
 Consumidor. Recurso especial. Inversão do ônus da prova. Respon-
sabilidade pelo custeio das despesas decorrentes de sua produção.
 - A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a
parte contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo
consumidor. No entanto, sofre as conseqüências processuais
advindas de sua não produção.2
 3.2. Sobre o assunto, a propósito, esta Corte já editou o Enun-
ciado n.° 34:
 A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a
parte contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo
consumidor. No entanto, sobre ela recaem as conseqüências
processuais de sua não produção.
 4. Passando-se as coisas desta maneira, e também presente,
como está, o risco de lesão grave e de difícil reparação, ao
presente agravo de instrumento atribuo parcial efeito suspensi-
vo, única e especificamente quanto ao ponto em que a respeitá-
vel decisão agravada ordenou ao agravante a responsabilidade
pelo pagamento dos honorários periciais (CPC, art. 527, inc.
III, c/c art. 558).
 5. À digna juíza da causa, com cópia desta decisão, requisi-
tem-se informações completas, no prazo de até dez dias (CPC,
art. 527, inc. IV), que deverão mencionar, inclusive, se houve
reforma da respeitável decisão agravada, total ou parcialmente
(CPC, art. 529).
 6. O agravado, intime-se para apresentar resposta, no prazo de
até dez dias (CPC, art. 527, inc. V).
 7. Intimem-se.
 Curitiba, 22 de novembro de 2004.
 Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
 RELATOR
1 STJ, 3.ª Turma, REsp 435.155-MG, unânime, rel. min. Carlos
Alberto Menezes Direito, j. 11/02/2003, in DJU 10/3/2003, p.
193.
2 STJ, 3.ª Turma, REsp 443.208-RJ, unânime, rel. min. Nancy
Andrighi, j. 11/02/2003, in DJU 17/3/2003, p. 226.
??

??

??

??

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 24/11/2004

Relação No. 2004.04718 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Antonio Carlos Silva Kuhn 006 0267739-6
Carlos Rebelo Gloger 001 0228788-1
Conceição Aparecida R. C. Moura 001 0228788-1
Delfer Dalque De Freitas 007 0270890-9
Djalma Sigwalt 002 0266824-6

007 0270890-9
008 0271590-8
009 0278292-5

Edmar Luis Costa Junior 005 0230810-9
Elizabeth Maria Spengler 008 0271590-8
Eraldo Ferreira De Lima 008 0271590-8
Ezequias Losso 001 0228788-1
Fabíola P. C. Fleischfresser 005 0230810-9
Fernando Schiafino Souto 010 0279491-2
Fábio M. Losso 001 0228788-1
Gilmar Pavesi 010 0279491-2
Guido Henrique Souto 010 0279491-2
Jackson Roberto Morais Alves 001 0228788-1
Júlio César Farias Poli 001 0228788-1
Laercio Marcos Geron 004 0219038-7/01
Luiz Antonio Cichocki 009 0278292-5
Luiz Fernando Kuster 006 0267739-6
Mafuz Antonio Abrão 005 0230810-9
Marcelo Ziolla Pietzsch 001 0228788-1
Miguel Fernando Rigoni 003 0275315-1
Márcia Regina Rodacoski 002 0266824-6

007 0270890-9
008 0271590-8
009 0278292-5

Nicole Cristina Leye Abrão 005 0230810-9
Oseas Santos 003 0275315-1
Osvaldo Fonseca Broca 005 0230810-9
Othelo Dilon Castilhos 006 0267739-6
Reimar Renato Rodrigues 002 0266824-6
Renato De Oliveira 002 0266824-6
Renato Vargas Guasque 003 0275315-1
Ricardo Dilon Castilhos 006 0267739-6
Roberto Coutinho Mendes 009 0278292-5
Roberto Dos Santos 010 0279491-2
Silvana Mendes Helmes 010 0279491-2
Sonia Maria Bellato Palin 007 0270890-9
Sérgio Luiz Zandoná 006 0267739-6



2ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/2004 105105105105105

Tarcísio Araújo Kroetz 005 0230810-9
Valdir José Bassi 004 0219038-7/01
Valdir Lemos De Carvalho 006 0267739-6
Vinicius Teodoro De Oliveira 001 0228788-1
Wagner Cardeal Oganauskas 001 0228788-1
Wilson Carlos Kuhn 006 0267739-6

Despachos Relator

001. 0228788-1 Apelação Cível

Protocolo: 2003/37236. Materia: Sumário. Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000679 Anula-
tória. Autos Complementares: 200100000434 Medida Caute-
lar. Apelante: Condomínio Residencial Edifício Tamoio. Adv.:
Júlio César Farias Poli. Apelante: Nextel Telecomunicações
Ltda. Adv.: Ezequias Losso. Adv.: Fábio M. Losso. Adv.: Car-
los Rebelo Gloger. Apelado: Os Mesmos. Apelado: Júlia Colle
Roth. Apelado: Alcione Jorge Roth. Apelado: Vera Lúcia de
Andrade Colle. Apelado: Espólio de Achiles Ruiz Colle. Ape-
lado: Rosadieme Fonseca de Abreu Colle. Adv.: Conceição
Aparecida Ribeiro Carvalho Moura. Adv.: Wagner Cardeal
Oganauskas. Adv.: Vinicius Teodoro de Oliveira. Apelado: Syl-
vio Ruiz Colle. Adv.: Jackson Roberto Morais Alves. Adv.:
Marcelo Ziolla Pietzsch. Orgao Julgador: Décima Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva. Proferido: No proto-
colizado sob Nº 2004.00174615.
1 - Junte-se.
2 - Retifique-se a autuação para fazer constar o nome dos ad-
vogados substabelecidos.
3 - Defiro o pedido de vista pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Despachos Relator

002. 0266824-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/99374. Materia: Demais cíveis. Comarca: Fa-
xinal. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000160 Co-
brança. Apelante: Hideo Konishi. Adv.: Renato de Oliveira.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Reimar
Renato Rodrigues. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Macedo Pacheco. Proferido: No protocolizado sob
Nº 2004.00114055.
Junte-se. I - Defiro (10) dez dias a vista. II - Retifique-se a
autuação.

Despachos Relator

003. 0275315-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/157202. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200200000235 Revisão de Contrato. Autos Complementares:
200200000108 Medida Cautelar. Apelante: Banco do Brasil S/
a. Adv.: Miguel Fernando Rigoni. Adv.: Renato Vargas Guas-
que. Apelado: Luiz Fernando Dias. Adv.: Oseas Santos. Orgao
Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Lauri Caetano
da Silva. Revisor: Juiz Guido Döbeli. Proferido: No protocoli-
zado sob Nº 2004.00181086.
1. Junte-se. 2. Retifique-se a autuação para fazer constar o nome
do advogado subscritor da petição retro. 2. Defiro o pedido de
vista, pelo prazo legal.

Despachos Relator

004. 0219038-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/133161. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2190387
Apelação Cível. Apelante: Banco Banestado S/a. Adv.: Valdir
José Bassi. Apelado: Rubens Aparecido Possenti. Adv.: Laer-
cio Marcos Geron. Autos Complementares: 9800000106 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9700000384 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Embargante: Banco Banestado
S/a. Adv.: Valdir José Bassi. Embargado: Rubens Aparecido
Possenti. Adv.: Laercio Marcos Geron. Orgao Julgador: Déci-
ma Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima. Despa-
cho:
Homologo o acordo firmado às fls. 319/320-TA, extinguindo o
feito, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, III do
Código de Processo Civil.
Intimem-se.

Despachos Relator

005. 0230810-9 Apelação Cível

Protocolo: 2003/51308. Materia: Sumário. Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 9500000503 Indeniza-
ção. Apelante: Espólio de Carmen Sílvia Demário Caldas. Ape-
lante: Maria do Carmo Caldas Carneiro. Adv.: Osvaldo Fonse-
ca Broca. Adv.: Mafuz Antonio Abrão. Apelante: Adelia Ra-
quel Bortolini. Apelante: Maurito Muniz Alves Junior. Adv.:
Nicole Cristina Leye Abrão. Apelante: Hsbc Bamerindus Segu-
ros S/a. Adv.: Edmar Luis Costa Junior. Adv.: Tarcísio Araújo
Kroetz. Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser. Apelado:
Os Mesmos. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator:
Juiz Cláudio de Andrade. Despacho:
1. Junte-se o substabelecimento de fls. 1027.
2. Inclua-se o nome do novo advogado outorgado nas futuras
intimações e altere-se o termo de autuação, eis que não consta
reserva de poderes.
3. Ressalta-se que apenas o nome do advogado Carlos Eduardo
Hapner deverá ser retirado das futuras intimações e excluído
no termo de autuação, porque foi o único que assinou o substa-
belecimento de fl. 1027.
4. Concedo o pedido de vista dos autos (fl. 1026) pelo prazo de
05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, inciso II, do Código
de Processo Civil.
5. Após, voltem.
6. Intimem-se.

Curitiba, 01 de outubro de 2004.
JUIZ CLAUDIO DE ANDRADE
 Relator

Despachos Relator

006. 0267739-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/106089. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cascavel. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000835
Indenização. Autos Complementares: 200100000880 Indeniza-
ção. Autos Complementares: 200100000131 Indenização. Ape-
lante: Ivo Ceni. Apelante: Fernando Ceni. Adv.: Luiz Fernando
Kuster. Adv.: Valdir Lemos de Carvalho. Adv.: Ricardo Dilon
Castilhos. Adv.: Othelo Dilon Castilhos. Apelado: Daniela Bra-
cht. Apelado: Danielle de Oliveira Germano. Adv.: Wilson Car-
los Kuhn. Adv.: Antonio Carlos Silva Kuhn. Adv.: Sérgio Luiz
Zandoná. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Cláudio de Andrade. Despacho:
1. Junte-se o substabelecimento de fls. 322 e inclua-se o nome
do advogado substabelecido nas intimações, eis que consta re-
serva de poderes.
2. Complemente-se, também, o respectivo registro de autuação.
3. Concedo o pedido de vista dos autos (fl. 321) pelo prazo de
05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, inciso II, do Código
de Processo Civil.
4. Após, voltem.
5. Intimem-se.

Despachos Relator

007. 0270890-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/123470. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Iporã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000388 Co-
brança. Apelante: Octávio Lourenço Ruviero. Apelante: Alber-
to Ruviero. Adv.: Sonia Maria Bellato Palin. Apelado: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna. Apelado: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Apelado: Sindicato
Rural de Iporã. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina
Rodacoski. Adv.: Delfer Dalque de Freitas. Orgao Julgador:
Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Cláudio de Andrade. Des-
pacho:
1. Junte-se o substabelecimento de fls. 444 e inclua-se o nome
do advogado substabelecido e substabelecente nas intimações,
eis que consta reserva de poderes.
2. Complemente-se, também, o respectivo registro de autua-
ção.
3. Concedo o pedido de vista dos autos (fl. 453) pelo prazo de
05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, inciso II, do CPC.
4. Após, voltem.
5. Intimem-se.

Despachos Relator

008. 0271590-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/129474. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pi-
nhão. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000099 Cobran-
ça. Apelante: Henrique Ribeiro da Silva. Adv.: Eraldo Ferreira
de Lima. Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura -
cna. Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep. Apelado: Sindicato Rural Patronal de Pinhão. Adv.: Már-
cia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Elizabeth
Maria Spengler. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Décima
Câmara Cível. Relator: Juiz Cláudio de Andrade. Despacho:
1. Junte-se o substabelecimento de fl. 227 e inclua-se o nome
do advogado substabelecido e substabelecente nas intimações,
eis que consta reserva de poderes.

2. Complemente-se, também, o respectivo registro de autua-
ção.

3. Concedo o pedido de vista dos autos (fl. 226) pelo prazo de
05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, inciso II, do CPC.

4. Após, voltem.

5. Intimem-se.

Despachos Relator

009. 0278292-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/178059. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000448
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep. Apelante: Sindicato Rural de Londrina. Apelante: Sindi-
cato Rural de Rolândia. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Djalma Sigwalt. Adv.: Luiz Antonio Cichocki. Apelado: José
Gomes da Costa. Adv.: Roberto Coutinho Mendes. Orgao Jul-
gador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Despacho:
1. Junte-se aos respectivos autos esta petição.

2. Retifique-se a autuação para constar também o nome da ad-
vogada substabelecida, devendo doravante, da mesma forma,
ser intimada.

3. Defiro, pelo prazo legal, o pedido de vista.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

Macedo Pacheco
 Juiz Relator

Despachos Relator

010. 0279491-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/186278. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:

200300002262 Cobrança. Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social - Refer. Adv.: Guido Henrique Souto.
Adv.: Fernando Schiafino Souto. Adv.: Roberto dos Santos.
Apelado: Amaury Macagnan. Adv.: Silvana Mendes Helmes.
Adv.: Gilmar Pavesi. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima. Revisor: Juiz Cláudio de
Andrade. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de Recurso de Apelação de Ação de Cobrança de Fun-
do de Reserva de poupança e Exibição de Documentos inter-
posto por Amaury Macagnan em face da Fundação Rede Ferro-
viária de Seguridade Social - REFER.
Deu-se, à causa, o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Ocorre que, à época do ajuizamento da ação (outubro/2003) o
salário mínimo era de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), ou
seja, para que se observasse o rito sumário, o valor não poderia
ser superior a R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
Ainda, de acordo com o disposto no artigo 87, do Código de
Processo Civil, é claro em ditar a regra fundamental de que a
propositura da ação fixa num determinado órgão judiciário à
competência para o processamento e julgamento de uma causa,
senão vejamos:
“Art. 87 - Determina-se a competência no momento em que a
ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de
fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando su-
primirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em
razão da matéria ou da hierarquia.”
Também, com a alteração de 20 (vinte) para 60 (sessenta) salá-
rios mínimos, por óbvio que tais ações, consoante a nova legis-
lação (Lei nº 10.444, de 7.5.2002), tiveram a competência des-
de logo transferida para o Tribunal de Alçada.
Tal prorrogação, no entanto, não pode perder de vista, como
disposto na parte inicial do artigo 87,do Código de Processo
Civil, o dies a quo do ajuizamento da ação, no caso, 21.10.2003.
Nesse sentido vale citar o entendimento desta Corte:
“AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SALÁRIOS DE EM-
PREGADOS COMISSIONADOS. VALOR DA CAUSA - RITO
ORDINÁRIO. COMPETÊNCIA RECURSAL.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
A competência recursal do Tribunal de Alçada em matéria cível
está estabelecida na Constituição Estadual no artigo 103, inci-
so III, letras “a” a “m”.
Não constando especificamente elencada no artigo supra-refe-
rido e no inciso II do artigo 275 do CPC, a competência restrin-
ge-se às causas cujo valor não excedam a 60 (sessenta) vezes o
maior salário mínimo vigente no país (inciso I).
Sendo superior o valor atribuído, na data do seu ajuizamento, a
competência é do Egrégio Tribunal de Justiça.” (TAPR, 7ª Câm.
Cível, Rel. Miguel Pessoa, Ac nº 15090, DJ 14.11.02)
“COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO REDIBITÓRIA - PRO-
CEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO - MEDIDA CAUTELAR
INOMINADA - SUSTAÇÃO DE PROTESTO - COMPETÊN-
CIA AFETA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO, E NÃO AO TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ -
NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS AUTOS.
Não se inserindo na competência do Tribunal de Alçada a ação
redibitória, a qual seguiu o procedimento comum ordinário, com
valor da causa superior ao de 20 (vinte) salários mínimos (hoje,
60 - sessenta salários) à data do ajuizamento, não se conhece
do recurso dela oriundo, determinando-se a remessa dos autos
ao egrégio Tribunal de Justiça” (Acórdão nº 12509, 1ª Câmara
Cível, rel. Juiz Antonio Martelozzo).
Assim, também, o entendimento desta Câmara:
 “RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. RITO
ORDINÁRIO. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A VINTE
SALÁRIOS MÍNIMOS (HOJE, SESSENTA SALÁRIOS).
COMPETÊNCIA RECURSAL.
(...)
Sendo superior ao valor atribuído, na data do seu ajuizamento,
a competência é do Egrégio Tribunal de Justiça” (Acórdão nº
03, 10ª Câmara Cível, rel. Juiz Lauri Caetano da Silva).
Ademais, não haveria sentido ajuizar, hoje, ação pelo rito ordi-
nário e, posteriormente, com a alteração do valor do salário
mínimo, declinar a competência a este Tribunal.
Portanto, este Tribunal não é competente para o conhecimento e
julgamento do recurso, pois o valor da causa, à época da proposi-
tura da ação, superava o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.
Ainda, conforme determinado pelo artigo 102, inciso VIII, da
Constituição do Estado do Paraná, compete privativamente ao
Tribunal de Justiça:
“julgar, em grau de recurso, as causas não atribuídas por esta Cons-
tituição expressamente à competência do Tribunal de Alçada...”
Dessa forma, resulta não ser da competência deste Tribunal o
processamento deste recurso.
Remetam-se os autos ao eg. Tribunal de Justiça do Paraná.
 Curitiba, 18 de novembro de 2004.
Luiz Mateus de Lima
Juiz Relator

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 02/12/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Criminal

Relação Nº 2004.04702 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 02/12/2004 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Airton Keiji Ueda 0009 0272115-9
Antonio Carlos Neto 0008 0271294-1
Celso Carneiro do Amaral 0004 0134216-5
Claudimara Calore de Souza 0007 0270437-2
Elizangela Lazzaretti 0003 0276985-7
Ivan Krüger 0004 0134216-5

Jaime José Faccio 0002 0275138-4
Joana D’arc Ferraz do Prado 0001 0269442-6
João Renato do Nascimento 0006 0269452-2
Julio M. da Silva 0004 0134216-5
Maristela Hirt Alvarenga 0003 0276985-7
Moacir Antonio Perão 0010 0276247-2
Robson Fari Nassin 0004 0134216-5
Silvio Benjamin Alvarenga 0003 0276985-7
Vania Maria Forlim 0005 0269449-5

RECURSO DE AGRAVO

0001. PROCESSO: 0269442-6 Comarca: Londrina Vara: Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200400000624 Pedido
de Progressão/regressão Agravante: Alessandro da Silva Galdi-
no Réu Preso Def Dat: Joana D’arc Ferraz do Prado Agravado:
Ministério Público Relator: Juiz Rogerio Coelho

RECURSO DE AGRAVO

0002. PROCESSO: 0275138-4 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200300000673 Pedido
de Progressão/regressão Agravante: Ministério Público Agra-
vado: Vilmar Rodrigues Amaro Réu Preso Def Pub: Jaime José
Faccio Relator: Juiz Rogerio Coelho

RECURSO DE AGRAVO

0003. PROCESSO: 0276985-7 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
Vara de Execuções Penais Acao Originaria: 200400000008
Recurso de Agravo Agravante: Waldemar Ernesto Fuchs Réu
Preso Adv.: Elizangela Lazzaretti, Maristela Hirt Alvarenga,
Silvio Benjamin Alvarenga Agravado: Ministério Público Re-
lator: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL

0004. PROCESSO: 0134216-5 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
Criminal Acao Originaria: 8712 Ação Penal Apelante: Algaci
Osmário Tulio Adv.: Julio M. da Silva Apelado: Ministério
Público, Celso Carneiro do Amaral (assistende de Acusação)
Adv.: Celso Carneiro do Amaral, Ivan Krüger, Robson Fari
Nassin Relator: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0005. PROCESSO: 0269449-5 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Criminal Acao Originaria: 273400027346 Ação Penal Apelan-
te: Carlos Eduardo Rocha Réu Preso Def Dat: Vania Maria
Forlim Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Rogério Ka-
nayama Revisor: Juiz Convocado Lilian Romero (Juiz Noeval
de Quadros)

APELAÇÃO CRIMINAL

0006. PROCESSO: 0269452-2 Comarca: Guarapuava Vara: 2a
Vara Criminal Acao Originaria: 9700000103 Ação Penal Ape-
lante: Gelson Antonio Kloster Adv.: João Renato do Nascimen-
to Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Rogerio Coelho
Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO: 0270437-2 Comarca: Mamborê Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 9600000049 Ação Penal Apelante:
Adriano José Bueno, Giovani Batista Bueno Def Dat: Claudi-
mara Calore de Souza Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Rogerio Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO: 0271294-1 Comarca: Ibaiti Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200400000004 Ação Penal Apelante:
Nelson Zeferino da Silva Adv.: Antonio Carlos Neto Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Rogerio Coelho Revisor: Juiz
Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO: 0272115-9 Comarca: Maringá Vara: 2a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000162 Ação Penal Apelan-
te: Edilson Higuti Muray Adv.: Airton Keiji Ueda Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0010. PROCESSO: 0276247-2 Comarca: Salto do Lontra Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 9900000048 Ação Penal Ape-
lante: Luiz Lubavi Adv.: Moacir Antonio Perão Apelado: Mi-
nistério Público Relator: Juiz Rogério Kanayama

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 02/12/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Criminal

Relação Nº 2004.04703 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Criminal a realizar-se em 02/12/2004 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Aldrey Fabiano Azevedo 0009 0260760-3
André Luís Santos Valadão 0010 0265210-8
Antonio Marcos Pedroso 0008 0221813-1
Antônio Carlos São João 0004 0270181-5
Débora Cristina Veneral 0002 0263261-7
Israel Batista de Moura 0006 0162379-8
Jacob Reinaldo Valentin 0011 0266529-6
Josué Ferreira Rodrigues 0001 0256601-0

Divisão de
Processo Crime
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José Orivaldo de Oliveira 0012 0267063-7
João Maria Brandão 0005 0155154-0
João Henrique E. d. Andrade 0004 0270181-5
Marcelo Domicio S. d. Mello 0007 0217025-2
Miguel Haddad 0009 0260760-3
Rafael Ambrósio Dias 0013 0271637-6
Rogéria Guedes 0009 0260760-3
Vitório Karan 0003 0269374-3

RECURSO DE AGRAVO

0001. PROCESSO: 0256601-0 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200300000483 Comu-
tação de Penas Agravante: Ministério Público Agravado: Izoli-
no Pereira Réu Preso Def Dat: Josué Ferreira Rodrigues Rela-
tor: Juiz Ronald Juarez Moro

RECURSO DE AGRAVO

0002. PROCESSO: 0263261-7 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 9900000651 Remição
de Penas Agravante: Ministério Público Agravado: Maciel Fer-
reira de Oliveira Réu Preso Def Dat: Débora Cristina Veneral
Relator: Juiz Ronald Juarez Moro

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0003. PROCESSO: 0269374-3 Comarca: Santa Helena Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200000000071 Ação Penal
Recorrente: Antônio Carlos da Silva Adv.: Vitório Karan Re-
corrido: Ministério Público Relator: Juiz Luiz Zarpelon

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0004. PROCESSO: 0270181-5 Comarca: Nova Londrina Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000098 Queixa-crime
Recorrente: Iranildes de Assis Adv.: João Henrique Ernesto de
Andrade Recorrido: Helena Lúcia Costa Adv.: Antônio Carlos
São João Relator: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz
Edvino Bochnia)

APELAÇÃO CRIMINAL

0005. PROCESSO: 0155154-0 Comarca: Assai Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 9500000004 Ação Penal Apelante: Mi-
nistério Público Apelado: Cícero Delfim de Lima, Everaldo José
de Almeida, José Luiz dos Santos, Manoel Virgínio Delira Adv.:
João Maria Brandão Relator: Juiz Ronald Juarez Moro Revi-
sor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0006. PROCESSO: 0162379-8 Comarca: Marialva Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 9500000047 Ação Penal Apelante:
Angelina Teodoro da Silva Adv.: Israel Batista de Moura Ape-
lado: Ministério Público Relator: Juiz Ronald Juarez Moro
Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO: 0217025-2 Comarca: União da Vitória Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 9500000156 Ação Penal Ape-
lante: Marcos Fernando da Silva Adv.: Marcelo Domicio Sca-
ramela de Mello Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Ronald Juarez Moro Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO: 0221813-1 Comarca: Ortigueira Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200000000150 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público Apelado: Antonio Ronilson Alves Adv.:
Antonio Marcos Pedroso Relator: Juiz Ronald Juarez Moro
Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO: 0260760-3 Comarca: Paranavaí Vara: 1a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000085 Ação Penal Apelante:
Edilson Santana dos Santos Réu Preso Def Pub: Miguel Haddad
Apelante: Elisângela Loiola Freitas Réu Preso Adv.: Aldrey Fabia-
no Azevedo Apelante: Valter Moewes Ferreira Réu Preso Def Dat:
Rogéria Guedes Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convo-
cado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz João Kopytowski) Revisor:
Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Edvino Bochnia)

APELAÇÃO CRIMINAL

0010. PROCESSO: 0265210-8 Comarca: Matinhos Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000084 Ação Penal Apelan-
te: Marco Antonio Pereira de Souza Réu Preso Def Dat: André
Luís Santos Valadão Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Luiz Zarpelon Revisor: Juiz Convocado Joatan Marcos de Car-
valho (Juiz João Kopytowski)

APELAÇÃO CRIMINAL

0011. PROCESSO: 0266529-6 Comarca: Ponta Grossa Vara:
1a Vara Criminal Acao Originaria: 9900000006 Ação Penal
Apelante: Laércio Mendes Adv.: Jacob Reinaldo Valentin Ape-
lado: Ministério Público Relator: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes (Juiz Ronald Juarez Moro) Revisor: Juiz Luiz Zar-
pelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0012. PROCESSO: 0267063-7 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Criminal Acao Originaria: 200300119704 Ação Penal
Apelante: Athila Brasil Loures Bueno Adv.: José Orivaldo de
Oliveira Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convocado
Laertes Ferreira Gomes (Juiz Ronald Juarez Moro) Revisor:
Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0013. PROCESSO: 0271637-6 Comarca: Bocaiuva do Sul Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200400000024 Ação Penal
Apelante: Wagner Luiz de Mello Réu Preso Def Dat: Rafael
Ambrósio Dias Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Con-
vocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Ronald Juarez Moro)
Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 02/12/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Criminal

Relação Nº 2004.04704 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 02/12/2004 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Abraham Lincoln de Souza 0013 0271667-4
Arno André Giesen 0004 0272809-6
Carlos Roberto de Almeida 0008 0265109-0
Cecílio Luz Junior 0015 0272865-4
dorisvaldo novaes correia 0019 0276834-5
Eliane Cristina Bessão Nakamur 0010 0269982-5
Elichielli Gabrielli Perilis 0019 0276834-5
Elisabeth Cavalcante Oliveira 0017 0275282-7
Emerson Luz 0015 0272865-4
Fabíula Maroso Pelanda 0011 0270144-2
Irio Jose Tabela Krunn 0006 0252667-2
Jesuíno Ruys Castro 0019 0276834-5
Jose Edilson Miranda 0015 0272865-4
Josiani Linjardi 0001 0271996-0
Laurindo Moreira Carvalho 0014 0272309-1
Luiz Cláudio N. Lourenço 0005 0213274-9
Luiz Dias 0007 0258176-0
Luiz Eduardo de Souza 0016 0274071-0
Lídio Dias Delgado 0002 0272781-3
Maurilucio Alves de Souza 0012 0271140-8
Plinio Ricardo Scappini Junior 0018 0276493-4
Ricardo Augusto Menezes Yoshid 0009 0268318-1
Ricardo França Roveri 0004 0272809-6
Ronaldo Camilo 0019 0276834-5
Íris Soraia Inez 0004 0272809-6

RECURSO DE AGRAVO

0001. PROCESSO: 0271996-0 Comarca: Maringá Vara: Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200400000323 Pedido
de Progressão/regressão Agravante: José Carlos da Silva Réu
Preso Def Dat: Josiani Linjardi Agravado: Ministério Público
Relator: Juiz Maria José Teixeira

RECURSO DE AGRAVO

0002. PROCESSO: 0272781-3 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200300000873 Pedido
de Progressão/regressão Agravante: Edivan Silveira Duarte Réu
Preso Def Pub: Lídio Dias Delgado Agravado: Ministério Pú-
blico Relator: Juiz Sônia Regina de Castro

RECURSO DE AGRAVO

0003. PROCESSO: 0275343-5 Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200400000128 Execu-
ção de Pena Agravante: Ministério Público Agravado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Cruzeiro do Oeste
Interessado: Antonio Marcos Gomes Réu Preso, Juiz de Direi-
to da Vara de Execuções Penais da Comarca de Maringá Rela-
tor: Juiz Eduardo Fagundes

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0004. PROCESSO: 0272809-6 Comarca: Rolândia Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000247 Pedido de Liberda-
de Provisória Recorrente: Ministério Público Recorrido: Mar-
cos Roberto de Oliveira Adv.: Íris Soraia Inez, Arno André Gi-
esen, Ricardo França Roveri Relator: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0005. PROCESSO: 0213274-9 Comarca: Guaíra Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200100000025 Ação Penal Apelan-
te: Adevanir Alves dos Reis Def Dat: Luiz Cláudio N. Louren-
ço Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convocado Rosa-
na Andriguetto de Carvalho (Juiz Sônia Regina de Castro) Re-
visor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0006. PROCESSO: 0252667-2 Comarca: Morretes Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 9900000055 Ação Penal Apelante:
Ângelo Szatkovski Adv.: Irio Jose Tabela Krunn Apelado: Mi-
nistério Público Relator: Juiz Eduardo Fagundes Revisor: Juiz
Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO: 0258176-0 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Criminal Acao Originaria: 200300042140 Ação Penal
Apelante: Ministério Público, Jose Aparecido Bezerra da Silva
Réu Preso Adv.: Luiz Dias Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz
Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih
Massad) Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO: 0265109-0 Comarca: Castro Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200200000040 Ação Penal Apelan-
te: Pablo Rodrigo Stockler Réu Preso Def Dat: Carlos Roberto
de Almeida Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Eduardo

Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO: 0268318-1 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300084552 Ação Penal Apelan-
te: Marcos Conrado da Silva Réu Preso Adv.: Ricardo Augusto
Menezes Yoshida Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih
Massad) Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0010. PROCESSO: 0269982-5 Comarca: Umuarama Vara: 1a
Vara Criminal Acao Originaria: 200200000047 Ação Penal
Apelante: Marcelo Machado dos Santos Réu Preso Def Dat:
Eliane Cristina Bessão Nakamura Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Eduardo Fagundes Revisor: Juiz Maria José Tei-
xeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0011. PROCESSO: 0270144-2 Comarca: Palotina Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000025 Ação Penal Apelan-
te: Irineu Daneize Gomiero Réu Preso Def Dat: Fabíula Maro-
so Pelanda Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Eduardo
Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0012. PROCESSO: 0271140-8 Comarca: Pinhais Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200100000157 Ação Penal Apelan-
te: Sérgio Fernandes Morais Réu Preso Def Dat: Maurilucio
Alves de Souza Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0013. PROCESSO: 0271667-4 Comarca: Londrina Vara: 4a
Vara Criminal Acao Originaria: 9200000159 Ação Penal Ape-
lante: Elieser Feitosa Soares Adv.: Abraham Lincoln de Souza
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Eduardo Fagundes
Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0014. PROCESSO: 0272309-1 Comarca: Santa Mariana Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000024 Ação Penal
Apelante: Wellington de Almeida Adv.: Laurindo Moreira Car-
valho Apelante: Marcelo Manoel Ribeiro Def Dat: Laurindo
Moreira Carvalho Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Eduardo Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0015. PROCESSO: 0272865-4 Comarca: Apucarana Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000233 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público, Leomar Ferreira da Silva Réu Preso Adv.:
Emerson Luz, Cecílio Luz Junior Apelante: José Pedro Vieira
Réu Preso Adv.: Jose Edilson Miranda Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Sônia Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo
Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0016. PROCESSO: 0274071-0 Comarca: Maringá Vara: 3a Vara
Criminal Acao Originaria: 200400002585 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público Apelado: Antônio Marcos Moreira Réu
Preso Adv.: Luiz Eduardo de Souza Relator: Juiz Eduardo Fa-
gundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0017. PROCESSO: 0275282-7 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
de Delitos de Trânsito Acao Originaria: 200000100358 Ação
Penal Apelante: Ministério Público Apelado: Moacir de Souza
Def Pub: Elisabeth Cavalcante Oliveira Relator: Juiz Eduardo
Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0018. PROCESSO: 0276493-4 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
3a Vara Criminal Acao Originaria: 200300041147 Ação Penal
Apelante: Paulo Roberto Santoro Réu Preso Adv.: Plinio Ricar-
do Scappini Junior Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Eduardo Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0019. PROCESSO: 0276834-5 Comarca: Alto Piquiri Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200200000021 Ação Penal Apelan-
te: A. C. Adv.: Ronaldo Camilo, Elichielli Gabrielli Perilis Ape-
lante: A. C. Adv.: dorisvaldo novaes correia, Jesuíno Ruys Cas-
tro Apelado: M. P. Relator: Juiz Eduardo Fagundes Revisor:
Juiz Maria José Teixeira

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 02/12/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Criminal

Relação Nº 2004.04705 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Criminal a realizar-se em 02/12/2004 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Alex dos Reis Fernandes 0014 0269409-1
Antonio Acir Breda 0008 0260788-1
Ataídes Kist 0003 0224262-6

Carlos Roberto de Oliveira 0011 0264909-6
Claudemir Sérgio Santoro 0004 0225004-8
Claudia Canzi 0005 0253614-5
Edson Olivatti 0004 0225004-8
Francisco Carlos Melatti 0001 0270928-8
Jairo Moura 0005 0253614-5
Jorge Luiz Borges 0012 0265943-2
José Fernandes da Silva 0017 0272238-7
Julmara Luiza Hubner 0013 0267425-7
Leonardo Dolfini Augusto 0009 0262316-3
Liana Maria Taborda R. Torres 0008 0260788-1
Lilian Angela Tremarin 0018 0274248-1
Luciana do Carmo N. Pelegrini 0007 0260155-2
Luiz Eduardo de Souza 0005 0253614-5
Marcia Thaís de Oliveira 0005 0253614-5
Natalino Bariviera 0006 0253651-8
Olga Rocha Botega 0010 0264014-2
Rafael S. Ghellere 0013 0267425-7
Rodrigo Muniz Santos 0008 0260788-1
Rogério Cezar Molin 0016 0269590-7
Sandra Helena V. D. Benedetto 0002 0197821-6
Vandro Márcio Taborda Rocha 0015 0269418-0

RECURSO DE AGRAVO

0001. PROCESSO: 0270928-8 Comarca: Londrina Vara: Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200400000540 Livra-
mento Condicional Agravante: Valdir Batista da Silva Réu Pre-
so Def Pub: Francisco Carlos Melatti Agravado: Ministério
Público Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0002. PROCESSO: 0197821-6 Comarca: Umuarama Vara: 1a
Vara Criminal Acao Originaria: 9900000005 Ação Penal Ape-
lante: Joel Antonio da Silva Def Dat: Sandra Helena Verona Di
Benedetto Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Antonio
Martelozzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0003. PROCESSO: 0224262-6 Comarca: Marechal Cândido
Rondon Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200100000060
Ação Penal Apelante: Vilson Cordeiro dos Santos Def Dat: Ata-
ídes Kist Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convocado
Salvatore Astuti (Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa) Re-
visor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0004. PROCESSO: 0225004-8 Comarca: Nova Esperança Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200100000036 Ação Penal
Apelante: Ministério Público Apelado: Maria de Fátima da Sil-
va Def Dat: Claudemir Sérgio Santoro Apelado: Sérgio Gomes
de Oliveira Def Dat: Edson Olivatti Relator: Juiz Convocado
Salvatore Astuti (Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa)

APELAÇÃO CRIMINAL

0005. PROCESSO: 0253614-5 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Criminal Acao Originaria: 200200045124 Ação Penal
Apelante: Johnson Silvano de Andrade Réu Preso Adv.: Luiz
Eduardo de Souza, Marcia Thaís de Oliveira Apelante: José
Moacir de Assis Réu Preso Adv.: Jairo Moura Apelante: Ildete
Santos Prestes Réu Preso Def Dat: Claudia Canzi Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas Revi-
sor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0006. PROCESSO: 0253651-8 Comarca: Assis Chateaubriand
Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200300000020 Ação Pe-
nal Apelante: Vanderlei José de Almeida Réu Preso Adv.: Nata-
lino Bariviera Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Anto-
nio Martelozzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO: 0260155-2 Comarca: Londrina Vara: 3a
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000156 Ação Penal
Apelante: Ilson Arcilino de Paula Réu Preso Def Dat: Luciana
do Carmo N. Pelegrini Apelado: Ministério Público Relator:
Juiz Arquelau Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Mace-
do

APELAÇÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO: 0260788-1 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Criminal Acao Originaria: 9900022092 Ação Penal Apelante:
Margot Ferrari Lago (assistente de Acusação) Adv.: Liana Ma-
ria Taborda Ramos Torres Apelado: Paulo Roberto Borges de
Macedo Adv.: Rodrigo Muniz Santos, Antonio Acir Breda Ape-
lado: Ministério Público Relator: Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO: 0262316-3 Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300029120 Ação Penal Apelan-
te: Antonio Carlos do Amaral Monteiro Réu Preso Def Dat:
Leonardo Dolfini Augusto Apelado: Ministério Público Rela-
tor: Juiz Antonio Martelozzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo
Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0010. PROCESSO: 0264014-2 Comarca: Ibiporã Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000088 Ação Penal Apelan-
te: Joel Aparecido Leite Gomes Réu Preso Def Dat: Olga Ro-
cha Botega Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Antonio
Martelozzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
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0011. PROCESSO: 0264909-6 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Criminal Acao Originaria: 200400045826 Ação Penal Apelan-
te: Francisco José Martins Barbosa Réu Preso Adv.: Carlos
Roberto de Oliveira Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Mar-
telozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0012. PROCESSO: 0265943-2 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300079842 Ação Penal Apelan-
te: Demetrius Basen Réu Preso Adv.: Jorge Luiz Borges Apela-
do: Ministério Público Relator: Juiz Antonio Martelozzo Revi-
sor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0013. PROCESSO: 0267425-7 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
1a Vara Criminal Acao Originaria: 200200022779 Ação Penal
Apelante: José Luiz dos Santos Adv.: Rafael S. Ghellere, Jul-
mara Luiza Hubner Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Mar-
telozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0014. PROCESSO: 0269409-1 Comarca: Paranavaí Vara: 2a
Vara Criminal Acao Originaria: 200400000026 Ação Penal
Apelante: Erique Messias dos Santos Réu Preso Adv.: Alex dos
Reis Fernandes Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0015. PROCESSO: 0269418-0 Comarca: Faxinal Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 9900000043 Ação Penal Apelante:
Deneval Justino Adv.: Vandro Márcio Taborda Rocha Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0016. PROCESSO: 0269590-7 Comarca: Alto Paraná Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000041 Ação Penal Apela-
do: João de Deus José da Silva Adv.: Rogério Cezar Molin
Apelante: Ministério Público Relator: Juiz Antonio Martelo-
zzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0017. PROCESSO: 0272238-7 Comarca: Bandeirantes Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200200000060 Ação Penal
Apelante: José Roberto Martins Adv.: José Fernandes da Silva
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0018. PROCESSO: 0274248-1 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
2a Vara Criminal Acao Originaria: 200300004047 Ação Penal
Apelante: José Severino Morato Motta Réu Preso Def Dat: Li-
lian Angela Tremarin Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 24/11/2004

Relação No. 2004.04697 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Agostinho Magno C. Alcântara 005 0281120-9
Antonio Henrique A. R. D. Mello 001 0256855-8
Frederico Otto Leodegar Kilian 002 0279734-2
Sergio Bond Reis 004 0280147-6
Thays Mara Da Silva 003 0279975-3

Despachos Relator

001. 0256855-8 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/34739. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300098057 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300098057 Inquerito Poli-
cial. Apelante: Vilson Alves da Silva Réu Preso. Adv.: Antonio
Henrique Amaral Rabello de Mello. Apelado: Ministério Pú-
blico. Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz
Rogério Kanayama. Revisor: Juiz Cunha Ribas. Despacho:
Indefiro o pedido de fls. 269 por não demonstrado o interesse
do requerente que não é parte na ação.
Publique-se este despacho e voltem, com urgência, porquanto
se trata de processo de réu preso.
Curitiba, 19 de novembro de 2004.
ROGÉRIO KANAYAMA
Relator

Despachos Relator

002. 0279734-2 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/188798. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400084104
Ação Penal. Autos Complementares: 200400091429 Pedido de
Liberdade Provisória. Autos Complementares: 200400032630
Ação Penal. Autos Complementares: 200100033393 Pedido de
Fiança. Impetrante: Bel. Frederico Otto Leodegar Kilian. Paci-
ente: Silvio Lima da Silva Réu Preso. Adv.: Frederico Otto Le-
odegar Kilian. Impetrado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal
da Comarca de Curitiba. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Noeval de Quadros. Relator Convocado:

Juiz Convocado Lilian Romero. Despacho:

Este habeas corpus foi impetrado em favor do paciente acima
nominado, sob a alegação de que ele estaria sofrendo coação
ilegal, perpetrada pelo DD. Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal
da Comarca de Curitiba, nos autos de ação penal nº 8410-4,
consistente no indeferimento do pedido de liberdade provisó-
ria, mediante prestação de fiança em hipótese autorizada pela
lei, uma vez que não se fazem presentes os requisitos para a
decretação da sua prisão preventiva. Ainda, aduziu ter sido in-
justa a decisão do Juiz singular que revogou a revogação da
liberdade provisória anteriormente concedida ao paciente em
outro feito (autos de ação penal nº 3.263-0).
Sustentou ter sido preso indevidamente, pois não teria pratica-
do o crime de receptação que lhe foi imputado. Alegou que
pegou uma carona no veículo, sem saber a sua origem ilícita,
tendo tomado a sua direção por deferência de seu conhecido.
Disse também ter família constituída, emprego (leiturista da
Sanepar há dois anos) e residência fixa (Avenida do Trabalha-
dor, anteriormente conhecida como Rua Particular, nº 202).
Finalizou pugnando pela concessão de sua liberdade provisó-
ria nos autos nº 2004.9142-9, e a revogação da decisão singular
que revogou a liberdade provisória anteriormente concedida nos
autos de ação penal nº 2001.3263-0
A autoridade impetrada informou que o paciente encontra-se
preso em virtude do flagrante desde 04/09/2004, tendo sido
interrogado em 27/10/2004, sendo que as testemunhas de acu-
sação serão ouvidas em 10 de dezembro de 2004.
Isto posto.
Do exame dos documentos que instruem o pedido, vê-se que o
paciente foi preso em flagrante, e depois denunciado, pela prá-
tica do crime de receptação, tendo sido flagrado quando con-
duzia um veículo Opala furtado e com “ligação direta”.
Além disso, o paciente já responde a outra ação penal, na mes-
ma 4ª Vara Criminal, acusado do crime de furto qualificado
(art. 155, §2º do CP). Naquele feito lhe fora concedida liberda-
de provisória. Em razão do cometimento de novo delito, a be-
nesse foi revogada, com fundamento no art. 341 do CPP.
Do exame do auto de prisão em flagrante, não se vislumbra
nenhuma ilegalidade. A versão constante da inicial deste writ
de que o paciente é inocente e apenas tomara uma carona, care-
ce de verossimilhança diante das circunstâncias (o irmão me-
nor de idade aparecera com o veículo, que estava com ligação
direta, além do que o próprio paciente o conduzia por ocasião
do flagrante) além de depender da dilação probatória e necessi-
tar de uma análise detida das provas.
Por outro lado, a revogação da liberdade provisória foi adequa-
damente fundamentada e se estriba em previsão legal (art. 341
do CPP).
Por todas as razões acima, indefiro a liminar requerida.
Abra-se vista à D. Procuradoria Geral da Justiça, para que ofe-
reça parecer.
Curitiba, 22 de novembro de 2004.
LILIAN ROMERO
Juíza Relatora Convocada

Despachos Relator

003. 0279975-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/189325. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 6a Vara Criminal. Acao Originaria: 0 Ação Penal.
Impetrante: Bel. Thays Mara da Silva. Paciente: Regimar da
Silva Proença Réu Preso. Def Pub: Thays Mara da Silva. Impe-
trado: Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba. Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz
Marques Cury. Despacho:
I. Informado pelo douto juiz (fl. 18) que a instrução está encer-
rada, resta prejudicada a apreciação do pedido de liminar;

II. À douta Procuradoria Geral de Justiça.

Intime-se.

19/11/2004.

Despachos Relator

004. 0280147-6 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/191161. Materia: Criminal. Comarca: Casca-
vel. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400026875
Ação Penal. Impetrante: Bel. Sergio Bond Reis. Paciente: Val-
decir Alcantara Rodrigues Réu Preso. Adv.: Sergio Bond Reis.
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Cascavel. Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator:
Juiz Marques Cury. Despacho:
Não está cabalmente evidenciado injustificado excesso de pra-
zo, considerando a relativa complexidade da ação penal em
questão, haja vista que a prisão do paciente aconteceu em data
de 08.09.2004, pelo que deixo de conceder a liminar.
À douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intime-se.
19/11/2004.

Despachos Relator

005. 0281120-9 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/199664. Materia: Criminal. Comarca: Ribei-
rão do Pinhal. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200400000047 Ação Penal. Impetrante: Bel. Agostinho Magno
Coelho Alcântara. Paciente: Luiz Carlos da Silva Réu Preso.
Adv.: Agostinho Magno Coelho Alcântara. Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Ribeirão do Pinhal.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama. Despacho:
 1. Tendo em conta a inexistência de provas pré-constituídas
hábeis a evidenciar a primariedade do paciente (certidão da
Vara de Execuções Penais) e sua ocupação lícita e não se vis-
lumbrando, de pronto, ilegalidade na decisão impetrada que
indeferiu o pedido de liberdade provisória e;
 2. Considerando que a falta de nomeação de curador do menor

de 21 anos não constitui, segundo precedentes desta 1ª Câmara
Criminal, nulidade, (HC nº 236.534-8), indefiro a liminar.
 3. Solicitem-se informações à digna autoridade impetrada.
 4. Após, à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 19 de novembro de 2004.
Rogério Kanayama
Relator

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 24/11/2004

Relação No. 2004.04657 de Publicação (Analítica)
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Despachos Relator

001. 0278579-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/180602. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400082870
Ação Penal. Impetrante: Bel. Antonio Henrique Rabello de
Mello. Paciente: Mirlei de Oliveira Réu Preso. Adv.: Antonio
Henrique Amaral Rabello de Mello. Impetrado: Juiz de Direito
da 7ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.
Despacho:
1.Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado
pelo advogado ANTONIO HENRIQUE RABELLO DE ME-
LLO em favor da paciente MIRLEI DE OLIVEIRA, hostilizan-
do a decisão monocrática, emanada do Juízo da 7ª Vara Crimi-
nal de Curitiba, o qual, a princípio, com o recebimento da de-
núncia, implicitamente teria mantido o decreto de prisão pre-
ventiva lançado pelo Plantão Judiciário da Vara de Inquéritos
desta Capital contra a acusada, aduzindo-se na presente ordem
inexistir fundamentos para custodiar preventivamente a paci-
ente, a qual teria sido denunciada como incursa nas sanções
dos delitos previstos nos arts. 158, parágrafo primeiro, 228 ca-
put, 229 e 231, parágrafo terceiro, em concurso material de
infrações (art. 69), todos do estatuto repressivo.
Indeferida a liminar (f. 348), prestou a autoridade judiciária
impetrada as informações de fls. 352/353, esclarecendo, na es-
sência, que acolheu a exceção de incompetência argüida pelo
impetrante na defesa prévia da paciente, declinando a compe-
tência em favor da Justiça Federal.
Manifestando-se no feito, a ilustrada Procuradoria de Justiça
opinou (parecer de f. 359/363) no sentido do não conhecimen-
to do writ face à incompetência deste Tribunal para o julga-
mento da impetração.
2.Em feito similar, também de habeas corpus (sob nº 280.449-
5), impetrado, todavia, por outros advogados, em favor da mes-
ma paciente MIRLEI DE OLIVEIRA, proferi nesta data despa-
cho em que reconheci a impossibilidade deste Tribunal de Al-
çada, através de sua 2ª Câmara Criminal, de apreciar aquela
postulação, já que, na espécie, a reputada coação ilegal ora
pertiniria a ato do Juízo da 3ª Vara Federal Criminal desta Ca-
pital, e conseqüentemente deveria ser dirimido pelo Tribunal
superior hierarquicamente lhe afeto, ou seja, pelo E. TRF da 4ª
Região, com sede em Porto Alegre-RS, mesmo porque buscaria
o mesmo fim de soltura de idêntica paciente, prejudicando por
si só a análise de outra igual ordem de habeas corpus.
Transcreve-se, na essência, referido decisum:
 “... Segundo se verifica das peças entremeadas aos presentes
autos e dos autos de Habeas Corpus sob nº 278.579-7, este
último através de outro Defensor, (com a integralidade do in-
quérito policial, inclusive o decreto de custódia preventiva da
paciente Mirlei de Oliveira pelo Juízo em Plantão Judiciário da
Vara de Inquéritos desta Capital - f. 5/9 - e da ação penal ins-
taurada perante o Juízo da 7ª Vara Criminal), constata-se que
esse último órgão judicial, para o qual o inquérito fora distribu-
ído, teria acolhido a exceção de incompetência (desp. f. 11/12)
argüida pela própria acusada em sua defesa prévia, com enca-
minhamento dos autos ao Juízo da 3ª Vara Federal de Curitiba,
que, por seu turno, após parecer da Procuradoria do MPF, posi-
cionou-se pelo reconhecimento de sua competência (desp. f.
51/52) tão somente quanto ao crime de tráfico de mulheres (art.
231, § 3º, do CP), asseverando não possuir, em conseqüência,
competência para analisar sobre a prisão da paciente (desp. f.
52, in fine, e f. 59).
Respeitado o posicionamento do I. Juiz Federal singular, não
há, todavia, como afastar-se a existência na espécie da conexão
entre os crimes de alçada estadual (arts. 158, § 1º, 228, caput,
e 229 todos do estatuto repressivo) e o crime de natureza fede-
ral (art. 231, § 3º, do mesmo codex), todos em concurso mate-
rial (art. 69 CP), conforme a denúncia ofertada e os autos lhe
encaminhados. Afigura-se, por ora, não se poder cindir os cri-
mes justamente pela existência de conexão, seja instrumental
ou probatória, em observância à Súmula 122/STJ :
“Compete à Justiça Federal o processo e julgamento unificado
dos crimes conexos de competência federal e estadual, não se
aplicando a regra do art. 78, II, a, do Código de Processo Pe-
nal.”
.... ... ...
Dessarte, o suposto constrangimento ilegal imposto à paciente
não pode mais ser atribuído ao Juízo da Vara Criminal Estadu-
al, eis que a ação penal ali instaurada foi reconhecida como
revestida de incompetência e remetida à unidade jurisdicional

federal tida como competente, incumbindo-lhe, ao que se ilai,
apreciar inclusive sobre a remanescência ou não da prisão da
paciente, mantendo-a ou revogando-a no decreto preventivo lhe
decretado. Dessarte, não possuindo mais este Tribunal de Al-
çada competência para a apreciação subseqüente da controvér-
sia, impõe-se remeter o presente feito, nos termos do art. 108,
I,
 “d”, da Constituição Federal, ao E. Tribunal Regional Federal,
da 4ª Região, com sede em Porto Alegre. ... .”
3.Ante o exposto, adotando o parecer da D. Procuradoria Geral
de Justiça, pelo não conhecimento do presente mandamus, de
mister é que, concomitantemente com os autos de Habeas Cor-
pus sob nº 280.449-5 sejam os presentes também encaminha-
dos ao E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, com sede em
Porto Alegre, para os devidos fins.
4.Intimem-se, inclusive a D. Procuradoria Geral de Justiça, pro-
videnciando-se a remessa dos autos e as anotações de baixa na
oportunidade.
Em19 de novembro de 2004.
RONALD J. MORO
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

002. 0279393-1 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/185679. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 5a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300007224
Ação Penal. Autos Complementares: 2517793 Habeas Corpus.
Impetrante: Bel. Marco Antonio Busto de Souza. Impetrante:
Clederson Cristino Malta. Paciente: Marily Gomes de Almeida
Réu Preso. Adv.: Marco Antonio Busto de Souza. Impetrado:
Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro. Despacho:
1.Não vislumbrando de plano existir manifesto constrangimen-
to ilegal à liberdade de locomoção da paciente MARILY GO-
MES DE ALMEIDA, que, em exame perfunctório nesta fase
do mandamus, teria sido regularmente presa em flagrante no
cometimento do crime de tráfico de entorpecente, afigurando-
se, por ora, ter sido superado o reputado excesso de lapso tem-
poral no procedimento concernente, eis que a ação penal en-
contrar-se-ia em fase de iminente prolação da sentença, mal-
grado, ao que consta, convertido o julgamento em diligência,
para realização do re-interrogatório da paciente, providência,
contudo, designada para data próxima (4.11.), deixo, nesta opor-
tunidade, de conceder a liminar pleiteada na presente ordem.
2.Oficie-se, todavia, solicitando-se à ilustre autoridade judici-
ária, apontada como coatora, para prestar informações que en-
tender pertinentes, justificando eventual retardamento proce-
dimental, esclarecendo, inclusive, se a paciente remanesce ou
não presa e se já, no interregno, foi proferida a sentença res-
pectiva (autos nº 2003.0000722-4). Autorizo à chefia da Seção
Criminal da 2ª Câmara a subscrever o expediente, que deverá
ser acostada de cópias do presente despacho e da inicial do
writ.
3.Cumprido o item 2º, dê-se vista dos autos à douta Procurado-
ria Geral de Justiça.
Em 01. 11. 2004.
RONALD J. MORO
 JUIZ RELATOR

Despachos Relator

003. 0280449-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/194162. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400082870
Ação Penal. Impetrante: Bel. Alexandre Salomão. Impetrante:
Bel. Elias Mattar Assad. Paciente: Mirlei de Oliveira Réu Pre-
so. Adv.: Alexandre Salomão. Adv.: Elias Mattar Assad. Impe-
trado: Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz
Ronald Juarez Moro. Despacho:
1.Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado
pelos advogados ALEXANDRE SALOMÃO e ELIAS MAT-
TAR ASSAD em favor da paciente MIRLEI DE OLIVEIRA,
hostilizando a decisão monocrática, emanada do Juízo da 7ª
Vara Criminal desta Capital, que deixara de relaxar a prisão da
paciente, por força de decreto de custódia preventiva, argu-
mentando ser a prisão absolutamente írrita em face da incom-
petência do Juízo prolator e que deveria ser pronunciada de
ofício.
Aduziu-se, em síntese, que a paciente teve a prisão preventiva
decretada em 04/09/04 pelo Juízo da Vara de Inquéritos da
Capital, vindo, em 01/11/04, o Juízo da 7ª Vara Criminal a de-
clarar ser manifestamente incompetente para o processo e jul-
gamento respectivo, já que trataria de matéria afeta à Justiça
Federal, deixando, todavia, de reconhecer que sendo incompe-
tente para processar o feito não poderia da mesma forma ser
competente para decretar a prisão preventiva, gerando coação
considerada ilegal nos termos do artigo 648, III, do CPP, carac-
terizadora de nulidade, impondo que fosse a custódia relaxada
em consonância com o inciso LXV, do artigo 5º, da Constitui-
ção Federal.
Concluiu, ante o alegado preenchimento dos requisitos do fu-
mus boni juris e periculum in mora da medida buscada, em
pleitear a concessão da liminar e, ao final, sua confirmação,
com a expedição de alvará de soltura na forma mais célere pos-
sível.
2. Segundo se verifica das peças entremeadas aos presentes autos
e dos autos de Habeas Corpus sob nº 278.579-7, este último
através de outro Defensor, (com a integralidade do inquérito
policial, inclusive o decreto de custódia preventiva da paciente
Mirlei de Oliveira pelo Juízo em Plantão Judiciário da Vara de
Inquéritos desta Capital - f. 5/9 - e da ação penal instaurada
perante o Juízo da 7ª Vara Criminal), constata-se que esse últi-
mo órgão judicial, para o qual o inquérito fora distribuído, teria
acolhido a exceção de incompetência (desp. f. 11/12) argüida
pela própria acusada em sua defesa prévia, com encaminha-
mento dos autos ao Juízo da 3ª Vara Federal de Curitiba, que,
por seu turno, após parecer da Procuradoria do MPF, posicio-
nou-se pelo reconhecimento de sua competência (desp. f. 51/
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52) tão somente quanto ao crime de tráfico de mulheres (art.
231, § 3º, do CP), asseverando não possuir, em conseqüência,
competência para analisar sobre a prisão da paciente (desp. f.
52, in fine, e f. 59).
3. Respeitado o posicionamento do I. Juiz Federal singular, não
há, todavia, como afastar-se a existência na espécie da conexão
entre os crimes de alçada estadual (arts. 158, § 1º, 228, caput,
e 229 todos do estatuto repressivo) e o crime de natureza fede-
ral (art. 231, § 3º, do mesmo codex), todos em concurso mate-
rial (art. 69 CP), conforme a denúncia ofertada e os autos lhe
encaminhados. Afigura-se, por ora, não se poder cindir os cri-
mes justamente pela existência de conexão, seja instrumental
ou probatória, em observância à Súmula 122/STJ :
“Compete à Justiça Federal o processo e julgamento unificado
dos crimes conexos de competência federal e estadual, não se
aplicando a regra do art. 78, II, a, do Código de Processo Pe-
nal.”
Por outro lado, como é óbvio, não há possibilidade, ante à in-
competência declarada pelo Juízo da 7ª Vara Criminal e, de
modo parcial, pelo Juízo da 3ª Vara Federal Criminal de instau-
rar este Tribunal conflito de jurisdição, conforme pleiteado pelos
combativos Impetrantes, com avocamento de autos, e remessa
dos feitos ao E. Superior Tribunal de Justiça para dirimi-lo,
não sem antes liberar a paciente que se encontra presa.
É que a ocorrência, se não reconsiderada unilateralmente por
um dos Juízos monocráticos, pertine á providência do Juízo
singular, especificamente aquele que recebeu a remessa dos
autos pela incompetência declarada pelo primeiro Juízo decli-
natório da jurisdição.
4.Dessarte, o suposto constrangimento ilegal imposto à pacien-
te não pode mais ser atribuído ao Juízo da Vara Criminal Esta-
dual, eis que a ação penal ali instaurada foi reconhecida como
revestida de incompetência e remetida à unidade jurisdicional
federal tida como competente, incumbindo-lhe, ao que se ilai,
apreciar inclusive sobre a remanescência ou não da prisão da
paciente, mantendo-a ou revogando-a no decreto preventivo lhe
decretado. Dessarte, não possuindo mais este Tribunal de Al-
çada competência para a apreciação subseqüente da controvér-
sia, impõe-se remeter o presente feito, nos termos do art. 108,
I, “d”, da Constituição Federal, ao E. Tribunal Regional Fede-
ral, da 4ª Região, com sede em Porto Alegre.
5. Providenciem-se a anotação e baixa devidas na oportunida-
de.
Em19 de novembro de 2004.
RONALD J. MORO
 JUIZ RELATOR

Despachos Relator

004. 0281000-2 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/198729. Materia: Criminal. Comarca: Nova
Esperança. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200400000043 Ação Penal. Impetrante: Bel. Antônio Carlos
Menegassi. Paciente: José Eduardo Clemente Réu Preso. Adv.:
Antonio Carlos Menegassi. Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Nova Esperança. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal. Relator: Juiz João Kopytowski. Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.
Despacho:
1.A presente ordem de habeas corpus foi impetrada pelo Advo-
gado Antônio Carlos Menegassi, em favor de José Eduardo
Clemente, paciente indiciado e denunciado por infringir o Có-
digo Penal, e posteriormente decretada sua prisão preventiva.
Diante de tal situação, foi interposto pedido de revogação da-
quela prisão, a qual foi indeferida pelo Juízo Criminal da Co-
marca de Nova Esperança, pelo que vem o impetrante requerer
a concessão da ordem, inclusive em sede de liminar, expedin-
do-se alvará de soltura em favor do paciente, a fim de que lhe
seja concedido o direito de responder ao processo criminal em
liberdade (f. 02/16).
2.Muito embora tenha sido alegado, não vieram aos autos ele-
mentos que demonstrassem os requisitos autorizadores da
concessão liminar.
Assim, indefiro a liminar pleiteada.
3.Solicitem-se informações à autoridade impetrada.
4. Após, abra-se vista à Procuradoria Geral da Justiça.
Curitiba, 22 de novembro de 2004.
Juiz JOATAN MARCOS DE CARVALHO
 Relator

Despachos Relator

005. 0281050-2 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/198953. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400081717
Ação Penal. Autos Complementares: 200400000142 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Bel. Eduardo Zanoncini Mi-
léo. Impetrante: Oswaldo Elias de Oliveira Junior. Paciente:
Maurício Ricardo da Silva Réu Preso. Adv.: Eduardo Zanonci-
ni Miléo. Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba. Orgao Julgador: Segunda Câmara Crimi-
nal. Relator: Juiz Edvino Bochnia. Relator Convocado: Juiz
Convocado Laertes Ferreira Gomes. Despacho:
- Os elementos contidos nos autos não propiciam, de plano,
aferir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o pedi-
do de liminar.

- Requisitem-se informações da d. Autoridade Judicciária Im-
petrada.

- Com as informações, abra-se vista à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça.

Em 19/11/2004.

Despachos Relator

006. 0281142-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/199864. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400081997

Ação Penal. Autos Complementares: 200400084848 Pedido de
Liberdade Provisória. Autos Complementares: 200400001503
Comunicação de Prisão em Flagrante. Impetrante: Bel. Gisele
de Oliveira Parchen. Paciente: Jackson Sanlorenzi da Silva Réu
Preso. Adv.: Gisele de Oliveira Parchen. Impetrado: Juiz de
Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba. Orgao
Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Edvino Bo-
chnia. Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes. Despacho:
- Os elementos contidos nos autos não propiciam, de plano,
aferir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o pedi-
do de liminar.

- Requisitem-se informações da d. Autoridade Judicciária Im-
petrada.

- Com as informações, abra-se vista à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça.

Em 19/11/2004.

Despachos Relator

007. 0281150-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/199845. Materia: Criminal. Comarca: Apuca-
rana. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000152 Ação
Penal. Impetrante: Bel. Paulo de Tarso Waldrigues. Paciente:
Judite Amado dos Santos Réu Preso. Def Pub: Paulo de Tarso
Waldrigues. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Apucarana. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz João Kopytowski. Relator Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho. Despacho:
1.O Advogado Paulo de Tarso Waldrigues, atuando como de-
fensor público, junto à Penitenciária Feminina de Piraquara/
PR, interpôs o presente habeas corpus, em favor de Judite Amado
dos Santos, alegando na peça inicial, em síntese, que: a pacien-
te encontra-se presa na referida instituição prisional, desde 22/
03/04, após sua prisão em flagrante, em 23/05/03, pela prática
do delito previsto no art. 12, da Lei n.º 6.368/76.
Afirma, ainda, que tramita, perante a Vara Criminal de Apuca-
rana/PR, Ação Penal contra a paciente (Autos n.º 152/03), sem
previsão para o encerramento da instrução criminal, a qual se
estende por lapso temporal maior do que o legalmente permiti-
do, causando assim o alegado constrangimento ilegal.
Com base nestas alegações, pede a imediata soltura da pacien-
te, expedindo-se, em seu favor, o competente alvará de soltura
(f. 02/03).
2.Em que pesem as alegações feitas pelo impetrante, não há
nos autos elementos que comprovem a existência do constran-
gimento ilegal alegado, impossibilitando a concessão da ordem
em sede de liminar, e tornando necessário o requerimento de
maiores informações, em especial, acerca da demora na forma-
ção da culpa.
Assim, indefiro a liminar pleiteada.
3.Solicitem-se informações à autoridade impetrada.
4. Após, abra-se vista à Procuradoria Geral da Justiça.
Curitiba, 22 de novembro de 2004.
Juiz JOATAN MARCOS DE CARVALHO
 Relator

Despachos Relator

008. 0281208-8 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/200108. Materia: Criminal. Comarca: Castro.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000126 Ação
Penal. Autos Complementares: 200400000430 Pedido de Li-
berdade Provisória. Impetrante: Bel. Maurício Barbosa dos
Santos. Paciente: Osmar Mesquita Réu Preso. Adv.: Maurício
Barbosa dos Santos. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Castro. Orgao Julgador: Segunda Câmara
Criminal. Relator: Juiz Luiz Zarpelon. Despacho:
I - Da leitura atenta dos autos, não se vislumbra, em princípio,
qualquer constrangimento ilegal ou abuso de poder na prisão
cautelar do paciente, pelo que indefiro a concessão de liminar
pleiteada em seu benefício.

II - Entrementes, requisitem-se as necessárias informações da
D. Autoridade Judiciária apontada como coatora.

III - Após, dê-se vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça.

Em 19/11/04.

Juiz Relator.

Despachos Relator

009. 0281281-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/200501. Materia: Criminal. Comarca: Cianor-
te. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000167 Ação
Penal. Autos Complementares: 200400000605 Pedido de Li-
berdade Provisória. Impetrante: Bel. Antonio Rogério. Pacien-
te: Fernando Luis Câmara Réu Preso. Adv.: Antonio Rogério.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Cianorte. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator:
Juiz Ronald Juarez Moro. Despacho:
1. Em exame perfunctório nesta fase do writ e não vislumbran-
do a existência de coação ilegal manifesta no despacho que
indeferiu o pedido de relaxamento da prisão em flagrante bem
como por existir fundamento para o decreto da prisão preventi-
va do paciente FERNANDO LUIS CÂMARA, indefiro a limi-
nar postulada.
2.Solicitem-se informações à D. autoridade judiciária aponta-
da como coatora, que entender como necessárias, inclusive es-
clarecimento se o paciente remanesce ou não preso e a fase em
que se encontra a ação penal desencadeada contra o réu. Acos-
te-se ao ofício cópias da vestibular e deste despacho, ficando a
Sra. Chefe de Seção da 2ª Câmara Criminal autorizada a assi-
nar o expediente.
3.Cumprido o item 2º, dê-se vista dos autos à ilustrada Procu-

radoria Geral de Justiça.
Em19. 11. 2004.
RONALD J. MORO
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

010. 0281425-9 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/201207. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: Vara de Inquéritos. Acao Originaria: 200400104130
Inquerito Policial. Autos Complementares: 200400001924 Co-
municação de Prisão em Flagrante. Impetrante: Bel. Carlos Al-
berto Costa Machado. Impetrante: Bel. Edemilson Pinto Viei-
ra. Paciente: Luiz Demetrio Cortez Réu Preso. Adv.: Carlos
Alberto Costa Machado. Adv.: Edemilson Pinto Vieira. Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara de Inquéritos da Comarca de
Curitiba. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator:
Juiz Edvino Bochnia. Relator Convocado: Juiz Convocado La-
ertes Ferreira Gomes. Despacho:
- Os elementos contidos nos autos não propiciam, de plano,
aferir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o pedi-
do de liminar.
- Requisite-se informações da d. Autoridade Judiciária Impe-
trada.
- Com as informações, abra-se vista à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça.

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 24/11/2004

Relação No. 2004.04658 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

José Rizzo De Andrade 001 0279571-5
José Rizzo De Andrade 001 0279571-5

Vista ao(s) apelante(s) - PARA APRESENTAR RAZÕES - Pra-
zo: 8 dias

001. 0279571-5 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/187053. Materia: Criminal. Comarca: Manda-
guari. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200100000025
Ação Penal. Autos Complementares: 9900000099 Inquerito
Policial. Apelante: Marcos Daniel Peres. Adv.: José Rizzo de
Andrade. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Criminal. Relator: Juiz Edvino Bochnia. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes. Motivo: PARA
APRESENTAR RAZÕES. Vista Advogado: José Rizzo de An-
drade (PR019522).

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 24/11/2004

Relação No. 2004.04698 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Anderson Lovato  001  0281181-2

Vista às partes - MANIFESTAÇÃO - Prazo: 5  dias

001. 0281181-2  Agravo de Instrumento Criminal

Protocolo: 2004/199848.  Materia: Criminal.  Comarca: Almi-
rante Tamandaré.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria:
200400010260 Busca e Apreensão.  Agravante: Gilson de Oli-
veira.  Adv.: Anderson Lovato.  Agravado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Almirante Tamandaré.  Interes-
sado: Ministério Público.  Orgao Julgador: Terceira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Motivo: MANI-
FESTAÇÃO.  Observacao: JOSINEI BIENASKI e SANDRA
MARA FELTRIN.

Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição

Relação Nº 2004.04701

Resenha de distribuição, automatizada por processamento
eletrônico, dos processos do Tribunal de Alçada, efetuada
no período compreendido de 16/11/2004 a 19/11/2004, ratifi-
cada pelo Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente, Juiz Tufi Maron
Filho em audiência realizada no dia 24/11/2004

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Abel Antônio Rebello 0029 0279415-2
0538 0275384-6/02
0597 0281141-8

Acrisio Lopes Cancado Filho 0174 0280066-6
Acácio Correa Filho 0107 0281052-6

0386 0221184-5

Adalgir Carlos Comunello 0772 0265758-3/01
Adelcio Ceruti 0136 0261165-2/01
Adelfia T. Berte 0288 0279884-7
Adelino Garbuggio 0045 0279646-7
Adelino Garbúggio 0702 0279826-5
Adelino Marcon 0077 0280101-0

0440 0279952-0
0508 0279949-3

Adelino Venturi Júnior 0471 0243210-4/01
Ademar Kenhiti Issi 0138 0263945-8/01
Ademar Uliana Neto 0230 0279800-1
Ademir Kalinoski Ribeiro 0171 0279973-9

0482 0275437-2/01
Ademir Simões 0526 0281086-2
Adilson de Castro Junior 0162 0279803-2
Adilson Lass 0469 0219147-1/01

0514 0280661-1
Adir Luiz Colombo 0180 0280804-6
Admir Ribeiro 0132 0280626-2
Adonis Galileu dos Santos 0275 0279558-2
Adriana A. Martinez 0065 0279877-2
Adriana D’avila Oliveira 0297 0271782-6
Adriana de França 0119 0281160-3

0541 0266227-7/01
0547 0275302-4/01
0555 0277590-2/01

Adriana Estigara 0076 0279989-7
0186 0280845-7

Adriana Regina Marcato Armeni 0678 0280270-0
Adriana Teixeira de F. Nassar 0079 0266935-4
Adriane Nowacki 0102 0280996-9
Adriano Andrey A. Fernandes 0012 0229886-6/01
Adriano de Quadros 0170 0279957-5
adriano fernandes ferreira 0038 0279531-1

0051 0279664-5
Adriano Muniz Rebello 0029 0279415-2

0538 0275384-6/02
0597 0281141-8
0609 0253157-5/01

Adyr Sebastião Ferreira 0479 0235846-9/01
Adyr Tacla Filho 0656 0276505-9
Adélio Druciak 0197 0272827-4/01
Afonso Henrique Maia Bastos 0206 0277268-5/01
Afonso Mariá Bueno 0609 0253157-5/01
Afonso Masakazu Kawamura 0774 0279611-4
Agenor Irineu Pedó 0077 0280101-0

0288 0279884-7
Agnaldo Murilo Albaneze Bezerr 0372 0281183-6
Agostinho Magno C. Alcântara 0689 0281120-9
Ailton Nunes da Silva 0410 0274779-1/01

0411 0274646-7/01
0414 0274735-9/01
0415 0274749-3/01
0416 0274762-6/01

Airton Keiji Ueda 0707 0280084-4
Airton Martins Molina 0403 0267351-2/01
Alana Maria Giacobo Linhares 0584 0280836-8
Alberto Abraão Vagner da Rocha 0055 0279683-0
Alberto José Zerbato 0428 0279550-6
Alberto Silva Gomes 0369 0281042-0
Alceu Conceição Machado Filho 0303 0280685-1

0469 0219147-1/01
Alcides Aparecido Ferraz 0280 0279648-1
Alcindo de Souza Franco 0143 0235694-5/02

0296 0280077-9
0401 0272737-5/01

Alcio Manoel de S. Figueiredo 0172 0280026-2
Alcione Bastos Ribas 0326 0236809-0
Aldo Massaharu Makita 0227 0279771-5
Alesandra Christian Abrantes 0634 0279976-0
Alessandra Cordeiro Stabach 0547 0275302-4/01

0559 0279521-5
0602 0281203-3

Alessandra Gaspar Berger 0086 0280650-8
0087 0280653-9
0177 0280659-1
0178 0280662-8

Alessandra Lígia Cantarotti 0127 0245201-3/01
0149 0279357-5

Alessandra Schuta 0200 0268119-8/01
0412 0277352-2/01

Alessandra Sprea Petri 0123 0237561-9/03
Alessandro dos Santos Fernande 0806 0269722-9
Alessandro Frederico de Paula 0085 0280648-8
Alessandro Marcelo Moro Réboli 0080 0278839-8

0277 0279621-0
0279 0279625-8

Alessandro Marcondes Alves 0121 0281191-8
Alessandro Mestriner Felipe 0124 0280848-8
Alessandro M. d. Sacramento 0329 0279197-9

0542 0269506-5/01
0570 0279909-9
0574 0279958-2

Alessandro Ravazzani 0130 0269292-6
Alex Sandro Sonda 0459 0281223-5
Alexandre Arseno 0367 0280853-9
Alexandre Barbosa da Silva 0035 0279512-6
Alexandre Chemim 0636 0280664-2
Alexandre G. Ribas 0422 0279519-5
Alexandre Hauly Camargo 0606 0268752-3/01
Alexandre Loyola de O. Abbas 0385 0218924-4
Alexandre Luis Damian d. Santo 0446 0273099-4
Alexandre Macedo Tavares 0355 0237458-7
Alexandre Martins 0130 0269292-6
Alexandre Millen Zappa 0605 0267366-3/01
Alexandre Nelson Ferraz 0313 0281139-8

0592 0281058-8
Alexandre Pietrangelo Lima 0294 0279940-0
Alexandre Ricardo Pesserl 0113 0281089-3
Alexandre Roberto Peixer 0430 0279682-3
Alexandre Straiotto 0052 0279666-9
Alexandre Torres Vedana 0285 0279822-7

0611 0268473-7/01

Divisão de
Registro e Informações

Seção de Distribuição
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Alexey Gastão Conselvan 0503 0279765-7
Alexey Moser 0539 0275111-3/01
Alexsander Roberto A. Valadão 0608 0242434-0/02
Alexsandra Marilac Belnoski 0270 0279435-4
Alfredo Antonio Canever 0117 0281144-9

0653 0281299-9
Alfredo de Assis Gonçalves Net 0605 0267366-3/01
Alfredo Lincoln Pedroso 0322 0231275-4

0394 0264655-3/01
0407 0264312-3/01

Alfredo M. Garcia 0591 0281056-4
Algacir Ferreira de Sa Ribeiro 0092 0280849-5
Algacir Teixeira de Lima 0481 0265116-5/02
Alice Presa 0129 0193337-3/04
Aline Fagundes 0123 0237561-9/03
Alisson Silva Rosa 0111 0281070-4
Almir Machado de Oliveira 0461 0281178-5
Altamir Linares 0372 0281183-6
Altamiro Alves dos Santos 0805 0237643-6
Altenar Aparecido Alves 0250 0280805-3

0251 0280810-4
0305 0280807-7
0451 0280811-1
0637 0280797-6
0638 0280812-8
0639 0280814-2
0640 0280816-6
0641 0280817-3

Altimar Pasin de Godoy 0653 0281299-9
Altivo José Seniski 0645 0280850-8
Alvaro Augusto Costa Nunes 0108 0281053-3
Alvaro Jose Pereira 0274 0279547-9
Alvaro Licinio de O. Mattos 0681 0280399-0
Alvino Aparecido Filho 0147 0205592-7
Alécio Dorigan 0560 0279530-4
Amabilon Dalcomuni 0046 0279647-4
Amadeu Alice Netto 0575 0280065-9
Amando Barbosa Lemes 0196 0222844-0/01

0400 0264643-3/01
0636 0280664-2

Amarílio H. L. d. Vasconcellos 0647 0281045-1
Amauri Carlos Erzinger 0573 0279919-5
Amauri Ferreira 0620 0279616-9
Amauri Garcia Miranda 0456 0281185-0
Amazonas Francisco do Amaral 0388 0229398-1
Amilcar Cordeiro Teixeira Filh 0204 0224200-6/01
Amilton Ferreira da Silva 0024 0278983-1

0025 0279146-2
Amory Ribeiro Pires 0241 0277397-1
Américo de Oliveira Junior 0072 0279933-5
Ana Carolina Elaine dos Santos 0050 0279660-7
Ana Claudia Neves Renno 0259 0268625-1
Ana Cláudia Finger 0510 0279960-2
Ana Cristina Cesário Pereira 0136 0261165-2/01
Ana Célia Pires C. Lourenção 0053 0279673-4
Ana de Paula F. d. Oliveira 0148 0278938-6
Ana Eliete Becker M. Koehler 0122 0281273-5

0241 0277397-1
Ana Estela Vieira Navarro 0526 0281086-2
Ana Katma Cremonesi 0408 0256131-3/01
Ana Luiza de Paula Xavier 0306 0280809-1
Ana Lúcia Bohmann 0031 0279483-0

0259 0268625-1
Ana Lúcia França 0464 0252413-4/01
Ana Olímpia Michelan 0479 0235846-9/01
Ana Paula Esmério Magalhães 0162 0279803-2
Ana Paula Finger Mascarello 0510 0279960-2
Ana Paula Pavelski 0050 0279660-7
Ana Paula Wollestein 0186 0280845-7
Anadir Aparecida C. Vagetti 0128 0231031-2/02
Ananias Cézar Teixeira 0544 0277364-2/01
Anastácio Borges dos S. Junior 0634 0279976-0
Anderson de Oliveira Miskalo 0133 0265798-7/01

0134 0263851-1/01
0397 0254798-0/01

Anderson Fabrício de Aquino 0091 0280831-3
Anderson Hataqueiama 0015 0272010-9/01
Anderson Lovato 0725 0281181-2
Andre Dalanhol 0524 0280892-6
Andre Lopes Martins 0207 0239159-7/01
Andre Luiz Bonat Cordeiro 0303 0280685-1

0309 0280863-5
Andrea Cunha Pontes 0202 0272567-3/02
Andrea dos Santos Fernandes 0806 0269722-9
Andrea Izabel Krasinski 0252 0280823-1

0257 0281187-4
Andreia Silvane Tyski 0334 0279545-5
Andreia Strassburger 0536 0269222-4/01
Andressa J. G. d. Oliveira 0119 0281160-3

0207 0239159-7/01
0541 0266227-7/01
0547 0275302-4/01

Andressa Rabello Ferreira 0399 0271509-7/01
0450 0280757-2
0453 0280859-1
0648 0281082-4

Andrey Fernando Klodzinski 0673 0279804-9
Andreya de Bortoli 0505 0279885-4
Andrezza Maria Beltoni 0507 0279934-2
André Avelino da Silva 0701 0279808-7
André Diniz Affonso da Costa 0001 0202163-4/01

0334 0279545-5
André Feofiloff 0116 0281143-2
André Luiz Bauml Tesser 0550 0277935-1/01
André Luiz Drimel Dias 0544 0277364-2/01
André Ricardo Franco 0143 0235694-5/02
Andréa Bernabél Furlan 0371 0281170-9
Andréa Pastuch Carneiro 0036 0279515-7
Andréia Paula Figueiredo Cruz 0431 0279685-4

0432 0279690-5
0587 0280997-6

Andyara Maria Muniz Reback 0464 0252413-4/01
Anesio Kowalski 0174 0280066-6

0618 0279516-4
Angela Maria Sanchez e Silva 0256 0281055-7
Angela Renata Lotoski 0152 0279543-1
Angeliane M da Câmara Falcão 0024 0278983-1

0025 0279146-2
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 0422 0279519-5
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 0239 0279970-8
Anna Paola Soares Quadros 0173 0280046-4

0514 0280661-1
Annelise Justus 0593 0281069-1
Annie Ozga Ricardo 0039 0279554-4

0476 0273420-9/01
Antenor Demeterco Neto 0352 0279903-7
Antonia Jose da Silva Maziero 0791 0280645-7
Antoniele Bortolini 0317 0214047-6
Antoninho Pereira da Silva 0221 0279537-3
antonio augusto bozzi ferreia 0158 0279668-3
Antonio Bassi 0067 0279892-9
Antonio Carlos C. d. Queiroz 0073 0279939-7
Antonio Carlos Cantoni 0463 0271464-3/01
Antonio Carlos da Veiga 0050 0279660-7
Antonio Carlos Efing 0464 0252413-4/01
Antonio Carlos Menegassi 0758 0281000-2
Antonio Carlos Neto 0104 0281041-3
Antonio Carlos O. d. Araujo 0348 0279689-2
Antonio Celestino Toneloto 0229 0279796-2

0564 0279672-7
Antonio Elson Sabaini 0373 0281288-6
Antonio Gomes da Silva Junior 0797 0281088-6
Antonio Joelcio Stolte 0161 0279801-8
Antonio Lorenzoni Neto 0431 0279685-4

0432 0279690-5
Antonio Minoru Ashakura 0220 0279535-9

0395 0259095-4/01
Antonio Moris Cury 0265 0270256-7

0386 0221184-5
Antonio Ozires Batista Vieira 0568 0279824-1
Antonio Pereira Tome 0518 0280799-0
Antonio Rogério 0495 0279610-7

0763 0281281-7
Antonio Sergio Palu Filho 0265 0270256-7
Antonio Tavares Bueno 0483 0253910-2
Antonio Vanderli Moreira 0010 0222702-7/01

0269 0279408-7
0617 0279404-9

Antônio Bezerra Sobrinho 0299 0280515-4
Antônio Cláudio de F. Demeterc 0352 0279903-7
Antônio Ferreira França 0542 0269506-5/01
Aparecido da Silva Martins 0792 0280660-4
Aparecido Pereira de Castro 0696 0279557-5
Aparecido Romão M. Fernandes 0484 0278407-6

0622 0279662-1
Aquile Anderle 0010 0222702-7/01
Ararinan Kosop 0206 0277268-5/01

0256 0281055-7
Ardêmio Dorival Mücke 0022 0274458-7/01
Ari Bernardi 0668 0279622-7
Ari Borges Monteiro 0509 0279955-1
Arinaldo Bittencourt 0433 0279793-1
Arione Pereira 0433 0279793-1
Aristeu Domingos Luiz Covaia 0256 0281055-7
Aristides Alberto Tizzot Franç 0186 0280845-7

0195 0205223-7/01
Aristóteles Rondon G. Pereira 0702 0279826-5
Arlei Azolin 0765 0279795-5
Arlei de Mello 0552 0278671-6/01

0571 0279910-2
Arlete Francisca da Silva Reis 0529 0281279-7
Arlete Terezinha A. Kumakura 0081 0280439-9
Arlindo Menezes Molina 0433 0279793-1
Armando C. D. S. e. Guadanhini 0218 0279394-8
Armando de Souza Santana Junio 0369 0281042-0
Armando Luiz Marcon 0440 0279952-0

0508 0279949-3
Arnaldo Aparecido Coração 0413 0277391-9/01

0604 0253700-6/01
Arnaldo Conceição Júnior 0645 0280850-8
Arni Deonildo Hall 0224 0279655-6

0276 0279572-2
0426 0279541-7
0481 0265116-5/02
0492 0279539-7
0496 0279614-5
0624 0279679-6

Arno Jung 0254 0280868-0
Arnoldo Afonso de O. Pinto 0231 0279881-6

0439 0279937-3
Arnoldo da Silva Filho 0028 0279412-1
Arnoldo Ignacio Giavarina 0240 0277117-3
Arthur Henrique Kampmann 0649 0281147-0
Arthur Virmond de Lacerda Neto 0146 0265468-4/02
Artur Pereira Alves Junior 0614 0279013-8
Ary Bracarense Costa Júnior 0141 0259262-5/01
Ary Facci 0675 0279879-6

0750 0279931-1
Ary Pascoal de Oliveira Júnior 0737 0280719-2
Ary R. Neto 0315 0212523-3
Assis Corrêa 0185 0280841-9
Audrei Cristiane Ramos 0042 0279573-9

0151 0279538-0
0491 0279528-4

Augusto Gluszczak Júnior 0471 0243210-4/01
Augusto Pastuch de Almeida 0036 0279515-7

0303 0280685-1
0309 0280863-5

Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0001 0202163-4/01
0354 0280596-9

Aureo Vinhoti 0014 0270892-3/01
0058 0279769-5
0249 0280803-9

Aurimar José Turra 0619 0279532-8
Aurélio Câncio Peluso 0605 0267366-3/01
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 0709 0280251-5

Benedito Carlos de Siqueira 0747 0279641-2
Benedito dos Santos 0271 0279437-8

0800 0281285-5
Benedito Felipe de Souza 0124 0280848-8
Benedito Pedro de Almeida 0032 0279505-1

0374 0279608-7
Beno Fraga Brandão 0722 0281177-8
Bernardo Duarte Almeida Fonsec 0361 0280213-5
Bernardo Moreira dos S. Macedo 0614 0279013-8
Bortolo Constante Escorsim 0469 0219147-1/01
Braulino Bueno Pereira 0346 0279678-9
Braulio Belinati Garcia Perez 0195 0205223-7/01

0243 0280672-4
0403 0267351-2/01
0626 0279772-2

Brazilio Bacellar Neto 0271 0279437-8
0457 0281206-4

Byara D’tassis Pires 0160 0279790-0
Caio Augusto Miranda Ramos 0036 0279515-7
Carina Marini 0065 0279877-2
Carla Bigolin Amaral 0162 0279803-2
Carla Karen Assakura 0395 0259095-4/01
Carla Margot Machado Seleme 0018 0262334-1/01

0475 0265507-6/01
Carlo Eduardo Sprotte 0623 0279663-8
Carlos Aberto de Araújo Gomes 0192 0261404-4/01
Carlos Afonso Ribas Rocha 0379 0210298-7

0381 0212755-5
0387 0223961-0
0389 0229471-5

Carlos Alberto Araújo Rovel 0567 0279811-4
Carlos Alberto Biaggi 0280 0279648-1
Carlos Alberto Borrelli Barbos 0253 0280840-2
Carlos Alberto da Silva 0336 0279559-9
Carlos Alberto do Nascimento 0358 0258510-2
Carlos Alberto F. d. Castro 0308 0280857-7

0367 0280853-9
0440 0279952-0
0534 0269251-5/01
0559 0279521-5

Carlos Alberto F. d. Castro 0440 0279952-0
Carlos Alberto Stoppa 0133 0265798-7/01

0433 0279793-1
0470 0169126-5/01
0472 0262854-8/01

Carlos Alexandre Lima de Souza 0418 0272373-1
Carlos Antonio Lesskiu 0210 0266712-1

0298 0272873-6
0321 0221433-3
0378 0206081-3
0380 0211626-5
0384 0218383-3
0385 0218924-4
0387 0223961-0
0388 0229398-1
0390 0233076-9
0394 0264655-3/01
0404 0266301-8/01

Carlos Augusto Marinoni 0505 0279885-4
Carlos Augusto M. V. d. Costa 0379 0210298-7

0380 0211626-5
0404 0266301-8/01

Carlos Edriel Polzin 0578 0280681-3
Carlos Eduardo M. Hapner 0027 0279398-6

0076 0279989-7
0109 0281057-1
0551 0278100-2/01

Carlos Fernandes da Veiga 0423 0279522-2
Carlos Fernando C. d. Castro 0297 0271782-6
Carlos Frederico Reina Coutinh 0014 0270892-3/01

0058 0279769-5
0101 0280910-9
0249 0280803-9

Carlos Henrique Lima de Souza 0405 0248846-4/01
Carlos Humberto Fernandes Silv 0490 0279517-1
Carlos Jose Sebrenski 0203 0250962-4/01
Carlos Juarez Weber 0206 0277268-5/01
Carlos Leal Szcypanski Junior 0043 0279581-1
Carlos Magno Braga 0396 0251487-0/01
Carlos Marcal de Lima Santos 0463 0271464-3/01
Carlos Renato Cunha 0034 0279511-9

0059 0279791-7
Carlos Roberto Scalassara 0455 0281175-4
Carlos Scarpari Queroz 0207 0239159-7/01
Carlos Shigueji Ohara 0286 0279825-8
Carlos Sérgio Capelin 0049 0279658-7
Carlos Werzel 0001 0202163-4/01

0535 0262839-1/02
Carlos Yoshihiro Sakiyama 0055 0279683-0
Carlos Zucoloto Junior 0581 0280827-9
Carmen Gloria A. Andrioli 0342 0279634-7

0367 0280853-9
0471 0243210-4/01
0525 0281060-8

Carmen Lúcia Villaça de Verón 0090 0280820-0
0166 0279873-4

Carolina Borges Cordeiro 0167 0279888-5
Carolina Elisabete Puehringer 0222 0279612-1

0339 0279613-8
Carolina M. G. d. S. R. Refatt 0092 0280849-5
Carolina Pimentel 0506 0279896-7
Caroline Cassou 0175 0252756-4

0187 0280851-5
Caroline Garcete 0002 0272012-3/01
Caroline Lopes dos Santos Coen 0655 0253617-6

0727 0253296-7/01
Cassia Bernardelli 0366 0280847-1
Cassiano Luiz Iurk 0475 0265507-6/01
Catarina Aparecida Cabriotti 0189 0281046-8
Celso Alves Ferreira Filho 0324 0235361-1
Celso Aparecido do Nascimento 0055 0279683-0
Celso Augusto Milani Cardoso 0049 0279658-7

0310 0280899-5

0696 0279557-5
Celso Carneiro do Amaral 0064 0279875-8
Celso da Cruz 0372 0281183-6
Celso Hideo Makita 0227 0279771-5
Celso Manoel Fachada 0208 0205448-4/02
Celso Terêncio 0126 0280717-8
Celso Weidner Nunes 0207 0239159-7/01
Celso Zamoner 0031 0279483-0

0259 0268625-1
0618 0279516-4

Cesar Augusto Gazzoni 0568 0279824-1
Cesar Augusto Praxedes 0118 0281145-6

0653 0281299-9
0808 0281145-6

Cesar Augusto Schommer 0176 0280463-5
Cesar Augusto Terra 0548 0277794-0/01
Cesar Edward Abbate Sosa 0269 0279408-7

0608 0242434-0/02
0617 0279404-9

Cesar Felix Ribas 0061 0279812-1
0261 0277774-8/01
0557 0279490-5
0558 0279492-9

Cesar Luiz Tavarnaro 0191 0281193-2
Cesar Ricardo Tuponi 0555 0277590-2/01

0567 0279811-4
Cezar Eduardo Ziliotto 0027 0279398-6
Cezar Rodrigo Moreira 0327 0242888-8
Charles Ervin Drehmer 0052 0279666-9
Christiane Côrtes Iwersen 0318 0215067-2
Christine Márcia Bressan 0714 0280798-3

0794 0280795-2
Chrystianne de F. A. Ferreira 0324 0235361-1
Cidnei Mendes Karpinski 0180 0280804-6
Ciro Alberto Piasecki 0677 0280250-8
Ciro Brüning 0014 0270892-3/01

0098 0280880-6
0170 0279957-5
0171 0279973-9

Claire Lemos de Camargo 0632 0279947-9
Clarice Maria Dal Comune 0046 0279647-4
Clarinda M. de Andrade 0506 0279896-7
Claro Américo G. Sobrinho 0166 0279873-4
Claudemir Molina 0060 0279799-3

0346 0279678-9
Claudia Denardin Dona 0239 0279970-8
Claudia Vidal Kuster Solyom 0590 0281043-7
Claudiana Aparecida Coradini 0413 0277391-9/01
Claudine Aparecido Terra 0472 0262854-8/01
Claudine Camargo Manenti 0277 0279621-0

0279 0279625-8
0320 0219632-5
0387 0223961-0
0389 0229471-5
0394 0264655-3/01
0404 0266301-8/01

Claudinei Dombroski 0313 0281139-8
Claudinéia Veloso da Silva 0330 0279485-4
Claudio de Andrade 0260 0235882-5/01
Claudio Mariani Berti 0440 0279952-0

0522 0280835-1
Claudio Müller Pareja 0581 0280827-9
Claudiomir Fonseca Vincensi 0481 0265116-5/02

0492 0279539-7
Claércio Carlos Larsen 0502 0279697-4
Clea Mara Luvizotto 0343 0279636-1
Cleci Maria Dartora 0165 0279871-0
Clederbal Átila de Almeida 0313 0281139-8
Cleide A. G. R. Fermentao 0005 0274945-5/01
Clemerson Merlin Cleve 0377 0204071-9
Clester Leal Stadler 0490 0279517-1
Cleuci Biembenguti da Silva 0420 0272917-3
Cleverson Marcel Colombo 0199 0213354-2/01
Clodoaldo de Meira Azevedo 0439 0279937-3
Clovis Felipe Fernandes 0035 0279512-6

0424 0279525-3
Clovis Mottin 0064 0279875-8
Cláudia Fabiana Giacomazzi 0570 0279909-9
Cláudio de Fraga 0093 0280854-6

0229 0279796-2
Cláudio Felipe Derbli Pinto 0039 0279554-4

0476 0273420-9/01
Cláudio Nunes do Nascimento 0146 0265468-4/02
Cláudio Roberto M. Batista 0283 0279686-1
Cláudio Soccoloski 0392 0279562-6

0458 0281210-8
Cláudio Xavier Petryk 0133 0265798-7/01

0396 0251487-0/01
0464 0252413-4/01
0539 0275111-3/01

Cléber Américo Castro e Souza 0057 0279699-8
Clóvis Teixeira 0434 0279889-2
Conceição Aparecida R. C. Mour 0098 0280880-6
Conrado Luiz Alves Dias 0198 0256973-1/01
Crismacleyton Pamplona 0554 0277890-7/01

0565 0279767-1
0601 0281202-6

Cristiana Lacerda de O. Franco 0469 0219147-1/01
Cristiane Agatti Stanoga 0073 0279939-7
Cristiane Belinati Garcia Lope 0533 0273382-4/02

0552 0278671-6/01
0553 0277179-3/01
0561 0279549-3
0571 0279910-2
0582 0280830-6
0583 0280833-7
0591 0281056-4
0595 0281095-1
0596 0281096-8

Cristiane Bientinez Sprada 0140 0180477-7/02
Cristiane Maria Agnoletto 0071 0279930-4
Cristiane Paraskevi C. Kollia 0146 0265468-4/02
Cristiane Ratier 0124 0280848-8
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Cristiane Rodrigues Alves 0127 0245201-3/01
Cristiane Zardo Queiroz 0058 0279769-5
Cristianne Ganem Kisner 0120 0281176-1

0406 0271160-0/01
Cristiano Jose Baratto 0391 0273605-2
Cristina Hatschbach Maciel 0266 0272754-6

0324 0235361-1
0385 0218924-4

Cristina Josefa Silva Coelho 0625 0279700-6
Cristina Trento 0075 0279978-4
Crystiane Linhares 0562 0279575-3
Custodia Souza Santos Cortez 0329 0279197-9
Cybele de Fátima Oliveira 0398 0266249-3/01
César Augusto Terra 0546 0273371-1/02

0575 0280065-9
0576 0280649-5
0581 0280827-9
0589 0281039-3
0603 0281227-3

César Zerbini de Araújo 0720 0281167-2
Cícero Belin de Moura Cordeiro 0001 0202163-4/01

0354 0280596-9
Cícero Braz Portugal 0175 0252756-4

0187 0280851-5
Dagoberto Azevedo Bueno Filho 0168 0279900-6
Dalmy Margarete Milléo 0804 0279886-1
Dalton Luiz Dallazem 0317 0214047-6
Dalva Ferreira Camargo 0401 0272737-5/01
Dalva Terezinha Frizon 0619 0279532-8
Daniel Andrade do Vale 0647 0281045-1
Daniel Hachem 0194 0236950-2/01

0205 0218897-2/03
0209 0186774-5
0240 0277117-3
0282 0279670-3
0537 0263900-9/02

Daniel Henning 0107 0281052-6
Daniel Henrique Antunes Santos 0204 0224200-6/01
Daniel Maciel Ribeiro de Campo 0006 0270663-2/01
Daniele Potrich Lima das Porta 0538 0275384-6/02

0550 0277935-1/01
0576 0280649-5
0595 0281095-1
0597 0281141-8

Danielle Cristine Todesco Wild 0204 0224200-6/01
Danilo M. Scriptore 0247 0280693-3
Danilo Moura Scriptore 0509 0279955-1
Danilo Schiefer 0250 0280805-3

0251 0280810-4
0305 0280807-7
0451 0280811-1
0637 0280797-6
0638 0280812-8
0639 0280814-2
0640 0280816-6
0641 0280817-3

Darci Luiz Marin 0116 0281143-2
Dariano José Secco 0593 0281069-1
Darlei Lauer 0256 0281055-7
Davi Deutscher 0146 0265468-4/02
Davis Kung Bruel 0464 0252413-4/01
Debora Maria C. d. Albuquerque 0779 0279809-4
Deise Carolina Muniz Rebello 0046 0279647-4
Delivar Tadeu de Mattos 0470 0169126-5/01
Delma Sanae Caetano Ota 0563 0279628-9
Delmo Luiz Cardoso da Silveira 0049 0279658-7
Demercio Luiz Gueno 0687 0281044-4
Demétrio Berehulka 0068 0279894-3

0181 0280824-8
Denilson da Rocha e Silva 0091 0280831-3
Denio Leite Novaes Junior 0043 0279581-1

0061 0279812-1
Denise Lunelli Marcondes 0104 0281041-3
Denise Numata Nishiyama Panisi 0147 0205592-7
Denise Teresinha Almeida Marco 0192 0261404-4/01
Denize Heuko 0017 0279062-1/01

0373 0281288-6
Diego Saborido Gazziero 0452 0280842-6

0516 0280668-0
Diogo Mallé Amaro 0011 0270258-1/01
Diomedes Luis Bastos 0036 0279515-7
Dionei Schenfeld 0366 0280847-1
Dirceia Moreira Borato 0001 0202163-4/01
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 0334 0279545-5
Dirciori Ruthes 0600 0281195-6
Diva Maria Dulcio de Macedo 0050 0279660-7
Djalma Antônio Müller Garcia 0265 0270256-7
Djalma Sigwalt 0127 0245201-3/01

0481 0265116-5/02
Domingos Bordin 0116 0281143-2
Dorimar Cleber Targa Pereira 0499 0279644-3
Doroteu Trentini Zimiani 0197 0272827-4/01
Douglas dos Santos 0643 0280834-4
Douglas Galvão Vilardo 0407 0264312-3/01
Douglas Renato Brezezinski 0357 0258424-1
Douglas Rogério Leite 0225 0279659-4
Dovani Zangari 0549 0277108-4/01
Dêmore Luiz Barão 0417 0215106-4
Ecléia Maria Martins Ribas 0691 0281398-7
Edegard Augusto C. Lessnau 0198 0256973-1/01
Eden Carlos Batista 0225 0279659-4
Eder Waine Caureli 0408 0256131-3/01
Ederaldo Soares 0307 0280815-9
Ederson Ribas Basso e Silva 0061 0279812-1

0261 0277774-8/01
0557 0279490-5
0558 0279492-9

Edgar David Gusso 0265 0270256-7
0386 0221184-5

Edgar Stoski de Albuquerque 0684 0280658-4
Edgard Cortes de Figueiredo 0508 0279949-3
Edilson Avelar Silva 0299 0280515-4
Edison Fogaça da Silva 0715 0280844-0

Edison Roberto Massei 0214 0279285-4
Edmar Luis Costa Junior 0204 0224200-6/01

0256 0281055-7
0530 0281396-3
0566 0279797-9
0805 0237643-6

Edmilson Louis Carneiro Baggio 0535 0262839-1/02
Edson Carlos Pereira 0214 0279285-4
Edson Jose Vianna 0479 0235846-9/01

0489 0279500-6
Edson Luiz Dal Bem 0197 0272827-4/01

0566 0279797-9
Edson Silverio Cabral 0184 0280829-3
Eduardo Alberto Marques Virmon 0020 0265213-9/01

0097 0280864-2
Eduardo Bastos de Barros 0446 0273099-4
Eduardo Kutianski Franco 0642 0280828-6
Eduardo Munaretto 0619 0279532-8
Eduardo Oliveira Agustinho 0266 0272754-6
Eduardo Pereira de O. Mello 0469 0219147-1/01
Eduardo Tomazini Hoffmeister 0227 0279771-5
Eduardo Ventura Medeiros 0327 0242888-8
Eduardo Zanoncini Miléo 0759 0281050-2
Edval Monteiro Rodrigues 0257 0281187-4
Edward Dias Fernandes 0376 0201308-9

0378 0206081-3
Egberto Fantin 0019 0268357-8/01
Egídio Munaretto 0619 0279532-8
Elaine de Paula Menezes 0199 0213354-2/01

0371 0281170-9
Elaine Ribeiro de Souza Anderl 0010 0222702-7/01
Eledir Helena Passos 0392 0279562-6
Elenita T. Cervo M. Teixeira 0621 0279629-6
Eliamar X. de Oliveira 0041 0279565-7
Eliana Rodrigues de S. P. Lope 0008 0277136-8/01

0356 0249984-3
Eliane Borges da Silva 0041 0279565-7
Eliane Cristina Rossi Chevalie 0316 0213874-9

0324 0235361-1
0388 0229398-1
0404 0266301-8/01

Eliani Garcies Choti 0014 0270892-3/01
0098 0280880-6
0170 0279957-5
0171 0279973-9

Elias Ed Miskalo 0076 0279989-7
0133 0265798-7/01
0134 0263851-1/01
0397 0254798-0/01

Elio Rezende de Oliveira 0288 0279884-7
Eliomar Francisco Tumelero 0168 0279900-6
Elisa Ghelen 0024 0278983-1

0025 0279146-2
Elisabeth Nass Anderle 0137 0257699-4/01

0365 0280839-9
Elisandre Maria Beira 0166 0279873-4
Eliseu Auth 0717 0281049-9
Elisio Apolinário R. Chaves 0619 0279532-8
Elizabete da Silva 0231 0279881-6
Elizeu Luciano de A. Furquim 0608 0242434-0/02
Ellen Patricia Chini 0031 0279483-0

0259 0268625-1
Elmer da Silva Marques 0017 0279062-1/01
Elso de Sousa Novais 0704 0279953-7
Elvis Adriano Oliveira 0167 0279888-5
Elvis Ianczkovski 0208 0205448-4/02

0409 0276881-4/01
Eládio Prados Júnior 0244 0280675-5

0300 0280673-1
0301 0280676-2
0302 0280677-9
0447 0280678-6
0448 0280679-3

Emanuel Vitor Canedo da Silva 0412 0277352-2/01
0649 0281147-0

Emanuela Catafesta 0369 0281042-0
Emerson L. Santana 0591 0281056-4
Emerson Numata Fujiita 0147 0205592-7
Emerson Reginaldo Raimundo 0250 0280805-3

0251 0280810-4
0305 0280807-7
0451 0280811-1
0637 0280797-6
0638 0280812-8
0639 0280814-2
0640 0280816-6
0641 0280817-3

Emiliano Humberto Della Costa 0243 0280672-4
Emir Baranhuk Conceicao 0028 0279412-1

0115 0281092-0
Emília Moribe Nakadomari 0074 0279962-6
Eneida Ameny Schiafino Souto 0039 0279554-4

0335 0279555-1
0476 0273420-9/01

Eraldo Luiz Kuster 0020 0265213-9/01
0182 0280825-5

Eraldo Luiz Küster 0097 0280864-2
Erenise do Rocio B. Pottumati 0080 0278839-8
Erica Martins Frediani 0423 0279522-2
Erico Brizzi 0676 0280105-8
Erika Liria Matsugano 0364 0280837-5
Ernani Antonio Pigatto 0072 0279933-5
Ernani Bortolini 0356 0249984-3
Eros Belin de Moura Cordeiro 0001 0202163-4/01

0354 0280596-9
Eros Sowinski 0212 0271884-5

0244 0280675-5
0300 0280673-1
0301 0280676-2
0302 0280677-9
0315 0212523-3
0375 0188996-9
0387 0223961-0

0447 0280678-6
0448 0280679-3

Estefania Maria de Q. Barboza 0086 0280650-8
0087 0280653-9
0177 0280659-1
0178 0280662-8
0393 0279643-6
0512 0280655-3

Estevão Lourenço Corrêa 0107 0281052-6
Estevão Ruchinski 0306 0280809-1
Euclides Goncalves de Morais 0400 0264643-3/01
Eugenio Leonhardt 0446 0273099-4
Eunice Fumagalli M. e. Scheer 0018 0262334-1/01
Evandro Slongo 0041 0279565-7
Evaristo Aragão F. d. Santos 0016 0265090-6/01

0071 0279930-4
0084 0280647-1
0225 0279659-4
0287 0279830-9
0343 0279636-1
0400 0264643-3/01
0403 0267351-2/01
0429 0279609-4
0520 0280819-7
0593 0281069-1

Everson André Xavier 0489 0279500-6
Ewerton Lineu Barreto Ramos 0224 0279655-6

0276 0279572-2
0426 0279541-7
0624 0279679-6

Ezio Roberto Fabutti 0662 0281397-0
Fabiana Cristina Braun 0152 0279543-1
Fabiana de Almeida Paschotto 0597 0281141-8
Fabiana Silveira 0123 0237561-9/03
Fabiano André Ferreira 0477 0267175-2/01
Fabiano Jorge Stainzach 0086 0280650-8

0087 0280653-9
0177 0280659-1
0178 0280662-8
0393 0279643-6
0512 0280655-3

Fabiano José Bordignon 0019 0268357-8/01
Fabiano Neves Macieywski 0609 0253157-5/01
Fabielly Laidane F. D’agostini 0492 0279539-7

0496 0279614-5
Fabio Artigas Grillo 0109 0281057-1
Fabio Fares Decker 0446 0273099-4
Fabio Roberto Gusso 0564 0279672-7
Fabiola Talamini dos Santos 0392 0279562-6
Fabrizzio Matte Dossena 0709 0280251-5
Fabrício Luiz Weschenfelder 0575 0280065-9
Fabrício Rocha da Silva 0097 0280864-2
Fabíola Paula Beê Alenski 0140 0180477-7/02
Fabíola Barroso Mascarenhas 0196 0222844-0/01
Fabíola P. C. Fleischfresser 0027 0279398-6

0109 0281057-1
Fabíola Ritter Moro 0578 0280681-3
Fares Jamil Feres 0294 0279940-0
Faurllim Narezi 0009 0263972-5/01
Fausto Luis Arriola de Freitas 0547 0275302-4/01

0673 0279804-9
Fausto Luis Morais da Silva 0267 0279116-4
Fernanda Andreazza 0546 0273371-1/02
Fernanda Frota de Souza Laurin 0567 0279811-4
Fernanda Wille Posniak 0021 0278111-5/01

0167 0279888-5
Fernando Almeida de Oliveira 0323 0232807-0

0326 0236809-0
0383 0215352-6
0402 0264514-7/01

Fernando Boberg 0768 0199765-1/01
0770 0252769-1/02

Fernando Botto Lamóglia 0354 0280596-9
Fernando Ciscato Bastos 0422 0279519-5
Fernando de Miranda Granzoti 0574 0279958-2
Fernando Estevão Deneka 0706 0280061-1

0709 0280251-5
Fernando José Bonatto 0044 0279630-9
Fernando José Mesquita 0526 0281086-2
Fernando Luiz de Nadai Wrobel 0010 0222702-7/01
Fernando Luiz de Souza 0498 0279635-4
Fernando M. Pereira Paiva 0543 0233094-7/02
Fernando Oliveira Sikorski 0094 0280855-3

0480 0268736-9/01
Fernando Ribas 0144 0223783-6/01

0145 0276036-9/01
Fernando Ribeiro da Silva 0254 0280868-0
Fernando Rocha Filho 0140 0180477-7/02
Fernando Schiafino Souto 0039 0279554-4

0040 0279563-3
0042 0279573-9
0047 0279649-8
0150 0279507-5
0151 0279538-0
0335 0279555-1
0476 0273420-9/01
0487 0279494-3
0488 0279496-7
0491 0279528-4

Fernando Vernalha Guimaraes 0142 0276428-7/01
Fidelis Canguçu R. Junior 0756 0280612-8
Filipe Alves da Mota 0014 0270892-3/01

0058 0279769-5
0249 0280803-9

Flavia Fernandes Navarro 0351 0279829-6
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0533 0273382-4/02

0552 0278671-6/01
0553 0277179-3/01
0561 0279549-3
0571 0279910-2
0582 0280830-6
0583 0280833-7
0591 0281056-4

0595 0281095-1
0596 0281096-8

Floriano Yabe 0201 0272705-3/01
Florisvaldo Haroldo Anselmi 0220 0279535-9
Flávia Reis Pagnozzi 0098 0280880-6
Flávio Antonio de A. Fernandes 0408 0256131-3/01
Flávio Warumby Lins 0336 0279559-9
Francieli Lahoud de Lima 0517 0280683-7
Francisco A. de Camargo Beltrã 0673 0279804-9
Francisco Affonso de C. Beltrã 0654 0240289-7
Francisco Augusto Zardo Guedes 0635 0280651-5
Francisco Carlos Melatti 0802 0271993-9
Francisco Cesar Salinet 0462 0264990-7/01
Francisco Leite da Silva 0401 0272737-5/01
Francisco Machado de Jesus 0161 0279801-8
Francisco O. d. O. Escorsim 0469 0219147-1/01
Francislaine Guidoni 0060 0279799-3

0108 0281053-3
Francislaine Ruiz 0197 0272827-4/01

0613 0274387-3/01
Francismara Tumiate 0769 0271349-1/01
Frank Ohashi Saito 0049 0279658-7
franz hermann n. júnior 0490 0279517-1
Frederich Mark Rosa Santos 0313 0281139-8
Frederico A. L. d. Oliveira 0574 0279958-2
Fábio Alonso Becker 0484 0278407-6
Fábio Antonio da Silva Martin 0189 0281046-8
Fábio da Silva Muinõs 0388 0229398-1
Fábio de Almeida Braga 0574 0279958-2
Fábio Henrique Ribeiro 0099 0280889-9
Fábio Luis Franco 0296 0280077-9

0401 0272737-5/01
Fábio Marcelo Labatut Bini 0079 0266935-4
Fábio Thomas Soares 0307 0280815-9
Fábio Vilela Euzébio 0299 0280515-4
Fábio Z. C. Silva 0745 0279619-0
Gabriel Bardal 0112 0281074-2
Gardênia Mascarelo 0088 0280669-7

0513 0280656-0
Gastao Schefer Filho 0210 0266712-1
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0229 0279796-2

0564 0279672-7
Gastão Shefer Filho 0277 0279621-0

0279 0279625-8
Gediao Tulio 0101 0280910-9
Gelsi Francisco Accadrolli 0215 0279322-2
Genésio Nailor Finger 0510 0279960-2
Genésio Tavares 0324 0235361-1
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0276 0279572-2

0425 0279529-1
0481 0265116-5/02
0492 0279539-7
0624 0279679-6

George Bueno Gomm 0342 0279634-7
Geraldo Alberti 0197 0272827-4/01

0286 0279825-8
0557 0279490-5
0558 0279492-9

Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0427 0279544-8
Geraldo Nilton Korneiczuk 0149 0279357-5
Geraldo Nogueira da Gama 0009 0263972-5/01

0093 0280854-6
Germano Laertes Neves 0137 0257699-4/01

0365 0280839-9
0625 0279700-6

Geroldo Augusto Hauer 0645 0280850-8
Gerson Timm 0705 0280035-1
Gerusa Linhares 0021 0278111-5/01

0093 0280854-6
Geverson Anselmo Pilati 0193 0228302-1/02
Geórgia Bordin Jacob 0387 0223961-0

0389 0229471-5
0645 0280850-8

Gilberto Adriane da Silva 0314 0281146-3
0592 0281058-8
0596 0281096-8

Gilberto Allievi 0139 0260075-9/01
0626 0279772-2

Gilberto Giglio Vianna 0211 0267481-5
Gilberto Luiz do Amaral 0388 0229398-1
Gilberto Stinglin Loth 0548 0277794-0/01

0581 0280827-9
0589 0281039-3

Gilberto Stremel Junior 0452 0280842-6
Gilberto Tadeu Dombroski 0356 0249984-3
Gilmar Pavesi 0040 0279563-3

0150 0279507-5
0487 0279494-3
0488 0279496-7

Gilson Helio Pasquali 0125 0280523-6
Gilson José dos Santos 0445 0280103-4
Gilvan Antonio Dal Pont 0265 0270256-7

0644 0280843-3
Giovana Biasi L. Pereira 0645 0280850-8
Giovana Christie Favoretto 0405 0248846-4/01
Giovani Constantino 0362 0280652-2
Giovani de Oliveira Serafini 0038 0279531-1

0051 0279664-5
Giovani Gionedis 0525 0281060-8
Giovani Marcos Negrissoli 0364 0280837-5
GIOVANI SCHLICKMANN 0330 0279485-4
giovani webber 0239 0279970-8
Gisele A. Buquera 0298 0272873-6
Gisele da Rocha P. Venâncio 0393 0279643-6
Gisele de Oliveira Parchen 0760 0281142-5
Gislaine do Rocio Rocha 0153 0279551-3
Gislaine Podanoski Vignotti 0103 0280999-0
Gissiane Cristine Chromiec 0517 0280683-7
Giuliana Karina R. d. Godoy 0632 0279947-9
Gizelle Amboni Petri 0005 0274945-5/01
Gladys Lucienne de Souza Corte 0329 0279197-9
Glauber Guimarães de Oliveira 0603 0281227-3
Glaucia Lourenço Stencel Bozzi 0458 0281210-8
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Glaucio Antonio Pereira 0096 0280862-8
Glauco Iwersen 0154 0279618-3

0223 0279639-2
0474 0271457-8/01
0485 0279222-7
0486 0279298-1

Glecia Palmeira Peixoto 0137 0257699-4/01
Goncalo Bonet Allage 0317 0214047-6
Graciane Vieira Lourenco 0322 0231275-4

0394 0264655-3/01
Gracielle Gromann 0278 0279624-1
Graciete Piffer 0622 0279662-1
Grasiele Barcelos Amaral 0066 0279890-5
Graziella Zappalá G. Liberatti 0472 0262854-8/01
Guerino Nardo 0118 0281145-6

0808 0281145-6
Guido Henrique Souto 0039 0279554-4

0040 0279563-3
0042 0279573-9
0047 0279649-8
0150 0279507-5
0151 0279538-0
0335 0279555-1
0338 0279606-3
0476 0273420-9/01
0487 0279494-3
0488 0279496-7
0491 0279528-4

Guilherme Cordeiro Neto 0316 0213874-9
Guilherme Kloss Neto 0198 0256973-1/01

0605 0267366-3/01
Guilherme Manna Rocha 0503 0279765-7
Gustavo Adolfo A. d. Almeida 0458 0281210-8
Gustavo de Almeida Flessak 0309 0280863-5
Gustavo Fernandes Pereira 0331 0279501-3
Gustavo Saldanha Suchy 0598 0281156-9
Hamilton Antonio de Melo 0529 0281279-7
Hamilton Cunha Guimaraes Junio 0337 0279576-0
Hamilton Schmidt Costa Filho 0063 0279869-0
Haroldo Alves Ribeiro Junior 0094 0280855-3

0480 0268736-9/01
0493 0279561-9

Harri Klais 0306 0280809-1
Haydee de Lima B. Bittencourt 0190 0281179-2
Hector Santos Oliveira 0524 0280892-6
Helen Katia Silva Cassiano 0790 0280127-4
Helin Teologides Rocha 0429 0279609-4
Helio Lulu 0274 0279547-9
Heloisa Helena de O. d. Soares 0244 0280675-5

0279 0279625-8
0300 0280673-1
0301 0280676-2
0302 0280677-9
0447 0280678-6

Henoch Gregório Buscariol 0090 0280820-0
0166 0279873-4

Henrique Czamarka 0347 0279687-8
Henrique Jambiski P. d. Santos 0267 0279116-4
Henrique Orlando Gasparotti 0179 0280665-9
Henrique Schneider Neto 0539 0275111-3/01
Henrique Wiliam Bego Soares 0613 0274387-3/01
Heribelton Alves 0254 0280868-0
Hermes Cappi Junior 0354 0280596-9
Heron Arzua 0317 0214047-6

0322 0231275-4
0325 0235991-9
0381 0212755-5

Heuler de O. R. Giovannetti 0200 0268119-8/01
0257 0281187-4

Hildegard Taggesell Giostri 0357 0258424-1
Hugo Ramos de Oliveira 0679 0280347-6
Humberto Bagatin 0449 0280696-4
Humberto Felix Silva 0663 0271379-9/01
Humberto Sant’ana 0732 0280122-9
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0627 0279792-4

0628 0279794-8
Hyperides Zanello Neto 0379 0210298-7
Iberê Eduardo Sasso 0001 0202163-4/01
Idamara Rocha F. Samangaia 0231 0279881-6
Idelanir Ernesti 0478 0271966-2/02

0572 0279911-9
0579 0280763-0
0580 0280794-5
0607 0270792-8/01

Idemar Antonio Pozzebon 0771 0261023-9/01
Ideraldo Jose Appi 0062 0279816-9

0072 0279933-5
Idione T. Pizzato 0353 0279926-0
Iguacimir Gonçalves Franco 0284 0279770-8
Ijair Vamerlatti 0176 0280463-5
Ilcemara Farias 0021 0278111-5/01
Ina Joseane Oliveira de Souza 0625 0279700-6
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0217 0279342-4
Inajá Maria da C. V. Silvestre 0255 0281048-2
Indianara Farias de Camargo 0399 0271509-7/01

0450 0280757-2
0453 0280859-1
0648 0281082-4

Ine Army Cardoso da Silva 0048 0279657-0
Inger Kalben Silva 0392 0279562-6

0458 0281210-8
Iolaine Kisner Teixeira 0031 0279483-0
Iraci Souza de Sarges 0118 0281145-6

0808 0281145-6
Irineu Galeski Junior 0581 0280827-9
Irineu Palma Pereira 0064 0279875-8
Irineu Ruaro 0425 0279529-1
Isabel Aparecida Holm 0160 0279790-0
Isabella Assis da Costa 0089 0280686-8

0298 0272873-6
Iso Vieira de Medeiros 0775 0279645-0
Ivair Junglos 0222 0279612-1
Ivan Krüger 0064 0279875-8

Ivan Luiz Goulart 0489 0279500-6
Ivan Sérgio Bonfim 0340 0279617-6
Ivan Xavier Vianna Filho 0192 0261404-4/01
Ivando Santos Souza 0406 0271160-0/01
Ivandro Antoniolli 0180 0280804-6
Ivanir Afonso Berté 0288 0279884-7
Ivanise Neiva D. Kornelhuk 0519 0280801-5
Iverly Antiqueira Dias Ferreir 0003 0220717-0/01
Ivete Garcia de Andrade 0041 0279565-7
Ivo Cezário Gobbato de Carvalh 0537 0263900-9/02
Ivo Gomes 0380 0211626-5
Ivo Nowacki 0102 0280996-9

0483 0253910-2
Ivo Paludo 0456 0281185-0
Ivone Roldão Ferreira 0055 0279683-0
Ivone Terezinha Ranzolin 0014 0270892-3/01

0170 0279957-5
0171 0279973-9

Izabel Sanches Ferreira 0620 0279616-9
Izabela Cristina Rucker Curi 0084 0280647-1

0555 0277590-2/01
Izaias Arcolezi 0145 0276036-9/01
Izalvi Barreto da Silva 0634 0279976-0
Jaceguay F. d. L. Ribas 0037 0279526-0
Jacir Domingos Cavassola 0325 0235991-9
Jacir Furtado de Souza Guerra 0696 0279557-5
Jaime Dias de Oliveira Junior 0538 0275384-6/02

0597 0281141-8
0609 0253157-5/01

Jaime José Faccio 0693 0280263-5
Jair Lima Gevaerd Filho 0192 0261404-4/01
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0560 0279530-4
Jaldeon Ribeiro de Assis 0382 0214492-1
James Eli de Oliveira 0163 0279806-3
Jamil Ibrahim Tawil Filho 0241 0277397-1
Jamil Josepetti Junior 0560 0279530-4
Jamil Michel Haddad 0652 0281198-7
Janaina Giozza Avila 0598 0281156-9
Jane Castanha 0231 0279881-6
Jane Helena Ziemann M. Nunes 0269 0279408-7

0608 0242434-0/02
0617 0279404-9

Janete T. Engelsing Rauber 0041 0279565-7
Janio Santos de Figueiredo 0211 0267481-5
Javiel Jaime Valério 0780 0279819-0
Jean Carlo de Almeida 0430 0279682-3

0516 0280668-0
Jean Carlos Machado 0106 0281051-9
Jean Marcelo de Almeida 0682 0280654-6
Jeanine Heinzelmann Fortes Bus 0263 0262758-1

0264 0265010-8
0470 0169126-5/01

Jefferson Renato Rosolem Zanet 0020 0265213-9/01
0097 0280864-2
0182 0280825-5

Jeronimo Francisco Neto 0610 0277366-6/01
Jesus Alves Soares 0613 0274387-3/01
Joamir Casagrande 0172 0280026-2
Joanes Everaldo de Sousa 0577 0280671-7
Joao Batista de A Pacheco 0751 0280076-2
Joao Everardo Resmer Vieira 0418 0272373-1
Joao Francisco Glizt 0153 0279551-3
Joao Miguel Raffaelli 0494 0279569-5
Joao Morais do Bonfim 0694 0258717-1
Joaquim Alves de Quadros 0204 0224200-6/01
Joaquim Bortot 0275 0279558-2
Joaquim Quirino Mendes 0164 0279827-2
Jobel Kuss 0353 0279926-0
Joel Ferreira Lima 0181 0280824-8

0651 0281192-5
Joel Oliveira Santos 0339 0279613-8
Jonas Adalberto Pereira 0239 0279970-8
Jonas Nóbila Arpino 0711 0280415-9
Jonny Paulo da Silva 0612 0265504-5/01
Jorge Claro Badaró 0030 0279421-0
Jorge Costa 0748 0279870-3
Jorge Durval da Silva 0130 0269292-6
Jorge Gomes Rosa Neto 0184 0280829-3

0228 0279779-1
0331 0279501-3

Jorge Haruo Nishiyama Junior 0005 0274945-5/01
Jorge Pires de Camargo Elias 0065 0279877-2
Jorge Wadich Tahech 0085 0280648-8

0612 0265504-5/01
Jose Ademar Borges 0362 0280652-2
Jose Antonio Cordeiro Calvo 0464 0252413-4/01
Jose Antonio de Freitas 0618 0279516-4
Jose Antunes Teixeira 0164 0279827-2
Jose Carlos Delallo 0753 0280488-2
Jose Dorival Peres 0356 0249984-3
Jose Henrique de C. Pires 0696 0279557-5
Jose Heriberto Micheleto 0137 0257699-4/01

0365 0280839-9
0625 0279700-6

Jose Hotz 0206 0277268-5/01
Jose Jorge Novaes de Castro 0247 0280693-3
Jose Luiz Henrique 0246 0280684-4

0454 0281054-0
Jose Nogueira Filho 0421 0279339-7
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES 0321 0221433-3
Joseane Cristina Rodrigues 0609 0253157-5/01
Joselir Minosso 0703 0279945-5
Josiane Godoy 0501 0279691-2

0805 0237643-6
Josias Rodrigues da Silva 0254 0280868-0
Josimar Diniz 0180 0280804-6
Jossimara Rizzi da Silva 0419 0272426-7
Josué Dyonisio Hecke 0154 0279618-3
José Antonio Trento 0155 0279637-8
José Afonso Tavares 0648 0281082-4
José Albari Slompo de Lara 0191 0281193-2

0473 0269432-0/01
José Altevir Mereth B. Cunha 0191 0281193-2

0473 0269432-0/01
José Alves de Oliveira 0439 0279937-3
José Anchieta da Silva 0268 0279346-2
José Antonio de A. Alcântara 0188 0280881-3
José Augusto Araújo de Noronha 0075 0279978-4

0467 0273952-6/01
0517 0280683-7

José Carlos Dias Neto 0049 0279658-7
José Carlos Dizidél Machado 0172 0280026-2
josé Carlos do Carmo 0335 0279555-1
José Carlos Laranjeira 0185 0280841-9
José Carlos Portella Junior 0674 0279876-5

0781 0279828-9
José Cesar Valeixo Neto 0003 0220717-0/01
José Conceição Bueno 0350 0279766-4
José Cícero Celestino 0272 0279523-9

0359 0272322-4
José do Carmo Badaró 0361 0280213-5
José Eli Salamacha 0001 0202163-4/01

0204 0224200-6/01
0535 0262839-1/02

José Elias Vilela Matos 0680 0280393-8
José Fernando Marucci 0246 0280684-4

0454 0281054-0
José Fernando Vialle 0524 0280892-6
José Flavio Egydio de Carvalho 0074 0279962-6
José Francisco Cunico Bach 0366 0280847-1
José Francisco Pereira 0120 0281176-1
José Galvão Fernandes Caldani 0176 0280463-5
José Glauco Carula 0280 0279648-1
José Guilherme Barbosa Leite 0428 0279550-6
José Ivan Guimarães Pereira 0017 0279062-1/01

0373 0281288-6
José Laercio Chelski 0465 0252357-1/01

0466 0255955-9/01
José Luiz Gugelmin 0732 0280122-9
José Luís Almirão 0805 0237643-6
José Madson dos Reis 0036 0279515-7

0222 0279612-1
0339 0279613-8

José Maria de Sá 0231 0279881-6
José Martins de Sá Neto 0365 0280839-9
José Meneses da Silva 0287 0279830-9
José Olinto Nercolini 0332 0279510-2
José Reinaldo Rodrigues 0783 0280032-0
José Rizzo de Andrade 0744 0279571-5
José Roberto Loureiro 0347 0279687-8
José Roberto Sapateiro 0103 0280999-0
José Ronaldo Viégas Paulo 0102 0280996-9
José Tadeu Saliba 0494 0279569-5
José Teodoro Alves 0801 0281410-8
José Valdeci Gomes da Silva 0777 0279681-6
José Vicente da Silva 0062 0279816-9
José Virgílio C. B. R. Filho 0135 0240484-2/01

0395 0259095-4/01
José Wlademir Garbuggio 0045 0279646-7
Jovino Terrin 0472 0262854-8/01
João Alci Oliveira Padilha 0457 0281206-4
João Alves da Cruz 0740 0263227-5/01
João Aparecido Michelin 0214 0279285-4
João Augusto Martins Filho 0269 0279408-7

0608 0242434-0/02
0617 0279404-9

João Augusto Martins Neto 0269 0279408-7
0608 0242434-0/02
0617 0279404-9

João Augusto Moraes dos Santos 0249 0280803-9
João Batista dos Anjos 0079 0266935-4

0245 0280682-0
João Carlos Larré Rodrigues 0106 0281051-9
João Carlos Lorusso 0522 0280835-1
João Casillo 0457 0281206-4
João Cândido Michalski 0129 0193337-3/04
João César Silveira Portela 0670 0279638-5
João da Silva Anção Neto 0708 0280111-6

0755 0280506-5
João de Oliveira Franco Júnior 0404 0266301-8/01
João Edmir de Lima Portela 0170 0279957-5
João Francisco Torres 0117 0281144-9

0118 0281145-6
0808 0281145-6

João Gilberto Marin Carrijo 0270 0279435-4
João Henrique Kalabaide 0396 0251487-0/01
João Henrique Portela 0410 0274779-1/01

0411 0274646-7/01
0414 0274735-9/01

João Leonel Antocheski 0043 0279581-1
0204 0224200-6/01

João Leonelho Gabardo Filho 0546 0273371-1/02
0548 0277794-0/01
0575 0280065-9
0576 0280649-5
0589 0281039-3
0603 0281227-3

João Lopes Oliveira 0259 0268625-1
João Luiz Martins Esteves 0618 0279516-4
João Marcelo da Cruz 0623 0279663-8
João Marcelo Keretch 0271 0279437-8
João Maria de Jesus C. Araújo 0037 0279526-0
João Paulo B. d. A. Maranhão 0565 0279767-1
João Pereira 0392 0279562-6
João Ricardo Cunha de Almeida 0203 0250962-4/01
João Soares dos Reis 0212 0271884-5
João Vicente Capobiango 0242 0277566-6
Joãozinho Santana 0028 0279412-1

0115 0281092-0
Juarez Bortoli 0064 0279875-8
Juarez Ribas Teixeira Junior 0053 0279673-4
Jucelina Escarso da Silva 0092 0280849-5
Juliana Barbar de C. Antunes 0409 0276881-4/01

0459 0281223-5
Juliana Glade Ferracini Sanche 0074 0279962-6
Juliana Marcal Araujo 0037 0279526-0

Juliana Munhoz da Cunha Marque 0466 0255955-9/01
Juliano França Tetto 0332 0279510-2
Juliano Lago 0426 0279541-7
Juliano Michels Franco 0284 0279770-8
Julio Assis Gehlen 0446 0273099-4

0457 0281206-4
Julio Cézar Nalim Salinet 0462 0264990-7/01
Junior de Faveri 0256 0281055-7
Jussara Oliveira Lima 0356 0249984-3

0467 0273952-6/01
0514 0280661-1

Justo Alfredo Ayala 0010 0222702-7/01
Júlio Augusto de Oliveira Guzz 0439 0279937-3
Júlio Barbosa Lemes Filho 0196 0222844-0/01

0312 0281059-5
0400 0264643-3/01
0636 0280664-2

Júlio Cesar Ziroldo 0159 0279671-0
Júlio César Dalmolin 0525 0281060-8
Karen Dala Rosa 0507 0279934-2
Karine Cristina da Costa 0540 0270497-8/01

0547 0275302-4/01
0549 0277108-4/01
0559 0279521-5
0588 0281038-6
0600 0281195-6
0644 0280843-3

Karine Simone Pofahl 0123 0237561-9/03
Karla Maria Trevizani 0113 0281089-3

0520 0280819-7
Keila Fabiane Aparecida Portel 0040 0279563-3
Keity Suto Trombeli 0090 0280820-0
Keli Cristina dos Reis 0477 0267175-2/01
Kelly Christina Fernandes 0028 0279412-1
Kennedy Machado 0019 0268357-8/01

0135 0240484-2/01
Kleber de Oliveira 0077 0280101-0

0288 0279884-7
0440 0279952-0

Kleber Faria Mascarenhas 0078 0280110-9
0152 0279543-1

Kátia Isabel Moretti 0139 0260075-9/01
Ladi Neis 0157 0279661-4
Laert de Oliveira P. Júnior 0260 0235882-5/01
Laerte Luiz de Almeida Lara 0534 0269251-5/01
Laertes Bonetto de Oliveira 0590 0281043-7
Larissa Dorta de O. Barone 0011 0270258-1/01
Larissa Ribeiro Giroldo 0160 0279790-0
Laura Antunes de Mattos 0179 0280665-9
Laura Isabel Nogarolli 0551 0278100-2/01
Lauro Caversan Junior 0186 0280845-7
Laury Angelo Furlan Fagundes 0156 0279650-1
Leandra Diega Wagner 0038 0279531-1

0051 0279664-5
0065 0279877-2
0074 0279962-6

Leandra Montenegro Campanholo 0611 0268473-7/01
Leandro Cabrera Galbiati 0536 0269222-4/01

0588 0281038-6
Leandro Cezar Ataides 0453 0280859-1

0633 0279971-5
Leandro Galli 0349 0279762-6

0380 0211626-5
Leandro Luiz Zangari 0493 0279561-9

0549 0277108-4/01
Leandro Ricardo Zeni 0260 0235882-5/01
Lecir Maria Scalassara 0480 0268736-9/01
Leila Cruz Vieira 0352 0279903-7
Lelis Vieira dos Santos 0145 0276036-9/01
Leni Januario Lemos 0345 0279656-3
Leomir Binhara de Mello 0070 0279929-1
Leonardo Beneton Thiele 0162 0279803-2
Leonardo da Costa 0409 0276881-4/01
Leonardo Souza 0428 0279550-6
Leonardo Sperb de Paola 0321 0221433-3
Leonardo Xavier Roussenq 0268 0279346-2

0397 0254798-0/01
Leonei Martins Freitas 0384 0218383-3
Leonel da Rosa Vieira 0633 0279971-5
Leonel Trevisan Júnior 0202 0272567-3/02

0253 0280840-2
0311 0281036-2
0399 0271509-7/01
0427 0279544-8
0434 0279889-2
0621 0279629-6
0650 0281182-9
0651 0281192-5

Leonésio Antônio Feltrin 0700 0279805-6
Leopoldo Antonio Sokolowski 0789 0280121-2
Leticia Pellegrino da Rocha 0099 0280889-9
Letícia Daniele M. d. M. Lima 0070 0279929-1
Letícia Mendes de O. Cuenca 0319 0218168-6

0379 0210298-7
0381 0212755-5

Letícia Nishimoto Braga 0371 0281170-9
Leuremar Anderson Talamini 0182 0280825-5

0184 0280829-3
Levy Lima Lopes Neto 0412 0277352-2/01
Lidio Dias Delgado 0723 0280094-0
Lidson José Tomass 0383 0215352-6
Lilian Tavares da Silva 0363 0280680-6
Lincoln Luiz Herrera Rocha 0312 0281059-5
Lisimar Valverde Pereira 0007 0260454-0/01

0182 0280825-5
0202 0272567-3/02

Lolinna Chan 0092 0280849-5
Lorena Mary Silveira Fontoura 0254 0280868-0
Lothario Hermes Kober 0275 0279558-2
Louise Rainer Pereira Gionédis 0367 0280853-9

0471 0243210-4/01
0525 0281060-8

Lourenco Iaczinski da Silva 0797 0281088-6
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Lourival Mendes 0057 0279699-8
Lourival Raimundo dos Santos 0091 0280831-3
Lucas Celso M. do F. Grota 0366 0280847-1
Lucia Trindade 0005 0274945-5/01
Luciana Carla Sutile 0459 0281223-5
Luciana Carneiro de Lara 0187 0280851-5
Luciana Drimel Dias 0544 0277364-2/01
Luciana Hernández Quintana 0071 0279930-4
Luciana Jordão da M. Armiliato 0135 0240484-2/01
Luciana Moessa de Souza 0445 0280103-4
Luciana Perez G. d. Costa 0467 0273952-6/01

0514 0280661-1
Luciana Regina dos Reis 0030 0279421-0
Luciana Secco Cardoso 0347 0279687-8
Luciana Sezanowski 0569 0279891-2
Luciane Flauzino 0012 0229886-6/01

0493 0279561-9
0549 0277108-4/01

Luciane Lawin Custodio 0538 0275384-6/02
0548 0277794-0/01
0550 0277935-1/01
0553 0277179-3/01
0576 0280649-5
0595 0281095-1
0597 0281141-8
0599 0281194-9

Luciane Machado 0507 0279934-2
0543 0233094-7/02

Luciane Regina Rossini Farth 0131 0281032-4
Luciano Alves Batista 0209 0186774-5
Luciano Braga Cortes 0139 0260075-9/01

0626 0279772-2
Luciano Cazamajou Correa 0200 0268119-8/01

0252 0280823-1
Luciano Francisco de O. Leandr 0533 0273382-4/02
Luciano Giacomet 0113 0281089-3
Luciano Maia Bastos 0206 0277268-5/01
Luciano Morais e Silva 0258 0281302-1
Luciano Rassolin 0175 0252756-4

0187 0280851-5
0193 0228302-1/02

Luciany Michelli P. d. Santos 0144 0223783-6/01
0347 0279687-8

Lucielene Correa Lima Romano 0175 0252756-4
0187 0280851-5
0193 0228302-1/02

Lucimar de Paula 0340 0279617-6
Lucyanna Joppert Lima Lopes 0200 0268119-8/01

0412 0277352-2/01
Lucílio da Silva 0084 0280647-1
Luigi Boeira Locatelli 0540 0270497-8/01

0549 0277108-4/01
Luis Alberto Sniecikoski 0590 0281043-7
Luis Carlos da Costa 0449 0280696-4
Luis Carlos Simionato Júnior 0471 0243210-4/01
Luis Claudio Barbosa 0625 0279700-6
Luis Daniel Alencar 0259 0268625-1
Luis Eduardo Paliarini 0110 0281061-5
Luis Fernando Nadolny Loyola 0519 0280801-5
Luis Henrique Andreata da Rosa 0500 0279675-8
Luis Henrique Fernandes Hidalg 0032 0279505-1

0374 0279608-7
Luis Miguel de C. Gutierrez 0277 0279621-0

0279 0279625-8
Luis Renato Martins de Almeida 0632 0279947-9
Luis Roberto Ahrens 0611 0268473-7/01
Luiz Alberto de Oliveira Lima 0208 0205448-4/02

0409 0276881-4/01
Luiz Alberto Domingues Galvão 0213 0272124-8
Luiz Antonio Corona 0086 0280650-8

0087 0280653-9
0177 0280659-1
0178 0280662-8
0512 0280655-3

Luiz Antonio Illipronte 0773 0279353-7
Luiz Antonio Serenato 0785 0280067-3

0798 0281090-6
Luiz Antonio Zanlorenzi 0752 0280256-0
Luiz Assi 0169 0279942-4
Luiz Carlos Biaggi 0005 0274945-5/01

0120 0281176-1
0495 0279610-7

Luiz Carlos Checozzi 0036 0279515-7
Luiz Carlos D’agostini Júnior 0492 0279539-7

0496 0279614-5
Luiz Carlos da Rocha 0016 0265090-6/01

0119 0281160-3
0207 0239159-7/01
0497 0279620-3
0541 0266227-7/01
0547 0275302-4/01
0555 0277590-2/01

Luiz Carlos de Carvalho 0010 0222702-7/01
Luiz Carlos Fernandes Domingue 0807 0273358-8
Luiz Carlos Gemin 0283 0279686-1
Luiz Carlos Javoschy 0013 0269493-3/01
Luiz Carlos Milharesi 0012 0229886-6/01

0743 0270715-1/01
Luiz Carlos Pasqual 0721 0281173-0
Luiz Carlos Queiroz 0058 0279769-5

0304 0280802-2
0552 0278671-6/01

Luiz Celso Branco 0244 0280675-5
0300 0280673-1
0301 0280676-2
0302 0280677-9
0447 0280678-6
0448 0280679-3

Luiz Claudio Egydio de Carvalh 0074 0279962-6
Luiz Daniel Felippe 0327 0242888-8

0428 0279550-6
Luiz Fernando Baldi 0086 0280650-8

0087 0280653-9

0177 0280659-1
0178 0280662-8
0512 0280655-3

Luiz Fernando Brusamolin 0563 0279628-9
Luiz Fernando C F Potier 0430 0279682-3
Luiz Fernando C. Pereira 0142 0276428-7/01
Luiz Fernando da Rosa Pinto 0044 0279630-9
Luiz Fernando de Queiroz 0350 0279766-4
Luiz Fernando M. Albuquerque 0285 0279822-7
Luiz Fernando Martins Bonetti 0205 0218897-2/03
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0369 0281042-0
Luiz Guilherme Leite 0688 0281071-1
Luiz Guilherme Muller Prado 0386 0221184-5
Luiz Gustavo Corrêa 0184 0280829-3
Luiz Gustavo de Andrade 0665 0274480-9/01
Luiz Gustavo Fraxino 0503 0279765-7
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 0475 0265507-6/01
Luiz Knob 0029 0279415-2
Luiz Laerte de Araújo 0787 0280099-5
Luiz Marcelo da Silva 0494 0279569-5
Luiz Osorio Cardoso Martins 0594 0281093-7
Luiz Otávio Goes 0210 0266712-1
Luiz Otávio Goés 0277 0279621-0

0279 0279625-8
Luiz Paulo de Brito 0707 0280084-4
Luiz Renato Pereira Santa Ritt 0598 0281156-9
Luiz Ricardo Ghélere 0201 0272705-3/01
Luiz Roberto Romano 0095 0280861-1

0175 0252756-4
0187 0280851-5
0193 0228302-1/02

Luiz Roberto Werner Rocha 0020 0265213-9/01
0340 0279617-6
0402 0264514-7/01

Luiz Rodrigues Wambier 0001 0202163-4/01
0016 0265090-6/01
0071 0279930-4
0084 0280647-1
0204 0224200-6/01
0520 0280819-7
0535 0262839-1/02
0555 0277590-2/01
0593 0281069-1

Luiz Rogerio Moro 0332 0279510-2
Luiz Sérgio de Toledo Barros 0247 0280693-3
Luís Eduardo Mikowski 0004 0273214-1/01

0248 0280796-9
0453 0280859-1
0633 0279971-5

Luís Fernando da S. Tambellini 0475 0265507-6/01
Luís Renato Carvalho Pinto 0066 0279890-5
Lydio Antonio Amorim 0032 0279505-1

0374 0279608-7
Lysias Elias da Silva Filho 0743 0270715-1/01
Léia Fernanda de Souza 0420 0272917-3

0620 0279616-9
Magda Guimarães de P. Salengue 0179 0280665-9
Magna Joelma Vaccarelli 0081 0280439-9
Magno Alexandre S. Batista 0529 0281279-7
Malver Germano de Paula 0531 0265253-3
Mamoru Fukuyama 0143 0235694-5/02
Manoel Alexandre S. Ribas 0350 0279766-4
Manoel Braulio dos Santos 0518 0280799-0
Manoel Carlos da Silva 0129 0193337-3/04
Manoel Eugenio Marques Munhoz 0562 0279575-3
Manoel Ferreira Rosa Neto 0219 0279513-3
Manoel Valdemar Barbosa Filho 0232 0279899-8

0233 0279913-3
0234 0279914-0
0235 0279916-4
0236 0279918-8
0237 0279925-3
0238 0279928-4
0289 0279904-4
0290 0279906-8
0291 0279907-5
0292 0279923-9
0293 0279927-7
0295 0279972-2
0435 0279912-6
0436 0279915-7
0437 0279917-1
0438 0279924-6
0441 0279961-9
0442 0279966-4
0443 0279969-5
0444 0279974-6
0629 0279901-3
0630 0279908-2
0631 0279922-2

Manrique Manoel Neiva Negrão 0672 0279751-3
Mara Angelita Nestor Ferreira 0173 0280046-4
Mara Regina Porcelani 0111 0281070-4
Marcel Queiroz Linhares 0584 0280836-8
Marcelene Carvalho da S. Ramos 0393 0279643-6
Marcelino Francisco A. Trucill 0199 0213354-2/01
Marcello Cesar Pereira Filho 0242 0277566-6
Marcello de Camargo T. Panella 0328 0257240-1
Marcello Pereira Costa 0529 0281279-7
Marcelo Alessandro Berto 0172 0280026-2
Marcelo Alexandre Lopes 0020 0265213-9/01

0097 0280864-2
Marcelo Aranda Garcia de Souza 0531 0265253-3
Marcelo Caron Baptista 0005 0274945-5/01
Marcelo Couto de Cristo 0340 0279617-6
Marcelo da Costa Gamborgi 0223 0279639-2

0474 0271457-8/01
0485 0279222-7
0486 0279298-1

Marcelo Dantas Lopes 0372 0281183-6
Marcelo de Oliveira Viana 0030 0279421-0
Marcelo Diniz Barbosa 0458 0281210-8
Marcelo Fernandes Polak 0546 0273371-1/02

Marcelo Gaia 0335 0279555-1
Marcelo Guimarães Marques 0103 0280999-0
Marcelo Henrique de C. Silva 0635 0280651-5
Marcelo Henrique Gonçalves 0418 0272373-1
Marcelo Henrique M. Batista 0159 0279671-0

0283 0279686-1
Marcelo J. M. Stefano 0286 0279825-8
Marcelo José Ciscato 0123 0237561-9/03
Marcelo Marco Bertoldi 0140 0180477-7/02

0464 0252413-4/01
Marcelo Mazur 0472 0262854-8/01
Marcelo Mendes Pinto Ribeiro 0465 0252357-1/01
Marcelo Moreira Teles 0484 0278407-6
Marcelo Nowacki 0102 0280996-9
Marcelo Pagnan Escudero 0346 0279678-9
Marcelo Pinto Sancandi 0536 0269222-4/01
Marcelo Sérgio Pereira 0226 0279665-2
Marcelo Tesheiner Cavassani 0141 0259262-5/01

0329 0279197-9
0570 0279909-9
0574 0279958-2

Marcelo Victor Teixeira Brandã 0362 0280652-2
Marcelo Zanon Simão 0528 0281196-3
Marcia Aparecida de Jesus Pitt 0281 0279651-8
Marcia Gonçalves da Silva 0503 0279765-7
Marcia Regina Frasson 0195 0205223-7/01
Marcia Zanin 0185 0280841-9
Marcio Alexandre Cavenague 0015 0272010-9/01
Marcio Augusto Verboski 0002 0272012-3/01
Marcio Beruski 0054 0279676-5
Marcio Guedes Berti 0793 0280755-8
Marcio Luis Piratelli 0006 0270663-2/01
Marcione Pereira dos Santos 0653 0281299-9
Marcius Fontoura Lass 0469 0219147-1/01

0514 0280661-1
0556 0274804-9

Marco Antonio Andraus 0600 0281195-6
Marco Antonio Barzotto 0584 0280836-8
Marco Antonio Bernardin 0033 0279508-2
Marco Antonio Fernandes Tavare 0164 0279827-2
Marco Antonio Parisi Lauria 0328 0257240-1
Marco Antônio de A. Campanelli 0060 0279799-3

0108 0281053-3
Marco Antônio Gomes de Oliveir 0067 0279892-9
Marco Antônio Gonçalves Valle 0242 0277566-6
Marco Aurélio Geron 0333 0279520-8
Marco Aurélio Krefeta 0396 0251487-0/01
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 0694 0258717-1
Marco Aurélio Rodrigues Palma 0450 0280757-2

0648 0281082-4
Marco Túlio Machado 0694 0258717-1
Marcolino Pereira Camargo 0270 0279435-4
Marcos Antonio Bettega 0001 0202163-4/01
Marcos Antonio de O. Leandro 0197 0272827-4/01

0247 0280693-3
0533 0273382-4/02

Marcos Augusto Malucelli 0129 0193337-3/04
0615 0279369-5
0616 0279383-5

Marcos Aurélio Pedroso 0431 0279685-4
0432 0279690-5

Marcos Aurélio R. d. Costa 0740 0263227-5/01
Marcos Babinski Marochi 0056 0279698-1
Marcos de Lamare Paula 0145 0276036-9/01
Marcos de Queiroz Ramalho 0463 0271464-3/01
Marcos Dutra de Almeida 0529 0281279-7
Marcos Jorge Catalan 0015 0272010-9/01
Marcos Jose Dlugosz 0304 0280802-2
Marcos Leandro Pereira 0478 0271966-2/02
Marcos Mattioli 0604 0253700-6/01
Marcos Roberto Gomes da Silva 0103 0280999-0
Marcos Rogéro Ramina 0393 0279643-6
Marcos Seiiti Abe 0069 0279921-5
Marcos Sung il Jo 0085 0280648-8
Marcos Ticianelli 0712 0279752-0

0754 0279755-1
Marcos Tiegs 0023 0278688-1
Marcos Vendramini 0282 0279670-3
Marcus Bechara Sanchez 0316 0213874-9
Marcus Ely Soares dos Reis 0212 0271884-5
Marcus Vinicius Sposito 0458 0281210-8
Margaret Damasceno Froes 0534 0269251-5/01
Maria Amélia Cassiana M. Viann 0028 0279412-1

0471 0243210-4/01
Maria Aparecida José 0748 0279870-3
Maria Aparecida Ramina 0393 0279643-6
Maria Cristina Rudek 0805 0237643-6
Maria da Graça Mendes Passos 0323 0232807-0
Maria de Cassia Cesar N. Soleo 0110 0281061-5
Maria de Fatima F. Ferreira 0473 0269432-0/01
Maria de Lourdes Gouvea 0469 0219147-1/01
Maria Dirce Triana 0421 0279339-7
Maria Dolores Morales Sanches 0401 0272737-5/01
Maria Elizabeth Jacob 0351 0279829-6
Maria Goreti Sbeghen 0165 0279871-0
Maria Goretti Pereira 0709 0280251-5
Maria Heidenia Barcelos Lara 0534 0269251-5/01
Maria Ilma Caruso Goulart 0185 0280841-9
Maria Imaculada Machado 0268 0279346-2
Maria Ines Roxadelli 0071 0279930-4
Maria Jose Heckert 0391 0273605-2
Maria Luiza Baccaro 0006 0270663-2/01

0017 0279062-1/01
Maria Luzia C. Nishimura 0499 0279644-3
Maria Lúcia Schiebel 0041 0279565-7
Maria Lúcia Zanzarini 0347 0279687-8
Maria Regina Vizioli 0127 0245201-3/01

0149 0279357-5
Maria Regina Zárate Nissel 0075 0279978-4

0467 0273952-6/01
Maria Tereza Mendonça 0523 0280860-4
Mariana F. Reis 0421 0279339-7
Mariana Noale Rebelato 0097 0280864-2

Mariane Cardoso Macarevich 0550 0277935-1/01
Mariane Koefender 0312 0281059-5
Mariano Casanova Thome 0351 0279829-6
Marilia Azambuja de P. Piovesa 0077 0280101-0
Marillac Aparecida M. Amorim 0294 0279940-0
Marilza Matioski 0004 0273214-1/01
Marina Bastos da Porciuncula 0409 0276881-4/01

0459 0281223-5
Marinete Violin 0529 0281279-7
Mario Campos de Oliveira Junio 0267 0279116-4
Mario S. G. Pinheiro 0805 0237643-6
Marisa Almeida Cruseiol 0031 0279483-0
Marisa Medeiros Moraes 0784 0280033-7
Marissol Jesus Filla 0627 0279792-4

0628 0279794-8
Maristela Pezzini 0230 0279800-1
Marlene Sestito 0333 0279520-8
Marli Decker Cargnin 0135 0240484-2/01
Marli Terezinha F. D’avila 0210 0266712-1

0244 0280675-5
0300 0280673-1
0301 0280676-2
0302 0280677-9
0319 0218168-6
0320 0219632-5
0321 0221433-3
0378 0206081-3
0447 0280678-6
0448 0280679-3

Marlisa Dias Pinto 0261 0277774-8/01
Marlus Heriberto A. d. Oliveir 0546 0273371-1/02
Marly Aparecida P. Fagundes 0018 0262334-1/01
Marly de Cassia M. F. Regiani 0671 0279695-0
Marta Richter 0807 0273358-8
Martim Francisco Ribas 0156 0279650-1
Martiniano do Valle Neto 0109 0281057-1
Martins Gimenes Balero 0220 0279535-9
Mathusalem Rosteck Gaia 0335 0279555-1
Maureen Machado Virmond 0383 0215352-6
Mauricio Sagboni M. Teixeira 0468 0250206-1/01

0556 0274804-9
Maurilucio Alves de Souza 0803 0279882-3
Mauro Cury Filho 0083 0280646-4

0105 0281047-5
0282 0279670-3
0511 0277113-5

Mauro Dalarme 0347 0279687-8
Mauro Leitner Guimaraes Filho 0390 0233076-9

0523 0280860-4
Mauro Lucio Rodrigues 0128 0231031-2/02
Mauro Soares de Oliveira 0026 0279160-2
Mauro Soviersoski Tatara 0341 0279627-2
Mauro Vignotti 0103 0280999-0
Maurício Andrade do Vale 0647 0281045-1
Maurício Barbosa dos Santos 0132 0280626-2

0216 0279341-7
0762 0281208-8

Maurício de Oliveira Carneiro 0455 0281175-4
Maurício Flávio Magnani 0152 0279543-1
Maurício Gomm F. d. Santos 0612 0265504-5/01
Maurício Gonçalves Pereira 0005 0274945-5/01

0495 0279610-7
Maurício Kavinski 0563 0279628-9
Maurício Oliniski König 0482 0275437-2/01
Maurício Westphalen Ramina 0632 0279947-9
Maximiliano C. Neto 0118 0281145-6

0808 0281145-6
Maykon Jonatha Richter 0642 0280828-6
Maylin Maffini 0538 0275384-6/02

0548 0277794-0/01
0550 0277935-1/01
0553 0277179-3/01
0576 0280649-5
0585 0280838-2
0595 0281095-1
0597 0281141-8

Maísa Goreti Lopes Sant‘ana 0306 0280809-1
Melissa Achcar Capriglione 0078 0280110-9

0152 0279543-1
Mercia Miranda V. Soares 0806 0269722-9
Michel Aron Platchek 0363 0280680-6
Michelle Cristina Bazo 0455 0281175-4
Michelle Fortunato 0464 0252413-4/01
Michelle Lebarbenchon Massigna 0328 0257240-1
Miguel Antonio Slowik 0396 0251487-0/01

0539 0275111-3/01
Miguel Estevam Micsik 0362 0280652-2
Miguel Fernando Rigoni 0263 0262758-1

0264 0265010-8
Miguel Uliana Cargnin 0135 0240484-2/01
Milton da Cruz 0372 0281183-6
Milton José Paizani 0623 0279663-8
Milton Luiz Cleve Küster 0015 0272010-9/01

0154 0279618-3
0223 0279639-2
0474 0271457-8/01
0485 0279222-7
0486 0279298-1

Moacyr Corrêa Filho 0310 0280899-5
Moacyr Corrêa Neto 0310 0280899-5
Mohamed Ali Costa Nader 0515 0280666-6
Moises Chagas 0366 0280847-1
Moises Zanardi 0373 0281288-6
Moisés Batista de Souza 0549 0277108-4/01

0559 0279521-5
Monroe Fabrício Olsen 0458 0281210-8
Moyses Grinberg 0370 0281149-4
Mozart Pizzatto Andreoli 0245 0280682-0
Munir Abagge 0116 0281143-2

0358 0258510-2
Muricy Marinho da R. L. Junior 0777 0279681-6
Muriel Gonçalves Martynychen 0008 0277136-8/01
Murilo Celso Ferri 0412 0277352-2/01
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0649 0281147-0
Murilo Cleve Machado 0422 0279519-5

0485 0279222-7
Murilo Moisés Benassi 0160 0279790-0
Murilo Zanetti Leal 0204 0224200-6/01
Márcia Cristina A. V. Boas 0054 0279676-5
Márcia dos Santos Barão 0024 0278983-1

0025 0279146-2
Márcia Gomes Guimarães 0410 0274779-1/01

0411 0274646-7/01
0414 0274735-9/01
0415 0274749-3/01
0416 0274762-6/01

Márcia Regina dos S. Machado 0181 0280824-8
0498 0279635-4
0651 0281192-5

Márcia Regina Rodacoski 0127 0245201-3/01
0128 0231031-2/02
0481 0265116-5/02

Márcia Regina Werner 0019 0268357-8/01
0510 0279960-2

Márcia Severina Badaró 0361 0280213-5
Márcio Adriano Pinheiro 0022 0274458-7/01
Márcio Antônio Sasso 0433 0279793-1

0472 0262854-8/01
Márcio Aurélio Silvério 0099 0280889-9
Márcio Gobbo Costa 0326 0236809-0
Márcio Mello Casado 0593 0281069-1
Márcio Miatto 0199 0213354-2/01
Márcio Percival Paiva Linhares 0221 0279537-3
Márcio Pereira da Silva 0454 0281054-0
Márcio Rogério Depolli 0195 0205223-7/01

0243 0280672-4
0403 0267351-2/01
0626 0279772-2

Mário Sérgio Gomes Pinheiro 0287 0279830-9
Mônica Mine Yao 0016 0265090-6/01
Nadia de Souza Ibrahim 0174 0280066-6
Nadia Regina de Carvalho Mikos 0137 0257699-4/01
Nalinde M. A. O. Alencar 0477 0267175-2/01
Nanci Terezinha Zimmer 0508 0279949-3
Naoto Yamasaki 0527 0281184-3
Narciso Ferreira 0219 0279513-3
Narcélio Augusto Menegatti 0782 0279920-8
NATACHA LENCIONI CAMPAGNOLI0362 0280652-2
Natacha Machado Ferreira 0519 0280801-5
Neimar Batista 0130 0269292-6

0181 0280824-8
Nelci Aparecida Mungo Santos 0751 0280076-2

0753 0280488-2
Neli dos Santos Fabro 0016 0265090-6/01
Nelmon Jose Silva Junior 0710 0280367-8
Nelson Batista Pereira 0268 0279346-2
Nelson Busato 0337 0279576-0
Nelson Cardoso de Miranda 0157 0279661-4
Nelson Cordeiro Justus 0135 0240484-2/01

0395 0259095-4/01
Nelson Couto de Rezende Júnior 0198 0256973-1/01

0605 0267366-3/01
Nelson Gramazio 0331 0279501-3

0358 0258510-2
Nelson Paschoalotto 0554 0277890-7/01

0565 0279767-1
0601 0281202-6

Neri Luiz Cenzi 0165 0279871-0
Nestor Valdo Visintim 0518 0280799-0
Neudi Fernandes 0686 0280846-4
Neuso de Oliveira 0026 0279160-2

0168 0279900-6
Neuza Maria F. Bersi 0362 0280652-2
Ney Pinto Varella Neto 0002 0272012-3/01

0564 0279672-7
Nilberto Rafael Vanzo 0246 0280684-4
Nilce Neide Teixeira de Lima 0036 0279515-7
Nilson Roberto Martines Garcia 0746 0279633-0
Nilson Urquiza Monteiro 0246 0280684-4
Nilza Sallete Ferreira da Silv 0029 0279415-2
Nivaldo Lucas Filho 0796 0281007-1
Noel Lobo Guimarães Neto 0192 0261404-4/01
Norberto Jose Rossi 0069 0279921-5
Norma da Silva Marques 0695 0263642-2/01
Norton Emmel Muhlbeier 0023 0278688-1
Nádia Mazurek 0239 0279970-8
Nélio Antonio Uzeyka Júnior 0433 0279793-1
Nêmora Pellissari Lopes 0694 0258717-1
Odair Vicente Moreschi 0403 0267351-2/01

0545 0277896-9/01
Odilon Mendes Junior 0262 0259837-2
Odécio Luiz Peralta 0274 0279547-9
Oldemar Mariano 0204 0224200-6/01

0256 0281055-7
0501 0279691-2
0530 0281396-3
0541 0266227-7/01
0566 0279797-9
0805 0237643-6

Oliveira Martins dos Reis 0405 0248846-4/01
Olívio Horácio Rodrigues Ferra 0184 0280829-3

0228 0279779-1
0331 0279501-3

Omar Sfair 0073 0279939-7
0116 0281143-2

Orimar Crocetti de Freitas 0142 0276428-7/01
Orlando Alexandrino 0480 0268736-9/01
Orlando Anzoategui Junior 0196 0222844-0/01
Ormilo Henington P. Bentes 0473 0269432-0/01
Oscar Ivan Prux 0240 0277117-3
Oscar Silvério de Souza 0358 0258510-2
Oseas Santos 0191 0281193-2
Osmar Alfredo Kohler 0317 0214047-6

0322 0231275-4
0325 0235991-9
0377 0204071-9

0381 0212755-5
0382 0214492-1

Osmar Margarido dos Santos 0613 0274387-3/01
Osmar Medeiros 0089 0280686-8
Osvaldo Cicero Wronski 0063 0279869-0

0532 0281356-9
0799 0281260-8

Osvaldo Luiz Gabriel 0048 0279657-0
Oswaldo Carvalho da Silva 0157 0279661-4
Oswaldo Ferreira de S. Neto 0175 0252756-4

0187 0280851-5
Oséias Martins Barbosa 0413 0277391-9/01
Otavio Dias Pereira Junior 0148 0278938-6
Oto Nunes 0590 0281043-7
Oton Bismarque Vde Souza 0331 0279501-3
Otávio Guilherme Ely 0223 0279639-2

0474 0271457-8/01
0485 0279222-7

Pablo Perez Fanhani 0227 0279771-5
Patricia C. A. d. Oliveira 0230 0279800-1
Patricia Danielle C. d. Cruz 0713 0280674-8
Patrícia Buendgens Schneider 0284 0279770-8
Patrícia Correa Gobbi Batistel 0231 0279881-6
Patrícia de Fátima Lemes Bach 0366 0280847-1
Patrícia F. da Silva 0273 0279542-4
Patrícia Isabel Miranda Rosa 0162 0279803-2
Patrícia Rosiane Rettig Mielit 0033 0279508-2
Paula Karena Felice de Sales 0347 0279687-8
Paula P. Henri Guitton 0362 0280652-2
Paula Regina Gasparetto 0573 0279919-5
Paula Schenfelder Falaschi 0059 0279791-7
Paula Schmitz de Schmitz 0086 0280650-8

0087 0280653-9
0177 0280659-1
0178 0280662-8
0512 0280655-3

Paulino Andreoli 0245 0280682-0
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 0328 0257240-1
Paulo Cesar Cruz 0194 0236950-2/01
Paulo Cesar Tieni 0255 0281048-2

0618 0279516-4
Paulo de Oliveira 0054 0279676-5
Paulo de Tarso Castro Carvalho 0072 0279933-5
Paulo de Tarso Waldrigues 0761 0281150-7
Paulo Delazari 0419 0272426-7
Paulo E. M. O. d. Barcellos 0632 0279947-9
Paulo Fernando Braghini 0278 0279624-1
Paulo Giovani Ferri 0421 0279339-7
Paulo Gustavo Correia Baggio 0088 0280669-7

0513 0280656-0
Paulo Henrique Berehulka 0068 0279894-3
Paulo Henrique da R. L. Demchu 0198 0256973-1/01

0605 0267366-3/01
Paulo José Gozzo 0078 0280110-9
Paulo Leopoldo Dahmer 0625 0279700-6
Paulo Macarini 0122 0281273-5

0241 0277397-1
Paulo Madeira 0477 0267175-2/01
Paulo Maurício da Rocha Turra 0011 0270258-1/01
Paulo Moreli 0197 0272827-4/01

0613 0274387-3/01
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 0297 0271782-6
Paulo Renato Lopes Raposo 0427 0279544-8

0616 0279383-5
Paulo Reneu Simões dos Santos 0502 0279697-4
Paulo Ricardo Schier 0377 0204071-9
Paulo Roberto Barbieri 0202 0272567-3/02

0217 0279342-4
0311 0281036-2
0399 0271509-7/01
0427 0279544-8
0434 0279889-2
0621 0279629-6
0650 0281182-9

Paulo Roberto Burmester Muniz 0082 0280644-0
Paulo Roberto Campos Vaz 0015 0272010-9/01
Paulo Roberto de Souza 0294 0279940-0
Paulo Roberto Fadel 0036 0279515-7
Paulo Roberto Luviseti 0227 0279771-5
Paulo Roberto Martins Pacheco 0209 0186774-5
Paulo Roberto Moreira G. Junio 0393 0279643-6
Paulo Roberto Narézi 0009 0263972-5/01
Paulo Roberto Pires Ferreira 0582 0280830-6
Paulo Roberto Vidal 0154 0279618-3
Paulo Rogerio Maeda 0216 0279341-7
Paulo Rogério Pontes 0027 0279398-6
Paulo Sergio Guedes 0200 0268119-8/01

0257 0281187-4
0468 0250206-1/01

Paulo Sergio Ivanoski 0355 0237458-7
0427 0279544-8
0616 0279383-5

Paulo Sérgio Winckler 0100 0280909-6
0142 0276428-7/01
0183 0280826-2

Paulo Vani Costa 0138 0263945-8/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 0210 0266712-1

0212 0271884-5
0298 0272873-6
0321 0221433-3
0324 0235361-1
0380 0211626-5
0384 0218383-3
0385 0218924-4
0388 0229398-1
0390 0233076-9
0394 0264655-3/01
0404 0266301-8/01

Paulo Vinicius Alves Pereira 0026 0279160-2
Pedro Airton Soares de Camargo 0687 0281044-4
Pedro Angelo Andreassa 0341 0279627-2
Pedro Antônio C. d. S. Furlan 0524 0280892-6
Pedro Girolamo Macarini 0122 0281273-5

Pedro Henrique de S. Hilgenber 0153 0279551-3
Pedro Henrique Xavier 0008 0277136-8/01

0027 0279398-6
0330 0279485-4
0520 0280819-7

Pedro Ivan V. Hollanda 0203 0250962-4/01
Pedro Ivo Melo de Oliveira 0536 0269222-4/01
Pedro Lilito Franceschi 0514 0280661-1
Pedro Nereu Gomes da Silva 0692 0279693-6
Pedro Pavoni Neto 0054 0279676-5
Pedro Ribeiro Filho 0685 0280800-8
Peter Andreas Ferenczy 0741 0257966-0/01
Plínio Lopes da Silva 0431 0279685-4

0432 0279690-5
Priscila Artigas Fiedler 0303 0280685-1

0309 0280863-5
Priscila do N. Sebastiao 0306 0280809-1
Priscila Ferreira Blanc 0398 0266249-3/01
Priscila Mezzadri Bassani 0678 0280270-0
Péricles Araújo G. d. Oliveira 0267 0279116-4
Rafael Boff Zarpelon 0107 0281052-6
Rafael Machado Alves 0646 0280856-0

0650 0281182-9
Rafael Marques Gandolfi 0096 0280862-8

0527 0281184-3
Rafael Marçal Araújo 0037 0279526-0
Rafael Nogueira da Gama 0021 0278111-5/01

0093 0280854-6
0167 0279888-5

Rafael Pagliosa Corona 0086 0280650-8
0087 0280653-9
0177 0280659-1
0178 0280662-8
0512 0280655-3

Rafaello Fontana 0159 0279671-0
Raggi Feguri Filho 0179 0280665-9
Raimundo Jose Lima Mendes 0155 0279637-8
Raphael Marcondes Karan 0537 0263900-9/02
Raquel Beatriz Sangaletti 0742 0263336-9/01
Raquel C. A. S. Furuya 0557 0279490-5

0558 0279492-9
Raquel Cristina Baldo 0329 0279197-9
Raquel Cristina das N. Gapski 0504 0279815-2
Raquel Mercedes Motta 0090 0280820-0
Raul Jose Prolo 0224 0279655-6

0276 0279572-2
0426 0279541-7
0624 0279679-6

Reginaldo Mazzetto Moron 0795 0280818-0
Reinaldo Chaves Rivera 0321 0221433-3
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0282 0279670-3

0537 0263900-9/02
Reinaldo Mirico Aronis 0169 0279942-4
Reinaldo Rodrigues de Godoy 0111 0281070-4

0407 0264312-3/01
Rejane Okano Rillo 0627 0279792-4

0628 0279794-8
Renan Ferreira da Silva 0594 0281093-7
RENATA ELIZA DE OLIVEIRA 0423 0279522-2
Renata Franzini Pereira Curti 0069 0279921-5
Renata Rebelo Lima 0096 0280862-8
Renata Silva Cassiano 0790 0280127-4
Renato Barroso 0660 0280314-7
Renato Fernandes Silva 0075 0279978-4
Renato Fernandes Silva Junior 0075 0279978-4

0606 0268752-3/01
Renato Galvão Carrilho 0217 0279342-4

0228 0279779-1
0311 0281036-2

Renato José Borgert 0318 0215067-2
0516 0280668-0

Renato Luiz Ottoni Guedes 0571 0279910-2
Renato Tavares Yabe 0201 0272705-3/01
René Ariel Dotti 0635 0280651-5
Renê José Stupak 0515 0280666-6

0615 0279369-5
Rhoger Martin Rodrigues Silva 0372 0281183-6
Ricardo Aparecido Ramos Simoni 0778 0279757-5
Ricardo dos Santos Abreu 0430 0279682-3

0452 0280842-6
0516 0280668-0

Ricardo Hildebrand Seyboth 0646 0280856-0
0650 0281182-9

Ricardo Jorge Rocha Pereira 0627 0279792-4
0628 0279794-8

Ricardo Key Sakaguti Watanabe 0523 0280860-4
Ricardo Kifer Amorim 0307 0280815-9
Ricardo Laffranchi 0059 0279791-7
Ricardo Lasmar Sodré 0480 0268736-9/01
Ricardo Luiz de Oliveira 0217 0279342-4

0228 0279779-1
0311 0281036-2

Ricardo Marcelo Fonseca 0465 0252357-1/01
Ricardo Mussi Pereira Paiva 0137 0257699-4/01

0345 0279656-3
0368 0280872-4
0543 0233094-7/02

Ricardo Pavão Tuma 0043 0279581-1
0056 0279698-1

Ricardo Silva Funari 0536 0269222-4/01
Ricardo Tepedino 0020 0265213-9/01
Rina Mattoso de Oliveira 0548 0277794-0/01
Rita de Cassia Denardin 0239 0279970-8
Rita de Cassia Piloni 0099 0280889-9
Rita de Cássia Lopes da Silva 0669 0279623-4
Roberlei Aldo Queiroz 0053 0279673-4
Roberta Soares Cardozo 0353 0279926-0
Roberto Antonio Busato 0204 0224200-6/01

0530 0281396-3
0566 0279797-9
0805 0237643-6

Roberto Catalano Botelho Ferra 0143 0235694-5/02
0316 0213874-9

Roberto de Mello Severo 0201 0272705-3/01
Roberto dos Santos 0040 0279563-3

0487 0279494-3
Roberto Feguri 0179 0280665-9
Roberto José Minervino 0065 0279877-2
Roberto Machado Filho 0375 0188996-9
Roberto Massao Suguimoto 0371 0281170-9
Roberto Morozowski 0717 0281049-9
Roberto Portugal 0354 0280596-9
Roberto Rocha Gomes 0096 0280862-8
Robervani Pierin do Prado 0226 0279665-2
Robson Antonio Galvão da Silva 0203 0250962-4/01
Robson Fari Nassin 0064 0279875-8
Robson Ivan Stival 0297 0271782-6
Robson Jesus Navarro Sanchez 0472 0262854-8/01
Robson José Evangelista 0009 0263972-5/01
Robson Zanetti 0497 0279620-3
Rochelle Ricci 0069 0279921-5
Rodney John Lent 0320 0219632-5
Rodolfo Lincoln Hey 0786 0280072-4
Rodrigo Augusto Bego Soares 0613 0274387-3/01
Rodrigo Cardoso de Souza 0115 0281092-0
Rodrigo Colado Simão 0508 0279949-3
Rodrigo da Rocha Rosa 0319 0218168-6

0376 0201308-9
0379 0210298-7
0381 0212755-5
0387 0223961-0
0389 0229471-5
0402 0264514-7/01
0404 0266301-8/01

Rodrigo Ferreira 0133 0265798-7/01
0539 0275111-3/01

Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 0332 0279510-2
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 0512 0280655-3
Rodrigo Mendes dos Santos 0308 0280857-7
Rodrigo Rockenbach 0551 0278100-2/01
Rodrigo Shirai 0457 0281206-4
Roger Oliveira Lopes 0393 0279643-6
Roger Striker Trigueiros 0031 0279483-0

0032 0279505-1
0034 0279511-9
0374 0279608-7

Rogerio Distefano 0082 0280644-0
Rogerio Dyniewicz 0056 0279698-1
Rogerio Iraze M. Carneiro 0410 0274779-1/01

0411 0274646-7/01
Rogerio Kaneyuki Tanaka 0344 0279640-5
Rogéria Dotti Doria 0635 0280651-5
Rogério Fernando da Silva 0556 0274804-9
Rogério Guedes Pereira 0296 0280077-9
Rogério Mota Souto 0009 0263972-5/01
Rogério Verdade 0501 0279691-2
Romara Costa Borges 0569 0279891-2
Romeu Augusto Simon Junior 0719 0281157-6
Romulo Ferreira da Silva 0172 0280026-2
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 0336 0279559-9
Ronaldo Gomes Neves 0417 0215106-4
Ronaldo Lima Machado 0507 0279934-2

0543 0233094-7/02
Ronir Irani Vincensi 0481 0265116-5/02

0492 0279539-7
Ronnie Kohler 0317 0214047-6

0322 0231275-4
0325 0235991-9
0377 0204071-9
0381 0212755-5
0382 0214492-1

Rony Cesar Centenaro Valenza 0594 0281093-7
Rony Marcos de Lima 0326 0236809-0
Rosa Daum Machado 0244 0280675-5

0300 0280673-1
0301 0280676-2
0302 0280677-9
0447 0280678-6
0448 0280679-3

Rosa Maria Rigon Spack 0403 0267351-2/01
Rosana Cristina Krupp 0114 0281091-3

0601 0281202-6
Rosane P. Caldeira 0212 0271884-5
Rosane Vida Canfield 0104 0281041-3
Rosangela Celestino 0012 0229886-6/01
Roselis Blum 0086 0280650-8

0087 0280653-9
0177 0280659-1
0178 0280662-8
0512 0280655-3

Rosiane Aparecida Martinez 0553 0277179-3/01
0561 0279549-3
0582 0280830-6
0583 0280833-7
0596 0281096-8

Rosiane Carvalho Schulman 0157 0279661-4
Rosileine Picinato Ribeiro 0651 0281192-5
Rosimari de Campos Souza 0739 0235293-8/01
Rossana Moreira Gomes 0008 0277136-8/01
Rosângela da Rosa Correa 0550 0277935-1/01
Rosângela Khater 0627 0279792-4

0628 0279794-8
Roséli Pinheiro Ferrarini 0048 0279657-0
Roxana Ligia Hakim Araujo 0360 0279761-9
Rubens de Lima 0409 0276881-4/01
Rubens de Oliveira Ferraz 0350 0279766-4
Rubens Silva 0010 0222702-7/01
Rudemar Tofolo 0121 0281191-8
Rudi de Oliveira 0460 0279509-9
Rui Barbosa Gamon 0545 0277896-9/01
Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker 0494 0279569-5
Régis Tocach 0396 0251487-0/01

0464 0252413-4/01
Sadi Bonatto 0044 0279630-9

0470 0169126-5/01
Salazar Barreiros Júnior 0170 0279957-5
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Samira de Fatima Nabbouch Abre 0430 0279682-3
Samuel Ferreira Xalão 0757 0280667-3
Sandra Mara Pereira 0245 0280682-0
Sandra Matsubara 0090 0280820-0
Sandra Regina Rangel Silveira 0673 0279804-9
Sandro Mansur Gibran 0143 0235694-5/02
Sandro Marcelo Kozikoski 0377 0204071-9
Sandro Roque Corona 0086 0280650-8

0087 0280653-9
0177 0280659-1
0178 0280662-8
0512 0280655-3

Sandro Wilson Pereira d. Santo 0574 0279958-2
Santino Ruchinski 0263 0262758-1

0264 0265010-8
Sarah Martins 0559 0279521-5
Saulo Bonat de Mello 0378 0206081-3
Sayro Mark Martins Caetano 0252 0280823-1
Scheila Camargo Coelho Tosin 0082 0280644-0
Sebastião da Silva Ferreira 0246 0280684-4

0454 0281054-0
Sebastião Garcia Neto 0420 0272917-3
Sebastião Miguel de Moralles 0666 0279336-6
Selma dos Santos Ferraz 0143 0235694-5/02
Sergio Barros 0059 0279791-7
Sergio Bermudes 0020 0265213-9/01
Sergio Luiz de Oliveira 0424 0279525-3
Sergio Luiz Peixer 0262 0259837-2
Sergio Ricardo Fior 0470 0169126-5/01
Sergio Ricardo Meller 0120 0281176-1

0199 0213354-2/01
Sergio Schulze 0586 0280891-9
Sergio Seleme 0003 0220717-0/01
Sergio Simão Dias 0035 0279512-6
Shiroko Numata 0147 0205592-7
Sidney Lent Júnior 0320 0219632-5
Sidney Martins 0148 0278938-6
Silmara Paula Senhorini 0006 0270663-2/01
Silvana Aparecida Cezar Ponte 0413 0277391-9/01

0604 0253700-6/01
Silvana Dal Pizzol Ely 0485 0279222-7
Silvana Mendes Helmes 0040 0279563-3

0042 0279573-9
0047 0279649-8
0150 0279507-5
0151 0279538-0
0338 0279606-3
0487 0279494-3
0488 0279496-7
0491 0279528-4

Silvana Santos Turin 0298 0272873-6
Silvane Erdmann Buczak 0563 0279628-9
Silvenei de Campos 0674 0279876-5
Silvia Arruda Gomm 0334 0279545-5
Silvia Avelina Arias Mongelos 0586 0280891-9
Silvia Cristina Xavier 0749 0279872-7

0788 0280282-0
Silvia do Nascimento Cocco 0189 0281046-8
Silvia Messias Mendes 0057 0279699-8
Silviani Iwerson Barone 0124 0280848-8
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0527 0281184-3
Silvio Nagamine 0016 0265090-6/01

0119 0281160-3
0497 0279620-3
0547 0275302-4/01

Silvio Rorato 0038 0279531-1
0051 0279664-5

Simara Zonta 0284 0279770-8
Simone Aparecida Zini 0073 0279939-7
Simone dos Santos Silva 0243 0280672-4
Simone Kohler 0212 0271884-5

0277 0279621-0
0320 0219632-5
0384 0218383-3
0389 0229471-5

Simone Zonari Letchacoski 0505 0279885-4
Sonia Aparecida Yadomi 0521 0280821-7
Sonia Mendes de Souza 0626 0279772-2
Sonny Brasil de C. Guimarães 0082 0280644-0

0268 0279346-2
0397 0254798-0/01
0457 0281206-4

Stella Maris de F. Bittencourt 0082 0280644-0
Stella Osternack Malucelli 0052 0279666-9

0535 0262839-1/02
Stevão Alexandre Accadrolli 0215 0279322-2
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 0724 0280276-2

0766 0279798-6
0767 0280356-5

Suely Vieira Santos 0695 0263642-2/01
Susan Emily Iancoski Soeiro 0665 0274480-9/01
Susana Tomoe Yuyama 0190 0281179-2
Susana Valéria G. Gonçalves 0144 0223783-6/01

0347 0279687-8
Suzana Grein Del Santoro 0203 0250962-4/01
Sydnei Martins Lecheta 0021 0278111-5/01
Sérgio Canan 0521 0280821-7
Sérgio Paulo França de Almeida 0643 0280834-4
Sérgio Ricardo Tinoco 0502 0279697-4
Sérgio Roberto Garcia Grande 0108 0281053-3
Sérgio Roberto Vosgerau 0084 0280647-1
Sérgio wilson Maldonado 0045 0279646-7

0272 0279523-9
0348 0279689-2

Sílvia Fátima Soares 0398 0266249-3/01
Sílvia Maria Derbli Schafransk 0191 0281193-2
Sílvia Roberta Costa Sequinel 0115 0281092-0
Tania Eliza Gardini 0764 0281405-7
Tania Regina Felipim Schonrock 0046 0279647-4
Tarcísio Araújo Kroetz 0002 0272012-3/01

0027 0279398-6
0076 0279989-7
0109 0281057-1

0551 0278100-2/01
Tarlom Falleiros Lemos 0060 0279799-3
Tatiana Kalko 0285 0279822-7

0611 0268473-7/01
Tatiana Orlandi 0180 0280804-6
Tatiana Piasecki Kaminski 0038 0279531-1
Tatiana Valesca Vroblewski 0586 0280891-9
Tatiane Parzianello 0181 0280824-8
Telismara Aparecida D. Klimion 0515 0280666-6

0615 0279369-5
Telma Gutierrez de Morais 0651 0281192-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 0016 0265090-6/01

0084 0280647-1
0343 0279636-1
0520 0280819-7
0555 0277590-2/01
0593 0281069-1

Thalita Tuma 0090 0280820-0
Theoquito Amador 0218 0279394-8
Thiago Faria 0198 0256973-1/01
Tiago Fontes César Leal 0683 0280657-7
Tony Alves 0610 0277366-6/01
Toshiharu Hiroki 0357 0258424-1
Ubirajara Costodio Filho 0070 0279929-1
Ulisses Falci Júnior 0619 0279532-8
Vadeir Jose Pereira 0012 0229886-6/01
Valdeci Eleuterio 0462 0264990-7/01
Valdecir Pagani 0061 0279812-1

0197 0272827-4/01
0215 0279322-2

Valdemar Bernardo Jorge 0284 0279770-8
0404 0266301-8/01
0652 0281198-7

Valder de Alencar Praxedes 0699 0279631-6
Valderi Mendes Vilela 0344 0279640-5
Valdir Judai 0801 0281410-8
Valdir Julio Ulbrich 0390 0233076-9
Valeria Olszevski 0068 0279894-3
Valter Adriano F. Carretas 0071 0279930-4
Valter Ferrer Costa 0013 0269493-3/01
Valéria Caramuru Cicarelli 0313 0281139-8

0592 0281058-8
Valéria Gasparin 0002 0272012-3/01
Valério Schmidt 0283 0279686-1
Vandocir Jose dos Santos 0472 0262854-8/01
Vanessa Abu-Jamra F. d. Castro 0534 0269251-5/01
Vanessa Schiefer 0250 0280805-3

0251 0280810-4
0637 0280797-6
0638 0280812-8
0639 0280814-2
0641 0280817-3

Vanessa Seger Aplewicz 0160 0279790-0
Vanessa Tavares da S. d. Souza 0464 0252413-4/01
Vanessa Volpi B. Palacios 0342 0279634-7

0525 0281060-8
Vanessa Zucchi 0023 0278688-1
Vania Karen Trentini 0157 0279661-4

0285 0279822-7
Vantuir Amilson Guimarães 0573 0279919-5
Vera Alice Rossi 0199 0213354-2/01
Vera Lucia F. G. d. Oliveira 0603 0281227-3
Vera Lucia Mosterio Demario 0415 0274749-3/01
Vera Lucia Taques Zattar 0343 0279636-1
Vicente de Paula 0109 0281057-1
Vicente Ganter de Moraes 0169 0279942-4
Vicente Paula Santos 0581 0280827-9
Victor Alexandre Bomfim Marins 0523 0280860-4
Victor Daniel Moretti 0139 0260075-9/01

0395 0259095-4/01
Vilma Carla Lima de Souza 0405 0248846-4/01
Vilson Donizeti Galvão 0698 0279626-5
Vinícius Kobner 0471 0243210-4/01
Virgílio Cesar de Melo 0173 0280046-4
Virgílio Vieira Frederico 0159 0279671-0
Vitor Hugo Scartezini 0220 0279535-9
Vitor Leal 0204 0224200-6/01
Vitor Lotoski 0152 0279543-1
Viviana Bianconi 0395 0259095-4/01
Viviane Girardi Prospero 0516 0280668-0
Vânia de Fátima Cesar L. Carta 0413 0277391-9/01

0604 0253700-6/01
Vítor Hugo Scartezini 0776 0279669-0
Wagner Cardeal Oganauskas 0098 0280880-6
Wagner Francisco de Souza Mena 0569 0279891-2
Waldemar de Araujo Filho 0366 0280847-1
Waldemar de Moura 0560 0279530-4
Waldir Figueiredo Reccanello 0085 0280648-8

0612 0265504-5/01
Waldirene Gobetti Dal Molin 0478 0271966-2/02
Waldomiro Barbieri 0504 0279815-2
Waldomiro Carvalho Grade 0259 0268625-1
Walmor Júnior da Silva 0226 0279665-2
Walter Alexandrino 0055 0279683-0
Walter Borges Carneiro 0036 0279515-7

0309 0280863-5
Walter Dias de Almeida 0349 0279762-6
Walter José Mathias Júnior 0004 0273214-1/01

0225 0279659-4
0248 0280796-9
0400 0264643-3/01
0429 0279609-4
0453 0280859-1
0611 0268473-7/01
0633 0279971-5

Wanda Marli Betezek da Rosa 0030 0279421-0
Wanderlei de Paula Barreto 0144 0223783-6/01
Wanderson Fontini de Souza 0587 0280997-6
Wanderson Lago Vaz 0015 0272010-9/01
Wanderson Moreira Eliziário 0634 0279976-0
Wania Maria Barbosa de Jesus 0322 0231275-4

0394 0264655-3/01
0407 0264312-3/01

Wascislau Miguel Bonetti 0180 0280804-6
Washington Luiz K. Martins 0702 0279826-5
Washington Yamane 0614 0279013-8
Weslei Vendruscolo 0396 0251487-0/01
Wilis Antonio M. d. Menezes 0607 0270792-8/01
William Esperidião David 0697 0279607-0
William Ferreira 0248 0280796-9
Willian Furman 0504 0279815-2
Willyan Rower Soares 0018 0262334-1/01
Wilma do R. S. Moreira Cruz 0398 0266249-3/01
Wilmar Alvino da Silva 0167 0279888-5
Wilmar Eppinger 0645 0280850-8
Wilson Benini 0664 0266323-4/01
Wilson Gomes da Silva 0061 0279812-1
Wilson Jose Andersen Ballão 0458 0281210-8
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 0500 0279675-8
Winicius Rubele Valenza 0198 0256973-1/01

0360 0279761-9
0605 0267366-3/01

Yeda Marcondes Alves 0121 0281191-8
Yoshihiro Miyamura 0271 0279437-8
Yuri Marcos dos Santos Silva 0569 0279891-2
Zandaira da Silva 0667 0279615-2
Zaqueu Vilela Berbel 0189 0281046-8
Zeidan Marcelo Faraj 0156 0279650-1

0738 0280778-1
Zelio Oliniski 0482 0275437-2/01
Zoraia Oliveira Trindade Pastr 0221 0279537-3
Zuleika Loureiro Giotto 0166 0279873-4
Zulmira Cristina Leonel 0174 0280066-6
Álvaro Carneiro de Azevedo 0312 0281059-5
Álvaro Pedro Júnior 0148 0278938-6

0362 0280652-2
Ângela Estorilio Silva Franco 0506 0279896-7
Éric Garmes de Oliveira 0554 0277890-7/01

0601 0281202-6

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0001. PROCESSO: 0202163-4/01 Protocolo: 2004/186090
Materia: Demais cíveis Comarca: Guarapuava Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 2021634 Apelação Cível Embargante:
Viana Agro Mercantil Ltda Adv.: José Eli Salamacha, Carlos
Werzel, Dirceia Moreira Borato, Luiz Rodrigues Wambier
Embargado: Bradesco Seguros S/a Adv.: André Diniz Affonso
da Costa Embargado: Linei de Oliveira Chierpinski, Luciane
de Fátima Chierpinski, Anderson de Belém Chierpinski, Luci-
mara Aparecida Chierpinski, Eduardo Josef Reinhofer Adv.:
Iberê Eduardo Sasso, Marcos Antonio Bettega, Auracyr Azeve-
do de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros
Belin de Moura Cordeiro
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Sa-
mardã M. N. Giacomet

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0002. PROCESSO: 0272012-3/01 Protocolo: 2004/172856
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2720123 Apelação Cível Embargante:
Banco Santander Meridional S/a Adv.: Marcio Augusto Ver-
boski, Tarcísio Araújo Kroetz, Caroline Garcete Embargado:
Faverzani e Kraviski Ltda Adv.: Ney Pinto Varella Neto, Valé-
ria Gasparin
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus
de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0003. PROCESSO: 0220717-0/01 Protocolo: 2004/186619
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2207170 Apelação Cível Embargante: Pe-
trobrás Distribuidora S/a. Adv.: Iverly Antiqueira Dias Ferrei-
ra, Sergio Seleme Embargado: Hsbc Bamerindus Seguros S/a.
Adv.: José Cesar Valeixo Neto
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0004. PROCESSO: 0273214-1/01 Protocolo: 2004/191125
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2732141 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Banco Banestado S/a Adv.: Walter José Mathias Júnior,
Luís Eduardo Mikowski Embargado: Condomínio Parque Re-
sidencial Fazendinha Adv.: Marilza Matioski Interessado: Ari-
valdo Alves Bueno
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Antonio Re-
nato Strapasson

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0005. PROCESSO: 0274945-5/01 Protocolo: 2004/190077
Materia: Demais cíveis Comarca: Cianorte Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2749455 Apelação Cível Embargante: Ibf -
Indústria Brasileira de Filmes Ltda. Adv.: Marcelo Caron Bap-
tista, Lucia Trindade, Cleide Aparecida Gomes Rodrigues Fer-
mentao, Gizelle Amboni Petri Embargado: M. A. Parisi & Cia
Ltda. Adv.: Luiz Carlos Biaggi, Maurício Gonçalves Pereira,
Jorge Haruo Nishiyama Junior
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Wilde Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0006. PROCESSO: 0270663-2/01 Protocolo: 2004/171436
Materia: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 2706632 Agravo de Instrumento Embargante:
Unimed de Maringá - Cooperativa de Trabalho Médico Adv.:
Marcio Luis Piratelli Embargado: Sidnei Polato Adv.: Silmara
Paula Senhorini, Maria Luiza Baccaro, Daniel Maciel Ribeiro
de Campos

Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Cláudio de
Andrade

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0007. PROCESSO: 0260454-0/01 Protocolo: 2004/172961
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 2604540 Agravo de Instrumento Embargante:
Carlos Rogério Florenzano, Márcia N. Florenzano Adv.: Lisi-
mar Valverde Pereira Embargado: Banco Abn Amro Real S/a
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Cláudio de
Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0008. PROCESSO: 0277136-8/01 Protocolo: 2004/189031
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2771368 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Reintraut Fruchting de Chapieski, Jaime J. Chapieski,
Simone Chapieski Adv.: Rossana Moreira Gomes, Eliana Ro-
drigues de Souza Piloto Lopes Embargado: Sociedade Coope-
rativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana
- Unimed Curitiba Adv.: Pedro Henrique Xavier, Muriel Gon-
çalves Martynychen
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Antonio Re-
nato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0009. PROCESSO: 0263972-5/01 Protocolo: 2004/167482
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2639725 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Sanccol Ltda. Adv.: Faurllim Narezi, Robson José Evan-
gelista, Paulo Roberto Narézi Embargado: Sonae Distribuição
Brasil S.a. Adv.: Geraldo Nogueira da Gama, Rogério Mota
Souto
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0010. PROCESSO: 0222702-7/01 Protocolo: 2004/191212
Materia: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 2227027 Reexame Necessário e Apela-
ção Civel Embargante: Luiz Roberto de Andrade Santos Adv.:
Aquile Anderle, Fernando Luiz de Nadai Wrobel, Elaine Ri-
beiro de Souza Anderle, Rubens Silva Embargado: Município
de Foz do Iguaçu Adv.: Justo Alfredo Ayala, Luiz Carlos de
Carvalho, Antonio Vanderli Moreira
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Macedo Pa-
checo Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0011. PROCESSO: 0270258-1/01 Protocolo: 2004/186872 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 2702581 Agravo de Instrumento Embargante: Gene-
rali do Brasil Companhia Nacional de Seguros Adv.: Paulo Mau-
rício da Rocha Turra, Diogo Mallé Amaro Embargado: Altair
Gonzales da Silveira Adv.: Larissa Dorta de Oliveira Barone
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Macedo Pa-
checo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0012. PROCESSO: 0229886-6/01 Protocolo: 2004/175794
Materia: Demais cíveis Comarca: Loanda Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2298866 Apelação Cível Embargante: Hiroshi Ya-
maguchi, Juvêncio Alves Pereira Adv.: Luciane Flauzino, Va-
deir Jose Pereira Embargado: Sociedade Previdenciária Muni-
cipal dos Servidores Públicos do Município de Loanda - So-
premu Adv.: Luiz Carlos Milharesi, Rosangela Celestino Em-
bargado: Município de Loanda Adv.: Adriano Andrey Alamino
Fernandes
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus
de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0013. PROCESSO: 0269493-3/01 Protocolo: 2004/188586
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 2694933 Apelação Cível Embargante: Irmãos Alá-
dio & Cia Ltda Adv.: Luiz Carlos Javoschy Embargado: Josmar
Mattos e Santos Adv.: Valter Ferrer Costa
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0014. PROCESSO: 0270892-3/01 Protocolo: 2004/188994
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 2708923 Apelação Cível Embargante: Porto
Seguro Companhia de Seguros Gerais Adv.: Ivone Terezinha
Ranzolin, Ciro Brüning, Eliani Garcies Choti Embargante: Pe-
dro Marques Filho Adv.: Carlos Frederico Reina Coutinho, Fi-
lipe Alves da Mota, Aureo Vinhoti Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Wilde Pugli-
ese

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0015. PROCESSO: 0272010-9/01 Protocolo: 2004/190582
Materia: Demais cíveis Comarca: Paranavaí Vara: 1a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2720109 Apelação Cível Embargante:
Antônio Ferreira Mello Adv.: Paulo Roberto Campos Vaz, Wan-
derson Lago Vaz Embargado: Transportes Rodoviários de Pas-
sageiros Vipa Ltda Adv.: Marcos Jorge Catalan Embargado: Sul
América Companhia Nacional de Seguros S/a Adv.: Milton Luiz
Cleve Küster, Anderson Hataqueiama, Marcio Alexandre Ca-
venague

Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Wilde Pugli-
ese

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0016. PROCESSO: 0265090-6/01 Protocolo: 2004/190846
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Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 2650906 Apelação Cível Embargante: Banco
Banestado S/a Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Mô-
nica Mine Yao, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues
Wambier, Neli dos Santos Fabro Embargado: Adalmiro Bueno
Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Silvio Nagamine
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0017. PROCESSO: 0279062-1/01 Protocolo: 2004/194425
Materia: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2790621 Agravo de Instrumento Embargante:
Mary Marly Vicentini Besagio Adv.: Maria Luiza Baccaro, El-
mer da Silva Marques Embargado: Banco Bradesco S/a Adv.:
José Ivan Guimarães Pereira, Denize Heuko
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Wilde Pugli-
ese

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0018. PROCESSO: 0262334-1/01 Protocolo: 2004/188850
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da
Fazenda Pública Acao Originaria: 2623341 Reexame Necessá-
rio e Apelação Civel Embargante: Estado do Paraná Adv.: Car-
la Margot Machado Seleme, Eunice Fumagalli Martins e Sche-
er Embargado: Severiano Alves Pereira, Waldir Edgard Carnio,
Newton Expedito de Maraes Adv.: Marly Aparecida Pereira
Fagundes, Willyan Rower Soares
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lopes
Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0019. PROCESSO: 0268357-8/01 Protocolo: 2004/171996
Materia: Demais cíveis Comarca: Toledo Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2683578 Apelação Cível Embargante: Luiz
Antonio Ferretti Adv.: Egberto Fantin, Fabiano José Bordignon
Advogado: Egberto Fantin Embargado: Liberty Paulista Segu-
ros S/a Adv.: Márcia Regina Werner, Kennedy Machado
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus
de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0020. PROCESSO: 0265213-9/01 Protocolo: 2004/186829
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2652139 Agravo de Instrumento Agravan-
te: Sulina Seguradora S/a Adv.: Eduardo Alberto Marques Vir-
mond, Sergio Bermudes, Ricardo Tepedino, Marcelo Alexan-
dre Lopes Agravado: Sociedade Paranaense de Cultura - Spc
Adv.: Eraldo Luiz Kuster, Jefferson Renato Rosolem Zaneti,
Luiz Roberto Werner Rocha
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira

AGRAVO
0021. PROCESSO: 0278111-5/01 Protocolo: 2004/188987
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2781115 Agravo de Instrumento Agravan-
te: Finasa Seguradora S/a Adv.: Rafael Nogueira da Gama, Fer-
nanda Wille Posniak, Gerusa Linhares Agravado: Irene Baluta
de Oliveira, Andrea Carolina Grohs, Paulo Alexandre Grohs,
Thiago Baluta Neiva de Oliveira Adv.: Sydnei Martins Leche-
ta, Ilcemara Farias
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO
0022. PROCESSO: 0274458-7/01 Protocolo: 2004/177483
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 2744587 Agravo de Instrumento Agravante:
Terezinha Oliveira Medeiros, Celso Cessetti Adv.: Márcio Adri-
ano Pinheiro Agravado: Construtora Guetter Ltda Adv.: Ardê-
mio Dorival Mücke
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Macedo Pa-
checo

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0023. PROCESSO: 0278688-1 Protocolo: 2004/180923 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Toledo Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000360 Anulatória Apelante: Roseli Senso-
lo Adv.: Marcos Tiegs Apelado: Herbicar Veículos Ltda. Adv.:
Norton Emmel Muhlbeier, Vanessa Zucchi
Redistribuição em 16/11/2004 Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0024. PROCESSO: 0278983-1 Protocolo: 2004/183059 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000021 Embargos a Execução Apelante:
Associação de Ensino Antônio Luis Adv.: Márcia dos Santos
Barão, Elisa Ghelen Apelado: Haxi Administração e Participa-
ções Ltda Adv.: Amilton Ferreira da Silva Advogado: Angelia-
ne M da Câmara Falcão
Redistribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0025. PROCESSO: 0279146-2 Protocolo: 2004/183060 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000161 Embargos de Retenção por Benfei-
toria Apelante: Associação de Ensino Versalhes Adv.: Márcia
dos Santos Barão, Elisa Ghelen Apelado: Haxi Administração
e Participações Ltda Adv.: Amilton Ferreira da Silva Advoga-
do: Angeliane M da Câmara Falcão
Redistribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz Luiz

Mateus de Lima Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0026. PROCESSO: 0279160-2 Protocolo: 2004/185040 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Mamborê Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000088 Revocatória Apelante: Angelo Bru-
netta Adv.: Mauro Soares de Oliveira, Paulo Vinicius Alves
Pereira Apelado: Alceu Manoel Gobbi, Celina Terezinha Ri-
chardi Gobbi, Jair Zonemberg, Lenir Elaine Knoner Zonem-
berg Adv.: Neuso de Oliveira
Redistribuição em 18/11/2004 Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0027. PROCESSO: 0279398-6 Protocolo: 2004/185765 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001034 Reparação de Danos Apelante: Ro-
berto Aparecido Degan Adv.: Cezar Eduardo Ziliotto, Pedro
Henrique Xavier Apelado: Rodonorte Concessionária de Ro-
dovias Integradas S/a Adv.: Paulo Rogério Pontes, Tarcísio Ara-
újo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabíola Polat-
ti Cordeiro Fleischfresser
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade Revisor: Juiz Macedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0028. PROCESSO: 0279412-1 Protocolo: 2004/185804 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000647 Reparação de Danos
Apelante: Global Telecom S/a Adv.: Maria Amélia Cassiana
Mastrorosa Vianna, Kelly Christina Fernandes, Maria Amélia
Cassiana Mastrorosa Vianna Apelado: Marcos Burgardt Adv.:
Joãozinho Santana, Emir Baranhuk Conceicao, Arnoldo da Sil-
va Filho
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0029. PROCESSO: 0279415-2 Protocolo: 2004/184892 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001242 Indenização Apelante: Banco Pana-
mericano S/a Adv.: Abel Antônio Rebello, Adriano Muniz Re-
bello Apelado: Marcos Rabone Cabrera Sanches Adv.: Nilza
Sallete Ferreira da Silva, Luiz Knob
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0030. PROCESSO: 0279421-0 Protocolo: 2004/184863 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000217 Embargos a Execução Apelante:
Marlene Alves de Campos Sachet Adv.: Jorge Claro Badaró,
Luciana Regina dos Reis Apelado: Antônio Ivanki Adv.: Mar-
celo de Oliveira Viana, Wanda Marli Betezek da Rosa
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade Revisor: Juiz Macedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0031. PROCESSO: 0279483-0 Protocolo: 2004/180348 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000493 Cobrança Apelante: Antônio Betti
Neto Adv.: Roger Striker Trigueiros, Iolaine Kisner Teixeira,
Marisa Almeida Cruseiol Apelado: Município de Londrina Adv.:
Ana Lúcia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima
Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0032. PROCESSO: 0279505-1 Protocolo: 2004/180351 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000581 Declaratória Apelante: Solange
Monteiro de Toledo Piza Gomes Carneiro Adv.: Luis Henrique
Fernandes Hidalgo, Roger Striker Trigueiros Apelado: Institu-
to Agronômico do Paraná - Iapar Adv.: Lydio Antonio Amorim,
Benedito Pedro de Almeida
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva Revisor: Juiz Guido Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0033. PROCESSO: 0279508-2 Protocolo: 2004/186254 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001460 Cobrança Apelante: Marcus
Vinicius Gobbo Adv.: Patrícia Rosiane Rettig Mielitz Apelado:
Carlos César Wosniaki, Eduardo Mattos, Francisco Henrique
Caldeira, André A. P. Trentini, Lucia Banach, José Koehler Adv.:
Marco Antonio Bernardin
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0034. PROCESSO: 0279511-9 Protocolo: 2004/180270 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000350 Indenização Apelante: Ministério
Público, Município de Londrina Adv.: Carlos Renato Cunha
Apelado: Dolorita Gomes de Oliveira, Maria José Gomes, Lau-

rício dos Reis Teodoro, Domingos Batista de Olkiveira, João
Alves dos Santos Adv.: Roger Striker Trigueiros
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0035. PROCESSO: 0279512-6 Protocolo: 2004/180334 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Toledo Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000555 Indenização Apelante: Heike Echel-
meier Adv.: Clovis Felipe Fernandes Apelado: Estado do Para-
ná Adv.: Sergio Simão Dias, Alexandre Barbosa da Silva
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0036. PROCESSO: 0279515-7 Protocolo: 2004/183257 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001343 Indenização Apelante: Companhia
Brasileira de Bebidas - Filial Curitiba, Valdelei dos Santos Adv.:
Augusto Pastuch de Almeida, Walter Borges Carneiro, Caio
Augusto Miranda Ramos, Andréa Pastuch Carneiro Apelante:
Hsbc Seguros (brasil) S/a Adv.: José Madson dos Reis, Diome-
des Luis Bastos, Paulo Roberto Fadel, Luiz Carlos Checozzi
Rec.adesivo: Anna Telsia Palhano da Luz Def Pub: Nilce Nei-
de Teixeira de Lima Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0037. PROCESSO: 0279526-0 Protocolo: 2004/187132 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campo Largo Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000831 Reparação de Danos Apelan-
te: Mara Garcia Abi Abibi Adv.: Jaceguay Feuerschuette de L.
Ribas Apelado: Allegritos Indústria e Comércio de Produtos
Alimentícios Ltda Adv.: João Maria de Jesus Campos Araújo,
Rafael Marçal Araújo, Juliana Marcal Araujo
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0038. PROCESSO: 0279531-1 Protocolo: 2004/184269 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000308 Cobrança Apelante: Federal
de Seguros S/a Adv.: Leandra Diega Wagner, adriano fernan-
des ferreira, Tatiana Piasecki Kaminski Apelado: José Carlos
Caetano da Silva Adv.: Giovani de Oliveira Serafini, Silvio
Rorato
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0039. PROCESSO: 0279554-4 Protocolo: 2004/187129 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000157 Cobrança Apelante: Ivonino
David Fornazari Adv.: Annie Ozga Ricardo, Cláudio Felipe
Derbli Pinto Apelado: Fundação Rede Ferroviária de Segurida-
de Social Adv.: Guido Henrique Souto, Fernando Schiafino
Souto, Eneida Ameny Schiafino Souto
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0040. PROCESSO: 0279563-3 Protocolo: 2004/186223 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002188 Cobrança Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer Adv.: Guido
Henrique Souto, Fernando Schiafino Souto, Roberto dos San-
tos Apelado: Roberto Jorge Ochonski Adv.: Gilmar Pavesi, Sil-
vana Mendes Helmes, Keila Fabiane Aparecida Portela
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0041. PROCESSO: 0279565-7 Protocolo: 2004/184310 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Toledo Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000446 Rescisão de Contrato Apelante: Nil-
demar Salles Adv.: Ivete Garcia de Andrade, Evandro Slongo
Apelado: Almir Dreher, Juliede Aparecida Ribeiro Dreher Adv.:
Maria Lúcia Schiebel, Janete T. Engelsing Rauber, Eliane Bor-
ges da Silva, Eliamar X. de Oliveira
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0042. PROCESSO: 0279573-9 Protocolo: 2004/187136 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002449 Cobrança Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer Adv.: Fer-
nando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto Apelado: Pedro
Michaloski Adv.: Silvana Mendes Helmes, Audrei Cristiane
Ramos
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0043. PROCESSO: 0279581-1 Protocolo: 2004/186300 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000296 Ação Ordinária Apelante: Ban-
co Bradesco S/a Adv.: Carlos Leal Szcypanski Junior, Denio
Leite Novaes Junior, João Leonel Antocheski Apelante: Lúcia
de Souza Batalha, Luiz Abrahão Maia, Léo Sérgio Ruggeri,
Elio Degraf Adv.: Ricardo Pavão Tuma Apelado: Os Mesmos

Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lo-
pes Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0044. PROCESSO: 0279630-9 Protocolo: 2004/187108 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001165 Indenização Apelante: Banco Cnh
Capital S/a Adv.: Fernando José Bonatto, Sadi Bonatto Apela-
do: Empreendimentos Agropecuários Cambiju Ltda Adv.: Luiz
Fernando da Rosa Pinto
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0045. PROCESSO: 0279646-7 Protocolo: 2004/184209 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000478 Indenização Apelante: Banco Bra-
desco S/a Adv.: Sérgio wilson Maldonado Apelado: Josiane
Burdini Margonato Adv.: José Wlademir Garbuggio, Adelino
Garbuggio
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima
Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0046. PROCESSO: 0279647-4 Protocolo: 2004/185495 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 200200024877 Embargos de Terceiro Apelante:
Cézar Augusto Magalhães Brahim Adv.: Tania Regina Felipim
Schonrock Advogado: Deise Carolina Muniz Rebello Apelan-
te: Condomínio Edifício Tour de La Ville Adv.: Clarice Maria
Dal Comune, Amabilon Dalcomuni
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0047. PROCESSO: 0279649-8 Protocolo: 2004/186246 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000026 Cobrança Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social Adv.: Fernando Schi-
afino Souto, Guido Henrique Souto Apelado: Mario Colaço do
Nascimento Adv.: Silvana Mendes Helmes
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0048. PROCESSO: 0279657-0 Protocolo: 2003/145842 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pato Branco Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000082 Reparação de Danos Apelan-
te: Zoraida da Cruz Guedes Advogado: Roséli Pinheiro Ferra-
rini Apelante: Iné Army Cardoso da Silva, Osvaldo Luiz Gabri-
el Adv.: Ine Army Cardoso da Silva, Osvaldo Luiz Gabriel Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta Revisor: Juiz Wilde Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0049. PROCESSO: 0279658-7 Protocolo: 2004/187056 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Santo Antônio da Platina Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 9900000258 Ação Ordinária Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a Adv.: José Carlos Dias
Neto, Carlos Sérgio Capelin, Frank Ohashi Saito Apelado: Eli-
zabeth Minardi Granemann Ferreira Adv.: Celso Augusto Mi-
lani Cardoso, Delmo Luiz Cardoso da Silveira
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade Revisor: Juiz Macedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0050. PROCESSO: 0279660-7 Protocolo: 2004/188300 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000023 Ação de Despejo Apelante: Lizabe-
te Dalla Polla Advogado: Ana Paula Pavelski Rec.adesivo: Nil-
va L. Vezari Bassani Adv.: Antonio Carlos da Veiga, Ana Caro-
lina Elaine dos Santos Apelado: Os Mesmos, Alice Rodrigues
do Carmo Adv.: Diva Maria Dulcio de Macedo
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lo-
pes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0051. PROCESSO: 0279664-5 Protocolo: 2004/188262 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São Miguel do Iguaçu Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000194 Cobrança Apelante:
Generali do Brasil Companhia Nacional de Seguros Adv.: adri-
ano fernandes ferreira, Leandra Diega Wagner Apelado: Tereza
de Oliveira Gonsalves Adv.: Giovani de Oliveira Serafini, Sil-
vio Rorato
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0052. PROCESSO: 0279666-9 Protocolo: 2004/143781 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000008 Revisão de Contrato Apelan-
te: João Carlos Silvira Simonete Adv.: Alexandre Straiotto, Stella
Osternack Malucelli Apelado: Amib - Associação de Medicina
Intensiva Brasileira Adv.: Charles Ervin Drehmer
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0053. PROCESSO: 0279673-4 Protocolo: 2004/188182 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001406 Ação de Despejo Apelante: Juceli-
no Sebastião Teixeira Adv.: Ana Célia Pires Curuca Lourenção
Apelado: Postelin Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda
Adv.: Roberlei Aldo Queiroz, Juarez Ribas Teixeira Junior
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Luiz
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Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0054. PROCESSO: 0279676-5 Protocolo: 2004/187055 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Santo Antônio da Platina Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200100000164 Cobrança Apelan-
te: Posto João Clementino Ltda, Orlando de Mello, Miltes Si-
mões de Mello Adv.: Pedro Pavoni Neto, Márcia Cristina Al-
tvater Vilas Boas Apelado: Banco do Brasil S/a Adv.: Paulo de
Oliveira, Marcio Beruski
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0055. PROCESSO: 0279683-0 Protocolo: 2004/187082 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9200000485 Manutenção de Posse Apelante: João
Francisco de Sá, Maria Gonçalves de Meira, Ademar Francisco
de Sá, Maria Inês de Sá, Dina Maria de Jesus, Davi Francisco
de Sá Adv.: Alberto Abraão Vagner da Rocha, Walter Alexan-
drino Apelado: Fundação Universidade Estadual de Maringá
Adv.: Ivone Roldão Ferreira, Celso Aparecido do Nascimento,
Carlos Yoshihiro Sakiyama
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0056. PROCESSO: 0279698-1 Protocolo: 2004/187134 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000148 Ação Ordinária Apelante: Ban-
co do Brasil S/a Adv.: Rogerio Dyniewicz, Marcos Babinski
Marochi Apelado: Péricles Taques Buhrer, Cláudio Roberto de
Barros, Odair Koehler, Luiz Pereira Gomes Adv.: Ricardo Pa-
vão Tuma
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0057. PROCESSO: 0279699-8 Protocolo: 2004/186331 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002263 Execução de Título Judicial
Apelante: Lourival Mendes Adv.: Silvia Messias Mendes, Lou-
rival Mendes Apelado: Antônio Fayad Adv.: Cléber Américo
Castro e Souza
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0058. PROCESSO: 0279769-5 Protocolo: 2004/187119 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000003 Indenização Apelante: Editora Ga-
zeta do Povo Adv.: Carlos Frederico Reina Coutinho, Aureo
Vinhoti, Filipe Alves da Mota Rec.adesivo: Josué Fernandes
Chaves Adv.: Luiz Carlos Queiroz, Cristiane Zardo Queiroz
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0059. PROCESSO: 0279791-7 Protocolo: 2004/153315 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000524 Ação Monitória Apelante: Tania
Regina Thomaz de Aquino Adv.: Sergio Barros, Carlos Renato
Cunha, Paula Schenfelder Falaschi Apelado: União Norte do
Paraná de Ensino -unopar Adv.: Ricardo Laffranchi
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0060. PROCESSO: 0279799-3 Protocolo: 2004/189151 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000836 Cobrança Apelante: Scarlett Yara Ri-
naldi de Castro Adv.: Claudemir Molina Apelante: Sylvia Pes-
soa Naufal Adv.: Marco Antônio de Andrade Campanelli, Fran-
cislaine Guidoni, Tarlom Falleiros Lemos Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0061. PROCESSO: 0279812-1 Protocolo: 2004/189145 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Umuarama Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000585 Ação Monitória Apelante: José Ema-
nuel Ferreira Adv.: Ederson Ribas Basso e Silva, Cesar Felix
Ribas Apelado: Banco Mercantil de São Paulo S/a Adv.: Valde-
cir Pagani, Wilson Gomes da Silva, Denio Leite Novaes Junior
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lo-
pes Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0062. PROCESSO: 0279816-9 Protocolo: 2004/189140 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001189 Cobrança Apelante: Mtanyous You-
sef Adv.: José Vicente da Silva Apelado: Condomínio Business
Lojas Adv.: Ideraldo Jose Appi
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL

0063. PROCESSO: 0279869-0 Protocolo: 2004/131616 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000146 Indenização Apelante: Ln Empre-
endimentos Imobiliários Ltda Adv.: Hamilton Schmidt Costa
Filho Apelado: Kampe e Kampe Ltda Adv.: Osvaldo Cicero
Wronski
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0064. PROCESSO: 0279875-8 Protocolo: 2004/181110 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campina Grande do Sul Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 9900000699 Indenização Apelan-
te: João do Espírito Santo Abreu Adv.: Irineu Palma Pereira,
Juarez Bortoli, Clovis Mottin Apelado: Jair José dos Santos
Adv.: Ivan Krüger, Celso Carneiro do Amaral, Robson Fari
Nassin
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta Revisor: Juiz Wilde Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0065. PROCESSO: 0279877-2 Protocolo: 2004/189155 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Colorado Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000214 Cobrança Apelante: Aps Segurado-
ra S/a Adv.: Leandra Diega Wagner, Jorge Pires de Camargo
Elias, Roberto José Minervino Apelado: Marlice Athanazio Pin-
to, Devair Gea Giacomini Adv.: Adriana A. Martinez, Carina
Marini
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0066. PROCESSO: 0279890-5 Protocolo: 2004/185200 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: União da Vitória Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000813 Indenização Apelante: Muni-
cípio de União da Vitória Adv.: Luís Renato Carvalho Pinto
Apelado: Empresa Jornalística Folha do Contestado Ltda - Me
Adv.: Grasiele Barcelos Amaral
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0067. PROCESSO: 0279892-9 Protocolo: 2004/181026 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 9900001336 Rescisão de Contrato Apelante: Már-
cio Kazuaki Isoo, Elza Koga Adv.: Antonio Bassi Apelado: Ci-
tpar - Centro de Integração e Tecnologia do Paraná, Tecpar -
Instituto de Tecnologia do Paraná Adv.: Marco Antônio Gomes
de Oliveira
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0068. PROCESSO: 0279894-3 Protocolo: 2004/189128 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001309 Ação de Despejo Apelante: Waldo-
miro Ferreira Martins Adv.: Paulo Henrique Berehulka, Demé-
trio Berehulka Apelado: Mornarca Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda Adv.: Valeria Olszevski
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0069. PROCESSO: 0279921-5 Protocolo: 2004/190212 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000249 Indenização Apelante: Smart Syste-
ms Telecomunicações S/a Adv.: Marcos Seiiti Abe, Renata Fran-
zini Pereira Curti, Rochelle Ricci Apelado: Acbn Representa-
ções Comerciais Ltda Adv.: Norberto Jose Rossi
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0070. PROCESSO: 0279929-1 Protocolo: 2004/190222 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000664 Ação Ordinária Apelante: Ademir
Mendes Goulart Adv.: Leomir Binhara de Mello, Letícia Dani-
ele Machado de Mello Lima Apelado: Philip Morris Brasil S/a
Adv.: Ubirajara Costodio Filho
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva Revisor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0071. PROCESSO: 0279930-4 Protocolo: 2004/190167 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001446 Indenização Apelante: Banco Itaú
S/a Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciana Her-
nández Quintana, Luiz Rodrigues Wambier Apelado: Jordão
Marins Adv.: Valter Adriano Fernandes Carretas, Cristiane Maria
Agnoletto, Maria Ines Roxadelli
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0072. PROCESSO: 0279933-5 Protocolo: 2004/189137 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000474 Indenização Apelante: Martirreis Re-
presentações Comerciais Ltda Adv.: Ideraldo Jose Appi, Ernani
Antonio Pigatto Apelado: Freudenberg Não Tecidos Ltda & Cia
Adv.: Américo de Oliveira Junior, Paulo de Tarso Castro Carvalho

Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0073. PROCESSO: 0279939-7 Protocolo: 2004/190117 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000106 Cobrança Apelante: Benedito Pe-
reira Adv.: Omar Sfair, Simone Aparecida Zini, Cristiane Agat-
ti Stanoga Apelado: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Paraná - Der/pr Adv.: Antonio Carlos Cabral de Quei-
roz
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0074. PROCESSO: 0279962-6 Protocolo: 2004/190211 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Apucarana Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000101 Cobrança Apelante: Liberty
Paulista Seguros S/a Adv.: Leandra Diega Wagner Advogado:
Emília Moribe Nakadomari Adv.: Juliana Glade Ferracini San-
ches Apelado: Thiago Gabriel Mendes Cordova Adv.: Luiz Clau-
dio Egydio de Carvalho, José Flavio Egydio de Carvalho
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0075. PROCESSO: 0279978-4 Protocolo: 2004/190204 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campo Mourão Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200100000340 Indenização Apelante:
Banco Santander Meridional S/a Adv.: Cristina Trento, Maria
Regina Zárate Nissel, José Augusto Araújo de Noronha Apela-
do: Marcelo de Mello Nogueira Adv.: Renato Fernandes Silva
Junior, Renato Fernandes Silva
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0076. PROCESSO: 0279989-7 Protocolo: 2004/190229 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000023 Revisão de Contrato Apelante: Banco
Santander S/a Adv.: Adriana Estigara, Carlos Eduardo Manfre-
dini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz Apelado: José Augusto
Dresch Adv.: Elias Ed Miskalo
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

APELAÇÃO CÍVEL
0077. PROCESSO: 0280101-0 Protocolo: 2004/191266 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Catanduvas Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200100000022 Reparação de Danos Apelante: An-
drade & Martins Ltda Adv.: Marilia Azambuja de Paula Piove-
san Apelado: Hospital Policlínica Cascavel Ltda Adv.: Kleber
de Oliveira, Agenor Irineu Pedó, Adelino Marcon
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0078. PROCESSO: 0280110-9 Protocolo: 2004/190226 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000760 Indenização Apelante: Corso Comér-
cio de Derivados de Petróleo Ltda. Adv.: Paulo José Gozzo
Apelado: Texaco Brasil S/a - Produtos de Petróleo Adv.: Kle-
ber Faria Mascarenhas, Melissa Achcar Capriglione
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva Revisor: Juiz Guido Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0079. PROCESSO: 0266935-4 Protocolo: 2004/102834 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000963 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Henrique Ricchetti Junior Adv.: João Batista dos
Anjos Agravado: Clayton Ribas Nassar Adv.: Fábio Marcelo
Labatut Bini, Adriana Teixeira de Freitas Nassar
Redistribuição em 18/11/2004 Relator: Juiz Macedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0080. PROCESSO: 0278839-8 Protocolo: 2004/182230 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200400001852 Declaratória Agravan-
te: Município de Curitiba Adv.: Erenise do Rocio Bortolini
Pottumati Agravado: Antonio Kanopa Adv.: Alessandro Mar-
celo Moro Réboli
Redistribuição em 16/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva
de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0081. PROCESSO: 0280439-9 Protocolo: 2004/190940 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 9900019978 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Eloina Camargo Zanão, Antonio Jurandir Zanão Adv.:
Magna Joelma Vaccarelli Agravado: Idalíria Soares de Lima
Adv.: Arlete Terezinha Andrade Kumakura
Redistribuição em 18/11/2004 Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0082. PROCESSO: 0280644-0 Protocolo: 2004/196247 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000014 Indenização Agravante: Bank Bos-
ton Banco Múltiplo S/a Adv.: Sonny Brasil de Campos Guima-
rães, Scheila Camargo Coelho Tosin Agravado: Cacilda Passos

da Silva Adv.: Paulo Roberto Burmester Muniz, Stella Maris
de Figueiredo Bittencourt, Rogerio Distefano
Distribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0083. PROCESSO: 0280646-4 Protocolo: 2004/196180 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000033 Revisão de Contrato Agravante: Iri-
neu Mazur Odovane, Rosa Odil dos Santos Novak, Luiz Rosa
de Moraes Adv.: Mauro Cury Filho Agravado: Mmd Incorpora-
ções e Participações Ltda.
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0084. PROCESSO: 0280647-1 Protocolo: 2004/194071 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Mandaguaçu Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000243 Indenização Agravante: Brasil Te-
lecom S/a Adv.: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Ru-
cker Curi, Sérgio Roberto Vosgerau, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos Agravado: Luiz Car-
los Rodrigues Quintana, Maria Augusta Arcanjo Quintana Adv.:
Lucílio da Silva
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0085. PROCESSO: 0280648-8 Protocolo: 2004/192598 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Guarapuava Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000647 Cobrança Agravante: Unimed
Guarapuava - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda Adv.:
Waldir Figueiredo Reccanello, Jorge Wadich Tahech, Alessan-
dro Frederico de Paula Agravado: Cícero Ribas Bacellar Junior
Adv.: Marcos Sung il Jo
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0086. PROCESSO: 0280650-8 Protocolo: 2004/196269 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pato Branco Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000213 Repetição de Indébito Agra-
vante: Maximino de Jesus Barbieri Adv.: Rafael Pagliosa Co-
rona, Luiz Antonio Corona, Sandro Roque Corona Agravado:
Paranaprevidência Adv.: Estefania Maria de Queiroz Barboza,
Fabiano Jorge Stainzach, Alessandra Gaspar Berger Agravado:
Estado do Paraná Adv.: Luiz Fernando Baldi, Roselis Blum,
Paula Schmitz de Schmitz
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0087. PROCESSO: 0280653-9 Protocolo: 2004/196257 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pato Branco Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000251 Repetição de Indébito Agra-
vante: Angelino José Foquezzato, Antonio Zair Stival, Arcen-
dino José da Silva, Avelino Mazzotti, Carlitos Angeli, Celesti-
no Antonio Pazinato, Cherubim Ayres de Aguirre, Ezio Odacir
Maciel, Iracema Feiten, Jose Antonio Marin, Jovino Moser, Nery
Luiz Mandelli, Osvaldo Nunes da Silva, Plínio Luiz Faedo,
Rosenery Toledo Cavalheiro, Sanclair Ribeiro, Saudino Deo-
clyde Barbiero, Terezinha Aparecida Inocêncio Bello Adv.:
Rafael Pagliosa Corona, Luiz Antonio Corona, Sandro Roque
Corona Agravado: Paranaprevidência Adv.: Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzach, Alessandra Gaspar
Berger Agravado: Estado do Paraná Adv.: Luiz Fernando Bal-
di, Roselis Blum, Paula Schmitz de Schmitz
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0088. PROCESSO: 0280669-7 Protocolo: 2004/191927 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Palmeira Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000394 Repetição de Indébito Agravante:
Olavo Vidal Correia Filho Adv.: Gardênia Mascarelo, Paulo
Gustavo Correia Baggio Agravado: Brasil Telecom S/a
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0089. PROCESSO: 0280686-8 Protocolo: 2004/196731 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000617 Impugnação ao Valor da Causa Agra-
vante: H. Costa Engenharia e Comércio Ltda Adv.: Isabella Assis
da Costa Agravado: Toma Sociedade Civil Adv.: Osmar Medei-
ros
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0090. PROCESSO: 0280820-0 Protocolo: 2004/197544 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 9a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200300000177 Prestação de Contas
Agravante: Credicard S/a Administradora de Cartões de
Crédito Adv.: Carmen Lúcia Villaça de Verón, Henoch Gre-
gório Buscariol, Keity Suto Trombeli Agravado: Lúcia de
Fátima da Silva Wihby Adv.: Thalita Tuma, Raquel Merce-
des Motta, Sandra Matsubara
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0091. PROCESSO: 0280831-3 Protocolo: 2004/198139 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Umuarama Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200400000343 Reintegração de Posse
Agravante: Cia. Melhoramentos Norte do Paraná Adv.: Denilson
da Rocha e Silva Agravado: José Guilherme de Andrade Adv.:
Lourival Raimundo dos Santos, Anderson Fabrício de Aquino
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Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Antonio Re-
nato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0092. PROCESSO: 0280849-5 Protocolo: 2004/198363 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000114 Indenização Agravante: José Palu Neto
Adv.: Algacir Ferreira de Sa Ribeiro, Carolina Maria Guima-
rães de Sá Ribeiro Refatti Agravado: Waldir Luiz Becker Adv.:
Lolinna Chan, Jucelina Escarso da Silva
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Cargo
121

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0093. PROCESSO: 0280854-6 Protocolo: 2004/198332 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 22a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000008 Ação Ordinária Agravante: Brades-
co Vida e Previdência S/a-, Finasa Seguradora S/a Adv.: Rafael
Nogueira da Gama, Gerusa Linhares, Geraldo Nogueira da
Gama Agravado: Uggero Francisco Alexandrino Júnior Adv.:
Cláudio de Fraga
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0094. PROCESSO: 0280855-3 Protocolo: 2004/198322 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200400076545 Obrigação de Fazer Agravante: Bdv
Serviços Para Eventos Ltda Adv.: Fernando Oliveira Sikorski,
Haroldo Alves Ribeiro Junior Agravado: Itautec Philco S/a
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0095. PROCESSO: 0280861-1 Protocolo: 2004/197845 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000586 Indenização Agravante: Camilo Ales-
sio Adv.: Luiz Roberto Romano Agravado: Telepar Brasil Tele-
com S/a
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0096. PROCESSO: 0280862-8 Protocolo: 2004/197974 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000482 Indenização Agravante: Augusto
Fernando Beduschi Adv.: Renata Rebelo Lima, Rafael Marques
Gandolfi Agravado: Neusa Delcídio de Lima Adv.: Glaucio
Antonio Pereira, Roberto Rocha Gomes
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lo-
pes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0097. PROCESSO: 0280864-2 Protocolo: 2004/198127 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001284 Cobrança Agravante: Generali do
Brasil Companhia Nacional de Seguros S/a Adv.: Marcelo Ale-
xandre Lopes, Fabrício Rocha da Silva, Eduardo Alberto Mar-
ques Virmond, Mariana Noale Rebelato Agravado: Associação
Paranaense de Cultura Adv.: Eraldo Luiz Küster, Jefferson Re-
nato Rosolem Zaneti
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0098. PROCESSO: 0280880-6 Protocolo: 2004/198258 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000122 Indenização Agravante: Porto Se-
guro Companhia de Seguros Gerais Adv.: Eliani Garcies Choti,
Ciro Brüning Agravado: Hidenoli Nosima Adv.: Wagner Car-
deal Oganauskas, Conceição Aparecida Ribeiro Carvalho Moura
Agravado: Irene Demirdjian Drefahl Adv.: Flávia Reis Pagnoz-
zi
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0099. PROCESSO: 0280889-9 Protocolo: 2004/198010 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000216 Indenização Agravante: Pró Análi-
se Química e Diagnóstica Ltda Adv.: Leticia Pellegrino da Ro-
cha, Rita de Cassia Piloni Agravado: Medinfar Produtos Far-
macêuticos Ltda Adv.: Márcio Aurélio Silvério, Fábio Henri-
que Ribeiro
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0100. PROCESSO: 0280909-6 Protocolo: 2004/198710 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000905 Revisão de Contrato Agra-
vante: Heli Angelo Vilar Epifânio Adv.: Paulo Sérgio Winckler
Agravado: Cimad Constrtuções Ltda, Conseg - Segurança Admi-
nistradora de Consórcios Ltda Interessado: Luceli Aparecida de
Paula, Marcos Aurélio Nogueira, Marcelino Rufino Costa
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0101. PROCESSO: 0280910-9 Protocolo: 2004/198686 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao

Originaria: 200400000446 Carta de Sentença Agravante: Gmf
Comércio de Alimentos, Bebidas e Similares Ltda, Sérgio Zu-
ffo Adv.: Gediao Tulio Agravado: Vera Lúcio Tosin Adv.: Car-
los Frederico Reina Coutinho
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Nil-
son Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0102. PROCESSO: 0280996-9 Protocolo: 2004/198754 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000401 Exceção de Incompetência Agravan-
te: Agel Inácio de Oliveira Adv.: Ivo Nowacki, Marcelo Nowa-
cki, Adriane Nowacki Agravado: Viação Forte Ltda Adv.: José
Ronaldo Viégas Paulo
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lo-
pes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0103. PROCESSO: 0280999-0 Protocolo: 2004/198730 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000175 Medida Cautelar Agravante: Maluf
& Filho Ltda. Adv.: José Roberto Sapateiro Agravado: Constan
Construtora e Incorporadora Ltda. Adv.: Mauro Vignotti, Mar-
cos Roberto Gomes da Silva, Gislaine Podanoski Vignotti Inte-
ressado: Equipamentos Londrina Ltda. Adv.: Marcelo Guima-
rães Marques
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0104. PROCESSO: 0281041-3 Protocolo: 2004/199288 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001397 Ação de Despejo Agravante: Marco
Aurélio Costa Adv.: Denise Lunelli Marcondes, Rosane Vida
Canfield Agravado: Evely Martins Carlos Adv.: Antonio Carlos
Neto
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lo-
pes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0105. PROCESSO: 0281047-5 Protocolo: 2004/199302 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000901 Revisão de Contrato Agravante:
Dioney Ribeiro, Alexandra de Fátima Ribeiro, Elza Aparecida
Freire, Adenilson Simões David, José Donizete da Silva, Maria
Luci da Silva, Neudi Roseghini, Ana Angela Dal Pai, Maria
Irene do Nascimento Adv.: Mauro Cury Filho Agravado: Imó-
veis Bassoli Ltda
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0106. PROCESSO: 0281051-9 Protocolo: 2004/194482 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000296 Busca e Apreensão Agravante: Lu-
zia Gomes da Silva Adv.: Jean Carlos Machado Agravado: Allan
Henderson Martins Adv.: João Carlos Larré Rodrigues
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0107. PROCESSO: 0281052-6 Protocolo: 2004/198984 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001098 Ação Cominatória Agravante: Ban-
co do Brasil S/a Adv.: Acácio Correa Filho, Estevão Lourenço
Corrêa Agravado: Medclin - Clínica da Mulher e da Criança
Ltda. Adv.: Rafael Boff Zarpelon, Daniel Henning
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0108. PROCESSO: 0281053-3 Protocolo: 2004/177348 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cambé Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000951 Obrigação de Fazer Agravante: Con-
domínio Residencial Bela Vista Adv.: Sérgio Roberto Garcia
Grande, Marco Antônio de Andrade Campanelli, Francislaine
Guidoni Agravado: Selma de Souza Rodrigues Adv.: Alvaro
Augusto Costa Nunes
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0109. PROCESSO: 0281057-1 Protocolo: 2004/194472 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cornélio Procópio Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200400000386 Ação Civil Pública Agra-
vante: Unimed de Cornélio Procópio - Cooperativa de Traba-
lho Médico Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Car-
los Eduardo Manfredini Hapner, Fabio Artigas Grillo, Vicente
de Paula, Tarcísio Araújo Kroetz Agravado: Coordenadoria de
Proteção e Defesa do Consumidor de Cornélio Procópio - Pro-
con Adv.: Martiniano do Valle Neto
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0110. PROCESSO: 0281061-5 Protocolo: 2004/198153 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000826 Produção Antecipada de Provas
Agravante: Jairo Antonio dos Santos Adv.: Maria de Cassia Cesar

Novaes Soleo Agravado: José Mamédio Santana Adv.: Luis
Eduardo Paliarini
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0111. PROCESSO: 0281070-4 Protocolo: 2004/194316 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000441 Cobrança Agravante: Ministério
Público Agravado: Adelicio Gomes Adv.: Mara Regina Porce-
lani Agravado: Município de Maringá Adv.: Alisson Silva Rosa,
Reinaldo Rodrigues de Godoy
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lo-
pes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0112. PROCESSO: 0281074-2 Protocolo: 2004/198965 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001219 Ação Ordinária Agravante: Associ-
ação Recreativa Torcida Organizada Os Fanáticos Adv.: Gabri-
el Bardal Agravado: Clube Atlético Paranaense
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0113. PROCESSO: 0281089-3 Protocolo: 2004/89654 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000533 Anulatória Agravante: Centro Aca-
dêmico de Administração Leopoldo Scherner - Caals, Márcio
Nikoska Adv.: Alexandre Ricardo Pesserl Agravado: Socieda-
de Paranaense de Cultura Adv.: Karla Maria Trevizani, Lucia-
no Giacomet
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0114. PROCESSO: 0281091-3 Protocolo: 2004/199711 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001344 Medida Cautelar Agravante: Vivian
Zago Adv.: Rosana Cristina Krupp Agravado: Faculdades Inte-
gradas Espírita
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0115. PROCESSO: 0281092-0 Protocolo: 2004/199725 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200300001212 Reparação de Danos
Agravante: Empresa Brasileira de Telecomunicações S/a - Em-
bratel Adv.: Sílvia Roberta Costa Sequinel, Rodrigo Cardoso
de Souza Agravado: Joãozinho Santana Adv.: Joãozinho Santa-
na, Emir Baranhuk Conceicao
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0116. PROCESSO: 0281143-2 Protocolo: 2004/199846 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000867 Indenização Agravante: Telecomu-
nicações do Paraná S/a - Telepar Adv.: Munir Abagge, André
Feofiloff Agravado: Cecília de Fátima Bernardino Adv.: Darci
Luiz Marin, Domingos Bordin, Omar Sfair
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0117. PROCESSO: 0281144-9 Protocolo: 2004/199926 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cianorte Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000095 Ação de Despejo Agravante: Muni-
cípio de Cianorte Adv.: Alfredo Antonio Canever Agravado:
Leonídio Pionerdo Lopes Júnior Adv.: João Francisco Torres
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0118. PROCESSO: 0281145-6 Protocolo: 2004/199931 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cianorte Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000199 Ação de Despejo Agravante: Muni-
cípio de Cianorte Adv.: Cesar Augusto Praxedes, Guerino Nar-
do, Maximiliano C. Neto Agravado: Leonídio Piornedo Lopes
Júnior Adv.: João Francisco Torres, Iraci Souza de Sarges
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0119. PROCESSO: 0281160-3 Protocolo: 2004/199941 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 200400027918 Revisão de Contrato Agravante: Luiz
Roberto dos Santos Adv.: Adriana de França, Luiz Carlos da
Rocha, Silvio Nagamine, Andressa Jarletti Gonçalves de Oli-
veira Agravado: Banco Sudameris do Brasil S/a
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0120. PROCESSO: 0281176-1 Protocolo: 2004/199204 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cianorte Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000274 Embargos de Terceiro Agravante:
Cerâmica Peres Ltda - Me Adv.: Cristianne Ganem Kisner, José
Francisco Pereira, Sergio Ricardo Meller Agravado: Sirley
Garcia Adv.: Luiz Carlos Biaggi
Distribuição por Prevenção em 19/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0121. PROCESSO: 0281191-8 Protocolo: 2004/200121 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Palmas Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000305 Reintegração de Posse Agravante:
Espólio de Gladis Lustosa Marcondes Camargo Adv.: Rudemar
Tofolo Agravado: Yeda Marcondes Alves, Jussara Marcondes
Stahlschimidt, Maria Aparecida Lustosa Marcondes Adv.: Yeda
Marcondes Alves, Alessandro Marcondes Alves
Distribuição por Prevenção em 19/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0122. PROCESSO: 0281273-5 Protocolo: 2004/195961 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200400001614 Declaratória Agravan-
te: Tadeu Nobre Formiga Adv.: Paulo Macarini, Ana Eliete
Becker Macarini Koehler, Pedro Girolamo Macarini Agrava-
do: Detran - Departamento de Trânsito do Estado do Paraná
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Quarta Câmara Integral__________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (C.INT.)
0123. PROCESSO: 0237561-9/03 Protocolo: 2004/191029
Materia: Leasing Comarca: Araucária Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 237561902 Embargos Infringentes Embargante: Fi-
bra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil Adv.: Karine Simo-
ne Pofahl, Fabiana Silveira, Aline Fagundes Embargado: José
Ailton de Sobral, Rosilene Vieira de Sobral Adv.: Marcelo José
Ciscato, Alessandra Sprea Petri
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Costa Barros

_____Câmaras Cíveis Reunidas_________________

MANDADO DE SEGURANÇA (CCVREUNIDAS)
0124. PROCESSO: 0280848-8 Protocolo: 2004/197830 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Loanda Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2788610 Agravo de Instrumento Impetrante: Brasil
Telecom S/a Adv.: Silviani Iwerson Barone, Cristiane Ratier
Impetrado: Juiza Relatora do Agravo de Instrumento N° 278861-
0 Litis: Edejarme Agostinho da Silva, Cecília Roscosz Marçal,
Damião Bernardo da Silva, João Aparecido Vaz Pereira, Maria
de Souza Valle, Vanderlei Escorpioni Móveis, Vanderlei Scor-
pioni, André Francisco de Lima, Antonio Soares dos Santos,
André Nunes de Oliveira, Arnaldo dos Santos Dutra, Aristeu
Lopes Guimarães, Atogibes Mariano Garcia, Aparecida da Sil-
va Soares, Jovita Rosa de Souza, Lourdes Xavier da Silva, Edil-
son Rodrigues, Edite Pereira Rodrigues, Jandira Zanatti dos
Santos, Sebastiana Pereira Smith, Joel Almeida Santos Adv.:
Benedito Felipe de Souza, Alessandro Mestriner Felipe
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto

_____Primeira Câmara Integral________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0125. PROCESSO: 0280523-6 Protocolo: 2004/195419 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Apucarana Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000262 Ação de Despejo Impetrante:
Dublacenter Dublagens Ltda. Adv.: Gilson Helio Pasquali Im-
petrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Apu-
carana Litis: Cezarina do Carmo Fouto
Distribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz Anto-
nio de Sá Ravagnani

_____Terceira Câmara Integral________________

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0126. PROCESSO: 0280717-8 Protocolo: 2004/194893 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 9300000391 Execução de Título Extrajudicial Im-
petrante: Helio Rodrigues Masqueti Adv.: Celso Terêncio Im-
petrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Lon-
drina Litis: Marcos Vinicius Soares, Carlos Martins
Distribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz Ha-
milton Mussi Corrêa

_____Décima Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0127. PROCESSO: 0245201-3/01 Protocolo: 2004/91047 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Mandaguari Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2452013 Apelação Cível Embargante: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Manda-
guari Adv.: Cristiane Rodrigues Alves, Djalma Sigwalt, Márcia
Regina Rodacoski Embargado: Werner Heidemann Adv.: Ma-
ria Regina Vizioli, Alessandra Lígia Cantarotti
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0128. PROCESSO: 0231031-2/02 Protocolo: 2004/65987 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Alto Paraná Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2311031 Apelação Cível Embargante: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Alto Para-
ná Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Anadir Aparecida Chiozini
Vagetti Embargado: Mario Peixe Adv.: Mauro Lucio Rodrigues
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Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

_____Quarta Câmara Integral__________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0129. PROCESSO: 0193337-3/04 Protocolo: 2004/139621
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao
Originaria: 1933373 Apelação Cível Embargante: Daimlerchrys-
ler Leasing Arrendamento Mercantil S/a Adv.: Marcos Augusto
Malucelli, João Cândido Michalski Embargado: Nichele Mate-
riais Para Construção Ltda Adv.: Manoel Carlos da Silva, Alice
Presa
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

_____Sétima Câmara Integral__________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0130. PROCESSO: 0269292-6 Protocolo: 2004/115966 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200000001182 Adjudicação Compulsória Autor: W.
S. Participações e Empreendimentos Ltda., R. S. Sprengel Par-
ticipações e Empreendimentos Ltda. Adv.: Neimar Batista Réu:
Espólio de Francisco Lopes Fonseca, Marise Alves da Fonseca
Adv.: Alexandre Martins, Jorge Durval da Silva, Alessandro
Ravazzani
Distribuição por Sucessão em 17/11/2004 Relator: Juiz Shi-
roshi Yendo Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

_____Décima Câmara Integral__________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0131. PROCESSO: 0281032-4 Protocolo: 2004/196148 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000044 Usucapião Extraordinário Autor:
Nazir Cardoso, Denis Cardoso Adv.: Luciane Regina Rossini
Farth Réu: Patrícia Lopes
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

_____Quinta Câmara Integral__________________

CONFLITO DE COMPETÊNCIA(C.INT)
0132. PROCESSO: 0280626-2 Protocolo: 2004/195567 Mate-
ria: Execução Comarca: Andirá Vara: Vara Cível Acao Origina-
ria: 200400000279 Embargos de Terceiro Suscitante: Juíza de
Direito da Vara Cível da Comarca de Andirá Suscitado: Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Arapoti Interessado: Eduar-
do da Cruz Ribeiro Adv.: Admir Ribeiro Interessado: Ivo Pos-
sato, Ivo Possato Filho, Luiz Mario Carneiro Possato, João Prix
Neto Adv.: Maurício Barbosa dos Santos
Distribuição por Prevenção em 19/11/2004 Relator: Juiz Rena-
to Naves Barcellos

_____Primeira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0133. PROCESSO: 0265798-7/01 Protocolo: 2004/183143
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2657987 Apelação Cível Embargante:
Banco do Brasil S/a Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Cláudio Xa-
vier Petryk, Rodrigo Ferreira Embargado: Cyro Withoeft Adv.:
Elias Ed Miskalo, Anderson de Oliveira Miskalo
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Leonel Cu-
nha

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0134. PROCESSO: 0263851-1/01 Protocolo: 2004/186894
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2638511 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Roberto Cervi Adv.: Anderson de Oliveira Miskalo, Eli-
as Ed Miskalo Embargado: Banco do Brasil S/a
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0135. PROCESSO: 0240484-2/01 Protocolo: 2004/189039
Materia: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2404842 Agravo de Instrumento Embargante:
Município de Cascavel Adv.: Kennedy Machado, José Virgílio
Castelo Branco Rocha Filho, Nelson Cordeiro Justus, Miguel
Uliana Cargnin, Marli Decker Cargnin Embargado: Maria da
Luz Vieira Sarmento Adv.: Luciana Jordão da Motta Armiliato
Embargado: Amic - Associação de Micro e Pequenas Empresas
de Cascavel
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Ronald Schul-
man

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0136. PROCESSO: 0261165-2/01 Protocolo: 2004/189308
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2611652 Apelação Cível Embargante:
Condomínio Edifício Requião Adv.: Ana Cristina Cesário Pe-
reira Embargado: Adelcio Ceruti Adv.: Adelcio Ceruti
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0137. PROCESSO: 0257699-4/01 Protocolo: 2004/190796
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2576994 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Organização Médica Clinihauer Ltda Adv.: Jose Heri-
berto Micheleto, Germano Laertes Neves, Elisabeth Nass An-
derle Embargado: Eliane Rose Podolan Gonçalves Adv.: Ricar-
do Mussi Pereira Paiva, Nadia Regina de Carvalho Mikos, Gle-
cia Palmeira Peixoto
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Antonio de
Sá Ravagnani

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0138. PROCESSO: 0263945-8/01 Protocolo: 2004/185125

Materia: Demais cíveis Comarca: Campo Mourão Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 2639458 Apelação Cível Embargante:
Ademar Kenhiti Issi Adv.: Ademar Kenhiti Issi Embargado:
Condomínio Edifício Centro Empresarial Antares Adv.: Paulo
Vani Costa
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Leonel Cu-
nha

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0139. PROCESSO: 0260075-9/01 Protocolo: 2004/186552
Materia: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2600759 Agravo de Instrumento Embargante:
Eythymios Ioannidis Adv.: Luciano Braga Cortes, Gilberto Allie-
vi Embargado: Cláudio Luiz Noro, Fernando Luiz Noro Adv.:
Victor Daniel Moretti, Kátia Isabel Moretti
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Leonel Cu-
nha

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0140. PROCESSO: 0180477-7/02 Protocolo: 2004/186981
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 1804777 Apelação Cível Embargante:
Millena Rodrigues Onesti, Murillo Rodrigues Onesti Adv.:
Marcelo Marco Bertoldi, Fernando Rocha Filho Embargado:
Sociedade Educacional Positivo Ltda Adv.: Fabíola Paula Beê
Alenski, Cristiane Bientinez Sprada
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa Relator Convocado: Juiz Convocado
Salvatore Astuti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0141. PROCESSO: 0259262-5/01 Protocolo: 2004/178673
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2592625 Apelação Cível Embargante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Adv.: Marcelo Tesheiner Ca-
vassani Embargado: Armando Zini Filho, Jansen Wagner Gallo,
Jorge Mirihide Izu, Orabela Rodrigues Rezende, Jorge Luiz da
Costa Joaquim, Paulo Roberto Aparecido, luiz carlos tiepo,
Paulo Antonio Farias, Neucilei Aparecida Queiroz dos Santos,
Idalino Ferreiro Linz Neto Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0142. PROCESSO: 0276428-7/01 Protocolo: 2004/188092
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 2764287 Agravo de Instrumento Embargante: Ába-
co Participações Ltda Adv.: Luiz Fernando Casagrande Perei-
ra, Fernando Vernalha Guimaraes Embargado: Roberto Rocha,
Claudinéia de Fátima Freitas, Marcos Andre Costenaro, Ellen
Cristina Caponi, Carlos Eduardo Caponi, Everton Eduardo
Novakoski, Edilamar Coelho Adv.: Paulo Sérgio Winckler, Ori-
mar Crocetti de Freitas
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0143. PROCESSO: 0235694-5/02 Protocolo: 2004/186937
Materia: Demais cíveis Comarca: Paranavaí Vara: 1a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2356945 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Ericsson Telecomunicações S/a Adv.: Sandro Mansur
Gibran, Roberto Catalano Botelho Ferraz, Selma dos Santos
Ferraz Embargado: Jéssica de Oliveira de Souza, Sílvia Apare-
cida de Oliveira de Souza Adv.: Alcindo de Souza Franco,
Mamoru Fukuyama, André Ricardo Franco Interessado: Copel
Distribuição S/a
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner Relator Convocado: Juiz Convocado Francisco
Luiz Macedo Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0144. PROCESSO: 0223783-6/01 Protocolo: 2004/186965
Materia: Demais cíveis Comarca: Mandaguaçu Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2237836 Apelação Cível Embargante:
Nádia Maria Costa Felippe Adv.: Luciany Michelli Pereira dos
Santos, Wanderlei de Paula Barreto, Susana Valéria Galhera
Gonçalves Embargado: Michel Felippe Adv.: Fernando Ribas
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner Relator Convocado: Juiz Convocado Francisco
Luiz Macedo Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0145. PROCESSO: 0276036-9/01 Protocolo: 2004/180238
Materia: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2760369 Agravo de Instrumento Embargante:
Destil Metalúrgica Ltda Adv.: Fernando Ribas, Izaias Arcolezi,
Marcos de Lamare Paula Embargado: Massa Falida de Reuni-
das Sul Brasil S/a - Indústria Naval Adv.: Lelis Vieira dos San-
tos Interessado: Cascavel Máquinas Agrícolas S/a
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner

MEDIDA CAUTELAR
0146. PROCESSO: 0265468-4/02 Protocolo: 2004/198159
Materia: Demais cíveis Comarca: Cerro Azul Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 265468401 Agravo de Instrumento Agravan-
te: Abel Nunes de Cristo Adv.: Cláudio Nunes do Nascimento,
Davi Deutscher Agravado: Andraus Engenharia e Construções
Ltda e outro Adv.: Cristiane Paraskevi Campos Kollia, Arthur
Virmond de Lacerda Neto Requerente: Abel Nunes de Cristo
Adv.: Cláudio Nunes do Nascimento, Davi Deutscher Requeri-
do: Andraus Engenharia e Construções Ltda. Adv.: Cristiane
Paraskevi Campos Kollia
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Antonio de
Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0147. PROCESSO: 0205592-7 Protocolo: 2002/10550 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000555 Cobrança Apelante: Vicente de Paula
Silva Adv.: Alvino Aparecido Filho Apelado: Banco do Estado
do Paraná S/a Adv.: Shiroko Numata, Denise Numata Nishiya-
ma Panisio, Emerson Numata Fujiita

Redistribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz
Ronald Schulman Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0148. PROCESSO: 0278938-6 Protocolo: 2004/183006 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200000034061 Mandado de Segurança Apelante:
Álvaro Pedro Júnior Adv.: Álvaro Pedro Júnior Apelado: Urbs
- Urbanização de Curitiba S/a Adv.: Sidney Martins, Otavio
Dias Pereira Junior, Ana de Paula Furiatti de Oliveira
Redistribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz
Antonio de Sá Ravagnani Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0149. PROCESSO: 0279357-5 Protocolo: 2004/185914 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000259 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Doutor Camargo
Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk Apelado: Silvino Nazari Adv.:
Maria Regina Vizioli, Alessandra Lígia Cantarotti
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0150. PROCESSO: 0279507-5 Protocolo: 2004/186240 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002206 Cobrança Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social Adv.: Fernando Schi-
afino Souto, Guido Henrique Souto Apelado: Estanislau João
Trebski Adv.: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0151. PROCESSO: 0279538-0 Protocolo: 2004/187137 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002448 Cobrança Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social Adv.: Guido Henri-
que Souto, Fernando Schiafino Souto Apelado: Edison Eli de
Castro Adv.: Audrei Cristiane Ramos, Silvana Mendes Helmes
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0152. PROCESSO: 0279543-1 Protocolo: 2004/187144 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: União da Vitória Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000363 Ação de Despejo Apelante:
Auto Posto Venscord Ltda Adv.: Vitor Lotoski, Maurício Flá-
vio Magnani, Fabiana Cristina Braun, Angela Renata Lotoski
Apelado: Texaco Brasil S/a Adv.: Kleber Faria Mascarenhas,
Melissa Achcar Capriglione
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0153. PROCESSO: 0279551-3 Protocolo: 2004/187138 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001648 Reparação de Danos Apelan-
te: Ana Maria Baer Machado Adv.: Joao Francisco Glizt Apela-
do: Santa Casa de Misericórdia de Ponta Grossa, Ana Luiza
Rodrigues Adv.: Gislaine do Rocio Rocha, Pedro Henrique de
Souza Hilgenberg
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0154. PROCESSO: 0279618-3 Protocolo: 2004/187114 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 9900001377 Indenização Apelante: Transportes
Braghini Ltda Adv.: Josué Dyonisio Hecke Apelado: Nelson
Leal, Lecir Lacroix Leal Adv.: Paulo Roberto Vidal Apelado:
Unibanco Seguros S/a Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Glauco
Iwersen
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0155. PROCESSO: 0279637-8 Protocolo: 2004/185873 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 9800000092 Ação Ordinária Apelante: Ari
Amaro Vieira de Souza Adv.: José Antonio Trento Apelado:
Sagae Artes Gráfica Ltda, Jairo Marques de Oliveira - Me Adv.:
Raimundo Jose Lima Mendes
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0156. PROCESSO: 0279650-1 Protocolo: 2004/187143 Materia:
Demais cíveis Comarca: União da Vitória Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200100000814 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep, Sindicato Rural de União da Vitória Adv.:
Zeidan Marcelo Faraj Apelado: Antonio Datti Muller Gambeta
Adv.: Martim Francisco Ribas, Laury Angelo Furlan Fagundes
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0157. PROCESSO: 0279661-4 Protocolo: 2004/188245 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 9900000690 Cobrança Apelante: Le-
lington Lobo Franco, Vera Sueli Lobo Franco Adv.: Vania Ka-
ren Trentini Apelado: Condomínio Solar Pinhais Iii Adv.: Ladi
Neis, Oswaldo Carvalho da Silva, Nelson Cardoso de Miranda,
Rosiane Carvalho Schulman
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0158. PROCESSO: 0279668-3 Protocolo: 2004/188183 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000209 Embargos de Terceiro Apelante: Ir-

mgard Struck Duarte Adv.: antonio augusto bozzi ferreia Ape-
lado: Condomínio do Edifício Sheffield
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0159. PROCESSO: 0279671-0 Protocolo: 2004/188266 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Lapa Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200100000523 Cobrança Apelante: Espólio de Leone
Pierin Adv.: Marcelo Henrique Magalhães Batista Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Lapa Adv.: Rafaello Fontana, Júlio Cesar Ziroldo, Virgílio Vi-
eira Frederico
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0160. PROCESSO: 0279790-0 Protocolo: 2004/185207 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: União da Vitória Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200001042 Indenização Apelante: Ever-
ley Marcos Machado Adv.: Murilo Moisés Benassi Apelado:
Brasil Telecom S/a Advogado: Byara D’tassis Pires Adv.: Isa-
bel Aparecida Holm, Larissa Ribeiro Giroldo, Vanessa Seger
Aplewicz
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0161. PROCESSO: 0279801-8 Protocolo: 2004/189123 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000989 Cobrança Apelante: N.p.m. Conta-
bilidade Marcas e Patentes S/c Ltda Adv.: Francisco Machado
de Jesus Apelado: Armando José Orsatto Adv.: Antonio Joelcio
Stolte
Distribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0162. PROCESSO: 0279803-2 Protocolo: 2004/189136 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000892 Indenização Apelante: Maria Apa-
recida Machado Adv.: Carla Bigolin Amaral Advogado: Patrí-
cia Isabel Miranda Rosa Rec.adesivo: Polimix Concreto Ltda
Adv.: Adilson de Castro Junior, Leonardo Beneton Thiele, Ana
Paula Esmério Magalhães Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0163. PROCESSO: 0279806-3 Protocolo: 2004/181108 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000752 Anulatória Apelante:
Espólio de José Francisco dos Santos, Eduarda Cavalheiro Adv.:
James Eli de Oliveira Apelado: Ioma - Veículos Ltda.
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0164. PROCESSO: 0279827-2 Protocolo: 2004/189153 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Mandaguaçu Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000481 Reintegração de Posse Apelante:
Brasag - Brasil Serviço Aeroagrícola Ltda. Adv.: Joaquim Qui-
rino Mendes Apelado: Ailton Donizete Silvério Adv.: Marco
Antonio Fernandes Tavares, Jose Antunes Teixeira
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0165. PROCESSO: 0279871-0 Protocolo: 2004/183340 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pato Branco Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000334 Cobrança Apelante: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Pato Branco
Adv.: Maria Goreti Sbeghen Apelado: Hildo Frigotto Adv.: Cleci
Maria Dartora, Neri Luiz Cenzi
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0166. PROCESSO: 0279873-4 Protocolo: 2004/185177 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000045 Revisão de Contrato Apelante: Ju-
linda Silva de Carvalho, José Silva de Carvalho Adv.: Claro
Américo Guimarães Sobrinho, Zuleika Loureiro Giotto Apela-
do: Credicard S/a Administradora de Cartões de Crédito Adv.:
Elisandre Maria Beira, Carmen Lúcia Villaça de Verón, Heno-
ch Gregório Buscariol
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0167. PROCESSO: 0279888-5 Protocolo: 2004/189135 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001028 Indenização Apelante: Clara Lucia
Oyama Machado Adv.: Wilmar Alvino da Silva, Carolina Bor-
ges Cordeiro Apelante: Bradesco Seguros S/a Adv.: Rafael
Nogueira da Gama, Fernanda Wille Posniak Rec.adesivo: Mar-
co Paulo Arcanjo, Rosângela Martins Arcanjo Adv.: Elvis Adri-
ano Oliveira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0168. PROCESSO: 0279900-6 Protocolo: 2004/190205 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campo Mourão Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 9900000165 Indenização Apelante: Cons-
trutora Carpizza Ltda Adv.: Dagoberto Azevedo Bueno Filho,
Eliomar Francisco Tumelero Apelado: Maria Cesare de Brito,
Alessandro de Brito, Bruno Rafael de Brito, Simone de Brito
Adv.: Neuso de Oliveira
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin
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APELAÇÃO CÍVEL
0169. PROCESSO: 0279942-4 Protocolo: 2004/190228 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000868 Ação Monitória Apelante: Pluma
Conforto e Turismo S/a Adv.: Vicente Ganter de Moraes Apela-
do: Hsbc Seguros (brasil) S/a Adv.: Luiz Assi, Reinaldo Mirico
Aronis
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0170. PROCESSO: 0279957-5 Protocolo: 2004/189330 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000048 Cobrança Apelante: Tokio Marine Bra-
sil Seguradora S/a Adv.: Ciro Brüning, Eliani Garcies Choti,
Ivone Terezinha Ranzolin Apelado: Teresinha Carraro Adv.: João
Edmir de Lima Portela, Salazar Barreiros Júnior, Adriano de
Quadros
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0171. PROCESSO: 0279973-9 Protocolo: 2004/190165 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200073206 Reparação de Danos Apelante: Ju-
randir Carlos de Carvalho Adv.: Ademir Kalinoski Ribeiro Ape-
lado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais Adv.: Eliani
Garcies Choti, Ciro Brüning, Ivone Terezinha Ranzolin
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0172. PROCESSO: 0280026-2 Protocolo: 2004/190180 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001417 Indenização Apelante: Oliveira &
Cury Ltda.(callas Dance Hall e Lounge) Adv.: Marcelo Ales-
sandro Berto, Joamir Casagrande Apelado: Francileia Lugnani,
Amazonas Alberto Ferreira dos Santos Adv.: Romulo Ferreira
da Silva, Alcio Manoel de Souza Figueiredo, José Carlos Dizi-
dél Machado
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0173. PROCESSO: 0280046-4 Protocolo: 2004/185212 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: União da Vitória Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200100000683 Busca e Apreensão Apelante:
Rede Ferroviária Federal S/a Adv.: Anna Paola Soares Qua-
dros, Mara Angelita Nestor Ferreira Apelado: Madeirense Ru-
thenberg S/a Adv.: Virgílio Cesar de Melo
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0174. PROCESSO: 0280066-6 Protocolo: 2004/185639 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000693 Indenização Apelante: Osni Paes Adv.:
Anesio Kowalski, Nadia de Souza Ibrahim Apelado: Trombini
Papel e Embalagens S/a Adv.: Zulmira Cristina Leonel, Acrisio
Lopes Cancado Filho
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani Revisor: Juiz Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0175. PROCESSO: 0252756-4 Protocolo: 2004/5912 Materia:
Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001424 Ação de Despejo Agravante: Miche-
lângelo Zambon Adv.: Luiz Roberto Romano, Lucielene Cor-
rea Lima Romano, Luciano Rassolin Agravado: Cotec - Admi-
nistração e Participações Ltda Adv.: Cícero Braz Portugal,
Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto, Caroline Cassou
Redistribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz
Antonio de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0176. PROCESSO: 0280463-5 Protocolo: 2004/194200 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São Miguel do Iguaçu Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200400000456 Reintegração de Posse
Agravante: Darci Ferreira Adv.: José Galvão Fernandes Calda-
ni Agravado: Alberto Pedro Wienhage Adv.: Ijair Vamerlatti,
Cesar Augusto Schommer
Distribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz Leo-
nel Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0177. PROCESSO: 0280659-1 Protocolo: 2004/196261 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pato Branco Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000234 Repetição de Indébito Agra-
vante: Elizeu Rodrigues da Silva, Vitor Pires de Lima Adv.:
Rafael Pagliosa Corona, Luiz Antonio Corona, Sandro Roque
Corona Agravado: Paranaprevidência Adv.: Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzach, Alessandra Gaspar
Berger Agravado: Estado do Paraná Adv.: Luiz Fernando Bal-
di, Roselis Blum, Paula Schmitz de Schmitz
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0178. PROCESSO: 0280662-8 Protocolo: 2004/196281 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pato Branco Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000215 Repetição de Indébito Agra-
vante: Eugenio Nicolau Gehlen Adv.: Rafael Pagliosa Corona,
Luiz Antonio Corona, Sandro Roque Corona Agravado: Para-
naprevidência Adv.: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fa-
biano Jorge Stainzach, Alessandra Gaspar Berger Agravado:
Estado do Paraná Adv.: Luiz Fernando Baldi, Roselis Blum,
Paula Schmitz de Schmitz
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0179. PROCESSO: 0280665-9 Protocolo: 2004/192009 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Apucarana Vara: 1a Vara Cível

Acao Originaria: 200400000386 Exceção de Incompetência
Agravante: Tv Globo Ltda. Adv.: Magda Guimarães de Pinho
Salengue, Laura Antunes de Mattos Agravado: Adefiap - Asso-
ciação dos Deficientes Físicos de Apucarana Adv.: Raggi Fe-
guri Filho, Roberto Feguri, Henrique Orlando Gasparotti
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0180. PROCESSO: 0280804-6 Protocolo: 2004/196474 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000033 Reintegração de Posse Agra-
vante: Juventino Maziero Adv.: Tatiana Orlandi, Wascislau
Miguel Bonetti, Adir Luiz Colombo Agravado: Zenaide Kroe-
ger, Decio Viebrantz Adv.: Ivandro Antoniolli, Cidnei Mendes
Karpinski, Josimar Diniz
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Anto-
nio de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0181. PROCESSO: 0280824-8 Protocolo: 2004/197546 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000773 Ação de Despejo Agravante: Asso-
ciação dos Servidores do Banco Central - Asbac/curitiba Adv.:
Tatiane Parzianello, Neimar Batista Agravado: Golden Ball Ltda
Adv.: Joel Ferreira Lima, Demétrio Berehulka, Márcia Regina
dos Santos Machado
Distribuição por Prevenção em 19/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0182. PROCESSO: 0280825-5 Protocolo: 2004/197596 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000678 Cobrança Agravante: C.v. Materi-
ais Elétricos Ltda Adv.: Lisimar Valverde Pereira, Leuremar
Anderson Talamini Agravado: Inbrac S/a Condutores Elétricos
Adv.: Eraldo Luiz Kuster, Jefferson Renato Rosolem Zaneti
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0183. PROCESSO: 0280826-2 Protocolo: 2004/197645 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001245 Revisão de Contrato Agravante: Jean
Ricardo Alves Sant’ana, Isabel Alves Sant’ana Adv.: Paulo Sér-
gio Winckler Agravado: Areal Beira Rio Ltda., Alô Imóveis Ltda.
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0184. PROCESSO: 0280829-3 Protocolo: 2004/197617 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000100 Ação Monitória Agravante: Valver-
de Advogados Associados, Lisemar Valverde Pereira Adv.: Leu-
remar Anderson Talamini, Luiz Gustavo Corrêa Agravado: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.: Olívio Horácio Rodri-
gues Ferraz, Edson Silverio Cabral, Jorge Gomes Rosa Neto
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0185. PROCESSO: 0280841-9 Protocolo: 2004/197671 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001411 Ação de Despejo Agravante: Carlos
Civitate Junior - Fi Adv.: Maria Ilma Caruso Goulart Agrava-
do: Porthal do Lago S/a Adv.: Assis Corrêa, Marcia Zanin, José
Carlos Laranjeira
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0186. PROCESSO: 0280845-7 Protocolo: 2004/197783 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 22a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000379 Indenização Agravante: Waldogel
Luiz de Oliveira Adv.: Ana Paula Wollestein, Lauro Caversan
Junior Agravado: Banco Itaú S/a Adv.: Aristides Alberto Tizzot
França, Adriana Estigara
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0187. PROCESSO: 0280851-5 Protocolo: 2004/198349 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000334 Execução de Título Judicial Agra-
vante: Cotec Administração R Participações Ltda Adv.: Lucia-
na Carneiro de Lara, Cícero Braz Portugal, Oswaldo Ferreira
de Siqueira Neto, Caroline Cassou Agravado: Michelangelo
Zambom, Zambom & Costa Ltda Adv.: Luiz Roberto Romano,
Lucielene Correa Lima Romano, Luciano Rassolin
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Anto-
nio de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0188. PROCESSO: 0280881-3 Protocolo: 2004/198523 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001186 Indenização Agravante: Ângelo
Mário da Cruz Adv.: José Antonio de Andrade Alcântara Agra-
vado: Muncípio de Matinhos
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0189. PROCESSO: 0281046-8 Protocolo: 2004/197923 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000744 Reintegração de Posse Agravante:
Alexandre Raul de Almeida, Eliete das Graças Silva Almeida
Adv.: Catarina Aparecida Cabriotti Agravado: Luiz Yutaka Kobe
Adv.: Zaqueu Vilela Berbel, Silvia do Nascimento Cocco, Fá-
bio Antonio da Silva Martin
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0190. PROCESSO: 0281179-2 Protocolo: 2004/199048 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Apucarana Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000585 Mandado de Segurança Agra-
vante: B. H. Gomes & Cia S/s Ltda. Adv.: Susana Tomoe Yuya-
ma, Haydee de Lima Bavia Bittencourt Agravado: Delegado da
Polícia Militar Rodoviária do Estado do Paraná, Departamento
de Estradas e Rodagem do Estado do Paraná - Der
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0191. PROCESSO: 0281193-2 Protocolo: 2004/199277 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000763 Revisão de Contrato Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: José Albari
Slompo de Lara, Sílvia Maria Derbli Schafranski, José Altevir
Mereth Barbosa Cunha Agravado: Herdebrando Ferreira Vaz
Adv.: Oseas Santos, Cesar Luiz Tavarnaro
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman

_____Quinta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0192. PROCESSO: 0261404-4/01 Protocolo: 2004/183809
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 2614044 Agravo de Instrumento Embargante: Cons-
trutora Espaço Aberto Ltda Adv.: Carlos Aberto de Araújo Go-
mes, Denise Teresinha Almeida Marcon Embargado: Ivan Xa-
vier Vianna Filho, Jair Lima Gevaerd Filho Adv.: Ivan Xavier
Vianna Filho, Jair Lima Gevaerd Filho, Noel Lobo Guimarães
Neto
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz José Simões
Teixeira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0193. PROCESSO: 0228302-1/02 Protocolo: 2004/188020
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 2283021 Apelação Cível Embargante: Neuzi Sam-
paio da Silva, José Bertulino da Silva Adv.: Luiz Roberto Ro-
mano, Luciano Rassolin, Lucielene Correa Lima Romano Em-
bargado: Banco do Brasil S/a Adv.: Geverson Anselmo Pilati
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto Relator Convocado: Juiz Convocado Francisco Luiz
Macedo Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0194. PROCESSO: 0236950-2/01 Protocolo: 2004/190900
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 2369502 Apelação Cível Embargante: Banco Boa
Vista Interatlântico S/a Adv.: Daniel Hachem Embargado: Zul-
miro Klann Adv.: Paulo Cesar Cruz
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0195. PROCESSO: 0205223-7/01 Protocolo: 2004/190997
Materia: Execução Comarca: Toledo Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 2052237 Apelação Cível Embargante: Banco Ba-
nestado S/a - Nova Denominação do Banco do Estado do Para-
ná S/a Adv.: Aristides Alberto Tizzot França, Márcio Rogério
Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez Embargado: Valter Mar-
chi, Giane Gnach Marchi Adv.: Marcia Regina Frasson
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0196. PROCESSO: 0222844-0/01 Protocolo: 2004/190906
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 2228440 Apelação Cível Embargante: Banco Itaú
S/a Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Fabíola Barroso Masca-
renhas, Amando Barbosa Lemes Embargado: Luiz Celso de
Medeiros Adv.: Orlando Anzoategui Junior
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0197. PROCESSO: 0272827-4/01 Protocolo: 2004/191053
Materia: Execução Comarca: Umuarama Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2728274 Agravo de Instrumento Embargante:
U.m. Comercial Atacadista de Alimentos Ltda Adv.: Paulo
Moreli, Francislaine Ruiz, Valdecir Pagani, Doroteu Trentini
Zimiani, Marcos Antonio de Oliveira Leandro Embargado: Nil-
son Destro Adv.: Adélio Druciak, Geraldo Alberti, Edson Luiz
Dal Bem
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0198. PROCESSO: 0256973-1/01 Protocolo: 2004/190758
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 2569731 Apelação Cível Embar-
gante: Slaviero Oeste Agrícola Florestal Ltda, Reginaldo
D’almeida Gonçalves, Silvana Slaviero Gonçalves Adv.: Paulo
Henrique da Rocha Loures Demchuk, Guilherme Kloss Neto,
Winicius Rubele Valenza, Nelson Couto de Rezende Júnior
Embargado: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo
Sul -brde Adv.: Thiago Faria, Edegard Augusto Cruzzara Less-
nau, Conrado Luiz Alves Dias
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0199. PROCESSO: 0213354-2/01 Protocolo: 2004/191075
Materia: Execução Comarca: Primeiro de Maio Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2133542 Apelação Cível Embargante:
Águia Distribuidora de Petróleo Ltda Adv.: Cleverson Marcel
Colombo, Sergio Ricardo Meller Embargado: Banco Bradesco
S/a Adv.: Márcio Miatto, Vera Alice Rossi, Marcelino Francis-
co Alonso Trucillo Embargado: Auto Posto Águia I Ltda Adv.:

Elaine de Paula Menezes
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0200. PROCESSO: 0268119-8/01 Protocolo: 2004/190991
Materia: Execução Comarca: Pinhais Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2681198 Agravo de Instrumento Embargante: Co-
ordenador de Administração Tributária do Município de Pinhais
Adv.: Paulo Sergio Guedes, Heuler de Oliveira Reis Giovan-
netti, Luciano Cazamajou Correa Embargado: Rh Global Tra-
balho Temporário Ltda., Rh Global Consultoria e Assessoria
Ltda. Adv.: Lucyanna Joppert Lima Lopes, Alessandra Schuta
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Arno Knoerr

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0201. PROCESSO: 0272705-3/01 Protocolo: 2004/190986
Materia: Execução Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 2727053 Agravo de Instrumento Embargante: Sér-
gio Tavares Yabe Adv.: Renato Tavares Yabe, Luiz Ricardo
Ghélere, Floriano Yabe Embargado: Maringá Diversões Ltda
Adv.: Roberto de Mello Severo
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0202. PROCESSO: 0272567-3/02 Protocolo: 2004/190877
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 2725673 Agravo de Instrumento
Embargante: Dinéia Broza de Carvalho, Marcos Aurélio de
Carvalho Adv.: Lisimar Valverde Pereira Embargado: Banco
do Estado do Paraná S/a Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Paulo
Roberto Barbieri, Andrea Cunha Pontes
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0203. PROCESSO: 0250962-4/01 Protocolo: 2004/186709
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 2509624 Agravo de Instrumento Embargante: Ine-
par S/a Indústria e Construções Adv.: João Ricardo Cunha de
Almeida, Robson Antonio Galvão da Silva, Pedro Ivan Vas-
concellos Hollanda Embargado: Sesi - Serviço Social da Indús-
tria - Departamento Regional do Paraná Adv.: Suzana Grein
Del Santoro, Carlos Jose Sebrenski
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Arno Knoerr

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0204. PROCESSO: 0224200-6/01 Protocolo: 2004/189264
Materia: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2242006 Apelação Cível Embargante: Banco
Itaú S/a Adv.: Joaquim Alves de Quadros, Murilo Zanetti Leal,
Vitor Leal Embargado: Comércio de Compensados San Marino
Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho Interessado: Banco Bra-
desco S/a Adv.: João Leonel Antocheski, Danielle Cristine To-
desco Wildt Interessado: Banco do Estado do Paraná S/a Adv.:
José Eli Salamacha, Daniel Henrique Antunes Santos, Luiz
Rodrigues Wambier Interessado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco
Múltiplo Adv.: Edmar Luis Costa Junior, Roberto Antonio Bu-
sato, Oldemar Mariano
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi Relator Convocado: Juiz Convocado
Kuster Puppi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0205. PROCESSO: 0218897-2/03 Protocolo: 2004/185695
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 2188972 Apelação Cível Embargante: Banco Boa-
vista Interatlântico S/a Adv.: Daniel Hachem Embargado: Ofi-
cina do Couro - Comércio de Calçados Ltda, Carlos Roberto de
Souza, Rubens Ciridanes Adv.: Luiz Fernando Martins Bonetti
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz José Simões
Teixeira

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0206. PROCESSO: 0277268-5/01 Protocolo: 2004/188006
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 2772685 Agravo de Instrumento Agravante: Mauro
Sérgio Michielin Adv.: Luciano Maia Bastos, Afonso Henrique
Maia Bastos Agravado: Edmundo João Meissner Adv.: Arari-
nan Kosop, Jose Hotz, Carlos Juarez Weber
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Jucimar No-
vochadlo

AGRAVO
0207. PROCESSO: 0239159-7/01 Protocolo: 2004/182556
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 2391597 Agravo de Instrumento Agravante: Rádio
e Televisão Om Ltda Adv.: Andressa Jarletti Gonçalves de Oli-
veira, Luiz Carlos da Rocha Agravado: Empresa Brasileira de
Telecomunicações S/a - Embratel Adv.: Celso Weidner Nunes,
Carlos Scarpari Queroz, Andre Lopes Martins
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz José Simões
Teixeira

AGRAVO
0208. PROCESSO: 0205448-4/02 Protocolo: 2004/191705
Materia: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 2054484 Apelação Cível Agravante: Banco
America do Sul S/a Adv.: Elvis Ianczkovski, Luiz Alberto de
Oliveira Lima Agravado: Bunzo Kato, Shiro Takakusa Adv.:
Celso Manoel Fachada
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Arno Knoerr
Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0209. PROCESSO: 0186774-5 Protocolo: 2000/141610 Mate-
ria: Execução Comarca: Guarapuava Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000835 Embargos a Execução Apelante: Banco
Bradesco S/a Adv.: Luciano Alves Batista, Daniel Hachem
Rec.adesivo: Arrozeira Fabiani Ltda, Ari Fabiani, Inês da Silva Fa-
biani Adv.: Paulo Roberto Martins Pacheco Apelado: Os Mesmos
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Distribuição por Sucessão em 18/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0210. PROCESSO: 0266712-1 Protocolo: 2004/91054 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200300024628 Declaratória Apelan-
te: Município de Curitiba Adv.: Marli Terezinha Ferreira D’avila,
Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu Apelado:
Silvaney Arceno dos Santos Adv.: Luiz Otávio Goes, Gastao
Schefer Filho
Distribuição por Sucessão em 16/11/2004 Relator: Juiz Fer-
nando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0211. PROCESSO: 0267481-5 Protocolo: 2004/103419 Mate-
ria: Execução Comarca: Pato Branco Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000080 Embargos a Execução Apelante:
Associação dos Funcionários da Claspar - Afc Adv.: Gilberto
Giglio Vianna Apelado: Fazenda Pública do Município de Pato
Branco Adv.: Janio Santos de Figueiredo
Distribuição por Sucessão em 18/11/2004 Relator: Juiz Juci-
mar Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0212. PROCESSO: 0271884-5 Protocolo: 2004/131429 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100037500 Anulação de Ato Jurí-
dico Apelante: União Agência de Luto S/c Ltda Adv.: Rosane P.
Caldeira, Marcus Ely Soares dos Reis, João Soares dos Reis
Apelado: Municipio de Curitiba Adv.: Simone Kohler, Eros
Sowinski, Paulo Vinicio Fortes Filho
Distribuição por Sucessão em 16/11/2004 Relator: Juiz Fer-
nando Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0213. PROCESSO: 0272124-8 Protocolo: 2004/133848 Mate-
ria: Execução Comarca: Catanduvas Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000127 Executivo Fiscal Apelante: Municí-
pio de Ibema Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão Apelado:
Josepha Delenga Ciopka
Distribuição por Sucessão em 16/11/2004 Relator: Juiz Fer-
nando Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0214. PROCESSO: 0279285-4 Protocolo: 2004/185094 Mate-
ria: Execução Comarca: Apucarana Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000173 Embargos a Execução Apelante:
Takashi Kurahashi Adv.: Edison Roberto Massei Apelado: Banco
do Brasil S/a Adv.: Edson Carlos Pereira, João Aparecido Mi-
chelin
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0215. PROCESSO: 0279322-2 Protocolo: 2004/185915 Mate-
ria: Execução Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000508 Embargos a Execução Apelante:
Umupés - Comércio de Calçados Ltda, Joecir Alfredo da Silva
Adv.: Gelsi Francisco Accadrolli, Stevão Alexandre Accadrolli
Apelado: Banco Mercantil Finasa S/a São Paulo Adv.: Valdecir
Pagani
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0216. PROCESSO: 0279341-7 Protocolo: 2004/185876 Mate-
ria: Execução Comarca: Arapoti Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200400000025 Anulatória Apelante: Dirceu Soardi Fer-
reira Adv.: Maurício Barbosa dos Santos Apelado: Jabur Pneus
S/a Adv.: Paulo Rogerio Maeda
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0217. PROCESSO: 0279342-4 Protocolo: 2004/185910 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9900032611 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Banestado S/a Adv.: Paulo Roberto Barbieri,
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho Apelado: Flávio Matowski,
Luciene Cristina Oliveira de Freitas Matowski, Michele Mato-
wski Simões Adv.: Ricardo Luiz de Oliveira, Renato Galvão
Carrilho
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0218. PROCESSO: 0279394-8 Protocolo: 2004/185089 Mate-
ria: Execução Comarca: Apucarana Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000168 Embargos de Terceiro Apelante:
Osvaldo Daniel Adv.: Theoquito Amador Apelado: José Aguiar
Pavão Adv.: Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhi-
ni
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0219. PROCESSO: 0279513-3 Protocolo: 2004/180256 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000079 Medida Cautelar Apelante: Lauris-
ton Frank Ferreira Adv.: Narciso Ferreira, Manoel Ferreira Rosa
Neto Apelado: Escola Fundamental Pequeno Polegar S/c Ltda
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0220. PROCESSO: 0279535-9 Protocolo: 2004/187061 Mate-
ria: Execução Comarca: Toledo Vara: 2a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000663 Embargos a Arrematação Apelante: Nei
Dias de Meira Adv.: Martins Gimenes Balero Apelado: M. C.
C. Ansolin & Cia Ltda - Me Adv.: Florisvaldo Haroldo Ansel-
mi, Vitor Hugo Scartezini Apelado: Luis Carlos Bier Adv.: An-
tonio Minoru Ashakura

Distribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0221. PROCESSO: 0279537-3 Protocolo: 2004/185097 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 200200024727 Embargos a Execução Apelante:
Rosa Maria Dovai Adv.: Márcio Percival Paiva Linhares Ape-
lado: João de Deus Flores de Paula Adv.: Antoninho Pereira da
Silva, Zoraia Oliveira Trindade Pastre
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0222. PROCESSO: 0279612-1 Protocolo: 2004/187118 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000258 Embargos a Execução Apelante: Mar-
lene do Rocio Pruchak Adv.: Ivair Junglos Apelado: Hsbc Se-
guros (brasil) S/a Adv.: José Madson dos Reis, Carolina Elisa-
bete Puehringer
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Fer-
nando Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0223. PROCESSO: 0279639-2 Protocolo: 2004/184949 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000534 Responsabilidade Obrigacional Ape-
lante: Caixa Seguradora S/a Adv.: Glauco Iwersen, Milton Luiz
Cleve Küster Apelado: Antônio de Lima, João Mariano da Sil-
va, Germano Santos Ferreira, Jaime Jerônimo da Cruz, Simão
Alves da Costa Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi, Otávio Gui-
lherme Ely
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0224. PROCESSO: 0279655-6 Protocolo: 2004/187070 Mate-
ria: Execução Comarca: Francisco Beltrão Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000171 Anulatória de Lançamento de
Tributos Apelante: Município de Francisco Beltrão Adv.: Ewer-
ton Lineu Barreto Ramos Apelado: Marli Terezinha Barbosa
Adv.: Raul Jose Prolo, Arni Deonildo Hall
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Rena-
to Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0225. PROCESSO: 0279659-4 Protocolo: 2004/188180 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200000000385 Anulatória Apelante: Banco Itaú S/a
Adv.: Walter José Mathias Júnior, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos Apelado: Jurandir Gomes Fonseca, Evely Lúcia Peyerl
Fonseca Adv.: Eden Carlos Batista, Douglas Rogério Leite
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0226. PROCESSO: 0279665-2 Protocolo: 2004/188281 Mate-
ria: Execução Comarca: Campo Mourão Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000256 Ação Ordinária Apelante: Ban-
co do Brasil S/a Adv.: Marcelo Sérgio Pereira, Robervani Pie-
rin do Prado Apelado: Espólio de Afonso Staniszewski Adv.:
Walmor Júnior da Silva
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0227. PROCESSO: 0279771-5 Protocolo: 2004/182993 Mate-
ria: Execução Comarca: Nova Esperança Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000533 Embargos a Arrematação Apelante:
Eduardo Roni Belini Adv.: Pablo Perez Fanhani, Paulo Rober-
to Luviseti, Eduardo Tomazini Hoffmeister Apelado: Kephis
Comércio, Transportes e Representações Comerciais Ltda. Adv.:
Celso Hideo Makita, Aldo Massaharu Makita
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0228. PROCESSO: 0279779-1 Protocolo: 2004/188305 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000554 Medida Cautelar Apelante: Hsbc
Bank Brasil S/a Adv.: Jorge Gomes Rosa Neto, Olívio Horácio
Rodrigues Ferraz Apelado: Wilder de Queiroz, Alexandra Cor-
reia de Queiroz Adv.: Ricardo Luiz de Oliveira, Renato Galvão
Carrilho
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0229. PROCESSO: 0279796-2 Protocolo: 2004/189134 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000455 Embargos a Adjudicação Apelante:
Anwar Fehmi Omairi, Ivonne Anwar Omairi Adv.: Cláudio de
Fraga Apelado: Banco Itaú S/a Adv.: Gastão Fernando Paes de
Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto
Distribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz Juci-
mar Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0230. PROCESSO: 0279800-1 Protocolo: 2004/189152 Mate-
ria: Execução Comarca: Umuarama Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000569 Declaratória Apelante: Município
de Umuarama Adv.: Ademar Uliana Neto, Maristela Pezzini
Apelado: Claudemir Furquini Adv.: Patricia Cristina Americo
de Oliveira
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0231. PROCESSO: 0279881-6 Protocolo: 2004/189159 Mate-
ria: Execução Comarca: Umuarama Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9600000023 Execução de Título Extrajudicial Ape-
lante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros Adv.: Jane Castanha, Arnoldo Afonso de Oliveira

Pinto, Idamara Rocha Ferreira Samangaia, Patrícia Correa Go-
bbi Batistela, Elizabete da Silva Rec.adesivo: Antonio Carlos
Gonçalves Rossi Adv.: José Maria de Sá Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0232. PROCESSO: 0279899-8 Protocolo: 2004/190307 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001872 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Raul Pinto de Castilho
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0233. PROCESSO: 0279913-3 Protocolo: 2004/190336 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001291 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: João Baptista Bonnet
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

APELAÇÃO CÍVEL
0234. PROCESSO: 0279914-0 Protocolo: 2004/190337 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001314 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: João Rochinski
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0235. PROCESSO: 0279916-4 Protocolo: 2004/190311 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000535 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Ary Fromholz
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0236. PROCESSO: 0279918-8 Protocolo: 2004/190309 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001938 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Ruy Waldir Dias Pires
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0237. PROCESSO: 0279925-3 Protocolo: 2004/190285 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001795 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Osvaldo Domingos de Oliveira
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0238. PROCESSO: 0279928-4 Protocolo: 2004/190389 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001050 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Imóveis Bassoli Ltda
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0239. PROCESSO: 0279970-8 Protocolo: 2004/190141 Mate-
ria: Execução Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9600000297 Medida Cautelar Apelante: Paulo Ge-
raldo Sampaio Góes, D. Anjos & Anjos Ltda. Adv.: giovani
webber, Nádia Mazurek, Jonas Adalberto Pereira Apelado:
Miguel Francisco Placedino Adv.: Claudia Denardin Dona, Rita
de Cassia Denardin, Angelo Ovildo Zanuzo Denardin
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0240. PROCESSO: 0277117-3 Protocolo: 2004/170869 Mate-
ria: Execução Comarca: Apucarana Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000651 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Banco Bradesco S/a Adv.: Daniel Hachem, Oscar
Ivan Prux Agravado: Universal Indústria e Comércio de Espu-
mas Ltda, Lúcio Choratto, Lúcio Roberto Choratto Adv.: Ar-
noldo Ignacio Giavarina
Distribuição por Sucessão em 18/11/2004 Relator: Juiz Fer-
nando Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0241. PROCESSO: 0277397-1 Protocolo: 2004/172453 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9400000313 Execução de Título Extrajudicial Agravan-
te: Newton Bufrem Adv.: Jamil Ibrahim Tawil Filho Agravado:
Banco de Crédito Nacional S/a Adv.: Paulo Macarini, Ana Eliete
Becker Macarini Koehler, Amory Ribeiro Pires Interessado: Si-
noda Construções S/a, Cassio Biteencourt Macedo
Distribuição por Sucessão em 18/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0242. PROCESSO: 0277566-6 Protocolo: 2004/172865 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 9600000652 Embargos a Execução Agravante: Cons-
trutora Khouri Ltda Adv.: Marco Antônio Gonçalves Valle, João
Vicente Capobiango Agravado: Espólio de Ilzo Bérgamo, Adaicy
Santana Bérgamo Adv.: Marcello Cesar Pereira Filho
Distribuição por Sucessão em 18/11/2004 Relator: Juiz Juci-
mar Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0243. PROCESSO: 0280672-4 Protocolo: 2004/196868 Mate-
ria: Execução Comarca: Toledo Vara: 1a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200000000300 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Meyre Dalva Gianchini Adv.: Emiliano Humberto Della
Costa, Simone dos Santos Silva Agravado: Banco do Estado do
Paraná S/a Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogé-
rio Depolli
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0244. PROCESSO: 0280675-5 Protocolo: 2004/196489 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000041447 Executivo Fiscal Agra-
vante: L. C. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda Adv.:
Luiz Celso Branco, Rosa Daum Machado Agravado: Municí-
pio de Curitiba Adv.: Eládio Prados Júnior, Marli Terezinha
Ferreira D’avila, Eros Sowinski, Heloisa Helena de Oliveira de
Soares
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0245. PROCESSO: 0280682-0 Protocolo: 2004/196873 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001095 Declaratória Agravante: Transpor-
tes Rws Ltda - Me Adv.: João Batista dos Anjos, Paulino An-
dreoli, Mozart Pizzatto Andreoli, Sandra Mara Pereira Agrava-
do: Furgões Medianeira Ltda
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0246. PROCESSO: 0280684-4 Protocolo: 2004/194914 Mate-
ria: Execução Comarca: Sertanópolis Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000351 Medida Cautelar Agravante: Mon-
santo do Brasil Ltda Adv.: José Fernando Marucci, Nilberto
Rafael Vanzo, Jose Luiz Henrique Agravado: Comercial Agrí-
cola Norte Paranaense Ltda Adv.: Sebastião da Silva Ferreira,
Nilson Urquiza Monteiro
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0247. PROCESSO: 0280693-3 Protocolo: 2004/197004 Mate-
ria: Execução Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 8700000175 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Francisco Bustelo Calvo Adv.: Luiz Sérgio de Toledo
Barros Agravado: Benedita Alvides da Silva Adv.: Marcos An-
tonio de Oliveira Leandro, Jose Jorge Novaes de Castro, Dani-
lo M. Scriptore
Distribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0248. PROCESSO: 0280796-9 Protocolo: 2004/197287 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9800030407 Execução de Título Ex-
trajudicial Agravante: Rosemary de Oliveira Adv.: William Fer-
reira Agravado: Banco Banestado S/a Adv.: Walter José Mathi-
as Júnior, Luís Eduardo Mikowski
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0249. PROCESSO: 0280803-9 Protocolo: 2004/197553 Mate-
ria: Execução Comarca: Arapoti Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200400000172 Execução por Quantia Certa Agravante:
Comércio e Transporte de Madeira Geffer Ltda Adv.: João Au-
gusto Moraes dos Santos Agravado: G. C. Mello Madeiras Adv.:
Carlos Frederico Reina Coutinho, Aureo Vinhoti, Filipe Alves
da Mota Agravado: Giane Cristina Mello
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0250. PROCESSO: 0280805-3 Protocolo: 2004/196077 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000317 Declaratória Agravante: João Anto-
nio Peretto Adv.: Emerson Reginaldo Raimundo, Danilo Schi-
efer, Altenar Aparecido Alves, Vanessa Schiefer Agravado:
Municipio de Londrina
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0251. PROCESSO: 0280810-4 Protocolo: 2004/196084 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000357 Declaratória Agravante: Edsom Bar-
ros de Souza Adv.: Emerson Reginaldo Raimundo, Danilo Schi-
efer, Altenar Aparecido Alves, Vanessa Schiefer Agravado:
Municipio de Londrina
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0252. PROCESSO: 0280823-1 Protocolo: 2004/197400 Mate-
ria: Execução Comarca: Pinhais Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200400000164 Executivo Fiscal Agravante: Assopar
Empreiteira de Obras Ltda Adv.: Sayro Mark Martins Caetano
Agravado: Município de Pinhais Adv.: Andrea Izabel Krasinski,
Luciano Cazamajou Correa
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0253. PROCESSO: 0280840-2 Protocolo: 2004/197779 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000159 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Banestado S.a. Adv.: Leonel Trevisan Júnior Agravado:
Renato Viebrantz Adv.: Carlos Alberto Borrelli Barbosa
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
0254. PROCESSO: 0280868-0 Protocolo: 2004/198252 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 200000001112 Medida Cautelar Agravante: Antô-
nio Silvio Patulski, Diógenes Mazutti, Durval Troge Adv.: Arno
Jung, Lorena Mary Silveira Fontoura Agravado: Sherwin-wi-
lliams do Brasil Indústria e Comércio Ltda Adv.: Heribelton
Alves, Josias Rodrigues da Silva, Fernando Ribeiro da Silva
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Fernan-
do Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0255. PROCESSO: 0281048-2 Protocolo: 2004/198311 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000620 Executivo Fiscal Agravante: Muni-
cipio de Londrina Adv.: Paulo Cesar Tieni Agravado: Amplatel
Telecomunicações e Informática Ltda Adv.: Inajá Maria da
Conceição Vianna Silvestre
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0256. PROCESSO: 0281055-7 Protocolo: 2004/198187 Mate-
ria: Execução Comarca: Siqueira Campos Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000290 Medida Cautelar Agravante: Com-
panhia Brasileira de Petróleo Ipiranga Adv.: Angela Maria San-
chez e Silva, Junior de Faveri Agravado: Posto Recanto Ltda.
Adv.: Ararinan Kosop, Aristeu Domingos Luiz Covaia, Darlei
Lauer Interessado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.:
Edmar Luis Costa Junior, Oldemar Mariano
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0257. PROCESSO: 0281187-4 Protocolo: 2004/200107 Mate-
ria: Execução Comarca: Pinhais Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200200000233 Executivo Fiscal Agravante: Município
de Pinhais Adv.: Heuler de Oliveira Reis Giovannetti, Andrea
Izabel Krasinski, Paulo Sergio Guedes Agravado: Benedito Er-
nesto Pontes Adv.: Edval Monteiro Rodrigues
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0258. PROCESSO: 0281302-1 Protocolo: 2004/198184 Mate-
ria: Execução Comarca: Campo Largo Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9700000191 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Juvina Massuqueto Eidam Adv.: Luciano Morais e Silva
Agravado: Nelson de Quadros
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0259. PROCESSO: 0268625-1 Protocolo: 2004/106103 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000308 Declaratória Apelante: Município
de Londrina Adv.: Ana Claudia Neves Renno, Ana Lúcia Boh-
mann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini Apelado: Hercula-
no Braga Filho Adv.: Luis Daniel Alencar, João Lopes Olivei-
ra, Waldomiro Carvalho Grade
Distribuição por Sucessão em 16/11/2004 Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

_____Segunda Câmara Cível____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0260. PROCESSO: 0235882-5/01 Protocolo: 2004/28871 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 2358825 Apelação Cível Apelante: Calixto Anto-
nio Hakim Neto Adv.: Laert de Oliveira Pereira Júnior
Rec.adesivo: Paulo Cesar de Souza e outro Adv.: Claudio de
Andrade Embargante: Calixto Antonio Hakim Neto Adv.: Le-
andro Ricardo Zeni, Laert de Oliveira Pereira Júnior Embarga-
do: Paulo Cesar de Souza Adv.: Claudio de Andrade
Distribuição por Sucessão em 19/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0261. PROCESSO: 0277774-8/01 Protocolo: 2004/188840
Materia: Execução Comarca: Umuarama Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2777748 Agravo de Instrumento Embargante:
Vidrart Vidraçaria Ltda. Adv.: Marlisa Dias Pinto Embargado:
Isoal Indústria e Comércio de Esquadrias de Alumínio Ltda.,
Pedro José da Silva Junior, Madalena Firmino Real Adv.: Eder-
son Ribas Basso e Silva, Cesar Felix Ribas
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

APELAÇÃO CÍVEL
0262. PROCESSO: 0259837-2 Protocolo: 2003/183928 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 200200024364 Anulatória Apelante: Transportes
Marili Ltda Adv.: Odilon Mendes Junior Apelado: Janiski Retí-
fica de Motores Diesel Ltda Adv.: Sergio Luiz Peixer
Distribuição por Sucessão em 19/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0263. PROCESSO: 0262758-1 Protocolo: 2004/70707 Ma-
teria: Execução Comarca: Toledo Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000112 Embargos a Execução Apelante:
Agrícola Sperafico Ltda., Levino José Sperafico, Amália
Tárcila Sperafico, Dilso Sperafico, Hosana Maria Sperafi-
co, Elio Sperafico, Metilde Therezinha Sperafico, Dilceu
João Sperafico, Iraci Josefina Sperafico, Eloi Sperafico,
Luciana Maria Zanchi Sperafico, Milton Sperafico, Suzan
Margareth Formiguieri Sperafico, Sperafico Alimentos Adv.:
Santino Ruchinski Rec.adesivo: Banco do Brasil S.a. Adv.:
Miguel Fernando Rigoni, Jeanine Heinzelmann Fortes Buss
Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Sucessão em 18/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0264. PROCESSO: 0265010-8 Protocolo: 2004/70703 Mate-
ria: Execução Comarca: Toledo Vara: 1a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000150 Ação Cominatória Apelante: Agrícola
Sperafico Ltda. Adv.: Santino Ruchinski Apelado: Banco do
Brasil S.a. Adv.: Miguel Fernando Rigoni, Jeanine Heinzelmann
Fortes Buss
Distribuição por Sucessão em 18/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0265. PROCESSO: 0270256-7 Protocolo: 2004/120246 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000034967 Medida Cautelar Ape-
lante: Município de Curitiba Adv.: Djalma Antônio Müller Gar-
cia, Antonio Moris Cury, Edgar David Gusso Apelado: Josué
Celestino Votroba Adv.: Antonio Sergio Palu Filho, Gilvan
Antonio Dal Pont
Distribuição por Sucessão em 16/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0266. PROCESSO: 0272754-6 Protocolo: 2004/132570 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200400051962 Executivo Fiscal Ape-
lante: Fleep S/a Adv.: Eduardo Oliveira Agustinho Apelado:
Município de Curitiba Adv.: Cristina Hatschbach Maciel
Distribuição por Sucessão em 16/11/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0267. PROCESSO: 0279116-4 Protocolo: 2004/184042 Mate-
ria: Execução Comarca: Rolândia Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200200000506 Embargos a Execução Apelante: Miguel
Kirylko, Elaine Cristina Sartori Kirylko, Nicolau Kirylko, Ana
Maria Espíndula Kirylko Adv.: Péricles Araújo Gracindo de
Oliveira, Fausto Luis Morais da Silva, Henrique Jambiski Pin-
to dos Santos Apelado: Cooperativa de Crédito Rural Rolândia
Ltda - Credicorol Adv.: Mario Campos de Oliveira Junior
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0268. PROCESSO: 0279346-2 Protocolo: 2004/185785 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 9800001024 Declaratória Apelante: Granosul Agro-
industrial Ltda. Adv.: Nelson Batista Pereira, José Anchieta da
Silva, Maria Imaculada Machado Apelado: Banco Comercial e
de Investimento Sudameris S/a Adv.: Leonardo Xavier Rous-
senq, Sonny Brasil de Campos Guimarães
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0269. PROCESSO: 0279408-7 Protocolo: 2004/184858 Mate-
ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000606 Repetição de Indébito Apelante: Aldi
Alves Adv.: João Augusto Martins Neto, João Augusto Martins
Filho Apelante: Município de Foz do Iguaçu Adv.: Cesar Edward
Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio
Vanderli Moreira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0270. PROCESSO: 0279435-4 Protocolo: 2004/185061 Mate-
ria: Execução Comarca: Araucária Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000274 Declaratória Apelante: Selomar Minu-
to Lopes Adv.: Marcolino Pereira Camargo Apelado: Sueli Te-
odoro Fialla Adv.: Alexsandra Marilac Belnoski, João Gilberto
Marin Carrijo
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0271. PROCESSO: 0279437-8 Protocolo: 2004/185059 Mate-
ria: Execução Comarca: Araucária Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200100000935 Medida Cautelar Apelante: O Movelei-
ro Comércio de Móveis e Representações Comerciais Ltda. Adv.:
Yoshihiro Miyamura, João Marcelo Keretch Apelado: Massa
Falida de Rissi Indústria de Móveis Ltda. Adv.: Brazilio Bace-
llar Neto Apelado: R. S. Factoring e Fomento Comercial Ltda.
Adv.: Benedito dos Santos
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0272. PROCESSO: 0279523-9 Protocolo: 2004/180346 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000511 Ação de Restituição Apelante: Ban-
co Bradesco S/a Adv.: Sérgio wilson Maldonado Apelado: La-
ércio João Rockenbach, Andréa Paula Pequito Rockenbach Adv.:
José Cícero Celestino
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0273. PROCESSO: 0279542-4 Protocolo: 2004/187151 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001139 Medida Cautelar Apelante: Paloma
Vitor Adv.: Patrícia F. da Silva Apelado: Pertutti Jeans
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0274. PROCESSO: 0279547-9 Protocolo: 2004/187075 Mate-
ria: Execução Comarca: Toledo Vara: 2a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000443 Embargos a Execução Apelante: João
Aloísio Lenhardt, Dulce Maria Simon Lenhardt Adv.: Helio Lulu
Apelado: Battistella Administradora de Consórcios S/c Ltda
Adv.: Odécio Luiz Peralta, Alvaro Jose Pereira
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0275. PROCESSO: 0279558-2 Protocolo: 2004/187045 Mate-
ria: Execução Comarca: Toledo Vara: 2a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000581 Embargos a Arrematação Apelante: Rech
& Fudo Ltda. Adv.: Joaquim Bortot, Lothario Hermes Kober
Apelado: Petrobrás Distribuidora S/a Adv.: Adonis Galileu dos
Santos
Distribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0276. PROCESSO: 0279572-2 Protocolo: 2004/187071 Mate-
ria: Execução Comarca: Francisco Beltrão Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000311 Anulatória de Lançamento de
Tributos Apelante: Município de Francisco Beltrão Adv.: Ewer-
ton Lineu Barreto Ramos Apelado: Antonio Biasin Adv.: Raul
Jose Prolo, Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vin-
censi
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0277. PROCESSO: 0279621-0 Protocolo: 2004/185895 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200300041442 Declaratória Apelan-
te: Município de Curitiba Adv.: Claudine Camargo Manenti,
Luis Miguel de Cárcova Gutierrez, Simone Kohler Rec.adesivo:
Isaias Ferreira Santos Adv.: Luiz Otávio Goés, Gastão Shefer
Filho, Alessandro Marcelo Moro Réboli Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0278. PROCESSO: 0279624-1 Protocolo: 2004/183332 Mate-
ria: Execução Comarca: Santa Helena Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000132 Anulatória Apelante: Benetime Ma-
teriais de Construção Ltda Adv.: Paulo Fernando Braghini Ape-
lado: Retificadora Primor Ltda Advogado: Gracielle Gromann
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0279. PROCESSO: 0279625-8 Protocolo: 2004/185786 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200400000029 Repetição de Indébi-
to Apelante: Agair José Valente Adv.: Luiz Otávio Goés, Gas-
tão Shefer Filho, Alessandro Marcelo Moro Réboli Apelante:
Município de Curitiba Adv.: Luis Miguel de Cárcova Gutier-
rez, Claudine Camargo Manenti, Heloisa Helena de Oliveira
de Soares Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0280. PROCESSO: 0279648-1 Protocolo: 2004/187078 Mate-
ria: Execução Comarca: Cambará Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200200000463 Embargos a Execução Apelante: Adalgi-
so Antonio Silva Casquel, Joana Barreiros Casquel, Thereza de
Jesus Silva Casquel Adv.: Alcides Aparecido Ferraz Apelado:
Banco Bradesco S/a Adv.: Carlos Alberto Biaggi, José Glauco
Carula
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomi-
zo

APELAÇÃO CÍVEL
0281. PROCESSO: 0279651-8 Protocolo: 2004/187122 Mate-
ria: Execução Comarca: Marialva Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200000000091 Executivo Fiscal Apelante: Município de
Marialva Adv.: Marcia Aparecida de Jesus Pitta Apelado: Dir-
ceu Galdino, Paulo Hiroshi Kimura
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Al-
meida

APELAÇÃO CÍVEL
0282. PROCESSO: 0279670-3 Protocolo: 2004/188242 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000218 Revisão de Contrato Apelante: Banco
Bradesco S/a Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu
Hachem Apelado: Adenilsa Aparecida Abilhoa Adv.: Marcos
Vendramini, Mauro Cury Filho
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0283. PROCESSO: 0279686-1 Protocolo: 2004/188265 Mate-
ria: Execução Comarca: Lapa Vara: Vara Cível Acao Origina-
ria: 200000000178 Embargos a Execução Apelante: Coopera-
tiva Mista Bom Jesus Ltda. Adv.: Marcelo Henrique Magalhães
Batista, Cláudio Roberto Magalhães Batista Apelado: Vicente
Gremski Adv.: Valério Schmidt, Luiz Carlos Gemin
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0284. PROCESSO: 0279770-8 Protocolo: 2004/188303 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 9900001432 Revisão de Contrato Apelante: Banco
Rural S/a Adv.: Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zonta,
Juliano Michels Franco, Patrícia Buendgens Schneider
Rec.adesivo: Jussara Maria Frantzezos, Teodoro Frantzezos
Adv.: Valdemar Bernardo Jorge Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomi-
zo

APELAÇÃO CÍVEL
0285. PROCESSO: 0279822-7 Protocolo: 2004/189129 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000456 Revisão de Contrato Apelante: João
Batista Athanásio, Sirley Terezinha Filipak Athanásio Adv.: Luiz
Fernando Marcondes Albuquerque, Vania Karen Trentini

Apelante: Banco Banestado S/a Adv.: Alexandre Torres Veda-
na, Tatiana Kalko Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0286. PROCESSO: 0279825-8 Protocolo: 2004/189162 Mate-
ria: Execução Comarca: Umuarama Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000253 Execução de Título Extrajudicial Ape-
lante: Banco América do Sul S/a Adv.: Geraldo Alberti, Marce-
lo J. M. Stefano, Carlos Shigueji Ohara Apelado: Indcom Ma-
teriais Para Construção Ltda., Miguel Munemori
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0287. PROCESSO: 0279830-9 Protocolo: 2004/189269 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001314 Adjudicação Compulsória Apelan-
te: Banco Banestado S/a Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos Apelado: Fernando Frederico Schultz, Sonia Souza
Schultz Adv.: Mário Sérgio Gomes Pinheiro, José Meneses da
Silva
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0288. PROCESSO: 0279884-7 Protocolo: 2004/189147 Mate-
ria: Execução Comarca: Cascavel Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000849 Declaratória Apelante: Massa Falida
de Indústria de Móveis Conforto Ltda Adv.: Kleber de Olivei-
ra, Agenor Irineu Pedó Apelado: Probel S/a Adv.: Adelfia T.
Berte, Elio Rezende de Oliveira, Ivanir Afonso Berté
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0289. PROCESSO: 0279904-4 Protocolo: 2004/190353 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000733 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Denize Boutin Gasparin
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0290. PROCESSO: 0279906-8 Protocolo: 2004/190338 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001309 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: João Gomes da Silva
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0291. PROCESSO: 0279907-5 Protocolo: 2004/190381 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000475 Executivo Fiscal Ape-
lante: Municipio de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Antonio Correia da Silva
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0292. PROCESSO: 0279923-9 Protocolo: 2004/190350 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000682 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Clovis Borsatti
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0293. PROCESSO: 0279927-7 Protocolo: 2004/190391 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001203 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Izalete Collere
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0294. PROCESSO: 0279940-0 Protocolo: 2004/190208 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9700000804 Embargos a Execução Apelante: Ban-
co Banestado S/a Adv.: Fares Jamil Feres, Alexandre Pietran-
gelo Lima Apelado: Sandra Maria Gomes da Costa Adv.: Mari-
llac Aparecida Martins Amorim, Paulo Roberto de Souza
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0295. PROCESSO: 0279972-2 Protocolo: 2004/190369 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001409 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: José Lourenço Júnior
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0296. PROCESSO: 0280077-9 Protocolo: 2004/191278 Mate-
ria: Execução Comarca: Paraíso do Norte Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9900000145 Embargos a Execução Apelante: Ban-
co do Brasil S/a Adv.: Alcindo de Souza Franco, Fábio Luis
Franco Apelado: Gilmar Jacomin Adv.: Rogério Guedes Perei-
ra
Distribuição por Prevenção em 19/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0297. PROCESSO: 0271782-6 Protocolo: 2004/130926 Mate-
ria: Execução Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara
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Cível Acao Originaria: 200400000448 Revisão de Contrato
Agravante: Borda do Campo Participações e Empreendimentos
Ltda Adv.: Carlos Fernando Correa de Castro, Adriana D’avila
Oliveira, Robson Ivan Stival Agravado: Josiane da Silveira,
Maria Cristiane da Silveira Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zaca-
rias
Distribuição por Sucessão em 16/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0298. PROCESSO: 0272873-6 Protocolo: 2004/139786 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000036170 Repetição de Indébi-
to Agravante: Município de Curitiba Adv.: Carlos Antonio Les-
skiu, Paulo Vinicio Fortes Filho Agravado: Carlos Alberto Kus-
ter Grocoske Adv.: Silvana Santos Turin, Isabella Assis da Cos-
ta, Gisele A. Buquera
Distribuição por Sucessão em 16/11/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0299. PROCESSO: 0280515-4 Protocolo: 2004/195188 Mate-
ria: Execução Comarca: Paranavaí Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000395 Embargos de Terceiro Agravante:
Roberto Noboru Iamaguro Adv.: Antônio Bezerra Sobrinho
Agravado: Roberto Mustefaga Adv.: Edilson Avelar Silva, Fá-
bio Vilela Euzébio Interessado: Edson Francisco de Pinho
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0300. PROCESSO: 0280673-1 Protocolo: 2004/196510 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000041429 Executivo Fiscal Agra-
vante: L. C. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda Adv.:
Luiz Celso Branco, Rosa Daum Machado Agravado: Municí-
pio de Curitiba Adv.: Eládio Prados Júnior, Marli Terezinha
Ferreira D’avila, Eros Sowinski, Heloisa Helena de Oliveira de
Soares
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0301. PROCESSO: 0280676-2 Protocolo: 2004/196509 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9800030205 Executivo Fiscal Agra-
vante: L. C. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda. Adv.:
Luiz Celso Branco, Rosa Daum Machado Agravado: Munici-
pio de Curitiba Adv.: Eládio Prados Júnior, Marli Terezinha
Ferreira D’avila, Eros Sowinski, Heloisa Helena de Oliveira de
Soares
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0302. PROCESSO: 0280677-9 Protocolo: 2004/196499 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000041433 Executivo Fiscal Agra-
vante: L. C. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda Adv.:
Luiz Celso Branco, Rosa Daum Machado Agravado: Municí-
pio de Curitiba Adv.: Eládio Prados Júnior, Marli Terezinha
Ferreira D’avila, Eros Sowinski, Heloisa Helena de Oliveira de
Soares
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0303. PROCESSO: 0280685-1 Protocolo: 2004/196668 Mate-
ria: Execução Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000823 Embargos a Execução
Agravante: Jet Sul Taxi Aéreo Ltda, José Wilmar Rodrigues
Cordeiro, Leonardo Rodrigues Cordeiro Adv.: Andre Luiz Bo-
nat Cordeiro, Priscila Artigas Fiedler, Alceu Conceição Ma-
chado Filho Agravado: Shell Brasil Ltda Adv.: Augusto Pastu-
ch de Almeida
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0304. PROCESSO: 0280802-2 Protocolo: 2004/197294 Mate-
ria: Execução Comarca: Laranjeiras do Sul Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000376 Medida Cautelar Agravante:
Antonio Rinaldi Adv.: Marcos Jose Dlugosz Agravado: João
Mendes Queiroz Adv.: Luiz Carlos Queiroz
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0305. PROCESSO: 0280807-7 Protocolo: 2004/196065 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000377 Declaratória Agravante: José Go-
mes Soares Adv.: Emerson Reginaldo Raimundo, Altenar Apa-
recido Alves, Danilo Schiefer Agravado: Município de Londri-
na
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0306. PROCESSO: 0280809-1 Protocolo: 2004/197309 Mate-
ria: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 9600000509 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Xavier Agromercantil Ltda, José Olímpio de Paula Xa-
vier, Marcelo de Paula Xavier, Miguel de Paula Xavier Neto
Adv.: Estevão Ruchinski, Ana Luiza de Paula Xavier, Priscila
do Nascimento Sebastiao Agravado: Harri Klais & Advogados
Associados S/c Ltda Adv.: Harri Klais, Maísa Goreti Lopes
Sant‘ana
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0307. PROCESSO: 0280815-9 Protocolo: 2004/196506 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao

Originaria: 9800000506 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Banco Bandeirantes S/a Adv.: Ederaldo Soares, Ricardo
Kifer Amorim, Fábio Thomas Soares Agravado: Lício Lélio
Francisconi, Lúcia Pierro Francisconi
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0308. PROCESSO: 0280857-7 Protocolo: 2004/198194 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001048 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Paulo Augusto Alves Meyer, Altivo Augusto Alves
Meyer Adv.: Rodrigo Mendes dos Santos Agravado: Sergio
Fontoura Marder Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0309. PROCESSO: 0280863-5 Protocolo: 2004/198177 Mate-
ria: Execução Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000823 Embargos a Execução
Agravante: Shell Brasil Ltda Adv.: Walter Borges Carneiro,
Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak Agra-
vado: Jet Sul Taxi Aéreo, José Wilmar Rodrigues Cordeiro,
Leonardo Rodrigues Cordeiro Adv.: Andre Luiz Bonat Cordei-
ro, Priscila Artigas Fiedler
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0310. PROCESSO: 0280899-5 Protocolo: 2004/198381 Mate-
ria: Execução Comarca: Santo Antônio da Platina Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000087 Execução de Título Ex-
trajudicial Agravante: José Henrique Vieira Adv.: Celso Au-
gusto Milani Cardoso Agravado: José Afonso Júnior Adv.:
Moacyr Corrêa Filho, Moacyr Corrêa Neto
Distribuição por Prevenção em 19/11/2004 Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0311. PROCESSO: 0281036-2 Protocolo: 2004/198932 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000690 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Banestado S/a Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Ro-
berto Barbieri Agravado: Luiz Patrício Braga, Davine Henri-
que Leite Adv.: Renato Galvão Carrilho, Ricardo Luiz de Oli-
veira
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0312. PROCESSO: 0281059-5 Protocolo: 2004/199441 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9600000637 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Banco Mercantil do Brasil S/a Adv.: Júlio Barbosa Le-
mes Filho, Mariane Koefender Agravado: Lucio Rasera, Eliani
Grassi Rasera Adv.: Álvaro Carneiro de Azevedo, Lincoln Luiz
Herrera Rocha
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0313. PROCESSO: 0281139-8 Protocolo: 2004/199856 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000300 Embargos a Execução Agravante: Donna
I Uomo Cabeleireiros Ltda, Isabel Cristina Nogueira Adv.: Clau-
dinei Dombroski, Frederich Mark Rosa Santos, Clederbal Átila
de Almeida Agravado: Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Ale-
xandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0314. PROCESSO: 0281146-3 Protocolo: 2004/199854 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001109 Consignação em Pagamento Agravan-
te: Genésio de Jesus Contador, Eliane Machado Contador Adv.:
Gilberto Adriane da Silva Agravado: Banco Banestado S/a
Distribuição por Prevenção em 19/11/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira

_____Sexta Câmara Cível______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0315. PROCESSO: 0212523-3 Protocolo: 2002/82749 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9900041526 Repetição de Indébito
Apelante: Paulo Tadeu Haendchen Adv.: Ary R. Neto Apelado:
Município de Curitiba Adv.: Eros Sowinski
Redistribuição em 17/11/2004 Relator: Juiz Carvilio da Silvei-
ra Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0316. PROCESSO: 0213874-9 Protocolo: 2002/102888 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9700037617 Embargos a Execução
Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: Marcus Bechara Sanchez, Ro-
berto Catalano Botelho Ferraz, Guilherme Cordeiro Neto Ape-
lado: Município de Curitiba Adv.: Eliane Cristina Rossi Che-
valier
Redistribuição em 17/11/2004 Relator: Juiz Ruy Francisco
Thomaz Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0317. PROCESSO: 0214047-6 Protocolo: 2002/126435 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9900001319 Mandado de Segurança
Apelante: Agência de Correios Franqueada Mateus Leme Ltda
Adv.: Antoniele Bortolini, Dalton Luiz Dallazem, Goncalo
Bonet Allage Apelado: Municipio de Curitiba Adv.: Osmar Al-
fredo Kohler, Ronnie Kohler, Heron Arzua
Redistribuição em 17/11/2004 Relator: Juiz Ruy Francisco
Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0318. PROCESSO: 0215067-2 Protocolo: 2002/109946 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100000549 Repetição de Indébi-
to Apelante: Senff - Administrações, Participações e Publicida-
de Ltda Adv.: Christiane Côrtes Iwersen Apelado: Municipio
de Curitiba Adv.: Renato José Borgert
Redistribuição em 17/11/2004 Relator: Juiz Ruy Francisco
Thomaz Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0319. PROCESSO: 0218168-6 Protocolo: 2002/140590 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200200000104 Mandado de Segurança
Apelante: Empresa Hoteleira Mabu Ltda, Portominas Adminis-
tradora de Bens Próprios Ltda Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa,
Letícia Mendes de Oliveira Cuenca Apelado: Municipio de
Curitiba Adv.: Marli Terezinha Ferreira D’avila
Redistribuição em 16/11/2004 Relator: Juiz Carvilio da Silvei-
ra Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0320. PROCESSO: 0219632-5 Protocolo: 2002/153903 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000043142 Embargos a Execu-
ção Apelante: Sociedade Amigos do Brasil Adv.: Sidney Lent
Júnior, Rodney John Lent Apelante: Municipio de Curitiba Adv.:
Claudine Camargo Manenti, Marli Terezinha Ferreira D’avila,
Simone Kohler Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 17/11/2004 Relator: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0321. PROCESSO: 0221433-3 Protocolo: 2002/170015 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200200000400 Embargos a Execu-
ção Apelante: Matcon Fomento Comercial Ltda Adv.: Reinaldo
Chaves Rivera, Leonardo Sperb de Paola, JOSE PEDRO DE
PAULA SOARES Apelado: Municipio de Curitiba Adv.: Marli
Terezinha Ferreira D’avila, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos
Antonio Lesskiu
Redistribuição em 17/11/2004 Relator: Juiz Anny Mary Kuss
Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0322. PROCESSO: 0231275-4 Protocolo: 2003/55365 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100037213 Mandado de Segurança
Apelante: Ceap Consultoria Engenharia de Avaliações e Proje-
tos Ltda Adv.: Wania Maria Barbosa de Jesus, Alfredo Lincoln
Pedroso, Graciane Vieira Lourenco Apelado: Municipio de
Curitiba Adv.: Osmar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler, Heron
Arzua
Redistribuição em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo Habith Re-
visor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0323. PROCESSO: 0232807-0 Protocolo: 2003/66235 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200200000469 Embargos a Execu-
ção Apelante: Município de Curitiba Adv.: Fernando Almeida
de Oliveira Apelado: Massa Falida Tecnicon Indústria e Co-
mércio de Máquinas Ltda Adv.: Maria da Graça Mendes Passos
Redistribuição em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo Habith Re-
visor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0324. PROCESSO: 0235361-1 Protocolo: 2003/83149 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100001358 Declaratória Apelan-
te: Municipio de Curitiba Adv.: Cristina Hatschbach Maciel,
Eliane Cristina Rossi Chevalier, Paulo Vinicio Fortes Filho,
Celso Alves Ferreira Filho, Chrystianne de Freitas Alves Fer-
reira Apelante: Rubi Scherer Lau Adv.: Genésio Tavares Apela-
do: Os Mesmos
Redistribuição em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo Habith Re-
visor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0325. PROCESSO: 0235991-9 Protocolo: 2003/86790 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100000107 Mandado de Segurança
Apelante: Cendopel - Centro de Doenças da Pele Ltda. Adv.:
Jacir Domingos Cavassola Apelado: Município de Curitiba Adv.:
Ronnie Kohler, Osmar Alfredo Kohler, Heron Arzua
Redistribuição em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo Habith Re-
visor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0326. PROCESSO: 0236809-0 Protocolo: 2003/92683 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200200023286 Embargos a Execu-
ção Apelante: Municipio de Curitiba Adv.: Fernando Almeida
de Oliveira Apelado: Departamento de Trânsito do Estado do
Paraná - Detran/pr Adv.: Márcio Gobbo Costa, Rony Marcos
de Lima, Alcione Bastos Ribas
Redistribuição em 17/11/2004 Relator: Juiz Ruy Francisco
Thomaz Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0327. PROCESSO: 0242888-8 Protocolo: 2003/135899 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pinhais Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9900001601 Cobrança Apelante: Espólio de David
Fast Filho Adv.: Cezar Rodrigo Moreira Apelado: Agro Indus-
trial Pinhais Ltda Adv.: Luiz Daniel Felippe, Eduardo Ventura
Medeiros
Distribuição por Sucessão em 18/11/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL

0328. PROCESSO: 0257240-1 Protocolo: 2004/36783 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9500031870 Medida Cautelar Ape-
lante: Aluir Romano Zanellato Filho Adv.: Paulo Afonso da
Motta Ribeiro, Michelle Lebarbenchon Massignan Apelado: Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros Adv.:
Marcello de Camargo T. Panella, Marco Antonio Parisi Lauria
Distribuição por Sucessão em 16/11/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0329. PROCESSO: 0279197-9 Protocolo: 2004/184945 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000534 Revisão de Contrato Apelante: Vo-
lkswagen Serviços S/a Adv.: Alessandro Moreira do Sacramen-
to, Marcelo Tesheiner Cavassani Apelado: José Roberto Elias
da Silva Adv.: Raquel Cristina Baldo, Custodia Souza Santos
Cortez, Gladys Lucienne de Souza Cortez
Redistribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0330. PROCESSO: 0279485-4 Protocolo: 2004/155017 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000900 Cobrança Apelante: Sociedade Co-
operativa de Serviços Médicos Hospitalares de Curitiba Ltda -
Unimed Curitiba Adv.: Claudinéia Veloso da Silva, Pedro Hen-
rique Xavier Apelado: Georges Klche Adv.: GIOVANI SCHLI-
CKMANN
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0331. PROCESSO: 0279501-3 Protocolo: 2004/181820 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000434 Rescisão de Contrato Apelante:
Datafilme e Comércio e Representações Ltda Adv.: Nelson
Gramazio Advogado: Gustavo Fernandes Pereira, Oton Bismar-
que Vde Souza Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múlti-
plo Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz, Jorge Gomes Rosa
Neto Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blan-
co de Lima Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0332. PROCESSO: 0279510-2 Protocolo: 2004/181275 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000584 Indenização Apelante: Hele-
na Trotz Valente Adv.: Luiz Rogerio Moro Apelante: Sonae
Distribuição Brasil S/a Adv.: Rodrigo Garcia Sant’anna Bevi-
laqua, Juliano França Tetto Apelado: Os Mesmos, Itaú Seguros
S/a Adv.: José Olinto Nercolini
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0333. PROCESSO: 0279520-8 Protocolo: 2004/182051 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Terra Rica Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200000000127 Indenização Apelante: Márcio Sec-
co Advogado: Marco Aurélio Geron Apelado: Marcos Antonio
dos Santos, Benedito Pedro dos Santos Adv.: Marlene Sestito
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0334. PROCESSO: 0279545-5 Protocolo: 2004/187084 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campo Largo Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200100000099 Indenização Apelante: Amá-
lia Grochoski Gogola, Arivaldo Gogola, Adilson Gogola, Soeli
Terezinha Gogola Hukan, Cirene Gogola Adv.: Dirceu Augus-
tinho Zanlorenzi Apelado: Agroexotic Comércio Exterior Ltda
Adv.: Andreia Silvane Tyski Apelado: Bradesco Seguros S/a
Adv.: André Diniz Affonso da Costa, Silvia Arruda Gomm
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0335. PROCESSO: 0279555-1 Protocolo: 2004/186296 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000326 Cobrança Apelante: Antonio
Bartoski Adv.: josé Carlos do Carmo, Mathusalem Rosteck Gaia,
Marcelo Gaia Apelado: Fundação Rede Ferroviária de Seguri-
dade Social - Refer Adv.: Guido Henrique Souto, Fernando
Schiafino Souto, Eneida Ameny Schiafino Souto
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0336. PROCESSO: 0279559-9 Protocolo: 2004/187107 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000950 Indenização Apelante: Maria Apa-
recida Fagundes Negrello Adv.: Carlos Alberto da Silva, Flávio
Warumby Lins Apelado: Placas do Paraná S.a. Adv.: Ronaldo
Albizu Drummond de Carvalho
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0337. PROCESSO: 0279576-0 Protocolo: 2004/187135 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000011 Cobrança Apelante: Marcos
José Neves Hilgemberg Adv.: Hamilton Cunha Guimaraes Ju-
nior Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Teixeira Soares Adv.: Nelson Busato Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0338. PROCESSO: 0279606-3 Protocolo: 2004/186301 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível
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Acao Originaria: 200400000258 Cobrança Apelante: Irineu
Mulaski Adv.: Silvana Mendes Helmes Apelante: Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social Adv.: Guido Henrique Souto
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0339. PROCESSO: 0279613-8 Protocolo: 2004/183718 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001321 Indenização Apelante: Seguradora
Roma S/a Adv.: José Madson dos Reis, Carolina Elisabete Pu-
ehringer Apelado: José Ferreira Duarte Adv.: Joel Oliveira San-
tos
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0340. PROCESSO: 0279617-6 Protocolo: 2004/179149 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000181 Declaratória Apelante: Joel Luiz Real
Koehler Adv.: Marcelo Couto de Cristo Apelado: Sociedade
Paranaense de Cultura - Spc Adv.: Ivan Sérgio Bonfim, Luiz
Roberto Werner Rocha, Lucimar de Paula
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0341. PROCESSO: 0279627-2 Protocolo: 2004/187087 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campo Largo Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9100000325 Anulatória Apelante: Helena
Boscheco Adv.: Mauro Soviersoski Tatara Apelado: Mitra da
Arquidiocese de Curitiba Adv.: Pedro Angelo Andreassa
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0342. PROCESSO: 0279634-7 Protocolo: 2004/185095 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Araucária Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000725 Indenização Apelante: Francisco
Leal Adv.: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Vanessa Volpi
Bellegard Palacios Apelado: Companhia de Celulose e Papel
do Paraná Adv.: George Bueno Gomm
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0343. PROCESSO: 0279636-1 Protocolo: 2004/185897 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9900031140 Embargos a Execução
Apelante: Banco Banestado S/a Adv.: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Vera Lucia Taques Zattar, Teresa Arruda Alvim
Wambier Apelado: Reinoldo Tuleski Adv.: Clea Mara Luvizot-
to
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0344. PROCESSO: 0279640-5 Protocolo: 2004/180310 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Bandeirantes Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000269 Anulação de Ato Jurídico Apelante:
Mbm - Indústria de Bebidas Ltda Adv.: Valderi Mendes Vilela
Apelado: Município de Bandeirantes Adv.: Rogerio Kaneyuki
Tanaka
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0345. PROCESSO: 0279656-3 Protocolo: 2004/187150 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001028 Cobrança Apelante: Acir Augusto
Braschi, Silvia Amelia Lemos Braschi Adv.: Leni Januario Le-
mos Apelado: Condomínio Edifício Gioconda Adv.: Ricardo
Mussi Pereira Paiva
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0346. PROCESSO: 0279678-9 Protocolo: 2004/187043 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000765 Embargos de Terceiro Apelante:
Companhia Transportadora e Comercial Translor Adv.: Brauli-
no Bueno Pereira Rec.adesivo: Marcelo Percinoto Poliseli,
Fabiana Cristina Alves Poliseli Adv.: Claudemir Molina, Mar-
celo Pagnan Escudero Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0347. PROCESSO: 0279687-8 Protocolo: 2004/187051 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cianorte Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200000000410 Indenização Apelante: Inpal S/a In-
dústrias Químicas Adv.: Paula Karena Felice de Sales, Henri-
que Czamarka Apelante: Itaú Seguros S/a Adv.: Luciana Secco
Cardoso, Luciany Michelli Pereira dos Santos, Susana Valéria
Galhera Gonçalves Rec.adesivo: José André dos Santos Adv.:
José Roberto Loureiro, Maria Lúcia Zanzarini, Mauro Dalar-
me Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0348. PROCESSO: 0279689-2 Protocolo: 2004/188268 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000598 Indenização Apelante: Velani Cor-
retora de Seguros de Vida Ltda. Adv.: Antonio Carlos Oliveira
de Araujo Rec.adesivo: Banco Bradesco S/a Adv.: Sérgio wil-
son Maldonado Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0349. PROCESSO: 0279762-6 Protocolo: 2004/188301 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000853 Reintegração de Posse Apelante: José
Fernandes de Almeida, José Carlos Fernandes, Paulo Fernan-
des de Almeida Adv.: Walter Dias de Almeida Apelado: Julieta
Pereira Adv.: Leandro Galli
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0350. PROCESSO: 0279766-4 Protocolo: 2004/188181 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000788 Cobrança Apelante: Norma Martha
Pires Adv.: Rubens de Oliveira Ferraz, José Conceição Bueno
Apelado: Condomínio Edifício Parc Champagnat Adv.: Mano-
el Alexandre Schernoski Ribas, Luiz Fernando de Queiroz
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0351. PROCESSO: 0279829-6 Protocolo: 2004/189117 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000505 Arbitramento de Honorários Ape-
lante: Fiorindo Fedrizzi Adv.: Maria Elizabeth Jacob, Flavia
Fernandes Navarro Rec.adesivo: Mariano Casanova Thomé
Adv.: Mariano Casanova Thome Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0352. PROCESSO: 0279903-7 Protocolo: 2004/190252 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001304 Embargos a Execução Apelante:
Gustavo Alberto Silveira Filpo Adv.: Leila Cruz Vieira Apela-
do: Athayde de Figueiredo Júnior Adv.: Antenor Demeterco
Neto, Antônio Cláudio de Figueiredo Demeterco
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0353. PROCESSO: 0279926-0 Protocolo: 2004/189112 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000373 Obrigação de não Fazer Apelante:
Ipmc - Instituto de Previdência e Assistência Aos Servidores
Públicos Municipais de Cascavel Adv.: Roberta Soares Cardo-
zo, Idione T. Pizzato Apelado: Nali Maria Bublitz Adv.: Jobel
Kuss
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0354. PROCESSO: 0280596-9 Protocolo: 2003/18040 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200000001375 Consignação em Pagamento Ape-
lante: Marilza Machado Spinato Adv.: Hermes Cappi Junior
Apelante: Jorge Valentim Spinato Adv.: Roberto Portugal, Fer-
nando Botto Lamóglia Apelado: Os Mesmos, Capemi Caixa de
Pecúlios Pensões e Montepios Adv.: Cícero Belin de Moura
Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro
Distribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0355. PROCESSO: 0237458-7 Protocolo: 2003/97696 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200300001117 Mandado de Seguran-
ça Agravante: Aliamar Sul Agência Marítima Ltda Adv.: Paulo
Sergio Ivanoski, Alexandre Macedo Tavares Agravado: Secre-
tário de Finanças do Município de Curitiba
Redistribuição em 16/11/2004 Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto
Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0356. PROCESSO: 0249984-3 Protocolo: 2003/188651 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: União da Vitória Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200100000387 Manutenção de Posse Agra-
vante: Ferroviário Esporte Clube Adv.: Gilberto Tadeu Dom-
broski, Ernani Bortolini Agravado: Rede Ferroviária Federal S/
a Adv.: Eliana Rodrigues de Souza Piloto Lopes, Jussara Oli-
veira Lima, Jose Dorival Peres
Distribuição por Sucessão em 18/11/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0357. PROCESSO: 0258424-1 Protocolo: 2004/45439 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campo Mourão Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000021 Indenização Agravante: Dair-
ton Luiz Legnani, Clínica de Cirurgia Plástica Dairton Legnani
Ltda Adv.: Hildegard Taggesell Giostri, Toshiharu Hiroki Agra-
vado: Marli Gomes Simão Adv.: Douglas Renato Brezezinski
Distribuição por Sucessão em 18/11/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0358. PROCESSO: 0258510-2 Protocolo: 2004/46109 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 8900000575 Reparação de Danos Agravante: Es-
pólio de José Bellé, Nadyr Bellé Adv.: Munir Abagge Agrava-
do: Jordi Sebastian Agramunt Bassa Adv.: Oscar Silvério de
Souza, Nelson Gramazio, Carlos Alberto do Nascimento
Distribuição por Sucessão em 18/11/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0359. PROCESSO: 0272322-4 Protocolo: 2004/135516 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000704 Anulatória Agravante: Adirley Pio
Nonino Adv.: José Cícero Celestino Agravado: Companhia
Municipal de Trânsito e Urbanização - Cmtu - Ld,
Distribuição por Sucessão em 18/11/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0360. PROCESSO: 0279761-9 Protocolo: 2004/189083 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000097 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Calixto Antônio Hakim Neto Adv.: Roxana Ligia
Hakim Araujo Agravado: Rita de Cássia Graff Adv.: Winicius
Rubele Valenza
Redistribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0361. PROCESSO: 0280213-5 Protocolo: 2004/192286 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001139 Revisão de Contrato Agravante:
Hugo Cini S/a Indústria de Bebidas e Conexos Adv.: José do
Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró Agravado: Itajuí En-
genharia de Obras Ltda. Adv.: Bernardo Duarte Almeida Fon-
seca
Redistribuição por Prevenção em 19/11/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0362. PROCESSO: 0280652-2 Protocolo: 2004/192868 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9800001173 Indenização Agravante: Companhia
Real Brasileira de Seguros Adv.: Giovani Constantino, Jose
Ademar Borges, Miguel Estevam Micsik, Paula P. Henri Guit-
ton, Neuza Maria F. Bersi, NATACHA LENCIONI CAMPAG-
NOLI, Marcelo Victor Teixeira Brandão Agravado: Centrais de
Abastecimento do Paraná S.a. - Ceasa/pr Adv.: Álvaro Pedro
Júnior
Distribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0363. PROCESSO: 0280680-6 Protocolo: 2004/196812 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000949 Ação Ordinária Agravante: Estelina
Maria dos Santos Silva Adv.: Lilian Tavares da Silva, Michel
Aron Platchek Agravado: Unimed Cascavel - Cooperativa de
Trabalho Médico
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0364. PROCESSO: 0280837-5 Protocolo: 2004/197806 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000520 Ação de Despejo Agravante: Jorge
Demétrio Roumbedakis Adv.: Erika Liria Matsugano Agrava-
do: Dirce Maria Lubczyk Adv.: Giovani Marcos Negrissoli
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0365. PROCESSO: 0280839-9 Protocolo: 2004/197787 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000418 Reparação de Danos Agravante:
Salva Serviços Médicos de Emrgência Médica S/c Ltda. Adv.:
Jose Heriberto Micheleto, Elisabeth Nass Anderle, Germano
Laertes Neves Agravado: Isaías Caetano Alves Adv.: José Mar-
tins de Sá Neto
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0366. PROCESSO: 0280847-1 Protocolo: 2004/197678 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 9800001244 Indenização Agravante: Reinaldo Guer-
cheski, Bernadete do Rocio Guercheski Adv.: José Francisco
Cunico Bach, Patrícia de Fátima Lemes Bach Advogado: Dio-
nei Schenfeld Agravado: New Home Mudanças e Transportes
de Cargas Ltda., Ronilda Pinto Gabe Silveira, Ronei de Olivei-
ra Silveira Adv.: Waldemar de Araujo Filho, Moises Chagas,
Lucas Celso M. do F. Grota Agravado: Jose Gabriel de Souza
Filho Advogado: Cassia Bernardelli
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0367. PROCESSO: 0280853-9 Protocolo: 2004/198320 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000975 Revisão de Contrato Agravante:
Daniellle Cristine Eloy Adv.: Carlos Alberto Farracha de Cas-
tro, Alexandre Arseno Agravado: Bankboston - Banco Múlti-
plo S/a Adv.: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Louise Rainer
Pereira Gionédis
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blan-
co de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0368. PROCESSO: 0280872-4 Protocolo: 2004/197656 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001327 Indenização Agravante: Fábio Apa-
recido Beltrão Adv.: Ricardo Mussi Pereira Paiva Agravado:
Ventebrás Metalúrgica Ltda, Precision Trabalho Temporário
Ltda
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0369. PROCESSO: 0281042-0 Protocolo: 2004/198892 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000933 Declaratória Agravante: Unibanco
- União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: Luiz Gonzaga Moreira
Correia, Alberto Silva Gomes Agravado: Roberley Luiz Leo-
naldo Adv.: Armando de Souza Santana Junior, Emanuela Ca-
tafesta
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0370. PROCESSO: 0281149-4 Protocolo: 2004/199919 Mate-

ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001302 Declaratória Agravante: Marcelo
Branco Motta Adv.: Moyses Grinberg Agravado: Banco San-
tander Brasil S/a
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0371. PROCESSO: 0281170-9 Protocolo: 2004/199199 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Assai Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000156 Ação de Despejo Agravante: Espólio
de Iutaka Endo Adv.: Andréa Bernabél Furlan, Roberto Massao
Suguimoto Agravado: Jaime Ferreira dos Santos Adv.: Elaine
de Paula Menezes, Letícia Nishimoto Braga
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0372. PROCESSO: 0281183-6 Protocolo: 2004/199363 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000043 Cobrança Agravante: Caixa Econo-
mica Federal - Cee Adv.: Agnaldo Murilo Albaneze Bezerra,
Marcelo Dantas Lopes Agravado: Condomínio Residencial
Brooklin Adv.: Rhoger Martin Rodrigues Silva Agravado: Cris-
tiano Aparecido Batista, Helaine Justino Batista Adv.: Altamir
Linares, Celso da Cruz, Milton da Cruz
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0373. PROCESSO: 0281288-6 Protocolo: 2004/196157 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000078 Repetição de Indébito Agravante:
Banco Bradesco S/a Adv.: José Ivan Guimarães Pereira, Moi-
ses Zanardi, Denize Heuko Agravado: Roberto Bittencourt Adv.:
Antonio Elson Sabaini
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

REEXAME NECESSARIO
0374. PROCESSO: 0279608-7 Protocolo: 2004/180360 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000689 Declaratória Autor: Séphora Cloé
Rezende Cordeiro, Ademar Sabino de Souza, Adenir dos San-
tos, Aluizio Xavier de Morais, Antônio Nilson de Sá, Apareci-
do de Godoi, Aparecido João Franciscão, Aristeu Gambarotto,
Arlindo de Brito, Benedita dos Santos Silva, Célio de Sousa,
Clarice Francisquini, Cleonice Medeiros Contini, Delmira
Mendes da Silva, Edelsuita Baltazar Ribeiro, Edmilson Gonça-
les Liberal, Edna Maria Durães Junco, Eliana Cristina Durães,
Elizabeth Mendonça Bernardes, Eugênio Moreira Battar, Flá-
vio Costa, Francisco Dias, Geny da Silva Bueno, Hilda Satiko
Kuwano, Irineu Bernardes, Jacqueline Hitomi Nakao Sawada
Buratto, João Batista Rezende, João Cipriano de Oliveira, Jor-
ge Felix Santos, Jorge Francisco Varjão, José Caetano Moreira,
José Felipe de Oliveira, José Francisco de Souza, José Godoi
Bueno, José Ribeiro dos Santos, José Vieira de Souza, Liziane
Bottine, Lucia Rodrigues Pereira, Luis Carlos Arcanjo dos San-
tos, Luiz Carlos da Silva, Lunomar de Faveri, Magda Regina
Deosti Fernandes, Maria Aparecida Dias da Silva, Maria Hon-
da, Maria Lúcia Crochemore, Maria Suzete Vieira, Marilene
Abbonízio, Marlei Corrente Costa, Naulindo Kuasne, Nelson
Luís Vieira, Nivaldo Chera Mendes, Roque Vicente Neto, Ru-
bens Dantes, Rute da Silva Machineski, Ruth Alves Lombardi,
Sebastião Miguel de Ângelo, Sofia Satico Higa, Sonia Cassia
Balbinotti, Sônia Martins Torrecillas, Tereza de Fátima Rodri-
gues, Valdenir Marques Evangelista, Valdir de Oliveira, Wag-
ner Ribeiro de Castro Bonini Adv.: Luis Henrique Fernandes
Hidalgo, Roger Striker Trigueiros Reu: Instituto Agronômico
do Paraná - Iapar Adv.: Lydio Antonio Amorim, Benedito Pe-
dro de Almeida
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0375. PROCESSO: 0188996-9 Protocolo: 2001/155528 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100021915 Mandado de Segurança
Apelante: Município de Curitiba Adv.: Eros Sowinski Apelado:
Cm. Engenharia Elétrica Ltda Adv.: Roberto Machado Filho
Redistribuição em 17/11/2004 Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto
Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0376. PROCESSO: 0201308-9 Protocolo: 2001/125021 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100000040 Declaratória Apelan-
te: Ricardo Tacla Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa Apelante: Mu-
nicípio de Curitiba Adv.: Edward Dias Fernandes Apelado: Os
Mesmos
Redistribuição em 16/11/2004 Relator: Juiz Ruy Francisco
Thomaz Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0377. PROCESSO: 0204071-9 Protocolo: 2001/156907 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9700016275 Embargos a Execução
Apelante: Municipio de Curitiba Adv.: Osmar Alfredo Kohler,
Ronnie Kohler Apelado: A. C. M. Promoções Esportivas Ltda
Adv.: Paulo Ricardo Schier, Sandro Marcelo Kozikoski, Cle-
merson Merlin Cleve
Redistribuição em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo Habith Re-
visor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Maria A. Blanco de Lima

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0378. PROCESSO: 0206081-3 Protocolo: 2002/20027 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000043510 Declaratória Apelan-
te: Municipio de Curitiba Adv.: Marli Terezinha Ferreira D’avila,
Carlos Antonio Lesskiu, Edward Dias Fernandes Apelante:
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Bogdan Bembnowski, Plastipar Indústria e Comércio Ltda Adv.:
Saulo Bonat de Mello Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 17/11/2004 Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto
Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0379. PROCESSO: 0210298-7 Protocolo: 2002/66739 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100000539 Embargos a Execu-
ção Apelante: Municipio de Curitiba Adv.: Hyperides Zanello
Neto, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa Apelante: Ad-
ministração e Participações Tacla Ltda Adv.: Rodrigo da Rocha
Rosa, Letícia Mendes de Oliveira Cuenca, Carlos Afonso Ri-
bas Rocha Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 16/11/2004 Relator: Juiz Paulo Habith Re-
visor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Maria A. Blanco de Lima

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0380. PROCESSO: 0211626-5 Protocolo: 2002/78698 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000021321 Repetição de Indébi-
to Apelante: Admar Bertoli, Atonieta Marques Maciel, Arman-
do Zein, Dolly Irene Roehrig, Edith Och, Ellisana Gazda, Em-
merson Gazda, Hussen Salim Jezzini, Júlia Gaudêncio, Luiz
Fernando Gottschild, Mara Terezinha Schneider, Marco Anto-
nio Moreira Cruz Costa, Norma Amaral, Vicente Tomio Sobri-
nho Adv.: Leandro Galli, Ivo Gomes Apelante: Municipio de
Curitiba Adv.: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa, Pau-
lo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu Apelado: Os
Mesmos
Redistribuição em 17/11/2004 Relator: Juiz Carvilio da Silvei-
ra Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0381. PROCESSO: 0212755-5 Protocolo: 2002/90865 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100021666 Mandado de Segurança
Apelante: Municipio de Curitiba Adv.: Osmar Alfredo Kohler,
Ronnie Kohler, Heron Arzua Apelado: Garagem Elevada São
José Ltda Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa, Letícia Mendes de
Oliveira Cuenca, Carlos Afonso Ribas Rocha
Redistribuição em 16/11/2004 Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto
Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0382. PROCESSO: 0214492-1 Protocolo: 2002/106401 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000021179 Declaratória Apelan-
te: Kompatscher Engenharia e Planejamento Ltda Adv.: Jaldeon
Ribeiro de Assis Rec.adesivo: Município de Curitiba Adv.:
Osmar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 17/11/2004 Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto
Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0383. PROCESSO: 0215352-6 Protocolo: 2002/111330 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100012283 Indenização Apelan-
te: Municipio de Curitiba Adv.: Lidson José Tomass, Maureen
Machado Virmond, Fernando Almeida de Oliveira Apelado:
Ministério Público
Redistribuição em 16/11/2004 Relator: Juiz Carvilio da Silvei-
ra Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0384. PROCESSO: 0218383-3 Protocolo: 2002/144465 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100000811 Embargos a Execução
Apelante: Municipio de Curitiba Adv.: Simone Kohler, Paulo
Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu Apelante: Ives
Ponestke Adv.: Leonei Martins Freitas Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 16/11/2004 Relator: Juiz Anny Mary Kuss
Revisor: Juiz Paulo Habith

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0385. PROCESSO: 0218924-4 Protocolo: 2002/148914 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100000422 Declaratória Apelan-
te: Joanival Biora Adv.: Alexandre Loyola de Oliveira Abbas
Apelante: Município de Curitiba Adv.: Cristina Hatschbach
Maciel, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu
Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo Habith Re-
visor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Maria A. Blanco de Lima

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0386. PROCESSO: 0221184-5 Protocolo: 2002/168587 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9700026476 Indenização Apelante:
Ulisses Wandeur Adv.: Acácio Correa Filho Apelante: Munici-
pio de Curitiba Adv.: Luiz Guilherme Muller Prado, Edgar David
Gusso, Antonio Moris Cury Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo Habith Re-
visor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Maria A. Blanco de Lima

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0387. PROCESSO: 0223961-0 Protocolo: 2003/1941 Materia:
Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200200022908 Mandado de Segurança
Apelante: Município de Curitiba Adv.: Claudine Camargo Ma-
nenti, Carlos Antonio Lesskiu, Eros Sowinski Apelado: Benin-
vest Investimentos e Participações Ltda, Neusa Maria Bufrem
Adv.: Carlos Afonso Ribas Rocha, Geórgia Bordin Jacob, Ro-
drigo da Rocha Rosa
Redistribuição em 17/11/2004 Relator: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0388. PROCESSO: 0229398-1 Protocolo: 2003/42612 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100022525 Embargos a Execu-
ção Apelante: Município de Curitiba Adv.: Eliane Cristina Rossi
Chevalier, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu
Apelado: Ivan Zaleski Adv.: Fábio da Silva Muinõs, Gilberto
Luiz do Amaral, Amazonas Francisco do Amaral
Redistribuição em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo Habith Re-
visor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Maria A. Blanco de Lima

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0389. PROCESSO: 0229471-5 Protocolo: 2003/42739 Materia:
Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda Pú-
blica Acao Originaria: 200000034704 Declaratória Apelante: Teig
Administração e Participação Ltda, Presto Participações e Ad-
ministração de Bens Ltda, Jean Pierre Akiva Brami Adv.: Rodri-
go da Rocha Rosa, Carlos Afonso Ribas Rocha, Geórgia Bordin
Jacob Apelante: Município de Curitiba Adv.: Simone Kohler,
Claudine Camargo Manenti Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 16/11/2004 Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto
Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0390. PROCESSO: 0233076-9 Protocolo: 2003/67681 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100036213 Declaratória Apelan-
te: Gramasul Hidrosemeadura, Dário Ferdinando Fantin Adv.:
Mauro Leitner Guimaraes Filho Apelante: Municipio de Curi-
tiba Adv.: Valdir Julio Ulbrich, Paulo Vinicio Fortes Filho,
Carlos Antonio Lesskiu Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo Habith Re-
visor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Maria A. Blanco de Lima

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0391. PROCESSO: 0273605-2 Protocolo: 2004/105414 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Jandaia do Sul Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9800000526 Cobrança Apelante: Município
de São Pedro do Ivaí Adv.: Maria Jose Heckert Rec.adesivo:
Construtora Piacentini Ltda Adv.: Cristiano Jose Baratto Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição por Sucessão em 18/11/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0392. PROCESSO: 0279562-6 Protocolo: 2004/184399 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 9700000862 Cobrança Apelante: Mu-
nicípio de São José dos Pinhais Adv.: Inger Kalben Silva, Cláu-
dio Soccoloski, João Pereira Apelado: Joaquim Loirto da Cruz,
Rogério Borges, João Carvalho de Oliveira Pinto, Antonio
Amauri Mafuza Adv.: Eledir Helena Passos, Fabiola Talamini
dos Santos
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0393. PROCESSO: 0279643-6 Protocolo: 2004/181321 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200300001418 Repetição de Indébi-
to Apelante: Paranaprevidência Adv.: Estefania Maria de Quei-
roz Barboza, Fabiano Jorge Stainzach, Roger Oliveira Lopes
Apelante: Estado do Paraná Adv.: Gisele da Rocha Parente
Venâncio, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior Apelante: Cidalia da Silva Fantini Adv.:
Maria Aparecida Ramina, Marcos Rogéro Ramina Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

_____Terceira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0394. PROCESSO: 0264655-3/01 Protocolo: 2004/184470
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 2646553 Reexame Necessário e
Apelação Civel Embargante: Ferreira Malucelli & Cia Ltda,
Antonio Basso, José Antonio Ferreira, José Possenti, João Can-
dido Testa, Maria Antonieta Ferreira das Neves, Vera Regina
Rauen Abage Adv.: Graciane Vieira Lourenco, Alfredo Lincoln
Pedroso, Wania Maria Barbosa de Jesus Embargado: Municí-
pio de Curitiba Adv.: Claudine Camargo Manenti, Paulo Vini-
cio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0395. PROCESSO: 0259095-4/01 Protocolo: 2004/184501
Materia: Execução Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 2590954 Reexame Necessário e Apelação Civel
Embargante: Município de Cascavel Adv.: José Virgílio Caste-
lo Branco Rocha Filho, Nelson Cordeiro Justus, Viviana Bian-
coni, Victor Daniel Moretti Embargado: Antonio Minoru
Ashakura, Husaco Ashakura Adv.: Carla Karen Assakura, An-
tonio Minoru Ashakura
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior Relator Convocado: Juiz Convocado Fábio Haick
Dalla Vecchia

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0396. PROCESSO: 0251487-0/01 Protocolo: 2004/185278
Materia: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2514870 Apelação Cível Embargante: Wag-
ner Pace, Maria Clayde Alves Pace Adv.: João Henrique Kala-
baide, Carlos Magno Braga, Weslei Vendruscolo Embargado:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: Cláudio
Xavier Petryk, Régis Tocach, Miguel Antonio Slowik Embar-
gado: Banco Bandeirantes S/a - Carteira de Crédito Imobiliário
Adv.: Marco Aurélio Krefeta
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0397. PROCESSO: 0254798-0/01 Protocolo: 2004/186616
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 2547980 Apelação Cível Embargante: Banco Suda-
meris Brasil S/a Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães,
Leonardo Xavier Roussenq Embargado: Elisabeth Laval Jede,
Norton Laval Jede Adv.: Elias Ed Miskalo, Anderson de Oli-
veira Miskalo
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0398. PROCESSO: 0266249-3/01 Protocolo: 2004/186517
Materia: Execução Comarca: Toledo Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 2662493 Apelação Cível Embargante: Companhia
de Habitação do Paraná - Cohapar Adv.: Sílvia Fátima Soares,
Cybele de Fátima Oliveira, Priscila Ferreira Blanc Embargado:
Fazenda Pública do Município de Toledo Adv.: Wilma do R. S.
Moreira Cruz
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0399. PROCESSO: 0271509-7/01 Protocolo: 2004/185269
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 2715097 Agravo de Instrumento Embargante: Ban-
co Banestado S/a Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto
Barbieri Embargado: Solange da Cruz Andraus Adv.: Indianara
Farias de Camargo, Andressa Rabello Ferreira
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0400. PROCESSO: 0264643-3/01 Protocolo: 2004/187000
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 2646433 Apelação Cível Embargante: Euclides
Gonçalves de Morais Adv.: Euclides Goncalves de Morais
Embargado: Banco Itaú S/a Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho,
Amando Barbosa Lemes, Walter José Mathias Júnior, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0401. PROCESSO: 0272737-5/01 Protocolo: 2004/190255
Materia: Execução Comarca: Paranavaí Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2727375 Apelação Cível Embargante: Anto-
nio Sella, Iraci Barbosa Sella Adv.: Dalva Ferreira Camargo,
Maria Dolores Morales Sanches, Francisco Leite da Silva Em-
bargado: Banco do Estado de São Paulo S/a Adv.: Fábio Luis
Franco, Alcindo de Souza Franco
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Rogerio Co-
elho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0402. PROCESSO: 0264514-7/01 Protocolo: 2004/191195
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 2645147 Reexame Necessário e
Apelação Civel Embargante: Concorde Administradora de Bens
Ltda Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa, Luiz Roberto Werner Ro-
cha Embargado: Município de Curitiba Adv.: Fernando Almei-
da de Oliveira
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Rogerio Co-
elho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0403. PROCESSO: 0267351-2/01 Protocolo: 2004/190797
Materia: Execução Comarca: Colorado Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2673512 Apelação Cível Embargante: Antonio Scre-
mim, Clóvis Luiz Heinen, Ricardo Alexandre Carminatti Adv.:
Odair Vicente Moreschi, Rosa Maria Rigon Spack Embargado:
Banco Banestado S/a Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Airton Martins Molina
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Rogerio Coelho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0404. PROCESSO: 0266301-8/01 Protocolo: 2004/191984
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 2663018 Reexame Necessário e
Apelação Civel Embargante: Município de Curitiba Adv.: Elia-
ne Cristina Rossi Chevalier, Carlos Augusto Martinelli Vieira
da Costa, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu,
Claudine Camargo Manenti Embargante: Felipe Lerner Empre-
endimentos e Participações S/a, Felipe Lerner, Espólio de Moi-
sés Lerner Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa, Valdemar Bernardo
Jorge, João de Oliveira Franco Júnior Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0405. PROCESSO: 0248846-4/01 Protocolo: 2004/181972
Materia: Execução Comarca: Maringá Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 2488464 Apelação Cível Embargante: Solon Pinhei-
ro de Souza, Maria Alice de Lima Souza Adv.: Carlos Henrique
Lima de Souza, Vilma Carla Lima de Souza Embargado: Banco
do Estado do Paraná S/a Adv.: Oliveira Martins dos Reis, Gio-
vana Christie Favoretto
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0406. PROCESSO: 0271160-0/01 Protocolo: 2004/186960
Materia: Execução Comarca: Maringá Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 2711600 Apelação Cível Embargante: Petrohugo
Comércio de Combustíveis Ltda Adv.: Ivando Santos Souza
Embargado: Odair Roberto Herrerias Lopes Adv.: Cristianne
Ganem Kisner
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0407. PROCESSO: 0264312-3/01 Protocolo: 2004/188724

Materia: Execução Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 2643123 Apelação Cível Embargante: Clínica Ra-
diológica Maringá Ltda. S/c Adv.: Wania Maria Barbosa de Je-
sus, Alfredo Lincoln Pedroso Embargado: Município de Ma-
ringá Adv.: Reinaldo Rodrigues de Godoy, Douglas Galvão
Vilardo
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0408. PROCESSO: 0256131-3/01 Protocolo: 2004/186947
Materia: Execução Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 2561313 Apelação Cível Embargante: Odete Mar-
tini Lira Fontanela Adv.: Flávio Antonio de Albuquerque Fer-
nandes Embargado: Auto Posto C.g. Ltda Adv.: Ana Katma
Cremonesi, Eder Waine Caureli
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0409. PROCESSO: 0276881-4/01 Protocolo: 2004/176595
Materia: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2768814 Agravo de Instrumento Embargante:
Triângulo Sol Indústria e Comércio Ltda Adv.: Juliana Barbar
de Carvalho Antunes, Marina Bastos da Porciuncula, Leonardo
da Costa Embargado: Herberto Geier Adv.: Rubens de Lima,
Luiz Alberto de Oliveira Lima, Elvis Ianczkovski
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Paulo Cezar
Bellio

AGRAVO
0410. PROCESSO: 0274779-1/01 Protocolo: 2004/191166
Materia: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2747791 Apelação Cível Agravante: Marcio
Mauricio Malkut Adv.: Ailton Nunes da Silva Agravado: Muni-
cípio de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes Guimarães, João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

AGRAVO
0411. PROCESSO: 0274646-7/01 Protocolo: 2004/191172
Materia: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2746467 Apelação Cível Agravante: Sofia
Stekovicz Santos Adv.: Ailton Nunes da Silva Agravado: Muni-
cípio de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes Guimarães, João
Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Carneiro
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

AGRAVO
0412. PROCESSO: 0277352-2/01 Protocolo: 2004/190778
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 2773522 Agravo de Instrumento Agravante: Banco
Bradesco S/a Adv.: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo
da Silva Agravado: Ribas Mineração Ltda, Ascânio Araújo Ri-
bas Adv.: Lucyanna Joppert Lima Lopes, Alessandra Schuta
Advogado: Levy Lima Lopes Neto
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo Cezar
Bellio

AGRAVO
0413. PROCESSO: 0277391-9/01 Protocolo: 2004/190839
Materia: Execução Comarca: Marialva Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2773919 Agravo de Instrumento Agravante: Banco
Banestado S/a Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta, Silva-
na Aparecida Cezar Ponte, Arnaldo Aparecido Coração Agra-
vado: Valdecir Rodrigues Sementes - Me, Valdecir Rodrigues,
Oséias Martins Barboza Adv.: Oséias Martins Barbosa, Clau-
diana Aparecida Coradini
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo Cezar
Bellio

AGRAVO
0414. PROCESSO: 0274735-9/01 Protocolo: 2004/191171
Materia: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2747359 Apelação Cível Agravante: Elis Adri-
ana de Almeida Adv.: Ailton Nunes da Silva Agravado: Muni-
cípio de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes Guimarães, João
Henrique Portela
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

AGRAVO
0415. PROCESSO: 0274749-3/01 Protocolo: 2004/191169
Materia: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 2747493 Apelação Cível Agravante:
Silvana Sirlei Becker Adv.: Ailton Nunes da Silva Agravado:
Município de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes Guimarães,
Vera Lucia Mosterio Demario
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

AGRAVO
0416. PROCESSO: 0274762-6/01 Protocolo: 2004/191168
Materia: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2747626 Apelação Cível Agravante: Rogério
Michalski Adv.: Ailton Nunes da Silva Agravado: Município
de Ponta Grossa Adv.: Márcia Gomes Guimarães
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0417. PROCESSO: 0215106-4 Protocolo: 2002/110681 Mate-
ria: Execução Comarca: Cornélio Procópio Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9900000568 Embargos de Terceiro Apelante:
Nardon, Nasi & Cia Auditores Independentes Adv.: Ronaldo
Gomes Neves Apelado: Cooperativa Agropecuária do Médio
Paranapanema Adv.: Dêmore Luiz Barão
Redistribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
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0418. PROCESSO: 0272373-1 Protocolo: 2004/136067 Mate-
ria: Execução Comarca: Maringá Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000186 Embargos a Execução Apelante:
Maria de Fátima Barbosa Correia - Vídeo -me Adv.: Joao Eve-
rardo Resmer Vieira Apelante: Fazenda Pública do Município
de Maringá Adv.: Marcelo Henrique Gonçalves, Carlos Ale-
xandre Lima de Souza Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Sucessão em 16/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0419. PROCESSO: 0272426-7 Protocolo: 2004/136036 Mate-
ria: Execução Comarca: Colorado Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000320 Medida Cautelar Apelante: Município
de Colorado Adv.: Paulo Delazari Apelado: Antonio Peinado
Moreno Adv.: Jossimara Rizzi da Silva
Distribuição por Sucessão em 16/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0420. PROCESSO: 0272917-3 Protocolo: 2004/136493 Mate-
ria: Execução Comarca: Santo Antônio da Platina Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000025 Declaratória Apelante:
Município de Santo Antônio da Platina Adv.: Cleuci Biemben-
guti da Silva, Sebastião Garcia Neto Apelado: José Artur Ritti
Adv.: Léia Fernanda de Souza
Distribuição por Sucessão em 16/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0421. PROCESSO: 0279339-7 Protocolo: 2004/185807 Mate-
ria: Execução Comarca: Congonhinhas Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000051 Medida Cautelar Apelante: Lúcia
Yara de Camargo Adv.: Paulo Giovani Ferri Apelado: Comér-
cio e Indústrias Brasileiras Coinbra S/a Adv.: Jose Nogueira
Filho, Maria Dirce Triana, Mariana F. Reis
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0422. PROCESSO: 0279519-5 Protocolo: 2004/187152 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 200300026546 Embargos a Execução Apelante: Sul
América Companhia Nacional de Seguros S/a Adv.: Angelino
Luiz Ramalho Tagliari, Murilo Cleve Machado, Fernando Cis-
cato Bastos Apelado: Maria Lúcia Alves Correia Adv.: Alexan-
dre G. Ribas
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Luiz Car-
los Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0423. PROCESSO: 0279522-2 Protocolo: 2004/180264 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000073 Anulatória Apelante: Tereza Mos-
con Bovo Adv.: Carlos Fernandes da Veiga Apelado: Antônio
Valdenir Gonçalves Adv.: RENATA ELIZA DE OLIVEIRA,
Erica Martins Frediani
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0424. PROCESSO: 0279525-3 Protocolo: 2004/187057 Mate-
ria: Execução Comarca: Toledo Vara: 2a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000368 Embargos a Execução Apelante: Tole-
cred - Factoring Fomento Comercial Ltda. Adv.: Sergio Luiz de
Oliveira Apelado: Cristiane Pedrini Fagotti Adv.: Clovis Felipe
Fernandes
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0425. PROCESSO: 0279529-1 Protocolo: 2004/187066 Mate-
ria: Execução Comarca: Francisco Beltrão Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000077 Revisão de Contrato Apelan-
te: Banco Banestado S/a Adv.: Irineu Ruaro Rec.adesivo: Har-
ry Arno Pachtmann Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vincensi
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0426. PROCESSO: 0279541-7 Protocolo: 2004/187069 Mate-
ria: Execução Comarca: Francisco Beltrão Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000211 Anulatória Apelante: Municí-
pio de Francisco Beltrão Adv.: Ewerton Lineu Barreto Ramos,
Juliano Lago Apelado: Irondina Strapazzão Adv.: Raul Jose
Prolo, Arni Deonildo Hall
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0427. PROCESSO: 0279544-8 Protocolo: 2004/187111 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001631 Revisão de Contrato Apelante: Banco
Banestado S/a Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan
Júnior, Geraldo Bonnevialle Braga Araujo Apelado: José Aní-
bal de Macedo Carneiro, Suzana Ricci Carneiro Adv.: Paulo
Sergio Ivanoski, Paulo Renato Lopes Raposo
Redistribuição em 19/11/2004 Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio
Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0428. PROCESSO: 0279550-6 Protocolo: 2004/187086 Mate-
ria: Execução Comarca: Cianorte Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200100000655 Declaratória Apelante: Posto Minas 6 Ltda
Adv.: Luiz Daniel Felippe, Alberto José Zerbato Apelado: Agip
Distribuidora S/a Adv.: José Guilherme Barbosa Leite, Leonar-
do Souza
Distribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior
Redistribuição em 19/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr Souza
Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo
APELAÇÃO CÍVEL

0429. PROCESSO: 0279609-4 Protocolo: 2004/187153 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 9900020773 Revisão de Contrato Apelante: Ghas-
san Abouhamad, Tercia Joaquim Abouhamad Adv.: Helin Teo-
logides Rocha Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: Walter José Ma-
thias Júnior, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0430. PROCESSO: 0279682-3 Protocolo: 2004/187466 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000888 Incidente de Falsidade Apelante:
Líria Vitória Vaz de Souza Adv.: Luiz Fernando C F Potier,
Alexandre Roberto Peixer Apelado: Edifical Imóveis S/c Ltda.
Adv.: Jean Carlo de Almeida, Samira de Fatima Nabbouch
Abreu, Ricardo dos Santos Abreu
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0431. PROCESSO: 0279685-4 Protocolo: 2004/188249 Mate-
ria: Execução Comarca: Cianorte Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200300000212 Embargos a Execução Apelante: Arthur
Shigheo Mada, Vanda Aparecida Volpato, Teruco Mada Adv.:
Andréia Paula Figueiredo Cruz, Antonio Lorenzoni Neto, Plí-
nio Lopes da Silva, Marcos Aurélio Pedroso Apelado: Basf S.a.
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Luiz Car-
los Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0432. PROCESSO: 0279690-5 Protocolo: 2004/188248 Mate-
ria: Execução Comarca: Cianorte Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200300000213 Embargos a Execução Apelante: Arthur
Shigheo Mada, Vanda Aparecida Volpato, Teruco Mada Adv.:
Antonio Lorenzoni Neto, Marcos Aurélio Pedroso, Andréia
Paula Figueiredo Cruz, Plínio Lopes da Silva Apelado: Basf S/
a
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0433. PROCESSO: 0279793-1 Protocolo: 2004/90808 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000581 Ação Ordinária Apelante: Abc Ins-
trumentos Cirúrgicos Ltda Adv.: Arione Pereira Apelante: Ban-
co do Brasil S/a Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Márcio Antônio
Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes Molina Apela-
do: Os Mesmos, Stayer Comércio de Produtos Hospitalares Ltda
Adv.: Nélio Antonio Uzeyka Júnior
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0434. PROCESSO: 0279889-2 Protocolo: 2004/189130 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000738 Revisão de Contrato Apelante: Banco
Banestado S/a Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan
Júnior Apelante: Ferenando Macedo Guimarães, Yedda Maria
de Souza Mello Guimarães Adv.: Clóvis Teixeira Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0435. PROCESSO: 0279912-6 Protocolo: 2004/190375 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000442 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Ana Paula da Rocha Pires
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0436. PROCESSO: 0279915-7 Protocolo: 2004/190288 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001842 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Pedro Bittencourt Galvão
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0437. PROCESSO: 0279917-1 Protocolo: 2004/190354 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001398 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: José Fernandes de Oliveira Fayete
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Luiz Car-
los Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0438. PROCESSO: 0279924-6 Protocolo: 2004/190383 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000497 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Antonio Pereira Dantas
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0439. PROCESSO: 0279937-3 Protocolo: 2004/190171 Mate-
ria: Execução Comarca: Wenceslau Braz Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9800000155 Embargos a Execução Apelante: A.d.
Souza - Açougue Adv.: Clodoaldo de Meira Azevedo, José Al-
ves de Oliveira Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a Adv.:
Júlio Augusto de Oliveira Guzzi, Arnoldo Afonso de Oliveira
Pinto
Distribuição por Prevenção em 19/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL

0440. PROCESSO: 0279952-0 Protocolo: 2004/190110 Mate-
ria: Execução Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9700000487 Embargos a Execução Apelante: Sér-
gio Fontoura Marder Adv.: Carlos Alberto Forbeck de Castro,
Claudio Mariani Berti, Carlos Alberto Farracha de Castro Ape-
lado: Banco Bandeirantes S/a Adv.: Adelino Marcon, Armando
Luiz Marcon, Kleber de Oliveira
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Ju-
randyr Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0441. PROCESSO: 0279961-9 Protocolo: 2004/190341 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001281 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: João Baptista Bonnet
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Luiz Car-
los Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0442. PROCESSO: 0279966-4 Protocolo: 2004/190356 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001424 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: José Perini Neto
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0443. PROCESSO: 0279969-5 Protocolo: 2004/190332 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000542 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Ataide da Luz
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Luiz Car-
los Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0444. PROCESSO: 0279974-6 Protocolo: 2004/190358 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001415 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: José Mario Ferreira
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0445. PROCESSO: 0280103-4 Protocolo: 2004/191273 Mate-
ria: Execução Comarca: Paranavaí Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000105 Declaratória Apelante: Município
de Paranavaí Adv.: Gilson José dos Santos Apelado: Adelson
Gomes Caetano, Adevair Castelão Pinheiro, Antônio Louren-
ço, Célio Soares, Francisca Teodora Gonçalves, Gilmar Lou-
renço, Leonide Mendes da Silva, Luís da Silva, Maria de Fáti-
ma Marinheiro de Lima, Miguel Pereira da Silva, Nelson Oli-
veira de Jesus, Wlademir Mário Gonçalves Adv.: Luciana Mo-
essa de Souza
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0446. PROCESSO: 0273099-4 Protocolo: 2004/142673 Mate-
ria: Execução Comarca: Guarapuava Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000166 Embargos a Execução Agravante:
Carlos Stötzer, Nelci Krause Stötzer Adv.: Eugenio Leonhardt
Agravado: Cooperativa Agrária Mista Entre Rios Ltda Adv.:
Fabio Fares Decker, Julio Assis Gehlen, Eduardo Bastos de
Barros, Alexandre Luis Damian dos Santos
Distribuição por Sucessão em 16/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0447. PROCESSO: 0280678-6 Protocolo: 2004/196487 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000041445 Executivo Fiscal Agra-
vante: L. C. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda Adv.:
Luiz Celso Branco, Rosa Daum Machado Agravado: Municí-
pio de Curitiba Adv.: Eládio Prados Júnior, Marli Terezinha
Ferreira D’avila, Eros Sowinski, Heloisa Helena de Oliveira de
Soares
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Luiz Car-
los Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0448. PROCESSO: 0280679-3 Protocolo: 2004/196484 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000041449 Executivo Fiscal Agra-
vante: L. C. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda. Adv.:
Luiz Celso Branco, Rosa Daum Machado Agravado: Munici-
pio de Curitiba Adv.: Eládio Prados Júnior, Marli Terezinha
Ferreira D’avila, Eros Sowinski
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0449. PROCESSO: 0280696-4 Protocolo: 2004/197005 Mate-
ria: Execução Comarca: Joaquim Távora Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000427 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Emílio Calil Neto, João Carlos de Souza, Edcléia
Aparecida Alves Souza Adv.: Humberto Bagatin Agravado:
Cooperativa de Crédito Rural dos Plantadores de Cana do Pa-
raná - Sicredi Agroparaná Adv.: Luis Carlos da Costa
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0450. PROCESSO: 0280757-2 Protocolo: 2004/197167 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000537 Revisão de Contrato Agravante:
Associação de Poupança e Emprestimos-poupex Adv.: Marco
Aurélio Rodrigues Palma Agravado: Osmar Companhoni, Ire-
ne Sculpo Companhoni Adv.: Indianara Farias de Camargo,
Andressa Rabello Ferreira

Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Luiz Car-
los Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0451. PROCESSO: 0280811-1 Protocolo: 2004/196067 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000369 Declaratória Agravante: Nair dos
Santos Trinchetti Adv.: Emerson Reginaldo Raimundo, Altenar
Aparecido Alves, Danilo Schiefer Agravado: Município de Lon-
drina
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0452. PROCESSO: 0280842-6 Protocolo: 2004/197849 Mate-
ria: Execução Comarca: Araucária Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001647 Medida Cautelar Agravante: Estrada
Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda. Adv.: Ricardo dos
Santos Abreu, Diego Saborido Gazziero Agravado: Mega’oil
Petróleo Ltda. Advogado: Gilberto Stremel Junior
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0453. PROCESSO: 0280859-1 Protocolo: 2004/198188 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300001208 Revisão de Contrato Agravante: Banco
Itaú S/a Adv.: Walter José Mathias Júnior, Luís Eduardo Miko-
wski, Leandro Cezar Ataides Agravado: Ruben Raimundo Sor-
ribas Sanchez Adv.: Indianara Farias de Camargo, Andressa
Rabello Ferreira
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0454. PROCESSO: 0281054-0 Protocolo: 2004/197347 Mate-
ria: Execução Comarca: Andirá Vara: Vara Cível Acao Origina-
ria: 200400000501 Medida Cautelar Agravante: Monsanto do
Brasil Ltda. Adv.: José Fernando Marucci, Jose Luiz Henrique
Agravado: Comercial Agrícola Norte Procopense Ltda Adv.:
Sebastião da Silva Ferreira, Márcio Pereira da Silva
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0455. PROCESSO: 0281175-4 Protocolo: 2004/199293 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000350 Executivo Fiscal Agravante: Carlos
Eduardo Boni Adv.: Michelle Cristina Bazo, Maurício de Oli-
veira Carneiro Agravado: Municipio de Londrina Adv.: Carlos
Roberto Scalassara
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0456. PROCESSO: 0281185-0 Protocolo: 2004/200115 Mate-
ria: Execução Comarca: São Miguel do Iguaçu Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 9900000399 Execução de Título Extraju-
dicial Agravante: Dino Hass Adv.: Amauri Garcia Miranda Agra-
vado: Henrique Burtet Adv.: Ivo Paludo
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0457. PROCESSO: 0281206-4 Protocolo: 2004/200324 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao
Originaria: 9200000029 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Banco de Desenvolvimento do Paraná - Badep Adv.: Julio
Assis Gehlen, João Alci Oliveira Padilha Agravado: Altevir Rose
Adv.: João Casillo Agravado: Edmar Rhinow Adv.: Brazilio
Bacellar Neto, Rodrigo Shirai Agravado: Banco Francês Brasi-
leiro S/a Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0458. PROCESSO: 0281210-8 Protocolo: 2004/200425 Mate-
ria: Execução Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000543 Executivo Fiscal Agra-
vante: Breuling & Hoffelder Ltda Adv.: Marcelo Diniz Barbo-
sa, Monroe Fabrício Olsen, Wilson Jose Andersen Ballão, Gus-
tavo Adolfo Almeida de Almeida Agravado: Município de São
José dos Pinhais Adv.: Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski,
Glaucia Lourenço Stencel Bozzi, Marcus Vinicius Sposito
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0459. PROCESSO: 0281223-5 Protocolo: 2004/200369 Mate-
ria: Execução Comarca: Cascavel Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000690 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Norberto Espínola Calliari Adv.: Juliana Barbar de
Carvalho Antunes, Marina Bastos da Porciuncula Agravado:
Pedreira Rio Quati Ltda, Enecê Engenharia de Construção Ltda
Adv.: Alex Sandro Sonda, Luciana Carla Sutile
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Luiz Car-
los Gabardo

REEXAME NECESSARIO
0460. PROCESSO: 0279509-9 Protocolo: 2004/182062 Mate-
ria: Execução Comarca: Arapongas Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000194 Mandado de Segurança Autor: 1º Tabe-
lionato de Notas de Arapongas, Tabelionato de Protesto de Ara-
pongas, 1º Ofício de Registro de Imóveis de Arapongas, Ricar-
do Antonioli Grassano Adv.: Rudi de Oliveira Reu: Prefeito
Municipal de Arapongas, Secretário de Administração e Finan-
ças
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

HABEAS CORPUS CÍVEL
0461. PROCESSO: 0281178-5 Protocolo: 2004/199938 Mate-
ria: Execução Comarca: Laranjeiras do Sul Vara: Vara Cível
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Acao Originaria: 9800000152 Execução de Título Extrajudici-
al Impetrante: Bel. Almir Machado de Oliveira Paciente: Jânio
Joel Pavlak Adv.: Almir Machado de Oliveira Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Cível da Comarca de Laranjeiras do Sul
Distribuição por Prevenção em 19/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

_____Sétima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0462. PROCESSO: 0264990-7/01 Protocolo: 2004/185449
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 2649907 Apelação Cível Embargante: Qua-
dra Construtora Ltda Adv.: Julio Cézar Nalim Salinet, Francis-
co Cesar Salinet Embargado: José Carlos Gimenez Cremonez
Adv.: Valdeci Eleuterio
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Eugênio Achi-
lle Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0463. PROCESSO: 0271464-3/01 Protocolo: 2004/185579
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 2714643 Apelação Cível Embargante: Arnal-
dina da Silva Pinto Adv.: Marcos de Queiroz Ramalho, Carlos
Marcal de Lima Santos Embargado: Bradesco Seguros S/a Adv.:
Antonio Carlos Cantoni
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Prestes Mat-
tar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0464. PROCESSO: 0252413-4/01 Protocolo: 2004/186697
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2524134 Apelação Cível Embargante: Mar-
celo Lourenço da Silva Adv.: Marcelo Marco Bertoldi, Antonio
Carlos Efing, Andyara Maria Muniz Reback, Vanessa Tavares
da Silva de Souza Embargado: Net Paraná Telecomunicações
Ltda Adv.: Jose Antonio Cordeiro Calvo, Michelle Fortunato,
Cláudio Xavier Petryk, Régis Tocach, Davis Kung Bruel, Ana
Lúcia França
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0465. PROCESSO: 0252357-1/01 Protocolo: 2004/186119
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: Vara de Aci-
dentes do Trabalho Acao Originaria: 2523571 Reexame Ne-
cessário e Apelação Civel Embargante: Instituto Nacional do
Seguro Social - Inss Adv.: José Laercio Chelski, Marcelo Men-
des Pinto Ribeiro, Ricardo Marcelo Fonseca Embargado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná Interessado: Rosemeri da
Silva Sena
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0466. PROCESSO: 0255955-9/01 Protocolo: 2004/186117
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: Vara de Aci-
dentes do Trabalho Acao Originaria: 2559559 Reexame Ne-
cessário e Apelação Civel Embargante: Instituto Nacional do
Seguro Social - Inss Adv.: José Laercio Chelski, Juliana Mu-
nhoz da Cunha Marques Embargado: Ministério Público Inte-
ressado: Abílio Mariano Luiz Junior
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0467. PROCESSO: 0273952-6/01 Protocolo: 2004/186527
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2739526 Apelação Cível Embargante: All
- América Latina Logística do Brasil S/a Adv.: José Augusto
Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel Embargado:
Rede Ferroviária Federal S/a Adv.: Jussara Oliveira Lima, Lu-
ciana Perez Guimarães da Costa Embargado: Ministério Públi-
co
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Eugênio Achi-
lle Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0468. PROCESSO: 0250206-1/01 Protocolo: 2004/186491
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2502061 Apelação Cível Embargante:
Banco do Brasil S/a Adv.: Mauricio Sagboni Montanha Teixei-
ra Embargado: Yuuki Comércio e Serviços Ltda, Marely Hoka-
ma, Sandra Maria Pivatto Francisco, Maria Eleusa Fontoura
Bini Delespinasse Adv.: Paulo Sergio Guedes
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0469. PROCESSO: 0219147-1/01 Protocolo: 2004/185426
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2191471 Apelação Cível Apelante:
Eurovip´s Operadora Internacional de Turismo Ltda Adv.:
Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Cristiana Lacerda de Oli-
veira Franco, Alceu Conceição Machado Filho Apelante: Swis-
tur Passagens e Turismo Ltda e outros Adv.: Marcius Fontoura
Lass, Adilson Lass, Bortolo Constante Escorsim, Francisco
Octávio de Oliveira Escorsim, Maria de Lourdes Gouvea Em-
bargante: Swistur Passagens e Turismo Ltda Adv.: Marcius
Fontoura Lass, Adilson Lass Embargante: Eurovip´s Operado-
ra Internacional de Turismo Ltda Adv.: Eduardo Pereira de Oli-
veira Mello, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco, Alceu Con-
ceição Machado Filho Embargado: Roberto Ricardo, Rafael
Ricardo, Silvio Mario de Souza, Aluisio Fernando Miejkosz
Adv.: Bortolo Constante Escorsim, Francisco Octávio de Oli-
veira Escorsim, Maria de Lourdes Gouvea
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Eugênio Achi-
lle Grandinetti Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0470. PROCESSO: 0169126-5/01 Protocolo: 2004/184157
Materia: Demais cíveis Comarca: Toledo Vara: 2a Vara Cível

Acao Originaria: 2691265 Apelação Cível Embargante: Banco
do Brasil S/a Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Jeanine Heinzel-
mann Fortes Buss, Sadi Bonatto, Sergio Ricardo Fior Embar-
gado: Eziro Murofuse, Shizue Murofuse Adv.: Delivar Tadeu
de Mattos
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0471. PROCESSO: 0243210-4/01 Protocolo: 2004/186328
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2432104 Apelação Cível Embargante:
Daltron Vilas Boas Rocha Adv.: Adelino Venturi Júnior, Au-
gusto Gluszczak Júnior Embargante: Bankboston Banco Múlti-
plo S/a Adv.: Vinícius Kobner, Maria Amélia Cassiana Mastro-
rosa Vianna, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Louise Rainer
Pereira Gionédis, Luis Carlos Simionato Júnior Embargado: Os
Mesmos
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0472. PROCESSO: 0262854-8/01 Protocolo: 2004/186287
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2628548 Apelação Cível Embargante:
Gerônimo Arlindo Fuganti, Cecy Dalva Fuganti, Ivan Fuganti,
Jovana Krüger Fuganti, Arlindo Fuganti, Sandra Maria Sekles
Fuganti, Arlete Fuganti Albertotti, Texnort - Têxtil Norte do
Paraná Ltda, Agropecuária São Luiz Rey Ltda Adv.: Marcelo
Mazur, Vandocir Jose dos Santos Embargado: Banco do Brasil
S/a. Adv.: Carlos Alberto Stoppa, Márcio Antônio Sasso, Jovi-
no Terrin, Claudine Aparecido Terra, Graziella Zappalá Giu-
ffrida Liberatti, Robson Jesus Navarro Sanchez
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Prestes Mat-
tar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0473. PROCESSO: 0269432-0/01 Protocolo: 2004/186764
Materia: Demais cíveis Comarca: Ortigueira Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2694320 Apelação Cível Embargante: Dorva-
lina Alves dos Santos, Mezeque José Alves, Sadraque José Al-
ves, Marta Alves dos Santos Adv.: José Altevir Mereth Barbosa
Cunha, José Albari Slompo de Lara, Maria de Fatima Fernan-
des Ferreira Embargado: Edinaldo Cayres de Oliveira Adv.:
Ormilo Henington Portilho Bentes
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Eugênio Achi-
lle Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0474. PROCESSO: 0271457-8/01 Protocolo: 2004/189041
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 2714578 Apelação Cível Embargante: Caixa
Seguradora S/a Adv.: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küs-
ter Embargado: Altair Ferreira Luiz, Antonio Luiz Franzin,
Antonio Pereira dos Santos, Benedito Vicente Filho, Maria Inês
dos Santos Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi, Otávio Guilher-
me Ely
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Prestes Mat-
tar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0475. PROCESSO: 0265507-6/01 Protocolo: 2004/193022
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da
Fazenda Pública Acao Originaria: 2655076 Reexame Necessá-
rio e Apelação Civel Embargante: Estado do Paraná Adv.: Car-
la Margot Machado Seleme, Luís Fernando da Silva Tambelli-
ni Embargado: Paranaprevidência Adv.: Cassiano Luiz Iurk
Embargado: Ari Francisco da Silva, Celestino Franco, Carlos
Militão de Freitas Filho, Eva Wilma Jankoski Adv.: Luiz Hum-
berto Freitas Ribeiro
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Prestes Mat-
tar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0476. PROCESSO: 0273420-9/01 Protocolo: 2004/191845
Materia: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 2734209 Apelação Cível Embargante:
José Reni de Lima Adv.: Annie Ozga Ricardo, Cláudio Felipe
Derbli Pinto Embargado: Fundação Rede Ferroviária de Segu-
ridade Social - Refer Adv.: Guido Henrique Souto, Eneida
Ameny Schiafino Souto, Fernando Schiafino Souto
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Eugênio Achi-
lle Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0477. PROCESSO: 0267175-2/01 Protocolo: 2004/186948
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 2671752 Apelação Cível Embargante: Inpa-
cel - Indústria de Papel Arapoti S/a Adv.: Fabiano André Fer-
reira, Nalinde M. A. O. Alencar, Paulo Madeira Embargado:
Valmir Lindomar Bittencourt Adv.: Keli Cristina dos Reis
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Eugênio Achi-
lle Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0478. PROCESSO: 0271966-2/02 Protocolo: 2004/191176
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2719662 Agravo de Instrumento Embargante:
Canaã Participações e Administração de Bens S/a, Darcy Fran-
cisco Casagrande, Ivem Therezinha Penso Casagrande, Jeffer-
son Paulo Casagrande, Darcy Francisco Casagrande Filho,
Maria Helena Casagrande Binatti, Maria Cristina Casagrande
Adv.: Marcos Leandro Pereira, Waldirene Gobetti Dal Molin
Embargado: Maria Joana Casagrande Valeixo Adv.: Idelanir
Ernesti
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0479. PROCESSO: 0235846-9/01 Protocolo: 2004/195330
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 2358469 Apelação Cível Agravante: Beatriz
Caldeira Olchenski Adv.: Adyr Sebastião Ferreira, Edson Jose

Vianna Agravado: Terra Nostra Empreendimentos Imobiliários
Ltda Adv.: Ana Olímpia Michelan
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Miguel Pes-
soa Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff

AGRAVO
0480. PROCESSO: 0268736-9/01 Protocolo: 2004/187850
Materia: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 2687369 Apelação Cível Agravante: Brades-
co Seguros S/a Adv.: Haroldo Alves Ribeiro Junior, Fernando
Oliveira Sikorski, Orlando Alexandrino, Ricardo Lasmar So-
dré Agravado: Sady Pimenta Neto, Elizabete Moreno de Sales
Pimenta Adv.: Lecir Maria Scalassara
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

AGRAVO
0481. PROCESSO: 0265116-5/02 Protocolo: 2004/157137
Materia: Demais cíveis Comarca: Chopinzinho Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2651165 Apelação Cível Agravante: Abel
Antonio Forlin Adv.: Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard Fon-
seca Vincensi, Ronir Irani Vincensi, Claudiomir Fonseca Vin-
censi Agravado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep Adv.:
Algacir Teixeira de Lima, Márcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO
0482. PROCESSO: 0275437-2/01 Protocolo: 2004/173224
Materia: Demais cíveis Comarca: Guaratuba Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2754372 Agravo de Instrumento Agravante:
Altair Pereira Adv.: Ademir Kalinoski Ribeiro Agravado: Zélia
Corrêa Olinsky, Luís Fernandes Mateus Olinsky Adv.: Maurí-
cio Oliniski König, Zelio Oliniski
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Eugênio Achi-
lle Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0483. PROCESSO: 0253910-2 Protocolo: 2004/11843 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000091 Embargos a Execução Apelante: Agos-
tinho Francisco Sabadim Adv.: Ivo Nowacki Apelante: Aldredo
Scholze Veículos e Equipamentos S/a Adv.: Antonio Tavares
Bueno Apelado: Os Mesmos
Redistribuição em 16/11/2004 Relator: Juiz Carlos Mansur Arida
Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0484. PROCESSO: 0278407-6 Protocolo: 2004/179063 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000378 Embargos a Execução Apelante:
Antonio Luiz Carlos Campos de Oliveira, Francis Mara Neiro
de Oliveira Adv.: Aparecido Romão Matias Fernandes Apela-
do: Jairo Erik Moreira Teles Adv.: Marcelo Moreira Teles, Fá-
bio Alonso Becker
Redistribuição em 18/11/2004 Relator: Juiz Guilherme Luiz
Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel
Guerios Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0485. PROCESSO: 0279222-7 Protocolo: 2004/184950 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000541 Responsabilidade Obrigacional Ape-
lante: Caixa Seguradora S/a Adv.: Milton Luiz Cleve Küster,
Glauco Iwersen, Murilo Cleve Machado Apelado: Jorge Lopes
Azevedo, Manoel Antônio da Rocha, Manoel Aparecido da Sil-
va, Zilda Maria da Silva Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi,
Otávio Guilherme Ely, Silvana Dal Pizzol Ely
Redistribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Shi-
roshi Yendo Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0486. PROCESSO: 0279298-1 Protocolo: 2004/185087 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000539 Indenização Apelante: Caixa Segura-
dora S/a Adv.: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster Ape-
lado: Altino Salles da Fonseca, José Carlos da Costa, José To-
lentino de Carvalho, Olavo Correia de Araújo, Sebastião Bene-
dito dos Santos Filho Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi
Redistribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Shi-
roshi Yendo Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0487. PROCESSO: 0279494-3 Protocolo: 2004/186294 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002432 Cobrança Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer Adv.: Fer-
nando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto, Roberto dos
Santos Apelado: Elidio Antônio dos Santos Adv.: Gilmar Pave-
si, Silvana Mendes Helmes
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0488. PROCESSO: 0279496-7 Protocolo: 2004/186258 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002306 Cobrança Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer Adv.: Fer-
nando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto Apelado: João
Maria Fernandes Adv.: Gilmar Pavesi, Silvana Mendes Helmes
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0489. PROCESSO: 0279500-6 Protocolo: 2004/180324 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000456 Indenização Apelante: Rita de Cás-
sia Leal da Silva, Valdir Aparecido da Silva Adv.: Everson An-

dré Xavier, Ivan Luiz Goulart Apelante: João Macedo Fechio
Adv.: Edson Jose Vianna Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0490. PROCESSO: 0279517-1 Protocolo: 2004/187116 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000073 Ação de Despejo Apelante: Osval-
do Massaharu Maeoka Adv.: Carlos Humberto Fernandes Sil-
va, franz hermann nieuwenhoff júnior Apelado: Jorge Sabbag
Filho, Alligraf Comércio de Materiais Gráficos Ltda Adv.: Cles-
ter Leal Stadler
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Eugê-
nio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0491. PROCESSO: 0279528-4 Protocolo: 2004/186262 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000022 Cobrança Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social Adv.: Fernando Schi-
afino Souto, Guido Henrique Souto Apelado: Hilário Carneiro
Franco Adv.: Silvana Mendes Helmes, Audrei Cristiane Ramos
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0492. PROCESSO: 0279539-7 Protocolo: 2004/187052 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Francisco Beltrão Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000564 Cobrança Apelante:
Romildo Garbossa Adv.: Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard
Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi, Ronir Irani
Vincensi Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Francisco Beltrão Adv.: Luiz Carlos D’agostini Jú-
nior, Fabielly Laidane Fernandes D’agostini
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0493. PROCESSO: 0279561-9 Protocolo: 2004/184043 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001447 Cobrança Apelante: Companhia de
Seguros Gralha Azul Adv.: Haroldo Alves Ribeiro Junior Ape-
lante: Tarcízio de Paiva, Maria Araújo Paiva Adv.: Leandro Luiz
Zangari, Luciane Flauzino Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0494. PROCESSO: 0279569-5 Protocolo: 2004/184217 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Araucária Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9800000667 Indenização Apelante: Joselito Carreira
Bueno, Sebastião Pilatto dos Santos, Carlos Roberto de Frei-
tas, Juarez Afonso Silveira, João Batista Gonçalves Adv.: Joao
Miguel Raffaelli Apelado: Rizio Wachowicz Adv.: Luiz Mar-
celo da Silva Apelado: Município de Araucária Adv.: Ruth Lo-
monaco Guidoti Kasecker Apelado: Tv Araucária Adv.: José
Tadeu Saliba
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0495. PROCESSO: 0279610-7 Protocolo: 2004/187085 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cianorte Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000076 Ação Monitória Apelante: Banco Itaú
S/a Adv.: Antonio Rogério Apelado: Olair Gonçalves Pereira
Adv.: Luiz Carlos Biaggi, Maurício Gonçalves Pereira
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0496. PROCESSO: 0279614-5 Protocolo: 2004/187050 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Francisco Beltrão Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000562 Cobrança Apelante: Ja-
cob Borghetti Rigon Adv.: Arni Deonildo Hall Apelado: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná, Sindicato Rural de Francisco Beltrão
Adv.: Luiz Carlos D’agostini Júnior, Fabielly Laidane Fernan-
des D’agostini
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0497. PROCESSO: 0279620-3 Protocolo: 2004/181263 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000515 Declaratória Apelante: Ouro e Pra-
ta Comércio de Veículos Ltda Adv.: Silvio Nagamine, Luiz
Carlos da Rocha Apelante: Ernani Luiz Monteiro Valverde Adv.:
Robson Zanetti Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Pres-
tes Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0498. PROCESSO: 0279635-4 Protocolo: 2004/181272 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000533 Obrigação de Fazer Apelante: Celta
Auto Center Ltda Adv.: Márcia Regina dos Santos Machado
Apelado: Gerson Luiz Pontes, North América Auto Center Ltda
Adv.: Fernando Luiz de Souza
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Eugê-
nio Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0499. PROCESSO: 0279644-3 Protocolo: 2004/185916 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000699 Reclamação Apelante: Wan-
derlei Priori Adv.: Dorimar Cleber Targa Pereira Apelado: Di-
mas Francisco de Souza Adv.: Maria Luzia Cavalcante Nishi-
mura
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Eugê-
nio Achille Grandinetti
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APELAÇÃO CÍVEL
0500. PROCESSO: 0279675-8 Protocolo: 2004/188282 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000071 Ação Monitória Apelante: Therezinha
Agner Regiani, Rosana Agner Regiani Adv.: Wilson Luiz Dari-
enzo Quinteiro Apelado: Rio Paraná Companhia Securitizado-
ra de Créditos Financeiros Ltda. Adv.: Luis Henrique Andreata
da Rosa
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0501. PROCESSO: 0279691-2 Protocolo: 2004/188244 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000089 Cobrança Apelante: Hsbc Bank Bra-
sil S.a. - Banco Múltiplo Adv.: Josiane Godoy, Oldemar Mari-
ano Apelado: Álvaro Loureiro Martins, Therezinha Maria de
Souza Barbosa, Antonio Siviero Netto, José Carlos Donizeti
Zago, Elisa Pereira Calças do Nascimento, Álvaro Loureiro
Martins Ii, Maria Fernanda Loureiro Martins, André Luiz Lou-
reiro Martins, Ayrton do Nascimento Neto, Antonio Vieira de
Paula, Ernestina Silveira de Paula, Vadeco Filipaki, Regina
Marli Filipaki, Lauro Rodrigues de Oliveira, Lucy Junko Aki-
moto, Marli Eidam Camargo, Paulo Reinaldo Rossi, Wanda dos
Santos Ramos, Maurício Willers Fagundes Adv.: Rogério Ver-
dade
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0502. PROCESSO: 0279697-4 Protocolo: 2004/188278 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Toledo Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000110 Embargos de Terceiro Apelante:
Arley Vinicius Piardi Nesello Adv.: Claércio Carlos Larsen
Apelado: Maria Izabel C. da Silva Adv.: Paulo Reneu Simões
dos Santos, Sérgio Ricardo Tinoco
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Shi-
roshi Yendo Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0503. PROCESSO: 0279765-7 Protocolo: 2004/188302 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000975 Declaratória Apelante: Banco Ban-
deirantes S/a Adv.: Alexey Gastão Conselvan, Luiz Gustavo
Fraxino, Marcia Gonçalves da Silva Apelante: Camil Gemael
Filho, Lucilia Maria Mello Guimarães Adv.: Guilherme Manna
Rocha Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0504. PROCESSO: 0279815-2 Protocolo: 2004/189143 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cândido de Abreu Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200200000132 Cobrança Apelante: Com-
panhia de Seguros Aliança do Brasil Adv.: Raquel Cristina das
Neves Gapski Apelante: Estefano Schactae, Espólio de Hilário
Schactae Adv.: Willian Furman Apelado: Os Mesmos, Banco
do Brasil S/a Adv.: Waldomiro Barbieri
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0505. PROCESSO: 0279885-4 Protocolo: 2004/189127 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000476 Cobrança Apelante: Transportadora
Simonetti Ltda Adv.: Andreya de Bortoli, Simone Zonari Le-
tchacoski Rec.adesivo: Isaias Zela Filho Adv.: Carlos Augusto
Marinoni Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0506. PROCESSO: 0279896-7 Protocolo: 2004/189125 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000100 Revisão de Contrato Apelante: Ter-
rasse Engenharia e Construções Ltda Adv.: Carolina Pimentel,
Ângela Estorilio Silva Franco Apelado: Samuel de Lima, Deisi
Regina de Lima Adv.: Clarinda M. de Andrade
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0507. PROCESSO: 0279934-2 Protocolo: 2004/190199 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000526 Medida Cautelar Apelante: Banco
Fidis de Investimento S/a Adv.: Ronaldo Lima Machado, Luci-
ane Machado Apelado: Neviton Pretti Caetano Adv.: Andrezza
Maria Beltoni, Karen Dala Rosa
Distribuição por Prevenção em 19/11/2004 Relator: Juiz Pres-
tes Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0508. PROCESSO: 0279949-3 Protocolo: 2004/190108 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9700001045 Indenização Apelante: Banco Banes-
tado S/a Adv.: Nanci Terezinha Zimmer, Armando Luiz Mar-
con, Adelino Marcon Apelado: Comercial Dentária Hospitalar
Fontana Ltda Adv.: Edgard Cortes de Figueiredo, Rodrigo Co-
lado Simão
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0509. PROCESSO: 0279955-1 Protocolo: 2004/189149 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Umuarama Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 9800000498 Indenização Apelante: Manoel
dos Santos Nunes Adv.: Ari Borges Monteiro Apelado: Idelfon-
so Goiano da Silva Adv.: Danilo Moura Scriptore
Distribuição por Prevenção em 19/11/2004 Relator: Juiz Gui-
lherme Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albi-

no Jacomel Guerios Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0510. PROCESSO: 0279960-2 Protocolo: 2004/190114 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000961 Mandado de Segurança Apelante:
Banco Sudameris Brasil S/a Adv.: Genésio Nailor Finger, Ana
Paula Finger Mascarello, Ana Cláudia Finger Apelado: Coor-
denadoria de Proteção e Defesa do Consumidor de Cascavel -
Procon Adv.: Márcia Regina Werner
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0511. PROCESSO: 0277113-5 Protocolo: 2004/170833 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000842 Revisão de Contrato Agravante:
Tereza de Brito Radke, José Barros Freitas Adv.: Mauro Cury
Filho Agravado: Mandato Imóveis S/c Ltda
Redistribuição em 18/11/2004 Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0512. PROCESSO: 0280655-3 Protocolo: 2004/196259 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pato Branco Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000235 Repetição de Indébito Agra-
vante: Pedro dos Santos Adv.: Rafael Pagliosa Corona, Luiz
Antonio Corona, Sandro Roque Corona Agravado: Estado do
Paraná Adv.: Luiz Fernando Baldi, Roselis Blum, Paula Sch-
mitz de Schmitz Agravado: Paranaprevidência Adv.: Estefania
Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzach, Rodrigo
Marco Lopes de Sehli
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0513. PROCESSO: 0280656-0 Protocolo: 2004/191929 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Palmeira Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000395 Repetição de Indébito Agravante:
Gerson Antunes Proença Adv.: Gardênia Mascarelo, Paulo
Gustavo Correia Baggio Agravado: Brasil Telecom S/a
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0514. PROCESSO: 0280661-1 Protocolo: 2004/196332 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Araucária Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300001213 Indenização Agravante: Rede Fer-
roviária Federal S/a - Em Liquidação Adv.: Jussara Oliveira
Lima, Anna Paola Soares Quadros, Luciana Perez Guimarães
da Costa Agravado: Hélio Ferreira da Silva Adv.: Pedro Lilito
Franceschi, Marcius Fontoura Lass, Adilson Lass
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0515. PROCESSO: 0280666-6 Protocolo: 2004/196546 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São Jerônimo da Serra Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000023 Impugnação ao Valor da
Causa Agravante: Mario de Oliveira Adv.: Mohamed Ali Costa
Nader Agravado: Desempar Defensivos Agrícolas, Sementes
Palmeira Ltda Adv.: Renê José Stupak, Telismara Aparecida
Diniz Klimiont
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0516. PROCESSO: 0280668-0 Protocolo: 2004/196166 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 9700000338 Ação de Despejo Agravante: Indústri-
as Índio Ltda Adv.: Jean Carlo de Almeida, Diego Saborido
Gazziero, Ricardo dos Santos Abreu Agravado: Palace Empre-
endimentos Imobiliários Adv.: Renato José Borgert, Viviane
Girardi Prospero Agravado: Waldomiro Manera, Marivalda
Manera
Distribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz Gui-
lherme Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albi-
no Jacomel Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0517. PROCESSO: 0280683-7 Protocolo: 2004/196955 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200400031217 Revisão de Contrato Agravante: Fi-
ninvest S/a - Negócios de Varejo Adv.: Francieli Lahoud de
Lima, José Augusto Araújo de Noronha Agravado: Ivani Gros-
belli Adv.: Gissiane Cristine Chromiec
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0518. PROCESSO: 0280799-0 Protocolo: 2004/196173 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000861 Embargos de Retenção por Benfei-
toria Agravante: Miriam Antunes de Araujo Adv.: Manoel Brau-
lio dos Santos, Antonio Pereira Tome Agravado: Sidnei Alberti
Adv.: Nestor Valdo Visintim
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0519. PROCESSO: 0280801-5 Protocolo: 2004/197438 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Araucária Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400001636 Medida Cautelar Agravante: Valver-
de Tratores Ltda. Adv.: Luis Fernando Nadolny Loyola, Nata-
cha Machado Ferreira, Ivanise Neiva Dozoretz Kornelhuk Agra-
vado: Valtra do Brasil Ltda.
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0520. PROCESSO: 0280819-7 Protocolo: 2004/197505 Mate-

ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000380 Declaratória Agravante: Sociedade
Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metro-
politana - Unimed Curitiba Adv.: Pedro Henrique Xavier, Kar-
la Maria Trevizani Agravado: Neo - Núcleo de Estudos Onco-
lógicos S/c Ltda Adv.: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Shi-
roshi Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0521. PROCESSO: 0280821-7 Protocolo: 2004/197578 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000786 Exceção de Incompetência Agravan-
te: Editora Viver & Viver Ltda., Zielke Distribuidora de Livros
Ltda., Romilda Ruguia Zielke, Carmem Heck Lunkes, Terezi-
nha Elsa Bouflenher Zielke Adv.: Sérgio Canan Agravado: Mary
Kler Lopes, Margarete de Araújo Andrade, Fernanda Maria
Milanezi, Maria de Fátima Petrocini, José Walter Dias, Larissa
Lessa Souza, Maria Lessa Lopes Souza, Melissa Lessa Souza,
Maria Benedita dos Santos, Elizabete de Araújo Andrade, José
Carlos Gibellato Adv.: Sonia Aparecida Yadomi
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0522. PROCESSO: 0280835-1 Protocolo: 2004/197640 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001474 Execução de Sentença Agravante:
Washington Luis Selbmann Adv.: Claudio Mariani Berti Agra-
vado: Auto Viação Água Verde Ltda Adv.: João Carlos Lorusso
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0523. PROCESSO: 0280860-4 Protocolo: 2004/198228 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000957 Anulatória Agravante: Líbero Ad-
ministração de Bens Ltda Adv.: Mauro Leitner Guimaraes Fi-
lho, Maria Tereza Mendonça Agravado: Kharina Alimentos Ltda
Adv.: Victor Alexandre Bomfim Marins, Ricardo Key Sakaguti
Watanabe
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0524. PROCESSO: 0280892-6 Protocolo: 2004/198451 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Toledo Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000069 Indenização Agravante: Eliseu Pe-
dro Gella Adv.: José Fernando Vialle Agravado: Sadia S/a -
Frigobrás Cia. Brasileira de Frigoríficos Adv.: Andre Dalanhol,
Hector Santos Oliveira, Pedro Antônio Coelho de Souza Fur-
lan
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0525. PROCESSO: 0281060-8 Protocolo: 2004/199462 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000956 Indenização Agravante: Losango
Promotora de Vendas Ltda Adv.: Vanessa Volpi Bellegard Pala-
cios, Giovani Gionedis, Louise Rainer Pereira Gionédis, Car-
men Gloria Arriagada Andrioli Agravado: Zilnéia Regina de
Lima Zem Adv.: Júlio César Dalmolin
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0526. PROCESSO: 0281086-2 Protocolo: 2004/99465 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000482 Mandado de Segurança Agravante:
Centro Integrado de Apoio Profissional Adv.: Fernando José
Mesquita, Ana Estela Vieira Navarro Agravado: Kátia Mansa-
no Sganzerla Adv.: Ademir Simões
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0527. PROCESSO: 0281184-3 Protocolo: 2004/200153 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001386 Cobrança de Condominio Agravan-
te: Condomínio Pousada Quatro Barras Adv.: Silvio Andre
Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi Agravado: Gui-
lherme Zanatta Baron, Leonardo Zanatta Baron, Priscilla Za-
natta Baron, Henrique Zanatta Baron Adv.: Naoto Yamasaki
Distribuição por Prevenção em 19/11/2004 Relator: Juiz Pres-
tes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0528. PROCESSO: 0281196-3 Protocolo: 2004/200162 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000871 Reintegração de Posse Agravante:
Fabrício Malewschik, Valdecir Antonio Cunha Adv.: Marcelo
Zanon Simão Agravado: Ivan David
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0529. PROCESSO: 0281279-7 Protocolo: 2004/196062 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000957 Obrigação de Fazer Agravante: Uni-
versidade Estadual de Londrina Adv.: Marinete Violin, Arlete
Francisca da Silva Reis, Hamilton Antonio de Melo Agravado:
Fábio Alessandro Pereira Costa Adv.: Marcello Pereira Costa,
Magno Alexandre Silveira Batista, Marcos Dutra de Almeida
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0530. PROCESSO: 0281396-3 Protocolo: 2004/200109 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000862 Ação Civil Pública Agravan-

te: Associação de Proteção À Maternidade e Infância de Ponta
Grossa, Unimed Ponta Grossa - Cooperativa de Trabalho Mé-
dico Ltda Adv.: Oldemar Mariano, Roberto Antonio Busato,
Edmar Luis Costa Junior Agravado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

REEXAME NECESSARIO
0531. PROCESSO: 0265253-3 Protocolo: 2004/88897 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara de Família
e Acidentes do Trabalho Acao Originaria: 200000001245 Aci-
dente do Trabalho Autor: João Carlos da Silva Meira Adv.:
Malver Germano de Paula Reu: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss Adv.: Marcelo Aranda Garcia de Souza
Distribuição por Sucessão em 16/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

HABEAS CORPUS CÍVEL
0532. PROCESSO: 0281356-9 Protocolo: 2004/200339 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000004 Ação de Despejo Impetrante: Bel. Os-
valdo Cícero Wronski Paciente: Eduardo Ratton Adv.: Osvaldo
Cicero Wronski Impetrado: Juiz de Direito da 14ª Vara Cível
da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

_____Quarta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0533. PROCESSO: 0273382-4/02 Protocolo: 2004/185135
Materia: Leasing Comarca: Umuarama Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 2733824 Agravo de Instrumento Embargante: Ma-
dermac Madeireira e Marcenaria Cafezal Ltda Adv.: Marcos
Antonio de Oliveira Leandro, Luciano Francisco de Oliveira
Leandro Embargado: Safra Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati
Garcia Lopes
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Mendes Sil-
va

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0534. PROCESSO: 0269251-5/01 Protocolo: 2004/186553
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 2692515 Agravo de Instrumento Embargante: Au-
toplan Administradora de Consórcios Ltda Adv.: Carlos Alber-
to Farracha de Castro, Vanessa Abu-Jamra Farracha de Castro
Embargado: Luci Cestari Adv.: Laerte Luiz de Almeida Lara,
Maria Heidenia Barcelos Lara, Margaret Damasceno Froes
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Mendes Sil-
va

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0535. PROCESSO: 0262839-1/02 Protocolo: 2004/186477
Materia: Leasing Comarca: Ponta Grossa Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 2628391 Apelação Cível Embargante: Rodo-
truck Serviços e Implementos Rodoviários Ltda Adv.: Stella
Osternack Malucelli, Edmilson Louis Carneiro Baggio Embar-
gado: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil Adv.:
José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0536. PROCESSO: 0269222-4/01 Protocolo: 2004/186880
Materia: Leasing Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 2692224 Agravo de Instrumento Embargante:
Bv Financeira S/a Cfi Adv.: Pedro Ivo Melo de Oliveira, Lean-
dro Cabrera Galbiati Embargado: Jorge Alves da Rocha Adv.:
Marcelo Pinto Sancandi, Andreia Strassburger, Ricardo Silva
Funari
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Mendes Sil-
va

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0537. PROCESSO: 0263900-9/02 Protocolo: 2004/191141
Materia: Leasing Comarca: Campo Largo Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2639009 Agravo de Instrumento Embargante: Ban-
co Bradesco S/a Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Ama-
deu Hachem Embargado: Malhas Viesser Ltda Adv.: Ivo Cezá-
rio Gobbato de Carvalho, Raphael Marcondes Karan
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0538. PROCESSO: 0275384-6/02 Protocolo: 2004/191795
Materia: Leasing Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 2753846 Agravo de Instrumento Em-
bargante: Daniel Nascimento Adv.: Maylin Maffini, Luciane
Lawin Custodio, Daniele Potrich Lima das Portas Embargado:
Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento Adv.:
Adriano Muniz Rebello, Abel Antônio Rebello, Jaime Dias de
Oliveira Junior
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0539. PROCESSO: 0275111-3/01 Protocolo: 2004/191099
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 2751119 Agravo de Instrumento Embargante: Moa-
cyr Robetti Adv.: Alexey Moser, Henrique Schneider Neto
Embargado: Bankboston Banco Múltiplo S/a Adv.: Cláudio
Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik, Rodrigo Ferreira
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0540. PROCESSO: 0270497-8/01 Protocolo: 2004/193978
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 2704978 Agravo de Instrumento Embargante: Bv
Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento Adv.:
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Karine Cristina da Costa, Luigi Boeira Locatelli Embargado:
Cristina Persch Dias Flauzino
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0541. PROCESSO: 0266227-7/01 Protocolo: 2004/191213
Materia: Leasing Comarca: Palmeira Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2662277 Apelação Cível Embargante: Desempar
Defensivos Agrícolas, Sementes Palmeira Ltda. Adv.: Luiz Car-
los da Rocha, Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira, Adriana
de França Embargado: Hsbc Leasing Arrendamento Mercantil
(brasil) S/a Adv.: Oldemar Mariano
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Costa Barros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0542. PROCESSO: 0269506-5/01 Protocolo: 2004/190829
Materia: Leasing Comarca: Marechal Cândido Rondon Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 2695065 Apelação Cível Embar-
gante: Banco Volkswagen S/a Adv.: Alessandro Moreira do
Sacramento Embargado: Ariston Luiz Limberger Adv.: Antô-
nio Ferreira França
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Costa Barros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0543. PROCESSO: 0233094-7/02 Protocolo: 2004/186835
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao
Originaria: 2330947 Apelação Cível Embargante: Fiat Leasing
S/a Arrendamento Mercantil Adv.: Ronaldo Lima Machado,
Luciane Machado Embargado: César Antonio de Almeida Adv.:
Ricardo Mussi Pereira Paiva, Fernando M. Pereira Paiva
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Costa Barros
Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0544. PROCESSO: 0277364-2/01 Protocolo: 2004/187455
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 2773642 Agravo de Instrumento Agravante: Ruy
Renê Langer Júnior Adv.: Luciana Drimel Dias, André Luiz
Drimel Dias Agravado: Pontual Leasing S/a Adv.: Ananias Cézar
Teixeira
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Valter Res-
sel

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0545. PROCESSO: 0277896-9/01 Protocolo: 2004/188117
Materia: Leasing Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 2778969 Agravo de Instrumento Agravante: Bmc -
Cia de Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Odair Vi-
cente Moreschi Agravado: Juvenal Capeletto Adv.: Rui Barbo-
sa Gamon Interessado: Berenice Rossi Alcântara
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0546. PROCESSO: 0273371-1/02 Protocolo: 2004/187317
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 2733711 Agravo de Instrumento Agravante: Cláu-
dia Valéria Romanoski Adv.: Fernanda Andreazza, Marlus He-
riberto Arns de Oliveira, Marcelo Fernandes Polak Agravado:
Banco Abn Amro Real S/a Adv.: João Leonelho Gabardo Filho,
César Augusto Terra
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Mendes Sil-
va

AGRAVO
0547. PROCESSO: 0275302-4/01 Protocolo: 2004/181485
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 2753024 Apelação Cível Agravante: Bv Financeira
S/a - Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Karine Cris-
tina da Costa, Alessandra Cordeiro Stabach Agravado: Resgate
Assessoria Médica Adv.: Andressa Jarletti Gonçalves de Oli-
veira, Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França, Silvio Naga-
mine, Fausto Luis Arriola de Freitas
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Costa Barros

AGRAVO
0548. PROCESSO: 0277794-0/01 Protocolo: 2004/187973
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 2777940 Agravo de Instrumento Agravante: Marco
Antônio Richter Alves Adv.: Maylin Maffini, Rina Mattoso de
Oliveira, Luciane Lawin Custodio Agravado: Banco Abn Amro
Real S/a Adv.: Cesar Augusto Terra, João Leonelho Gabardo
Filho, Gilberto Stinglin Loth
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

AGRAVO
0549. PROCESSO: 0277108-4/01 Protocolo: 2004/187468
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 2771084 Agravo de Instrumento Agravante: Fináus-
tria Companhia de Crédito, Financiamento e Investimento Adv.:
Karine Cristina da Costa, Luigi Boeira Locatelli, Moisés Batis-
ta de Souza Agravado: Mário Sérgio Batista Carneiro Adv.:
Leandro Luiz Zangari, Luciane Flauzino, Dovani Zangari
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Costa Barros

AGRAVO
0550. PROCESSO: 0277935-1/01 Protocolo: 2004/191793
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 2779351 Agravo de Instrumento Agravante: Lusi-
nete Catarina de Oliveira Adv.: Maylin Maffini, Luciane La-
win Custodio, Daniele Potrich Lima das Portas Agravado: Banco
Finasa S/a Adv.: André Luiz Bauml Tesser, Mariane Cardoso
Macarevich, Rosângela da Rosa Correa
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Mendes Sil-
va

AGRAVO
0551. PROCESSO: 0278100-2/01 Protocolo: 2004/192142
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 2781002 Agravo de Instrumento Agravante: Banco
Santander Brasil S/a Adv.: Laura Isabel Nogarolli, Carlos Eduar-

do Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz Agravado: Pau-
lo Sérgio Ihacos Adv.: Rodrigo Rockenbach
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Costa Barros

AGRAVO
0552. PROCESSO: 0278671-6/01 Protocolo: 2004/191781
Materia: Leasing Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 2786716 Agravo de Instrumento Agravante: Bv Fi-
nanceira S/a Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Cris-
tiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres,
Arlei de Mello Agravado: Gely Artur Oro Adv.: Luiz Carlos
Queiroz
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias

AGRAVO
0553. PROCESSO: 0277179-3/01 Protocolo: 2004/187412
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 2771793 Agravo de Instrumento Agravante: Bv Fi-
nanceira S/a Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Ro-
siane Aparecida Martinez, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Fla-
viano Bellinati Garcia Peres Agravado: Jorge da Costa Silva
Adv.: Maylin Maffini, Luciane Lawin Custodio
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Costa Barros

AGRAVO
0554. PROCESSO: 0277890-7/01 Protocolo: 2004/190788
Materia: Leasing Comarca: Antonina Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2778907 Agravo de Instrumento Agravante: Pana-
mericano Arrendamento Mercantil S/a Adv.: Nelson Paschoa-
lotto, Éric Garmes de Oliveira, Crismacleyton Pamplona Agra-
vado: Pedro Luiz da Rocha Bezerra
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Valter Res-
sel

AGRAVO
0555. PROCESSO: 0277590-2/01 Protocolo: 2004/187443
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 2775902 Agravo de Instrumento Agravante: Alfa
Arrendamento Mercantil S/a Adv.: Izabela Cristina Rucker Curi,
Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier Agra-
vado: José Luiz Nauiack Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Adriana
de França, Cesar Ricardo Tuponi
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0556. PROCESSO: 0274804-9 Protocolo: 2004/154492 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200000001096 Busca e Apreensão Apelante: Banco do
Brasil S/a Adv.: Mauricio Sagboni Montanha Teixeira Apela-
do: Alberto César Sabatke Adv.: Marcius Fontoura Lass, Rogé-
rio Fernando da Silva
Redistribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Sil-
vio Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0557. PROCESSO: 0279490-5 Protocolo: 2004/185853 Mate-
ria: Leasing Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000550 Declaratória Apelante: Açobras Ferro
e Aço Ltda Adv.: Ederson Ribas Basso e Silva, Cesar Felix
Ribas Apelado: Sudameris Arrendamento Mercantil S/a Adv.:
Geraldo Alberti, Raquel C. A. S. Furuya
Distribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0558. PROCESSO: 0279492-9 Protocolo: 2004/185855 Mate-
ria: Leasing Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000240 Rescisão de Contrato Apelante: Aço-
bras Ferro e Aço Ltda Adv.: Cesar Felix Ribas Apelante: Emer-
son Tosta Lira Adv.: Ederson Ribas Basso e Silva Apelado:
Sudameris Arrendamento Mercantil S/a Adv.: Geraldo Alberti,
Raquel C. A. S. Furuya
Distribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0559. PROCESSO: 0279521-5 Protocolo: 2004/186715 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200023803 Busca e Apreensão Apelante: Fináus-
tria Companhia de Crédito, Financiamento e Investimento Adv.:
Alessandra Cordeiro Stabach, Karine Cristina da Costa, Moi-
sés Batista de Souza Apelado: Luiz Carlos Cardoso Adv.: Car-
los Alberto Farracha de Castro, Sarah Martins
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0560. PROCESSO: 0279530-4 Protocolo: 2004/184215 Mate-
ria: Leasing Comarca: Maringá Vara: 1a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9800000653 Cobrança Apelante: V. Rodrigues e Ro-
drigues Ltda, Lourival Aparecido Rodrigues, Valdecir Rodri-
gues, Mario Rodrigues, Eudes Augusto Borsari Adv.: Jamil Jo-
sepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho Apelado: Banes-
tado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil Adv.: Waldemar de
Moura, Alécio Dorigan
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0561. PROCESSO: 0279549-3 Protocolo: 2004/187145 Mate-
ria: Leasing Comarca: Ponta Grossa Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000619 Ação de Depósito Apelante: Bv Fi-
nanceira S/a Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane
Belinati Garcia Lopes, Rosiane Aparecida Martinez Apelado:
Adolar Antonio Favoretto Curador: Geraldo Manjisnski Júnior
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0562. PROCESSO: 0279575-3 Protocolo: 2004/187149 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao Ori-

ginaria: 200300001015 Busca e Apreensão Apelante: Banco Fiat
S.a. Adv.: Crystiane Linhares Apelado: Reinoldo Tuleski Adv.:
Manoel Eugenio Marques Munhoz
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0563. PROCESSO: 0279628-9 Protocolo: 2004/186299 Mate-
ria: Leasing Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300002202 Revisão de Contrato Apelante: Banco
Abn Amro Real S/a Adv.: Maurício Kavinski, Luiz Fernando
Brusamolin Apelado: Maria do Rosário Cunha Adv.: Delma
Sanae Caetano Ota, Silvane Erdmann Buczak
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0564. PROCESSO: 0279672-7 Protocolo: 2004/183243 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000356 Cobrança Apelante: Manut- Soe Ele-
tromecânica Ltda, Oscar Kopper, Ernani Kopper Adv.: Ney Pinto
Varella Neto, Fabio Roberto Gusso Apelado: Cia Itauleasing
de Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú Adv.: Gastão Fernan-
do Paes de Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0565. PROCESSO: 0279767-1 Protocolo: 2004/188299 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200000000831 Ação de Depósito Apelante: Valdecir
Santana Adv.: João Paulo Bettega de Albuquerque Maranhão
Apelado: Fináustria Companhia de Crédito, Financiamento e
Investimento Adv.: Crismacleyton Pamplona, Nelson Paschoa-
lotto
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0566. PROCESSO: 0279797-9 Protocolo: 2004/189150 Mate-
ria: Leasing Comarca: Umuarama Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000145 Declaratória Apelante: Vivian & Cia.
Ltda Adv.: Edson Luiz Dal Bem Apelado: Hsbc Leasing Arren-
damento Mercantil (brasil) S/a Adv.: Oldemar Mariano, Rober-
to Antonio Busato, Edmar Luis Costa Junior
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0567. PROCESSO: 0279811-4 Protocolo: 2004/189141 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000009 Busca e Apreensão Apelante: Alseu
Abrahão Cardoso Adv.: Cesar Ricardo Tuponi Apelado: Banco
Lloyds Tsb S.a. Adv.: Carlos Alberto Araújo Rovel, Fernanda
Frota de Souza Laurino
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0568. PROCESSO: 0279824-1 Protocolo: 2004/183339 Mate-
ria: Leasing Comarca: Pato Branco Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000643 Ação de Depósito Apelante: Banco do
Brasil S/a Adv.: Cesar Augusto Gazzoni Apelado: Adf - Comér-
cio de Cereais Ltda. Adv.: Antonio Ozires Batista Vieira
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0569. PROCESSO: 0279891-2 Protocolo: 2004/189164 Mate-
ria: Leasing Comarca: Umuarama Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000439 Ação de Depósito Apelante: Banco
Bradesco S/a Adv.: Romara Costa Borges, Luciana Sezanowski
Apelante: Transportadora Tupaflex Ltda Adv.: Yuri Marcos dos
Santos Silva, Wagner Francisco de Souza Mena
Distribuição por Prevenção em 19/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0570. PROCESSO: 0279909-9 Protocolo: 2004/190249 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000108 Ação de Depósito Apelante: Banco
Volkswagen S/a Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento, Cláu-
dia Fabiana Giacomazzi Advogado: Marcelo Tesheiner Cavas-
sani Apelado: Mizael Gabriel
Distribuição por Prevenção em 19/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0571. PROCESSO: 0279910-2 Protocolo: 2004/190143 Mate-
ria: Leasing Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000117 Busca e Apreensão Apelante: Luis Car-
los Vieira Adv.: Renato Luiz Ottoni Guedes Apelado: Bv Fi-
nanceira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Arlei
de Mello, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati
Garcia Lopes
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0572. PROCESSO: 0279911-9 Protocolo: 2004/190201 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000098 Ação de Depósito Apelante: Banco San-
tander Brasil S/a Adv.: Idelanir Ernesti Apelado: Lourdes Ber-
nardete Ostapiuk
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0573. PROCESSO: 0279919-5 Protocolo: 2004/190104 Mate-
ria: Leasing Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000464 Ação de Depósito Apelante: Rozeneide
Razini Adv.: Amauri Carlos Erzinger Apelado: Banco Panameri-
cano S/a Adv.: Vantuir Amilson Guimarães, Paula Regina Gas-

paretto
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0574. PROCESSO: 0279958-2 Protocolo: 2004/190188 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000352 Reparação de Danos Apelante: Paulo
Fernandes Fogaça Adv.: Sandro Wilson Pereira dos Santos,
Fernando de Miranda Granzoti, Frederico Augusto Lopes de
Oliveira Apelado: Ford Leasing S/a Arrendamento Mercantil
Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do
Sacramento, Fábio de Almeida Braga
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0575. PROCESSO: 0280065-9 Protocolo: 2004/186298 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300025802 Revisão de Contrato Apelante: Banco
Abn Amro Real S/a Adv.: César Augusto Terra, João Leonelho
Gabardo Filho Apelado: Suzelei Aparecida Carvalho Rosales
Adv.: Amadeu Alice Netto, Fabrício Luiz Weschenfelder
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0576. PROCESSO: 0280649-5 Protocolo: 2004/196326 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000901 Revisão de Contrato Agravante: Banco
Abn Amro Real S/a Adv.: João Leonelho Gabardo Filho, César
Augusto Terra Agravado: Marcos Caes Adv.: Luciane Lawin
Custodio, Maylin Maffini, Daniele Potrich Lima das Portas
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0577. PROCESSO: 0280671-7 Protocolo: 2004/196174 Mate-
ria: Leasing Comarca: Pato Branco Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000161 Busca e Apreensão Agravante: Hsbc
Bank Brasil S.a. - Banco Múltiplo Adv.: Joanes Everaldo de
Sousa Agravado: Vera Maria Soccol
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0578. PROCESSO: 0280681-3 Protocolo: 2004/196941 Mate-
ria: Leasing Comarca: Lapa Vara: Vara Cível Acao Originaria:
200400000739 Ação Monitória Agravante: Marcelo Luis Jan-
sen Adv.: Carlos Edriel Polzin Agravado: Nasri Weinhardt Sa-
rkiss Adv.: Fabíola Ritter Moro
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0579. PROCESSO: 0280763-0 Protocolo: 2004/197195 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001272 Busca e Apreensão Agravante: Banco
Santander Brasil S/a Adv.: Idelanir Ernesti Agravado: Humber-
to de Sene
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0580. PROCESSO: 0280794-5 Protocolo: 2004/197194 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001309 Busca e Apreensão Agravante: Banco
Santander Brasil S/a Adv.: Idelanir Ernesti Agravado: Fábio José
Spyniewski
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0581. PROCESSO: 0280827-9 Protocolo: 2004/197550 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400031415 Busca e Apreensão Agravante: Banco
Abn Amro Real S/a Adv.: Gilberto Stinglin Loth, César Augus-
to Terra Agravado: Milton Saes Júnior Adv.: Vicente Paula San-
tos, Carlos Zucoloto Junior, Claudio Müller Pareja, Irineu Ga-
leski Junior
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0582. PROCESSO: 0280830-6 Protocolo: 2004/197627 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001028 Embargos de Terceiro Agravante: Ban-
co Finasa S.a. Adv.: Rosiane Aparecida Martinez, Flaviano
Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes Agra-
vado: Gianello Veículos Ltda. Adv.: Paulo Roberto Pires Fer-
reira
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0583. PROCESSO: 0280833-7 Protocolo: 2004/197628 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000777 Busca e Apreensão Agravante: Bv Fi-
nanceira S.a - Crédito, Financiamento e Investimento Adv.:
Rosiane Aparecida Martinez, Flaviano Bellinati Garcia Peres,
Cristiane Belinati Garcia Lopes Agravado: Edison Edivino
Mazureck
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0584. PROCESSO: 0280836-8 Protocolo: 2004/196760 Mate-
ria: Leasing Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000739 Revisão de Contrato Agravante: Arlin-
do Alfredo Uebel Adv.: Marco Antonio Barzotto Agravado:
Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Marcel Queiroz Linhares, Alana
Maria Giacobo Linhares
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Lauro
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Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0585. PROCESSO: 0280838-2 Protocolo: 2004/197766 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001146 Revisão de Contrato Agravante: Wil-
son Ferreira Bonfim Adv.: Maylin Maffini Agravado: Banco
Finasa S.a.
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0586. PROCESSO: 0280891-9 Protocolo: 2004/198330 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001149 Busca e Apreensão Agravante: Bv Fi-
nanceira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento Adv.:
Tatiana Valesca Vroblewski, Silvia Avelina Arias Mongelos,
Sergio Schulze Agravado: Beatriz Cardoso Viana
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0587. PROCESSO: 0280997-6 Protocolo: 2004/198783 Mate-
ria: Leasing Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000906 Ação Ordinária Agravante: Consvia
Terrapanagem e Pavimentação Ltda. Adv.: Andréia Paula Fi-
gueiredo Cruz, Wanderson Fontini de Souza Agravado: Cater-
pillar Financial S.a - Crédito, Financiamento e Investimento
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0588. PROCESSO: 0281038-6 Protocolo: 2004/199136 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300026227 Ação de Depósito Agravante: Banco
Panamericano S/a Adv.: Karine Cristina da Costa, Leandro
Cabrera Galbiati Agravado: Odemia Gonçalves de Barros
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0589. PROCESSO: 0281039-3 Protocolo: 2004/199037 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001219 Busca e Apreensão Agravante: Banco
Abn Amro Real S/a Adv.: Gilberto Stinglin Loth, César Augus-
to Terra, João Leonelho Gabardo Filho Agravado: Pedro Alves
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0590. PROCESSO: 0281043-7 Protocolo: 2004/198910 Mate-
ria: Leasing Comarca: Piraquara Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200400000602 Impugnação ao Valor da Causa Agravan-
te: Case Brasil & Cia Adv.: Luis Alberto Sniecikoski, Claudia
Vidal Kuster Solyom, Laertes Bonetto de Oliveira Agravado:
Ikuo Ichida Adv.: Oto Nunes
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0591. PROCESSO: 0281056-4 Protocolo: 2004/198005 Mate-
ria: Leasing Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000612 Declaratória Agravante: Bv Financeira
S/a - Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Emerson L.
Santana, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati
Garcia Peres Agravado: Orlando Gonçalves Pimenta Advoga-
do: Alfredo M. Garcia
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0592. PROCESSO: 0281058-8 Protocolo: 2004/199329 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000784 Consignação em Pagamento Agravan-
te: Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Alexandre Nelson Ferraz,
Valéria Caramuru Cicarelli Agravado: Abel dos Santos Adv.:
Gilberto Adriane da Silva
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0593. PROCESSO: 0281069-1 Protocolo: 2004/199081 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200001069 Rescisão de Contrato Agravante: Ex-
presso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda Adv.: Dariano José
Secco, Annelise Justus, Márcio Mello Casado Agravado: Ba-
nestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz
Rodrigues Wambier
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0594. PROCESSO: 0281093-7 Protocolo: 2004/199677 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200000000286 Ação de Depósito Agravante: Gulin
Administradora de Consórcios S/c Ltda. Adv.: Luiz Osorio
Cardoso Martins Agravado: Natalino Cardoso Adv.: Rony Ce-
sar Centenaro Valenza, Renan Ferreira da Silva
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0595. PROCESSO: 0281095-1 Protocolo: 2004/199727 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400031639 Revisão de Contrato Agravante: Bv Fi-
nanceira S/a Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Cris-
tiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres
Agravado: Edson Luiz da Silva Adv.: Maylin Maffini, Luciane
Lawin Custodio, Daniele Potrich Lima das Portas
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros
AGRAVO DE INSTRUMENTO

0596. PROCESSO: 0281096-8 Protocolo: 2004/199726 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000907 Revisão de Contrato Agravante: Bv Fi-
nanceira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento Adv.:
Rosiane Aparecida Martinez, Flaviano Bellinati Garcia Peres,
Cristiane Belinati Garcia Lopes Agravado: Karla Patrícia Na-
tio Adv.: Gilberto Adriane da Silva
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0597. PROCESSO: 0281141-8 Protocolo: 2004/199836 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000441 Revisão de Contrato Agravante: Marli
Cleuzadir Keppen de Souza Adv.: Maylin Maffini, Luciane
Lawin Custodio, Daniele Potrich Lima das Portas Agravado:
Banco Panamericano S/a Adv.: Adriano Muniz Rebello, Abel
Antônio Rebello, Jaime Dias de Oliveira Junior, Fabiana de
Almeida Paschotto
Distribuição por Prevenção em 19/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0598. PROCESSO: 0281156-9 Protocolo: 2004/199897 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400001040 Busca e Apreensão Agravante: Banco
Itaú S/a Adv.: Luiz Renato Pereira Santa Ritta, Gustavo Salda-
nha Suchy, Janaina Giozza Avila Agravado: Paulo Sergio Assis
dos Santos
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0599. PROCESSO: 0281194-9 Protocolo: 2004/200190 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200000032108 Revisão de Contrato Agravante: Agui-
naldo Alves Adv.: Luciane Lawin Custodio Agravado: Banco
Finasa S/a
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0600. PROCESSO: 0281195-6 Protocolo: 2004/200163 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000872 Revisão de Contrato Agravante: Bv Fi-
nanceira S/a Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Ka-
rine Cristina da Costa Agravado: Alcino Barbara dos Santos
Adv.: Marco Antonio Andraus, Dirciori Ruthes
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0601. PROCESSO: 0281202-6 Protocolo: 2004/200373 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000873 Obrigação de Fazer Agravante: Banco
Itaucred Financiamentos S/a Adv.: Crismacleyton Pamplona,
Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira Agravado: Cás-
sia Lemos Adv.: Rosana Cristina Krupp
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0602. PROCESSO: 0281203-3 Protocolo: 2004/200229 Mate-
ria: Leasing Comarca: Arapoti Vara: Vara Cível Acao Origina-
ria: 200300000541 Busca e Apreensão Agravante: Bv Finan-
ceira S.a - Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Ales-
sandra Cordeiro Stabach Agravado: Nelci Alfredo Maia
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0603. PROCESSO: 0281227-3 Protocolo: 2004/200271 Materia:
Leasing Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao Originaria:
200400000637 Revisão de Contrato Agravante: Banco Abn Amro
Real S/a Adv.: João Leonelho Gabardo Filho, César Augusto Terra
Agravado: Alan Ademir Gonçalves Adv.: Glauber Guimarães de
Oliveira, Vera Lucia Ferreira Guimarães de Oliveira
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

_____Oitava Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0604. PROCESSO: 0253700-6/01 Protocolo: 2004/186893
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 2537006 Apelação Cível Embar-
gante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros Ltda Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta, Silva-
na Aparecida Cezar Ponte, Arnaldo Aparecido Coração Embar-
gado: Hamilton Serighelli Adv.: Marcos Mattioli
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0605. PROCESSO: 0267366-3/01 Protocolo: 2004/186325
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 2673663 Agravo de Instrumento Embargante: Kol-
ler Incorporações Ltda Adv.: Nelson Couto de Rezende Júnior,
Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Pau-
lo Henrique da Rocha Loures Demchuk, Winicius Rubele Va-
lenza Embargado: Werner Tschoeke Adv.: Aurélio Câncio Pe-
luso, Alexandre Millen Zappa
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0606. PROCESSO: 0268752-3/01 Protocolo: 2004/185319
Materia: Execução Comarca: Mandaguaçu Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2687523 Agravo de Instrumento Embargante: Cesar
Salim Abujamra, Maria Tereza Soni Abujamra Adv.: Alexandre
Hauly Camargo Embargado: Copermibra Cooperativa Mista
Agropecuária do Brasil Adv.: Renato Fernandes Silva Junior
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Hélio Henri-

que Lopes Fernandes Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0607. PROCESSO: 0270792-8/01 Protocolo: 2004/186064
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 2707928 Apelação Cível Embargante: Banco San-
tander Brasil S/a Adv.: Idelanir Ernesti Embargado: Luiz Fer-
nando Comegno Adv.: Wilis Antonio Martins de Menezes
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0608. PROCESSO: 0242434-0/02 Protocolo: 2004/179800
Materia: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2424340 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Município de Foz do Iguaçu Adv.: Elizeu Luciano de
Almeida Furquim, Alexsander Roberto Alves Valadão, Jane
Helena Ziemann Machado Nunes, Cesar Edward Abbate Sosa
Embargado: Valmor Bernardo da Silva Adv.: João Augusto
Martins Neto, João Augusto Martins Filho
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0609. PROCESSO: 0253157-5/01 Protocolo: 2004/101599
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2531575 Apelação Cível Embargante: Lí-
dia Santos França Adv.: Fabiano Neves Macieywski Embarga-
do: Panamericano Administradora de Cartões de Crédito S/c
Ltda. Adv.: Afonso Mariá Bueno, Adriano Muniz Rebello, Jo-
seane Cristina Rodrigues, Jaime Dias de Oliveira Junior
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0610. PROCESSO: 0277366-6/01 Protocolo: 2004/191812
Materia: Execução Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 2773666 Agravo de Instrumento Embargante: An-
dré Henrique Barbosa Ribeiro, Jocelaine de Souza Barbosa Adv.:
Jeronimo Francisco Neto Embargado: Luiz Carlos Soares Adv.:
Tony Alves
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0611. PROCESSO: 0268473-7/01 Protocolo: 2004/186369
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 2684737 Apelação Cível Embargante: Banco Ba-
nestado S/a Adv.: Walter José Mathias Júnior, Alexandre Tor-
res Vedana, Tatiana Kalko Embargado: Cristina Elisabeth Ri-
beiro Mattos Adv.: Luis Roberto Ahrens, Leandra Montenegro
Campanholo
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0612. PROCESSO: 0265504-5/01 Protocolo: 2004/189229
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 2655045 Apelação Cível Embar-
gante: Jovana Lustosa Martins Adv.: Jorge Wadich Tahech,
Waldir Figueiredo Reccanello Embargado: Banco de Desen-
volvimento do Paraná S/a - Em Liquidação Adv.: Jonny Paulo
da Silva, Maurício Gomm Ferreira dos Santos
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0613. PROCESSO: 0274387-3/01 Protocolo: 2004/191456
Materia: Execução Comarca: Cianorte Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2743873 Agravo de Instrumento Agravante: Rober-
to Zanatto Adv.: Paulo Moreli, Francislaine Ruiz Agravado: Be
Eight Indústria e Comércio de Roupas Ltda. Adv.: Osmar Mar-
garido dos Santos Agravado: Admir Nabhan Adv.: Jesus Alves
Soares, Rodrigo Augusto Bego Soares, Henrique Wiliam Bego
Soares
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0614. PROCESSO: 0279013-8 Protocolo: 2004/184099 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001440 Ação Ordinária Apelante: Banco do
Brasil S/a Adv.: Artur Pereira Alves Junior, Washington Yama-
ne Apelado: Edith Santos Queiroz Adv.: Bernardo Moreira dos
Santos Macedo
Redistribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0615. PROCESSO: 0279369-5 Protocolo: 2004/185952 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000482 Embargos a Execução Apelante:
Cooperativa de Laticínios Curitiba Ltda., Fernando Augusto de
Almeida, Luiz Gilberto Moretti Adv.: Renê José Stupak, Telis-
mara Aparecida Diniz Klimiont Apelado: Banco Cooperativo
Sicredi S/a - Bansicredi Adv.: Marcos Augusto Malucelli
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0616. PROCESSO: 0279383-5 Protocolo: 2004/186021 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000483 Embargos a Execução Apelante:
Terezinha Noili Vidal Hendrikx Adv.: Paulo Sergio Ivanoski,
Paulo Renato Lopes Raposo Apelado: Banco Cooperativo Si-
credi S/a Adv.: Marcos Augusto Malucelli
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0617. PROCESSO: 0279404-9 Protocolo: 2004/184902 Mate-

ria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000588 Repetição de Indébito Apelante:
Antonio Rodrigues Adv.: João Augusto Martins Neto, João
Augusto Martins Filho Apelante: Município de Foz do Iguaçu
Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Cesar Edward
Abbate Sosa, Antonio Vanderli Moreira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0618. PROCESSO: 0279516-4 Protocolo: 2004/180323 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000472 Declaratória Apelante: Empresa
Auxiliar de Serviços Gerais do Paraná Ltda Adv.: Anesio Ko-
walski, Jose Antonio de Freitas Apelado: Município de Londri-
na Adv.: João Luiz Martins Esteves, Celso Zamoner, Paulo Cesar
Tieni
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0619. PROCESSO: 0279532-8 Protocolo: 2004/187121 Mate-
ria: Execução Comarca: Coronel Vivida Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000237 Embargos a Arrematação Apelante:
Daniel dos Anjos Adv.: Aurimar José Turra, Elisio Apolinário
Rigonato Chaves, Ulisses Falci Júnior Apelante: Jorge Luiz
Sfredo, Eduardo Munaretto Adv.: Egídio Munaretto, Eduardo
Munaretto, Dalva Terezinha Frizon Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0620. PROCESSO: 0279616-9 Protocolo: 2004/187054 Mate-
ria: Execução Comarca: Santo Antônio da Platina Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000358 Medida Cautelar Ape-
lante: João de Maria Souza & Cia Ltda Adv.: Izabel Sanches
Ferreira, Amauri Ferreira Apelado: Supermercado Barreto Ltda
Adv.: Léia Fernanda de Souza
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0621. PROCESSO: 0279629-6 Protocolo: 2004/185896 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200000035631 Embargos a Execu-
ção Apelante: Elenita Teresinha Cervo Marcelino Teixeira,
Waldir Marcelino Teixeira Filho Adv.: Elenita T. Cervo Marce-
lino Teixeira Apelante: Banco Banestado S/a Adv.: Paulo Ro-
berto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0622. PROCESSO: 0279662-1 Protocolo: 2004/188247 Mate-
ria: Execução Comarca: Mandaguaçu Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000118 Embargos de Terceiro Apelante:
Osmar Aparecido Guideli Adv.: Graciete Piffer Apelado: João
Camilo, Maria Luiza Biondo Camilo Adv.: Aparecido Romão
Matias Fernandes
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconce-
los

APELAÇÃO CÍVEL
0623. PROCESSO: 0279663-8 Protocolo: 2004/188263 Mate-
ria: Execução Comarca: Lapa Vara: Vara Cível Acao Origina-
ria: 200100000272 Embargos a Execução Apelante: Dauage e
Baggio Ltda, Jair Benedito Silveira Baggio, Sibely Silmara
Dauage Baggio Adv.: João Marcelo da Cruz Apelado: Banco
do Estado do Paraná S/a Adv.: Milton José Paizani, Carlo Eduar-
do Sprotte
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0624. PROCESSO: 0279679-6 Protocolo: 2004/187068 Mate-
ria: Execução Comarca: Francisco Beltrão Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000243 Anulatória Apelante: Municí-
pio de Francisco Beltrão Adv.: Ewerton Lineu Barreto Ramos
Apelado: Adelar Alves dos Santos Adv.: Raul Jose Prolo, Arni
Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vincensi
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0625. PROCESSO: 0279700-6 Protocolo: 2004/188184 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9900001229 Declaratória Apelante: Reda Tawfik Bo-
tros Adv.: Jose Heriberto Micheleto, Ina Joseane Oliveira de
Souza, Germano Laertes Neves Apelado: Kives Indústria Plás-
tica Ltda. Adv.: Paulo Leopoldo Dahmer, Luis Claudio Barbo-
sa, Cristina Josefa Silva Coelho
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0626. PROCESSO: 0279772-2 Protocolo: 2004/187058 Ma-
teria: Execução Comarca: Toledo Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000494 Revisão de Contrato Apelante:
Banco Banestado S/a Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli, Sonia Mendes de Souza Apelado:
Enio Brustolin, Jane Freire Pereira Brustolin, Sebastiao Ho-
nório, Benedicta Maura Ramos Honório, Genoir Ceolatto,
Noeli Maria Wilhens Ceolatto, Geraldo Soares Pereira, Ana
Lemes de Assis Pereira Adv.: Luciano Braga Cortes, Gilber-
to Allievi
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0627. PROCESSO: 0279792-4 Protocolo: 2004/169277 Mate
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ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000119 Medida Cautelar Apelante: José
Carlos Custódio, Rosana de Fátima Viol Custódio Adv.: Ro-
sângela Khater, Humberto Tsuyoshi Kohatsu, Marissol Jesus
Filla Apelado: Garcia Pedriali Construção Civil Ltda Adv.: Ri-
cardo Jorge Rocha Pereira, Rejane Okano Rillo
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0628. PROCESSO: 0279794-8 Protocolo: 2004/153313 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000120 Rescisão de Contrato Apelante: José
Carlos Custódio, Rosana de Fátima Viol Custódio Adv.: Ro-
sângela Khater, Humberto Tsuyoshi Kohatsu, Marissol Jesus
Filla Apelado: Garcia Pedriali Construção Civil Ltda Adv.:
Rejane Okano Rillo, Ricardo Jorge Rocha Pereira
Distribuição por Dependência em 18/11/2004 Relator: Juiz
Rosana Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0629. PROCESSO: 0279901-3 Protocolo: 2004/190287 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100001835 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Paulo Sérgio Pires Ribeiro
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0630. PROCESSO: 0279908-2 Protocolo: 2004/190280 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000789 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Edson Jorge Taborda da Cruz
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0631. PROCESSO: 0279922-2 Protocolo: 2004/190382 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200100000485 Executivo Fiscal Ape-
lante: Município de Quatro Barras Adv.: Manoel Valdemar
Barbosa Filho Apelado: Antonio Jose Andreatta
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0632. PROCESSO: 0279947-9 Protocolo: 2004/189542 Mate-
ria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000815 Embargos a Execução
Apelante: Nacional Indústria Química Ltda Adv.: Giuliana Ka-
rina Ribeiro de Godoy, Luis Renato Martins de Almeida, Mau-
rício Westphalen Ramina Apelado: Bayer S/a Adv.: Paulo Eduar-
do M. O. de Barcellos, Claire Lemos de Camargo
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0633. PROCESSO: 0279971-5 Protocolo: 2004/190155 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000486 Embargos a Adjudicação Apelante:
Leonir Rezende Adv.: Leonel da Rosa Vieira Apelado: Banco
Banestado S/a Adv.: Luís Eduardo Mikowski, Walter José Ma-
thias Júnior, Leandro Cezar Ataides
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0634. PROCESSO: 0279976-0 Protocolo: 2004/190203 Materia:
Execução Comarca: Campo Mourão Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000128 Embargos de Terceiro Apelante: Os-
valdo Lopes da Silva Adv.: Anastácio Borges dos Santos Junior,
Alesandra Christian Abrantes, Wanderson Moreira Eliziário Ape-
lado: Izalvi Barreto da Silva Adv.: Izalvi Barreto da Silva
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0635. PROCESSO: 0280651-5 Protocolo: 2004/196239 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000944 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Editora O Estado do Paraná, Paulo Cruz Pimentel,
Yvone Aparecida Lunardelli Pimentel Adv.: Rogéria Dotti Do-
ria, René Ariel Dotti, Francisco Augusto Zardo Guedes Agra-
vado: Lym Administração e Participações S/c Ltda Adv.: Mar-
celo Henrique de Campos Silva
Distribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz Rosa-
na Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0636. PROCESSO: 0280664-2 Protocolo: 2004/196447 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 9700017564 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Comercial de Frutas Ducci Uvas Ltda Adv.: Alexandre
Chemim Agravado: Banco Bandeirantes S/a Adv.: Júlio Barbo-
sa Lemes Filho, Amando Barbosa Lemes Interessado: Giancar-
lo Ducci, Claudio Ducci, Francisco Braga Filho, Mariluz Ri-
beiro Ducci
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0637. PROCESSO: 0280797-6 Protocolo: 2004/196081 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000351 Declaratória Agravante: Isabel Rosa
Silva Vilela Adv.: Emerson Reginaldo Raimundo, Danilo Schi-
efer, Altenar Aparecido Alves, Vanessa Schiefer Agravado:
Municipio de Londrina
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0638. PROCESSO: 0280812-8 Protocolo: 2004/196090 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000340 Declaratória Agravante: Orlando
Moreira da Silva Adv.: Emerson Reginaldo Raimundo, Danilo
Schiefer, Altenar Aparecido Alves, Vanessa Schiefer Agrava-
do: Municipio de Londrina
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0639. PROCESSO: 0280814-2 Protocolo: 2004/196068 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000360 Declaratória Agravante: Pedro Cae-
tano dos Santos Adv.: Danilo Schiefer, Emerson Reginaldo
Raimundo, Altenar Aparecido Alves, Vanessa Schiefer Agrava-
do: Município de Londrina
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0640. PROCESSO: 0280816-6 Protocolo: 2004/196072 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000349 Declaratória Agravante: Jonas da
Costa Adv.: Emerson Reginaldo Raimundo, Altenar Aparecido
Alves, Danilo Schiefer Agravado: Município de Londrina
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0641. PROCESSO: 0280817-3 Protocolo: 2004/196087 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000338 Declaratória Agravante: Maura Lima
Breve Adv.: Emerson Reginaldo Raimundo, Danilo Schiefer,
Altenar Aparecido Alves, Vanessa Schiefer Agravado: Munici-
pio de Londrina
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0642. PROCESSO: 0280828-6 Protocolo: 2004/196486 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000907 Incidente de Falsidade Agravante:
Temistocles Sorace Vasconcelos Adv.: Maykon Jonatha Richter
Agravado: Fernando Maurício de Morais Adv.: Eduardo Kuti-
anski Franco
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0643. PROCESSO: 0280834-4 Protocolo: 2004/197989 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000493 Anulatória Agravante: Hsbc Bank Bra-
sil S/a - Banco Múltiplo Adv.: Douglas dos Santos Agravado:
Lúcia Aparecida de Souza Oliveira, Tanici Rosa de Oliveira
Adv.: Sérgio Paulo França de Almeida
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0644. PROCESSO: 0280843-3 Protocolo: 2004/197662 Mate-
ria: Execução Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000924 Embargos a Execução
Agravante: Banco Sudameris do Brasil S/a Adv.: Karine Cristi-
na da Costa Agravado: Ney Celli Filho - Firma Individual Adv.:
Gilvan Antonio Dal Pont
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0645. PROCESSO: 0280850-8 Protocolo: 2004/198371 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 22a Vara Cível Acao
Originaria: 200300014935 Carta Precatória/Ordem Agravante:
Moro Construções Civis Ltda - Epp Adv.: Geórgia Bordin Ja-
cob, Giovana Biasi Locacatelli Pereira Agravado: Banco Abc
Brasil S/a Adv.: Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger,
Altivo José Seniski, Arnaldo Conceição Júnior
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0646. PROCESSO: 0280856-0 Protocolo: 2004/198181 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001111 Revisão de Contrato Agravante:
Renato Valdemar Kaefer, Lurdes Kaefer Adv.: Rafael Macha-
do Alves, Ricardo Hildebrand Seyboth Agravado: Banco Itaú
S/a
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0647. PROCESSO: 0281045-1 Protocolo: 2004/199047 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001038 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Brasil Telecom S/a Adv.: Amarílio Hermes Leal de
Vasconcellos, Maurício Andrade do Vale, Daniel Andrade do
Vale Agravado: Revelapar Studios Fotoprocessamento Ltda
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0648. PROCESSO: 0281082-4 Protocolo: 2004/199649 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000386 Revisão de Contrato Agravante: Asso-
ciação de Poupança e Empréstimo- Poupex Adv.: Marco Auré-
lio Rodrigues Palma Advogado: José Afonso Tavares Agrava-
do: João Maria de Paula, Noeli Regina França de Paula Adv.:
Indianara Farias de Camargo, Andressa Rabello Ferreira
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0649. PROCESSO: 0281147-0 Protocolo: 2004/199852 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao

Originaria: 200400001078 Declaratória Agravante: Banco Bra-
desco S/a Adv.: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da
Silva Agravado: Viagem Bem Agência de Viagens e Turismo
Ltda, Luis Marcelo Migliosi, Nilton Jose Migliosi Adv.: Arthur
Henrique Kampmann
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0650. PROCESSO: 0281182-9 Protocolo: 2004/200118 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001111 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Itaú S/a Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto
Barbieri Agravado: Renato Valdemar Kaefer, Lurdes Kaefer
Adv.: Rafael Machado Alves, Ricardo Hildebrand Seyboth
Distribuição por Prevenção em 19/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0651. PROCESSO: 0281192-5 Protocolo: 2004/200119 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200000029311 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Banestado S/a Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Telma Gu-
tierrez de Morais Agravado: Munir Abagge Adv.: Joel Ferreira
Lima, Márcia Regina dos Santos Machado, Rosileine Picinato
Ribeiro
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0652. PROCESSO: 0281198-7 Protocolo: 2004/200180 Mate-
ria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000513 Execução por Quantia Certa Agra-
vante: Ch Administração e Participações S/c Ltda. Adv.: Valde-
mar Bernardo Jorge Agravado: General Electric Company Adv.:
Jamil Michel Haddad
Distribuição por Prevenção em 19/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0653. PROCESSO: 0281299-9 Protocolo: 2004/200648 Mate-
ria: Execução Comarca: Cianorte Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200300000052 Embargos de Terceiro Agravante: Paulo
Brambila Adv.: Altimar Pasin de Godoy Agravado: Pedro Luís
Poncetti Adv.: Alfredo Antonio Canever, Marcione Pereira dos
Santos, Cesar Augusto Praxedes
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

_____Primeiro Gr. Câmaras Criminais__________

REVISÃO CRIMINAL
0654. PROCESSO: 0240289-7 Protocolo: 2003/119335 Mate-
ria: Criminal Comarca: Sarandi Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200000000108 Ação Penal Requerente: João Luiz de
Souza Réu Preso Def Dat: Francisco Affonso de C. Beltrão
Requerido: Ministério Público
Distribuição por Sucessão em 19/11/2004 Relator: Juiz Noeval
de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Rome-
ro Revisor: Juiz Rogerio Coelho

REVISÃO CRIMINAL
0655. PROCESSO: 0253617-6 Protocolo: 2004/9692 Materia:
Criminal Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200000000328 Ação Penal Requerente: Miguel de Oli-
veira Réu Preso Def Dat: Caroline Lopes dos Santos Coen Re-
querido: Ministério Público
Redistribuição em 18/11/2004 Relator: Juiz Rogério Kanaya-
ma Revisor: Juiz Noeval de Quadros Revisor Convocado: Juiz
Convocado Lilian Romero

REVISÃO CRIMINAL
0656. PROCESSO: 0276505-9 Protocolo: 2004/160438 Mate-
ria: Criminal Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200400003344 Ação Penal Requeren-
te: Benedito Calixto Junior Réu Preso Adv.: Adyr Tacla Filho
Requerido: Ministério Público
Redistribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz Maria
José Teixeira Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

REVISÃO CRIMINAL
0657. PROCESSO: 0276658-5 Protocolo: 2004/166734 Mate-
ria: Criminal Comarca: Rio Branco do Sul Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200000000013 Ação Penal Requerente: Ed-
son Faria Réu Preso Requerido: Ministério Público
Redistribuição em 16/11/2004 Relator: Juiz Rogério Kanaya-
ma Revisor: Juiz Noeval de Quadros Revisor Convocado: Juiz
Convocado Lilian Romero

REVISÃO CRIMINAL
0658. PROCESSO: 0280028-6 Protocolo: 2004/190688 Mate-
ria: Criminal Comarca: Apucarana Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200100000001 Ação Penal Requerente: João Ba-
tista Leonel dos Santos Réu Preso Requerido: Ministério Pú-
blico
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

REVISÃO CRIMINAL
0659. PROCESSO: 0280118-5 Protocolo: 2004/191603 Mate-
ria: Criminal Comarca: Campo Mourão Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 9700000075 Ação Penal Requerente: Edimil-
son Costa Farias Réu Preso Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Rogério
Kanayama Revisor: Juiz Noeval de Quadros Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Lilian Romero

REVISÃO CRIMINAL
0660. PROCESSO: 0280314-7 Protocolo: 2004/192696 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curiuva Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 9800000067 Ação Penal Requerente: Adão Padilha de

Miranda Réu Preso Advogado: Renato Barroso Requerido:
Ministério Público
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Noeval
de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Rome-
ro Revisor: Juiz Rogerio Coelho

REVISÃO CRIMINAL
0661. PROCESSO: 0280767-8 Protocolo: 2004/193274 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000074 Ação Penal Requerente: Valdir Ro-
berto da Silva Borges Réu Preso Requerido: Ministério Públi-
co
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Marques
Cury Revisor: Juiz Maria José Teixeira

MANDADO DE SEGURANÇA (GRCR)
0662. PROCESSO: 0281397-0 Protocolo: 2004/200886 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: Vara de Inquéritos Acao
Originaria: 200400077566 Busca e Apreensão Impetrante: Luiz
Aparecido Mariano Rodrigues Adv.: Ezio Roberto Fabutti Im-
petrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital
Litis: Devanir Aparecido Gonçalves, Departamento de Trânsi-
to do Estado do Paraná ( Detran )
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Noeval
de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Rome-
ro

_____Primeira Câmara Criminal________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0663. PROCESSO: 0271379-9/01 Protocolo: 2004/183638
Materia: Criminal Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara
Criminal Acao Originaria: 2713799 Habeas Corpus Embargan-
te: Mário Lúcio Ribeiro Réu Preso Def Pub: Humberto Felix
Silva Embargado: Ministério Público
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Rogério Ka-
nayama Relator Convocado: Juiz Convocado Lenice Bodstein

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0664. PROCESSO: 0266323-4/01 Protocolo: 2004/187538
Materia: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Criminal
Acao Originaria: 2663234 Apelação Crime Embargante: Car-
los Haroldo dos Santos Réu Preso Adv.: Wilson Benini Embar-
gado: Ministério Público
Distribuicao Manual em 18/11/2004 Relator: Juiz Rogerio Co-
elho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0665. PROCESSO: 0274480-9/01 Protocolo: 2004/181216
Materia: Criminal Comarca: Almirante Tamandaré Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 2744809 Habeas Corpus Embargan-
te: José Edmilson de Souza Réu Preso Def Dat: Luiz Gustavo
de Andrade, Susan Emily Iancoski Soeiro Embargado: Minis-
tério Público
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0666. PROCESSO: 0279336-6 Protocolo: 2004/185906 Mate-
ria: Criminal Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400017353 Ação Penal Apelante: Irene Peixoto
do Livramento Réu Preso Adv.: Sebastião Miguel de Moralles
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Rogerio
Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0667. PROCESSO: 0279615-2 Protocolo: 2004/187125 Mate-
ria: Criminal Comarca: Bocaiuva do Sul Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000043 Ação Penal Apelante: Ocimar
Messias dos Santos Júnior Réu Preso, Jefferson Sartori dos
Santos Réu Preso Adv.: Zandaira da Silva Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Rogerio
Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0668. PROCESSO: 0279622-7 Protocolo: 2004/187126 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200100000172 Ação Penal Apelante: Minis-
tério Público Apelado: Adriano Ribas Def Dat: Ari Bernardi
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Noeval
de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Rome-
ro Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL
0669. PROCESSO: 0279623-4 Protocolo: 2004/187067 Mate-
ria: Criminal Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300002400 Ação Penal Apelante: Josivaldo Se-
verino da Silva Réu Preso Def Dat: Rita de Cássia Lopes da
Silva Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Roge-
rio Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0670. PROCESSO: 0279638-5 Protocolo: 2004/187128 Mate-
ria: Criminal Comarca: Marechal Cândido Rondon Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000035 Ação Penal Apelan-
te: Leandro Soares Réu Preso Def Dat: João César Silveira
Portela Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Rogerio
Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0671. PROCESSO: 0279695-0 Protocolo: 2004/182116 Mate-
ria: Criminal Comarca: Almirante Tamandaré Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 9700000028 Ação Penal Apelante: Mi-
nistério Público, Osvaldo Pinheiro dos Santos Adv.: Marly de
Cassia Meneses F. Regiani Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Rogério
Kanayama Revisor: Juiz Noeval de Quadros Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Lilian Romero

APELAÇÃO CRIMINAL
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0672. PROCESSO: 0279751-3 Protocolo: 2004/188273 Mate-
ria: Criminal Comarca: Paranaguá Vara: 1a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400003034 Ação Penal Apelante: Leandro Mu-
niz Réu Preso Adv.: Manrique Manoel Neiva Negrão Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Rogério
Kanayama Revisor: Juiz Noeval de Quadros Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Lilian Romero

APELAÇÃO CRIMINAL
0673. PROCESSO: 0279804-9 Protocolo: 2004/189239 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300111193 Ação Penal Apelante: Sérgio Rober-
to Ferreira Réu Preso Adv.: Sandra Regina Rangel Silveira
Apelante: Carlos Aparecido Nunes Réu Preso Adv.: Francisco
A. de Camargo Beltrão Apelante: Eliel Vain Réu Preso Adv.:
Andrey Fernando Klodzinski, Fausto Luis Arriola de Freitas
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Noeval
de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Rome-
ro Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL
0674. PROCESSO: 0279876-5 Protocolo: 2004/189119 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Criminal Acao
Originaria: 200200019554 Ação Penal Apelante: Heberti José
de Almeida Adv.: Silvenei de Campos Apelante: Mauro Belo
da Silva Adv.: José Carlos Portella Junior Apelado: Ministério
Público
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Roge-
rio Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0675. PROCESSO: 0279879-6 Protocolo: 2004/189116 Mate-
ria: Criminal Comarca: Wenceslau Braz Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000055 Ação Penal Apelante: Minis-
tério Público, Mauri Batista da Silva Réu Preso Def Dat: Ary
Facci Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Rogério
Kanayama Revisor: Juiz Noeval de Quadros Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Lilian Romero

APELAÇÃO CRIMINAL
0676. PROCESSO: 0280105-8 Protocolo: 2004/191290 Mate-
ria: Criminal Comarca: Guaraniacu Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200100000053 Ação Penal Apelante: Paulo Geiss
Adv.: Erico Brizzi Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Marques
Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0677. PROCESSO: 0280250-8 Protocolo: 2004/192318 Mate-
ria: Criminal Comarca: Francisco Beltrão Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200000000272 Ação Penal Apelante: Deoli-
no Nelson Teston Adv.: Ciro Alberto Piasecki Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Marques
Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0678. PROCESSO: 0280270-0 Protocolo: 2004/192442 Mate-
ria: Criminal Comarca: Jaguapitã Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000023 Ação Penal Apelante: Genildo de
Lima Miranda Def Dat: Priscila Mezzadri Bassani Apelante:
Israel Alves Ferreira Réu Preso Def Dat: Adriana Regina Mar-
cato Armeni Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Noeval
de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Rome-
ro Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL
0679. PROCESSO: 0280347-6 Protocolo: 2004/192327 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Criminal Acao
Originaria: 200000091472 Ação Penal Apelante: Ministério
Público Apelado: Hugo Ramos de Oliveira Adv.: Hugo Ramos
de Oliveira
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Rogé-
rio Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0680. PROCESSO: 0280393-8 Protocolo: 2004/192320 Mate-
ria: Criminal Comarca: Sengés Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200400000025 Ação Penal Apelante: Sérgio Paulo
Danielewski Réu Preso Adv.: José Elias Vilela Matos Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Marques
Cury Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0681. PROCESSO: 0280399-0 Protocolo: 2004/193499 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ortigueira Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200000000016 Ação Penal Apelante: Ministério
Público, Amadeu Claro dos Santos Réu Preso Adv.: Alvaro Li-
cinio de O. Mattos Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Noeval
de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Rome-
ro Revisor: Juiz Rogerio Coelho

HABEAS CORPUS
0682. PROCESSO: 0280654-6 Protocolo: 2004/196266 Mate-
ria: Criminal Comarca: Fazenda Rio Grande Vara: Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 200400000552 Inquerito Policial Impe-
trante: Bel. Jean Marcelo de Almeida Paciente: Cléverson dos
Santos Réu Preso Adv.: Jean Marcelo de Almeida Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Fazenda Rio
Grande
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Noeval
de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Rome-
ro

HABEAS CORPUS
0683. PROCESSO: 0280657-7 Protocolo: 2004/196603 Mate-
ria: Criminal Comarca: Matinhos Vara: Vara Criminal Acao

Originaria: 200400000099 Ação Penal Impetrante: Bel. Tiago
Fontes César Leal Paciente: Edson Alfredo Moraes Réu Preso
Adv.: Tiago Fontes César Leal Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Matinhos
Distribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz Roge-
rio Coelho

HABEAS CORPUS
0684. PROCESSO: 0280658-4 Protocolo: 2004/196399 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400071266 Ação Penal Impetrante: Bel. Edgar
Stoski de Albuquerque Paciente: Rafael Gomes Borges Réu
Preso Adv.: Edgar Stoski de Albuquerque Impetrado: Juiz de
Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz Roge-
rio Coelho

HABEAS CORPUS
0685. PROCESSO: 0280800-8 Protocolo: 2004/197504 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400079933 Ação Penal Impetrante: Bel. Pedro
Ribeiro Filho Paciente: Eduardo Luiz Nienow Réu Preso Adv.:
Pedro Ribeiro Filho Impetrado: Juiz de Direito da 6ª Vara Cri-
minal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Noeval
de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Rome-
ro

HABEAS CORPUS
0686. PROCESSO: 0280846-4 Protocolo: 2004/198337 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400048108 Ação Penal Impetrante: Bel. Neudi
Fernandes Paciente: Neviton Pretti Caetano Réu Preso Adv.:
Neudi Fernandes Impetrado: Juiz de Direito da 6ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Curitiba
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Roge-
rio Coelho

HABEAS CORPUS
0687. PROCESSO: 0281044-4 Protocolo: 2004/139464 Mate-
ria: Criminal Comarca: Capanema Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000052 Pedido de Prisão Temporária/pre-
ventiva Impetrante: Bel. Pedro Aírton de Camargo, Bel. De-
mércio Luiz Gueno Paciente: Nelson de Paula Réu Preso Adv.:
Demercio Luiz Gueno, Pedro Airton Soares de Camargo Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Capane-
ma
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Rogério
Kanayama

HABEAS CORPUS
0688. PROCESSO: 0281071-1 Protocolo: 2004/199315 Mate-
ria: Criminal Comarca: Matinhos Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000099 Ação Penal Impetrante: Bel. Luiz
Guilherme Leite Paciente: Gilberto Ramires Carneiro Réu Pre-
so Adv.: Luiz Guilherme Leite Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Matinhos
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Roge-
rio Coelho

HABEAS CORPUS
0689. PROCESSO: 0281120-9 Protocolo: 2004/199664 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ribeirão do Pinhal Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000047 Ação Penal Impetrante: Bel.
Agostinho Magno Coelho Alcântara Paciente: Luiz Carlos da
Silva Réu Preso Adv.: Agostinho Magno Coelho Alcântara Im-
petrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Ri-
beirão do Pinhal
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Rogério
Kanayama

HABEAS CORPUS
0690. PROCESSO: 0281125-4 Protocolo: 2004/198837 Mate-
ria: Criminal Comarca: Marechal Cândido Rondon Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 0 Ação Penal Impetrante: José Janir
Nunes Pereira Réu Preso Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Marechal Cândido Rondon
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Marques
Cury

HABEAS CORPUS
0691. PROCESSO: 0281398-7 Protocolo: 2004/200932 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400082390 Ação Penal Impetrante: Bel. Ecléia
Maria Martins Ribas Paciente: Sebastião Bento Coutinho Réu
Preso, Marcelo Adriani Fron Réu Preso Adv.: Ecléia Maria
Martins Ribas Impetrado: Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal
da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Noeval
de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Rome-
ro

CARTA TESTEMUNHÁVEL
0692. PROCESSO: 0279693-6 Protocolo: 2004/187127 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400015938 Carta Testemunhável
Testem.nte: Francisco Carlos Felix Adv.: Pedro Nereu Gomes
da Silva Testem.ado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Ponta Grossa Interessado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Rogé-
rio Kanayama

RECURSO DE AGRAVO
0693. PROCESSO: 0280263-5 Protocolo: 2004/192360 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 200300000283 Indulto Agravante:
Ministério Público Agravado: Alvaro da Rocha Filho Def Pub:
Jaime José Faccio
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Roge-
rio Coelho

APELAÇÃO (CR)
0694. PROCESSO: 0258717-1 Protocolo: 2004/46488 Mate-

ria: Criminal Comarca: Laranjeiras do Sul Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000037 Restituição de Coisa Apreen-
dida apelante: Alcides Michelon Adv.: Marco Túlio Machado
apelado: Sérgio Luiz Guerra Adv.: Marco Aurélio Pellizzari
Lopes, Nêmora Pellissari Lopes Interessado: Alaor Lopes Fritz
Adv.: Joao Morais do Bonfim
Distribuição por Sucessão em 16/11/2004 Relator: Juiz Roge-
rio Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

_____Terceira Câmara Criminal________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0695. PROCESSO: 0263642-2/01 Protocolo: 2004/189056
Materia: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara de Execu-
ções Penais Acao Originaria: 2636422 Apelação Crime Embar-
gante: Ministério Público Embargado: Carlos Gonçalves de
Lima Réu Preso Def Dat: Suely Vieira Santos, Norma da Silva
Marques
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0696. PROCESSO: 0279557-5 Protocolo: 2004/185839 Mate-
ria: Criminal Comarca: Santo Antônio da Platina Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200100000065 Ação Penal Apelan-
te: Abel Rodrigues Filho Réu Preso Def Dat: Celso Augusto
Milani Cardoso Apelante: Valério Ferraz da Silva Réu Preso
Def Dat: Aparecido Pereira de Castro Apelante: Laércio Gon-
çalves de Oliveira Réu Preso Adv.: Jose Henrique de C. Pires
Apelante: Gilson Marcos de Oliveira Réu Preso Adv.: Jacir
Furtado de Souza Guerra Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0697. PROCESSO: 0279607-0 Protocolo: 2004/184252 Mate-
ria: Criminal Comarca: Colombo Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000179 Ação Penal Apelante: Valdemar
Robinson Neto Réu Preso Adv.: William Esperidião David Ape-
lante: Marcos Januário Fagundes Réu Preso Adv.: William Es-
peridião David Apelante: Renato Camargo de Paula Réu Preso
Adv.: William Esperidião David Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0698. PROCESSO: 0279626-5 Protocolo: 2004/187130 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300005930 Ação Penal Apelante: Cláudio Mo-
reira Réu Preso Adv.: Vilson Donizeti Galvão Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Maria José
Teixeira Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0699. PROCESSO: 0279631-6 Protocolo: 2004/187147 Mate-
ria: Criminal Comarca: Loanda Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200300000132 Ação Penal Apelante: Gerson Costa dos
Santos Junior Réu Preso Adv.: Valder de Alencar Praxedes Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Eduardo
Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0700. PROCESSO: 0279805-6 Protocolo: 2004/189146 Mate-
ria: Criminal Comarca: Capanema Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000037 Ação Penal Apelante: Sidinei Can-
fres da Silva Réu Preso Def Dat: Leonésio Antônio Feltrin Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0701. PROCESSO: 0279808-7 Protocolo: 2004/189156 Mate-
ria: Criminal Comarca: Arapoti Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200400000026 Ação Penal Apelante: Erondir Romo
Drum Réu Preso Adv.: André Avelino da Silva Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0702. PROCESSO: 0279826-5 Protocolo: 2004/189131 Mate-
ria: Criminal Comarca: Sarandi Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200200000053 Ação Penal Apelante: José Renato Ro-
drigues Réu Preso Adv.: Washington Luiz Knippelberg Mar-
tins, Aristóteles Rondon Gomes Pereira Apelante: Milton Silva
Farias Def Dat: Adelino Garbúggio Apelado: Ministério Públi-
co
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Maria
José Teixeira Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0703. PROCESSO: 0279945-5 Protocolo: 2004/190263 Mate-
ria: Criminal Comarca: Guaratuba Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400001350 Ação Penal Apelante: Alexandre
Propício Silva de Melo Réu Preso Def Dat: Joselir Minosso
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Maria José
Teixeira Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0704. PROCESSO: 0279953-7 Protocolo: 2004/190146 Mate-
ria: Criminal Comarca: Campo Mourão Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200100000144 Ação Penal Apelante: Minis-
tério Público Apelado: Jemerson de Souza Ribeiro Def Dat:
Elso de Sousa Novais
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Eduardo

Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0705. PROCESSO: 0280035-1 Protocolo: 2004/190207 Mate-
ria: Criminal Comarca: Campo Largo Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200000003924 Ação Penal Apelante: Alziro Antô-
nio de Paula Réu Preso, Antônio da Cunha Réu Preso Def Dat:
Gerson Timm Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0706. PROCESSO: 0280061-1 Protocolo: 2004/190639 Mate-
ria: Criminal Comarca: Imbituva Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000002 Ação Penal Apelante: Ministério
Público Apelado: Reginaldo Freire Adv.: Fernando Estevão
Deneka
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0707. PROCESSO: 0280084-4 Protocolo: 2004/191312 Mate-
ria: Criminal Comarca: Maringá Vara: 1a Vara Criminal Acao
Originaria: 200100000051 Ação Penal Apelante: Etelvina Rei-
gota da Rosa Adv.: Airton Keiji Ueda Apelado: Calçados Aza-
léia S/ A Adv.: Luiz Paulo de Brito
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Maria José
Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0708. PROCESSO: 0280111-6 Protocolo: 2004/190575 Mate-
ria: Criminal Comarca: Cidade Gaúcha Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200000000049 Ação Penal Apelante: Valde-
mir Batista Pereira Réu Preso Def Dat: João da Silva Anção
Neto Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0709. PROCESSO: 0280251-5 Protocolo: 2004/190586 Mate-
ria: Criminal Comarca: Prudentópolis Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000020 Ação Penal Apelante: Marcos Adri-
ano Sponholz Réu Preso Def Dat: Fernando Estevão Deneka
Apelante: Vanderley de Paula Réu Preso Def Dat: Ayr Azevedo
de Moura Cordeiro Apelante: José Amilton Afonso Lopes Réu
Preso Adv.: Fabrizzio Matte Dossena Apelante: Valdileno San-
tana Réu Preso Def Dat: Maria Goretti Pereira Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0710. PROCESSO: 0280367-8 Protocolo: 2004/192420 Mate-
ria: Criminal Comarca: Paranaguá Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000653 Ação Penal Apelante: Erlison Hen-
rique de Farias Réu Preso Adv.: Nelmon Jose Silva Junior Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Maria
José Teixeira Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0711. PROCESSO: 0280415-9 Protocolo: 2004/193434 Mate-
ria: Criminal Comarca: Quedas do Iguaçu Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000080 Ação Penal Apelante: Adair
Ribeiro da Silva Réu Preso Adv.: Jonas Nóbila Arpino Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0712. PROCESSO: 0279752-0 Protocolo: 2004/188280 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400056480 Ação Penal Recorrente: Eloir Ro-
drigues Def Dat: Marcos Ticianelli Recorrido: Ministério Pú-
blico
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Eduardo
Fagundes

HABEAS CORPUS
0713. PROCESSO: 0280674-8 Protocolo: 2004/196964 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 9600011098 Ação Penal Impetrante: Bel. Patricia
Danielle Claudino da Cruz Paciente: Osvaldo Martins Neves
Réu Preso Adv.: Patricia Danielle Claudino da Cruz Impetra-
do: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

HABEAS CORPUS
0714. PROCESSO: 0280798-3 Protocolo: 2004/195641 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000120 Ação Penal Impetrante: Bel. Chris-
tine Márcia Bressan Paciente: Edenildo Rodrigues da Silva Réu
Preso Adv.: Christine Márcia Bressan Impetrado: Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0715. PROCESSO: 0280844-0 Protocolo: 2004/198288 Mate-
ria: Criminal Comarca: Matinhos Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000113 Ação Penal Impetrante: Bel. Edison
Fogaça da Silva Paciente: Renato Gomes da Silva Réu Preso
Adv.: Edison Fogaça da Silva Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Matinhos
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0716. PROCESSO: 0281040-6 Protocolo: 2004/199087 Mate
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ria: Criminal Comarca: Alto Piquiri Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 0 Não Identificada Impetrante: Bel. Laércio Ferreira
Graciano Paciente: Laércio Ferreira Graciano Réu Preso Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Alto Piquiri
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Eduardo
Fagundes

HABEAS CORPUS
0717. PROCESSO: 0281049-9 Protocolo: 2004/199021 Mate-
ria: Criminal Comarca: Guaíra Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200400000130 Ação Penal Impetrante: Bel. Eliseu Auth,
Bel. Roberto Morozowski Paciente: Geremias Pereira Lima Réu
Preso Adv.: Eliseu Auth, Roberto Morozowski Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Guaíra
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Maria
José Teixeira

HABEAS CORPUS
0718. PROCESSO: 0281128-5 Protocolo: 2004/198581 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Criminal Acao
Originaria: 0 Ação Penal Impetrante: Roberval Mello dos San-
tos Réu Preso Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal
da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0719. PROCESSO: 0281157-6 Protocolo: 2004/199944 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: Vara de Inquéritos Acao
Originaria: 200400104644 Pedido de Relaxamento de Prisão
Impetrante: Bel. Romeu Augusto Simon Junior Paciente: José
Carlos de Andrade Réu Preso Adv.: Romeu Augusto Simon Ju-
nior Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Inquéritos da Co-
marca de Curitiba
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0720. PROCESSO: 0281167-2 Protocolo: 2004/200052 Mate-
ria: Criminal Comarca: Matinhos Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000103 Ação Penal Impetrante: Bel. Cesar
Zerbini de Araújo Paciente: Jackson Luiz Ghirotto de Souza
Réu Preso Adv.: César Zerbini de Araújo Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Matinhos
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0721. PROCESSO: 0281173-0 Protocolo: 2004/200009 Materia:
Criminal Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Criminal Acao Origina-
ria: 200400076233 Ação Penal Impetrante: Bel. Luiz Carlos Pas-
qual Paciente: Sandra Afonso dos Santos Oliveira Réu Preso, Mar-
celo Martins dos Santos Réu Preso Adv.: Luiz Carlos Pasqual Impe-
trado: Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por Prevenção em 19/11/2004 Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

HABEAS CORPUS
0722. PROCESSO: 0281177-8 Protocolo: 2004/200104 Mate-
ria: Criminal Comarca: Pirai do Sul Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000008 Ação Penal Impetrante: Bel. Beno
Fraga Brandão Paciente: Marcus Vinícius Pereira Réu Preso
Adv.: Beno Fraga Brandão Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Piraí do Sul
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

RECURSO DE AGRAVO
0723. PROCESSO: 0280094-0 Protocolo: 2004/191295 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 200300000027 Recurso de Agravo
Agravante: Ministério Público Agravado: Arilson Carlos Souza
Réu Preso Def Pub: Lidio Dias Delgado
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

RECURSO DE AGRAVO
0724. PROCESSO: 0280276-2 Protocolo: 2004/192324 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 200200000591 Pedido de Progressão/
regressão Agravante: José de Oliveira Rosa Réu Preso Def Dat:
Sueli Cristina Rohn Bespalhok Agravado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

AGRAVO DE INSTRUMENTO CRIMINAL
0725. PROCESSO: 0281181-2 Protocolo: 2004/199848 Mate-
ria: Criminal Comarca: Almirante Tamandaré Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200400010260 Busca e Apreensão Agra-
vante: Gilson de Oliveira Adv.: Anderson Lovato Agravado: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Almirante Taman-
daré Interessado: Ministério Público
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Eduardo
Fagundes

_____Segundo Gr. Câmaras Criminais___________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0726. PROCESSO: 0229419-5/01 Protocolo: 2004/189050
Materia: Criminal Comarca: Guarapuava Vara: 1a Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 2294195 Apelação Crime Embargante: Mi-
nistério Público Embargado: Edvaldo Gonçalves Réu Preso
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Tufi Maron Filho
Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0727. PROCESSO: 0253296-7/01 Protocolo: 2004/189065
Materia: Criminal Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara
Criminal Acao Originaria: 2532967 Apelação Crime Embar-
gante: Ministério Público Embargado: Elias Cardoso Réu Pre-
so Def Dat: Caroline Lopes dos Santos Coen

Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zarpelon
Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

REVISÃO CRIMINAL
0728. PROCESSO: 0277954-6 Protocolo: 2004/176745 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Criminal Acao
Originaria: 9300000198 Ação Penal Requerente: Marcos An-
tônio Magela Réu Preso Requerido: Ministério Público
Redistribuição Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

REVISÃO CRIMINAL
0729. PROCESSO: 0280021-7 Protocolo: 2004/181211 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Criminal Acao
Originaria: 200000000079 Ação Penal Requerente: Edilson
Oliveira de Melo Réu Preso Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon Revisor: Juiz João Kopytowski Revisor Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho

REVISÃO CRIMINAL
0730. PROCESSO: 0280023-1 Protocolo: 2004/189064 Mate-
ria: Criminal Comarca: Capanema Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200200720661 Ação Penal Requerente: Lourenço
Alvanoz da Veiga Réu Preso Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Edvino
Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

REVISÃO CRIMINAL
0731. PROCESSO: 0280025-5 Protocolo: 2004/190689 Mate-
ria: Criminal Comarca: Arapoti Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 9900000046 Ação Penal Requerente: Samarone Idú de
Pinho Réu Preso Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

REVISÃO CRIMINAL
0732. PROCESSO: 0280122-9 Protocolo: 2004/191430 Mate-
ria: Criminal Comarca: Jaguariaíva Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000030 Ação Penal Requerente: Hélio Ru-
bens Barbosa de Souza Réu Preso Adv.: Humberto Sant’ana,
José Luiz Gugelmin Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

REVISÃO CRIMINAL
0733. PROCESSO: 0280179-8 Protocolo: 2004/155624 Mate-
ria: Criminal Comarca: Sarandi Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 9600000003 Ação Penal Requerente: Carlos Roberto
de Oliveira Réu Preso Requerido: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

REVISÃO CRIMINAL
0734. PROCESSO: 0280695-7 Protocolo: 2004/193769 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Criminal Acao
Originaria: 9800040935 Ação Penal Requerente: Adilson Jesus
de Meira Réu Preso Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Edvino
Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

REVISÃO CRIMINAL
0735. PROCESSO: 0280699-5 Protocolo: 2004/191940 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000072 Ação Penal Requerente: Marcos José
de Oliveira Réu Preso Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

REVISÃO CRIMINAL
0736. PROCESSO: 0280702-7 Protocolo: 2004/192924 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Criminal Acao
Originaria: 200000000035 Ação Penal Requerente: Jaime Eus-
táquio do Carmo Réu Preso Requerido: Ministério Público
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho Revisor: Juiz Edvino Bochnia Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

REVISÃO CRIMINAL
0737. PROCESSO: 0280719-2 Protocolo: 2004/191225 Mate-
ria: Criminal Comarca: Iretama Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200200000033 Ação Penal Requerente: Nelson Cami-
lo Gomes Réu Preso Adv.: Ary Pascoal de Oliveira Júnior Re-
querido: Ministério Público
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

REVISÃO CRIMINAL
0738. PROCESSO: 0280778-1 Protocolo: 2004/194777 Mate-
ria: Criminal Comarca: União da Vitória Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 9400000105 Ação Penal Requerente: Dinarte
dos Santos Réu Preso Adv.: Zeidan Marcelo Faraj Requerido:
Ministério Público
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

EMBARGOS INFRINGENTES (GR)
0739. PROCESSO: 0235293-8/01 Protocolo: 2004/171352
Materia: Criminal Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 2352938 Apelação Crime Embargante:
Carlos Adriano Marques Pereira Def Dat: Rosimari de Campos
Souza Embargado: Ministério Público
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

_____Segunda Câmara Criminal_________________
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0740. PROCESSO: 0263227-5/01 Protocolo: 2004/183960
Materia: Criminal Comarca: Engenheiro Beltrão Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 2632275 Apelação Crime Embar-

gante: Ministério Público Embargado: Agnaldo Aparecido de Oli-
veira Adv.: Marcos Aurélio Rodrigues da Costa, João Alves da Cruz
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz João Kopyto-
wski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de
Carvalho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0741. PROCESSO: 0257966-0/01 Protocolo: 2004/183964
Materia: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Criminal
Acao Originaria: 2579660 Apelação Crime Embargante: Mi-
nistério Público Embargado: Anderson Aparecido dos Santos
Réu Preso Def Pub: Peter Andreas Ferenczy
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz João Kopyto-
wski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de
Carvalho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0742. PROCESSO: 0263336-9/01 Protocolo: 2004/187979
Materia: Criminal Comarca: Francisco Beltrão Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 2633369 Apelação Crime Embargante:
Ministério Público Embargado: Paulo Roberto de Marco Def
Dat: Raquel Beatriz Sangaletti
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zarpelon

RECLAMACAO - CRIME
0743. PROCESSO: 0270715-1/01 Protocolo: 2004/192991 Mate-
ria: Criminal Comarca: Loanda Vara: Vara Criminal Acao Origi-
naria: 2707151 Habeas Corpus Impetrante: Bel. Lysias Elias Filho
e outro Paciente: Jocélio Santana Norberto Réu Preso e outro Adv.:
Lysias Elias da Silva Filho, Luiz Carlos Milharesi Reclamante:
Jocélio Santana Norberto Adv.: Luiz Carlos Milharesi Reclama-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Loanda
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Ronald Jua-
rez Moro Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0744. PROCESSO: 0279571-5 Protocolo: 2004/187053 Mate-
ria: Criminal Comarca: Mandaguari Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200100000025 Ação Penal Apelante: Marcos Daniel
Peres Adv.: José Rizzo de Andrade Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Edvino
Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0745. PROCESSO: 0279619-0 Protocolo: 2004/187073 Mate-
ria: Criminal Comarca: Altônia Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200200000016 Ação Penal Apelante: Luiz Antônio dos
Santos Domingo Adv.: Fábio Z. C. Silva Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0746. PROCESSO: 0279633-0 Protocolo: 2004/186167 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara de Delitos de
Trânsito Acao Originaria: 200200012789 Ação Penal Apelan-
te: Gilson da Costa Deniz Adv.: Nilson Roberto Martines Gar-
cia Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0747. PROCESSO: 0279641-2 Protocolo: 2004/187131 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000239 Ação Penal Apelante: Juarez Silvei-
ra Mendes Réu Preso Adv.: Benedito Carlos de Siqueira Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon Revisor: Juiz João Kopytowski Revisor Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0748. PROCESSO: 0279870-3 Protocolo: 2004/189144 Mate-
ria: Criminal Comarca: Carlópolis Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000031 Ação Penal Apelante: Ministério
Público Apelado: Rafael Carlos de Moura Réu Preso Def Dat:
Maria Aparecida José Apelado: Patrick Aparecido da Rosa Réu
Preso Def Dat: Jorge Costa
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0749. PROCESSO: 0279872-7 Protocolo: 2004/189118 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300056664 Ação Penal Apelante: Eduardo Fade
Def Pub: Silvia Cristina Xavier Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Edvino
Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0750. PROCESSO: 0279931-1 Protocolo: 2004/190261 Mate-
ria: Criminal Comarca: Siqueira Campos Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200200000010 Ação Penal Apelante: Sebas-
tião Carlos Alves Réu Preso Def Dat: Ary Facci Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon Revisor: Juiz João Kopytowski Revisor Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0751. PROCESSO: 0280076-2 Protocolo: 2004/190598 Mate-
ria: Criminal Comarca: Rolândia Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200100000038 Ação Penal Apelante: Paulo Henri-
que Moreira Pessoa Adv.: Nelci Aparecida Mungo Santos Ape-
lante: Marcelo Pereira da Silva Réu Preso Adv.: Joao Batista de
A Pacheco Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho Revisor: Juiz Edvino Bochnia Revisor Convo-

cado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0752. PROCESSO: 0280256-0 Protocolo: 2004/192313 Mate-
ria: Criminal Comarca: Marilândia do Sul Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200000000044 Ação Penal Apelante: Ilton
Carneiro Adv.: Luiz Antonio Zanlorenzi Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0753. PROCESSO: 0280488-2 Protocolo: 2004/193436 Mate-
ria: Criminal Comarca: Rolândia Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000097 Ação Penal Apelante: Roberto Mo-
reira Adv.: Nelci Aparecida Mungo Santos, Jose Carlos Delallo
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0754. PROCESSO: 0279755-1 Protocolo: 2004/188279 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400056979 Ação Penal Recorrente: Fábio Cris-
tiano Ferrete Def Dat: Marcos Ticianelli Recorrido: Ministério
Público
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0755. PROCESSO: 0280506-5 Protocolo: 2004/190563 Mate-
ria: Criminal Comarca: Palmital Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 9200000002 Ação Penal Impetrante: Bel. João da Sil-
va Anção Neto Paciente: Eduiles Rodrigues Adv.: João da Silva
Anção Neto Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Palmital
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0756. PROCESSO: 0280612-8 Protocolo: 2004/195348 Mate-
ria: Criminal Comarca: Arapongas Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000118 Ação Penal Impetrante: Bel. Fidelis
Canguçu Rodrigues Junior Paciente: Rodrigo Santiago Barbo-
sa dos Santos Réu Preso Adv.: Fidelis Canguçu Rodrigues Ju-
nior Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Arapongas
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon

HABEAS CORPUS
0757. PROCESSO: 0280667-3 Protocolo: 2004/196592 Mate-
ria: Criminal Comarca: Manoel Ribas Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000027 Ação Penal Impetrante: Bel.samuel
Ferreira Xalão Paciente: Jorge Luiz Padilha Réu Preso Adv.:
Samuel Ferreira Xalão Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Manoel Ribas
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0758. PROCESSO: 0281000-2 Protocolo: 2004/198729 Mate-
ria: Criminal Comarca: Nova Esperança Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000043 Ação Penal Impetrante: Bel.
Antônio Carlos Menegassi Paciente: José Eduardo Clemente
Réu Preso Adv.: Antonio Carlos Menegassi Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Nova Esperança
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

HABEAS CORPUS
0759. PROCESSO: 0281050-2 Protocolo: 2004/198953 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400081717 Ação Penal Impetrante: Bel. Eduar-
do Zanoncini Miléo, Oswaldo Elias de Oliveira Junior Pacien-
te: Maurício Ricardo da Silva Réu Preso Adv.: Eduardo Zanon-
cini Miléo Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Edvino
Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes

HABEAS CORPUS
0760. PROCESSO: 0281142-5 Protocolo: 2004/199864 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400081997 Ação Penal Impetrante: Bel. Gisele
de Oliveira Parchen Paciente: Jackson Sanlorenzi da Silva Réu
Preso Adv.: Gisele de Oliveira Parchen Impetrado: Juiz de Di-
reito da 10ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Edvino Bo-
chnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

HABEAS CORPUS
0761. PROCESSO: 0281150-7 Protocolo: 2004/199845 Mate-
ria: Criminal Comarca: Apucarana Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000152 Ação Penal Impetrante: Bel. Paulo
de Tarso Waldrigues Paciente: Judite Amado dos Santos Réu
Preso Def Pub: Paulo de Tarso Waldrigues Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Apucarana
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

HABEAS CORPUS
0762. PROCESSO: 0281208-8 Protocolo: 2004/200108 Mate-
ria: Criminal Comarca: Castro Vara: Vara Criminal Acao Origi-
naria: 200400000126 Ação Penal Impetrante: Bel. Maurício
Barbosa dos Santos Paciente: Osmar Mesquita Réu Preso Adv.:
Maurício Barbosa dos Santos Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Castro
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon
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HABEAS CORPUS
0763. PROCESSO: 0281281-7 Protocolo: 2004/200501 Mate-
ria: Criminal Comarca: Cianorte Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200400000167 Ação Penal Impetrante: Bel. Antonio
Rogério Paciente: Fernando Luis Câmara Réu Preso Adv.: An-
tonio Rogério Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Cianorte
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0764. PROCESSO: 0281405-7 Protocolo: 2004/201018 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: Vara de Inquéritos Acao
Originaria: 200200086723 Inquerito Policial Impetrante: Bel.
Tânia Eliza Gardini Paciente: Solange Alves Réu Preso Adv.:
Tania Eliza Gardini Impetrado: Juiz de Direito da Vara de In-
quéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

RECURSO DE AGRAVO
0765. PROCESSO: 0279795-5 Protocolo: 2004/189109 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 200100000595 Pedido de Progressão/
regressão Agravante: Emilson Teixeira Adv.: Arlei Azolin Agra-
vado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro

RECURSO DE AGRAVO
0766. PROCESSO: 0279798-6 Protocolo: 2004/189108 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 200400000407 Pedido de Progressão/
regressão Agravante: Valmir Alves Réu Preso Adv.: Sueli Cris-
tina Rohn Bespalhok Agravado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro

RECURSO DE AGRAVO
0767. PROCESSO: 0280356-5 Protocolo: 2004/192326 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 200300001276 Pedido de Progressão/
regressão Agravante: Dirley Pires dos Santos Réu Preso Def
Pub: Sueli Cristina Rohn Bespalhok Agravado: Ministério Pú-
blico
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Edvi-
no Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes

_____Quarta Câmara Criminal__________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0768. PROCESSO: 0199765-1/01 Protocolo: 2004/184111
Materia: Criminal Comarca: Jacarezinho Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 1997651 Apelação Crime Embargante: Ari de
Freitas Réu Preso Adv.: Fernando Boberg Embargado: Minis-
tério Público
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0769. PROCESSO: 0271349-1/01 Protocolo: 2004/183965
Materia: Criminal Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Criminal
Acao Originaria: 2713491 Habeas Corpus Embargante: Minis-
tério Público Embargado: João Batista Neves Araújo Réu Pre-
so Adv.: Francismara Tumiate
Distribuicao Manual em 16/11/2004 Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0770. PROCESSO: 0252769-1/02 Protocolo: 2004/189063 Ma-
teria: Criminal Comarca: Jacarezinho Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 2527691 Apelação Crime Embargante: Ministério
Público Embargado: José Hugo Vilela Adv.: Fernando Boberg
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0771. PROCESSO: 0261023-9/01 Protocolo: 2004/183963
Materia: Criminal Comarca: Santo Antônio do Sudoeste Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 2610239 Apelação Crime Em-
bargante: Ministério Público Embargado: Moacir Ramos Adv.:
Idemar Antonio Pozzebon
Distribuicao Manual em 17/11/2004 Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0772. PROCESSO: 0265758-3/01 Protocolo: 2004/198280
Materia: Criminal Comarca: São Miguel do Iguaçu Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 2657583 Apelação Crime Embar-
gante: Ministério Público Embargado: Daniel Cruz da Silva Réu
Preso Def Dat: Adalgir Carlos Comunello
Distribuicao Manual em 19/11/2004 Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0773. PROCESSO: 0279353-7 Protocolo: 2004/185951 Mate-
ria: Criminal Comarca: Paranaguá Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 9800000461 Ação Penal Apelante: Marcos Xavier
Ribeiro Adv.: Luiz Antonio Illipronte Apelado: Ministério Pú-
blico
Distribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0774. PROCESSO: 0279611-4 Protocolo: 2004/187074 Mate-
ria: Criminal Comarca: Astorga Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200100000033 Ação Penal Apelante: Antônio Marcos
da Silva Réu Preso Def Dat: Afonso Masakazu Kawamura Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0775. PROCESSO: 0279645-0 Protocolo: 2004/187072 Mate-
ria: Criminal Comarca: Altônia Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200200000032 Ação Penal Apelante: Valdinéia Barde-
la Adv.: Iso Vieira de Medeiros Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0776. PROCESSO: 0279669-0 Protocolo: 2004/188270 Mate-
ria: Criminal Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400010740 Ação Penal Apelante: Ministério
Público Apelado: Roberto das Dores Ferreira Réu Preso Def
Dat: Vítor Hugo Scartezini
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0777. PROCESSO: 0279681-6 Protocolo: 2004/188275 Mate-
ria: Criminal Comarca: Laranjeiras do Sul Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 9800000080 Ação Penal Apelante: Ministé-
rio Público, José Ari de Lara Def Dat: Muricy Marinho da Ro-
cha Loures Junior, José Valdeci Gomes da Silva Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0778. PROCESSO: 0279757-5 Protocolo: 2004/188276 Mate-
ria: Criminal Comarca: Andirá Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200400000228 Restituição de Coisa Apreendida Ape-
lante: Clarice Madalena Ribeiro Adv.: Ricardo Aparecido Ra-
mos Simoni Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0779. PROCESSO: 0279809-4 Protocolo: 2004/189171 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400035227 Ação Penal Apelante: Edinaldo Lo-
pes dos Santos Réu Preso Adv.: Debora Maria Cesar de Albu-
querque Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 17/11/2004 Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0780. PROCESSO: 0279819-0 Protocolo: 2004/185080 Mate-
ria: Criminal Comarca: Rio Negro Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000078 Ação Penal Apelante: Ministério
Público, Davi Humberto Bakun Réu Preso Def Dat: Javiel Jai-
me Valério Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0781. PROCESSO: 0279828-9 Protocolo: 2004/189132 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Criminal Acao
Originaria: 5700000039 Ação Penal Apelante: Adolfo Nunes
do Amaral, Osni de Araújo Mourão, Volnei Luiz Mafra Def
Dat: José Carlos Portella Junior Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0782. PROCESSO: 0279920-8 Protocolo: 2004/190121 Mate-
ria: Criminal Comarca: Assis Chateaubriand Vara: Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 9900000022 Ação Penal Apelante: Gil-
mar Seitenstucker Réu Preso Adv.: Narcélio Augusto Menegat-
ti Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 16/11/2004 Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0783. PROCESSO: 0280032-0 Protocolo: 2004/190125 Mate-
ria: Criminal Comarca: Assis Chateaubriand Vara: Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 200300000029 Ação Penal Apelante: Ri-
cardo Soares da Silva Réu Preso Def Dat: José Reinaldo Rodri-
gues Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
0784. PROCESSO: 0280033-7 Protocolo: 2004/190148 Mate-
ria: Criminal Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300002966 Ação Penal Apelante: Manoel Apa-
recido dos Santos Réu Preso Def Dat: Marisa Medeiros Mora-
es Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0785. PROCESSO: 0280067-3 Protocolo: 2004/190641 Mate-
ria: Criminal Comarca: Almirante Tamandaré Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 9800000111 Ação Penal Apelante: Hé-
lio Silva Ursolino Def Dat: Luiz Antonio Serenato Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0786. PROCESSO: 0280072-4 Protocolo: 2004/185139 Mate-
ria: Criminal Comarca: Almirante Tamandaré Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 9600000049 Ação Penal Apelante: Ana
Maria Real Prado Adv.: Rodolfo Lincoln Hey Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0787. PROCESSO: 0280099-5 Protocolo: 2004/191279 Mate-
ria: Criminal Comarca: Arapongas Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200000000094 Ação Penal Apelante: Clarice Shus-
ter, Crizante Peixoto de Azevedo Adv.: Luiz Laerte de Araújo

Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
0788. PROCESSO: 0280282-0 Protocolo: 2004/192437 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Criminal Acao
Originaria: 9900033795 Ação Penal Apelante: Claudinei Ro-
drigues da Silva Réu Preso Def Pub: Silvia Cristina Xavier
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0789. PROCESSO: 0280121-2 Protocolo: 2004/190589 Mate-
ria: Criminal Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200400023949 Pedido de Relaxamento
de Prisão Recorrente: Vanderlei Alves Machado Réu Preso Adv.:
Leopoldo Antonio Sokolowski Recorrido: Ministério Público
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

RECURSO CRIME EX OFFICIO
0790. PROCESSO: 0280127-4 Protocolo: 2004/190599 Mate-
ria: Criminal Comarca: Ibiporã Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200400000077 Pedido de Reabilitação Recorrente: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Ibiporã Recorrido:
Joaquim Pascual Agudo Adv.: Renata Silva Cassiano, Helen
Katia Silva Cassiano Interessado: Ministério Público
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS
0791. PROCESSO: 0280645-7 Protocolo: 2004/193633 Mate-
ria: Criminal Comarca: Arapongas Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 0 Ação Penal Impetrante: Bel. Antonia José da Sil-
va Maziero Paciente: Roberto Pereira dos Santos Réu Preso
Adv.: Antonia Jose da Silva Maziero Impetrado: Juiz de Direito
da Vara Crimianl da Comarca de Arapongas
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS
0792. PROCESSO: 0280660-4 Protocolo: 2004/196739 Mate-
ria: Criminal Comarca: Guaíra Vara: Vara Criminal Acao Ori-
ginaria: 200400000631 Pedido de Liberdade Provisória Impe-
trante: Bel. Aparecido da Silva Martins Paciente: Wilson José
Fernandes Réu Preso Adv.: Aparecido da Silva Martins Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Guaíra
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0793. PROCESSO: 0280755-8 Protocolo: 2004/197281 Mate-
ria: Criminal Comarca: Marechal Cândido Rondon Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000122 Pedido de Revoga-
ção de Prisão Preventiva Impetrante: Bel. Marcio Guedes Berti
Paciente: Ademar Raspe Réu Preso Adv.: Marcio Guedes Berti
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Marechal Cândido Rondon
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS
0794. PROCESSO: 0280795-2 Protocolo: 2004/195640 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400009725 Ação Penal Impetrante: Bel. Chris-
tine Márcia Bressan Paciente: Ismar Oliveira Réu Preso Adv.:
Christine Márcia Bressan Impetrado: Juiz de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0795. PROCESSO: 0280818-0 Protocolo: 2004/197565 Mate-
ria: Criminal Comarca: Pato Branco Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000332 Ação Penal Impetrante: Bel. Regi-
naldo Mazzeto Moron Paciente: Anibal Dela Torre Adv.: Regi-
naldo Mazzetto Moron Impetrado: Juiz de Direito do Juizado
Especial Criminal da Comarca de Pato Branco
Distribuição Automática em 16/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

HABEAS CORPUS
0796. PROCESSO: 0281007-1 Protocolo: 2004/198820 Mate-
ria: Criminal Comarca: Jaguariaíva Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000053 Ação Penal Impetrante: Bel. Nival-
do Lucas Paciente: Tiago Rogerio da Silva Réu Preso Adv.:
Nivaldo Lucas Filho Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Jaguariaíva
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

HABEAS CORPUS
0797. PROCESSO: 0281088-6 Protocolo: 2004/199596 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: Vara de Inquéritos Acao
Originaria: 200400002047 Comunicação de Prisão em Flagrante
Impetrante: Bel. Lourenço Laksinski da Silva, Bel. Antonio
Gomes da Silva Junior Paciente: Mariane Kamaroscki Réu Pre-
so, Julio Ernesto Garcez Colnaghi Réu Preso Adv.: Lourenco
Iaczinski da Silva, Antonio Gomes da Silva Junior Impetrado:
Juiz de Direito da Vara de Inquéritos da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0798. PROCESSO: 0281090-6 Protocolo: 2004/199611 Mate-
ria: Criminal Comarca: Almirante Tamandaré Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200400010448 Ação Penal Impetrante:
Bel. Luiz Antonio Serenato Paciente: Vanderlei José Foques
Réu Preso Adv.: Luiz Antonio Serenato Impetrado: Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Almirante Tamandaré
Distribuição Automática em 18/11/2004 Relator: Juiz Arque-

lau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS
0799. PROCESSO: 0281260-8 Protocolo: 2004/200334 Mate-
ria: Criminal Comarca: Rio Negro Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000075 Ação Penal Impetrante: Bel. Osval-
do Cícero Wronski Paciente: Jorge Valdir Alves de Mello Réu
Preso Adv.: Osvaldo Cicero Wronski Impetrado: Juiz de Direi-
to da Vara Criminal da Comarca de Rio Negro
Distribuição por Prevenção em 19/11/2004 Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0800. PROCESSO: 0281285-5 Protocolo: 2004/200687 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400098040 Ação Penal Impetrante: Bel. Bene-
dito dos Santos Paciente: Raimundo Batista de Souza Réu Pre-
so, Marlene Alves Leodoro Réu Preso Adv.: Benedito dos San-
tos Impetrado: Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca
de Curitiba
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0801. PROCESSO: 0281410-8 Protocolo: 2004/201035 Mate-
ria: Criminal Comarca: Apucarana Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000145 Ação Penal Impetrante: Bel. José
Teodoro Alves, Bel. Valdir Judai Paciente: Paulo Machado de
Paula Réu Preso Adv.: Valdir Judai, José Teodoro Alves Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Apuca-
rana
Distribuição Automática em 19/11/2004 Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

RECURSO DE AGRAVO
0802. PROCESSO: 0271993-9 Protocolo: 2004/129420 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: Vara de Execuções Pe-
nais Acao Originaria: 200400000652 Pedido de Progressão/re-
gressão Agravante: Carlos Barbosa Réu Preso Def Dat: Fran-
cisco Carlos Melatti Agravado: Ministério Público
Redistribuição em 18/11/2004 Relator: Juiz Antonio Martelo-
zzo

RECURSO DE AGRAVO
0803. PROCESSO: 0279882-3 Protocolo: 2004/189110 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 200000000295 Livramento Condicio-
nal Agravante: Valdinei Regaçoni Adv.: Maurilucio Alves de
Souza Agravado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 18/11/2004 Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo

RECURSO DE AGRAVO
0804. PROCESSO: 0279886-1 Protocolo: 2004/189111 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara de Execuções
Penais Acao Originaria: 200200000032 Pedido de Progressão/
regressão Agravante: Adilson Rodrigues Lemes Réu Preso Def
Pub: Dalmy Margarete Milléo Agravado: Ministério Público
Distribuição Automática em 17/11/2004 Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

_____Distribuicoes excluidas_________________

APELAÇÃO CÍVEL
0805. PROCESSO: 0237643-6 Protocolo: 2003/98700 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 9800001248 Indenização Apelante: Ludovico Bol-
fe Adv.: Altamiro Alves dos Santos Apelado: Erenita de Figuei-
redo Marçal, João Gobi, Isa Regina Marçal Gobi, Camila Mar-
çal Gobi Adv.: José Luís Almirão, Mario S. G. Pinheiro Apela-
do: Hsbc Seguros Brasil S/a Adv.: Oldemar Mariano, Roberto
Antonio Busato, Edmar Luis Costa Junior, Maria Cristina Ru-
dek, Josiane Godoy
Exclusão de Distribuição em 16/11/2004 Data Exclusao: 16/
11/2004 Relator: Juiz Paulo Habith Motivo: O processo já ha-
via sido devolvido ao titular.
Exclusão de Distribuição em 16/11/2004 Data Exclusao: 16/
11/2004 Relator: Juiz Paulo Habith Motivo: O processo já ha-
via sido devolvido ao titular.

APELAÇÃO CÍVEL
0806. PROCESSO: 0269722-9 Protocolo: 2004/118209 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cambará Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200100000364 Reparação de Danos Apelante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná Adv.: Mercia Miranda Vas-
concelos Soares Apelado: Júlio César Pena da Silva Adv.: Ales-
sandro dos Santos Fernandes, Andrea dos Santos Fernandes
Exclusão de Distribuição em 17/11/2004 Data Exclusao: 17/
11/2004 Relator: Juiz Anny Mary Kuss Motivo: Não sed pro-
cedeu a verificação da compensação prevista no § 4º, do art. 28
do Regimento Interno.

APELAÇÃO CÍVEL
0807. PROCESSO: 0273358-8 Protocolo: 2004/142634 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Alto Piquiri Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200100000202 Cobrança Apelante: Rafael Balbino
de Oliveira Adv.: Luiz Carlos Fernandes Domingues Apelado:
Município de Alto Piquiri Adv.: Marta Richter
Exclusão de Distribuição em 17/11/2004 Data Exclusao: 17/
11/2004 Relator: Juiz Anny Mary Kuss Motivo: Não se proce-
deu à verificação da compensação prevista no § 4º, do art. 28,
do Regimeno Interno.

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0808. PROCESSO: 0281145-6 Protocolo: 2004/199931 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cianorte Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000199 Ação de Despejo Agravante: Muni-
cípio de Cianorte Adv.: Cesar Augusto Praxedes, Guerino Nar-
do, Maximiliano C. Neto Agravado: Leonídio Piornedo Lopes
Júnior Adv.: João Francisco Torres, Iraci Souza de Sarges
Exclusão de Distribuição em 18/11/2004 Data Exclusao: 18/
11/2004 Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho Motivo: De-
pendente do Ag 281144-9, protocolado às 14:34.
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CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITI-
BA
SÉRGIO RIBEIRO
Escrivao
RELACAO Nº 119/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 0064 076762/2004
ACYR ROGERIO CALCADO 0019 073104/2002
ADEL EL-TASSE. 0009 069534/2000
ADRIANA ESPINDOLA CORREA 0044 075678/2004
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0064 076762/2004
AIRTON PEASSON 0016 071715/2001
ALCEU BOLLIS 0045 075822/2004
ALESSANDRA CARDOSO HERNAN 0001 038502/1971
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA 0070 076817/2004
ALEXANDRE DALLA VECCHIA 0007 068908/1999

0008 069076/1999
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0050 076227/2004

0006 067261/1998
ALMIR LAMIN 0036 029043/2004
ALTAIR DE OLIVEIRA 0015 071086/2001
ALYNE P. DE OLIVEIRA RICH 0053 076271/2004
ANA BARBARA GROSS 0059 076472/2004
ANA PAULA SILVA DE VASCON 0046 075826/2004
ANALU R GLEICH 0016 071715/2001
ANDREA CUNHA 0015 071086/2001
ANTONIO CARLOS PINTO 0005 067245/1998
ANTONIO DE SOUZA NETTO 0058 076459/2004
ARIVALDIR GASPAR 0043 029263/2004
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 0016 071715/2001
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0041 029222/2004

0042 029223/2004
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0071 076823/2004
CARLA FABIANA EVERS 0068 076804/2004
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0003 061380/1994
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0003 061380/1994
CARLOS ARAUZ FILHO 0007 068908/1999

0008 069076/1999
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0009 069534/2000
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0034 028949/2004
CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR 0007 068908/1999

0008 069076/1999
CELSO FERREIRA DE MELO 0018 072213/2001

0022 073553/2002
CESAR AUGUSTO GUIMARAES P 0004 066337/1997
CESAR AUGUSTO TERRA 0055 076389/2004
CLAUDIA CREPLIVE 0054 076361/2004
CLEIBE DE MORAIS PALONE 0048 076139/2004
CONCEICAO ANGELICA R. CON 0059 076472/2004
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0066 076800/2004
CRISTIANO LUSTOSA 0068 076804/2004
CRYSTIANE LINHARES 0065 076764/2004
DANIEL BEHAR RIBEIRO 0019 073104/2002
DANIEL HACHEM 0020 073303/2002
DANIEL RODRIGUES TEODORO 0057 076456/2004
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0059 076472/2004
EDUARDO CASILLO JARDIM 0071 076823/2004
EDUARDO TALAMINI 0004 066337/1997
ELEODORA MARIA DE MELO 0018 072213/2001

0022 073553/2002
ELIO GRIL GUAREZI 0033 075534/2003
ERALDO LUIZ KUSTER 0059 076472/2004
ERIDAN MARTINS DE OLIVEIR 0048 076139/2004
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0026 074600/2003
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0047 075926/2004
EURICO ORTIS DE LARA FILH 0047 075926/2004
FABIO JOSE POSSAMAI 0016 071715/2001
FABIO PACHECO GUEDES 0013 070475/2000
FERNANDO MAURICIO ALVES A 0031 075336/2003
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0004 066337/1997
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0066 076800/2004
FORTUNATO JOSE GUEDES 0013 070475/2000
FRANZ NORBERT WIELER 0047 075926/2004
GABRIEL BRAGA FARHAT 0031 075336/2003
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0044 075678/2004
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0015 071086/2001
GILFROIS CARLOS BAUER 0061 076648/2004
GIORGIA COELHO KOERICH 0068 076804/2004
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0016 071715/2001
GREICY KEROL PATRIZZI 0007 068908/1999

0008 069076/1999
GUSTAVO CANI GAMA 0016 071715/2001
GUSTAVO TEIXEIRA DE OLIVE 0016 071715/2001
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0025 074276/2003
HENRIETTE CORDEIRO GUERIO 0048 076139/2004
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0005 067245/1998
IDERALDO JOSE APPI 0037 029146/2004
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0015 071086/2001
IONEIA ILDA VERONEZE 0065 076764/2004
IRINEU NORBERTO DE M. GOZ 0009 069534/2000
IVAN SERGIO BONFIM 0060 076602/2004
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0029 075199/2003
IVETE DE CARVALHO LINHARE 0030 075284/2003

IVETE MARIA CARIBE DA ROC 0056 076435/2004
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0064 076762/2004
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR 0064 076762/2004
JANDER LUIS CATARIN 0030 075284/2003
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0049 076182/2004
JEFFERSON RENATO ROSOLEM 0059 076472/2004
JOAO ABUJAMRA JUNIOR 0011 069960/2000
JOAO CASILLO 0071 076823/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0055 076389/2004
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0067 076802/2004
JULIANA DERVICHE GUELFI 0038 029160/2004
JULIANA PUPO 0007 068908/1999

0008 069076/1999
JULIO CESAR DALMOLIN 0052 076268/2004
JULIO CESAR DE LIZ 0016 071715/2001
KATIA BARROS FERRAZ 0021 073496/2002
LEANDRO GALLI 0010 069624/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0015 071086/2001

0028 074858/2003
LILIANA ORTH DIEHL 0031 075336/2003
LILLIAM ABUJAMRA HORLLE 0011 069960/2000
LUCIA MARIA BELONI CORREA 0027 074844/2003
LUCIANA BERRO 0012 070408/2000
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0017 072173/2001
LUCIMAR DE PAULA 0060 076602/2004
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0029 075199/2003
LUIZ DE MIRANDA 0048 076139/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0024 073659/2002
LUIZ FERNANDO FABIANE 0070 076817/2004
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0060 076602/2004
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0029 075199/2003
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0017 072173/2001
MARCAL JUSTEN FILHO 0004 066337/1997
MARCELO CARIBE DA ROCHA 0056 076435/2004
MARCELO FABIANO GRESKIV 0012 070408/2000
MARCELO MAZUR 0060 076602/2004
MARCIA JONSON 0053 076271/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0039 029213/2004
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0068 076804/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0046 075826/2004
MARCOS WENGERKIEWICZ 0040 029216/2004
MARION KHOURY LISSA 0011 069960/2000
MAURICIO GALEB 0060 076602/2004
MAURICIO KAVINSKI 0024 073659/2002
MIEKO ITO 0026 074600/2003
MIRIAM PEREIRA CANFIELD P 0047 075926/2004
NATACHA MACHADO FERREIRA 0029 075199/2003
NATALLY SOSSAI REYS 0026 074600/2003
NELSON SCARPIM JUNIOR 0063 076725/2004
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0014 070710/2000
ORLANDO ABRAO KALIL 0002 047738/1978
OSMAR ALVES GUELFI 0038 029160/2004
PATRICIA CASILLO 0071 076823/2004
PAULO BENEDITO PANTOJA LO 0010 069624/2000
PAULO JOSE GOZZO 0009 069534/2000
PAULO RICARDO OPUSZKA 0023 073588/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0015 071086/2001

0028 074858/2003
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0052 076268/2004
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0003 061380/1994
REALINA P. CHAVES BATISTE 0069 076809/2004
REGINA FISCHER PESSUTI 0030 075284/2003
RENATO RIBEIRO SCHIMIDT 0051 076246/2004
RICARDO CHEANG 0064 076762/2004
ROBERTO ANDRE ORESTEN 0030 075284/2003
ROBSON IVAN STIVAL 0009 069534/2000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0012 070408/2000
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 0035 028960/2004
ROMERO SANTOS LIMA JR 0044 075678/2004
ROSANGELA DE FATIMA SANTA 0003 061380/1994
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0066 076800/2004
SAMIR NAOUAF HALABI 0030 075284/2003
SERGIO ABUJAMRA 0011 069960/2000
SERGIO AUGUSTO KALIL 0002 047738/1978
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0071 076823/2004
SILVIA MARIA TEIXEIRA DA 0003 061380/1994
SIMONE CERETTA LIMA 0032 075349/2003
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0071 076823/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0071 076823/2004
SONIA MARINA DE SOUZA DOM 0062 076705/2004
STEEVE BELONI CORREA DIEL 0027 074844/2003
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0013 070475/2000
SUZEL CRISTIANE K. HAMAMO 0054 076361/2004
TANIA ELIZA GARDINI 0046 075826/2004
TATIANA BOZZANO 0016 071715/2001
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0030 075284/2003
UDNO ZANDONADE 0016 071715/2001
VALDENIR DIELLE DIAS 0027 074844/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0050 076227/2004

0006 067261/1998
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0014 070710/2000
VICENTE PAULA SANTOS 0007 068908/1999

0008 069076/1999
VICTOR FEIJO FILHO 0021 073496/2002
VIVIANE AMORIM CASTILHO 0027 074844/2003

1.-ARROLAMENTO-38502/1971-MARIA ADORACION
STEVES x ISIDRO HERNANDES MARTINS - Ag. assinatura
do termo de retificacao as fls. 31. - Adv. ALESSANDRA CAR-
DOSO HERNANDES-

2.-INVENTARIO-47738/1978-VIRGINIA MARIA BUSSE
KALIL x HERONDINA FERRARI BUSSE - Defiro o pedido
de fls. 27. Aguarde-se. - Adv. ORLANDO ABRAO KALIL e
SERGIO AUGUSTO KALIL-

3.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-61380/1994-BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x AMAURI S. NAS-
CIMENTO e outros -Intime-se a parte requerente dos termos
da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. CARLOS AL-
BERTO FORBECK DE CASTRO, CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, ROSANGELA DE FATIMA SANTA-
NA DALPIAZ, RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES e

SILVIA MARIA TEIXEIRA DA SILVA-

4.-INVENTARIO-66337/1997-CLAUDIA VIEIRA PEREIRA
DE OLIVEIRA x GUY PEREIRA OLIVEIRA -(Sentença em
resumo) Homologada a partilha.-Adv. EDUARDO TALAMI-
NI, MARCAL JUSTEN FILHO, CESAR AUGUSTO GUIMA-
RAES PEREIRA e FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA-

5.-EXECUCAO FORCADA-67245/1998-AFONSO STRUGA-
LA x ANTONIO CARLOS PINTO -Intime-se a parte requeren-
te dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv.
HENRIQUE SCHNEIDER NETO e ANTONIO CARLOS PIN-
TO-

6.-VENDA A CREDITO-67261/1998-GM FACTORING - SO-
CIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL LTDA x SILVANA
RAIMUNDO -Intime-se a parte requerente para retirar a Carta
Precatória, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

7.-SUSTACAO DE PROTESTO-68908/1999-ASSOCIACAO
PREMIO QUALIDADE BRASIL x CANDEIAS OPERADO-
RA TURISTICA LTDA -Defiro o pedido retro. Para tanto, a
escrivania para que promova as devidas anotacoes, retificacoes
e comunicacoes no que tange a representacao processual do(a)
peticionante, bem como as posteriores intimacoes em nome do(s)
procurador(es) designado(s). Outrossim, se requerido, conce-
do vista dos autos, fora do cartorio, pelo prazo de 5 (cinco)
dias para analise do feito.-Adv. GREICY KEROL PATRIZZI,
VICENTE PAULA SANTOS, JULIANA PUPO, CARLOS
ZUCOLOTTO JUNIOR, ALEXANDRE DALLA VECCHIA e
CARLOS ARAUZ FILHO-

8.-DECLARATORIA-69076/1999-ASSOCIACAO PREMIO
QUALIDADE BRASIL x CANDEIAS OPERADORA TURIS-
TICA LTDA -Defiro o pedido retro. Para tanto, a escrivania
para que promova as devidas anotacoes, retificacoes e comuni-
cacoes no que tange a representacao processual do(a) peticio-
nante, bem como as posteriores intimacoes em nome do(s)
procurador(es) designado(s). Outrossim, se requerido, conce-
do vista dos autos, fora do cartorio, pelo prazo de 5 (cinco)
dias para analise do feito.-Adv. GREICY KEROL PATRIZZI,
VICENTE PAULA SANTOS, JULIANA PUPO, CARLOS
ZUCOLOTTO JUNIOR, ALEXANDRE DALLA VECCHIA e
CARLOS ARAUZ FILHO-

9.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-69534/2000-JOSE
RICARDO FREITAS DE MAGALHAES e outros x ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO S/A -Defiro o pedido retro. Para
tanto, a escrivania para que promova as devidas anotacoes, re-
tificacoes e comunicacoes no que tange a representacao pro-
cessual do(a) peticionante, bem como as posteriores intimaco-
es em nome do(s) procurador(es) designado(s). Outrossim, se
requerido, concedo vista dos autos, fora do cartorio, pelo prazo
de 5 (cinco) dias para analise do feito.-Adv. IRINEU NOR-
BERTO DE M. GOZZO, PAULO JOSE GOZZO, ADEL EL-
TASSE., CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e
ROBSON IVAN STIVAL-

10.-INVENTARIO-69624/2000-EDUARDO CORREIA DE
SIQUEIRA e outros x JOSE LOUREIRO DE SIQUEIRA JU-
NIOR - De-se ciencia as partes dos termos do parecer retro da
Drª. Curadora. - Adv. LEANDRO GALLI e PAULO BENEDI-
TO PANTOJA LOPES-

11.-INTERDICAO-69960/2000-NANY DOLORES MULLER
FACIN x ALINE MARIA FACIN - Ante o contido na peticao
de fls. 109/110 e das condicoes faticas que se depreendem da
analise dos autos, mister ressaltar a desnecessidade de designa-
cao de nova data para audiencia de deliberacao a respeito do
encargo de curador. Assim, mantenho como curadora da inter-
ditanda a Srª Nany Dolores Muller Facin, a qual devera prestar
compromisso por termo conforme o contido no artigo 1.187 do
CPC. - Adv. JOAO ABUJAMRA JUNIOR, SERGIO ABUJA-
MRA, LILLIAM ABUJAMRA HORLLE e MARION KHOU-
RY LISSA-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-70408/2000-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
EUFRASIO NETO - Recebo o recurso de apelacao em ambos
os efeitos, nos termos do artigo 520 do CPC. Vista a parte ape-
lada para apresentar suas contra-razoes no prazo legal de 15
dias. - Adv. LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO
GRESKIV e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

13.-INSOLVENCIA-70475/2000-ANTONIO PEREIRA DOS
SANTOS x JOSE UBIRATA BATISTA - Tendo em vista a ex-
tincao do processoAdv. FABIO PACHECO GUEDES, FOR-
TUNATO JOSE GUEDES e SUZANA VALENZA MANOC-
CHIO-

14.-INTERDICAO-70710/2000-EDINA MARIA BARBISAN
DE OLIVEIRA x REGINA ORTENCIO SANROMAN BAR-
BISAN -(em resumo) - Ante o exposto decreto a interdicao do
requerido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil nos termos do artigo 3º, inciso II
e do artigo 1767, inciso I, ambos do CC. De acordo com o
artigo 1775 paragrafo 1º do mesmo diploma legal, nomeio e
torno curadora definitiva a Sra. Edna Maria Barbisan de Oli-
veira. Em obediencia ao disposto no artigo 1.184 do CPC e no
artigo 9º, inciso III, do CC, inscreva-se o presente no Registro
de Pessoas Naturais e publique-se-o na imprensa local e no
Orgao Oficial, 3 vezes com intervalo de 10 dias. - Adv. VANIL-
DE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES e NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA-

15.-EXECUCAO HIPOTECARIA-71086/2001-BANCO BA-
NESTADO S/A x ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA e
outros - Intimem-se as partes para manifestar-se sobre a certi-
dao de fls. 70 verso. - Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA
CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO e ALTAIR DE OLIVEIRA-

16.-MONITORIA-71715/2001-J MALUCELLI SEGURADO-
RA S/A x SOERCEL CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
e outros -Intime-se o requerente para manifestar-se sobre o re-
torno da carta precatoria.-Adv. GLADIMIR ADRIANI POLET-
TO, JULIO CESAR DE LIZ, AIRTON PEASSON, TATIANA
BOZZANO, ANALU R GLEICH, FABIO JOSE POSSAMAI,
BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA, UDNO ZAN-
DONADE, GUSTAVO CANI GAMA e GUSTAVO TEIXEIRA
DE OLIVEIRA-

17.-ALVARA-72173/2001-MARILDA SURITA BENTO e ou-
tros x - Defiro o pedido de fls. 51, pelo prazo ali requerido. -
Adv. MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA e LUCIANA
PEREZ GUIMARAES DA COSTA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72213/2001-
PEDRO GUILHERME DE MOURA E CLARO x LENI MA-
RINA YAGUI e outros -Intime-se a parte requerente dos ter-
mos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. CELSO
FERREIRA DE MELO e ELEODORA MARIA DE MELO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73104/2002-J C
M COMERCIAL DE MOVEIS P/ESCRITORIO LTDA e ou-
tros x GILSERV TRANSPORTES E LOGISTICAS LTDA -In-
time-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv.
DANIEL BEHAR RIBEIRO e ACYR ROGERIO CALCADO-

20.-MONITORIA-73303/2002-BANCO BANESTADO S/A x
M CAR OFICINA DE AUTOMOVEIS IMPORTADOS LTDA
e outros -Intime-se a parte requerente para retirar o edital, no
prazo de cinco (05) dias.-Adv. DANIEL HACHEM-

21.-INVENTARIO-73496/2002-ALEXANDRE COVACCI x
YARA COVACCI - Lavre-se termo de ultimas declaracoes. Ao
calculo do imposto de transmissao a titulo de morte. Apos di-
gam os interessados. Ag. assinatura do termo de ultimas decla-
racoes as fls. 69. - Adv. VICTOR FEIJO FILHO e KATIA BAR-
ROS FERRAZ-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73553/2002-
PEDRO GUILHERME DE MOURA E CLARO x LENI MA-
RINA YAGUI e outros -Intime-se a parte requerente dos ter-
mos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. CELSO
FERREIRA DE MELO e ELEODORA MARIA DE MELO-

23.-ARROLAMENTO-73588/2002-ARGEMIRO SCHENO-
VEBER DOS SANTOS e outros x JOANA MARIANO DOS
SANTOS - Intime-se o inventariante dos termos do parecer de
fls. 55 a 56 do representante do Ministerio Publico. - Adv. PAU-
LO RICARDO OPUSZKA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73659/2002-
ICASEC - COMPANHIA SECURIZADORA DE CREDITOS
FINANC x DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS SANTA BRAN-
CA LTDA e outros -Intime-se a parte requerente dos termos do
ofício retro.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM e MAU-
RICIO KAVINSKI-

25.-COBRANCA (SUMARIO)-74276/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D’ORO x ADRIANO REIS - FLS. 74.
Conciliacao inexistosa em face da ausencia do autor. Verifica-
se que o primeiro requerido nao foi citado, nao se perfectibi-
alizando a relacao processual. Diante disso, aguarde-se a ma-
nifestacao do autor. A citacao da segunda requerida resta con-
cretizada. O prazo para contestar sera quando da realizacao da
audiencia a ser eventualmente designada pelo Juizo apos mani-
festacao do autor. - Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FI-
LHO, HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR.

26.-MONITORIA-74600/2003-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x ORLANDO BOZE -Intime-se a parte
requerente para retirar o edital, no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e NATALLY
SOSSAI REYS-

27.-COBRANCA (SUMARIO)-74844/2003-DARCI FIDELLIS
VERGO POLAN e outros x JUSSARA RIBINSKI ISLA -Inti-
me-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv. VI-
VIANE AMORIM CASTILHO, LUCIA MARIA BELONI
CORREA DIAS, VALDENIR DIELLE DIAS e STEEVE BE-
LONI CORREA DIELLE DIAS-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74858/2003-
BANCO ITAU S/A x RUI FERNAO DE ARRUDA CAMAR-
GO e outros - Intime-se o credor da efetivacao do arresto. (art.
654 do CPC). - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

29.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-75199/2003-CONS-
TRUTORA GUADALUPE LTDA x KOVALSKI EXTRACAO
E COM. DE AREIA E ARGILA LTDA - Intime-se a parte re-
querente para informar o cgc da requerida. - Adv. MANOEL
FRANCISCO MARTINS DE PAULA, LUIS FERNANDO
NADOLNY LOYOLA, IVANISE NEIVA KORNELHUK e
NATACHA MACHADO FERREIRA-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-75284/2003-REINHOLD
STEPHANES JUNIOR x HSBC DO BRASIL S/A - AG. BA-
CACHERI - Recebo o recurso de apelacao em ambos os efei-
tos. Vista a parte apelada para apresentar contra-razoes no pra-
zo de quinze dias. - Adv. IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA, ROBERTO ANDRE ORESTEN, REGINA FISCHER
PESSUTI, JANDER LUIS CATARIN, THAIS HELENA AL-
VES ROSSA e SAMIR NAOUAF HALABI-

31.-COBRANCA (ORDINARIO)-75336/2003-CSI ADMINIS-
TRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA x INTER-
BRAZIL SEGURADORA S/A E PREVIDENCIA PRIVADA -
Sobre o contido na impugnacao de fls. 440/462 e documentos
que acompanham manifeste-se a requerida. - Adv. GABRIEL
BRAGA FARHAT, LILIANA ORTH DIEHL e FERNANDO
MAURICIO ALVES ATIE-
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32.-ALVARA-75349/2003-MIKHAEL AUGUSTO TRESKA
ALVES(Rep.p/PAULO ROBERTO) x - Ante a consonancia entre
os fatos trazidos a Juizo e o disposto no artigo 1º da Lei nº.
6.858/80, defiro o pedido constante na peca vestibular. Para
tanto, expeca-se alvara judicial, autorizando o levantamento e
a liberacao dos valores depositados na conta poupanca junto a
Caixa Economica Federal. O representante legal do requerente
devera prestar contas no prazo de 180 dias. Oportunamente,
de-se baixa na distribuicao e arquivem-se os autos. - Adv. SI-
MONE CERETTA LIMA-

33.-INVENTARIO-75534/2003-MARLEI DE FATIMA ME-
DEIROS DE SOUZA x JULIO DE SOUZA - De-se ciencia a
inventariante dos termos dos oficios de fls. 36, 38 e 57 a 58.
Lavre-se termo de ultimas declaracoes. o calculo do imposto
de transmissao a titulo de morte. Apos digam os interessados. -
Adv. ELIO GRIL GUAREZI-

34.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-28949/2004-VITOR
FREDERICO MULLER x JOAQUIM NEO SAO MARCOS -
Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
616,00 -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

35.-INVENTARIO-28960/2004-ARLINDO ANTONIO CADE-
NE x ARACI ALOIZA CADENE -Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta
(30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. ROGE-
RIO PINHEIRO VIEIRA-

36.-ORDINARIA-29043/2004-ROSANE MARA STOCCHE-
RO x HORIZONTE OPERADORA DE VIAGENS E TURIS-
MO LTDA -Peticao inicial que encontra-se aguardando o pre-
paro inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 469.00 -Adv. ALMIR LAMIN-

37.-COBRANCA (SUMARIO)-29146/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO JOAO SILVA SAMPAIO x OSMAR MALUCELLI
-Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial
de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 343,00 -Adv. IDERALDO JOSE APPI-

38.-PEDIDO DE ALVARA-29160/2004-LUCAS MENK x -
Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
248,50 -Adv. OSMAR ALVES GUELFI e JULIANA DERVI-
CHE GUELFI-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-29213/2004-BAN-
CO DIBENS S/A x RISALVA CORREIA DA SILVA -Peticao
inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 311,50
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

40.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-29216/2004-
AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA x GA-
BRIEL DE MARINS -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob
pena de cancelamento. R$ 164,50 -Adv. MARCOS WEN-
GERKIEWICZ-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29222/2004-E.J.
KRIEGER & CIA LTDA x WOODY FLORAL INDUSTRIA
DE COSMETICOS LTDA -Peticao inicial que encontra-se
aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 269,50 -Adv. BRASIL
PARANA DE CRISTO II-

42.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-29223/2004-DAVID
OLYMPIO CARNEIRO x ARI DE LIMA -Peticao inicial que
encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 248,50-Adv.
BRASIL PARANA DE CRISTO II-

43.-COBRANCA (ORDINARIO)-29263/2004-BRAENGEL
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO x
LUIZ RENATO PEREIRA -Peticao inicial que encontra-se
aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. ARIVALDIR
GASPAR-

44.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-75678/2004-CLAU-
DIO ANTONIO BINATTI (Espolio de) x SULIVAM DE AL-
MEIDA - Conta Geral R$ 8.120,52 - Adv. ROMERO SANTOS
LIMA JR, ADRIANA ESPINDOLA CORREA e GABRIEL DE
ARAUJO LIMA-

45.-COBRANCA (SUMARIO)-75822/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL LEONIS x VERA REGINA AL-
BUQUERQUE -Intime-se a parte requerente dos termos da
certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. ALCEU BOLLIS-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75826/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x JOAQUIM JOSE DA SILVA
- Tendo em vista o pedido de purgacao da mora feito pela re as
fls. 19/26, defiro referido pedido a fim de determinar a remessa
dos autos ao contador judicial para o calculo do debito existen-
te prestacoes vencidas, observando-se o contido nos artigos 2º,
paragrafo 1º e artigo 3º, paragrafo 3º, ambos do DL 911/69.
Saliento que o calculo devera ser efetuado de acordo com as
clausulas contratuais, isto porque a defesa da re deve ser cir-
cunscrita a alegacao de pagamento do debito ou cumprimento
da obrigacao contratual art. 3º paragrafo 2º, o que impossibilita
a discussao sobre abusividade, onerosidade ou ilegalidade das
clausulas no bojo deste processo. Deixo de arbitrar os honora-
rios advocaticios uma vez que neste momento processual nao
ha condenacao honorarios eis que tal verba, bem como as cus-
tas processuais nao deve integrar o calculo para purgacao da
mora. Com a conta nos autos e intimado o reu concedo-lhe o
prazo de 10 dias para que efetue o deposito do valor apurado
sob pena de prosseguimento do feito com a busca e apreensao
do bem alienado. Realizado o deposito vista a parte autora.
Conta de Custas R$ 5.126,91. - Adv. MARCOS AUGUSTO

MALUCELLI, ANA PAULA SILVA DE VASCONCELOS
LARA e TANIA ELIZA GARDINI.

47.-ARROLAMENTO-75926/2004-VERA REGINA ALVES
DE SOUZA x THERESINHA MARIA DE SOUZA e outros -
Intime-se a parte requerente para manifestar-se sobre a certi-
dao de fls. 47. - Adv. EUGENIO DE LIMA BRAGA, EURICO
ORTIS DE LARA FILHO, FRANZ NORBERT WIELER e
MIRIAM PEREIRA CANFIELD PETRECCA-

48.-ALVARA-76139/2004-GUSTAVO MUSCIATI JACINTO x
-(Sentença em resumo) Deferido o alvará.-Adv. CLEIBE DE
MORAIS PALONE, ERIDAN MARTINS DE OLIVEIRA,
HENRIETTE CORDEIRO GUERIOS e LUIZ DE MIRANDA-

49.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-76182/2004-PE-
DRO GUSSO FILHO x GLEDEN TEIXEIRA PRATES e ou-
tros - Recolha-se o valor devido e aguarde-se o cumprimento
do mandado de citacao expedido. - Adv. JEAN MAURICIO
DE SILVA LOBO-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76227/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x OTAVIO IGLEZIAS -Intime-se
a parte requerente dos termos da certidao do Senhor Oficial de
Justica.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-

51.-ARROLAMENTO-76246/2004-HYGINA ENEA STELLA
BOCCHINO FRESSATTO e outros x ADELINO FRESSATO -
Ag. retirar formal de partilha. - Adv. RENATO RIBEIRO SCHI-
MIDT-

52.-PRESTACAO DE CONTAS-76268/2004-CARLOS AL-
BERTO DA CRUZ x AUTOCAR ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA -Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de tran-
sacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transa-
cao a ausencia de proposta concreta importara na presuncao de
desinteresse na conciliacao, no mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando a ne-
cessidade e utilidade das que forem requeridas. Apos, venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. -Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN e PLINIO ROBERTO DA SILVA-

53.-CAUTELAR INOMINADA-76271/2004-JOCELITO CHA-
GAS VIEIRA x BANCO DO BRASIL S/A - A parte autora para
que firme caucao idonea mediante termo e junte aos autos os
cheques que servem de caucao idonea, tendo em vista que o
credito consubstanciado em referidos titulos obedecem o prin-
cipio da cartularidade. Apos, expeca-se o competente mandado
para cumprimento da liminar anteriormente deferida. Intime-se
a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. ALY-
NE P. DE OLIVEIRA RICHTER e MARCIA JONSON-

54.-INVENTARIO-76361/2004-DENISE DE BRITO RIBAS
SILVEIRA e outros x DUILIO SILVEIRA - Lavre-se termo de
ultimas declaracoes. Ao calculo de imposto de transmissao a
titulo de morte. Apos digam os interessados. Ag. assinatura do
termo de ultimas declaracoes. - Adv. SUZEL CRISTIANE K.
HAMAMOTO e CLAUDIA CREPLIVE-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76389/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JACKSON LUIZ PEREIRA -
Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

56.-ARROLAMENTO-76435/2004-ADELAIDE FANTINATO
e outros x SORAYA PEREIRA VIEIRA - Ag. assinatura do ter-
mo de renuncia as fls. 35. - Adv. MARCELO CARIBE DA
ROCHA e IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA-

57.-ARROLAMENTO-76456/2004-ROSALIA GUIZ FABIAN
e outros x NELSON FABIAN -(Sentença em resumo) Homolo-
gada a partilha.-Adv. DANIEL RODRIGUES TEODORO DA
SILVA-

58.-TESTAMENTO-76459/2004-THEREZINHA VENDRA-
MIN BONDE x IZABEL VENDRAMIN - (sentenca em resu-
mo) - Dou por cumpridas as disposicoes legais referentes ao
presente testamento. Registre-se, arquive-se e cumpra-se o tes-
tamento. Certifique-se o Sr. Escrivao se ha testamenteiro no-
meado e atenda o contido no artigo 1.126, paragrafo unico do
CPC. Custas na forma da lei. Oportunamente, arquive-se. - Adv.
ANTONIO DE SOUZA NETTO-

59.-COBRANCA (SUMARIO)-76472/2004-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA - SEB x REAL
PREVIDENCIA E SEGUROS S/A - Sobre o contido na peticao
de fls. 3507/3512, manifeste-se a parte autora. - Adv. ERAL-
DO LUIZ KUSTER, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZA-
NETI, CONCEICAO ANGELICA R. CONTE, ANA BARBA-
RA GROSS e EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND-

60.-ORDINARIA-76602/2004-MICHEL RISNIC RUBIN x
PUCPR - PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO
PARANA - Conta de Custas R$ 2,10 - Adv. MAURICIO GA-
LEB, MARCELO MAZUR, LUIZ ROBERTO WERNER RO-
CHA, LUCIMAR DE PAULA e IVAN SERGIO BONFIM-

61.-ALVARA-76648/2004-ANA DE FRANCA x - Aos autores
para que comprovem se o requerido deixou ou nao bens. - Adv.
GILFROIS CARLOS BAUER-

62.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-76705/2004-MINI
PRODUTOR - COM.DE PROD.ALIMENTICIOS LTDA - ME
x HEAVY WEIGHTYM ACADEMIA DE ESPORTES LTDA -
ME e outros - Intime-se o requerente dos termos do requeri-
mento do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. SONIA MARINA DE
SOUZA DOMINGUES-

63.-ALVARA-76725/2004-MALVINA ARBIGAUS x - Atenda
a requerente no prazo de cinco dias, o solicitado pela fazenda
publica estadual em seu parecer de fls. 4. - Adv. NELSON
SCARPIM JUNIOR-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76762/2004-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC.E INVESTIMEN-
TO x LUIZ WANDERLEY GBUR JUNIOR - Faculto ao autor
a emenda a inicial nos termos do artigo 2º paragrafo 3º e artigo
3º, paragrafo 2º do decreto-lei nº 911/69, com nova redacao
conferida pela lei nº. 10.931/04, para que promova a juntada
de extrato do debito do requerido indicando a integralidade da
divida. - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JR, ABEL ANTONIO REBELLO, IVO DYNI-
EWICZ JUNIOR e RICARDO CHEANG-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76764/2004-BAN-
CO ITAU S/A x FERNANDO MINETTO - Diante dos fatos
alegados e a partir da comprovacao da mora, concedo, inaudita
altera pars a liminar pleiteada a fim de que haja a busca e apre-
ensao do bem alienado fiduciariamente. Para tanto, expeca-se
o correspondente mandado de busca e apreensao e de citacao.
Desde ja, defiro o pedido de realizacao de diligencias em dias
e horarios em que nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º
do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o bem devera ser depo-
sitado em maos do autor ou de quem ele indicar mediante ter-
mo no qual devera ser consignado tambem o estado e a quilo-
metragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada a intima-
cao sobre a execucao da liminar a parte requerida podera, a)
pagar integralmente a divida pendente no prazo de cinco dias,
contados da intimacao da liminar segundo os valores apresen-
tados pela parte credora fiduciaria na peticao inicial, hipotese
em que os bens lhe sera restituido livre de onus. b) Apresentar
quitando ou nao o debito pendente, resposta no prazo de quin-
ze dias contados da intimacao da liminar sob pena de aplicacao
dos efeitos da revelia, sendo facultada a producao de legais
provas e a demonstracao de fatos em contrario do decidido de
acordo com o disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei
nº 911/1969, modificado pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 -
Caso o devedor fiduciante nao pague integralmente o debito
pendente no prazo de 5 dias, a propriedade e a posse plena e
exclusiva do bem serao consolidadas ao patrimonio da propri-
etaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta do bem, cum-
pre a credora fiduciaria diligenciar junto as reparticoes compe-
tentes para que promovam as retificacoes no registro de propri-
edade em nome da credora ou de terceiro autorizado, eliminan-
do o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de justi-
ca conforme provimento 01/99. Adv. CRYSTIANE LINHARES
e IONEIA ILDA VERONEZE-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76800/2004-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC.E INVESTIMEN-
TO x PATRICIA BERNARDI DE MELO -Diante dos fatos ale-
gados e a partir da comprovacao da mora, concedo, inaudita
altera pars a liminar pleiteada a fim de que haja a busca e apre-
ensao do bem alienado fiduciariamente. Para tanto, expeca-se
o correspondente mandado de busca e apreensao e de citacao.
Desde ja, defiro o pedido de realizacao de diligencias em dias
e horarios em que nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º
do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o bem devera ser depo-
sitado em maos do autor ou de quem ele indicar mediante ter-
mo no qual devera ser consignado tambem o estado e a quilo-
metragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada a intima-
cao sobre a execucao da liminar a parte requerida podera, a)
pagar integralmente a divida pendente no prazo de cinco dias,
contados da intimacao da liminar segundo os valores apresen-
tados pela parte credora fiduciaria na peticao inicial, hipotese
em que os bens lhe sera restituido livre de onus. b) Apresentar
quitando ou nao o debito pendente, resposta no prazo de quin-
ze dias contados da intimacao da liminar sob pena de aplicacao
dos efeitos da revelia, sendo facultada a producao de legais
provas e a demonstracao de fatos em contrario do decidido de
acordo com o disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei
nº 911/1969, modificado pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 -
Caso o devedor fiduciante nao pague integralmente o debito
pendente no prazo de 5 dias, a propriedade e a posse plena e
exclusiva do bem serao consolidadas ao patrimonio da propri-
etaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta do bem, cum-
pre a credora fiduciaria diligenciar junto as reparticoes compe-
tentes para que promovam as retificacoes no registro de propri-
edade em nome da credora ou de terceiro autorizado, eliminan-
do o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de justi-
ca conforme provimento 01/99. -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES,FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76802/2004-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x EVERALDO ROSA DA SILVA VELHO -Diante dos fatos
alegados e a partir da comprovacao da mora, concedo, inaudita
altera pars a liminar pleiteada a fim de que haja a busca e apre-
ensao do bem alienado fiduciariamente. Para tanto, expeca-se
o correspondente mandado de busca e apreensao e de citacao.
Desde ja, defiro o pedido de realizacao de diligencias em dias
e horarios em que nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º
do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o bem devera ser depo-
sitado em maos do autor ou de quem ele indicar mediante ter-
mo no qual devera ser consignado tambem o estado e a quilo-
metragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada a intima-
cao sobre a execucao da liminar a parte requerida podera, a)
pagar integralmente a divida pendente no prazo de cinco dias,
contados da intimacao da liminar segundo os valores apresen-
tados pela parte credora fiduciaria na peticao inicial, hipotese
em que os bens lhe sera restituido livre de onus. b) Apresentar
quitando ou nao o debito pendente, resposta no prazo de quin-
ze dias contados da intimacao da liminar sob pena de aplicacao
dos efeitos da revelia, sendo facultada a producao de legais
provas e a demonstracao de fatos em contrario do decidido de
acordo com o disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei
nº 911/1969, modificado pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 -
Caso o devedor fiduciante nao pague integralmente o debito

pendente no prazo de 5 dias, a propriedade e a posse plena e
exclusiva do bem serao consolidadas ao patrimonio da propri-
etaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta do bem, cum-
pre a credora fiduciaria diligenciar junto as reparticoes compe-
tentes para que promovam as retificacoes no registro de propri-
edade em nome da credora ou de terceiro autorizado, eliminan-
do o onus da alienacao fiduciaria. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de justi-
ca conforme provimento 01/99. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVI-
ER DA SILVA-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76804/2004-CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x CARLA FABIANA TEIXEIRA DOS SANTOS -A par-
te requerente para que emende a peticao inicial no prazo de 10
dias, regularizando a sua representacao processual a luz do ar-
tigo 38 do CPC, juntando copia fiel do ato constitutivo da soci-
edade para que se possa saber quem e o legitimado para o uso
da firma, nos termos dos artigos 283 e 284, do Digesto de Pro-
cesso Civil. A inercia da parte autora no que tange a regulariza-
cao implicara a extincao do presente feito sem julgamento do
merito com fulcro nos artigos 284, 295 e 267, inciso I do CPC,
conforme anui o posicionamento jurisprudencial infra expos-
to-Adv. CARLA FABIANA EVERS, MARCOS ANTONIO
ZAITTER, CRISTIANO LUSTOSA e GIORGIA COELHO
KOERICH-

69.-ALVARA-76809/2004-IRACI VIEIRA DOS REIS x - Jun-
te-se certidao de dependentes, emanada da Previdencia Social.
(Lei nº 6.858/80, artigo 1º). - Adv. REALINA P. CHAVES
BATISTEL-

70.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-76817/2004-TEC-
NOFONIA COMERCIO DE TELEFONES LTDA x ISABEL
CRISTINA MENDES BAENHCES e outros -Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. ALEXAN-
DRE AUGUSTO GAVA e LUIZ FERNANDO FABIANE-

71.-SUSTACAO DE PROTESTO-76823/2004-CRE PARTICI-
PACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x INDUSTRIAL
GRADESTEEL LTDA - Intime-se a parte requerente para assi-
nar termo de caucao. - Adv. SILVANA ELEUTERIO RIBEI-
RO, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO e CARLA BARUSSO ME-
DAGLIA HAESBAERT-

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das
custas iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de can-
celamento

1. Busca e Apreensão – BANCO DIBENS S/A X SIDNEI DE
MIRANDA – Valor das Custas: R$ 332,50 – Adv. Marcio
Ayres de Oliveira;
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1.—172/1999-COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
x ENGTEX ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
e outros- Comprovado o recolhimento das custas de oficial de
justi a, expe a-se novo mandado de execu —o conforme
requerido ̊ s fls. 246/247. -Adv. CARLOS GUSTAVO ANDRI-
OLI, LUIR CESCHIN, MONICA MORAES ZANELATTO-

2.-REVISAO DE CONTRATO-258/1999-TRANSPORTADO-
RA ROTA 90 LTDA x FIBRA LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- Sobre o requerimento formulado pelo rˆu,
manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. -Adv. MARCIO
LUIZ NIERO, SATURNINO FERNANDES NETTO-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-844/1999-ALMAQ
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA x RAPHAEL
HEIDEL- Retornem os autos ao arquivo. -Adv. JULIO CESAR
PINTO D’AMICO-

4.—902/1999-CONDOMINIO CONJUNTO MORADIAS BE-
LEM III x SENIRA BARBARA DE ASSIS -Ao preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 58,20, no prazo
de cinco dias, ap•s, voltem conclusos.-Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS e SONIA ITAJARA FERNANDES-

5.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1422/1999-CAR-
MEN SIMOES SCREMIN e outros x COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE PETROLEO IPIRANGA- Sobre o valor apresenta-
do pela credora, manifeste-se a devedora, no prazo de cinco
dias. -Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS-

6.-REGRESSIVA-1432/1999-VERA CRUZ SEGURADORA S/
A x SALETE VELOZO BURDELLA e outros -Sobre o regular
andamento da execu —o, manifeste-se o credor em cinco dias.
Decorrido o prazo sem manifesta —o, aguarde-se em arquivo
provis•rio. -Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA, JULIANO
LAGO SEBBEN-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-1497/1999-ERNESTO YA-
SUO TAKAHASHI x MARIA ELIR DA SILVA ERTHAL-

Aguarde-se eventual manifesta —o das partes com os autos
em arquivo provis•rio. -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, SI-
BELE PACHECO LUSTOSA, JULIO BROTTO, ANDREA
GOMES, EDUARDO FABR˜CIO TEICOFSKI, JOSE ADA-
IR DOS SANTOS, MARIA ANA DUBRINI DOS SANTOS e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

8.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-68/2000-MARI
DAS GRACAS BENITTES FERREIRA x SERGIO LUIZ STA-
NISKI e outros- Considerando que atˆ a presente data n—o
h´ not˜cia nos autos em rela — ao agravo de instrumento
interposto perante o Superior Tribunal de Justi a, concedo ˚
agravante o prazo de cinco dias para que informe o atual anda-
mento do recurso. Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES,
CLAUDIA REGINATO ZARPELON, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO, LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO,
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, CARLOS VANDERLEI
MUHLSTEDT, ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT, SUE-
LY CRISTINA MUHLSTEDT e EDNA VASCONCELOS ZI-
LLI-

9.-MONITORIA-315/2000-EDITORA O ESTADO DO PARA-
NA S.A x W.A. PUBLICIDADE LTDA. e outros -Ao credor
para que indique bens do devedor pass˜veis de penhora, no
prazo de cinco dias. -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, SIBE-
LE PACHECO LUSTOSA e PATRICIA NYMBERG-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-411/2000-COMPASSO
CALCADOS LTDA x CALCADOS TABITA LTDA -Ao credor
para que efetue o preparo das custas relativas ˚ execu —o de
senten a, no valor de R$ 157,50, no prazo de cinco dias. Cite-
se o devedor para o pagamento do dˆbito conforme peti —o
de fls. 53/55 nos termos dos artigos 652 e seguintes. Prelimi-
narmente, fixo em 10% os honor´rios advocat˜cios. Expe a-
se mandado, desde que comprovado o recolhimento das custas
de Oficial de Justi a. — Ao credor para que efetue o recolhi-
mento das custas relativas ao Sr. Distribuidor, que importam
em R$ 13,39 (treze reais e trinta e nove centavos). -Adv. RE-
NATA DE DEUS KORNDORFER e THEMIS HELENA KIN-
DLEIN VICENTINI-

11.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-481/2000-
TRANSPORTADORA CANCELA LTDA e outros x BANCO
BMD S.A -Cincia ˚s partes do retorno dos autos a este Ju˜zo.
Sobre a execu —o do julgado manifeste-se o interessado, no
prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta —o,
arquivem-se os autos com as anota ¨es necess´rias, inclusi-
ve junto ao distribuidor. -Adv. LACIR GUARENGHI, ODA-
CYR CARLOS PRIGOL e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA-

12.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-497/2000-MARCI-
AL CARLOS RIBEIRO x VIRGILIO DO NASCIMENTO
MENDES e outros -Ao preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 35,70, no prazo de cinco dias, ap•s, vol-
tem conclusos.-Adv. UMBERTO GIOTTO NETO, LUCIANO
MAIA BASTOS e LUCIANO CARLOS FRANZON-

13.-CARTA DE ORDEM-554/2000-TRIBUNAL DE ALCADA
- 8 CAMARA CIVEL DE CURITIBA e outros x MILTON PAU-
LO ROSS JUNIOR -Cincia ˚s partes do retorno dos autos a
este Ju˜zo. Sobre a execu —o do julgado manifeste-se o in-
teressado, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem ma-
nifesta —o, arquivem-se os autos com as anota ¨es
necess´rias, inclusive junto ao distribuidor. -Adv. CARLYLE
POPP, CARLOS FERNANDO ROSS NETO e URSULLA
ANDREA RAMOS-

14.-PROCEDIMENTO SUMRIO-707/2000-EXPERT - IM-
PORT. E EXPORT. DE AQUIP. ELET. LTDA x PAM MANU-
FATURA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA -Ao pre-
paro das custas processuais finais, que importam em R$ 77,00,
no prazo de cinco dias, ap•s, voltem conclusos.-Adv. ANTO-
NIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR, CLEBER DA SILVA
BARBOSA e MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA-

15.-MONITORIA-1096/2000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x CTI CENTRO TECNICO DE INCORP. IMO-
BILIARIA LTDA- Intime-se as partes da decis—o superior e
que requeiram o que de direito. -Adv. ARMANDO DE SOUZA
SANTANA JUNIOR, EMANUELA CATAFESTA, LEONAR-
DO BUSARELLO ARNIZAUT, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, JOAO CASILLO e SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO-

16.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1149/2000-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
SOLANGE APARECIDA GALO- ... Posto isso, JULGO IM-
PROCEDENTES os pedidos formulados nestes autos para tor-
nar sem efeito a busca e apreens—o realizada ˚ fl. 30, do
ve˜culo IMP/Alfa Romeo 164, 3.0 V6, 1994/1995, 05P/183CW,
cor vermelha, chassi ZAR164000R6313329, placas AJT-0040,
o que o fa o com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC.
Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais e
verba honor´ria no valor de R$ 1.000,00, de acordo com o õ 4
do artigo 20 do CPC, considerando o trabalho do advogado da
rˆ, a pouca complexidade da causa e o tempo exigido para a
presta —o dos servi os. -Adv. ROBERTO OLIVEIRA GUI-
MARAES, VALDEMAR REINERT e WELLINGTON SILVEI-
RA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-1150/2000-JULIO CESAR
DE OLIVEIRA BEBIDAS - ME x A.C. BOGADO SICURO -
... Posto isso, JULGO IMPROCEDETES os embargos destes
autos n 1150/2000, em que ˆ embargante JULIO CESAR DE
OLIVEIRA BEBIDAS ME, e embargada A.C. BOGADO SI-
CURO, pelo que, determino o prosseguimento da execu —o
fundada em t˜tulo judicial intentada nos autos n 263/98, nos
termos da fundamenta —o. Condeno o embargante ao paga-
mento das custas processuais e honor´rios advocat˜cios arbi-
trados em 15% sobre o valor atribu˜do aos embargos, devida-
mente atualizados atˆ o efetivo pagamento, o que fa o nos
termos do par´grafo 4 do artigo 20 do CPC, considerando o
tempo exigido para a presta —o dos servi os e a pouca com-

plexidade da causa. Em face da litigncia de m´-fˆ reconheci-
da na fundamenta —o, condeno a embargante, ainda, ao pa-
gamento de julta correspondente a 5% sobre o valor atribu˜do
aos embargos, devidamente atualizados atˆ o efetivo pagamen-
to. — Ao preparo das custas processuais finais, que importam
em R$ 42,00, no prazo de cinco dias. -Adv. FREDERICH
MARK ROSA SANTOS, NESTOR TEODORO DA SILVA e
PAULO VINICIUS DE LIMA-

18.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1274/2000-CELSO
AUGUSTO SERVOLO BAGGIO e outros x ESP. DE FRAN-
CISCO BAGGIO- Defiro o requerimento de sobrestamento da
presente pelo prazo requerido. Aguarde-se em arquivo
provis•rio. Adv. MARLY DE CASSIA MENESES REGIANI,
ADILSON GABARDO e GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI
SILVA-

19.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-122/2001-FABI-
ANO DOMINGOS BARCELLA x FINAUSTRIA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A- ... Diante do exposto, julgo parci-
almente procedente a a —o de revis—o contratual, para, de
conseq•ncia. a) reconhecer a incidncia do C•digo de Defesa
do consumidor no contrato celebrado entre as partes. b) reco-
nhecer como v´lida a aplica —o dos juros em 12% ao ano,
de forma n—o exponencial; c) reconhecer a aplicabilidade da
corre —o monte´ria pelo ˜ndice do INPC, a partir de janei-
ro/1999; d) a apura —o das parcelas anuais do contrato, ade-
quados ˚s determina ¨es constantes na presente decisum; e)
determinar a compensa —o das parcelas pagas a maior pelo
autor no saldo devedor do contrato; f) alternativamente, em
existindo eventula crˆdito em favor do autor, determino a de-
volu —o dos valores devidamente corrigidos desde a data da
quita —o do saldo devedor; g) condenar a Institui —o finan-
ceira rˆ ao pagamento das custas processuais relativas e
honor´rios advocat˜cios ao patrono do autor, fixados, em
observncia ao contido nas al˜neas “a”, “b” e “c”, do õ 3, do
CPC, em 10% sobre o valor atribu˜do ˚ causa, devidamente
atualizados ˚ ˆpoca do pagmaento, reocnhecido terem o autor
deca˜do de parte m˜nima de seus pedidos, ˚ luz do que disp¨e
o artigo 21, par´grafo –nico, do mesmo Diploma Legal. -Adv.
RENATO GALVAO CARRILLO, MARCEL SOUZA DE OLI-
VEIRA, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, MARCO ANTO-
NIO R DE SOUZA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e
KARINE CRISTINA DA COSTA-

20.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-371/2001-JAY-
ME CANET JUNIOR x CASA DA CERVEJA - RESTAURAN-
TE E CHOPARIA LTDA- Aguarde-se o trmite dos autos de
embargos. -Adv. ADILSON GABARDO e ELIAS SIQUEIRA
SALIBA-

21.-REPARACAO DE DANOS-648/2001-GUIA VEICULOS
LTDA x LUIZ CARLOS TELCK SCHWARTZ e outros - Foi
realizado acordo em fls. 277/280. Imp¨e-se homologar a tran-
sa —o. Homologo, por senten a, para que surtam os devidos
e legais efetiso o acordo acima mencionado. — Aguarda-se a
retirada de alvar´ expedido. -Adv. ROSANA JARDIM RIE-
LLA, NILTON BUSSI, IBRAHIM HAMAD HALABI, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDERSON HATAQUEIAMA
e CARLOS AUGUSTO MARINONI-

22.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-712/2001-MARIA APA-
RECIDA VICELLI x WILMAR PAULINO VICELLI e outros -
parte interessada para que efetue o dep•sito antecipado das cus-
tas relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e
seus õõ, do CPC. R$ 66,99.-Adv. JAIR RIBEIRO-

23.-DECLARATORIA-1236/2001-NIPPON LIFE COMERCIO
DE MANUFATURADOS LTDA x HOTEL HIMMEBLAU
PALACE LTDA- Aguarde-se o pagamento das custas remanes-
centes pelo prazo solicitado. Decorrido o prazo sem pagamen-
to, expe a-se mandado a ser cumprido no endere o fornecido
˚s fls. 163. -Adv. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO-

24.-REPARACAO DE DANOS-1387/2001-ANTONIO OR-
LANDO DE LIMA e outros x ALDENIR PASA e outros- Re-
gistrem os autos para sentne a. Ap•s, fa am-me conclusos.
0Adv. MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO, ADRIANO AN-
TONIO BERTOLIN, ALEXANDRE CESAR DA SILVA e
ENELMO ZAGO-

25.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-1542/2001-MID
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA x JOAO CAR-
LOS DERBLI -s partes, sobre os c´lculos de fls. 105 e seguin-
tes. -Adv. AMABILON DALCOMUNI e CRISTINA KAKA-
WA-

26.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-116/2002-FRANCOISE
DE SOUZA x AGENCIA VISION- Converto o feito em dilign-
cia. Faculto ˚ requerente o prazo de cinco dias para que fa a
a comprova —o de sua maioridade civil, arg•ida em fl. 30
dos autos. Em sendo acostado tal documento pela parte reque-
rente, manifeste-se a parte requerida, em igual prazo. Ap•s vol-
tem os autos conclusos. -Adv. JONAS BORGES, DENIS NOR-
TON RABY e ELAINE NOVAES FALCO-

27.-MONITORIA-121/2002-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A x OPC TUR OPERADORA PARANAENSE DE
CONGRESSOS LTDA- Ao credor para que indique o endere o
do executado, para posterior expedi —o do mandado. -dv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

28.-USUCAPIAO-232/2002-JOAQUIM WALTEVINO DOS
ANJOS x NILDA ZAUER GUIMARAES e outros -Aguarda-se
a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. MARIA INES DIAS-

29.-INDENIZA O POR DANO MORAL-238/2002-ANA
MESSIAS PILS x BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR e ou-
tros- Defiro o requerimento de fls. 265. Aguarde-se pelo prazo
ali solicitado. -Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE
COELHO VIEIRA, ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA
PORTUG, ANDREA FERREIRA, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO, CESAR
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AUGUSTO TERRA e ROGERIO STEINEMANN DUMKE-

30.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-255/2002-AERO-
CONDOR AGENCIAMENTO TURISTICO LTDA x BSP -
BRASIL - VARIG S/A e outros- Informe-se o eminente Relator
do agravo de instrumento que o agravante cumpriu tempestiva-
mente o disposto no artigo 526 do CPC. Informe-se, outrossim,
que mantenho a decis—o hostilizada pelos seus pr•prios fun-
damentos, porquanto as raz¨es apresentadas pelo agravante n—
o alteram o entendimento deste ju˜zo. -Adv. MARDEN ES-
PER MAUES, MARCELLO R. LOMBARDI, ADRIANE DE
ARAG•N FERREIRA, LUIZ GONZAGA M. CORREIA, AL-
BERTO SILVA GOMES e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

31.-COBRAN A - SUMARISSIMA-337/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO PAGANINI x ORESTES BELTRAMI NETO -
Cincia ao interessado, em face do expediente de fls. 127. -Adv.
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-356/2002-ANTONIO CAR-
LOS GUIMARAES x MARCOS PERINE -Ao preparo das cus-
tas processuais finais, que importam em R$ 12,60, no prazo de
cinco dias, ap•s, voltem conclusos.-Adv. MANOEL CARLOS
MARTINS COELHO e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

33.-RESC. CONTRATO C/REINT.POS.-403/2002-AVA PAR-
TICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x VERA LU-
CIA MACHADO DOS SANTOS- Os autos vieram conclusos
para senten a, todavia, analisando mais ami–de a quest—o,
verifica-se a necessidade de dila —o probat•ria nos autos de
oposi —o. Assim, aguarde-se a instru —o dos autos de opo-
si —o para julgamento simultneo. -Adv. Igor Filus Ludkevi-
tch-

34.-CONDENATORIA COMINATORIA-499/2002-ALDO
MIGUEL BARA x KV LTDA -Sobre a execu —o do julgado
manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo
sem manifesta —o, arquivem-se os autos com as anota ¨es
de estilo. -Adv. CARLA BIGOLIN AMARAL, ADRIANO ANH
MORAN, NIVALDO MORAN, RENATA RODRIGUES SAL-
LES-

35.-DEPOSITO-539/2002-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x LUIZ ANTONIO MEIRELLES - Oficie-se
conforme requerido ˚s fls. 85. Ap•s, arquivem-se os autos sem
baixa na distribui —o em raz—o da falta do preparo das cus-
tas finais. — Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES-

36.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-662/2002-MARIA DE
LOURDES COCCIOLI x SUPER 567 LTDA -Ao preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 10,50, no prazo
de cinco dias. Decorrido o prazo sem o pagamento, expe a-se
mandado. -Adv. LEANDRO GALLI e CARLOS ROBERTO
DE MATOS-

37.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-687/2002-ANGE-
LITA REDES MARTINS x CIDADELA S/A- Ante a concordn-
cia do credor, intime-se a rˆ, por meio de seu procurador judi-
cial, para que compare a em cart•rio para firmar o termo de
oferecimento de bem ˚ penhora no prazo de cinco dias. -Adv.
GILVAN ANTONIO DAL PONT, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e ANDRE LUIZ CAL-
VO-

38.-MONITORIA-762/2002-BANCO ITAU S/A. x ANTONIO
DOS SANTOS -Presentes os pressupostos de admissibilidade
e observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E.
Tribunal de Al ada do Estado para aprecia —o do recurso. -
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR. e ALEX SANDER BRAN-
CHIER-

39.-DEPOSITO-839/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
HIGOR FILPO MARVANI- Comprovado o recolhimento das
custas de oficial de justi a, desentranhe-se o mandado para o
efetivo cumprimento no endere o, agora declinado pelo autor,
contido ˚s fls. 97/98. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e ANDREA H. MALUCELLI-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-857/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO TORRANCE x ROBERTO BOLLBUCK- Conside-
rando que o credor momentaneamente n—o ossui interesse na
execu —o do julgado, arquivem-se os autos, com as
anota ¨es necess´rias, atˆ ulterior manifesta —o. -Adv.
HOMERO FERRO-

41.-MONITORIA-1174/2002-KLABU INDUSTRIA E CO-
MERCIO x NEUSA MARIA BASSIL GOFMAN e outros -Ao
preparo das custas processuais finais, que importam em R$
18,90, no prazo de cinco dias, ap•s, voltem conclusos.-Adv.
Lauro Carneiro de Siqueira, CLAUDIA B. CARNEIRO DE
SIQUEIRA e AFONSO CELSO NUNES-

42.-MONITORIA-1199/2002-PARMALAT BRASIL S/A IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS x COMERCIO E ALIMENTOS
NOVA ITALIA LTDA- Defiro o sobrestamento da presente pelo
prazo de vinte dias conforme requerido anteriormente. Decor-
rido o prazo, manifeste-se a credora no prazo de cinco dias,
dando regular prosseguimento a presente demanda. -Adv. LUIZ
GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS, MARCOS DE REZEN-
DE ANDRADE JUNIOR, GUILHERME EDUARDO PAHL,
CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS, SHIRLEY ROSANA
DE MORAES, ALESSADRA BOTELHO ELIAS DOS SAN-
TOS e LELIA MARA GOMES DA SILVA-

43.-DEPOSITO-1273/2002-VOUPAR ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x FABIO LISSANDRO DA
CRUZ ROCHA- De fato, a decis—o em sede de Embargos de
Declara —o, por um lapso, restou incompleta, motivo pelo
qual deve-se colmatar a lacuna. O –ltimo par´grafo de fls. 147

foi impresso de forma incompleta, portanto, a afirma —o, na
˜ntegra, seria: “Como se sabe, os embrgos de declara —o
n—o comportam efeitos infringentes e modificativos, em nos-
so Direito. Portanto, com a devida vncia, as alega ¨es de fls.
139/141 refletem quest—o de fundo e n—o podem ser analisa-
da em sede de embargos declarat•rios”. Adv. NADIA CIONEK
CANDEO, CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA e HIL-
TON RICARDO PROBST-

44.-OPOSI AO-1321/2002-GENEZIO TELLES DE OLIVEI-
RA x AVA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
e outros- Sobre a proposta de acordo formulada pela parte au-
tora, manifeste-se a requerida em cinco dias. -Adv. IGOR FI-
LUS LUDKEVITCH-

45.-COBRAN A - SUMARISSIMA-1323/2002-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO PORTAL DO CABRAL x EDSON VIEI-
RA ABDALA e outros- Aguarde-se em arquivo provis•rio atˆ
comunica —o do efetivo cumprimento do acordo. -Adv.
ALOYR MARIO SABBAG NETO-

46.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1423/2002-CLAU-
DIO DOS SANTOS DA COSTA x TROMBINI PAPEL E EM-
BALAGENS S.A. -Sobre a proposta de honor´rios periciais,
que importam em R$ 2.000,00, manifestem-se as partes no pra-
zo comum de cinco dias. -Adv. UGO ULISSES ANTUNES
OLIVEIRA, ISADORA SELIG FERRAZ e ZULMIRA CRIS-
TINA LEONEL-

47.-DECLARATORIA-1435/2002-PLUMA CONFORTO E
TURISMO S/A x VR VALES LTDA - ... N—o existindo
quest¨es preliminares a serem analisadas declaro saneado o
processo, uma vez que concorrem as condi ¨es da a —o e
os pressupostos processuais, sendo leg˜timas as partes e regu-
lar a representa —o processual. Fixo como pontos controver-
tidos: a) a validade dos t˜tulos levados a protesto; b) as tripli-
catas foram extra˜das de transa ¨es comerciais v´lidas (pres-
ta —o de servi os); c) a existncia de perdas e danos decor-
rentes do protesto por abuso de poder ou abalo de crˆdito;
Defiro a produ —o da prova documental e oral, esta consis-
tente no depoimento pessoal das partes e inquiri —o de teste-
munhas. Designo audincia de instru —o e julgamento para o
dia 20/10/2005, ˚s 14:00 horas. Concedo ˚s partes o prazo de
trinta dias para o dep•sito, em cart•rio, do rol de testemunhas,
esclarecendo quanto a necessidade ou n—o de que sejam inti-
madas, assim como para que efetuem o recolhimento das cus-
tas respectivas, consoante disp¨e o artigo 407 do CPC, sob
pena de preclus—o. Procedendo-se de igual forma quanto aos
depoimentos pessoais. — Aguarda-se a retirada das cartas de
intima —o expedidas. -Adv. VICENTE GANTER DE MO-
RAES, JOSE VIDOTTI, MARCIO KRUSSEWSKI, WALDIR
SIQUEIRA e EMERSON ANTONIO ASSUNCAO-

48.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-1475/2002-TEREZINHA
MARTINS ALVES x JOSIANE DE FATIMA OLIVEIRA DA
SILVA e outros -Aguarda-se a retirada das cartas de cita —o e
intima —o expedidas. -Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREI-
TAS NASSAR e SERGIO NADIR MASCHIO-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1478/2002-TRANSPORTA-
DORA RODRICARDO LTDA x POTENCIAL FACTORING -
FOMENTO MERCANTIL LTDA -Presentes os pressupostos
de admissibilidade e observadas as formalidades legais, reme-
tam-se os autos ao E. Tribunal de Al ada do Estado para apre-
cia —o do recurso. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, VAL-
DIR JULIO ULBRICH, OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO
GODOY e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

50.-OBRIG. DE CUMP. CONTRATUAL-35/2003-MARISA
HELENA STIMAMIGLIO MEYENBERG x NELSON GOT-
THILE MEYEMBERG -Ao preparo das custas processuais fi-
nais, que importam em R$ 21,00, no prazo de cinco dias, ap•s,
voltem conclusos.-Adv. EDEGARDE C. LESSNAU-

51.-INDENIZA O DANO MORAL E MAT.-67/2003-SIVAL-
DO DE SOUZA x SUPERMERCADO CONDOR -Ao preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 16,80, no
prazo de cinco dias, ap•s, voltem conclusos.-Adv. CELIA ROSA
HERINGER DITTMAR, ARLYVAN PROPBST, MARCELO
DE SOUZA TEIXEIRA, MARCIA GALEAZZI CAXAMBU e
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-433/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x EDSON ALMEIDA -Cin-
cia ao interessado, em face do expediente de fls. 59. -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

53.-ALVARA JUDICIAL-512/2003-CLAIR DIRCE HECKE
ZWIENER x - N—o foi cumprido o despacho de fl. 66, sem o
que n—o h´ como deferir o pedido. Intime-se a tanto o inte-
ressado, para que o fa a em cinco dias, sob pena de extin —
o. -Adv. DIMAS CASTRO DA SILVA, NEIDE APARECIDA
MARTINS SILVA e SERGIO ANTONIO CUSTODIO-

54.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-701/2003-BANCO
ITAU S/A. x TEC FON COMERCIO DE COLCHOES LTDA e
outros -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. DA-
NIEL HACHEM-

55.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-798/2003-PAULO
VALDEMAR WISNIEVSKI x BENITO CESAR BOTTINI
SCARPETTA -Aguarda-se a retirada das cartas de intima —o
expedidas. -Adv. Carlos Roberto de Oliveira-

56.-INDENIZACAO - SUM.-887/2003-SERGIO GOMES x
MAXIMA PROMOTORA DE VENDAS LTDA- Intime-se o
autor por edital com o prazo de vinte dias, para que d regular
andamento ao processo no prazo de 48 horas, sob pena de ex-
tin —o. Expe a-se edital. -Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI-

57.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-961/2003-CURITI-
BA BABY COMERCIO DE PRODUTOS INFANTIS LTDA x

CARLOS DE OLIVEIRA -Aguarda-se a retirada de of˜cio
expedido. -Adv. MOEMA ANDIARA TORMENA MOREIRA,
KARLA NANCI GRANDO, ANDREIA DA ROSA RACHE,
DANIELA RACHE GEBRAN e MARCIA REGINA DOS SAN-
TOS MACHADO-

58.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-984/2003-GERALDA
HUEBEL ZADOROSNY e outros x MAURICIO ZADOROS-
NY- Aos interessados para que manifestem-se sobre o esbo o
de partilha de fls. 65/66, em cinco dias. -Adv. JOSANE DALI-
LA F. RODRIGUES-

59.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1117/2003-SARA
EMMANUELLE MARTINS SCARPETTA x BANCO BRA-
DESCO S.A.- Intime-se a autora por edital, com o prazo de
vinte dias para que d regular andamento a presente demanda no
prazo de 48 horas, sob pena de extin —o. Expe a-se edital.
Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-

60.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1155/2003-JOEL
CAMARGO PEGO x BANCO BMC S/A - LEASING E FI-
NANCIAMENTO- Intime-se o autor, por edital com o prazo
de vinte dias, para que d regular andamento a presente deman-
da, no prazo de 48 horas, sob pena de extin —o. Expe a-se
edital. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1210/2003-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x MARA CONCEICAO GIANNINI TORQUES MARTINS-
Sobre os termos da peti —o de fl. 88, bem como a peti —o
apresentada nos autos em apenso, manifeste-se o autor no pra-
zo de cinco dias. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

62.-CAUTELAR DE SUSPENSAO PROTEST-1278/2003-BSA
CENEROS DE ALIMENTA AO LTDA x COMERCIO E IN-
DUSTRIA REFIATE LTDA -Aguarda-se a retirada de of˜cio
expedido. -Adv. ALEXANDER ROBERTO ALVES VALADAO
e BABYTON PASETTI-

63.-SUSTACAO DE PROTESTO-1528/2003-IRENE DA COS-
TA RIBEIRO x MISS COMERCIO EXPORTACAO DE CAL-
CADOS E ACESSORIOS -Aguarda-se a retirada de of˜cio
expedidow. -Adv. IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA ZON-
TA, JULIANO MICHELS FRANCO e DANIEL DALLA BAR-
BA-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-120/2004-REGINA THEMIS
EISENBACH x CARLOS AFONSO MEISSNER OSORIO -
Recebo o recurso de apela —o, em ambos os efeitos, posto
que tempestivo. Ao embargado/apelado para que apresente suas
contra-raz¨es, querendo, no prazo legal. -Adv. CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA e JOSE DEVANIR FRITO-
LA-

65.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-196/2004-CELSO
SANT’ANA DE OLIVEIRA x BANCO BANESTADO S/A -
GPO GESTAO OP. DE CRED.IMOB. -Manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibili-
dade de transa —o, apresentando propostas para tanto. Se
invi´vel a transa —o ( a ausncia de proposta concreta impor-
tar´ na presun —o de desinteresse na concilia —o), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. -
Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

66.-PROTESTO POR PREFERENCIA-233/2004-ELIDIA RA-
PHAELLA QUADROS x BERMAN S/A ENGENHARIA E
CONSTRUCOES e outros -Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de tran-
sa —o, apresentando propostas para tanto. Se invi´vel a tran-
sa —o ( a ausncia de proposta concreta importar´ na pre-
sun —o de desinteresse na concilia —o), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando a neces-
sidade e utilidade das que forem requeridas. -Adv. JOAO DO-
MINGOS CARDOSO, FERNANDO HENRIQUE CARDOSO,
ADILSON LUIS FERREIRA e SOLANGE CANDIDA WUI-
CIK FERREIRA-

67.-DEPOSITO-385/2004-BV FINANCEIRA S.A C.F.I x OLA-
RIO MAZUR -Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transa —o, apre-
sentando propostas para tanto. Se invi´vel a transa —o ( a
ausncia de proposta concreta importar´ na presun —o de de-
sinteresse na concilia —o), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando a necessidade e uti-
lidade das que forem requeridas. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, ERLON
DE FARIA PILATI e JOAO LUIZ M. DE MELLO-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-491/2004-MIL MEIOS RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros x BANCO
BRADESCO S/A- Renovo ao embargado o prazo de dez dias
para que se manifeste acerca da proposta conciliat•ria. Decor-
rido o prazo sem manifesta —o, voltem-me conclusos para
delibera ¨es. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

69.-INDENIZA O-498/2004-JOSE DE OLIVEIRA x PLAS-
TICOS DO PARANA LTDA - Em face do contido nas peti ¨es
de fls. 100 e 101/102, n—o se mostra plaus˜vel a ocorrncia de
concilia —o entre as partes; Reservo-me para analisar a preli-
minar por ocais—o da senten a, pois esta se confunde com o
mˆrito; Fixo como pontos controvertidos: a) dos eventuais
danos materiais e morais sofridos pelo autor; b) da existncia de
culpa por parte da rˆ; c) do quantum indenizat•rio; Defiro a

produi —o de prova pericial mˆdica, testemunhal, cujo rol
dever´ ser aprestando no prazo legal, bem como, os depoi-
mentos pessoais do autor e do representante legal da requerida.
Nomeio dcomo perito o Dr. Luiz Antonio Lacerda do Amaral,
sob a fˆ de seu grau. s partes para apresenta —o de quesitos.
— Sobre a proposta de honor´rios periciais, que importam em
R$ 1.500,00, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -
Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS e GABRIEL DE ARAUJO
LIMA-

70.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-520/2004-JORGE
DEMETRIO ROUMBEDAKIS x DIRCE MARIA LUBCZYK
e outros- Ciente do recurso interposto. Aguarde-se o pedido de
informa ¨es do •rg—o competente. -Adv. ERIKA L. MAT-
SUGANO e GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI-

71.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-609/2004-FABIO
BRANCO GODINHO DE CASTRO x BANCO ITAU S/A -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transa —o, apresentando pro-
postas para tanto. Se invi´vel a transa —o ( a ausncia de pro-
posta concreta importar´ na presun —o de desinteresse na
concilia —o), venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso.
No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. -Adv. MARCELO MAZUR e DANIEL HA-
CHEM-

72.-SUSTACAO DE PROTESTO-624/2004-ANDYARA MA-
RIA DA GRACA FONSECA DE MENEZES TEIXIRA x AN-
DRESSA ARTEN- Tome-se por termo a cau —o oferecida ˚s
fls. 47, a qual dever´ ser firmada em cart•rio no prazo de trs
dias. -Adv. LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEIRA e ANDYA-
RA MENEZES TEIXEIRA-

73.-ORDINRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-781/2004-ANDYARA
MARIA DA GRACA FONSECA DE MENEZES TEIXEIRA x
ANDRESSA ARTEN e outros- Defiro o requerimento retro.
Aguarde-se pelo prazo de trinta dias. Ap•s, decorrido o prazo
de suspens—o, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias.
-Adv. LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEIRA e ANDYARA
MENEZES TEIXEIRA-

74.-ALVARA JUDICIAL-839/2004-BORGES AMARO DA
LUZ e outros x - Sobre a manifesta —o da CEF, diga a parte
autora no prazo de cinco dias. -Adv. ELIZANGELA ABIGAIL
SOCIO RIBEIRO-

75.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1005/2004-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENT
x EDEMILSON PLACIDO PEREIRA- ...Posto isso, julgo pro-
cedente o pedido formulado nesta a —o, par ao fim de conso-
lidar em m—os do autor, a posse e a propriedade plena e exclu-
siva do bem contitu˜do pelo ve˜uclo MARCA GM, MODE-
LO OMEGA SUPREMA GLS, ANO DE FABRICA O 1995,
MODELO 1995, COR VERDE, CHASSI
9BGVP35LSSB214759, PLACA AFL-9615. Pela sucumbncia,
condeno o rˆ ao pagamento das custas processuais e honor´rios
advocat˜cios, os quais fixo em R$ 500,00, corrigido por oca-
si—o do pagamento pelo INPC, tendo em vista o grau de zelo
dos patronos do autor e a relativa facilidade no deslinde da
demanda, uma vez que n—o houve contesta —o, o que fa o
com fundamento no artigo 20, õ 4 do CPC. Adv. ANDREA H.
MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

76.-REVISIONAL DE CONTRATO-1019/2004-JOSE CAR-
LOS CARLOS AMANCIO e outros x G. LAFFITTE INCOR-
PORACOES E EMP. IMOBILIARIOS- Renovo o rpazo de icn-
co dias para que os autores promovam a complementa —o do
FUNREJUS. Ap•s, voltem-me conclusos. =Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER e ORIMAR CROCETTI DE FREITAS-

77.-REINTEGRACAO DE POSSE-1031/2004-PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ODETE
MARIA DE MOURA - parte interessada, para que manifeste-
se sobre a certid—o do Sr. Oficial de Justi a, no prazo de cin-
co dias.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e DARIA-
NE MARQUES MARTINELLI-

78.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1115/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x RAFAEL CORREIA DONI -
parte interessada, para que manifeste-se sobre a certid—o do
Sr. Oficial de Justi a, no prazo de cinco dias.-Adv. Alexandre
Nelson Ferraz-

79.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1182/2004-A2 MO-
BILIA ATUAL LTDA x EXPOMOBILE EXPORTACAO DE
MOVEIS LTDA -Ao credor para que indique bens do devedor
pass˜veis de penhora, no prazo de cinco dias. -Adv. Antonio
S ˆ rgio Palu Filho-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-1204/2004-HSBC SEGU-
ROS BRSIL S/A x ALICE CASAGRANDE -Manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possi-
bilidade de transa —o, apresentando propostas para tanto. Se
invi´vel a transa —o ( a ausncia de proposta concreta impor-
tar´ na presun —o de desinteresse na concilia —o), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. -
Adv. LUIZ CARLOS CHECOZI, JOSE MADSON DOS REIS
e JAMES WAHL-

81.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1288/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUIZ ANTONIO CUNHA- Con-
siderando a decis—o nos autos em apenso, na qual ficou auto-
rizado o dep•sito pretendido pelo autor, indefiro o requerime-
not liminar, posto que aquela decis—o afasta os efetiso da mora,
que ˆ um dos requisitos para a concess—o da liminar preten-
dida. Assim, aguarde-se a decis—o a ser proferida nos autos
em apenso. Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-
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82.-EMBARGOS A EXECUCAO-1306/2004-ILUMINARE
PROJETOS E ILUMINACAO LTDA e outros x JANIO JOSE
MASIERO -Recebo os embargos para discuss—o, ficando sus-
pensa a execu —o. Intime-se o embargado para impugna —
o, querendo, no prazo legal, sob pena de prosseguimento. -Adv.
LUCIANE M. SIGNORI, VITOR HUGO PAES LOUREIRO
FILHO e OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-

83.-COBRAN A - SUMARISSIMA-1307/2004-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO BARAO DE GUARAUNA x ANDRE LUIZ
JOPPERT LOPES- Concedo o prazo de dez dias para a parte
autora emendar a inicial, atribuindo valor ˚ causa de aocrodo
com o disposto no artigo 260 do CPC. Ap•s, efetuado o com-
plemento das custas e taxa judici´ria (funrejus), voltem con-
clusos. -Adv. MOYSES GRINBERG-

84.-ARROLAMENTO-1326/2004-SERAFIM MARTINEZ
MACHADO x ARILDA PINHEIRO DIAS- Nomeio inventari-
ante o requerente SERAFIM MARTINEZ MACHADO, inde-
pendentemente de compromisso. Concedo ao inventariante o
prazo de dez dias para a juntada das certid¨es negativas de
dˆbitos da Uni—o e do Estado em nome da falecida. Ap•s,
voltem-me conclusos. -Adv. DAMIANA TRYBUS-

85.-COBRAN A - SUMARISSIMA-1338/2004-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL IGUACU x LUZIANE DO
ROCIO ALVES- Concedo o prazo de dez dias para a parte au-
tora emendar a inicial, atribuindo valor ˚ causa de acordo com
o disposot no artigo 260 do CPC. Ap•s, efetuado o complemen-
to das custas e taxa judici´ria (funrejus), voltem cocnlusos. -
Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

86.-PROTESTO JUDICIAL-1342/2004-BANCO ITAU S/A x
LAMARTINE VILANOVA BRAITBAICH e outros -Dos ter-
mos do protesto intimem-se os requeridos na forma postulada.
Ap•s, decorrido o prazo de quarenta e oito horas, entreguem-se
os autos ao requerente, independentemente de traslado. Expe a-
se mandado, desde que comprovado o recolhimento das custas
de oficial de justi a. - Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

87.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1344/2004-BAN-
CO DIBENS S/A x WILSON CAMILO FILHO -Concedo limi-
narmente a busca e apreens—o do bem alienado fiduciariamente,
uma vez que restou comprovada a mora. Cumprida a medida,
cite-se para contestar em trs dias, ou purgar a mora, se for o
caso. Expe a-se mandado,desde que comprovado o recolhi-
mento das custas do Oficial de Justi a, facultando-lhe o cum-
primento da diligncia conforme o disposto no artigo 172, õ 2
do C•digo de Processo Civil. -Adv. ANDREA H. MALUCELLI
e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-
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CARMEN ESTER ROMERO 0018 000590/2000

0006 000452/1996
CAROLINA PIMENTEL 0034 001192/2002
CAROLINE DO CARMO FERRAZ 0061 000368/2004
CASEMIRO LAPORTE AMBROZEW 0065 000626/2004
CELSO FERREIRA DE MELO 0019 001120/2000
CESAR AUGUSTO GUIMARAES P 0017 000520/2000
CHRISTOPHER FAL•ÇO 0040 000390/2003
CIRLEI RABONI 0004 000106/1995
CLARICE AMELIA MARTINS CO 0074 001344/2004
CLAUDIA CECILIA CAMACHO R 0034 001192/2002
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 0058 000215/2004
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0006 000452/1996
CLEBER DE PAULA BALZANELI 0066 000829/2004
CLEBER MARCONDES 0014 000304/1999
CRISTINA SCHETTERT MOREIR 0006 000452/1996
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0044 000611/2003
DALTON ILYUSHIN BASTOS O 0018 000590/2000
DANIEL CORREA POLAK 0025 000124/2002
DANIEL HACHEM 0043 000483/2003
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0018 000590/2000
DANIELLE ZANINI GRACA 0010 001170/1997
DAPHNE CORREIA CAMARA CAN 0018 000590/2000
DARCY CAETANO COSTA 0006 000452/1996
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0059 000279/2004
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 0031 001136/2002
DINO ZAMBENEDETTI 0010 001170/1997
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0067 000933/2004
DIRCEU MARCELO HOFFMAN 0027 000384/2002
DIRCIORI RUTHES 0068 000981/2004
DIVONZIR VALESI 0003 000699/1994
DOUGLAS MARCEL PERES 0006 000452/1996
EDERSON RAMIRO FOGGIATTO 0007 000570/1996
EDSON SHOITI FUGIE 0074 001344/2004
EDUARDO CARLOS POTUMATI 0010 001170/1997
EDUARDO CASILLO JARDIM 0034 001192/2002
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0074 001344/2004
EDUARDO RIBEIRO AUGUSTO 0002 004687/0000
EDUARDO TALAMINI 0017 000520/2000
EGON BOCKMANN MOREIRA 0017 000520/2000
ELI DO ROSSIO SEBASTIAO M 0004 000106/1995
ELIEZER CASTRO QUEIROZ 0019 001120/2000
ELISA GOMES TORRES 0006 000452/1996
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0076 001398/2004
ELOY CAMARA VENTURA 0024 001426/2001
ELOYSE HELENE GUIMARÇES P 0013 000943/1998
EMERSON LUIZ LAURENTI 0010 001170/1997
ENIO LUIZ COSTA 0035 001286/2002
ENIO MEDEIROS FILHO 0007 000570/1996
ERCILIO RODRIGUES DE PAUL 0004 000106/1995
ERLON DE FARIA PILATI 0009 000356/1997
EVANDRO LUIS PEZOTI 0059 000279/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0048 000956/2003

0029 000716/2002
0040 000390/2003
0041 000410/2003
0063 000496/2004

EWERTON ZEYDIR GONZALEZ 0074 001344/2004
FABIANA SILVEIRA 0049 000961/2003
FABIANO ROESNER 0009 000356/1997
FABIO SPAGNOLLI 0074 001344/2004
FABIOLA FERREIRA DELAZARI 0071 001106/2004
FERNANDA M. FERREIRA 0003 000699/1994
FERNANDO ANTONIO ZETOLA 0010 001170/1997
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 0023 000979/2001
FERNANDO JOSE BONATTO 0017 000520/2000
FILIPE ALVES DA MOTA 0026 000307/2002
GABRIEL ANTONIO HENKE N D 0039 000370/2003

0030 000975/2002
GABRIEL BRAGA FARHAT 0010 001170/1997
GELSON BARBIERI 0024 001426/2001
GERALDO MARQUES OAB 20.17 0035 001286/2002
GERALDO MOCELLIN 0057 000136/2004

0006 000452/1996
0006 000452/1996

GEVERSON ANSELMO PILATI 0028 000494/2002
GIZELLE AMBONI PETRI 0044 000611/2003
GUILHERME BORBA VIANNA 0067 000933/2004
GUILHERME DI LUCA OAB/PR 0055 000106/2004
HAROLDO CESAR NATER 0042 000482/2003
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0024 001426/2001
ISAIAS DO CARMO FILHO 0025 000124/2002
IVAN CESAR MORETTI 0022 000401/2001
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0033 001188/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0033 001188/2002
JANDER LUIS CATARIN 0015 000850/1999
JEFERSON ALESSANDRO T. TR 0005 000223/1996
JEFFERSON GREY SANTANNA 0027 000384/2002
JOANA TEREZINHA NOBRE 0040 000390/2003
JOAO CARLOS DE LUCAS 0053 001408/2003
JOAO CASILLO 0034 001192/2002

0018 000590/2000
JOAO HENRIQUE V. DA SILVE 0046 000940/2003
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0059 000279/2004
JOAO PAULO BOMFIM 0008 001356/1996

JOAO ZAIOUS JUNIOR 0003 000699/1994
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE 0035 001286/2002
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0014 000304/1999

0018 000590/2000
JOAQUIM TRAMUJAS NETO 0065 000626/2004
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 0003 000699/1994
JORGE GOMES ROSA NETO 0015 000850/1999
JOSAFA ANTONIO LEMES 0061 000368/2004
JOSE DEVANIR FRITOLA 0007 000570/1996
JOSE EDUARDO LOUREIRO FIL 0071 001106/2004
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0056 000113/2004
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0033 001188/2002
JOSUE DYONISIO HECKE 0029 000716/2002

0040 000390/2003
JULIANA HARDT 0012 000931/1998
JULIANA NOGUEIRA 0052 001373/2003
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0023 000979/2001
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0006 000452/1996

0027 000384/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 0043 000483/2003

0022 000401/2001
0012 000931/1998

KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0049 000961/2003
KIYOSHI ISHITANI 0008 001356/1996
LAERTES DE FREITAS VELOSA 0052 001373/2003
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0059 000279/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0027 000384/2002
LISIAS CONNOR SILVA 0074 001344/2004
LODI MAURINO SODRE 0012 000931/1998
LUANA GABRIELA BRATZ 0033 001188/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0034 001192/2002

0018 000590/2000
LUCIANA VEIGA CAIRES 0027 000384/2002
LUCIANE LAWIN 0073 001269/2004
LUCIANE MACHADO 0024 001426/2001
LUIZ AFONSO MIGUEL 0074 001344/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0072 001154/2004
LUIZ CARLOS CACERES 0074 001344/2004
LUIZ EDSON FALLEIROS 0012 000931/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0016 001129/1999
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0074 001344/2004

0047 000955/2003
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0021 000162/2001
LUIZ MOLLOSSI 0013 000943/1998
LUIZA MARIA CARVALHO DA S 0038 000150/2003
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0016 001129/1999
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0006 000452/1996
MAGNA JOELMA VACCARELLI 0074 001344/2004
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0010 001170/1997

0067 000933/2004
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0004 000106/1995
MANOEL BORBA DE CAMARGO J 0004 000106/1995
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0062 000436/2004
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0009 000356/1997
MARCELO ANTONIO TEODORO 0006 000452/1996
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 0021 000162/2001
MARCIA GON•ALVES DA SILVA 0021 000162/2001
MARCIA HELENA BADER 0058 000215/2004
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0074 001344/2004
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0007 000570/1996
MARCIO COSTA DE M E GONCA 0002 004687/0000
MARCIO RIBEIRO PIRES 0074 001344/2004
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0047 000955/2003
MARCO ANTONIO ANDRAUS OAB 0068 000981/2004
MARCOS ANTONIO FUGANTI DE 0008 001356/1996
MARCOS ANTONIO SILIO 0006 000452/1996
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0075 001394/2004
MARIA CAROLINA MACEDO 0006 000452/1996
MARIA DENISE MARTINS DE O 0037 001401/2002
MARIA ELOA RAMOS BASSAN 0074 001344/2004
MARIA HELENA LAZOF 0047 000955/2003
MARIA INAH FERREIRA PEPE 0051 001144/2003
MARIANA ALESSANDRA M.DE G 0071 001106/2004
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0065 000626/2004
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0006 000452/1996

0006 000452/1996
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0006 000452/1996
MARILZA MATIOSKI 0070 001100/2004
MARIO GABRIEL CHOINSKI 0053 001408/2003
MARIO SERGIO SPERETTA 0052 001373/2003
MATIAS ANGELO GONZAGA 0022 000401/2001
MAURICIO KAVINSKI 0016 001129/1999
MAYLIN MAFFINI 0073 001269/2004
MICHEL LAUREANTI 0061 000368/2004

0042 000482/2003
MIEKO ITO 0012 000931/1998
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0006 000452/1996
MIGUEL DA SILVA 0058 000215/2004
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0074 001344/2004
MILTON TEODORO DA SILVA 0055 000106/2004
MIRELLE NEME BUSALAF 0027 000384/2002
MIRZA FAL•ÇO 0040 000390/2003
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0027 000384/2002
NAIM NASIHGIL FILHO 0074 001344/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0064 000582/2004
NEUDI FERNANDES 0051 001144/2003
NEY FABIANO KNAUBER BRAND 0054 001505/2003
NEY PINTO VARELLA NETO 0063 000496/2004
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0011 000478/1998
OKSANDRO O. GONCALVES 0037 001401/2002

0036 001329/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0015 000850/1999
OMIR MIRANDA 0069 001087/2004
OSVALDIR NODARI 0018 000590/2000
PAULA NOGARA GUERIOS 0077 001400/2004
PAULO CARVALHO OAB 14030 0050 001131/2003
PAULO CESAR PIRES CARVALH 0008 001356/1996
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0003 000699/1994
PAULO ROBERTO BARBIERI OA 0006 000452/1996
PAULO ROBERTO JENSEN 0076 001398/2004
PAULO ROBERTO KOEHLER SAN 0032 001168/2002
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0010 001170/1997

0067 000933/2004

PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0075 001394/2004
PIRATAN ARAUJO FILHO 0014 000304/1999
RAFAEL BOFF ZARPELON 0020 001343/2000
RAUL PAES DA SILVA FILHO 0003 000699/1994
REGINA TANIA BORTOLI 0037 001401/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0043 000483/2003
RENATA CRISTINA WAGNER PA 0059 000279/2004
RENATA REBELO LIMA 0059 000279/2004
RICARDO CHEANG 0033 001188/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0044 000611/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0053 001408/2003

0053 001408/2003
RODRIGO CAXAMBU DE ALMEID 0076 001398/2004
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 0010 001170/1997

0067 000933/2004
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0059 000279/2004
ROGERIO HASEMANN 0022 000401/2001
RONALD ROESNER JUNIOR 0053 001408/2003
RONALDO LIMA MACHADO 0024 001426/2001
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0074 001344/2004
RONY CESAR CENTENARO VALE 0031 001136/2002
ROSANA CRISTINA KRUPP 0045 000861/2003
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0006 000452/1996

0006 000452/1996
RUI EDUARDO VIDAL FALCAO 0040 000390/2003
RUI GUIMARAES PUPO 0013 000943/1998
RUY CARDOSO FERREIRA 0008 001356/1996
SADI BONATTO 0017 000520/2000
SAMIR NAOUAF HALABI 0015 000850/1999
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0006 000452/1996
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0006 000452/1996
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0059 000279/2004
SANDRA SOTO NATER 0042 000482/2003
SANDRO CLAIR OLIANI 0012 000931/1998
SANDRO GONCALVES FRANCISC 0032 001168/2002
SAULO BONAT DE MELLO 0018 000590/2000
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0027 000384/2002
SERGIO ALEXANDRE SODRE 0012 000931/1998
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0034 001192/2002

0004 000106/1995
SERGIO SCHULZE 0025 000124/2002
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0003 000699/1994
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0066 000829/2004
SIMONE MARQUES SZESZ 0012 000931/1998
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0034 001192/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0034 001192/2002

0018 000590/2000
SONNY STEFANI 0074 001344/2004
TANIA B. MADALOZO LAFFITT 0004 000106/1995
TATIANA KALKO 0044 000611/2003
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0033 001188/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0025 000124/2002
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0015 000850/1999
URSULLA ANDREA RAMOS 0067 000933/2004
VALDEMAR ANDREATTA 0053 001408/2003
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0051 001144/2003
VALERIA GASPARIN 0063 000496/2004
VANESSA DE MATTOS MORENO 0033 001188/2002
VANESSA JANKE DE CASTRO O 0053 001408/2003
VOLNEI MARTINS BEZ JUNIOR 0001 004686/0000
WERNER AUMANN 0074 001344/2004

0047 000955/2003
WLADEMIR LUIZ DE CENCO 0067 000933/2004
ZENAIDE APARECIDA MARIA 0052 001373/2003

1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-4686/0000-BECAR
AUTO CENTER LTDA x N&M PUBLICIDADE VISUAL S/C
LTDA -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. VOLNEI
MARTINS BEZ JUNIOR-

2.-NOTIFICACAO JUDICIAL-4687/0000-NATURA COSME-
TICOS S.A. x REDE HIPER FARMA -PetiçÆo inicial que
aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo
257 do CPC.-Adv. MARCIO COSTA DE M E GONCALVES e
EDUARDO RIBEIRO AUGUSTO-

3.-INDENIZACAO - ORDINARIA-699/1994-MINISTERIO
PUBLICO x C.H.M. CONSTRUCAO CIVIL LTDA- Manifes-
te-se o autor acerca da certidÆo negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça.-Adv. JOAO ZAIOUS JUNIOR, DIVONZIR VALESI,
FERNANDA M. FERREIRA, RAUL PAES DA SILVA FILHO,
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, SERGIO VIR-
MOND LIMA PICCHETTO e JOCLER JEFERSON PROCO-
PIO-

4.-DECLARATORIA-106/1995-WILSON APARECIDO DE
CAMARGO e outros x ISAURO JONAS STADLER e outros-
Intimem-se os autores para, no prazo de cinco dias, apresenta-
rem declaraçÆo de pobreza, nos termos do art. 4º da Lei 1060/
50 ou, em igual prazo, outorgarem poderes específicos ao man-
datário para em seu nome declarar. Intime-se.-Adv. ERCILIO
RODRIGUES DE PAULA, SERGIO ROBERTO DE OLIVEI-
RA, MANOEL BORBA DE CAMARGO, MANOEL BORBA
DE CAMARGO JUNIOR, ELI DO ROSSIO SEBASTIAO
MARTINS, ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO, TANIA
B. MADALOZO LAFFITTE, CIRLEI RABONI e ANTONIO
AUGUSTO GONÇALVES-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-223/1996-EDGAR HENRI-
QUE SILVA x AROLDO JOSE PRECOMA- Manifeste-se o
autor acerca das respostas dos ofícios. -Adv. ALAIDES TEI-
XEIRA TRINDADE, JEFERSON ALESSANDRO T. TRINDA-
DE e ADALBERTO LUIZ PRECOMA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-452/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VITO
PASSERA e outros- Ficam as partes cientes do indeferimento
do peido de exceçÆo de pré-executividade de fls. 213/214. -
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, MARCOS ANTO-
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NIO SILIO, ANA LUCIA FRANCA, CARMEN ESTER RO-
MERO, DARCY CAETANO COSTA, GERALDO MOCEL-
LIN, MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUI-
ZA RIGODANZO EGGER, MARCELO ANTONIO TEODO-
RO, MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA
DA ROSA CORREA, ELISA GOMES TORRES, ALEXAN-
DRE DA SILVEIRA ISBARROL, CRISTINA SCHETTERT
MOREIRA, MARIA CAROLINA MACEDO, MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA,
DOUGLAS MARCEL PERES, PAULO ROBERTO BARBIE-
RI OAB/PR 6094, JULIO CESAR ABREU DAS NEVES, GE-
RALDO MOCELLIN, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES e
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-570/1996-META-
LURGICA BERTOLINI x CASA _ DO PROJETO COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA- 1-Requer Edson Paiva de Siqueira,
representante legal da empresa Executada e depositário dos bens
penhorados a revogaçÆo do decreto prisional e o recolhimento
do mandado de prisÆo, pois, em 23 de fevereiro de 1991, às
3h3 imin, fora vítima de incêndio, devendo ser isentado da res-
ponsabilidade. Sustenta que os bens penhorados foram transfe-
ridos para a sede da empresa, localizada na Rua Tavares de
Lira, nÁ 770, bairro Afonso Pena, Município de SÆo José dos
Pinhais - PR, por força de decretaçÆo de despejo em 13 de
julho de 1999, estando, portanto, impossibilitado de devolvê-
los, por motivo de força maior. Depreende-se dos autos que, o
Sr. Avaliador ao diligenciar naquele endereço, em 26 de maio
de 2000, fora cient no setor administrativo da empresa “Classe
Indústria de Móveis Ltda “, que os bens descritos às fis. 78 e 79
nÆo estavam guardados em nenhum de seus depósitos confor-
me se depreende da certidÆo defis. 108. E, ao contrário do que
sustenta o depositário o incêndio ocorreu em 23.02.2001 (fis.
195). Ademais, o Sr. Avaliador já havia constatado que os bens
nÆo se encontravam na fábrica de móveis, configurando a in-
fidelidade do depósito. Portanto, o decreto prisional deve ser
mantido. Com efeito, cumpra-se integralmente o despacho de
fis. 179. Intime-se. Aguarda-se o cumprimento do art. 19 do
CPC, no valor de R$200,00.-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA,
EDERSON _ RAMIRO FOGGIATTO, ENIO MEDEIROS FI-
LHO, MARCIO ADRIANO PINHEIRO e _ ADELE MARIA
BRANDALISE OAB/SP212071-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1356/1996-HIDEO LUIS
TAMARU x R.C.F. CORRETORA DE SEGUROS LTDA -
Manifeste-se a parte autora, sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. MARCOS ANTONIO FUGANTI DE
OLIVEIRA, KIYOSHI ISHITANI, PAULO CESAR PIRES
CARVALHO, JOAO PAULO BOMFIM e RUY CARDOSO
FERREIRA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-356/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x SILVANITA FERREI-
RA e outros -Manifeste-se a parte autora, sobre a certidao ne-
gativa do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ERLON DE FARIA PI-
LATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS e FABIA-
NO ROESNER-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1170/1997-ORTOX INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA x ALCE-
LIO LOPES CAMARGO- Defiro o pedido de fls. 164. Cite-se
como requer. Deve o autor atender ao contido no art. 19 do
CPC. R$40,00.-Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, EMER-
SON LUIZ LAURENTI, RODRIGO CESAR NASSER VIDAL,
GABRIEL BRAGA FARHAT, FERNANDO ANTONIO ZETO-
LA, ANDREA HERTEL MALUCELLI OAB 31.408, CARLOS
ROBERTO DRABOWSKI, DINO ZAMBENEDETTI,
EDUARDO CARLOS POTUMATI e DANIELLE ZANINI
GRACA-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-478/1998-BANCO
AUTOLATINA S/A - DIVISAO VOLKSWAGEN x MARIA
ELENICE ANDRADE ALVES PASSOS- Intime-se o autor para
prestar contas no prazo de cinco dias. Intime-se.-Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ FRAN-
CA JUNIOR-

12.-REGRESSIVA REP.DANOS SUMARIO-931/1998-HAN-
NOVER INTERNATIONAL SEGUROS S/A x WELLINTON
ROBERTO NAZATO e outros- Fica o réu intimado a retirar
carta de intimaçÆo da testemunha Aureo Koppe.-Adv. LODI
MAURINO SODRE, SERGIO ALEXANDRE SODRE, CAR-
LOS BAYESTORFF JUNIOR, SANDRO CLAIR OLIANI,
JULIO CESAR DALMOLIN, LUIZ EDSON FALLEIROS,
JULIANA HARDT, SIMONE MARQUES SZESZ e MIEKO
ITO-

13.-COBRANCA (SUM)-943/1998-CONDOMINIO EDIFICIO
IGARATA x DIOGENES GUIMARAES PUPO- Manifeste-se
o autor acerca do retorno da carta precatória.-Adv. LUIZ MO-
LLOSSI, RUI GUIMARAES PUPO e ELOYSE HELENE
GUIMARÇES PUPO-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-304/1999-PIRA-
TAN ARAUJO FILHO x EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS N.SANCHES LTDA e outros- Fica o autor intimado a
retirar ofício e pagar R$7,00.-Adv. PIRATAN ARAUJO FILHO,
CLEBER MARCONDES e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-850/1999-BARBIERI &
BASSETTO LTDA x BAMERINDUS LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A -1 - Dê-se ciência às partes ante a
baixa dos autos da Superior Instância. 2 - Manifeste-se às par-
tes, no prazo de cinco (5) dias, sobre eventual interesse na exe-
cuçÆo do julgado, devendo, na hipotese, apresentar memória
discriminada de cálculo, nos termos dos artigos 604 e 614, II,
ambos do CPC. 3 - Nada sendo requerido no prazo anote-se e
arquive-se. -Adv. CARLOS ALBERTO BORRELI BARBOSA,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHI-
EBLER, JORGE GOMES ROSA NETO, JANDER LUIS CA-
TARIN, SAMIR NAOUAF HALABI e THAIS HELENA AL-

VES ROSSA OABPR33903-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-1129/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x VINICIUS COELHO
DOS SANTOS- Manifestem-se as partes acerca do cálculo. -
Adv. MAURICIO KAVINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e MAFUZ ANTONIO ABRAO-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-520/2000-BANCO
DO BRASIL S.A x ESPOLIO DE RUI CESAR DE OLIVEIRA
-1 - Dê-se ciência às partes ante a baixa dos autos da Superior
Instância. 2 - Manifeste-se às partes, no prazo de cinco (5) dias,
sobre eventual interesse na execuçÆo do julgado, devendo, na
hipotese, apresentar memória discriminada de cálculo, nos ter-
mos dos artigos 604 e 614, II, ambos do CPC. 3 - Nada sendo
requerido no prazo anote-se e arquive-se. Adv. SADI BONAT-
TO, FERNANDO JOSE BONATTO, EGON BOCKMANN
MOREIRA, CESAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA,
EDUARDO TALAMINI e ANDRE GUSKOW CARDOSO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-590/2000-COMISSARIA
GALVAO S/A CORRETAGEN DE IMOVEIS e outros x RO-
MILDO ROSSENO DA SILVA e outros- Compareçam as par-
tes em cartório a fim de tomarem ciência da rejeiçÆo dos em-
bargos. -Adv. JOAO CASILLO, OSVALDIR NODARI, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, SAULO BONAT DE MELLO, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, DANIELE ALESSANDRA RAUEN,
ANDRE MELLO SOUZA, DAPHNE CORREIA CAMARA
CANTO BOURGES, CARMEN ESTER ROMERO e DALTON
ILYUSHIN BASTOS OAB 35.297-

19.—1120/2000-ADEMIR JOSE GASPARIN e outros x CAR-
LOS LUCIDORO TRINDADE -1 - Dê-se ciência às partes ante
a baixa dos autos da Superior Instância. 2 - Manifeste-se às
partes, no prazo de cinco (5) dias, sobre eventual interesse na
execuçÆo do julgado, devendo, na hipotese, apresentar me-
mória discriminada de cálculo, nos termos dos artigos 604 e
614, II, ambos do CPC. 3 - Nada sendo requerido no prazo
anote-se e arquive-se. -Adv. ELIEZER CASTRO QUEIROZ e
CELSO FERREIRA DE MELO-

20.-ARROLAMENTO-1343/2000-IZILDA MUNHOZ DE
LIMA MIQUELISSA e outros x ESPOLIO DE LUIZ MIQUE-
LISSA- Tendo sido concedido poderes específicos para o man-
datário, em nome dos herdeiros declarar, autorizo que aludido
termo seja firmado pelo douto Procurador dos interessados.
Intime-se.-Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON-

21.-REP. DE DANOS (ORDINARIA)-162/2001-WILLIAM
JURJUS YOUSEF x BANCO BANDEIRANTES S/A -1 - Dê-
se ciência às partes ante a baixa dos autos da Superior Instân-
cia. 2 - Manifeste-se às partes, no prazo de cinco (5) dias, so-
bre eventual interesse na execuçÆo do julgado, devendo, na
hipotese, apresentar memória discriminada de cálculo, nos ter-
mos dos artigos 604 e 614, II, ambos do CPC. 3 - Nada sendo
requerido no prazo anote-se e arquive-se. -Adv. ARNALDO
FAIVRO BUSATO FILHO, MARCELO DE OLIVEIRA BU-
SATO, ALEXEY GASTAO CONSELVAN, LUIZ GUSTAVO
FRAXINO e MARCIA GONÇALVES DA SILVA RIBEIRO-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-401/2001-ALU-
MINIO CONTINENTAL LTDA x VIVIANNE GARBUIO e
outros- I-Apresente a exequente planilha atualizada do débito.
II-Designo o dia 14/02/05 às 14:30 horas para o 1º leilÆo dos
bens penhorados e o dia 01/03/05, às 14:30 horas para o 2º
leilÆo. Na hipótese de nÆo realizaçÆo dos leiläes nas datas
designadas por motivo superveniente, fica desde já designado
o primeiro dia útil subsequente para sua realizaçÆo. III-Expe-
çam-se os respectivos editais. IV- Intimem-se as partes das da-
tas acima, devendo a parte requeida ser intimada pessoalmen-
te. Intimem-se.-Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, ROGE-
RIO HASEMANN, IVAN CESAR MORETTI, MATIAS AN-
GELO GONZAGA e JULIO CESAR DALMOLIN-

23.-COBRANCA (SUM)-979/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
MORADA NOBRE x SERGIO LUIZ PICONE KOHLER e
outros -Manifeste-se a parte autora, sobre a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. FERNANDO CEZAR FERREI-
RA DE SOUZA, JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA e
BRUNA ANGELICA FERREIRA SALVATICO-

24.-COBRANCA - ORDINARIO-1426/2001-NIRES MARIA
PICCININI x FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
LTDA -Manifeste-se a parte autora, sobre a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. GELSON BARBIERI, IRIA
EMILIA EVANGELISTA BEZERRA, LUCIANE MACHADO,
RONALDO LIMA MACHADO e ELOY CAMARA VENTU-
RA-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-124/2002-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PATRI-
CIA TSUKADA- Recebo o recurso de apelaçÆo em seu efeito
devolutivo. Ao apelado para contra-razäes no prazo legal. Int. -
Adv. SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
DANIEL CORREA POLAK e ISAIAS DO CARMO FILHO-

26.-REPARACAO DE DANOS-307/2002-ANIELE NUNES
NASCIMENTO x HOTEL FRAGATA- Para audiência de con-
ciliaçÆo e saneamento designo o dia 31 de maio de 2005, às
16:00 horas. Oriento as partes no sentido de que compareçam à
audiência em condiçäes de transigir, trazendo propostas defini-
das, como cálculos atualizados e alternativas possíveis. Inti-
mem-se. Aguarda-se o cumprimento do art. 19 do CPC. -Adv.
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, AUREO VI-
NHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA, ANDREA REJANE DE
ARAUJO GOES e ANA PAULA DE ARAUJO GOES-

27.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-384/2002-SERGIO
ROBERTO ANTONIEVCZ x BANCO FINASA S/A- Mante-
nho o despacho de fls. 143. Certifique-se acerca do depósito
atinente à verba honorária pericial. Intime-se.-Adv. JEFFER-

SON GREY SANTANNA, ANANIAS CESAR TEIXEIRA,
MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, DIRCEU MARCELO HOFFMAN, JULIO
CESAR ABREU DAS NEVES, MIRELLE NEME BUSALAF,
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e LUCIANA VEIGA CAI-
RES-

28.-COBRANCA - ORDINARIO-494/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x PALADIO COMERCIO DE MOTOS LTDA e ou-
tros- Deve o autor atender ao contido no art. 19 do CPC. Pagar
as custas do Oficial de Justiça no valor de R$60,00. -Adv. GE-
VERSON ANSELMO PILATI-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-716/2002-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
PORTES BRAGHINI LTDA- Aguarde-se o emparelhamento dos
autos nº 390/2003, 410/2003 e 956/2003, para saneamento ou
julgamento simultâneos. Intimem-se.-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e JOSUE DYONISIO HE-
CKE-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-975/2002-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
LUCIANO DOS SANTOS- Defiro o pedido de fls. 60. Cite-se
e oficie-se como requer. Intimem-se. Deve o autor atemder ao
contido no art. 19 do CPC.-Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE
N DE LIMA Fº-

31.-COBRANCA (SUM)-1136/2002-CLEUSA LUPION COR-
NELSEN x CELIA CRISTINA MEIRA DOS SANTOS e ou-
tros- Ante a exclusÆo da empresa TC-Administradora de Imó-
veis Ltda, o pólo passivo, proceda-se as anotaçäes de estilo,
inclusive junto ao Distribuidor. Autue-se, em apartado, o pedi-
do de execuçÆo de título judicial (fls. 147/151 e documentos
que o instruem). Instrua-se com cópia autêntica do título res-
pectivo (fls. 141/146). Após expeça-se mandado executivo.
certifique-se acerca da resposta do ofício encaminhado à Co-
marca de Lajes - SC. Intime-se. -Adv. ALCEU WALDIR
SCHULTZ, DILETE DE FATIMA DE-NEZ e RONY CESAR
CENTENARO VALENZA-

32.-COBRANCA (SUM)-1168/2002-CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL SOLIMOES x JOSE ROBERTO LOUREIRO
DE OLIVEIRA e outros- Manifeste-se o autor acerca do retor-
no das cartas de citaçÆo por motivo desconhecido. -Adv. PAU-
LO ROBERTO KOEHLER SANTOS e SANDRO GONCAL-
VES FRANCISCO OAB32124-

33.-REVISAO CONTRATUAL-1188/2002-ODILIA JACIN-
THO KARAKAWA x BV FINANCEIRA S.A CREDITO F.E.I
1. Odulia Jacintho Karakawa ingressou com a presente açÆo
de revisÆo contratual cumulada com indenizaçÆo por dano
moral contra BV Financeira S.A. Crédito, Financiamento e In-
vestimento, alegando que foi coagida, mediante ameaça, a en-
tregar o veículo descrito na petiçÆo inicial e pretende, além de
receber indenizaçÆo por dano moral, a revisÆo do contrato
firmado com a ré, para reduzir o valor total da compra que
efetuou, de R$ 21.000,00 para R$ 19.000,00 e revisar as cláu-
sulas que reputa abusivas, além da limitaçÆo da taxa de juros
para 12% ao ano e afastar a capitalizaçÆo de juros e comis-
sÆo de permanência. Requer a inversÆo do ônus da prova. O
réu contestou (fis. 113/129), negando tenha coagido a autor a
entregar o veículo e a assinar o termo de entrega e, no mais,
defende a regularidade das cláusulas contratuais. 2. Os servi-
ços prestados por instituiçäes financejras, no mais das vezes,
envolvem a concessÆo de crédito porque o dinheiro é produto
daquelas instituiçäes. NÆo se pode olvidar que o dinheiro é
um bem circulante por natureza e pela própria destinaçÆo a
que foi criado. Assim, tem-se que o “consumidor” do dinheiro
é aquele que o utjliza, independentemente do fato de que seja
para obtençÆo de outro produto ou serviço. A questÆo está
sob a égide da Lei 8.078/90, por força do parágrafo 20 do art.
30 da mencionada Lei, sendo que esta nÆo excepcionou este
ou aquele serviço detrimento do consumidor, parte que a lei
expressamente procurou proteger. Entendimento contrário equi-
vale a negar vigência ao referido dispositivo legal. Pautando-se
pelos princípios e preceitos da lei 8.078/90, é direito do consu-
midor a facilitaçÆo de sua defesa pela inversÆo do ônus da
prova quando, a critério do juiz, ‘for verossímil a alegaçÆo ou
quando ele for hipossuficiente, segundo a regras ordinárias de
experiência “. Entretanto, no presente caso, as questäes limi-
tam-se a demonstrar os encargos que incidiram sobre o financi-
amento e a ocorrência, ou nÆo, da alegada coaçÆo, matérias
cuja prova estÆo ao alcance da autora, nÆo residindo aí hi-
possuficiência alegada que, de resto, nÆo se refere às questäes
econômicas, mas sim à dificuldade do consumidor em produzir
a prova, o que nestes autos, como dito, nÆo há. Dessa forma,
indefiro o pedido de inversÆo do ônus da prova. 3. Negada a
inversÆo do ônus da prova, faculto à autora, por mais esta vez,
a especificar, querendo, as provas que pretende produzir. Inti-
mem-se. -Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, VANES-
SA DE MATTOS _ MORENO, ABEL ANTOnIO REBELLO,
ADRIANO MUNIZ REBELLO, IVO DYNIEWICZ _ JUNI-
OR, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRIS-
TINA RODRIGUES, _ RICARDO CHEANG, ANDRE WAG-
NER e LUANA GABRIELA BRATZ-

34.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1192/2002-EG-
MAR ESMICELATO DE AMORIN x PLASTIPAR INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA- Fica o autor intimado a retirar as
cartas de intimaçÆo pessoal do réu e de suas testemunhas. Igual-
mente, fica o réu intimado a retirar a carta de intimaçÆo pesso-
al do autor e pagar o valor de R$40,00 do Oficial de Justiça
para intimaçÆo de sua testemunha.-Adv. SERGIO ROBERTO
DE OLIVEIRA, ADRIANO RODRIGUES FERREIRA, CLAU-
DIA CECILIA CAMACHO ROJAS, JOAO CASILLO, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JAR-
DIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, CARLA BARUS-
SO MEDAGLIA HAESBAERT, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO e CAROLINA PIMENTEL-

35.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1286/2002-ROSE
GRUNT MARTINS DE SOUZA x BRASIL TELECOM S.A -1

- Dê-se ciência às partes ante a baixa dos autos da Superior
Instância. 2 - Manifeste-se às partes, no prazo de cinco (5) dias,
sobre eventual interesse na execuçÆo do julgado, devendo, na
hipotese, apresentar memória discriminada de cálculo, nos ter-
mos dos artigos 604 e 614, II, ambos do CPC. 3 - Nada sendo
requerido no prazo anote-se e arquive-se. -Adv. GERALDO
MARQUES OAB 20.176, ENIO LUIZ COSTA, ANA PAULA
RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES OAB/25.317
e JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO-

36.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-1329/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MARCAN-
TIL x ESCRITORIO DE PRODUCAO LTDA- Fica o autor in-
timado a se manifestar acerca das resposta dos ofícios.-Adv.
OKSANDRO O. GONCALVES e ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-

37.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-1401/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x PAULO ROBERTO SZENCZUK- Manifeste-se o autor
acerca da contestaçÆo e documentos juntados às fls. 95/214.-
Adv. REGINA TANIA BORTOLI, OKSANDRO O. GONCAL-
VES e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

38.-ARROLAMENTO-150/2003-JOAO MARIA NEPOMOCE-
NO DA SILVEIRA x ESPOLIO DE JULIO BATISTA- Retifi-
caçÆo de documento público deverá ser realizada inicialmente
perante a Vara de Registroa Públicos. Demonstrada a retifica-
çÆo do atestado de óbito, voltem-me conclusos. Intime-se. -
Adv. LUIZA MARIA CARVALHO DA SILVA-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-370/2003-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
VALDOMIRO BORCHARDT- Fica o autor intimado a retirar
carta precatória.-Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE N DE
LIMA Fº-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-390/2003-BANESTA-
DO LEASING S/A ARREND.MERCANTIL x TRANSPOR-
TES BRAGHINI LTDA- Sobre a contestaçÆo e documentos
que a instruem manifeste-se o autor, em dez dias, Intimem-se.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, JO-
SUE DYONISIO HECKE, RUI EDUARDO VIDAL FALCAO,
MIRZA FALÇÇO, JOANA TEREZINHA NOBRE, CHRISTO-
PHER FALÇÇO e ANGELA MARIA PIEDADE-

41.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-410/2003-BANESTA-
DO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
TRANSPORTES BRAGHINI LTDA- Cumpra-se o despacho
de fls. 104. Intimem-se. (Cite-se como requer). -Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

42.-COBRANCA (SUM)-482/2003-CONDOMINIO EDIFICIO
ALTO DA RUA XV x DANIELA DALMA MARQUES -1 -
Dê-se ciência às partes ante a baixa dos autos da Superior Ins-
tância. 2 - Manifeste-se às partes, no prazo de cinco (5) dias,
sobre eventual interesse na execuçÆo do julgado, devendo, na
hipotese, apresentar memória discriminada de cálculo, nos ter-
mos dos artigos 604 e 614, II, ambos do CPC. 3 - Nada sendo
requerido no prazo anote-se e arquive-se. -Adv. MICHEL LAU-
REANTI, SANDRA SOTO NATER e HAROLDO CESAR
NATER-

43.-COBRANCA - ORDINARIO-483/2003-MOREIRA E PE-
LUSO LTDA x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- Fica o autor intimado a retirar ofício
para postagem.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

44.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTR.-611/2003-ELE-
NICE MARIA BUERGER WINTERS e outros x BANESTA-
DO S/A CREDITO IMOBILIARIO- Manifestem-se as partes
acerca do laudo pericial de fls. 282/324.-Adv. RICARDO
MUSSI PEREIRA PAIVA, ALEXANDRE TORRES VEDANA,
DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, GIZELLE AM-
BONI PETRI e TATIANA KALKO-

45.-ACAO MONITORIA-861/2003-GRUPO KARISMA S/C
LTDA x AD FRANCA PRODUCOES ARTISTICAS- Defiro o
pedido de suspensÆo. Decorrido o prazo manifeste-se o autor
no prazo de cinco dias. Intime-se.-Adv. ARYLTON DE QUA-
DROS PACHECO, ANTONIO APARECIDO ALVES COTA e
ROSANA CRISTINA KRUPP-

46.-CIVIL PUBLICA-940/2003-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x AUTO POSTO BEM ME QUER
LTDA- Ao requerido: Defiro o pedido de fls. 242, pelo prazo
de cinco dias. Intime-se.-Adv. JOAO HENRIQUE V. DA SIL-
VEIRA e AMARILIS VAZ CORTESI-

47.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-955/2003-ALIAN-
CA DIST.DE PRODUTO ELETRODOMESTICOS LTDA x
FININ CRED FACTORING LTDA e outros- Fica o autor inti-
mado a retirar carta de citaçÆo para postagem. -Adv. MAR-
CIUS LUCIO MONTES DE MATTOS, MARIA HELENA
LAZOF, ANA LAZOF, WERNER AUMANN e LUIZ FER-
NANDO ZALEWSKI TORRES-

48.-RESCISAO DE CONTRATO-956/2003-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
PORTES BRAGHINI LTDA- Promova o autor a citaçÆo da ré.
Intimem-se.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

49.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-961/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MASTER COLORS COMERCIO
DE TINTAS LTDA e outros- MAnifestem-se as partes acerca
da avaliaçÆo.-Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER-

50.-DESPEJO-1131/2003-GAMA SOCIEDADE DE
EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA x NEIVA MARIA RO-
DRIGUES CANABARRO -Manifeste-se a parte autora, sobre
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o conteúdo da certidao do Sr. Oficial de Justica. (efetuar com-
plementaçÆo das custas no valor de R$80,00).-Adv. PAULO
CARVALHO OAB 14030-

51.-ACAO MONITORIA-1144/2003-ABRAAO PERINI x
JOAO ANASTACIO RICOBOM JUNIOR- Ficam as partes in-
timadas a retirarem as cartas de intimaçÆo pessoal.-Adv. VAL-
DOMIRO CZAIKOWSKI NETO, MARIA INAH FERREIRA
PEPE CZAIKOWSKI e NEUDI FERNANDES-

52.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1373/2003-BANCO
HONDA S/A x EDUARDO PIRES RIO DE RESENDE- Ao
autor: Defiro o pedido de fls. 43/44. Anote-se. Intime-se. -Adv.
MARIO SERGIO SPERETTA, JULIANA NOGUEIRA, LA-
ERTES DE FREITAS VELOSA e ZENAIDE APARECIDA
MARIA-

53.-REGRESSIVA DE RESSARC.-SUM.-1408/2003-LUIZ
FERNANDO KRYGIEROWICZ x SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA e outros- Expeça-se
mandado para intimaçÆo do litisdenunciado. Intime-se. Aguar-
da-se o cumprimento do art. 19 do CPC.-Adv. MARIO GA-
BRIEL CHOINSKI, JOAO CARLOS DE LUCAS, ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES, ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO, VALDEMAR ANDREATTA, RONALD ROESNER JU-
NIOR e VANESSA JANKE DE CASTRO OAB 31.202-

54.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1505/2003-RENA-
TO MACHADO RODRIGUES x BRASIL TELECOM- Fica o
autor intimado a retirar carta de citaçÆo e intimaçÆo para au-
diência designada para o dia 07/04/2005, às 14:30 horas.-Adv.
NEY FABIANO KNAUBER BRANDAO-

55.-IMISSAO DE POSSE-106/2004-IRENE ZANGALLI x
ARNALDO VICENTE MURARI- Efetivamente o decisum nÆo
transitou em julgado, eis que nÆo foram observadas as prescri-
çäes legais (CPC, art. 247). Intime-se pessoalmente o Sr. De-
fensor Público do inteiro teor da sentença de fls. retro. Intime-
se.-Adv. MILTON TEODORO DA SILVA e GUILHERME DI
LUCA OAB/PR 36.140-

56.-ALVARA JUDICIAL-113/2004-ALAYR ALICE ADELAI-
DE RODRIGUES e outros x ROBERTO JOSE RODRIGUES
JUNIOR (ESPOLIO)- Manifeste-se o autor acerca da contesta-
çÆo e documentos de fls. 31/59, no prazo legal. -Adv. AMA-
RILDO PEDRO GULIN, ANDREA GOMES e JOSE ROBER-
TO DELLA TONIA TRAUTWEIN-

57.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-136/2004-AMA-
DEU LIMA DOS SANTOS x PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARAPUAVA- Intime-se o requerido para regularizar sua
representaçÆo no prazo de cinco dias e no mesmo prazo se
manifestar sob o despacho de fls. 54. Intime-se.-Adv. GERAL-
DO MOCELLIN-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-215/2004-IGREJA EVAN-
GELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM CURITIBA x JOSE
PEREIRA DA SILVA- Concedo ao réu prazo de cinco dias para
manifestar-se acerca do documento de fls. 61/62. -Adv. MI-
GUEL DA SILVA, CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, MARCIA
HELENA BADER, CARLOS BUENO RIBEIRO e ANAMA-
RIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES-

59.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-279/2004-PAVI-
PAR COMERCIO E REPRESENTACOES DE PISOS LTDA x
BANCO BRADESCO S/A- Inicialmente, defiro o pedido de
fls. 118, “b”, concedendo ao banco prazo de vinte dias para
juntada dos docuemtnos referentes à movimentaçÆo do mês
de fevereiro de 2003. Decorrido o prazo, manifeste-se a autora.
Intimem-se.-Adv. RENATA CRISTINA WAGNER PANCHE-
NIAK, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO
LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, RENATA
REBELO LIMA, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA,
RODRIGO THOMAZINHO COMAR e LEILA CRISTINA
ROJAS GAVILAN VERA-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-300/2004-
CASHCRED FOMENTO COMERCIAL LTDA. x LENCIM
SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA.- Fica o autor intimado a
atender ao contido no art. 19 do CPC. Pagar custas do Oficial
de Justiça no valor de R$49,00.-Adv. CARLOS ALEXANDRE
LORGA-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-368/2004-MUS-
TAPHA LEMES x PAULO ROBERTO BACH e outros -Mani-
feste-se a parte autora, sobre a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL LAU-
REANTI, ADRIANA HILGENBERG DE ARAUJO, CAROLI-
NE DO CARMO FERRAZ DA COSTA e ALVARO BORGES
JUNIOR-

62.-ACAO MONITORIA-436/2004-ENIO JOSE PERACCHI
x REGINA CUMIN GOLIN e outros- Fica o autor intimado a
retirar carta de citaçÆo para postagem.-Adv. MARCELO ALES-
SANDRO BERTO-

63.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-496/2004-EJ-
NAR ADOLFO FABER x ITAUCARD FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC.E INVESTIMENTO- 1. Edjnar Adolfo Faber
ajuizou a presente açÆo contra o Itaucard Financeira S/A Cré-
dito, visando a revisÆo das cláusulas do contrato de cartÆo de
crédito nÁ 4002.4709.3523.0123. Defende a aplicabilidade do
CDC, requer a inversÆo do ônus da prova e pugna pela reali-
zaçÆo de prova pericial. O banco ofertou resposta (fis. 79/
104) aduzindo, preliminarmente, que se faz necessário estabe-
lecer os limites da lide. Defende a regularidade das cláusulas
contratuais, o indeferimento do pedido de inversÆo do ônus da
prova. 2. O autor trouxe aos autos as faturas relativas ao con-
trato sub judice, sendo despicienda a determinaçÆo para o banco
juntá-las. Concedo ao autor prazo de dez (10) dias para regula-
rizar sua representaçÆo, já que nÆo consta dos autos procura-

çÆo outorgada aos Drs. Ney Pinto Varella Neto e Fábio Rober-
to Gusso. 3. Da petiçÆo inicial é possível extrair quais as clá-
usulas que o autor pretende revisar, nÆo configurando infrin-
gência dos arts. 286 e 293, do CPC. 4. A questÆo está sob a
égide da Lei 8.078/90, por força do parágrafo 20 do art. 3Á da
mencionada Lei, sendo que esta nÆo excepcionou este ou aquele
serviço prestado pelas instituiçäes financeiras, nÆo cabendo
ao intérprete fazê-lo, especialmente porque todo e qualquer
serviço bancário envolve, direta ou indiretamente, a conces-
sÆo de algum tipo de crédito. Entendimento contrário equiva-
le a negar vigência ao referido dispositivo legal. 5. Pautando-
se pelos princípios e preceitos da lei 8.078/90, é direito do con-
sumidor a facilitaçÆo de sua defesa pela inversÆo do ônus da
prova quando, a critério do juiz, ‘for verossímil a alegaçÆo
quando ele for hipossuficiente, segundo a regras ordinárias de
experiência “. No presente caso, considerando que o autor está
tÆo apto a provar o que alega quanto o réu, haja vista que os
encargos incidentes sÆo conhecidos, nÆo existe a hipossufi-
ciência alegada que, de resto, nÆo se refere às questäes econô-
micas, mas sim à dificuldade do consumidor em produzir a pro-
va, o que nestes autos, como dito, nÆo há. Ante ao exposto,
embora aplicável o Código de Defesa do Consumidor, nÆo se
vislumbra nos autos motivo para a inversÆo do ônus probató-
rio, incumbindo ao autor demonstrar suas alegaçäes. 6. Discu-
te-se nos autos o montante do débito oriundo do contrato já
referido, havendo divergências quanto a evoluçÆo do saldo
devedor pelos encargos aplicados. Considerando a complexi-
dade dos cálculos necessários para a verificaçÆo do débito real,
defiro somente a prova perícial contábil, nomeando-se perito
deste Juízo o Sr. Édison Luiz Kruger (335-9640), independen-
temente de termo. Como quesitos para nortear a perícia, este
Juízo apresenta os seguintes: a) verificaçÆo da prática de capi-
talizaçÆo dos juros; b) quais os encargos que, efetivamente
incidiram sobre os débitos, quais os índices e forma de aplica-
çÆo; e) tais encargos estÆo previstos contratualmente. 7. Apre-
sentados os quesitos com a petiçÆo jnicial e contestaçÆo, in-
time-se o Sr. Perito para que apresente proposta de honorários,
em 05 (cinco) dias, dizendo sobre ela as partes em igual prazo.
Intimem-se. -Adv. NEY PINTO VARELLA _ NETO, VALE-
RIA GASPARIN e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-582/2004-LUCI-
ANE DO CARMO ZICKHUR x JOSE VALENTIM MARTINS
GODINHO ALVES e outros- Manifeste-se o autor acerca das
respostas dos ofícios.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR-

65.-INDENIZACAO - SUM.-626/2004-LOURIVAL DA SIL-
VA JUNIOR e outros x DESTILARIAS MELHORAMENTOS
S/A- Fica o autor intimado a retirar carta de citaçÆo e intima-
çÆo para audiência do dia 23 de março de 2005, às 16:30 ho-
ras.-Adv. JOAQUIM TRAMUJAS NETO, CASEMIRO LA-
PORTE AMBROZEWICZ e MARIANA CARVALHO WAIHRI-
CH-

66.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-829/2004-ALTA-
MIR ANTUNES DIAS x BANCO PANAMERICANO S/A- Fica
o autor intimado a retirar carta de citaçÆo e intimaçÆo para o
dia 07/04/05, às 16:00 horas.-Adv. SILVIO ANTONIO AGUI-
AR e CLEBER DE PAULA BALZANELI-

67.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-933/2004-FELI-
PE DE ANDRADE ROSA DO COUTO CABRAL x CASSI-
CX.DE ASSIST.DE FUNCIONARIOS DO BANCO DO BR-
Publique-se o despacho de fls. 199. Sobre o pedido de inver-
sÆo do ônus da prova (fls. 203/206) manifeste-se a ré, em cin-
co dias. Intimem-se (FLS. 199: Em face ao contido na petiçÆo
e documentos de fls. 181/198, manifeste o autor no prazo legal.
Intime-se.).-Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU AN-
TONIO ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA SANTOS AN-
TUNES ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIANNA, RO-
DRIGO CESAR NASSER VIDAL, URSULLA ANDREA RA-
MOS, ANDRE MASSIGNAN BEREJUK, WLADEMIR LUIZ
DE CENCO e BARBARA KIRCHNER CORREA RIBAS-

68.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-981/2004-SER-
GIO ADRIANO MAURICIO DE SOUZA x HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Fica o autor intimado a
retirar carta de citaçÆo e intimaçÆo para audiência do dia 24/
03/2005, às 15:00 horas.-Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS
OAB.26193/PR e DIRCIORI RUTHES-

69.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-1087/2004-
OMIR MIRANDA x BANCO DE CREDITO NACIONAL -S/
A - BCN- Fica o autor intimado a retirar carta de citaçÆo e
intimaçÆo da audiência designada para o dia 30/03/2005, às
14:30 horas.-Adv. OMIR MIRANDA-

70.-COBRANCA (SUM)-1100/2004-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL CRISTIANO STROBEL x ELCIO
IRAHI DE FREITAS- Fica o autor intimado a retirar carta de
citaçÆo e intimaçÆo para audiência designada para o dia 23/
03/2005, às 15:00 horas.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

71.-OBRIG.DE NAO FAZER C/INDENIZ.-1106/2004-SIMAO
E GABRIADES VESTIBULARES LTDA x ANGLO DIAPAR-
Fica o autor intimado a retirar carta e pagar R$7,00.-Adv. JOSE
EDUARDO LOUREIRO FILHO, MARIANA ALESSANDRA
M.DE GASPARI e FABIOLA FERREIRA DELAZARI-

72.-COBRANCA (SUM)-1154/2004-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARIA REGINA
BACH- Fica o autor intimado a retirar carta de citaçÆo para
postagem. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI-

73.-REV.CONTRATO C/TUT.ANTEC- SUM-1269/2004-SAN-
DOVAL JOSE ALVES x BANCO BMG S/A- Fica o autor inti-
mado a retirar carta de citaçÆo para postagem.-Adv. MAYLIN
MAFFINI e LUCIANE LAWIN-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-1344/2004-UNISERV -
SERVICOS GERAIS S/C LTDA x PRESIDENTE DA COMIS-
SAO DE LICITACAO DO BCO.BRASIL- Manifestem-se as
partes acerca da contestaçÆo do Banco do Brasil.-Adv. MAG-
NA JOELMA VACCARELLI, ANA FLORA BOUCAS RIBEI-
RO DOS SANTOS, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDE-
RI LUIZ DE MARCO, AURELIO FERREIRA GALVAO, BE-
ATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBER-
TO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA, CLARICE AMELIA
MARTINS COTRIM TEIXE, EDSON SHOITI FUGIE,
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EWERTON ZEYDIR
GONZALEZ, FABIO SPAGNOLLI, LISIAS CONNOR SIL-
VA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ CARLOS CACERES,
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARIA ELOA
RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBRO-
SIO, MARCIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNANDO RI-
GONI, NAIM NASIHGIL FILHO, RONEY OSVALDO GUER-
REIRO MAGALDI, SONNY STEFANI e WERNER AU-
MANN-

75.-ARROLAMENTO-1394/2004-DORA GRANATTO DOS
SANTOS x EMILIO DOS SANTOS _ (ESPOLIO)- 1-Nomeio
Dora Granatto dos Santos Inventariante dos bens do espólio de
Emilio dos Santos, independentemente da tomada de compro-
misso. II - Relego o pagamento das custas processuais para o
final, por ocasiÆo da expediçÆo do formal de partilha, pois
em que pese a Inventariante sustentar que nÆo possui condi-
çäes para arcar com as custas processuais, observo que o fina-
do Emilio dos Santos deixou ljasto patrimônio. III - Intime-se a
Inventariante para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o pla-
no de partilha de conformidade com o art. 1025 do Código de
Processo Civil, notadamente, o item II, devendo a descriçÆo
dos bens atender o disposto no art. 167 da Lei de Registros
Públicos. IV - Intime-se a Inventariante para, em igual prazo
apresentar as certidäes negativas atinentes ao fisco municipal,
estadual e federal e apresentar certidÆo atualizada atinente o
Registro Imobiliário.-Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PE-
REIRA e PAULO SERGIO _ STAHLSCHMIDT CACHOEI-
RA-

76.-INVENTARIO-1398/2004-MARILIA SIMAS DA SILVA x
FRANCISCO GUILHERMINO BAETA DE SIMAS (ESPO-
LIO)- Nomeio Marilia Simas da Silva inventariante dos bens
do espólio de Francisco Guilhermino Baêta de Silva que deve-
rá, no prazo de cinco dias, firmar compromisso legal. Conside-
rando que a herdeira única, maior, capaz, encontra-se devida-
mente representada aos autos e nÆo tendo o finado Francisco
deixado disposiçÆo de última vontade, faculto a conversÆo
do presente para arrolamento. Para tal concedo o prazo de dez
dias. Intime-se. -Adv. ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FUR-
QUIM, PAULO ROBERTO JENSEN, ADRIANO PICCOLI
CELINSKI e RODRIGO CAXAMBU DE ALMEIDA-

77.—1400/2004-THALES LTDA x JEFFERSON LOUIS SI-
MOES e outros- Thales Ltda ingressou com a presente açÆo
de rescisÆo de contrato cumulada com reintegraçÆo de posse
contra Jeiferson Louis Simäes e sua mulher Cleimar Maria dos
Santos Simäes alegando estarem os réus em mora relativamen-
te a compromisso de compra e venda de imóvel. Mesmo sendo
notificados para a emendar a mora deixaram transcorrer “in
albis” o prazo para tanto. Assim requerem a antecipaçÆo dos
efeitos da tutela para que sejam imediatamente reintegrados na
posse do imóvel dada a rescisÆo do contrato. Efetivamente
está nos autos a notificaçÆo que indica estarem os devedores
(réus) em mora, no valor de R$ 119.000,00 o que daria ensejo
à rescisÆo do contrato. Contudo a própria contra-notificaçÆo
acostada na inicial aponta que os réus nÆo se considerariam
em mora por ausência de cumprimento pelo autor de suas obri-
gaçäes, o que somente poderá ser melhor verificado quando da
contestaçÆo. Logo, prematuro o deferimento da reintegraçÆo
de posse, porque além da questÆo controvertida da mora o
desalojamento dos réus de sua moradia é medida grave e extre-
ma. Soma-se a isto o fato de nÆo haver real perigo de dano de
dificil ou improvável reparaçÆo caso a reintegraçÆo de posse
se dê apenas ao final da discussÆo. Diante do exposto, indefi-
ro o pedido de antecipaçÆo dos efeitos da tutela. Citem-se os
réus para que apresentem resposta no prazo de quinze dias.
Deve o autor atender ao contido no art. 19 do CPC. Int. -Adv.
PAULA _ NOGARA GUERIOS-
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EVERTON MADEIRA GUSMAO RU 0084 001333/2001
FABIANA SILVEIRA 0050 000939/2000

0039 000164/2000
0109 000140/2003

FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 0107 001196/2002
FABIOLA P CORDEIRO FLEISC 0075 001006/2001
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0080 001090/2001
FABRICIO LUIZ WESCHENFELD 0028 001213/1998
FABRICIO STADLER CORREA 0026 000965/1998
FELIX SADY ROMANZINI 0067 000870/2001
FERNANDA FROTA DE S. NEPO 0114 001382/2003
FERNANDA MARTINS CAMPOS 0053 000056/2001
FERNANDO ANTONIO J.P. ROD 0064 000632/2001
FERNANDO BOTTO LAMOGLIA 0102 000997/2002
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0031 001510/1998
FERNANDO PAULO DA SILVA M 0060 000417/2001
FERNANDO ROCHA FILHO 0072 000948/2001
FERNANDO ROGERIO PINHEIRO 0053 000056/2001
FERNANDO SCHLIEPER 0105 001153/2002
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0115 001470/2003
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0091 000412/2002
FLAVIA PEREIRA RIBEIRO 0106 001193/2002
FLAVIO CESAR DE PAULA 0072 000948/2001
FLAVIO MENDES BENINCASA 0009 000277/1995
FLAVIO VIEIRA 0118 001498/2003
FRANCIS MARA BOCHI DE OLI 0002 030622/1982
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 0020 000104/1998
FRANCISCO JURACI BONATTO 0050 000939/2000
FRANCISMERY MOCCI CANTEKE 0080 001090/2001
FREDERICO AUGUSTUS LOPES 0072 000948/2001
FREDERICO KORNDORFER NETO 0049 000853/2000
FREDI HUMPHREYS 0067 000870/2001
GABRIEL BRAGA FARHAT 0051 000988/2000
GELSON BARBIERI 0049 000853/2000
GERALDO JOSE AJUZ 0021 000417/1998
GERALDO MOCELLIN 0008 000067/1995
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0090 000204/2002
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0021 000417/1998
GIORGIA COELHO KOERICH 0089 000203/2002
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0103 001097/2002
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE 0072 000948/2001
GLAUCO IWERSEN 0009 000277/1995

0072 000948/2001
GUILHERME AMINTAS PAZINAT 0052 001155/2000
GUILHERME BORBA VIANNA 0038 000095/2000

0104 001126/2002
GUILHERME DE LARA JANKE T 0059 000415/2001
GUILHERME DOMINGUES DE CA 0072 000948/2001
GUILHERME LA GAMBA PAJOLI 0106 001193/2002
GUSTAVO PEREIRA FARAH 0053 000056/2001
GYSELE VIEIRA SILVA 0115 001470/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0082 001097/2001
HARRI KLAIS 0055 000140/2001
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 0099 000926/2002
HELEN KATIA CASSIANO 0115 001470/2003
HELENA MUSSOLINO 0004 000015/1987
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0115 001470/2003
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0006 000057/1994
HILGO GONCALVES JUNIOR 0059 000415/2001
IARA MARIA KULCHETSCKI 0035 000995/1999
IDUVALDO OLETO 0061 000446/2001
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0014 000484/1997
ILDEFONSO J. CESCHIN 0019 000100/1998
ILIA DE MOURA E COSTA 0031 001510/1998
IOLANDA INES OSTROWISKI 0090 000204/2002
IRIA EMILIA E BEZERRA 0049 000853/2000
IRINEU PETERS 0026 000965/1998
IVANA VIARO PADILHA 0080 001090/2001
IVANISE NEIVA D KORNELHUK 0100 000946/2002

IVO BRUGNOLO MACEDO 0056 000186/2001
IVO SANTO JUNIOR 0115 001470/2003
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0085 001404/2001

0071 000913/2001
JAIR APARECIDO AVANSI 0011 000461/1996
JAIR RIBEIRO 0045 000584/2000
JAMES J MARINS DE SOUZA 0072 000948/2001
JANDER LUIS CATARIN 0088 000100/2002
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0114 001382/2003
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0081 001094/2001
JEANE BURDA NICOLA 0035 000995/1999
JEFERSON WEBER 0044 000493/2000
JOANES EVERALDO DE SOUZA 0038 000095/2000
JOAO ANTONIO GASPAR 0107 001196/2002
JOAO BATISTA DE MORAES 0095 000774/2002
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0087 000016/2002
JOAO BATISTA VALIM 0064 000632/2001
JOAO BOSCO LEE 0124 000225/2004
JOAO CASILLO 0026 000965/1998
JOAO EURICO KOERNER 0116 001471/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0046 000636/2000

0126 000511/2004
JOAO PAULO BONFIM 0047 000657/2000
JOAO THEODORO DA SILVA JU 0091 000412/2002
JODETE MARIA DE SENA S DE 0035 000995/1999
JOEL KRAVTCHENKO 0014 000484/1997
JONAS BORGES 0035 000995/1999
JORGE AUGUSTO DE MATOS 0115 001470/2003
JORGE GOMES ROSA NETO 0088 000100/2002
JOSAFA ANTONIO LEMES 0123 001674/2003
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 0050 000939/2000
JOSE CARLOS FARAH 0053 000056/2001
JOSE CARMELIANO DE MIRAND 0035 000995/1999
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0085 001404/2001
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0042 000299/2000
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0072 000948/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0036 001130/1999
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0072 000948/2001
JOSE LUIZ CARDOZO LAPA 0108 001426/2002
JOSE MUHI MAGO 0064 000632/2001
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0057 000298/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 0101 000996/2002
JOSE VIDOTTI 0102 000997/2002
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0093 000635/2002
JOSIANE FRUET LUPION 0035 000995/1999
JOZILDO MOREIRA 0053 000056/2001
JUAREZ XAVIER KUSTER 0054 000087/2001
JULIANA BUSO 0110 001008/2003
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0074 000995/2001
JULIANA TAIZ CAREGNATO 0011 000461/1996
JULIANA WERKHAUSER 0009 000277/1995
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0110 001008/2003

0065 000826/2001
JULIO CESAR SCHNEIDER PER 0043 000461/2000
JUNIA MARIA TAGUCHI 0124 000225/2004
JURACI BARBOSA SOBRINHO 0004 000015/1987
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0079 001080/2001
KARIN HASSE 0007 000084/1994
KARINE SIMONE POFAHL 0050 000939/2000

0109 000140/2003
KATIA MORAES JARMENDIA 0064 000632/2001
KATIA REGINA GROCHENTZ 0061 000446/2001
KEITY SUTO TROMBELI 0115 001470/2003
KELLEN CRISTINA F QUESSAD 0072 000948/2001
KIVAL DELLA BIANCA PAQUET 0011 000461/1996
LACIR GUARENGHI 0013 000286/1997

0122 001665/2003
LARISSA KARLA DE PAULA SA 0115 001470/2003
LAURA JANE PIVATO CARNEIR 0115 001470/2003
LEANDRO GALLI 0021 000417/1998
LEANDRO MARINS DE SOUZA 0072 000948/2001

0072 000948/2001
LEONARDO BENETON THIELE 0015 000791/1997

0124 000225/2004
LEONARDO DA COSTA 0074 000995/2001
LEONILDA ZANARDINE DEZEVE 0083 001256/2001
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0088 000100/2002
LILIAN CRISTINA W DA ROCH 0084 001333/2001
LILIANA ORTH DIEHL 0051 000988/2000
LUCIA TRINDADE 0107 001196/2002
LUCIANA BERRO 0060 000417/2001
LUCIANA REGINA DOS REIS 0036 001130/1999
LUCIANA SAAD 0061 000446/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0079 001080/2001
LUCIANO DE QUADROS BARRAD 0059 000415/2001
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 0102 000997/2002
LUIS CESAR ESMANHOTO 0080 001090/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0076 001061/2001

0063 000622/2001
LUIS FERNANDO DIETRICH 0094 000637/2002
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0100 000946/2002
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0104 001126/2002
LUIZ ALBERTO POMPEU AMALF 0064 000632/2001
LUIZ CARLOS GERMANO 0064 000632/2001
LUIZ CARLOS KRANZ 0018 001158/1997
LUIZ CARLOS RIBEIRO VENTU 0106 001193/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0024 000671/1998

0018 001158/1997
0073 000949/2001
0093 000635/2002

LUIZ FERNANDO PEREIRA 0115 001470/2003
LUIZ GUSTAVO CORREA 0088 000100/2002
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0084 001333/2001
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 0058 000313/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0085 001404/2001

0071 000913/2001
MAGNUS CARAMORI 0060 000417/2001
MAISA GORETI LOPES SANT’A 0055 000140/2001
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0038 000095/2000

0104 001126/2002
0062 000553/2001

MANOEL ALEXANDRE S RIBAS 0073 000949/2001
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0100 000946/2002

MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0080 001090/2001
MARAN CARNEIRO DA SILVA 0070 000896/2001
MARCELO CHEDID 0043 000461/2000
MARCELO FABIANIO GRESKIV 0060 000417/2001
MARCELO JOSE CISCATO 0017 001094/1997
MARCELO LUIZ DREHER 0027 001160/1998
MARCELO MARCO BERTOLDI 0072 000948/2001
MARCELO MARTINS 0018 001158/1997
MARCELO RIBEIRO LOSSO 0013 000286/1997
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0040 000178/2000
MARCIA REGINA NUNES DE S 0085 001404/2001
MARCIA S BADARO 0036 001130/1999
MARCIA WORMSBECKER 0022 000431/1998
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0009 000277/1995
MARCIO ANTONIO SASSO 0038 000095/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0060 000417/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0089 000203/2002
MARCOS AUGUSTO VICENTINI 0106 001193/2002
MARCOS DE MIRANDA MARTINE 0053 000056/2001
MARCOS HENRIQUE M ROSALIN 0100 000946/2002
MARCOS LUIZ MASKOW 0125 000279/2004
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0050 000939/2000
MARCUS AURELIO COELHO 0117 001496/2003
MARIA CRISTINA CAREGNATO 0011 000461/1996
MARIA EMILIA ZANETTI DOS 0064 000632/2001
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0026 000965/1998
MARIA WROBEL SCHATZ 0088 000100/2002
MARILZA MATIOSKI 0018 001158/1997
MARINA BASTOS DA PORCIéNC 0074 000995/2001
MARIO CEZAR GARANTESKI 0066 000843/2001
MARIO CLAUDIO CARNEIRO VA 0106 001193/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 0101 000996/2002
MARISTELA RODRIGUES 0035 000995/1999
MARIZ MENDES MAY 0111 001329/2003
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0104 001126/2002
MAURICIO GAVANSKI 0085 001404/2001
MAURICIO GOMM FILHO DOS S 0054 000087/2001
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 0013 000286/1997
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0004 000015/1987
MELISSA PRADO DO ESPIRITO 0064 000632/2001
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0061 000446/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0084 001333/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0009 000277/1995

0072 000948/2001
MILTON RICARDO E SILVA 0127 000868/2004
MIRIAM BELUCO 0035 000995/1999
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0009 000277/1995
MOACYR DA COSTA 0039 000164/2000
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0024 000671/1998
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0009 000277/1995
MONICA RIEKES MAJEWSKI 0080 001090/2001
MONROE FABRICIO OLSEN 0072 000948/2001
MOYSES GRINBERG 0097 000804/2002
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0087 000016/2002
MURILO CELSO FERRI 0068 000880/2001
MURILO CLEVE MACHADO 0009 000277/1995
MUSTAPHA KAIEL JUNIOR 0009 000277/1995
NANCI NOEMI CENTURION BRA 0028 001213/1998
NATACHA MACHADO FERREIRA 0100 000946/2002
NATANOEL ZAHORCAK 0012 000252/1997
NEITON MYRTON PRIEBE 0023 000568/1998
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0037 001204/1999
NELSON PASCHOALOTTO 0098 000837/2002
NEUSA MARIA GARANTESKI 0066 000843/2001
NEY BRODBECK MAY 0111 001329/2003
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0035 000995/1999
NORBERTO TREVISAN BUENO 0119 001502/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0013 000286/1997

0122 001665/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0060 000417/2001
ODORICO TOMASONI 0025 000871/1998
OLDEMAR MARIANO 0075 001006/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0088 000100/2002

0075 001006/2001
OMAR NAMI HADDAD SAADE 0064 000632/2001
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0016 000904/1997
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0026 000965/1998
OSVALDIR NODARI 0026 000965/1998
PATRICIA CARLA DE DEUS LI 0085 001404/2001
PATRICIA CASILLO 0026 000965/1998
PAULINO ANDREOLI 0087 000016/2002
PAULO AUGUSTO AMARAL DE A 0025 000871/1998
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0113 001380/2003
PAULO CESAR DE MATTOS AND 0095 000774/2002
PAULO MACARINI 0090 000204/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0064 000632/2001
PAULO ROBERTO RAZZOLINI 0106 001193/2002
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0038 000095/2000

0104 001126/2002
0062 000553/2001

PEDRO GIROLAMO MACARINI 0090 000204/2002
PEDRO SCALCO 0026 000965/1998
PERSIO THOMAZ FERREIRA RO 0106 001193/2002
RAFAEL DE BRITEZ COSTA PI 0059 000415/2001
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0032 000119/1999
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 0060 000417/2001
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0069 000889/2001
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0009 000277/1995
REGINA YURICO TAKAHASHI 0035 000995/1999
REGINALDO BALAO 0064 000632/2001
RENATA SILVA CASSIANO 0115 001470/2003
RENATO GALVAO CARRILLO 0128 001393/2004
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0081 001094/2001
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0035 000995/1999
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0128 001393/2004
RICARDO PAVAO TUMA 0075 001006/2001
ROBERTO A BUSATO 0075 001006/2001
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0106 001193/2002
ROBERTO JOSE TAQUES DE NE 0033 000560/1999
ROBERTO PORTUGAL 0102 000997/2002
ROBSON DA COSTA SANTOS 0017 001094/1997
RODRIGO FERREIRA 0084 001333/2001
ROGER PENSUTTI 0088 000100/2002

ROGERIO BASSIT SALLUM 0053 000056/2001
ROGERIO BUENO DA SILVA 0034 000770/1999
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0047 000657/2000
ROGERIO OSTERNACK RIBEIRO 0013 000286/1997
ROLF KOERNER JUNIOR 0116 001471/2003
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0050 000939/2000
ROSANA AKEMI IDA 0084 001333/2001
ROSANA GELENSKI 0017 001094/1997
ROSANGELA APARECIDA DE ME 0053 000056/2001
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0035 000995/1999
ROSE PAULA MARZINEK 0110 001008/2003
ROSELI MARIA MODESTO MELO 0035 000995/1999
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0037 001204/1999
RUBENS VIEIRA PINTO 0072 000948/2001
SADI FRANZON 0024 000671/1998
SAMIRA NABBOUH ABREU 0081 001094/2001
SANDRA MARA PEREIRA 0087 000016/2002
SANDRO MANSUR GIBRAN 0106 001193/2002
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0007 000084/1994
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0033 000560/1999
SERGIO LUIZ CHAVES 0015 000791/1997
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0084 001333/2001
SERGIO PAULO FRAN•A DE AL 0048 000777/2000
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 0035 000995/1999
SERGIO SELEME 0117 001496/2003
SERGIO STEFANO BAZOLLI 0064 000632/2001
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0009 000277/1995
SHIRLEI CRISTINA DA SILVA 0114 001382/2003
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 0064 000632/2001
SILVIO BATISTA 0025 000871/1998
SILVIO LUIS GONCALVES 0084 001333/2001
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0043 000461/2000
SIMONE DACOREGIO MIKETEN 0017 001094/1997
SIMONE FONSECA ESMANHOTO 0080 001090/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0026 000965/1998
SIRLEI DOMINGUES GAGO 0078 001078/2001
SONIA MENDES DE SOUZA 0064 000632/2001
SORAYA FALTIN 0094 000637/2002
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0035 000995/1999
TANIA MARA GARCIA COSTA 0081 001094/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0107 001196/2002

0106 001193/2002
0075 001006/2001

TATIANA KALKO 0097 000804/2002
0111 001329/2003

TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0083 001256/2001
0030 001370/1998

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0085 001404/2001
0071 000913/2001

THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0062 000553/2001
THEMIS WILHELM B. DA SILV 0028 001213/1998
TOLEB BALECHE BARBOSA 0027 001160/1998
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0024 000671/1998

0018 001158/1997
TULIO NASSIF NAJEM GALLET 0106 001193/2002
URSULLA ANDREA RAMOS 0062 000553/2001
VALDEMAR ANDREATTA 0028 001213/1998
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0035 000995/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 0092 000500/2002

0112 001353/2003
VALERIA CORTES C FRANCA 0035 000995/1999
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0033 000560/1999
VALQUIRIA APARECIDA DE CA 0110 001008/2003
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0110 001008/2003
VANESSA DE MATTOS MORENO 0083 001256/2001

0030 001370/1998
VANESSA TAVARES 0072 000948/2001
VANILDE DO ROCIO T. RODRI 0035 000995/1999
VICENTE GANTER DE MORAES 0102 000997/2002
VICTOR BRANDAO TEIXEIRA 0072 000948/2001
VILMA DE ALMEIDA 0088 000100/2002
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0113 001380/2003
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 0028 001213/1998
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0076 001061/2001

0063 000622/2001
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0054 000087/2001
WILSON BENINI 0056 000186/2001
WILSON CARDOSO DA SILVEIR 0028 001213/1998
WILSON M MEILER FILHO 0032 000119/1999
ZENITE FATIMA A. SERPE 0035 000995/1999

1.-1254/0000-ANNA PAULA CAVALHEIROS DE LIMA x -
RETIRAR PETIÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE,
TRAZENDO PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA. -Adv.
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO-

2.-INVENTARIO E PARTILHA-30622/1982-IVONE CORREA
DE OLIVEIRA x CLODOALDO DE OLIVEIRA (ESPOLIO) -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 141-149. -
Adv. FRANCIS MARA BOCHI DE OLIVEIRA-

3.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-33245/1984-
JOSE ANTONIO ALVES e outros x ALZIRA ANGELICA DA
COSTA - ... Intimem-se os Requerente para que se manifestem
em prosseguimento. -Adv. BOGDANO KARPEN-

4.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-15/1987-IZONETE
FATIMA DE LIMA x MIYAKO KUWAKI -Da análise do ins-
trumento de mandato (fl. 08), outorgado pela Requerente, veri-
fica-se que os poderes conferidos por esta se restringem a “dar
e receber quitação”, sem qualquer menção a recebimento de
valores pelo respectivo Procurador. Dessa forma, não possível
o deferimento da pretenção de fls. 158-159 da forma como plei-
teada, tendo em vista que não foram concedidos poderes ao
Procurador para receber valores em nome da Requerente. Ali-
ás, observa-se que a subscritora da referida petição não está
devidamente constituiída nos autos, de modo que, de qualquer
maneira, não poderia proceder ao levantamento do valor pe-
nhora. Intime-se-a para que regularize a representação. Defiro
a expedição de alvará para levantamento do valor penhora, em
nome da Requerente. Ao preparo das custas para expedição de
alvará no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. JURACI BARBO-
SA SOBRINHO, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEI-



142142142142142 2ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/2004

XEIRA, HELENA MUSSOLINO e ADELFO PEDRO ZAM-
BENEDETTI-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-239/1993-ESPO-
LIO DE LUCIO QUAESNER e outros x ISAIAS PEREIRA DE
OLIVEIRA e outros -Informem os Executados acerca do pro-
cessamento do agravo de instrumento. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS DOS SANTOS-

6.-DESPEJO-57/1994-NEUSA ROCHA RODRIGUES x IN-
CONTREL INDUSTRIA E COMERCIO TREVO LTDA -Ma-
nifeste-se sobre o teor da certidão de fl. 44. -Adv. HENRIQUE
SCHNEIDER NETO-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-84/1994-BANCO
BRADESCO S/A x FLAVIO ERNANI BARBIZAN -Vistos e
examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, homologo,
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.
361-362, que se regerá pelas cláusulas e condições nele conti-
das. Via de consequência, julgo extinto o processo, com julga-
mento de mérito, conforme disposto no artigo 794, inciso II, do
Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal.
Oficiem-se na forma pretendida a fl. 365 e 367. P.R.I. Dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos, juntamente com
os autos apensos nº 323/94 e 107/02. Ao preparo das custas
para expedição de ofícios no valor de R$ 14,00 (quatorze re-
ais). -Adv. SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO, DENIO
LEITE NOVAES, DANIEL HACHEM e KARIN HASSE-

8.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-67/1995-GERALDO
MOCELLIN x AGOSTINHO HALES -Defiro (fl. 219). Marco
nova data para audiência (artigo 277 do Código de Processo
Civil), para o dia 05 de abril de 2005, às 13h30. Oficie-se ao
Juízo Deprecado informando da nova data designada para a
audiência. Ao preparo das custas para expedição de ofício no
valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. GERALDO MOCELLIN-

9.-ARROLAMENTO SUMARIO-277/1995-NOEMIA COR-
REA MENDES e outros x ESMAEL MENDES (ESPOLIO) -
Intime-se a Inventariante para apresentar os esclarecimentos
solicitados a fls. 45-46. -Adv. MUSTAPHA KAIEL JUNIOR,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHA-
DO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN,
ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI, SHEILA MARIA TAKAHASHI, FLAVIO
MENDES BENINCASA, MONICA FERREIRA MELLO BI-
ORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, REGIANE
BANDEIRA RASTELLI e JULIANA WERKHAUSER-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1311/1995-INS-
TALAGAS COMERCIO DE PECAS LTDA x DI COSTELETA
PETISCARIA LTDA -Intime-se a Exequente, pessoalmente, para
que cumpra o determinado no segundo parágrafo de fl. 41, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção. -
Adv. DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE-

11.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-461/1996-ELE-
MAR ANTONIO CAREGNATO x ANTONIO CARLOS RE-
GINATTO e outros -Defiro (fl. 269). Aguarde-se pelo prazo de
60 (sessenta) dias. -Adv. MARIA CRISTINA CAREGNATO,
JULIANA TAIZ CAREGNATO, KIVAL DELLA BIANCA PA-
QUETE JR. e JAIR APARECIDO AVANSI-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-252/1997-BAN-
CO NACIONAL S/A x REGINALDO CEZAR BUENO e ou-
tros -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 289-
294. -Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-286/1997-MA-
RIO CONTIN RIBEIRO x NILTON CARMO DE OLIVEIRA
e outros - ... DECIDO. ... Assim, resta caracterizada a atitude
procrastinatória dos Executados, atitude esta que configura ato
atentatório à dignidade da justiça e que impõe aplicação da
multa prevista no artigo 601 do Código de Processo Civil, que
fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado do débi-
to, pela reiterada repetição da questão já decidida. Ante o ex-
posto, julgo improcedente a presente exceção de pré-executivi-
dade iniciada em fl. 148. Condeno os Executados ao pagamen-
to da multa fixada e determino o prosseguimento da execução.
Agendem-se data para a alienação judicial. Ao preparo das custas
para expedição de edital de leilão no valor de R$ 7,00 (sete
reais), bem como antecipar custas para expedição mandado. -
Adv. DENISE RIBEIRO LOSSO LAZOF, ROGERIO OSTER-
NACK RIBEIRO, MARCELO RIBEIRO LOSSO, MAURICIO
RIBEIRO LOSSO, ADRIANE TURIN DOS SANTOS, LACIR
GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL e ANDRESSA
CRISTINA GUARENGHI-

14.-ACAO REIVINDICATORIA-484/1997-JOAO DALBER-
TO KORMANN x LUIZ ISIDORO e outros -Manifeste-se so-
bre a certidão de fl. 225, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ALTA-
MIRO ALVES DOS SANTOS, JOEL KRAVTCHENKO, IGOR
LUBY KRAVTCHENKO-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-791/1997-BAT
NIVEL SERVICOS E TRANSPORTES LTDA x CHM CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA e outros - ... Intime-se a Exequente
para que providencie o andamento do feito na forma determi-
nada a fl. 201. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e LEONARDO BENETON THIELE-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-904/1997-
OLGA MITIKO YOSHIARA x EUCLYDES SELVINO GRAN-
DO -Desentranhe-se e adite-se a carta precatória de fls. 131-
139 para integral cumprimento, na forma determinada a fl. 129.
Ao preparo das custas para o desentranhamento e aditamento
da Carta Precatória no valor de R$15,00 (quinze reais). -Adv.
OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS-

17.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1094/1997-ESPO-
LIO DE PEDRO JOSE DUARTE e outros x JOAO PETRIN e
outros -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 469. -
Adv. MARCELO JOSE CISCATO, SIMONE DACOREGIO

MIKETEN, ROSANA GELENSKI, ROBSON DA COSTA
SANTOS, ALESSANDRA SPREA PETRI, ADILSON MENAS
FIDELIS-

18.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1158/1997-CONJUNTO
RESIDENCIAL ATENAS I CONDOMINIO II x VALDEVINO
MOREIRA DA SILVA -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos
ofícios de fls. 246-252. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE, MA-
RILZA MATIOSKI, BEATRIZ SANTI, LUIZ CARLOS
KRANZ, ADENILSON CRUZ e MARCELO MARTINS-

19.-INTERDITO PROIBITORIO-100/1998-ESSO BRASILEI-
RA DE PETROLEO LIMITADA x POSTO DE GASOLINA 39
LTDA -Retirar a Carta Precatória de fl. 221. -Adv. ILDEFON-
SO J. CESCHIN-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-104/1998-
NEWTON ALCANTARA INFANTE VIEIRA x MARCIO FER-
REIRA DA SILVA e outros -Defiro (fl. 154). Abra-se vista dos
pelo prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. FRANCISCO FERRAZ
BATISTA-

21.-MED CAUT DE BUSCA E APREENSAO-417/1998-JUR-
CILE PINTO DE MIRANDA x FAVERO REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA e outros -Designo, para arrematação,
o dia 15 de fevereiro de 2005, às 13:30 horas, no local de cos-
tume. Não sendo alcançado lanço superior ao de avaliação,
marco o dia 01 de março de 2005, às 13:30 horas, no mesmo
local, para venda a quem mais der, exceto o preço vil. Retirar
Edital de Praça de Intimação de fl. 363. -Adv. LEANDRO
GALLI, GERSON LUIZ DE OLIVEIRA e GERALDO JOSE
AJUZ-

22.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-431/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE III x LENIRA DA
APARECIDA CAVALHEIRO PORTES -Ao preparo das custas
no valor de R$32,65 (trinta e dois reais e sessenta e cinco cen-
tavos). -Adv. ERNANI KAVALKIEVSK JUNIOR, MARCIA
WORMSBECKER-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-568/1998-WES-
TPHALEN FOMENTO MERCANTIL LTDA x ROSAN AN-
TONIO DE OLIVEIRA e outros -Intime-se a Exequente para
que providencie pelo andamento do feito. -Adv. NEITON
MYRTON PRIEBE-

24.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-671/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BARIGUI x OSMARIO CAE-
TANO DA SILVA (ESPOLIO) e outros -Apesar de não existir
exigência legal referente à solicitação do juízo da 5ª Vara Cível
desta Capital quanto à expedição de ofício para cumprimento
do mandado de penhora expedido por este juízo, a fim de evitar
prejuízo à parte exequente, determino seja atendida tal solici-
tação. Expeça-se ofício para formalização do ato de penhora.
Ao preparo das custas para expedição de ofício no valor de
R$7,00 (sete reais). -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE, MOEMA
REFFO SUCKOW MANZOCHI e SADI FRANZON-

25.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-871/1998-RUDEGON
REPRESENTACAO E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x
W D APARELHOS DE REFRIGERACAO LIMITADA e ou-
tros -Arquivem-se com as baixas e comunicações necessárias.
Ao preparo das custas no valor de R$67,25 (sessenta e sete
reais e vinte e cinco centavos). -Adv. AMADEU LUIZ DE MIO
GEARA, CARLOS EDRIEL POLZIN, ODORICO TOMASO-
NI, PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO, SILVIO
BATISTA, ATILA DUDERSTADT e ADRIANA DE ALCAN-
TARA-

26.-INVENTARIO E PARTILHA-965/1998-BANCO DO BRA-
SIL S/A x INES MARIA CARVALHO e outros -Manifestem-se
sobre o Laudo de Avaliação de fls. 528-530. -Adv. IRINEU
PETERS, JOAO CASILLO, MARIA JOSE TAVORA GIL BE-
LEM, OSVALDIR NODARI, EUNICE FUMAGALLI MAR-
TINS E SCHEER, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, AN-
GELA ESTORILIO SILVA FRANCO, FABRICIO STADLER
CORREA, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, PATRI-
CIA CASILLO, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBA-
ERT, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, OSNILDO
PACHECO JUNIOR e PEDRO SCALCO-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1160/1998-
BANCO DO BRASIL S/A x MOINHO CURITIBANO S/A e
outros -Manifestem-se as partes sobre o Laudo de Avaliação de
fls. 230-233. -Adv. ADYR RAITANI JUNIOR, MARCELO
LUIZ DREHER e TOLEB BALECHE BARBOSA-

28.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1213/1998-CONDOMI-
NIO EDIFICIO VILLANOVA x HELDIR VILLANOVA -Aten-
da-se o expediente de fl. 352. Ao preparo das custas para expe-
dição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. WILSON
CARDOSO DA SILVEIRA, WALTER CARDOSO DA SILVEI-
RA, NANCI NOEMI CENTURION BRASIL, THEMIS WI-
LHELM B. DA SILVEIRA JORGE, VALDEMAR ANDREAT-
TA, AMADEU ALICE NETTO e FABRICIO LUIZ WESCHEN-
FELDER-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1363/1998-
CONSTRUTORA CUTIBIBA LTDA x UP PAINEIS E CAR-
TAZES LTDA -Intime-se o Procurador CAETANO BRANCO
PIMPÃO DE ALMEIDA para que apresente procuração outor-
gada pela Executada. -Adv. CAETANO BRANCO PIMPAO DE
ALMEIDA-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1370/1998-
FASA FORNECEDORA DE AUTOPECAS LTDA x AUTO
ELETRICA RAMOS LTDA e outros -Manifeste-se sobre o teor
da certidão de fl. 207, para que a exequente informe nos anos o
endereço dos Executados para a respectiva expedição de cita-
ção. -Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e VANESSA DE
MATTOS MORENO-

31.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-1510/1998-I J
FERREIRA & CIA LTDA x BANCO MERCANTIL DE DES-
CONTOS S/A -Manifeste-se a requerente. -Adv. ILIA DE
MOURA E COSTA, FERNANDO MARTINS DA SILVA-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-119/1999-BIC-
BANCO BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x SIDI-
NEI APARECIDO SAMPAIO e outros - ... Ante o exposto, jul-
go extinta a presente execução em relação a MUNICÍPIO DE
BORRAZÓPOLIS, nos termos do disposto no artigo 267, inci-
so VI, do Código de Processo Civil. Retifiquem-se a autuação
e os registros para excluir MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
do pólo passivo da lide. Observe-se que a execução prossegui-
rá em relação ao Executado SIDINEI APARECIDO SAMPAIO.
P.R.I. -Adv. WILSON M MEILER FILHO e RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI-

33.-INVENTARIO E PARTILHA-560/1999-CARLA MARCIA
QUEIROZ DOMBEK VIEIRA x ESTEFANO DOMBEK (ES-
POLIO) -Defiro (fl. 257). Aguarde-se pelo prazo de 20 (vinte)
dias. -Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA, VALERIA
HATSCHBACH FERREIRA e ROBERTO JOSE TAQUES DE
NEGREIROS-

34.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-770/1999-IVETE FER-
REIRA CORDEIRO x META LOCADORA DE VEICULOS
LTDA e outros -Manifeste-se a Exequente sobre o teor da cer-
tidão de fl. 321, informar nos autos o endereço dos executados
para expedição da respectiva citação. -Adv. ROGERIO BUE-
NO DA SILVA-

35.-ACAO DE NULIDADE-995/1999-JOAQUIM BASTOS
FERREIRA x JOAO PEDRO ALVES -1. Paute, a Escrivania,
data para arrematação dos bens penhorados, observando a nor-
ma contida no artigo 686, parágrafo 3º do CPC. 2. No prazo de
10 (dez) dias, deverá o credor apresentar demonstrativo atuali-
zado do débito. -Adv. JONAS BORGES, ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA, CARLOS OCTAVIO FARAH,
CLAIRE LOTICI, DANIELLA BUSATO AYUB FATTOUCH,
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA, EGLACY PAULINO
KOTO, ELIZETE REGINA AUGUSTO, JEANE BURDA NI-
COLA, JODETE MARIA DE SENA S DE CAMPOS, JOSE
CARMELIANO DE MIRANDA FILHO, JOSIANE FRUET
LUPION, MARISTELA RODRIGUES, MIRIAM BELUCO,
REGINA YURICO TAKAHASHI, RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO, ROSE MARY BASTOS IACOMINI, ROSELI MA-
RIA MODESTO MELO KRUG, SERGIO ROBERTO RODRI-
GUES, SUZETE DE FATIMA BRANCO, VALDEREZ DE
MACEDO PACHECO, VALERIA CORTES C FRANCA, VA-
NILDE DO ROCIO T. RODRIGUES, IARA MARIA KUL-
CHETSCKI, ZENITE FATIMA A. SERPE e NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1130/1999-
EDMIR DE CAMPOS GUIMARAES x SILVIO LISBOA DE
MIRANDA NETO e outros -A proposta de honorários está de-
vidamente fundamentada. A impugnação faz comparativo ge-
nérico com trabalhos em outros processos. É certo que não se
pode fazer comparações entre trabalhos periciais e que, quan-
do fundamentada, a proposta, a impugnação deve ser específi-
ca. Assim, rejeito a impugnação e acato a proposta de honorá-
rios formulada pelo Sr. Perito. Intime-se a parte interessada para
efetuar o depósito. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA S BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

37.-ACAO ORDINARIA-1204/1999-GERSON ARI DO AMA-
RAL FERREIRA x F & M VEICULOS e outros -Manifeste-se
sobre a certidão de fl. 209, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, ROSEVAL SOARES
PETRECHEN-

38.-ACAO COMINATORIA-95/2000-SM LAR UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Em razão de que a Requerida já possui novo Procurador cons-
tituído nos autos, conforme se infere do substabelecimento de
fl. 783, não há necessidade do cumprimento do disposto no
artigo 45, do Código de Processo Civil, pela Procuradora re-
nunciante. Por esta razão, revogo o despacho de fl. 803 ante o
equívoco da decisão. Intimem-se as partes para que informem
se possuem interesse na execução do julgado. -Adv. CARLY-
LE POPP, GUILHERME BORBA VIANNA, MAJEDA DENI-
SE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
MARCIO ANTONIO SASSO, JOANES EVERALDO DE SOU-
ZA, BIANCA LARISSA KLEIN e ANA LUCIA CABEL LIMA-

39.-ACAO DE DEPOSITO-164/2000-BANCO ABN AMRO S/
A x JOEL FERREIRA DE OLIVEIRA -Defiro (fl. 320). Aguar-
de-se na forma pretendida. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, FABIANA SILVEIRA e MOACYR DA COSTA-

40.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-178/2000-COME-
TA VEICULOS E PECAS LTDA x BANCO HSBC BEMRIN-
DUS S/A -Manifeste-se o Requerente. -Adv. DEMETRIO BE-
REHULKA, ADRIANO KAZUO GOTO, MARCIA REGINA
DOS SANTOS MACHADO-

41.-ACAO MONITORIA-270/2000-CHEF VERGE ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES LTDA x GILSON ROCHA -
Deifiro (fl. 90). Expeça-se a competente carta precatória. Ao
preparo das custas para expedição de carta precatória no valor
de R$15,00 (quinze reais). -Adv. CARLYLE POPP-

42.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-299/2000-MARIA
SALETE BANDEIRA DOS SANTOS x J BANNA COMER-
CIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA -Da chegada dos au-
tos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o
que entenderem devido. -Adv. JOSE DE CASTRO ALVES
FERREIRA e ERNESTO BOND CUNHA-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-461/2000-RE-
GULAGEM DE MOTORES DI AUTI LIMITADA x ADVO-
CON ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LIMITADA -Não há
nos autos prova (recibo) das despesas referentes aos documen-

tos de fls. 83-84, também não há comprovação da despesa re-
presentada pelo documento de fl. 56. Dessa forma, não há como
determinar a inclusão dos respectivos valores na conta geral.
Quanto à verba honorária, mantenho o percentual fixado (fl.
17). Manifeste-se a Executada. -Adv. JULIO CESAR SCHNEI-
DER PEREIRA, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO e MAR-
CELO CHEDID-

44.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-493/2000-CONJUNTO
MORADIAS COTOLENGO II x VALTER MARTIN SCHRO-
EDER -Manifeste-se o exequente, sobre a juntada do ofício de
fls. 153-154. -Adv. JEFERSON WEBER-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-584/2000-BAN-
CO ARAUCARIA S/A (MASSA FALIDA) x CARIRI COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA e outros -Manifeste-se a Exequen-
te. -Adv. JAIR RIBEIRO-

46.-ACAO DE DEPOSITO-636/2000-COMPANHIA REAL DE
INVESTIMENTO C F I x LUCIANO CARDOSO FUCCI - ...
Manifeste-se o Requerente sobre o contido na petição de fl.
275. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-657/2000-FUL-
VIO DE POLI x ANILDO LUIZ MARODIM e outros -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 90-92. -Adv.
ALICE ELISA DE POLI, ROGERIO DE SOUZA CHEDID,
AMARILDO PEDRO GULIN e JOAO PAULO BONFIM-

48.-USUCAPIAO-777/2000-JONAS GOMES DOS SANTOS
e outros x CAOA SEGUROS DO BRASIL S/A -Retirar ofícios
de fls. 71-73, Carta AR de fl. 74 e Edital de Citação de fl. 75. -
Adv. DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA e SERGIO
PAULO FRANÇA DE ALMEIDA-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-853/2000-VALTER CORO-
NA x BANCO VOLKSWAGEN S/A -Contadas e preparadas
eventuais custas pendentes, voltem os autos conclusos para sen-
tença. Ao preparo das custas no valor de R$271,70 (duzentos e
setenta e um reais e setenta centavos). -Adv. FREDERICO
KORNDORFER NETO, GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA
E BEZERRA-

50.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-939/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x GILMAR
SILVA -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes, para que requeiram o que entenderem devido. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA, ALCIO
MANOEL S. FIGUEIREDO, FRANCISCO JURACI BONAT-
TO, JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO, ROMULO FER-
REIRA DA SILVA, ANTONIO CARLOS BRASIL F PIERUC-
CINI e MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS-

51.-ACAO DECLARATORIA-988/2000-TERESINHA HER-
MANN MASCARENHAS x MARION DORRIT HILDEGARD
MATESICH -Defiro (fl. 113). Oficie-se na forma pretendida.
Ao preparo das custas para expedição de ofícios no valor de
R$14,00 (quatorze reais). -Adv. GABRIEL BRAGA FARHAT,
LILIANA ORTH DIEHL-

52.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1155/2000-EDEGAR
LEONARTH DE PAULA x MARGARETH MIKRUTE -Mani-
festem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo
pericial de fls. 91-99. -Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA
PINTO, GUILHERME AMINTAS PAZINATO DA SILVA e
EMERSON N FUKUSHIMA-

53.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-56/2001-ELE-
VADORES OTIS LTDA x DELTA CURSOS DE COMPUTA-
CAO E COM DE LIVROS LTDA -Defiro (fl. 123). Aguarde-se
pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. CYNTHIA MORAES DE
CARVALHO, FERNANDA MARTINS CAMPOS, MARCOS
DE MIRANDA MARTINELLI, ROGERIO BASSIT SALLUM,
ANGELO ROGERIO FERRARI, ANDREA ALTIERI BITTEN-
COURT, BEATRIZ CALERO GARRIGA, JOZILDO MOREI-
RA, JOSE CARLOS FARAH, ROSANGELA APARECIDA DE
MELO, GUSTAVO PEREIRA FARAH, FERNANDO ROGE-
RIO PINHEIRO DA COSTA e ALESSANDRO COIMBRA-

54.-ORDINARIA-87/2001-CURTIEMBRE BECAS S/A x A
COMPANILE COM DE MATERIAIS P/ DECORACOES -De-
firo (fl. 977). Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Adv.
BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FILHO DOS
SANTOS, EDUARDO LORENZETTI MARQUES, CHEN
CHIENG LONG, JUAREZ XAVIER KUSTER, WILSON AN-
TONIO XAVIER KUSTER, ADRIANE JUSTEN DE FREITAS
e DANIELE JUSTEN DE FREITAS-

55.-ACAO ORDINARIA-140/2001-KI PAINEIS PINTURAS
PUBLICITARIA E COMERCIO LTDA x ANDRE BATISTA
PAZDZIORA -Defiro (fl. 541). Intime-se na forma pretendida.
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. HARRI
KLAIS, MAISA GORETI LOPES SANT’ANA-

56.-ACAO MONITORIA-186/2001-COMERCIO DE TINTAS
MAT ELET E HID VERGINIA LTDA x ALBANY ARQUITE-
TURA E CONSTRUCOES LTDA -Defiro (fl. 136). Aguarde-
se pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. WILSON BENINI e
IVO BRUGNOLO MACEDO-

57.-ACAO MONITORIA-298/2001-MARLOS LUIS SCHLIS-
CHTING x CONSILUX CONS ELET LTDA -Manifeste-se o
exequente sobre a nomeação de bens oferecidos à penhora de
fls. 190-201. -Adv. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO-

58.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-313/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA FRANCISCA VIEIRA x ADAO JOEL RO-
DRIGUES e outros -Manifeste-se o exequente sobre o depósi-
to de fl. 149-150, referente ao pagamento da dívida. -Adv. LUIZ
MARLO DE BARROS SILVA-
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59.-ACAO MONITORIA-415/2001-VERA MARIA PONTO-
GLIO x JORGE EURICO HEISLER -Providenciem-se os atos
necessários à penhora do imóvel, conforme disposto no pará-
grafo 5º do artigo 659 do Código de Processo Civil, observan-
do-se que a penhora deve recair somente sobre a meação que o
Executado possui sobre o imóvel. Oficie-se na forma pretendi-
da a fl. 162. Ao preparo das custas para expedição de ofícios
no valor de R$70,00 (setenta reais), bem como custas para ex-
pedição de carta precatória de penhora no valor de R$ 15,00
(quinze reais). -Adv. GUILHERME DE LARA JANKE TOI-
GO, HILGO GONCALVES JUNIOR, RAFAEL DE BRITEZ
COSTA PINTO, LUCIANO DE QUADROS BARRADAS-

60.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-417/2001-BANCO
DIBENS S/A x LUIZ CARLOS GOMES DE GOIS -Intime-se
o requente para providenciar pelo andamento do feito. -Adv.
LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANIO GRESKIV, FER-
NANDO PAULO DA SILVA MACIEL, DIEGO BOHRER
BRANCO, RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA, ANDREA
VERANO PONTES, MAGNUS CARAMORI, ODECIO LUIZ
PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

61.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-446/2001-REI-
NALDO DE ALMEIDA CEZAR x BANCO BOA VISTA -Re-
cebo o recurso de apelação de fls. 160-174 em ambos os efei-
tos. Vista à parte recorrida para contra-razões. -Adv. MICHEL
SALIBA OLIVEIRA, CLELIO TOFFOLI JUNIOR, LUCIANA
SAAD, KATIA REGINA GROCHENTZ, IDUVALDO OLE-
TO, AILTON RONEI VICTORINO DA SILVA, ANDREIA
GASCON, CLAUDIO AZIZ NADER FILHO, CLAUDIO RO-
BERTO GOMES DE AVILA e DANIEL HACHEM-

62.-MED CAUT DE SUST DE PROTESTO-553/2001-CEJEN
ENGENHARIA LTDA x POLY HI BRASIL LTDA -Intime-se a
requerente para providenciar o andamento do feito. -Adv. CAR-
LYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO RO-
BERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN
JUNIOR, ANDREA HERTEL MALUCELLI, URSULLA AN-
DREA RAMOS, THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO-

63.-ACAO DECLARATORIA-622/2001-VERA BEATRIZ DA
ROSA x BANCO BANESTADO S/A -Defiro (fl. 323). Abra-se
vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

64.-ACAO ORDINARIA DECLARATORIA-632/2001-LUIZ
CARLOS GASPERIN e outros x BANCO ITAU S/A -Recebo o
recurso de apelação de fls. 306-319 em ambos os efeitos. Vista
à parte recorrida para contra-razões. -Adv. JOAO BATISTA
VALIM, PAULO ROBERTO BARBIERI, CLAUDIA DE SA
SCHEMIDT, JOSE MUHI MAGO, LUIZ ALBERTO POMPEU
AMALFI, SERGIO STEFANO BAZOLLI, SONIA MENDES
DE SOUZA, ADRIANA DO ROSARIO LOPES, ANA CARLA
PAIVA VICENCIO, DEYSE CALDAS SANTOS PIRES, ED-
MILSON DE GENNARO, ERIKA CRISTINA BALADI R.
PEREIRA, FERNANDO ANTONIO J.P. RODRIGUES, KA-
TIA MORAES JARMENDIA, LUIZ CARLOS GERMANO,
MARIA EMILIA ZANETTI DOS SANTOS, MELISSA PRA-
DO DO ESPIRITO SANTO, OMAR NAMI HADDAD SAA-
DE, REGINALDO BALAO e SILVIA SORIA CAVALLINI
GERAZO-

65.-EXECUCAO HIPOTECARIA-826/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x RAPHAEL EUGENIO DA SILVA
e outros -Intime-se a exequente para providenciar pelo anda-
mento do feito. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
AMANDO BARBOSA LEMES-

66.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-843/2001-EDITORA
EDUCARTE LTDA x MPA MULTIMIDIA S/C LTDA -Intime-
se a exequente para providenciar pelo andamento do feito. -
Adv. NEUSA MARIA GARANTESKI e MARIO CEZAR GA-
RANTESKI-

67.-ARROLAMENTO SUMARIO-870/2001-MARIA VIE-
ZZER x VICENTE VIEZZER -Intime-se o inventariante para
providenciar pelo andamento do feito. -Adv. FREDI HUM-
PHREYS e FELIX SADY ROMANZINI-

68.-ACAO DE DEPOSITO-880/2001-BANCO BRADESCO S/
A x RAPHAEL TIRADENTES DE SOUZA -Intime-se o re-
querente para providenciar pelo andamento do feito. -Adv.
MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

69.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-889/2001-ROSINEI
CARLOS DAL PIVA x ODILON PRESTES FARIAS -Intime-
se o exequente para providenciar pelo andamento do feito. -
Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-

70.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-896/2001-CONDOMINIO
DO EDIFICIO PINUS x MIGUEL BELMONTE e outros -Inti-
me-se o exequente para providenciar pelo andamento do feito.
-Adv. MARAN CARNEIRO DA SILVA-

71.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-913/2001-ELGA
OLIVETI MORENO x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos periciais de
fls. 499-514. -Adv. ELIAS ED MISKALO, ANDERSON DE
OLIVEIRA MISKALO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

72.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-948/2001-JOSIAS
SAMUEL CAMILLO e outros x PEPSICO DO BRASIL S/A e
outros -Declaro encerrada a instrução. Intimem-se as partes para
que, querendo, apresentem memoriais no prazo sucessivo de
15 (quinze) dias, a iniciar pelos Requerentes. -Adv. ACACIO
CORREA FILHO, MONROE FABRICIO OLSEN, GUILHER-
ME DOMINGUES DE CASTRO REIS, VICTOR BRANDAO
TEIXEIRA, RUBENS VIEIRA PINTO, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATA-

QUEIAMA, ANGELINO L. RAMALHO TAGLIARI, KELLEN
CRISTINA F QUESSADA, JAMES J MARINS DE SOUZA,
ANTONIO CARLOS EFING, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE
SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI, FERNANDO
ROCHA FILHO, FLAVIO CESAR DE PAULA, VANESSA
TAVARES, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, LEANDRO
MARINS DE SOUZA, FREDERICO AUGUSTUS LOPES DE
OLIVEIR, JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR e LEANDRO
MARINS DE SOUZA-

73.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-949/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA TERESA x PAULO ROBERTO KROICH
GOMES e outros -Intime-se o requerente para providenciar pelo
andamento do feito. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S RIBAS
e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

74.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-995/2001-RENATO
DE MORAES SABBAG x BANCO REAL - ABN AMRO
BANK -Intime-se a Requerente, pessoalmente, para que, em
48 (quarenta e oito) horas, cumpra o determinado em fl. 328,
sob pena de extinção. -Adv. LEONARDO DA COSTA, JULI-
ANA DE CARVALHO ANTUNES, MARINA BASTOS DA
PORCIÚNCULA-

75.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1006/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EULALIA NALEVAI-
KO -Recebo o recurso de apelação de fls. 467-491 em ambos
os efeitos. Vista à parte recorrida para contra-razões. -Adv.
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, TARCISIO ARA-
UJO KROETZ, ANDREIA CUNHA, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, FABIOLA P CORDEIRO FLEIS-
CHERESSER, CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES,
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, OLDEMAR MARIANO,
ROBERTO A BUSATO e RICARDO PAVAO TUMA-

76.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1061/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x VALDEMIR MAURICIO DA
VEIGA e outros -Intime-se a exequente para providenciar pelo
andamento do feito. -Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

77.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1063/2001-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU III x EVERSON
CABRAL DOS SANTOS -Intime-se o Exequente para que pro-
videncie a intimação da esposa do Executado acerca da penho-
ra realizada. Antecipar custas para expedição de intimação pes-
soal. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

78.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1078/2001-
GELBE CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA x MAR-
CIA REGINA RUBICK -Intime-se a exequente para providen-
ciar pelo andamento do feito. -Adv. SIRLEI DOMINGUES
GAGO-

79.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-1080/2001-LOU-
RIVAL DE TORRES CARDOSO NETO x CREDICARD S/A
ADM DE CARTOES DE CREDITO -Ao preparo das custas no
valor de R$452,20 (quatrocentos e cinquenta e dois reais e vin-
te centavos), mais custas do 2º Distribuidor de fl. 86. -Adv.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI-

80.-ACAO MONITORIA-1090/2001-LUIZ GONCALVES
RODRIGUES LEITE x RICARDO WILLIAM ARIAS GON-
ZALEZ -Devem as partes anteciparem custas para expedição
de intimações. -Adv. FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, LUIS
CESAR ESMANHOTO, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA,
SIMONE FONSECA ESMANHOTO, CARLA CIENDRA COS-
TA, IVANA VIARO PADILHA, MONICA RIEKES MA-
JEWSKI, FRANCISMERY MOCCI CANTEKE e MARA RITA
DE CASSIA ARIAS QUAESNER-

81.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1094/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO LAGO IBIRA x ELIZA REGINA BISCAYA -
Manifeste-se o requerente. -Adv. SAMIRA NABBOUH
ABREU, RICARDO DOS SANTOS ABREU, JEAN CARLO
DE ALMEIDA, TANIA MARA GARCIA COSTA-

82.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1097/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO DENVER x RAUL BARBOSA FILHO -Mani-
feste-se o exequente. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO-

83.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1256/2001-BUDEL
TRANSPORTES LTDA x TRANSPORTADORA ROMA LTDA
-Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo
procedente o pedido, para condenar a Requerida ao pagamento
de R$ 7.652,66 (sete mil seiscentos e cinquenta e dois reais e
sessenta e seis centavos), que deverão ser corrigidos pelo INPC
e acrescidos de juros moratórios, à taxa de 0,5 (meio por cento)
ao mês, na forma estabelecida na motivação. Condeno, ainda,
a Requerida ao pagamento de custas processuais e de honorári-
os advocatícios ao procurador da Requerente, que fixo em 20%
sobre o valor da condenação, nos termos do disposto no artigo
20, õ 3º, do Código de Processo Civil, tendo em conta a impor-
tância e a natureza da causa, o grau de zelo do profissional,
bem como o tempo e o trabalho exigidos. P.R.I. -Adv. ALCEU
MARCZYNSKI, LEONILDA ZANARDINE DEZEVECKI,
CLEIRY ANTONIO DA SILVA AVILA, CLEIRI DE FATIMA
DA S AVILA REZENDE, TATIANA SCHMIDT MANZOCHI
e VANESSA DE MATTOS MORENO-

84.-ACAO ORDINARIA-1333/2001-LIVRARIA MILLENIUM
LTDA x EDITORA MARKET BOOKS DO BRASIL LTDA e
outros -Manifeste-se a Requerida se tem interesse na retirada
dos livros que se encontram na posse da Requerente. Informe a
Requerente se pretende a execução do julgado. -Adv. SERGIO
LUIZ DA ROCHA POMBO, LILIAN CRISTINA W DA RO-
CHA POMBO, ROSANA AKEMI IDA, CARLOS SANTANA
DE SOUZA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA
FRANÇA, ALVARO LUIZ DA SILVEIRA SCHREINER,
EVERTON MADEIRA GUSMAO RUANO, SILVIO LUIS
GONCALVES, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL AN-

TONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANÇA, LUIZ GUSTAVO
PUJOL e RODRIGO FERREIRA-

85.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1404/2001-GENIVAL-
DO ULIANA GARCIA x BANCO BANESTADO S/A e outros
-Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes,
para que requeiram o que entenderem devido. -Adv. MARCIA
REGINA NUNES DE S VALEIXO, JOSE CESAR VALEIXO
NETO, MAURICIO GAVANSKI, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI e PATRICIA CARLA DE DEUS LIMA-

86.-ACAO ORDINARIA-1528/2001-AUTO POSTO MINOTO-
AL LTDA e outros x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO
LTDA -Retirar ofício de fl. 787. -Adv. AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA COR-
DEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-

87.-EMBARGOS DO DEVEDOR-16/2002-JAIME ANTONIO
IOP x ANTONIO DE ARAUJO -Intime-se o Embargante para
que efetue o depósito do valore referente aos honorários peri-
ciais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser declarada
prejudicada a prova. -Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS, PAU-
LINO ANDREOLI, MOZART PIZZATTO ANDREOLI, SAN-
DRA MARA PEREIRA-

88.-ACAO MONITORIA-100/2002-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x VALVERDE ADVOGADOS AS-
SOCIADOS e outros -Mantenho a decisão agravada. Aguarde-
se a requisição de informações. -Adv. EDSON SILVERIO CA-
BRAL, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, JORGE
GOMES ROSA NETO, BEATRIZ SCHIEBLER, MARIA
WROBEL SCHATZ, JANDER LUIS CATARIN, VILMA DE
ALMEIDA, ROGER PENSUTTI, LEUREMAR ANDERSON
TALAMINI e LUIZ GUSTAVO CORREA-

89.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-203/2002-SLAVIE-
RO DECISAO ADM CONSORCIOS S/C LTDA x AMARIL-
DO ANTONIO DOS SANTOS e outros -Manifeste(m)-se so-
bre a juntada do ofício de fls. 118-122. -Adv. CARLA FABIA-
NA EVERS, MARCOS ANTONIO ZAITTER e GIORGIA
COELHO KOERICH-

90.-EMBARGOS DO DEVEDOR-204/2002-WAGNER PE-
RUSSOLO ANDRADE x BANCO DE CREDITO NACIONAL
S/A -Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre
o laudo pericial de fls. 337-368. -Adv. GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO, IOLANDA INES OSTROWISKI, ALES-
SANDRO VINICIUS PILATTI, PEDRO GIROLAMO MACA-
RINI, PAULO MACARINI e ANA ELIETE BECKER MACA-
RINI-

91.-REPARACAO DE DANOS-412/2002-GENSO YAMASHI-
RO x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A - MERIDIO-
NAL -Defiro (fl. 313). Expeça-se alvará para levantamento do
valor depositado. Ao preparo das custas e alvará no valor de
R$27,80 (vinte e sete reais e oitenta centavos). -Adv. FERNAN-
DO ZENATO NEGRELE, JOAO THEODORO DA SILVA JU-
NIOR-

92.-ACAO DE RESSARCIMENTO-500/2002-CONFIANCA
COMPANHIA DE SEGUROS x JULIO CEZAR BAQUERO
HERNANDES e outros -Manifeste(m)-se sobre a juntada do
ofício de fl. 128. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI-

93.-COBRANCA-635/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS PIRINEUS II COND III x NELSON FABRICIO
ALVES DA ROCHA -Para a audiência de conciliação (C.P.C.
art. 277), designo o dia 10 de março de 2005, às 13:30 horas, à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou represen-
tadas por procurador com poderes para transigir. Na mesma
audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e
acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decidi-
das eventuais questões processuais e requerimentos de produ-
ção de provas, designando-se outra data para a instrução, se
necessário. Cite-se na forma pretendida. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e JOSELIA APARECIDA KUCHLER-

94.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-637/2002-SORAYA
FALTIN x BANCO ABN AMRO REAL S/A - ... DECIDO: ...
Ante o exposto, atendido o direito da Requerente quanto à aná-
lise de suas alegações, acolho em parte os embargos de decla-
ração apresentados apenas para esclarecer que a decisão se aplica
a todos os contratos firmados entre as partes referentes à conta
corrente em questão. No mais, mantenho a sentença tal como
está lançada, por não haver omissões, contradições ou obscuri-
dades. ... -Adv. SORAYA FALTIN e LUIS FERNANDO DIE-
TRICH-

95.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-774/2002-ALLAN
DOMICIO FASSBENDER TEIXEIRA x BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A -Recebo o recurso de apelação de
fls. 207-217 em ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para
contra-razões. -Adv. ANDYARA MARIA DE MENEZES, DE-
NIO LEITE NOVAES JUNIOR, CARLOS LAURINDO BAR-
BOSA, CLAYTON CAMACHO, JOAO BATISTA DE MORA-
ES e PAULO CESAR DE MATTOS ANDRADE-

96.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-801/2002-RAFA-
EL CARGNIN x AMAURI VIEIRA BARBOSA - ... Os pontos
controvertidos quanto à matéria de fato a dependerem de prova
resumem-se em saber: a) a que título o Requerido está ocupan-
do o imóvel em questão; b) se existiu contrato de comodato
referente ao imóvel; c) se foram realizadas benfeitorias no imó-
vel pelo Requerido, qual sua natureza e seu valor. Para dirimir
a controvérsia defiro a produção de prova testemunhal. Os de-
poimentos pessoais das partes em nada poderão esclarecer os
pontos controvertidos, motivo pelo qual os indefiro. Para audi-
ência de instrução e julgamento, designo o dia 20 de outubro
de 2005, às 14h:30. -Adv. ADILSON GABARDO e DEFEN-
SORIA PUBLICA-

97.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-804/2002-EDNEIA
FERRAZ x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -
Manifestem-se as partes sobre a proposta dos honorários peri-
ciais de fls. 616-617. -Adv. MOYSES GRINBERG, EMERSON
JOSE DA SILVA, ALEXANDRE TORRES VEDANA e TATI-
ANA KALKO-

98.-ACAO DE DEPOSITO-837/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x SOELI DE FATIMA MARTINS DE OLIVEIRA -
Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo
procedente o pedido convertido em depósito, para determinar a
expedição de mandado para que a Requerida, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, entregue o bem ou deposite o valor cor-
respondente ao saldo devedor, sob pena de ser considerada de-
positária infiel. Condeno a Requerida ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em R$
700,00 (setecentos reais), para o Procurador da Requerente, e
em R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) para o Dr. Curador
Especial, na forma do disposto no õ 4º do artigo 20 do Código
de Processo Civil, tendo em conta a importância e a natureza
da causa, o grau de zelo do profissional, bem como o tempo e o
trabalho exigidos. P.R.I. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA e ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA-

99.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-926/2002-POS-
TO CAMPO LARGO LTDA x ANDRESSA SENFF NASSER
MORAES e outros -Retirar ofício de fl. 60. -Adv. HEITOR
OTAVIO DE JESUS LOPES-

100.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-946/2002-ZENHO MA-
GAS x ESTRELA DISTRIBUIDORA DE VIDROS LTDA -
Mantenho a decisão agravada. Aguarde-se a requisição de in-
formações. -Adv. ANNE CARLA GABRIEL, EDSON LUIZ
GABRIEL, LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA, MA-
NOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA, IVANISE NEI-
VA D KORNELHUK, NATACHA MACHADO FERREIRA e
MARCOS HENRIQUE M ROSALINSKI-

101.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-996/2002-ARNALDO
LUIZ SUSIN x LUCIANE STRAPASSON e outros -O Reque-
rente não esgotou todos os meios para citação pessoal. Intime-
se-o para tomar tal providência -Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

102.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-997/2002-PLUMA
CONFORTO E TURISMO S/A x MGP ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO DE BENS LTDA -Vistos e examinados, etc
... DECIDO. ... Diante do exposto e mais que dos autos cons-
tam, julgo: a) IMPROCEDENTE o pedido inicial da ação de-
claratória de nulidade de título, condenando a parte autora ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
devidos aos procuradores da Requerida, que fixo em 15% (quin-
ze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do disposto no
artigo 20, õ3º, do Código de Processo Civil, tendo em conta a
importância e a natureza da causa, o grau de zelo do profissio-
nal, bem como o tempo e o trabalho exigidos. b) IMPROCE-
DENTE a ação cautelar de sustaçãode protesto, condenando a
parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios devidos aos procuradores da Requerida, que fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em conta a importân-
cia e a natureza da causa, o grau de zelo do profissional, bem
como o tempo e o trabalho exigidos. c) PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pleito reconvencional, para condenar a au-
tora/reconvinda ao pagamento de multa de 10% do valor do
contrato pela rescisão antecipada e para determinar que a auto-
ra/reconvinda aposte seu endosso no cheque recebido pela re-
querida/reconvinte da seguradora. Tendo em vista, que a re-
querida/reconvinte decaiu de parte mínima de seu pedido, con-
deno a parte autora/reconvinda ao pagamento das custas pro-
cessuais relativas à reconvenção e honorários advocatícios de-
vidos aos procuradores da requerida/reconvinte, que fixo em
R$ 500,00 (quinhentos reais)m tendo em conta o trabalho exi-
gido. d) Autorizo o traslado desta aos autos de ação cautelar
em apenso - nº 847/2002. P.R.I. -Adv. ANTONIO APARECI-
DO ALVES COTA, JOSE VIDOTTI, VICENTE GANTER DE
MORAES, LUCIANO DELL AGNOLO KUHN, ROBERTO
PORTUGAL e FERNANDO BOTTO LAMOGLIA-

103.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1097/2002-FLA-
VIA BACELLAR PIRES x BANCO BILBAO VIZCAYA AR-
GENTINA BRASIL S/A -Vistos e examinados, etc ... DECI-
DO. ... Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado na inicial, para o fim de determinar a
exclusão da capitalização de juros. Condeno a Requerida a de-
volver em dobro, mediante compensação com o debito, os va-
lores que tiver cobrado a mais que o devido em decorrência da
cobrança de juros capitalizados. Como Requerente e Requeri-
da foram em parte vencedora e, em parte vencida, condeno
ambas ao pagamento das custas processuais, nos termos do dis-
posto no artigo 21, do Código de Processo Civil, devendo cada
parte arcar com os honorários advocatícios de seu respectivo
Procurador, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais) para cada
um. P.R.I. -Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e AMAU-
RI BAPTISTA SALGUEIRO-

104.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1126/2002-SZNI-
TER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x RO-
BERTO XAVIER BORBA e outros -Considerando que o Ban-
co do Brasil informou que a conta é de “depósito em consigna-
ção”, expeça-se novo ofício, em complementação, para que o
Banco do Brasil envie cópia da carta que encaminhou ao bene-
fício para informá-lo acerca da existência do depósito. Ao pre-
paro das custas para expedição de ofício no valor de R$7,00
(sete reais). -Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA, MAURI-
CIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS, LUIS GUILHERME
DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS, CAR-
LYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO RO-
BERTO RIBEIRO NALIN e GUILHERME BORBA VIANNA-

105.-ACAO DE DESPEJO-1153/2002-ADESI INDUSTRIA E
COMERCIO DE ADESIVOS LTDA x SONOLUX INDUSTRIA
DE POLIMEROS LTDA -Vistos e examinados, etc ... DECI-
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DO. ... Ante o exposto, homologo, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, a desistência manifestada a fl. 68. Via de
consequência, julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito, conforme disposto no artigo 267, inciso VIII, do Códi-
go de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na dis-
tribuição e arquivem-se. -Adv. ANGELICA OLIVEIRA SAN-
TOS e FERNANDO SCHLIEPER-

106.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1193/2002-EU-
VALDO CORDEIRO CORREIA JUNIOR x CHRYSLER DO
BRASIL LTDA e outros -Para audiência de Instrução e julga-
mento, designo o dia 04 de outubro de 2005, às 14:30 horas. -
Adv. PAULO ROBERTO RAZZOLINI, ANA CARLA HAR-
MATIUK MATOS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ALEXANDRE DIT-
ZEL FARACO, ALEXANDRE HELLENDER DE QUADROS,
MARIO CLAUDIO CARNEIRO VARGAS, MARCOS AU-
GUSTO VICENTINI CREDIDIO, CASSIO MURILO CHA-
TAGNIER DE QUADROS, TULIO NASSIF NAJEM GALLET-
TE, FLAVIA PEREIRA RIBEIRO, GUILHERME LA GAMBA
PAJOLI, PERSIO THOMAZ FERREIRA ROSA, ROBERTO
CATALANO BOTELHO FERRAZ, SANDRO MANSUR GI-
BRAN, ENRIQUE DE GOEYE NETO, LUIZ CARLOS RI-
BEIRO VENTURI CALDAS e DENIS GRUJICIC MARCEL-
JA-

107.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1196/2002-PAULO
ROGERIO DE MADEIROS VIEIRA x TELEMAR - BA e ou-
tros -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto,
julgo procedentes os pedidos formulados com as iniciais, para:
(a) condenar a primeira Requerida ao pagamento de indeniza-
ção pelos danos morais experimentados pelo Requerente, que
fixo em 50 (cinquenta) salários mínimos, no valor vigente na
data do efetivo pagamento; (b) declarar inexistente a relação
jurídica entre o Requerente e a primeira Requerida. Condeno,
ainda, a primeira Requerida ao pagamento de custas processu-
ais e de honorários advocatícios ao procurador do Requerente,
que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção, de acordo com o disposto no artigo 20, õ 3º, do Código de
Processo Civil, atendendo à importância e à natureza da causa,
ao grau de zelo do profissional, bem como ao pouco tempo
exigidos. Também, julgo extinto o processo, sem julgamento
de mérito, com base no disposto no artigo 267, VI, do Código
de Processo Civil, com relação à segunda Requerida. Condeno
o Requerente ao pagamento dos honorários advocatícios devi-
dos ao procurador da segunda Requerida, que fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), na forma do disposto no artigo 20, õ 4º, do
Código de Processo Civil. P.R.I. -Adv. ALVARO PEDRO JU-
NIOR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA, ANTONIO GUI-
LHERME DE A PORTUGAL, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIO-
LA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA DE MAT-
TOS PESSOA RIBEIRO, ARIVALDIR GASPAR, JOAO AN-
TONIO GASPAR e LUCIA TRINDADE-

108.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1426/2002-LUZIA
MACHADO x ADF TRANSPORTES LTDA. e outros -Mani-
feste-se a Requerente. -Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUS-
CULIM, JOSE LUIZ CARDOZO LAPA-

109.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-140/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x FLORIN BISPO DE APOLONIO -
Defiro (fl. 135). Desentranhe-se e adite-se o mandado de fl.
128, para integral cumprimento, observando-se o endereço re-
tro indicado. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMONE PO-
FAHL-

110.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1008/2003-OFE-
LIA NARDIN DIB x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante
o exposto, homologo o acordo de fl. 421, regido pelas cláusu-
las e condições nele contidas. Via de consequência, julgo ex-
tinto o processo, com julgamento de mérito, conforme disposto
no artigo 269, III, do Código de Processo Civil. P.R.I. Oportu-
namente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. -
Adv. JULIANA BUSO, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES, VALQUIRIA APARECIDA DE CARVALHO, JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LE-
MES, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS e ROSE PAU-
LA MARZINEK-

111.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-1329/2003-LIZETE
ROSANE NIEVOLA e outros x BANESTADO S.A CREDITO
IMOBILIARIO (BANCO ITAU S.A) -Em atenção à decisão do
egrégio Tribunal de Alçada, que acolheu a preliminar arguida
na contestação e declarou extinto o processo, arquivem-se os
autos, com as devidas baixas. -Adv. MARIZ MENDES MAY,
NEY BRODBECK MAY, ALEXANDRE TORRES VEDANA,
TATIANA KALKO e DALTON ANTONIO SCHULTZ GA-
BARDO-

112.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1353/2003-JOSE
MARIA RIBEIRO x BANCO ABN AMRO REAL BANK REAL
-DESPACHO DE FL. 148: Especifiquem as partes, justifican-
do-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim, informem
se possuem interesse na realização da audiência de concilia-
ção, cientes de que, no silêncio, o feito será saneado na forma
do par. 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-

113.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1380/2003-BRADESCO
SEGUROS S/A x LUIZ GONZAGA DA MOTTA RIBEIRO
FILHO (ESPOLIO) -Intime-se o subscritor da petição de fl.
340 ante o contido na certidão de fl. 341. -Adv. WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS, PAULO CESAR BRAGA ME-
NESCAL-

114.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1382/2003-DAVID
COLACO DE MEIRA FILHO x BANCO ITAU S/A -Recebo o

recurso de apelação de fls. 213-217 que deverá permanecer re-
tido. Manifeste-se a parte adversa. -Adv. JEAN ANDERSON
ALBUQUERQUE, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL,
FERNANDA FROTA DE S. NEPOMUCENO e SHIRLEI CRIS-
TINA DA SILVA-

115.-ACAO ORDINARIA-1470/2003-ALCEU CARLOS
PREISNER x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO -Com a finalidade de evitar procras-
tinar o andamento do feito e de evitar nova discussão acerca do
valor a ser pago ao Sr. Perito, fixo o valor dos honorários peri-
ciais em R$2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais). ... Após,
intimem-se as partes para que efetuem o depósito do valor refe-
rente aos honorários periciais, em 05 (cinco) dias. -Adv. LUIZ
FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RAES, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, KEITY
SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL,
ELISANDRE MARIA BEIRA, GYSELE VIEIRA SILVA, LA-
RISSA KARLA DE PAULA SA, ANTONIO CAMARGO JU-
NIOR, CLAUDIA REGINA BERTUOL, LAURA JANE PIVA-
TO CARNEIRO, HELEN KATIA CASSIANO, RENATA SIL-
VA CASSIANO, IVO SANTO JUNIOR e JORGE AUGUSTO
DE MATOS-

116.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1471/2003-DYONA-
THAN STORRER e outros x ABIB ZAMPROGNA - ... Os
pontos controvertidos quanto à matéria de fato a dependerem
de prova resumem-se em saber: a) se o Requerido teve motivos
para cometer o assassinato em questão e quais são estes moti-
vos; b) quais os danos sofridos pelos Requerente; c) qual a
renda mensal da vítima. Para dirimir a controvérsia defiro a
produção de prova oral, consistente na oitiva de testemunhas e
depoimento pessoal do Requerido. Os depoimentos pessoais
dos Requerentes em nada poderão esclarecer os pontos contro-
vertidos, motivo pelo qual os indefiro. Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 18 de agosto de 2005, às
14h30. -Adv. ALCYON RICARDO C. DE LIMA, CLEONICE
MOREIRA FORTES, ROLF KOERNER JUNIOR e JOAO
EURICO KOERNER-

117.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1496/2003-FAYAD PLA-
ZA ADMINISTRACAO COM E PROPAGANDA LTDA x
BANCO HSBC BAMERINDOS S/A -Especifiquem as partes,
justificando-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim,
informem se possuem interesse na realização da audiência de
conciliação, cientes de que, no silêncio, o feito será saneado na
forma do par. 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil. -
Adv. SERGIO SELEME, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR,
MARCUS AURELIO COELHO, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA e BLAS GOMM FILHO-

118.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1498/2003-ADE-
LAIDE BATISTA RODRIGUES x BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO E FINANCIAMENTO -Para a audiência de concili-
ação (C.P.C. art. 277), designo o dia 09 de março de 2005, às
14h00 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmen-
te ou representadas por procurador com poderes para transigir.
Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por
intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e
serão decididas eventuais questões processuais e requerimen-
tos de produção de provas, designando-se outra data para a ins-
trução, se necessário. Citem-se naforma pretendida. -Adv. ELI-
ZEU MACIEL e FLAVIO VIEIRA-

119.-USUCAPIAO-1502/2003-NORBETO TREVISAN BUE-
NO x NANCI CABRAL DE QUEIROZ -Defiro (fl. 67). Aguar-
de-se por mais 30 (trinta) dias. -Adv. NORBERTO TREVISAN
BUENO-

120.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1620/2003-
CHRYSOLITO IVAN CALOMENO x BANCO LLOYDS TSB
S/A - LOSANGO VEICULOS -Manifeste-se o Requerido. -Adv.
CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-

121.-ALVARA JUDICIAL-1626/2003-CLEVERSON VIEIRA
PINTO e outros x ANTONIO VIEIRA PINTO (ESPOLIO) -
Retirar Edital de Citação de fl. 60. -Adv. CLAUDIA REGINA-
TO ZARPELON-

122.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1665/2003-
CLEUSA FATIMA RIBEIRO x IMOVEIS BASSOLI LTDA -
... Rejeito, pois, a preliminar. Os pontos controvertidos quanto
à matéria de fato a dependerem de prova resumem-se em saber:
a) se há incorreção e/ou abusividade nos valores cobrados; b)
se houve capitalização indevida de juros; c) quais os valores
pagos e qual o valor do débito; d) quais os danos experimenta-
dos pelas partes. Para dirimir a controvérsia defiro produção
de prova pericial contábil. Os depoimentos pessoais das partes
em nada poderão esclarecer os pontos controvertidos, motivo
pelo qual os indefiro. A necessidade de produção de prova tes-
temunhal será analisada após a conclusão da perícia. Nomeio o
Sr. MAURO LOBO NOGUEIRA (253-2190 / 353-4716) para
realizar a perícia, o qual deve ser intimado, tão logo sejam for-
mulados os quesitos. -Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO, LA-
CIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-

123.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1674/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x AIRTON JOSE THEODOROVI-
CZ -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 50. -Adv.
JOSAFA ANTONIO LEMES e CAROLINE FERRAZ DA COS-
TA-

124.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-225/2004-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A EMBRATE x
JIGA SOLUCOES LTDA -O feito comporta julgamento no es-
tado em que se encontra, por tratar-se de matéria de direito que
não demanda produção de prova em audiência, nos termos do
artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Contadas e
preparadas eventuais custas processuais pendentes, voltem os
autos conclusos para sentença. Ao preparo das custas no valor
de R$ 12,75 (doze reais). -Adv. ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR, LEONARDO BENETON THIELE, ARISTIDES
ATHAYDE BISNETO, JOAO BOSCO LEE, ANA PAULA

MAGALHÃES, DANIELLA LETICIA BROERING, ANDRE
LUIS MANFRE, JUNIA MARIA TAGUCHI e CLAUDINEI
SZYMCZAK-

125.-CURATELA-279/2004-CREMILDA NELI MARTINS x
FERNANDA FLOISE RODRIGUES -Vistos e examinados, etc
... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para
o fim de declarar o estado de abandono da menor, via de conse-
quência, nomeio-lhe tutora CREMILDA NELI MARTINS,
mediante compromisso a ser prestado no prazo de cinco dias.
Defiro a dispensa da hipoteca legal. P.R.I. Oportunamente, ar-
quive-se. -Adv. MARCOS LUIZ MASKOW-

126.-ACAO DE DEPOSITO-511/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CLAUDAIR CRISTIANO -Ao preparo das custas
do 2º Distribuidor de fl. 26. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA
e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

127.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-868/2004-LUIS CE-
SAR DE PAULA ESPINDOLA x MILTON RICARDO E SIL-
VA e outros -Defiro (fl. 907). Informe o respectivo Procurador
quem são os herdeiros de BENTO PEREIRA MUNHOZ DA
ROCHA ou representante legal do Es pólio, a fim de sejam
intimados para compor o pólo passivo do feito. -Adv. MILTON
RICARDO E SILVA-

128.-EMBARGOS A EXECUCAO-1393/2004-MAURICIO
ROGERIO LOCATELLI e outros x BANCO ITAU S/A -Preli-
minarmente, intime-se o Embargante para que providencie o
recolhimento das custas processuais. Ao preparo das custas do
depósito inicial no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis
reais). -Adv. RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO LUIZ
DE OLIVEIRA-
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WALTER BORGES CARNEIRO 0031 000826/2004
WESLEN SOUZA SILVA 0028 000719/2004
WLANIZE SERPA 0032 000837/2004

1.-OBRIGACAO DE FAZER-98/2002-SANDRA MARA APA-
RECIDA DO PRADO x CIDADELA S/A -Desp. de fls.236:
“1.Nomeio perito o Sr. Sydney M. Zappa que devera ser notifi-
cado do encargo e devera apresentar proposta de honorarios.
2.Apos, manifestem-se as partes sobre a proposta formulada.
3.Int.” -Desp. de fls.242: “Tendo em vista ser a requerente be-
neficiaria da assistencia judiciaria gratuita, intime-se o Sr. Pe-
rito a se manifestar sobre a possibilidade de recebimento dos
honorarios ao final do processo. Int.” -”Ciencia as partes da
data marcada para pericia: dia 25/11/2004 as 9:00 horas, no
apartamento RESIDENCIAL NOVA ATLANTA II, nº101, a Rua
Engenheiro Luiz C. de O. Borges, Rezala SimÆo, em Curiti-
ba.” -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, VANES-
SA JANKE DE CASTRO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
CARMEN ROBERTA FRANCO e TATIANA FEIO DE LE-
MOS GERHARD-

2.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-17/2004-TEAM ROBOTICA
INDUSTRIA DI TECNOLOGIA x HP AFIACAO DE FERRA-
MENTAS -”Ao autor para efetuar o preparo das custas no pra-
zo de cinco (05) dias, no valor de R$59,60".-Adv. RODRIGO
VIDAL-

3.-PROTESTO INT.DE PRESCRICAO-39/2004-BANCO ITAU
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S/A x ONEZIMO DE PAULA REIS e outros -Desp. de fls.57:
“1)Contados e preparados, cumpra-se o item “3” (...entregue-
se os autos ao requerente...) do despacho de fls.20. 2.Int.” -
”Ao autor para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco
(05) dias, no valor de R$12,40".-Adv. ALEXANDRE TORRES
VEDANA, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO e
PATRICIA DE CONTI PELANDA-

4.-INDENIZACAO ORD.-135/2004-JANETE APARECIDA
ANTUNES x LOJAS AMERICANAS S/A -Desp. de fls.96:
“Vistos, 1.Mantenho a decisÆo agravada pelos seus proprios
fundamentos. 2.Intime-se o agravado para apresentar contra-
razäes. 3.No mais, aguarde-se a realizaçÆo da audiencia ja
designada. 4.Int.” -Adv. SERGIO FERREIRA, VALERIA
HATSCHBACH e MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-

5.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-163/2004-AMOSP-
ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS x METON LIBOS -Desp.
de fl.41: “1.Face ao contido na certidÆo de f.40, converto o
mandado de pagamento em mandado executivo, em conformi-
dade com o disposto no art.1102 “c” do CPC. 2.Proceda-se as
devidas anotaçäes, inclusive na capa e registros. 3.Cite-se o
requerido para em 24 horas pagar a divida ou nomear bens à
penhora. 4.Para o caso de pronto pagamento, fixo os honorári-
os em R$500,00 (quinhentos reais). 5.Int.” -”Deve a parte au-
tora antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$120,00 no prazo de cinco dias” -Adv. ROGERIO MARCO-
LINO-

6.-SUMARIA-185/2004-JOSETH ANTONIA OLIVEIRA JAR-
DIM x BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO -”Ao autor para efetuar o preparo das custas no prazo de
cinco (05) dias, no valor de R$652,31".-Adv. VICENTE MA-
GALHAES, ANA CAROLINA LOPES OLSEN, PAULO RO-
BERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

7.-RESCISAO CONTRATUAL-214/2004-JOSE VICENTE
ALVES DO SOCORRO e outros x ANDRE LUIZ MARQUES
-Desp. de fls.149: “A preliminar de ausencia de constuiçÆo
em mora alegada pelo reu nÆo merece acolhida, pois se aplica
ao presente caso o artigo 397 do NCC, tendo em vista que hou-
ve inadimplemento de obrigaçÆo positiva, liquida e com data
certa decorrente do contrato entabulado entre as partes, ou seja,
deixou o reu de efetuar as prestaçäes a que se comprometeu,
conforme as clausulas 11º e 12º do contrato de fls.9-12. No
mais, as partes estÆo devidamente representadas, estando pre-
sentes as condiçäes da açÆo e os pressupostos processuais,
razÆo pela qual, declaro o feito saneado. Defiro a realizaçÆo
de prova pericial, a fim de verificaçÆo e avaliaçÆo de eventu-
ais melhorias e benfeitorias realizadas no imovel pelo reu, e
oral, consistente no depoimento pessoal dos autores e testemu-
nhas. Nomeio Perito o Sr. Sydney Zappa o qual podera ser en-
contrado atraves do telefone nº——. Intimem-se as partes da
nomeaçÆo, bm como para que apresentem quesitos e indiquem
assistentes tecnicos no prazo de 05 (cinco) dias. Apos, intime-
se o Sr. Perito para apresentaçÆo de proposta de honorarios,
intimando-se as partes para manifestaçÆo e a autora para o
necessario deposito. Efetivado o deposito, intime-se o Sr. Peri-
to para inicio dos trabalhos, os quais deverÆo ser concluidos
no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser dilatado tal prazo
mediante comprovada necessidade. Apos a realizaçÆo da peri-
cia sera designada data para audiencia de instruçÆo e julga-
mento para colheita da prova oral. Int.” -Adv. ARLETE GRE-
CHAKI e FABIANO LOPES-

8.-BUSCA E APREENSAO-278/2004-BANCO FIAT S/A x
ANTONIO PUPO SILVEIRA -Sentença de f.47: “Vistos e exa-
minados...1. Homologo , por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo declinado, com o que julgo
extinto este processo nº278/04, com julgamento de merito, em
virtude da transaçao (fls.45-46) celebrada entre as partes (CPC,
art.269, inc.III). 2. Custas na forma do acordado. 3. Lancem-se
baixas, inclusive na distribuiçao, façam-se anotaçoes, comuni-
caçoes e arquivem-se os autos. 4.Defiro o levantamento do va-
lor depositado. Expeça-se alvara. P.R.I.”-Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

9.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-298/2004-EUGE-
NIO PACELE DE SOUZA x TANIA MARA DE OLIVEIRA -
Desp. de fls.47: “1.Certifique-se eventual apresentaçÆo de
contestaçÆo pela re. 2.Em caso negativo, a conta e preparo.
3.Int.” -”Ao autor para efetuar o preparo das custas no prazo de
cinco (05) dias, no valor de R$14,50".-Adv. ANA PAOLA CAR-
NEIRO DE OLIVEIRA e ROSANA SOBEJEIRO RIGONI-

10.-REPARACAO DE DANOS-311/2004-LUIZ ZEM x SUL
AMERICA SEGURO SAUDE S/A -Desp. de fls.101: “1) O feito
comporta julgamento antecipado, vez que encontra-se sufici-
entemente instruido com os documentos necessarios a prola-
çÆo de decisÆo. 2) Assim sendo, a conta e preparo.” -”Ao
autor para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05)
dias, no valor de R$21,70".-Adv. GENESIO TAVARES, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO,
MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN e AN-
DERSON HATAQUEIAMA-

11.-DECLARATORIA-331/2004-TEAM ROBOTICA IND. DI
TEC. ELETRICA E AUTOMAZIONE x HP AFIACAO DE
FERRAMENTAS LTDA -”Ao autor para efetuar o preparo das
custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$13,30".-Adv.
RODRIGO VIDAL, CARLYLE POPP, PAULO ROBERTO
RIBEIRO NALIN, PETER AMARO DE SOUSA e MARTA
NOGUEIRA MAZOLLA-

12.-CONSIGNACAO-353/2004-DAGOBERTO JOSE RIPKA
x CONDOMIO RESIDENCIAL SAO JOSE -Desp. de fls.44:
“1) Da decisÆo de fls.32 nÆo agravou o autor, razÆo pela
qual, e ainda a vista do despacho de fls., indefiro sua pretensÆo.
2)Intime-se para cumprir o item “2” do despacho de fls.32 (...In-
time-se a recolher as custas processuais e taxa de Funrejus...bem
como regularizar a representaçÆo processual...), em 48 horas,
sob pena de cancelamento da distribuiçÆo.” -Adv. ROGERIO
VERAS-

13.-EXECUCAO DE TITULO-419/2004-BONZAO COMER-
CIO AUTOMOTIVO LTDA x NORTH AMERICA COMER-
CIO AUTOMOTIVO LTDA -Desp. de fls.45: “1.Tendo em vis-
ta que o contrato a que se refere o exequente a f.44 encontra-se
na contra-capa dos autos, entranhe-se ao processo e apos, inti-
me-se o credor a se manifestar. 2.Int.” -”Manifeste-se credor
sobre os documentos juntados as fls.47/49 no prazo de 05 dias.”-
Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON e ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO-

14.-ORDINARIA-421/2004-CONFIANCA COMPANHIA DE
SEGUROS x JORGE LUIZ MARTINS e outros -Desp. de
fls.187: “1.Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a indica-
çÆo do endereço dos requeridos. 2.Int.” -Desp. de fls.189:
“1.Oficie-se como requer a f.188. 2.Int.” -Adv. JORGE AN-
DRE RITZMANN DE OLIVEIRA, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, ALINE ME-
LLO ANTUNES DE OLIVEIRA e SONIA MARTINS SAC-
CON ANGULSKI-

15.-BUSCA E APREENSAO-424/2004-BANCO ITAU S/A x
JACIR RIBEIRO DOS SANTOS -Desp. de fls.25: “1.Oficie-se
como requer a f.24. 2.Manifeste-se o autor sobre o prossegui-
mento do feito. 3.Int.” -Desp. de fls.27: “Desentranhe-se o
mandado como requer a f.26. Int.” -”Deve a parte autora ante-
cipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$200,00 no prazo de 05 dias.” -Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

16.-ARROLAMENTO-434/2004-ROSECLER TEIXEIRA e
outros x MIRLON CARLOS BADAZ TEIXEIRA -Desp. de
fls.32: “Apresentem novo plano de partilha. Int.” -Adv. RENA-
TA GIACOMETTI-

17.-BUSCA E APREENSAO-537/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCELO ZAMBON ZIMERMANN -Desp. de
fls.20: “1.Defiro a expediçÆo de oficios as instituiçäes menci-
onadas a f.19, itens “a” e “b”. 2.Defiro a expediçÆo de oficio
ao Detran para bloqueio do veiculo. 3.Indefiro a expediçÆo de
oficio as Policias Rodoviarias e ao BPTRAN para a apreensÆo
do bem em “blitz” posto que e diligencia que cabe a parte.
4.Int.” “Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à Re-
ceita Federal, Copel, Telepar, Tim Telepar Celular e Global,
bem como efetuar o pagamento das custas referentes à expedi-
çao no valor de R$35,00”.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e
GILBERTO STINGLIN LOTH-

18.-REVISIONAL DE CONTRATO-551/2004-ELISMERY
FERREIRA MACARIOS FLS.114 e outros x BANESTADO S/
A CREDITO IMOBILIARIO -Desp. de fls.134: “1.Anote-se a
interposiçÆo de agravo de instrumento. 2.Mantenho a decisÆo
agravada pelos seus proprios fundamentos. 3.Oportunamente,
oficie-se ao MM. Relator do Agravo, informando acerca do
cumprimento ao artigo 526 do CPC e a manutençÆo da de-
cisÆo. 4.Int.” -Adv. LUCIOLA LOPES CORREA-

19.-DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT-601/2004-AUTO
MECANICA H.F LTDA x CCV - COMERCIAL CURITIBA-
NA DE VEICULOS S/A -Desp. de fls.60: “Esfecifiquem as
partes as provas que efetivamente desejam produzir, justifican-
do sua finalidade e pertinencia. Bem assim a possibilidade de
transaçÆo para os fins do artigo 331 do CPC. Int.”-Adv. IDE-
RALDO JOSE APPI, BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SO-
NIA MARIA SCHOREDER VIEIRA, JOYCE MAUS MIS-
CHUR, FABIO FERNANDES LEONARDO e JACKSON SON-
DAHL DE CAMPOS-

20.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-607/2004-EMERSON
LUIS TAVARES x POLISERVICE - SISTEMA DE SEGURAN-
CA S/C LTDA -Desp. de fls.28: “Tendo em vista a interposi-
çÆo de agravo de instrumento em relaçÆo ao despacho que,
reconhecendo e imcompetencia absoluta da justiça estadual para
apreciar a causa (indenizaçÆo por acidente de trabalho), de-
terminou o encaminhamento dos autos para a Justiça do Traba-
lho, exercendo o juizo de retrataçÆo entendo que as razäes do
agravante devem ser acolhidas. Ao caso aplica-se a sumula 15
do STJ, segundo a qual “Compete a Justiça Estadual processar
e julgar os litigios decorrentes de acidente de trabalho.”, e nÆo
a sumula 736 do STF que tem incidencia nos casos envolvendo
questäes coletivas e ligadas ao contrato de trabalho, que no
caso nÆo se cuida. Por tudo isto revogo o despacho de fl.21,
determinando a oportuna expediçÆo de oficio a Superior Ins-
tancia. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.
Cite-se a re para em 15 dias apresentar contestaçÆo, devendo
constar do mandado as advertencias dos artigos 285 e 319 do
Codigo de Processo Civil. Int.” -Desp. de fls.32: “1.Cumpra-se
integralmente o despacho de f.28, oficiando-se ao Juiz Relator,
conforme determinado. 2.Int.” -Adv. INES ROSOLEM e LEO-
NARDO KAYUKAWA-

21.-ARROLAMENTO-618/2004-JUCELIA MARTINS DOS
SANTOS x ESP.ANGEL0 MARTINS e outros -Desp. de fls.41:
“Intime-se a inventariante para que junte aos autos certidÆo de
casamento dos autores da herança, e esclareça o motivo de na
exordial e partilha constar o nome da inventariada como Se-
bastiana Pereira de Araujo, e nos documentos juntados como
Sebastiana de Araujo Martins. Int.” -Desp. de fls.43: “Conside-
rando que na partilha apresentada consta grafado erroneamen-
te o nome da autora da herança, deve ser apresentado novo
plano de partilha. Int.” -Adv. NIVALDO MORAN e RENATA
R.SALLES-

22.-AÇÇO CIVIL PÃBLICA-625/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x COLOSSO BAR LTDA
(COYOTE BAR) -Desp. de fls.190: “1.Esfecifiquem as partes
as provas que desejam produzir, justificando a finalidade e per-
tinencia, bem como eventual interesse na audiencia a que se
refere o artigo 331 do CPC. 2.Int.”-Adv. JOAO HENRIQUE
VILELA DA SILVEIRA, EDISON DE MELLO SANTOS e
MAURICIO BELESKE DE CARVALHO-

23.-EXECUCAO DE TITULO-638/2004-EDUAR MERHY
FILHO x CLOVIS MUXFELDT -Desp. de fls.56: “1.Defiro a

penhora do bem indicado a f.47. 2.Lavre-se o respectivo termo.
3.Int.” -”Deve o procurador do requerido Dra. DIONE MARA
SOUTO DA ROSA comparecer em cartorio para firmar o ter-
mo de Penhora do Bem Nomeado no prazo de 05 dias, as fls.57.”
-Adv. JOSE GUILHERME BREDA, DIONE MARA SOUTO
DA ROSA, ROSSANA SOUTO DA ROSA, CESAR ANTO-
NIO AGUILAR RIOS, ATILA SAUNER BOSSE e IVAN SZA-
BELIM DE SOUZA-

24.-INTERDICAO-644/2004-DIRCEA DE AVILA TEILO x
GEORGETOWN UBIRAJARA TEILO -Desp. de fls.29: “1.In-
time-se o autor para, em 24 horas, efetuar o pagamento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de restar prejudicada
a realizaçÆo da audiencia ja designada. 2.Int.” -”Manifestem-
se as partes sobre a proposta de honorarios da senhora perita
no prazo de 05 dias no valor de R$900,00.” -Adv. JORGE
ELOIR MAURER-

25.-BUSCA E APREENSAO-687/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO OS-
MAR DE MELO -”Ao autor para efetuar o preparo das custas
no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$13,30".-Adv. GA-
BRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

26.-ALVARA JUDICIAL-696/2004-NELSON SEVERINO
GOMES e outros x ESP. ANTONIA MARIA DA SILVA GO-
MES -”Retirar Alvara”.-Adv. JORAN PINTO RIBEIRO-

27.-EXECUCAO DE TITULO-708/2004-JAHYR TONETTI x
DEVINCER MIGUEL e outros -Desp. de fls.17: “1.Cite-se na
forma do contido no art.652 do C.P.C. 2.Fixo honorarios advo-
caticios em 10% (dez por cento), para a hipotese de pronto
pagamento, devendo ser excluido do calculo de fls.04, o valor
a titulo de honorarios advocaticios, em 20%. 3.Defiro as pror-
rogativas contidas no artigo 172, paragrafo 2º do C.P.C.” -Desp.
de fls.29: “1.Manifeste-se o exequente sobre o petitorio de
fls.24-28. 2.Int.” -Desp. de fls.32: “Desentranhe-se a petiçÆo
de fls.24/27, entregando-a seu subscritor, visto que nÆo com-
pativel com o rito da execuçÆo. Proceda-se a penhora, confor-
me indicaçÆo do exequente as fls.21. Int.” -Adv. JOAO HEN-
RIQUE DA SILVA e DJONATHAN DEBUS-

28.-BUSCA E APREENSAO-719/2004-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA x FLAVIA PAULA DOS SAN-
TOS -”Retirar Carta Precatória”.-Adv. CARLA FABIANA
EVERS e WESLEN SOUZA SILVA-

29.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-812/2004-JOSE
FLOMENBAUM x NILO ARAUJO DA GAMA -Desp. de
fls.28: “Esfecifiquem as partes as provas que efetivamente de-
sejam produzir, justificando sua finalidade e pertinencia. Bem
assim a possibilidade de transaçÆo para os fins do artigo 331
do CPC. Int.”-Adv. NADIEGE KARINA MARCHETTI D.
ANTONIO e IVAN RIBAS-

30.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-819/2004-ROSIMA-
RIA REZLER x RCB MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
ME -”Manifeste-se o autor ante a certidao de f.33 (... até a
presente data nao houve retorno dos oficios expedidos as fls.27
a 29...), bem como sobre os oficios juntados as fls.30/32 no
prazo de 05 dias.”-Adv. RENATO GALVAO CARRILLO e
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-

31.-RENOVATORIA-826/2004-SHELL BRASIL LTDA x NEI-
VO MASSUCHIN e outros -Desp. de fls.154: “1.Esfecifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua
finalidade e pertinencia. Bem assim a possibilidade de transa-
çÆo para os fins do artigo 331 do CPC. 2.Int.”-Adv. ANDREA
PASTUCH CARNEIRO, WALTER BORGES CARNEIRO,
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e PLINIO ALOISIO
BACH-

32.-RESCISAO CONTRATUAL-837/2004-IRMAOS ALDAIO
& CIA LTDA x LUCIANO SANTANA DANTAS -Desp. de
fls.85: “1.Defiro o pedido de suspensÆo do processo por 60
(sessenta) dias. 2.Apos, intime-se o autor a se manifestar. 3.Int.”
-”Ao requerido para efetuar o preparo das custas no prazo de
cinco (05) dias, no valor de R$25,90".-Adv. LUIZ CARLOS
JAVOSCHY e WLANIZE SERPA-

33.-BUSCA E APREENSAO-850/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO CESAR FRISSO -Desp. de fls.14: “Vis-
tos, etc. 1.O artigo 3º do Decreto-lei nº911/69, estabelece como
obrigatoria a concessao de liminar de busca e apreensao do
bem alienado fiduciariamente, tendo como pressuposto, unica-
mente, a mora do devedor. 2.Assim, dcumentalmente provada,
como esta, a mora, defiro liminarmente a medida postulada.
Expeça-se mandado de busca e apreensao, depositando-se o
bem em maos do autor (Dec.-lei nº911/69, art.3º, caput). 3.Tanto
que executada a liminar, cite-se o reu para, em tres dias, ofere-
cer resposta, querendo, ou se ja tiver pago quarenta por cento
do preço financiado, requerer purgaçao da mora (DL 911/69,
art.3º, paragrafo 1º). 4.Anote-se no mandado que, nao havendo
contestaçao, se presumirao aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pelo autor (CPC, arts.285 e 319). 5.Autorizo o senhor
Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessario, de acordo
com o que preve o artigo 172, paragrafo 2º, do Codigo de Pro-
cesso Civil. 6.Int.” -Desp. de fls.18: “1.Revogo o despacho de
f.16 (...Oficie-se, conforme requerido as fls.15...). 2.Afim de
se evitar eventual prejuizo a terceiros, intime-se o autor a com-
provar o registro da alienaçÆo fiduciaria junto ao Detran/PR.
3.Posteriormente sera analisado o pedido de registro da busca
e apreensÆo junto ao Detran/PR. 4.Indefiro o item b do petito-
rio de f.15, por falta de amparo legal. 5.Int.” -”Retirar carta
precatoria.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

34.-DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-871/2004-JOSE
ISVALDIR CARMO DUTRA x OCA ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS LTDA -Desp. de fls.199: “1.Acolho os
embargos de declaraçÆo por serem tempestivos e, no merito,
dou provimento, para deferir os beneficios da gratuidade ao
autor. 2.Anote-se. 3.Defiro a emenda a inicial da reconvençÆo

de fls.197-198. 4.Intime-se o reconvinte a efetuar o pagamento
das custas processuais e FUNREJUS da reconveçÆo. 5.Certi-
fique-se eventual manifestaçÆo sobre a contestaçÆo. 6.Int.” -
”Deve a parte reconvinte efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais (R$609,00) + Dist. + Funrejus, no prazo de 05 dias.” -
Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO e RONALD ROESNER JUNIOR-

35.-NOTIFICACAO-875/2004-MARIA ROSA FANINI CAR-
NEIRO x HDI SEGUROS S/A -Desp. de fls.10: “Vistos, 1.No-
tifique-se, a parte requerida, dos termos da inicial. 2.Efetivada
a medida, pagas as custas processuais e decorridas quarenta e
oito (48:00) horas, entreguem-se estes autos a parte autora, in-
dependentemente de traslado (CPC, artigo 872). 3.Int.” -Adv.
JORGE ALFREDO FERNANDES DA ROSA-

36.-MONITORIA-882/2004-ELIAS MILITµO VIEIRA x ELZA
MOURA DA SILVA -Desp. de fl.27: “1.Os beneficios da justi-
ça gratuita foram deferidos a f.22, isentando, por ora, a parte
autora do pagamento das custas processuais. 2.Certifique-se a
escrivania eventual apresentaçÆo de embargos. 3.Int.” -Desp.
de fls.29: “1.Face ao contido na certidÆo de fls.28, converto o
mandado de pagamento em mandado executivo, em conformi-
dade com o disposto no art.1102 “c” do CPC. 2.Proceda-se as
devidas anotaçäes, inclusive na capa e registros. 3.Cite-se o
requerido para em 24 horas pagar a divida ou nomear bens à
penhora. 4.Para o caso de pronto pagamento, fixo os honorári-
os advocatícios em 10 %. 5.Int.” -Adv. JOCELY LOUREIRO
CARVALHO DE OLIVEIR e INGRID KUNTZE-

37.-BUSCA E APREENSAO-897/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VALDIR MARTINS -Desp. de fls. 17:
“Vistos,...1.Provada a alienaçao fiduciaria, atraves do contrato
acostado com a inicial, bem como, documentalmente compro-
vada, como esta, a mora da parte requerida, defiro liminarmen-
te a medida postulada. Expeça-se mandado para a busca e
apreensao(Dec.-Lei nº911/69, art.3º, caput). 2.Tanto que exe-
cutada a liminar, cite-se a parte re para, em tres (03) dias, ofe-
recer resposta, querendo, ou se ja tiver pago quarenta por cento
(40%) do preço financiado, requerer purgaçao da mora (DL
911/69, art.3º, paragrafo 1º). 3.Anote-se no mandado que, nao
havendo contestaçao, se presumirao aceitos como verdadeiros
os fatos alegados pela parte requerente (CPC, arts. 285 e 319).
4.Autorizo o senhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo
necessario, de acordo com o que preve o artigo 172, paragrafo
2º, do Codigo de Processo Civil. 5.Apos a apreensao deposite o
bem com a Requerente. 6.Int.” -”Deve a parte autora efetuar o
pagamento das custas remanescentes no valor de R$42,40 no
prazo de 05 dias.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
VALERIA CARAMURU CICARELLI-

38.-REVISIONAL DE CONTRATO-929/2004-JOSE ELUIR
DE MELLO x UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASI-
LEIROS S.A -”Ao autor para efetuar o preparo das custas no
prazo de cinco (05) dias, no valor de R$236,61".-Adv. LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA, MARILI RIBEIRO TABORDA,
ROBERTA ONISHI, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER
e ROSANGELA MARTINS FONSECA-

39.-INDENIZACAO SUM.-931/2004-SERGIO PEREIRA DE
VIDAL x TERRAPLANAGEM SIMAO -Desp. de fls.40:
“1.Tendo em vista o valor atribuido a causa, o rito e sumario.
Proceda-se as alteraçäes necessarias. 2.Intime-se a parte autora
para emendar inicial, na forma do contido no artigo 276 do
C.P.C., sob pena de preclusÆo quanto a produçÆo de prova
pericial e testemunhal. 3.Int.” -Desp. de fls.42: “1.Tendo em
vista a alteraçÆo do valor atribuido a causa, o rito e ordinario.
Proceda-se as alteraçäes necessarias. 2.Cite-se o requerido para
responder, no prazo de quinze dias, com a advertencia de que
nÆo contestada a açÆo, presumir-se-ao aceitos como verda-
deiros os fatos articulados na inicial (CPC, arts.285 e 319).” -
Desp. de fls.43: “1.Avoquei. 2.Intime-se o autor a efetuar o
deposito complementar das custas e FUNREJUS, ante o novo
valor atribuido a causa. 3.Apos, cumpra-se o despacho de fls.42.
(...Proceda-se as alteraçÆos...Cite-se o requerido para respon-
der...). 4.Int.” -Desp. de fls.45: “Vistos, Tendo em vista o con-
tido no art.19 do Codigo de Processo Civil e tendo em vista que
o autor nÆo e beneficiario da assistencia judiciaria gratuita,
indefiro o pedido retro (fls.44). Intime-se o autor para dar cum-
primento ao despacho de fls.43.” -Adv. FABIULA SCHMIDT-

40.-REVISIONAL DE CONTRATO-946/2004-LUIZ CARLOS
FERNANDES DE FRANCA x BANCO ITAU S.A -Desp. de
fls.55: “Indefiro a tutela antecipada pleiteada por inexistir pro-
va inequivoca a conferir verossimilhança as alegaçäes do au-
tor. Inicialmente devo salientar que o plano/sistema de financi-
amento ao qual aderiu o autor e o Novo Plano de Financiamen-
to light - Tabela Price, o qual nÆo se confunde com o denomi-
nado Plano de Equivalencia Salarial - Categoria Profissional,
invocado na inicial. De outro lado, e considerando o Plano de
Comprometimento de Renda, consta expressamente da lei 8692/
93 que em caso de reduçÆo de renda ou alteraçÆo na compo-
siçÆo da renda familiar, inclusive de decorrencia da exclusÆo
de um ou mais co-adquirentes, nÆo se procedera a revisÆo do
valor das parcelas. Assim, a reduçÆo de renda, por deixar de
exercer trabalho autonomo ante a modificaçÆo de seu horario
de trabalho junto a Prefeitura Municipal, nÆo implica em ne-
cessaria revisÆo das parcelas do financiamento. Dispoe o art.4º
da lei 8692/93: (...). A pretensÆo do autor, contraria texto ex-
presso de lei e, portanto, nÆo constitui em prova inequivoca
de suas alegaçäes a justificar a concessÆo da tutela antecipa-
da. Ademais, inexiste qualquer indicio de prova de que a re-
querida nÆo tenha procedido aos calculos na forma contrata-
da. Intime-se. Cite-se o requerido, atraves de seu representante
legal para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, apresente
contestaçÆo. Cientifique-se-o dos efeitos da revelia. Apresen-
tada contestaçÆo, intime-se o autor para manifestaçÆo.” -Desp.
de fls.58: “1.Defiro ao autor os beneficios da assistencia judi-
ciaria gratuita. 2.Cumpra-se o despacho de fls.55-56. 3.Int.” -
”Diga o autor ante a devoluçÆo da carta de citaçÆo juntada as
fls.60 no prazo de 05 dias.” -Adv. GILBERTO LOURENÇO
OZELAME e MICHELE LOUISE OZELAME-
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41.-BUSCA E APREENSAO-949/2004-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VANDERLAN SOARES
BRUNI -Desp. de fls.20: “Vistos, etc. 1.O artigo 3º do Decre-
to-lei nº911/69, estabelece como obrigatoria a concessao de li-
minar de busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente,
tendo como pressuposto, unicamente, a mora do devedor. 2.As-
sim, dcumentalmente provada, como esta, a mora, defiro limi-
narmente a medida postulada. Expeça-se mandado de busca e
apreensao, depositando-se o bem em maos do autor (Dec.-lei
nº911/69, art.3º, caput). 3.Tanto que executada a liminar, cite-
se o reu para, em 5 (cinco) dias, pagar a integralidade da divida
pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduci-
ario na inicial, hipotese na qual o bem lhe sera restituido livre
de onus, e/ou no prazo de 15 (quinze) dias, contados da execu-
çÆo da liminar, oeferecer resposta (DL 911/69, art.3º, paragra-
fos 1º, 2º e 3º, alterado pela Lei 10.931/04). 4.Anote-se no
mandado que, nao havendo contestaçao, se presumirao aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC, arts.285 e
319). 5.Autorizo o senhor Oficial de Justiça a proceder, em
sendo necessario, de acordo com o que preve o artigo 172, pa-
ragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil. 6.Int.” -”Deve a parte
autora antecipar as custas do SR. Oficial de Justiça no valor de
R$200,00 no prazo de 05 dias.”-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

42.-BUSCA E APREENSAO-988/2004-BV FINANCEIRA S/
A-CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x VALTENIR
REIN -”Ante a certidao negativa de fl.19, do Sr. Oficial de
Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. DARI-
ANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

43.-COBRANÇA-1025/2004-ANTONIO FRANCISCO PAU-
LO UNGARATI x ASSOCIACAO RADIO TAXI PARANA -
Desp. de fls.55: “1) Concedo ao autor os beneficios do art.71
da Lei 10741/03, assegurando-lhe prioridade na tramitaçÆo do
presente feito. Para tanto devera a escrivania efetuar anotaçäes
necessarias e aplicar tarja diferenciadora no processo. 2)Defi-
ro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. 3)Intime-se o
autor para em 10 dias emendar a inicial nos seguintes termos:
A) atentar para o contido no art.259, II do CPC; B) esclarecer o
fundamento fatico da demanda (investimento na cooperativa
ou cobrança por serviços prestados). 4.Int.” -Adv. LUCIANE
ROSA KANIGOSKI, IVAN GERIKAS BATISTA e SEBASTI-
AO TAUFER DO VALLE-

44.-EXECUCAO DE TITULO-1036/2004-FUNDACAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF x MARILENE
DUARTE -”Ante a certidao negativa de fl.47 v, do Sr. Oficial
de Justiça, diga o autor bem como complemente as custas do
Sr. Oficial de Justiça no valor de R$40,00 tudo no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. LUCIMARA MORAIS LIMA, VANESSA
RODRIGUES LIMA RAMOS e ANTONIO DILSON PEREI-
RA-

45.-INVENTARIO-1037/2004-MARIA IZOLDA SPREA PA-
ROLIN x ESP. JALMIR PAROLIN -Desp. de fls.21: “Defiro o
pedido de fls.20. Aguarde-se por sessenta dias. Int.” -Adv.
ANTONIO ACIR BREDA, FERNANDO MUNIZ SANTOS e
JOSE GUILHERME BREDA-

46.-ALVARA JUDICIAL-1048/2004-EDINA DE FATIMA
MACHADO e outros x ESP. ANTONIO RENILDO DOS SAN-
TOS HOLM -Desp. de fls.16: “Ao requerente para regularizar
a representaçÆo processual da menor Fernanda Machado Holm,
no prazo de 10 dias. Int.” -Adv. SERGIO NADIR MASCHIO-

47.-EXECUCAO DE TITULO-1049/2004-STIVAL ALIMEN-
TOS INDUSTRIAS E COMERCIO LTDA x SUPERMERCA-
DO BOMSUCESSO LTDA -Desp. de fls.52: “1- Cite-se para
em 24 horas pagar ou nomear bens a penhora, sob pena de cons-
triçao de bens suficientes a garantia da execuçao. Em caso de
penhora sobre bens imoveis devera o Sr. Oficial de Justiça pro-
mover a intimaçÆo do conjuge do executado. Defiro os bene-
ficios do artigo 172, paragrafo 2º do Codigo de Processo Civil
no cumprimento das diligencias pelo Oficial de Justiça. 2- Caso
nao haja pagamento e sejam nomeados bens a penhora, diga o
exequente. Em havendo concordancia com a nomeaçao, ater-
me-se a mesma e apos aguarde-se o decurso do prazo dos em-
bargos. 3- Decorrido o prazo “in albis”, diga o exequente. 4-
Fixo honorarios advocaticios em R$1.000,00 para o caso de
pronto pagamento ou nao oferecimento de embargos. 5- Int.” -
”Deve a parte autora antecipar as custas do Sr. Oficial de Justi-
ça no valor de R$ 120,00 no prazo de 05 dias.”-Adv. APARE-
CIDO JOSE DA SILVA, ADEMAR SERAFIM JUNIOR e JU-
LIANA MARTINS ZAPAROLI-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO-1053/2004-LRJ COMER-
CIO DE PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA x BANCO
ITAU S/A -Desp. de fls.964: “Pede o autor a concessÆo de
tutela antecipada a visando determinaçÆo para que o reu exiba
em juizo todos os documentos relativos a relaçÆo contratual
havida entre as partes a fim de que lhe seja posteriormente fa-
cultada a emenda a inicial a fim de incluir no pedido a revisÆo
de todas as clausulas abusivas das avencas. O pedido tem natu-
reza cautelar e merece ser indeferido por absoluta falta dos re-
quisitos legais relativos ao fumus boni iuris e ao periculum in
mora. NÆo existe qualquer demonstraçÆo quanto a negativa
do reu em fornecer os citados documentos e nem em que con-
sistiria o alegado prejuizo pela sua nÆo apresentaçÆo. A ale-
gaçÆo de que seriam suporte para aditamento da inicial nÆo
merece qualquer acolhida pois o ordenamento processual nÆo
preve tal possibilidade, ainda mais apos a citaçÆo do reu, fato
que certamente ocorreria acaso o absurdo pedido fosse deferi-
do. Acaso pretendesse discutir outras avenças em relaçÆo as
quais possua o autor documentos insuficientes, deveria o autor
ter se valido dos meios que processuais adequados. Devera o
autor, em dez dias emendar a inicial a fim de declinar de forma
clara e objetiva os contratos cuja revisÆo pretende, sob pena
de indeferimento da inicial. Int.” -Desp. de fls.966: “1.Acolho
a emenda a inicial de f.965 a fim de delimitar o objeto da lide
ao contrato de conta corrente n.º23.475-3. 2.Cite-se o requeri-
do para responder, no prazo de 15 (quinze) dias, com a adver-

tencia de que nÆo contestada a açÆo, presumir-se-ao aceitos
como verdadeiros os fatos articulados na inicial (CPC, arts.285
e 319). “ Diga o autor, em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da
carta de citaçao juntada as fls.968.”-Adv. NEIMAR BATISTA
e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

49.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1113/2004-
CLAUDETE AURORA SCHMIDLIN e outros x ALAN DIAS
FERREIRA e outros -”Ante a certidao negativa de fl.19 v, do
Sr. Oficial de Justiça, diga o autor bem como complemente as
custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$40,00 tudo no
prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. OSMAR NODARI-

50.-REVISIONAL DE CONTRATO-1124/2004-VINICIUS
CRISTIANO e outros x ABACO PARTICIPACOES LTDA -
Desp. de fls.91: “Indefiro a tutela antecipada pleiteada por nÆo
satisfeitos os requisitos legais. NÆo obstante a relevancia da
materia aqui tratada, qual seja, a moradia, de grande anteresse
social, e a aparente precariedade da situaçÆo financeira dos
autores, nÆo ha prova inequivoca a demonstrar que os valores
dos lotes por eles adquiridos estivessem fora do preço de mer-
cado na epoca da assinatura do contato, implicando em exacer-
bado lucro a requerida. De outro lado, inexiste tambem prova
suficiente de que os indicios aplicados para reajustamento das
parcelas estejam em desacordo com o contrato e possam ser
considerados, a principio, abusivos. Cite-se a requerida para,
querendo, e no prazo de 15 (quinze) dias apresentem contesta-
çÆo. Cientifique-se-a dos efeitos da revelia. Apresentada con-
testaçÆo, intimem-se os autores para manifestaçÆo.” “Diga o
autor, em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da carta de citaçao
juntada as fls.93.”-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER e ORI-
MAR CROCETTI DE FREITAS-

51.-MONITORIA-1146/2004-SPAIPA S.A - IND. BRAS. DE
BEBIDAS x BATEL PROMOCOES ARTISTICAS E PUBLI-
CIDADE LTDA -Desp. de fls.21: “Expeça-se mandado de cita-
çÆo e pagamento, com o prazo de 15 (quinze) dias. Cientifi-
que-se o requerido de que no mesmo prazo podera oferecer
embargos os quais suspenderÆo a eficacia do mandado judici-
al. Se os embargos nÆo forem opostos, constituir-se-a de ple-
no direito o titulo executivo judicial, convertendo-se o manda-
do inicial em mandado executivo, nos termos previstos no
art.1102c do CPC. Cumprindo o reu o mandado, ficara isento
do pagamento de custas e honorarios advocaticios. Desenetra-
nhe-se o cheque de fls.15, substituindo-o por fotocopia, man-
tendo-o no cofre do Cartorio, conforme requerido.” -Adv. FLA-
VIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO e CHRISTIANO DA
ROCHA KUSTER NETO-

52.-ALVARA JUDICIAL-1186/2004-RICARDO SANDMANN
e outros x ESP. RICARDO SANDMANN JUNIOR -Desp. de
fls.40: “Esclareçam os requerentes quanto ao obito ser de Car-
los Sandmann Junior, e o requerido Ricardo Sandamann Juni-
or. Int.” -Adv. NEUDI FERNANDES-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO-1211/2004-MAGNO NE-
VES DA SILVA x HSBC BANK S/A -Desp. de fls.50 v: “1)In-
time-se o autor para juntar aos autos copia de comprovante de
rendimentos e de declaraçÆo de imposto de renda dos ultimos
2 anos a fim de examinar-se o pedido de justiça gratuita.
2)Emende-se a inicial atentando para o contido no art.259, V e
ainda o teor dos arts.: 275 e ss. do CPC. 3)Int.” -Adv. CASSIA-
NA CAVAZZANI-

54.-EXECUCAO DE TITULO-1222/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x LUIGI VERSETTI -Desp. de fls.30: “Cite-se o
executado para, no prazo de 24 horas, pagar o valor reclamado
ou deposita-lo em juizo, sob pena de ser-lhe penhorado o imo-
vel hipotecado. Decorrido o prazo sem que ocorra o pagamento
ou deposito, expeça-se mandado de penhora. Efetivada a pe-
nhora, intime-se-o para, querendo, opor embargos no prazo de
10 dias. Int.” -”Deve a parte autora antecipar as custas do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$120,00 no prazo de 05 dias.”-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

55.-INDENIZACAO P/ DANOS MATERIAS-1229/2004-RI-
CARDO ANDRE SIMON DE OLIVEIRA x CONTRANS
COM. TRANSPORTES E LOC. DE VEICULOS LTDA -Desp.
de fls.29: “1.Quanto ao pedido de justiça gratuita a parte auto-
ra, na pessoa de seu procurador, para em dez (10) dias, juntar
comprovante de rendimento e as duas (02) ultimas declaraçäes
do imposto de renda, para analise do pedido de gratuidade.
2.Analisando a inicial, verifica-se ausencia de nexo causal ante
os fatos relatados e a responsabilidade da empresa-requerida,
motivo pelo qual em louvor ao comando normativo insculpido
no art.295, inc.I c/c o inciso III do paragrafo unico do mesmo
artigo, do CPC, e por nÆo ter ocorrido a angularizaçÆo da
relaçÆo processual, faculto ao autor emendar a inicial, sob pena
de nÆo o fazendo, extinguir sem julgamento de merito, na for-
ma do art.267, inc. I do CPC. 3.Int.” -Adv. DANIELA BRAN-
DT SANTOS, ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e NEY
PINTO VARELLA NETO-

56.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1241/2004-RA-
MIRO FARIAS MARTINS x CELSO VALERIO ANDRADE -
Desp. de fls.30: “1.Cite-se o requerido no endereço constante
da inicial para no prazo de quinze (15) dias, contestar a açÆo,
ou no mesmo prazo requerer autorizaçÆo para purgaçÆo da
mora (art.62, inc.II da Lei nº8.245/91). Constem do mandado
as advertencias do art.319 do CPC. 2.Se requerida a purga-
çÆo, desde logo defiro o prazo de cinco (5) dias, contados do
protocolo da petiçÆo, para o requerido depositar o principal,
acessorias, multas, custas e honorarios que arbitro, para o caso
de purgaçÆo da mora, em 10% do debito atualizado, ate o dia
do efetivo pagamento, em conformidade com a letra “d” do
inciso II do art.62 da Lei nº8245/91. 3.Efetuado o deposito, se
o requerente em 15 (quinze) dias alegar que a oferta nÆo e
integral e justificar a diferença, intime-se o requerido para com-
plementar o deposito no prazo de dez (10) dias. Se nÆo for
complementado o deposito, o pedido de rescisÆo prosseguira
pela diferença, podendo o requerente levantar a quantia depo-
sitada, na forma do art.62, inc.IV, da Lei de LocaçÆo (Lei
nº8245/91). Int.” -Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS,

ROSANE PABST CALDEIRA e FERNANDA ZANELATTO
DOMINGUES-

57.-EXECUCAO DE TITULO-1246/2004-JOSE CARLOS
ALMEIDA x LAERCIO ALMEIDA JUNIOR e outros -Desp.
de fls.13: “1.Citem-se os executados para, no prazo de 24 ho-
ras, pagar o valor reclamado ou nomear bens a penhora, sob
pena de ser-lhes penhorados tantos bens quantos bastem a ga-
rantia da divida. 2.Efetivada a penhora, intime-se-o para, que-
rendo, apresente embargos no prazo de 10 (dez) dias. 3.Em
caso de pronto pagamento ou nao oferecimento de embargos,
fixo os honorarios advocaticios em 10% sobre o valor da divi-
da.”-Adv. PIRATAN ARAUJO FILHO-

58.-BUSCA E APREENSAO-1260/2004-BANCO DIBENS S/
A x ANDERSON PAULINO COLACO -Desp. de fls.15: “A
fim de evitar prejuizos a eventuais terceiros de boa fe, intime-
se a autora a comprovar que a restriçÆo em relaçÆo ao bem
que se pretende apreender fora anotada junto ao Detran. Ainda,
e considerando que por diversas vezes, apos a concessÆo de
liminar de busca e apreensÆo, o devedor comparece em juizo
e comprova estar discutindo o debito, por vezes consignando o
valor em juizo, e ainda, tendo sido deferida tutela antecipada
de manutençÆo de posse, deve o autor comprovar, atraves da
juntada de certidÆo, que inexiste açÆo revisional em relaçÆo
a divida objeto destes autos. Int.” -Adv. DARIANE MARQUES
MARTINELLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

59.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1265/2004-MAURI-
CIO BARBA BELLO x AMERICAN AIRLINES -Desp. de
fls.36: “1) O valor aconomico perseguido encontra-se diver-
gente do valor atribuido a causa. 2)Intime-se o autor, para emen-
dar a inicial e proceder a complementaçÆo do pagamento das
custas e FUNREJUS.” -Adv. RICARDO ONOFRIO CARVA-
LHO-

60.-EXECUCAO DE TITULO-1267/2004-BANCO ALVORA-
DA S/A x SOLANGE ZAIER DE SOUZA & CIA LTDA - ME -
Desp. de fls.16: “1- Cite-se para em 24 horas pagar ou nomear
bens a penhora, sob pena de constriçao de bens suficientes a
garantia da execuçao. Em caso de penhora sobre bens imoveis
devera o Sr. Oficial de Justiça promover a intimaçÆo do con-
juge do executado. Defiro os beneficios do artigo 172, paragra-
fo 2º do Codigo de Processo Civil no cumprimento das diligen-
cias pelo Oficial de Justiça. 2- Caso nao haja pagamento e se-
jam nomeados bens a penhora, diga o exequente. Em havendo
concordancia com a nomeaçao, aterme-se a mesma e apos aguar-
de-se o decurso do prazo dos embargos. 3- Decorrido o prazo
“in albis”, diga o exequente. 4- Fixo honorarios advocaticios
em R$1.200,00 para o caso de pronto pagamento ou nao ofere-
cimento de embargos. 5- Int.” -”Diga o autor ante a certidÆo
negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls.18 v, no prazo de 05
dias.”-Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESCKI-

61.-PROTESTO INT.DE PRESCRICAO-1268/2004-BRADES-
CO SEGUROS S.A x EXPRESSO CENTRAL LTDA -Desp. de
fls.40: “Depreque-se a notificaçÆo do requerido nos termos do
art.867 do CPC. Feita a intimaçÆo, pagas as custas e decorri-
das 48 horas, proceda-se a entrega dos autos a parte autora,
independentemente de traslado. Indefiro a prorrogaçÆo pre-
vista no art.219, paragrafo 3º do CPC porque nÆo aplicavel a
especie. Int.” -Adv. IVANA CARLA PARDINI-

62.-ORDINARIA DE COBRANCA-1275/2004-ACINDAR
INDUSTRIA ARGENTINA DE ACEROS S/A x ARAMETEC
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARAMES LTDA -Desp. de
fls.62: “Vistos, Intime-se o autor para em dez dias emendar a
inicial observando o contido no artigo 157 do Codigo de Pro-
cesso Civil, sob pena de indeferimento da inicial.” -Adv. RE-
NAN ADAIME DUARTE e ALEXANDRE BRANDAO AMA-
RAL-

63.-CAUTELAR-1286/2004-LORENZO PORTELA x SEBAS-
TIAO MOMM -Desp. de fls.11/12: “Lorenzo Portela, qualifi-
cado as fls.02, atraves de advogado regularmente constituido,
propos a presente Medida Cautelar de SustaçÆo de Protesto,
contra SebastiÆo Momm, tambem qualificado, alegando em
sintese que: Assumiu perante o requerido divida contraida por
seu genitor, originariamente no valor de R$2.500,00, tendo
pagado a quantia de R$3.000,00, incluindo ai os rendimentos
da poupança. NÆo obstante o pagamento, esqueceu-se de res-
gatar o titulo, tendo o requerido, agindo de ma fe, e no Estado
de SÆo Paulo, levado a protesto o titulo no valor de R$6.370,00.
Que so tomou conhecimento do protesto quando tentou retirar
um talonario de cheques e o mesmo encontrava-se bloqueado.
Que o protesto fora efetuado em SÆo Paulo nÆo lhe sendo
enviada qualquer notificaçÆo. Discorre a respeito do fumus
boni iuris e do periculum in mora, requerendo liminar de susta-
çÆo de protesto e de exclusÆo das consequentes anotaçäes em
cadastros de inadimplentes. Duvida nÆo resta que a efetiva-
çÆo do protesto causa prejuizos a pessoa, fisica ou juridica,
limitando seu credito e dificultando sua vida financeira. Indis-
cutivel, portanto o pericumul in mora. Entretanto, inexistem
elementos a demonstrar o alegado fumus boni iuris. O autor
sequer esclarece a forma com que fora preenchida e assinada a
Nota Promissoria protestada, de que forma assumiu a alegada
divida e nÆo demonstra qualquer pagamento efetivado ao re-
querido. De outro lado, a certidÆo juntada as fls.08 contraria
informaçÆo contida na inicial de que o protesto teria ocorrido
no Estado de SÆo Paulo, ja que emitida pelo 1º Oficio de Pro-
testo da Comarca de Curitiba. Assim, a mera alegaçÆo desti-
tuida de qualquer inicio de prova, acrescida da contradiçÆo
entre o alegado e a certidÆo acostada a inicial no que respeita
ao local do protesto, justifica a nÆo concessÆo da liminar plei-
teada, pelo que indefiro-a. Intime-se. Cite-se o requerido para,
no prazo de 05 (cinco) dias contestar o pedido, indicando as
provas que pretende produzir.” -Adv. VALMIR RIBEIRO-

64.-BUSCA E APREENSAO-1295/2004-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINAN. E INVENSTIMENTO x EUNICE RODRI-
GUES DOS SANTOS -Desp. de fls.14 verso: “Intime-se o au-
tor para juntar aos autos documento comprobatorio da institui-
çÆo do onus de alienaçÆo fiduciaria junto ao DETRAN.” -

Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-

65.-PAULIANA-1296/2004-ROBERTO DEMARIO CALDAS
x INGE ALTAMAMN BAUNGROTZ -Desp. de fls.58: “Inti-
me-se o autor a emendar a inicial a fim de comprovar a existen-
cia do alegado credito, o qual nÆo vislumbro pela documenta-
çÆo acostada a inicial, bem como a insolvenci do devedor,
requisitos necessarios ao recebimento da inicial.” -Adv. PAU-
LO CESAR DE LARA-

66.-BUSCA E APREENSAO-1306/2004-TERMOPAR IM-
PORT LTDA x DENISE RODASKI -Desp. de fls.23: “Juntem-
se aos autos consulta de propriedade efetivada pelo Sr. Escri-
vÆo, por mim determinada. Intime-se o autor a trazer aos au-
tos comprovante de que notificou a requerida para devoluçÆo
do veiculo, a fim de demonstrar o alegado esbulho, possibili-
tando a analise de liminar pleiteada. Int.” -Adv. NEY PINTO
VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN e FABIO ROBER-
TO GUSSO-

67.-INVENTARIO-1307/2004-ZOROBAAL TRINDADE x
DORVALINA DA SILVA TRINDADE -Desp. de fls.15: “I)
Nomeio como inventariante o herdeiro Zorobaal Trindade,
mediante o compromisso legal. II) Em vinte dias, apresentem
as declaraçäes iniciais, isto feito, torne-se por termo, dizendo
em seguida, todos os interessados. Int.” -”Deve o Procurador
Dr. SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS comparecer
em cartorio para firmar o Termo de Compromisso de Inventari-
ante de fls.16.” -Adv. SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUA-
DROS-

68.-REVISIONAL DE CONTRATO-1311/2004-GUSTAVO
LIMA FERNANDES x BANCO BANESPA S/A -Desp. de
fls.40: “Alega o autor que: a) pactuou com o reu financiamento
para aquisiçÆo de um veiculo no valor de R$15.800,00, para
pagamento em 24 parcelas iguais de R$658,33, b) nÆo rece-
beu copia do contrato; c) o reu, unilateralmente reduziu o pra-
zo do contrato para 12 meses, o que elevou os valores das par-
celas para R$1.868,50 e torna impossivel o adimplemento das
obrigaçäes. Fundamentando-se no Codigo de Defesa do Con-
sumidor pugna pela consignaçÆo judicial das parcelas venci-
das e vincenda no importe de R$658,33 e a exclusÆo de seu
nome dos orgÆos de proteçÆo ao credito. O autor nÆo de-
monstra a injusta recusa do reu em receber os valores que pre-
tende depositar. Alias, segundo documentos que junta, o valor
que pretende consignar e inferior ao da avença. Note-se que
mesmo que assim nÆo fosse, pretende consignar valores ven-
cidos sem qualquer acrescimo legal, o que nÆo pode ser acei-
to. Menciona ilegalidade referente aos juros remuneratorios que
estariam em dissonancia com o artigo 192 paragrafo 3º da Cons-
tituiçÆo Federal, dispositivo que alias, foi revogado, mas nÆo
apresenta o que seria legal e nem incontroverso. No que diz
respeito a exclusÆo de seu nome dos cadastros de negativa-
çÆo, melhor sorte nÆo lhe assiste, ha um indicio sequer do
alegado fumus boni iuris. Alias o documentos de fls.36 milita
em seu desfavor, vez que ali consta que a inadimplencia re-
monta ha quase seis meses, nÆo sendo crivel que desde entÆo
estivesse em completa ignorancia com relaçÆo aos termos da
avença. Por tudo isto, indefiro as liminares pleiteadas. Cite-se
o reu para em querendo, no prazo legal contestar o feito, com
as advertencias dos artigos 285 e 319 do Codigo de Processo
Civil. Int.” -Adv. MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA,
SANDRA CALABRESE SIMAO e LUCIANE LAZARETTI B.
BISTAFA-

69.-NOTIFICACAO-1319/2004-AYRTON JOAO CORNEL-
SEN e outros x SR. MAURICIO - SIND. COND. ED. DOM
JOSE -Desp. de fls.08: “1.Expeça-se mandado de notificaçÆo
em nome do Condominio e na pessoa do Sindico. 2.Feita a no-
tificaçÆo, pagas as custas e decorrido o prazo de 48 horas, na
forma do artigo 872 do Codigo de Processo Civil, o que o car-
torio certificara, entreguem-se os autos ao requerente, observa-
das as formalidades legais, independentemente de traslado.
3.Int.” -Adv. JOAO ALFREDO BOND MENDONCA-

70.—Feitos que aguardam o depósito inicial no prazo de trinta
dias sob pena de cancelamento da distribuiçao. Artigo 257 do
CPC): 1) ALVARA JUDICIAL - Noemi Vera Barddal Fava, no
valor de R$78,75 + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: DANIEL
LOURENÇO BARDDAL FAVA 2) BUSCA E APREENSÇO -
Banco Finasa S/A x Leandra Cristina de Lima, no valor de
R$504,00 + R$200,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 3) EXECUÇÇO DE
TITULO - Lanchonete Asas do Destino Ltda x Maria das Gra-
ças Zagonel Machado, no valor de R$567,00 + R$40,00 (O.J.)
+ R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: ANA MARIA CITTI -
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1.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-954/2004-MARILDA
CONCEICAO BONANCIN FURUTA x ROBERTO CARLOS
RODRIGUES e outros -Feito que entrou em Cartório, aguar-
dando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int.
-Adv. ENIO ROBERTO MURARA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-955/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x GLAUCIO AUGUSTO PEREIRA MUNIZ -Feito que

entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int. -Adv. EDGAR KINDERMANN SPE-
CK-

3.-INTERDICAO-256/1976-ADELIA PEREIRA DE LIMA x
ELCY GONCALVES-Ciencia a resposta do oficio do Brades-
co. Int. - Adv. NEUSA LAVES DE OLIVEIRA, RUY VILE-
LLA GUIGUER e DIDINO M. DALLEDONNE-

4.-COBRANCA-655/1980-JOAO OZAINE AZEVEDO DE
SOUZA x JOAQUIM ROSA DE OLIVEIRA e outros- Defiro o
pedido de vista de fls. 170, mediante as cautelas legais. Int. -
Adv. JISLAINE PRUDENTE -

5.-SUMARISSIMO/FASE DE EXECUCAO-527/1986-IRAN-
DY VAZ CARNEIRO LEAO x INCRIT P. ANTUNES e ou-
tros- Defiro o pedido de fls. 478, pelo prazo de 10 dias, medi-
ante as cautelas legais. Int - Adv. SOLANGE APARECIDA
LEAL PADILHA GIBR-

6.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-202/1988-MARIO HUGO
SIEDEL x LEONARDO VICTOR SIEDEL e outros-Expeça-se
mandado como pretendido pela parte credora na parte final da
petiçao de fls. 822/823, desde que recolhidas as custas do Sr.
Oficial de Justiça. Antes de designar data para alienaçao dos
bens constritados, concedo a parte credora o prazo de cinco
dias, para que traga aos autos certidao atualizada do bem a que
se refere o item “76” do laudo de fls. 781/785, bem assim in-
forme do interesse na constriçao do referido bem. Int. -Adv.
VILSON STALL, CLAUDIO MARIANI BERTI e CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO- Apenso 201/88-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-28/1989-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GEO-
SUL ENGENHARIA RURAL LTDA e outros -Aguardando re-
tirada da carta precatoria.-Adv. MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e ROBERTA
ONISHI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-720/1991-MAS-
SA FALIDA DE BANCO COMERCIAL BANCESA S/A x
AGROPECUARIA 2 L LTDA e outros - Retifique-se a autua-
çao e registro para constar no polo ativo como Massa Falida do
Banco Comercial Bancesa S/A. Oficie-se à Receita Federal,
desde que comprovado o recolhimento da taxa devida. Com a
resposta, intime-se a parte credora para manifestar-se a respei-
to, em cinco dias. Indefiro a expediçao de oficio ao Banco Cen-
tral, na forma requerida, ja que nao compete ao Bacen o con-
trole individualizado de operaçoes entre os bancos e seus cli-
entes. Intimem-se. - -Adv. IDELANIR ERNESTI -

9.-RESTAURACAO DE AUTOS-478/1992-CLEONICE MA-
RIA FERREIRA DOS SANTOS x MARIA ALICE PINHEIRO
MACHADO SANTOS-Antes de mais nada, devera a causidica
subscritora da petiçao de fls. 346/347, trazer aos autos o origi-
nal do substabelecimento de fl. 245, que, ao que tudo indica,
encontra-se encartado nos autos de execuçao de sentença nº
1324/01, mencionados na certidao de fl. 237-vº. Para tanto,
assinalo o prazo de dez dias. Suprida tal determinaçao, fica
desde ja, deferido a reabertura de prazo a que se refere a peti-
çao antes mencionada. Int. - Adv. EDNA MARIA FABIAN -

10.-ARBITRAM JUDICIAL DE HONORARI-408/1993-
ESCR.DAVI DEUSTCHER ADV.ASS.PARANA x ANTONIO
MALUF e outros-Defiro o pedido de vista de fls. 541, median-
te as cautelas legais. Int. - Adv. DOMINGOS CAPORRINO
NETO-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-671/1995-ESP. ERNESTO
CARDOSO DE LIMA x AUREA SADELLI- A vista do contido
na certidao de fls. 437-vº, manifeste-se a parte credora acerca
do prosseguimento da execuçao. Int. -Adv. RAFAEL GUSTA-
VO CAVICHIOLO -

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-1132/1995-CONGREGA-
CAO DOS OBLATOS DE SAO JOSE x MARIZE DE OLI-
VEIRA-A vista do contido na certidao de fl. 292-vº, intime-se
a parte autora, por carta com AR e seu procurador pelo DJ,
para que, no prazo de 48 horas, promovam o preparo das custas
remanescentes, sob pena de extinçao e arquivamento por aban-
dono da causa. Int. - Adv. PAULO JOSE GOZZO, HILDO
ALCEU DE JESUS, BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PES-
SOA-

13.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1166/1995-ESP.
BENEDICTO NELSON CARVALHO e outros x VINICIUS
FOGANOLI e outros- Defiro o pedido de vista de fls. 353,
mediante as cautelas legais. Int. - Adv. NORBERTO TREVI-
SAN BUENO -

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-202/1996-BER-
NINA IMOBILIARIA E ADMINISTRADORA LTDA x MA-
RIA DE TRINDADE RIBAS DE MOURA e outros —Confor-
me art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor corres-
pondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça com
hora certa.-Adv. JOSELIA A. KUCHLER e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

15.-COBRANCA-354/1996-BUENO MAGNO - ADVOCACIA
x RADIO E TELEVISAO OM LTDA- Desentranhe-se o man-
dado para penhora e demais atos como requerido na petiçao de
fls. 227/228, desde que recolhidas as custas do Sr. Oficial de
Justiça e indicados, pelo credor, bens que pretende ver constri-
tados. Int. -Adv. JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

16.-ANULATORIA-302/1997-TROMBINI PAPEL E EMBA-
LAGENS S.A. x SULINAPAR COMERCIO DE PAPEIS LTDA
e outros -Digam as partes, sobre a conta geral no valor de R$
2.313,68, datado de 18.11.2004, no prazo de 5 dias.-Adv. ZUL-
MIRA CRISTINA LEONEL, JOAO MARCELO KERETCH,
ANDRE ARHETTI MAGLIO e YOSHIHIRO MIYAMURA-

Apenso 168/97-

17.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-344/1997-SAN-
DRA MARA RODRIGUES CRUZ x ALCIONE GASPAR PIN-
TO e outros -Digam as partes, sobre a conta geral no valor de
R$ 168.945,22, datado de 18.11.2004, no prazo de 5 dias.-Adv.
LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK, PAULA NOGA-
RA GUERIOS-

18.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-229/1998-F J
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x INVEST FACTORING FO-
MENTO MERCANTIL -Oficie-se como requerido, à Receita
Federal de Curitiba, requisitando o envio de cópia da declara-
çao de bens e rendimentos da parte devedora, em quinze dias
mediante comprovaçao do recolhimento da taxa devida para o
que concedo o prazo de 05 dias. Intimem-se. - -Adv. FABIO
PACHECO GUEDES, SUZANA VALENZA MANOCCHIO -
Apenso 63/98-

19.-BUSCA E APREENSAO-279/1998-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA- Ciencia ao requerido-exequente o deposito efetu-
ado no valor de R$ 3.104,40.- Adv. ARLETE ANA BELNIAKI
SARTORI-

20.-COBRANCA-293/1998-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS JARDIM DAS ARAUCARIA x SEBASTIAO
APARECIDO DEPIZOLI e outros -Diga o autor sobre o inte-
resse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e JOSELIA A. KU-
CHLER-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-479/1998-REJANE LURDES
TOSATTI x BANCO ABN REAL S/A -Aguardando assinatura
no termo de nomeaçao de bem e penhora, ciente do prazo de
dez dias para embargos, de que o mesmo ficará como depositá-
rio do bem, para o que de direito. Int. - Adv - JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO -

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-574/1998-CLO-
TILDE DONEDA SAVARIS x LAURINDO SAVARIS E LAU-
DIR DOMINGOS SAVARIS -Aguarde-se o prosseguimento do
processo no arquivo provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-
Adv. ARIONE PEREIRA e VALMIR BERNARDO PARISI-

23.-CURATELA-650/1998-MARLENE TEREZINHA DUAR-
TE x JOSE EMILIO PRESTES MAFALDA e outros-Ciencia
ao autor o oficio do Cartorio do Registro Publico da Comarca
de Barracao - PR.- Adv. NARCISO ADIR PETERS-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-714/1998-ZENI DOMINI-
AK PORTELA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL-Cien-
cia as partes a copia do agravo de instrumento juntado aos au-
tos. Int. - Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO,
ELIANE M. LASS STANKIEVICZ, EDSON SILVERIO CA-
BRAL, MARCIA REGINA MORSELLI, JORGE GOMES
ROSA NETO, CLAUDIO MARIANI BERTI, MESSIAS AL-
VES DE ASSIS e WILTON VICENTE PAESE-

25.-INVENTARIO-1001/1998-ADIR GONCALVES SILVA x
ESP. JOSE DE ARAUJO SILVA e outros -Intime-se a parte
autora pessoalmente através de carta com ARMP e seu advoga-
do pelo DJ, para diga sobre o interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquiva-
mento. Int. - -Adv. ROBERTO ELIAS AYOUB-

26.-COBRANCA-1008/1998-CONJUNTO RESIDENCIAL
CASSIOPEIA I x WALDIR MANOEL GRACIANO-Defiro o
pedido de vista de fls. 117, mediante as cautelas legais. Int. -
Adv. MARILZA MATIOSKI-

27.-ORDINARIA-1304/1998-FERNANDO BELUSSO e outros
x BANCO ITAU S.A.- Primeiramente, intime-se a parte con-
traria para manifestar se concorda com a liquidaçao por arbi-
tramento. Int. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES- Apenso 1131/98-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-645/1999-NDZ EMPRE-
ENDIMENTOS E ADMINISTRACAO LTDA x COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL-Ciencia a resposta do oficio
da Caixa Ecomonica Federal, no prazo de 5 dias. Int. -Adv.
JOSE OLINTO NERCOLINI-

29.-OBRIGACAO DE FAZER-792/1999-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL HENRY FORD x CONSTRU-
TORA M.T.M. LTDA -1.Recebo o(s) recurso(s) de fls. 1190 e
seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
2.Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no
prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3.Lance-se a certidao a que se
refere o Codigo de Normas, item 5.12.5 04. Apos, cumpra-se o
despacho de fls. 1183. Int.—Adv. MAURICIO VIEIRA e GE-
NESIO SELLA, FABRICIO COSTA SELLA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-816/1999-CESAR MATEOS
NUNEZ e outros x BANCO ITAU S/A -Aguardando retirada
do oficio.-Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI- Apenso 1399/98-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-820/1999-M.M.
ARRUDA E CIA LTDA x JOSE ROGERIO ANTUNES ESTE-
FANES-De-se ciencia ao credor da devoluçao dos autos e para
que se manifeste sobre a avaliaçao de fls. 242, no prazo de
cinco dias. Int. - Adv. ERLON DE FARIA PILATI -

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-1270/1999-DOSNILDA
BUCCIO DE CASTRO x ROBERTO TANNER -Manifeste-se
o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-
Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO -

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1462/1999-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x KATIA DAL TOSO e
outros-Conforme oficio de fls. 185, da 2ª Vara Civel da Comar-
ca de Sao Jose dos Pinhais - PR., foram designados os dias 01
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e 15 de dezembro de 2.004, as 13:45 horas, para a 1ª e 2ª pra-
ças, para a venda dos bens penhorados, na carta precatoria dis-
tribuida sob nº 134/03. - Adv. ERLON DE FARIA PILATI,
MICHELLE MARTINS e DAGOBERTO AZEVEDO BUENO
FILHO, JOAO LUIZ M. DE MELLO -

34.-EXECUCAO DE SENTENCA-184/2000-ALAIDE DIAS
NAPOLI x FERNANDO HAMAMOTO - Defiro a execuçao
pretendida na petiçao de fls. 24/25. Expeça-se precatoria. -Adv.
OSWALDO HORONGOZO - Apenso 808/04-

35.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-66/2001-JOSE YVES DE
SOUZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Reporto-me ao despacho de fls. 389, porquanto os documentos
de fls. 393/395, nao servem como certidao. Int.-Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA - Apenso 1169/99-

36.-BUSCA E APREENSAO-72/2001-CONSORCIO NACIO-
NAL GM LTDA (CONS. N. CHEVROLET) x AROLDO ROT-
TA -Aguardando retirada do oficio.-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

37.-ORDINARIA REVISIONAL-160/2001-LAERTE JUSTINO
DE OLIVEIRA FILHO e outros x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A -Aguardando preparo de custas no valor de R$
24,50, no prazo de 10 dias. -Adv. SAULO BONAT DE ME-
LLO, DANIELE ALESSANDRA GRANDO, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, KARINA MARIA MEHL e LAU-
RA ISABEL NOGAROLLI-

38.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-889/2001-VALDO-
MIRO ALTINO DE JESUS x FORD LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - A vista do contido na certidao de
fls. 134, certificado o preparo de eventuais custas remanescen-
tes, voltem para julgamento no estado em que se encontra o
processo. Aguardando preparo de custas no valor de R$ 35,50,
no prazo de 10 dias. -Adv. IVONE STRUCK, RUBEN MADI-
NI, MARCELO T. CAVASSANI-

39.-INVENTARIO-981/2001-RITA DE FARIA SANTOS x ESP.
ALCIDES DE OLIVEIRA SANTOS-A vista do contido na pe-
tiçao de fl. 118, aguarde-se pelo praqzo de trinta dias, novo
pronunciamento da inventariante. Int. -Adv. SIMONE CERET-
TA LIMA-

40.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-1193/2001-
BRUNA ZANIOLO KARAM e outros x EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES - EMBRATEL e outros-
Aguarde-se em cartorio os autos ate decisao do agravo de ins-
trumento. Int. - Adv. JUNIA MARIA TAGUCHI, CLAUDINEI
SZYMCZAK, JULIANE ZANCANARO, CARLOS ALBER-
TO HAUER DE OLIVEIRA e ARNALDO CONCEICAO JU-
NIOR, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA-

41.-IMISSAO DE POSSE-1221/2001-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x DEUCI APARECIDA CAUDU-
RO RIBEIRO DE ALMEIDA e outros - Defiro o pedido de fls.
114/115. Expeça-se mandado desde que comprovado o reco-
lhimento das custas devidas.-Adv. MIEKO ITO, ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-1583/2001-ALZIR DEME-
TRIO VIECILI e outros x R. SPRENGERL - PARTICIPACO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTD- Intime-se, via DJ, o il. Pro-
curador dos Embargantes, para que, usando dos bons presti-
mos, no prazo de cinco dias, forneça o endereço atual dos mes-
mos, para prosseguimento. Int. -Adv. JOSE MELQUIADES DA
ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, MA-
RIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA- Apenso 922/99-

43.-BUSCA E APREENSAO-18/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANDRE ALVES DOS SANTOS -Digam as partes,
sobre a conta geral no valor de R$ 3.127,14 e 503,03, datado
de 17.11.2004, no prazo de 5 dias.-Adv. FABIANA SILVEIRA,
VIVIANE STADLER FAGUNDES-

44.-DECLARATORIA-825/2002-CONSTRUTORA PUSSOLI
S/A x COMERCIO DE PEDRA E AREIA ELM LTDA- Indefi-
ro a pretensao de julgamento antecipado formulado pela parte
requerida na petiçao de fls. 570/574. Ocorre que ja houve defe-
rimento das provas no despacho saneador de fl. 363. Cumpra-
se, pois, o que se contem no despacho de fls. 569, com a inti-
maçao do Sr. Perito para os esclarecimentos que se fizerem
necessarios. Int. -Adv. JOSE RODRIGO SADE, DARIO GO-
MES NAVARRO, JOSE CID CAMPELO e LUIZ HENRIQUE
ZANELATTO- Apenso 594/02-

45.-INDENIZACAO-838/2002-NEVAHYR MARIA PIOVE-
SAN DO AMARAL e outros x FORMAESPACO ARQUITE-
TURA E CONSTRUCOES LTDA e outros- Recebo os Embar-
gos de Declaraçao, porque tempestivos, mas nao os acolho,
porquanto nao existe omissao. A decisao de fls. 1.010/1.011 e
bastante clara a respeito do prejuizo: no primeiro paragrafo,
consta: “E incontroverso o atraso, visto que as contestaçoes
asseveram que foi consentido, assim o reconhecem; e prescin-
divel a prova da culpa, porque a clausula contratual preve a
multa pela ocorrencia do atraso; assim, caso nao demonstrada
a aquiescencia das Requerentes, devera incidir (desde que a
sentença reconheça a sua validade). Por outro lado, quando da
definiçao das provas, ficou consignado na decisao ora embar-
gada: “a pericia pretendida a fl. 932 nao e necessaria, porque
visa demonstrar que as Requerentes nao tiveram prejuizo em
face da valorizaçao da area, e, como ja afirmado acima quanto
a culpa, havia previsao expressa quanto a incidencia da multa
pelo so fato do atraso; a pericia de engenharia (reclamada a
fl.910) para comprovar dificuldade na realizaçao do empreen-
dimento tambem e desnecessaria, pelo mesmo motivo...” Ou
seja, este Juizo expressamente descartou o prejuizo como pon-
to controvertido, pelas razoes expostas no saneador, spra re-
produzidas. Nao ha, pois, omissao a ser aclarada. No que tange
a contradiçao apontada, tambem nao e de ser acolhida; este
Juizo entendeu os fiadores como legitimados, pelo fato de que
restou incontroversa a alegaçao das Requerentes de quem eram

socios das empresas mencionadas a fl. 1.011 e nesta qualidade
nao poderiam deixar de conhecer os fatos. E tanto restou in-
controversa que, ao especificar provas, os Requeridos nao apon-
taram nenhuma prova com o intuito de demonstrar ilegitimida-
de dos fiadores. Rejeito, por esta razao, os Embargos de Decla-
raçao; havendo insurgencia com o que restou definido no sane-
ador, devem os Embargantes manifesta-la atraves do recurso
apropriado. Intimem-se. - Adv. FERNANDO AUGUSTO
SPERB, LUIZ ANDRE BONAT CORDEIRO, JOAO CARLOS
DE MACEDO, LUCIANO HINZ MARAN, ALCEU RODRI-
GUES CHAVES, ALCEU MACHADO NETO e ANTONIO
CLAUDIO DE F. DEMETERCO-

46.-COBRANCA-1165/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
ROYAL PALACE x ANTONIO CEZAR CARVALHO BENO-
LIEL- Ciencia as partes a copia do agravo juntado aos autos,
bem como ciencia ao autor a petiçao e documentos juntados
pelo requerido. Int. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER e
GISELE RICOBOM, JULHI MEIRE A. BONESPIRITO-

47.-OBRIGACAO DE FAZER-1246/2002-CIVAL DIAS SAN-
CAO e outros x SPC/SEPROC - SERVICO CENTRAL DE
PROTECAO AO CRED. e outros-Cumpra-se o despacho de
fls. 729, atraves de edital com prazo de 10 dias. Int. - Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS, SANI CRISTINA GUIMARAES, MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA e DANIELLE CRISTINE TODESCO
WELDT-

48.-COBRANCA-1267/2002-CONDOMINIO EDIFICIO PHI-
LADELPHIA x CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA
-Oficie-se como requerido, à Receita Federal de Curitiba, re-
quisitando o envio de cópia da declaraçao de bens e rendimen-
tos da parte devedora, em quinze dias mediante comprovaçao
do recolhimento da taxa devida para o que concedo o prazo de
05 dias. Com o atendimento, intime-se a parte credora para
manifestar-se a respeito, em cinco dias. Intimem-se. - -Adv.
DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-

49.-BUSCA E APREENSAO-1601/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x VANDO JOSE DE SOUZA-Defiro o pedido de
fls. 76/77. Expeça-se mandado desde que comprovado o reco-
lhimento das custas devidas. Int. - Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA e NELSON PASCHOALOTTO -

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-478/2003-CELIA CARTES
x MANOEL ANTONIO PIEMONTEZ e outros-Renove-se a
expediçao de mandado na forma pretendida na petiçao de fl.
135 e determinado a fl. 126. No mais, aguarde-se a audiencia
designada. Int. - Adv. CELIA CARTES-

51.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-693/2003-RI-
CARDO JOSE SOARES EULALIO x BANCO PANAMERI-
CANO S/A -1.Recebo o(s) recurso(s) de fls. 101 e seguintes,
nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime-
se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo de
15 dias (CPC, art. 508). 3.Lance-se a certidao a que se refere o
Codigo de Normas, item 5.12.5 04.Int.—Adv. NELSON KNOB
e PAULO CESAR HOROCHOSKI, ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

52.-INDENIZACAO-1055/2003-LUIZ ANTONIO MIKULIN
x EDITORA GAZETA DO POVO LTDA -Diga a requerida se
pretende executar a sentença.-Adv. RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO-

53.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1309/2003-CAR-
TOSUL FABRICACAO DE ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA
x SOFISA S.A e outros-Concedo o prazo de 48 hs paa que o Dr.
Adriano Muniz Rebello assine a petiçao de fls. 114, apos vol-
tem. Int. - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

54.-ARROLAMENTO-1313/2003-ALAIDE FRANCOSKI
DOS SANTOS x ESP. ANTONIO CORDEIRO DOS SANTOS
-Aguardando retirada de certidao.-Adv. CLAUDIA HELENA
STIVAL-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-1358/2003-AIRTON ALG-
OUVER e outros x MARIA DA GRACA BASTOS ROJAS
CORTEZ -Digam as partes, sobre a conta geral no valor de R$
8.048,31, datado de 17.11.204, no prazo de 5 dias.-Adv. JOSE
DO CARMO BADARO e MARCIA S. BADARO, SAMIRA
NABBOUH ABREU- Apenso 945/95-

56.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1370/2003-MAR-
CELO THOME e outros x LOURIVAL JOSE THOME e ou-
tros-Intime-se como requerido a fl. 95, a fim de que o integran-
te do polo passivo Jose Lopes, traga aos autos, no prazo de 10
dias, a escritura publica de renuncia. Int. - Adv. CELSO CAR-
NEIRO DO AMARAL, IVAN KRUGER, ROBSON FARI
NASSIN, EMERSON RODRIGUES DA SILVA e SIDNEY
GMACH, RICARDO JOSE LOPES -

57.-COBRANCA-1390/2003-SOCIEDADE PARANAENSE
DE CULTURA (SPC) x SULINA SEGURADORA S/A- Cien-
cia as partes a copia do agravo de instrumento juntado aos au-
tos. Int. - Adv. ERALDO LUIZ KUSTER e LUIZ ROBERTO
WERNER ROCHA, EDUARDO A. M. VIRMOND -

58.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1571/2003-LUIZ
FERNANDO GARCIA DE MELO e outros x ITAU S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO- A vista do que restou decidido em grau
de recurso, informe a instituiçao requerida acerca do interesse
na realizaçao da prova pericial. Int. - Adv. ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA, TATIANA KALKO -

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-1701/2003-LEIA LUCARI-
ELLO ERDMANN GONCALVES x ELIO WINTER INCOR-
PORACOES LTDA-Sobre a impugnaçao, manifeste-se a em-
bargante, no prazo de 10 dias. Entretanto, considerando o fato
noticiado as fls. 60/61, a parte embargante nao podera fazer
carga dos autos. Quanto ao pedido de aplicaçao de multa, sera
apreciado por ocasiao da prolataçao da sentença. Certifique nos

autos em apenso o recebimento parcial dos embargos para que
a execuçao prossiga referente ao valor de R$ 41.809,35. Int. -
Adv. FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI e DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TORERES
VEDANA- Apenso 837/036-

60.-BUSCA E APREENSAO-3/2004-BV FINANCEIRA S/A -
CREDITO, FINANC. INVEST. x PEDRO ANTONIO TRIER-
VEILER -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES-

61.-COBRANCA-72/2004-CONDOMINIO EDIFICIO VICTO-
RIA PLACE x RENATO FORSTER RODRIGUES BRAZAO
FERREIRA -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do
SR. Oficial de Justiça.-Adv. KARINA SANTINA DE OLIVEI-
RA-

62.-ALVARA JUDICIAL-130/2004-ALDEIR JANUARIO x
ESP. JOSE KANIA e outros- Concedo o prazo de 10 dias para
que o requerente comprove o recolhimento do imposto devido.
Int. - Adv. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO- Apenso 236/
91-

63.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-156/2004-BANCO
BMG S/A x JOAO MARCUS FERREIRA DAL PAI -Diga o
requerente se pretende executar a sentença.-Adv. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ-

64.-PRESTACAO DE CONTAS-193/2004-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS CAIUA I - COND. VII x LAURITA
RODRIGUES IGNACIO - Certificado o preparo de eventuais
custas remanescentes, voltem-me para julgamento no estado
em que se encontra o processo, porquanto na primeira fase da
demanda, somente deve ser apurado, se o requerido tem o de-
ver, ou noa, de prestar contas, pelo que despicienda a produçao
de prova oral em audiencia. Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 14,70, no prazo de 10 dias. -Adv. CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA e FERNANDO ANDRIO-
NE VASCONCELOS-

65.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-212/2004-JOSE
RONALDO DE AVELLAR x J. TOLEDO DA AMAZONIA
LTDA-Ciencia a requerida a petiçao e documentos de fls. 181
e seguintes. Int.- Adv. GUILHERME PEZZI NETO-

66.-BUSCA E APREENSAO-217/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x WEBTECH PROCESSAMENTO DE DADOS E
SERVICOS LTDA e outros -Diga o requerente se pretende exe-
cutar a sentença.-Adv. LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN e
ANISIO DOS SANTOS-

67.-BUSCA E APREENSAO-238/2004-FINAUSTRIA CIA DE
CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x CARMITA LOPES
DAL MOLIN -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a con-
testaçao.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

68.-EXECUCAO-258/2004-ANTONIO PELIZZETTI x EMER-
SON MARCOS FURTADO- Consta do documento juntado pelo
credora fl. 85, que incide sobre o bem incide sobre o bem indi-
cado a penhora, alienaçao fiduciaria. Assim, sedvera o credor
informar se insiste na constriçao, certo que esta incidira, tao
somente sobre os direitos do mencionado veiculo. Havendo
requerimento nesse sentido, fica, desde ja, autorizado o desen-
tranhamento do mandado para penhora e demais atos, na fora
antes mencionada. Int. - Adv. ANTONIO PELLIZZETTI, LU-
CIO DE MATTOS JUNIOR e NELSON GONZI MORGADO-

69.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-260/2004-WIL-
SON WERMUTH x BANCO ABN AMRO REAL S/A e outros
-Tendo em vista a nova redaçao do artigo 331, paragrafo 3º do
CPC, intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias
manifestem eventual interesse na celebraçao de acordo, espe-
cificando, em caso contrario, as prova que pretendem produzir.
Oportunamente, voltem para ulteriores deliberaçoes, inclusive
homologaçao do acordo de fls. 158/159. Intimem-se.- Int. - -
Adv. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, ADRIANO MINOR
UEMA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI, JOSE AUGUSTO DE NORONHA,
FRANCIELI LAHD DE LIMA-

70.-DECLARATORIA C/TUTELA-265/2004-GLOBAL VI-
LLAGE TELECOM LTDA x PROMENGE - PROJETOS E
MONTAGENS DE ENGENHARIA LTDA- Primeiramente, in-
time-se a requerida para que se manifeste sobre a proposta for-
mulada pela autora as fls. 1401/1402. Int. - Adv. CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDREADE

71.-EMBARGOS DO DEVEDOR-340/2004-FRANCISCO
BRAGA x NELSON HEY FILHO- Sobre o alegado na petiçao
de fls. 56/57, manifeste-se o embargado no prazo de cinco dias.
Int.- Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK - Apenso
200/90-

72.-DECLARATORIA-345/2004-MAURICIO GUALDESSI x
BRASIL TELECOM S/A -Manifeste-se o autor, em 10 dias,
sobre a contestaçao e documentos.-Adv. CARLYLE POPP e
RODRIGO VIDAL-

73.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-353/2004-FLAVIO
VALDIR SOARES PINTO x BRASIL TELECOM S/A-Decedi
os embargos de declaraçao em uma lauda. Recebo a apelaçao
de fls.173/17, em seus ambos efeitos. Ao apelado pada apre-
sentar contra-razoes no prazo legal. ...”E o relatorio, em sinte-
se. DECIDO. Analisando a sentença de fls. 162/167, em espe-
cial, a parte dispositiva, verifica-se nao houve a omissao alega-
da pelo embargante. Isso porque a indenizaçao foi fixada com
base no salario minimo, nao cabendo, neste caso, incidir ainda
correçao monetaria. Nesse sentido, ja decidiu o E. Tribunal de
Justiça do Espirito Santo: “EMBARGOS DE DECLARAÇAO
- OMISSAO - INDENIZAÇAO EM DANOS MORAIS - COR-
REÇAO MONETARIA - IMPOSSIBILIDADE - CORREÇAO
COM BASE NO SALARIO-MINIMO - JUROS DE MORA -

RESPONSABILIDADE CONTRATUAL -CITAÇAO - RE-
CURSO PARACIALMENTE PROVIDO - 1. O recurso de em-
bargos de declaraçao, nos termos do artigo 535 do CPC, desti-
na-se a sanar os vicios da contradiçao, obscuridade e omissao.
2. Na presença de algum dos vicios tipificados, mister sana-lo,
dissipando a contradiçao, esclarecendo a obscuridade e suprin-
do a omissao. A fixaçao dos danos morais em salarios-minimos
consubstancia-se criterio de julgado embargado o termo inicial
para indicencia dos juros moratorios, devem eles incidirem a
partir da citaçao por se tratar de ilicito contratual”. Grifamos
(TJES - EDcl-AC 35980312652 - 4ª C.Civ. - Rel. Des. Manoel
Alfes Rabelo - J. 21.03.2002). Em relaçao aos juros moratori-
os, nota-se que nao ha pedido na inicial referente a aplicaçao
de juros de mora, razao pela qual nao poderia ser mencionado
na sentença. Rejeito, pois, os embargos. Intimem-se. - Adv.
GERSON MASSIGNAN MANSANI e ROGERIO STEINE-
MANN DUMKE, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
OSNILDO PACHECO JUNIOR -

74.-REIVINDICATORIA-355/2004-VALDINEI PIMENTEL
MAZURKIEVICZ x MATHEUS GONCALVES FILHO-O pre-
sente feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art.
330, inciso I, do C.P.C. Contados e preparados, voltem-me para
sentença.- Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, BRASIL PA-
RANA DE CRISTO II e IVAN SERGIO TASCA-

75.-DECLARATORIA C/TUTELA-369/2004-ANA CLARA
MARCON GARMENDIA x CARTAO BANRISUL VISA -
Aguardando retirada dos oficios.-Adv. CARMEN SILVIA GAR-
MENDIA-

76.-DECRETACAO DE NULIDADE-508/2004-ENGELETRI-
CA - PROJETOS E CONSTRUCOES CIVIS LTDA x BANCO
ABN AMRO REAL S/A-Digam as partes sobre a proposta de
honorarios, no prazo comum de cinco dias. Concedo o prazo
de 10 dias para que o banco requerido traga aos autos os docu-
mentos, solicitados pelo Sr. Perito. Int. - Adv. IRECE NASCI-
MENTO TREIN e MOACIR BORGES JUNIOR-

77.-INDENIZACAO-576/2004-MARIA FATIMA GONCAL-
VES MACHADO x JOAO GERALDO LAZZAROTTO -Ten-
do em vista a nova redaçao do artigo 331, paragrafo 3º do CPC,
intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias mani-
festem eventual interesse na celebraçao de acordo, especifi-
cando, em caso contrario, as prova que pretendem produzir.
Voltem-me para saneamento ou julgamento do processo no es-
tado do processo no estado em que se encontra. Int. - -Adv.
CLAUDIA REJANE NODARI, JOSE CLAUDIO DEL CLA-
RO -

78.-CAUTELAR DE EXIBIÇAO DE DOCS.-577/2004-HELIO
LEONIDAS CHOCIAI x CONDOMINIO EDIFICIO CIDADE
DAS FLORES -1.Recebo o(s) recurso(s) de fls. 101 e seguin-
tes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Inti-
me-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo
de 15 dias (CPC, art. 508). 3.Lance-se a certidao a que se refe-
re o Codigo de Normas, item 5.12.5 04.Int.—Adv. NORBER-
TO TREVISAN BUENO e BERENICE REIS LESS-

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-752/2004-AN-
TONIO FABIANO DEMENECK x JOSE EUDES MONTEI-
RO - Defiro fl. 32. Desentranhe-se o mandado para arresto do
bem indicado, que devera incidir, tao somente sobre os direitos
do veiculo, em razao da alienaçao fiduciaria existente sobre o
bem. Int. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adi-
antar o valor correspondente a despesa com postagem ou cus-
tas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. JUCIMERI BANDEIRA DE
SOUZA-

80.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-760/2004-BOSA
CUMAN & CIA LTDA x BAVARIUM PARK RES. E CHOPP
LTDA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MARIA DE FATIMA S.
CESCONETTO-

81.-BUSCA E APREENSAO-823/2004-BV FINANCEIRA S/
A - CFI x AMAURI DA SILVA -Manifeste-se o autor sobre a
certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

82.-BUSCA E APREENSAO-832/2004-BANCO DIBENS S/A
x STENIO CELESTINO DE PAULA -Manifeste-se o autor so-
bre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-847/2004-MA-
SISA DO BRASIL LTDA x CARLOS ROBERTO LOPES e
outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao do SR. Oficial de
Justiça de fls. 73.-Adv. FABIOLA CORDEIRO FLERS-
CHFRESSER-

84.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-894/2004-LUIS GUI-
LHERME GOMES MUSSI x PAULO CRUZ PIMENTEL -
Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e docu-
mentos.-Adv. CARLOS AUGUSTO JATAHY DUQUE-ESTRA-
DA-JR. -

85.-SUMARIA-950/2004-JEFERSON DAVID WESTELY x
BANCO ABN AMRO BANK S/A- Ciencia as partes a copia do
agravo de instrumento juntado aos autos. Int. - Adv. MAYLIN
MAFFINI, LUCIANE LAWIN e DANIELE POTRICH LIMA
DAS PORTAS-

86.-RESCISAO DE CONTRATO-963/2004-JACOB LOPES
VIEIRA x BRASLOTE - LOTEAMENTOS BRASILEIROS
LTDA -Tendo em vista a nova redaçao do artigo 331, paragrafo
3º do CPC, intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez)
dias manifestem eventual interesse na celebraçao de acordo,
especificando, em caso contrario, as prova que pretendem pro-
duzir. Voltem-me para saneamento ou julgamento do processo
no estado em que se encontra. Int. - -Adv. SERGIO CABRAL e
JAKSON HOHARA MENDES, SANTINO SAGAIS-
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87.-COBRANCA-964/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
MORADIS COTOLENGO x JOAO ANTONIO CARDOSO e
outros-Aguarde-se em cartorio o prosseguimento do processo
por 150 dias. Int. - Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

88.-INDENIZACAO-987/2004-CARLOS ROBERTO VIEIRA
x EDSON ANDREOLI -Tendo em vista a nova redaçao do arti-
go 331, paragrafo 3º do CPC, intimem-se as partes para que no
prazo de 10 (dez) dias manifestem eventual interesse na cele-
braçao de acordo, especificando, em caso contrario, as prova
que pretendem produzir. Voltem-me para saneamento ou julga-
mento doprocesso no estado em que se encontra. Int. - -Adv.
ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA, CARLOS RO-
BERTO STEUCK e DANIELE PIMENTEL DOS SANTOS-

89.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-995/2004-C.J.P.A.
PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO TDA x EDGARD
FARIA DO AMARAL SOUZA e outros-Sobre o contido a par-
tir da petiçao de fls. 63/64 e sobre o prosseguimento do proces-
so, manifeste-se a parte requerente em cinco dias. Int. - Adv.
ARDEMIO DORIVAL MUCKE -

90.-EXECUCAO C/ DEVEDOR SOLVENTE-1008/2004-LYM
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA x RADIO
E TELEVISAO IGUACU S/A e outros -Oficie-se ao Eminente
Relator do agravo de instrumento nº 278.434-3, para dizer que
mantive a decisao atacada por seus proprios fundamentos, bem
assim informar que a parte agravante cumpriu o disposto no
artigo 526 do CPC. No mais e em virtude da concessao de efei-
to suspensivo, aguarde-se o deslinde do recurso. Intimem-se. -
-Adv. MARCELO HENRIQUE CAMPOS E SILVA-

91.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1080/2004-NEL-
SI ROSA DE CARVALHO e outros x BANCO BANESTADO
S/A-Cite-se como determinado a fl. 133, item “2”, certo que a
expediçao de oficio para levantamento das restriçoes, esta con-
dicionado ao deposito a que se refere o item “1” da mesma
decisao. Int. - Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

92.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1099/2004-MARIA APA-
RECIDA GUERRA x AUTO VIACAO CIDADE SORRISO
LTDA -Aguardando retirada da carta AR.-Adv. SERGIO PRU-
DENTE DA SILVA-

93.-INDENIZACAO-1179/2004-VIRGINIA APARECIDA
MARTINS x GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S/A -Mani-
feste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documen-
tos.-Adv. ELAINE SANCHES -

94.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1183/2004-MAR-
COS KLEIN x IZAURA ANTUNES DANTAS e outros - Aco-
lho a emenda de fl. 18, de modo que passe a ocupar o polo
passivo da demanda, as pessoas la mencionads. Retificaçoes e
anotaçoes necessarias, inclusive junto ao Distribuidor. Cum-
pridas as determinaçoes surpa, citem-se os requeridos para,
querendo, efetuarem o levantamento do valor depositado, ou
ofertarem contestaçao, sob pena de revelia, isto e, se presumi-
rao como verdadeiros os fatos alegados na inicial. —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspon-
dente a despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justi-
ça.-Adv. ANSELMO MASCHIO-

95.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1185/2004-EDUARDO
HAJ MUSSI FILHO x AXA SEGUROS DO BRASIL S/A -
Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e docu-
mentos.-Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI-

96.-DECLARATORIA C/TUTELA-1218/2004-JUCIMARA
GONCALVES FREITAS e outros x BRASIL TELECOM -
Aguardando retirada da carta AR.-Adv. JONAS BORGES-

97.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1276/2004-JOSIANE COR-
REIA MACHADO x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA
LUZ LTDA e outros- Defiro pleito de vista de fls. 26, por cinco
dias. Int. - Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e
MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

98.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1340/2004-LUIZ SOA-
RES x ABN AMRO LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- Concedo o prazo de 10 dias para que i requerente Luiz
Soares, apresente procuraçao. Int. - Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

99.-BUSCA E APREENSAO-1347/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS x SERGIO DOS SANTOS-
Concedo o prazo de 10 dias para que seja apresentado o origi-
nal dos documentos de fls. 111/15 e verso, ou copia devida-
mente autenticada. Int. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

100.-INDENIZACAO-1350/2004-MARA RITA DE CASSIA
ARIAS QUAESNER x SERASA-CENTRALIZACAO DE SER-
VICOS DOS BANCOS -Aguardando retirada da carta AR.-Adv.
MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER e FLAVIA
GEORGIA QUAESNER TOLEDO-

101.-BUSCA E APREENSAO-1352/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ABRAO ELIAS DA SILVA -...”Expeça-se
mandado desde que comprovado o recolhimento das diligenci-
as do Oficial. Intimem-se. - -Adv. IDELANIR ERNESTI-

102.-BUSCA E APREENSAO-1353/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x SOLANGE VERONICA DOS SANTOS -
...”Expeça-se mandado desde que comprovado o recolhimento
das diligencias do Oficial. Intimem-se. - -Adv. IDELANIR
ERNESTI-

103.-MONITORIA-1360/2004-BANCO ITAU S/A x P S COR-
PORATION LTDA e outros -...”Expeça-se carta com ARMP
ou mandado desde que comprovado o recolhimento das custas
de correio ou diligencia do Oficial. Intimem-se. - -Adv. DANI-
EL HACHEM-
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EDUARDO RIBEIRO AUGUSTO 0002 003781/2004
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0072 000634/2004
ELAINE CRISTINA ZANAO 0002 003781/2004
ELISABETH ALFREDO FERREIR 0012 000966/1998
EMANUEL MASCARENHAS PADIL 0070 000592/2004
EMERSON LUIZ VELLO 0025 001025/2001
ENIO CHASSOT 0026 001133/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0069 000551/2004
EVERTON FELIZARDO 0054 001202/2003
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIR 0058 001433/2003
FABIOLA POLATTI C. FLEISC 0053 001070/2003
FABIULA SCHMIDT 0051 000991/2003
FAURLLIM NAREZI 0022 000735/2000
FERNANDA LOPES MARTINS 0081 000958/2004
FERNANDA NELSEN TEODORO D 0068 000544/2004
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0035 000468/2002
FERNANDO JOSE CURI STABEN 0025 001025/2001
FERNANDO JOSE GARCIA 0096 001281/2004
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 0012 000966/1998
FILIPE ALVES DA MOTA 0009 000964/1995
FLAVIO DE SOUZA SENRA 0002 003781/2004
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0047 000705/2003
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0026 001133/2001
FLORIANO GALEB 0022 000735/2000
FRANCIELE STIVAL 0064 000191/2004
FREDERICO DE MELLO E FARO 0002 003781/2004
GABRIEL PLACHA 0026 001133/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0045 000547/2003
GASTAO MEIRELLES PEREIRA 0002 003781/2004
GEORGIA BORDIN JACOB 0022 000735/2000

0022 000735/2000
GIANNA CARLA ANDREATTA 0023 000821/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0065 000423/2004
GIOVANI GIONEDIS 0042 000280/2003
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0077 000863/2004

0079 000885/2004
GIZELLE DE ASSIS 0070 000592/2004
GLAUCO SANTOS HANNA 0002 003781/2004
GLENDA GONCALVES GONDIM 0026 001133/2001
GUILHERME CORDEIRO NETO 0028 001553/2001
GUINOEL MONTENEGRO CORDEI 0026 001133/2001
GUIOMAR JOAO RUSCHEL 0026 001133/2001
GUSTAVO LORENZI DE CASTRO 0002 003781/2004
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0093 001271/2004
GUSTAVO VISEU 0002 003781/2004
HENRIQUE JAIME ZULIAN 0014 001249/1998
HERMINDO DUARTE FILHO 0031 000119/2002
HILDO ALCEU DE JESUS 0067 000532/2004
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 0067 000532/2004
IDELAMIR ERNESTI 0037 000662/2002
IERECE PILAR ORO 0026 001133/2001
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0043 000351/2003
ILKA ALMEIDA PASSOS 0021 000710/2000
IRINEU PALMA PEREIRA 0082 000975/2004

0036 000552/2002
IVANISE NEIVA D. KORNELHU 0048 000826/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0028 001553/2001
JACKSON HOHARA MENDES 0032 000145/2002
JAIME BELMIRO TASCA 0022 000735/2000
JAMIL FERNANDO DE MIRA FI 0012 000966/1998
JANE SALVADOR 0086 001088/2004
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0026 001133/2001
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0004 003783/2004
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0049 000865/2003
JEANE BURDA NICOLA 0010 000543/1996
JEFERSON WEBER 0032 000145/2002
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0019 001135/1999
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0016 000865/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0057 001345/2003

0063 000175/2004
JOAO LIGOCKI 0038 001346/2002
JOAQUIM MIRO NETO 0026 001133/2001
JORAN PINTO RIBEIRO 0073 000661/2004
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0035 000468/2002
JOSE CID CAMPELO 0022 000735/2000
JOSE DO CARMO BADARO 0017 000947/1999

0013 001146/1998
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0008 000891/1995
JOSE GILMAR BERTOLO 0084 001073/2004
JOSE MADSON DOS REIS 0039 000031/2003
JOSE MARIO RABELLO FILHO 0074 000710/2004
JOSE MELLINGER 0084 001073/2004
JOSE RENACIR MARCONDES 0055 001266/2003
JOSE RODRIGO SADE 0022 000735/2000
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0032 000145/2002
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0089 001149/2004

0096 001281/2004
JUAREZ BORTOLI 0082 000975/2004

0036 000552/2002
JUAREZ XAVIER KUSTER 0064 000191/2004
JUBRAIL ROMEU ARCENIO 0007 000309/1994
JULIANA DA COSTA MENDES 0027 001184/2001
JULIANO MICHELS FRANCO 0043 000351/2003
JURACY ROSA GOIVINHO 0062 000161/2004
JURANDIR XAVIER GONZAGA 0074 000710/2004
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0004 003783/2004
KARINE KLEIN 0036 000552/2002
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0040 000147/2003
LADI NEIS 0030 000099/2002
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0085 001087/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0019 001135/1999
LEANDRO RICARDO ZENI 0019 001135/1999
LEONARDO MARQUES NOVO 0075 000745/2004
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0031 000119/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0064 000191/2004
LETICIA FARIA LIMA 0002 003781/2004
LETICIA MARIA BERETTA 0036 000552/2002
LIANE SLOBODIAN MOTTA VIE 0058 001433/2003

LIBIAMAR DE SOUZA 0076 000847/2004
0040 000147/2003

LISANE CRISTINA CONTE 0026 001133/2001
LORENA MORO DOMINGOS 0026 001133/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0040 000147/2003

0042 000280/2003
LOUISE TALLAREK QUEIROS 0008 000891/1995
LUCIA ANA LAZOF 0035 000468/2002
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0023 000821/2001
LUCIA MARIA BELONI CORREA 0030 000099/2002
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0009 000964/1995
LUCIANA HERNANDEZ QUINTAN 0069 000551/2004
LUCIANA MARIA SAAD 0044 000469/2003
LUCIANA MOURA LEBBOS 0061 000104/2004
LUCIANE ERBANE ROMEIRO KU 0026 001133/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0004 003783/2004
LUIS CARLOS BARRETO 0028 001553/2001
LUIS FERNANDO DIETRICH 0065 000423/2004
LUIZ ANTONIO DAROS 0020 000549/2000
LUIZ ANTONIO SILVA 0041 000241/2003
LUIZ CARLOS BAPTISTA DE C 0007 000309/1994
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0039 000031/2003
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0009 000964/1995
LUIZ CARLOS DA SILVA 0028 001553/2001
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0055 001266/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0086 001088/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0025 001025/2001

0008 000891/1995
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 0048 000826/2003
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0027 001184/2001
LUIZ HECK 0029 000050/2002
LUIZ PAULO LAGO DALO 0002 003781/2004
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0093 001271/2004
MAGDA LUIZA R. EGGLE 0056 001324/2003
MAGNUS CARAMORI 0094 001278/2004

0095 001279/2004
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 0026 001133/2001
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0059 001490/2003
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0048 000826/2003
MARA SILVIA ALVES FERNAND 0008 000891/1995
MARCELO CRIVANO LOPES 0022 000735/2000

0022 000735/2000
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0026 001133/2001
MARCELO MARTINS 0016 000865/1999
MARCELO PACHECO PIROLO 0034 000303/2002
MARCELO PINHEIRO PINA 0060 001491/2003
MARCIA CRISTINA QUERINO 0008 000891/1995

0008 000891/1995
MARCIA MAYUMI ISHIKAWA 0026 001133/2001
MARCIA SEVERINA BADARO 0013 001146/1998
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0006 000192/1984
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0083 000979/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0094 001278/2004

0095 001279/2004
MARCIO COSTA DE MENEZES E 0002 003781/2004
MARCIO FABIO MENDES DA SI 0033 000174/2002
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0026 001133/2001
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0060 001491/2003
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0090 001235/2004
MARCIO TADEU BRUNETTA 0071 000628/2004
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0089 001149/2004
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0031 000119/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0052 001069/2003
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 0069 000551/2004
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 0072 000634/2004
MARCOS PUPPI RACHINSKI 0071 000628/2004
MARCUS VINICIUS CRAMER ME 0092 001255/2004
MARCUS VINICIUS N. BURKO 0080 000913/2004
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0040 000147/2003

0040 000147/2003
0042 000280/2003

MARIA HELENA LAZOF 0035 000468/2002
MARIA ILMA CARUSO 0022 000735/2000

0022 000735/2000
MARIANA ALVES KOEZUZA 0002 003781/2004
MARIANA LAMOSA VOLPI 0002 003781/2004
MARIANA TELLES RUDGE 0002 003781/2004
MARIANA VIEIRA R. DA SILV 0002 003781/2004
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0056 001324/2003
MARLI T. D’AVILA CARGNIN 0008 000891/1995
MAURI JOSE ROIKA 0017 000947/1999
MAURICIO KAVINSKI 0086 001088/2004
MAURILIO VIANA PEREIRA 0097 001282/2004
MAURO CURY FILHO 0079 000885/2004
MAURO FONSECA DE MACEDO 0001 003780/2004
MAURO JOSE AUACHE 0086 001088/2004
MAURO NOBREGA PEREIRA 0083 000979/2004
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0044 000469/2003
MIGUEL LUIZ CONTE 0026 001133/2001
MILENA CARDOSO SAMPAIO TA 0002 003781/2004
MILTON TEODORO DA SILVA 0068 000544/2004
MIRIAN A. GONCALVES 0086 001088/2004
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0011 000843/1996
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0070 000592/2004
MOACYR CORREA FILHO 0015 000827/1999
MUIRAQUITAN SA CHAVES 0023 000821/2001
NEIMAR BATISTA 0054 001202/2003
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0030 000099/2002
NELSON GONZI MORGADO 0005 001225/1976
NELSON SCHIAVON RACHINSKI 0071 000628/2004
NEUDI FERNANDES 0024 000887/2001
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0025 001025/2001
OLIVEIRUS F DE BITTENCOU 0007 000309/1994
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA 0049 000865/2003
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0030 000099/2002
PAULO ANGELIN RAMOS 0011 000843/1996
PAULO FRANZOTI DE SOUZA 0070 000592/2004
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0001 003780/2004
PAULO ROBERTO MULLER DA S 0026 001133/2001
PAULO ROBERTO NAREZI 0022 000735/2000
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0058 001433/2003
PEDRO MARCOS PRIORI CAMPE 0092 001255/2004
PEDRO PAULO PAMPLOMA 0006 000192/1984
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PETRUS TYBUR JUNIOR 0072 000634/2004
PRISCILLA PLACHA SA 0026 001133/2001
RAFAEL CORREA D CUNHA 0018 001036/1999
RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEI 0088 001129/2004
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0005 001225/1976
RAFAEL RAMON 0050 000925/2003
RAFAEL WOBETO DE ARAUJO 0075 000745/2004
RAFAELA STALL LEITE 0023 000821/2001
RAQUEL C.HOLMES CATAO BAS 0060 001491/2003
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0046 000596/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0047 000705/2003

0059 001490/2003
REINALDO JOSE ANDREATTA 0058 001433/2003
RENATA TREVELLIN LOMBARDI 0002 003781/2004
RENATO GALVAO CARRILHO 0031 000119/2002
REYNALDO ESTEVES 0043 000351/2003
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0031 000119/2002
RICARDO NUNES DE MENDONCA 0086 001088/2004
RITA ELIZABETH CAMPELO GA 0022 000735/2000
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0027 001184/2001
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0028 001553/2001
ROBERTO GONÇALVES MARTINS 0046 000596/2003
ROBERTO MACHADO FILHO 0081 000958/2004
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 0011 000843/1996
ROBERTO RODRIGUES PANDELO 0031 000119/2002
ROBSON IVAN STIVAL 0053 001070/2003

0061 000104/2004
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0022 000735/2000
ROBSON ZANETTI 0046 000596/2003
RODOLFO ANDRE MOLON 0040 000147/2003
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0022 000735/2000

0022 000735/2000
RODRIGO DOLFINI 0094 001278/2004

0095 001279/2004
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0094 001278/2004

0095 001279/2004
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0050 000925/2003
RONALDO ALBIZU DRUMOND DE 0015 000827/1999
ROSANA JARDIM RIELLA 0061 000104/2004
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0030 000099/2002
ROZILEI MONTEIRO 0026 001133/2001
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0026 001133/2001
RUTH COATTI 0013 001146/1998
SANDRO MANSUR GIBRAN 0028 001553/2001
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0031 000119/2002
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0026 001133/2001
SERGIO E. FURTADO 0074 000710/2004
SERGIO LUIZ MENON 0019 001135/1999
SERGIO MACHADO DA COSTA 0092 001255/2004
SIMARA ZONTA 0043 000351/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0031 000119/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 0016 000865/1999
SUMIE SONIA MIYAZAKI 0007 000309/1994
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0053 001070/2003
TATIANA FORSTER FIGUEIRA 0002 003781/2004
TATIANA TAHUAM AMARAL 0058 001433/2003
TATIANE PARZIANELLO 0054 001202/2003
THIRSA RITA ROSSI TIRAPEL 0019 001135/1999
UMBERTO GIOTTO NETO 0075 000745/2004
VALDECY SCHON 0080 000913/2004
VALDEMAR ANDREATTA 0058 001433/2003
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0019 001135/1999
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0019 001135/1999
VANESSA CRISTINA SANTIAGO 0002 003781/2004
VICENTE HIGINO NETO 0058 001433/2003
VILSON STALL 0023 000821/2001
VITAL CASSOL DA ROCHA 0082 000975/2004

0036 000552/2002
VITOR CESAR BONVINO 0011 000843/1996
VITORIO KARAN 0023 000821/2001
VIVIANE B. BALAROTTI 0027 001184/2001
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0027 001184/2001
VIVIANE MULLER PRADO 0027 001184/2001
WALTER ABRAHAO NIMIR JR. 0002 003781/2004
WANDERLEI MEREB CALIXTO 0020 000549/2000
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0048 000826/2003
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0092 001255/2004

0036 000552/2002
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0064 000191/2004
WILSON DE OLIVEIRA 0014 001249/1998
WILSON RAMOS FILHO 0086 001088/2004
WINICIUS RUBELE VALENZA 0039 000031/2003
ZENAIDE CAMPANEZ 0016 000865/1999

1.-RESCISAO DE CONTRATO-3780/2004-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS PERFECTA CURITIBA x BAR-
RA WORLD EMPADAS COMERCIO LTDA. -” Petição Inici-
al aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento.” -Adv. PAULO ROBERTO MARQUES DE
MACEDO e MAURO FONSECA DE MACEDO-

2.-NOTIFICACAO JUDICIAL-3781/2004-NATURA COSME-
TICOS S.A. x PAPELARIA COLORIDA -” Petição Inicial
aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento.” -Adv. GUSTAVO LORENZI DE CASTRO, GUS-
TAVO VISEU, FREDERICO DE MELLO E FARO DA CU-
NHA, ANDREA ORICCHIO KIRSH, GASTAO MEIRELLES
PEREIRA, ANDREA AUGUSTA PULICI KANAGUCHI, LUIZ
PAULO LAGO DALO, CLAUDIA BAPTISTA LOPES, MAR-
CIO COSTA DE MENEZES E GONCALVES, WALTER
ABRAHAO NIMIR JR., EDUARDO RIBEIRO AUGUSTO,
GLAUCO SANTOS HANNA, ELAINE CRISTINA ZANAO,
VANESSA CRISTINA SANTIAGO, CAIO SCHEUNEMANN
LONGHI, FLAVIO DE SOUZA SENRA, MARIANA VIEIRA
R. DA SILVA, ADRIANO CURY BORGES, MARIANA LA-
MOSA VOLPI, MILENA CARDOSO SAMPAIO TAVARES,
LETICIA FARIA LIMA, BRUNA BASTOS RICCHI, MARIA-
NA TELLES RUDGE, RENATA TREVELLIN LOMBARDI,
MARIANA ALVES KOEZUZA, EDUARDO BRUNO BRAN-
QUINHO e TATIANA FORSTER FIGUEIRA-

3.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3782/2004-MAR-
CELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO x SANDRA

ROSA DE VASCONCELLOS COSTA -” Petição Inicial aguar-
da preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento.” -Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

4.-REVISAO CONTRATUAL-3783/2004-ROZINEI RODRI-
GUES DA SILVA - FI x BANCO ABN AMRO REAL S/A -”
Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e JAQUELINE
LORENA MIGLIORINI-

5.-INVENTARIO-1225/1976-IZAURA MOLTENI x HENRI-
QUE MOLTENI -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-
”Para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo
por sentença a retificação requerida às fls.63/66 e tomada por
termo às fls.83, nestes autos de inventário, a que se procedeu
dos bens deixados por falecimento de HENRIQUE MOLTENI,
ressalvados eventuais direitos de terceiros. Custas na forma da
lei. Publique-se, registre-se e intimem-se. Defiro o pedido de
dispensa do prazo recursal, certidão, após arquive-se.”Adv.
NELSON GONZI MORGADO e RAFAEL MARQUES GAN-
DOLFI-

6.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-192/1984-FINAN-
CEIRA BEMGE S/A-CREDITO, FIN.E INVESTIMENTO x
CASSEMIRO CWIKLA FILHO e outros -”Manifestem-se as
partes quanto ao retorno do ofício de fls.101/102, no prazo de
5 (cinco) dias.”-Adv. PEDRO PAULO PAMPLOMA e MAR-
CIO ADRIANO PINHEIRO-

7.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-309/1994-A COO-
PERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA COCAP x
COOP.AGRIC. MISTA DE ALVOR.DO SUL CAMAS -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”Aguarde-se o cumprimento da carta precatória por 180 dias.
Diligências necessárias.”Adv. OLIVEIRUS F DE BITTEN-
COURT, LUIZ CARLOS BAPTISTA DE CASTRO, SUMIE
SONIA MIYAZAKI e JUBRAIL ROMEU ARCENIO-

8.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-891/1995-TELMA
AMARAL SANTOS UCHOA x ALTAMIIR HAY E S/M -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”Tendo em vista que a precatória encontra-se na contra-capa
dos autos, desentranhe-se para o devido cumprimento. Diligên-
cias necessárias.”Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
MARA SILVIA ALVES FERNANDES, MARLI T. D’AVILA
CARGNIN, LOUISE TALLAREK QUEIROS, ANDRE ZACA-
RIAS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRIT-
TES MANZOCHI, CRISTIANE TIEMI OTA, MARCIA CRIS-
TINA QUERINO e MARCIA CRISTINA QUERINO-

9.-ORDINARIA-964/1995-F. BERTOLDI CONSTRUTORA E
INCORP. LTDA x CICERO LUIZ LAVAL MALUCELLI E S/
M -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”1-Dê-se ciência à parte exeqüente das avalia-
ções acostadas em fls.249/251. 2-Após, lavre-se termo de no-
meação de bens à penhora, que deverá ser firmado, em cartó-
rio, no prazo de 05 (cinco) dias. 3-Oficie-se ao Cartório de
Registro de Imóveis competente para a anotação da constrição.
4-Int.”Adv. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REI-
NA COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA, LUIZ CARLOS
COELHO DA CUNHA, LUCIANA HAAG ALVIM REZEN-
DE e ANA LUIZA MANZOCHI-

10.-USUCAPIAO-543/1996-DARCI FERNANDES DOS SAN-
TOS E OUTRA x -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-
”Dê-se atendimento a cota ministerial. Dil. Necessárias.” - Adv.
JEANE BURDA NICOLA-

11.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR-843/1996-DIBENS
LEASING S/A ARREND. MERCANTIL x VALMIR DE SOU-
ZA LUZ -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Inti-
me-se a parte executada para comprovar o recebimento do ofí-
cio pelo banco, no prazo de 05 (cinco) dias. Diligências
necessárias.”Adv. ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, VITOR
CESAR BONVINO, MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN
RAMOS e PAULO ANGELIN RAMOS-

12.-INVENTARIO-966/1998-ANA ANITA DE SOUZA SAN-
TOS x JOSE DOS SANTOS NETO -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-À Fazenda
Pública Estadual, após, digam as partes. 2-Int.” - Adv. CAR-
LOS CESAR LESSKIU, JAMIL FERNANDO DE MIRA FI-
LHO, FERNANDO LUIZ RODRIGUES e ELISABETH AL-
FREDO FERREIRA DA SILVA-

13.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1146/1998-DOU-
GLAS FRANCISCO PEREIRA x MARCELINO MASSONI e
outros -” Manifestem-se as partes quanto ao ofício de fls.43/
44, no prazo de 5 (cinco) dias.”-Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO, MARCIA SEVERINA BADARO, RUTH COATTI e
BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS-

14.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1249/1998-ATA-
CADO JOINVILLE LTDA x ORIVALDO FERREIRA -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F.P.X.F.GUERRA.” 1.Oficie-se tão somente para informações
do atual endereço da Sra.Sylvane.2. Dil. nec.” (Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para
antecipação as custas, referente à expedição de 01 ofício no
valor de R$ 7,00).”-Adv. WILSON DE OLIVEIRA, ALVARO
PEREIRA PORTO JUNIOR e HENRIQUE JAIME ZULIAN-

15.-INDENIZACAO-827/1999-JULIO CESAR DA SILVA x
TRUTZSCHLER-INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUI-
NAS LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE

DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Recebo o recurso de
apelação de fls.588/632, em ambos os efeitos. 2- Intime-se a
recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-
Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo e
homenagens deste Juízo. 4-Int.” -Adv. DANIEL GODOY JU-
NIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA, MOACYR CORREA
FILHO e RONALDO ALBIZU DRUMOND DE CARVALHO-

16.-SUSTACAO DE PROTESTO-865/1999-COMPANHIA
BRAS.DE DISTRIB. (EXTRA HIPER-MERCADOS) x FRI-
GONAL-FRIGORIFICO NACIONAL DE ELDORADO IM-
PORTA- e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Recebo o recur-
so de apelação de fls.132/142, em ambos os efeitos. 2- Intime-
se a recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.
3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo
e homenagens deste Juízo. 4-Int.” -Adv. STELA MARLENE
SCHWERZ, ZENAIDE CAMPANEZ, ANDRE LUIZ RAMOS
DE CAMARGO, MARCELO MARTINS e JOAO LEONEL
ANTOCHESKI-

17.-ORDINARIA-947/1999-ROSANGELA ESTEVES DA SIL-
VA x AM 5 CONSTRUÇÕES LTDA. -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Manifeste-se
o autor no prazo de 05 (cinco) dias, sob a indicação do bem à
penhora de fls.312/313. Diligências necessárias.”Adv. DAVI
DEUTSCHER, DAVI DEUTSCHER FILHO, MAURI JOSE
ROIKA, ADRIANE HAKIM e JOSE DO CARMO BADARO-

18.-COBRANCA - ORDINARIA-1036/1999-VALISERE IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x FERNANDES & DIVENSI
LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”1-Requer a parte exeqüente a desconsidera-
ção da personalidade jurídica da executada, alegando a disso-
lução irregular da sociedade e a existência de abuso de direito.
2-Ocorre, no entanto, que além de ausente a comprovação a
esse respeito, sequer foi iniciado o procedimento de execução.
Ademais, além dos fatos alegados pela exeqüente, há necessi-
dade que seja comprovada a inexistência de bens em nome da
sociedade, capazes de garantir à execução. 3- Por fim, no que
tange a diligência requerida perante a Junta Comercial, pode
ser realizada diretamente pela parte interessada, prescindindo,
pois, da intervenção deste juízo. 4-Em face do exposto, indefi-
ro os pedidos de fls.109/112. 5-Manifeste-se a parte exeqüen-
te, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender ne-
cessário ao regular andamento do feito. 6-Int.”Adv. DOMIN-
GOS GUSTAVO DE SOUZA e RAFAEL CORREA D CUNHA-

19.-ANULACAO-1135/1999-BANCO BILBAO VIZCAYA
BRASIL S.A. Excel BANCO S.A. x JOFRAN VEICULOS
LTDA e outros -”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão
de fls.459 ( A certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.458, no
prazo de 5 (cinco) dias.” -Adv. VALDIR LEMOS DE CARVA-
LHO, THIRSA RITA ROSSI TIRAPELLE, SERGIO LUIZ
MENON, CASSILDA CAMARGO, JOAO DE OLIVEIRA
FRANCO JUNIOR, VALDEMAR BERNARDO JORGE, LE-
ANDRO RICARDO ZENI e LEANDRO CABRERA GALBI-
ATI-

20.-BUSCA E APREENSAO-549/2000-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C x DAVI SANTOS DA SIL-
VA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Intime-se a
parte autora para dar atendimento ao contido no final da sen-
tença de fls.194/197, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
desobediência. Diligências necessárias.”(...Transitada em jul-
gado, junte a Autora memória de cálculo atualizada do valor da
dívida, e comprovante da venda extrajudicial, para verificação
de eventual saldo em favor do Requerido).”Adv. LUIZ ANTO-
NIO DAROS, CARLOS ANDRE G. PANGRACIO e WANDER-
LEI MEREB CALIXTO-

21.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-710/2000-RUI
CESAR DA FONSECA x LEONIDES DE LIMA FONSECA -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA-”1-Cumpra-se o item “03” do despacho de fls.86. 2-Int. -
DESPACHO DE FLS.86 - 03-Em caso negativo, expeça-se edital
de intimação, com prazo de 30 (trinta) dias, para o qual ficam
deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.(Retirar edital)”Adv.
ILKA ALMEIDA PASSOS-

22.-USUCAPIAO-735/2000-GERSON RIBEIRO DE GÓES e
outros x -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA-”Intime-se a parte autora para dar atendi-
mento a cota ministerial de fls.325. Diligências
necessárias.”Adv. CARLOS FELISBINO, JOSE CID CAMPE-
LO, RITA ELIZABETH CAMPELO GANDOLFO, JOSE RO-
DRIGO SADE, JAIME BELMIRO TASCA, RODRIGO DA
ROCHA ROSA, MARIA ILMA CARUSO, CARLOS AFON-
SO RIBAS ROCHA, MARCELO CRIVANO LOPES, GEOR-
GIA BORDIN JACOB, MARIA ILMA CARUSO, CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA, MARCELO CRIVANO LOPES,
RODRIGO DA ROCHA ROSA, GEORGIA BORDIN JACOB,
FAURLLIM NAREZI, FLORIANO GALEB, CICERO JOSE
Z DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE EVANGELISTA, CLAU-
DIA LUCIANA CECCATTO DE TROTTA, PAULO ROBER-
TO NAREZI, CASSIANO ANTUNES TAVARES e CAIO
MARCIO EBERHART-

23.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-821/2001-JADE
TURISMO E CAMBIO LTDA x CACCIANA GUIMARAES
LOPES e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-
”Ciência a parte autora do contido no ofício de fls.121. Aguar-
de-se o cumprimento do mandado de prisão. Diligências
necessárias.”Adv. VILSON STALL, LUCIA HELENA FER-
NANDES STALL, RAFAELA STALL LEITE, GIANNA CAR-

LA ANDREATTA, MUIRAQUITAN SA CHAVES e VITORIO
KARAN-

24.-EXECUCAO POR QUANTIA-887/2001-PRO-DIET FAR-
MACEUTICA LTDA x INSTITUTO GERAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL EVANGELICA -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Aguarde-se a res-
posta do ofício de fls.236. Diligências necessárias.”Adv. NEU-
DI FERNANDES-

25.-COBRANCA - SUMARIA-1025/2001-CONJUNTO PA-
DRE ANCHIETA x MARIA DE LOURDES DA SILVA VIO-
LATO -SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: “... Ante
ao exposto e considerando o que mais dos autos consta, julgo
parcialmente procedente o pedido contido nesta Ação de Co-
brança pelo Rito Sumário, ajuizada pelo Conjunto Padre An-
chieta contra Maria de Lourdes da Silva Violato, com o efeito
de condenar a requerida no pagamento das taxas de condomí-
nio impagas desde outubro de 1998 a junho de 2001, equiva-
lentes a 8.290,44, corrigidas monetariamente de acordo com o
índice INPC/IBGE e acrescidas de juros de mora à razão de 1%
ao mês, a partir da data dos respectivos vencimentos, e multa
de mora correspondente a 10% sobre o valor do débito. Consi-
derando que o requerente decaiu da parte mínima do pedido
(artigo 21, õ único do Código de Processo Civil), somente em
relação à substituição da TR - Taxa Referencial pelo índice de
correção monetária INPC/IBGE, condeno a requerida ao paga-
mento das custas do processo e honorários advocatícios que,
considerando os elementos norteadores contidos no art. 20, §3º,
do Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre o valor da
condenação, devidamente corrigido, para tanto, considerando
a natureza da causa, a necessidade de instrução e o trabalho
efetivamente exigido. P.R.I.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, EMERSON
LUIZ VELLO e FERNANDO JOSE CURI STABEN-

26.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1133/2001-ROSANE
GALIOTTO WILTGEN x GILBERTO GALIOTTO e outros -
SENTENÇA PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”...Diante do exposto
e ao que mais dos autos consta, não conheço dos presentes
embargos de declaração tendo em vista a sua intempestividade
(art.536 do Código de processo Civil) . Dil. Necessárias.” -
Adv. GUIOMAR JOAO RUSCHEL, ENIO CHASSOT, IERE-
CE PILAR ORO, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, CLE-
VERSON MARINHO TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE
CASTRO ZETOLA, LORENA MORO DOMINGOS, ALE-
XANDRE MARTINS CALIL, ROZILEI MONTEIRO, ANNE
JAQUELINE MOSCA, DANIELLE CRISTINE TODESCO
WELDT, CAROLINE CASSOU, JOAQUIM MIRO NETO,
RUBENS EDMUNDO REQUIAO, MIGUEL LUIZ CONTE,
SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, MANOEL ANTO-
NIO DE OLIVEIRA FRANCO, GUINOEL MONTENEGRO
CORDEIRO, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO,
CHRISTIANO DA ROCHA KšSTER NETO, JAQUELINE
LOBO DA ROSA FERRAZ, ANDRE LOPES MARTINS, BE-
ATRIZ OSTERNACK REZENDE VIEIRA, GABRIEL PLA-
CHA, GLENDA GONCALVES GONDIM, LISANE CRISTI-
NA CONTE, LUCIANE ERBANE ROMEIRO KUSTER,
MARCIA MAYUMI ISHIKAWA, MARCIO JUSTEN DE OLI-
VEIRA, PAULO ROBERTO MULLER DA SILVA e PRISCI-
LLA PLACHA SA-

27.-EMBARGOS DE DEVEDOR-1184/2001-JORGE VICTOR
LAUXEN e outros x ARTUSO ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA-”1-Defiro o pedido de vista de fls.243,
pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”Adv. CARLOS ALBER-
TO TANURI MENDES, JULIANA DA COSTA MENDES,
VIVIANE MULLER PRADO, LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO, VIVIANE B. BALAROTTI, ROBERTA BOTELHO
BITTENCOURT e VIVIANE GIRARDI PROSPERO-

28.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-1553/2001-MAR-
CELO RICARDO DE SOUZA x ROBERT BOSCH LTDA -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA-”Intime-se o Sr.Perito Waldomiro de Toledo Piza para que
se manifeste sobre o contido às fls.344/345. Com os esclareci-
mentos, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias.
Manifeste-se a escrivania. DIligências necessárias.”Adv. LUIS
CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, JACKSON
GLADSTON NICOLODI, ROBERTO CATALANO BOTELHO
FERRAZ, SANDRO MANSUR GIBRAN e GUILHERME
CORDEIRO NETO-

29.-INDENIZACAO-50/2002-ADEMIR VAZ DO NASCI-
MENTO e outros x SEZINANDO CASTRO LOPES -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-A despeito das alegações trazidas pelo executado, observa-
se que vieram desacompanhadas de qualquer comprovação
quanto a utilização do veículo como meio de trabalho, não ca-
bendo, portanto, maiores considerações a respeito. 2-Isto pos-
to, indefiro o pedido de fls.263/270, determinando que a exe-
cução tenha seguimento. 3-À avaliação e a conta geral, após,
as partes. 4-Int.” - (Avaliação R$ 7.000,00 e a Conta Geral R$
130.562,61) - Adv. CRISTIANA INDRELE CECON, ALES-
SANDRO KIOSHI KISHINO e LUIZ HECK-

30.-SUMARIA - COBRANCA-99/2002-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MORADIAS SIRIEMA x JOSE LO-
PES DA SILVA e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-O deferimento da assis-
tência judiciária gratuita fica condicionado à apresentação de
declaração dos próprios requerentes ou procurador bastante (Lei
7.115/83), sobre o estado de miserabilidade jurídica. 2-Cum-
pra-se o item 5.8.1 do Código de Normas. 3-Cite-se o executa-
do, para que pague a importância devida, no prazo de 24:00
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horas, ou no mesmo prazo nomeie bens à penhora, sob pena de
lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garan-
tia da execução. Diligências necessárias.”Adv. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRAN-
DA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, LADI NEIS,
CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE e LUCIA MARIA
BELONI CORREA DIAS-

31.-REVISAO CONTRATUAL-119/2002-ADELINO
LEHMKUHL e S/M x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Recebo o recurso de apelação de
fls.297/301, em ambos os efeitos. 2- Intime-se a recorrida para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Após, cumpra-se
o item 3 do despacho de fls.295. 4-Int.”DESPACHO DE
FLS.295 - 3-Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5) e reme-
tam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas
de estilo e homenagens deste Juízo. -Adv. RENATO GALVAO
CARRILHO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, ROBERTO
RODRIGUES PANDELO, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ, MARCO AURELIO SANTOS GAL-
VAO e SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN-

32.-COBRANCA - SUMARIA-145/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS PARITA x ESPOLIO DE DANIEL
RODRIGUES DOS SANTOS -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.-”Intime-se a parte autora para dar atendi-
mento a cota ministerial de fls.164/167, no prazo de 05 (cinco)
dias. Após, vista ao Ministério Público. Diligências
necessárias.”Adv. JEFERSON WEBER, JACKSON HOHARA
MENDES e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

33.-DEPOSITO-174/2002-DI 1000 Internet LTDA x ROSANI
ALVES SOBRINHO CIA LTDA -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Acolho o pedi-
do de fls.98, para que o feito tenha seguimento. 2-Consideran-
do que a carta precatória foi desentranhada (fls.83 - verso) e
não foi retirada, providencie a parte exeqüente o seu regular
cumprimento, intruindo-as com fotocópias necessárias para tan-
to. 3-No que tange aos honorários advocatícios, fixo-os em 10%
(dez por cento) sobre o valor total do debito, para o caso de
pronto pagamento ou não oferecimento de embargos. 4-Int.” -
Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER e MARCIO FABIO
MENDES DA SILVA-

34.-RESCISAO DE CONTRATO-303/2002-MARIO DA CRUZ
x MANOEL SIMOES -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA-”Com razão a parte exeqüente
posto que conforme dispõe o item 5.8.8.1 do Código de Nor-
mas, não é exigível o depósito de custas para execução de sen-
tença nos próprios autos. Assim o valor da custas de execução
deverão constar do próprio mandado citatório. Quanto ao pedi-
do de justiça gratuita, que encontra amparo na legislação ordi-
nária (Lei nº 1060/50) considerando necessitado todo aquele
que não se achar em condições de arcar com as despesas exigi-
das pelo processo judiciário, sem prejuízo do sustento próprio
ou da sua família, não se verifica da análise dos documentos
colacionados nos autos, elementos para deferimento do pleito,
vez que não restou caracterizado o estado de miserabilidade da
autora, na acepção jurídica da palavra. Diante disso, indefiro o
pedido de assistência judiciária gratuita. Tendo em vista que o
item 5.8.1.1 do CN não diz respeito ao pagamento das custas
para a realização dos autos pertinentes ao andamento do pro-
cesso, intime-se a parte exeqüente para que deposite as custas
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias. Dil. Neces-
sárias.” - Adv. EDSON ADIR DA CRUZ, CARLOS ROBER-
TO ZILLI e MARCELO PACHECO PIROLO-

35.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-468/2002-BANCO
DO BRASIL S.A x CLASSICPEL COMERCIO DE PAPEL
LTDA. e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA: “... Em razão do acima exposto, in-
defiro o pedido de impenhorabilidade do bem, determinando o
prosseguimento da execução, o que em nada obsta que a maté-
ria seja re-analisada em sede de embargos, a vista de melhores
argumentos e mediante a produção das provas necessárias a
elucidação da questão. Expeça-se mandado de citação do exe-
cutados para que, no prazo de 24:00 horas, paguem a dívida ou
nomeiem bens, sob pena de ser convertido em penhora o arres-
to realizado sobre o imóvel. Outrossim, intime-se os executa-
dos de que o prazo de embargos começara a fluir da data da
conversão do arresto em penhora. Int.” - (Deve a parte autora,
cumprir o item 9.4.1 do Código de Normas, pague-se antecipa-
damente as custas do Sr. Of. Justiça)-Adv. LUCIA ANA LA-
ZOF, MARIA HELENA LAZOF, JOSE AUGUSTO AMARAL
PATRUNI e FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

36.-DECLARATORIA-552/2002-MARILIZ DA SILVA PINTO
x WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS SA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F.P.X.F.GUERRA: “1-Recebo o recurso de apelação de fls.166/
174 , em ambos os efeitos. 2- Intime-se a recorrida para contra-
arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de
Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-
Int.” -Adv. JUAREZ BORTOLI, CLOVIS MOTTIN, IRINEU
PALMA PEREIRA, VITAL CASSOL DA ROCHA, LETICIA
MARIA BERETTA, WILLY CARLOS ALTENHOFEN e KA-
RINE KLEIN-

37.-DEPOSITO-662/2002-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x MARCELO DONIZETTE DA SILVA -”Manifeste-se a parte
autora quanto a certidão de fls.106 ( A certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls.104/105, no prazo de 5 (cinco) dias.” -Adv.
DJALMA SIGWALT e IDELAMIR ERNESTI-

38.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-1346/2002-VIA
DIGITAL INFORMATICA LTDA. - ME x BANCO SUDAME-

RIS DO BRASIL S/A e outros -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-1-”Indefiro, por
hora, a citação por edital. 2-Pelo despacho de fls.24 foi facul-
tada a manifestação da parte autora sobre a permanência do
Banco no pólo passivo, o que resultou na manifestação de fls.30.
Contudo, até a presente data não foram promovidas diligências
no sentido de citar o requerido. 3-Outrossim, cabe observar-se
que referido banco não figurou no pólo passivo da ação decla-
ratória em apenso. 4- Por fim, o endereço da carta de citação
que retornou sem cumprimento (fls.51), constou incompleto,
não sendo mencionado o mencionado número da sala, conjun-
to nº04. 5-Isto posto, manifeste-se a parte autora, no prazo de
05 (cinco) dias. 6-Int.”Adv. JOAO LIGOCKI-

39.-INDENIZACAO-31/2003-MARIA ELIZABETH GRIBLER
SALOMAO E OUTRO e outros x TRANSPORTES CAVALI-
NHO LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Inti-
me-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial
médico, no prazo de 20 (vinte) dias. Havendo pedidos de escla-
recimentos, intime-se a Sra.Perita para fazê-los, no prazo de 10
(dez) dias. Após, intime-se o Sr.Perito Geraldo Luiz Pesch, da
sua nomeação. Diligências necessárias.”Adv. WINICIUS RU-
BELE VALENZA, DIRCEU ROBERTO DALL‘ACUA, LUIZ
CARLOS CHECOZZI e JOSE MADSON DOS REIS-

40.-DECLARATORIA-147/2003-BRASLOG LOGISTICA
LTDA. x CARRIER LOCADORA DE VEICULOS LTDA. -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Intime-se a parte
autora para recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo
de 10 (dez) dias. Dil. Necessárias.” - Adv. LIBIAMAR DE
SOUZA, MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA,
RODOLFO ANDRE MOLON, LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS, KELLY CHRISTINA FERNANDES e MARIA
AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-

41.-INVENTARIO-241/2003-ROZELI MARIA PRESTES e
OUTROS x ESPOLIO DE EUCLIDES BERTONCELLO e S/
M -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”Expeça-se mandado de busca e apreensão de
autos. Dil. Necessárias.” (Retirar ofício) - Adv. LUIZ ANTO-
NIO SILVA-

42.-DEPOSITO-280/2003-BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
S/A x ADEMIR MACHADO -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Expeça-se mandado de
intimação do requerido, para que em 24:00 horas proceda e
entrega do bem ou o seu equivalente em dinheiro (observado o
valor de fls.114), sob pena de prisão pelo prazo de até um ano,
nos termos da sentença transitada em julgado. 2-Int.” - Adv.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI GIONE-
DIS, MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA e CAR-
MEN GLORIA ARRIGADA ANDREOLLI-

43.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-351/2003-A. B.
ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA. x ELETRO CU-
RITIBA LTDA. -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-
”Uma vez que o Sr. Administrador não pode ser submetido a
arcar com o ônus da prestação de um serviço, mantenho a pro-
posta formulada no item I de fls.228 como forma de pagamento
dos honorários do Sr. Administrador. Cumpra-se o item 5 do
despacho de fls.93. Dil. Necessárias.” - DESPACHO DE
FLS.93: ...5-Sobre a proposta, digam as partes no prazo de 10
(dez) dias e, não existindo oposição, intime-se o Sr. Adminis-
trador para dar início aos trabalhos, efetuado o depósito dos
valores em conta com movimentação vinculada a ordem deste
juízo.” (Proposta de honorários R$ 250,00 em parcelas de R$
50,00 por mês) -Adv. REYNALDO ESTEVES, IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO MI-
CHELS FRANCO-

44.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-469/2003-ROSA-
NE RODRIGUES DE CASTRO x MARCOS VINICIUS ESPI-
NOLA DE OLIVEIRA e outros -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.-”...2-Manifeste-se a parte autora, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre o interesse na execução da sentença.”
- Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, LUCIANA MARIA
SAAD, MICHEL SALIBA OLIVEIRA e CLELIO TOFFOLI
JUNIOR-

45.-COBRANCA - ORDINARIA-547/2003-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAU x DE-
LAPINUS INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
e outros -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4". (Não houve manifestação da parte autora)”-Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR, CRISTIANE L. CASTRO e ALI-
CE ELISA DE POLI-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-596/2003-CIDADELA S/A
x JOSE CARLOS PIERRE -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Apen-
se-se este feito aos autos de execução. 2-Cumpra-se o Veneran-
do Acórdão; manifeste-se a parte embargada, no prazo comum
de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for de direito. 3-Int.”-
Adv. ROBSON ZANETTI, REGIS GRITTEM ZULTANSKI e
ROBERTO GONÇALVES MARTINS-

47.-MONITORIA-705/2003-BANCO ITAU S.A. x CARLITO
PEREIRA SILVA -SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: “...
Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta,
julgo improcedentes os embargos opostos ao mandado, a fim
de constituir, de pleno direito, o título executivo judicial, rela-
tivamente ao crédito pretendido, representado pelo documento
de fls. 05/06, convertendo-se, ainda, o mandado inicial em
mandado executivo, nos termos do art. 1102c, 2ª parte, do Có-

digo de Processo Civil. Condeno o requerido, ainda, no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que,
observadas as prescrições no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de
Processo Civil, fixo em 15% sobre o valor do crédito, conside-
rando principalmente a natureza da causa, o grau de zelo pro-
fissional e o trabalho efetivamente exigido. P.R.I.”-Adv. DA-
NIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM
e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-826/2003-JORGE HUM-
BERTO AGUDELO FRANCO e outros x ARARUAMA EM-
PREENDIMENTOS LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA-”...Ante o exposto, conhe-
ço os embargos de declaração, por tempestivos, e dou-lhes pro-
vimento, suprindo a omissão na forma acima apontada. Intime-
se.”Adv. WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, CLEITON
SACOMAN, LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYOLA, MA-
NOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA e IVANISE NEI-
VA D. KORNELHUK-

49.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-865/2003-CON-
DOMINIO EDIFICIO ANTIBES x JOLCI MARI MOHR e
outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”Defiro o pedido de fls.75; expeça-se manda-
do de penhora dos valores existentes na respectiva conta até o
montante da execução, desde já que não sejam provenientes de
salário ou pensão. Dil. Necessárias.” - Adv. OSMIRES JOAO
CARLOS TURRA, EDIVALDO MERCER GONCALVES e
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE-

50.-ARROLAMENTO DE BENS-925/2003-LULMAR ANTO-
NIO PACIFICO e outros x LAUDELINO ANDRADE DOS
SANTOS e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA-”Aguarde-se o cumprimento do item
2 do despacho de fls.67. Diligências necessárias. - DESPACHO
DE FLS.67 - 02-Observa-se que as certidões de nascimentos
dos herdeiros, Lulmar, Rosemari e Rosicler divergem quanto a
filiação, portanto, proceda-se primeiramente a retificação pe-
rante o Juízo competente.”Adv. ROMERO SANTOS LIMA
JUNIOR e RAFAEL RAMON-

51.-DECLARATORIA-991/2003-ALUIR SCHMIDT x TELE-
PAR BRASIL TELECOM S/A -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Diante da infor-
mação trazidos pela petição e documentos de fls.68/83, mani-
feste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias, inclusive
sobre o interesse na extinção do feito. 2-Int.”Adv. FABIULA
SCHMIDT e EDILAMAR TEREZINHA P. SERRA-

52.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1069/2003-ALINE MAR-
CON PIGNATEL x CASAGRANDE ADM. DE CONSORCIO
LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Mani-
feste-se o embargante requerendo o que lhe for de direito no
prazo de 05 (cinco) dias. Dil. Necessárias.” - Adv. ALEX SAN-
DER BRANCHIER, CARLA FABIANA EVERS e MARCOS
ANTONIO ZAITTER-

53.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: REVISAO CONTRATUAL-
1070/2003-DEISE MALAGUIDO PONICH x BANCO CITI-
BANK S/A -”1. Os autos encontravam-se conclusos para sen-
tença. 2. Observa-se, entretanto, que há necessidade de dilação
probatória, tendo em vista a alegação contida na inicial sobre a
existência de capitalização de juros. Embora seja genérica a
alegação de anatocismo, o que, em tese, autorizaria o julga-
mento antecipado como reiteradamente tem decidido este Juí-
zo, com amparo em orientação da jurisprudência, porém, con-
siderando que o caso envolve não apenas pedido de revisão
contratual, mas também pedido contraposto de cobrança, apre-
senta-se indicada a produção da prova pericial para que se dê
maior efetividade à prestação jurisdicional. 3. Assim, passa-se
ao saneamento do processo. 4. O autor Arcendino Antonio Souza
Junior detém legitimidade para figurar no pólo ativo da ação,
tendo em vista que é devedor solidário em relação ao contrato
de empréstimo denominado “Citiplan”, referido na inicial, so-
bre o qual também versa o pedido de revisão. 5. Em vista disso,
rejeita-se a preliminar de ilegitimidade ativa “ad causam”. 6. A
admissibilidade do pedido contraposto será apreciada por oca-
sião da sentença. 7. No mais, observa-se que as partes são legí-
timas e encontram-se devidamente representadas; concorrem a
possibilidade jurídica e legítimo interesse; não verificando nu-
lidades ou irregularidades, declaro saneado o processo. 8. Fixo
como pontos controvertidos a existência de capitalização com-
posta de juros, e de cobrança dos encargos referidos na inicial,
especialmente da comissão de permanência e multa contratual.
9. Defiro a produção de prova pericial. Nomeio como Perito o
Sr. Edson L. Kriger, com endereço e telefone arquivados em
cartório. Intime-se o Sr. Perito para oferecer a proposta de ho-
norários, sobre o que poderão as partes se manifestar no prazo
de cinco dias. Inexistindo impugnação, intime-se a parte autora
para o depósito em 10 dias. 10. Efetivado o depósito, intime-se
o Perito para dar início aos trabalhos. Fixo o prazo de 30 dias
para a conclusão do laudo. 11. Indefiro o pedido de inversão do
ônus da prova. Como é de se ver, a verossimilhança que trata o
art. 6º do CDC, se traduz naquela evidência inequívoca, notó-
ria, que se evidencia por ela própria, assim, autorizando que se
subverta a regra geral prevista no art. 333 do CPC. Não é o
caso, onde os fatos e argumentos que fundamentam o pedido
constituem matéria assaz controvertida, amparada em elemen-
tos produzidos de forma unilateral, sendo que eventual reco-
nhecimento e acolhimento demandam detido e aprofundado
exame. 12. Não há também como reconhecer a hipossuficiên-
cia, quando se verifica serem os autores advogados militantes,
tendo ainda posse inequívoca dos documentos e meios que lhe
permitem levar à exaustão a oposição apresentada à pretensão
de crédito do requerido. Como é evidente, a hipossuficiência
se traduz na falta de meios do consumidor para resistir ou opor-
se à parte economicamente mais forte da relação de consumo,

notadamente em decorrência de dificuldade objetiva de resguar-
dar seus direitos, o que efetivamente não é o caso. Deveras, a
hipossuficiência se caracteriza nos casos em que o consumidor
não tem acesso por meios e diligências ordinárias, para fazer a
necessárias prova do direito sobre o qual deduz sua pretensão,
ou este acesso é extremamente difícil, por conta de questões
tecnológicas, segredo industrial ou fato outro que se evidencia
impeditivo da produção da prova a seu cargo, caso em que se
subverte a ordem natural da concisa para que o fornecedor faça
a contraprova do fato. 13.Intime-se.” -Adv. ARCENDINO
ANTONIO DE SOUZA JUNIOR, CARLOS EDUARDO VI-
EIRA MONTENEGRO, CARLOS FERNANDO C. DE CAS-
TRO, ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA D’AVILA DE
OLIVEIRA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA POLATTI C. FLEIS-
CHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e
CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES-

54.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1202/2003-NEY
TABORDA DE ANDRADE x MARIA NAIR DOS SANTOS -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DR. GIL
F.P.X.F.GUERRA: “1-Certifique a escrivania sobre o trânsito
em julgado da sentença. 2-Expeça-se mandado de notificação
para desocupação voluntária no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de despejo. 3-Deve a parte interessada promover o reco-
lhimento antecipado das custas do Sr. oficial de Justiça, nos
termos do item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. 4-Int.” - Adv. NEIMAR BATISTA, TATIANE
PARZIANELLO e EVERTON FELIZARDO-

55.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1266/2003-ARY
MYLLA x R. R. COMERCIO DE PECAS E SERVICOS P/
TRATORES LTDA e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Procedam-se as anota-
ções necessárias em relação ao procurador JOSÉ RENACIR
MARCONDES (fls.41). 2-Intime-se a requerida para que pro-
ceda a regularização da sua representação processual, juntando
aos autos o instrumento de mandato e cópia do seu contrato
social com eventuais alterações. 3-Int.” - Adv. LUIZ CARLOS
QUEIROZ e JOSE RENACIR MARCONDES-

56.-BUSCA E APREENSAO-1324/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LUCIANA DA SILVA OLIVEIRA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Aco-
lho o aditamento de fls.66. Contudo deve a parte autora apre-
sentar a memória de cálculo atualizada do débito referido. 2-
Int.”Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA e MAGDA
LUIZA R. EGGLE-

57.-DEPOSITO-1345/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x ANNA LETHICIA TAVARES M. M. BASSETTI -” Intime-se
o autor quanto ao retorno do ofício de fls.65/67, no prazo de 5
(cinco) dias.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

58.-ALVARA-1433/2003-JUSSARA NENA CAVANHA AL-
MEIDA x ARMANDO OSCAR CAVANHA -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEI-
RO DE MACEDO NETO.-”1-Observo que até a presente data
não foi juntada a procuração da herdeira Sueli, assim, proceda
a inventariante da devida regularização processual da mesma.
2-Outrossim, tendo em vista que foi incluída mais uma herdei-
ra, Sra.Maria Beatriz de Campos, determino a citação desta
para que se manifeste sobre o pedido. 3-Após, contados e pre-
parados, voltem para decisão, 4-Diligências necessárias.”Adv.
PEDRO EUCLIDES UTZIG, VICENTE HIGINO NETO, VAL-
DEMAR ANDREATTA, FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA,
LIANE SLOBODIAN MOTTA VIEIRA, REINALDO JOSE
ANDREATTA, CARLOS RODRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA
e TATIANA TAHUAM AMARAL-

59.-REVISAO CONTRATUAL-1490/2003-EC7 - COMUNI-
CACAO LTDA. x BANCO BRADESCO S/A -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-(...Após
intime-se o perito a apresentar sua proposta de honorários, no
prazo de 05 dias. Com a proposta de honorários, intime-se a
parte requerente a proceder ao depósito no prazo de 10
dias.(Honorários do Sr.Perito no valor de R$ 1.500,00)”Adv.
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO, ANTONIO ALVA-
RO GARCIA DE OLIVEIRA, DANIEL HACHEM e REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM-

60.-ARBITRAMENTO-1491/2003-JOAO LEAL JUNIOR x
CARLOS SEARA MURADAS -”Manifestem-se as partes, so-
bre a proposta de honorários do Sr. Perito”. (Proposta de hono-
rários: R$ 5.000,00)-Adv. MARCELO PINHEIRO PINA, RA-
QUEL C.HOLMES CATAO BASTOS, AMILTON FERREIRA
DA SILVA, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e ANGE-
LIANE M.DA CAMARA FALCAO-

61.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-104/2004-BAN-
CO CITIBANK S.A x DEISE MALAGUIDO PONICH e ou-
tros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”...5-Resta evidente na petição inicial da ação
revisional que pretendem os impugnados a discussão de valo-
res e cláusulas inerentes tanto ao contrato de abertura de crédi-
to em conta corrente quanto do contrato denominado “Citiplan”,
pedem ainda, a nulidade do contrato denominado “Citiplan”.
6-Em vista disso, nos termos do art.259, V, do Código de Pro-
cesso Civil, o valor da causa deve corresponder à somatória do
valor de todos os contratos em discussão, ou seja, o limite de
crédito concedido no contrato de abertura de crédito em conta
corrente, ou seja, R$ 4.900,00, conforme os documentos acos-
tados à inicial, do contrato de empréstimo, de R$ 10.000,00, e
do contrato “Citiplan”, cujo prêmio importa em R$ 185,40
(fls.132) o que importa em R$ 15.085,40. 7-Ante o exposto,
acolho em parte o incidente, para alterar o valor da causa de R$
10.000,00, para R$ 15.085,40. 8-Intime-se. Custas pelos im-
pugnados.” - Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
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TRO, ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA D’AVILA DE
OLIVEIRA, ROSANA JARDIM RIELLA, LUCIANA MOU-
RA LEBBOS e ARCENDINO ANTONIO DE SOUZA JUNI-
OR-

62.-REVISAO CONTRATUAL-161/2004-FLAVIA BARBOSA
x BANCO ABN - AMRO S/A -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P. X.F. GUERRA.
“Ciência a requerida do documento juntado às fls.152. Em 05
(cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetividade,
as provas que efetivamente pretendem produzir, informando
sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem prejuízo
de eventual julgamento antecipado. No mesmo prazo informem
se há parâmetros concretos para a composição, e efetivo inte-
resse em realizá-la, caso em que será designada a audiência
conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá indepen-
dente da audiência referida, de acordo com o permissivo conti-
do no art. 331, parágrafo 3º, do CPC. Dil. nec.”-Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI e JURACY ROSA GOIVINHO-

63.-DEPOSITO-175/2004-BANCO ABN AMRO REAL S.A x
AGNALDO VENANCIO DA SILVA -”Manifeste-se a parte
autora quanto a certidão de fls.57 ( A certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls.56 verso, no prazo de 5 (cinco) dias.” -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-191/2004-CELIO LUIZ
TULIO x BANCO ITAU S/A -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R.M.NETO: “Recebo o
agravo retido interposto às fls.87/91. Intime-se a parte recorri-
da para querendo, contra-arrazoar, no prazo legal. Após, vol-
tem para decisão. Diligências necessárias.” -Adv. JUAREZ
XAVIER KUSTER, FRANCIELE STIVAL, WILSON ANTO-
NIO XAVIER KUSTER e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

65.-REVISAO CONTRATUAL-423/2004-EDUARDO CAM-
PIONE DA SILVA e outros x IMOBILIARIA SAO PAULO S/C
LTDA. -” Manifeste-se a parte autora quanto a contestação e
documentos de fls.46/88.”-Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA e LUIS FERNANDO DIETRICH-

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: BUSCA E APREENSAO-436/
2004-BANCO LLOYDS TSB S.A x RAFAEL LOURENCO
PINTO AYROSA -””1-Defiro o pedido de fls.44; expeça-se carta
de citação. 2-Tendo em vista que a busca e apreensão de seu
anteriormente ao advento da Lei 10.931, de 02/08/2004, o ato
citatório deverá ser praticado nos moldes do Dec.911/69, antes
da alteração. 3-Int.” -(Intime-se a parte autora para pagar des-
pesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartó-
rio efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04)”.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

67.-USUCAPIAO-532/2004-JOAO ANELINO PIMENTEL e
outros x -”Retirar ofícios.” - Adv. HILDO ALCEU DE JESUS
e HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR-

68.-IMISSAO DE POSSE-544/2004-JOSICLEA DE ARRUDA
SALLES x CECILIA TEREZINHA CALADO -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Nos
exatos termos do art.223 do CPC, no caso de citação de pessoa
física realizada pela via postal, deve ser o Aviso de Recebimen-
to assinado pela própria parte, sob pena de nulidade do ato. 2-
Neste sentido: Processual civil. Mandado de segurança contra
ato judicial. Pessoa física. Citação pelo correio. Requisitos.
CPC, 223, õ 3º irregularidade. Nulidade processual. I-A cita-
ção pelo correio, para ser válida deve atender o requisito do õ
3º do art.233 do CPC, que prevê o recebimento da carta citató-
ria pelo próprio citado, não bastando a entrega do documento
no seu endereço. Precedentes. II-A falta de citação do réu cau-
sa a nulidade de pleno direito do processo, não havendo que se
falar, portanto, em coisa julgada. III-Recurso ordinário provi-
do. (STJ - 3º Turma - ROMS/ES nº 12.123 - Rel. Min. Antonio
de Pádua Ribeiro - j.05/09/2002 - p.194). 3-Assim sendo, ma-
nifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias, requeren-
do o que entender necessário ao regular andamento do feito. 4-
Int.” - Adv. MILTON TEODORO DA SILVA e FERNANDA
NELSEN TEODORO DA SILVA-

69.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-551/2004-GIL-
BERTO AILTON DOS SANTOS x COMERCIAL
NEWPHARM LTDA e outros -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.-”Indefiro o pedido de fls.94, visto que não
esgotados os meios objetivando à localização possível da parte
requerida. 2-Int.”Adv. MARCOS JOAO RODRIGUES SALA-
MUNES, LUCIANA HERNANDEZ QUINTANA e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

70.-SUMÁRIA C/C TUTELA-592/2004-FELICIO BEIGER
JUNIOR x BANCO FINASA S/A -”Custas remanescentes no
valor de R$ 76,30 + acréscimos legais.” -Adv. EMANUEL
MASCARENHAS PADILHA, MOACYR ALVARO DE SOU-
ZA, PAULO FRANZOTI DE SOUZA, DENIO LEITE NOVA-
ES JUNIOR e GIZELLE DE ASSIS-

71.-USUCAPIAO-628/2004-BERNARD DI SCALA e outros
x ANDRE JULIEN DI SCALA e outros -”Manifeste-se a parte
autora quanto a certidão de fls.89 ( A certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls.86/88, no prazo de 5 (cinco) dias.” -Adv. NEL-
SON SCHIAVON RACHINSKI, MARCIO TADEU BRUNET-
TA e MARCOS PUPPI RACHINSKI-

72.-OBRIGACAO DE FAZER-634/2004-MARUAN UTH-
MAN MAJID e outros x MAWA - ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACOES LTDA. -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA-”1-Em face do contido na peti-
ção de fls.64, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cin-
co) dias. 2-Int.” - Adv. AIRTON JOSE MALAFAIA, MARCOS
LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA, EDUARDO SABEDOTTI

BREDA, CLAUDIA DUCCI HARTMANN e PETRUS TYBUR
JUNIOR-

73.-ALVARA-661/2004-IVO MAIA x ROSA BELLOLI MAIA
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Publique-se a decisão de fls.26.
2-Recebo o recurso de apelação de fls.29/41, em ambos os efei-
tos. 3-Vista ao Ministerio Publico.4- Cumpra-se o Código de
Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 5-
Int.” -DECISÃO DE FLS. 26 - (...Os valores devidos pelos
empregadores e montantes das contas individuais do FGTS e
PIS, não recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão
pagos em cotas iguais, aos dependentes habilitados perante a
Previdência Social e na sua falta aos sucessores previstos na lei
civil, conforme dispõe o art.1ø da Lei nø 6858/1980. Embora a
nova lei civil acolha o cônjuge como sucessor, não se aplica ao
caso concreto tendo em vista que a data de inicio da sucessão
hereditária se deu anteriormente a nova lei civil, aplicando-se
assim o disposto na lei anterior, conforme previsto no art. 2041
do Código Civil. Diante disso, verifica-se a impossibilidade do
pedido pelo autor, tendo em vista sua ilegitimidade ativa. As-
sim, JULGO EXTINTO o presente feito com fulcro no art.267
inciso VI do Código de Processo Civil. Publique -se, registre-
se e intimem-se. Oportunamente, cumpra-se o Código de Nor-
mas e arquive-se.”Adv. JORAN PINTO RIBEIRO, ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, CARLOS ALBERTO
FRANK, CLAIRE LOTICI e DENISE DUARTE SILVA MO-
REIRA-

74.-MONITORIA-710/2004-LOJAS COLOMBO SA. COMER-
CIO DE UTIL. DOMESTICAS x LAURO CIRILO -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F.P. X.F. GUERRA. “1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as par-
tes, com clareza e objetividade, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade
e conveniência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipa-
do. 2-No mesmo prazo informem se há parâmetros concretos
para a composição, e efetivo interesse em realizá-la, caso em
que será designada a audiência conciliatória; do contrário, o
procedimento seguirá independente da audiência referida, de
acordo com o permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º, do
CPC. 3-Int.”-Adv. SERGIO E. FURTADO, DIRCEU BACCIN,
JURANDIR XAVIER GONZAGA e JOSE MARIO RABELLO
FILHO-

75.-COBRANCA - ORDINARIA-745/2004-INSTITUTO GE-
RAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EVANGELICA x FUNDA-
CAO DE ESTUDOS DE DOENCAS FIGADO KOUTOUPLAS
-” Manifeste-se a parte autora quanto a contestação e docu-
mentos de fls. 161/1115, no prazo de 10 (dez) dias.”-Adv.
DUNIA EL MAGHRABI, LEONARDO MARQUES NOVO,
UMBERTO GIOTTO NETO e RAFAEL WOBETO DE ARA-
UJO-

76.-EXECUCAO POR QUANTIA-847/2004-CONAUT CON-
TROLES AUTOMATICOS LTDA x AVANA CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA -”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão
de fls.38 ( A certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.37, no
prazo de 5 (cinco) dias.” -Adv. DIVALLE AGUSTINHO FI-
LHO, ADRIANO MICHELIN, ADERBAL WAGNER FRAN-
CA e LIBIAMAR DE SOUZA-

77.-REVISAO CONTRATUAL-863/2004-ANTONIA DUBIE-
LLA e outros x DUCK IMOVEIS LTDA -”Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4. (Não foram pagas
as custas da Sra. Contadora - Custas R$ 7,51)-Adv. GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC-

78.-SUMARIA - COBRANCA-866/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESID. PARQUE DOS CEDROS II x SILAS
CERINO DE PONTES -” Intime-se o autor quanto ao retorno
do ofício de fls.72/76, no prazo de 5 (cinco) dias.”-Adv. CLAU-
DIO MARCELO BAIAK-

79.-INDENIZACAO-885/2004-MARIO ADAO DA SILVA x
BANCO ITAU S/A -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA-”Tendo em vista que o Agravo de
Instrumento foi protocolado perante este juízo, manifeste-se a
parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. Dil. Necessárias.” -
Adv. MAURO CURY FILHO e GISSIANE CRISTINE CHRO-
MIEC-

80.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREI-
TO DR.GIL F.P.X.F.GUERRA:MONITORIA-913/2004-CLAS-
SICRED - CONSULTORIA E SERVICOS S/C LTDA x CLI-
CHENEWS CLICHERIA NEWS LTDA -”Cite-se a parte exe-
cutada, para que proceda o pagamento da quantia reclamada no
prazo de 24:00 horas ou indique bens a penhora, sob pena de
ser-lhes penhorados tantos quantos bastem para a realização do
crédito. De acordo com o disposto 9.4.1 do Código de Normas,
pague-se antecipadamente as custas do Sr.Oficial de Justiça.Para
a hipótese de imediato pagamento, ou não oferecimento de
embargos, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o va-
lor total do débito. Dil. Necessárias.” -Adv. VALDECY SCHON
e MARCUS VINICIUS N. BURKO-

81.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-958/2004-SOFVI-
DEO SOM E IMAGEM LTDA x MARCELO GUAPO CAL-
VET e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA-”1-Em face dos esclarecimentos pres-
tados às fls.69, cumpra-se o item “03” do despacho de fls.65.”
- DESPACHO DE FLS.65: ...3-Após, cite-se por mandado, para
que compareçam os requeridos e levantem as importâncias de-
positadas, ou ofereçam contestação no prazo de quinze dias.”
(Depositar antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça
conforme disposto 9.4.1 do Código de Normas) - Adv. RO-
BERTO MACHADO FILHO, DANIELLE LAGINSKI e FER-
NANDA LOPES MARTINS-

82.-INDENIZACAO-975/2004-DENISE OKOINSKI x EM-

PRESA BRASILEIRA DE TELECUMUNICACOES -”Intime-
se a parte autora para pagar despesas postais, no prazo de 5
(cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s)
Carta(s) - Portaria 1/04".-Adv. CLOVIS MOTTIN, IRINEU
PALMA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI e VITAL CASSOL DA
ROCHA-

83.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREI-
TO DR.NAOR R.M.NETO:EXECUCAO DE T. EXTRAJUDI-
CIAL-979/2004-CASC - ADMINISTRADORA DE SHOPPING
CENTERS S/A x ALTA PRODUCAO - CONFECCOES E FAC-
COES LTDA. e outros -”DESPACHO DE FLS.108 - 1-Citem-
se os devedores por mandado e carta precatória, para, no prazo
de 24 horas, efetuar o pagamento da quantia reclamada ou no-
mear bens à penhora, sob pena de realizar-se em tantos quantos
bastem à realização do crédito. 2-De acordo com o disposto
9.4.1 de Código de Normas, pague-se antecipadamente as cus-
tas do Sr.Oficial de Justiça. 3-Para a hipótese de imediato pa-
gamento ou não oferecimento de embargos, fixo os honorários
advocatícios em 10% sobre o valor total do débito. 4-Fixo o
prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento da carta precató-
ria. 5-Dil. nec.”-DESPACHO DE FLS.117 - Desentranhe-se o
mandado de fls.113, devendo o Sr.Oficial de Justiça observar o
endereço contido às fls.116 para o seu cumprimento. Diligên-
cias necessárias.”Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA e MAR-
CIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA-

84.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1073/2004-IGNEZ
DE LOURDES BORGES RUSS x ATILIO BORTOLI LOSS -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Manifeste-se o exe-
qüente sobre a nomeação de bem à penhora de fls.24/25, no
prazo de 05 (cinco) dias. Havendo concordância, lavre-se ter-
mo de penhora. Diligências necessárias.”Adv. JOSE MELLIN-
GER e JOSE GILMAR BERTOLO-

85.-ANULATORIA-1087/2004-ANGELS BRASIL DESEN-
VOLVIMENTO E PARTICIPACAO LTDA x AFG REPRESEN-
TACOES COMER. DE ALEXSANDRO F. GODOY -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
R.MACEDO NETO: “Acolho a emenda de fls.41/42. Observo
que houve um equivoco na publicação do despacho inaugural,
assim, por cautela, republique-se. No mais, cumpra-se o despa-
cho de fls.39. Dil. Necessárias.” - DESPACHO DE FLS.39:
“1-Em face do contido na certidão retro, nomeio como Escri-
vão Designado o Sr. Ezequiel Teixeira da Silva escrevente ju-
ramentado. 2-Considerando o valor atribuído à causa, impõe-
se o processamento pelo rito sumário (art.275 do CPC). Proce-
dam-se as anotações necessárias. Inclusive junto ao Ofício Dis-
tribuidor. 3-Faculto ao autor o aditamento da inicial, para a
finalidade prevista no art.276 do CPC. 4-Para audiência de con-
ciliação e recebimento de defesa, designo o dia 07/04/2005 às
09:30 horas. 5-Após, cite-se na forma requerida, observando o
que dispões o art.222, alínea “f”, do CPC. 6-Observe-se o con-
tido no art.277, parágrafo 2º e 3º, outrossim, que a defesa deve-
rá ser oferecida em audiência, cientes os requeridos que não
comparecendo ou não apresentando defesa, inclusive, por esta-
rem desacompanhados de advogado, incindirá nos efeitos da
revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial. 7-Dil. necessárias.” -Adv. LAERCIO RICAR-
DO MATTANA CAROLLO-

86.-INIBITORIA-1088/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/
A e outros x SINDICATO DOS EMPREG. EM
EST.BANCARIOS DE CTBA E R -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Acolho o adita-
mento de fls.145; passando o feito a tramitar pelo rito ordiná-
rio. 2-Deve a parte autora complementar o recolhimento das
custas processuais e do FUNTEJUS, no prazo de 05 (cinco)
dias. 3-Cite-se a parte requerida sobre os termos da ação pro-
posta e para oferecimento de contestação no prazo de 15 dias,
observando os termos e advertências dos arts.285 e 319 do CPC.
4-Int.” - (Custas R$ 126,00) - Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIM, MAURICIO KAVINSKI, WILSON RAMOS FI-
LHO, MIRIAN A. GONCALVES, MAURO JOSE AUACHE,
JANE SALVADOR, ANTONIO CARLOS FERREIRA e RI-
CARDO NUNES DE MENDONCA-

87.-SUMARIA - COBRANCA-1115/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO LYON x GERMINAL POCA e outros - “Intime-se o
autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, re-
colhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias.” (R$ 60,00) —Adv. CLAUDIO
MARCELO BAIAK-

88.-SUMÁRIA C/C TUTELA-1129/2004-NILSON HANKE
CAMARGO e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A -”Intime-se a parte autora para pagar despesas postais, no
prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a remes-
sa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04".-Adv. RAFAEL HENRIQUE
DE OLIVEIRA COSTA-

89.-ORDINARIA C/C TUTELA-1149/2004-ANTONIO RO-
NALD ZANCHETTA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR R.MACEDO NETO: “1- Publique-se o despacho de
fls.91/92. Defiro o pedido de fls.93/94, cumprido o item 1 do
despacho inaugural, expeça-se ofício conforme requerido. Dil.
Necessárias.” DESPACHO DE FLS.91/92: “1-A gratuidade de
Justiça encontra amparo na legislação ordinária (Lei nº1060/
50) considerando necessitado todo aquele que não se achar em
condições de arcar com as despesas exigidas pelo processo ju-
diciário, sem prejuízo do sustento próprio ou da sua família.
No caso concreto é de se observar que o autor assumiu presta-
ções acima de R$ 1.300,00, o que leva a crer, prima facie, que
o pagamento das custas judiciais não acarreteria prejuízo de
seu próprio sustento e de sua família. Ainda que o autor tenha
alegado que passa por problemas de saúde juntando o docu-
mento de fls.18/21, como se pode verificar do mesmo docu-
mento está amparado por plano de saúde, de modo que inexiste
evidência objetiva sobre a impossibilidade de pagamento das
custas. Diante disso, indefiro os benefícios da justiça gratuita,

posto que não ficou demonstrado o estado de miserabilidade
jurídica da parte. Intime-se o autor para que proceda o depósito
das custas iniciais, no prazo de 10 (dez) dias. 16-Sendo assim,
considerando ao exame prévio e próprio desta fase, presentes
os requisitos legais, defiro a ordem liminar ao efeito determi-
nar à parte requerida que se abstenha de promover a inscrição
ou encaminhar o nome dos autores a cadastros restritivos de
crédito, até ulterior deliberação do juízo. 17-Cite-se na forma
requerida para, querendo, oferecer resposta, no prazo de 15
(quinze) dias, observando os termos e advertências dos arts.285
e 319 do CPC. 18-Int.” (Custas iniciais R$ 609,00 + R$ 7,00
autuação) .-Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e MARCO
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

90.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1235/2004-JOSI-
ANE MARY ORLOWSKI STEBOCK x MARCIANO LO-
ZINSKI e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. “1-Cite-se a par-
te devedora, na forma requerida, para, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, efetuar o pagamento da quantia reclamada ou
nomear bens à penhora, sob pena de realizar-se em tantos quan-
tos bastem à realização do crédito. 2-Fixo o prazo de 60 (ses-
senta) dias para o cumprimento da deprecata. 3-Para a hipótese
de imediato pagamento, ou não oferecimento de embargos fixo
os honorários advocatícios em 10% sobre o valor total do débi-
to. 4-Dil. Necessárias”-(Retirar carta precatória) - Adv. MAR-
CIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

91.-COBRANCA - ORDINARIA-1249/2004-J. RIBEIRO E
RIBEIRO LTDA x INDUSTRIAS TREVO LTDA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.”1. Cite-se a parte requerida, por
carta precatória, sobre os termos da ação proposta e para ofere-
cimento de contestação no prazo de 15 (quinze) dias, obser-
vando os termos e advertências dos arts. 285 e 319, do CPC. 2.
Observe-se quanto à citação o disposto no art. 222 e sua alínea
“f”, do CPC. 3-Dil. nec.” -(Depositar antecipadamente as des-
pesas postais no cartório conforme portaria 01/2004) - Adv.
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI-

92.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1255/2004-WHI-
TE MARTINS CILINDROS LTDA x CONVERGAS COMER-
CIO E SERVICOS LTDA. -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM JUIZ DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. “1-
Cite-se a parte devedora, na forma requerida, para, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, efetuar o pagamento da quantia re-
clamada ou nomear bens à penhora, sob pena de realizar-se em
tantos quantos bastem à realização do crédito. 2-De acordo com
o disposto 9.4.1 do Código de Normas, pague-se antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça. 3- Para a hipótese de
imediato pagamento, ou não oferecimento de embargos fixo os
honorários advocatícios em 10% sobre o valor total do débito.
4-Substitua a Serventia as triplicatas acostadas às fls.25 e 31
por fotocópia autenticada, guardando as originais no cofre do
cartório. Dil. Necessárias.”-Adv. WILLY CARLOS ALTENHO-
FEN, MARCUS VINICIUS CRAMER MEYER, SERGIO
MACHADO DA COSTA e PEDRO MARCOS PRIORI CAM-
PELLO-

93.-BUSCA E APREENSAO-1271/2004-BANCO FIAT S/A x
JOSE VICENTE FILHO -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R.MACEDO NETO: “1-
Provada documentalmente a alienação fiduciária em garantia e
a mora do devedor, nos termos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º
Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão
do bem versado no contrato. 2-Efetivada a medida, cite-se nos
termos do art.3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (obser-
vadas as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte deve-
dora de que poderá, no prazo de 05 (cinco) dias contados da
efetivação da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da
dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restituído indepen-
dente de ônus; ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no
prazo de 15 (quinze) dias, também contados da data da efetiva-
ção da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da facul-
dade prevista no parágrafo 2º(depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior e desejar a restituição.
3-De acordo com o disposto no item 9.4.1 do Código de Nor-
mas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, expedindo-se oportunamente o mandado. Int.” -Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY e LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITA-

94.-BUSCA E APREENSAO-1278/2004-BANCO BMC S/A x
PAULO SERGIO BARBOSA -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Comprove a par-
te autora, no prazo de 10 (dez) dias, a regular constituição do
requerido em mora, tendo em face da informação lançada pelo
cartório de registro de títulos e documentos fls.(10-verso), sob
pena de indeferimento da inicial. 2-Int.”Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, MAGNUS CARAMORI, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, RODRIGO FERNANDES DA SILVA e RODRI-
GO DOLFINI-

95.-BUSCA E APREENSAO-1279/2004-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x TEODORO JOSE
POLEGA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Ten-
do em visa que a notificação extrajudicial não foi sequer entre-
gue no endereço do requerido, conforme certidão de fls.09-
verso, comprove o autor, no prazo de 10 (dez) dias, que o deve-
dor foi devidamente constituído em mora, sob pena de indefe-
rimento. Dil. Necessárias.” - Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, MAGNUS CARA-
MORI, RODRIGO DOLFINI e RODRIGO FERNANDES DA
SILVA-

96.-OBRIGACAO DE NAO FAZER-1281/2004-DARUMA
TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA x BEMA-
TECH INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS S/
A -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”I-Da análise
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minuciosa do procedimento, em sumária cognição verifica-se
que não estão presentes os pressupostos indeclináveis para a
concessão da tutela cautelar liminar, não se evidenciando a sua
eficácia diante do provimento jurisdicional futuro a ser exter-
nado na lide; nessas condições, afigura-se de bom alvitre a não
concessão liminar “ inaldita altera pars” razão pela qual reser-
va-se o Juízo para apreciação da Tutela Antecipatória, após a
contestação, salientando-se que para a correta análise da medi-
da, necessária a juntada nos autos da decisão judicial mencio-
nada na exordial, intimamente ligada ao mérito da lide. II- Cite-
se para contestar por advogado, querendo, sob as advertências
legais. III- Diligências necessárias.”Adv. FERNANDO JOSE
GARCIA e JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

97.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1282/2004-WILSON
JOSE DE AGUIAR x OSMAR BAVARESCO e outros -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”1-Proceda a escriva-
nia o depósito do cheque acostado às fls.07. 2-Intime-se a parte
autora para que efetua o depósito da diferença entre o valor ora
consignado, e quantia devida de acordo com os termos do con-
trato de cessão de direitos de posse, cláusula terceira, parágra-
fo único, com inclusão da correção monetária do período com-
preendido entre a data do vencimento da obrigação e do efetivo
depósito, no prazo de 05 (cinco) dias, ressalvada a hipótese do
art.890, õ 3º, do CPC. 3-Após, cite-se a parte requerida para
levantar o depósito ou oferecer resposta, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. 4-Int.”Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA-

98.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1292/2004-
ARISTON LUIZ MENDES - SOROCABA - ME x INDUS-
TRIAS LANGER LTDA. -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA-”Intime-se a parte impug-
nada para, querendo, apresentar defesa no prazo de 05 (cinco)
dias, nos termos do art.261, do CPC.” - Adv. DELIO DE JE-
SUS SOUZA-
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0153 001345/2004
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0112 001041/2003
MIGUEL LUIZ CONTE 0020 001381/1999
MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOT 0112 001041/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0133 000466/2004
MIRIAM PERON PEREIRA CURI 0100 000812/2003
MUNIR ABAGGE 0052 001280/2001
MURILO CELSO FERRI 0097 000770/2003
NADIA REGINA DE CARVALHO 0118 001255/2003
NADIR GONCALVES DE AQUINO 0077 000908/2002
NEIMAR BATISTA 0002 000781/2004
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0048 000726/2001
NELSON ESCARPIM JUNIOR 0008 000840/1999
NORANE ADELINA ESPINDOLA 0026 000324/2000

0035 001018/2000
NORTON JOSE NASCIMENTO 0044 000467/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0044 000467/2001
ODILSON L. SARDA 0079 000966/2002
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 0083 001219/2002
OSMAR MEDEIROS 0071 000617/2002
OSMAR NODARI 0098 000775/2003
OSVALDIR NODARI 0031 000703/2000
OSVALDO ANTONIO DO N. BEN 0124 001584/2003
OSVALDO RAU JUNIOR 0145 001112/2004
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0113 001048/2003
OZIMO COSTA PEREIRA 0090 000386/2003
PATRICIA BELTRAMINI ONISH 0100 000812/2003
PATRICIA CASILLO 0052 001280/2001
PATRICIA MARINA WINNIKES 0051 001241/2001
PATRICY MILENA SANCHES CA 0035 001018/2000
PAULA ROBERTA PIRES 0072 000637/2002
PAULO AUGUSTO GRUBE 0096 000683/2003
PAULO CESAR BULOTAS 0041 000193/2001

0118 001255/2003
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0121 001337/2003
PAULO GUILHERME PFAU 0029 000439/2000
PAULO NUNES DAS FLORES 0094 000628/2003
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0052 001280/2001
PAULO SERGIO DE SOUZA 0013 001121/1999
PAULO SERGIO PIASECKI 0085 001261/2002
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0117 001251/2003
PAULO TEIXEIRA MORINIGO 0105 000902/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 0059 001625/2001

0145 001112/2004
0145 001112/2004

PERCIO ALVES DA SILVA 0006 000785/2004
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0121 001337/2003
PETER AMARO DE SOUZA 0021 000094/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0046 000663/2001

0074 000758/2002
RAFAEL ALVES PINTO 0027 000347/2000
RAFAEL BELLO ZIMATH 0105 000902/2003
RAFAEL FADEL BRAZ 0059 001625/2001
RAFAEL GANDOLFI 0035 001018/2000
RAFAELA STALL LEITE 0028 000391/2000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0129 000074/2004

0091 000432/2003
REINALDO JOSE ANDREATTA 0124 001584/2003
RENATA C.DE ALBUQUERQUE L 0044 000467/2001
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0059 001625/2001
RENATO BELTRAMI 0121 001337/2003
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0058 001620/2001

0058 001620/2001
RIETE MEDEIROS 0051 001241/2001
ROBERTO BEDRIKOW 0100 000812/2003
ROBERTO LUIZ PEDROTI 0112 001041/2003
RODRIGO DOLFINI 0044 000467/2001
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0011 001001/1999
ROGERIO ISSAO KODANI 0086 001340/2002
ROGERIO OSCAR BOTELHO 0059 001625/2001
ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 0110 000967/2003
ROMUALDO DEL MANTO 0069 000411/2002

0066 000257/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0019 001369/1999
RONALDO LIMA MACHADO 0128 000064/2004
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0112 001041/2003
ROSANA HACK CAMARGO 0051 001241/2001

0021 000094/2000
ROSANE PABST CALDEIRA 0034 000952/2000
ROSANE RAMOS DOS SANTOS T 0077 000908/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0004 000783/2004
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0121 001337/2003
ROSYMERI KERN BARBOSA 0081 001151/2002
RUBENS MERCURIO JUNIOR 0134 000634/2004

0136 000692/2004
RUI PORTUGAL BACELLAR 0035 001018/2000
RUI SCUCATO DOS SANTOS 0077 000908/2002

0083 001219/2002
RUTH COATTI 0008 000840/1999
SANDRA KAUFFMAN ZOLNERKEV 0066 000257/2002
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0079 000966/2002
SANDRA MARA FRONZA DE CAM 0123 001521/2003
SANI CRISTINA GUIMARAES 0100 000812/2003
SEBASTIAO M.MARTINS NETO 0020 001381/1999
SELMA LIRIO SEVERI 0103 000859/2003
SELMAR OSORIO DA FONSECA 0043 000285/2001
SERGIO TERNUS 0077 000908/2002
SERGIO VILARIM DE SOUZA 0134 000634/2004
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS S 0101 000816/2003
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0021 000094/2000
SIDNEY CORADASSI 0067 000270/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0137 000720/2004
SILVANE BUSINI POTRICH 0047 000685/2001
SILVIA HELENA SERAFIM PIN 0047 000685/2001
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0035 001018/2000
SILVIO NAGAMINE 0018 001345/1999
SIMONE CERETTA LIMA 0118 001255/2003
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 0037 001241/2000

0115 001174/2003
SIMONE MARQUES SZESZ 0057 001596/2001
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0052 001280/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0052 001280/2001
SONIA SANTANA LIMA BULOTA 0041 000193/2001
SONNY STEFANI 0140 000973/2004

0112 001041/2003
STTAEL KALCKMANN FROTA 0051 001241/2001

0021 000094/2000
SUNAMITA LINDSAY COELHO 0020 001381/1999
SUZANA BONAT 0046 000663/2001
SUZANA DE FATIMA KALID 0112 001041/2003
SYLVANO A. ROCHA LOURES N 0083 001219/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0010 000898/1999

0104 000872/2003
0107 000937/2003

TASSIANA MARA CASTILHO 0083 001219/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0089 000288/2003

0131 000459/2004
0019 001369/1999
0090 000386/2003
0102 000823/2003

TERESINHA PEREIRA DE BRIT 0017 001324/1999
THALES MORAIS DA COSTA 0030 000557/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0030 000557/2000
VALERIA OLSZEVSKI 0058 001620/2001
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0062 000125/2002
VANESSA ABU-JAMRA FARACHA 0068 000382/2002
VANESSA PEDROLLO CANI 0051 001241/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0137 000720/2004
VANISE MELGAR TALAVERA 0013 001121/1999
VERA LUCIA FERREIRA G. DE 0135 000637/2004
VERA MARIA DE CARVALHO P. 0077 000908/2002
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0114 001108/2003
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0012 001005/1999
VITAL CASSOL DA ROCHA 0123 001521/2003
VITOR CESAR BONVINO 0080 001100/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0047 000685/2001

0061 000076/2002
VITORIO KARAM 0049 000968/2001
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0041 000193/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0102 000823/2003
WERNER AUMANN 0112 001041/2003
WILLIAM OZORIO 0013 001121/1999
WILMAR ALVINO DA SILVA 0050 001238/2001
WILSON BOKORNY FERNANDES 0045 000616/2001
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0035 001018/2000
WILSON NALDO GRUBE 0096 000683/2003
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0096 000683/2003

1.-NOTIFICACAO-780/2004-TERRAMAQUINAS INVESTI-
MENTOS E ADMINISTRACAO LTDA x LEOCIR BARATI-
ERI -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 63,00
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. MAR-
CIUS FONTOURA LASS-

2.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-781/2004-ANTO-
NIO NIADA NUNES x OSMAIR VENDRAMIN e outros -Pe-
tição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$
7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Adv. NEIMAR BATIS-
TA-

3.-REPETIÇAO DE INDEBITO-782/2004-LUIZ CELSO DAL-

PRA e outros x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A -
Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais
R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. LUIZ CELSO
DALPRA-

4.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-783/2004-BAN-
CO FINASA S/A x LUIZ CARLOS RAMOS BRITO JUNIOR
-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais
R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

5.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-784/2004-NORANE
ADELINA ESPINDOLA CALLIARI x COMISSARIA GAL-
VAO S/A CORRETAGEM DE IMOVEIS e outros -Petição ini-
cial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de
autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. JULIANA DE CARVA-
LHO ANTUNES-

6.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-785/2004-SK DIGI-
TAL LTDA e outros x CIPA PUBLICACOES PRODUTOS E
SERVICOS LTDA -Petição inicial aguarda depósito no valor
de R$ 157,50 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. GILBERTO LOURENCO OZELAME, MICHELE LOUI-
SE OZELAME e PERCIO ALVES DA SILVA-

7.-NOTIFICACAO-786/2004-NATURA COSMESTICOS S/A
x DI GRITTEN COSMESTICOS E PERFUMARIA -Petição
inicial aguarda depósito no valor de R$ 63,00 mais R$ 7,00 de
autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. EDUARDO RIBEIRO
AUGUSTO e MARCIO COSTA DE MENEZES E GONCAL-
VES-

8.-INVENTARIO-840/1999-RENI CORREA x ESPOLIO DE
PAULO AVELINO FIORE-Retirar cartas de intimacao. Adv.
GILVAN ANTONIO DAL PONT, ARIEL VENTURA DE AN-
DRADE, NELSON ESCARPIM JUNIOR, MARCOS ALVES
DA SILVA, RUTH COATTI e JOSE DO CARMO BADARO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-870/1999-JOSE
REGINALDO CANDIDO x EDUARDO BUSSE AUST e ou-
tros-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o
cumprimento da carta precatoria. Adv. JOAO CARLOS DE
MACEDO e DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO-

10.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-898/1999-HELCIO
KRONBERG e outros x UNIBANCO e outros-Certifique-se
quanto a existencia de procuracao outorgada a subscritora de
fls. 271 pelo Banco Citibank. Intime-se a executada, atraves de
seu patrono pelo DJ, para efetuar o complemento do deposito,
no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execu-
cao. Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGOSTINHO, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, CRISTIANE BORTOLINI, CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO, ALEXEY GASTAO CON-
SELVAN, LUIZ GUSTAVO FRAXINO, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA CORDEIRO FLISCHTESSER, ANA PAULA MU-
GGIATI DOS SANTOS e CAMILLA T. PILASTRE MENDES-

11.-COBRANCA (ORDINARIA)-1001/1999-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADIR
JULIANO SILVEIRA DOS SANTOS-Aguarde-se em arquivo
provisorio manifestacao da parte credora. Adv. ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e MAURICIO MUSSI CORREA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-1005/1999-LUIZ AUGUS-
TO JUK e outros x EDITORA JORNAL DO ESTADO LTDA-
Renove-se a intimacao da parte autora, atraves de seu procura-
dor judicial, via diario da justica, para dar regular andamento
ao feito, em cinco dias, sob pena de extincao. Adv. CARLOS
RUBENS MOLLI JUNIOR e VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1121/1999-
SERV. NAC. APREND. COMER. ADM. REGIONAL- SENAC
PR x EVARISTO SOUZA PINTO JUNIOR-Renove-se a inti-
macao da parte autora, para recolhimento das custas do sr. ofi-
cial de justica, atraves de guia propria, considerando que as
custas mencionadas as fls. 103/104, sao as remanescentes do
processo.Adv. VANISE MELGAR TALAVERA, WILLIAM
OZORIO e PAULO SERGIO DE SOUZA-

14.-PROCEDIMENTO SUMARISSIMO-1124/1999-CONDO-
MINIO EDIFICIO VIA APPIA x PAULO BAIJ-Manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do feito,
requerendo o que lhe for de direito. Adv. MARCOS LUCIO
CARNEIRO DE MELLO, HENOCH GREGORIO BUSCARI-
OL e CHRISTIE MERY LUSTOSA PEGORINI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1207/1999-LEA
FREITAS LEITNER x IVALDINI BRASSO e outros-Intime-se
a parte executada para o preparo das custas, diante do contido
as fls. 98. Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA, MAURICIO
DALBARAN DE CASTRO RIBAS, LUIS GUILHERME DA
VEIGA e ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS-

16.-INDENIZACAO-1299/1999-ALTERNATIVA INCORPO-
RACOES LTDA x AMERICA LATINA COMPANHIA DE SE-
GUROS-Vistos, etc... julgo extinta a presente acao, nos termos
do artigo 269 III do CPC. Adv. CESAR MARCAL CERCON-
DE, FABIO UILI COELHO, IVONE TEREZINHA RANZO-
LIN e CIRO BRUNING-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1324/1999-LUCIO ALBER-
TO DA CRUZ e outros x UBIRAJARA BATISTA SOARES -
”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a inti-
mação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. MARIA DE FATIMA N. SOARES, TERESINHA
PEREIRA DE BRITO DE OLIVE e CARLEDES ELIAS DO
CARMO-

18.-REVISIONAL DE CONTRATO-1345/1999-OMIR MI-
RANDA x EXCEL LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-Aguarde-se o cumprimento do determinado as fls. 173.
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGAMINE,
ADRIANA DE FRANCA e AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO-

19.-ACAO CIVIL PUBLICA-1369/1999-ADOC-ASSOCIA-
CAO DE DEFESA E ORIENTACAO DO CIDADAO x DIS-
QUEAMIZADE DO BRASIL LTDA e outros-Renove-se a inti-
macao das partes, para providenciar o solicitado pelo sr. perito
as fls. 870.Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO, ROMU-
LO FERREIRA DA SILVA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, LUIZ FERNANDO R.
PINTO, CHARLES S. RIBEIRO, JOAO BATISTA PIO VIEI-
RA, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1381/1999-RO-
NALD THADEU RAVEDUTTI x JOAO FERREIRA FARIA-
Manifestem-se as partes acerca do contido as fls. 196. Adv.
SEBASTIAO M.MARTINS NETO, MIGUEL LUIZ CONTE,
CICERO BRAZ PORTUGAL, MAURICIO EDUARDO SA DE
FERRANTE, DANIELA CRISTINA CHAMBERLAIN, JURA-
CI BARBOSA SOBRIHO e SUNAMITA LINDSAY COELHO-

21.-REVISAO DE CONTRATO-94/2000-SAMIRA ALI AOU-
ADA x FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL-Intime-se o procurador do requerido para informar o atual
endereco de seu cliente, no prazo de cinco dias. Informado o
endereco divergente daquele existente nos autos, renove-se a
diligencia. Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN, PETER AMA-
RO DE SOUZA, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, RO-
SANA HACK CAMARGO e STTAEL KALCKMANN FRO-
TA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-136/2000-ALBA
QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x MOLDU-
FLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PERFIS LTDA-Mani-
feste-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre o prossegui-
mento do feito, requerendo o que lhe for de direito. Adv. CAR-
LOS ALBERTO DE ANDRADE e ANDRE FONTOLAN SCA-
RAMUZZA-

23.-DECLARATORIA-208/2000-SUL TELAS COM. DE TE-
LAS AGROIND. ESPORTIVAS LTDA x RSTECH LTDA e
outros-Intime-se a autora para efetuar o deposito das custas para
expedicao dos oficios no prazo de cinco dias. Adv. MARIA
ADRIANA PEREIRA e ANA PAULA DIAS RODRIGUES-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-216/2000-ALBERTO CE-
SAR SABATKE x JOSE AFFONSO CUBAS e outros -” Preli-
minarmente, reiter-se os oficios de fls. 243/245, solicitando
resposta no prazo de quinze dias, devendo o exequente juntar
aos autos, no prazo de cinco dias, comprovantes da respectiva
entrega ou postagem. Tendo em vista o grande volume de expe-
dientes como ofícios, cartas, precatórias e editais, expedidos e
não retirados pelas partes, o que ocasiona gastos desnecessári-
os, solicito que a parte interessada seja intimada a providenciar
a antecipação das custas relativas a expedição de ofício (s) no
valor de R$ 21,00.”-Adv. JOSE LUIS ALMIRAO, LAERCIO
RICARDO MATTANA CAROLLO e ANDREIA DAMASCE-
NO-

25.-MONITORIA-227/2000-DORVAL ANGELO CURY SI-
MOES x DE CRI COM EXPORTADORA IMPORTADORA
LTDA-Retornem ao arquivo. Adv. MARCIA J. VIERA SIMO-
ES-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-324/2000-TELE-
CENO S/C INTERMEDIACOES E SERVICOS LTDA x LUIZ
HAMILTON SABOIA e outros -Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho”.-Adv. NORANE ADELINA ESPIN-
DOLA CALLIARI e MARINA BASTOS DA PORCIUNCU-
LA-

27.-ANULACAO DE ESCRITURA-347/2000-RACHEL
CROSLAND BARRETO x JANETE DOS SANTOS VIEIRA e
outros-Aguarde-se em arquivo provisorio. Adv. RAFAEL AL-
VES PINTO, IVAN MARIO KOCH, ELIO REZENDE DE
OLIVEIRA, GEORGES PESTANA DANTAS, IVANIR AFON-
SO BERTE, ADELFIA T. BERTE, EDINALDO LINHARES
DE OLIVEIRA e MARCELO CHEDID-

28.-INVENTARIO-391/2000-ELVIRA ELCI HENKE OSORIO
e outros x ESPOLIO DE FRANCISCO GERCI TEIXEIRA
OZORIO-Renove-se a intimcao da inventariante, atraves de seu
procurador judicial, via diario da justica, para dar regular pros-
seguimento ao feito, em cinco dias. Adv. LUCIA HELENA
FERNANDES STALL, RAFAELA STALL LEITE e JOSE DE
CASTRO ALVES FERREIRA-

29.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-439/2000-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x ALDUIR FRANCISCO
DARTORA-Manifeste-se o exequente. Adv. FABIANA SILVEI-
RA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, ALINE FAGUNDES
e PAULO GUILHERME PFAU-

30.-ORDINARIA-557/2000-OMIR MIRANDA x GM LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-Manifestem-se
as partes sobre o v. acordao. Adv. LUIZ CARLOS DA RO-
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CHA, THALES MORAIS DA COSTA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, MARIA LUCIA L.C. DE MEDEI-
ROS, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-

31.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-703/2000-MARCO AN-
TONIO DE ABREU ABILHOA x UNIAO BRASILEIRA DE
BANCOS UNIBANCO S/A-Defiro o levantamento do deposi-
to efetuado as fls. 159, na hipotese de nao terem sido ofereci-
dos embargos. expeca-se alvara, restando extincao a execucao
por quantia certa. Em relacao a execucao da verba da sucum-
bencia julgo extinto o processo. Quanto a recusa da exibicao
dos documenots e justificativa apresentada pelo requerido nao
pode ser aceita ja que a sentenca transitou em julgado, fazendo
coisa julgada. Porem, como o requerido deixou de exibir os
documentos incidira nas consequencias do artigo 359 do CPC
a qual sera apreciada na sentenca da acao principal. Por ora, a
tutela jurisdicional, nestes autos, foi prestada, devendo o re-
querente promover a acao principal onde ser aplicado ao re-
querido as sancoes do artigo 359 do CPC.Adv. MARIA JOSE
TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR NODARI, ANA LUCIA
FRANCA, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ALEXEY GASTAO
CONSELVAN e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

32.-ANULACAO DE TITULO-792/2000-DIAMANTINA FOS-
SANESSE S/A-INDUSTRIAL E IMPORTADORA x VIANO-
VA RESINS LTDA-Aguardando preparo das custas. Adv. JO-
SAFA ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI, JULIO
CESAR MELO LOPES e ELMIRA MULLER-

33.-DECLARATORIA-828/2000-APARECIDO PIONERDO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-Aguarde-se
pelo prazo de dez dias, conforme requerido as fls. 460. Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI, e GYSELE VIEIRA SILVA-

34.-COBRANCA (SUMARISS)-952/2000-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x WALDEMIR SCH-
MIDT-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre
o prosseguimento do feito, requerendo o que lhe for de direito.
Adv. MARILZA MATIOSKI, JOAO SOARES DOS REIS,
MARCUS ELY SOARES DOS REIS e ROSANE PABST CAL-
DEIRA-

35.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1018/2000-MAI-
SON TAUNAY CABELEIREIROS E ESTETICA LTDA e ou-
tros x MARCIA MASCARENHAS GRISE-Considerando que
nao foi dado cumprimento ao art. 45 do CPC, o feito deve se-
guir regularmente em seus ulteriores termos. Manifeste-se, pois,
o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento
do feito. Adv. NORANE ADELINA ESPINDOLA CALLIARI,
PATRICY MILENA SANCHES CALLIARI, CECILIA ESPIN-
DOLA CALLIARI, LEONARDO DA COSTA, JULIANA DE
CARVALHO ANTUNES, MARINA BASTOS DA PORCIUN-
CULA, LICIO M. GRISE, SILVIO ANDRE BRAMBILA RO-
DRIGUES, RUI PORTUGAL BACELLAR, WILSON MAFRA
MEILER FILHO e RAFAEL GANDOLFI-

36.-COBRANCA (ORDINARIA)-1051/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE AGUIAR DOS SANTOS-aguarde-se pelo
prazo de sessenta dias, conforme pleiteado as fls. 129. Adv.
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO e FERNANDO JOSE
BONATTO-

37.-DECLAR. C/C PED. INDNIZATOR.-1241/2000-RENATA
ZAPELLON CANDELOT x ASSOCIACAO DE ENSINO
NOVO ATENEU-Pretendendo a promovente a execucao do
julgado, devera realiza-la nos moldes dos artigos 575, II e 584,
I ambos do CPC, sendo, destarte, descabida a cominacao de
multa diaria pelo descumprimento. Adv. CARLOS ALBERTO
GUIMARAES AMARAL, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA,
LUIS CESAR ESMANHOTTO, CRISTIANE BIENTINEZ
SPRADA, SIMONE FONSECA ESMANHOTTO, CARLA CI-
ENDRA COSTA, IVANA VIARO PADILHA e FABIOLA PAU-
LA BEE ALENSKI-

38.-COBRANCA (SUMARISS)-35/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA x VERA REGINA
AMORIN VEIGA-Renove-se a intimacao da parte autora, para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito. Adv. JAKSON HOHARA MENDES, JEFFERSON
WEBER e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39/2001-VAL-
DIR JOSE LORENZON E OUTROS x ATHENAS AGROPE-
CUARIA LTDA E OUTROS-Manifeste-se a parte autora, im-
pulsionando o feito. Adv. MARCO ANTONIO LANGER e
LUIZ ANTONIO DUARESKI-

40.-COBRANCA (SUMARISS)-100/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO IRAMAYA x GERALDO ZAMBAZYCKI-Providen-
cie o exequente, no prazo de cinco dias, a juntada de certidao
atualizada passada pelo regisro de imoveis respectivo, acerca
do bem indicado para penhora. Adv. ALEXANDRE JOSE
ZAKOVICZ, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e INESSA
KAMINSKI BIERMAYR-

41.-INDENIZACAO-193/2001-MARLEIDE APARECIDA DE
GODOI x FINIVESTI S.A ADM DE CARTAO DE CREDITO-
aguarde-se por trinta dias manifestacao da parte interessada.
Nao havendo manifestacao, preparadas eventuais custas rema-
nescentes, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. Adv.
PAULO CESAR BULOTAS, SONIA SANTANA LIMA BU-
LOTAS, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, DENI-
SE KUNG BRUEL, MARIA REGINA ZARATE NISSEL,
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL, LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO, VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO e FRANCIELI LAHUD DE LIMA-

42.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-282/2001-BAN-
CO BCM S.A x WALDEMAR LEMOS -”Sobre a contestação
e documentos, manifeste-se a parte interessada.”-Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TER-

RA e CRISTIANE CIBELE DE FREITAS-

43.-INVENTARIO-285/2001-MARIA APARECIDA GONCAL-
VES JURKEVYTHZ x ADMAR JURKEVYTHZ-Aguardando
preparo das custas do sr. contador R$ 18,59. Adv. SELMAR
OSORIO DA FONSECA, LAERCIO A. DOS SANTOS e
CHARLES VANZELLI NICOLAU-

44.-BUSCA E APREENSAO-467/2001-BANCO DIBENS S.A
x EMERSON RICARDO AFFORNALI-Manifestem-se as par-
tes sobre o v. acordao. Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO,
RENATA C.DE ALBUQUERQUE LIMA, JOSE RICARDO
CAVALCANTI DE ALBUQUER, JOAO MARCELO AREND
FIEDLER, MARIA CAROLINA MACEDO, ANDREIA VE-
RANO PONTES, MARCELO FABIANO GRESKIV, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, MAGNUS
CARAMORI, RODRIGO DOLFINI e DULCINEIA DE SOU-
ZA SCHMIDLIM-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-616/2001-LIDIA ELMAZ
BONACIF ROCHA x FERTILIZANTES MITSUI S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO-preparadas as custas, voltem conclusos.
Adv. FABRIZIO NICOLAI MANCINI, WILSON BOKORNY
FERNANDES, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, LEILA
MIRANDA e CASSIANO ROBERTO LANGER-

46.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-663/2001-CON-
SEG SEGURANÇA ADMINISTRADORA DE CONS.
S.C.LTDA x Y. K. A. COM. MONTAGEM DE MOVEIS LTDA-
Aguarde-se pelo prazo de trinta dias, conforme pleiteado as fls.
174. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente, impulsio-
nando o feito. Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e SUZANA
BONAT-

47.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-685/2001-AN-
DREA TISSOT x GALAXY DO BRASIL LTDA DIRECTV-
Aguardando preparo das custas R$ 473,45 mais acrescimos le-
gais. Adv. CASSIANO RICARDO REGIS, JOAO CARLOS
REGIS, SILVANE BUSINI POTRICH, MARCELO VIEIRA DE
PAULA, ELIZABETH WOLF PAVAO DOS SANTOS, SILVIA
HELENA SERAFIM PINHEIRO e VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO-

48.-BUSCA E APREENSAO-726/2001-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CRISTIANO
BUENO SANTOS -Intime-se o requerente pessoalmente
(ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em
quarenta e oito horas de regular prosseguimento no feito, sob
pena de extinção. Depositar custas da Carta de intimação no
valor de R$ 17,00.-Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS-

49.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-968/2001-AN-
DYARA TARTAREN SEPULCRI x BANCO FICRISA AXEL-
RUD S/A-diante do contido as fls .201/202, diga o autor no
prazo de cinco dias. Adv. VITORIO KARAM e MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

50.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1238/2001-CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC
LTDA x MARCELINO DIAS PATRICIO-Manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do feito, reque-
rendo o que lhe for de direito. Adv. MARIANO TAGLIANET-
TI, CARLA FABIANA EVERS, MARCOS ANTONIO ZAIT-
TER, WILMAR ALVINO DA SILVA e CAROLINA BORGES
CORDEIRO-

51.-BUSCA E APREENSAO-1241/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x LINIKER HADIR XAVIER-Aguarde-se pelo pra-
zo de cento e vinte dias, conforme pleiteado as fls. 141...Adv.
ROSANA HACK CAMARGO, VANESSA PEDROLLO CANI,
PATRICIA MARINA WINNIKES, GISELE SOLER CONSAL-
TER, CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO, STTAEL
KALCKMANN FROTA, EVILASIO DE CARVALHO JR.,
RIETE MEDEIROS, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

52.-CONDENATORIA OBRIGACAO FAZER-1280/2001-SU-
CEMA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e ou-
tros x WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A-Aguar-
de-se o decurso do prazo de fls. 584. Apos, defiro o pedido de
vista dos autos a peticionaria de fls. 585, pelo prazo de cinco
dias. Adv. CAROLINE LOPES SANTOS, EUNICE FUMA-
GALLI MARTINS E SCHEER, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, LUCIANA PIGATO MONTEIRO, EDUARDO CASI-
LLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRI-
CIA CASILLO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, CA-
ROLINA PIMENTEL, CARLOS ROBERTO CLARO, MUNIR
ABAGGE e PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1421/2001-JA-
BUR PNEUS S.A. x BENITO SIMONETTI e outros-Defiro o
pedido de vista dos autos, peo prazo de dez dias, conforme
pleiteado as fls. 71. Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA e CAR-
LOS ROBERTO CLARO-

54.-SUSTACAO DE PROTESTO-1555/2001-POLIS URBA-
NISMO E MEIO AMBIENTE LTDA x FLYGT DO BRASIL
S.A-Devera o subscritor do petitorio de fls. 106, dar integral
cumprimento ao determinado pelo artigo 45 do CPC. Adv.
GABRIEL JOCK GRANADO e KEILE CRISTINA BIEZUS-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1572/2001-
HUGO CINI S.A INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONEXOS x
SUPERMERCADO AMIGAO SUL LTDA-Aguarde-se por mais
trinta dias a resposta do oficio. Adv. LUIS FERNANDO N.
LOYOLA, MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA e
IVANISE NEIVA KORNELHUK-

56.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1594/2001-JOSE SAM-
PAYO e outros x HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA -
Recebo a apelação de fls. 382/393, em seus legais efeitos. Inti-
me-se o apelado para oferecimento das contra-razões, no prazo
de quinze (15) dias...-Adv. IVANISE NEIVA KORNELHUK,

JULIANE ZANCANARO e ALTIVO JOSE SENISKI-

57.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-1596/2001-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x MIRTIS BARROS
MASCARENHAS POVOA -Intime-se o requerente pessoalmen-
te (ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em
quarenta e oito horas de regular prosseguimento no feito, sob
pena de extinção. Depositar custas da Carta de intimação no
valor de R$ 17,00.-Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA
FRAGA e SIMONE MARQUES SZESZ-

58.-RESOLUCAO CONTRATUAL-1620/2001-CONCORDE
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA x ELIA MARIA DE
LIMA DE OLIVEIRA e outros-Diante do pedido de fls. 180/
181, bem como ante a nao intimacao dos requeridos quanto ao
depoimento pessoal, redesigno a audiencia de instrucao e jul-
gamento para o dia 12 de setembro de 2005, as 14:30 horas.
Expeca-se mandado para intimacao dos requeridos quanto ao
depoimento pessoal, sob pena de confissao, bem como para as
testemunhas arrolads tempestivamentes, observando-se o con-
tido as fls. 180/181. ... Intime-se o advogado Renato da Silva
Oliveira para esclarecer no prazo de cinco dias, se patrocina os
dois requeridos, juntando instrumento de procuracao com rela-
cao a primeira. Adv. VALERIA OLSZEVSKI, RENATO DA
SILVA OLIVEIRA, RENATO DA SILVA OLIVEIRA e JEANE
CARLA REDIN-

59.-MANUTENCAO DE POSSE-1625/2001-MARIA ZELI
CORREIA DA SILVA x CONSTRUTORA CARLOS MENE-
ZES LTDA e outros-Recolhidas as custas de oficial de justica,
expeca-se mandado de notificacao para desocupacao volunta-
ria, conforme decisao de fls. 156/162. Adv. DANIELLE ANNE
PAMPLONA, PEDRO PAULO PAMPLONA, RAFAEL FADEL
BRAZ, CAROLINE SAID DIAS, RENATA TEIXEIRA DE
FREITAS FOLTRAN, ROGERIO OSCAR BOTELHO e FER-
NANDA SILVEIRA GONCALVES-

60.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-57/2002-AUTO
SOCORRO MERCES LTDA x IVO JOAO MARI e outros -
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-
Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO e LEANDRO CESAR LI-
RIO-

61.-REVISIONAL DE CONTRATO-76/2002-RAP BACE-
LLAR PAPELARIA E OUTRO x INDICE FOMENTO MER-
CANTIL LTDA-Manifestem-se as partes acerca dos calculos
de fls. 104/107. Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e VI-
TOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/2002-WTC
WORLD TRAINING CENTER LTDA e outros x APHA LA-
BORATORIO DO PARANA LTDA-Defiro o pedido de vista
dos autos, pelo prazo de cinco dias, conforme pleiteado as fls.
205. Adv. ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, MICHE-
LLE LEBARBENCHON MASSIGNAM, MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES, MARCIA PICANCO PRO-
CKMANN, MARCELO LUIZ DREHER, ABELARDO EVAN-
GELISTA DE FARIA, MARCELO LUIZ DREHER, VALKI-
RIA DE LIMA GASQUES e ANDREA MENDONCA ACOS-
TINI-

63.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-129/2002-D.J.C.
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x HEINZ
GABRIEL DUDECK-Recolhida a taxa devida, depreque-se
conforme pleiteado as fls. 116. Adv. GILFROIS CARLOS BAU-
ER-

64.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-158/2002-PEDRO
ANTONIO ZANARDI JUNIOR x BANCO ABN AMRO REAL
S/A -Recebo a apelação de fls. 234/254, em seus legais efeitos.
Intime-se o apelado para oferecimento das contra-razões, no
prazo de quinze (15) dias...-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

65.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-165/2002-VITORINO LU-
GARINI e outros x ICLEA FERREIRA VICENTE e outros-
Preparadas as custas, voltem conclusos. Adv. LACIR GUAREN-
GHI, MARCIO MUINOS e IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

66.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-257/2002-POLIS URBA-
NISMO E MEIO AMBIENTE LTDA x FLYGT DO BRASIL
S.A-Devera o subscritor do petitorio de fls. 110, dar integral
cumprimento ao determinado pelo artigo 45 do CPC. Adv.
GABRIEL JOCK GRANADO, KEILE CRISTINA BIEZUS,
ADSON GABINO DE MORAES, ANTONIO LOPES MUNIZ,
MARIA CECILIA MIOTTO, SANDRA KAUFFMAN ZOL-
NERKEVIC, ROMUALDO DEL MANTO, LEILANE TRE-
VISAN MORAES e MARIA ALBERTINA C. PEREIRA NERY-

67.-INVENTARIO-270/2002-EMILIA LESS x ESPOLIO DE
JOAO LESS-O pedido de fls. 104 devera ser feito diretamente
a fazenda estadual. Aguarde-se o recolhimento do imposto de-
vido. Adv. SIDNEY CORADASSI-

68.-INDENIZACAO-382/2002-KATIA ALVES BRAUNERT x
MARIA LUIZA IZE SIELSKI-Cumpra-se o v. acordao. digam
as partes, no prazo comum de cinco dias. Adv. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO, VANESSA ABU-JAMRA
FARACHA DE CASTRO, EDUARDO O’REILLY C.C. BAR-
RIONUEVO e MARCELO MAZUR-

69.-CAUTELAR INCIDENTAL-411/2002-POLIS URBANIS-
MO E MEIO AMBIENTE LTDA x FLYGT DO BRASIL S/A-
Devera o subscritor do petitorio de fls. 107, dar integral cum-
primento ao determinado pelo artigo 45 do CPC. Adv. GABRI-
EL JOCK GRANADO, KEILE CRISTINA BIEZUS, ADSON
GABINO DE MORAES e ROMUALDO DEL MANTO-

70.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-458/2002-
DAISY APARECIDA JAQUES x SUZILEY BROGIO-... as-
sim, nao obstante o disposto no item 5.8.1.1 so codigo de nor-

mas, ao magistrado é autorizado a decidir acerca da materia, de
acordo com o seu livre convencimento, como asseguram a Cons-
tituicao Federal e a Loman. Diante do exposto, intime-se o exe-
quente para efetuar o deposito das custas de execucao, no pra-
zo de dez dias. Adv. ANDREZA CRISTINA CHROPACZ,
DANIELLE CRISTINA JAQUES e ELCELY TERESINHA
FRANKLIN-

71.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-617/2002-
TOMA SOCIEDADE CIVIL x H. COSTA ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA -No chamado Juízo de retratação, para re-
apreciação da decisáo agrava por instrumento, em que pesem
as razões de inconformismo apresentados pelo requerido na
demanda e ora agravante, mantenho aquele “decisum”, por en-
tender que as razões que motivaram a decisÔo agravada encon-
tram-se suficientemente delineadas no guerreado despacho, nada
havendo, ao menos por ora, que sensibilize este Magistrado a
reformá-la... -Adv. OSMAR MEDEIROS e ISABELLA ASSIS
DA COSTA-

72.-ORDINARIA-637/2002-ESP. DE LAURO TRENTINI e
outros x ROSINA TRENTINI-Manifestem-se as partes pleite-
ando o que entender de direito. Adv. JOCEGUAY F.DE LAU-
RINDO RIBAS, BENEDITO GOMES BARBOSA, PAULA
ROBERTA PIRES, FABRICIO PASSOS AZEVEDO e MARI-
ZE DE A. GIOVANNETTI BARBOSA-

73.-DESPEJO-650/2002-FRANCISCO SUREK x CINTYA
NARA MASSUQUETO -Ante o contido no item 1.1 da Porta-
ria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho”.-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

74.-MONITORIA-758/2002-CONSEG CONSORCIO SEGU-
RANCA S/C LTDA x RDS TELECOMUNICACOES LTDA e
outros-providencie o sindico a juntada do original de fls. 144/
145 no prazo de dez dias. Oficie-se conforme item 1 da quota
ministerial de fls. 148. Apos, intime-se o autor para se manifes-
tar sobre o contido as fls. 144/145 no prazo de cinco dias. Pro-
videnciar o solicitado as fls. 149 verso. Adv. PLINIO ROBER-
TO DA SILVA, VALTER RABELO-

75.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-842/2002-VERA-
TRIZ DE ABREU RODRIGUES x ALEXANDRE GABRIEL
DOS SANTOS -”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, quando devolvido qual-
quer expediente com diligência parcial ou totalmente infrutífe-
ra, independentemente de determinação judicial. (devolução de
correspondencia)-Adv. JULIO CESAR FARIAS POLI-

76.-MEDIDA CAUTELAR-857/2002-POLIS URBANISMO E
MEIO AMBIENTE LTDA x ISABEL KEMPINSKI-Devera o
subscritor do petitorio de fls. 82, comprovar o atendimento ao
artigo 45 do CPC. Adv. GABRIEL JOCK GRANADO, KEILE
CRISTINA BIEZUS e CLOVIS JOSE G. DISTEFANO-

77.-INDENIZACAO-908/2002-MOACIR GONCALVES RO-
DRIGUES x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-... sobre o lau-
do pericial, digam as partes no prazo comum de 20 dias. Adv.
RUI SCUCATO DOS SANTOS, ADRIANA EVANGELISTA
DIAZ, HAMILTON RONQUI, ROSANE RAMOS DOS SAN-
TOS TANABE, VERA MARIA DE CARVALHO
P.RODRIGUES, HOMERO STABELINE MINHOTO, NADIR
GONCALVES DE AQUINO e SERGIO TERNUS-

78.-REVISAO DE CONTRATO-944/2002-ELIZABETH
WALKIRIA DIAS DE FARIA e outros x MARIA APARECIDA
DOS SANTOS -”De acordo com o item 09 da portaria 01/2000,
procedo a intimação daparte para se manifestar, no prazo de
dez dias, em razão da juntada da carta precatória.”-Adv. FABI-
ANO LOPES-

79.-USUCAPIAO-966/2002-JOAO LUIZ DO AMARAL e ou-
tros x LIE TJI TJHUN e outros-Retirar oficio. Adv. MAURI-
CIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, MAU-
RO DE SOUZA CASTRO, SANDRA LIA LEDA BAZZO BA-
RWINSKI, FLAVIO JULIO BARWINSKI, JOSE AUGUSTO
HEIL, CHARLES SAINT-CLAIR HEIL e ODILSON L. SAR-
DA-

80.-MONITORIA-1100/2002-CIRASA COMERCIO E IND.
RIOPRETENSE DE AUT. S/A x AQUILES PEDRO REGUE-
LIN-Pagas eventuais custas remanescentes, defiro o pedido de
suspensao do processo pelo prazo de noventa dias, conforme
requerido as fls. 140. Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO
e VITOR CESAR BONVINO-

81.-COBRANCA (SUMARISS)-1151/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL DO BOSQUE x ULYSSES BEN-
TO RODRIGUES-Aguardando preparo das custas. Adv. ROSY-
MERI KERN BARBOSA, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e
HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI-

82.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1183/2002-POLIS UR-
BANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA x ISABEL KEM-
PINSKI-Devera o subscritor do petitorio de fls. 84, comprovar
o atendimento ao artigo 45 do CPC. Adv. GABRIEL JOCK
GRANADO, KEILE CRISTINA BIEZUS e CLOVIS JOSE
GUGELMIN DISTEFANO-

83.-RESSARCIMENTO-1219/2002-AGF BRASIL SEGUROS
S/A x ROBERTO FARID GAZAL e outros-Aguarde-se a reali-
zacao da audiencia. Adv. ANA PAULA VIANA BARMANN,
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR, CINTIA FERNAN-
DES DE SOUZA, MARCIELE HENNIG, MARCIELE AN-
DREA HENNIG, TASSIANA MARA CASTILHO, SYLVANO
A. ROCHA LOURES NETO, RUI SCUCATO DOS SANTOS
e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-

84.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1239/2002-
BANCO VOLSWAGEN S/A x AUGUSTO KOSIEN-Retirar
oficios. Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA e MAG-
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DA LUIZA RIGODANZO EGGER-

85.-COBRANCA (SUMARIA)-1261/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO CLEVELAND x RAUL DE QUADROS FERREI-
RA-Manifeste-se a parte exequente acerca do contido as fls.
103/109. Adv. MARILZA MATIOSKI e PAULO SERGIO PIA-
SECKI-

86.-INDENIZACAO-1340/2002-NILSON ADRIANO GRENI-
ER WILDNER x SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE SEGU-
RANCA E VIGILANCIA -”Ante o contido no item 5.4.5, do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, quando de-
volvido qualquer expediente com diligência parcial ou total-
mente infrutífera, independentemente de determinação judici-
al. (devolução de correspondencia)-Adv. JOSE CESAR VALEI-
XO NETO, INES ROSOLEM, MARILISA BELIDO SEGO-
VIA, ROGERIO ISSAO KODANI e MAURO SHIGUEMIT-
SU YAMAMOTO-

87.-SUSTACAO DE PROTESTO-1390/2002-ROSANGELA
PECAS PARA INFORMATICA LTDA x BANCO BRADES-
CO S.A-Intime-se o procurador da autora para informar o atual
endereco de sua cliente, no prazo de cinco dias. Informando
enderco divergente daquele existente nos autos, renove-se a
diligencia. Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

88.-COBRANCA (SUMARIA)-271/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x ALAN CLEBER GUI-
MARAES-Manifeste-se a parte autora, pleiteando o que enten-
der de direito. Adv. MELINA BRECHENFELD RECK e ANA
PAOLA SOARES QUADROS-

89.-MONITORIA-288/2003-BANCO BANESTADO S/A x
ESTEFANO ULANDOWSKI e outros-Defiro o pedido de vis-
ta dos autos, pelo prazo de dez dias, conforme pleiteado as fls.
97. Adv. LUCIA ROSSETTO THEODORO, DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e ALVYR MIGUEL BITEN-
COURT-

90.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-386/2003-SUL-
COB ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA x BANCO ITAU
S/A-Intime-se a requerida para providenciar a retirada dos ofi-
cios de fls. 115/116.,Adv. LEIA MARIA DE FARIA MELECH,
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO, OZIMO COSTA PEREI-
RA, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-

91.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-432/2003-FERRA-
GENS NEGRAO COMERCIAL LTDA x ESCALIER INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA e outros-Renove-se a intimacao da
parte autora, atraves de seu procurador judicial, via diario da
justica, para saldar as custas remanescentes. Adv. MAURO
EDUARDO J. ZAMATARO, DJALMA SALLES JUNIOR,
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM-

92.-BUSCA E APREENSAO-447/2003-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x REINALDO FAUSTINO -Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

93.-DESPEJO-528/2003-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x SAAB COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA e outros-Aguarde-se conforme requerido as fls.
581/582 (ate 07/12/04). Adv. MARCELO CLEMENTE BAS-
TOS-

94.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-628/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x MARCOS DANIEL MARKIV-di-
ante da nao purgacao da mora por parte do autor, da inercia das
partes quanto a realizacao de provas e ainda, por tratar-se de
materia unicamente de direito declaro encerrada a instrucao.
Retornem conclusos para decisao. Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA e PAULO NUNES DAS FLORES-

95.-INVENTARIO-676/2003-OLGA MELNYK COSTIN e
outros x ESPOLIO DE ORESTES COSTIN-Intime-se o her-
deiro nomeado como inventariante para prestar compromisso
legal, no prazo de dez dias, bem como para dar regular anda-
mento ao feito. Adv. GILSON EDUARDO COSTIN-

96.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-683/2003-BRI-
OSCHI ENTENHARIA LTDA x ASSOC.DE PAIS E MEST.DO
COL.EST.PROT.DE CARVALHO-Aguarde-se pelo prazo de
sessenta dias, conforme pleiteado as fls. 57...Adv. WILSON
NALDO GRUBE FILHO, WILSON NALDO GRUBE e PAU-
LO AUGUSTO GRUBE-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-770/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x CWB DISTRIBUICAO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA -Ante o contido no item 1.1 da Porta-
ria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho”.-Adv. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

98.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-775/2003-TEREZA
CUNEN DEMENECK x PEDRO DE JESUS MONCORES-
Vistos, etc... nos termos do art. 267, VIII do CPC, julgo extinta
a acao...Adv. OSMAR NODARI e LUIZ FELIPE NODARI-

99.-REP.DANOS MORAIS E MATERIAIS-782/2003-EGON
ROPER x AUTO VIACAO MARECHAL LTDA-Intime-se a
requerida para provar o alegado as fls. 283, item 1 no prazo de
dez dias. Adv. CRISTINA DE MATTOS BARROS, ELADIO
PRADOS JUNIOR e ACACIO CORREA FILHO-

100.-CONDENATORIA C/C ANTEC.TUTELA-812/2003-
CARLOS EDUARDO GONCALVES DE FREITAS x SERA-
SA S/A -Recebo a apelação de fls. 119/123, em seus legais efei-
tos. Intime-se o apelado para oferecimento das contra-razões,
no prazo de quinze (15) dias...-Adv. ADRIANO DALEFFE,
MARIA LUCIA N. LINS BRZEZINSKI, ADRIANA LAPOR-
TA CARDINALI, ALESSANDRA MIYUKI DOTE, ANA MA-
RIA ZAUHY GARMS, ANDREA FERREIRA OLIVEIRA,
ARNALDO ROSSI FILHO, BETANIA DEVECHI FERRAZ
BONFA, EMILIANO AUGUSTO TOZETTO, ESMERALDA
VIEIRA DOS SANTOS, FERNANDA BLASIO PEREZ, FER-
NANDO SACCO NETO, IVO PEGORETTI ROSA, IVONE
EIKO KURAHARA, JEFFERSON SANTOS MENINI, JOAO
XAVIER NUNES FILHO, LEANDRO POLES DA COSTA,
MARIANGELA PERNOMIAN DE ARAUJO, MIRIAM PE-
RON PEREIRA CURIATI, PATRICIA BELTRAMINI ONISHI,
ROBERTO BEDRIKOW, SANI CRISTINA GUIMARAES e
CESAR AUGUSTO TERRA-

101.-COMINATORIA C/PEDIDO LIMINAR-816/2003-MA-
RIO CESAR DOS SANTOS x ELOIR RIBEIRO DE LARA e
outros-Recebo o agravo retido interposto as fls. 115/120. Inti-
me-se o recorrido para apresentar contra-razoes, no prazo de
cinco dias. Apos, aguarde-se a audiencia designada. Adv.
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS SANTOS e CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO-

102.-EXECUCAO DE HIPOTECA-823/2003-BANCO BA-
NESTADO S/A x FREDERICO JOSE SOBREIRA DE ALEN-
CAR-Mantenho a decisao de fls. 44, por sues proprios funda-
mentos. Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOSWISKI-

103.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-859/2003-MAR-
CY LUISA FRIZZO GIRARDI x SERASA CENTRALIZACAO
DE SERVICOS DOS BANCOS S/A-preparadas as custas, vol-
tem conclusos. Adv. EDILSON GALDINO VILELA DE SOU-
ZA, SELMA LIRIO SEVERI e CLAUDETE SILRELI DE SOU-
ZA-

104.-PRESTACAO DE CONTAS-872/2003-AUTO POSTO
SAIDA NORTE COM. DE COMB. LTDA x BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A. -Recebo a apelação de fls. 534/
544, em seus legais efeitos. Intime-se o apelado para ofereci-
mento das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias...-Adv.
LUIZ CARLOS FRANCO, MARCELO OLIVA MURARA,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, ADRIANA ESTIGARA, CAROLINE
GARCETE RAMOS e LAURA ISABEL NOGAROLLI-

105.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-902/2003-LEO-
NARDO CZARNY x LEFRAN S. CONFECCOES-Intime-se a
requerida para providenciar a juntada do original de fls. 158/
159, no prazo de cinco dias, sob pena de desentranhamento.
Adv. JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE
SOUZA VALE, ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE, ADRI-
ANO CARLOS SOUZA VALE, EMILIO SALOMAO ELIAS,
ALVARO CAUDURO DE OLIVEIRA, PAULO TEIXEIRA
MORINIGO, RAFAEL BELLO ZIMATH e JOAO GUILHER-
ME BRAGA RIBEIRO-

106.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-923/2003-BER-
MAN S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES x ACADEMIA
AGUA VERDE LTDA e outros-Manifeste-se a parte autora,
impulsionando o feito. Adv. ADILSON LUIZ FERREIRA e
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-937/2003-DANIEL AL-
FONSO DE ANDRADE SORRENTINO x MASISA DO BRA-
SIL LTDA-Despacho de fls. 200: Tendo em vista que foi reque-
rido e deferido as fls. 61 o depoimento pessoal do embargante,
portanto, imprescindivel que o mesmo seja intimado pessoal-
mente para a audiencia de instrucao e julgamento, defiro inte-
gralmente o pedido de fls. 196/197, redesignando assim a audi-
encia para o dia 12.03.2006 as 14:30 horas. Despacho de fls.
201: Considerando a necessidade de readequacao da pauta de
audiencias, redesigno o ato para o dia 30 de setembro de 2005,
as 13:30 horas. Adv. ALMIR AIRES TOVAR FILHO, ALE-
XANDRE H. DE QUADROS, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ALE-
XANDRE HELLENDER DE QUADROS e ALEXANDRE
DITZEL FARACO-

108.-ALVARA JUDICIAL-952/2003-FRANCIELLY SANTA-
NA LADISLAU e outros x -Retirar alvara. Adv. ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

109.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-960/2003-RE-
GINALDO VIEIRA x JOSE MARIO BUTENES e outros-Ma-
nifeste-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre o prosse-
guimento do feito, requerendo o que lhe for de direito. Adv.
JOSE DO CARMO BADARO e JORGE CLARO BADARO-

110.-EXECUCAO-967/2003-PAVIMENTI BLOCOS E LAJO-
TAS LTDA x G. HAVER LOCACAO DE MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA-Designe a escrivania datas para hasta pu-
blica dos bens penhorados... Providenciar o solicitado as fls.
186. Adv. ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, LEANDRO
CAMARGO MARTINS, EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL-
BUQUERQUE, JOSE RICARDO CAVALCANTI DE ALBU-
QUER e AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

111.-MONITORIA-993/2003-ALCEU BENGUI HANEIKO x
DANIEL SILVA DE ABREU -”De acordo com o item 09 da
portaria 01/2000, procedo a intimação daparte para se manifes-
tar, no prazo de dez dias, em razão da juntada da carta precató-
ria.”-Adv. JONAS BORGES-

112.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1041/2003-VERA
LUCIA CAVAZOTTI x BANCO DO BRASIL S/A-Esclarecam
as partes se pretendem a producao da prova oral. Adv. LUIZ

CESAR TABORDA ALVES, ALESSANDRA F.DE SIQUEI-
RA ALVES, ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
LUIZ CESAR TABORDA ALVES, MARCIO ANTONIO SAS-
SO, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE
MARCO, AURELIO FERREIRA GALVAO, BEATRIZ FER-
REIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA,
CARLOS MURILO PAIVA, EDSON SHOITI FUGIE, EDUAR-
DO JOSE PEREIRA NEVES, EWERTON ZEYDIR GONZA-
LEZ, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL,
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARA ELOA
RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBRO-
SIO, MARCIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNANDO RI-
GONI, ROBERTO LUIZ PEDROTI, RONEY OSVALDO
GUERREIRO MAGALDI, SONNY STEFANI, SUZANA DE
FATIMA KALID, WERNER AUMANN, MARIA HELENA
LAZOF, LUCIA ANA LAZOF e MIGUEL OSCAR VIANA
PEIXOTO-

113.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1048/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x METALIUM COMERCIO DE
METAIS LTDA e outros-Pagas eventuais custas remanescen-
tes, defiro o pedido de suspensao do processo pelo prazo de
trinta dias, conforme requerido as fls. 80. Adv. JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA JUNIOR, JOSE MELQUIADES DA
ROCHA, MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA,
LUIZ ANTONIO BERTOCCO, OTAVIO ERNESTO MAR-
CHESINI e LILIAN SIMONE BONETI-

114.-MONITORIA-1108/2003-VICTOR MARINS ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS S/C x JOEL SILVERIO e outros-Indefiro
o pedido de fls. 286/277, vez que este juizo faz jus a apenas
uma sala de audiencias, intercalando processos de competen-
cia deste juiz titular e do MM. juiz substituto. Ademais, a pauta
ja passa de fevereiro de 2006. Aguarde-se a audiencia designa-
da. Adv. VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS, LUIS
ROBERTO AHRENS e CARLOS ROBERTO STEUCK-

115.-INDENIZACAO-1174/2003-SIND.DOS PROF. DE ENS.
SUP. DE CTBA E REG. METROP. x ORGANIZACAO PARA-
NAENSE DE ENSINO E TECNOLOGIA-Aguardando prepa-
ro das custas. Adv. DENISE AGOSTINI, LUIS CESAR ES-
MANHOTTO, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMONE
FONSECA ESMANHOTTO, CARLA CIENDRA COSTA, IVA-
NA VIARO PADILHA, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI,
FRANCISMERY MOCCI, CELSO VANDERLEY NAVARRO
BALBO e JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA-

116.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-1193/2003-
ANGELA MARIA JACQUES x CASSIANO MAZURKEVIC
e outros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, pro-
cedo a intimação da parte interessada para manifestação, tão
logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de des-
pacho”.-Adv. MARIA ESTELA LEITE GOMES-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-1251/2003-LOM COMER-
CIO DE DISCOS LTDA x BANCO ITAU S/A-Intime-se o re-
querido para apresentar o contrato, conforme detgerminado as
fls. 100/101, sob pena de aplicacao do art. 359 do CPC. Adv.
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA e DANIEL
HACHEM-

118.-INTERDICAO-1255/2003-NINFA APARECIDA ROSA x
CARLOS ALBERTO ROSA-assinar temro de curador. Adv.
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, NADIA REGINA DE
CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MA-
RIA ELIZABETH H RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA,
LEANDRO RAMOS GOUVEA, FORTUNATO SANTORO e
PAULO CESAR BULOTAS-

119.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1307/2003-EDU-
VALDO CORREA DO BRASIL x CARTAO UNIBANCO
LTDA-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o
prosseguimento do feito, requerendo o que lhe for de direito.
Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH, ALEXEY GASTAO
CONSELVAN e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

120.-INVENTARIO-1316/2003-FERNANDA KLUGE GUI-
MARAES x ESPOLIO DE WALDEMAR KLUGE GUIMA-
RAES-Diante do contido as fls. 40/43, diga a inventariante, no
prazo de dez dias. Adv. HUGO MARTINS KOSOP, JOAO
ANTONIO BAPTISTELLA e DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA-

121.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1337/2003-VITO-
RIO LAVIO x BANCO MATONE S/A-Intime-se o procurador
judicial da parte autora, via diario da justica, para informar ao
juizo em cinco dias, o atual endereco de seu cliente. Adv.
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FER-
REIRA LIMA, ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, LUCIA DO
COUTO E SILVA, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENA-
TO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA ME-
LLO, FRANCISCO BRAZ NETO, PAULO CESAR BUSNAR-
DO JUNIOR, DEBORAH GUIMARAES, MARINA TALAMI-
NI ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, CRISTIA-
NA LACERDA DE O. FRANCO, MATHIEU BERTRAND
STRUCK, LUCIANA BRUSTOLIN DE C. MARANHAO, ANA
LETICIA DIAS ROSA e ALESSANDRA MIZUTA-

122.-COBRANCA (SUMARIA)-1342/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS ABAETE I COND. VIII x ARTUR
SIMAS e outros-Sobre o contido as fls. 71, manifeste-se a par-
te requerida, no prazo de dez dias. Adv. EMERSON LUIZ
VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e JOSIANE FRU-
ET BETTINI LUPION-

123.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1521/2003-KF SER-
VICOS S/A x WKA CONSULTORIA EM TELECOMUNICA-
COES LTDA-... manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias. Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, VITAL CASSOL
DA ROCHA e SANDRA MARA FRONZA DE CAMARGO-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-1584/2003-ARNALDO
ALMEIDA e outros x AUTOPECAS RODAPIAO LTDA-Aguar-

dando preparo das custas. Adv. REINALDO JOSE ANDREAT-
TA, MARIA CAROLINA MACEDO e OSVALDO ANTONIO
DO N. BENKENDORF-

125.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29/2004-HOL-
CIM BRASIL S/A x CEDIZA CONSTRUCOES LTDA. Defiro
parcialmente o pleitoe de fls. 87 para determinar seja expedido
oficio ao Detran para liberação do bloqueio da Camioneta cu-
jos dados lá se encontram. Quanto aos segundo oficio, se reve-
la impossivel sua expedição já que ou se realizará um arresto
ou uma penhora, ambos necessitando de expedição de carta
precatória para sua execução. Depositar custas do oficio - R$
7,00-Adv. GELSON BARBIERI e IRIA EMILIA E BEZER-
RA-

126.-HABILITACAO EM INVENTARIO-31/2004-NEUZA
BENTA DA COSTA x ESPOLIO DE PAULO CECILIO GRA-
ESER-A diligencia solicitada as fls. 74, devera ser providenci-
ada pela propria parte, sem interferencia do juizo. Adv. JOCE-
LY LOUREIRO C. DE OLIVEIRA, GERALDO CEZAR SAN-
TOS BOND, MARCEL A. HAMMOUD e JOEL HENRIQUE
MELNIK-

127.-REVISIONAL DE ALUGUEL-32/2004-M.G.C. COMER-
CIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. x COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA. Renove-se a inti-
mação da parte autora, através de seu procurador judicial, via
diário da justiça, para saldar as custas remanescentes.-Adv.
ANTONIO CARLOS CORDEIRO e MARCELO CLEMENTE
BASTOS-

128.-INDENIZACAO-64/2004-RENATA ERMINDA MUL-
LER CORDEIRO x BANCO FIAT S/A e outros -”Sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se a parte interessada.”-Adv.
MARCO ANTONIO ANDRAUS, DIRCIORI RUTHES, RO-
NALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO e AN-
DREA LOPES GERMANO-

129.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A. x MEICOL MECANICA INDUSTRIAL
E COMERCIAL LTDA e outros. Diante do contido às fls. 31/
32, manifestem-se os executados, no prazo de 10 dias-Adv.
DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM, MANOEL CARLOS MARTINS COELHO e EGBER-
TO PEREIRA JUNIOR-

130.-ORDINARIA-229/2004-SSI SERVICOS LTDA x SUC-
CESS MONEY LTDA-Intime-se a parte autora para comprovar
a remessa da carta de citacao por si retirada. Adv. LUIZ FER-
NANDO MARTINS BONETTO-

131.-REPETIÇAO DE INDEBITO-459/2004-PAULO ROBER-
TO DALLEGRAVE e outros x BANCO ITAU S/A - ITAU S/A
CREDITO IMOBILIARIO -Depositar custas do (s) oficio (s)
no valor de R$ 7,00 -Adv. MAGDA REJANE CRUZ, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

132.-INVENTARIO-460/2004-JOSE LENKIU e outros x ES-
POLIO DE TEREZA DO CARMO LENKIU. Aguarde-se con-
forme requerido no petitório retro “requer a suspensão pelo
prazo de 30 dias”-Adv. CLEOSNY SLOMPO-

133.-ORDINARIA-466/2004-PEDRO KOWALSKI x CAIXA
SEGURADORA S/A e outros. vistos, etc... Assim, acolho os
embargos e julgo extinto o processo com julgamento de merito
com fundamento no artigo 269, inciso IV, do CPC, em razão da
prescrição. Condeno o requerente ao pagamento das custas do
processo e honorários advocaticios ao patrono da ré, que a luz
do artigo 20, par. 3º do CPC, arbitro em 10% sobre o valor da
ação.-Adv. FLORESBA PAIM VIEIRA, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, ANDERSON HATAQUEIAMA e MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE-

134.-INVENTARIO-634/2004-ALCIDES EDUARDO DE
AMORIM x ESPOLIO DE MARIA CRISTINA DE BRITO -
Retirar carta (s) de citação (s).-Adv. RUBENS MERCURIO
JUNIOR e SERGIO VILARIM DE SOUZA-

135.-REVISAO DE CONTRATO MUTUO-637/2004-ALAN
ADEMIR GONCALVES x ABN AMRO REAL S/A -No cha-
mado Juízo de retratação, para reapreciação da decisáo agrava
por instrumento, em que pesem as razões de inconformismo
apresentados pelo requerido na demanda e ora agravante, man-
tenho aquele “decisum”, por entender que as razões que moti-
varam a decisÔo agravada encontram-se suficientemente deli-
neadas no guerreado despacho, nada havendo, ao menos por
ora, que sensibilize este Magistrado a reformá-la... -Adv. GLAU-
BER GUIMARAES DE OLIVEIRA, VERA LUCIA FERREI-
RA G. DE OLIVEIRA, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN
LOTH-

136.-REGISTRO TESTAMENTO-692/2004-ALCIDES
EDUARDO DE AMORIM e outros x -Retirar ofício(s).-Adv.
RUBENS MERCURIO JUNIOR-

137.-REVISIONAL DE CONTRATO-720/2004-PAMPER
COMERCIO DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A. Defiro o pedido de reabertu-
ra do prazo para recurso da decisão de fls. 244-Adv. EDGAR
LENZI, VANIA DE FATIMA CESAR LUIS e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

138.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-827/2004-
BANCO BRADESCO S/A x MONTADORA BRASFORTE
LTDA e outros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negati-
va, ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do
sr. meirinho.-Adv. DANIEL HACHEM-

139.-REINTEGRACAO DE POSSE-844/2004-CIA ITAULE-
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ASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x LUCI
BRANDMULLER DANTAS. vistos, etc... julgo extinto o pro-
cesso, com fulcro no artigo 267, III do CPC. Custas pelo autor.
Transitada em julgado, cumpra-se o Código de Normas e ar-
quive-se-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA
HERTEL MALUCELLI-

140.-REVISIONAL DE CONTRATO-973/2004-ILDOALDO
PEREIRA FILHO x BANCO DO BRASIL S/A. Sobre a con-
testação e documentos de fls. 143/327, diga a autora no prazo
de 10 dias. -Adv. EDGAR LENZI, MARISSOL JESUS FILLA,
ARINALDO BITTENCOURT, SONNY STEFANI e MARCIO
RIBEIRO PIRES-

141.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-995/2004-ANA LEA
JABUR x PABLO PASCUAL BRUNO e outros -Recebo a ape-
lação de fls. 118/127, em seus legais efeitos. Manifeste-se a
parte autora acerca da contestação e documentos apresentados.
Intime-se o apelado para oferecimento das contra-razões, no
prazo de quinze (15) dias...-Adv. ELIANE MARIA MARQUES
e JANE LABES-

142.-REVISIONAL DE CONTRATO-1045/2004-SIRLEI APA-
RECIDA LIMA FERREIRA x BANCO DO BRASIL S/A. Con-
tados e preparados, voltem-Adv. EDGAR LENZI-

143.-wRESPONSABILIDADE CIVEL-1048/2004-SAGY DEI-
AB TALEGNANI-ME x LUIZ VICENTE PAVAO II -No cha-
mado Juízo de retratação, para reapreciação da decisáo agrava
por instrumento, em que pesem as razões de inconformismo
apresentados pelo requerido na demanda e ora agravante, man-
tenho aquele “decisum”, por entender que as razões que moti-
varam a decisÔo agravada encontram-se suficientemente deli-
neadas no guerreado despacho, nada havendo, ao menos por
ora, que sensibilize este Magistrado a reformá-la... -Adv. MAU-
RICIO J. MATRAS-

144.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1058/2004-MOACIR
JOSE GRUNITZKY x ANTONIO MASAHARU SATO. Mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimen-
to do feito, diante do contido na certidão de fls. 54-Adv. CRIS-
TIANO LUSTOSA e MARCO ANTONIO ZAITER-

145.-CAUTELAR DE ARRESTO-1112/2004-N.B. FOMENTO
S/A x AGC ELETRO ELETRONICA LTDA e outros. vistos,
etc... homologo, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos a transação celebrada às fls. 352/357 e, em consequência,
suspendo o processo até noticia do cumprimento do acordo.
Custas na forma da lei. Transitada em julgado, cumpra-se o
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Paraná
e aguarde-se no arquivo provisório Adv. PEDRO PAULO PAM-
PLONA, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIM, OSVALDO
RAU JUNIOR e PEDRO PAULO PAMPLONA-

146.-COBRANCA (SUMARIA)-1139/2004-SERVICOS PRO
CONDOMINO S/C LTDA x ALEX BIUDES DE SOUZA. Re-
colhida a taxa devida, expeça-se mandado conforme pleiteado
às fls. 41 - R$ 40,00-Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

147.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1183/2004-TERESI-
NHA OLIVEIRA MEDEIROS e outros x CONSTRUTORA
GUETTER LTDA e outros -” Avoco estes autos. Revogo o des-
pacho de fls. 50, vez que o segundo embargado nao foi citado
ate a presente data. Cite-se-o... De acordo com o item 9.4.1 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providen-
cie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00.-Adv. MARCIO ADRI-
ANO PINHEIRO, ARDEMIO DORIVAL MUCKE e LEIRSON
DE MORAES MUCKE-

148.-EMBARGOS A EXECUCAO-1239/2004-EDMILSON
NUNES DE SOUZA e outros x PAULO ROBERTO DE CAR-
VALHO-Recebo os embargos para discussao. Intime-s eo em-
bargado para apresentar impugnacao, querendo, no prazo de
dez dias. Adv. LEANDRO GALLI e CARLOS SERGIO CA-
PELIN-

149.-TESTAMENTO-1288/2004-ANDREA BABINSKI GAR-
CIA e outros x ESPOLIO DE ELZA MARIA BADOTTI. vis-
tos, etc... Segundo a Escritura Pública de Testamento Público
de cuja certidão encontra-se juntada às fls. 13, 13 verso e 14,
constata-se estar o testamento perfeiro em suas formalidades
extrinsecas e intrinsecas, razão pela qual determino o seu regu-
lar registro, arquivamento e cumprimento, no Cartório compe-
tente, remetendo-se cópia a repartição Fiscal Competente. No-
meio Testamenteira a Sra. Andrea Babinski. Após, intime-se a
Testamenteira nomeada para assinar em cinco dias o termo de
testamentária, fornecendo-se a compentente cópia autêntica do
testamento para os devidos fins. Custas na forma da lei. Opor-
tunamente, cumpra-se o Código de Normas e arquive-se.-Adv.
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA-

150.-MONITORIA-1339/2004-GRAFICA AVENIDA LTDA x
BUSCHLE ALIMENTOS LTDA -Em prévio exame dos argu-
mentos e documentação acostada a inicial, observa-se, ab ini-
tio e em tese, a pertinência da ação monitória para o fim pre-
tendido, consoante artigo 1102a do CPC, posto que a pretensão
da parte autora visa o cumprimento de obrigação agasalhada
pela legislação pertinente, estando a petição instruída por pro-
va escrita. Estando, pois, em termos a inicial, defiro, de plano a
expedição de mandado de citação, com as advertências legais
(artigo 1102c e seus parágrafos do CPC) após o recolhimento
da taxa devida, consignando-se que o prazo para a interposição
de embargos é de quinze dias. -Adv. GEDIAO TULIO-

151.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1341/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x LHS TECNOLOGIA EM DOCU-
MENTOS S/C LTDA e outros. Recolhida a taxa devida, cite-se
para em vinte e quatro horas, pagar ou nomear bens, sob pena
de penhora...-Adv. JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL-

152.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1343/2004-MUL-
TISHOPPING EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A e

outros x SONOSUL COMERCIO DE COLCHOES LTDA -
Cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, cite-se para em quinze dias, apresentar con-
testação, com as advertêcnias legais. Em igual prazo, poderá
requerer autorização para pagamento do débito atualizado (ar-
tigo 62, incisos II da lei 8245/91). Cientifique-se os fiadores e
eventuais ocupantes. Concedo os beneficios do parágrafo 2º do
artigo 172 do CPC.-Adv. EDUARDO MELLO e CRISTIANA
DE OLIVEIRA FRANCO-

153.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1345/2004-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x LUMITOL-
DOS COMERCIO DE LUMINOSOS E TOLDOS LTDA e ou-
tros. Recolhida a taxa devida, cite-se para em vinte e quatro
horas, pagar ou nomear bens, sob pena de penhora...-Adv. MI-
EKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

COMARCA DE CURITIBA - PR.
CARTORIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZA DE DIREITO DRA. DENISE ANTUNES
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1.-ACAO CAUTELAR-1030/2004-TRIUNFANTE PARANA
ALIMENTOS LTDA x WEDSON RIBIRO -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 504,00 cart¢rio, R$ 7,00 -
Taxa de autuacao, no prazo de trinta dias, contados da distri-
buicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. FERNANDA LOPES
MARTINS-

2.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1031/2004-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE DOS SANTOS BATISTA CIA LTDA
-Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00 -
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$40,00 -Oficial de
Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

3.-ORDINARIA-292/1997-SULAUTO PECAS DIESEL LTDA
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Concedo o prazo
de dez dias para cada parte se manifestar sobre os esclareci-
mentos do Sr. Perito. Adv. CARLOS ROBERTO CLARO,
ALYSSON HENRIQUE DE SOUZA e OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ-

4.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-669/1997-BANCO
VOLVO (BRASIL) S/A x TRANSPORTADORA 2K LTDA e
outros-Do retorno da carta precatoria devidamente juntada aos
autos, diga o exequente no prazo legal. Adv. PAULO AFONSO
DA MOTTA RIBEIRO-

5.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-15/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A - CREDITO FIN E INVESTIMENTO x AN-
TONIO XAVIER DE MELO-Para a homologacao do acordo
de fls.21/22, faz-se necessario o reconhecimento de firma do
requerido. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

6.-ACAO DE DESPEJO-36/2004-TATIANA GOULART x
MARCELENA PINTO RODRIGUES e outros- Da certidao de
transito em julgado, diga o interessado no prazo legal. Adv.
LILIANA ORTH DIEHL e PERCY ARAUJO-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-67/2004-SANTANDER
BANESPA S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ENTER-
PRISES IMPORTACAO E COMERCIO DE PROD. MEDICOS
- Com esteio nos arts. 158, parag. unico e 267, inc. VIII, ambos
do CPC, homologo, por sentenca, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, a desistencia manifestada pela parte reque-
rente as fls.39, e julgo extinto o presente processo. Custas ex
lege. Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao, facam-se
anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv.
ANA LUISA ABSY-

8.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-197/2004-NEI RO-
DRIGUES x BANCO ABN - AMRO - REAL-Por mais esta
vez, intime-se a parte autora para, em cinco dias, manifestar o
seu interesse no prosseguimento do presente feito, sob pena de
extincao e arquivamento dos autos. Adv. PEDRO LUIZ NU-
NES-

9.-ACAO REP. PERDAS E DANOS-po-220/2004-ENZO COS-
TA CLASSE-REPRES. ALINE MARCIA A. DA COSTA x
GEOVANA CONCEICAO PEREIRA e outros-Revogo o desp.
de fls.64, haja vista que os reus constituiram procurador, con-
forme se verifica as fls.60, e deixaram de apresentar contesta-
cao. Desta forma, oficie-se ao E. Tribunal comunicando acerca
da reforma da decisao agravada. Dando seguimento ao feito,
de-se vistas ao M.P. Adv. ROMEU AUGUSTO SIMON JUNI-
OR, CARLOS HENRIQUE KAMINSKI e PEDRO LUIZ NU-
NES-

10.-ORDINARIA-225/2004-ANA PAULA DO VALLE TUR-
BAY e outros x BANESTADO SA CREDITO IMOBILIARIO-
BANCO ITAU- Saneamento: O banco arguiu preliminar ten-
dente ao reconhecimento da impossibilidade de revisao do sal-
do devedor e parcelas anteriores a assinatura do aditivo contra-
tual, pois entende que os autores a partir da assinatura do ins-
trumento da confissao de divida reconheceram o entabulado no
termo aditivo contratual. Entenda-se, contudo, que dita rene-
gociacao entabulada entre as partes, e com o intuito de admitir
o pedido do banco, deveria o pacto estar revestido da “intencao
de novar” (animus novandi), requisito essencial para caracteri-
zar a novacao, alem da existencia juridica de uma obrigacao
anterior (obligatio novanda) e da constituicao de nova obriga-
cao (aliquid novi). No presente caso, observa-se a existencia
de relacao continuada entre os litigantes, o que impoe o reco-
nhecimento da descaracterizacao da novacao, mormente o re-
ferido contrato representa tipico termo de renegociacao de di-
vidas, e nao tem a forca saneadora extintiva do instituto civil
da novacao, resultando possivel a revisao de clausulas contra-

tuais que formaram o contrato anterior, que deu origem ao con-
trato de confissao e renovacao de divida. Decorre dai, a inexis-
tencia de animus novandi, pois a nova obrigacao apenas confir-
ma a de origem. Portanto, tendo em vista que a intencao de
novar nao se presume, entende-se que a novacao nao restou
caracterizada, tendo a nova obrigacao apenas confirmado a
obrigacao anterior, o que nao impede que seja revisada toda a
contratualidade. Assim, afasta-se a preliminar arguida pelo ban-
co. Ainda, o banco requerido alega preliminar tendente ao re-
conhecimento da ilegitimidade “ad causam”para qualquer dis-
cussao acerca dos valores envolvendo os premios de seguro
(pedido de revisao das taxas de seguro), pois entende que cabe
ao banco somente arrecadar os premios e repassa-los a segura-
dora. Contudo, e nao obstante as regras relativas ao seguro se-
jam ditadas pela seguradora, e o agente financeiro parte legiti-
ma para figurar no polo passivo da relacao processual em que
se discute os valores dos premios dos seguros celebrados em
razao de contrato firmado segundo as normas do SFH, pois e
quem as aplica, cobrando o premio do seguro dos mutuarios.
Portanto, deve persistir a legitimidade do banco no que tange
ao pedido de revisao das taxas de seguro. Tambem o banco
arguiu em preliminar a falta de interesse de agir dos autores
quando pleiteiam a substituicao da TR por outro indice de cor-
recao monetaria sob o argumento de que dita taxa passou a ter
variacao em percentual menor que qualquer outro indice, sen-
do a pretensao desnecessaria e inutil. Contudo, e ainda que se
admita que a TR possa ter variacao percentual menor a outros
indices de correcao monetaria, o interesse de agir dos autores
esta presente no momento em que se constata que se pretende o
reconhecimento da ilegalidade da aplicacao do referido indice
pactuado. Nao obstante as consequencias praticas no calculo
da divida, a materia da legalidade da aplicacao da TR pode ser
arguida pela parte interessada, estando presente o interesse de
agir. Assim, e com este ultimo ponto, restam afastadas todos as
preliminares arguidas na contestacao, dando por saneado o fei-
to. Prosseguimento da acao: Na forma preconizada no novel do
parag. terceiro do art. 331 do CPC, entende-se que as circuns-
tancias da causa evidenciam ser improvavel a obtencao da con-
ciliacao, pois, em casos que envolvem o SFH, este Juizo tem
observado que os litigantes nao constumam transacionar em
Juizo, sendo que, quando assim pretendem (cujos casos sao
raros), o fazem extrajudicialmente. Assim, as partes devem fi-
xar os pontos que entendem ser controvertidos, e motivem even-
tual pedido de producao de provas. Prazo sucessivo: 05 dias.
Ainda, desde ja, no caso de pretenderem a prova pericial os
litigantes devem, na mesma oportunidade, indicar assistente
tecnico e formular quesitos, em dez dias sucessivos. A vista
dos quesitos notifique-se o perito ora nomeado (Antonio Fer-
nando de Azevedo) para dizer se aceita o encargo e apresentar
proposta de honorarios, em cinco dias. Prazo sucessivo: 05 dias.
Adv. RODRIGO V. S. CARDOSO e ALEXANDRE TORRES
VEDANA-

11.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-253/2004-LANCAS-
TER PARTICIPACOES E EMPREEND. TURISTICO LTDA x
DANILO BECKER D AVILA -Retire-se of¡cios expedidos …s
fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. BRAULIO ROBER-
TO SCHMIDT e JACKSON S DE CAMPOS-

12.-ORDINARIA-281/2004-DIXIE TOGA S.A x WERNER
EGON SCHRAPPE e outros- No presente feito foi apresentada
contestacao a partir de fls.477, e impugnacao a contestacao a
partir de fls.509. Apos os reus se manifestam sobre a impugna-
cao e documentos apresentados, conforme se ve de fls.608/621.
Por ocasiao da contestacao, os reus alegam materias de ordem
preliminar: a) inepcia da inicial pela ausencia de documentos
essencial, indicando as fls.483 que a autora fornece a listagem
de supostas contingencias, mas nao junta nenhum documento
referente ao IPTU M Boi Mirim, Acordo (IVan de Souza), Pa-
gamento honorarios Dr. Prolik (Defesa Adm.), e pagamento 50%
honorarios Drs. Sony/Adilson; b) ainda alega a inadequacao da
via eleita (carencia da acao por falta de interesse de agir), pois
entende que nao ha como vislumbrar se a autora e credora ou
devedora dos reus, sendo que a medida cabivel seria a presta-
cao de contas e nao a acao de cobranca; c) prescricao, asseve-
rando que se aplica por analogia a regra contida no art. 206,
parag. primeiro, V, do NCC, sendo que a cobranca tinha que se
dar no prazo de um ano contado a partir do momento em que
expirou o prazo de garantia do contrato (clausula 8.1.2 - esta-
beleceu um periodo de 5 anos para os passivos ocultos - finali-
zado em 20/12/2001). Num primeiro momento, quanto a alega-
cao de inadequacao da via eleita, e nao obstante a autora asse-
vere que os reus ja tomaram conhecimento de todas as infor-
macoes referentes as resolucoes de contingencias, e teriam anui-
do antes mesmo da pratica dos atos (sendo assim inviavel a
prestacao de contas), entende-se que ditas alegacoes ensejam
uma analise global da viabilidade da presente acao, e tambem,
a analise, neste momento processual, culminaria na manifesta-
cao do JUizo sobre ser a autora, de fato, credora ou nao dos
reus, o que, por obvio, somente podera ser analisado quando da
decisao sobre o merito da lide. Assim esta preliminar devera
ser decidida quando da prolacao de sentenca. Por sua vez, afas-
ta-se a preliminar de inepcia da inicial, por ausencia de docu-
mentos essenciais a propositura da acao, pois envolve a ques-
tao de fundo, apreciada juntamente com o merito. Veja-se que
a questao nao se trata de simples averiguacao de que os docu-
mentos juntados com a impugnacao a contestacao sao intem-
pestivos, pois quando a autora discorreu sobre o topico “autora
- cumprimento de suas obrigacoes” (fls.528/530), teve o intui-
to de indicar que efetuou as comunicacoes aos ex-acionistas da
concretizacao de contingencias, e a partir desse passo, analisar
se, de fato, pode-se a concordancia dos mesmos com o paga-
mento das contingencias apontadas - em face dos comprovan-
tes dos valores envolvidos na negociacao -, suprem a falta de
documentacao quanto aos itens indicados pelos reus quando da
apresentacao da contestacao. Ainda, alem da analise complexa
ser mais plausivel quando do julgamento do merito, tambem
havera necessidade de se averiguar os documentos referentes e
ditos como sendo “comprovantes da atuacao dos tres advoga-
dos e comprovantes dos acordos realizados com a anuencia dos
ex-acionistas” cujos honorarios estao sendo cobrados (vide mais
especificamente os documentos de fls.209/223 - referente aos
honorarios do Dr. Sony; fls.419 e 431/435 referentes ao Dr.
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Polik). Assim, devem ser mantidos nos autos os documentos
anexados a impugnacao a contestacao para, a final, propiciar
uma analise global da questao de fundo aqui posta. Quanto a
arguicao de prescricao, os reus pedem o reconhecimento da
mesma em face da hipotese estatuida no parag. primeiro do art.
206 do NCC, aplicando-a por analogia em inexistindo regra
expressa de prescricao. A norma mencionada pelos reus nao
pode ser aplicada por analogia, em face a sua especificidade:
prescrevem em um ano a pretensao dos credores nao pagos con-
tra os socios ou acionistas e os liquidantes, contado o prazo da
publicacao da ata de encerramento da liquidacao da sociedade.
Em outras palavras, encerrada a liquidacao, o credor nao satis-
feito so tera direito a exigir dos socios ou acionistas e os liqui-
dantes, o pagamento do seu credito, desde que nao ultrapasse o
periodo de um ano, prazo contado da data da publicacao da ata
de encerramento da liquidacao da sociedade. Aqui, a pretensao
de cobranca de credito e decorrente do contrato intitulado “Ins-
trumento Particular de Cessao de Acoes e Quotas”, mais espe-
cificamente em face da ocorrencia de eventos que, segunda a
autora, foram supervenientes a celebracao do contrato e pre-
vistos nas disposicoes do contrato, que geraram as consequen-
cias financeiras, aduzindo que os reus se obrigaram a arcar com
as despesas decorrentes de tais eventos (se estes viessem a ocor-
rer). Trata-se, em suma, de acao movida por empresa que ad-
quiriu o controle acionario de outra sociedade, da qual, a epo-
ca, eram acionistas os ora reus. Ademais, e em se tratando de
hipotese que a lei nao estipulou prazo prescricional, impoe-se
admitir o prazo fixado no art. 205 do NCC: A prescricao ocorre
em dez anos, quando a lei nao lhe haja fixado prazo
menor.”Aplica-se a pretensao da autora, a regra geral da pres-
cricao, art. 205 do NCC, a mingua de prazo prescricional espe-
cifico. Assim,afasta-se a ocorrencia de prescricao. Prossegui-
mento do feito: Na forma preconizada no novel parag. terceiro
do art. 331 do CPC, tem-se que quando as circunstancias da
causa evidenciam ser improvavel a obtencao da conciliacao,
podera o juiz deixar de designar dita audiencia; e assim, enten-
de-se que se podera iniciar a fase de analise do julgamento
antecipado da lide ou de producao de provas, independente-
mente de designacao de audiencia na forma do art. 331. Por-
tanto, para tal intento, mister se faz que ambas as partes se
manifestem a fim de: a) fixarem os pontos controvertidos; b_
se pretendem produzir provas (justificando eventual pedido de
provas, especificando de forma clara sobre qual ponto recaira a
pretendida prova); c) se pretendem o julgamento antecipado da
lide; d) e, ainda, se possuem proposta de acordo. Concede-se o
prazo sucessivo de dez dias. Adv. MATHIEU BERTRAND
STRUCK, EDSON ISFER, JULIANA FRESSATO BITTEN-
COURT e EDUARDO MELLO-

13.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-288/2004-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VEST x DORVAL ALVES MORAIS- Do calculo judicial, fls.44/
46, no valor total de R$ 4.593,29, manifestem-se as partes no
prazo legal. Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e SERGIO
DE ARRUDA-

14.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-321/2004-MAR-
CIO DA SILVA CORREIA x LIZETE S. NUNES DE SOUZA.
Ve-se que a peticao de fls. 15 e padrao, haja vista que nem o
numero do processo fora modificado. Ademais, sequer subscri-
ta esta. Assim, intime-se o procurador para subscrever a peti-
cao bem como condiciono a analise do pedido de gratuidade
judiciaria a comprovacao dda real necessidade. No mais, cum-
pra-se o despacho de fls. 14. -Adv. ADRIANA ARTIGAS SAN-
TOS-

15.-ORDINARIA-333/2004-CRISTIANE GIZNGARELLI
VENDRUSCOLO x GRUPO TRES DE COMUNICA•AO S/A
-”Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
trazendo sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferi-
mento. Desde logo, designo audiˆncia de conciliacao e sanea-
mento, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus procura-
dores com poderes para transigir, designo o dia 12 de agosto de
2005, …s 14:30 horas (CPC, art. 331)”. -Adv. SAMANTHA
DE M. SADE e CLAUDIO RIBEIRO MARTINS-

16.-INVENTARIO-394/2004-MARCOS JOSE NEVES x ESP.
DE JOSE DAMASIO NEVES- Manifeste-se a viuva-meeira,
no prazo legal, acerca do contido as fls.92 e segs. Apos, a in-
ventariante deve esgotar todos os meios para a localizacao do
herdeiro Luiz antes de proceder a citacao por edital. Adv. LUIZ
MANRIQUE, VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLICH e
VICTOR GERALDO JORGE-

17.-ACAO DE COBRANCA-ps-426/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x CILIANE AN-
DREA FLORIANI e outros - Homologo, por sentenca, para que
produza seus efeitos juridicos e legais (CPC, art. 158, parag.
unico), a transacao celebrada entre as partes, conforme notici-
ado as fls.40/41, julgando, de consequencia, extinto o presente
processo, com fundamento no art. 269, inc. III do CPC. Even-
tuais, custas pelo autor. Lancem-se baixas, inclusive na distri-
buicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os
autos. P.R.I. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK e JEFER-
SON LUIZ DAMBROS-

18.-ORDINARIA-431/2004-RUDI IFFERT - ME e outros x
BANCO ITAU S/A- Embargos de Declaracao de fls.829/830.
Em face dos embargos de declaracao interpostos as fls.829/
830, e considerando que no desp. de fls.815/816 se disse que
inexistem questoes processuais pendentes, mister se faz conhe-
cer os embargos e acolhe-los, pois, com efeito, o Banco Itau
arguiu a questao de sua ilegitimidade passiva as fls.732/735.
Contudo, observa-se que nao pode admitir as alegacoes do Ban-
co Itau quanto a sua ilegitimidade, e a legitimidade passiva do
Banco Banestado. Tanto o TJPR, quanto o TAPR, tem decidido
a questao, como se pode ver dos seguintes julgados: ... Portan-
to, e mesmo que a pretensao da presente acao vise a reparacao
de danos cujos fatos teriam ocorrido quando ainda nao havia
ocorrido a sucessao, deve permanecer o Banco Itau no polo
passivo da acao, pois, na condicao de sucessor, assumiu todos
os direitos e obrigacoes do sucedido. Assim, acolhem-se os
embargos de declaracao, e em face os motivos supra, rejeita-se

a preliminar arguida pelo banco. Embargos de declaracao de
fls.833/836.: Em face dos embargos de declaracao interpostos
as fls.833/836, e partindo do desp. de fls.815/816 (mais especi-
ficamente do item 2), tem-se que a decisao proferida pelo TAPR
deixou bem claro quais os itens que o banco deve pagar ao
autor (descontados os gastos com avarias constatadas por oca-
siao da apreensao do veiculo), e, a partir disso, o autor apre-
sentou peticao as fls.817/818, indicando qual o valor a ser pago.
Pela decisao de fls.825 (ora em apreco), determinou-se a inti-
macao do banco para efetuar o deposito do valor indicado, no
prazo de cinco dias, sob pena de aplicacao de multa diaria.
Assim, o banco apresenta embargos de declaracao aduzindo
que a decisao nao esclarece os motivos pelos quais tal valor
estaria de acordo com a ordem liminar deferida, inclusive ja
indicando nos embargos os motivos pelos quais entende que o
valor indicado pelo autor nao pode ser admitido. A partir do
breve relato, conhece-se dos embargos, e tambem mister se faz
acolhe-los, pois, nao obstante este juizo buscasse a prestacao
jurisdicional mais celere, e de bom alvitre que se conceda opor-
tunidade ao banco para analisar os indicativos do autor para se
chegar ao valor pretendido, mormente quando, de fato, este
juizo nao esclareceu o porque estava admitindo o valor indica-
do pelo autor. Portanto, e diante dos embargos de declaracao
em apreco, este juizo revoga a decisao proferida as fls.825,
para o fim de se poder estabelecer ao certo e de acordo com a
decisao do TJPR o quantum realmente devido pelo banco. Em
substituicao ao desp. de fls.825, concede-se oportunidade ao
banco para que analise o pedido de fls.817/818 (inclusive indi-
que os itens e valores os quais entende ser devidos), efetuando
o deposito do valor total do que entende ser devido, tudo no
prazo de cinco dias. Apos, e desde ja se alerta que sera conce-
dida a oportunidade ao autor, num segundo momento, manifes-
tar-se sobre a peticao do banco, tecendo suas consideracoes,
quando entao este juizo decidira se as pretensoes das partes
estao de acordo com a ordem emanada do e.tribunal. Ainda,
esclarece-se que depois de definida a questao da determinacao
do TAPR., sera averiguada a necessidade de se manter a audi-
encia ja designada neste feito as fls.769 (art.331 - 23/11/2005).
Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI e EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS-

19.-OBRIGACAO DE FAZER-po-457/2004-KVAERNER DO
BRASIL LTDA x TANDBERG DATA DO BRASIL LTDA e
outros - Homologo, por sentenca, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre o requerente e a
primeira requerida (Tandberg Data do Brasil Ltda), conforme
noticiado as fls.84/85, e com fundamento no art. 269, inc. III
do CPC, julgo extinto o presente processo. Julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do merito, com fulcro no art. 267, VIII,
do CPC, com relacao a segunda requerida (Viga Netstore Ltda),
tendo em vista a desistencia do autor , conforme noticiado as
fls.85. Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao, facam-se
anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv.
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e VICTOR ROCHA SE-
QUEIRA-

20.-ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-472/2004-PAU-
LO FRANCISCO OLIVEIRA GAITO e outros x MARIA CRIS-
TINA MONTES PEREZ- Em face das razoes expostas as
fls.130/132, os autores culminaram em solicitar a desistencia
da acao. Assim, diga a re se concorda com a desistencia do
feito, em cinco dias, sendo que se nada manifestar, entender-
se-a pela concordancia. Adv. VALMIR BERNARDO PARISI e
IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

21.-DECLARATORIA-po-487/2004-HELIO PEREIRA CURY
x ONAIREVES NILO ROLIM DE MOURA- Primeiramente,
sobre o contido nos documentos de fls.165/194, manifeste-se o
reu, em cinco dias. Adv. VINICIUS GASPARANI-

22.-ACAO REVISIONAL-496/2004-LUSINETE CATARINA
DE OLIVEIRA x BANCO FINASA S/A- Em face do contido
no item 4 de fls.95/96 da transacao, a autora para efetuar o
pagamento das despesas processuais, no prazo de cinco dias.
Apos, para homologacao do acordo, deve a parte re informar
sobre o cumprimento do acordo. Adv. DANIELE POTRICH
LIMA DAS PORTAS, VANESSA DIAS SIMAS e ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

23.-MEDIDA CAUTELAR-536/2004-JOSE ALFREDO ALBU-
QUERQUE x BANCO ITAU S/A -”Ao autor para manifestar-
se sobre a contestacao e documentos juntados aos autos, no
prazo legal.”-Adv. RENE JOSE STUPAK-

24.-ANUL.TIT. EXECUTIVO-563/2004-MARIA LUIZA DE
PAIVA DAVILA PEREIRA x UNI ELETRO COMERCIO DE
EQUIPAMENTO LTDA e outros -A digna defensoria publica
em atuacao neste Juizo, nomeio para atuar, sob o compromisso
de seu grau, como curadora especial da re,revel, citada por edi-
tal (CPC. art. nono, inc. II)... autor para manifestar-se sobre a
contestacao e documentos juntados aos autos, no prazo legal.”-
Adv. ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER-

25.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-570/2004-ASSOCI-
ACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS x GONCALVES E BOR-
TOLI LTDA ME -”Ao autor para manifestar-se sobre a contes-
tacao e documentos juntados aos autos, no prazo legal.”-Adv.
MARCIA DOS SANTOS BARAO-

26.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-573/2004-LUIZ RU-
BENS DA SILVA MOURA x RUI HOMERO BAUER e ou-
tros- Tendo em vista que o exequente nao concordou com a
nomeacao dos bens, declaro-a ineficaz. Assim, diligencie o
exequente acerca da existencia de bens em nome do executado
passiveis de constricao. Desp. de 72: ... Destarte, defiro o pedi-
do de fls.68 para determinar a penhora dos direitos do executa-
do sobre o veiculo objeto de alienacao fiduciaria, identificado
as fls.69. Defiro o pedido de expedicao a empresa Finaustria
conforme requerido as fls.68, mas a exequente devera indicar,
em 05 dias, o endereco da empresa. “Retirar oficio a disposi-
cao para encaminhamento e antecipar custas de oficial de
justica.”Adv. TATIANE PARZIANELLO e FABIO MAX M.
MAYER-

27.-ACAO MONITORIA-578/2004-BANCO ITAU S/A x IMA-
GE PAP.SIST. SUPR. GRAF. LTDA -Ao interessado para ma-
nifestar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, no
prazo legal. -Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-

28.-ACAO DE INDENIZACAO-po-582/2004-VERA LUCIA
CAVAZOTTI x BANCO DO BRASIL S/A -A parte autora para
manifestar-se sobre a certidao de fls. 31(verso) sobre a nao re-
tirada da carta de citacao, no prazo legal -Adv. LUIZ CESAR
TABORDA ALVES-

29.-BUSCA E APREENSAO-cautelar-592/2004-PATRICIA
MARA MORESCHI x FALQUETE COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA e outros -Retire-se edital expedidos …s fls. dili-
genciando o seu cumprimento.-Adv. LIBIAMAR DE SOUZA-

30.-ACAO MONITORIA-614/2004-CLAUDIO LUIZ DE SOU-
ZA x ADEMAR RODRIGUES - Tendo em vista que o AR nao
foi assinado pelo requerido e, para que nao se alegue futura
nulidade de citacao, promova-se a citacao do reu, de forma
pessoal. Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligen-
cias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme
Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. FABIANA B. O. PEDROZO-

31.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-626/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARIA MAGDALENA BORGES -
Promova a parte interessada ao pagamento das custas remanes-
centes no valor de R$ 2,10 , cfe, calculo de fls. , no prazo legal
-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

32.-ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-629/2004-FARMA HA-
OACH COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA
x SANDRO RICARDO TRISTAO - TEndo em vista os argu-
mentos alinhavados as fls. 25/25. Cite-se e intime-se o requeri-
do, via oficial de justica, nos moldes dos beneficios do art.
172, parag. segundo do CPC e com as advertencias do desp. de
fls.19. Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligenci-
as a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. PRISCILA SERRA MARCONDES DE
SOUZA-

33.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-632/2004-BANCO
FINASA S/A x ANA PAULA DE OLIVEIRA BONTORIN -
Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8.-Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES-

34.-ACAO MONITORIA-638/2004-COOPERATIVO DE CRE-
DITO MUTUO DOS PROFISSIONAIS MED x LUIZ ANTO-
NIO MAZZAROTTO -Promova-se o dep¢sito das custas rela-
tivas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justi-
ca, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. LEILANE TREVI-
SAN MORAES-

35.-ACAO MONITORIA-640/2004-HSBC BANK BRASIL S.A
- BANCO MULTIPLO x ROBERTO SERGIO DE ARAUJO
LEMOS e outros. Antecipar custas dos oficios a serem expedi-
dos conforme despacho de fls. 49, no valor de 14,00. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

36.-ACAO MONITORIA-646/2004-ANTONIO RODRIGUES
DA CUNHA x CARRETAO COMERCIO DE VEICULOS
LTDA- Sobre o contido nos documentos, de fls.60/65, mani-
feste-se o embargante, no prazo legal. Adv. JOSAFA ANTO-
NIO LEMES-

37.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-647/2004-VILMA
REGINA BUCCO x BANCO ABN - AMRO REAL S/A -”Ao
autor para manifestar-se sobre a contestacao e documentos jun-
tados aos autos, no prazo legal.”-Adv. MARCELO AUGUSTO
PEREIRA DE CAMARGO-

38.-ALVARA-651/2004-CARLOS GUILHERME VIANNA DE
SOUZA LAMBACH x ESP. DE NADIR BRUM RAMOS-Em
tempo, concedo a gratuidade. Regularize-se a peticao de fls.23/
24, juntando-se os documentos que comprovem a filiacao dos
autores. Quanto a dependente Fabiana, informem as partes os
dados da mesma para posterior citacao. Adv. AUJOR F. SIL-
VESTRE FILHO-

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-652/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CARLA MARIA SOBOTTKA -
Homologo, por sentenca, para que produza seus efeitos juridi-
cos e legais (CPC, art. 158, parag. unico), a desistencia reque-
rida as fls.22, julgando, de consequencia, extinto o presente
processo, com fundamento no art. 267, inc. VIII, do CPC. Uma
vez que o pedido formulado pelo autor (fls.22) pressupoe a
desistencia de todos os pedidos, promova-se a restituicao do
veiculo apreendido nas maos da requerida, mediante o compe-
tente mandado. Eventuais custas, pelo autor. Lancem-se bai-
xas, inclusive na distribuicao, facam-se anotacoes, comunica-
coes e arquivem-se os autos. P.R.I. “Antecipar custas de oficial
de justica para cumprimento de diligencias do Sr. oficial de
justica.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

40.-DEPOSITO-654/2004-HSBC BANK BRASIL S/A x MAR-
CELO PIRES - Com esteio nos art.158, parag. unico e 267,
inc. VIII ambos do CPC, homologo, por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia manifesta-
da pela parte requerente as fls.44, e julgo extinto o presente
processo. Custas ex lege. Lancem-se baixas, inclusive na dis-
tribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os
autos. P.R.I. -Adv. ERLON DE FARIA PILLATI-

41.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-656/2004-LBM- ES-
TACIONAMENTO LTDA x WSI -BRAZIL CENTERS LTDA
-Do contido na certidao de fls., acerca de que nao houve prepa-
ro das custas oficial de justica, diga o interessado no prazo
legal. -Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-

42.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-664/2004-ASSO-
CIACAO DA VILA MILITAR DA POLICIA MILITAR DOPR
x ACYR SOARES DOS SANTOS e outros -Ao interessado para

manifestar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica,
no prazo legal. -Adv. MOISES ANTONIO ALVES DE SOU-
ZA-

43.-REVISIONAL DE CONTRATO-665/2004-ROMINA GLA-
DIS BORTOLUZZI x BANCO ITAU S/A -”Ao autor para ma-
nifestar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos au-
tos, no prazo legal.”-Adv. JOEL FERREIRA LIMA-

44.-ACAO MONITORIA-666/2004-SET- SOCIEDADE EDU-
CACIONAL TUIUTI LTDA x KELSON LUCIO ZLATANOF
FUCHS -... Desta forma, declaro nula a citacao levada a efeito,
devendo ser feita por oficial de justica, no endereco declinado
na exordial. Promova-se o dep¢sito das custas relativas as dili-
gencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, confor-
me Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. WASHINGTON MANSUR
SPERANDIO-

45.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-673/2004-JOSE XAVIER
SILVA x DIMENSAO LOCACAO DE IMOVEIS LTDA- Inti-
me-se o autor para que promova ao pagamento das custas do
Sr. oficial de justica, no prazo de 48 horas, via postal com AR.,
sob pena de extincao do feito. Adv. MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI-

46.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-674/2004-JOSE AL-
FREDO ALBUQUERQUE x BANCO ITAU SA -Ao interessa-
do para manifestar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica, no prazo legal. -Adv. RENE JOSE STUPAK-

47.-ACAO REVISIONAL-679/2004-CIRIACO LEITE MO-
RAIS x BANCO FIAT SA-Antecipar custas de correio no valor
de R$ 13,40, no prazo legal. Adv. DANIELE POTRICH LIMA
DAS PORTAS-

48.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-690/2004-BANCO
FINASA SA x VICENTE CORDEIRO DOS SANTOS- Primei-
ramente, cumpra o autor integralmente o desp. exarado as fls.13,
no prazo de dez dias. Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

49.-ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-ps-694/2004-ASSOCIA-
CAO DE ENSINO ANTONIO LUIS x GONCALVES BOR-
TOLI LTDA -”Ao autor para manifestar-se sobre a contestacao
e documentos juntados aos autos, no prazo legal.”-Adv. MAR-
CIA DOS SANTOS BARAO-

50.-DECLARATORIA-po-701/2004-RENAN MACIEL BRA-
SIL FILHO x BANCO DO BRASIL S.A -”Ao autor para mani-
festar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos autos,
no prazo legal.”-Adv. RENAN MACIEL BRASIL-

51.-ACAO MONITORIA-718/2004-EDUARDO BORGES
NEGRAO x COMERCIOS DE CASAS PARANA LTDA -Pro-
mova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8.-Adv. FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA
DIAS-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-723/2004-BANCO
BMG S/A x IRACINY CAPELINI JUNIOR- Aguarde-se pelo
prazo de 180 dias, conforme requerido as fls.31.Adv. MIEKO
ITO-

53.-RESCISAO DE CONTRATO-po-729/2004-MARIA SAL-
VELINA NOGUEIRA x SHIRLEY APARECIDA PARDO -Pro-
mova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8.-Adv. CLARINDA MARQUES DE ANDRADE-

54.-INVENTARIO-731/2004-MARIA ALICE FONSECA GA-
ENSLY x ESP.DE ARNOLDO EMMANOEL GAENSLY- Nada
mais sendo requerido, arquivem-se. Adv. ROSANE VIDA CAN-
FIELD-

55.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-734/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ELIZEU DOS SANTOS PELEGRI-
NO -Do contido na certidao de fls., acerca de que nao ha mani-
festacao da parte interessada, diga no prazo legal. -Adv. CE-
ZAR AUGUSTO TERRA e CRISTIANE CIBELE DE FREI-
TAS-

56.-ORDINARIA-743/2004-SUELY CRISTINA MILANI e
outros x BANCO FIAT E CAPITAL COBRANCA S/C- Avo-
quei. COmpulsando os autos, ve-se que a qualificacao da parte
re (fls.03) mostra-se insuficiente e confusa, porque, na forma
colocada na inicial, entende-se compor o polo passivo do feito
de um unico reu; ao passo que, o documentos de fls.22, afirma
que o Banco Fiat e a Capital Cobrancas S/C sao pessoas juridi-
cas distintas. Desta forma, intime-se a parte autora para, em
cinco dias, esclarecer acerca de tal fato; quando o novo coman-
do processual, conforme for a sua manifestacao, importara, se-
gundo for o caso, renovacao da diligencia citatoria com relacao
a Capital Cobranca S/C., para o fim evitar futuramente eventu-
al arguicao de nulidade processual e cerceamento de defesa,
haja vista a resposta contestatoria adveio tao-somente por parte
do requerido, Banco Fiat (fls.43/62). Adv. APARECIDO JOSE
DA SILVA-

57.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-747/2004-MINAS-
GAS DISTRIBUIDORA DE GAS COMBUSTIVEL LTDA x
MORO S/A CONSTRUCOES CIVIS. Deve o exequente dili-
genciar no sentido de encontrar bens passiveis de serem penho-
rados.-Adv. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES-

58.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-759/2004-HIDROGE-
RON DO BRASIL - IND. E COM. EQUIP. P/SANEAM x
MATENG CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA -Ao in-
teressado para manifestar sobre a certidao negativa do Sr. Ofi-
cial de Justica, no prazo legal. -Adv. CARLOS ROBERTO
NAUFEL-

59.-ORDINARIA-761/2004-HERCULES FRANCISCO NE-
VES STREMEL e outros x ITAU S.A CREDITO IMOBILIA-
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RIO. No presente feito nao existem questoes processuais pen-
dentes, dando-se assim, como saneado. Considerando que pe-
las regras de experiencia em casos que envolvem a materia aqui
discutida a transacao entre as partes nao ocorre e, na forma
preconizada no novel do 3§ do artigo 331 do CPC, tem-se que
quando as circunstancias da causa evidenciam ser improvavel
a obtencao de conciliacao, podera o juiz deixar de designar
dita audiencia; entende-se que se podera iniciar a fase de pro-
vas independentemente de designacao de audiencia na forma
do artigo 331 do CPC. Assim, manifestem-se os litigantes a fim
de: a) fixarem os pontos controvertidos; b) se pretendem pro-
duzir provas(justificando eventual pedido de provas, especifi-
cando de forma clara sobre qual ponto recaira a pretendida pro-
va); c) se pretendem o julgamento antecipado da lide; d) e,
ainda,se possuem proposta de acordo. Prazo sucessivo de cin-
co dias. Adv. LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

60.-ACAO DE INDENIZACAO-po-763/2004-CELSO RAI-
MUNDO KOVALSKI x ESP. DE JEFFERSON SEPECA e ou-
tros -”Ao autor para manifestar-se sobre a contestacao e docu-
mentos juntados aos autos, no prazo legal.”-Adv. JONAS BOR-
GES-

61.-ACAO DE INDENIZACAO-po-765/2004-ANTONIO
FRANCISCO CARVALHO x CONSTRUTORA HABITAVEL
LTDA. Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, trazendo a sua pertinencia e relevancia, sob pena de indefe-
rimento. Para a audiencia preliminar, a qual deverao compare-
cer as partes e/ou seus procuradores com poderes para transi-
gir, designo o dia 15/03/05 as 10:30 horas (CPC, art. 331). -
Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA-

62.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-767/2004-BANCO
LLOYDS TSB S/A x CHRISOLITO IVAN CALIMENO -Do
contido na certidao de fls. 20(verso), a cerca das custas do Ofi-
cial de Justica, manifeste-se a parte autora, no prazo legal. -
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

63.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-811/2004-CENTRO
DE PROMOCAO DE NEGOCIOS x AGROPLANTA INDUS-
TRIAS QUIMICAS LTDA -”Especifiquem as partes as prova
que pretendem produzir, trazendo a sua pertinencia e relevan-
cia, sob pena de indeferimento. Para a audiˆncia preliminar, a
qual deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores com
poderes para transigir, designo o dia 30 de marco de 2005, …s
15:00 horas (CPC, art. 331)”. -Adv. JOSE DE CASTRO AL-
VES FERREIRA e JOAO DO PRADO GARCIA FERNAN-
DES-

64.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-934/2004-CEMIL -
COOP. CENTRAL MINEIRA DE LATICINIOS LTDA x BLOU-
BERG ALIMENTOS LTDA -Promova a parte interessada ao
pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 6,30 cfe.,
calculo de fls. , no prazo legal -Adv. EVANDRO L. BARRA
CORDEIRO-

65.-IMPUGNACAO AO VLR DA CAUSA-1069/2004-AGRO-
PLANTA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA x CENTRO DE
PROMOCAO DE NEGOCIOS-... Diante do exposto, acolho a
impugnacao e altero o valor da causa em R$ 1.383.757,00 (um
milhao, trezentos e oitenta e tres mil, setecentos e cinquenta e
sete reais). Recolha-se o Funrejus. Custas pelo requerido, con-
forme disposto no art. 20, parag. primeiro, do CPC. Trasladem-
se copias desta decisao para os autos principais (n.811/2004).
Desapensem-se e oportunamente, arquivem-se. P.R.I. Adv.
JOAO P. GARCIA FERNANDES e JOSE DE CASTRO AL-
VES FERREIRA-

66.-IMPUGNACAO AO VLR DA CAUSA-1071/2004-AGRO-
PLANTA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA x CENTRO DE
PROMOCAO DE NEGOCIOS-... Diante do exposto, acolho a
impugnacao e altero o valor da causa em R$ 451.882,08 (qua-
trocentos e cinquenta e um mil, oitocentos e oitenta e dois re-
ais, oito centavos). Recolha-se o Funrejus. Custas pelo reque-
rido, conforme disposto no art. 20, parag. primeiro, do CPC.
Trasladem-se copias desta decisao para os autos principais
(n.535/2004). Desapensem-se e oportunamente, arquivem-se.
P.R.I. Adv. JOAO P. GARCIA FERNANDES e JOSE DE CAS-
TRO ALVES FERREIRA-

67.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1082/2004-BV
FINANCEIRA S/A - CRED. FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x VALDECIR PEREIRA -Ao interessado para manifestar
sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo
legal. -Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI-
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1.-BUSCA E APREENSAO-1334/0000-B.V.FINANCEIRA S/
A C.F.I. x ROY WALTER PORTILLO -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$616.00. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA
30.832-

2.-BUSCA E APREENSAO-1335/0000-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RODRIGO DA SILVA -
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$332.50. -Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-27.293-

3.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1336/0000-MARIA ISIL-
DA ESMANHOTO CUMAN x AURI CUMAN -Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$721.00. -Adv. MARIA DE FATIMA S. CES-
CONETTO-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1337/0000-SUE-
LY MEDEIROS PICCIONE x VIGILANCIA ESPECIALIZA-
DA FALCAO MASTERSEG e outros -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$616.00. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

5.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1338/0000-HED-
GE CRED FOMENTO MERCANTIL x SANTA CLARA IN-
DUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA. -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$616.00. -Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-
22759-

6.-INEXISTENCIA DE DEBITO-631/1994-ROSELI APARE-
CIDA DE MACENA x ANTONIO BATISTA DO PRADO JU-
NIOR e outros -Intime-se a parte interessada para proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça,e fotocopias necessarias, se caso for, para o cumpri-
mento do mandado, em cinco dias.-Adv. CLEUZA KEIKO HI-
GACHI REGINATO, MIEKO ITO-OAB- 6187, ROSE MARY
BASTOS IACOMINI, ERLON DE FARIA PILATI-23091 e
MARCELO ANTONIO O.MARTINS 21422-

7.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1034/1994-CO-
MERCIO DE CARNES 3 M LTDA x ALIMENTUS
IND.COM.PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -A parte in-
teressada, para preparo das custas do Sr.Avaliador, no valor de
R$ 390,00, em cinco dias.Adv.-Adv. PAULO AMBROSIO -
OAB/PR. 20909, PAULO ROBERTO B.MUNIZ, CLEOSNI
SLOMPO, JOEL KRAVTCHENCKO-20892 e ANTONIO NEI-
VA DE MACEDO FILHO-

8.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1448/1995-ADE-
LAIDE KLAMS CHAMANO x SALVATORE BONACCOR-
SO e outros -Intime-se a parte interessada para proceder a reti-
rada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, e fotocopias necessarias, se caso for, para o cumprimento
do mandado, em cinco dias.-Adv. ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ e UBIRAJARA DUROES DA LUZ-

9.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-72/1996-BANCO
DO BRASIL S.A x VOLATTO MALHAS LTDA e outros -Inti-
me-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de
Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias
necessarias, se caso for, para o cumprimento do mandado, em
cinco dias.-Adv. CARLOS ALBERTO STOPPA, DANIEL
HACHEM-11347 e MARCIO ARI VENDRUSCOLO-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-484/1996-ARIS-
TEU MAGALHAES FILHO x RAFAEL JULIANO LUCIO
MACHADO -Digam os interessados quanto ao laudo de avali-
ação, em cinco dias.-Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA,
ROBERTO EURICO SCHMIDT JUNIOR e LIZEU N. RIBEI-
RO-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-583/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TRANSPAULI
TRANSPORTES FLORESTAIS LTDA e outros -Manifeste-se
a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofi-
cial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. OLIVIO H.
R.FERRAZ 17676, EDSON SILVERIO CABRAL, PATRICIA
PIAZZAROLI, IVAN X.VIANNA FILHO 22368 e NOEL
LOBO GUIMARAES NETO-

12.-MONITORIA-342/1997-FIACAO FIDES S.A x CONFEC-
COES BELFORMA LTDA e outros -Manifeste-se a parte au-
tor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Jus-
tiça, em cinco(05) dias.—Adv. JOAO PAULO PASQUALI,
JOSE MALIKOSKI, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI
18.445, MARA RUBIA C. WOHLKE, PATRICIA CASSILO
SENFF e MARCELO OLIVA MURARA-

13.-REGRESSIVA-709/1997-CIA PAULISTA DE SEGUROS
e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE - 1 - O
processo de embargosm a execucao devem correr em autos apar-
tados. 2 - Assim desentranhe-se os documentos a partir das
fls.323, certificando nos autos a data da citacao e do ingresso
dos embargos. 3 - Intime-se a embargante para, em 10 dias,
comprovar o pagamento das custas processuias e Funrejus. 4 -
Ao contador judicial para elaborar conta atualizada, em con-
formidade com os termos da sentenca, utilizando-se dos indi-
ces oficiais. 5 - Apos, volte para recebimento dos embargos e
seu saneamento. 6 - Diligencias necessarias. -Adv. HOMERO
MATIAS e HERCILIA APARECIDA GARCIA REBERTI-RO-
SEMARIE GRUBA SELHORST

14.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-321/1998-DORI-
VAL PICCOLI x AMALIA A.ARAUJO;JAIR ARAUJO
FILHO;JAIRO C.ARAUJO.- Sobre o contido as fls. 4953/4976,
digam as re Jair e Jairo em cinco dias Intime-seAdv. RUI POR-
TUGAL BACELLAR, SILVIO BRAMBILA, WILSON ZAPPA.
PERITO, CESAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA,
EDUARDO TALAMINI, ANDRE GUSKOW CARDOSO,
ALEXANDRE WAGNER NESTER, MARCAL JUSTEN FI-
LHO e MAURICIO DE PAULA S.GUIMARAES.-

15.-COBRANCA-463/1998-COND.EDIF.MARUMBY x MA-
NOEL LUIZ DO AMARAL -A parte autora para retirar oficio,e
apresentar o numero do CPF de Ana Beatriz para a expedicao
do oficio a Receita Federal.em cinco dias.-Adv. RITA DE CAS-
SIA RIBEIRO e MAURO CURY FILHO 18436-

16.-MONITORIA-331/1999-PARIS FACTORING LTDA x
EVALDO MARCOS WEIBER -Intime-se a parte interessada
para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do
Sr. Oficial de Justiça,e fotocopias necessarias, se caso for, para
o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. LUIZ FER-
NANDO MARTINS ALVES e LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO-

17.-ORDINARIA-890/1999-JVL DISTRIBUIDORA DE RE-
VISTAS LTDA x BANCO ITAU S/A e outros-Ao autor para
retirar e encaminhar ofício, em cinco dias.Adv. PETRUS TY-
BUR JR., EMERSON RAKSA e SONNY BRASIL
C.GUIMARAES-OAB-6472-

18.-COBRANCA-1089/1999-EDIFICIO ATLANTA x MARIA
HELENA MICOWSKI -Intime-se a parte interessada para pro-
ceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, e fotocopias necessarias, se caso for, para o
cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. JEFERSON
WEBER-OAB- 16974, ALEXANDRE T.VEDANA-OAB/
PR.27803 e DALTON ANTONIO S. GABARDO-11123-

19.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1533/1999-CARMEN
LUCIA APARECIDA COLACO x ARCILIO COLACO-Mani-
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feste-se o autor quanto a avaliação, em cinco dias.Adv. PAU-
LO ANGELIN RAMOS e MIRIAN MONTENEGRO
A.RAMOS.OAB/18665-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-89/2000-JOSE RO-
BERTO BASTOS OLIVA x COND. DO EDIFICIO RENAS-
CENCA -Intime-se a parte interessada para que no prazo de
cinco (05) dias providenciar as copias necessarias, para o cum-
primento do mandado.-Adv. ROGERIA DOTTI DORIA-20.900
e LANDES PEREIRA PORCIUNCULA-

21.-DECLARATORIA-272/2000-FABIO DE ALMEIDA TIBU-
CHESKI e outros x CIA REAL DE INVESTIMENTO C.F.I.-
Cumpra-se o V.Acórdão.Adv. AUREO VINHOTI, JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA, VANESSA PEDROLLO CANI,
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, FILIPE ALVES
DA MOTA-22945, AUREO VINHOTI e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-16948-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-312/2000-CO-
RUJAO COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA x JUREMA
APARECIDA WIERZIBICKI -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, e fotocopias necessarias, se caso for, para o
cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. PETRUS TY-
BUR JR.-

23.-REPARACAO DE DANOS-927/2000-GUIA VEICULOS
LTDA x RESGATE MEDICO LTDA e outros -Manifeste-se a
parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofici-
al de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. CARLOS AUGUSTO
MARINONI-OABPR.21005-

24.-ORDINARIA-46/2001-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECAD.E DISTRIBUICAO-ECAD x NOVA AURORA
COM. DE ALIMENTOS LTDA/BOI GORDO -Intime-se a parte
interessada para que no prazo de cinco (05) dias providenciar
as copias necessarias, para o cumprimento do mandado.-Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

25.-BUSCA E APREENSAO-134/2001-BANCO CITIBANK
S.A e outros x MARIA APARECIDA SILVA SALGADO -Di-
gam as partes sobre o laudo de avaliacao no prazo de cinco
dias.-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO 25.698, FRANCIS-
CO MANOEL M.CARVALHO e CLAYRTON ERICO BELINI
MEDEIROS—

26.-MONITORIA-308/2001-MARCOS NAUFFAL DE ALMEI-
DA x ROBERTO CESAR LEITE -Intime-se a parte interessada
para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do
Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias necessarias, se caso for, para
o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. CLOVIS
TEIXEIRA, KATIA REGINA LEITE e CARLA CHRISTIAN
BACKS MANSUR-

27.-ORDINARIA-460/2001-SERGIO LUIZ DE ALMEIDA x
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL -Intime-se a parte interes-
sada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias necessarias, se caso
for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv.
REINALDO RUY GIOCOMASSI SANTOS, ANA LUIZA
MANZOCHI e ADALGISA MENDES-

28.-

29.-COBRANCA-1227/2001-CONJUNTO RES. MORADIAS
SAO JOAO DEL REY-COND.I x FRANCISCO CLAUDIO
RODRIGUES HOLANDA e outros -Intime-se a parte interes-
sada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias necessarias, se caso
for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. RI-
CARDO MAGNO QUADROS-

30.-INEXISTENCIA DE DEBITO-1242/2001-CARLOS
EDUARDO SILVA DE ARAUJO x BANCO DO BRASIL S/A-
os autos estao paralisados em Cartorio ha quase um ano aguar-
dando a resposta do oficio expedido as fls. 122, o qual foi en-
tregue pessoalmente ao procurador do autor. As informacoes
solicitadas ao MM. juiz de Direito da 1ª Vara Civel sao impor-
tantes para o julgamento da causa. Desse modo, intime-se o
autor para dar o devido andamento a causa, sob pena de extin-
cao do processo. Outrossim, fica a serventia alertada para nao
permitir a paralizacao indevida dos processos por mais de 30
dias, tal como preve o item 5.3.2 do CN. Intimem-se. Adv. PAU-
LO ROBERTO VIDAL e LUIZ FERNANDO KUSTER-

31.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1355/2001-JOSE RO-
BERTO ZAINA x MARIA DE LOURDES VARGAS CAL-
BERG -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada
da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e
fotocopias necessarias, se caso for, para o cumprimento do
mandado, em cinco dias.-Adv. VALDEREZ ARCHEGAS FER-
REIRA, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN-26718-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-244/2002-MARIA ELISABE-
TE FAVARO x RPM INCORPORACOES IMOBILIARIAS S/
A-Ao requerente quanto a certidão do oficial de justiça, em
cinco dias.Adv. MARCELO ALESSANDRO BERTO e CAR-
LOS ALBERTO FARION DE AGUIAR-

33.-COBRANCA-678/2002-C.V. MATERIAIS ELETRICOS
LTDA x INBRAC S.A-Nada hZ para ser declarado em face dos
embargos opostos.A decisão de fls.474/474v. é clara o bastante
sobre as razões pelas quais se entendeu correto o valor dos
honorZrios do perito.Outrossim, trabalhos de outros experts não
se prestam a servir de parâmetro para o caso dos autos onde,
repita-se, a perícia demanda extensa anZlise de
documentos.Prossiga-se, conforme determinado às
fls.474.Int.Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA 12338,
ERALDO LUIZ KUSTER 10.704 e JEFFERSON R.R. ZANE-
TI-33068-

34.-COBRANCA-1018/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
OURO FINO II e outros x RITA DE CASSIA STORRER -Inti-
me-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de
Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias
necessarias, se caso for, para o cumprimento do mandado, em
cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-5560,
CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA e SALETE STA-
FFEN-OAB- 25.662-

35.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1095/2002-TO-
DESCHINI S.A INDUSTRIA E COMERCIO x DEX CENTER
COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME -Intime-se a parte inte-
ressada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias necessarias, se
caso for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv.
RONEI GIACOMONI e PAULA ROBERTA PIRES-

36.-BUSCA E APREENSAO-1331/2002-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. x WELLINGTON JOSE DE MIRANDA -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias neces-
sarias, se caso for, para o cumprimento do mandado, em cinco
dias.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-31.167 e ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH-35335-

37.-ORDINARIA-142/2003-ELO HIGIENIZACAO E SERVI-
COS LTDA x ELITE PLOTAGEM LTDA -A parte interessada
para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo
de cinco dias. -Adv. JOSE PEDRO DE PAULA SOARES e
ODORICO TOMASONI-

38.-ORDINARIA-158/2003-R.H.B. x A.H.N. e outros -A parte
requerida para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. MARCELO
KINTZEL GRACIANO, FABIANO DA ROSA 967-3008,
ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN e NEIMAR BATIS-
TA-25.715-

39.-COBRANCA-331/2003-CASEMIRO WOLSKI x CIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL -Ao autor para o preparo das cus-
tas no valor de R$ 616,00 - Adv. MARCELO MAZUR, DANI-
ELA BENES SENHORA e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-

40.-ORDINARIA-397/2003-ROSA GOMES RIBEIRO x PA-
RANA CLINICAS LTDA e outros -1 - Recebo o agravo, de-
vendo o mesmo permanecer retido nos autos. 2 - Sobre o agra-
vo manifeste-se a autora-agravada, em cinco dias. 3 - Apos,
intime-se o perito para iniciar os trabalhos.-Adv. PATRICIA
GOMES IWERSEN, KARYME GUERIOS MEYER, AMIL-
TON F.DA SILVA 3.161, ROBERTA SANDOVAL FRANÇA e
MILTON DE LUCA-

41.-RESSARCIMENTO-457/2003-PLANETA ASSESSORIA
EM COMERCIO EXTERIOR LTDA e outros x BRADESCO
SEGUROS S/A -Intime-se a parte interessada para proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, e fotocopias necessarias, se caso for, para o cumpri-
mento do mandado, em cinco dias.-Adv. GERSON DE OLI-
VEIRA e JONNY PAULO DA SILVA-

42.-REIVINDICATORIA-485/2003-RODRIGO BIZ x SAN-
DRA MARA DE SOUZA e outros-Em que pese distantes as
propostas oferecidas entre as partes, certo e que as partes de-
monstram abertas a conciliacao, razao porque , designo audi-
encia de conciliacao e saneamento para o dia 21/12/2004 as
10h-Intimem-se.Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-OAB-
29206, GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY e FABIO
ROBERTO GUSSO 34020-

43.-DECLARATORIA-520/2003-CARROAGEM COMERCIO
DE VEICULOS LTDA. x BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A-Defiro o pedido de fls.1073, expeça-se alvarZ, digam
as partes sobre o laudo pericial, em dez dias.Adv. LUCIANE
MARLI SIGNORI, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRI-
OLI, LOUISE RAINER P. GIONEDIS-8.123 e VANESSA SI-
MIONATO-

44.-DESPEJO-877/2003-ESPOLIO DE ANTONIO PORATH
x JOSE NEREU DE OLIVEIRA -Manifeste-se a parte autor/
Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça,
em cinco(05) dias.—Adv. ARNALDO FERREIRA-

45.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-958/2003-LUIZ FABIA-
NO CAMPOS GUNHA x ROQUE ANTONIO ECKER e ou-
tros-Manifeste-se o autor, em cinco dias quanto ao retorno da
carta de citação, negativa, de fls.70.Adv. JULIO CEZAR KAY-

46.-ANULACAO DE TITULO-1024/2003-EDUARDO HAJ
MUSSI FILHO e outros x SOCIEDADE INTEGRAL DE EN-
SINO SUPERIOR S/C LTDA e outros -Intime-se a parte inte-
ressada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias necessarias, se
caso for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv.
GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO, PAULO ROBER-
TO MUNHOS C. FILHO, CARLOS ROBERTO F.MUNHOZ
COSTA, GLAUCO MACHADO REQUIAO e GIL DUARTE
SILVA-

47.-COBRANCA-1075/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL VILLA FRANCA x MARIA OTAVIA LIMA
ECA D’ALMEIDA -Intime-se a parte interessada para proce-
der a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, e fotocopias necessarias, se caso for, para o cum-
primento do mandado, em cinco dias.-Adv. BEATRIZ SANTI-
OAB-28761-

48.-REVISAO DE DEBITO-1112/2003-ARNO CESAR PEREI-
RA NETO x BANCO LLOYDS TSB S/A-O feito comporta jul-
gamento antecipado, porque não hZ necessidade de produção
de provas em audiência.Registre-se para sentença e voltem.Adv.
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, CLEVERSON VON LIN-
SINGEN e CERES E. G. DEMOGALSKI-

49.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1230/2003-RICAR-

DO LANGE NETO x BANCO BILBAO VIZCAYA ARGEN-
TINA BRASIL S.A-Ao autor para dar prosseguimento ao feito,
em cinco dias.Adv. MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEI-
REDO e AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-AP.535/03

50.-REIVINDICATORIA-1277/2003-ROLF ELTERMANN e
outros x ALCEU DE ASSIS e outros-Adv. ODAIR SABOIA
CORDEIRO-5205, KARIME MONASTIER FARAH, MAU-
RICIO JULIO FARAH-OAB-PR 4767, IVAN DE AZEVEDO
GUBERT e JULIO FARAH NETO-

51.-REVISIONAL DE CONTRATO-1555/2003-GRACIA
MARIA DE MEDEIROS IATAURO x BANCO DO BRASIL
S/A -Digam as partes, quanto os honorZrios do perito, no valor
de 03 parcelas, R$ 350,00 Reais.-Adv. CARLOS A.FARRACHA
DE CASTRO 20812, ALEXANDRE ARSENO, VICTOR GE-
RALDO JORGE e PEDRO ROBERTO NETO-

52.-EXECUCAO HIPOTECARIA-19/2004-ADEMILAR AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x VALTER JOSE
DOS SANTOS e outros-Digam as partes quanto ao laudo de
avaliação, em cinco dias.Adv. CLAUDIA PICOLO e FABIA-
NA BASSETTI DE S. LIMA 34031-

53.-COBRANCA-239/2004-BANCO ECON0MICO S/A x
EDSON NOEL SCHEMBERG e outros -Intime-se a parte inte-
ressada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias necessarias, se
caso for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv.
VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

54.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-305/2004-JONI
BORGES x MARLENE KEMPINS GNAP-Ao autor para reti-
rar e recolher as custas da guia do Avaliador, em cinco dias.Adv.
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 26752, JONAS BORGES-
30534 e CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA-

55.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-436/2004-ALI-
SUL ALIMENTOS S/A x PIENTA E PIENTA LTDA. -Intime-
se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Re-
colhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias
necessarias, se caso for, para o cumprimento do mandado, em
cinco dias.-Adv. LUIS FELIPE LEMOS MACHADO-

56.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-474/2004-PARA-
METRO FOMENTO MERCANTIL LTDA x ADRIANE COL-
LET -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da
Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e
fotocopias necessarias, se caso for, para o cumprimento do
mandado, em cinco dias.-Adv. PEDRO LOPES 15.313 e FABI-
ANO NEVES 29.043-

57.-BUSCA E APREENSAO-504/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x ANTONIO PAULO BITTENCOURT -...Labo-
rei em equivoco ao anunciar o julgamento da causa. E que vei-
culo sequer foi apreendido, de modo que a contestacao apre-
senta nao podia, ser apreciada.De qualquer modo, fica defini-
do, desde logo que a purgacao nda mora somente e possivel
pelo valor integral do contrato (parcelas vencidas e nao pagas
maos as vincendas) e ainda, se pelo menos 40% da divida esti-
ver paga... De outro lado, o reu nao demonstrou que pagou as
parcelas vencidas apos 03.04.2004, conforme alegou as fls.33.
Somente veio a deposita-las em julho (fls.54), sem ao menos
respeitar os encargos moratorios pactuados.Desse modo, legi-
tima a conduta do autor em nao aceitar os valores propostos
pelo reu. Outrossim considerando que o veiculo nao foi apre-
endido, sobre o prosseguimento do feito, diga o autor em cinco
dias.Intime-se.-Adv. BLAS GOMM FILHO 4.919 e CASSIA-
NA CAVAZZANI-OAB- 31544-

58.-TUTELA-575/2004-INDALECIO RODRIGUES DOS
SANTOS e outros x CLAUDIA RODRIGUES DE AZEVEDO
e outros -1-A parte executada para assinar o termo de substitui-
cao de tutor, em cinco dias.2- Intime-se a parte autora para
especificar as provas que pretende produzir, ou requer de direi-
to. 3- Apos vista ao Ministerio Publico. Diligecias Necessarias.
-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-19567-

59.-IMISSAO DE POSSE-656/2004-MARCOS ROBERTO
TIMOTIO e outros x PAULO CESAR PAES MACEDO -Inti-
me-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de
Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias
necessarias, se caso for, para o cumprimento do mandado, em
cinco dias.-Adv. MILTON TEODORO DA SILVA 9869 e MAR-
CIA CRISTINA QUERINO-

60.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-685/2004-EMY-
GIO SERPE x ROGERIO MACHADO -A parte autora para
retirar oficio, em cinco dias.-Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO 14.471-

61.-EXECUCAO HIPOTECARIA-788/2004-ADEMILAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x HERCILIO
STRUCK e outros -Intime-se a parte interessada para proceder
a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, e fotocopias necessarias, se caso for, para o cumpri-
mento do mandado, em cinco dias.-Adv. FABIANA BASSET-
TI DE S. LIMA 34031-

62.-ANULACAO DE TITULO-804/2004-DIVALDO ZARUR
CAMPOS x EMBRATEL -Manifeste-se o autor, no prazo legal
de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apresenta-
dos pelo (s) réus.-Adv. UDO HAUSNER 28019-

63.-INDENIZATÓRIA-826/2004-ELIAS MORAES DA SILVA
x HSBC SEGUROS(BRASIL)S.A -Diga a parte autora, quanto
a contestacao em 5 dias.-Adv. CARLOS HUMBERTO F.SILVA-
14487, JOSE MADSON DOS REIS e LUIZ CARLOS CHE-
COZZI-

64.-RESCISAO DE CONTRATO-875/2004-IESDE BRASIL
S.A x BAZAN FRANCO E CIA LTDA e outros -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-

mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias neces-
sarias, se caso for, para o cumprimento do mandado, em cinco
dias.-Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

65.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-921/2004-AUTO
PECAS NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA. x CARLOS AL-
BERTO KIAPUCHINKI-Diga o autor quanto a nomeação de
bens à penhora, em cinco dias.Adv. MARCO ANTONIO DE
LUNA e LUIS TADEU BUSNARDO MIKOSZ-

66.-COBRANCA-982/2004-CONDOMINIO RESIDENCIAL
ESPLANADA x FABIO CONSTANTINO SCHIAVINATTO -
Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. KARI-
NA S. DE OLIVEIRA 32912-

67.-MONITORIA-1029/2004-BETONBRAS CONCRETO
LTDA. x NIVALDO J0SE MOURA -Manifeste-se a parte au-
tor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Jus-
tiça, em cinco(05) dias.—Adv. ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR 18.435-

68.-REPARACAO DE DANOS-1031/2004-OSMAR CONDE
DA SILVA x TRANSPORTE ANDRADE LTDA -Intime-se a
parte interessada para que no prazo de cinco (05) dias provi-
denciar as copias necessarias, para o cumprimento do manda-
do.-Adv. MARCUS FABRICIUS C. CARVALHO 31909 e
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 33792-

69.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1050/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ROBERTO LEVI THOMAZ -
Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH-35335-

70.-COBRANCA-1070/2004-JOSE FRANCISCO CUNHA x
FUNDACAO SISTEL DE SECURIDADE SOCIAL- Acolho os
argumentos do autor fls. 30/33. O processo observara o rito
comum ordinario ao autor para retirar a carta de citacao ja ex-
pedida no prazo de cinco dias. intime-se Adv. DIEGO MAR-
TINS CASPARY-33924-A-

71.-DECLARATORIA-1081/2004-LUIZA MAFALDA DI
MATTEO BERNA x AUTO POSTO MORA LTDA-Adv. JUS-
SARA ROSA FLORES - 27350-

72.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1133/2004-VE-
RANDA COMERCIO LTDA. x DIANA RAAD HARB-Sobre
a indicaçZo de bens, diga o exequente - Adv. CLAUDIO DAL-
LEDONE JUNIOR-27347-

73.-SUPRIMENTO DE OUTORGA UXORIA-1144/2004-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x OMAR ABDUL RAHMAN
AYOUB -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o conti-
do na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-21.777-

74.-ORDINARIA-1179/2004-SYSPUB CONSULTORIA PLA-
NEJAMENTO E INFORM.LTDA. x SANDRO NUNES HEN-
RIQUE -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido
na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv.
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA- 27090, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e ANE-
LISE SLOMP AGUIAR-

75.-DECLARATORIA-1218/2004-DISPORT DO BRASIL
LTDA. x POP INTERNET LTDA. -Intime-se a parte interessa-
da para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas
do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias necessarias, se caso for,
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. ROSA-
NA STRASSBURGER-OAB/RS 19879-

76.-BUSCA E APREENSAO-1225/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FERNANDA DOS SANTOS HOFLICH -Mani-
feste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do
Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-OAB-30890-

77.-DESPEJO-1228/2004-HAMILTON SILVA x MARCIA
APARECIDA DE MELO e outros -Intime-se a parte interessa-
da para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas
do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias necessarias, se caso for,
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. PATRI-
CIA LANTMANN BECKER-OAB/26547-

78.-MEDIDA CAUTELAR ANTEC.PROVAS-1256/2004-GIL-
BERTO MIODUTZKI x LC SERVICOS E SUPR.DE INFOR-
MATICA LTDA e outros -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, e fotocopias necessarias, se caso for, para o
cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. FLAVIO WA-
RAMBY LINS 31832-

79.-REVISAO CONTRATUAL-1266/2004-POSTOP COMER-
CIO COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA. x MESSI-
AS GARCIA XAVIER-Ao autor quanto a certidão do oficial de
justiça, em cinco dias. Adv. GUSTAVO TEIXEIRA VILLATO-
RE-25658-

80.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1271/2004-SO-
DEXHO PASS DO BRASIL SERVICOS E COMERCIO LTDA.
x CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA DA GLORIA -Inti-
me-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de
Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias
necessarias, se caso for, para o cumprimento do mandado, em
cinco dias.-Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-25976-B-

81.-INDENIZATÓRIA-1277/2004-AMBIENSYS GESTAO AM-
BIENTAL LTDA. x SIEMENS SERVICOS TECNICOS LTDA. -
Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de
Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias
necessarias, se caso for, para o cumprimento do mandado, em cin-
co dias.-Adv. EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 25666-
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82.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1291/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x VERA BEATRIZ DA ROSA -Intime-
se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Re-
colhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias
necessarias, se caso for, para o cumprimento do mandado, em
cinco dias.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR 24839*-

83.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1292/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x LIBERO SOARES DE CAMARGO e outros -
Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotoco-
pias necessarias, se caso for, para o cumprimento do mandado,
em cinco dias.-Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA 31410-

84.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1293/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARCELO NUNES DANTAS -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias neces-
sarias, se caso for, para o cumprimento do mandado, em cinco
dias.-Adv. TATIANA KALKO 27803-

85.-INTERPELACAO-1301/2004-TABAJARA NASCIMEN-
TO DOMIT x PAULO SANTOS DINIZ -Intime-se a parte inte-
ressada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias necessarias, se
caso for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv.
ODACYR CARLOS PRIGOL-14451-

86.-BUSCA E APREENSAO-1302/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x CLAUDIO ROBERTO PEDROSO -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhi-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias neces-
sarias, se caso for, para o cumprimento do mandado, em cinco
dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-17556-

87.-COBRANCA-1303/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RES.COTOLENGO I AMERICA DO SUL x JULIA PIACESKI
e outros -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada
da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e
fotocopias necessarias, se caso for, para o cumprimento do man-
dado, em cinco dias.-Adv. FERNANDA PIRES ALVES-26844-

88.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1308/2004-BAN-
CO ITAU S/A x CIRINIUS BORBA e outros -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias necessarias, se
caso for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv.
EVARISTO A.F. DOS SANTOS-24498-

89.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1310/2004-BAN-
CO SANTANDER S/A x OVETRIL OLEOS VEGETAIS TRE-
ZE TILIAS LTDA. -Intime-se a parte interessada para proceder
a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, e fotocopias necessarias, se caso for, para o cumpri-
mento do mandado, em cinco dias.-Adv. LUIZ GONZAGA
M.CORREIA -10.061-

90.-MONITORIA-1312/2004-BANCO ITAU S/A x EVERSON
ROGERIO TSUNODA -Intime-se a parte interessada para pro-
ceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, e fotocopias necessarias, se caso for, para o
cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. DANIEL HA-
CHEM-11347-

91.-BUSCA E APREENSAO-1319/2004-BANCO BMG S/A x
JAIR FRANCISCO WALTRICH -Intime-se a parte interessada
para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do
Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias necessarias, se caso for, para
o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. FLAVIANO
BELINATI G. PEREZ-19937-

92.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1322/2004-PAS-
TILHART COM.REV.P/CONSTRUCAO LTDA x CALC MO-
BILE REPRES. E SERVICOS LTDA -Intime-se a parte inte-
ressada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias necessarias, se
caso for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv.
CLAUDIA Mª L.SCHEIDWEILLER 33.173-

93.-BUSCA E APREENSAO-1323/2004-BANCO FIAT S/A x
ISABELA MALUCELLI -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, e fotocopias necessarias, se caso for, para o
cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA 30.832-

94.-COBRANCA-1326/2004-BANESTADO ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO x SUPERCOLOR CO-
MERCIO DE FOTO SOM E VIDEO LTDA. -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias necessarias, se
caso for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR 24839*-

95.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1328/2004-SE-
NAC-SERVICO NAC.DE APREND.COM.ADM.REG.PR. x
RODRIGO DE ANDRADE NARDI -Intime-se a parte interes-
sada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, e fotocopias necessarias, se caso
for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv.
VANISE MELGAR TALAVERA 27316-
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PAULO VINICIO FORTES FILH 0028 000247/2001
PAULO VINICIUS DE BARROS 0061 000630/2003
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0017 000834/1998
PRISCILA SANTOS 0066 001155/2003
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0019 000113/1999
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0023 000445/2000
RICARDO ALBERTO ESCHER 0043 000797/2002
RICARDO AUGUSTO MORGAN 0080 000432/2004
RICARDO BERTONCINI 0011 001039/1996
RICARDO DA SILVA GAMA 0061 000630/2003
RICARDO DE LUCCA MECKING 0048 001056/2002
RIZZA MARIA MOREIRA HAUER 0060 000614/2003
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0036 001393/2001
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0028 000247/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0058 000466/2003

0063 000942/2003
ROBERTO SANTOS DE OLIVEIR 0021 001120/1999
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0100 001178/2004

0012 001196/1996
RODRIGO J CASAGRANDE 0062 000851/2003
ROGERIO LUIS STASIAK 0102 001238/2004
ROLAND HASSON 0035 001097/2001
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0031 000667/2001
ROSIMEIRE GOMES BASILIO 0031 000667/2001
RUBENS MADINI 0032 000715/2001
RUI CARLO DISSENHA 0039 000211/2002
SANDRA DA SILVA 0011 001039/1996
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0017 000834/1998
SANI CRISTINA GUIMARAES 0063 000942/2003
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0013 000872/1997
SERGIO TERNUS 0093 001046/2004
SHEILA CAROL CHRIST 0093 001046/2004
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0005 000983/2004
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0015 001116/1997
SILVIA ELISABETH NAIME 0033 001019/2001

0035 001097/2001
SILVIO CESAR MICHELETTI 0086 000738/2004
SILVIO MARTINS VIANNA 0079 000421/2004
SIMARA ZONTA 0032 000715/2001
SIMONE CHAPIESKI 0031 000667/2001
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0058 000466/2003
STELA MARLENE SCHWERZ 0033 001019/2001

0035 001097/2001
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0041 000547/2002
TANIA MARA MELO AYRES 0024 000638/2000
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0002 000980/2004
TATIANE PARZIANELLO 0040 000539/2002
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0072 000001/2004
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0033 001019/2001

0035 001097/2001
VALDIR JULIO ULBRICH 0006 000984/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0075 000159/2004

0084 000682/2004
VALERIA GASPARIN 0059 000549/2003
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0089 000792/2004
VANESSA DE MATTOS MORENO 0002 000980/2004
VANESSA FONSECA DURIGAN 0003 000981/2004
vanessa janke de castro 0063 000942/2003
VERA MARCIA BENZI 0066 001155/2003
VILMA GON•ALVES DE CASTIL 0029 000334/2001
VITAL CASSOL DA ROCHA 0077 000222/2004
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0099 001162/2004
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0073 000079/2004
WALDINEI PAULO SCHICK 0089 000792/2004
WASHINGTON YAMANE 0079 000421/2004
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0019 000113/1999
WILSON SELEME SEGUNDO 0024 000638/2000
ZENAIDE CARPANEZ 0035 001097/2001

1.-INDENIZACAO-979/2004-ROCHA & MACIEL LTDA x
BANCO DO BRASIL S/A -PETIÇAO INICIAL AGUARDAN-
DO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART.
257 DO CPC. Custas no valor de R$164,50. Intimem-se. -Adv.
odorico tomasoni-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-980/2004-AMAGGI CONS-
TRUÇOES LTDA x ANDRE LUIZ DE SOUZA LOBO e ou-
tros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$309,50, e bem ainda, distribuir a presente peti-
çao junto ao Cartorio Distribuidor. Intimem-se. -Adv. TATIA-
NA SCHMIDT MANZOCHI e VANESSA DE MATTOS MO-
RENO-

3.-ALVARA-981/2004-ANA VERTERB FARIA e outros x ES-
POLIO DE PIRINO VERTERB FARIA -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$164,50. In-
timem-se. -Adv. VANESSA FONSECA DURIGAN-

4.-REVISIONAL DE CONTRATO-982/2004-JACQUES LUIZ
e outros x VALENTINI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. OSCAR FLEISCHFRES-
SER e CARLA FLEISCHFRESSER-

5.-PAULIANA-983/2004-A D & N FOMENTO MERCANTIL
LTDA x MALANSKI & CIA LTDA e outros -PETIÇAO INICI-
AL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00.
Intimem-se. -Adv. CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRI-
GUES e SIDNEI GILSON DOCKHORN-

6.-INEXIGIBILICADE DE DEBITO-984/2004-SILESA SANE-
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AMENTO LTDA x DEFESA FLORESTAL LTDA -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Intimem-se. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e
VALDIR JULIO ULBRICH-

7.-BUSCA E APREENSAO-985/2004-BANCO LLOYDS S/A
x REGINA MARIA E GUIMARAES -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. In-
timem-se. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-986/2004-MU-
DANÇA GENTILEZA LTDA x ROSANA TEODORO CAR-
VALHO -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$164,50. Intimem-se. -Adv. MARA ALES-
SANDRA REIS DE CARVALHO-

9.-SUMARIA DE COBRANCA-987/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO LIBERTY PALACE x WASHINGTON APARECI-
DO ALFARO e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO
O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$332,00. Intimem-se. -Adv.
MARCO ANTONIO LANGER-

10.-DEPOSITO-252/1994-SLAVIERO DECISAO ADM CONS
S/C LTDA x ELIZABETE APARECIDA DE LIMA -Oficie-se
ao Juizo deprecado solicitando-se a devoluçao da carta preca-
toria anteriormente expedida, devidamente cumprida. Intimem-
se. -Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ALEXANDER DE
PAULA SILVA e ALICIO MALAVAZI-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1039/1996-BAN-
CO NACIONAL S/A x BRITAMAQ COMERCIO DE MAQUI-
NAS INDUSTRIAIS LTDA e outros - Retirar oficio(s). Inti-
mem-se. -Adv. NATANOEL ZAHORCAK, MARCOS ANTO-
NIO BARBOSA, SANDRA DA SILVA, RICARDO BERTON-
CINI, CILENE MARIA SKORA e MARIA ELZI DE MATOS
T. BONZATTO-

12.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-1196/1996-ESP CARLOS
IHLE e outros x MAX ROTEMBERG -Aguarde-se por trinta
dias. Decorrido in albis o prazo, intime-se a parte autora, pes-
soalmente, por ARMP para, em 48 horas, suprir a falta e pro-
mover o seguimento do feito, pena de extinçao, intimando-se
seu procurador pelo DJ/PR. Intimem-se. -Adv. LUIZ LOSSO,
IGO IWANT LOSSO, ROBERTO SANTOS OLIVEIRA e CE-
SAR AUGUSTO CARVALHO-

13.-REPARACAO DE DANOS-872/1997-GISELA WEID-
MANN BARUFFI x VALTER TEIXEIRA DE SOUZA - Reti-
rar oficio(s). Intimem-se. -Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, SE-
BASTIAO MARIA MARTINS NETO, MAURICIO JULIO
FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT e KARIME MONAS-
TIER FARAH-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1066/1997-FAC-
TOR S/A x PAULO CESAR GRECA e outros -Fica o exequen-
te devidamente intimado para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$317,80 devidsas a Escri-
vania. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
CLAUDIA BUENO GOMES e ARNALDO ALVES DE CA-
MARGO NETO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1116/1997-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x MERCES ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA -Defiro o pedido
de fls. 149, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv.
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI, JOAO CASILLO, LUCIA-
NA PIGATTO MONTEIRO e SILVANA ELEUTERIO RIBEI-
RO-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1393/1997-IVO-
NE COSCODE x CARLOS HERMANO FELSSNER. -Substi-
tua-se a capa dos autos. Para atender as dificuldades da exe-
quente, defiro o pedido de assistencia judiciaria, nela estando
incluidos os honorarios advocaticios, nos termos da Lei 1060/
50. De-se-lhe ciencia, mediante carta com aviso de recebimen-
to. Intime-se a exequente para dar prosseguimento ao feito. In-
timem-se. -Adv. ALESSANDRO KIOSHI KISHINO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-834/1998-ECEPLAN ENGE-
NHARIA CIVIL LTDA e outros x BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A BNC -Retirar carta precatoria. Intimem-se. -
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SANDRO MARCELO
KOZIKOSKI, PEDRO GIROLAMO MACARINI e ANA ELI-
ETE BECKER MACARINI koehler-

18.-USUCAPIAO-1470/1998-ALEXSANDER CARPINELLI
x. -Na mesma data designada para a audiencia de instruçao
existe outra agendada para o mesmo horario e marcada anteri-
ormente (11-03-04), certamente por equivoco. Diante da im-
possibilidade de serem realizadas as duas instruçoes na mesma
data, redesigno o ato nestes autos para o dia 04/08/2005, as
14:00 horas. Renovem-se as diligencias, sem custas para a par-
te autora, uma vez que nao deu causa ao adiamento. Intimem-
se. -Adv. JEANE BURDA NICOLA-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-113/1999-BIC-
BANCO BANCO IND E COMERCIAL S/A x GEISA CARLA
CIVIDINI e outros -Fica o requerente devidamente intimado
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes de-
vidas no valor de: R$61,60 a Escriva e R$3,00 (ao Ministerio
Publico). Intimem-se. -Adv. WILSON MAFRA MEILER FI-
LHO e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

20.-REPARACAO DE DANOS-370/1999-MARIA ORIETE
GOMES x CONSUELO BECHIR -Fica a requerente devida-

mente intimada para que, em cinco dias, deposite as custas re-
manescentes no valor de R$76,30. Intimem-se. -Adv. MARIZA
CARLA GUIS CARDOSO, JOSAFA ANTONIO LEMES e
MICHEL LAUREANTI-

21.-ORDINARIA-1120/1999-AMILTON CEZAR e outros x
CIDADELA S/A - Retirar carta precatoria. Intimem-se. -Adv.
IGO IWANT LOSSO, ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, FABIANE CAROL WEN-
DLER, MAURICIO KAVINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN e CARMEM ROBERTA FRANCO-

22.-INVENTARIO-421/2000-MARLENE SALETE DA RO-
CHA e outros x FIORAVANTE DE OLIVEIRA ROCHA -Reti-
rar oficio(s). Intimem-se. -Adv. LEOMIR BINHARA DE ME-
LLO, LETICIA DANIELE MACHADO DE MELLO, LUIZ
ANTONIO MORES e DESIREE PASSOS DIAS-

23.-SUMARIA DE COBRANCA-445/2000-COND CENTRO
HAB VISCONDE DE MAUA I x ALCIR CRUZ DE CAMAR-
GO e outros -Anote-se, na autuaçao, a fase executaoria do titu-
lo judicial. Defiro o pedido de suspensao. Ao arquivo proviso-
rio. Cumpra-se o C.N.5.8.12. Intimem-se. -Adv. MARILZA
MATIOSKI, JULIO STOROZ, RAQUEL CRISTINA BALDO
FAGUNDES e GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ-

24.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-638/2000-VISORAMA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE OCULOS LTDA x BANCO ITAU
S/A e outros -Ao reu citado por edital, nomeio curadora especi-
al a Dra. Christiane Sumie Kuba (fone: 9603-0633) pela fe que
tem o seu grau. De-se-lhe vista. Intimem-se. -Adv. OTTO CAR-
LOS POHL, PAULO ROBERTO SILVEIRA, WILSON SELE-
ME SEGUNDO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO, TANIA MARA
MELO AYRES e JABSON LUIZ AYRES-

25.-INDENIZACAO-956/2000-JOAO FRANCISCO DE PAS-
QUALE x BANCO LOSANGO S/A -Defiro o requerimento de
fls. 355, suspendendo o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Intimem-se. -Adv. JOAO FRANCISCO DE PASQUALE, AN-
TONIO SIMON SOBRINHO, CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI, MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA e
MOLOTOV PASSOS-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-1252/2000-GULIN ADM
CONSORCIOS S/C LTDA x CARLOS CALIANI -Face a res-
posta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente.
Intimem-se. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS e
EDWIL CALIANI-

27.-INDENIZACAO-82/2001-LUZIA ALICE KUSMA XAVI-
ER e outros x CIA CERVEJARIA BRAHAMA -Defiro ao Sr.
Perito o levantamento da verba honoraria. Expeça-se alvara.
Intimem-se. -Adv. LUIZ ANTONIO SILVA, IZABEL A GON-
CINSCKI, CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, GUSTA-
VO DE ALMEIDA FLESSAK e AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-247/2001-ESP EDSON
MAFRA JUNIOR x PATRICIA HERINGER MAFRA -Fica o
EXEQUENTE devidamente intimado para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes devidas no valor de: R$623,70
(a Escrivania) e R$3,00 (ao Ministerio Publico). Intimem-se. -
Adv. PAULO VINICIO FORTES, PAULO VINICIO FORTES
FILHO, MANOEL CARLOS MARTINS COELHO, ADYR S.
FERREIRA, JOAO CARLOS GUIMARAES JUNIOR, RO-
BERTO DE MELLO SEVERO e ANDRE PORTUGAL CE-
ZAR-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-334/2001-RIO
PARANA CIA SECUR DE CRED FINANCEIROS x CASTI-
GLIONI E SAMPAIO LTDA -Fica o credor devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador
no valor de R$7,51, para a devida atualizaçao do calculo. Inti-
mem-se. -Adv. VILMA GONÇALVES DE CASTILHO, DOU-
GLAS MARCEL PERES, ARNALDO JOSE DA SILVA, GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e PATRICIA CORREA GOBBI-

30.-COBRANCA-467/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
GRECIA x MAURICIO SEBASTIAO GONCALVES DA SIL-
VA -Fica o requerente devidamente intimado para que, em cin-
co dias, deposite as custas remanescentes devidas, no valor de
R$122,50, a Escrivania. Intimem-se. -Adv. JAKSON HOHA-
RA MENDES e JEFERSON WEBER-

31.-REPARACAO DE DANOS-667/2001-DERIO FIRMINO
DE OLIVEIRA e outros x MPE MONTAGEM DE PROJETOS
ESPECIAIS S/A e outros -Fica o autor devidamente intimado
para que, em cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador no
valor de R$7,51, para a devida atualizaçao do calculo. Inti-
mem-se.-Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRE
GOMES BASILIO, SIMONE CHAPIESKI, ROSANGELA
WOLFF DE QUADROS MORO, LUIS FERNANDO NADO-
LNY LOYOLA e ALEXANDRE FIDALSKI-

32.-MONITORIA-715/2001-COMERCIO DE ETIQUETAS E
ADESIVOS SUCESSO LTDA x PAULO SADI BARROSO -
Ficam as partes devidamente intimadas para, em cinco dias,
manifestarem-se sobre a conta geral apresentada as fls. 193,
devendo a parte autora, em igual prazo, efetuar o preparo das
custas remanescentes no valor de R$23,80 devidas a Escriva-
nia. Intimem-se. -Adv. IGUACIMIR GONCALVES FRANCO,
SIMARA ZONTA, JULIANO M FRANCO, NELSON BUSA-
TO, MARGARETH A. BREUS, IVONE STRUCK e RUBENS
MADINI-

33.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1019/2001 (apenso
aos autos 1097/2001) - AMJ TEXTIL IMPORTACAO E EX-
PORTACAO LTDA x AMEX TRADE COMERCIAL EXPOR-
TADORA LTDA. -Procedam-se as anotaçoes relativas ao ins-
trumento de substabelecimento acostado aos autos, inclusive
na autuaçao. Contados e preparadoas as custas remanescentes,

voltem conclusos para a prolaçao da sentença. Intimem-se. -
Adv. ISADORA SELIG FERRAZ, UGO ULISSES ANTUNES
DE OLIVEIRA, STELA MARLENE SCHWERZ e SILVIA
ELISABETH NAIME-

34.-COBRANCA-1055/2001-CASAGRANDE ADM DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x RAIMUNDO SANTOS -Face a res-
posta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente.
Intimem-se. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA
FABIANA EVERS, CRISTIANO LUSTOSA, ELIEZER CAS-
TRO DE QUEIROZ e FATIMA MARIA DE MEDEIROS DIT-
TRICH-

35.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1097/2001-AMJ TEXTIL
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x AMEX TRADE
COMERCIAL EXPORTADORA LTDA. -De acordo com o des-
pacho de fls. 117, o pedido de fls. 111 perdeu seu objeto por-
que a carta precatoria foi cumprida e juntada aos autos. Nao ha
motivo para que a autora se manifeste a esse respeito. Quanto
ao mais, defiro o pedido de fls. 129, para que seja intimada a re
para apresentar, no prazo de cinco dias, o canhoto do conheci-
mento de transporte. Apos, de-se nova vista a autora para a
apresentaçao de suas alegaçoes finais, no prazo de dez dias.
Contadas e preparadas as custas remanescentes, voltem con-
clusos para a prolaçao da sentença. Intimem-se. -Adv. ZENAI-
DE CARPANEZ, ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO,
MARCELO MARTINS, STELA MARLENE SCHWERZ, ISA-
DORA SELIG FERRAZ, UGO ULISSES ANTUNES DE OLI-
VEIRA, ROLAND HASSON e SILVIA ELISABETH NAIME-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1393/2001-ROSA
MARIA ARTUSI x COMPANHIA PARANAENSE DE LAVAN-
DERIAS. -A penhora de parte do faturamento da executada so
estara justificada desde que ausentes outros bens para garantia
da execuçao, sob pena de ficar prejudicado o exercicio de suas
atividades. Considerando que o exequente nao se manifestou
sobre o despacho de fls. 101, restando ainda a alternativa que
nao prejudica a executada, uma vez que os bens ja foram pe-
nhorados, indefiro, por ora, o pedido de fls. 119/120. Intime-se
o exequente para dar prosseguimento, providenciando para que
a avaliaçao dos bens penhorados seja efetivada. Intimem-se. -
Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

37.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1479/2001-ROBERTO
TOCIO KAWATANI e outros x HERNANI PAQUETE CESAR
e outros. -De-se vista a Dra. Curadora Especial. Intimem-se. -
Adv. PAULO HENRIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK, NEL-
SON COUTO DE REZENDE JUNIOR e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

38.-SUMARIA DE COBRANCA-63/2002-CONDOMINIO
COMERCIAL ATLANTIS x GILBERTO LARCEM. -Da leitu-
ra atenta dos autos, observo que o segundo reu nao foi citado
pessoalmente, muito embora constem endereços de sua possi-
vel localizaçao, de acordo com o oficio de fls. 140. Assim, como
nao foram esgotados os meios para a citaçao de LUIZ FIORI,
havendo informaçoes de que pode ser localizado em um dos
outros endereços referidos as fls. 140, determino a intimaçao
dos autores para que se manifestem a esse respeito, pleiteando
a citaçao por via epistolar ou precatoria. Volto a redesignar a
audiencia conciliatoria para o dia 08/06/2005, as 13:30 horas.
Intimem-se. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO,
CARLOS ROBERTO DE MATOS, JOSE RODRIGUES DA
SILVA e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

39.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-211/2002-FELIPE
MESSIAS BITTENCOURT x HOSPITAL DAS NACOES
LTDA e outros. -Ante o contido no requerimento de fls. 1019,
nomeio substituiçao, o Dr. Erasto Cichon (fls. 962). Renovem-
se as diligencias. Intimem-se. -Adv. RUI CARLO DISSENHA,
FERNANDO AUGUSTO DISSENHA, LEUCIMAR GANDIN,
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA ANDRE-
ZZA LIMA, MARCELO FERNANDES POLAK, ALCIDES
GABOARDI JUNIOR, EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA e
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-

40.-DESPEJO-539/2002-JOSE WAWRZYNIAK e outros x
BEATRIZ JULIA BOTEGA e outros. -Tendo em vista a pro-
posta apresentada pela re Beatriz, demonstrando seu real inte-
resse em uma composiçao, intime-se o autor para se manifes-
tar, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. -Adv. NEIMAR
BATISTA, TATIANE PARZIANELLO, MARCELO ARTHUR
GOMES OSTI e PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO-

41.-RESTITUICAO-547/2002-MARIO LUIS LENARTOWICZ
x MONTEIRO E RICHTER ASSES E EMPREEND IMOBIL
LTDA -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifes-
te-se o requerente. Intimem-se. -Adv. SUZETE DE FATIMA
BRANCO, CLAIRE LOTICI e ECLAIR TAVARES TESSERO-
LI-

42.-INVENTARIO-670/2002-ADRIANA CRISTINA DE SOU-
ZA MACHADO e outros x ZILMAR RIBEIRO FORTUNATO
-Nomeio curadora especial a Dra. Christiane Sumie Kuba (fone:
9603-0633) De-se-lhe vista. No mais, intime-se a Sra. NEIVA
DE OLIVEIRA FORTUNATO para que deposite em Juizo, no
prazo de 10 (dez) dias, as verbas levantadas a titulo de rescisao
contratual, havidas em favor do “de cujus”. Intimem-se os de-
mais herdeiros, para que se manifestem, no prazo de 10 (dez)
dias, quanto as primeiras declaraçoes apresentadas pel;a inven-
tariante. Intimem-se. -Adv. CLAIRE LOTICI, CARLOS MU-
RILO PAIVA, GIOVANI A BUSATO DE LARA e CHRISTIA-
NE SUMIE KUBA-

43.-INDENIZACAO-797/2002-CLAUDECIR BENTO DE
ALMEIDA x DIRCEU GARCIA DE CAMPOS e outros -Fica
o exequente Silvestre Patczyk para, em (05) cinco dias, mani-
festar-se sobre o teor da certidao do Sr. Oficial acostado as fls.
98. Intimem-se. -Adv. ERON CARDOSO DA CUNHA e RI-
CARDO ALBERTO ESCHER-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-954/2002-ESPOLIO DE
CARLOS NOEL STAVIS e outros x DENISE DE OLIVEIRA.

-Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 238. Tornem os
autos ao Ministerio Publico. Intimem-se. -Adv. LIANA MA-
RIA TABORDA RAMOS, LILIAN DE FATIMA TABORDA
RAMOS, MARIA TABORDA RAMOS, JULIANA SANCHES
SIMOES AMARO, HERMES SANTOS DE MORAES e LUIZ
ANTONIO MARIANO-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-956/2002-PAU-
LO OSCAR MARTELLOTI x MACARENA CONFECÇOES
LTDA -Defiro o requerimento de fls. 26, suspendendo o feito
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Intimem-se. -Adv.
JULIO CESAR FARIAS POLI-

46.-COBRANCA-981/2002-EDIFICIO IBIZA I x DILERMAN-
DO PINTO MENDES e outros -Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, deposite as custas remanes-
centes devidas no valor de R$21,70. Intimem-se. -Adv. EMER-
SON LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

47.-COBRANCA-1048/2002-COMPLEXO DE ENSINO SU-
PERIOR DO BRASIL x LUIZ CLAUDIO DA LUZ -Retirar
oficio(s). Intimem-se. -Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-

48.-ORDINARIA-1056/2002-CLAUDIO CESAR DE MELLO
XAVIER x SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS. -Contadas e preparadas eventuais custas remanescentes,
apos voltem para decisao. Intimem-se. -Adv. RICARDO DE
LUCCA MECKING, ANDRE LOPES MARTINS e JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA-

49.-DECLARATORIA-1142/2002-POLIS URBANISMO E
MEIO AMBIENTE x WD LIMA LTDA -Certifique a Serventia
se houve manifestaçao do autor. Apos, a conta e preparo. Final-
mente, conclusos para sentença. Fica o requerente devidamen-
te intimado para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$28,00. Intimem-se. -Adv. KEILE CRIS-
TINA BIEZUS e ANTONIO FERNANDES DE SOUZA-

50.-ORDINARIA DE COBRANCA-1198/2002-CENTRO DI-
AGNOSTICO AGUA VERDE S/C LTDA x CENTRO CLINI-
CO PARANAENSE -Diga a parte autora quanto ao cumpri-
mento da deprecata. Intimem-se.-Adv. JAQUELINE TODES-
CO BARBOSA DE AMORIM, MONICA DE ANDRADE e
JOANA OLINIK-

51.-RESTAURACAO DE AUTOS-1309/2002-GUILHERME
WRANY JR e outros x IZABEL ALVES DE SANTANA e ou-
tros -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-
se o requerente. Intimem-se. -Adv. LUIS FERNANDO DIE-
TRICH, ANDRE JULIANO BORNANCIM e LINEU ACRI-
SIO DALARMI JUNIOR-

52.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1433/2002-SILVIA DO
NASCIMENTO DIAS TSUJI e outros x LUIZ AUGUSTO DE
SOUZA e outros -Ficam as partes devidamente intimadas para,
no prazo comum de cinco dias, manifestarem-se sobre a pro-
posta de honorarios do expert as fls. 1072. Intimem-se. -Adv.
FABIANO KRAUSE DE FREITAS, AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA COR-
DEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO e HILDE-
GARD TAGGESELL GIOSTRI-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-39/2003-ACIEL-
DA MARIA NAZER x JORGE LUIZ LINHARES RIBEIRO -
Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. IVETE DE CARVALHO
LINHARES SERPA-

54.-BUSCA E APREENSAO-188/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CLAUDIO CESAR DE OLIVEIRA -Promova o
seguimento no feito. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBER-
TO STINGLIN LOTH-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-350/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FARMACIA PRECISA LTDA e outros
-Defiro o requerimento de fls. 64, suspendendo o feito (art.,
791, III, CPC) pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Inti-
mem-se. -Adv. MARIA HELENA LAZOF e LUCIA ANA LA-
ZOF-

56.-DEPOSITO-389/2003-CCV ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ROGERIO KLEIN - Retirar
oficio(s). Intimem-se. -Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO-

57.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-392/2003-CONSTRUTO-
RA PUSSOLI S/A x PASUL FORMAS LTDA -Fica o requeren-
te devidamente intimado para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes devidas no valor de R$39,90. Intimem-
se. -Adv. JOSE RODRIGO SADE e MAURICIO SPRENGER
NATIVIDADE-

58.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-466/2003-JOEL LO-
PES DE OLIVEIRA x SERVOPA S/A COMERCIO E INDUS-
TRIA -1-Ante ao contido as fls. 96, nomeio, em susbtituiçao o
Sr. FRANCISCO CHAVIER DA SILVA (tel.322-2060 E 9903-
5606) para cumprimento da diligencia pretendida. 2-Intime-se
o(a) Sr(a). Perito(a) para que no prazo de 05 (cinco) dias, es-
clareça acerca dos honorarios, devendo a parte interessada, em
igual prazo, promover o deposito respectivo, ou apresente pro-
posta para pagamento. 3- Cumprido o item 2, intimem-se as
partes para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias formu-
lem quesitos, e indiquem assistente tecnico. 4-Intimem-se.-Adv.
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA e ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES-

59.-REVISIONAL DE CONTRATO-549/2003-NEY PINTO
VARELLA NETO x BANCO CREDIBANCO S/A. -A conta e
preparo das custas processuais pelo autor. Intimem-se. -Adv.
VALERIA GASPARIN, FABIO ROBERTO GUSSO e ALEXEY
GASTAO CONSELVAN-

60.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-614/2003-LU-
CIA SULOVI KATCHANOVSKI x HAUER EMPREENDI-
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MENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Fica o autor novamente in-
timado para que, em cinco dias, efetue as custas do Sr. Conta-
dor no valor de R$7,51, para a devida atualizaçao do calculo.
Intimem-se.-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e RIZZA
MARIA MOREIRA HAUER-

61.-MONITORIA-630/2003-FOMENTO FACTORING LTDA
x ONDINA INDUSTRIA COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
e outros -Diga a parte autora quanto ao cumprimento da depre-
cata. Intimem-se.-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR, RICARDO DA SILVA GAMA e MARIANA CAR-
VALHO POZENATO-

62.-COBRANCA-851/2003-ODETE RIBEIRO LEMOS BU-
SETTI x FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FE-
DERAIS. -(...) Nesta ordem de ideias, sendo verossimeis as
alegaçoes da parte autora, INVERTO O ONUS DA PROVA, de
acordo com o artigo 6º, VII, do CDC. Quanto a impugnaçao da
assistencia judiciaria requerida, ha que ser formulada em peça
distinta, autuada em separado e apensada aos presentes autos,
de acordo com a Lei 1060/50 (art., 6º e 7º). Diante de tudo o
que foi exposto, afasto a preliminar arguida e determino: 1)
que as partes especifiquem as perovas que pretendem produ-
zoir, informando a utilidade de cada um, no prazo de cinco
dias; 2) que a re promova a impugnaçao da assistencia judicia-
ria em separado. Intimem-se. -Adv. DIEGO MARTINS GAS-
PARY, RODRIGO J CASAGRANDE, DARIO ALMEIDA PAS-
SOS DE FREITAS e ANTONIO DILSON PEREIRA-

63.-INDENIZACAO-942/2003-LUIZ ERNESTO BLEY JUNI-
OR e outros x SERASA -Fica o requerente devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, retire as cartas de intimaçao de
suas testemunhas. Intimem-se. -Adv. ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES, vanessa janke de castro e SANI CRISTINA
GUIMARAES-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1026/2003-JOR-
GE ALEXANDRE CERQUEIRA GERALDO x CARLOS AL-
BERTO DE ALMEIDA FRANÇA -Diga a parte credora quanto
ao cumprimento da deprecata. Intimem-se.-Adv. ERIKA LIRIA
MATSUGANO-

65.-BUSCA E APREENSAO-1058/2003-FINAUSTRIA CIA
CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMEMTO x IVO
ODORIZZI -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias,
manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI e ALESSANDRA CORDEIRO STABA-
CH-

66.-SUMARIA DE COBRANCA-1155/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO RICARDO x PAULO FERNANDO PAULUK. -
Anotaçoes necessarias quanto ao instrumento de procuraçao
em anexo. O feito comporta julgamento antecipado. Contadas
e preparadas as custas processuais remanescentes, voltem con-
clusos para a prolaçao da sentença. Intimem-se. -Adv. PRISCI-
LA SANTOS, VERA MARCIA BENZI, CAMILA GOMES
SAVIO, PAULO FERNANDO PAULUK e MARCOS RODRI-
GO PAULUK GERBASI-

67.-ARROLAMENTO-1409/2003-MANOEL DE LIMA CAR-
VALHO x ESPOLIO DE MARCELO SALATA CARVALHO e
outros. -Da leitura atenta dos autos, constato que o inventari-
ante se qualificou como viuvo,mas nao juntou aos autos sua
certidao de casamento e a de obito de sua mulher, nao ficando
demonstrado se a mae dos autores da herança inventariada efe-
tivamente ja faleceu. Saneando, intime-se-o para demonstrar
nos autos sua condiçao de unico herdeiro, no prazo de cinco
dias. Se cumprido o item acima, lavre-se o auto de adjudicaçao
e voltem conclusos para a homologaçao. Intimem-se. -Adv.
LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

68.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1411/2003-CLEVERSON
RAMOS x - Retirar alvara. Intimem-se. -Adv. JORAN PINTO
RIBEIRO e CLAIRE LOTICI-

69.-INTERDICAO-1458/2003-MIRIAN RIEKE DOS SANTOS
e outros x LEVY RIEKE E/OU FREDERICO LEVY RIEKE. -
Preliminarmente, esclareça a parte autora acerca da existencia
de bens em nome do interditando. Apos, tornem ao Ministerio
Publico. Intinem-se. -Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

70.-BUSCA E APREENSAO-1527/2003-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA x VIVIANE APARECIDA
DOS SANTOS -Retirar oficio(s), instruindo-o com as copias
de fls. 68/73. Intimem-se. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAIT-
TER, CRISTIANO LUSTOSA e CARLA FABIANA EVERS-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1538/2003-CER-
CHOP BEBIDAS LTDA x MARCO AURELIO SILVA -1- Pro-
ceda-se a penhora de bens da requerida, que guarneçam no lo-
cal indicado as fls. 28, tantos quantos bastem para garantir a
presente execuçao, ate o limite do montante de R$6.016,62 (seis
mil e dezesseis reais e sessenta e dois centavos, permanecendo
o executado como fiel depositario dos bens, sob as penas da
Lei, observadas as ressalvas da Lei 8009/90. Lavre-se auto. 2-
Cumprido o item 1, intime-se o devedor, para que querendo,
oferte Embargos, no prazo de 10 (dez) dias. 3-Nada sendo re-
querido, quanto ao item 2, devidamente certificado, tornem
conclusos. 4- Fica o exequente devidamente intimado para que,
em cinco dias, prepare as custas referentes as diligencias do sr.
oficial de justiça, para o devido cumprimento do mandado. In-
timem-se. -Adv. ANTONIO JOSE GENERAL, DULCIOMAR
CESAR FUKUSHIMA, ADRIANE TURIN DOS SANTOS e
ANA CAROLINA ROHR-

72.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1/2004-ELIZABETE BE-
CKE PEIXOTO x LOCALIZA RENT A CAR S/A. -Atenda-se
o que foi requerido as fls. 134. Retirar cartas de intimaçao.
Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO,
EDEMILSON PINTO VIEIRA, UBIRATAN GUIMARAES
TEIXEIRA e LUIZ SERGIO GUBERT-

73.-RESSARCIMENTO-79/2004-UNIAO NOVO HAMBUR-

GO SEGUROS S/A. x JOSE APARECIDO FERNANDES. -A
conta e preparo das custas remanescentes pela parte autora.
Intimem-se. -Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS,
GILBERTO CARVALHO MOURA, PATRICIA SCHMIDT SI-
LOTO, JOSE MADSON DOS REIS, LUIZ CARLOS CHECO-
ZZI, EDSON GONCALVES ARAUJO e CAROLINA ELISA-
BETE PUEHRINGER-

74.-SUMARIA DE COBRANCA-118/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT LAURENCE x DAISY DOS ANJOS -Face
a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o reque-
rente. Intimem-se. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

75.-BUSCA E APREENSAO-159/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROSIMERI DOS SANTOS SILVA -Face a respos-
ta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente.
Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO R PASSOLD-

76.-DESPEJO-161/2004-ESPOLIO DE NOEMIA DA COSTA
LOPES e outros x MONICA MARIA TELEGINSKI. -(...) Por-
tanto, indefiro o pedido retro e determino o prosseguimento do
feito, com a intimaçao do autor para que de cumprimento no
despacho que autorizou a citaçao por hora certa. Na realizaçao
da diligencia para a citaçao por hora certa, o Sr. Oficial de
Justiça devera elaborara certidao circunstanciada, colhendo
informaçoes sobre o paradeiro da re junto a vizinhança (se esta
viajando ou mudou-se), bem como sobre o abandono do imo-
vel ou eventual hipotese de sublocaçao. Intimem-se. -Adv. an-
tonio carlos da veiga, MAURICIO DALBARAM DE CASTRO
RIBAS, LUIS GUILHERME DA VEIGA e ANA CAROLINA
ELAINE DOS SANTOS-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-222/2004 (apen-
so aos autos 209/2003) - AUTO POSTO 3L LTDA x TERPA-
SUL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - 1-Proceda-se a
penhora do bem indicado as fls. 177, de propriedade da reque-
rida, permanecendo o executado como fiel depositario dos bens,
sob as penas da Lei. Lavre-se auto. 2-Cumprido o item 1, inti-
me-se o devedor, para que querendo, no prazo de 10 (dez) dias,
oferte Embargos. 3-Nada sendo requerido, quanto ao item 2,
devidamente certificado, tornem conclusos. 4-Fica o exequen-
te devidamente intimado para que, em cinco dias, prepare as
custas referentes as diligencias do sr. oficial de justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. dirceu a
zanlorenzi, CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA,
JUAREZ BORTOLI e VITAL CASSOL DA ROCHA-

78.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-329/2004-JA-
CHSSON ANTONIO BEAL x KARINA BORTAGARAY e ou-
tros. -Cumpra-se o C.N.1.7.5 com relaçao a peça de fl. 49.
Manifeste-se a executada sobre os documentos juntados as fls.
65/70. Intimem-se. -Adv. LOLINNA CHAN e JEFFERSON
LUIS BIANCOLINI-

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-421/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x RODRIGO CORDEIRO DOS SAN-
TOS PINTO -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias,
manifeste-se o exequente. Intimem-se. -Adv. ARTUR PEREI-
RA ALVES JUNIOR, SILVIO MARTINS VIANNA e WA-
SHINGTON YAMANE-

80.-INDENIZACAO-432/2004-AUTO POSTO AUTODROMO
LTDA x CIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA -Fica
o requerente devidamente intimado para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$18,94 devidas
a Escrivania. Intimem-se. -Adv. PAULO JOSE GOZZO e RI-
CARDO AUGUSTO MORGAN-

81.-SUMARIA DE COBRANCA-440/2004-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL AVENIDA DA REPUBLICA III x MARCO AN-
TONIO MIANES e outros -Face a resposta ao(s) oficio(s), em
cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. EMER-
SON LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

82.-BUSCA E APREENSAO-549/2004-BANCO BMG S/A x
NILTON AMANDIO ROSSINI FILHO -Fica o requerente de-
vidamente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas
remanescentes no valor de R$4,20. Intimem-se. -Adv. MIEKO
ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

83.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-587/2004-AIRTON
NEUBAUER x EDSON JORDAO -Promova o seguimento no
feito. Intimem-se. -Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA-

84.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-682/2004-PA-
TRICIA PASQUINI PERUCHI x BANCO ABN AMRO REAL
S/A -Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. MARCO ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

85.-SUMARIA DE COBRANCA-720/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I COND XVI x WIL-
MAR TANCK -Face o retorno da carta de citaçao negativa, em
cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. LE-
ANDRO LUIZ KALINOWSKI-

86.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-738/2004-ESPE-
DITO SCORSIN x KOSCILANE GONÇALVES DA SILVA e
outros. -Promova o seguimento no feito. Intimem-se. -Adv. SIL-
VIO CESAR MICHELETTI-

87.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-769/2004-JOSE
CARLOS PAULIN x ERIVALDO SANTOS LIMA e outros -
Defiro o pedido de fls. 20. Fica o exequente devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Intimem-se. -Adv. MARLOS ALEXANDRE
COUTO COSTA-

88.-ALVARA-789/2004 (apenso aos autos 179/2001) - STELA
BRAGA COELHO x ESPOLIO DE CARLOS ARRUDA COE-
LHO -Retirar alvara. Intimem-se. -Adv. JULIANA BRAGA

COELHO-

89.-ORDINARIA-792/2004-JUNIOR MARCOS MONTEIRO
x RAITANI E DREHER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C e
outros -Face a contestaçao ofertada e documentos as fls. 41 a
68, manifeste-se o requerente, no prazo legal. Intimem-se. -
Adv. WALDINEI PAULO SCHICK, MARCELO LUIZ
DREHER e VALKIRIA DE LIMA GASQUES-

90.-DESPEJO-809/2004-GISELDA DITZEL x JOSE GERAL-
DO FERREIRA GOMES. -Considerando que a parte autora
apresentou petiçao e documentos novos, junte-se aos autos e
intime-se a parte re para se manifestar, no prazo de cinco dias.
Intimem-se. -Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT, LUCI
RAYMUNDO DAMAZIO e CARLOS ROBERTO GONCAL-
VES EKERMANN-

91.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-832/2004-ROZALINA
SAAD DONDALSKI x BANCO ITAU S/A - Retirar oficio(s).
Intimem-se. -Adv. ANDRE LUIZ CALVO-

92.-BUSCA E APREENSAO-939/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x DANIEL JOSE DE BRITO - Retirar oficio(s) as
fls. 36 a 39. Intimem-se. -Adv. BLAS GOMM FILHO e ANA
LUISA ABSY-

93.-DECLARATORIA-1046/2004-GRAFICA ATOS LTDA e
outros x GLOBOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA -Face a
contestaçao ofertada e documentos as fls. 60 a 69, manifeste-se
o requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Adv. SERGIO TER-
NUS, SHEILA CAROL CHRIST e AMADEU ALICE NETTO-

94.-USUCAPIAO-1057/2004-THAIS MARIA CALDERARI
MANFREDINI x JORGE DOS SANTOS -Fica o requerente
devidamente intimado para que, em cinco dias, providencie 03
(tres) copias: da inicial, do memorial descritivo e da planta, e
bem ainda retire as cartas de citaçao, oficios e edital. Intimem-
se. -Adv. DAMIANA TRYBUS-

95.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1102/2004-LUIZ
ANTONIO SILVEIRA PORTELA e outros x TSUWOSHI KU-
RAMOCHI -Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. JUAREZ
BORTOLI-

96.-REVISIONAL DE CONTRATO-1110/2004-ISRAEL AL-
VES DA CRUZ e outros x IMOVEIS BASSOLI LTDA. -Cien-
te do Agravo Instrumemto. No mais, aguarde-se o pedido de
informaçoes do E. Tribunal de Alçada. Intimem-se. -Adv. MAU-
RO CURY FILHO-

97.-REINTEGRACAO DE POSSE-1140/2004-D & Z CONS-
TRUTORA DE OBRAS e outros x CLAUDIO JOSE NEVES e
outros. -Mantenho a decisao de fls. 40/40verso, por seus pro-
prios fundamentos. Defiro a emanda postulada as fls. 42. Ci-
tem-se os requeridos, com as advertencias constantes do artigo
285 do CPC, para que no prazo de 15 (quinze) dias, querendo,
responda a presente açao, sob pena de revelia e confesso. Defi-
ro a citaçao por AR/MP. Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -
Adv. ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO O.
MARTINS-

98.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1156/2004-ROCHA
& MACIEL LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Face a contes-
taçao ofertada e documentos as fls. 33 a 70, manifeste-se o
requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Adv. odorico tomaso-
ni, EDULA WILLE POSNIAK, IVO PADILHA POSNIAK e
FERNANDA WILLE POSNIAK-

99.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-1162/2004-JEFFERSON
LUIZ FERRAZZI x CARMEM DALLAGNOL e outros -Fica o
requerente devidamente intimado para que, em cinco dias, ma-
nifeste-se quanto a entrega das chaves as fls. 22/24, e bem ain-
da, retire a carta de citaçao. Intimem-se. -Adv. VIVIANE STA-
DLER FAGUNDES-

100.-USUCAPIAO-1178/2004-DENISE DO ROCIO WENDT
x VILMAR DE OLIVEIRA -Retirar edital e oficio(s). Intimem-
se. -Adv. ROBERTO SANTOS OLIVEIRA-

101.-REINTEGRACAO DE POSSE-1208/2004-FUNDACAO
CASA DO ESTUDANTE UNIVERSITARIO DO PR x DANI-
EL SOARES DE ARAUJO -(...) Dessa forma, estando compro-
vado que o esbulho data de menos de ano e dia, bem como que
o requerido detem a posse do imovel injustamente, defiro a
liminar requerida para o fim de determinar a expediçao de man-
daddo de reintegraçao de posse do imovel descrito na inicial,
em favor da requerente, o que faço com amparo no art. 928, do
CPC. Tanto que executada a liminar, cite-se, na forma requeri-
da, para apresentaçao de resposta, no prazo de 15 (quinze) dias
(CPC., art. 297), ficando o requerido advertido de que a falta
de contestaçao implicara presunçao de que admitiu com over-
dadeiros os fatos afirmados pela requerente (CPC., art. 285 e
319). Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder, em sendo
necessario, de acordo com o previsto no art. 172, paragrafo 2º,
do CPC. Ainda, defiro o pedido de Assistencia Jusdiciaria Gra-
tuita, uma vez comprovado a carencia economica. Sr. Escrivao
(CPC., art. 162, paragrafo 4º, c/c art. 125, II): I: - vindo a con-
testaçao, intime-se a aprte requerente para replicar, em dez dias
(CPC., 326 e 327). Intimem-se -Adv. OSIRES CARBONI-

102.-DECLARATORIA-1238/2004 (apenso aos autos 524/
2000) - PRESENDO & CIA LTDA EPP e outros x AURORA
DA SILVA PRESENDO. -Cite-se o requerido, com as adver-
tencias constantes do artigo 285 do CPC, para que no prazo de
15 (quinze) dias, querendo, responda a presente açao, sob pena
de revelia e confesso. Defiro a citaçao por AR/MP. Retirar car-
ta de citaçao. Intimem-se. -Adv. ROGERIO LUIS STASIAK-

103.-DECLARATORIA-1243/2004-SERGIO CARDOSO DE
CARVALHO x INDUSTRIA DE TIJOLOS BEIRA RIO LTDA.
-Segundo o documemto de fls. 16, o titulo de credito protesta-
do foi posto em circulaçao e apresentado para protesto pelo
BANCO ITAU S/A, o qual sofrera consequencias com a decla-

raçao de nulidade do titulo de credito. Bem por isso, e pessoa
juridica que deve ser incluida na relaçao processual como litis-
consorte passivo necessario. Assim sendo, intime-se o autor
para emendar a inicialm, no prazo de dez dias. de acordo com o
artigo 284, paragrafo unioco, do CPC. Intimem-se. -Adv. MAR-
COS WENGERKIEWICZ-

104.-ORDINARIA DE ANUL. ATO JURID.-1281/2004-CON-
DOMINIO CONJ RESIDENCIAL INDEPENDÓNCIA x
EVERSON ROCHA JUNIOR e outros -(...) Portanto, nao se
fazendo presentes as aludidas condiçoes legais, INDEFIRO O
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Expeça-se mandado de
citaçao dos reus, para contestarem, querendo, no prazo de quinze
dias, sob pena de revelia. Indefiro o pedido de aplicaçao do
artigo 172, paragrafo 2º, do CPC, por falta de demonstraçao da
excepcionalidade exigida. Fica o requerente devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, providencie 01 (uma) copia da
inicial e deposite as custas, no valor de R$80,00, relativas as
02 (duas) diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. JOSE ROBER-
TO DUTRA HAGEBOCK-
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1.-BUSCA E APREENSAO-1/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVEST. x MARCELO CUNHA RI-
BEIRO -Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 616,00) sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -
Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES e FLAVIANO BELI-
NATI G.PEREZ-

2.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-2/2004-BANESTADO LE-
ASING S/A -ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANG
TRANSPORTES LTDA e outros -Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
616,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3/2004-FAGIRO
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA x LYD LIVRARIA E
PAPELARIA LTDA -Feitos que deram entrada em Cartório e
estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. JOSE AUGUSTO HEY-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-4/2004-MILTON JAIME BER-
TOLLUZI DANIEL x BANCO BRADESCO S.A. -Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 290,50), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. MARCIO ANTO-
NIO SASSO-

5.-INVENTARIO-13088/1993-ROSILDA DOS SANTOS FER-
REIRA x ESPOLIO DE ORLANDO ALVES FERREIRA- Inti-
me-se o inventariante para que antenda a cota ministerial no
tocante ao pedido de alvara. Apos, ao Sr. Avaliador. Adv. IRI-
NEU ARTHUR MULLER-

6.-ORDINARIA DECLARATORIA-14567/1995-
ESCR.CENTRAL DE ARREC.E DISTRIB.ECAD x RADIO
CULTURA DE CURITIBA LTDA. e outros- Defiro a suspen-
sao do feito ate integral cumprimento do acordo, ou manifesta-
çao do autor. Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, MARCIO
HOFMEISTER e RODOLFO LINCOLN HEY-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-16385/1996-RURAL LEA-
SING S/A ARREND.MERCANTIL x TRANSPENSO
TRANSP.RODOVIARIOS PENSO LTDA- Rementam-se os
presentes autos ao TA/PR como requerimento as fls. 352. Adv.
IGUACIMIR G.FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO
M.FRANCO, SIMONE MARIA MONTEIRO FLEIG e KEN-
NEDY MACHADO-

8.-ORDINARIA-17775/1997-APARECIDO JOSE DA SILVA
x ROSELI POPPER- Diga exequente, em cinco dias. Adv.
ORESTES SANTIAGO, APARECIDO JOSE DA SILVA e ED-
SON DE ALMEIDA RIBAS-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20382/1999-
CROMAMIX PRODUÇOES DE VIDEO E AUDIO LTDA x
SHAHIDI IMP.EXP.E COM.DE TAPETES LTDA -Deposite, a
parte interessada, as custas do sr. contador: R$ 42,84. -Adv.
CARLOS ALEXANDRE PERIN-

10.-ARROLAMENTO-21633/2000-VANDA PAULO CHUEI-
RI e outros x ESPOLIO DE ELIAS PEDRO CHUEIRI- Aguar-
de-se o integral cumprimento do despacho de fl. 77. Adv. CAS-
SIA BERNARDELLI e VANA NOGUEIRA D ROCHA-

11.-ORDINARIA-22735/2001-JORGE ALVES RIBEIRO x
BRENNER ROSE CONSTR.E EMPR.LTDA- Acerca do laudo
pericial apresentado, manifestem-se as partes, no prazo de dez
dias. Adv. RICARDO CHEANG, IVO DYNIEWICZ JUNIOR,
MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO e PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JR-

12.-BUSCA E APREENSAO-22761/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x CHARLES ANDRIGO SAM-
PAIO -1) Tratando-se de execução por título judicial, cumpra-
se o CN 5.2.5.2. 2) Custas processuais na forma do item 5.8.1.1
do CN. 3) Recolhido as diligências do Sr. Oficial, expeça-se
mandado executivo. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI e DIA-
NA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

13.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23044/2001-MILTON
CORREA JUNIOR x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO- O pedido de fls. 733/734 ja foi analisado e inde-
ferido, anteriormente, pelo despacho de fls. 731. Decorrido o
prazo para apresentaçao de memoriais, contados e preparados,
voltem conclusos para decisao. Intimem-se. Adv. LUIZ SER-
GIO GUBERT, JOAO GILMAR GUNTZEL, KELLY CRISTI-
NA WORM e TOBIAS DE MACEDO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23815/2002-
BANCO BRADESCO S/A x VERIDIANE ATELIER E
COM.DE CONFEC.LTDA e outros- Manifeste-se a executada
quanto ao contido as fls. 95/97. Int. Adv. EMANUEL VITOR

CANEDO DA SILVA, MURILO CELSO FERRI, JOSE AN-
TONIO VALE, IZABELLE M.S.L.TURKIENICZ, ALESSAN-
DRO D.DE SOUZA VALE, ALEXANDRA MATTAR ROQUE,
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE e MARCIO CARDOSO
MARQUES-

15.-SUMARIA DE COBRANÇA-23918/2002-
COND.ED.GLORIA DUTRA x NILSON CORREA MENEZES
e outros -1) Tratando-se de execução por título judicial, cum-
pra-se o CN 5.2.5.2. 2) Custas processuais na forma do item
5.8.1.1 do CN. 3) Recolhido as diligências do Sr. Oficial, ex-
peça-se mandado executivo. -Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO e JEFF MEIER-

16.-DECLARATORIA-23923/2002-R F PACHECO DE LIMA
AÇOUGUE ME x FONSAKA & CIA LTDA e outros -Esclare-
çam as partes acerca da possibilidade de acordo, apresentando
proposta nos autos, para verificação da necessidade de desig-
nação de audiência de tentativa de conciliação. -Adv. ROBER-
TO ANTONIO ROLIM e ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO-

17.-SUMARIA DE COBRANÇA-24154/2002-
COND.RES.OURO VERDE x SEBASTIAO FERNANDO JUG
-Total da conta geral R$: 11.873,25. -Adv. MARILZA MATIO-
SKI-

18.-BUSCA E APREENSAO-24219/2002-FINANCEIRA ALFA
S/A x VALDEMAR DE LIMA- Intime-se a autor a conferir e
retirar o editar para publicacao. Adv. FABIANA SILVEIRA e
PAULO GUILHERME PFAU-

19.-COBRANCA (ORD)-24375/2002-COMPANHIA NACIO-
NAL DE CALL CENTER x MAIS BELA TEXTIL LTDA- 1)
Ante o contido as fls. 180, oficie-se novamente a Embratel para
os fins determinado as fls. 151. 2) Manifeste-se a autora acerca
do contido as fls. 195. Int. Adv. SANDRA PENTEADO, RO-
SANGELA APARECIDA GIUZIO, ISADORA SELIG FER-
RAZ, GUILHERME DE SALLES GONCALVES e ALEXAN-
DRE DE SALLES GONÇALVES-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24679/2002-
EDGAR ENGICHT FILHO x ANTONIO LIPSKI e outros -
Total da conta geral R$: 12.516,09. -Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS-

21.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25431/2003-CARLOS
ALBERTO PONCE RIBEIRO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- 1.) Cientifiquem-se as partes da juntada do lau-
do do assistente tecnicos (fls. 345/368). 2.) Ante o contido na
petiçao de fls. 341/342, manifeste-se o Sr. Perito, no prazo de
cinco dias. Adv. MOYSES GRINBERG, ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA e TATIANA KALKO-

22.-DECLARATORIA-25453/2003-ANTONIO LUIZ QUEI-
ROZ e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA- Intime-se os procuradores dos Autores, para providen-
ciar a Distribuicao dos presentes autos, junto a Comarca de
Sao Paulo/SP. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR,
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e MARCE-
LO TESHEINER CAVASANI-

23.-INVENTARIO-25501/2003-TEREZA MUZIOL x ESPO-
LIO DE BENEDITO PEDRO DA COSTA- Digam, em 10 dias
(art. 1012). Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI, OLINTO ROBERTO TER-
RA e NADIA DE SOUZA IBRAHIM-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-25559/2003-IVO HAMILKO
x JOSE IVO STANKIEVCZ MAYER- 1.) Ciente do esclareci-
mento do fls. 151. 2.) Extraia-se copia do documento de fls.
149, juntando-se nos autos de execuçao em apenso. 3.) Tendo
em vista o documentos de fls. 149, prejudicada restou a discus-
sao sobre a penhora de bem alienado fiduciariamente, eis que
nao mais subsite o gravame sobre o veiculo. 4.) De-se ciencia
ao embargado do documento de fls. 149. Int. Adv. GLAUCO
JOSE RODRIGUES, ANTONIO VILMAR GOULART, PAU-
LO CEZAR PEREIRA GRUBER, IRINEU PETERS, PAULO
ROBERTO VOLUZ, OLGA GURGINSKI, JACK FERNAN-
DO R.DE LIMA, CARLOS ALBERTO LORENZ, JOSE ELI-
SIO MARQUES DAS PORTAS, CELSO MOZART SALDA-
NHA JUNIOR, JOSE NAZARENO GOULART, ANTONIO
VILMAR GOULART, JOSE ELISIO MARQUES DAS POR-
TAS e CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR-

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-25591/2003-ARLIN-
DO BRUGNEROTO x BANCO LLOYDS TSB S/A LOSAN-
GO VEICULOS- 1) Ante o contido as fls. 119/120, informe o
requerido se foi sucedido pelo Banco HSBC/SA. 2) Ante o con-
tido as fls. 121/122, informe o autor se a açao que tramitou
perante a 18ª Vara Civel diz respeito ao presente feito. Int. Adv.
HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI, SERGIO EDUAR-
DO G SAYAO LOBATO, ANDREIA VERANO PONTES e
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

26.-ARRESTO-25673/2003-TEREZA KAZIUK x MARIA
CLARA MICHELI FINGER e outros-Adv. ZORAIA OLIVEI-
RA TRINDADE PASTRE, ANTONINHO PEREIRA DA SIL-
VA, MARCIO MUINOS e ENIO TADEU DE LUCENA-

27.-BUSCA E APREENSAO-25677/2003-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x MARCELO MANERA- In-
time-se o Autor a conferir e retirar o edital para publicaçao.
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-25763/2003-EMPLOYER
ORGANIZAÇAO DE RECURSOS LTDA x BANCO DO BRA-
SIL LEASING ARREND.MERC. -Esclareçam as partes acerca
da possibilidade de acordo, apresentando proposta nos autos,
para verificação da necessidade de designação de audiência de
tentativa de conciliação. -Adv. MARCIA DE FATIMA MORO
DE OLIVEIRA, WERNER AUMANN, LUIZ FERNANDO

ZALEWSKI TORRES, VANIA DE FATIMA CEZAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

29.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25769/2003-FELIPE
SCHNEIDER LTDA e outros x BANCO COMERCIAL URU-
GUAI S/A- Tendo em vista a decisao do TAPR as fls. 207/214
que deferiu a inversao do onus da prova, faculto ao requerido
informar se pretende produzir neste feito. Int. Adv. FABIANO
NEVES, HEROLDES BAHR NETO, ALEX SANDER HOS-
TYN BRANCHIER, FERNANDO JOSE BONATTO, LA-
WRENCE LANDARIN BACCIN, ROBERTO PACHECO TA-
PIA, CLOVIS ROBERTO DA SILVA, SADI BONATO e FER-
NANDO JOSE BONATTO-

30.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-25823/2003-CLAU-
DEMIR RODRIGUES FERREIRA x BANCO LLOYDS TSB
S/A- 1) Acerca do laudo pericial apresentado, manifestem-se
as partes, no prazo de dez dias. 2) Defiro o levantamento dos
honorarios do Sr. Perito. 3) Intime-se o autor para efetuar o
deposito da 2ª parcela referente aos honorarios do Sr. Perito.
Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL-

31.-SUMARIA DE COBRANÇA-25874/2003-ED.CHARLIE
CHAPLIN x ANDRE LUIS ALVES DE LIMA -1) Tratando-se
de execução por título judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2)
Custas processuais na forma do item 5.8.1.1 do CN. 3) Reco-
lhido as diligências do Sr. Oficial, expeça-se mandado executi-
vo. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e LUCIANA SOU-
ZA CARDOSO DE BRITO-

32.-DECLARATORIA-25897/2003-MATENG CONSTR.E
SANEAMENTO LTDA x BETONBRAS CONCRETO LTDA-
Ante o contido na petiçao de fls. 272/275, manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias. Adv. GABRIEL JOCK GRANADO,
LEONARDO BENETON THIELE e ADILSON DE CASTRO
JUNIOR-

33.-MONITORIA-26026/2003-TRITEC MOTORS LTDA x
TATTICA ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA
-Os presentes autos retornaram do Tribunal de Justiça.-Adv.
ALEXANDRE HELLENDER DE QUADROS, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO e LUIZ
ROBERTO ROMANO-

34.-REPARACAO DE DANOS-26030/2003-LAUDELINO
HEMENEGILDO RAMOS x VIACAO CIDADE SORRISO
LTDA -Conclusão de sentença fls. 174/176... Por todo o expos-
to e o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido
de indenizaçao formulado na inicial por ausencia de compro-
vaçao de culpa da re pelos danos sofridos pelo autor. pela su-
cumbencia, condeno o autor no pagamento das despesas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que fixo em R$ 3.000,00,
considerando os atos e qualidade destes, alem do compareci-
mento do procurador da re nas audiencias designadas, ressal-
vado, porem, o disposto no art. 11 da Lei 1060/50. Dou as par-
tes presentes por intimadas e esta por publicada. Intime-se o
autor e registre-se. -Adv. DELAIR ROSEMARI TRENTINI e
RENATO RIBEIRO SCHMIDT-

35.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26115/2003-MARIA
HELENA DA SILVA MATOS x BANCO BRADESCO S/A- 1)
Defiro fl. 162, pelo prazo de cinco dias. 2) Apos, acerca do
laudo pericial complementar apresentado, manifestem-se as
partes, no prazo de cinco dias. Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI e DANIEL HACHEM-

36.-SUMARIA DE COBRANÇA-26165/2003-
COND.CONJ.RES.VILA VELHA x ARLETE MARIA XAVI-
ER -Conclusão de sentença fls. 369... Tendo em vista que o
exequente desistiu da execuçao, julgo extinta a presente, com
fundamento no art. 569, 598 e 267, VIII do CPC. Custas ja
pagas. P.R.I. Defiro o desentranhamento dos documentos, me-
diante substituiçao por fotocopias autenticadas. Oportunamen-
te, arquivem-se e de-se baixa na distribuiçao. -Adv. NELSON
CARDOSO DE MIRANDA e OSWALDO CARVALHO DA
SILVA-

37.-ORDINARIA-26212/2003-CLAUDIA LIMA RANGEL x
TELEMAR NORTE LESTE S/A- Conclusao do despacho de
fls. 125/127... Assim, imperioso o deferimento do pedido de
inversao do onus da prova, uma vez verificados os requisitos
necessarios a sua concessao, ou seja, a exitencia da relaçao
juridica, e hipossuficiencia documental da autora frente a re,
para comprovaçao de suas alegaçoes e, por fim, a verossimi-
lhança de suas alegaçoes que, inclusive, amparam o deferimen-
to do pedido de antecipaçao da tutela. Ante o deferimento do
pedido de inversao do onus da prova e a fim de que nao se
alegue futuro cerceamento de defessa, renovo as partes o prazo
de cinco dias para especificacao de provas. Intimem-se. Adv.
JOAO MAESTRELI TIGRINHO, LUCIO MACIEL DE TO-
LEDO MALTA, GIBRAN MOYSES FILHO, ANDRE NICO-
LAS DE CAMPOS e LIANA MARIA TABORDA RAMOS-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26229/2003-
BANCO BRADESCO S/A x LASER GLASS TEMPER
COM.DE VIDROS LTDA e outros -Diga o autor sobre o ofício
de fl. 43/44. -Adv. DANIEL HACHEM-

39.-REPARACAO DE DANOS-26375/2003-SOUBER LOCA-
ÇAO DE VEICULOS E EQUIP.LTDA x TECNICA DIESEL
CERBASI LTDA -Esclareçam as partes acerca da possibilida-
de de acordo, apresentando proposta nos autos, para verifica-
ção da necessidade de designação de audiência de tentativa de
conciliação. -Adv. MARTA P.BONK RIZZO e JAIR ANTO-
NIO MANGILI-

40.-COBRANCA (ORD)-26385/2003-KEY TV COMUNICA-
ÇOES S/A x JOCKEY CLUB DO PARANA -Conclusão de sen-
tença fls. 190... Em consequencia, tendo a transaçao efeito de
sentença entre as partes, julgo extinto o processo, com julga-
mento de merito, na forma do art. 269, III do Codigo de Pro-



2ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/2004 165165165165165

cesso Civil, ja distribuidas entre as partes, na transaçao, custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios. P.R.I. Oportu-
namente, arquive-se e de-se baixa na distribuiçao. -Adv. FER-
NANDO MACHADO BIANCHI e PAULO ROBERTO MU-
NHOZ COSTA FILHO-

41.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-26522/2003-WEN-
SAY REPRES.COMS.LTDA e outros x XEROX COM.E
IND.LTDA -Conclusão de sentença fls. 71/76... Por todo o ex-
posto e o que mais dos autos consta, julgo improcedente a pre-
sente açao consignatoria, por ausencia de provas acerca da re-
cusa da re em receber os valores e, ainda, porque o deposito foi
efetudo em valor muito inferior ao deviso naquela data, restan-
do um credito remanescente em favor do requerido correspon-
dente a 10 parcelas no valor de R$ 2.050,00 (dois mil e cin-
quenta reais) cada, devidamente corrigidas da data de cada ven-
cimento, na forma contratada. Julgo Improcedente, ainda, a açao
cautelar em apenso, vez que nao demonstrado, ao final, o fu-
mus boni juris, ficando revogada, como consequencia, a limi-
nar anteriormente deferida neste feito. Pela sucumbencia, con-
deno o autor de ambos os feitos no pagamento das despesas
processuais e honorarios advocaticios, que fixo em R$ 3.500,00,
considerando o valor do contrato e o trabalho desenvolvido nos
autos, nos termos do art. 20, paragrafo 3º, do CPC. Oficie-se
aos orgaos de proteçao de credito comunicando o teor desta
decisao. P.R.I. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, RODRI-
GO PEREIRA DIAS e RODRIGO GARCIA S.BEVILAQUA-

42.-MONITORIA-26617/2003-ZAQUEU ALVES DA SILVA x
CELSO COSER- 1) Ante o contido na certidao de fl. 48-verso,
pra o leilao unico, designo o dia 22/12/2004, 15:30 horas. Adv.
JONAS BORGES-

43.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26639/2003-JUAREZ
DA FONSECA e outros x BANCO ITAU S/A- Manifestem-se
as partes sobre a proposta dos honorarios do Sr. Perito, fls.
135. Adv. ARIEL VENTURA DE ANDRADE, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

44.-ARRESTO-26749/2004-JULIO RAPHAEL GOMEL x ES-
POLIO DE ESTACIO BERNARDINO DE SEIXAS- 1) Tendo
em vista o contido as fls. 849 e considerando que o requerido
nao apelou da sentença, recebo a apelaçao de fls. 774/798, no
efeito meramente devolutivo para os fins do art. 520, inc. IV do
CPC, eis que nao e possivel aplicaçao do disposto no art. 558
do CPC pelo orgao de 1º grau. 2) Intime-se o apelado a respon-
der em 15 dias (CPC, arts. 508 e 518). Adv. IVAN XAVIER
VIANNA FILHO e FABIO PACHECO GUEDES-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-26826/2004-ROSEMEIRE
DE ALMEIDA MAFRA x REAL BUSINESS FACTORING
MARCANTIL LTDA- Verifico que nao açao de separaçao ju-
dicial do casal nao foi efetuada a partilha do imovel, estabele-
cendo-se, apenas, que os bens moveis caberiam a embargante e
as prestaçoes do imovel seriam de responsabilidade do conjuge
varao. O auto de adjudicaçao lavrado em janeiro de 2004, e
consequencia do pedido de partilha apresentado nos autos de
separaçao e nao juntado neste feito. Assim, providencie copia
do pedido de partilhados bens, dele constando a data do proto-
colo, para que se verifique se na data do ajuizamento da execu-
çao o casal ja havia iniciado o procedimento da partilha. Junte,
ainda, copia do auto de penhora, posto que os embargos de
terceiro nao tramitem em apenso a execuçao. Adv. RUBENS
CORREA, MARCOS ROBERTO GRANADO, REINALDO
WOELNER e LETICIA SEVERO SOARES-

46.-ARROLAMENTO-26909/2004-SANDRO DAVID SCUTI-
QUIO e outros x ESPOLIO DE HELI MARI SCUTIQUIO-
Manifeste-se o inventariante sobre o parecer da Fazenda Publi-
ca, fls. 109/110. Adv. ADRIANE JUSTEN DE FREITAS-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-27067/2004-JOAO CARLOS
ROSA SEIXAS x JULIO RAPHAEL GOMEL -Esclareçam as
partes acerca da possibilidade de acordo, apresentando propos-
ta nos autos, para verificação da necessidade de designação de
audiência de tentativa de conciliação. -Adv. FABIO PACHE-
CO GUEDES e IVAN XAVIER VIANNA FILHO-

48.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-27137/2004-MARIA
GECI RIBEIRO x HSBC BANK BRASIL S/A -A especifica-
çao fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco
dias. -Adv. SANDRA APARECIDA BORITZA, GEORGIA
PFEIFFER e DOUGLAS DOS SANTOS-

49.-INDENIZACAO-27183/2004-JANDIRA DE PAULA JOR-
DAO x LOJAS COLOMBO S/A-COM.DE
UTILID.DOMESTICAS- Acerca dos documentos juntados,
manifestem-se o reu, no prazo de cinco dias. Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEI-
RA-

50.-BUSCA E APREENSAO-27188/2004-BANCO FIAT S/A
x PAULA REGINA GEBANA SILVA -Total da conta geral R$:
12.488,77. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ALTAIR MARENDA PEREIRA e
ATILA DUDERSTADT-

51.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-27199/2004-KE-
LLY REGINA DA SILVA BRAGA x BANCO PANAMERICA-
NO S/A -Esclareçam as partes acerca da possibilidade de acor-
do, apresentando proposta nos autos, para verificação da ne-
cessidade de designação de audiência de tentativa de concilia-
ção. -Adv. IZAQUE GOES, MICHELA A. MORBI GOES e
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

52.-DESPEJO-27229/2004-PIA SOCIEDADE DOS MISSIO-
NARIOS DE SAO CARLOS x SERINDEX PROD.MEDICO
HOSPITALARES LTDA- Ante o contido na petiçao de fl. 68,
manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. Adv. CIRSO
TEODORO DA SILVA e PAULO SERGIO WINCKLER-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO-27232/2004-DORIVAL

CARLOS MACHADO e outros x BANCO ABN AMRO REAL
S/A -Conclusão do despacho de fls. 138/139... Defiro, pois, a
inversao do onus da prova com base no referido texto legal.
Considerando o deferimento da inversao do onus da prova, e a
anterior manifestaçao do requerido na falta de interesse na pro-
duçao da prova pericial, que me parece ser a unica necessaria
para analise do feito, faculto as partes novamente, para evitar
eventual alegaçao de que houve surpresa e, por via de conse-
quencia, cerceamento de defesa, a especificaçao das provas que
efetivamente desejam produzir. Prazo de 05 dias. -Adv. CAR-
LOS ROBERTO NAUFEL e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

54.-DESPEJO-27341/2004-KESLI MARY KOWALCZUCK
DO NASCIMENTO x DIRCEU LEMES- Considerando que o
requerido nao cumpriu com o acordo entabulado entre as par-
tes, conforme o contido na clausula sexta do acordo de fls. 32/
33, expeça-se mandado de despejo. Adv. ANTONIO CARLOS
DA VEIGA e LUIS GUILHERME DA VEIGA-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-27389/2004-CALIXTO AN-
TONIO HAKIM NETO x TARCISA FABIANO DE SOUZA -
Esclareçam as partes acerca da possibilidade de acordo, apre-
sentando proposta nos autos, para verificação da necessidade
de designação de audiência de tentativa de conciliação. -Adv.
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI e SAMANTA PINE-
DA-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27412/2004-
BANCO BRADESCO S/A x JASON DA SILVA VIDEOS e
outros -Deposite, a parte interessada, as custas do sr. Avalia-
dor: R$ 326,00. -Adv. DANIEL HACHEM-

57.-EMBARGOS DO DEVEDOR-27415/2004-MARIA CLA-
RA MICHELI FINGER e outros x TEREZA KAZIUK -Con-
clusão de sentença fls. 21... Em consequencia, tendo a transa-
çao efeito de sentença entre as partes, julgo extinto os proces-
sos, com julgamento de merito, na forma dos arts. 269, III e
794, II do Codigo de Processo Civil, ja distribuidas entre as
partes, na transaçao, custas, despesas processuais e honorarios
advocaticios. P.R.I. Oportunamente, arquive-se e de-se baixa
na distribuiçao. -Adv. MARCIO MUINOS-

58.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-27435/2004-
JOAO MARCELLO TRAMUJAS BASSANEZE x DATASUL
COMPUTADORES LTDA- Acerca dos documentos juntados,
manifeste-se o reu, no prazo de cinco dias. Adv. TATIANA
DENCZUK, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, FER-
NANDA FORTUNATO M P SILVA e ANA PAULA FERNAN-
DES-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-27509/2004-NATIVIDA-
DE E GONCALVES SOCIDADE DE ADVOGADOS x MAR-
CIO ANTONIO SASSO -Conclusão do despacho de fls. 184/
186... Diante do exposto, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei
nº 1533/51, concedo parcilmente a liminar requerida, para de-
terminar que a autoridade impetrada promova o regular cre-
denciamento da impetrante na condiçao de credenciada para os
fins do Edital nº 2003/0001 (8651), salvo a inexistencia de ou-
tros impedimentos alem do previsto no item 5.1, alinea -d- do
Edital nº 2003/0001 (8651). Notifique-se a autoridade impetra-
da para que no prazo de 10 (dez) dias preste as informaçoes
que reputar necessarias. Notifique-se tambem o Banco do Bra-
sil S/A para os fins do art. 47 do CPC. Oficie-se. Int. -Adv.
LUIZ ALBERTO GONÇALVES, FLAVIO W.LINS e LUIZ
GUSTAVO MURARA-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-27513/2004-MARISTELA
CHAPINSKI x ESPOLIO DE JOAO MAICZAK- Ante o conti-
do na petiçao de fl. 61, manifeste-se o embargado, no prazo de
cinco dias. Adv. CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI e
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

61.-DESPEJO-27581/2004-ARTHUR HAUER FILHO e outros
x MARCELO SCHWANKE WILLRICH- Defiro a suspensao
do feito ate 31 de janeiro de 2007, ou manifestaçao do autor.
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, MARCELO
JOSE CISCATO e ALESSANDRA SPREA PETRI-

62.-RESPONSABILIDADE CIVIL-27587/2004-ADEMIR
ANTONIO DOS SANTOS NEVES x EDITORA AFRO UM-
BANDISTA LTDA e outros- 1) Ante o contido as fls. 36 e fls.
39/44, defiro ao autor os beneficios da Justiça Gratuita, com a
advertencia prevista no paragrafo 1º do art. 4º da Lei 1.050/60.
2) Citem-se os requeridos para constestarem o presente feito
no prazo legal. 3) Para fins de concessao da antecipaçao de
tutela pleiteada, informe o autor se ainda esta havendo mençao
ao seu nome por parte dos requeridos, bem como, dado o tem-
po decorrido, se os exemplares ainda estao em circulaçao. Int.
Adv. ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS-

63.-SUSTACAO DE PROTESTO-27654/2004-MERCANTIL
ROMANA IND.E COM.DE PROD.ALIM.S/C LTDA x MIX
MARQUETING PROMOCIONAL LTDA -Sobre a correspon-
dência devolvida, fls. 50, diga o autor. -Adv. OSWALDO FER-
REIRA DE SIQUEIRA NETO-

64.-DECLARATORIA-27681/2004-WALDYR JANSEN DE
MELO x ABN AMRO REAL S/A -A especificaçao fundamen-
tada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. -Adv.
EMERSON LUIZ DE MELO e LUIZ FERNANDO BRUZA-
MOLIN-

65.-NULIDADE-27698/2004-FRANCISCO CARLOS NO-
GUERIRA x BANCO BANESTADO S/A-CREDITO IMOBI-
LIARIO- O processo ja foi extinto conforme sentença de fl. 21.
Int. Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

66.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-27736/2004-JUCIA-
NE DE LIMA DIAS FINATTI COSTA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/

intimação.-Adv. MAYLIN MAFFINI e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

67.-SUMARIA DE COBRANÇA-27758/2004-
COND.CONJ.RES.CAMPOS ELISEOS x DANILIO SOUZA
SILVA e outros- 1) Para o ato postergado, designo o dia 14/02/
2005, as 14:00 horas. Adv. KARINA S DE OLIVEIRA-

68.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-27784/2004-
MERCANTIL ROMANA IND.E COM.DE
PROD.ALIM.SOC.LTDA x MIX MARKETING PROMOCI-
ONAL LTDA-ME -Sobre a correspondência devolvida, fls. 37,
diga o autor. -Adv. OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA
NETO-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27785/2004-
LUDOVICO ALBINO SAVARIS x HORUS CONSTR.E
EMPR.LTDA e outros- 1) Indefiro a nomeaçao a penhora de
fls. 29/31, atento a que se opos o exequente, por razoes que
acolho (fls. 45/47). 2) Intime-se o exequente para indicar bens
a penhora, no prazo de cinco dias. Adv. BRASIL PARANA DE
CRISTO II e ALEXEY MOSER-

70.-BUSCA E APREENSAO-27797/2004-BANCO OURIN-
VEST S/A x RODRIGO GOMES ALVES- Ante o contido as
fls. 24/27 comprove o requerente que o requerido foi intimado
do protesto via edital, juntando documentos habil neste senti-
do. Int. Adv. TATIANE ACHCAR-

71.-COBRANCA (SUM)-27807/2004-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA(CNA) e outros x AECIO
FLAVIO DA SILVA -Conclusão de sentença fls. 169... Em con-
sequencia, tendo a transaçao efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo, com julgamento de merito, na forma
do art. 269, III do Codigo de Processo Civil, ja distribuidas
entre as partes, na transaçao, custas, despesas processuais e
honorarios advocaticios. P.R.I. Oportunamente, arquive-se e de-
se baixa na distribuiçao. -Adv. LUIZ FERNANDO A. PEREI-
RA JR. e ALCIDES GABOARDI JUNIOR-

72.-EMBARGOS DE TERCEIRO-27816/2004-CIA.DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA-COHAB-CT x
COND.CONJ.RES.MARECHAL RONDON- 1) Para os fins do
art. 296 do CPC, mantenho a decisao recorrida. 2) Recebo a
apelaçao, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, CASSIANO ROBERTO LANGER, JOSE
HAMILTON DIAS, OSWALDO CARVALHO DA SILVA e
ROSIANE CARVALHO DA SILVA-

73.-ARROLAMENTO-27843/2004-ELIZABETH DRIESEL
RICETTI BREMM e outros x ESPOLIO DE NAIR EMA DRI-
ESEL RICETTI e outros- Manifeste-se a inventariante o pare-
cer da Fazenda Publica, fls. 45/46. Adv. EDILCE MARIA DE
LIMA MARTINS-

74.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-27889/2004-ADRI-
ANO LIMA SIQUEIRA e outros x ASSOC.DOS COTISTAS
DE RADIO TAXI SEREIA-ACRTS- Manifestem-se os autores
no prazo de 10 dias quanto a contestaçao de fls. 118/135. Int.
Adv. PAULO CESAR HOROCHOSKI, NEZIO TOLEDO e
PAULO SERGIO PIASECKI-

75.-REVISIONAL DE CONTRATO-27915/2004-RAFAEL
SAAVEDRA SCACCHETTI x ATIVOS S/A-CIA.DE
SECURIT.DE CREDITOS FINANCEIROS- 1.) O autor reque-
reu a concessao de antecipaçao de tutela alegando a ocorrencia
de prescriçao, mas nao formulou nenhum pedido final relativo
a prescriçao. A antecipaçao de tutela deve guardar relaçao com
o pedido final. Assim, devera o autor emendar a petiçao inicial,
sob pena de indeferimento da antecipaçao de tutela. Tambem
devera apresentar os calculos com os valores que entende como
corretos para seu debito e caso resulte em saldo devedor devera
informar se pretende depositar em Juizo tal valor. 2.) o autor
devera no prazo de 10 dias esclarecer qual a dificuldade de
obter na via administrativa copia dos contratos em discussao,
sob pena de indeferimento do pedido de exibiçao de documen-
tos. Int. Adv. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

76.-ORDINARIA-27949/2004-LAERCIO PEDROSO x STAR-
MOTO LTDA e outros- 1.) Laercio Pedroso requereu a conces-
sao de antecipaçao de tutela para que seja determinada a entre-
ga ao autor de 01 motocicleta marca Suzuki, modelo GSXR
1000, novo, ano 2003/2003 e de 02 motocicletas marca Suzuki,
modelo GSX 1330R, ano 2003, nova, bem como que sejam
registradas em nome do autor. Mas, afigura-se recomendavel
apreciar o pedido de antecipaçao de tutela apos a resposta dos
requeridos, ate para se saber se as motocicletas nominadas na
petiçao inicial ainda sendo fabricada ou se os requeridos ainda
tem veiculos em estoque, sob pena de inexequilidade da ante-
cipaçao de tutela pleiteada. 2.) Citem-se assim os requeridos
para contestarem o presente feito no prazo legal, sob pena de
revelia. Int. Adv. MAURICIO BELESKI DE CARVALHO e
EDISON DE MELLO SANTOS-

77.-ALVARA-27981/2004-MARIA NILZA QUEIROZ x ESPO-
LIO DE GILDO DIVINO DE QUEIROZ- Junte a requerente
certidao de obito e extrato atualizado da conta de titularidade
do de cujus. Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e SIL-
VIO RORATO-

78.-SUMARIA DE COBRANÇA-27984/2004-SERVICOS
PRO-CONDOMINO S/C LTDA x MANOEL AMANCIO DOS
SANTOS- Designo audiencia de conciliaçao para o dia 14 de
fevereiro de 2005, as 13:45 horas. Adv. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI-

79.-SUSTACAO DE PROTESTO-27985/2004-RICARDO LE-
ANDRO CECONE x SACS COBRANCA LTDA- Conforme a
certidao de fls. 02v, ja ocorreu o protesto do titulo, sendo que o

protesto foi efetuado horas antes do ajuizamento da açao. Por-
tanto, restou prejudicada a sustaçao do protesto. Faculto assim
ao requerente, por economia processual, emendar a petiçao ini-
cial no prazo de 10 dias. Int. Adv. JANIZARO GARCIA DE
MOURA-
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1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇAO ART. 257 DO CPC. 1 - EM-
BARGOS A EXECUÇAO - ELIANA CELIA DE PAULA MA-
CHADO X SUL AMERICA SEGUROS - R$.157,50 - ADV.
JEANE BURDA NICOLA.

2.-RECISAO DE CONTRATO-10818/0000-ERBOL AGROPE-
CUARIA LTDA E OUTR x SERGIO SENS E OUTROS. - De-
firo o pedido de vistas dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) me-
diante anotaç„o em livro carga da escrivania. Int. - Adv. AIR-
TON SAVIO VARGAS, LUIZ CLAUDIO ROEDER CORREIA,
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA e AIRTON SABOIA
BAGGIO-

3.-REPARACAO DE DANOS-11530/0000-MARIA RAIMUN-

DA DO NASCIMENTO x ANTONIO CARLOS RODRIGUES
DE LI. - Manifestem-se os exequentes sobre o prosseguimento
do feito. Int. - Adv. JOSE CEZAR VALEIXO NETO, MARCIA
VALEIXO, ROBERTO SANTOS OLIVEIRA, IGO IWANT
LOSSO e JEFFERSON OSCAR HECKE-

4.-EXECUCAO-12741/0000-EDITORA GAZETA DO POVO
LTDA x ERNESTO LUIZ PEDROSO JR. - Defiro (fl. 112);
“Suspensao do feito por 60 (sessenta) dias. Int. - Adv. CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO e MOZART PIZZA-
TO ANDREOLI-

5.-15476/0000-JOSE GERALDO SCHIBICHESKI x ESPOLIO
DE JOSE LOUREIRO SIQUEIRA JUNIOR. - Se o exequente
e credor do espolio, deve observar e cumprir, se for o caso, o
disposto no art. 1.017, paragrafo 1º e ss., do CPC. Int. - Adv.
EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU, MIGUEL
ADOLFO KALABAIDE, GENESIO TAVARES e PAULO SER-
GIO PIASECKI-

6.-ORDINARIA-18045/0000-APOLAR ADMINISTRADORA
DE CONDOMINIOS S/C LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO
ATLANTA -Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada.
Int. - Adv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI e
JOEL KRAVTCHENKO-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-18202/0000-CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU x
KARASEK REPRESENTACOES COMERCIAIS. - Manifes-
te-se o autor sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. DA-
NIEL HACHEM e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

8.-EXECUCAO-18211/0000-THAYS BUENO DE ALMEIDA
x FEDERAL DE SEGUROS S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº
28.377 - Recebo os presentes embargos. De consequencia, sus-
pendo a execuçao em apenso; certifique-se. Intime(m)-se o(s)
embargado(s) para, querendo, manifestar(em)-se no prazo le-
gal. Int. - Adv. ULISSES AIRES MERCER, ROBERVAL KU-
GLER MENDES, VINICIUS DE ANDRADE MENDES, MAR-
CIA REGINA RODACOSKI e LUIS CARLOS BARRETO-

9.-SUSTACAO DE PROTESTO-18300/0000-B.D.R.L. x
P.S.S.T.L. - APENSO AOS AUTOS Nº 18.438 - I. Intime(m)-se
o(s) exequente(s), através de seu procurador, para dar(em) pros-
seguimento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinçÆo (art.
267, inciso III e paragrafo 1º, do CPC). Int. - Adv. CLARICE
MARIA DAL COMUNE e GLICERIO RODRIGUES PALMA-

10.-EXECUCAO-18417/0000-BANCO BRADESCO S/A x
MARGARIDA DOS PASSOS e outros. - Em face do pagamen-
to da divida (fl. 55), JULGO EXTINTA a presente execuçao
com fundamento no art. 794, inc. I, do CPC. Oficie-se ao De-
tran na forma requerida a fl. 55. Levante-se a penhora. Custas,
pelo exequente, ja pagas. P.R.I. Oportunamente, depois de cum-
pridas as formalidades legais, arquive-se. - Adv. DANIEL HA-
CHEM e RUI FERREIRA CAMPOS-

11.-RESCISAO CONTRATUAL-18876/0000-KOTIC INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x ARTESTILO
LTDA. - Manifeste-se sobre o oficio juntado a fl. 623 dos au-
tos. Int. - Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT, ARAO DOS
SANTOS e GEORGIA ANDREA DOS SANTOS CARVALHO-

12.-sumaria-18997/0000-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS SIRIEMA x ERMENEGILDO APA-
RECIDO URBANO. - Fica o executado com o encargo de fiel
depositario da penhora de fl. 237, na pessoa do seu advogado e
que podera apresentar embargos de 10 (dez) dias, (na forma do
art. 659, paragrafo 5º, do CPC). - Adv. OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, RO-
SIANE CARVALHO SCHULMAN, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG-

13.-ORDINARIA-19045/0000-ECLEMAR LUDWIG x NADIO
SANZOVO e outros. - Cumpra-se o v. Acordao. Ante o transito
em julgado da decisao proferida nos autos, manifestem-se as
partes. Int. - Adv. ANTONIO BUENO, IGO IWANT LOSSO,
ROGERIO COSTA e SANTIAGO LOSSO-

14.-BUSCA E APREENSAO-19128/0000-BANCO AUTOLA-
TINA S/A DIVISAO VOLKSWAGEN x POSTO BRUNA
LTDA. - I. Intime(m)-se o(s) exequente(s), através de seu pro-
curador, para dar(em) prosseguimento ao feito, em 48 horas,
sob pena de extinçÆo (art. 267, inciso III e paragrafo 1º, do
CPC). Int. - Adv. MARCELO T CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

15.-EXECUCAO-19136/0000-BANCO BRADESCO S/A x
MARGARIDA DOS PASSOS e outros. - Ante a noticia do pa-
gamento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794,
inciso I, do CPC). Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de
estilo. - Adv. DANIEL HACHEM-

16.-sumaria-19301/0000-GENTIL SANTIAGO DE SOUZA x
FORD DO BRASIL LTDA. - O adiantamento restou justifica-
do ante a prova de impossibilidade de comparecimento de um
dos autores a audiencia (fl. 305). Marco nova data para a audi-
encia de instruçao e julgamento: 01/03/2005, as 09:00 horas.
Intimem-se as partes com as advertencias legais. Depreque-se
a inquiriçao das testemunhas arroladas pelo autor DELMIR
DREON (fl. 288), solicitando sejam ouvidas apos a audiencia
marcada neste Juizo. Int. - Adv. DANTE PARISI, CASSIO VI-
ECELI e ELLIS ERNANI CECHELERO-

17.-EXECUCAO-19311/0000-LUIZ ALBERTO GONCALVES
e outros x SINTRACOOP SIND DOS TRAB COOP AGRIC
AGROP E AGROIN. - HOMOLOGO, para que surta seus juri-
dicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos
termos da petiçao de fls. 404/416, e julgo extinto o processo
com fulcro no art. 794, inc. II, do Codigo de Processo Civil.
Custas na forma acordada. P.R.I. Oportunamente, depois de
cumpridas as formalidades legais, arquive-se. - Adv. LUIZ

ALBERTO GONÇALVES e MAURILIO VIANA PEREIRA-

18.-EXECUCAO-19399/0000-FUNDACAO ALFA DE PREVI-
DENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL x RUBENS RENATO
FAGUNDES. - Manifeste-se a exequente. Int. - Adv. JOSE DO
CARMO BADARO e JORGE CLARO BADARO-

19.-CAUTELAR INOMINADA-19548/0000-AUTO POSTO
TREZE DE MAIO LTDA e outros x BANCO BOAVISTA S/A.
- APENSO AOS AUTOS Nº 19.844 - Intime-se pessoalmente o
autor para depositar em juizo os honorarios periciais, tal como
solicitado a fl. 700, pena de se presumir que desistiu da produ-
çao da prova pericial em questao. - Adv. GILBERTO LUIZ DO
AMARAL e DANIEL HACHEM-

20.-ORDINARIA-19581/0000-CLEO DA ROSA MINERVINI
e outros x JACOB CHRISTMANN FILHO e outros. - Defiro
(fl. 289); desentranhe-se o mandado para cumprimento. Ao pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justiça. Int. - Adv. BENEDI-
TO GOMES BARBOSA, LUIR CESCHIN, MARCOS AURE-
LIO DE LIMA JUNIOR, TAMAR CHRISTMANN, WILSON
CARLOS PASSOS BARBOZA e JACOB CHRISTMANN FI-
LHO-

21.-REPARACAO DE DANOS-19983/0000-PAULO ROBER-
TO LEITE x JOAO LUIS FIANE DE ASSIS BATISTA e ou-
tros. - Defiro (fl. 265); “Suspensao do feito por 90 (noventa)
dias. Int. - Adv. HELOISA DE SOUZA MACEI, CLAUDINEI
BELAFRONTE e AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO-

22.-EXECUCAO-20228/0000-HSBC BAMERINDUS SEGU-
ROS S/A x LAVARONE VEICULOS LTDA. - ... Posto isso,
NAO CONHEÇO dos embargos opostos. Int. - Adv. PAULO
CESAR KEINERT CASTOR, ADRIANE CURI, ANDRE DA
COSTA RIBEIRO, TANIA MARIA PEDROSO e JOSE RENA-
TO GAZIERO CELLA-

23.-DEPOSITO-20822/0000-ABN AMRO S/A x DILACIR
APARECIDA DE OLIVEIRA. - Aguarde-se no arquivo a ulte-
rior manifestaçao do exequente. Int. - Adv. GILBERTO STIN-
GLIN LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA e ROBERTO HA-
SEMANN-

24.-EXECUCAO-20850/0000-ELETRO REAL LTDA e ILDE-
MAR PACCE DE FREITAS x AURELIO ROTOLO DE MO-
RAES. - A parte interessada retirar o oficio. - Adv. RUY BAR-
BOSA CORREA FILHO, ADRIANE JUSTEN DE FREITAS
REIMBERG, SAULO BONAT DE MELLO, CLEBER MAR-
CONDES, MARCIA DE FATIMA MORO DE OLIVEIRA e
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO-

25.-MONITORIA-20917/0000-BANCO HSBC BAMERIN-
DUS S/A x RAMOS & GERVASONI S/C LTDA e outros. -
Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
OLIVIO H R FERRAZ, EDSON SILVERIO CABRAL, CLES-
TON JIMENES CARDOSO, JORGE GOMES ROSA NETO,
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA e ILDE HELENA
GURKEWICZ-

26.-BUSCA E APREENSAO-21090/0000-BANCO MARTINE-
LLI S/A x MOACIR LUIZ RENOSTO. - Arquivem-se com as
cautelas e anotaçäes de estilo. Int. - Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

27.-EXECUCAO-21404/0000-HIL GOMES x ADOBE - AD-
MINISTRACAO DE OBRAS E EMPREEND. LTDA. - Ao Sr.
Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a pagar
R$.19,60 - Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO,
SAULO PIRES CORREA, PEDRO PAULO PAMPLONA,
RAFAEL CORDEIRO DE MACEDO, DIONISIO OLICSHE-
VIS e LUCIANA OLICSHEVIS-

28.-SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-21636/0000-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x JAMES DOMIT ABDALA E LEILA MARIA MAR-
TINS KUHLMANN. - ... Posto isso, acolho os embargos de
declaraçao de fls. 314/315 para os fins acima declinados. III.
Ato continuo, passo ao exame dos embargos de declaraçao de
fls. 294/296. ... Posto isso, acolho os embargos de fls. 294/296
para os fins acima declinados. IV. De oficio, corrijo o erro
material de fl. 289, item II, para que onde se le “... que a re esta
em condiçao analoga ao reu, consumidor propriamente dito,...”
doravante leia-se “...que os reus estao em condiçao analoga a
de consumidores” (art. 463, inciso I, do CPC). P.R.I. - Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PE-
REIRA, EDMILSON P DOS SANTOS e EDUARDO JOSE
GUASTINI ROCHA-

29.-DESPEJO-21677/0000-TELINHO IMOVEIS LTDA x GE-
RALDO GANDIN DOS SANTOS e outros. - Manifeste-se o
exequente acerca do contido na petiçao de fls. 189/190. Int. -
Adv. AQUILES DE MORAES, MARILDA H G SALLES e
JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-

30.-REPETICAO DO INDEBITO-21934/0000-SILENE FON-
SECA DE FARIA BORGES DE SA x BANCO DO BRASIL S/
A e outros. - Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes de esti-
lo. Int. - Adv. LUCIANE MACHADO, GLAUCIO SILVA
MOLINO, JOSE ROBERTO DE SA, EDUARDO JOSE PE-
REIRA NEVES, SADI BONATO, LELIS VIEIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ AFONSO MIGUEL e FABIO SPAGNOLLI-

31.-DECLARATORIA-22016/0000-MARCO ANTONIO
STRANO e outros x REALIZA FOMENTO, ASSESSORIA E
SERVICOS LTDA. - O onus do cumprimento do despacho de
fl. 365 e da procuradora e nao do escrivao. Cumpra-se, pois, a
procuradora o despacho de fl. 365. Int. - Adv. AMARILIS VAZ
CORTESI, FERNANDO CHIN FEI, ALDEMAR V MARTINS
FILHO e JAMES WAHL-

32.-ALIENACAO DE BEM INDIVISIVEL-22437/0000-FLO-
RIANO FABRIS ZARUR x IVONE RIBEIRO DOS SANTOS
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e outros. - Arquive-se ate ulterior manifestaçao da parte inte-
ressada. Int. - Adv. VANESSA M. F. FROHLICH, LUCIENE
CAMARGO ZARUR FERNANDES e CARLOS EDUARDO
DE MACEDO RAMOS-

33.-ORDINARIA-22767/0000-TRILEGALL COMERCIAL
LTDA x OURO PRATA CARGAS S/A. - Aguarde-se o cumpri-
mento da carta precatoria. Int. - Adv. TEOFILO LUIZ DOS
SANTOS NETO e LUCILA ABDALLAH-

34.-ORDINARIA-23457/0000-EUGENIA MARIA VIANNA
PEDROSO x BANCO ITAU S/A. - Aguarde-se pelo prazo re-
querido pela re (fl. 373); “Suspensao do feito por 60 dias.” Int.
- Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAROLINA MENKE
DOETZER, TATIANA KALKO, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

35.-ORDINARIA-23794/0000-TABAJARA NASCIMNETO
DOMIT x GILDA SELZER e outros. - Sobre o retotno dos au-
tos da Instancia Superior, manifestem-se as partes. Int. - Adv.
ODACYR CARLOS PRIGOL, LACIR GUARENGHI, IVO
BRUGNOLO MACEDO e TANIA MARA B BRUGNOLO-

36.-INDENIZACAO-24374/0000-SUZANA SILVA DO ROSA-
RIO x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA e ou-
tros. - Vistos... Posto isso, julgo a autora carecedora de açao
por ilegitimidade passiva das res (art. 267, VI, paragrafo 3º, do
CPC). Sucumbente a autora, condeno-a ao pagamento das cus-
tas e dos honorarios advocaticios, que, dada a fragilidade da
causa, o tempo decorrido para soluciona-la e o trabalho dos
procuradores das partes, que, noparticular, nada alegaram, fixo
em R$.300,00 para cada uma (art. 20, paragrafo 4º do CPC).
P.R.I. - Adv. AFONSO CELSO NUNES, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, SAMANTHA ALBINI, VANESSA
VOLPI BELLEGARD PALACIOS, ROBERTA BARROZO
BAGLIOLI e VANESSA SIMIONATO GOMES-

37.-DEPOSITO-24680/0000-BANCO VOLKSWAGEM S/A x
PAULO APARECIDO DA SILVA. - Defiro o pedido de vistas
dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) mediante anotaç„o em livro
carga da escrivania. Int. - Adv. OKSANDRO GONCALVES e
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR-

38.-EXECUCAO-24708/0000-ANTONIO ARGENTINO PEI-
NADO PASTOR x CARLOS EUDARDO G.A VALENTE. - I.
Intime(m)-se o(s) exequente(s), através de seu procurador, para
dar(em) prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena de
extinçÆo (art. 267, inciso III e paragrafo 1º, do CPC). Int. -
Adv. CYNTHIA MORAES DE CARVALHO, VIVIANE AL-
VES BERTOGNA e MARCOS DE MIRANDA MARTINELLI-

39.-RESSARCIMENTO-24800/0000-MARITIMA SEGUROS
S/A x JOAO CARLOS BUENO. - Para os fins do despacho de
fls. 155, intime-se a autora pessoalmente. - Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS BARRETO, CAR-
MEM IRIS PARELLADA NICOLODI e MARCY HELEN VI-
DOLIN-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-24831/0000-ARLENE PE-
REIRA MERTZ e outros x CESAR JOAO DE OLIVEIRA. -
APENSO AOS AUTOS Nº 27.617 - Vistos... Ante ao exposto,
acolho a impugnaçao e determino a retificaçao do valor da cau-
sa para R$ 1.800.000,00 (um milhao e oitocentos mil reais).
Condeno o impugnado ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. Deixo de condenar ao pagamento de honorarios ad-
vocaticios por treatar-se de incidente processual. Nesse senti-
do: RT 478/196, 492/178). Decorrido o prazo para eventual
recurso, intime-se o Impugnado para recolher as custas e FUN-
REJUS relativos a diferença entre o valor atribuido a causa e o
agora reconhecido, nos autos de açao de reintegraçao de posse.
Int. - Adv. LUIZ ALCANTARA D. PIMENTEL, VALDEMAR
BERNARDO JORGE, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JR,
ANTONIO BASSI e CARLOS ALBERTO COTRIM BORGES-

41.—24972/0000-SONIA MARIA ANRELINK e outros x
RUTH DO AMARAL. - Arquivem-se com as cautelas e anota-
çäes de estilo. Int. - Adv. SONIA MARIA ANRELEK, FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS e ALDEMAR V MARTINS
FILHO-

42.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-25342/0000-SILVIO
CAETANO CARDOSO x ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL. - Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. -
Adv. PAULO SERGIO SENA, GIOMAR B DOS REMEDIOS,
FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL WEBER
e PAULO GUILHERME PFAU-

43.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO.-25408/0000-
PARTEK FOREST LTDA x A C E T ADMINISTRACAO CON-
TRUC. E TRANSPORTES LTDA. - APENSO AOS AUTOS
Nº 25.783 - Aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) dias. Int. -
Adv. ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO e MICHELE
LEBARBENCHON MASSIGNAN-

44.-ORDINARIA-25463/0000-BANCO DO BRASIL S/A x
SANDRA MARIA GARCIA PEIXOTO. - Designo a data de
02/05/05, as 10:00 horas, para realizaçao de audiencia de con-
ciliaçao e saneamento, na sede deste Juizo (art. 331, CPC).Nao
sendo alcançada a conciliaçao, serao fixados os pontos contro-
vertidos e dirimidas as questoes processuais pendentes, bem
como deferidas as provas as serem produzidas. Int. - Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE e SILVIA CARNEIRO LEAO-

45.-ORDINARIA-25491/0000-ROBERTO SIQUEIRA FILHO
x BB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/
A. - De-se ciencia ao autor sobre os documentos juntados as
fls. 249/250 e petiçao de fls. 253/254 (art.398 do CPC). Int. -
Adv. MARIA DE FATIMA NAVARRO SOARES, EDUARDO
JOSE PEREIRA NEVES, GLAUCIO C SILVA MOLINO,
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, FABRICIO ZI-
LOTTI e IRINA MOREIRA DA FONSECA-

46.-DESPEJO-25544/0000-ESPOLIO DE ANTONIO PIRATE-
LLI FILHO x ANGEL ANTONIO TORRES QUIROZ. - Aguar-
de-se no arquivo a ulterior manifestaçao do exequente. Int. -
Adv. OSMAR NODARI e GUSTAVO RIBEIRO LAGOWISKI-

47.-EXECUCAO-25553/0000-EDERSON GERALDO CA-
MARGO x JORGE LUIZ M . TEDESCO POCAI. - APENSO
AOS AUTOS Nº 26.741 - Marco audiencia de instruçao e jul-
gamento para o dia 23/05/05, as 09:00 horas. Reporto-me, quan-
to as provas, ao despacho saneador de fls. 80. O embargado ja
impugnou o laudo e tambem ja decorreu o prazo para juntada
do perecer do Assistente. Assim, caso haja interesse na juntada
de outros documentos, deve ser observado o disposto no art.
397 do CPC (fl. 80). Int. - Adv. OMAR RODRIGUES CHA-
VES, CLAUDIO FULLE, JOSE DO CARMO BADARO, JOR-
GE CLARO BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

48.-DEPOSITO-25642/0000-BANCO VOLKSWAGEM S/A x
ELHANE RODRIGUES DE BAIRROS. - Defiro o pedido de
vistas dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) mediante anotaç„o
em livro carga da escrivania. Int. - Adv. NOEL GARCEZ FRAN-
ÇA JUNIOR, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
REGINA TANIA BORTOLI, GISELE SOLER CONSALTER e
OSNI CARLOS RAULIK-

49.-MONITORIA-25713/0000-EMCEF INFORMATICA (RISC
SOLUCOES EM INFORMATICA) x LOJAS AZ DE ESPA-
DAS. - Vistos... Posto isso, julgo improcedentes os embargos e
constituo em titulo judicial, de pleno direito, o acheque acosta-
do a fl. 21, pelo valor nele inserido - R$ 2.912,14 (dois mil,
novecentos e doze reais e quatorze centavos)-, devendo ser
observado o disposto no paragrafo 3º, do art. 1102c, do CPC. O
valor devera ser corrigido monetariamente (media do INPC e
IGP) e acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mes a
partir da data do vencimento, observado, a partir de janeiro de
2003, quanto aos juros, o disposto no art. 406 do CC (taxa
Selic). Condeno a embargante ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 1.000,00 (mil
reais), a teor do que dispoe o art. 20, paragrafo 4º, do CPC,
tendo em vista a natureza da causa e o tempo exigido para o
serviço. P.R.I. - Adv. FABIANO LOPES e VERGILIO PAULO
TUOTO STEMBERG-

50.-MONITORIA-25868/0000-BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A x JOAO NELSON DE CARVALHO. - I. Nao
havendo mais provas a serem produzidas, declaro encerrada a
instruçao processual e faculto as partes a oportunidade de, que-
rendo, aduzirem suas alegaçoes finais, atraves de memoriais,
respectivamente no prazo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pelo
autor. Int. - Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI, LAERTES
BONETTO DE OLIVEIRA, KARINE PEREIRA e RICARDO
GIOVANNETTI-

51.-BUSCA E APREENSAO-25979/0000-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x CARLOS ALBERTO SIMOES. - Ante ao
retorno da carta Precatoria, manifeste-se a autora. Int. - Adv.
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA-

52.-ORDINARIA-26048/0000-FABIO CELSO MACHADO
NEVES x BMG LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. - Sobre o contido as fls. 266/278, manifeste-se o reu.
Int. - Adv. FABIANO NEVES, MIEKO ITO e ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA-

53.-EXECUCAO-26126/0000-MIECESALAU SIEGISMUN-
DO STEFANKOWSKI x JOAO VERNE e outros. - Defiro o
pedido de vistas dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) mediante
anotaç„o em livro carga da escrivania. Int. - Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA S BADARO, LUCIANA RE-
GINA DOS REIS e PAULO VIEIRA DE CAMARGO-

54.-INDENIZACAO-26138/0000-ANDREZA APARECIDA
DE MODESTI CORREA x SOLTINHOS INDUST. COMER.
DE CONF. LTDA SOLTI. BEBE. - Ante o contido a fl. 142,
redesigno o ato de fl. 140 para o dia 29/03/2005, as 14:00 hs.
Int. - Adv. JONAS BORGES e EUCLIDES DA SILVA JUNI-
OR-

55.-ORDINARIA-26148/0000-EXTRAPISOS PRESTADORA
DE SERVICOS e outros x BANCO BRADESCO S/A. - Aguar-
de-se por mais 20 (vinte) dias. Int. - APENSO AOS AUTOS Nº
26.567 - A parte interessada para retirar a(s) correspondencia(s)
de cartorio para posterior prosseguimento do feito. Int. - Adv.
ALEXANDRE C. LOBO PACHECO-

56.-ORDINARIA-26332/0000-VERA MARIA SILVA IKEDA
x BANCO BANESTADO S/A. - Sobre o contido as fls. 407/
409, manifeste-se o reu. Int. - Adv. SERGIO DE ARAGON
FERREIRA e FABIO RENATO SANTANA-

57.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-26356/0000-MARIA
ELZI HILGEMBERG e outros x EDGAR HILGEMBERG. -
De-se ciencia a inventariante sobre o contido as fls. 82/85. Int.
- Adv. KLAUS PETER KLEIN e VICTOR LANGER-

58.-MONITORIA-26388/0000-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x LEILA TEREZI-
NHA M. OLIVEIRA. - Arquivem-se com as cautelas e anota-
çäes de estilo. Int. - Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER, RO-
BERTA ONISHI e CARLOS ALEXANDRE LORGA-

59.-EXECUCAO-26470/0000-BIOMARCHESINI PRODU-
TOS CIENTIFICOS LTDA x ALPHA LABORATORIO ANA-
LISES CLINICAS DO PARANA S/C. - Manifeste-se o exe-
quente sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO-

60.-ORDINARIA-26534/0000-OLIVEIRA E SASSE LTDA x
MARIA DE FATIMA PEREIRA. - Intime-se a re pessoalmente
para depositar em juizo a ultima parcela final dos honorarios
periciais, como requerido a fl. 135, pena de se presumir que
desistiu da produçao da prova pericial em questao. - Adv. MA-
RISTELA SILVA FAGUNDS RIBAS, RUBENS CORREA e

JOAO MANOEL LEITE RIBEIRO]-

61.-ORDINARIA-26917/0000-LEOPLAST PLASTICOS LTDA
e outros x BCR - BANCO DE CREDITO REAL S/A. - Como
nenhuma das partes apresentou quesitos, faculto-lhes novo prazo
de 05 (cinco) dias, na forma requerida as fls. 423/424. Int. -
Adv. FERNANDA FORTUNATO MAFRA P E SILVA, LUIZ
ANTONIO PEREIRA RODRIGUES e DANIEL HACHEM-

62.-INDENIZACAO-26969/0000-MARCELO HENRIQUE
CAVALCANTI x METROPOLITANA LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA. - Sobre o novo pedido de habilitaçao, manifes-
te-se a re, no prazo de 10 (dez) dias. Int. - Adv. ELAINE MAR-
TINS DE PAIVA e ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO-

63.-SUMARISSIMA-26986/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
LUIZ DELGOBBO x IVONE KRETEZER NOVELLI. - Vis-
tos... Posto isso, acolho a preliminar de ilegitimidade ativa ad
causam, para, de consequencia declarar extinto o processo sem
julgamento do merito, nos termos do art. 267, VI, do Codigo de
Processo Civil. Ante a sucumbencia do autor, condeno-o no
pagamento das custas processuais e dos honorarios advocatici-
os, que, dada a fragilidade da causa, o zelo do profissional e o
tempo exigido para a realizaçao dos serviços, arbitro em R$
400,00 (quatrocentos reais), a teor do que dispoe o art. 20, pa-
ragrafo 4º, do CPC. P.R.I. - Adv. JEFERSON WEBER, MAR-
CELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO, ALEXANDRA
FISTAROL e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

64.-MEDIDA CAUTELAR-27033/0000-SELMA DANTAS DE
MEDEIROS e outros x SCPC/SEPROC SERVICO CENTRAL
DE PROTECAO AO CREDITO. - APENSO AOS AUTOS Nº
27.153 - Para os fins do despacho de fls. 165, parte final, inti-
mem-se os autores pessoalmente. Int. - Adv. MAYLIN MAFFI-
NI, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS, ANDREZZA MA-
RIA BELTONI, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA e MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA-

65.-INDENIZACAO-27042/0000-LATINO DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x KRAFT FOODS
BRASIL S/A e outros. - Recebo a Apelaçao em ambos os efei-
tos (art. 520, CPC). A parte apelada para contra-arrazoar o re-
curso, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. - Adv. AN-
DRE LUIZ BONAT CORDEIRO, ALCEU MACHADO NETO,
ALCEU CONCEICAO MACHADO NETO, UBIRAJARA
COSTODIO FILHO e BRUNO GUISS-

66.-SUSTACAO DE PROTESTO-27083/0000-CIBREL - CO-
MERCIAL BRASILEIRA DE REFRIGERACAO LTDA x TOSI
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - APENSO AOS AUTOS
Nº 27.261 - Intime-se a autora para providenciar a juntada dos
documentos requeridos pelo Sr. Perito a fl. 90, item 1. Int. -
Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS e JOSE MARINHO S FILHO-

67.-SUSTACAO DE PROTESTO-27293/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO TAMBAU x SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO S/C LTDA. - APENSO AOS AUTOS Nº
27.533 - Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça. - Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, GIANCARLO
ALMEIDA FEITEIRA e CLAUDIA SUSANA HANEL-

68.-DESPEJO-27438/0000-JORGE LUIZ CHUDZI e outros x
ELIANE DE FATIMA BASSIL. - Diante da inexistencia de
acordo entre as partes, cumpra a escrivania o item II, do despa-
cho de fl. 91. “Notifique-se, como requerido...” Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO e RENATA RAPOSO SCHAPHAUSER-

69.-SUMARISSIMA-27464/0000-CONDOMINIO CONJ. RE-
SID. JARDIM DAS ARAUCARIAS LOTE x LEONCIR AN-
TONIO GUIMARAES. - Intime-se pessoalmente o autor para,
em 48 horas, dar total cumprimento ao art. 19, do CPC, inte-
gralizando o pagamento das custas processuais, pena de extin-
çao. - Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ-

70.-LIQUIDACAO POR ARTIGOS-27487/0000-SALETE TE-
REZINHA LORENZINI e outros x ADEMIR MITSURI MIA-
MOTO e outros. - Manifeste(m)-se sobre a conta de fls. 107/
108. - Adv. ANTONIO BUENO e JOE TENNYSON VELO-

71.-EXECUCAO-27548/0000-SILVIA LUBKA x CARLOS
NABOSNE e outros. - APENSO AOS AUTOS Nº 28.957 - Su-
bam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada. Int. - Adv. JOSE
DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO e ALE-
XANDRE GONCALVES RIBAS-

72.-INDENIZACAO-27715/0000-RUBENS ANTONIO RO-
DRIGUES DA SILVA x TRATOS - CLINICA ONDONTOLO-
GICA S/C LTDA. - Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal
de Justiça do Estado do Parana, com as nossas homenagens.
Int. - Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e
KATYA ISAGUIRRE-

73.-EXECUCAO DE SENTENCA-27728/0000-LUIS WAN-
DERLY JORGE e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Inti-
me-se, como requerido a fl. 175, pena de penhora. “Requer a
intimaçao do executado, na pessoa de seu advogado, para que
o mesmo deposite em Juizo o valor complementar de R$
3.021,53, devido a titulo de verba honoraria.” Int. - Adv. JAYR
PEREIRA TEIXEIRA, CARLOS AUTIMIO F. CARNEIRO e
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-

74.-MONITORIA-27790/0000-CESAR AUGUSTO DE OLI-
VEIRA BRAZ x IZABEL CRISTINA VARELLA LOCACAO
DE CAES DE GUARDA. - I. Intime(m)-se o(s) exequente(s),
através de seu procurador, para dar(em) prosseguimento ao fei-
to, em 48 horas, sob pena de extinçÆo (art. 267, III e paragrafo
1º, do CPC). Int. - Adv. REGINALDO ANTONIO KOGA-

75.-DESPEJO-27812/0000-SEBASTIAO DOS SANTOS RI-
BAS JUNIOR x JUCIMARA MELERO e outros. - I. Intime(m)-
se o(s) autor(es), através de seu procurador, para dar(em) pros-

seguimento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinçÆo (art.
267, inciso III e paragrafo 1º, do CPC). Int. - Adv. ARDEMI-
NIO DORIVAL MUCKE-

76.-INDENIZACAO-28031/0000-GILBERTO ANTONIO RA-
PONI x BRASIL TELECOM S/A. - Manifeste-se ante o retor-
no da Carta AR enviada. - Adv. ANGELICA OLIVEIRA SAN-
TOS e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

77.-SUSTACAO DE PROTESTO-28158/0000-AMBIENTAL
COMERCIAL DE TINTAS LTDA x OLIVEIRA E SILVA DIS-
TRI. DE PROD. IND. LTDA. - Ao Sr. Escrivao para executar
suas custas, querendo, valor a pagar R$.39,30 - Adv. JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA e GIANCARLO ALMEIDA FEITEI-
RA-

78.-REVISAO DE CONTRATO-28284/0000-NIVALDO RO-
DRIGUES DE LIMA x CRERDICARD S/A ADM. DE CAR-
TÊES DE CRÉDITO. - Para os fins do despacho de fls. 351,
item II, intime-se o autor pessoalmente. - Adv. ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN, ANA CAROLINA DE MELO MANO
e MARIA MADALENA R.B. WOLFF ALMEIDA-

79.—28431/0000-ROSA MARIA DA SILVA POLICARPO e
outros x ESP. DE JOEL ALVES POLICARPO e outros. - Mani-
feste-se a herdeira Joelma Alves da Silva e seu marido Helling-
ton Vilmar de Paula sobre as declaraçoes e documentos da in-
ventariante (fls. 62/67). Int. - Adv. OLGA CLEA STANKEWI-
CZ SCHIMIDT, LUIZ EUGENIO MULLER e VALDEREZ DE
MACEDO PACHECO-

80.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-28593/0000-HELIO-
MAR ANDRETTA DE CASTRO e outros x GERALDO CLE-
MENTE DE CASTRO. - Intimem-se os requerentes para apre-
sentarem matricula atualizada e autenticada do imovel que pre-
tendem sobrepartilhar. - Adv. DAVID ANTONIO BADUY e
CESAR EUCLIDES MELLO-

81.-ALVARA JUDICIAL-28653/0000-DORACI DE LOURDES
DEMOGALSKI e outros x ESPOLIO DE JOSE DEMOGAL-
SKI. - Manifestem-se os requerentes ante o retorno do oficio
de fls. 70/73. Int. - Adv. CERES EMILIA GUBERT DEMO-
GALSKI-

82.-MEDIDA CAUTELAR-28706/0000-LUIZ MICHEL GAM-
BALI x HSBC BANK BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS
Nº 28.908 - Instado mais de uma vez a suprir as irregularidades
apontadas na inicial relativamente ao dano material, o autor
nao acudiu ao chamamento judicial. Sendo assim, ante a au-
sencia de causa de pedir, indefiro o pedido de dano material,
porque inepto (art. 295, paragrafo unico, inc.I, do CPC). Para a
realizaçao da audiência de que trata o art.277, do CPC, designo
o dia 23/03/2005, ás 13:30 horas. III. Cite-se o réu com antece-
dência mimina de 10 dias, para comparecer pessoalmente ao
ato em questao, a fim de querendo, oferecer resposta, ciente de
que se nao comparecer injusticadamente, ou comparecendo, nao
oferecer resposta, ou oferecendo, nao o for atraves de advoga-
do regularmente constituindo, se presumira que aceitou como
verdadeiros os fatos contra si deduzidos na inicial pelo autor.
IV. No Mesmo ato sera preliminarmente tentada a conciliaçao;
se ela nao for obtida e nao for o caso de julgamento antecipa-
do, nova data sera entao designada, para a realizaça da audiên-
cia de instruçao e julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as
testemunhas que foram tempestivamente arroladas. Int. - Adv.
GLANCO SANSON SILVA e TOBIAS DE MACEDO-

83.—28717/0000-CARMELA LUIZA MARIA JOANA SETI-
NIA AMALFI VITOLA e outros x ESPOLIO DE ANTONIO
AMALFI e outros. - Observa-se que a inventariante nao cum-
priu integralmente o despacho de fls. 84. Renovo prazo de 10
(dez) dias para que apresente os seguintes documentos: a) co-
pia autenticada dos documentos de fls. 95; b) copia autenticada
da certidao de obito de Antonio Amalfi (fl. 18); c) certidao de
casamento com averbaçao de separaçao de Roma Pompilio Jose
Maria Amalfi. Int. - Adv. VERA LUCIA INES AMALFI VITO-
LA e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

84.-MONITORIA-28967/0000-TELELISTAS (REGIAO 2)
LTDA x VIDRACARIA MIRAGE LTDA. - Vistos... Posto isso,
julgo improcedentes os embargos e constituo o titulo judicial,
de pleno direito, pelo valor de R$ 2.678,83 (dois mil, seiscen-
tos e setenta e oito reais e oitenta e tres centavos), acrescido de
correçao monetaria (media do INPC e IGP), a partir da data do
ajuizamento da açao, e juros de mora (CCB, art. 406 - taxa
SELIC), a contar da citaçao. Condeno a embargante nas custas
processuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 500,00
(quinhentos reais), a teor do que dispoe o art. 20, paragrafo 4º,
do CPC, tendo em vista a natureza da causa e o tempo exigido
para o serviço. P.R.I. - Adv. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHO-
COSKI, LUIZ MARCELO DE SOUZA ROCHA, AFFONSO
ALIPIO PERNET DE AGUIAR e FREDI HUMPHREY-

85.-REVISAO DE CONTRATO-29001/0000-GERSON DO
PRADO x HSBC BANK BRASIL S/A. - ... Nao existindo ou-
tras questoes preliminares arguidas e estando as partes adequa-
damente representadas, declaro saneado o feito e defiro a pro-
duçao das seguintes provas: a) documental, observado o dis-
posto no art. 397 do CPC; b) pericial, com o objetivo de apurar
se houve cobrança capitalizada de juros. Nomeio perito na pes-
soa do contador Oswaldo B. Siqueira. Intimem-se as partes para
que apresentem quesitos e indiquem assistentes tecnicos no
prazo de cinco (05) dias (art. 421, paragrafo 1º, do CPC). De-
pois de apresentados os quesitos, manifeste-se o Sr. Perito quan-
to ao valor dos honorarios e, na sequencia, manifestem-se as
partes. Deve ser observado, pelo Sr. Perito, o disposto no art.
431-A, do CPC. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega
do laudo. ... Assim, sendo e aplicaveis ao caso as normas do
CDC, cabivel a inversao do onus na prova em face da hipossu-
ficiencia do autor no aspecto relativo ao acesso as informaço-
es, nao se olvidando que para a Instituiçao Financeira e muito
mais facil fazer prova de suas alegaçoes, inclusive porque tem
em seus poder todos os documentos relativos a relaçao contra-



168168168168168 2ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/2004

tual e evoluçao do debito. No mais, nao sao raras as praticas de
irregularidades tais como a cobrança de juros sobre juros, o
que reforça o entendimento do Juizo. ... V. Os pontos contro-
vertidos dizem respeito a aplicaçao do CDC, aos juros cobra-
dos, ocorrencia de anatocismo, cobrança de comissao de per-
manencia, inclusive cumulada com outros encargos e cobrança
indevida de multa, alem do direito a repetiçao. Int. e dil. - Adv.
GUARACI DE MELO MACIEL e JANDER LUIS CATARIN-

86.-ALVARA JUDICIAL-29945/0000-KARINA BASSANI DE
PAULO SANTOS e outros x ESPOLIO DE JUNIOR APARE-
CIDO DOS SANTOS. - Sobre as respostas dos oficios expedi-
dos, manifestem-se as requerentes. Int. - Adv. RICARDO MUS-
SI PEREIRA PAIVA-

87.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-30252/0000-COND.
ED. NICOLE I x ORLANDO FRANCISCO DA SILVA .- Ma-
nifeste-se ante o retorno da Carta AR enviada. - Adv. MARILZA
MATIOSKI-

88.-SUMARISSIMA-30996/0000-WALDAIR KLAYN x ITAU-
CRED - FINAUSTRIA S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 32.001
- I. Corre em apenso, autos nª 30.996, açao revisonal, cujos
fatos, foram em parte considerados verossimeis. tanto e assim
que se concedeu ao ora reu tutela antecipada, dentre outras
coisas, para que ele pudesse depositar em juizo e que entendia
de devido, o que, alias, nao vem fazendo. Em tal quadro, ou
seja, como a caracterizaçao da mora, pressuposto desta açao,
esta a depender da soluçao a ser dada na açao revisional, sus-
pendo-lhe o curso, a teor do que dispoe o art. 265, inciso IV,
alinea “a”, do CPC. Com efeito, nao pode, o Poder Judiciario,
de um lado, considerar em parte verossimil os fatos postos na
açao revisional, para, de outro, conceder a liminar de busca e
apreensao com base na mora do reu, quando se sabe que nin-
guem esta orbigado a cumprir obrigaçao que se revele em des-
conformidade com a lei, o que, a prevalecer, revelaria uma in-
congruencia do sistema a colocar em risco a segurança juridica
das partes. Int. - Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, MAY-
LIN MAFFINI, LUCIANE LAWIN e LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITA-

89.—31341/0000-PAULO AUGUSTO TONETTO e outros x
ESPOLIO DE OCTAVIO TONETTO. - I. Nomeado o inventa-
riante (fls. 48) e tendo sido prestado o cpmpromisso legal (fl.
49), intime-se o inventariante para dar as primeiras declaraço-
es no prazo de 20 (vinte) dias. II. Na mesma oportunidade de-
vera apresentar documentos e prestar os seguintes esclareci-
mentos: a) copia autenticada de todos os documentos que ins-
truiram a inicial. b) Observa-se que o herdeiro Antonio Fernan-
do Tonetto, separou-se apos o falecimento de seu genitor, e em
razao de seu regime de casamento ter sido e de comunhao uni-
versal de bens, e, em tese, tambem herdeira sua ex-mulher.
Manifeste-se, pois, o inventariante. c) indicar o endereço da
herdeira Maria Cristina Tonetto e de seu convivente Marco Fabio
Binsfeld para que sejam citados. Int. - Adv. ROBERTO MA-
CHADO FILHO-

90.-BUSCA E APREENSAO-31381/0000-BANCO FIAT S/A
x LUCELIA WALTER DOS SANTOS. - Sobre o integral cum-
primento do acordo noticiado nos autos, manifestem-se as par-
tes. Int. - Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e JOCIANE MOREIRIA HAMM-

91.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-31389/0000-THAIS
CAROLINA LOPES x ILMA DE MAMAN. - Redesigno a au-
diencia de que trata o art. 277 do CPC para o dia 16/03/2005,
as 15:30 hs. Cite-se (art. 277, do CPC), como requerido as fls.
37/38. Int. - Adv. GIANCARLO RODRIGUES MINO-

92.-ORDINARIA-31487/0000-JANETE ALVES VIEIRA e ou-
tros x REFER. - Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Int. - Adv. MARLY A P FAGUNDES, CARMEN G S MARINS
e WILLYAN ROWER SOARES-

93.-REVISIONAL DE CONTRATOS-31515/0000-ALVARO
LUIZ DE FREITAS e outros x NOVA FACE NORTE CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA. - Se se trata de cu-
mulaçao de demandas, deve o autor observar o disposto no art.
292, paragrafo 2º, do CPC, e, neste caso, formular pedido certo
para cada um destes procedimentos, o que ate agora ainda nao
fez. Int. - Adv. FABIANO NEVES MACIEYWSKI-

94.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-31548/0000-CARLOS
ALBERTO DE ANDRADE e outros x ESPOLIO DE ARISTI-
DES FRAUSINO DE ANDRADE e outros. - I. Intime(m)-se
o(s) inventariante(s), através de seu procurador, para dar(em)
prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinçÆo
(art. 267, inciso III e paragrafo 1º, do CPC). Int. - Adv. EDSON
APARECIDO STADLER-

95.-MONITORIA-31585/0000-COOP. DE CREDITO MUTUO
DOS PROF. MEDICOS E DA SAUD e outros x CLAUDIO
BEDNARCZUK. - Defiro (fl. 54). “suspensao do feito por 30
dias”. Int. - Adv. LEILANE TREVISAN MORAES e ADSON
GABINO DE MORAES JUNIOR-

96.-ORDINARIA-31650/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
SAINT ANDRE x OLIVIO BARZOTTO. - Acolho a emenda a
inicial (fl. 56); Redesigno a audiencia inicial para o dia 16/03/
2005, as 14:00 horas. Cite-se (art. 277, do CPC). Int. - Adv.
LOLINNA CHAN-

97.-DESPEJO-31729/0000-FRIEDERIKE WANZMANN x
SERGIO MELLO ARAUJO. - Sobre contestaçao e documen-
tos juntados, manifeste-se a autora. Int. - Adv. PERCY ARAU-
JO e SERGIO MELLO ARAUJO-

98.-USUCAPIAO-31733/0000-CECILIA TABORDA DE SOU-
ZA REIS x - Defiro os beneficios da Justiça Gratuita. Acolho o
parecer do Ministerio Publico. int. e dil. - Adv. IVAN GERI-
KAS BATISTA e RAFAEL AUGUSTO BET CARBONAR-

99.-DECLARATORIA-31754/0000-ANA LUCIA DE LIMA

PAZOS VASQUEZ x BANCO DO BRASIL S/A. - Segundo os
fatos noticiados na inicial, trata-se, a bem da verdade, de medi-
da cautelar de exibiçao de documentos c/c o pedido de exclu-
sao do nome da autora dos arquivos de proteçao ao credito,
ambas com natureza juridica e procedimentos distintos, o que,
a principio, impede a cumulaçao deles; esclareça. Quanto ao
mais, verifico que a autora em nenhum momento afirmou que o
Banco tenha se negado a lhe fornecer os documentos, cuja co-
pia pede que lhe seja apresentada, o que, a priori, revela falta
de interesse de agir; esclareça tambem. Int. - Adv. PATRICIA
DANIELLE CLAUDINO DA CRUZ-

100.-ORDINARIA-31774/0000-JOSE DO NASCIMENTO x
BANCO DO BRASIL S/A. - Manifeste-se o autor sobre o pros-
seguimento do feito. Int. - Adv. MARCIA PICANCO PROCK-
MANN-

101.—31791/0000-INEZ DE MELLO MACEDO e outros x
ESPOLIO DE LEVY DE MACEDO. - Tendo em vista que to-
dos os herdeiros sao maiores e capazes, intimem-se as reque-
rentes para manifestarem-se acerca da conversao do presente
inventario para o rito de arrolamento sumario (art. 1.031 e se-
guintes do CPC). Caso haja conversao, a renuncia dos herdei-
ros MARCIA REGINA DE MELLO MACEDO e CARLOS
HENRIQUE MARQUES MACEDO, devera ser feita com ob-
servancia ao disposto no art. 1.806 do Codigo Civil/03 (Escri-
tura Publica). Int. - Adv. SERGIO MALHEIROS MAHLMANN-

102.-REVISAO DE CONTRATO-31867/0000-ROSI DO RO-
CIO FOGIATO x BRASLOTES LOTEAMENTOS BRASILEI-
ROS LTDA. - A parte interessada para retirar a(s)
correspondencia(s) de cartorio para posterior prosseguimento
do feito. Int. - Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

103.-REVISIONAL DE CONTRATOS-31949/0000-MARCOS
MOREIRA DOS SANTOS e outros x IMOVEIS BASSOLI e
outros. - Nao foi cumprido integralmente o despacho de fl. 73.
Renove-se a intimaçao da parte para atendimento no prazo de
10 dias, pena de indeferimento. Ressalte-se a necessidade de
declinar os fatos e fundamentos do pedido, informando o que
se pretende quanto as clausulas relativas ao PREÇO, CONDI-
ÇOES E ENCARGOS, e formulando os pedidos compativeis
(art. 282, incs. III e IV, do CPC). Int. - Adv. PAULO SERGIO
WINCKLER-

104.-SUMARISSIMA-31978/0000-DENIS DOS SANTOS
ROSA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - I. Distribua-se
por dependencia. II. O rito processual a ser seguido e o suma-
rio (art. 275, inciso I, do CPC); III. Para a realizaçao da audi-
ência de que trata o art.277, do CPC, designo o dia 06/12/04,
ás 14:00 horas. IV. Cite-se o réu com antecedência mimina de
10 dias, para comparecer pessoalmente ao ato em questao, a
fim de querendo, oferecer resposta, ciente de que se nao com-
parecer injusticadamente, ou comparecendo, nao oferecer res-
posta, ou oferecendo, nao o for atraves de advogado regular-
mente constituindo, se presumira que aceitou como verdadei-
ros os fatos contra si deduzidos na inicial pelo autor. V. No
Mesmo ato sera preliminarmente tentada a conciliaçao; se ela
nao for obtida e nao for o caso de julgamento antecipado, nova
data sera entao designada, para a realizaça da audiência de ins-
truçao e julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as testemu-
nhas que foram tempestivamente arroladas. Int. - Adv. JOSE
BASILIO GUERRART e DENISE DA SILVA GUERRART-

105.-EXECUCAO-31993/0000-ANTONIO MARINI x BAN-
CO DO BRASIL S/A. - Os exequentes devem dar cumprimento
ao despacho de fls. 27/30. Int. - Adv. MARIA INES PRZYBYSZ
DE PAULA-

106.-SUMARISSIMA-32094/0000-BN FACTORING LTDA. x
EDMILSON PAVANELLI. - Manifeste-se ante o retorno da
Carta AR enviada. - Adv. RUY ANTONIO LOPES-

107.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-32153/0000-MARIO
JOSE BUTYN e outros x JOSE BUTYN. - Nomeio o herdeiro
MARIO JOSE BUTYN como inventariante, independentemente
de compromisso legal, nos termos do art. 1.032 do Codigo de
Processo Civil. Intime-se-o. Concedo o prazo de 10 (dez) dias
para que o inventariante apresente copia autenticada dos docu-
mentos de fls. 15, 18, 21 e 24 e inclua no polo ativo a viuva
meeira MARIA WANDA BUTYN. Int. - Adv. PIRATAN ARA-
UJO FILHO-

108.-CONTRA - PROTESTO-32175/0000-ELIANE TOKARS
x LISIANE MEHL ROCHA. - A parte interessada para retirar
a(s) correspondencia(s) de cartorio para posterior prossegui-
mento do feito. Int. - Adv. CLAUDIA B. C. SIQUEIRA-

109.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-32184/0000-CON-
JUNTO RESIDENCIAL GRENOBLE x PAULO SERGIO
KUNIO TAKAHATA e outros. - I. Para a realizaçao da audiên-
cia de que trata o art.277, do CPC, designo o dia 16/03/05, ás
16:00 horas. II. Citem-se os réus com antecedência mimina de
10 dias, para comparecer pessoalmente ao ato em questao, a
fim de querendo, oferecer resposta, ciente de que se nao com-
parecer injusticadamente, ou comparecendo, nao oferecer res-
posta, ou oferecendo, nao o for atraves de advogado regular-
mente constituindo, se presumira que aceitou como verdadei-
ros os fatos contra si deduzidos na inicial pelo autor. III. No
Mesmo ato sera preliminarmente tentada a conciliaçao; se ela
nao for obtida e nao for o caso de julgamento antecipado, nova
data sera entao designada, para a realizaça da audiência de ins-
truçao e julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as testemu-
nhas que foram tempestivamente arroladas. Int. - Adv. DANIE-
LA BRUM DA SILVA-

110.—32193/0000-TRINDADE DOS SANTOS e outros x
GONCALO BATISTA DOS SANTOS. - Nomeio a viuva meei-
ra TRINDADE DOS SANTOS como inventariante, devendo
prestar o compromisso legal em 05 (cinco) dias (CPC, art. 990,
paragrafo unico) e dar as primeiras declaraçoes dentro em vin-
te (20) dias, a contar da data em que prestou o compromisso
(CPC, art. 993, 1ª parte). Intime-se-a. No mesmo prazo devera

apresentar os seguintes documentos: a) copia autenticada de
todos os documentos que instruiram a petiçao inicial; b) origi-
nal da procuraçao da esposa do herdeiro Paulo Batista dos San-
tos (fls. 38); c) em relaçao a renuncia dos herdeiros esta devera
ser tomada por termo na forma do art. 1.581 do CCB/16 parte
final. Int. - Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-

111.-SUMARISSIMA-32196/0000-JOSE BRASSANINI e ou-
tros x VERA CRUZ SEGURADORA S/A. - I. Para a realizaçao
da audiência de que trata o art. 277, do CPC, designo o dia 16/
03/2005, ás 15:00 horas. II. Cite-se a ré com antecedência mi-
mina de 10 dias, para comparecer pessoalmente ao ato em ques-
tao, a fim de querendo, oferecer resposta, ciente de que se nao
comparecer injusticadamente, ou comparecendo, nao oferecer
resposta, ou oferecendo, nao o for atraves de advogado regu-
larmente constituindo, se presumira que aceitou como verda-
deiros os fatos contra si deduzidos na inicial pelo autor. III. No
Mesmo ato sera preliminarmente tentada a conciliaçao; se ela
nao for obtida e nao for o caso de julgamento antecipado, nova
data sera entao designada, para a realizaça da audiência de ins-
truçao e julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as testemu-
nhas que foram tempestivamente arroladas. Querendo, obser-
vem os autores o disposto no art. 276, do CPC, pena de preclu-
sao. Int. - Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

112.-REVISAO DE CONTRATO-32197/0000-EDUARDO
VILELLA x BANCO HSBC S/A. - I. Defiro os beneficios da
Justiça Gratuita. ... Verifica-se, ainda, que o autor formula pe-
dido relativo a multa moratoria mas sequer declinou os funda-
mentos de sua pretensao. Logo, deve ser feita a necessaria emen-
da a inicial, pena de indeferimento, nao se olvidando que o fato
de a relaçao discutida estar albergada pelas normas do Codigo
de Defesa do Consumidor, nao implica na transferencia, pura e
simples, de todos os onus processuais para a parte contraria.
Intime-se, pois, para emendar a inicial, em 10 (dez) dias, pena
de indeferimento. - Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

113.-MEDIDA CAUTELAR-32216/0000-ART TELHAS
COM.DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA. x VOL-
PARTS COMERCIO DE PECAS LTDA. - ... Posto isso, defiro
a liminar pleiteada. III. Oficie-se ao 2º Oficio do Cartorio de
protesto desta Capital para o fim de que proceda a sustaçao do
protesto do titulo em questao. IV. Intime-se a re para que se
abstenha de inscrever o nome da autora nos arquivos de prote-
çao ao credito, pena de incorrer em multa diaria no valor de R$
1.000,00 (mil reais). V. Sob pena de revogaçao da liminar, de-
vera a autora prestar cauçao em ate 5 (cinco) dias. Prestada a
cauçao, cite-se o reu para, querendo, apresentar resposta em
cinco dias, fazendo constar do mandado as advertencias de pra-
xe. Int. - Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO-
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Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Plínio Augusto Penteado de Carvalho (substituto)
RELAÇÃO Nº 218/04

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
AGOSTINHO CARLOS BERNARDI
DE SOUZA 40 1271/01
ALESSANDRO D.S. VALE 47 958/03
ANDRÉ ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ 32 4629/85
ANGELA ESSER 06 824/04
ÂNGELA RIBEIRO VILLATORE 46 1443/01
ANTONIO BUENO 24 4137/84
ANTONIO EMERSON MARTINS 11 927/96
ARLETE ANDRADE KUMAKURA 29 1348/03
ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO 40 1271/01
AURÉLIO FERREIRA GALVÃO 12 905/04
CAETANO GOMES CORRÊA FILHO 07 187/02
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO 53 775/80
CLÉA MARA LUVIZOTTO 16 4358/85
DANIEL HACHEM 44 499/04
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE 41 1876/82
EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA 50 1282/00
EDUARDO PIRES GOMES CRUZ 48 576/04
ELIZANGELA PEREIRA 53 775/80
ENIO ROBERTO MURARA 33 593/97
FÁBIO ROESNER 04 247/03
FABRÍCIO CARDOSO DA SILVEIRA 12 905/04
FELIPE ALVES DA MOTA 27 123/04
FERNANDO JOSÉ STOCCO 35 674/94
FERNANDO ZENATO NEGRELE 37 951/97
IVAN SÉRGIO TASCA 34 605/04
JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA 51 1339/01
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH 38 978/97
LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE SÁ
RIBEIRO 42 1059/00
LILIANA ORTH DIEHL 20 1200/04
LUCÍOLA LOPES CORRÊA 39 334/04
LUÍS FERNANDO BRUSAMOLIN 13 696/03
LUIZ CARLOS DA ROCHA 21 892/95
LUIZ CARLOS KRANZ 10 712/90
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 10 712/90
LUIZ FERNANDO PEREIRA 25 1172/02
LUIZ ROBERTO RECH 31 412/04
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 49 612/99
MARCELO ZANON SIMÃO 20 1200/04
MÁRCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER 17 532/02
MÁRCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO 52 1490/03
MARCO ANTONIO LANGER 26 1194/96
MARIA CAROLINA BIAGINI CURY 28 1236/98
MARIA LÚCIA RIBEIRO MORANDO 22 224/92
MARILI RIBEIRO TABORDA 45 823/04
MÁRJORIE RUELA DE AZEVEDO 51 1339/01
NELSON PASCHOALOTTO 05 277/03
NEY ROSA BITTENCOURT 23 520/03
OSNI MARCOS LEITE 04 247/03

PEDRO MACARINI 13 696/03
RAFAEL BOFF ZARPELON 19 315/95
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 03 1081/04
REGIS TOACH 51 1339/01
REJANE OKANO RILLO 43 187/04
RENATA STRAPASSON 51 1339/01
RICARDO ANTÔNIO TONIN FRONCZAK 15 753/04
RICARDO MAGNO QUADROS 10 712/90
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA 08 1016/04
RODRIGO FERREIRA 51 1339/01
RODRIGO GAIÃO 47 958/03
ROGÉRIO SADY BEGE 01 839/04
ROMARA COSTA BORGES 02 1056/02
ROSIMEIRI GOMES BASÍLIO 14 1032/04
SAMIRA NABOUH ABREU 18 332/97
SÉRGIO NADIR MASCHIO 09 1413/01
SILVIO BINHARA 36 675/00
TELES DE ANDRADE 30 177/03
VÂNIA DE FÁTIMA CESAR LUIZ CARTA 09 1413/01
VERÔNICA DE OLIVEIRA SILVA 28 1236/98
VITÓRIO KARAN 46 1443/01
WANDERLEI MENDES 22 224/92

1 ARROLAMENTO – 839/04 – VILMA NOVAKOSKI X ES-
PÓLIO DE MARCOS FRANCISCO NOVAKOSKI – 1-
Deve a inventariante promover o devido registro do título
aquisitivo da propriedade perante o CRI, pois sem ele o
domínio não se transfere, conforme expressa disposição
do art. 1245 do Código Civil, continuando o alienante a ser
havido como dono (§ 1o). Nesse caso, o espólio não poderá
reclamar a propriedade do bem, mas apenas direitos outros
sobre o imóvel, caso em que não poderá ser expedido for-
mal para a transferência de propriedade, sob pena inclusi-
ve de ofensa ao princípio da continuidade dos atos regis-
trários, o que desde logo motiva a não aceitação do regis-
tro do formal (se expedido fosse) pelo oficial respectivo.
2- Intime-se. Adv. ROGÉRIO SADY BEGE.

2 BUSCA E APREENSÃO - 1056/02 - BANCO BRADES-
CO S/A X JOSÉ SOARES MALTA – 1- Defiro o pedido de
vista dos autos fora de cartório (fl. 49), pelo prazo de cinco
dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2- Anote-se o
substabelecimento de fl. 50. 3- Intime-se. Adv. ROMARA
COSTA BORGES.

3 BUSCA E APREENSÃO – 1081/04 – BANCO DO BRA-
SIL S/A X ALEXSANDRO COELHO FELIPE – 1- Rece-
be-se a petição inicial. 2- …defiro liminarmente a medida
postulada. …4- Quanto ao pedido de citação na forma do §
2o do art. 172, do Código de Processo Civil, indefiro-o, por
ora, pois se trata de hipótese prevista para casos excepcio-
nais, como decorre do próprio dispositivo, não tendo o au-
tor demonstrado em que se funda a excepcionalidade da
sua situação ou a urgência da medida. 5- Intime-se. – 1-
Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça,
na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/
99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná (R$ 300,00). 2- Intime-se. Adv. RE-
GIANE ANTUNES DEQUECHE.

4 BUSCA E APREENSÃO - 247/03 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MÚLTIPLO X RICARDO ALEXANDRE
SOUZA TESOLIN – …1- Cite-se a parte executada para,
no prazo de 24 horas, pagar o débito exeqüendo discrimi-
nado à fl. 31 dos autos, ou nomear bens à penhora, confor-
me art. 652 do Código de Processo Civil. Defiro as prerro-
gativas constantes dos artigos 172, § 2o e 653, ambos do
CPC. 2- Para pronto pagamento, arbitro em 10% (dez por
cento) a verba honorária, a incidir sobre o total do débito
perseguido. 3- Expeça-se mandado. 4- Anote-se na capa
dos autos o início da execução do título judicial, bem como
junto ao Distribuidor conforme manda o item 5.8.1 do CN.
5- Sejam recolhidas de forma antecipada, as custas proces-
suais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo
Civil e provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-se. Adv.
OSNI MARCOS LEITE, FÁBIO ROESNER.

5 BUSCA E APREENSÃO – 277/03 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X JAIR TRINDADE – 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão supra. 2- Intime-se. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO.

6 BUSCA E APREENSÃO – 824/04 – BANCO PANAME-
RICANO S/A X JOSÉ NOBREGA BRAGA – 1- Manifes-
te-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça. 2- Intime-se. Adv. ANGELA ESSER.

7 CARTA DE SENTENÇA - 187/02 - ESPÓLIO DE ANTO-
NIO DE PAULI e TEREZA FONTANA DE PAULI X
NASHUA NASPAR COM. DE MÁQUINAS COPIADO-
RAS E MATERIAIS LTDA e Outros – 1- Deposite a parte
autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que
prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem
9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná (R$ 151,50). 2- Intime-se. Deve a parte credora re-
tirar os ofícios expedidos para os devidos fins. Adv. CAE-
TANO GOMES CORRÊA FILHO.

8 COBRANÇA – 1016/04 – GERSON LUIZ ESMANHOT-
TO X NEUZELI APARECIDA FRANZ ESMANHOTTO
– 1- Manifeste-se a parte autora sobre a devolução da carta
de citação. 2- Intime-se. Adv. ROBSON ADRIANO DE
OLIVEIRA.

9 COBRANÇA - 1413/01 - BANCO DO BRASIL S/A X DI-
NOMA DA SILVA SOUZA ME e Outros – 1- Defere-se a
execução de sentença, nos próprios autos. Anote-se e co-
munique-se o Sr. Distribuidor. 2- Expeça-se mandado exe-
cutivo para pagamento do débito ou nomeação de bens à
penhora, em 24 horas, sob pena de fazê-lo o Sr. oficial de
justiça em tantos bens quanto bastem para garantia da sa-
tisfação da dívida. 3- Para não oposição de embargos pelo

14ª Vara Cível



2ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/2004 169169169169169

devedor, arbitro honorários advocatícios (para a fase exe-
cutiva) em R$ 600,00. 4- Inclua-se no mandado executivo
o cálculo das custas processuais pertinentes a esta fase.
Intime-se. Adv. VÂNIA DE FÁTIMA CESAR LUIZ CAR-
TA, SÉRGIO NADIR MASCHIO.

10 COBRANÇA - 712/90 - CONJUNTO MORADIAS AU-
GUSTA I - CONDOMÍNIO VII X DORIVAL RIBEIRO
FILHO – 1- Manifestem-se as partes sobre o laudo de ava-
liação. 2– Intime-se. Adv. RICARDO MAGNO QUA-
DROS, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUIZ CAR-
LOS KRANZ.

11 COBRANÇA - 927/96 - NUCLEO HABITACIONAL EU-
CALIPTOS XII X LIZABEL BECKER MACHADO – 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. 2- Intime-se. Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS.

12 DECLARATÓRIA – 905/04 – PRISCILA CARDOSO DA
SILVEIRA X BANCO DO BRASIL S/A – 1- Manifeste-se
a parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-
se. Adv. AURÉLIO FERREIRA GALVÃO, FABRÍCIO
CARDOSO DA SILVEIRA.

13 DECLARATÓRIA DE DESFAZIMENTO DE CONTRA-
TO C/C DANOS MORAIS - 696/03 - GABRIEL DA SIL-
VEIRA VALENTE X UNI ELETRO COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA e BANCO ABN AMRO REAL –
1- Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do ofí-
cio. 2- Intime-se. Adv. PEDRO MACARINI, LUÍS FER-
NANDO BRUSAMOLIN.

14 DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO
CAMBIAL – 1032/04 – PAMPAPAR S/A – SERVIÇOS DE
TELECOMUNIÇÕES E ELETRICIDADE X RIG FO-
MENTO MERCANTIL LTDA e HH ALVES GUIMARÃES
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA – Deve a parte interessada
comparecer em cartório para subscrever o termo de fls. 2-
Intime-se. Adv. ROSIMEIRI GOMES BASÍLIO.

15 DECLARATÓRIA E COMINATÓRIA – 753/04 – BETTI-
NA BENCHI FORTE X MÁXIMA PRODUTORA DE
VENDAS – …2- Assim, para que seja devidamente escla-
recida a demanda, adequando-se pedido e causa de pedir e,
face deles, observando-se a legitimidade de partes e de-
mais requisitos de lei, faculto nova emenda, em dez dias,
sob pena de extinção do processo, ficando a parte adverti-
da que não haverá novo ensejo para tanto. Intime-se. Adv.
RICARDO ANTÔNIO TONIN FRONCZAK.

16 DEPÓSITO - 4358/85 - BAMERINDUS S/A CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X REINALDO
ROMANIUK – À conta e preparo. R$ 302,49 (mais acrés-
cimos legais). Adv. CLÉA MARA LUVIZOTTO.

17 DESPEJO POR DESCUMPRIMENTO DE MÚTUO
ACORDO C/C COBRANÇA DE ALUGUERES - 532/02 -
MARCELO HENRIQUE COLETTI X ALEPAM - MÓ-
VEIS E MOLDURAS - ME e PAULO ROBERTO OLI-
VEIRA DE CARVALHO – À conta e preparo. R$ 85,75
(mais acréscimos legais). Adv. MÁRCIA CRISTINA MAR-
CONDES ZINSER.

18 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS - 332/97 - DAURO FRANCISO V.
SCHTTINO X IVAN MÁRIO KOCH e NORBERTO RAS-
CHENDORSER – Defiro (fl. 408), mediante lavratura do
respectivo compromisso legal. Adv. SAMIRA NABOUH
ABREU.

19 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS E ENCARGOS DA LOCAÇÃO - 315/
95 - DIRLEI TEREZINHA PELIZZARI X CLAUDIO
LOESIO e Outros – 1- Defiro o pedido de vista dos autos
fora de cartório (fl. 52), pelo prazo de cinco dias, nos mol-
des do art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-se. Adv. RAFAEL
BOFF ZARPELON.

20 EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1200/04 – MARCO AN-
TONIO VENDRAMETTO X CAVALO MARINHO NÁU-
TICA LTDA – 1- Recebo os embargos, e por conseguinte,
suspendo o curso do processo principal (execução sob nº
13/04). Certifique-se no caderno processual. 2- Dê-se vis-
ta dos autos ao credor/embargado para impugná-los, que-
rendo, no prazo de dez dias. 3- O pedido de inversão do
ônus da prova será apreciado posteriormente, em momento
oportuno. 4- Apreciarei o pedido de tutela antecipada (art.
273 do CPC) após a resposta do embargado, posto que a
citação dele não tornará ineficaz a medida e porque a me-
dida foi criada em benefício apenas do autor, com a finali-
dade de agilizar a entrega da prestação jurisdicional, de-
vendo ser concedida com parcimônia, de sorte a garantir a
obediência ao princípio constitucional da igualdade de tra-
tamento das partes. Ademais, a medida antecipatória pode
ser concedida, tanto no início da lide quanto no curso do
processo, mas sempre antes da sentença. 5- Intime-se. Adv.
LILIANA ORTH DIEHL, MARCELO ZANON SIMÃO.

21 EMBARGOS À EXECUÇÃO – 892/95 – MAURO SAL-
DANHA BARUQUE X CREDICARD S/A – ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO – 1- Defiro o
pedido de vista dos autos fora de cartório (fl. 231), pelo
prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC.
2- Intime-se. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA.

22 EXECUÇÃO - 224/92 - SIMON KLEIN X NEIDE MA-
RIA PASCOTTO AMARAL – À conta e preparo. R$ 341,45
(mais acréscimos legais). Adv. WANDERLEI MENDES,
MARIA LÚCIA RIBEIRO MORANDO.

23 EXECUÇÃO - 520/03 - ISDRALIT IND. E COM. LTDA -
GRUPO ISDRA X MOLDPAR ESTRUTURAS PRÉ-MOL-

DADAS LTDA – 1- Deposite a parte autora as custas do
Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do
CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corre-
gedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$ 40,00).
2- Intime-se. Adv. NEY ROSA BITTENCOURT.

24 EXECUÇÃO FORÇADA POR TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL – 4137/84 – ÊNIA INDÚSTRIA QUÍMICA S/A X ZO-
TIK FLOREZUCK – À conta e preparo. R$ 204,14 (mais
acréscimos legais). Adv. ANTONIO BUENO.

25 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1172/02
– GOETZE LOBATO ENGENHARIA LTDA X DANMA-
RK CONSTRUÇÕES LTDA – 1- Manifeste-se a parte in-
teressada sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se. Adv. LUIZ
FERNANDO PEREIRA.

26 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1194/96
- TOMOJI KOIKE X LUIZ SILVA VASCO E SADRA
REGINA MOCELIN FLORENCIO – 1- Manifeste-se a
parte interessada sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se.
Adv. MARCO ANTONIO LANGER.

27 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 123/04
– AZEMIR DE OLIVEIRA ROVIGO X VERA CRUZ SE-
GURADORA S/A – Deve a parte interessada comparecer
em cartório para subscrever o termo de fls. 2- Intime-se.
Adv. FELIPE ALVES DA MOTA.

28 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1236/98
– DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA PANARELLO
LTDA X EVANDRO M.M. REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS LTDA e Outros – 1- Defiro a suspensão pelo prazo
requerido (fl. 45). 2- Anote-se o substabelecimento (fl. 49).
3- Intime-se. Adv. VERÔNICA DE OLIVEIRA SILVA,
MARIA CAROLINA BIAGINI CURY.

29 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1348/03
– NEY REGGATIERE DO NASCIMENTO X VALDE-
MAR CORREA PARDAL e VALDENIR BUENO PARDAL
– 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. ARLETE ANDRA-
DE KUMAKURA.

30 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 177/03 -
M. RUGILA CONFECÇÕES X M. JOCIR COMÉRCIO
DE CONFECÇÕES LTDA – Deve a parte interessada reti-
rar o edital expedido para os devidos fins. Adv. TELES DE
ANDRADE.

31 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 412/04
– COLÉGIO COSMOS X ARTHUR GOMES FILHO – 1-
Diga o exeqüente. 2- Intime-se. Adv. LUIZ ROBERTO
RECH.

32 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 4629/85
– GARANTE – SERVIÇOS DE APOIO S/C LTDA X NAJ
COML. DE BORDADOS LTDA – 1- Preliminarmente, fa-
culto a regularização da representação processual da re-
querente GARANTE – SERVIÇOS DE APOIO S/C LTDA,
vez que o subscritor de fl. 164 não juntou procuração ou
substabelecimento nos autos. 2– Intime-se. Adv. ANDRÉ
ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ.

33 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 593/97 -
RUBENS GRALAK X GILMAR VICENTE SKRABA –
1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora atra-
vés de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, proce-
der ao preparo das custas processuais. 2- Inexistindo mani-
festação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de execução. 3- Intime-se. Adv. ENIO ROBER-
TO MURARA.

34 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 605/04
– WELLINGTON WAGNER X JEAN MICHEL PATRICK
TUMEO GALIANO e Outra – Lavre-se termo de penhora,
intimando o executado a firmá-lo em três dias e, no ato,
ficando intimado do prazo para embargos. Adv. IVAN SÉR-
GIO TASCA.

35 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 674/94
– FLORENÇA VEÍCULOS S/A X SCHIRATO COMIDAS
PRONTAS LTDA – 1- Considerando o contido no expedi-
ente nº DECAD/DINFO2001/27301, emitido pelo BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL (Brasília/DF), foi esclarecido
que não compete mais à autarquia mencionada o controle
individualizado de operações realizadas entre entidades do
Sistema Financeiro e seus clientes. Ficou consignado, ain-
da, que as solicitações deve ser dirigidas à própria institui-
ção financeira (art. 38 da Lei 4.995, de 31.12.64). 2- As-
sim, deve a parte exeqüente indicar as instituições finan-
ceiras que deverão ser oficiadas, restando claro que os ofí-
cios serão expedidos às expensas da parte interessada. 3-
Defiro (fls. 86/87). 4- Intime-se. Adv. FERNANDO JOSÉ
STOCCO.

36 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 675/00 -
ÉPICO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA X
ODILON RIBAS FILHO e LUIZ FERNANDO G. LIMA –
1- O veículo Alfa Romeo está indicado no item 4 da peti-
ção de fl. 89, mas sobre ele não foi apresentado o respecti-
vo comprovante de registro de propriedade do veículo. 2-
Assim, apresente-se, comprovando a proprieda3e e que se
encontra desonerado de alienação fiduciária. 3- Apresen-
tado o documento, fica autorizada a penhora, pelo Sr. ofi-
cial de justiça, do automóvel em nome do executado (Alfa
Romeo, cf. fl. 89, item 4). 4- Quanto ao arresto e citação
indicados à fl. 105, nada a deferir, como já mencionado no
despacho anterior, eis que consta dos autos a citação dos
executados (fl. 75 verso), tornando inadequadas tais medi-
das. Por outro lado, após a penhora (e não arresto), inti-
mem-se os devedores para o prazo de embargos. Adv. SIL-

VIO BINHARA.

37 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 951/97
– ARPOADOR COM. E REPRES. DE PAPÉIS LTDA X
FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL – Fls. 83/
84. Defiro vista dos autos por cinco dias devendo a parte
efetuar o preparo da diligência pendente (fl. 81). Intime-
se. Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE.

38 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 978/97 -
ANTONIO LEVINSKI X PAULINO AGOSTINHO NAS-
CIMENTO – 1- Defiro (fl. 132). Aguarde-se no arquivo
provisório. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ FRANCISCO CUNI-
CO BACH.

39 INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, ESTÉTICO E MA-
TERIAL – 334/04 – ROSELI TOALDO NICHELLI X
WALDIR AUGUSTO CARVALHO BRAGA e HOSPITAL
DAS NAÇÕES LTDA – 1- Manifeste-se a parte autora so-
bre a devolução da carta de citação. 2- Intime-se. Adv.
LUCÍOLA LOPES CORRÊA.

40 INVENTÁRIO - 1271/01 - JUPIRA MARTINS DE OLI-
VEIRA X ESPÓLIO DE CÂNDIDO MACHADO DE OLI-
VEIRA NETO – 1- Regularize-se o termo de primeiras
declarações, colhendo as assinaturas de quem de direito, e
retifique-se, para o fim de observar o que solicitado à fl.
104, com anuência de fl. 113, item I. 2- Em seguida, inti-
mem-se os herdeiros de fls. 104 para conhecimento e, que-
rendo, manifestação, em cinco dias, sobre os documentos
apresentados pela inventariante, na petição última. 3- Na
seqüência, abra-se vista ao ilustre representante do Minis-
tério Público, para manifestação no feito, haja vista tratar-
se de sucessão testamentária. 4- Não havendo óbices pelas
partes ou Ministério Público, depreque-se então a avalia-
ção conforme se requer à fl. 114, oficiando-se, ainda, ao
IAP, apenas e tão somente, para que preste informações a
respeito do peticionado no item IV de fl. 114 (o ofício de-
verá ser instruído com cópia da respectiva petição). Ha-
vendo insurgência das partes ou Promotoria de Justiça,
voltem desde logo. Intime-se. Adv. ARNALDO FAIVRO
BUSATO FILHO, AGOSTINHO CARLOS BERNARDI
DE SOUZA.

41 INVENTÁRIO - 1876/82 - BARBARA FINCKIEL CHA-
MECKI X ESPÓLIO DE JOSÉ CHAMECKI – 1- Trata-se
de pedido de sobrepartilha. 2- Mantenho no cargo de in-
ventariante Bárbara Finckiel Chamecki, independentemente
de compromisso nos autos. 3- Apresente extrato das contas
mencionadas, com saldo atualizado, bem como partilha
constando o pagamento dos herdeiros. 4- Com o cumpri-
mento das determinações supra e juntadas as certidões ne-
gativas de débitos fiscais (município, estado e união), vol-
tem conclusos. 5- Intime-se. Adv. EDGARD LUIZ C. DE
ALBUQUERQUE.

42 MONITÓRIA - 1059/00 - SAARA MINERADORA LTDA
X EDISON ADEMIR DA CRUZ – Defiro os requerimen-
tos de fls. 89, item III, II e IV. 2- Proceda-se o arresto de
bem conforme o CPC, art. 653 e, feito, intime-se a cônjuge
meeira. 2- Sem prejuízo ao imediato cumprimento do item
2, oficie-se às empresas indicadas. Oportunamente será
deliberado sobre a citação por edital. Deve a parte credora
retirar os ofícios expedidos para os devidos fins. – 1- De-
posite a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na
forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99,
subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná (R$ 260,00 – mandado de arresto e uma
intimação da cônjuge meeira). 2- Intime-se. Adv. DIANA
SORAIA TABALIPA PIMENTEL (CURADORA ESPECI-
AL), LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE SÁ RIBEIRO.

43 MONITÓRIA – 187/04 – VIAÇÃO GARCIA LTDA X GU-
GUILE TURISMO LTDA (GG ARATUR) – Deve a parte
interessada retirar o edital expedido para os devidos fins.
Adv. REJANE OKANO RILLO.

44 MONITÓRIA – 499/04 – BANCO ITAÚ S/A X ELIZA MI-
TIKO FUTIGAMI ME e Outros – 1- Deposite a parte au-
tora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevê-
em o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1
da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná (R$ 100,00). 2- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

45 MONITÓRIA – 823/04 – CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO X SUELI DO
ROCIO GONÇALVES DOS SANTOS – 1- Deposite a par-
te autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que
prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem
9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná (R$ 40,00). 2- Intime-se. Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA.

46 NULIDADE DE ATO JURÍDICO - 1443/01 - ERIKA KIN-
DLER X MIGUEL SERRES DE ARAUJO e ROGERIO
PORTUGAL BACELLAR – 1- Oficie-se aos juízos decli-
nados na petição de fl. 85, solicitando informações se nos
respectivos feitos (conforme indicado na petição) houve
citação real da pessoa de Miguel Serres de Araújo ou se
esta se procedeu por edital. Tendo havido citação pessoal,
seja informado o respectivo endereço. 2- Sem prejuízo à
diligência ordenada no item 1, intimem-se as partes (auto-
ra, requerido que apresentou contestação e Curadora do
revel) para que, em dez dias, especifiquem, circunstancia-
damente, as provas que desejam produzir, indicando o que
pretendem comprovar com cada meio probatório escolhi-
do, sob pena de preclusão, em caso de inércia, e de indefe-
rimento em caso de provas que não se afigurem necessári-
as ao julgamento do processo. Sendo caso, que requeiram
desde logo o julgamento antecipado do feito. Em qualquer
hipótese, declinando a possibilidade de acordo, a qual e
interesse na audiência conciliatória (CPC, art. 331). 3-
Após, voltem para saneamento ou, se caso, julgamento an-

tecipado. 4- Intime-se. Adv. ÂNGELA RIBEIRO VILLA-
TORE, VITÓRIO KARAN, DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL (CURADORA ESPECIAL).

47 REPARAÇÃO DE DANOS CAUSADO EM ACIDENTE
DE TRÂNSITO - 958/03 - VICTORIO MACHOWSKI X
LEONARDO COSTA SARAIVA DE OLIVEIRA – REPU-
BLICADO POR INCORREÇÃO: Uma vez que foi postu-
lada a produção da prova pericial impõe-se o deferimento
pois visava apenas a preclusão da oportunidade. Contudo,
embora sendo rito sumário, cujos quesitos, em regra, são
postos com a inicial e contestação, entendo razoável justi-
ficarem as partes o interesse nesta prova pericial. Após,
conclusos. Diligências necessárias. Adv. ALESSANDRO
D.S. VALE, RODRIGO GAIÃO.

48 RESCISÃO CONTRATUAL – 576/04 – OELO LOCADO-
RA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA X FLO-
MOATHER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – Defi-
ro como requerido. 1- Deposite a parte autora as custas do
Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do
CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corre-
gedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$ 60,00).
2- Intime-se. Adv. EDUARDO PIRES GOMES CRUZ.

49 RESCISÃO DE CONTRATO - 612/99 - FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X FELICIANO
ARAÚJO FILHO – Conveniente a constatação judicial do
endereço, assim, proceda-se a citação na rua indicada à fl.
127, sem que importe em nulidade do ato citatório, pelo
menos pelo momento. Diligências necessárias. 1- Deposi-
te a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na for-
ma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99,
subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná (R$ 40,00). 2- Intime-se. Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI, DIANA SORAIA TABA-
LIPA PIMENTEL (CURADORA ESPECIAL).

50 RESSARCIMENTO DE DANOS - 1282/00 - FERNAN-
DES SUSKO FILHO X CLÓVIS GUIDEROLI – 1- Defiro
(fls. 108). Anote-se. 2- Deixo de apreciar o pedido de fl.
110, em virtude do deferimento acima. 3- Manifeste-se o
exeqüente acerca da certidão do Sr. oficial de justiça de fl.
106 verso. 3- Intime-se. Adv. EDSON RAMALHO DE
OLIVEIRA.

51 REVISÃO CONTRATUAL C/C DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 1339/
01 - INDÚSTRIA TODESCHINI S/A e Outros X BAN-
DEIRANTES S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL –
Total da conta geral – R$ 2.820,41 (mais acréscimos le-
gais). Adv. REGIS TOACH, JARBAS AFONSO DE OLI-
VEIRA PEDROZA, RENATA STRAPASSON, MÁRJORIE
RUELA DE AZEVEDO, RODRIGO FERREIRA.

52 REVISIONAL DE VALORES CONTRATUAIS – 1490/03
– MARCOS ANTÔNIO BORILLE X BANCO DO BRA-
SIL S/A – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
supra. 2- Intime-se. Adv. MÁRCIA REGINA DOS SAN-
TOS MACHADO.

53 TUTELA - 775/80 - ARNALDO MADER GONÇALVES
X RODRIGO SCHINZEL GONÇALVES e Outros – 1-
Acolho a promoção retro do Ministério Público. 2- Inti-
mem-se os interessados para regularizar as procurações,
devendo observar, ainda, que eventual pedido de prestação
de contas obedeça às regras processuais pertinentes. Inti-
me-se. Ciência ao Ministério Público. Adv. CARLOS AL-
BERTO COSTA MACHADO, ELIZANGELA PEREIRA.
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 107/1988 -
ROMEU FERREIRA RIBAS x JOSE CAMPOS ANDRADE e
outros - “Manifestem-se as partes sobre o c lculo (f.843/850) e
a informa‡Æo do Ju¡zo da 12¦ Vara C¡vel de Curitiba (f.851/
900). Int.” *- Adv. JOAO CARLOS DE LUCAS, JOSE CAM-
POS DE ANDRADE FILHO, RAFAEL JAEGER ANDRADE
e MARCIA DOS SANTOS BARAO-

2.-INVENTARIO - 253/1990 - JOAO LUIZ BRITTO VALEN-
TE x ESP.LAURO WOLFF VALENTE - “Apresente o inventa-
riante plano de partilha, manifestando- se os interessados de-
pois (art.91, III, CPC). Int.” *- Adv. DALTON LUIZ DALLA-
ZEM e MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 592/1992 - DIRCEU RIGO-
NI x AUTO OFICINAS CARLOS ROMEU - “Aguarde-se no
arquivo a manifesta‡Æo da parte interessada. Int.” *- Adv. JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI, PEDRO GIROLAMO MA-
CARINI, PAULO MACARINI e NEREU AUGUSTO TADEU
DE G.PEPLOW-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 921/1994 - FLO-
RENCA VEICULOS S/A x DELVA TOMASONI - “Oficie-se
como se requer no petit¢rio retro, … Brasil Telecom S/A, Vivo,
Tim Telepar Celular, GVT e Copel. Indefiro a expedi‡Æo de
of¡cios …s seguintes institui‡äes: Sanepar, tendo em vista que
em resposta a outros expedientes encaminhados por este Ju¡zo,
referida institui‡Æo informou que nÆo possui os dados cdas-
trais de seus consumidores; Detran e Junta Comercial, uma vez
que as informa‡äes contidas no petit¢rio retro podem ser obti-
das diretamente pela parte; e, as solicita‡äes para a Delegacia
da Receita Federal, isto porque tal medida importa em verda-
deira viola‡Æo do sigilo fiscal. O deferimento da medida, por-
tanto, deve se dar apenas em excepcional¡ssimas situa‡äes. E
ainda, no presente caso, vˆ-se que ainda nÆo foi diligenciado
no sentido de localizar bens pass¡veis de penhora. Int.” (Efetu-
ar o dep¢sito da quantia de R$65,00, referente …s despesas de
expedi‡Æo e postagem dos of¡cios a serem expedidos) *- Adv.
FERNANDO JOSE STOCCO-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE - 987/1994 - VICTOR JOSE
ETTORE ROSSI x DARCI TAVARES e outros - “Aguarde-se o
preparo das custas de f.322... (Total das custas R$345,41) *-
Adv. JORGE EVENCIO DE CARVALHO, CAETANO BRAN-
CO PIMPAO DE ALMEIDA-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 158/1995 -
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A x LEONARDI E
ZANIOLO LTDA. e outros - “... Defiro o pedido de vista, como
requerido, devendo, no mesmo prazo, dar atendimento ao des-
pacho de f.177. Int.” *- Adv. JONNY PAULO DA SILVA e
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

7.-RESCISAO DE CONTRATO - 1338/1996 - CLECIO VAR-
GAS DE OLIVEIRA x ALMEIDA CONSTRUCOES E INCOR-
PORACOES LTDA. - “Aguarde-se (f.360), por 30 dias. Int.”
*- Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 862/1997 - DIS-
BEI DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS IGUACU LTDA. x BAR
E MERCEARIA HP LTDA. - “Intime-se o procurador da exe-
quente para, em 05 dias, informar o endere‡o completo e atual
dos representantes legais de sua constituinte (Disbei - Distri-
buidora de Bebidas Igua‡u Ltda).” *- Adv. LUIZ ROBERTO
RECH-

9.-BUSCA E APREENSAO - 146/1998 - BANCO AUTOLA-
TINA S/A DIVISAO VOLKSWAGEN x SIMONE BRAUNER
MACHADO - “Intime-se o autor pessoalmente, para, em 48
horas, promover o andamento do processo, sob pena de
extin‡Æo (CPC, 267, III); arcar  o intimando as custas desta
diligˆncia em razÆo da sua in‚rcia.” *- Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

10.-SUMARIA DE COBRANCA - 406/1998 - CONDOMINIO
EDIFICIO KAROL WOJTYLA x JOSINO ALVES DA ROCHA
LOURES FILHO e outros - “Aguarde-se (f.240), por 60 dias.
Int.” *- Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 661/1998 -
FORTUNA FACTORING E PARTICIPACOES LTDA. x VI-
VARDHANA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. e outros -
“Diga a credora. Int.” *- Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1076/1998 - ANA
PAULA LUVIZOTTO e outros x WJUAREZ RICHTER COR-
DEIRO e outros - “Sobre a nemea‡Æo de bens … penhora de
f.399, manifeste-se a exequente, em 05 dias. Int.” *- Adv. SER-
GIO VILARIM DE SOUZA-

13.-DEPOSITO - 1078/1998 - CIPASA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOSE LUCIANO DO CAR-
MO - “1- Indefiro o pedido de expedi‡Æo de of¡cio … Receita
Federal para que encaminhe c¢pia das cinco £ltimas declara‡äes
de bens e renda e aos bancos para que informem acerca da
existˆncia de contas-correntes ou aplica‡äes em nome do deve-
dor. Isto porque tal medida importa em verdadeira viola‡Æo
do sigilo banc rio. O deferimento da medida, portanto, deve se
dar apenas em excepcional¡ssimas situa‡äes. E ainda, no pre-
sente caso, vˆ-se que o credor nÆo diligenciou no sentido de
localizar bens pass¡veis de penhora. Neste sentido:... 2- Assim,
antes da quebra de sigilo assegurado … parte, demonstre efeti-
vamente quais as diligˆncias que eventualmente fez na tentati-
va de encontrar bens do devedor - vg. Detran e Of¡cios
Imobili rios, que independem da interven‡Æo judicial. Int.” *-
Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

14.-RESCISAO DE CONTRATO - 327/1999 - TEREZINHA
PEREIRA x TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCORPO-
RACOES LTDA. e outros - “Dˆ-se ciˆncia …s partes acerca da
resposta retro do of¡cio da Junta Comercial. Int.” *- Adv. PLI-

NIO MENDES RABELLO-

15.-ANULATORIA DE TITULO - 434/1999 - TOP TEMPER
VIDROS LTDA. x PHBANK LTDA. - “Efetuar o preparo das
custas de execu‡Æo no valor de R$609,00.” *- Adv. JAIR
BATISTA DO NASCIMENTO-

16.-TUTELA - 1213/1999 - EDIVAN FERREIRA DANTAS e
outros x DENIS ROBINSON GONCALVES DE MENEZES e
outros - “1- Primeiramente, cumpra-se o depacho de f.570. 2-
Ap¢s, vista ao MP. 3- Int.” DESPACHO DE F.570: “1- Oficie-
se como se requer …s f.563, itens a e b. 2- Int.” (Efetuar o
dep¢sito da quantia de R$26,00, referente …s despesas de
expedi‡Æo e postagem dos of¡cios a serem expedidos) *- Adv.
PAULETE TAMIKO SHIMA-

17.-DESPEJO - 595/2000 - COM.DE TINTAS E ADM.DE
IMOVEIS N.SRA.DE SANTA CRUZ x CELSO VULCANIS e
outros - “Manifestar-se sobre a resposta do of¡cio.” *- Adv.
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

18.-ALVARA - 779/2000 - KARINA PRISCILA SUZIN LO-
RENZON e outros x - “Intime-se a autora para que dˆ atendi-
mento a solicita‡Æo retro do Munic¡pio de Curitiba. Int.” *-
Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

19.-ARROLAMENTO - 1020/2000 - LEILA REGINA ANTU-
NES COELHO x ESPOLIO DE PAULO ROBERTO MARI-
NHO - “Faltam, ainda, as certidäes do fisco estadual e federal,
sendo que nÆo cabe no invent rio discussäes acerca dos tribu-
tos incidentes. Int.” *- Adv. JONAS BORGES e MAURICIO
VIEIRA-

20.-DESPEJO - 80/2001 - LUIS FERNANDO COSTA FRAN-
CO e outros x JOSE CARLOS BRAGA BETTEGA - (Atender
a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corre-
gedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$71,50, bem como proce-
der a retirada da certidÆo para averba‡Æo no registro de
im¢veis) *- Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR-

21.-RESCISAO DE CONTRATO - 205/2001 - ALMIATI IN-
CORPORADORA E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x
CARLA REGINA UPITIS MARLOCH - “1- Nomeio perito o
Sr. Clodoaldo Orlando Teixeita. 2- Intimem-se as partes para
apresentar quesitos, em 05 dias. 3- Apresentados os quesitos,
intime-se o Sr. Perito para apresentar proposta de honor rios,
sobre a qual as partes deverÆo se manifestar em 05 dias. Ha-
vendo concordƒncia, o autor dever  efetuar o respectivo dep¢sito
em 05 dias. 4- Efetuado o dep¢sito, intime-se o Sr. Perito para
dar in¡cio aos trabalhos, devendo apresentar o laudo em 30 dias.
Juntado o laudo, intimem-se as partes para se manifestar sobre
o mesmo, no prazo individual e sucessivo de 10 dias. 5- Int.” *-
Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ e LAURI JOAO ZAMBO-
NI-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE - 432/2001 - FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RODOVALHA
ELSE PITZ CAMPOS - “Manifestar-se sobre a devolu‡Æo da
carta precat¢ria.” *- Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

23.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 1087/2001 - MA-
RIA SIMONE BENICIO DOS SANTOS e outros x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A - “Defiro o pedido de vista
conforme requerido no petit¢rio retro. Int.” *- Adv. PAULO
SERGIO IVANOSKI, PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

24.-ORDINARIA DE CUMPRIMENTO - 1145/2001-ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LIMITADA x SAGY DEIAB
TALEGNANI - “Aguarde-se no arquivo a manifesta‡Æo da
parte interessada. Int.” *- Adv. CARLOS FERNANDO COR-
REA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, MAURICIO
JOSE MATRAS, LUIZ EDUARDO GOLDMAN e SANDRA
MARA ALBACH GOLDMAN-

25.-ORDINARIA - 1248/2001 - SIDINEY FERREIRA PADI-
LHA e outros x BANCO CITIBANK S/A - “... ·s partes, por 10
dias (comum), para se manifestarem sobre o laudo pericial apre-
sentado. Int.” *- Adv. PIRATAN ARAUJO FILHO e ROBSON
IVAN STIVAL-

26.-INVENTARIO - 1339/2001 - HELOISA HELENA CAVAL-
CANTI CASTANHEIRA x ESPOLIO DE ANTONIO GABRI-
EL CASTANHEIRA - “Manifestem-se sobre a cota ministerial
retro. Int.” *- Adv. BENVINDA L. BRENNEISEN-

27.-REVISAO CONTRATUAL - 1459/2001 - VERA LUCIA
CAVAZOTTI x BANCO BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO - “1- Recebo o recurso de apela‡Æo (f.398), em seu
duplo efeito. 2- Intime-se a parte contr ria, para contra-arrazo-
ar, no prazo de 15 dias. 3- Int.” *- Adv. CLOVIS TEIXEIRA e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

28.-CARTA DE SENTENCA - 1468/2001 - IMPORTADORA
DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA. x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A - “Sobre os esclarecimentos prestados pelo
Sr. Avaliador … f.208, digam as partes. Int.” *- Adv. WILSON
J.ANDERSEN BALLAO-

29.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1502/2001 -
ALINE VIEIRA DE ANDRADE MATTAR x EDUARDO VI-
NICIUS DE OLIVEIRA - “Manifestem-se os r‚us (f.205/219).
Int.” *- Adv. CARLOS ALBERTO MORO-

30.-BUSCA E APREENSAO - 291/2002 - CONTINENTAL
BANCO S/A x ROGERIO BATISTA DA SILVA - “1- Defiro o
pedido retro. Expe‡am-se as cartas. 2- Int.” (Dever  a parte
interessada efetuar o preparo das custas relativas … expedi‡Æo
e postagem das cartas de cita‡Æo, no valor de R$26,00) *-
Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

31.-MONITORIA - 540/2002 - HOSPITAL NOSSA SENHO-

RA DAS GRACAS x MARTA GIANO LELI MARTINS -” In-
time-se o autor pessoalmente, para, em 48 horas, promover o
andamento do processo, sob pena de extin‡Æo (CPC, 267, III);
arcar  o intimando as custas desta diligˆncia em razÆo da sua
in‚rcia.” *- Adv. MA•AZUMI FURTADO NIVA-

32.-RESTAURACAO DE AUTOS - 743/2002 - IVO SERGIO
TECHY e outros x CONSTRUTORA MTM LTDA. - “Mani-
feste-se a credora acerca das respostas dos of¡cios de f.471/
475...” *- Adv. VERGILINO FRANCISCO PETRY-

33.-MONITORIA - 952/2002 - HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x KHARINA ALIMENTOS LTDA. e
outros - “Sobre a proposta de honor rios periciais de f.560/561,
manifestem-se as partes em 05 dias. Int.” (valor da proposta
R$4.650,00) *- Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES
SZESZ, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, ANTONIO CARLOS
EFING e JOSE GUILHERME DUARTE SILVA-

34.-ORDINARIA - 1151/2002 - POSTO SHANGRI-LA LTDA.
x BOMM PETRO DISTR.DE DERIVADOS DE PETROLEO
E ALCOOL - “1- Concedo o prazo de 60 dias para que o autor
efetue o dep¢sito da verba honor ria, a qual dever  ser deposi-
tada em 100% devidp ao longo prazo concedido. 2- Int.” *-
Adv. LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS-

35.-MONITORIA - 1242/2002 - BANCO ITAU S/A x CSI-
ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA.
e outros - (Manifestar-se sobre a proposta de honor rios do Sr.
Perito, no valor de R$800,00) *- Adv. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e SID-
NEY MARCOS MIRANDA-

36.-REPETICAO DE INDEBITO - 1266/2002 - ALFREDO
MORAES E SILVA NETO x BANCO CREDIBANCO S/A. -
“Ciˆncia …s partes da data do in¡cio dos trabalhos periciais,
que se dar  no dia 02 de dezembro de 2004, …s 09:30 horas, no
escrit¢rio do Sr. Perito, sito … Av. Cƒndido de Abreu, n§ 526,
Torre A, conj. 1502, Centro C¡vico, Curitiba, fone 253-0975.”
*- Adv. ROGERIO JUSSEN BORGES, ALEXEY GASTAO
CONSELVAN-

37.-CIVIL PUBLICA - 1404/2002 - INSTITUTO PROTECAO
DEFESA CONSUMIDORES E CIDADAO x
A.W.EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA. -
“Sobre o pedido de desistˆncia formulado …s f.847 e 239/246
(autos de consigna‡Æo em apenso), bem como acerca do con-
tido na peti‡Æo e documentos de f.220/238 (autos de
consigna‡Æo), ou‡a-se a r‚ e o representante do Minist‚rio
P£blico. Int.” *- Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1426/2002 - ALZEMIRO
DOS SANTOS AMARAL x FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO - “Intime-se o autor pessoalmente, para
apresentar os documetnos solicitados pelo expert … f.143, sob
pena de, em nÆo o fazendo, arcar com o “nus disso decorren-
tes.” *- Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

39.-PRESTACAO DE CONTAS - 1447/2002 - AUTO POSTO
TRYNYTY COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. x FI-
NASA BANCO MERCANTIL DE SÇO PAULO S/A - “1- Hou-
ve cota‡Æo pela Escrivania das custas devidas referentes a
execu‡Æo de senten‡a (f.146v§ - R$157,50), as quais inclusi-
ve, pode-se observar, foram adicionadas ao valor exequendo e
que foi depositada pelo devedor, veja-se: R$1.038,17 -
execu‡Æo (f.141); R$157,50 - custas de execu‡Æo (f.146v§);
e R$40,00 - diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a (f.151); que
totalizam o valor de R$1.235,67. Assim, defiro o pedido de
expedi‡Æo de alvar  para levantamento da quantia depositada,
com exce‡Æo das custas de execu‡Æo no valor de R$157,50.
Expe‡a-se alvar  tamb‚m, em favor do Sr. EscrivÆo, para que
proceda o levantamento da quantia aludida acima. 2- Com
rela‡Æo ao valor pretendido pelo credor no petit¢rio retro, ve-
rifica-se que houve equ¡voco quando da elabora‡Æo do mes-
mo, tendo em vista que R$40,00 a t¡tulo de diligˆncia do Sr.
Oficial de Justi‡a, est  incluso no valor que j  foi depositado,
mais R$40,00 referente a diligˆncia do Meirinho que ser  depo-
sitado (constou na peti‡Æo retro que foi recolhida no dia do
protocolo, mas a c¢pia da GRC nÆo a acompanhou) e R$14,00
referente a dois alvar s que nem sequer foram expedidos e que
sÆo de responsabilidade do pr¢prio credor. Assim, pode-se
verificar que o valor a ser depositado pelo devedor, ‚ de
R$230,00 referente a complementa‡Æo das diligˆncias do Sr.
Oficial de Justi‡a, conforme guia juntada …s f.158. 3- A fim
de evitar maiores gastos …s partes e para por fim a demanda,
intime-se via Di rio da Justi‡a a parte requerida para que efe-
tue espontaneamente o valor de R$230,00, a t¡tulo de reembol-
so … parte credora, no prazo de 05 dias. Em mantendo-se iner-
te, intime-se via mandado. 4- Int.” *- Adv. MARCELO OLIVA
MURARA e MARCO AUGUSTO MALUCELLI-

40.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1563/2002 - LUCIA-
NA MARQUES DA SILVA x BANCO FININVEST S/A - “1-
Recebo o recurso de apela‡Æo (f.1563/2002), em seu duplo
efeito. 2- Intime-se a parte contr ria, para contra- arrazoar, no
prazo de 15 dias.” *- Adv. CLEUZA VISSOTTO JUNKES e
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

41.-MONITORIA - 91/2003 - A.B.O.P. x F.J.P.S. - “Indefiro
(f.67). • pressuposto para que o requerente tivesse acesso ao
certificado o pagamento do acordo e a aprova‡Æo no curso, o
que nÆo ocorreu (f.79/81). NÆo se pode, por via diversa, ob-
ter a aprova‡Æo do curso. Qualquer outra discussÆo foge aos
limites deste porcesso e do acordo celebrado. Arquive-se. Int.”
*- Adv. FLAVIO W.LINS e ELDES MARTINHO RODRIGUES-

42.-DESPEJO - 207/2003 - MARIA EAGEL x RUBENS CAR-
LOS JUNIOR TUFI - “1- Manifeste-se o autor acerca do c lculo
e manifesta‡Æo retro do requerido. 2- Int.” *- Adv. ANTONIO
CARLOS DA VEIGA-

43.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 229/2003 - KGD COMER-
CIO DE MALHAS E TECIDOS LTDA. e outros x BANCO
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ITAU S/A - “Intime-se o embargado a fim de depositar os
honor rios do Sr. Perito, no prazo de 10 dais. Int.” *- Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

44.-ANULATORIA DE TITULO - 253/2003 - ALLTECH DO
BRASIL AGROINDUSTRIAL LTDA. x LOCALIZA RENT A
CAR S/A - “1- Intime-se a parte requerida para que efetue o
dep¢sito da 1¦ parcela dos honor rios periciais, no prazo de 05
dias, sendo que a 2¦ parcela dever  ser depositada nos 30 dias
subsequentes. 2- Int.” *- Adv. LUIZ SERGIO GUBERT e UBI-
RATAN GUIMARAES TEIXEIRA-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 453/2003 -
LINEO TOCCHETTO x SEBASTIAO TEIXEIRA - “Proceder
a retirada dos of¡cios expedidos.” *- Adv. NEIMAR BATISTA-

46.-RESCISAO DE CONTRATO - 596/2003 - EVELISE APA-
RECIDA MENDES RIBAS x NOVO CONCEITO DE IMO-
VEIS LTDA. - DESPACHO DE F.179: “1- Recebo o recurso de
apela‡Æo (f.173), em seu duplo efeito. 2- Intime-se a parte
contr ria, para contra-arrazoar, no prazo de 15 dias.” *- Adv.
JOSE DERETTI NETTO e MAY IARK WERNER-

47.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA - 652/2003 - CONDO-
MINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL BELUNO x LUIZ JOR-
GE PEDRO BOM e outros - “... Sobre o laudo apresentado,
manifestem-se as partes no prazo individual e sucessivo de 10
dias. 3- Int.” *- Adv. CELSO HOMERO DE SOUZA, ANDRE
LUIZ VERBOSKI e ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ-

48.-SUMARIA DE COBRANCA - 772/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO ARCO IRIS x NEUZA BAPTISTA e outros - “Inti-
me-se o autor pessoalmente, para, em 48 horas, promover o
andamento do processo, sob pena de extin‡Æo (CPC, 267, III);
arcar  o intimando as custas desta diligˆncia em razÆo da sua
in‚rcia.” *- Adv. SALETE STAFFEN-

49.-MONITORIA - 953/2003 - ARCCO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MAQUINAS LTDA. x FMG INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA. - “No prazo comum
de cinco dias especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo a
relevƒncia e a pertinˆncia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a
r pida presta‡Æo jurisdicional almejada pelos contendores, di-
gam os intereassados, sobre seu interesse em firmar acordo re-
lativamente aos fatos que originaram a presente demanda. De-
corrido o prazo e nÆo se vislumbrando o acontecimento ime-
diato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou
pela ausˆncia de manifesta‡Æo, voltem-me para serem decidi-
das eventuais questäes processuais pendentes e determinadas
as provas a serem produzidas, em substitui‡Æo … audiˆncia
prevista no art.331 do CPC, considerando que a pauta do Ju¡zo
se encontra bastante extensa. Desnecess rio consignar que a
qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar as partes,
conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido Codex,
o que, por ¢bvio, ser  propiciado antes da coleta de provas,
motivo pelo qual a providˆncia contida no item supra nÆo lhes
causar  preju¡zos. Int.” *- Adv. JOAO MAESTRELI TIGRI-
NHO, ROBERTA ARRAES LOPES e ARIANE ACCIOLY
ALMIRANTE-

50.-ARROLAMENTO - 970/2003 - SEBASTIAO MENDES
DE CAMARGO x ESPOLIO DE ELIZABETE MENDES CA-
MARGO - “Aguarde-se o integral cumprimento do despacho
de f.79. Int.” *- Adv. ALEXANDRE DALLA VECHIA-

51.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1033/2003 - RENA-
TO LEAL PICAN•O x BANCO MARTINELLI S/A-PONTU-
AL LEASING S/A - “Dever  o autor comprovar se ainda existe
inscri‡Æo no SERASA do nome do autor, no prazo de 05 dias.
Decorrido o prazo sem a devida comprova‡Æo, anote-se e vol-
tem os autos conclusos para senten‡a. Int.” *- Adv. MARCOS
AURELIO NEGRAO MACHADO, MARCIO ANDREY NE-
GRAO MACHADO-

52.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1082/2003 - SVL RES-
TAURANTE E PIZZARIA LTDA.-ME x BANCO BCN S/A -
“No prazo comum de cinco dias especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, desde logo a relevƒncia e a pertinˆncia das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). No mes-
mo lapso e visando a r pida presta‡Æo jurisdicional almejada
pelos contendores, digam os intereassados, sobre seu interesse
em firmar acordo relativamente aos fatos que originaram a pre-
sente demanda. Decorrido o prazo e nÆo se vislumbrando o
acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela ne-
gativa expressa ou pela ausˆncia de manifesta‡Æo, voltem-me
para serem decididas eventuais questäes processuais pendentes
e determinadas as provas a serem produzidas, em substitui‡Æo
… audiˆncia prevista no art.331 do CPC, considerando que a
pauta do Ju¡zo se encontra bastante extensa. Desnecess rio con-
signar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar
as partes, conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludi-
do Codex, o que, por ¢bvio, ser  propiciado antes da coleta de
provas, motivo pelo qual a providˆncia contida no item supra
nÆo lhes causar  preju¡zos. Int.” *- Adv. ADBA CRISTINA
HANNUCH, PEDRO GIROLAMO MACARINI e ADBA CRIS-
TINA HANNUCH-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1131/2003 - ARNALDO
FERREIRA MULLER e outros x RUY ORLANDO MERE-
NIUK - “Diga o embargante (f.81), art.398, CPC. Int.” *- Adv.
ARNALDO FERREIRA MULLER-

54.-ALVARA - 1210/2003 - SEBASTIAO MENDES DE CA-
MARGO x - “Vistos e examinados estes autos de Alvar  n§
1210/2003 em que ‚ requerente SebastiÆo Mendes de Camar-
go, devidamente qualificado na inicial. Julgo correta a
presta‡Æo de contas apresentada por meio da peti‡Æo e docu-

mentos de f.35/47. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” *- Adv.
ALEXANDRE DALLA VECHIA-

55.-EMBARGOS A ADJUDICACAO - 1255/2003 - RAFAEL
FRANCO ZARDO x BANCO BANESTADO S/A - “... 2- Aguar-
de-se o pedido de informa‡äes por parte do e. Tribunal de Al‡ada
do Estado. 3- Int.” *- Adv. ARY CORREIA LIMA NETO, RA-
FAEL FRANCO ZARDO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

56.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1385/2003 -
BANCO BRADESCO S/A x RBC VEICULOS LTDA.-ME e
outros - “Defiro o pedido retro. Desentranhe-se o mandado para
cumprimento nos endere‡os indicados. Int.” (Atender a parte
interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria
da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a, no valor de R$120,00) *- Adv. MURILO CEL-
SO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

57.-BUSCA E APREENSAO - 1520/2003 - BANCO ITAU S/A
x AILSON DE JESUS CARVALHO - “Manifestar-se sobre as
respostas dos of¡cios.” *- Adv. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY-

58.-ORDINARIA DE COBRANCA - 44/2004 - TRANSVAL-
TER LTDA. x PORTO SEGURO CIA.DE SEGUROS GERAIS
S/A - “Defiro a produ‡Æo da prova oral. Para a realiza‡Æo da
audiˆncia de intru‡Æo e julgamento designo o dia 16 de feve-
reiro de 2005, …s 09:30 horas. Intimem-se pessoalmente as
partes para o fim e com as advertˆncias do art.343 do CPC, bem
como as testemunhas tempestivamente arroladas.” DESPACHO
DE F.: “1- Oficie- se conforme determinado na audiˆncia
(f.126)m, no endere‡o inidcado no petit¢rio de f.128. 2- Ap¢s,
aguarde-se a audiˆncia. 3- Int.” (dever  cada parte efetuar o
preparo das custasreferente a expedi‡Æo e postagem das car-
tas de intima‡Æo no valor de R$13,00 cada, bem como a RE-
QUERIDA efetuar o dep¢sito da quantia de R$13,00, referente
…s despesas de expedi‡Æo e postagem do of¡cio a ser expedi-
do) *- Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIM DISTEFANO, CIRO
BRUNING e IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

59.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 266/2004 - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARIA WANDA GON-
CALVES e outros - “Defiro (f.48); desentranhe-se o mandado
para integral cumprimento.” (Atender a parte interessada ao
contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
no valor de R$60,00) *- Adv. MIEKO ITO-

60.-MONITORIA - 556/2004 - POLICAB TECNOLOGIA DE
REDES LTDA. x CONDUFONE COMERCIO DE MATERI-
AIS KTDA. - “... Aguarde-se por 30 dias, como requerido (f.40).
Int.” *- Adv. JOSE PAIS SOBRINHO-

61.-INTERDICAO - 615/2004 - ELVIRA TERESINHA DE
FARIA x HELIO TEIXEIRA DE FARIA - “Manifestar-se sobre
o laudo juntado.” *- Adv. CLAIRE LOTICI-

62.-BUSCA E APREENSAO - 649/2004 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x JACQUELINE MICHELLE KUTZ - “1- Defi-
ro o pedido retro. Oficie-se. 2- Int.” (Efetuar o dep¢sito da quan-
tia de R$104,00, referente …s despesas de expedi‡Æo e posta-
gem dos of¡cios a serem expedidos) *- Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

63.-REVISIONAL DE CONTRATO - 668/2004 - DATASUL
COMPUTADORES LTDA. x BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S/A-BCN - “1- Li as razäes do inconformismo e nÆo vi
nelas nenhum argumento ou fato que possa infirmar os funda-
mentos da decisÆo agravada (f.117/118), que mantenho, pelo
que nela se cont‚m. 1.1- Informe-se ao Juiz Relator noticiando
o cumprimento ao que dispäe o art. 526 do CPC pelos agravan-
tes. 2- Em cumprimento … respeit vel decisÆo de f.169/171,
intime-se o r‚u para que se abstenha de inscrever o nome do
autor nos cadastros de prote‡Æo ao cr‚dito, ou se for o caso,
providencie a sua exclusÆo; expe‡a-se mandado. 3- Publique-
se, para efeito de intima‡Æo, o despacho de f.149. Int.” DES-
PACHO DE F.149: “... 2- No prazo comum de cinco dias espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, desde logo a relevƒncia e a
pertinˆncia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a r pida presta‡Æo
jurisdicional almejada pelos contendores, digam os intereassa-
dos, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos
fatos que originaram a presente demanda. Decorrido o prazo e
nÆo se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre
os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausˆncia de
manifesta‡Æo, voltem-me para serem decididas eventuais ques-
täes processuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas, em substitui‡Æo … audiˆncia prevista no art.331
do CPC, considerando que a pauta do Ju¡zo se encontra bastan-
te extensa. Desnecess rio consignar que a qualquer tempo pode
o Magistrado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o
artigo 125, inciso IV, do aludido Codex, o que, por ¢bvio, ser 
propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual a
providˆncia contida no item supra nÆo lhes causar  preju¡zos.
Int.” (dever  a parte requerente efetuar o preparo das custas no
valor de R$13,00, referente a expedi‡Æo e postagem da carta
de intima‡Æo) *- Adv. FERNANDA FORTUNATO M.P.E SIL-
VA, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES e PAULO
MACARINI-

64.-BUSCA E APREENSAO - 731/2004 - BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x MARIA HELENA CARMO DE CAR-
VALHO - “Defiro o pedido retro. Desentranhe-se o mandado
para cumprimento. Int.” (Atender a parte interessada ao conti-
do na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no
valor de R$120,00) *- Adv. MARIA AMELIA C. MASTRO-
ROSA VIANNA-

65.-ALVARA - 1010/2004 - TEREZINHA MULLER DE GO-
DOI e outros x - “1- Defiro aos requerentes os benef¡cios da
Justi‡a Gratuita, com as ressalvas do art.12 da Lei n§ 1060/50,

isentando-os do pagamento das custsa processuais e honor rios
advocat¡cios. 2- Cumpra-se (f.35, 2 e 3).” (dever  a parte inte-
ressada proceder a retirada do of¡cio expedido) *- Adv. KATIE
FRANCIELLE CARLESSE-

66.-SUMARIA DE INDENIZACAO - 1057/2004 - SEBASTI-
AO FAGUNDES DE OLIVEIRA e outros x JOAO JOSE DE
ARRUDA JUNIOR e outros - “Para que a testemunha Luciano
Castilha seja encontrada no local retro indicado (Bptran), de-
verÆo as partes, indicarem o endere‡o e o setor em que o mes-
mo trabalha. Int.” (Dever  a parte REQUERENTE proceder a
retirada das cartas de intima‡Æo, bem como as cartas
precat¢rias. Dever  a parte REQUERENTE efetuar o preparo
das custas relativas … expedi‡Æo e postagem das cartas de
intima‡Æo, no valor de R$52,00) *- Adv. BRASIL PARANA
DE CRISTO II e RONALDO ANTONIO BOTELHO-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1156/2004 - TRANSPOR-
TES REGIAO SUL LTDA. x AUTO POSTO AMBIENTAL
LTDA. - “... 2- Intime-se o embargado para impugn - los, que-
rendo, em 10 dias.” *- Adv. ANTONIO ELOY BERNARDIN-

68.-ATENTADO - 1194/2004 - SERGIO TSUYOSHI SUZUKI
x JOSE GILBERTO GUIDOLIN e outros - “Concedo a slmeja-
da liminar. Consta do relat¢rio do observador (f.20) que os r‚us
vˆm ocupando  rea do autor indevidamente, sem autoriza‡Æo
do ju¡zo e sem aquiescˆncia da outra parte. Tal ciscunstƒncia
caracteriza, a toda evidˆncia, altera‡Æo do estado de fato no
curso do processo (art.879, III, CPC), o que d  ensejo, inclusi-
ve, ao pleito liminar. Expe‡a-se mandado. Citem-se para ofer-
tar resposta em 05 dias, sob as advertˆncias legais. Int.” (Aten-
der a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da
Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$120,00) *- Adv.
CELSO CARNEIRO DO AMARAL, IVAN KRUGER e ROB-
SON FARI NASSIN-

69.-SUSTACAO DE PROTESTO - 1260/2004 - ENFORCER
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA. x A.B. ADMINISTRA-
CAO DE SERVICOS LTDA. - “... Concedo liminarmente, sem
audiˆncia da parte contr ria, a cautela pretendida, determinan-
do a susta‡Æo do protesto colimada. Requisitem-se os t¡tulos,
que deverÆo permanecer sob a tutela dete ju¡zo. Condiciono a
manuten‡Æo da liminar … presta‡Æo, pela autora, de cau‡Æo
id“nea e suficiente para ressarcir os danos que a requerida pos-
sa a vir sofrer, no prazo de 05 dias, preferencialmente real. Se
fidejuss¢ria, dever  ser prestada por terceiro e demonstrada,
desde logo, a idoneidade e solvabilidade do garante. Dever  no
mesmo prazo, apresentar certidÆo negativa de protesto. Cite-
se a parte acionada para em 05 dias contestar, indicando as
provas que pretende produzir, sob as advertˆncias constantes
dos arts. 285 e 319 do CPC. Int.” (Dever  a parte interessada
efetuar o preparo das custas relativas … expedi‡Æo e posta-
gem, no valor de R$13,00) *- Adv. LILLIANA MARIA CERU-
TI LASS-

70.-BUSCA E APREENSAO-209/2004-BANCO BMC S/A x
RENE PINHEIRO -”Dever  a parte interessada retirar a inicial
j  baixada, definitivamente de cart¢rio.”-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

71.-ORDINARIA-364/2004-MICHEL GELHORN x YOLAN-
DA MARIA CIDADE AGRA e outros -”Dever  a parte interes-
sada retirar a inicial j  baixada, definitivamente de cart¢rio.”-
Adv. RENATO COSTA LUIZ PINHEIRO HORA-

72.-SUMARIA-373/2004-CONDOMINIO EDIFICIO VITTO-
RIA x LINDAMIR COLONTONIO -”Dever  a parte interessa-
da retirar a inicial j  baixada, definitivamente de cart¢rio.”-Adv.
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

73.-BUSCA E APREENSAO-389/2004-BANCO ITAU S/A x
EVERSON LUIS B. DA CONCEICAO -”Dever  a parte inte-
ressada retirar a inicial j  baixada, definitivamente de cart¢rio.”-
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

74.-BUSCA E APREENSAO-435/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x WALDIR JOSE ROLIM -”Dever  a parte interes-
sada retirar a inicial j  baixada, definitivamente de cart¢rio.”-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

75.-BUSCA E APREENSAO-436/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MARIA IOLANDA LEMES BUENO -”Dever  a
parte interessada retirar a inicial j  baixada, definitivamente de
cart¢rio.”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

76.-DESPEJO-449/2004-JANSEN MAGNO DA SILVA GO-
MES x REMY RODRIGUES JUNIOR -”Dever  a parte inte-
ressada retirar a inicial j  baixada, definitivamente de cart¢rio.”-
Adv. JANSEN MAGNO DA SILVA GOMES-

77.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-468/2004-MA-
NOEL FELIX DOS SANTOS x MARLENE BARBIERI REIS
-”Dever  a parte interessada retirar a inicial j  baixada, definiti-
vamente de cart¢rio.”-Adv. GUATACARA SCHENFELDER
SALLES-

78.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-514/2004-ELIO
WINTER INCORPORACOES LTDA x GILBERTO PEREIRA
GONCALVES -”Dever  a parte interessada retirar a inicial j 
baixada, definitivamente de cart¢rio.”-Adv. NEIMAR BATIS-
TA-

79.-BUSCA E APREENSAO-518/2004-BANCO FIAT S/A x
FABIO RAMOS MOREIRA -”Dever  a parte interessada reti-
rar a inicial j  baixada, definitivamente de cart¢rio.”-Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI-

80.-BUSCA E APREENSAO-547/2004-BANCO FINASA S/A
x CLOVIS ANTONIO ALVES DA FONSECA -”Dever  a parte

interessada retirar a inicial j  baixada, definitivamente de
cart¢rio.”-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

81.-DESPEJO-596/2004-AZIZ SIMAO x VICENTE RICAR-
DO KUPKA -”Dever  a parte interessada retirar a inicial j  bai-
xada, definitivamente de cart¢rio.”-Adv. PERCY ARAUJO-

82.-REVISIONAL DE CONTRATO - DAVID LUIZ PAUPE-
RIO e outros x BANCO ITAU S/A -”Dever  a parte interessada
efetuar o preparo das custas iniciais em 24 horas, sob pena de
cancelamento. (Valor de R$ 616.00 - republica‡Æo)-Adv.
EMANUELA ANGELICA CARVALHO-

83.-BUSCA E APREENSAO-645/2004-BANCO ITAU S/A x
DEMISSON SANTOS GOMES -”Dever  a parte interessada
retirar a inicial j  baixada, definitivamente de cart¢rio.”-Adv.
CRYSTIANE LINHARES-

84.-RESCISAO DE CONTRATO - MARLENE DAMAZIO
VERGILIO x CIDADELA S/A -”Dever  a parte interessada efe-
tuar o preparo das custas iniciais em 24 horas, sob pena de
cancelamento. (Valor de R$ 616.00 - republica‡Æo)-Adv. JOSE
DO CARMO BADARO-

85.-BUSCA E APREENSAO - BV FINANCEIRA S/A x WI-
LLIAN LUIS MATTOSO -”Dever  a parte interessada efetuar
o preparo das custas iniciais em 24 horas, sob pena de cancela-
mento. (Valor de R$ 616.00 - republica‡Æo)-Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

86.-ALVARA - FLAVIA BASTOS ALVES e outros x DIMAS
ALVES -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
157.50, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) -Adv. JULIANA GEMIN LOEPER-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO - ODILON STEPHENS x
CARLOS ALBERTO DE MACEDO -(Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 164.50, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. OS-
VALDO CICERO WRONSKI-

88.-SUMARIA DE COBRANCA - LEO BARSOTTI x RAFA-
EL SALOMAO NUNES DE OLIVEIRA e outros -(Efetuar o
preparo das custas iniciais, no valor de R$ 290.50, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -
Adv. TATIANE PARZIANELLO-

89.-REVISAO CONTRATUAL - ISAAC SIQUEIRA CAMPOS
x UNIBANCO UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A -(Efe-
tuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 290.50, sob
pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) -Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS-

90.-BUSCA E APREENSAO - BANCO FINASA S/A x CEL-
SO EDVALDO MARCHIORETTO -(Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 343.00, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ-
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0037 000403/2003
PAULO ROBERTO VIDAL 0057 000965/2004
PERCY ARAUJO 0026 000710/2002

0037 000403/2003
RENATA REBELLO 0055 000807/2004
RENATO GALVAO CARRILO 0027 000774/2002
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0049 000074/2004
ROBSON OCHIAI PADILHA 0056 000808/2004
ROLF KOERNER JUNIOR 0028 001111/2002
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0028 001111/2002
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0056 000808/2004
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0049 000074/2004

0022 000087/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0047 001400/2003
SILVIA CARNEIRO LEAO 0004 000681/1994
SILVIO BINHARA 0011 000688/1999

0010 000587/1999
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0009 000945/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0032 000091/2003
TEàFILO LUIZ DOS SANTOS N 0044 001142/2003
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0047 001400/2003
VITOR CESAR BONVINO 0029 001135/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0030 001165/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 0013 000470/2000
YARA D’AMICO 0052 000298/2004
•RIKA HIKISHIMA FRAGA 0021 001477/2001
¶NGELA ESTORILIO SILVA FR 0005 000780/1995

1.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-91/1991-CON-
DOMæNIO EDIFæCIO JANAæNA x SENZALA
CONSTRU•éO CIVIL LTDA.-”Sem o processo principal, per-
de sentido a producao antecipada de provas. Esclarecam as
partes se tem interesse no prosseguimento do processo.”-Adv.
NILSON PEDRO WENZEL-

2.-COBRAN•A-945/1992-FACTOBAL FACTORING E FO-

MENTO COML.LTDA. x DISTRIBUIDORA DE DETERGEN-
TES LUBRINASA LTDA. -”Aguarda antecipa‡âo das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$ 40,00.”-Adv. ADRIA-
NE TURIN DOS SANTOS e ADRIANE ABRéO RIBAS-

3.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-356/1993-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A. x MAURO NUNES DA
MOTTA -”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o
decurso do prazo de suspensao dos autos.”-Adv. BLAS GOMM
FILHO-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-681/1994-RUHLE
REPRESENTA•ïES COMERCIAIS LTDA. e outros x CONS-
çRCIO NACIONAL GARIBALDI S/C. LTDA.-”Defiro (fl. 81),
mediante carga, por cinco dias.”-Adv. SILVIA CARNEIRO
LEAO, MARCELO BRAGA ANTUNES e FLøVIO NIENOW
DE MEIRELLES-

5.-DESPEJO-780/1995-DARCI LOCATELLI x WALDOMIRO
STADLER-”Indefiro os pedidos formulados por meio da peti-
cao de f. 614, porque os imoveis ali mencionados sao objeto
dos embargos de terceiros n. 544/2003 e 1257/2003, e a execu-
cao tambem foi suspensa em relacao a eles...”-Adv. JOéO BA-
TISTA DOS ANJOS, JOéO CASILLO, ìNGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, LACIR GUARENGHI e HENRIQUE SCH-
NEIDER NETO-

6.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1016/1995-ESPA•O
NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIøRIOS LTDA. x
MçVEIS E UTILIDADES DOM•STICAS CAFERMAN LTDA
-”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 158,65.”-Adv.
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI, JOAO CARLOS A. ZO-
LANDECK e IRINEU PETERS-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-1040/1996-ODETTE COS-
TA REBELLO x BANCO ITAî S/A.-”Anote-se e arquivem-se.”-
Adv. JOS• AM•RICO DA SILVA BARBOSA e GUSTAVO
RIBEIRO LANGOWISKI-

8.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1202/1997-NAGA-
ZAVA COMERCIO DE TINTAS LTDA x ENGECITY PROJE-
TOS E CONSTRU•éO CIVIL LTDA-”Nao ha que se falar em
dissolucao da sociedade porque a devedora e falida, segundo
consta da certidao de f. 218/219. Manifeste-se o credor, em
cinco dias.”-Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK-

9.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-945/1998-BANCO
MAXINVEST S/A x TRA•O ACQUALUX COM. DE PROD.
PARA CONSTRU•AO LTDA. e outros-”A parte interessada
para retirar oficio a disposicao em cartorio diligenciando no
respectivo cumprimento.”-Adv. BRAULIO ROBERTO SCH-
MIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA, ADRIANA
MONTEIRO ARMSTRONG, LAURO CORREA DE MIRAN-
DA JUNIOR e BEATRIZ CORRåA DE MIRANDA-

10.-CUMPRIM.OBRIGA•AO DE FAZER-587/1999-MAR-
CUS VINICIUS DUDEQUE x NILSON CORREIRA MENE-
ZES e outros -”Aguarda manifestacao sobre o contido no expe-
diente de fl. 296.”-Adv. SILVIO BINHARA e CARLOS
OSWALDO MORAIS ANDRADE-

11.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-688/1999-CON-
DOMæNIO EDIFæCIO LIGTH TOWER x CAMAIORE
CONSTRU•ïES CIVIS LTDA-”Julgo extinto o processo... ten-
do em vista o pagametno do debito... com a satisfacao da obri-
gacao pela executada... Desde logo, expeca-se alvara de levan-
tamento em favor da parte exequente... arquivem-se os autos. -
Retirar alvara a disposicao em cartorio diligenciando no res-
pectivo cumprimento.”-Adv. PAOLA DAMO COMEL e SIL-
VIO BINHARA-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-265/2000-CONDOMæNIO
EDIFæCIO IUACHINI CAMILO x HUMBERTO MOY -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 141,70.”-Adv.
ORIBES MUSSI CORRåA e BEATRIZ DRANKA DA VEIGA
PESSOA-

13.-CAUTELAR DE ARRESTO-470/2000-PEDRO CURCO-
VESKI SOBRINHO x NEWTON CHEROBIN e outros-”Inti-
me-se o requerente para efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes, no prazo de 5 dias.”-Adv. LUCILENE
TREVISAN, LUIZ ROBERTO ROMANO, JOEL ANTONIO
BETTEGA JîNIOR, HERON CATTA PRETA GOMES DE
ARAUJO e WILMAR ALVINO DA SILVA-

14.-A•AO DE COBRAN•A (RITO SUM.)-597/2000-CONDO-
MINIO DE EDIFæCIO VILLAGE PARK x CLEVERSON JOR-
GE DE OLIVEIRA -”Ao exequente, por cinco dias, para dar
andamento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv.
DANIELA BRUM DA SILVA-

15.-INDENIZA•éO-1047/2000-PAULO REIDLER
D’ASSUMP•éO (EXEQšENTE) e outros x PAULO HENRI-
QUE RUFINO (EXECUTADO)-”A gratuidade para ser deferi-
da, precisa da afirmacao da parte, nos termos e sob as penas da
lei de que nao pode prover, nem em parte, as despesas, inclusi-
ve honorarios, sem prejuizo do proprio sustento.”-Adv. ALDO
JOSE DE PAULA e JOSU• DYONISIO HECKE-

16.-ARROLAMENTO-1168/2000-GIULIANO MATTIOLI e
outros x CURT MULLER e outros-”Oficie-se a Receita Fede-
ral, como requerido.. Intime-se o inventariante para apresentar
as certidoes negativas fiscais Estadual e Municipal, bem como
para providenciar, desde logo, o recolhimento dos tributos in-
cidentes. Juntada a guia de recolhimento, abra-se vista a FA-
zenda Publica a fim de que se manifeste sobre a suficiencia,
regularidade e tempestividade do pagamento.”-Adv. MARCOS
MATTIOLI-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-1282/2000-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCATIL - G.ITAî x IN-
DîSTRIA E COM•RCIO DE COURO ARAUCøRIA LTDA e
outros-”Desentranhe-se o mandado para regularizacao do ato

de citacao, mediante a observancia do art. 228 do CPC, em
especial o seu 2o. paragrafo.”-Adv. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-

18.-ORDINARIA-483/2001-SINDICATO BANCøRIOS DE
CURITIBA E REGIéO x FUNDO DE PENSéO MULTIPATRO-
CINADO - FUNBEP-”... Pelo exposto, julgo extinto o proces-
so sem julgamento do merito por falta de interesse processual
superveniente. Honorarios advocaticios por cada parte. Custas
remanescentes pelo requerido, que intimado nao se manifes-
tou.”-Adv. MIRIAN APARECIDA GON•ALVES, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA R•CKER
CURI-

19.-DEPOSITO-1410/2001-FINøUSTRIA - CIA DE CR•DITO
FINANC.E INVESTIMENTO x VALMOR PERTILE-”Aguar-
de-se por 30 dias, conforme requerido a f. 186.”-Adv. MARCO
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA e ALESSANDRA COR-
DEIRO STABACH-

20.-DEPOSITO-1443/2001-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MîLTIPLO x BENJAMIM FREITAS MEXINO - “Os em-
bargos de declaracao foram apresentados pela autora em acao
de deposito contra sentenca que julgou procedente o pedido,
mas omitiu-se quanto a possibilidade de prisao civil do deve-
dor... Entendo por este motivo, que nao cabe a advertencia de
prisao civil no mandato para entrega do bem ou da importancia
correspondente ao valor do debito atualizado. Persiste no mais
a sentenca tal como lancada.”-Adv. FABIANO ROESNER,
ERLON DE FARIA PILATI e CURADORIA ESPECIAL-
FACULD.CURITIBA-

21.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1477/2001-CONS-
TRUTORA TRAMANDAæ LTDA x JOéO VICANTE WOJ-
CIECHOWSKI e outros-”Mantenho, tal como lancado, o des-
pacho de f. 79, uma vez que cabe a parte a verificacao da exis-
tencia ou nao de bens que possam suportar a pretensao execu-
toria, em se tratando de acao executiva.”-Adv. •RIKA HI-
KISHIMA FRAGA e MIEKO ITO-

22.-SERVIDAO-87/2002-HOSPITAL E MATERNIDADE
VILA HAUER LTDA x BANCO BANDEIRANTES S/A -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 315,59.”-Adv.
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO e JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO-

23.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-176/2002-RENATO
HERBERTO HAUER x ANTONIA KALUZNY e outros-”In-
dependentemente de declaracao, a morte suspende o processo.
Com ou sem herdeiros, o referido vasto patrimonio do autor
deve ter em destino, depois de arrecadado. Faca vir aos autos o
ilustrado causidico, advogado constituido pelo de cujus, certi-
dao de obito e informacoes sobre o inventario. Nao se descarta
a abertura do inventario ex officio pelo juizo.”-Adv. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ-

24.-RESCISéO CONTRATUAL-469/2002-CIA. ITAULEA-
SING DE ARREN. MERCANTIL - GRUPO ITAU x MARIA
JULIA G. SPERANDIO -”Aguarda manifestacao da parte inte-
ressada sobre o decurso do prazo de suspensao dos autos.”-
Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO e GUSTAVO
SALDANHA SUCHY-

25.-REINTEGRA•éO DE POSSE-542/2002-HOSPITAL E
MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA x
SEMETI - SERVI•OS M•DICOS DE TERAPIA INTENSIVA
S/C -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 42,30.”-
Adv. EDGAR LENZI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
MARCIO RUBENS PASSOLD-

26.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-710/2002-AR-
MANDO ROSSINI x RICARDO HERREIRA e outros -”Aguar-
da o preparo das custas no valor de R$ 23,00.”-Adv. PERCY
ARAUJO e PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO-

27.-ORDINARIA-774/2002-MARIAGELA SALOMéO x BAN-
CO ITAî S/A-”Autorizo o levantamento dos honorarios perici-
ais, depositados a f. 181, em favor do Sr. Perito, conforme re-
querido a f. 186. Expeca-se alvara. As partes, por dez dias (pra-
zo comum), sem que os autos saiam de cartorio, para se pro-
nunciarem sobre o laudo pericial...”-Adv. RENATO GALVAO
CARRILO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

28.-ORDINARIA-1111/2002-ROBERTO REQUIéO DE ME-
LLO E SILVA x GRøFICA E EDITORA A CIDADE S/C LTDA
e outros-”... Pelo exposto, julgo procedentes os pedidos formu-
lados na inicial para (a) que as res Grafica e Editora A Cidade
S/C Ltda e AGCS - Agencia Cone Sul de Noticias, se abste-
nham de veicular no jornal A Cidade, editado pela primeira, e
pelo intermedio do sitio mantido pela segunda, com registro de
dominio http://www.agcs.com.br, ou por qualquer outro em seu
nome registrado, qualquer texto que, direta ou indiretamente,
possa atingir a honra objetiva e subjetiva do autor Roberto Re-
quiao de Mello e Silva, deslustrando ou desmerecendo a sua
imagem publica, excecao feita a fato comprovadamente rele-
vante que possa, segundo os parametros usuais de afericao da
importancia de fato noticioso, ser considerado noticia cujo co-
nhecimento, antes do direito-dever de divulgar da empresa jor-
nalistica, se constitua no direito da coletividade de, do seu teor,
tomar conhecimento, por meio de comunicacao social de mas-
sa, com o destaque que a relevancia do assunto, objetivamente
considerado, deva, segundo os mesmos criterios, merecer. A
transgressao do preceito fara incidir multa por dia corrido em
que perdurar de R$ 60.000,00 para a primeira requerida de R$
20.000,00 para a segunda; b) condenar GRafica e Editora A
Cidade S/C Ltda e AGCS - Agencia Cone Sul de Noticias, a
pagar, cada uma, R$ 60.000,00 ao autor Roberto REquiao de
Mello e Silva, com correcao monetaria na forma do Dec. 1544/
95 contada desta data, e juros de 1 por cento ao mes, capitali-
zacao anua, estes desde a citacao (03/10/2002, f. 96). Pela su-
cumbencia pagarao as res as custas e as despesas do processo,
bem assim os honorarios dos advogados do autor, que merce do

trabalho que realizaram, produzindo pelcas produto de refle-
xao e estudo acurados, acompanhando os varios lances da ba-
talha processual que se travou e os incidentes havidos neste
processo, e, ainda, o acompanhamento dos varios recursos in-
terpostos perante o egregio Tribunal de Justica do EStado do
Parana, sao fixados em 20 por cento do montante integral atu-
alizado da condenacao.”-Adv. SERGIO BOTTO DE LACER-
DA, ROLF KOERNER JUNIOR, LUIZ FERNANDO PEREI-
RA e CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA-

29.-MONITORIA-1135/2002-CIRASA COMERCIO E IN-
DUSTTIA RIOPRETENSE AUTOMOVEIS x TATIANE AL-
VES DE MOURA-”Antes de apreciar o pedido de f. 33, sobre
o integral cumprimento do acordo firmado entre as partes...
manifeste-se a autora, em cinco dias.”-Adv. JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-

30.-ORDINARIA-1165/2002-JOS• MARIO DOS REIS x
BANCO DO ESTADO DO PARANø S.A.-”Expeca-se oficio
autorizando o levantamento dos honorarios pela Sra. Perita. As
partes, por dez dias (prazo comum, salvo consenso) sem que os
autos saiam de cartorio, para se pronunciarem sobre o laudo
pericial.”-Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1499/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x GILBERTO DE SOUZA-”Informe
o autor, em cinco dias, sobre o cumprimento da carta precato-
ria que lhe foi entregue, trazendo aos autos certidao do juizo
deprecado ou copias conferidasd das pecas que materializem
os atos la praticados.”-Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER e MARILI RIBEIRO TABORDA-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-91/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A x LUIZ FABIANO HELLINGER-
”Aguarde-se por 30 dias, como requerido...”-Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI-

33.-ORDINARIA-188/2003-EDISON JOSUE VICENTINI x
AGENOR BAGGIO-”Autorizo o levantamento dos honorarios
periciais... Expeca-se o oficio de levantamento. As partes, por
dez dias (prazo comum, salvo consenso), sem que os autos sai-
am de cartorio, para se pronunciarem sobre o laudo pericial de
f. 68/97.”-Adv. OSMAR NODARI, ITO TARAS e DJANIR
PEDRO PALMEIRA-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-281/2003-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x JOSE LUIZ DA CRUZ -”Estando paralisado ha mais de trin-
ta dias, foi a autora pessoalmente intimada ... para dar anda-
mento ao processo sob pena de extincao, prosseguindo inerte...
Caracterizado o abandono processual... julgo extinto o proces-
so sem julgamento do merito e condeno a autora no pagamento
das custas do processo.”-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-302/2003-BANCO
FIAT S/A x THADEU MARQUES E SILVA -”Contados e pre-
parados, voltem conclusos. - Aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 26,69.”-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, ALESSANDRA BATISTA DE SOU-
ZA, AMADEU ALICE NETTO e FABRICIO LUIZ WES-
CHENFELDER-

36.-REGRESSIVA-341/2003-WILSON PERES HENRIQUES
x ABILIO OSLEY EBRAM e outros -”O reu Romeu Nogarot-
to, ja citado, nao participou dos termos do acordo firmado as
fls. 79/80. Sobre isso, esclarecam as partes, em cinco dias. A
conta e preparo. - Aguarda o preparo das custas no valor de R$
54,74.”-Adv. ANTONIO JUNGLES DOS SANTOS, MARSAL
JUNGLES DOS SANTOS e MARIO BRASILIO ESMANHO-
TO FILHO-

37.-EMBARGOS A EXECU•AO-403/2003-RICARDO HER-
RERA e outros x ARMANDO ROSSINI -”Aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 74,10.”-Adv. PAULO ROBERTO
MUNHOZ COSTA FILHO e PERCY ARAUJO-

38.-COBRAN•A-412/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x OSMAR XAVIER DU-
ARTE-”Indefiro (f. 76/77), porquanto somente depois de esgo-
tadas todas as possibilidades de localizar bens em nome do
devedor e que se podera cogitar a quebra do sigilo fiscal.”-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VAL•RIO
PEREIRA-

39.-DEPOSITO-666/2003-BANCO DIBENS S/A x ELAINE
CRISTINA MARGI BORGUETTI -”Aguarda antecipa‡âo das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$ 40,00.”-Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA
e CLAUDINEI DOMBROSKI-

40.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-814/2003-CHE-
QUE PLENO - SERVI•OS DE ALIMENTA•éO S/C LTDA. x
JOS•  ALBERTO LUPO DE ANDRADE e outros -”Aguarda
manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica de fl. 80-verso.”-Adv. JOéO PAULO BETTEGA DE A.
MARANHéO-

41.-INTERDICAO-863/2003-ANGELA RODRIGUES MAR-
TINS x ROSANGELA RODRIGUES-”... Pelo exposto ... julgo
procedente o pedido para o fim de: a) decretar a interdicao de
Rosangela Rodrigues, nomeando Angela Rodrigues Martins,
como sua Curadora; b) determino a inscricao da sentenca no
cartorio de registro civil das pessoas naturais, bem como a sua
publicacao, pelo orgao oficial e pela imprensa local por tres
vezes, com intervalo de dez dias, contando do edital os nomes
da interditanda, da curadora e a causa da interdicao. Nos ter-
mos do parecer ministerial de fls. 60/61, a cujos fundamentos
me reporto e adoto como razao de decidir, dispenso a curadora
da especializacao em hipoteca legal. A curadora devera prestar
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contas da situacao da interditada anualmente, sempre no mes
de dezembro, possibilitando ao juizo a analise do exercicio de
sua funcao... Intime-se a Curadora para prestar compromisso
definitivo, em cinco dias, apos a publicacao da presente...”-
Adv. JORAN PINTO RIBEIRO-Defens. P£blica-

42.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-919/2003-BANES-
TADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARCO ANTONIO DA ROCHA POMBO e outros-”Indefiro
(f. 37); somente depois de esgotados todas as possibilidades de
localizar bens em nome do devedor... e que se podera cogitar a
quebra do seu sigilo bancario e fiscal... Intime-se o credor dar
andamento ao feito, em cinco dias.”-Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRAN•A, DANIELA SILVA VIEIRA e OKSAN-
DRO O. GON•ALVES-

43.-DESPEJO-1117/2003-POLATTI CORDEIRO IMOVEIS
LTDA. x NILCE NOELIA PEDROSO BRITTO-”Nao recebo o
recurso de apelacao manifestado por meio da peticao de f. 90,
por faltar-lhe um de seus pressupostos objetivos: preparo, a teor
do que dispoe o art. 511 do CPC.”-Adv. OSCAR FLEIS-
CHFRESSER e GIOVANI ZILLI-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1142/2003-IMçVEIS BAS-
SOLI LTDA. x DARCI LOCATELLI-”Sobre o contido na peti-
cao de f. 148/151, manifeste-se a embargante, no prazo de 10
dias.”-Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL e TEçFILO LUIZ
DOS SANTOS NETO-

45.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1226/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CLAUDEMIR DREHER -”REtirar edi-
tal expedido e a disposicao em cartorio para publicacao.”-Adv.
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

46.-DESPEJO-1391/2003-ZAFE ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA. x CIRQUEIRA VEICULOS LTDA. -”Aguarda
antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$
160,00.”-Adv. LUIZ GUSTAVO MARINONI, CARLOS AU-
GUSTO MARINONI e GILSON CORREA DA ROSA-

47.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1400/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JUSSARA CHARELLO-”Reporto-me
aos termos do despacho de f. 45. De o credor andamento ao
feito, conforme determinado no despacho de f. 47.”-Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE-

48.-REVISIONAL-1404/2003-ANGELA CARLA ZANDONA
UBIALLI x CREDICARD S/A-”A sentenca e clara: sucumben-
cia proporcionalizada em 70 por cento e 30 por cento, autora e
re, respectivamente. Os honorarios foram fixados em R$ 800,00
(o valor da causa era de R$ 1.000,00). E, no final (f. 97), ficou
bem claro ... o pagamento ficara a cargo da parte requerida na
proporcao de 70 por cento. Nao ha duvida, contradicao, obscu-
ridade nem omissao. Nao e caso de embargos. Nao conheco
destes.”- Adv. ANGELA CARLA ZANDONø UBIALLI, FLA-
VIA DANIELA ESTEVES STACECHEN e GYSELE VIEIRA
SILVA-

49.-ANULATORIA-74/2004-EVERALDO DOS SANTOS x FB
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros -”So-
bre a certidao de f. 205,verso, e sobre as contestacoes, com
preliminares e documentos... manifestem-se os autores, em 10
dias. A conta e preparo. Audiencia de conciliacao - art. 331 do
CPC - a qual deverao comparecer as partes pessoalmente e acom-
panhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de for-
ma concreta e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar even-
tual transacao em 22 de Novembro de 2005, as 14:45 horas.
Sem exito a conciliacao, depois de exposicao oral pelas partes
da suma de suas pretensoes e respectivas causas de pedir, com
base nelas e a vista do que consta dos autos, sera prolatada
sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipotese, especifi-
carao as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo quais os fatos juridicamente relevantes que atraves de
cada modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se
pericial, deverao indicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv.
AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO, FILIPE ALVES DA MOTA, NILSON ROBERTO MAR-
TINES GARCIA, ADBA CRISTINA HANNUCH, PAULO
CESAR CRUZ, ROBERLEI ALDO QUEIROZ e SERGIO VIR-
MOND LIMA PICCHETTO-

50.-USUCAPIAO-93/2004-RONALD WILFREDO BOR-
CHARDT e outros x H.D. CONSTRUTORA DE OBRAS S/A-
”Aguarde-se por mais 30 dias, como requerido...”-Adv. JOSE
DE BARROS NETO-

51.-PAULIANA-245/2004-WANDISLAU KASPRZAK x
LEONY VILLANOVA CARDOSO e outros-”O processo nao
iniciou. Com base em informacao do carteiro... o autor quer a
intimacao do herdeiro... Nao e assim. Indicar a parte requerida,
qualificar e fornecer o seu endereco e onus da parte autora, que
nao pode transferir a co-reu, sem explicitar a que titulo este
sera citado: se, como herdeiro do morto, ou, como reu no pro-
cesso. Prazo de 5 dias.”-Adv. ANTONIO CARLOS DA VEI-
GA-

52.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-298/2004-MARIA DE
FATIMA CARDOSO x BANCO BANESTADO S/A e outros-
”Homologo por sentenca o acordo celebrado entre as partes... e
julgo extinto o processo... Custas como acordado. Oportuna-
mente... arquivem-se os autos.”-Adv. IVAN JOS• SILVEIRA,
YARA D’AMICO e DOUGLAS WAYSS-

53.-ANULATORIA-357/2004-VIVIANE DE SOUZA LEITE
DO VALE e outros x -”Homologo por sentenca o acordo cele-
brado entre as partes... e julgo extinto o processo... Traslade-se
copia do acordo e desta decisao para os autos de Arrolamento
Sumario n. 532/2003. ... arquivem-se os autos.”-Adv. ANDR•A
SANTOS MEISTER e ELISANGELA SPONHOLZ DE SOU-
ZA-

54.-CAUTELAR DE EXIBI•AO-688/2004-PRISCILA SIMïES

BUZETTI x BANCO BANESTADO S/A-”A questao e saber se
houve pedido e se ele foi recusado. Digam as partes como pre-
tender demonstrar isso e por qual meio de prova.”-Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

55.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-807/2004-
M A R I L • I A KNISS x HOSPITAL UNIVERSITøRIO
EVANG•LICO DE CURITIBA e outros-”Sobre as contesta-
coes com preliminar e documentos... manifeste-se a autora, no
prazo de 10 dias.”-Adv. BABYTON PASETTI, ANA BøRBA-
RA GROSS, ERALDO LUIZ KUSTER e RENATA REBELLO-

56.-INDENIZA•éO-808/2004-MARLENE ALVES SOUZA x
FFF CONSTRU•ïES LTDA.-”Aguarda antecipacao das custas
do oficial de justica.”-Adv. ROBSON OCHIAI PADILHA e
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI-

57.-EXECU•éO DE QUANTIA CERTA-965/2004-LUIZ AL-
BERTO MATZENBACHER x PAULO ROBERTO VELOSO e
outros-”Recolha-se o mandado expedido. Defiro (f. 19, tercei-
ro paragrafo). Sobre a nomeacao de bens a penhora de f. 19,
manifeste-se o exequente, em cinco dias.”-Adv. MARCO AN-
TONIO MONTEIRO DA SILVA e PAULO ROBERTO VIDAL-

58.-DEPOSITO-974/2004-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x JOéO ANTèNIO CLARO-”Homologo por
sentenca o pedido de desistencia formulado a f. 44. De conse-
quencia, julgo extinto o processo sem julgamento do merito...
impondo ao desistente o pagamento das custas processuais...
determino o oportuno arquivamento dos autos...”-Adv. FABI-
ANO ROESNER e AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

59.-COBRAN•A-976/2004-SEMETI - SERVI•O M•DICOS
DE TERAPIA INTENSIVA x HOSPITAL E MATERNIDADE
NOSSA SENHORA DO CARMO -”Aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 210,39.”-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

60.-MONITORIA-1034/2004-MILLENIUM ELETRONICA
COMERCIAL LTDA. x INSTRUMENTOS DE MEDI•éO
SAMMAR LTDA.-”Sobre o decurso do prazo sem ofercimento
de contestacao ou purgacao da mora pelo requerido... manifes-
te-se o autor, em 5 dias.”-Adv. IRAJA DE OLIVEIRA BAS-
TOS-

61.-ALVARA-1117/2004-TEREZINHA CORREA GOMES DA
SILVA e outros x -”... Defiro o pedido expedindo-se alvara com
prazo de validade de 30 dias, autorizando os requerentes... a
efetuar o levantamento dos saldos existentes em contas do PIS
em nome do falecido... Sendo todos maiores e capazes, desne-
cessaria a prestacao de contas. Sem custas...”-Adv. CLAUDIA
REGINATO ZARPELON-

62.-COBRAN•A-1254/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
CHAMPAGNAT CONCORDE x ACADEMIA CORPUS
SPORT CENTER LTDA e outros -”Audiencia de conciliacao
dia 25 de Fevereiro de 2005, as 16:00 horas, a qual deverao
comparecer as partes pessoalmente - inclusive o representante
legal do condominio autor - em condicoes de transigir, trazen-
do propostas definidas e concretas, calculos atualizados e al-
ternativas possiveis, cientes de que, em nao havendo mais pro-
vas a produzir, podera ocorrer o julgametno antecipado no
mesmo ato. Cite-se e intime-se...”-Adv. JEFERSON WEBER-

63.-INTERDICAO-1267/2004-CARLOS JOSE CHINQUE x
JOSE ANTONIO DA SILVA-”Defiro, nos termos e sob as pe-
nas da lei, os beneficios da gratuidade processual, isentando o
requerente das despesas com o processo e honorarios advocati-
cios. O requerente devera comprovar seu parentesco com o re-
querido (certidao de casamento, nascimento ou, se for o caso,
obito de seus pais e dos pais do requerido). Com o atendimen-
to, considerando o pedido formulado no item IV da inicial...
abra-se vista ao i. representante do Ministerio Publico.”-Adv.
JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
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1.-BUSCA E APREENSAO-33/1992-CONSORCIO NASSER
S/C LTDA x SILVIO CESAR FARIAS -Pelo contido as fls. 264/
265, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre a carta
precatoria. -Adv. MIGUEL ANGELO SLOWIK, SERGIO LUIZ
FERNANDES e SILVIO CESAR FARIAS-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-499/1993-COMETA IND.
COM. ESPELHOS LTDA E OU x BANCO COMERCIAL
BANCESA S/A -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do
Sr. Contador. Ap. 429/93. -Adv. LUIZ GONZAGA M. COR-
REIA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS-832/1995-VISUL DISTRIBUI-
DORA DE VIDROS E ESPELHOS LTDA x MARIO RODRI-
GUES BAUER -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do
Sr. Contador.-Adv. MARLY DE CASSIA M. F. REGIANI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-958/1995-VIACAO AEREA
SAO PAULO VASP S/A x JOSE SEVERINO SILVA FELINTO
-Pelo contido as fls. 296/303, faculto que diga(m) credor em 05
dias. Int. Sobre a carta precatoria. -Adv. CARMEN SILVIA
GARMENDIA e ANTONIO CARLOS EFING-

5.-INDENIZACAO ORDINARIO-1024/1995-DIONEIA MA-
CHADO BUTKOSKI e outros x ROBSON DE BRITO e ou-
tros. I- Manifeste-se a exequente quanto ao petitorio de fls. II-
Intimem-se. -Adv. SOLANGE CANDIDA WUICK, ADILSON
LUIS FERREIRA FILHO e CARLOS JOAQUIM DE OLIVEI-
RA FRANCO-

6.-ORDINARIA-92/1996-LUIZ CLAUDIO CASADO e outros
x LUCIANO EGIDIO DOMINGOS e outros -Diga o interessa-
do quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES-

7.-INDENIZACAO ORDINARIO-367/1996-JUCELIA DE
SOUZA SOARES x SENFF PARATI S/A. I- Para audiencia de
instru‡ao e julgamento designo o dia 07 de novembro de 2005
as 15:30 horas. II- Para eventual deposito do rol complementar
de testemunhas e das custas necessarias as intima‡oes concedo
o prazo de dez dias. III- Intimem-se. -Adv. ANA LUISA MUS-
SI CARLINI, LUIZ FELIPE HAJ MUSSI e JOAQUIM MIRO
NETO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS-328/1997-SAMIR MATTAR x
CARLOS TADEU CAGNI e outros -Diga o interessado quanto
a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. AL-
VARO PEDRO JUNIOR-

9.-EXECUCAO DE TITULOS-705/1997-JUREMA INES TAS-
CHETTO x JOSE DIAS NETO e outros. I- Sobre o contido na
peti‡ao de fls. 144/145 manifeste-se o credor no prazo de cin-
co dias. II- Intimem-se. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR e IVO DE JESUS D. GREGIO-

10.-ORDINARIA-91/1998-INDUMEC - INDUSTRIA MECA-
NICA LTDA x BANFORT - BANCO FORTALEZA S.A -Pelo
contido as fls. 171/172, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. GUSTAVO RIBEIRO LANGO-
WISKI e IDELANIR ERNESTI-

11.-BUSCA E APREENSAO-110/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANIVALDO RODRIGUES DE ALMEIDA -I- Inti-
mem-se o autor, diretamente, via mandado, e seu advogado pelo
DJ, para que se manifestem quanto ao prosseguimento do feito,
no prazo de 48 horas, sob pena de extin‡ao e arquivamento. II-
Intimem-se. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS-1113/1998-BANCO BRADES-
CO S/A x FERRERAL-COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
e outros -Pelo contido as fl. 128, faculto que diga(m) credor,
em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da sus-
pensao. -Adv. MARILANE TON RAMOS BAGGIO e CAR-
LOS LEAL S. JUNIOR-

13.-EXECUCAO DE TITULOS-1115/1998-PRODATA FO-
MENTO MERCANTIL S/C LTDA x DIPAVE VEICULOS S.A
e outros -Pelo contido as fls. 70, faculto que diga(m) credor em
05 dias. Int. Sobre a informa‡ao do Sr. Avaliador. -Adv. RAUL
INFANTE LESSA e ANA LUCIA FRANCA-

14.-1291/1998-DEREK RICHARD ASHLEY PUNCHARD e
JOANA I.E. PUNCHAR e outros x FAST CONSTRUCOES
CIVIS LTDA e outros -Pelo contido as fls. 629/633, faculto
que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. HA-
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MILTON SCHMIDT COSTA FILHO, HUGO MARTINS KO-
SOP e JORGE LUIZ KOSOP NETO-

15.-BUSCA E APREENSAO-3/1999-BANCO MARTINELI S/
A x NATANAEL DE AGUIAR -Diga o interessado quanto a
retirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS-162/1999-JOSE BELFORTE
TONIOLO x SYLVIA BONVIN e outros -Pelo contido as fls.
157, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao.
-Adv. ALCEU GIESE-

17.-ORDINARIA-724/1999-VITORIO DAMIT JUNIOR x
BANCO REAL S.A -Pelo contido as fls. 237/239, faculto que
diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a copia da decisao do
agravo. -Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA e CAR-
LOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE C/P.DAN-964/1999-XE-
ROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x GILMAR MAIA
DOS REIS -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta
de cita‡ao ou retirada da mesma. Retirada da carta precatoria
no prazo de 05 dias. -Adv. LUIZ KNOB e PAULO SERGIO
WINCKLER-

19.-SUMARIA DE COBRANCA-1105/1999-CONJUNTO
RESID.MORADIAS PIRINEUS CONDOMINIO III x GER-
SON LUIZ CORDEIRO e outros -Pelo contido as fls. 192, fa-
culto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao
do Sr. Avaliador para deposito das custas que importam em R$
70,35. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA
REFFO SUCKOW MANZOCHI-

20.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1116/1999-SANDRO
RONALTE ALVES x BANCO ABN AMRO S.A. -Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA-

21.-DESPEJO-68/2000-MARCELO JOSE BLANCO x MAR-
LUS GOMES DE GODOY. I- Manifeste-se o requerente con-
tra o prosseguimento do feito. II- Intimem-se. -Adv. PERCY
ARAUJO e MANOEL MOREIRA DE GODOY-

22.—84/2000-NORDICA VEICULOS S.A x AMAURI GOMES
TRANSPORTES - ME -Diga o interessado quanto a retirada
do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. JAQUELINE
LOBO DA ROSA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS-620/2000-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x BENTO ARCE GOMEZ e outros. I- Defiro
o pedido de adjudica‡ao, conforme art. 7§ da Lei ordinaria 5741/
71, restando exonerado o executado da obriga‡ao de pagar o
restante da divida. II- Intimem-se. -Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e MARCILEY DA SILVA GAVIOLI-

24.-ARROLAMENTO-652/2000-ANGELA SUAVE GERAL-
DO e outros x JOAO GERALDO -I- Intimem-se o autor, dire-
tamente, via mandado, e seu advogado pelo DJ, para que se
manifestem quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extin‡ao e arquivamento. II- Intimem-se.
Adv. JOSE MARIO TAFURI-

25.-BUSCA E APREENSAO-661/2000-FINANCEIRA ALFA
S/A x SIDNEY DA SILVA -Pelo contido as fls. 105/106, facul-
to que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, FABIANE CAROL WENDLER
e JULIANO FRANCA TETTO-

26.-SUMARIA DE COBRANCA-1181/2000-CONDOMINIO
DO EDIFICIO SCALLA x MARIA APARECIDA VIEIRA -I-
Designo pra‡a para o dia 02.02.2005 as 13h30min no predio
do Forum Civel. II- Caso o bem nao venha a ser arrematado,
designo nova pra‡a para o dia 16.02.2005 as 13h30min, tam-
bem no Forum, promovendo-se a venda para quem mais der,
desde que nao seja por pre‡o vil. Se nao houver expediente
no(s) dia(s) marcado(s), o ato ficara automaticamente transfe-
rido para o 1§ dia util seguinte, no mesmo horario. III- Expe‡a-
se edital, a ser fixado no atrio do Forum. A publica‡ao do edi-
tal devera observar o disposto no art. 687 do CPC. Caso o bem
constritado nao seja superior a 20 salarios minimos, sera dis-
pensada a publica‡ao do edital, nao podendo, neste caso, o
pre‡o da arremata‡ao ser inferior ao da avalia‡ao. IV- Conste
do edital a existencia de qualquer onus, se houver. V- Intime-se
pessoalmente a parte executada das hastas publicas designadas
e conste do Edital a intima‡ao, caso nao seja encontrada pelo
Sr. Oficial de Justi‡a. VI- Intime-se o credor hipotecario. VII-
Intime-se o atual ocupante do imovel. VIII- Intimem-se. -Adv.
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA e JOSE ME-
LQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

27.-EXECUCAO DE TITULOS-141/2001-COMPANHIA CER-
VEJARIA BRAHMA (CURITIBA) x HELOPEL COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS HIG. LTD. I- Defiro o plei-
to de suspensao do processo pelo prazo de um ano. Mante-
nham-se os autos no arquivo provisorio. II- Intimem-se. -Adv.
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e MARCOS ALBER-
TO PICOLI-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-239/2001-MARIO LEN-
ZI e outros x SIPEL- ENGENHARIA INSTALACOES ELE-
TRICAS LTDA. -I- Indefiro o pleito de fls. 316/319 porque
entre o disposto no item 5.8.1.1 do Codigo de Normas da Cor-
regedoria da Justi‡a e o contido no artigo 19, do CPC, deve
preponderar a regra do Codigo de Processo Civil que exige a
antecipa‡ao do pagamento das custas no processo, e que pro-
duz efeitos inclusive no processo de execu‡ao. II- Para o pre-
paro das custas concedo o prazo de dez dias. III- Intimem-se.-
Adv. VICTOR FEIJO FILHO e JULIO CESAR DALMOLIN-

29.-ORDINARIA-253/2001-KATIA PACHECO x BANCO DO
ESTADO DO PARANA. I- Concedo o prazo de cinco dias para
indica‡ao de bens a penhora. II- Intimem-se.-Adv. GUILHER-

ME MANNA ROCHA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

30.-EXECUCAO DE TITULOS-423/2001-BANCO BRADES-
CO S.A. x RAUL HENRIQUES PEREIRA JUNIOR e outros -
Pelo contido as fls. 120, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Avaliador para deposito das custas
que importam em R$ 205,00. -Adv. DANIEL HACHEM e
GENESIO SELLA-

31.-INDENIZACAO-596/2001-ALIGRAF- COMERCIO DE
MATERIAIS GRAFICOS LTDA. x RILISA TRADING S/A -
Intime-se a parte interessada, para os devidos fins, ante o jul-
gamento de Recurso.-Adv. CLESTER LEAL STADLER e ANA
LUCIA MACEDO MANSUR-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-699/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x SANDRA MARIA GARCIA PEIXOTO -I- Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, no prazo de cinco dias. II- No mesmo prazo de cinco
dias as partes devem se manifestar sobre a necessidade ou nao
de designa‡ao de audiencia conciliatoria exclusiva. III- Inti-
mem-se.-Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e SIL-
VIA CARNEIRO LEAO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS-810/2001-ALVICIO ERCY
ALLENBRANDT x MARIA BENILDE O PALINSKI e outros
-Pelo contido as fls. 49/58, faculto que diga(m) credor em 05
dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. FABIO TAVARES TORQUA-
TO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS-1033/2001-JACKSON MURI-
LO LENZI x SERGIO DE MATTOS HILST -Defiro o pedido
de fls. 94. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 180
dias.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

35.-BUSCA E APREENSAO-197/2002-BANCO DIBENS S/A
x HELIO JOSEF HUFF -Pelo contido as fl. 104v§, faculto que
diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decor-
rido o prazo da suspensao. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e
MARIZETE MURARO-

36.-REPARACAO DE DANOS-211/2002-FANI RODRIGUES
PINTO x AUTO VIACAO REDENTOR e outros -Pelo contido
as fls. 183/185, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. CICERO ALESSANDRO
GUERIOS, MARIA INES DIAS e EDGARD C. DE ALBU-
QUERQUE NETO-

37.—1078/2002-CIA. ULTRAGAZ S.A. x IVON CRISTINO
FREITAS DE FREITAS- ME e outros -Diga o interessado quan-
to a retirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
JOSE CARLOS BUSATTO-

38.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1286/2002-MAURI-
CIO HELENO FERNANDES ASSUNCAO e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA- BANESTADO -Pelo contido
as fls. 149, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. -Adv. MOYSES GRINBERG-

39.-DECLARATORIA-351/2003-AMBIENTAL SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA. x DIONEIA MACHADO BU-
TKOSKI. I- Defiro parcialmente o pleito de fls. 108 para a
restitui‡ao de prazo por apenas dois dias, conforme o despacho
de fls. 106. II- Intimem-se. Ap. 1024/95. -Adv. CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO, FERNANDO A. DE SOU-
ZA e ADILSON LUIS FERREIRA-

40.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO-705/2003-ESSO BRA-
SILEIRA DE PETROLEO LIMITADA x FEDATTO, FEDAT-
TO, ALBAN & CIA. LTDA. I- Por ora mantenho a decisao
atacada pelo recurso de agravo retido de fls. 413 e seguintes.
II- Intimem-se. -Adv. ROBSON IVAN STIVAL e JUAREZ
XAVIER KUSTER-

41.-SUMARIA DE COBRANCA-846/2003-CONDOMINIO
VERDE VALE x JAIR CASTRO FRANCO e outros -Defiro o
pedido de fls. 75. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de
ate 90 dias.-Adv. BEATRIZ SANTI-

42.-ORDINARIA-895/2003-JUVENTINO MACEDO XAVIER
x BANCO SANTANDER S/A -Pelo contido as fls. 148, faculto
que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr.
Perito. -Adv. ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS, TARCI-
SIO ARAUJO KROETZ e CAROLINE GARCETE-

43.—984/2003-LUIZ ROBERTO LAYNES KRACIK x BAN-
CO CITIBANK S/A -Pelo contido as fls. 180, faculto que
diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito.
-Adv. ALARICO FRANCISCO R. DE OLIVEIRA JR, ADRIA-
NA D AVILA OLIVEIRA e TARCISIO ARAUJO KROETZ-

44.-SUMARIA DE COBRANCA-1060/2003-CONDOMINIO
DO EDIFICIO SILVERTOWN x MARCELO GIOVANI TU-
LIO e outros -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito
devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Pro-
cesso Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15
dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas homena-
gens e cautelas de estilo.-Adv. JEFFERSON OSCAR HECKE-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-1063/2003-GRACIEMA
PROVENSI DE OLIVEIRA x JOSE CARLOS RODRIGUES
FROIS e outros -Intime-se a parte interessada, para os devidos
fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. OMIRES P. DO NAS-
CIMENTO e EDISON FOGA•A DA SILVA-

46.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1067/2003-DONNA I
UOMO CABELEREIROS LTDA x JENI BAGGIO IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA e outros -Pelo contido as fls.
151/155, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a
peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. FREDERICH MARK ROSA SAN-
TOS, CLAUDINEI DOMBROSKI, MUNIR ABAGGE e ADRI-

ANE TURIN DOS SANTOS-

47.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-1071/2003-PATRICIA
DUTRA MAIER SOUZA COSTA x RADKE JOALHEIROS
LTDA.- VERA JOIAS -Defiro o pedido de fls. 103. Quanto
vista dos autos pelo prazo de 10 dias.-Adv. LUCI R. DAMA-
ZIO-

48.-ORDINARIA-1073/2003-LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
GOMES x HSBC BANK BRASIL S/A -Pelo contido as fls.
293, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. JOSE RICARDO C. DE ALBU-
QUERQUE e DOUGLAS DOS SANTOS-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-1315/2003-ALUISIO STO-
LL e outros x BANCO ITAU S/A. I- Considerando que este
juizo se declarou incompetente para apreciar e julgar os autos
de medida cautelar (475/1999) e ordinaria de revisao de con-
trato (776/1999), decisao que transitou em julgado, conforme
se verifica nos autos de exce‡ao de incompetencia (749/1999),
sendo igualmente incompetente este juizo para apreciar a pre-
sente a‡ao que e conexa a a‡ao de revisao. Deste modo, deter-
mino a remessa destes autos de embargos (1315/2003) e da
execu‡ao (1314/2003) para a Comarca de Joinville, Santa Ca-
tarina, com as cautelas legais, em cumprimento a decisao de
exce‡ao de incompetencia (749/1999). II- Intimem-se. Diligen-
cias necessarias. Ap. 776/99. -Adv. FERNANDA F. MAFRA P.
E SILVA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

50.-COBRANCA-1340/2003-PAULO AKIRA HIRAOKA x
FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL- SISTEL -
I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e
suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II-
Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a
resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio
Tribunal de Al‡ada, com as nossas homenagens e cautelas de
estilo.-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

51.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-1580/2003-GENI
KOSKUR x HELENA APARECIDA KUROSKI e outros -Pa-
gamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao
ou retirada da mesma. -Adv. CLAUDIO PISCONTI MACHA-
DO e JOSE VALTER RODRIGUES-

52.-BUSCA E APREENSAO-81/2004-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANDRE PAULA
DOMINGUES -Pelo contido as fl. 42v§ , faculto que diga(m)
requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o pra-
zo da suspensao. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

53.-SUMARISSIMA-166/2004-LUCIANE PANSOLIN x CRE-
DICARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
-Defiro o pedido de fls. 78. Quanto vista dos autos pelo prazo
de 05 dias. Retirada dos oficios no prazo de 05 dias. A carta de
cita‡ao encontra-se disponivel para retirada ou pagamento. -
Adv. FERNANDO FERNANDES-

54.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-268/2004-ODETE
WENDLER DERVICHE x UNIMED CURITIBA. I- Por ora
nao e possivel proferir a decisao sem o cumprimento do despa-
cho de fls. 110. II- Manifeste-se o advogado da autora a respei-
to d habita‡ao os sucessores em razao do debito perante o hos-
pital. III- Intimem-se. -Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO
PENTEADO e MARIANA ANDREOLA DE CARVALHO SIL-
VA-

55.-ARROLAMENTO-279/2004-LUIZ CARLOS SILVA e ou-
tros x DIAMIRO DA SILVA -Pelo contido as fl. 37, faculto que
diga(m) autor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o
prazo da suspensao. -Adv. CRISOSTHOMO RIBEIRO-

56.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-392/2004-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x LEOBAL-
DO PONTES BELASQUE e outros -Diga o interessado quanto
a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. Ap. 232/
03. -Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS-

57.-ORDINARIA-400/2004-LEMOS DANOVA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros x PAULO POR-
FIGLIO FILHO e outros -Diga o interessado quanto a retirada
do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. JULIO CESAR
PEREIRA DA CUNHA-

58.—440/2004-KEY TV COMUNICACOES S/A x JOCKEY
CLUB DO PARANA. I- Aguarde-se o cumprimento integral do
acordado para a senten‡a homologatoria. II- Mantenham-se os
autos no arquivo provisorio. III- Intimem-se. -Adv. FERNAN-
DO MACHADO BIANCHI e PAULO ROBERTO MUNHOZ
COSTA FILHO-

59.-NOTIFICACAO-455/2004-HELMUTH ALTHEIM x CON-
DOMINIO RESIDENCIAL GREEN PARK. Autos aguardando
a retirada pela parte interessada. -Adv. PETRUS TYBUR JU-
NIOR-

60.-EMBARGOS A ARREMATACAO-492/2004-TRANSPOR-
TES DELLA VOLPE S/A COM. E INDUSTRIA x CARLOS
AGOSTINHO FEDALTO e outros. I- Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de
cinco dias. II- Intimem-se. Ap. 665/96. -Adv. ELIZABETH
BERTINATO, LEVI ROCHA, PATRICIA BONINI, RENATO
JOSE PEREIRA OLIVEIRA e FABIOLA CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER-

61.-BUSCA E APREENSAO-612/2004-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x ANGELINA DE FREITAS. I- Para que a parte
requerente manifeste-se quanto as certidoes de fls. 15 verso e
16, concedo o prazo de (cinco) dias. II- Intimem-se. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

62.—649/2004-BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x
IMPORPECAS COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES e
outros. I- Em fun‡ao da rela‡ao de prejudicialidade penso que

primeiro deva ser proferida a senten‡a da primeira fase na a‡ao
de presta‡ao de contas dos autos n§ 133/2004 para futuro jul-
gamento simultaneo daquela demanda, na sua segunda fase,
com a demanda destes autos. II- Feita a intima‡ao das partes
desta decisao, voltem conclusos os autos n§ 133/2004 para
senten‡a. III- Intimem-se. Ap. 133/04. -Adv. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO e HENRIQUE BLASKIEVICZ-

63.-BUSCA E APREENSAO-848/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x NELIO ANDERSON ANDRE DOS REIS -Pelo
contido as fls. 35v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Sobre a certidao do transito em julgado da senten‡a. -Adv. BLAS
GOMM FILHO-

64.-EXECUCAO DE TITULOS-899/2004-DENISE PINHEI-
RO RICARDO ME x CONDOMINIO EDIFICIO PLACE DE
LA CONCORD. I- Sobre a exce‡ao de pre-executividade ma-
nifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -
Adv. HOMERO MATIAS e SOLANGE R. WALTER-

65.-ALVARA-933/2004-ABIB SIMAO x I- Intime-se a Sra. Katy
Mendes de Siqueira, atraves de sua advogada constituida nos
autos de pedido de sobrepartilha, para se manifestar sobre o
pedido de alvara. Ap. 496/03. -Adv. IVAN JERONIMO MAR-
CONDES RIBAS e SILVIA HELENICE WAGNER DE SOU-
ZA-

66.—945/2004-LOURIVAL TADEU LEAL x BANCO ITAU
S/A -I- Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, no prazo de cinco dias. II- No mesmo prazo
de cinco dias as partes devem se manifestar sobre a necessida-
de ou nao de designa‡ao de audiencia conciliatoria exclusiva.
III- Intimem-se.-Adv. ALEXANDRE ARSENO e DANIEL
HACHEM-

67.-PRESTACAO DE CONTAS-1003/2004-KGD COMERCIO
DE MALHAS E TECIDOS LTDA. x HSBC- BANK BRASIL-
BANCO MULTIPLO S.A. I- Como o requerido prestou contas
na contesta‡ao, na forma do disposto no par. 1§, do artigo 915,
do CPC, concedo o prazo de cinco dias para especifica‡ao das
provas a serem produzidas ou para concordancia com o julga-
mento no estado em que se encontra o processo. II- Intimem-
se. -Adv. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR e JANDER LUIS
CATARIN-

68.-ALVARA-1068/2004-DECIO LUIS DE OLIVEIRA PET-
ZAK x Intime-se o procurador da parte interessada para regu-
larizar sua representa‡ao neste feito, uma vez que a procura‡ao
especifica para a propositura do inventario nao confere pode-
res ao advogado para solicitar alvara para venda do imovel. De
acordo, com o disposto no art. 1031, par. 2, somente sera pos-
sivel determinar a expedi‡ao do formal de partilha ou
adjudica‡ao, ou de alvara relativo a um dos bens por eles abran-
gidos, depois de a parte comprovar o recolhimento de todos os
tributos, decorrente da partilha ou da adjudica‡ao. De outro
tanto, a efetiva expedi‡ao dependera da previa ouvida da Fa-
zenda Publica Federal, Estadual ou Municipal, dependendo da
natureza do tributo. Assim, intime-se a parte interessada para
comprovar o recolhimento do tributo causa mortis. Ap. 716/04.
-Adv. AFONSO CELSO NUNES-

69.-OBRIGACAO DE FAZER-1107/2004-BENVINDA TA-
BORDA DA SILVEIRA x UNIMED CURITIBA. I- Aguarde-
se a manifesta‡ao do interessado pelo prazo de trinta dias, com
os autos em Cartorio. II- Intimem-se. Ap. 671/04. -Adv. ALCI-
DES GABOARDI JUNIOR e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

70.-ORDINARIA-1110/2004-NELSON KRETZER e outros x
BANCO BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO. Dessa
forma, configurados os pressupostos do artigo 273 do Codigo
de Processo Civil, defiro a antecipa‡ao dos efeitos da tutela,
para autorizar os autores a proceder o deposito judicial das
parcelas vincendas do contrato de “compra e venda, mutuo com
obriga‡oes e hipoteca e quita‡ao parcial com desligamento
mediante clausulas”, firmado com o requerido banco Banesta-
do S.A Credito Imobiliario, ate a decisao final desta a‡ao, pelo
valor apontado no laudo tecnico de fls. 135/152, qual seja, R$
84,83 (oitenta e quatro reais e oitenta e tres centavos), com a
devida atualiza‡ao, mediante a abertura de conta poupan‡a, a
disposi‡ao do Juizo e, ainda, para determinar a absten‡ao de
apontamento do nome dos autores em qualquer dos organismos
de prote‡ao ao credito ate o final desta a‡ao, ou, caso ja inscri-
to, a sua retirada. Oficie-se para o cumprimento da ordem e
cite-se o requerido para, querendo, apresentar a contesta‡ao,
no prazo de 15 dias (artigo 297 do Codigo de Processo Civil)
sob pena de se reputarem verdadeiros os fatos articulados na
inicial (artigos 285 e 319 do Codigo de Processo Civil). Inti-
mem-se. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

71.—1113/2004-AILTON MARQUES PRIMO e outros x IMO-
VEIS BASSOLI e outros -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a. Retirada dos oficios no
prazo de cinco dias. -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

72.-ORDINARIA DE ANULACAO-1133/2004-KELLIN UA-
DLA SONTAG e outros x VERA LUCIA VILAS BOAS DE
OLIVEIRA. I- A luz do contido nos documentos de fls. 58 e
seguintes, defiro a gratuidade. II- Concedo o prazo de dez dias
para emenda da inicial para exclusao do pedido de presta‡ao
de contas tendo em vista a impossibilidade de cumula‡ao nas
circunstancias, em fun‡ao da regra do artigo 293, do CPC. III-
Intimem-se. -Adv. MARINO RENEU DRESCH-

73.-DESPEJO-1139/2004-JOSE GENOLINO DA SILVA CAR-
NEIRO x MARCOS ANTONIO LEAL MACHADO. I- Sus-
pendo o feito na forma requerida pela parte. II- Intimem-se. -
Adv. JULIANA BUSO-

74.-DECLARATORIA-1186/2004-PRICILLA ARAGAO DE
CAMARGO x MAGAZINE LUIZA S.A. -Diga o interessado
quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. A
carta de intima‡ao encontra-se disponivel para retirada. -Adv.
ROSANA CRISTINA KRUPP-
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75.-ALVARA-1198/2004-ROSY PINTO KOEHLER x -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) alvara. No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. JOAO PAULO BETTEGA DE A. MARANHAO-

76.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1266/2004-DIMAS MEHL
ANDRUSKO e outros x LUIZ GIL DE LEAO FILHO -Paga-
mento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou
retirada da mesma. -Adv. JOSE ANTONIO VALE-

77.-INDENIZACAO-1272/2004-SIDINEI ALVES DA SILVA
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -A Lei
1060/50, em seu artigo 4§, estabelece que a parte gozara dos
beneficios da Assistencia Judiciaria por simples afirma‡ao. No
entanto, esta disposi‡ao colide em termos com o que dispoe o
artigo 5§, LXXIV, da Constitui‡ao Federal, a qual exige para a
presta‡ao da Assistencia juridica gratuita, a comprova‡ao da
insuficiencia de recursos. Entendo que a Constitui‡ao Federal,
atraves do principio de receptividade, recepcionou em termos
o contido na Lei 1060/50, porem, revogou com rela‡ao ao de-
ferimento mediante simples afirma‡ao, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita,
devera comprovar que nao dispoe dos meios necessarios para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de sua familia. Assim, determino que a
parte comprove, no prazo de 20 (vinte) dias, qual a renda men-
sal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de conces-
sao dos beneficios da justi‡a gratuita. Consigno que deverao os
requerentes juntarem declara‡ao do IR dos ultimos 05 (cinco)
anos e/ou declara‡ao de isento. Intime-se. -Adv. GERALDO
MOCELLIN-

78.-ARROLAMENTO-1274/2004-FELICIA FRUTUOSA DE
AQUINO e outros x HELIO TOMAZ DE AQUINO -A Lei 1060/
50, em seu artigo 4§, estabelece que a parte gozara dos benefi-
cios da Assistencia Judiciaria por simples afirma‡ao. No en-
tanto, esta disposi‡ao colide em termos com o que dispoe o
artigo 5§, LXXIV, da Constitui‡ao Federal, a qual exige para a
presta‡ao da Assistencia juridica gratuita, a comprova‡ao da
insuficiencia de recursos. Entendo que a Constitui‡ao Federal,
atraves do principio de receptividade, recepcionou em termos
o contido na Lei 1060/50, porem, revogou com rela‡ao ao de-
ferimento mediante simples afirma‡ao, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita,
devera comprovar que nao dispoe dos meios necessarios para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de sua familia. Assim, determino que a
parte comprove, no prazo de 20 (vinte) dias, qual a renda men-
sal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de conces-
sao dos beneficios da justi‡a gratuita. Consigno que deverao os
requerentes juntarem declara‡ao do IR dos ultimos 05 (cinco)
anos e/ou declara‡ao de isento. Intime-se. -Adv. ISABELLA
ASSIS DA COSTA-

79.-INVENTARIO-1279/2004-NEWTON CARNEIRO
AFFONSO DA COSTA e outros x ZAIRA CARNEIRO DE
ANDRADA COELHO e outros. I- Nomeio inventariante Maria
Beatriz Nicolau dos Santos Carneiro que devera prestar o com-
promisso no prazo de cinco dias e fazer as primeiras declara‡oes
em seguida, no prazo de vinte dias. II- Oficie-se a 15¦ Vara
Civel na Comarca para a remessa a este Juizo dos autos de
registro de testamento n§ 583/2004. III- Intimem-se. Ap. 176/
88. -Adv. RONALD ROESNER JUNIOR-

80.-IMPUGNACAO AO PED.DE ASS.JUD.-1280/2004-CON-
DOMINIO EDIFICIO TORINO e outros x CELIA FERREIRA
PAGANI. I- Certifique-se a presente impugna‡ao no processo
principal. II- Manifeste-se a parte impugnada sobre a
impugna‡ao, em 05 (cinco) dias. III- Intimem-se. Ap. 208/04. -
Adv. CLAUDIA RENATA SANSON CORAT RIBEIRO e RO-
BSON ZANETTI-
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1.-INVENTÁRIO-202/1984-NILCEA MARQUES DE SOUZA
RIBEIRO x ESP.DE JAIME ALVES RIBEIRO FILHO -Mani-
feste-se o autor, quanto a devolução do A.R., caso queira que a
citação seja efetivada através de Oficial de Justiça; com base
no art. 19 do CPC, providencie o pagamento das custas relati-
vas as diligências do mesmo. -Adv. ANTONIO CARLOS G.
TAQUES, WALMIRIO E. ZAWADZKI, SILVIO RUBENS
MEIRA PRADO e PEDRO PAULO FERREIRA-

2.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-721/1987-UNIBAN-
CO-UNIAO DE BANCOS BRASIL.S/A x ALBERTO ATET
BRITOS e outros- 1. Primeiramente, comprove a subscritora
da petição de f. 316, poderes para representar a parte exequen-
te, em cinco dias. Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR, MAGDA LUIZA R. EGGER,
ROSANGELA M. FONSECA e MOZART PIZZATTO ANDRE-
OLI-

3.-EXECUÇÃO-834/1987-BANCO NOROESTE S/A x WAL-
DOMIRO STADLER e outros -1. Defiro o pedido de suspen-
são do feito (f. 312), com fulcro no art. 791, III do CPC. 2.
Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessada. 3.
Intime-se. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, MARIA
EUGENIA MORITZ TRAMUJAS, RAUL MARCOS KUS-
DRA, JOAO CASILLO, PATRICIA CASILLO SENFF, EROS
GRADOWSKI JUNIOR e LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

4.-REVISIONAL DE ALUGUEL-177/1990-AGLAE TABOR-
DA RIBAS DUTRA x VERA MARCIA BENZI DA COSTA-
(f. 311) 1. Primeiramente, à credora para que comprove, de
forma documental, que o ofício retirado em 08 de outubro de
2002, foi devidamente encaminhado à Receita Federal. 2. Quan-
to ao pedido de expedição de ofício ao Banco Central, defiro-
o, em termos, tão-somente para que seja informado a este Juízo
sobre a eventual existência de contas correntes ou aplicações
em nome da executada, e, ainda, quanto ao valor do saldo en-
contrado. 3. Intime-se. - Providenciar o pagamento do ofício
(R$ 7,00). Adv. ANTONIO ROBERTO TAVARNARO e VERA
MARCIA BENZI DA COSTA-

5.-ORDINÁRIA-250/1991-WALDRUGUES JACEGUAY ZA-
MATARO e outros x ROSA MARIA HAUER e outros -1. Defi-
ro o pedido de suspensão do feito até integral cumprimento do
pactuado (fs. 475/476). 2. Aguarde-se nova manifestação da
parte autora. 3. Intime-se. -Adv. DIVALMIRO OLEGARIO
MAIA PEREIRA, EDUARDO SABEDOTI BREDA, AUGUS-
TINHO DA SILVA, RAMON CALCENA CUENCA e JOSE
CORREA FERREIRA-

6.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-619/1992-
COOP.CENTRAL AGROP.DO PR.LTDA-COCAP x GERAL-
DO GIACOMINI. e outros- (f. 377) 1. Deixo de apreciar, por
ora, o pedido formulado à f. 376. Primeiramente, oficie-se ao
douto Juízo da 10ª Vara Cível (fs. 135/137), informando sobre
a arrematação havida no presente processo (f. 341)), enviando-
lhe cópia do auto de f. 345, tendo em vista a penhora efetivada
no rosto dos autos. 3. Intime-se. Adv. OLIVEIRUS FREITAS
DE BITTENCOURT, JUBRAIL ROMEU ARCENIO, LUIZ
CARLOS BATISTA DE CASTRO e LUIZ CARLOS D AGOS-
TINI-

7.-INTERDITO PROIBITORIO-399/1993-ESCRIT.
CENT.ARRECAD.DISTRIB. ECAD x CLIMAX HOTEL LTDA
e outros- Manifeste-se a parte interessada quanto os ofícios de
fs. 243/248. Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e JOAQUIM
A. CIRINO DOS SANTOS-

8.-COBRANCA-550/1994-ROGERIA CARVALHO NOGUEZ
x NELSON GONZI MORGADO- (f. 230) 1. Visando evitar
maiores dispêndios para as partes, determino seja intimado o
devedor, na pessoa de seu procurador judicial (advogado) para,
querendo, efetuar o pagamento, espontâneo, da quantia objeto
do pedido de fs. 220/221, acrescida das custas e despesas do
processo eventualmente pendentes, no prazo de quinze dias,
sob pena de se prosseguir a execução. 2. Intime-se. Adv. GE-
RALDO JOSE AJUZ, LEONIDAS MACEDO LOYOLA, JE-
FERSON CALIXTO, NELSON GONZI MORGADO e GER-
SON LUIZ DE OLIVEIRA-

9.—1094/1995-COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS x
LEONARDO GOMES DA SILVA- (f. 115) Indefiro o pedido
de bloqueio de valores, como requerido à f. 92, tendo em vista
que o ato de penhora é atividade desenvolvida exclusivamente
por Oficial de Justiça. Portanto, diga a credora o que entender
de direito, em cinco dias. Adv. AURACYR AZEVEDO DE M.
CORDEIRO-

10.-MONITÓRIA-84/1996-BANCO BANDEIRANTES S.A. x
MARCOS JOAO FERLIM GUERRA- Deferido o pedido de
suspensão por 90 dias. Adv. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

11.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-530/1996-EDIFICIO PALO-
MA PICASSO x FERNANDO C.A. REIS- (f. 253) 1. Deve a
parte devedora trazer ao bojo dos autos certidão atualizada da
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matrícula do imóvel sob o qual pretende que recaia a constri-
ção. 2. Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, RI-
CARDO MAGNO QUADROS e GUILHERME MANNA RO-
CHA-

12.-RESCISÃO DE CONTRATO-1001/1996-FIAT SERVICOS
TECNICOS EM ADMINISTRACAO LTDA x EDISON COR-
TES -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE e CRYSTIANE LINHARES-

13.-MONITÓRIA-1093/1997-BANCO BOAVISTA S.A. x JU-
AREZ ORANDES DA GRACA- (f. 178) 1. Aguarde-se mani-
festação no arquivo (CPC, art. 791, II). 2. Intime-se. Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e GERALDO MOCEL-
LIN-

14.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1459/1997-FIL-
TROS MANN LTDA x PARANA FILTROS LTDA e outros -
Manifeste-se o credor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
(fls. 342/343).-Adv. DALTON LUIZ DALLAZEM, SILVANA
MACHADO CELLA e NILTON DE MATTOS CALDAS-

15.-MONITÓRIA-17/1998-ZAQUEU ALVES DA SILVA x
JOSE SZEREMETA - (f. 165) 1. Defiro o pedido formulado à
f. 164. Expeça-se ofício, conforme requerido, às expensas da
parte credora. 2. Intime-se. Retirar o ofício dirigido à Receita
Federal (R$ 7,00). -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, AMAURI SILVA TORRES, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO e DAMASSO AIR GOMES-

16.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-106/1998-BANCO NACI-
ONAL S.A. x LUDIFRAN FRUTAS LTDA e outros -Manifes-
te-se o autor sobre as contestações apresentadas pela Curadora
Especial, fs. 193/194. -Adv. NATANOEL ZAHORCAK, MAR-
COS ANTONIO BARBOSA e CURADORA ESPECIAL-

17.-ORDINÁRIA-191/1998-DORACI BORCHERT x GILBER-
TO FERNANDES TEIXEIRA- (f. 85) 1. Diante da manifesta-
ção da parte credora (f. 84), de que a carta precatória expedida
à f. 57v, encontra-se em seu poder, aguarde-se por 30 (trinta)
dias, conforme requerido, sendo que a sua distribuição deverá
ser comprovada tão logo se efetive. 2. Intime-se. Adv. CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO TEIXEI-
RA-

18.-ORDINÁRIA-464/1998-DANIEL LUCIO OLIVEIRA DE
SOUZA (DEVEDOR) e outros x THE FIRST NATIONAL
BANK OS BOSTON ... e outros- Deferido o pedido de suspen-
são por 60 dias. Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES, ESTELA
ROBERTA BELTRAMIN, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS, VANESSA SIMIONATO, CARMEN GLORIA ARRI-
AGADA ANDRIOLI e MARIA AMELIA C. MASTROROSA
VIANNA-

19.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-958/1998-WAGNER DA
SILVA SANTOS x DEBORAH HAUAGE FORTES DALITZ-
(f. 257) por avocação. 1. Por primeiro, deve a Serventia pro-
mover a correção do nome da parte devedora nos registros, na
capa de autuação do processo, inclusive junto ao 2º Distribui-
dor da Comarca para DEBORAH HAUAGE FORTES DALITZ.
2. Após, cumpra-se, integralmente, o despacho de f. 255. 1.
Tendo em vista a consulta do Sr. escrivão, de f. 260, determino
a inclusão das custas processuais na conta-geral do processo. À
Contadoria Judicial, para o desiderato. 2. Intime-se. Adv. GIL-
MAR LUIS ROSA PINHO, CELIA DO ROCIO DE PAULA,
NADIA MARIA BORATO, JOSAFA ANTONIO LEMES e
MICHEL LAUREANTI-

20.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1473/1998-HILDA
KIOYMI IGARASHI AZUMA x LOURIVAL PIERI e outros-
(f. 169) 1. Aguarde-se o cumprimento da carta precatória expe-
dida à f. 137v, uma vez que os executados já foram devidamen-
te intimados da penhora. 2. Posteriormente, no vas manifesta-
ções se façam no Juízo deprecado. 3. Intime-se. Adv. ANTO-
NIO CARLOS DA VEIGA e FERNANDA LOPES MARTINS-

21.-COBRANCA-115/1999-TRANSPORTES MELLO LTDA x
TRANSPORTRES DE CARGA DALAZEN LTDA- Manifes-
te-se a parte interessada quanto a devolução da carta precató-
ria. Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER, JOSE GUSTA-
VO DE OLIVEIRA FRANCO e FERNANDO GOMES CA-
MACHO-

22.-EMBARGOS-917/1999-NELSON GONZI MORGADO x
ROGERIA CARVALHO NOGUES- (f. 164) Arquivem-se os
autos com as baixas necessárias. Intime-se. Adv. NELSON
GONZI MORGADO e GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-

23.-DEPÓSITO-1026/1999-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO, FINANC. E INVEST. x RAMONA MARIA AL-
DERETE -Intime-se a parte autora, na pessoa de seu represen-
tante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção
(CPC, art. 267, III e par. 1º). -Adv. MARCO ANTONIO RO-
DRIGUES DE SOUZA, MOISES BATISTA DE SOUZA e
KARINE CRISTINA DA COSTA-

24.-ORDINÁRIA-1040/1999-SUPERMERCADOS COLETAO
LTDA com razao social ... e outros x STELLA COMERCIO E
REPRESENT.DE MANUFATURAS LTDA-(F. 113) 1. Defiro
o pedido formulado à f. 112. Expeçam-se ofícios, conforme
requerido, às expensas da autora. 2. Intime-se. Providenciar o
pagamento dos ofícios, no valor de R$ 42,00, bem como, infor-
mar os endereços das instituições a serem oficiadas. Adv. FRAN-
CELIZ BASSETTI DE PAULA e ANA CRISTINA COLETO-

25.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1093/1999-PEDRO
CONRADO SOUZA FILHO e outros x SUEZ NOGUEIRA e
outros- Manifestem-se as partes quanto os ofícios de fs. 421/
422 e quanto as alegações finais, pelo prazo comum de 20 (vin-
te) dias, conforme ATA de f. 414, final. Adv. RENATO AL-
BERTO NIELSEN KANAYAMA, LAURO ARTHUR GUIMA-
RAES S. RIBEIRO, SUSANA MATEUS DE ALMEIDA, SUEZ

NOGUEIRA e MAURICIO ANTONIO P. ADAMOWSKI-

26.-ORDINÁRIA-1144/1999-RPM INCORPORACOES IMO-
BILIARIAS S/A x CERAMICA DECONTO LTDA- 1. Oficie-
se ao Banco Central, tão-somente, solicitando informações acer-
ca da existência, ou não, de aplicações financeiras em nome da
parte devedora. 2. Intime-se. Adv. CLAUDINEI BELAFRON-
TE-

27.-RESSARCIMENTO-123/2000-TECNOGRAN DO BRA-
SIL - INDUSTRIA E COMERCIO DE ... e outros x TERCAV
INCORPORACOES IMOBILIARIAS- (f. 345) 1. Visando evi-
tar maiores dispêndios para as partes, determino seja intimada
a devedora, na pessoa de seu procurador judicial (advogado)
para, querendo, efetuar o pagamento, espontâneo, da quantia
objeto do pedido de fs. 340/344, acrescida das custas e despe-
sas do processo eventualmente pendentes, no prazo de quinze
dias, sob pena de execução. 2. Intime-se. Adv. JOAO CARLOS
MARTINS, HARRI KLAIS, MAISA GORETI LOPES
SANT’ANA e PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS-

28.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-272/2000-NEL-
SON LUIZ DE LACERDA CRUZ x MARCO AURELIO DA
CRUZ e outros- (f. 520) 1. Retornem os autos ao arquivo. 2.
Intime-se. Adv. MAURICIO DE P.S. GUIMARAES, ANTO-
NIO SERGIO PALU FILHO, GILVAN ANTONIO DAL PONT,
CICERO DA SILVA e SERGIO BATISTA HENRICHS-

29.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-430/2000-WILLIAN BRA-
GA x MARCELO MACIEL- (f. 208) 1. Diga a parte credora. 2.
Intime-se. Adv. MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO
e ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

30.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-539/2000-BANCO
ITAU S/A x DI MANCINI CALCADOS E CONFECCOES
LTDA e outros- Ao exequente, ante o ofício de f. 181. Adv.
DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BONNEVIALLE
B. ARAUJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBER-
TO BARBIERI e GERCINO BETT JUNIOR-

31.—578/2000-AGF BRASIL SEGUROS S.A. x GERSON
GASPARIN BARAO e outros- (f. 278) 1. Diga a parte ré. 2.
Intime-se. Adv. MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES, JO-
SUE DYONISIO HECKE, ALEXANDRE TADEU RIBEIRO
BARBOSA, RENE MARIO PACHE, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, GLAUCO IWERSEN e ELEDIR HELENA PASSOS-

32.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-670/2000-SIDNEI APA-
RECIDO DA SILVA x ALLYRIO IVAN RIBEIRO BONILHA e
outros- (f. 415 1. Sobre a manifestação do Sr. Perito (f. 414),
manifestem-se as partes. 2. Intime-se. Adv. ANTONINHO PE-
REIRA DA SILVA, OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR, ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA e MAURICIO DE PAULA SO-
ARES GUIMARAES-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-909/2000-AL-
MAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS LTDA x ADIL-
SON STOFELLA - (f. 89) 1. Defiro o pedido formulado à f. 88.
Expeça-se ofício, conforme requerido, às expensas da credora.
2. Intime-se. Retirar o ofício dirigido à Receita Federal (R$
7,00). -Adv. JULIO CESAR PINTO D’AMICO-

34.-ANULAÇÃO DE TÍTULO-983/2000-CARVALHO DE
JULIO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x TOME ENGE-
NHARIA E TRANSPORTES LTDA- (f. 287) 1. Anote-se no
livro carga, para decisão, e retornem os autos conclusos. 2. In-
time-se. Adv. MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE, SID-
NEI GARCIA DIAZ, RUBENS ROSEMBAUM e SUZEL HA-
MAMOTO-

35.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1066/2000-CONDOMINIO
DO CONJNTO RESIDENCIAL BOM ABRIGO x HELVECIO
ALVES DOS SANTOS -Retirar o ofício dirigido à Receita Fe-
deral. Providenciar o pagamento dos ofícios (R$ 14,00). -Adv.
ALESSANDRA MARA SILVEIRA e WILLIAN VAN ERVEN
DA SILVA-

36.-INDENIZAÇÃO-1124/2000-ANA CLARA SCHIEBEL-
BEIN PEREIRA CAMPAGNARO x UNIBANCO SEGUROS
S.A. -1. Diga a parte autora, se pretende a execução do julga-
do, em até 5 (cinco) dias. Intime-se. -Adv. MARCELO KALIL,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

37.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1260/2000-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - ARREND. MERCANTIL x FRACAO
SERVICOS URGENTES DE ENTREGA LTDA- (f. 214) 1.
Diga a parte autora o que for de seu interesse. 2. Intime-se.
Adv. OKSANDRO O. GONCALVES, REGINA TANIA BOR-
TOLI, MARCELO JOSE CISCATO e ALESSANDRA SPREA
PETRI-

38.-DEPÓSITO-257/2001-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C LTDA x JUVELANDIO JOSE DE
ALMEIDA- (f. 131) 1. Deixo de analisar, por ora, o pedido
formulado às fs. 129/130. 2. Primeiramente, manifeste-se a
autora, no prazo de cinco dias, quanto a certidão do Sr. Oficial
de Justiça da comarca de Nova Londrina/PR, que restou positi-
va face a efetivação da citação do requerido. 3. Intime-se. Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI e CURADORA ESPECIAL-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-606/2001-PAULO ROBER-
TO DA SILVA e outros x HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MULTIPLO -Digam as partes, em até 10 (dez) dias, sobre
o laudo pericial, observando que trata-se de prazo comum, cor-
rendo em Cartório. Intime-se. -Adv. IVAN PAROLIN FILHO e
MIEKO ITO-

40.-INDENIZAÇÃO-821/2001-GILSON LAFFITTE JUNIOR
x BETA CONSTRUCAO E INCORPORACAO DE IMOVEIS
LTDA e outros - (f. 156) 1. Tendo em vista a tempestividade do
recurso interposto (CPC, art. 508), recebo a apelação nos efei-
tos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2. Intime-se o ape-

lado a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). 3.
A seguir, com ou sem a resposta, remetam-se os autos ao egré-
gio Tribunal de Alçada com as nossas homenagens de estilo. 4.
Intime-se. - (f. 159) 1. Defiro o pedido formulado à f. 157.
Expeça-se ofício, conforme requerido. 2. Após, cumpra-se, in-
tegralmente, o despacho proferido à f. 156. 3. Intime-se. -Adv.
LUIZ CARLOS JAVOSCHY, LUIZ ANTONIO CARVALHO
DE JULIO e MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE-

41.—1166/2001-LUIS EDUARDO JOLY e outros x BANES-
TADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO- (f. 276) 1. Sobre o
retorno dos autos da superior instância, manifestem-se as par-
tes. 2. Intime-se. Adv. CLAUDIA LOPES BORIO e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

42.—1348/2001-ROSEMERI DALA MARIA DOS SANTOS e
outros x A.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C
LTDA- (f. 183) 1. Sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr.
Perito (fs. 180/182), manifestem-se as partes. 2. Intime-se. Adv.
JOSE MARCOS ALMEIDA, ALOYR MARIO SABBAG NETO
e AIRTON SAVIO VARGAS-

43.-BUSCA E APREENSÃO-73/2002-CONSEG - CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x PERIMETRAL DIST. BEBI-
DAS LTDA- (f. 211) 1. Tendo em vista que todos os valores
depositados em Juízo já foram devidamente levantados pela
parte autora, e, ainda, que o processo já foi até mesmo arquiva-
do, deve o subscritor da petição de f. 210, requerer o que de
direito em via própria, qual seja, ajuizando uma ação de co-
brança de honorários advocatícios. 2. Portanto, retornem-se os
autos ao arquivo. 3. Intime-se. Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA, SUZANA BONAT e DEOCLECIO LORENA VEDA-
NA-

44.-ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONT.-771/2002- x IR-
MAO ALADIO & CIA LTDA- (f. 485) 1. Tendo em vista que
todos os autores transacionaram com a parte requerida, arqui-
vem-se os autos observadas as cautelas de estilo. 2. Notifique-
se o Sr. perito (f. 420), acerca deste fato. 3. Intime-se. Adv.
LUIZ CARLOS PILOTO, ELVIO RENATO SEVERO e LUIZ
CARLOS JAVOSCHY-

45.-INDENIZAÇÃO-806/2002-ANGELA MARIA DA CUNHA
x PASTOR BERNARDINO OLIVEIRA FILHO e outros -Aguar-
de-se por 30 (trinta) dias. -Adv. ALCYON RICARDO CAR-
DOSO DE LIMA e LAURISETE CHAGAS DE SOUZA-

46.-COBRANCA-817/2002-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS x LISIMAR VALVERDE PEREIRA - (f.
1003) 1. O pedido formulado à f. 991, já foi devidamente ana-
lisado, conforme se vê do despacho proferido à f. 988... Deci-
do. 3. Conheço dos embargos porque tempestivos, entretanto,
NEGO-LHES PROVIMENTO, por não vislumbrar omissão a
ser aclarada no “decisum” combatido. Nesse sentido: “O juiz
não está obrigado a responder todas as alegações das partes,
quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a
decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por
elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumen-
tos” (RJTJESP 115/207). Assim, permanece o ordinatório tal
como lançado. 3. Aguarde-se pedido de informação do egrégio
Tribunal de Alçada, quanto ao agravo de instrumento interpos-
to às fs. 996/1002. 4. Intime-se. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e LEUREMAR ANDERSON TALAMINI-

47.-REPARAÇÃO DE DANOS-871/2002-MARIA CELIA AL-
VES DA SILVA OLIVEIRA e outros x AUTO VIACAO AGUA
VERDE e outros- (f. 155) “...declaro o feito saneado. defiro a
produção da prova oral requerida pelas partes, que consistirá
na tomada dos depoimentos pessoais das autoras, do represen-
tante legal da ré Auto Viação Água Verde, bem como inquiri-
ção das testemunhas arroladas na inicial e contestação. Desig-
no audiência de instrução e julgamento, nos termos do art. 278,
õ 2º do CPC, à qual deverão comparecer as partes acima citas-
das, para prestarem depoimentos pessoais, sob as penas da lei,
para o dia 30/03/2006 às 14 horas. Intimem-se as partes e as
testemunhas arroladas. Diligências necessárias. Intimem-se.
Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, VANES-
SA A. FARRACHA DE CASTRO, LAZARO A. VILAS BOAS
MATTOS, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, A.
CEZAR MANFRON DE BARROS e MAURICIO MUSSI
CORREA-

48.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-968/2002-VERA LUCIA
CABRAL e outros x RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS E ... e outros -”1- A matéria açambarcada no pro-
cesso e, na sua essência, somente de direito. Entendimento con-
trário, pela dilação probatória, esbarra na situação fática, pois
o que já foi coligido nos autos é suficientemente forte para
lastrear a decisão de mérito (CPC, 330, I, e 130, conjugados).
2- Desta sorte, manifestem-se as partes acerca deste entendi-
mento (considerando o feito sazonado para sentença), no prazo
comum de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. 3- Empós,
havendo concordância pelo julgamento do processo no estado
em que se encontra, à conta e preparo das custas remanescen-
tes. Preparadas, faça-se anotação no livro próprio e torne-me
concluso o encarte processual, para desate. 4. Intime-se.” -Adv.
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1532/2002-SÉRGIO
MRYGLLOD x BANCO BRADESCO S/A -Em que pese o dis-
posto no Código de Normas da egrégia Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado no subitem 5.8.1.1., aplico, ao caso, o dis-
posto no art. 19, parte final, do Código de Processo Civil. As-
sim, preparadas as custas relativas a execução, cite-se a parte
devedora, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar a dívida,
sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem
para garantir a execução. Deixo de fixar novos honorários para
não impor à parte vencida gravame superior aquele conferido
na sentença...Intime-se. -Adv. CRISTIAN R. WACKERHA-

GEN, ADRIANA MURARA DIAS, PRISCILA GEZISKI,
FRANCINE FREDERICO e LUCIANA SEZANOWSKI-

50.-DECLARATÓRIA-326/2003-EMBACH PLÁSTICOS
LTDA x JETPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTI-
COS LTDA- (f. 62) 1. Arquivem-se os autos. 2. Intime-se. Adv.
RODRIGO FONTOURA DA SILVA-

51.-BUSCA E APREENSÃO-394/2003-ARAUCÁRIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x SIDNEI DE
OLIVEIRA -Intime-se a parte autora, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar
seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção
(CPC, art. 267, III e par. 1º). -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

52.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-478/2003-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - e outros x
ADILSON LUIZ SERBAKE - ME e outros -Intime-se a parte
autora, na pessoa de seu representante legal, para, em 48 (qua-
renta e oito) horas, manifestar seu interesse no prosseguimento
do feito, sob pena de extinção (CPC, art. 267, III e par. 1º). -
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

53.—603/2003-VALDEMIRO CARDOSO DA LUZ x BAN-
CO ITAÚ S/A -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

54.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-712/2003-MARCIAL CAR-
LOS RIBEIRO e outros x BANCO ITAÚ S/A- (f. 180) 1. Cum-
prindo o v. Acórdão de fs., defiro os pedidos de fs. 178 e 179.
Aguarde-se nova manifestação da parte interessada. 2. Intime-
se. Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA, LUIZ FERNAN-
DO MARCONDES ALBUQUERQUE e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

55.-REVISIONAL DE CONTRATO-744/2003-JOÃO ALFRE-
DO CASARIN x UNIBANCO S/A -Digam as partes, em até 10
(dez) dias, sobre o laudo pericial, observando que trata-se de
prazo comum, correndo em Cartório. Intime-se. -Adv. NEY
PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN, FABIO
ROBERTO GUSSO, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
VALQUIRIA A. DE CARVALHO-

56.—846/2003-SOILETE APARECIDA VARGAS x BANCO
BANESTADO S/A-CARTEIRA DE CRED. IMOBILIARIO -
Digam as partes, em até 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial,
observando que trata-se de prazo comum, correndo em Cartó-
rio. Intime-se. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

57.-CAUTELAR INCIDENTAL-897/2003-MARTHA DENISE
ROCHA DE MACEDO GRACIA x TRANSPORTES SAMBO-
RGENSE DE CARGAS LTDA e outros - (f. 187) 1. Deixo de
analisar, por ora, os demais pediso formulados às fs. 184/186.
2. Cumpra a parte autora o item 5.4.3.1 do Código de Normas.
3. Após, em sendo atendida a determinação acima, expeça-se
edital de citação dos réus, com prazo para publicação de quin-
ze (15) dias, a contar da intimação deste despacho, na forma do
inciso III do art. 232 do CPC; e de 20 (vinte) dias para que se
considere realizada a citação (inciso IV, do mesmo dispositivo
legal). Sujeito a autora à sanção prevista no art. 233 do CPC,
uma vez caracterizada a hipótese. 4. Intime-se. -Adv. ARNAL-
DO FAIVRO BUSATO FILHO-

58.—916/2003-IRANI DE OLIVEIRA NOVAKI x BANCO
ITAÚ S/A e outros -Digam as partes, em até 10 (dez) dias, so-
bre o laudo pericial, observando que trata-se de prazo comum,
correndo em Cartório. Intime-se. -Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI e LUCIANE CASTILHOS ARNOLD-

59.-REVISIONAL DE CONTRATO-919/2003-WALDRUDES
JACEGUAY ZAMATARO x BANCO ABN AMRO S/A- (f. 131)
Dê-se vista à parte autora. Adv. ALEXANDRE AUGUSTO
GAVA, LUIZ FERNANDO FABIANE e FABIANA SILVEI-
RA-

60.-BUSCA E APREENSÃO-997/2003-BANCO FIAT S/A x
JOÃO MARIA DOS SANTOS -Manifeste-se o autor, quanto a
devolução do A.R., caso queira que a citação seja efetivada
através de Oficial de Justiça; com base no art. 19 do CPC, pro-
videncie o pagamento das custas relativas as diligências do
mesmo. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

61.-BUSCA E APREENSÃO-1008/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x SANDRO CEZAR DO NASCIMENTO -Inti-
me-se a parte autora, na pessoa de seu representante legal, para,
em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar seu interesse no pros-
seguimento do feito, sob pena de extinção (CPC, art. 267, III e
par. 1º). -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

62.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1073/2003-CONDOMÍNIO
CONJUNTO MORADIAS COTOLENGO I x MARCOS RO-
BERTO STURIÃO e outros- (f. 92) 1. Primeiramente, mani-
feste-se a parte autora quanto a proposta de parcelamento do
débito, formulada à f. 84, “in fine”, em cinco dias. 2. Intime-se.
Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e EDUARDO
GRAHAM F. DE LIMA-

63.-COBRANCA DE AUTOS-1114/2003-BENTO ILCEU
CHIMELLI x CESAR RICARDO TUPONI -Intime-se a parte
autora, pessoalmente, para, em 48 (quarenta e oito) horas, ma-
nifestar seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção (CPC, art. 267, III e par. 1º). -Adv. CARLOS ALBER-
TO CASAGRANDE e CESAR RICARDO TUPONI-

64.-DEPÓSITO-1136/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
GILSON DE OLIVEIRA -Intime-se a parte autora, na pessoa
de seu representante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas,
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de extinção (CPC, art. 267, III e par. 1º). -Adv. CARY CESAR
MONDINI e NELSON PASCHOALOTTO-
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65.-EMBARGOS-1145/2003-PAULO GILBERTO PACHECO
MANDELLI e outros x MILTON PETTERSSEN- (f. 119) 1.
Prosseguir-se-á com a execução nos autos principais. 2. Cum-
pra a Serventia, no que couber, o disposto no Código de Nor-
mas. 3. Após, promova o desapensamento deste processado dos
autos nº 638/2002. 4. Oportunamente, tornem-me conclusos os
presentes, para apreciar o requerimento de fs. 116/117. 5. Inti-
me-se. Adv. CURADORA ESPECIAL e LEANDRO GALLI-

66.-CAUTELAR INOMINADA-1178/2003-HABITASAM
CONSTRUÇÕES METÁLICAS LTDA x AÇOKRAFT CO-
MÉRCIO DE AÇOS LTDA- (f. 42) Intime-se o ilustre procura-
dor da parte requerente para, em até dez dias, declinar o atual
endereço de sua constituinte. Adv. VALNEI PINHEIRO DA
VEIGA-

67.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1268/2003-PORT
SERV SERVIÇOS TERCERIZADOS LTDA-ME x RCS CO-
MÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA -Manifeste-se o autor sobre
a contestação apresentada. -Adv. JOAO MANOEL RIBAS DE
CASTRO, ENEIDE LUCIA BODANESE e ERNANI MAN-
CIA-

68.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1343/2003-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO ANICE MANSUR x DARCY AGUSTINHO BER-
LATTO e outros -1. Cumpra-se o CN., 5.8.1. 2. Pagas as custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, cite-se para
pagamento em 24 horas ou no mesmo prazo formalizar a segu-
rança do Juízo, prosseguindo-se na forma do art. 652 do Códi-
go de Processo Civil. Expeça-se mandado. 3. Para hipótese de
pronto pagamento, fixo os honorários do advogado do Exequen-
te em 10% (dez por cento) do débito vencido. 4. Intime-se. -
Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

69.-REVISIONAL DE CONTRATO-1426/2003-ERONI DE
OLIVEIRA BAGIO x BANCO ZOGBI S/A -Manifestem-se as
partes quanto a proposta de honorários periciais no valor de R$
500,00. -Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR e MARCIA CRIS-
TINA VAZ-

70.-DECLARATÓRIA-1526/2003-ROGÉRIO KIELTIKA x
TELEPAR CELULAR S/A -1. Defiro o pedido de f. 100. Ofi-
cie-se, como requerido. 2. Designo audiência conciliatória, nos
termos do art. 331 do Código de Processo Civil, à qual deverão
comparecer as partes ou procuradores habilitados a transigir,
para o dia 15/8/05 às 13h30. 3. Na ocasião, não havendo conci-
liação, serão fixados os pontos controvertidos, e decididas as
demais questões processuais. 4. Diligências necessárias. 5. In-
time-se. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e FABIULA
SCHMIDT-

71.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1545/2003-BANCO
BRADESCO S/A x ORIVALDO DE FREITAS GONÇALVES
-Manifeste-se o exequente, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça e ofício de fs. 85.-Adv. MURILO CELSO FERRI-

72.—1551/2003-LUIZ PAULO DE SOUZA x BANCO ITAÚ
S/A -Manifestem-se as partes quanto a proposta de honorários
periciais, no valor de R$ 1.400,00. adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI, VITAL CASSOL DA ROCHA, CLOVIS MOTTIN,
MONICA MINE YAO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1582/2003-BAN-
CO FINASA S.A. x AWAD GHOSN -Manifeste-se o autor so-
bre o ofício da Delegacia da Receita Federal, conforme certi-
dão de fls. 58 verso; providenciar o pagamento dos ofícios ex-
pedidos (R$ 42,00) e ainda manifestar-se quanto os ofícios de
fs. 54, 56 e 59/61. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

74.-MONITÓRIA-42/2004-JOANA DARC LOPES DOS AN-
JOS x WILAMI NEI MARTINS VASCONCELOS- Manifeste-
se o autor quanto os embargos e documentos opostos. Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e JOAO PAU-
LO X. VEIGA-

75.-BUSCA E APREENSÃO-108/2004-BANCO DO BRASIL
S.A. x WELLINGTON LUÍS CHIPAKI- (f. 48) 1. Diga a parte
autora. 2. Intime-se. Adv. VERA LUCIA INES A. VITOLA e
FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

76.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-122/2004-MAR-
CELA FERREIRA GARCIA x MARCIO ROBERTO PEREI-
RA DA SILVA- (f. 22) 1. Sobre a certidão exarada no verso da
f. 21, manifeste-se a parte autora. 2. Intime-se. Adv. LUCIA-
NO CHIZINI E CHEMIN e KARIME CECYN PIETSZKO-
WSKI-

77.-BUSCA E APREENSÃO-136/2004-ARAUCÁRIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x MOACIR GA-
LHARDO GIOVANETTI -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

78.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-140/2004-MARCEL
LE BOURILEGAT x EDMOND FATUCH - (f. 84) 1. Defiro o
pedido de fs. 82/83. Oficie-se, como requerido, tão-somente,
solicitando informações às instituições financeiras acerca da
existência, ou não, de aplicações financeiras em nome do de-
vedor. 2. Intime-se. Retirar o ofício dirigido à Receita Federal.
Providenciar o pagamento dos ofícios (R$ 63,00). -Adv. JOSE
DO CARMO BADARO-

79.-EMBARGOS-154/2004-YUMIKO LOURDES ISHIKAWA
ALVES e outros x CONSÓRCIO NACIONAL CIDADELA S/
C LTDA- “Vistos, etc...JULGO IMPROCEDENTES os embar-
gos, devendo prosseguir a execução por título extrajudicial,
consubstanciada nos autos nº 1220/2000. Quanto às verbas de
sucumbência, deixo de condenar os embargantes, acolhendo o
requerimento da ilustre curadora especial, do que acompanho
o entendimento do eg. Tribunal de Justiça...Registre-se. Inti-

mem-se.” Adv. CURADORA ESPECIAL e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

80.-INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-208/2004-JOÃO
MARCIO PICELLI x ESPÓLIO DE JOÃO BATISTA PICCE-
LLI- (f. 58) 1. Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte
interessada. 2. Intime-se. Adv. SANDRA ELZA APARECIDA
C.DE ALMEIDA-

81.-BUSCA E APREENSÃO-268/2004-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO, FINANCIAMENTO ... e outros x LEOCADIA
CHICORSKI BLASZCYK -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -
Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-

82.-INVENTÁRIO-399/2004-ANA MARIA LUCENA SEN-
DERSKI x ESPÓLIO DE PAULO SENDERSKI- Manifeste-se
a inventariante quanto o parecer da Fazenda Estadual. Adv.
MARILDA DE FATIMA P. LUCENA-

83.-RESTAURAÇÃO DE AUTOS-488/2004-ELFRIEDE
KOOP x LEONI PACIEVITCHN- (f. 40) 1. Aguarde-se no ar-
quivo a manifestação da parte interessada. 2. Intime-se. Adv.
ANDRE ZACARIAS T. DE QUEIROZ e LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ-

84.-ORDINÁRIA-509/2004-DYCK e KOOP LTDA x BRA-
DESCO S/A -1. Designo o dia 10/8/05 às 13h30, para realiza-
ção da audiência de conciliação para os fins do art. 331 do
Código de Processo Civil. 2. Nesta ocasião, em não havendo
conciliação, será o feito saneado, fixados os pontos controver-
tidos e deliberado a respeito da produção das provas pertinen-
tes. 3. Diligências necessárias. 4. Intime-se. -Adv. GERCINO
BETT JUNIOR, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA-

85.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-532/2004-JAIR
MENDES DE MORAIS e outros x BANESTADO S.A. CRÉ-
DITO IMOBILIÁRIO -1. Designo audiência conciliatória, nos
termos do art. 331 do Código de Processo Civil, à qual deverão
comparecer as partes ou procuradores habilitados a transigir,
para o dia 29/8/05 às 13h30. 2. Na ocasião, não havendo conci-
liação, serão fixados os pontos controvertidos, e decididas as
demais questões processuais. 3. Diligências necessárias. 4. In-
time-se. -Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI-

86.-DECLARATÓRIA-536/2004-NATANOEL MACHADO x
FORD LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. JACKSON FORMIGA
DE MOURA-

87.-ALVARÁ JUDICIAL-568/2004-ROSELI GARCIA COR-
REIA - (f. 27) 1. Aguarde-se no arquivo a manifestação da par-
te interessada. 2. Intime-se. Adv. CLAUDIA REGINATO ZAR-
PELON-

88.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-637/2004-NICELI DA
SILVA MENTA x C & A LOJAS DE DEPARTAMENTOS
LTDA- (f. 70) 1. Designo o dia 03/8/05 às 13h30, para a reali-
zação da audiência de conciliação para os fins do art. 331 do
CPC. Adv. CLEUSA SOUZA DA SILVA, SANDRO BALDUI-
NO MORAIS, SIMONE REIS NASCIMENTO e ULA CAR-
LOS DE MELO-

89.-ORDINÁRIA-673/2004-JOSÉ BENJAMIN MELINGER x
UNIMED CURITIBA- (f. 619) 1. Defiro o pedido formulado
na alínea “a” da petição de f. 615, e reiterado à f. 618. Expeça-
se ofício, conforme requerido, às expensas da requerida. 2. Após,
aguarde-se a realização da audiência de conciliação designada
à f. 616. 3. Intime-se. Providenciar o pagamento dos ofícios
(R$ 14,00). Adv. CAROLINA KANTEK G. NAVARRO, PE-
DRO HENRIQUE XAVIER e MURIEL GONCALVES MAR-
TYNYCHEN-

90.-IND. DANOS MORAIS e MATERIAIS-718/2004-NICA-
NOR DUARTE x MÁRCIA APARECIDA DARIN e outros -1.
Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as
provas que, efetivamente, pretendem produzir em abono de suas
teses, guardando pertinência, e demonstrando a relevância da-
quelas que eventualmente indicarem, com a matéria em discep-
tação, sob pena de indeferimento e/ou preclusão temporal. 2.
Intime-se. -Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI e
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF-

91.-ORDINÁRIA-719/2004-SOUZA CRUZ S.A. x HELLA E
CIA LTDA -1. Em cinco dias, especifiquem as partes, com cla-
reza e objetividade, as provas que pretendem efetivamente pro-
duzir, justificando seu eventual cabimento, ou, ainda, manifes-
tando-se sobre o julgamento do feito no estado em que se en-
contra. 2. Intime-se. -Adv. ARNALDO CONCEICAO JUNI-
OR, ALTIVO JOSE SENISKI e ADRIANA GONCALVES-

92.-IMISSÃO DE POSSE-730/2004-GLAUCO APARECIDO
NANTES TSUJI x MARIA HELENA BALAN VILLELA e
outros- (f. 52) 1. O atual momento processual leva-me a crer
que as partes em litígio bem podem se conciliar. Partindo dessa
premissa - que espero seja verdadeira -, resolvo designar audi-
ência de conciliação, prefinindo o dia 07/12/04 às 9h30, neste
Juízo, o que faço com espeque no art. 125, IV, do CPC. Adv.
EUGENIO LUCIANO PRAVATO, RODRIGO HELBLING e
MICHELLI PIRES FONTOURA-

93.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-735/2004-CARLOS
ENRIQUE FRANCO AMASTHA x GAZETA DO PARANÁ e
outros- (f. 89) 1. Primeiramente, à parte ré para que regularize
a representação processual do segundo requerido (José Marcos
Formigueri), tendo em vista que a procuração de f. 42, foi ou-
torgada somente pela Sociedade Equatorial de Comunicações
Ltda (Gazeta do Paraná). Prazo: 10 (dez) dias. 2. Designo o dia

29/6/05 às 13h30, para realização da audiência de conciliação
para os fins do art. 331 do CPC. Adv. ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, CAROLINA PIMENTEL e JOSE MAURI-
CIO LUNA DOS ANJOS-

94.-REVISIONAL DE CONTRATO-804/2004-ALAN KAR-
DEK VICENTE PORTELLA x ITAÚ - CRÉDITO IMOBILIÁ-
RIO S.A.- (f. 48) 1. Melhor compulsando os autos observo que
o signatário das peças de fs. 02/12 e 46 não tem poderes para
procurar em Juízo em nome da parte autora. Assim, suspendo o
curso do feito, por 15 (quinze) dias, a fim de ser regularizada a
representação processual, sob as penas da lei (CPC, 13, I). 2.
Intime-se. Adv. RAFAEL FURTADO MADI e ANA CAROLI-
NA DE MELO MANO-

95.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-830/2004-BANCO
PSA FINANCE BRASIL S.A. x PRISCILA SILVA DO NASCI-
MENTO- (f. 22) 1. Oficie-se ao DETRAN/PR, autorizando,
tão-somente, o bloqueio vedando a transferência. 2. Já o pedi-
do de expedição de ofício aos Comandos-Gerais das Polícias
Rodoviárias Federal e Estadual...esbarra na falta de amparo
legal. Daí indefiro o requerido. 3. Intime-se. Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

96.-INVENTÁRIO-960/2004-JOSIANE DE SOUZA PEDRO
e outros x ESPÓLIO DE JOSÉ PEDRO FILHO- (f. 26) 1. Aguar-
de-se no arquivo a manifestação da parte interessada. 2. Inti-
me-se. Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

97.-1001/2004-ALINE DAL’LIN x COLÉGIO RUI BARBO-
SA- Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias. Adv. ALFREDO COSTA FILHO e ALINE CRIS-
TINA COLETO-

98.-NOTIFICAÇÃO JUDICIAL-1005/2004-ORGANIZAÇÃO
SOCIAL DE LUTO CURITIBA S/C LTDA x MÁRIO SÉRGIO
RASERA -Intime-se a parte autora a retirar definitivamente os
autos de Cartório. -Adv. JORGE VICENTE SILVA e RICAR-
DO ALEXANDRE SUCHODOLAK-

99.—1128/2004-OSVINO KAMINSKI x UNIBANCO -Mani-
feste-se o autor sobre a contestação apresentada. -Adv. LISI-
MAR VALVERDE PEREIRA, ALEXEY GASTAO CONSEL-
VAN e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

100.-BUSCA E APREENSÃO-1130/2004-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x TULIA MARIA CALDEIRA ESCHER-
Retirar o documento desentranhado (R$ 2,10). Adv. LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMELIA C. MAS-
TROROSA VIANNA-

101.-ORDINÁRIA-1150/2004-JUSSARA DO ROCIO CARS-
TENSEN x AUTO-VIAÇÃO NOSSA SENHORA DA LUZ
LTDA e outros - (f. 25) 1. Defiro a gratuidade de justiça à auto-
ra, nos termos e sob as penas da Lei 1.060/50, nomeando-lhe
patrona a signatária da inicial, independentemente de pagamento
de honorários advocatícios. 2. Recebo a petição de fs. 22/24
como emenda da inicial...3. Designo o próximo dia 21/9/05 às
14h30, para audiência, a que deverão comparecer as partes. -
(f. 28) 1. Defiro o pedido da parte autora, de fs. 26/27, visando
a antecipação da data agendada para realização da audiência
de conciliação. Portanto, designo o dia 15/02/05 às 13h30. 2.
Intime-se. -Adv. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA-

102.-DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1156/2004-RENATA
MOURA BLASZCZYK x GUILHERME SEIFERT NETO e
outros -Manifeste-se o autor, quanto a devolução do A.R. (cita-
ção do 1º réu), caso queira que a citação seja efetivada através
de Oficial de Justiça; com base no art. 19 do CPC, providencie
o pagamento das custas relativas as diligências do mesmo. -
Adv. RENATA CARELLI SANTOS RIBEIRO-

103.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-1204/2004-
EURO MARCAS AUTO MECÂNICA LTDA ME x AUTOPEC
DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS E ... e outros- Firmar
Termo de Caução e Depósito, f. 37. Adv. WOLMIR CARDO-
SO DE AGUIAR-

104.-IMPUGNAÇÃO GRAT. PROCESSUAL-1214/2004-
AGRO-FLORESTAL MATO PRETO LTDA x ANTÔNIO OZA-
IR RABELLO- (f. 10) 1. Manifeste-se a parte impugnante quan-
to à petição de fs. 07/09, em cinco dias. 2. Após, aguarde-se
para julgamento simultâneo. 3. Intime-se. Adv. MARCIA RE-
GINA DOS SANTOS MACHADO e CEZAR RODRIGO MO-
REIRA-

105.-ALVARÁ JUDICIAL-1250/2004-DENISE DE CAMPOS
- (f. 14) 1. Sobre o presente pedido, manifeste-se a inventarian-
te nomeado à f. 59 dos autos nº 806/83, em apensos. Adv. DJA-
NIR PEDRO PALMEIRA, MARLEI SEIBEL-

106.-DESPEJO-1287/2004-ANTONIO AUGUSTO x NELSON
SERENATO e outros- (f. 18) 1. À parte autora para que traga
ao bojo dos autos a matrícula atualizada do imóvel descrito às
fs. 15/16. Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. Adv. VIVIANE
STADLER FAGUNDES-

107.-BUSCA E APREENSÃO-1300/2004-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x DURVAL LUCIANO CORDEIRO -1. Consideran-
do que “protesto” pela produção de todas as provas em direito
admitidas não significa o mesmo que requerimento, deve a parte
interessada formular, adequadamente, os requerimentos de sua
postulação (STF - Agravo Regimental em ação cível originária
nº 445/ES, Plenário Min. Marco Aurélio, DJU 28/8/98). Daí por-
que deve o autor indicar, com precisão, todas as provas com que
pretende demonstrar a verdade do alegado (CPC, 183 e 282, VI).
Com referência à procuração (de fs. 06/08), cumpra a parte auto-
ra o que prevê o art. 365, III do CPC. Faça prova a credora de ter
cumprido a norma cogente estampada no õ 1º do art. 1º do Dec.
lei 911, de 1º/10/1969 (também LRP, 129, par. 5º). Assim à emen-
da da inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento (CPC,
284, par. único e 295, VI, parte final). Intime-se. -Adv. KARINE
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CLAUDIA LUCIANA SENS 0011 000708/1997
CLAUDIO MARIANI BERTI 0092 000793/2004
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0031 000931/2001

0041 000674/2002
0017 000078/1999
0085 000512/2004
0037 000308/2002

CLEBER MARCONDES 0021 001474/1999
CLINIO L. LYRA 0056 000643/2003
CRISTIANE TIEMI OTA 0006 001215/1995
DANIEL HACHEM 0049 000106/2003

0106 001327/2004
DANIEL LOURENCO MACHADO 0035 000033/2002
DANIELLE LENZI 0022 000314/2000
DEBORA DE FERRANTE LING C 0005 000793/1995
DENISE SAMPAIO FERRAZ COE 0064 001268/2003
DIEGO MARTINS CASPARY 0051 000256/2003
DUILIO SANTOS SOARES 0014 000158/1998
EDSON GONSALVES ARAUJO 0050 000211/2003
EDUARDO FELICIANO DOS REI 0065 001327/2003
ELIANE SANCHES (PROMOTORA 0054 000530/2003
ELIAS RONCHINI MONTALVAO 0033 001024/2001
ELISA GOMES TORRES 0017 000078/1999
ELISANDRE MARIA BEIRA 0022 000314/2000
ELIZABETH BERTINATO 0081 000362/2004
EMERSON LUIS DE MELO 0035 000033/2002
ERICKSON DIOTALEVI 0081 000362/2004
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIO 0015 001435/1998
EROS GIL PETERS 0028 000082/2001
EROS SANTOS CARRILHO 0094 000933/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0046 001021/2002

0091 000771/2004
0023 000391/2000

FABIANA SILVEIRA 0024 000474/2000
FABIANO NEVES 0031 000931/2001
FABIO FERNANDES LEONARDO 0045 000988/2002
FABIOLA P. FLEISCHFRESSER 0010 000402/1997
FATIMA MIRIAN BORTOT 0029 000605/2001
FELISBERTO ODILON CORDOVA 0008 000425/1996
FERNANDA DA SILVA M. NORO 0070 001581/2003
FERNANDA PIRES ALVES 0048 000008/2003

0065 001327/2003
FERNANDA WILLE POSNIAK 0028 000082/2001
FERNANDA ZANELATTO DOMING 0060 000919/2003
FERNANDO EDUARDO PRISON 0026 001186/2000
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FERNANDO MUNIZ SANTOS 0100 001159/2004
FERNANDO PAULO MACIEL 0012 000775/1997
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0098 001060/2004
FRANCINE FREDERICO 0043 000728/2002
GELSON AREND 0002 000014/1995

0005 000793/1995
GENESIO TAVARES 0080 000315/2004
GERALDO F. NEVES 0010 000402/1997
GERALDO MOCELLIN 0011 000708/1997
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0038 000314/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0023 000391/2000
GILBERTO D BRITO 0009 000134/1997
GILBERTO MARCHIORO 0009 000134/1997
GILMAR PALENSKE 0085 000512/2004
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0068 001418/2003
GIOVANNI BROGNI 0003 000312/1995
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0069 001510/2003

0072 000022/2004
GRAZIELA MASCARELLO 0011 000708/1997
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0064 001268/2003
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO 0020 001360/1999
GUSTAVO CASTRO ARAUJO 0022 000314/2000
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0089 000675/2004
HALINA TROMPCZYNSKI 0081 000362/2004
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0022 000314/2000
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0073 000104/2004
ILCEMARA FARIAS 0048 000008/2003
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0046 001021/2002
IRECE NASCIMENTO TREIN 0084 000465/2004
IRINEU JOSE PETERS 0028 000082/2001
IRINEU LEONIDAS ZANELLATO 0026 001186/2000
IVAN KRUGER 0050 000211/2003
IVO BRUGNOLO MACEDO 0006 001215/1995
JACEGUAY F.DE LAURINDO RI 0019 000333/1999
JAKSON HOHARA MENDES 0032 000962/2001
JAMES MARINS 0017 000078/1999
JEFERSON ALESSANDRO T. TR 0077 000295/2004
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0012 000775/1997
JOAO CARLOS A. ZOLANDECK 0039 000417/2002
JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIO 0085 000512/2004
JONAS BORGES 0059 000833/2003
JORAN PINTO RIBEIRO 0058 000740/2003
JOSE ANTONIO VALE 0004 000778/1995
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0073 000104/2004
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 0036 000237/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0063 001259/2003
JOSE EDUARDO G. MANZOCHI 0006 001215/1995

0009 000134/1997
JOSE MADSON DOS REIS 0050 000211/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0082 000415/2004
JOSIANY SILVIA ALVES PERE 0013 001123/1997
JOSUE DYONISIO HECKE 0030 000690/2001
JULIANA DE ALMEIDA VELINC 0088 000566/2004
JULIANA GOES MILITAO DA S 0011 000708/1997
JULIANNA BEZRUTCHKA BULGA 0036 000237/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 0091 000771/2004
JULIO CESAR SCHNEIDER PER 0014 000158/1998
JULIO MILITAO DA SILVA 0011 000708/1997
KARINE SIMONE POFAHL 0024 000474/2000
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0044 000922/2002
LACIR GUARENGHI 0074 000120/2004
LEANDRA DIEGA WAGNER 0068 001418/2003
LEANDRO GALLI 0062 001196/2003
LEONARDO SPERB DE PAOLA 0027 001298/2000
LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE 0103 001289/2004
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0078 000296/2004
LOURIVAL GIOVANI STADLER 0025 000657/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 0097 001024/2004
LUCIOLA LOPES CORREA 0070 001581/2003
LUIR CESCHIN 0014 000158/1998
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0019 000333/1999
LUIS CARLOS LOURENCO 0077 000295/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0046 001021/2002
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0006 001215/1995

0009 000134/1997
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0001 000693/1994
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0050 000211/2003
LUIZ EDUARDO CHOMA 0005 000793/1995
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0080 000315/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0006 001215/1995

0048 000008/2003
0065 001327/2003
0009 000134/1997

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0052 000345/2003
0057 000683/2003

LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0031 000931/2001
LUIZ RICARDO PINTO OLIVEI 0043 000728/2002
LUIZ ROBERTO ATHAYDE FURT 0008 000425/1996
LUIZA MARCIA GENUINO DE O 0025 000657/2000
MAGDA LUIZA R. EGGER 0017 000078/1999
MANOEL DINIZ NETO 0027 001298/2000
MARCELO ANTONIO THEODORO 0017 000078/1999
MARCELO GARCIA LAURIANO L 0043 000728/2002
MARCELO KINTZEL GRACIANO 0014 000158/1998
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0064 001268/2003
MARCELO NASSIF MALUF 0016 001472/1998
MARCELO OLIVA MURARA 0074 000120/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0043 000728/2002

0016 001472/1998
MARCIA PEREIRA REIS 0012 000775/1997
MARCIA SEVERINA BADARO 0063 001259/2003
MARCIA WORMSBECKER 0015 001435/1998
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 0010 000402/1997
MARCILEY GAVIOLI 0010 000402/1997
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0060 000919/2003

0012 000775/1997
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0063 001259/2003
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0096 001017/2004
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0060 000919/2003
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0036 000237/2002

0078 000296/2004
MARIA LUCIA LINS CONC. DE 0023 000391/2000
MARIANE MACAREVICH 0017 000078/1999

MARILI RIBEIRO TABORDA 0017 000078/1999
MARILZA MATIOSKI 0056 000643/2003

0034 001215/2001
MARIO BIERNASKI 0001 000693/1994
MARION ARANHA PACHECO MUG 0082 000415/2004
MARION KHOURY LISSA 0095 000957/2004
MARISTELA HAMANN TETZNER 0002 000014/1995
MARLUS JORGE DOMINGOS 0012 000775/1997
MAURICIO CORTES CHAVES 0092 000793/2004
MAURICIO VIEIRA 0018 000195/1999
MAURILIO VIANA PEREIRA 0101 001200/2004
MAURO CURY FILHO 0093 000869/2004
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0055 000587/2003
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0035 000033/2002
MILTON RICARDO E SILVA 0090 000690/2004
MILTON TEODORO DA SILVA 0047 001334/2002
MOACIR BORGES JUNIOR 0088 000566/2004
MORGANA FERREIRA 0077 000295/2004
NEY PINTO VARELLA NETO 0041 000674/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0029 000605/2001
NORBERTO TREVISAN BUENO 0021 001474/1999
ODACYR CARLOS PRIGOL 0074 000120/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0060 000919/2003
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0074 000120/2004
OKSANDRO O. GONCALVES 0051 000256/2003
OSEAS AGUIAR 0105 001320/2004
OTTO CARLOS POHL 0096 001017/2004
OTTO J. LYRA NETO 0019 000333/1999

0056 000643/2003
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0030 000690/2001
PATRICIA VANESSA MARAN VI 0008 000425/1996
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 0017 000078/1999
PAULO GUILHERME PFAU 0024 000474/2000
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0096 001017/2004
PAULO VINICIUS DE BARROS 0067 001353/2003
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0044 000922/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 0044 000922/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0020 001360/1999
PRISCILLA C. BARBIERO PIM 0044 000922/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0028 000082/2001
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0038 000314/2002
REGIS TOCACH 0041 000674/2002
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0099 001075/2004
RENATO GALVAO CARRILLO 0061 000955/2003
RICARDO AMADO CIRNE LIMA 0020 001360/1999
RICARDO DA SILVA GAMA 0067 001353/2003
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0002 000014/1995
RICARDO PAVAO TUMA 0010 000402/1997
RICARDO TURQUETI CUNHA BA 0083 000436/2004
RITA DE CASSIA DA CUNHA 0001 000693/1994
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0020 001360/1999
ROBSON FARI NASSIN 0050 000211/2003
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0055 000587/2003
RODRIGO DOLFINI 0060 000919/2003
RODRIGO NASSER VIDAL 0102 001238/2004
ROMARA COSTA BORGES 0097 001024/2004
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0008 000425/1996
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 0016 001472/1998
SANTIAGO LOSSO 0053 000412/2003
SARITA CASSETTARI VELHO D 0003 000312/1995
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0017 000078/1999
SERGIO R. RODRIGUES 0018 000195/1999
SILVIO BATISTA 0030 000690/2001
SILVIO BRAMBILA 0040 000449/2002
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0014 000158/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0042 000718/2002

0054 000530/2003
SYDNEI MARTINS LECHETA 0048 000008/2003
SYDNEY MARCOS MIRANDA 0080 000315/2004
TANIA MARTA DE SENE BIERN 0001 000693/1994
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0010 000402/1997
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0063 001259/2003
UBIRAJARA CUSTODIO FILHO 0066 001347/2003
UBIRATAN GARCIA DE OLIVEI 0042 000718/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0084 000465/2004
VALERIA CORTES CHAVES FRA 0092 000793/2004
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0066 001347/2003
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0107 001332/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0073 000104/2004
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 0033 001024/2001
WALTER DOS ANJOS 0004 000778/1995

0007 000007/1996
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0046 001021/2002
WILLIAN FURMAN 0055 000587/2003

1.-INDENIZACAO-693/1994-CORNELIO FILESMINO DE
MELO x SERVICOS ESPECIAIS DE SEG. E TRANSP. DE
VALORES S/-VISTOS ETC. DISPOSITIVO. Em face ao ex-
posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTEo pedido for-
mulado por CORNELIO FELISMINO DE MELO para CON-
DENAR a ré SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES SA - SEG ao pagamento: a) da
quantia de Cr$ 17.470,00 ( dezessete mil, quatrocentos e seten-
ta cruzeiros) e Cr$ 59.600,00 (cinquenta e nove mil, seiscentos
cruzeiros) a titulo de damnum emergens, corrigidos monetaria-
mente, a partir do desembolso (16/08/92 e 17/02/93), respecti-
vamente, conforme documentos de fls. 42 e 43 - data do efetivo
prejuízo), com juros legais (6% aa), devidos a partir do evento
danoso - 08.03.89 - S(Súmula 54 do STJ). b) ao pagamento de
pensão vitalicia equivalente a 60% do último salário recebido
(fls. 18) valor a ser convertido para o atual padrão monetário,
com incidência de recomposição monetária. existindo conven-
ção coletiva do trabalho, o saário base da categoria prevalecerá
para o efeito da indenização (nesta hipótese, 60% do salário
base). As parcelas vencidas serão ressarcidas de uma única vez,
com juros legais (6% a/a) e correção monetária devidos a partir
do evento danoso - 08.03.89 - (Súmulas 43 e 54 do STJ). c) ao
pagamento da quantia equivalente a R$ 35.000,00 (trinta e cin-
co mil reais), a titulo de danos morais, cujo ressarcimento há
de ser feito em uma única parcela, corrigida monetariamente
(INPC- IBGE) a partir da data da publicação da presente deci-
são (STF RE nº225488-Pr, 1ª Turma Min. Moreira Alves, DJU
de 16-6-00, p. 39), com juros de 0,5% ao mes (6% a/a), devi-

dos a partir do evento danoso (dia 08/03/89) nos termos da
Súmula 54 STJ. Outrossim CONDENO a ré a restituir um capi-
tal cuja renda assegure o cabal cumprimento da indenização
nos termos do artigo 602 do CPC. Considerando-se a sucum-
bência recíproca (decaiu a parte autora quanto ao pedido certo
em relação ao arbitramento dos danos morais). DISTRIBUO a
responsabilidade pelas custas processuais e honorários advo-
catícios na rzào de 20% para a parte autora e 80% para a parte
requerida; fixando os honorários advocatícios em 20%sobre o
valor da condenação (CPC, art. 20, par. 3º). Observe-se que as
despesas processuais não incidem no cálculo dos honorários:
“...”. Ledvando-se em conta que o autor goza do beneficio da
assistência judiciária, a responsabilidade pelas despesas per-
durará pelo prazo de cinco (5) anos, desde que possa faze-lo
sem prejuizo do próprio sustento, nos moldes do artigo 12 da
lei 1060/50. P.R.I. Adv. MARIO BIERNASKI, LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA, TANIA MARTA DE SENE BIERNASKI e
RITA DE CASSIA DA CUNHA-

2.-OBRIG.DE FAZER C/PERD.E DANOS-14/1995-CLOTIL-
DE FERNANDES x TACIO BERTOLINI E SANDRA MARIA
CATTO BERTOLINI -Homologo o acordo noticiado pelas par-
tes Clotilde Fernandes Tacio Betolini e Snadra Maria Catto
Bertolini a f. 343/346 e via de consequência, julgo extinto o
feito, com fulcro n oartigo 269, III, do Código de Processo Ci-
vil. Transitada em julgado, arquivem-se com as baixas neces-
sárias. Publoique-se. Registre-se. Intime-se.-Adv. RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO, GELSON AREND e MARISTELA
HAMANN TETZNER-

3.—312/1995-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x CON-
FER CONSTRUTORA FERNANDES LTDA e outros -Mani-
feste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-
Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, GIOVANNI BROG-
NI e SARITA CASSETTARI VELHO DA SILVA-

4.-USUCAPIAO-778/1995-ALTAIR DE SOUZA e outros x -
Em atendimento a solicitação de f. 264, item III, oficie-se ex-
ceto para Copel e TRE.(Custas processuais a cargo do autor, no
valor de R$ 409,50, a serem pagas no prazo de cinco dias. -
Adv. ADELE MARIA BRANDALISE, WALTER DOS ANJOS,
CICERO ALESSANDRO GUERIOS e JOSE ANTONIO VALE-

5.—793/1995-SOLARIO ENG. E EMPREENDIMENTOS
LTDA x SUPERMIX CONCRETO S/A -Custas processuais a
cargo do autor, no valor de R$ 325,50, a serem pagas no prazo
de cinco dias. -Adv. GELSON AREND, DEBORA DE FER-
RANTE LING CATANI e LUIZ EDUARDO CHOMA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1215/1995-NA-
TALINA BERTAO BOLONHEZE x ESAEL ROSA e outros -
As circunstâncias narradas no petitório retro são insuficientes
para determinar o sobrestamento do feito, razão pela qual o
pedido ora deduzido é indeferido. (Custas processuais a cargo
do autor, no valor de R$ 517,81, a serem pagas no prazo de
cinco dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK
DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO G. MANZOCHI, CRISTIA-
NE TIEMI OTA e IVO BRUGNOLO MACEDO-

7.-REIVINDICATORIA-7/1996-BASILIO IVANKIO e outros
x ALTAIR DE SOUZA e outros -Custas processuais a cargo do
autor, no valor de R$ 311,50, a serem pagas no prazo de cinco
dias. -Adv. WALTER DOS ANJOS-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-425/1996-GUILHER-
ME DE MIRANDA LOYOLA x GRECIA IMOVEIS LTDA e
outros- Considerando que os deveores efetuaram o depósito do
valor do débito apontado pelo Contador Judicial na conta de
fls. 676/677 determino a suspensão da praça designada até ul-
terior manifestação do credor, ao qual assinalo o prazo de 5
dias. Adv. CARLOS HENRIQUE KAMINSKI, ROMEU AU-
GUSTO SIMON JUNIOR, LUIZ ROBERTO ATHAYDE FUR-
TADO, FELISBERTO ODILON CORDOVA e PATRICIA VA-
NESSA MARAN VIEIRA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-134/1997-FRAN-
CELINO INACIO CIRINO x GERSON SANDROMAR BI-
LHARBA -Para a primeira praça designo o dia 15 de março de
2005, às 13:45 horas, por preço não inferior a avaliação. Para a
segunda praça designo o dia 04 de abril de 2005, às 13:45 ho-
ras, não sendo aceito preço vil. Não havendo expediente foren-
se nestes dias fica designado o primeiro dia últil subsequente.
Das datas designadas intime(m)-se o(a)s devedor(es). Expeça-
se edital de arrematação, que deverá constar a intimação da
executada, em caso de não se realizar suas intimações pesso-
ais, bem como ser publicado na forma da lei e afixado no local
de costume. Deve o autor providenciar a intimação do Sr. Por-
teiro dos Auditórios. Edital de arrematação à disposição da parte.
-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK
DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO G. MANZOCHI, ANDRE
ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, GILBERTO D BRI-
TO e GILBERTO MARCHIORO-

10.—402/1997-THEODORO SUCHECKI CICHEWICZ e ou-
tros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.- Conside-
rando que os autores e serus novos procuradores tiveram ciên-
cia da pretensão do advogado Isabella Assis da Costa de rece-
ber os honorários de sucumbência fixados na sentença (f. 261,
com posterior retirada dos autos em carga a f. 265-verso), defi-
ro o postulado a f. 281 e na sequência subam os autos ao E.
Tribunal de Justiça. Adv. MARCILEY DA SILVA GAVIOLI,
MARCILEY GAVIOLI, RICARDO PAVAO TUMA, GERAL-
DO F. NEVES, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e FABIOLA P. FLEIS-
CHFRESSER-

11.-INDENIZACAO-708/1997-MARIA IVANI ALVES BAL-
DO x SUPERMERCADOS CONDOR -Deve a parte interessa-
da proceder ao depósito das custas do Sr. Avaliador no valor de
R$ 205,00 -Adv. GERALDO MOCELLIN, JULIO MILITAO
DA SILVA, CLAUDIA LUCIANA SENS, JULIANA GOES
MILITAO DA SILVA e GRAZIELA MASCARELLO-

12.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-775/1997-BANCO ITAU
S.A. x RUBEM PEREIRA DE JESUS- Intime-se o sr. oficial
de justiça para devolver o mandado de citação. Intieme-se o
exequente para manifestar-se sobre o bem oferecido à penhora,
em cinco dias. Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS, MAR-
CIA PEREIRA REIS, FERNANDO PAULO MACIEL, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI e JOAO BATISTA DOS ANJOS-

13.—1123/1997-PAULIN REPRENTACOES COMERCIAIS
LTDA e outros x EXCEL LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - Manifeste-se o eequente sobre os oficios de fl.s 132/
142, 144/145 e 147, em cinco dias. (Custas de AR/OFICIO/
POSTAGEM a cargo do RÉU no valor de R$ 54,00 e custas
processuais a cargo do AUTOR no valor de R$ 327,50 - -Adv.
JOSIANY SILVIA ALVES PEREIRA e AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO-

14.-REPARACAO DE DANOS-158/1998-ISIDORA SAITO
MAEDA e outros x EROLINO RODRIGUES MENEZES-
Manifeste-se o exequente quanto ao interesse no bloqueio do
veículo localizado. Adv. JULIO CESAR SCHNEIDER PEREI-
RA, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, DUILIO SANTOS
SOARES, LUIR CESCHIN e MARCELO KINTZEL GRACI-
ANO-

15.—1435/1998-COND. CONJUNTO RESIDENCIAL CAM-
PO COMPRIDO I x CARLOS APARECIDO MOTA DE OLI-
VEIRA- Aguarde-se por quarenta dias, conforme requerido as
fls. 115/116. Adv. ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR e MAR-
CIA WORMSBECKER-

16.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1472/1998-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x HILDA GASPARINO DA SILVA- Avoco
estes autos - Nesta oportunidade é constado o equivoco no des-
pacho de f. 183, o qual é ora retificado para o fim de esclarecer
que o bem objeto da presente ação deve ser restituido a ré. Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO, RUBENS ALEXANDRE DA
SILVA e MARCELO NASSIF MALUF-

17.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-78/1999-TROM-
BINI ARTEFATOS COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE
PA e outros x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A -Recebo o recurso de apelação de fls. 536/550 (inter-
posto pelo RÉU) em ambos efeitos, face a sua tempestividade.
Vistas ao apelado para, querendo,. apresentar contra-razões no
prazo de quinze dias. -Adv. ANTONIO CARLOS EFING, JA-
MES MARINS, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA
FRANCA, PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ, MARILI RIBEI-
RO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER, ELISA GOMES
TORRES, MARIANE MACAREVICH, MARCELO ANTONIO
THEODORO e SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBA-
TO-

18.-JUDICIAL-195/1999-SUZANA SOUZA LOPES x MARIA
DEBORA CESAR DE ALBUQUERQUE- Esclareça a parte ré
se pretende a produção da prova oral em cinco dias. Adv. MAU-
RICIO VIEIRA e SERGIO R. RODRIGUES-

19.—333/1999-JURACIR DIRCEU COSTA x NACIONAL
VEICULOS LTDA(SUBSTITUIDO FLS.28) e outros-Proferi-
da a r. sentença de fls. 244/248, o Banco Mercantil de São Pau-
lo interpos embargos de declaração sustenta do a existência de
contradição sob argumento decque “houve a substituição de
Luvel Distribuidora de Veículos Ltda por Nacional Veículos
Ltda...” (f. 25/252). De inicio, oportuno ressaltar que os em-
bargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais
sejam, suprir omissão, contradição ou obscuridade. Na espé-
cie, a contradição apontada não se verifica porquanto foi sufi-
cientemente analisada a questão do pólo passivo da ação. Com
efeito, nos termos da decisão de fls. 231: “...resta consignado
que no tramite processual deferiu-se os litigantes na forma ori-
ginária vale dizer, figura como autor Juracir Dirceu da Costa e
réus Luvel Distribuidora de Veiculos ltda, representada por José
Luciano do Carmo bem como Banco Mercantil de São Pau-
lo...”. Desta forma, ausentes os defeitos previstos no artigo 535
do CPC, rejeito os embargos declaratórios. Adv. JACEGUAY
F.DE LAURINDO RIBAS, BENEDITO GOMES BARBOZA,
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e OTTO J. LYRA NETO-

20.-INDENIZATORIA P/ DANOS MORAIS-1360/1999-AN-
DREA TAVORA DE MATOS MANGUEIRA BASTOS x LO-
JAS RENNER S/A - Ante a informaçãpo de fls. 327, arquivem-
se com as baixas necessárias. (complementação de custas pro-
cessuais a cargo do RÉU, no valor de R$ 484,50, a serem pagas
no prazo de cinco dias. -Adv. GUSTAVO CARDOSO PEIXO-
TO, ROBERTO ROCHA WENCESLAU, RICARDO AMADO
CIRNE LIMA e PEREGRINO DIAS ROSA NETO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-1474/1999-CARLOS DONI-
ZETTI PLACEDINO e outros x TUCUMAN ADMINISTRA-
CAO DE BENS E SERVICOS e outros -Manifeste-se a parte
acerca da correspondência devolvida às fls.(CUSTAS PROCES-
SUAIS A CARGO DO EMBARGANTE - R$ 107,00, A SE-
REM PAGAS NO PRAZO DE CINCO DIAS)-Adv. NORBER-
TO TREVISAN BUENO e CLEBER MARCONDES-

22.-INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-314/2000-PETTER-
SON CLAUBER DOS SANTOS x CREDICARD S/A ADM.
DE CARTOES DE CREDITO- Manifeste-se o exquente sobre
o depósito realizado pela devedora informando a satisfação do
crédito objeto da ação, em cinco dias. Adv. ANDRE LUIZ
LUNARDON, GUSTAVO CASTRO ARAUJO, ELISANDRE
MARIA BEIRA, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, ALI-
NE FERNANDA PESSOA DIAS DA SILVA e DANIELLE
LENZI-

23.-INDENIZATORIA-391/2000-MARCO ANTONIO JACO-
BSEN x BANCO ITAU S/A- Diante do requerimento retro, in-
time-se o autor para informar quanto “ao interesse em pagar o
valor da condenação espontaneamente, independentemente da
execução” (fls. 425/426), em cinco dias. Adv. GILBERTO
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ADRIANE DA SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e MARIA LUCIA LINS CONC. DE MEDEIROS-

24.-DEPOSITO-474/2000-BANCO ABN AMRO S/A x PAU-
LO ROBERTO MARQUES- Agurde-se conforme requerido.
Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL e
PAULO GUILHERME PFAU-

25.-RESCISAO CONTRATUAL-657/2000-LAVA FACIL -
LAVANDERIA AUTOMATICA LTDA. e outros x LAVERZU-
TI LAVANDERIA AUTOMARTICA e outros- 1. De inicio res-
salto que a penhora contra a qual se insurge a exequente resulta
de ato do Oficial de Justiça que na falta de indicação do credor
penhorou os bens que encontrou no endereço da empresa exe-
cutada , vale dizer que não houve qualquer noemaçào pela
devedora. Daí porque esclareça se pretende a desistência, em
cinco dias. 2. Indefiro o pedido de expedição de oficios tendo
em vista que o titulo executivojudicial que embasa a presente
execução se formou apenas contra a emrpesa Lava Facil - La-
vanderia Automática Ltda., de forma que, sem qualquer justifi-
cativa, é impertinente, nesta fase, a busca pelo patrimonio de
seus sócios. Adv. LOURIVAL GIOVANI STADLER e LUIZA
MARCIA GENUINO DE OLIVEIRA-

26.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1186/2000-ATACA-
DAO - DISTRIBUICAO, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
x SOREMAL - SOCIEDADE REFLORESTADORA MAUA
LTDA.- Considerando que a empresa executada está represen-
tada nos autos por advogado, intime-se o para informar o ende-
reço da sua constituinte, em cinco dias. Adv. FERNANDO
EDUARDO PRISON e IRINEU LEONIDAS ZANELLATO-

27.-DECLARATORIA C/C CONDENATORIA-1298/2000-
ELINTON JOAO BATTISTELLA x BS COLWAY REMOL-
DAGEM DE PNEUS LTDA. e outros -Diante o pagamento do
débito noticiado pelo Exequente à f. 174, julgo extinto o pro-
cesso execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil. Autorizo o levantamento pelo exequente do valor
depositado. Transitado em julgado, arquivem-se com as baixas
necessárias. P.R.I.-Adv. LEONARDO SPERB DE PAOLA e
MANOEL DINIZ NETO-

28.-REPARACAO DE DANOS-82/2001-LUIZ GONZAGA DA
SILVA x MILI DISTRIBUIDORA DE PAPEIS S/A.- Diante do
pedido de fls. 204, manifeste-se a litisdenunciada, em cinco
dias. Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, IRINEU
JOSE PETERS, EROS GIL PETERS, RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA e FERNANDA WILLE POSNIAK-

29.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-605/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x ESPOLIO DE ADERCIO ALVES DOS
REIS e outros -Manifeste-se a parte interessada acerca do trân-
sito em julgado da r. sentença de fls. -Adv. NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR e FATIMA MIRIAN BORTOT-

30.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIO-690/2001-
TRANSPORTADORA NISSEI LTDA. e outros x MARGARE-
TH DO NASCIMENTO GERAIGIRE -Carta Precatória expe-
dida à disposição da parte para seu devido cumprimento.-Adv.
SILVIO BATISTA, CICERO JOSE ALBANO, PATRICIA MA-
RIN DA ROCHA e JOSUE DYONISIO HECKE-

31.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-931/2001-LIDIA SAN-
TOS FRANCA x CARTAO UNIBANCO -Anotações necessá-
rias quanto ao mandato retro, defiro vista dos autos, por cinco
dias. -Adv. FABIANO NEVES, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
ANA LUCIA FRANCA, ALEXEY GASTAO CONSELVAN e
LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

32.-COBRANCA - RITO SUMARIO-962/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO BRAGANCA x ADRIANA DOS SANTOS
MARINS DE OLIVEIRA BORNE- VISTOS ETC. DISPOSI-
TIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pe-
dido para o fim de codnenar a ré no pagamentro em favor do
autor das taxas de condomínio discriminadas nos autos - mar-
ço/98 A julho/01 - inclusive as que se vencerem até a execução
da sentença (artigo 290, do CPC), sobre as quais incidirão cor-
reção monetária (média INPC/IGP - Decreto nº 1544/95), juros
de 0,5% aocmes e mujlta de de 10% sobre o débito (artigo 35,
da Convenção de Condominio - f. 09), a contar da cada venci-
mento até o efetivo pagamento, sendo que em relação as taxas
vencidas a partir de 11/janeiro/2003, a multa deverá ser reduzi-
da para 2% (art. 1.336, par. 1º do Código Civil/2002). Do mon-
tante apurado , deverão ser deduzidos os R$ 2.000,00, pagos
pela locatária ao autor, devidamene atulizados dede 26/09/2001.
Como o autor decaiu de pequena parte do pedido (redução dos
juros moratórios de 1% para 0,5% ao mes), condeno exclusiva-
mente a ré no pagamento das despesas processuais e dos hono-
rários advocatícios, em favor do patrono do autor, ora fixados
em 10% sobre o valor da condenação, levando em conta singe-
leza da causa (artigo 20, par. 3º, CPC). P.R.I. Adv. JAKSON
HOHARA MENDES-

33.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-1024/2001-ROGE-
RIO GONCALVES e outros x REGINA LOPES DE SOUZA -
Custas processuais a cargo do autor, no valor de R$ 181,50, a
serem pagas no prazo de cinco dias. -Adv. VIVIAN KAROL
NASCIMENTO e ELIAS RONCHINI MONTALVAO-

34.-SUMARIA DE COBRANCA-1215/2001-COND. RES.
OURO VERDE x GETULIO DE ANDRADE GROS -Intime-
se a parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 60,00, para posterior expedi-
ção do mandado.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

35.-DESPEJO C/C COBRANCA-33/2002-TOBIAS DE MA-
CEDO FILHO e outros x ELIZABETH MARIA TODESCHINI
SPERANDIO e outros- Avoco estes autos - Tendo em vista que
a r. sentença de f. 72/81, mantida pelo E. Tribunal de Alçada,
determinou a extinção do processo em relação aos réus Irace-
ma Graciano Sperandio, Emerson Luis de Melo e Ana Cristina
Todeschini Melo promovam-se as baixas necessárias junto aos
registros processuais, inclusive no Cartório distribuidor, em

relacào a eles. Adv. DANIEL LOURENCO MACHADO,
EMERSON LUIS DE MELO e MIGUEL CAVALI MIRAN-
DA-

36.-REPARACAO DE DANO MORAL-237/2002-ISRALITA
FABIANA DE SIQUEIRA x LOSANGO PROMOTORA DE
VENDAS LTDA. -Recebo o recurso de apelação de f. 195/198
(interposto pela autora) em ambos efeitos, face a sua tempesti-
vidade. Vistas ao apelado para, querendo,. apresentar contra-
razões no prazo de quinze dias. -Adv. JOSE CLAUDIO SI-
QUEIRA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA e JULIANNA
BEZRUTCHKA BULGARELLI-

37.—308/2002-BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A. -
BBC x BRASPAULA COMERCIO DE MANUFATURADOS
E REP. LTDA. e outros -Intime-se a parte interessada a proce-
der o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 40,00, para posterior expedição do mandado.-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK e ANISIO DOS SANTOS-

38.—314/2002-MARCELO THEODORO LANDAL x TA-
GLAUGE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. -Preparadas
as custas da execução de sentença no valor de R$ 315,00 e
recolhida a diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
80,00, expeça-se mandado executivo.-Adv. REGINALDO
NOGUEIRA GUIMARAES e GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-417/2002-JOAO DE PAU-
LA MONTEIRO x HERMES RACALCATI -Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 80,00, para posterior expedição do
mandado.-Adv. JOAO CARLOS A. ZOLANDECK-

40.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-449/2002-EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA. x JAIRO
GONZAGA e outros -Manifeste-se a parte acerca da corres-
pondência devolvida às fls.-Adv. SILVIO BRAMBILA-

41.-MED.CAUT.DE EXIBIC.DOCUMENTOS-674/2002-
VERA LUCIA CORDEIRO BOCHENEK x CARTAO UNI-
BANCO LTDA.- Autorizo o exquente a promover o levanta-
mento do valor depositado e asisnalo o prazo de cinco dias
para informar quanto a satisfação do débito. Adv. NEY PINTO
VARELLA NETO, CLAUDIO XAVIER PETRYK e REGIS
TOCACH-

42.-INVENTARIO-718/2002-JOSUE GUIMARAES e outros
x ESPOLIO DE DULCE MENDES GUIMARAES -A parte in-
teressada deve efetuar o pagamento das custas do Sr. Contador
cotadas às fls.106-verso, no valor deR$ 5,78. -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e UBIRATAN GARCIA
DE OLIVEIRA JUNIOR-

43.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-728/2002-VERA LU-
CIA PERIPELICIA x VOLKSWAGEN LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL- Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a certidão retro, em cinco dias. Adv. ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN, MARCELO GARCIA LAURIANO
LEME, FRANCINE FREDERICO, LUIZ RICARDO PINTO
OLIVEIRA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

44.-RESCISAO CONTRATUAL-922/2002-BANCO CIDADE
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x ALZIRA
PEREZ -Diante das regras do artigo 45 do CPC e do artigo 5º
da Lei nº 8.906/94, durante os dez dias seguintes à notificação
da renúncia do mandante, o advogado continuará representan-
do-om, se necesário para lhe evitar prejuízo. De modo que a
notificação do mandante é tarefa do advogado, não do juízo,
devendo o reununciante comprovar que fez a aludida comuni-
cação, sob pena de não valler ca renúncia. Entretanto, a notifi-
cação apresentada pelo subscritor do petitório de f. 89/93 não
atendeu satisfatoriamente o mencionado dispositivo legal pos-
to que não ficou demonstrada a inequívoca ciência do mandan-
te. Tendo em vista que “A declaração do advogado nos autos
sobre a reunúncia do mandado é inoperante se não cosntar no
processo a notificação ao seu constituinte” (LEX-JTA 144/330),
faculto, aos advogados subscritores do petitório retro que com-
provem a notificação, devendo, por enquanto, ser feitas em seu
nome as intimações referentes ao autor, comunicações que se
reputam plenamente eficazes. -Adv. KELLY CHRISTINA FER-
NANDES, PEDRO PAULO PAMPLONA, PRISCILLA C.
BARBIERO PIMENTEL e PEDRO GIROLAMO MACARI-
NI-

45.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-988/2002-GER-
DAU S/A. x ALCIDES DE OLIVEIRA -Manifeste-se a parte
interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT e FABIO FERNANDES LEONARDO-

46.—1021/2002-ROGERIO QUADROS e outros x BANES-
TADO S.A. - CREDITO IMOBILIARIO- Manifeste-se o réu
sobre a proposta de f. 318, edm cinco dias. Adv. INDIANARA
FARIAS DE CAMARGO, ANDRESSA RABELLO FERREI-
RA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI-

47.-RESCISAO CONTRATUAL-1334/2002-JOVENS COM
UMA MISSAO e outros x KV LTDA. -Manifestem-se as partes
sobre a proposta de honorários apresentados pelo Sr. Perito,
em cinco dias. -Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

48.-SUMARIA DE COBRANCA-8/2003-CONJUNTO RESI-
DENCIAL PORTAO x LIGIA DO ROCIO LICA DA SILVA -
Preparadas as custas da execução de sentença no valor de R$
504,00 e recolhida a diligência do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 80,00, expeça-se mandado executivo.-Adv. LUIZ

FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES,
SYDNEI MARTINS LECHETA e ILCEMARA FARIAS-

49.—106/2003-BANCO BRADESCO S.A. x MIRIAN BELU-
CO -Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da di-
ligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para
posterior expedição do mandado.-Adv. DANIEL HACHEM-

50.—211/2003-FERNANDO HIDEO YAMAMOTO x HSBC
SEGUROS S/A.- diante do falecimento do autor Fernando Hi-
deo Yamamoto necessária a substituição procesusal pelo espó-
lio, ora representado pela viúva meeira (fls. 199/202).
Provid‰ncias necessárias quanto a sentença. (SENTENÇA DE
FLS. 182/198) VISTOS ETC. DISPOSITIVO. em face ao ex-
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por FER-
NANDO HIDEO YAMAMOTO, para: a) CONSOLIDAR a
decisão de fls. 57 a 58 que antecipou a tutela, para compelir a
ré HSBC SEGUROS S/A, a restabelecer o contrato firmado
entre as partes, sob pena de incidir no preceito cominatório
fixado (multa diária de R$ 500,00); b) CONDENAR a ré, a
reembolsar os valores pagos pelo segurado, durante o periodo
que permaneceu sem a cobertura contratual, cujo montante será
apurado em liquidaçào de sentença (CPC art. 608 - liqudiação
por artigos), observando-se os termos do contrato, com corre-
ção monetária devida a partir do desembolso, e juros de mora
de 6%, a partir da citação; c) CONDENAR a empresa requeri-
da ao pagamento, a titulo de danos morais, da quantia de R$
5.000,00 (cinco mil reais), corrigido monetariamente (INPC -
IBGE) a partir da data da publicação da presente decisão (STF,
RE nº 225.488-PR, 1ª Turma, Min. Moreira Alves, DJU de 16-
6-0, p. 39), com juros de 0,5% ao mes (6% a.a.), devidos a
partir da citação. Outrossim, CONDENO a ré ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que fixo, com
fundamento no artigo 20, par. 4º do CPC, em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais). P.R.I. Adv. CELSO CARNEIRO DO AMARAL,
IVAN KRUGER, ROBSON FARI NASSIN, LUIZ CARLOS
CHECOZZI, EDSON GONSALVES ARAUJO e JOSE MAD-
SON DOS REIS-

51.-COBRANCA (EXE)-256/2003-VALDIR JOSE KARPEM
x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO-
Manifeste-se o réu sobre o pedido de f. 162, em cinco dias.
Adv. DIEGO MARTINS CASPARY e OKSANDRO O. GON-
CALVES-

52.-ORDINARIA REV. DE CONTRATO-345/2003-HUMBER-
TO MALUCELLI NETO x BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A.- Nos termos do artigo 33, CPC, intime-se o autor a
promover o depósito dos honorários periciais, em cinco dias.
Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ALE-
XANDRE ARSENO, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA
e ALBERTO SILVA GOMES-

53.-EMBARGOS DO EXECUTADO-412/2003-RICARDO
LEO DE MIRANDA GIAMBERARDINO e outros x ESPO-
LIO DE OCTAVIO MACAN - Espólio de Octavio Macan e
Ricardo Leo Miranda Giamberardino, Ruy Theodotico Rocha-
vetz e Rosana Giamberardino Rochavetz noticiam o pagamen-
to do débito pelos embargantes/executados e informam o inte-
resse na desistência dos presentes embargos eda execução em
apenso (f. 54/53). Destre modo HOMOLOGO o pedido de de-
sistência da ação, e via de conseq•ência, JULGO EXTINTO o
feito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo
Civil. Transitada em Julgado, arquivem-se os autos com as cau-
telas de estilo e baixa necessárias. P.R.I.-Adv. CIVAN LOPES,
SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PARPINELI LEITAO-

54.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-530/2003-MINISTE-
RIO PUBLICO DO PARANA x MEHLPAR INDUSTRIAS E
COMERCIO DE MADEIREAS LTDA- manifestem-se as par-
tes quanto ao laudo pericial apresentado às fls. 145/167, em
cinco dias. Adv. ELIANE SANCHES (PROMOTORA) e
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

55.-INDENIZACAO-587/2003-ANA MARIA SCHMITT LO-
RENZET x EMBRATEL-EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICACOES LT- VISTOS ETC. DISPOSITIVO. em face
ao exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado por ANA
MARIA SCHMITT LORENZET, para condenar a ré EMBRA-
TEL - EMRPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S/A: a) ao pagamento a titulo de DANOS MORAIS, da quantia
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigido monetariamente
(INPC-IBGE) a partir da data da publicação da presente deci-
são (STF, RE nº 225488-PR, 1ª Turma, Min. Moreira Alves,
DJU de 16-6-00, p. 39) c om juros de 0,5% ao mes (6% a.a.),
devidos a partir do evento danoso (dia 28/3/02 - apontamento -
fls. 20 e 21) nos termos da Súmula 54 STJ; b) a REPETIÇÃO
EM DOBRO, da fatura de R$ 37,60 (trinta e sete reais e ses-
senta centavos) acrescida dos juros moratórios de 6% a/a, devi-
dos a partir do transito em julgado da sentença, corrigida mo-
netariamente a partir da data de recolhimento indevido (desem-
bolso - 09/04/03 - fls. 18): “...”. Outrossim considerando o la-
bor e dedicação despendida pelos litigantes, CONDENO a re-
querida ao pagamento das csutas processuais e honorários ad-
vocatícios (CPC, art. 23) que arbitro em 15% sobre o valor da
condenaçào nos termos do artigo 20, par. 3º do CPC. Observe-
se que as despesas processuais não incidem no cálculo dos ho-
norários: “...”.P.R.I. Adv. WILLIAN FURMAN, MICHELE
PATRICIA ROVARIS e RODRIGO CARDOSO DE SOUZA-

56.-SUMARIA DE COBRANCA-643/2003-COND. CENTRO
HAB. VISCONDE DE MAUA I x HELIO LAMEO -Manifes-
te-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv.
MARILZA MATIOSKI, CLINIO L. LYRA e OTTO J. LYRA
NETO-

57.—683/2003-MARIA IZABEL MARTINS x BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A.- VISTOS ETC. DISPOSITIVO.
Em face ao exposto, julgo improcedentes os pedidos e condeno
a autora no pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios em favor do réu, ora fixados em R$ 1.500,00 ( mil e
quinhentos reais), com fundamento n oartigo 20, pars. 3º e 4º
do CPC. P.R.I. Adv. AURELIANO PERNETTA CARON, LUIZ

GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GO-
MES-

58.—740/2003-EDNA SOUZA e outros x ESPOLIO DE OS-
VALDO SOUZA- é incontroverso odireito do requerene Edson
Rodrigo Souza quanto ao levantamento da metade do valor
depositado em contas vinculadas ao FGTS e PIS depositados
em favor do falecido Osvaldo Souza juntov a Caixa Economica
Federal. Por isso, diante da dificuldade na localização da re-
querente Edna Souza expeça-se alvará autorizando Edson Ro-
drigo souza a promover o levantamento de 50% do montante
ewxistentev nas contas referidas. Adv. JORAN PINTO RIBEI-
RO-

59.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-833/2003-JONI
BORGES x EVILENY OLIVEIRA ARTIGAS- tendo em vista
que o exequente é beneficiário da assistência judiciária gratui-
ra está insento do pagamento das despesas indicadas. Aguarde-
se a resposta aos oficios expedidos. Adv. JONAS BORGES-

60.-REPARACAO DE DANO MORAL-919/2003-ISRAEL
NU8NES DE AQUINO x BANCO BMC/CREDICERTO- De-
posite a parte autora, o valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta
reais) solicitados pelo sr. perito, em cinco dias. Adv. MARCUS
ELY SOARES DOS REIS, FERNANDA ZANELATTO DO-
MINGUES, ANDREA HERTEL MALUCELLI, ODECIO LUIZ
PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e RODRIGO
DOLFINI-

61.-ANULATORIA-955/2003-TEREZINHA MACHADO RUS-
SO x UNI ELETRO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA. e outros -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prossegui-
mento do feito, em cinco dias. -Adv. AMAZONAS FRANCIS-
CO DO AMARAL, CINTIA REGINA BREHMER e RENATO
GALVAO CARRILLO-

62.—1196/2003-MARIA DULCE FROELICH x WILTON
CARLOS DE QUEIROZ e outros -Intime-se a parte interessa-
da a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do mandado.-
Adv. LEANDRO GALLI-

63.-RESCISAO DE CONTRATO-1259/2003-FINASA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x ESIC SEGU-
RANCA BANCARIA COMERCIAL LTDA. -Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do
mandado.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO e THAI-
SA JAQUELINE VROBLEWSKI-

64.-INDENIZACAO-1268/2003-MARLISE HEINEN x MER-
CEDES BENZ DO BRASIL S.A. e outros -Sobre a contestação
apresentada, de fls. 112/201,manifeste-se a autora em 10 dias.-
Adv. GUATACARA SCHENFELDER SALLES, MARCELO
MARQUES MUNHOZ, DENISE SAMPAIO FERRAZ COE-
LHO e ALEXANDRE H. DE QUADROS-

65.-SUMARIA DE COBRANCA-1327/2003-CONJ. RES. VI-
LLAGE CHAMONIX x PAULO ROBERTO COSTA DOS
SANTOS e outros- Manifeste-se a parte autoa quanto ao inte-
resse na execução da sentença, em cinco dias. Adv. FERNAN-
DA PIRES ALVES, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
EDUARDO FELICIANO DOS REIS-

66.—1347/2003-ADRIANA LENITE NEVES x KRAFT FOO-
DS DO BRASIL S/A.- Impugna a parte ré proposta de honorá-
rios apresentada pelo Perito (f.365) sob argumento de que “é
superior aos valores habitualmente cobrados em demandas en-
volvendo a mesma matéria fática...” (f. 368/372). A controvér-
sia quanto ao valor dos honorários recomenda a sub substitui-
ção do perito, conforme já decidiu o e. Tribunal de Alçada:
“...”. Deste modo nomeio perito em substituição Keti Itylianos
Patsis. Intime-se para informar se acetia o encargo e apresentar
proposta de honorários. Adv. VALERIA HATSCHBACH FER-
REIRA e UBIRAJARA CUSTODIO FILHO-

67.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1353/2003-ALE-
VIDROS TEMPERADOS LTDA. x CARLOS LUIS MUDRY -
Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 111,50, para poste-
rior expedição do mandado.-Adv. PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR e RICARDO DA SILVA GAMA-

68.-COBRANCA - RITO SUMARIO-1418/2003-EMILIA
CORDEIRO DE LIMA e outros x SULINA SEGURADORA S/
A.- Compulsando os autos para sentença é verificada a ausên-
cia de mandato da ré a advogada signatária do substabeleci-
mento de f. 71, bem como de seu contrato ou estatuto social.
Assim, no prazo de 10 dias, determin oa regularização da re-
presentação processual da ré. Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI e LEANDRA DIEGA WAGNER-

69.—1510/2003-MARCIO ROBERTO FERREIRA DOS SAN-
TOS x KAMAL DAVID CURI- Nos autos em apenso foi con-
cedida a tutela antecipatória somente para manutenção do au-
tor na posse do imóvel e suspensão dos pagamentos (f. 84).
Deste modo, forçoso concluir que não há qualquer vinculação
com o pedido deduzido nestes autos. Demonstre a pare autora
o protesto do titulo em questão, em cinco dias. Adv. GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC-

70.—1581/2003-CILSO DOS SANTOS NOGUEIRA x A.W.
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA.- 1... 2.
Sobre a proposta de honorários de fls. 213, manifeste-se a par-
te requerida em cinco dias. Adv. LUCIOLA LOPES CORREA,
FERNANDA DA SILVA M. NORONHA e AIRTON SAVIO
VARGAS-

71.-INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSITO
INICIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DE
CANCELAMENTO 01 - EXECUÇÃO - DORIVAL BORTO-
LO X DOMANSKI COM. INST. ASSIST. TEC. DE EQUIP.
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MED. ODONTOLOGICOS LTDA.- R$ 511,00 - ADV. BENE-
DITO RODRIGUES DE ALMEIDA 02 - BUSCA E APREEN-
SÃO - BANCO FINASA S/A X AMARILDO MARIANO DE
SOUZA.- R$ 616,00 - ADV. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES 03 - NOTIFICAÇÃO JUDICIAL - NATURA COS-
MÉTICOS SA X FARMACIA BULA FARMA.- R$ 70,00 -
ADV. MARCIO COSTA DE MENEZES E GONÇÁLVES 04 -
ORDINARIA - LEONILDA DA SIVLA DOMINGUES X MRV
CONSTRUÇÕES LTDA. R$ 624,00 - ADV. CARLOS ALE-
XANDRE LORGA 05 - BUSCA E APREENSÃO - BV FINAN-
CEIRA CFI X FARO SERV. DE ATENDIMENTO A MONI-
TORAMENT.- R$ 290,50 - ADV. KARINE CRISTINA DA
COSTA 06 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X SANDRA
MARIA LOMPO RAZZOTO.- R$ 553,00 - ADV. KARINE
CRISTINA DA COSTA 07 - PRESTAÇÀO DE CONTAS -
VANIA ROSELI GNOATO X BANCO BRADESCO SA. R$
172,50 - ADV. JULIO CESAR DALMOLIN 08 - INVENTA-
RIO - ALINE MARY NICKEL X JERVIS ALCEI NICKEL.-
R$ 616,00 - ADV. MARCEL GRACIA PEREIRA 09 - CAU-
TELAR INOMINADA - MARCO ANTONIO MARCONCIN.-
R$ 277,50 - ADV. CARLOS HENRIQUE PETRELLI

72.-REVISAO DE SALDO DEVEDOR-22/2004-MARCIO
ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS x KAMAL DAVID
CURI- Aguarde-se por vinte dias como requerido. Adv. GISSI-
ANE CRISTINE CHROMIEC e ALEXANDRE BROWN PAL-
MA-

73.-REPARACAO DE DANOS-104/2004-GLAUCIA TABOR-
DA MARTINS x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A.- Diante do tr„nsito em julgado da sentença pro-
ferida, satisfeitas eventuais custas remanescentes, arquivem-se
com as baixas necessárias. Adv. HILDEGARD TAGGESELL
GIOSTRI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VI-
VIAN CAROLINE CASTELLANO-

74.-REPARACAO DE DANOS-120/2004-LUDOVICO VA-
LENTIM FERNANDES x CEMITERIO PARQUE SENHOR
DO BOMFIM LTDA. e outros -Considerando o parágrafo 3º
do artigo 331 do Código de Processo Civil, com a redação dada
pela Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, digam as partes em
cinco dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo esta
viável, deverá er nesse prazo apresentada uma proposta nos
autos. Na mesma oportunidade especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir indicando sua pertinência e finali-
dade. Desde logo é salientado que se não houver proposta de
acordo, será na sequência deliberado sobre o pedido de produ-
ção de provas. -Adv. MARCELO OLIVA MURARA, LACIR
GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL e OKSANA PA-
LUDZYSZYN MEISTER-

75.-.EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-172/2004-LEO-
POLDO GONCALVES x PAULO DINNES ARQUITETURA
S/C LTDA. -Aguarde-se por 60 dias conforme requerido pelo
exequente. -Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-

76.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-207/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x MARIZA GEOVANA JUNGES - Para
viabilizar a expedição de carta precatória, intime-se a parte
autora a adequar a petição inicial em conformidade com o dis-
posto no artigo 3º, do Decreto-lei 911/69, com redação dada
pela Lei nº10.931/04, em dez dias. No mesmo prazo, determi-
no que o autor aponte o valor do débito esclarecendo os índices
de juros remuneratórios e moratórios, comissão de permanên-
cia, multa e demais encargos exigidos, tendo em vista que cvom
a nova sistemática instituída pela Lei nº 10.931/04 o devedor é
citado para pagar a divida, em cinco dias, conforme o valor do
débito apurado pelo credor. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

77.-DECLARATORIA-295/2004-DERLY TEREZINHA KO-
TOVICZ x BANCO GE CAPITAL S/A. -Considerando o pará-
grafo 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil, com a re-
dação dada pela Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, digam
as partes em cinco dias sobre a possibilidade de conciliação e,
sendo esta viável, deverá er nesse prazo apresentada uma pro-
posta nos autos. Na mesma oportunidade especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir indicando sua pertinên-
cia e finalidade. Desde logo é salientado que se não houver
proposta de acordo, será na sequência deliberado sobre o pedi-
do de produção de provas. -Adv. JEFERSON ALESSANDRO
T. TRINDADE, MORGANA FERREIRA e LUIS CARLOS
LOURENCO-

78.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-296/2004-BANCO SU-
DAMERIS DO BRASIL S/A. x ANTONIO MARCOS SILVA -
Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em julgado
da r. sentença de fls. -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS e MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-

79.—304/2004-IRONEI TABORDA DOS SANTOS x LUNEIS
CARLOS PASINI -Custas processuais a cargo do RÉU, no va-
lor de R$ 664,00, a serem pagas no prazo de cinco dias. -Adv.
ANTONIO PELLIZZETTI e CESAR ZERBINI DE ARAUJO-

80.-DEPOSITO-315/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x MAURICIO DE ASSIS FRADE- manifeste-se o autor sobre
a resposta, em cinco dias. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, SYDNEY MARCOS MIRANDA e GENESIO TAVA-
RES-

81.—362/2004-EMERSON DUARTE GUIMARAES e outros
x NOVA PARANAENSE ADM. E PART. LIMITADA SOC.
CIVIL e outros- Diante da manifestação da parte ré quanto a
possibilidade de acordo, faculto ao autor o prazo de cinco dias
para apresentação de proposta concreta. Adv. ERICKSON DI-
OTALEVI, HALINA TROMPCZYNSKI e ELIZABETH BER-
TINATO-

82.-REPARACAO DE DAMOS R/SUMARIO-415/2004-SER-
GIO LUIZ BENATTO x FABIO MARCEL CASTRO -Custas
de AR/OFICIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no valor de

R$ 27,00 - -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI e ARLI PEREIRA DE OLI-
VEIRA FILHO-

83.-SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-436/2004-
ALEX SANDRO SIMAO BARBOSA x ANTONIO ANGELO
PROSDOCIMO e outros- 1. AS preliminares levantadas pelos
réus não merecem acolhida inicialmente, destaca-se que não
há extemporaneidade da emenda da inicial como por eles equi-
vocadamente apontado, valendo relembrar que “computar-se-
ão os prazos, excluindo o dai do começo e incluindo o do ven-
cimento” (art. 184 CPC),. Ademais, indigitado petitório aten-
deu a determinação judicial de f. 20 ao iterar o desinteresse na
produção de outras provas. A inicial narra regularmente os fa-
tos e está acompanhada do boletim de ocorrência, da por que
não há que se falar em “inexistência de documentos essenci-
ais.” Segundo informação constante no boletim de ocorrências
apresentado com a inicial, o réu Antonio é proprietário do veí-
culo Ford F-350 envolvido no acidente automobilistico descri-
to na inicial, dai sua legitimidade passiva para figurar no pre-
sente feito. Enfim, quanto a solidariedade passiva esta “é ad-
mitida na doutrina e na jurisprudência, em casos de reparação
de danos decorrentes de colisão de veículos, quando o condu-
tor não é proprietário, legitimando-se o litisconsórcio passivo,
nos termos dos arts. 46 e 47 do CPC, respondendo a proprietá-
ria do veiculo por culpa presumida, e a condutora pela culpra
decorrente de sua conduta (TJDF - apc 20000110257607 - DF
- 5ª T.Cív.-Rel. Des. Roberval Casemiro Belinati - DJU
11032004 - p.47). 2. Ultrapassada as questões processuais, de-
firo a produção de prova oral requerida pelos réus, consistente
no depoimento pessoal do autor e na inquirição de testemunhas
por aqueles arroladas à f. 44. Fixo como ponto controvertido a
causa do acidente que envolveu as partes e a extensão dos da-
nos causados mo veículo do autor. Designo audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 19/ABRIL/2005, às 14:00 ho-
ras. A produçào da prova percial resta prejudicada ante a au-
sência de formulação de quesitos pelos réus, nos moldes do
caput do artigo 278, do CPC. Adv. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI e RICARDO TURQUETI CUNHA BAR-
RETO-

84.—465/2004-CLAUDIO NAZARENO WINNIKES PEREI-
RA x BANCO ABN AMRO REAL S/A. -Ante a contestação e
documentos apresentados, diga a autora em 10 dias.-Adv. IRE-
CE NASCIMENTO TREIN, VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

85.-DECLARATORIA SUMARIA-512/2004-JOSE ETES
SANT’ANA x BANCO DO BRASIL -Em que pesem as alega-
ções do réu, o interesse de agir do autor é evidente já que pos-
tula a ilegalidade das cobranças e a condenação da instituição
financeira na restituição do indébito. Demais disso, também
não há que se falar em inépcia da inicial ao argumento de que
não adequada ao rito sumário face as emendas da inicial (f. 66/
68 e 71/72). É irrefutável a incidência do Código de Defesa do
Consumidor em relação aos contratos bancáriosa diante do dis-
posto no art. 3º, par. 2º, Lei 8.078/90, conforme entendimento
do Superior Tribunal de Justiça: “O Código de Defesa do Con-
sumidor á aplicável as instituições financeiras.” (Súmula 297).
Por isso, o pedido do autor de inversão do ônus da prova, cal-
cado em sua hipossuficiência, é acolhido posto que não lhe é
exigível o conhecimento técnico sobre os cálculos realizados
pelo réu a fim de chegar nos valores lançados e cobrados. Em
se tratrando de demanda proposta por instituição financeira,
esta como fornecedora tem em seu poder os elementos técni-
cos, cientificos e contábeis que serão necessários para a apura-
ção da existência do direito do consumidor, restando evidenci-
ada a superioridade do réu. Por consequência, é ônus do réu a
comprovação da regularidade daqueles valroes frente aos argu-
mentos deduzidos pelo réu, inclusive de capitalização de juros.
Daí porque, invertido o ônus probatório, é ora facultada ao autor
a manifestação sobre as provas que pretende produzir, no pra-
zo de 5 dias. Salienta-se que se o réu não quiser produzir pro-
vas, arcará com as consequências da inversão do ônus da pro-
va, notadamente com o acolhimento de alegações deduzidas
pelo réu que o Juizo entender não rechaçadas pela impugnação
à contestação e pela prova documental constante nos autos. -
Adv. GILMAR PALENSKE, JOHNNY ELIZEU STOPA JUNI-
OR e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

86.-PRESTACAO DE CONTAS-516/2004-IVAN DE ALMEI-
DA GARRET e outros x MARIA DA GRACA GARRET PADI-
LHA -Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada,
em cinco dias. Int.-Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ-

87.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-551/2004-V.S.
SUPRIMENTOS PARA COMUNICACAO VISUAL LTDA. x
ELITE PLOTAGEM LTDA. -Custas de AR/OFICIO/POSTA-
GEM a cargo do AUTOR no valor de R$ 9,00 - -Adv. CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO-

88.—566/2004-PROJEFIBRA TELECOMUNICACOES
LTDA. x MASTHER INSTALACAO E CONSTRUCAO DE
REDES LTDA. e outros -Vistos etc... HOMOLOGO por sen-
tença para que surta seus jurídicos e legais efeitos a desistência
formulada pelo Autor, e via de conseq•ência, JULGO EXTIN-
TO o feito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Pro-
cesso Civil. Oficie-se ao 2º Cartório de Protesto de Titulos e
Documentos para que proceda a baixa do protesto objeto da
presdente demanda, conforme requerido. Transitada em Julga-
do, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo e baixa ne-
cessárias. P.R.I.-Adv. JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS e
MOACIR BORGES JUNIOR-

89.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-675/2004-BANCO ITAU
S/A. x SANDRO LUIZ BRUNETTI -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY-

90.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-690/2004-ED-
GAR NUNES x DOUGLAS FERREIRA- Defiro o pedido re-
tro, intime-se Sueli Terezinha Propts, por seu advogado consti-
tuido nos autos em apenso, a indicar o endereço do ora execu-

tado. Adv. MILTON RICARDO E SILVA-

91.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-771/2004-EIKA KUBO
x BANCO BANESTADO S/A- VISTOS ETC. DISPOSITIVO.
Em face ao exposto e mais o que dos autos constam, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, e considerando que os documen-
tos não foram apresentados pelo réu, DETERMINO A EXIBI-
ÇÃO dos documentos descritos na petição inicial, independen-
temente de pagamento de tarifa bancária, no prazo de cinco (5)
dias, COMINANDO a partir do sexto dia, multa diária de R$
300,00 (trezentos reais) para a hipótese de descumprimento.
Outrossim, CONDENO o réu, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 300,00 (tre-
zentos reais), nos moldes do artigo 20, par. 4º do CPC. P.R.I.
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

92.-SUMARIA-793/2004-BENTO VANDERLEI DORNELES
PAIVA x VIEJO SERVICOS LTDA.- Noticiado por ambas as
partes a existência de ação execuiva calcada na nota promissó-
ria cuja anulação é ora pretendida, oficie-se ao Juizo da 1ª6
Vara Cível do Foro REgional de São José dos Pinhais para que
informe quanto a data dacitação e atual fase dos autos nº 1032/
04. Adv. CLAUDIO MARIANI BERTI, CARLOS ALBERTO
FORBECK DE CASTRO, MAURICIO CORTES CHAVES e
VALERIA CORTES CHAVES FRANCA-

93.-REVISAO CONTRATUAL-869/2004-JOSE DA SILVA x
POLAR TRANSPORTES FRIGORIFICOS LTDA.-DUCK
IMOV.LTD- Considerando que as empresas indicadas no pólo
passivo da lide e o contrato cuja revisão é pretendida esclareça
a parte autora, em dez dias. Adv. MAURO CURY FILHO-

94.-PROTESTO JUDICIAL-933/2004-CASSIA VON HER-
TWIG FERNANDES DE OLIVEIRA x MAGESA EQUIPA-
MENTOS INDUSTRIAIS LTDA. -Intime-se a parte interessa-
da a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do mandado.-
Adv. EROS SANTOS CARRILHO-

95.-COBRANCA - RITO SUMARIO-957/2004-MARION
KHOURY LISSA x ANA LUCIA PINHEIRO DE CARVALHO
e outros - Ciente da decisão de fls. 85/86. Oficie-se ao Relator
do recurso noticiando a manutenção da decisão atacada e o
cumprimento pelo Agravante do disposto no artigo 526, CPC. -
Adv. MARION KHOURY LISSA-

96.-COBRANCA - RITO ORDINARIO-1017/2004-RS PRE-
VIDENCIA x DIGIDATA CONSULT.E SERV.DE
PROCESSAM.DE DADOS LTDA -Considerando o parágrafo
3º do artigo 331 do Código de Processo Civil, com a redação
dada pela Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, digam as par-
tes em cinco dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo
esta viável, deverá er nesse prazo apresentada uma proposta
nos autos. Na mesma oportunidade especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir indicando sua pertinência e fi-
nalidade. Desde logo é salientado que se não houver proposta
de acordo, será na sequência deliberado sobre o pedido de pro-
dução de provas. -Adv. MARCOS JOSE CHECHELAKY, CA-
PRICE ANDRETTA CHECHELAKY, OTTO CARLOS POHL
e PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA-

97.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1024/2004-BANCO AL-
VORADA S/A. x PAULO BATISTA DE ANDRADE- Conside-
rando que a autora retificou o demonstrativo do débito apre-
sentado às fls. 04, onde o valor devido pelo requerido passou
de R$ 7.120,71 para R$ 8.759,60, nas fls. 31, concedo o prazo
de dez dias para complementação das custas processuais e taxa
judiciária. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e ROMARA COS-
TA BORGES-

98.-REVISIONAL DE ALUGUERES-1060/2004-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A. x LIBERO ADMINISTRACAO
DE BENS LTDA.- Considerando que não observada a antece-
dência prevista no artigo 277, CPC, redesigno audiência de
conciliação para o dia 21/dezembro/2004, às 16:00 horas. Inti-
mem-se as partes por seus procuradores constituidos nos autos.
Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

99.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1075/2004-NILSON
LEANDRO DA SILVA x ANDARAKI CALCADOS CURITI-
BA -HOMOLOGO o pedido de desistência formulada pelo
Autor, e via de conseq•ência, JULGO EXTINTO o feito, com
fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Tran-
sitada em Julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de
estilo e baixa necessárias. P.R.I.-Adv. RENATO DA SILVA
OLIVEIRA-

100.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC-1159/2004-MOY-
SES GOLDSTEIN PACIORNIK x SENAPI-SOC.NAC.DE
PESQUISA DE OPINIAO PUBLICA S/C -Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do
mandado.-Adv. FERNANDO MUNIZ SANTOS-

101.—1200/2004-DEBORA PERES x EDITORA GAZETA DO
POVO LTDA.- Noticia a parte autora ue pretende o tramita do
feito pelo rito sumário (f. 24/25), para tanto deve adequar a
petiçào inicial ao disposto no artigo 276 CPC sob pena de pre-
clusão quanto a produção de provas, em 10 dias. Adv. MAURI-
LIO VIANA PEREIRA-

102.-DECLARATORIA-1238/2004-MIROLATO COMERCIO
EXTERIOR LTDA. x LIBRA TERMINAIS S/A. - Mantenho a
decisão atacada por seus próprios fundamentos. Ciente da de-
cisão de f. 201/202. Oficie-se ao Relator do recurso noticiando
a manutenção da decisão atacada e o cumprimento pelo Agra-
vante do disposto no artigo 526, CPC. -Adv. CARLYLE POPP
e RODRIGO NASSER VIDAL-

103.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-1289/2004-ELIA-
NE XAVIER DA SILVEIRA x BERNARDO DE SOUZA WOL-
FF- Em emenda da inicial determino que a parte autora apre-

sente o contrato de financiamento imobiliário firmado com o
Banestado S/A CI no prazo de dez dias. Adv. LINCOLN
E.ALBUQUERQUE DE CAMARGO Fº-

104.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1302/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x DOREODO ARAUJO LYRA -Inti-
me-se a parte interessada a proceder o depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00, para posterior
expedição do mandado.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

105.—1320/2004-INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
LTDA. x DECORACOES JENI BAGGIO LTDA. -Intime-se a
parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedi-
ção do mandado.-Adv. OSEAS AGUIAR-

106.—1327/2004-BANCO ITAU S.A. x MARIA CONSUELO
LUPION CORNELSEN -Intime-se a parte interessada a proce-
der o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 40,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. DA-
NIEL HACHEM-

107.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1332/2004-
KYOTO DO BRASIL ANODIZACAO LTDA. x VINCE PE-
CAS PARA BICICLETAS LTDA.- A pretensão da exequente é
calcada em instrumento de confissão de divida, dai porque com
fulcro no artigo 616, CPC, determino a emenda da inicial, em
dez dias, a fim de que apresente cópia original do titulo. No
mesmo prazo, cumpre a exequente dar integral cumprimento
ao artigo 614, II, CPC que orienta: “Cumpre ao credor, ao re-
querer a execução, pedir a citação do devedor e instruir a peti-
ção inicial: II - com o demonstrativo do débito, atualizado até a
data da propositura da açào, quando se tratar de execução por
quantia certa”. Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-
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1.-RESSARCIMENTO-689/1993-A MARITIMA CIA. DE SE-
GUROS GERAIS e outros x THOMAZ RODRIGUES SOA-
RES -Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosse-
guimento do feito-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI,
REINALDO COSTA MITCZUK, JOSE CLAUDIO DEL CLA-
RO e IDERALDO JOSE APPI-

2.-COBRANCA-26/1995-MARIA GAVAZZONI x ECEPLAN
- ENGENHARIA CIVIL LTDA -Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. SORAYA
MARIA BARAO, GUILHERME PEZZI NETO e ARDEMIO
DORIVAL MUCKE-

3.-EXECUCAO-668/1996-WILFRIDO DE SOUZA x CLAU-
DEIR HALLGREN e outros -Manifeste-se o requerente em cin-
co dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. LINNEU DE
SOUZA LEMOS e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

4.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-455/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x BOSCA S/A. TRANSPOR-
TES, COMERCIO E REPRESENTACOES- Intime-se o sindi-
co da Massa Falida do requerente para que atenda o parecer do
Promotor de Justiça de fls. 231, em cinco dias.- Adv. OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ, MARCOS ALBERTO PI-
COLI e MARIA ADRIANA PEREIRA-

5.-EXECUCAO-296/1999-FIDELITY FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA x PAPYRUS NEW SUPRIMENTOS PARA INFOR-
MATICA LTDA e outros- Deixo de acolher o pedido de fls.
444, por falta de amparo legal. Aguarde-se resposta do oficio
enviado a Receita Federal.- Adv. DENIS NORTON RABY,
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, ANA MARIA
SILVERIO LIMA e LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA-

6.-REVISIONAL DE CONTRATO-585/1999-VALDENIR
JOSE BERTAGE x FIAT LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Fica intimada a parte interessada a se manifes-
tar acerca da certidao do Oficial de Justica.-Adv. JOSE MA-
NOEL DOS SANTOS e RONALDO LIMA MACHADO-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-1392/1999-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARI OS-
VALDO DE PAULA- DESPACHO DE FLS. 244. - Em que
pese a ação de cobrança apensada, não há constrição sobre o
valor depositado. Desse modo, defiro o saque requerido às fls.
242. Quanto a execução de fls. 236/238, remetam-se os autos
ao distribuidor para as anotações devidas. Depois disso, medi-
ante o preparo das custas, expeça-se mandado de citação e pe-
nhora. Para o caso de pronto pagamento, fixo os honorários
advocatícios em R$ 720,00 (setecentos e vinte reais). DESPA-
CHO DE FLS. 245 verso. - Retirar o alvara.- Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA e SONIA MARIA ANRELINK-

8.-COBRANCA-90/2000-CONDOMINIO CONJUNTO MO-
RADIAS CAIUA I COND. XV x VANDERLIN RIBEIRO-
Redesigno para audiencia conciliatoria o dia 23 de março de
2005, às 15:30 horas. Mediante recolhimento das custas neces-
sarias, cite-se.- Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

9.-IMISSAO DE POSSE-569/2000-JOAO CARLOS BUSKO
e outros x CINTIA GALEGO e outros- Intime-se pessoalmente
as partes autoras para constituir novo causidico, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção.- Adv. AIRTON SAVIO VARGAS
e LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE ARAUJO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-901/2000-JORGE BARONI

e outros x MARCO ANTONIO ROSA- Intime-se pessoalmen-
te a parte requerida, para no prazo de 48 horas manifestar-se
acerca do pedido de desistencia formulado pelos requerentes.-
Adv. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO e GERMANO AL-
BERTO DRESCH FILHO-

11.-DECLARATORIA-897/2001-FLOEMA EMPREENDI-
MENTOS FLORESTAIS LTDA x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A. - BANESPA e outros -Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. JU-
LIO CESAR MELO LOPES, VANETE STEIL VILLATORI,
LUIZ GONZAGA M. CORREIA e WAGNER DE JESUS MA-
GRINI-

12.-REVISIONAL DE CONTRATO-702/2002-MARLENE
MOREIRA SCALETTI x BANCO DO BRASIL- DESPACHO
DE FLS. 178. - Intime-se pessoalmente a autora no prazo de 48
horas proceder o deposito dos honorarios periciais, sob pena
de preclusão. DESPACHO DE FLS. 180. - Diante da falta de
pagamento dos honorarios periciais, declaro preclusa tal pro-
va. Concedo o prazo de dez dias para cada parte, começando
pelo autor, para apresentação de memoriais. Apos, contados e
preparados, voltem-me para sentença.- Adv. ROBSON MARA-
NHAO e ADYR RAITANI JUNIOR-

13.-EXECUCAO-716/2002-HAROLDO RODRIGUES FER-
REIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA- Ao
perito para o inicio dos trabalhos, com prazo de 60 dias para
conclusão, cuja entrega estara condicionada ao pagamento in-
tegral dos honorarios. Defiro o levantamento do que foi depo-
sitado e o restante quando do termino dos trabalhos.- Adv.
RODOLFO CESAR DE OLIVA e ANTONIO CELESTINO
TONELOTO-

14.-REVISIONAL DE CONTRATO-985/2002-DALTON MA-
NOEL ANTHERO DE FRANCA x BANCO BRADESCO S/
A.- Manifestem-se as partes em dez dias sobre o laudo pericial
de fls. 218/437.- Adv. ROSANE VIDA CANFIELD e DANIEL
HACHEM-

15.-ARROLAMENTO-1225/2002-MARIAN SZUBA e outros
x MARIA SZUBA- Preparar as custas processuais em cinco
dias no valor de R$ 11,71.- Adv. EDINEI CESAR SCREMIN-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-1423/2002-JOSE NERVAL
MARQUES e outros x C. A FRARE COMERCIO DE VEICU-
LOS- Ciencia as partes acerca do contido as fls. 100.- Adv.
ARILDO NIZER e ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

17.-RESTAURACAO DE AUTOS-49/2003-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO RIBEIRAO VERMELHO
LTDA e outros- Vistos, etc. Homologo por sentença para que
surtam seus juridicos e legais efeitos o pedido de restauração
de autos de fls. 02-59, declarando restaurados os autos de Exe-
cução sob nº 807/1992, com fulcro no artigo 1.063 e seguintes
do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, lavre-se o
respectivo auto de restauração.- Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS e ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-81/2003-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A. x MARCO ANTONIO CORREA-
Vistos, etc... Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedi-
do formulado pela parte autora, decretando o contrato rescin-
dido, condenando a parte requerida ao pagamento das perdas e
danos as quais consistirão na multiplicação do valor das parce-
las ajustadas (R$ 266,70, duzentos e sessenta e seis reais e se-
tenta centavos, fls. 24), excluindo-se o VRG que devera ser
compensado, pelo numero de meses em que o bem permaneceu
na posse do arrendatario indevidamente, ou seja, a partir do
mes em mora. As parcelas devidas deverão ser acrescidas de
correção monetária a partir da data do ajuizamento da exordial
(Lei 6.899/91, art. 1º, paragrafo 2º), nos termos do Decreto-Lei
1544/95 e juros de mora aplicados em correspondencia ao arti-
go 406 do novel civilista a partir da data do vencimento de
cada prestação. O valor devido deverá ser apurado mediante
liquidação de sentença por arbitramento, nos termos do artigo
606, inciso I, do Codigo de Processo Civil. Condeno, ainda, a
parte requerida ao pagamento das custas processuais e honora-
rios advocaticios do defensor da parte requerente, estes fixa-
dos no percentual de 10% sobre o valor da condenação, nos
termos do artigo 20, paragrafo 3º, apreciados a natureza da cau-
sa, a diligencia do procurador e o tempo despendido. Atenda-
se, no que couber, o disposto no Codigo de Normas da Douta
Corregedoria-Geral da Justica deste Estado. P.R.I- Adv. FABI-
ANA SILVEIRA e CLAUDIA TAVARE CORDEIRO-

19.-DESPEJO-102/2003-GENNY DEL BOSCO PETTERSSEN
x LUIZ ANTONIO JARKO- Para registro da penhora como
determina o item 5.8.6 do C.N., deve o autor copiar o termo de
penhora, outrossim eventual pedido de certidão deverá ser fei-
ta diretamente na serventia.- Adv. LEANDRO GALLI e MAR-
CELO VARDANEGA RIBEIRO-

20.-DECLARATORIA-236/2003-BUSINESS ORGANIZA-
CAO DE EVENTOS E CURSOS LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A- Vistos, etc...Posto isso, julgo procedente o pedido ini-
cial, declarando a nulidade de cláusula de multa moratória, 14º
letra c, devendo ser formalizado o calculo no percentual de 2%
de multa moratoria, desde 02/04/2001 até 17/09/2002, expur-
gado a aplicação de juros capitalizado, sendo efetuado adequa-
ção da cobrança de juros de forma linear no indice de 6% ao
ano, os valores serão apurados através de liquidação de senten-
ça por arbitramento, mantenho a eficacia da tutela antecipada,
tornando-a efetiva, nao podendo a parte requerida incluir o nome
da parte requerida no cadastro de inadimplentes. Condeno a
parte requerida ao pagamento de custas processuais e nos ho-
norarios ao defensor da parte requerente, estes fixados em R$
10.000,00 (dez mil reais), com fundamento legal no artigo 20
paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil. P.R.I.- Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN e CARLOS MURILO PAIVA-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO-278/2003-C.B. COMUNI-
CACAO VISUAL LTDA x CITIBANK S/A- Sobre o laudo pe-

ricial de fls. 228/252, manifestem-se as partes no prazo de lei.-
Adv. FERNANDO MARTINS DA SILVA e CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER-

22.-REVISIONAL DE CONTRATO-332/2003-HUGO LUIZ
PAZINI HAHL x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS S/A. e
outros- Intime-se pessoalmente a parte autora para dar regular
andamento ao feito, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção.- Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR e CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

23.-INTERDICAO-369/2003-IZABEL DIAMANTE DE BAR-
ROS x MARCIO DE BARROS- Vistos, etc... Posto isso, aco-
lho o pedido inicial declarando o requerido MARCIO DE BAR-
ROS, incapaz para reger sua vida civil, na qualificacao de in-
terditado, tornando a tutela provisoria como definitiva. Assim,
determino que seja averbada junto ao Cartorio de Registro Ci-
vil a declaração de interdição, nomeando, como curadora IZA-
BEL DIAMENTE DE BARROS, devendo assumir o compro-
misso legal. Procedam-se as publicações previstas no art. 1184
do CPC. Transitada em julgado e pagas as eventuais custas,
extraia-se mandado ou encaminhem-se copia da sentença ao
oficio competente ao devidos fins, certificados no verso a data
do transito em julgado e os demais dados necessarios. Ressal-
ta-se que a parte é beneficiaria da assistencia judiciaria gratui-
ta, estando portanto isenta de pagamento de custas. Adv. AN-
TONIO CARLOS G. TAQUES-

24.-USUCAPIAO-385/2003-ZACARIAS VIDAL DE OLIVEI-
RA e outros x ABRAO DEKKER ( ESPOLIO )- Retirar o edital
de citação e providenciar o recolhimento das despesas necessa-
rias para cientificação das Fazendas.- Adv. VALDEMAR AN-
DREATTA e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

25.-MONITORIA-429/2003-CESAR LUIZ FRONZA x SAN-
DRA APARECIDA CHAVES- Preparar as custas processuais
em cinco dias no valor de R$ 13,30.- Adv. DEMETRIO MA-
RUCH NUNES DA SILVA-

26.-EXECUCAO-504/2003-AUTO POSTO NILO CAIRO
LTDA. x G. A. CARVALHO DISTRIBUIDORA DE JORNAIS-
Indefiro o pedido de bloqueio on-line do valor depositado em
conta. Eventual bloqueio ocorrerá apos efetivação de penhora
dos valores, lavrando-se respectivo termo, o que se requerido
desde ja defiro desde que recolhidas as custas do Sr. Meiri-
nho.- Adv. PAULO JOSE GOZZO-

27.-COBRANCA-669/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL BORK x MARIANA JULIANA HECKE e ou-
tros- Cite-se a parte executada para no prazo de 24 horas pagar
o debito constante as fls. 122-124, ou no mesmo prazo nomear
bens a penhora, sob pena de serem penhorados quantos bens
bastem para garantir a execução. Para o caso de pronto paga-
mento, fixo honorarios advocaticios em 15% (quinze por cen-
to), valor do debito, conforme dispoe o artigo 20, paragrafo 3º
e 4º do Codigo de Processo Civil.- Adv. MANOEL ALEXAN-
DRE S. RIBAS e CARLOS ALBERTO FRANK-

28.-ANULATORIA-718/2003-ORION ESTACIONAMENTO
DE VEICULOS LTDA - ME x KARISMAM REP. IMP. E COM.
DE SISTEMAS ELETR. LTDA e outros -Aguarde-se a iniciati-
va do credor com os autos em arquivo (C.N.5.8.12).-Adv. AL-
CEU WALDIR SCHULTZ, ARILDO NIZER e CARLOS ALE-
XANDRE LORGA-

29.-DECLARATORIA-858/2003-CONDOR SUPER CENTER
LTDA. x H.B. MATERIAL ELETRICO E HIDRAULICO
LTDA.- Cumpra-se as partes o requerido pelo Sr. Perito.- Adv.
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e NEUSA MARIA GA-
RANTESKI-

30.-MONITORIA-896/2003-IRENE NADOLNY x ALUISIO
PETTERLE- Intime-se o réu para dizer se pretende produzir
alguma prova, justificando. Apos, voltem-me para saneamento
do feito. - Avoco os presentes autos nº 896/2003. Proceda-se a
inclusão do defensor Jonas Borges, mas deve ser esclarecido
que nao ha qualquer relevancia sobre exclusão da outra defen-
sora.- Adv. JONAS BORGES e CARLOS ALBERTO FRANK-

31.-COBRANCA-1004/2003-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GILBERTO AUGUS-
TO DOS SANTOS e outros -Manifeste-se o requerente em cin-
co dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-

32.-EXECUCAO-1006/2003-BANCO DO BRASIL S/A. x
RENY POTERALLA BOCCHINO- (...) Posto isso, nego aco-
lhimento a exceção de executividade, determinando o prosse-
guimento da execução. Condeno a parte excipiente ao paga-
mento das custas processuais. P.R.I.- Adv. MAURICIO SAG-
BONI MONTANHA TEIXEIRA e ALCEU WALDIR
SCHULTZ-

33.-EXECUCAO-1162/2003-NIQUELFER COMERCIO DE
METAIS LTDA x DIAMANTINA FOSSANESE S/A. IND./
IMPOR. MASSA FALIDA- Defiro o pedido de substituição do
nome do devedor, passando a constar Massa Falida de Dia-
mantina Fossanese S/A - Industrial e Importadora. Anote-se.
Defiro o pedido de vista pelo prazo de cinco dias. Apos, vista
ao credor.- Adv. TADEU APARECIDO RAGOT e JULIO CE-
SAR MELO LOPES-

34.-EXECUCAO-1163/2003-GUGLIELMO CIOTTI x POSTO
DE SERVICOS MARTIM AFONSO LTDA- Retirar o oficio
dirigido a Receita Federal.- Adv. PAULO ROBERTO RAZZO-
LINI-

35.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1272/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x CLAUDINEI ALVES FERNAN-
DES- Retirar o oficio dirigido a Receita Federal e providenciar

o deposito de R$ 28,00, referentes aos oficios dirigidos.- Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

36.-ALVARA-1346/2003-SUSANA CRISTIANE BRUCH x -
Retirar o alvara.- Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES
TAQUES-

37.-COBRANCA-1472/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL VILLAGE VALVERDE x HERMES CUSTO-
DIO- Designo audiencia conciliatoria para o dia 23 de março
de 2005, às 14:30 horas. Recolhidas as custas, cite-se.- Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

38.-EXECUCAO-1475/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
BAKERY COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros -Vis-
tos etc. Homologo por sentenca para que surtam seus jurídicos
e legais efeitos a transação apontada pelas partes as fls. 48/49 e
53, declarando extinto o presente feito, com fulcro no artigo
794, inc. II, do Codigo de Processo Civil.P.R.I.
Oportunamente,baixe-se e arquivem-se.-Adv. JOSAFA ANTO-
NIO LEMES-

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-57/2004-BANCO
ITAÚ S/A x LUIZ CARLOS DE VARGAS- Proceda a serventia
ao bloqueio do veiculo sub judice, via sistema. Apos, aguarde-
se a manifestação da parte autora, pelo prazo de 60 dias.- Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA-

40.-DEPOSITO-74/2004-BANCO DO BRASIL S/A x MÁRIO
DE ANDRADE -Fica intimada a parte interessada a se mani-
festar acerca do expediente de fls. 62, em cinco dias.—Adv.
MUNIR ABAGGE-

41.-DEPOSITO-102/2004-BANCO PANAMERICANO S/A. x
JOAO BATISTA DA SILVA -Manifeste-se o requerente em cinco
dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. CHRISTIANI Mª
SARTORI BARBOSA-

42.-MONITORIA-113/2004-VALTRA DO BRASIL LTDA x
MUNIR ABDO CALIL- Ante o pedido de fls. 70, redesigno
para audiência de Instrução e Julgamento o dia 12 de maio de
2005, às 09:00 horas. Observa-se as partes quanto as custas
referentes as intimações das testemunhas.- Adv. ANA CLAU-
DIA FRANCA PODOLAK e ROXANA LIGIA HAKIM AN-
GULSKI-

43.-COBRANCA-230/2004-EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOM. S/A - EMBRATEL x FASTBRAS DESPACHOS
ADUANEIROS LTDA -Recolher a importancia de R$ 80,00,
visando a diligencia atraves de mandado.—Adv. ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-

44.-REPARACAO DE DANOS-260/2004-A.V.O. x G.C.S.O.-
Manifestem-se as partes em cinco dias sobre as provas que pre-
tendem produzir.- Adv. DELAIR ROSEMARI TRENTINI e
WILMAR ALVINO DA SILVA-

45.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-269/2004-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x MARCIA NOELI MENEZES -Mani-
feste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

46.-EXECUCAO-437/2004-ADVEL IMOVEIS EMPREENDI-
MENTOS S/C LTDA x ROBERTA ELIZABETH FAGUNDES
e outros- Intime-se a parte credora para indicar bens passiveis
de penhora de propriedade dos devedores.- Adv. WALDINEI
PAULO SCHICK-

47.-MONITORIA-459/2004-BANCO ITAU S/A x ERSIO VIL-
CHES PIRAO M.E e outros -Fica intimada a parte interessada
a se manifestar acerca do expediente de fls. 63, em cinco dias.—
Adv. DANIEL HACHEM-

48.-EXECUCAO-765/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x SANDRA REGINA BICHIAROV- Defiro o beneficio do ar-
tigo 172, paragrafo 2º do Codigo de Processo Civil. Desentra-
nhem-se o mandado para seu integral cumprimento.- Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-847/2004-SOLANGE
MOHR x CINI CONSTRUÇOES LTDA.- Sobre a preliminar
arguida manifeste-se o autor no prazo de lei.- Adv. MAURO
CURY FILHO e SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

50.-DECLARATORIA-850/2004-GERSON DE MELO
RUNPFE x BANCO DO BRASIL S/A. e outros- Diante dos
documentos juntados a contestação do segundo réu, manifeste-
se a parte autora no prazo de lei.- Adv. ANA PAULA LARA
PAGANINI, CLAUDIO XAVIER PETRYK e JAIME DE OLI-
VEIRA PENTEADO-

51.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-853/2004-BANCO
FINASA S/A. x ANDERSON ROGERIO GAZABIN- A ser-
ventia para proceder ao bloqueio do veiculo sub judice, via
sistema. Reabre-se o prazo para manifestação da parte autora
acerca da certidão do oficial de justiça.- Adv. FLAVIANO BE-
LINATI G. PEREZ-

52.-ARROLAMENTO-862/2004-WANDA JOSEFA POR-
ZYCKI x IRENA LUDOVICA PORZYCKI KNAPP- Retirar o
formal de partilha.- Adv. RACHEL CARDON MARTINS
TAKASHIMA-

53.-DESPEJO-934/2004-GERTRUD SCHARTNER x ESTE-
FANO NANTES DE BARROS e outros- Providenciar o depo-
sito de R$ 10,00, referentes ao porte de correio.- Adv. JOSE
AUGUSTO HEY-

54.-ARROLAMENTO-978/2004-ANNA ERLETE BATISTA e
outros x MARCOS COSTA- Retirar a carta de adjudicação.-
Adv. MARIA CELIA PINO KUCHMINSKI-

55.-EXECUCAO-1081/2004-ABEC - COLEGIO MARISTA
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SANTA MARIA x CLAUDIO DE AZEVEDO PENNA GUE-
DES -Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca
da certidao do Oficial de Justica.-Adv. JACKSON RENE AN-
DRADE GOMES-

56.-DECLARATORIA-1139/2004-SILVANA PEREIRA DA
SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A- Defiro a emenda a
inicial, dado o valor atribuido a causa R$ 16.000,00 (dezesseis
mil reais) convertendo o procedimento para ordinario. Defiro o
beneficio da assistencia judiciaria gratuita. Expeça-se manda-
do de citação. Anotações necessárias.- Adv. JONAS ATONIO
DOS SANTOS-

57.-EXECUCAO-1185/2004-ANDRESSA ARTEN x ANDYA-
RA MARIA DA GRACA FONSECA DE M. TEIXEIRA -Fica
intimada a parte interessada a se manifestar acerca da certidao
do Oficial de Justica.-Adv. JOAO MAESTRELLI TIGRINHO-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-1212/2004-ROBERTA
FERRERO DE ABREU x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A.- Sobre a contestação e documento
de fls. 132/235, manifeste-se o autor em dez dias.- Adv. CLAU-
DINEI DOMBROSKI e MAGDA LUIZA EGGES-

59.-DECLARATORIA-1256/2004-FRANCISCO NOGUEIRA
DA SILVA x V MILENO E CIA LTDA/M- DESPACHO DE
FLS. 21. - Esclareça a parte autora acerca da inclusão da em-
presa ALL CROSS CORRETORA DE SEGUROS LTDA, visto
que a mesma é parte desconhecida do processo, presente ape-
nas como pólo ativo da presente demanda FRANCISCO NO-
GUEIRA DA SILVA. DESPACHO DE FLS. 25. - Indefiro a
caução, posto que o bem ofertado é de fácil depreciação e consta
alienação junto ao Banco ABN (fls. 20). Exijo caução idônea,
imóvel da praça de Curitiba ou bem móvel, de fácil comerciali-
zação, livres de ônus e com prova de propriedade, no prazo de
cinco dias.- Adv. ROBSON ZANETTI-

60.-INDENIZACAO-1297/2004-MEREDES SIMERMANN
ANDRIOLI JUNIOR x BINGO CENTRAL -A concessão da
assistência judiciaria gratuita obriga a demonstração da efetiva
necessidade, em conformidade com o artigo 5º, inciso LXXIV,
da Constituição Federal que estabelece: “O Estado prestará as-
sistência juridica integral e gratuita aos que comprovarem in-
suficiência de recursos”. No caso concreto, o requerente deve-
ra produzir prova, juntando seu comprovante de rendimento,
nao olvidando de que, apesar de dizer que atualmente esta de-
sempregado, firmou o mandato de fls. 23 como representante
de pessoa juridica. Enquanto isso, defiro o pedido provisoria-
mente.(...) Em face do exposto, defiro a tutela antecipada, no
sentido de determinar que o requerido retire o apontamento que
fez, no prazo de 72 horas, sob pne de incidir em multa diária
que fixo em R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais). Expeça-se
mandado de citação e intimação.- -Adv. ROSANGELA FUR-
TADO DE MELO-

61.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1308/2004-GIL-
BERTO LESSA SOARES x BANCO SANTANDER- Expeça-
se novo oficio, agora no sentido de retornar o vinculo da conta
judicial a este juizo, com informação do saldo e os depositos
efetivados, mes-a-mes. Aguarde-se para saneamento em con-
junto com os autos apensados.- Adv. ANTONIO DE OLIVEI-
RA TAVARES e LUIZ GONZAGA M. CORREIA-

62.-RESCISAO DE CONTRATO-1310/2004-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x GILBER-
TO LESSA SOARES- Digam as partes sobre as provas que de-
sejam produzir.- Adv. IDELANIR ERNESTI e ANTONIO DE
OLIVEIRA TAVARES-

63.-REVISIONAL DE CONTRATO-1312/2004-FAVERZANI
E KRAVISKI LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Adoto o rito
ordinário, levando em conta o valor conferido a causa e ainda o
disposto no artigo 277, paragrafo 5º do Codigo de Processo
Civil. (...) Diante do que foi exposto, defiro liminar no sentido
de determinar que o réu se abstenha de apontar o nome do au-
tor nos cadastros de restrição ao crédito e, se ja o fez, que retire
em 72 horas, sob as penas da lei. Mediante antecipação das
despesas necessárias, cite-se.- Adv. NEY PINTO VARELLA
NETO-

64.-DECLARATORIA-1324/2004-MORO EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES LTDA x STOCKFER COMERCIO
E DISTRIB. DE FERRO E ACO LTDA -A concessão da assis-
tência judiciaria gratuita obriga a demonstração da efetiva ne-
cessidade, em conformidade com o artigo 5º, inciso LXXIV, da
Constituição Federal que estabelece: “O Estado prestará assis-
tência juridica integral e gratuita aos que comprovarem insufi-
ciência de recursos”. Nesse sentido, concedo a requerente pra-
zo de cinco dias para juntar ao autos comprovante de rendi-
mento, sob pena de indeferimento do pedido de justuça gratui-
ta. Enquanto isso, defiro em carater provisorio. Recebo os em-
bargos, com o consequente sobrestamento da execução. Inti-
me-se o embargado para responder, querendo, no prazo de dez
dias.- -Adv. GEORGIA BORDIN JACOB GRACIANO-

65.-REVISIONAL DE CONTRATO-1325/2004-IMAGE PA-
PER SISTEMAS E SUPRIMENTOS GRAFICOS LTDA e ou-
tros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -A concessão da
assistência judiciaria gratuita obriga a demonstração da efetiva
necessidade, em conformidade com o artigo 5º, inciso LXXIV,
da Constituição Federal que estabelece: “O Estado prestará
assistência juridica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos”. No caso concreto, as requerentes
deverão produzir prova, juntando seus comprovantes de rendi-
mento. No caso da pessoa juridica o ultimo balanço. Enquanto
isso, defiro o pedido provisoriamente.- -Adv. JAQUELINE
LORENA MIGLIORINI-

66.-SUSTACAO DE PROTESTO-1336/2004-AGUAS DA
SERRA PARTICIPACOES E INCORPORACOES LTDA x
DELTA CAM LTDA e outros -... Destarte, hei por bem em con-
dedê-la, com fundamento nos artigos 797 e 798 do CPC, por se
tratar de medida privisória que obriga o autor a propor a ação

principal em trinta (30) dias, nos moldes do artigo 806 do CPC,
sendo seu objetivo evitar lesão grave de difícil reparação. Ex-
peça-se mandado para sustação do protesto, não olvidando que
o título deverá permanecer retido no Cartório de Protesto ate
ulterior deliberação. Exijo caução idônea, imóvel da praça de
Curitiba ou bem móvel, de fácil comercialização, livres de ônus,
e com prova de propriedade, no prazo de cinco dias, sob pena
de revogação da liminar. (art. 799 do CPC). Recolhidas as cus-
tas, cite-se.-Adv. PAULO VIEIRA DE CAMARGO-

67.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1346/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ICIANE TABORDA RIBAS
GAI -Defiro a busca e apreensao liminarmente, considerando a
prova da mora, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69.
Mediante antecipacao das custas de lei, expeca-se mandado.
Efetivada a medida, cite-se, observando a redacao dada pela lei
10.931/2004. Não se pode olvidar de que, com a nova regra
instituida pela lei supra, o credor poderá ter em seu nome o
bem alienado 5 dias depois de apreendido, antes mesmo de
decorrido o prazo de resposta. Nesse mesmo prazo de 5 dias, o
devedor poderá reaver o bem, mediante quitação integral do
contrato. Disso colhe-se que o prazo para consolidação da pro-
priedade decorre depois da citação. É uma interpretação lógi-
ca, pois depois de consolidada a propriedade, impossivel sera
retornar ao devedor. No entanto a propria lei estabelece a pos-
sibilidade de perdas e danos (paragrafo 7º), nao descartando
ainda eventual direito de prestacao de contas. Com fundamen-
to nisso, adotando por analogia o artigo 1071 do Codigo de
Processo Civil, vejo necessário nomear perito, o que faço na
pessoa de Nelson Roberto Rios Brandao, que procederá a vis-
toria da coisa e arbitramento do seu valor, descrevendo-lhe o
estado e individuando-a com todos os caracteristicos. Fixo os
honorarios do perito em R$ 300,00.( trezentos reais).-Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-

RELAÇÃO DE PETIÇÕES INICIAIS QUE AGUARDAM O
PAGAMENTO EM TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO.

DESPEJO. - M B I ADMINISTRAÇÃO FEIRAS E EVENTOS
S/C LTDA X LU & GUI COMÉRCIO DE CONFECÇÕES E
ACESSÓRIOS LTDA. – R$ 609,00. - ADV.- CESAR AUGUS-
TO BROTTO.-
2 DECLARATÓRIA. – LUIZ BENVENUTO MONEGAT X
BANCO BRADESCO S/A. – R$ 262,50. – ADV.- MOYSES
GRINBERG.-

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARAN
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
JOSCELITO GIOVANI CE
RELAÇAO Nº71/2004
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0061 001090/2004
GEORGIA BORDIN JACOB GRAC 0051 000533/2004
GERALD KOPPE JUNIOR 0048 000440/2004
GIOVANI ZILLI 0020 000305/2002
GLAUCIUS GHEBUR 0082 001567/2004
GLENDA GONCALVES GORDIM 0026 001180/2002
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 0077 001538/2004
GUILHERME MANNA ROCHA 0084 001577/2004
GUSTAVO BERTO ROCA 0082 001567/2004
HAMILTON BONATTO 0082 001567/2004
IDALINA VALERIO PEREIRA 0011 001072/1999
IDELANIR ERNESTI 0034 000620/2003
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0028 001511/2002
IRINEU PALMA PEREIRA 0030 000148/2003
IRINEU ROBERTO ALVES 0053 000578/2004
IZABEL CRISTINA RUCKER CU 0035 000732/2003
IZABELA AKANE SUMI 0016 001140/2001

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0008 001310/1997
JAIR RIBEIRO 0031 000166/2003
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0026 001180/2002
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0031 000166/2003
JOAO CARLOS A. ZOLANDECK 0023 001009/2002
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0054 000634/2004
JOAO PAULO B.ALBUQUERQUE 0056 000677/2004
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0023 001009/2002
JOCI MARY BENATTO 0013 000821/2000
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0003 000410/0000
JONNY PAULO DA SILVA 0017 001301/2001
JORGE GOMES ROSA NETO 0048 000440/2004

0034 000620/2003
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0014 001363/2000
JOSE ALTEVIR BARBOSA DA C 0014 001363/2000
JOSE ANTONIO VALE 0080 001556/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0044 001553/2003
JOSE BENJAMIN MELLINGER 0009 001079/1998
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0063 001155/2004
JOSE DEVANIR FRITOLA 0036 000790/2003

0058 000772/2004
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0008 001310/1997
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0037 000947/2003
JUAREZ BORTOLI 0030 000148/2003
JULIANA MUHLMANN 0079 001553/2004
JULIANO RICARDO CASTELLO 0016 001140/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0010 000642/1999
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0033 000571/2003
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0049 000506/2004
JURACY ROSA GOIVINHO 0039 001205/2003
JURANDIR MARISCAL 0024 001012/2002
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0015 000512/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0039 001205/2003
KARINE SIMONE POFAHL 0030 000148/2003
KELLY CRISTINA WORM 0051 000533/2004
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0063 001155/2004
LAURI JOAO ZAMBONI 0007 000462/1993
LEIDE MARIA BARROS JUAREZ 0053 000578/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0028 001511/2002

0037 000947/2003
0052 000560/2004

LISANE CRISTINA CONTE 0026 001180/2002
LUCIANE ERBANO ROMEIRO KU 0026 001180/2002
LUCIANE LAWIN 0060 001025/2004
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0015 000512/2001
LUCIMARA DOEGE 0045 001577/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0011 001072/1999
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0017 001301/2001
LUIZ ANTONIO MORES 0002 000409/0000
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0009 001079/1998
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0075 001534/2004
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0079 001553/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0022 000990/2002
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0008 001310/1997
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0044 001553/2003
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 0023 001009/2002
LUIZ RENATO SCHUBERT 0017 001301/2001
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0013 000821/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0035 000732/2003

0053 000578/2004
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0079 001553/2004
MARCELO BERVIAN 0077 001538/2004
MARCELO CESAR CORREA DE M 0059 000804/2004
MARCELO CHEDID 0073 001455/2004
MARCELO DE SOUZA SAMPAIO 0010 000642/1999
MARCELO RICARDO DE S. MAR 0018 001520/2001
MARCIA DIAS RUBINECK 0037 000947/2003
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0016 001140/2001
MARCIELE ANDREA HENNIG 0016 001140/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0060 001025/2004
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0026 001180/2002
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0004 000414/0000
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0037 000947/2003
MARCOS ALBERTO PICOLI 0019 000083/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0047 000163/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0050 000511/2004

0009 001079/1998
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0006 000417/0000
MARIA ADELAIDE DOS SANTOS 0053 000578/2004
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0048 000440/2004
MARIA CANDIDA SANTOS PINH 0048 000440/2004
MARIA HELENA SCHWARTZ ROS 0016 001140/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 0025 001036/2002
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0044 001553/2003
MARIA WROBEL SCHATZ 0010 000642/1999
MARIANA WEKERLIN MOROZOWS 0048 000440/2004
MARINA TALAMINI ZILLI 0048 000440/2004
MARISTELA NASCIMENTO RIBA 0021 000351/2002
MARIZA CARLA GUIS CARDOSO 0002 000409/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0008 001310/1997
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0048 000440/2004
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0017 001301/2001
MAURICIO MUSSI CORREA 0058 000772/2004
MAYLIN MAFFINI 0060 001025/2004
MICHELLE PINTERICH 0048 000440/2004
MIEKO ITO 0059 000804/2004
MILTON BARROS DA ROSA 0079 001553/2004
MILTON TEODORO DA SILVA 0069 001368/2004
NEDER DAVID MARTINS ABDAL 0037 000947/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0024 001012/2002
NEUSA MARIA CANDIDO 0057 000688/2004
NEY PINTO VARELLA NETO 0028 001511/2002
ODAIR KUCHARSKI 0054 000634/2004
OLIVIO H.R. FERRAZ 0034 000620/2003
OSCAR FLEISCHFRESSER 0020 000305/2002
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR 0016 001140/2001
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 0055 000671/2004
PATRICIA DE CASTRO CAMARG 0021 000351/2002
PATRICIA V. MARAN VIEIRA 0001 000408/0000
PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO 0067 001213/2004
PAULO ARMANDO CAETANO DE 0008 001310/1997
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0048 000440/2004
PAULO CESAR MOSER 0004 000414/0000
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PAULO MOSER 0004 000414/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0028 001511/2002

0037 000947/2003
0052 000560/2004

PAULO ROBERTO GOMES 0038 000989/2003
PAULO ROBERTO HILGENBERG 0021 000351/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 0008 001310/1997
PEDRO ARTHUR SAMPAIO 0010 000642/1999
PEDRO HENRIQUE S.HILGENBE 0021 000351/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0048 000440/2004
PRISCILLA PLACHA SA 0026 001180/2002
RAFAEL FURTADO MADI 0083 001569/2004
RAFAEL LEONARDO BERNA SAN 0026 001180/2002
RAFAEL RAMON 0048 000440/2004
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0061 001090/2004
RAUL TAVARES DA SILVA 0007 000462/1993
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0054 000634/2004
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0040 001341/2003

0078 001548/2004
RENATO BELTRAMI 0048 000440/2004
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0035 000732/2003
RICARDO POHLOT PERFEITO 0076 001537/2004
RICARDO RONDINELLI MENDES 0048 000440/2004
RITA DE CASSIA STEMPNIAK 0071 001398/2004
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0012 001122/1999
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0013 000821/2000

0051 000533/2004
RODRIGO DOLFINI 0060 001025/2004
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0058 000772/2004
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0054 000634/2004
RONDON PEREIRA BORGES 0033 000571/2003
RONE MARCOS BRANDALIZE 0022 000990/2002
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 0048 000440/2004
ROSANGELA A. GIUZIO 0068 001322/2004
ROSE PAULA MARZINEK 0010 000642/1999
RUBENS NELSON CUNHA 0041 001373/2003
SADI BONATTO 0038 000989/2003
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0007 000462/1993
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 0029 000117/2003
SANDRA REGINA RODRIGUES 0054 000634/2004
SANDRO MADUREIRA BARZ 0051 000533/2004
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0057 000688/2004
SERGIO BATISTA HENRICHS 0007 000462/1993
SERGIO SCHULZE 0079 001553/2004
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0012 001122/1999
SERGIO ZIPPIN FILHO 0005 000415/0000
SHIRLEY TEREZINHA BONFIM 0066 001175/2004
SILVIA ARRUDA GOMM 0017 001301/2001
SILVIANE SCLIAR SASSON 0048 000440/2004
SILVIANI IWERSON BARONE 0054 000634/2004
SILVIO BATISTA 0019 000083/2002
SIMONE BORG 0021 000351/2002
SIMONE NISGOSKI 0039 001205/2003
SIMONE RINALDI 0033 000571/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0063 001155/2004
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0079 001553/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0079 001553/2004
TATYANA MARION KLEIN 0031 000166/2003
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0028 001511/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0035 000732/2003

0053 000578/2004
TOBIAS DE MACEDO 0051 000533/2004
UBIRAJARA TONELLI 0061 001090/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0046 000115/2004
VALERIA GASPARIN 0028 001511/2002
VALERIA SIQUEIRA 0012 001122/1999
VALTER FERRER COSTA 0013 000821/2000
VALTER KISIELEWICZ 0067 001213/2004
VICTOR GERALDO JORGE 0065 001164/2004
VITAL CASSOL DA ROCHA 0030 000148/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0044 001553/2003
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0041 001373/2003
WALMOR ADAO SCHMITT NETO 0072 001426/2004
WASHINGTON YAMANE 0045 001577/2003

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-408/0000-RENATO MENDES
CURTO x ENI LUCI BASSI -Intime-se para o preparo das cus-
tas iniciais no valor de R$ 220,50, bem como custas de autua-
cao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. PATRICIA V. MARAN VIEI-
RA-

2.-DECL.DE NEGATIVA DE DEB.C/IND-409/0000-DANU-
SA GUIMARAES KLOTZ x GN PLAN GESTAO DE NEGO-
CIOS LTDA -Intime-se para o preparo das custas iniciais no
valor de R$ 157,50, bem como custas de autuacao no valor de
R$ 7.00.-j-Adv. LUIZ ANTONIO MORES e MARIZA CAR-
LA GUIS CARDOSO-

3.-SUM.DECL.DE QUITACAO DE DEB.-410/0000-RODRI-
GO PASSOS e outros x BANCO BANESTADO CREDITO
IMOBILIARIO -Intime-se para o preparo das custas iniciais no
valor de R$ 157,50, bem como custas de autuacao no valor de
R$ 7.00.-j-Adv. JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-414/0000-PLINIO
FRANCO FERREIRA DA COSTA x NELSON LOMBARDI
BORGES DA CRUZ -Intime-se para o preparo das custas ini-
ciais no valor de R$ 609.00, bem como custas de autuacao no
valor de R$ 7.00.-j-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHA-
RES, PAULO MOSER e PAULO CESAR MOSER-

5.-ARROLAMENTO-415/0000-CARMENCITA RUTH BIAN-
CHINI LISBOA x ABDENIO MARTINS LISBOA -Intime-se
para o preparo das custas iniciais no valor de R$ 609.00, bem
como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. ALCEU
BOLLIS, FRANCIS BOLLIS ZIPPIN e SERGIO ZIPPIN FI-
LHO-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-417/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO COMERCIAL COMENDADOR x RODRIGO GUI-
MARAES DA FONSECA -Intime-se para o preparo das custas
iniciais no valor de R$ 283,50, bem como custas de autuacao
no valor de R$ 7.00.-j-Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO

DE MELLO-

7.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-462/1993-LAB
POTE D’ERVA LTDA E e outros x IMAFAR IND FARM LTDA
E e outros- Em face do pedido formulado pela re em fls. 101,
expeca-se oficio ao Distribuidor para baixa da presente acao.
Apos, retornem os autos ao arquivo.-F- Adv. RAUL TAVARES
DA SILVA, ARMANDO FERRARIS, CELSO ROMEU CIMI-
NI, LAURI JOAO ZAMBONI, DIOGENES ANTONIO GRA-
CO, SERGIO BATISTA HENRICHS e SAMUEL DE SOUZA
RODRIGUES-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1310/1997-CITI-
BANK N.A. x OVERDAN PEREIRA DAMASIO e outros-
Antes de designar data para leilao do bem penhorado, manifes-
te-se o Avaliador Judicial, em cinco dias, sobre o contido na
peticao e documentos juntados pelo executado (fls. 164/166). -
F- Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS, LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA, PAULO ARMANDO CAETANO DE
OLIVEIRA, PAULO SERGIO IVANOSKI, ALBERTO SILVA
GOMES, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEA-
NE CRISTINA RODRIGUES, CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CAS-
TRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-1079/1998-KIMALHAS CO-
MERCIO DE TECIDOS LTDA e outros x BANCO PONTUAL
S.A.- Sobre o contido em fls.254/279, manifeste-se o peticio-
nario de fls.245/246, no prazo de cinco dias.-F- Adv. ANTO-
NIO CONSTANTINO VOLKOV, JOSE BENJAMIN MELLIN-
GER, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES e MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

10.-INDENIZACAO-642/1999-SILVANA PIRES MILLACK x
BANCO REAL S.A.- A questao referente a tributacao de im-
posto de renda e estranha a analise deste Juizo. Competiria ao
agente imcubido de eventual retencao a tomada de eventuais
providencias necessarias, o que nao e o caso dos autos. Ade-
mais, cabe a parte exequente, em epoca propria, cumprir com
seu dever de declaracao de bens e rendimentos para efeitos tri-
butarios. Destarte, expeca-se oficio de levantamento do valor
depositado pelo executado em fls. 246/247, em favor da exe-
quente. Apos, diga a exequente, em cinco dias, se com o levan-
tamento da importancia, da quitacao. -F- Adv. ELADIO PI-
NHEIRO LIMA JUNIOR, MARCELO DE SOUZA SAMPAIO,
PEDRO ARTHUR SAMPAIO, JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, AMANDO BARBOSA LEMES, ROSE PAULA MAR-
ZINEK e MARIA WROBEL SCHATZ-

11.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1072/1999-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA.
x RODRIGO BARRETO- Aguarde-se pelo prazo de sessenta
dias a manifestacao da exequente, conforme requerido as fls.
140/141. Oficie-se ao Juizo Deprecado informando acerca do
presente despacho, bem como, que aquele Juizo aguarde pelo
mesmo prazo acima, a manifestacao da exequente. Custas de
oficio no valor de R$8,00. -F- Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA e AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI-

12.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-1122/1999-JA-
NETE LOURDES DE OLIVEIRA DE MOURA x CINI CONS-
TRUCOES LTDA. -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003,encaminho estes autos para expedicao de oficio a
Receita Federal, conforme requerido as fls. 609. Custas de ofi-
cio no valor de R$8,00. -F-Adv. VALERIA SIQUEIRA, ALICE
PRESA, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO e ROBER-
LEI ALDO QUEIROZ-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-821/2000-EDSON
RODRIGUES DE GOES x HOSPITAL UNIVERSITARIO
CAJURU e outros- Face a impugnacao aos honorarios perici-
ais pelos requeridos, e tomando por base a natureza dos quesi-
tos, trabalho pericial estimado e o que em regra tem sido esta-
belecido por este Juizo, fixo os honorarios periciais em R$
2.000,00 (dois mil reais), com correcao monetaria pela media
IGP/INPC. Intime-se o Perito para aceitacao do encargo, pelos
honorarios fixados. Havendo aceitacao do encargo, intimem-se
os requeridos para o respectivo deposito no prazo de 05 dias,
apos o que proceda-se a pericia, com prazo de ate 45 dias para
juntada do laudo. Desde logo defiro levantamento de 50% dos
honorarios ao inicio do trabalhos. Int. -F-Adv. VALTER FER-
RER COSTA, CARLOS ALBERTO MORO, JOCI MARY BE-
NATTO, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA e RODRIGO DA ROCHA ROSA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1363/2000-
BUNGE FERTILIZANTES S/A x JOAO EMANUEL SCHA-
FFER FILHO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003,encaminho estes autos para expedicao de oficio, con-
forme requerido as fls. 130.Custas de oficio no valor de R$8,00.
-F- Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE ALTE-
VIR BARBOSA DA CUNHA-

15.-REVISIONAL DE CONTRATO-512/2001-MANGINI &
CIA LTDA ME x HSBC BANK BRASIL S/A- Recebo a apela-
cao de fls. 174/198, em ambos os efeitos legais. Vista ao apela-
do para querendo, no prazo de quinze dias, apresentar contra-
razoes. Apos, subam ao egregio Tribunal de Alcada, com as
cautelas de estilo. -F-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN,
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI, ANA BEATRIZ COSTA,
ERLON DE FARIA PILATI e FABIANO ROESNER-

16.-REP. DANOS MORAIS C/ TUT ANTE-1140/2001-DE-
RALDO TADEU DE OLIVEIRA x LEONEL ALVES NETO-
Anote-se a procuracao de fls. 299. Sobre o laudo pericial, ma-
nifestem-se as partes no prazo de vinte dias, ficando os autos a
disposicao da autora nos dez primeiros dias e o restante do
prazo com o reu. -F- Adv. ANGELA MARIA DE LIMA RI-
ZARDI, IZABELA AKANE SUMI, OSMAR HELCIAS
SCHWARTZ JR, MARIA HELENA SCHWARTZ ROSA, JU-
LIANO RICARDO CASTELLO PEREIRA, ALESSANDRO

BELLANI, ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO, MARCIE-
LE ANDREA HENNIG e MARCIA SIMONE SAKAGAMI-

17.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1301/2001-MARIA
DO ROCIO JAMIELNIAK x FREGATTO E GLERIA LTDA-
Considerando o contido em peticao de fls. 148, manifeste-se a
re, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo, informe se efeti-
vamente tem interesse na inquiricao da testemunha Lauro e,
em caso positivo, deve a parte interessada retirar a precatoria
expedida em fls. 118 e comprovar a distribuicao da mesma no
Juizo Deprecado. -F- Adv. LUIZ ANTONIO DUARESKI, LUIZ
RENATO SCHUBERT, ELAINE C ANDREOTTI, ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM F. DOS
SANTOS, SILVIA ARRUDA GOMM e JONNY PAULO DA
SILVA-

18.-SUM.DE COBRANCA DE HONORARIOS-1520/2001-
PAULA BOTELHO DAMASCENO x OUROCLIN ASSISTEN-
CIA E SAUDE S/C LTDA- Defiro o item 2 de fls. 143, fixando
os honorarios advocaticios em R$500,00. Devidamente com-
provado nos autos o recolhimento da taxa devida, oficie-se a
Receita Federal, conforme requerido no item 3 de fls. 155.
Quanto ao oficio enderecado ao Banco Central, este orgao nao
tem cadastro que indique o nome das instituicoes financeiras,
bem como agencias e numero das contas correntes e ou aplica-
coes financeiras de pessoas. Nesses casos o Banco Central en-
caminha comunicado a todas as instituicoes financeiras, que
devem informar o Juizo, causando tumulto aos autos, gerando
dificuldades. Assim, deve o interessado enumerar os bancos
que mantem agencias nas imediacoes e que possa o reu possuir
contas. Este entendimento, alias se encontra referendado pela
decisao no agravo de instrumento nº 275,062 - TJSP - Santo
Andre - Relator: Des. Luiz Sabbato - J. em 05.02.96 Prova.
Penhora. Requisicao de informacao ao Banco Central. Admis-
sibilidade, em termo, observando-se indicacoes mais precisas
do credor. Oficio generico ao Banco Central acarretara, e fato,
troca inutil de expedientes por todo o Pais, as custas do erario.
Defere-se, portanto, a agravante a expedicao de alvara, permi-
tindo-lhe obter junto ao Banco Central, verbalmente, ou por
escrito, todas as informacoes sobre os devedores constantes de
seu banco de dados, bem como, a subscricao de oficios por
aquele orgao para todos os bancos privados que elencar no cum-
primento do alvara, os quais serao postados pela propria inte-
ressada.-F- Adv . ANDRE GUILERME ZAIA, CANDIDO
MATEUS MOREIRA BOSCARDIN, MARCELO RICARDO
DE S. MARCELINO e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES-

19.-INVENTARIO E PARTILHA-83/2002-ELAINE APARE-
CIDA DE ASSIS MENDES x BENEDITO JOSE MENDES-
VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS. Homologo por
sentenca para que surta seus juridicos e legais efeitos, a parti-
lha de fls. 02/06, nestes autos de INVENTARIO sob nº 83/
2002, que tem como inventariante ELAINE APARECIDA DE
ASSIS MENDES e inventariado BENEDITO JOSE MENDES
, ressalvados eventuais direitos de terceiros. Decorrido o prazo
legal, expeca-se a competente formal de partilha. De-se cien-
cia ao Ministerio publico. Custas de Lei. P.R.I. -F- Adv. SIL-
VIO BATISTA, MARCOS ALBERTO PICOLI, ADRIANA DE
ALCANTARA, CICERO JOSE ALBANO e DANIELA MARI
WERKHAUSER-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-305/2002-
C.E.VALENTE DE OLIVEIRA EMPREEND.E CONSTRUCO-
ES LTD x MARLI DIOGO RODRIGUES- Considerando que
este Juizo nao adota o sistema de penhora on line, manifeste-se
o exequente, no prazo de cinco dias, requerendo o que for de
seu interesse. -F-Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER e GIOVA-
NI ZILLI-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-351/2002-FAG TELECO-
MUNICACOES LTDA x JDB INSTALACOES ELETRICAS
LTDA- Face o retorno da carta para intimacao do embargante,
manifeste-se o embargado, em cinco dias. -F- Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, PATRICIA DE CAS-
TRO CAMARGO, ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL,
MARISTELA NASCIMENTO RIBAS, PAULO ROBERTO
HILGENBERG, PEDRO HENRIQUE S.HILGENBERG e SI-
MONE BORG-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-990/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PETROPOLIS x ANTONIO FERREIRA e ou-
tros- Considerando que o reu nao tem interesse na execucao
das verbas de sucumbencia (fl. 157), remetam-se os autos ao
arquivo, com as baixas necessarias. -F- Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO e RONE MAR-
COS BRANDALIZE-

23.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1009/2002-MILTON
PIZANTE BAPTISTA e outros x PERCY TAMPLIN & CIA.
LTDA- Sobre o contido no parecer ministerial de fls. 120, ma-
nifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias. -F- Adv.
JOAO CARLOS A. ZOLANDECK, LUIZ HENRIQUE WASI-
LEWSKI, CLEBER MARCONDES e JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI-

24.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1012/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x DARILDO CESARIO DOS SAN-
TOS- Sobre o pedido de julgamento antecipado da lide, formu-
lado pelo autor, de-se vista dos autos a Curadora Especial. -F-
Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA, JURANDIR MARISCAL, CRISMACLEYTON PAM-
PLONA, ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA, CHRISTIA-
NI MARIA SARTORI BARBOSA e ALESSANDRA LOREN-
ZEN-

25.-SUMARIA DE COBRANCA-1036/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAO JOSE x GERSON VEIGA- VISTOS E
EXAMINADOS ESTES AUTOS. Julgo extinto os presentes
autos de ACAO SUMARIA DE COBRANCA sob nº 1036/2002,
propostos por CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO JOSE con-
tra GERSON VEIGA, e o faco na forma do art. 794, I do CPC,
ante a satisfacao da obrigacao. Defiro a dispensa do prazo re-

cursal, devendo ser expedido oficio para baixa na distribuicao.
Custas de Lei. P.R.I.-F- Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

26.-ARROLAMENTO-1180/2002-MARIA HELENA DE OLI-
VEIRA FRANCO e outros x MANOEL DE OLIVEIRA FRAN-
CO SOBRINHO- VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS.
Homologo por sentenca para que surta seus juridicos e legais
efeitos, a sobrepartilha de fls. 101/102, nestes autos de ARRO-
LAMENTO sob nº 1180/2002, que tem como inventariante
MARIA HELENA DE OLIVEIRA FRANCO e inventariado
MANOEL DE OLIVERIA FRANCO SOBRINHO, ressalvados
eventuais direito de terceiros. Decorrido o prazo legal e pagas
as custas referentes a sobrepartilha, expeca-se alvara, na forma
requerida. Se requerido for a dispensa do prazo, desde ja defi-
ro. P.R.I.-F- Adv. FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEI-
RO, CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO, JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA FERRAZ, ANDRE LOPES MARTINS,
PRISCILLA PLACHA SA, LISANE CRISTINA CONTE,
GLENDA GONCALVES GORDIM, LUCIANE ERBANO
ROMEIRO KUSTER, MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA e
RAFAEL LEONARDO BERNA SANABRIA-

27.-ARROLAMENTO-1445/2002-ANTONIO LINHARES
LISBOA x PEDRO LINHARES LISBOA- De-se vista dos au-
tos ao Ministerio Publico, sobre o contido na peticao e docu-
mentos de fls. 69/75. Apos, o retorno dos autos com o parecer
ministerial, manifeste-se o inventariante, no prazo de cinco dias.
-F- Adv. ELAINE MARTINS DE PAIVA e ELAINE MARTINS
DE PAIVA T NASSAR-

28.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1511/2002-LEA
HAGEMEYER BUGMANN x BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTINA BRASIL S/A- A prova pericial esta concluida,
tendo as partes se manifestado sobre o respectivo laudo. Des-
tarte, esta o feito apto para julgamento. Nada sendo requerido
pelas partes no prazo de 10 dias, voltem os autos para senten-
ca. -F- Adv. VALERIA GASPARIN, NEY PINTO VARELLA
NETO, FABIO ROBERTO GUSSO, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

29.-USUCAPIAO-117/2003-JULIANA APARECIDA LAZA-
ROTTO e outros x ESPOLIO FRANCISCO WONSOWICZ e
outros- Efetuar a complementacao das custas do Oficial de Jus-
tica no valor de R$85,00. -F- Adv. ELIO GRIL GUAREZI,
SANDRA MELISSA DE MEDEIROS, ALMERINDA FEIJO S
RAFFO RODRIGUES e ELISE APARECIDA DE MEDEIROS-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-148/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CARLOTA MARIA BARBOSA -
Sentenca proferida em 03 laudas. Parte final... Isto posto, julgo
PROCEDENTE o pedido, confirmando a liminar e consolidan-
do a posse e a propriedade do veiculo marca Fiat, modelo Tipo
1.6IE, ano/modelo 1993, cor preta, placa BAR 3940, chassi
ZFA160000P4834430, em favor do autor. Condeno a requerida
ao pagamento das custas processuais, e honorarios advocatici-
os que fixo no valor de R$800,00 (oitocentos reais - atualiza-
dos monetariamente pela media IGP/INPC a partir da publica-
cao desta sentenca) de acordo com o artigo 20, paragrafo 4º do
CPC. P.R.I.-F- Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA
SILVEIRA, CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA,
JUAREZ BORTOLI e VITAL CASSOL DA ROCHA-

31.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-166/2003-BARIGUI
VEICULOS LTDA x RUDIMAR CARLOT -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003,encaminho estes autos para
expedicao de nova carta, conforme requerido as fls. 144. Des-
pesas postais no valor de R$8,00. -F- Adv. JAIR RIBEIRO,
JOANES EVERALDO DE SOUSA, TATYANA MARION
KLEIN e FERNANDA NAMI PASTUCH-

32.-ACAO MONITORIA-223/2003-EMBRAPOL SUL BRA-
SILEIRA LTDA x OTICA E RELOJARIA CIDRAL -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,encaminho estes
autos para expedicao de mandado de avaliacao, conforme re-
querido as fls. 45. -F- Adv. CERES EMILIA GUBERT DEMO-
GALSKI-

33.-DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-571/2003-LIVET-
TE DOTTO ANTONIO IZE x FRANCISCO MOREIRA DE
LIMA JUNIOR- Cite-se o executado para pagamento, no prazo
de 24 horas, sob pena de penhora. Intime-se a retirar carta pre-
catoria. -F- Adv. RONDON PEREIRA BORGES, FERNAN-
DO MAURICIO ALVES ATIE, SIMONE RINALDI, FILIPE
ALVES DA MOTA e JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-620/2003-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x STELA MARIA ABU-
JAMRA DE CASTRO -Sentenca proferida em 05 laudas. Parte
final... Isto posto, julgo EXTINTO o processo sem julgamento
do merito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Codigo de
Processo Civil. Condeno o embargante, por litigancia de ma-
fe, ao pagamento de multa de 1% sobre o valor atualizado da
causa, bem como ao pagamento de indenizacao a embargada
que arbitro no percentual de 20% sobre o valor atualizado da
causa. Condeno o embargante ao pagamento das custas proces-
suais, e honorarios advocaticios que fixo em R$2.000,00 ( com
correcao monetaria pela media IGP/INPC a partir da publica-
cao desta sentenca), considerando o grau de zelo do profissio-
nal e a peculiariedade da causa, nos termos do artigo 20. õ 4º
do Codigo de Processo Civil. Prossiga-se na execucao. P.R.I.-
F- Adv. IDELANIR ERNESTI, OLIVIO H.R. FERRAZ, JOR-
GE GOMES ROSA NETO, BEATRIZ SCHIEBLER, EDSON
SILVERIO CABRAL, CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-732/2003-DIDI FERNAN-
DO DE CARVALHO RAMOS e outros x FUNBEP - FUNDO
DE PENSAO MULTIPATROCINADO- Face o deposito dos
honorarios periciais, intime-se o perito para iniciar o laudo. -F-
Adv. DIEGO MARTINS CASPARY, FABIO LUIZ MAIA BAR-
BOSA, RICARDO GUIMARAES SO DE CASTRO, ANTO-
NIO VICENTE DA FONTOURA MARTINS, IZABEL CRIS-
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TINA RUCKER CURI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

36.-ACAO MONITORIA-790/2003-MERCADOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA x ROSANGELA PECAS PARA INFOR-
MATICA LTDA e outros -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003,encaminho estes autos para expedicao de
cartas para citacao, conforme requerido as fls. 89. Despesas
postais no valor de R$16,00. -F- Adv. JOSE DEVANIR FRI-
TOLA-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-947/2003-BANCO BIL-
BAO VISCAYA ARGENTINA BRASIL S/A x JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA- Assiste razao o reu, em peticao de fls.
241//242. Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o
contido na parte final do despacho de fls. 215. -F-Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, NE-
DER DAVID MARTINS ABDALLA, MARCIA DIAS RUBI-
NECK, MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA e JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-989/2003-PAULO RO-
BERTO GOMES x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCI-
ONARIOS DO BRANCO DO e outros- No prazo comum de
dez dias manifestem-se as partes, indicando a possibilidade de
transacao em audiencia e, alternativamente, sobre a necessida-
de de producao de provas, justificando para cada modalidade
de meio probatorio o ponto controvertido que se pretende elu-
cidar. -F- Adv. PAULO ROBERTO GOMES, FERNANDO
JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

39.-REVISAO DE CONTRATO-1205/2003-VALTER CLAIDE
TAGLIAFERRO x BANCO CONTINENTAL S/A e outros -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,encami-
nho estes autos para expedicao de oficio a COPEL, solicitando
o novo endereco da autora. Custas de oficio no valor de R$8,00.
-F-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, JURACY ROSA
GOIVINHO, FERNANDA SILVEIRA GONCALVES, SIMO-
NE NISGOSKI, KARINE CRISTINA DA COSTA e ALESSAN-
DRA CORDEIRO STABACH-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-1341/2003-VICALI CEN-
TRO DE ENSINO DE INFORMATICA LTDA x BANCO BRA-
DESCO S.A- Manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre o con-
tido na peticao apresentada pelo reu em fls. 185/187. -F-Adv.
FRANCISCO FERRAZ BATISTA, DANIEL HACHEM e REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1373/2003-DORALINA
LOVATO TESCK x LIBORIO ADEMAR ECKERT- Efetuar o
preparo das despesas postais no valor de R$9,25.-F- Adv. WAL-
DEMAR DE ARAUJO FILHO, RUBENS NELSON CUNHA,
EDUARDO MAURICIO DA SILVA SOUZA e ENIO ROBER-
TO MURARA-

42.-INVENTARIO-1457/2003-ENCARNACAO DE JESUS
BIENTINEZI x AMAURI BORN MESQUITA- Defiro o pedi-
do formulado pelo DR. AIRTON LUIZ PADILHA e, ante ao
tempo transcorrido desde o protocolo da peticao (24/09/2004),
concedo ao msmo prazo de quinze dias para cumprimento do
contido no item 2 do despacho de fls. 62v. Nao obstante, mani-
festem-se as partes, em cinco dias, sobre o oficio recebido da
Procuradoria Geral do Municipio. Deve a parte autora dar inte-
gral cumprimento ao contido do despacho de fls. 62v (item 4)-
F- Adv. ALESSANDRO KIOSHI KISHINO e AIRTON LUIZ
PADILHA-

43.-ALVARA JUDICIAL-1499/2003-WILMA DOS ANJOS
WALTRICK SOARES e outros x - Manifestem-se os requeren-
tes, em cinco dias, sobre o contido nos oficios recebidos. -F-
Adv. EUROLINO SECHINEL DOS REIS-

44.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1553/2003-JOAO
SALVADOR TINEU x BANCO CACIQUE S/A- No prazo co-
mum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a possibi-
lidade de transacao em audiencia e, alternativamente, sobre a
necessidade de producao de provas, justificando para cada
modalidade de meio probatorio, o ponto controvertido que se
pretende elucidar. -F- Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, DENISE
KUNG BRUEL, FRANCIELI LAHUD DE LIMA, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO e CAMILE SANTOS DE SOUZA-

45.-USUCAPIAO-1577/2003-NEUZA MARIA MATTOS x BB
FINANCEIRA S/A-CRED. FINANC. E INVESTIMENTO e
outros- 1) nos termos do artigo 70,I, aqui aplicado por analo-
gia, defiro a denunciacao da lide formulada pelo reu. 2) Cite-se
a denunciada para apresentar contestacao no prazo de 15 dias
devendo o denunciante atentar para o contido no art. 72, õ 2º
do Codigo de Processo Civil. 3) Apresentada a contestacao di-
gam as partes e o Ministerio Publico, vindo a seguir conclusos.
4) Int. Despesas postais no valor de R$8,00. -F- Adv. LUCI-
MARA DOEGE, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e WA-
SHINGTON YAMANE-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-115/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x AUTO LOCADORA CURUMIM
LTDA- I- Defiro a expedicao de oficio ao DETRAN-PR, ape-
nas para que se proceda o bloqueio da transferencia e do licen-
ciamento. Quanto a impedir a circulacao do veiculo indefiro,
por falta de base legal, alem de eventualmente causar danos a
terceiro de boa fe. II- Expecam-se oficios a COPEL, SER-
COMTEL, BRASIL TELECOM, TELEPAR CELULAR S/A,
GVT E GLOBAL TELECOM (VIVO). Indefiro a expedicao de
oficio a SANEPAR, tendo em vista que a mesma nao presta
informacoes. III- Devidamente comprovado nos autos o reco-
lhimento da taxa devida, oficie-se a RECEITA FEDERAL. IV-
Concedo prazo de 90 dias, conforme requerido (fl. 26) para a
permanencia da carta precatoria expedida em poder dos procu-
radores. Int. Custas de oficio no valor de R$56,00. -F- Adv.

ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-163/2004-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO x FRAN-
CISCO PITTNER SOUZA- VISTOS E EXAMINADOS ES-
TES AUTOS. Homologo por sentenca para que surta seus juri-
dicos e legais e efeitos, a desistencia da acao formulada pela
autora em fls. 34, nestes autos de BUSCA E APREENSAO FI-
DUCIARIA, sob nº 163/2004, proposta por CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO contra FRANCISCO
PITTNER SOUZA, e em consequencia, julgo extinto o proces-
so, na forma do art. 267, VIII do Codigo de Processo Civil.
Recolha-se o mandado expedido em fls. 32. Custas de Lei.
P.R.I.-F-Adv. CRISTIANO LUSTOSA, CARLA FABIANA
EVERS e MARCOS ANTONIO ZAITTER-

48.-SUM. DE INDEN. PERDAS E DANOS-440/2004-JOR-
GE AUGUSTO NASCIMENTO x CONDOMINIO PARKSHO-
PPINGBARIGUI- Sobre o contido na impugnacao a contesta-
cao e documentos juntados, manifeste-se o reu, em cinco dias.
-F- Adv. ROSALDO JORGE DE ANDRADE, PEREGRINO
DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PE-
REIRA DE OLIVEIRA MELLO, PAULO CESAR BUSNAR-
DO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KO-
PPE JUNIOR, DEBORAH GUIMARAES, MARINA TALA-
MINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, CRISTI-
ANA LACERDA O. FRANCO, MICHELLE PINTERICH,
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA, MATHIEU BERTRAND
STRUCK, ANA LETICIA DIAS ROSA, ALESSANDRA MI-
ZUTA, ANA CAROLINA DALCANALE, MARIANA WEKER-
LIN MOROZOWSKI, RAFAEL RAMON, JORGE GOMES
ROSA NETO, RICARDO RONDINELLI MENDES CABRAL
e MARIA CANDIDA SANTOS PINHO-

49.-INTERDICAO-506/2004-CARLOS ALBERTO DE FREI-
TAS BALHANA x ALTIVA PILATTI BALHANA- I- Conside-
rando a sindicancia (fls. 88/91) realizada por psicologa vincu-
lada ao Ministerio Publico, e o parecer favoravel deste, dispen-
so a interditada de interrogatorio. II- Considerando os motivos
e esclarecimentos contidos na peticao de fls. 95/97, defiro o
levantamento da importancia de R$11.000,00 do fundo de in-
vestimento em nome da interditanda especificando no petitorio
de fls. 96. Assim o faco, diretamente nestes autos, pela simpli-
cidade da medida, que nao causa tumulto ao presente feito,
deixando de acolher o entendimento do Parquet para autuacao
em apenso. O oficio autorizatorio de levantamento deve ser
expedido em favor diretamente da pessoa do curador proviso-
rio, somente este, pessoalmente, podendo fazer o respectivo
levantamento. A prestacao de contas podera ser feita apos ulti-
mada a fase de exame pericial na interditanda. III- Oficie-se
aos Bancos Itau e Citibank, requisitando-se informacoes sobre
contas e ou investimentos em nome da interditanda, e extratos
de respectivas movimentacoes desde o mes de fevereiro do cor-
rente ano, apontando-se o saldo atual. Oficie-se ao Citibank,
requisitando-se informacoes sobre as joias referidas na parte
final da peticao de fl. 08. Oficie-se aos Tabelionatos referidos
na letra e de fl. 17, na forma e para os fins requeridos. IV-
Esclareca o ilustre causidico que subscreve a peticao de fl. 123
se houve por parte da advogada Dra Corine W. de Campos re-
nuncia ao mandato outorgado em fl. 21, e ou houve revogacao
do mandado pelo autor/outorgante, posto que nao consta dos
autos o substabelecimento referido na peticao de fl. 123. Prazo
de 10 dias. Esclarecido este aspecto, com juntado aos autos dos
documentos pertinentes (renuncia e ou revogacao de mandato -
se for o caso), formule o autor seus quesitos, apos o que sera
nomeado Perito. Int.-F- Adv. JULIO CESAR RIBAS BOENG
e CORINE WEIGANG DE CAMPOS-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-511/2004-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A. x HUMBERTO DOS SANTOS
VASQUES -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003,encaminho estes autos para expedicao de novo mandado,
conforme requerido as fls. 46. Custas do Oficial de Justica no
valor de R$40,00. -F- Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI e EDUARDO MALUCELLI-

51.-REVISIONAL DE CONTRATO-533/2004-OSMAR
BRAUN e outros x HSBC BANK BRASIL S.A.- Anote-se con-
forme requerido em fls. 165. Defiro a producao da prova peri-
cial, sendo que para tanto, nomeio o profissonal PEDRO SAL-
VADORI (272-2668). Faculto as partes o prazo comum de dez
dias para a apresentacao de quesitos e indicacao de assistente
tecnico, querendo. A vista dos quesitos, intime-se o perito no-
meado para, em cinco dias, dizer se aceita o encargo e, em caso
positivo , apresentar sua proposta de honorarios, manifestan-
do-se as partes na sequencia, em cinco dias, sendo que, nao
havendo impugnacao quanto ao valor dos honorarios, deve a
parte re efetuar o respectivo deposito, tambem no prazo de cin-
co dias, sendo que o Perito tera o prazo de 45 dias para juntada
do laudo pericial.-F- Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA,
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, GEORGIA BORDIN
JACOB GRACIANO, SANDRO MADUREIRA BARZ, TO-
BIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ e KELLY CRIS-
TINA WORM-

52.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-560/2004-ALZIRA
FERREIRA e outros x BANCO ITAU S/A- Acolho a prelimi-
nar de incompetencia absoluta deste Juizo, posto que ha previ-
sao expressa do contrato firmado entre as partes da utilizacao
do FCVS - Fundo de Compensacao de Variacao Salarial, de-
vendo a Caixa Economica Federal integrar a lide como litis-
consorte passiva necessaria. Neste sentido, e o entendimento
jurisprudencial. PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEI-
RO DA HABITACAO (SFH) - LEGITIMIDADE DA CEF -
FUNDO DE COMPENSACAO DAS VARIACOES SALARI-
AIS (FCVS) - PRECEDENTES. Esta Eg. Corte pacificou o
entendimento no sentido de que e a Caixa Economica Federal
(CEF) parte passiva legitima para figurar nas acoes referentes
aos contratos de financiamento para aquisicao de casa propria
atraves do Sistema Financeiro da Habitacao (SFH), devido a
sua condicao de sucessora dos direitos e obrigacoes do BNH.
Nos contratos firmados entre o mutuario e instituicao bancaria

particular, como na especie, havendo previsao expressa de even-
tual utilizacao do Fundo de Compensacao das Variacoes Sala-
riais (FCVS), impoe-se o ingresso na lide da Caixa Economica
Federal, como litisconsorte necessario. Recurso Especial co-
nhecido e provido, determinando-se a remessa dos autos a Jus-
tica Federal para processar e julgar o feito (RESP 483524/SP,
Segunda Turma, Relator: Min. Francisco Pecanha Martins, Jul-
gamento: 17/08/2004, STJ). ADMINISTRATIVO. SISTEMA
FINANCEIRO DE HABITACAO LEGITIMIDADE PASSIVA
DA CEF. DOIS IMOVEIS SITUADOS NA MESMA LOCALI-
DADE. MANUTENCAO DA COBERTURA pelo fcvs em am-
bos os contratos. art. 3º da lei n.8.100/90, com redacao da lei
10.150/2000. 1. A Caixa Economica Federal, por deter a condi-
cao de sucessora legal do extinto BNH e de gestora do FCVS -
Fundo de Compensacao das variacoes Salariais, deve figurar
no polo passivo de acoes em que sejam discutidas clausulas
contratuais de mutuo feneraticio firmado no ambito do Sistema
Financeiro de Habitacao, na qualidade de litisconsorte neces-
saria. 2. Nao tem aplicacao a norma restritiva sobre a quitacao
pelo FCVS, de um unico saldo devedor, trazida pela Lei 8.100/
90, nao so porque o contrato em exame foi firmado em data
anterior a vigencia da referida lei, que nao pode ter aplicacao
retroativa, sob pena de atingir ato juridico perfeito, mas tam-
bem porque a lei 10.150/2000, ao alterar a redacao original do
art. 3º da Lei 8.100/90, impos a restricao apenas aqueles con-
tratos firmados posteriormente a 05 dezembro de 90. ( Apela-
cao Civel 613424/RS, Terceira Turma, Relator: Juiz Luiz Car-
los de Castro Lugon, Julgamento: 09/03/2004, TRF 4º Regiao)
Assim, devem os autos ser remetidos a Justica Federal, nos ter-
mos do artigo 109, I da Constituicao Federal. Feitas as baixas e
comunicaoes necessarias, encaminhe-se o feito a Justica Fede-
ral com circunscricao nesta capital. Int. -F- Adv. ADRIANA
TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR, FABIO MARCELO LA-
BATUT BINI, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

53.-ACAO MONITORIA-578/2004-BANCO ITAU S/A x NATI
ENGENHARIA ELETRICA LTDA- Manifeste-se o exequen-
te, no prazo de cinco dias, sobre o bem oferecido a penhora em
peticao de fl. 33/34. Defiro o prazo de cinco dias, para a execu-
tada juntar o instrumento procuratorio. -F- Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, MARIA
ADELAIDE DOS SANTOS VICENTE, IRINEU ROBERTO
ALVES, ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, CARLOS
ARNALDO FALBO LARA, ALICE HIROKO SANO, LEIDE
MARIA BARROS JUAREZ e ALEXANDRE VIEIRA REIS-

54.-ORD.DE OBRIG.DE FAZER C/C TUT-634/2004-GAS-
MED COMERCIO DE GASES MEDICINAIS LTDA x BRA-
SIL TELECOM S/A- No prazo comum de dez dias, manifes-
tem-se as partes indicando a possibilidade de transacao em au-
diencia e, alternativamente, sobre a necessidade de producao
de provas, justificando para cada modalidade de meio probato-
rio o ponto controvertido que se pretende elucidar. -F-Adv.
ANGELA DORIGO KUCHARSKI DE CAMARGO, ODAIR
KUCHARSKI, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
ANDRE LUIZ BENETOR, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, JOAO LUIZ SCA-
RAMELLA FILHO, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA
SERRA, REGIS GRITTEM ZULTANSKI, ROGERIO STEI-
NEMANN DUMKE, ERICA FERNANDA RAMOS e ELAI-
NE PATRICIA DA SILVA-

55.-ARROLAMENTO-671/2004-LAURA LUIZA LAGO e
outros x ZONOR LAGO- VISTOS E EXAMINADOS ESTES
AUTOS. Homologo por sentenca para que surta seus juridicos
e legais efeitos, a partilha de fls. 18/22 dos bens deixados por
falecimento de ZONOR LAGO, nestes autos de ARROLAMEN-
TO sob nº 671/2004, que tem como inventariante LAURA LU-
IZA LAGO e inventariado ZONOR LAGO, ressalvados even-
tuais direitos de terceiros. Decorrido o prazo legal, cumpra-se
o disposto no õ 2º do art. 1031 do CPC. Apos, expeca-se a
competente formal de partilha. Custas de Lei. P.R.I.-F- Adv.
OSVALDO FRANCISCO GASPARIN-

56.-INDEN. MORAL MAT. E ESTETICA-677/2004-JOSEFI-
NA JUSSARA ROSSETTI OGIBOWSKI x COSME BEAUTY
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,enca-
minho estes autos para expedicao de novo oficio, conforme
requerido as fls.81. Custas de oficio no valor de R$8,00.-F-
Adv. JOAO PAULO B.ALBUQUERQUE MARANHAO, ED-
GARD KATZWINKEL JUNIOR e EDUARDO MUNHOZ DA
CUNHA-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-688/2004-BANCO
OURINVEST S/A x REINALDO DA SILVA- Intime-se nova-
mente o autor para, em cinco dias, dar cumprimento ao despa-
cho de fls. 20, sob pena de extincao da acao. -F- Adv. NEUSA
MARIA CANDIDO, SEBASTIAO MIRANDA PRADO, ERI-
CO SODRE QUIRINO FERREIRA e EDUARDO PENA DE
MOURA FRANCA-

58.-ORD ANUL. TIT. C/C DANOS MOR-772/2004-MASTER-
CORP DO BRASIL LTDA x GRAFICA PIRAMIDE LTDA -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,encami-
nho estes autos para expedicao de cartas para intimacao das
testemunhas arroladas pela autora as fls. 57. Despesas postais
no valor de R$16,00. -F- Adv. MAURICIO MUSSI CORREA,
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSE DEVA-
NIR FRITOLA-

59.-EXECUCAO-804/2004-SUELI MELO DE ANDRADE x
SUECO YAMANAKA DA ROCHA- Mantenho a decisao agra-
vada por seus proprios fundamentos. Aguarde-se oficio com
pedido de informacoes, e entao oficie-se ao relator do agravo
de instrumento, informando que este Juizo manteve o despa-
cho agravado e que a agravante cumpriu o disposto no artigo
526 do Codigo de Processo Civil.-F- Adv. DARCY NASSER
DE MELO, MARCELO CESAR CORREA DE MELO, MIEKO
ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

60.-REV.CONT.C/C TUT.E CONSIG.PAG-1025/2004-DIONE
SALETE CARLETTO x BANCO ITAU S/A- Anote-se, con-
forme requerido em fls. 154/155.No prazo comum de dez dias,
manifestem-se as partes indicando a possibilidade de transacao
em audiencia e, alternativamente a necessidade de producao de
provas, justificando para cada modalidade de meio probatorio,
o ponto controvertido que se pretende elucidar.-F- Adv. MAY-
LIN MAFFINI, LUCIANE LAWIN, ALTAIR MARENDA PE-
REIRA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI e RODRIGO DOLFINI-

61.-INDENIZACAO-1090/2004-PAULO EDUARDO DA SIL-
VA e outros x ANTONIO CARLOS FERREIRA- No prazo co-
mum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a possibi-
lidade de transacao em audiencia e, alternativamente sobre a
necessidade de producao de provas, justificando para cada
modalidade de meio probatorio, o ponto controvertido que se
pretende elucidar. -F- Adv. RAQUEL REGINA BENTO FA-
RAH, CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, FRANZ
HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR e UBIRAJARA TO-
NELLI-

62.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1105/2004-PATRICIA
LEARA DE PAULA x REAL SEGUROS S.A.- I- Nos termos
da decisao proferida em sede de agravo de instrumento, a auto-
ra e beneficiaria de gratuidade de justica. II- Cite-se a parte
requerida, com prazo de 15 (quinze ) dias para resposta, con-
signando-se as advertencias legais. Decorrido o prazo, com ou
sem contestacao, manifeste-se a parte autora no prazo de ate
dez dias. Int. Despesas postais no valor de R$8,00. -F- Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e FRANZ HER-
MANN NIEUWENHOFF JUNIOR-

63.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1155/2004-JA-
MES FRISCHMANN AISENGART (REP.POR) e outros x
BANCO SANTANDER BRASIL S/A- Oficie-se ao Relator do
Agravo de instrumento, informando que este Juizo manteve o
despacho agravado bem como, a agravante cumpriu o disposto
no art. 526 do CPC. No mais, aguarde-se o cumprimento do
despacho de fls. 136. Custas de oficio no valor de R$8,00. -F-
Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ALE-
XANDRE ARSENO, FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, CAROLINE GARCETE, ALEXANDRE BLEY RI-
BEIRO BONFIM e LAURA ISABEL NOGAROLLI-

64.-ALVARA JUDICIAL-1161/2004-ROBSON LUIS BORGES
(REP.POR) e outros x - Sobre o contido no parecer Ministerial
de fls. 25, manifeste-se o autor, em cinco dias. -F- Adv. ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

65.-ARROLAMENTO-1164/2004-SEBASTIAO ACENDINO
DE ALMEIDA e outros x ANNA MARIA SCHULTZ DE AL-
MEIDA- De-se vista a Fazenda Publica. -F- Adv. VICTOR
GERALDO JORGE-

66.-ORD.ANUL.DE TIT. C/C INDENIZ-1175/2004-JAIR
VOLACHINSKI ME - MOVEIS JULIMAR x SERVICECHE-
CK REPRESENTACOES COMERCIAIS E SERV. LTD- I- Por
forca de decisao proferida em sede de recurso de agravo, a au-
tora e beneficiaria de gratuidade de justica. II- Emende-se a
exordial, adequando-se o pedido para o rito sumario, face o
valor dado a causa, ou alterando-se o valor da causa em pata-
mar que comporte o rito ordinario, de forma justificada. Prazo
de 10 dias. Int. -F- Adv. SHIRLEY TEREZINHA BONFIM-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-1213/2004-
ASSOC.BENEFICIENTE CULTURAL E ASSIST. SAO LEO-
POLDO x ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS- Manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias, sobre o contido em peticao de
fls. 47/48. -F- Adv. VALTER KISIELEWICZ, PAULO ANDRE
CARDOSO BOTTO JACON e ANTONIO ROQUE CEREZA-

68.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TITU-1322/2004-COM-
PANHIA NACIONAL DE CALL CENTER x INTERATIVA
SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA e outros- Efetuar o
preparo das despesas postais no valor de R$9,25. -F- Adv.
ROSANGELA A. GIUZIO-

69.-IMISSAO NA POSSE C/C PERD DAN-1368/2004-LEAN-
DRO COSTA ARRELARO x FILIPE DUFLOTH- Efetuar a
complementacao das custas do Oficial de Justica no valor de
R$40,00. -F- Adv. MILTON TEODORO DA SILVA e FERNAN-
DA NELSEN TEODORO DA SILVA-

70.-SUMARIA DE COBRANCA-1381/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA EMA x ROSELI MARIA SAMPAIO -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,encaminho
estes autos para expedicao de nova carta, conforme requerido
as fls. 29, devendo ser recolhido o mandado expedido as fls. 28
verso. Despesas postais no valor de R$8,00. -F- Adv. ANOAR
VALE FERRO-

71.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1398/2004-
MARIA CARMO ORTIZ x BANCO ITAU S/A- I- Acolho a
emenda de fl. 28. Considerando o valor dado a causa, o feito
seguira pelo rito sumario. Retifique-se registros e autuacao. II-
Designo audiencia de conciliacao e ou entrega de contestacao,
para dia 28/03/2005, as 14:00 horas. Cite-se o requerido, com
as advertencias legais e observancia do prazo de antecedencia.
Intime-se. Despesas postais no valor de R$8,00. -F- Adv. RITA
DE CASSIA STEMPNIAK-

72.-RESC.CONTR.C/C IND.E TUT.ANT.-1426/2004-PONTO
DESIGN IND. E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x
MULTISHOPPING EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. e outros- Efetuar a complementacao das custas do Oficial
de Justica no valor de R$80,00. -F- Adv. ANTONIO CLAU-
DIO KOZIKOSKI JUNIOR, FERNANDO ANDREONI VAS-
CONCELLOS e WALMOR ADAO SCHMITT NETO-

73.-DECL.REVOG.ESCRITURA C/C TUT.-1455/2004-ORES-
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TES AVANCO e outros x PQ PRODUTOS QUIMICOS LTDA-
Deve a parte autor requerer o que entender de direito para pro-
videncias tendentes a localizacao e ou citacao da requerida.
Conforme ja exposto e pelos motivos constantes no despacho
de fl. 27, somente apos a conclusao da fase postulatoria sera
apreciado o pedido de antecipacao de tutela. -F- Adv. MAR-
CELO CHEDID-

74.-COMINATORIA-1458/2004-JOAOMED COMERCIO DE
MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x ASSESSORIAL COM.DE
MATERIAIS PARA ACABAMENTOS LTDA- O rito sumario
tem por limite de alcada o equivalente a 60 salarios minimos, e
nao 20, conforme apontado pelo autor. Destarte, no derradeiro
prazo de 10 dias, emende-se, optando-se pelo rito ordinario ou
sumario, conforme despacho inicial. Int. -F- Adv. ALCEU
MARCZYNSKI-

75.-RESOL.CONTR.C/REINT E PERD DA-1534/2004-IRMA-
OS ALADIO & CIA. LTDA x ALCENOR COELHO RODRI-
GUES e outros- I- Trata-se de pedido de rescisao de contrato
cumulado com reintegracao de posse e perdas e danos, tendo
por base fatica a inadimplencia dos requeridos. Nao verifico
dano irreparavel e ou dificil reparacao que nao possa aguardar
a conclusao da fase postulatoria do processo. Destarte, apos a
resposta dos requeridos e impugnacao a contestacao pela auto-
ra, sera apreciado o pedido de antecipacao de tutela. II- Cite-se
a parte requerida, com prazo de 15 dias para resposta, consig-
nando-se as advertencias legais. Decorrido o prazo, com ou
sem contestacao, manifeste-se a parte autora no prazo de ate
dez dias. Int. Custas do Oficial de Justica no valor de R$60,00.
-F- Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

76.-COBRANCA C/C REPARACAO DANOS-1537/2004-MI-
NUANO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros
x METALURGICA VENANCIO LTDA- Cite-se a parte reque-
rida, com prazo de 15 dias para resposta, consignando-se as
advertencias legais. Decorrido o prazo, com ou sem contesta-
cao, manifeste-se a parte autora no prazo de ate 10 dias.
Int.Despesas postais no valor de R$8,00. -F- Adv. RICARDO
POHLOT PERFEITO-

77.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1538/2004-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A. x
CARMONA CABRERA ENGENHARIA CONSULTORIA
LTDA- Cite-se a executada para pagamento, no prazo de 24
horas, sob pena de penhora. Honorarios advocaticios no valor
de R$300,00 para pronto pagamento.-F- Adv. MARCELO BER-
VIAN, GLENIO MARTINS BITTENCOURT e CARLOS HA-
MILTON GENRO BINS-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1548/2004-
BANCO BRADESCO S.A. x GLOBAL POWER LTDA e ou-
tros- Citem-se os executados para pagamento, no prazo de 24
horas, sob pena de penhora. Honorarios advocaticios de
R$5.000,00. na hipotese de pronto pagamento. Custas do Ofi-
cial de Justica no valor de R$320,00.-F- Adv. DANIEL HA-
CHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

79.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1553/2004-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
MESSIAS OLIVEIRA CABRAL- Com ressalva do entendimen-
to pessoal acerca da inconstitucionalidade da norma infracons-
titucional que impoe concessao da liminar de busca e apreen-
sao, e levando em conta a jurisprudencia de nosso Tribunal de
Alcada e do STJ acerca da materia, tenho por bem em deferir a
expedicao de mandado de busca e apreensao do bem. Efetiva-
da a medida, cite-se com prazo de 05 dias para pagamento do
debito apontado pela parte autora e prazo de 15 dias para con-
testacao. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, manifeste-
se a parte autora. Int. Custas do Oficial de Justica no valor de
R$200,00. -F- Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES,
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, CHANDER
ALONSO MANFREDI MENEGOLLA, DANIEL SANTOS
BORIN, FABIAN RADLOFF, JULIANA MUHLMANN, LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA, MAGGIE MARIANNE
ANTHONIJSZ, MILTON BARROS DA ROSA, SERGIO
SCHULZE, TATIANA KARIN DE MIRANDA, ALAMIR DOS
SANTOS WINCKLER JUNIOR e ANGELA ESSER-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1556/2004-
VALE & VALE PNEUS LTDA x JONAS BORGES DE FREI-
TAS- Cite-se o executado para pagamento no prazo de 24 ho-
ras, sob pena de penhora. Fixo os honorarios advocaticios em
R$260,00. para pronto pagamento. Custas do Oficial de Justica
no valor de R$120,00. -F-Adv. JOSE ANTONIO VALE, ALE-
XANDRA MATTAR DE ROQUE VALE, ADRIANO CARLOS
SOUZA VALE e ALESSANDRO D. SOUZA VALE-

81.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1565/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO TIFFANY x MARIA APARECIDA MERINO-
Emende-se a exordial, adequando-se o pedido para o rito su-
mario, face o valor dado a causa, ou alterando-se o valor da
causa em patamar que comporte o rito ordinario (com comple-
mento da taxa Funrejus e custas processuais, se for o caso).
Prazo de 10 dias. Int. -F- Adv. CLAUDIO MARCELO BAI-
AK-

82.-RESC.CONTR.C/CANUL.TIT. E LIM-1567/2004-HELIA
MARIA DA SILVA x VENEZA INDUSTRIA E COMERCIO
DE FIBRA DE VIDRO LTDA e outros- Emende-se a exordial,
adequando-se o pedido para o rito sumario, face o valor dado a
causa, ou alterando-se o valor da causa em patamar que com-
porte o rito ordinario (com complemento da taxa Funrejus e
custas processuais, se for o caso). Prazo de 10 dias. Int. -F-
Adv. GLAUCIUS GHEBUR, GUSTAVO BERTO ROCA e
HAMILTON BONATTO-

83.-ALVARA JUDICIAL-1569/2004-ALICE ABIB AHRENS
x - Ao parquet. -F- Adv. RAFAEL FURTADO MADI-

84.-ORDINARIA-1577/2004-MACROCAR PECAS LTDA x
EDITORA CORREIO PARANAENSE LTDA- Emende-se a

exordial, adequndo-se o pedido para o rito sumario, face o va-
lor dado a causa, ou alterando-se o valor da causa em patamar
que comporte o rito ordinario (com complemento da taxa Fun-
rejus e custas processuais, se for o caso). Prazo de 10 dias. Int.
-F- Adv. GUILHERME MANNA ROCHA-

85.-SUSTACAO DE PROTESTO-1588/2004-SERGIO ARNO
HOFSTAETTER x ALDA GILDA AMANCIO DE MIRANDA
GLASER- Trata-se de pedido de sustacao de protesto de che-
que. A documentacao que instrui o pedido ampara sobremanei-
ra as alegacoes da inicial, que nao podem ser desconsideradas,
demonstrando o periculum in mora e o fumus boni juris. Por
tais motivos, defiro a liminar requerida, mediante caucao de
bem real, que devera ser prestada no prazo de tres dias, sob
pena de revogacao da liminar. Oficie-se ao Cartorio de Protes-
to para a sustacao do protesto. Desde ja, cite-se a re, via postal,
para contestar, querendo, no prazo de cinco dias, sob as adver-
tencias legais. Despesas postais no valor de R$8,00. -F- Adv.
FRANCISCO MACHADO DE JESUS e DENILSON JANDER-
SON TROMBETTA-
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MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0045 000276/2004
MARIA LORETE BIERNASKI 0008 029477/2004
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA 0022 009318/2001
MAURICIO VIEIRA 0016 006970/1996
MAURO CURY FILHO 0058 000486/2004
MAURO FONSECA DE MACEDO 0056 000481/2004
MAYLIN MAFFINI 0014 276850/2004

0012 276196/2004
MICHAEL RAFAEL TORMES 0040 000061/2004
MICHELE SUCKOW 0043 000230/2004
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0034 004644/2004
MONICA REGINA RAMOS BACEL 0063 000577/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0054 000468/2004
NEY PINTO VARELLA NETO 0050 000370/2004

0042 000159/2004
ODACYR CARLOS PRIGOL 0004 029282/2004
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0035 004721/2004
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0056 000481/2004
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0053 000444/2004
REGINA A. CAMPOS 0049 000356/2004
RENATO DACILIO FLORES 0025 002625/2002
RICARDO BARROS DE ASSIS 0037 004803/2004
RICARDO BOCHINO FERRARI 0053 000444/2004
ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 0060 000537/2004
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0007 029447/2004
ROBSON OCHIAI PADILHA 0055 000474/2004
ROMARA COSTA BORGES 0013 276813/2004
RONI MARCOS BRANDALISE 0021 009090/2001
SERGIO HENRIQUE TESESCHI 0055 000474/2004
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 0063 000577/2004
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0026 003629/2002
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0001 028986/2004

0065 000598/2004
VANESSA JANKE DE CASTRO 0007 029447/2004
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0074 000753/2004
VIVAN CAROLINE CASTELLANO 0042 000159/2004
WELLINGTON ANDRAUS 0006 029425/2004
WILLIAN FURMAN 0010 029621/2004

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-28986/2004-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A x CONSERVATEC
CONSTRUCOES E PINTURAS e outros -Ao procurador para
que providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$
574,00 no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int.-
Adv. AMANDO BARBOSA LEMES e VANDA LUCIA TAVA-
RES DE BARROS-

2.-RESOLUCAO CONTRATUAL-29081/2004-IRMAOS ALA-
DIO & CIA LTDA x GERSON FERREIRA -Ao procurador para
que providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$
616,00 no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int.-
Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

3.-BUSCA E APREENSAO-29141/2004-DJC ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x JOCIMARA MACHA-
DO BULLE DA SILVA -Ao procurador para que providencie o
preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00 no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento. Int.-Adv. GILFROIS CAR-
LOS BAUSER-

4.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATUAL-29282/2004-
AGENOR MACCARI e outros x VALDOMIRO MICHALSKI
-Ao procurador para que providencie o preparo das custas ini-
ciais no valor de R$ 290,50 no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int.-Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

5.-CAUTELAR INOMINADA-29318/2004-ALAOR FRAN-
CISCO PEREIRA DE SOUZA e outros x DIRETORIA DA
SOCIEDADE BENEFICIENTE DOS SUBTENENTE e outros
-Ao procurador para que providencie o preparo das custas ini-
ciais no valor de R$ 164,50 no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int. -Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA-

6.-EMBARGOS DE DEVEDOR-29425/2004-ESPOLIO GA-
RIBALDI ANDRAUS x FERES JOSE ABOU SAAD -Ao pro-
curador para que providencie o preparo das custas iniciais no
valor de R$ 511,00 no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Int.-Adv. WELLINGTON ANDRAUS-

7.-DESPEJO INFRACAO CONTRATUAL-29447/2004-OSIR
MOTTER e outros x JOAO REINALDO NAUMES -Ao pro-
curador para que providencie o preparo das custas iniciais no
valor de R$ 196,00 no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Int.-Adv. VANESSA JANKE DE CASTRO e ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

8.-COBRANCA - SUMARIA-29477/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAO JOSE x MARIA SANTINA GROSS PIN
-Ao procurador para que providencie o preparo das custas ini-
ciais no valor de R$ 164,00 no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

9.-BUSCA E APREENSAO-29611/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x FELIPPE ANTONIO GONCALVES PUCCINE-
LLI -Ao procurador para que providencie o preparo das custas
iniciais no valor de R$ 616,00 no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

10.-ORDINARIA-29621/2004-SERGIO BARANOWSKI x
HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO -Ao procura-
dor para que providencie o preparo das custas iniciais no valor
de R$ 196,00 no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento.
Int. -Adv. WILLIAN FURMAN-

11.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-158731/2004-COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL x
COMPANHIA LORENZ -Averbe-se nos autos principais a de-
cisao dos presentes autos. Apos, arquivem-se. Int.-Adv. CRIS-

TINA KAKAWA e LUIZ FERNANDO KUSTER-

12.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-276196/2004-HSBC
BANK BRASIL S A x KEMMY PEREIRA LUIZ -Averbe-se
nos autos principais a decisao dos presentes autos. Apos, ar-
quivem-se. Int.-Adv. BEATRIZ SCHIBLER e MAYLIN MA-
FFINI-

13.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-276813/2004-BANCO
BRADESCO S A x VICENTE JOSE MICHELOTO -Averbe-se
nos autos principais a decisao dos presentes autos. Apos, ar-
quivem-se. Int.-Adv. ROMARA COSTA BORGES-

14.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-276850/2004-BANCO
FINASA S A x ARLETE SIUFI DE JULIO -Averbe-se nos au-
tos principais a decisao dos presentes autos. Apos, arquivem-
se. Int.-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA PEREZ e
MAYLIN MAFFINI-

15.-EMBARGOS-6/2003-JOSE LAZAROTO DE MELO E
SOUZA e outros x ANTONIO PRESTES e outros- I - Defiro a
reabertura do prazo requerido as fls. 439. II - Apos, voltem-me
conclusos. Int. Adv. CARLYLE POPP, ANDRE MASSIGNAN
BEREJUK e CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER-

16.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6970/1996-MAURICIO
VIEIRA e outros x MARCIA REGINA DITTERT- Sobre a in-
formacao do avaliador, diga o interessado. Adv. MAURICIO
VIEIRA-

17.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3550/1999-Oriundo da
Comarca de 2 -LEONE DO ROCIO LEAL x OLINDA DA
RESSUREICAO DOS REIS e outros-Preliminarmente, deve o
credor informar o nome do procurador das requeridas. Apos,
proceda-se a intimacao das mesmas, via DJ sobre a avaliacao.
Int. Adv. ANTONIO SBANO-

18.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12556/2000-Oriundo da
Comarca de U -NERCIO BIONDO x COMPANHIA DE CI-
MENTO PORTLAND RIO BRANCO -Ao preparo das custas
do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 80,00.-Adv. JOSE
CARLOS BUSATO-

19.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-1002/2001-Oriundo da
Comarca de 1 -CONDOMINIO SHOPPING CENTER CIDA-
DE DA FLORES x LUCIANE PARUCKER E SILVA DO NAS-
CIMENTO e outros-Ao credor para que comprove, em dez dias,
se houve ou nao interposicao de embargos no Juizo deprecan-
te, sob pena de devolucao da carta. Int. Adv. IRINEU PALMA
PEREIRA-

20.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2339/2001-Oriundo da
Comarca de 5 -OLYNTHO MENDES DE CASTILHOS x MI-
GUEL NASSER FILHO e outros-Manifeste-se o interessado,
em cinco dias, se ainda tem interesse no andamentos dos pre-
sentes, sob pena de extincao. Int. Adv. AMORY RIBEIRO PI-
RES-

21.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9090/2001-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL JACUPIRANGA/SP -
CLAUDIO SIPRIANO x JOSE LAZZAROTTO DE MELO E
SOUZA-Manifeste-se o interessado, em cinco dias, se ainda
tem interesse no andamento dos presentes, sob pena de extin-
cao. Int. Adv. RONI MARCOS BRANDALISE-

22.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9318/2001-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL LARANJEIRAS DO SUL/
PR -NERI BINOTTI x DOROTEA APARECIDA DE LIMA
ORTIZ-Manifeste-se o interessado, em cinco dias, se ainda tem
interesse no andamento dos presentes, sob pena de extincao.
Int. Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-

23.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9835/2001-Oriundo da
Comarca de 5 VARA CIVEL MARINGA/PR -SERRANO PLA-
NEJAMENTO S/C LTDA x JOSE XAVIER SILVA-Ao credor
para que proceda o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial
de Justica, em cinco dias, sob pena de devolucao da carta. Int.
Diligencias no valor de R$ 80,00. Adv. JOSE ROBERTO BA-
LESTRA e JOSE XAVIER DA SILVA-

24.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12076/2001-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL CAMPINA GRANDE DO SUL/PR
-INDUSTRIA E COMERCIO RETIPAR LTDA x LOURIVAL
MOCELIN e outros- A credora, para que comprove em 05 dias,
o protocolo do oficio junto a Receita Federal, sob pena de de-
volucao. Int. Adv. ADNILTON JOSE CAETANO-

25.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2625/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE JUARA/MT -AUTO POSTO
NOVO HORIZONTE x GUINTHER KALTMAIER -Ao cre-
dor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
ALMIR LAMIN e RENATO DACILIO FLORES-

26.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3629/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE MARINGA/PR -BANCO
ECONOMICO S/A x HIDRAULICA TCR LTDA e outros -Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
120,00.-Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

27.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2605/2003-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL DE FOZ DO IGUACY/PR -PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A x EUGENIO PRACZ e
outros -Ao credor sobre o contido no oficio da Delegacia de
Receita Federal, o qual encontra-se arquivado em cartorio. Int.-
Adv. JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

28.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3906/2003-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL DE RIO CLARO/SP -ANTONIO
GUILHERME SCATOLIN e outros x ALCEMIR DE SOUZA -
Defiro a suspensao requerida.Int.-Adv. CLAUDINEI DOM-
BROSKI-

29.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4585/2003-Oriundo da
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Comarca de 1 VARA CIVEL DE PATO BRANCO/PR -LUCI-
ANO BRAGA CORTES x SUL AMERICA TERRESTRES
MARITIMOS E ACIDENTES CIA D e outros -Ao procurador,
para que devolva os autos em cartorio, no prazo de 24:00 ho-
ras, sob as penas da Lei. Int.-Adv. JORGE ELOIR MAURER-

30.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-9084/2003-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL SAO JOSE DOS PINHAIS-PR -
M.C.P.M. x B.L.B.S.A.M. -Ao credor sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. FABIO CIUFFI-

31.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12032/2003-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA/PR -FABI-
ANO MESQUITA x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDA-
DELA LTDA- ...Portanto, para a desconsideracao e fundamen-
tal a prova concreta de que houve fraude, na qual a finalidade
da pessoa juridica foi desviada ou de que houve o abuso da
mesma caracterizado tambem pela confusao patrimonial, o que
nao restou verificado no presente caso, ensejando no indeferi-
mento do pedido. Desde modo, indique o exequente em 10 (dez)
dias bens de propriedade da empresa executada, passiveis de
penhora. Int. Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

32.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2367/2004-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL REG IV LAPA SAO PAULO/SP -
ARIOVALDO SILVA JENSEN x INSTITUTO DE IDIOMAS
MACKNLEY S.C LTDA e outros- Preliminarmente, compro-
ve-se a baixa da hipoteca. Apos, voltem. Int. Adv. JOAO CAR-
LOS DALEFFE-

33.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4320/2004-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -TORAMA-
TU TANAKA x ARLINDO APARECIDO GONCALVES-I -
Expeca-se Carta Precatoria, conforme requerido as fls. 65. Int.
Ao procurador para providenciar o preparo das despesas para o
envio da Carta Precatoria. Int. Adv. CASSIO NAGASSAWA
TANAKA-

34.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4644/2004-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE CASTRO/PR -MARIA DA LUZ
GOMES BARBOSA x UNIBANCO SEGUROS- Aguarde-se o
julgamento dos embargos. Int. Adv. HELTON LUIZ DE ARA-
UJO e MONICA FERREIRA MELLO BIORA-

35.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4721/2004-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE MARINGA/PR -MARIA IRE-
NE RONCARI FERNANDES x TRANPORTADORA RORA-
TO LTDA e outros- Como requer. Aguarde-se a audiencia de-
signada. Int. Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES e
GLAUCIO HASHIMOTO-

36.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4770/2004-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE GUARAPUAVA -MUNICI-
PIO DE GUARAPUAVA x SEBASTIAO FERREIRA DOS
SANTOS- Manifestem-se as partes, em cinco dias, se ainda
tem interesse no andamento da carta precatoria, tendo em vista
que ate a presente a data o Sr. Deputado nao se manifestou
sobre os oficios enviados, solicitando a data para o mesmo ser
ouvido, em cumprimento do art. 411, inciso VIII do CPC. Nao
havendo manifestacao do interessado, no prazo acima, devol-
vam-se a carta precatoria, ao Juizo deprecante. Int. Adv. IBE-
RE EDUARDO SASSO-

37.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4803/2004-Oriundo da
Comarca de 5 VARA CIVEL DE MARINGA/PR -PETROAL-
COOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x PROPTER
B E C LTDA e outros- Manifeste-se o credor sobre a certidao
do Detran de fls. 25. Int. Adv. RICARDO BARROS DE AS-
SIS-

38.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5014/2004-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL PORTO UNIAO/SC -CARLOS
ROBERTO RODRIGUES DA SILVA x BANCO AUTOLATI-
NA S/A -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

39.-DEPOSITO-27/2004-BANCO BRADESCO S.A x VICEN-
TE JOSE MICHELOTTO -Ao credor para retirada do oficio da
Receita Federal.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

40.-MONITORIA-61/2004-ZOFIA FLAKSBERG x EUGENIO
DOMINGO FLORIANI -Ao preparo das custas do Sr. Oficial
de Justica, no valor de R$ 40,00.-Adv. MARCELO JOSE CIS-
CATO, ALESSANDRA SPREA, ALINE CELLI MARTINS,
JOEL SIQUEIRA BUENO e MICHAEL RAFAEL TORMES-

41.-BUSCA E APREENSAO-97/2004-BANCO BRADECSO
S.A x MODELPLAST PRODUTOS PLASTICOS LTDA- Diga
o autor, em cinco dias, sobrbe a nao manifestacao do requeri-
do, ate a presente data. int. Adv. DANIEL HACHEM-

42.-INDENIZICAO MORAL C/C TUT.ANT-159/2004-RO-
NALDO SILVEIRA VALDIVIA x UNIBANCO S.A UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS-I - Por tratar-se de materia un
icamente de direito, e caso de julgamento antecipado. Assim,
ultrapassado o prazo para eventual recurso, intime-se as aprtes
para no prazo de dez (10) dias para cada uma, apresentar suas
alegacoes finais em forma de memoriais. II - Decorrido o prazo
e oferecidos os memoriais, voltem para prolacao da sentenca.
III - int. Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, VIVAN CARO-
LINE CASTELLANO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-230/2004-
ALDO NOLLI & CIA LTDA x INES MAJEWSKI e outros -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. MICHELE SUCKOW e LEONE JOSE GALLI-

44.-INDENIZACAO ORDINARIA-259/2004-APARECIDA
AURORA SARTORIO FRANCOZI x HOSPITAL E MATER-
NIDADE NOSSA SENHORA DO PILAR LTDA- Sobre a peti-
cao de documentos de fls. 374/381, diga a autora em cinco (05)

dias. Adv. HANSLILIAN CORREIA CRUZ, LEILA MARIA
BARANHUK, HOMERO FERRO e MARCIA BEATRIZ
SCHRUBER MILANO CENR-

45.-MONITORIA-276/2004-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x MASSA FALIDA DE BEL PALADAR INDUSTRIA
E COMERCIO D e outros- Diante do contido nos autos e con-
siderando disposto no art. 23, do Decreto-Lei n. 4661/45, re-
metam-se os autos ao Juizo Falimentar, ou seja, ao Juizo da 3º
Vara da Fazenda Publica desta Comarca, que e o competente
para apreciacao da demanda. Int. Adv. LOUISE R PEREIRA
GIONEDIS, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA e
IGUACIMIR G FRANCO-

46.-MONITORIA-277/2004-ADEMIR RIBEIRO DE ARAU-
JO x MARIA OLIMPIA DE CARVALHO- Homologo, por sen-
tenca, para que produza seus legais e juridicos efeitos o acordo
celebrado pelas partes e noticiado as fls. 3739, mediante as
condicoes ali consignadas e Julgo Extinto o Processo, com fun-
damento no art. 269, III, do CPC. Com amparo no art. 265, II,
do Codigo de Processo Civil, suspendo o processo ate o cum-
primento integral das obrigacoes assumidas. Como requerido
no item a, as fls. 38, inclua-se no polo passivo da demanda o
Sr. Reinaldo de Carvalho, fazendo-se as anotacoes necessarias.
Desentranhem-se os cheques de fls. 09/10, como requerido no
item c, as fls. 39. Apos, aguarde-se cumprimento do acordo.
Oportunamente, de-se baixa na distribuicao. Finalmente, ar-
quive-se. PRI. Adv. CAMILA GOMES SAVIO-

47.-INTERPELACAO JUDICIAL-299/2004-JUAREZ MOR-
TENSEN e outros x YARA D AMICO-A parte requerente para
retirada do autos, independentemente de translado. Int.- Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY-

48.-INVENTARIO-338/2004-ILSE MARIA MAIDA VON
MEIEN e outros x ARTHUR AFFONSO VON MEIEN-Assiste
razao o peticionario retro. Por um lapso, no preambulo da sen-
tenca de fls. 49, constou como requerente Ilda Maria Maida
Von Meien, quando deveria constar, conforme documentacao
da autora, Ilze Maria Maida Von Meien. Assim sendo, onde se
le Ilda Maria Maida Von Meien, leiaz-se Ilze Maria Maida Von
Meien, Mantendo-se a decisao nos seus demais termos. Expe-
ca-se a Carta de Adjudicacao, juntando-se a mesma copia do
presente despacho. Int. Adv. AMILTON FERREIRA DA SIL-
VA-

49.-MEDIDA CAUTELAR EX.DOCUMENTOS-356/2004-
CESAR KAMINSKI e outros x VICENTE KAMINSKI e ou-
tros -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica, no valor
de R$ 120,00.-Adv. REGINA A. CAMPOS-

50.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-370/2004-CELSO
ELEUTERIO x VALDAIR FRANCISCO FERNANDES- Como
requer. Oficie-se a Sanepar. Pesquise-se junto a Copel, via on-
line. Int. Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

51.-DECLARATORIA INEXIG. DE TUTEL-395/2004-PRE-
MIUM SAUDE OCUPACIONAL LTDA x FORTE INDUSTRI-
AL LTDA e outros- Homologo, por sentenca, para que produza
seus legais e juridicos efeitos o acordo celebrado pelas partes e
noticiado as fls. 50/51, mediante as condicoes ali consignadas
e julgo extinto o processo, com fundamento no art. 269, III, do
CPC. De-se baixa na distribuicao. Apos, arquive-se. PRI. Adv.
EDGAR LENZI, ANDREA C MAIA DA SILVA e ADRIANO
GREVE-

52.-ORDINARIA DE RV.CONT C TUTEL\-405/2004-NAIR
WESSLER x BANCO BILBAO VISCAYA ARGENTARIA
BRASIL S/A e outros- I - Preliminarmente, ha que se esclare-
cer que e possivel a conversao do rito sumario em ordinario
nos termos do par. 5º, do art. 277, do CPC. Ainda que assim
nao fosse, nenhum prejuizo sofrera o autor com o tramite da
demanda pelo rito ordinario, que propicia maior amplitude ao
processo, alem de nao ferir as garantias processuais. Assim sen-
do, prossiga-se pelo rito ordinario. II - Esclareca o peticionario
de fls. 50/51, no prazo de cinco (05) dias, qual a relacao do
Banco Alvorada S/A com a prsente demanda. IV - Apos, vol-
tem. V - Int. Adv. MAGDA REJANE CRUZ e DANIEL HA-
CHEM-

53.-EXCECAO INCOMPETENCIA-444/2004-IBG INDUS-
TRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA x ECOSYSTEM SER-
VICOS URBANOS LTDA- ... Diante do exposto, acolho a ex-
cecao de incompetencia e condeno o excepto ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Intime-se as partes. Decor-
rido o prazo para eventuais recursos, o que o Cartorio certifica-
ra, fica, automaticamente revogada a antecipacao de tutela de-
ferida as fls. 67/69 dos autos n. 236/2004. Oficie-se ao Tabeli-
onato de Protesto de Titulo de Sao Jose dos Pinhais, Parana,
informando. Finalmente, de-se baixa na distribuicao, remeten-
do-se o processo a Comarca de Sao Paulo, capital, via Distri-
buidor. Sem honorarios advocaticios. PRI. Adv. RICARDO
BOCHINO FERRARI, GUILHERME PEZZI NETO e PAULO
ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO-

54.-DESPEJO FALTA PAGTO C/C COBR.-468/2004-ELIZA-
BETE SCHULTZ e outros x IVAN RICCIO QUADROS e ou-
tros -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica, no valor
de R$ 40,00.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

55.-INDENIZACAO DANO MORAL-474/2004-INAIE DE
FATIMA GASPAR x BANCO ITAU- I - Intime-se novamente o
requerido para que em cinco (05) dias providencie a postagem
do oficio de fls. 66. II - Para audiencia prevista no art. 331 do
CPC designo o dia 31/03/2005, as 09 00horas. Int. Adv. SER-
GIO HENRIQUE TESESCHI, ROBSON OCHIAI PADILHA e
ARISTIDES TIZZOT FRANCA-

56.-OBRIGACAO DE NAO FAZER-481/2004-REGINALDO
VIEIRA x SK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- ...Homolo-
go, por sentenca, para que surta os juridicos e legais efeitos , o
acordo celebrado entre as partes e noticiado as fls. 31/33, jul-
gando extinto o presente processo com fundamento no art. 269,

III, do CPC. Recolha-se o mandado. Custas na forma da lei.
De-se baixa na distribuicao. Oportunamente, arquivem-se. PRI
Adv. PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO, MAU-
RO FONSECA DE MACEDO e MARCELO KRIEGER FI-
LHO-

57.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-485/2004-BV
FINANCEIRA S.A x DISK VAN LTDA -Ao credor sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

58.-EXCECAO DECLINATORIA DE FORO-486/2004-AW
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x
NATALINO FERREIRA- ...Diante do exposto e por tudo mais
que dos autos consta, acolho a excecao de incompetencia de-
terminando a remessa dos presentes autos ao Juizo da Fazenda
Rio Grande, Estado do Parana. Intimem-se as partes. Decorri-
do o prazo para eventuais recursos, o que o Cartorio certifica-
ra, fica, automaticamente revogada a antecipacao de tutela con-
cedida nos autos de Revisao Contratual em apenso, as fls. 172/
174. Oficie-se ao SPC, SERASA e SEPROC informando. Ofi-
cie-se, ainda, ao Juizo competente para transferencia dos depo-
sitos realizados nos autos de Consignacao, n. 123/2004. Final-
mente, de-se baixa na distribuicao, remetendo-se o processo a
Comarca da Fazenda Rio Grade, PR, via Distribuidor. Sem
honorarios advocaticios. Custas pelo excepto. PRI Adv. AIR-
TON SAVIO VARGAS e MAURO CURY FILHO-

59.-INVENTARIO-527/2004-NESTOR VALDIR DE ARAU-
JO e outros x DORALICE EVIOLANTA DE ARAUJO (Espo-
lio) e outros-Defiro o pedido retro. Int. Ao procurador para re-
tirada do formal de partilha. Int. Adv. JOSE VICENTE DA SIL-
VA-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-537/2004-RE-
JAILE DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x AUTO
POSTO ULTRA LTDA -Ao credor sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. JOAO CARLOS FLOR JUNI-
OR e ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA-

61.-ARROLAMENTO-545/2004-WANDA MAGDALENA DE
ALMEIDA e outros x ESPOLIO BRAULIO BACELAR DE
ALMEIDA - Homologo, por sentenca, para que surtam seus
juridicos e legais efeitos, a partilha amigavel constante das fls.
04/05 e mando que se cumpra e guarde como nela se contem e
determina, ressalvados direitos de terceitos. Custas na forma
da lei. Oportunamente, expeca-se o competente Formal de Par-
tilha, observando-se o disposto pelo par. 2º, do artigo 1.031, do
Codigo de Processo Civil, dando-se ciencia a Fazenda Publica
do Estado. PRI. Cumpra-se. Adv. ENEIDE PAVELEC ANTO-
NIO-

62.-REVISIONAL CONTRATO C/PED LIM-569/2004-SUE-
LI BARBOSA PROENCA x HSBC BANK BRASIL S.A- A parte
autora para que, no prazo de dez (10) dias, manifeste-se sobre
a contestacao apresentada. Int. Adv. DANTE MANOEL PRO-
ENCA JUNIOR e KELLY CRISTINA WORM-

63.-COBRANCA MULTA/REPARACAO DANO-577/2004-
CONDOMINIO EDIFICIO SALVADOR DALI e outros x JJ
CONSTRUCAO CIVIL e outros- Designo o dia 30/03/2005, as
09 30horas para Audiencia de Conciliacao. II - Citem-se os
requeridos, nos enderecos declinados na exordial, consignan-
do-se no mandado que deverao comparecer a audiencia acom-
panhados de advogado, sob as penas e efeitos da revelia, ofere-
cendo resposta (art.285, CPC). III - Int. Adv. SERGIO MANO-
EL MASTECK RAMOS e MONICA REGINA RAMOS BA-
CELLAR-

64.-COBRANCA - SUMARIA-583/2004-CONDOMINIO DO
EDIFICIO MORADA SAN DIEGO x DEYSE CRISTINA
DAROLT -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-598/2004-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x CONSERVATEC CONS-
TRUCOES E PINTURAS e outros -Ao credor sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, VANDA
LUCIA TAVARES DE BARROS, CLAUDINEI DOMBROSKI
e FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

66.-RESCISAO CONTRATUAL COBR.VLS-600/2004-WOR-
DS COMUNICACAO INGLESA LTDA x DAVI DOS SAN-
TOS e outros -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica,
no valor de R$ 60,00.-Adv. MARCOS A P TOLEDO e JOA-
QUIM A CIRINO DOS SANTOS-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-619/2004-
LOPO CALCADOS LTDA x SECO SURF SHOP LTDA -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. JEFFERSON L V ALMEIDA-

68.-COBRANCA-637/2004-JORGE CUSTODIO DE LUCE-
NA x SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDI-
COS E HOSPIT e outros- O autor foi intimado para emendar a
inicial adequando o rito, mormente quanto ao contido no art.
276, do CPC. Dispoe o referido dispositivo Na peticao inicial,
o autor apresentara o rol de testemunhas e, se aprequerer peri-
cia, formulara os quesitos, podendo indicar assistente tecnico.
Assim sendo, deveria o autor, sem prejuizo do pedido de expe-
dicao de oficio a Dra. Tania Mara Cunha Schaefer ou a oitiva
da mesma como testemunha, arrolar testemunhas, indicar que-
sitos e assistente tecnico para o caso de pericia. Esclareca-se
tambem que em caso de realizacao de pericia, a nomeacao de
perito e relizada pelo Juizo. Diante disso, em cinco (05) dias,
deve o autor, de forma clara, dar cumprimento ao despacho de
fls. 34. Int. Adv. ENIO TADEU DE LUCENA.

69.-ARROLAMENTO-663/2004-VICTOR BELLO DOS SAN-
TOS x ESPOLIO DE AUDELINA MARGARIDA BELLO DOS
SANTOS- ... Nomeio inventariante o requerente, independen-
temente de termo e homologo, por sentenca, para que surtam

seus juridicos e legais efeitos, a partilha amigavel de fls. 04 e
mando que se cumpra e guarde como ne se contem e determina,
ressalvados direitos de terceiros. Concedem-se os beneficios
da Juiztica Gratuita. Oportunamente, expeca-se o competente
formal de partilha, dando-se ciencia a Fazenda Publica do Es-
tado. PRI. Cumpra-se. Adv. EMILDA DE DAVID-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-691/2004-BAN-
CO ITAU S/A x JOAO ANGELO DE OLIVEIRA e outros -Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
60,00.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

71.-BUSCA E APREENSAO-697/2004-BANCO BMG S/A x
JOSE ANTONIO DE CARVALHO -Ao preparo das custas do
Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00.-Adv. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ-

72.-IMPUGNACAO ASSIST. JUDICIARIA-706/2004-BV FI-
NANCEIRA SA x JOAO BATISTA LEMES - Ao impugnado
para que se manifeste em cinco dias. Int. Adv. CLAUDINEI
DOMBROSKI-

73.-REGISTRO DE TESTAMENTO-744/2004-CARMEM
LUCIA MARIA MICHELIS x MAURO AUGUSTO MICHE-
LIS-Intime-se o requerente para que no prazo de dez (10) dias,
emende a inicial atribuindo a causa valor correspondente ao
patrimonio envolvido no ato de disposicao. Em sentido similar
ja decidiu o Tribunal de Justica do Estado do Parana. Agravo
de Instrimento. Nulidade de Testamento. Impugnacao ao Valor
da Causa. O valor da causa na acao de anulacao de testamento
e o do importe do patrimonio envolvido no ato de disposicao.
(AI 116580-2. 1CC. TJPR. Des. J. Vidal Coelho. 26.03.02).
Assim sendo, emende o valor da causa em dez (10) dias, com-
plementando o valor de eventuais custas processuais e FUN-
REJUS, se for o caso. Apos, voltem. Int. Adv. JOAO ALCI
OLIVEIRA PADILHA-

74.-REVISAO DE CONTRATO-753/2004-VALDINEI MAR-
TINS DA SILVA e outros x JOSE CARLOS MARIOTTO- Nos
termos do art. 275, I, do CPC, a demanda devera seguir o pro-
cedimento sumario. Assim, intime-se o requerente para que
emende a inicial em dez (10) dias adequando-a ao rito sumario,
mormente quanto ao art. 276, do CPC. Int. Adv. VICTOR AN-
DRE COTRIN DA SILVA-

75.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-759/2004-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A x AUTO POSTO VIP LTDA-
...Diante disto e por tudo mais que dos autos consta, concedo a
tutela antecipada com o fim de determinar seja a autora reinte-
grada na posse do imovel, bem como dos equipamentos de sua
propriedade. Expeca-se Carta Precatoria para reintegracao de
posse da autora ao juizo da Comarca de Guarapuava-PR, que
devera ser realizada na Avenida Prefeito Moacir Julio Silvestri,
n. 399, bem como para citacao dos requerido Nilton Hafemann
e Terezinha Lelis Hafemann, na rua Andrade Neves n. 1683,
apto, 09, para que, querendo, contestem a acao no prazo de
quinze (15) dias. Quanto a expedicao de Carta Precatoria cita-
toria ao Juizo de Telemaco Borba-PR, para citacao dos requeri-
dos Lourival Pereira e Laide de Lima Pereira, deve a parte au-
tora no prazo de cinco (05) dias, indicar o endereco paa cum-
primento da carta precatoria. Verifica-se, tambem que FUN-
REJUS de fls. 72, nao pertence aos presentes autos indicando
partes, acao e valor distintos da acao em tela, deve pois o autor
juntar o documento correspondente no prazo de cinco (05) dias,
sob pena de revogacao da antecipacao de tutela. Int. Adv. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JULIO JACOB
JUNIOR, ANDREA CAROLINE MARCONATTO e JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO-
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-35719/1996-TELETUR
LTDA e outros x URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/
A -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$80.00 intimaco-
es da penhora (2) -Adv. ROBERTO NELSON BRASIL POM-
PEO FILHO, CLEVERSON SOUZA DA SILVA e SIDNEY
MARTINS-

2.-DECLARATORIA-39217/1998-COTREVAL AGRICOLA
LTDA. x ESTADO DO PARANA -Vista as partes da baixa dos
autos.-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA e CLAUDIA DE SOU-
ZA HAUS-

3.—42234/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x BEN AMI SALTZ -Preparadas as
custas, voltem. R$ 70,00-Adv. MIEKO ITO.-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43330/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLAUDIA APA-
RECIDA DA SILVA -Como requer …s fls.105.Anote-se.-Adv.
ALEXANDRE TORRES VEDANA-

5.-DESAPROPRIACAO-44020/2000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ZAHIRA MARIA-

NELI LOPES-Repilo a argui‡Æo de nulidade da cita‡Æo,por
terem sido esgotadas as possibilidades de localiza‡Æo dos r‚us
para cita‡Æo pessoal.Para avalia‡Æo do im¢vel expropriado,
nomeio perito o Sr. Marcelo Marques.Podem as partes indicar
assistentes t‚cnicos e oferecer quesitos no prazo de cinco dias a
partir da intima‡Æo deste despacho.Adv. INACIO HIDEO
SANO e CLEVERSON JOS• GUSSO-

6.-DEPOSITO-843/2002-BANCO REGIONAL DE DESENV
DO EXTREMO SUL - BRDE x ALINUT-IND. DE ALIMEN-
TOS NUTRITIVOS LTDA. e outros -No prazo comum de cin-
co dias,especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada
uma, sob pena de indeferimento ( CPC, art. 130)-Adv. THIA-
GO FARIA,JANICE KELLER ARAUJO e OSEAS SANTOS-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-1044/2002-SOM NOSSO
COMERCIAL ELETRONICO LTDA. x URBS - URBANIZA-
CAO DE CURITIBA S/A. -Recebo o recurso de apela‡ao em
ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para responder, no pra-
zo legal. -Adv. JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO e SID-
NEY MARTINS-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1672/2002-BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S.A. / BADEP
x DISMATEC - INDUSTRIA DE MATRIZES LTDA. -Prepa-
radas as custas, voltem. R$ 16,10-Adv. MARLUS JORGE
DOMINGOS e PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1029/2003-ADEMI-
RO ALVES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A e outros -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base
no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. RI-
CARDO DONALD PERERIA, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1985/2003-CAR-
LOS HENRIQUE VERAN e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Vista ao exequente.-Adv. CARIME VE-
RAN-

11.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2382/2003-MARIA
JOCELIA VARGAS SCHLOSSER x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vis-
ta ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI-

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2474/2003-ALMI-
RO SCHULER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Vista ao exequente.-Adv. MAURO HERZOG-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2871/2003-ALCI-
DES HORST e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente
autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Pro-
cesso Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , median-
te recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. ELTON SCHEIDT
PUPO, CELSO BORBA BITTENCOURT e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3211/2003-RUTH
GONCALVES DE OLIVEIRA SERTA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Vista ao exequente.-Adv. ELTON
SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BITTENCOURT e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3331/2003-MARIA
INES GARCEZ BETTIO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com
base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. LI-
NEU EDSON TOMASS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

16.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-47/2004-JACOB
TRENTIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base no art. 794,II
do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o feito.Expe‡a-se
alvar  para levantamento dos valores depositados.Custas e
honor rios na forma acordada.-Adv. JOSE BASILIO GUER-
RART e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-638/2004-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Preparadas as custas, voltem. R$ 18,20-Adv. RO-
DRIGO DA ROCHA ROSA-

18.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-703/2004-ALINUT
- INDUSTRIA DE ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA x BAN-
CO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE
Arquivem-se os autos de exce‡Æo de incompetˆncia registra-
dos sob n§ 2627/03 e 704/04 ( em apenso) juntando-se aos pre-
sentes fotoc¢pias das decisäes l  proferidas, na forma do item
5.13.4 do CN/CGJ. NO prazo comum de cinco
dias,especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma-
Adv. OSEAS SANTOS e THIAGO FARIA,JANAINA DALLA
BONA-

19.-EXECUCAO DE SENTENCA-1199/2004-POLAN
KLENKE e outros x BANCO BANESTADO S/A -Consideran-
do o dep¢sito retro,julgo extinto os presente autos de execu‡Æo,
com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo Civil.Custas ex
vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante recibo nos autos.Ap¢s
o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na distribui‡Æo e arquivem-
se os autos.-Adv. CLOVIS SUPLICY WIEDMER, LAIS TE-
REZINHA KLENKI MARTINS e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

20.-EXECUCAO DE SENTENCA-1219/2004-JOAO KON-

DRUSIK x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Consi-
derando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente autos de
execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo
Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante reci-
bo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. GERTRUDES LIMA
DE ABREU P. XAVIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

21.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1281/2004-ODECIO
GUARIDO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A e outros -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base
no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. CE-
SAR AURELIO CINTRA, HENRIQUE CAVALHEIRO RIC-
CI, JULIANO CESAR IBA e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-1479/2004-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Preparadas as custas, voltem. R$ 13,30-Adv. RO-
DRIGO DA ROCHA ROSA-

23.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1551/2004-HILZA
MARIA PELA DE OLIVEIRA COELHO e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -Vista ao exequente.-Adv.
EDGAR INGRACIO DA SILVA-

24.-EXECUCAO DE SENTENCA-1563/2004-INACIO SU-
REK x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Homologo o
acordo noticiado …s fls. e com base no art. 794,II do C¢digo
de Processo Civil, julgo extinto o feito.Expe‡a-se alvar  para
levantamento dos valores depositados.Custas e honor rios na
forma acordada.-Adv. ALECIO PEDRO BERNARDI, GEOR-
GE GUIMARAES DE MORAES e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

25.-EXECUCAO DE SENTENCA-1565/2004-ALMIR PAULO
LOCATELLI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Vista ao exequente.-Adv. GERSON REQUIAO e VAL-
DEMIR DO CARMO DA SILVA-

26.-EXECUCAO DE SENTENCA-1753/2004-GERMEGILDO
PAULIN x BANCO BANESTADO S/A -Homologo o acordo
noticiado …s fls. e com base no art. 794,II do C¢digo de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o feito.Expe‡a-se alvar  para levanta-
mento dos valores depositados.Custas e honor rios na forma
acordada.-Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES, OSMI-
RES JOAO CARLOS TURRA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

27.-EXECUCAO DE SENTENCA-1755/2004-ROSE MARIE
MONTES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Homo-
logo o acordo noticiado …s fls. e com base no art. 794,II do
C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o feito.Expe‡a-se al-
var  para levantamento dos valores depositados.Custas e
honor rios na forma acordada.-Adv. AURELIO CANCIO PE-
LUSO, ALEXANDRE MILLEN ZAPPA e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

28.-SUMARIA DECLARATORIA-1848/2004-IRENE CAR-
REIRA GONCALVES x MUNICIPIO DE CURITIBA -Mani-
feste-se, querendo, o autor sobre a contesta‡Æo.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO
GOES-

29.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1988/2004-DUR-
VAL SALVADEGO e outros x BANCO BANESTADO S/A -
RECOLHA-SE AS DILIGENCIAS DO SR. OFICIAL DE JUS-
TICA SOB PENA DE CANCELAMENTO - VALOR R$ 120.00
- PRAZO 30 (TRINTA) DIAS-Adv. FABIO DOS REIS RUIZ e
EDIVALDO VIDOTTI VIOTTO-

30.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2050/2004-LAZA-
RO MARTINS x BANCO BANESTADO S/A -Vista ao exe-
quente.-Adv. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-

31.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2101/2004-GE-
RALDO FERREIRA DOS SANTOS e outros x BANCO BA-
NESTADO S.A. -Vista ao exequente.-Adv. EDUARDO KA-
ZUAKI KAGUEYAMA-

32.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2106/2004-ANNA
LIESE HEINRICHS THIESSEN e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -Vista ao exequente.-Adv. FRANK
RICHARD FAST e FRANZ NORBERT WIELER-

33.-EXECUCAO DE SENTENCA-2129/2004-ELIANDRA
APARECIDA MENON e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Vista ao exequente.-Adv. SERGIO VIRMOND
LIMA PICCHETTO-

34.-EXECUCAO DE SENTENCA-2216/2004-ALTIVA FER-
REIRA SANTANA -ESPOLIO- e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Vista ao exequente.-Adv. JOSE HERI-
BERTO MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES, JOAO
BATISTA KLEIN, KAIO MURILO SILVA MARTINS e RA-
FAEL GUSTAVO LOPES-

35.-SUMARIA DECLARATORIA-2376/2004-ELIDIA RA-
MOS DE GODOI x MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifeste-
se, querendo, o autor sobre a contesta‡Æo.-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI-

36.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2466/2004-ALCI-
DES NATAL ZEM e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Renova‡Æo da intima‡Æo do autor para que efe-
tue o recolhimento da dilig‰ncia do sr. oficial de Justi‡a.-Adv.
LUIS CARLOS LASS-

37.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2476/2004-VASSI-
LA LERIA ZAFIRIS x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE -

ICS e outros -Manifeste-se, querendo, o autor sobre a
contesta‡Æo.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI-

38.-INTERPELACAO JUDICIAL-2989/2004-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
ROBERTO FERES ANTONIO e outros-Cumpra-se o Art. 872
do CPC.Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-3399/2004-BELA VISTA
IMOVEIS LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Recebo os
embargos para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo (
Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011-

40.-IMPUGNACAO-3456/2004-INSTITUTO CURITIBA DE
SAUDE -ICS - x JOAO MARIA FERREIRA-Sobre o pedido
de impugna‡Æo ao pedido de assistˆncia judici ria, colha-se
manifesta‡Æo da parte contr ria.Prazo de cinco dias.Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI-

41.-EXECUCAO FISCAL-24268/1997-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARIOS
LTDA e outros -Os argumentos expendidos no recurso de agra-
vo de instrumento, data venia, nÆo me convencem que houve
desacerto na decisÆo atacada, razÆo pela qual mantenho tal
decisÆo por seus pr¢prios fundamentos.Caso sejam requisita-
das informa‡äes,oficie-se.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO, CRISTINA HATSCHBACH MACIEL, LUIZ MIGUEL
DE CµRCOVA GUTIERREZ, HELOISA HELENA DE
O.SOARES CORVELLO, ROSA DAUM MACHADO e LUIZ
CELSO BRANCO-

42.-EXECUCAO FISCAL-43927/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RODRIGUES TREVISAN EMPREENDIMENTOS
LTDA. e outros-Defiro o pedido de fls. 18. Proceda-se a
penhora.Diligˆncias necess rias.Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, SIMONE KOHLER, VALMIR SCHREINER
MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA
e ANDERS FRANK SCHATTENBERG-

43.-EXECUCAO FISCAL-49916/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RODRIGUES TREVISAN EMPREEND S/A e ou-
tros-Indefiro a nomea‡Æo do bem indicado pelos motivos ex-
pendidos pelo exequente.Sendo assim, restituo ao exequente a
indica‡Æo de bens.Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, VALMIR SCHREI-
NER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN, ANDERS FRANK
SCHATTENBERG, ANA PAULA FARIA DA SILVA e MICHE-
LE PASQUALIN-

44.-EXECUCAO FISCAL-52280/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FEDERACAO ESPIRITA DO PARANA e outros-
Proceda-se conforme requerido …s fls. 09.Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO 3508011, SIMONE KOHLER, LUIS
PERCI RAYSEL BISCAIA, CLAUDIA RAUEN BISCAIA,
JOSE SILVERIO SANTA MARIA, JOAO EDUARDO LOU-
REIRO e EDISON CESAR SANTIAGO DE S. JUNIOR-

45.-EXECUCAO FISCAL-127672/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x QUIMESPAR COMERCIAL
QUIMICA LTDA e outros-Defiro o pedido de fls. 91.Oficie-
se.Vista …s partes quanto a decisÆo retro.Adv. KAREM OLI-
VEIRA, MARISA LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO, LU-
CIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKO-
WSKI e JAQUELINE LORENA MIGLIORINI-

46.-EXECUCAO FISCAL-132044/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CARGESSO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA e outros -Rejeito de plano a exce‡Æo
de pr‚-executividade oposta pela executada a partir de fls. 25,
tendo em vista que o tema relativo … utiliza‡Æo da Taxa Selic
nÆo se insere no ju¡zo de admissibilidade da execu‡Æo, nem
diz respeito a condi‡äes da a‡Æo ou pressupostos processuais,
enfim, a questäes sobre as quais deva o ju¡zo conhecer de of¡cio,
o que torna imprescind¡veis os embargos,nÆo oferecidos no
momento oportuno.A certeza, a liquidez e a exigibilidade do
CDA decorrem de disposi‡Æo expressa de lei. Aguarde-se a
realiza‡Æo do leilÆo.Intimem-se.-Adv. KAREM OLIVEIRA,
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO,JOEL FER-
REIRA LIMA-

47.-EXECUCAO FISCAL-132556/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CARGESSO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA e outros -Rejeito de plano a exce‡Æo
de pr‚-executividade oposta pela executada a partir de fls. 22,
tendo em vista que o tema relativo … utiliza‡Æo da Taxa Selic
nÆo se insere no ju¡zo de admissibilidade da execu‡Æo, nem
diz respeito a condi‡äes da a‡Æo ou pressupostos processuais,
enfim, a questäes sobre as quais deva o ju¡zo conhecer de of¡cio,
o que torna imprescind¡veis os embargos,nÆo oferecidos no
momento oportuno.A certeza, a liquidez e a exigibilidade do
CDA decorrem de disposi‡Æo expressa de lei. Aguarde-se a
realiza‡Æo do leilÆo.Intimem-se.-Adv. KAREM
OLIVEIRA,MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO,
JOEL FERREIRA LIMA-

48.-HABILITACAO DE CREDITO-1064/2002-MOACIR BRE-
DA x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A-Defiro o
pedido de fls. 68.Observe a Esacrivania.Adv. JAIRO LOPES
DE OLIVEIRA-

49.-FALENCIA-1848/2002-INDUSTRIA E COMERCIO DE
VIDROS NERI LTDA x VOLPI JR ENGENHARIA DE AVA-
LIACOES E OBRAS LTDA-Vista ao autor.Adv. IVO BERNAR-
DINO CARDOSO, JOAO CARLOS KREFETA-

50.-RESTAURACAO DOS AUTOS 14.313-28/2003-QUIMI-
CRYL S/A x PROLABEL INDUSTRIA DE FORMULARIOS
LTDA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, pra-
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zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 200.00
lacracao -Adv. ROSANA DE SEABRA (SP) e LILLIANA
MARIA CERUTI LASS-

51.-HABILITACAO DE CREDITO-3342/2003-NELSON DAS
NEVES BRANDAO e outros x MASSA FALIDA DE LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Cumpra-se a cota
ministerial.Int.-Adv. NELSON DAS NEVES BRANDAO-

52.-HABILITACAO DE CREDITO-233/2004-AUGUSTO SE-
VERO PRESTES DA SILVA x MASSA FALIDA DE LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA -Cumpra-se a cota
ministerial.Int.-Adv. RUTH DA C. GANDOLFO-

53.-HABILITACAO DE CREDITO-275/2004-JAIME LUIS
LOPES DA SILVA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SU-
PERMERCADOS LTDA -Cumpra-se a cota ministerial.Int.-
Adv. ISMAEL DA SILVA MATOS-

54.-HABILITACAO DE CREDITO-1679/2004-LILIAN GAER-
TNER ZEFERINO x MASSA FAL.DE MULTIPLAN
ADMINIST.DE CONSORCIO S/C-Renove-se a intima‡Æo do
habilitante para dar prosseguimento ao feito, sob pena de
extin‡Æo.Adv. PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM, LE-
TICIA DANIELE SIMM-

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA , F
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANÁ
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE DI
DR. LUIZ OSORIO MORAES PANZA
DRA. RENATA ESTORILHO BAGANHA MARCHIORO
RELAÇµO Nº 113/04
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MAURICIO ANDRADE DO VALE 0114 000739/2003
MAURICIO FERREIRA DOS SAN 0015 000099/1993
MAURICIO JULIO FARAH 0055 000731/2001
MIEKO ITO 0026 000480/1998

0031 001047/1998
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0031 001047/1998
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0039 000726/1999
NICOLE PEREIRA LIMA BETTE 0015 000099/1993
NILTON BUSSI 0034 000144/1999

0031 001047/1998

OKSANDRO O. GONCALVES 0044 000263/2000
PATRICIA CORREA GOBBI 0031 001047/1998
PAULO CARVALHO 0113 000530/2003
PAULO MACARINI 0105 001403/2004
PAULO NALDO GRUBE 0065 000603/2002
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0013 010421/1992
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0013 010421/1992
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0093 000765/2004

0022 000031/1997
PAULO VINICIO FORTES FILH 0120 055101/2004

0119 027599/1998
0054 000730/2001
0065 000603/2002

PAULO VINICIUS DE BARROS 0115 000352/2004
0112 000179/2003

PEDRO LUIZ B. DE BARROS 0055 000731/2001
RAFAEL AUGUSTO PEREIRA 0026 000480/1998
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0070 000155/2003
RAUL SOLHEID 0065 000603/2002
REGINA LUCIA WERKA XAVIER 0100 001396/2004
REJANE MARA SAMPAIO D’ALM 0095 000804/2004
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0081 001037/2003
ROGERIO BUENO DA SILVA 0007 001511/2004
RONY MARCOS DE LIMA 0110 000869/1999
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0076 000542/2003
ROY MARY CONCEICAO 0044 000263/2000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0059 000179/2002

0060 000201/2002
0061 000202/2002

SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0016 000215/1993
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0091 000606/2004

0093 000765/2004
0066 000874/2002
0079 000888/2003
0022 000031/1997
0086 000266/2004
0036 000472/1999

SIDNEI MACHADO 0094 000778/2004
SIDNEY MARTINS 0009 001518/2004
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0020 000993/1996

0017 000376/1993
SILVINO BRANDAO 0092 000720/2004
SIMONE MARQUES SZESZ 0031 001047/1998
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0049 001070/2000
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0119 027599/1998
SYLVIO JORGE DA COSTA WAL 0004 001500/2004

0003 001499/2004
TELMO LUIZ PAGANELLA 0117 000356/2004
TERESINHA DE JESUS HASS 0053 000116/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0020 000993/1996

0017 000376/1993
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0055 000731/2001

0052 001275/2000
0057 000832/2001

WILIAN FERNANDO TADEU FRA 0006 001510/2004
WILSON JOSE ANDERSEN BAL 0042 001229/1999

0042 001229/1999
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0065 000603/2002

1.-HABILITACAO DE CREDITO-1497/2004-HERMELINDA
LUNARDON DA SILVA x GAVA E CIA LTDA -Feito que aguar-
da pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. GIL-
BERTO LOURENCO OZELAME-

2.-HABILITACAO DE CREDITO-1498/2004-SIDNEI LU-
NARDON SILVA x GAVA E CIA LTDA -Feito que aguarda
pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. GIL-
BERTO LOURENCO OZELAME-

3.-HABILITACAO DE CREDITO-1499/2004-PEDRACCON
MINERACAO LTDA x GAVA E CIA LTDA -Feito que aguarda
pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. SYL-
VIO JORGE DA COSTA WALDMAN-

4.-HABILITACAO DE CREDITO-1500/2004-ZANDONA
GUINDASTES E TRANSPORTES LTDA x GAVA E CIA LTDA
-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de Processo
Civil.—Adv. SYLVIO JORGE DA COSTA WALDMAN-

5.-HABILITACAO DE CREDITO-1501/2004-GENILTON
ALVES CORDEIRO x GAVA E CIA LTDA -Feito que aguarda
pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. GIL-
BERTO LOURENCO OZELAME-

6.-HABILITACAO DE CREDITO-1510/2004-OLIMPIO
FRANCA JUNIOR x COMPANHIA DE EMPREENDIMEN-
TOS HOSPITALARES - CEH -Feito que aguarda pagamento
de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição,
art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. WILIAN FER-
NANDO TADEU FRANCA BORGES-

7.-EMBARGOS-1511/2004-KIWI INDUSTRIA DE ROUPAS
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Feito que
aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento
da distribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv.
ROGERIO BUENO DA SILVA-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1517/2004-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x CON-
JUNTO MORADIAS ATENAS II CONDOMINIO II ALA A e
outros -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de
Processo Civil.—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-1518/2004-URBS - URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A x HERMES PLACIDO QUIN-
TINO -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena

de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de Pro-
cesso Civil.—Adv. SIDNEY MARTINS e CARLA VALERIA
DE CARVALHO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-1519/2004-TAPAJOS COM
DE GENER ALIMENT E REPRES COML LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Feito que aguarda
pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. APA-
RECIDO JOSE DA SILVA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-1521/2004-TAPAJOS COM
DE GENER ALIMENT E REPRES COML LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Feito que aguarda
pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. APA-
RECIDO JOSE DA SILVA-

12.-ORDINARIA-712/1992-MARIA DE JESUS DO AMARAL
DE GOIS x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTA-
DO- A parte autora para que se manifeste acerca do requeri-
mento de fls. 230/231. Int.- Adv. MARCO ANTONIO DE SOU-
ZA-

13.-DESAPROPRIACAO-10421/1992-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x CERTEMIO DA COSTA- Manifeste-se o Municipio de
Curitiba.- Adv. DJALMA A. MULLER GARCIA, PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA, ANTONIO MORIS CURY,
EDGAR DAVID GUSSO, PAULO ROBERTO F. PEREIRA-

14.-DESAPROPRIACAO-14163/1992-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x LUIZ ANTONIO DAS CHAGAS LIMA -Manifestem-
se as partes, sobre a conta elaborada.—Adv. ALFREDO DE
ASSIS GONCALVES NETO, EDUARDO ALBERTO MAR-
QUES VIRMOND, DJALMA A. MULLER GARCIA, EDGAR
DAVID GUSSO, JOSE MANOEL DE MACEDO CARON,
EROS GRADOWSKI JUNIOR e JOEL MACEDO SOARES
PEREIRA NETO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-99/1993-NOVA ERA COM.
E IND.GRAFICA LTDA x BADEP - BANCO DE DESENVOL-
VIMENTO DO PARANA -Cumpra-se o venerando acordão
retro.-Adv. ANTONIO GLENIO FARIA M.ALBURQUERQUE,
JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI M.PEREIRA, NICOLE
PEREIRA LIMA BETTEGA, BLASS GOMM FILHO, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, MAURICIO FERREI-
RA DOS SANTOS, JOAQUIM PEIXOTO FILHO e ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-215/1993-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x ADIR JOSE CAVALI E OUTRO -Nos presentes autos,
encontra-se na contra capa, documentos para serem retirados e
encaminhados pela parte interessada.—Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-

17.-MONITORIA-376/1993-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x IRINEU ROSSETI -Nos presentes autos, encontra-se
na contra capa, documentos para serem retirados e encaminha-
dos pela parte interessada.—Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

18.-REV DE CONTRATO CUM C/INDENIZ - 000262/1996 -
AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA, EMPRE-
SA CRISTO REI LTDA, AUTO VIACAO AGUA VERDE
LTDA, REKSIDLER & CIA LTDA, ORLANDO BERTOLDI
& CIA LTDA - BANCO B M C, MUNICIPIO DE CURITIBA,
U R B S - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A - O feito jo foi
demasiadamente tumultuado com petiçäes que dificultam o bom
andamento do mesmo. Assim, despacho no seguinte sentido:
Quanto a petiçÆo de fls. 948/953 de descumprimento da medi-
da liminar pelo réu, os autores nÆo trouxeram aos autos docu-
mentos que comprovassem tal alegaçÆo, razÆo pela qual o
indefiro. Quanto a preliminar levantada em fls. 939/943 da au-
sência de documentos necessorios para a propositura da pre-
sente açÆo por parte dos autores Reksidler & Cia. Ltda e Or-
lando Bertoldi & Cia. Ltda, esta deve ser afastada. A fase ins-
trutória nÆo se encerra com a postulatória, podendo os autores
fazerem prova de seu direito oportunamente, razÆo pela qual
afasto esta preliminar. Quanto a impugnaçÆo ao perito nome-
ado destaco que o fato do Sr. perito ser economista nÆo afasta
as suas qualificaçäes técnicas que jo foram suficientemente
comprovadas em outros trabalhos relevantes e ilibados desen-
volvidos neste Juízo, razÆo pela qual o mantenho na condi-
çÆo designada. Mantenho o despacho de fls. 906 devendo o
Banco BMC arcar com os honororios periciais. Quanto a peti-
çÆo de fls. 967/968 razÆo tem os autores, devendo os mes-
mos ser intimados acerca da proposta de honororios do Sr. pe-
rito, pois obviamente o valor tero reflexo direto na sucumbên-
cia. Portanto, a fim de se evitar qualquer futura alegaçÆo de
nulidade intimem-se novamente as partes para que se manifes-
tem sobre a proposta de honororios de fls. 946/947.  Int.  -
SILVIANE SCLIAR SASSON, CELSO CINTRA MORI, ANA
HELENA SAVOIA NASCIMENTO, ELEONORA M.B. LEAL
COELHO, CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARLOS ALBER-
TO F. DE CASTRO - PEDRO PAULO PAMPLONA, AFON-
SO CELSO NUNES, EDGAR DAVID GUSSO, SIDNEY MAR-
TINS, LUIZ FERNANDO SCHLICHTA, PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, ELVO BERTO, RODRIGO M. CARNEIRO DE
OLIVEIRA, MARCOS PRAIS BOTELHO

19.-INDENIZACAO RITO ORDINARIO - 000985/1996 -
MARIA LETICIA FLENIK - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Vistos, etc.    Considerando a composiçÆo notici-
ada nos autos, julgo extinto o processo com julgamento do
mérito, nos termos do art. 269, III, CPC. Outrossim, defiro a
dispensa do prazo recursal, expedindo-se alvaro para levanta-
mento da quantia em nome do advogado da parte promovente.
Também que se levante eventual penhora realizada. Após, ao
arquivo, com as anotaçäes devidas. Custas de lei. P.R.I.  - GRA-
CIELA I. MARINS, VICTOR ALEXANDRE B. MARINS -
TERESA ARRUDA A WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAM-
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BIER, MARCELO HABICE MOTTA, SELMA NEGRO CA-
PETO, RUDYANE MANCINI RAHAL

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-993/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x IRAPUAN DE SOUZA MACHADO e outros- Defiro o
requerimento de fls. 71/72, revogando o despacho de fls. 69.
Intime-se para dar prosseguimento ao feito. Desentranhem-se
os documentos, consoante requerido, mediante recibo nos au-
tos.- Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

21.-ORDINARIA C/ANTECIPACAO TUTEL-1694/1996-
CHAMPAGNAT VEICULOS S/A x ESTADO DO PARANA -
Recebo o recurso de apelaçÆo interposto, às fls. , em ambos os
efeitos. Vista ao apelado para responder no prazo legal.—Adv.
EDUARDO VARELA GARCIA-

22.-ORD DE COB C/ REVISAO DE PENS-31/1997-LEONY
CERINO IEDE x INSTITUTO DE PREVIDENCIA A ASSIST.
SERVIDORES ESTA- Tendo em conta a concrdância da exe-
quente com a conta de fls. 160, homologo a mesma como valor
a ser executado. Expeça-se requisiçÆo, na forma legal.- Adv.
MARCO ANTONIO DE SOUZA, ELOINA DA CRUZ MA-
CHADO, JOEL GERALDO COIMBRA, JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

23.-DESAPROPRIACAO-1556/1997-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x SHADOW TELECOMUNICACOES LTDA- Diante do
exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial para
declarar, em definitivo, desapropriaçÆo do imóvel descrito na
matrículo 31680 da 4ª CircunscriçÆo Imobilioria de Curitiba,
conforme planta (fls. 14/18) e laudo de avaliaçÆo elaborado
pela ComissÆo de AvaliaçÆo de Imóveis da Prefeitura Muni-
cipal de Curitiba (fls. 19/21), de propriedade da ré, em favor do
Municipio de Curitiba, pelo valor de R$ 593.000,00, corrigido
monetariamente a partir da data do laudo (Súmula 67 do STJ)
pela média entre o INPC e o IGP-Di, consoante o Decreto 1544/
95, com juros compensatórios de 1% ao mês contados do tran-
sito em julgado da sentença (Súmula 70 do STJ), a título mde
justa indenizaçÆo. Condeno o autor ao pagamento das custas
processuais e dos honororios advocatícios os quais fixo em 10%
sobre a diferença entre o valor ofertado e o encontrado a titulo
de justa indenizaçÆo, com amparo no par. 1º do art. 27 do DL
3365/41 c/c artigo 20, par. 4º do CPC, levando em conta a sim-
plicidade da causa, a qualidade do serviço prestado pelo pro-
fissional, bem como o tempo e lugar de sua execuçÆo. Expe-
ça-se mandado para que seja registrada, no competente Regis-
tro Imobiliorio, a presente sentença, sendo dela parte integran-
te o memorial descritivo e as plantas de fls. 14/21. Para a expe-
diçÆo do alvaro, deve ser atendido o disposto no art. 34 da Lei
3365/61. Observe a escrivania, no que couber, o Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. P.R.I.- Adv. LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO, ADILSON LUIZ BOHA-
TCZUK e CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE - 001640/1997 - BANES-
TADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - AN-
TONIAZZI E CIA LTDA - Tendo em vista a impossibilidade de
conciliaçÆo entre as partes face as petiçäes de fls. 214/215 e
216, passo sanear diretamente o processo em atençÆo ao prin-
cípio da celeridade processual. Quanto ao pedido de inversÆo
do ônus da prova, tenho que razÆo nÆo assiste ao réu. O Có-
digo de Defesa do Consumidor, em controrio o entendimento
do requerente, alcança as relaçäes financeiras por serem uma
relaçÆo de consumo, onde o banco vende um serviço pago
pelo seu cliente. No entanto, de acordo com a legislaçÆo vi-
gente, deve-se promover a facilitaçÆo da defesa dos direitos
do consumidor, colocando-o em situaçÆo de igualdade com a
instituiçÆo financeira quando o requerente se encontra em si-
tuaçÆo de hipossuficiência, como prevê o artigo 6º, inciso VIII
do Código de Defesa do Consumidor, o que evidentemente nÆo
é hipótese neste caso em concreto, haja vista o valor dos con-
tratos ora em discussÆo, jo decidindo a jurisprudência:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO 0161549-6 - ALTONIA - -
Ac. 13311 JUIZ COSTA BARROS - QUARTA CAMARA CI-
VEL - Julg: 18/10/00 - DJ: 10/11/00   Por unanimidade de vo-
tos, negaram provimento. EMBARGOS A EXECUCAO - CON-
TRATO DE EMPRESTIMO PESSOAL COM TAXA VARIA-
VEL - CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICA-
CAO - ONUS DA PROVA - INVERSAO - IMPOSSIBILIDA-
DE - HIPOSSUFICIENCIA NAO DEMONSTRADA - AGRA-
VO DESPROVIDO.   AOS CONTRATOS FINANCEIROS,
TIPICAMENTE DE ADESAO, APLICAM-SE AS REGRAS
DO CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, EM VIRTU-
DE DA RELACAO ENTRE INSTITUICAO FINANCEIRA E
CLIENTE SER DE CONSUMO. INCUMBE AO AUTOR O
ONUS DA PROVA DOS FATOS POR ELE ALEGADOS, NAO
SE CONSTATANDO A POSSIBILIDADE DE INVERSAO
PREVISTA NO CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
QUANDO NAO DEMONSTRADA A HIPOSSUFICIENCIA
DO DEVEDOR.”   Portanto, admito a incidência do Código do
Consumidor em relaçÆo ao contrato efetuado, porém, indefiro
a inversÆo do ônus da prova pleiteada pelo requerido face a
ausência de prova de hipossuficiência do mesmo. Ademais,
mesmo que fosse deferida a inversÆo do ônus da prova, cabe-
ria ao próprio requerido a produçÆo da prova pericial, tendo
em vista que somente o mesmo requereu a produçÆo da prova
pericial. No mais o processo encontra-se em ordem, razÆo pela
qual o declaro saneado. Depreende-se dos autos que necesso-
rio se faz a produçÆo da prova pericial dos contratos a qual
esto vinculada a presente demanda, a fim de se verificar even-
tual cobrança ilegal de encargos, bem como taxas e a protica de
anatocismo.  Assim, determino a realizaçÆo da prova pericial
para uma melhor valoraçÆo do mérito da questÆo. Nomeio
como perita a Sra. Eva Rosane de Lara, devendo a mesma ser
intimada para apresentar a proposta de seus honororios em 5
dias. No mesmo prazo deverÆo as partes apresentar quesitos e
indicar assistentes técnicos. Após, se assim concordar, cabero
ao réu o depósito dos honororios periciais, iniciando-se os tra-
balhos em seguida, com entrega do laudo nos autos em 60 dias,
manifestando-se às partes em seguida. Int.  - DANIEL HACHEM

- YOSHIHIRO MIYAMURA, MARIA TEREZINHA H. AN-
TONIAZZI, NEIMAR BATISTA

25.-RESC CONT.CUM.C/REINTEG POSSE-173/1998-CO-
HAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CU-
RITIBA x JUAREZ DE OLIVEIRA e outros -Defiro a petição
de fls. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-480/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x BRASCOMEX COMIS-
SARIA DE DESPACHOS ADU.E ASSE.EM TA e outros -De-
firo a petição de fls. 82.-Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA, RAFAEL AUGUSTO PEREIRA e ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES-

27.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-606/1998-LUIS FER-
NANDO CORREA KUSTER FILHO x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Defiro a petição de fls. -Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-621/1998-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x ANDRESSA D’ ANDREA -Contados pelo valor da ini-
cial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 34,50.—
Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROS-
SETTO THEODORO, DEISE ALMIRA BORBA e ALETHEIA
CRISTINA BIANCOLINI-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 000780/1998
- RIO PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FI-
NANCEIROS - DENISE FERREIRA NETO, JOSE MARIA DE
LUCA ZANATTO -Defiro o requerimento de fls. 63/66. A es-
crivania para que proceda as anotaçäes necessorias. Após, aguar-
de-se o cumprimento da carta precatória retirada de fls. 62. Int.
- SANDRA JUSSARA KUCHNIR -

30.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-796/1998-CONJUNTO
RESIDENCIAL JARDIM DAS ARAUCARIAS - CONDO e
outros x COHAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPU-
LAR DE CURITIBA -Manifeste-se o requerido.—Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1047/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CONE-
PAR COMERCIO E REPR. DE ALIM. DO PARANA LTDA e
outros -Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado
e preparados voltem. R$ 33,30.—Adv. MIEKO ITO, BETHI-
NA SOUZA DO AMARAL, ERIKA HIKISHIMA FRAGA,
FABIO FUKAMACHI, SIMONE MARQUES SZESZ, MIL-
TON JOAO BETENHEUSER JR., CASSIA CRISTINA HIRA-
TA PARRA, PATRICIA CORREA GOBBI, ALETHEIA CRIS-
TINA BIANCOLINI, NILTON BUSSI e CRISTIANE ANDRE-
AZZA BUSSI-

32.-MONITORIA-1135/1998-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x ZILAH ALMEIDA RIBAS DE CASTRO e ou-
tros- Manifeste-se a parte controria, em 10 dias.- Adv. ANANI-
AS CEZAR TEIXEIRA-

33.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-84/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO CARLOS
PINTO -Manifeste-se o requerente.—Adv. ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

34.-DEPOSITO-144/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x FRANCISCO MIRANDA PINHEIRO -Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ 63,90.—Adv. NILTON BUSSI-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-455/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x J R C HIDROMECANI-
CA PARANAENSE LTDA e outros -Contados pelo valor da
inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 47,60.-
.—Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROSSET-
TO THEODORO-

36.-ORDINARIA DECLARATORIA-472/1999-HILSON
CANO x ESTADO DO PARANA -Cumpra-se o venerando acor-
dão retro.-Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, LILI-
AN DIDONE, JOEL GERALDO COIMBRA e SERGIO BOT-
TO DE LACERDA-

37.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 000686/1999
- BRDE - BANCO DE DESENVOVILMENTO DO EXTRE-
MO SUL - LATICINIOS IVA LTDA, NORMA GAVASSI,
FRANCISCO ANSELMO JORGE, MARCO ANTONIO GA-
LASSINI DA SILVA, TANIA APARECIDA MARTINS DA SIL-
VA -Indefiro o requerimento de fls. nulidade dos atos proces-
suais de fls. 175/179 em face dos argumentos expostos em fls.
198/2002. Aguarde-se o retorno da carta precatória expedida
para Campinas- SP. Após, voltem conclusos para anolise do
pedido de prevençÆo.  Int.  - ADRIANO M C RANCIARO,
EDEGARD A.C.LESSNAU - LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO

38.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-688/1999-
BRDE - BANCO DE DESENVOVILMENTO DO EXTREMO
SUL x LATICINIOS IVA LTDA e outros -Defiro a petição de
fls. 242.-Adv. ADRIANO M C RANCIARO, EDEGARD
A.C.LESSNAU, JANICE KELLER ARAUJO, ADELCIO CE-
RUTI e LILLIANA MARIA CERUTI LASS-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-726/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x MARCIO BITTEN-
COURT FERRO COSTA -Intime-se a parte interessada para
antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Jus-
tiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, LEONEL TREVISAN JUNIOR, MURILLO ESPI-
NOLA DE OLIVEIRA LIMA e JENIFER LIZ WEBER CASA-
GRANDE-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1170/1999-
BRDE - BANCO DE DESENVOVILMENTO DO EXTREMO
SUL x FACTOTWN CONFECCOES LTDA - ME e outros -
Nos presentes autos, encontra-se na contra capa, documentos
para serem retirados e encaminhados pela parte interessada.—
Adv. ADRIANO M C RANCIARO e EDEGARD
A.C.LESSNAU-

41.-EMBARGOS DE DEVEDOR-1221/1999-ROSANY GAR-
CIA SALEMA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Diga o embargante sobre o interesse na produçÆo de provas,
justificando.- Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA, DAL-
TON ANTONIO SCHULTZ GABARDO-

42.-OBRIGACAO DE FAZER-1229/1999-SALTO DAS NU-
VENS AGROPECUARIA LTDA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- Manifeste-se o autor, procedendo o depósito dos honoro-
rios do Sr. Perito, sob pena de o feito prosseguir sem a realiza-
çÆo da mesma, com os ônus dai doravantes.- Adv. WILSON
JOSE ANDERSEN BALLAO, GUSTAVO ALMEIDA DE AL-
MEIDA, WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, ANDRE
LUIZ BETTEGA D’AVILA-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-113/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NORBERTO LUIZ GUI-
MARAES GRUBHOFER e outros -Contados pelo valor da ini-
cial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 13,30 .—
Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

44.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-263/2000-MARCE-
LO COSTA KASPRZAK x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- O feito jo foi extinto (fls. 411). Arquive-se.- Adv.
MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, ROY MARY CON-
CEICAO, OKSANDRO O. GONCALVES e ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA-

45.-REVISIONAL PROV.APOSENT.IND.-362/2000-
YOSHIHIRO OKANO x ESTADO DO PARANA -Recebo o
recurso de apelaçÆo interposto, às fls. , em ambos os efeitos.
Vista ao apelado para responder no prazo legal.—Adv. JOSE
DORIVAL PERES-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-408/2000-HIGINO BOD-
ZIAK FILHO x DIRETOR DE RECURSOS HUM DO INST
DE SAUDE DO PARANA -Cumpra-se o venerando acordão
retro.-Adv. ANA CLAUDIA FINGER FRANCA, EDSON
DALLAGASSA e CELIO HEITOR GUIMARAES-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-705/2000-JOAO ALTAIR
GOMES x DIRETOR PRESIDENTE DO PARANA PREVI-
DENCIA e outros- Indefiro o requerimento de fls. 126, jo que o
prazo recursal teve fim no doa 03/11/2004 e nenhuma causa de
suspensÆo foi observada. Ademais, a certidÆo de fls. 1267,
data de 08/11/2004.- Adv. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-

48.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-883/2000-JOAO CAR-
LOS MORENO x JUNTA COMERCIAL DO PARANA e ou-
tros- Intime-se a parte autora para promover o andamento do
feito, em cinco dias.- Adv. MARIO ALBINI, ADRIANO AN-
TONIO BERTOLIN-

49.-ORDINARIA DECLARATORIA-1070/2000-BRASMOLD
MADEIRAS LTDA x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. SIMONE PACHECO DE SOUZA, JOSE
AUGUSTO LARA DOS SANTOS-

50.-INTERPELACAO JUDICIAL-1163/2000-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x MA-
RIA ISABEL LUKASCEK -Contados pelo valor da inicial de-
vidamente atualizado e preparados voltem. R$ 32,20.—Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e ANA LUCIA MAR-
TINS VALDUGA-

51.-EXECUCAO DE QUANTIA-1240/2000-INDUSTRIA
GRAFICA FORONI x SOLIUTIL DISTRIBUIDORA DE UTI-
LIDADES DOMESTIC LTDA-A exequente foi intimada para
dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinçÆo por aban-
dono, conforme se constata às fls. 113. Todavia, quedou-se iner-
te, demonstrando desinteresse no prosseguimento do feito, con-
figurando-se o abandono da causa. A vista disso, face a inéer-
cia da exequente no prosseguimento do feito, decreto a extin-
çÆo do processo por abandono, na forma do artigo 267, III e
par. 1º do CPC. Custas pela exequente. P.R.I.- Adv. JOSE PAIS
SOBRINHO e CARLYLE POPP-

52.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1275/2000-SANEPAR
- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x LEO-
NOR JACQUES STEFFENS e outros- Para proceder a acvali-
açÆo do bem nos termos do art. 14 do DL 3365/41, nomeio
Avaliador Judicial que devero ser intimado para assinar o ter-
mo de compromisso e apresentar proposta de honororios. Fa-
culto as partes, no prazo de cinco dias, indicar assistentes téc-
nicos e apresentar quesitos Com o retorno, manifestem-se as
partes.- Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-116/2001-AURELINO ME-
NARIM JUNIOR e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros -Contados pelo valor da inicial devida-
mente atualizado e preparados voltem. R$ 332,20.—Adv. GA-
BRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, TERESINHA DE JESUS
HASS-

54.-DECLARAT. CUM. C/ REP. DE IND-730/2001-MASTER
DISTRIBUIDORA DE REVISTAS LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifeste-se o requeri-
do.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

55.-RESPONSABILIDADE CIVIL-731/2001-CELSO RONAL-
DO AFONSO MARTINS x ESOPAR ENGENHARIA E SA-
NEAMENTO DO OESTE DO PR LTDA e outros -Defiro a
juntado de cópia do recurso de agravo de instrumento nos ter-
mos do art. 526, CPC, mantendo, contudo, a r. decisÆo ataca-

da, que se esgota pelos seus próprios fundamentos. No mais,
com a chegada do ofício do Sr. Relator, informe-lhe que a r.
decisÆo foi mantida e que o agravante cumpriu o contido no
artigo acima apontado, nada havendo, no momento, para ser
alterado. Por fim, caso tenha sido concedido efeito suspensivo
ou ativo em grau de recurso paa a decisÆo aqui proferida, cum-
pra-se aquela, com os atos necessorios. Int.—Adv. CLOVIS
TEIXEIRA, PEDRO LUIZ B. DE BARROS, ALEXANDRE G.
RIBAS, JOAO GILBERTO M. CARRIJO, MAURICIO JULIO
FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONAS-
TIER FARAH e WALDIR COELHO DE LOIOLA-

56.-DECLARATORIA-774/2001-JORGE LUIZ ALVES TEI-
XEIRA x ESTADO DO PARANA- Intime-se o autor para que
se manifeste acerca do cumprimento da carta precatória de fls.
137. Int,- Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-

57.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-832/2001-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x IMPOR-
TADORA WALTER MACIEL S/A e outros -Nos presentes au-
tos, encontra-se na contra capa, documentos para serem retira-
dos e encaminhados pela parte interessada.—Adv. WALDIR
COELHO DE LOIOLA-

58.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-853/2001-VIACAO
VALE DO IGUACU LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros- Manifeste-se a parte controria. (fls. 108).- Adv. CAS-
SIO LISANDRO TELLES, MARIO HENRIQUE CORRAL
BOIA-

59.-EXECUCAO FISCAL-179/2002-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x FINANBRAS
FACTORING LTDA -Nos presentes autos, encontra-se na con-
tra capa, documentos para serem retirados e encaminhados pela
parte interessada.—Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

60.-EXECUCAO FISCAL-201/2002-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x A BUFALIERI
DE OLIVEIRA E CIA LTDA -Nos presentes autos, encontra-se
na contra capa, documentos para serem retirados e encaminha-
dos pela parte interessada.—Adv. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

61.-EXECUCAO FISCAL-202/2002-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x A BUFALIERI
DE OLIVEIRA E CIA LTDA -Nos presentes autos, encontra-se
na contra capa, documentos para serem retirados e encaminha-
dos pela parte interessada.—Adv. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

62.-MANDADO DE SEGURANCA - 000276/2002 - ANTO-
NIO DOS SANTOS - VICE COORDENADOR DO DEPEN -
DPTO PENITENCIARIO - PELO EXPOSTO, em face de au-
sência de direito liquido e certo do impetrante e com fulcro no
art. 5º, LXIX da ConstituiçÆo Federal e o disposto na Lei 1.533/
51, julgo improcedente o pedido inicial, para o fim de nÆo
conceder a segurança ora pleiteada. Outrossim, deixo de con-
denar o impetrante em honororios advocatícios, haja vista o
contido na súmula 105 do STJ e 512 do STF, arcando apenas
com as custas processuais. Custas de Lei. P.R.I.  - KEILE CRIS-
TINA BIEZUS - DIVONSIR TABORDA MAFRA

63.-ANULATORIA CUMUL.C/DECLARATOR - 000302/2002
- OBRA PRIMA S.A TECNOLOGIA E ADMINIST DE SER-
VICOS - DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - Vistos, etc.   A requerente ingressou como pre-
sente recurso de embargos de declaraçÆo, alegando que houve
contradiçÆo na sentença proferida, pois foi ela condenada ao
pagamento das custas processuais e honororios advocatícios,
muito embora tenha obtido a satisfaçÆo do pleito com a limi-
nar proferida, nÆo sendo, pois, motivo para condenaçÆo, eis
que equivocado o raciocínio, mostrando paradigma oriundo da
3ª Vara da fazenda Pública. Após, vieram-me conclusos para
apreciaçÆo. Pelo que observo dos autos, a embargante insur-
ge-se quanto à condenaçÆo na sucumbência. Todavia, os argu-
mentos desta dizem respeito ao inconformismo da decisÆo,
sendo que esta proferida nÆo foi contraditória, mas sim ape-
nas adotou posicionamento doutrinorio sobre o assunto, nÆo
sendo, pois, este recurso o cabível ao caso concreto. Pelo ex-
posto, recebo o recurso para apreciaçÆo, mas nÆo o acolho,
haja vista as ausências das hipóteses previstas no art. 535, CPC.
P.R.I.  - JAMES MARINS, LEANDRO MARINS DE SOUZA -
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ

64.-RESTITUICAO DE CHEQUES - 000364/2002 - ANTO-
NIO PEREIRA DE SANTANA - PARANAPREVIDENCIA, ES-
TADO DO PARANA -PELO EXPOSTO, julgo parcialmente
procedente o pedido inicial, condenando os réus ao ressarci-
mento dos valores descontados irregularmente do autor, a títu-
lo de previdência, desde a publicaçÆo da EC nº 20/98 até a
publicaçÆo da EC nº 41/03, observada a prescriçÆo
q•inq•enal, com a incidência de correçÆo monetoria pelos
índices oficiais, aqui mês a mês contados de cada desconto, e
juros de 0,5% ao mês, estes a partir da citaçÆo.  Condeno,
ainda, os réus ao pagamento das custas e despesas processuais
e honororios advocatícios que fixo no valor 10% (dez por cen-
to) do valor da condenaçÆo, com fulcro no artigo 20, õ 4º do
Código de Processo Civil. Por cautela, remeto a sentença ao
reexame necessorio por nÆo ser possível saber de imediato o
valor da condenaçÆo que o Estado foi condenado a pagar, de
acordo com o artigo 475, õ 2º, do Código de Processo Civil,
com as alteraçäes promovidas pela Lei nº 10.352 de 26 de de-
zembro de 2001. Custas de Lei. P.R.I.  - HENRIQUE EHLERS
SILVA - ROGER OLIVEIRA LOPES, PAULO ROBERTO
MOREIRA GOMES JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACER-
DA

65.-MANDADO DE SEGURANCA-603/2002-TRAFO EQUI-
PAMENTOS ELETRICOS S/A x SECRETARIO DA FAZEN-
DA MUNICIPAL- Pelo exposto, julgo improcedente o pedido
inicial, denegando a segurança. Outrossim, condeno o autor ao
pagamento das custas e honororios advocatícios, que fixo em
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R$ 1.000,00, com fulcro nos art. 20, par. do CPC, tendo em
conta a dificuldade da matéria, o trabalho desenvolvido pelo
procurador do impetrado e também o tempo da demanda. P.R.I.-
Adv. RAUL SOLHEID, WILSON NALDO GRUBE FILHO,
PAULO NALDO GRUBE, PAULO VINICIO FORTES FILHO
e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-874/2002-LUIZ ERNES-
TO VOGT x CORONEL DIRETOR DE ENSINO DA POLI-
CIA MILITAR DO PR e outros -Recebo o recurso em seu efei-
to somente devolutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar, que-
rendo.—Adv. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, ADRI-
ANNA DE N. PETROVSKY GEVAERD e SERGIO BOTTO
DE LACERDA-

67.-ORDINARIA - 001008/2002 - MASSA FALIDA DE IN-
DIMPEX IND COM IMP E EXP DE OLEO - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF - Depreende-se dos autos que ine-
xistem preliminares a serem apreciadas. No mais, o processo
encontra-se em ordem, razÆo pela qual o declaro saneado.
Quanto ao pedido de inversÆo do ônus da prova postulado pelo
requerente, nÆo observo a sua presença de modo irretocovel.
Muito embora o Código de Defesa do Consumidor alcance as
relaçäes financeiras por serem também uma relaçÆo de consu-
mo, onde o banco vende um serviço pago pelo seu cliente, isto
por si só nÆo aponta a insuficiência por parte do cliente, ainda
mais quando ingressa em juízo para garantir seus direitos, onde
se aponta a presença de conhecimento prévio sobre o assunto,
afastando a noçÆo acima apontada. Tanto é verdade, que a
Autora apontou onde estariam as irregularidades contratuais.
Portanto, indefiro a inversÆo do ônus da prova pleiteada pela
autora. O ponto controvertido baseia-se na apuraçÆo de even-
tual ilegalidade da cobrança de encargos financeiros excessi-
vos, como a protica de anatocismo e conseq•entemente a erra-
da evoluçÆo do saldo devedor. Assim, defiro meramente a pro-
duçÆo da prova pericial formulada pela autora à fl. 1447. No-
meio como perito a Sra. Eva Rosane de Lara, devendo esta ser
intimada para apresentar a proposta de seus honororios em 5
dias. No mesmo prazo deverÆo as partes apresentar quesitos e
indicar assistentes técnicos. Após, se assim concordar, cabero
à parte autora o depósito dos honororios periciais, tendo em
vista ter requerido a produçÆo da prova mencionada em fls.
1447, iniciando-se os trabalhos em seguida, com entrega do
laudo nos autos em 60 dias, manifestando-se as partes. Ao fi-
nal, voltem-me conclusos. Int.  - LUIZ ANTONIO PEREIRA
RODRIGUES, FERNANDA FORTUNATO MAFRA P. E SIL-
VA - MARIA ADRIANA PEREIRA

68.-MANDADO DE SEGURANCA-1063/2002-EDILMA FER-
REIRA x PRESIDENTE DA COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELER- Pelo exposto, confirmo a liminar e concedo
a segurança, devendo a autoridade impetrada abster-se de in-
terromper o bastecimento de energia elétrica, sob pena de mul-
ta dioria no valor de R$ 100,00. Custas pela parte impetrada.
Sem condenaçÆo em honororios. Decorrido o prazo para re-
curso voluntorio, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado, para o reexame necessorio. P.R.I.- Adv.
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA, GLAUCE VIANNA e
CRISTIANE POSSEBON MUSSI-

69.-DECLARATORIA COM.C/ANT.TUTELA - 000070/2003
- MARIA DA GRACA DE OLIVEIRA SIKORSKI - PARANA-
PREVIDENCIA, ESTADO DO PARANA - PELO EXPOSTO,
julgo parcialmente procedente o pedido inicial, condenando os
réus ao ressarcimento dos valores retidos em folha da autora, a
título de previdência, descontados irregularmente, desde a pu-
blicaçÆo da EC nº 20/98 até a publicaçÆo da EC nº 41/03,
observada a prescriçÆo q•inq•enal, com a incidência de cor-
reçÆo monetoria pelos índices oficiais, aqui mês a mês conta-
dos de cada desconto, e juros de 0,5% ao mês, estes a partir da
citaçÆo. Afasto a restituiçÆo em relaçÆo aos valores de cus-
teio dos serviços médico-hospitalares.  Condeno, ainda, os réus
ao pagamento das custas e despesas processuais e honororios
advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da con-
denaçÆo, com fulcro no artigo 20, õ 4º do Código de Processo
Civil. Por cautela, remeto a sentença ao reexame necessorio
por nÆo ser possível saber de imediato o valor da condenaçÆo
que o Estado foi condenado a pagar, de acordo com o artigo
475, õ 2º, do Código de Processo Civil, com as alteraçäes pro-
movidas pela Lei nº 10.352 de 26 de dezembro de 2001. Custas
de Lei. P.R.I.  - FERNANDO DE OLIVEIRA SIKORSKI -
PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR, SERGIO
BOTTO DE LACERDA, ROGER OLIVEIRA LOPES

70.-CONSTITUTIVA ANULAT ATO ADMIN-155/2003-DA-
NIEL FERNANDES e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Pelo exposto, julgo procedente o pedido, com o que o réu, a
pagar os valores referentes ao benefício do vale-transporte (des-
locamento da residência ao trabalho e vice-versa) no período
de maio de 1999 até agosto de 2001) ao autor Daniel Fernan-
des e, do período compreendido entre junho de 1999 a setem-
bro de 2001 ao autor Zeilto Dalla Villa, valores estes, corrigi-
dos monetariamente, e com juros de mora a partir da citaçÆo,
tudo a ser apurado em fase de liquidaçÆo de sentença, obser-
vada a prescriçÆo quinquenal. Condeno, ainda, o réu ao paga-
mento das custas processuais e honororios advocatícios, que
arbitro em 20% sobre o valor da condenaçÆo, o que faço com
arrimo no artigo 20, par. 3º, do CPC. P.R.I.- Adv. CARLA
CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI, ANDRESSA ROSA, RA-
QUEL COSTA DE SOUZA, CLOVIS GALVAO PATRIOTA e
DEONILDO LUIZ BORSATTI-

71.-MONITORIA-158/2003-COPEL - COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA x SOFTSELL COMERCIO DE SIS-
TEMAS ELETRONICOS LTDA -Indiquem as partes as provas
que pretendem produzir, especificando, bem como esclareçam
desde logo, interesse na conciliação em audiência. No mais,
deverão as partes informar sobre eventual possibilidade de con-
ciliação em audiência (CPC, art. 331), pois, caso controrio, ou
no silêncio, o feito sero saneado diretamente por este Juízo,
por economia processual, ou julgado no estado em que se en-
contra, se for a hipotese.—Adv. MARA ANGELITA NESTOR
FERREIRA, MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNAN-

DES e FLAVIO PANSIERI-

72.-INDENIZACAO POR DANO MORAL - 000204/2003 -
AMALIA GONZAGA CIAVELLI - PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CURITIBA - Como nÆo ho possibilidade de compo-
siçÆo em audiência, passo a sanear diretamente esta demanda.
NÆo existem preliminares. Outrossim, as condiçäes da açÆo
estÆo presentes, razÆo pela qual declaro saneado o feito. No
mais, o ponto controvertido baseia-se na existência ou nÆo da
efetiva agressÆo moral à pessoa da Autora por parte de servi-
dores municipais, devendo, pois, ser analisada esta questÆo,
assim como os motivos envoltos no fato.  Desta forma, defiro
meramente a produçÆo de prova testemunhal, onde desde jo
designo o dia 22 de fevereiro de 2005, às 14:00 horas, para a
realizaçÆo da audiência de instruçÆo e julgamento. Int.  - ANA
PAULA WOLLSTEIN, SILVIO J. FERREIRA - NATANIEL
RICCI

73.-ORDINARIA-227/2003-BANCO DE DESENVOLVIMEN-
TO DO PR S/A - EM LIQUIDACAO x INSTITUTO DE SE-
GURIDADE SOCIAL DO BADEP-EM LIQ EXT- Promovam-
se as diligências necessorias no sentido de juntar aos autos a
decisÆo do agravo de instrumento (nº 138919-7), bem como
seu eventual julgamento. Certifique-se, outrossim, sobre a de-
nominaçÆo da lide do Estado do Parano, determinada no agra-
vo de fls. 1371, dizendo sobre na apreciaçÆo (fls. 1481).- Adv.
ALCIDES MUNHOZ DA CUNHA e AGNALDO MENDES
BEZERRA-

74.-CIVIL PUBLICA - 000270/2003 - MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA - CARLOS FELISBERTO
NASSER - O feito admite julgamento no estado em que se en-
contra, haja vista que a matéria tratada é basicamente de direi-
to, sendo que as provas indicadas pelo réu em nada contribui-
rÆo para o seu desenrolar, pois ho que se analisar apenas os
atos administrativos realizados, cujos números jo foram trazi-
dos aos autos pelo Ministério Público, sendo um referencial
numérico. Após a intimaçÆo das partes, voltem-me conclusos
para decisÆo.  Int.  - PAULO OVIDIO DOS SANTOS LIMA,
ADAUTO SALVADOR REIS FACCO, CARLOS ALBERTO
HOHMANN CHOINSKI, MARIA LUCIA FIGUEIREDO
MOREIRA - SERGIO BOTTO DE LACERDA, ANTONIO
ACIR BREDA, RODRIGO MUNIZ SANTOS, JULIANO BRE-
DA

75.-EXECUCAO FISCAL-525/2003-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x A BUFALIERI
DE OLIVEIRA E CIA LTDA -Nos presentes autos, encontra-se
na contra capa, documentos para serem retirados e encaminha-
dos pela parte interessada.—Adv. EDSON LUIZ AMARAL e
DARIANE PAMPLONA-

76.-EXECUCAO-542/2003-CIC - COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO DE CURITIBA x ESPOLIO DE ANTONIO
PORATH e outros- De acordo com o requerimento do executa-
do contido na fls. 103, e devido a concordância da exequente
contida nas fls. 105/106, estabeleço uma nova data para a audi-
ência meramente conciliatória, nos termos do artigo 125, IV,
CPC. Asim, designo a referida audiência para o dia 16/02/2004,
às 13:45 hs, intimando-se as partes para eventual transaçÆo.
Em caso negativo, voltem-se diretamente para decidir sobre a
execuçÆo proposta. Intime-se com urgência.- Adv. CLAUDIA
DE SOUZA ARZUA, ESTEFANO ULANDOWSKI, ROSANA
TEMPORAO MONTEIRO e HUMBERTO R.COSTANTINO-

77.-REPARACAO DE DANOS-694/2003-ESTADO DO PARA-
NA x MUNICIPIO DE CURITIBA- Intime-se o Estado do Pa-
rano sobre o cumprimento da carta precatória.- Adv. FLAVIO
BUENO-

78.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-864/2003-MISAEL
DUARTE x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR
DO PARANA- Manifeste-se o Estado do Parano sobre o pedi-
do de desistência.- Adv. JOSE ANTONIO PERES GEDIEL-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-888/2003-MAURICIO
CORSETTI x CORONEL PRESIDENTE DA COM DE PROM
DE OFICIAIS PMPR e outros- Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido formulado na inicial e concedo a segurança,
para determinar a inclusÆo do nome do impetrante, ao quadro
de acesso da ComissÆo de PromoçÆo de Oficiais da Policia
Militar, tornando definitivos os efeitos da liminar de fls. 27.
Custas a serem arcadas pelo impetrado, na forma da lei. Incabí-
vel condenaçÆo em honororios advocatícios, conforme juris-
prudência consagrada nas Súmulas 512 e 105 do STF e STJ
respectivamente. Tendo em vista o artigo 22 da Lei nº 1533/51,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com ou
sem recurso boluntorio. Observe a escrivania, no que couber, o
Código de Normas da Corrgedoria Geral da Justiça. P.R.I.- Adv.
JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, JEFFERSON ISSAC
JOAO SCHEER e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

80.-ORDINARIA - 001030/2003 - LIGIA MURARO - ESTA-
DO DO PARANA, PARANAPREVIDENCIA -PELO EXPOS-
TO, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, condenan-
do os réus ao ressarcimento dos valores retidos em folha da
autora, a título de previdência, descontados irregularmente,
desde a publicaçÆo da EC nº 20/98 até a publicaçÆo da EC nº
41/03, e de custeio dos serviços médico-hospitalares, observa-
da a prescriçÆo q•inq•enal, com a incidência de correçÆo
monetoria pelos índices oficiais, aqui mês a mês contados de
cada desconto, e juros de 0,5% ao mês, estes a partir da cita-
çÆo. Condeno, ainda, os réus ao pagamento das custas e des-
pesas processuais e honororios advocatícios que fixo no valor
10% (dez por cento) do valor da condenaçÆo, com fulcro no
artigo 20, õ 4º do Código de Processo Civil. Por cautela, deter-
mino o reexame necessorio da presente, por nÆo ser possível
saber de imediato o valor da condenaçÆo que o Estado e o
Paranaprevidência foram condenados a pagar, de acordo com o
artigo 475, õ 2º, do Código de Processo Civil, com as altera-
çäes promovidas pela Lei nº 10.352 de 26 de dezembro de 2001.
Custas de Lei. P.R.I.  - JONAS BORGES - ROGER OLIVEI-
RA LOPES, SERGIO BOTTO DE LACERDA, PAULO RO-

BERTO MOREIRA GOMES JUNIOR, ESTEFANIA MARIA
DE QUEIROZ BARBOZA, DAIANE MARIA BISSANI

81.-MANDADO DE SEGURANCA-1037/2003-AMILCAR
RAFAEL GRECA x SECRETARIO MUNICIPAL DE FINAN-
CAS e outros -Contados pelo valor da inicial devidamente atu-
alizado e preparados voltem. R$ 11,20.—Adv. RODRIGO DA
ROCHA ROSA-

82.-MANDADO DE SEGURANCA - 000004/2004 - MONAR-
CA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE FINANCAS DE CURITIBA, SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE URBANISMO DE CURITIBA, PRO-
CURADOR FISCAL DA PREFEITURA MUNIC DE CURITI-
BA -1. Pelo acima exposto, julgo procedente o pedido, reco-
nhecendo o direito do impetrante em obter a certidÆo positiva
de débitos com efeitos de negativa, possibilitando-o a obten-
çÆo do Certificado de Vistoria e ConclusÆo de Obras, confir-
mando-se a liminar concedida, nos termos do art. 1.º da Lei n.º
1.533/51.   2. Outrossim, deixo de condenar a autoridade apon-
tada como coatora em honororios advocatícios, haja vista o
contido na súmula 105 do STJ e 512 do STF, arcando apenas
com as custas processuais.   3. Como houve concessÆo da se-
gurança, determino o seu reexame necessorio, nos termos do
artigo 12, parografo único, da citada lei, encaminhando os au-
tos ao E. Tribunal de Justiça com ou sem recurso voluntorio.
Publique-se, registre-se e intimem-se. - MAURICIO DE PAU-
LA SOARES GUIMARAES - OSMAR ALFREDO KOHLER,
RONNIE KOHLER

83.-MANDADO DE SEGURANCA-12/2004-ROSA MARIA
MARQUES DE ANDRADE x DIRETOR DO PARANAPRE-
VIDENCIA -Intime-se a parte interessada para antecipar o re-
colhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria
nº 04/99).—Adv. ADRIANE JUSTEN DE FREITAS REIM-
BERG-

84.-REVISIONAL DE CONTRATO-150/2004-TELEVIGO -
TELEVISAO A CABO LTDA x COPEL - COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA ELETRICA- Inicialmente, intime-
se a parte autora sobre eventual proposta por escrito para fins
de acordo, conforme informado às fls. 639/640.- Adv. ELVIS
BITTENCOURT, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO -

85.-INDENIZACAO DANOS MAT. MORAIS-260/2004-
SALLY ROPPEL ZVINOKIEVICZ x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. LUIZ FER-
NANDO DIETRICH-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-266/2004-MACIR JOSE
MACHADO x PRESIDENTE DO CONSELHO DA POLICIA
CIVIL DO EST PR- Posto isto, acolho o pedido de ilegitimida-
de de parte do Delegado Geral da Policia Civil e, por conse-
quencia, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito em
relaçÆo a ele, nos termos do art. 267, VI, CPC. Ante a ausên-
cia de custas processuais (uma vez que a autoridade coatora
também responde como Delegado Geral da Policia Civil), de-
termino apenas a retificaçÆo dos autos, distribuiçÆo, registro
e demais assentamentos, para exclusÆo do Delegado Geral da
Policia Civil. No mérito, julgo o pedido procedente, confir-
mando a ordem dada ao impetrado para manutençÆo do impe-
trante no processo de concurso para provimento de vaga exis-
tente na carreira de Investigador de Policia, 5ª Classe, do Qua-
dro da Policia Civil do Estado do Parano, inclusive com a sua
nomeaçÆo, caso existente a vaga. Comunique-se o impetrado,
na forma do art. 11 da Lei 1533/51. Condeno o impetrado a
pagar as custas processuais, deixando de impor-lhe o pagamen-
to de honororios advocatícios, porque incabíveis na espécie.
Transcorrido o prazo interposiçÆo de recurso pelas partes e
pelo MP, enceominhem-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça
do Parano, para reexame da causa. Dou a presente por publica-
da em mÆos do escrivÆo. P.R.I.- Adv. MARIA ETERNA VI-
DAL RANGEL, ELIETE M. MATOS HANEL ANTONIAZZI,
ANITA CARUSO PUCHTA e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-

87.-EXECUCAO FISCAL-410/2004-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x LAERTES JOSE
BASTOS DO ROSARIO -Defiro a petição de fls. -Adv. AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ
AMARAL-

88.-REPETICAO DE INDEBITO-550/2004-LEONARDO
DRULA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros- Manifeste-se
a parte autora.- Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI-

89.-ORDINARIA - 000556/2004 - HAMILTON DE ALMEI-
DA MOREIRA, ARLINDO GALVAO DE ALMEIDA, LAU-
RO DE SOUZA, OSMAR ANTONIO DE CARVALHO, TE-
RENCIO DE LIMA, ANTONIO ALBARINO BORGES, AN-
TONIO APARECIDO CORBELLO, ARION FERNANDES,
ARISTEU RIBEIRO DA COSTA, ARNOLDO ANDRADE DE
SOUZA, AULI TEREZINHA FERREIRA, AUGUSTO MACI-
EL DO ROSARIO, ATALIBA PIRES DE CAMPOS FILHO,
ADEMIR SINHORI, ADEMIR AGUILIERI, CARLOS RO-
BERTO CARDOZO WERNER, DIRCEU PEREIRA DOS SAN-
TOS, DIOGO BRAZ PAPPA - ESTADO DO PARANA - Inici-
almente, defiro a emenda e desmembramento, com as anota-
çäes devidas.  No mais, indefiro o pedido de justiça gratuita
formulado nos autos, haja vista a pluralidade de autores, em
número de dezesseis, sendo certo que a Lei n.º 1.060/50 tem a
intençÆo de proteger aquele litigante unitorio sem condiçäes
para arcar sozinho com o ônus processual das despesas, mas
nunca dentro de um universo suficiente para ratear e arcar com
as quantias necessorias do andamento da demanda, sendo certo
que a somatória dos valores líquidos dos contracheques ultra-
passa o patamar de R$ 15.812,00, este bem acima da média
brasileira. A jurisprudência assim se posiciona no caso de nÆo
se provar categoricamente a presença da insuficiência (aqui no
caso proporcional):   PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÇO ORDINµRIA DE REPETIÇÇO DE IN-
DÉBITO - PEDIDO DE ASSISTÒNCIA JUDICIµRIA GRA-

TUITA - INDEFERIMENTO - 1. É facultado ao Juiz indeferir
o pedido de Assistência Judicioria Gratuita, quando houver nos
autos prova que indique ser a parte peticionoria capaz de su-
portar os ônus da sucumbência, apesar da Lei nº 1.060/50 esta-
belecer que para a concessÆo da gratuidade da justiça basta a
afirmaçÆo da parte de nÆo possuir condiçäes de pagar as cus-
tas do processo e os honororios de advogado, sem prejuízo pró-
prio ou de sua família. 2. Agravo de instrumento improvido.
(TRF 1ª R. - AG 01000480669 - BA - 2ª T.Supl. - Rel. Juiz Fed.
Conv. Moacir Ferreira Ramos - DJU 16.10.2003 - p. 133).
Acrescente-se que a somatória das remuneraçäes líquidas dos
autores supera em muito a remuneraçÆo deste próprio juiz que
ora despacha, sem que, com isso, eu faça uso de tal benesse,
pois as proporçäes sÆo as mesmas. Recolhidas as custas e ta-
xas, voltem-me conclusos. Int.  - MARCOS ANTONIO LU-
CAS DE LIMA, LEANDRO LUIZ ZANGARI -

90.-MANDADO DE SEGURANCA-586/2004-ETHICOM-
PANY SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e outros x CHEFE
DA FISCALIZACAO DO ISS DO MUNICIPIO DE CTBA -
Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepa-
rados voltem. R$ 14,00.—Adv. LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES e ALESSANDRA SCHUTA-

91.-INDENIZACAO-606/2004-ESPOLIO DE HERALDO
BARRETO e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, especificando, bem como esclareçam desde logo, interesse
na conciliação em audiência. No mais, deverão as partes infor-
mar sobre eventual possibilidade de conciliação em audiência
(CPC, art. 331), pois, caso controrio, ou no silêncio, o feito
sero saneado diretamente por este Juízo, por economia proces-
sual, ou julgado no estado em que se encontra, se for a hipote-
se.—Adv. JOSE DE MELLO, HELIO LUIZ VITORINO BAR-
CELOS, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-

92.-DECLARATORIA DE NULIDADE-720/2004-JOSE MO-
RANDI x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. SILVINO BRANDAO-

93.-RESTITUICAO-765/2004-SONILDA SOARES DOS SAN-
TOS x PARANAPREVIDENCIA e outros- Isto posto, julgo
improcedente o pedido da autora, condenando-a ao pagamento
das custas processuais e honororios advocatícios, que fixo em
R$ 800,00, divididos igualmente entre os réus, de acordo com
o art. 20, par. 4º, do CPC e levando em conta que houve zelo
pela causa de seus outorgantes, observando prazos e buscando
celeridade na soluçÆo do processo, que a prestaçÆo de servi-
ço nÆo exigiu deslocamento do domicilio profissional e que,
apesar da importância da causa, sua complexidade nÆo é gran-
de, exigindo atençÆo do advogado, mas nÆo muito tempo de
serviço, além de que a parte autora nÆo é possuidora de mui-
tos recursos financeiros. P.R.I.- Adv. MARCO ANTONIO DE
SOUZA, FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA, PAULO RO-
BERTO MOREIRA GOMES JUNIOR, SERGIO BOTTO DE
LACERDA e FABIANO JORGE STAINZACK-

94.-REPETICAO DE INDEBITO-778/2004-SINDISAUDE
SIND TRAB E SERV SAUDE PUBLICOS x PARANAPRE-
VIDENCIA e outros -Defiro a juntado de cópia do recurso de
agravo de instrumento nos termos do art. 526, CPC, mantendo,
contudo, a r. decisÆo atacada, que se esgota pelos seus própri-
os fundamentos. No mais, com a chegada do ofício do Sr. Rela-
tor, informe-lhe que a r. decisÆo foi mantida e que o agravante
cumpriu o contido no artigo acima apontado, nada havendo, no
momento, para ser alterado. Por fim, caso tenha sido concedi-
do efeito suspensivo ou ativo em grau de recurso paa a de-
cisÆo aqui proferida, cumpra-se aquela, com os atos necesso-
rios. Int.—Adv. SIDNEI MACHADO, EDUARDO CHAME-
CKI, CHRISTIAN MARCELLO MANAS e ALINE DO CAR-
MO SANKIO-

95.-DECLARATORIA-804/2004-APARECIDO LOPES SILVA
x COPEL DISTRIBUICAO S/A - No prazo legal indiquem as
partes as provas que pretendem produzir, especificando, bem
como esclareçam desde logo, interesse na conciliação em audi-
ência. No mais, deverão as partes informar sobre eventual pos-
sibilidade de conciliação em audiência (CPC, art. 331), pois,
caso controrio, ou no silêncio, o feito sero saneado diretamente
por este Juízo, por economia processual, ou julgado no estado
em que se encontra, se for a hipotese.—Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO e REJANE MARA SAMPAIO D’ALMEIDA-

96.-ORDINARIA DE COBRANCA-1054/2004-ELDIS CLAU-
DECIL PEREIRA e outros x SUDERSHA-SUPERINT DE DES
DE REC HIDR E SANEAM AMBI- Defiro a emenda para R$
5.000,00. Recolhidos os valores, deverÆo os autores adequar
o pedido ao rito sumorio. Int.- Adv. JOAO EGIDIO DA SILVA-

97.-ANULATORIA-1290/2004-PINHEIRO DE MOURA &
CIA LTDA x COPEL DISTRIBUICAO S/A -Intime-se a parte
interessada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. LUIZ ANTO-
NIO MARIANO e ENELMO ZAGO-

98.-INDENIZACAO POR DANO MORAL - 001376/2004 -
LUIS AUGUSTO RIBAS, MARIA MAGDALENA RIBAS -
PARANAPREVIDENCIA - Depreende-se dos autos que o va-
lor atribuído a causa pelo autor foi de R$ 3.000,00 (três mil
reais) e o valor momentâneo a ser perseguido é o que o réu
eventualmente podero ser condenado a restituir, haja vista tra-
tar-se também de uma açÆo de natureza condenatória, ou seja,
de cunho econômico neste presente caso. Assim, tendo em vis-
ta que a finalidade da presente açÆo declaratória é a busca da
declaraçÆo do direito de indenizaçÆo por danos morais e
materiais, temos que o valor da causa deve corresponder ao
valor do benefício almejado e nÆo aleatório, com embasamen-
to jurisprudencial:    AÇÇO DE INDENIZAÇÇO - DANO
MORAL - DANO MATERIAL - CUMULAÇÇO DE PEDIDOS
- VALOR DA CAUSA - IMPUGNAÇÇO - ART. 259, INC. II
DO CPC - Valor da causa em pedido de reparaçÆo por danos
materiais e morais. Recurso que investe contra a decisÆo que
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manteve o valor da causa pelo somatório do valor dos danos
materiais e morais, pretendendo que o seja pelo valor do débito
que ensejou a pretensÆo indenizatória. Considerando que o
autor especificou o valor de cada item em que almeja se ver
reparado, é as somas desses valores o bem perseguido. A de-
cisÆo que considerou a soma dos valores cumulados deu per-
feita aplicaçÆo ao art. 259, II, do Código de Processo Civil.
Nego provimento ao recurso. (MM) (TJRJ - AI 1331/2000 -
(12052000) - 7ª C.Cív. - Relª Desª Célia Meliga Pessoa - J.
11.04.2000)   Deste modo, devero o autor emendar o pedido
inicial, alterando o valor da causa e proceder a complementa-
çÆo das custas processuais iniciais, bem como relacionar cor-
retamente o valor da causa com o rito processual a ser segui-
do..  Após, cite-se com as advertências legais. Int.   - MARIA
ELIZABETH HOLMANN RIBEIRO -

99.-CAUTELAR INCIDENTAL-1392/2004-COPEL DISTRI-
BUICAO S/A x ENERGETICA RIO PEDRINHO S/A e outros
-Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimento
das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—
Adv. HELIO EDUARDO RICHTER-

100.-MANDADO DE SEGURANCA-1396/2004-ARIEL DOS
SANTOS MARIANO x COMANDANTE GERAL DA POLI-
CIA MILITAR DO EST DO PR- Diante do exposto, indefiro a
liminar. Notifique-se a autoridade. Int.- Adv. REGINA LUCIA
WERKA XAVIER DE FRANCA-

101.-REPETICAO DE INDEBITO - 001398/2004 - MARIA
OLIVIA MORAES, SALIM GEORGE CHUEIRE, REGINA
LUIZA CAPRONI ELIAS, NOERLY MARIA VIEIRA, SUE
ELLEN ILUMINATA RIBEIRO DE FRANCA - PARANAPRE-
VIDENCIA, ESTADO DO PARANA - Antes de qualquer coi-
sa, indefiro o pedido de justiça gratuita formulado nos autos,
haja vista a pluralidade de autores, em número de cinco, sendo
certo que a Lei n.º 1.060/50 tem a intençÆo de proteger aquele
litigante unitorio sem condiçäes para arcar sozinho com o ônus
processual das despesas, mas nunca dentro de um universo su-
ficiente para ratear e arcar com as quantias necessorias do an-
damento da demanda. Depreende-se dos autos que o valor atri-
buído a causa pelos autores foi de R$ 1.000,00 (Um mil reais)
e o valor momentâneo a ser perseguido é o que os réus eventu-
almente poderÆo ser condenados a restituir, haja vista tratar-
se também de uma açÆo de natureza condenatória, ou seja, de
cunho econômico neste presente caso. Assim, tendo em vista
que a finalidade da presente açÆo declaratória é a busca da
declaraçÆo da inconstitucionalidade da lei que determina o
desconto previdenciorio dos autores e posterior restituiçÆo do
que foi cobrado indevidamente, temos que o valor da causa
deve corresponder ao valor do benefício almejado e nÆo alea-
tório, com embasamento jurisprudencial:   “PROCESSUAL
CIVIL - AÇÇO DECLARATàRIA - VALOR DA CAUSA - FI-
XAÇÇO POR ESTIMATIVA - IMPOSSIBILIDADE - ARTS.
258 E 260 DO CPC - PRECEDENTES - 1. Na açÆo declarató-
ria, ainda que sem conteúdo econômico imediato, o valor da
causa deve corresponder à relaçÆo jurídica cuja existência ou
inexistência pretende-se ver declarada. 2. Inteligência dos arts.
258 c/c 260 do CPC. 3. Recurso especial improvido. (STJ -
RESP 166007 - (199800149457) - SP - 2ª T. - Rel. Min. Fran-
cisco Peçanha Martins - DJU 08.05.2000 - p. 00080)”   “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÇO AO VALOR DA
CAUSA - AÇÇO DECLARATàRIA E CONDENATàRIA -
CONTEÃDO ECONãMICO - A circunstância de tratar-se de
açÆo declaratória e condenatória nÆo significa, por si só, que
a causa nÆo tenha conteúdo econômico. Objetivando os auto-
res, na açÆo principal, o reconhecimento e a conseq•ente res-
tituiçÆo de valores que entendem ser devidos pela ré, deve o
valor da causa corresponder ao seu pedido. (TJDF - AGI
20010020023748 - 4ª T. - Rel. Juiz Sérgio Bittencourt - DJU
29.08.2001 - p. 67)”   “VALOR DA CAUSA - PRETENSÇO
DECLARATàRIA E CONDENATàRIA - Pedido expresso de
repetiçÆo de importância certa ao qual se submete o valor da
causa. AlegaçÆo de ausência de aproveitamento econômico
estimovel afastada. Agravo improvido. (TJMG - AG
000.184.435-6/00 - 5ª C.Cív. - Rel. Des. José Francisco Bueno
- J. 15.06.2000)”   Deste modo, deverÆo os autores emendar o
pedido inicial, alterando o valor da causa e relacionando corre-
tamente com o rito a ser seguido, bem como proceder o paga-
mento das custas processuais e demais taxas. Após, voltem con-
clusos. Int.   - IDERALDO JOSE APPI -

102.-MANDADO DE SEGURANCA-1399/2004-JEFFERSON
HEDER DOS REIS x COMANDO GERAL DA POLICIA MI-
LITAR DO PARANA- Assim, determino a intimaçÆo da parte
autora para promover a emenda a petiçÆo inicial, no prazo de
10 dias, sob pena de imediato indeferimento.- Adv. BENEDI-
TO DE PAULA e JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA-

103.-ORDINARIA - 001400/2004 - DEULSISE UBALDO
FERREIRA DOS SANTOS e outros, IZALTINO SAMBUGA-
RO, JOSE ANTONIO APARECIDO LOPES, JOSE RAMOS
FORBECI, JOSE RODRIGUES ALVES, LINO CARDOZO,
LUIZ CARLOS DE AZEVEDO, MARCO FLAVIO PIZAO,
MARIO CAMPOS SERRA, MARIO LUIZ MACHADO, MIL-
TON RODBARD, NELSON TAVARES, OMAR ALFREDO DE
PAULA PEREIRA, PETR MASLOWSKI, REGINALDO IVA-
NIKE, WILSON RIBEIRO JUNIOR, AUXILIO ARSIE, AU-
RELIO QUADROS, ARNALDO DELLA CRUZ, ARNALDO
ABUJAMRA - ESTADO DO PARANA - Depreende-se dos
autos que o valor atribuído a causa pelos autores foi de R$
5.000,00 (Cinco mil reais) e o valor momentâneo a ser perse-
guido é o que o réu eventualmente podero ser condenado a
restituir, haja vista tratar-se também de uma açÆo de natureza
condenatória, ou seja, de cunho econômico neste presente caso.
Assim, tendo em vista que a finalidade da presente açÆo de-
claratória é a busca da declaraçÆo devida aos requerentes a
gratificaçÆo por tempo integral de serviço e dedicaçÆo exclu-
siva, e posterior restituiçÆo do que foi nÆo foi pago nos últi-
mos cinco anos, temos que o valor da causa deve corresponder
ao valor do benefício almejado e nÆo aleatório, com embasa-

mento jurisprudencial:   “PROCESSUAL CIVIL - AÇÇO DE-
CLARATàRIA - VALOR DA CAUSA - FIXAÇÇO POR ESTI-
MATIVA - IMPOSSIBILIDADE - ARTS. 258 E 260 DO CPC -
PRECEDENTES - 1. Na açÆo declaratória, ainda que sem
conteúdo econômico imediato, o valor da causa deve corres-
ponder à relaçÆo jurídica cuja existência ou inexistência pre-
tende-se ver declarada. 2. Inteligência dos arts. 258 c/c 260 do
CPC. 3. Recurso especial improvido. (STJ - RESP 166007 -
(199800149457) - SP - 2ª T. - Rel. Min. Francisco Peçanha
Martins - DJU 08.05.2000 - p. 00080)”   “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - IMPUGNAÇÇO AO VALOR DA CAUSA -
AÇÇO DECLARATàRIA E CONDENATàRIA - CONTEÃDO
ECONãMICO - A circunstância de tratar-se de açÆo declara-
tória e condenatória nÆo significa, por si só, que a causa nÆo
tenha conteúdo econômico. Objetivando os autores, na açÆo
principal, o reconhecimento e a conseq•ente restituiçÆo de
valores que entendem ser devidos pela ré, deve o valor da cau-
sa corresponder ao seu pedido. (TJDF - AGI 20010020023748
- 4ª T. - Rel. Juiz Sérgio Bittencourt - DJU 29.08.2001 - p. 67)”
“VALOR DA CAUSA - PRETENSÇO DECLARATàRIA E
CONDENATàRIA - Pedido expresso de repetiçÆo de impor-
tância certa ao qual se submete o valor da causa. AlegaçÆo de
ausência de aproveitamento econômico estimovel afastada.
Agravo improvido. (TJMG - AG 000.184.435-6/00 - 5ª C.Cív. -
Rel. Des. José Francisco Bueno - J. 15.06.2000)”   Deste modo,
deverÆo os autores emendar o pedido inicial, alterando o valor
da causa, e relacionando corretamente com o rito a ser seguido,
bem como proceder o complemento das custas processuais e
demais taxas. Após, cite-se com as advertências legais. Int.   -
CAROLINE SAID DIAS, ELMO SAID DIAS -

104.-ORDINARIA - 001402/2004 - ACIR PEREIRA DA SIL-
VA e outros, ADAMASTOR LOPES DE ARAUJO, ADEMIR
SAOFELICE, ADILSON JOSE BONATO, AFONSO KLEIN,
ALMIR BITENCOURT SILVA, ANTONIO ALVES DE OLI-
VEIRA JUNIOR, ANTONIO LUIZ SERRA DA SILVEIRA,
CARLOS ALTAIR STARKE, CARLOS ARTHUR XAVIER
BETTES, DELFINO ULHOA CINTRA, EDGARD POLCHLO-
PEK, ELVIO DE MORALES GOMES, GUSTAVO HENRI-
QUE JESPERSEN TEIXEIRA, IRAN MISAEL, JOSE CAR-
LOS CLAUDINO DA SILVA, LELIO FINATO, LUDOVINA
MARIA BENETOR, LUIS ADENIR DE FAVERI - ESTADO
DO PARANA - Depreende-se dos autos que o valor atribuído a
causa pelos autores foi de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) e o
valor momentâneo a ser perseguido é o que o réu eventualmen-
te podero ser condenado a restituir, haja vista tratar-se também
de uma açÆo de natureza condenatória, ou seja, de cunho eco-
nômico neste presente caso. Assim, tendo em vista que a finali-
dade da presente açÆo declaratória é a busca da declaraçÆo
devida aos requerentes a gratificaçÆo por tempo integral de
serviço e dedicaçÆo exclusiva, e posterior restituiçÆo do que
foi nÆo foi pago nos últimos cinco anos, temos que o valor da
causa deve corresponder ao valor do benefício almejado e nÆo
aleatório, com embasamento jurisprudencial:   “PROCESSU-
AL CIVIL - AÇÇO DECLARATàRIA - VALOR DA CAUSA -
FIXAÇÇO POR ESTIMATIVA - IMPOSSIBILIDADE - ARTS.
258 E 260 DO CPC - PRECEDENTES - 1. Na açÆo declarató-
ria, ainda que sem conteúdo econômico imediato, o valor da
causa deve corresponder à relaçÆo jurídica cuja existência ou
inexistência pretende-se ver declarada. 2. Inteligência dos arts.
258 c/c 260 do CPC. 3. Recurso especial improvido. (STJ -
RESP 166007 - (199800149457) - SP - 2ª T. - Rel. Min. Fran-
cisco Peçanha Martins - DJU 08.05.2000 - p. 00080)”   “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÇO AO VALOR DA
CAUSA - AÇÇO DECLARATàRIA E CONDENATàRIA -
CONTEÃDO ECONãMICO - A circunstância de tratar-se de
açÆo declaratória e condenatória nÆo significa, por si só, que
a causa nÆo tenha conteúdo econômico. Objetivando os auto-
res, na açÆo principal, o reconhecimento e a conseq•ente res-
tituiçÆo de valores que entendem ser devidos pela ré, deve o
valor da causa corresponder ao seu pedido. (TJDF - AGI
20010020023748 - 4ª T. - Rel. Juiz Sérgio Bittencourt - DJU
29.08.2001 - p. 67)”   “VALOR DA CAUSA - PRETENSÇO
DECLARATàRIA E CONDENATàRIA - Pedido expresso de
repetiçÆo de importância certa ao qual se submete o valor da
causa. AlegaçÆo de ausência de aproveitamento econômico
estimovel afastada. Agravo improvido. (TJMG - AG
000.184.435-6/00 - 5ª C.Cív. - Rel. Des. José Francisco Bueno
- J. 15.06.2000)”   Deste modo, deverÆo os autores emendar o
pedido inicial, alterando o valor da causa, e relacionando cor-
retamente com o rito a ser seguido, bem como proceder o com-
plemento das custas processuais e demais taxas. Após, cite-se
com as advertências legais. Int.  - CAROLINE SAID DIAS,
ELMO SAID DIAS -

105.-MANDADO DE SEGURANCA-1403/2004-MANOELA
SARMENTO SILVA PECOITS x ESTADO DO PARANA-
Encaminhem-se os autos ao Juízo competente. Intimem-se.- Adv.
PAULO MACARINI e ANA ELIETE BECKER MACARINI
KOEHLER-

106.-FALENCIA-65/1993-TAPEJARA VIAGENS E TURISMO
LTDA* x MOVEIS E DECORACOES PARMA
LTDA*DECRET*- Diga o síndico, em prosseguimento.- Adv.
AYRTON CORREIA ROSA-

107.-CONCORDATA PREVENTIVA - 002528/1995 - MAKER
PRINT INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -
A MESMA - EDITAL DE ENCERRAMENTO DA FALÒNCIA
DA EMPRESA MAKER PRINT - INDUSTRIA E COMÉR-
CIO DE PLµSTICOS LTDA., COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS. JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÃ-
BLICA, FALÒNCIAS E CONCORDATAS DO FORO CEN-
TRAL DA COMARCA DA REGIÇO METROPOLITANA DE
CURITIBA - PR. Rua Mauo, nº 920, 17º andar, Alto da Glória.
Através do presente edital, expedido nos autos de açÆo de
FALÒNCIA sob nº 2.528/95, em que é autora/falida MAKER
PRINT - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA.,
ficam os credores e interessados INTIMADOS da seguinte de-
cisÆo: “Pelo exposto, declaro encerrada a presente falência,

nos termos do artigo 75 e 132 do Decreto Lei 7661/45, conti-
nuando esta com a responsabilidade pelo passivo, constante no
relatório, nos termos dos artigos 33 e 133, LF. Expeçam-se edi-
tais e aguarde-se decurso de prazo para recurso, com o seu pos-
terior arquivamento. P.R.I. Curitiba, 03 de agosto de 2.004. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se
expedisse o presente edital e outros de igual teor que deverÆo
ser publicados e afixados na forma da lei. Curitiba, 22 de no-
vembro de 2.004. Eu_________EscrivÆ digitei e o subscrevi.
LUIZ OSORIO MORAES PANZA Juiz de Direito   - JOAO
BATISTA DOS ANJOS - AYRTON CORREIA ROSA, MAR-
CELLO DINIZ CORDEIRO, REINALDO FRANCESCHINI
FREIRE

108.-AUTO FALENCIA-2536/1995-SOCIEDADE ANONIMA
CORTUME CURITIBA e outros x A MESMA- Intime-se o Sín-
dico para providenciar a avaliaçÆo do bem, conforme mani-
festaçÆo ministerial (fls. 2678) como também informar sobre
o pedido de fls. 2679/2680. Int.- Adv. BRAZILIO BACELAR
NETO-

109.-DECLARACAO DE CREDITO-160/1999-BANCO DE
CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A x CILGAS INDUS-
TRIA DE CILINDROS DE GAS LTDA- Diga o Síndico.- Adv.
BRAZILIO BACELAR NETO-

110.-FALENCIA-869/1999-COMPANHIA DE SEGUROS MI-
NAS BRASIL x KENKOMED*PROMOTORA*DE VENDAS
NA AREA DE ASS MEDICA- Aguarde-se, por 30 dias. Adv.
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE, RONY MAR-
COS DE LIMA, MARCOS ALBERTO PICOLI, ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES, JORGE IVONEI DE BAR-
ROS e LUIZ CARLOS PROENCA-

111.-FALENCIA-410/2001-ALUMIPAC INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x OKTA MONTAGENS DE STANDS E
PROM PAR FEIRAS E EXPOS -Manifeste-se o sindico no prazo
legal.—Adv. MARCELO DE SOUZA TAQUES-

112.-AUTO FALENCIA-179/2003-SUPERMERCADOS FLA-
TEL LTDA x A MESMA- Manifeste-se o senhor síndico sobre
o prosseguimento desta demanda, se os pagamentos continuam
sendo feitos de forma regular. Int.- Adv. PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR-

113.-EMBARGOS A DECLAR. FALENCIA-530/2003-YUMI
PUBLICIDADE LTDA x GRAFICA PIRAMIDE LTDA- Inti-
me-se a requerente para que cumpra o solicitado pelo Sr. Síndi-
co em fls. 21. Int.- Adv. PAULO CARVALHO-

114.-FALENCIA-739/2003-BRASIL TELECOM S/A x CIDA-
DELA S/A- Manifeste-se a parte controria.- Adv. AMARILIO
HERMES LEAL VASCONCELLOS, MAURICIO ANDRADE
DO VALE-

115.-HABILITACAO DE CREDITO-352/2004-VASSELAI
FILHO E CIA LTDA x SUPERMERCADO FLATEL LTDA -
AVISO. FACO CIENTE AOS INTERESSADOS NA FORMA
DO ARTIGO 98, PARÁGRAFO 2º DA LEI DE FALENCIAS,
QUE SE ENCONTRA NESTE JUIZO, UM PEDIDO DE HA-
BILITACAO DE CREDITO SENDO CONCEDIDO AOS MES-
MOS INTERESSADOS O PRAZO DE DEZ (10) DIAS PARA
APRESENTAREM CONTESTACOES QUE ENTENDEREM.
-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e LAU-
RI JOAO ZAMBONI-

116.-FALENCIA-355/2004-DICOSMA DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA x SHE KNOWS COSMETICOS E PER-
FUMARIAS LTDA -Emende a parte autora a presente inicial,
com os documentos necessorios e indispesoveis à propositura
da açÆo, conforme art. 283 do C.P.C., como o contrato social
ou certidÆo da ré, para fins de identificaçÆo dos seus repre-
sentantes legais, inclusive para eventual cumprimento do art.
14, parografo único, DL 7661/45. Int.—Adv. CARLOS AFON-
SO HARTMANN-

117.-FALENCIA-356/2004-RAMAZZANO ARTIGOS E ACES-
SORIOS DO VESTUARIO LTDA x OARA’S CALCADOS
LTDA -Emende a parte autora a presente inicial, com os docu-
mentos necessorios e indispesoveis à propositura da açÆo, con-
forme art. 283 do C.P.C., como o contrato social ou certidÆo da
ré, para fins de identificaçÆo dos seus representantes legais, in-
clusive para eventual cumprimento do art. 14, parografo único,
DL 7661/45. Int.—Adv. TELMO LUIZ PAGANELLA-

118.-FALENCIA-357/2004-GRENDENE S.A x BIBIANA
COMERCIO ROUPAS LTDA -Emende a parte autora a pre-
sente inicial, com os documentos necessorios e indispesoveis à
propositura da açÆo, conforme art. 283 do C.P.C., como o con-
trato social ou certidÆo da ré, para fins de identificaçÆo dos
seus representantes legais, inclusive para eventual cumprimen-
to do art. 14, parografo único, DL 7661/45. Int.—Adv. KATIA
ROSA MACHADO DE OLIVEIRA-

119.-EXECUCAO FISCAL-27599/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/
A e outros- Tendo em conta o requerimento de fls. 113/117 dos
autos, determino a remessa dos autos à Justiça Federal que é
competente para decidir sobre a intervençÆo ou nÆo da UniÆo.
Dê-se ciência as partes. Encaminhem-se.- Adv. CARLOS AU-
GUSTO M. VIEIRA DA COSTA, PAULO VINICIO FORTES
FILHO, JUSSARA LIMA KADRI, FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA, LUCIANA PEREZ, SIRLENE ELIAS RIBEIRO e
ELIANA R DE SOUZA PILOTO LOPES-

120.-EXECUCAO FISCAL-55101/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BERNARDO BIERNASKI e ou-
tros- Diga a parte controria.- Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-
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JOAO BATISTA DOS ANJOS 0025 019651/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0049 020980/0000
JOAO MARCELO KERETCH 0106 039496/0000
JOAO MARCELO QUEIROZ SOAR 0078 033100/0000
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0045 020787/0000
JOEL SAMWAYS NETO 0049 020980/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0088 036334/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0030 020092/0000

0038 020382/0000
0029 020076/0000
0041 020552/0000

JOSE DA COSTA VALIN FILHO 0073 027864/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0020 019196/0000

0065 026396/0000
JOSE LUIZ ALMIRAO 0082 033842/0000
JOSE MIGUEL A. SARMENTO 0028 020055/0000

0033 020143/0000
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0065 026396/0000
JOSE REINOLDO ADAMS 0004 011447/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0104 039139/0000

0109 040344/0000
0085 035772/0000

JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0049 020980/0000
0022 019320/0000

JULIO ASSIS GEHLEN 0089 036376/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0104 039139/0000

0109 040344/0000
0085 035772/0000

JULIO CESAR DALMOLIN 0077 032920/0000
JULIO CEZAR CHRISTOFFOLI 0007 015253/0000
JUSSARA DE BARROS AMORIM 0085 035772/0000
KARINE SIMONE POFAHL 0066 026635/0000
LACIR GUARENGHI 0012 015584/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0043 020749/0000

0004 011447/0000
0057 023618/0000

LEONTINA ERNESTA COLPANI 0051 022908/0000
LIDIA FIJEWSKI 0021 019307/0000
LIGIA SOCREPPA 0083 033871/0000
LIGUARU JOSE DO ESPIRITO 0001 006183/0000
LILIAN ACRAS FANCHIN 0081 033601/0000
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0026 019656/0000
LUCI R. DAMAZIO 0032 020135/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0110 040381/0000
LUCIANO MAIA BASTOS 0053 023194/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 0069 027414/0000

0010 015540/0000
0018 019015/0000
0055 023320/0000

LUIR CESCHIN 0049 020980/0000
0001 006183/0000
0015 015722/0000
0020 019196/0000

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0092 036873/0000
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 0108 039674/0000

0103 038999/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0104 039139/0000

0109 040344/0000
0085 035772/0000

LUIZ CARLOS FABRIS 0026 019656/0000
LUIZ EDSON FACHIN 0049 020980/0000
LUIZ F. MARTINS BONETTE 0016 015817/0000
LUIZ FERNANDO BAU 0064 025907/0000
LUIZ FERNANDO SCHLICHTA 0071 027767/0000

0044 020782/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0015 015722/0000

0018 019015/0000
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 0017 017048/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0034 020273/0000

0043 020749/0000
0025 019651/0000
0057 023618/0000

LUIZ SANTANA 0020 019196/0000
MAJEDA D. M. POPP 0025 019651/0000
MANOEL C. DAHER 0044 020782/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0049 020980/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0048 020811/0000

0101 038712/0000
0010 015540/0000
0022 019320/0000
0055 023320/0000

MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0089 036376/0000
0093 036964/0000

MARCO ANTONIO DE SOUZA 0010 015540/0000
MARCO ANTONIO LIMA BERBER 0001 006183/0000
MARCO AURELIO PELIZZARI L 0059 023740/0000
MARCOS HENRIQUE BURNATO 0028 020055/0000
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0100 038501/0000
MARCUS AURELIO COELHO 0021 019307/0000
MARIA CRISTINA DE ALMEIDA 0025 019651/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0045 020787/0000

0023 019495/0000
MARIA DE LOURDES DE O. AB 0033 020143/0000
MARIA DO ROSARIO T. F. DO 0014 015642/0000
MARIA LUCIA JAMUR DUBAS 0099 038447/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 0049 020980/0000

0020 019196/0000
MARIZA SOUZA 0049 020980/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 0017 017048/0000
MAURICIO GOMM SANTOS 0008 015300/0000
MAURO FONSECA DE MACEDO 0003 010699/0000
MIEKO ITO 0042 020565/0000

0021 019307/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0004 011447/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0009 015310/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0014 015642/0000
MURILO CELSO FERRI 0017 017048/0000
NATANIEL RICCI 0106 039496/0000

0011 015551/0000
NEILAR T.L. MARTINS 0058 023683/0000
NEIMAR BATISTA 0098 038372/0000
NEMORA PELLIZZARI LOPES 0059 023740/0000
NILTON BUSSI 0030 020092/0000

0047 020808/0000
0029 020076/0000

ODACYR CARLOS PRIGOL 0012 015584/0000
ODILON BRANDAO SANTOS 0011 015551/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 0073 027864/0000

0031 020106/0000
0012 015584/0000
0007 015253/0000
0066 026635/0000

ORANDI ALMEIDA 0019 019150/0000
OSCAR FLEISCHFRESSER 0093 036964/0000

0020 019196/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0095 038023/0000
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0008 015300/0000
OSVALDO A. DO N. BENKERDO 0095 038023/0000
OSVALDO CALIZARIO 0030 020092/0000
OTHELO DILON CASTILHOS 0005 013065/0000
PATRICIA CORREA GOBBI 0004 011447/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0071 027767/0000

0034 020273/0000
PAULO BATISTA FERREIRA 0053 023194/0000
PAULO G. RIGOBELLO 0009 015310/0000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0024 019543/0000
PAULO RENATO RAPOSO 0017 017048/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0028 020055/0000

0004 011447/0000
0062 024833/0000
0082 033842/0000

PAULO ROBERTO C. PACENKO 0021 019307/0000
0021 019307/0000

PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0003 010699/0000
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0003 010699/0000
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0025 019651/0000
PAULO SERGIO IVANOSKI 0064 025907/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0021 019307/0000
PEDRO DONAISKI 0001 006183/0000

0056 023457/0000
0058 023683/0000

PEDRO LOPES 0052 023143/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0049 020980/0000
RAUL DE ARAUJO SANTOS 0107 039536/0000
REGINA YURICO TAKAHASHI 0109 040344/0000
RENATO BORGES DE MACEDO J 0072 027849/0000
ROSANA DE FATIMA SILVA 0056 023457/0000
ROSANGELA APARECIDA DE ME 0005 013065/0000
ROSANNA DI LUCA MELANI 0048 020811/0000
RUBENS PINHEIRO DA SILVA 0105 039140/0000
RULIE NAKA 0087 036026/0000
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0005 013065/0000
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0071 027767/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0077 032920/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0067 027085/0000

0039 020450/0000
0027 020053/0000
0035 020335/0000
0076 032795/0000

SANDRA M. DA SILVA 0021 019307/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0091 036670/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0020 019196/0000
SERGIO CANAN 0017 017048/0000
SERGIO LUIZ CHAVES 0022 019320/0000
SERGIO PAULO BARBOSA 0002 006407/0000
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0052 023143/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0043 020749/0000
SIDNEY MARTINS 0071 027767/0000

0044 020782/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0074 027953/0000

0036 020359/0000
0061 023891/0000
0060 023888/0000

SILVIO ANDRE BRAMBILA 0003 010699/0000
0019 019150/0000

SIMONE KOHLER 0072 027849/0000
SIMONE MARTINS SEBASTIAO 0072 027849/0000
SINDICO: CLEBER MARCONDES 0021 019307/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0094 037825/0000

0102 038991/0000
0009 015310/0000

SINDICO: LINNEU DE SOUZA 0097 038268/0000
SINDICO:JOAO ILSON RUBENS 0054 023289/0000
TATIANA KALKO 0075 030663/0000
TERESA ARRUDA A. WAMBIER 0025 019651/0000
VALDECY A. DE GOIS 0001 006183/0000
VALDEMAR ANDREATTA 0001 006183/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0053 023194/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0074 027953/0000

0036 020359/0000
0061 023891/0000
0060 023888/0000

VERA LUCIA INES AMALFI VI 0014 015642/0000
VILSON GARCIA 0005 013065/0000
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0086 035968/0000
VIRGILIO CESAR DE MELO 0021 019307/0000
VITOR LOTOSKI 0021 019307/0000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0086 035968/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0098 038372/0000

0090 036553/0000
WILLIAM A. N. PIRES DE SO 0013 015591/0000
WILMAR ALBINO DA SILVA 0067 027085/0000
WILTON VICENTE PAESE 0064 025907/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0048 020811/0000
YOSHIHIRO MIYAMURA 0106 039496/0000
ZENIO DE OLIVEIRA E SILVA 0084 035511/0000

1.-ORD. DE REINTEG.EM CARG PUBL-6183/0000-FRAN-
CISCO ARAUJO RIBAS x ESTADO DO PARANA- “Mani-
feste-se a parte exequente”. -Adv. VALDECY A. DE GOIS,
VALDEMAR ANDREATTA, JAYME LOYOLA JUNIOR, LI-
GUARU JOSE DO ESPIRITO SANTO, LUIR CESCHIN,
CLAUDIA SOUZA HAUS, PEDRO DONAISKI e MARCO
ANTONIO LIMA BERBERI-

2.-RETIFICACAO DE VENCIMENTOS-6407/0000-DARCI-
LIO MAIA TORRES x ESTADO DO PARANA- “Manifeste-se
o exequente sobre a certidao retro”. -Adv. ELIUD JOSE BOR-
GES JUNIOR, ELIANE DO ROCIO T. M. PUNDECK, JAY-
ME LOYOLA JUNIOR, ANTONIO CARLOS SUPLICY DE
LACERDA, SERGIO PAULO BARBOSA e GISELA DIAS
CHEDE-

3.-DESAPROPRIACAO-10699/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x CONSTRUTORA INDEPENDENCIA LTDA- “Mani-
festem-se as partes”. -Adv. CESAR A. DA CUNHA, PAULO
ROBERTO FERREIRA PEREIRA, SILVIO ANDRE BRAM-
BILA, PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO e MAU-
RO FONSECA DE MACEDO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11447/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ALANO
SOCIEDADE CIVIL LTDA e outros -”Aguarde-se no arquivo
provisorio, a manifestaçao da parte interessada, com baixa ex-
clusiva no boletim mensal de movimento forense”.-Adv. DEI-
SE A. BORBA M. E SILVA, DORIS MARIA BAPTISTELA
WERKA, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, ARNALDO JOSE DA SILVA, MILTON JOAO
BETENHEUSER JUNIOR, CASSIA CRISTINA HIRATA PAR-
RA, PATRICIA CORREA GOBBI e JOSE REINOLDO ADA-
MS-

5.-INSOLVENCIA-13065/0000-LUCIDIO ANGELO NAZARI
e outros x - “.... Sopesdando todas as situaçoes levantadas, mais

o delineado pelo Ministério Público, às fls. 585/587, entendo
que é justificável a remuneraçao do Administrador no importe
de 3% (três por cento) do valor total dos bens avaliados, por-
tanto arbitrando-a em R$450.000,00 (quatrocentos e cinquenta
mil reais. Diligencie-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público”. -Adv. VILSON GARCIA, SALAZAR BARREIROS
JUNIOR, FORTUNATO JOSE GUEDES, GILBERTO ROS-
SETO, OTHELO DILON CASTILHOS, ROSANGELA APA-
RECIDA DE MELO, ADMIN. MOLOTOV PASSOS e ARNO
JUNG-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-15035/0000-JANDIRA
TESSEROLI COELHO x IPE- “Atento à certidao retro, inti-
me-se o Causídico para em 48 horas atender o delineado no
despecho de fl. 268, sob as penas da lei”. -Adv. EDILANIO
ROGERIO DE ABREU-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15253/0000-BA-
DEP S/A x COOPERATIVA AGROPEC CENTR NORTE PR e
outros -”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se o exe-
quente”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA, OKSANDRO O.
GONCALVES, EVIO MARCOS CILIAO e JULIO CEZAR
CHRISTOFFOLI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15300/0000-BA-
DEP S/A x PIGNATA & PIGNATA LTDA e outros -”Sobre o
contido na certidao retro, manifeste-se o exequente”.-Adv.
MAURICIO GOMM SANTOS e OSMAR MARGARIDO DOS
SANTOS-

9.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-15310/0000-MAXI-
MILIANO GAIDZINSKI S/A x TECNO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA -”Sobre o contido na certidao retro, ma-
nifeste-se o requerente”.-Adv. PAULO G. RIGOBELLO, FA-
BRICIO R. S. BITTENCOURT, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, COM: MARCOS OCTAVIO LUZ e SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO-

10.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15540/0000-LEO-
NILA EHLKE CORDEIRO - FALECIDA e outros x IPE -
”Aguarde-se por trinta dias a manifestaçao da parte interessa-
da”.-Adv. ANA MARIA LOPES PINTO, MARCO ANTONIO
DE SOUZA, LUCIANO ROCHA WOISKI, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS e ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS-

11.-DESAPROPRIACAO-15551/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ODETE BRANDAO PONTES E S/M- “Arquive-se com
as cautelas legais”. -Adv. NATANIEL RICCI e ODILON BRAN-
DAO SANTOS-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15584/0000-
BADEP S/A x IRMAOS VALCANAIA LTDA e outros -”Aguar-
de-se no arquivo provisorio, a manifestaçao da parte interessa-
da, com baixa exclusiva no boletim mensal de movimento fo-
rense”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA, OKSANDRO O.
GONCALVES, ODACYR CARLOS PRIGOL e LACIR GUA-
RENGHI-

13.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15591/0000-DEBO-
RA DE OLIVEIRA KENDRICK x IPE e outros-Adv. WILLI-
AM A. N. PIRES DE SOUSA e ELOINA DA CRUZ MACHA-
DO-

14.-ACAO ORDINARIA-15642/0000-AMADEU BUSNARDO
FILHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Sobre o
contido na certidao retro, manifestem-se as partes”.-Adv. MA-
RIA DO ROSARIO T. F. DO AMARAL, EDUARDO ALBER-
TO MARQUES VIRMOND, DORIS MARIA BAPTISTELA
WERKA, ELIANA MEIRA NOGUEIRA, MOACYR ALVA-
RO DE SOUZA e VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-

15.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-15722/0000-EDI-
SON LUIZ DE SOUZA x ESTADO DO PARANA- “Aguarde-
se o pagamento do precatório requisitório”. -Adv. JAQUELI-
NE CENGIA RIBAS, JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO, LUIZ
FRANCISCO DE CASTRO LEAL e LUIR CESCHIN-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15817/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x TERPLAN S/A-
EMPREEND FLOREST E AGR e outros- “Ao arquivo provi-
sório, com as cautelas legais, aguardando iniciativa da parte
interessada”. -Adv. DANIEL HACHEM, ANTONIO CORREA
DE SOUZA, LUIZ F. MARTINS BONETTE-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-17048/0000-MEZZOMO
COM DE MAT E CONSTR CIVIS x BADEP S/A -”Intime-se o
requerente para retirar carta precatoria”. -Adv. SERGIO CA-
NAN, ASSIS CORREA, GABRIEL GUY LEGER, ADRIANA
ESPINDOLA CORREA, MARLUS JORGE DOMINGOS,
MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA, LUIZ GONZAGA M. CORREIA e PAULO RENATO
RAPOSO-

18.-ACAO ORDINARIA-19015/0000-ROSANE MOLINA x
SECRETARIA DO EST DE ADMIN E INS PR e outros- “Inti-
me-se o Estado do Paraná para os fins pretendidos”. -Adv.
LUCIANO ROCHA WOISKI, LUIZ FRANCISCO DE CAS-
TRO LEAL e ARIANNA NICOLAI PETROVSKY-

19.-INDENIZACAO-19150/0000-GERALDO FRANCO RO-
DRIGUES x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Aguarde-se no ar-
quivo provisorio, a manifestaçao da parte interessada, com bai-
xa exclusiva no boletim mensal de movimento forense”.-Adv.
ORANDI ALMEIDA, CESAR ANTONIO DA CUNHA e SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA-

20.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-19196/0000-HELIO
DARCI TOREGEANI x ESTADO DO PARANA e outros-
“Manifeste-se o Estado do Paraná”. -Adv. LUIZ SANTANA,
OSCAR FLEISCHFRESSER, ARNALDO MORO FILHO,
SERGIO BOTTO DE LACERDA, LUIR CESCHIN, CARLOS
ALEXANDRE NEGRINI BETTES, MARIA MARTA RENNER



2ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/2004 193193193193193

WEBER LUNARDON, DEBORA STADLER ROSA e JOSE
FERNANDO PUCHTA-

21.-CONCORDATA PREVENTIVA-19307/0000-ALFREDO
SCHOLZE VEICULOS E EQUIPAMENTOS S/A x - “Defiro o
pleito de fls. 2015/2016, em razao do efeito suspensivo confe-
rido, logo deve-se aguardar decisao do 2º grau, o que foi corro-
borado pelo “parquet”. -Adv. DIVONSIR BORBA CORTES
FILHO, PAULO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS AU-
GUSTO ANTUNES, PAULO ROBERTO C. PACENKO, LI-
DIA FIJEWSKI, VITOR LOTOSKI, VIRGILIO CESAR DE
MELO, GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE, SINDICO: CLE-
BER MARCONDES, IDAMARA ROCHA FERREIRA SA-
MANGAIA, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA, EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR, SANDRA M. DA SILVA, MARCUS
AURELIO COELHO, PAULO ROBERTO C. PACENKO, JA-
IRO VICENTE CLIVATTI, MIEKO ITO, IDAMARA ROCHA
FERREIRA SAMANGAIA, DARIO GENNARI e DAYRO
GENNARI-

22.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-19320/0000-THE-
REZA MARIA WITKOSKI e outros x IPE e outros -”Sobre o
contido no expediente retro, manifeste-se a requerente”.-Adv.
SERGIO LUIZ CHAVES, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIA-
CAO, ELINOR JOUKOSKI, JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER, IRINEU TONINELLO, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS e ISABELA CRISTINE MARTINS RA-
MOS-

23.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-19495/0000-ALTAIR
GULIN e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Manifeste-
se o Município de Curitiba sobre o pleito de fls. 237”. -Adv.
MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-

24.-DESAPROPRIACAO-19543/0000-SANEPAR S/A x GER-
SON LUIZ CAUDURO e outros “Sobre o contido na certidao
fl. 296-verso, manifeste-se o interessado”.-Adv. DEMETRIO
BEREHULKA e PAULO HENRIQUE BEREHULKA-

25.-MEDIDA CAUTELAR DE SUST PROC-19651/0000-LA-
MINORT IND E COM DE LAMINAS S/A x TRANSPORTES
LARA LTDA e outros -”Suspendo este feito por trinta dias”.-
Adv. MARIA CRISTINA DE ALMEIDA, ARNALDO CON-
CEICAO JUNIOR, ALTIVO JOSE SENISKI, JOAO BATISTA
DOS ANJOS, CARLYLE POPP, MAJEDA D. M. POPP, PAU-
LO ROBERTO RIBEIRO NALIN, EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA A. WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

26.-ACAO DE COBRANCA-19656/0000-ORPEC ENGENHA-
RIA, IND E COMERC LTDA x H. D. PROMOCOES E EVEN-
TOS e outros -”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se
a requerente”.-Adv. CLEOSNY SLOMPO, LISIMAR VALVER-
DE PEREIRA-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20053/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x RODA-
GEM TRANSP E COM DE CER E HORT e outros “Manifes-
te-se o exequente em prosseguimento”.-Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-20055/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x MARCONATO TRANSP
MEC E PECAS LTDA e outros -”Aguarde-se no arquivo provi-
sorio, a manifestaçao da parte interessada, com baixa exclusi-
va no boletim mensal de movimento forense”.-Adv. JOSE MI-
GUEL A. SARMENTO, FERNANDO CESAR AZEVEDO
PENTEADO, GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO,
PAULO ROBERTO BARBIERI e MARCOS HENRIQUE BUR-
NATO-

29.—20076/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
MAX BAG INDUSTRIA E COMERC DE BOLSA e outros -
”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se o requeren-
te”.-Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, NILTON
BUSSI-

30.—20092/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
INDUSTRIA DE MADEIR RIBEIRAO BONITO e outros -
”Manifeste-se o requerente em prosseguimento”.-Adv. JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI, NILTON BUSSI, DANIEL
HACHEM e OSVALDO CALIZARIO-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-20106/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x POSTO COLINA -”Prepa-
radas as custas, voltem”.-Adv. OKSANDRO O. GONCALVES-

32.-ACAO ORDINARIA-20135/0000-LUIZA ALMEIDA LEI-
TE e outros x ESTADO DO PARANA e outros -”Aguarde-se
por trinta dias a manifestaçao da parte interessada”.-Adv. LUCI
R. DAMAZIO, APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA, ARNAL-
DO ALVES DE CAMARGO NETO, CLEMERSON MERLIN
CLEVE e JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-20143/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x AGRICOLA LEILA LTDA
-”Prorrogo por mais noventa dias, o prazo para o cumprimento
e devolucao da Carta Precatoria”.-Adv. JOSE MIGUEL A.
SARMENTO, MARIA DE LOURDES DE O. ABU HANA,
FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO e DANIEL
HACHEM-

34.—20273/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x JAIME ANTONIO VASQUES ARMIJO e outros -
”Manifeste-se o requrente em prosseguimento”.-Adv. PAULO
AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e ELIANA
MEIRA NOGUEIRA-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-20335/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x GUAMARA-
CY GONZALES JUNIOR- “Prossiga-se na forma da senten-

ça”. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20359/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ZANE-
LLO IND E COM DE MIN E MET LTDA e outros “Intime-se
o autor para retirar carta precatoria”. -Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e ARNALDO APARECIDO CORACAO-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20372/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAPER COMERC
DE REF INDUSTRIAS LTDA e outros -”Sobre o contido na
certidao retro, manifeste-se o exequente”.-Adv. DANIEL HA-
CHEM, FERNANDO PAULO MACIEL, DANILO PEREIRA
JUNIOR, ANTONIO VINETO DE OLIVEIRA e CICERO
ALESSANDRO GUERIOS-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-20382/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x A LONGO & GAIDA LTDA
-”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se a requeren-
te”.-Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20450/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x EDUAR-
DO KNAUT -”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se
o exequente”.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-20485/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x REPUBLICA CARNES
ESPECIAIS LTDA -”Recebo o recurso de apelaçao interposto,
no seu duplo efeito. Exegese do artigo 520, caput, do CPC.
Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-se ciência à parte con-
trária para, querendo, no prazo de quinze dias, apresente con-
tra-razoes recursais”.-Adv. DANIEL HACHEM-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-20552/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x TRANSRAMIRES TRANSP
E REPRESENTACOES -”Manifeste-se o requerente em pros-
seguimento”.-Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTE-
ADO, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20565/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x COSTA
AZUL COM E REPRES DE PROD NAT- “Ao arquivo provi-
sório, aguardando iniciativa da parte interessada”. -Adv. ERI-
KA H. FRAGA e MIEKO ITO-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20749/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ROMAN-
CAR COMERC DE VEICULOS LTDA e outros -”Sobre o con-
tido na certidao retro, manifeste-se o exequente”.-Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS, GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, ACACIO CORREA FILHO e
SIDNEY MARCOS MIRANDA-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20782/0000-
URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A x VIGILANCIA
ESPECIALIZADA EKIXPER -”Sobre o contido na certidao
retro, manifeste-se a exequente”.-Adv. SIDNEY MARTINS,
LUIZ FERNANDO SCHLICHTA, MANOEL C. DAHER e
DESIREE PASSOS DIAS-

45.-RESSARCIAMENTO DE DANOS-20787/0000-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x NEWTON CHEROBIM- “Arquive-se
com as cautelas legais”. -Adv. MARIA CRISTINA JOBIM C.
DE MATTOS, ALCEBIADES TEODORO DA SILVA, EDSON
APARECIDO DA SILVA e JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI-
OR-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-20797/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x A. FERNANDES DE ARA-
UJO E CIA LTDA -”Aguarde-se por trinta dias a manifestaçao
da parte interessada”.-Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO
PENTEADO-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20808/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x JOAO
MARIA PEREIRA -”Sobre o contido na certidao retro, mani-
feste-se o exequente”.-Adv. NILTON BUSSI e CRISTIANE
ANDREAZZA BUSSI-

48.-ACAO ORDINARIA-20811/0000-ADORACIR W. BRAN-
DT e outros x IPE e outros “Suspendo este feito na forma pre-
tendida”. -Adv. ROSANNA DI LUCA MELANI, ARNALDO
ALVES DE CAMARGO NETO, GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS e YEDA VARGAS R. BONILHA-

49.-REPARACAO DE DANOS-20980/0000-ESTADO DO
PARANA x IRINEU MORETTO -”Prorrogo por mais noventa
dias, o prazo para o cumprimento e devolucao da Carta Preca-
toria”.-Adv. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, JAIR
LIMA GEVAERD FILHO, LUIZ EDSON FACHIN, MARIA
MARTA RENNER WEBER LUNARDON, CHRISTIANNE
REGINA L. POSFALDO, ANDREA MARGARETHE R. AN-
DRADE, RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR, CLEIDE RO-
SECLER KAZMIERSKI, DULCE E. KAIRALLA, JOAO DE
BARROS TORRES, JOEL SAMWAYS NETO, JULIA RIBEI-
RO DA ANUNCIACAO, LUIR CESCHIN, MARIZA SOUZA
e ELOI MEZZADRI-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-22518/0000-IPE x ANTO-
NIA FERNANDES DE CASTRO “Intime-se o autor para reti-
rar certidao”.-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22908/0000-
BRDE S/A x L.B. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIANC-
“SENTENÇA: Vistos... Posto isto, homologo o acordo cele-
brado entre o BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DO EXTREMO SUL - BRDE e L. B. IND. E COM. DE

ALIANÇAS LTDA e outros, já distribuídas entre as partes, as
custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Sus-
pendo a execuçao como requerem as partes, conforme o pedi-
do de fls. 119, nos termos do arts. 791, inciso II e 792 do Códi-
go de Processo Civil. Após o acordo devidamente cumprido,
arquive-se o feito, oportunamente, quando da notícia do cum-
primento integral do acordo. Cumpra-se, no que for pertinente,
o Código de Normas da E. Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado do Paraná”. PRI -Adv. EDEGARD A. C. LESSNAU e
LEONTINA ERNESTA COLPANI-

52.-FALENCIA-23143/0000-NAGALP ADMINISTRACAO
DE BENS LTDA x DISTRIBUIDORA DE FRUT E VER MI-
KONOS -”Aguarde-se por trinta dias a manifestaçao da parte
interessada”.-Adv. PEDRO LOPES e SERGIO VIRMOND
LIMA PICCHETTO, ALCYON RICARDO C. DE LIMA-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-23194/0000-CLUBE CURI-
TIBANO x COPEL S/A -”Sobre o contido na certidao retro,
manifeste-se o requerente”.-Adv. LUCIANO MAIA BASTOS,
CHIRLEI TRISOTTO, VANETE STEIL VILLATORI e PAU-
LO BATISTA FERREIRA-

54.-HABILITACAO DE CREDITO-23289/0000-JAIR RIBEI-
RO PEREIRA x METALPI MECANIC INDUSTR PINHEIRI-
NHO- “Deve ser providenciada a devida procuraçao para fins
de levantamento”. -Adv. ANDREA REJANE DE ARAUJO
GOES e SINDICO:JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO-

55.-ACAO ORDINARIA-23320/0000-BRAULIO DE SIQUEI-
RA x IPE -”Aguarde-se por trinta dias a manifestaçao da parte
interessada”.-Adv. EDILANIO ROGERIO DE ABREU, LU-
CIANO ROCHA WOISKI, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-23457/0000-ABASTECE-
DORA DE ALIMENTOS MAMORE x ESTADO DO PARA-
NA- “Intimem-se as partes da conta geral retro: R$11.850,06
(onze mil, oitocentos e cinquenta reais e seis centavos)”. -Adv.
ROSANA DE FATIMA SILVA, APARECIDO JOSE DA SILVA
e PEDRO DONAISKI-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23618/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x TAIFA
CONSTR CIVIL E COM DE MAT CON e outros -”Sobre o
contido na certidao retro, manifeste-se o exequente”.-Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS, GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

58.-DECLARATORIA-23683/0000-PENANCHI INDUSTR DE
PROD ALIMENTIC x ESTADO DO PARANA -”Presentes os
pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as for-
malidades legais, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal
de Justiça do Paraná”. -Adv. FREDERICO DE MOURA THE-
OPHILO, NEILAR T.L. MARTINS, GEDIAO TULIO e PE-
DRO DONAISKI-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-23740/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x SAO JOSE COMERC DE
MED E PERFUMARIA -”Aguarde-se por trinta dias a mani-
festaçao da parte interessada”.-Adv. GLAUCO IWERSEN,
NEMORA PELLIZZARI LOPES e MARCO AURELIO PELI-
ZZARI LOPES-

60.—23888/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x A. SALOMAO COMERCIAL HORTIFRUTIGRAN-
JEI -”Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais e
cumpridas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao
egregio Tribunal de Alçada do Paraná.”-Adv. VANIA DE FA-
TIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-23891/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ALANTEC
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA- “Manifeste-se o autor a
respeito da certidao de fls. 140”. -Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

62.-ORDINARIA DE COBRANCA-24833/0000-BANESTA-
DO LEASING S/A ARREND MERC x MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO ANA PAULA -”Intime-se a parte autora para mani-
festar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica, em
cinco dias.”-Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTE-
ADO, GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO
ROBERTO BARBIERI-

63.-REVISAO CONTRATUAL-25481/0000-RASERA E CIA
LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARREND MERC -”Pror-
rogo por mais noventa dias, o prazo para o cumprimento e de-
volucao da Carta Precatoria”.-Adv. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-25907/0000-MORENA
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A e outros -”Recebo o recurso de ape-
laçao interposto, no seu duplo efeito. Exegese do artigo 520,
caput, do CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-se
ciência à parte contrária para, querendo, no prazo de quinze
dias, apresente contra-razoes recursais”.-Adv. PAULO SERGIO
IVANOSKI, LUIZ FERNANDO BAU, DEISE A. BORBA M.
E SILVA, CLAUDIA E. LEONARDI SARTORI, DULCE E.
KAIRALLA, WILTON VICENTE PAESE e FERNANDO BOR-
GES MANICA-

65.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-26396/0000-
JOAO LOPES DOS SANTOS x GOVERNO DO ESTADO DO
PARANA- “Intimem-se as partes da custas de fls. 264: R$
2.068,71 (dois mil, sessenta e oito reais e setenta e um centa-
vos)”. -Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA, FLAVIO BU-
ENO e JOSE FERNANDO PUCHTA-

66.-REINTEGRACAO DE POSSE-26635/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE SORV VENETO- “Registre-se para sentença”. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA, ARISTI-
DES A. T. FRANCA e OKSANDRO O. GONCALVES-

67.—27085/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x CARLOS ALBERTO VON GRAFFEN CREVELLO-
NI- “Intimem-se as partes da conta geral retro: R$ 29.859,43
(vinte e nove mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e quaren-
ta e tres centavos)”. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e
WILMAR ALBINO DA SILVA-

68.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-27333/0000-MAXI-
MO SALOMAO NETO x IPE e outros- “Intime-se o requeren-
te para os fins pretendidos”. -Adv. EDILANIO ROGERIO DE
ABREU-

69.—27414/0000-ANNA MUSSAK SZEREMETA e outros x
IPE -”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se o Es-
tado do Paraná”.-Adv. LUCIANO ROCHA WOISKI, DEBO-
RA FRANCO DE GODOY ANDREIS e ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS-

70.-PRESTACAO DE CONTAS-27426/0000-ARNO JUNG
SINDICO DA MF DE CASA DOS FREIOS x -”Manifeste-se a
falida”. -Adv. IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA e
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-

71.-DESPEJO-27767/0000-FUNDACAO CULTURAL DE
CTBA e outros x COMERCIO DE CAFE XV DE NOVEM-
BRO LTDA e outros -”Recebo o recurso de apelaçao (fls. 665/
672), no duplo efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”,
do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-
razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. SIDNEY
MARTINS, LUIZ FERNANDO SCHLICHTA, PAULO AFON-
SO DA MOTTA RIBEIRO, ALIA HADDAD, SAMUEL DE
SOUZA RODRIGUES e ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL
FILHO-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-27849/0000-SINDICATO
DOS TRAB EM EMPRES DE TELECOMUN PR x ANTO-
NIO CARLOS PEREIRA DE ARAUJO -”Postas em prática as
anotaçoes e cautelas de estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv.
RENATO BORGES DE MACEDO JUNIOR, SIMONE KOH-
LER e SIMONE MARTINS SEBASTIAO-

73.-REINTEGRACAO DE POSSE-27864/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x ADELINO KNAUT -”Ar-
quivem-se estes autos, com as baixas e cautelas de estilo”. -
Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA, OKSANDRO O. GONCAL-
VES, JOSE DA COSTA VALIN FILHO e ELLOI MEZZADRI-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27953/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x REGIO
CONSERVAS ALIMENTICIAS e outros -”Manifeste-se o exe-
quente”.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30663/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CEZAR LUIZ
FRARESSO e outros- “Antes da designaçao da praça, atenda-
se ao item 5.8.8.2 do CN, fixando o prazo de quinze dias para
a resposta dos ofícios a serem expedidos, findo o qual, voltem
conlcusos (item 5.8.8.3 CN). Diligencie-se. Intimem-se”. -Adv.
ALEXANDRE TORRES VEDANA e TATIANA KALKO-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32795/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MARIO
PEREIRA DO NASCIMENTO e outros -”SENTENÇA: Posto
isto, julgo extinto o processo em voga, com julgamento de mé-
rito, formulado pela RIO PARANA COMPANHIA SECURITI-
ZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS em face de MA-
RIO PEREIRA DO NASCIMENTO, nos termos do artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil, homologando assim o
acordo celebrado entre eles, já distribuídas entre as partes, as
custas e despesas processuais e honorários advocatícios. Ob-
servadas as formalidades legais, feitas as baixas na distribui-
çao e diligências necessárias, arquive-se o feito, oportunamen-
te. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da
E. Corregedoria-geral da Justiça do Estado do Paraná. PRI. -
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e ALESSANDRO RA-
VAZZANI-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-32920/0000-LUIZ CAETA-
NO ALEGRETTI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, conforme dis-
posto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada,
para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518,
do CPC)”.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR, DEISE A. BORBA M. E SILVA,
DULCE E. KAIRALLA, CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI,
DULCE E. KAIRALLA, ANA CLAUDIA BENTO GRAF e
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, LUIR CESCHIN-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33100/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA CRISTI-
NA ZILLI -”Postas em prática as anotaçoes e cautelas de esti-
lo, arquivem-se estes autos”.-Adv. ALEXANDRE TORRES
VEDANA, DALTON ANTONIO S. GABARDO, ADRIANA
MARIA ZANICOSKI KOCHEN e JOAO MARCELO QUEI-
ROZ SOARES-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33117/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NILCEA MAR-
QUES DE SOUZA RIBEIRO -”Suspendo este feito por ses-
senta dias”.-Adv. DALTON ANTONIO S. GABARDO, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA e GIZELE AMBONI PETRI-

80.-REVISAO CONTRATUAL-33430/0000-OMID AFNAN x
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BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Sobre os esclareci-
mentos do perito, manifestem-se as partes”. -Adv. EMERSON
LUIZ BACHMANN, DOUGLAS ROGERIO LEITE, DALTON
ANTONIO S. GABARDO, ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA e GIZELE AMBONI PETRI-

81.-ACAO ORDINARIA-33601/0000-PEROXIDOS DO BRA-
SIL LTDA x ESTADO DO PARANA- “Manifeste-se a Fazenda
Pública sobre o expediente de fls. 259/262”. -Adv. LILIAN
ACRAS FANCHIN e IZABEL CRISTINA MARQUES-

82.—33842/0000-MARIO DE SOUZA PINTO e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros- “Intimem-se as
partes da proposta de honorários do Perito”. -Adv. JOSE LUIZ
ALMIRAO, DOUGLAS MARCEL PERES e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

83.-FALENCIA-33871/0000-ALPARGATAS SANTISTA TEX-
TIL S/A x D‘MENT CONFECCOES LTDA- “Manifeste-se a
autora sobre o pleito de fls. 154/155 e documentos anexos a
ele”. -Adv. LIGIA SOCREPPA-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-35511/0000-ESTADO DO
PARANA x ALCIONE SANT‘ANNA RIBAS- “Manifeste-se a
embargada em prosseguimento”. -Adv. ARTHUR DE SA RI-
BEIRO, IRANI FERREIRA RIBEIRO, ZENIO DE OLIVEIRA
E SILVA e AIRTON MARQUES-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-35772/0000-COHAB CT x
DELOHE SCALCO GUIMARAES “Suspendo este feito por
noventa dias”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VAL-
DUGA, JULIO CESAR CAPRONI, DAVI DEUTSCHER e
JUSSARA DE BARROS AMORIM-

86.-EMBARGOS-35968/0000-NEY JOSE DE ARAUJO e ou-
tros x BRDE S/A -”Presentes os pressupostos de admissibilida-
de recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se
estes autos ao egregio Tribunal de Alçada do Paraná.”-Adv.
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, CONCEICAO AP.
RIBEIRO C. MOURA, VINICIUS TEODORO DE OLIVEI-
RA, ADRIANO M.C. RANCIARO e ANDRE GUILHERME
ZAIA-

87.-ACAO ORDINARIA-36026/0000-ALTAIR ADILCE COR-
DEIRO x ISAP INST DE ACAO SOCIAL DO PR -”Recebo o
recurso de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte
apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. IVAIR JUN-
GLOS e RULIE NAKA-

88.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-36334/0000-
CLAUDIO ANTONIO DE BRITO x ESTADO DO PARANA -
”Aguarde-se por cento e oitenta dias a manifestaçao da parte
interessada”.-Adv. CARLOS BERNARDO C. DE ALBUQUER-
QUE, JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS e DALMI MA-
RIA DE OLIVEIRA-

89.-ORDINARIA DECLARATORIA-36376/0000-ATLAS IN-
DUSTRIA DE ELETODOMESTICOS LTDA x ESTADO DO
PARANA- “Registre-se para sentença”. -Adv. JULIO ASSIS
GEHLEN e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

90.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-36553/0000-SANEPAR
S/A x LUIZ AUGUSTO PEREIRA DOS ANJOS- “Manifeste-
se a autora sobre o pleito de fls. 229/230 em cinco dias”. -Adv.
WALDIR COELHO DE LOIOLA-

91.-REPARACAO DE DANOS-36670/0000-REGINALDO
FLORENCIO DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Re-
cebo o recurso de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a
parte apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. HER-
MES RIBEIRO DA FONSECA, DINO ROSSIGALI NETO,
EDGAR DAVID GUSSO e SAULO DE MEIRA ALBACH-

92.-ACAO DE COBRANCA-36873/0000-CEZIRA PEREIRA
DE LIMA CAVALINI x ESTADO DO PARANA- “Inicialmen-
te, deve ser anexada ao pliito Procuraçao atual passada pela
autora a seu Advogado, subscritor de fl. 158. Após, autorizo a
expediçao de alvará de levantamento em nome do Causídico,
com as cautelas legais, lembrando que o Ministério Público
concordou com o levantamento em questao”. -Adv. LUIS AN-
SELMO ARRUDA GARCIA-

93.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-36964/0000-REX-
TEL RIO ELETRONICA E TELECOMUNICACOES LTDA x
ESTADO DO PARANA -”Da chegada dos autos a este Juízo,
de-se ciência às partes”.-Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER e
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-37825/0000-GRONAU S/A
INDUSTRIAS TEXTEIS x FAZENDA PUBLICA ESTADU-
AL- “Intime-se a executada como requer a exequente a fls. 167,
atento ao art. 2º, parágrafo 8º da LEF”. -Adv. CARLOS RO-
BERTO CLARO, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

95.-EXECUCAO DE SENTENCA-38023/0000-RODRIGO
FERNANDO BUZETTI x CHEFE DO CENTRO DE RECRU-
TAMENTO E SELECAO PMPR- “Manifestem-se as partes
sobre o expediente de fls. 112/115”. -Adv. OSVALDO A. DO
N. BENKERDORF e OSMANN DE OLIVEIRA-

96.-MANDADO DE SEGURANCA-38071/0000-FIGUEIRE-
DO E SIMOES LTDA x DIRETOR DO DETRAN PR -”SEN-
TENÇA: Posto isto, julgo extinto o processo em tela, sem jul-
gamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do
Código de Processo Civil, condenando a parte autora (impe-
trante), nas custas e despesas processuais, nao cabendo no caso
condenaçao em verba honorárias, aplicando a Súmula 105, do
STJ. Observadas as formalidades legais, feitas as baixas na dis-
tribuiçao e diligências necessárias, arquive-se o feito, oportu-

namente. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Nor-
mas da E. Corregedoria-geral da Justiça do Estado do Paraná.
PRI”.-Adv. DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA e ALCI-
ONE BASTOS RIBAS-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-38268/0000-INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros x DIS-
TRIBUIDORA ZAID LTDA- “Como requer fl. 31. intime-se”.
-Adv. SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

98.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-38372/0000-SANEPAR
S/A x IMOBILIARIA 2.000 LTDA - EXCLUIDO e outros- “Ao
exequente para que promova o andamento do feito, efetuando
o pagamento da diligência”. -Adv. WALDIR COELHO DE
LOIOLA e NEIMAR BATISTA-

99.-MANDADO DE SEGURANCA-38447/0000-VANTUIRIS
INACIO DE FREITAS e outros x MARGARETH DE FATIMA
PESCH DUCAT - CHEFE DO GRHS- “SENTENÇA: Vistos...
Posto isto, por qualquer fundamento que se apegar (abandono
ou perda do objeto - tendo o mesmo efeito prático) julgo extin-
to o processo em tela, sem julgamento de mérito, nos termos do
artigo 267, inciso III e VI, do Código de Processo Civil, conde-
nando a parte autora (impetrante), pro rata, nas custas e despe-
sas processuais, nao cabendo no caso condenaçao em verba
honorária, arquive-se o feito, oportunamente. Cumpra-se no que
for pertinente, o Código e Normas da E. Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná”. PRI -Adv. MARIA LUCIA JA-
MUR DUBAS e CARLOS FREDERICO MARES DE S. FI-
LHO-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-38501/0000-MARCIA
REGINA PINHEIRO x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA- “Como requer fl. 74. Intime-se”. -Adv. MARCOS JOSE
CHECHELAKY-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-38712/0000-ESTADO DO
PARANA x JOSEPHINA SOVIENSKI “Postas em prática as
anotaçoes e cautelas de estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv.
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS e CARLOS ALBERTO PEREI-
RA-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-38991/0000-INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros x DI-
SAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA- “Como requer fl. 35.
Intime-se”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

103.-MANDADO DE SEGURANCA-38999/0000-COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS PIOTTO LTDA x DIRETOR DA
COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO DO PR -”SEN-
TENÇA: Posto isto, julgo extinto o processo em tela, sem jul-
gamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do
Código de Processo Civil, condenando a parte autora (impe-
trante), nas custas e despesas processuais, nao cabendo no caso
condenaçao em verba honorárias, aplicando a Súmula 105, do
STJ. Observadas as formalidades legais, feitas as baixas na dis-
tribuiçao e diligências necessárias, arquive-se o feito, oportu-
namente. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Nor-
mas da E. Corregedoria-geral da Justiça do Estado do Paraná.
PRI. Ciência ao MP”.-Adv. EDGAR LENZI, LUIZ ALBERTO
GIOMBELLI SIMONI e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

104.-ACAO DE COBRANCA-39139/0000-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS PAQUETA I, COM I x COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR - COHAB CT -”Sobre o
contido na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRO-
NI e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

105.-MANDADO DE SEGURANCA-39140/0000-MARCO
ANTONIO DE SOUZA x DIRETOR DE ENSINO E PRESI-
DENTE DA COM CON PMPR -”Aguarde-se no arquivo pro-
visorio, a manifestaçao da parte interessada, com baixa exclu-
siva no boletim mensal de movimento forense”.-Adv. RUBENS
PINHEIRO DA SILVA-

106.-REPARACAO DE DANOS-39496/0000-SIDNEI MAU-
RICIO DE MARIA x FUNDACAO DE ACAO SOCIAL - FAS-
“Como nova data para a realizaçao da audiênciaa de instruçao
e julgamento designo o dia 19 de abril de 2005, às 14:30 ho-
ras”. -Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO
KERETCH e NATANIEL RICCI-

107.-MANDADO DE SEGURANCA-39536/0000-MARIA
VITORIA RAME ROLIM DE MOURA x DIRETOR PRESI-
DENTE DO PARANAPREVIDENCIA -”Da chegada dos au-
tos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. RAUL DE ARA-
UJO SANTOS, CASSIANO LUIZ IURK, ESTEFANIA MA-
RIA DE Q. BARBOZA e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-

108.-MANDADO DE SEGURANCA-39674/0000-AUTO POS-
TO MEGA LTDA e outros x DIRETOR DA COORDENACAO
DA REC EST PR- “SENTENÇA: Vistos... Ante o exposto, au-
sente qualquer contradiçao ou omissao quanto a sentença ante-
riormente prolatada, rejeito os presentes embargos”. PRI -Adv.
EDGAR LENZI, LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI e
CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

109.-EMBARGOS A EXECUCAO-40344/0000-DONIZETE
DA SILVA e outros x COHAB CT “Presentes os pressupostos
de admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades le-
gais, remetam-se estes autos ao egregio Tribunal de Alçada do
Paraná.”-Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-

110.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-40381/0000-SLA-
VIEIRO AGRO INDUSTRIA LTDA e outros x BRDE S/A-
“Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes”. -Adv. LU-
CIANA PIGATTO MONTEIRO, JANICE KELLER ARAUJO
e EDEGARD A. C. LESSNAU-

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
3ª VARA DE FAMÍLIA - RELAÇÃO Nº 73/2004
JUIZ DE DIREITO: Drª Simone C. F. de Melo
Drº Marcelo Wallbach Silva

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADBA CRISTINA HANNUCH TOA 0020 002101/2004
ADERLAN ANGELO CAMARGO 0045 002293/2004
ALCEU BODOT 0037 002207/2004
ALCEU GIESE 0041 002219/2004
AMERICO PALUDO 0023 002123/2004
ANELISE NOGUEIRA REGINATO 0013 002048/2004
ANNA NARBONE DE FARIA DUA 0092 002646/2004
ANNE ELIZE PUPPI STANISLA 0007 002018/2004
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 0017 002062/2004
ARNALDO DAVID BARACAT 0099 002674/2004
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0039 002216/2004
AURICEIA MEDEIROS 0008 002019/2004
BEATRIZ DRANKA DA VEIGA P 0058 002412/2004
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0086 002613/2004
CARLA DELLA BONA 0082 002596/2004
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0072 002460/2004
CARLOS AUGUSTO COGO 0022 002108/2004
CARLOS BUARQUE FRANCO NET 0014 002054/2004
CARLOS HENRIQUE DE ANDRAD 0021 002106/2004
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0062 002436/2004
CARMELINDA CARNEIRO 0044 002289/2004
CAROLINA MARIA G.S. RIBEI 0042 002220/2004
CASSANDRA SZUBERSKI 0011 002038/2004
CELIA REGINA ALVES DE CAM 0043 002252/2004
CELSO MOZART SALDANHA JUN 0087 002628/2004
CESAR AUGUSTO GAVRON 0026 002152/2004
CESAR RICARDO TUPONI 0063 002437/2004
CLAUDIA MADALENA RODRIGUE 0096 002657/2004
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0049 002315/2004
DEISI LACERDA 0040 002217/2004
DELAIR ROSEMARI TRENTINI 0055 002390/2004
DELIO DE JESUS SOUZA 0002 001203/1996
DENISE ROSA NUNES 0091 002645/2004
DIRCE YUKARI SUGUI AZEVED 0057 002409/2004
EDGAR JOSE DOS SANTOS 0075 002521/2004
EDGARD L. CAVALCANTI DE A 0003 001352/1999
EDIVANIA VENTURIN 0070 002458/2004
EDSON CARDOSO 0005 002010/2004
EDSON LUIZ CARDOSO 0085 002607/2004
EDSON LUIZ DA ROCHA 0074 002471/2004
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0009 002024/2004
ELENI MORAES BARROS 0029 002159/2004
ELIANE CRISTINA COELHO DE 0073 002470/2004
ELIANE MARIA DISTEFANO RI 0047 002302/2004
ELIR APARECIDA DA SILVA G 0050 002320/2004
ELIZETE MARCONDES F. DE M 0065 002446/2004
EUGENIO GLINSKI JUNIOR 0029 002159/2004
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 0031 002168/2004
GENESIO TAVARES 0083 002603/2004
GENI REGINA DA SILVA PROP 0066 002447/2004
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0019 002083/2004
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0060 002430/2004
GILBERTO FOLTRAN 0084 002605/2004
GUILHERME MANNA ROCHA 0005 002010/2004
GUSTAVO PEDRON DA SILVEIR 0010 002029/2004
HELENA DELLAPE JARDIM PAS 0033 002178/2004
HELIO GUAREZZI 0014 002054/2004
IRACEMA ELIS DE FARIA 0085 002607/2004
IZABELA AKANE SUMI 0094 002654/2004

0095 002655/2004
JAIME LUIZ SCHLUGA 0012 002043/2004

0046 002295/2004
JAIR APARECIDO AVANSI 0018 002066/2004
JOAO BATISTA ATHANASIO 0028 002158/2004
JOAO MACHOWSKI SOBRINHO 0080 002593/2004
JORGE ALFREDO FERNANDES D 0035 002194/2004
JORGE LUIZ GARRET 0002 001203/1996
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0061 002431/2004
JOSE BASILIO GUERRART 0098 002671/2004
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0097 002669/2004
JOSE CORREA FERREIRA 0093 002647/2004
JOSE ELISIO MARQUES DAS P 0059 002417/2004
JOSE NAZARENO GOULART 0076 002522/2004
KARENINE POPP 0016 002056/2004
LEONEI MARTINS FREITAS 0026 002152/2004
LUCIOLA LOPES CORREA 0027 002153/2004
LUIS CARLOS BARRETO 0069 002457/2004
LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MAC 0056 002406/2004
LUIZ FERNANDO CORTES F. P 0076 002522/2004
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0030 002167/2004
MANOEL DE MELO BORBA 0001 001319/1988
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0020 002101/2004
MARAN CARNEIRO DA SILVA 0067 002450/2004
MARCELO CONCEI•AO ANDRETT 0052 002340/2004
MARCIO LANZONI BONATO 0100 002677/2004
MARCO ANTONIO DE LIMA 0006 002016/2004

0071 002459/2004
MARCOS LUIZ MASKOW 0025 002130/2004
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0002 001203/1996
MARCUS VENICIOS CAVASSIN 0063 002437/2004
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0088 002639/2004
MARIA INAH FERREIRA PEPE 0034 002191/2004
MARILIA URBAN 0004 000166/2003
MARTA ENILDA DE BRITTO 0054 002378/2004
MILTON MIRO VERNALHA FILH 0072 002460/2004
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0048 002310/2004
NEY PINTO VARELLA NETO 0004 000166/2003
NIVALDO MORAN 0081 002595/2004
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0078 002531/2004

OSCAR GUISS 0003 001352/1999
PAULO CESAR BULOTAS 0024 002128/2004
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0081 002595/2004
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0064 002438/2004
RENO CARNEIRO DA SILVA 0067 002450/2004
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0020 002101/2004
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0053 002373/2004
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0015 002055/2004
ROSANA ALTHEIA DE MELLO 0060 002430/2004
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0001 001319/1988
SANDRA REGINA RANGEL SILV 0004 000166/2003
SERGIO DE ARRUDA 0068 002453/2004
SHEYLA D. B. DOS SANTOS 0051 002327/2004
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0089 002640/2004
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0036 002203/2004
VANESSA PEREIRA RESENDE 0077 002528/2004
VICTOR FEIJO FILHO 0090 002642/2004
WALTER ROBERTO STEINDORF 0032 002172/2004
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 0046 002295/2004
YOSHIHIRO MIYAMURA 0038 002211/2004
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0079 002588/2004

1.-SEPARACAO CONSENSUAL-1319/1988-EMILIO CESAR
GONÇALVES x ROSANA PEDRONI GONÇALVES- Homo-
logo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, a re-ratificaçao constante do termo de fls. 89, destes
autos de pedido de separaçao judicial formulado por R.P.G. e
E.C.G., e mando que se cumpra e guarde como nele se contém
e determina, ressalvados direitos de terceiros. Custas na forma
da lei. -Adv. SANDRA REGINA FIGUEIREDO e MANOEL
DE MELO BORBA-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1203/1996-E.S.J. e outros
x E.S.- Autorizo a expediçao de alvará para levantamento do
valor depositado. Deve a parte exequente informar se persiste
algum débito pendente, apresentando, em caso positivo, me-
mória atualizada e discriminada do débito, abatendo-se os va-
lores comprovadamente pagos. Quanto ao débito pretérito, deve
a parte exequente indicar bens do executado passíveis de pe-
nhora. -Adv. JORGE LUIZ GARRET, DELIO DE JESUS SOU-
ZA e MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO-

3.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1352/1999-S.P.A. x D.L.F.-
Sobre o laudo, digam as partes. Primeiramente, como bem ob-
servou a diligente Dra. Promotora de Justiça em sua manifesta-
çao retro, abstrai-se do título judicial que instruiu a presente
Açao Revisional de Alimentos, que a pensao alimentícia fixada
em favor da requerente foi estabelecida intuitu personae, ou
seja, a importância de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) era
destinada exclusivamente à requerente, nao havendo que se
falar, portanto, em direito de acrescer à cota parte dos filhos.
Assim, feitas as devidas correçoes, este é o valor devido à parte
Autora. Quanto ao pedido de antecipaçao da tutela formulado
pela requerente, inicialmente há que se observar da petiçao ini-
cial, que a autora pretendia a fixaçao dos alimentos em R$
2.000,00. Nao pode agora, já no curso da demanda, com a rela-
çao processual completa, pretender a alteraçao desse valor.
Outrossim, nao demonstrou a requerente, ao menos em sede de
cogniçao sumária, que possa o requerido arcar com o valor pre-
tendido, nao tendo demonstrado nem mesmo sua necessidade
em receber referida importância, pelo que denego o pedido de
tutela antecipada. Intimem-se as partes para que se manifestem
quanto à eventual produçao de provas, indicando sua finalida-
de, ou se concordam com o julgamento antecipado do feito. A
parte autora deverá juntar aos autos demonstrativo de suas des-
pesas mensais, bem como cópia de suas três últimas declaraço-
es do imposto de renda. A parte requerida deverá apresentar
cópia de suas três últimas declaraçoes do imposto de renda. -
Adv. EDGARD L. CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE e
OSCAR GUISS-

4.-SEPARACAO DE CORPOS-166/2003-N.C.O. x I.S.O.- Do
exposto, tendo em vista que a parte apelante nao comprovou o
preparo do recurso no ato de sua interposiçao, consoante prele-
ciona o artigo 511 do Código de Processo Civil, julgo deserta a
apelaçao interposta às fls. 154/157. -Adv. SANDRA REGINA
RANGEL SILVEIRA, MARILIA URBAN e NEY PINTO VA-
RELLA NETO-

5.-ACAO DE ALIMENTOS-2010/2004-E.M.C. x E.M.C.G. -
Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no
prazo de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/
2004.-Adv. GUILHERME MANNA ROCHA e EDSON CAR-
DOSO-

6.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2016/2004-C.E.P.K. e
outros x C.A.S.M. -Diante da declaraçao de insuficiência eco-
nômica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em
seu favor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vis-
ta o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de
Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para
homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de com-
petência das Varas de Família, determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao. Oportunamente, em nao havendo acordo, serao analisados
os demais pedidos.-Adv. MARCO ANTONIO DE LIMA-

7.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2018/2004-J.M.F. x S.M.
e outros- Tendo em vista o regime de exceçao que vigora nas
Varas de Família desta Capital, no qual as açoes de alimentos
tramitam sob a presidência do Juiz de Direito Substituto, en-
quanto as demais sao presididas pelo Juiz de Direito Titular,
denego o pedido de fls. 102, mesmo porque o apensamento dos
processos de Exoneraçao e Guarda, só iria prejudicar o anda-
mento dos mesmos, pois têm pautas diversas. -Adv. ANNE
ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK-

8.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-2019/2004-ADRIANO
MIRANDA TEREZIO x DERLI FERREIRA- Defiro os bene-
fícios da justiça gratuita. Considerando que o requerimento de
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busca e apreensao do menor filho dos contendores encerra pro-
vidência rigorosa, e para nao indeferir de plano a liminar soli-
citada nos moldes do parecer Ministerial retro, determino, por
cautela, que os autos sejam encaminhados à Equipe Técnica do
Juízo, a dim de que a Sra. Assistente Social Laura Maria Mace-
do Osternack realize sindicância em dez dias. -Adv. AURICEIA
MEDEIROS-

9.-DIVORCIO CONSENSUAL-2024/2004-M.T.P. e outros x -
Recolham-se os impostos devidos. -Adv. EDUARDO SABE-
DOTTI BREDA-

10.-SEPARACAO CONSENSUAL-2029/2004-F.B.P.M. e ou-
tros x - Observadas que foram as formalidades legais e tendo
em vista que as petiçoes de fls.02/05 e 14 preenchem os requi-
sitos exigidos nos artigos 1120 à 1124, do Código de Processo
Civil, e o parecer favorável da Representante do Ministério
Público, homologo, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo consubstanciado nas petiçoes de
fls. 02/05 e 14, ratificado às fls. 12, pelo que declaro dissolvida
a sociedade conjugal, ao tempo em que homologo a partilha de
bens. Continue a separanda a assinar o seu nome de casada.
Custas na forma da lei. -Adv. GUSTAVO PEDRON DA SIL-
VEIRA-

11.-ACAO DE ALIMENTOS-2038/2004-E.M.R. e outros x
E.S.R. -Defiro a assistência judiciária gratuita, nos termos da lei
1060/50. Levando em consideraçao o contido no Decreto Judici-
ário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de
20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe
destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas
economicamente carentes - assim consideradas nos termos da
Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de transaço-
es relativas à matéria de competência das Varas de Família, de-
termino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia audiência
de tentativa de conciliaçao. Oportunamente, serao analisados os
demais pedidos.-Adv. CASSANDRA SZUBERSKI-

12.-ACAO DE ALIMENTOS-2043/2004-A.A.R.S. x A.F.A.S.
e outros- Tendo em vista a manifestaçao da parte requerente de
desistência da açao conforme fls. 11, e acolhendo parecer mi-
nisterial favorável de fls. 12, entendo por bem em julgar extin-
to o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos. Custas na forma da lei. -Adv. JAIME LUIZ
SCHLUGA-

13.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2048/2004-A.C.P.J. x
A.V.C.- Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de antecipaçao
de tutela, mantendo-se o encargo fixado em favor do autor.
Designo audiência de conciliaçao e apresentaçao de defesa/
contestaçao para o dia 15/02/05, às 15:45 horas. -Adv. ANELI-
SE NOGUEIRA REGINATO-

14.-RESTAURAÇAO AUTOS SEPARAÇAO-2054/2004-
F.C.C.N.P. x D.L.N.P.J.- Do exposto, julgo procedente o pedi-
do inicial, para o fim de declarar restaurados os autos de Sepa-
raçao Judicial, sob nº 1409/2004, em que é autora F.C.C.N.P. e
requerido D.L.N.P.J. -Adv. HELIO GUAREZZI e CARLOS
BUARQUE FRANCO NETO-

15.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2055/2004-L.R.O. e ou-
tros x M.G.O. e outros- Ciente do Agravo interposto. A decisao
resta mantida por seus próprios fundamentos. Aguarde-se o
pedido de informaçoes. -Adv. ROSALVA ROSSANE MENE-
GHINI-

16.-ACAO DE ALIMENTOS-2056/2004-H.D.M.L. e outros x
M.J.L. -Defiro a assistência judiciária gratuita, nos termos da
lei 1060/50. Levando em consideraçao o contido no Decreto
Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado,
datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º,
que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender
as pessoas economicamente carentes - assim consideradas nos
termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial
de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de
Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para pré-
via audiência de tentativa de conciliaçao. Oportunamente, se-
rao analisados os demais pedidos.-Adv. KARENINE POPP-

17.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2062/2004-J.K.V. x
- Emende-se a inicial, em dez dias, incluindo os genitores do
menor A. em um dos pólos da causa, bem como qualificando-
os. Na hipótese de virem a figurar o pólo ativo, mister que apre-
sentem instrumento procuratório, ao passo que se integrarem o
pólo passivo, deverá ser cumprido o disposto no inciso VII, do
artigo 282, do Código de Processo Civil. No mesmo lapso, es-
clareça, a autora, com que atualmente reside A.R.V. -Adv.
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ-

18.-SEPARACAO CONSENSUAL-2066/2004-K.C.G.L. e ou-
tros x - Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita
em favor dos requerentes. -Adv. JAIR APARECIDO AVANSI-

19.-DIVORCIO JUDICIAL-2083/2004-T.F.N. x B.N.D.S.-
Emende-se a inicial em dez dias, formulando o pedido final
com todas as suas especificaçoes, principalmente no que perti-
ne à guarda dos filhos menores e alimentos em prol destes.
Ainda, esclareça, a autora, sobre a existência de bens adquiri-
dos na constância da uniao e passíveis de partilha. -Adv. GE-
ORGIA SABBAG MALUCELLI-

20.-ACAO DE ALIMENTOS-2101/2004-A.J.B.K. e outros x
O.K.F.- Tendo em vista a manifestaçao da parte requerente de
desistência da açao conforme fls. 199/200, e acolhendo o pare-
cer ministerial favorável de fls. 202 vº, entendo por bem em
julgar extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inci-
so VIII, do Código de Processo Civil, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos. Custas na forma da Lei. -Adv. RO-
BERTA SANDOVAL FRANCA, ADBA CRISTINA HANNU-
CH TOALDO e MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

21.-ACAO DE ALIMENTOS-2106/2004-L.G.S.F. e outros x

M.C.F. -Defiro a assistência judiciária gratuita, nos termos da
lei 1060/50. Levando em consideraçao contido no Decreto Ju-
diciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, data-
do de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que
dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as
pessoas economicamente carentes - assim consideradas nos ter-
mos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de
transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de Fa-
mília, determino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia
audiência de tentativa de conciliaçao. Oportunamente, serao
analisados os demais pedidos.-Adv. CARLOS HENRIQUE DE
ANDRADE GEMAEL-

22.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2108/2004-M.D.C. e
outros x A.M.L.P. - Admito a emenda à inicial. Tendo em vista
o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de
Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para
homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de com-
petência das Varas de Família, determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao. Oportunamente, em nao havendo acordo, serao analisados
os demais pedidos.-Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-

23.-ACAO DE ALIMENTOS-2123/2004-A.C.G.S. x M.A.G. -
Defiro a assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/
50. Levando em consideraçao o contido no Decreto Judiciário
nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/
03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe
destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas
economicamente carentes - assim consideradas nos termos da
Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de transa-
çoes relativas à matéria de competência das Varas de Família,
determino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia audi-
ência de tentativa de conciliaçao. Oportunamente, em nao ha-
vendo acordo, serao analisados os demais pedidos.-Adv. AME-
RICO PALUDO-

24.-DIVORCIO JUDICIAL-2128/2004-M.A.B.P. x E.N.P.- Jul-
go, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, extinto o presente processo, sem julgamento de mérito, com
fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso IV, do Código
de Processo Civil, pela perda do objeto, considerando que já
houve sentença nos autos de divórcio direto litigioso nº
01402003136-3, que tramitou no juízo de direito da comarca
de Vilhena/RO, consoante cópia da certidao de casamento de
fl. 29. Sem custas, diante dos benefícios da justiça gratuita já
deferidos à fl. 27. -Adv. PAULO CESAR BULOTAS-

25.-DIVORCIO CONSENSUAL-2130/2004-V.A.S.K. e outros
x -Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de separaçao de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestaçao
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/04 e 18, ratificado às fls. 16, em
virtude do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Cons-
tituiçao Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/
77, decreto o divórcio do casal, em consequência do que decla-
ro dissolvido o casamento. Volte a divorcianda a assinar o seu
nome de solteira, ou seja, V.A.S. Defiro a dispensa do prazo
recursal em relaçao à este decisório. Sem custas, por serem
beneficiários da justiça gratuita. -Adv. MARCOS LUIZ
MASKOW-

26.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2152/2004-M.R.K. x
J.F. -Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora,
no prazo de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/
2004.-Adv. CESAR AUGUSTO GAVRON e LEONEI MAR-
TINS FREITAS-

27.-DIVORCIO CONSENSUAL-2153/2004-J.M.A. e outros x
-Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de separaçao de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestaçao
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/04, ratificado às fls. 21, em virtude
do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Constituiçao
Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/77, decre-
to o divórcio do casal, em consequência do que declaro dissol-
vido o casamento. Volte a divorcianda a assinar o seu nome de
solteira, ou seja, M.L.R. Defiro a dispensa do prazo recursal
em relaçao à este decisório. Sem custas, diante dos benefícios
da justiça gratuita. -Adv. LUCIOLA LOPES CORREA-

28.-DIVORCIO CONSENSUAL-2158/2004-S.D.D. x - Aten-
dam, os requerentes, o solicitado na cota ministerial retro. -
Adv. JOAO BATISTA ATHANASIO-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2159/2004-O.W.L.N. e
outros x O.J.N.- Diante do exposto, por ser insubsistente a jus-
tificativa apresentada, nao demonstrando o executado sua efe-
tiva impossibilidade de pagar a pensao alimentícia devida, de-
creto a prisao civil de O.J.N., nos termos do artigo 733, 1º do
Código de Processo Civil e no art. 5º, inciso LXVII, da Consti-
tuiçao Federal, pelo prazo de sessenta dias ou até que sejam
pagos os valores correspondentes ao débito dos meses de ju-
nho, julho e agosto de 2004, bem como as demais parcelas vin-
cendas, contadas do referido ato até a data do efetivo pagamen-
to. No que tange à execuçao do rito do artigo 732 do Código de
Processo Civil, intime-se a parte exequente para que apresente
cálculo atualizado dos débitos em questao, abatendo-se os va-
lores comprovadamente pagos pelo executado, no prazo de cinco
dias, conforme os ditames do artigo 604 do Código de Processo
Civil. -Adv. ELENI MORAES BARROS e EUGENIO GLINSKI
JUNIOR-

30.-SEPARACAO CONSENSUAL-2167/2004-P.P.A.A. e ou-
tros x - Atendam, os requerentes, o solicitado na cota ministe-
rial retro. -Adv. MANOEL CARLOS MARTINS COELHO-

31.-DIVORCIO JUDICIAL-2168/2004-D.O.C. x C.I.C.C.-

Defiro pedido de fls. 21. -Adv. FREDERICO MOREIRA CA-
MARGO-

32.-SEPARACAO JUDICIAL-2172/2004-D.C.S.J. x C.J.- Ad-
mito a emenda à inicial. Designo o dia 06/12/04, às 13:15 ho-
ras, para a realizaçao da audiência de tentativa de reconcilia-
çao do casal. -Adv. WALTER ROBERTO STEINDORF-

33.-ACAO DE ALIMENTOS-2178/2004-F.F.A.O. e outros x
P.M. -Defiro a assistência judiciária gratuita, nos termos da lei
1060/50. Levando em consideraçao o contido no Decreto Judi-
ciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado
de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que dis-
poe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pes-
soas economicamente carentes - assim consideradas nos ter-
mos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de
transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de Fa-
mília, determino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia
audiência de tentativa de conciliaçao. Oportunamente, serao
analisados os demais pedidos.-Adv. HELENA DELLAPE JAR-
DIM PASSARINI-

34.-DIVORCIO CONSENSUAL-2191/2004-P.A.S. e outros x
- Defiro o pedido retro. -Adv. MARIA INAH FERREIRA PEPE
CZAIKOWSKI-

35.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2194/2004-R.M. e ou-
tros x - Preliminarmente, deve a parte autora, no prazo de dez
dias, juntar aos autos cópia do título judicial que fixou os ali-
mentos que se pretende exonerar. -Adv. JORGE ALFREDO
FERNANDES DA ROSA-

36.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2203/2004-F.M.S. e
outros x - Homologo, por sentença, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo de prestaçao alimentícia, guar-
da de menor e direito de visitas, celebrado entre as partes às
fls. 02/05 destes autos, ratificado às fls. 14, com fulcro no dis-
posto pelo artigo 57 da lei nº 9099/95, ressalvados direitos de
terceiros. Sem custas, diante dos benefícios da justiça gratuita.
Defiro a dispensa do prazo recursal em relaçao à este decisó-
rio. -Adv. THAIS HELENA ALVES ROSSA-

37.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2207/2004-D.R.P. x
A.M.N.P. e outros -Defiro a assistência judiciária gratuita, nos
termos da lei 1060/50. Levando em consideraçao o contido no
Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Es-
tado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo
2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a aten-
der as pessoas economicamente carentes - assim consideradas
nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judici-
al de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de
Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia
audiência de tentativa de conciliaçao. Oportunamente, serao ana-
lisados os demais pedidos.-Adv. ALCEU BODOT-

38.-DIVORCIO CONSENSUAL-2211/2004-C.C.C. e outros x
-Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de separaçao de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestaçao
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/03, ratificado às fls. 13, em virtude
do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Constituiçao
Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/77, decre-
to o divórcio do casal, em consequência do que declaro dissol-
vido o casamento. A divorcianda nao adotou o patronímico do
marido quando do casamento. Defiro a dispensa do prazo re-
cursal em relaçao à este decisório. Custas na forma da lei.-Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA-

39.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2216/2004-ANTONIO
DANIEL DOS SANTOS x DENISE PONTAROLLI -Defiro os
benefícios da justiça gratuita em prol da parte autora. Retifi-
que-se a autuaçao, lá fazendo constar o nome correto da ré,
qual seja, D.P., bem como comunique-se ao Cartório Distribui-
dor para os fins devidos. Tendo em vista o contido no Decreto
Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado,
datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º,
que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender
as pessoas economicamente carentes - assim consideradas nos
termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial
de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de
Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para pré-
via audiência de tentativa de conciliaçao. Oportunamente, em
nao havendo acordo, serao analisados os demais pedidos.-Adv.
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

40.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2217/2004-L.R. e ou-
tros x M.C. -Diante da declaraçao de insuficiência econômica
assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu fa-
vor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o
contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Jus-
tiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido
no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Con-
ciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes - assim
consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para ho-
mologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de compe-
tência das Varas de Família, determino a remessa destes autos
ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.
Oportunamente, em nao havendo acordo, serao analisados os
demais pedidos.-Adv. DEISI LACERDA-

41.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2219/2004-C.A.A. x
J.C.A. e outros- Posto isso, defiro parcialmente, o pedido de
antecipaçao de tutela, mantendo o percentual de 20% dos ren-
dimentos líquidos do autor, excetuando-se sua incidência so-
bre os valores percebidos a título deverbas indenizatórias, em
favor da requerida. Oficie-se ao órgao responsável pelos des-
contos, observando-se as advertências do artigo 22 da lei de
alimentos. Designo audiência de conciliaçao e apresentaçao de
defesa/contestaçao para o dia 16/02/05 às 14:00 horas. -Adv.
ALCEU GIESE-

42.-ALTERAÇAO DE GUARDA-2220/2004-L.A.D.S. x

S.V.R.- As alegaçoes do autor no petitório de fls. 55/57 nao
lograram elidir os fundamentos elencados no decisório de fls.
53/54, que deixou de antecipar os efeitos da tutela final. Por-
quanto, como lá consignado, a adolescente manifestou, perante
a equipe técnica deste juízo, desejo de permanecer na compa-
nhia materna, sendo, portanto, nesta fase inicial, prudente que
a decisao seja tomada nesse sentido, mesmo porque nenhuma
situaçao de risco foi constatada que autorize a modificaçao da
guarda. Assim sendo, mantenho a decisao de fls. 53/54. Cum-
pram-se as demais determinaçoes lá exaradas. -Adv. CAROLI-
NA MARIA G.S. RIBEIRO REFATTI-

43.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2252/2004-T.G.B. x
J.F.C. -Admito a emenda à inicial. Defiro os benefícios da jus-
tiça gratuita em prol da parte autora. Tendo em vista o contido
no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao. Oportu-
namente, em nao havendo acordo, serao analisados os demais
pedidos.-Adv. CELIA REGINA ALVES DE CAMARGO-

44.-SEPARACAO CONSENSUAL-2289/2004-L.P.P. e outros
x - Atendam, os requerentes, o solicitado na cota ministerial
retro. -Adv. CARMELINDA CARNEIRO-

45.-DIVORCIO JUDICIAL-2293/2004-M.A.C.R. x J.R.- As
escrituras acostadas às fls. 19/23 nao têm o condao de compro-
var a propriedade dos consortes sobre os imóveis descritos às
fls. 46/47 e que se pretende partilhar. Portanto, concedo, em
prorrogaçao, o prazo de dez dias, para o correto atendimento
ao segundo parágrafo do item “1” do despacho de fl. 44. -Adv.
ADERLAN ANGELO CAMARGO-

46.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-2295/2004-A.L. x
R.R.V.- Intime-se, conforme preconizado. -Adv. JAIME LUIZ
SCHLUGA e WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS-

47.-SEPARACAO CONSENSUAL-2302/2004-M.J.G. e outros
x - Concedo o prazo de dez dias, para que os interessados cum-
pram integralmente o despacho de fls. 15 verso. -Adv. ELIANE
MARIA DISTEFANO RIBEIRO-

48.-DIVORCIO CONSENSUAL-2310/2004-L.V.V. e outros x
-Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de separaçao de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestaçao
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/05, ratificado às fls. 17, em virtude
do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Constituiçao
Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/77, decre-
to o divórcio do casal, em consequência do que declaro dissol-
vido o casamento, ao tempo em que homologo a partillha dos
bens comuns. Continue a divorcianda a assinar o seu nome de
casada. Custas na forma da lei.-Adv. NEMO FRANCISCO
SPANO VIDAL-

49.-DIVORCIO CONSENSUAL-2315/2004-R.C.M. e outros
x -Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de separaçao de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestaçao
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/03, ratificado às fls. 14, em virtude
do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Constituiçao
Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/77, decre-
to o divórcio do casal, em consequência do que declaro dissol-
vido o casamento. Volte a divorcianda a assinar o seu nome de
solteira, ou seja, R.C. Defiro a dispensa do prazo recursal em
relaçao à este decisório. Sem custas, por serem beneficiários
da justiça gratuita. -Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ-

50.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2320/2004-V.F.O. x
A.B.C. -Diante da declaraçao de insuficiência econômica assi-
nada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os
benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido
no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao. Oportu-
namente, em nao havendo acordo, serao analisados os demais
pedidos.-Adv. ELIR APARECIDA DA SILVA GUGELMIN-

51.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-2327/2004-I.F.S. x
M.S.- Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos
e legais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual
concordou a Representante do Ministério Público e, em conse-
quência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Sem custas, diante dos benefícios da justiça gratuita. -
Adv. SHEYLA D. B. DOS SANTOS-

52.-SEPARACAO CONSENSUAL-2340/2004-A.P.Z. e outros
x - Atedam, os requerentes, integralmente o despacho de fl. 28
verso, item 2. -Adv. MARCELO CONCEIÇAO ANDRETTA-

53.-ACAO DE ALIMENTOS-2373/2004-Y.R.A. e outros x
E.A.- Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento, a fim de juntar declaraçao de
próprio punho de que nao possui condiçoes financeiras de ar-
car com as despesas processuais e honorários advocatícios. -
Adv. ROBERTO ANTONIO ROLIM-

54.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-2378/2004-
A.M.M.S. x I.B.S.- Homologo, por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência retro manifestada,
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com a qual concordou a Representante do Ministério Público
e, em consequência, julgo extinto o presente procedimento, com
fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Códi-
go de Processo Civil. Custas na forma da lei, considerando que
o requerente nao apresentou declaraçao de insuficiência assi-
nada de próprio punho. -Adv. MARTA ENILDA DE BRITTO-

55.-DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-2390/2004-R.R.F. x
C.G.R.S.- Atenda, a parte autora, o item I da cota ministerial
retro. -Adv. DELAIR ROSEMARI TRENTINI-

56.-DIVORCIO CONSENSUAL-2406/2004-R.C.B. e outros x -
Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo em
vista a existência de separaçao de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestaçao fa-
vorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo con-
substanciado às fls. 02/08, ratificado às fls. 18, em virtude do
que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Constituiçao Fe-
deral, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/77, decreto o
divórcio do casal, em consequência do que declaro dissolvido o
casamento. Volte a divorcianda a assinar o seu nome de solteira,
ou seja, T.R. Defiro a dispensa do prazo recursal em relaçao à
este decisório. Sem custas, por serem beneficiários da justiça
gratuita. -Adv. LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO-

57.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2409/2004-C.D. x
A.D.F.L.- Fixo, em prorrogaçao, o prazo de dez dias, para que
a autora atenda ao determinado no segundo parágrafo do item I
do despacho de fl. 54, apresentando a competente certidao cir-
cunstanciada, pois os documentos de fls. 57/65 nao a suprem.
Nao obstante, oficie-se a empresa Paviservice Construçao Ci-
vil Ltda, tal qual solicitado à fl. 56, requisitando informaçoes
sobre eventual contrato de locaçao firmado com o réu e que
tenha como objeto o caminha Ford F600 e, em caso positivo,
qual o valor do aluguel mensal. -Adv. DIRCE YUKARI SU-
GUI AZEVEDO SILVEIRA-

58.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2412/2004-R.L.B. x
E.M.B.B.- Ante ao exposto, indefiro, por ora, o pedido de an-
tecipaçao de tutela, considerando-se a ausência dos requisitos
indispensáveis a sua concessao, mantendo-se a obrigaçao na
forma retro pactuada. Designo audiência de conciliaçao e apre-
sentaçao de defesa/contestaçao para o dia 01/12/04, às 15:30
horas. -Adv. BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA-

59.-DIVORCIO JUDICIAL-2417/2004-A.R.C. x C.R.C.- No
prazo de dez dias, deverá o autor juntar cópia de documento
pessoal do filho C. -Adv. JOSE ELISIO MARQUES DAS POR-
TAS-

60.-RESTAURACAO DOS AUTOS-2430/2004-V.S. x W.L.B.-
Concedo o prazo de dez dias, para que a parte autora emende o
pedido inicial, cumprindo o disposto no artigo 1064, do Códi-
go de Processo Civil. -Adv. GERALDO MUNHOZ DE ME-
LLO e ROSANA ALTHEIA DE MELLO-

61.-DIVORCIO CONSENSUAL-2431/2004-M.A.N. e outros
x -Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de separaçao de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestaçao
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/05, ratificado às fls. 22, em virtude
do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Constituiçao
Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/77, decre-
to o divórcio do casal, em consequência do que declaro dissol-
vido o casamento. Volte a divorcianda a assinar o seu nome de
solteira, ou seja, M.C.M. Defiro a dispensa do prazo recursal
em relaçao à este decisório. Custas na forma da lei.-Adv. JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI-

62.-DIVORCIO JUDICIAL-2436/2004-S.L.F. x L.L.F.- No pra-
zo de dez dias, deverá o autor comprovar a propriedade dos
veículos descritos à fl. 05, os quais pretende partilhar. Desde
já, ressalto que o pedido de exoneraçao de alimentos em face
da maioridade das filhas mais velhas deverá ser formulado nos
autos onde a verba foi fixada, sendo que o pleito revisional
deverá ser solicitado em demanda própria a ser ajuizada em
face das beneficiárias. -Adv. CARLOS ROBERTO DE OLI-
VEIRA-

63.-EMBARGOS DE TERCEIRO-2437/2004-E.M.P. x
A.A.B.A. e outros- Isto posto, com fulcro no artigo 1051 do
Código de Processo Civil, concedo a liminar pleiteada, para o
fim de se proceder ao desbloqueio imediato do bem descrito às
fls. 11 de titularidade do embargante. Suspendo o processo prin-
cipal, no que tange à execuçao pelo rito do artigo 732 do CPC.
Cite-se a parte, para contestar querendo, no prazo de dez dias.
-Adv. CESAR RICARDO TUPONI e MARCUS VENICIOS
CAVASSIN-

64.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2438/2004-P.C.R.G. e
outros x P.F.A.- Defiro o pedido de desentranhamento, medi-
ante termo de entrega. Cumpra-se o despacho de fls. 35. -Adv.
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA-

65.-DECLARATORIA DE NULIDADE-2446/2004-A.M.G.T.
e outros x - Atendam, os requerentes, o solicitado na cota mi-
nisterial retro. -Adv. ELIZETE MARCONDES F. DE MIRAN-
DA-

66.-HOMOLOGAÇAO DE GUARDA-2447/2004-G.J.H. e ou-
tros x - Intimem-se os requerentes, para que compareçam em
cartório no prazo de cinco dias, a fim de que ratifiquem os
termos do acordo entabulado. -Adv. GENI REGINA DA SILVA
PROPST-

67.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2450/2004-A.P. e ou-
tros x L.F.C.- Emende-se a inicial em dez dias, declinando o
endereço do réu, bem como precisando o período em que a
genitora do autor se relacionou com o requerido. -Adv. RENO
CARNEIRO DA SILVA e MARAN CARNEIRO DA SILVA-

68.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2453/2004-A.M. x

L.F.A.M. e outros -Defiro a assistência judiciária gratuita, nos
termos da lei 1060/50. Levando em consideraçao o contido no
Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao. Oportu-
namente, serao analisados os demais pedidos.-Adv. SERGIO
DE ARRUDA-

69.-ACAO DE ALIMENTOS-2457/2004-P.A.B.S. e outros x
K.L.S. -Defiro a assistência judiciária gratuita, nos termos da
lei 1060/50. Levando em consideraçao o contido no Decreto
Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado,
datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º,
que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender
as pessoas economicamente carentes - assim consideradas nos
termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial
de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de
Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para pré-
via audiência de tentativa de conciliaçao. Oportunamente, em
nao havendo acordo, serao analisados os demais pedidos.-Adv.
LUIS CARLOS BARRETO-

70.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2458/2004-C.C.S. x
E.E.G.S.- Preliminarmente, deverá a parte autora juntar foto-
cópia do título que pretende exonerar. -Adv. EDIVANIA VEN-
TURIN-

71.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2459/2004-G.E.S. x
J.P.- Para o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, mis-
ter que a parte postulante apresente declaraçao de insuficiência
econômica assinada de próprio punho. -Adv. MARCO ANTO-
NIO DE LIMA-

72.-SEPARACAO DE CORPOS-2460/2004-S.F.D.C. x
A.F.C.N. -Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias, conforme determinado na portaria
nº 01/2004.-Adv. MILTON MIRO VERNALHA FILHO e CAR-
LOS ALBERTO COSTA MACHADO-

73.-SEPARACAO CONSENSUAL-2470/2004-L.F.S. e outros
x -Observadas que foram as formalidades legais e tendo em
vista que a petiçao de fls. 02/06 e 22 preenchem os requisitos
exigidos nos artigos 1120 à 1124, do Código de Processo Civil,
e o parecer favorável da Representante do Ministério Público,
homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo consubstanciado nas petiçoes de fls. 02/
06 e 22, ratificado às fls. 20, pelo que declaro dissolvida a
sociedade conjugal, ao tempo em que homologo a partilha de
bens. Volte a separanda a assinar o seu nome de solteira, ou
seja, L.P.F. Sem custas, diante dos benefícios da justiça gratui-
ta que ora defiro em prol dos postulantes. -Adv. ELIANE CRIS-
TINA COELHO DE ALENCAR-

74.-SEPARACAO CONSENSUAL-2471/2004-A.M.L. e outros
x - Acerca do parecer ministerial retro, manifestem-se os re-
querentes. -Adv. EDSON LUIZ DA ROCHA-

75.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2521/2004-E.S. e ou-
tros x A.M.A. -Diante da declaraçao de insuficiência econômi-
ca assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu
favor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o
contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Jus-
tiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido
no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Con-
ciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes - assim
consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para ho-
mologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de compe-
tência das Varas de Família, determino a remessa destes autos
ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.
Oportunamente, em nao havendo acordo, serao analisados os
demais pedidos.-Adv. EDGAR JOSE DOS SANTOS-

76.-ACAO DE ALIMENTOS-2522/2004-I.C.C. e outros x
V.E.C. -Defiro a assistência judiciária gratuita, nos termos da
lei 1060/50. Levando em consideraçao o contido no Decreto
Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado,
datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º,
que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender
as pessoas economicamente carentes - assim consideradas nos
termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial
de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de
Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para pré-
via audiência de tentativa de conciliaçao. Oportunamente, se-
rao analisados os demais pedidos.-Adv. JOSE NAZARENO
GOULART e LUIZ FERNANDO CORTES F. POTIER-

77.-SEPARACAO DE CORPOS-2528/2004-Z.M.D.S. e outros
x - Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual con-
cordou a Representante do Ministério Público e, em consequ-
ência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Sem custas, diante dos benefícios da justiça gratuita. -
Adv. VANESSA PEREIRA RESENDE-

78.-ACAO DE ALIMENTOS-2531/2004-V.P. e outros x G.P.S.
e outros -Defiro a assistência judiciária gratuita, nos termos da
lei 1060/50. Levando em consideraçao o contido no Decreto
Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado,
datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º,
que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender
as pessoas economicamente carentes - assim consideradas nos
termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial
de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de
Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para pré-
via audiência de tentativa de conciliaçao. Oportunamente, se-
rao analisados os demais pedidos.-Adv. NORMA SUELY
WOOD SALDANHA DE MORAES-

79.-DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-2588/2004-M.C.C.R. x
R.M.B.C.- Nenhum vício acomete o despacho de fls. 50/51 que
autorize o acolhimento dos embargos de declaraçao interpos-
tos à fl. 52, eis que lá se ordenou a emenda da inicial, sendo
evidente que os pedidos atinentes a alimentos e guarda provi-
sória de filhos serao apreciados após o seu cumprimento. -Adv.
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE SANT’ANA-

80.-ACAO DE ALIMENTOS-2593/2004-N.M.B.H. x E.C.H.-
Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, a fim de juntar declaraçao de pró-
prio punho de que nao possui condiçoes financeiras de arcar
com as despesas processuais e honorários advocatícios. -Adv.
JOAO MACHOWSKI SOBRINHO-

81.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2595/2004-E.G.S. e outros
x C.H.S. -Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado na por-
taria nº 01/2004.-Adv. RAQUEL REGINA BENTO FARAH e
NIVALDO MORAN-

82.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2596/2004-M.E.D.C. e
outros x E.A.L.S. -Defiro os benefícios da justiça gratuita em
prol da parte autora. Tendo em vista o contido no Decreto Judi-
ciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado
de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que dis-
poe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pes-
soas economicamente carentes - assim consideradas nos ter-
mos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de
transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de Fa-
mília, determino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia
audiência de tentativa de conciliaçao. Oportunamente, em nao
havendo acordo, serao analisados os demais pedidos.-Adv.
CARLA DELLA BONA-

83.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2603/2004-A.T.C. e outros
x - Formalize-se a representaçao processual da cônjuge mu-
lher. -Adv. GENESIO TAVARES-

84.-DIVORCIO CONSENSUAL-2605/2004-P.R.M. x -Obser-
vadas que foram todas as formalidades legais e tendo em vista
a existência de separaçao de fato há mais de dois anos, com-
provada por testemunhas, como também a manifestaçao favo-
rável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo con-
substanciado às fls. 02/04, ratificado às fls. 15, em virtude do
que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Constituiçao
Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/77, decre-
to o divórcio do casal, em consequência do que declaro dissol-
vido o casamento. Volte a divorcianda a assinar o seu nome de
solteira, ou seja, E.C. Defiro a dispensa do prazo recursal em
relaçao à este decisório. Sem custas, diante dos benefícios da
justiça gratuita. -Adv. GILBERTO FOLTRAN-

85.-SEPARACAO DE CORPOS-2607/2004-H.P. x A.K.V. -
Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no
prazo de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/
2004.-Adv. EDSON LUIZ CARDOSO e IRACEMA ELIS DE
FARIA-

86.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2613/2004-J.G.C. x A.C.
e outros -Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, a fim de juntar decla-
raçao de próprio punho de que nao possui condiçoes financei-
ras de arcar com as despesas processuais e honorários advoca-
tícios. -Adv. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM-

87.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-2628/2004-J.P.
e outros x - Homologo, por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, a transaçao efetivada entre as partes,
ratificada à fl. 15 e com a qual concordou a Representante do
Ministério Público, com fulcro no artigo 57, da Lei nº 9099/95,
determinando seja expedido o competente mandado ao Cartó-
rio de Registro Civil respectivo, a fim de que sejam anotado,
nas certidoes de nascimento dos menores, o patronímico pater-
no, passando a se chamarem J.M.L.P. e B.L.P., filhos de J.P. e
E.M.L., tendo como avós paternos A.D.P. e O.C.P. Sem custas,
diante dos benefícios da justiça gratuita. -Adv. CELSO MO-
ZART SALDANHA JUNIOR-

88.-DIVORCIO CONSENSUAL-2639/2004-O.N.S. e outros x
- Concedo o prazo de dez dias, a fim de que os requerentes
apresentem fotocópias das certidoes de nascimento ou casa-
mento, dos filhos, mesmo já tendo, estes, atingido a maiorida-
de civil. -Adv. MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIRE-
DO-

89.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2640/2004-M.V.K. e
outros x -Observadas que foram todas as formalidades legais e
tendo em vista a existência de separaçao de fato há mais de
dois anos, comprovada por testemunhas, como também a ma-
nifestaçao favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o
acordo consubstanciado às fls. 02/05, ratificado às fls. 23, em
virtude do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Cons-
tituiçao Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/
77, decreto o divórcio do casal, em consequência do que decla-
ro dissolvido o casamento, ao tempo em que também homolo-
go a partilha dos bens comuns. Continue a divorcianda a assi-
nar o seu nome de casada. Defiro a dispensa do prazo recursal
em relaçao à este decisório. Custas na forma da lei.-Adv. TATI-
ANA PIASECKI KAMINSKI-

90.-ACAO DE ALIMENTOS-2642/2004-L.G.T. e outros x J.J.T.
-Defiro a gratuidade processual. Arbitro os alimentos provisó-
rios em um salário mínimo, cujo valor deverá ser depositado na
conta bancária caso indicada ou ser entregue mediante recibo a
representante legal dos autores. Tendo em vista o contido no
Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-

cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao. Oportu-
namente, em nao havendo acordo, serao analisados os demais
pedidos.-Adv. VICTOR FEIJO FILHO-

91.-SEPARACAO CONSENSUAL-2645/2004-D.A.M.L. e
outros x - Comprovem, os requerentes, no prazo de dez dias, a
propriedade do bem imóvel descrito à fl. 04, mediante apresen-
taçao da competente matrícula. No mesmo lapso, juntem de-
claraçao de insuficiência econômica assinada de próprio pu-
nho. -Adv. DENISE ROSA NUNES-

92.-DIVORCIO CONSENSUAL-2646/2004-A.B.C. e outros x
-Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de separaçao de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestaçao
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/08 e 25/26, ratificado às fls. 23, em
virtude do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Cons-
tituiçao Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/
77, decreto o divórcio do casal, em consequência do que decla-
ro dissolvido o casamento, ao tempo em que também homolo-
go a partilha dos bens comuns. Volte a divorcianda a assinar o
seu nome de solteira, ou seja, T.F.V.P. Defiro a dispensa do
prazo recursal em relaçao à este decisório. Custas na forma da
lei.-Adv. ANNA NARBONE DE FARIA DUARTE RITTES-

93.-DIVORCIO CONSENSUAL-2647/2004-J.H.C. e outros x
- Concedo o prazo de dez dias, a fim de que os requerentes
apresentem fotocópia da certidao de nascimento ou casamento,
do filho, mesmo já tendo, este, atingido a maioridade civil. -
Adv. JOSE CORREA FERREIRA-

94.-ACAO DE ALIMENTOS-2654/2004-J.S.B. e outros x
A.C.M.R. -Defiro a gratuidade processual. Arbitro os alimen-
tos provisórios em 02 e 1/2 salários mínimos, cujo valor deverá
ser depositado na conta bancária caso indicada ou ser entregue
mediante recibo a representante legal dos autores. Tendo em
vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal
de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o
contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos
de Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes
- assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 -
para homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de
competência das Varas de Família, determino a remessa destes
autos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao. Oportunamente, serao analisados os demais pedidos.-Adv.
IZABELA AKANE SUMI-

95.-GUARDA COMPARTILHADA-2655/2004-J.B.D.S.J. x
F.F.- Para o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, mis-
ter que a parte postulante apresente declaraçao de insuficiência
econômica assinada de próprio punho. Emende-se a inicial em
dez dias, cumprindo o disposto nos incisos IV e VII, ambos do
artigo 282 do Código de Processo Civil. -Adv. IZABELA AKA-
NE SUMI-

96.-SEPARACAO JUDICIAL-2657/2004-I.S.C.M. x H.B.M.-
Defiro os benefícios da justiça gratuita em prol da autora. Emen-
de-se a inicial em dez dias, cumprindo o disposto no inciso V,
do artigo 282 do Código de Processo Civil, bem como apresen-
tando fotocópia da certidao de casamento da filha P. - para se
poder averiguar sobre a maioridade civil da mesma -, e também
cópias da matrícula do imóvel que se pretende partilhar e de
certidao simplificada expedida pela Jucepar no tocante à firma
do casal. -Adv. CLAUDIA MADALENA RODRIGUES-

97.-DIVORCIO CONSENSUAL-2669/2004-J.S.S. e outros x -
Observadas que foram as formalidades legais e tendo em vista
que a petiçao de fls. 02/06 e 23 preenchem os requisitos exigi-
dos nos artigos 1120 à 1124, do Código de Processo Civil, e o
parecer favorável da Representante do Ministério Público, ho-
mologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo consubstanciado na petiçao de fls. 02/06 e 23,
ratificado às fls. 22, pelo que declaro dissolvida a sociedade
conjugal, ao tempo em que homologo a partilha de bens. Con-
tinue a separanda a assinar o seu nome de casada. Defiro a
dispensa do prazo recursal em relaçao à este decisório. Custas
na forma da lei.-Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO-

98.-RESTABELECIMENTO DE SOCIEDADE-2671/2004-
J.T.L. e outros x - Atendam, os requerentes, o solicitado na
cota ministerial retro. -Adv. JOSE BASILIO GUERRART-

99.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-2674/2004-
I.S.M. x L.C.R.- Defiro os benefícios da justiça gratuidade em
prol da parte autora. No prazo de dez dias, deverá a autora
justificar a divergência na escrita de seu nome constante à fl.
02 e daquele de fl. 13. No mesmo lapso, mister que especifique
o período em que conviveu em uniao estável com o réu e que
pretende seja reconhecido judicialmente. Ainda, necessário que
apresente cópias das matrículas dos lotes de terreno objetos da
escritura pública de fls. 14/46. -Adv. ARNALDO DAVID BA-
RACAT-

100.-SEPARACAO CONSENSUAL-2677/2004-L.A.P. e outros
x -Concedo o prazo de dez dias, a fim de que os requerentes
esclareçam acerca dos alimentos em prol da filha menor, no
que pertine ao valor monetário, a data e a forma do pagamento.
-Adv. MARCIO LANZONI BONATO-

Delitos de Trânsito

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA V.DELITOS DE TRANSITO
JUIZ(A) DR. EDSON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 027/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001033-7
REU: LUIZ LOPES.
ADV: DR.Jaime Marangoni.
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OBJETO: Indeferido o pedido de liberdade provisoria
postulado.Junte
o subscritor procuracao no prazo de 05(cinco) dias.

02 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004588-0
REU: LUCIANO FRANCISCO.
ADV: Dr.Jose Leocadio de Camargo.
OBJETO: Manifeste-se a defesa no prazo de 05 dias sobre as
testemunhas nao localizadas.

03 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007509-6
REU: LUIZ VALDEREZ BRAGAGNOLO.
ADV: DR.Daniel Gilberto Lemos Pereira.
OBJETO: prazo de 10 dias para alegacoes finais.

04 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003887-9
REU: JOAO CARLOS PEREIRA.
ADV: Dr. Paulo Eduardo Breve.
OBJETO: prazo de dez dias para alegacoes finais.
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VARA REG.PUBL.ACID.TRAB. PREC. CIVEL CORREG
JUIZ DE DIREITO - DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO
RELACAO Nº 125/2004
PRECATORIAS CIVEIS

Índice de Publicação

1.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-132/
2004-Oriundo da Comarca de JOINVILLE - SC - 1 VARA CI-
VEL DE -FERNANDO GUIMARAES PEREIRA x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A- Da peticao e documentos de
folhas 34/37, diga o exequente, requerendo o que entender, no
prazo de cinco dias. 2. No silencio, devolva-se. -Adv. FER-
NANDO GUIMARAES PEREIRA, CINTIA REGINA BREH-
MER e LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA-

2.-CARTA PRECATORIA - ACAO MONITORIA-141/2004-
Oriundo da Comarca de SAO PAULO - SP - 23 VARA CIVEL
DE -SILVA PORTO EMPREEDIMENTOS LTDA x SEBASTI-
AO OLIVEIRA DOS SANTOS -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o requerido por nao residir o mesmo
neste endereco, sendo informado pelo porteiro que o mesmo
esta residindo em Sao Paulo). Adv. IZILDA ESOTICO -

3.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-359/
2004-Oriundo da Comarca de PORTO ALEGRE/RS - 1¦ VARA
CIVEL -CONDOMINIO EDIFICIO SERRO FORMOSO x
ESPOLIO DE MARCUS SOIBELMANN MELZER- Diga o
Exequente, em dez dias. Adv. ARTUR GARRASTAZU GO-
MES FERREIRA, JULIANA LEITE RIBEIRO DO VALE-

4.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
630/2004-Oriundo da Comarca de TAUBATE - SP - 3 VARA
CIVEL DE -ROBERTA PECHE E SILVA MARQUES x AN-
TONIO TADEU DA SILVA MARQUES- (Despacho de fl. 56,
item 1: 1. As partes foram intimadas a se manifestar sobre a
avaliazao e quedaram-se inertes. Tambem o douto representan-
te do Ministerio Publico teve ciencia da estimativa oficial e
nao a impugnou. Destarte, a mingua de justificativa para tanto,
indefiro o pedido de fl. 55.) Despacho de fl. 59: 1....Ante o que
acima constou, para o leilao do bem penhora (fl. 14), designo o
dia 02 de fevereiro de 2005, as 14:15 horas, por valor nao infe-
rior a importancia da avaliacao. 2.1. Expeca-se edital, a ser
afixado no local de costume. 2.2. Intimem-se; o Devedor, pes-
soalmente, por mandado, e a credora, por sua Advogada, pelo
Diario da Justica. Alem disso, intimem-se tambem, pelo Diario
da Justica, a Procuradora do Devedor e de-se ciencia ao Minis-
terio Publico.2.3. Por fim, do supra determinado de-se noticia
a origem. Adv. NILDE RUESCH,NATALIA S. TOSIN, NOR-
MA MARQUES-

5.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO-1146/2004-Oriun-
do da Comarca de RIO DE JANEIRO/RJ - IV JEC -IVO PE-
REIRA SOARES FILHO x ELECTROLUX DO BRASIL S/A e
outros -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica (citei a requerida, que
apresentou comprovante de pagamento na origem). Adv. CAR-
LOS AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA, FERNANDA NU-
NES DE SOUZA, MARCIA REGINA MACEDO FREIRE
RODRIGUES -

6.-CARTA PRECATORIA - COBRANCA DE AUTOS-1568/
2004-Oriundo da Comarca de PARANAGUA - PR - 2¦ VARA
CIVEL DE -YBARRA CGM SUD ,AEIE x LAMINORT IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE LAMINAS S/A -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de proceder a penhora posto que apre-
sentou documento de acordo entre as partes). Adv. IWERSON
LUIZ WRONSKI -

7.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
1680/2004-Oriundo da Comarca de GOIANIA - GO - 9¦ VARA
CIVEL DE -NOGUEIRA S/A COMERCIO E INDUSTRIA x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONI-
MA- 1. A exececao de pre-executividade deve ser apresentada
ao Juizo de origem, competente a apreciacao do que nela se
requer. Encaminmhe-se...1.1. Noutro passo,lembre-se que a
exececao apresentada nao tem o condao, a priori, de suspender
o andamento da execucao, nao cabendo a este Juizo depreca-

do, de todo modo, ante o que retro constou (1) determina-lo. 2.
De todo modo, a vista do alegado, e sem prejuizo do retro orde-
nado, colha-se a manifestacao do Exequente sobre o prosse-
guimento nesta seara. Adv. MURILO MACEDO LOBO, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK-

8.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
1947/2004-Oriundo da Comarca de JOINVILLE - SC - 4¦ VARA
CIVEL DE -NORBERTO ANGELO GARBIN x VOLKSWA-
GEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -Em
cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar a executada tendo
em vista que a mesma nao esta estabelecida no endereco indi-
cado). Adv. NORBERTO ANGELO GARBIN -

9.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-2122/2004-Oriundo
da Comarca de PASSO FUNDO - RS - JESP -JOSE ADAIR
NETTO DE OLIVEIRA x JOAO HAMILTON SCHULTZ
GUEMBAROSKI -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acer-
ca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de
proceder a penhora posto que fui informado pela Sra. Vera que
declarou ser esposa do executado que este encontra-se na Ar-
gentina, tratando justamente do assunto pertinente ao caminhao
objeto da penhora, que segundo esta, teria sido furtado naquele
pais). Adv. MARISTELA SPANNENBERG FARINHA -

10.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
2294/2004-Oriundo da Comarca de SANTO ANGELO - RS - 2
VARA CIVEL -PAULO OLSZEWSKI x SILAS VANDERLEI
FALEIRO -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de reinte-
grar a posse do bem indicado pois ha um debito de R$ 4.454.82,
sendo necessario o pagamento dessas taxas para a liberacao do
veiculo e tambem faz-se necessario que o reintegrado esteja
presente quando da diligencia). Adv. JORGE ENIO PINTO DOS
SANTOS, LUIZ ERNANI SALINO LEMES -

11.-CARTA PRECATORIA - EXEC.DE TITULO EXTRAJU-
DICIAL-2485/2004-Oriundo da Comarca de CAMPO LARGO
- PR - JESP -ENIO NEY KROETZ x VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A- Diga o Exequente, em cinco dias. 2. No silencio,
devolva-se. Adv. SERGIO NEY DE OLIVEIRA CASTRO
KROETZ-

12.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
2552/2004-Oriundo da Comarca de PALHOCA - SC - 1¦ VARA
CIVEL DE -LIDIA LUCI COELHO x PLUMA CONFORTO E
TURISMO S/A- 1. Da nomeacao de fl. 11, diga a exequente,
em cinco dias. Adv. MARIA CECILIA COSTA PINHEIRO-

13.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-2641/2004-Oriundo da Comarca de LONDRINA - PR
- JESP -RAFAEL BORGES x MARCELO WIDERSKI -Em cin-
co dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica (deixei de proceder a penhora indicada
tendo em vista que a conta encontra-se zerada ha um ano, con-
forme informacoes dadas pelo Bradesco). Adv. MARCO AN-
TONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, FRANCISLAINE
GUIDONI, TARLOM FALLEIROS LEMO, VANESSA JAMUS
MARCHI, SERGIO ROBERTO GARCIA GRANDE -

14.-CARTA PRECATORIA - EMBARGOS A EXECUCAO-
2678/2004-Oriundo da Comarca de CAMPINA DA LAGOA -
PR - VARA UNICA -DANILO REZENDE LOPES x AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A- 1. Tome-se por termo
a nomeacao de folhas 14/34, intimando-se a executada, atraves
de seu advogado, via Diario da Justica, para, em tres dias, por
seu representante legal, pessoalmente, comparecer em Juizo para
assinar o termo de constricao e de deposito fiel dos bens, fican-
do ciente, na mesma ocasiao, de que o prazo para embargar, de
dez dias, tem inicio da data da assinatura do documento. ADv.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, LEONARDO VINI-
CIUS TOLEDO DE ANDRADE-

15.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO POR ATO ILI-
CITO-2787/2004-Oriundo da Comarca de QUEDAS DO IGUA-
CU - PR - VARA UNICA -CESELDA DE MATOS e outros x
XINGU CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros- Ante a
manifestacao das partes, bem justificada na possibilidade de
inversao da prova, para a oitiva das testemunhas deprecadas
para o dia 21 de fevereiro de 2005, as 14:15 horas. Intimem-se
(as partes, por seus procuradores, conforme indicado a folha
02, pelo Diario da Justica/ as testemunhas Lourival Nurmeberg
Batista e Luiz Eloir Rocha ficam desde logo intimados da data
redesignada e de que devem comparecer na ocasiao para depor.
Oficie-se a origem dando conta do que retro determinado e so-
licitando o envio de copia, se o caso, das intervencoes de defe-
sa da segunda re (Transportes Dois Meninos Ltda) e dos de-
nunciados da lide (Jorge Durval da Silva e Alceu Jose Rodri-
gues dos Santos) e bem assim fotocopia dos respectivos instru-
mentos de mandato. Adv. IVAIR JUNGLOS, EDEMAR AN-
TONIO ZILIO JUNIOR, RODRIGO OTAVIO DE BITTEN-
COURT BRUSZCA, ALESSANDRO RAVAZZANI, PATRICIA
ROHN-

16.-CARTA PRECATORIA - RECLAMACAO-2801/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOS DOS PINHAIS - PR - JESP
-EMERSOM APARECIDO DE OLIVEIRA x RENOVAR CO-
MERCIO DE ELETRODOMESTICOS E MOVEIS LTDA- 1.
A penhora do faturamento do devedor e medida excepcional,
apos ter sido infrutifera a tentativa de constricao de outros bens
(RSTJ 151/108). Neste hipotese, havendo a possibilidade de,
por meio distinto, garantir-se o Juizo e, de conseguinte, o inte-
resse do credor, ja que nada se disse a respeito da insuficiencia
ou ineficacia dos bens nomeados, nego guardia a impugnacao
de folha 15. 2. Tome-se por termo a nomeacao de folha 07,
intimando-se a executada, atraves de seu advogado, via Diario
da Justica, para, em tres dias, por seu representante legal, pes-
soalmente, comparecer em Juizo para assinar o termo de cons-
tricao e de deposito fiel dos bens, ficando ciente, na mesma
ocasiao, de que o prazo para embargar, de dez dias, tem inicio
da data da assinatura do documento. Adv. EDUARDO BRU-
NING, CARLOS AUGUSTO ZENI, IVO GOMES, LEANDRO

GALLI, LUIZ FERNANDO MOSCARDI-

17.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-2975/2004-
Oriundo da Comarca de APUCARANA - PR - 1¦ VARA CIVEL
DE -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x T.B.
TRANSPORTADORA DE BETUMES LTDA- 1. A exececao
de pre-executividade deve ser apresentada ao Juizo de origem,
competente a apreciacao do que nela se requer. Encaminhe-
se...1.1. Noutro passo, lembre-se que a exececao apresentada
nao tem o condao, a priori, de suspender o andamento da exe-
cucao, nao cabendo a este Juizo deprecado, de todo modo, ante
o que retro constou (1) determina-lo. 2. De todo modo, a vista
do alegado, e sem prejuizo do retro ordenado, colha-se a mani-
festacao da Fazenda sobre o prosseguimento nesta seara. Adv.
REINALDO CHAVES RIVERA-

18.-CARTA PRECATORIA - ACAO ORDINARIA-3261/2004-
Oriundo da Comarca de SAO PAULO - SP - 36¦ VARA CIVEL
DE -PEDRO SIBIRKIN x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica (citei ao requerido e
deixei de proceder a penhora pelo fato que o requerido encon-
tra-se em liquidacao extrajudicial e nao tem bens disponiveis
para penhora). Adv. SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA
BAPTISTA, JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA -

19.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-3639/2004-Oriun-
do da Comarca de PORTO ALEGRE - RS - 8¦ VARA CIVEL
DE -ESCRITORIO XAVIER DE ADVOCACIA S/C x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL-
Diga o Exequente. Adv. CLAUDIO OTAVIO MELCHIADES
XAVIER, TARCISIO JACOB GUBIANI, FERNANDO JOSE
GRACIOLI-

20.-CARTA PRECATORIA - DECLARATORIA DE OBITO-
3739/2004-Oriundo da Comarca de PEREIRA BARRETO - SP
- 1¦ VARA CIVEL DE -FABRIZIO MIRANDA QUARESMA -
ME e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Em
cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica ( citei o requerido e deixei de
proceder a penhora visto estar em liquidacao extrajudicial e
que nao tem bens disponiveis para penhora). Adv. JONAIR
NOGUEIRA MARTINS -

21.-CARTA PRECATORIA - COBRANCA SUMARIA - EM
EXECUCAO DE SENTENCA-3805/2004-Oriundo da Comar-
ca de PARANAGUA - PR - 2¦ VARA CIVEL DE -CONDOMI-
NIO DE EDIFICIO ATLANTA x RONALDO PAULO BAHR e
outros -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica (citei a requerida).
Adv. JEFERSON OSCAR HECKE, JOSE MELQUIADES DA
ROCHA, JOSE MELCHIADES DA ROCHA JUNIOR, MA-
RIA CRISTINA M . R. DOMINGUES -

22.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
3935/2004-Oriundo da Comarca de CLEVELANDIA - PR -
VARA UNICA -CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRI-
CULTURA - CNA - x ALZIR DEMETRIO VIECILI -Em cinco
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (deixei de citar o executado pelo fato que
em diligencia no local indicado fui informado que o mesmo
mudou-se, sendo que em diligencia em outro endereco, fui in-
formado pela esposa Sra. Rose que o mesmo reside atualmente
na cidade de Clevelandia, Parana). Adv. LIZ TELLES DE CA-
MARGOI BURIN -

23.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
4347/2004-Oriundo da Comarca de FOZ DO IGUACU - PR -
JESP -JOSE WILSIVAN ROLIN x TELEPAR BRASIL TELE-
COM S/A- 1. Do deposito havido em pagamento e da sua sufi-
ciencia, diga o exequente, requerendo o que entender, em cin-
co dias. Adv. ANGELICA TATIANA TONIN-

24.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO POR DANOS
MORASIS-4382/2004-Oriundo da Comarca de CASCAVEL -
PR - JESP -NOEDI JORGE OLIVEIRA DO CARMO x TELE-
PAR BRASIL TELECOM- 1. Do deposito havido em pagamento
e da sua suficiencia, diga a Exequente, requerendo o que en-
tender, em cinco dias. Adv. MARCELO OSCAR KUSMIRSKI,
REGIS PANIZOM ALVES-

25.-CARTA PRECATORIA - ANULATORIA-4438/2004-Oriun-
do da Comarca de RIO DE JANEIRO - RJ - 21¦ VARA CIVEL
DE -BENAFER S/A COMERCIO E INDUSTRIA x MANCIA
BENEFICIAMENTO DE FERRO E ACO LTDA- 1. Ana Ma-
ria Garbuio nao e parte na execucao, a despeito da citacao ha-
vida por erro. Indefiro, pois, nestes termos, o pedido de penho-
ra sobre bem que lhe pertence. 2. Diga a exequente sobre o
prosseguimento. Adv. ADRIANO PINTO MACHADO-

26.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
4611/2004-Oriundo da Comarca de CLEVELANDIA - PR -
VARA UNICA -AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDO-
SO x GUSTAVO DAVI GARBOZZA- 1. Da nomeacao de fls.
28/29, diga o Exequente, em cinco dias. Adv. AUGUSTO RE-
NATO PENTEADO CARDOSO-

27.-CARTA PRECATORIA - ORDINARIA-4616/2004-Oriun-
do da Comarca de SAO BORJA - RS - 1¦ VARA CIVEL DE -
ETIO AMARILHO MATTES E CIA LTDA x RETIFICA PRE-
SIDENTE LTDA- 1. Designo o dia 15 de marco de 2005, as
14:30 horas para a oitiva deprecada. 2. Intimem-se; a testemu-
nha por mandado e as partes, por seus advogados, via Diario da
Justica. Adv. EDER GUIMARAES COSTA, RICARDO MO-
DELEVSKI ALMALEH, ARI TOMIELO-

28.-CARTA PRECATORIA - ACAO DE COBRANCA-4908/
2004-Oriundo da Comarca de MARINGA - PR - 2¦ JESP -PAU-
LO CEZAR MANTELLO x ATLANTA CAR - COM. DE VEI-
CULOS e outros -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acer-
ca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de
proceder a penhora em bens da executada pelo fato que em
diligencia no endereco indicado fui informado pela Sra. Eliana

da Santa Rita Veiculos, instalada no local ha cinco anos, que
desconhece o atual paradeiro da executada, sendo que em mais
dois enderecos indicados, nao localizei os bens indicados, sen-
do as pessoas ali desconhecidas). Adv. ELIANE REGINA DOS
SANTOS -

29.-CARTA PRECATORIA - EXEC.DE TITULO EXTRAJU-
DICIAL-4942/2004-Oriundo da Comarca de SALTO DE LON-
TRA - PR - VARA UNICA -TEREZINHA MALGARIN x DE-
NEVALDO LUIZ CASSIOLATO -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (citei o executado e deixei de proceder a penhora visto
o requerido alegar nao possuir bens). Adv.JORGE JOSE GO-
TARDI -

30.-CARTA PRECATORIA - EXEC.DE TITULO EXTRAJU-
DICIAL-5173/2004-Oriundo da Comarca de TRES RIOS - RJ
- JESP -J R HOTEL TRIRRIENSE LTDA x TELECOMUNI-
CACOES LTDA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acer-
ca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de
efetuar a penhora em bens da executada tendo em vista que a
mesma nao esta estabelecida nesse endereco, o imovel encon-
tra-se desocupado). Adv. RONALDO RODRIGUES DO AMA-
RAL, DELTON PEDROSO BASTOS -

31.-CARTA PRECATORIA - DECLAR.INEX.DEB C/
CIND.DAN.MO-5574/2004-Oriundo da Comarca de CASCA-
VEL - PR - 3¦ VARA CIVEL DE -ROSALVO TAVARES DA
SILVA & CIA LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A-
Para a oitiva das testemunhas deprecadas, designo o dia 30 de
maio de 2005, as 14:00 horas. Intime-se a testemunha Silas
Pimentel, por mandado. As testemunhas da Re comparecerao
independentemente de intimacao. De-se ciencia as partes (Au-
tor, Re e Assistente) por seus advogados, via Diario da Justica.
Finalmente, da designacao supra, de-se noticia a origem. Adv.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, NERILDA BITTEN-
COURT VENDRAME, ELVIS BITTENCOURT, ADONIS
GALILEU DOS SANTOS, ARNALDO ESTEVES COUTO,
JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, SANTINO RU-
CHINSKI, GILVANA PESSI MAYORCA, DECIO LUIZ DE
AZEVEDO-

32.-CARTA PRECATORIA - ORDINARIA-5596/2004-Oriun-
do da Comarca de PASSO FUNDO - RS - 4¦ VARA CIVEL DE
-DARCY BODANEZE x CIRO VERRI- 1. Designo o dia 16
de marco de 2005, as 14:00 horas para a oitiva deprecada. 2.
Intimem-se; a testemunha por mandado e as partes, por seus
advogados, via Diario da Justica. Adv. ENIO PIOVESAN, TAIS
DA SILVA, MARCO ANTONIO DE MATTOS, ADRIANE
STUMPF BUAES, LUIZ FERNANDO HILDEBRANDO DE
ARRUDA-

33.-CARTA PRECATORIA - FALENCIA-5709/2004-Oriundo
da Comarca de FOZ DO IGUACU - PR - 1¦ VARA CIVEL DE
-DOHLER S/A x DECORATRIZ COMERCIO DE TECIDOS
E REVESTIMENTO LTDA -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar a executada pelo fato que em diligencia
no endereco indicado fui informado pela atual moradora que
desconhece a referida pessoa). Adv. JOAO JOAQUIM MAR-
TINELLI -

34.-CARTA PRECATORIA - ORDINARIA-5739/2004-Oriun-
do da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - 1 VARA
CIVEL -ROSELI DE CAMARGO x BANCO FIBRA S/A -Em
cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar a executada pelo
fato que em diligencia no endereco indicado fui informado pelo
porteiro que a mesma nao opera no local ha muito tempo). Adv.
CARLOS A. TOAZZA -

35.-CARTA PRECATORIA - FALENCIA-5879/2004-Oriundo
da Comarca de NOVO HAMBURGO/RS - VR.DE FALEN-
CIA E CONC -SANDRA TERESINHA CHAVES DA SILVA x
WATT RESISTENCIAS ELETRICAS LTDA -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de citar a requerida pelo fato que em
diligencia no endereco indicado encontrei varios barracoes e
pedindo informacoes junto a pessoas que ali trabalham a mes-
ma e desconhecida no local). Adv. CLAUDIOMIR ANTONIO
DIAS DE CASTRO -

36.-CARTA PRECATORIA - ACAO ORDINARIA-5893/2004-
Oriundo da Comarca de URUBUCI - SC - VARA UNICA -
PEDRO ROMARIO LORENZETTI x ACTION S/A- 1, Desig-
no o dia 15 de marco de 2005, as 15:10 horas para a oitiva
deprecada. 2. Intimem-se; a testemunha por mandado e as par-
tes, por seus advogados, via Diario da Justica. Adv. OLIVE-
RIO JOSE DE LIMA, ALONKELY FABRE DE LIMA, OS-
NILDO PACHECO JUNIOR, EDUARDO FOGACA OLIVI-
ER-

37.-CARTA PRECATORIA - DECLARACAO DE NUL.ATO
JURID.-6576/2004-Oriundo da Comarca de JACAREZINHO
- PR - VARA UNICA -LUIZ ANTONIO PENTEADO SETTI x
ROSANA DALCANALE MARTINELLI- Designo o dia 14 de
marco de 2005, as 15:00 horas para a oitiva deprecada. 1.1.
Intimem-se; a testemunha por mandado e as partes, por seus
advogados, via Diario da Justica. Adv. CELSO ANTONIO
ROSSI, PEDRO PAVONI NETO-

38.-CARTA PRECATORIA - ORDINARIA DE COBRANCA-
6820/2004-Oriundo da Comarca de PORTO ALEGRE - RS -
10¦ VARA CIVEL DE -CONSTRUTORA TEDESCO LTDA x
TANIA MARIA WICKERT ME- 1. Designo o dia 15 de marco
de 2005, as 14:50 horas para a oitiva deprecada. 1.1. Intimem-
se, a testemunha por mandado e as partes, por seus advogados,
via Diario da Justica. ADv. RODRIGO ROSA DE SOUZA,
ELEMAR ALBERTO DAL MOLIN-

39.-CARTA PRECATORIA - COBRANCA-6845/2004-Oriun-
do da Comarca de IBAITI - PR - VARA UNICA -PAULO DE
AGUIAR x ITAU SEGUROS S/A- 1. Designo o dia 14 de mar-
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co de 2005, as 15:30 horas para a oitiva deprecada. 1.1. Inti-
mem-se, a testemunha por mandado e as partes, por seus advo-
gados, via Diario da Justica. Adv. MESSIAS RODRIGUES,
LENICE REIKO ONIMARU, SHELLY NOBRE LAZARO,
PRISCILA DE SOUZA PARADIR, MARTA SIBELE GON-
CALVES MARCONDES, ADRIANA TERESA DA SILVA,
ANA PAULA VITA AFONSO, CARLA DA PRATO, SORAYA
CAMPOS ROSSI, FELIPE DUQUE BARROS, LILIAN PA-
TRICIA CERSOSIMO, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS
SANTOS, GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA-

40.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO-6857/2004-
Oriundo da Comarca de GUARAPUAVA - PR - 1¦ VARA CI-
VEL DE -CARLOS MURILO PAIVA x SANTO ANGELO
COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA- 1. Designo o dia
15 de marco de 2005, as 14:00 horas para a oitiva deprecada.
1.1. Intimem-se; as testemunhas por mandado e as partes, por
seus advogados, via Diario da Justica. Adv. CARLOS MURI-
LO PAIVA, MARA DO ROCIO SIMIONI, AMAURI ROBER-
TO BALAN-

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
3º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 029/2004

001 1998.0011926-1/0 - Execução Título Extrajudicial JAIME
REGIS MARINS X VALERIA CRISTINA DA RESSUREI-
CAO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) FERNANDO ZENATO NEGRELE, MARCOLINO
PEREIRA CAMARGO

002 1999.0001992-5/0 - Execução Título Extrajudicial INDRID
SCHIMIDT BASTOS X ADENILSON LEMES DA SILVA
(E OUTRO) Devolver os autos em cartório no prazo de 48
horas, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. Adv(s)
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, ANA PAOLA
CARNEIRO DE OLIVEIRA

003 1999.0010902-9/0 - Processo de Conhecimento SILMA-
RA GASPARIM DE PAULI X SEGURADORA OCEANI-
CA S/A Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
KARLA SCHONEWEG WOLF, JEFFERSON OSCAR HE-
CKE, JOSE MADSON DOS REIS, DENIS DYNKOWSKI,
LUIS OSCAR SIX BOTTON

004 1999.0014969-1/0 - Execução de Título Judicial JOAO BA-
TISTA PORTES DA CUNHA X ATAMI VEICULOS LTDA
Manifeste-se o exeqüente sobre fls. 140 e seguintes. Adv(s)
ANDRESSA CALDAS, CANDIDO MATEUS MOREIRA
BOSCARDIN, JOEL KRAVTCHENKO, ROGERIO COS-
TA

005 1999.0015370-2/0 - Execução de Título Judicial ORACI
DA TRINDADE SANTOS X FRANCISCO ALBERTO CA-
MARGO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) OZIRES FRANCISCO SCHIAVON JUNIOR,
ALEXANDRO FREITAS DA SILVA

006 1999.0015560-8/0 - Execução de Título Judicial DIRCE-
LIA DA CONCEICAO ALVES DOS SANTOS X J. MA-
LUCELLI SEGURADORA S/A Manifestar-se sobre o pa-
gamento efetuado Adv(s) GLADIMIR ADRIANI POLET-
TO, ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA

007 2001.0001529-6/0 - Processo de Conhecimento EDSON
ANTONIO NETZEL X REPRESENTANTE AUTORIZA-
DA DO CONSORCIO MILAUTO VC BARBOZA (E OU-
TROS) Audiência de Conciliação designada para o dia 03/
02/2005, às 19:45h. Adv(s) FABRICIO VERDOLIN DE
CARVALHO

008 2001.0003541-6/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CA DE ARAUJO DE OLIVEIRA (E OUTRO) X JOAO
EDUARDO OLIVEIRA Audiência de instrução designada
para o dia 28/01/2005 às 15:30. Desconsiderar a data ante-
rior. Adv(s) ROSE MARY GRAHL

009 2001.0003959-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
PEDRO MILANI X JENARI MOVEIS LTDA (E OUTRO)
Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s)
TATIANE DOS SANTOS CHAVES, FLÁVIA BALSAN
POZZOBON

010 2001.0004096-7/0 - Execução Título Extrajudicial ANTO-
NIO FRANCISCO MOLINA X JOAO MARIA ALVES Ma-
nifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) AN-
TONIO FRANCISCO MOLINA, LUIZ ANTONIO MO-
RES

011 2001.0004826-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE MA-
RIO BARDOSO DA ROCHA X FINIVEST S/A Embargos
de declaração julgados procedentes. Adv(s) JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, MARKLEA DA CUNHA FERERST,
FRANCIELI LAHUD DE LIMA

012 2001.0007374-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE RO-
BERTO DUTRA HAGEBOCK X ANTONIO DE ALCAN-
TARA FARRAN Pagar o valor do débito no prazo de 24
horas, sob pena de penhora de bens Adv(s) MAURICIO
JULIO FARAH, JAIR MOSCARDINI

013 2001.0007895-6/0 - Processo de Conhecimento ANARDI-
NA COMANDULLI X LOSANGO PROMOTORA DE
VENDAS LTDA Manifestar-se sobre o pagamento efetua-
do Adv(s) CARLOS DELAI, LUIZ ROBERTO ELIAS

014 2001.0008602-9/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS ALBERTO GRESBACH X MARIA MADALENA
PROENCA Indicar o CEP da reclamada a fim de essa ser
intimada. Adv(s) WELLINGTON SILVEIRA

015 2001.0010285-7/0 - Processo de Conhecimento JOSSIMA-
RI DAS GRACAS GUSTMAM X ASSOCIACAO DE EN-
SINO ANTONIO LUIZ- UNIANDRADE (E OUTRO) Ma-
nifestar-se sobre proposta de bens. Adv(s) JOSE MAURI-
CIO DE REGO BARROS, ANNE MARIE FERREIRA

016 2001.0010740-9/0 - Execução de Título Judicial ALDE-
MIR LIMA PIMENTEL MACHADO X OBJETIVA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIO Foi intimado da sen-
tença o Advogado que representava a reclamada conforme
se pode verificar no termo de fls. 25; A intimação foi pu-
blicada no Diário da justiça em nome do Advogado que na
audiência representoua reclamada; A decisão de fls. 34/35
transitou em julgado. Adv(s) MARCELO ANTUNES, SID-
NEY MARCOS MIRANDA

017 2001.0012045-6/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIO RAFAEL MERGEN LIMA (E OUTRO) X GEOVA-
NA MARA KAMINSKI Manifestar-se sobre o retorno do
ofício Adv(s) DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA

018 2001.0013880-0/0 - Execução de Título Judicial ROBER-
VAL FURTADO X UNIMED Manifestar-se sobre o paga-
mento efetuado Adv(s) TARCISIO ARAUJO KROETZ,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, SARAH
MARTINS

019 2001.0013939-4/0 - Execução de Título Judicial ROSAN-
GELA RIOS X CLOVIS ALBERTO MORGAN Manifes-
tar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) OSNIR MAYER

020 2001.0021388-8/0 - Processo de Conhecimento JOSIAN-
NE GONCALVES PINTO TANAKA X GILMAR SPENA
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) IVONE
PAVATO BATISTA

021 2002.0002549-6/0 - Execução de Título Judicial ATIL GO-
MES DA FONTOURA X ARGENIR PEREIRA Audiência
de Conciliação designada para o dia 03/02/2005, às 19:30.
Adv(s) JOSE DA SILVA CARNEIRO, VIRGILIO DEL
GIUDICE, JOSÉ HALLEY FERNANDES SULIANO

022 2002.0003043-0/0 - Processo de Conhecimento FORTU-
NATO JOSE GUEDES X CREDICARD S.A ADMINIS-
TRACAO DE CARTOES DE CREDITOS (CARTAO DI-
NERS CLUB Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) FORTUNATO JOSE GUEDES, CARMEN LUCIA
VILLACA DE VERON, SUZANA V. MANOCCHIO

023 2002.0007349-0/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIAO JULIO MOREIRA X GLOBEX UTILIDADE S/A
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LEONI
JOSE GALLI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA

024 2002.0009551-6/0 - Processo de Conhecimento SONIA MA-
RIA DE ARAUJO X RODOBENS ADMINISTRACAO DE
CONSORCIO LTDA (E OUTRO) Embargos de declaração
julgados improcedentes. Aplicar pela litigância de má-fé,
multa que se arbitra em 1% sobre o valor da condenação,
com fundamento no art. 18 do CPC. Adv(s) SERGIO RO-
BERTO RODRIGUES, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO

025 2002.0010278-4/0 - Execução de Título Judicial LYDIA
KAMAROSKI BUNIK X MULTIPLA VEICULOS LTDA.
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
LEONEI MARTINS FREITAS

026 2002.0011428-6/0 - Processo de Conhecimento DIGELAI-
NE M SANTOS X JOSE CLAUDIONOR MARTINS In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) DIGE-
LAINE MEYRE SANTOS

027 2002.0013565-8/0 - Processo de Conhecimento ROSAN-
GELA LUCIA PAZ PADILHA X CCV COMERCIAL CU-
RITIBANA DE VEICULOS Diga o autor sobre o valor
depositado. Adv(s) BRAULIO ROBERTO SCHMIDT,
SUZANA DANHONI ELISIO

028 2002.0013622-0/0 - Execução Título Extrajudicial JACI-
RA DE BRITO X ÉLIO ANTÔNIO DA SILVA Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LUIZ
ANTONIO MORES

029 2002.0014425-8/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
ROGERIO DO NASCIMENTO X CHARLES ADOLFO
TIMM Ao recorrente para que efetue o pagamento das cus-
tas e honorários advocatícios arbitrados no Acórdão. Adv(s)
MAURICIO VIEIRA, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA

030 2002.0016954-4/0 - Processo de Conhecimento EDSON
BENTO X BRADESCO SEGUROS S.A Pagar o valor do
débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de bens
Adv(s) MARCO JULIANO FELIZARDO

031 2002.0017954-0/0 - Processo de Conhecimento ADILSON
VIRISSIMO DE CAMARGO X EDVILDO PIERIN Re-
curso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) KIVAL DELLA BIANCA
PAQUETE JUNIOR, MARCELO HENRIQUE MAGA-
LHAES BATISTA

032 2002.0019476-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE PE-

DRO MILANI X MARCELO FOLTRAN Redesignada au-
diência de conciliação para o dia 09/12/2004, às 19:45.
Informar o correto endereço do réu. Adv(s) ALEXANDRE
COELHO VIEIRA

033 2002.0019915-0/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
DRIESSEN X ADEMILAR ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/A Ao recorrente para que efetue o paga-
mento das custas e honorários advocatícios. Adv(s) LUCI-
ANO CHIZINI CHEMIN

034 2002.0020882-5/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO PACHECO PIROLO X CREDICARD ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO - MASTERCARD (E OUTRO) Re-
conheço a omissão no que concerne à determinação da ex-
clusão definitiva do serviço de proteção de crédito. Oficie-
se informando o resultado da ação, determinando-se a ex-
clusão definitiva. Deixo de reconhecer a omissão em rela-
ção à condenação, por entender que o entendimento da sen-
tença foi o de fixar como valor total a ser indenizado aque-
le da sentença. A modificação do julgado deve ser pleitea-
da na forma de recurso inominado. Adv(s) LUIZ FERNAN-
DO MONTAGNIERI SERAFIM, KEITY SUTO TRON-
BELI, ROGERSON LUIZ RIBAS SALGADO

035 2002.0021086-2/0 - Processo de Conhecimento GLAU-
CIA NASCIMENTO BOARON X PARUZIAH R. H.
LTDA. Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
MARIA GOMES SAMPAIO, EMERSON LUIZ LESKOW
DA SILVA, ILSO NEI FERNANDES

036 2002.0023535-0/0 - Processo de Conhecimento ZENI GO-
MES CELESTINO X BRASIL TELECOM S.A Pagar o
valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora
de bens Adv(s) DULCE IARA FERREIRA BONAT, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

037 2002.0023867-8/0 - Processo de Conhecimento JUAREZ
SILVA X CLAUDIO FERNANDO ZETTERMAN GIULI-
AN Para que se possa apreciar o pedido de fls. 41, se faz
necessário que se esclareça o motivo pelo qual não podia o
réu comparecer, eis que o documento de fls. 42 apenas in-
forma a necessidade de repouso, mas não atesta a impossi-
bilidade de comparecimento em audiência. Ao réu para que
esclareça, juntando comprovação. Adv(s) SONIA MARLI
BENATO BERGONSE, FRANZ HERMANN NIEUWE-
NHOF JUNIOR

038 2002.0024030-3/0 - Execução Título Extrajudicial ORIL-
DO VOLKMANN X CELSO RICARDO DE SOUZA Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI

039 2002.0025102-0/0 - Execução de Título Judicial NEY BAP-
TISTA DE ALMEIDA X RUBENS HERCULINO BAR-
ROS Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) FABIANO DA ROSA

040 2002.0025184-4/0 - Execução Título Extrajudicial PEDRO
ARTHUR BERTUZZI X DULCIMYRIAN APARECIDA
DORNELLES Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) JULIO CEZAR BERTUZZI

041 2002.0026744-9/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO GLINKA X LARA CRISTIAM NEIFE Pagar o valor
do débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de
bens Adv(s) LUIS CARLOS BARRETO

042 2002.0028350-9/0 - Processo de Conhecimento CLARICE
AMORIM X CLINICA VETERINARIA PEPITAS PET
HOUSE Designada audiência de instrução e julgamento
para o dia 30/05/2006 às 15:30. Adv(s) LOURIVAL BA-
RAO MARQUES FILHO, EDEMAR FRITZ JUNIOR

043 2003.0000005-1/0 - Processo de Conhecimento BEATRIZ
CALONE DE OLIVEIRA X GRUPO DE ASSISTENCIA
A CRIANCA COM PARALISIA CEREBRAL Manifestar-
se sobre o retorno do ofício Adv(s) IVO BRUGNOLO
MACEDO

044 2003.0003382-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
HYLARINO RIBEIRO (E OUTRO) X PEDRO GILBER-
TO OTICA Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas,
sob pena de penhora de bens Adv(s) ALEX SANDRO
MARCOS

045 2003.0004027-3/0 - Processo de Conhecimento EORIVAL-
DO XAVIER DE OLIVEIRA JUNIOR X NANCY THE-
REZA NASCIMENTO O processo foi extinto por senten-
ça, não podendo aquela decisão ser modificada por mero
despacho. Defiro a isenção de custas para a propositura de
nova ação. Adv(s) IVO BRUGNOLO MACEDO

046 2003.0004785-5/0 - Execução de Título Judicial VIRGI-
LIO DEL GIUDICE (E OUTRO) X MECANICA IDEAL
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
MARCELO VANZELLI

047 2003.0009300-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ HEN-
RIQUE GUETTER BOHATCH X ANDREA MARIA
BRAUHS CARVALHO Informar o correto endereço da
parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) FERNANDO JOSÉ FERREIRA PA-
CHECO

048 2003.0012210-0/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
JOSE MACCARINI X MARCELO ROBERTO OHDE (E
OUTRO) Ao recorrente para que efetue o pagamento das

custas e honorários advocatícios arbitrados no Acórdão.
Adv(s) CLEONICE MOREIRA FORTES, EMERSON J.
DA SILVA

049 2003.0015223-3/0 - Processo de Conhecimento AILSON
GONÇALVES BUNITI X JOSÉ VALDEMIR PASQUA-
LIN PINTO Deferido o pedido de fls. 25. Adv(s) GILSON
GOULART JR.

050 2003.0015349-6/0 - Processo de Conhecimento MARIE
LOUISE FERREIRA X BANCO PANAMERICANO Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) ANNE MA-
RIE FERREIRA, SANDRA APARECIDA BORITZA

051 2003.0016099-0/0 - Processo de Conhecimento  MARCIA
PRADELLA RIBAS X BARBOSA & DONATELLI LTDA.
(E OUTRO) Audiência de instrução e julgamento designa-
da para o dia 22/02/2005 às 20:00. Adv(s) ELIZEU LUCI-
ANO DE ALMEIDA FURQUIM

052 2003.0022193-0/0 - Execução Título Extrajudicial ANTO-
NIO BRONDANI X CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
DR. IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS

053 2003.0023505-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
BEATRIZ VIVAS BRANDAO REIS X CENTRO UNI-
VERSITARIO CAMPOS DE ANDRADE (E OUTRO)
Embargos de declaração julgados improcedentes. Aplica-
se pela litigância de má-fé multa que se arbitra em 1% so-
bre o valor da condenação, com fundamento no art. 18, do
CPC. Adv(s) CLARICE MARIA DALCOMUNI, JULIA-
NA LUCIANO

054 2004.0003227-0/0 - Processo de Conhecimento DJAURA
DE MORAES PACHECO X LEANDRO DOS SANTOS
SILVA Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ROBSON FARI NASSIN

055 2004.0006314-0/0 - Processo de Conhecimento HELEN
DE SOUZA HETMANEK X TRACK & FIELD Audiência
de Instrução e Julgamento designada para o dia 19 de de-
zembro de 2004, às 19:00. Adv(s) ANDRE PEIXOTO DE
SOUZA, UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA

056 2004.0008239-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DOS ANJOS ALVES X CAMPIJUNIOR REVESTIMEN-
TOS Audiência de instrução designada para o dia 25/01/
2005 às 14:00. Desconsiderar a data anterior. Adv(s) DA-
MIANA TRYBUS, GISELE SOLER CONSALTER

057 2004.0008459-1/0 - Processo de Conhecimento ARY JOM-
POLSKY X C.D VIDROS (E OUTRO) 1-Em relação a
demora em apreciar-se os pedidos, há que se esclarecer
que estou designado para atender, concomitantemente, a
3ª, a 5ª e a 8ª Secretarias, o que torna impossível apreciar-
se todos os processos em tempo correto. 2-Defere-se o pe-
dido de adiamento, redesignando-se audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 22/02/2005, às 19:15hs. Adv(s)
JEFERSON GUSTAVO DEGRAF

058 2004.0008847-7/0 - Processo de Conhecimento GIUCIO-
NE ANDREI ZIERHUT X CLAUDIO CÉSAR MAAS Ma-
nifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) IVO BRUG-
NOLO MACEDO

059 2004.0012421-8/0 - Processo de Conhecimento ALBER-
TO BARBOSA DE BRUM X EMBRATEL - EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A O cálcu-
lo é feito na secretaria e o pagamento diretamente no Ban-
co Itaú do Juizado. Adv(s) JOSE BASILIO GUERRART,
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA

060 2004.0015274-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ELIZABETE FAVARO X EDEMAR FRITZ JUNIOR Au-
diência de Conciliação redesignada para o dia 03/02/2005,
às 19:45 Adv(s) MARCELO ALESSANDRO BERTO

061 2004.0015740-5/0 - Processo de Conhecimento NIVAL-
DO DONIZETE DE SOUZA X ELETRO ABC LTDA De-
signada audiência de instrução e julgamento para o dia 24/
01/2005, às 15:30. Adv(s) ROBERTO YAMASHITA

062 2004.0015881-0/0 - Processo de Conhecimento VERA LU-
CIA KULITCH X BANCO HSBC -BANCO MULTIPLO
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) RENATA C. W. PANCHE-
NIAK, LUIZ SGANZELLA LOPES

063 2004.0016282-1/0 - Processo de Conhecimento MARINA
ANNES PELLANDA X JOAO AMARO DE SOUZA (E
OUTROS) Designada audiência de instrução e julgamento
para o dia 25/01/2005 às 15:30. Desconsiderar a data ante-
rior. Adv(s) KLAUSS DIAS KUHNEN

064 2004.0016490-9/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ROBERTO CUNHA SILVERIO (E OUTRO) X SAUDA-
DE FONSECA (E OUTRO) Deferido o desentranhamento
dos documentos mediante substituição por fotocópias.
Adv(s) ODILON MENDES JUNIOR

065 2004.0017549-0/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA SILVA DE OLIVEIRA X BANCO ITAU S.A. Audiên-
cia de Instrução designada para o dia 14/02/2007, às 15:30
Adv(s) CAROLINE RUPEL

066 2004.0017806-0/0 - Processo de Conhecimento JUARES
ZANLORENS X M.M. INCORPORACOES S/C LTDA Re-
designada audiência de conciliação para o dia 09/12/2004,
às 19:45. Adv(s) IVAN ROBERTO BASSETI
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067 2004.0018370-5/0 - Processo de Conhecimento NEW LE-
VEL DESIGN LTDA X HABITEC-ASSESSORIA TECNI-
CA HABITACIONAL LTDA (E OUTRO) Audiência de
Instrução e Julgamento designada para o dia 14/02/2007,
às 15:00h. Adv(s) IVAN CESAR A. BORGES DE LIS,
JOSLAINE MONTANHEIRO ALCÂNTARA DA SILVA

068 2004.0018653-9/0 - Processo de Conhecimento JOAO AL-
FREDO SGUISSARDI X MERCIA APARECIDA MAR-
TINS MIRANDA (E OUTRO) Redesignada audiência de
conciliação para o dia 09/12/2004, às 19:45. Adv(s) DR.
JOAO INACIO CORDEIRO

069 2004.0019020-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE CAR-
LOS DE ALMEIDA X RENAULT DO BRASIL S.A (E OU-
TRO) Informar o correto endereço das testemunhas. Adv(s)
ROBSON IVAN STIVAL

070 2004.0019135-0/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
PIRES BUENO X BRASIL TELECOM Redesignada audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 02/12/2004, às
19:00. Desconsiderar a data anterior. Adv(s) ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

071 2004.0020073-6/0 - Processo de Conhecimento RAFAEL
CURY X TAM LINHAS AÉREAS S.A Audiência de Ins-
trução e Julgamento redesignada para o dia 14/02/2007, às
14:00. Adv(s) LEONI JOSE GALLI, WILSON CANDIDO
WENCESLAU JUNIOR

072 2004.0020111-7/0 - Processo de Conhecimento TERESA
CRISTINA LOBÃO FERNANDES X RODONORTE
CONCESSIONARIA RODOVIAS INTEGRADAS S/A
Audiência de Instrução designada para o dia 13/02/2007,
às 15:30 Adv(s) PAULO ROGERIO PONTES

073 2004.0020787-4/0 - Execução Título Extrajudicial ODIR-
LEI JOSE DE ASEVEDO X ERIANE APARECIDA DE
ANDRADE BASTOS Informar o correto endereço da par-
te requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) JOSE REINOLDO ADAMS, LILIAN SI-
MONE FURLANETO

074 2004.0020883-7/0 - Processo de Conhecimento SUZANA
MARIANO BORGES X BRASIL TELECOM S/A À parte
autora para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não
tenha feito na inicial, juntar a documentação que entenda
necessária, eis que não haverá designação de audiência de
conciliação ou de instrução. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ,
MARIA FÁTIMA S. CESCONETO, BENJAMIM MANO-
EL ZANATTA

075 2004.0020886-2/0 - Processo de Conhecimento AMARIL-
DO NASCIMENTO COSTA X BRASIL TELECOM S/A
À parte autora para, querendo, em prazo de 15 dias, caso
ainda não tenha feito na inicial, juntar a documentação que
entenda necessária, eis que não haverá designação de au-
diência de conciliação ou de instrução. Adv(s) DR. IVO
DYNIWICZ, MARIA FÁTIMA S. CESCONETO, BEN-
JAMIM MANOEL ZANATTA

076 2004.0020901-6/0 - Processo de Conhecimento JUBAL DE
AZEVEDO X BRASIL TELECOM SA À parte autora para,
querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito
na inicial, juntar a documentação que entenda necessária,
eis que não haverá designação de audiência de conciliação
ou de instrução. Adv(s) WILSON MAFRA MEILER FI-
LHO

077 2004.0020904-1/0 - Processo de Conhecimento JORGE
ANDRADE E SILVA X BRASIL TELECOM SA À parte
autora para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não
tenha feito na inicial, juntar a documentação que entenda
necessária, eis que não haverá designação de audiência de
conciliação ou de instrução. Adv(s) WILSON MAFRA
MEILER FILHO

078 2004.0020914-2/0 - Processo de Conhecimento LUCI
MARA SABOIA GARCIA X BRASIL TELECOM SA À
parte autora para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ain-
da não tenha feito na inicial, juntar a documentação que
entenda necessária, eis que não haverá designação de au-
diência de conciliação ou de instrução. Adv(s) GERALDO
DE CASSIO ZETOLA

079 2004.0020921-8/0 - Processo de Conhecimento LOURDES
SCHWARZBOLD PRESSER X BRASIL TELECOM SA
À parte autora para, querendo, em prazo de 15 dias, caso
ainda não tenha feito na inicial, juntar a documentação que
entenda necessária, eis que não haverá designação de au-
diência de conciliação ou de instrução. Adv(s) GERALDO
DE CASSIO ZETOLA

080 2004.0020927-9/0 - Processo de Conhecimento NICOLAU
BENEDITO DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A À parte
autora para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não
tenha feito na inicial, juntar a documentação que entenda
necessária, eis que não haverá designação de audiência de
conciliação ou de instrução. Adv(s) ALBERTINA DA SIL-
VA CABRAL

081 2004.0020939-3/0 - Processo de Conhecimento MARLI-
RIA DA COSTA ROCHA X BRASIL TELECOM S/A À

parte autora para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ain-
da não tenha feito na inicial, juntar a documentação que
entenda necessária, eis que não haverá designação de au-
diência de conciliação ou de instrução. Adv(s) ALBERTI-
NA DA SILVA CABRAL

082 2004.0020945-7/0 - Processo de Conhecimento ODETE
NOVACKI X BRASIL TELECOM S/A À parte autora para,
querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito
na inicial, juntar a documentação que entenda necessária,
eis que não haverá designação de audiência de conciliação
ou de instrução. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL

083 2004.0020956-0/0 - Processo de Conhecimento SILVIO-
NEI MOREIRA VIDAL X BRASIL TELECOM SA À par-
te autora para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda
não tenha feito na inicial, juntar a documentação que en-
tenda necessária, eis que não haverá designação de audi-
ência de conciliação ou de instrução. Adv(s) CLECIO FER-
REIRA HIDALGO

084 2004.0020964-7/0 - Processo de Conhecimento IZABEL
CIDRIM X BRASIL TELECOM S/A À parte autora para,
querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito
na inicial, juntar a documentação que entenda necessária,
eis que não haverá designação de audiência de conciliação
ou de instrução. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL

085 2004.0020983-7/0 - Processo de Conhecimento CREUSA
MODESTO X BRASIL TELECOM S/A À parte autora para,
querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito
na inicial, juntar a documentação que entenda necessária,
eis que não haverá designação de audiência de conciliação
ou de instrução. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL

086 2004.0020994-0/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
DALZOTO X BRASIL TELECOM SA À parte autora para,
querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito
na inicial, juntar a documentação que entenda necessária,
eis que não haverá designação de audiência de conciliação
ou de instrução. Adv(s) CLECIO FERREIRA HIDALGO

087 2004.0020998-7/0 - Processo de Conhecimento FLORIZA
PEREIRA DO NASCIMENTO X BRASIL TELECOM S/
A À parte autora para, querendo, em prazo de 15 dias, caso
ainda não tenha feito na inicial, juntar a documentação que
entenda necessária, eis que não haverá designação de au-
diência de conciliação ou de instrução. Adv(s) ALBERTI-
NA DA SILVA CABRAL

088 2004.0020999-9/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO ERNANDE MARTINS X BRASIL TELECOM S/A À
parte autora para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ain-
da não tenha feito na inicial, juntar a documentação que
entenda necessária, eis que não haverá designação de au-
diência de conciliação ou de instrução. Adv(s) ALBERTI-
NA DA SILVA CABRAL

089 2004.0021000-3/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIO BASZTABIN X BRASIL TELECOM S/A À parte au-
tora para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não
tenha feito na inicial, juntar a documentação que entenda
necessária, eis que não haverá designação de audiência de
conciliação ou de instrução. Adv(s) ALBERTINA DA SIL-
VA CABRAL

090 2004.0021007-6/0 - Processo de Conhecimento LEONAR-
DO BISSON MARCELINO X BRASIL TELECOM S/A À
parte autora para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ain-
da não tenha feito na inicial, juntar a documentação que
entenda necessária, eis que não haverá designação de au-
diência de conciliação ou de instrução. Adv(s) ALBERTI-
NA DA SILVA CABRAL

091 2004.0021008-8/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
MONTEIRO X BRASIL TELECOM SA À parte autora
para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha
feito na inicial, juntar a documentação que entenda neces-
sária, eis que não haverá designação de audiência de con-
ciliação ou de instrução. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA
CABRAL

092 2004.0021162-2/0 - Processo de Conhecimento MIRIAN
DO ROCIO BUSO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/
A À parte autora para, querendo, em prazo de 15 dias, caso
ainda não tenha feito na inicial, juntar a documentação que
entenda necessária, eis que não haverá designação de au-
diência de conciliação ou de instrução. Adv(s) LIDIANE
HILBERT BRATI

093 2004.0021317-7/0 - Processo de Conhecimento ADIL ADE-
NILSO COLAÇO X BRASIL TELECOM SA À parte au-
tora para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não
tenha feito na inicial, juntar a documentação que entenda
necessária, eis que não haverá designação de audiência de
conciliação ou de instrução. Adv(s) JOAO CARLOS DE-
LAY

094 2004.0021320-5/0 - Processo de Conhecimento TALITA
CRISTIANE TRINDADE X BRASIL TELECOM S/A À
parte autora para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ain-
da não tenha feito na inicial, juntar a documentação que
entenda necessária, eis que não haverá designação de au-

diência de conciliação ou de instrução. Adv(s) JOAO CAR-
LOS DELAY

095 2004.0021432-0/0 - Processo de Conhecimento MANOEL
ANTONIO CASTILHO X BRASIL TELECOM S/A À par-
te autora para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda
não tenha feito na inicial, juntar a documentação que en-
tenda necessária, eis que não haverá designação de audi-
ência de conciliação ou de instrução. Adv(s) CLECIO FER-
REIRA HIDALGO

096 2004.0021438-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ANTONIO MARTINS X BRASIL TELECOM SA À parte
autora para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não
tenha feito na inicial, juntar a documentação que entenda
necessária, eis que não haverá designação de audiência de
conciliação ou de instrução. Adv(s) ROSANA CRISTINA
KRUPP

097 2004.0021455-7/0 - Processo de Conhecimento LEO TU-
LIO (E OUTROS) X BRASIL TELECOM SA À parte au-
tora para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não
tenha feito na inicial, juntar a documentação que entenda
necessária, eis que não haverá designação de audiência de
conciliação ou de instrução. Adv(s) MOACIR TADEU
FURTADO

098 2004.0021484-8/0 - Processo de Conhecimento ALDA
MELO DO NASCIMENTO X ADAPTARE MATERIAS
ODONTOLOGICOS LTDA. (E OUTROS) Audiência de
Conciliação designada para o dia 03/02/2005, às 19:45
Adv(s) IVANI FLORIANO FRARE ASSIS

099 2004.0021569-5/0 - Processo de Conhecimento DORLI
SANTOS RETTKA X L’MOS DO BRASIL Diga o autor
sobre a informação de fls. 15. Adv(s) ALESSANDRO
MESTRINER FELIPE 100 2004.0021627-8/0 - Processo
de Conhecimento MARIALVA BORGES X BRASIL TE-
LECOM S/A À parte autora para, querendo, em prazo de
15 dias, caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a do-
cumentação que entenda necessária, eis que não haverá
designação de audiência de conciliação ou de instrução.
Adv(s) CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO, IVETE DE
CARVALHO LINHARES SERPA 101 2004.0021657-0/0 -
Processo de Conhecimento SERGIO ROBERTO SADDO-
CK DE SA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM SA À parte
autora para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não
tenha feito na inicial, juntar a documentação que entenda
necessária, eis que não haverá designação de audiência de
conciliação ou de instrução. Adv(s) LIDIANE HILBERT
BRATI 102 2004.0021678-4/0 - Processo de Conhecimen-
to ELOINA DE FATIMA LEMES DE PROENÇA X BRA-
SIL TELECOM S/A À parte autora para, querendo, em prazo
de 15 dias, caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a
documentação que entenda necessária, eis que não haverá
designação de audiência de conciliação ou de instrução.
Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, MARIA FÁTIMA S. CES-
CONETO, BENJAMIM MANOEL ZANATTA 103
2004.0021715-3/0 - Processo de Conhecimento ALMIR
ROGERIO ROMERO X BRASIL TELECOM S/A À parte
autora para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não
tenha feito na inicial, juntar a documentação que entenda
necessária, eis que não haverá designação de audiência de
conciliação ou de instrução. Adv(s) PAULO SÉRGIO WIN-
CKLER 104 2004.0021728-0/0 - Processo de Conhecimen-
to JOSE ANTONIO BAGGIO PEREIRA X BRASIL TE-
LECOM S/A À parte autora para, querendo, em prazo de
15 dias, caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a do-
cumentação que entenda necessária, eis que não haverá de-
signação de audiência de conciliação ou de instrução.
Adv(s) IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA,
CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO 105 2004.0021730-
6/0 - Processo de Conhecimento JOAO GILDASIO DOS
SANTOS X BRASIL TELECOM S/A À parte autora para,
querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito
na inicial, juntar a documentação que entenda necessária,
eis que não haverá designação de audiência de conciliação
ou de instrução. Adv(s) IVETE DE CARVALHO LINHA-
RES SERPA 106 2004.0021738-0/0 - Processo de Conhe-
cimento ELENI RUBERT X BRASIL TELECOM S/A À
parte autora para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ain-
da não tenha feito na inicial, juntar a documentação que
entenda necessária, eis que não haverá designação de au-
diência de conciliação ou de instrução. Adv(s) PAULO DO-
NATO MARINHE GONÇALVES 107 2004.0021749-3/0
- Processo de Conhecimento CLAUDIO COITINO X BRA-
SIL TELECOM S/A À parte autora para, querendo, em prazo
de 15 dias, caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a
documentação que entenda necessária, eis que não haverá
designação de audiência de conciliação ou de instrução.
Adv(s) PAULO DONATO MARINHE GONÇALVES 108
2004.0021763-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CAR-
LOS WEBER X BRASIL TELECOM S/A À parte autora
para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha
feito na inicial, juntar a documentação que entenda neces-
sária, eis que não haverá designação de audiência de con-
ciliação ou de instrução. Adv(s) PAULO DONATO MARI-
NHE GONÇALVES 109 2004.0021769-5/0 - Processo de
Conhecimento CLERIA TEREZINHA DUTRA ROSA X
BRASIL TELECOM S/A À parte autora para, querendo,
em prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito na inicial,
juntar a documentação que entenda necessária, eis que não
haverá designação de audiência de conciliação ou de ins-

trução. Adv(s) PAULO DONATO MARINHE GONÇAL-
VES 110 2004.0021770-0/0 - Processo de Conhecimento
EZIDORO FERNANDO SCOPARO X BRASIL TELE-
COM S/A À parte autora para, querendo, em prazo de 15
dias, caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a docu-
mentação que entenda necessária, eis que não haverá de-
signação de audiência de conciliação ou de instrução.
Adv(s) PAULO DONATO MARINHE GONÇALVES 111
2004.0021793-7/0 - Processo de Conhecimento ANA MA-
RYSE ROSENSTOCK (E OUTROS) X BRASIL TELE-
COM S/A À parte autora para, querendo, em prazo de 15
dias, caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a docu-
mentação que entenda necessária, eis que não haverá de-
signação de audiência de conciliação ou de instrução.
Adv(s) SAULO ROBERTO DE ANDRADE 112
2004.0021798-6/0 - Processo de Conhecimento SANTINO
JOSE DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A À parte auto-
ra para, querendo, em prazo de 15 dias, caso ainda não
tenha feito na inicial, juntar a documentação que entenda
necessária, eis que não haverá designação de audiência de
conciliação ou de instrução. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ,
BENJAMIM MANOEL ZANATTA, MARIA FÁTIMA S.
CESCONETO 113 2004.0021883-6/0 - Processo de Co-
nhecimento JOAQUIM PEREIRA X BRASIL TELECOM
SA À parte autora para, querendo, em prazo de 15 dias,
caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a documenta-
ção que entenda necessária, eis que não haverá designação
de audiência de conciliação ou de instrução. Adv(s) IVE-
TE DE CARVALHO LINHARES SERPA 114
2004.0021934-3/0 - Processo de Conhecimento LUIZA
RODRIGUES DE SOUZA TABORDA X BRASIL TELE-
COM S/A À parte autora para, querendo, em prazo de 15
dias, caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a docu-
mentação que entenda necessária, eis que não haverá de-
signação de audiência de conciliação ou de instrução.
Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME 115 2004.0021957-
0/0 - Processo de Conhecimento DORED MECANICA DE
PRECISAO ME X JOAO CARLOS FUZETTI Com a fina-
lidade de comprovar-se a qualidade de micro-empresa e a
qualidade do crédito pretendido, a requerente deve apre-
sentar: -Balanço de receita anual dos últimos dois exercí-
cios; -certidão atualizada da Junta Comercial, ainda que
simplificada; -Certidão fornecida pela Junta Comercial de
que o(s) sócio(s) da requerente não é(são) titular(es) de
firma mercantil individual ou sócio(s) de outra empresa
que receba tratamento jurídico diferenciado na forma da
Lei nº 9.841/99, a fim de dar cumprimento ao seu artigo 3º,
incisoII; -Nota fiscal do produto comercializado ou servi-
ço prestado. Adv(s) EDISON DE MELLO SANTOS 116
2004.0021975-9/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
PEDRO DO NASCIMENTO X BRASIL TELECOM S/A
À parte autora para, querendo, no prazo de 15 dias, caso
ainda não tenha feito na inicial, juntar a documentação que
entenda necessária, eis que não haverá designação de au-
diência de conciliação ou de instrução. Adv(s) CRISTIA-
NE ABDALLA NEME 117 2004.0021996-2/0 - Processo
de Conhecimento IRAJÁ DE JESUS HATHY X BRASIL
TELECOM S/A À parte autora para, querendo, no prazo
de 15 dias, caso ainda não tenha feito na inicial, juntar a
documentação que entenda necessária, eis que não haverá
designação de audiência de conciliação ou de instrução.
Adv(s) CLECIO FERREIRA HIDALGO 118
2004.0021998-6/0 - Processo de Conhecimento GLEICI SI-
MIONI CORDEIRO KICHE X BRASIL TELECOM S/A
À parte autora para, querendo, no prazo de 15 dias, caso
ainda não tenha feito na inicial, juntar a documentação que
entenda necessária, eis que não haverá designação de au-
diência de conciliação ou de instrução. Adv(s) CLECIO
FERREIRA HIDALGO 119 2004.0021999-8/0 - Processo
de Conhecimento CLEUSELI ALVES DE SOUZA (E OU-
TRO) X BRASIL TELECOM S/A À parte autora para, que-
rendo, no prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito na
inicial, juntar a documentação que entenda necessária, eis
que não haverá designação de audiência de conciliação ou
de instrução. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME 120
2004.0022045-5/0 - Processo de Conhecimento AMARIL-
DO GERALDO REICHEL X BRASIL TELECOM SA À
parte autora para, querendo, no prazo de 15 dias, caso ain-
da não tenha feito na inicial, juntar a documentação que
entenda necessária, eis que não haverá designação de au-
diência de conciliação ou de instrução. Adv(s) ALBERTI-
NA DA SILVA CABRAL 121 2004.0022053-2/0 - Proces-
so de Conhecimento GISELE GOMES REICHEL X BRA-
SIL TELECOM SA À parte autora para, querendo, no pra-
zo de 15 dias, caso ainda não tenha feito na inicial, juntar
a documentação que entenda necessária, eis que não have-
rá designação de audiência de conciliação ou de instrução.
Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL 122
2004.0022084-7/0 - Processo de Conhecimento MARLI
GONZAGA X BRASIL TELECOM SA À parte autora para,
querendo, no prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito
na inicial, juntar a documentação que entenda necessária,
eis que não haverá designação de audiência de conciliação
ou de instrução. Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL
123 2004.0022089-6/0 - Processo de Conhecimento OS-
MAR GOES DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM SA À
parte autora para, querendo, no prazo de 15 dias, caso ain-
da não tenha feito na inicial, juntar a documentação que
entenda necessária, eis que não haverá designação de au-
diência de conciliação ou de instrução. Adv(s) ALBERTI-
NA DA SILVA CABRAL 124 2004.0022169-4/0 - Proces-
so de Conhecimento EDSON VEIGA DA SILVA X BRA-
SIL TELECOM S/A À parte autora para, querendo, no pra-
zo de 15 dias, caso ainda não tenha feito na inicial, juntar
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a documentação que entenda necessária, eis que não have-
rá designação de audiência de conciliação ou de instrução.
Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME 125 2004.0022189-
6/0 - Processo de Conhecimento LEANDRO METZLER
X BRASIL TELECOM S/A À parte autora para, querendo,
no prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito na inicial,
juntar a documentação que entenda necessária, eis que não
haverá designação de audiência de conciliação ou de ins-
trução. Adv(s) IVETE DE CARVALHO LINHARES SER-
PA 126 2004.0022193-6/0 - Processo de Conhecimento
OLGA APARECIDA PINHERO DOS SANTOS (E OU-
TROS) X BRASIL TELECOM S/A À parte autora para,
querendo, no prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito
na inicial, juntar a documentação que entenda necessária,
eis que não haverá designação de audiência de conciliação
ou de instrução. Adv(s) MOACIR TADEU FURTADO,
MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ 127
2004.0022294-8/0 - Processo de Conhecimento DENISE
BATISTA FURTADO X BRASIL TELECOM S/A À parte
autora para, querendo, no prazo de 15 dias, caso ainda não
tenha feito na inicial, juntar a documentação que entenda
necessária, eis que não haverá designação de audiência de
conciliação ou de instrução. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ,
BENJAMIM MANOEL ZANATTA, MARIA FÁTIMA S.
CESCONETO 128 2004.0022305-1/0 - Processo de Co-
nhecimento FELIX BURDA X BRASIL TELECOM SA À
parte autora para, querendo, no prazo de 15 dias, caso ain-
da não tenha feito na inicial, juntar a documentação que
entenda necessária, eis que não haverá designação de au-
diência de conciliação ou de instrução. Adv(s) LUIZ GON-
ZAGA DIAS JUNIOR 129 2004.0022376-0/0 - Processo
de Conhecimento STEFAN BRAGA X MARIA ZANELLA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
VANESSA FALAVINHA FROHLICH 130 2004.0022395-
0/0 - Processo de Conhecimento DALILA TIPPA (E OU-
TRO) X BRASIL TELECOM S/A À parte autora para, que-
rendo, no prazo de 15 dias, caso ainda não tenha feito na
inicial, juntar a documentação que entenda necessária, eis
que não haverá designação de audiência de conciliação ou
de instrução. Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAUTO RIVAELTE DA
FONSECA 006 1999.0015560-8/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 080 2004.0020927-9/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 081 2004.0020939-3/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 082 2004.0020945-7/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 084 2004.0020964-7/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 085 2004.0020983-7/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 087 2004.0020998-7/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 088 2004.0020999-9/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 089 2004.0021000-3/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 090 2004.0021007-6/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 091 2004.0021008-8/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 120 2004.0022045-5/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 121 2004.0022053-2/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 122 2004.0022084-7/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 123 2004.0022089-6/0
ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE 099 2004.0021569-5/0
ALEX SANDRO MARCOS 044 2003.0003382-0/0
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 032 2002.0019476-0/0
ALEXANDRO FREITAS DA SILVA 005 1999.0015370-2/0
ANA PAOLA CARNEIRO DE
OLIVEIRA 002 1999.0001992-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 036 2002.0023535-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 070 2004.0019135-0/0
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 055 2004.0006314-0/0
ANDRESSA CALDAS 004 1999.0014969-1/0
ANNE MARIE FERREIRA 015 2001.0010285-7/0
ANNE MARIE FERREIRA 050 2003.0015349-6/0
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 010 2001.0004096-7/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 074 2004.0020883-7/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 075 2004.0020886-2/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 102 2004.0021678-4/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 112 2004.0021798-6/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 127 2004.0022294-8/0
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 027 2002.0013565-8/0
CANDIDO MATEUS MOREIRA
BOSCARDIN 004 1999.0014969-1/0
CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO 018 2001.0013880-0/0
CARLOS DELAI 013 2001.0007895-6/0
CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON 022 2002.0003043-0/0
CAROLINE RUPEL 065 2004.0017549-0/0
CLARICE MARIA DALCOMUNI 053 2003.0023505-5/0
CLAUDIO HENRIQUE DE
CASTRO 100 2004.0021627-8/0
CLAUDIO HENRIQUE DE
CASTRO 104 2004.0021728-0/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 083 2004.0020956-0/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 086 2004.0020994-0/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 095 2004.0021432-0/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 117 2004.0021996-2/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 118 2004.0021998-6/0
CLEONICE MOREIRA FORTES 048 2003.0012210-0/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 114 2004.0021934-3/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 116 2004.0021975-9/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 119 2004.0021999-8/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 124 2004.0022169-4/0

DAMIANA TRYBUS 056 2004.0008239-0/0
DANIEL GILBERTO LEMOS
PEREIRA 002 1999.0001992-5/0
DANIELLE CHRISTIANNE DA
ROCHA 017 2001.0012045-6/0
DENIS DYNKOWSKI 003 1999.0010902-9/0
DIGELAINE MEYRE SANTOS 026 2002.0011428-6/0
DR. IRAJA DE OLIVEIRA
BASTOS 052 2003.0022193-0/0
DR. IVO DYNIWICZ 074 2004.0020883-7/0
DR. IVO DYNIWICZ 075 2004.0020886-2/0
DR. IVO DYNIWICZ 102 2004.0021678-4/0
DR. IVO DYNIWICZ 112 2004.0021798-6/0
DR. IVO DYNIWICZ 127 2004.0022294-8/0
DR. JOAO INACIO CORDEIRO 068 2004.0018653-9/0
DULCE IARA FERREIRA BONAT 036 2002.0023535-0/0
EDEMAR FRITZ JUNIOR 042 2002.0028350-9/0
EDISON DE MELLO SANTOS 115 2004.0021957-0/0
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA
FURQUIM 051 2003.0016099-0/0
EMERSON J. DA SILVA 048 2003.0012210-0/0
EMERSON LUIZ LESKOW DA
SILVA 035 2002.0021086-2/0
FABIANO DA ROSA 039 2002.0025102-0/0
FABRICIO VERDOLIN DE
CARVALHO 007 2001.0001529-6/0
FERNANDO JOSÉ FERREIRA
PACHECO 047 2003.0009300-4/0
FERNANDO ZENATO NEGRELE 001 1998.0011926-1/0
FLÁVIA BALSAN POZZOBON 009 2001.0003959-4/0
FORTUNATO JOSE GUEDES 022 2002.0003043-0/0
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 011 2001.0004826-7/0
FRANZ HERMANN NIEUWENHOF
JUNIOR 037 2002.0023867-8/0
GERALDO DE CASSIO ZETOLA 078 2004.0020914-2/0
GERALDO DE CASSIO ZETOLA 079 2004.0020921-8/0
GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA 023 2002.0007349-0/0
GILSON GOULART JR. 049 2003.0015223-3/0
GISELE SOLER CONSALTER 056 2004.0008239-0/0
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 006 1999.0015560-8/0
ILSO NEI FERNANDES 035 2002.0021086-2/0
IVAN CESAR A. BORGES DE LIS 067 2004.0018370-5/0
IVAN ROBERTO BASSETI 066 2004.0017806-0/0
IVANI FLORIANO FRARE ASSIS 098 2004.0021484-8/0
IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA 100 2004.0021627-8/0
IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA 104 2004.0021728-0/0
IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA 105 2004.0021730-6/0
IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA 113 2004.0021883-6/0
IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA 125 2004.0022189-6/0
IVO BRUGNOLO MACEDO 043 2003.0000005-1/0
IVO BRUGNOLO MACEDO 045 2003.0004027-3/0
IVO BRUGNOLO MACEDO 058 2004.0008847-7/0
IVONE PAVATO BATISTA 020 2001.0021388-8/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 011 2001.0004826-7/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 023 2002.0007349-0/0
JAIR MOSCARDINI 012 2001.0007374-1/0
JEFERSON GUSTAVO DEGRAF 057 2004.0008459-1/0
JEFFERSON OSCAR HECKE 003 1999.0010902-9/0
JOAO CARLOS DELAY 093 2004.0021317-7/0
JOAO CARLOS DELAY 094 2004.0021320-5/0
JOEL KRAVTCHENKO 004 1999.0014969-1/0
JOSE BASILIO GUERRART 059 2004.0012421-8/0
JOSE DA SILVA CARNEIRO 021 2002.0002549-6/0
JOSÉ HALLEY FERNANDES
SULIANO 021 2002.0002549-6/0
JOSE MADSON DOS REIS 003 1999.0010902-9/0
JOSE MAURICIO DE REGO
BARROS 015 2001.0010285-7/0
JOSE REINOLDO ADAMS 073 2004.0020787-4/0
JOSLAINE MONTANHEIRO
ALCÂNTARA DA SILVA 067 2004.0018370-5/0
JULIANA LUCIANO 053 2003.0023505-5/0
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 024 2002.0009551-6/0
JULIO CEZAR BERTUZZI 040 2002.0025184-4/0
KARLA SCHONEWEG WOLF 003 1999.0010902-9/0
KEITY SUTO TRONBELI 034 2002.0020882-5/0
KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE
JUNIOR 031 2002.0017954-0/0
KLAUSS DIAS KUHNEN 063 2004.0016282-1/0
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI 038 2002.0024030-3/0
LEONEI MARTINS FREITAS 025 2002.0010278-4/0
LEONI JOSE GALLI 023 2002.0007349-0/0
LEONI JOSE GALLI 071 2004.0020073-6/0
LIDIANE HILBERT BRATI 092 2004.0021162-2/0
LIDIANE HILBERT BRATI 101 2004.0021657-0/0
LIDIANE HILBERT BRATI 130 2004.0022395-0/0
LILIAN SIMONE FURLANETO 073 2004.0020787-4/0
LOURIVAL BARAO MARQUES
FILHO 042 2002.0028350-9/0
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 033 2002.0019915-0/0
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 029 2002.0014425-8/0
LUIS CARLOS BARRETO 041 2002.0026744-9/0
LUIS OSCAR SIX BOTTON 003 1999.0010902-9/0
LUIZ ANTONIO MORES 010 2001.0004096-7/0
LUIZ ANTONIO MORES 028 2002.0013622-0/0
LUIZ FERNANDO MONTAGNIERI
SERAFIM 034 2002.0020882-5/0

LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 128 2004.0022305-1/0
LUIZ ROBERTO ELIAS 013 2001.0007895-6/0
LUIZ SGANZELLA LOPES 062 2004.0015881-0/0
MARCELO ALESSANDRO BERTO 060 2004.0015274-5/0
MARCELO ANTUNES 016 2001.0010740-9/0
MARCELO HENRIQUE
MAGALHAES BATISTA 031 2002.0017954-0/0
MARCELO VANZELLI 046 2003.0004785-5/0
MARCO JULIANO FELIZARDO 030 2002.0016954-4/0
MARCOLINO PEREIRA
CAMARGO 001 1998.0011926-1/0
MARIA CLARINDA MENDES
FERRAZ 126 2004.0022193-6/0
MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 074 2004.0020883-7/0
MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 075 2004.0020886-2/0
MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 102 2004.0021678-4/0
MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 112 2004.0021798-6/0
MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 127 2004.0022294-8/0
MARIA GOMES SAMPAIO 035 2002.0021086-2/0
MARKLEA DA CUNHA FERERST 011 2001.0004826-7/0
MAURICIO JULIO FARAH 012 2001.0007374-1/0
MAURICIO VIEIRA 029 2002.0014425-8/0
MOACIR TADEU FURTADO 097 2004.0021455-7/0
MOACIR TADEU FURTADO 126 2004.0022193-6/0
ODILON MENDES JUNIOR 064 2004.0016490-9/0
OSNIR MAYER 019 2001.0013939-4/0
OZIRES FRANCISCO SCHIAVON
JUNIOR 005 1999.0015370-2/0
PAULO DONATO MARINHE
GONÇALVES 106 2004.0021738-0/0
PAULO DONATO MARINHE
GONÇALVES 107 2004.0021749-3/0
PAULO DONATO MARINHE
GONÇALVES 108 2004.0021763-4/0
PAULO DONATO MARINHE
GONÇALVES 109 2004.0021769-5/0
PAULO DONATO MARINHE
GONÇALVES 110 2004.0021770-0/0
PAULO ROGERIO PONTES 072 2004.0020111-7/0
PAULO SÉRGIO WINCKLER 103 2004.0021715-3/0
RENATA C. W. PANCHENIAK 062 2004.0015881-0/0
ROBERTO YAMASHITA 061 2004.0015740-5/0
ROBSON FARI NASSIN 054 2004.0003227-0/0
ROBSON IVAN STIVAL 069 2004.0019020-0/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 059 2004.0012421-8/0
ROGERIO COSTA 004 1999.0014969-1/0
ROGERSON LUIZ RIBAS
SALGADO 034 2002.0020882-5/0
ROSANA CRISTINA KRUPP 096 2004.0021438-0/0
ROSE MARY GRAHL 008 2001.0003541-6/0
SANDRA APARECIDA BORITZA 050 2003.0015349-6/0
SARAH MARTINS 018 2001.0013880-0/0
SAULO ROBERTO DE ANDRADE 111 2004.0021793-7/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 024 2002.0009551-6/0
SIDNEY MARCOS MIRANDA 016 2001.0010740-9/0
SONIA MARLI BENATO
BERGONSE 037 2002.0023867-8/0
SUZANA DANHONI ELISIO 027 2002.0013565-8/0
SUZANA V. MANOCCHIO 022 2002.0003043-0/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 018 2001.0013880-0/0
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 009 2001.0003959-4/0
UGO ULISSES ANTUNES DE
OLIVEIRA 055 2004.0006314-0/0
VANESSA FALAVINHA FROHLICH 129 2004.0022376-0/0
VIRGILIO DEL GIUDICE 021 2002.0002549-6/0
WELLINGTON SILVEIRA 014 2001.0008602-9/0
WILSON CANDIDO WENCESLAU
JUNIOR 071 2004.0020073-6/0
WILSON MAFRA MEILER FILHO 076 2004.0020901-6/0
WILSON MAFRA MEILER FILHO 077 2004.0020904-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Ci-
veis COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 038/2004

001 1996.0009598-2/0 - Execução de Título Judicial LINA
MARIA ANDRADE ANZUATEGUI X MARCOS ANTO-
NIO NICHELE Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) ABEL ANTONIO REBELLO

002 1998.0006154-9/0 - Execução de Título Judicial DANIEL
DE OLIVEIRA VAZ X NELSON ARAUJO (E OUTROS)
Nos termos do artigo 125, inciso IV do CPC, designo audi-
ência conciliatória para o dia 07 de dezembro de 2004 , às
19:00 horas Adv(s) EDSON JOSE DA SILVA, ALVARO
BORGES JUNIOR

003 1998.0009281-9/0 - Execução Título Extrajudicial DIRCE
APARECIDA DE OLIVEIRA X MARILEIA IVANSKI
DOS SANTOS Indefiro pedido de expedição de ofício a
Detran, eis que a própria parte pode obter a informação
com respeito a bens da executada, diretamente no órgão...
Adv(s) OSMAR DE ANDRADE FERREIRA

004 2000.0008355-0/0 - Execução de Título Judicial FUTU-
RAMA IMOVEIS LTDA X MARIA DE LOURDES PE-
RUZZO BRESCIANINI Diga a exeqüente se pretende ad-
judicar o bem Adv(s) LUIS CESAR T. ALVES, ARLETE
T. DE ANDRADE KAMAKURA

005 2000.0010343-8/0 - Execução de Sentença Criminal HER-
CILIA BENEDITA PALMA SETTI X AD INFORMATICA

(E OUTROS) A autora para que se manifeste em relação a
petição de fls. 135/147 e também sobre o retorno dos ofíci-
os Adv(s) ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ, FLA-
VIO AUGUSTO PALMA SETTI

006 2001.0000126-0/0 - Execução de Título Judicial OSIRIS
JOSE PAROLIN X MONZA TURISMO LTDA Venha aos
autos prova da alegada condição de sócio do Sr. Paulo Ce-
sar Vidal Pereira de Oliveira e endereço. Após, voltem con-
clusos para apreciação da desconsideraçõa da personalida-
de jurídica Adv(s) LEOMIR BINHARA DE MELO, ACIR
JOSUE BROTTO

007 2001.0001241-6/0 - Processo de Conhecimento LILIANE
ROCHA MIRANDA BAUERMEISTER X CLASSE IN-
DUSTRIAL DE IMOVEIS LTDA (E OUTROS) ...Deve-se
aplicar a desconsideração da personalidade jurídica... De-
signe-se nova data para audiência de conciliação. Data: 15/
02/2005 às 20:00 horas. Inclua-se os sócios Edson e Ari
para que figurem como reclamados... Adv(s) FABIULA
SCHMIDT

008 2001.0001314-5/0 - Execução de Título Judicial BEVER-
LI APARECIDA IGNASZEWSKI X ANJO DA GUARDA
PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA Seguro o Juízo
e recebidos os embargos, ao credor para impugná-los no
prazo de 10 dias Adv(s) SOFIA S. MACHADO, ANGELI-
TA G. LEPREVOST DE MEDINA SATRIANO

009 2001.0002552-6/0 - Execução de Título Judicial ELOIR
LITO SCHAEFER X CONCESSIONARIA ECOVIA- CA-
MINHO DO MAR S/A à reclamada para que efetue o pa-
gamento da condenação (R$ 1.463,33 - atualizado até final
de novembro) em 24 horas, sob pena de penhora de bens
Adv(s) MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA

010 2001.0013127-0/0 - Execução Título Extrajudicial ITEL-
MAR LUIZ BROCCO X LAMBERTUCCI COM. FER. DE
MATERIAIS HIDRAULICOS Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) RONE MARCOS BRAN-
DALIZE

011 2001.0020302-5/0 - Execução de Título Judicial ROBER-
TA ALVES KWASNICKI X JOAO JOSE BUENO DOS
SANTOS Indefiro pedido às fls. 72. Mantenho o despacho
de fls. 71 Adv(s) PRISCILA DO NASCIMENTO SEBAS-
TIAO, JEFFERSON JOHNSON BUENO DOS SANTOS

012 2001.0021671-2/0 - Execução de Título Judicial JOEL VI-
LAS BOAS JUNIOR X JEANE CRISTIANE LIEDS-
CHLAG Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
VALCIR ALECIO PROVENZI, IVONE STRUCK, ANTO-
NIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA

013 2001.0022636-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
FERNANDES X GLEUZA GOUVEIA GOMES Para o exe-
qüente suprir a falta em 48 horas, sob pena de extinção da
execução. Adv(s) EDSON SANTOS MARTINS, MARLUS
H. ARNS DE OLIVEIRA

014 2001.0022885-0/0 - Execução de Título Judicial WAN-
DERLEY CHAVES X KURTEN (RESIDENCIA DE MA-
DEIRA NOBRE) II - Julgo extinto o processo sem julga-
mento de mérito. IV - Proceda-se o imediato levantamento
de penhora do bem relacionado às fls. 14 e 15. Adv(s)
MARGARETH BARBOSA DE AMORIM MACEDO, JU-
LIANA MIGUEL REBEIS

015 2002.0004805-4/0 - Processo de Conhecimento SERVICO
DE COMUNICACAO TELEFONICA DE LONDRINA X
JOSE CARLOS DA SILVA Ao executado-reclamante para
que efeute o pagamento do devido, sob pena de penhora de
bens. À exeqüente para que se manifeste sobre o endereço
do executado Adv(s) CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES, marcus vinicius brunetti

016 2002.0005877-7/0 - Processo de Conhecimento JULIO RI-
BEIRO X PRODUCOES ALTERNATIVAS DO PARANA
Ao reclamado para efetuar o pagamento do débito em 24
horas, sob pena de penhora de bens Adv(s) JOSE CESAR
VALEIXO NETO, LUIZ ROBERTO L. KRACIK

017 2002.0007762-3/0 - Execução de Título Judicial CARLOS
JOSE DIAS GLORIA X METROBENS AUTOMOVEIS
LTDA Homologo o acordo e julgo extinta a execução. Pro-
ceda-se a imediato levantamento de penhora do bem rela-
cionado às fls. 81/83 (considerar o bem livre do ônus da
penhora) Adv(s) EDIVALDO APARECIDO DE JESUS,
MARILZE LINDNER

018 2002.0009146-4/0 - Processo de Conhecimento LEONI-
CE PEREIRA CICONE X BANCO DO ESTADO DE SÃO
PAULO S/A - BANESPA Recurso interposto pelo reque-
rente, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
JOSE DO CARMO BADARO, ALBERTO SILVA GOMES

019 2002.0009250-9/0 - Execução de Título Judicial RAFAEL
DASAIEV FELICIO X ENCONTRO GAUCHO RESTAU-
RANTE LTDA (E OUTROS) Ao reclamante para que se
manifeste sobre a proposta de pagamento efetuada pela
reclamada, bem como sobre as certidões do oficial de jus-
tiça Adv(s) DR. RONALDO MARTINS, IVAN GUERIOS
CURI, JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO
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020 2002.0010918-5/0 - Execução de Título Judicial PAULO
ALUISIO FOGGIATTO X JOSE CARLOS DA SILVA (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as
13:45 do dia 22/02/2005 Adv(s) CARMEN ESTER RO-
MERO

021 2002.0011846-0/0 - Execução de Título Judicial ALBINO
RAMOS X MARTINS VEICULOS Manifestar-se sobre o
pagamento efetuado Adv(s) edson cardoso

022 2002.0013136-9/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO BRASILIO PINHEIRO X KURTEN MADEIRAS
LTDA Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob
pena de penhora de bens Adv(s) JAQUELINE BARBOSA
DE AMORIN, NELIO ANTONIO UZEYKA JR

023 2002.0016817-3/0 - Processo de Conhecimento MELISSA
DE SOUZA MYLLA X SONAE DISTR. SUPERMERCA-
DO BIG DAS TORRES Ao reclamado-recorrente para re-
querer o levantamento das custas recursais face ao provi-
mento total do recurso Adv(s) CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA, LORENA MORO DOMINGOS, RODRIGO
GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA

024 2002.0019936-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
GLAEY BROST X COPAVA VEICULOS LTDA (E OU-
TRO) Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ALUS NATAL ALESSI, LUIZ OSORIO CARDO-
SO MARTINS, ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO

025 2002.0025754-0/0 - Processo de Conhecimento LUDMI-
LA GYARMATY ROGOSKI X TOKIO MARINE BRA-
SIL SEGURADORA S.A. Manifeste-se a reclamante sobre
o prosseguimento do feito (requerer a execução) Adv(s)
MARCO ANTONIO ANDRAUS, ELIANI GARCIES
CHOTI

026 2003.0001537-7/0 - Execução Título Extrajudicial APA-
RECIDA EMILIANO DOS CARBONAR X UNAM - UNI-
AO DOS ACIONISTAS MINORITARIOS DO BR Mani-
festar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) ALEXANDRA
MENDES RIBEIRO DE CARVALHO, ODILON MENDES
JUNIOR

027 2003.0003432-6/0 - Execução de Título Judicial JUSSA-
RA CARTA DE FREITAS DIAS X BRASIL TELECOM
S.A. Ao reclamante para que se manifeste sobre a petição
de fls. 60 e 61 Adv(s) EDULA WILLE POSNIAK, EDILA-
MAR TEREZINHA PEREIRA SERRA, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES

028 2003.0004779-1/0 - Processo de Conhecimento MARCO
AURELIO SCHETINO DE LIMA X TERRA NETWORK
BRASIL S/A Sentença julgando parcialmente procedente
o pedido Adv(s) AURELIO CANCIO PELUSO, MARCO
AURELIO DE LIMA

029 2003.0007388-8/0 - Processo de Conhecimento DINOR-
VAN LUIZ GAVA X BANCO ITAU S/A Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
DR. DANIEL HACHEM

030 2003.0007457-3/0 - Processo de Conhecimento INES LO-
PES DO PRADO X NERI JOSE BERLANDA Recurso in-
terposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) MARCELO HANKE BANDOLIN

031 2003.0007678-7/0 - Processo de Conhecimento GLEISE
RIBAS DOIN X BRADESCO SAUDE Devolver os autos
em cartório no prazo de 24 horas, sob as penas da lei. Adv(s)
PAULO CESAR HOROCHOSKI

032 2003.0009313-0/0 - Processo de Conhecimento FRIDA
BLOCK X EXTRA HIPERMERCADOS Pagar o valor do
débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de bens
Adv(s) ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO , MAR-
CELO MARTINS

033 2003.0009788-6/0 - Processo de Conhecimento MILTON
ALBINI ROSA X TELEPAR CELULAR S/A Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) JOSE VICENTE DA SILVA, MONI-
CA PIMENTEL, CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO

034 2003.0011422-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZA
NOGUEIRA X HIPERMERCADO BIG Ao reclamado para
efetuar o pagamento da valor acordado devidamente corri-
gido em 24 horas, sob pena de penhora de bens Adv(s)
RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA, IVAN
RIBAS

035 2003.0012184-3/0 - Processo de Conhecimento ABRÃO
GOMES FRANÇA X EXECUTIVOS SEGUROS (E OU-
TRO) Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) FLAVIO MENDES
BENINCASA, IRA NEVES JARDIM, VALERIA JARU-
GA BRUNETTI, RODRIGO BAPTISTA SALGUEIRO,
ROSANGELA FURTADO DE MELO

036 2003.0012259-0/0 - Processo de Conhecimento AMADEU
GONCALVES FILHO X HANNOVER INTERNATIONAL
SEGUROS - REGIONAL PARANÁ Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-ra-

zões Adv(s) DR. ROBERTO Z. CARNASCIALI, CAR-
MEM IRIS PARELLADA NICOLODI

037 2003.0013566-4/0 - Execução Título Extrajudicial DOCE
SEDA CONFECÇOES LTDA - ME X CLOVIS GOBBI
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) IRAPUAN
ZIMMERMANN DE NORONHA, PATRICIA TOURINHO
BERALDI

038 2003.0014456-2/0 - Processo de Conhecimento TEREZI-
NHA DE JESUS DE SOUZA SIGNORINI X SONY CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA. Ao reclamado-recorrente
para requerer o levantamento das custas recurasais face ao
provimento do recurso Adv(s) MOISES MONTANHER,
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR

039 2003.0023502-0/0 - Processo de Conhecimento GEOVA-
NA LUCI BRANDAO REIS X CENTRO UNIVERSITA-
RIO CAMPOS DE ANDRADE (E OUTRO) Recurso in-
terposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) CLARICE MARIA DALCOMUNI,
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO

040 2003.0023713-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE CAR-
LOS KOZAN X PAULO TOMAZ I - Indefiro pedido às
fls. 31, no que se refere a isenção de custas, em razão de
que não há prova do alegado pela autora. II - A autora para
preparo do recurso, no prazo de 48 horas, sob pena de de-
serção Adv(s) SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO,
LINCOLN TADEU CERKUNVIS

041 2003.0027213-9/0 - Processo de Conhecimento CONCEI-
ÇÃO SANTA ROSA GOBI (E OUTRO) X HSBC SEGU-
ROS S/A (E OUTRO) Defiro pedido às fls. 67. Suspenda-
se o processo por 60 dias. Adv(s) MARCIA REGINA
MORSELLI, LUIZ CARLOS CHECOZZI

042 2003.0027592-4/0 - Processo de Conhecimento OLIVIO
DE JESUS RONDIS X COMERCIO DE VEICULOS CA-
VERNA LTDA. Sentença julgando parcialmente procedente
o pedido Adv(s) OLIVIO DE JESUS RONDIS, ALEXAN-
DRE DE SALLES GONCALVES, FRANCISCO BRAZ
NETO

043 2004.0000144-9/0 - Processo de Conhecimento GEEL DOS
SANTOS X VIVO A data correta da audiência de instru-
ção e julgamento é 22 de dezembro de 2004 às 16:00 horas
e não como constou no termo de audiência Adv(s) LUCIA-
NA ANDREA MAYRHOFER DE OLIVEIRA, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA AR-
RIAGA ANDRIOLI

044 2004.0000346-2/0 - Processo de Conhecimento MARCUS
VINICIUS TADEU PEREIRA X BRASIL TELECOM S/
A. Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 14:35 do dia 28/03/2005 Adv(s) ALCIDES GABOARDI
JUNIOR, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA

045 2004.0000688-0/0 - Processo de Conhecimento WILMAR
SCRUFF X AVON COSMETICOS Face ao requerimento
e documento de fls. 26 e 27, promova-se o cancelamento
da audiência designada de fls. 18. Aguarde-se a manifesta-
ção do reclamante Adv(s) LUIZ ANTONIO MORES,
FRANCYS MENDES, JEFFERSON RENATO ROSALEM
ZANETI

046 2004.0002703-1/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
EVANGELISTA RIBEIRO JÚNIOR X APOLAR IMOVEIS
Ao reclamante para que se manifeste sobre a proposta de
pagamento efetuada pela reclamada Adv(s) ANDRÉIA
AZEVEDO FORTIS, MARCEL EDUARDO DE LIMA,
JOSE DO CARMO BADARO

047 2004.0002885-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
AMELIA DOS SANTOS X BANCO GE CAPITAL S.A
FACE O RQUERIMENTO DE FLS. 20, MANIFESTE-SE
A RECLAMADA. Adv(s) DR. HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA

048 2004.0005274-7/0 - Processo de Conhecimento ANA YO-
NEKO YOSHIOKA X JOEL PIFFER MOREIRA Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 19:15 do dia 15/02/
2005 Adv(s) LUIZ FELIPPE CALLADO MACIEL

049 2004.0009541-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CAR-
LOS SOLUCHINSKY X CRICARD REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS E ACESSORIA Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ANTO-
NIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO

050 2004.0009626-2/0 - Processo de Conhecimento ELSA LU-
IZA QUANDT COSTA X GENERALI DO BRASIL CIA
NACIONAL DE SEGUROS (E OUTRO) Recurso inter-
posto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) JANIZARO GRACIA DE MOURA,
MARCELO VANZELLI, MARCELO VANZELLI

051 2004.0013746-8/0 - Processo de Conhecimento OSMAIR
VILI DE BRITO X BANCO MORADA INVESTIMENTO
S/A Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:00
do dia 14/12/2004 Adv(s) RAPHAEL LACERDA GAR-
CIA

052 2004.0014980-0/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
PRAÇA X MARCOS AURELIO LESINIAKOWISKI DE-
firo o pedido de fls 18, designe-se nova data de audiência,
intimando-se o reclamado por Oficial de Justiça. Data: 14
de dezembro de 2004 às 19:00 horas Adv(s) ADILSON
PEREIRA LOPES

053 2004.0015424-0/0 - Processo de Conhecimento ANA PAU-
LA MURA NASTARI X UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A A autora para que se manifeste
em relação do depósito conforme o ofício de fls. 21. E sen-
tença julgando procedente a reclamação... Adv(s) FABIA-
NO DA ROSA

054 2004.0017531-4/0 - Processo de Conhecimento SIDO JEN-
SEN X CHIC TOUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 20:00 do dia
15/02/2005 Adv(s) OSVALDO DA CUNHA LAGE

055 2004.0017876-7/0 - Processo de Conhecimento ARIEL
KOKAMOSKI X ROMELIA HUK Redesignação de Audi-
ência de Conciliação as 19:30 do dia 15/02/2005 Adv(s)
JEFERSON GUSTAVO DEGRAF

056 2004.0017967-8/0 - Execução Título Extrajudicial ALE-
XANDRE DA SILVA COSTA X MARIO DO NASCIMEN-
TO ...não é possível o ingresso nesse Juizado de cessioná-
rios de direito de pessoas jurídicas... Em razão do que jul-
go extinto o processo... Adv(s) ALEXANDRE TIETZ LAI-
BIDA

057 2004.0018518-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE PE-
DRO MILANI X DE GEUS FOLTRAN E CIA LTDA Re-
designação de Audiência de Conciliação as 19:30 do dia
15/02/2005 Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXAN-
DRE COELHO VIEIRA

058 2004.0020573-6/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
BRAMBILLA X GRADUAL COMERCIO DE LIVROS
LTDA Manifestar-se sobre retorno negativo do AR de cita-
ção. Adv(s) ZENICE MOTA CARDOSO PINTO, ANNA
MARIA ZANELLA

059 2004.0021498-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO
FRANCO DE OLIVEIRA X RANDAS JOSE VILELA BA-
TISTA (E OUTROS) Manifeste-se sobre o retorno negati-
vo da várias cartas de citação Adv(s) UGO ULISSES AN-
TUNES DE OLIVEIRA

060 2004.0021557-0/0 - Processo de Conhecimento VANDI-
LENE DA ROSA X LUIZ SERGIO RIESEMBERG (E OU-
TRO) Manifeste-se sobre o retorno negativo da carta de
citação expedida ao reclamado Marcio (desconhecido)
Adv(s) ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANGELITA G. LEPREVOST
DE MEDINA SATRIANO 008 2001.0001314-5/0
ABEL ANTONIO REBELLO 001 1996.0009598-2/0
ACIR JOSUE BROTTO 006 2001.0000126-0/0
ADILSON PEREIRA LOPES 052 2004.0014980-0/0
ADRIANA TEIXEIRA DE
FREITAS NASSAR 060 2004.0021557-0/0
ALBERTO SILVA GOMES 018 2002.0009146-4/0
ALCIDES GABOARDI JUNIOR 044 2004.0000346-2/0
ALEXANDRA MENDES RIBEIRO
DE CARVALHO 026 2003.0001537-7/0
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 057 2004.0018518-4/0
ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES 042 2003.0027592-4/0
ALEXANDRE TIETZ LAIBIDA 056 2004.0017967-8/0
ALUS NATAL ALESSI 024 2002.0019936-2/0
ALVARO BORGES JUNIOR 002 1998.0006154-9/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 057 2004.0018518-4/0
ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRÃO 024 2002.0019936-2/0
ANDRE LUIZ RAMOS DE
CAMARGO 032 2003.0009313-0/0
ANDRÉIA AZEVEDO FORTIS 046 2004.0002703-1/0
ANNA MARIA ZANELLA 058 2004.0020573-6/0
ANTONIO AUGUSTO BOZZI
FERREIRA 012 2001.0021671-2/0
ANTONIO CARLOS DA SILVA
FIGUEIREDO 049 2004.0009541-5/0
ARLETE T. DE ANDRADE
KAMAKURA 004 2000.0008355-0/0
AURELIO CANCIO PELUSO 028 2003.0004779-1/0
CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO 033 2003.0009788-6/0
CARMEM IRIS PARELLADA
NICOLODI 036 2003.0012259-0/0
CARMEN ESTER ROMERO 020 2002.0010918-5/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 043 2004.0000144-9/0
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES 015 2002.0004805-4/0
CLARICE MARIA DALCOMUNI 039 2003.0023502-0/0
CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA 023 2002.0016817-3/0
DR. DANIEL HACHEM 029 2003.0007388-8/0
DR. HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL 047 2004.0002885-2/0
DR. ROBERTO Z. CARNASCIALI 036 2003.0012259-0/0

DR. RONALDO MARTINS 019 2002.0009250-9/0
EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA
SERRA 027 2003.0003432-6/0
EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA
SERRA 044 2004.0000346-2/0
EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS 017 2002.0007762-3/0
edson cardoso 021 2002.0011846-0/0
EDSON JOSE DA SILVA 002 1998.0006154-9/0
EDSON SANTOS MARTINS 013 2001.0022636-0/0
EDULA WILLE POSNIAK 027 2003.0003432-6/0
ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ 005 2000.0010343-8/0
ELIANI GARCIES CHOTI 025 2002.0025754-0/0
ELISANDRE MARIA BEIRA 047 2004.0002885-2/0
FABIANO DA ROSA 053 2004.0015424-0/0
FABIULA SCHMIDT 007 2001.0001241-6/0
FLAVIO AUGUSTO PALMA SETTI 005 2000.0010343-8/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 035 2003.0012184-3/0
FRANCISCO BRAZ NETO 042 2003.0027592-4/0
FRANCYS MENDES 045 2004.0000688-0/0
HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR 038 2003.0014456-2/0
IRA NEVES JARDIM 035 2003.0012184-3/0
IRAPUAN ZIMMERMANN DE
NORONHA 037 2003.0013566-4/0
IVAN GUERIOS CURI 019 2002.0009250-9/0
IVAN RIBAS 034 2003.0011422-5/0
IVONE STRUCK 012 2001.0021671-2/0
JANIZARO GRACIA DE MOURA 050 2004.0009626-2/0
JAQUELINE BARBOSA DE
AMORIN 022 2002.0013136-9/0
JEFERSON GUSTAVO DEGRAF 055 2004.0017876-7/0
JEFFERSON JOHNSON BUENO
DOS SANTOS 011 2001.0020302-5/0
JEFFERSON RENATO ROSALEM
ZANETI 045 2004.0000688-0/0
JORGE ANTONIO NASSAR
CAPRARO 019 2002.0009250-9/0
JOSE CAMPOS DE ANDRADE
FILHO 039 2003.0023502-0/0
JOSE CESAR VALEIXO NETO 016 2002.0005877-7/0
JOSE DO CARMO BADARO 018 2002.0009146-4/0
JOSE DO CARMO BADARO 046 2004.0002703-1/0
JOSE VICENTE DA SILVA 033 2003.0009788-6/0
JULIANA MIGUEL REBEIS 014 2001.0022885-0/0
LEOMIR BINHARA DE MELO 006 2001.0000126-0/0
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 040 2003.0023713-2/0
LORENA MORO DOMINGOS 023 2002.0016817-3/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 043 2004.0000144-9/0
LUCIANA ANDREA MAYRHOFER
DE OLIVEIRA 043 2004.0000144-9/0
LUIS CESAR T. ALVES 004 2000.0008355-0/0
LUIZ ANTONIO MORES 045 2004.0000688-0/0
LUIZ CARLOS CHECOZZI 041 2003.0027213-9/0
LUIZ FELIPPE CALLADO MACIEL 048 2004.0005274-7/0
LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS 024 2002.0019936-2/0
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 016 2002.0005877-7/0
MARCEL EDUARDO DE LIMA 046 2004.0002703-1/0
MARCELO HANKE BANDOLIN 030 2003.0007457-3/0
MARCELO MARTINS 032 2003.0009313-0/0
MARCELO VANZELLI 050 2004.0009626-2/0
MARCELO VANZELLI 050 2004.0009626-2/0
MARCIA REGINA MORSELLI 041 2003.0027213-9/0
MARCO ANTONIO ANDRAUS 025 2002.0025754-0/0
MARCO AURELIO DE LIMA 028 2003.0004779-1/0
MARCOS DE OLIVEIRA
MOREIRA 009 2001.0002552-6/0
marcus vinicius brunetti 015 2002.0004805-4/0
MARGARETH BARBOSA DE
AMORIM MACEDO 014 2001.0022885-0/0
MARILZE LINDNER 017 2002.0007762-3/0
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA 013 2001.0022636-0/0
MOISES MONTANHER 038 2003.0014456-2/0
MONICA PIMENTEL 033 2003.0009788-6/0
NELIO ANTONIO UZEYKA JR 022 2002.0013136-9/0
ODILON MENDES JUNIOR 026 2003.0001537-7/0
OLIVIO DE JESUS RONDIS 042 2003.0027592-4/0
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 003 1998.0009281-9/0
OSVALDO DA CUNHA LAGE 054 2004.0017531-4/0
PATRICIA TOURINHO BERALDI 037 2003.0013566-4/0
PAULO CESAR HOROCHOSKI 031 2003.0007678-7/0
PRISCILA DO NASCIMENTO
SEBASTIAO 011 2001.0020302-5/0
RAPHAEL LACERDA GARCIA 051 2004.0013746-8/0
RODRIGO BAPTISTA SALGUEIRO 035 2003.0012184-3/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 023 2002.0016817-3/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 034 2003.0011422-5/0
RONE MARCOS BRANDALIZE 010 2001.0013127-0/0
ROSANGELA FURTADO DE MELO 035 2003.0012184-3/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 027 2003.0003432-6/0
SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO 040 2003.0023713-2/0
SOFIA S. MACHADO 008 2001.0001314-5/0
UGO ULISSES ANTUNES DE
OLIVEIRA 059 2004.0021498-6/0
VALCIR ALECIO PROVENZI 012 2001.0021671-2/0
VALERIA JARUGA BRUNETTI 035 2003.0012184-3/0
ZENICE MOTA CARDOSO PINTO 058 2004.0020573-6/0
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COMARCA DE ARAPOTI - ESTADO DO PARANA
RELA€AO N§ 25 /2004
JUIZ DE DIREITO: DANIEL DE AVELAR RIBEIRO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 ADALBERTO MUSI 0001 000169/1991
ANDRE AVELINO DA SILVA 0006 000318/2001
ARISTEU PEREIRA BORGES 0019 000063/2004
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0007 000407/2001
CARLOS SCHAEFER MEHRET 0014 000642/2002

0013 000641/2002
0011 000631/2002
0015 000644/2002

CELSO JOSE DA SILVA 0010 000456/2002
EROULTHS CORTIANO JUNIOR, 0021 000017/2001
FABIO LINEU LEAL ANTUNES 0001 000169/1991
FLAVIO JOSE BRONDANI 0001 000169/1991

0002 000114/1994
JOAO CARLOS LOZESKI FILHO 0002 000114/1994
JORGE LUIZ MARTINS 0005 000186/2001
JOSE QUEIROZ TEIXEIRA 0003 000262/1999

0004 000527/2000
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 0016 000683/2002

0012 000632/2002
MARIA NEUSA BARBOSA RICHT 0014 000642/2002

0013 000641/2002
0011 000631/2002
0012 000632/2002
0015 000644/2002

MARIA NEUZA BARBOSA RICHT 0016 000683/2002
MAURICIO BARBOSA DOS SANT 0017 000138/2003

0009 000205/2002
0019 000063/2004

NELSON LUIZ BONARDI 0017 000138/2003
PAULO JOSE FARINHA NUNES 0006 000318/2001

0008 000492/2001
0004 000527/2000

PAULO MADEIRA 0007 000407/2001
0020 000401/2004
0008 000492/2001
0003 000262/1999

RAFAEL DE SAMPAIO CAVICHI 0021 000017/2001
RENATO FARTO LANA 0021 000017/2001
SERGIO SELEME 0021 000017/2001
SERGIO VILARIM DE SOUZA 0018 000047/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0005 000186/2001
TARCISIO ARAUJO KREETZ 0007 000407/2001
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0021 000017/2001

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-169/1991-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SANDRO DIB e outros- Facam-se as
anotacoes necessarias quanto a procuracao de fls. 65, bem como
com relacao ao novo endereco do procurador do Banco do Bra-
sil. Sobre o prosseguimento do feito, digam, as partes interes-
sadas no prazo de cinco dias.Adv. ADALBERTO MUSI, FA-
BIO LINEU LEAL ANTUNES e FLAVIO JOSE BRONDANI-

2.—114/1994-EDUARDO DE GOUVEIA SAMPAIO REP.
POR SUA MAE x MANOEL ANTONIO SAMPAIO- Conside-
rando que o Exequente deixou de efetuar o reconhecimento
das firmas conforme determinado e, deixou de cumprir tem-
pestivamente o disposto no item 1.7.2, IV do Codigo de Nor-
mas, deixo de conhecer dos documentos de fls.225/227. Aguar-
de-se o cumprimento da carta precatoria. Adv. FLAVIO JOSE
BRONDANI e JOAO CARLOS LOZESKI FILHO-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-262/1999-SERAFIM CRES-
TI e outros x PAULO ALBERTO MASSARO e outros- Sobre o
calculo de fls. 225, manifeste-se as partes no prazo de cinco
dias R$ 3.649,60.Adv. PAULO MADEIRA e JOSE QUEIROZ
TEIXEIRA-

4.-COBRANCA (ORD)-527/2000-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x VIRIATO DE
AGUIAR FILHO-Julgo extinto o presente processo, o que faco
com fundamento no artigo 267, inciso VI do Codigo de Proces-
so Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas, des-
pesas e honorarios advocaAdv. JOSE QUEIROZ TEIXEIRA e
PAULO JOSE FARINHA NUNES-

5.-EMBARGOS A ARREMATACAO-186/2001-PONTRAC
MAQUINAS AGRICOLAS S/A e outros x BANCO FRANCES
E BRASILEIRO S/A.- Sobre o calculo de fls. 237, digam as
partes no prazo de cinco dias, R$ 16.258,19.Adv. JORGE LUIZ
MARTINS e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÇES-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-318/2001-A.P.r.p. e
outros x O.G.- Para realizacao da audiencia de conciliacao de-
signo o dia 17/02/05 as 14:30 Hs.Adv. PAULO JOSE FARI-
NHA NUNES e ANDRE AVELINO DA SILVA-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-407/2001-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A. x PAULO MADEIRA- Com a juntada
dos documentos ora requisitados, bem como da resposta do
oficio de fls. 7.351, encaminhado a Caixa Economica Federal,

de-se vistas as partes pelo prazo conjunto de dez dias, deven-
do-a parte autora inclusive se manifestar sobre a preliminar da
replica (fls.7.354), bem como os documentos carreados as
fls.7.376/7.454.Adv. TARCISIO ARAUJO KREETZ, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e PAULO MADEIRA-

8.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-492/2001-B.A. x N.B.C.-
Para audiencia de conciliacao, designo o dia 16/02/05 as 15:30
Hs.Adv. PAULO JOSE FARINHA NUNES e PAULO MADEI-
RA-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-205/2002-JOAO
ALFREDO VON DER OSTEN x POTIPLAN SERVICOS AGRO-
PECUARIOS LTDA.-Sobre o laudo de avaliacao, manifeste-se as
partes no prazo de cinco dias, R$ 7.000,00.Adv. MAURICIO
BARBOSA DOS SANTOS-

10.—456/2002-V. GABRIEL DA SILVA & CIA. LTDA. x DIRCE
DE CAMARGO- Sobre a certidao de fls. 37, manifeste-se o Re-
querente no prazo de cinco dias.Adv. CELSO JOSE DA SILVA-

11.-ORDINARIA-631/2002-LILIA CORREIA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Recebo o recurso em seus
regulares efeitos, pois tempestivo e independente de preparo. Ao
apelado para que, querendo, apresente contra-razoes em quinze
dias. Apos, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal
da 4 Regiao.Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e CAR-
LOS SCHAEFER MEHRET-

12.-ORDINARIA-632/2002-MARIA DE JESUS FURQUIM DE
CARMARGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL- Sobre a decisao proferida pelo Tribunal Regional Federal da
4 Regiao (fls.52), manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias.Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e JULIO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

13.-ORDINARIA-641/2002-LOURDES DE JESUS GABRIEL
BILIZARIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL- Recebo o recurso em seus regulares efeitos, pois tempestivo e
independente de preparo. Ao apelado para que, querendo, apre-
sente contra-razoes em quinze dias. Apos, subam os autos ao Egre-
gio Tribunal Regional Federal da 4 Regiao. Adv. MARIA NEUSA
BARBOSA RICHTER e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

14.-ORDINARIA-642/2002-DIAMIRO DE SOUZA x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Recebi o recurso em
seus regulares efeitos, pois tempestivo e independente de preparo.
Ao Apelado para que, querendo, apresente contra-razoes em quin-
ze dias. Apos, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Fede-
ral da 4 regiao.Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e
CARLOS SCHAEFER MEHRET-

15.-ORDINARIA-644/2002-LICINIO AMBROSIO DE OLIVEI-
RA FILHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Recebo o recurso em seus regulares efeitos, pois tempestivo e in-
dependente de preparo. Ao apelado para que, querendo, apresente
contra-razoes em quinze dias. Apos, subam os autos ao Egregio
Tribunal Regional da 4 Regiao.Adv. MARIA NEUSA BARBOSA
RICHTER e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

16.-ORDINARIA-683/2002-APARECIDA MARIA DE OLIVEI-
RA FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- Recebo o recurso em seus regulares efeitos, pois tem-
pestivo e independente de preparo. Ao apelado para que, queren-
do, apresente contra razoes em quinze dias. Apos, subam os autos
ao Egregio Tribunal Regional Federal da 4 REGIAO.Adv. MA-
RIA NEUZA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-138/2003-PLATANO COM E
ADM. DE BENS IMOVEIS LTDA x MARCOS PAULO DOS
SANTOS GRANADO- Sobre a certidao de fls. 65, manifeste-se o
requerente no prazo de cinco dias.Adv. MAURICIO BARBOSA
DOS SANTOS e NELSON LUIZ BONARDI-

18.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-47/2004-D.C.A.S. x
C.F.S.- Acao Julgada PROCEDENTE por sentenca.Adv. SERGIO
VILARIM DE SOUZA-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-63/2004-IVO POS-
SATTO e outros x PAPI- PONTO DE APOIO AO PRODUTOR
RURAL- Sobre a avaliacao as fls. 198/211, manifeste-se o Exe-
quente no prazo de cinco dias.Adv. MAURICIO BARBOSA DOS
SANTOS e ARISTEU PEREIRA BORGES-

20.-DIVORCIO DIRETO-401/2004-S.L. e outros x J.- Intimem-
se os Requerentes para que comparecam em Juizo no dia 16/02/05
as 14:30 Hs, onde serao ouvidos. Juntem-se aos autos declaracoes
com firmas reconhecidas, comprovando-se o lapso temporal. apos,
ao Ministerio Publico.Adv. PAULO MADEIRA-

21.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-17/2001-CONSELHO
REG. DE MED. VETERINARIA DO ESTADO DO PR. x ADE-
LIRO SCHMENGLER- Acao Julgada EXTINTA por
sentemca.Oportunamente arquivem-se, fazendo as baixas neces-
sarias, cumprindo- se o Codigo de Normas.Adv. EROULTHS
CORTIANO JUNIOR, SERGIO SE, SERGIO SELEME, VERA
GRACE PARANAGUA CUNHA, RAFAEL DE SAMPAIO CA-
VICHIOLI e RENATO FARTO LANA-

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR
VARA CIVEL - RELACAO N§ 139/2.004.
JUIZ DE DIREITO-DR.LUIZ CLAUDIO COSTA
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1.-ORDINARIA-226/1991-JOHNSON & JOHNSON x HIGIE
BRAS PRODUTOS HIGIENICOS DO BRASIL LTDA, ap. aos
autos de Medida Cautelar Preparatoria nr. 184/1991, em que
contendem as mesmas partes.- Manifestem-se as partes, sobre
a nova proposta do perito. (...concorda em reduzir os honorari-
os periciais para o valor de R$ 3.500,00) -Adv. LUIZA MAR-
CIA GENUINO DE OLIVEIRA e OCTAVIO TINOCO SOA-
RES-OAB/SP-

2.-DESPEJO-102/1996-FRANCISCO LASKOSKI x TANIA
MARIA DO NASCIMENTO e outros- Manifeste-se o autor,
prazo de 05 dias.- Adv. RUBENS CESAR SFENDRYCH-

3.-ORDINARIA-340/1996-DANIEL IMPLEMENTOS AGRI-
COLAS LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
Defiro. 60 dias. (...razao pela qual requer seja-lhe concedido
o prazo de 60 (sessenta) dias para que possa reunir o numera-
rio e cumprir a determinacao desse douto juizo.)- Adv. JOSE
TADEU SALIBA e OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ-

4.-DEPOSITO-75/1997-BANCO ITAU S/A. x FABRILAR IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA.- Manifeste-se
o autor, prazo de 05 dias.- Adv. DANIEL HACHEM-

5.-ACAO CIVIL PUBLICA-587/1997-ASSOC. DE DEFESA
DO MEIO AMBIENTE AMAR. x AREAL BELA AREIA
LTDA.- Manifeste-se a autora, conforme parecer Ministerial
fls. 487, prazo de 05 dias.- Adv. VITORIO SOROTIUK-

 6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-372/1998-SO
CAMINHOES AUTO PE•AS LTDA x MILTON ANTONIO
WIECHORKOWSKI- Vistos etc. Designo o dia 10/12/2004 as
10:00 horas, para a praca desnecessaria a expedicao de se edi-
tais, em razao do valor do bem penhorado. Defiro a remocao
dos bens. Intimem-se. Diligencie-se. (valor da diligencia do
oficial de Justica R$ 42,00)- Adv. DICESAR BECHES VIEI-
RA e JOSE DA COSTA VALIM FILHO-

7.-INDENIZACAO-448/1999-NIMERIO JOAO RAICHERT x
BRAFER CONSTRU•OES METALICAS LTDA.- ...Ante o
exposto e tudo o mais que dos autos conste, hei por bem: 1§
JULGAR PROCEDENTE, EM PARTE, OS PEDIDOS, PARA:
1.1 CONDENAR A REQUERIDA a pagar ao autor a importan-
cia de R$ 30.000,00, a titulo de danos morais. “...” 1.2 CON-
DENAR A REQUERIDA nas despesas com remedios, exames
e fisioterapia conforme fundamentacao. 1.3 CONDENAR A
REQUERIDA nas despesas processuais e honorarios de advo-
gado que fixo em R$ 5.000,00 na forma do artigo 20, parag. 4§, do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. DANIEL GO-
DOY JUNIOR, ABNER PEREIRA DA SILVA, PATRICIA DIT-
TRICH FERREIRA e FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-

8.-ORDINARIA-675/1999-ALVARO JOSE EHLKE CZARNIK
x MUNICIPIO DE ARAUCARIA- ...Esta exposicao permite as
seguintes conclusoes: a)... b)... c)... d)... e)... Dai porque determi-
no a requisicao da importancia de R$ 3.481,57, para pagamento
da divida. Intimem-se.- Adv. ODAIL HORACIO, MARCELINA
AREIAS HORACIO, LUCIANE FERREIRA GUIMARAES e
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

9.-ACAO CIVIL PUBLICA-754/1999-ASSOCIACAO DE DE-
FESA DO MEIO AMBIENTE DE AUC-AMAR e outros x RIZIO
WACHOWICZ e outros- Defiro. (...requerer a dilacao por mais
15 dias, do prazo concedido em audiencia de Instrucao e julga-
mento realizada no ultimo dia 28 de outubro, para a apresentacao
dos enderecos atualizados de suas testemunhas, tendo em vista
que ate a presente data nao logrou exito em obter referida infor-
macao.)- Adv. ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-681/2000-BANCO
DO BRASIL S/A. x DANIEL KRZYZANOWSKI e outros- Defi-
ro. 30 dias. (...Diante do exposto, o exequente aguarda o executa-
do para a assinatura do acordo, e demais formalidades.)- Adv. ANA
LUCIA CABEL LIMA e MARIA DE LOURDES RODRIGUES-

11.-USUCAPIAO-280/2001-EVA DOS SANTOS BURBELA e
outros x MAZETO HOFFMANN E MEDEIROS LTDA e outros,
ap. aos autos de Manutencao de Posse nr. 439/2002, em que con-
tendem as mesmas partes.- Manifestem-se os requeridos sobre a
certidao, prazo de 05 dias. -Adv. ELENI RIBAS FREIRE-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-350/2001-SLOT-
TER INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA x PAZINI INDUS-
TRIA METALURGICA LTDA- Vistos etc...Considerando que o
exequente nao mais se manifestou nos autos. Considerando o con-
tido nas disposicoes do artigo 791, inciso III do CPC, bem assim,
do item 8.2.32 do Codigo de Normas da Corregedoria de Justica,
deve o feito aguardar em ARQUIVO, a manifestacao das partes,
anotando-se nos livros e registros, para baixa das acoes em anda-
mento. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.- Adv.
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

13.-DIVISAO-842/2003-DALVO JOSLIN e outros x NAIR JOS-
LIN WOTROBA e outros- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.-
Adv. RICARDO ALBERTO ESCHER-

14.-INTERDICAO-46/2004-SILMARA SILVA x VANESSA CRIS-
TINA SILVA- Vistos e etc... Nomeio perito o Dr. Ademir Paiola.
Apresente-se o(a) interditando(a), para o exame pericial. Intime-
se o perito.- Adv. CLAUDIANA FILA, JOAO CAETANO SALI-
BA OLIVEIRA e LUIZ FERNANDO CHEMIM-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-111/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARIA APARECIDA CAVALCAN-
TE- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
GILBERTO STINGLIN LOTH-

16.-DEPOSITO-188/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
VALMIR JOSE DOS SANTOS- Manifeste-se o autor, prazo de
05 dias.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-516/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCOS JULIO GAIDES- Ante a
nao citacao do requerido diga o autor. Prazo 05 dias.- Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

18.-ALVARA-702/2004-ANGELINA FERREIRA DA COSTA
JOKOWSKI e outros- ...Diante do exposto, DEFIRO O PEDI-
DO, autorizando os autores, mediante Alvara, para que lavrem
Escritura Publica de Servidao de Passagem em favor da empre-
sa Furnas Centrais Eletricas S/A. Transitada em julgado, expe-
ca-se Alvara. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. OS-
MAR ANDRADE ZOTTO e KATHIA LANUSA WIEZZER-

19.-DESAPROPRIACAO-1144/2004-O MUNICIPIO DE
ARAUCARIA x ANDRAUS ENGENHARIA E
CONSTRU•OES LTDA e outros- Ante a nao citacao do reque-
rido diga o autor. Prazo 05 dias.- Adv. ADRIANO LUIZ FER-
REIRA, ANTONIO SILVEIRA BRASIL FILHO e GENESIO
FELIPE DE NATIVIDADE-

20.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1243/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A. x JOSE AUGUSTO PURKOT- DESP. FLS.
044/045: ...Dai porque, nao me parece justo que o requerido
fique desprovido do veiculo. Assim sendo, DEFIRO o pedido
de pagamento da divida, pendente e libero o veiculo em favor
do requerido devolvendo-o, de imediato, para o requerido, que
ficara como depositario. Sendo assim, ACOLHO as pondera-
coes do requerido, para acolher o deposito e para determinar
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que lhe seja entregue o veiculo, mantendo-o como depositario,
ate o desfecho da lide, ou decisao ulterior neste sentido. Expe-
ca-se mandado de devolucao. Diligencias e comunicacoes ne-
cessarias. Intimem-se.- DESP. FLS. 052: Manifeste-se a auto-
ra, prazo de 05 dias.- Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
GILBERTO GOMES DE LIMA-

21.-COBRANCA-1445/2004-O. C. BITTENCOURT EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD x GUISILA HORT DA
MAIA- Manifeste-se a autora, prazo de 05 dias.- Adv. LUIZ
CARLOS JAVOSCHY-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1475/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE BENTO BISPO DE SOU-
ZA- ...Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos o acordo formulado que
passa a integrar esta decisao e de consequencia JULGO EX-
TINTO o feito, com apoio no artigo 269, III do CPC. Custas de
lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arqui-
ve-se.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1477/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUCIANO UBIRATA DE OLI-
VEIRA- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e GILBERTO STINGLIN LOTH-

24.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1492/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x PATRICIA CONGALINON PINHEI-
RO FERRO- ...DECIDO. Trata-se de pedido de busca e apre-
ensao de veiculo, em face de contrato de financiamento com
alienacao fiduciaria. Com efeito, nao ha duvida que o foro com-
petente e o do domicilio do cliente, na forma do contido no
contrato, fls. 10. De outro lado o Juizo da 11¦ Vara Civel esta
prevento para analise da questao, ja que despachou a materia
em Julho de 2004. Nota-se que o banco respondeu a Acao Re-
visional, em 10.09.2004, fls. 84, e mesmo assim ajuizou a pre-
sente acao de busca e apreensao. Nao se pode negar que o do-
micilio do banco e Sao Paulo, Capital, enquanto que da cliente
e Curitiba, em principio ao menos, em Curitiba deveria ter sido
demandada. Assim sendo, REVOGO o despacho de fls. 14/15,
e determino o recolhimento do mandado. Sendo assim, ACO-
LHO a preliminar posta pela requerida e declino a competencia
para o Juizo da 11¦ Vara Civel do Foro Central. Procedam-se as
baixas junto a distribuicao e encaminhe-se os autos. Intimem-
se.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e CLAU-
DIA WORMSBECKER BARUZZO-

25.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1544/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSE NAILOR ANTUNES RIBEI-
RO- Vistos etc. HOMOLOGO, por sentenca, para que produza
seus juridicos e legais efeitos o pedido de DESISTENCIA, e de
consequencia JULGO EXTINTO o feito. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBER-
TO STINGLIN LOTH-

26.-DECLARATORIA-1725/2004-DANIEL KONOPACKI e
outros x BRASIL TELECON S.A -Vistos e etc... I- De inicio
cumpre salientar que sao diversos os autores e que sao propri-
etarios de linhas telefonicas fixas, logo, com condicoes de su-
portarem as custas processuais, que de resto nao sao altas. Con-
sidere-se, tambem, que ha formacao de litisconsorcio ativo e
que os participantes podem e devem ratear entre eles as despe-
sas processuais, que obviamente, serao ressarcidas em caso de
sucesso na demanda. Note-se que sao inumeras as lides propos-
tas no Pais inteiro com este objetivo, conforme revelam as filas
nas capitais, mostradas recentemente pela imprensa escrita e pela
televisao. Assim, concedo aos autores o prazo de 10 dias para
que preparem as custas processuais e proceda ao recolhimento
do FUNREJUS, pena de extincao. Intimem-se. (valor do deposi-
to inicial R$ 579,75) -Adv. PETRUCIO GUERRA-

27.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1751/2004-MA-
RIA DE LOURDES OLIVEIRA BUENO e outros x BRASIL
TELECOM S.A -Vistos e etc... I- De inicio cumpre salientar
que sao diversos os autores e que sao proprietarios de linhas
telefonicas fixas, logo, com condicoes de suportarem as custas
processuais, que de resto nao sao altas. Considere-se, tambem,
que ha formacao de litisconsorcio ativo e que os participantes
podem e devem ratear entre eles as despesas processuais, que
obviamente, serao ressarcidas em caso de sucesso na demanda.
Note-se que sao inumeras as lides propostas no Pais inteiro
com este objetivo, conforme revelam as filas nas capitais, mos-
tradas recentemente pela imprensa escrita e pela televisao. As-
sim, concedo aos autores o prazo de 10 dias para que preparem
as custas processuais e proceda ao recolhimento do FUNRE-
JUS, pena de extincao. Intimem-se. (valor do deposito inicial
R$ 644,75) -Adv. PETRUCIO GUERRA-

28.-CANC.PROT.DE TITULO DE CRED.-1752/2004-MEGA
OIL PETROLEO LTDA x ESTRADA DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETROLEO, ap. aos autos de Medida Cau-
telar de Sustacao de Protesto nr. 1647/2004, em que conten-
dem as mesmas partes.- AUTOS NR. 1752/2004: Vistos etc.
Cite(m)-se, como requerido, advertindo de que nao sendo con-
testado o pedido, serao aceitas como verdadeiras as razoes vin-
das com a inicial, artigos 285 e 319 do CPC, ocorrenco a reve-
lia. Expeca-se mandado. Intimem-se.- AUTOS NR. 1647/2004:
Vistos etc. ESTRADA DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA, atravessa peticao informando a interposi-
cao de agravo de instrumento em respeito ao disposto no art
526 do CPC, da decisao de fls. 21/22, QUE DEFERIU LIMI-
NAR DE SUSTACAO DE PROTESTO. No que tange a mate-
ria de fundo, em que pese o esforco do advogado da agravante,
nao ha como reconsiderar a decisao agravada em sede de retra-
tacao, pois as circunstancias, motivos e condicoes que levaram
a decisao atacada, persistem. Assim, os fundamentos e as razo-
es da negativa perseveram, pelo que, MANTENHO A DECI-
SAO AGRAVADA. A instrucao sera feita na lide principal. Di-
ligencias e comunicacoes necessarias. -Adv. GILBERTO STRE-

MEL JUNIOR, RICARDO DOS SANTOS ABREU e DIEGO
SABORIDO GAZZIERO-

29.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1753/2004-WAL-
MOR HEINZ e outros x BRASIL TELECOM S.A -Vistos e
etc... I- De inicio cumpre salientar que sao diversos os autores
e que sao proprietarios de linhas telefonicas fixas, logo, com
condicoes de suportarem as custas processuais, que de resto
nao sao altas. Considere-se, tambem, que ha formacao de litis-
consorcio ativo e que os participantes podem e devem ratear
entre eles as despesas processuais, que obviamente, serao res-
sarcidas em caso de sucesso na demanda. Note-se que sao inu-
meras as lides propostas no Pais inteiro com este objetivo, con-
forme revelam as filas nas capitais, mostradas recentemente
pela imprensa escrita e pela televisao. Assim, concedo aos au-
tores o prazo de 10 dias para que preparem as custas processu-
ais e proceda ao recolhimento do FUNREJUS, pena de extin-
cao. Intimem-se. (valor do deposito inicial R$ 644,75) -Adv.
PETRUCIO GUERRA-

30.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1754/2004-
EDUARDO WIECZORKOSKI e outros x BRASIL TELECOM
S.A -Vistos e etc... I- De inicio cumpre salientar que sao diver-
sos os autores e que sao proprietarios de linhas telefonicas fi-
xas, logo, com condicoes de suportarem as custas processuais,
que de resto nao sao altas. Considere-se, tambem, que ha for-
macao de litisconsorcio ativo e que os participantes podem e
devem ratear entre eles as despesas processuais, que obviamente,
serao ressarcidas em caso de sucesso na demanda. Note-se que
sao inumeras as lides propostas no Pais inteiro com este objeti-
vo, conforme revelam as filas nas capitais, mostradas recente-
mente pela imprensa escrita e pela televisao. Assim, concedo
aos autores o prazo de 10 dias para que preparem as custas
processuais e proceda ao recolhimento do FUNREJUS, pena
de extincao. Intimem-se. (valor do deposito inicial R$ 535,75)
-Adv. PETRUCIO GUERRA-

31.-DECLARATORIA-1755/2004-MARIA DAS GRACAS DE
SOUZA PIRES e outros x BRASIL TELECOM S.A. -Vistos e
etc... I- De inicio cumpre salientar que sao diversos os autores
e que sao proprietarios de linhas telefonicas fixas, logo, com
condicoes de suportarem as custas processuais, que de resto
nao sao altas. Considere-se, tambem, que ha formacao de litis-
consorcio ativo e que os participantes podem e devem ratear
entre eles as despesas processuais, que obviamente, serao res-
sarcidas em caso de sucesso na demanda. Note-se que sao inu-
meras as lides propostas no Pais inteiro com este objetivo, con-
forme revelam as filas nas capitais, mostradas recentemente
pela imprensa escrita e pela televisao. Assim, concedo aos au-
tores o prazo de 10 dias para que preparem as custas processu-
ais e proceda ao recolhimento do FUNREJUS, pena de extin-
cao. Intimem-se. (valor do deposito inicial R$ 579,75) -Adv.
PETRUCIO GUERRA-

32.-DECLARATORIA-1756/2004-ADAO RODRIGUES MI-
RANDA e outros x BRASIL TELECOM S.A. -Vistos e etc... I-
De inicio cumpre salientar que sao diversos os autores e que
sao proprietarios de linhas telefonicas fixas, logo, com condi-
coes de suportarem as custas processuais, que de resto nao sao
altas. Considere-se, tambem, que ha formacao de litisconsor-
cio ativo e que os participantes podem e devem ratear entre
eles as despesas processuais, que obviamente, serao ressarci-
das em caso de sucesso na demanda. Note-se que sao inumeras
as lides propostas no Pais inteiro com este objetivo, conforme
revelam as filas nas capitais, mostradas recentemente pela im-
prensa escrita e pela televisao. Assim, concedo aos autores o
prazo de 10 dias para que preparem as custas processuais e
proceda ao recolhimento do FUNREJUS, pena de extincao.
Intimem-se. (valor do deposito inicial R$ 579,75) -Adv. PE-
TRUCIO GUERRA-

33.-DECLARATORIA-1757/2004-CLEYTON RIBAS DOS
SANTOS e outros x BRASIL TELECOM S.A. -Vistos e etc... I-
De inicio cumpre salientar que sao diversos os autores e que sao
proprietarios de linhas telefonicas fixas, logo, com condicoes de
suportarem as custas processuais, que de resto nao sao altas.
Considere-se, tambem, que ha formacao de litisconsorcio ativo e
que os participantes podem e devem ratear entre eles as despesas
processuais, que obviamente, serao ressarcidas em caso de su-
cesso na demanda. Note-se que sao inumeras as lides propostas
no Pais inteiro com este objetivo, conforme revelam as filas nas
capitais, mostradas recentemente pela imprensa escrita e pela
televisao. Assim, concedo aos autores o prazo de 10 dias para
que preparem as custas processuais e proceda ao recolhimento
do FUNREJUS, pena de extincao. Intimem-se. (valor do deposi-
to inicial R$ 644,75) -Adv. PETRUCIO GUERRA-

34.-CAUTELAR DE SUSTA‡AO PROTESTO-1759/2004-
JOUNIEH TRANSPORTES LTDA x GOMES E ZANETTI
LTDA e outros- ...Dai porque, entendo suficientemente prova-
dos os fatos articulados inicialmente, pela autora, presentes os
pressupostos de admissibilidade do pedido, artigos 804, 806,
808, I, todos do CPC, hei por bem, DEFERIR LIMINARMEN-
TE A MEDIDA PLEITEADA. Expeca-se oficio ao Cartorio de
Protesto, dando ciencia da sustacao liminar ora deferida. En-
tendo desnecessaria a citacao, visto que, a materia sera discuti-
da na acao principal, que devera ingressar nos proximos trinta
dias. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.- Adv.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

35.-CAUTELAR DE SUSTA‡AO PROTESTO-1760/2004-
ORION DISTRRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x
GOMES E ZANETTI LTDA e outros- ...Dai porque, entendo
suficientemente provados os fatos articulados inicialmente, pela
autora, presentes os pressupostos de admissibilidade do pedi-
do, artigos 804, 806, 808, I, todos do CPC, hei por bem, DEFE-
RIR LIMINARMENTE A MEDIDA PLEITEADA. Expeca-se
oficio ao Cartorio de Protesto, dando ciencia da sustacao limi-
nar ora deferida. Entendo desnecessaria a citacao, visto que, a
materia sera discutida na acao principal, que devera ingressar
nos proximos trinta dias. Diligencias e comunicacoes necessa-
rias. Intimem-se.- Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL-

 36.-CARTA PRECATORIA-106/1995-Oriundo da Comarca de
QUARDA VARA CæVEL DE SANTO ANDR•-SP. -PEVITA
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA- Vistos etc... Designo os
dias 06/05/2005 e 23/05/2005, as 10:30 horas, para a realiza-
cao das pracas, expecam-se os editais, como diligencia do Jui-
zo. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se.- Adv.
CLAUDIO GHIRARDELO GONZADA - SP e ALVADIR FA-
CHIN - SP-

37.-CARTA PRECATORIA-25/2001-Oriundo da Comarca de
20-VARA CIVEL DE CURITIBA-PR -TROPICAL IND. E
COM. DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA x VISUL DIS-
TRIBUIDORA DE VIDROS E ESPELHOS LTDA- (REDESIG-
NACAO DE LEILAO: CERTIDAO ...foi redesignao o dia 02/
03/2005, as 14:00 horas, para a 1¦ praca, com encerramento as
14:30 horas, e o dia 17/03/2005, no mesmo horario para a 2¦
praca. Certifico ainda que tal redesignacao deve-se ao fato de
que o edital de praca tem que ser encaminhado a parte interes-
sada, via correio.)- Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS,
ALINE ALVES DOS SANTOS e DANIELE ALESSANDRA
RAUEN-

38.-CARTA PRECATORIA-56/2004-Oriundo da Comarca de
16§ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA PR -BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S.A x EXTRAC. E COM. DE
AREIA AVE MARIA LTDA e outros- Manifeste-se o exequen-
te, prazo de 05 dias.- Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNI-
OR, WASHINGTON YAMANE e SILVIO MARTINS VIAN-
NA-

39.-CARTA PRECATORIA-226/2004-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - PARANA -CAR-
MEN CAMARGO DE MACEDO REP MENOR e outros x
CONPAV - CONSTUCAO E PAVIMENTACAO LTDA e ou-
tros- Designo o dia 14/12/04, as 15:00 horas, para a oitiva da
testemunha. Intime-se-a. Oficie-se ao Juizo deprecante.- Adv.
FERNANDO C. TOPOROWICZ, GENESI MARIA NARLIN
BETTANIN, JANE RESINA F. DE OLIVEIRA - MS, TELMA
VALERIA C. MARCON - MS, PAULO ROBERTO CHIQUI-
TA e ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA-

40.-CARTA PRECATORIA-230/2004-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE JAGUARIAIVA - PARANA -JACQUELINE
RODRIGUES DA LUZ x MERCADO MARTINS PASSOS
LTDA E OUTROS- Vistos etc... Designo o dia 14/12/04 as 13:30
horas, para a audiencia de oitiva da testemunha. Intimem-se.
Oficie-se ao Juizo deprecante.- Adv. ROBERTO BALBELA,
KIYOSHI ISHITANI e ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA-

VARA CIVEL DA COMARCA DE ASSAI - PARANA
RELACAO N. 048/2004
JUIZ: DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 252/1985 - DEO-
DORO TAKANORI MARUMO x MILTON MATSUMURA e
outros - ... V. Designo para o dia 15/12/2004, às 9:30 horas, no
átrio do Forum, para a realizacao da primeira praca, para a ven-
da do bem, por preco nao inferior ao da avaliacao e, nao haven-
do licitantes, fica desde logo designado o dia 25/12/2004, às
9:30 horas, no átrio do Fórum, para a realizacao da segunda
praca, para a venda do bem a quem mais der, desde que nao
seja oferecido valor inferior a cinquenta por cento da avalia-
cao. Sobrevindo feriado ou nao havendo expediente forense,
nas datas acima, os atos serao realizados no primeiro dia útil
subsequentes. ... IX. Cientifique-se a parte exequente, inclusi-
ve das disposicoes previstas no 130, do Código Tributario Na-
cional, razao pela qual, para a hipotese de arrematacao ou ad-
judicacao, nao sera levantado o preco, sem a prova de quitacao
dos tributos (item 5.8.9, III, do C.N. da Egrégia Corregedoria-
Geral da Justica do Estado do Paraná. ... Em 28.06.04. Adv.
LEONARDO PIO DA SILVA CAMPOS-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 345/1991 - BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOSE CARLOS DA
CRUZ e outros - ... V. Designo para o dia 14/12/2004, às 10:00
horas, no átrio do Forum, para a realizacao da primeira praca,
para a venda do bem, por preco nao inferior ao da avaliacao e,
nao havendo licitantes, fica desde logo designado o dia 28/12/
2004, às 10:00 horas, no átrio do Fórum, para a realizacao da
segunda praca, para a venda do bem a quem mais der, desde
que nao seja oferecido valor inferior a cinquenta por cento da
avaliacao. Sobrevindo feriado ou nao havendo expediente fo-
rense, nas datas acima, os atos serao realizados no primeiro dia
útil subsequentes. ... IX. Cientifique-se a parte exequente, in-
clusive das disposicoes previstas no 130, do Código Tributario
Nacional, razao pela qual, para a hipotese de arrematacao ou
adjudicacao, nao sera levantado o preco, sem a prova de quita-
cao dos tributos (item 5.8.9, III, do C.N. da Egrégia Correge-
doria-Geral da Justica do Estado do Paraná. ... Em 31.03.04.
Adv. GILBERTO PEDRIALI, MARCOS C. AMARAL VAS-
CONCELLOS e JULIANA TORRES MILANI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 275/1995 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x PAULO YOSHIO NAKAMURA e ou-
tros - ... V. Designo para o dia 14/12/2004, às 14:00 horas, no
átrio do Forum, para a realizacao da primeira praca, para a ven-
da do bem, por preco nao inferior ao da avaliacao e, nao haven-
do licitantes, fica desde logo designado o dia 28/12/2004, às
14:00 horas, no átrio do Fórum, para a realizacao da segunda
praca, para a venda do bem a quem mais der, desde que nao
seja oferecido valor inferior a cinquenta por cento da avalia-
cao. Sobrevindo feriado ou nao havendo expediente forense,
nas datas acima, os atos serao realizados no primeiro dia útil
subsequentes. ... IX. Cientifique-se a parte exequente, inclusi-
ve das disposicoes previstas no 130, do Código Tributario Na-
cional, razao pela qual, para a hipotese de arrematacao ou ad-
judicacao, nao sera levantado o preco, sem a prova de quitacao
dos tributos (item 5.8.9, III, do C.N. da Egrégia Corregedoria-
Geral da Justica do Estado do Paraná. ... Em 06.05.04. Adv.
JOSE FERNANDES DA SILVA, CASSIO NAGASAWA TA-
NAKA, TORAMATU TANAKA e ROBERTO MASSAO SU-
GUIMOTO-

4.-ACAO MONITORIA - 205/1996-ANTONIO RODRIGUES
DA SILVA x LUIZ CARLOS DOS SANTOS - ... Assim, indefi-
ro os pedidos veiculados na peticao de fls. 172/175. Outros-
sim, determino o desentranhamento do documento constante
às fls. 183, já que o mesmo nao representa qualquer gasto que
possa ser considerado despesa processual, além de ser irrele-
vante para a demanda, somente servindo para avolumar os au-
tos e dificultar a tramitacao do processo. Sobre o prossegui-
mento da execucao, manifeste-se o exequente, no prazo de 5
dias. Int. Em 05.11.04. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

5.-ACAO MONITORIA - 206/1996 - ANTONIO RODRIGUES
DA SILVA x CLAUDINEI DOS SANTOS - ... Assim, indefiro
os pedidos veiculados na peticao de fls. 172/175. Sobre o pros-
seguimento da execucao, manifeste-se o exequente, no prazo
de 5 dias. Em 05.11.04. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

6.-ACAO MONITORIA - 249/1996 - MANAH S/A x PAULO
YOSHIO NAKAMURA - Intime-se o procurador da exequente
para, no prazo de 5 dias, firmar a peticao de fls. 170/171. Em
28.10.04. Adv. RUI SANTOS DE SA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 328/1997 - AS-
SAI MOTOR LTDA x PEDRO FERREIRA ROCHA - Designo
para o dia 14/12/2004, às 14:30 horas, no átrio do Forum, para
a realizacao do primeiro leilao, para a venda do bem, por preco
nao inferior ao da avaliacao e, nao havendo licitantes, fica des-
de logo designado o dia 28/12/2004, às 14:30 horas, no átrio do
Fórum, para a realizacao do segundo leilao, para a venda do
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bem a quem mais der, desde que nao seja oferecido valor infe-
rior a cinquenta por cento da avaliacao. Sobrevindo feriado ou
nao havendo expediente forense, nas datas acima, os atos serao
realizados no primeiro dia útil subsequentes. ... Em 11.06.04.
Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 295/1999 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANTONIO HONORIO DOS SANTOS
e outros -... V. Designo para o dia 14/12/2004, às 15:00 horas,
no átrio do Forum, para a realizacao da primeira praca, para a
venda do bem, por preco nao inferior ao da avaliacao e, nao
havendo licitantes, fica desde logo designado o dia 28/12/2004,
às 15:00 horas, no átrio do Fórum, para a realizacao da segun-
da praca, para a venda do bem a quem mais der, desde que nao
seja oferecido valor inferior a cinquenta por cento da avalia-
cao. Sobrevindo feriado ou nao havendo expediente forense,
nas datas acima, os atos serao realizados no primeiro dia útil
subsequentes. ... IX. Cientifique-se a parte exequente, inclusi-
ve das disposicoes previstas no 130, do Código Tributario Na-
cional, razao pela qual, para a hipotese de arrematacao ou ad-
judicacao, nao sera levantado o preco, sem a prova de quitacao
dos tributos (item 5.8.9, III, do C.N. da Egrégia Corregedoria-
Geral da Justica do Estado do Paraná. ... Em 15.03.04. Adv.
ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI e JOSE DE OLIVEI-
RA PAES-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 251/2000 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE JAIR RODRIGUES TRINDADE
- ... V. Designo para o dia 15/12/2004, às 9:00 horas, no átrio
do Forum, para a realizacao da primeira praca, para a venda do
bem, por preco nao inferior ao da avaliacao e, nao havendo
licitantes, fica desde logo designado o dia 29/12/2004, às 9:00
horas, no átrio do Fórum, para a realizacao da segunda praca,
para a venda do bem a quem mais der, desde que nao seja ofe-
recido valor inferior a cinquenta por cento da avaliacao. Sobre-
vindo feriado ou nao havendo expediente forense, nas datas
acima, os atos serao realizados no primeiro dia útil subsequen-
tes. ... IX. Cientifique-se a parte exequente, inclusive das dis-
posicoes previstas no 130, do Código Tributario Nacional, ra-
zao pela qual, para a hipotese de arrematacao ou adjudicacao,
nao sera levantado o preco, sem a prova de quitacao dos tribu-
tos (item 5.8.9, III, do C.N. da Egrégia Corregedoria-Geral da
Justica do Estado do Paraná. ... Em 21.06.04. Adv. ARTUR
HUMBERTO PIANCASTELLI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO - 059/2001 - JOSE PEDRO
DA SILVA NETTO x BANCO DO BRASIL S/A - ... Com a
vinda do laudo complementar ou feitos os esclarecimentos de-
vidos, colha-se a manifestacao das partes, em prazos sucessi-
vos de cinco dias. Em 27.10.04. Adv. ROSANGELA KHATER,
ISIS MARIMON e ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO - 060/2001 - SEVERINO
FELIX PESSOA x BANCO DO BRASIL S/A - ... Com a vinda
do laudo complementar, colha-se a manifstacao das partes. Em
27.10.04. Adv. ROSANGELA KHATER, ISIS MARIMON e
ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

12.-ORD.REST.DE CORREC.MONETARIA - 128/2001 -
EMPRESA AGROPECUARIA Y. UENO LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A - ... Com os esclarecimentos, digam as partes, em
cinco dias. Em 27.10.04. Adv. CAIO LAURO CAMPOS TE-
RENZI e LUIZ ANTONIO BERMEJO-

13.-ORD.REST.DE CORREC.MONETARIA - 129/2001 -
KURAO UENO e outros x BANCO DO BRASIL S/A - ... Após,
em cinco dias, prazo comum, digam as partes sobre os esclare-
cimentos prestados pelo Sr. Perito. Em 27.10.04. Adv. CAIO
LAURO CAMPOS TERENZI e LUIZ ANTONIO BERMEJO-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 133/2001 -
YOSHIKAZU FUCUDA x NORIO SHIMADA - Designo para o
dia 14/12/2004, às 9:30 horas, no átrio do Forum, para a realiza-
cao do primeiro leilao, para a venda do bem, por preco nao inferi-
or ao da avaliacao e, nao havendo licitantes, fica desde logo desig-
nado o dia 28/12/2004, às 9:30 horas, no átrio do Fórum, para a
realizacao do segundo leilao, para a venda do bem a quem mais
der, desde que nao seja oferecido valor inferior a cinquenta por
cento da avaliacao. Sobrevindo feriado ou nao havendo expedien-
te forense, nas datas acima, os atos serao realizados no primeiro
dia útil subsequentes. ... Em 18.05.04. Adv. YOSHIKAZU FU-
CUDA e EDIVALDO GOMES COSTA-

15.-IND.P/DANOS MATER.C/C D.MORAI - 113/2002 - ANTO-
NIO RODRIGUES DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A - ...
Ao calculo das custas e despesas processuais e preparo. VALOR
DAS CUSTAS REMANESCENTES: R$ 533,50 (quinhentos e trin-
ta e tres reais e cincoenta centavos). Em 21.10.04. Adv. ANDREA
BERNABEL FURLAN e JOSE CARLOS DIAS NETO-

16.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 157/2002 - MIEKO
KOGUISHI SASSAKI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL - INSS - ... Diante do exposto, o pedido
formulado, para o fim de CONDENAR o réu a CONCEDER à
autora o beneficio da aposentadoria por idade, no importe de
um salario minimo, a partir da data do requerimento adminis-
trativo, ou seja, desde de 18/10/1995, com acrescimo de corre-
cao monetaria incidente a partir do vencimento de cada presta-
cao, pelo INPC até abril de 1996 e pelo IGP-DI a partir de maio
de 1996, além dos juros de mora no percentual de 1% (um por
cento) ao mes, contados da data da citacao, nos termos da Su-
mula 204 do STJ. Ante a sucumbencia, CONDENO o réu ao
pagamento das custas do processo e honorarios advocaticios
em favor do procurador da autora, os quais, com fundamento
no art. 20, @ 3º, do CPC, fixo em 10% do valor das parcelas
vencidas até esta decisao, consoante recomenda a Súmula 111
do STJ. ... P.R.I. Em 29.10.04. Adv. FRANCISCO CARLOS
MELATTI, PEDRO GARCIA CANDIDO, NILTON RODRI-
GUES DE SANTANA, MARCIA ELIZA DE SOUZA e MI-
CHEL FEGURY JUNIOR-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 209/2002 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE MARIA PEREIRA DE ALMEI-

DA e outros - ... V. Designo para o dia 14/12/2004, às 10:30
horas, no átrio do Forum, para a realizacao da primeira praca,
para a venda do bem, por preco nao inferior ao da avaliacao e,
nao havendo licitantes, fica desde logo designado o dia 28/12/
2004, às 10:30 horas, no átrio do Fórum, para a realizacao da
segunda praca, para a venda do bem a quem mais der, desde
que nao seja oferecido valor inferior a cinquenta por cento da
avaliacao. Sobrevindo feriado ou nao havendo expediente fo-
rense, nas datas acima, os atos serao realizados no primeiro dia
útil subsequentes. ... IX. Cientifique-se a parte exequente, in-
clusive das disposicoes previstas no 130, do Código Tributario
Nacional, razao pela qual, para a hipotese de arrematacao ou
adjudicacao, nao sera levantado o preco, sem a prova de quita-
cao dos tributos (item 5.8.9, III, do C.N. da Egrégia Correge-
doria-Geral da Justica do Estado do Paraná. ... Adv. YOSHI-
KAZU FUCUDA-

18.-ACAO MONITORIA - 273/2002 - DESEMPAR DEFEN-
SIVOS AGRIC. SEMENTES PALMEIRA LTDA x JORGE
TAKASUMI - ... Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTES estes embargos, para o fim de excluir os ju-
ors de mora cobrados antes da citacao e constituir o titulo exe-
cutivo judicial no valor nominal da cartula constante às fls. 10
dos autos, ou seja, R$ 892,00 (oitocentos e noventa e dois re-
ais), acrescido de correcao monetaria desde a data da primeira
devolucao do título pela instituicao bancaria (30/08/2001) e de
juros de mora no de 0,5% (meio por cento) ao mes, até o ad-
vento do Novo Código Brasileiro e a partir de entao de 1% (um
por cento), contados da citacao, convertendo-se o mandado ju-
dicial em mandado executivo. Outrossim, considerando a su-
cumbencia recíproca, embora evidentemente maior por parte
do réu: a)- CONDENO o réu ao pagamento de 90% das custas
do processo e honorarios advocaticios em favor do procurador
da autora, os quais, com fundamento no art. 20, @ 3º, do CPC,
fixo em 10% do valor atualizado do débito; b)- CONDENO a
autora ao pagamento de 10% das custas do processo e honora-
rios advocaticios em favor do procurador do réu, os quais, com
fundamento no art. 20, @ 4º, do CPC, fixo em 10% do valor
dos juros excluidos. ... P.R.I. Em 28.10.04. Adv. RENE JOSE
STUPAK e JUAREZ FERREIRA-

19.-CONCES.BENEF.PREVIDENCIARIO - 052/2003 - FRAN-
CISCA ERIDAN VIDAL x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - ... Diante do exposto, considero a
autora carecedora de acao e julgo extinto o presente processo
sem julgamento de mérito, o que faco com esteio no artigo 267,
V, do CPC. Em razao da sucumbencia, CONCENO a autora ao
pagamento das custas do processo e de honorarios em favor do
procurador do réu, os quais, com fudamento no art. 20, par. 4º,
do CPC, fixo em 10% do valor atualizado da causa, devendo
ser observado, no entanto, o disposto no art. 12 da Lei 1.060/
50, visto que houve concessao dos beneficios da assistencia
judiciaria gratuita. P.R.I. Em 28.10.04. Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB, FLAVIA FERNANDES NAVARRO, MARCIA
ELIZA DE SOUZA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

20.-CONCES.BENEF.PREVIDENCIARIO - 102/2003 - MARIA
TEIXEIRA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - ... Diante do exposto, considero a autora
carecedora de acao e julgo extinto o presente processo sem julga-
mento de mérito, o que faco com esteio no artigo 267, V, do CPC.
Em razao da sucumbencia, CONCENO a autora ao pagamento
das custas do processo e de honorarios em favor do procurador do
réu, os quais, com fudamento no art. 20, par. 4º, do CPC, fixo em
10% do valor atualizado da causa, devendo ser observado, no en-
tanto, o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50, visto que houve con-
cessao dos benefícios da assistencia judiciaria gratuita. ... P.R.I.
Em 28.10.04. Adv. MARIA ELIZABETH JACOB, MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO - 111/2003 - MUNICIPIO DE
ASSAI x JOSE DE OLIVEIRA PAES - ... Diante do exposto, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos presentes autos,
condenando o embargante ao pagamento das custas do processo e
de honorarios advocaticios em favor do embargado, os quais com
fundamento no art. 20 @ 4º, do CPC, fixo em 10% do valor atua-
lizado da execucao. Outrossim, por ter litigado de má-fé, condeno
o embargante ao pagamento de multa no importe de 1% sobre o
valor atribuido à causa. ... P.R.I. Em 25.10.04. Adv. MARCIO
KAKUMOTO e JOSE DE OLIVEIRA PAES-

22.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 268/2003 -
BANCO BANESTADO S/A x VICENTE MATEOS e outros -
... Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnacao, mantendo o valor da causa atribuido aos Embar-
gos à Execucao sob nº 092/2003, opostos por VICENTE MA-
TEUS E OUTROS em face de BANCO BANESTADO S/A, em
R$ 350.000,00 (trezentos e cincoenta mil reais). Custas pelo
impugnante. E incabivel a condenacao em honorarios neste in-
cidente. P.R.I. Em 27.09.04. Adv. SHIROKO NUMATA e
MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA-

23.-REPARACAO DE DANOS - 293/2003 - MARIUZA DE
SOUZA QUEIROZ x SOL, MAR E AR VIAGENS E TURIS-
MO e outros - ... Intimem-se as rés para se manifestarem sobre
o documento juntado pela autora, para o que concedo a cada
uma delas o prazo sucessido de cinco dias, primeiramente à ré
Sol Mar e Ar Turismo Ltda e em seguida à ré Iberia Linhas
Aereas da Espanha S/A. ... Adv. JOAO CARLOS MESSIAS
JUNIOR, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, KELLY CRIS-
TINA BOMBONATTO, NILCEIA OLIVEIRA RESENDE, NIL-
SON URQUIZA MONTEIRO, MARCIO PEREIRA DA SIL-
VA, SIMONE FRANCO DI CICERO e RUI SANTOS DE SA-

24.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 032/2004 -
JOAQUIM VALENTIM DOS REIS x INSS - Especifiquem as
partes, no prazo de 5 dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, esclarecendo suas respectivas finalidades. Adv.
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU SUTIL DE OLIVEI-
RA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 165/2004 - DE-
SEMPAR DEFENSIVOS AGRIC. SEMENTES PALMEIRA

LTDA x GENITO SEVERINO DOS SANTOS - Reduza a pe-
nhora a termo. O MANDADO ENCONTRA-SE EXPEDIDO
AGUARDANDO O PAGAMENTO DA DILIGENCIA DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA. Em 20.10.04. Adv. RENE JOSE STU-
PAK e PEDRO ALBERTO ALVES MACIEL-

26.-ANULATORIA - 237/2004 - BANCO DO BRASIL S/A -
... Nos termos do art. 27, @2º, do Cecreto nº 1102/1903, noti-
fique-se a Companhia de Desenvolvimento Agropecuario do
Paraná (CODAPAR) para nao entregar, sem ordem judicial, a
mercadoria referente ao conhecimento de depósito menciona-
do na exordial ou eventual saldo disponível. O EDITAL EN-
CONTRA-SE EXPEDIDO AGUARDANDO A RETIRADA
PARA PUBLICACAO. Em 26.10.04. Adv. LUIZ ANTONIO
BERMEJO-

27.-SOBREPARTILHA - 238/2004 - TAMI SATO YAMAMO-
TO x MORIHITO YAMAMOTO - Determino que o invte. apre-
sente certidao da matricula atualizada, no prazo de 10 dias. ...
Em 25.10.04. Adv. ROBERTO MASSAO SUGUIMOTO-

28.-REMOCAO DE INVENTARIANTE - 304/2004 - GERAL-
DO RODRIGUES e outros x PEDRO ALBERTO ALVES MA-
CIEL - Nos termos do art. 996, caput, do CPC, intime-se o
inventariante para, no prazo de 5 dias, defernder-se e produzir
provas. Em 28.10.04. Adv. ADAILTON ALVES MACIEL JU-
NIOR-

29.-EXECUCAO FISCAL - 078/1998 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x NORTRAC - BAVARIA CO-
MERCIAL DE MAQUINAS LTDA - Sobre os novos calculos
apresentados, diga a executada, no prazo de 5 dias. Int. VA-
LOR DO CALCULO: R$ 41.141,55 (quarenta e um mil, cento
e quarenta e um reais e cincoenta e cinco centavos). Em
28.10.04. Adv. BRUNO SACANI SOBRINHO, DALVA VER-
NILLO-

30.-CARTA PRECATORIA - 006/1995 - Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 3ª VARA CIVEL - BANCO DO BRA-
SIL S/A x MERCANTIL DE ALGODAO VALE DO TIETE
LTDA -... V. Designo para o dia 14/12/2004, às 9:00 horas, no
átrio do Forum, para a realizacao da primeira praca, para a ven-
da do bem, por preco nao inferior ao da avaliacao e, nao haven-
do licitantes, fica desde logo designado o dia 28/12/2004, às
9:00 horas, no átrio do Fórum, para a realizacao da segunda
praca, para a venda do bem a quem mais der, desde que nao
seja oferecido valor inferior a cinquenta por cento da avalia-
cao. Sobrevindo feriado ou nao havendo expediente forense,
nas datas acima, os atos serao realizados no primeiro dia útil
subsequentes. ... IX. Cientifique-se a parte exequente, inclusi-
ve das disposicoes previstas no 130, do Código Tributario Na-
cional, razao pela qual, para a hipotese de arrematacao ou ad-
judicacao, nao sera levantado o preco, sem a prova de quitacao
dos tributos (item 5.8.9, III, do C.N. da Egrégia Corregedoria-
Geral da Justica do Estado do Paraná. ... Adv. MARINA DE
OLIVEIRA-

31.-CARTA PRECATORIA - 123/1995 - Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 9ª VARA CIVEL - BANCO RURAL S/A
x JOSE AMARAL FERREIRA e outros - ... Procedam-se as
baixas solicitadas e, depois de contados e preparados, dfevol-
va-se. VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS REMANES-
CENTES: R$ 1.773,44 (um mil, setecentos e setenta e tres re-
ais e quarenta e quatro centavos). Adv. JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, WILSON
PAVAO, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, LUCIANA
VEIGA CAIRES, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e KINOE
IRENE IKEDA-

32.-CARTA PRECATORIA - 066/1997 - Oriundo da Comarca
de CORNELIO PROCOPIO - PR - CANP - COMERCIAL
AGRICOLA NORTE PARANAENSE LTDA x PAULO
YOSHIO NAKAMURA -... V. Designo para o dia 14/12/2004,
às 13:30 horas, no átrio do Forum, para a realizacao da primei-
ra praca, para a venda do bem, por preco nao inferior ao da
avaliacao e, nao havendo licitantes, fica desde logo designado
o dia 28/12/2004, às 13:30 horas, no átrio do Fórum, para a
realizacao da segunda praca, para a venda do bem a quem mais
der, desde que nao seja oferecido valor inferior a cinquenta por
cento da avaliacao. Sobrevindo feriado ou nao havendo expe-
diente forense, nas datas acima, os atos serao realizados no
primeiro dia útil subsequentes. ... IX. Cientifique-se a parte
exequente, inclusive das disposicoes previstas no 130, do Có-
digo Tributario Nacional, razao pela qual, para a hipotese de arre-
matacao ou adjudicacao, nao sera levantado o preco, sem a prova
de quitacao dos tributos (item 5.8.9, III, do C.N. da Egrégia Corre-
gedoria-Geral da Justica do Estado do Paraná. ... Em 15.03.04.
Adv. MARCELO FARINHA e TORAMATU TANAKA-
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1.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-119/1994-W.P. x C.R.- Sanea-
do o processo. Audiencia de instrucao e julgamento designada
para o dia 31/03/2005, as 15:00 horas. Deferida a producao de
provas testemunhal e documental, bem como depoimentos pes-
soais da representante legal do requerente e do requerido. -
Adv. AECIO FLAVIO DE PAULA-

2.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-107/1996-W.S.R.M.R. x
W.S.R. e outros- Para que o autor, no prazo de 05 (cinco) dias,
dˆ integral cumprimento ao r. despacho judicial de fls. 174v§. -
Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

3.-HABILITACAO-223/1996-K.A.S. x M.Z.R.M. - Para que o
autor, no prazo legal, manifeste-se sobre a contestacao de fls.
50/55. - Adv. OSWALDO PEREIRA DA COSTA-

4.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3/1998-W.A.P. x K.R.P. e
outros - Defiro o pedido de fls. 89. Nomeio procurador ao re-
querente o Dr. Arnaldo de Oliveira Junior, sob o compromisso
de seu grau. - Adv. ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-256/1999-V.S. e outros x
G.C.S.- Para que as partes, no prazo legal, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir em audiencia. - Adv.
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO e MONICA CESARIO
PEREIRA COTELO-

6.-DIVOR. P/ CONVER. RITO ORDIN.-440/1999-V.M.C. x
V.S.- Para que as partes, no prazo legal, especifiquem as pro-
vas que pretendem efetivamente produzir em audiencia. - Adv.
MONICA CESARIO PEREIRA COTELO e CARLA ANDREA
DIAS RIBEIRO-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-25/2000-R.F.P. x
V.M.- Topico final da sentenca proferida por este Ju¡zo as fls.
89/94: “PELO EXPOSTO e pelo mais que dos autos consta,
face as provas e indicios conclusivos e veementes analidados,
tendo o pedido amparo legal nos artigos 1616 do Codigo Civil,
227, paragrafo 6§, da Constituicao Federal, 7§, da Lei n§ 8560/
92 e 20 da Lei n§ 8069/90 - ESTATUTO DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE - JULGO PROCEDENTE A PRESENTE
ACAO, RECONHECENDO E DECLARANDO A PATERNI-
DADE DA REQUERENTE RENATA FERREIRA PERUZZI
NA PESSOA DO REQUERIDO VANDERLEY DE MEDEI-
ROS, POR SENTENCA, PARA OS FINS DO ARTIGO 366
DO CODIGO CIVIL, determinando que a requerente se crie e
eduque fora da companhia do requerido, o qual lhe contestou
esta qualidade, ressalvando seus direitos em relacao a posteri-
ores visitas a mesma. OS ALIMENTOS DEVIDOS PELO RE-
QUERIDO A REQUERENTE JA ESTAO FIXADOS NOS
REFERIDOS AUTOS N§ 061/88 DE ACAO DE ALIMENTOS.
Pela sucumbencia, condeno o requerido ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais e dos honorarios advocaticios da
procuradora da requerente, os quais arbitro em R$ 520,00 (qui-
nhentos e vinte reais), nos termos do artigo 20, paragrafo 4§ do
Codigo de Processo Civil”. - Adv. ROBSON MARCELO A.
MARTINS-

8.-PARTILHA - RITO ORDINARIO-101/2000-O.M.O. x F.B.-
Topico final da sentenca proferida por este Juizo as fls. 130/
136: “Isto posto, JULGO PROCEDENTE A ACAO DE PAR-
TILHA para o fim de reconhecer que OSNILDA DE MELO
OSTAPECHEN contribuiu, com o seu esforco e trabalho, para
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a compra do terreno constante do doc. de fls. 07 e verso, com
area de 250,00 m2., objeto da matricula R-2/11.185, do RI des-
ta comarca, e na edificacao da casa de moradia, com 108,80m2,
sobre o lote n. 15 da quadra n. 26, do Jd. Sto. Amaro, nesta
cidade - e, em razao disto, atribuo-lhe, partilhando, 50% (cin-
quenta por cento) da parte ideal de 50% (cinquenta por cento),
que se encontra registrada em nome de FRANCISCO BALAN;
reconheco, igualmente, que ela contribuiu para a compra do
veiculo Ford Corcel II, ano 1979, e dos moveis e utensilios
relacionados na inicial, razao pela qual, atribuo-lhe, partilhan-
do, 50% (cinquenta por cento) dos direitos sobre o veiculo aci-
ma mencionado e os sobre bens moveis e utensilios que se en-
contram na sua posse. Julgo PROCEDENTE, tamb‚m, a RE-
CONVENCAO, para o fim de, partilhando, atribuir ao recon-
vinte JOSE BALAN, 50% (cinquenta por cento) dos bens rela-
cionados na inicial e que se encontram na posse da requerida e
reconvida. A execucao desta sentenca, relativamente a partilha
dos direitos sobre o automovel, ja vendido, e aos bens moveis,
usados,sera realizada mediante arbitramento. Com base nos
artigos 20 e 21, paragrafo unico, do CPC., condeno o requerido
ao pagamento das custas processuais e honorarios do advogado
da requerente, arbitrando-os na base de 20% (vinte por cento)
sobre o valor dos bens a ela partilhados, condenando-o, ainda,
ao pagamento das custas do processo. - Adv. JOSE AMARO e
ROBERTO WAGNER MARQUESI-

9.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-573/2000-L.A.B. x
G.H.B.- Para que a autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos
autos comprovacao documental do bem imovel pertencente ao
casal, o qual pretende partilhar. - Adv. GILDETE RODRIGUES
DA CRUZ GONGORA-

10.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-323/2001-J.K.S.B. x H.A.F.-
Para que as partes, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se
sobre o laudo pericial juntado aos autos, bem como para que se
manifestem quanto ao prosseguimento do feito. - Adv. CLEU-
SA SOARES DE ALMEIDA e CARLOS AUGUSTO GARCIA-

11.-SEPARACAO JUDICIAL-468/2001-D.A.V. x L.L.P.V.-
Para que o autor, no prazo legal, manifeste-se sobre a certidao
negativa do Sr. Oficil de Justica de fls. 71. - Adv. HELENA
ROSA TONDINELLI, AURORA MARIA TONDINELLI, FA-
BRICIA TONDRINELLI BERTAM-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-514/2001-W.J.A.C. x
J.A.C. - Deferido o pedido de vista dos autos. - Adv. MARIA
DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES-

13.-DECLARACAO DE UNIAO ESTAVEL-164/2002-
M.N.R.D.S. x E.J.- Para que a autora, no prazo legal manifeste
seu interesse no prosseguimento do feito. - Adv. CARLOS FER-
NANDES DA VEIGA-

14.-DISSOL. SOCIEDADE DE FATO-213/2002-W.T.M. x
S.V.F.- Para que as partes, no prazo legal, especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir em audiencia. - Adv. OTAVIO
RUFINO GOMES e CLEUSA SOARES DE ALMEIDA-

15.-ALIENACAO DE COISA COMUM-436/2002-I.A.D.S. x
A.G.D.S.- Para que a autora, no prazo de 05 (cinco) dias, espe-
cifique as provas que pretende produzir em audiencia. - Adv.
JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA-

16.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-578/2002-F.C.R. x
S.M.B.- Para que o autor, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-
se acerca do despacho judicial de fls. 74v§ e da peticao de fls.
77/80 apresentadas pelos requeridos, bem como acerca do seu
interesse no prosseguimento do feito. - Adv. JORGE LUIZ IDE-
RIHA-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-602/2002-W.H.A. x W.A.-
Audiencia de conciliacao designada para o dia 02/12/2004, as
15:00 horas. Devolvida a correspondencia para intimacao do
executado - Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES e JU-
LIANO TOMANAGA-

18.-SEPARACAO JUDICIAL-11/2003-O.N.A. x J.B.A.- Para
que a autora, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre as
certidoes de fls. 43 e 46, bem como para que manifeste seu
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extincao do
processo. - Adv. PAULO SERGIO MECCHI-

19.-DISSOL. SOCIEDADE DE FATO-35/2003-S.A.H. x
E.P.O.- Topico final do despacho de fls. 130: “Atendendo ao
pedido de fls 117, em funcao da urgencia e das razoes apresen-
tadas, notadamente pela doencao dos filhos menores que estao
sob a guarda da autoram segundo prova apresentada, resolvo,
sem ouvir o requerido, autorizar a venda do veiculo tipo moto-
cicleta, marca Honda NX 200, placa NBP 8246, que se encon-
tra em nome do requerido, conforme o cerficado de fls. 31, mas
na posse da requerente, por valor nao inferior ao de mercado,
mediante prestacao de contas posterior, no prazo de 30 (trinta)
dias, desta data. Autorizo, pelas mesmas razoes, que a reque-
rente efetue o saque dos valores que se encontram depositados
na conta corrente n. 013/00015061-8, em nome do requerido,
na Caixa Economica Federal, agencia 1671, Jd. Alvorada, em
Maringa-PR., mediante prestacao de contas dos valores saca-
dos e sua destinacao, no prazo de 30 dias, desta data. Estes
dois valores, colocados a disposicao da autora, neste momento,
deverao ser objeto de compensacao, por ocasiao da partilha
dos bens do casal. Expecam-se alvaras: para a venda do veicu-
lo e saque dos valores depositados”. - Adv. MARCOS ROBER-
TO BOEING-

20.-ALIMENTOS-158/2003-L.A.C.R. x J.M.S.- Para que o
autor, no prazo legal, especifique as provas que pretende pro-
duzir em audiencia. - Adv. MONICA CESARIO PEREIRA
COTELO-

21.-MED. CAUT. AFASTAMENTO LAR-197/2003-M.P.S.G.
x V.D.G. - Audiencia de conciliacao dia 14.12.2004, as 15:00
horas. - Adv. ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e EDIO
SERAFIM DOS SANTOS-

 22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-244/2003-N.M.P.L. e ou-
tros x A.M.L.- Para que o executado, no prazo de 03 (tres) dias,
junte aos autos os comprovantes de pagamento referente aos
pensoes executadas, sob pena de prisao. - Adv. ARISTIDES
RODRIGUES RODRIGUES-

23.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-269/2003-A.C.A.
x E.R.M.- Para que a autora, no prazo de 05 (cinco) dias, com-
prove a existencia do espolio do “de cujus”, com processo de
inventario ou arrolamento em tramite, bem como para que es-
pecifique as provas que pretende produzir nos autos e em audi-
encia. - Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

24.-SEPARACAO JUDICIAL-293/2003-E.M.A. x L.T.A.- Para
que a autora, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste seu interesse
no prosseguimento do feito, sob pena de extincao do processo.
- Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

25.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-294/2003-L.R. x
M.B.R.- Audiencia de conciliacao designada para o dia 24/02/
2005, as 16:30 horas. - Adv. RENATA SILVA BRANDAO e
PAULO SERGIO MECCHI-

26.-DISSOL. SOCIEDADE DE FATO-309/2003-E.S.A. x
J.P.L.- Audiencia de conciliacao designada para o dia 15/02/
2005, as 16:30 horas. - Adv. PAULO SERGIO MECCHI e
ADELMO LUIZ CORREA DE FARIAS-

27.-ALIMENTOS-438/2003-P.V.M.O. x O.L.O.- Para que o autor,
no prazo legal, manifeste-se sobre a contestacao de fls. 17/24 ofere-
cida pelo requerido. - Adv. SOLANGE RODRIGUES DE SOUZA-

28.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-440/2003-D.G.S. x E.S.-
Para que a autora, no prazo legal, manifeste-se sobre a contes-
tacao e documentos de fls. 26/36 apresentados pelo requerido.
- Adv. ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO-

29.-CAUT. ARROLAMENTO DE BENS-464/2003-N.S.D.S.
x L.A.S. - Para que a autora, no prazo legal, manifeste-se sobre
a contestacao de fls. 53/58 - Adv. MASSAMI TSUKAMOTO-

30.-DISSOL. SOCIEDADE DE FATO-575/2003-E.A.D.S. x
S.S.R. - Audiencia de conciliacao dia 16.12.2004, as 16:15
horas. - Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA e JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

31.-CAUT. BUSCA APREENSAO MENOR-588/2003-C.L. x
C.M.S.- Audiencia de conciliacao designada para o dia 07/12/
2004, …s 16:30 horas. - Adv. EDIO SERAFIM DOS SANTOS
e ANDREIA CRISTINA MARQUES CAMPANA-

32.-ALIMENTOS-595/2003-J.F.F.L. x E.L.-Para que a autora,
no prazo legal, manifeste-se sobre a contestacao e documentos
de fls. 23/31 oferecidos pelo requerido. - Adv. MONICA CE-
SARIO PEREIRA COTELO-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-640/2003-G.H.C.L. x
J.C.L. - Audiencia de conciliacao dia 30.11.2004, as 16:30 ho-
ras. - Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA e ELLIS SHI-
RAHISHI TOMANAGA-

34.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-645/2003-J.A.B.S. x
A.S.- Para que a autora, no prazo legal, manifeste-se sobre a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justica de fls. 15. - Adv.
CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

35.-PEDIDO DE GUARDA-647/2003-G.M. x M.A.F.- Para que
o autor, no prazo legal, manifeste-se sobre a certidao de fls. 39.
- Adv. LUIZ ANTONIO SARTORI e EMERSON RICARDO
FERNANDES-

36.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-671/2003-P.V.M.O.
x O.L.O.- Para que o autor, no prazo legal, manifeste-se sobre
a contestacao de fls. 12/16, oferecida pelo requerido. - Adv.
MARCOS ROBERTO BOEING-

37.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-13/2004-V.G.M.S. x J.C.D.S.-
Audiencia de conciliacao designada para o dia 10/02/2005, as
16:30 horas. - Adv. MARCOS ROBERTO BOEING e RAUL
APARECIDO DE CAMARGO BUENO-

38.-ALTERACAO DE CLAUSULA-78/2004-L.C.T. e outros x J.R.-
Para que os requerentes, no prazo legal, efetuem comprovacao nos
autos se o acordo de fls. 09/10 foi homologado judicialmente por
senteca, transitando em julgado. - Adv. CLOVIS RODRIGUES-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-149/2004-V.C.G. e outros
x D.M.G. Para que os exequentes, no prazo legal, manifestem-
se sobre a peticao de fls. 47/48. - Adv. ARISTIDES RODRI-
GUES RODRIGUES-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-270/2004-L.R.O. e outros
x E.R.O. - Para que os exequentes, no prazo legal, manifestem-
se sobre a contestacao e documentos de fls. 19/25. - Adv. FRAN-
CISCO LOPES-

41.-ALIMENTOS-290/2004-M.B.S. x V.S.- Para que o autor,
no prazo legal, manifeste-se sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica de fls. 19. - Adv. MONICA CESARIO PE-
REIRA COTELO-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-323/2004-K.A.O.C. x
M.C.- Para que a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, mani-
feste-se sobre os comprovantes de pagamento das pensoes ali-
menticias referentes aos meses de maio, junho e julho/2004,
descontados em folha de pagamento de executados. - Adv. SER-
GIO APARECIDO VICENTINI-

43.-CART. PRECATORIA FAMILIA-306/2002-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR - 1¦ VARA DE FAMILIA -D.L. x
V.V.S. - Audiencia de inquiricao dia 16.12.2004, as 15:30 ho-
ras. - Adv. LIGIA BEATRIZ F.C. CARNEIRO e SILVIA HE-
LENA PALAZZO ZUAN ESTEVES-

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA ESTADO DO PARANÁ
RELACAO Nº 23/2004
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1.-CIVIL PUBLICA-92/1990-MINISTERIO PUBLICO x ESP.
ALVINO SLAVIEIRO-Expedido Oficio para a intimacao do
perito, Joao Otavio Bozzi, para iniciar a realizacao da pericia.-
Adv. ELSO DE SOUSA NOVAIS e BENTO PEREIRA DE
CAMARGO NETO-

2.-EMBARGOS-114/1990-F. SLAVIERO & FILHOS S/A -
IND.COM DE MADEIRAS x MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA-Expedidas cartas precatorias para as
Comarcas de Pitanga/Pr e Curitiba/Pr, para a inquiricao das
testemunhas arroladas pelo Embargado.- Adv. MARCELO
MARQUES MUNHOZ-

3.-REIVINDICATORIA-120/1990-OSNEY FAGLIONI E S/M
x KEIGO OMORI-A conta e preparo. Efetuar o pagamento das
custas no valor de R$ 688,01 (seiscentos e oitenta e oito reais e
um centavo).-Adv. ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FI-
LHO-

4.-EXECUCAO-192/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ANTONIO CARDOSO DIAS e outros-Oficio de in-
timação voltou, sendo informado pelo correio que a Rio Paraná
mudou-se.- Adv. IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN-

5.-CAUTELAR-242/1996-ADAIR DE FATIMA FREITAS
GALINO E OUTROS x MUNICIPIO DE NOVA CANTU-Ma-
nifestar sobre a resposta do oficio de fls. 397.-Adv. GUILHER-
ME JOSE CARLOS DA SILVA-

6.-EXECUCAO-378/1997-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURIT. CREDITOS FINANCEIROS x TRANSWALKER
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros-Manifestar
sobre a resposta do oficio enviado a Vara do Trabalho de Cam-
po Mourão de fls. 289.-Adv. VALERIA A. CASTILHO OLI-
VEIRA e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

7.-EXECUCAO-111/1998-MOISES VERGILIO DE PAULA x
REICK DO BRASIL - IND. COM. PAPEIS E ARTEF. LTDA-
Manifestar no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão de fls.
68.-Adv. FLAVIO MARIOT, FERNANDO MARIOT e CAR-
LOS ALVES-

8.-RESSARCIMENTO-238/1998-SUL AMERICA COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS x MARIA DAS NEVES DE
CARVALHO-Recebida a apelação, em seus efeitos legais. A
apelada/requerida para apresentar contra-razoes, no prazo de
15 (quinze) dias.- Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNI-
OR, NILSON SARAIVA DOS SANTOS e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-

9.-EXECUCAO-71/1999-AMELIA CREMA x RENI WALDIR
VENDRAMIN e outros-Manifestar no prazo de 10 (dez) dias,

sobre a certidão de fls. 57v. -Adv. MARCO TULIO MACHA-
DO e LUIZ FERREIRA LEITE-

10.-EMBARGOS-157/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
AGROGERAIS COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS
LTDA.-Manifestar sobre a resposta do oficio de fls. 157.-Adv.
EDSON MONTOR OZORIO, MAURO CARVALHO DUAR-
TE, RENE JOSE STUPAK e TELISMARA APARECIDA DI-
NIZ KLIMIONT-

11.-EXECUCAO-185/1999-FRANCISCO MARCELINO DOS
SANTOS x LAERCIO GUELERE TERRA-Citou o requerido,
deixou de proceder penhora, tendo em vista não haver localiza-
do bens imóveis registrado em seu nome junto ao CRI.-Adv.
GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA-

12.-REPARACAO DE DANOS-337/1999-PAULO FERREIRA
DA SILVA x UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS S/C LTDA.-Os autos estão sendo remetidos ao E. Tribunal
de Justiça.- Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS, NELSON
SARAIVA DOS SANTOS, JOEL PINTO RIBEIRO, JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS, ANA PAULA DELGADO DE SOU-
ZA e LUIZ NEGRAO MARQUES-

13.-DECLARATORIA-101/2001-EXPEDITO JOSE DA SIL-
VA x COOPERATIVA AGRICOLA E COTIA - COOPERAT.
CENTRAL-Acolhida a emenda da inicial.Cite...-Adv. OSVAL-
DO FONSECA BROCA-

14.-ANULATORIA-227/2001-IZABEL GONCALVES DE
ARAUJO x MARCIA CRISTINA MARGAREFO DE ARAU-
JO ORIENTE-Especificar no prazo de 10 (dez) dias, as provas
que pretendem produzir. Designado o dia 06/04/2005, as 14:00
horas, para audiência de conciliação e saneamento, a qual de-
verão comparecer as partes e/ou seu procuradores, habilitados
a transigir e com propostas concretas. Efetuar o pagamento do
valor de R$ 90,00 (noventa reais) para a intimação das partes.-
Adv. GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA, FLAVIO
MARIOT e FERNANDO MARIOT-

15.-COBRANCA-291/2001-NILSON SARAIVA DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE NOVA CANTU-”...Ante o supra ex-
posto, HOMOLOGO para que produza os jurídicos e legais
efeitos, o acordo de fls. 29, nos exatos termos ali descritos e,
por conseqüência JULGO EXTINTO o presente processo, com
apreciação de mérito, na forma do art. 269, inciso III do Códi-
go de Processo Civil. Custas pelo requente. ...”.- Adv. NIL-
SON SARAIVA DOS SANTOS e DIVONSIR GRAF-

16.-COBRANCA-79/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTUA - CNA e outros x JOSE ANTONIO DA SIL-
VA-Recebido o aditamento de fls. 116. Certificado a nao exis-
tência de inventario arrolamento em nome do requerido. Mani-
festar nos autos.- Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA-

17.—232/2002-DIRCE APARECIDA DA SILVA x MUNICI-
PIO DE CAMPINA DA LAGOA-Os autos foram remetidos da
Vara do Trabalho de Campo Mourão para este Juízo. Requerer
o que achar de direito no prazo de 10 dias.- Adv. MILTON
LUIZ ALVES, JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA, MOACIR
NASCIMENTO DE BARROS e EDISON BUENO-

18.-INDENIZACAO-2/2003-ORLIAN CONCEICAO DOS
SANTOS e outros x GARCIA - VIACAO GARCIA LTDA-
Manifestar sobre a contestacao e documentos a ela acostados,
no prazo de 10 (dez) dias.- Adv. GUILHERME JOSE CAR-
LOS DA SILVA-

19.-INVENTARIO-210/2003-LUIZA PAIANO DE LARA e
outros x ESP. BRANISLAVA CRELEN PAIANO-Manifestar no
prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão de fls. 14-verso.- Adv.
JALTON GODINHO DE MORAIS-

20.-EMBARGOS-21/2004-ELZO PIMENTEL x COOPERMI-
BRA - COOPERATIVA AGROPECUARIA DO BRASIL-Ma-
nifestar no prazo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação apre-
sentada.- Adv. GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA-

21.-EXECUCAO-66/2004-COOPERMIBRA - COOP. MISTA
AGROPECUARIA DO BRASIL x EDER RIBEIRO DOS SAN-
TOS e outros-Efetuada Penhora. Deixou de intimar o executa-
do Pedro Ribeiro dos Santos, em virtude do mesmo residir na
cidade de Curitiba/Pr, porem em local incerto e não sabido.-
Adv. RENATO FERNANDES SILVA, RENATO FERNANDES
SILVA JUNIOR-

22.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-99/2004-PRADO
E FRANCA LTDA - ME e outros x AGATEX LTDA-Efetuar o
pagamento do valor de R$ 25,00 (vinte e cinco, referente a
diligencia do Sr. Oficial de Justiça para a citação do denuncia-
do a lide. Fornecer copias da inicial, contestação e denuncia-
ção a lide, para o mesmo fim.- Adv. AMELIO SCARAVONAT-
TI-

23.—167/2004-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - SANEPAR x OSWALDO BEGUI e outros-”Visto. 1-Con-
siderando a presente época de plantio (atual ou iminente) neste
município, no que concerne a cultura de soja, e não havendo
indicação precisa da situação do imóvel quanto a este aspecto,
resta dificultada a analise sobre a concessão liminar da imissão
na posse pela Autora, o que indefiro, por ora, a se evitar even-
tual onerarão ao Poder Publico (em razoa de prejuízo especifi-
co do Requeridos, caso estejam cultivando a área), restando
igualmente, por simetria lógica, dispensando o prévio deposito
do valor ofertado. 2- citem-se, como pugnando as fls. 04 (item
8, parte final), para que respondam em 15 (quinze) dias, que-
rendo, com as advertências do art. 285 do CPC. 3- Oportuna-
mente de-se ciência ao Ministério Publico. Int.”.- Adv. GIANNY
VANESKA GATTI FELIX CRUZ-

24.-IMPUGNACAO-239/2004-VIACAO GARCIA LTDA x
ORLINAN CONCEICAO DOS SANTOS-Diga no prazo de 10
(dez) dias.-Adv. GUILHERME JOSE CARLOS DA SILVA-
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JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO LARGO
RAQUEL SALOMÉ CECHIN – ESCRIVÃ
JUIZA: JULIA MARIA TESSEROLI – JUÍZA DE DIREI-
TO DESIGNADA
RELAÇÃO DE ADVOGADOS A SEREM INTIMADOS NA
RELAÇÃO N.º 47/04

Inessa Kaminski Biermayr
Paulino Andreoli
João Batista dos Anjos
Mozart Pizzato Andreoli
Sandra Mara Pereira
Teófilo Luiz dos Santos Neto
Marcos Puppi Rachinski
Pedro Angelo Andreassa
Juarez Xavier Kuster

Autos 727/04 – Revisional de alimentos – LL X SAL “Indeferi-
do o pedido de alimentos provisionais (art. 852, do CPC), vez
que o autor não demonstrou a existência do “fumus boni iu-
ris”, requisito essencial para a concessão de qualquer medida
cautelar, eis que não juntou documentos que comprove a alte-
ração do requisito “possibilidade” em relação ao réu” Advoga-
da: Inessa Kaminski Biermayr

Autos 938/02 – Execução de sentença – PA, JBA, MPA, SMP,
TLSN “Manifestem-se os exequentes, em 05 dias, sobre o pe-
dido de fls. 62” Advogados: Paulino Andreoli, João Batista dos
Anjos, Mozart Pizzato Andreoli, Sandra Mara Pereira, Teófilo
Luiz dos Santos Neto

Autos 669/04 – Execução de alimentos – EP, ELP, EP,EP X LP
“Deve o credor intentar ação própria, em autos distintos, se-
guindo o disposto no art. 732, do Estatuto Processual Civil para
a cobrança das demais prestações vencidas que não sejam as
três últimas” Advogado: Marcos Puppi Rachinski

Autos 557/04 – Pedido de Regulamentação de guarda e respon-
sabilidade – SRC, JJS X VR “Informe os requerentes o endere-
ço atual da parte requerida, em 05 dias” Advogado: Marcos
Puppi Rachinski

Autos 765/01 – Revisional de alimentos – AJP X KP “Manifes-
te-se o autor, por intermédio de seu procurador, para dizer se
tem interesse no prosseguimento do feito, em 48 horas, sob
pena de extinção do processo” Advogado: Pedro Angelo An-
dreassa

Autos 881/03 – Separação Judicial – JCVR X GR “Manifeste-se
a autora sobre a contestação de fls. 85/124, em 05 dias. Deve a
autora responder a reconvenção na forma do artigo 316, do CPC,
na pessoa de seu patrono” Advogado: Juarez Xavier Kuster

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INF., JUVENTUDE,
FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE CAMPO MOU-
RÃO – PARANÁ.
JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO – JUIZ DE
DIREITO
Relação nº 10/2004

ADVOGADO ORDEM  AUTOS
ADILOAR FRANCO ZEMUNER 49 200/99
ANDERSON CARRARO HERNANDES 21 371/2004
ARNO VALÉRIO FERRARI 03 304/2003
ARNO VALÉRIO FERRARI 12 023/2004
ARNO VALÉRIO FERRARI 13 035/2004
ARNO VALÉRIO FERRARI 19 110/2004
ARNO VALÉRIO FERRARI 22 139/2004
ARNO VALÉRIO FERRARI 23 367/2004
ARNO VALÉRIO FERRARI 37 33/2004
ARNO VALÉRIO FERRARI 39 600/2003
ARNO VALÉRIO FERRARI 50 603/2003
ARNO VALÉRIO FERRARI 62 101/2003
ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JÚNIOR 02 09/2004
ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JÚNIOR 34 024/2003
CAETANO EDUARDO OTAVIANO 61 93/95
CÉSAR AUGUSTO FERREIRA 53 215/2004
CÉSAR AURÉLIO CINTRA 17 482/2003
CLÁUDIA MARA PADILHA 32 162/2003
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 25 236/2003
CRISTIANO A. V. CALIXTO 54 446/2003
DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK 51 552/2002
DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO 04 521/2002
DINO COSTACURTA 58 721/98
DIRCEU ALBERTO DA SILVA 20 293/2003
EDOEL ROCHA 28 428/2003
EDSON MONTOR OZÓRIO 01 275/2000
ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 31 248/2001
ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 40 474/204
FABIANO VIUDES 45 442/2001
IDAIR BITTENCOURT MILAN 09 576/2003
INÉS JIMÉNEZ TURRA 24 356/2004
IRINEU CHIQUETO JÚNIOR 48 461/2001
IZAEL SKOWRONSKI 57 203/2004
JACQUES CARDOSO DA CRUZ 29 381/2004
JAIR FELIPES 60 62/2003
JEFERSON PELISER 34 024/2003
JOÃO ALVES DA CRUZ 18 129/2001
JOÃO ALVES DA CRUZ 36 249/2002
JOSÉ LUIZ GURGEL 16 412/2003
JULIANO CÉSAR IBA 10 600/2001
JULIANO CÉSAR IBA 42 297/2003
JULIANO CÉSAR IBA 55 42/2002
LÁZARO DE SOUZA 10 600/2001
LUCIANA CARASKI 27 266/2004

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR38 81/2000
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR44 204/2000
MARCELO GUSTAVO GOLDONI 41 381/2001
MARCELO GUSTAVO GOLDONI 64 471/2003
MARCELO PINEZE PEREIRA 59 204/99
MARCI APARECIDA LEMES METHCKO 35 799/97
MARIA DE FÁTIMA LOPES 01 275/2000
MARTA PAULINA KAISER LEITNER 07 413/2002
MARY FRAGOSO VERAS 47 117/2001
NAIR LABIAK EVANGELISTA 30 351/2004
NELSON PEDROSO JÚNIOR 06 04/2004
NELSON PEDROSO JÚNIOR 63 233/2004
PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA 52 295/2003
PEDRO CARLOS PALMA 08 74/2003
PEDRO CARLOS PALMA 46 533/2003
PEDRO TEIXEIRA PINTO 33 653/2002
PEDRO TEIXEIRA PINTO 43 155/2002
ROBERTO RIEVLINO VECCHI 32 162/2003
ROBERTO RIVELINO VECCHI 26 450/2003
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 11 408/2003
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 15 461/2004
RUBENS DE OLIVEIRA 05 472/2003
RUBENS DE OLIVEIRA 14 242/2003
RUBENS DE OLIVEIRA 56 49/98

01 – Modificação de Guarda – 275/2000 – R. F. (x) A. B. de Q.
– Da audiência de instrução e julgamento designada para o dia
29/11/2004, às horas, ficam as partes devidamente intimadas,
através de seus procuradores. EDSON MONTOR OZÓRIO e
MARIA DE FÁTIMA LOPES.

02 – Regulamentação de Guarda – 09/2004 – A. M. S. (x) N.
dos S. – Atenda o autor o requerimento Ministerial de fls. 23.
ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JÚNIOR.

03 – Regulamentação de Guarda – 304/2003 – I. de O. (x) J. P.
S. – Quanto a devolução da correspondência de intimação da
autora, manifeste-se seu procurador. ARNO VALÉRIO FER-
RARI.

04 – Busca e Apreensão – 521/2002 – R. de L. P. (x) A. A. dos
S. – Sobre o possível acordo entre as partes, manifeste-se a
autora em 10 dias. DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO.

05 – Modificação de Guarda – 472/2003 – D. de S. M. (x) L. P.
– Sobre a contestação manifeste-se o autor em 10 dias. RU-
BENS DE OLIVEIRA.

06 – Tutela – 04/2004 – V. M. de L. F. – Atenda em 10 dias a
requerente, a manifestação Ministerial de fls. 22, sem prejuízo
manifeste-se se possui interesse na guarda da menor A. C. F.
NELSON PEDROSO JÚNIOR.

07 – Busca e Apreensão – 413/2002 - A. P. O. da S. (x) B. R. de
O. e T. M. de O. – Sobre o requerimento de fls. 107, manifeste-
se o requerido. MARTA PAULINA KAISER LEITNER.

08 – Separação de Corpos – 74/2003 – L. M. L. de S. O. (x) G.
J. de O. – Sobre a extinção do feito, manifeste-se o procurador
da autora. PEDRO CARLOS PALMA.

09 – Embargos de Execução – 576/2003 – O. B. da S. (x) T. A.
e S. – Proceda o embargado a impugnação dos embargos no
prazo de 10 dias. IDAIR BITTENCOURT MILAN.

10 – Separação Litigiosa – 600/2001 – M. de L. G. (x) J. B. G.
– Da audiência de instrução e julgamento designada para o dia
03/12/2004, às 14:00 horas, ficam os procuradores das partes
devidamente intimados. LÁZARO DE SOUZA e JULIANO
CÉSAR IBA.

11 – Separação Litigiosa – 408/2003 - A. P. C. B. (x) D. B. –
Proceda o procurador judicial do requerido, sua regularização
processual. ROBERTO TEIXEIRA DUARTE.

12 – Separação Judicial – 023/2004 - O. L. dos S. (x) S. T. S. –
Sobre a contestação e documentos juntados manifeste-se a au-
tora. ARNO VALÉRIO FERRARI.

13 – Separação Litigiosa – 35/2004 – R. da S. (x) J. C. M. da S.
– Emende a autora a inicial no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento. ARNO VALÉRIO FERRARI.

14 – Separação Litigiosa – 242/2003 – M. T. S. de A. (x) A. de
A. – Especifique a autora em 10 dias, as provas que pretende
produzir em audiência. RUBENS DE OLIVEIRA.

15 – Divórcio Consensual – 461/2004 - A. C. C. e L. A. R. –
Manifeste-se o Procurador Geral do Município sobre a partilha
de bens. ROBERVANI PIERIN DO PRADO.

16 – Divórcio Litigioso – 412/2003 – V. T. da S. (x) A. P. de L.
S. – Sobre a contestação e documentos manifeste-se a reque-
rente. JOSÉ LUIZ GURGEL.

17 – Divórcio Litigioso – 482/2003 – I. G. B. (x) N. da S. –
Junte a autora a comprovação da publicação do edital. CÉSAR
AURÉLIO CINTRA.

18 –Divorcio Litigioso – 129/2001 - A. M. (x) A. B. M. – ma-
nifeste-se o Dr. Curador em 05 dias, sobre as declarações de
fls. 06/08. JOÃO ALVES DA CRUZ.

19 –Divórcio Litigioso – 110/2004 – M. I. S. (x) L. J. da S. -
Sobre a extinção do feito manifeste-se o autor. ARNO VALÉ-
RIO FERRARI.

20 – Conversão de Separação em Divórcio – 293/2003 – H. B.
S. (x) A. C. de S. S. – Proceda a autora o atendimento ao despa-
cho de fls. 20 no prazo de 03 dias. DIRCEU ALBERTO DA
SILVA.

21 – Conversão de Separação em Divórcio Consensual – 371/

2004 - A. A. C. de C. e J. H. S. – “...Considerando satisfeitas as
exigências legais, pois a separação data de 12/01/2000, e não
tendo sido noticiado descumprimento de obrigações porventu-
ra assumidas na separação (Lei nº 6.515/77, art. 36, parágrafo
único, I e II), converto em divórcio a separação dos requeren-
tes, com fundamento no artigo 226, § 6º, da Constituição Fede-
ral, combinada com o artigo 25 da Lei nº 6.515/77. Custas pro-
cessuais ex vi legis. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo
– Juiz de Direito”. ANDERSON CARRARO HERNANDES.

22 – Conversão de Separação em Divórcio Consensual – 139/
2004 – J. M. da S. e M. A. R. – “...Converto em divórcio a
separação dos requerentes com fundamento no artigo 226, § 6º
da Constituição Federal c/c 25 da Lei 6.515/77. Custas ex vi
legis. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Di-
reito”. ARNO VALÉRIO FERRARI.

23 – Conversão de Separação em Divórcio – 367/2004 – V. J. e
N. P. - “...Converto em divórcio a separação dos requerentes
com fundamento no artigo 226, § 6º da Constituição Federal c/
c 25 da Lei 6.515/77. Custas ex vi legis. P.R.I. James Hamilton
de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. ARNO VALÉRIO FER-
RARI.

24 – Conversão de Separação em Divórcio – 356/2004 – J. I. P.
e J. A. C. – “...Converto em divórcio a separação dos requeren-
tes com fundamento no artigo 226, § 6º da Constituição Fede-
ral c/c 25 da Lei 6.515/77. Custas ex vi legis. P.R.I. James Ha-
milton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. INÊS GIME-
NEZ TURRA.

25 – Conversão de Separação em Divórcio – 236/2003 – M. R.
dos S. e S. R. dos S. - “...Converto em divórcio a separação dos
requerentes com fundamento no artigo 226, § 6º da Constitui-
ção Federal c/c 25 da Lei 6.515/77. Custas ex vi legis. P.R.I.
James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. CRIS-
TIANE MARIA AGNOLETTO.

26 – Conversão de Separação em Divórcio – 450/2003 – N. A.
R. e V. P. - “...Converto em divórcio a separação dos requeren-
tes com fundamento no artigo 226, § 6º da Constituição Fede-
ral c/c 25 da Lei 6.515/77. Custas ex vi legis. P.R.I. James Ha-
milton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. ROBERTO RI-
VELINO VECCHI.

27 – Conversão de Separação em Divórcio – 266/2004- J. G. da
S. e M. J. C. – Atendam os autores o requerimento Ministerial
de fls. 15. LUCIANA CARASKI.

28 – Conversão de Separação em Divórcio – 428/2003 – E. F.
S. e A. S. N. - “...Converto em divórcio a separação dos reque-
rentes com fundamento no artigo 226, § 6º da Constituição
Federal c/c 25 da Lei 6.515/77. Custas ex vi legis. P.R.I. James
Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. EDOEL RO-
CHA.

29 – Conversão de Separação em Divórcio – 381/2004 – E. da
C. e M. C. da C. - “...Converto em divórcio a separação dos
requerentes com fundamento no artigo 226, § 6º da Constitui-
ção Federal c/c 25 da Lei 6.515/77. Custas ex vi legis. P.R.I.
James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. JAC-
QUES CARDOSO DA CRUZ.

30 – Conversão de Separação em Divórcio – 351/2004 – L. Q.
da S. e R. dos S. - “...Converto em divórcio a separação dos
requerentes com fundamento no artigo 226, § 6º da Constitui-
ção Federal c/c 25 da Lei 6.515/77. Custas ex vi legis. P.R.I.
James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. NAIR
LABIAK EVANGELISTA.

31 – Investigação de Paternidade – 248/2001 – T. A. A. (x) D.
K. – Da audiência de instrução e julgamento designada para o
dia 25/11/2004, às 14:00 horas, fica o procurador judicial do
requerido devidamente intimado. ERALDO TEODORO DE
OLIVEIRA.

32 – Investigação de Paternidade – 162/2003 – J. J. F. (x) T. D.
– Sobre o exame de fls. 48/52, manifestem-se as partes. CLÁU-
DIA MARA PADILHA e ROBERTO RIVELINO VECCHI.

33 – Investigação de Paternidade – 653/2002 – B. M. (x) V. C.
da S. – Especifique o requerido as provas que pretende produ-
zir em 10 dias. PEDRO TEIXEIRA PINTO.

34 – Investigação de Paternidade – 24/2003 – S. D. R. (x) L. I.
J. – Especifiquem as parte as prova que pretende produzir em
audiência, em 10 dias. JEFERSON PELISER e ARY PASCO-
AL DE OLIVEIRA JÚNIOR.

35 – Investigação de Paternidade – 799/97 – J. R. (x) A. Z. –
Informe a procuradora judicial da autora o correto endereço de
sua cliente. MARCI APARECIDA LEMES METHCKO.

36 – Alimentos – 249/2002 - A. C. M. D. (x) E. D. – Sobre a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o au-
tor. JOÃO ALVES DA CRUZ.

37 – Alimentos – 33/2004 – M. H. P. D. (x) R. F. D. – Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça manifeste-se o autor. ARNO
VALÉRIO FERRARI.

38 – Alimentos – 81/2000 -G. V. Z. (x) J. Z. e J. Z. – Manifes-
te-se o autor sobre o interesse na execução da sentença, reque-
rendo o que entender de direito no prazo de 10 dias. LUIS
GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR.

39 – Alimentos – 600/2003 – S. M. de O. (x) V. M. de O. –
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 15, manifeste-
se a requerente em 10 dias. ARNO VALÉRIO FERRARI.

40 – Alimentos – 474/2004 – L. F. V. e R. H. V. (x) R. dos S. V.
– Da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julga-
mento designada para o dia 09/12/2004, às 15:00 horas, fica o

procurador da autora devidamente intimado. ERALDO TEO-
DORO DE OLIVEIRA.

41 – Execução – 381/2001 – C. H. R. (x) C. D. R. – “... Julgo
extinto o processo a teor do artigo 794, inc. I do CPC. P.R.I.
MARCELO GUSTAVO GOLDONI.

42 – Execução – 297/2003 – R. A. dos S. (x) S. P. - Satisfaça o
credor os requisitos do artigo 614, inciso II do CPC. Dr. JULI-
ANO CESAR IBA.

43 – Execução –155/2002 – M. G. R. C. (x) R. N. C. – Sobre o
prosseguimento do feito manifeste-se a exeqüente em 03 dias.
PEDRO TEIXEIRA PINTO.

44 – Execução – 204/2000 – R. R. Z. e K. P. Z. (x) G. T. Z. –
“... Homologo por sentença a desistência formulada pelos exe-
qüentes. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direi-
to”. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR.

45 – Execução – 442/2001 – M. C. S. (x) O. S. - “... Homologo
por sentença a desistência formulada pelos exeqüentes. James
Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. FABIANO
VIUDES.

46 – Execução – 533/2003 – J. A. P. de T. M. (x) E. F. M. –
Quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o au-
tor. PEDRO CARLOS PALMA.

47 – Execução – 117/2001 – J. F. A. (x) N. F. A. – “... Julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito nos termos do art.
267, inc. III do CPC. Sem custas. P.R.I. James Hamilton de
Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. MARY FRAGOSO VE-
RAS.

48 – Execução – 461/2001 – J. A. P. e R. P. (x) O. de M. –
Manifestem-se os exeqüentes sobre o prosseguimento do feito.
IRINEU CHIQUETO JÚNIOR.

49 – Execução – 200/99 – D. H. M. da C. e D. A. M. da C. (x)
O. F. da C. – “... julgo extinto o processo com julgamento do
mérito na forma do art. 269, inc. III do CPC. Indefiro os bene-
fícios da assistência judiciária. Intime-se o executado para que
recolha as custas processuais e o FUNREJUS. P.R.I. James
Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. ADILOAR
FRANCO ZEMUNER.

50 – Execução – 603/2003 – J. G. de P. (x) V. P. de P. – “... julgo
extinto o processo nos termos do art. 794, inc. I, do CPC. Cus-
tas ex vi legis. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo –
Juiz de Direito”. ARNO VALÉRIO FERRARI.

51 – Execução – 552/2002 – D. L. da S. F. (x) S. V. F. - “...
Julgo extinto o processo sem julgamento do mérito nos termos
do art. 267, inc. VIII do CPC. Sem custas. P.R.I. James Hamil-
ton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. DANIELA VANES-
SA TOMELIN FLENIK.

52 – Execução – 295/2003 – E. F. de L. (x) D. A. R. – Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 20 manifeste-se o exe-
qüente. PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA.

53 – Exceção de Pré-Executividade – 215/2004 - A. C. C. (x)
K. T. de M. – “Por analogia do art. 326 do CPC, intime-se a
exeqüente a se manifestar em 10 dias quanto a objeção apre-
sentada. CÉSAR AUGUSTO FERREIRA.

54 – Execução de Alimentos – 446/2003 – T. F. P., T. W. P. e T.
C. P. (x) L. C. P. – Manifestem-se os exeqüentes. CRISTIANO
A. V. CALIXTO.

55 – Execução – 42/2002 – L. A. dos S. (x) M. B. N. - “... Julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito nos termos do art.
267, inc. VIII do CPC. Sem custas. P.R.I. James Hamilton de
Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. JULIANO CÉSAR IBA.

56 – Execução – 49/98 – C. C. J. M. e G. J. M. (x) J. A. M. - “...
Julgo extinto o processo sem julgamento do mérito nos termos do
art. 267, inc. VIII do CPC. Sem custas. P.R.I. James Hamilton de
Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. RUBENS DE OLIVEIRA.

57 – Revisional de Alimentos – 203/2004 – M. I. N. (x) O. de S. -
“... Julgo extinto o processo sem julgamento do mérito nos termos
do art. 267, inc. VIII do CPC. Sem custas. P.R.I. James Hamilton
de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. IZAEL SKOWRONSKI.

58 – Revisional de Alimentos – 721/98 – C. E. T. (x) D. T. –
Manifeste-se o exeqüente. DINO COSTACURTA.

59 – Adoção – 204/99 – J. J. D. e M. A. M. D. – “... Julgo
procedente a adoção ao feito de decretar a adoção de M. P. M.
ao casal requerente, com fundamento no art. 392 inc. IV do
CC. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direi-
to”. MARCELO PINEZE PEREIRA.

60 – Adoção – 62/2003 – S. S. N. (x) S. P. S. – Emende nova-
mente a inicial nos requisitos do inc. II do art. 156 do ECA.
JAIR FELIPES.

61 – Pedido de Guarda – 93/95 – M. M. V. (x) E. M. V. –
Quanto a extinção do feito, manifeste-se o Dr. Curador. CAE-
TANO EDUARDO OTAVIANO.

62 – Pedido de Guarda – 101/2003 – C. R. de M. – Atenda a
autora o requerimento Ministerial de fls. 16. ARNO VALÉRIO
FERRARI.

63 – Conversão de Separação em Divórcio – 233/2004 – V. A.
de L. e E. N. de L. (x) Atenda o requerimento Ministerial de
fls. 08. NELSON PEDROSO JÚNIOR.

64 – Retificação – 471/2003 – I. C. S. – “... defiro o pedido
inicial para determinar a retificação conforme requerido. Cus-
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tas ex vi legis. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo –
Juiz de Direito”. MARCELO GUSTAVO GOLDONI.

COMARCA DE CERRO AZUL, PR
OFÍCIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS – RELAÇÃO
0050/04
JUIZ DE DIREITO: DR. GUILHERME FREDERICO
HERNANDES DENZ

ÍNDICE DE ADVOGADOS

NOME Nº ORDEM Nº. AUTOS
Adson Gabino de Moraes Junior 05 0069/03
Alexandre João Barbur Neto 04 0073/02
Amauri Cezar Jonhsson 06 0102/04
Amauri Cezar Jonhsson 28 0119/00
Amauri Cezar Jonhsson 10 0139/04
Amauri Cezar Jonhsson 19 0019/99
Amauri Cezar Jonhsson 24 0106/01
Amauri Cezar Jonhsson 25 0138/04
Ana Cristina Roeder 09 0048/03
Ângela Sampaio Chicolet Moreira 22 0077/04
Biratan de Oliveira 27 2407/99
Biratan de Oliveira 27 2502/99
Biratan de Oliveira 27 2504/99
Carlos Alberto Grolli 13 0087/04
Clinio L L Lyra 27 0131/01
Cristiane Napoli Madureira da Silveira 22 0077/04
Elir Aparecida da Silva Gugelmin 14 0141/04
Érika H Fraga 12 0105/97
Fabiano Augusto Piazza Baracat 08 0030/99
Ivete M Caribé da Rocha 02 0223/04
José Maria Martins Nascimento 27 0041/01
Julio Cesar Melo Lopes 28 0119/00
Karine Simone Pofahl 20 0100/02
Kathia Lisane Boehs 11 0159/04
Laurihetty de Moura e Costa 07 0188/04
Laurihetty de Moura e Costa 18 0211/04
Laurihetty de Moura e Costa 21 0132/04
Laurihetty de Moura e Costa 26 0199/04
Maria Adriana Pereira 04 0073/02
Mieko Ito 12 0105/97
Ney Luiz Pereira 05 0069/03
Nilton Bussi 12 0105/97
Paulo José Farinha Nunes 14 0141/04
Ronaldo Anselmo de Assis 03 0148/03
Rosangela Ziareski 04 0073/02
Ruy Vilella Guiguer 15 0124/96
Simone Zonari Letchacoski 04 0073/02
Walber Pydd 16 0204/04
Walber Pydd 17 0205/04
Walber Pydd 23 0078/04
Zulmira Cristina Leonel 01 0217/04

01.  USUCAPIÃO – 0217/04 – Trombini Florestal S/A – “de-
positar cópia da peça vestibular, mapa e memorial descritivo
do imóvel usucapiendo. Indicar o endereço dos confrontantes.
Retirar edital de citação.” Adv. Zulmira Cristina Leonel.-

02.  MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL – 0223/04 – José
Lauro Barbosa x Madegral Ind e Com de Madeiras Gralha Azul
Ltda e outro – “Antes de apreciar o pedido de liminar, impõe-
se que o autor esclareça alguns fatos: a) Na petição inicial o
autor faz menção à localidade de Tigre, enquanto que na ação
possessória fala-se em Fazenda Ponta Grossa. Informe se se
trata da mesma área. B) Além disso, o autor afirma, na petição,
em 90 hectares. No mandado de fls. 09 são 113 hectares. Por-
tanto, deve o autor esclarecer essas controvérsias, uma vez que
para expedição do mandado de reintegração é necessário se
individualizar corretamente o imóvel.” Adv. Ivete M Caribé da
Rocha.-

03.  INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
– 0 148/03 – Catarina Platner Obladem e outros x Valdomiro
Alves de Oliveira – “Ao requerido, para alegações finais.” Adv.
Ronaldo Anselmo de Assis.-

04.  MANUTENÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO LIMINAR –
0073/02 – Herminio Francisco Pimentel x Sengés Florestadora
e Agrícola Ltda x Tempo Florestal S/A – “Intimem-se as partes
para que se manifestem com relação aos esclarecimentos pres-
tados às fls. 1029/1030.” Advs. Maria Adriana Pereira x Ro-
sangela Ziareski x Alexandre João Barbur Neto e Simone Zo-
nari Letchacoski.-

05.  DEMARCATÓRIA – 0069/03 – Ambiental Paraná Flores-
tas S/A x Francisco Izidoro Menon e sua mulher – “Intimem-se
as partes para que se manifestem com relação a petição de fls.
165/166 (proposta honorários periciais – R$28.000,00).” Advs.
Adson Gabino de Moraes Junior x Ney Luiz Pereira.-

06.  INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 0102/04 – J W B x V G N – “Diga a parte requerente.” Adv.
Amauri Cezar Jonhsson.-

07.  EMBARGOS DE RETENÇÃO – 0188/04 – Irene Louren-
ço x João Maria Marche e sua mulher – “Diga a parte embar-
gante.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

08.  EXECUÇÃO FISCAL – 0030/99 – Município de Cerro
Azul x Herdeiros de Humberto Charquetti – “Intime-se a parte
exeqüente para que dê prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção do processo, sem julgamento do mérito.” Adv. Fabia-
no Augusto Pizza Baracat.-

09.  EXECUÇÃO FISCAL – 0048/03 – Instituto Nacional do
Seguro Social x Air de Souza – “Intime-se a parte exeqüente
para que se manifeste com relação a certidão de fl. 31 verso.”
Adv. Ana Cristina Roeder.-

10.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 0139/04 – P J S x P D C
R – “Diga a parte exeqüente.” Adv. Amauri Cezar Jonhsson.-

11.  USUCAPIÃO – 0159/04 – Antonio Souza Filho e sua mu-
lher – “Intimem-se os requerentes para que dêem atendimento
ao determinado à fl. 34, sob pena de indeferimento da inicial.”
Adv. Kathia Lisane Boehs.-

12.  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0105/97
– Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financei-
ros x Adalton Von Der Osten Platner e outros – “efetuar o paga-
mento das custas processuais no importe de R$326,50.” Adv.
Mieko Ito, Érika H Fraga e Nilton Bussi.-

13.  INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 0087/04 –
Adriana Bestel e outros x Valdeci Nascimento Costa e outro –
“Efetuar o pagamento dos honorários periciais.” Adv. Carlos
Alberto Grolli.-

14.  SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C ALIMENTOS
– 0141/04 – Z F S S x A S – “Às partes para especificação de
provas, no prazo de cinco dias.” Advs. Elir Aparecida da Silva
Gugelmin x Paulo José Farinha Nunes.-

15.  INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 0124/96 – J V x J T – “Diga o exeqüente sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

16.  NOTIFICAÇÃO JUDICIAL – 204/04 – José Cândido de
Carvalho x Luiz Gonzaga de Lima – “retirar a presente notifi-
cação.” Adv. Walber Pydd.-

17.  NOTIFICAÇÃO JUDICIAL – 205/04 – José Cândido de
Carvalho x Prefeitura Municipal de Cerro Azul – “retirar a pre-
sente notificação.” Adv. Walber Pydd.-

18.  NOTIFICAÇÃO JUDICIAL – 0211/04 – Airton Fernandes
Vizzotto e s/m x Clemaco Gonçalves e s/m e outros – “retirar a
presente notificação.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

19.  REVOGAÇÃO DE GUARDA – 0019/99 – Maria da Luz
Straub – “Manifeste a parte autora sobre o interesse no prosse-
guimento da presente.” Adv. Amauri Cezar Jonhsson.-

20.  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0100/02
– Banco Banestado S/A x Osvair Andolfato e sua mulher – “In-
time-se a parte requerente, pela última vez, tanto por publica-
ção, quanto por carta registrada – AR, para que, no prazo de 48
horas, dê andamento ao feito, sob pena de extinção do proces-
so, sem julgamento do mérito.” Adv. Karine Simone Pofahl.-

21.  ARROLAMENTO – 0132/04 – Laerte dos Anjos – “homo-
logado, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

22.  CARTA PRECATÓRIA – 0077/04 – 7ª Vara Federal de
Curitiba, PR – Monitória nº. 2004.70.00002467-0 – Caixa Eco-
nômica Federal x India Mara de Cácia Chandelier – “efetuar o
preparo das custas no importe de R$189,00.” Adv. Cristiana
Napoli Madureira da Silveira e Ângela Sampaio Chicolet Mo-
reira.-

23.  IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 0078/04 – L P
x M A C P – “Efetuar o pagamento das custas processuais no
importe de R$200,50.” Adv. Walber Pydd.-

24.  ALIMENTOS – 0106/01 – M V O x C A O – “julgado
extinto o processo, com fundamento no Artigo 267, inciso VIII
do CPC.” Adv. Amauri Cezar Jonhsson.-

25.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 0138/04 – P J S x P D C
R – “julgado extinto o processo, com fundamento no Artigo
794, I do CPC.” Adv. Amauri Cezar Jonhsson.-

26.  ALVARÁ JUDICIAL – 0199/04 – Leonilda de França e
outros – “julgado procedente o pedido inicial.” Adv. Laurihetty
de Moura e Costa

27.  RELAÇÃO DE PROCESSOS QUE ENCONTRAM-SE EM
CARGA COM ADVOGADO E QUE DEVERÃO SER DE-
VOLVIDOS EM CARTÓRIO, NO PRAZO DE 48 HORAS,
NOS TERMOS DO CÓDIGO DE NORMAS, A SABER:

a)  0131/01 – José Zinival Castro x CM Claus e Cia Ltda – Adv.
Clinio L L Lyra

b)  2502/99 – Aderico Geffer – Adv. Biratan de Oliveira

c)  2504/99 – Leonides Scheneider – Adv. Biratan de Oliveira

d)  2407/99 – Petrobrás Gás S/A – Adv. Biratan de Oliveira

e)  0041/01 – Alaor de Jesus Lourenço – Adv. José Maria Mar-
tins Nascimento.-

28. SUMÁRIA CONDENATÓRIA – 0119/00 – Arildo Barbiot,
representado por seu pai Lourival Antonio Barbiot x Laerte dos
Anjos e Sidney Teixeira Costa – “Tendo em vista a petição de
fl. 157, solicitando o adiamento da audiência, com fulcro no
Artigo 453, inciso I do CPC, entendo por bem redesignar a
audiência. Portanto, designo o dia 28 de fevereiro de 2.005, às
13,30 horas, para a realização da audiência. Manifestem-se as
partes sobre o interesse na oitiva das testemunhas devidamente
intimadas, sob pena de entender o Juízo que desistem das suas
oitivas.” Advs. Amauri Cezar Jonhsson x Julio Cesar Melo
Lopes.-

COMARCA DE CERRO AZUL, PR
OFÍCIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS – RELAÇÃO
0051/04

JUIZ DE DIREITO: DR. GUILHERME FREDERICO
HERNANDES DENZ

RELAÇÃO DE PROCESSOS EM PODER DE ADVOGADOS,
FORA DE PRAZO, QUE DEVERÃO SER DEVOLVIDOS EM
CARTÓRIO, NO PRAZO DE 48 HORAS, SOB AS PENAS
DA LEI
a)  0098/75 – Antonio Benato – Adv. Clinio L L Lyra
b)  0018/91 – Cia Reflorestamento Paraná – Adv. Clinio L L
Lyra
c)  0331/87 – José Taborda Prestes – Adv. Clinio L L Lyra
d)  0005/91 – Thomaz Aquino Correa – Adv. Clinio L L Lyra
e)  0129/97 – José Zinival Castro – Adv. Clinio L L Lyra
f)  0131/97 – Helena de Souza Castro – Adv. Clinio L L Lyra
g)  0202/89 – Thomaz Aquino Correa – Adv. Clinio L L Lyra
h)  0100/90 – Madegral Ind. Madeiras – Adv. Clinio L L Lyra
i)  100686/2 – Compet Agro Florestal – Adv. Clinio L L Lyra
j)  0109/75 – Kanaã Abdala Zakharia – Adv. Clinio L L Lyra
k)  0019/21 – Manoel J Gomes – Adv. Ruy Vilella Guiguer
l)  0074/02 – Neodete A M Paula – Adv. Amauri Cezar Jonhs-
son
m)  0192/02 – Keroline Mayara de Anísio Arcando – Adv.
Amauri Cezar Jonhsson
n)  0121/97 – Luiz Carlos Sella – Adv. Cristiane P C Kollin
o)  0015/97 – União x Nuvital Agropecuária Ltda – Adv. Letí-
cia M F Amaral
p)  0046/84 – Odilon Leite Rodrigues – Adv. Nelson Luiz Filho
q)  0201/03 – Antonio Oscar Vicente – Adv. Generoso V de
Andrade
r)  0100/79 – Agroflorestal Sul Brasil – Adv. Ruy Pinto
s)  0147/98 – Valdomiro Batista – Adv. Laurihetty de Moura e
Costa
t)  2459/99 – Irineu Vaz Pereira – Adv. Laurihetty de Moura e
Costa
u)  0015/82 – Sinval Benoni de Jesus Coutinho – Adv. Lau-
rihetty de Moura e Costa
v)  0328/01 – Ariel de Andrade Grahl – Adv. Ruy Vilella Gui-
guer
w)  0133/98 – Nivaldo Augusto dos Santos – Adv. Ruy Vilella
Guiguer
x)  0022/78 – Carlos Alves de Jesus Barbiot – Adv. Ruy Vilella
Guiguer
y)  0059/02 – Leonilda Joaquina de Andrade – Adv. Ruy Vilella
Guiguer
z)  0074/94 – Ruy Vilella Guiguer – Adv. Ruy Vilella Guiguer
aa)  0013/02 – Antonio Teixeira – Adv. Ruy Vilella Guiguer
bb)  0177/01 – Graciele F Machado – Adv. Ruy Vilella Guiguer
cc)  0057/02 – Arcelino Delfino dos Santos – Adv. Ruy Vilella
Guiguer
dd)  0029/04 – Magali Von Der Osten – Adv. Laurihetty de
Moura e Costa
ee)  1014/00 – José Zinival Castro – Adv. Clinio L L Lyra
ff)  0170/03 – José Zinival Castro – Adv. Clinio L L Lyra
gg)  0181/88 – Andraus Eng Const Ltda – Adv. Clinio L L Lyra
hh)  0988/00 – José Zinival Castro – Adv. Clinio L L Lyra
ii)  0202/03 – Normóveis – Adv. Arão dos Santos
jj)  0070/04 – Giuseppe Vela – Adv. Laurihetty de Moura e
Costa
kk)  0039/04 – J E M P – Adv. Laurihetty de Moura e Costa
ll)  0041/01 – Alaor de Jesus Lourenço – Adv. José Maria Mar-
tins Nascimento
mm)  0081/96 – Henrique da Paixão – Adv. Ruy Vilella Gui-
guer
nn)  0013/04 – Planus Planejamento Exp. De Pinus – Adv. Ro-
berto Altheim.-
oo)  0051/77 – Julio Martinho da Rocha – Adv. Clinio L L
Lyra.-
pp)  0165/01 – J C M – Adv. Laurihetty de Moura e Costa
qq)  1009/00 – T S J S – Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-
rr)  0140/03 – Noelson Fiatkoski – Adv. Ruy Vilella Guiguer
ss)  0003/04 – F T O B – Adv. Ruy Vilella Guiguer
tt)  0094/97 – B M S – Adv. Laurihetty de Moura e Costa
uu)  0032/93 – Clea D Chamberlain – Adv. Laurihetty de Mou-
ra e Costa
vv)  0118/02 – Anibal Braine – Adv. Laurihetty de Moura e
Costa
ww)  0043/00 – Maria Luiza de D Domingues- Adv. Ruy Vile-
lla Guiguer
xx)  0013/02 – Antonio Vaz – Adv. Ruy Vilella Guiguer
yy)  0023/04 – Andraus Eng Const Ltda – Adv. Clinio L L Lyra
zz)  1025/00 – Reflorasa – Adv. Clinio L L Lyra
aaa)  0329/01 – Sebastião de Cristo Castro – Adv. Laurihetty
de Moura e Costa

RELACAO Nº 22/2004
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE
CURIUVA - PR
LUCIANA FRAIZ ABRAHAO DE QUEIROZ TELLES
JUIZA DE DIREITO

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO FERNANDES FERREIR 0052 000329/2003

0051 000327/2003
ALEXANDRA JORGE 0034 000120/2003

0077 000257/2004
0033 000114/2003
0029 000075/2003

ALEXANDRE ALBERTO GIUNTA 0064 000119/2004
0073 000227/2004

ALFREDO SADY PRESTES 0044 000209/2003
ANA CLAUDIA SAAD 0072 000217/2004
APARECIDO GODOI BUENO 0086 000004/1992
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0050 000302/2003
AYRTO LOPES DA SILVA 0057 000364/2003
CARLOS EDUARDO MARTINS BI 0062 000100/2004
CARLOS NATAL GIARETTA 0007 000103/1999
CESAR AUGUSTO DE MELO E S 0026 000038/2003

0061 000082/2004
CINTIA CRISTINA DE OLIVEI 0021 000311/2002
CONCEICAO APARECIDA VERON 0020 000257/2002

0019 000256/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0067 000145/2004
DAMASCENO MAURICIO DA ROC 0003 000151/1995
DARIANE MARQUES MARTINELL 0080 000313/2004
DARIO DE JESUS VARGAS 0081 000348/2004
DINIZAR DOMINGUES 0018 000201/2002

0070 000201/2004
EDER ROMEL 0006 000196/1998
EDUARDO DUARTE FERREIRA 0026 000038/2003
ERCILIO RODRIGUES DE PAUL 0034 000120/2003

0031 000091/2003
0069 000193/2004
0033 000114/2003
0029 000075/2003

ERNANI BODZIAK 0003 000151/1995
FABIO ANTONIO MAXIMIANO D 0030 000080/2003

0048 000265/2003
0032 000094/2003
0037 000129/2003
0015 000150/2002
0045 000241/2003
0060 000051/2004
0022 000321/2002

FRANCINE FREDERICO 0067 000145/2004
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO 0071 000209/2004

0030 000080/2003
0037 000129/2003
0031 000091/2003
0035 000127/2003
0064 000119/2004
0073 000227/2004
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GERALDO JOSE DO AMARAL GE 0068 000180/2004

0074 000233/2004
0013 000285/2001

GILBERTO SAAD 0072 000217/2004
HELOISA DOS SANTOS KAGUIM 0012 000196/2001
ISELA FABIOLA DE ALMEIDA 0079 000306/2004
JAIME DOMINGUES BRITO 0001 000071/1986
JOAO ALBERTO DA SILVA BOR 0030 000080/2003

0058 000003/2004
0016 000160/2002
0035 000127/2003
0002 000193/1992
0001 000071/1986
0064 000119/2004
0073 000227/2004
0042 000205/2003
0076 000251/2004

JOAO AUGUSTO MORAES DOS S 0009 000010/2000
0011 000072/2001
0041 000204/2003
0042 000205/2003
0004 000002/1997

JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA C 0087 000060/2001
JOSE CARLOS BROCHINI 0091 000044/2003

0088 000107/2002
0089 000115/2002
0090 000120/2002

JOSE CARLOS DA SILVA TRIS 0068 000180/2004
JOSE CARLOS VIEIRA 0010 000124/2000
JOSE DE OLIVEIRA PAES 0075 000235/2004
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0071 000209/2004
LEOPOLDO LOPES SOBRINHO 0039 000191/2003
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 0008 000187/1999
MAGDA APARECIDA PIEDADE 0072 000217/2004
MARCO ANTONIO JOAQUIM 0007 000103/1999

0062 000100/2004
0027 000059/2003
0046 000256/2003
0060 000051/2004
0073 000227/2004
0052 000329/2003
0013 000285/2001
0038 000134/2003
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0050 000302/2003
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0051 000327/2003

MAURICIO DE OLIVEIRA CARN 0059 000038/2004
0046 000256/2003
0092 000004/2003

NELSON GUALBERTO 0021 000311/2002
OLDEMAR MARIANO 0004 000002/1997
PAULA CRISTINA GINENES TE 0026 000038/2003
PAULO CARNEIRO DE SIQUEIR 0017 000178/2002
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0083 000389/2004

ROBERTO ANTONIO BUSATO 0014 000057/2002
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ROSIANE APARECIDA MARTINE 0067 000145/2004
ROSICLER RODRIGUES DOS SA 0078 000260/2004
SANDRA DA SILVA BERTOCINI 0053 000339/2003

0084 000391/2004
0085 000392/2004
0083 000389/2004

SELMA MIRANDA DE PAULA 0028 000063/2003
SETTIMO PIEROTTI 0005 000011/1998
SUSANA TOMOE YUYAMA 0021 000311/2002
TATIANE VALESCA VROBLEWSK 0080 000313/2004
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0082 000349/2004

0055 000355/2003
0054 000354/2003
0074 000233/2004

WALDI MOREIRA SOARES 0024 000007/2003
0063 000115/2004
0043 000207/2003
0040 000199/2003

WANDERLEY PAVAN 0016 000160/2002

1.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-71/1986-GABRIEL MA-
NOEL x JOAQUIM NEIA DE OLIVEIRA-OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS FINAIS, NO VALOR DE R$
598,97-Adv. JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES e JAIME
DOMINGUES BRITO-

2.-INVENTARIO-193/1992-FRANCISCA BRAVO LUQUE x
SALVADOR LUQUE PASCOAL-OBS.: MANIFESTE-SE A
PARTE PROMOVENTE-Adv. JOAO ALBERTO DA SILVA
BORGES-

3.-INVEST. DE PATERNIDADE-151/1995-T.C.A. x A.F.J.-
DESP.: A EXECUACO, INICIADA AS FLS. 95/97, FOI JUL-
GADA EXTINTA, SEM JULGAMENTO DO MERITO, ATRA-
VES DA DECISAO DE FLS. 176, NAO FOI OBJETO DE
RECURSO. A JUNTADA DOS DOCUEMNTOS DE FLS. 178
E SEGUINTES, EM NADA ALTERAM ESSA SITUACAO
JURIDICA. EM RAZAO DO EXPOSTO, TORNEM OS AJU-
TOS AO ARQUIVO E PROMOVA-SE O LEVANTAMENTO
DAS PENHORAS EVENTUALMENTE DECORRENTES -
Adv. DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR e ER-
NANI BODZIAK-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ELEUSES JOSE DA SIL-
VA ONCA JUNIOR e outros-DESP.: MANIFESTEM-SE AS
PARTES-Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR
MARIANO, JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS e
MARCO ANTONIO JOAQUIM-

5.-REPARACAO DE DANOS-11/1998-MAURILIO FREITAS
DA SILVA x BANCO EXECEL ECONOMICO S/A —DESP.:
RECEBO A APELACAO EM SEU DUIPLO EFEITO (SUS-
PENSIVO E DEVOLUTIVO), VISTA AO(S) APELADO(S),
PARA SUAS CONTRA-RAZOES DE APELACAO, NO PRA-
ZO LEGAL—Adv. SETTIMO PIEROTTI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-196/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x AGUINALDO DOS
SANTOS MACHADO e outros-DESP.: MANIFESTAR-SE
QUABNTO AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO-Adv. EDER
ROMEL-

7.-SUSTACAO DE PROTESTO-103/1999-ALTINO MACHA-
DO DE OLIVEIRA TERSI x OVETRIL OLEOS VEGETAIS
TREZE TILIAS LTDA.-SENT.: JULGO EXTINTO (ART. 794,
I, DO CPC)-Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM e CARLOS
NATAL GIARETTA-

8.-ACAO REVISAO DE CONT.-187/1999-JOSE PEDRO KU-
LIK x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-OBS.: PAGA-
MENTO DE DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA, NO
VALOR DE R$ 105,00-Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO-

9.-ARROLAMENTO-10/2000-IZOLINA CONSTANTE DE
MELLO e outros x ESPOLIO DE JOAO DE MELLO-OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS, NO VALOR DE R$
171,86-Adv. JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-124/2000-BRI-
GHENTI MADEIRAS LTDA x NADIR TEIXEIRA DE AL-
MEIDA-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS, NO
VALOR DE R$349,39-Adv. ROMEU SACCANI e JOSE CAR-
LOS VIEIRA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-72/2001-FRANCISCO
GLOMBA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CU-
RIUVA PR-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS,
PARA PROLACAO DE SENTENCA, NO VALOR DE R$
47,96-Adv. JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS-

12.-INDENIZACAO C/C PERDAS E DAN.-196/2001-MARIA
ZELIA SANDY e outros x TELEPAR - BRASIL TELECOM-
DESP.: MANIFESTE-SE A EMPRESA BRASIL TELECOM,
QUANTO AOS TERMOS DA PETICAO DE FLS. 76 DOS
PRESENTES AUTOS-Adv. HELOISA DOS SANTOS KAGUI-
MOTO-

13.-ACAO REVISAO DE CONT.-285/2001-NATANAEL
MOURA DOS SANTOS x BANCO BRADESCO S/A-DESP.:
DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 377, COM A RESSALVA QUE
AS PARTES DEVERAO JUNTAR AOS AUTOS AS PERGUN-
TAS, SOB FORMA DE QUESITOS, VINTE DIAS, ANTES
DA AUDIENCIA DESIGNADA, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO, A FIM DE QUE POSSA DAR CUMPRIMENTO AO
DISPOSTO NO PARAGRAFO UNICO DO ART. 435 DO CPC.
CONSIDERANDO QUE NAO FOI DEFERIDA A PRODU-
CAO DE PROVA TESTEMUNHAL OU DEPOIMENTO PES-
SOAL DAS PARTES, EIS QUE DESNECESSARIA, DESIG-
NO O DIA 30/03/2005, AS 16:00 HORAS, PARA AUDIEN-
CIA DE ESCLARECIMENTOS DO SR. PERITO -Adv. GE-
RALDO JOSE DO AMARAL GENTILE e MARCO ANTO-
NIO JOAQUIM-

14.-MONITORIA-57/2002-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x A C LIMA & CALIXTO e outros -OBS.: MANIFES-
TE-SE A PARTE PROMOVENTE-Adv. ROBERTO ANTONIO
BUSATO-

15.-DIVORCIO DIRETO-150/2002-P.C.L. x I.A.D.S.L. -OBS.:
MANIFESTE-SE A PARTE PROMOVENTE-Adv. FABIO
ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA-

16.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-160/2002-ANA LE-
TICIA TONKIO e outros x COMPANHIA AUXILIAR DE VI-
ACAO E OBRAS (CAVO)-DESP.: CONFORME DEFERIDO
AS FLS. 247/249, DESIGNO AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO PARA O DIA 29/03/2005, AS 14:00 HO-
RAS, DEVENDO AS PARTES ARROLAREM TESTEMU-
NHAS (ART. 407 DO CPC)-Adv. MARIA ZELIA SANDY,
JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES e WANDERLEY PA-
VAN-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-178/2002-OSVALDO DE
ALMEIDA ROCHA x EDGAR ALVES DA SILVA-DESP.: DA
ANALISE DOS AUTOS, DEPREENDE-SE QUE O MESMO
COMPORTA JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, NOS
TERMOS DO ART. 330, I, DO CPC. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL DA PRESENTE DECISAO, SEJAM OS AUTOS
CONTADOS E PREPARADOS, APOS VOLTEM-ME-Adv.
MARCO ANTONIO JOAQUIM e PAULO CARNEIRO DE
SIQUEIRA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-201/2002-CO-
MERCIAL HARMONIA LTDA x SILVANE DE FATIMA HO-
NORATO-SENT.: VISTOS... JULGO POR SENTENCA, OS
EFEITOS DA ARREMATACAO...-Adv. DINIZAR DOMIN-
GUES-

19.-INDENIZACAO P/ ACID. TAB.-256/2002-MARIA DE
JESUS BORGES DA ROCHA x JURACI PRSTES DE OLIEI-
RA e outros-DESP.: MANIFESTEM-SE AS PARTES-Adv.
CONCEICAO APARECIDA VERONEZE DA LUZ e MARCO
ANTONIO JOAQUIM-

20.-INDENIZACAO P/ ACID. TAB.-257/2002-ADAUTO
DOMINGUES x JURACI PRESTES DE OLIVEIRA e outros-
OBS.: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
PARA A DATA DE 31/03/2005, AS 14:00 HORAS, DEVEN-
DO AS PARTES ARROLAREM TESTEMUNHAS-Adv. CON-
CEICAO APARECIDA VERONEZE DA LUZ e MARCO AN-
TONIO JOAQUIM-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-311/2002-CERAMICA AL-
CEMA LTDA x RETIFICA LEAO DIESEL LTDA-DESP.:
MANIFESTEM-SE AS PARTES, QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO-Adv. NELSON GUALBERTO, CINTIA
CRISTINA DE OLIVEIRA e SUSANA TOMOE YUYAMA-

22.-USUCAPIAO-321/2002-BENEDITO SINGULANI e outros
x LAZARO PAULINO DA ROSA-OBS.: MANIFESTAR-SE
SOBRE CUMPRIMENTO DA DEPRECATA-Adv. FABIO
ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA-

23.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-344/2002-ANDRE
LUIZ DA SILVA RUIZ E OUTROS x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE FIGUEIRA e outros-DESP.: CONSIDERANDO
QUE A PROCURADORA DOS REQUERENTES, RECONHE-
CE QUE ALGUNS DELES JA RECEBERAM OS VALORES
DEVIDOS, INTIMEM-SE PARA QUE APONTE QUAIS SAO
E SE HA DESISTENCIA DO PEDIDO EM RELACAO A
ELES. A SEGUIR, MANIFESTE-SE O REQUERIDO-Adv.
MARIA ZELIA SANDY-

24.-USUCAPIAO-7/2003-APARECIDO SOARES DE GODOI
e outros x VALFRIDO R. DE SOUZA e outros -DESP.: SO-
BRE A CONTESTACAO E DOCUMENTOS, MANIFEASTE-
SE A PARTE AUTORA-Adv. WALDI MOREIRA SOARES-

25.-EXONERACAO DE PENSAO ALIMENTI-37/2003-F.F.S.
x R.Q.F.S.-DESP.: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA-Adv.
MARIA ZELIA SANDY-

26.-ACAO CIVIL PUBLICA-38/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JAIME HIGINO DOS SAN-
TOS-DESP.: DESIGNO AUDIENCIA PRELIMINAR DE CON-
CILIACAO E SANEAMENTO (ART. 331 DO CPC), PARA O
DIA 12/04/2005, AS 13:30 HORAS. INTIMEM-SE AS PAR-
TES PARA COMPARECER OU FAZER-SE REPRESENTAR
POR PROCURADOR OU PREPOSTO, COM PODERES
PARA TRANSIGIR E CIENTES DE QUE NESTA AUDIEN-
CIA, CASO NAO REALIZE ACORDO, SERA SANEADO O
PROCESSO. AS PARTES PODERAO ATE A DATA DA AU-
DIENCIA, ESPECIFICAR PROVAS E SUGERIR PONTOS
CONTROVERTIDOS PARA FIXACAO PELO JUIZO. DEFI-
RO O PEDIDO DA PETICAO ACOSTADA NA CONTRA-
CAPA-Adv. CESAR AUGUSTO DE MELO E SILVA, EDUAR-
DO DUARTE FERREIRA e PAULA CRISTINA GINENES
TEODORO-

27.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-59/2003-YO-
LANDA GONÇALVES DA SILVA x CAOA SEGUROS DO
BRASIL S/A-SENT.: VISTOS... HOMOLOGO O ACORDO...
JULGO EXTINTO O FEITO-Adv. MARIA ZELIA SANDY e
MARCO ANTONIO JOAQUIM-

28.-TUTELA (FAMILIA)-63/2003-LENIR APARECIDA PAL-
MEIRA e outros x O JUIZO-SENT.: VISTOS... JULGO EX-
TINTO...-Adv. SELMA MIRANDA DE PAULA-

29.-INVENTARIO-75/2003-LUCELAINE BARBOSA PEREI-
RA e outros x ESPOLIO DE ELIOS BARBOSA PEREIRA-
DESP.: MANIFESTE-SE A INVENTARIANTE-Adv. ERCILIO
RODRIGUES DE PAULA e ALEXANDRA JORGE-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-80/2003-CARLOS FOFA-
NO x CLOVES DA COSTA MORAES PREFEITO MUNIC.

SAPOPEMA/PR —OBS.: DA BAIXA DOS AUTOS DE-SE
CIENCIA AS PARTES—Adv. FABIO ANTONIO MAXIMIA-
NO DE SOUZA, JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES e
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO-

31.-DESAPROPRIACAO-91/2003-MUNICIPIO DE CURIU-
VA x CIRLEI GONÇALVES CARNEIRO-DESP.: TORNO
SEM EFEITO O ITYEM 2 DO DESPACHO DE FLS. 69. IN-
TIMEM-SE AS PARTES PARA QUE SE MANIFESTEM-SE
SOBRE A PROPOSTA DE HONORARIOS DE FLS. 36, BEM
COMO FORMULEM QUESITOS WE INDIQUEM ASSIS-
TENTE TECNICO, QUERENDO, NO PRAZO DE 10 DIAS.
APOS CUMPRA-SE O ITEM 3 DO DESPACHO DE FLS. 69-
Adv. FRANCISCO CARLOS RIBEIRO e ERCILIO RODRI-
GUES DE PAULA-

32.-INVENTARIO-94/2003-SEBASTIANA DA SILVA OLI-
VEIRA x ESPOLIO DE LAZARO JOSE DA SILVA-DESP.:
OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS, REMETAM-
SE OS AUTOS AO ARQUIVO, EIS QUE O PAGAMENTO
DO TRIBUTO DEVE SER RECOLHIDO ADMINISTRATI-
VAMENTE E IMPEDE A EXPEDICAO DE FORMAL DE
PARTILHA, NOS TERMOS DA LEI-Adv. FABIO ANTONIO
MAXIMIANO DE SOUZA-

33.-SEP. JUDICIAL CONTENCIOSA-114/2003-A.D.V. x
A.R.M.V. —SENT.: VISTOS... HOMOLOGO O ACORDO...
JULGO EXTINTO O FEITO...-Adv. ALEXANDRA JORGE e
ERCILIO RODRIGUES DE PAULA-

34.-ALIMENTOS-120/2003-A.G.M.A. e outros x A.L.M. —OBS.:
DA BAIXA DOS AUTOS DE-SE CIENCIA AS PARTES—Adv.
ERCILIO RODRIGUES DE PAULA e ALEXANDRA JORGE-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-127/2003-CIRLEI GON-
ÇALVES CARNEIRO e outros x SEBASTIAO GOMES DA
SILVA e outros-DESP.: INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE AS CON-
TESTACOES E DOCUMENTOS-Adv. JOAO ALBERTO DA
SILVA BORGES, FRANCISCO CARLOS RIBEIRO-

36.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-128/2003-MARIA
ODAIR DE AZEVEDO x ALADIM SENE BUENO JUNIOR-
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS, NO VALOR
DE R$ 891,15-Adv. MARIA ZELIA SANDY-

37.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-129/2003-CAR-
LOS FOFANO x MUNICIPIO DE SAPOPEMA-OBS.: MANI-
FESTEM-SE AS PARTES-Adv. FABIO ANTONIO MAXIMI-
ANO DE SOUZA e FRANCISCO CARLOS RIBEIRO-

38.-REIVINDICATORIA-134/2003-RINALDO GRECCO e
outros x ADEZI DOS SANTOS RODRIGUES e outros-OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS, NO VALOR DE
R$91,96-Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM-

39.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-191/2003-GLACI
MENDES HAMSINK x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL-INSS-SENT.: VISTOS... EX POSITIS, COM
FULCRO NO ART. 269, INCISO I, DO CPC, JULGO IMPRO-
CEDENTE O PEDIDO INTERPOSTO, CONDENANDO A
PARTE AUTORAS AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HO-
NORARIOS, NO VALOR DE R$ 360,00...-Adv. ROSE MARY
GRAHL e LEOPOLDO LOPES SOBRINHO-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-199/2003-D.A.F.O.R.M. e
outros x J.P.O.F.-DESP.: DEFIRO O PEDIDO DE SUSPEN-
SAO...-Adv. WALDI MOREIRA SOARES-

41.-USUCAPIAO-204/2003-CERAMICA MAJER LTDA x IS-
MAR DE OLIVEIRA e outros-OBS.: PAGAMENTO DE DI-
LIGENCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTICA, NO VALOR DE
R$ 35,00-Adv. JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS-

42.-USUCAPIAO-205/2003-JACI PEREIRA e outros x AIR-
TON LUIZ RIBEIRO e outros-DESP.: TEMPESTIVA A CON-
TESTACAO DE FLS. 34/39, EIS QUE PROTOCOLADA NO
PRAZO DE 15 DIAS, CONTADOS DA DATA QUE FOI JUN-
TADO AOS AUTOS O MANDADO DE CITACAO DEVIDA-
MENTE CUMPRIDO (FLS. 32), NOS TERMOS DO ART. 241,
II, DO CPC. ESPECIFIQUEM AS PARTES, NO PRAZO DE
05 DIAS, AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR-Adv.
JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS e JOAO ALBER-
TO DA SILVA BORGES-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-207/2003-D.A.F.O.R.P.M.
e outros x J.P.O.F.-DESP.: NAO FORAM LOCALIZADOS
BENS PASSIVEIS DE PENHORA. DEVIDAMENTE INTI-
MADA A AUTORA NAO SE MANIFESTOU SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO. ASSIM REMETAM-SE OS AU-
TOS AO ARQUIVO PROVISORIO, PELO PRAZO DE 06
MESES-Adv. WALDI MOREIRA SOARES-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-209/2003-JOAO ANTUNES
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA —DESP.:
RECEBO A APELACAO EM SEU DUIPLO EFEITO (SUS-
PENSIVO E DEVOLUTIVO), VISTA AO(S) APELADO(S),
PARA SUAS CONTRA-RAZOES DE APELACAO, NO PRA-
ZO LEGAL—Adv. ALFREDO SADY PRESTES-

45.-MONITORIA-241/2003-ANTENOR ALVES CARNEIRO
x PAULO SERGIO SALES ROCHA-OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS, NO VALOR DE R$370,27-Adv. FABIO ANTONIO
MAXIMIANO DE SOUZA-

46.-ORDINARIA DE COBRANCA-256/2003-LUCRECIA
GUERREIRO ABRAO MACIEL x MUNICIPIO DE SAPOPE-
MA-PR-DECISAO: VISTOS... EM RAZAO DO EXPOSTO,
RECONHECO A IMCOMPETENCIA ABSOLUTA DESTE
JUIZO, EM RAZAO DA MATERIA, E DETERMINO A RE-
MESSA DOS PRESENTES AUTOS AO JUIZO DO TRABA-
LHO DE TELEMACO BORBA-Adv. MARCO ANTONIO
JOAQUIM e MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO-

47.-

48.-USUCAPIAO-265/2003-OROZIMBO RODRIGUES DA
SILVA e outros x JAIME TEIXEIRA FERREIRA e outros-OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTYAS JUDICIAIS, NO VALOR DE
R$ 441,76-Adv. FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOU-
ZA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-295/2003-MUNICIPIO DE
SAPOPEMA-PR x CONSELHO REG. DE FARMACIA DO
ESTA DO PARANA-CRF-PR-DESP.: RECEBO A APELACAO
EM SEU DUPLO EFEITO. VISTA AO APELADO, PAR SUAS
CONTRA-RAZOES-Adv. RODRIGO MENEZES-

50.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-302/2003-MA-
RISA MARIA LUIZ e outros x CAOA-SEGUROS DO BRA-
SIL S/A-DESP.: A FIM DE SE EVITAR CERCEAMENTO DE
DEFESA, INTIME-SE A REQUERIDA PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 05 DIAS, SOBRE OS DOCUMENTOS DE FLS. 58/
77-Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM e ARLINDO FER-
REIRA DE SOUZA-

51.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-327/2003-
CLEUSA NANTES SANGRARD x CAOA SEGUROS DO
BRASIL S/A —SENT.: VISTOS... HOMOLOGO O ACOR-
DO... JULGO EXTINTO O FEITO...-Adv. MARIA ZELIA
SANDY e ADRIANO FERNANDES FERREIRA-

52.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-329/2003-ODE-
TE ROSA DE FREITAS e outros x CAOA SEGUROS DO
BRASIL S/A-DESP.: MANIFESTEM-SE AS PARTES, NO
PRAZO DE 05 DIAS, SUSCESSIVAMENTE, QUANTO AOS
TERMOS DO OFICIO DE FLS. 70-Adv. MARIA ZELIA SAN-
DY, MARCO ANTONIO JOAQUIM, ARLINDO FERREIRA
DE SOUZA e ADRIANO FERNANDES FERREIRA-

53.-REVIS.C/C REPETICAO DO INDEB.-339/2003-CALIX-
TO & CORDEIRO LTDA x BANESTADO LEASING S/A -
DESP.: SOBRE A CONTESTACAO E DOCUMENTOS, MA-
NIFEASTE-SE A PARTE AUTORA-Adv. SANDRA DA SIL-
VA BERTOCINI e RICARDO BERTONCINI-

54.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-354/2003-BANCO
BRADESCO S/A x ALESSANDRA ALVES VIEIRA-OBS.:
PAGAMENTO DE DILIGENCIA DO SR. OFICIAL DE JUS-
TICA, NO VALOR DE R$ 35,00-Adv. VANTUIR AMILSON
GUIMARAES-

55.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-355/2003-BANCO
BRADESCO S/A x ALESSANDRA ALVES VIEIRA-DESP.:
DEFIRO O CONTIDO NA PETICAO DE FLS. 29/30. OFI-
CIE-SE, CONFORME REQUERIDO. ANTES DA ANALISE
DO PEDIDO DE CONVERSAO DE FLS. 31/35, AD CAUTE-
LAM, EXPECA-SE CARTA PRECATORIA A COMARCA DE
PONTA GROSSA, PARA BUSCA E APREENSAO-OBS.:
RETIRAR CARTA PRECATORIA, PARA CUMPRIMENTO-
Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

56.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-359/2003-VITOR
LUAN FERREIRA DOS SANTOS e outros x CAOA SEGU-
ROS DO BRASL S/A-DESP.: CONSIDERANDO O CONTIDO
NA PETICAO DE FLS. 79/80, BEM COMO O PEDIDO EX-
PRESSO FORMULADO NA CONTESTACAO PARA QUE AS
INTIMACOES REFERENTES AOS PRESENTES AUTOS,
FOSSEM FEITAS, NO PROCURADORES NELA DECLINA-
DOS, DECLARO A NULIDADE DA INTIMACAO DE FLS.
70, BEM COMO DOS DEMAIS ATOS ATOS SUBSEQUEN-
TES, EIS QUE POR ELA ATINGIDOS. ASSIM, RENOVE-SE
A INTIMACAO DE FLS. 70, OBSERVANDO-SE O PEDIDO
DE FLS. 43Adv. ARLINDO FERREIRA DE SOUZA-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-364/2003-MUNICIPIO DE
CURIUVA-PR x SEBASTIAO GOMES DA SILVA e outros-
DESP.: MANIFESTE-SE A PARTE REQUERIDA-Adv. AYR-
TO LOPES DA SILVA-

58.-ARROLAMENTO-3/2004-LUIZ MOREIRA DE SOUZA
BUENO x ESPOLIO DE ADOLFO DE SOUZA RIBAS E e
outros-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS, NO
VALOR DE R$ 435,00-Adv. JOAO ALBERTO DA SILVA
BORGES-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-38/2004-SOLANGE DE
MELLO VIEIRA x CLOVES DA COSTA MORAES-DESP.:
RECEBO O RECURSO DE FLS. 98/110, NO EFEITO APE-
NAS DEVOLUTIVO, EIS QUE NAO HA PREVISAO LEGAL
PARA O EFEITO SUSPENSIVO REQUERIDO PELO RE-
CORRENTE. VISTA AO APELADO PAR AS CONTRA-RA-
ZOES-Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO-

60.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-51/2004-M.S.D.M. x
A.M.-DESP.: DESIGNO AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO, PARA A DATA DE 28/03/2005, AS 14:00
HORAS-Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM e FABIO AN-
TONIO MAXIMIANO DE SOUZA-

61.-INVEST. DE PATERNIDADE-82/2004-M.L.S.R. x L.A.C. e
outros-DESP.: AUDIENCIA DE CONCILIACAO E SANEAMEN-
TO, OCASIAO EM QUE AS PARTES DEVERAO COMPARE-
CER INDEPENDENTEMENTE DE INTIMACAO PESSOAL,
PARA A DATA DE 21/12/2004, AS 15:00 HORAS-Adv. MARIA
ZELIA SANDY e CESAR AUGUSTO DE MELO E SILVA-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-100/2004-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL CAMPOS GERAIS/SI-
CREDI x JEFFERSON PEREIRA MELO e outros-OBS.: RE-
JEITADA A NOMEACAO E DETERMINADA A PENHORA
DE BEMS IMOVEL DE PROPRIEDADE DO DEVEDOR-Adv.
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO e MARCO AN-
TONIO JOAQUIM-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-115/2004-MARINA RO-
LIM x PEDRO OLIVEIRA e outros-DESP.: MANIFESTE-SE
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A PARTE AUTORA-Adv. WALDI MOREIRA SOARES-

64.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-119/2004-L.M.C.L.
x J.J.S.L. —SENT.: VISTOS... HOMOLOGO O ACORDO...
JULGO EXTINTO O FEITO...-Adv. JOAO ALBERTO DA SIL-
VA BORGES, FRANCISCO CARLOS RIBEIRO e ALEXAN-
DRE ALBERTO GIUNTA BORGES-

65.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-125/2004-A.M.P.C.
x N.G.C. -OBS.: MANIFESTE-SE A PARTE PROMOVENTE-
Adv. MARIA ZELIA SANDY-

66.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-134/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x APARECIDO COSTA —SENT.: VIS-
TOS... HOMOLOGO O ACORDO... JULGO EXTINTO O
FEITO...-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

67.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-145/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x
APARECIDO BRAZ MARTINS-DESP.: A BUSCA E APRE-
ENSAO DO VEICULO FOI EFETIVADA EM 24.06.2004,
QUANDO ESTE JA SE ENCONTRAVA DEPOSITADO NO
PATIO DA POLICIA MILITAR DE AMOREIRA. VERIFICA-
SE, PORTANTO QUE A COBRANCA PRETENDIDA AS FLS.
30, ANTECEDE A DATA DA BUSCA E APREENSAO DO
VEICULO E, PORTANTO, REFERE-SE A QUESTÃO
ALHEIA AO PRESENTE PROCESSO E QUE SE DEU POR
MOTIVOS DIVERSOS. COMUNIQUE-SE A POLICIA MILI-
TAR PARA QUE SEJAM TOMADAS AS PROVIDENCIAS
ADMINISTRATIVAS CABIVEIS. CONSIDERANDO QUE
FOI DEVIDAMENTE HOMOLOGADA A TRANSACAO
ENTRE AS PARTES, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUI-
VO COM AS BAIXAS ANOTACOES NECESSARIAS-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FRANCINE FRE-
DERICO e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

68.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-180/2004-IBA-
FAC FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x JOAO
BATISTA SIMOES e outros -NO PRAZO COMUM DE CIN-
CO DIAS, ESPECIFIQUEM AS PARTES, QUERENDO, AS
PROVAS QUE EFETIVAMENTE PRETENDEM PRODUZIR,
INDICANDO, DE LOGO, A RELEVANCIA E A PERTINEN-
CIA DAS QUE FOREM REQUERIDAS, SOB PENA DE IN-
DEFERIMENTO (CPC, ART. 130)-Adv. GERALDO JOSE DO
AMARAL GENTILE e JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO-

69.-ALIMENTOS-193/2004-S.M.A. e outros x R.R.A.-OBS.:
AUDIENCIA PARA A DATA DE 07/03/2005, AS 15:455 HO-
RAS-Adv. ERCILIO RODRIGUES DE PAULA-

70.-EXONERACAO DE PENSAO ALIMENTI-201/2004-R.S.
x I.P.S.-desp.: AUDIENCIA DESIGNADA PARA A DATA DE
14/12/2004, AS 14:00 HORAS-Adv. DINIZAR DOMINGUES-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-209/2004-MUNICIPIO DE
CURIUVA x COESA EQUIPAMENTOS LTDA-SENT.: VIS-
TOS... EM RAZAO DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES OS EMBARGOS OPOSTOS PELO MU-
NICIPIO DE CURIIUVA...-Adv. FRANCISCO CARLOS RI-
BEIRO e JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

72.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-217/2004-CONSOR-
CIO NACIONAL MASSEY FERGUSON LTDA x ALESSAN-
DRA ALVES VIEIRA-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JU-
DICIAIS, NO VALOR DE R$ 16,10-Adv. GILBERTO SAAD,
MAGDA APARECIDA PIEDADE e ANA CLAUDIA SAAD-

73.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-227/2004-L.D. x L.C.-
DESP.: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
PARA A DATA DE 30/03/2005, AS 15:00 HORAS, DEVEN-
DO AS PARTES ARROLAREM TESTEMUNHAS-Adv. JOAO
ALBERTO DA SILVA BORGES, FRANCISCO CARLOS RI-
BEIRO, ALEXANDRE ALBERTO GIUNTA BORGES e MAR-
CO ANTONIO JOAQUIM-

74.-ACAO REVISAO DE CONT.-233/2004-ALESSANDRA
ALVES VIEIRA x BANCO BRADESCO S/A-DESP.: MANI-
FESTEM-SE AS PARTES QUANTO A POSSIBILIDADE DE
ACORDO EM AUDIENCIA DE CONCILIACAO. NAO HA-
VENDO A POSSIBILIDADE, MANIFESTEM-SE, NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS, SOBRE AS PROVAS QUE PRETEN-
DEM PRODUZIR, INDICANDO SUA RELEVANCIA E PER-
TINENCIA EM RELACAO AOS FATOS QUE ENDETENDEM
CONTROVERTIDOS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO-
Adv. GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE e VANTUIR
AMILSON GUIMARAES-

75.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-235/2004-U.L.R. x
P.D.S.R.-SENT.: VISTOS. INDEFIRO O PEDIDO INICIAL.
JULGO EXTINTO...-Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES-

76.-ALIMENTOS-251/2004-A.J.M.R. e outros x A.R. -OBS.:
MANIFESTE-SE A PARTE PROMOVENTE-Adv. JOAO AL-
BERTO DA SILVA BORGES-

77.-DIVORCIO-257/2004-S.F.S. e outros x J.-SENT.: VIS-
TOS... HOMOLOGO O PEDIDO INICIAL-Adv. ALEXAN-
DRA JORGE-

78.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-260/2004-DIRETO-
RIO ESTADUAL DO PARANA DO PMDB x DIRETORIO
MUNICIPAL DO PMDB DE CURIUVA-DESP.: CONSIDE-
RANDO O CONTIDO NA CERTIDAO DE FLS.08, PROMO-
VA-SE O CANCELAMENTO DA PRESENTE DISTRIBUI-
CAO. APOS, ARQUIVE-SE-Adv. ROSICLER RODRIGUES
DOS SANTOS-

79.-ARROLAMENTO-306/2004-FERNANDO CESAR LARI-
NI e outros x ESPOLIO DE JOSE DA SILVA-OBS.: SOBRE A
AVALIACAO DA FAZENDA PUBLICA, MANIFESTE-SE A
REQUERENTE-Adv. ISELA FABIOLA DE ALMEIDA-

80.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-313/2004-BV FI-

NANCEIRA C/A-FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
LUIZ CARLOS DOS SANTOS-OBS.: PAGAMENTO DE DI-
LIGENCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTICA, NO VALOR DE
R$ 125,00-Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI e TA-
TIANE VALESCA VROBLEWSKI-

81.-ALVARA-348/2004-VENINA DE MOURA e outros x O
JUIZO -OBS.: MANIFESTE-SE A PARTE PROMOVENTE-
Adv. DARIO DE JESUS VARGAS-

82.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-349/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x GILMARA DOS SANTOS-SENT.:
VISTOS... HOMOLOGO... JULGO EXTINTO... -Adv. VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES-

83.-MED. CAUT. INOMINADA-389/2004-ALESSANDRA
ALVES VIEIRA x BANCO BRADESCO S/A-DESP.: DEFI-
RO A LIMINAR. CITE-SE...-Adv. SANDRA DA SILVA BER-
TOCINI e RICARDO BERTONCINI-

84.-DECLARATORIA C/C REST.INDEBIT-391/2004-NAS-
SIM CALIXTO x CONSORCIO NACIONAL MASSEY FER-
GUSON LTDA-DESP.: DA ANALISE DO CONTRATO JUN-
TADO COM A INICIAL, EXTRAI-SE QUE A OBRIGACAO
NAO E INCERTA. ASSIM, INTIME-SE O CREDOR PARA
QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS, ESCLARECA A DIVERGEN-
CIA CONSTATADA OU, AINDA, APRESENTE EMENDA A
PETICAO INICIAL-Adv. SANDRA DA SILVA BERTOCINI e
RICARDO BERTONCINI-

85.-DECLARATORIA-392/2004-ALESSANDRA ALVES VI-
EIRA x CONSORCIO NACIONAL MASSEY FERGUSON
LTDA-DESP.: DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. CITE-SE-
Adv. SANDRA DA SILVA BERTOCINI e RICARDO BERTON-
CINI-

86.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-4/1992-O INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x PREFEITURA
NACIONAL DE FIGUEIRA - PR-SENT.: VISTOS... JULGO
EXTINTYO (ART. 267, III, DO CPC)-Adv. APARECIDO
GODOI BUENO-

87.-EXECUCAO FISCAL-60/2001-CONSELHO REG. DE
ENG. ARQ. E AGRON. DO PR. CREA x CINVALDO FER-
NANDES-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS, PARA AVALI-
ACAO NO VALOR DE R$ 65,00-Adv. JOAQUIM ANTONIO
ALMEIDA CARMO-

88.-EXECUCAO FISCAL-107/2002-FAZENDA NACIONAL
x ISMAEL URIAS DE AZEVEDO ME-SENT.: VISTOS... JUL-
GO EXTINTO-Adv. JOSE CARLOS BROCHINI-

89.-EXECUCAO FISCAL-115/2002-FAZENDA NACIONAL
x SCHUMACK E GARCIA LTDA-SENT.: VISTOS... JULGO
EXTINTO... -Adv. JOSE CARLOS BROCHINI-

90.-EXECUCAO FISCAL-120/2002-FAZENDA NACIONAL
x LUIZ CARLOS MACIEL-SENT.: VISTOS... JULGO EX-
TINTA-Adv. JOSE CARLOS BROCHINI-

91.-EXECUCAO FISCAL-44/2003-FAZENDA NACIONAL x
PIZZA CONSTRUCOES CIVIS LTDA-SENT.: VISTOS... JUL-
GO EXTINTA A EXECUCAO-Adv. JOSE CARLOS BROCHI-
NI-

92.-CARTA PRECATORIA-4/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIR. 6ª VARA CIVEL COM. LONDRINA -MAURI-
CIO DE OLIVEIRA CARNEIRO x MARIANA AP. DE OLI-
VEIRA e outros -OBS.: MANIFESTE-SE A PARTE PROMO-
VENTE-Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO-

93.-CARTA PRECATORIA-112/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIR.2ªVARA CIVEL COM. TOMAZINA/PR -ESME-
RIA DE LOURDES SAVELI x CALIXTO E CORDEIRO
LTDA-DESP.: MANIFESTAR-SE SOBRE A AVALIACAO-
Adv. FREDERICO MATSURA-

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DR. RODRIGO BRUM LOPES
RELA•AO N§43/2004
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1.-DEPOSITO-108/1987-MOINHO DA LAPA S/A x VALDIR
WONS -”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o prosse-
guimento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. MAGALY
SIMONE MENZ, IGLENIO LUIZ SCHWERZ, MOACIR LUIZ
GUSSO, MARIA ZELI ANDREAZZA e J. DJALMA F. DE
MATTOS-

2.-EXEC.P/ ENTREGA COISA INCERTA-337/1994-CILDO
LAUTENSCHLAGER e outros x HERMES RIGO -”Manifes-
te-se o exequente sobre as informacoes prestadas.”-Adv. ADAO
FERNANDES DA SILVA, CARLOS FERNANDES e NOELI
DE SOUZA MACHADO-

3.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-282/1995-AU-
GUSTINHO PALADINI e outros x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -”Manifeste-se as partes sobre o
contido a fls.281.”-Adv. GEONIR EDVARD FONSENCA VIN-
CENSI, MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH e EDSON
LUIZ MARTINS-

4.-LOCUPLETACAO ILICITA-426/1995-BANCO BRADES-
CO S/A x SERGIO ANTONIO SCOPEL e outros -”Manifeste-
se o requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face
o decurso do prazo.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA, ALEXAN-
DRE HENRIQUE GUZZO e MOACIR LUIZ GUSSO-

5.-INDENIZACAO-EXECUCAO-217/1996-SILVANA DE
MELLO GUZZO x IRICA NUERNBERG -”Manifeste-se o
requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o
decurso do prazo.”-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO e
NEREU CARLOS MASSIGNAN-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-468/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x TRANS DOIS TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA e outros -”Manifeste-se o requerente/exe-
quente sobre o prosseguimento do feito, face o decurso do pra-
zo.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

7.-ACAO ORD. COBRANCA-518/1996-EDSON LUIZ CASA-
GRANDE x MOACIR LUIZ MASURANA e outros -”Mani-
feste-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito,
face o decurso do prazo.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CA-
ZELLA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-544/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x FLAVIO SILVEIRA CONSTANTINO-
POLOS e outros -”Manifeste-se o requerente/exequente sobre
o prosseguimento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. NIL-
TO SALES VIEIRA-

9.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-58/1997-IZAURA
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GHISI BORSATTI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL (INSS) -”Manifestem-se as partes sobre o contido a
fls.150/151.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA, MARIA
APARECIDA DE PAULA L. RECH e EDSON LUIZ MAR-
TINS-

10.-MONITORIA - EXECUCAO-327/1997-ASSOC. COMER-
CIAL IND. AGRIC. DE DOIS VIZINHOS x CLAUDIO IRACI
TESTON e outros -”Manifeste-se o requerente/exequente so-
bre o prosseguimento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv.
JOSE LUIZ RAMUSKI e NEREU CARLOS MASSIGNAN-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-425/1997-LUIZ
AVELINO GRASSI x ALFREDO R. DE SOUZA -”(fls.115/
116)-Manifeste-se as partes sobre o contido as fls.115/116.”-
Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, VANESSA POLIDO
DELIBERADOR AFONSO e LUCIANO GAIOSKI-

12.-BUSCA E APREENSAO-EXECUCAO-626/1997-BANCO
BANESTADO S/A x OSVALDO MARQUES DE SOUZA -
”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento
do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. IRINEO RUARO,
OSVALDO MARQUES DE SOUZA e WILSON WANDER-
LEY F. NASCIMENTO-

13.-DECLARATORIA-EXECUCAO-679/1997-MARIA WIL-
MA GONCALVES e outros x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -”Manifestem-se as partes sobre o
contido as fls.153.”-Adv. GEONIR EDVARD FONSENCA
VINCENSI, RONIR IRANI VINCENSI, MARIA APARECI-
DA DE PAULA L. RECH e EDSON LUIZ MARTINS-

14.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-168/1998-PAU-
LO ADRIANO ALVES x VOITH S/A MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS -”Ciencia …s partes do retorno dos autos, para
que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. VANDERLEI
JOSE FOLLADOR, PAULO G. RAGASSI, JOCELANI PIN-
ZON, ORLANDO MACHUCA, MOACIR LUIZ GUSSO, FLA-
VIO SECOLIN, SIMONE FRITSCHY LOURO, PEDRO ALE-
XANDRE MARQUES DE SOUZA e CARLOS JOSE CATA-
LAN-

15.-DECLARATORIA-EXECUCAO-188/1998-ROSA REN-
NER SCHROEDER e outros x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL-INSS -”Manifeste-se as partes sobre o con-
tido a fls.197/198.”-Adv. GEONIR EDVARD FONSENCA VIN-
CENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI, MARIA APA-
RECIDA DE PAULA L. RECH e EDSON LUIZ MARTINS-

16.-BUSCA E APREENSAO-EXECUCAO-191/1998-NILTO
SALES VIEIRA x MARVIN INDUSTRIA MARMORARIA
LTDA -”(fls.90v)-Manifeste-se a exequente sobre a negativa
de embargos.” -Adv. NILTO SALES VIEIRA-

17.-MONITORIA - EXECUCAO-372/1998-PEDRO DO PRA-
DO x BRADESCO SEGUROS -”(fls.119)-Comprove o exe-
quente a distribuicao da carta precatoria bem como informe o
seu andamento.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e JOSE
FERNANDO VIALLE-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-489/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x VERA LUCIA ZILLIO e outros -”Ma-
nifeste-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento do
feito, face o decurso do prazo.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

19.-DEPOSITO-622/1998-BANCO BRADESCO S/A x FAVO-
RINO THOMAZI -”Manifeste-se o requerente/exequente so-
bre o prosseguimento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv.
NILTO SALES VIEIRA e PIERRE TRAMONTINI-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-623/1998-BANCO
BRADESCO S/A x FAVORINO THOMAZI -”Manifeste-se o
requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o
decurso do prazo.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA, PIERRE
TRAMONTINI e JOSE LUIZ RAMUSKI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-699/1998-BAN-
CO BANESTADO S/A x IRES CALGAROTTO e outros -”Ma-
nifeste-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento do
feito, face o decurso do prazo.”-Adv. IRINEO RUARO-

22.-BUSCA E APREENSAO-EXECUCAO-53/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x PAULO WINIAR-
SKI -”(fls.89/91)-Defiro o pedido retro. Atenda-se integralmente
(avaliacao total=R$10.570,00 e conta geral=R$5.165,14).Int.”-
Adv. IRINEO RUARO-

23.-INDENIZACAO-EXECUCAO-97/1999-IRINEO RUARO
x REVIL LUIZ SAVANHAGO -”(fls.340)-Manifeste-se o exe-
quente sobre as certidoes contidas as fls.340.”-Adv. IRINEO
RUARO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-284/1999-MA-
XIMILIANO GAIDZINSKI S/A IND. DE AZULEJOS ELIA-
NE x TRANSVIN-COMERCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA e outros. “(fls.101)-Depositar diligencia do
Oficial de Justi‡a=R$84,00.”-Adv. RENATA D. KORNDOR-
FER, MONICA REGINA DA SILVA MACHADO, MAURO
ALEXANDRE PIZZOLATTO, JACKSON ANDRE DE SA e
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR-

25.-MONITORIA - EXECUCAO-349/1999-DEMENECH &
ROVER LTDA x JOCENIR DE MATOS -”Manifeste-se o re-
querente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o
decurso do prazo.”-Adv. DENISE M. OLTRAMARI, SILVA-
NA DE MELLO GUZZO e JOSE LUIZ RAMUSKI-

26.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-365/1999-HEMERSON
GIACHINI e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -”Manifeste-se o requerente/exequente
sobre o prosseguimento do feito, face o decurso do prazo.”-
Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, EUCLIDES JOSE
VARGAS NETO e RONALDO JOSE E SILVA-

 27.-ORD. COBRANCA - EXECUCAO-392/1999-PEDRO
HERVE BREDA e outros x AMAURY GRAEFF e outros -
”Manifeste-se as partes sobre o contido nos oficios de fls.76/
77.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e GELCENOIR LEIRIAS
DA SILVA-

28.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-500/1999-BANCO BA-
NESTADO S/A x JANELSON COMERCIO DE MOVEIS LTDA -
FI -”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento do
feito, face o decurso do prazo.”-Adv. IRINEO RUARO-

29.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-501/1999-BANCO
BANESTADO S/A x HUMBERTO CECCIN & CIA LTDA -
”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento
do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. IRINEO RUARO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-38/2000-CRIOLAT INDUS-
TRIAL DE LATICINIOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -”Ciencia …s partes do retorno dos
autos, para que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. CAR-
LOS ROBERTO JAKIMIU e ROSERIS BLUM-

31.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-212/2000-SADI
BRAZ CARLETTO x BANCO DO BRASIL S/A -”(fls.234)-
Informe o exequente o atual estagio da carta precatoria bem
como comprove a sua distribuicao.”-Adv. CASSIO LIZANDRO
TELLES, VALTER CARLOS MARQUES e CARLOS ROBER-
TO FERRAREZI-

32.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-213/2000-MARIVONE
TEREZINHA BRONCA FAGUNDES x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL-INSS -”-Ciencia …s partes do
retorno dos autos, para que requeiram o que for de direito. Int.”-
Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, MARIA APARECIDA
DE PAULA L. RECH e EDSON LUIZ MARTINS-

33.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-259/2000-CELSOIR
MARCHESINI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL-INSS -”Ciencia …s partes do retorno dos autos, para que
requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. NEREU CARLOS
MASSIGNAN, MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH e
EDSON LUIZ MARTINS-

34.-REVISIONAL DE CONTRATO-442/2000-ADEMIR MO-
RELATTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Cien-
cia …s partes do retorno dos autos, para que requeiram o que
for de direito. Int.”-Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES MAR-
TINS e IRINEO RUARO-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-166/2001-BANCO
BRADESCO S/A x N. M. LAZZARI S/C LTDA e outros -”Mani-
feste-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito,
face o decurso do prazo.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-218/2001-HOS-
PITAL POLICLINICA CASCAVEL x VALDERINO LEVAN-
DOWSKI -”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o pros-
seguimento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. ADELI-
NO MARCON e KLEBER DE OLIVEIRA-

37.-DEPOSITO-254/2001-BANCO FORD S/A x RUDINEI
SOMARIVA -”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o
prosseguimento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI, MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

38.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-294/2001-LABORA-
TORIO DE ANALISES CLINICAS BULIGON S/C LTDA x
MUNICIPIO DE SAO JORGE DO OESTE - PR -”Ciencia …s
partes do retorno dos autos, para que requeiram o que for de
direito. Int.”-Adv. MARCOS RODRIGO SIEGA e JAIME JA-
CIR GUZZO-

39.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-321/2001-IRINEU
TORMEM e outros x PAULINO ISIDROLINO e outros -”Ci-
encia …s partes do retorno dos autos, para que requeiram o
que for de direito. Int.”-Adv. JOCELANI PINZON, CLODO-
ALDO MAZURANA, EDGARD LESSNAU SOBRINHO, ISE-
TE MOREIRA, SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-340/2001-PARANHOS,
CAMILOTTI & CIA LTDA x OSMAR GAIO -”Ciencia …s
partes do retorno dos autos.”-Adv. CARLOS MARCELO S.
BOCALON e SERAFIM PEREIRA DA SILVA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-463/2001-IVA-
NIR BERTOLDO x JOAO SABINO DO NASCIMENTO e
outros -”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o prosse-
guimento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. MOACIR
LUIZ GUSSO-

42.-MONITORIA-12/2002-MANOEL DE OLIVEIRA x JAR-
DELINO DA SILVA -”Ciencia …s partes do retorno dos au-
tos.”-Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI, VANDERLEI
JOSE FOLLADOR e ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-EXECUCAO-55/2002-LUIZ
GONZAGA GUEDES MARTINS e outros x GENESIO BEN-
JAMIM DAL PRA. “(fls.71)-Pagar custas da
execucao=R$164,25.”-Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA
LIBERA, LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS e NEVAL-
DO FRANCISCO CAZELLA-

44.-ACAO DE COBRANCA-96/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOVINO
DO NASCIMENTO e outros -”Manifeste-se o requerente/exe-
quente sobre o prosseguimento do feito, face o decurso do pra-
zo.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTIANE PAGNON-
CELLI DE GODOY e CLODOALDO MAZURANA-

45.-ACAO DE COBRANCA-109/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ESP. RO-

DOLFO RESER e outros “-Manifeste-se o requerente sobre o
contido na informacao de fls.115/125.”-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO e CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY-

46.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-126/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
FIDELIS BELETINI -”(fls.170v)-Manifeste-se a exequente
sobre a negativa de embargos.” -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO,
CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY, ADAO FERNAN-
DES DA SILVA e MARCIO ROBERTO ZANETTI-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-135/2002-AS-
SOC. DE DESENVOLVIMENTO DE DOIS VIZINHOS x
REALNOX - INDUSTRIA DE ALUMINIOS E INOX LTDA e
outros -”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o prosse-
guimento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. MOACIR
LUIZ GUSSO-

48.-INDENIZACAO-EXECUCAO-174/2002-JAIME JACIR
GUZZO x ADEMIR ZOTTI-ME -”(fls.136v/137ev)-A avalia-
cao e conta geral, manifestando-se as partes em seguida (avali-
acao total=R$997,50 e conta geral=R$1.307,39). Int.”-Adv.
JAIME JACIR GUZZO e SANDRA MENEGHINI DE OLI-
VEIRA-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-261/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x LEONI BERNADETE MACIEL -
”Manifeste-se o exequente sobre o contido as fls.76/84.”-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO
GONCALVES, REGINA TANIA BORTOLI e NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-275/2002-BANCO
DIBENS S/A x EDUARDO MACHADO DUTRA -”(fls.40v)-
Manifeste-se o requerente sobre o decurso do prazo sem a de-
volucao da carta precatoria.”-Adv. ANDREIA VERANO, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA e
RODRIGO DOLFINI-

51.-INDENIZACAO-363/2002-JOSE RENAN DOS SANTOS
BOHRER x SUVEL VEICULOS LTDA -”(Manifestem-se as
partes sobre os esclarecimentos do perito as fls.176)”-Adv.
NEREU CARLOS MASSIGNAN e HERMES A. DALDIN
RATHIER-

52.-MONITORIA-449/2002-MARILDE FERREIRA ADRYJA
x ITAU SEGUROS S/A -”Ciencia …s partes do retorno dos
autos, para que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. JO-
CELANI PINZON, JOSE OLINTO NERCOLINI e RODRIGO
LONGO-

53.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-46/2003-NILTO
SALES VIEIRA x NARCISO VITES DA SILVA. “(fls.60v)-
Depositar diligencia do Oficial de Justica=R$42,00 (Of. Roge-
rio).” -Adv. NILTO SALES VIEIRA e EMIDIO CAETANO
RODRIGUES JUNIOR-

54.-REGRESSIVA DE COBRANCA-86/2003-MUNICIPIO DE
DOIS VIZINHOS-PR. x ALCEU DA LUZ -”Manifeste-se o
requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o
decurso do prazo.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e ROSANA
SILVEIRA VAZ BORDIGNON-

55.-DESPEJO C/C COBRANCA-497/2003-VALDIR PAINI x
ACIBALDO AIRES DOS SANTOS -”Manifeste-se o reque-
rente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o decur-
so do prazo.”-Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON
e CLAUDSOM MARCUS LIZ LEAL-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-503/2003-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x
ABEL ADAO VIERA e outros -”(fls.36)-Informe o exequente
o atual estagio da carta precatoria.”-Adv. ALGACIR TEIXEI-
RA DE LIMA-

57.-ARROLAMENTO-532/2003-MARIA LORENA PECINAT-
TO e outros x ESP. IVO PECINATTO -”Manifeste-se o reque-
rente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o decur-
so do prazo.”-Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI-

58.-ALVARA-220/2004-MADIANEIRA BREZOLIN DE LIMA
x -”(fls.21v)-Manifeste-se a requerente sobre o decurso do pra-
zo sem prestacao de contas.” -Adv. SILVANA DE MELLO
GUZZO-

59.-ACAO ORD. COBRANCA-293/2004-VALDIR ANTONIO
PARCIANELLO x MUNICIPIO DE SAO JORGE D’OESTE -
PR -”(fls.20)-Manifeste-se o requerente sobre a negativa de
contestacao.” -Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR ED-
VARD FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA
VINCENSI, RONIR IRANI VINCENSI e RAUL JOSE PRO-
LO-

60.-ACAO ORD. COBRANCA-306/2004-LIDER ADMINIS-
TRADORA LTDA x GIOVANI ROBERTO XAVIER e outros -
”(fls.22v)-Manifeste-se a requerente sobre a negativa de cita-
cao do reqdo Giovani bem como a negativa de manifestacao do
reqdo Adao.” -Adv. GIORGIA MOLL-

61.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-324/2004-MAR-
CIA DE FATIMA GODINHO e outros x MIGUEL ALVES FER-
NANDES -”Manifeste-se o autor sobre a contestacao junta-
da.”-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GELINDO JOAO
FOLLADOR, FABIO ALBERTO DE LORENSI, CARLOS
FERNANDES e NILSO LUIZ FERNANDES-

62.-ANULACAO DE TITULO-346/2004-A R PRACONI E CIA
LTDA x NELSON C. DE CARVALHO ARMARINHOS e ou-
tros -”Manifeste-se o autor sobre a contestacao e documentos
juntados.”-Adv. JOCELANI PINZON e ANA FLAVIA DE
LARA MEHL-

63.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-373/2004-RICARDO

PARIZOTTO x CARLOS DEODORO DE SA CHIURATTO -
”(fls.26v)-Manifeste-se o requerente sobre o decurso do prazo
sem manifestacao do reqdo.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e
CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY-

64.-MONITORIA-385/2004-COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA DUOVIZINHENSE x LEOMAR BERTOLDO -”Ma-
nifeste-se o autor sobre a contestacao e documentos juntados.”-
Adv. JAIME JACIR GUZZO, NOELI DE SOUZA MACHA-
DO e KELLI B. DA S. MATIEVICZ-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-395/2004-VALMIR VIEI-
RA x ALAERCIO VIRTES DOS SANTOS e outros -”Manifes-
te-se o requerente sobre a negativa de citacao.”-Adv. NOELI
DE SOUZA MACHADO e KELLI B. DA S. MATIEVICZ-

66.-INDENIZACAO-402/2004-ELZA FATIMA DA SILVA
RADAELLI x TEREZINHA SALETE DA SILVA BORGES -
”Manifeste-se o autor sobre a contestacao, documentos e re-
convencao juntados.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTI-
ANE PAGNONCELLI DE GODOY, GLAUCEA MORETTO e
NIVALDO JAQUES-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-404/2004-UNI-
SEP-UNIAO DE ENSINO DO SUDOESTE PARANA S/C
LTDA x ALTAMIR ADAO CONSTANTINO e outros -
”(fls.19v)-Manifeste-se o exequente sobre a negativa de pe-
nhora.” -Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e DANIE-
LY SABRINA SIMIONI FERREIRA-

68.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-410/2004-LESSIR
CANAN BORTULI x ODOLIR PICOLLI -”Manifeste-se o au-
tor sobre a contestacao e documentos juntados.”-Adv. MOA-
CIR LUIZ GUSSO, CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY
e CLODOALDO MAZURANA-

69.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-423/2004-GARCIA
& CARANHATO LTDA ME x BANCO FINASA S/A -”(fls.35)-
Manifeste-se a reqte sobre a negativa de citacao (mudou-se).” -
Adv. JOCELANI PINZON-

70.-DESPEJO-427/2004-JUSSARA APARECIDA HAKER x
VALDIR MACHADO DA SILVA -”(fls.20v)-Manifeste-se a
requerente sobre a negativa de citacao.” -Adv. PAULO CESAR
PIN-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-429/2004-ROQUE AFON-
SO ROHDEN e outros x BANCO BANESTADO S.A -”(fls.43)-
Recebo os embargos para discussao, com suspensao do curso
da execucao. Certifique-se. Intime-se a parte embargada para
impugna-los no prazo de dez dias.... Int.” -Adv. RAFAEL SCA-
BENI e IRINEO RUARO-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-430/2004-ALBERTO DAL-
PASQUALE x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
”(fls.21)-Recebo os embargos para discussao com suspensao
do curso da execucao. Certifique-se. Intime-se a parte embar-
gada para impugna-los no prazo de dez dias. Em seguida inti-
me-se a parte para replicar, em dez dias...Int.” -Adv. KELLI B.
DA S. MATIEVICZ e NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

73.-REINTEGRACAO DE POSSE-442/2004-AMANDIO WI-
ECZOREK e outros x SELVINO DOMINGOS MACAGNAN
e outros. “(fls.14)-Manifeste-se a parte autora sobre o contido
na informacao supra.”-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO-

74.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-448/2004-IDALINO
TOSCAN x ROSI DE OLIVEIRA BUSATO. “(fls.56)-I-Inti-
me-se a parte requerente para que no prazo de cinco dias, efe-
tue o deposito das importancias mencionadas nos itens “a” e
“b” de fls.08. II-Efetuado o deposito, cite-se...”-Adv. SILVA-
NA DE MELLO GUZZO-

75.-REVISIONAL DE CONTRATO-457/2004-LUIZ BERTOL-
DO NETTO x FINASA S/A. “(fls.48)-Esclareca o requerente
se atualmente encontra-se em mora ou inadimplente e, conse-
quentemente se encontra-se com o nome inscrito junto aos or-
gaos de protecao ao credito. Sem prejuizo apresente calculo...”-
Adv. KELLI B. DA S. MATIEVICZ-

76.-EXECUCAO FISCAL-152/2000-CONS. REG. ENG. ARQ.
E AGRONOMIA (CRE x N M LAZZARI E CIA LTDA e ou-
tros -”(fls.45)-Manifeste-se a exequente sobre a negativa de
intimacao.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

77.-EXECUCAO FISCAL-38/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA-PR x AGRO PECUARIA
LACO BRANCO LTDA -”Manifeste-se o exequente sobre as
informacoes prestadas as fls.34/43.”-Adv. RENATO FARTO
LANA-

78.-EXECUCAO FISCAL-83/2001-INST. NAC. DE ME-
TROL., NORM. E QUAL. - INME x COMERCIO DE EXTIN-
TORES CEOLIN LTDA -”(fls.40v)-Manifeste-se a exequente
sobre a negativa de embargos.” -Adv. CICERO BRAZ POR-
TUGAL, NEVALDO FRANCISCO CAZELLA, ELIANE DE
LIMA e ELIO REZENDE DE OLIVEIRA-

79.-EXEC. FISCAL - FEDERAL-124/2003-INST. NAC. DE
METROL., NORM. E QUAL IND. - INMETRO x AGROSUL
INDUSTRIA MOAGEIRA LTDA -”Manifeste-se o requerente/
exequente sobre o prosseguimento do feito, face o decurso do
prazo.”-Adv. ELIANE DE LIMA, ELIO REZENDE DE OLI-
VEIRA e MARCOS ANTONIO BORGES-

80.-EXECUCAO FISCAL-19/2004-INST. NAC. DE ME-
TROL., NORM. E QUAL IND. - INMETRO x POSTO SUDO-
ESTE LTDA -”Manifeste-se o requerente/exequente sobre o
prosseguimento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. ELIO
REZENDE DE OLIVEIRA e ELIANE DE LIMA-

81.-CARTA PRECATORIA-136/2001-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO-PR -CAIXA ECONOMICA FEDE-
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RAL-CEF x VALMOR JOSE PERIM e outros -”(fls.75ev)-A
avaliacao=R$8.690,00.”-Adv. CLOVIS A. MARTINS, LUIZ
ANTONIO DE SOUZA e NEREU CARLOS MASSIGNAN-

82.-CARTA PRECATORIA-122/2004-Oriundo da Comarca de
CHOPINZINHO-PR -SERGIO FRUETT x EVALDO JORDA-
NI -”(fls.07ev)-A avaliacao total=R$33.330,00 e parte
penhorada=R$22.220,00). Int.”-Adv. NEREU CARLOS MAS-
SIGNAN e VALDEMAR MORAS-

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DR. RODRIGO BRUM LOPES
RELA•AO N§44/2004
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1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-68/1992-BANCO
BRADESCO S/A x ADENIS CASAROTTO -”Manifeste-se o
requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito, face o
decurso do prazo.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA, OSVALDO
MARQUES DE SOUZA e MOACIR LUIZ GUSSO-

2.-ACAO DE COBRANCA-121/1993-ELIANDRO JOSE PE-
LISSARI x MASSA FALIDA DE CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI -”(fls.91)-Manifeste-se o requerente sobre o con-
tido no oficio de fls.91.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SIL-
VA, FERNANDO PAULO MACIEL e FLAVIO N. DE MEI-
RELLES-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-236/1995-PAULO CESAR
DALPASQUALE e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A -”Ciencia …s partes do retorno dos autos, para
que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. SILVANA DE
MELLO GUZZO, JAIME GUZZO JUNIOR, JAIME JACIR
GUZZO e NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

4.-INDENIZACAO-EXECUCAO-390/1996-AMBROSIO
CZERWIMSKI e outros x COPEL - CIA. PARANAENSE DE
ENERGIA -”(fls.1754)-Expeca-se alvara de levantamento em
favor do peticionario. Ap¢s, manifeste-se a Copel.”-Adv. MO-
ACIR LUIZ GUSSO, JOSE MANOEL DOS SANTOS, MARI-
SE LAO, CARLOS FREIRE FARIA, DELVANI ALVES LEME,
ANGELA BEATRIZ ALCAIDE, EUCLIDES JOSE VARGAS
NETO e LUIZ CARLOS PASQUALINI-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-259/1997-CIA ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO ITAU
x TADEU FOGACA & CIA LTDA -”Manifeste-se o exequente
sobre as informacoes prestadas.”-Adv. MONICA F. BRESO-
LIN e LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-561/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DOVIPAL COML DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS D.V LTDA -”(fls.328)-Manifeste-se o exe-
quente sobre o deposito efetuado. Int.”-Adv. NOELI DE SOU-
ZA MACHADO, MOACIR JOSE MORANDINI e LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-

7.-MONITORIA - EXECUCAO-392/1998-CAMDUL-COOP.
AGRIC. DUOVIZINHENSE LTDA x LAURI SACHINI e ou-
tros. “(depositar diligencia oficial de justica=R$196,00 para fins
de expedir mandado de penhora).”-Adv. NEVALDO FRAN-
CISCO CAZELLA e GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA-

8.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-425/1998-BER-
NARDINO ZUCCO PITROBELLI e outros x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS) -”(fls.174/176))-
Manifeste-se as partes sobre contido as fls.174/176.”-Adv.
GEONIR EDVARD FONSENCA VINCENSI, CLAUDIOMIR
FONSECA VINCENSI, MARIA APARECIDA DE PAULA L.
RECH e EDSON LUIZ MARTINS-

9.-INDENIZACAO-242/1999-TRANSPORTES GUZZO LTDA
x RANDON S/A - IMPLEMENTOS E SISTEMAS AUTOMO-
TIVOS -”(fls.591)-Entregue o titulo ao respectivo credor. Apos,
arquive-se, obervadas as formalidades legais.”-Adv. MOACIR
LUIZ GUSSO, JOCELANI PINZON e ALBERTO LIMA CAR-
NEIRO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-EXECUCAO-512/1999-
ORLANDO H. KRAUSPENHAR x OLACIR FRIGOTTO e
outros -”(fls.132)-Pagar custas=R$1.011,59.”-Adv. ORLANDO
HENRIQUE KRAUSPENHAR e SILVANA DE MELLO GU-
ZZO-

11.-INVENTARIO-60/2000-MAURO NODARI x ESP. MOA-
CIR LUIZ NODARI. “(fls.184/186)-...Diante do exposto, de-
termino: I-Seja a inventariante intimada para retificar as pri-
meiras declaracoes na forma acima mencionada, firmando o
respactivo termo; II-Seja a inventariante intimada para, no pra-
zo de quinze dias, prestar contas dos valores recebidos a titulo
de locacao dos imoveis...V-Sejam as partes intimadas para que

informem, ante o teor de presente, sobre a possibilidade de
adocao do rito de arrolamento no presente caso. Int.” -Adv.
ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, JOCELANI PINZON,
EWERTON LINEU BARRETO RAMOS, ELENA ALMADA
TOBORDA DE MORAES e SILVANA DE MELLO GUZZO-

12.-REPARACAO DE DANOS-171/2000-GUARESCHI CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTDA x INDUSTRIA DE BEBIDAS
ANTARCTICA-POLAR S/A -”Ciencia …s partes do retorno
dos autos, para que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv.
SILVANA DE MELLO GUZZO, ADROALDO GONCALVES
DA ROSA, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, WALTER
BORGES CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO,
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, ELIANE SALDAN e
RENATO ANTUNES VILLANOVA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-197/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS PANSERA LTDA -”(fls.101v/103)-A avaliacao e conta
geral, manifestando-se as partes em seguida (avaliacao
total=R$246.916,00 e conta geral=manifestar sobre a informa-
cao). Int.”-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO e JOCELA-
NI PINZON-

14.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-264/2000-SOMARIVA
PNEUS LTDA x MUNICIPIO DE SAO JORGE DO OESTE -
”(fls.90)-Pagar custas=R$195,75.”-Adv. NEVALDO FRANCIS-
CO CAZELLA e JAIME JACIR GUZZO-

15.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-361/2000-WAL-
DEMAR PALAVICINI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -”(fls.235)-...julgo extinta a presente exe-
cucao, face o pagamento do d‚bito. Transitada em julgado, ar-
quive-se observadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. CLO-
DOALDO MAZURANA, MARIA APARECIDA DE PAULA
L. RECH e EDSON LUIZ MARTINS-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-445/2000-ITELVINO FON-
TANA e outros x AGRICON AGRICOLA COM NONNO
LTDA. “(fls.103v)-Aprovo o calculo de fls.99, para que surta
seus efeitos juridicos, nos termos do artigo 585, V, do CPC,
concedendo aos credores o prazo de cinco dias para requerer o
que for de direito.” -Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO,
ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO-

17.-DECLARATORIA-35/2001-DORIVAL MAZZETTI x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS -”Ciencia
…s partes do retorno dos autos, para que requeiram o que for
de direito. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, MA-
RIA APARECIDA DE PAULA L. RECH e EDSON LUIZ MAR-
TINS-

18.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-77/2001-ARIKSON
FELIPE MATIEVICZ x MAURI LUIZ FIORESE -”(fls.104v)-
Suspendo o feito por trinta dias como requerido. Decorrido o
prazo, manifeste-se a Exequente. Int.”-Adv. SILVANA DE
MELLO GUZZO, RAFAEL CORREA DE MELLO e CLODO-
ALDO MAZURANA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-113/2001-LA-
VOURA, INDUSTRIA, COMERCIO OESTE S/A x VALDE-
NI PIZZI -”(fls.77v)-(retirar carta de arrematacao+pagar cus-
tas da carta. Apos, manifeste-se o exequente. Int.”-Adv. MAR-
CELO VARASCHIN-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-115/2001-RENATO SABBI
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”Ciencia
…s partes do retorno dos autos, para que requeiram o que for
de direito. Int.”-Adv. AIRTON JOSE ALBERTON, MARCE-
LO VARASCHIN e ROSERIS BLUM-

21.-INDENIZACAO-142/2001-CARLOS A. GAIO & CIA
LTDA x REAL SEGUROS-COMPANHIA REAL BRASILEI-
RA DE SEGUROS -”Ciencia …s partes do retorno dos autos,
para que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. NOELI DE
SOUZA MACHADO e ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO-

22.-INDENIZACAO-147/2001-VALE DO IGUACU VEICU-
LOS LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -”Ciencia …s partes do retorno dos autos, para que
requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. JOAO MARIO FER-
REIRA DA SILVA, LUIZ CARLOS PASQUALINI e PAULO
HENRIQUE DINIZ-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-221/2001-BLANK E MEZA-
LIRA LTDA x FAZENDA NACIONAL -”Ciencia …s partes do
retorno dos autos, para que requeiram o que for de direito. Int.”-
Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER, LUIZ EDERNALDO
CALEFFI, ALEXANDRE M. DE C. PEREIRA e LUZIA BE-
SEN-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-222/2001-BLANK E MEZA-
LIRA LTDA x FAZENDA NACIONAL -”Ciencia …s partes do
retorno dos autos, para que requeiram o que for de direito. Int.”-
Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER, LUIZ EDERNALDO
CALEFFI e LUZIA BESEN-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-223/2001-BLANK E MEZA-
LIRA LTDA x FAZENDA NACIONAL -”Ciencia …s partes do
retorno dos autos, para que requeiram o que for de direito. Int.”-
Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER, LUIZ EDERNALDO
CALEFFI, ADRIANO MARTINS PORTELINHA, DOLIZETE
FATIMA MICHELIN e LUZIA BESEN-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-138/2002-AS-
SOC. DE DESENVOLVIMENTO DE DOIS VIZINHOS x
ZELINDA TEREZINHA HAMERA - FI e outros -”(fls.77v/79)-
A avaliacao e conta geral, manifestando-se as partes em segui-
da (avaliacao total=R$112.660,00 e conta geral=R$19.909,64).
Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e ALEXANDRE HENRI-
QUE GUZZO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/2002-CO-

OPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x
OSMAR MACHADO. “(fls.69v)-Considerando que o acordo
foi celebrado na mesma data da efetivacao da penhora, primei-
ramente deve-se intimar o devedor para que, querendo, oponha
embargos, no prazo legal.” -Adv. AURIMAR JOSE TURRA e
JOCELANI PINZON-

28.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-38/2003-DARCYSIO
TONELLO x ERACLIDES COLARES SOARES e outros -
”(fls.80v)-Arquive-se, obervadas as formalidades legais.”-Adv.
ELADIO LUIZ ROOS-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-225/2003-DANILO FILI-
PINI x PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS-PR -
”Ciencia …s partes do retorno dos autos, para que requeiram o
que for de direito. Int.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA
e MOACIR LUIZ GUSSO-

30.-INDENIZACAO-371/2003-P R Z ROCHA & CIA LTDA x
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS.
“(fls.108)-...Antes de definir a necessidade e a qualidade das
provas a serem produzidas, necessario de faz que: I-As partes
juntem aos autos a original da nota fiscal n§525898 e do res-
pectivo canhoto...II-Devem tambem apresentar os originais dos
romaneios acostados a fls.64-67; III-As partes informem se os
representantes Marcelo e Robson ainda sao funcionarios da
empresa requerida...”-Adv. JUSSARA SCHMITT SANDRI e
HERMES A. DALDIN RATHIER-

31.-INDENIZACAO-477/2003-MARLI DE FATIMA MOHR
x SABINO ALMEIDA -”Ciencia …s partes do retorno dos au-
tos, para que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. NE-
REU CARLOS MASSIGNAN e ROSANA SILVEIRA VAZ
BORDIGNON-

32.-INDENIZACAO-509/2003-LEO FABIANE x SICREDI -
SEGURO RESIDENCIAL e outros -”(fls.85)-...homologo, para
que surta seus efeitos juridicos, a transacao de fls.76-77, jul-
gando... extinta a presente acao, com julgamento de merito.
Custas e honorarios ja distribuidos. Transitada em julgado, ar-
quive-se observadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR, GUSTAVO FASCIANO SANTOS
e OSCAR DANILO MACIEL-

33.-EXECUCAO DE HIPOTECA-18/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARIA BERNARDE-
TE PROVIN -”(fls.40/42)-A avaliacao e conta geral, manifes-
tando-se as partes em seguida (avaliacao total=R$96.250,00 e
conta geral=R$32.779,39). Int.”-Adv. PATRICIA TELO BE-
LLISSIMO e ORILDO VOLPIN-

34.-REVISAO E COMPL.DE BENEFICIO-30/2004-XISTO
LUIZ DORIGONI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -”(fls.218)-...especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, declinando com objetividade sua per-
tinencia e os fatos que pretendem demonstrar, sob pena de pre-
clusao e indeferimento. Prazo: dez (10) dias.”-Adv. JOAO IS-
RAEL PEREIRA PINTO e EDSON LUIZ MARTINS-

35.-DESAPROPRIACAO-103/2004-MUNICIPIO DE DOIS
VIZINHOS-PR x FEDERICO NEMESIO CABREDO LIZA-
NO-FI -”(Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de
fls.338/390)”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e ACACIO PE-
RIN-

36.-ARROLAMENTO-148/2004-LYDIA VOGEL FETSCH x
ESP. EDVINO ERNESTO FETSCH -”(fls.39v)-Suspendo o
feito por sessenta dias como requerido. Decorrido o prazo,
manifeste-se a Exequente. Int.”-Adv. GELCENOIR LEIRIAS
DA SILVA-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-193/2004-RO-
DRIGO MICHELS DE OLIVEIRA e outros x FEDERICO
NEMESIO CABREDO LIZANO -”(fls.33v)-Manifeste-se o
exequente sobre o contido na informacao de fls.33.”-Adv. RO-
DRIGO MICHELS OLIVEIRA, SILVANIA SANDRI CABRE-
DO e SANDRO FABIANO SANTOS-

38.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-318/2004-OSMAR
ZALESKI MADALOSSO x ANTONINHO DIRCEU GONZAT-
TI. “(fls.16)-Ante a norma contida no artigo 890, paragrafo 2§
do CPC, esclareca a parte autora o interesse no presente feito e,
se for acaso adote as providencias previstas no artigo 892, do
Estatuto processual. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIG-
NAN-

39.-MONITORIA-377/2004-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA SUDOESTE LTDA - COASUL x CLOVIS VIGANO -
”Manifeste-se o reqdo sobre os documentos juntados.”-Adv.
NELCI MARIA FOCKINK ZANIN, NEVALDO FRANCISCO
CAZELLA e DANIELY SABRINA SIMIONI FERREIRA-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-432/2004-PAU-
LO VANDERLEI GARCIA x NEIVA BORSA -”(fls.13v)-Ma-
nifeste-se a exequente sobre a negativa de citacao bem como o
arresto efetivado.” -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e CRISTIA-
NE PAGNONCELLI DE GODOY-

41.-REVISIONAL DE CONTRATO-457/2004-LUIZ BERTOL-
DO NETTO x FINASA S/A. “(fls.50)-Deve o requerente cum-
prir integralmente o despacho de fls.48. Int.”-Adv. KELLI B.
DA S. MATIEVICZ-

42.-INVENTARIO-464/2004-MARIA POROCHNIAK GRAS-
SI x ESP. RODOLPHO ALFREDO GRASSI. “(fls.08)-Consi-
derando que todos os sucessores sao maiores e capazes, infor-
me a requerente sobre a possibilidade de adocao do rito de ar-
rolamento. Int.”-Adv. GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA-

43.-ARROLAMENTO-467/2004-DOLORA WELTER SCHIS-
SLER e outros x ESP. ALCIDO SCHISSLER -”(fls.49)-Julgo
por sentenca, para que surta seus efeitos jur¡dicos a partilha
apresentada a fls.05-06, destes Autos...Efetuado e comprovado
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o pagamento dos impostos e pagas as custas, expeca-se a com-
petente carta de adjudicacao, arquivando-se em seguida. P.R.I.”-
Adv. EVERTON MUELLER-

44.-INDENIZACAO-475/2004-VALE DO IGUACU VEICU-
LOS LTDA x IEDA BERNARDETE VOLKWEIS LANGER.
“(fls.14ev)-Esclareca a parte autora o pedido de apreensao do
veiculo uma vez que nao h  qualquer pedido de rescisao do
contrato de compra e venda celebrado com a requerida. Int.”-
Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI-

45.-EXECUCAO FISCAL-153/2000-CONS. REG. ENG. ARQ.
E AGRONOMIA (CRE x TITI ARMAZENS GERAIS LTDA -
”(fls.31v/32ev)-A avaliacao e conta geral, manifestando-se as
partes em seguida (avaliacao total=R$3.950,00 e conta
geral=R$11.691,84). Int.”-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e EUNICE BRUGNEROTTO-

46.-EXECUCAO FISCAL-166/2002-CONS. REG. ENG. ARQ.
E AGRONOMIA - (CREA) x N M LAZZARI & CIA LTDA e
outros -”(fls.36v/38)-A avaliacao e conta geral, manifestando-
se as partes em seguida (avaliacao total=R$525,00 e conta
geral=R$4.870,15). Int.”-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO-

47.-EXEC. FISCAL - FEDERAL-128/2003-INST. NAC. DE
METROL., NORM. E QUAL IND. - INMETRO x MARIA
XAVIER EBERLE-ME -”(fls.33v/35)-A avaliacao e conta ge-
ral, manifestando-se as partes em seguida (avaliacao
total=R$3.693,28 e conta geral=R$5.831,17). Int.”-Adv. ELI-
ANE DE LIMA, ELIO REZENDE DE OLIVEIRA, FLORI
ANTONIO TASCA e FRANCISCO ADILSON DE ALMEIDA
FILHO-

48.-EXEC. FISCAL - FEDERAL-53/2004-CONSELHO REG.
ENG. ARQUTETURA E AGRONOMIA - (CREA) x ANTO-
NIO ALBERTO LUTKMEIER. “(Depositar diligencia do Ofi-
cial Justica=R$73,50).”-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO-

49.-EXECUCAO FISCAL-58/2004-INST. NAC. DE ME-
TROL., NORM. E QUAL IND. - INMETRO x COMERCIO
DE EXTINTORES MATIEVICZ LTDA -”(fls.11v)-Manifeste-
se a exequente sobre a negativa de citacao tendo em vista que o
mesmo foi embora desta cidade.” -Adv. ELIO REZENDE DE
OLIVEIRA e ELIANE DE LIMA-

50.-CARTA PRECATORIA-147/2004-Oriundo da Comarca de
QUEDAS DO IGUACU -MONSANTO DO BRASIL LTDA x
GISLAINE DO CARMO MARTINI POYER -”(fls.11)-Mani-
feste-se o exequente sobre o decurso do prazo de 24 horas sem
o pgto do debito neste Juizo.”-Adv. RUY RIBEIRO e JOSE
LUIZ HENRIQUE-

51.-CARTA PRECATORIA-159/2004-Oriundo da Comarca de
SALTO DO LONTRA-PR -VILMA BELINO. “(fls.07)-Depo-
sitar custas=R$225,00.”-Adv. SANDRA VIVIANE MENESES
FERNANDES-
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0002 000638/1995
0005 000613/1996
0046 000025/2003
0009 000066/1998
0024 000013/2000
0061 000036/2004
0033 000073/2001
0022 000389/1999

NEVALDO FRANCISCO CAZELLA 0010 000102/1998
0005 000613/1996
0007 000664/1997
0068 000205/2004
0063 000075/2004
0047 000111/2003
0054 000422/2003

NILO NORBERTO NESI 0013 000601/1998
0014 000602/1998

NIVALDO JAQUES 0008 000666/1997
NOELI DE SOUZA MACHADO 0038 000011/2002

0026 000159/2000
0059 000008/2004
0070 000216/2004
0056 000514/2003

OSVALDO LUIZ GABRIEL 0053 000346/2003
PAULO CESAR PIN 0041 000168/2002
RAFAEL CORREA DE MELLO 0025 000154/2000
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 0017 000739/1998
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0081 000131/2003

RICARDO HOPPE 0049 000221/2003
ROBERTO C. BANDEIRA SEDOR 0013 000601/1998

0014 000602/1998
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0063 000075/2004
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0003 000762/1995
RONIR IRANI VINCENSI 0073 000307/2004
ROSANA SILVEIRA VAZ BORDI 0055 000423/2003

0035 000370/2001
0025 000154/2000

ROSERIS BLUM 0023 000445/1999
0024 000013/2000

ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0026 000159/2000
SADI JOSE DE MARCO 0059 000008/2004

0056 000514/2003
SERGIO MARINHO LINS 0030 000230/2000
SIDNEI MARCELO FASSINI 0031 000307/2000
SILVANA DE MELLO GUZZO 0003 000762/1995

0032 000395/2000
0028 000194/2000
0009 000066/1998
0025 000154/2000
0078 000442/2004

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0075 000323/2004

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-320/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SALETE TEREZINHA
MOZZER -”(fls.51)-...julgo extinta a presente execucao, face
o pagamento do d‚bito, determinando o levantamento da pe-
nhora mediante termo, com as respectivas baixas nas anotaco-
es. Apos, transitada em julgado, arquive-se observadas as for-
malidades legais. P.R.I.”-Adv. IRINEO RUARO-

2.-REPARACAO DE DANOS-EXECUCAO-638/1995-VIL-
SON DIVINO FRIGOTTO e outros x ADAO GODOY e outros
-”(fls.344)-...julgo extinta a presente execucao de sentenca, face
o pagamento do d‚bito, determinando o levantamento da pe-
nhora, mediante termo e com as respectivas baixas nas anota-
coes. Transitada em julgado, arquive-se observadas as formali-
dades legais. P.R.I.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, NEREU
CARLOS MASSIGNAN, MOACIR ANTONIO PERAO, JOR-
GE JOSE GOTARDI e KENNEDY MACHADO-

3.-DEPOSITO-762/1995-BANCO BANESTADO S/A x VAL-
MOR EVANGELISTA FERREIRA -”Manifeste-se o requeren-
te sobre o prosseguimento do feito, face o decurso do prazo.”-
Adv. IRINEO RUARO, ROGERIO DE SOUZA CHEDID,
CHEDID MILHANO NETO e SILVANA DE MELLO GUZZO-

4.-MONITORIA - EXECUCAO-256/1996-DIOGENES PICI-
NATTO-ME x DECISAO ADMINIST. DE CONSORCIOS S/
C LTDA -”(fls.255)-...julgo extinta a presente execucao, face o
pagamento do d‚bito, determinando o levantamento da penho-
ra mediante termo, com as respectivas baixas de anotacoes.
Transitada em julgado, arquive-se observadas as formalidades
legais. P.R.I.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA, CAR-
LOS FERNANDES, ALCEU MACHADO FILHO, EDUAR-
DO MELLO e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-613/1996-FLA-
VIO A. PAGNONCELLI x NELSA DA SILVA KUCHMA e
outros -”(fls.62)-...julgo extinta a presente execucao, face o
pagamento do d‚bito, determinando o levantamento da penho-
ra mediante termo e com as respectivas baixas nas anotacoes.
Transitada em julgado, arquive-se observadas as formalidades
legais. P.R.I.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e
NEREU CARLOS MASSIGNAN-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-135/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x AUTO PECAS DALLA
VECCHIA LTDA e outros -”(fls.43)-...julgo extinta a presente
execucao, face o pagamento do d‚bito, determinando o levan-
tamento da penhora mediante termo, com as respectivas baixas
nas anotacoes. Transitada em julgado, arquive-se observadas
as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. IRINEO RUARO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-664/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MARIA LUCIA DE
LIMA SIMONETTO e outros -”(fls.70)-...julgo extinta a pre-
sente execucao, face o pagamento do d‚bito, determinando o
levantamento da penhora mediante termo, com as respectivas
baixas nas anotacoes. Transitada em julgado, arquive-se obser-
vadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. NEVALDO FRAN-
CISCO CAZELLA e JAIME JACIR GUZZO-

8.-INDENIZACAO-EXECUCAO-666/1997-JOAO EMILIO
OPPERMANN x AUTOLATINA LEASING S/A-
ARREN.MERC.LEAS.WOLKSWAGEN -”(fls.180v)-Compro-
ve o exequente a distribuicao da carta precatoria. Int.”-Adv.
NIVALDO JAQUES-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-66/1998-SILVANA
DE MELLO GUSSO x ANTONIO BUIARSKI -”(fls.52v)-Inti-
me-se a exequente para que de prosseguimento do feito. Int.”-
Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO e NEREU CARLOS
MASSIGNAN-

10.-CONCORDATA PREVENTIVA-102/1998-RAFAEL MO-
VEIS & MAQUINAS LTDA x -”(fls.653)-...Diante do expos-
to, declaro cumpridas as obrigacoes constantes do pedido ini-
cial da presente concordata, com a extincao da responsabilida-
de do devedor pelos creditos constantes do quadro geral de cre-
dores. Transitada em julgado, arquive-se observadas as forma-
lidades legais. P.R.I.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN,
NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e JOCELANI PINZON-

11.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-126/1998-MA-
RIA APARECIDA DE ALMEIDA e outros x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS) -”(fls.188)-...julgo
extinta a presente execucao, face o pagamento do d‚bito. Tran-
sitada em julgado, arquive-se observadas as formalidades le-
gais. P.R.I.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, MARIA
APARECIDA DE PAULA L. RECH e EDSON LUIZ MAR-
TINS-

12.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-408/1998-CONSTRU-
TORA DOVIPEDRA LTDA x MUNICIPIO DE SAO JORGE
D’OESTE -”(fls.115v)-Apresente o exequente o demonstrativo
atualizado do debito.”-Adv. JOCELANI PINZON e JAIME
JACIR GUZZO-

13.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-601/1998-AN-
SELMO SILVESTRO e outros x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL (INSS) -”(fls.204)-...julgo extinta a presente
execucao, face o pagamento do d‚bito. Transitada em julgado,
arquive-se observadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. NILO
NORBERTO NESI, ROBERTO C. BANDEIRA SEDOR, MA-
RIA APARECIDA DE PAULA L. RECH e EDSON LUIZ MAR-
TINS-

14.-APOSENTADORIA-602/1998-CLECIO LUIZ GAGLIOT-
TO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
-”(fls.210v)-Aguarde-se no arquivo a manifestacao da parte.”-
Adv. NILO NORBERTO NESI, ROBERTO C. BANDEIRA
SEDOR, MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH e ED-
SON LUIZ MARTINS-

15.-ACAO ORD. COBRANCA-609/1998-NORITA KEMP-
NER x MUNICIPIO DE SAO JORGE DO OESTE - PR.
“(fls.219)-Intime-se o devedor para que apresente os documen-
tos requeridos pelo perito, no prazo de dez dias.”-Adv. LAER-
CIO ANTONIO VICARI e JAIME JACIR GUZZO-

16.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-672/1998-SEL-
MA TEREZINHA IZE x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL (INSS) -”(fls.215)-...julgo extinta a presente exe-
cucao, face o pagamento do d‚bito. Transitada em julgado, ar-
quive-se observadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. NE-
REU CARLOS MASSIGNAN, MARIA APARECIDA DE PAU-
LA L. RECH e EDSON LUIZ MARTINS-

17.-USUCAPIAO-739/1998-COPEL GERACAO S/A x WAL-
DEMAR KUSKOSKI. “(fls.112)-Diante do exposto, e pelo que
demais dos autos consta julgo...extinta a presente acao de usu-
capiao, sem julgamento de merito...condenando o requerente
ao pagamento das custas processuias. P.R.I.”-Adv. ADAO FER-
NANDES DA SILVA, EUCLIDES JOSE VARGAS NETO,
JOSE LUIZ RAMUSKI, REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

18.-BUSCA E APREENSAO-EXECUCAO-783/1998-BANCO
BANESTADO S/A x AUTO POSTO LOSS LTDA -”Manifes-
te-se o requerente/exequente sobre o prosseguimento do feito,
face o decurso do prazo.”-Adv. IRINEO RUARO e LUIZ OC-
TAVIO PAIVA-

19.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-42/1999-FREDOLINO
CARVALHO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -”(fls.190)-...julgo extinta a presente
execucao, face o pagamento do d‚bito. Transitada em julgado,
arquive-se observadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv.
NEREU CARLOS MASSIGNAN, MARIA APARECIDA DE
PAULA L. RECH, EDSON LUIZ MARTINS e ALBER JAMES
MORENO SALZEDAS-

20.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-82/1999-CON-
CEICAO MOURA DE MEDEIROS e outros x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - (INSS) -”(fls.154)-...jul-
go extinta a presente execucao, face o pagamento do d‚bito.
Transitada em julgado, arquive-se observadas as formalidades
legais. P.R.I.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, MARIA
APARECIDA DE PAULA L. RECH e EDSON LUIZ MAR-
TINS-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-169/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NELI CARLETTO e
outros -”(fls.127)-...julgo extinta a presente execucao, face o
pagamento do d‚bito, determinando o levantamento da penho-
ra mediante termo, com as baixas nas anotacoes. Transitada em
julgado, arquive-se observadas as formalidades legais. P.R.I.”-
Adv. EGIDIO MUNARETTO, CASSIO LIZANDRO TELLES,
ANA PAULA BREOWICZ SLONSKI e ELIANDRA CRISTI-
NA WINCK-

22.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-389/1999-JOSE MARIA
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS -”(fls.180)-Aguarde-se no arquivo provisorio a
manifestacao das partes.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIG-
NAN e EDSON LUIZ MARTINS-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-445/1999-JAIME GUZZO
JUNIOR x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
-”(fls.184)-...julgo extinta a presente execucao de sentenca, face
o pagamento do d‚bito, determinando o desentranhamento e
entrega do cheque de fls.a parte credora. Transitada em julga-
do, arquive-se observadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv.
JAIME GUZZO JUNIOR, JAIME JACIR GUZZO e ROSERIS
BLUM-

24.-INDENIZACAO-13/2000-IRENE SOUZA DE OLIVEIRA
x ESTADO DO PARANA -”(fls.173)-Ciencia as partes do re-
torno da carta precatoria. Faculto …s partes a apresentacao de
alegacoes finais, no prazo sucessivo de dez dias. Int.” -Adv.
NEREU CARLOS MASSIGNAN e ROSERIS BLUM-

25.-DEMARCATORIO-154/2000-GETULIO JOSE DA SILVA
e outros x LUIZ BAGGIO. “(fls.107)-Intime-se as partes para
que efetuem o deposito dos honorarios pericias em cinco dais.”-
Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO, RAFAEL CORREA DE
MELLO e ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON-

26.-MONITORIA - EXECUCAO-159/2000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CERRO AZUL e outros x ERVINO ALBER-
TON e outros -”(fls.208)-...Diante do exposto, homologo, para
que surta seus efeitos juridicos, a transacao de fls.177-178,
julgando...extinta a presente execucao. Custas e honorarios j 
distribuidos. Transitada em julgado e cumprido integralmente
o acordo, levante-se eventual penhora...arquivando-se em se-
guida. P.R.I.” -Adv. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE,
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LUIZ PAULO WILLE e NOELI DE SOUZA MACHADO-

27.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-164/2000-ROZA-
LIA FELISIAK CERVINSKI x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL -”(fls.146)-...julgo extinta a presente exe-
cucao, face o pagamento do d‚bito. Transitada em julgado, ar-
quive-se observadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. CLO-
DOALDO MAZURANA, MARIA APARECIDA DE PAULA
L. RECH e EDSON LUIZ MARTINS-

28.-MONITORIA - EXECUCAO-194/2000-CELSO JOSE
TUMELERO x ALTAMIR ALBERTON. “(fls.141v)-Tendo em
vista que os honorarios doram arbitrados pelo Juiz possuindo,
inclusive, carater provisorio e que a parte devedora nao provou
as alegacoes, mantendo o valor arbitrado. Intime-se a exequen-
te para que efetue o deposito em 48 horas.” -Adv. JOAO ISRA-
EL PEREIRA PINTO e SILVANA DE MELLO GUZZO-

29.-INDENIZACAO-225/2000-IRINEO RUARO x NELSON
QUATRIN BULIGON e outros -”(fls.198)-...julgo extinta a
presente execucao de sentenca, face o pagamento do d‚bito,
determinando o levantamento da penhora, mediante termo e
com as respectivas baixas nas anotacoes. Transitada em julga-
do, arquive-se observadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv.
IRINEO RUARO-

30.-INDENIZACAO-EXECUCAO-230/2000-TRANSAR
TRANSPORTES LTDA e outros x J. F. DE OLIVEIRA NAVE-
GACAO LTDA -”(fls.159v)-Comprove o exequente a distri-
buicao da carta precatoria.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, GIL-
SON REIS DE SOUZA, SERGIO MARINHO LINS e ERISVANHA
RAMOS DE SOUZA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-EXECUCAO-307/2000-IRMA-
OS BAGGIO LTDA x MARIO BLANK -”(fls.96)-...julgo extinta a
presente execucao de sentenca, face o pagamento do d‚bito, determi-
nando o levantamento da penhora, mediante termo e com as respecti-
vas baixas nas anotacoes. Transitada em julgado, arquive-se observa-
das as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. SIDNEI MARCELO FASSI-
NI-

32.-REPARACAO DE DANOS-EXECUCAO-395/2000-ADEMIR
MOTA e outros x VALDIR LUIZ PAGNONCELLI e outros -
”(fls.263)-...Diante do exposto, homologo, para que surta seus efeitos
juridicos, a transacao de fls.248-250, julgando...extinta a presente
execucao. Custas e honorarios j  distribuidos. Transitada em julgado e
cumprido integralmente o acordo, levante-se eventual
prnhora...arquivando-se em seguida. P.R.I.” -Adv. ADAO FERNAN-
DES DA SILVA, SILVANA DE MELLO GUZZO e JAIME JACIR
GUZZO-

33.-INDENIZACAO-73/2001-LUIZ ROLING x BORTOLOTO DIS-
TRIBUIDOR DE FERRO E ACO e outros -”(fls.67v)-Defiro o pedi-
do de fls.66 (juntada do substabelecimento). Arquive-se.”-Adv. EU-
NICE BRUGNEROTTO, NEREU CARLOS MASSIGNAN e MA-
RILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-

34.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-262/2001-ODACIR
DALPASQUALE & CIA LTDA x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS
-”(fls.163v)-Manifeste-se o exequente sobre o contido a fls.161/163.
Int.”-Adv. JOCELANI PINZON e MOACIR LUIZ GUSSO-

35.-ALVARA JUDICIAL-370/2001-FABIO JUNIOR ANTUNES DE
RAMOS e outros x -”(fls.62)-...Diante do exposto, e pelo que demais
dos autos consta, julgo...extinta a presente acao de alvara, sem julga-
mento de merito, homologando, para que surta seus efeitos juridicos,
a desistencia formulada a fls.59, condenando o requerente ao paga-
mento das custas processuias, observando o contido no artigo 12, sda
Lei n§1060/50. P.R.I.”-Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIG-
NON-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-492/2001-JOSE PEDRO NUNES
BRUNN x VILSON DIVINO FRIGOTTO e outros -”(fls.186)-Cien-
cia …s partes do retorno dos autos. Int.”-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI e MOACIR LUIZ GUSSO-

37.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-539/2001-COOP. CRED.
MUTUO DOS SERV. PUBL. D.V.-CRESERV e outros x ESP. DAR-
CI PAZ DE MACEDO e outros -”(fls.114)-Pagar custas=R$675,42.”-
Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

38.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-11/2002-CEIR ANTONIO
MESQUITA e outros x FREDY NARCY DA SILVA MATIEVICZ.
“(fls.119)-Informe o exequente o atual andamento da carta precato-
ria.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA, KELLI B. DA S. MA-
TIEVICZ e NOELI DE SOUZA MACHADO-

39.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-76/2002-FRANCISCO
FIALKOSWSKI x VANESSA FRIGOTTO -”(fls.208)-Pagar
custas=R$383,00, pela executada, conforme acordo.”-Adv. JOCE-
LANI PINZON, LAURI DA SILVA e ELVIS BITTENCOURT-

40.-MONITORIA - EXECUCAO-156/2002-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DO SUDOESTE LTDA x VALMIR MAR-
CELINO -”(fls.93)-...Diante do exposto, e pelo que demais dos
autos consta, julgo...extinta a presente execucao, sem julga-
mento de merito, homologando, para que surta seus efeitos ju-
ridicos, a desistencia formulada a fls.83, condenando o reque-
rente ao pagamento das custas processuias. P.R.I.”-Adv. AU-
RIMAR JOSE TURRA-

41.-SUSTACAO DE PROTESTO-168/2002-C.N. PICINATO
& CIA LTDA-LATICINIO MILKPAR LTDA x TEC-INOX
EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA -”(fls.38)-...Di-
ante do exposto, e pelo que demais dos autos consta,
julgo...extinta a presente medida cautelar de sustacao de pro-
testo, sem julgamento de merito, homologando, para que surta
seus efeitos juridicos, a desistencia formulada a fls.37, conde-
nando o requerente ao pagamento das custas processuias. P.R.I.”-
Adv. PAULO CESAR PIN-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-186/2002-
COOP. CRED. MUTUO SERVID.PUBL.DOIS VIZINHOS-

CRESER x AMAURI GRAEFF e outros -”(fls.56)-...julgo ex-
tinta a presente execucao, face o pagamento do d‚bito, deter-
minando o levantamento da penhora mediante termo, com as
respectivas baixas nas anotacoes. Transitada em julgado, ar-
quive-se observadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. MO-
ACIR LUIZ GUSSO-

43.-MONITORIA - EXECUCAO-187/2002-COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x VALMIR MAR-
CELINO -”(fls.82)-...Diante do exposto, e pelo que demais dos
autos consta, julgo...extinta a presente execucao, sem julga-
mento de merito, homologando para que surta seus efeitos juri-
dicos a desistencia formulada as fls.72, condenando o reque-
rente ao pagamento das custas processuais. P.R.I.” -Adv. AU-
RIMAR JOSE TURRA-

44.-INVENTARIO NEGATIVO-284/2002-MARIA DE FATI-
MA PEREIRA COLOMBO x ESP. LUIZ TADEU ATAIDE
COLOMBO -”(fls.35)-...Diante do exposto e pelo que demais
dos autos consta, julgo...extinto o presente pedido de abertura
de inventario...condenando o requerente ao pagamento das cus-
tas processuias. P.R.I.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN-

45.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-442/2002-JOCELANI PIN-
ZON x ADAO NILSON MULLER -”(fls.95)-...julgo extinta a pre-
sente execucao de sentenca, face o pagamento do d‚bito. Transitada
em julgado, arquive-se observadas as formalidades legais. P.R.I.”-
Adv. JOCELANI PINZON-

46.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-ORD.-25/2003-SALETE
BORHOFEN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -”(Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial)”-Adv. NE-
REU CARLOS MASSIGNAN e EDSON LUIZ MARTINS-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-111/2003-DANIELA MARCIA
PINHEIRO x GIDALTE RANIERE EVANGELISTA PINHEIRO -
”(fls.188)-...Diante do exposto, e pelo que demais dos autos consta,
julgo...extinta a presente acao de Reitegracao de Posse, com julga-
mento de merito, homologando, para que surta seus efeitos juridicos,
a renuncia formulada a fls.180-181, condenando o requerido ao paga-
mento das custas processuias. P.R.I.”-Adv. JOCELANI PINZON,
NEVALDO FRANCISCO CAZELLA, MOACIR LUIZ GUSSO,
CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY-

48.-INDENIZACAO-132/2003-LEONILCO ANTONIO BIAVATTI
x ORGANIZACAO COMERCIAL E IMOBIL. TRIVELATTO LTDA
-”(fls.89)-...Diante do exposto, homologo, para que surta seus efeitos
juridicos, a transacao de fls.87-88, julgando...extinta a presente acao
de indenizacao, com julgamento de merito. Custas e honorarios j 
distribuidos. Transitada em julgado, arquive-se, observadas as forma-
lidades legais. P.R.I.” -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e CRISTIANE
PAGNONCELLI DE GODOY-

49.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-221/2003-EVERTON
MUELLER x UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA -”(fls.65)-...jul-
go extinta a presente execucao, face o pagamento do debito, determi-
nando o levantamento da penhora mediante termo e com as respecti-
vas baixas nas anotacoes. Transitada em julgado, arquive-se observa-
das as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. EVERTON MUELLER e
RICARDO HOPPE-

50.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-238/2003-CENTRO DE
FORMACOES DE CONDUTORES RAINHA LTDA x VALDIR
ALMEIDA. “(fls.128v)-A sentenca consta condenacao liquida e ili-
quida, devendo a parte promover a execucao e liquidacao, observan-
do os requesitos legais. Int.” -Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA,
MARCIO ROBERTO ZANETTI e CLODOALDO MAZURANA-

51.-ACAO ORD. COBRANCA-293/2003-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x ALGACIR FRANCISCO
REMUSSI. “(fls.37)-...Diante do exposto, e pelo que demais dos au-
tos consta, julgo...extinta a presente acao monitoria, sem julgamento
de merito...condenando o reqte ao pgto das custas processuias. P.R.I.”-
Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

52.-MONITORIA-294/2003-COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL SUDOESTE LTDA x ALGACIR FRANCISCO REMUSSI -
”(fls.25)-...Diante do exposto, e pelo que demais dos autos consta,
julgo...extinta a presente acao monitoria, sem julgamento de merito,
homologando, para que surta seus efeitos juridicos, a desistencia for-
mulada a fls.24, condenando o requerente ao pagamento das custas
processuias. P.R.I.”-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-EXECUCAO-346/2003-OSVAL-
DO LUIZ GABRIEL e outros x COOP. CRED.RURAL COM IN-
TEG. SOLIDARIA DE DV-CRESOL -”(fls.51)-...julgo extinta a pre-
sente execucao de sentenca, face o pagamento do d‚bito. Transitada
em julgado, arquive-se observadas as formalidades legais. P.R.I.”-
Adv. INE ARMY CARDOSO DA SILVA, OSVALDO LUIZ GA-
BRIEL e JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO-

54.-DECLARATORIA-422/2003-GERT MARCOS LUBECK x
MARIA ALICE CORTI. “(fls.181)-Intime-se a parte autora para os
fins requeridos pelo perito a fls.175.” -Adv. ARNI DEONILDO HALL,
NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e DANIELY SABRINA SI-
MIONI FERREIRA-

55.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-ORD.-423/2003-DANI-
LO FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -”(fls.198v)-Defiro o pedido de fls.197, deter-
minandoo desentranhamento dos documentos requeridos me-
diante traslado as expensas do autor. Int.”-Adv. NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN, ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON
e EDSON LUIZ MARTINS-

56.-ARRESTO-514/2003-HERMES GUADAHIN x EDINA
SCHORNEN e outros -”(fls.87)-...Diante do exposto, homolo-
go, para que surta seus efeitos juridicos, a transacao de fls.78-
79, julgando...extinta o presente arresto. Custas e honorarios j 
distribuidos. Transitada em julgado e cumprido integralmente
o acordo, levante-se eventual arresto...arquivando-se em segui-
da. P.R.I.” -Adv. SADI JOSE DE MARCO, NOELI DE SOU-
ZA MACHADO e KELLI B. DA S. MATIEVICZ-

57.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-547/2003-AMAU-
RY FABIANE x VALDENIR KORB GUCHERT -”Manifeste-
se o requerente sobre o prosseguimento do feito, face o decur-
so do prazo.”-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

58.-INVENTARIO-548/2003-JAIR VACHIN x ESP. DEODO-
RO VAZ DE CAMPOS -”Manifeste-se o requerente sobre o
prosseguimento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. AN-
TONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-8/2004-HER-
MES GUADAHIN x EDINA SCHORNEN -”(fls.32)-...Diante
do exposto, homologo, para que surta seus efeitos juridicos, a
transacao de fls.25-26, julgando...extinta a presente acao exe-
cucao. Custas e honorarios j  distribuidos. Transitada em julga-
do e cumprido integralmente o acordo... arquivando-se em se-
guida. P.R.I.” -Adv. SADI JOSE DE MARCO, NOELI DE
SOUZA MACHADO e KELLI B. DA S. MATIEVICZ-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16/2004-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x MAR-
LENE GARCIA DA SILVA e outros -”(fls.45)-...julgo extinta a
presente execucao, face o pagamento do d‚bito, determinando
o levantamento da penhora mediante termo, com as respectivas
baixas nas anotacoes. Transitada em julgado, arquive-se obser-
vadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. ALGACIR TEIXEI-
RA DE LIMA-

61.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-36/2004-BEATRIZ FO-
GASSA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS. “(fls.58)-Informe a requerente se as testemu-
nhas comparecerao independentemente de intimacao ou nao,
fornecendo neste caso o endereco completo das mesmas.”-Adv.
NEREU CARLOS MASSIGNAN e EDSON LUIZ MARTINS-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/2004-COO-
PERATIVA CREDITO RURAL SUDOESTE- SICREDI IGUA-
CU x SOLANGE ALBERTON -”(fls.65)-...julgo extinta a pre-
sente execucao, face o pagamento do d‚bito, determinando o
levantamento da penhora mediante termo, com as respectivas
baixas nas anotacoes. Ap¢s, transitada em julgado, arquive-se
observadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. AURIMAR
JOSE TURRA-

63.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-75/2004-RODOIVO
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGA LTDA x IVE-
CO MERCOSUL LTDA e outros -”(fls.161)-...Diante do ex-
posto, e pelo que demais dos autos consta, julgo...extinta a pre-
sente acao de indenizacao, sem julgamento de merito, homolo-
gando, para que surta seus efeitos juridicos, a desistencia for-
mulada a fls.157-158, condenando o requerente ao pagamento
das custas processuais. P.R.I.” -Adv. NEVALDO FRANCISCO
CAZELLA, DANIELY SABRINA SIMIONI FERREIRA, FA-
BIANE POSSOLI, ABEL ANTONIO REBELLO, ROBERTO
TRIGUEIRO FONTES e GERMANO DE SORDI BATISTA-

64.-REVISIONAL DE CONTRATO-86/2004-LEOMAR BER-
TOLDO x RANDON SISTEMAS DE AQUISICAO S/C LTDA
-”(fls.100)-...Diante do exposto, homologo, para que surta seus
efeitos juridicos, a transacao de fls.98-99, julgando...extinta a
presente acao de revisional de contrato, com julgamento de
merito. Custas e honorarios j  distribuidos. Transitada em jul-
gado, arquive-se, observadas as formalidades legais. P.R.I.” -
Adv. MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA, ADECIR ALBI-
NO DYBAS e ALBERTO LIMA CARNEIRO-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-161/2004-
COOP. CRED. MUTUO SERVIDORES PUBL. DE DV CRE-
SERV x NORBERTO DOSSA -”(fls.71)-...Diante do exposto,
homologo, para que surta seus efeitos juridicos, a transacao de
fls.65-67, julgando...extinta a presente execucao. Custas e ho-
norarios j  distribuidos. Transitada em julgado e cumprido o
acordo levante-se eventual penhora... arquivando-se em segui-
da. P.R.I.” -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

66.-ALVARA-191/2004-JUNIA MARIA CASTRO DE OLIVEI-
RA ESMERALDINO x -”Manifeste-se o requerente sobre o
prosseguimento do feito, face o decurso do prazo.”-Adv. JOSE
LUIZ RAMUSKI-

67.-ACAO DE COBRANCA-201/2004-COOP. CRED. MU-
TUO SERVIDORES PUBL. DE DV CRESERV x DANILO
RIGON e outros. “(fls.42)-...Diante do exposto, e pelo que de-
mais dos autos consta, julgo...extinta a presente acao de
cobranca...condenando o requerente ao pagamento das custas
processuias. P.R.I.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-205/2004-RENO-
VADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA x KLEBER
BACK DA SILVA -”(fls.19)-...julgo extinta a presente execu-
cao, face o pagamento do d‚bito, determinando o levantamento
da penhora mediante termo, com as respectivas baixas nas ano-
tacoes. Transitada em julgado, arquive-se observadas as formali-
dades legais. P.R.I.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

69.-MONITORIA-215/2004-COOP. CRED. MUTUO SERVI-
DORES PUBL. DE DV CRESER x LEONISE INEZ IZOTON
e outros -”(fls.50)-...Diante do exposto, e pelo que demais dos
autos consta, julgo...extinta a presente acao monitoria, sem jul-
gamento de merito, homologando, para que surta seus efeitos
juridicos, a desistencia formulada a fls.49, condenando o re-
querente ao pagamento das custas processuias. P.R.I.”-Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO-

70.-MONITORIA-216/2004-COOP. CRED. MUTUO SERVI-
DORES PUBL. DE DV CRESER x NATALICIO FARIAS e
outros -”(fls.90)-...Diante do exposto, e pelo que demais dos
autos consta, julgo...extinta a presente acao monitoria, sem jul-
gamento de merito, homologando, para que surta seus efeitos
juridicos, a desistencia formulada a fls.87, condenando o re-
querente ao pagamento das custas processuias. P.R.I.”-Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO, NOELI DE SOUZA MACHADO e
KELLI B. DA S. MATIEVICZ-

 71.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-221/2004-GIOVA-
NI PALMAS TIVES x LOURDES MACHADO DE LIMA e
outros -”(fls.28)-...Diante do exposto, e pelo que demais dos
autos consta, julgo...extinta a presente acao de anulacao de atos
juridicos, sem julgamento de merito, homologando para que
surta seus efeitos juridicos a desietencia formulada a fls.26-27,
condenando o requerente ao pagamento das custas processui-
as. P.R.I.” -Adv. CLEBER AUGUSTO DE LIMA EVANGE-
LISTA-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-297/2004-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x MARIA BEATRIZ
BOROSKI -”(fls.09/10)-...julgo acolho o pedido inicial para,
reconhecendo o excesso de execucao fixar o valor exequendo
em R$41.894,10...Condenando a embargada ao pagamento das
custas processuias e honorarios advocaticios, que arbitro em
R$550,00...”-Adv. EDSON LUIZ MARTINS, GEONIR ED-
VARD FONSENCA VINCENSI e CLAUDIOMIR FONSECA
VINCENSI-

73.-ARROLAMENTO-307/2004-SEVERINO MARIOTTI x
ESP. LEONORA COLOGNESE MARIOTTI -”(fls.33)-Mani-
feste-se o Inventariante sobre o prosseguimento do feito. Int.”-
Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FONSEN-
CA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI, RO-
NIR IRANI VINCENSI e MARINEZ FERREIRA-

74.-DEMARCATORIO-320/2004-VALTER FERREIRA x DO-
MINGOS ASCARI -”(fls.30)-...Diante do exposto, homologo,
para que surta seus efeitos juridicos, a transacao de fls.28-29,
julgando...extinta a presente acao demarcatoria, com julgamento
de merito. Custas e honorarios j  distribuidos. Transitada em
julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais. P.R.I.”
-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

75.-ALVARA JUDICIAL-323/2004-SEBASTIAO MIRANDA
DE LIMA e outros. “(fls.18/19)-...defiro o pedido inicial para
autorizar os requerentes, atraves de sua genitora a efetuar o
elvantamento...”-Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI, VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR e GELINDO JOAO FOLLADOR-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-362/2004-
FAUST PNEUS’S LTDA x RENATO L. GALVANHE PEREI-
RA -”(fls.16)-...julgo extinta a presente execucao, face o paga-
mento do d‚bito... Transitada em julgado, arquive-se observa-
das as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. ACACIO PERIN-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-363/2004-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x SADI FLORES e ou-
tros -”(fls.15)-...julgo extinta a presente execucao, face o pa-
gamento do d‚bito, determinando p levantamento da penhora
mediante termo, com as respectivas baixas de anotacoes. Tran-
sitada em julgado, arquive-se observadas as formalidades le-
gais. P.R.I.”-Adv. ERVINO ALBANO HANN-

78.-REINTEGRACAO DE POSSE-442/2004-AMANDIO WI-
ECZOREK e outros x SELVINO DOMINGOS MACAGNAN
e outros. “(fls.17v)-Esclareca os requerentes o presente pedi-
do, uma vez que em peticao de fls.82-84, informou que arren-
dou o imovel a terceiros, nao possuindo a posse sobre o bem
objeto da presente. Int.” -Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO-

79.-EXECUCAO FISCAL-150/2000-CONS. REG. ENG. ARQ.
E AGRONOMIA (CRE x ANTONIO ROBERTO SCHEFFER
-”(fls.29)-...julgo extinta a presente execucao fiscal, face o pa-
gamento do d‚bito, determinando o levantamento da penhora,
mediante termo e com as respectivas baixas. Transitada em jul-
gado, arquive-se observadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

80.-EXECUCAO FISCAL-162/2002-CONS. REG. ENG. ARQ.
E AGRONOMIA - (CREA x DESTOCA TERRAPLANAGEM
DOIS VIZINHOS LTDA e outros -”(fls.33)-...julgo extinta a
presente execucao fiscal, face o pagamento do d‚bito, determi-
nando o levantamento da penhora, mediante termo e com as
respectivas baixas. Transitada em julgado, arquive-se observa-
das as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO-

81.-EXEC. FISCAL - FEDERAL-131/2003-CONSELHO RE-
GIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x VANDERLEI
ABELE DE OLIVEIRA -”(fls.20)-...julgo extinta a presente
execucao fiscal, face o pagamento do d‚bito, determinando o
levantamento da penhora, mediante termo e com as respectivas
baixas. Transitada em julgado, arquive-se observadas as for-
malidades legais. P.R.I.”-Adv. RENATO ANTUNES VILLA-
NOVA-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARANA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
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1.-ORDINARIA-80/1997-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A x AUTO POSTO DOS ITALIANOS LTDA e outros-Adv.
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA- Aguarde-se por mais
90 (noventa) dias. Int.

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-149/1997-LAIRCE TOLOMI-
OTTI OLIVEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Ao
exequente para efetuar o preparo das custas processuais de fls.
160 no valor de R$ 721,51. Int.-Adv. CARLOS ERMINIO
ALLIEVI-

3.-DESAPROPRIACAO-224/1997-DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS MEZOMO LTDA x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU-Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO, CARLOS
WISLAND SANWAYS, ALLAN WESTON WANDERLEY,
JEFERSON FOSQUIERA- O petitorio retro sera apreciado no
momento processual oportuno. A parte credora para que, que-
rendo, promova a execuçao do julgado. Int.

4.-SEQUESTRO-257/1997-LINDOMAR JOAO DA ROCHA
x GILMAR GLEDEN-Adv. REINALDO CAETANO DOS
SANTOS, MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI e FILO-
MENA CECILIA DUARTE- Manifestem-se as partes ante a
informaçao do Sr. Avaliador de fls. 186, bem como ante o cal-
culo de fls. 187/188. Int.

5.-EMBARGOS-315/1997-MALTA E VITORASSI LTDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Adv. EDSON MAR-
COS BRAZ, VALTER CANDIDO DOMINGOS e TATIANA
PIASECKI KAMINSKI- Vistos...Ante o exposto e por tudo o
mais que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido
constante na presente açao de embargos do devedor interposta
por MALTA E VITORASSI LTDA ME em face de BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A, todos identificados nos autos, para
o fim de CONHECER a inepcia da inicial dos autos de execu-
çao nº 974/96, em apenso, por ausencia de demonstrativo do
debito exequendo, e, consequentemente, DECLARAR nula a
referida execuçao de titulo extrajudicial. Conforme consta no
item “a”, da fundamentaçao, reconhecida a inexistencia de co-
nexao entre a presente demanda e os autos 654/96. Desta for-
ma, se acaso nao for interosto recurso contra a presente deci-
sao, desapense-se o feito nº 654/96, remetendo-os na sequen-
cia ao Egregio Tribunal do Parana para apreciaçao do recurso
aforado naquela demanda. Pelo principio da sucumbencia, con-
deno o embargado ao pagamento das custas, despesas proces-
suais e honorarios advocaticios, arbitrados estes em R$ 1200,00
( um mil e duzentos reais), atento ao disposto no artigo 20,
paragrafo 4º do Código de Processo Civil. PRI.

6.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-348/1997-SONIA RE-
GINA DOS SANTOS CORDEIRO x COTEL - COMERCIAL
E TECNICA DE ELETRICIDADE LTDA e outros -No prazo
comum de cinco (5) dias, especifiquem as partes, querendo,as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando desde
logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimeto, com base no artigo 130 do C.P.C. Int.-Adv.
FILOMENA CECILIA DUARTE, SERGIO KARKACHE,
MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA e TATIANA
RICHETTI-

7.-COMINATORIA-377/1997-OMAR ESTEBAN DEPPS
GALFRE x RAFAGNIN DAMEN E CIA LTDA-Adv. CRIS-
TOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER, EVERSON MA-
RAN SANTOS e ANTONIO CARLOS MENDES MATHEUS-
Para os fins do item “6” do despacho de fls. 534/535 (...ciencia
as partes do perito nomeado, inclusive para os fins do paragra-
fo 1º, do artigo 421, do CPC),manifeste-se a parte requerida.Int.

8.-EXECUCAO-483/1997-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x L’ABITARE EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA e outros-Adv. CARLOS SERGIO SCHIM-

MELPFENG e NEWTON SCHIMMELPFENG- Manifeste-se
a exequente ante a certidao de fls. 95/verso (...nao houve res-
posta ao oficio expedido). Int.

9.-EXECUCAO-526/1997-BANCO REAL S/A x APOLO PA-
LACE HOTEL LTDA e outros-Adv. ELVIO LEGNANI e
CLAUDIOMIR MARTINI- Manifestem-se as partes ante o cal-
culo de fls.140/141. Int.

10.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-577/1997-TELE-
COMUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR x PEDRO
LAURENTINO SOARES-Adv. ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDRE- De-se vistas dos autos a exequente para
que requeira o que entender pertinente. Int.

11.-REGRESSIVA DE REPARACAO DANOS-579/1997-
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x VALTEMIR LAZZAROT-
TO-Adv. EDUARDO GUELF P DA CRUZ- Defiro o pedido
de fls. 153, pelo prazo de 10 dias. Int.

12.-EXECUCAO-617/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LILA LUX e outros-Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT- Ma-
nifeste-se o autor ante a resposta dos oficios juntados as fls.
Int.

13.-EXECUCAO-631/1997-BANCO DO BRASIL S/A x I I
CAMARGO E CAMARGO LTDA e outros-Adv. CARLOS
ERMINIO ALLIEVI- Manifeste-se a parte autor ante o decurso
do prazo anteriormente concedido. Int.

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-714/1997-PERFIL-CONS-
TRUCAO CIVIL E EMP IMOBILIARIOS LTDA x CLAUDI-
ONIR DALLAGNOL-Adv. ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA e EDIR RAFAGNIN- Tendo em vista que a decisao deve
ser liquidada por arbitramento, bem como o contido no despa-
cho de fls. 116, nomeio o Sr. PAULO FERNANDO MESQUI-
ERI, Engenheiro Civil e Perito, socio da empresa CONCIV
Engenharia Ltda, empresa que atua na area de avaliaçoe e peri-
cias, inclusive neste Juizo, sob a fé de seu grau. As partes para
os fins dos incisos I e II, do paragrafo 1º, do artigo 421, do
Código de Processo Civil. Int.

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-841/1997-IRMANDADE
SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME x SILVERIO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-Adv. WA-
SHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA- Oficio a disposiçao.
Int.

16.-ORDINARIA-962/1997-ANTONIO BARBOSA GONCAL-
VES x ANTONIO CASADO MOREJON e outros-Adv. NIL-
TON LUIZ ANDRASCHKO e ANTONIO AMADEU PALA-
ZZO- Sobre o petitorio retro, manifeste-se a parte requerida,
no prazo de cinco (5) dias. Int.

17.-EXECUCAO DE CEDULA-19/1998-BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A x MADEIREIRA TADEU BOBATO
LTDA e outros-Adv. ELVIO LEGNANI, JOSE CLAUDIO
RORATO e RENATO MARTINS LOPES- Manifestem-se ante
a informaçao de fls. 166, bem como do calculo de fls.167/168.
Int.

18.-ANULACAO DE TITULOS-209/1998-RAFAGNIN, DA-
MEN E CIA LTDA x BRAMINEX BRASILEIRA DE MAR-
MORE EXPORTADORA S/A-Adv. JORGE AUGUSTO MA-
TOS- Oficio a disposiçao. Int.

19.-EXECUCAO-226/1998-CASA DAS SERINGAS COM DE
PROD MEDICOS HOSP LTDA x SANTA CASA MONSE-
NHOR GUILHERME LTDA-Adv. ALCEU MARCZYNSKI-
Diante da certidao supra (...decorreu o prazo sem qualquer
manifestaçao da parte executada), manifeste-se o credor. Int.

20.-MANDADO DE SEGURANCA-337/1998-TRADING
CHOYS COM IMP E EXPO DE MANUFATURADOS LTDA
x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL-Adv. NEUSA MA-
RIA DE SOUZA- No que concerne aos juros moratorios, en-
tendo que eles sao devidos apenas a partir da citaçao, nao do
processo do julgado, pois foi a partir daquele momento que ela
foi formalmente constituida em mora (artigod 331 e 397, am-
bos do CC). A respeito do tema, colhe-se da jurisprudencia:
(...) Entretanto, em face da manifestaçao da Fazenda Publica
de fls. 215, determino a incidencia dos juros moratorios a par-
tir do transito em julgado da decisao. De outra banda nos ter-
mos da medida provisoria 2.180-35, nao obstante a divergencia
jurisprudencial, levando-se em conta que a execuçao foi ajui-
zada depois da medida provisoria mencionada, nao ha que se
falar em honorarios advocaticios nesta execuçao, vez que nao
embargada pela Fazenda Publica.Int.

21.-EXECUCAO-526/1998-BANCO DO BRASIL S/A x PEDRO
LEONI DE OLIVEIRA - FI e outros -Aguarde-se em Cartório
pelo prazo de 30 dias para possível manifestaçao da parte inte-
ressada. Int.-Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI-

22.-COBRANCA SUMARIO-51/1999-ARTHUR LUNDGREN
TECIDOS SOCIEDADE ANONIMA x ROSANE DE FATIMA
MONTEIRO-Adv. RENATO MARTINS LOPES e ROBERTO
MARTINS LOPES- Sobre o prosseguimento do feito, manifes-
te-se a parte autora. Int.

23.-DESPEJO-101/1999-GIAMPAOLO BONORA e outros x
COMERCIO DE CONFECCOES CICERO JUNIOR LTDA e
outros-Adv. LUCIANO FERNADES MOTTA, PLINIO RICAR-
DO SCAPPINI JUNIOR- Manifeste-se o autor ante o decurso
do prazo anteriormente concedido. Int.

24.-COBRANCA (ORD)-255/1999-LAURO SPRICIGO x
CONDOMINIO RESIDENCIAL IPIRANGA-Adv. LUIZ CAR-
LOS GOMES, JOVANIL TEIXEIRA PEDRO, NILTON LUIZ
ANDRASCHKO, ANTONIO AMADEU PALAZZO e JEFER-
SON FOSQUIERA- Manifestem-se as partes sobre o laudo
pericial de fls.1179/1188. Int.

25.-EXECUCAO-292/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x TERESA BENTO-Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT- Ofici-
os a disposiçao. Int.

26.-RESSARCIMENTO DE DANOS-586/1999-INDIANA
SEGUROS S/A - SUCESSORA DE INDIANA SEG GER x
EDER PARIZATO e outros-Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI- ...Com esteio nestes fundamentos, idefiro o pedido
retro.Int.

27.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-98/1997-Oriundo da Co-
marca de 6º V CIVEL DA COMARCA DE CAMPINAS SP -
INDUSPUMA S/A INDUSTRIA E COMERCIO x JOAO DE
MATTOS-Adv. MARCO CEZAR DE ARRUDA GUERREIRO-
Oficio a disposiçao. Int.
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1.-REGRESSIVA DE REPARACAO DANOS-580/1997-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x COMERCIO DE FERRO RIO
PARANA LTDA e outros-Adv. EDUARDO GUELF P DA
CRUZ e OSMAR HELCIAS ACHWARTZ JR- Ao autor para
efetuar o preparo das custas de fls.215, no valor de R$ 729,75.
Int.

2.-DEPOSITO-95/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x CIR-
LEI DE ANDRADE-Adv. LUIZ CARLOS GOMES- Manifes-
te-se o exequente quanto a distribuiçao da carta precatoria ex-
pedida, bem como se houve o cumprimento de algum ato junto
ao juizo deprecado. Int.

3.-INDENIZACAO (SUM)-106/1999-TEREZA CAMARGO x
ROSERVALDO MANTES DO AMARAL-Adv. WALTER
WOLFESGRAU e AURORA ZILIO- Vistos...Ante ao exposto
e por tudo o mais que consta dos autos, julgo parcialmente pro-
cedente a açao de indenizaçao interposta por TEREZA CA-
MARGO em face de ROSERVALDO MANTES DO AMARAL
para o fim de condenar o requerido ao pagamento de R$
15000,00 (quinze mil reais) a titulo de danos morais e R$
10.000,00 (dez mil reais), a titulo de danos esteticos, valores
estes que deverao ser atualizados monetariamente (INPC/IBGE)
e acrescidos de juros de mora tudo na forma do item III, desta
decisao. Condeno em definitivo a gratuidade algures deferida

aos litigantes (fls. 21 e 33).Pelo principio da sucumbencia e
considerando que a requerente decaiu da parte minima do pe-
dido, condeno o requerido ao pagamento das custas, despesas
processuais e honorarios advcaticios, estes arbitrados em 15%
sobre o valor da condenaçao, atento ao disposto no artigo 20,
paragrafo 3º, do Código de Processo Civil. No entanto, tendo
em vista que o requerido é beneficiario da assistencia juridica
gratuita e considerando que enquanto perdurar sua situaçao de
miserabilidade o mesmo nao podera pagar tais valores, hei por
bem suspender a exigibilidade do valor das custas, despesas
processuais e honorarios advocaticios, caso decorram cinco anos
da condenaçao sem que haja mudança desta situaçao, a obriga-
çao restara prescrita a teor da Lei 1060/50.PRI.

4.-REPARACAO DE DANOS-117/1999-ANILDO JOSE RICH-
ZIK x PADOVANI MINERACAO LTDA e outros-Adv. JORGE
ANDRE MENEZES, CARLOS ALBERTO BOTOLOTTO, NEL-
SON FAGUNDES e JURACI ANTONIO BORTOLOTTO-
Vistos...Ane o exposto e por tudo o mais que consta dos autos,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante na presente açao
de reparaçao de danos interposta por ANILDO JOSE RICHZIK
em face de PADOVANI MINERAÇAO LTDA, ambos identifi-
cados no feito. Pelo principio da sucumbencia condeno o reque-
rente ao pagamento das custas, despesas processuais e honorari-
os advocaticios, estes arbitrados em R$ 900,00 (novecentos
reais),ante o grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvido,
o tempo exigido, o lugar da prestaçao, a natureza e a importancia
da demanda. Entretanto, considerando que o requerente é bene-
ficiario da assistencia juridica gratuita e considerando que en-
quanto perdurar esta situaçao de miserabilidade o mesmo nao
podera pagar tais valores, hei por bem suspender a exigibilidade
do valor das verbas acima especificadas e, caso decorram cinco
anos da condenaçao sem que haja mudança desta situaçao, a
obrigaçao restara prescrita a teor da Lei 1060/50.PRI.

5.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-127/1999-MARLY
RODRIGUES HILGERT e outros x COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL HOLAMBRA-Adv. MARCOS APOLLONI
NEUMANN- Diante dos termos da certidao supra (...nao ha
noticias quanto ao efetivo cumprimento da carta precatoria ex-
pedida), manifeste-se a parte requerente sobe o cumprimento
da deprecata. Int.

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-152/1999-JOAQUIM ANTO-
NIO FIGUEIRA x FOZ FACTORING -Aguarde-se em Cartó-
rio pelo prazo de 30 dias para possível manifestaçao da parte
interessada. Int.-Adv. MAURICIO MACHADO FERNANDES
e CLAUDIA CANZI-

7.-ORDINARIA-158/1999-AKZO NOBEL - DIVISAO TIN-
TAS x CIMADAS COM EMP EXP MAT CONSTR LTDA -
Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possível
manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv. CARLOS ALBER-
TO DE ANDRADE, MICHEL ARON PLATCHEK, ESTEVAO
RUCHINSKI, GILVANA P MAYORCA CAMARGO, MAR-
CO ANTONIO PADOVANI e SANTINO RUCHINSKI-

8.-INDENIZACAO (SUM)-163/1999-EXPORTADORA DE MA-
NUFATURADOS SANTANA LTDA x CERAMICA TERRANO-
VA LTDA-Adv. JOSE MARCELO N. TEIXEIRA e WASHING-
TON LUIZ STELLE TEIXEIRA- Nao ha necessidade de se extrair
a carta de sentença, como requerido. A habilitaçao do credito da
exequente deve ser feita na forma da Lei de Falencia. Int.

9.-FALENCIA-187/1999-IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA x
RESTAURANTE RAFAIN LTDA-Adv. ROBERTO WYPYCH
JUNIOR, ALEXANDRE VETTORELLO, ELVIS BITTEN-
COURT, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA- Manifeste-se
a parte autora sobre o petitorio de fls. 400/401. Int.

10.-INTERDICAO-217/1999-JORGE AGOSTINHO DA SIL-
VA x JIVAN AGOSTINHO DA SILVA-Adv. AURORA ZILIO,
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES e ROSIMEIRE
CASCARDO WERNWCK- Edital a disposiçao. Int.

11.-RESCISAO DE CONTRATO-218/1999-JOSE CANDEIA
DE ANDRADE e outros x CBL-CONSTRUCAO E INCOR-
PORACAO LTDA-Adv. LUCIANO FERNADES MOTTA,
PLINIO RICARDO SCAPPINI JUNIOR- Tendo em mente que
o processo é apenas um meio para a realizaçao do direito mate-
rirla e para facilitar a produçao da prova pericial, DEFIRO par-
cialmente o pedido retro, para o fim de facultar a parte autora o
deposito em juizo dos honoraios periciais em quatro parcelas
iguais e sucessivas, com vencimento da primeira parcela em
dez (10) dias, contados da intimaçao deste despacho, e as de-
mais nos meses subsequentes, no mesmo dia do pagamento da
primeira parcela. Registro, por oportuno, que transcorrido opra-
zo assinalado sem o deposito da primeira parcela, bem como
em caso de inadimplemento das demais, incorrera a parte auto-
ra na presunçao de que desistiu da produçao da pericia. Int.

12.-EXECUCAO-219/1999-ALCIDES BERNARDT x JANIL-
TO NONATO DE SOUZA-Adv. IJAIR VAMERLATTI- Oficio
e alvara a disposiçao. Int.

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-234/1999-JAIR LUIZ RO-
DRIGUES MACHADO x BORDIN MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA-Adv. CARLOS ERMINIO ALLIEVI e JACK-
SON D.B. RIBEIRO- Vistos...Nos termos do artigo 794,I, do
Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execuçao,
nestes autos sob nº234/99, em que figura como exequente JAIR
LUIZ RODRIGUES MACHADO e executado BORDIN MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA. PRI.

14.-ACAO MONITORIA-308/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x EXPOMIL MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA e outros-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KA-
RIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT- Considerando a cer-
tidao supra (fls.170) o exequente para no prazo de cinco dias,
informar o endereço dos executados.Int.

15.-COBRANCA (ORD)-323/1999-HSBC BAMERINDUS
SEGUROS S/A x TRANSPARAGUAY TRANSPORTES RO-
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DOVIARIOS LTDA-Adv. ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA e
REINALDO MIRICO ARONIS- Manifeste-se a parte interes-
sada no prazo de cinco (5) dias, sobre o prosseguimento do
feito. Int.

16.-EXECUCAO-337/1999-BANCO BRADESCO S/A x OS-
VALDO FERRAZ DAMIAO-Adv. GENESIO NAILOR FIN-
GER- Manifeste-se a parte autora ante o decurso do prazo an-
teriormente concedido. Int.

17.-OBRIGACAO DE FAZER-381/1999-MARCOS LUIZ
GALEAZZI x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C
LTDA-Adv. FABIANA CAROLINA GALEAZZI- Manifeste-
se o credor a respeito do prosseguimento do feito. Int.

18.-EXECUCAO-383/1999-MINASGAS S/A DIST GAS COM-
BUSTIVEL x FOZ CHAMA COM DE GAS LTDA e outros-
Adv. JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI M PEREIRA e
HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA- Vistos...Com efeito,
nao resta alternativa a este Juizo a nao ser extinguir o feito
executivo, vez que nao ha titulo a embasar a pretensao da cre-
dora. Ante ao exposto e por tudo o mais que consta dos autos,
acolho a exceçao de pre-executividade e DECLARO A NULI-
DADE DESTA EXECUÇAO POR AUSENCIA DE TITULO
EXECUTIVO, o que faço com base no artigo 267, inciso VI,
do CPC. Com o transito em julgado, promova-se as baixas ne-
cessarias. Diante do acolhimento da exceçao de pre-executivi-
dade e a consequente extinçao do feito executivo, condeno a
exequente ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorarios advocaticios devidos ao curador nomeado, fixados
estes em R$ 4000,00 (quatro mil reais), o que faço com base no
paragrafo 4º, do artigo 20 do CPC, levando-se em conta princi-
palmente a qualidade da bem elaborada peça de fls.108/122,
bem como o valor dado a demanda.PRI.

19.-ACAO MONITORIA-405/1999-JORGE PINHEIRO DOS
SANTOS x OLAIR GARCIA PEREIRA -Aguarde-se em Car-
tório pelo prazo de 30 dias para possível manifestaçao da parte
interessada. Int.-Adv. ALVARO W.DE ALBUQUERQUE, AL-
VARO DE ALBUQUERQUE NETO-

20.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-409/1999-BANCO
ITAU S/A x CONSTRUTORA GARSA LTDA e outros-Adv.
ADEMAR MARTINS MONTORO- Manifeste-se sobre a in-
formaçao de fls. 423. Int.

21.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-410/1999-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ROBERTO ALVES DOS SANTOS-Adv.
LUIS CARLOS FRANZOI- Carta precatoria a disposiçao. Int.

22.-ORDINARIA-424/1999-BRUNILDA DOMINGUES SIL-
VA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -Aguarde-se em
Cartório pelo prazo de 30 dias para possível manifestaçao das
partes. Int.-Adv. GERALDO JOSE WIETZIKOSKI, JUSTO
ALFREDO AYALA, MARLENE C. FELICIANO, ANTONIO
VANDERLI MOREIRA, ROBSON ALEX M. LACERDA
WENECK, MARCOS VINICIUS AFFORNALLI, CESAR
EDWARD ABBATE SOSA e ALVARO DE ALBUQUERQUE
NETO-

23.-EXECUCAO-456/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ARI BOCHI e outros-Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-
Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias. Int.

24.-COBRANCA (ORD)-509/1999-ENURBEL ENGENHARIA
E CONSTRUCOES LTDA x JONAS GALINARI-Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA e LEANDRO DE OLIVEIRA- Sobre o
cumprimento do acordo noticiado nos autos, manifeste-se a parte
autora. Int.

25.-INDENIZACAO (SUM)-521/1999-PAULO MAC DO-
NALD GHISI x EDITORA E IMPRESSORA M BOICY LTDA-
Adv. JOSE BENTO VIDAL, HIRAN JOSE DENES VIDAL-
Ao autor (...nao ha noticias quanto ao efetivo cumprimento da
carta precatoria). Int.

26.-INDENIZACAO (SUM)-573/1999-SILVIO CARLOS
CURY x CREDICARD S/A-Adv. ANTONIO MANOEL DE
ALBUQUERQUE- Aguarde-se por mais 60 dias, eventual ma-
nifestaçao da parte exequente. Int,

27.-EXECUCAO-585/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x CARLOS TEODORO DA SILVA-Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER MUSSI
BERSOT- Edital a disposiçao. Int.
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MAURICIO KAVISNKI 0010 000242/2000
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 0023 000477/2000
NEANDRO LUNARDI 0010 000242/2000
NEWTON SCHIMMELPFENG 0016 000310/2000
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0006 000181/2000
NOSLEI DOMINGUES DINIZ 0020 000424/2000
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0017 000315/2000
RAFAEL SAVARIS GHELLERE 0023 000477/2000
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 0003 000097/2000
RONALDO GOMES NEVES 0018 000358/2000
SAMANTHA BEATRIZ G FRACAR 0023 000477/2000
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0021 000457/2000

0013 000285/2000
VAGNER OLIVEIRA 0006 000181/2000
VERA ALMADA FERREIRA 0007 000187/2000

0012 000283/2000
VITOR CESAR BONVINO 0003 000097/2000
VITOR HUGO NACHIGAL 0018 000358/2000
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 0024 000533/2000
YARA SUELI LANG 0009 000217/2000

1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-202/1997-JAIR GO-
MES DE LIMA - DESPACHANTES ADUANEIROS S/C x
BKTEX COM IMP E EXP DE MANUF LTDA e outros-Adv.
CLAUDIA CANZI- Manifeste-se ante o laudo de avaliaçao de
fls. Int.

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-75/2000-O MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU x SANTINA JOSE MACHADO e outros-
Adv. ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO e ANTONIO
VANDERLI MOREIRA- Vistos...Tendo em vista que a parte ré
nao apresentou contestaçao, HOMOLOGO, por sentença, o
pedido de desistencia formulado as fls. 69 pela parte autora, e,
em consequencia, JULGO extinto o feito, sem julgamento de
merito, o que faço com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil.PRI.

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-97/2000-RODO-
BENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x PAULO
TAKASHI ISHII e outros-Adv. MARIA HELENA J A BONVI-
NO, ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO, LUCIARA LOUREIRO NUNES e VITOR CE-
SAR BONVINO- Manifeste-se o credor a respeito da conta de
fls.274/275 (R$ 8685,44). Int.

4.-INDENIZACAO (SUM)-132/2000-ALDECIR PAGNONCE-
LLI x RONEI SHARLAU e outros-Adv. BRUNO FERNAN-
DO MARTINS MIGLIOSI- Diante dos termos da certidao re-
tro (...nao houve resposta ao oficio expedido), manifeste-se o
autor. Int.

5.-EXECUCAO-170/2000-BB FINANCEIRA S/A CRED FI-
NANC. E INVESTIMENTO x NEI BITENCOURT DOS SAN-
TOS -Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para pos-
sível manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv. FABIOLA
BUNGENSTAB LAVINICKI-

6.-EXECUCAO-181/2000-HSBC BANK BRASIL S/A x BEN-
JAMIN FERREIRA e outros-Adv. NILTON LUIZ ANDRAS-
CHKO, VAGNER OLIVEIRA e LEANDRO DE OLIVEIRA-
Defiro o pedido de fls. 102, aguarde-se o prazo requerido. Int.

7.-INTERDICAO-187/2000-JAIR PONCIO x VALDECIR
PONCIO -Vistos...ISTO POSTO, decreto a Interdiçao de JAIR
PONCIO, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II
do Código Civil e artigo 1177, inciso I, do Código de Processo
Civil, nomeio-lhe Curadora o Sr.JAIR PONCIO. PRI.-Adv.
VERA ALMADA FERREIRA e AURORA ZILIO-

8.-EXECUCAO-191/2000-GUILLERMO ADOLFO GOMEZ
FERNANDEZ x CELSO FERREIRA DOS SANTOS-Adv.
JOSE BENTO VIDAL FILHO, JOSE BENTO VIDAL e BE-
NIGNO CAVALCANTE- Manifestem-se os litigantes ante o
calculo de fls. 108/109,bem como sobre a informaçao do Sr.
Avaliador de fls. 110. Int.

9.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-217/2000-SAMUEL GO-
MES DOS SANTOS x MARCO AURELIO FAGUNDES-Adv.
YARA SUELI LANG- Em face da certidao de fls. 326, ao pro-
curador do autor para que informe, no prazo de cinco (5) dias,
o endereço de seu constituinte. No mesmo prazo, esclareça a
referida parte se ainda tem interesse no prosseguimento deste
feito. Int.

10.-ORDINARIA-242/2000-CARLOS JULIANO BUDEL e
outros x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA-
Adv. ALVARO W.DE ALBUQUERQUE, ALVARO DE ALBU-
QUERQUE NETO, JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO,
NEANDRO LUNARDI, ANDERSON MANIQUE BARRETO,
MAURICIO KAVISNKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-
Ciencia as partes da baixa dos autos. Int.

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-259/2000-JOSE RICARDO
BACHEGA DE BARROS x RITA DE CASSIA BELLONI -Ao
autor para efetuar o preparo das custas processuais de fls. 150no
valor de R$ 583,14. Int.-Adv. MARCO AURELIO DE OLI-
VEIRA ALMEIDA-

12.-INVENTARIO-283/2000-MARIA MAGDALENA MICHE-
LETTI MENDES x ESPOLIO DE SEBASTIAO MENDES FI-
LHO-Adv. VERA ALMADA FERREIRA, AURORA ZILIO e
LEILA DE FATIMA C C OLIVI- Manifeste-se no prazo de cin-
co (5) dias, ante o Esboço de Partilha. Int.

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-285/2000-ZEONILDA TE-
REZINHA TEODORO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI- Ao exequente para
efetuar o preparo das custas de fls. 146, no valor de R$ 401,51.
Int.

14.-CURATELA-297/2000-ITAMAR STAKVITZ x ZIGMUN-
DO STAKVITZ -Vistos...ISTO POSTO, decreto a Interdiçao
de ZIGMUNDO STAKVITZ, declarando-o absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do artigo 3º, inciso II do Código Civil e artigo 1177, inciso I,
do Código de Processo Civil, nomeio-lhe Curador o Sr. ITA-
MAR STRAKVITZ. PRI.-Adv. ANDREIA STRASSBURGER-

15.-INTERDICAO-306/2000-VALDIR CANDIDO DA SILVA
x ORESTE CANDIDO DA SILVA-Adv. ELAINE MENDON-
CA CRIVELINI- Diante da certidao de fls. 66 (...nao ha notici-
as quanto ao cumprimento dos oficios de fls. 60/61, bem como
quanto a efetiva publicaçao do edital expedido), manifeste-se a
requerente. Int.

16.-REPARACAO DE DANOS-310/2000-RESTITUTO BAR-
RIOS SALAS e outros x TSP - TRANSPORTADORA SALTO
DE PIRAPORA LTDA-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FI-
LHO, ANA MARCIA SOARES MARTINS, NEWTON SCHIM-
MELPFENG, CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG e JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO- Cumpra-se o v. acordao. Mani-
feste-se a parte vencedora sobre o seu interesse na exeuçao do
julgado. Int.

17.-EMBARGOS-315/2000-BRASPLAC-INDUSTRIAL MA-
DEREIRA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, GUSTA-
VO HENRIQUE DIETRICH, PAULO GIOVANI FORNAZA-
RI, CARMELA MANFROI TISSIANI- Manifeste-se a embar-
gante. Int.

18.-INDENIZACAO (SUM)-358/2000-EDEMAR JOSE MA-
RIOT x COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA-Adv. RONALDO GOMES NEVES, ADHEMAR
DE OLIVEIRA E SILVA FILHO, FABIO MARTINS PEREI-
RA, LUIZ CARLOS PASQUALINI e VITOR HUGO NACHI-
GAL- Manifestem-se as partes ante o laudo pericial de fls. 176/
268. Int.

19.-PRESTACAO DE CONTAS-386/2000-LEILA LUCIA TEI-
XEIRA DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A -A parte inte-
ressada para recolher em guia própria (GRC) o valor referente
as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv.
LUIZ EDUARDO DA SILVA, LEILA LUCIA TEIXEIRA DA
SILVA-

20.-INDENIZACAO (SUM)-424/2000-ALUIZIO BARBOSA
LIMA x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU e outros-Adv. NOSLEI DOMINGUES DINIZ, MARIO
ESPEDITO OSTROWSKI, ANTONIO VANDERLI MOREI-
RA, JUSTO ALFREDO AYALA, DOMINGOS CAPORRINO
NETO e ITALO TANAKA JUNIOR- Manifestem-se as partes
ante o laudo de avaliaçao de fls. 316/317 e 319. Int.

21.-REPARACAO DE DANOS-457/2000-EUFRASIA MARIA
DAMIN x GAZETA DO POVO-Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT- A
respeito do pedido retro, em cinco (5) dias, manifeste-se a par-
te autora. Int.

22.-DESPEJO-462/2000-JOSE JOAO BUDEL x JOSE RAMI-
REZ ARRUDA -Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias
para possível manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv. ANA-
DIR RUTE DOS SANTOS-

23.-ORDINARIA-477/2000-PAMPEIRO - TONIOLO E MAR-
TINEZ LTDA e outros x TELEPAR S/A - TELECOMUNICA-
COES DO PARANA S/A-Adv. DALVA DE SOUZA ABON-
DANZA, SAMANTHA BEATRIZ G FRACAROLLI, BENIG-
NO CAVALCANTE, RAFAEL SAVARIS GHELLERE, JOSE-
LICE BAUTITZ, MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VI-
EIRA e FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO- É certo que
a parte pode se insurgir contra o valor dos honorarios periciais,
entretanto, nao é menos certo que o seu inconformismo devera
ser demonstrado atraves de documento idoneo, a fim de de-
monstrar o equivoco do expert. No caso em tela, os petitorios
de fls. 439/440 e 442/443 nao se prestam para innfirmar a bem
elaborada proposta de fls.431/433, fulcrada na Tabela dp Sin-
dicato dos Contabilistas do Parana, ano se olvidando, ainda, do

numero de quesitos ofertado. Desta forma, homologo a propos-
ta de honorarios do Sr. Perito de fls.431/433. De outra banda,
conforme se depreende dos termos de audiencia de fls. 242 e
353, foi a parte ré que postulou pela produçao da prova perici-
al, pelo que, nos termos do artigo 19, do CPC, compete-lhe
custear a realizaçao da prova pericial. Assim, intime-se os liti-
gantes deste espacho, bem como o reu para para que, no prazo
de cinco (5) dias, efetue em juizo o deposito do honorarios do
Sr. Perito, sob pena de renuncia tacita a produçao da prova
pericial. Int.

24.-EXECUCAO-533/2000-ABILIO HEITOR FACIONI x
PAULO GILMAR BUENO-Adv. WASHINGTON LUIZ STE-
LLE TEIXEIRA- Manifeste-se o exequente ante a certidao do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 30. Int.

25.-ACAO SUMARIA-538/2000-GERALDO ESTEVES DOS
SANTOS FILHO x NADIR MAGENIS DESIDERIO-Adv. JOR-
GE ALIX TANUS AMARI, JOSE CARLOS NOSCHANG,
CLECIO ALMEIDA VIANA, ALLAN WESTON WANDER-
LEY, JOSE OLINTO NERCOLINI, ALVACIR MACHADO e
MANOEL M DE ANDRADE- Manifestem-se as partes ante o
laudo pericial de fls. 205/209. Int.

26.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-299/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x GA-
RIBALDI LUDWIG-Adv. EMERSON BACELAR MARINS-
Vistos...Posto isso, ACOLHO parcialmente a exceçao de pre-
executividade apenas para declarar a nulidade da citaçao edita-
licia e, por outro lado, indefirir o pedido de declaraçao de ile-
gitimidade passiva do devedor.Int.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARANA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº 138/2004
JUIZ DE DIREITO DR. SILADELFO RODRIGUES DA
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1.-USUCAPIAO-914/1991-ERNESTO ABRELINO THOME e
outros x ROMULO ITALO TREVISANI -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. ELIANE VARGAS ROCHA-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-1226/1991-MERIDIONAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x EXPOA-
GRO EXPORTADORA DE AGRO PECUARIA LTDA -Ao
advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devo-
lucao dos autos em cartorio.-Adv. CARLOS RICARDO P. DE
MELO-

3.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-354/1992-VALDOMI-
RO RODRIGUES x BANCO ITAU S/A -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

4.-DESPEJO-37/1994-GELSOMINA MARIA NARDI MATI-
ELLO x CN EDITORA DE JORNAIS -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA JR.-

5.-EXECUCAO-152/1994-BANCO ITAU S/A x VILMA PE-
REIRA DOS SANTOS e outros -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

6.-INVENTARIO-195/1994-MARIA TEREZA DE OLIVEIRA
GUERRA e outros x ESPOLIO DE ORIDES BALOTIN GUER-
RA -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar
a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. SADI MEINE-

7.-EXECUCAO-310/1994-BANCO ITAU S/A x ROQUE RO-
MAGNOLE e outros -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

8.-EXECUCAO-583/1994-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CRED FINANCEIROS x N DOMARESKI E CIA
LTDA e outros -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro
horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. MAR-
CIO CESAR MELECH-

9.-INDENIZACAO (SUM)-43/1995-SERAFIM MOREIRA
DOS SANTOS e outros x VIACAO ITAIPU LTDA -Ao advo-
gado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao
dos autos em cartorio.-Adv. POLIANA CAVAGLIERI S DOS
ANJOS-

10.-FALENCIA-64/1995-M ANDRION EXPORTADORA DE
FERRAGENS LTDA x O JUIZO -Ao advogado para no prazo
de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. BENIGNO CAVALCANTE-

11.-EXECUCAO-117/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MOACIR CHAVES -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG-

12.-EXECUCAO-522/1995-BANCO ITAU S/A. x JANETE
FATIMA DE MORAES e outros -Ao advogado para no prazo
de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

13.-EXECUCAO-573/1995-LANCOM EMPREENDIMEN-
TOS DE HABITACAO PYRIS LTDA. x HILVA TERESINHA
BOGONI -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas
efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. ANDERSON
LOVATO-

14.-INDENIZACAO (SUM)-975/1995-JOAO VALTER RIBEI-

RO e outros x VIACAO MORENA LTDA -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. POLIANA CAVAGLIERI S DOS ANJOS-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-8/1996-JOVELINO MAR-
TINI x BANCO REAL S/A -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. ELVIO LEGNANI-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-115/1996-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x A. BELTRAME & CIA LTDA
-Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a
devolucao dos autos em cartorio.-Adv. JUNIOR RAFAGNIN-

17.-ARROLAMENTO-122/1996-YANG LIN SHEUE-JU e
outros x ESPOLIO DE YANG SHU KUNG -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. JORGE AUGUSTO MATOS-

18.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-304/1996-BANCO
ITAU S/A x GENILSON NASCIMENTO DE SOUZA -Ao ad-
vogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolu-
cao dos autos em cartorio.-Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-

19.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-308/1996-BANCO
ITAU S/A x JOAO MARIA ALVES DE ALMEIDA e outros -
Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a
devolucao dos autos em cartorio.-Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-618/1996-DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS MEZOMO LDTA x BANCO AMERICA DO
SUL S/A -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas
efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. SERGIO HEN-
RIQUE MIRANDA DE SOUSA-

21.-EXECUCAO-637/1996-DIPROSA - INCORPORACOES E
EMP.IMOBILIARIOS LTDA x MGA - ASSESSORIA IMOBI-
LIARIAS LTDA e outros -Ao advogado para no prazo de vinte
e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOSI-

22.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-862/1996-SEBASTI-
AO DA CRUZ ALVES x COOPERATIVA AGRO INDUSTRI-
AL HOLAMBRA -Ao advogado para no prazo de vinte e qua-
tro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. JE-
FERSON FOSQUIERA-

23.-INDENIZACAO (SUM)-4/1997-OSMAR FRANCISCO
DA SILVA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Ao
advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devo-
lucao dos autos em cartorio.-Adv. JORGE AUGUSTO MATOS-

24.-COBRANCA (ORD)-83/1997-BANESTADO LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PIORNEDO E CA-
VALIERE LTDA e outros -Ao advogado para no prazo de vinte
e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

25.-DESAPROPRIACAO-243/1997-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x BUBAS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
LUCIANO EURICO DE S.C.VERAS-

26.-ACAO MONITORIA-280/1997-DURATEX S/A x EXPO-
MEL MOVEIS BRASIL LTDA -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. ADEMIR FONTANA-

27.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-416/1997-TRANS-
PORTADORA ALEXANDRA LTDA e outros x BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -Ao
advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devo-
lucao dos autos em cartorio.-Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-491/1997-PETRONILHA
VILLALBA RAMIREZ x HILDEBRANDO FABRINO BRA-
GA -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar
a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. ROBERTO MARTINS
LOPES-

29.-ACAO MONITORIA-871/1997-MARIO SERGIO KECHE
GALICIOLLI x ISMAR MADEIRA CUNHA -Ao advogado
para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. MARIO SERGIO KECHE GALICIO-
LLI-

30.-INDENIZACAO (SUM)-920/1997-SEDEMAR JOSE COS-
TA e outros x VULCZAK E CIA LTDA e outros-Adv. GILDER
CEZAR LONGUI NERES, WASHINGTON LUIZ STELLE
TEIXEIRA, JOSE MARCELO N. TEIXEIRA e JOSEANE
VANESSA MORALES- Designado o dia 13/12/2004, as 14.30
horas para o 1º leilao. Ficando desde ja designado o dia 28/12/
2004, as 14.30 horas para o 2º lanco, se necessario.

31.-EXECUCAO-973/1997-LANCOM EMPREENDIMEN-
TOS DE HABITACAO PYRYS LTDA x ESPOLIO DE HI-
ROSHI KIHARA e outros -Ao advogado para no prazo de vinte
e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
ANDERSON LOVATO-

32.-EXECUCAO-171/1998-DIMED - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA x TRENTO COMERCIAL DE AR-
MARINHOS LTDA -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR-

33.-INDENIZACAO (SUM)-203/1998-BEGAIR MARIA DA
ROSA e outros x VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA -Ao
advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devo-

lucao dos autos em cartorio.-Adv. POLIANA CAVAGLIERI S
DOS ANJOS-

34.-EXECUCAO-342/1998-RIO PARANA COMP. SECUR. DE
CREDITOS FINANCEIROS. x AUTO POSTO TAVARES
LTDA e outros -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro
horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI-

35.-EXECUCAO-359/1998-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA CRED FINANC x TRAPE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA e outros -Ao advogado para no prazo
de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG-

36.-INDENIZACAO (SUM)-374/1998-ADEMIR FONTANA x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS e outros -
Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a
devolucao dos autos em cartorio.-Adv. POLIANA CAVAGLIE-
RI S DOS ANJOS-

37.-INDENIZACAO (SUM)-375/1998-CICERO STRESSER
JUNIOR x EMPRESA HELIOS DE TRANSPORTES LTDA -
Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a
devolucao dos autos em cartorio.-Adv. POLIANA CAVAGLIE-
RI S DOS ANJOS-

38.-INVENTARIO-536/1998-JAFFERSON DUARTE BIAN-
CO x ESPOLIO DE JUSTINO BIANCO -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO-

39.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-351/1999-CARTAO
UNIBANCO LTDA x ADEMIR FONTANA -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. POLIANA CAVAGLIERI S DOS ANJOS-

40.-INDENIZACAO (SUM)-426/1999-ALDECIR PAGNON-
CELLI x RONEI SHARLAU e outros -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. POLIANA CAVAGLIERI S DOS ANJOS-

41.-INVENTARIO-460/1999-ANTONIO MARCOS CALVET
DE PAIVA CARVALHO x ESPOLIO DE SEBASTIAO CAL-
VET DE PAIVA CARVALHO -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. ANTONIO AMADEU PALAZZO-

42.-ACAO MONITORIA-484/1999-AMILTON SALGADO x
ATAIDE RODRIGUES DE OLIVEIRA-Adv. CARLOS RO-
BERTO GOMES SALGADO e PAULO SERGIO DIAS DA
SILVA- Designado o dia 13/12/2004, as 14.00 horas para a 1º
praca. Ficando desde ja designado o dia 28/12/2004, as 14.00
horas para o 2º lanco, se necessario. Edital a disposicao do
exequente. Para intimacao pessoal do executado, deve o exe-
quente recolher em guia propria as diligencias do oficial de
justica.

43.-INDENIZACAO (SUM)-492/1999-CIRSO TEIXEIRA x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA
COPEL -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas
efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. POLIANA
CAVAGLIERI S DOS ANJOS-

44.-INDENIZACAO (SUM)-501/1999-EDGAR ALVES DE
SOUZA e outros x JOSE LUIZ NACONESKI e outros -Ao
advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devo-
lucao dos autos em cartorio.-Adv. POLIANA CAVAGLIERI S
DOS ANJOS-

45.-INDENIZACAO (SUM)-543/1999-NELDY ZIMERMANN
ZUCCO x CALCE E PAGUE LTDA -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. POLIANA CAVAGLIERI S DOS ANJOS-

46.-INDENIZACAO (SUM)-44/2000-FRANCISCO DE SOU-
ZA ROCHA x PORTO DO SOL EMPREEND IMOBILIARI-
OS LTDA -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas
efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. OSLI DE SOU-
ZA MACHADO-

47.-EXECUCAO-62/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x COMERCIO DE PECAS ATIVA LTDA e outros -Ao
advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devo-
lucao dos autos em cartorio.-Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI-

48.-REPARACAO DE DANOS-101/2000-PEDRO CAETANO
DOS SANTOS x REDRAM CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efe-
tuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. JORGE ANDRE
MENEZES-

49.-INDENIZACAO (SUM)-118/2000-ADILSON DE ALMEI-
DA RAMOS x CREDICARD S/A ADM DE CARTOES DE
CREDITO -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas
efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. OSLI DE SOU-
ZA MACHADO-

50.-INDENIZACAO (SUM)-123/2000-TEREZINHA SGAN-
ZERLA x BANCO DO ESTADO DO PARANA BANESTADO
-Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a
devolucao dos autos em cartorio.-Adv. POLIANA CAVAGLIE-
RI S DOS ANJOS-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-163/2000-MUSTAPHA
NAYEF JOMAA x EDUARDO BITTAR CHAER-Adv. MA-
NOEL M DE ANDRADE e JOSE BENTO VIDAL FILHO- 1-
Defiro a producao de prova oral (depoimento pessoal do em-
bargante e inquiricao de testemunhas). 2- Designo o dia 17/02/
2005, as 15.00 horas, para audiencia de instrucao e julgamen-
to. 3- Depreque-se a inquiricao da testemunha Paulo, indicada
as fls. 481. O embargante, no prazo de vinte dias, contado da

retirada da precatoria, devera provar a distribuicao da precato-
ria junto ao juizo deprecante. 4- Intime-se o embargante para
que ate o dia 10/12/04 apresente em cartorio o rol de testemu-
nhas. 5- Na mesma data, concomitantemente com a apresenta-
cao do rol, os litigantes deverao depositar em juizo o valor re-
ferente a diligencia do sr oficial de justica para intimacao das
testemunhas. Registro que, transcorrido o prazo assinalado neste
item in albis, incidira a presuncao de que as testemunhas indi-
cadas no prazo mencionado comparecerao ao ato independen-
temente de intimacao, bem como que na audiencia, em caso de
ausencia destas, sera aplicada a regra do art. 412, parag.1º do
CPC. 6- Intimem-se. Carta Precatoria a disposicao do embar-
gante.

52.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-182/2000-BANCO BRA-
DESCO S/A x DEOMAR MIGUEL BREMM -Ao advogado
para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. PAULO SERGIO DIAS DA SILVA-

53.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-205/2000-ENUR-
BEL - ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x MARCIA
BATISTA DA SILVA -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
SILVIO RORATO-

54.-EXECUCAO-255/2000-COMERCIAL DESTRO LTDA x
NAGIB MOHAMED TARABAIN -Ao advogado para no pra-
zo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. LAURI DA SILVA-

55.-INDENIZACAO (SUM)-293/2000-JONES MARTINS
LOPES x R S COMERCIO DE MOVEIS LTDA -Ao advogado
para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. FABIO BRANDAO CARVALHO-

56.-INDENIZACAO (SUM)-360/2000-ADRIANA LUIZ x
CREDICAR S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas
efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. OSLI DE SOU-
ZA MACHADO-

57.-EXECUCAO-422/2000-KAMAL OSMAN E CIA LTDA e
outros x PARNOFF E RIBEIRO LTDA -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. JUSSARA CAETANO FONSECA-

58.-EXECUCAO-441/2000-JOVELINO MARTINI x BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A e outros -Ao advogado
para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. ELVIO LEGNANI-

59.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-485/2000-TJL
ODDONE E CIA LTDA x JUSSARA FLORAO e outros -Ao
advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devo-
lucao dos autos em cartorio.-Adv. EMERSON BACELAR
MARINS-

60.-INDENIZACAO (SUM)-574/2000-JORGE OSCAR GAT-
TI x JORNAL FOLHA DO IGUACU -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

61.-INDENIZACAO (SUM)-15/2001-MATILDE LUIZ BOITA
x PATINS PARQUE DE DIVERSOES e outros -Ao advogado
para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

62.-RESCISAO DE CONTRATO-205/2001-AMO FOZ EM-
PREENDIMENTOS E PLANEJAMENTOS IMOBILIARI x
VALDIR COELHO DA SILVA -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. EMERSON BACELAR MARINS-

63.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-257/2001-T J L
ODDONE E CIA LTDA e outros x BLAZIANA VILLALBA
DE SAMUDIO -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro
horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. EMER-
SON BACELAR MARINS-

64.-EXECUCAO-259/2001-HOTEL BOURBON DE CURITI-
BA LTDA x VONIRO RAMOS DA QUINTA -Ao advogado
para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

65.-ORDINARIA-447/2001-DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
MEZOMO LTDA e outros x EFIGIE COMERCIO IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTDA -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. EMERSON BACELAR MARINS-

66.-EXECUCAO-458/2001-CAMILO NEUMANN x LINO
NEUMANN -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas
efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. CIDNEI MEN-
DES KARPINSKI-

67.-INDENIZACAO (SUM)-566/2001-JONAS DOS SANTOS
FROIS x DR ITAR YOSHIKAWA -Ao advogado para no prazo
de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

68.-ORDINARIA-46/2002-MARCELI DE FATIMA DINIZ x
ANTONIO VILMAR DA PAZ CAPELANI -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. PAULO SERGIO DIAS DA SILVA-

69.-INVENTARIO-100/2002-NILVA MANENTI ZECA x ES-
POLIO DE VALDEREIS ZECCA -Ao advogado para no prazo
de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO-

70.-DESPEJO-416/2002-NADAI ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACOES LTDA e outros x JOSE CAIRES DE SOUZA -
Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a
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devolucao dos autos em cartorio.-Adv. WALTER CANDIDO
DOMINGOS-

71.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-423/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CARLOS ALBERTO PINHEIRO CRUZ -
Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a
devolucao dos autos em cartorio.-Adv. ELVIO LEGNANI-

72.-EMBARGOS DE TERCEIRO-425/2002-BENNO FIZINUS
x CAMILO NEUMANN e outros -Ao advogado para no prazo
de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. CIDNEI MENDES KARPINSKI-

73.-DEPOSITO-429/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ROSEMERI PARIZE -Ao advoga-
do para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. PAULO SERGIO DIAS DA SILVA-

74.-ARROLAMENTO-547/2002-FLAVIO CORDEIRO LEAL
x ESPOLIO DE PERCILIANA CORDEIRO DE JESUS LEAL
-Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a
devolucao dos autos em cartorio.-Adv. LEILA DE FATIMA C
C OLIVI-

75.-EXECUCAO-555/2002-SUPREMA MAISON x MARLI-
SE TEREZINHA CHAM -Ao advogado para no prazo de vinte
e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
ANA PAULA G MARCHANTE-

76.-EXECUCAO-569/2002-CATARATAS LOTERIAS LTDA x
JORGE PIRES -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro
horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. EMER-
SON BACELAR MARINS-

77.-RESCISAO-618/2002-EIS EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS SANTOS LTDA x VANDERLI DOS SANTOS e
outros -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efe-
tuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. JAAFAR AHMAD
BARAKAT-

78.-PRESTACAO DE CONTAS-654/2002-ESPOLIO DE BRA-
SILEIRO BACELLAR e outros x BANCO BRADESCO S/A -Ao
advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolu-
cao dos autos em cartorio.-Adv. EMERSON BACELAR MARINS-

79.-INVENTARIO-17/2003-CLAUDIA GUSSOLLI DA SILVA x
ESPOLIO DE VANDUIRDO VICENTE DA SILVA -Ao advoga-
do para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. ANDREIA RICCI SILVA CARVALHO-

80.-ANULATORIA-48/2003-EDERSON CASSEL CZEKAL-
SKI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Adv.
MARIO ESPEDITO OSTROWSKI e MARCELO CESAR
MACIEL- 1- O processo esta em ordem, pelo que o declaro
saneado. 2- Defiro a producao de prova oral, (inquircao de tes-
temunhas). 3- Designo o dia 16/02/2005, as 14.30 horas, para
audiencia de instrucao e julgamento. 4- Intimem-se as partes
para que ate o dia 10/12/2004, apresentem em cartorio o rol de
testemunhas. 5- Na mesma data, concomitantemente com a
apresentacao do rol, os litigantes deverao depositar em juizo o
valor referente a diligencia do oficial de justica para intimacao
das testemunhas. Registro que, transcorrido o prazo assinalado
neste item in albis, incidira a presuncao de que as testemunhas
indicadas no prazo mencionado comparecerao ao ato intepen-
dentemente de intimacao, bem como que na audiencia, em caso
de ausencia destas, sera aplicada a regra do art. 412, paragrafo
1º do CPC. 6- Intimem-se.

81.-REINTEGRACAO DE POSSE-66/2003-MAURO RIBEI-
RO MARQUARDT x NERI ZOLET -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. REINALDO CAETANO DOS SANTOS-

82.-COBRANCA (ORD)-83/2003-JOSE JULIO EVARISTO e
outros x AGF BRASIL SEGUROS -Ao advogado para no pra-
zo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

83.-COBRANCA (ORD)-144/2003-SILVALINA PEREIRA
VELOZO DUTRA x AVS SEGURADORA -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

84.-ARROLAMENTO-199/2003-CATARINA CARBONI TOPA-
NOTTI e outros x ESPOLIO DE OTAVIO TOPANOTTI -Ao
advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolu-
cao dos autos em cartorio.-Adv. NEUSA MARIA DE SOUZA-

85.-COBRANCA SUMARIO-260/2003-CONDOMINIO RE-
SEIDENCIAL GLOBO I x MAURO AMARAL e outros -Ao
advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devo-
lucao dos autos em cartorio.-Adv. CARLOS FONTANA-

86.-EXECUCAO-327/2003-LOJAS COLOMBO S/A COM.DE
UTILIDADES DOMESTICAS x ANDRE RICARDO DE CAR-
VALHO -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas
efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. ADRIANO
JOSE DE OLIVEIRA-

87.-EXECUCAO-392/2003-PNEUCAP RENOVADORA DE
PNEUS LTDA x PENTAGIG-EXPORTADORA DE MANU-
FATURADOS LTDA -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
MARCIA L. GUND-

88.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-436/2003-PEDRO
STEVE MOURA FERNANDES e outros x ROSANE NATA-
LINA MARTINS DA SILVA SHEHADEH e outros -Ao advo-
gado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao
dos autos em cartorio.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

89.-INDENIZACAO (ORD)-680/2003-KATLEY SMAHA
PROVIN x BRASIL TELECOM S.A -Ao advogado para no

prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. ANDREIA BELO ROSSO-

90.-INDENIZACAO (SUM)-799/2003-MARCO ANTONIO
DOTTO x CARLOS EDUARDO DA SILVA -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

91.-ACAO MONITORIA-72/2004-GETEVILLA MOVEIS
LTDA x IZONILDE DE ANDRADE FEIJO -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA JR.-

92.-INDENIZACAO (ORD)-103/2004-AMELIA GARCIA
FERNANDES x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A-Adv. SIDNEI PRESTES JUNIOR, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLA-
NO e ROSANA DE DAVID- ... Desta forma, declaro o proces-
so saneado e designo o dia 24 de fevereiro de 2005, as 15 ho-
ras, para audiencia de instrucao de julgamento, saindo a procu-
radora da parte re intimada. Intime-se a autora, inclusive pes-
soalmente, vez que na data apontada sera colhido o seu depoi-
mento pessoal, razao pela qual devera a referida parte ser aler-
tada das consequencias juridicas caso nao compareca a audien-
cia. A parte re, tambem fica cientificada que ate o dia 15 de
dezembro devera depositar em juizo o seu rol de testemunha,
inclusive depositar em juizo as despesas de diligencia para in-
timacao da parte autora. Intime-se a procuradora da autora do
inteiro teor desta decisao, alertando-a tambem que devera car-
rear a demanda o seu rol ate o dia 15 de dezembro. Concedo a
procuradora da parte re o prazo de 10 dias para juntada de ins-
trumento de substabelecimento.

93.-INVENTARIO-123/2004-JOAO EIDAUS DE FARIAS x ES-
POLIO DE MARIA DO CARMO CONCEIÇAO GONÇALVES -
Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devo-
lucao dos autos em cartorio.-Adv. WILSON ANDRE NERIS-

94.-ALVARA-236/2004-EDSON PEREIRA DA SILVA e outros x
O JUIZO -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas
efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. NOSLEI DO-
MINGUES DINIZ-

95.-OBRIGACAO DE FAZER-391/2004-JOSE SILVA MAGA-
LHAES x SEBASTIAO GERALDO DAS NEVES -Ao advogado
para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. JORGE AUGUSTO MATOS-

96.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-418/2004-DORALI-
CE DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-

97.-REPETICAO DE INDEBITO-451/2004-ALTAIR PEDRO
BATISTELLA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU -
Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devo-
lucao dos autos em cartorio.-Adv. SERGIO BARROS DA SILVA-

98.-REPETICAO DE INDEBITO-544/2004-JONAS PEREIRA
DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA
DE ITAIPU -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro ho-
ras efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. SERGIO
BARROS DA SILVA-

99.-ORDINARIA-547/2004-INES CAVALERI x LOURENÇO
GOMES DE OLIVEIRA -Ao advogado para no prazo de vinte
e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
ANDREIA STRASSBURGER-

100.-RESPONSABILIDADE CIVIL-550/2004-JHONATAN
OGENIO VIANA x ESTADO DO PARANA -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES-

101.-INVENTARIO-572/2004-ETELVINA PEREIRA DA SIL-
VA x ESPOLIO DE LUIZ JOSE DA SILVA -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. GRACIELLA BARANOSKI-

102.-ALVARA-605/2004-ANA CECILIA OLIVEIRA e outros
x O JUIZO -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas
efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. CARLOS
EDUARDO HOLLER FERREIRA-

103.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-118/1995-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DECORATRIZ
COMERCIO DE TECIDOS E REVESTIMENTOS -Ao advo-
gado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao
dos autos em cartorio.-Adv. JORGE AUGUSTO MATOS-

104.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-21/2004-Oriundo da
Comarca de 23ªV.CIVEL DA COMARCA DE SAO PAULO -
SP -BANCO ITAU S/A x COMPUMAXIMA COMERCIO E
REPRESENTAÇOES LTDA e outros -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-
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JULMARA LUIZA HUBNER OAB- 0001 000026/2001
OSLI DE SOUZA MACHADO OAB 0007 000763/2003

1.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-26/2001-ALICE ROMA-
NO BERTOL e outros x ODETE IGNES BERTOL e outros -
Somente os autores sao beneficiarios da gratuidade. Assim, efe-
tuar o preparo das custas processuais (pro-rata) em cinco dias,
no valor de R$ 352,38. -Adv. DALVA DE SOUZA ABONDAN-
ZA, JULMARA LUIZA HUBNER OAB- 31.852, AMANDA
DOS SANTOS DOMARESKI 23836PR e BRUNO F MAR-
TINS MIGLIOZZI 19497/PR-

2.-REPETICAO DE INDEBITO-632/2003-VALDEMAR RO-
DRIGUES DE LIMA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR —Recebo as apelaçoes, tempestivamente interpostas, nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Os apelados para que ofere-
çam contra-razoes no prazo de 15 dias.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN
M. NUNES 34462-

3.-REPETICAO DE INDEBITO-674/2003-NELSON GRANE-
LLA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR —Recebo as
apelaçoes, tempestivamente interpostas, nos efeitos suspensi-
vo e devolutivo. Os apelados para que ofereçam contra-razoes
no prazo de 15 dias.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO
33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-677/2003-CLAUDIA RODRI-
GUES DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR
—Recebo as apelaçoes, tempestivamente interpostas, nos efei-
tos suspensivo e devolutivo. Os apelados para que ofereçam
contra-razoes no prazo de 15 dias.-Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M.
NUNES 34462-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-690/2003-JOSE APARECIDO
RAMOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR —Rece-
bo as apelaçoes, tempestivamente interpostas, nos efeitos sus-
pensivo e devolutivo. Os apelados para que ofereçam contra-
razoes no prazo de 15 dias.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES
34462-

6.-REPETICAO DE INDEBITO-724/2003-JOAQUIM ALVES
DA COSTA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR —
Recebo as apelaçoes, tempestivamente interpostas, nos efeitos
suspensivo e devolutivo. Os apelados para que ofereçam con-
tra-razoes no prazo de 15 dias.-Adv. JOAO AUGUSTO MAR-
TINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NU-
NES 34462-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-763/2003-PAULINO ALVES
DA SILVA x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAI-
PU - PR —Recebo as apelaçoes, tempestivamente interpostas,
nos efeitos suspensivo e devolutivo. Os apelados para que ofe-
reçam contra-razoes no prazo de 15 dias.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO 33580/PR e OSLI DE SOUZA MACHA-
DO OAB/PR 14.343-

8.-REPETICAO DE INDEBITO-769/2003-MIGUEL LOU-
RENCO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR —Recebo
as apelaçoes, tempestivamente interpostas, nos efeitos suspen-
sivo e devolutivo. Os apelados para que ofereçam contra-razo-
es no prazo de 15 dias.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES
34462-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-771/2003-MARIZETE ROS-
SETTI x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR —Recebo
as apelaçoes, tempestivamente interpostas, nos efeitos suspen-
sivo e devolutivo. Os apelados para que ofereçam contra-razo-
es no prazo de 15 dias.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES
34462-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-789/2003-ANDRE CARDO-
SO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR —Recebo as
apelaçoes, tempestivamente interpostas, nos efeitos suspensi-
vo e devolutivo. Os apelados para que ofereçam contra-razoes
no prazo de 15 dias.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO
33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

11.-REPETICAO DE INDEBITO-807/2003-HEITOR BER-
NARDO DA ROCHA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR —Recebo as apelaçoes, tempestivamente interpostas, nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Os apelados para que ofere-
çam contra-razoes no prazo de 15 dias.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN
M. NUNES 34462-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-835/2003-ALANIR NEGRI
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR —Recebo as apela-

çoes, tempestivamente interpostas, nos efeitos suspensivo e
devolutivo. Os apelados para que ofereçam contra-razoes no
prazo de 15 dias.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO
33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-73/2004-ALCEBIADES RI-
BEIRO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR —Recebo
as apelaçoes, tempestivamente interpostas, nos efeitos suspen-
sivo e devolutivo. Os apelados para que ofereçam contra-razo-
es no prazo de 15 dias.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS
NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES
34462-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-604/2004-AUTO POSTO
MORUMBI LTDA x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO
LTDA e outros. -Tenho para mim que as assertivas lançadas
pelo autor na presente demanda imprescindem de regular ins-
truçao probatoria, donde se apure a ocorrencia dos fatos alega-
dos, de modo especial as vicissitudes e desequilibrio contratu-
al. Por ora, entendo por INDEFERIR a antecipaçao de tutela
postulada, ao menos ate que sobrevenham as constestaçoes das
partes res, com as quais se tera um panorama mais amplo acer-
ca do universo que permeou a contrataçao. Com efeito, toman-
do-se por base apenas os documentos carreados pelo autor,
mister concluir pela inexistencia do perigo na demora da pres-
taçao jurisdicional. -Adv. AMARILIS VAZ CORTESI-OAB/
PR12.839-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-474/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x FOZ-
BRAZ COMERC.DE CONFECCOES LTDA -Efetuar o prepa-
ro das custas processuais em cinco dias, no valor de R$ 7,00. -
Adv. TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-767/1999-DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x
MAURO JOSE GANGUILHET -Sobre a avaliaçao que impor-
ta em R$ 13.050,00, manifeste-se em cinco dias.-Adv. ARMAN-
DO LUIZ MARCON OAB/PR 9049 e CASSIA APARECIDA
MIZIARA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-862/1999-ADEMAR WAG-
NER e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
BANESTADO. -Digam as partes, acerca dos documentos jun-
tados. -Adv. RAIMUNDO ROCHA, TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997-

4.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-184/2001-MI-
GUEL HIDETUGU KUROSU e outros x IOLANDO GON-
CALVES BORBA e outros -Efetuar o preparo das custas pro-
cessuais em cinco dias, no valor de R$ 28,51. -Adv. MARIO
ESPEDIDO OSTROVSKI 8522/PR-

5.-ARROLAMENTO DE BENS-556/2001-MARIA EMILIA
MARTINS CORREIA LIMA e outros x ESPOLIO DE JOSE
RUBENS DE FREITAS OLIVEIRA -Formal de partilha a dis-
posiçao em Cartorio. -Adv. MARIO ESPEDIDO OSTROVSKI
8522/PR e PAULA TEIXEIRA VARELLA OAB 31.766-

6.-BUSCA E APREENSAO-109/2002-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x OSCAR SHMITT -Oficios a disposiçao em Carto-
rio.-Adv. ALESSANDRO M. DO SACRAMENTO 29062-A-

7.-REINTREGACAO DE POSSE-295/2002-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU - PR x ANTONIO CARLOS AGOSTINHO
-A sentença transitou em julgado, manifestar interesse.-Adv.
ALVARO DE A. NETO OAB/PR 28.092-

8.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE DE TIT-21/2003-EXPORTA-
DORA DE ARMARINHOS TUPI LTDA x BANCO DO BRA-
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SIL S/A -Nomeio como perito o Sr. Nei Jose de Macedo Le-
mos, independentemente de compromisso. Apresentarem em 10
dias quesitos, bem como indicarem assistentes tecnico. -Adv.
CARLOS JOSE DAL PIVA OAB/PR 20.693, HUBERTO OTTO
MAHLMANN, CARLOS ALBERTO BEZERRA e OSLI DE
SOUZA MACHADO OAB/PR 14.343-

9.-REINTREGACAO DE POSSE-98/2003-ALAMIR PEDRO
ANTONELLI x NILSON CEZAR NERHING SOBRINHO e
outros. -A fim de se individualizar a area sobre a qual se pre-
tende a reintegraçao de posse, junte o autor memorial descriti-
vo, no prazo de 20 dias. -Adv. JAIRO MOURA OAB/PR 22362-
B e OSMAR CODOLO FRANCO OAB/PR 17750-

10.-MONITORIA-105/2003-MULTIREDE FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x CLARABELA PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA e outros -Efetuar pagamento da diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. BRU-
NA HOMEM DE SOUZA OSMAN 34164/PR-

11.-MONITORIA-210/2003-AUTO POSTO VALIATI LTDA e
outros x NADIR EDITE NEVES DE SOUZA -Efetuar paga-
mento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme provi-
mento nº 01/99.-Adv. MARCELO BUZATO OAB/PR 22314 e
JANI T AMBROSIO OAB/PR 33579-

12.-ACAO MONITORIA-488/2003-AUTO POSTO VALIATI
LTDA e outros x NADIR EDITE NEVES SILVA DE SOUZA -
Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias, quanto ao pros-
seguimento do feito.-Adv. MARCELO BUZATO OAB/PR
22314, JANI T AMBROSIO OAB/PR 33579-

13.-REPARACAO DE DANOS-519/2003-JUAREZ TIBURCIO
DA SILVA x MARIA DE LOURDES DA SILVA -Sobre a con-
testaçao e documentos juntados, manifeste-se em 05 dias. Acerca
da reconvençao, manifeste-se no prazo de 15 dias, nos termos
do que dispoe o art. 316, do CPC. -Adv. MANOEL MONTEI-
RO DE ANDRADE 27861/PR-

14.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-588/2003-
ODAIR AZEVEDO PINHEIRO x LOJAS DUDONY -Digam
as partes, se ha outras provas a serem produzidas. -Adv. AMAN-
DA GIMENES DE C. COUTINHO e DINO
COSTACURTA.OAB/PR 16627-

15.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-623/2003-MA-
RIA DE LOURDES DA SILVA x JUAREZ TIBURCIO DA SIL-
VA. -Sobre a impugnaçao, manifeste-se no prazo de 05 dias. -
Adv. MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE 27861/PR-

16.-IMPUGNACAO A PEDIDO DA J.G.-624/2003-MARIA DE
LOURDES DA SILVA x JUAREZ TIBURCIO DA SILVA -Es-
pecifique, no prazo de 05 dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as.-Adv. LUIZA M SILVA DE
ALMEIDA 132441/SP-

17.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-795/2003-TIAGO
WEBER CIUPKA e outros x DIRCE GONCALVES DOS SAN-
TOS. -Valore, no prazo de 10 dias, a causa. -Adv. MARCELO
CHEDID OAB/PR 17.859 e SANDRA MARIS D‘ PASQUALI
LEONARDO-

18.-MONITORIA-210/2004-PEDRO MUFFATO & CIA LTDA
x ALITERMI COMERCIO ALIMENTOS TERMICOS LTDA -
Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, con-
forme provimento nº 01/99.-Adv. CLECIO ALMEIDA VIANA
OAB/PR 28.860-

19.-DESPEJO POR EXTINCAO DO CONT.-410/2004-FUN-
DACAO DE SAUDE ITAIGUAPY x JOSE MAXIMINIANO
RODRIGUES -Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. WASHING-
TON L.S.TEIXEIRA OAB 16.243 e IRACELI GALLI DE SOU-
ZA 30884/PR-

20.-HABILITACAO EM INVENTARIO-435/2004-ROGERIO
CECCO x ESPOLIO DE AMERICO PINHEIRO. -Nos termos
do art. 1.019 do CPC, manifestem-se acerca do presente pedi-
do de habilitaçao, no prazo de 05 dias. -Adv. ELIANE VAR-
GAS ROCHA OAB/PR 18654-
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WAGNER PLAZA MACHADO JR 0007 000292/2004
WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/P 0008 000388/2004

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21/1999-CONS-
TRUTORA KHOURI LTDA x GAINETE LORDANI -Oficio a
disposiçao em Cartorio.-Adv. IRINEU CODATO OAB/PR 3471,
CELIA REGINA MARCOS PEREIRA 11201PR e ANDRE
MASSI OAB/PR 27.758-

2.-INVENTARIO-89/2001-TEREZINHA DA COSTA MEN-
DES BATISTA x ESPOLIO DE FAUSTINO FERREIRA MEN-
DES. -Apresentare, no prazo de 10 dias, traslado ou certidao
do aludido testamento, a fim de que se possa ordenar o proce-
dimento de abertura e registro, nos moldes preconizados no
art. 1125 e seguintes do CPC. Oportunamente serao chamados
a se habilitarem os beneficiarios da Cedula Testamentaria. -
Adv. HELDER ZAGO OAB/PR 25.097-

3.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-14/2004-BARBA-
RA ELEN DE AVILA LEMOS e outros x A COMUNIDADE
DOS PEQUENOS TRABALHADORES e outros -Decorreu o
prazo da suspensao requerida, manifeste-se nos autos.-Adv.
SILVIO RORATO OAB/PR 19.481 e GIOVANI DE O SERA-
FINI OAB/PR 19567-

4.-ABERTURA DE INVENTARIO-49/2004-DULCE ROSILE-
NE MAGAGNIN x ESPOLIO DE CARLOS EDUARDO DE
SOUZA E PAVAN. -Oficio a disposiçao em Cartorio. Manifes-
te-se, acerca do ultimo paragrafo da cota ministerial de fls. 042.
-Adv. EDSON LUIZ DE FREITAS 18805/PR e NOSLEI DO-
MINGUES DINIZ OAB/PR28.978-

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-96/2004-BANCO
ITAU S/A x DIONISIO RAFAGNIN e outros -Efetuar paga-
mento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme provi-
mento nº 01/99.-Adv. TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997,
KARIN LOIZE HOLLER OAB/PR 28.944-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-198/2004-PUL-
CINELLI & PULCINELLI LTDA x ROGERIO BORGES DA
FONSECA E CIA LTDA -Ao executado para comparecer em
Cartório, no prazo de 03 dias, e assinar o Termo de Nomeaçao
de Bens a Penhora. -Adv. JUAREZ A AGUIRRE FILHO OAB/
PR 12522-

7.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-292/2004-JOSE SEVE-
NIR DA SILVA x CATARINA ROTH DALCULTIVO -Efetuar
o preparo das custas processuais em cinco dias, no valor de R$
92,75. -Adv. WAGNER PLAZA MACHADO JR 33589/PR-

8.-INDENIZACAO-388/2004-RODRIGO MARCELO NAGEL
x KONRAD COMERCIO DE CAMINHOES LTDA -Especifi-
quem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, justificando-as. Designo audiencia de
conciliaçao e saneamento para o dia 22/03/2005, as 14:00 ho-
ras, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus procurado-
res, habilitados a transigir e com propostas concretas. Se nao
for obtida a conciliaçao, fixar-se-ao os pontos controvertidos,
decidindo-se as questoes processuais pendentes e as provas a
serem produzidas, designando-se audiencia de instruçao e jul-
gamento, se necessario, tudo na forma do art. 331 e paragrafos
do CPC. -Adv. WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/PR 15937,
HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA e MARIBEL ANDRA-
DE DE OLIVEIRA 29876-B-

9.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-458/2004-
GUAHYRA TRANSPORTES LTDA x ADEMIR INACIO SIL-
VERIO -Sobre a contestaçao e documentos juntados, manifeste-
se em dez dias.-Adv. SUZANE ROSANGELA BUSSATTA 30.422-

10.-DECL. DE INEXIST. DE CONTRATO-598/2004-JUVEN-
CIO SAMPAIO CASTILHA x BRASIL TELECOM (FILIAL
MT) e outros -Oficios a disposiçao em Cartorio.-Adv. ADE-
MAR DA SILVA OAB/PR 31.118-

11.-REPETICAO DE INDEBITO-601/2004-HILARIO DA
COSTA PINHEIRO e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU - PR -...POSTO ISSO, indefiro o pedido de tutela antecipada,
pois nao esta presente o requisito do inciso I, do artigo 273 do
CPC, ou seja, nao ha fundamento receio de dano irreparavel ou de
dificil reparaçao.-Adv. AMALIA NOTI OAB/PR 28.194/B-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-606/2004-GLO-
BALLE DO BRASIL LTDA x ANDERSON NOGOCETTI -
Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, con-
forme provimento nº 01/99.-Adv. KELYN CRISTINA TREN-
TO 33582/PR-

13.-USUCAPIAO-608/2004-NAIR DE OLIVEIRA DA SILVA
x YOUSSEF YOUSSEF DARKOUBI e outros. -Junte a autora,
planta do imovel usucapiendo, vez que e onus seu a juntada, e
nao do Municipio. Prazo de 20 dias, pena de rejeiçao. -Adv.
LEILA DE FATIMA OLIVI 28999/PR-

14.-DECL. INEXISTENCIA DE CRIME-610/2004-CLEBER
FREUT x NORONHA VEICULOS LTDA. -Este Juizo e abso-
lutamente incompetente para conhecer do pedido de declara-
çao de inexistencia de crime. Sendo incabivel a cumulaçao,
corrija-se a inicial em 10 dias. -Adv. LILIA DE OLIVEIRA M
CAPUZZO FURLAN-

15.-INVENTARIO-611/2004-JORGE ROBERTO DE CARVA-
LHO JUNIOR e outros x ESPOLIO DE JORGE ROBERTO
DE CARVALHO -Nomeio inventariante a Sra. JACIRA CLA-
RICE KRUMENAUER CARVALHO. Prestar compromisso em
cinco dias e, em 20 dias, as primeiras declaraçoes.-Adv. FILO-
MENA CECILIA DUARTE OABPR 29845 e MARIO SER-
GIO K. GALICIOLLI 29877/PR-

16.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-615/2004-LORI-
VAL GONZAGA x BANCO DO BRASIL S/A e outros -Ofici-
os a disposiçao em Cartorio.-Adv. PAULO R. MARTINI OAB/
PR 17267-
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1.-CONCORDATA PREVENTIVA-14/1991-ALTAIR FERRAZ
& CIA LTDA x O JUIZO - Sobre o contido na petição de fls.
267-269, intime-se o Síndico dos autos de falência em apenso
sob o numero 235/1993, para manifestação no prazo de cinco
(05) dias. Intimem-se. -Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/
PR 10.419-

2.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-187/1992-GE-
LINSKI & CIA LTDA x ALTAIR FERRAZ & CIA LTDA - Inti-
me-se o Senhor Síndico para manifestação, acerca do prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ALEN-
CAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

3.-FALENCIA-235/1993-SERGIO DA COSTA BARRETO x
ALTAIR FERRAZ E CIA LTDA - Intime-se o Senhor Síndico
para manifestação, acerca do prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco (05) DIAS. -Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/
PR 10.419-

4.-Petição de Herança-345/1994-ZACARIAS DE PAULA COR-
DEIRO x JUVINO DE FREITAS - Cumpra-se o parecer minis-
terial de fls. 161, assim transcrito: “ Diante da informação con-
tida na certidão de fl. 159-v, somos pela intimação do procura-
dor do requerente para que se manifeste sobre o prosseguimen-
to do feito e indique o atual endereço do autor”. -Adv. ROMIL-
DO NUNES FERREIRA OAB 15.628-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-23/1995-BANCO DO
BRASIL S.A x SANTA MARIA CIA DE PAPEL E CELULOSE
- Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das
custas processuais de fls. 445, a qual importa em R$ 7,00. -
Adv. CESAR A. G. PEREIRA OAB/PR 18.662-

6.-ORDINARIA-24/1995-IRES LUCIANO OLIVEIRA E OU-
TROS x GETULIO JUSCELINO GHIDIN - Intime-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº 1924/
2004 de fls. 132, enviado ao 1º Ofício de Registro de Imóveis.
-Adv. ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR 16972-

7.-FALENCIA - TRANSFORMADA-382/1995-LEONILDA
CHARNESKI - ME x O JUIZO - Manifeste-se assim queren-
do, sobre as informações do Sr. Avaliador Judicial, assim trans-
critas: “...Informamos a Vossa Excelência que deixamos de pro-
ceder à avaliação dos bens arrecadados, tendo em vista a gran-
de variedade de marcas e modelos, inclusive sendo relevante
para a realização da avaliação o fator moda. Diante do exposto,
com base no CN 3.15.9, procedemos a devolução sem o cum-
primento do despacho retro. -Adv. NEZIO TOLEDO OAB/PR
7.768-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-505/1995-SANTA
MARIA CIA DE PAPEL E CELULOSE x BANCO DO BRA-
SIL S/A - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o prepa-
ro das custas processuais de fls. 295, a qual importa em R$
346,50. -Adv. CESAR A. G. PEREIRA OAB/PR 18.662-

9.-BUSCA E APREENSAO-541/1996-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A x RAUL RICKLI - Manifeste-se, assim que-
rendo no prazo de cinco (05), sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 104 verso, assim transcrita: “...Certifico que de-
volvo o presente mandado sem proceder a remoção dos bens
descritos no mandado em virtude de não ter sido depositado os
recursos para cumprimento, do mandado que importa em 275,00
reais conforme tabela, assim que V. Exima. determine o depo-
sito cumprirei o mandado de imediato. -Adv. PAULO R. C.
PACENKO OAB/PR 8.368-

10.-EMBARGOS-724/1996-HOFFMEISTER MAQUINAS E
VEICULOS LTD x BANCO ITAU S/A - Intimem-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de honorários do Sr. Perito
de fls. 230/232, para que depositem os honorários em caso de
aceite, esta, assim transcrita: “...Valor dos honorários: R$
1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais), atualizáveis pela remu-
neração dos depósitos de poupança. ( de vez que após o depó-
sito judicial é atualizado vias depósito em poupança. Forma de
Pagamento: Depósito prévio em Juízo. Tempo de execução: 30
dias da carga dos autos. -Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN
OAB/PR 13.079 e JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR
10.991-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-329/1997-HOFF-
MEISTER MAQUINAS E VEICULOS LTDA x JOAO GUS-
TAVO PANISSON E ANTONINHO PANISSON - Intime-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das custas processu-
ais de fls. 88, a qual importa em R$ 362,60. -Adv. SINVAL
ZOSCHKE OAB/PR 3.458-

12.-ORDINARIA-2/1998-INDUSTRIA DE MADEIRAS
CLAUDINO LTDA x INDUSTRIA MADEIRIT S/A - Intimem-
se o Sr. Síndico, para que se manifeste conforme determina o
termo de Audiência de Instrução e Julgamento de fls. 210. -
Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-299/1999-PEDRO KINAPE
DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A - Recebo a apelação
nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). A apelada,
para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra razões - art. 508
do CPC. Lance-se à certidão a que se refere o C.N. 5.12.5.
Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de Alçada do Es-
tado do Paraná, com as homenagens deste Juízo e cautelas de
estilo.-Adv. AIRTON JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315-

14.-REPARACAO DE DANOS-454/1999-ALFREDO MOZA-
EL KLOSTER x BANCO DO BRASIL S/A - Cumpra-se a De-
cisão do Recurso Especial de fls. 193, assim transcrita: “Ante o
exposto nego seguimento ao recurso. Publique-se. Intime-se. -
Adv. ANA VALCI SANQUETA OAB/PR 11.427, CARLOS
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MURILO PAIVA OAB/PR 21.469 e CARLOS ALBERTO STO-
PPA-

15.-DECLARATORIA-612/1999-NEZIO TOLEDO x RUBENS
ZOGBI - Intime-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a mani-
festação do Sr. Perito contida as fls. 101, assim transcrita: “...vem
informar a Vossa Excelência que até a presente data nada rece-
beu do Sr. Nezio Toledo a título de honorários periciais. Assim
passo a informar a conta corrente para depósito de honorários
periciais. Conta nº 5323-6 Banco do Brasil S/A. Agência: 1318-
8 Arenápolis-MT. -Adv. ROMEU FELCHACK OAB/PR
13.157-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-614/1999-CANDIDO EMI-
LIO FALCAO FIGUEIREDO E OUTRA x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - Cumpra-se o Venerando Acórdão
de fls.137/138, assim transcrito: “...Ante o exposto, com apoio
no artigo 557, parágrafo 1º - A, do CPC, conheço do recurso
especial e lhe dou parcial provimento para permitir a capitali-
zação mensal dos juros e a utilização da TR como índice de
correção monetária. Publique-se. Intimem-se.” -Adv. CRISTI-
NA AP. R. BROTTI OAB/PR 21.034 e HELDERLIANE M.
RICKLI OAB/PR 19.592-

17.-ORDINARIA DE COBRANÇA-667/1999-MELHEM RE-
PRESENTACOES E INDUSTRIA LTDA x MADEIRAS MART
CENTER LTDA - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
a resposta do Ofício sob o nº 1898/2004 de fls. 154, enviado ao
Juízo de Pitanga, solicitando informações acerca da Carta Pre-
catória. -Adv. ABRAO JOSE MELHEM OAB/PR 4.425-

18.-REVISIONAL CONTA CORRENTE-689/1999-NIVALDO
PASSOS KRUGER x BANCO DO BRASIL S/A - Manifeste-
se, em cinco (05) dias, sobre a resposta do SR. Perito ao petitó-
rio de fls. 872, contida esta em fls. 1090/1092. -Adv. DALVA
INES HUF CARVALHO OAB 22.422-

19.-FALENCIA-781/1999-COMERCIO DE AUTO PEÇAS
MERIDIONAL LTDA x POLO SUL COMERCIO DE PEÇAS
LTDA - Sobre o contido no segundo parágrafo do despacho de
fls. 164 (“Informo, de outro lado, que a Síndica, DRa. Edni de
Andrade Arruda, devidamente intimada, não prestou informa-
ções que lhe são impostas legalmente (art. 63, VIII da Lei de
Falências), consoante peças das fls. 27,30, 31/33 e 36/38, ane-
xas por cópia. Solicito pois, as providências cabíveis”.) intime-
se a Sra. Síndica, para manifestação no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

20.-HABILITACAO DE CREDITO-447/2000-WALTER TO-
FFOLI x JAIR RAMOS, IRENE RAMOS DA SILVA e
J.R.MEDEIRA - Sobre o petitório e documentos de fls. 83/86,
digam, o requerido e o Sr. Administrador da Massa Insolvente,
no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se. -Adv. JOSE A. OGI-
BOSKI DE ALMEIDA 10.138-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-452/2000-GEORG SZABO
x COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA -
Manifestem-se, no prazo de cinco (05) dias, sobre os esclareci-
mento prestados pelo Sr. perito às fls. 239/248.-Adv. IBERE
EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495, FABIO FARES DECKER
OAB/PR 26.745-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-295/2001-PINHO PAST
LTDA. x NEUCIMARA DE CAMARGO SIQUEIRA E OU-
TRO - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo
das custas processuais de fls. 99, a qual importa em R$ 311,50.
-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI OAB/PR 15.651-

23.-REPARACAO DE DANOS-315/2001-EDSON PRATES x
FAZENDA AGROPECUARIA MOWNGIEN E OUTROS -
Intimem-se, sobre a resposta do Sr. Perito aos quesitos suple-
mentares de fls. 269/275, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
VINICIUS DE ANDRADE MENDES 18.876 e JOAO
C.P.TAQUES JUNIOR OAB/PR 15759-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-424/2001-BANCO
BRADESCO S.A x JORGE JUNKITI MORISAWA E SANAE
JOMORI MORISAWA - Ante o exposto, julgo por sentença,
para que produza seu jurídicos e legal efeito EXTINTO este
processo n.º 424/2001 de Execução de Título Extrajudicial, em
virtude da transação celebrada entre as partes (C.P.C., art. 269,
inciso III). Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis deter-
minando a baixa da penhora. Custas na forma do ajuste. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. LUCIANO ALVES
BATISTA OAB/PR 13.969 e MARCOS A. M. CARVALHO
OAB/PR 19.724-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-455/2001-DIRCEU ROBER-
TO SCHRAN E VICENTE EDILBERTO SCHRAN x BANCO
NACIONAL S.A - Sobre o contido na petição de fls. 84 e
documentos,diga a parte autora, no prazo de cinco (05) dias.
Intimem-se. -Adv. JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-528/2001-PROMOTOR DA
2ªVARA CIVEL DR.DIEGO F.DOURADO x WALTRAUT
MARIA PALM MAYER - Intime-se a requerida para que junte
os documentos solicitados no item 2 do parecer ministerial re-
tro ( “2)Deste modo, nesta oportunidade, pugnamos pela inti-
mação da requerida para que junte aos autos toda a documenta-
ção referente às informações contidas às fls. 14/43”.), no prazo
de cinco (05) dias. -Adv. JOAO RIBEIRO NETO OAB/PR
21.599-

27.-DESPEJO C/COBRANÇA DE ALUGUES-602/2001-MAS-
SA LIQUIDANDA DA COOPERATIVA AGRICOLA DE CO-
TIA- e outros x SHIGUEHARU SEIRYU, FUKUSHI
TAKAHASHI E MARLENE TAK e outros - Junto nesta data
de 15/09/2004, a correspondência devolvida (Carta de Cita-
ção). -Adv. CESAR A. CUNHA OAB/PR 2.428-

28.-REVISAO CONTRATUAL-614/2001-JORGE JUNKITE
MORISAWA E SANAE JOMORI MORISAWA x BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - Ante o exposto, julgo

por sentença, para que produza seu jurídico e legal efeito EX-
TINTOS estes autos n.º 614/2001 de Revisão de Contrato, em
virtude da transação celebrada entre as partes (CPC, art. 269,III).
Levante-se eventual penhora realizada nos autos. Custas na
forma do ajuste. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição,
façam-se anotações comunicações e arquivem-se os autos.
PUblique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARCOS A. M.
CARVALHO OAB/PR 19.724 e LUCIANO ALVES BATISTA
OAB/PR 13.969-

29.-Ord. de Obrigação de Fazer-634/2001-HERMANN KAR-
LY x ALPHEU MILLA DE QUEIROZ - Hermann Karli ingres-
sou com embargos de declaração alegando ter ocorrido omis-
são na sentença que julgou parcialmente procedente o pedido
do autor, alegando falta de condenação em honorários advoca-
tícios com relação a ação principal, uma vez que os honorários
arbitrados refere-se apenas a reconvenção. Assim, pleiteia que
seja processado os presentes embargos declaratórios e sanado
a omissão contida na sentença e fixando os honorários advoca-
tícios. É o relatório. Passo a decidir. Recebo os embargos de
declaração posto que tempestivos, porém não merecem acolhi-
mento. A sentença proferida às fls. 224, condenou ao pagamen-
to de custa e honorários advocatícios que abrangem tanto a ação
principal quanto a reconvenção, não havendo portanto, nenhu-
ma omissão contradição ou obscuridade. Isto posto, rejeito, os
presentes embargos conforme acima explanado, fazendo esta
parte integrante da sentença. Intimem-se. -Adv. ALENCAR
LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

30.-REPARACAO DE DANOS-27/2002-NILSON DE COL x
ESTADO DO PARANA - Intimem-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a proposta de honorários do Sr. Perito de fls. 186,
assim transcrita: “...vem a presença de vossa excelência aceitar
a incumbência e para tanto fixo os honorários no valor de R$
180,00 (cento e oitenta reais). -Adv. KEINY RODRIGO BUR-
GARDT OAB/PR 36451-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-108/2002-NIVALDO PAS-
SOS KRUGER x BANCO DO BRASIL S/A - Determino a sus-
pensão dos autos, para julgamento juntamente com os autos de
Revisão de Contrato em apenso. Intime-se. -Adv. DALVA INES
HUF CARVALHO OAB 22.422, HELDERLIANE M. RICKLI
OAB/PR 19.592-

32.-Declaratória Nulidade.Ato Jr.-144/2002-RESTAURANTE
SHANGAI FOOD LTDA x IMPRIMEPAR IND. GRAF. EDI-
TORA - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo
das custas processuais de fls. 64, a qual importa em R$ 162,75.
-Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

33.-BUSCA E APREENSAO-183/2002-BANCO BRADESCO
S/A x BETELCOR ADM. COR. SEGUROS - Considerando que
não foi apresentada defesa ao réu citado por edital, conforme se
retira da manifestação da curadora especial, determino a intima-
ção desta, para que manifeste a sua aceitação a tal encargo, de-
vendo apresentar no prazo de cinco (05) dias, contestação aos
termos da ação. -Adv. EDINARA ZAGO OAB/PR 27.154-

34.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-256/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA- SANEPAR x VANY
SANDRIN E BRUNA KAROLINE SANDRIN - Informamos a
Vossa Excelência que, com base no Art. 19, parágrafo 1º e 2º
do CPC, bem como no item 2.7.5 do CN e ainda instrução nº
01/2000 da Corregedoria Geral da Justiça, para darmos total
cumprimento ao despacho retro, torna-se necessário que as par-
tes preparem as custas referente à condução e avaliação, no
valor de R$ 77,28 ou 736 VRC. É o que tínhamos a informar. -
Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA OAB/PR 18.502-

35.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-286/2002-APARECI-
DA DE SOUZA DA SILVA x SEBASTIAO MESSIAS, DAVI-
NA POCHAPSKI MESSIAS E MARI e outros - Cumpra-se o
Venerando Acórdão de fls.69/76, assim transcrito: “...ACOR-
DAM os Senhores Juízes integrantes da Nona Câmara Cível do
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em negar provimento a apelação interposta por Sebastião
Messias e Outro, nos termos do voto do Juiz Relator”. Intime-
se. -Adv. PEDRO CORNELSEM CALDAS OAB/PR 7.827,
LETICIA DO N. E S. FRANCO 31.526-B e ALDEBARAN
ROCHA FARIA NETO 35.676-

36.-COBRANÇA-289/2002-SILVANE DE FATIMA MORO x
ITAU SEGUROS S/A - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o preparo das custas processuais de fls. 181, a qual im-
porta em R$ 576,05. -Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA
OAB/PR 9.954-

37.-EMBARGOS DE TERCEIRO-308/2002-SHIGERU ENDO
x COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA - COOPERATIVA
CENTRA e outros - Aguarde-se o cumprimento do despacho
lançado nesta data nos autos em apenso. Intimem-se. -Adv.
CRISTIANNE GONZAGA NATAL OAB 21.583, MARIO
MASAHAR SUZUKI OAB/PR 16.903, GILBERTO GOMES
DE LIMA 20.233 e CESAR A. CUNHA OAB/PR 2.428-

38.-Produção Antecipada de Provas-312/2002-MANASA -
MADEIREIRA NACIONAL S/A x MADEPAR MADEIREIRA
LTDA - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo
(CPC, art. 520). Ao apelado, para oferecer, em 15 (quinze) dias,
suas contra razões - art. 508. Lance-se à certidão a que se refe-
re o C.N. 5.12.5. Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná, com as homenagens deste Juí-
zo e cautelas de estilo. -Adv. AMORITI RIBEIRO OAB/PR
18.440-

39.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-414/2002-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x OSMILDO RI-
BEIRO DA COSTA - Considerando o pedido do inventariante
para que não seja removido do encargo, determino suspensão
dos autos, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, período em que o
inventariante deverá dar o devido prosseguimento nos autos de
inventário. Intimem-se. -Adv. VALDEMAR R.DOS SANTOS
OAB/PR 20.489-

 40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-449/2002-JORGE JUNKI-
TE MORISAWA E SANAE JUMORI MORISAWA x BANCO
BRADESCO S/A - Ante o exposto, julgo por sentença, para
que produza seu jurídicos e legal efeito EXTINTO estes autos
n.º 449/2002 de Embargos do Devedor, em virtude da transa-
ção celebrada entre as partes (C.P.C., art. 269, inciso III). Le-
vante-se eventual penhora realizada nos autos. Custas na forma
do ajuste. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-
se anotações, comunicações e arquivem-se os autos. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARCOS A. M. CARVA-
LHO OAB/PR 19.724 e LUCIANO ALVES BATISTA OAB/
PR 13.969-

41.-Alvará Assistência Judiciária-604/2002-ROZIDETE BA-
LHS - Intime-se a autora, para que regularize, no prazo de dez
(10) dias, a conta poupança, para que os valores obtidos com a
venda do imóvel sejam depositados em poupança, vinculada a
este Juízo e em nome da interdita Rozidete Balhs. -Adv. RO-
BERTO LOPES SILVESTRI OAB 20.673-

42.-ORDINARIA-616/2002-JULNEI KLEIN DE AZEVEDO
x HOSPITAL DE CARIDADE SAO VICENTE DE PAULO,
PEDRO e outros - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
a resposta do Ofício sob o nº 2001/04 de fls.391/392, enviado
aos Srs. Peritos. -Adv. SOLANGE DO ROCIO WALTER
10.518-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-632/2002-MARIO
YOSIO ENDO x COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-
COOPERATIVA CENTRAL - Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a nova proposta de honorários do Sr. Perito de fls.
223/224, assim transcrita: “...2) manifestar-se, contudo, peran-
te o Douto Juízo, favoravelmente à diminuição e ao parcela-
mento da proposta de honorários, tudo de conformidade com
cópia de fls. 166, 169 e 175 dos autos, de forma que seja redu-
zida, a proposta apresentada, para R$ 3.800,00 (três mil e oito-
centos reais), em 2 parcelas iguais de R$ 1.900,00 (um mil e
novecentos reais), sendo a primeira, depositada antes do início
dos trabalhos periciais e a outra, mediante cheque caucionado
em Juízo, a ser liberada na entrega do laudo pericial, na forma
procedimental do poder judiciário”. -Adv. ALENCAR LEITE
AGNER OAB/PR 10.419-

44.—760/2002-OLANDINA DOS SANTOS MOREIRA E
KEILA CRISTHIANE MO e outros x CENTAURO SEGURA-
DORA S/A - Intime-se no prazo de 10 (cinco) dias, sobre a
resposta do Ofício sob o nº 1939/04 de fls. 164/422, enviado ao
Hospital Evangélico, outrossim informo que fora juntado em
27/09/2004, a correspondência devolvida. -Adv. IBERE
EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495 e ANA PAULA MUGGI-
ATI DOS SANTOS-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-802/2002-JOAO VALDIR
DE ALMEIDA x MOINHO ATLANTICO S/A - UNIDADE
LONDRINA - Ante o teor do petitório de fls. 135, diga o autor
no prazo de cinco (05) dias. Intime-se. -Adv. LETICIA DO N.
E S. FRANCO 31.526-B-

46.-DECLARATORIA DE EXT.CONDOMINI-815/2002-PAU-
LO ESTEVAO ALBIERI x MANASA- MADEIREIRA NACI-
ONAL S.A - Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias replicar a contestação de fls. 39/105. -Adv. VALMIR B.
PARISI OAB.24.624-

47.-BUSCA E APREENSAO-21/2003-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x JOSMAR CHE-
LESKI - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Car-
ta Precatória juntada as fls. 29/34. -Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO OAB/PR 24.730-

48.-INVENTARIO-33/2003-CLAIR DE SOUZA NETTO GI-
ORDANI x ESPOLIO DE...(C.N. item 2.9.4.3) - Intimem-se o
signatário da petição inicial para que cumpra no prazo de 05
(cinco) dias o parecer ministerial de fl. 22. -Adv. GILBERTO
RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209-

49.-ACAO CIVIL PUB ATO IMPROBIDAD-77/2003-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x GELSON
LUCIANO ERZINGER - Intime-se a parte requerida e o Muni-
cípio de Guarapuava, para que especifique as provas que pre-
tende produzir, no prazo de cinco (05) dias. Apos voltem con-
clusos. Intimem-se. -Adv. AMORITI RIBEIRO OAB/PR 18.440
e LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI OAB/PR 15.651-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-216/2003-BANCO
BRADESCO S/A x JORGE JUNKITE MORISAWA E SANAE
JOMORI MORISAWA - Ante o exposto, julgo por sentença,
para que produza seu jurídicos e legal efeito EXTINTO estes
autos n.º 216/2003 de Execução de Título Extrajudicial, em
virtude da transação celebrada entre as partes (CPC, art. 269,
III). Custas na forma do ajuste. Lancem-se baixas, inclusive na
distribuição, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se
os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. LUCIA-
NO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969 e MARCOS A. M.
CARVALHO OAB/PR 19.724-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-217/2003-JORGE JUNKI-
TE MORISAWA E SANAE JOMORI MORISAWA x BANCO
BRADESCO S/A - Ante o exposto, julgo por sentença, para
que produza seu jurídicos e legal efeito EXTINTO estes autos
n.º 217/2001 de Embargos do Devedor, em virtude da transa-
ção celebrada entre as partes (C.P.C., art. 269, inciso III). Le-
vante-se eventual penhora realizada nos autos. Custas na forma
do ajuste. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-
se anotações, comunicações e arquivem-se os autos. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARCOS A. M. CARVA-
LHO OAB/PR 19.724 e LUCIANO ALVES BATISTA OAB/
PR 13.969-

52.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTE-243/2003-SU-
ELI MORENO FERNANDES x JOAO CARLOS RAMBO E
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI e outros - Intime-se a
parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias replicar a contesta-

ção de fls. 41/57. -Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/
PR 10.529-

53.-INVENTARIO NEGATIVO-444/2003-MARIA HELGA
HEINZ LAUBERT FILIP x ESPOLIO DE... (C.N. item 2.9.4.3)
- Sobre o teor da petição de fls. 39 e documentos, intime-se o
inventariante para manifestação no prazo de cinco (05) dias.
Intimem-se. -Adv. JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823-

54.—471/2003-ELVIRA COSTA SOUZA x ESTADO DO PA-
RANA - Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias replicar a contestação de fls. 410/417. -Adv. SERGIO
ROBERTO LOSSO OAB/PR 19.318-

55.-INTERDITO PROIBITORIO C/P LI-572/2003-SINVAL
SERGIO DE ANDRADE GOMES x EVIDENCIA - EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Intime-se a parte
autora para, no prazo de 10 (dez) dias replicar a contestação de
fls. 57/58. -Adv. SERGIO LUIS HESSEL LOPES OAB 21.419-

56.-INVENTARIO-606/2003-SILVANA DE OLIVEIRA x ES-
POLIO DE DA SILVEIRA -Cumpra-se o parecer ministerial de
fls. 31, assim transcrito: “...I. Pelo desentranhamento da peti-
ção de fl. 13 dos autos 179/04 (em apenso) , com a juntada no
presente inventário; II. Quanto o pedido formulado pela autora
à fl. 04, requerendo sua nomeação como inventariante, entende
o Ministério Público que, inicialmente, esta deverá valer-se das
vias processuais cabíveis para reconhecimento da sua união
estável com o de cujus, considerando que o falecido era apenas
“separado de fato” da Sra. Maria do Belém. Contudo, conside-
rando que o feito não deve ficar suspenso até eventual reco-
nhecimento da união, somos pela intimação da requerente para
que indique o nome e o endereço dos seis herdeiros menciona-
dos à fim de verificar quem deverá ser nomeado inventarian-
te.” -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL OAB 5.792-

57.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-682/2003-BANCO
BANESTADO S/A x CLACIR LURDES DE LIMA E INES
PEREIRA IVATIUK - Intime-se, no prazo de cinco (05) dias,
para que compareça em cartório para assinar o Termo de No-
meação de bens à penhora. -Adv. ELCIO JOSE MELHEM OAB/
PR 7.169-

58.-EXECUCAO DE HONORARIOS-36/2004-CLAUDIO
HENRIQUE STOEBERL x BRUNILDA WOLF MATOSO -
Manifeste-se, no prazo de cinco (cinco) dias, sobre a certidão
de fls. 232 verso, assim transcrita: “Certifico que junto cópia
da decisão de agravo de instrumento conforme item 5.13.4 do
CN”. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL OAB 5.792 e
DALVA INES HUF CARVALHO OAB 22.422-

59.-BUSCA E APREENSAO-59/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI e outros x SER-
GIO WEGNER DE VARGAS - Intimem-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de fls. 25, assim transcrita: “...Ho-
mologo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido
de desistência (fls. 23), nestes autos de Busca e Apreensão, em
que é requerente BV Financeira S/A e requerido Sérgio Wegner
de Vargas, julgando, por conseguinte, extintos estes autos o
que faço com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo
Civil. Oficie-se ao Detran, solicitando o levantamento do blo-
queio judicial. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e
nos assentamentos cíveis e arquive-se. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. -Adv. ROSIANE APA. MARTINEZ OAB 29.945-

60.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-166/2004-RODRIGO
ALVES TOLEDO x EDITEL LISTAS TELEFONICAS S.A -
Considerando que o autor não cumpriu o despacho de fls. 35-
36, determino o prosseguimento do feito, com a citação do re-
querido. Por ora, indefiro os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, até efetivo cumprimento do despacho supracitado.
Intimem-se. -Adv. MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 26.362-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-339/2004-TEXACO
BRASIL LTDA x PORTO BELO COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS E TRANSPORTES e outros - Intime-se a parte credora
para que manifeste-se, no prazo de cinco (05) dias sobre a no-
meação de bens a penhora de fls. 33/45. -Adv. MARCOS J. R.
SALAMUNES OAB/PR 4843-

62.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-348/2004-ESPO-
LIO DE OLAIR GONCALVES DE OLIVEIRA x CONDOMI-
NIO EDIFICIO TORRE DO LAGO - Intime-se a parte autora
para, no prazo de 10 (dez) dias replicar a contestação de fls.
43/66. -Adv. VICTORIO HAUAGE OAB/PR 16.378-

63.-EMBARGOS DE TERCEIRO-384/2004-CORDOVA E
CORDOVA LTDA x LUIZ CARLOS DE ALMEIDA RIBAS -
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias replicar
a contestação de fls.91/113. -Adv. MARCOS SUNG IL JO OAB/
PR 26.362-

64.-SUSTACAO DE PROTESTO-389/2004-TRANSPORTA-
DORA KURODA LTDA x SANTA CLARA INDUSTRIA DE
CARTOES LTDA,BANCO MERCAN e outros - Intime-se a
parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias replicar a contesta-
ção de fls. 109/114. -Adv. LUCIANO RIBEIRO VITORASSI
OAB 21562-

65.-MONITORIA-453/2004-J. LOSSO ASSESSORIA IMOBI-
LIARIA LTDA x RENATO RIBINSKI - Intime-se a parte auto-
ra para, no prazo de 10 (dez) dias replicar a contestação de fls.
26/27. -Adv. SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/PR 19.318-

66.-SUSTACAO DE PROTESTO-469/2004-CORALPLAC
COMPENSADOS LTDA x GILSON CONRADO PRESTES E
SINAI CONSULTORIA EMPRESA e outros - Intime-se a parte
autora para, no prazo de 10 (dez) dias replicar a contestação de
fls. 57/68. -Adv. JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823 e
MOHAMED DIB DARWICH OAB/PR 16.367-

67.-INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-483/2004-AN-
TONINHO DE SOUZA x JAIR JOSE ZANDONAI - Intime-se
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a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias replicar a contes-
tação de fls. 27/39. -Adv. IVANIR FONTANA OAB/PR 16.953-

68.-INDENIZAÇAO-507/2004-FERNANDO MACHADO
BRISOLA MOREIRA x ESPOLIO DE LADISLAU BIELAK -
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias replicar
a contestação de fls. 48/92. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH
OAB/PR 18.938-

69.-Alvará Assistência Judiciária-526/2004-SODENIA MAR-
CONDES PADLESKI DE ARAUJO, SODENIR MAR e outros
- Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 14, assim transcrita: “ Defiro o pedido, julgando proceden-
te o presente alvará, autorizando a inventariante Sodenia Mar-
condes Padleski de Araújo, a proceder a venda do automóvel
GM Corsa Wind, placas AIU-7273, chassi
9BBBGSC19Z0XC775661, GASOLINA, cor vermelha, ano de
fabricação 1999, que se encontra em nome da Sra. Emília Mar-
condes Padleski. Expeça-se o alvará, judicial, com prazo de 30
(trinta) dias. Prestação de contas, no prazo de trinta (30) dias,
nos autos de inventário sob o número 433/2004 em apenso.
Custas na forma das Lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Adv. ROSMERY T. CORDOVA OAB/PR 11.331-

70.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-545/2004-ANTO-
NIO ROCHA DE FREITAS x BANCO HSBC - Trata-se de
Ação de Execução de Título Judicial, fundado em sentença
condenatória prolatada pelo juiz da 5ª Vara Cível Federal de
Curitiba. Conforme o disposto no inciso II do artigo 575 do
Código de Processo Civil, o Juízo competente para o processa-
mento e julgamento da ação de execução de título judicial é o
juízo prolator da sentença. Diante do exposto, determino a re-
messa dos presentes à Justiça Federal. Baixas e anotações ne-
cessárias. Intimem-se. -Adv. ELCIO JOSE MELHEM OAB/
PR 7.169-

71.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-568/2004-MA-
CHADO E NODARI LTDA x LOCATELLI MAHL E CIA LTDA
-POSTO LOCATELLI E BANCO e outros -Intime-se a parte
autora para, no prazo de 10 (dez) dias replicar a contestação de
fls. 69/85. -Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/PR
9.954-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-623/2004-RACHEL MARIA
NEIVERTH E JOSE NEIVERTH JUNIOR x JOAO MARCOS
KOSTECZKA - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias sobre a
impugnação de fls. 10/17. -Adv. ELCIO JOSE MELHEM OAB/
PR 7.169-

73.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSAS-627/2004-
LUIZ CARLOS DE ALMEIDA RIBAS x CORDOVA E COR-
DOVA LTDA - Recebo a impugnação. Intime-se à parte impug-
nada para se manifestar, querendo, no prazo de cinco (05) dias
- art. 261 do CPC. Certifique-se nos autos principais. -Adv.
MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 26.362-

74.-ARROLAMENTO-629/2004-MARIA JACOMINA CAVA-
LHEIRO KUSTER x ESPOLIO DE... (C.N. item 2.9.4.3) - In-
timem-se a inventariante para que esclareça, no prazo de 10
(dez) o valor atribuído ao bem às fl. 04, vez que não condiz
com os valores constantes às fls. 05/06, bem como ao valor
dado a causa. -Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI OAB
20.673-

75.-EXECUCAO FISCAL-341/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SIMAPAR SILOS E MAQUINAS
AGRICOLAS DO PR LTDA OUTR - Sobre o contido no peti-
tório retro, intime-se o signatário da petição de fls. 156-157,
para manifestação, no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se. -
Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

76.-EXECUCAO FISCAL-399/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CIRENE DE OLIVEIRA BASTOS -
Intimem-se, no prazo de cinco (05) dias, sobre a decisão de fls.
77/78, em sua parte dispositiva assim transcrita: “...Ante o ex-
posto, deixo de receber a defesa apresentada, por se tratar de
matéria competente para ser analisada em sede de embargos.
Intime-se a exeqüente para dar prosseguimento ao feito, reque-
rendo o que entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. ELPIDIO RODRIGUES GARCIA OAB 19.158 e LUCI-
ANO RIBEIRO VITORASSI OAB 21562-

77.-EXECUCAO FISCAL-2598/2003-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x -SUPERMERCADO SUPER-
PÃO LTDA. - Intime-se, no prazo de cinco (05) dias, sobre a
decisão de fls. 36/37, em sua parte dispositiva assim transcri-
ta:”... Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade,
determinando o prosseguimento da execução. Intime-se a exe-
qüente, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. MAR-
COS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

78.-EXECUCAO FISCAL-533/2004-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x SUPERMERCADO SUPERPÃO
LTDA. - Intime-se, no prazo de cinco (05) dias, sobre a decisão
de fls. 33/34, em sua parte dispositiva assim transcrita:”...Ante
o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade , determi-
nando o prosseguimento da execução. Intime-se a exeqüente,
para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender
de direito, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ELPIDIO RO-
DRIGUES GARCIA OAB 19.158 e MARCOS ANTONIO BET-
TEGA OAB/PR 9.954-

79.-CARTA PRECATORIA-121/1997-Oriundo da Comarca de
RIO NEGRO - PR -SOUZA CRUZ S/A x STANISLAU ZE-
LINSKI - Intimem-se, para que se manifeste acerca da impug-
nação a avaliação de fls. 172, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO OAB 5.949, MARIL-
DA DE LUCA FURTADO OAB 13.824-

80.-CARTA PRECATORIA-45/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO COMARCA DE LAPA/PR -ESPOLIO DE
ELSON GANASSOLI x JOHANN PALM - Informamos a Vos-

sa Excelência que, com base no Art. 19, parágrafo 1º e 2º do
CPC, bem como no item 2.7.5 do CN e ainda instrução nº 01/
2000 da Corregedoria Geral da Justiça, para darmos total cum-
primento ao despacho retro, torna-se necessário que as partes
preparem as custas referente à condução e avaliação, no valor
de R$ 273,55 ou 2.605,238 VRC. É o que tínhamos a informar.
-Adv. EDELSON F. DA SILVA OAB/PR 30.928-
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01. REPARAÇÃO DE DANOS – 088/03 – Antonio Alves Fer-
reira e Outra x Miguel Futra e Outro – “...I. Trata-se de ação de
reparação de danos, pelo rito sumário, motivo pelo qual deixo
para analisar as preliminares quando da sentença de mérito. II.
Atendendo o disposto no artigo 278, § 2º, do Código de Pro-
cesso Civil, designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 30.03.2005, às 14:30 horas. As provas a serem produzi-
das são: depoimento pessoal do requerido Miguel Futra e o
depoimento das testemunhas arroladas pelos requerentes na
inicial...e pelos requeridos nas contestações...” – Aos autores,
para retirar de cartório as precatórias de inquirição e providen-
ciar seu cumprimento, bem como providenciar o depósito de
R$ 87,00, referente a diligência do Oficial de Justiça e expedi-
ções de fls. 160 – Aos réus Miguel Futra e Município de Orti-
gueira-PR, para retirar de cartório a precatória de inquirição e
providenciar seu cumprimento, bem como o preparo pela expe-
dição: R$ 7,00 – Advs. Renato de Oliveira, Nereu Mercer de
Lima, Pedro Fermino Luiz, Clóvis Roberto de Paula e Rafael
Nogueira da Gama.

02. INDENIZAÇÃO – 055/03 – A. Oliveira & Testa Ltda. x
Optex Distribuidora de Tecidos Ltda. – Às partes, ante os ofíci-
os de fls. 123/124, respectivamente, das Comarcas de Cianor-
te-PR e Londrina-PR – À autora, para providenciar o depósito
de R$ 10,00, referente a expedição e postagem de fls. 122v. –
Advs. Ari Prudêncio da Silva e Luiz Carlos Sanches.

03. ORDINÁRIA – 767/87 – Eudes do Carmo Braine e Outros
x DER Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná – Aos autores, com urgência, sobre os cálculos de fls.
476/478: R$ 78.439,86 abril/04, bem como sobre o ofício de
fls. 480 de Egrégio Tribunal de Justiça – Adv. Davi Deutscher.

04. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 176/04 – Insti-
tuição Cultural e Educacional de Ivaiporã ICEI x Mitra Dioce-
sana de Apucarana – “...Diante do exposto, e tudo mais que dos
autos constam, considerando o reconhecimento do pedido pela

impugnada, julgo procedente a impugnação..., para fixar o va-
lor da causa em R$ 469.315,24..., condenando a impugnada no
pagamento das custas processuais do incidente. Incabível, na
espécie a condenação em honorários advocatícios...” – Advs.
Reimar Renato Rodrigues e Vitor Leal.

05. REVISIONAL DE CONTRATO – 005/04 – Cláudio Cava-
lhieri x Banco do Brasil S.A. – Designada audiência de conci-
liação e saneamento para o dia 15.02.2005, às 16:00 horas –
Ao autor, para providenciar o depósito de R$ 22,00, referente a
expedição e postagem de ARMP de fls. 95v. – Advs. Fábio
Roberto Quinato e Omar Yassim.

06. REPARAÇÃO DE DANOS – 260/03 – A. Pontes Transpor-
tes Ltda. e Outro x Meicol Peças e Serviços Diesel Ltda. –
Designada audiência de conciliação e saneamento para o dia
18.02.2005, às 14:00 horas – Advs. Marcus Vinicius N. Burko
e Manoel Carlos Martins Coelho.

07. DECLARATÓRIA – 125/01 – 125/01 – Carlos Humberto
Fernandes Silva x Melvis Muchiuti – Redesignada audiência
de instrução e julgamento para o dia 09.03.2005, às 14:00 ho-
ras – As provas a serem produzidas já foram deferidas às 160 –
Ao réu, para providenciar o depósito de R$ 90,00, referente a
diligência do Oficial de Justiça – Advs. Carlos Humberto Fer-
nandes Silva e Ivan Carvalho Martins.

08. INDENIZAÇÃO – 252/03 – Celso Hideo Makita x Compa-
nhia de Saneamento do Paraná Sanepar – Redesignada audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 23.02.2005, às 14:00
horas – Ao autor, para providenciar o depósito de R$ 22,00,
referente a expedição e postagem ARMP de fls. 127v. – Advs.
Celso Hideo Makita e Maurici Antonio Ruy.

09. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 565/03 – Leônidas Ernes-
to Greipel x Oswaldo do Espírito Santo – Designada audiência
de Instrução e Julgamento para o dia 02.03.2005, às 14:00 ho-
ras – Deferida a produção de prova oral, consistente no depoi-
mento pessoal do requerido e depoimento das testemunhas –
Ao autor, para providenciar o depósito de R$ 35,00, referente a
diligência do Oficial de Justiça – Advs. Kleber Stocco e Cláu-
dio Parpinelli.

10. COBRANÇA – 362/04 – José Carlos Colussi x M. A. Co-
mércio de Artigos Para Presentes Ltda. – Designada audiência
de conciliação para o dia 22.12.2004, às 13:30 horas – Advs.
João Macias Nogueira e José Elvas de Aquino Neves.

11. INVENTÁRIO – 563/04 – Espólio de Lázaro Correa Bue-
no – À inventariante, sobre a petição e documentos de fls. 47/
61 – Adv. Vânia Regina Silveira Queiroz.

12. EXECUÇÃO – 582/95 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Mário Filho Assunção e Outros – Deferido o pedido de fls.
101/102 – Ao interessado, para retirar de cartório o mandado
de cancelamento expedido às fls. 104 e proceder o devido pre-
paro pela expedição: R$ 31,50 – Ao exeqte., para o preparo da
conta de fls. 98: R$ 536,10 abril/04 – Advs. Marcello Cesar
Pereira Filho e José Carlos Sabatke Sabóia.

13. COBRANÇA – 137/00 – Confederação Nacional da Agri-
cultura CNA e Outros x Valmir Hort – Homologada, por sen-
tença, a desistência formulada pelos autores, e julgado extinto
o processo, com fulcro no art. 267, VIII, CPC – Adv. Renato de
Oliveira.

14. DEMARCATÓRIA – 380/95 – Nomeado perito, em substi-
tuição, o engenheiro Sérgio R. Poble – Aos autores, para provi-
denciar o depósito de R$ 22,00, referente a expedição e posta-
gem de ARMP de fls. 271v. – Adv. Marcello Cesar Pereira Filho.

15. ALVARÁ – 361/04 – Espólio de Wilson Ermes de Sant’ana
– Ao autor, sobre a avaliação de fls. 40: R$ 8.000,00 setembro/
04 – Adv. Linco Kczam.

16. ARROLAMENTO – 150/04 – Espólio de Benoni Pereira
Fagundes e Outra – Ao inventariante, ante as petições e docu-
mentos de fls. 71/83, para apresentar plano de partilha comple-
to, descrevendo o quinhão de cada herdeiro, levando em consi-
deração as datas de falecimento de Benoni, Anna e José – Adv.
Marly Aparecida Pereira Fagundes.

17. REPARAÇÃO DE DANOS – 156/99 – José Moleta x Rá-
dio Ubá AM de Ivaiporã Ltda. – Às partes, sobre a avaliação de
fls. 267: R$ 16.000,00 novembro/04 – Advs. Luiz Cláudio Se-
brenski e Paulo Roberto Belo.

18. REPARAÇÃO DE DANOS – 087/03 – Nair Maria Guedert
e Outra x Minguel Futra e Outro – “...I. Trata-se de ação de
reparação de danos, pelo rito sumário, motivo pelo qual deixo
para analisar as preliminares quando da sentença de mérito. II.
Atendendo o disposto no artigo 278, § 2º, do Código de Pro-
cesso Civil, designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 30.03.2005, às 13:30 horas. As provas a serem produzi-
das são: depoimento pessoal do requerido Miguel Futra e o
depoimento das testemunhas arroladas pelos requerentes na
inicial...e pelos requeridos nas contestações...” – Aos autores,
para retirar de cartório as precatórias de inquirição e providen-
ciar seu cumprimento, bem como o depósito de R$ 84,00, refe-
rente as expedições de fls. 148v. e diligência do Oficial de Jus-
tiça – Aos réus, para retirar de cartório a precatória de inquiri-
ção e providenciar seu cumprimento, bem como o respectivo
preparo pela expedição: R$ 7,00 – Advs. Renato de Oliveira,
Clóvis Roberto de Paula e Rafael Nogueira da Gama.

19. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 270/03 – Mu-
nicípio de Ortigueira-PR x Nair Maria Guedert e Outra – “...Di-
ante do exposto,..., julgo procedente a impugnação ao valor da
causa, para fixar o valor da causa em R$ 240.000,00..., conde-
nando as impugnadas nas custas processuais do incidente. In-
cabível, na espécie, a condenação em honorários advocatíci-
os...” – Advs. Clóvis Roberto de Paula, Renato de Oliveira e
Rafael Nogueira da Gama.

20. REPARAÇÃO DE DANOS – 089/03 – Andréia Nogueira
Viana x Minguel Futra e Outro – “...I. Trata-se de ação de repa-
ração de danos, pelo rito sumário, motivo pelo qual deixo para
analisar as preliminares quando da sentença de mérito. II. Aten-
dendo o disposto no artigo 278, § 2º, do Código de Processo
Civil, designo audiência de instrução e julgamento para o dia
30.03.2005, às 15:30 horas. As provas a serem produzidas são:
depoimento pessoal do requerido Miguel Futra e o depoimento
das testemunhas arroladas pelos requerentes na inicial...e pe-
los requeridos nas contestações...” – Aos autores, para retirar
de cartório as precatórias de inquirição e providenciar seu cum-
primento, bem como o depósito de R$ 84,00, referente as ex-
pedições de fls. 148v. e diligência do Oficial de Justiça – Aos
réus, para retirar de cartório a precatória de inquirição e provi-
denciar seu cumprimento, bem como o respectivo preparo pela
expedição: R$ 7,00 – Advs. Renato de Oliveira, Clóvis Rober-
to de Paula e Rafael Nogueira da Gama.

21. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 268/03 – Mu-
nicípio de Ortigueira-PR x Andréia Nogueira Viana e Outra –
“...Diante do exposto,..., com fulcro no artigo 259, inciso II e
VI, do Código de Processo Civil, julgo procedente a impugna-
ção ao valor da causa, para fixar o valor da causa em R$
247.200,00..., condenando as impugnadas nas custas processu-
ais do incidente. Incabível, na espécie, a condenação em hono-
rários advocatícios...” – Advs. Clóvis Roberto de Paula, Rena-
to de Oliveira e Rafael Nogueira da Gama.

22. COBRANÇA – 564/04 – Melo Advocacia e Consultoria S/
C x Município de Jardim Alegre – Designada audiência de con-
ciliação para o dia 25.02.2005, às 14:00 horas – Determinada a
citação do réu – Adv. Rômulo de Souza Leitão Neto.

23. CIVIL PÚBLICA – 192/03 – Ministério Público do Paraná
x Pedro Wilson Papin e Outros – Às partes, para especificarem
as provas que realmente pretendem produzir, justificando-as,
no prazo de 05 dias – Advs. Rolf Koerner Junior, Vanessa Volpi
Bellegard Palácios e Juarez Carneiro de Lima.

24. MONITÓRIA – 391/04 – Cocari Cooperativa Agropecuária
e Industrial x Eustério Donizete Damasceno – À autora, sobre
os embargos e documento de fls. 60/63 – Adv. Anacleto Giral-
deli Filho.

25. BUSCA E APREENSÃO – 398/04 – Banco ABN Amro
Real S.A. x Humberto Moreira da Silva – Homologada, por
sentença, a desistência de fls. 21 e julgado extinto o processo,
sem julgamento do mérito, com esteio no art. 267, VIII, CPC –
Custas de lei – Advs. Pedro Paulo Pedrosa e Luiz Macias Mon-
toro.

26. BUSCA E APREENSÃO – 437/04 – Banco Bradesco S.A.
x Dirceu José Meira – Ao autor, sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 22/43, no prazo de 10 dias – Adv. Vantuir Amil-
son Guimarães.

27. ALVARÁ – 154/04 – Antonio Sposito – Ao autor, para pres-
tar as devidas contas, no prazo de 05 dias, ante a certidão de
fls. 23v. – Adv. Alex Nascimento Becel.

28. EXECUÇÃO – 521/04 – Lüersen Comércio de Produtos
Alimentícios Ltda. x Supermercado Center – À exeqte., sobre a
certidão negativa e informações de fls. 25v. do Oficial de Justi-
ça – Adv. Roberto Pieta.

29. INTERDIÇÃO – 397/02 – Antonio Borges de Souza x João
Maria de Souza – Ao autor, sobre a certidão de fls. 57 – Adv.
Ari Prudêncio da Silva.

30. CARTA PRECATÓRIA – Londrina-PR – 10ª Vara Cível –
109/02 – Irmãos Jabur S.A. Veículos e Pertences x Ana Apare-
cida de Oliveira – À autora, sobre os ofícios, documentos e
certidões de fls. 49/58, bem como para informar este Juízo se
prefere que o leilão seja realizado por Leiloeiro Oficial ou por
Oficial de Justiça – Adv. Marcus Aurélio Liogi.
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01. INDENIZAÇÃO – 046/97 – Perla Rubione Sidor Medardo
e Outros x Hospital Bom Jesus de Ivaiporã Ltda. – “...A sus-
pensão da execução foi determinada nos autos de Embargos à
Execução, assim cabe a parte apresentar o pedido de fls. 1015
e 1016, nos autos acima citados...” – Adv. Manoel Borba de
Camargo.

02. ARBITRAMENTO – 049/03 – Manoel Borba de Camargo
x Hospital Bom Jesus de Ivaiporã Ltda. – Ao réu, sobre a prova
pericial e honorários periciais, no prazo de 05 dias – Adv. Re-
imar Renato Rodrigues.

03. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 081/98 – Makit’s Indústria
de Alimentos Ltda. x Banco Bamerindus do Brasil S.A. – À
embargante, para o preparo da conta de fls. 916: R$ 67,03 ju-
nho/04 – Adv. Celso Hideo Makita.

04. CIVIL PÚBLICA – 157/03 – Ministério Público do Paraná
x Osmir Miguel Braga e Outros – “...Quanto ao pedido de fls.
1290, deverá a parte demonstrar que reside no citado imóvel...”
– Aos réus, para retirar de cartório as precatórias de inquirição
expedidas às fls. 1289/1289v. e providenciar seu cumprimento,
bem como o respectivo preparo pelas expedições: R$ 28,00 –
Adv. Fernando José Santílio.

05. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE – 340/88 – Miguel Ro-
berto Amaral x Elzio Manfrin – Ao autor-exeqte., sobre a certi-
dão negativa e informação de fls. 229v. do Oficial de Justiça –
Adv. Carlos Humberto Fernandes Silva.

06. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 267/88 – Miguel Roberto
Amaral x Elzio Manfrin – Deferido o pedido de fls. 522/523 de
expedição de novo alvará – Ao autor, para retirar de cartório o
alvará expedido às fls. 525v. e providenciar o preparo pela ex-
pedição: R$ 7,00 – Adv. Carlos Humberto Fernandes Silva.

07. REIVINDICATÓRIA – 719/97 – José Ludemar Baratela x
Julio Cesar da Costa – “...Diante do exposto, com fulcro no
artigo 4º, inciso I, do Código de Processo Civil,..., julgo: a)
procedente o pedido formulado na reconvenção apresentada
neste feito, para declarar nulo de pleno direito o Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra de Imóvel Ur-
bano e o Instrumento Particular de Comodato de Imóvel Urba-
no, determinando o cancelamento da averbação do primeiro
contrato na matrícula do imóvel em litígio. B) improcedente o
pedido formulado na Ação de Adjudicação Compulsória..., au-
tuada sob o nº 333/01, julgando extinto o feito. Condeno o re-
convindo José Ludemar Baratela ao pagamento das custas pro-
cessuais de ambos os feitos, honorários do perito e honorários
advocatícios, os quais arbitro, para ambos os feitos, em R$
50.000,00..., com fulcro no art. 20, § 4º do CPC, devidamente
corrigido até o efetivo pagamento...” – Advs. Luiz Almeida
Rocha e Marcello Cesar Pereira Filho.

08. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 283/97 – Makit’s In-
dústria de Alimentos Ltda. e Outros x Banco HSBC Bamerin-
dus S.A. – À autora, para comparecer em cartório, quando será
lavrado termo de nomeação de bens à penhora, no prazo legal –
Adv. Celso Hideo Makita.

09. CARTA PRECATÓRIA – São João do Ivaí-PR – Vara Cível
– 102/04 – João Macias Nogueira x Banco Bradesco S.A. – Ao
réu, para retirar de cartório o alvará expedido às fls. 19v., bem
como para proceder o devido preparo pela expedição: R$ 7,00
– Adv. José Ivan Guimarães Pereira.

10. CARTA PRECATÓRIA – Londrina-PR – 3ª Vara Cível –
248/02 – Caixa Econômica Federal CEF x Ferreira da Silva e
Saran Ltda. e Outros – À autora, sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, ante a certidão de fls. 50 – Adv. Eduardo
Luiz Correia.

11. CAUTELAR – 585/04 – Prefeitura Municipal de Jardim
Alegre x Construtora Consgral Ltda. – “...Diante do exposto,
indefiro, a medida liminar pleiteada. II. Cite-se o requerido,...”
– Adv. Robson Julian Berguio Martin.

12. INDENIZAÇÃO – 414/04 – Pedro Wilson Papin x Folha
de Londrina – Ao autor, ante o retorno da correspondência de
fls. 37/38 – Adv. Alikan Zanotti.

13. NOTIFICAÇÃO – 552/04 – Pedro Wilson Papin x Célio
Pereira – “...Diante do exposto,..., com fulcro no artigo 869 do
Código de Processo Civil, indefiro o pedido inicial, de conse-
qüência julgo extinto o presente feito, sem julgamento do méri-
to, o que faço com supedâneo no artigo 267, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil. Custas pelo requerente...” – Adv. Alikan
Zanotti.

14. CAUTELAR – 584/04 – Prefeitura Municipal de Jardim
Alegre x Construtora Vargem do Cedro Ltda. – “...Diante do
exposto, indefiro, a medida liminar pleiteada. II. Cite-se o re-
querido,...” – Ao autor, para retirar de cartório a precatória de
citação e providenciar seu cumprimento – Adv. Robson Julian
Berguio Martin.

15. CARTA PRECATÓRIA – Araraquara-SP – 3ª Vara Cível –
093/04 – Rede Roger Ltda. x Ademar Kulkamp – À autora,
sobre a certidão negativa e informações de fls. 11 do Oficial de
Justiça – Adv. Haroldo Guilherme Vieira Fazano.

16. INTERDIÇÃO – 142/03 – Valdelice Bueno de Souza x
Agnaldo Pirolo – À autora, sobre a certidão de fls. 46v. – Adv.
José Macias Nogueira Junior.

17. EXECUÇÃO – 162/92 – Valentin Darcin x Valmir Meira
Santos – Às partes, sobre os cálculos de fls. 192/197 – Advs.
Álvaro Branco e Suely Lopes Ricken.

18. INTERDIÇÃO – 556/03 – Maria de Lourdes Pinto Marti-
nho x Maria Ivone Correia Pinto – À autora, sobre a certidão
de fls. 31v. – Adv. Elso Cardoso Bitencourt.

19. CARTA PRECATÓRIA – Londrina-PR – 9ª Vara Cível –
104/04 – Madeireira Bordignon Ltda. x José Ortega Vasques –
À autora, sobre a nomeação de bens à penhora de fls. 09/14:
imóvel constante da matrícula nº 15.847, RI local – Adv. Mar-
cio Luiz Niero.

20. CARTA PRECATÓRIA – Apucarana-PR – 2ª Vara Cível –
057/03 – Mario Svidnick x Cooperativa Agropecuária Mista do
Vale do Ivaí Ltda. Copiva – Ao autor, sobre a certidão de fls. 47
da Sra. Avaliadora, bem como para informar este Juízo se pre-
fere que o leilão se realize por Leiloeiro Oficial ou por Oficial
de Justiça, no prazo de 05 dias – Adv. Margareth Yoko Okaga-
wa Falleiros.

21. INTERDIÇÃO – 209/02 – Mário Lourenço dos Santos x
Daniel Lourenço dos Santos – Ao autor, para o preparo da con-
ta de fls. 54: R$ 252,68 setembro/04 – Adv. Ademir Prudêncio
da Silva.

22. CARTA PRECATÓRIA – Curitiba-PR – 2ª Vara Federal –
155/04 – Luiz Carlos Bernardo x Instituto Nacional do Seguro
Social I.N.S.S. – Para o ato deprecado foi designado o dia
09.03.2005, às 15:30 horas – Advs. Aurélio Ferreira dos Santos
e Cláudia Maria Alves Chaves.

23. CARTA PRECATÓRIA – Londrina-PR – 1ª Vara Cível –
015/01- Cipasa Comércio de Veículos Ltda. x Juliana Rech
Serenato e Outro – À autora, sobre a certidão de fls. 47 da Sra.
Avaliadora e cálculos de fls. 48/49, bem como para informar
este Juízo se prefere que o leilão se realize por Leiloeiro Ofici-
al ou por Oficial de Justiça, no prazo de 05 dias – Adv. Vera
Lucia Antoniassi Veronez.

24. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 329/04 – Hospital e Mater-
nidade Ivaiporã Ltda. x Conselho Regional de Engenharia Ar-
quitetura e Agronomia do Paraná CREA – Ao embargante, so-
bre a impugnação 14/42, no prazo de 10 dias – Adv. Marcello
Cesar Pereira Filho.

25. DEMARCATÓRIA – 381/02 -Helena Alves Pintar x Ana
Napoleão – Às partes, sobre a decisão de fls. 135/143 do Egré-
gio Tribunal de Justiça, bem como sobre a certidão de fls. 143v.
– Advs. Marcos Alves Pintar e Julio Cesar da Costa.

26. EXECUÇÃO – 332/04 – Cargill Agrícola S.A. x Kelphis
Comércio Transportes e Representações Ltda. – “...Na forma
do art. 222, alínea “d”, do CPC, a citação nos processos de
execução, não podem ser feitas pelo Correio. Assim, intime-se
a exeqüente, para proceder a citação da executada, na forma da
lei...” – Adv. José Dorival Perez.

27. EXECUÇÃO – 678/97 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Moisés Pereira – Julgado, por sentença, extinto o processo, com
fulcro no art. 794, I, CPC – Advs. Oscar Ivan Prux e Ari Pru-
dêncio da Silva.

28. EXECUÇÃO – 062/03 – Força do Aço Indústria e Comér-
cio de Ferro e Aço Ltda. x Grasielle Martins de Oliveira – Jul-
gado, por sentença, extinto o processo, com fulcro no art. 794,
I, CPC – Custas na forma da Lei – Adv. Juliano Luís Zanelato.

29. EXECUÇÃO – 168/96 – Banco Bradesco S.A. x Juventino
Lopes Pereira e Outro – Julgado, por sentença, extinto o pro-
cesso, com fulcro no art. 794, I, CPC – Custas na forma da Lei
– Adv. José Ivan Guimarães Pereira.

30. EXECUÇÃO – 295/96 – Banco Bradesco S.A. x Osvaldo
Pereira de Castro e Outro – Julgado, por sentença, extinto o
processo, com fulcro no art. 794, I, CPC – Custas na forma da
Lei – Adv. José Ivan Guimarães Pereira.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - P
CARTORIO DO 7§ OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
RELA•AO N§. 51/2004.
JUIZ DE DIREITO - DR. JOSE CICHOCKI NETO
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1.-ARROLAMENTO-179/1990-DALVA EIMI IAMAMURA x
YUKIO YAMAMURA -”Intimem-se os Srs. Procuradores para
devolu‡ao dos autos, que se encontram sob sua carga, indivi-
dualmente, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, atrav‚s da
Imprensa Oficial, sob pena de crime por sonega‡ao de autos,
para juntadas de expedientes”- -Adv. ANTONIO CARLOS DE
ANDRADE VIANNA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-455/1994-CONS-
TRUTORA KHOURI LTDA x M.K. JOALHEIROS LTDA e
outros -”Requeira a credora o que for de direito. Int”- Adv.
IRINEU CODATO, ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI, CE-
LIA REGINA MARCOS PEREIRA, TACITO BARBOSA CO-
ELHO MONTEIRO FILH, EDGAR ARANTES VIEIRA, FER-
NANDO ANTONIO C. DE A. MARANHAO e LUIS ROBER-
TO BUELONI S. FERREIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-126/1995-BAN-
COBRA BANCO DE COBRANCAS PARANAENSE S/C
LTDA x CLOTHES IND. COM. REPRESENTACAO DE CON-
FECCOES LTDA e outros -”mantenho os despachos de fls. 147/
151 pwlos seus pr¢prios fundamentos, Int” - Adv. PAULO RUY
FRANCO DE MACEDO, DANILO SERRA GONCALVES e
JOAO FRANCISCO ZARPELLON-

4.-RESSARCIMENTO - SUMARIO-165/1995-BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS x LUIS ALBERTO PRANDINI
e outros -”Comprove a parte exequente o recolhimento da GRC-
Oficial de Justi‡a, relativamente q diligencia mencionada no
pedido de fls.404. Int”- Adv. DELY DIAS DAS NEVES, ERI-
KA FERNANDA RAMOS e PAULO ALIPIO DE CAMPOS
SILVEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-524/1995-GILDA
BOSCHIERO x ANTENOR PASELLO e outros -Apresente a
credora a planilha atualizada do debito apos tornem-me.Int Adv.
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, IRINEU CODATO
e CELIA REGINA MARCOS PEREIRA-

6.-COBRANCA - SUMARIO-337/1996-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SAN PABLO III-A x JAILSON SANTOS LIMA e
outros -Evidenciando-se do documentl de fls. 213, que o exe-
cutado Jailson Santos Lima veio a falecer em 05 de abril de
2003, os atos praticados a partir dessa data sao considerados
nulos razao pela qual declaro nul;a a execucao a partir da fls.
185. Suspendo o processo. intime-se o espolio do executado na
pessoa da viuva meeira e de seu filho, inferidos no documento
de fls. 221 para promover que habilitacao nos presentes autos.
Tome-se por termo a desistencia da acao de execucao com rela-
cao a importancia relativa aos cretiso eferidos as fls. 236. Inti-
mem-se. Adv. NICIO ANTONIO DA SILVEIRA, MARCUS
VINICIUS GINEZ DA SILVA, ELEAZAR FERREIRA, CLE-
SIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO e MARCIA VALE-
RIA DIAS PAIVA-

7.-DESAPROPRIACAO-779/1996-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x ADELINO FARIA DE
OLIVEIRA -”Requeira a parte exequente o que for de direito.
Int” - Adv. INACIO HIDEO SANO, CLAUDIA CECILIA CA-
MACHO ROJAS, MAURICI ANTONIO RUY, HELENA ROSA
TONDINELLI, AURORA MARIA TONDINELLI e FABRICIA
TONDINELLI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-392/1997-CLAU-
DUMIRO SECCO x ORLANDO MANZANO FERNANDES -
O pedido de fls.90 deve ser formulado no juizo deprecado. Int
-Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA e MARCOS JOSE
MESQUITA-

9.-OBRIGACAO DE FAZER - ORDINAR.-502/1998-PEDRO
DE TOLEDO x JOSE FRANCISCO MENEZES -”CUMPRA-
SE O V. ACORDAO. CIENCIA AS PARTES. INTIMEM-SE.”.
-Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, LUIZ LOPES
BARRETO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA e ELAINE DE
PAULA MENEZES-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-718/1998-COMETA MATE-
RIAIS PARA ESCRITORIO LTDA e outros x XEROX DO
BRASIL LTDA. -”CUMPRA-SE O V. ACORDAO. CIENCIA
AS PARTES. INTIMEM-SE.”. -Adv. WAGNER COLTRO,
LUIZ ALEXANDRE COSTA BERTI, NILZA SALLETE FER-
REIRA DA SILVA, LUIZ KNOB, NELSON KNOB e DIOME-
DES LUIS BASTOS-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-894/1998-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x MARIO PERETTI -Esclare‡a a
credora o pedido de fls. 153. informando o cumprimento do ato
deprecado a fls. 146verso. int -Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN e LUIZ PINHEIRO-

12.-ANULATORIA - ORDINARIO-258/1999-ELIZEU PIRES
DE ANDRADE x C. DAHER INCORPORA•OES E EMPRE-
END. IMOB. S/C LTDA. -”Requeira a parte exequente o que
for de direito. Int - Adv. JOAO ALBERTO GRACA, DENIZE
APARECIDA CABULON, ARNALDO LADAGA LEOMIL,
FRANCISCO CARLOS D CARVALHO SANCHES, MAURO
ROBERTO DE ANDRADE AGUILERA e MAIRA NUBIA DE
ORTEGA-

13.-RESTITUICAO MERCADORIAS/BENS-778/1999-UD-
SON MONTEIRO DE LIMA x UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. -”CUMPRA-SE O V. ACOR-
DAO. CIENCIA AS PARTES. INTIMEM-SE.”. -Adv. JULIA-
NO TOMANAGA e JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

14.-COBRANCA - SUMARIO-531/2000-ROSEMEIRE DO
CARMO MARTELLO MARTINS x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -”CUMPRA-SE O V. ACORDAO. CIENCIA AS PAR-
TES. INTIMEM-SE.”. -Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS
e RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA-
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15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-674/2000-LUIZ FER-
NANDO COELHO DA CUNHA x BANCO DO BRASIL
S.A. -Intime-se a embargada para juntar nos autos os do-
cumentos solicitados pelo Sr. perito as fls.219, no prazo
de 05 cinco dias. Int -Adv. SATURNINO FERNANDES
NETTO, THAIS ARANDA BARROZO e NEWTON CAR-
LOS MORATTO-

16.-ARROLAMENTO-156/2001-ALCIDIA RODRIGUES
WANDERLEI x WOLNEY RODRIGUES WANDERLEI A
manifessta‡ao dos interessados, apos conclusos. Int —Adv.
YOLANDA NELLA VOIGT COSENTINO e ANTONIO CAR-
LOS DE ANDRADE VIANNA-

17.-COBRANCA - ORDINARIO-462/2001-NEUSA PEREIRA
BERTASSO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -”CUM-
PRA-SE O V. ACORDAO. CIENCIA AS PARTES. INTIMEM-
SE.”. -Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS e SALETE TE-
RESINHA DE SOUZA MORAES-

18.-COBRANCA - ORDINARIO-346/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MARROCOS x ELZO AUGUSTO CARRERI e
outros -Requeira a autora o que for de direito em face das
devolu‡äes do ARs, retro sem ciencia pessoal dos citados. Int -
Adv. ROBERTO MARCELINO DUARTE-

19.-COBRANCA - ORDINARIO-429/2002-AKZO NOBEL
LTDA x BAZO COMERCIAL DE TINTAS LTDA -Atenda-se
o pedido retro fls.156. oficie-se a receita federal, apos o reco-
lhimento do darf devido ao mesmo. Int -Adv. HERIBELTON
ALVES, ALINE RODRIGUES ZAFANI NUNES, HERIBEL-
TON ALVES, EDSON JOSE CAALBOR ALVES, ROSILENA
FREITAS, CARLOS SERGIO CAPELIN e ANTONIA MARIA
DA COSTA-

20.-ARROLAMENTO-841/2002-MANOELINA GOMES BA-
RIZON x JOSE BARIZON -Vistos e etc...Julgo por senten‡a
para que produza os seus juridicos e legais efeitos o arrolamen-
to processado, em que ‚ inventariante Manoelina Gomes
Barizon,e homologo a partilha constante de fls.108, determin-
do que se cumpra e guarde como ali se contem e declara, tran-
sitada em julgado e cumpriodo o disposto do # 3§ DO ARTIGO
1,031 do CPC, expe‡a-se o competente formal de partilha,
Custas ja computadas. PRI -Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

21.-EXECUCAO HIPOTECARIA-985/2002-COMPANHIA DE
HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB-LD. x JORGE EI-
MORI e outros -Verifica-se que nao houve penhora do imovel
hipotecado. Reqieora a credora o que for de direito/. Int -Adv.
DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-211/2003-PO-
LIFILTRO COM. REPRESENT. PE•AS P/ AUTOS LTDA x
RAFAEL RODRIGO VARASQUIM -Vistos e etc...Julgo por
senten‡a para que produza os seus juridicos e legais efeitos, de
acordo com o artigo 267-VIII do CPC extinto o presente pro-
cesso, em face da desistencia requerida as fls. 49, que homolo-
go, entreguem-se os documentos solicitiados mediante recibo
nos autos,m devendo os documentos desentranhados serem subs-
tituidos pro xerox, PRI -Adv. REGIS G. VILLAS BOAS VIL-
LELA e LUIZ ANTONIO BERMEJO-

23.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-360/2003-COSMO
DE OLIVEIRA TEIXEIRA x TRANSPORTES COLETIVOS
GRANDE LONDRINA LTDA -...Diante disso, tome-se por ter-
mo inicialmente a cau‡Æo ofertada e, apos expe‡a-se oficio
para fins de levantamento da importancia de R$456,113,58, que
corresponde do principal corrigido e juros do periodo. Intime-
se apensem-se. pagas as custas, mediante levantamento voltem
conclusos. Int -Adv. DIMAS JOSE DE OLIVEIRA e SONIA
MARIA CHALO-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-427/2003-NEIDE PEREIRA
DOS SANTOS x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO -Manifeste-se a embargante seu interesse ou nao
do prosseguimento dos presentes embargos. Int -Adv. JOSE
VIEIRA DA SILVA FILHO e ROBERTO LAFFRANCHI-

25.-COMINATORIA - SUMARIO-442/2003-DEBORA APA-
RECIDA RODRIGUES x SCARAZZATO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOLDURAS LTDA -”Ciencias as partes dos
honorarios solicitados pelo Sr. Perito (fls.1403) e para o res-
pectivo dep¢sito no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se -Adv.
MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI e ROGER PERI-
NETO-

26.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-467/2003-ANTO-
NIO DONIZETI MANTOVI CRUZ MALASSISSE e outros x
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA -
...Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, HO-
MOLOGO, por sentenca para que produza os seus juridicos e
legais efeitos o laudo de fls. 170/229 fixando-se dessa forma, o
valor locaticio ao imovel descrito da acao de conhecimento e
quw se refere a presente liquidacao de sentenca, no periodo
referido por decisium do importe de R$4.000.00 quatro mil re-
ais) com o reajuste anual pela variacao do IPC, acrescimos de
juros de mora, ate o efetivo pagamento. PRI -Adv. CARLOS
ROBERTO LUNARDELLI, MARCO ANTONIO BUSTO DE
SOUZA, JOSUILSON SILVA ALVES, ANGELA MARIA SAN-
CHEZ E SILVA e JUNIOR DE FAVERI-

27.-INDENIZACAO - ORDINARIO-555/2003-ALPINA TER-
MOPLASTICOS LTDA x SPECIAN LUZ PISCINAS LTDA -
Ciencias as partes dos honorÈrios solicitados pelo Sr. perito
fls. 186/187, e para o respectivo deposito no prazo de 05 cinco
dias. valor R$.3,000,00int -Adv. JOSE CARLOS TINOCO
SOARES, JORGE BRANDALIZE, ALESSANDRO BRANDA-
LIZE, MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO e MER-
CIO DE MACEDO GALVAO-

28.-INDENIZACAO - SUMARIO-578/2003-YURIKO YA-
MASHITA DE OLIVEIRA e outros x SILVANO MARQUES
DA SILVA e outros -”Recebo a apela‡ao nos seus efeitos le-

gais. Vista a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer suas con-
tra-razoes, no prazo legal”. -Adv. JULIANO TOMANAGA,
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA e RENATA DE SOUZA
ARAUJO-

29.-REPETICAO DE INDEBITO - ORD.-618/2003-MANO-
EL JOAQUIM MIRA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA
e outros -A manifesta‡Æo dos autores em face da contesta‡Æo
de fls. 161/177 e do contido do petit¢rio de fls.159. Int” - Adv.
GLAUCO LUCIANO RAMOS, PAULO CEZAR DE HOLAN-
DA GUERRA e ANA LUCIA BOHMANN-

30.-REVISIONAL CONTRATO - ORDIN.-904/2003-JOSE
ALBANO VICENTINI x BANCO BRADESCO S/A -Ciencias
as partes dos honorarios solicitados pelo Sr. perito as fls.120. e
para o respectivo deposito no prazo de 05 cinco dias. valor
R$1,200,00 Int -Adv. ALESSANDRO MARINELLI DE OLI-
VEIRA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-923/2003-GER-
DAU S.A. x CONSTRUTORA DINASTIA LTDA -”Indefiro o
pedido de fls. 106, nao e atribui‡ao de jurisdi‡ao realizar dili-
gencia atinentes as partes a siquer demontrada dos tenha sido
realizada e/ou negada. Int -Adv. HENRIQUE AFONSO PIPO-
LO e ANDERSON DE AZEVEDO-

32.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-947/2003-FREDE-
RICO AUGUSTO SOARES e outros x BANCO ITAU S.A. -
Ciencias as partes dos honorarios solicitados pelo Sr. perito fls.
349, e para o respectivo deposito no prazo de 05 cinco dias.
R$6,950,00 Int -Adv. EDERALDO SOARES, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLE-
LI CAMPOS-

33.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-985/2003-JOEL
BRAMBILA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Verifica-se que
noa houve penhora do im¢vel hipotecÈrio. Requeira a credora
o que for de direito. Int -Adv. LEANDRO I. C. DE ALMEIDA-

34.-EMBARGOS DE TERCEIROS-69/2004-LUCAS COSME-
TICOS LTDA x BELOCAP PRODUTOS CAPILARES LTDA
-Mantenho a decisao agravada. |Informe-se quando solicitado.
Int -Adv. MARIA TEREZINHA CHENSO, ALMIR RODRI-
GUES SUDAN, LUIS CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA e
EDUARDO ALBI VIEIRA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-275/2004-JOSI-
AS BERNARDINO MAURICIO x BANCO BANESTADO S.A.
-Intime-se a devedora para formalizar o oferecimento de bens a
penhora de fls. 50. Int -Adv. ANDRE BENEDETTI DE OLI-
VEIRA, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR
ZAMBRIM e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-329/2004-GER-
DAU ACOMINAS S.A. x FABIANO FOREST MAQUINAS
LTDA. -”Indefiro o pedido de fls.72, por falta de amparo legal
e pelo fato do processo de execu‡ao ter procedimento proprio.
Indique a credora bens da devedora para garantia do debito
exequentdo. Int -Adv. ANDERSON DE AZEVEDO-

37.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-505/2004-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CLARICE
CAMPOS -Vistos e etc...Julgo por senten‡a para que produza
osseus juridicos e legais efeitos de acordo com o artigo 269-III
do CPC extinta a presente a‡Æo, em face da transa‡Æo reali-
zada pelas partes fls.21/22 devida cumprida fls.24 que homo-
logo. justas ja computadas. PRI -Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

38.-ARROLAMENTO-515/2004-IOLANDA GUILHERME
CAMPOS x DORIVAL PEREIRA CAMPOS -Cumprido inte-
gralmente o despacho de fls.27 tornem-me. Int -Adv. CLAU-
DIA MARIA TAGATA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-586/2004-CO-
OPERATIVA AGROP. DE PROD. INTEGRADA DO PARA-
NA LT x ESPOLIO DE OSWALDO TURQUINO e outros -
Acolho a inpugna‡Æo de fls.53/54 e devolvo a omissÆo de
bens a penhora a credora. A credora ante o contido no artigo
659 ## 4§ do CPC. Int -Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA,
MACIEL TRISTAO BARBOSA e FABIO ROTTER MEDA-

40.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-849/2004-COMER-
CIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S.A. x ALE-
XANDRIA SHIPPING DO “NAVIO MARIA V” -Vistos e
etc...Julgo por senten‡a para que produza os seus juridicos e
legais efeitos, de acordo com o artigo 267-=VIII do CPC extin-
ta a presente a‡Æo, em face da desistencia requerida as fls. 78/
79 que homologo. PRI -Adv. IVAN DEPOLLI FILHO-

41.-COMINATORIA - ORDINARIO-854/2004-BANCO ITAU
S.A. x SINDICATO DOS EMPREGADOS ESTAB. BANCA-
RIOS LONDRINA -”Recebo a apela‡ao de fls. 91/94, nos seus
efeitos legais. Vista a(o) apelada(o) para, querendo, oferecer
suas contra-razoes, no prazo legal”. -Adv. LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS, CARLOS ROBERTO SCALASSARA e EDMILSON
NOGIMA-

42.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-1001/2004-GIL-
BERTO FERNANDES x MUNICIPIO DE LONDRINA -Em
termos da emenda a inicial adeque a parte promovente a pre-
sente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra-se o disposto no
artigo 84 do CPC. Int - -Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTEN-
COURT-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1002/2004-
BANCO BRADESCO S.A. x MAXIMUM INDUSTRIA E
COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA e outros -Intime-se
a parte promovente para efetuar o deposito previo das custas
processuais. Apos, com as anotacoes devidas, Tornem-me. Va-

lor R$. 616,00, cart¢rio mais R$40,00 oficial de justi‡a por
ato. Int - -Adv. MARIA JOSE STANZANI-

44.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-133/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPARANA
AUTOMOTORES S.A. -O pedido retro de fls.104 ja foi aten-
dido fls. 90verso/91. Requeira a credora o que for de direito.
Int -Adv. JOSUE GROTTI, WILSON NALDO GRUBE FILHO
e OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-

45.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-177/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADOM DO PARANA x LS LUZ ENGE-
NHARIA ELETRICA LTDA. e outros -Mantenho a decisÆo
agravada. Informe-se quando solicitado. Int” - Adv. FABIOLA
DE ALMEIDA ZANETTI-

46.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-459/2000-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x HUMBERTO IVALEA -Concedo a re-
querente de fls.25/26, os beneficios da assistencia judiciÈria
gratuita, a despeito da mesma nao ser parte nesta a‡Æo. Sus-
pendo o processo em face do falecimento do devedor, Ao cre-
dor para a devida habilita‡Æo. Int -Adv. ELLEN PATRICIA
CHINI, FABIO THOMAZ SOARES e RENATA MONTENE-
GRO BALAN XAVIER-

47.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-62/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PEDRO FERREIRA
DE BARROS -”1 - Indefiro o pedido de fls.. NÆo ‚ atribui‡Æo
da jurisdi‡Æo determinar ou realizar diligˆncias junto a tercei-
ros, de forma indireta para descobrir patrimonio penhorÈveis
do(a) devedor(a), mormente em se tratando de direcionamento
a outros orgÆos publicos em rela‡Æo aols quais nÆoi se alega
qualquer obice. 2 - Indique a Fazenda /exequente bens penho-
raveis da devedora. 3 - Suspendo o prpocesso., sob vista da
exequente, Int” - Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI e
GERSON DA SILVA-

48.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-286/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DENTAL UNIVER
LTDA - “Mantenho a deicsÆo agravada. Informe-se quando
solicitado. Int” -Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - P
CARTORIO DO 7§ OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
RELA•AO N§. 52/2004.
JUIZ DE DIREITO - DR. JOSE CICHOCKI NETO
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1.-ARROLAMENTO-442/1992-ISABEL MARIA JERONIMO
DA COSTA x JOSE AUGUSTO RODRIGUES -Vistos e
etc...Julgo p¢r senten‡a para que produza os seus juridicos e
legais efeitos a sobrepartilha nestes autos, e homologo a parti-
lha constante de fls. 74/75, determinando que se cumpra e guarde
como ali se contem e declara. custas ja computadas. PRi -Adv.
EDGAR ARANTES VIEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-114/1993-HELIO
HENRIQUE MONTEIRO VIEIRA x CONSTRUTORA C.V.N
LTDA -Atenda-se o pedido de fls. 110, oficie-se a receita fede-
ral. apos o recolhimento do DARF devido a mesma. Int -Adv.
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-526/1995-CONS-
TRUTORA KHOURI LTDA x MAURICIO COSTANZI e ou-
tros -”Atenda-se o pedido retro fls. 116, reitere-se apos a junta-
da do comprovante do darf devido a mesma. Int -Adv. MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE e JOAO VICENTE CAPO-
BIANGO-

4.-MONITORIA-732/1996-SERCOMTEL S.A. TELECOMU-
NICACOES x EDSON CARLOS BORIN -Indefiro a
expedci‡Æo de oficio ao bacen, pois fere o direito do sigilo
bancario somente se admite a quebra do sigilo bancario em prol
do interesse publico ou geral. alem disso ‚ certa que o BACEN,
moa tem controle sobre os depositos em conta correntes de
entidades financeiras ou bancarias. Defiro a expedi‡Æo de ofi-
cio a receita federal, apos o recolhimento do DARF devido a
mesma, bem como ao detran. Demais diligencias devem ser
promovida pela propria exequente siquer demontrou tenha rea-
lizada e/ou lhes sido negada. int-Adv. GENI ROMERO JAN-
DRE POZZOBOM, MARGARIDA SATHLER, PAULO RO-
BERTO PIRES e REGINALDO MONTICELLI-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-485/1997-PAULO OLIVEI-
RA DANDREA x ADRIANE WAGATSUMI COSTA DAVILA
CARVALHO -”CUMPRA-SE O V. ACORDAO. CIENCIA AS
PARTES. INTIMEM-SE.”. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO e JOSE MONTEIRO GONCALVES-

6.-COBRANCA - ORDINARIO-726/1997-MARA REJANE
ALVES NUNES RIBEIRO x UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE LONDRINA e outros -Vistos e examinados....Ante o ex-
posto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar
somente Estado requerido ao pagamento dos valores indevida-
mente descontados da aposentadoria da autora com rela‡Æo
ao adicional por tempo de servi‡o, bem como nos meses subse-
quentes restabelecendo tal adicional em 20%. ante a sucum-
bencia minima do pedido formulado pela autora condeno so-
mente o estado requerido no pagamento das custas processuais
e dos honorarios advocaticios em 20% sobre o importe total da
condena‡Æo. PRI - Adv. MARINETE VIOLIN-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-225/1998-OSVALDO PEREI-
RA DA SILVA x KIKIKO TAKASHI -”CUMPRA-SE O V.
ACORDAO. CIENCIA AS PARTES. INTIMEM-SE.”. -Adv.
SERGIO ANTONIO MEDA e IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO-

8.-MONITORIA-897/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x MARIO LAN•A PAES e outros -Esclare‡a a procu-
radora subscritora do petitorio de fls. 146, o pedido em face de
ter sido provido seu recurso do transformar este execu‡Æo em
a‡Æo monit¢ria. tratando-se de processo convertido em pro-
cesso de conhecimento deve seguir seu rito proprio. Int -Adv.
SHIROKO NUMATA e REGINALDO MONTICELLI-

9.-MANDADO DE SEGURANCA-33/1999-SILVANA RODRI-
GUES DE OLIVEIRA e outros x SECRETARIO DE RECUR-
SOS HUMANOS DO MUNICIPIO LONDRI e outros Intime-
se a impetrada e o Dr.Promotor de Justi‡a da decisao de fls.97/
199. Int —Adv. CEZAR BESSA, ALBERTINO BERNARDO
DE LIMA JUNIOR e ANA LUCIA BOHMANN-

10.-DECLARATORIA - ORDINARIO-402/1999-MARGARE-
TH MARIA FORNASIER x BANCO ITAU S.A. CARTEIRA
DE CREDITO IMOBILIARIO -”CUMPRA-SE O V. ACOR-
DAO. CIENCIA AS PARTES. INTIMEM-SE.”. -Adv. SERGIO
ANTONIO MEDA, MARCELO AUGUSTO DA SILVA, SHI-
ROKO NUMATA e DENISE NUMATA NISHIYAMA PANI-
SIO-

11.-DECLARATORIA - ORDINARIO-472/1999-URBANO
CORRETA DOS SANTOS x INSTITUTO AGRONOMICO DO
PARANA - IAPAR -A vista do exposto ante a nÆo
demonstra‡Æo de que a atividade do reclamante seja periculo-
sa emtendo ser indevido a adicional de periculosidade pleitea-
do e julgo totalmente improcedente os pedidos constantes na
inicial para deixar de condenar o Instituto Agronomico do pa-
rana - iapar, ao pagamento de adcicional de instalubiordade a
Urbano Correia dos Samtos. Condeno autor ao pagamento das
custas e despesas processuais bem como honorarios ao procu-
rador do reu ante a falta de senten‡a condenat¢ria arbitro em
R$500,00 nos termos do artigo 20 do par 4§ do CPC. Defiro o
pedido de gratuidade judiciaria. Ante estes deferimento fica a
condena‡Æo em custas e honorarios sobrestadas nos termos
legais. PRI -Adv. IOLAINE KISNER TEIXEIRA, ROGER
STRIKER TRIGUEIROS, LUIS HENRIQUE FERNANDES
HIDALGO, LYDIO ANTONIO AMORIM e BENEDITO PE-
DRO DE ALMEIDA-

12.-MANDADO DE SEGURANCA-569/1999-DENILSON DE
OLIVEIRA SILVA e outros x ANTONIO CASEMIRO BELI-
NATI -A manifesta‡Æo do Municipio de Londrina. De se vista
ao seu procurador. int -Adv.CELSO ZAMONER-

13.-DECLARATORIA - ORDINARIO-876/1999-EONIL GIL

e outros x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA - ISEP -
Cumpra-se o v. acordao ciencia as partes. Int -Adv. LUIS HEN-
RIQUE FERNANDES HIDALGO, MARCELO CONSTANTI-
NO MALAGUIDO, CELSO J.A. KOTZIAS e MIGUEL CIRI-
ACO DE BARROS-

14.-INVENTARIO-137/2000-LEILA MARIA JANENE COS-
TA x ALDO COSTA -A manifesta‡Æo dos interessados e da
fazenda publica estadual. Int - Adv. ANTONIO CARLOS CAN-
TONI, FABIULA ALMEIDA ZANEETI-

15.-ACAO DE DEPOSITO-275/2000-BANCO ABN AMRO
S.A. x ELIODECIR RICCI -”CUMPRA-SE O V. ACORDAO.
CIENCIA AS PARTES. INTIMEM-SE.”. -Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS e LUCINEIA MOREIRA MACHADO-

16.-INDENIZACAO - SUMARIO-299/2000-MARTE SEBAS-
TIANA MASSEI x AVON INDUSTRIAL LTDA. -Recebo a
apela‡Æo de fls. 198/221, nos seus efeitos legais, Vista a ape-
lada para, querendo oferecer suas contra-razäes no prazo legal.
int -Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO, NIDIA KOSI-
ENCZUK R. G. SANTOS, ROGERIO IVES BRAGHITTONI,
MILTON MARCELO WEFFORT, JEFFERSON RENATO
ROSOLEM ZANETI e ERALDO LUIZ KUSTER-

17.-MONITORIA-345/2000-DIRCE DE LIMA x MARIA APA-
RECIDA MAGALHAES GON•ALVES -”CUMPRA-SE O V.
ACORDAO. CIENCIA AS PARTES. INTIMEM-SE.”. -Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e ROBERTO DE MELLO
SEVERO-

18.-ALVARA JUDICIAL-416/2000-DORA LUCIA DA SILVEI-
RA SALINAS x O JUIZO -”A(o) Credor(a), em face da certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. NARCISO FER-
REIRA-

19.-ANULAT. ATO JURIDICO SUMARIO-426/2000-TERRA-
PLANAGENS E DESTOCAS GABRIEL E FILHOS S/C LTD
x BETUNEL - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -Informem-
se as partes sobre o comprimento do acordo noticiado a fls.94/
95. Int -Adv. ANDRE LUIS FRAN•A DE NARDE, MARIA
APARECIDA KASAKEWITCH CAETANO, CARMEN LU-
ZIA COZZI FERREIRA e MARCELO TAVARES-

20.-INDENIZACAO - SUMARIO-481/2000-BENEDITO OS-
VALDO FERREIRA DE SOUZA x SPECIAN LUZ PISCINAS
LTDA. -A conta e preparo valor R$54,00 - Adv. RENATA DE-
QUECH e ALESSANDRA GON•ALVES MENDES-

21.-EMBARGOS DE TERCEIROS-512/2000-ORLANDO
MARIUSSI e outros x BANCO DO BRASIL S.A. -”CUMPRA-
SE O V. ACORDAO. CIENCIA AS PARTES. INTIMEM-SE.”.
-Adv. APARECIDO BATISTA DOS SANTOS, APARECIDO
FERREIRA, SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI e ROB-
SON JESUS NAVARRO SANCHEZ-

22.-DESPEJO-604/2000-JOAO CARLOS DE FARIA x MA-
RIA REGINA DE ARAUJO OLIVEIRA e outros -A
manifesta‡Æo da parte exequente em face da exce‡Æo de
pre=executividade de fls.40/43. Int -Adv. MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE e JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

23.-FALENCIA-723/2000-NORTH POOL PISCINAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA. x PH PISCINAS LTDA. -”A(o) Credor(a),
em face da certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv.
ALFREDO LUCIO DOS REIS FERRAZ e BRAULINO BUE-
NO PEREIRA-

24.-MONITORIA-757/2000-UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO x FABIO APARECIDO FRANZ -”CUMPRA-SE O
V. ACORDAO. CIENCIA AS PARTES. INTIMEM-SE.”. -Adv.
ROBERTO LAFFRANCHI, LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ e FABIO APARECIDO FRANZ-

25.-COBRANCA - SUMARIO-529/2001-EDIFICIO JULIO
FUGANTI x ALDERICO BUENO DE OLIVEIRA -”CUMPRA-
SE O V. ACORDAO. CIENCIA AS PARTES. INTIMEM-SE.”.
-Adv. GIANE LOPES TSURUTA, MOISES EDUARDO BUE-
NO DE OLIVEIRA e ALFREDO DE PAULA NETO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-596/2001-ALI-
CE SASAKI DOI x AMIN JOSE HANNOUCHE e outros -Re-
queira a credora o que for de direito. Int -Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO e MARCOS LEATE-

27.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-608/2001-JOSE
ROBERTO BORELLA e outros x LOTEADORA PORTO FINO
S/C LTDA. -”CUMPRA-SE O V. ACORDAO. CIENCIA AS
PARTES. INTIMEM-SE.”. -Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA
E SILVA FILHO, ALEXANDRE RAINATO GENTA e ELISAN-
GELA FLORENCIO-

28.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-856/2001-COMPA-
NHIA DE HABITAO DO PARANA COHAPAR x CLEIDE
ALVES DA SILVA -A conta e preparo valor R$.164,50. Int -
Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-

29.-DECLARATORIA - ORDINARIO-937/2001-RUBENS
WANDERLEI BAVIA x BANESPA -”CUMPRA-SE O V.
ACORDAO. CIENCIA AS PARTES. INTIMEM-SE.”. -Adv.
MARCOS JOSE DE PAULA e CAROLINE THON-

30.-DECLARATORIA - ORDINARIO-44/2002-GENESIO
LUIZ KIST x IAPAR INSTITUO AGRONOMICO DO PARA-
NA -”Intime-se os procuradores das partes para atendrem o ofi-
cio de fls. 162, no Juizo deprecado. Int -Adv. CLAUDIO AN-
TONIO RIBEIRO, LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO e LYDIO ANTONIO AMORIM-

31.-COBRANCA - SUMARIO-125/2002-COOPERATIVA
AGROPECUARIA DE LONDRINA LTDA. CATIVA x EDNA

MARIA DE OLIVEIRA OUGO -”Indefiro a expedi‡Æo de ofi-
cio ao BACEN, pois fere o direito ao sigilo bancario somente
se admite a quebra de sigilo bancario em prol do interesse pu-
blico ou geral, Alem disso e certo que o BACEN nao tem con-
torle sobre os depositos em conta corrente da entidade finan-
ceira ou bancarios, Int -Adv. SEBASTIAO NEI DOS SANTOS,
SAMIR THOME FILHO e CELSO ALDINUCCI-

32.-INVENTARIO-310/2002-LAZINHA MOREIRA x NAIR
RODRIGUES MOREIRA e outros -Intime-se a inventariante
para atender o parecer do ministerio public. Int -Adv. MARIA
T. NAVARRO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-658/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x ESPOLIO DE AMALIA BARBOSA -
”As mat‚rias suscitadas na denominada exsce‡Æo de pre-exe-
cutividade, todas elas, objetivaram a retirada da efricacia total
ou parcial do titulo exequendo e dessa forma, nÆo comportam
conhecimento e decisÆo atrav‚s desse instrumento de defesa,
mas de embargos, 2 - Indefiro por isso o requerido as fls. 60/
72. 3 - NÆo ocorre por isso o fenomeno processual da cone-
xÆo de causas consoante suscitado pelo exequente,. A penho-
ra do bem, objeto da garantia da divbida executada. intimem-
se.Adv. GILBERTO PEDRIALI, MARCIO BARBOSA ZER-
NERI e JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA-

34.-INDENIZACAO - ORDINARIO-889/2002-LUIZ EDUAR-
DO FONSECA MINGIONE x AFC ASSOCIA•AO DOS
FRANQUEADOS CDI -Recebo a apela‡Æo de fls. 181/189,
nos seus efeitos legais, Vista a apelada parta, querendo ofere-
cer suas contra-razoes, no prazo legal. int -Adv. VERA LUCIA
OLIVERIO DIAS DA ROCHA, ADILOAR FRANCO ZEMU-
NER, ANA CLAUDIA DUARTE PINHEIRO, FLAVIA ME-
LISSA LOVATO e CARLOS ALBERTO DE OLIV. PINHEIRO
JR-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-927/2002-EDISON ANTO-
NIO SAHD x BANCO BANESTADO S.A. CREDITO IMOBI-
LIARIO S.A. -”A manifesta‡ao do embargante em face da
inpugna‡Æo de fls. 71/97 e documentos que o acompanham.
Int6 -Adv. NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI e AIRTON MARTINS MOLINA-

36.-DECLARATORIA - ORDINARIO-948/2002-JOSE ARAL-
DO DE OLIVEIRA e outros x BANCO ITAU S.A. -A
manifesta‡Æo das partes em face do laudo pericial de fls.144/
164. Int -Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

37.-COBRANCA - ORDINARIO-381/2003-AMALIA DE PAU-
LA TORRES x EXECUTIVOS S/A ADMINISTRA•AO E
PROM. DE SEGUROS e outros -”Vistos e etc...Julgo por
senten‡a para que produza os seus juridicos e legais efeitos, de
acordo com o artigo 267-VIII do CPC, extinto a presente a‡Æo
de cobran‡a, em face da desistencia requerida as fls.109, que
homologo. /condeno a autora - Amalia de Paula Torres, no pa-
gamento das custas processuais e de conformidade com o arti-
go 4§ e 5§ do CPC. deduzidos as custas eventualmente anteci-
padas. PRI -Adv. DELY DIAS DAS NEVES, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN, RAQUEL CABRE-
RA BORGES e ROBERTO MURAWSKI RABELLO-

38.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-425/2003-TERRA-
PLANAGENS GABRIEL & FILHOS S/C LTDA x PLAENGE
ENGENHARIA LTDA -”Intimem-se os Srs. Procuradores para
devolu‡ao dos autos, que se encontram sob sua carga, indivi-
dualmente, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, atrav‚s da
Imprensa Oficial, sob pena de crime por sonega‡ao de autos,
para juntadas de expedientes”- -Adv. MARCO ANTONIO
BUSTO DE SOUZA-

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-523/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x JOSIAS DUARTE DE SOUZA -
Vistos e etc...Julgo por senten‡a para que produza os seus juri-
dicos e legais efeitos, de acordo com o artigo 267-VIII, extinto
a presente a‡Æo em face da desistencia requerida as fls. 78,
que homologo. oficie-se ao detran. PRI -Adv. IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO e PEDRO PAULO PEDROSA-

40.-COBRANCA - SUMARIO-640/2003-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL VALE DO CAMBEZINHO I x ADIMILSON
ROBERTO DA SILVA -Pagas as custas ate aqui vencidas a fls.
46, tornem-me preparados. valor R$.201,50 - Int -Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-699/2003-
GEMA BIJOUX COMERCIO DE BIJOUTERIAS LTDA x
CONDOMINIO SHOPING TOPAZIO -Ante o contido no arti-
go 659 # 4 e 5§ do CPC, requeira a parte exequente o que for
de direito. Int -Adv. JULIO CEZAR PAULINO e SERGIO LUIZ
PEDRO-

42.-INDENIZACAO - ORDINARIO-1008/2003-CARLOS VI-
TOR TIBURCIO x ESPOLIO DE MASSAYUKI HATANAKA
-”A manifesta‡Æo do autor em face da contesta‡Æo de fls. 31/
47 e documentos que o acompanham. Int -Adv. DONIZETTI
ANTONIO ZILLI e ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MO-
RIBE-

43.-MED. CAUT. SUSTACAO PROTESTO-27/2004-MSL
ENGENHARIA LTDA. x CSB CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA. -Vistos e etc...Julgo por sentenca para que produza os
seus juridicos e legais efeitos, de acordo com o artigo 269-III
do CPC. extinto o presente processo, em face da transa‡Æo
realizada entre as partes fls.86/87, que homologo, a susta‡Æo
definitiva do protesto deve ser procedido pelas partes. cujas ja
computadas. PRI -Adv. IVAN ITIRO YABUSHITA e LUIS
EDUARDO PALIARINI-

44.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-117/2004-NORTV
TELECOMUNICA•OES S/C LTDA x MARINGA ARMA-

ZENS GERAIS LTDA -Subsistindo ainda a situa‡Æo proces-
sual expressada na decisao de fls.551, aguarde-se a decisÆo
do agravo de instrumento interposto em rela‡Æo a exce‡Æo
de incompete4ncia autos 315/2004, em apenso. intimem-se. Adv.
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, RENATO BELTRA-
MI, GERALDO KOPPE JUNIOR e MARIA CANDIDA SAN-
TOS PINHO-

45.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-129/2004-WALID
KAUSS x IMOBILIARIA SANTAMERICA -”Mantenho a de-
cisÆo agravada. Resposta o oficio de fls. 62. Int -Adv. DAVID
RODRIGUES ALFREDO JUNIOR-

46.-NOTIFICACAO-139/2004-PENCIL CONSTRU•OES LTDA
x MARCELO FERREIRA DE MOURA -Manifeste-se a parte
promovente seu interesse da notifica‡Æo ou nao do parte reque-
rida. Int -Adv. RENATO BARROS DE CAMARGO JUNIOR-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-254/2004-GILBERTO HI-
DEO MARTUANI e outros x FERTONANI & CIA LTDA -
...em que se observa nesta fase de conhecimento o direito invo-
cado noa prescinde de dila‡Æo probtat¢ria e, os documentos
anexados sÆo insuficientes para a forma‡Æo de convic‡Æo
necessÈria a concessÆo do provimento initio litis. Em razÆo
disso, indefiro a tutela antecpiada requerida. especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir. Intimem-se. Adv.
OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO e ELEZER DA SILVA
NANTES-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-356/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x EDUARDO BARBOSA -Atenda-se o pedido de fls. 53, ofi-
cie-se a receita federal. apos o recolhim ento dfo darf devido
ao mesmo. int -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e LUIZ FABI-
ANI RUSSO-

49.-EMBARGOS DE TERCEIROS-368/2004-LUCILENE
DOS SANTOS FERNANDES DA SILVA x BRAULINO BUE-
NO PEREIRA -Recebo os embargos e suspendo a execu‡Æo.
Ao embargado. anote-se. Int -Adv. MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-378/2004-
CONSTRUTORA KHOURI LTDA x COMERCIO DE ROU-
PAS ELIASI LTDA. e outros -Ante a certidao de fls. 78 verso,
defiro a solicita‡Æo de fls; 84. Int -Adv. IRINEU CODATO,
ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI e GUSTAVO LESSA NETO-

51.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-379/2004-CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA x CELSO LEANDRO DE
LIMA e outros -Recebo o recurso de apel‡Æo de fls. 58/59 ,
nos seus efeitos legais, vista ao apelado para querendo ofercer
suas contra-razoes , no prazo legal. Int -Adv. ALESSANDRO
MARINELLI DE OLIVEIRA, MARCOS DANIEL TICIANE-
LLI, CASSIO TAKAO DE PAULA e VERA LUCIA APDA.
ANTONIASSE VERONEZ-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-466/2004-ULTRAMED -
UNIDADE DE ULTRASSONOGRAFIA SS LTDA x CHEFE
DA GERENCIA DE CONCESSAO ATIVIDADE ECONOMI-
CA -. Deixo de conhecer dos presentes embargos de declara‡Æo
poir o decisium se comportou nos limites da materia discutira e
da analise dos pressupostos necessarios a concessÆo do provi-
mento initio litis. E impossivel que a administra‡Æo Munici-
pal promovida desconhe‡e quais sejam as exigencias legais a
renova‡Æo de alvarÈ, a determina‡Æo fora para, no prazo as-
sinalado, proceder a renova‡Æo do alvara e isso restou claris-
sima. Int -Adv. EMERSON GARCIA PEREIRA, ANA CLAU-
DIA NEVES RENNO e CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-562/2004-CON-
DOMINIO SHOPPING ROYAL PLAZA LONDRINA x MA-
RIA ROSA CRISOTTO DANINELI e outros -...Diante disso,
suspendo a presente a‡Æo dee execu‡Æo ate deicsÆo defini-
tiva da a‡Æo de consigna‡Æo em pagamento, promovida pels
executaods em rela‡Æo a exequente, nos mautos acima menci-
onados. Intimem-se.Adv. RICHARDSON CARVALHO, RU-
BENS ROSSINI FILHO, HENDERSON CARVALHO, MAR-
CO ANTONIO GONCALVES VALLE e TEMIS CHENSO DA
SILVA RABELO-

54.-HABILITACAO DE CREDITO-601/2004-SINDICATO
TRAB. IND. ALIM. AFINS E DO CAFE SOLUVEL x SABI-
NO & SOUZA LTDA -”Manifeste-se a parte promovente seu
interesse no prosseguimento ou nao do presente habilita‡Æo.
int -Adv. ZIRBO QUINTINO PONTES FILHO, DECIO AN-
TONIO SEGRETTI e BRAULINO BUENO PEREIRA-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-608/2004-ALVARO NU-
NES MAIA e outros x TRANSPORTES COLETIVOS GRAN-
DE LONDRINA LTDA - 1 -Procede no conhecimento a deci-
sao judiciais, a questao relacionada a alegada incompetencia
absoluta do juizo. 2 - È inegavel que a lide estabelecida nos
presentes autos tem como fundamento materia reservada a de-
liberacao jurisdicional da justi‡a do trabalho. Com efeito no
caso a pretensao processual deduzida... fls. 13 - se insere no
ambito de atribui‡oes da jurisdicao trabalhista e portanto na-
quele juizo especializado tem sua sede de conhecimento. 3 -
Diante disso, declino da competencia e determino a remessa
dos presentes autos a uma daz varas trabalhistas desta cidade, a
qual couber por distribui‡ao, competente para conhecer da
materia discutida nestes autos. 4 - Promovam-se as diligencias
e registros necessarios e remetam-se os presentes autos ao jui-
zo destinatario competente. Intimem-se Adv; LUCIANE RE-
GINA ROSSINI FARTH, WILSON SOKOLOWSKI, PRISCI-
LLA SOKOLOWSKI e MARCELO DE CARVALHO SANTOS-

56.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-643/2004-NORTV
TELECOMUNICA•OES LTDA x MARINGA ARMAGENS
GERAIS LTDA -Mantenho a decisÆo agravada, pelos funda-
mentos em que se suportou. oficie-se ao tribunal com urgencia.
Int.Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA e FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA, RENATO BELTRAMI-
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57.-OBRIGA•AO DE FAZER - SUMARIO-693/2004-JOA-
QUINA CARREIRA BENDINE x UNIMED LONDRINA -
COOPERATIVA DE TRABALHO -”1- A imposi‡Æo da
cau‡Æo ‚ medida compreendida no juizo discricionÈrio do jul-
gador, se nÆo foi determianda e porque entendeu-se prescindi-
vel. NÆo ‚ suficiente a mora alegada da irreversibilidade da
deciÆo sem a efetiva demontra‡Æo pela medida para ressarcir
a demandada dos eventuais prejuizos que o provimento pode
ocasionar-lhes. Deixo de conhecer da inpugna‡Æo a conces-
sÆo dos beneficios da assistencia judiciÈria pois nÆo utiliza-
do instrumento processual adequado e tambem, por nÆo as
comportar em embargos de declara‡Æo inconformismo dessa
ordem. 2 0 Conhe‡o poranto porem nego-lhes provimento aos
embargos declarat¢rios de fls. 25/26. 3 - A manifesta‡Æo da
autora em 10 dez dias sobre a resposta produzida, Int -Adv.
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO-

58.-HABILITACAO DE CREDITO-727/2004-EDMAR SILVIO
DURAES x ADALBERTO VIEIRA & CIA LTDA - A
manifesta‡Æo da sindica. int - Adv.ISABELA VIANA REIS-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-778/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x JULIANA APARECIDA BERTIPAGLIA RAMALHO -”A(o)
Credor(a), em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. RICARDO LAFFRANCHI e MARIA CRISTI-
NA DA SILVA-

60.-INTERDITO PROIBITORIO-843/2004-HSBC BANK
BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS EM-
PREGADOS ESTAB. BANCARIOS LONDRINA -”1 - Mante-
nho a decisÆo agravada. atenda-se o oficio de fls.‡82. Infor-
me-se. 2 - A manifesta‡Æo da autora em face da contesta‡ao
de fls. 65/73. Int -Adv. MARISA SETSUKO KOBAYASHI e
EDMILSON NOGIMA-

61.-EMBARGOS A ARREMATACAO-855/2004-NEVER
LAND - INDUSTRIA E COMECIO DE CONFEC•OES LTD e
outros x LEVI STRAUSS DO BRASIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA -Recebo os embargos e suspendo a execu‡Æo.
A embargada para, querendo, inpugna-los no prazo legal. Int; -
Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR. e ARTUR
HUMBERTO PIANCASTELLI-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-881/2004-PROVINCIA
BRAS. CONG. IRMAS FILHAS S.VICENTE PAULO x SE-
CRETARIO MUNICIPAL DE FINAN•AS DE LONDRINA -
”A relevancia do fundamento decorre da invoca‡Æo pela im-
petrante do dispositivo constitucional (alinea “c” do inc. VI do
art. 150 da CF) que lhe atribui os beneficios da imunidade tri-
butaria, sua condi‡Æo de entidade de assistencia social sem
fins lucrativos. Por seu turno os prejuizos decorrentes ao ato,
afirmado lesivo e atribuido ao impetrado sÆo not¢rios ante a
necessidade de adesivo de recursos da entidade (Creche Santa
Rita), para satisfazer exigencia do pagamento do aludido que,
a primeira vista, transparece indevido. 2 - Diante disso, conce-
do a liminar pleiteada para vedar ao impetrando exigir o paga-
mento do tributo relativo ao im¢vel inscrito sob n§
02,04,004,2,0296,001,505,s bo pena de incidir na multa de
R$5,000,00. Intime-se a impetrante a notifique-se a autoridade
como coatora para prestar informa‡äes no prazo legal. Int -

63.-ALVARA JUDICIAL-937/2004-MARIA LUCI DE CA-
MARGO MELQUIADES x O JUIZO -Intime-se a requerente
para atender o parecer ministerial de fls. 12. int -Adv. MARIA
DAS GRACAS VICELLI-

64.-DESPEJO-976/2004-SHIZUE IWAKURA NISHIZIMA x
RUTE ROSA DOS SANTOS -Intime-se a parte promovente
para efetuar o deposito previo das custas processuais. Apos,
com as anotacoes devidas, Tornem-me. Valor R$. 332,50 -Int -
-Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-

65.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-977/2004-
OSWALDO SILVA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -Em termos da emenda a inicial adeque a parte promo-
vente a presente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra-se o
disposto no artigo 84 do CPC. Int - -Adv. SHIRLEY APARE-
CIDA LOUREN•AO-

66.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-978/2004-OLI-
VIO EZEQUIEL x MUNICIPIO DE LONDRINA -Em termos
da emenda a inicial adeque a parte promovente a presente acao
ao rito proprio (sumario) e cumpra-se o disposto no artigo 84
do CPC. Int - -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

67.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-980/2004-VAL-
DIVINO MONTEIRO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Em
termos da emenda a inicial adeque a parte promovente a pre-
sente acao ao rito proprio (sumario) no prazo de 10 dias. Int- -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

68.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-981/2004-MA-
RIA VANI DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Em termos da emenda a inicial adeque a parte promovente a
presente acao ao rito proprio (sumario) no prazo de dez dias.
int- -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

69.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-984/2004-ISA-
QUE MENDES DE MORAES x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -Em termos da emenda a inicial adeque a parte promovente
a presente acao ao rito proprio (sumario) no prazo de 10 dias.
Int - -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

70.-ARROLAMENTO-988/2004-EMI SAKAI BORTOLETTO
x YOSHIHARU SAKAY -Nomeio a requerente Eni Sakay Bor-
toletto inventariante independemtemente de termo. Promove a
partes promovente a cita‡Æo do herdeiro - Rubens Sakav na
forma da lei. int -Adv. LUIZ CARLOS BORTOLETTO-

71.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-990/2004-RICARDO
DE LIMA ESPINOSA x BRASIL TELECOM S.A. -Intime-se a
parte promovente para efetuar o deposito previo das custas pro-

cessuais, ap¢s as anota‡äes devidas, tornem-me. valor
R$.164,50 - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

72.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-993/2004-SA-
MIR PACHECO DE CARVALHO x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -Em termos da emenda a inicial adeque a parte promo-
vente a presente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra-se o
disposto no artigo 84 do CPC. Int - -Adv. ANTONIO ROBER-
TO ORSI-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-999/2004-IPE-
TEC - INSTITUTO DE PESQ. ED. TEC. CIENTIFICAS x
ESTANISLAU CESAR RAEL DOS SANTOS -Intime-se a par-
te promovente para efetuar o deposito previo das custas pro-
cessuais. Apos, com as anotacoes devidas, Tornem-me. Valor
R$.311,50 Int - -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e MARIO
HENRIQUE CORRAL BOIA-

74.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1007/2004-BOA-
NERGES DE OLIVEIRA e outros x BANESTADO S.A. BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA -Intime-se a parte promovente
para efetuar o deposito previo das custas processuais, e o reco-
lhimento da GRC oficial de justi‡a. Apos, com as anotacoes
devidas, Tornem-me. Valor R$.311,50 - Int - -Adv. TEREZA
CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO-

75.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-1008/2004-APA-
RECIDO VICENTE DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -Em termos da emenda a inicial adeque a parte promovente
a presente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra-se o dispos-
to no artigo 84 do CPC. Int - -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

76.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-1013/2004-LAU-
RO TAVARES CORDEIRO x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Em termos da emenda a inicial adeque a parte promovente a
presente acao ao rito proprio (sumario) e cumpra-se o disposto
no artigo 84 do CPC. Int - -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

77.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1014/2004-ZAMBALDI &
CIA LTDA x BAYER CROPSCIENCE LTDA -Intime-se a par-
te promovente para efetuar o deposito previo das custas pro-
cessuais. Apos, com as anotacoes devidas, Tornem-me. Valor
R$.616,00 Int - -Adv. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS-

78.-INVENTARIO-1018/2004-ISMAEL MARTINS NOGUEI-
RA x ANTONIO JOSE NOGUEIRA -Nomeio a requerente Is-
mael Martins Nogueira, inventariante mediante compromisso
legal. Apresentadas as primeiras declara‡äes regularizadas as
representa‡äes processuais da viuva meeikra e dos demais her-
deiros, tornem-me. Int -Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA CAR-
NEIRO-
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1.-BUSCA E APREENSAO-566/1991-UNIAO ADM. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x LICEU SERAPIO FERREIRA- “Inti-
me-se o credor para que informe o valor levantado junto ao
banco itau.” -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

2.-EXECUCAO-476/1993-BANCO DO BRASIL S/A x HEI-
TOR PAULO LOPES E ALTINO LOPES FILHO - “...intime-
se o credor para que retire o ofício em cartório para postagem,
recolhendo as taxas devidas. R$-14,00” - Adv. CARLOS AL-
BERTO FRANCOVIG FILHO-

3.-DISSOLUCAO DE SOC. MERCANTIL-556/1995-ANDRE
LUIS SCAFF x ALLAN GOMES GUIMARAES - “Visto e exa-
minados... Tendo em vista abandono do feito por mais de trinta
dias, determinou-se sua intimação para que desse andamento
em quarenta e oito horas sob pena de extinção. O autor, devi-
damente intiamado para dar regular andamento ao feito, dei-
xou o prazo transcorrer in albis. Posto isso julgo extinto o pro-
cesso, o que faço com fulcro no art. 267, III, do Código de
processo Civil, determinado o arquivamento dos autos, com as
anotaçùes de estilo. Custas ex-lege.” - Adv. GILBERTO JA-
CHSTET e AUGUSTO JONDRAL FILHO-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-963/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CIEPA-COM, IMP, E EXP DE PRO-
DUTOS AGRICOLAS LTDA e outros - “Ante a devolução da
Carta Precatória, manifeste-se o requerente.” - Adv. SEBASTI-
AO SEIJI TOKUNAGA e MARCO AURELIO RODRIGUES
MOREY-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-48/1996-BANCO
CREDIBANCO S/A. x COMSYSTEM COMPUTADORES E
SISTEMAS LTDA. e outros- “Ante a comprovação de adjudi-
cação do imóvel penhorado, manifeste-se o exeq•ente.” - Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, JOAO CAR-
LOS DE OLIVEIRA e ROSANA CAMARANI DA SILVA-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-494/1996-BAN-
CO ITAU S/A x VALDOMIRO MOREIRA DA SILVA - “Vis-
tos e etc. Considerando que o executado liquidou o débito em
execução, através de pagamento extrajudicial noticiado nos
autos, hei por bem em Julgar extinta referida execução o que
faço com arrimo no art. 794, I, do CPC, determinando o arqui-
vamento dos autos. Custas pagas.” - Adv. PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR e LAURO FERNANDO ZANET-
TI-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-622/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x XYLOTEC COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA e outros- “intime-se cabendo nova
exeq•ente dar prosseguimento ao feito em cinco dias.” - Adv.
DORIVAL PADUAN HERNANDES-

8.-COBRANCA - ORD-227/1997-MARCELO ANTONIO
BASTOS x IDIVA VIVI MACORIM e outros- “Intime-se o autor
para que forneça as cópias necess rias para instruir o mandado
e a carta precatória.” - Adv. ORLANDO RIBEIRO, JOSE DE
ALENCAR SOARES CORDEIRO e RUI SANTOS DE SA-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-275/1997-SCHE-
RER & SCHERER DISTRIBUIDORA LTDA. x MANHATTAM
VIDEO LOCADORA S/C LTDA. e outros - “A conta e prepa-
ro, vindo-me para homologação (Valor R$-453,50).” - Adv.
EDNA PEREIRA RODRIGUES e MARIA CRISTINA DA
GAMA LOBO-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-438/1997-MA-
RIA TADATOSHI MORI x AFONSO JOSE CAMPOS e outros
- “Intime-se a parte promovente para que deposite em cartorio
as custas referentes a postagem da carta de citação ar/mp.” -
Adv. ALDIVINO ALVES PEREIRA-

11.-COBRANCA - SUM.-343/1998-EDIFICIO PARQUE RE-
SIDENCIAL PRIMAVERA x LAIRTON PEREIRA e outros -
“Ante o ofício vindo do nobre Juízo Deprecado de Apucarana,
intime-se o autor para que recolhas as custas referidas no ofi-
cio (fls. 219), o que dever ser feito diretamente naquele juízo. “
- Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, ARTUR HUM-
BERTO PIANCASTELLI e CESAR BERETTA NETO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-715/1998-AVP - CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA. x SUL AMERICA TER-
RESTRE, MARITIMOS E ACIDENTES, CIA. -Da baixa dos
autos, manifestem-se as partes em cinco dias. Em caso de si-
lêncio arquivem-se. - Adv. CELIA REGINA MARCOS PEREI-
RA e ROSANGELA KHATER-

13.-MONITORIA-795/1998-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x ARVELINO PELISSON JUNIOR e outros-Assim, antes
de deferir o pleito, cumpre ao credor comprovar documental-
mente ter esgotado os meios possiveis para obtenção de infor-
maçùes acerca da existencia de bens.” - Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI, JAIR ANCIOTO e LAURO PALMA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-903/1998-MARY ELLA -
ATELIER DE MODAS LTDA e outros x BANCO REAL S/A -
“Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo co-
mum de dez dias.” - Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL e IVAN
PEGORARO-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-465/1999-BAN-



2ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/2004 225225225225225

CO DO ESTADODO PARANA S/A x VICTOR HUGO BOSE-
LLI DANTAS e outros- “Manifeste-se o credor requerendo o
que for de seus interesses.” - Adv. SHIROKO NUMATA-

16.-ALVARA JUDICIAL-140/2000-SIDINEYDE VIEIRA FER-
REIRA - “Acolho o parecer ministerial. Intime-se a requerente
para que dê atendimento , no prazo de dez dias ao Marecer
Ministerial - Adv. MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUN-
DES e WILLYAN ROWER SOARES-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-175/2000-TRANSPORTES
COLETIVOS GRANDE LONDRINA LTDA x MUNICIPIO DE
LONDRINA- “Indefiro o pedido retro. pela nova sistem tica
processual, cumpre ao interessado na execução de sentença
providenciar o c lculo atualizado da dívidqa.” - Adv. RONAL-
DO GOMES NEVES e ANA LUCIA BOHMANN-

18.-MONITORIA-194/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOSE FERNANDO ROCHA DA SILVA - “Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promo-
vente.” - Adv. SHIROKO NUMATA e ADEMIR SIMOES-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-204/2000-JOSE ROBERTO
COIMBRA BATISTA e outros x LINO MARCHETTI e outros
- “Homologo o acordo havido entre as partes (...) e julgo extin-
ta referida ação, o que faço com arrimo no art. 269, III, do
Código de Processo Civil, determinando o arquivamento dos
autos. Custas pagas.” - Adv. VALDOMIRO JACINTO RODRI-
GUES e MARCIO LUIZ NIERO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-389/2000-JOSE CZIGLER
FILHO e outros x SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA -Da
baixa dos autos, manifestem-se as partes em cinco dias. Em
caso de silêncio arquivem-se. Em caso de silêncio arquivem-
se.” - Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA, ANA ESTELA
VIEIRA NAVARRO e FERNANDO JOSE MESQUITA-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-600/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MONTE SINAI FABRI-
CA DE VEUS LTDA e outros - “Sobre o ofício de fls. , diga o
credor em cinco dias.” - Adv. SHIROKO NUMATA-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-326/2001-CO-
MERCIAL DE VIDROS MATSUMOTO LTDA x ANNE LOUI-
SE ABRAHAO KEIDE- “Ante as informaçùes trazidas pela
executada, manifeste-se o exequente, em cinco dias.” - Adv.
ELIZANDRO MARCOS PELLIN-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-548/2001-LOTE-
ADORA FERRARI S/C LTDA x ALTEVIR FERREIRA CO-
LACO e outros - “...intime-se o credor para que retire o ofício
em cartório para postagem, recolhendo as taxas devidas.R$-
28,00” - Adv. PAULO CESAR FERRARI-

24.-ARROLAMENTO-637/2001-CONCEICAO COELHO
CRISPINIANO x WALDOMIRO FRANCISCO CRISPINIA-
NO- “Homologo o plano de partilha, intime-se a requerente
para que forneça as cópias necess rias p ra instruir o formal de
partilha.” - Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

25.-BUSCA E APREENSAO-814/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSE CARLOS FERREIRA- “Como trƒnsito em
julgado da decisão extintiva do processo, não h como se deferir
o pedido de suspensão do trƒmite processual. Arquivem-se os
autos.” - Adv. IVAN PEGORARO e EDERALDO SOARES-

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-889/2001-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA DO MEIO PARANAPANEMA- “Aguarde-se o cumpri-
mento no arquivo provisório.” - Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-

27.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-20/2002-SEBAS-
TIAO MARTINS-SERVICO DE GUINCHO x VALENTE RE-
CAPAGEM LTDA - “Cite-se... Expeça-se mandado, desde que
recolhidas as custas devidas ao meirinho.” - Adv. BEATRIZ T.
DA SILVEIRA MOURA-

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-162/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x LUCAS BORGES TASSI
e outros- “Defiro o pedido de suspensão. Aguadrde-se no arquivo
por manifestção do autor.” - Adv. SHIROKO NUMATA-

29.-BUSCA E APREENSAO-336/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x PAULO ESTEVANO VIT - “Homologo o acordo
havido entre as partes (...) e julgo extinta referida ação, o que
faço com arrimo no art. 269, III, do Código de Processo Civil,
determinando o arquivamento dos autos. condiciono a baixa na
distribuição ao pagamento das custas.” - Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO e VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-601/2002-INS-
TITUICAO COMUNITARIA DE CREDITO DE LONDRINA
x CLAUDINEI MONZANI GARCIA e outros - “Vistos e etc.
Considerando que o executado liquidou o débito em execução,
através de pagamento extrajudicial noticiado nos autos, hei por
bem em Julgar extinta referida execução o que faço com arri-
mo no art. 794, I, do CPC, determinando o arquivamento dos
autos. Custas pagas.” - Adv. BARBARA SUTTER, PAULO
CESAR CHANAN SILVA e MARCOS JOSE DE PAULA-

31.-BUSCA E APREENSAO-663/2002-BANCO BRADESCO
S/A x VANIA MARIA CONCEICAO CAMPOS REIS - “...inti-
me-se o credor para que retire o ofício em cartório para posta-
gem, recolhendo as taxas devidas. R$-7,00” - Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

32.-BUSCA E APREENSAO-726/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ESPOLIO DE LUIZ DEGANUTI FRIGO - “So-
bre a contestação e documentos que a instruem, diga a parte
promovente, querendo, no prazo legal.” - Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, SERGIO SHULZE e VANTUIR AMILSON
GUIMARAES-

 33.-COBRANCA - SUM.-864/2002-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL SANTO DUMONT x EDILSON FERREIRA DA
SILVA - “A conta e preparo, vindo-me para homologação (Va-
lor R$-233,00).” - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

34.-BUSCA E APREENSAO-894/2002-BANCO FINASA S/A.
x FLORINDO MANDADORI- “Como trƒnsito em julgado da
decisão extintiva do processo, não h que se deferir pedido de
suspensão do trƒmite processual. Arquivem-se os autos, com
as anotaçùes de praxe.” - Adv. IVAN PEGORARO e ELIDA
CRISTINA MINDADORI-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-926/2002-MILTON BOR-
GHI e outros x BANCO BANESTADO S/A.- “Sobre a mani-
festação do sr. Perito manifestem-se as partes em cinco dias.” -
Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE e SHIROKO NU-
MATA-

36.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-978/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A. x PARANACAR COMERCIO E INTER-
MEDIACOES DE CAMINHOES L e outros - “Sobre o ofício
de fls.44, diga o credor em cinco dias.” - Adv. GILBERTO
PEDRIALI-

37.-BUSCA E APREENSAO-224/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x ALIOR JOSE CAUZ- “Diante do exposto, julgo
procedente o pedido contido na inicial e torno definitiva a limi-
nar, consolidando a posse do bem descrito antriormente nas
mãos do autor. Ante a sucumbência, condeno o réu aopaga-
mento das custas processuais e honor rios advocatícios.” - Adv.
NELSON PASCHOALOTTO e VANTUIR AMILSON GUIMA-
RAES-

38.-OBRIGACAO DE NAO FAZER-261/2003-BULLDOG -
SISTEMAS DE EDIFICACAO EM ACO LTDA. x BASEME-
TAL COMERCIO, INDUSTRIA, IMP. E EXPORT. LTDA -
“Ante a devolução da carta de *citação, manifeste-se o reque-
rente em cinco dias.” - Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FI-
LHO-

39.-BUSCA E APREENSAO-539/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSE CARLOS BALLAROTTI - “Homologo o
acordo havido entre as partes (...) e julgo extinta referida ação,
o que faço com arrimo no art. 269, III, do Código de Processo
Civil, determinando o arquivamento dos autos. Custas pagas.”
- Adv. IVAN PEGORARO-

40.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-545/2003-ROLE-
MAN-COMERCIO DE ROLAMENTOS E RETENTORES
LTDA x TOWER-IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA -
“...intime-se o autor para que retire o ofício em cartório para
postagem, ecolhendo as taxas devidas.” - Adv. FABIANE MU-
NHOZ ROSSONI e SILVINO APARECIDO INOCENCIO-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-611/2003-NUTRINOBRE
INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES L e outros
x BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A. - “Vistos e exami-
nados. Homologo o pedido de extinção (...) e julgo extinta re-
ferida ação, o que faço com fulcro no art. 267, VIII, do Código
de Processo Civil, determinando o arquivamento dos autos.” -
Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e MARIA JOSE STAN-
ZANI-

42.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-909/2003-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x MARIA
CHRISTINA FERREIRA TONANI - “Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente.” - Adv.
ROBERTO LAFRANCHI-

43.-INVENTARIO-938/2003-LOURDES DA SILVA VILAS
BOAS x PAULO VILAS BOAS- “Homologo o plano de parti-
lha. Após o transito em julgado, expeça-se a carta dfe adjudica-
ção.” - Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

44.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-983/2003-MUNICIPIO
DE TAMARANA x LEONILDO JULIO DA SILVA - “Sobre a
contestação e documentos que a instruem, diga a parte promo-
vente, querendo, no prazo legal.” - Adv. MIGUEL ANGELO
ARANEGA GARCIA-

45.-ARROLAMENTO-14/2004-JAIME MILANI e outros x
GASPARINA MILANI - “I-Nomeio a requerente como inven-
tariante, Jayme Milani independentemente de compromisso. II-
Cumpre ao inventariante apresentar, em vinte dias, as primei-
ras declaraçùes bem como juntar aos autos as necess rias certi-
does negativas da Fazenda Pública da Uniao e Estado. III-de-
ver ainda providenciar vista dos autos a fazenda publica para
calculo do imposto de transmissão “causa mortis”, comprovan-
do o seu recolhimento no prazo de trinta dias.” - Adv. ROGER
PIAZZALUNGA-

46.-BUSCA E APREENSAO-48/2004-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A. x ESTOFADOS LADD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. - “Intime-se a parte promovente para que
retire a Carta Precatória, para seus devidos fins, providencian-
do seu cumprimento em noventa dias. Custas R$ 7,00.” - Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI-

47.-INTERDICAO-73/2004-MARINA CANTONI LIMA x
FABIANA CANTONI LIMA- “Assim sendo, julgo improce-
dente o pedido de interdição e concedo a CURATELA a reque-
rid, nomeando-lhe curadora a autora. - Adv. THAISA CRISTI-
NA CANTONI-

48.-INVENTARIO-93/2004-EDSON TEIXEIRA DE BARROS
x MARIA TEIXEIRA DE BARROSuma vez concretizada a
venda do imóvel deferida nesta data nos autos em apenso de-
vem os interessados refazerem o plano de partilha, no prazo de
dez dias.” - Adv. EDSON JACINTO DA SILVA e CASIMIRO
FRAMIL FILHO-

49.-COBRANCA - SUM.-100/2004-SHOPPING NOVO AN-
TARES x ORESTES ALVARES SOLDORIO e outros - “Ho-

mologo o acordo havido entre as partes (...) e julgo extinta re-
ferida ação, o que faço com arrimo no art. 269, III, do Código
de Processo Civil, determinando o arquivamento dos autos.” -
Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

50.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-101/2004-MARIA
ALVARINA BAVILONI x BANCO BANESTADO S/A - “Vis-
tos e etc. Considerando que o executado liquidou o débito em
execução, através de pagamento judicial, hei por bem em Jul-
gar extinta referida execução o que faço com arrimo no art.
794, I, do CPC, determinando o arquivamento dos autos. Cus-
tas pagas. expeça-se alvar s.” - Adv. ROBERT PONTEDURA-

51.-IMISSAO DE POSSE-105/2004-BANCO BRADESCO S/
A x ANDERSON FERNANDES PAMPLONA e outros - “...in-
time-se o credor para que retire o ofício em cartório para posta-
gem, recolhendo as taxas devidas.R$-21,00” - Adv. PATRICIA
ROHN-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-109/2004-RENATO JA-
BUR GOMES x PREFEITO DO MUNICIPIO DE LONDRI-
NA e outros- “Diante do exposto decreto ailegitimidade passi-
va do Sr presidente da Cƒmara Municipal de Londrina e do Sr.
Prefeito municipal de Londrina, excluindo-os o polo passivo e
determino de oficio, outrossim, procedente o pedido inicial para
confirmar integralmente a liminar e conhecer em definitivo a
segurança pleiteada, a fim de decretar a inconstitucionalidade
da Lei Municipal n. 9310, de 24,12,2003, no tocante ... co-
brança do imposto sobre serviços de registros públicos, cartor
rios e notariais, suspendendo, assim, a cobraça do aludido títu-
lo sobre as custas e emolumentos recebidas pelo impetrante no
exercício de sus atividades. Condeno o municipio de londrina
ao pagamento de custas e despesas processuais. Deixo de con-
den -lo ao pagamento de honor rios, pois estes não são cabíveis
em ação demandado de segurança.” - Adv. DEMETRIUS CO-
ELHO SOUZA e MARLI MELO DE PAIVA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-113/2004-INDUSTRIA DE
SORVETES TUBARAO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-
“Sobre a impugnação aos embargos manifeste-se o embargante
no prazo legal.” - Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

54.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-140/2004-UNO-
PAR- UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x - “Ante a devolução da Carta Precatória, manifeste-se o re-
querente.” - Adv. ROBERTO LAFRANCHI-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-151/2004-ROSANA TRIVE-
LONI e outros x CELIA LEAL GUIMARAES-Diante do ex-
posto, julgo improcedente o pedido inicial e condeno os em-
bargantes ao pagamento das custas processuais e de honor rios
advocatícios, que arbitro em R$-1.000,00.” - Adv. MARCELO
LEAL DE LIMA OLIVEIRA e IVAN PEGORARO-

56.-INVENTARIO-163/2004-BENEDITA SILVA RODRIGUS
x BENEDITO VITAL RODRIGUES- “Homologo a adjudica-
ção e determino, após o trƒnsito em julgado a expedição da
carta de adjudicação.” - Adv. ROBERTO MURAWSKI RABE-
LLO-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-215/2004-SANDRA NATA-
LIA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a
contestação e documentos que a instruem, diga a parte promo-
vente, querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

58.-RESCISAO DE CONTRATO-223/2004-JOSIANE NUNES
MAIA x ROYAL - LOTEADORA E INCORPORADORA S/C
LTDA e outros- “Intime-se o reconvinte para que prepare as
custas inicias, no prazo legal.” - Adv. ELIZABETH RAO, JOAO
TAVARES DE LIMA e ELISANGELA FLORENCIO-

59.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-228/2004-ANTO-
NIO MARCOS ALVES x MAX INDUSTRIA METALURGI-
CA LTDA -Diante do exposto, julgo procedente o pedido inici-
al e decreto a extinção do presente feito para: a) condenar o réo
ao pagamento de R$-1.500,00, a título de danoas morais, a ser
paga de uma só vez , devidamente corrigida, a partir da data do
evento danoso, pelos índices adotados pela contadoria judicial
e acrescida de juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da data
do evento ; b) condenar réu ao pagamento das custas processu-
ais e honor rios advocatícios, que arbitro em 20%.” - Adv. WIL-
SON LOPES DA CONCEICAO e FABIO ALEXANDRE CHI-
MELLO-

60.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-231/2004-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
BRUNA CARLA CAVALCANTE ZAGO - “Sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente.” -
Adv. ROBERTO LAFRANCHI-

61.-INVENTARIO-251/2004-REGIANE CRISTINA RODRI-
GUES DA SILVA e outros x CLARICE MONEZE DA SILVA-
“Homologo o plano de partilha apresentado e determino, após
o trƒnsito em julgado a expedição do foral de partilha.” - Adv.
CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

62.-RESSARCIMENTO DE DANOS-286/2004-DORALICE
SANTANA DA ROCHA e outros x EDSON LAERTE DE
MORAES -Diante do exposto, julgo parcialmente procedente
o pedido inicial e decreto a extinção do presente feito para: a)
condenar o réu ao pagamento de R$-12.287,90, devidamente
corrigida, a partir da data do evento danoso, pelos índices ado-
tados pela contadoria judicial acrescida de juros de mora de
1% ao mês a partir da data da citação; b) condenar aréu ao
pagamento das custas processuais e honor rios advocatícios,
que arbitro em 20%.” - Adv. JOSE FRANKLIN FALOCCI FI-
LHO-

63.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-300/2004-CAAPSML-
CAIXA DE ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LDA. x
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRI-

NA- “Deconseguinte, julgo improcedente o pedido e decreto a
extinção do processo. Condeno a requerente ao pagamento das
custas processuais e de honor rios advocatícios, que arbitro em
R$-350,00.” - Adv. RONALDO GUSMAO e RONALDO GO-
MES NEVES-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-307/2004-CONTRATT
RECURSOS HUMANOS LTDA e outros x ATO DO CHEFE
DA FISC.DO ISS DO MUNIC DE LONDRINA - “Recebo o
recurso de apelação apenas em seu efeito devolutivo. Intime-se
a parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar
suas contra-razùes, sob pena de prosseguimento. Após, faça-se
vista ao ministério publico e na seq•encia, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paran . - Adv. LU-
CYANNA JOPPERT LIMA-

65.-ALVARA JUDICIAL-310/2004-MARIA REGINA DE
LIMA x - “Visto e examinados... considerando que a requeren-
te, intimada através de seu procurador, para emendar a inicial
no prazo de dez dias, deixou o prazo transcorrer in albis. Posto
isso julgo extinto o processo, o que faço com fulcro no art.
267, III, do Código de processo Civil, determinado o arquiva-
mento dos autos, com as anotaçùes de estilo. Custas ex-lege.” -
Adv. MOISES DE GODOY-

66.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-319/2004-FRAN-
CISCO LUIZ TAVARES e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
“Visto e examinados... Tendo em vista intimados para emendar
a inicial no prazo de dez dias, deixou o prazo transcorrer in
albis, indefiro o pedido inicial. Posto isso julgo extinto o pro-
cesso, o que faço com fulcro no art. 267, III, do Código de
processo Civil, determinado o arquivamento dos autos, com as
anotaçùes de estilo. Custas ex-lege.” - Adv. TYRONE CAR-
DOSO DE AGUIAR-

67.-MONITORIA-355/2004-BANCO ITAU S/A x INFIBRA
DO PARANA CIMENTO AMIANTO LTDA e outros- “Diante
do exposto, julgo improcedente os embargos monitórios e de-
creto a extinção do processo para: a) condenar os réus ao paga-
mento da quantia de R$50.658,96, devidamente atualizada pe-
los índices do INPC-FGV e acrescida de juros de mora de 1%
ao Mês, a partir da data da citação; b) condenar os réus ao
pagamento das custas processuais e de honor rios advocatícios,
que arbitro em quantia equivalente a 20% sobre o valor da con-
denação.” - Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

68.-COBRANCA - SUM.-359/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL AMERICA DO SUL I x ADRIANE MARCELINO -
“Homologo o acordo(...) e determino a suspensão do processo
até integral cumprimento do pacto, que dever ser iformado pe-
las partes para o arquivamento dos autos.” - Adv. FERNANDO
JOSE MESQUITA-

69.-INDENIZACAO - ORD-360/2004-AILTON DE ALBU-
QUERQUE JULIO x JAQUETA GAS - COMERCIO DE GAS
LTDA e outros - “Sobre a contestação e documentos que a ins-
truem, diga a parte promovente, querendo, no prazo legal.” -
Adv. TEREZA C. M. MASSANEIRO-

70.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-369/2004-CRD
- CONSTRUCAO, REFORMA E DECORACAO LTDA x CON-
DOMINIO RESIDENCIAL VIVALDI BOULEVARD - “Homo-
logo o acordo(...) e determino a suspensão do processo até in-
tegral cumprimento do pacto, que dever ser iformado pelas partes
para o arquivamento dos autos.” - Adv. MARCIO LUIZ NIE-
RO-

71.-COBRANCA - ORD-372/2004-SOCIEDADE CONDOMI-
NIO ILHA DO SOL x LUIZ CARLOS MURASKA -Diante do
exposto, julgo procedente o pedido inicial e decreto a extinção
do presente feito para: a) condenar o réo ao pagamento de R$-
4.228,15, bem como as prestaçùes que se venceram no decor-
rer da demanda, devidamente atualizadas e acrescidas de juros
de mora de 1% ao mês a partir da data da citação; b) condenar
aréu ao pagamento das custas processuais e honor rios advoca-
tícios, que arbitro em 20%.” - Adv. FERNNANDO CHAGAS e
NIVALDO GOTTI-

72.-REPETICAO DE INDEBITO-383/2004-MARIA APARE-
CIDA ALVES x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a con-
testação e documentos que a instruem, diga a parte promoven-
te, querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

73.-REPETICAO DE INDEBITO-384/2004-HELIO BATISTA
PANDIA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contesta-
ção e documentos que a instruem, diga a parte promovente,
querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

74.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-391/2004-ZXP IN-
FORMATICA LTDA e outros x WINY DO BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE COUROS LTDA e outros- “Diante
disso, rejeito a exceção de incompetência e reconheço a com-
petência deste juízo para processar e julgar a presente ação.” -
Adv. PAULO SERGIO DE SOUZA e JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO-

75.-REPETICAO DE INDEBITO-395/2004-MILTON SOARES
DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contes-
tação e documentos que a instruem, diga a parte promovente,
querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

76.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-433/2004-JAIME
MOREIRA DO CARMO x GRAM GRUPO DE APOIO MU-
TUO S/C LTDA e outros - “Sobre a contestação e documentos
que a instruem, diga a parte promovente, querendo, no prazo
legal.” - Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

77.-REVISAO CONTRATUAL-450/2004-FRANCISCO DE
ASSIS SOUZA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- “Diante
do exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção
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do processo. Condeno o autor ao pagamento dascustas proces-
suais e de honor rios advocatícios, que arbitro em R$-500,00.
Fica, todavia, suspensa a condenação, nos termos do Art. 12 da
Lei n. 1060/50.” - Adv. EDSON ALVES DA CRUZ e SEBAS-
TIAO SEIJI TOKUNAGA-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-459/2004-ADELINO ANTO-
NIO OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -
“Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga a par-
te promovente, querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-465/2004-NAIR DE OLI-
VEIRA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a
contestação e documentos que a instruem, diga a parte promo-
vente, querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

80.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-482/2004-JANE-
TE LACERDA DE SOUZA x LUCIANA MATOS REGNIER
VARTANIAN- “(...) Desse modo, a descaracterização do título
somente pode ser feita através de embargos do devedor e nunca
por simples petição nos autos, razão pela qual rejeito liminar-
mente a exceção de pré-executividade oposta pelo executado.”
- Adv. RAIMUNDO M. B. CARVALHO e SAVIO ITHAMAR
DE QUEIROZ TURRA-

81.-REVISAO CONTRATUAL-490/2004-MARIA HELENA
BARBOSA CALLADO x BANCO HSBC - “A vista do que
dispùe o artigo 398 do CPC, sobre os documentos juntados pelo
autor, bem como sobre a impugnação ... defesa, manifeste-se o
requerido, querendo, no prazo de cinco dias.” - Adv. EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR-

82.-BUSCA E APREENSAO-507/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GILDA MIE SAKAMA - “...intime-se o credor para
que retire o ofício em cartório para postagem, recolhendo as ta-
xas devidas. R$-7,00” - Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

83.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-524/2004-MARIA ELE-
NA BATISTA PEREIRA x BANCO BCN S/A- “Diante do ex-
posto, julgo parcialmente procedente o pedido e decreto a ex-
tinção do processo para determinar que a ré apresente toda a
documentação pleiteada na inicial. Condeno a ré ao pagamento
das custas processuais e de honor rios advocatícios que arbitro
em R$-500,00. Os “nus da sucumbência deverão,todavia, ser
divididos pro rata, pois houve sucumbência reciproca. - Adv.
ANTONIO ALVES PEREIRA NETO-

84.-ALVARA JUDICIAL-542/2004-MARIA CONCEICAO SIL-
VA x - “I-Cumpre ao inventariante juntar noas autos certidão
expedida pelo INSS dando conta da existência ou não de de-
pendentes habilitados do “de cujus”, no prazo de dez dias. Deve,
ainda a autora esclarecer comprovadamente o motivo de consi-
derar-se única herdeira do falecido, j que conforme certidão de
óbito, deixou filhos.” - Adv. ROGER PIAZZALUNGA-

85.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-561/2004-MARIA APA-
RECIDA DA GRACA LIRA x FERTALON COMERCIO DE
TURFA ORGANICA LTDA- “Diante do exposto, acolho a pre-
sente exceção e declino da competência para processar a açãode
execução de título extrajudicial, determinando sua remessa a uma
das varas civeis da Comarca de Tupã-SP.” - Adv. ANTONIO
CARLOS BENITES e CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

86.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-564/2004-CAAP-
SML-CAIXA DE ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LDA.
x JOSE MARIA DOS SANTOS - “Vistos e etc. Considerando
que o executado liquidou o débito em execução, através de acor-
do noticiado nos autos, hei por bem em Julgar extinta referida
execução o que faço com arrimo no art. 794, I, do CPC, determi-
nando o arquivamento dos autos. pagas as custas de-se baixa na
distribuição.” - Adv. CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO-

87.-REPETICAO DE INDEBITO-572/2004-ANTONIO GO-
BETTI x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contestação
e documentos que a instruem, diga a parte promovente, que-
rendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

88.-RESOLUCAO CONTRATUAL - ORD-577/2004-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x ERNESTO PEREIRA DE
BARROS e outros - “Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte promovente.” - Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA-

89.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-594/2004-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x GEISE
LETICIA GONZAGA - “Vistos e etc. Considerando que o exe-
cutado liquidou o débito em execução, através de pagamento
extrajudicial noticiado nos autos, hei por bem em Julgar extin-
ta referida execução o que faço com arrimo no art. 794, I, do
CPC, determinando o arquivamento dos autos. Faculto a entre-
ga dos documentos que instruíram a inicial ... executada, medi-
ante recibo. Custas pagas.” - Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

90.-REPETICAO DE INDEBITO-617/2004-EUNICE FATIMA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a con-
testação e documentos que a instruem, diga a parte promovente,
querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

91.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-620/2004-DIRCEU
MIGNOLI LIUTTI e outros x BANCO BANESTADO S/A - “Vis-
tos e etc. Considerando que o executado liquidou o débito em
execução, através de pagamento extrajudicial noticiado nos autos,
hei por bem em Julgar extinta referida execução o que faço com
arrimo no art. 794, I, do CPC, determinando o arquivamento dos
autos. Custas pagas.” - Adv. CLAUDEMIR MOLINA-

92.-REPETICAO DE INDEBITO-621/2004-NAIR SARDINHA
DE LIMA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contesta-
ção e documentos que a instruem, diga a parte promovente,
querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

 93.-REPETICAO DE INDEBITO-622/2004-IVONILDE RO-
DRIGUES LIMA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a
contestação e documentos que a instruem, diga a parte promo-
vente, querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

94.-REPETICAO DE INDEBITO-627/2004-RUTI CASSIANO
REINEK x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contesta-
ção e documentos que a instruem, diga a parte promovente,
querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

95.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-634/2004-CAAP-
SML-CAIXA DE ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LDA.
x PEDRO DOMINGUES - “Vistos e examinados. Homologo o
pedido de extinção (...) e julgo extinta referida ação, o que faço
com fulcro nos arts. 569 e 267, VIII, do Código de Processo
Civil, determinando o arquivamento dos autos.” - Adv. CRIS-
TIANE MARIA HAGGI FAVERO-

96.-REPETICAO DE INDEBITO-655/2004-ANGELO BRA-
GANHOLO x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a con-
testação e documentos que a instruem, diga a parte promoven-
te, querendo, no prazo legal.” - Adv. EDMUNDO PEREIRA
BITTENCOURT-

97.-ALVARA JUDICIAL-657/2004-MARIA LUCIA GRACIO-
LIANO FIORI e outros x - “Intime-se a requerente para que
retire o alvar judicial, para seus devidos fins, em 48 horas.” -
Adv. JOSE LUIZ NUNES DA SILVA-

98.-BUSCA E APREENSAO-674/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x GENIVALDO FRANCISCO DA SILVA - “Diante
do exposto, julgo procedentes os pedidos contidos na inicial da
presente ação, para consolidar ao autor a propriesdade e a pos-
se plena do bem alienado. Condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e honor rios advocatícios. Fixo a verba ho-
nor ria em 10% sob o valor da causa.” - Adv. ERIKA EHARA-

99.-INVENTARIO-687/2004-ELSA MARISA BASILIO MINI-
KOSKI x BENEDITO MINIKOSKI e outros - “I-Nomeio in-
ventariante Elsa Marisa Basilio Minikonki, que dever prestar
compromisso, mediante termo nos autos em cinco dias. II-Dis-
pens vel a intimação do testamenteiro, por quanto é o próprio
advogado dos interessados. Deve ele, porém , manifestar-se nos
termos do Art. 999 do CPC. IV- Cumpre ao inventariante juntar
aos autos as necess rias certidoes negativas da Fazenda Pública
do Município, Uniao e Estado. V- Deve ainda providenciarvis-
ta dos autos ... fazenda pública estadual para c lculo e paga-
mento do imposto de transmissão “causa mortis.” - Adv. AN-
TONIO CARLOS CANTONI-

100.-DECLARATORIA-718/2004-ELZA BUENO SANTANA
x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contestação e docu-
mentos que a instruem, diga a parte promovente, querendo, no
prazo legal.” - Adv. LEANDRO ISAIS CAMPI DE ALMEI-
DA-

101.-DECLARATORIA-720/2004-KAZOSHIDE SUGUIMO-
TO x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contestação e
documentos que a instruem, diga a parte promovente, queren-
do, no prazo legal.” - Adv. LEANDRO ISAIS CAMPI DE AL-
MEIDA-

102.-BUSCA E APREENSAO-723/2004-BV FINANCEIRA S/
A CRED.FINANCIAMENTO E INVESTIMENT x CLAYTON
HENRIQUE GON•ALVES MAIA - “Homologo o acordo ha-
vido entre as partes (...) e julgo extinta referida ação, o que
faço com arrimo no art. 269, III, do Código de Processo Civil,
determinando o arquivamento dos autos.” - Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

103.-INDENIZACAO - SUM-727/2004-MARLI DOS SANTOS
MALANOTE x MARIA FRANCINETE TOMAS DA SILVA e
outros - “Ante a devolução da carta de *citação, manifeste-se o
requerente em cinco dias.” - Adv. CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO-

104.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-728/2004-CA-
APSML-CAIXA DE ASSIST.APOS.PENSOES
SERV.MUN.LDA. x EDMILSON PESSOA DA COSTA - “Vis-
tos e examinados. Homologo o pedido de extinção (...) e julgo
extinta referida ação, o que faço com fulcro no art. 267, VIII,
do Código de Processo Civil, determinando o arquivamento dos
autos. Pagas as custas de-se baixa na distribuição.”” - Adv.
CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO-

105.-REPETICAO DE INDEBITO-730/2004-JOAO GALDI-
NO x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contestação e
documentos que a instruem, diga a parte promovente, queren-
do, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

106.-ALVARA JUDICIAL-742/2004-LUCAS GUSTAVO OLI-
VEIRA DE JESUS e outros x - “Assim sendo determino a ex-
pedição de alvar para levantamento da importancia referida.
Após o trƒnsito em julgado, expeça-se alvar .” - Adv. LILIAM
CRISTINA RIBEIRO MILAN-

107.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-750/2004-CA-
APSML-CAIXA DE ASSIST.APOS.PENSOES
SERV.MUN.LDA. x ELIZABETE SILVA TORCHETTI - “Vis-
tos e etc. Considerando que o executado liquidou o débito em
execução, através de acordo noticiado nos autos, hei por bem
em Julgar extinta referida execução o que faço com arrimo no
art. 794, I, do CPC, determinando o arquivamento dos autos.
pagas as custas de-se baixa na distribuição.” - Adv. CRISTIA-
NE MARIA HAGGI FAVERO-

108.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-751/2004-
ICAF-IND.COM. E LOGISTICA DE IMPORT. E
EXPORT.LTDA x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACUMULADORES LTDA- “Ante a decretação da falên-
cia do executado, havida nos autos n§ 1023/2003 deste juízo,

recebo a presente execução como hablitação de crédito. Inti-
me-se a falida para manifestação em três dias.” - Adv. SEBAS-
TIAO DA SILVA FERREIRA-

109.-REPETICAO DE INDEBITO-792/2004-ROQUE LATAN-
ZA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contestação e
documentos que a instruem, diga a parte promovente, queren-
do, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

110.-OBRIGACAO DE FAZER-801/2004-COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x PALO COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA - “Vistos e examinados. Homolo-
go o pedido de extinção (...) e julgo extinta referida ação, o que
faço com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil,
determinando o arquivamento dos autos.” - Adv. ANGELA
MARIA SANCHEZ-

111.-EMBARGOS DO DEVEDOR-827/2004-OSVALDO VA-
LENTIN DOS SANTOS x FLAVIO FERNANDES SISTI - “I-
Recebo os embargos, com a suspensão da execução. II Intime-
se o embargado para a impugnação, querendo e no prazo legal,
sob pena de proseguimento.” - Adv. GIACOMO RIZZO e BRU-
NO SACANI SOBRINHO-

112.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-832/2004-RUBENS
PINTO NUNES x BANCO ITAU S/A- “Diate do exposto rejei-
to a presente exceção de imcompetência. Custas pelo excipien-
te.” - Adv. LUCIANO THIVES BAU e LAURO FERNANDO
ZANETTI-

113.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-837/2004-IO-
LANDA PICCIN x CASAS BAHIAS COMERCIAL LTDA -
“...intime-se o credor para que retire o ofício em cartório para
postagem, recolhendo as taxas devidas. Bem como para que
recolha as custas referente a postagem da carta de citação AR/
MP.” - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

114.-INVENTARIO-846/2004-ANNA PAVIOTTI DE MARI e
outros x LUIZ MARI - “I-Nomeio a requerente como inventa-
riante Anna Paviotti de Mari, independentemente de compro-
misso. II- Ainventariante dever providenciar o recolhimento do
imposto imposto “causa mortis”, junto ao fisco estadual. prazo
de trinta dias.” - Adv. MARIA ANTONIA GONCALVES-

115.-EMBARGOS A EXECUCAO-914/2004-MONSANTO
DO BRASIL LIMITADA x COMERCIAL AGRICOLA NOR-
TE PARANAENSE LTDA. - “I- Recebo os embargos, com a
suspensão da execução. II Intime-se o embargado para a im-
pugnação, querendo e no prazo legal, sob pena de prosegui-
mento.” - Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI-

116.-ALVARA JUDICIAL-926/2004-ADOLFO VARELLA VI-
EIRA - “Assim sendo determino a expedição de alvar em nome
dos requerentes para levantamento da importancia referida. Após
o trƒnsito em julgado expeça-se alvar .” - Adv. LAURO PAL-
MA-

117.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-944/2004-VIACAO
GARCIA LTDA e outros x - “Homologo o acordo havido entre
as partes (...) e julgo extinta referida ação, o que faço com arri-
mo no art. 269, III, do Código de Processo Civil, determinando
o arquivamento dos autos. Homologo a renuncia do prazo re-
cursal.” - Adv. RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA e RI-
CHARDSON MARCELO V. VIEIRA-

118.-DECLARATORIA-962/2004-ANDREZA ANDRADE DA
SILVA e outros x SERCOMTEL S.A TELEOMUNICACOES -
“(...) Assin sendo, deixo de conceder os benefícios da assisten-
cia judiciaria e determino a intimação dos autores, na pessoa
de seu ilustre procurador, para que efetue o preparo do feito no
prazo legal, sob pena de arquivamento, com o consequente can-
celamento da distribuição, na forma prevista no art. 257 do
Código de Processo Civil.” - Adv. ROGER PIAZZALUNGA-

119.-REPETICAO DE INDEBITO-970/2004-TEREZA SIMO-
NASSI DO CARMO x MUNICIPIO DE LONDRINA- “O au-
tor não reside em londrina. Sendo assim, é manifesta a legiti-
midade passiva do municipio de londrina para responder a pre-
sente ação. Diante do exposto indefiro liminarmente a inicial.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais. toda-
via, tal obrigação ficar suspensa pelo prazo de cinco ano, quan-
do estar prescrita, salvo se comprovado ue o autor pode cum-
pri-la sem prejuízo do sustento próprio e familiar. - Adv. FER-
NANDA CORONADO F. MARQUES-

120.-REPETICAO DE INDEBITO-971/2004-AUGUSTO CO-
LABIANQUE x MUNICIPIO DE LONDRINA- “O autor não
reside em londrina. Sendo assim, é manifestaa legitimidade
passiva do municipio de londrina para responder a presente ação.
Diante do exposto indefiro liminarmente a inicial. Condeno o
autor ao pagamento das custas processuais. todavia, tal obriga-
ção ficar suspensa pelo prazo de cinco ano, quando estar pres-
crita, salvo se comprovado ue o autor pode cumpri-la sem pre-
juízo do sustento próprio e familiar. - Adv. FERNANDA CO-
RONADO F. MARQUES-

121.-HABILITACAO DE CREDITO-996/2004-CARLOS
EDUARDO SARDI e outros x TILLIO TURAZI - “Intime-se a
parte autora, na pessoa de seu ilustre procurador, para que efe-
tue o preparo do feito no prazo legal, sob pena de arquivamen-
to, com o consequente cancelamento da distribuição, na forma
prevista no art. 257 do Código de Processo Civil.” - Adv. CAR-
LOS EDUARDO SARDI-

122.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1001/2004-
EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA x AMB
- SERVICOS S/C LTDA- “Como a parte cont ria ja se manifes-
tou sobre a presente impugnação, intime-se o impugnante, na
pessoa do seu ilustre procurador, para que efetue o preparo do
feito, no prazo legal.” - Adv. MARCUS EDUARDO PERES
DA SILVA-

123.-IMPUGNACAO A ASSIST. JUD.-1002/2004-EMPRESA

JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA S/A x AMB - SER-
VICOS S/C LTDA- “Como a parte contr ria ja se manifestou
sobre a presente inpugnação, intime-se o impugnante, na pes-
soa de seu ilustre procurador, para que efetue o preparo do fei-
to, no prazo legal.” - Adv. MARCUS EDUARDO PERES DA
SILVA-

124.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1007/2004-
NAIR TONE SIMAMURA x IAPEC-INST. DE APERFEICO-
AMENTO E CULTURA DE LOND. e outros - “Intime-se a
parte autora, na pessoa de seu ilustre procurador, para que efe-
tue o preparo do feito no prazo legal, sob pena de arquivamen-
to, com o consequente cancelamento da distribuição, na forma
prevista no art. 257 do Código de Processo Civil.” - Adv. CAS-
SIA VALERIA DE OLIVEIRA-

125.-ALVARA JUDICIAL-1008/2004-TEREZINHA DE MAIA
SCALINTE x - “Intime-se a requerente para que retire o alvar
judicial, para seus devidos fins, em 48 horas.” - Adv. MARCIO
AUGUSTO BARREIROS GARCIA-

126.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1024/2004-
SIND.TRAB.IND. METALURGICAS,MEC. MATERIAL ELE-
TRICO x COMISSAO FUND.SIND.EMPREGADOS EMPRE-
SAS MET.MEC.ELE - “Vistos e examinados. Homologo o pe-
dido de extinção (...) e julgo extinta referida ação, o que faço
com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, de-
terminando o arquivamento dos autos. Custas pags.” - Adv.
CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

127.-REPETICAO DE INDEBITO-1034/2004-NELSON AKI-
RA EKEZAKI x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros - “Inti-
me-se a parte promovente para que retire a Carta Precatória,
para seus devidos fins, providenciando seu cumprimento em
noventa dias. Custas R$ 7,00.” - Adv. GLAUCO LUCIANO
RAMOS-

128.-REPETICAO DE INDEBITO-1035/2004-ANTONIO
NATAL BERNARDO x MUNICIPIO DE LONDRINA e ou-
tros - “Intime-se a parte promovente para que retire a Carta
Precatória, para seus devidos fins, providenciando seu cumpri-
mento em noventa dias. Custas R$ 7,00.” - Adv. GLAUCO
LUCIANO RAMOS-

129.-HABILITACAO DE CREDITO-1074/2004-BSH CONTI-
NENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA x RIBAS E ROMAO
LTDA - “Intime-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre pro-
curador, para que efetue o preparo do feito no prazo legal, sob
pena de arquivamento, com o consequente cancelamento da
distribuição, na forma prevista no art. 257 do Código de Pro-
cesso Civil.” - Adv. RUY RIBEIRO-
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1.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-298/1995-MANOEL
DA ROCHA RIBEIRO x VANEZIO BORGES DOS SANTOS
e outros - “Reitere-se a intimação para que a parte promovente
para que retire a Carta Precatória no prazo de cinco dias, sob
pena de arquivamento.” - Adv. LUIZ CARLOS DO NASCI-
MENTO-

2.-MONITORIA-911/1995-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x ADRIANA DE MELO ARANDA - “Sobre a certidão do Sr.

Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente.” - Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI-

3.-PROCEDIMENTO SUMARIO-764/1996-CELSO ANDRE
x GUARNIERI & ASSIS LTDA_”Intime-se a parte vencedora
para que diga sobre seu interesse na execução das verbas de
sucumbencia, em cinco dias.decorrido o prazo sem manifesta-
ção, arquivem-se os autos.” - Adv. MARIA ARLETE B. BIM e
AGENOR D. LOVATO COGO JUNIOR-

4.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-900/1997-ASSOCI-
ACAO DOS PROPRIETARIOS DE TERM. TELEF. LDA. x
MUNICIPIO DE LONDRINA e outros- “Manifeste-se o autor
sobre seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias.
Em caso de silêncio, arquivem-se os autos.” - Adv. RONALDO
GOMES NEVES, MAR•AL JUSTEN FILHO e OTAVIO RU-
FINO GOMES-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-69/1999-SER-
COMTEL S/A-TELECOMUNICACOES x PORFIRIO NAZA-
RIO FILHO_”reitere-se a intimação para que a parte interessa-
da retire o ofício para postagem, recolhendo as taxas devidas,
no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento.” - Adv.
MARGARIDA SATHLER e MARCIA TESHIMA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-188/1999-MARCO ANTO-
NIO MAXIMIANO x BANCO GERAL DO COMERCIO S/A -
“...intime-se o credor para que retire o ofício em cartório para
postagem, recolhendo as taxas devidas. R$-7,00” - Adv. GIS-
LAINE A. GOBETI MAZUR e SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA-

7.-INDENIZACAO - ORD-547/1999-MARIO PEREIRA LE-
LLES x IDALINA MANFRIN e outros -Recebo o recurso de
apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a
parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas
contra-razùes, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paran . - Adv.
SORAIA ARAUJO PINHOLATO, NELSON SAHYUN, WAN-
DERLEY PAULA BARRETO e EDERALDO SOARES-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-556/1999-CLAUDEMIR VI-
EIRA PAULINO e outros x FIAT LEASING S/A-ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - “Intime-se a parte promovente para
que retire a Carta Precatória, para seus devidos fins, providen-
ciando seu cumprimento em noventa dias. Custas R$ 7,00.” -
Adv. SHEILA MARIA MENDES ANGELO-

9.-MONITORIA-640/1999-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x HERALDO FERREIRA LEAO_”Reitere-se a
intimação para que a parte credora recolha as custas do Sr. Ofi-
cial de justiça, em cinco dias, sob pena de arquivamento dos
autos.” - Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

10.-ACAO ANULATORIA-830/1999-CARLOS CESAR MON-
TESINO NOGUEIRA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA - UEL_”Reitere-se a intimação para que a parte promo-
vente retire a requisição de pagamento referida, no prazo de cinco
dias, sob pena de arquivamento.” - Adv. ARAO MOREIRA DOS
SANTOS NETO e HAMILTON ANTONIO DE MELO-

11.-DECLARATORIA-915/1999-MARIA HELENA FERREI-
RA DA SILVA x MAVILLAR CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA e outros - “...intime-se o credor para que reti-
re o ofício em cartório para postagem, recolhendo as taxas de-
vidas.” - Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO e MARCOS JOSE
DE PAULA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-72/2000-AUTO ELETRICA
QUINTINO x CANTABRIA AUTO PECAS LTDA- “Sobre o c
lculo de fls. 74, dê-se ciência as partes.” - Adv. GLAUCO
CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR. e LUIZ FABIANI RUSSO-

13.-COBRANCA - ORD-288/2000-UNIAO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x PAULO SERGIO DE
ARAUJO_”Intime-se a parte vencedora para que diga sobre
seu interesse na execução das verbas de sucumbencia, em cin-
co dias.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os
autos.” - Adv. BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA e HELIO
VIEIRA NETO-

14.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-502/2000-ANTONIO
IVO DE SOUZA e outros x BANCO BRADESCO S/A- “Sobre
a manifestação do Sr perito, dê-se ciência as partes.” - Adv.
MARCOS JOSE DE PAULA e JORGE DURVAL DA SILVA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-599/2000-MARIA ELIZA-
BETH DA COSTA VACONCELOS x BANCO ITAU S/A -Re-
cebo o recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e
devolutivo.Como ja houve apresentação de contra-razoes pela
embargada, intime-se apenas a embargante para, querendo e no
prazo de quinze dias, apresentar suas contra-razoes sob pena
de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada do Paran . - Adv. MOISES DE GODOY e
BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ-

16.-DECLARATORIA-42/2001-NEIDIVAL RAMALHO DE
OLIVEIRA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA e outros -Recebo o recurso de apelação em seus efeitos
suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, que-
rendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razùes, sob pena
de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Paran . - Adv. NEIDIVAL RAMALHO
DE OLIVEIRA, MARCO AURELIO BARATO e RENATA
KAWASSAKI SIQUEIRA-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-122/2001-FRANCISCO
ANANIAS TEODORO x ROSANA JACKES
D’AVILA_”intime-se a parte vencedora para que diga sobre
seu interesse na execu o das verbas de sucumbencia, em cinco
dias.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os au-
tos.” - Adv. MARIO GERALDO COSTA BARROZO e CLO-
VES JOSE DE PINHO-

18.-DECLARATORIA-499/2001-JOSE TOSHIO OKUBO e
outros x BANCO BANESTADO S/A-CREDITO IMOBILIA-
RIO - “Dê-se ciência ...s partes da proposta de honor rios for-
mulada pelo Sr. Perito (valor R$-1.200,00),.” - Adv. SORAIA
ARAUJO PINHOLATO e BRAULIO BELINATTI GARCIA
PEREZ-

19.-ARROLAMENTO-571/2001-JOSE SOARES FILHO x
DOMINGOS DE FELICIO e outros_”reitere-se a intimação para
que a parte interessada retire o Formal de Partilha, para seus
devidos fins, no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamen-
to.” - Adv. DARCI SCERBO-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-819/2001-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA DO MEDIO PARANAPANEMA e outros - “Sobre o ofí-
cio de fls.170/175, diga o credor em cinco dias.” - Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-

21.-COBRANCA - ORD-952/2001-GROSFILLEX DO BRA-
SIL IND E COM LTDA x LONDRI-CERVA DISTR BEB MOV
PLAST LTDA - “Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte promovente.” - Adv. DOMINGOS GUS-
TAVO DE SOUZA-

22.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-17/2002-JOSE LUIZ
OLDEMBERG RISPOLI x FERGO TRANSPORTADORA
LTDA e outros - “Ante o ofício vindo do nobre Juízo Depreca-
do de Marília, intime-se o autor para que manifeste-se sobre a
certidão do oficial de justiça, o que dever ser feito diretamente
naquele juízo.” - Adv. IVAN PEGORARO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-126/2002-CONSTRUTORA
DOM BOSCA LTDA e outros x BANCO HSBC BAMERIN-
DUS S/A._”Intime-se a parte vencedora para que diga sobre
seu interesse na execução das verbas de sucumbencia, em cin-
co dias.decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os
autos.” - Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO e GILBERTO
PEDRIALI-

24.-REVISAO CONTRATUAL-199/2002-MARCOS AUGUS-
TO MORAES CABRAL x CREDICARD S/A-ADM DE CAR-
TOES DE CREDITO - “Dê-se ciência ...s partes da proposta de
honor rios formulada pelo Sr. Perito (valor R$-1.000,00), cum-
prindo ao Requerente efetuar o respectivo depósito no prazo de
cinco dias.” - Adv. MARCOS JOSE DE PAULA e HELEN
KATIA SILVA CASSIANO-

25.-DECLARATORIA-262/2002-HOTEL BANDEIRANTES
LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o recurso de
apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a
parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas
contra-razùes, sob pena de prosseguimento. Após,faça-se vista
ao Ministério Público e na sequencia,encaminhem-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paran . - Adv. WALDOMI-
RO CARVALHO GRADE e ANA LUCIA BOHMANN-

26.-MONITORIA-306/2002-MADEREIRA BORDIGNON
LTDA x HEROY SAMPAIO_”Desentranhe-se o mandado, des-
de que recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça, para pe-
nhora de eventual quantia encontr vel na conta corrente indica-
da.” - Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

27.-COBRANCA - SUM.-414/2002-EDIFICIO JULIO FU-
GANTI x FRANCISCO BARBOSA -Recebo o recurso de ape-
lação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a par-
te recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas
contra-razùes, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paran . - Adv.
GIANE LOPES TSURUTA, ROGERIO MOLINA e MELQUI-
ADES ARCOVERDE-

28.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-505/2002-CAR-
LOS EDUARDO GOMES NASCIMENTO x MARIA INES
GOMES -Recebo o recurso de apelação em seus efeitos sus-
pensivo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, queren-
do e no prazo legal, apresentar suas contra-razùes, sob pena de
prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Paran . - Adv. WILSON LOPES DA
CONCEICAO e SEBASTIAO SERRA ZANETTE-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-788/2002-MASSA
FALIDA DE IND. DE ROUPAS CONFIANCA LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebo o re-
curso de apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. In-
time-se a parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apre-
sentar suas contra-razùes, sob pena de prosseguimento.Após,
faça-se vista ao ministério Público, e na sequencia,encaminhem-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paran . - Adv.
RENATO LIMA BARBOSA e SONIA REGINA D. BARATA
C. BISPO-

30.-DECLARATORIA-835/2002-MARCO ANTONIO DE
SOUZA x BRASIL TELECOM S.A -Recebo o recurso de ape-
lação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a par-
te recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas
contra-razùes, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paran . - Adv.
EVERTON GONCALVES DUTRA e ANA LUCIA RODRI-
GUES DE LIMA-

31.-REVISAO CONTRATUAL-39/2003-VANIA DE LINS
SOUZA x ABN AMRO BANK - “Ante a regra do õ 3§ do art.
331 do Código de Processo Civil(acrescentado pela Lei 10.444/
02), manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
sobre eventual possibilidade de acordo. Não havendo disposi-
ção para tanto, voltem-me conclusos para decisão de sanea-
mento ou mesmo julgamento antecipado, se o feito compor-
tar.” - Adv. GIOVANI PIRES DE MACEDO e SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA-

32.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-52/2003-ANISIO VIA-
NA x SUL AMERICA SEGUROS - “Intime-se a parte promo-

vente para que deposite em cartorio as custas referentes a pos-
tagem da carta de citação ar/mp.” - Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

33.-INDENIZACAO - SUM-112/2003-ADEILDE BATISTA DE
ARAUJO e outros x MARIA IZABEL DALA POLA ANCIO-
TO e outros -Recebo o recurso de apelação em seus efeitos
suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, que-
rendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razùes, sob pena
de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Paran . - Adv. SEBASTIAO SERRA
ZANETTE e ROSANGELA KHATER-

34.-FALENCIA-211/2003-INTERCARTA COMERCIO IM-
PORTACAO EXPORTACAO LTDA. x BARYGON COMER-
CIO DE EMBALAGENS LTDA. - “Revogo o despacho de fls.
65. A vista do que dispùe o artigo 398 do CPC, sobre os docu-
mentos juntados pelo autor, manifeste-se o requerido, queren-
do, no prazo de cinco dias.” - Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA-

35.-COBRANCA - ORD-365/2003-R. V. R. PARTICIPACOES
LTDA. x AUTO POSTO BEIRA SHOPPING LTDA. - “Intime-
se a parte promovente para que deposite em cartorio as custas
referentes a postagem da carta de citação ar/mp.” - Adv. PAU-
LO AFONSO MAGALHAES NOLASCO-

36.-FALENCIA-371/2003-NIKE DO BRASIL COMERCIO E
PARTICIPACOES LTDA. x SPORT LINE LTDA.- “Intime-se
a parte autora para que dê regular andamento ao processo, em
cinco dias. Decorrido oprazo , aguarde-se no arquivo por ma-
nifestação.” - Adv. ANA LUCIA MACEDO MANSUR-

37.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-376/2003-LEAO
DIESEL LTDA. x MUDANCAS E TRANSPORTES SHIMO-
DA LTDA. e outros_”Manifeste-se o credor sobre o petitorio
de fls.55 e sobre o prosseguimento da execucao.Prazo de cinco
dias.” - Adv. ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO-

38.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-400/2003-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI x JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA_”Intime-se a parte vencedora para
que diga sobre seu interesse na execucao das verbas de sucum-
bencia, em cinco dias.Decorrido o prazo sem manifestacao,
arqivem-se os autos.” - Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

39.-EXECUCAO HIPOTECARIA-436/2003-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x MARIA DE
LOURDES MEDEIROS GUILET- “Sobre a certidão de fls. 55,
manifete-se a autora.” - Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO
MAIA-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-457/2003-OLIVEIRA LUIZ
DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre o ofício de
fls.52, diga o credor em cinco dias.” - Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e ELLEN PATRICIA CHINI-

41.-REPETICAO DE INDEBITO-459/2003-DARCY SIQUEI-
RA DE AGUIRRA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre o
ofício de fls.33, diga o credor em cinco dias.” - Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e RITA DE CASSIA MAISTRO-

42.-FALENCIA-514/2003-DAVIFAR - COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS LTDA. x MILAFARMA - COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.- “Sobre a certidão de fls. 72 mani-
feste-se o credor sob pena de arquivamento.” - Adv. CELSO
LOUREKNCO DOS SANTOS-

43.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-542/2003-BAN-
CO ITAU S/A. x CLAUDIA DA SILVA MACHADO- “Antes
de deferir o pleito, cumpre ao autor comprovar documental-
mente ter esgotado os meios possiveis para a obtenção de in-
formaçùes acerca da existência de bens.” - Adv. JOSE CAR-
LOS DIAS NETO-

44.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-560/2003-LOTE-
ADORA MONREAL S/C LTDA x AMILTON RIBEIRO SOA-
RES e outros_”Defiro o pedido de fls.42. Expeça-se mandado,
desde que recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça.” - Adv.
ALEXANDRE RAINATO GENTA-

45.-COBRANCA - ORD-593/2003-WILSON ANEDINO DE
OLIVEIRA x PARANAPREVIDENCIA e outros - “Sobre o
ofício de fls.79, diga o autor em cinco dias.” - Adv. LUIZ FA-
BIANI RUSSO e ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BAR-
BOZA-

46.-BUSCA E APREENSAO-595/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULINO NUNES DOS SANTOS - “Sobre o ofí-
cio de fls.29, diga o autor em cinco dias.” - Adv. IVAN PEGO-
RARO-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-623/2003-JOSE NOVAIS
BACELAR x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre o ofício
de fls.53, diga o credor em cinco dias.” - Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e ELLEN PATRICIA CHINI-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-624/2003-BENEDITO MAS-
SONI x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre o ofício de
fls.50, diga o credor em cinco dias.” - Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e SILVIA DA GRACA YUNG-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-625/2003-MAKOTO MIS-
SAKA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre o ofício de
fls.45, diga o credor em cinco dias.” - Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e ELLEN PATRICIA CHINI-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-628/2003-GILSON AMAN-
CIO LOPES x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre o ofício
de fls.59, diga o credor em cinco dias.” - Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB e ELLEN PATRICIA CHINI-

51.-REPETICAO DE INDEBITO-629/2003-ANTONIO SID-
NEY PIEROLI x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre o ofí-
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cio de fls.55, diga o credor em cinco dias.” - Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e ELLEN PATRICIA CHINI-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-632/2003-JOSE DE AGUI-
AR CASTRO FILHO x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre
o ofício de fls.56, diga o credor em cinco dias.” - Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA
FILHO-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-633/2003-OTAVIO BION-
DI x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre o ofício de fls.53,
diga o credor em cinco dias.” - Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e ELLEN PATRICIA CHINI-

54.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-636/2003-ROSELE-
NE APARECIDA ALVES DE SOUZA x AUTARQUIA DO
SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE- “Faculto a entrega dos
documentos que instruíram a inicial, desde que substituídos por
cópia.Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa no distribui-
dor.” - Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS e MARCIA
NAKAGAWA RAMPAZZO-

55.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-666/2003-LEAO
DIESEL LTDA x PINOTTI DA SILVA E SILVA LTDA - “Sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte pro-
movente.” - Adv. ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-676/2003-MARILZA
GRANDE SALGADO x BANCO VOLKSWAGENS S/A -
“Ante a certidao de fls.15, idefiro o pedido de assistecia
judiciaria.Intime-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre pro-
curador, para que efetue o preparo do feito no prazo legal, sob
pena de arquivamento, com o consequente cancelamento da
distribuição, na forma prevista no art. 257 do Código de Pro-
cesso Civil.” - Adv. MARCELO GIOVANINI-

57.-COBRANCA - SUM.-681/2003-CONDOMINIO CATUAI
SHOPPING CENTER LONDRINA x ITAU SEGUROS S/A -
Recebo o recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e
devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo
legal, apresentar suas contra-razùes, sob pena de prosseguimen-
to. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Paran . - Adv. IRINEU CODATO e LUCIANA SECCO
CARDOSO-

58.-BUSCA E APREENSAO-710/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x AMAURY BRAGA DE OLIVEIRA - “Sobre os
ofícios de fls.43-50, diga o credor em cinco dias.” - Adv. VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-714/2003-ERILDO FER-
NANDES x EVALDO ALVES DA SILVA - “Ante a certidao de
fls.25, indefiro o pedido de assistencia judiciaria.Intime-se a
parte autora, na pessoa de seu ilustre procurador, para que efe-
tue o preparo do feito no prazo legal, sob pena de arquivamen-
to, com o consequente cancelamento da distribuição, na forma
prevista no art. 257 do Código de Processo Civil.” - Adv.DECIO
ANTONIO SEGRETTI-

60.-PRESTACAO DE CONTAS-813/2003-ROSILDA LUCI
PEREIRA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -Recebo o
recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo legal,
apresentar suas contra-razùes, sob pena de prosseguimento.
Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Paran . - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR-

61.-FALENCIA-822/2003-BRASINTER PRODUTOS QUIMI-
COS LTDA. x METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA_”Vistos, etc...Considerando que
houve a decretação da falência da Ré METALBAT INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA. nos autos n§1023/2003, determino, com
fulcro no art. 24 do Decreto-Lei 7.661/45, a suspensao do pre-
sente feito até o encerramento daquela falência.Intimem-se.Após,
remetam-se os autos ao arquivo provisório.” - Adv. DINARTE
BITENCOURT e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

62.-ALVARA JUDICIAL-879/2003-DEOCESIO DE FREITAS
GOMES e outros x- “Ante a certidao de fls.19, indefiro o pedi-
do de assistencia judiciaria.Intime-se a parte autora, na pessoa
de seu ilustre procurador, para que efetue o preparo do feito no
prazo legal, sob pena de arquivamento, com o consequente can-
celamento da distribuicao, na forma prevista no art. 257 do
Codigo de Processo Civil.” - Adv. ANTONIO CABRERA JU-
NIOR-

63.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-920/2003-GER-
SON LUIZ INACIO x SERASA-CENTRALIZACAO DE SER-
VICOS DOS BANCOS S.A_”Intime-s o utor para que, no pra-
zo de cinco dias, comprove a remessa da carta.” - Adv. CAR-
LOS FREDERICO VIANA REIS-

64.-EXECUCAO-975/2003-FRIGORIFICO PAULICEIA LTDA
e outros x FERREIRA E HONORATO LTDA - ME - “Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promo-
vente.” - Adv. RENATO MAURILIO LOPES-

65.-BUSCA E APREENSAO-977/2003-BANCO FINASA x
EDEVAL SILVEIRA DE REZENDE - “Sobre o ofício de fls.27,
diga o credor em cinco dias.” - Adv. IVAN PEGORARO-

66.-MONITORIA-1019/2003-BANCO ITAU S/A x DIAS CAE-
TANO LTDA-ME e outros - “Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte promovente.” - Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

67.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1025/2003-ROGE-
RIO CESAR SARAPIAO x SERASA-CENTRALIZACAO DE
SERV. DOS BANCOS S/A e outros - “Intime-se a parte promo-
vente para que deposite em cartorio as custas referentes a pos-
tagem da carta de citação ar/mp.” - Adv. ALEXANDRE DE-
BONI-

68.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-89/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A. x MARIA APARECIDA JANDRE MO-
REIRA DA SILVA e outros - “desentranhe-se mandado para
penhora, desde que recolhidas as custas devidas ao meirinho.”
- Adv. MARIA JOSE STANZANI-

69.-INDENIZACAO - ORD-108/2004-YVES BRAGA ACCI-
OLY x BRASIL TELECOM S/A - “Sobre a contestação e docu-
mentos que a instruem, diga a parte promovente, querendo, no
prazo legal.” - Adv. PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-129/2004-OSCAR GON-
CALVES SOBRINHO e outros x ATO DO PREFEITO DO
MUNICIPIO DE LONDRINA - “Cumpre ao autor recolher as
custas referentes a atuação do Ministério Público, no valor de
R$-3,00. Após faça-se vista ao ilustre repesentante do Ministé-
rio Público.” - Adv. PAULO AFONSO MAGALHAES NOLAS-
CO-

71.-COBRANCA - ORD-134/2004-MARCIA GUILHERMINA
PINHEIRO x BANCO HSBC_”Manifeste-se a autora para dar
prosseguimento ao feito em cinco dias.” - Adv. MARIA T.
NAVARRO-

72.-NOTIFICACAO JUDICIAL-174/2004-PLAENGE EM-
PREENDIMENTOS LTDA x EDNA MARTINS
RIBEIRO_”Defiro o pedido de fls.40.Intime-se o novo procu-
rador do autor para que atenda ao pedido de fls.39.” - Adv.
ALEXANDRE RAINATO GENTA e JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO-

73.-REPARACAO DE DANOS - SUM-185/2004-HANNOVER
INTERNATIONL SEGUROS S/A x ANTONIO
DELLALIBERA_”Da chegada dos autos a este Juízo dê ciên-
cia ...s partes, que deverao informar sobre eventual interesse
na produção de provas em audiência de instrução e julgamen-
to, fundamentando ua utilidade.” - Adv. KARINA MANARIN
DE SOUZA, WANDERLEY PAVAN e ROGERIO FERES GIL-

74.-REPETICAO DE INDEBITO-207/2004-CLAUDINO
BADO x MUNICIPIO DE LONDRINA - “...intime-se o credor
para que retire o ofício em cartório para postagem.” - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

75.-COBRANCA - ORD-250/2004-ARISTIDES NOGUEIRA
x AMILTON GONCALVES DE SOUZA - “Intime-se a parte
promovente para que deposite em cartorio as custas referentes
a postagem das cartas de citação ar/mp.” - Adv. MARCO AU-
RELIO GRESPAN-

76.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-309/2004-GOCIL
SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA x DI-
MAS DE ALMEIDA-: Recebo a exceção, permanecendo sus-
penso o processo principal.Intime-se o excepto para que, em
dez dias, apresente resposta, sob pena de prosseguimento.” -
Adv. CLOVIS DE GOUVEA FRANCO e MARIA APARECI-
DA DA SILVA YANO-

77.-ACAO POPULAR-314/2004-ABDORAL ALVES DOS
SANTOS e outros x PARANA PREVIDENCIA e outros - “Inti-
me-se a parte promovente para que retire a Carta Precatória,
para seus devidos fins, providenciando seu cumprimento em
noventa dias.” - Adv. SONIA APARECIDA YADOMI-

78.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-344/2004-BEL-
QUIMICA - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x TSV - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros - “De-
firo opedido Expeça-se mandado, desde que recolhidas as cus-
tas devidas ao meirinho.” - Adv. ENEAS COSTA GUIMARA-
ES FILHO-

79.-PROTESTO CONTRA ALIEN. BENS-436/2004-BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x FLAVIO DANTAS FER-
REIRA CANARIO - “Intime-se a requerente para que retire os
presentes autos em definitivo, em 48 horas. “ - Adv. RONAL-
DO GOMES NEVES-

80.-RESTITUICAO DE PARC.PAGAS-452/2004-EDUARDO
KOITI UMADA x CONSORCIO NACIONAL CONFIANCA
S/C LTDA e outros - “Intime-se a parte promovente para que
deposite em cartorio as custas referentes a postagem da carta
de citação ar/mp.” - Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE
SOUZA-

81.-REVISAO CONTRATUAL-486/2004-NEUSA ALVES x
BANCO ITAU S/A - “Sobre o ofício de fls.284, diga o autor
em cinco dias.” - Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA
FILHO-

82.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-502/2004-MANOEL
EDESIO CABRAL e outros x BANCO DO BRASIL S/A - “Re-
cebo a exceção, permanecendo suspenso o processo principal.
Certifique-se naqueles autos. Intime-se o excepto para que, em
dez dias, apresente resposta, sob pena de prosseguimento.” -
Adv. MARCOS JOSE DE PAULA e ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA-

83.-EMBARGOS DE TERCEIRO-509/2004-IRENE NI-
XDORF e outros x PAOLA VICTORELLI JOZZOLINO e ou-
tros - “Sobre a contestação, diga a parte promovente, queren-
do, no prazo legal.” - Adv. ANDRE LUIZ GIUDICICI CUNHA-

84.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-510/2004-JUMBO
TRATAMENTO TERMICO E IND. MECANICAS LTDA x
MARTA REGINA LIMA SALES - “Recebo a exceção, perma-
necendo suspenso o processo principal. Certifique-se naqueles
autos. Intime-se o excepto para que, em dez dias, apresente
resposta, sob pena de prosseguimento.” - Adv. SANDRO RA-
FAEL BARIONI DE MATOS e TANIA VALERIA DE OLIVEI-
RA-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-551/2004-OSVALDO RO-
DRIGUES e outros x CONDOMINIO EDIFICIO OLAVO

BILAC_”Concedo aos Embargantes, provisóriamente, os be-
nefícios da Assistencia Judici ria Gratuita.Recebo os Embargos
com suspensao da execução.Intime-se o Embargado para a im-
pugnação, querendo e no prazo legal, sob pena de prossegui-
mento.” - Adv. NEIDA SANTIAGO AMALFI e MARCUS VI-
NICIUS GINEZ DA SILVA-

86.-REPETICAO DE INDEBITO-573/2004-JOVINO FREITAS
SOBRINHO x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a con-
testação e documentos que a instruem, diga a parte promoven-
te, querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

87.-REINTEGRACAO DE POSSE-575/2004-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARIA RITA
FONSECA PORTUGAL_”Ante a notícia de falecimento do Réu,
determino a suspensao do processo, com supedƒnio no art. 265,
I, do CPC.Intime-se o autor, inclusive para que providencie a
substituição do falecido por seu espólio ou sucessores.” - Adv.
ERIKA EHARA-

88.-INVENTARIO-635/2004-JOSINA CANDIDO LOUREN-
CO x GERALDO LOURENCO- “Intime-se a inventariante para
providenciar o recolhimento do imposto causa mortis, junto ao
fisco estadual. Prazo de trinta dias.” - Adv. MARIA APARECI-
DA PIVETA CARRATO-

89.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-672/2004-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x LEAN-
DRO CORREIA BAPTISTA - “Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se a parte promovente.” - Adv. ROBER-
TO LAFRANCHI-

90.-COBRANCA - SUM.-759/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ANA FLAVIA x HOLDINGBRAS ADM. EMP. E
PART. LTDA - “Ante a devolução da carta de *citação, mani-
feste-se o requerente em cinco dias.” - Adv. JACIRA ROSA
TONELLO-

91.-REPETICAO DE INDEBITO-770/2004-BENEDICTO PIN-
TO x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contestação e
documentos que a instruem, diga a parte promovente, queren-
do, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

92.-MONITORIA-804/2004-UNOPAR-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x VANIA REGINA BRAVO - “Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promo-
vente.” - Adv. ROBERTO LAFRANCHI-

93.-BUSCA E APREENSAO-807/2004-BANCO BMC S/A x
JULIANO DE SOUZA - “Ante a devolução da Carta Precató-
ria, manifeste-se o requerente.” - Adv. VANTUIR AMILSON
GUIMARAES-

94.-COBRANCA - ORD-816/2004-AUTO POSTO SAMUA-
RA LTDA x OSVALDO BERGAMIN SOBRINHO - “Cite-se...
Expeça-se mandado, desde que recolhidas as custas devidas ao
meirinho.” - Adv. PAULO AFONSO MAGALHAES NOLAS-
CO-

95.-INDENIZACAO - ORD-830/2004-ANTONIO RODRI-
GUES JUNIOR x TABELIONATO NOGUEIRA-
CART.DISTRITAL DE PAIQUERE - “Concedo ao Autor, pro-
visóriamente os beneficios da Assistencia Judici ria
Gratuita.Intime-se a parte promovente para que deposite em
cartorio as custas referentes a postagem da carta de citação ar/
mp.” - Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

96.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-838/2004-IOLAN-
DA PICCIN x CREDICARD S/A - “Concedo ... Autora, provi-
sóriamente, os beneficios da assistencia judici ria
Gratuita.Intime-se a parte promovente para que deposite em
cartorio as custas referentes a postagem da carta de citação ar/
mp, bem como retirar ofício para postagem.” - Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

97.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-841/2004-CAAP-
SML-CAIXA DE ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LDA.
x MARCIA APARECIDA CRUZATTE - “Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente.” - Adv.
CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO-

98.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-847/2004-TATIANE
GONCALVES MORENO FI e outros x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - “Intime-se a parte promovente para que deposite
em cartorio as custas referentes a postagem da carta de citação
ar/mp.” - Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-

99.-ACAO POPULAR-851/2004-DILZA RAMOS GIMENEZ
x MUNICIPIO DE LONDRINA- “(...) Deixo, portanto, de con-
ceder a antecipação de tutela. cite-se. Para a concessão da as-
sistência gratuita é indispens vel a declaração de necessidade
subscrita pela própria autora. inobservando o requisito, indefi-
ro o benefício.” - Adv. SONIA APARECIDA YADOMI-

100.-INDENIZACAO - ORD-852/2004-ADEMAR AJIMURA
e outros x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES- “Di-
ante disso, indefiro o pedido de assistência judici ria gratuita e
determino a intimação dos autores, por seu procurador, para
que efetue o preparo do feito no prazo legal, sob pena de arqui-
vamentpo, com o cancelamento da distribuição.” - Adv. MOI-
SES DE GODOY-

101.-MONITORIA-864/2004-CONFEC•OES HEALTER
LTDA x MIREX ADMINISTRACAO LTDA - “Intime-se a par-
te autora, na pessoa de seu ilustre procurador, para que efetue o
preparo do feito no prazo legal, sob pena de arquivamento, com
o consequente cancelamento da distribuição, na forma prevista
no art. 257 do Código de Processo Civil.” - Adv. VLADIMIR
STASIAK-

102.-IMPUGNACAO A ASSIST. JUD.-865/2004-MUNICIPIO
DE LONDRINA x OLIMPIA JOSINA DE LIMA e outros_”Dos

termos da impugnacao ... assistencia judiciaria, diga o Autor
dos autos principais, querendo, em cinco dias.” - Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

103.-USUCAPIAO-877/2004-NATANAEL STOCHI x SOLAN-
GE DE BRITO SILVA - Faculto a emenda ... inicial no prazo
de dez dias, sob pena de indeferimento, para que o autor inclua
no pólo passivo da presente ação a pessoa em cujo nome esteja
registrado o veículo. - Adv. LUCIANO MENEZES MOLINA-

104.-INDENIZACAO - ORD-899/2004-MARIA LOURENCO
FICO x SECRETARIA DE SEGURANCA PUBLICA DO EST.
DO PARANA - “Concedo provisoriamente a assistência judici
ria gratuita. Faculto a emenda da inicial em dez dias, sob pena
de indeferimento, posto que a autora ajuizou a ação contra a
Secretaria de Segurança pública do estado do paran e requereu
a citação do Governo do Estado. Ressalto que, para o caso de
citação do Estado do paran , seu domicílio é na capital do esta-
do, ocasião em que a autora dever fornecer o endereço corre-
to.” - Adv. VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ-

105.-CARTA PRECATORIA-91/1997-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA 40º V.SAO PAULO-SP -CONTIBRA-
SIL COMERCIO E EXPORTACAO LTDA x COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA e ou-
tros- “Reitere-se a intimação da credora para que apresente a
planilha de c lculo atualizado da dívida, em cinco dias, sob
pena de devolução da deprecata no estado em que se encon-
tra.” - Adv. LEONARDO HAYAO AOKI-

106.-CARTA PRECATORIA-163/1999-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 38º VARA CIVEL -F. JANNANI CONS-
TRUCOES E COMERCIO LTDA. x EDUARDO DA ROCHA
LEAO e outros- “Intime-se o credor para que se manifeste obre
a certidao do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco
dias.decorrido o prazo sem manifestação, devolva-se a presen-
te ao nobre juízo Deprecante.” - Adv. ANDRE KESSELRING
DIAS GONCALVES-
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1.-REINT.POSSE C/C PERDAS DANOS-517/1987-SAFRA
LEASING S/A ARRENDAM. MERCANTIL x TRANSPOR-
TADORA CAPELETTO LTDA.”Com fulcro no art. 40, II, do
CPC, defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco
dias, mediante carga em livro próprio.” - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-

2.-REINT.POSSE C/C PERDAS DANOS-168/1988-SAFRA
LEASING S/A - ARREND. MERCANTIL x GRANDE MA-
RIA-AGENCIA DE VIAGENS LTDA - “Defiro o pedido de
vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, mediante carga em
livro próprio.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

 3.-RESSARCIMENTO DE DANOS-598/1991-SUL AMERI-
CA TER. MAR E ACID CIA SEGUROS x JOSE CARLOS FE-
NATO E OUTRA e outros - “Manifeste-se a parte credora quanto
ao seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias. Em
caso de silˆncio, aguarde-se por manifestação no arquivo pro-
visório.” - Adv. ROSANGELA KHATER, ADYR SEBASTI-
AO FERREIRA e CELIA REGINA MARCOS PEREIRA-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-161/1995-PARA-
NA BANCO SA x MARIA APARECIDA DE MELO e outros -
Recebo o recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e
devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo
de quinze dias, apresentar suas contra-razùes, sob pena de pros-
seguimento. Após, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio Tribu-
nal de Alçada do Paran . - Adv. JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR e PERICLES JOSE MENEZES DELIBERA-
DOR-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-261/1995-PARA-
NA BANCO S/A x ACOSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRO E ACO LTDA e outros - “Manifeste-se a parte credora
quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco
dias. Em caso de silˆncio, aguarde-se por manifestação no ar-
quivo provisório.” - Adv. IVAN PEGORARO-

6.-COBRANCA - SUM.-688/1995-CONDOMINIO EDIF.
SAINT PETER x VALDIR ANTONIO ALLEVATO e outros -
“Manifeste-se a parte credora quanto ao seu interesse no pros-
seguimento da execução, em cinco dias. Em caso de silˆncio,
aguarde-se por manifestação no arquivo provisório.” - Adv.
IVAN PEGORARO e SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-45/1996-CLODO-
VIR MANOEL ZANINI x ANTONIO EDSON VALLE- “Ma-
nifeste-se o executado em cinco dias.” - Adv. MARCO ANTO-
NIO GONCALVES VALLE-

8.-ACAO POPULAR-177/1996-OSVALDO ENVANGELISTA
DE MACEDO x PREFEITO MUNICIPAL DE LONDRINA e
outros- “Cumpre ...s partes informarem quais provaspretendem
produzi, especificando sua utilidade.” - Adv. OSVALDO EVAN-
GELISTA DE MACEDO, ADYR SEBASTIAO FERREIRA,
LUZIA RENATA VERSOZA, RONALDO GOMES NEVES,
MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR, CARLOS ALBER-
TO FRANCOVIG FILHO, ANA LUCIA BOHMANN, RONAL-
DO ALBIZU DRUMMOND DO CARVALHO, DAISE MA-
LAGUIDO P.S. PEREIRA e MAURO SOARES DE OLIVEI-
RA-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-412/1996-CAR-
LOS GAINETE FILHO x LONDRINA ESPORTE CLUBE-
“Manifeste-se o executado em cinco dias.” - Adv. OSVALDO
SESTARIO FILHO-

10.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-659/1996-ARIO-
VALDO FERRAZ ARRUDA x SERGIO GILBERTO BONO-
CIELLI- “Sobre o c lculo de fls.338, manifestem-se as partes,
em cinco dias.” - Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS,
MOISES DE GODOY e RENATO TAVARES YABE-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-870/1996-BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SCER-
BO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - “Com fulcro
no art. 40, II, do CPC,defiro o pedido de vista dos autos, pelo
prazo de cinco dias,mediante carga em livro próprio.” - Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING-

12.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-878/1996-ESME-
RALDA ODEBRETCHT CARVALHO DE MENDONCA x J.DI
LUCCA & CIA LTDA e outros_”Tendo em vista a inexistencia
de bens penhor veis em nome do executado, determino a us-
pensao da presente execução, com fulcro no inciso III do artigo
791 do Código de Processo Civil.Aguarede-se manifestação da
parte no arquivo provisório, dando-se baixa no Boletim Men-
sal de Movimentação Forense (item 5.8.12 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral de Justiça).” - Adv. ALDO CEZAR
MAKIOLKE-

13.-MONITORIA-981/1996-BANCO DO BRASIL S/A x SI-
NEZIO VEZOZZO - “Defiro o pedido de fl.107. Expeça-se
mandado, desde que recolhidas as custas devidas ao meirinho.”
- Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

14.-RESPONSABILIDADE CIVIL-29/1997-SEBASTIAO VI-
EIRA DOS SANTOS e outros x EMPRESA JORNALISTICA
FOLHA DE LONDRINA S/A- “Conforme regra do art. 463 do
CPC “ao publicar a sentença de m‚rito, o juiz cumpre e acaba o
oficio jurisdicional”. Desta forma, visto que j prolatada senten-
ça neste processo, a qual, inclusive, transitou em julgado, im-
possível a homologação de acordo que só poder haver em exe-
cução do julgado. Arquivem-se os autos.” - Adv. OMAR ABES
SALLE e ROMEU SACCANI-

15.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-44/1997-NELSON RO-
CHA x LUZIA HERRERO PEREIRA - “Manifeste-se a parte
vencedora quanto ao seu interesse na execução das verbas de
sucumbencia, em cinco dias. Em caso de silˆncio, aguarde-se
por manifestação no arquivo provisório.” - Adv. VALDECI
ELEUTERIO e JOSE ROBERTO REALE-

16.-COBRANCA - SUM.-51/1997-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL VALE DO CAMBEZINHO I x ROBERTO DE OLIVEI-
RA e outros - “Manifeste-se a parte credora quanto ao seu inte-
resse no prosseguimento do feito, em cinco dias. Em caso de
silˆncio, aguarde-se por manifestação no arquivo provisório.” -
Adv. MARCIA REGINA ZARATE NISSEL e MARCOS PIN-
TOR DE MELO LIMA-

17.-PROCEDIMENTO SUMARIO-133/1997-RUI CORREA
DE REZENDE x SERCOMTEL S/A-TELECOMUNICACO-
ES- “Aguarde-se no arquivo por manifestação das partes.” -
Adv. LUIZ FABIANI RUSSO, SEBASTIAO NEI DOS SAN-
TOS e PAULO ROBERTO PIRES-

 18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-183/1997-CAR-
LOS HENRIQUE PALOMARES RUFINO x FILTROSPE•AS
REPRESENTA•OES COMERCIAIS LTDA._”tendo em vista
a inexistencia de bens penhor veis em nome do executado, de-
termino a suspensao da presente execução, com fulcro no inci-
so III do artigo 791 do Código de Processo Civil.Aguarde-se a
manifestação da parte no arquivo provisório.” - Adv. MARCIO
AUGUSTO BARREIROS GARCIA e DANILO SERRA GON-
CALVES-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-244/1997-FABIO
TASUTOMU INQUE IOKO x JACKSON VENTURINI e
outros_”Manifeste-se o Exequente, em cinco dias, sobre seu
interesse no prosseguimento do feito.Em caso de silencio, aguar-
de-se no arquivo.” - Adv. ALDO CEZAR MAKIOLKE-

20.-DESAPROPRIACAO-276/1997-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x AGROPECUARIA VEZOZZO S/C LTDA- “Intime-
se o autor para dar prosseguimento ao feito.” - Adv. EDUAR-
DO DUARTE FERREIRA, NOE APARECIDO DA COSTA,
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA, MIRELLE NEME BUZALAF, SHIROKO NUMA-
TA, MARIA CRISTINA CONDE ALVES FRASSON e MAR-
CO ANTONIO GONCALVES VALLE-

21.-BUSCA E APREENSAO-524/1997-CIPASA-ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA SC x ANTONIO EMI-
DIO NETO- “Defiro o pedido de fls.73. Intime-se a nova pro-
curadora do autor para que apresente necess ria planilha de c
lculo atualizado da dívida.” - Adv. VERA LUCIA ANTONIAS-
SI VERONEZ-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-544/1997-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x SUSSUMO JOJIMA e outros_”A
providencia requerida ja foi tomada pela escrivania (fl. 208-
verso).Diante disso, manifeste-se o Exequente, em cinco dias,
sobre seu interesse no prosseguimento do feito.Em caso de si-
lencio, aguarde-se no arquivo.” - Adv. EDERALDO SOARES-

23.-DECLARATORIA-101/1998-ANTONIO LUIZ VENDITE
x BANESTADO S/A-CR•DITO IMOBILIsRIO - “Dˆ-se ciˆncia
...s partes da proposta de honor rios formulada pelo Sr. Perito
(valor R$ -1.400,00), cumprindo ao Credor efetuar o respecti-
vo depósito no prazo de cinco dias.” - Adv. ADUVALTER ER-
NANDES DE SOUZA e SHIROKO NUMATA-

24.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-241/1998-JOAO
ALBERTO FELIPE PONTAS DA SILVA COELHO e outros x
SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS_”Dando prosseguimento ... execução, intime-se a
executada, por seu procurador, para que atenda ao pedido de
fls. 84/85, em cinco dias, sob pena de expedição de mandado
para ampliação da penhora.” - Adv. LUIZ CARLOS LIMA-

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-249/1998-MA-
RACAJU VEICULOS LTDA x ERNESTO ANTONIO SERA-
FIM - “...intime-se o credor para que retire o ofício em cartório
para postagem, recolhendo as taxas devidas. R$-7,00” - Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-341/1998-MA-
VILLAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x
JOAO ANTONIO VALINO-Indefiro o pedido de execução da
sentença de fls.127, posto que não gerou obrigaçùes para quais-
quer das partes, mas apenas homologou o pedido de desistˆncia
elaborado pela exeq•ente, com fulcro na faculdade do art. 267,
VIII, e 569, ambos do CPC. Assim remeto o peticion rio de fls.
129 ...s vias próprias.” - Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-348/1998-FAR-
MACIA VALE VERDE LTDA x CARLOS ELIAS DAKKA-
CHE e outros - “defiro o pedido... Expeça-se mandado, desde
que recolhidas as custas devidas ao meirinho.” - Adv. ROSE-
MEIRE GALETTI-

28.-MONITORIA-596/1998-AUTO POSTO LUBRIMAR
LTDA x BRAULIO RODRIGUES FIGUEIREDO - “Expeça-
se mandado descrição de bens, desde que recolhidas as custas
devidas ao meirinho. Vale ressaltar que, ao contr rio do afirma-
do pelo credor, ainda h cota do meirinho a ser paga (fl.30).” -
Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO-

29.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-675/1998-PAULO HEN-
RIQUE ARANTES HORTO x MAURO BORSALLI- “Intime-
se o r‚u atrav‚s de seu procurador para efetuar o preparo das
custas remanescentes. valor R$-1.232,51 - Adv. IVAN PEGO-
RARO-

30.-MONITORIA-545/1999-ASSOCIACAO DE PAIS E MES-
TRES DO COL HUGO SIMAS x EMPRESA DE PAINEIS E
OUTODOOR PROPAGA S/C LTDA- “Intime-se o autor para
que apresente a planilha de c lculo atualizada da dívida, com
base na sentença. A seguir cite-se desde que que recolhidas as
custas do Sr. Oficial de Justiça.” - Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA e FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA-

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-568/1999-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. x EUGENIO CARLOS NUNES
DA SILVA- “Concedo ao credor vista dos documentos de car
ter sigiloso.” - Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

32.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-619/1999-ELI-
SABETE SANDIS SALOMAO GUIMARAES x SPOT LUZ
COMERCIAL DE LUSTRES E MATERIAIS ELETRICO e
outros - “Recebo a exceção de pr‚-executividade e determino a
mediata suspensão da execução. Intime-se o credor para im-
pugnação, querendo, em cinco dias.” - Adv. ARTHUR OLIVA
FILHO e JORGE LUIZ IDERIHA-

33.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-661/1999-SAN-
TA CURZ ENGENHARIA LTDA x JOSE CZIGLER FILHO e
outros - “...intime-se a parte interessada para que retire o ofício
de cancela,mento da penhora em cartório para postagem, reco-

lhendo as taxas devidas. R$-7,00” - Adv. ANA ESTELA VIEI-
RA NAVARRO e BRAULINO BUENO PEREIRA-

34.-DEPOSITO-905/1999-BANCO SANTANDER NOROES-
TE S/A x WILSON RONCARATTI - “Manifeste-se a parte cre-
dora quanto ao seu interesse na execução das verbas de sucum-
bencia, em cinco dias. Em caso de silˆncio, aguarde-se por
manifestação no arquivo provisório.” - Adv. SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO-

35.-DEPOSITO-254/2000-BANCO ABN AMRO S/A x APA-
RECIDO ROSA DE OLIVEIRA - “Manifeste-se a parte vence-
dora quanto ao seu interesse na execução das verbas de sucum-
bencia, em cinco dias. Em caso de silˆncio, aguarde-se por
manifestação no arquivo provisório.” - Adv. JOSE VALNIR
ZAMBRIM e APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

36.-MONITORIA-336/2000-CARLOS ALBERTO SILVA LO-
PEZ e outros x VALERIA DAIMAR MARQUES
MALVEZI_”Tendo em vista a inexistencia de bens penhor veis
em nome do executado, determino a suspensao da presente exe-
cução, com fulcro no inciso III do artigo 791 do Código de
Processo Civil.Aguarde-se manifestação da parte no arquivo.”
- Adv. LUIS SERGIO RUFATO JUNIOR-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-526/2000-ANTONIO CAR-
LOS DE ABREU e outros x SHELL DO BRASIL S/A (PE-
TROLEO) e outros - “Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se a parte promovente.” - Adv. JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-628/2000-MONICA GEBA-
RA PAMPLONA DA COSTA e outros x BANCO ITAU S/A -
“Homologo o acordo(...) e determino a suspensão do processo
at‚ integral cumprimento do pacto, que dever ser iformado pe-
las partes para o arquivamento dos autos.” - Adv. MARCO
ANTONIO BRANDALIZE e SHIROKO NUMATA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-717/2000-COMA-
VES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - “Intime-
se a parte promovente para que retire a Carta Precatória, para
seus devidos fins, providenciando seu cumprimento em noven-
ta dias. Custas R$ 7,00.” - Adv. RONALDO GOMES NEVES-

40.-BUSCA E APREENSAO-28/2001-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x EDINEIA REGINA
ESCANDINARI DOS SANTOS - “Manifeste-se a parte vence-
dora quanto ao seu interesse no prosseguimento da execução,
em cinco dias. Em caso de silˆncio, aguarde-se por manifesta-
ção no arquivo provisório.” - Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e ADEMAR DOS SANTOS SILVA-

41.-MONITORIA-74/2001-EDSON TOMOYUKI MORIMO-
TO x FERNANDO ULHOA CINTRA DE OLIVEIRA e ou-
tros- “Sobre os embargos ... minitória manifeste-se o autor, no
prazo legal.” - Adv. CELSO DOS SANTOS FILHO-

42.-MONITORIA-78/2001-UNOPAR-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x JOAO CARLOS DE SOUZA - “Inti-
me-se o autor para que apresente a planilha de c lculo atualiza-
da da dívida. Após cite-se... Expeça-se mandado, desde que
recolhidas as custas devidas ao meirinho.” - Adv. LEILA DE-
NISE VELASQUE CRUZ-

43.-COBRANCA - ORD-85/2001-B.B. FINANCEIRA S/A,
CREDITO, FINANC., E INVEST x DIONIZIO RODRIGUES
DA SILVA- “Defiro o pedido. desentranhe-se o mandado, des-
de que recolhidas as cusas do Sr. Meirinho.” - Adv. MARCOS
AURELIO LIOGI e SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI-

44.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-157/2001-CARLOS
CESAR DALLE LASTE x RADIO FM CIDADE DE CAMBE
LTDA - “Manifeste-se a parte vencedora quanto ao seu interes-
se na execução das verbas de sucumbencia, em cinco dias. Em
caso de silˆncio, aguarde-se por manifestação no arquivo pro-
visório.” - Adv. RENATO DE ALVARES GOULART e OCTA-
VIO CESARIO PEREIRA JUNIOR-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-206/2001-COOPERATIVA
AGRICOLA DE COTIA-COOP CENTRAL-LIQUID e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “O signat rio de
fls.102/103 alega ter sido revogado o seu mandato, conforme
oficio de fls. 104. contudo não constou seu npme do referido
ofício. Diante disso, intime-se-o para que comprove tal revo-
gação em cinco dias.” - Adv. ANTONIO MARIA FELIZAR-
DO-

46.-RESSARCIMENTO DE DANOS-312/2001-HSBC SEGU-
ROS BRASIL S/A x TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE
LONDRINA LTDA e outros -Recebo o recurso de apelação (fls.
123/139) e o recurso adesivo (fls. 142-149) ambos em seus efei-
tos suspensivo e devolutivo. Intimem-se as partes recorridas
para, querendo e no prazo legal, apresentarem suas contra-ra-
zùes, sob pena de prosseguimento. Após, faça-se vista ao
Minist‚rio Público e, em seguida, encaminhem-se os autos ao
Egr‚gio Tribunal de Alçada do Paran . - Adv. DELY DIAS DAS
NEVES e SONIA MARIA CHALO-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-366/2001-MAUR-
LEL ABIGAR x MUNICIPIO DE LONDRINA- “Concedo vis-
ta dos autos ao Municipio de Londrina.” - Adv. ELLEN PATRI-
CIA CHINI-

48.-MONITORIA-430/2001-LUIZ CARLOS FIORINI x SIRE-
NEM DE FATIMA DAL BOM - “Manifeste-se a parte credora
quanto ao seu interesse no prosseguimento da execução, em
cinco dias. Em caso de silˆncio, aguarde-se por manifestação
no arquivo provisório.” - Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

49.-INDENIZACAO - ORD-467/2001-CASTURINO MAR-
CONDES MARTINS x SIND. DOS TRAB. NA MOV. DE
MERCADORIAS EM GERAL E e outros- “Sobre a informa-
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ção do Sr. Perito, manifestem-se as partes.”! - Adv. MAURO
SHIGUEMITSO YAMAMOTO, SANIA STEFANI e ROSAN-
GELA KHATER-

50.-BUSCA E APREENSAO-552/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x WAGNER ANTONIO ALVES - “Vistos e exami-
nados. Homologo o pedido de extinção (...) e julgo extinta re-
ferida ação, o que faço com fulcro no art. 267, VIII, do Código
de Processo Civil, determinando o arquivamento dos autos.” -
Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

51.-REPETICAO DE INDEBITO-588/2001-ROSEMBARG
LEME TRINDADE x CERAMICA CRISTOFOLETTI LTDA-
“Ante a declaração de fls. 675, concedo provisoriamente ao
autor os benefícios da assistencia judici ria, manifestem-se as
partes sobre a proporta de honor rios do sr. perito, prazo de
cinco dias ,para eventual impugnação. Valor R$-4.000,00 - Adv.
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA, DIRCEU LOU-
RENCO FRANCO e MARCO ANTONIO CAMPANELLI-

52.-MONITORIA-653/2001-MADEREIRA BORDIGNON
LTDA x CELSO DUARTE- “Indefiro o pedido de penhora de
bens do estabelecimento , vez que não podem ser confundidos
com os bens de pessoa física. Não bastasse isso, não fez o cre-
dor prova de que eo “sacolão” e de propriedade do executado.”
- Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

53.-MONITORIA-695/2001-GERDAU S/A x ARAMEART
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - “Visto e examinados...
Tendo em vista abandono do feito por mais de trinta dias, de-
terminou-se sua intimação para que desse andamento em qua-
renta e oito horas sob pena de extinção. O autor, devidamente
intiamado para dar regular andamento ao feito, deixou o prazo
transcorrer in albis. Posto isso julgo extinto o processo, o que
faço com fulcro no art. 267, III, do Código de processo Civil,
determinado o arquivamento dos autos, com as anotaçùes de
estilo. Custas ex-lege.” - Adv. OSWALDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA-

54.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-791/2001-CARLOS
ALBERTO MOCELIN x ALCEU DALLE LASTE e
outros_”Indefiro o pedido retro. Pela nova sistem tica proces-
sual, cumpre ao interessado na execução de sentença providen-
ciar o c lculo atualizado da dívida.Para tanto, fulcro o prazo de
dez dias, sob pena de arquivamento.” - Adv. ELEZER DA SIL-
VA NANTES-

55.-PROCEDIMENTO SUMARIO-899/2001-CARLOS AL-
VERTO SWAIN VIDAL x BANCO SANTANDER BRASIL S/
A - “Dˆ-se ciˆncia ...s partes da proposta de honor rios formula-
da pelo Sr. Perito (valor R$-2.000,00), cumprindo ao Reque-
rente efetuar o respectivo depósito no prazo de cinco dias.” -
Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA e MARIA REGINA ZARETE NISSEL-

56.-BUSCA E APREENSAO-96/2002-BV FINANCEIRA S/A-
CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x ADALBERTO DE
ALMEIDA GOMES - “Manifeste-se a parte credora quanto ao
seu interesse no prosseguimento do feito.” - Adv. CRISTINE
BELINATI GARCIA LOPES-

57.-BUSCA E APREENSAO-135/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADRIANO GAVASSI- “Entendo que o autor deve
demonstrar a insificiˆncia de seus esforços para a localização
do endereço da r‚ para, após haver determinação judicial para
tanto.” - Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e
ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI-

58.-COBRANCA - SUM.-160/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x SYLVIO AL-
VES NUNES- “Conforme regra do art. 463 do CPC “ao publi-
car a sentença de m‚rito, o juiz cumpre e acaba o oficio jurisdi-
cional”. Desta forma, visto que j prolatada sentença neste pro-
cesso, a qual, inclusive, transitou em julgado, impossível a ho-
mologação de acordo que só poder haver em execução do jul-
gado. Arquivem-se os autos.” - Adv. JOAO PEDRO TAGLIA-
RI e MARCOS TICIANELLI-

59.-USUCAPIAO-313/2002-FLORISVALDO GOMES DA SIL-
VA e outros x JUPYRA BARBOSA CHEDINI- “Cumpre ao autor
requerer a substituição processual do falecido por seu espólio ou
por seus sucessores, informando nome e domicílio. Intime-se.
Cumprida a providˆncia, anote-se.” - Adv. JEOVAH BARNABE-

60.-MONITORIA-441/2002-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x ROSELI LIMA DE CARVALHO GONCALVES
- “Imtime-se oo autor para que apresente planilha de c lculo
atualizado da dívida, Após cite-se... Expeça-se mandado, des-
de que recolhidas as custas devidas ao meirinho.” - Adv. CLAU-
DIO CESAR MACHADO MORENO-

61.-ALVARA JUDICIAL-447/2002-ALICE DE FATIMA LEUS
e outros x - “Intime-se os requerentes para que a atendam a
manifestação minsterial.” - Adv. DEOLINDO ANTONIO
NOVO e NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO-

62.-MONITORIA-541/2002-ARAGUAIA TURBO DIESEL
LTDA x EMERSON FERREIRA DE SOUZA - “reitere-se a
intimação para que a parte promovente retire a Carta Precató-
ria, para seus devidos fins, providenciando seu cumprimento
em noventa dias. Custas R$ 7,00., sob pena de arquivamen-
to.”” - Adv. PAULO CESAR JORGE FILHO-

63.-DECLAR. DE INEX/NUL DE TITULO-605/2002-ZANI-
NI & SODRE LTDA - ME x MAQUINAS BERNARDO CA-
TANDUVA LTDA-ME- “Manifeste-se o autor.” - Adv. JOSE
ROBERTO BALAN NASSIF-

64.-REVISAO CONTRATUAL-638/2002-DANIEL FRANCIS-
CO DOS SANTOS x BANCO GENERAL MOTORS S/A- “In-
time-se o r‚u para que apresente os documentos requeridos pelo
autos na inicial, para possibilitar a realização da perícia.” - Adv.
VALERIA CARAMURU CICARELLI-

 65.-EMBARGOS A EXECUCAO-684/2002-COMERCIAL DE
INSUMOS L.S. LTDA e outros x MILENIA AGRO CIENCIAS
S/A - “I- Recebo os embargos, com a suspensão da execução. II
Intime-se o embargado para a impugnação, querendo e no pra-
zo legal, sob pena de proseguimento.” - Adv. REGIS ALAN
BAULI e CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

66.-REVISAO CONTRATUAL-698/2002-TERRACO ASSES-
SORIA E EMPREENDIMENTOS IMOB. S/C LTD x BANCO
BRADESCO S/A- “Sobre a informação do sr perito manifes-
tem-se as partes.” - Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN e GIL-
BERTO PEDRIALI-

67.-DECLARATORIA-765/2002-A ADRIANO DA SILVA E
CIA LTDA x CREDITUM PART FOMENTO LTDA e outros -
“Ante a regra do õ 3§ do art. 331 do Código de Processo Civil
manifeste-se as partes, no prazo comum de cinco dias, sobre
eventual possibilidade de acordo. Não havendo disposição para
tanto, voltem-me conclusos para decisão de saneamento ou
mesmo julgamento antecipado, se o feito comportar.” - Adv.
ELIZABETH RAO e JOSE CARLOS DIAS NETO-

68.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-800/2002-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. x ALTAIR TONIAZZO TIMM -
“Manifeste-se a parte credora quanto ao seu interesse no pros-
seguimento da execução, em cinco dias. Em caso de silˆncio,
aguarde-se por manifestação no arquivo provisório.” - Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-872/2002-VILMAR GON-
CALVES DA SILVA x ATO DO PRES. COMISSAO SIND
COORD DE INSP-COIA -Recebo o recurso de apelação ape-
nas em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte recorrida para,
querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razùes, sob
pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos ao
Egr‚gio Tribunal de Justiça do Paran . - Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS e DEBORA STADLER ROSA-

70.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-891/2002-CASA
VISCARDI S/A. COMERCIO E IMPORTACAO x ANTONIO
CARLOS MORITA_”indefiro o pedido de fls. 54/55 por falta
de amparo legal.Admito a renúncia da procuradora de fl. 56.” -
Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA-

71.-EMBARGOS DE TERCEIRO-899/2002-FERNANDA
YABE e outros x BANCO ITAU S/A.- “Diante do exposto, jul-
go procedentes os embargos para determinar o levantamento
da penhora realizada nos autos de execução n. 402/2002, em
trƒmite neste juízo. Em relação ... sucumbˆncia, condeno o
embargado ao pagamento das custas processuais e honor rios
advocatícios. Fixo a verba honor rios em 10% sobre o valor
dado ... causa.” - Adv. ANTONIO APARECIDO CASTRO
SANTOS, LAURO FERNANDO ZANETTI e JEFERSON
POLICARPO DA SILVA-

72.-INVENTARIO-952/2002-RENATA CIAPPINA e outros x
NELSON CELIO CIAPPINA- “Homologo o plano de partilha
apresentado, e determino a expedição de formal de partilha.
Intime-se a autora para que forneça as cópias necess rias para
instruir o formal.” - Adv. MARIO SERGIO DIAS XAVIER-

73.-EXECUCAO HIPOTECARIA-983/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x ADEMIR
BEME e outros - “Reitere-se a intimação para que a autora
retire o edital de citaçèo, em quarenta e oito horas, para seus
devidos fins. Sob pena de arquivamento. Custas R$ 7,00.” -
Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

74.-INTERDICAO-1017/2002-MARIA FERREIRA x MARIA
APARECIDA FERREIRA- “Sobre a inormação do Sr. Perito
diga a autora.” - Adv. ADEMIR SIMOES-

75.-INDENIZACAO - ORD-1037/2002-ALEXANDRE CESAR
SANTOS DE SANTANA x ESTADO DO PARANA - “Intimem-
se as partes para que digam se tem interesse na produção de
provas, especificando sua utilidade, vinvo de-me os autos con-
clusos para decisão de saneamento ou mesmo julgamento ante-
cipado, se o feito comportar.” - Adv. LEONARDO DE CA-
MARGO MARTINS e SONIA REGINA D. BARATA C. BIS-
PO-

76.-INTERDICAO-65/2003-MARIA HENRIQUE x RAIMUN-
DO HENRIQUE- “Sobre a informação do Sr. perito, manifes-
te-se a autora.” - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

77.-PRESTACAO DE CONTAS-250/2003-ABILIO MEDEI-
ROS IMOVEIS LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A. -Recebo
o recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo legal,
apresentar suas contra-razùes, sob pena de prosseguimento.
Após, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justiça
do Paran . - Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e MAR-
CUS AURELIO LIOGI-

78.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-251/2003-UBIRA-
TAN ALBERTO ELIAS x INSTITUTO FILADELFIA DE LON-
DRINA - “Intime-se a parte promovente para que deposite em
cartorio as custas referentes a postagem da carta de citação ar/
mp e oficio.” - Adv. ALVARO UKSTIN-

79.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-341/2003-COM-
PANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x
VALDECI MARTINS DA SILVA e outros - “Sobre a contesta-
ção e documentos que a instruem, diga a parte promovente,
querendo, no prazo legal.” - Adv. LUDMEIRE CAMACHO
MARTINS-

80.-DECLARATORIA-438/2003-GRAFFTEX INDUSTRIA
ECOMERCIO DE TINTAS E REV LT ME x FIBRATEX IND.
EMBAL. PAPEL LTDA._”Defiro o pedido de suspensao deste
processo pelo prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo, ma-
nifeste-se a parte autora em cinco dias, sob pena de arquiva-
mento.” - Adv. LEANDRO TOLEDO VOLPATO-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-468/2003-TAIS HELENA
PERDIGAO e outros x UNOPAR-UNIAO NORTE DO PARA-
NA DE ENSINO_”Sobre a proposta de acordo feita pelas em-
bargantes, manifeste-se a embargada, em cinco dias.” - Adv.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

82.-BUSCA E APREENSAO-603/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MICHELLE ANNE DA SILVA RIBEIRO_”Indefiro
o pedido de arquivamento provisório do feito, que nao pode
ficar paralisado por tempo indeterminado.Intime-se o autor para
que de regular andamento ao feito, em cinco dias.” - Adv. SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

83.-ALVARA JUDICIAL-662/2003-PLINIO CESAR DA SIL-
VA e outros x - “Intime-se os requerentes para que atedam a
manifestação ministerial.” - Adv. RITA DE CASSIA FERREI-
RA LEITE-

84.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-721/2003-POS-
TIBA ADM E PART EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
LTDA x CLAUDEMIR EUZEBIO DOS SANTOS E CIA
LTDA_”Tenho por ineficaz a nomeação de bens feita pela de-
vedora, ante a discordancia manifestada pelo Credor, cujas ra-
zoes acolho por brevidade.Indefiro o pedido de fl. 90, visto
que cumpre ao credor indicar bens do devedor passiveis de
penhora.” - Adv. MANOEL GIOVANI ABELHA e FERNAN-
DO JOSE MESQUITA-

85.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-807/2003-MARIELLE
DE OLIVEIRA NICOLAU x RADIO PAIQUERE FM_”A pre-
sente cautelar visa, apenas, ... exibição de documentos,que, na
ocasiao, se trata de uma fita cassete.Assim, a degravação da
fita exibida pelo r‚u dever ser efetuada em eventual processo
de conhecimento a ser intentado contra a Autora, por ser pro-
dução de prova.Diante disso, indefero tal pedido.” - Adv. RE-
NATO DE OLIVEIRA-

86.-EMBARGOS DO DEVEDOR-832/2003-JOSIANE CRIS-
TINA ATHAIDE CAVALCANTE x BANCO ITAU S/A- “So-
bre a impugnação aos embargos manifeste-se o embargante, no
prazo legal.” - Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

87.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-835/2003-CAAP-
SML-CAIXA DE ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LDA.
x LUCIANE CRISTINE DE OLIVEIRA - “Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente.” - Adv.
RONALDO GUSMAO-

88.-EXECUCAO HIPOTECARIA-851/2003-BANCO ITAU S/
A x JOSE DANIEL ALMEIDA SILVA e outros - “Manifeste-se
o credor, requerendo o que for de seus interesses, em cinco
dias. Em caso de silˆncio, aguarde-se por manifestação no ar-
quivo.” - Adv. BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ-

89.-BUSCA E APREENSAO-866/2003-HSBC BANK BRASIL
S/A-BANCO MULTIPLO x VALDEMIR TEODORO DA SIL-
VA - “Manifeste-se a parte credora quanto ao seu interesse no
prosseguimento do feito.” - Adv. CRYSTIANE LINHARES-

90.-BUSCA E APREENSAO-994/2003-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x CATIA ALVES FONTES - “Sobre o ofício de fls.31, diga o
credor em cinco dias.” - Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

91.-PRESTACAO DE CONTAS-120/2004-VANIA MARTA DA SIL-
VA x MLTICRED- CSC FINANCEIRA - “Ante a devolução da carta
de *citação, manifeste-se o requerente em cinco dias.” - Adv. WILI-
AN ZENDRINI BUZINGNANI-

92.-DECLARATORIA-161/2004-BERNADETE SMANIA x LON-
DRIPAR LONDRINA PARANA NEGOCIOS IMOBILIARIOS LT
e outros - “Sobre a contestação apresentada pelo Sr. Curador Especi-
al, diga a autora, querendo, no prazo de dez dias.” - Adv. RONALDO
GOMES NEVES-

93.-COBRANCA - ORD-247/2004-BANCO DO BRASIL S/A x
LUCIENE MOREIRA PETRI MARTINS - “Sobre a contestação e
documentos que a instruem, diga a parte promovente, querendo, no
prazo legal.” - Adv. VAINER RICARDO PRATO-

94.-REPETICAO DE INDEBITO-275/2004-JORGE ADEMIR BRU-
NETO x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contestação e do-
cumentos que a instruem, diga a parte promovente, querendo, no pra-
zo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

95.-REPETICAO DE INDEBITO-536/2004-MARCOS ANTONIO
VIEIRA QUINA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a
contestação e documentos que a instruem, diga a parte promovente,
querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

96.-REPETICAO DE INDEBITO-629/2004-JOAO GILBERTO DA
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contestação e do-
cumentos que a instruem, diga a parte promovente, querendo, no pra-
zo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

97.-REPETICAO DE INDEBITO-630/2004-VALDINEI ALVES
CARDOSO x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contestação
e documentos que a instruem, diga a parte promovente, querendo, no
prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

98.-REPETICAO DE INDEBITO-658/2004-EDGAR DA COS-
TA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contestação e
documentos que a instruem, diga a parte promovente, queren-
do, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

99.-EXECUCAO HIPOTECARIA-665/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x EUSEBIO
MUSSINI BATISTA e outros - “Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, bem como sobre o ofício de fls.62, manifeste-se a
parte promovente.” - Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO
MAIA-

100.-REPETICAO DE INDEBITO-713/2004-GUSTAVO M.
VESCOVI x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contes-

tação e documentos que a instruem, diga a parte promovente,
querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-725/2004-JOSE BENEDI-
TO GUELFI e outros x COMPANHIA DE HABITACAO DE
LONDRINA - COHAB-LD - “I- Recebo os embargos, com a
suspensão da execução. II Intime-se o embargado para a im-
pugnação, querendo e no prazo legal, sob pena de prosegui-
mento.” - Adv. JERONIMO FRANCISCO NETO e DENISE
TEIXEIRA REBELLO MAIA-

102.-REPETICAO DE INDEBITO-732/2004-ANTONIA APA-
RECIDA SANCHES x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre
a contestação e documentos que a instruem, diga a parte pro-
movente, querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB-

103.-REPETICAO DE INDEBITO-735/2004-TRAJANO
AFONSO NETO e outros x PARANA PREVIDENCIA e ou-
tros - “Intime-se a parte promovente para que retire a Carta
Precatória, para seus devidos fins, providenciando seu cumpri-
mento em noventa dias.” - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

104.-COBRANCA - SUM.-780/2004-MARIA PEREIRA DE
OLIVEIRA ARAUJO x SUL AMERICA AETNA SEGUROS
DE VIDA E PREVIDENCIA - “• condição indispens vel para
obtenção de assistˆncia judici ria gratuita que a declaração de
impossibilidade de arcar com as custas processuais deva ser
firmada pelo próprio interessado ou por procurador com pode-
res especiais. Prazo de dez dias.” - Adv. CARLOS ALBERTO
MARICATO-

105.-IMPUGNACAO A ASSIST. JUD.-786/2004-MUNICIPIO
DE LONDRINA x SANDRA MARIA PRADO E OUTROS -
“Dos termos da impugnação ao valor da causa, diga o reque-
rente dos autos principais, querendo, em cinco dias.” - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

106.-IMPUGNACAO A ASSIST. JUD.-787/2004-MUNICIPIO
DE LONDRINA x GERALDO APARECIDO E OUTROS -
“Dos termos da impugnação ao valor da causa, diga o reque-
rente dos autos principais, querendo, em cinco dias.” - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-917/2004-CEVERINA
HELENA LEME DE CARVALHO e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A_”Para a concessao dos benefícios da justiça gra-
tuita ‚ indispens vel declaração de pobreza firmada pelo pró-
prio interessado ou por procurador com poderes
especiais.Advirto-o de que, caso haja prova em contr rio, poder
o benefici rio ser condenado ao pagamento de at‚ o d‚cuplo das
custas judicias.diante disso, concedo o prazo de dez (10) dias
para que a parte autora sane a irregularidade.” - Adv. LOURI-
BERTO VIEIRA GONCALVES-

108.-CARTA PRECATORIA-113/2004-Oriundo da Comarca de
VARZE GRANDE - MT - 1ºVARA ESPECIALIZADA -FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL x AUTO DISTRIBUIDORA
FURLANETO LTDA- “Sobre a petição de fls. 10 e documen-
tos que a acompanham, manifeste-se a autora.” - Adv. MONI-
CA PAGLIUSO S. DE MESQUITA-
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1.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-385/1994-MIGUEL KINASZ E
OUTROS e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros- “Defiro
o pedido de fls. 432. Aguarde-se no arquivo provisório at‚ ao julgamen-
to do agravo de instrumento interposto perante o STJ.” - Adv. ADYR
SEBASTIAO FERREIRA e ELLEN PATRICIA CHINI-

2.-PROCEDIMENTO SUMARIO-578/1994-IVONE LEITE
DOS SANTOS x VANDERLEI CARLOS REQUE- “Ante o
falecmento do procurador do autor, determino a suspensão do
processo.” - Adv. PAULO ALIPIO C SILVEIRA, JOSE DOS
SANTOS e ANTONIO CARLOS CANTONI-

 3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-326/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x MAQUIFER COM DE PECAS PARA
TRATORES LTDA e outros- “Defiro o pedido de vista dos au-
toos pelo prazo de cinco dias, mediante assinatura do livro pró-
prio.” - Adv. ALEXANDRE DEBONI-

4.-COBRANCA - ORD-423/1996-BANCO BOAVISTA S/A x
FRANCISCO MATEUS - “A conta e preparo, vindo-me para
homologação (Valor R$-172,01).” - Adv. DORIVAL PADUAN
HERNANDES-

5.-BUSCA E APREENSAO-362/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. x DAISY CHRISTINA FRANZON SCHUR-
MANN - “Vistos e etc. Considerando que o executado liquidou
o d‚bito em execução, atrav‚s de pagamento extrajudicial noti-
ciado nos autos, hei por bem em Julgar extinta referida execu-
ção o que faço com arrimo no art. 794, I, do CPC, determinan-
do o arquivamento dos autos. Custas pagas.” - Adv. SHIROKO
NUMATA e OSWALDO PEREIRA DA COSTA-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-835/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED FI-
NANC x DANIELIDES & CIA LTDA e outros-Intime-se novo
autor para que diga se tem interesse no prosseguimento do feito
em cinco dias. Decorrido o prazo semmanifestação arquivem-
se os auto.” - Adv. JOSE DORIVAL PERES-

7.-BUSCA E APREENSAO-472/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x XYLOTEC-COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA- “Assim, Antes de deferir o pleito, cumpre ao credor
comprovar sdocumentalmente ter esgotado os meios possíveis
para obtenção de informaçùes da existˆncia de bens.” - Adv.
NARCISO FERREIRA-

8.-CAUTELAR SEQUESTRO-831/1998-LENI MARLI WA-
GENHEIMER DE LIMA x JOSMAR CASARINI - “Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promo-
vente.” - Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES-

9.-MANUTENCAO DE POSSE-5/1999-MARIA ROSILDA DE
BONFIM x ERMES CORCINI - “Manifeste-se a parte vence-
dora quanto ao seu interesse na execução das verbas de sucum-
bencia, em cinco dias. Em caso de silˆncio, aguarde-se por
manifestação no arquivo provisório.” - Adv. JOSE ROBERTO
REALE e HELENA ROSA TONDINELLI-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-14/1999-CONS-
TRUTORA KHOURI LTDA x GERSON MARTINELLI DA
SILVA e outros - “Vistos e examinados. Homologo o pedido de
extinção (...) e julgo extinta referida ação, o que faço , determi-
nando o arquivamento dos autos.” - Adv. IRINEU CODATO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-73/1999-JOSE DE ALEN-
CAR SOARES CORDEIRO x MAVILLAR CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA - “Cite-se... Expeça-se manda-
do, desde que recolhidas as custas devidas ao meirinho.” - Adv.
JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEIRO-

12.-INDENIZACAO - SUM-111/2000-RODOLONDRI
TRANSPORTES LTDA x HSBC BAMERINDUS SEGUROS
S/A - “A conta e preparo, vindo-me para homologação (Valor
R$-7,00).” - Adv. PAULO HENRIQUE GARDEMANN e RI-
CARDO MALLMANN HUPES-

13.-COBRANCA - ORD-328/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x NELSON KURIO TSUDA - “Manifeste-se a
parte vencedora quanto ao seu interesse na execução das ver-
bas de sucumbencia, em cinco dias. Em caso de silˆncio, aguar-
de-se por manifestação no arquivo provisório.” - Adv. SHI-
ROKO NUMATA e AULO A. PRATO-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-330/2001-AVEN-
TIS CROPSCIENTE BRASIL LTDA x POLO AGRICOLA
LTDA e outros - “Reitere-se a intimação para que recolhidas as
custas devidas ao meirinho.” - Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-336/2001-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x LAZARO
WASHINTON DA CUNHA- “Intime-se o autor para que apre-
sente planilha de c lculo atualizado da dívida, com base na
sentença abjetivando o prosseguimento da ação. Após cite-se,
desde que recolhidas as custas do Oficial de Justiça.” - Adv.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e ANDRE LUIZ POLI-
MENI MASSI-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-410/2001-UNO-
PAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x JULIANA
BARION- “Intime-se o autor para que apresente planilha de c
lculo atualizado da dívida, com base na sentença abjetivando o
prosseguimento da ação. Após cite-se, desde que recolhidas as
custas do Oficial de Justiça.” - Adv. LEILA DENISE VELAS-
QUE CRUZ, FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA e JOR-
GE BRANDALIZE-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-473/2001-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x EDUAR-
DO BARTOLOMEI FREGONEZE- “Intime-se o autor para que
apresente planilha de c lculo atualizado da dívida, com base na
sentença abjetivando o prosseguimento da ação. Após cite-se,
desde que recolhidas as custas do Oficial de Justiça.” - Adv.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e FRANCISCO EDUAR-
DO DE OLIVEIRA-

18.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-527/2001-ALCEBI-
ADES ROCHA DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A.- “Diante
do exposto, julgo procedente o pedido para determinar o can-
celamento do protesto. Ante a sucumbˆncia condeno o R‚u ao
pagamento das custas processuais e honor rios advocatícios.
fixo a verba honor ria em R$-300,00.” - Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

19.-MONITORIA-676/2001-OSWALDO LUIZ DUIM x JOAO

APARECIDO ZEPONI e outros - “A conta e preparo, vindo-
me para homologação (Valor R$-7,00).” - Adv. ROSANA CA-
MARANI DA SILVA, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e PAU-
LO ROBERTO CAMPOS VAZ-

20.-BUSCA E APREENSAO-807/2001-BANCO BRADESCO
S/A x USOLINE SOCIEDADE CIVIL LTDA - “A vista do que
dispùe o artigo 398 do CPC, sobre os documentos juntados pelo
autor, manifeste-se o requerido, querendo, no prazo de cinco
dias.” - Adv. MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS e
SANDY PEDRO DA SILVA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-890/2001-ALDO ACUAVI-
VA COTELLESSA x WAJDI IBRAHIM EL HAUOLI - “Ante a
devolução da Carta Precatória sem cumprimento, manifestem-
se as partes. em cinco dias, sobre os pedidos de fls. 121/123,
manifeste-se o executado, em idˆntico prazo.”o requerente.” -
Adv. MARIO ROCHA FILHO e JULIO CEZAR NALIM SA-
LINET-

22.-INDENIZACAO - ORD-174/2002-JOSE CARLOS DA
CONCEICAO x COMBASP COMERCIO DE BATERIAS SAO
PAULO LTDA - “Sobre a contestação e documentos que a ins-
truem, diga a parte promovente, querendo, no prazo legal.” -
Adv. MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

23.-DECLARATORIA-354/2002-LONDRIMACO-COML
MATER. CONSTR LTDA x BANCO SANTANDER BRASIL
S/A - “A vista do que dispùe o artigo 398 do CPC, sobre os
documentos juntados pelo r‚u, bem omo sobre o petitório dde
fls. 170, manifeste-se o autor, querendo, no prazo de cinco dias.”
- Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, KARINA MARIA MEHL, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGINA
ZARETE NISSEL-

24.-DECLAR. DE INEX/NUL DE TITULO-446/2002-ALTA-
IR ALVES DE AZEVEDO x COPEL - COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA - “Intime-se a parte promovente para
que deposite em cartorio as custas referentes a postagem da
carta de citação ar/mp. do denunciado.” - Adv. SIMONE AN-
DREATTI SILVA e PAULO C. DE HOLANDA GUERRA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-789/2002-MASSA
FALIDA DE IND DE ROUPAS CONFIANCA LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebo o
ambos os recursos de apelação em seus efeitos suspensivo e
devolutivo. Intimem-se as partes recorridas para, querendo e
no prazo legal, apresentarem suas contra-razùes, sob pena de
prosseguimento. Após, faça-se vista ao Minist‚rio Público e,
em seguida, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de
Justiça do Paran . - Adv. RENATO LIMA BARBOSA e SONIA
REGINA D. BARATA C. BISPO-

26.-INDENIZACAO - ORD-7/2003-ALEXSANDER CASA-
RIN XIMENEZ e outros x PROTENGE ENGENHARIA DE
PROJETOS E OBRAS LTDA. e outros - “Intime-se a parte pro-
movente para que deposite em cartorio as custas referentes a
postagem da carta de citação ar/mp.” - Adv. MANUEL PEREI-
RA DOS REIS-

27.-MONITORIA-8/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A. x
AUTO POSTO VITORINO LTDA. e outros- “Aguarde-se por
manifetação do autor no arquivo.” - Adv. WALTER ESPIGA-

28.-BUSCA E APREENSAO-29/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x ALCEBIADES DE ALMEIDA - “Sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente.” -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-68/2003-GELO
1001 INDUSTRIA E COMERCIO DE GELO LTDA. x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- “Conheço dos
embargos de declaração nego contudo provimento.” - Adv.
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e SONIA REGINA D.
BARATA C. BISPO-

30.-BUSCA E APREENSAO-70/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x DANIELA MARIA REVOREDO- “Com o trƒnsito
em julgado da decisão extintiva do rpocesso, não h como defe-
rir o pedido de suspensão do tramite processual. Arquivem-se
os autos.” - Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI e JOAO
CARLOS SILVEIRA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-79/2003-CONSTRULANI
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. x DEPOSI-
TO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LONDRINA LT.-
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial. conde-
no a embargante ao pagamento de custas processuais e de ho-
nor rios advocatícios que arbitro em quantia equivalente a 20%
sobre o valor exeq•endo (CPC, art. 20, 3), j considerando os
dois processos. Dou a presente por publicada e a parte por inti-
mada, oportunamente registre-se. Intime-se a embargante.” -
Adv. LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA e PAU-
LO ROBERTO BONAFINI-

32.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-94/2003-EM-
PRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNIC. S/A.- EMBRA-
TEL x LOGIKA TECNOLOGIA EM SOFTWARE S/C LTDA.-
“Aguarde-se por manifestação do exeq•ente.” - Adv. ARLIN-
DO FERREIRA DE SOUZA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-101/2003-ALESSANDRO
VICTORELLI x DECIO DE OLIVEIRA SILVA BICUDO- “Co-
nheço dos embargos de declaração mas para reconhecer a irre-
gularidade de representação do embargante e não do embarga-
do, que est regularmente representado nos autos principais.” -
Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN e MAISA CARLA
ORCIOLI DE C. SANTOS-

34.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-227/2003-JOAO
LIRO DE ALBUQUERQUE x CARLOS ALBERTO CARNEI-
RO - “...intime-se o credor para que retire a certidão em cartó-

rio para seus devidos fins, recolhendo as taxas devidas.” - Adv.
GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

35.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-229/2003-CAR-
LOS EDUARDO LOBO COLLI x SERASA - CENTRALIZA-
CAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A. -Diante do exposto,
julgo procedente o pedido inicial e decreto a extinção do pre-
sente feito para: a) condenar o r‚u ao pagamento de R$-250,00
a título de danoas morais, a ser paga de uma só vez, devida-
mente corrigida, a partir da data do evento danoso, pelos índi-
ces adotados pela contadoria judicial e acrescida de juros mo-
ratórios de 0,5% ao mˆs a partir da data do evento ; b) condenar
ar‚u ao pagamento das custas processuais e honor rios advoca-
tícios, que arbitro em R$-250,00.” - Adv. CARLOS FREDERI-
CO VIANA REIS e FERNANDA BLASIO PEREZ-

36.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-232/2003-ADRIA-
NO MARRONI x BANCO SANTANDER S/A. - “Defiro o pe-
dido de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias mediante car-
ga em livro próprio.” - Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

37.-DECLAR. DE INEX/NUL DE TITULO-254/2003-LUIZ
MARCELO PIRES DE MACEDO x REFRIGERANTES NOS-
SA SENHORA DA APARECIDA - “Sobre a contestação e do-
cumentos que a instruem, diga a parte promovente, querendo,
no prazo legal.” - Adv. FABIO APARECIDO FRANZ-

38.-BUSCA E APREENSAO-276/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x AGNALDO APARECIDO DA ROCHA- “Defiro
o pedido de suspensão do processo at‚ a localização do endere-
ço do r‚u. Aguarde-se no arquivo por manifestação do Credor.”
- Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

39.-COBRANCA - SUM.-366/2003-AGUIDA DE LIMA PIAI
LINO e outros x AUTARQUIA DE SERVICOS ESPECIAIS
(ACESF) -Recebo o recurso de apelação em seus efeitos sus-
pensivo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, queren-
do e no prazo legal, apresentar suas contra-razùes, sob pena de
prosseguimento. Após, faça-se vista ao minist‚rio público e ,
em seguida, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de
Justiça do Paran . - Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS e
RITA DE CASSIA MAISTRO-

40.-BUSCA E APREENSAO-386/2003-OMNI S/A. - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSUE VITOR
MARQUES_”defiro o pedido.Intime-se o r‚u para que, no pra-
zo de cinco dias, proceda a purgação da mora, conforme c lcu-
lo por ele apresentado.Após, manifeste-se o autor.” - Adv. NEU-
SA MARIA CANDIDO e PAULO CELSO COSTA-

41.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-397/2003-ROLEMAK
COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA. x LAERCIO GOKN-
CALVES CALSAVARA e outros -Recebo o recurso de apela-
ção apenas em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte recorri-
da para, querendo e no prazo de quinze dias, apresentar suas
contra-razùes, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-
se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Alçada do Paran . - Adv.
DARIO BECKER PAIVA e CASEMIRO FRAMIL FILHO-

42.-BUSCA E APREENSAO-503/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALEXANDRE ZANGELMI CASTRO - “Sobre o
ofício de fls.40, diga o autor em cinco dias.” - Adv. SHEALTI-
EL LOURENCO PEREIRA FILHO-

43.-REPARACAO DE DANOS - SUM-558/2003-TEREZINHA
PIRES DE MORAIS BORGES e outros x IZABEL CRISTINA
e outros- “Entendo que o autor deve demonstrar a insuficiˆncia
de seus esforços para a localização do endereço da r‚ para, após,
haver determinação judicial para isso.” - Adv. JULIANO TO-
MANAGA-

44.-BUSCA E APREENSAO-645/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CARLA LUCIANA GALO - “Dˆ-se ciˆncia ...s
partes da proposta de honor rios formulada pelo Sr. Perito (va-
lor R$-1.000,00), cumprindo ao Autor efetuar o respectivo de-
pósito no prazo de cinco dias.” - Adv. IVAN PEGORARO e
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

45.-FALENCIA-685/2003-ALPINA TERMOPLASTICOS
LTDA. x METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO ACUMU-
LADORES LTDA._”A certidão lavrada ...s fls. 24 ‚ o bastante
para confirmar a decretação de falˆncia da r‚ METALBAT IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA. nos
autos n§ 1023/2003, razão esta, inclusive, pela qual determino,
a suspensão do presente feito at‚ o encerramento daquela
falˆncia.” - Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

46.-COBRANCA - ORD-741/2003-COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA DE PROD INTEGR DO PR LTDA x GILMAR AN-
TONIO GAZOLA_”Sobre a impugnação ... contestação e docu-
mentos a ela acostados manifeste-se o r‚u, em cinco dias.” - Adv.
WILSON DA COSTA LOPES e WILSON DA COSTA LOPES-

47.-INDENIZACAO - ORD-774/2003-IVANIR ALVES DA
SILVA GUSMAO x ESTADO DO PARANA - “Sobre a contes-
tação e documentos que a instruem, diga a parte promovente,
querendo, no prazo legal.” - Adv. MILTON COUTINHO DE
MACEDO GALVAO-

48.-INDENIZACAO - ORD-783/2003-PERAL FERREIRA
PINTO JUNIOR x ALEXANDRE FONTANA GUIMARAES-
“Sobre a contestação ... reconvenção e impugnação, apresenta-
das pelo Autor /reconvindo, diga a parte contr ria em cinco
dias. Intime-se as partes, ainda, para que se manifestem sobre
eventual possibilidade de acordo, prazo de cinco dias. Não ha-
vendo disposição para tanto cumpre ...s partes inform rem se
tˆm interesse na produção de provas especificando sua utilida-
de, vindo-me os autos, na seq•ˆncia, conclusos para decisão
de saneamento ou mesmo julgamento antecipado.” - Adv. SAN-
DY PEDRO DA SILVA e FRANCISCO CESAR SALINET-

49.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-825/2003-JOSE ANTO-
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NIO FONTES e outros x COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSITO E URBANIZ - CMTU e outros - “Cumpre ao autor
recolher as custas referentes a atuação do Minist‚rio Público,
no valor de R$-3,00. Após faça-se vista ao ilustre repesentante
do Minist‚rio Público.” - Adv. EDUARDO AYRES DINIZ DE
OLIVEIRA-

50.-PRESTACAO DE CONTAS-853/2003-EQUIPE-DISTR.
DE MEDICAMENTOS COM. E REPR. LTDA e outros x BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S/A - “Defiro o pedido de vis-
ta dos autos, pelo prazo de cinco dias.” - Adv. JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-

51.-MONITORIA-884/2003-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x EUCI DE OLI-
VEIRA YABE_”Tendo em vista a inexistencia de bens penho-
raveis em nome do executaso, determino a suspensão da pre-
sente execução.Aguarde-se a manifestação da parte no arquivo
provisório.” - Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-

52.-BUSCA E APREENSAO-936/2003-BANCO PANAMERI-
CANO SA x MANOEL CORREIA DO NASCIMENTO- “Ante
o exposto confirmo a liminar e julgo procedente o pedido de
busca e apreensão, para consolidar a propriedade e a posse ple-
na e exclusiva nas mão do propriet rio fiduci rio e condenar o
r‚u ao pagamento das custas processuais e honor rios advocatí-
cios, este no valor de dez por cento do valor do bem.” - Adv.
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e PERICLES BENTO
LEMOS-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-1016/2003-GOTZ RUDOLF
VON DER LEYEN x URUGUAIANA AGROPECUARIA
COM DE GADO BOVINO LTDA e outros- “Indefiro o pedido
de citação do r‚u por edital, posto que ausente o requisito do
art. 232, I, do CPC.” - Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

54.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1030/2003-ELE-
TRO COMPANY COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS
LTD x ERICA ROMA RODRIGUES LIMA- “Defiro o pedido
de suspensão da execução. Aguarde-se no arquivo por mani-
festação do credor.” - Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-37/2004-RUTH TALARICO
FREITAS DOS SANTOS x TUTSOMU TESHIMA- “Ante o
exposto julgo extinto o processo e comdeno o embargado ao
pagamento das cusrtas processuais e honor rio advocatícios,
fixados estes em R$-300,00.” - Adv. VICENTE MAGALHA-
ES e TSUTOMU TESHIMA-

56.-BUSCA E APREENSAO-64/2004-BANCO BMG S/A. x
EFRAIM ALVES DA SILVA - “Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se a parte promovente.” - Adv. FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ-

57.-DESPEJO-84/2004-CARLOS ROBERTO GALDIOLI
NOBREGA x DOUGLAS LEE GRANITZ- “Rejeito os embar-
god de declaração.” - Adv. IVAN PEGORARO e MARIA IZA-
BEL BATISTA ALABARCES-

58.-RESCISAO DE CONTRATO-132/2004-MAURO CALIX-
TO x UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C
LTDA - “Sobre a contestação e documentos que a instruem,
diga a parte promovente, querendo, no prazo legal.” - Adv.
CARLOS ALBERTO MARICATO-

59.-ALVARA JUDICIAL-199/2004-OSVALDO PETENASSE
x - “Intime-se a requerente para que retire o alvar judicial, para
seus devidos fins, em 48 horas.” - Adv. KATIA CRISTINA
MIRANDA-

60.-COBRANCA - ORD-203/2004-M.A. IRENO - ME x VA-
NESSA MONTENEGRO DE OLIVEIRA - “Intime-se a parte
promovente para que deposite em cartorio as custas referentes
a postagem da carta de citação ar/mp.” - Adv. MARCIO AU-
GUSTO BARREIROS GARCIA-

61.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-298/2004-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x JOSE CI-
CERO DOS SANTOS - “Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte promovente.” - Adv. ROBERTO
LAFRANCHI-

62.-MONITORIA-305/2004-SICCOB-COOP.DE ECONOMIA
E CRED.DOS COM.DE LOND x DEBIE DE JESUS RESTAU-
RANTE-ME e outros - “Intime-se a parte promovente para que
deposite em cartorio as custas referentes a postagem da carta
de citação ar/mp.” - Adv. AULO A. PRATO-

63.-EXECUCAO-378/2004-PROBEL S/A x ZAMBRIM CE-
REIA LTDA - “Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte promovente.” - Adv. SIMONE ANDREATTI
SILVA-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-445/2004-NUOVAIDEIA
COM.EXP.E INC.DE UTILIDADES DOMESTICAS e outros
x DELEGADO REGIONAL DA RECEITA DE LONDRINA e
outros_”Cumpre ao impetrante recolher as custas referentes ...
atuação do Minist‚rio Público, no valor de R$ 3,00 (trˆs re-
ais).” - Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-469/2004-DURVALINA
SALES CHAGAS e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -
“Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga a par-
te promovente, querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

66.-BUSCA E APREENSAO-470/2004-BV FINANCEIRA S.A-
CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x NUEVA GENE-
RACION TURISMO E TRANSPORTE LTDA - “Sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promoven-
te.” - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

67.-BUSCA E APREENSAO-476/2004-BANCO PANAMERI-

CANO S/A x ADECIL BISSONHO - “Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente.” - Adv.
ERIKA EHARA-

68.-EXECUCAO HIPOTECARIA-501/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x KATIA REGI-
NA CARCASIN NOGUEIRA e outros - “Cite-se... Expeça-se
mandado, desde que recolhidas as custas devidas ao meirinho.”
- Adv. EDSON EVANGELISTA-

69.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-503/2004-LUIZ CAR-
LOS LEME FRANCO x SOCIEDADE EVANGELICA BENE-
FICENTE DE LONDRINA - “Sobre a contestação e documen-
tos que a instruem, diga a parte promovente, querendo, no pra-
zo legal.” - Adv. FABIO ROBERTO B. QUINATO-

70.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-527/2004-MIRIAN
SILVEIRA LOURES DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A -
“Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga a par-
te promovente, querendo, no prazo legal.” - Adv. MACIEL
TRISTAO BARBOSA-

71.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-528/2004-JANAINA
BATISTA DE GOES x BRASIL TELECOM S/A- “(...) Diante
disso, concedo aos autores novo prazo de 48 horas para presta-
ção de caução, real ou fidejussória, sob pena de revogação da
liominar.” - Adv. GIOVANI PIRES DE MACEDO-

72.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-541/2004-CASSIO
ADRIANO CASTRO DE BEM x TRANNIN COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA - “Intime-se a parte Autora para que
retire o edital de citaçèo, em quarenta e oito horas, para seus
devidos fins. Custas R$ 7,00.” - Adv. JOSE FRANKLIN FA-
LOCCI FILHO-

73.-ALVARA JUDICIAL-545/2004-ANGELO SANCHES
GARCIA x - “Intime-se a requerente para que retire o alvar
judicial, para seus devidos fins, em 48 horas.” - Adv. MARCIA
LEIKO DA SILVA-

74.-REPETICAO DE INDEBITO-567/2004-TEMISTOCLES S.
VASCONCELOS x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a
contestação e documentos que a instruem, diga a parte promo-
vente, querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

75.-REPETICAO DE INDEBITO-569/2004-JOSE DINIZ FI-
LHO x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contestação e
documentos que a instruem, diga a parte promovente, queren-
do, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

76.-REPETICAO DE INDEBITO-574/2004-JOAQUIM MILI-
TAO x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contestação e
documentos que a instruem, diga a parte promovente, queren-
do, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

77.-COBRANCA - ORD-578/2004-SUPERGASBRAS DIS-
TRIBUIDORA DE GAS S/A x J.P. DELFINO E DELFINO
LTDA e outros - “Intime-se a parte autora, na pessoa de seu
ilustre procurador, para que efetue o preparo do feito no prazo
legal, sob pena de arquivamento, com o consequente cancela-
mento da distribuição, na forma prevista no art. 257 do Código
de Processo Civil.” - Adv. RUY RIBEIRO-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-596/2004-MARIA ALVES
HENRIQUE x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a con-
testação e documentos que a instruem, diga a parte promoven-
te, querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

79.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-605/2004-JOSE LUIZ
SEVERO VIEIRA E CIA LTDA x BANCO DO BRASIL - “So-
bre os documentos juntados pelo requerido, diga a parte pro-
movente, querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB-

80.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-625/2004-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x COOPERATIVA DE
LATICINIOS VALE DO PARANAPANEMA e outros - “Rece-
bo a exceção de pr‚-executividade. Intime-se o credor para
impugnação, querendo, em dez dias.” - Adv. RONALDO GO-
MES NEVES-

81.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-632/2004-CAAP-
SML-CAIXA DE ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LDA.
x GLAUCIA DE ALMEIDA CARDOSO - “Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente.” - Adv.
CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO-

82.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-633/2004-CAAP-
SML-CAIXA DE ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LDA.
x MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA - “Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente.” - Adv.
CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO-

83.-MONITORIA-638/2004-COOPERATIVA CENTRAL
AGRO-INDUSTRIAL LTDA-CONFEPAR x DISTRIBUIDO-
RA DE LEITE CARRARO LTDA e outros - “Sobre a impugna-
ção ... monitória e documentos que a instruem, diga a parte
promovente, querendo, no prazo legal.” - Adv. SHIRLENY M.
S. MASSEI-

84.-BUSCA E APREENSAO-662/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARIA DE LOURDES MONTEIRO - “Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promo-
vente.” - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

85.-BUSCA E APREENSAO-670/2004-CIFRA S/A
CRED.FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x BENEDI-
TO LUIZ- “Diante do exposto, julgo procedente o pedido con-
tido na inicial e torno definitiva a liminar, consolidando a pos-
se do bem descrito anteriormente nas mãos do autor. Ante a
sucumbˆncia, condeno o r‚u ao pagamento das custas proces-

suais e honor rrios advocatícios. fixo a verba honor ria em 10%
sobre o valor da causa.”” - Adv. VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES-

86.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-691/2004-ESTE-
LINA EUCLIDES CORREIA SUPERBI x BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A - “Intime-se a parte promovente para
que deposite em cartorio as custas referentes a postagem da
carta de citação ar/mp.” - Adv. JULIANO TOMANAGA-

87.-REPETICAO DE INDEBITO-702/2004-MARIA DE
LOURDES BENTO x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre
a contestação e documentos que a instruem, diga a parte pro-
movente, querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA-

88.-BUSCA E APREENSAO-722/2004-BV FINANCEIRA S/
A CRED.FINANCIAMENTO E INVESTIMENT x EVANDRO
CARLOS MARTINS - “Sobre o ofício de fls.20,diga o credor
em cinco dias.” - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES-

89.-ALVARA JUDICIAL-737/2004-MARIA NASCIMENTO
TEIXEIRA x - “Intime-se a requerente para que retire o alvar
judicial, para seus devidos fins, em 48 horas.” - Adv. ADER-
CIO FRANCISCO DE SOUZA-

90.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-754/2004-ADIR-
LEY PIO NONINO x MARISTELA DIAS e outros - “Sobre a
contestação e documentos que a instruem, diga a parte promo-
vente, querendo, no prazo legal.” - Adv. JOSE CICERO CE-
LESTINO-

91.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-778/2004-RICCIERI
SARDINHA DELPOSITO x CAPS III - CENTRO DE ATEN-
CAO PSICOSSOCIAL e outros_”Sobre o petitório de fls. 38/
42 e documentos, manifeste-se o autor.” - Adv. NIVALDO
GOTTI-

92.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-805/2004-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x GIOVANI
DOS ANJOS TEIXEIRA - “Intime-se a parte promovente para
que retire a Carta Precatória, para seus devidos fins, providen-
ciando seu cumprimento em noventa dias. Custas R$ 7,00.” -
Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

93.-PRESTACAO DE CONTAS-806/2004-MAURO LUCIO
GOUVEIA x BANCO DO BRASIL S/A -Intime-se a parte au-
tora para que deposite a quantia referˆnte a postagem da carta
de citação AR, em cinco dias. - Adv. WILIAN ZENDRINI
BUZINGNANI-

94.-MONITORIA-814/2004-UNICRED NORTE DO PARANA
x MARCUS FRANCISCO BARRETO SOARES - “Cite-se...
Expeça-se mandado, desde que recolhidas as custas devidas ao
meirinho.” - Adv. JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEI-
RO-

95.-COBRANCA - ORD-815/2004-AUTO POSTO SAMUA-
RA LTDA x S.HAYASHI CIA LTDA - “Cite-se... Expeça-se
mandado, desde que recolhidas as custas devidas ao meirinho.”
- Adv. PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO-

96.-IMPUGNACAO A ASSIST. JUD.-825/2004-BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A x ESPOLIO DE TERUO KIMURA e
outros - “Intime-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre pro-
curador, para que efetue o preparo do feito no prazo legal, sob
pena de arquivamento, com o consequente cancelamento da
distribuição, na forma prevista no art. 257 do Código de Pro-
cesso Civil.” - Adv. SHIROKO NUMATA-

97.-ALVARA JUDICIAL-842/2004-APARECIDA PEREIRA
DA SILVA RATTO e outros x - “Intime-se a requerente para
que retire o alvar judicial, para seus devidos fins, em 48 ho-
ras.” - Adv. MARIA ANTONIA GONCALVES-

98.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-901/2004-BAN-
CO BCN S/A x Z TECCONFECCOES LTDA e outros - “Sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte pro-
movente.” - Adv. MARIA JOSE STANZANI-

99.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-904/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C. LTDA
x JOAO AUGUSTO DA SILVA - “Sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se a parte promovente.” - Adv. RO-
BERTO LAFRANCHI-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-921/2004-GREMIO LITE-
RARIO E RECREATIVO LONDRINENSE x JORGE
SCAFF_”Recebo os embargos, com suspensão da
execução.Intime-se o embargado para a impugnação, querendo
e no prazo legal, sob pena de prosseguimento.” - Adv. REGI-
NALDO MONTICELLI e GERVAZIO LUIZ DE MARTIN
JUNIOR-

101.-EXECUCAO FISCAL-17/1990-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSMAR G DE ALMEIDA E CIA
LTDA e outros- “Ante o exposto decreto a prescição dos cr‚ditos
que são objeto das execuçùes fiscais, e condeno a exeq•ente
ao pagamento das custas processuais e honor rios advocatícios,
estes fixados em R$-300,00.” - Adv. SONIA REGINA D. BA-
RATA C. BISPO-

102.-CARTA PRECATORIA-77/2004-Oriundo da Comarca de
BANDEIRANTES - PR - VARA CIVEL -BANCO BANESTA-
DO S/A x ANTONIO REZENDE DA SILVA - “Intime-se o cre-
dor para que se manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem mani-
festação, devolva-se a presente ao nobre Juízo Deprecante.” -
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

103.-CARTA PRECATORIA-84/2004-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DO RIO PRETO - SP -4ºV. CIVEL -RODOBENS

ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x TRANSDOZE
COMERCIO E TRANSPORTES LTDA e outros - “Intime-se o
credor para que se manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem mani-
festação, devolva-se a presente ao nobre Juízo Deprecante.” -
Adv. ROBERTO EDUARDO TAFARI-

104.-CARTA PRECATORIA-94/2004-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DOS PINHAIS - PR -1ºV. CIVEL -TELELISTAS -
REGIAO 2 - LTDA x JOSE WORLICZECK - “Intime-se o cre-
dor para que se manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem mani-
festação, devolva-se a presente ao nobre Juízo Deprecante.” -
Adv. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO-

105.-CARTA PRECATORIA-98/2004-Oriundo da Comarca de
PIRAPOZINHO- SP- UNICO OFICIO -BANCO BRADESCO
S/A x ANERCIO FASCIO e outros - “Intime-se o credor para
que se manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestação, de-
volva-se a presente ao nobre Juízo Deprecante.” - Adv. MA-
RIA JOSE STANZANI-
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REGINALDO MONTICELLI 0050 000044/2000
RENATA DEQUECH 0030 000220/1998
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 0066 000208/2001
RENATA SILVA BRANDAO 0175 000879/2004

0091 000334/2002
RENATO DONADIO MUNHOZ 0026 000761/1997
RENATO LIMA BARBOSA 0101 000787/2002
RICARDO LAFFRANCHI 0137 000068/2004
ROBENSON MAXIMO FIM JUNIO 0121 000618/2003
ROBERT PONTEDURA 0059 000630/2000
ROBERTO LAFRANCHI 0165 000439/2004

0111 000987/2002
0146 000145/2004
0113 001027/2002
0153 000283/2004

ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0032 000612/1998
RONALDO GOMES NEVES 0043 000691/1999

0151 000206/2004
0018 000974/1996
0041 000595/1999
0155 000329/2004
0085 000078/2002

RONALDO GUSMAO 0122 000642/2003
0099 000753/2002

RONY MARCOS DE LIMA 0070 000327/2001
ROSANGELA KHATER 0002 000491/1987

0074 000482/2001
ROSILENE PROSPERO 0005 000693/1992
RUBENS ROSSINI FILHO 0132 001001/2003
RUY RIBEIRO 0073 000471/2001
SANDRA MATSUBARA 0102 000823/2002
SATURNINO FERNANDES NETTO 0063 000019/2001
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0166 000511/2004

0003 000462/1988
SEBASTIAO SERRA ZANETTE 0091 000334/2002
SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 0119 000530/2003
SERGIO ANTONIO MEDA 0031 000564/1998
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0082 000786/2001
SERGIO WILSON MALDONADO 0144 000123/2004
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0095 000544/2002
SHIROKO NUMATA 0088 000219/2002

0114 000092/2003
0034 000845/1998
0062 000806/2000
0045 000849/1999
0188 000030/2004
0030 000220/1998

SILAS RODRIGUES DA SILVA 0135 001057/2003
0130 000956/2003

SONIA REGINA D. BARATA C. 0028 000889/1997
0007 000111/1995
0157 000356/2004

SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0131 000989/2003
SUELI CRISTINA GALLELI 0167 000520/2004
TONY ALVES 0083 000843/2001

0061 000770/2000
VALDOMIRO JACINTO RODRIGU 0032 000612/1998
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0042 000608/1999
VERA A. MORAES XAVIER SIL 0086 000114/2002
VINICIUS GAVA 0176 000907/2004
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0156 000343/2004
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0107 000881/2002

0115 000337/2003
WALTER ESPIGA 0028 000889/1997
WANDERLEY PAULA BARRETO 0133 001051/2003
WILLIAMS OLIVEIRA DOS REI 0185 000083/1999
WILSON MARIA SELLA 0061 000770/2000

1.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-174/1987-TRANSBRA-
SIL S/A LINHAS AEREAS x ALAYDE SILOTO TEDESCHI e
outros- “Cumpre ao subscritor do petitório de fls.306/307 com-
provar o falecimento de sua constituinte. Prazo de cinco dias.”
- Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-491/1987-MERI-
DIONAL-CREDITO FINANC.INVEST.S/A x ELDORADO
BUFFET E RESTAURANTE LTDA- “Em deferimento ao pe-
dido de fl. 309, intime-se o executado para que junte documen-
tos comprobatírios de suas alegaçùes, em quinze dias. Conce-
do o mesmo prazo ao credor, para “an lise da manifestação do
devedor”, conforme requerido.” - Adv. ROSANGELA KHA-
TER, CHRISTIAN TREVISAN WENDLING e CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-

3.-RENOVATORIA DE LOCACAO-462/1988-AUTO POSTO

DUQUE DE CAXIAS LTDA x CAFEZAL STO.ANTONIO S/
A IND E COM.- “Manifeste-se o requerente.” - Adv. JOSE LUIZ
BRANDAO FILHO, CARLOS ROBERTO LUNARDELLI e
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-407/1991-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SCAFF E GUIMARAES LTDA E OU-
TROS- “Não hé que se falar em prescrição intercorrente pois
houve a penhora no rosto dos autos de invent rio. Se o ora
executado não pode ser respons bilizado pela suspensão da-
quele feito, muito menos o exequente pode sofrer as consequ-
ências que não deu causa.” - Adv. JOAO EDSON LANCAS
CAPUTO e GILBERTO JACHSTET-

5.-ACAO ANULATORIA-693/1992-CODEL CIA DE DESEN-
VOL. DE LONDRINA x FLORENCA IND E COM DE MAT
P/ CONSTRUCAO- “(...) A descaracterização do título somen-
te pode ser feita através de embargos do devedor e nunca por
simples petição nos autos razão pela qual rejeito liminarmente
a exceção de pré-executividade oposta pelo executado.” - Adv.
ASSUNCAO MITIKO e ROSILENE PROSPERO-

6.-EXECUCAO-407/1993-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A x
LUIZ LOPES TEIXEIRA_”Tendo em vista a inexistência de
bens penhoraveis em nome do executado, determino a suspen-
são da presente execução.Aguarde-se a manifestação da parte
no arquivo provisório.” - Adv. CLAUDIO ANTONIO CANE-
SIN-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-111/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JANETE JANE SAL-
VADEO e outros-Avoquei os autos. Assi, equivocados os des-
pachos de fls. 147/149, elaborados em decorrência do pedido
de fl. 142/146, razão pela qual determino seu desentranhamen-
to. Determino ainda, ante a certidão de fl. 160, a intimação do
credor para que requeira o prosseguimento do feito, em cinco
dias. em casode silênciao arquivem-se.” - Adv. SONIA REGI-
NA D. BARATA C. BISPO-

8.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-252/1995-JOSE DE FA-
TIMA E SILVA x FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DE LONDRINA- “Sobre o petitório de fls. 1148/1149,
manifeste-se o autor.” - Adv. ADUVALTER ERNANDES DE
SOUZA-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-718/1995-BAN-
CO ITAU S/A x OSVALDO BOTARO VIEIRA e outros- “Int-
me-se os executados para, no prazo de 24 horas, apresentar os
documentos necess rios para a exata localização do imóvel,
bem como a certidão atualizada do registro de imóveis ou, no
prazo de 24 horas, efetuar o pagamento da dívida, sob pena de
prisão civil.” - Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI e JOSE
ROBERTO SAPATEIRO-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-776/1995-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x ZAIR JORGE ASSAD e outros -
“Ante o ofício vindo do nobre Juízo Deprecado de Rio verde,
intime-se o autor para que recolha as custas finais da depreca-
ta, o que dever ser feito diretamente naquele juízo.” - Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1037/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x SERGIO BRASIL DE SOUZA e outros
- “Defiro o pedido de suspensão do processo por 120
dias.Aguarde-se por manifestação do credor no arquivo.” - Adv.
GILBERTO PEDRIALI e MAURO VIOTTO-

12.-RECLAMACAO TRABALHISTA-68/1996-MARIA AN-
GELICA DE OLVEIRA MENEZES x ESTADO DO PARANA-
“Manifeste-se a credora.” - Adv. MARIA ZELIA OLIVEIRA E
OLIVEIRA-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-284/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO CARLOS
ANDRADE VIANNA- “Ante o pedido de fls. 52 manifeste-se
o exeq•ente. Prazo de cinco dias.” - Adv. MIRELLE NEME
BUZALAF, MARCIA MARIA LISBOA e ANTONIO CARLOS
DE ANDRADE VIANNA-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-442/1996-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS LTDA x ADEMIR SILVA PINHEIRO
MACHADO e outros_”Tendo em vista a inexistência de bens
penhor veis em nome do executado, determino a suspensão da
presente execução.Aguarde-se manifestação da parte no arqui-
vo provisósrio.” - Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-723/1996-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x ALBERTO SOMENSI FILHO -
Em razão do descumprimento do acordo, a execução deve pros-
seguir (cl usula 9º do acordo), independentemente de nova ci-
tação. Cumpre salientar, ainda, que o executado Carlos César
Somensi foi excluído da relação processual, como se depreen-
de da decisão de fl. 22. Intime-se o exeq•ente para, querendo,
promover o regular prosseguimento da execução, nos termos
legais, em cinco dias. Transcorrido o prazo in albis, aguarde-se
por manifestação no arquivo. - Adv. EDERALDO SOARES-

16.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-758/1996-ARLINDO
DESSUNTI x MAXIGAS-COM. PROD. E AP. GAS LTDA e
outros - “Sobre os ofícios de fls.221 e 228 , diga o credor em
cinco dias.” - Adv. IVAN PEGORARO-

17.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-962/1996-FRANSNY
CANTARIM MARCELINO e outros x SANEPAR-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA S/A- “A rea lização
de pericia ambiental não se mostra necess ria e desvirtua o ob-
jeto da presente ação. Assim sendo, intimem-se as partes para
que apresente alegaçùes finais no prazo sucessivo de 15 dias e
, após voltem os autos conclusos para sentença.” - Adv. ARI-
VALDY ROSARIA STELA ALVES, MAURICI ANTONIO
RUY e PATRICIA ELIANE ROSA SARDETO-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-974/1996-BAN-

CO BRADESCO S/A x ENGEMONTAL ENGENHARIA E
ESTRUTURAS METALICAS LTDA e outros- “Tendo em vis-
ta a inexistência de bens penhor veis em nome do executado,
determino a suspensão da presente execução. Aguarde-se a
manifestação da parte no arquivo provisório.” - Adv. JOAO
EDSON LANCAS CAPUTO e RONALDO GOMES NEVES-

19.-INDENIZACAO - ORD-256/1997-PAULO ROGERIO
SANCHES x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA_”Defiro o pedido.Desentranhe-se o mandado.” -
Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO e MARINETE VIOLIN-

20.-ACAO PAULIANA-351/1997-VERA LUCIA BENES CAR-
DOSO x RODOLFO PIOTTO ROEHRIG e outros- “Sobre a
afirmação de fl. 190 e documentos, manifeste-se a autora em
cinco dias, inclusive requerendo o que for de seus interesses.”
- Adv. FABIANE N. SCHNAID-

21.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-375/1997-PASCOAL
UMBERTO PESCADOR x FRANCOVIG & CIA LTDA- “So-
bre o pedido de fls. 217 manifeste-se o autor, em cinco dias sob
pena de arquivamento;.” - Adv. ELIO CASAGRANDE-

22.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-440/1997-MINEIRINHO
COMERCIO DE PECAS LTDA x COMPANHIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCIAL S/A- “Sobre o c lculo de fls.
251, manifeste-se o autor.” - Adv. MARCELO MASCHIO
CARDOZO CHAGA-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-562/1997-JAIR
JOSE DE SOUZA x ANDERSON JURKEVICZ - “A função do
judici rio é prestar a tutela jurisdicional, não lhe cabendo efe-
tuar proviudências partculares de cunho administrativos, como
é o caso da inscrição do nome do devedor em órgãos de prote-
ção de crédito , motivo pelo qual inddefiro tal pedido. Tendo
em vista a inexistência de bens penhor veis em nome do execu-
tado, determino a suspensão da presente execução. Aguarde-se
a manifestação da parte no arquivo provisório. “ - Adv. ALDO
CEZAR MAKIOLKE-

24.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-712/1997-BAN-
CO BOAVISTA S/A x ORGANIZACAO CALCULO CONTA-
BIL S/C LTDA e outros- “Tendo em vista a inexistência de bens
penhor veis em nome do executado, determino a suspensão da
presente execução. Aguarde-se a manifestação da parte no ar-
quivo provisório.” - Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES-

25.-DECLARATORIA-753/1997-F. JANNANI CONSTRUCO-
ES E COMERCIO LTDA x CIA ITAU LEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - Concedo o prazo improrrog vel
de quinze dias para juntada pelo réu dos documentos exigidos
pelo Sr. Perito. Determino a intimação do réu para depositar a
primeira parcela dos honor rios periciais no prazo de cinco dias,
cumprindo-lhe depositar as demais a cada 30 dias, a contar do
primeiro depósito, conforme petitório de fl. 373. Sobre a ale-
gação feita pela ré no item 2 de fl. 438 manifeste-se a autora,
em cinco dias. Após, voltem-me. - Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS, PEDRO GARCIA CANDIDO e LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-761/1997-
TRANSPORTADORA FANTI S/A x LINI IMPORT. E EX-
PORT. DE MANUFATURAS LTDA- “Desentranhe-se o man-
dado na forma requerida na fls. 53, desde que recolhidas as
custas.” - Adv. RENATO DONADIO MUNHOZ-

27.-DECLARATORIA-763/1997-ADRIANO COUTO VIEIRA
x MARIO MANDRIK e outros- “Com o trƒnsito em julgado da
decisão extintiva do processo, não h como deferir o pedido de
suspensão do trƒmite processual.” - Adv. JOSE VALDEMAR
JASCHKE e ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-889/1997-ROYAL-CO-
MERCIO DE CAFE E CEREAIS x CHEFE DA AGENCIA DE
RENDAS ESTADUAIS DE LONDRINA e outros- “Tendo em
vista a inexistência de bens penhor veis em nome do executa-
do, determino a suspensão da presente execução. Aguarde-se a
manifestação da parte no arquivo provisório.” - Adv. WALTER
ESPIGA, SONIA REGINA D. BARATA C. BISPO e LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-61/1998-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x MANOEL MARQUES DIAS -
“Ante a devolução da Carta Precatória sem cumprimento, ma-
nifeste-se o requerente.” - Adv. CLAUDIO ANTONIO CANE-
SIN-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-220/1998-PAULO AFONSO
RODRIGUES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.-
“(Despacho de fls. 295) Indefiro o pedido de fls.286/287 eis
que o presente processo j foi extinto.” - Adv. RENATA DE-
QUECH, SHIROKO NUMATA e PAULO AFONSO RODRI-
GUES-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-564/1998-VALDO FAVORE-
TO e outros x MESSALA LEMOS_”Indefiro o pedido de fl.
106. por falta de amparo legal.O credor pretendo obter o ende-
reço do executado a fim de executar a sentença prolatada nos
embargos ... execução, j transitada em julgado.Assim, conse-
do-lhe o prazo de dez dias para que promova tal execução.Em
caso de decurso do prazo, arquivem-se os autos.” - Adv. SER-
GIO ANTONIO MEDA e MARIA JOSE STANZANI-

32.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-612/1998-LIVERCINA
GODOY RAQUEL x GELSON GOMES PALMA e outros- “In-
defiro o pedido de fls 165. Tendo em vista a ausência de con-
tra-razùes dos recorridos encaminhem-se os presentes autos ao
egrégio tribunal de justiça.” - Adv. ANDREA BERNABEL
FURLAN, VALDOMIRO JACINTO RODRIGUES, ROBER-
TO MURAWSKI RABELLO e DANILO SERRA GONCAL-
VES-

33.-DECLARATORIA-735/1998-AIRTON RODRIGUES
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MARTINS e outros x PAVILON-AUTARQUIA DO SERV DE
PAVIMENTACAO DE LONDR- “Ante o depósitp efetuado
manifeste-se o credor.” - Adv. IOLAINE KISNER TEIXEIRA,
ELLEN PATRICIA CHINI e MARIA CHRISTINA DE F. RA-
MOS PUGSLEY-

34.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-845/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x LUIZ CARLOS MU-
NHOZ- “Defiro o pedido de suspensão decorrido o prazo ma-
nifeste-se a autora.” - Adv. SHIROKO NUMATA, DENISE
NISHIYAMA-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-875/1998-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SEBASTIAO TEO-
DORO NETO- “Ante o depósito efetuaeo manifeste-se o réu
Sebastião Teodoro Neto. Prazo de cinco dia. - Adv. GENESIO
CORREA DE MORAES FILHO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-44/1999-ANILTON ANTO-
NIO TONINI e outros x BANCO ITAU S/A- “Ante a informa-
ção de 222, concedo ao executado novo prazo de cinco dias
para manifestação sobre os documentos de fls. 212/219.” - Adv.
BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-174/1999-JORGE BRAN-
DALIZE e outros x BANCO ITAU S/A -Recebo o recurso de
adesivo em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a
parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas
contra-razùes, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paran . - Adv.
MARCO ANTONIO BRANDALIZE e BRAULIO BELINAT-
TI GARCIA PEREZ-

38.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-205/1999-OES-
TE PLAST IND E COM DE EMBALAGENS LTDA x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE FELO LTDA_”Defiro o pedido de
suspensão do processo até localização do endereço do
Executado.Aguarde-se no arquivo por manifestação do credor.”
- Adv. JOSE CARLOS VIEIRA-

39.-BUSCA E APREENSAO-414/1999-BANCO PONTUAL S/
A x APARECIDA DA SILVA ZONDONA”Tendo em vista a
inexistência de bens penhor veis do executado, determino a
suspensão da presente execução. Aguarde-se no arquivo por
manifestação do credor.” - Adv. MIRELLE NEME BUZALAF-

40.-INDENIZACAO - SUM-431/1999-HSBC BAMERINDUS
SEGUROS S/A x JOVACI PEREIRA JUNIOR- “Sobre a in-
fpormação de fls,.112 verso, mqnifestem-se as partes incum-
bindo ao réu comprovar a distribuição da precatória, em cinco
dias, sob pena de desistência da prova. Intime-se so procurador
do autor para dizer se insiste na oitiva da testemunha Almir
Paulo Werlang. Prazo de cinco dias.” - Adv. DELY DIAS DAS
NEVES e JOAO MARIA BRANDAO-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-595/1999-SOELY MACHA-
DO FONTANA x A.Z.C. FOMENTO COMERCIAL
LTDA_”Recebo a execução de sentença.Cite-se o
executado.Expeça-se mandado, desde que recolhidas as custas
do sr. Meirinho.” - Adv. RONALDO GOMES NEVES, FRAN-
CISCO AGUILERA FILHO e MAURO ROBERTO DE AN-
DRADE AGUILERA-

42.-BUSCA E APREENSAO-608/1999-BANCO ABM ARMO
S/A x OSMAR DA SILVA - “Manifeste-se a parte credora quanto
ao seu interesse no prosseguimento da execução, em cinco dias.
Em caso de silêncio, aguarde-se por manifestação no arquivo
provisório.” - Adv. IVAN PEGORARO, NELSON PASCHOA-
LOTTO, CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO, VANTUIR
AMILSON GUIMARAES, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e
LEANDRO ISAIS CAMPI DE ALMEIDA-

43.-INDENIZACAO - ORD-691/1999-COMAVES INDUS-
TRIA E COMERCIO ALIMENTOS LTDA x METALURGICA
IPE S/A e outros -Embora denoinado “recurso ordin rio” rece-
bo o recurso de fls.300/305 como apelação em seus efeitos sus-
pensivo e devolutivo. Recebo ainda o recurso de fls. 309/324
em ambos os efeitos. Intime-se a parte recorrida para, queren-
do e no prazo legal, apresentar suas contra-razùes, sob pena de
prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada do Paran . - Adv. RONALDO GOMES
NEVES, JOAO CELIO DE MOURA BERTHE, ALESSANDRA
GOMES DO NASCIMENTO SILV e LUCIA GUEDES GAR-
CIA LAURIA-

44.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-747/1999-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x DE CESARO & CAZATTI LTDA
e outros_”Aguarde-se o cumprimento da deprecata.” - Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

45.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-849/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITO
x DIRCEU MARRONI e outros- “Manifeste-se o credor.” - Adv.
SHIROKO NUMATA-

46.-MONITORIA-880/1999-IRMAOS JABUR S/A VEICULOS
E PERTENCES x ANA APARECIDA DE OLIVEIRA - “Sobre
o ofício de fls.36, dê-se ciência ao autor.” - Adv. MARCUS
AURELIO LIOGI-

47.-INDENIZACAO - ORD-924/1999-NAIR LUCAS GALDI-
NO x LUIZ ROBERTO GONCALVES LEITE e outros- “Con-
cedo o prazo de cinco disa para depósito do valor referente aos
honor rios periciais. Advirto o réu de que a ausência de depósi-
to ser presumida como desistência da prova.” - Adv. ADEMIR
SIMOES, MARCIO BARBOSA ZERNERI e CARLOS ALBER-
TO SALGADO-

48.-INDENIZACAO - ORD-965/1999-APARECIDA PAULI-
NA PENA MATIAS x INDUSTRIA E COMERCIO DE COS-
METICOS NATURA LTDA-Razão assiste a autora. Assim sen-
do, intime-se a ré para que efetue o pagamento de 50% das
custas processuais, na forma acordada (R$-225,75), em cinco

dias, sob pena de execução.” - Adv. HELEN KATIA SILVA
CASSIANO, GUIDO JOSE DOBELI e MILTON COUTINHO
DE MACEDO GALVAO-

49.-BUSCA E APREENSAO-1001/1999-BANCO FIAT S/A x
MONICA DE SOUZA MELLO- “Intime-se o banco autor, para
dar prosseguimento do julgado. Prazop de cinco dias.” - Adv.
CRYSTIANE LINHARES-

50.-MONITORIA-44/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x RENATA TASSI- “Publique-se a decisão anterior..(
“Acolho os embargos declaratórios para esclarecer que a con-
denação ao pagamento das custas processuais e de honor rios
advocatícios, arbitrados em R$-800,00, deve ser imputada ao
autor-embargado e não como ficou constando no dispositivo da
sentença.”).. recebo o recurso de apelação em seus efeitos sus-
pensivo e devolutivo. intime-se a parte contr ria para que no
prazo de quinze dias apresente contra razùes, sob pena de procs-
seguimento. após, encaminhem-se os autos ao tribunal de justi-
ça do parana.” - Adv. MOACI MENDES LEITE e REGINAL-
DO MONTICELLI-

51.-COBRANCA - ORD-91/2000-ALICE KIYOMI MIYANO
TAKEDA x FINASA SEGURADORA S/A-UNIVERSAL CIA
DE SEG GERAIS - “...intime-se o credor para que retire o ofí-
cio em cartório para postagem, recolhendo as taxas devidas.
R$-7,00” - Adv. FLORIANO YABE-

52.-DEPOSITO-126/2000-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x EDSON AUGUSTO DA SILVA
MAIA- “Manifeste-se o requerido.” - Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS e JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

53.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-147/2000-TRAN-
SULIVAL-TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS
LTDA x RANDON S/A-IMPLEMENTOS E SISTEMAS AU-
TOMOTIVOS - “A conta e preparo, vindo-me para homologa-
ção (Valor R$-14,00).” - Adv. BABYTON PASETTI, DORI-
VAL PADUAN HERNANDES e DANIELA AGUIAR HRUS-
CHKA-

54.-DISSOLUCAO DE SOC. MERCANTIL-179/2000-EDSON
BUORO e outros x LEILA MARIA DE MELLO SCALCO e
outros- “Concedo o novo prazo de dez dias para manifestação
ao ilustre subscritor de fl.332. - Adv. CARLOS HENRIQUE
SCHIEFER-

55.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-358/2000-HELIO
HIDO UEDA x MARIA HELENA DA SILVA e outros - “De-
sentrenhe-se mandado, desde que recolhidas as custas devidas
ao meirinho.” - Adv. IVAN PEGORARO-

56.-INVENTARIO-403/2000-REGINALDO FARIA e outros x
ANTONIO NUNES DE FARIA - “Em cumprimento ao item
2.10.2.1 do Código de Normas, intime-se o ilustre advogado
abaixo nominado para que devolva os autos em cartório, dentro
de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de Processo
Civil e demais providências determinadas pelo Código de Nor-
mas, inclusive busca e apreensao.” - Adv. EDUARDO DOS
SANTOS-

57.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-514/2000-CONS-
TRUTORA KHOURI LTDA x CECELIA FERNANDES CHA-
GAS e outros - “A conta e preparo, vindo-me para homologa-
ção (Valor R$-21,00).” - Adv. IRINEU CODATO-

58.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-550/2000-SECU-
LOS COMERCIAL AGRO-PECUARIA LTDA x PEDRO ALA-
OR DALVI- “Defiro o pedido de fls. 50, intime-se o requerido
para que regularize sua representação processual.” - Adv. MAR-
COS LEATE-

59.-PROCEDIMENTO SUMARIO-630/2000-L.G. REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA x ORGANIZACOES
DI PAULA LTDA - “Dispenso a inquirição da testemuinha
Eduardo Henrique F. Carvalho, ante a ausência do advogado
desta na audiência. Diante disso, declaro encerrada a instrução
processual. Em substituição aos debates orais, marco o prazo
de vinte dias para que as partes apresentem MEMORIAIS, fi-
cando os autos ... disposição da autora pelos dez primeiros dias
e da ré pelo restante do prazo.” - Adv. ROBERT PONTEDURA
e JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

60.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-723/2000-KEY
INFORMATICA LTDA x FERNANDES & CARNEIRO LTDA
e outros - “A conta e preparo, vindo-me para homologação (Va-
lor R$-106,75).” - Adv. JOSE VALDEMAR JASCHKE, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI e PEDRO PAULO G. DE ASSIS
RIBEIRO-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-770/2000-ASSOC DO DE-
SENVOLV DA IND INFORMAL DO PR -ADIPAR x FRAN-
CISCO NEGRI FILHO -Recebo o recurso de apelação em seus
efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para,
querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razùes, sob
pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Paran . - Adv. WILSON MARIA
SELLA e TONY ALVES-

62.-MONITORIA-806/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x PATRICIA LAINE DE ALMEIDA e outros”Defiro o
pedido de suspensão, aguarde-se no arquivo por manifestação
do credor.” - Adv. SHIROKO NUMATA-

63.-INVENTARIO-19/2001-MARIA PASCHOALINA FER-
REIRA BERNARDI e outros x BELMIRO FERREIRA e ou-
tros - “Intime-se a requerente para que retire o Formal de Parti-
lha, para seus devidos fins, em 48 horas.” - Adv. ELEZER DA
SILVA NANTES e SATURNINO FERNANDES NETTO-

64.-MONITORIA-139/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x CLOVES PARPINELLI e outros- “Intime-se o cre-
dor para que apresente a necess ria planilha de c lculo atualiza-

da da dívida.” - Adv. MOACI MENDES LEITE, CARLOS
ROBERTO LUNARDELLI e MARCO ANTONIO BUSTO DE
SOUZA-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-166/2001-OTAVIO ALVES
DA SILVA x DAILSON JOSE VIOLIN - “Dê-se ciência ...s
partes da proposta de honor rios formulada pelo Sr. Perito (va-
lor R$-550,00), cumprindo ao embargado efetuar o respectivo
depósito no prazo de cinco dias.” - Adv. MARCO ANTONIO
BUSTO DE SOUZA e OSMAR VIEIRA DA SILVA-

66.-REPETICAO DE INDEBITO-208/2001-BOURBON PA-
LACE HOTEL LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Rece-
bo o recurso adesivo em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo de trinta
dias, apresentar suas contra-razùes, sob pena de prosseguimen-
to. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Paran . - Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e RE-
NATA KAWASSAKI SIQUEIRA-

67.-BUSCA E APREENSAO-261/2001-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x HILIANI APA-
RECIDA ZAMBONI - “Ante a devolução da Carta Precatória,
manifeste-se o requerente.” - Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS-

68.-REPARACAO DE DANOS - SUM-278/2001-CLEBER-
SON TOMAZ DE AQUINO x LUCIMARA DE OLIVEIRA -
“Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
promovente.” - Adv. JULIANO TOMANAGA-

69.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-305/2001-SPAIPA S/A-
INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x JOL ALIMEN-
TACAO LTDA e outros- “Concedo vista ... parte autora, na
pessoa de seu procurador, vista dos documentos solicitados por
oficio e arquivados em cartório, intime-se bem como para que
dê prosseguimento ao feito.” - Adv. JOSE CARLOS VIEIRA-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-327/2001-ADENIR CAR-
RARO x CHEFE DO CIRETRAN-LONDRINA- “O prazo para
a interposição de recurso iniciou-se em 02/10/03, encerrando
em 16/10 daquele ano. Os impetrados, por seu procurador, in-
terpuseram apelação contra a sentença apenas em 09 de agosto
de 2003, por tanto intepestivamente. Diante disso, deixo de
receber referido recurso. Entretanto, por ser caso de reexame
necess rio, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de jus-
tiça do Paran .” - Adv. ELEAZAR FERREIRA e RONY MAR-
COS DE LIMA-

71.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-350/2001-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x OSMAR
HENRIQUE ALVES IURKIEVICZ -Recebo o recurso de ape-
lação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a par-
te recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas
contra-razùes, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paran . - Adv.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e CARMEM DAS
GRA•AS SILVA MARINS-

72.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-434/2001-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x MARIA JOSE CANDIDA DA
SILVA_”defiro o pedido de suspensão deste processo pelo pra-
zo de 45 (quarenta e cinco) dias. Decorrido o prazo, manifeste-
se a parte autora em cinco dias, sob pena de arquivamento.” -
Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

73.-COBRANCA - ORD-471/2001-BSH CONTINENTAL
ELETRODOMESTICOS LTDA. x FREEZY INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA. - “Sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se a parte promovente.” - Adv. RUY RIBEIRO-

74.-ORDINARIA C/C TUTELA ANTECIPA-482/2001-TERE-
SINHA SALETE CEBULSKI x BANCO CACIQUE S/A. - “A
conta e preparo, vindo-me para homologação (Valor R$-85,75).”
- Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN e ROSANGELA KHA-
TER-

75.-INVENTARIO-519/2001-DEOLINDA BACELAR DO-
MINGUES x ALVARO DOMINGUES- “Reitere-se a intima-
ção da inventariante para que, no prazo de quinze dias de cabal
cumprida ao contido na decisão de fls.25.” - Adv. HELIO CA-
MILO DE ALMEIDA-

76.-COBRANCA - ORD-536/2001-LAURO FREDERICO
GEHRING x JOSE BEGGIATO- “Sobre a informação do Sr.
Perito manifestem-se as partes.” - Adv. PAULO ROBERTO
BONAFINI e PAULO CESAR CHANAN SILVA-

77.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-556/2001-MARIA
SALETE DE TOLEDO MENEZES x BANCO DO ESTADO
DE SAO PAULO S/A - “Cite-se... Expeça-se mandado, desde
que recolhidas as custas devidas ao meirinho.” - Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO-

78.-RESSARCIMENTO DE DANOS-569/2001-HSBC SEGU-
ROS BRASIL S/A x MARIO CESAR FAQUIM e outros - “De-
claro encerrada a instrução processual. Em substituição aos
debates orais, marco o prazo de vinte dias para que as partes
apresentem MEMORIAIS, ficando os autos ... disposição da
autora pelos dez primeiros dias e da ré pelo restante do prazo.”
- Adv. DELY DIAS DAS NEVES e LUIZ ALBERTO VALE-
RIO-

79.-COBRANCA - SUM.-582/2001-CONDONINIO SAN
FRANCIS TOWER x ADELMAR GERALDO PASTERNAK e
outros - “A conta e preparo, vindo-me para homologação (Va-
lor R$-609,00.” - Adv. DIMAS JOSE DE OLIVEIRA, GUS-
TAVO JUSTOS, HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU e
BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ-

80.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-660/2001-MARIANA
VARGAS SIMOES x BANESTADO S/A - “Manifeste-se a par-
te credora quanto ao seu interesse no prosseguimento da exe-

cução, em cinco dias. Em caso de silêncio, aguarde-se por ma-
nifestação no arquivo provisório.” - Adv. JAIR ANCIOTO-

81.-PROCEDIMENTO SUMARIO-727/2001-PEDRO CARVA-
LHO x DERIVADOS DE PETROLEO SCANDELARI LTDA
e outros- “Sobre o petitório de fls. 43 ma ifeste-se o credor, ao
qual restituo o prazo requerido.” - Adv. BRAULINO BUENO
PEREIRA e MARCIO LUIZ NIERO-

82.-REVISAO CONTRATUAL-786/2001-EONICE MOTA
MOREIRA DE SOUZA x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- “Intime-se o réu para que, no prazo de
dez dias, atenda ... solicitação da autora.” - Adv. ADUVALTER
ERNANDES DE SOUZA, ELISA GOMES TORRES e SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

83.-BUSCA E APREENSAO-843/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EDILSON GUIMARAES MOTTA- “Sobre a in-
formação do sr perito manifestem-se as partes.” - Adv. MARIA
CAROLINA MACEDO e TONY ALVES-

84.-MONITORIA-32/2002-MARAJO BELLA VIA AUTOMO-
VEIS LTDA x LEONOR FRANCISCO ARMELE - “Ante a
devolução da Carta Precatória, manifeste-se o requerente.” -
Adv. ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-

85.-DECLARATORIA-78/2002-KLD INDUSTRIA E COMER-
CIO DE COSMETICOS LTDA x RESICON COM DE PRO-
DUTOS QUIMICOS LTDA e outros - “Ante a devolução da
carta de citação, manifeste-se o requerente em cinco dias.” -
Adv. RONALDO GOMES NEVES-

86.-INDENIZACAO - ORD-114/2002-JOAO RICARDO DA
SILVA x BANCO ITAU S/A e outros - “Defiro o pedido de fls.
142 e nomeio, em substituição, o Dr. Jose Renato Monteiro
Fabretti... Faculto ...s partes a indicação de assistentes técnicos
e a formulação de quesitos, no prazo comum de cinco dias.” -
Adv. MAISA CARLA ORCIOLI DE C. SANTOS e VERA A.
MORAES XAVIER SILVA-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-130/2002-ELZY DE ALMEI-
DA x CERES-FUND. DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SIST
EMBRAPA -Recebo o recurso de apelação apenas em seu efei-
to devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, querendo e no
prazo de quinze dias, apresentar suas contra-razùes, sob pena
de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada do Paran . - Adv. PAULO HENRIQUE
GARDEMANN e IRINEU CODATO-

88.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-219/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x LAPAZ CONFECCOES LTDA e ou-
tros- “Tendo em vista a inexistência de bens penhor veis do
executado, determino a suspensão da presente execução. Aguar-
de-se no arquivo por manifestação do credor.” - Adv. SHIROKO
NUMATA-

89.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-270/2002-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ARLETE
MARIA DE BARROS- “Tendo em vista a inexistência de bens
penhor veis do executado, determino a suspensão da presente
execução. Aguarde-se no arquivo por manifestação do credor.”
- Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

90.-INDENIZACAO - ORD-297/2002-JOSE ANTONIO DOS
SANTOS x EXPRESSO NOVA CUIABA LTDA - “A vista do
que dispùe o artigo 398 do CPC, sobre os documentos juntados
pelo autor, manifeste-se o requerido, querendo, no prazo de
cinco dias.” - Adv. PEDRO MARTINS VERAO-

91.-INDENIZACAO - ORD-334/2002-CARLOS ANTONIO
ILARIO x ISSAO IKUTA- “Sobre as informaçùes prestadas
pelo sr. perito manifestem-se as partes.” - Adv. RENATA SIL-
VA BRANDAO e SEBASTIAO SERRA ZANETTE-

92.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-347/2002-SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A x
BNC CONSULTORIA NEG E FINANCAS S/C LTDA- “Sobre
os esclarecimentos prestados pelo sr. avaliador manifeste-se o
impugnante da avaliação.” - Adv. MAURICIO DE GODOY
GARCIA DUARTE-

93.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-372/2002-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x RENATA
MARIOTTO ROTELLI- “Tendo em vista a inexistência de bens
penhor veis do executado, determino a suspensão da presente
execução. Aguarde-se no arquivo por manifestação do credor.”
- Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

94.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-403/2002-BAN-
CO ITAU S/A x JULIO CESAR BATISTA OLIVEIRA - “Sobre
o ofício de fls.70, diga o credor em cinco dias.” - Adv. JOSE
VALNIR ZAMBRIM-

95.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-544/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JORGE DANTAS- “Indefiro o
pedido de fl.47 eis que não cabe ao Banco central diligênciar
no sentido de penhorar eventuais valores existêntes em conta
do executado.” - Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO-

96.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-631/2002-FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x
CEDAR DO BRASIL IND COM IMP EXPORT E
REPRESENTACAO”Tendo em vista a inexistência de bens
penhor veis do executado, determino a suspensão da presente
execução. Aguarde-se no arquivo por manifestação do credor.”
- Adv. MARCELO BERVIAN-

97.-COBRANCA - ORD-656/2002-COMPANHIA MUNICI-
PAL DE TRANSITO E URBANIZACAO x PINTURAS 6000
S/C LTDA - “Cite-se... Expeça-se mandado, desde que recolhi-
das as custas devidas ao meirinho.” - Adv. CLAUDIA REGINA
LIMA-
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 98.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-745/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x COBESA COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA e outros - “Mantenho a decisão agravada pelos seus pró-
prios fundamentos. Aguarde-se por informaçùes do Eminente
Relator. intime-se o credro para que de prosseguimento com a
execução.”” - Adv. MARCIO MIATTO e JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA-

99.-PROCEDIMENTO SUMARIO-753/2002-ANTONIO
GARCIA ROMERO e outros x CAIXA DE ASSIST APOSENT
E PENSOES DOS SERV MUN LDA e outros- “Sobre a infor-
mação de fls. 94 e documentos, manifeste-se a ré em dez dias.”
- Adv. JACELIO DUMAS COUTINHO, JOSE LUIZ NOGUEI-
RA COSTA e RONALDO GUSMAO-

100.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-778/2002-JOSE MARIO
KERCHES MUNHOS x UNIBANCO S/A - “Recebo o recurso de
apelação apenas em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte recor-
rida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-ra-
zùes, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paran . - Adv. ADHEMAR DE
OLIVEIRA E SILVA FILHO e EDERALDO SOARES-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-787/2002-MAS-
SA FALIDA DE IND DE ROUPAS CONFIANCA LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebo
ambos os recursos de apelação em seus efeitos suspensivo e
devolutivo. Intime-se os recorridos para, querendo e no prazo
legal, apresentarem suas contra-razùes, sob pena de prossegui-
mento. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Paran . - Adv. RENATO LIMA BARBOSA e CIBE-
LLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

102.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-823/2002-J.R.
LOTEADORA E INCOPORADORA S/C LTDA x NAIR DE
OLIVEIRA SILVA - “Expeça-se mandado para ferificação e
imissão do autor na posse, desde que recolhidas as custas devi-
das ao meirinho.” - Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA,
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALA,
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI e SANDRA MATSUBARA-

103.-DECLARATORIA-844/2002-MARIA APARECIDA SE-
VERINO NEWNUM x RICARDO HILARIO FAVARO GAR-
CIA - “...intime-se o credor para que retire o ofício em cartório
para postagem, recolhendo as taxas devidas.R$-7,00” - Adv.
HELIO FRANCISCO FREITAS-

104.-ARROLAMENTO-847/2002-MARIA DA CONCEICAO
CAZELLA x ANDREA SILVA CAZELLA- “Defiro o pedido
de fls.29, intime-se po subscritor daquela para que compareça
em cartório a fim de firmar termo de adjudicação.” - Adv. GLAU-
CO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

105.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-852/2002-ORLANDO
LUIZ DE FREITAS x SIND EMPREG EMPRES SEG, VIG
TRANSP DE VAL SIMILA..- “Manifeste-se o autor.” - Adv. EDNA
ZILA JOIA CORREIA E SILVA e LUIZ HENRIQUE VIEIRA-

106.-BUSCA E APREENSAO-868/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANTONIO FERREIRA RAMALHO- “Defiro o
pedido de suspensão até o cumprimento do acordo. Aguarde-se
no arquivo provisório. - Adv. IVAN PEGORARO-

107.-COBRANCA - SUM.-881/2002-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL CATUAI x ANTONIO APARECIDO CAVALCAN-
TE DE SOUZA”Tendo em vista a inexistência de bens penhor
veis do executado, determino a suspensão da presente execu-
ção. Aguarde-se no arquivo por manifestação do credor.” - Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

108.-MONITORIA-885/2002-RAFAEL ROSSI RAMOS x
MAURO LEONEL DA COSTA JUNIOR- “Cumpre ao autor
promover a cirtação do réu no prazo de noventadias sob pena
de não interrupção da prescrição.” - Adv. RAFAEL ROSSI
RAMOS-

109.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-888/2002-RENATA
SLOWIK DOS SANTOS x FIAT LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- “Sobre o pedido de desistência mani-
feste-se a ré em cinco dias.” - Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-

110.-COBRANCA - ORD-981/2002-BANCO BRADESCO S/
A. x TERRACO ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIAR.LT. e outros -Recebo o recurso de apelação em
seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte recorri-
da para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-ra-
zùes, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paran . - Adv. GIL-
BERTO PEDRIALI e ALMIR RODRIGUES SUDAN-

111.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-987/2002-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x AERTON
GOUVEIA e outros_”tendo em vista a inexistência de bens
penhor veis em nome do executado, determino a suspensão da
presente execução.Aguarde-se a manifestação da parte no ar-
quivo provisório.” - Adv. ROBERTO LAFRANCHI-

112.-BUSCA E APREENSAO-1006/2002-BANCO FINASA S/
A. x REGINATO DA ROSA- “Defiro o pedido de suspensão.
decorrido o prazo manifeste-se o autor. - Adv. IVAN PEGO-
RARO-

113.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1027/2002-
UNOPAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ALES-
SANDRA DA COSTA NASCIMENTO - “Tendo em vista a ine-
xistência de bens penhor veis em nome do executado, determi-
no a suspensão da presente execução. Aguarde-se a manifesta-
ção da parte no arquivo provisório.” - Adv. ROBERTO LA-
FRANCHI-

114.-MONITORIA-92/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A. x METALFAMA INDUSTRIA METALURGICA E PER-

FILADOS LTDA. e outros - “Para a realização da perícia no-
meio o Sr. Sergio Henrique Miranda de Souza... Faculto ...s
partes a indicação de assistentes técnicos e a formulação de
quesitos, no prazo comum de cinco dias.” - Adv. SHIROKO
NUMATA e FRANCISCO AGUILERA FILHO-

115.-ACAO ANULATORIA-337/2003-MIGUEL DE BRITO x
AUTO POSTO E SERVICOS ENERGY e outros - “Dê-se ci-
ência ...s partes da proposta de honor rios formulada pelo Sr.
Perito (valor R$-1.500,00), cumprindo ao Requerido efetuar o
respectivo depósito no prazo de cinco dias.” - Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS, ANTONIO FIDELIS, PAULO
AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ADRIANA ADELIS
AGUILAR e PAULO ROBERTO PIRES-

116.-EXECUCAO HIPOTECARIA-340/2003-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x DENIL-
SON FANTIN e outros - “Manifeste-se a parte credora quanto
ao seu interesse no prosseguimento da execução, em cinco dias.
Em caso de silêncio, aguarde-se por manifestação no arquivo
provisório.” - Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

117.-MONITORIA-342/2003-BANCO ITAU S/A. x VALDIRE-
NE LUCAS DA CRUZ - “reitere-se a intimação para que a
credora recolha as custas devidas ao meirinho. Prazo de cindo
dias. Decorrido o prazo arquivem-se” - Adv. JOSE CARLOS
DIAS NETO-

118.-COBRANCA - SUM.-500/2003-CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x PRIMO NATALIN
SELLA -Recebo ambos os recursos de apelação em seus efeitos sus-
pensivo e devolutivo. Intimem-se as partes recorridas para, querendo
e no prazo legal, apresentarem suas contra-razùes, sob pena de pros-
seguimento. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada do Paran . - Adv. LUIZ ANTONIO CICHOCKI e MARIA
APARECIDA PIVETA CARRATO-

119.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-530/2003-ASSOCI-
ACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA-ABEC x
WILSON DINIZ GIACOMETTI - “Defiro o pedido de suspensão do
processo por 30 dias. Decorrido o prazo assinado, manifeste-se a par-
te promovente, no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento.” -
Adv. SEMIFREDO CARLOS MOIOLI-

120.-BUSCA E APREENSAO-550/2003-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x MARIA SANTOS SILVA_”Intime-se a ré para que deposi-
te o valor do débito apontado pelo credor fiduci rio (fls. 76), em cinco
dias.Em caso de discordƒncia, dever depositar o que entender devido,
justificando.” - Adv. OSVALDO SESTARIO FILHO-

121.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-618/2003-BEST
RENT A CAR LTDA x DOUGLAS PITTER DURAES - “Expeça-se
mandado de descrição de bens, desde que recolhidas as custas devi-
das ao meirinho.” - Adv. ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR-

122.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-642/2003-CAAPS-
ML-CAIXA DE ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LDA. x
ANTONIO JOSE CRUZ MALASSISSE - “Tendo em vista a inexis-
tência de bens penhor veis em nome do executado, determino a sus-
pensão da presente execução. Aguarde-se a manifestação da parte no
arquivo provisório.” - Adv. RONALDO GUSMAO-

123.-COBRANCA - ORD-644/2003-SIGA SERVICOS TECNICOS
DE INSPECAO ANIMAL S/C LTDA e outros x INSTITUTO GE-
NESIS e outros - “A vista do que dispùe o artigo 398 do CPC, sobre os
documentos juntados pelo autor, bem como sobre a impugnação ...
defesa, manifeste-se o requerido, querendo, no prazo de cinco dias.”
- Adv. CASSIO NAGASAWA TANAKA, ELIZANDRO MARCOS
PELLIN e JOAO CARLOS GUIMARAES JUNIOR-

124.-MANDADO DE SEGURANCA-673/2003-BIANCO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA. x SECRETARIO MUNI-
CIPAL DE GESTAO PUBLICA DE LONDRINA - “Cumpre ao au-
tor recolher as custas referentes a atuação do Ministério Público, no
valor de R$-3,00. Após faça-se vista ao ilustre repesentante do Minis-
tério Público.” - Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e
CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

125.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-755/2003-J.R.
LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA e outros x
JOSE APARECIDO CARDOSO e outros - “Sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente.” -
Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

126.-EXECUCAO-787/2003-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA e outros x ROBERTO CARLOS
CARNEIRO_”Defiro o pedido de fls. 28/29.Intime-se o execu-
tado por seu procurador, na forma requerida.” - Adv. MARIA
LUCIA V. LOZOVEY BUZATO-

127.-INTERDICAO-869/2003-BENEDITO AUGUSTINHO e
outros x MARILDA FLORA AUGUSTINHO- “Spobre a pro-
posta do Sr. perito manifeste-se a autora.” - Adv. JOSE RO-
BERTO REALE-

128.-INDENIZACAO - ORD-912/2003-SUELI RAIMUNDO
MARQUES DE LIMA x EMBRATEL-EMPRESA BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICACOES - “Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente.” - Adv.
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI-

129.-DEPOSITO-921/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x RAMIRO ROSA DA SILVA - “Sobre a contestação e docu-
mentos que a instruem, diga a parte promovente, querendo, no
prazo legal.” - Adv. IVAN PEGORARO-

130.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-956/2003-ESTACI-
ONAMENTO MALIBU LTDA x BANCO BRADESCO S/A -
“Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga a parte
promovente, querendo, no prazo legal.” - Adv. SILAS RODRI-
GUES DA SILVA e JOAO EDSON LANCAS CAPUTO-

131.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-989/2003-JEFERSON

MARQUES DA SILVA x RADIO E TELEVISAO OM LTDA
(TV TROPICAL) - “Dê-se ciência ...s partes da proposta de
honor rios formulada pelo Sr. Perito (valor R$-880,00), cum-
prindo ao Requerente efetuar o respectivo depósito no prazo de
cinco dias.” - Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

132.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1001/2003-
CONDOMINIO SHOPPING ROYAL PLAZA LONDRINA x
JOSE PEDRO LIMA e outros- “(...) Desse mofdo , a descarac-
terização de título somente pode ser feita através de embargos
do devedor e nunca por simples petição nos autos razão pela
qual rejeito liminarmente a exceção de rpé-executividade pro-
posta pelo executado. Defiro o pedido de fls.142/143. Proce-
da-se a penhora.” - Adv. RUBENS ROSSINI FILHO e MAR-
CO ANTONIO GONCALVES VALLE-

133.-OBRIGACAO DE FAZER-1051/2003-ESSO BRASILEI-
RA DE PETROLEO LIMITADA x LAGO AUTO POSTO
LTDA- “Defiro o pedido de fls. 450, prazo de quinze dias.” -
Adv. WANDERLEY PAULA BARRETO-

134.-MONITORIA-1054/2003-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x EMERSON
CLAUDINEI PILLA - “Tendo em vista a inexistência de bens
penhor veis em nome do executado, determino a suspensão da
presente execução. Aguarde-se a manifestação da parte no ar-
quivo provisório.” - Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-

135.-REVISAO CONTRATUAL-1057/2003-ESTACIONA-
MENTO MALIBU LTDA x BANCO BRADESCO S/A. - “So-
bre a contestação e documentos que a instruem, diga a parte
promovente, querendo, no prazo legal.” - Adv. SILAS RODRI-
GUES DA SILVA-

136.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1063/2003-
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A x DETALHE VI-
DROS LAPIDACAO LTDA e outros- “Como não houve cita-
ção de qualquer dos executados, não h que se falar em penho-
ra. Assim sendo, intime-se o credor para que diga se pretende
ou não arrestar o bem indicado, o que dever ser feito mediante
diligência de oficial de justiça.” - Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

137.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-68/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE KDO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x HELENA MARIA DE ALMEIDA e outros”Tendo em vista a
inexistência de bens penhor veis do executado, determino a
suspensão da presente execução. Aguarde-se no arquivo por
manifestação do credor.” - Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

138.-DESPEJO-84/2004-CARLOS ROBERTO GALDIOLI
NOBREGA x DOUGLAS LEE GRANITZ_”Rejeito liminar-
mante a exceção de pré-executividade, pois, no caso vertente,
a execeção provisória é perfeitamente admitida pelo art. 58 da
Lei 8245/91.” - Adv. IVAN PEGORARO e MARIA IZABEL
BATISTA ALABARCES-

139.-MONITORIA-96/2004-KGM-COM. E REPRESENTA-
COES DE PROD. AGROPEC. LTDA x DANIEL FERREIRA
JUNIOR - “Cite-se... Expeça-se mandado, desde que recolhi-
das as custas devidas ao meirinho.” - Adv. CLAUDEMIR MO-
LINA-

140.-DECLARATORIA-115/2004-LIDIA DOS SANTOS x
MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contestação e docu-
mentos que a instruem, diga a parte promovente, querendo, no
prazo legal.” - Adv. LEANDRO ISAIS CAMPI DE ALMEI-
DA-

141.-DECLARATORIA-116/2004-EDMILSON AUGUSTO
BRANDAO x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a con-
testação e documentos que a instruem, diga a parte promoven-
te, querendo, no prazo legal.” - Adv. LEANDRO ISAIS CAM-
PI DE ALMEIDA-

142.-INVENTARIO-118/2004-RUTE DA SILVA CAMPOS
ALMEIDA x SINVALDO DE ALMEIDA- “Nomeio inventari-
ante a viúva Rute da Silva Campos Almeida, que dever prestar
compromisso nos autos em 5 dias e as primeiras declaraçùes
nos 20 dias subseq•entes - Adv. LELIO SHIRAHISHI TOMA-
NAGA-

143.-ACAO POPULAR-121/2004-RAFAEL ASSNCAO MAN-
SO x COPEM - COMERCIO DE PECAS E MOTORES LTDA
- “Intime-se a parte promovente para que deposite em cartorio
as custas referentes a postagem da carta de citação ar/mp.” -
Adv. ELIANA ALVES DE MORAES-

144.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-123/2004-MA-
NOEL PERDIGAO x BANCO BRADESCO S/A - “A vista do
que dispùe o artigo 398 do CPC, sobre os documentos juntados
pelo autor, bem como sobre a impugnação ... defesa, manifes-
te-se o requerido, querendo, no prazo de cinco dias.” - Adv.
SERGIO WILSON MALDONADO-

145.-COBRANCA - ORD-134/2004-MARCIA GUILHERMI-
NA PINHEIRO x BANCO HSBC - “Sobre a contestação e do-
cumentos que a instruem, diga a parte promovente, querendo,
no prazo legal.” - Adv. MARIA T. NAVARRO-

146.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-145/2004-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
OMAR ABES SALLE_”Rejeito liminarmente a exceção de pre-
éxecutividade, pois em se tratando de execução de duplicata, o
prazo prescricional a ser observado é o da Lei n. 5474/68 e não
o prazo estipulado no art.178, do antigo Codigo Civil, que se
referia ... ação de cobrança de mensalidades.No que se refere
...s demais matérias elencadas na exceção, cumpre salientar que
a descaracterização do título somente pode ser feita através de
embargos do devedor e nunca por simples petição nos autos.” -
Adv. ROBERTO LAFRANCHI e OMAR ABES SALLE-

147.-DECLARATORIA-184/2004-ANTONIA DE OLIVEIRA

RAMOS x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contesta-
ção e documentos que a instruem, diga a parte promovente,
querendo, no prazo legal.” - Adv. LEANDRO ISAIS CAMPI
DE ALMEIDA-

148.-INDENIZACAO - ORD-190/2004-ANA CRISTINA DE
QUADROS x FLAVIO CARDOSO D’ANGELO - “Intime-se a
parte promovente para que deposite em cartorio as custas refe-
rentes a postagem da carta de citação ar/mp.” - Adv. MANOEL
F. ROSA NETO-

149.-INVENTARIO-196/2004-NILSA GALBES DE ALMEI-
DA e outros x CARLOS ODRIGUES DE ALMEIDA- “Extrai-
se do plano de partilha apresentado ...s fls.42/45 que a inten-
ção da viúva meeira é renunciar a seus direitos ... meação dos
bens descritos. Assim devem os interessados comparecerem em
cartorio dentro de dez dias, a fim de formalizarem o ato, por
termo nos autos.” - Adv. ANDREA DE MONTEIRO MUNHOZ-

150.-INTERDICAO-198/2004-ZILDA RIBEIRO DOS SAN-
TOS x CELINO RIBEIRO DOS SANTOS- “Sobre a proposta
do sr. perito diga a autora.” - Adv. HILTON ANTONIO MA-
ZZA PAVAN-

151.-COBRANCA - SUM.-206/2004-SOCIEDADE EVANGE-
LICA BENEFICENTE DE LONDRINA x JOSE MAURICIO
LIMA MORENO- “Defiro o pedido de suspensão decorrido o prazo
manifeste-se o autor.” - Adv. RONALDO GOMES NEVES-

152.-BUSCA E APREENSAO-255/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALEXANDRE JULIANO DE ANDRADE - “Sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promo-
vente.” - Adv. IVAN PEGORARO-

153.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-283/2004-UNO-
PAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ANDREA
ROSSI RAMOS- “A descaracterização de título somente pode ser
feita através de embargos do devedor e nunca por simples petição
nos autos, razão pela qual indefiro ,iminarmente a execeção de
pré-executividade - Adv. ROBERTO LAFRANCHI e RAFAEL
ROSSI RAMOS-

154.-USUCAPIAO-316/2004-VALCILIO ALVES DA SILVA e
outros x DEOLINDA BATISTA DE MACEDO e outros_”Concedo
aos autores os benefícios da justiça gratuita, bem como o prazo
improrrog vel de trinta dias para a indicação do endereço dos con-
finantes.” - Adv. PAULO HENRIQUE GARDEMANN-

155.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-329/2004-BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x MASSA FALIDA COPA-
CEL S/A-COM.PARANAENSE DE CEREAIS- “(...) Declino da
competência para processar e julgar este processo e determino sua
remessa ao nobre juízo de Maring , com as devidas homenagens.”
- Adv. RONALDO GOMES NEVES e JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

156.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-343/2004-ASA
BRANCA COMPENSADOS LTDA x JOGIL INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA- “Defiro o pedido de suspensão decorrido o pra-
zo manifeste-se o autor.” - Adv. VLAMIR EMERSON FERREI-
RA-

157.-EMBARGOS DO DEVEDOR-356/2004-ESTADO DO PA-
RANA x BENEDITA CELIA GALVAO RAMOS e outros_”Dos
termos da impugnação aos embargos, manifeste-se o embargan-
te.” - Adv. SONIA REGINA D. BARATA C. BISPO-

158.-DECLARATORIA-392/2004-ISAIAS ORTIZ x MUNICIPIO
DE LONDRINA - “Sobre a contestação e documentos que a ins-
truem, diga a parte promovente, querendo, no prazo legal.” -
Adv. EMERSON REGINALDO RAIMUNDO-

159.-DECLARATORIA-402/2004-NEIDE DA SILVA LIUTI x
MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contestação e docu-
mentos que a instruem, diga a parte promovente, querendo, no
prazo legal.” - Adv. EMERSON REGINALDO RAIMUNDO-

160.-DECLARATORIA-414/2004-MARIA DE FATIMA SA-
LUSTIANO x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a con-
testação e documentos que a instruem, diga a parte promoven-
te, querendo, no prazo legal.” - Adv. EMERSON REGINAL-
DO RAIMUNDO-

161.-DECLARATORIA-415/2004-JOSE MENDES x MUNI-
CIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contestação e documentos
que a instruem, diga a parte promovente, querendo, no prazo
legal.” - Adv. EMERSON REGINALDO RAIMUNDO-

162.-DECLARATORIA-416/2004-JOSE LUIZ AMORIN x
MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contestação e docu-
mentos que a instruem, diga a parte promovente, querendo, no
prazo legal.” - Adv. EMERSON REGINALDO RAIMUNDO-

163.-CAUTELAR ARRESTO-425/2004-CONCRETOL CO-
MERCIO DE CONCRETO LTDA x CONSTRUTORA HUM
LTDA- “Indefiro o pedido de fls. 150/151.” - Adv. JOAO JOA-
QUIM MARTINELLI e ABELARDO VIEIRA DE MACEDO-

164.-BUSCA E APREENSAO-435/2004-BV FINANCEIRA S/
A CRED. FINANCIAMENTO E INVEST. x MARIA ROSA
ITO - “Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
a parte promovente.” - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

165.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-439/2004-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x HEVER-
TON GAZOLLI FERREIRA - “Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se a parte promovente.” - Adv. ROBER-
TO LAFRANCHI-

166.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-511/2004-RI-
BEIRO S/A COMERCIO DE PNEUS x METALBAT INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ACUMULADORES LTDA- “Consi-
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derando que houve decretação da falência da requerida, decre-
to a suspensão do presente feito até o encerramento daquela.
Indefiro o pedido de anexação dos títulos ao processo falimen-
tar por falta de amparo legal. Cumpre ao credor, interessado
em resguardar o seu crédito, habilit -lo junto aos autos de fa-
lência.” - Adv. JOSE ALBERTO RODRIGUES e SEBASTIAO
DA SILVA FERREIRA-

167.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-520/2004-BANCO
ITAU S/A. x MUNICIPIO DE LONDRINA - “sobre a impug-
nação aos embargos, diga o embargante, no prazo legal.” - Adv.
SUELI CRISTINA GALLELI-

168.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-523/2004-FABI-
ANA PEREIRA x BANCO FININVEST S/A e outros - “Sobre
a contestação e documentos que a instruem, diga a parte pro-
movente, querendo, no prazo legal.” - Adv. MALVER GER-
MANO DE PAULA-

169.-USUCAPIAO ESPECIAL-543/2004-ADRIANA GOMES
DA SILVA x CELSO PEREIRA JUNIOR - “Sobre a devolução
da carta de citação, petitórios de fls.100 e 105 e certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente.” - Adv.
MARCIA TESHIMA-

170.-REVISAO CONTRATUAL-548/2004-DENISON UTIYA-
MADA x BANCO BMG S.A - “Sobre a contestação e docu-
mentos que a instruem, diga a parte promovente, querendo, no
prazo legal.” - Adv. JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR-

171.-REPETICAO DE INDEBITO-615/2004-FRANCISCO
FONTANETTE x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a
contestação e documentos que a instruem, diga a parte promo-
vente, querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

172.-REPETICAO DE INDEBITO-619/2004-MARLENE DEL
COLI x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contestação e
documentos que a instruem, diga a parte promovente, queren-
do, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

173.-ACAO POPULAR-675/2004-CRISTINA BUENO RO-
DRIGUES x GLOBAL VILLAGE TELECOM - “Sobre a con-
testação e documentos que a instruem, diga a parte promoven-
te, querendo, no prazo legal.” - Adv. GEOVANEI LEAL BAN-
DEIRA-

174.-BUSCA E APREENSAO-863/2004-BANCO FINASA x
OZIEL DE OLIVEIRA - “Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte promovente.” - Adv. IVAN PE-
GORARO-

175.-ALVARA JUDICIAL-879/2004-ELIZETE DA SILVA
BASTOS OLIVEIRA x- “Intme-se oa requerente para que den-
tro de dez dias fça juntada aos autos de certidão de existência
ou não de dependentes habilitados junto ao INSS.” - Adv. RE-
NATA SILVA BRANDAO-

176.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-907/2004-
BANCO LUSO BRASILEIRO S.A. x NELSON MOREIRA
CONFECCOES LTDA. - “sobre a impugnação ao valor da
causa,diga o requerente dos autos principais, no prazo de cinco
dias.” - Adv. VINICIUS GAVA-

177.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-909/2004-GRA-
FINORTE S/A. x JORGE ELIAS - “Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente.” - Adv.
EDSON CARLOS PEREIRA-

178.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-920/2004-
CANP - COMERCIAL AGRICOLA NORTE PARANAENSE
LTDA. x SIMEAO NUNES PROENCA - “Cite-se... Expeça-se
mandado, desde que recolhidas as custas devidas ao meirinho.”
- Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

179.-REVISAO CONTRATUAL-930/2004-GILMAR ALVES
DA SILVA e outros x HSBC ADMINISTRACAO DE CARTO-
ES DE CREDITO S/A- “(...) Indefiro o pedido de exclusão do
nome do autor junto a cadastros restritivos de crédito. Todavia,
caso o autor deposite em juízo a quantia pela qual encontra-se
negativado, o pedido poder ser concedido. cite-se o réu... des-
de que recolhidas as custas do Sr. Meirinho.” - Adv. LINEU
EDUARDO SPAGNOLLA-

180.-MONITORIA-940/2004-WANDERLEY BENTO x
FRANCISCO DE F. OLIVEIRA e outros - “• condição indis-
pens vel para obtenção de assistência judici ria gratuita que a
declaração de impossibilidade de arcar com as custas proces-
suais deva ser firmada pelo próprio interessado ou por procura-
dor com poderes especiais.Advirto-o de que, caso haja prova
em contr rio, poder o benefici rio ser condenado ao pagamento
de até o décuplo das custas judiciais.Concedo o prazo de dez
dias.” - Adv. EDUARDO DOS SANTOS-

181.-IMPUGNACAO A ASSIST. JUD.-947/2004-MUNICIPIO
DE LONDRINA x ANTONIO GOMES DA SILVA - “sobre a
impugnação ao pedido de assistência judici ria, diga o benefici
rio no prazo de dez dias.” - Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

182.-IMPUGNACAO A ASSIST. JUD.-948/2004-MUNICIPIO
DE LONDRINA x JOAQUIM BENEDITO DA SILVA - “sobre
a impugnação ao pedido de assistência judici ria, diga o bene-
fici rio no prazo de dez dias.” - Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

183.-IMPUGNACAO A ASSIST. JUD.-949/2004-MUNICIPIO
DE LONDRINA x JOAO BOSCO BOMEDIANO NOGUEI-
RA - “sobre a impugnação ao pedido de assistência judici ria,
diga o benefici rio no prazo de dez dias.” - Adv. CAROLINE
THON-

184.-CARTA PRECATORIA-123/1998-Oriundo da Comarca de

SAO PAULO - SP - 28º VARA CIVEL -TECIDOS VICENTE
SOARES S/A- CASAS REGENTE x - “Manifeste-se o sindico
quanto o prosseguimento da deprecata, em cinco dias. Em caso
de silêncio, devolva-se ao juízo deprecante.” - Adv. NIVALDO
GOTTI-

185.-CARTA PRECATORIA-83/1999-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 33º VARA CIVEL -RODHIA AGRO LTDA.
x EDUNIZETE LUIZ VESPERO e outros- “Cumpre ... credo-
ra, interessada no prosseguimento do feito da execução apre-
sentar c lculo atualixzado da dívida, deduzindo a quantia le-
vantada arrematação do bem penhorado. Indefiro o pedido for-
mulado no item 2 de fls. 210, posto que tal informação pode ser
obtida diretamente naquele cartório. Como houve apresentea-
çãio de certidùes imobili rias dos imóveis indicados ... penho-
ra, esta dever ocorrer nos moldes do art. 659, 4§ e 5§ do CPC,
tornando-se invi vel, assim, o pedido contido no item 4 da refe-
rida petição.” - Adv. WILLIAMS OLIVEIRA DOS REIS-

186.-CARTA PRECATORIA-109/2001-Oriundo da Comarca de
DOURADOS - MS - 6º VARA CIVEL -ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL x TRANSPARANA S/A- “Defiro o pedido
de vista dos autos mediante carga em livro próprio.” - Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

187.-CARTA PRECATORIA-78/2002-Oriundo da Comarca de
AMPARO - SP - 1º VARA JUDICIAL -ANDRE LUIZ DE AGUI-
AR x JAYR LEITE e outros - “Intime-se o credor para que se
manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestação, devolva-se
a presente ao nobre Juízo Deprecante.” - Adv. JOSE EDENIR
RODRIGUES DE CARVALHO-

188.-CARTA PRECATORIA-30/2004-Oriundo da Comarca de
BELA VISTA DO PARAISO-PR -SHIROKO NUMATA x RO-
SALINA MARIA ALVES PEDRAO e outros - “Intime-se o cre-
dor para que se manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem mani-
festação, devolva-se a presente ao nobre Juízo Deprecante.” -
Adv. SHIROKO NUMATA-

189.-CARTA PRECATORIA-107/2004-Oriundo da Comarca de
MIRASSOL - SP -3º VARA CIVEL -MUNICIPIO DE MIRAS-
SOL x PAULO BISPO DOS SANTOS - “Intime-se o credor
para que se manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestação,
devolva-se a presente ao nobre Juízo Deprecante.” - Adv. MAR-
COS R. S. GALVES-
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1.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-100/1986-FAHD HAD-
DAD x JOSE CESARIO ROCHA- “Indefiro o pedido retro.
Pela nova sistem tica processuial, cabe ao autor interessado na
execução de sentença providenciar o c uculo atualizado da dí-
vida. Para tanto faculto o prazo de dez dias, sob pena de arqui-
vamento destes autos.” - Adv. RONALDO GOMES NEVES-

2.-COBRANCA - ORD-265/1990-VIACAO GARCIA LTDA x
ESTAR-ESTACAO TURISTICA A.RODOV.LTDA OU.- “De-
firo o pedido de fls. 371 e determino a penhora dos bens indi-
cados, desde que: a) informe o credor a placa dos veículos in-
dicados e comprove a propriedade; b) informe a agência e nú-
mero da conta pupança indicada.” - Adv. FLAVIO ANTONIO
FRANZIN-

3.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-300/1991-HISAO FURU-
TA E S/M x MUNICIPIO DE LONDRINA - Cientifiquem-se

as partes da diferença encontrada pelo contador (R$
453.975,00), vindo-me para homologação. - Adv. POTIGUAR
ALVIN REZENDE, TAMOTSU KIMURA e MARIA DAS
GRACAS VICELLI-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-193/1994-FATIMA
APARECIDA LUCHESI x WESLEY FERREIRA DA SILVA-
“Ante a informação vinda do juízo Deprecao. Manifeste-se o
exequente em cinco dias, sobre o seu interesse no prossegui-
mento do feito. no silêncio, arquivem-se.” - Adv. FATIMA APA-
RECIDA LUCCHESI-

5.-BUSCA E APREENSAO-595/1995-BANCO SAFRA S/A x
ANTONIO DONIZETE MANTOVI CRUZ MALASSISE - “So-
bre a avaliação, ouça-se as partes em cinco dias. Valor da ava-
liação, R$-300.000,00. Manifeste-se o credor em identico pra-
zo, sobre o petitório de fls. 230/232.” - Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI e CARLOS ROBERTO LUNARDELLI-

6.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-32/1996-DOMINGOS
MORAES FILHO x S.B.R. TROPICAL IND COMERCIO
REFRIGERACAO LTDA e outros_”Manifeste-se o executado
sobre a proposta do credor.” - Adv. JORGE LUIS RIBEIRO
REZENDE-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-139/1996-MES-
SALA LEMOS x VALDO FAVORETO e outros - “Sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promoven-
te.” - Adv. MARIA JOSE STANZANI-

8.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-923/1996-IVONE
OLDEMBERG RISPOLI x JOSE WANDERLEY LOPES & CIA
LTDA e outros - “...intime-se a parte interessada para que retire
o ofício para cancelaemento das penhoras em cartório para
postagem, recolhendo as taxas devidas. R$-7,00” - Adv. IVAN
PEGORARO, CASEMIRO FRAMIL FILHO e MARIA MAR-
GARIDA LEIBANTTI-

9.-INDENIZACAO - ORD-216/1997-JOAO CARLOS BAP-
TISTA VERA x EDITORA JORNAL DE LONDRINA S/A-
“Sobre o c lculo de fls. 441 manifestem-se as partes.” - Adv.
SIMONE ANDREATTI SILVA e RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO-

10.-BUSCA E APREENSAO-610/1997-BANCO BRADESCO
S/A. x AVENGER INDîSTRIA TEXTIL DE MALHAS LTDA.
- “Manifeste-se a parte vencedora quanto ao seu interesse na
execução das verbas de sucumbencia, em cinco dias. Em caso
de silêncio, aguarde-se por manifestação no arquivo provisó-
rio.” - Adv. JOAO EDSON LANCAS CAPUTO, JOSE CAR-
LOS MARTINS PEREIRA, RUI SANTOS DE SA e PAULA
MOREIRA LIMA-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-729/1997-SCHE-
RER & SCHERER DISTRIBUIDORA LTDA x ADRIANO
HENRIQUE DOS SANTOS-ME e outros - “A conta e preparo,
vindo-me para homologação (Valor R$-400,50).” - Adv. GIA-
NA DE SOUZA e MARIA CRISTINA DA GAMA LOBO-

12.-DECLARATORIA-770/1997-CDI-COMERCIO DE MATE-
RIAIS DE INFORMATICA LTDA x HELIO PIRES - “Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promo-
vente.” - Adv. DANILO SERRA GONCALVES-

13.-INDENIZACAO - SUM-180/1998-TRANSPORTES CO-
LETIVOS GRANDE LONDRINA LTDA x IVAN SERGIO
RIBEIRO e outros- “Indefiro o pedido retro. Pela nova sistem
tica processual, cumpre ao interessado na execução de senten-
ça providenciar o c uculo atualizado da dívida. para tanto fa-
culto o prazo de dez dias, sob pena de arquivamento destes
autos.” - Adv. SONIA MARIA CHALO-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-231/1998-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x MARCO ANTONIO OLIVEIRA
GRILL - “Ante a devolução da Carta Precatória, manifeste-se o
requerente.” - Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

15.-INDENIZACAO - ORD-465/1998-ASSOCIACAO DOS
LOJISTAS RUA CANZIANI SHOPPING CENT e outros x
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A._”Intime-se a parte
vencedora para que se manifeste-se sobre eventual interesse na
execução das verbas de sucumbência, em cinco dias.Decorrido
o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.” - Adv. ANA
OLIMPIA MICHELAN e LAURO FERNANDO ZANETTI-

16.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-592/1998-ESPOLIO
DE GELCIO CAMILLO DA SILVA x GELO 1001-INDUSTRIA
E COMERCIO DE GELO LTDA e outros - “Cite-se... Expeça-
se mandado, desde que recolhidas as custas devidas ao meiri-
nho.” - Adv. TELES DE ANDRADE-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-729/1998-ESPOLIO DE
DORIVAL GOMES PEREIRA x BANCO DO BRASIL S/A-
defiro o prazo requerido as fls. 55.” - Adv. ARTUR HUMBER-
TO PIANCASTELLI-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-840/1998-JAR-
BAS DE BARROS SOUTO x REGINA DUTRA CHAVES- “A
não concordƒncia do credor h de estar calçada em motivos plau-
síveis, nù podendo sr considerado o custo de expedição de ou-
tra carta precatória. Faculto, porém, ao credor, a possibilidade
de indicar outro bem ... penhora.” - Adv. EDSON JOSE VIAN-
NA-

19.-COBRANCA - SUM.-15/1999-CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL ADRIANA x MARIA CELIMAR BENASSI -
“...intime-se o credor para que retire a certidão em cartório para
seus devidos fins, recolhendo as taxas devidas.R$-7,00” - Adv.
MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS e GILBERTO GE-
MIN DA SILVA-

20.-COBRANCA - SUM.-187/1999-CONDOMINIO EDIFICIO
CONDE DAMVILLE x EDSON RENI BONNEVIALLE e ou-
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tros - “...intime-se o credor para que retire o ofício e certidao
em cartório para seus devidos fins, recolhendo as taxas
devidas.R$-14,00” - Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA
SILVA-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-747/1999-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x DE CESARO & CAZATTI LTDA
e outros - “Sobre o ofício de fls.43, intime-se o credor para que
recolha as custas devidas ao juizo deprecante, para prossegui-
mento da deprecata. - Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

22.-MONITORIA-789/1999-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x ALEXANDRE RIBEIRO CODATO - “Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promo-
vente.” - Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

23.-INDENIZACAO - ORD-925/1999-ESTADO DO PARANA
x JOAO TEODORO SOBRINHO- “Desentranhe-se o manda-
do de penhora . anoto que a constrição só poderpa ser levada a
efeito caso o bem esteja de posse do devedor.” - Adv. SONIA
REGINA D. BARATA C. BISPO, OSWALDO AMERICO DE
SOUZA JUNIOR e VALDIR DEMARTINE DE CASTRO-

24.-DECLARATORIA-989/1999-JEIEL BATISTA DE ARAUJO
x BANCO BOA VISTA S/A- “Justifique o autor, fundamentada-
mente, em cinco dias, a necessidade de oitiva da testamunha que
reside em portugal, sob pena de indeferimento do pedido, eis que,
a primeira vista, não se mostra indispens vem para o deslindo da
causa.” - Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-326/2000-FIAT
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x TOME TAMI-
MORI e outros - “...intime-se o credor para que retire o ofício em
cartório para postagem, recolhendo as taxas devidas.R$-7,00” -
Adv. ANTONIO MARTINS NETO-

26.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-402/2000-VALDEMAR
SHIGUERU YAMASHI x OSVALDO MINTO e outros - “A con-
ta e preparo, vindo-me para homologação (Valor R$-172,52).” -
Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA e JORGE LUIZ DE
OLIVEIRA LOVATO-

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-515/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x OLIVIO PAZ DE OLIVEIRA
e outros_”Aguarde-se por manifestação do exequente no arqui-
vo.” - Adv. SHIROKO NUMATA e CLESIA AUGUSTA DE FA-
VERI BRANDAO-

28.-BUSCA E APREENSAO-88/2001-FINAUSTRIA COMPA-
NHIA DE CRED., FINANC., E INVEST x ANGELA MARIA
MARCHELLI LEME_”Intime-se a parte vencedora para que se
manifeste sobre eventual interesse na execução das verbas de su-
cumbencia, em cinco dias.Decorrido o prazo sem manifestação,
arquivem-se os autos.” - Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

29.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-296/2001-MONICA
MARCOS DE SOUZA x LUCIANO MORAES DE ARAUJO-
“(...) Converto o feito em ordin rio.(...) Defiro as provas reque-
ridas, inclusive pericial e nomeio perito Roberto Marcio de
Afonseca e Silva, indiquem as partes assistêntes técnicos e for-
mulem quesitos em cinco dias.” - Adv. OSMAR ANTONIO
PELISSON e FABIANE NORAH SCHNAID-

30.-COBRANCA - ORD-439/2001-BB FINANCEIRA S/A-
CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x DALTON HAROL-
DO DELAMUTA - “A conta e preparo, vindo-me para homolo-
gação (Valor R$-7,00).” - Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNA-
GA, LUCIANA VEIGA CAIRES e PERICLES JOSE MENE-
ZES DELIBERADOR-

31.-COBRANCA - SUM.-440/2001-BANCO DO BRASIL S/
A x DALTON HAROLDO DELAMUTA - “A conta e preparo,
vindo-me para homologação (Valor R$-319,52).” - Adv. SE-
BASTIAO SEIJI TOKUNAGA e EDSON DE JESUS DELI-
BERADOR FILHO-

32.-PROCEDIMENTO SUMARIO-766/2001-SAMIR EL KA-
DRI x =”... 3. Indefiro os pedidos de expedição de oficio para
fornecimento de endereço, eis que cumpre ao autor diligenciar
no sentido de encontr -lo. 4. Defiro o pedido contido no item c,
e, f, g, i e j. Expeçam-se carta AR, as expensas do autor” (deve
o autor fornecer copias e retirar as cartas para postagem). -
Adv. ODILON ALEXANDRE MARQUES PEREIRA-

33.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-790/2001-SIR-
LEI DE OLIVEIRA MORELLI x MARCOS JOSE TARASI-
EWICH - “...intime-se o credor para que retire o ofício em car-
tório para postagem, recolhendo as taxas devidas.R$-7,00” -
Adv. EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO-

34.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-858/2001-
UNOPAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO
x CLAUDEMIR PERES DA SILVA_”Tendo em vista
que a ré foi citada por edital,  intime-se a credora para
que diga se tem interesse no prosseguimento da ação,
com a execução.Prazo de cinco dias.Em caso de silên-
cio,  arquivem-se os  autos .”  -  Adv.  RICARDO LA-
FFRANCHI-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-1/2002-CAFEAL AGRICO-
LA LTDA x MILENIA AGRO CIENCIAS S/A - “Recebo o re-
curso de apelação apenas em seu efeito devolutivo. Intime-se a
parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas
contra-razùes, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paran . - Adv.
ANTONIO PEREIRA DO LAGO e CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-

36.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-10/2002-ALMIR
FERREIRA x JOSE BRAZ DE CAMPOS e outros_”Cumpre
ao autor promover a citação do réu no prazo de noventa dias,
sob pena de não interrupcção da prescrição.” - Adv. DORO-
THEU DA SILVA ALVES-

37.-EMBARGOS DE TERCEIRO-71/2002-MANOEL DO-
MINGUES GOMES x TRANSPORTADORA E MERCANTIL
DUARTE LTDA - “A conta e preparo, vindo-me para homolo-
gação (Valor R$-7,00).” - Adv. DORIVAL PADUAN HERNAN-
DES e MANIR HADDAD-

38.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-80/2002-CONS-
TRUTORA KHOURI LTDA x PIRES & BONIFACIO LTDA e
outros_”Aguarde-se pela baixa dos autos principais.” - Adv.
CELIA REGINA MARCOS PEREIRA, ANDRE LUIZ POLI-
MENI MASSI e J. A. MARCAL ROMEIRO BCHARA-

39.-EXECUCAO HIPOTECARIA-148/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA-COHAB-LD x SANTIM RIC-
CIARDI e outros- “Ante a informação de que a COHAB é isen-
ta de ITBI, comprovada pelos docunmentos de fls. 103/104,
manifeste-se o municipio de londrina. - Adv. CARLOS RO-
BERTO SCALASSARA-

40.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-193/2002-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x IVANA
RAQUEL MARTINI FERREIRA - “Recebo o recurso de ape-
lação apenas em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte recor-
rida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-
razùes, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paran . - Adv. LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ e CRISTIANE CARVALHO
BURCI FERREIRA-

41.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-331/2002-ALIPIO RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA x GENESIS LOTEADORA E CO-
LONIZADORA S/A LTDA e outros- “Recebo a execução pro-
visória, a qual dever tramitar segundo o sisposto no art. 588 do
CPC. Citem-se... expeça-se mandado desde que recolhidas as
custas.” - Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES, SERAFIM
AMUR BERG FERREIRA AMARAL e DANIELE ALESSAN-
DRA GRANDO-

42.-OPOSICAO-394/2002-ENCONEX-INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x COBRASMAQ MAQUINAS INDUSTRI-
AS LTDA e outros- “Diante do exposto, julgo improcedente o
pesiso e decreto a extinção do processo. Condeno a opoente ai
pagamento das custas processuais e de honor rios advocatícios,
que arbitro em R$-500,00 para o patrono do primeiro oposto,
eis que somente este apresentou defesa.” - Adv. JACIRA ROSA
TONELLO e ELIEL MIQUELIN-

43.-MONITORIA-424/2002-FINOLON COMERCIO DE EM-
BALAGENS PLASTICAS LTDA x ROGERIO DOMINGUES
DE CASTRO - “Defiro o pedido... desentranhe-se mandado,
desde que recolhidas as custas devidas ao meirinho.” - Adv.
ELIANA G. D. DE DOMENICO-

44.-INTERDICAO-526/2002-ELIANER BARBOSA FRANCO
x ADALBERTO MIRANDA BARBOSA - “Dê-se ciência ...
autora da proposta de honor rios formulada pelo Sr. Perito (va-
lor R$100,00).” - Adv. OSVALDO SESTARIO FILHO-

45.-DECLAR. DE INEX/NUL DE TITULO-595/2002-RAFA-
EL DE JESUS VANZELA x NELSON BENEDITO DE CAM-
POS FREITAS- “Cumpre ... procuradora do autor observar es-
tritamente o disposto no art. 45 do CPC, j que o autor não pos-
sui outro causídico constituído nos autos. Intime-se, ainda para
que promova a citação do réu no impreterível prazo de cinco
dias, sob pena de não interrupção da prescrição.” - Adv. JULI-
ARA APARECIDA GONCALVES-

46.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-662/2002-EMPRE-
SA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA S/A x ERMO-
GENES BORMIO JUNIOR - “A conta e preparo, vindo-me
para homologação (Valor R$-7,00).” - Adv. JOSE CARLOS
VIEIRA, MARIA JOSE FAUSTINO e ROMEU SACCANI-

47.-EXECUCAO HIPOTECARIA-672/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA-COHAB/LD x JOSE FRAN-
CISCO CARDOSO NETO e outros - “Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente.” - Adv.
EDSON EVANGELISTA-

48.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-773/2002-BAN-
CO ITAU S/A x SERGIO RODRIGUES CAMPINHA e
outros_”Manifeste-se o exequente, em cinco dias, sobre seu
interesse no prosseguimento do feito.Em caso de silêncio, aguar-
de-se no arquivo.” - Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

49.-REPARACAO DE DANOS - SUM-817/2002-JAIR RIBAS
x PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU e
outros_”intime-se a parte vencedora para que se manifeste so-
bre o interesse na execução das verbas de sucumbência, em
cinco dias.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se
os autos.” - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e LA-
NEREUTON THEODORO MOREIRA-

50.-REVISAO CONTRATUAL-863/2002-VIA NOVA VEICU-
LOS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A- “Avoco os
autos para homologar, ainda o prazo recursal.” - Adv. EGBER-
TO PEREIRA JUNIOR e MARCOS C. AMARAL VASCON-
CELLOS-

51.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-902/2002-MARIA
APARECIDA BARBOSA PINHEIRO x EVA APARECIDA
RODRIGUES BERALDO e outros_”Cumpre ao autor promo-
ver a citação do réu no prazo de noventa dias, sob pena de não
interrupção da prescrição.” - Adv. JACKSON LUIZ BORDIN-

52.-DECLARATORIA-1030/2002-GENILDA ALVES DA SIL-
VA e outros x AUTARQUIA DE SERVICOS ESPECIAIS- “Di-
ante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial e decreto
a extinção do processo. Condeno os autores ao pagamento das
custas processuais e de honor rios advocatícios, que arbitro em
R$-500,00. Fica todavia suspensa a condenação, nos termos do
Art 12 da Lei 1060/50 - Adv. ROGER STRIKER TRIGUEI-
ROS e SILVIA DA GRACA YUNG-

 53.-PRESTACAO DE CONTAS-15/2003-PISO CENTER PI-
SOS E REVESTIMENTOS DE MADEIRA LTDA. x BANCO
REAL S/A. -Recebo o recurso de apelação em seus efeitos sus-
pensivo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, queren-
do e no prazo legal, apresentar suas contra-razùes, sob pena de
prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Paran . - Adv. MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE e WALTER ESPIGA-

54.-COBRANCA - SUM.-56/2003-CONDOMINIO EDIFICIO
OLIMPYO SILVA x AURELIA LUIZA COELHAS - “defiro o
pedido... Expeça-se mandado, desde que recolhidas as custas
devidas ao meirinho.” - Adv. MOYSES CARDEAL DA COS-
TA-

55.-INVENTARIO-103/2003-MARIA DAVELA x ANTONIO
DAVELA DOS SANTOS e outros_”Ante a certidão supra, rei-
tere-se referida intimação.” - Adv. JULIARA APARECIDA
GONCALVES-

56.-INTERDICAO-292/2003-MARIA MAGDALENA DE JE-
SUS GRANDOLFI x VANESSA CARDOSO
GRANDOLFI_”Intime-se o procurador da autora para que aten-
da ... solicitação do ilustre agente do Ministério Público.” -
Adv. MARCIO ANTONIO MIAZZO-

57.-REPARACAO DE DANOS - ORD-384/2003-JOAQUIM
GONCALVES DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA-
“Dessa forma declino da competência para julgar o presente
feito e determino a remessa dos autos ... justiça do Trabalho.” -
Adv. SIMONE ANDREATTI SILVA-

58.-INTERDICAO-493/2003-MARIA TSUNEKO HIRABARA
x LAURO HINOSHI HIRABARA - “Dê-se ciência ...s partes
da proposta de honor rios formulada pelo Sr. Perito (valor
R$100,00).” - Adv. JUCELINA DINIZ-

59.-COBRANCA - ORD-504/2003-CAAPSML-CAIXA DE
ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LDA. x DENIZE
ESPIRIDIAO_”Intime-se a parte vencedora para que se mani-
feste sobre eventual interesse na execução das verbas de su-
cumbência, em cinco dias.Decorrido o prazo sem manifesta-
ção, arquivem-se os autos.” - Adv. RONALDO GUSMAO-

60.-BUSCA E APREENSAO-506/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x REGINALDO LOURENCO ARTACHO - “Sobre
o ofício de fls.38, diga o credor em cinco dias.” - Adv. IVAN
PEGORARO-

61.-EXECUCAO HIPOTECARIA-535/2003-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA-COHAB-LD x JOAO OSMAR
ZAMBRIN HENRIQUE- “Ante a adjudicação dos bens penho-
rados intimesm-se as partes.” - Adv. LUDMEIRE CAMACHO
MARTINS-

62.-REVOGACAO PROCURACAO-585/2003-YONNE HAR-
TKOFF MATSUNE x LEONARDO YOSHIMITSU MORIN-
GA KITAMURA - “...intime-se o credor para que retire o ofí-
cio em cartório para postagem, e deposite as custas referentes a
postagem da carta de citação.R$-8,50” - Adv. ADEIR•O RO-
DRIGUES DE ASSIS-

63.-DECLARATORIA-622/2003-ELOINA DE OLIVEIRA SIL-
VESTRE x AUTARQUIA DO SERVICO MUNICIPAL DE
SAUDE e outros- “Intime-se a autora para que forceça as cópi-
as necess rias para a instruir as cartaas de citação e deposite em
cartório as custas referentes a postagem das mesmas.” - Adv.
ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

64.-INDENIZACAO - ORD-677/2003-MARIA FLORINDA
DO NASCIMENTO x BANDART INDUSTRIA E COMER-
CIO DE METAIS LTDA e outros - “A conta e preparo, vindo-
me para homologação (Valor R$-798,00).” - Adv. CYLMARA
CARDOSO e ELAINE DE PAULA MENEZES-

65.-MONITORIA-679/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x IGAPO S/A VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS e outros - “Sobre os embargos ofertados e documentos,
manifeste-se a parte promovente em dez dias.” - Adv. SHIROKO
NUMATA-

66.-MONITORIA-705/2003-BANCO ITAU S.A. x N. G. GON-
CALVES & PEREIRA LTDA. e outros- “Tendo em vista que o
embargante apresentou dois embargos de distintos procurado-
res, intime-se-o para que escolha qual dos dois embargos deve
ser desentranhado dos autos, sob pena deste juízo determinar o
desentranhamento do último embargos apresentado.” - Adv.
LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH e VERA LUCIA GON-
CALVES-

67.-MED.CAUT. DE PROD. ANT. PROVA-791/2003-BENE-
DITO DOS SANTOS VICENTE x ITAU SEGUROS S.A - “Re-
cebo o recurso de apelação apenas em seu efeito devolutivo.
Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo legal,
apresentar suas contra-razùes, sob pena de prosseguimento.
Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
do Paran . - Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e
WANDERLEY PAULA BARRETO-

68.-ARROLAMENTO-829/2003-ARLINDO SOLDORIO x
MARIA DA SILVA DAQUANO_”Aguarde-se por manifesta-
ção do inventariante no arquivo.” - Adv. TEREZINHA DEMAR-
TINO-

69.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-891/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSE MANOEL QUEIROZ - “...inti-
me-se o credor para que retire o ofício em cartório para posta-
gem, recolhendo as taxas devidas.R$-21,00” - Adv. MARCOS
C. AMARAL VASCONCELLOS-

70.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-964/2003-MARIA
FLORINDA DO NASCIMENTO x BANDART INDUSTRIA
E COMERCIO DE METAIS LTDA e outros - “A conta e prepa-

ro, vindo-me para homologação (Valor R$-572,58).” - Adv.
CYLMARA CARDOSO e ELAINE DE PAULA MENEZES-

71.-REPARACAO DE DANOS - ORD-970/2003-KENNED
ALVES VIEIRA e outros x BRUNA TELLES VIEIRA e outros
- “...intime-se o credor para que retire o ofício em cartório para
postagem, recolhendo as taxas devidas.R$-7,00” - Adv. FABI-
ANE MUNHOZ ROSSONI-

72.-BUSCA E APREENSAO-1022/2003-BANCO FINASA S/A
x ANTONIO CARLOS ZANELLA FILHO - “Sobre o ofício de
fls.26, diga o credor em cinco dias.” - Adv. IVAN PEGORARO-

73.-IMPUGNACAO A ASSIST. JUD.-1026/2003-CHOPERIAS
SERV-CHOP LTDA x MARIA FLORINDA DO NASCIMENTO
- “A conta e preparo, vindo-me para homologação (Valor R$-7,51).”
- Adv. ELAINE DE PAULA MENEZES e CYLMARA CARDO-
SO-

74.-ORDINARIA C/C TUTELA ANTECIPA-1043/2003-WALCIR
WAMBERTO WESTIN x BANCO BRADESCO S.A. -Recebo o
recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Inti-
me-se a parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar
suas contra-razùes, sob pena de prosseguimento. Após, encami-
nhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paran . - Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e LUIS GUILHERME PE-
GORARO-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-1059/2003-EUDES TORRO
LOPES x SUPERINTENDENTE DA CAAPSML - “Cumpre ao
autor recolher as custas referentes a atuação do Ministério Públi-
co, no valor de R$-3,00. Após faça-se vista ao ilustre repesentante
do Ministério Público.” - Adv. CESAR BESSA-

76.-COBRANCA - SUM.-1065/2003-AMB SERVICOS S/C LTDA
x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA - “A
conta e preparo, vindo-me para homologação (Valor R$-803,00).”
- Adv. MARIA JOSE FAUSTINO e ROMEU SACCANI-

77.-RECLAMACAO TRABALHISTA-28/2004-GIOVAL MOTA
DE JESUS x MUNICIPIO DE LONDRINA- “Intime-se o réu para
que atenda o parecer ministerial.” - Adv. FABIO CESAR TEIXEI-
RA-

78.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-72/2004-MARIA INES
DE ARAUJO PRIETO x OFICINA DE MARCAS INDUSTRIA
ETIQUETAS LTDA. e outros- “Sobre a não citação do banco itaú
s/a manifeste-se a autora em cinco dias.” - Adv. LILIAM CRISTI-
NA RIBEIRO MILAN-

79.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-225/2004-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
e outros - “...intime-se o credor para que retire o ofício em cartório
para postagem, recolhendo as taxas devidas.R$-7,00” - Adv. LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-

80.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-340/2004-CAAP-
SML-CAIXA DE ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LDA. x
ABIGAIR COUTINHO SABOIA- “Diante disso, determino a in-
timação da autora para antecipar as custas da diligência do Sr.
Oficial de Justiça, na forma do provimento 01/99 e resolução 03/
99 da corregedoria geral da justica. Prazo de cinco dias.” - Adv.
RONALDO GUSMAO-

81.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-341/2004-CAAP-
SML-CAIXA DE ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LDA.
x ELOINA DE OLIVEIRA SILVESTRE- “Diante disso, deter-
mino a intimação da autora para antecipar as custas da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça, na forma do provimento 01/99 e
resolução 03/99 da corregedoria geral da justica. Prazo de cin-
co dis.” - Adv. RONALDO GUSMAO-

82.-DESPEJO-534/2004-CONSTRUTORA KHOURI LTDA x
ALOISIO MACEDO MAIA SOBRINHO-FIRMA INDIVIDU-
AL- “Defiro o pedido. prazo de noventa dias sob pena de apli-
cação do art. 219,4§, do CPC.” - Adv. IRINEU CODATO-

83.-IMPUGNACAO A ASSIST. JUD.-590/2004-MUNICIPIO
DE LONDRINA x GIOVAL MOTA DE JESUS - “Sobre a con-
testação e documentos que a instruem, diga a parte promoven-
te, querendo, no prazo legal.” - Adv. FABIO CESAR TEIXEI-
RA-

84.-COBRANCA - SUM.-592/2004-SOCIEDADE CONDOMI-
NIO ILHA DO SOL x OSVALDO CALIXTO e outros - “defiro
o pedido ... Desentranhe-se mandado, desde que recolhidas as
custas devidas ao meirinho.” - Adv. FERNNANDO CHAGAS-

85.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-595/2004-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x BARBA-
RA HELIODORA GOLLNER MEDEIROS MOREIRA - “So-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
promovente.” - Adv. RICARDO LAFFRANCHI-

86.-INVENTARIO-611/2004-CLEUZA DE MORAIS SENA e
outros x GETULIO FERREIRA SENA- “Defiro o pedido retro.
Concedo prazo de trinta dias para atendimento do despcaho de
fls 23.” - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

87.-ACAO POPULAR-664/2004-CESAR PRUNER e outros x
ESPOLIO DE FLAVIO OLIVEIRA FILHO - “Sobre a contes-
tação e documentos que a instruem, diga a parte promovente,
querendo, no prazo legal.” - Adv. LUCIANO CARLOS FRAN-
ZON-

88.-ORDINARIA C/C TUTELA ANTECIPA-666/2004-GIL-
BERTO MIRANDA BARBOSA x GRAUNA CONSTRU•OES
CIVIS LTDA. - “Sobre a contestação e documentos que a ins-
truem, diga a parte promovente, querendo, no prazo legal.” -
Adv. CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

89.-OBRIGACAO DE FAZER-775/2004-MARILYS GARANI
e outros x C. DAHER INCORPORACOES E EMPREENDI-
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MENTOS IMOBIL. - “Intime-se a parte promovente para que
deposite em cartorio as custas referentes a postagem da carta
de citação ar/mp.” - Adv. CLAUDIA RODRIGUES-

90.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-798/2004-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A x RIO NEGRO S.A- “Defiro o
pedido de suspensão, após manifeste-se o autor.” - Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-

91.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-800/2004-PEDRO
BRITO e outros x VAGALUME ESCOLA EXPERIMENTAL
S/C LTDA e outros - “Sobre a contestação e documentos que a
instruem, diga a parte promovente, querendo, no prazo legal.”
- Adv. NOHAD ABDALLAH-

92.-DECLARATORIA-912/2004-MANOEL CAVALCANTE
DE ALBUQUERQUE x C. DAHER INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIAR- “Concedo a tutela ante-
cipada para determinar o imediato cancelamento do protesto
indicado na exordial, bem como a exclusão do nome do autoe
junto a cadastros de inadimpllentes, em virtude de título discu-
tido nestes autos. - Adv. ADEMIR SIMOES-

93.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-913/2004-EUDAL-
DO DE OLIVEIRA x TRANSMENDES TRANSPORTE DE
ENTULHOS LTDA - “Sobre a contestação e documentos que a
instruem, diga a parte promovente, querendo, no prazo legal.”
- Adv. PAULO E. CHRISTINO ESPADA-

94.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-993/2004-IZAIAS LOU-
RENCO x BANCO BANESTADO S/A - “Intime-se a parte pro-
movente para que deposite em cartorio as custas referentes a
postagem da carta de citação ar/mp.” - Adv. ISRAEL MAS-
SAKI SONOMIYA-

95.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1001/2004-
EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA x AMB
- SERVICOS S/C LTDA - “A conta e preparo, vindo-me para
homologação (Valor R$-25,01).” - Adv. MARCUS EDUAR-
DO PERES DA SILVA, MARIA JOSE FAUSTINO e ROMEU
SACCANI-

96.-IMPUGNACAO A ASSIST. JUD.-1002/2004-EMPRESA
JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA S/A x AMB - SER-
VICOS S/C LTDA - “A conta e preparo, vindo-me para homo-
logação (Valor R$-25,01).” - Adv. MARCUS EDUARDO PE-
RES DA SILVA, MARIA JOSE FAUSTINO e ROMEU SAC-
CANI-

97.-COBRANCA - SUM.-1060/2004-CONDOMINIO EDIFI-
CIO CINZA x WALDOMIRO NUNES DA SILVA e outros -
“Intime-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre procurador,
para que efetue o preparo do feito no prazo legal, sob pena de
arquivamento, com o consequente cancelamento da distribui-
ção, na forma prevista no art. 257 do Código de Processo Ci-
vil.” - Adv. IVAN PEGORARO-

98.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-1084/2004-VALMIR
DOS SANTOS e outros x ALFHEU SEBASTIAO DA SILVA -
“Cite-se o inventariante... Expeça-se mandado, desde que re-
colhidas as custas devidas ao meirinho.” - Adv. ANTONIO
CARLOS MANTOVANI-

99.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1119/2004-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x JULIO
CESAR BETINI FERREIRA - “Intime-se a parte promovente
para que retire a Carta Precatória, para seus devidos fins, pro-
videnciando seu cumprimento em noventa dias. Custas R$ 7,00.”
- Adv. ROBERTO LAFRANCHI-

100.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-1168/2004-IVAN
ALVES DE ALCANTRA x AGROQUIMICA ABRAVANI IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA- “Condiciono a sustação de
protesto a prestação de cação real ou fidejussória, que dever
ser efetuada em cartório pewlo autor em cinco dias.” - Adv.
LUCIANO MENEZES MOLINA-

101.-EXECUCAO FISCAL-23/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA GESSY LEVER LTDA-
“Aceito a carta de fiança banc ria apresentada, pois atende os
requisitos do CMN, sendo inclusive, atualizada pela taxa se-
lic.” - Adv. SONIA REGINA D. BARATA C. BISPO e RO-
MEU SACCANI-

102.-CARTA PRECATORIA-41/1998-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA COMARCA DE SAO ROQUE-SP -BANCO DO BRA-
SIL S/A x INDUSTRIA TEXTIL CARAMBEI S/A e outros=”I-
Tendo em vista que tanto a avalição efetuada quanto o laudo di-
vergente apresentado pelo credor datam de mais de cinco anos,
mister se faz a realização de nova avaliação. Expeça-se mandado,
desde que recolhidas as custas devidas ao avaliador, o que dever
ser feito em cinco dias. II- Intime-se o credor para que, no mesmo
prazo, apresente a necess ria planilha de c lculo atualizado da dí-
vida, para seus devidos fins...” - Adv. APARECIDO FERREIRA e
JEFFERSON LUIS MATHIAS THOME-

103.-CARTA PRECATORIA-122/2004-Oriundo da Comarca de
TUPA - SP - 1ºVARA CIVEL -LUZIA DE JESUS AGUIRRA
MAGALHAES SILVA x FERTALON COMERCIO DE TUR-
FA ORGANICA LTDA - “Intime-se a ré, via di rio da justiça,
para que prepare as custas iniciais, no prazo de trinta dias , sob
pena de cancelamento da distribuição e devoluç...o da depre-
cata sem cumprimento (art. 257 do CPC). Preparadas as custas
inclusive as do Sr. oficial de Justiça, cumpra-se, servindo esta
de mandado. Após devolva-se ao nobre juízo deprecante, com
nossas homenagens.” (valor R$-206,50).” - Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-
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ANA MARIA MARTINS MENHART 0047 000956/2001
ANA PAULA LIMA BRAGA 0042 000407/2001
ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI 0031 000380/2000
ANGELA MARIA MARCELO 0025 000047/2000
ANTONIO EDSON MARTINS NOG 0094 000818/2004
APARECIDO FERREIRA 0002 000110/1989
ARIDEL MOURE NASCIMENTO 0004 000244/1993
AULO A. PRATO 0035 000624/2000
BRAULIO BELINATTI GARCIA 0011 000263/1998
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0055 000468/2002
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0012 000372/1998

0051 000293/2002
CARLOS FREDERICO REINA CO 0097 000922/2004
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 0036 000032/2001
CARMEM MARINS 0040 000283/2001
CARMINO DONATO JUNIOR 0016 000365/1999
CAROLINE THON 0095 000849/2004
CASSIO NAGASAWA TANAKA 0024 000992/1999
CELSO ZAMONER 0039 000234/2001
CLAUDIA MARIA TAGATA 0032 000388/2000
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0058 000799/2002

0068 000737/2003
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 0056 000535/2002
DECIO ANTONIO SEGRETTI 0009 000267/1996
DENISE TEIXEIRA REBELLO M 0080 000357/2004
DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA 0061 001008/2002
DORIVAL PADUAN HERNANDES 0046 000936/2001
DOROTHEU DA SILVA ALVES 0096 000873/2004
EDERALDO SOARES 0034 000606/2000

0029 000150/2000
0008 000823/1995

EDNA ZILA JOIA CORREIA E 0067 000734/2003
EDSON EVANGELISTA 0083 000428/2004
EDSON LUIZ DUCAT 0102 001085/2004
EDUARDO LUIZ CORREIA 0057 000619/2002
ELEAZAR FERREIRA 0005 000393/1994
ELEZER DA SILVA NANTES 0031 000380/2000
EMERSON REGINALDO RAIMUND 0084 000429/2004

0085 000431/2004
EVANDRO ARCANJO 0014 000889/1998
FERNANDO BASTOS ALVES 0005 000393/1994
FERNNANDO CHAGAS 0082 000419/2004
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0026 000086/2000

0041 000331/2001
0079 000334/2004

GEROLDO AUGUSTO HAUER 0103 001092/2004
GILBERTO PEDRIALI 0027 000097/2000

0030 000282/2000
GISELE ASTURIANO MARTINS 0104 001115/2004
GUSTAVO ROBERTO DE SA PER 0012 000372/1998
HAMILTON ANTONIO DE MELO 0070 000833/2003
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 0093 000813/2004
HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 0039 000234/2001
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0038 000232/2001
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0001 000550/1987
IRINEU CODATO 0016 000365/1999
IVAN PEGORARO 0004 000244/1993

0072 000054/2004
0078 000294/2004
0035 000624/2000

JAIR ANTONIO WIEBELLING 0063 000259/2003
JANETE APARECIDA OLIVEIRA 0005 000393/1994
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0107 001157/2004
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0073 000056/2004
JOAO LUIZ DO PRADO 0099 001003/2004
JOAO PAULO RODRIGUES DE L 0082 000419/2004
JOAO TAVARES DE LIMA 0030 000282/2000
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0009 000267/1996
JORGE DURVAL DA SILVA 0028 000125/2000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0023 000887/1999

0049 000189/2002
0043 000421/2001

JOSE CARLOS DIAS NETO 0062 000117/2003
JOSE CICERO CELESTINO 0003 000685/1992
JOSE MAURI CAETANO 0047 000956/2001
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0007 000212/1995
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0023 000887/1999

0009 000267/1996
JOSE WALMIR MORO 0003 000685/1992
JULIANO TOMANAGA 0054 000418/2002
JURACI GOMES DA SILVA 0010 000813/1997
LAUDO ALVES PINCANCO 0043 000421/2001
LAURO FERNANDO ZANETTI 0051 000293/2002

0063 000259/2003
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0022 000860/1999

0045 000616/2001
LINEU EDUARDO SPAGNOLLA 0101 001038/2004
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0044 000567/2001

LUIOS RENATO PEREIRA DA S 0076 000157/2004
LUIZ ALBERTO BERNARDO FER 0109 000129/2004
LUIZ ALEXANDRE COSTA BERT 0014 000889/1998
LUIZ MARCELO MONTANO RUIZ 0025 000047/2000
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 0034 000606/2000

0052 000295/2002
MARA ALICE GONCALVES 0098 000933/2004
MARCELLO PEREIRA COSTA 0033 000453/2000
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0065 000449/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0041 000331/2001
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0029 000150/2000
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0017 000418/1999
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0006 000192/1995
MARCOS AURELIO REAMI 0023 000887/1999
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 0011 000263/1998
MARCUS AURELIO LIOGI 0048 000164/2002
MARIA APARECIDA COELHO 0014 000889/1998
MARIA ELIZABETH JACOB 0088 000699/2004

0089 000700/2004
0090 000701/2004
0091 000704/2004
0031 000380/2000

MARIA REGINA ZARETE NISSE 0049 000189/2002
MARIA SOLANGE VALENTINA D 0076 000157/2004
MARINOSIO ALVES FRANCO 0001 000550/1987
MAURICIO F. MARTUCCI 0094 000818/2004
MOACI MENDES LEITE 0070 000833/2003
MOISES EDUARDO BUENO DE O 0003 000685/1992
ODILON ALEXANDRE MARQUES 0053 000370/2002
ORLANDO RIBEIRO 0069 000740/2003
PAULO C. DE HOLANDA GUERR 0019 000773/1999
PAULO CESAR JORGE FILHO 0022 000860/1999
PEDRO BORCEZI 0018 000729/1999
PERICLES ARAUJO GRACINDO 0002 000110/1989
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0048 000164/2002
REJANE OKANO RILLO 0060 000921/2002
RENATA MONTENEGRO BALAN X 0036 000032/2001
RENATA SILVA BRANDAO 0037 000050/2001
ROBERTO LAFRANCHI 0074 000069/2004
ROGER PIAZZALUNGA 0100 001016/2004

0106 001152/2004
ROGERIO FERES GIL 0064 000380/2003
RONALDO GOMES NEVES 0042 000407/2001

0026 000086/2000
0092 000745/2004
0019 000773/1999

RUI ZANCARLI SOUZA 0006 000192/1995
SALETE TERESINHA DE SOUZA 0013 000654/1998
SANDRA SANTOS BECKER 0015 000168/1999
SANDY PEDRO DA SILVA 0027 000097/2000
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0086 000491/2004
SEISHIN YOGI 0020 000822/1999
SERGIO DE SOUZA 0050 000218/2002
SETTIMO PIEROTTI 0033 000453/2000
SHIROKO NUMATA 0021 000848/1999

0037 000050/2001
SILVIO J. MARCHETTO 0071 000030/2004
SOLEICA FATIMA DE GOES 0108 000128/2004
SONIA APARECIDA YADOMI 0105 001133/2004
SUZANA KALED JOVETI 0034 000606/2000
VINICIUS FERACIN LAUREANO 0081 000409/2004
VIVIANE POMINI 0050 000218/2002
WAGNER COLTRO 0014 000889/1998
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0066 000713/2003
WILLIAN CANTUARIA DA SILV 0028 000125/2000
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0046 000936/2001
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0018 000729/1999

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-550/1987-UNI-
BANCO FINANCIADORA S/A CFI x JOAREZ RODRIGUES
DIAS- “Tendo em vista a inexistência de bens penhoráveis em
nome do executado determino a suspensão da presente execu-
ção. aguarde-se por manifestação noi arquivo provisório.” - Adv.
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU e MARINOSIO ALVES
FRANCO-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-110/1989-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE CURY SAHAO- “Desse modo a
decaracterização do título somente pode ser feita através de
embargos do devedor e nunca por simples petição nos autos,
razão pela qual rejeito liminarmente a exceção de pré-executi-
vidade oposta pelo executado. Manifeste-se o credor em cinco
dias sobre o pedido de Amarildo Lima arrendatr rio do imóvel a
ser imitido na posse.” - Adv. APARECIDO FERREIRA e PE-
RICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIR-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-685/1992-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS L.M. x MOISES EDUARDO BUENO
DE OLIVEIRA- “Aguarde-se por manifestação o do exequente
no arquivo.” - Adv. JOSE CICERO CELESTINO, JOSE WAL-
MIR MORO e MOISES EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA-

4.-RENOVATORIA DE LOCACAO-244/1993-ESSO BRASI-
LEIRA DE PETROLEO LTDA x NIVALDO ANTONIO PIGAT-
TO - “Intimem-se as partes cabendo parte vencedora manifes-
tar-se quanto ao seu interesse na execução das verbas de su-
cumbencia, em cinco dias. Em caso de silêncio, aguarde-se por
manifestação no arquivo provisório.” - Adv. ARIDEL MOURE
NASCIMENTO e IVAN PEGORARO-

5.-REPARACAO DE DANOS - SUM-393/1994-ANIBAL NERY
EMERICK x RONNIE MASCHK - “intime-se a parte vencedo-
ra para manifestar-se quanto ao seu interesse na execução das
verbas de sucumbencia, em cinco dias. decorrido o prazo arqui-
vem-se os autos.” - Adv. ELEAZAR FERREIRA, FERNANDO
BASTOS ALVES e JANETE APARECIDA OLIVEIRA-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-192/1995-SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PARANAUTICA
COM E IMP DE PROD NAUTICOS LTDA- “Encaminhem-se
os autoa ao Egrégio Tribunal de justiça do parana, com nossas
homenagens.” - Adv. RUI ZANCARLI SOUZA e MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-212/1995-PARA-
NA BANCO S/A x HOSPITAL MAFALDA KALLAS LTDA e
outros- “Sobre o oficio de fls. 193, manifeste-se o autor.” -
Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-823/1995-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x AGROPECUARIA KANANXUE
LTDA e outros- “Sobre os oficio de fls. 157 e 159 manifeste-se
o autor.” - Adv. EDERALDO SOARES-

9.-CAUTELAR ARRESTO-267/1996-FELICIANO & PIPER-
NO LTDA x TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS
DE LA VEGA LTDA- “Diante do exposto, decreto a extinção
do presente feito, com fulcro no art. 269, inciso IV c/c o artigo
806, am bos do CPC. Condeno o requerente ao pagamento dsas
custas processuais. deixo de conden -lo em honor rios advoca-
tícios, ante a não citação da ré. “ - Adv. DECIO ANTONIO
SEGRETTI, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e JOSE RO-
BERTO SAPATEIRO-

10.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-813/1997-DANIEL
PEREIRA DE CASTRO x JOSE ROBERTO GUILHERMINO-
“Cumpre ao autor promover a citação do réu no prazo de no-
venta dias sob pena de não interromper a prescrição.” - Adv.
JURACI GOMES DA SILVA-

11.-MONITORIA-263/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x GRACIELA MARA GOES ZEMUNER - “Conforme
do art. 463 do CPc, ao publicar a sentença demérito, o juiz
cumpore e acaba o oficio jurisdicional. Desta forma, visto que
j prolatada a sentença neste processo o pedido de admissão da
peticion ria de fls.159 no pólo ativo desta ação deve ser apreci-
ado por ocasião da da apreciação dos recursorsos interpostos.
Publique-se o despacho anterior...”Recebo o recurso de adesi-
vo em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte
recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas con-
tra-razùes, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paran .” - Adv.
BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ, MARCOS ROGE-
RIO LOBO COLLI e ADEMIR SIMOES-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-372/1998-B.B.
FINANCEIRA S/A x MAURO VIOTTO e outros - “Recebo a
execução provisória. Cite-se... Expeça-se mandado, desde que
recolhidas as custas devidas ao meirinho.” - Adv. CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO e GUSTAVO ROBERTO DE
SA PEREIRA-

13.-COBRANCA - ORD-654/1998-MARIA IONICE MAR-
QUES DA SILVA ALBERTONI x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA- “Sobre a informação de fls.183/186, manifeste-se o réu
em dez dias. - Adv. SALETE TERESINHA DE SOUZA-

14.-INDENIZACAO - SUM-889/1998-LUCINEIA CASARIN
GUANDELINI e outros x VALCRIZ-TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA- “Aguarde-se o julgamento do recurso de agra-
vo de instrumento.” - Adv. LUIZ ALEXANDRE COSTA BER-
TI, WAGNER COLTRO, EVANDRO ARCANJO e MARIA
APARECIDA COELHO-

15.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-168/1999-VALDEI-
ZA SOUZA DA COSTA x GUILHERME HELENA MULLER-
“Sobre p petitório de fls.216/218, manifeste-se a credora, pra-
zo de cinco dias.” - Adv. SANDRA SANTOS BECKER-

16.-INDENIZACAO - ORD-365/1999-INGER HOJLAND x
HANS JORGEN BOYSKOV- “Intime-se as parte, cabendo a
parte vencedora manifestar-se sobre eventual interesse na exe-
cução das verbas de sucumbência, em cinco dias.” - Adv. IRI-
NEU CODATO e CARMINO DONATO JUNIOR-

17.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-418/1999-GUMER-
CINDO BENTO PEIXOTO x COMERCIAL DE MOVEIS
GOISER LTDA - “Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte promovente.” - Adv. MARCO ANTONIO
DIAS LIMA CASTRO-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-729/1999-AN-
TONIO FERNANDES BARBOSA x ONOFRE LEMES DOS
SANTOS FILHO e outros- “Após homologada a transação, com
o reconhecimento expresso do devedor quanto ... procedencia
do pedido, ficam prejudicados os emb argos. Assim, em caso
de descuprimentro da transação, a execução pode prosseguir,
mas não os embargos, razão pela qual revogo o despacho que
determinou a realização de audiência de instrução e decreto a
extinção do presente feito.” - Adv. PEDRO BORCEZI e ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

19.-INDENIZACAO - ORD-773/1999-SANDRA REGINA
BEGOSSI x COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA- “Muito embora o requerente sweja benefici
rio da assistência judici ria, o juizo tem encontrado enorme
dificuldade em encontrar profissionais da rea médica que se
idsponham a fazer esse tipo de exama a título gratuito. Assim
sendo intime-se o requerente para contactar o SR. Perito a fim
de convencionar os valores dos honor riso e a sua forma de
pagamento, nos limites de suas possibilidades, ou simplesmen-
te depositar a quantia requerida corresponde a 1/3 dos honor
rios, no importe de R$-500,00, o que dever ser informado nos
autos em dez dias. - Adv. RONALDO GOMES NEVES e PAU-
LO C. DE HOLANDA GUERRA-

20.-INDENIZACAO - SUM-822/1999-MANOEL MESSIAS
DE OLIVEIRA e outros x SEBASTIAO CIRINO e outros- “Ten-
do em vista que a execução de sentença é autonoma em relação
ao processo no qual a sentença fora proferida, cumpre ao exe-
quente observar estritamente os requisitos dos arts. 282, 604 e
614 do CPC. Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da
inicial.” - Adv. SEISHIN YOGI-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-848/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FI-
NAN x ESPOLIO DE DIRCEU MARRONI e outros - “Sobre a
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nomeação de bens ... penhora, manifeste-se o credor.” - Adv.
SHIROKO NUMATA-

22.-MONITORIA-860/1999-UNOPAR-UNIVERSIDADE
NORTE DO PARANA x MARLENE COSTA DE ALMEIDA -
“intimem-se as partes, cabendo ... parte vencedora manifestar-
se quanto ao seu interesse na execução das verbas de sucum-
bencia, em cinco dias. decorrido o prazo arquivem-se os au-
tos.” - Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e PAULO
CESAR JORGE FILHO-

23.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-887/1999-KRISTO-
FFERSON PANZA BARBOZA x FININVEST S/A ADM DE
CARTOES DE CREDITO e outros - “Mantenho a decisão agra-
vada pelos seus próprios fundamentos. Aguarde-se por infor-
maçùes do Eminente Relator. prossiga-se com a execução em
apenso.” (ex. de sentença)”A alegação de cumprimento da obri-
gação constante de título executado só pode ser deduzida por
meio de embargos. Razão pela qual, afasto não h como acolher
o pedido formulado ...s fls. 08/09. Intime-se o executado para
atender a disposição contida na sentença, em cinco dias, sob
pena de multa di ria de R$-200,00. Concedo a assistência judi-
ci ria requerido por kristofferson panza barboza.” - Adv. JOSE
ROBERTO SAPATEIRO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e MARCOS AURELIO REAMI-

24.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-992/1999-LUIZ WAN-
DERLEI ROMANISZEN x FORD LEASING S/A-ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- “A providência requerida pelo petici-
on rio de fls. 243/244 refoge ao objeto desta ação. Ressalto,
ainda , que o documento de liberação do veículo expedido pela
arrendante, como constou do acordo, autoriza o arrendat rio a
promover todas as diligências requeridas junto ao Detran.” -
Adv. CASSIO NAGASAWA TANAKA-

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-47/2000-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x MARTA MARIA MORAES
e outros- “Ante a cassação da decisão de fls. 35/37, determino
o prosseguimento da execução. Indefiro o pedido de fl.97, haja
vista ao exeq•ente indicar os bens a serem penhorados.” - Adv.
LUIZ MARCELO MONTANO RUIZ, ANGELA MARIA MAR-
CELO e ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-

26.-INDENIZACAO - ORD-86/2000-CONDOMINIO EDIFI-
CIO PALMA D’ORO x JOSE ROBERTO SAPATEIRO - “So-
bre a nomeação de bens ... penhora, manifeste-se o credor.” -
Adv. RONALDO GOMES NEVES, FRANCISCO EDUARDO
DE OLIVEIRA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-97/2000-BAHIJ RACHID
NASSER x BANCO BRADESCO S/A- “Sobre os esclareci-
mentos apresentados pela Sra. Perita, manifestem-se as partes.”
- Adv. SANDY PEDRO DA SILVA e GILBERTO PEDRIALI-

28.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-125/2000-EVALDO
ANTONIO GUARIDO e outros x BANCO BRADESCO S/A-
“Prorrogo por mais trinta dias para que o Sr. Perito proceda a
entrega do laudo pericial.” - Adv. WILLIAN CANTUARIA DA
SILVA e JORGE DURVAL DA SILVA-

29.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-150/2000-OSCAR AL-
BERTO BORDIN e outros x BANCO ITAU S/A - “intimem-se
as partes, cabendo ... parte vencedora manifestar-se quanto ao
seu interesse na execução das verbas de sucumbencia, em cin-
co dias. decorrido o prazo arquivem-se os autos.” - Adv. MAR-
CO ANTONIO BRANDALIZE e EDERALDO SOARES-

30.-DECLARATORIA-282/2000-BRAZILIO DE ARAUJO
NETO x HSBC BAMERINDUS S/A - “Sobre a informação do
Sr. Perito, fls. 471, manifestem-se as partes. Sobre o laudo pe-
ricial, manifestem-se as partes no prazo de vinte dias. Faculto
aos autores carga dos autos pelos dez primeiros dias e ... ré
pelo restante do prazo.” - Adv. JOAO TAVARES DE LIMA e
GILBERTO PEDRIALI-

31.-COBRANCA - ORD-380/2000-AMABILE GASPARINI
CIMITAN x ROSANGELA ANTUNES CASTRO e outros- “In-
defiro o pedido de fl. 87 haja vista que, segundo a nova sistem
tica processual, cumpre ao interessado na execução de senten-
ça providenciar o c lculo atualizado da dívida. Além disso, ad-
virto a peticion ria de fl. 87 e seus procuradores, desde j , que,
caso queiram executar as verbas sucumbenciais, deverão ob-
servar os requisitos dos art. 282 e 614 do CPC, por se tratar de
nova ação, a qual ser apensada a esta, para evitar confusão de
execuçùes, por j haver uma em trƒmite, ajuizada pelo Sr. Cura-
dor Especial. “ - Adv. ELEZER DA SILVA NANTES, MARIA
ELIZABETH JACOB e ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI-

32.-OBRIGACAO DE FAZER-388/2000-APARECIDO GAR-
CIA DE SOUZA x CONSTRUTORA DAHER EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPACOES -Da baixa dos autos, dê-se ci-
ência se as partes, cumprindo ao autor manifestar-se sobre o
interesse na produção de provas. Em caso de silêncio voltem-
me para sentença.” - Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

33.-COBRANCA - ORD-453/2000-BANCO ECONOMICO S/
A. x MIGUEL FERREIRA DE LIMA- “A ausência de depósito
dos honor rios do peritp presume a desistência t cita pela pro-
dução da prova pericial. Voltem-me para sentença.” - Adv. SET-
TIMO PIEROTTI e MARCELLO PEREIRA COSTA-

34.-COBRANCA - ORD-606/2000-EXPORTADORA LUCE-
LIA DE CAFE LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-De fato o pro-
cesso comporta julgamento antecipado, razão pela qual revogo o
despacho de fls. 278.” - Adv. LUIZ MARCELO MUNHOZ PI-
ROLA, EDERALDO SOARES e SUZANA KALED JOVETI-

35.-DEPOSITO-624/2000-BANCO ABN AMRO S/A x DENI-
SE CORREIA FURLAN - “intimem-se as partes, cabendo ...
parte vencedora manifestar-se quanto ao seu interesse na exe-
cução das verbas de sucumbencia, em cinco dias. decorrido o
prazo arquivem-se os autos.” - Adv. IVAN PEGORARO e AULO
A. PRATO-

36.-COBRANCA - SUM.-32/2001-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL QUINTA DA BOA VISTA IV x FERNANDO JOSE FER-
NANDES PINTO - “intimem-se as partes, cabendo ... parte
vencedora manifestar-se quanto ao seu interesse na execução
das verbas de sucumbencia, em cinco dias. decorrido o prazo
arquivem-se os autos.” - Adv. RENATA MONTENEGRO BA-
LAN XAVIER e CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

37.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-50/2001-MJB-ENGE-
NHARIA CIVIL LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-BANESTADO -Recebo o recurso de apelação em seus efei-
tos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para,
querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razùes, sob
pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Paran . - Adv. RENATA SILVA
BRANDAO e SHIROKO NUMATA-

38.-BUSCA E APREENSAO-232/2001-DESTELHOS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x EXPRES-
SO MERCURIO S/A - “Vistos e etc. Considerando que a exe-
cutada liquidou o débito em execução, hei por bem em Julgar
extinta referida execução o que faço com arrimo no art. 794, I,
do CPC, determinando o arquivamento dos autos.” - Adv. ADRI-
ANO RODRIGUES ARRIERO e HENRIQUE SCHNEIDER
NETO-

39.-COBRANCA - ORD-234/2001-SHEILA ADAMI RIBEI-
RO x MUNICIPIO DE LONDRINA - “intimem-se as partes,
cabendo ... parte vencedora manifestar-se quanto ao seu inte-
resse na execução das verbas de sucumbencia, em cinco dias.
decorrido o prazo arquivem-se os autos.” - Adv. HELIO ESTE-
VES DO NASCIMENTO e CELSO ZAMONER-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-283/2001-MIGUEL NOLAS-
CO CARVALHO JUNIOR e outros x BANCO ABN AMRO S/
A- “Sobre a impugnação aos embargos manifeste-se o embar-
gante, no prazo legal.” - Adv. CARMEM MARINS-

41.-BUSCA E APREENSAO-331/2001-BANCO FORD S/A x
NELSON VIEZORKOSKY - “intimem-se a parte vencedora
para que manifestar-se quanto ao seu interesse na execução das
verbas de sucumbencia, em cinco dias. decorrido o prazo ar-
quivem-se os autos.” - Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

42.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-407/2001-MARIA
DE LOURDES GONCALVES x OSCAR ALVES. “... redesign
o ato para o dia 07/12/2004, ...s 14:30 horas.” Intime-se o autor
para manifestar-se sobre as carta de intimação das testemunhas,
as quais retornaram sem cumprimento. - Adv. ANA PAULA
LIMA BRAGA e RONALDO GOMES NEVES-

43.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-421/2001-LEONICE
TORRES x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO- “Defiro o pedido de suspensão deste
processo pelo prazo requerido.” - Adv. ALMIR RODRIGUES
SUDAN, LAUDO ALVES PINCANCO e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

44.-REVISAO CONTRATUAL-567/2001-RAIMUNDO
BRUM x BANCO LLOYDS TSB S/A- “Sobre a informação do
Sr. perito manifestem-se as partes.” - Adv. ALMIR RODRI-
GUES SUDAN e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

45.-MONITORIA-616/2001-UNOPAR-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x MARIA REGINA LAZARO RODRI-
GUES- “Intime-se o autor para que apresente a planilha de c
lculo atoalizada para prisseguimento da ação.” - Adv. LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ-

46.-PROCEDIMENTO SUMARIO-936/2001-CELIA DE OLI-
VEIRA SOUZA x RIO PARANA COMPANHIA SECURITI-
ZADORA DE CRED FINAN- “Sobre a informação do Sr. peri-
to, manifestem-se as partes.” - Adv. WILSON LOPES DA CON-
CEICAO e DORIVAL PADUAN HERNANDES-

47.-REPARACAO DE DANOS - ORD-956/2001-GO FOR
ROUPAS LTDA x EDMALE 3 CALCADOS LTDA - “intimem-
se as partes, cabendo ... parte vencedora manifestar-se quanto
ao seu interesse na execução das verbas de sucumbencia, em
cinco dias. decorrido o prazo arquivem-se os autos.” - Adv.
JOSE MAURI CAETANO e ANA MARIA MARTINS ME-
NHART-

48.-COBRANCA - ORD-164/2002-CLEONICE MANOELA
MARIANO DE MORAES x BRADESCO SEGUROS S/A -
“Dê-se ciência ...s partes da proposta de honor rios formulada
pelo Sr. Perito (valor R$-2.000,00).” - Adv. MARCUS AURE-
LIO LIOGI, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e AGENOR D.
LOVATO COGO JUNIOR-

49.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-189/2002-REFEAN
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e ou-
tros x BANCO SANTANDER BRASIL S/A - “A conta e prepa-
ro, vindo-me para homologação (Valor R$-14,00).” - Adv. JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGINA
ZARETE NISSEL-

50.-REPARACAO DE DANOS - SUM-218/2002-ARLINDO
PEREIRA DE ARAUJO NETO x ANICETO LUIZ ALBER-
TON -Recebo o recurso de apelação em seus efeitos suspensi-
vo e devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, querendo e
no prazo legal, apresentar suas contra-razùes, sob pena de pros-
seguimento. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Alçada do Paran . - Adv. VIVIANE POMINI e SERGIO
DE SOUZA-

51.-MONITORIA-293/2002-BANCO ITAU S/A x HUGO
MARCAL FILHO e outros - “Um dos requisitos necess rios
para a decretação de inversão de “nus da prova consiste na hi-
possuficiência da parte, o que efetivamenta não restou demons-
trado nestes autos. Assim, sendo, deve o emmbargante arcar
com os custas da prova por ele requerida, nos termos do art. 33

do CPC. Por outro lado, tendo em vista a discordƒncia com o
valor dos honor rios apresentados pelo perito, nomeioem subs-
tituição, como perito judicial o Sr. Sergio Henrique Miranda de
Sousa... Faculto ...s partes a indicação de assistentes técnicos e
a formulação de quesitos, no prazo comum de cinco dias.” -
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI e CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO-

52.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-295/2002-AMANOIR
BRESOLIN x FININVEST S/A ADM DE CARTOES DE CRE-
DITO- “Sobre o pedido de fls. 205, 208 e documentos manifes-
te-se o autor.” - Adv. LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA-

53.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-370/2002-IVONIR DO-
NIZETE POLIZON x ESTADO DO PARANA e outros - “So-
bre as contestaçù e documentos que as instruem, diga a parte
promovente, querendo, no prazo legal.” - Adv. ODILON ALE-
XANDRE MARQUES PEREIRA-

54.-ALIENA•éO JUDICIAL-418/2002-JOSE FRANZINI e
outros x RODRIGO FRAGA e outros- “Manifeste-se os inte-
ressados no prazo de cinco dias. Em caso de silêncio arquivem-
se os autos.” - Adv. JULIANO TOMANAGA-

55.-RESCISAO DE CONTRATO-468/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTENOR
FRANCISCO CUNHA- “Defiro o pedido de suspensão por
sessenta dias.” - Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

56.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-535/2002-COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA-COHAPAR x JOSE
CARLOS DE OLIVEIRA e outros- “A segunda ré ainda não foi
citada. Logo não h que se falar em intempestividade da contes-
tação apresentada pelo primeiro réu. Intime-se a autora para
providenciar a citação da segunda ré. Em caso de selênciao,
voltem os autos conclusos para sentença.” - Adv. CYBELE DE
FATIMA OLIVEIRA-

57.-REVISAO CONTRATUAL-619/2002-TERRACO ASSES-
SORIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x BANCO
DO BRASIL S/A- “Ante a informação do sr. perito manifes-
tem-se as partes.” - Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN e
EDUARDO LUIZ CORREIA-

58.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-799/2002-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. x PALE COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA e outros- “Defiro o pedido de suspensão
do processo pelo prazo requerido.” - Adv. CLAUDIO ANTO-
NIO CANESIN-

59.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-875/2002-AUXI-
LIUM FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x GRA-
FICA LEAL LTDA e outros- “Conforme atestam os documen-
tos juntados pelo próprio executado, principalmente o def ls.55,
o imóvel não é utilizado como moradia sua e de sua família,
razão pela qual, afastoa hipótese de nulidade de penhora.” -
Adv. AILTON DOMINGUES DE SOUZA, ADHEMAR DE
OLIVEIRA E SILVA FILHO e ADRIANO MARRONI-

60.-MONITORIA-921/2002-GRUPO EDUCACIONAL UNI-
VERSITARIO S/C. LTDA. x ANTONIO CARLOS SANCHES
CALVO - “Ante a devolução da carta de citação, manifeste-se
o requerente em cinco dias.” - Adv. REJANE OKANO RILLO-

61.-COBRANCA - ORD-1008/2002-BOEHRINGER INGE-
LHEIM DO BRASIL QUIMICA E FARMAC LT x BIOMAX
COMERCIO DE MERDICAMENTOS E MAT. MED. HOSP.-
“Diante do pedido de fl. 66, o que defiro, mediante substitui-
ção dps referidoa documentos por cópias, intime-se a autora
para que diga se te, interesse no prosseguimento desta ação,
situação em que dever promover a devida substituição proces-
soal.” - Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA-

62.-COBRANCA - ORD-117/2003-BANCO ITAU S/A. x RO-
NALDO GOMES NEVES- “Remetam-se os autos ao juízo da
Terceira Vara cível, com as baixas devidas.” - Adv. JOSE CAR-
LOS DIAS NETO e ALMIR RODRIGUES SUDAN-

63.-PRESTACAO DE CONTAS-259/2003-ANTONIO DARKI
CANO x BANCO BANESTADO S/A. -Recebo o recurso de
apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a
parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas
contra-razùes, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paran . - Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING e LAURO FERNANDO ZA-
NETTI-

64.-RESCISAO DE CONTRATO-380/2003-EDSON TADASHI
OBARA x CIAVENA COMERCIAL ARAPONGAS DE VEI-
CULOS NACIONAL L e outros - “Sobre a contestação e docu-
mentos que a instruem, diga a parte promovente, querendo, no
prazo legal.” - Adv. ROGERIO FERES GIL-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-449/2003-ANTONIO EVA-
RISTO x WILSON JOSE DOS SANTOS - “A vista do que dis-
pùe o artigo 398 do CPC, sobre os documentos juntados pelo
embargante, manifeste-se o embargado, querendo, no prazo de
cinco dias.” - Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ-

66.-COBRANCA - SUM.-713/2003-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL VALE DO CAMBEZINHO I x JOSE PEDRO FER-
RAZ - “Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
a parte promovente.” - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

67.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-734/2003-ACCI-
OLY S/A IMPORTACAO E COMERCIO x GEBAUER E MI-
RANDA LTDA- “(...) Assim sendo, indefiro, por ora, o pedido
de desconsideração da personalidade jurídica.” - Adv. EDNA
ZILA JOIA CORREIA E SILVA-

68.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-737/2003-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A. x VOLMIR ORLANDO - “Ante a

devolução da Carta Precatória, manifeste-se o requerente.” -
Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

69.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-740/2003-SEBAS-
TIAO FERREIRA FONTOURA e outros x MILTON MOREI-
RA e outros - “Ante a devolução das cartas de citação, manifes-
te-se o requerente em cinco dias.” - Adv. ORLANDO RIBEI-
RO-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-833/2003-UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE LONDRINA x MOACI MENDES LEITE-
“Inexiste a alegada obscuridade. a sentença é clara quanto a
condenação de honor rios em dez por cento sobre o montante
do débito. As custas obviamento são deste feito.” - Adv. HA-
MILTON ANTONIO DE MELO e MOACI MENDES LEITE-

71.-FALENCIA-30/2004-PITUCHINHU’S IND. E COM. DE
CONFECCOES LTDA-ME x BABY STORE PARANA LTDA
- “Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte promovente.” - Adv. SILVIO J. MARCHETTO-

72.-COBRANCA - SUM.-54/2004-NEUSA FRANCO x VERA
CRUZ SEGURADORA -(Sentença fls.76/79)”Diante do expos-
to julgo procedentes os pedidos contidos na inicial para conde-
nar o réu ao pagar ao autor o valor de R$-6.754,01, acrescidos
de juros de mora, estes em 1% ao mês, a partir da negativação
administrativa do pagamento, e correção monet ria. Anter a
sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas proces-
suais e honor rios advocatícios. Fixo a verba honor ria em 10%
sobre o valor da condenação.”... .(embargos de
declaração)”Deixo de conhecer dos embargos de declaração
por não comportas a matéria alegada ...s hipóteses do art. 535
do CPC.”...(despacho de fls.101) “Recebo o recurso de apela-
ção em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte
recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas con-
tra-razùes, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paran .” - Adv. IVAN
PEGORARO e ADRIANO FERNANDES FERREIRA-

73.-OBRIGACAO DE FAZER-56/2004-DUIM E DUIM LTDA
x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A - “Sobre a contestação
e documentos que a instruem, diga a parte promovente, que-
rendo, no prazo legal.” - Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEI-
RA-

74.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-69/2004-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ANILTON
SANTORO JUNIOR- “Tendo em vista a inexistência de bens
penhor veis em nome do executado, determino a suspensão da
presente execução. Aguarde-se no arquivo provisório por ma-
nifestação.” - Adv. ROBERTO LAFRANCHI-

75.-INDENIZACAO - ORD-70/2004-CLAUDEMIR MANO-
EL DA SILVA x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVI-
COS DOS BANCOS S/A. e outros -Para a 1º praça do bem
penhorado designo o dia / /, ficando a 2º desde logo designada
para o dia / /, amb...s 14:30 horas, a se realizarem no atrío do
fórum. Publique-se edital, com observƒncia dos artigos 686 co
CPC., o qual dever constar a intimação do devedor, cumprindo
a parte credora retir -lo em cartorio, no prazo de cinco dias,
para a devida publicação. Intime-se a devedora por mandado
desde que recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça. No-
meio como leiloeiro ODARLI CANEZIN, cuja comissão fixo,
em caso de arrematação, em 5% sobre tal valor, a ser pago pelo
arrematante; remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo executado. Havendo acordo ou pagamento da dívida du-
rante os 5 dias antes da efetivação das praças, fixo em 2% so-
bre o valor da transação/pagamento.” - Adv. ALEXANDRE
DEBONI-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-157/2004-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x MARIA SOLANGE V. DE O.
UTRABO - “Recebo o recurso de apelação apenas em seu efei-
to devolutivo. Porém, cumpre ao apelante subistituir a petição
protocolada por sua original, em cinco dias. Intime-se a parte
recorrida para, querendo e no prazo de quinze dias, apresentar
suas contra-razùes, sob pena de prosseguimento. Após, enca-
minhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paran . -
Adv. LUIOS RENATO PEREIRA DA SILVA e MARIA SO-
LANGE VALENTINA DE O.UTRABO-

77.-BUSCA E APREENSAO-172/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EVANDRO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA -
“intimem-se as partes, cabendo ... parte vencedora manifestar-
se quanto ao seu interesse na execução das verbas de sucum-
bencia, em cinco dias. decorrido o prazo arquivem-se os au-
tos.” - Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA-

78.-MONITORIA-294/2004-PAULO HORTO S/C LTDA x
PEDRO FARACO NETO- “Concedo ... parte autora, na pessoa
de seu procurador, vista dos documentos solicitados por oficio
e arquivados em cartorio. Intime-se, bem como para que dê
prosseguimento ao feito.” - Adv. IVAN PEGORARO-

79.-REVISAO CONTRATUAL-334/2004-BYTELECOM
LTDA x BANCO ITAU S/A- “Cumpre ao autor providenciar a
citaçaão do réu em noventa dias sob pena da não interrupção
da prescrição.” - Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEI-
RA-

80.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-357/2004-COM-
PANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x
ALMIRA OLIVEIRA DE SOUZA- “Defiro o pedido de sus-
pensãoo deste processo pelo prazo de 90 dias. Decorrido o pra-
zo, manifeste-se a parte autora em cinco dias.” - Adv. DENISE
TEIXEIRA REBELLO MAIA-

81.-MONITORIA-409/2004-ELIEZER NEVES DE CASTRO
JR x CARMEN LUCIA DELPIM DE CASTRO- “Consideran-
do que o autor intimado para pagar as custas no prazo de trinta
dias, permaneceu inerte, determino o arquivamento dos autos e
cancelamento de sua distribuição. faculto a entrega dos docue-
mentos.” - Adv. VINICIUS FERACIN LAUREANO-
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82.-COBRANCA - SUM.-419/2004-JOSE VAZ COELHO x
DIVALDO DE ANDRADE - “Dê-se ciência ...s partes da pro-
posta de honor rios formulada pelo Sr. Perito (valor R$-
2.300,00), cumprindo ao Requerido efetuar o respectivo depó-
sito no prazo de cinco dias.” - Adv. FERNNANDO CHAGAS e
JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA-

83.-EXECUCAO HIPOTECARIA-428/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x ERIBERTO
BERTIN e outros - “Sobre o ofício de fls.57, diga o credor em
cinco dias.” - Adv. EDSON EVANGELISTA-

84.-DECLAR. DE INEX/NUL DE TITULO-429/2004-PEDRO
CHAVES CARDOSO x MUNICIPIO DE LONDRINA - “(...)
Incumbe ao autor apresentas os documentos comprobatórios
do direito alegado. Assim, Sobre a contestação e documentos
que a instruem, diga a parte promovente, querendo, no prazo
legal.” - Adv. EMERSON REGINALDO RAIMUNDO-

85.-DECLARATORIA-431/2004-ARLINDO FERNANDES DA
SILVA x MUNICIPIO D LONDRINA- “(...) Incumbe ao autor
apresentas os documentos comprobatórios do direito alegado.
Assim, Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga
a parte promovente,querendo, no prazo legal.” - Adv. EMER-
SON REGINALDO RAIMUNDO-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-491/2004-SANT’ANNA E ES-
TEVES LTDA e outros x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO
LTDA- “Sobre a impugnação aos embargos, manifeste-se os embar-
gantes, em cinco dias.” - Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-602/2004-GRAFICA LEAL
LTDA x AUXILIUM FACTORING FOMENTO MERCANTIL
LTDA - “I- Recebo os embargos, com a suspensão da execu-
ção. II Intime-se o embargado para a impugnação, querendo e
no prazo legal, sob pena de proseguimento.” - Adv. ADRIANO
MARRONI e AILTON DOMINGUES DE SOUZA-

88.-REPETICAO DE INDEBITO-699/2004-JOSE LUIZ DA
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contestação
e documentos que a instruem, diga a parte promovente, que-
rendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

89.-REPETICAO DE INDEBITO-700/2004-ARCENDINO
ROQUE DE FREITAS x MUNICIPIO DE LONDRINA - “So-
bre a contestação e documentos que a instruem, diga a parte
promovente, querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

90.-REPETICAO DE INDEBITO-701/2004-JOSE RINALDI x
MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contestação e docu-
mentos que a instruem, diga a parte promovente, querendo, no
prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

91.-REPETICAO DE INDEBITO-704/2004-FERNANDA APA-
RECIDA DE LIMA MORAES x MUNICIPIO DE LONDRINA
- “Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga a
parte promovente, querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

92.-REPETICAO DE INDEBITO-745/2004-JOAO PAULO
OSSAMU NAKANISHI e outros x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA - “Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga a
parte promovente, querendo, no prazo legal.” - Adv. RONAL-
DO GOMES NEVES-

93.-INDENIZACAO - ORD-813/2004-APARECIDA VIEIRA
DA SILVA e outros x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICA-
COES e outros - “Sobre as contestaçùes e documentos que as
instruem, diga a parte promovente, querendo, no prazo legal.”
- Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO-

94.-RESOLUCAO CONTRATUAL - ORD-818/2004-CARLOS
ROBERTO SIMON FAVORETTO e outros x ICARO AUGUS-
TO LAGROTTA- “Intime-se o reconvinte para que prepare as
custas da reconvenção.” - Adv. MAURICIO F. MARTUCCI e
ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

95.-REPETICAO DE INDEBITO-849/2004-LAURINDO JOS-
PE ALVES x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contes-
tação e documentos que a instruem, diga a parte promovente,
querendo, no prazo legal.” - Adv. CAROLINE THON-

96.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-873/2004-ABILIO
MANTOVI x VIVIANE DOS REIS SILVA e outros- “Defiro o
pedido de suspensão até o cumprimento do acordo.” - Adv.
DOROTHEU DA SILVA ALVES-

97.-MONITORIA-922/2004-SOCIEDADE RADIO EMISORA
PARANAENSE S/A-TV COROADOS x CENTRO EDUCA-
CIONAL W E L - “Ante a devolução da carta de *citação, ma-
nifeste-se o requerente em cinco dias.” - Adv. CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO-

98.-MANDADO DE SEGURANCA-933/2004-CARLOS MAS-
SO FILHO e outros x ATO DO PREFEITO DO MUNICIPIO e
outros - “Cumpre ao autor recolher as custas referentes a atua-
ção do Ministério Público, no valor de R$-3,00. Após faça-se
vista ao ilustre repesentante do Ministério Público.” - Adv.
MARA ALICE GONCALVES-

99.-DECLARATORIA-1003/2004-AGENOR BRASILINO
SARMENTO x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICACOES
- “• condição indispens vel para obtenção de assistência judici
ria gratuita que a declaração de impossibilidade de arcar com
as custas processuais deva ser firmada pelo próprio interessado
ou por procurador com poderes especiais. Prazo de dez dias.” -
Adv. JOAO LUIZ DO PRADO-

100.-REPETICAO DE INDEBITO-1016/2004-MARCOS JOSE
DE AZEVEDO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e ou-
tros - “Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte promovente.” - Adv. ROGER PIAZZALUNGA-

 101.-REVISAO CONTRATUAL-1038/2004-LUIZA MIQUE-
TICHU SAMPAIO x CARREFOUR ADM. DE CARTOES DE
CRED.COM. E PARTICIP. - “Intime-se a parte promovente para
que deposite em cartorio as custas referentes a postagem da
carta de citação ar/mp.” - Adv. LINEU EDUARDO SPAGNO-
LLA-

102.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1085/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x DIRCEU MACIEL DE ANDRADE - “Inti-
me-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre procurador, para
que efetue o preparo do feito no prazo legal, sob pena de arqui-
vamento, com o consequente cancelamento da distribuição, na
forma prevista no art. 257 do Código de Processo Civil (valor
R$-17,50).” - Adv. EDSON LUIZ DUCAT-

103.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-1092/2004-MI-
CROSENS INFORMATICA LTDA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA - “Intime-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre
procurador, para que efetue o preparo do feito no prazo legal,
sob pena de arquivamento, com o consequente cancelamento
da distribuição, na forma prevista no art. 257 do Código de
Processo Civil (valor R$490,00).” - Adv. GEROLDO AUGUS-
TO HAUER-

104.-COBRANCA - SUM.-1115/2004-CONDOMINIO EDIFI-
CIO RESIDENCIAL BRISTOL PARK e outros x AFRANIO
GOMES PATRIOTA e outros - “Intime-se a parte autora, na
pessoa de seu ilustre procurador, para que efetue o preparo do
feito no prazo legal, sob pena de arquivamento, com o conse-
quente cancelamento da distribuição, na forma prevista no art.
257 do Código de Processo Civil (valor R$-574,00) - Adv. GI-
SELE ASTURIANO MARTINS-

105.-ORDINARIA C/C TUTELA ANTECIPA-1133/2004-AU-
BNER LYRA JUNIOR e outros x PREFEITURA DO MUNI-
CIPIO DE LONDRINA - “Intime-se a parte autora, na pessoa
de seu ilustre procurador, para que efetue o preparo do feito no
prazo legal, sob pena de arquivamento, com o consequente can-
celamento da distribuição, na forma prevista no art. 257 do
Código de Processo Civil (valor R$-164,50).” - Adv. SONIA
APARECIDA YADOMI-

106.-INDENIZACAO - ORD-1152/2004-GLACIRENE DE
CAMARGO e outros x SERCOMTEL S/A TELECOMUNICA-
COES e outros - “Assim sendo, deixo de conceder os benefíci-
os da justiça gratuita e determino a intimação do inventariante,
na pessoa de seu ilustre procurador, para que efetue o preparo
do feito no prazo legal, sob pena de arquivamento, com o con-
sequente cancelamento da distribuição, na forma prevista no
art. 257 do Código de Processo Civil (valor R$,).” - Adv. RO-
GER PIAZZALUNGA-

107.-BUSCA E APREENSAO-1157/2004-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO DE-
VANIR LEITE JUNIOR- “Concedo ao autor o prazo de dez
dias para emendar a inicial, a fim de adequar o valor da causa
ao valor do contrato. após para que complemente o deposito de
custas.” - Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

108.-CARTA PRECATORIA-128/2004-Oriundo da Comarca de
LUCAS DO RIO VERDE - MT - VARA UNICA -COOPER-
LUCAS - COOPERATIVA AGROP LUCAS DO RIO VERDE
x DILIA - DISTRIB LONDRINA DE INSUMOS AGROP
LTDA. - “Intime-se o credor para que se manifeste sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. Decorri-
do o prazo sem manifestação, devolva-se a presente ao nobre
juízo deprecante.” - Adv. SOLEICA FATIMA DE GOES e
ADELAR COMIRAN-

109.-CARTA PRECATORIA-129/2004-Oriundo da Comarca de
CAMPO GRANDE - MS - 2§VARA CIVEL -CLOVIS DE
OLIVEIRA x SILVIO JUNIOR QUEIROZ - “Intime-se o cre-
dor para que se manifeste sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem mani-
festação, devolva-se a presente ao nobre Juízo Deprecante.” -
Adv. LUIZ ALBERTO BERNARDO FERREIRA-
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-64/1991-ERIS-
TEU AIRES DE OLIVEIRA x DIMAS PEREIRA DE ALMEI-
DA E OUTROS- “Conheço dos embargos e dou-lhes provi-
mento para acrescentar ... homologação do acordo que a extin-
ção do feitos se dar com o recebimento do crédito penhorado
junto a justiça federal.” - Adv. SERGIO BARROS-

2.-INDENIZACAO - ORD-45/1992-MARIA ROSA DA
CONCEI•AO x CP MECANICA TECNICA DIESEL LTDA-
“Ante a certidão de fls. 308 manifeste-se a parte autora.” - Adv.
NELSON GARCIA PERANDREA, FIRMINO SERGIO SIL-
VA-

3.-INVENTARIO-315/1994-LUIS ERNANI CAFFARO GOIS
x ADOLFO BARBOSA GOIS- “Determino a intimação do Cre-
dor Joaquim Coelho e CIA LTDA. para que , no prazo de dez
dias, manifeste-se sobre a renuncia de direitos anunciada pelos
herdeiros.” - Adv. SEBASTIAO SERRA ZANETTE-

4.-EXECUCAO-404/1994-BANCO BOA VISTA S/A x JOSE
RICARDO DA SILVA- “Ante a inexistencia de bens penhorá-
veis, determino a suspensão do processo. aguarde-se por mani-
festação do credor. - Adv. EDERALDO SOARES-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-589/1994-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA LUCAS DO RIO VERDE LTDA e outros - “Intime-se a
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parte promovente para que retire a Carta Precatória, para seus
devidos fins, providenciando seu cumprimento em noventa dias,
bem como recolha as custas para postagem das castas de inti-
mação dos devedores.” - Adv. CLAUDIO ANTONIO CANE-
SIN-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-206/1995-BAN-
CO ECONOMICO S/A x SCALIZA & CIA LTDA e outros -
“Cite-se... Expeça-se mandado, desde que recolhidas as custas
devidas ao meirinho.” - Adv. SETTIMO PIEROTTI e WAL-
TER ESPIGA-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-357/1995-MAVI-
LLAR-CONSTRUTORA DE INCORPORADORA DE OBRAS
LTD x MARCELO DE LIMA URBANEJA - “A conta e prepa-
ro, vindo-me para homologação (Valor R$-509,82).” - Adv.
MARCOS JOSE DE PAULA e JOSE ROBERTO SAPATEI-
RO-

8.-MONITORIA-786/1995-BANCO ITAU S/A x JOSYE ROSE
B. GODOY - “C desentranhe-se o mandado, desde que recolhi-
das as custas devidas ao meirinho. Cumpre ao credor regulari-
zadra sua representação” - Adv. LAURO FERNANDO ZANET-
TI-

9.-DEPOSITO-883/1995-BANCO NOROESTE S/A. x TRANS-
PORTADORA KALICE LTDA - “Determino a prisão do re-
querido... Expeça-se mandado, desde que recolhidas as custas
devidas ao meirinho, que arbitro em R$-40,00.” - Adv. LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-543/1996-BAN-
CO BOAVISTA S/A x PAULO CICERO WERNER e outros-
“Tendo em vista a inexistência de bewns passiveis de penhora,
determino a suspensão deste feito. aguarde-se por manifesta-
ção do autor.” - Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES e
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-596/1996-BA-
MERINDUS S/A PARTIPACOES EMPREENDIMENTOS x
ROY AUTOMOBILE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA e outros- “Sobre a observação feita pelo sr. avaliador
manifeste-se o exeq•ente o que fopr de seus interesses, prazo
de cinco dias. - Adv. GILBERTO PEDRIALI e CELIA REGI-
NA MARCOS PEREIRA-

12.-REPARACAO DE DANOS - ORD-676/1996-EVANDRO
FERREIRA TAVARES x TEREZA TRASSI SZLACHTA - ME
(MALANCA SOUND CENTER)- “Sobre a nomeação de bens
a penhora manifeste-se o credor.” - Adv. FABRICIO MASSI
SALA e MARIO ROCHA FILHO-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-699/1996-RU-
BENS CANTARIN x EURIPEDES ESCUDEIRO - “...intime-
se o credor para que retire os ofícios em cartório para posta-
gem, recolhendo as taxas devidas. R$-21,00” - Adv. JOAO
HENRIQUE CRUCIOL-

14.-COBRANCA - ORD-719/1996-SOCIEDADE EVANGELI-
CA BENEFICENTE DE LONDRINA e outros x DARCI APA-
RECIDO CALADO e outros - “intime-se o credor, para que dê
regular andamento sao feito, em cinco dias. Em caso de silên-
cio, aguarde-se por manifestação no arquivo.” - Adv. RONAL-
DO GOMES NEVES e JACIRA ROSA TONELLO-

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-815/1996-ANTO-
NIO SATURNINO MARQUES e outros x IMOBILIARIA
DAGON LTDA. e outros - “Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte promovente.” - Adv. ADEMIR
SIMOES-

16.-BUSCA E APREENSAO-104/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x MARTA LEA BASILIO DA ROCHA PI-
MENTA- “Defiro o pedido de suspensão decotrrido o prazo
manifeste-se o autor.” - Adv. SHIROKO NUMATA e RENATA
DEQUECH-

17.-RECLAMACAO TRABALHISTA-327/1997-WILMA
CALDEIRA DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA- “Ante
o exposto, julgo procedentes os pedidos e condeno a autora ao
pagamento das custas processuais e hoor rios advocatícios, es-
tes no valor de R$-2.000,00, ressalvada a gratuidade da justi-
ça.” - Adv. FLORIANO YABE, MARCO ANTONIO LIMA
BERBERI e MARISA DA SILVA SIGULO-

18.-FALENCIA-374/1997-FRIGORIFICO MARBA LTDA. x
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.
- “Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte promovente.” - Adv. LUIZ FORTUNATO DE OLIVEI-
RA-

19.-ALIENA•éO JUDICIAL-457/1997-AMELIA MARGARI-
DA LOPES DIEZ x NOELLE SANTOS SALSA- “Intimem-se
as partes para que atendam ao parecer ministerial.” - Adv. SER-
VIO BORGES DA SILVA e CHRISTIAN TREVISAN WEN-
DLING-

20.-MONITORIA-491/1997-CONSTANTINO SOICH OLI-
VER IWAMOTO x GILMAR TIEPO DA SILVA - “Sobre a
nomeação de bens ... penhora, manifeste-se o credor.” - Adv.
ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI, NEIDA SANTIAGO
AMALFI, AKEMI MARIA BORCEZZI e TANIA TAMIKO I.
PITSILOS-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-60/1998-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x MANOEL FALCAO DA CU-
NHA- “Aguarde-se por manifestação do credor no arquivo.” -
Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

22.-DECLARATORIA-133/1998-INFIBRA DO PARANA CI-
MENTO AMIANTO LTDA x COMPANHIA DE CIMENTO
PORTLAND MARINGA - “Ante a devolução da Carta Preca-
tória, manifeste-se o requerente.” - Adv. MARA SUELY O. E

SILVA TARELHO, FABIO DA ROCHA GENTILE, SERGIO
RICARDO NUTTI MARANGONI, MARCUS VINICIUS BOS-
SA GRASSANO e DENILSON DA ROCHA E SILVA-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-457/1998-BE-
LLA AUTOMOVEIS LTDA x NELSON RODRIGUES DE
MENEZES- “Ante a certidão de fls. 58 manifeste-se a autora
em cinco dis.” - Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

24.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-506/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x BARAO INDUSTRIA
METALURGICA LTDA.- “Defiro o pedido de suspensão deste
processo pelo prazo de trinta dias. Decorrido o prazo manifes-
te-se o autor sob pena de arquivamento.” - Adv. SONIA REGI-
NA D. BARATA C. BISPO-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-521/1998-MAVILLAR
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x PREFEITU-
RA DO MUNICIPIO DE LONDRINA- “Ante o exposto julgo
improcedente pedido de repetição do indébito, e condeno a
autora ao pagamento das custas processuais e honor rios advo-
caticios , estes no valor de R$-2.000,00.” - Adv. MARCOS JOSE
DE PAULA e SALETE TERESINHA DE SOUZA-

26.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-559/1998-F. JAN-
NANI CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA x SISTEMA
CONSULTORES FISCAIS S/A - “intimem-se as partes, caben-
do ... parte vencedora manifestar-se quanto ao seu interesse na
execução das verbas de sucumbencia, em cinco dias. decorrido
o prazo arquivem-se os autos.” - Adv. PEDRO GARCIA CAN-
DIDO-

27.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-630/1998-DIOGENES
ANTONIO SCHIAVON x BANCO ITAU S/A- CREDITO IMO-
BILIARIO- “Recenbo os embargos de declaração para julg -los
improcedentes.” - Adv. EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA
e BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-639/1998-F. JANNANI
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA x SISTEMA CONSUL-
TORES FISCAIS S/A - “intimem-se as partes, cabendo ... parte
vencedora manifestar-se quanto ao seu interesse na execução
das verbas de sucumbencia, em cinco dias. decorrido o prazo
arquivem-se os autos.” - Adv. PEDRO GARCIA CANDIDO e
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

29.-ALVARA JUDICIAL-647/1998-DANILO TREVISI BUS-
SADORI e outros - “Intime-se a representante legal dos reque-
rentes, por sua procuradora poara que inicie o pagamento do
débito, em dez prestaçùes mensaie de R$-285,00, com venci-
mento todo dia 05, vencendo-se a primeira em 05/11/2004, sob
pena de desobediência.” - Adv. HELEN KATIA SILVA CASSI-
ANO e RENATA SILVA CASSIANO-

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-71/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARCO ANTONIO JENZURA LEAO
e outros - “A conta e preparo, vindo-me para homologação (Va-
lor R$-115,00).” - Adv. JOAO EDSON LANCAS CAPUTO-

31.-INDENIZACAO - ORD-399/1999-OTAVIO GOMES PE-
REIRA NETO e outros x ADOLFO BICHUCHER NETO -Re-
cebo o recurso adesivo em seus efeitos suspensivo e devoluti-
vo. Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo legal,
apresentar suas contra-razùes, sob pena de prosseguimento.
Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Paran . - Adv. OTAVIO PAULO MARTINS GENTA, LUCI-
ANA BAMPA B. DE CAMARGO, ROMEU SACCANI e JOSE
CARLOS VIEIRA-

32.-INDENIZACAO - ORD-449/1999-JOSE DOS SANTOS
OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA- “Ante o exposto julgo
improcedentes os pedidos cumulados na inicial. Custas e honor
rios advocatícios pelo autor. Fixo a verba honor ira em R$-
5.000,00. Ressalvados os benefícios da gratuidade da justiça.”
- Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, MARCO
ANTONIO LIMA BERBERI e SONIA REGINA D. BARATA
C. BISPO-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-587/1999-MARIA APARE-
CIDA PEREIRA x FRANCISCO MIRANDA CRUZ e outros -
“intimem-se as partes, cabendo ... parte vencedora manifestar-
se quanto ao seu interesse na execução das verbas de sucum-
bencia, em cinco dias. decorrido o prazo arquivem-se os au-
tos.” - Adv. MARCELLO PEREIRA COSTA e DORIVAL PA-
DUAN HERNANDES-

34.-COBRANCA - ORD-686/1999-CONSTRUTORA ABA-
PAN LTDA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRI-
NA- “Ante o exposto, julgo parcialmente o pedido de cobrança
formulado na ação principal e improcedentes a cobrança feita
na ação reconvencional., e condeno a ré a pagar a autora a quan-
tia de R$-42.018,55, com correção monaet ria desde a data do
Laudo pericial e juros de mora desde a citação. As custas da
ação principal devem ser distribuidas entre elas, na proporção
de em que cada uma decaiu do seu pedido, enquanto que a ré
arcar exclusivamente com as custas e os honor rios da recon-
venção. Na ação principal, a ré pagar honor rios de dez por
cento sobre o valor da condenação e a autor de dez por cento
sobre o montante que decaiu de seu pedido. Na reconvenção a
ré-reconvinte pafgar ... autora reconvinda, dez por cento sobre
o valor do pedido. - Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI,
JULIO RODOLFO ROEHRIG e ARLETE F. SILVA REIS-

35.-MONITORIA-810/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x CARMINO SOLEO e outros- “Diante do exposto,
julgo procedente os embargos e decreto a extinção do processo
para: a)decretar a nulidade da cl usula 3§ do contratoestabele-
cido entre as partes e estabelecer a taxa dos juros remunerató-
rios em 1% ao mês, vedada, ainda, a capitalização mensal, com
a conseq•ente revisão de todos os valores apurador; b) deter-
minar a restituição de todos os valores debitados indevidamen-
te na conta corrente dos embargantes, quais sejam: juros remu-
neratórios suyperiores a 1% ao mês, juros capitalizados men-

salmente e das tarifas relacionadas na planilha 03 do laudo pe-
ricial. os valores a serem restituídos deverão ser corrigidos
monetariamente a partir da data de cada lançamento efetuado
pelos indices adotados pela contadoria judicial e deverão ser
acrescidos de juros de mora de 0,5% a partir da citação até
10.01.02 e, a partir daí, no percentual de 1% ao mês; c) deter-
minar a exclusão dos nomes dos embargantes junto ao cadastro
de inadinplentes; d) condenar o autor embargado ao pagamen-
to das custas processuais, honor rios periciais, que arbitro em
R$-3.000,00 e honor rios advocatícios que arbitro em R$-
2.000,00.” - Adv. SHIROKO NUMATA e CARMINO SOLEO-

36.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-850/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PARANAMOTOR MAQUINAS LTDA
e outros-Defiro o pedido de fls. 231, intime-se o autor para que
apresente a conta atualizada do débito.” - Adv. ROBSON JE-
SUS NAVARRO SANCHES e CARLOS ALBERTO FRANCO-
VIG FILHO-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-232/2000-JOSE VON STEIN
& CIA LTDA x BANCO BANDEIRANTES S/A - “Para a rea-
lização da perícia nomeio o Sergio Henrique Miranda de Sou-
za... Faculto ...s partes a indicação de assistentes técnicos e a
formulação de quesitos, no prazo comum de cinco dias.” - Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e EDERALDO SOARES-

38.-INVENTARIO-236/2000-ZELINDA DE OLIVEIRA AL-
VES x ELBIO ALVES - “Visto e examinados... Tendo em vista
abandono do feito por mais de trinta dias, determinou-se sua
intimação para que desse andamento em quarenta e oito horas
sob pena de extinção. O autor, devidamente intiamado para dar
regular andamento ao feito, deixou o prazo transcorrer in albis.
Posto isso julgo extinto o processo, o que faço com fulcro no
art. 267, III, do Código de processo Civil, determinado o arqui-
vamento dos autos, com as anotaçùes de estilo. Custas ex-lege.”
- Adv. ELIANA ALVES DE MORAES e ADEMIR SIMOES-

39.-INVENTARIO-378/2000-LUIZ ENDO e outros x ESPO-
LIO DE RUBENS AZEVEDO COSTA - “I-Nomeio a reque-
rente como inventariante, mediante compromisso. II-Prestado
o comprimisso deve o inventariante apresentar as primeiras
declaraçùes. III-Após, incumbe a inventariante, dentro de vinte
dias providenciar vista dos autos ... fazenda pública do estado
do paran para manifestação quanto a incidencia do impiosto
causa mortis.” - Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO-

40.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-520/2000-JOSE DE
CASTRO CARDOSO e outros x DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM/PR-DER - “Sobre o ofício de fls.78
, digam as partes em cinco dias.” - Adv. VANILTON DE FREI-
TAS SCOPONI e ISETE MOREIRA-

41.-INSOLVENCIA-568/2000-OLINDA LERCO SALTON x
JOSE ALVES PEREIRA- “Recebo os autos suplementares.
manifeste-se o administrador. prazo de dez dias.” - Adv. PAU-
LO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, RAFAELA MOREI-
RA BALSANELO e ANTONIO ALVES PEREIRA NETO-

42.-INVENTARIO-665/2000-ERIKA JULIANA DMITRUK e
outros x MARIA CONCEICAO DMITRUK e outros- “1.Revo-
go o despacho de fls.103. (...) Assim, na forma do item “c” do
parecer ministerial de fls. 180, determino a expedição de alvar ,
autorizando o levantamento da importƒncia relativa ao FGTS.
em nome do falecido Sergio Alexandre Dimitruk, em quotas
iguais, por Carmelita Souza e Luciano Dmitruk, pela ex-compa-
nheira como dependente do falecido devendo o quinhão deste
ser depositado em conta pupança judicial, a ser aberta no Banco
Itaú s/a. agência 4116 Vinculada ... órdem deste juíco com pres-
tação de contas nos autos no prazo de trinta dias, sob as poenali-
dades da lei. ecorrido o prazo sem interposição de recurso expe-
ça-se alvar . 2. Cumpre ... inventariante providenciar vista dos
autos a fazenda estadual para anifestação quanto ao imposto de
transmissão caua mortis. 3. Após recolhido o tributo, o que dever
ser feito com o numer rio auferido com a venda do imóvel defe-
rida nos autos de alvar em apenso, venham-me os autos conclu-
sos.” - Adv. PEDRO AUGUSTO VANTROBA, ROBERTO
MURAWSKI RABELLO e GEOVANEI LEAL BANDEIRA-

43.-DEPOSITO-688/2000-BANCO ABN AMRO S/A x FRAN-
CISCO NASCIMENTO DO ROZARIO- “Ante a certidão de
fls.77 manifeste-se a parte autora, em cinco dias, requerendo o
que for de seu interesse.” - Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

44.-MONITORIA-146/2001-GRENDENE SOBRAL S/A x
AGNELO SOUZA - “Cite-se... Expeça-se mandado, desde que
recolhidas as custas devidas ao meirinho.” - Adv. KATIA ROSA
MACHADO DE OLIVEIRA-

45.-COBRANCA - ORD-235/2001-DINARDI ENGENHARIA
CIVIL E CONSTRUCOES LTDA x SEMI EL KADRI- “inti-
me-se a autora para que deposite os honor rios do sr. perito no
prazo de cinco dias.” - Adv. SERGIO ANTONIO MEDA e
CARLOS JOSE FRAGOSO-

46.-PROCEDIMENTO SUMARIO-459/2001-LUCAS BORGES
TASSI x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A- “Intime-
se o réu para que apresente os documentos requeridos pelo perito...s
fls. 177/178, em dez dias, para possibilitar a ralização da pericia.
Intime-se o autor para que deposite os honor rios do sr. Perito, em
cinco dias, sob pena de desistência da prtova. - Adv. ALMIR RO-
DRIGUES SUDAN e SHIROKO NUMATA-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-605/2001-AMARILDO GE-
RALDO TARDEM x CARTAO UNIBANCO LTDA -Recebo o
recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo legal,
apresentar suas contra-razùes, sob pena de prosseguimento.
Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Paran . - Adv. WILLIAN PEIXOTO FERREIRA DOS REIS
e ALVARO LUIZ DA SILVEIRA SCHREINER-

48.-MONITORIA-616/2001-UNOPAR-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x MARIA REGINA LAZARO RODRI-

GUES- “Intime-se o autor para que apresente a necessia plani-
çha de c lculo atualizada da dívida.” - Adv. LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-687/2001-PAULO
DE OLIVEIRA GOUVEIA x MUNICIPIO DE LONDRINA-
“Ante a informação de fls.102 manifeste-se o embargado.” -
Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

50.-ALVARA JUDICIAL-693/2001-SILVIO CAMARGO e ou-
tros - “Intime-se a requerernte para que a tenda a manifestação
ministerial.”x - Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

51.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-785/2001-JOAO
BATISTA SARAIVA x GESSY COSTA FILHO & CIA LTDA -
“A conta e preparo, vindo-me para homologação (Valor R$-
248,50).” - Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

52.-INDENIZACAO - ORD-846/2001-EZEQUIEL SERAFIM
DA CUNHA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRI-
NA- “Ante o exposto, julgo extinto o processo. Custas e honor
rios pelo autor. Fixo a verba honor ria em R$-500,00.” - Adv.
MAURO SHIGUEMITSO YAMAMOTO, PATRICIA YASUKO
DONOMAE e SONIA REGINA D. BARATA C. BISPO-

53.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-928/2001-AUTO POS-
TO LUBRIMAR LTDA x BANCO SAFRA S/A- “Sobre os do-
cumentos apresentados pelo requerido manifeste-se o autor.” -
Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO-

54.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-156/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x VALDIR
RODRIGUES DA COSTA”Determino a remessa destes aoutos
ao juízo da setima vara cível. - Adv. SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO e ROBERTO CHINCEV ALBINO-

55.-BUSCA E APREENSAO-176/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CRED. FINANC. E INVEST x VALTAIR PER-
CINOTO - “...intime-se o credor para que retire o ofício em
cartório para postagem, recolhendo as taxas devidas.R$-7,00”
- Adv. NELSON PASCHOALOTTO e VANTUIR AMILSON
GUIMARAES-

56.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-266/2002-STAEL
FERNANDA RODRIGUES LIMA JANENE x SOLANGE
NOVAES DA SILVA VICENTIN e outros - “a conta e preparo,
(valor R$-95,75) Cumprindo, ainda, ao autor recolher as custas
referentes a atuação do Ministério Público, no valor de R$-
3,00. Após faça-se vista ao ilustre repesentante do Ministério
Público. e vemnham-me para decisão” - Adv. ADOLFO LUIS
DE SOUZA GOIS e SONIA REGINA D. BARATA C. BISPO-

57.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-480/2002-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
APARECIDO BARBARI e outros- “(...) De conseguinte, inde-
firo os pedidos dos executados e defiro os pedidos do exeq•ente
e do Municipio de Londrina.” - Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS e PAULO ROBERTO DE SOUZA-

58.-MONITORIA-514/2002-J. MALUCELI SEGURADORA S/
A. x MERCOLUZ CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA. e
outros -Recebo ambos os recursos de apelação em seus efeitos
suspensivo e devolutivo. Intimem-se as partes recorridas para,
querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razùes, sob
pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Paran . - Adv. BERNARDO
DUARTE A. FONSECA, EUDIR MARIA COSTA, EDSON
JOSE VIANNA e ANTONIO ALCANTARA FILHO-

59.-COBRANCA - ORD-532/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x L.M. DISTRIBUIDORA DE FRALDAS LTDA e
outros- “Sobre a informação do Sr. perito manifestem-se as
partes. - Adv. WALTER ESPIGA e BRAULINO BUENO PE-
REIRA-

60.-INVENTARIO-587/2002-LUZIA DAS LAGRIMAS VIRI-
ATO e outros x FRANCISCO CORIOLANO VIRIATO- “Defi-
ro o pedido de suspensão do processo por novbenta dias.” -
Adv. MOISES EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA-

61.-REVISAO CONTRATUAL-619/2002-TERRACO ASSES-
SORIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x BANCO
DO BRASIL S/A- “Sobre a informação do sr. perito manifes-
tem-se as partes.” - Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN e
EDUARDO LUIZ CORREIA-

62.-BUSCA E APREENSAO-675/2002-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANC. E INVEST x DELSON FRANCIS-
CO MARIANELI - “Ante a devolução da carta de *citação,
manifeste-se o requerente em cinco dias.” - Adv. JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

63.-COBRANCA - SUM.-762/2002-TIL-TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA x JOSE TADEU COSTA- “Defiro o pedi-
do de suspensão até o cumprimento do acordo.” - Adv. RO-
NALDO GOMES NEVES-

64.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-828/2002-COM-
PANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x
ARISTEU NEVES RODRIGUES- “O comparefimento do de-
vedor supre a falta de citação. Intime-se devendo o autor mani-
festar-se quanto o prosseguimento do feito.” - Adv. EDSON
EVANGELISTA-

65.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-853/2002-V.D.
LOTEADORA S/C LTDA x ISRAEL GONCALVES LOPES-
“Diante do exposto julgo parcialmente procedente o pedido
inicial para: a) declarar a rescisão do contrato estabelecido en-
tre as partes e determinar a reintegração do autor na posse do
imóvel; b) condenar o autor a efetuar a devolução dos valores
pagos pelo réu, ressalvando, porém o direito de retenção pelo
inadimplemento do réu em quantia equivalente ao sinal do ne-
gocio e 30% das prestaçùes pagas, bem como as despesas com
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o IPTU, devidamente corrigidas pelos indices do INPC- FGV,
a partir da data do pagamento de cada prestação e acrescido de
juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação; c) condenar o
réu ao pagamento de perdas e danos consistente em quantia
equivalente ao valor de locação do imóvel desde a data da pri-
meira prestação inadimplida até a data da efetiva reintegração
do imóvel, a ser apurada em liquidação de sentença; d) conde-
nar o réu ao pagamento das custas processuais e de honor rios
advocaticios, que arbitro em quantia equivalente a R$-500,00.
Todavia, diante da sucumbência reciproca, o “nus da sucum-
bencia dever ser dividido pro rata.” - Adv. ALEXANDRE RAI-
NATO GENTA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRI-
CIO MASSI SALA, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI e DO-
RIVAL CARDOSO-

66.-ALVARA JUDICIAL-890/2002-ELIZA MARA DA SILVA
e outros Ante o contido no parecer minizterial retro arquivem-
se os autpos.”x - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

67.-ALVARA JUDICIAL-898/2002-JAIRO MACHADO DINIZ
e outros - “Em atendimento dao parecer ministerialm, arqui-
vem-se os autows.”x - Adv. MARCOS JOSE DE PAULA-

68.-REINTEGRACAO DE POSSE-918/2002-SUPERGAS-
BRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A. x TUPAGAS COMER-
CIO DE GAS LTDA. - ME - “Manifeste-se a parte credora quan-
to ao seu interesse no prosseguimento da execução, em cinco
dias. Em caso de silêncio, aguarde-se por manifestação no ar-
quivo provisório.” - Adv. MARIO ALVES CARDOSO-

69.-DECLARATORIA-23/2003-SOCIEDADE CIVIL VALE
DAS ARAUCARIAS x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
LONDRINA- “Diante do exposto julgo procedente o pedido
inicial e decreto a extinção do processo para: a) declarar a ine-
xigibilidade da cobança do iptu sobre as reas objeto da conces-
são real de uso do condominio ; b) determinar a restituição
odos valores incevidamente pagos nos anos-calend rios não
prescritos, devidamente corrigiodos a partir da data do efetivo
pagamento e pelos indices da taxa selic, acrescidos de juros de
mora de 1% ao mês, a partir do trƒnsito em julgado da senten-
ça; c) condenar o réu ao pagamento das custas processuais e de
honor rios advocatícios, que arbitro em quantia R$-2.000,00.
havendo ou não recurso volunt rio. remetam-se os autoa ao
Egrégio Tribunal de Alçada do parana.” - Adv. JOAO LOPES
DE OLIVEIRA-

70.-ALVARA JUDICIAL-113/2003-CECILIA LONI - “Intime-
se a requerente para que de atendimento ao parecer mninisteri-
al, em dez dias.”x - Adv. PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO-

71.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-119/2003-BAN-
CO ITAU S/A. x JOAO BATISTA FERREIRA e outros - “So-
bre o ofício de fls.35, diga o credor em cinco dias.” - Adv.
JOSE CARLOS DIAS NETO-

72.-COBRANCA - ORD-222/2003-CILSO BERTO e outros x
INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA - IAPAR - “Dê-se
ciência ...s partes da proposta de honor rios formulada pelo Sr.
Perito (valor R$-3.633,90).” - Adv. WILSON SOKOLOWSKI
e LYDIO ANTONIO AMORIM-

73.-REINTEGRACAO DE POSSE-297/2003-DAGMAR DA
CONCEICAO CHAGAS e outros x IRINEU TRETENI e ou-
tros- “Ante o exposto, confirmo a liminar e julgo procedente o
pedido contido na inicial. Expeça-se mandado de reintegração
de posse, desde que recohidas as custas. Custas e honor risos
advocatícios pelos réus. FIxo a verba honor ria em R$-150,00.”
- Adv. ROBERTO CARLOS BUENO e AULO A. PRATO-

74.-INVENTARIO-332/2003-MARINA MENDES DEZOTTI
e outros x ANTONIO HONORIO MENDES- “Defiro o pedido
de suspenção o feito por sessenta dias.” - Adv. ARIVALDY
ROSARIA STELA ALVES-

75.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-347/2003-SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S/A. x LOURENCO ROSA DE
LIMA VERDURAS e outros - “intimem-se as partes, cabendo
... parte vencedora manifestar-se quanto ao seu interesse na
execução das verbas de sucumbencia, em cinco dias. decorrido
o prazo arquivem-se os autos.” - Adv. RODRIGO GARCIA
SANT`ANNA BEVILLAQUA e MONICA AKEMI I.T. DE
AQUINO-

76.-CARTA DE SENTENCA-392/2003-ROBINSON ROGE-
RIO AVANCINI x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE
LONDRINA S/A. - “Homologo o acordo havido entre as partes
(...) e julgo extinta referida ação, o que faço com arrimo no art.
269, III, do Código de Processo Civil, determinando o arquiva-
mento dos autos. Custas pagas.”” - Adv. OMAR ABES SALLE
e ROMEU SACCANI-

77.-DECLAR. DE INEX/NUL DE TITULO-437/2003-SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S/A. x LOURENCO ROSA DE
LIMA VERDURAS - “intimem-se as partes, cabendo ... parte
vencedora manifestar-se quanto ao seu interesse na execução
das verbas de sucumbencia, em cinco dias. decorrido o prazo
arquivem-se os autos.” - Adv. MONICA AKEMI I.T. DE AQUI-
NO e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-449/2003-ANTONIO EVA-
RISTO x WILSON JOSE DOS SANTOS - “A vista do que dis-
pùe o artigo 398 do CPC, sobre os documentos juntados pelo
autor, manifeste-se o requerido, querendo, no prazo de cinco
dias.” - Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-460/2003-APARECIDO PE-
REIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre o ofício de
fls. , diga o credor em cinco dias.” - Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB-

80.-COBRANCA - ORD-534/2003-BANCO DO BRASIL S/A
x JULIO CESAR NOVAIS E CIA LTDA e outros- “Ante a cer-

tidão supra, manifeste-se a parte autora, em cinco dias, reque-
rendo o que for de seus interesses. concedo o prazo de noven-
tadias para promover a citação do reu sob pena de não inter-
rupcção da prescrição. - Adv. MARCOS C. AMARAL VAS-
CONCELLOS-

81.-IMPUGNACAO A ASSIST. JUD.-541/2003-SIRLEI DE
LURDES VIOLIM FABRI x VILSON PORFIRIO ALVES-
“(...)De conseguinte, rejeito a impugnação, custas pelo impug-
nante.” - Adv. IVAN PEGORARO e NIDIA KOSIENCZUK R.
G. SANTOS-

82.-REVISAO CONTRATUAL-571/2003-EDSON VANDER
DOS SANTOS x FINASA S/A. - “Intime-se a parte promoven-
te para que deposite em cartorio as custas referentes a posta-
gem da carta de citação ar/mp.” - Adv. FABIANE NORAH
SCHNAID-

83.-INVENTARIO-597/2003-NAIR ANNA FERREIRA BRA-
GA x ANTONIO DA SILVA BRAGA - “I-Nomeio a requerente
como inventariante, independentemente de compromisso. II-
Cumpre ao inventariante juntar aos autos, no prazo de dez dias
o parecer e a informação de valores emitidos pela procuradoria
geral dpo estado para se averiguar a regularidade do recolhi-
mento do imposto de transmissão causa mortis.” - Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

84.-ALVARA JUDICIAL-606/2003-DAIANE FELIX e outros
- “Intime-se a requerente para que atenda a manifestação mi-
nisterial em dez dias.”x - Adv. JOAO LOPES DE OLIVEIRA-

85.-INDENIZACAO - ORD-621/2003-HELDER GAIOTTO x
JABUR RECAPAGENS PNEUS S/A - “Sobre a contestação e
documentos que a instruem, diga a parte promovente, queren-
do, no prazo legal.” - Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA-

86.-REPETICAO DE INDEBITO-626/2003-DOMINGOS
ABREU GUIMARAES x MUNICIPIO DE LONDRINA - “So-
bre o ofício de fls.54 , diga o credor em cinco dias.” - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

87.-REPETICAO DE INDEBITO-627/2003-JUSTINO BER-
NARDO SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre o
ofício de fls.55, diga o credor em cinco dias.” - Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

88.-REPETICAO DE INDEBITO-630/2003-BENEDITO RO-
QUE MAXIMIANO x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre
o ofício de fls.56 , diga o credor em cinco dias.” - Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e ANA LUCIA BOHMANN-

89.-REPETICAO DE INDEBITO-631/2003-LAERCIO DE
SOUZA CARVALHO x MUNICIPIO DE LONDRINA - “So-
bre o ofício de fls.57, diga o credor em cinco dias.” - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

90.-REPETICAO DE INDEBITO-635/2003-MARISTELA
CANDIDA BONFIM BACELAR x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA - “Sobre o ofício de fls.54, diga o credor em cinco dias.” -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

91.-COBRANCA - SUM.-680/2003-CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO BRASIL e outros x MAR-
CO AURELIO BACCETI - “Manifeste-se a parte autora quan-
to ao seu interesse no prosseguimento da execução, em cinco
dias. Em caso de silêncio, aguarde-se por manifestação no ar-
quivo provisório.” - Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

92.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-734/2003-ACCI-
OLY S/A IMPORTACAO E COMERCIO x GEBAUER E MI-
RANDA LTDA- “Assim sendo, indefiro, por ora, o pedido de
desconsideração da personalidade jurídica.” - Adv. EDNA ZILA
JOIA CORREIA E SILVA-

93.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-740/2003-SEBAS-
TIAO FERREIRA FONTOURA e outros x MILTON MOREI-
RA e outros - “Ante a devolução das cartas de citação, manifes-
te-se o requerente em cinco dias.” - Adv. ORLANDO RIBEI-
RO-

94.-DESPEJO-765/2003-CARLOS HENRIQUE PALOMARES
RUFINO x ART E CIA-PRE ESCOLA S/C LTDA-ME - “Inti-
me-se o autor para que recolha as custas devidas ao meirinho.”
- Adv. BRUNO NORONHA BERGONSE-

95.-MANDADO DE SEGURANCA-826/2003-OSMEI FRAN-
CISCONI e outros x ATO DO SUPERINT. CAIXA ASSIST,
APOS. E PENSOES DOS e outros- “Diante do expoto julgo
parcialmente procedente o pedido inicial e decreto a extinção
do processo para: a) declarar a nulidade dos atos administrati-
vos que cancelaram o pagamento do adicional excepicional por
tempo de serviço dos impetrantes Frqncis césar e Osmei
Francisconi,concedido; e b) detreminar a continuidade do pa-
gamento do aludido adicional aos impetrantes Francis cesar e
Osmei francisconi. Conden o s impetrados ao pagamento das
custas e despesas processuais. deixo de conden -los ao paga-
mento de honor rios, pois estes não são cabíveis em ação de
mandado de segurança. Havendo ou nù recursos, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiçã., - Adv. MARA ALICE
GONCALVES-

96.-INVENTARIO-843/2003-SOLANGE MARTINS DOS
SANTOS x JOAO APARECIDO DE SOUZA- “homologo o
plano de partilha e determino a expedição do Formal de Parti-
lh.” - Adv. ELISSNADRO DE ALENCAR SCHIAVI-

97.-MED.CAUT. DE PROD. ANT. PROVA-913/2003-PAULO
PIRES DE SOUZA x MICHELE BAVARESCO CALLES- “Jul-
go por sentença a presente produção antecipada de provas de-
clarando findo este processo cautelar. Ante a inexistência de
lide, não h sucumbencia neste processo. Permanecam os au-
cots em cartório, no arquivo.” - Adv. VERA LUCIA ANTONI-
ASSI VERONEZ e RAFAEL BOTTOSSO DE SOUZA-

 98.-ACAO POPULAR-942/2003-ALEXSSANDRO DE SOU-
ZA x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros- “Diante do ex-
posto julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do pro-
cesso. Deixo de condenar o autoa ao pagamento de custas pro-
cessuais e de honor rios advocaticios, por falta de comprova-
ção de m -fé. Havendo ou não interposição de recurso, reme-
tan-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.” - Adv. GIOVA-
NI PIRES DE MACEDO, CARLOS ALBERTO FRANCOVIG
FILHO, MAURO SOARES DE OLIVEIRA, EMERSON NO-
RIHIKO FUKUSHIMA, WILSON SOKOLOWSKI, MOACYR
CORREA FILHO e OTAVIO RUFINO GOMES-

99.-ALVARA JUDICIAL-947/2003-SONIA MARIA ARAUJO
DE OLIVEIRA e outros - “Intime-se a requerente para que
manifeste-se sobere o parecer ministerial em dez dias.”x - Adv.
RICARDO DOMINGUES DE BRITO-

100.-INDENIZACAO - ORD-953/2003-ALTAMIR VICENTE
e outros x SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICA•ïES e ou-
tros- “Acolho o parecer ministerial e determino a remessa des-
tes autos ... terceira vara cível local.” - Adv. HELEN KATIA
SILVA CASSIANO, JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES e MAR-
CUS VINICIUS BRUNETTI-

101.-IMISSAO DE POSSE-1007/2003-PEDRO LUIZ KURUN-
CZI x JOAO MOREIRA e outros- “Diante do exposto, julgo
procedente o pedido e decreto a extinção do processo para: a)
determinar a reintegração definitiva da posse do imóvel; b)
condenar os réus ao pagamento das custas processuais e de honor
rios advocatícios, que arbitro em quantia equivalente a R4-
1.000,00.” - Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e PAULO
ROGERIO SANCHES-

102.-ACAO DE SONEGADOS-1012/2003-CARLOS ADOL-
FO NISHIDA MAYRINK GOES e outros x CAMILA DE SI-
LOS FERRAZ MAYRINK GOES e outros - “Sobre a contesta-
ção e documentos que a instruem, diga a parte promovente,
querendo, no prazo legal.” - Adv. MARCOS JOSE DE MIRAN-
DA FAHUR e LUIZ ANTONIO SAMPAIO GOUVEIA-

103.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1053/2003-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x DALTON
ALEXANDRE FERREIRA - “Manifeste-se a parte credora
quanto ao seu interesse no prosseguimento da execução, em
cinco dias. Em caso de silêncio, aguarde-se por manifestação
no arquivo provisório.” - Adv. EDSON EVANGELISTA-

104.-INTERDICAO-21/2004-NELSON ROCHA DOS SAN-
TOS x LENILCE BUENO DOS SANTOS- “Sobre a manifes-
tação do Sr. Perito manifeste-se a autora” - Adv. TANIA TAMI-
KO I. PITSILOS-

105.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-43/2004-THRE-
MANNI COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA
x VIRESA CONFECCOES LTDA e outros- “Tendo em vista a
decretação da falência da requerida, determinoa suspensão deste
processo até o julgamento da falencia.” - Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

106.-DECLAR. DE INEX/NUL DE TITULO-52/2004-THRE-
MANNNNI COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO
LTDA x BANCO BRADESCO S/A- “Tendo em vista a decre-
tação da falência da requerida viresa, determino a suspensão
deste processo até o encerramentop da ffalência.” - Adv. SID-
NEI GILSON DOCKHORN e MARILAINE TON RAMOS-

107.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-53/2004-SIEGFRIED
WERNER MAIER x JOSE EDVAN MAMEDE - “...intime-se o
credor para que retire o ofício em cartório para postagem, reco-
lhendo as taxas devidas. R$-7,00” - Adv. IVAN PEGORARO-

108.-BUSCA E APREENSAO-230/2004-BANCO FIAT S/A x
MICHEL DE SOUZA - “Sobre o ofício de fls.35, diga o credor
em cinco dias.” - Adv. CRYSTIANE LINHARES-

109.-REPETICAO DE INDEBITO-269/2004-CLOVIS RE
LACO x MUNICIPIO DE LONDRINA- “Sobre o documento
juntado pelo autor manifgeste-se o réu, em dez dias.” - Adv.
ANA CLAUDIA NEVES RENNO-

110.-INTERDICAO-335/2004-FRANCISCA DOMINGUES
SEBASTIAO x ERONILDO DOMINGOS- “Sobre a manifes-
tação do sr. Perito manifeste0se a autora.” - Adv. VERA LU-
CIA ANTONIASSI VERONEZ-

111.-INDENIZACAO - ORD-353/2004-CRD - CONSTRUCAO
,REFORMA E DECORACAO LTDA x EMPRESA AUTO
ONIBUS MANOEL RODRIGUES LTDA - “A vista do que dis-
pùe o artigo 398 do CPC, sobre os documentos juntados pelo
autor, bem como sobre a impugnação ... defesa, manifeste-se o
requerido, querendo, no prazo de cinco dias.” - Adv. OSVAL-
DO ANTONIO DE OLIVEIRA-

112.-INVENTARIO-358/2004-LILIAN OKIDA OYAMATA e
outros x MOACIR AKIO OYAMATA- “Homologo a partilha
apresentada e determino a expedição do formal de partilha.” -
Adv. CASSIO NAGASAWA TANAKA-

113.-MONITORIA-368/2004-CRD-CONSTRUCAO, REFOR-
MA E DECORACAO LTDA x RENATA DE MENEZES HI-
ROMOTO - “Homologo o acordo(...) e determino a suspensão
do processo até integral cumprimento do pacto, que dever ser
iformado pelas partes para o arquivamento dos autos.” - Adv.
MARCIO LUIZ NIERO-

114.-ALVARA JUDICIAL-375/2004-FERNANDO TAVARES
VIEIRA e outros - “Diante o contido no parefceer ministerial
arquivem-se os autos.”x - Adv. WOLNEY CESAR RUBIN-

115.-EXECUCAO HIPOTECARIA-428/2004-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x ERIBER-
TO BERTIN e outros - “Sobre o ofício de fls.57, diga o credor
em cinco dias.” - Adv. EDSON EVANGELISTA-

 116.-INVENTARIO-430/2004-MOACIR JOSE TONIN e ou-
tros x SONIA MARIA STORTE TONIN- “Intime-se o reque-
rente para que atenda o parecer ministerial , em dez dias.” -
Adv. FLORIANO TERRA FILHO-

117.-ARROLAMENTO-460/2004-EDNA PIZZE e outros x
ROZA RIBEIRO PIZZE- “Concedo os beneficos da justiça gra-
tuita. nimeio como erdeira Edna Pizze como inventariante do
espoçliopo independentemente de compromiosso nos autos. A
renuncia deve ser efetivada por termonos autos ou por escritura
pública. caso os renuncantes escolham a porimeira deverão
comparceer em cartorio, juntamente com seus conjuges, para
firmar necess rio termo. Após deve a inventariante providenci-
arvista dos autos fazenda estadual para manifestação quanto ao
impost causa-mortis. intime-se os - Adv. ELISANGELA MAR-
CELI AREANO PEDROSA-

118.-DESPEJO-473/2004-ROSANA CRISTINA CUNHA RE-
DONDO PEIXOTO x LINO STUCHI NETO e outros - “Vistos
e examinados. Homologo a desistência externada pela autora
em relação ao pedido de despejo razão pela qual determino o
prosseguimento do feto apenas em relação ... ação de cobrança
de aluguéis e encargos de locação.” - Adv. CECILIO MAIOLI
FILHO-

119.-ALVARA JUDICIAL-474/2004-ERIK VINICIUS DA SIL-
VA KOSSO - “intime-se o requerente para que dê antendimen-
to ao parecer ministerial.”x - Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

120.-EXECUCAO-497/2004-HENRIQUE ALVES PEREIRA
JUNIOR x FUNILARIA TAGUCHI LTDA - “A conta e prepa-
ro, vindo-me para homologação (Valor-182,01).” - Adv. JOAO
ALVES DIAS FILHO e SEISHIN YOGI-

121.-RESSARCIMENTO DE DANOS-568/2004-SIDNEI BE-
ZERRA GONCALVES x MARCIA TABORDA RIBEIRO -
“Ante a devolução da carta de citação, manifeste-se o reque-
rente em cinco dias.” - Adv. DECIO ANTONIO SEGRETTI-

122.-ALVARA JUDICIAL-610/2004-AMALIA DA SILVA
SANTANA - “Tendo em vista a existência de mais quatro de-
pendentes do falecido junto ao INSS além de requerente, como
faz prova a certidão de fls. 06, indispens vel a citação dos de-
mais, devendo a autora promovê-la no prazo de dez dias.”! -
Adv. NADYA FERNANDA FRANCO FERREIRA-

123.-COBRANCA - ORD-652/2004-CONDOMINIO SHOP-
PING ROYAL PLAZA LONDRINA x MARIA ROSA GRISOT-
TO DAMINELI e outros - “Ante a devolução das cartas de ci-
tação, manifeste-se o requerente em cinco dias.” - Adv. RI-
CHARDSON CARVALHO-

124.-REPETICAO DE INDEBITO-703/2004-DEVANIR RA-
FAEL DE LIMA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a
contestação e documentos que a instruem, diga a parte promo-
vente, querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

125.-COBRANCA - SUM.-760/2004-UNIAO ADMINSTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x VALMIR JOSE DA COS-
TA - “Ante a devolução da carta de citação, manifeste-se o re-
querente em cinco dias.” - Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS-

126.-REPETICAO DE INDEBITO-769/2004-OUVIDIO DU-
ARTE x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contestação
e documentos que a instruem, diga a parte promovente, que-
rendo, no prazo legal.” - Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTEN-
COURT-

127.-ALVARA JUDICIAL-777/2004-AUREA MEIRE ABRA
PEREIRA x - “Vistos e examinados. tendo em vista que a pre-
sente ação perdeu o objeto,julgo-a extinta o que faço com ful-
cro no art. 267, IX, do Código de Processo Civil, determinando
o arquivamento dos autos.” - Adv. ANTONIO ESTEVES DA
SILVA-

128.-EMBARGOS A EXECUCAO-788/2004-FULNILARIA
TAGUCHI LTDA x HENRIQUE ALVES PEREIRA JUNIOR -
“Intime-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre procurador,
para que efetue o preparo do feito no prazo legal, sob pena de
arquivamento, com o consequente cancelamento da distribui-
ção, na forma prevista no art. 257 do Código de Processo Ci-
vil” - Adv. SEISHIN YOGI e JOAO ALVES DIAS FILHO-

129.-INVENTARIO-795/2004-MANOEL BERNARDES CA-
MILO x ZULEIMA APARECIDA LUCAS CAMILO- “Conce-
do a gratuidade da justiça. Nomeio o viúvo Manoel como in-
ventariante, independentemente de compromisso nos autos.
intime-se os herdeiros renunciantes para que compareçam em
cartório, no prazo de cinco dias, a fim de firmar o termo de
renuncia. após deve providenciar o inventariante vista dos au-
tos a contadoria estadual para manifestação quanto a inciden-
cia do emposto casa mortis. - Adv. ALESSANDRO BRANDA-
LIZE-

130.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-796/2004-SHELL
BRASIL LTDA x AUTO POSTO CENTRO CIVICO LTDA -
“Intime-se a parte autora, na pessoa de seu ilustre procurador,
para que efetue o preparo do feito no prazo legal, sob pena de
arquivamento, com o consequente cancelamento da distribui-
ção, na forma prevista no art. 257 do Código de Processo Civil
(valor R$17,50).” - Adv. AUGUSTO PASTUCH CARNEIRO-

131.-BUSCA E APREENSAO-807/2004-BANCO BMC S/A x
JULIANO DE SOUZA - “...intime-se o credor para que retire
os ofícios em cartório para postagem, recolhendo as taxas de-
vidas. R$-42,00” - Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

132.-COBRANCA - SUM.-826/2004-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE CARLOS GRIGO-
RINE e outros - “...intime-se o credor para que retire o ofício
em cartório para postagem, recolhendo as taxas devidas. R$-
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7,00” - Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

133.-REVISAO CONTRATUAL-887/2004-CENTRO DE
EST.DE DESENV.EMPRESARIAL E TEC.CEDEMPT e ou-
tros x BANCO ITAU S/A- “Indefiro o pedido de exclusão do
nome do autor junto a cadastros restritivos de crédito. todavia,
caso o autor deposite em juízo a quantia pela qual encontra-se
negativado, o pedido poder ser concedido.” - Adv. ADRIANO
MARRONI-

134.-ALVARA JUDICIAL-898/2004-SOLANGE GERMANO
DE LIMA PRADO - “iontime-se o autor para que de atendi-
mento ao parecer ministerial - Adv. ARIVALDY ROSARIA
STELA ALVES-

135.-RESCISAO CONTRATO C/C INDENIZ-900/2004-PLA-
NOLLAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
CLAUDENIR VAZ VIEIRA e outros - “Sobre a contestação e
documentos que a instruem, diga a parte promovente, queren-
do, no prazo legal.” - Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA
BATISTA-

136.-MANDADO DE SEGURANCA-946/2004-ANGELA
CRISTINA VIANA REIS x ATO DO SR. DIRETOR DO
DEP.DE TRANSITO DO PR-DETRAN e outros - “Recebo o
recurso de apelação apenas em seu efeito devolutivo. Após,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Pa-
ran . - Adv. ISABELA VIANA REIS-

137.-EXECUCAO-1005/2004-LUCIENE MOREIRA PETRI
MARTINS x CECILIA DE SOUZA BENEDETT - “Intime-se a
parte promovente para que retire a Carta Precatória, para seus
devidos fins, providenciando seu cumprimento em noventa dias.
Custas R$ 7,00.” - Adv. RICARDO DE VASCONCELOS MAR-
TINS-

138.-INVENTARIO-1009/2004-ANTONIO FRANCISCO DOS
SANTOS x MARIA GONZAGA- “Nomeio o viuvo como in-
ventariuante, que dever prestar compromisso nos autos, em cinco
dias e as primeiras declaraçùes dos 20 dias subsequentes. - Adv.
LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES-

139.-ALVARA JUDICIAL-1011/2004-FRANCISCA PEREIRA
BROCA - “Concedo ao requerente os beneficios da assistência
judici ria gratuita. tendo em vista que a inexistencia de depen-
dentes por morte junto ao INSS, necess ria a anuencia do geni-
tor do falecido Paulo, ao pewdido. Caso contrario providencia
a requerente a citação dele. Intime-se o requerente para ccum-
primento em quinze dias.” - Adv. SESHIN YOGI-

140.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-1029/2004-ALFRE-
DO VOLSO x MARCUS VINICIUS RODRIGUES DA SIL-
VA- “Homologo por sentença a desistência externada pelo au-
tor, nestes autosem relação ao pedido de despejo razão pela
qual determino o prosseguimento do feito apenas em relação ...
cobreança dos alugueres e demais encargos e de locação, cujo
o valor da causa ser o indicado ...s fls. 29/30. no mais provi-
dendcie o autor ante a alteração do pedido, a citação de todos
os réus.” - Adv. ELEZER DA SILVA NANTES-

141.-DECLARATORIA-1063/2004-ISSAU CINAGAVA x
MUNICIPIO DE LONDRINA- “Concedo provisoriamente os
benefícios da assistencis judiciaria... deixo de conceder tutela
antecipada, por quanto não h receio de dano irrepar vel ou de
difícil reparação caso a tutela específica seja concedida apenas
por ocasiasentneça.” - Adv. FERNANDA CORONADO F.
MARQUES-

142.-RESTITUICAO DE PARC.PAGAS-1067/2004-BENEDI-
TO JOSE DOS SANTOS BARBOSA e outros x MUNICIPIO
DE LONDRINA e outros”Embora os autores tenham declara-
do que não possuem condiçùes de arcar com as despesas pro-
cessuais sem prejuízo do sustento próprio e familiar, entendo
que o pagamento das custas processuais não acarretar tamanho
prejuízo, j que corresponder a aproximadamento R$-30,00 para
cada autor, quantia próxima ...quela paga oir eles a título de
assinatura telef”nica como comprovam os documentos acosta-
dos ... inicial. Assim sendo, deixo de conceder os benefícios da
justiça gratuita e determino a intimação do inventariante, por
seu procurador, para que efetue o preparo das custas, em trinta
dias, sob pena de arquivamento dos autos e cancelamento da
distribuição.” - Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

143.-REPETICAO DE INDEBITO-1102/2004-VILMA MAYU-
MI KATO x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Intime-se a parte
promovente para que deposite em cartorio as custas referentes
a postagem da carta de citação ar/mp.” - Adv. GLAUCO LUCI-
ANO RAMOS-

144.-REPETICAO DE INDEBITO-1110/2004-ANTONIO J.L.
NASCIMENTO x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Intime-se a
parte promovente para que deposite em cartorio as custas refe-
rentes a postagem da carta de citação ar/mp.” - Adv. GLAUCO
LUCIANO RAMOS-

145.-REPETICAO DE INDEBITO-1111/2004-VALDIR BISPO
DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Intime-se a
parte promovente para que deposite em cartorio as custas refe-
rentes a postagem da carta de citação ar/mp.” - Adv. GLAUCO
LUCIANO RAMOS-

146.-HABILITACAO DE CREDITO-1128/2004-NIVALDO
JEREMIAS x METALBAT-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA - “Intime-se a parte autora, na pes-
soa de seu ilustre procurador, para que efetue o preparo do fei-
to no prazo legal, sob pena de arquivamento, com o conse-
quente cancelamento da distribuição, na forma prevista no art.
257 do Código de Processo Civil (valor R$-117,25).” - Adv.
RENATA SENRA DOS SANTOS MORO-

147.-INDENIZACAO - ORD-1172/2004-NILSON RIBEIRO
ORLANDI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO
PAULO- “Faculto a emenda da inicial em dez dias, sob pena de

indeferimento, visto que a embargante não apresentou o ende-
reço do réu.” - Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-
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1.-EXECUCAO-90/1994-BANCO BRADESCO S/A x NILDER
MOACIR SALGADO E OUTRO e outros- “Sobre o novo c
lculo manifeste-se o banco bradesco.” - Adv. MARCOS C.
AMARAL VASCONCELLOS-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-211/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x ADEMIR MOREIRA GONCALVES
DE SOUZA e outros - “A conta e preparo, vindo-me para ho-
mologação (Valor R$-173,00).” - Adv. GILBERTO PEDRIALI
e JOAO EDSON LANCAS CAPUTO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-398/1995-LIVOTI & CIA
LTDA e outros x PARANA BANCO S/A - “Manifeste-se a par-
te credora quanto ao seu interesse no prosseguimento da exe-
cução, em cinco dias. Em caso de silêncio, aguarde-se por ma-
nifestação no arquivo provisório.” - Adv. SEBASTIAO DA SIL-
VA FERREIRA, IVAN PEGORARO e JOSE MELQUIADES
DA ROCHA JUNIOR-

4.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-608/1997-OSMAR TAVA-
RES DE JESUS x BANCO BRADESCO S/A - “Defiro o pedi-
do. Expeça-se mandado, desde que recolhidas as custas devi-
das ao meirinho.” - Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE-

5.-DISSOLUCAO DE SOC. MERCANTIL-704/1997-SUELY
APARECIDA ARIAS FERREIRA e outros x PAULO CESAR
MAFFIOLETTI e outros- “Sobre a informação do Sr.Perito,
maifestem-se as partes.” - Adv. SATURNINO FERNANDES
NETTO, RICARDO HASSON SAYEG e PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR-

6.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-11/1998-ESTER RE-
GINA REDILINES GOMES x METALURGICA PAULISTA
LTDA e outros- “(...) Assim, Rejeito a exceção de pr‚-executi-
vidade e determino o prosseguimento do feito da execução.” -
Adv. JACSON ROMEU ARIUKUDO, MARINOSIO ALVES
FRANCO e FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

7.-USUCAPIAO-552/1998-MITRA DIOCESANA DE LONDRI-
NA x MARCO ANTONIO LAFFRANCHI E ESPOSA - “I-Ex-
peça0-se mandado desde que recolhidas as custas do Sr. oficial
de Justiça, para trascrição da sentença no CRI competente, de-
vendo os autores comprovarem a quitação dos tributos. II- Inti-
mem-se as partes, cabendo à parte vencedora manifestar-se quanto
ao seu interesse na execução das verbas de sucumbencia, em
cinco dias. decorrido o prazo arquivem-se os autos.” - Adv.
MARIO ROCHA FILHO e NELY LOPES CASALI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-680/1998-CLAUDIO SERNI-
CHIARO e outros x GENI SANTOS MIOTTO- “Fixo a verba
honor rioa do advogado nomeado pela OAB em R$-300,00.” -
Adv. SALVADOR LOPES VIEIRA e BRAULINO BUENO
PEREIRA-

9.-MONITORIA-874/1998-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x ALVACI MONTENEGRO e outros- “Intime-se
o executado , para que em cinco dias, efetue o depósito de
complementação do valor apontado pelo credor as fls. 343/344.”
- Adv. ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ-

10.-MONITORIA-386/1999-RALSTON PURINA DO BRASIL
LTDA x PASFER COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA-
“Sobre a informação do Sr,. Perito digam as partes.” - Adv.
MARCIA MARIA DE CARVALHO RIBEIRO e MARCO AN-
TONIO GONCALVES VALLE-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-446/1999-SICA
S/C LTDA x VALDINEI NEVES- “Pelos documentos vindos
do Detran, restou comprovado que o executado alienou o veí-
vulo após ter sido citado dos termos desta ação. Contudo, para
declaração de fraude à execução, cabe ao credor comprovar
que esta demanda ‚ capaz de reduzir o devedor à insolvencia.”
- Adv. JEOVAH BARNABE e FABIO NASCIMENTO PALE-
ARI-

12.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-786/1999-JOSE PEDRO-
SO DE MORAES x FLORESTA-EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA - “Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte promovente.” - Adv. MARCIA TESHIMA-

13.-DEPOSITO-828/1999-BANCO DE CREDITO DE SAO
PAULO S/A x TEREZINHA LAURA DE SOUZA LOPES -
“Sobre o ofício de fls.47, diga o credor em cinco dias.” - Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

14.-ARROLAMENTO-893/1999-AURORA DE ALMEIDA
GONCALVES e outros x DIONIZIO GONCALVES- “Revogo
o despacho de fl.49 para o fim de admitir o processamento nes-
tes mesmos autos da abertura de sucessão de Aurora de almei-
da, esposa do inventariado dionizio Gonçalves, por economia
processual. Tendo em vista que o herdeiro Geraldo Almeida
Gonçalves e sua esposa, recnunciaram aos seus direitos heredit
rios havidos em dxecorrência de ambos os inventarioaos resta
à herdeira Dirce Gonçalves Almeida a adjuicação do único bem
inventariado.desta forma determino a sua intimação atraav‚s
de sua advogada, para que ano prazo de cindco dias, compare-
ça em cartorioa fim de firmar o necess rio termo de adjudica-
ção.” - Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

15.-ITORIA-98/2000-MEDTRAL-MEDICINA E SEGURAN-
CA DO TRABALHO S/C LTDA x MAXIMU’S ASSISTEN-
CIA A SAUDE - “A conta e preparo, vindo-me para homologa-
ção (Valor R$-172,52.” - Adv. MARCELO DE LIMA CAS-
TRO DINIZ e TANIA VALERIA DE OLIVEIRA-

16.-BUSCA E APREENSAO-131/2000-BANCO ABM AMRO
S/A x JOAO FRANCISCO ROSA - “intimem-se as partes, ca-
bendo à parte vencedora manifestar-se quanto ao seu interesse
na execução das verbas de sucumbencia, em cinco dias. decor-
rido o prazo arquivem-se os autos.” - Adv. IVAN PEGORARO
e SERGIO LOPES MASSEDO-

17.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-170/2000-BENEDITO
SILVA DE OLIVEIRA FILHO x PONTUAL LEASING S/A-
ARRENDAMENTO MERCANTIL -(despacho de fls.316) “De-
firo o pedido de fl.314 e nomeio, em substituição o Sr. Sergio
Henrique Mirtanda de Souza... Faculto às partes a indicação de
assistentes t‚cnicos e a formulação de quesitos, no prazo co-
mum de cinco dias.” (manifestação de fls. 317/318) Sobre a
proposta de honor rios do Sr. Perito dê-se ciência as partes,
cabendo ao requerido efetuar o deposito em cinco dias.” - Adv.
JOAO HENRIQUE CRUCIOL e MONICA ROSA GIMENES
DE LIMA-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-191/2000-FIAT LEASING
S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x HELENA FALCAO
BRANDAO CORTES- “Defiro o pedidod e vista dos autos pelo
prazo de cinco dias mediante assinatura em livro próprio.” -
Adv. FREDERICO MOREIRA CAMARGO-

19.-MONITORIA-215/2000-EDSON KAVASAKI x CASA DE
CARNES LEONAN LTDA - “Defiro pedido de fls 67”... Expe-
ça-se mandado, desde que recolhidas as custas devidas ao mei-
rinho. - Adv. SANDY PEDRO DA SILVA-

20.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-353/2000-MAURILIO
FREGONEZI e outros x BANCO BRADESCO S/A- “Ante a
informação do Sr. Perito, manifestem-se as partes.”” - Adv. JOSE
AUGUSTO RIBAS VEDAN e JOAO EDSON LANCAS CA-
PUTO-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-570/2000-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA -COPEL x SENA CONSTRU-
COES LTDA- “Antes de analizar o pedido de paralização das
obras em andamento no imóvel, entendo cnecess rio oportuni-
zar ao autor a faculdade de se manifgestar sobre o pedido de
fls. 205/208 no prazo de cinco dias. Tendo em vista a dicordƒncia
das partes quanto os honor rios periciais, revogo o despacho
proferido pelo ilustre juiz que me antecedeu na vara, nomean-
do como perito o engenheiro Paulo Drummand, e nomeio, em
substituição, o engenheiro civil Edgard Marin.” - Adv. ELISA-
BETH DALVA MARINS SCHWARTZ e ALEXANDRE RAI-
NATO GENTA-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-812/2000-VER-
TICAL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros x
ANDRE FABIANO DIAS VINCE - “intime-se a credora para
que dê regular prosseguimento da execução, em cinco dias. Em
caso de silêncio, aguarde-se por manifestação no arquivo pro-
visório.” - Adv. BRUNO PEDALINO-

23.-OBRIGACAO DE FAZER-231/2001-ORLANDO CANDI-
DO DA SILVA x REGINA MARIA PEREIRA - “intimem-se as
partes, cabendo à parte vencedora manifestar-se quanto ao seu
interesse na execução das verbas de sucumbencia, em cinco
dias. decorrido o prazo arquivem-se os autos.” - Adv. LUIZ
CARLOS BORTOLETTO e ABELARDO VIEIRA DE MACE-
DO-

24.-MONITORIA-662/2001-BB ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO x DARCI BARBOSA
MACIEL=Intime-se o executado para que, no prazo de cinco
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dias, efetue o pagamento das custas remanescentes, no valor de
R$=186,13. - Adv. PERICLES JOSE MENEZES DELIBERA-
DOR-

25.-COBRANCA - ORD-683/2001-SOCIEDADE EVANGELI-
CA BENEFICENTE DE LONDRINA x IVAN SERGIO SIL-
VEIRA DIAS e outros- “Sobre a certidão de fls. 62 e ar de fls.
55 verso manifeste-se o credor em cinco dias, decorrido em
silencio arquivem-se” - Adv. MONICA AKEMI I.T. DE AQUI-
NO-

26.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-973/2001-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x JOSE CLAUDIO DUARTE-
“Manifeste-se o autor sobre o prsseguimento do feito em cinco
dias, sob pena de arquivamento.” - Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA-

27.-DECLARATORIA-15/2002-LENIR COSTA CABRAL x
COOPERATIVA HABITACIONAL BANDEIRANTES DE
LONDRINA - “intimem-se as partes, cabendo à parte vencedo-
ra manifestar-se quanto ao seu interesse na execução das ver-
bas de sucumbencia, em cinco dias. decorrido o prazo arqui-
vem-se os autos.” - Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

28.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-147/2002-CARLOS
YOSHINAGA SASAKI x BANCO SANTANDER BRASIL S/
A -Recebo o recurso adesivo em seus efeitos suspensivo e de-
volutivo. Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo
legal, apresentar suas contra-razùes, sob pena de prosseguimen-
to. Após, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Justi-
ça do Paran . - Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO e
KARINA MARIA MEHL-

29.-EXECUCAO HIPOTECARIA-248/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA-COHAB/LD x MONICA HI-
TOMI FUKUSHIGUE - “Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte promovente.” - Adv. EDSON
EVANGELISTA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-425/2002-ROGELLE’S JOI-
AS LTDA x BANCO BRADESCO S/A- “Ante a informação do
Sr. Perito, digam as partes.” - Adv. LUCIANO CARLOS FRAN-
ZON e MARIA JOSE STANZANI-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-512/2002-FRIGO-
RIFICO SAO JOSE LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA- “Sobre o pedido de fls. 962, manifeste-
se a Fazenda Pública do Estado em dez dias.” - Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

32.-ARROLAMENTO-708/2002-MARTA LIGIA POMIM VA-
LENTIN x MARIA POMIM VALENTIN- “Cumpre a inventa-
riante em vinte dias providenciar vista dos autos à receita esta-
dual para manifestação quanto o imposto de transmissão causa
mortis.” - Adv. BRUNO SACANI SOBRINHO-

33.-COBRANCA - ORD-814/2002-ANTONIO CALDERARI
x SERVOPA-ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C
LTDA- “Defiro o pedido de fls. 60/61. intime-se o executado
para que, no prazo de três dias, efetue o depósito do valor apon-
tado pelo autor como complementação.” - Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-

34.-REVISAO CONTRATUAL-816/2002-JULIANA FELIX
DE SIMAS x HSBC BANK BRASIL S/A- “Sobre agravo reti-
ro, manifeste-se a parte contr ria, em dez dias.” - Adv. ALMIR
RODRIGUES SUDAN e DOUGLAS DOS SANTOS-

35.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-818/2002-RONAL-
DO GOMES NEVES x ESTADO DO PARANA-DETRAN -
Recebo o recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e
devolutivo. Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo
legal, apresentar suas contra-razùes, sob pena de prosseguimen-
to. Após, encaminhem-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Alça-
da do Paran . - Adv. RONALDO GOMES NEVES e ALDAIR
TROVA DE OLIVEIRA-

36.-REVISAO CONTRATUAL-841/2002-LUIZ LOURENCO
STECCA x BANCO DO BRASIL S/A e outros - “Dê-se ciência
às partes da proposta de honor rios formulada pelo Sr. Perito
(valor R$-3.000,00), cumprindo ao Requerido efetuar o res-
pectivo depósito no prazo de cinco dias.” - Adv. MARCIO
BARBOSA ZERNERI, SUSANA DE FATIMA KALED JO-
VTEI, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, LUIZ ANTONIO
BERMEJO e ROBSON JESUS NAVARRO SANCHES-

37.-ACAO ANULATORIA-900/2002-HENRIQUE NIEDZIE-
JKO x AUTO POSTO ANDRADE -Recebo o recurso de apela-
ção em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte
recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas con-
tra-razùes, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se
os autos ao Egr‚gio Tribunal de Alçada do Paran . - Adv. IVAN
PEGORARO e ANDRE LUIZ CUNHA-

38.-MONITORIA-919/2002-BENEDITO FERREIRA DA LUZ
x CONSTRUTORA BRASILIA LTDA.- “Diante disso, deter-
mino a remessa destes autos, bem como da execução àquele
juízo, com nocssas hpomenagens.” - Adv. PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR-

39.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-294/2003-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A. x Z.K.F. CONFEC-
COES LTDA. e outros- “Razão assiste ao credor. Assim sobre
o petitório de fl. 64/65 manifestem-se os executados, em cinco
dias.” - Adv. ROSILENE PROSPERO e SERGIO ANTONIO
MEDA-

40.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-307/2003-ART &
CIA - PRE ESCOLA S/C LTDA. ME x CARLOS HENRIQUE
PALOMARES RUFINO - “A conta e preparo, vindo-me para
homologação (Valor R$-7,00).” - Adv. ROSANGELA DA SIL-
VA OLIVEIRA MARCONI e MARCIO AUGUSTO BARREI-
ROS GARCIA-

 41.-BUSCA E APREENSAO-377/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARIA ROCHA GUSMAO- “Ante a certidão de
fls. 43 manifeste-se o autor.” - Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

42.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-387/2003-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A. x JOSE SCHIETTI e
outros- “Defiro o pedido de suspensão deste processo pelo pra-
zo requerido.” - Adv. CAROLINE THON e IRINEU CODA-
TO-

43.-PROTESTO CONTRA ALIEN. BENS-388/2003-ANTO-
NIO NATAL LOPES e outros x NEUSA NOCHI - “Intime-se a
requerente para que retire os presentes autos em definitivo, em
48 horas. “ - Adv. SILVIO TAKAHARU OYAMA-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-450/2003-UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE LONDRINA x AMERICO TSUNEO FUGGI-
Intime-se o embargado para que prepare as custas remanescen-
tes, em cinco dias, sob pena de execução. (Valor R$-818,77) -
Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-472/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE GONCALVES DA
SILVA JUNIOR e outros- “Intime-se os embargados para que
preparem as custas remanescentes, em cinco dias, sob pena de
execução.”(valor R$-259,50) - Adv. REGINALDO MONTICE-
LLI-

46.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-498/2003-FA-
CILITA SERVICOS E PROPAGANDA S/A. x FABIANA GAR-
CIA RODRIGUES-Dos termos da impugnação, diga o reque-
rente dos auots principais, em cinco dias.” diga - Adv. NIDIA
KOSIENCZUK R. G. SANTOS-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-509/2003-ALEXANDRE
SHIGUEO FUKUSHIGUE e outros x FUNDACAO SISTEL
DE SEGURIDADE SOCIAL- “Não h razão para a limitação de
litsconsortes, eis que se trata de mat‚ria de direito, cujo conteú-
do decisório ser igual para todos os autores , não se reputando
v lida a formação de listisconsórcio que somente acarretar em
outros processos e na possibilidade de decisùes conflitantes.
Uma vez solicitada a limitação do númerode litsconsortes. h
interrupção do prazo para apresentação de contestação. intime-
se a r‚ para apresentar a contestação no prazo legal.” - Adv.
CARLOS ANTONIO CAETANO JUNIOR-

48.-LOCUPLETAMENTO-620/2003-ROQUE PEREIRA DA
SILVA NETO x ANA ROSA BUENO - “Cumpre ao autor pro-
videnciar a citação do r‚u no prazo de noventa dias sob pena de
não interrupção da prescrtição. Intime-se a parte promovente
para que deposite em cartorio as custas referentes a postagem
da carta de citação ar/mp.” - Adv. CARLOS EDUARDO SAR-
DI-

49.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-798/2003-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S.C. LTDA
x ROSALINA DOS SANTOS ARAUJO - “Sobre o ofício de
fls.48, diga o credor em cinco dias.” - Adv. ROBERTO LA-
FRANCHI-

50.-BUSCA E APREENSAO-918/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A. x JOSE DONIZETE GARCIA - “Intime-se a par-
te promovente para que deposite em cartorio as custas referen-
tes a postagem da carta de citação ar/mp.” - Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES-

51.-REVISAO CONTRATUAL-924/2003-IVANI JOANA
D’ARC FERREIRA MOREIRA x BANCO ABN AMRO REAL
S/A - “Intime-se a parte promovente para que deposite em car-
torio as custas referentes a postagem da carta de citação ar/
mp., bem como fornecer as cópias para instruir referida car-
ta.”” - Adv. PAULO E. CHRISTINO ESPADA-

52.-ARROLAMENTO-951/2003-VILMA APARECIDA BRA-
ZAO TEIXEIRA e outros x JOSE EIXEIRA SOBRINHO - “So-
bre o ofício de fls.27, diga o credor em cinco dias.” - Adv.
DELY DIAS DAS NEVES-

53.-PRESTACAO DE CONTAS-965/2003-MARIO ALBERTO
RAMOS x BANCO BANESTADO S/A - “intimem-se as par-
tes, cabendo à parte vencedora manifestar-se quanto ao seu in-
teresse na execução das verbas de sucumbencia, em cinco dias.
decorrido o prazo arquivem-se os autos.” - Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING-

54.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-992/2003-SOKI
NAKAMURA x CLEIDE MATEUS TOMAZ e outros - “Ante
o ofício vindo do nobre Juízo Deprecado de Campo Grande,
intime-se o autor para que recolha as custas do Sr. oficial de
justiça, o que dever ser feito diretamente naquele juízo.” - Adv.
RAQUEL MERCEDES MOTTA-

55.-COBRANCA - SUM.-1032/2003-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL LUIZ XVI x DANIELE CRISTINE HATTI DA SILVA e
outros - “Sobre os ofícios de fls.58 a 62 , diga o credor em
cinco dias.” - Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

56.-COBRANCA - SUM.-1/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
BEVERLY HILLS x JOSE RICARDO T. MARQUES e outros-
“1. A insurgência contra a “ilegalidade” do índice de correção
monet ria adotada na sentença deve ser objeto de recurso de
apelação e não de embargos de declaração. 2. Merece, todavia,
acolhida os embargos para declarar que as prestaçùes vencidas
no decorrer da demanda deverãro ser acrecida dos encargos
previstos em convensão; multa de 2 pelo atraso e juros de 1%
ao mês, a partir dos vencimentos. 3. Acolho parcialmente os
embargos na forma supra.” - Adv. MARIA DE CASSIA C.N.
SOLEO e MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

57.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-7/2004-SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS x TRANSPOR-
TADORA ROTA 90 LTDA- “Sobre a certidão de fls. manifes-

te-se o credor.” - Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

58.-INVENTARIO-34/2004-CAETANO MARQUES DOS
REIS x MARIA IGNES DOS REIS- “Admito o processamento
nestes mesmos autos da abertura de sucessão de Caetano Mar-
ques dos Reis. anote-se, inclusive no Distribuidor. Nomeio in-
ventariante Silvia Cristina Medeiros Gomes dos Reis, em subs-
tituição aquele nomeado a fls. 08, mediante termo nos autos,
que dever ser lavrado em cartorio, no prazo de cinco dias. Cum-
prindo o item anterior , deve a inventariante apresentar as pri-
meiras declaraçùes, no prazo de vinte dias, bem como juntar
aos autos as certidùes negativas fiscais e os documentos que-
comprovam a qualidade de herdeiros dos falecidos. Cumpridos
os itens anteriores, abra-se vista ao Minist‚rio Público.” - Adv.
YOLANDA NELLA VOIGT CONSENTINO-

59.-INVENTARIO-40/2004-GERALDO ZANLUQUI x LUI-
ZA BATISTA ZANLUQUI- “Intime-se a inventariante para que
providencie vista dos autos a fazenda estadual para manifesta-
ção sobre o imposto causa mortis, prazo de vinte dias.” - Adv.
ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES-

60.-BUSCA E APREENSAO-78/2004-BANCO DO BRASIL
S/A. x PAULO ANGELO DE GOES- “Ante a certidão de fls.
47 manifeste-se o autor” - Adv. LUCIANA VEIGA CAIRES-

61.-BUSCA E APREENSAO-86/2004-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOAO BATISTA
MORAIS - “Ante a devolução da Carta Precatória, manifeste-
se o requerente.” - Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

62.-BUSCA E APREENSAO-88/2004-BANCO BMG SA x
EVANDRO BUENO- “Promova o autor o retorno da carta pre-
catória espedida para a busca e apreensão do veículo a fim de
comprovar se o veículo foi ou não apreendido.” - Adv. CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES-

63.-COBRANCA - SUM.-110/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
COMERCIAL LONDRES x PAULO A. GOES REPRESEN-
TANTE LIMITADA- “(...) Desta forma, visto que j prolatada
sentença neste processo, impossivel homologação de acordo, o
que só poder haver em eventual execução do julgado. Certifi-
que-se o transito em julgado da decisão, ente a ocorrência da
preclusão lógica, e arquivem-se os autos na seq•ência, dando-
se baixa no distribuidor.” - Adv. JEFFERSON BRUNO PE-
REIRA e SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS-

64.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-165/2004-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x JOSE SCHIETTI e
outros- “Manifeste-se o credor, informanro do sobre seu inte-
resse na penhora do bem indicado.” - Adv. MARCIO MIATTO
e IRINEU CODATO-

65.-EXECUCAO-234/2004-C.N.I - CORRETORA DE NEGO-
CIOS IMOBILIARIOS LTDA x LUIZ CARLOS NASCIMEN-
TO BLAIA- “Aguarde-se por manifestação do credor no arqui-
vo.” - Adv. OSMILDO BUENO DE OLIVEIRA-

66.-EXECUCAO-291/2004-TELOS S/A EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS x ANDRE AUGUSTO GONCALVES VIANNA-
“Sobre a nomeação de bens à penhora manifeste-se o credor.”-
Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

67.-REVISAO CONTRATUAL-322/2004-JOSE LUIZ CAL-
DEIRA JUNIOR x BANCO BRADESCO S/A -Recebo o recur-
so de apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Inti-
me-se a parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apre-
sentar suas contra-razùes, sob pena de prosseguimento. Após,
encaminhem-se os autos ao Egr‚gio Tribunal de Alçada do Pa-
ran . - Adv. DARIO BECKER PAIVA e SERGIO WILSON
MALDONADO-

68.-BUSCA E APREENSAO-367/2004-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ANTONIO HO-
NORACIO DE LIRA JUNIOR - “intimem-se as partes, caben-
do à parte vencedora manifestar-se quanto ao seu interesse na
execução das verbas de sucumbencia, em cinco dias. decorrido
o prazo arquivem-se os autos.” - Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS-

69.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-374/2004-COROL
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JAIR PEREIRA DA
FONSECA- “Indefiro o pedido de restituição de prazo, posto
que este só começùu a fluir em 30/09/2004, data em que o feito
j se encontrava em cartório, como se observa pela certidão de
recebimento de fls. 121 dos autos em apenso.” - Adv. MARIO
CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

70.-MONITORIA-410/2004-LEANDRO RODRIGO BAZO x
VERA LUCIA F. DO NASCIMENTO- “Cumpre ao aiutor pro-
mever a citação do r‚u no prazo de noventa dias sob pena de não
interrução da prescrição.” - Adv. MICHELLE CRISTINA BAZO-

71.-COBRANCA - SUM.-412/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
WILLIE DAVIDS x ANTONIO BRUNETI - “intimem-se as
partes, cabendo à parte vencedora manifestar-se quanto ao seu
interesse na execução das verbas de sucumbencia, em cinco
dias. decorrido o prazo arquivem-se os autos.” - Adv. MANU-
EL PEREIRA DOS REIS e ALMIR RODRIGUES SUDAN-

72.-INDENIZACAO - ORD-442/2004-GERCIDIO VIDO x
JOSE JOACIR BUENO SANTOS e outros- “Dianrte disso,
sobre o pedido de desistência do r‚u não encontrato manifeste-
se o r‚u j citado em cinco dias. o silêncio ser presumido como
concordƒncia.” - Adv. JAIME E. P. ESTELLE ESCOBAR e
JORACI JOSE FOLLE-

73.-BUSCA E APREENSAO-443/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MARIA INES DE CARVALHO - “intimem-se as
partes, cabendo à parte vencedora manifestar-se quanto ao seu
interesse na execução das verbas de sucumbencia, em cinco
dias. decorrido o prazo arquivem-se os autos.” - Adv. ERIKA
EHARA-

 74.-EXECUCAO-484/2004-BANCO NOSSA CAIXA S/A x
RONDON E FOGANHOLI LTDA e outros- “(...) Dester modo,
a descaracterização do título somente pode ser feita atrav‚s de
embargos do devedor e nunca por simples petição nos autos,
razão pela qual rejeito a exceção de pr‚-executividade opostas
pelos executados.” - Adv. JULIO JOSE ROCHA KUSTER,
MARIA JOSE STANZANI e JOAO RICARDO BASSORA-

75.-INVENTARIO-546/2004-CRISTIANE REGINA DE OLI-
VEIRA LIMA GHADBAN x WALID KASSEM GHADBAN -
“I-Nomeio a requerente como inventariante, independentemente
de compromisso. II-Cumpre ao inventariante juntar aos autos
as necess rias certidoes negativas da Fazenda Pública da Uni-
ao, Estado e municipio. III- Deve ainda providenciar vista dos
autos a fazenda pública estadual para manifestação quanto a
incidência do imposto de transmição causa mortis.” - Adv.
OSVALDO SESTARIO FILHO-

76.-REPETICAO DE INDEBITO-562/2004-APARECIDA
CHAVES DOS SANTOS VIEIRA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA e outros - “Intime-se a parte promovente para que de-
posite em cartorio as custas referentes a postagem da carta de
citação ar/mp.” - Adv. SANIA STEFANI-

77.-REPETICAO DE INDEBITO-631/2004-MARIA APARE-
CIDA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a
contestação e documentos que a instruem, diga a parte promo-
vente, querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

78.-RENOVATORIA-639/2004-MARIA ROSA GRISOTTO
DAMINELI x FLAVIO TERUO TOMITA - “Sobre a contesta-
ção e documentos que a instruem, diga a parte promovente,
querendo, no prazo legal.” - Adv. MARCO ANTONIO GON-
CALVES VALLE-

79.-DECLARATORIA-656/2004-GENY MARQUES x MUNI-
CIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contestação e documentos
que a instruem, diga a parte promovente, querendo, no prazo
legal.” - Adv. LEANDRO ISAIS CAMPI DE ALMEIDA-

80.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-671/2004-REGI-
ANE ELEOTERIO DE OLIVEIRA ROCHA x REDE RECORD
DE TELEVISAO-TV INDEP.NORTE DO PARANA e outros -
“Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga a par-
te promovente, querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIO RO-
CHA FILHO, EDUARDO AMARAL POMPEO e JOSE CU-
NHA GARCIA-

81.-REPETICAO DE INDEBITO-693/2004-ELIO FURTOSA
e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Intime-se a parte
promovente para que retire a Carta Precatória, para seus devi-
dos fins, providenciando seu cumprimento em noventa dias.” -
Adv. ROGER PIAZZALUNGA-

82.-INVENTARIO-695/2004-ANDRE DOS SANTOS NEVES
e outros x LUIZ DOS SANTOS NEVES- “Concedo os benefí-
cios da justiçã gratuita. Cumpre aos requerentes adequarem o
pedido inicial, no prazo de dez dias. Deve ainda no mesmo
prazo acima juntar certidão expedida pelo inss dando conta da
inexistência ou não de dependentes do falecido.” - Adv. JOSE
FRANCISCO ASSIS-

83.-REPETICAO DE INDEBITO-714/2004-DARIO BRANCO
RIBEIRO x MUNICIPIO DE LONDRINA - Adv. EDMUNDO
PEREIRA BITTENCOURT-

84.-REPETICAO DE INDEBITO-715/2004-ANTONIO CAR-
LOS DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre
a contestação e documentos que a instruem, diga a parte pro-
movente, querendo, no prazo legal.” - Adv. EDMUNDO PE-
REIRA BITTENCOURT-

85.-REPETICAO DE INDEBITO-716/2004-EDSON SONCE-
LA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contestação e
documentos que a instruem, diga a parte promovente, queren-
do, no prazo legal.” - Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTEN-
COURT-

86.-DECLARATORIA-719/2004-MAURO PEREIRA DO
LAGO x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contestação
e documentos que a instruem, diga a parte promovente, que-
rendo, no prazo legal.” - Adv. LEANDRO ISAIS CAMPI DE
ALMEIDA-

87.-REPETICAO DE INDEBITO-721/2004-JOSE CARLOS
SIMOES e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a
contestação e documentos que a instruem, diga a parte promo-
vente, querendo, no prazo legal.” - Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA-

88.-REPETICAO DE INDEBITO-731/2004-VALTAIR BE-
RALDO x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contesta-
ção e documentos que a instruem, diga a parte promovente,
querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

89.-REPETICAO DE INDEBITO-733/2004-JOSE FERREIRA
x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contestação e docu-
mentos que a instruem, diga a parte promovente, querendo, no
prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

90.-REPETICAO DE INDEBITO-736/2004-JOAO TRAJANO
DE SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contes-
tação e documentos que a instruem, diga a parte promovente,
querendo, no prazo legal.” - Adv. EDMUNDO PEREIRA BIT-
TENCOURT-

91.-REPETICAO DE INDEBITO-768/2004-DEISILENE APA-
RECIDA LOPES MOREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -
“Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga a par-
te promovente, querendo, no prazo legal.” - Adv. EDMUNDO
PEREIRA BITTENCOURT-
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 92.-REPETICAO DE INDEBITO-773/2004-VALDIRENE
REIS DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a
contestação e documentos que a instruem, diga a parte promo-
vente, querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

93.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-790/2004-KARINA
DA SILVA RODRIGUES x HOSPITAL MATER DEI - “Inti-
me-se a parte promovente para que deposite em cartorio as cus-
tas referentes a postagem das cartas de citação ar/mp, bem como
fornecer as cópias necess rias para intruir as cartas.” “ - Adv.
GISELE ASTURIANO MARTINS e GERALDO SAVIANI DA
SILVA-

94.-REPETICAO DE INDEBITO-793/2004-ANTONIO PE-
DRO DA CRUZ x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a
contestação e documentos que a instruem, diga a parte promo-
vente, querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

95.-REPETICAO DE INDEBITO-794/2004-ELIO MOREIRA
DE MATOS x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a con-
testação e documentos que a instruem, diga a parte promoven-
te, querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

96.-REPETICAO DE INDEBITO-809/2004-GENYR DE AL-
MEIDA OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre
a contestação e documentos que a instruem, diga a parte pro-
movente, querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB-

97.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-835/2004-EIDIO-
MAR AMATUZI x TIM SUL TELESC CELULAR - “Sobre a
contestação e documentos que a instruem, diga a parte promo-
vente, querendo, no prazo legal.” - Adv. PAULO JOSE OLI-
VEIRA DE NADAI-

98.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-850/2004-SERGIO
LUIZ FERREIRA x CANADA COUNTRY CLUB - “Sobre a
contestação e documentos que a instruem, diga a parte promo-
vente, querendo, no prazo legal.” - Adv. RONALDO GOMES
NEVES-

99.-COBRANCA - ORD-867/2004-UNIAO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x ROSELI MAGRO FRANCA e
outros - “Ante a devolução da carta de citação, manifeste-se o
requerente em cinco dias.” - Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS-

100.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-878/2004-OZO-
EL FREIRE x SERASA-CENTRALIZACAO DE SERV. DOS
BANCOS S/A e outros - “Sobre as contestaçùes e documentos
que as instruem, diga a parte promovente, querendo, no prazo
legal.” - Adv. ALEXANDRE DEBONI, VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO e LEANDRO POLES DA COSTA-

101.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-880/2004-IR-
MAOS ASSUNCAO S/A-IND. E COM.DE PECAS P/ AUTOM.
x ELETROTRUCK AUTO ELETRICA LTDA - “Cite-se... Ex-
peça-se mandado, desde que recolhidas as custas devidas ao
meirinho.” - Adv. MARIA DE LOURDES ASSUN•AO RO-
DRIGUES-

102.-REPETICAO DE INDEBITO-891/2004-SEVERINO JO-
AQUIM DE SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre
a contestação e documentos que a instruem, diga a parte pro-
movente, querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB-

103.-DECLARATORIA-937/2004-SERGIO LUIZ DE ASSIS x
SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICACOES - “Intime-se a
parte promovente para que deposite em cartorio as custas refe-
rentes a postagem da carta de citação ar/mp.” - Adv. JOAO
LUIZ DO PRADO-

104.-ALVARA JUDICIAL-938/2004-NERI ANTONIO ZOR-
ZETO JUNIOR - “Intime-se o requerente para que atenda o
parecer ministerial.”x - Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO
PAGNAN-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-1036/2004-ABILIO JOAO
DE MEDEIROS JUNIOR x MARCELO YOUSSEF PARIZOT-
TO - “I- Recebo os embargos, com a suspensão da execução. II
Intime-se o embargado para a impugnação, querendo e no pra-
zo legal, sob pena de proseguimento.” - Adv. RONALDO GO-
MES NEVES e DEBORAH F. MESQUITA CLEVE MACHA-
DO-

106.-CAUTELAR ARRESTO-1077/2004-VALERIA ANADIA
BASSO GIMENEZ x JOSE LUIZ GUIMARAES DE SOUZA-
“(...) 3. A fim de garantir a efetiva indenização dos prejuízos
que eventualmente o requerido venha a sofrer determino a pres-
tação de caução ou fidejussória, que dever ser efetuada em car-
torio pelos requerentes dentro de dez dias. Cumpre ao reque-
rente, ainda, que os requerentes deverão ajuizar ação principal
dentro do prazo de trinta dias, contados a partir da efetivação
da medida de arresto, entendida esta como sendo a data em que
surgiu a restrição ao direito da parte requerida. Cite-se o reque-
rido para apresentar defesa em cinco dias. Concedo à autora,
provisóriamente, os benefícios da justiça gratuita.” - Adv. SAN-
DY PEDRO DA SILVA-

107.-MONITORIA-1081/2004-WANDERLEY BENTO x JOEL
WALDERRAMOS - “• condição indispens vel para obtenção
de assistência judici ria gratuita que a declaração de impossibi-
lidade de arcar com as custas processuais deva ser firmada pelo
próprio interessado ou por procurador com poderes especiais.
Prazo de dez dias.” - Adv. EDUARDO DOS SANTOS-

108.-IMPUGNACAO A ASSIST. JUD.-1083/2004-MUNICIPIO
DE LONDRINA x GIVALDO DOS SANTOS e outros - “Dos
termos da impugnação ao valor da causa, diga o requerente dos

autos principais, querendo, em cinco dias.” - Adv. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA-

109.-CARTA PRECATORIA-92/2001-Oriundo da Comarca de
JARAGUA DO SUL - SC - 1¦ VARA -DUAS RODAS INDUS-
TRIAL LTDA x BRANCOL INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA e outros - “Manifeste-se a parte credora quanto
ao seu interesse no prosseguimento da execução, em cinco dias.
Em caso de silêncio, aguarde-se por manifestação no arquivo
provisório.” - Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

110.-CARTA PRECATORIA-47/2002-Oriundo da Comarca de
INDAIATUBA - SP - SERV. ANEXOS FAZENDAS -MUNI-
CIPIO DE INDAIATUBA x CHOPERIA ITAICI LTDA. e ou-
tros - “Intime-se o credor para que se manifeste sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. Decorrido
o prazo sem manifestação, devolva-se a presente ao nobre Juí-
zo Deprecante.” - Adv. LILIAN CANDELLO SALVADORI-
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-145/1990-MILE-
NIA AGRO CIENCIA S.A x DARCI WAGNER -”Sobre o of¡cio
de fls.60 , diga o credor em cinco dias.” - Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-392/1991-BETANIA-
MERCANTIL E AGRO IND LTDA x LEONOR FERREIRA
BERTONE - 1. Ao contador, para atualização da avaliação de
fl. 482, em substituição ... atualização de fl. 493-verso. 2. O
despacho de fl. 469 est totalmente equivocado, em que pese o
respeito que temos pelo colega que nos antecedeu neste Ju¡zo.
Isto porque não se pode alterar a decisão transitada em julgado
do Egrégio TJPR, que determinou a utilização do IPC como
indexador. Assim sendo, mantenho as praças j designadas e
determino que o Sr. Contador proceda a atualização do débito a
partir do valor encontrado pelo perito ...s fls. 450, qual seja, R$
86.377,84 em agosto/01. - Adv. MARCO ANTONIO GONCAL-
VES VALLE e IRINEU CODATO-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-645/1994-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JANETE JANE SAL-
VADEO e outros -Intime-se a parte credora para que dê regular
prosseguimento ao feito, em cinco dias. Em caso de silêncio,
aguarde-se por manifesdtação no arquivo provisório.” - Adv.
LUIZ CARLOS BELLINETTI, GERALDO TEDARDI e LU-
CIANA BERRO-

4.-COBRANCA - SUM.-445/1995-CONDOMINIO EDIFICIO
DOM HENRIQUE x JEOVAH BARNABE -”Ante a certidão de
fls. 135, manifeste-se o credor, em cinco dias. Em caso de silên-
cio, aguarde-se por manifestação no arquivo provisório.” - Adv.
ADILOAR FRANCO ZEMUNER e JEOVAH BARNABE-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-523/1995-CAMP-
COMERCIAL AGRICOLA NORTE PARANAENSE LTDA x
CARLOS JOAO SCHILIEPER-”Ante a noticia de declaração
de insolvencia do executado, determino, a remessa deste feito
ao ju¡zo da insolvência.” - Adv. JOAO ODAIR PELISSON e
RONALDO GOMES NEVES-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-880/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FAZ TUDO INDUS-
TRIA DO VESTUARIO LTDA e outros -”...intime-se o cre-
dor para que retire o of¡cio em cartório para postagem, reco-
lhendo as taxas devidas.” - Adv. SONIA REGINA D. BARA-
TA C. BISPO-

 7.-EMBARGOS A EXECUCAO-174/1997-FERRO - COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA. e outros x CRBS - INDUSTRIA DE
REFRIGERANTES LTDA. -”Manifeste-se a parte credora quan-
to ao seu interesse no prosseguimento da execução, em cinco
dias. Em caso de silêncio, aguarde-se por manifestação no ar-
quivo provisório.” - Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO,
WALTER BORGES CARNEIRO, AUGUSTO PASTUCH CAR-
NEIRO e GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-602/1997-NO-
PEN-NACIONAL OPERADORA DE NEGOCIOS LTDA x
JABUR TOYOPAR S/A IMPORTACAO E COMERCIO -”...in-
time-se o credor para que retire o of¡cio em cartório para posta-
gem, recolhendo as taxas devidas.” - Adv. SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA, PAULO CESAR CHANAN SILVA e
ULLYSSES AIRES MERCER-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-888/1997-MARA-
JO AUTOMOVEIS LTDA x ANTENOR APARECIDO PROS-
PERO -”Intime-se a parte promovente para que deposite em
cartorio as custas referentes a postagem da carta de citação ar/
mp.” - Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ANTONIO
JOAO DELFINO AMALFI-

10.-INDENIZACAO - ORD-604/1998-TEREZA MARTINS DE
OLIVEIRA e outros x FELIX RIBEIRO -”Sobre a nomeação
de bens ... penhora, manifeste-se o credor.” - Adv. ELIZAN-
DRO MARCOS PELLIN, MARCO ANTONIO DIAS LIMA
CASTRO e FERNANDO JOSE MESQUITA-

11.-DECLAR. DE INEX/NUL DE TITULO-308/1999-JANO
CORREA DE ARAUJO x CAPITAL- IND. E COM. DE AR-
TEFATOS DE CIMENTO LTDA -Intime-se a parte credora para
que dê regular prosseguimento ao feito, em cinco dias. Em caso
de silêncio, aguarde-se por manifesdtação no arquivo provisó-
rio.” - Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-311/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CARVALHO E ZAPA-
TA LTDA e outros -”Sobre o of¡cio de fls. , diga o credor em
cinco dias.” - Adv. SHIROKO NUMATA-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-344/1999-DEVA-
NIL VICENTE FERREIRA x ISOLEIDE LOUDIVONI e ou-
tros -”Intime-se a parte promovente para que retire a Carta Pre-
catória, para seus devidos fins, providenciando seu cumprimento
em noventa dias. Custas R$ 7,00.” - Adv. MARCO ANTONIO
CAMPANELLI-

14.-EXECUCAO HIPOTECARIA-493/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x MARIA JUDITH MONTAGNINI
CARDOZO e outros-”Diante do exposto rejeito wos embargos
- Adv. SHIROKO NUMATA, JOSE ROBERTO SAPATEIRO e
ELLEN PATRICIA CHINI-

15.-MONITORIA-640/1999-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x HERALDO FERREIRA LEAO -”Intime-se a
parte promovente para que retire a Carta Precatória, para seus
devidos fins, providenciando seu cumprimento em noventa dias.
Custas R$ 7,00.” - Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MO-
RENO-

16.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-674/1999-GALENO
BRASIL PIRES GONCALVES e outros x BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A-”Sobre os esclarecimentos prestados pelo sr.
Perito digam as partes.” - Adv. ADUVALTER ERNANDES DE
SOUZA e RUI ZANCARLI SOUZA-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-729/1999-AN-
TONIO FERNANDES BARBOSA x ONOFRE LEMES DOS
SANTOS FILHO e outros -”...intime-se o credor para que reti-
re o of¡cio em cartório para postagem, recolhendo as taxas de-
vidas.” - Adv. PEDRO BORCEZI e ZAQUEU SUTIL DE OLI-
VEIRA-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-910/1999-MA-
RACAJU VEICULOS LTDA x JOAO CARLOS JORGE
OBERHAUSER -”Sobre o of¡cio de fls.102, diga o credor em
cinco dias.” - Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

19.-BUSCA E APREENSAO-268/2000-BANCO ITAU S/A x
DEODORO MENDONCA -”Ante a decorrência do prazo de
suspensão requerido, diga a parte promovente, no prazo de cin-
co dias, sob pena de arquivamento.” - Adv. LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-302/2000-PARANA BANCO
S/A x SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA -”A conta e prepa-
ro, vindo-me para homologação (Valor R$-179,52).” - Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, CAMILA MALUCELLI
e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

21.-COBRANCA - ORD-431/2000-BANCO DO BRASIL S/A
x DALILA PINHEIRO DE MELO COSTA -”Sobre a avalia-
ção, ouça-se as partes em cinco dias. Valor da avaliação, R$-
500.000,00. Sobe os oficio s juntados diga a parte interessa-
da.” - Adv. MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER e LAU-
RO FERREIRA DA COSTA-

22.-ARROLAMENTO-529/2000-MARINA PEREIRA LIMA e
outros x SERGIO TENORIO DE ALMEIDA -”Ante a decor-
rência do prazo de suspensão requerido, diga a parte promo-
vente, no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento.” -
Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-561/2000-JOSE AMBROSIO
ROSSETTE x BANESTADO S/A-CREDITO IMOBILIARIO-
”Ante a informação de fls. 338 e 356 e documentos que as ins-
truemmanifeste-se a embargada.” - Adv. MARCOS JOSE DE
PAULA e MOACI MENDES LEITE-

24.-INVENTARIO-653/2000-ARMINDA PEREIRA DE DEUS
x JOSEFA LINA PEREIRA e outros -”Ante a decorrência do
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prazo de suspensão requerido, diga a parte promovente, no prazo
de cinco dias, sob pena de arquivamento.” - Adv. CLEUZA DA
COSTA SOEIRO PAGNAN-

25.-REPARACAO DE DANOS - SUM-663/2000-VALDIR
FERREIRA DE ARAUJO x RONALDO JOSE FERREIRA -
”Intime-se a parte promovente para que deposite em cartorio as
custas referentes a postagem da carta de citação ar/mp.” - Adv.
WALTER PEREIRA PORTO-

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-87/2001-INSTI-
TUTO COMUNITARIO DE CRED DE LONDRINA-
C.EMPREE x SANDRA REGINA CARNEVALI PIZZUTI -
”Ante a decorrência do prazo de suspensão requerido, diga a
parte promovente, no prazo de cinco dias, sob pena de arquiva-
mento.” - Adv. PAULO CESAR CHANAN SILVA-

27.-ARROLAMENTO-415/2001-CLEUSA MARTINEZ DE
MELLO x LUIZA BABUGIA MARTINEZ e outros-”Homolo-
go o plano de partilha apresentado e determino a expedição do
formal de partilha.” - Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS-

28.-DEPOSITO-443/2001-BANCO VOLKSWAGEM S/A. x
AUREAL COML PRODS ACOUGUE LTDA.-”(..) Assim sen-
do reconheço o laudo do Sr. Avaliador e fixo o valod do bem
em R$-3.900,00. Intime-se o credor, que dever requerer o que
for de seu interesse, em cinco dias.” - Adv. MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER-

29.-INDENIZACAO - ORD-541/2001-ELZA PINHEIRO RO-
MERO x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A-TELE-
PAR -”Defiro o pedido de fls. 719 e nomeio em substituição, o
Dr. Jose Renato Monteiro fabretti... Faculto ...s partes a indica-
ção de assistentes técnicos e a formulação de quesitos, no pra-
zo comum de cinco dias.” - Adv. MAISA CARLA ORCIOLI
DE C. SANTOS e MUNIR ABAGGE-

30.-DEPOSITO-545/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ALTAMIR FRANCISCO DOS SANTOS -”Ante a decorrência
do prazo de suspensão requerido, diga a parte promovente, no
prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento.” - Adv. SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

31.-DECLARATORIA-854/2001-AILTON JOSE BRIZOLA x
INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA-IAPAR -Recebo
o recurso adesivo em seus efeitos suspensivo e devolutivo. In-
time-se a parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apre-
sentar suas contra-razùes, sob pena de prosseguimento. Após,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Pa-
ran . - Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO e
LYDIO ANTONIO AMORIM-

32.-BUSCA E APREENSAO-859/2001-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x NICODEMOS JOSE VIEIRA -”Ante a decor-
rência do prazo de suspensão requerido, diga a parte promo-
vente, no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento.” -
Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

33.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-901/2001-SOCI-
EDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE S/A-TV/CORO-
ADO x ODISSEY COMERIO DE MATERIAL ESCOLAR
LTDA e outros -”Sobre o of¡cio de fls.77, diga o credor em
cinco dias.” - Adv. LUCIANO CARLOS FRANZON-

34.-INDENIZACAO - SUM-88/2002-JAQUELINE REGINA
CARRARA FERNANDES x ESPOLIO DE ANTONIO GRAS-
SANO JUNIOR -”Sobre o laudo pericial, manifestem-se as
partes no prazo comum de dez dias.” - Adv. JOAO FRANCIS-
CO GON•ALVES e DANIEL MESSIAS MENDES-

35.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-263/2002-CARLOS
ROGERIO FRANCHELLO x CONDOMINIO EDIFICIO DAS
PALMEIRAS-”determino a expedição de alvar ra para o levan-
tamento da última importƒncia depositada pelo autor, bom como
da que venha a ser depositada a mesmo t¡tulo. Cumpre ao autor
assinar as petiçùes de fls. 320, 328, 409 e 417, em quarente e
oito horas, sob pena de desentranhamento dos autos.” - Adv.
JEOVAH BARNABE e PAULO ROBERTO BONAFINI-

36.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-265/2002-SINEVAL
ANTONIO DE OLIVEIRA x ELIZEU RODRIGUES INACIO
-”Sobre o of¡cio de fls.126, diga o credor em cinco dias.” -
Adv. EDMEIRE AOKI SOGETA-

37.-INDENIZACAO - ORD-628/2002-MARIA DE LOURDES
MOTA MORAIS x BOURBON PALACE HOTEL LTDA-”Ante
a informação de fls. 143, dê-se ciência as partes da data desig-
nada par iniciao da pericia, 14 de dezembro de 2004.” - Adv.
SORAIA ARAUJO PINHOLATO e MOACI MENDES LEITE-

38.-DECLARATORIA-646/2002-AMIRIS DIAS FIGUEIRA e
outros x TARRAF ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA-”Intime-se o requerido para que efetue o preparo das cus-
tas da exceção de incompetência, valor R$-25,64.” - Adv. ALVA-
RO PINHEIRO BRESSAN e ADALBERTO ALVES FILHO-

39.-ARROLAMENTO-751/2002-RAQUEL KELLER DE
LIMA FERREIRA e outros x NELSON DE OLIVEIRA BUE-
NO e outros -”Ante a decorrência do prazo de suspensão re-
querido, diga a parte promovente, no prazo de cinco dias, sob
pena de arquivamento.” - Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTEN-
COURT-

40.-ALVARA JUDICIAL-1002/2002-ELIZABETE LOUREN-
CO KODAMA -”Concedo a requerentre o impreter¡ovel prazo
de trinta dias.” - Adv. MARCOS JOSE DE PAULA-

41.-BUSCA E APREENSAO-213/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x RONALDO LUIZ RODRIGUES -”Ante a decor-
rência do prazo de suspensão requerido, diga a parte promo-
vente, no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento.” -
Adv. IVAN PEGORARO-

42.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-240/2003-JORGE
MARIOKA x CASA DO CAMINHO ALBERGUE INFANTIL
e outros -”...intime-se o credor para que retire o of¡cio em car-
tório para postagem, recolhendo as taxas devidas.” - Adv. FER-
NNANDO CHAGAS e ANDRE LUIZ GIUDICICI CUNHA-

43.-INTERDICAO-383/2003-DIRCE BARBOSA DA SILVA x
VIVIANE APARECIDA GARCIA-”Intime-se o requerente para
contactar o Sr. Perito a fim de convencionar o valor dos honor
rios e a sua forma dfe pagamento, nos limites de suas possibili-
dades, o que dever ser informado nos autos em dez dias.” -
Adv. ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA-

44.-REPETICAO DE INDEBITO-456/2003-NELSON HUN-
GARO x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Diante do exposto
julgo parcialmento procedente o pedido inicial e decreto a ex-
tinção do processo para: a) declarar a inconstitucionalidade da
cobrança do serviço de iluminação pública mediante taxa; b)
condenar o réu ... repetição das quantias pagas a t¡tulo de ilu-
minação pública agregadas ... fatura de energia elétrica até o
advento da Emenda constitucional 39, devidamente corrigidas
pelos indices da contadoria judicial, a partir da data do paga-
mento indevido e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a
partir do trƒnsito em julgado da sentença, excluidas, porém, as
parcelas alcançadas pela prescrição q•inq•enal, cujos c lcu-
los deverão ser apurados em liquisdação de sentença; c) conde-
nar o réuy ao pagamento integral das custas processuais e ho-
nor rios advocat¡cios, que arbitro em R$-100,00.” - Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA-

45.-ARROLAMENTO-478/2003-LUZIA INES VANZELA SA
x MILTON CESAR ALVES SA -”Ante a decorrência do prazo
de suspensão requerido, diga a parte promovente, no prazo de
cinco dias, sob pena de arquivamento.” - Adv. ISRAEL MAS-
SAKI SONOMIYA-

46.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-653/2003-PVC
BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONEXOES LTDA. x
GUEBARA BORGONOVI ENGENHARIA INDUSTRIA E
COM LTDA -”Sobre a nomeação de bens ... penhora, manifes-
te-se o credor.” - Adv. DELFIM SUEMI NAKAMURA-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-697/2003-JOSE ANTONIO
VITOR x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
”Embora tenha oferecido bens na execução em apenso, o em-
bargante não compareceu em cartório para firmar o respectivo
termo, razão pela qual determino a sua intimação para fazê-lo,
no prazo de três dias, sob pena de revogação do despacho que
recebeu os embargos.” - Adv. ADILSON VIEIRA DE ARAU-
JO e SONIA REGINA D. BARATA C. BISPO-

48.-ALVARA JUDICIAL-880/2003-DINAH DE ALMEIDA
REIS e outros -”Intimem-se os requerentes, por seus avogados,
para que, no prazo de dez dias, promovam a citação do herdei-
ro Edilson de Almeida Reis.” - Adv. SHIROKO NUMATA,
SHEILA MARIA MENDES ANGELO e SILVIA DA GRACA
YUNG-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-135/2004-MOISES BARBO-
SA VIEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Diante do ex-
posto julgo parcialmento procedente o pedido inicial e decreto
a extinção do processo para: a) declarar a inconstitucionalida-
de da cobrança do serviço de iluminação pública mediante taxa;
b) condenar o réu ... repetição das quantias pagas a t¡tulo de
iluminação pública agregadas ... fatura de energia elétrica até o
advento da Emenda constitucional 39, devidamente corrigidas
pelos indices da contadoria judicial, a partir da data do paga-
mento indevido e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a
partir do trƒnsito em julgado da sentença, excluidas, porém, as
parcelas alcançadas pela prescrição q•inq•enal, cujos c lcu-
los deverão ser apurados em liquisdação de sentença; c) conde-
nar o réuy ao pagamento integral das custas processuais e ho-
nor rios advocat¡cios, que arbitro em R$-100,00.” - Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA-

50.-DESPEJO-170/2004-LUIZ CARLOS DELFIOL x MIRIAN
TEREZINHA DA SILVA e outros-”Sobre o petitório de fls. 58/
59 manifeste-se o autor , em cinco dias.” - Adv. MARCOS VI-
NICIUS ROSIN-

51.-REPETICAO DE INDEBITO-208/2004-ANTONIA MAR-
QUES DUARTE x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Diante do
exposto, declarpo a carência de ação por ilegitimidade ativa e
decreto a extinção do processo sem julgamento do mérito. Con-
deno o autor ao pagamento das custas processuais e de honor
rios advocaticios, que arbitro em R$-100,00.” - Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-213/2004-ANTONI0 JULIO
x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Diante do exposto julgo par-
cialmento procedente o pedido inicial e decreto a extinção do
processo para: a) declarar a inconstitucionalidade da cobrança
do serviço de iluminação pública mediante taxa; b) condenar o
réu ... repetição das quantias pagas a t¡tulo de iluminação pú-
blica agregadas ... fatura de energia elétrica até o advento da
Emenda constitucional 39, devidamente corrigidas pelos indi-
ces da contadoria judicial, a partir da data do pagamento inde-
vido e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a partir do
trƒnsito em julgado da sentença, excluidas, porém, as parcelas
alcançadas pela prescrição q•inq•enal, cujos c lculos deve-
rão ser apurados em liquisdação de sentença; c) condenar o
réuy ao pagamento integral das custas processuais e honor rios
advocat¡cios, que arbitro em R$-100,00.” - Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-217/2004-ANTONIO MIT-
SUTADA MATSUMURA x MUNICIPIO DE LONDRINA-
”Diante do exposto, declarpo a carência de ação por ilegitimi-
dade ativa e decreto a extinção do processo sem julgamento do
mérito. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais
e de honor rios advocaticios, que arbitro em R$-100,00.” - Adv.

MARIA ELIZABETH JACOB e CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-236/2004-BENEDITO VIEI-
RA ROCHA x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Diante do ex-
posto julgo parcialmento procedente o pedido inicial e decreto
a extinção do processo para: a) declarar a inconstitucionalida-
de da cobrança do serviço de iluminação pública mediante taxa;
b) condenar o réu ... repetição das quantias pagas a t¡tulo de
iluminação pública agregadas ... fatura de energia elétrica até o
advento da Emenda constitucional 39, devidamente corrigidas
pelos indices da contadoria judicial, a partir da data do paga-
mento indevido e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a
partir do trƒnsito em julgado da sentença, excluidas, porém, as
parcelas alcançadas pela prescrição q•inq•enal, cujos c lcu-
los deverão ser apurados em liquisdação de sentença; c) conde-
nar o réuy ao pagamento integral das custas processuais e ho-
nor rios advocat¡cios, que arbitro em R$-100,00.” - Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA-

55.-REPETICAO DE INDEBITO-237/2004-ELIANE RIBEI-
RO DE ARAUJO x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Diante do
exposto julgo parcialmento procedente o pedido inicial e de-
creto a extinção do processo para: a) declarar a inconstitucio-
nalidade da cobrança do serviço de iluminação pública medi-
ante taxa; b) condenar o réu ... repetição das quantias pagas a
t¡tulo de iluminação pública agregadas ... fatura de energia elé-
trica até o advento da Emenda constitucional 39, devidamente
corrigidas pelos indices da contadoria judicial, a partir da data
do pagamento indevido e acrescida de juros de mora de 1% ao
mês a partir do trƒnsito em julgado da sentença, excluidas, po-
rém, as parcelas alcançadas pela prescrição q•inq•enal, cujos
c lculos deverão ser apurados em liquisdação de sentença; c)
condenar o réuy ao pagamento integral das custas processuais
e honor rios advocat¡cios, que arbitro em R$-100,00.” - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e ANA CLAUDIA RENNO-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-239/2004-SANCAO RODRI-
GUES GOMES x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Diante do
exposto julgo parcialmento procedente o pedido inicial e de-
creto a extinção do processo para: a) declarar a inconstitucio-
nalidade da cobrança do serviço de iluminação pública medi-
ante taxa; b) condenar o réu ... repetição das quantias pagas a
t¡tulo de iluminação pública agregadas ... fatura de energia elé-
trica até o advento da Emenda constitucional 39, devidamente
corrigidas pelos indices da contadoria judicial, a partir da data
do pagamento indevido e acrescida de juros de mora de 1% ao
mês a partir do trƒnsito em julgado da sentença, excluidas, po-
rém, as parcelas alcançadas pela prescrição q•inq•enal, cujos
c lculos deverão ser apurados em liquisdação de sentença; c)
condenar o réuy ao pagamento integral das custas processuais
e honor rios advocat¡cios, que arbitro em R$-100,00.” - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-257/2004-INACIO ALVES
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Diante do exposto
julgo parcialmento procedente o pedido inicial e decreto a ex-
tinção do processo para: a) declarar a inconstitucionalidade da
cobrança do serviço de iluminação pública mediante taxa; b)
condenar o réu ... repetição das quantias pagas a t¡tulo de ilu-
minação pública agregadas ... fatura de energia elétrica até o
advento da Emenda constitucional 39, devidamente corrigidas
pelos indices da contadoria judicial, a partir da data do paga-
mento indevido e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a
partir do trƒnsito em julgado da sentença, excluidas, porém, as
parcelas alcançadas pela prescrição q•inq•enal, cujos c lcu-
los deverão ser apurados em liquisdação de sentença; c) conde-
nar o réuy ao pagamento integral das custas processuais e ho-
nor rios advocat¡cios, que arbitro em R$-100,00.” - Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-259/2004-LOURDES VIEI-
RA GERIM x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Diante do ex-
posto julgo parcialmento procedente o pedido inicial e decreto
a extinção do processo para: a) declarar a inconstitucionalida-
de da cobrança do serviço de iluminação pública mediante taxa;
b) condenar o réu ... repetição das quantias pagas a t¡tulo de
iluminação pública agregadas ... fatura de energia elétrica até o
advento da Emenda constitucional 39, devidamente corrigidas
pelos indices da contadoria judicial, a partir da data do paga-
mento indevido e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a
partir do trƒnsito em julgado da sentença, excluidas, porém, as
parcelas alcançadas pela prescrição q•inq•enal, cujos c lcu-
los deverão ser apurados em liquisdação de sentença; c) conde-
nar o réuy ao pagamento integral das custas processuais e ho-
nor rios advocat¡cios, que arbitro em R$-100,00.” - Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA-

59.-REPETICAO DE INDEBITO-263/2004-GIORGE KATO
KADOZAWA x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Diante do ex-
posto julgo parcialmento procedente o pedido inicial e decreto
a extinção do processo para: a) declarar a inconstitucionalida-
de da cobrança do serviço de iluminação pública mediante taxa;
b) condenar o réu ... repetição das quantias pagas a t¡tulo de
iluminação pública agregadas ... fatura de energia elétrica até o
advento da Emenda constitucional 39, devidamente corrigidas
pelos indices da contadoria judicial, a partir da data do paga-
mento indevido e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a
partir do trƒnsito em julgado da sentença, excluidas, porém, as
parcelas alcançadas pela prescrição q•inq•enal, cujos c lcu-
los deverão ser apurados em liquisdação de sentença; c) conde-
nar o réuy ao pagamento integral das custas processuais e ho-
nor rios advocat¡cios, que arbitro em R$-100,00.” - Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-268/2004-JOSE RAFAEL
ZAMBONI x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Diante do exposto
julgo parcialmento procedente o pedido inicial e decreto a ex-

tinção do processo para: a) declarar a inconstitucionalidade da
cobrança do serviço de iluminação pública mediante taxa; b)
condenar o réu ... repetição das quantias pagas a t¡tulo de ilu-
minação pública agregadas ... fatura de energia elétrica até o
advento da Emenda constitucional 39, devidamente corrigidas
pelos indices da contadoria judicial, a partir da data do paga-
mento indevido e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a
partir do trƒnsito em julgado da sentença, excluidas, porém, as
parcelas alcançadas pela prescrição q•inq•enal, cujos c lcu-
los deverão ser apurados em liquisdação de sentença; c) conde-
nar o réuy ao pagamento integral das custas processuais e ho-
nor rios advocat¡cios, que arbitro em R$-100,00.” - Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA-

61.-REPETICAO DE INDEBITO-270/2004-JOSE ALBINO
CARDOSO x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Diante do ex-
posto julgo parcialmento procedente o pedido inicial e decreto
a extinção do processo para: a) declarar a inconstitucionalida-
de da cobrança do serviço de iluminação pública mediante taxa;
b) condenar o réu ... repetição das quantias pagas a t¡tulo de
iluminação pública agregadas ... fatura de energia elétrica até o
advento da Emenda constitucional 39, devidamente corrigidas
pelos indices da contadoria judicial, a partir da data do paga-
mento indevido e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a
partir do trƒnsito em julgado da sentença, excluidas, porém, as
parcelas alcançadas pela prescrição q•inq•enal, cujos c lcu-
los deverão ser apurados em liquisdação de sentença; c) conde-
nar o réuy ao pagamento integral das custas processuais e ho-
nor rios advocat¡cios, que arbitro em R$-100,00.” - Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e CELSO ZAMONER-

62.-REPETICAO DE INDEBITO-273/2004-EMERSON OLI-
VA x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Diante do exposto julgo
parcialmento procedente o pedido inicial e decreto a extinção
do processo para: a) declarar a inconstitucionalidade da co-
brança do serviço de iluminação pública mediante taxa; b) con-
denar o réu ... repetição das quantias pagas a t¡tulo de ilumina-
ção pública agregadas ... fatura de energia elétrica até o adven-
to da Emenda constitucional 39, devidamente corrigidas pelos
indices da contadoria judicial, a partir da data do pagamento
indevido e acrescida de juros de mora de 1% ao mês a partir do
trƒnsito em julgado da sentença, excluidas, porém, as parcelas
alcançadas pela prescrição q•inq•enal, cujos c lculos deve-
rão ser apurados em liquisdação de sentença; c) condenar o
réuy ao pagamento integral das custas processuais e honor rios
advocat¡cios, que arbitro em R$-100,00.” - Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e CELSO ZAMONER-

63.-REPETICAO DE INDEBITO-274/2004-CLARICE FIA-
LHO DE ASSUNCAO x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Di-
ante do exposto julgo parcialmento procedente o pedido inicial
e decreto a extinção do processo para: a) declarar a inconstitu-
cionalidade da cobrança do serviço de iluminação pública me-
diante taxa; b) condenar o réu ... repetição das quantias pagas a
t¡tulo de iluminação pública agregadas ... fatura de energia elé-
trica até o advento da Emenda constitucional 39, devidamente
corrigidas pelos indices da contadoria judicial, a partir da data
do pagamento indevido e acrescida de juros de mora de 1% ao
mês a partir do trƒnsito em julgado da sentença, excluidas, po-
rém, as parcelas alcançadas pela prescrição q•inq•enal, cujos
c lculos deverão ser apurados em liquisdação de sentença; c)
condenar o réuy ao pagamento integral das custas processuais
e honor rios advocat¡cios, que arbitro em R$-100,00.” - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e CELSO ZAMONER-

64.-REPETICAO DE INDEBITO-277/2004-GUERINO THO-
MAZ DE AQUINO x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Diante
do exposto julgo parcialmento procedente o pedido inicial e
decreto a extinção do processo para: a) declarar a inconstituci-
onalidade da cobrança do serviço de iluminação pública medi-
ante taxa; b) condenar o réu ... repetição das quantias pagas a
t¡tulo de iluminação pública agregadas ... fatura de energia elé-
trica até o advento da Emenda constitucional 39, devidamente
corrigidas pelos indices da contadoria judicial, a partir da data
do pagamento indevido e acrescida de juros de mora de 1% ao
mês a partir do trƒnsito em julgado da sentença, excluidas, po-
rém, as parcelas alcançadas pela prescrição q•inq•enal, cujos
c lculos deverão ser apurados em liquisdação de sentença; c)
condenar o réuy ao pagamento integral das custas processuais
e honor rios advocat¡cios, que arbitro em R$-100,00.” - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e CELSO ZAMONER-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-278/2004-AGENOR DA
LUZ FERREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Diante do
exposto julgo parcialmento procedente o pedido inicial e de-
creto a extinção do processo para: a) declarar a inconstitucio-
nalidade da cobrança do serviço de iluminação pública medi-
ante taxa; b) condenar o réu ... repetição das quantias pagas a
t¡tulo de iluminação pública agregadas ... fatura de energia elé-
trica até o advento da Emenda constitucional 39, devidamente
corrigidas pelos indices da contadoria judicial, a partir da data
do pagamento indevido e acrescida de juros de mora de 1% ao
mês a partir do trƒnsito em julgado da sentença, excluidas, po-
rém, as parcelas alcançadas pela prescrição q•inq•enal, cujos
c lculos deverão ser apurados em liquisdação de sentença; c)
condenar o réuy ao pagamento integral das custas processuais
e honor rios advocat¡cios, que arbitro em R$-100,00.” - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e CELSO ZAMONER-

66.-REPETICAO DE INDEBITO-279/2004-JOSE BASILIO
PEREIRA FILHO x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Diante do
exposto julgo parcialmento procedente o pedido inicial e de-
creto a extinção do processo para: a) declarar a inconstitucio-
nalidade da cobrança do serviço de iluminação pública medi-
ante taxa; b) condenar o réu ... repetição das quantias pagas a
t¡tulo de iluminação pública agregadas ... fatura de energia elé-
trica até o advento da Emenda constitucional 39, devidamente
corrigidas pelos indices da contadoria judicial, a partir da data
do pagamento indevido e acrescida de juros de mora de 1% ao
mês a partir do trƒnsito em julgado da sentença, excluidas, po-
rém, as parcelas alcançadas pela prescrição q•inq•enal, cujos
c lculos deverão ser apurados em liquisdação de sentença; c)
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condenar o réuy ao pagamento integral das custas processuais
e honor rios advocat¡cios, que arbitro em R$-100,00.” - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e CELSO ZAMONER-

67.-DECLARATORIA-320/2004-SANDRA RUBEN DOS
ANJOS FERREIRA x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
PARANA -”Intime-se a parte promovente para que deposite em
cartorio as custas referentes a postagem da carta de citação ar/
mp.” - Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

68.-REPETICAO DE INDEBITO-347/2004-JANDIRA RO-
DRIGUES DE JESUS x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Dian-
te do exposto julgo parcialmento procedente o pedido inicial e
decreto a extinção do processo para: a) declarar a inconstituci-
onalidade da cobrança do serviço de iluminação pública medi-
ante taxa; b) condenar o réu ... repetição das quantias pagas a
t¡tulo de iluminação pública agregadas ... fatura de energia elé-
trica até o advento da Emenda constitucional 39, devidamente
corrigidas pelos indices da contadoria judicial, a partir da data
do pagamento indevido e acrescida de juros de mora de 1% ao
mês a partir do trƒnsito em julgado da sentença, excluidas, po-
rém, as parcelas alcançadas pela prescrição q•inq•enal, cujos
c lculos deverão ser apurados em liquisdação de sentença; c)
condenar o réuy ao pagamento integral das custas processuais
e honor rios advocat¡cios, que arbitro em R$-100,00.” - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e CELSO ZAMONER-

69.-REPETICAO DE INDEBITO-348/2004-AUGUSTA DE
SOUZA SA x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Diante do ex-
posto, declarpo a carência de ação por ilegitimidade ativa e
decreto a extinção do processo sem julgamento do mérito. Con-
deno o autor ao pagamento das custas processuais e de honor
rios advocaticios, que arbitro em R$-100,00.” - Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e CELSO ZAMONER-

70.-REPETICAO DE INDEBITO-382/2004-FATIMA PAULI-
NO TRISTAO x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Diante do ex-
posto, declarpo a carência de ação por ilegitimidade ativa e
decreto a extinção do processo sem julgamento do mérito. Con-
deno o autor ao pagamento das custas processuais e de honor
rios advocaticios, que arbitro em R$-100,00.” - Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e CELSO ZAMONER-

71.-REPETICAO DE INDEBITO-386/2004-JOSE SATURNI-
NO DE SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Diante do
exposto julgo parcialmento procedente o pedido inicial e de-
creto a extinção do processo para: a) declarar a inconstitucio-
nalidade da cobrança do serviço de iluminação pública medi-
ante taxa; b) condenar o réu ... repetição das quantias pagas a
t¡tulo de iluminação pública agregadas ... fatura de energia elé-
trica até o advento da Emenda constitucional 39, devidamente
corrigidas pelos indices da contadoria judicial, a partir da data
do pagamento indevido e acrescida de juros de mora de 1% ao
mês a partir do trƒnsito em julgado da sentença, excluidas, po-
rém, as parcelas alcançadas pela prescrição q•inq•enal, cujos
c lculos deverão ser apurados em liquisdação de sentença; c)
condenar o réuy ao pagamento integral das custas processuais
e honor rios advocat¡cios, que arbitro em R$-100,00.” - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e CELSO ZAMONER-

72.-REPETICAO DE INDEBITO-388/2004-LUZIA SUMIKO
TACASKI x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Diante do expos-
to, declarpo a carência de ação por ilegitimidade ativa e decre-
to a extinção do processo sem julgamento do mérito. Condeno
o autor ao pagamento das custas processuais e de honor rios
advocaticios, que arbitro em R$-100,00.” - Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e CELSO ZAMONER-

73.-REPETICAO DE INDEBITO-389/2004-ANGELINA PE-
REIRA GARCIA x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Diante do
exposto julgo parcialmento procedente o pedido inicial e de-
creto a extinção do processo para: a) declarar a inconstitucio-
nalidade da cobrança do serviço de iluminação pública medi-
ante taxa; b) condenar o réu ... repetição das quantias pagas a
t¡tulo de iluminação pública agregadas ... fatura de energia elé-
trica até o advento da Emenda constitucional 39, devidamente
corrigidas pelos indices da contadoria judicial, a partir da data
do pagamento indevido e acrescida de juros de mora de 1% ao
mês a partir do trƒnsito em julgado da sentença, excluidas, po-
rém, as parcelas alcançadas pela prescrição q•inq•enal, cujos
c lculos deverão ser apurados em liquisdação de sentença; c)
condenar o réuy ao pagamento integral das custas processuais
e honor rios advocat¡cios, que arbitro em R$-100,00.” - Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e CELSO ZAMONER-

74.-IMPUGNACAO A ASSIST. JUD.-589/2004-MUNICIPIO
DE LONDRINA x JOSE RAFAEL ZAMBONI-”Com efeito,
meras alegaçùes de que o interessado possui condiçùes de ar-
car com as custas e honor rios, seja em razù da profissão por
ele exercida, do local onde reside ou de eventual prova de que
possui bens particulares, são inssuficientes para revogar os
benef¡cios da assistência judici ria gratuita, uma vez que a de-
claração de insuficiência tem presunção de verdade.” - Adv.
REGINA CRISTINA FERREIRA DE LIMA VI e MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

75.-IMPUGNACAO A ASSIST. JUD.-591/2004-MUNICIPIO
DE LONDRINA x GIORGE KATO KADOZAWA-”O art. 4§
da Lei 1060/50 estabelece que para se obter o benef¡cio da
assistência judici ria gratuita basta a simples afirmação da per-
te de que não poder arcar com as custas do processo e os honor
rios de advogado, sem preju¡zo do sustento próprio ou da
fam¡lia. Todavia, cabe ao impugnante provar a inexistência dos
requsitos essenciais ... sua concessã, isto é, a possibilidade de
o impugnado arcar com as despesas relativas ao seu processo
sem preju¡zo do sustento próprio ou da fam¡lia, posto que mera
alegação neste sentido ou a prova de existência de bens em
nome do interessado não demonstram tais condiçùes e, portan-
to, são insuficientes para revogar os benef¡cios da assistência
judici ria gratuita.” - Adv. REGINA CRISTINA FERREIRA DE
LIMA VI e MARIA ELIZABETH JACOB-

76.-EXECUCAO-677/2004-MASTER IND. E COM. DE

MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x FRAN MATERIAIS
CONSTRUCAO LTDA -”Sobre a nomeação de bens ... penhora,
manifeste-se o credor.” - Adv. ANTONIO GRASSIOTTO e ADIL-
SON VIEIRA DE ARAUJO-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-686/2004-MORENA CALCA-
DOS LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE LONDRINA -”Cumpre
ao autor recolher as custas referentes a atuação do Ministério Público,
no valor de R$-3,00. Após faça-se vista ao ilustre repesentante do
Ministério Público.” - Adv. DURVAL A.SGARIONI JR e CARLOS
ROBERTO SCALASSARA-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-710/2004-LUCIA RIBEIRO LIS-
BOA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Sobre a contestação e docu-
mentos que a instruem, diga a parte promovente, querendo, no prazo
legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-712/2004-RONALDO PEREIRA
DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Sobre a con-
testação e documentos que a instruem, diga a parte promovente, que-
rendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

80.-DECLARATORIA-734/2004-ALUIZIO ANTONIO GROSSO x
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA-”Cumpre ao autor
promover a citação do réu no prazo de noventadias, sob pena de não
interrupção da prescrição.” - Adv. MARIA IZABEL BATISTA ALA-
BARCES-

81.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-743/2004-ELISA LIKA
KAKIHATA x RAYMUNDO ALVES DE SOUZA e outros -”Sobre
a contestação e documentos que a instruem, bem como sobre a carta
de citação devolvida, diga a parte promovente, querendo, no prazo
legal.” - Adv. ANTONIO ALVES PEREIRA NETO-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-785/2004-CELIA MEDEIROS
GALL e outros x ATO DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAU-
DE e outros-”Defiro o pedido de vistas dos autos.” - Adv. CLESIUS
ALEXANDRE DURAN-

83.-REPETICAO DE INDEBITO-819/2004-WALMIR LUIZ PEREI-
RA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Sobre a contestação e docu-
mentos que a instruem, diga a parte promovente, querendo, no prazo
legal.” - Adv. CECILIA INACIO ALVES-

84.-DECLARATORIA-836/2004-ELISA LIKA KAKIHATA x RAY-
MUNDO ALVES DE SOUZA e outros -”Sobre a contestação e do-
cumentos que a instruem, bem como sobre a carta de citação devolvi-
da, diga a parte promovente, querendo, no prazo legal.” - Adv. AN-
TONIO ALVES PEREIRA NETO-

85.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-986/2004-PAULO FER-
REIRA MUNIZ x INDUSTRIA DE PAPEIS SUDESTE LTDA e
outros-”A tutela pleiteada pelo autor não merece acolhida. Manifeste-
se o autor sobre as contestaçùes e os documentos.” - Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA, AFONSO CELSO FERREIRA RIBEIRO e
MARCOS AURELIO LIOGI-

86.-RESCISAO DE CONTRATO-1053/2004-NEI DE LOS SAN-
TOS REPISO e outros x FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA
NOBREGA e outros -”...intime-se o credor para que retire o of¡cio
em cartório para postagem, recolhendo as taxas devidas.” - Adv.
MARCOS AURELIO DA SILVA-

87.-ARROLAMENTO-1054/2004-MARIA DE LOURDES SILVA
BRITO e outros x JOSE DE SOUZA BRITO-”Defiro o pedido de
justiça gratuita. Nomeio inventariante a requerante Maria de lourdes
silva brito como inventariante do espólio. Cumpre a inventariante, no
prazo de dez dias, comprovar documentalmente o falecimento dos
outros dois filhos do “de cujus” conforme afirmado no item II da
inicial, bem como informar swe deixaram ou não descendentes. Deve
ainda a inventariante providenciar a juntada aos autos da certidão
negativa de ditos juntos a fazenda Municipal.” - Adv. ARIVALDY
ROSARIA STELA ALVES-

88.-INVENTARIO-1080/2004-ROSA DE OLIVEIRA LAWIN x
NELSON HERMANN WILHELM LAWIN -”• condição indispens
vel para obtenção de assistência judici ria gratuita que a declaração de
impossibilidade de arcar com as custas processuais deva ser firmada
pelo próprio interessado ou por procurador com poderes especiais.
Prazo de dez dias.” - Adv. LUCIANE LAWIN-

89.-DECLARATORIA-1190/2004-GERVASIO RODRIGUES FER-
NANDES e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACO-
ES-”Embo ra os autores tenham declarado que não possuem condi-
çùes de arcar com as despesas processuais sem preju¡zo do sustento
próprio e familiar, entendi que o pagamento das custas processuais
não acarretar tamanho praju¡zo, j que corresponder a aproximada-
mente R$-60,00 para cada autor. quantia aproximada da paga por eles
a t¡tulo de assinatura telef”nica, como comprovam os documentos
acostados ... inicial. Assim sendo, deixo de conceder os benef¡cios da
assistência judici ria e determinoa intimação da inventariante para
que efetue o preparo das custas, em trinta dias, sob pena de arquiva-
mento dos autos e cancelamento da distribuição.” - Adv. VILMA
THOMAL-

90.-CARTA PRECATORIA-184/2003-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA - PR -3¦VARA DA FAZ PUBLICA -AGENCIA DE FOMEN-
TO DO PARANA S/A x APARECIDA GARCIA DE SOUZA CA-
BRAL-”Intime-se a autora para que retire a certidão para seus devi-
dos fins, no prazo de cinco dias.” - Adv. SAMUEL MACHADO
DE MIRANDA-
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1.-COBRANCA - ORD-263/1996-DURVAL DIAS RIBEIRO
x IVO BARDIBIA e outros - Designo o dia 20/12/2004, ...s
14:30 horas, para a realização da 1§ praça. Se negativa, 2§
praça para dia 29/12/2004, ...s 14:30 horas. ATenda a escriva-
nia os requisitos exigidos pelos artgos. 686 e 687 do CPC e
item 5.8.8 do C¢digo de Normas. Intime-se pessoalmente o
devedor e seu conjuge, por mandado, do dia, hora e local da
alienação judicial. Todavia, desde j determino a intimação dos
devedores no pr¢prio edital de praça, caso eles não sejam inti-
mados pessoalmente. Nomeio como leiloeiro ODARLI CANE-
ZIN, cuja comissão fixo, em caso de arrematação, em 5% so-
bre o valor da arrematação, a ser pago pelo arrematante; 2% em
caso de adjudicação sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
exequente; em aso de remição - 2%sobre o valor da availiação,
a ser pago pela parte executada; e em caso de acordo ou paga-
mento da dívida ap¢s a expedição do edital - 2% sobre o valro
da transação/pagamento. Intime.” Deve a credor retirar o edital
para publicação, bem como providenciar recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficail de Justiça. “ - Adv. JORGE BENATO BUE-
NO e JOSE AMARO-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-511/1996-RODRI-
GO MARQUES DA SILVA FILHO x MARIA APARECIDA
LOPES e outros - “Sobre os ofícios de fls.136-143, diga o cre-
dor em cinco dias.” - Adv. ALVINO APARECIDO FILHO e
JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA-

3.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-801/1997-JOAO CAR-
LOS CORREA x MARCOS DANTAS DE OLIVEIRA e ou-
tros- “Conforme se observa pelo c lculo da Contadoria Judici-
al, os valores denominados principal, corr.monet ria e juros (sim-
ples c/ correção) 0,50% a.m., correspondem exatamente ...
importƒncia depositada pelo executado (fs. 190), devendo, por-
tanto, ser descontada do valor total encontrado pelo contador.
Assim sendo, estabeleço o d‚bito no valor total de R$ 3.089,31
(trˆs mil e oitenta e nove reais e trinta e um centavos), sendo R$
877,84 referente ...s custas e R$ 2.211,47 referente a honor
rios e despesas com edital e GRC. • de se ressaltar que a conta
de execução fora atualizada apenas at‚ a data do dep¢sito, como
determinado, razão pela qual determino nova remessa dos au-
tos ao contador, para sua atualização at‚ a presente data. Ap¢s,
intimem-se as partes, inclusive do despacho anterior (“1. A
controv‚rsia gira em torno da liquidação ou não do d‚bito. Os
executados, por seu procurador, depositaram o valor que en-
tenderam devido (fl. 190 - R$ 17.405,22), manifestando-se o
exeq•ente, a seguir, pelo prosseguimento da execução da quan-
tia apontada pelo Sr. Contador como d‚bito remanescente na
planilha de fl. 197 (R$ 7.704,59). 2. Transitada em julgado a
sentença da ação de despejo c/c cobrança, o credor requereu
sua execução, apontando como d‚bito o valor de R$ 11.785, 51
(fs. 42/45), composto pelo d‚bito decorrente do contrato locatí-
cio, juros morat¢rios, multa morat¢ria e honor rios fixados na
sentença. Assim, aludida importƒncia deve ser considerada como
d‚bito principal da execução. 3. Em 04/07/2000, apresentou o
credor o valor do d‚bito corrigido e acrescido de juros no im-
porte de 20%, referente a vinte meses (fs. 99). Eis o primeiro
equívoco: trata-se de execução de título judicial. Portanto, os
juros aplic veis são os legais, de 0,5% ao mˆs (CC/16, art. 1062).
4. Para nova atualização do d‚bito (fs. 179) tomou-se por base
o valor atualizado apresentado pelo credor, vide c lculo de fs.
99, e não o principal, ocorrendo a aplicação de juros sobre ju-
ros, o que ‚ vedado. Tal equívoco, por‚m, fora corrigido com o
c lculo de fl. 197, que teve por base o valor principal, mas
incluindo, al‚m dos juros de 1% ao mˆs, honor rios no importe
de 20%, sendo que a execução dos honor rios fixados nos em-
bargos encontra-se suspensa em razão da assistˆncia judici ria
concedida. 5. Assim sendo, determino a remessa deste feito ao
Sr. Contador para elaboração do c lculo geral na seguinte for-
ma: valor principal (fs. 42/45), acrescido, a partir de 28/10/98
(data da execução), de correção monet ria e juros de 0,5% ao
mˆs, al‚m de honor rios no importe de 10%, custas e despesas
processuais, at‚ a data do dep¢sito efetuado (29/06/2001). Ap¢s,
voltem-me.”).” - Adv. IVAN PEGORARO, MARCO ANTO-
NIO BUSTO DE SOUZA e PAULO CESAR JORGE FILHO-

 4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-240/1998-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. x SADI MIGUEL GIL - “Sobre o
ofício de fls.130 , diga o credor em cinco dias.” - Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN-

5.-BUSCA E APREENSAO-502/1998-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JONATAS PEREIRA
DE CASTRO - “Sobre os ofícios de fls.87-92 , diga o credor
em cinco dias.” - Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-743/1998-NUNES
& DE MARI LTDA x CONSTRUTORA RENOVA LTDA - “So-
bre os ofícios de fls.83-85 , diga o credor em cinco dias.” -
Adv. SHIROKO NUMATA, EMERSON NUMATA FUJITA e
ROGER PIAZZALUNGA-

7.-COBRANCA - SUM.-27/1999-ENNIO JOSE TONIOLO x
SUL AMERICA SANTA CRUZ SEGUROS S/A - “Intime-se a
parte para que pague as custas processuais no prazo legal.” -
Adv. RAFAEL PAVAN-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-72/1999-SERGIO
RODRIGUES DA SILVA x FILTROSPECAS-REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA e outros - Designo o dia 20/12/
2004, ...s 14;30 horas, para a realização da 1§ praça. Se nega-
tiva, 2§ praça para o dia 29/12/2004, ...s 14:30 horas. Atenda a
escrivania os requisitos exigidos pelos artigos 686 e 687 do
CPC e item 5.8.8 do C¢digo de Normas. Intime-se pessoalmen-
te o devedor e seu c”njuge, por mandado, do dia, hora e local
da alienação judicial ( 5 art. 687 do CPC). Todavia, desde j
determino a intimação dos devedores no pr¢prio edital de pra-
ça, caso eles não sejam intimados pessoalmente. Nomeio como
leiloeiro ODARLI CANEZIN, arbitrando seus honor rios da
seguinte forma: em caso de arrematação, em 5% sobre da arre-
matação, a ser pago pelo arrematante; em caso de adjudicação
- 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo exequente; em
caso de remição - 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pela parte executada; e em caso de acordo ou pagametno da
dívida ap¢s a expedição do edital - 2% sobre o valor da transa-
ção/pagamento.” Deve o autor retirar o edital e recolher as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. MARCOS C. AMARAL
VASCONCELLOS e CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR-

9.-COBRANCA - SUM.-964/1999-CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL ROLAND x MAURO PRADO PAPI e outros -
Designo o dia 20/12/2004, ...s 14:30 horas, para a realização
da 1§ praça. Se negativa, 2§ praça paa o dia 29/12/2004, ...s
14:30 horas. Atenda a escrivania os requisitos exigidos pelos
artigos 686 e 687 do CPC. Intimem-se pessoalmente o devedor
e seu conjuge, por mandado, do dia, hora e local da alienação
judicial. Todavia, desde j determino a intimação dos devedores
no pr¢prio edital de praça, caso eles não sejam intimads pesso-
almente. Intime-se, ainda, o credor hipotec rio, em obediˆncia
ao art. 698 do CPC. Nomeio como leiloeiro ODARLI CANE-
ZIN, arbitrando seus honor rios da seguinte forma: em caso de
arrematação - 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
arrematante; em caso de adjudicação - 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo exequente; em caso de remição - 2%
sobre o valro da valiação, a ser pago pela parte executada; e em
caso de acordo ou pagamento da dívida ap¢s a expedição do
edital - 2% sobre o valor da transação/pagamento.” Deve o cre-
dor retirar o edital e providenciar o pagamento das custas do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. RENATA MONTENEGRO BA-
LAN XAVIER, SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR e
IVO PIRES RODRIGUES JUNIOR-

10.-MONITORIA-11/2000-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x ADRIANA DA COSTA - “A conta e preparo,
vindo-me para homologação (Valor R$-49,89).” - Adv. CLAU-
DIO CESAR MACHADO MORENO-

11.-INDENIZACAO - ORD-560/2001-HIRAN DE OLIVEIRA
THASMO e outros x CLINICA PSIQUIATRICA DE LONDRI-
NA- “Ante o exposto julgo parcialmente procedente os pedi-
dos contidos na inicial e condenoa r‚ a pagar aos autores inde-
nização por danos morais no valor de 100 sal rios mínimos na
‚poca dos fatos para cada um deles , com correção monet ria e
juros de um por cento ao mˆs, a t‚ o efetivco pagamento. Como
os autores decaíra de parte do pedido, as custas processuais
edevem ser pagas na proporção de cada decaimento. Fixo os
honor rios do advogado do autor em dex por cento sobre o va-
lor da condenação, e do advogado da r‚ em dez por cento sobre
o valor que os autores decaíram de seus pedidos.” - Adv. PAU-
LO ROBERTO PIRES, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE
VIANNA e SILVANA APARECIDA PEDROSO-

12.-COBRANCA - ORD-241/2003-SONIA APARECIDA SA-
CHI BUSIGNANI e outros x BRADESCO SEGUROS S/A.-
“Pela nova sistem tica, cumpre ao interessado providenciar o c
lculo atualizado da dívida.” - Adv. DELY DIAS DAS NEVES e
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

13.-BUSCA E APREENSAO-99/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x LEONIR BRITES - “Sobre os ofícios de fls. 47,
48 e 55/58, diga o autor em cinco dias.” - Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES-

14.-DECLARATORIA-480/2004-LEISE MARIA CORREA
LEMOS x ISABEL YURIKO SAWASAKI - “Intime-se a parte
promovente para que deposite em cartorio as custas referentes
a postagem da carta de citação ar/mp.” - Adv. MARCOS RO-
GERIO LOBO COLLI-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-498/2004-MARIO
YOSHIHIRO HOKAMA e outros x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA-Intime-se o autor, novamente, para que forneça as c¢pias
para instruir o mandado de citação.” - Adv. JOSE MATULAI-
TIS JUNIOR-

16.-EXECUCAO HIPOTECARIA-587/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x JOAO BELI-
ZARIO DA SILVA - Designo para o dia 29/12/2004, ...s 14:30
horas, no trio do f¢rum, a realização da prça pública do bem
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penhorado. Advito que o valor oferecido paa arrematação do
im¢vel penhorado não peder ser inferior ao soaldo devedor,
que dever ser apresentado pelo credor na data do ato. Expeça-
se mandado para intimação do executado, e edital, que dever
ser publicado na forma do art. 6§, par grafo único, da Lei n.§
5.741/71, atrav‚s do qual dever , tamb‚m ser intimado o execu-
tado, apra o caso de não ser encontrado por mandado. Nomeio
como leiloeiro ODARLI CANEZIN, arbitrando seus honor rios
da seguinte forma, em caso de arrematação, em 5% sobre o
valor da arremantação, a ser pago pelo arrematante; remição,
2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado; e em
caso de acordo ou pagamento da dívida ap¢s a expedição do
edital - 2% sobre o valor da transação/pagamento.” Deve o cre-
dor retirar o edital para devida publicação, bem como provi-
denciar o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. LUDMEIRE CAMACHO MARTINS-

17.-DECLARATORIA-690/2004-EMERSON DA SILVA LIMA
x BANCO SANTANDER S/A - “Sobre a contestação e sobre
os documentos juntados, diga a parte promovente, querendo,
no prazo legal.” - Adv. VANESSA VANZELA-

18.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-753/2004-CAR-
LOS ALBERTO ESTEVES x LUIZ BALDEZ - “Intime-se a
parte promovente para que deposite em cartorio as custas refe-
rentes a postagem da carta de citação ar/mp.” - Adv. CLESIA
AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-772/2004-BENEDITO FERREI-
RA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a con-
testação e documentos que a instruem, diga a parte promovente,
querendo, no prazo legal.” - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

20.-DECLARATORIA-802/2004-GENI DA SILVA DIAS e outros
x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Sobre a contestação e documen-
tos que a instruem, diga a parte promovente, querendo, no prazo
legal.” - Adv. ODILON ALEXANDRE MARQUES PEREIRA-

21.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-811/2004-PAULO FER-
REIRA MUNIZ x INDUSTRIA DE PAPEIS SUDESTE LTDA -
“Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga a parte
promovente, querendo, no prazo legal.” - Adv. JOAO TAVARES
DE LIMA-

22.-DECLARATORIA-839/2004-PAULO FERREIRA MUNIZ x
INDUSTRIA DE PAPEIS SUDESTE LTDA - “Sobre a contestação
e documentos que a instruem, diga a parte promovente, querendo,
no prazo legal.” - Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

23.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-918/2004-EDINA
FERREIRA DOS SANTOS x EMBRATEL-EMPRESA BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICACOES e outros - “Sobre as contestaçoes
e documentos que as instruem, diga a parte promovente, querendo,
no prazo legal.” - Adv. JOAO FRANCISCO GON•ALVES-

24.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-963/2004-AUTO
POSTO CRUZ DE MALTA LTDA x TRANSLEVA TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS LTDA - “Intime-se a parte autora, na pessoa
de seu ilustre procurador, para que efetue o preparo do feito.” - Adv.
JOAO FRANCISCO GON•ALVES-

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1033/2004-LEONO-
RA AMADEO GONGORA x CLOVIS FRANCO DA SILVA - “So-
bre a nomeação de bens ... penhora, manifeste-se o credor.” - Adv.
GILDETE RODRIGUES DA CRUZ GONGORA-

26.-HABILITACAO DE CREDITO-1072/2004-MARIA DE
LOURDES DA ROSA OLIVEIRA x LONDRINA ESPORTE
CLUB- “Recebo a presente habilitação nos termos do art. 712
do CPC. Manifeste-se o credor, querendo em cinco dias.” -
Adv. VANILTON DE FREITAS SCOPONI-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-1170/2004-FOR BOYS
CONFECCOES LTDA e outros x ALVEAR PARTICIPACOES
S/C LTDA - “I- Recebo os embargos, com a suspensão da exe-
cução. II Intime-se o embargado para a impugnação, querendo
e no prazo legal, sob pena de proseguimento.” - Adv. HENRI-
QUE WILIAM BEGO SOARES e IRINEU CODATO-
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1.-Despejo-67/1995-Joao Carlos Correa X Ferro Velho Tendtudo
E Outros -Sobre A Certidôo De Fls.186, Manifeste-Se O Exe-
quente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Adiloar Fran-
co Zemuner-

2.-Acao Ordinaria De Indenizacao-697/1995-Antonio Augusto
Teixeira X Dagon S C Ltda E Outros- A Matéria Comporta
Julgamento No Estado Em Que Se Encontra. Intimem-Se As
Partes Do Teor Deste Pronunciamento, Após, Venham Os Au-
tos Conclusos Para Sentença. Intimem-Se. Adv. Irane Paulo
Venancio E Maria Helena Antunes Bilhao-

3.-Despejo-746/1995-Jose Lombardi X Oscar Marcos De Cas-
tro E Outros- Deve A Parte Autora Retirar Os Oficios Em Car-
torio. Intime-Se. Adv. Dorotheu Da Silva Alves-

4.-Embargos Do Devedor-348/1996-Emacal - Implementos
Agricolas Campestre Ltda E Outros X Banco Bandeirantes S/
A- Cientifiquem-Se As Partes, Acerca Da Baixa Dos Presentes
Autos Da Instância Superior. Intimem-Se. Adv. Oduwaldo De
Souza Calixto E Ederaldo Soares-

5.-Reparacao De Danos-206/1997-Jose Zamparo X Sonoco Do
Brasil Ltda- Dê-Se Ciência Às Partes Acerca Da Baixa Dos
Autos Da Instância Superior, Para Que A Parte Interessada Re-
queira O Que De Direito, No Prazo De 05 Dias. Nôo Havendo
Manifestaçùes, Arquive-Se O Presente Feito, Mediante As Bai-
xas Necessárias, Sem Prejuízo De Futura Reativaçôo. Intime-
Se. Adv. Marcos Antonio Dias Lima Castro E Joao Cristiano
Dos Santos-

6.-Inventario-255/1997-Patricia Dias Goncalves X Elias Lemes
Goncalves- Deve O Atual Proprietário Do Imóvel, Efetuar O
Pagamento Dos Impostos De Transmissôo Causa Mortis. Inti-
me-Se. Adv. Reginal Monticelli-

7.-Embargos A Execucao-525/1997-Avacir Augusto Andrello
E Outros X Raphael Gimenez Martins- Contados E Prepara-
dos. R$ 492,97. Intimem-Se. Adv. Jose Antonio Andre E Maria
Cristina Conde Alves Frasson-

8.-Embargos A Execucao Fiscal-911/1997-Paulo Garcia Men-
donca X Municipio De Londrina- Sobre O Petitório De Fls.121/
137, Manifeste-Se O Embargado, No Prazo De 10 Dias. Anote-
Se A Juntada Do Substabelecimento De Fls.138, Para Os Devi-
dos Fins. Intime-Se. Adv. Julio Cezar Nalim Salinet E Robson
Marcelo Antunes Martins-

 9.-Despejo-127/1998-Henrique Blanco X Andre Luiz Teixei-
ra- Manifeste-Se O Exequente Acerca Do Prosseguimento Do
Feito, No Prazo De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Celso Aldinucci E
Sebastiao Nei Dos Santos-

10.-Declaratoria-147/1998-Fatima Andrea Venturini X Banco
Real De Investimentos S/A- Restituo Ao Réu O Prazo Para
Recurso, Considerando A Carga Dos Autos À Parte Contrária,
Conforme Certificado À Fl.128v. Recebo O Recurso De Ape-
laçôo, Em Seus Regulares Efeitos, Nos Termos Do Artigo 520
Do Cpc. Intime-Se O Réu/Apelado Para Responder Ao Recur-
so No Prazo Legal, Com Fulcro No Artigo 518 Do Cpc. Intime-
Se. Adv. Rodavlas Lhamas Ferreira, Humberto Tsuyoshi Ko-
hatsu E Rosangela Khater-

11.-Despejo-165/1998-Olavo Seiji Higa E Outros X Aparecido
Benatti- ...Para Fins De Futura E Eventual Execuçôo, Deveo
Credor Apresentar, Nos Termos Do Art. 604 C/C Com O Art.
614, Inciso Ii Do Cpc, Memória Discriminada Do Cálculo De
Seu Crédito, No Prazo De 15 Dias. Proceda-Se As Devidas
Anotaçùes. Intimem-Se E Cumpra-Se. Adv. Arthur Oliva Fi-
lho-

12.-Despejo-223/1998-Maria Aparecida Pelissari De Souza X
Daniel Hatti- Arquivem-Se Os Autos, Todavia A Baixa Dos
Mesmos Junto À Distribuiçôo Fica Condicionada Ao Preparo
Das Custas Remanescentes. Intimem-Se. Adv. Ivan Ariovaldo
Pegoraro E Messias Gomes Pereira-

13.-Execucao De Titulos Extrajud-248/1998-Banco Bandeiran-
tes Sa X Viresa Industria E Comercio De Confeccoes Ltda E
Outros- Cumpra-Se A Determinaçôo De Fls.182. Cientifique-
Se O Exequente Acerca Do Ofício/Resposta De Fls.183/185.
Int. E Cumpra-Se. Adv. Ederaldo Soares E Ricardo Kifer Amo-
rim-

14.-Indenizacao-298/1998-Jose Rodrigues Neto X Cooperati-
va Agropecuaria De Londrina Ltda-Cativa -Compulsando-Se
Os Autos, Nota-Se Que A Composiçôo De Fls.184/185 Nôo
Foi Homologada. Em Vista O Lapso Temporal Transcorrido,
Manifestem-Se Às Partes, No Prazo Comum De 15 Dias, Sobre
Eventual Impedimento Para Que O Referido Acordo Seja Ho-
mologado, Noticiando, Inclusive O Seu Cumprimento, Caso
Tenha Ocorrido. A Inércia Das Partes, Após O Decurso De Pra-
zo Assinalado No Item Anterior, Será Interpretada Como Anu-
ência Da Para Homologaçôo Do Aludido Pacto. Intimem-Se. -
Adv. Jose Norival Da Silva E Sebastiao Nei Dos Santos-

15.-Monitoria-334/1998-Construterra Servicos De Terraplana-
gem S/C Ltda X Fam-Engenahria E Obras Ltda -Recebo O
Recurso De Apelaçôo De Fls.255/276, Em Seus Regulares Efei-
tos. Intime-Se A Parte Apelada Para Responder O Recurso No
Prazo Legal. Oportunamente, Encaminhem-Se Os Autos, Inde-
pendentemente De Novo Despacho, Ao Egrégio Tribunal De
Alçada, Para Os Devidos Fins, Com As Nossas Homenagens.
Intime-Se. -Adv. Maria Lucia F. Reichenbach-

16.-Execucao-506/1998-Banco Bandeirantes Sa X Licio Lelio
Francisconi Sm- Indefiro O Pedido De Fls.103/104, Vez Que
Tal Medida, Em Vista Do Caráter Alimentardos Créditos Em
Questôo, Encontra Óbice Em Nosso Ordenamento Jurídico.
Assim, Deve O Exequente Praticar Os Atos Necessários Ao
Prosseguimento Regular Do Feito, Indicando, Bens Dos Exe-
cutados Passíveis De Penhora. Intime-Se. Adv. Ederaldo Soa-
res-

17.-Cobranca-675/1998-Ivanira Goncalves Pelizaro X Univer-
sidade Estadual De Londrina- Dê-Se Ciência Às Partes Acerca
Da Baixa Dos Autos Da Instância Superior, A Fim De Que A
Parte Interessada Requeira O Que De Direito No Prazo De 05
Dias. Nôo Havendo Manifestaçùes, Arquive-Se Mediante As
Baixas Necessárias, Sem Prejuízo De Futura Reativaçôo Pelo
Interessado. Intime-Se. Adv. Carlos Roberto Scalassara, Edmil-
son Nogima, Hamilton Antonio De Melo E Cintia Laia Dos
Reis E Silva Pupio-

18.-Rep. De Danos Morais-54/1999-Italo Moreti X Sociedade
Evangelica Beneficente De Londrina- ...Diante Do Exposto,
Conheço E Nego Provimento Ao Presentes Embargos De De-
claraçôo. Publique-Se. Intimem-Se. Adv. Marco Antonio De
Andrade Campanelli E Ronaldo Gomes Neves-

19.-Monitoria-338/1999-Radio Paiquere Fm. Sist. Parnaense
De Com. Ltda X Damina Agua Mineral Ltda -Sobre A Resposta
De Ofícios De Fls.111/127, Manifeste-Se A Parte Autora. Inti-
mem-Se.-Adv. Tania Valeria De Oliveira Oliver E Luiz Lopes
Barreto-

20.-Embargos De Terceiro-485/1999-Carlos Alberto Kawasaki
Delgado E Outros X Joao Teixeira Lopes E Outros- Pagas Even-
tuais Custas Remanescentes, Oportunamente Proceda-Se A
Baixa Na Distribuiçôo E Arquivem-Se. R$ 1475,29. Intime-Se.
Adv. Marcia Teshima E Cassia Valeria De Oliveira-

21.-Monitoria-654/1999-Unopar-Uniao Norte Do Parana De
Ensino S/C Ltda X Sieiji Goto- Dê-Se Ciência Às Partes Acer-
ca Da Baixa Dos Autos Da Instância Superior, Para Que A Par-
te Interessada Requeira O Que De Direito, No Prazo De 05
Dias. Nôo Havendo Manifestaçùes, Arquive-Se O Presente
Feito, Mediante As Baixas Necessárias Sem Prejuízo De Futu-
ra Reativaçôo. Intime-Se. Adv. Leila Denise Velasque Cruz E
Ademir Simoes-

22.-Impugnacao A Assit.Judiciaria-658/1999-Acumuladores
Reifor Ltda X Francisco Sava Dos Reis- Dê-Se Ciência Às Par-
tes Acerca Da Baixa Dos Autos Da Instância Superior. Após,
Traslade-Se Para Os Autos Principais A Decisôo Deste Inci-
dente Processual, Arquivando-Se, Em Seguida, Mediante As
Baixas E Anotaçùes Necessárias. Intime-Se. Adv. Paulo Cesar
Chanan Silva E Jorge Custodio Ferreira-

23.-Declaratoria-62/2000-Agenor Gomes De Andrade Filho X
Banco Itau Sa- Recebo O Recurso De Apelaçôo, Em Seus Re-
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gulares Efeitos. Intime-Se A Parte Apelada Para, Querendo,
Oferecer Suas Contra-Razùes No Prazo De 15 Dias. Oportuna-
mente, Encaminhem Os Autos, Independentemente De Novo
Despacho, Ao Egrégio Tribunal De Alçada Do Estado Do Para-
ná, Para Os Devidos Fins, Com As Nossas Homenagens. Inti-
me-Se. Adv. Braulio Belinati Garcia Perez E Marcio Rogerio
Depolli-

24.-Indenizacao-71/2000-Lidia De Fatima Galindo X Compa-
nhia Paulista De Seguros -Compulsando-Se Os Autos, Nota-Se
Que A Composiçôo De Fls.151/152 Nôo Foi Homologada. Em
Vista O Lapso Temporal Transcorrido, Manifestem-Se Às Par-
tes, No Prazo Comum De 15 Dias, Sobre Eventual Impedimen-
to Para Que O Referido Acordo Seja Homologado, Noticiando,
Inclusive O Seu Cumprimento, Caso Tenha Ocorrido. A Inércia
Das Partes, Após O Decurso De Prazo Assinalado No Item
Anterior, Será Interpretada Como Anuência Da Para Homolo-
gaçôo Do Aludido Pacto. Intimem-Se. -Adv. Joao Tavares De
Lima Filho E Wanderley Pavan-

25.-Cobranca-115/2000-Telmo Possobom E Outros X Jose So-
ares Pinto E Outros- Pagas Eventuais Custas Remanescentes,
Oportunamente Proceda-Se A Baixa Na Distribuiçôo E Arqui-
vem-Se. Intime-Se. Adv. Juliano Tomanaga, Lelio Shirahishi
Tomanaga, Ellis Shirahishi Tomanaga Eguedis E Liana Yuri
Fukuda-

26.-Anulacao De Atos Juridicos-170/2000-Edinalva Cerqueira
Dos Santos De Souza X Delalibera Industria E Com.De Arti-
gos Couro Ltda E Outros- A Luz Do Art. 472, Do Cpc, Indefiro
O Pedido De Fls.167/169, Vez Que Tal Pleito Deve Ser Mane-
jado Através De Açôo Própria E Adequada Aos Fins Propostos
Pela Autora, Ou Seja, A Desconstituiçôo Dos Títulos Que Ins-
truem O Seu Pedido. Outrossim, Independentemente De Novo
Despacho, Defiro, Desde Já, O Desentranhamento Dos Docu-
mentos Colacionados Às Fls.170/261. Intime-Se. Adv. Orlando
Ribeiro-

27.-Declaratoria De Inexigibilida-249/2000-Auto Posto Rio
Londrina Ltda X Fox Distribuidora De Petroleo Ltda- Cientifi-
que-Se Às Partes Acerca Do Ofício/Resposta Juntado Às
Fls.196. Intimem-Se. Adv. Carlos Henrique Schiefer E Thalita
Tuma-

28.-Cautelar-414/2000-Grafica Editora Porto Belo X Vanda
Konzak - Alpha- Sobre O Petitório De Fls.142/143, Manifeste-
Se A Requerente, No Prazo De 05 Dias. Após, Voltem Conclu-
sos. Intimem-Se. Adv. Joao Henrique Cruciol-

29.-Execucao De Titulos Extrajud-453/2000-Ibis Salete Doce
X Israel Massaki Sonomiya E Outros- Ante A Juntada Da Deci-
sôo Do Egrégio Tribunal De Alçada, Suspendo O Curso Do
Presente Feito Até Decisôo Final Do Colendo Superior Tribu-
nal De Justiça. Intime-Se. Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro, Mar-
cos Leate E Israel Massaki Sonomiya-

30.-Execucao De Titulos Extrajud-605/2000-Condominio Sho-
pping Royal Plaza X Nakamo & Tramontini Ltda E Outros- Em
Obediência À Norma Expressa No Art. 620 Do Cpc, Indefiro,
Por Ora, O Pedido De Fls.172/174, Vez Que A Pretendida Me-
dida Deverá Ser Apenas Em Casos Extremos, Em Que Estejam
Esgotados Todos Os Meios, Obviamente Menos Gravosos, De
Se Localizar Bens E Direitos Em Nome Dos Devedores, Res-
tando Comprovado Documentalmente Nos Autos, Que A Parte
Credora Envidou Em Vôo De Todos Os Esforços Possíveis Neste
Sentido. Intime-Se. Adv. Rubens Rossini Filho-

31.-Repeticao De Indebito-820/2000-Hosana Metalurgica Ltda
X Julio Cesar Da Silva- O Levantamento Da Importância Blo-
queada Pressupùe A Instauraçôo Do Processo Executório, O
Que Ainda Nôo Ocorreu. Assim, Deve A Autora, Praticar Os
Atos Necessários Ao Prosseguimento Regular Do Feito, Re-
querendo O Que De Direito, Podendo Inclusive, Apresentar,
Nos Termos Do Artigo 604 C/C Com O Artigo 614, Inciso Ii
Do Cpc, Memória Discriminada Do Cálculo De Seu Crédito,
No Prazo De 15 Dias. Intime-Se. Adv. Flavio Cesar Guimara-
es-

32.-Alvara Judicial-861/2000-Anatalice Campos Peres Banza-
to X Gerson Banzato- Considerando O Teor Do Parecer Minis-
terial Retro, Arquive-Se O Presente Feito, Mediante As Baixas
Necessárias. Intime-Se. Adv. Luiz Carlos Nascimento-

33.-Execucao De Titulos Extrajud-185/2001-Cotrasol Comer-
cio E Transportes De Oleos Ltda X Silva Tur Transportes E
Turismo S/A- Considerando O Noticiado Pela Exequente Na
Petiçôo Retro, Determino O Recolhimento Do Mandado De
Remoçôo Expedido, Bem Como Que Aguarde-Se O Prazo De
30 Dias Para O Devido Cumprimento Da Deprecata Expedida
E Entregue À Fl.50 Verso. Intime-Se. Adv. Antonio Fidelis-

34.-Açao De Ressarcimento-326/2001-Vera Cruz Seguradora
S/A X Fernando Xavier De Oliveira- Sobre A Devoluçôo Da
Carta Precatória, Manifeste-Se O Autor. Intime-Se. Adv. Mar-
co Antonio Goncalves Valle-

35.-Medida Cautelar Inonomada-467/2001-Marlene Rosan X
Unimed De Londrina-Cooperativa De Trabalho Medico -Com-
pulsando-Se Os Autos, Nota-Se Que A Transaçôo De Fls.110/
112 Nôo Foi Homologada. Em Vista O Lapso Temporal Trans-
corrido, Manifestem-Se Às Partes, No Prazo Comum De 15
Dias, Sobre Eventual Impedimento Para Que O Referido Acor-
do Seja Homologado. A Inércia Das Partes, Após O Decurso
De Prazo Assinalado No Item Anterior, Será Interpretada Como
Anuência Da Para Homologaçôo Do Aludido Pacto. Intimem-
Se. -Adv. Ronaldo Gomes Neves E Armando Garcia Garcia-

36.-Indenizacao-544/2001-Sonia Carneiro X Radio Brasil Sul
Ltda- Reconheço A Conexôo Dos Autos Com Os Feitos Nº 145/
2001, 280/2001, 207/2001, 283/2001, 261/2000, 756/2001, 438/
2001, 90/2001, 262/2000 E 522/2004, Face A Possuírem O
Mesmo Objeto E, Assim Sendo, Anuncio O Julgamento Simul-
tâneo Dos Feitos. Dê-Se Ciência Às Partes E Aguarde-Se Por

15 Dias Eventuais Alegaçùes Destas. Decorrido Este Prazo,
Venham Conclusos Para Sentença Com As Anotaçùes Necessá-
rias. Intimem-Se. Adv. Maria Elizabeth Jacob, Antonio Carlos
De Andrade Vianna E Bruno Noronha Bergonse-

37.-Indenizacao-566/2001-Regina Maria Amancio X Henrique
Barros- Pagas As Eventuais Custas Remanescentes, Oportuna-
mente Proceda-Se A Baixa Na Distribuiçôo E Arquivem-Se.
Adv. Alexandre Hauly Camargo E Dalton Bauab-

38.-Açao De Deposito-613/2001-Banco Bradesco Sa X Fran-
cisco Sergio Volpi- Defiro A Suspensôo Do Feito Pelo Prazo
De 30 Dias, Conforme Requerido. Decorrido Este Prazo, Ma-
nifeste-Se O Autor Em 05 Dias. Intime-Se. Adv. Marcos C. Do
Amaral Vasconcellos-

39.-Embargos Do Devedor-358/2002-Gilberto Jose Rubbo X
Municipio De Londrina- Aguarde-Se O Prazo De Suspensôo
Deferido Nos Autos Principais. Decorrido O Prazo, Manifeste-
Se O Embargado. Intime-Se. Adv. Melquiades Arcoverde E
Paulo Cesar Tieni-

40.-Deposito-362/2002-Banco De Credito Nacional S/A X Pe-
dro Luiz Trannin- Dê-Se Ciência Às Partes Acerca Da Baixa
Dos Autos Da Instância Superior, A Fim De Que A Parte Inte-
ressada Requeira O Que De Direito No Prazo De 05 Dias. Inti-
me-Se. Adv. Maria Jose Stanzani E Fernando Jose Mesquita-

41.-Inventario-481/2002-Neyde Cornelio Guidugli X Luiz Gui-
dugli- Defiro A Suspensôo Do Feito Pelo Prazo De 120 Dias,
Conforme Requerido. Decorrido Este Prazo, Manifeste-Se A
Inventariante Em 05 Dias. Intime-Se. Adv. Marcos Aurelio Da
Silva-

42.-Rep. De Danos Morais-566/2002-Joao Maria Da Silva X
Municipio De Londrina- Deve A Parte Autora Desentrar Os
Documentos Solicitados Nas Fls.595, E Substituir Por Cópias.
Intime-Se. Adv. Carlos Augusto Rumiato E Alexandre Rezende
Da Silva-

43.-Mandado De Seguranca-597/2002-Alberto Zando De Car-
valho E Outros X Prefeito Do Municipio De Londrina E Ou-
tros- Dê-Se Ciência Às Partes, Bem Como Ao Ministério Pú-
blico Acerca Da Baixa Dos Autos Da Instância Superior, A Fim
De Que A Parte Interessada Requeira O Que De Direito No
Prazo De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Helio Esteves Do Nasci-
mento E Carlos Alexandre Rodrigues-

44.-Indenizaçao Por Acidente Aut.-631/2002-Comercio De
Madeiras Restevas Ltda X Irmaos Oliveira Ltda E Outros- Ini-
cialmente, Desentranhem-Se O Petitório De Fls.130/131, Jun-
tando-O Nos Autos Em Apenso, Vez Que A Este Refere. Deve
A Escrivania, Atentar-Se Ao Contido Na Alínea B Do Referido
Petitório. No Mais, Aguarde-Se O Retorno Da Deprecata Ex-
pedida Para A Comarca De Ortigueira-Pr. Int. E Cumpra-Se.
Adv. Jucelina Diniz, Gustavo Aydar De Brito E Washington
Luiz Da Silva-

45.-Cobranca-643/2002-Sociedade Evangelica Beneficiente De
Londrina X Joao Carlos Pastro- Defiro A Suspensôo Do Feito
Pelo Prazo De 30 Dias Conforme Requerido. Decorrido Este
Prazo, Manifeste-Se A Autora Em 05 Dias. Intime-Se. Adv.
Ronaldo Gomes Neves-

46.-Acao Adjudicacao Compulsoria-684/2002-Fernando Ruas
Malanczuk E Outros X Renato Cunha E Outros -Sobre A Con-
testaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias.
Intimem-Se.-Adv. Luciana Veiga Caires-

47.-Reparacao De Danos-791/2002-Rosangela Segatto Fernan-
des Da Silva Pitolli E Outros X Joao Carlos Lima- Deve A Par-
te Autora Retirar Em Cartório Ofício. Intime-Se. Adv. Simone
Andreatti E Silva E Simone Andreatti Assuncao-

48.-Alvara Judicial-821/2002-Hilda I. Ferreira E Outros X Jose
Ferreira Dos Santos- Preliminarmente À Expediçôo Do Formal
De Partilha Se Faz Necessária A Juntada Das Certidùes Nega-
tivas De Débito. Intime-Se. Adv. Teles De Andrade-

49.-Cobranca-858/2002-Condominio Residencial Do Lago I X
Volmar Pires Freitas E Outros- Dê-Se Ciência Às Partes Acer-
ca Da Baixa Dos Autos Da Instância Superior, A Fim De Que A
Parte Interessada Requeira O Que De Direito No Prazo De 05
Dias. Intime-Se. Adv. Marcus Vinicius Ginez Da Silva E Car-
los Franchello-

50.-Revisao Contratual-110/2003-Fabio Edgar Silva X Parana
Banco S/A- Para Fins De Realizaçôo De Perícia Contábil, No-
meio O Sr. Andre Basso, Independentemente De Prestaçôo De
Compromisso Legal. Intime-Se As Partes Para Ofertarem Que-
sitos, No Prazo De 05 Dias. Intimem-Se. Adv. Joao Evanir Tes-
caro Junior, Marcos Hidemitsu Ikeda E Camila Malucelli-

51.-Cobranca-154/2003-Maria De Fatima Nunes Da Silva X
Kyoei Do Brasil -Companhia De Seguros E Outros- Conside-
rando O Pedido De Julgamento Antecipado Formulado Por
Ambas As Partes Às Fls.127 E 129, Revogo O Despacho De
Fls.130 E Determino Que Os Presentes Autos Venham Conclu-
sos Para Sentença Mediante As Anotaçùes Necessárias. Inti-
mem-Se. Adv. Jacelio Dumas Coutinho, Wanderley Pavan E
Kiyoshi Tamoto Sekine-

52.-Monitoria-165/2003-Carteira De Previd. Complementar Dos
Escrivaes X Eleazar De Paula Galvao- Face Ao Falecimento
Do Réu, Ex-Escrivôo Nesta Vara, Manifeste-Se Seu Advoga-
do, No Prazo De 10 Dias, Com Base Nos Termos Do Artigo
265, Õ 1º, Do Cpc. Intime-Se. Adv. Sebastiao Da Silva Ferrei-
ra, Joao Carlos Messias Junior, Nilson Urquiza Monteiro, Ke-
lly Cristina Bombonatto, Marcio Pereira Da Silva E Antonio
Fernando Leme T. Cocicov-

53.-Execucao De Hipoteca-340/2003-Cohab -Ld X Julio Cesar
Antunes Sobral E Outros -Sobre A Certidôo De Fls.86, Mani-

feste-Se O Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv.
Edson Evangelista Da Silva-

54.-Acao Revisional De Contrato-409/2003-E.S. Lopes E Lo-
pes Ltda E Outros X Banco Itau Sa- ...Manifeste-Se, Pois, No
Prazo De 10 Dias, O Réu Acerca Do Interesse Na Realizaçôo
Da Prova Pericial. Havendo Interesse, Venham Os Autos Con-
clusos Para Nomeaçôo De Perito E Demais Providências. Nôo
Havendo Interesse, E A Ausência De Manifestaçôo No Prazo
Retro Premitirá Essa Conclusôo, Proceda-Se À Conta E Prepa-
ro De Eventuais Custas Remanescentes, Vindo Os Autos Con-
clusos Para Sentença. Intimem-Se. Adv. Almir Rodrigues Su-
dan E Shealtiel Lourenco Pereira Filho-

55.-Producao Antecipada De Provas-439/2003-Sahao Palace
Hotel Ltda X Comercio E Industria Sahao S/A-Em Liquidacao-
Julgo Por Sentença, A Fim De Que Produza Seus Jurídicos E
Legais Efeitos, A Presente Produçôo Antecipada De Provas,
Requerida Por Sahôo Palace Hotel Ltda Em Face De Comércio
E Indústria Sahôo S/A E Nelson De Souza Galvan, Todos Já
Qualificados, Declarando Findo Este Processo. Salientou Que
A Perícia Realizada, Diligentemente, Às Fls.151/301, E Com-
plementada Às Fls.434/448, Atingiu, Em Plenitude, Seus Obje-
tivos. Eventuais Danos, Passíveis De Indenizaçôo, Poderôo Ser
Mensurados, Com Base No Laudo Já Produzido E Comple-
mentado, Nôo Sendo Justificável A Eternizaçôo Do Presente
Processo. Ante À Inexistência De Lide, Nôo Há Sucumbência
Neste Processo. Permaneçam Os Autos Em Cartório, No Ar-
quivo, De Acordo Com O Disposto No Artigo 851 Do Cpc, No
Aguardo De Eventuais Requerimentos Dos Interessados, Os
Quais Poderôo Obter Certidùes. Intime-Se. Adv. Marina De
Oliveira, Nelson De Souza Galvan E Adyr Sebastiao Ferreira-

56.-Acao Adjudicacao Compulsoria-682/2003-Condominio
Residencial Nova Era X Jose Carlos Stobbe E Outros -Sobre A
Certidôo De Fls.59, Manifeste-Se O Exequente No Prazo De
10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Marcus Vinicius Ginez Da Silva-

57.-Indenizacao-778/2003-Devairde De Souza X Comaves In-
dustria E Comercio De Alimentos Ltda.- Sobre O Petitório De
Fls.423/424, Manifeste-Se A Ré, No Prazo De 05 Dias. Intime-
Se. Adv. Ronaldo Gomes Neves-

58.-Execucao De Titulos Extrajud-863/2003-Instituto De Edu-
cacao Infantil X Eduardo Cesar Gravine- Sobre O Contido Nas
Fls.34, Manifeste-Se O Exequente. Intime-Se. Adv. Maria Dir-
ce Triana-

59.-Embargos-882/2003-Jose Eduardo Da Silva X Lucas Mon-
teiro Pullin- Recebo O Agravo De Fls.17/26, Tempestivamente
Interposto. Todavia, O Agravo Permanecerá Retido Nos Autos
A Fim De Que Dele Conheça O E. Tribunal, Desde Que Re-
querida Expressamente Nas Razùes Ou Nas Contra Razùes De
Apelaçôo. Deixo De Oportunizar A Manifestaçôo Da Parte
Contrária, Por Nôo Vislumbrar A Possibilidade De Reformar A
Decisôo Agravada, Que Ora Resta Mantida. Intime-Se O Em-
bargante, Através De Sua Procuradora, Para Efetuar O Preparo
Das Custas Processuais, No Prazo De 48 Horas, Sob Pena De
Arquivamento. Intime-Se. Cumpra-Se. Adv. Renata Silva Bran-
dao-

60.-Deposito-888/2003-Banco Sudameris Brasil S/A X Ronal-
do Buttow -O Credor Requer No Pedido, A Expediçôo De Ofí-
cios Solicitando A Intervençôo Das Polícias Rodoviárias Esta-
dual E Federal, Para Que Colaborem Na Localizaçôo Do Veí-
culo Financiado. No Entanto, Tal Pleito Mostra-Se Inconcebí-
vel, Por Nitidamente Extrapolar Às Funçùes Destas Polícias,
Pois Visa Buscar O Auxilio Para A Soluçôo De Litígio Privado
Com Exclusivo Caráter Patrimonial. Circunscrito Ao Exposto,
Indefiro O Pedido Retro. Intimem-Se.-Adv. Vantuir Amilson
Guimaraes E Paula Regina Gasparetto-

61.-Indenizacao-918/2003-Jose Carlos Maia Rocha Da Silva
X Banco Mercantil De Sao Paulo S/A E Outros- Aguarde-Se A
Realizaçôo Da Audiência Designada Às Fls.124. Intimem-Se.
Adv. Jose Carlos Dias Neto E Sergio Wilson Maldonado-

62.-Deposito-1149/2003-Itau Seguros S/A X Glauco Cavalcanti
Oliveira Jr.- Deve O Autor Recolher A Guia Do Oficial De Jus-
tiça Para O Cumprimento Do Mandado. Intime-Se. Adv. Luci-
ana Sezanowski E Rodrigo Ghesti-

63.-Rescisao De Contrato-6/2004-Companhia De Habitacao De
Londrina-Cohab-Ld X Joao Batista Rodrigues -Sobre A Con-
testaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias.
Intimem-Se.-Adv. Edson Evangelista Da Silva-

64.-Execucao De Titulos Extrajud-65/2004-Mario Silvio Sac-
chetto X Cleuza Sala Ruzzon- Proceda-Se As Anotaçùes Re-
queridas Às Fls.19. Após, Defiro O Pedido De Suspensôo Do
Feito, Com Fundamento No Art.791, Iii, Do Cpc, Devendo O
Presente Feito Aguardar Em Arquivo Provisório A Iniciativa
Da Parte Interessada. Intime-Se. Adv. Jair Ancioto-

65.-Concurso De Credores-137/2004-Coffcotton Do Brasil -
Industria, Comercio E Expo E Outros X Mercantil De Algodao
Vale Do Tiete Ltda- Informe A Escrivania Acerca Do Cumpri-
mento Integral Do Despacho De Fls.138, Lavrando-Se, Se For
Caso, Certidôo De Decurso De Prazo De Manifestaçôo Dos
Supostos Credores; A Intimaçôo De Afonso Rodrigues, Cuja
Dispensa Foi Requerida Às Fls.180, É Providência Necessária,
Haja Vista Que, Conforme Certidôo De Fls.181, Nôo Está Cla-
ra A Quitaçôo Integral Do Crédito Trabalhista Correspondente.
Justifica-Se, Assim, Sua Formal Ciência E Eventual Habilita-
çôo Nestes Autos. Fica, Assim, Indeferido O Pedido Deduzido
Às Fls.180; Tendo Em Vista O Teor Da Petiçôo De Fls.156/
168, Assim Como Dos Documentos Que A Acompanham, Os
Quais Guardam Direta Conexôo Com O Crédito Do Sr. Adyr
Sebastiôo Ferreira, Mister, Em Respeito Ao Disposto No Arti-
go 398, Do Cpc, Oportunizar-Lhe Manifestaçôo Prévia, Pelo
Prazo De 05 Dias; Registra-Se, Por Derradeiro, Que Os Valo-
res Em Discussôo Nestes Autos Sôo Expressivos, Recomen-
dando-Se Por Parte Deste Juízo A Máxima Cautela, Sobretudo

Por Se Tratar De Levantamento De Dinheiro. Justificam-Se,
Pois, As Providências Já Determinadas. Intimem-Se. Cumpra-
Se. Adv. Janete Aparecida De Oliveira E Adyr Sebastiao Fer-
reira-

66.-Impugnacao Ao Valor Da Causa-164/2004-Luiz Lopes Bar-
reto X Jose Carlos Maia Rocha Da Silva- ...Face Ao Exposto,
Julgo Improcedente O Pedido De Impugnaçôo Ao Valor Da
Causa. Custas Pelo Impugnante. Intimem-Se. Adv. Luiz Lopes
Barreto E Maykon Jonatha Richter-

67.-Execucao-206/2004-Moveis Pretty Sa Ind E Com X Mil-
vetti Maquinas E Moveis Ltda- Deve A Executada Comparecer
Em Cartório Para Assinar O Termo De Penhora De Fls.62. Inti-
me-Se. Adv. Luiz Marcelo Munhoz Pirola-

68.-Cobranca-208/2004-Banco Do Brasil S/A X Jose Goncal-
ves Filho- A Matéria Comporta Julgamento No Estado Em Que
Se Encontra. Intimem-Se As Partes Do Teor Deste Pronuncia-
mento, Após, Venham Os Autos Conclusos Para Sentença. Inti-
mem-Se. Adv. Carlos Alberto Francovig Filho E Almir Rodri-
gues Sudan-

69.-Execucao De Titulos Extrajud-238/2004-Caixa De Assis.
Aposent. Pensoes Dos Servidores X Regina Celia Raposo -So-
bre A Resposta De Ofícios De Fls.26, Manifeste-Se A Parte
Autora. Intimem-Se.-Adv. Ronaldo Gusmao-

70.-Ordinaria De Nulidade-242/2004-Valdenir Passucci X Bv
Financeira S/A- ...Manifeste-Se, Pois, No Prazo De 10 Dias, O
Réu Acerca Do Interesse Na Realizaçôo Da Prova Pericial.
Havendo Interesse, Venham Os Autos Conclusos Para Nomea-
çôo De Perito E Demais Providências. Nôo Havendo Interesse,
E A Ausência De Manifestaçôo No Prazo Retro Permitirá Essa
Conclusôo, Proceda-Se À Conta E Preparo De Eventuais Cus-
tas Remanescentes, Vindo Os Autos Conclusos Para Sentença.
Intimem-Se. Adv. Flaviano Bellinati Garcia Perez E Cristiane
Belinati Garcia Lopes-

71.-Restituicao De Parcelas-289/2004-Leonia Francisca De
Jesus X Banco Abn Amro Real S/A- Considerando Que As Par-
tes Nôo Pretendem Produzir Outras Provas Além Das Que Já
Constam Dos Autos, O Feito Comporta Julgamento Antecipa-
do, Razôo Porque Determino Que Os Autos Venham Conclu-
sos Para Sentença Mediante As Anotaçùes Necessárias. Inti-
me-Se. Adv. Helena Rosa Tondinelli, Sebastiao Seiji Tokunaga
E Frank Ohashi Saita-

72.-Embargos Do Devedor-384/2004-Curso Inter Vest S/C Ltda
E Outros X Banco Itau S/A- Para O Fim De Aquilatar A Exis-
tência, Ou Nôo, De Eventual Novaçôo Junto Ao Contrato De
Fls.05/07 Dos Autos Em Apenso, Determino, Nos Termos Do
Artigo 130 Do Cpc, E Mesmo Porque Foi Requerida Pelos
Embargantes A Juntada Dos Contratos Referidos Às Fls.16, No
Prazo De 15 Dias A Cargo Do Embargado, Sob Pena De Res-
ponder Pelos Efeitos Previstos Nos Artigos 355 E Seguintes
Do Cpc. Intimem-Se. Adv. Saturnino Fernandes Netto, Thais
Aranda Barrozo E Jose Carlos Dias Neto-

73.-Excecao De Incompetencia-399/2004-Osvaldino De Ma-
galhaes Moco X Cooperativa Agropecuaria De Producao Inte-
grada Pr- ...Face Ao Exposto, Rejeito A Exceçôo De Incompe-
tência Arguida, Mantendo-Se Esse Juízo Competente Para Pro-
cessamento E Julgamento Da Causa. Custas Pelo Excipiente.
Sem Honorários Advocatícios Por Se Tratar De Mero Inciden-
te. Intime-Se. Cumpra-Se. Adv. Arnaldo Costa Faria-

74.-Deposito-421/2004-Sebastiana Das Merces X Francisco
Luiz Rodrigues E Outros- Considerando Que Conforme Deno-
ta-Se Dos Autos, Nôo Foi Dada Oportunidade Ao Autor Para
Querendo Impugnar A Contestaçôo, A Fim De Evitar Cercea-
mento De Defesa, Concedo A Este O Prazo De 10 Dias, Para
Tanto. Intime-Se. Adv. Gregorio A. Thanes Montemor-

75.-Repeticao De Indebito-511/2004-Daniel Ribeiro Da Silva
X Municipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada,
Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv.
Maria Elizabeth Jacob-

76.-Busca E Apreensao-526/2004-Uniao Administradora De
Consorcio Ltda X Michel Alexandre Gomes Ferreira- Deve O
Autor Retirar Em Cartório A Carta Precatória. Intime-Se. Adv.
Jefferson Do Carmo Assis E Elton Alaver Barroso-

77.-Inventario-575/2004-Veronice Paiao Goiano X Aparecido
Ramos -Intime-Se A Inventariante, Para, No Prazo De 10 Dias,
Comprovar Expressamente Nos Autos, A Anuência De Todos
Os Herdeiros, Quanto Ao Recolhimento Da Aventada Uniôo
Estável. Contando Com A Eventual Anuência Dos Herdeiros,
Deve A Inventariante, Em Igual Prazo, Dar Cumprimento Ao
Item 4 Da Cota Ministerial De Fls.38/39. Intime-Se. -Adv. Rita
De Cassia Ferreira Leite-

78.-Monitoria-577/2004-Espolio De Brasiliano Lins E Outros
X Banco Meridional Do Brasil S/A- Face Aos Termos Do Acordo
Retro, Proceda-Se O Autor Ao Pagamento Das Custas Para Fins
De Homologaçôo Por Sentença. R$ 327,50. Intime-Se. Adv.
Raquel Santos Champe-

79.-Reivindicacao-599/2004-Loteadora Lotpar Ltda. X Nelson
Kazuto Matsubara E Outros -Sobre A Contestaçôo Ofertada,
Manifeste-Se O Réu No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv.
Raquel Mercedes Motta E Sandra Matsubara-

80.-Repeticao De Indebito-634/2004-Geralda Aparecida De
Andrade E Silva E Outros X Municipio De Londrina -Sobre A
Certidôo De Fls.163, Manifeste-Se O Exequente No Prazo De
10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Roger Piazzalunga-

81.-Repeticao De Indebito-635/2004-Vicente Francisco Da Sil-
va E Outros X Municipio De Londrina -Sobre A Certidôo De
Fls.160, Manifeste-Se O Exequente No Prazo De 10 Dias. Inti-
mem-Se.-Adv. Roger Piazzalunga-
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82.-Cobranca-723/2004-Junior Cesar Catori X Bcsp Leasing
S/A Arrendamento Mercantil -Sobre A Contestaçôo Ofertada,
Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv.
Renata De Souza Araujo-

83.-Execucao-866/2004-Vanicio Piazza Benedet X Dinardi
Engenharia Civil E Construcoes Ltda -Sobre A Contestaçôo
Ofertada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Inti-
mem-Se.-Adv. Rafael Mazzer De Oliveira Ramos-

84.-Revisional-876/2004-Rosemary Bomm Pestana Bonfante X
Unimed De Londrina-Cooperativa De Trabalho Medico -Sobre
A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De
10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Dalva Marin-

85.-Reparacao De Danos-897/2004-Jefferson Scalabrini X Fram-
boyant Transportes Ltda. -Sobre A Certidôo De Fls.43, Manifes-
te-Se O Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Nel-
son Sahyun, Neide Nobre Delai E Nelson Sahyun Junior-

86.-Restituicao De Parcelas-899/2004-Luiz Augusto Faria De
Souza E Outros X Pencil Cosntrucoes Ltda. -Sobre A Contesta-
çôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. In-
timem-Se.-Adv. Patricia Eliane Da Rosa Sardeto-

87.-Busca E Apreensao-1004/2004-Sueli Manoel Ribeiro Abe
X Paulo Eduardo- ...Intime-Se, Pois, A Ilustre Procuradora Da
Requerente Para, No Prazo 10 Dias, Sob Pena De Indeferimen-
to Da Inicial, Manifestar-Se Sobre O Item Anterior. Após, Tor-
nem Conclusos. Adv. Regina Maria Inocente Chieffi-

88.-Indenizacao-1012/2004-Uniao Mendes Transportes Ltda X
Comercio De Madeiras Resteva Ltda- Especifiquem-Se As Par-
tes, De Forma Minunciosa E Justificada, A Necessidade De
Dilaçôo Probatória, Ainda Nôo Constante Destes Autos, No
Prazo De 10 Dias. Após, À Conclusôo. Intimem-Se. Adv. Wa-
shington Luiz Da Silva E Jucelina Diniz-

89.-Embargos A Execucao-1015/2004-Jose Schietti E Outros
X Banco Do Brasil S/A- Recebo Os Embargos Para Discussôo,
Suspendendo-Se A Execuçôo. Intime-Se O Embargado Para,
Querendo, Impugná-Los No Prazo De 10 Dias. Intime-Se. Adv.
Jovino Terrin-

90.-Repeticao De Indebito-1016/2004-Angelo Aparecido Mo-
nico X Municipio De Londrina -Defiro Por Ora O Pedido De
Assistência Judiciária Gratuita Em Favor Do Autor. Conside-
rando Que A Pauta De Audiências Desta Vara Encontra-Se Por
Demasiado Extensa( Maio 2005); Considerando Que Nôo Há
Óbice Na Conversôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E
Considerando, Ainda, Que O Procedimento É Mero Caminho
Para A Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A
Mais Efetiva E Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acer-
ca Da Possibilidade De Conversôo Do Procedimento Para O
Rito Ordinário, No Prazo De 48 Horas. A Nôo Havendo Mani-
festaçôo No Prazo Acima Assinalado, Importará Na Anuência
Pela Conversôo Procedimental. Intimem-Se.-Adv. Maria Eli-
zabeth Jacob-

91.-Repeticao De Indebito-1017/2004-Maria Jose Sabino X
Municipio De Londrina -Defiro Por Ora O Pedido De Assis-
tência Judiciária Gratuita Em Favor Do Autor. Considerando
Que A Pauta De Audiências Desta Vara Encontra-Se Por De-
masiado Extensa( Maio 2005); Considerando Que Nôo Há Óbice
Na Conversôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E Conside-
rando, Ainda, Que O Procedimento É Mero Caminho Para A
Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais
Efetiva E Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da
Possibilidade De Conversôo Do Procedimento Para O Rito
Ordinário, No Prazo De 48 Horas. A Nôo Havendo Manifesta-
çùes No Prazo Acima Assinalado, Importará Na Anuência Pela
Conversôo Procedimental. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth
Jacob-

92.-Repeticao De Indebito-1018/2004-Sebastiao Daniel X
Municipio De Londrina -Defiro Por Ora O Pedido De Assis-
tência Judiciária Gratuita Em Favor Do Autor. Considerando
Que A Pauta De Audiências Desta Vara Encontra-Se Por De-
masiado Extensa( Maio 2005); Considerando Que Nôo Há Óbice
Na Conversôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E Conside-
rando, Ainda, Que O Procedimento É Mero Caminho Para A
Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais
Efetiva E Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da
Possibilidade De Conversôo Do Procedimento Para O Rito
Ordinário, No Prazo De 48 Horas. A Nôo Havendo Manifesta-
çùes No Prazo Acima Assinalado, Importará Na Anuência Pela
Conversôo Procedimental. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth
Jacob-

93.-Repeticao De Indebito-1019/2004-Jose De Camargo X
Municipio De Londrina -Defiro Por Ora O Pedido De Assis-
tência Judiciária Gratuita Em Favor Do Autor. Considerando
Que A Pauta De Audiências Desta Vara Encontra-Se Por De-
masiado Extensa( Maio 2005); Considerando Que Nôo Há Óbice
Na Conversôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E Conside-
rando, Ainda, Que O Procedimento É Mero Caminho Para A
Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais
Efetiva E Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da
Possibilidade De Conversôo Do Procedimento Para O Rito
Ordinário, No Prazo De 48 Horas. A Nôo Havendo Manifesta-
çôo No Prazo Acima Assinalado, Importará Na Anuência Pela
Conversôo Procedimental. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth
Jacob-

94.-Cobranca-1028/2004-Condominio Residencial Saveiros X
Marcos Antonio Caldeirao- Deve A Autora, No Prazo De 10
Dias, Emendar A Petiçôo Inicial Nos Termos Do Artigo 276 Do
Cpc. Intime-Se. Adv. Marcus Vinicius Ginez Da Silva-

95.-Cancelamento De Protesto-1033/2004-Eva Silva De Frei-
tas X Donizeti Geraldino- ...Circunscrito Ao Exposto, Defiro
O Pedido De Tutela Antecipada, Para O Fim De, Provisoria-
mente, Suspender Os Efeitos Do Protesto Noticiado. Frise-Se,

Por Relevante, Que O Cancelamento Será Concedido, Se For
O Caso, Por Força De Decisôo Definitiva. Por Ora, Bastam Os
Efeitos Da Suspensôo, Aqui Determinada. Cite-Se O Réu Com
As Advertências E Formalidades Legais. Deve A Autora, Con-
tudo, Prestar Cauçôo, Real Ou Em Dinheiro, No Prazo De 10
Dias, Sob Pena De Revogaçôo Desta Decisôo. Intime-Se. Adv.
Giane Lopes Tsuruta-

96.-Excecao De Incompetencia-1034/2004-Henrique Apareci-
do Rodrigues X Cooperativa Agropecuaria De Producao Inte-
grada Do- Recebo A Presente Exceçôo Com A Suspensôo Do
Feito Principal, Nos Termos Do Artigo 306 Do Cpc, Até Que
Esta Seja Definitivamente Julgada. Ouça-Se O Excepto No Pra-
zo De 10 Dias. Certifique-Se A Suspensôo No Processo Princi-
pal. Após, À Conclusôo. Adv. Ilmo Tristao Barbosa E Maciel
Tristao Barbosa-

97.-Cobranca-1038/2004-Maria Aparecida Ribeiro De Novais
E Outros X Hsbc Seguros S.A.- Devem Os Autores, No Prazo
De 10 Dias, Emendarem A Petiçôo Inicial Nos Termos Deline-
ados Pelo Artigo 276 Do Cpc. Intime-Se. Adv. Antonio Carlos
Cantoni-

98.-Declaratoria-1044/2004-Alipio Antonio Bernardo Filho E
Outros X Sercomtel S/A Telecomunicacoes- Nada Obsta Que A
Pessoa Jurídica Faça Jus Ao Benefício Da Assistência Judiciá-
ria Gratuita Disciplinada Pela Lei Nº 1.060/50. Porém, Para
Tanto Faz-Se Necessário A Comprovaçôo De Que A Condiçôo
Financeira Do Requerente Seja Obstáculo Visível E Literal-
mente Intransponível Ao Acesso À Justiça. Assim, A Situaçôo
Precária Da Pessoa Jurídica, Que Nôo Se Confunde Com A De
Seu Sócio, Deve Ficar Cabalmente Demonstrada Nos Autos,
Por Meios Próprios, Sob Pena De Pagamento Até O Décuplo
Das Custas Judiciais. Desta Forma, Deve O Requerente Com-
provar Em 05 Dias, A Impossibilidade De Arcar Com As Des-
pesas Processuais. Adv. Roger Piazzalunga-

99.-Execucao Fiscal-435/2000-Municipio De Londrina X Gil-
berto Jose Rubro- Defiro A Suspensôo Dp Feito Por 90 Dias
Conforme Requerido. Dcorrido O Prazo, Manifeste-Se O Exe-
quente. Intime-Se. Adv. Arao Moreira Dos Santos Neto E Pau-
lo Cesar Tieni-

100.-Carta Precatoria-158/2003-Oriundo Da Comarca De Jui-
zo Da 6ª Vara Civel De Sao Paulo/Sp -Unibanco Uniao De
Bancos Brasileiros S/A X Transportadora Rapido Paulista Ltda
E Outros- Deve O Autor Retirar Os Ofícios Em Cartório. Inti-
me-Se. Adv. Ederaldo Soares E Ricardo Kifer Amorim-
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1.-Despejo-128/1990-Joaquim Pagani X Celso Ferreira Da
Costa- Aguarde-Se Em Arquivo Provisório A Iniciativa Da Par-
te Interessada. Intime-Se. Adv. Carlos Alberto Grolli, Fernan-
do Busto Moreno E Moises Eduardo Bueno De Oliveira-

2.-Execucao De Titulos Extrajud-12/1992-Milenia Agro Indus-
tria S/A X Apolinario Adames De Souza -Sobre A Resposta De
Ofícios De Fls.128, Manifeste-Se A Parte Autora. Intimem-Se.-
Adv. Claudio Antonio Canesin-

3.-Busca E Apreensao-401/1996-Banco Itau S/A X Madeireira
Mito Ltda- Na Esteira Da Decisôo De Fls.165, Intime-Se O
Requerido Para, No Prazo De 05 Dias, Depositar O Valor Equi-
valente Aos Bens Avaliados Às Fls.167. Intime-Se. Adv. Brau-
lino Bueno Pereira-

4.-Execucao De Titulos Extrajud-421/1996-Banco Boavista S/
A X Maquifer Comercio De Pecas Para Tratores E Outros-
Manifestem-Se As Partes, No Prazo De 05 Dias, Acerca Da
Petiçôo Retro. Intimem-Se. Adv. Dorival Paduam Hernandes E
Wagner Jose Coltro-

5.-Execucao De Titulos Extrajud-461/1996-Milenia Agro Ci-
encias S/A X Luiz Carlos Motta Lima- Sobre A Certidôo De
Decurso Do Prazo De Suspensôo, Manifeste-Se O Autor. Inti-
me-Se. Adv. Claudio Antonio Canesin-

6.-Sustacao De Protesto-810/1996-Papar Paineis Rodoviarios
X Engenorte Const. Civil Ltda- Sobre A Certidôo De Trânsito
Em Julgado, Manifeste-Se A Parte Interessada. Intimem-Se. Adv.
Marcia Regina Da Silva, Jose Norival Da Silva E Eduardo Luiz
Correia-

7.-Indenizacao-551/1997-Maycon Flor Da Silva X Eunice De
Paula Soares -Sobre A Certidôo De Fls.205, Manifeste-Se O
Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Ademir
Simoes E Arivaldy Rosaria Stela Alves-

8.-Reparacao De Danos-101/1998-Eli De Oliveira X Ferro
Comercio De Bebidas Ltda- Manifeste-Se Sobre O Pedido De
Fls.203/206, No Prazo De 10 Dias. Intime-Se. Para A Caracte-
rizaçôo Da Fraude À Execuçôo, Prevista No Inciso Ii, Do
Art.593, Do Cpc, Nôo Basta A Simples Existência De Deman-
da Do Devedor. É Necessário Que Essa Demanda Seja Capaz
De Reduzi-Lo À Insolvência, Além De Que Sobre Ela Tenha
Conhecimento O Comprador. A Prova Desse Conhecimento
Incumbe O Credor, Restando Presumido Se Há Registro Da
Açôo Junto Ao Cartório Apropriado. A Simples Exeistência De
Demanda Judicial, Por Si Só, Nôo Tem O Condôo De Produzir
Efeitos Quanto À Fraude À Execuçôo. No Caso Dos Autos,
Contudo, Nôo Havendo Provas A Indicarem O Conhecimento
Do Autor, Quanto À Existência De Demanda Entôo Proposta
Em Face Do Ora Devedor, E Também Nôo Havendo Qualquer
Registro Destas Em Cartórios, O Pleito De Declaraçôo De Frau-
de À Execuçôo Fica Indeferido. Quanto Ao Pleito De Assistên-
cia, Haja Vista A Inexistência De Oposiçôo Das Partes, Fica O
Mesmo Deferido, Devendo A Escrivania Proceder Às Anota-
çùes Necessárias, Inclusive Junto Ao Cartório Distribuidor. In-
timem-Se. Adv. Jose Roberto Balan Nassif, Maykon Jonatha
Richter E Roberto De Mello Severo-

9.-Embargos Do Devedor-368/1998-Jorge Taki E Outros X
Banco Do Estado Do Parana Sa- Considerando A Nôo Oposi-
çôo De Embargos À Penhora Realizada Conforme Auto Res-
pectivo Às Fls.359, Bem Como Certificado Às Fls.365 Verso,
Nôo Há Óbice Ao Deferimento Do Pedido Ora Apresentado.
Defiro A Expediçôo Do Alvará Requerido, Contudo, Conside-
rando Que No Numerário Penhorado Encontra-Se Incluso O
Valor Das Custas Processuais Da Execuçôo De Sentença Em
Trâmite, Determino Que Ora Exequente, Logo Após O Levan-
tamento Do Depósito Judicial, Efetue O Preparo Das Custas.
R$ 235,52. Intime-Se. Adv. Joao Tavares De Lima Filho-

10.-Justificacao Judicial-59/1999-Antonio Casemiro Belinati X
Bruno Sergio Galatti- Deve A Parte Interessada Retirar Ofício
Em Cartório. Intime-Se. Adv. Braulino Bueno Pereira-

11.-Embargos De Terceiro-102/1999-Andrea Marroni Cavatorta
E Outros X Placas Do Parana S/A- Deve O Embargante Retirar
Os Oficios Em Cartório. Intimem-Se. Adv. Luciano Carlos Fran-
zon, Jorge Brandalize, Marco Antonio Brandalize E Luiz Mar-
celo Munhoz Pirola-

12.-Indenizacao-152/1999-Pedro Mateus Dos Santos X Battis-
tela Policastro S/A. - Ind. Com. Madeira -Sobre A Certidôo De
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Fls.165, Manifeste-Se O Exequente No Prazo De 10 Dias. Inti-
mem-Se.-Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite E Casemiro Fra-
mil Filho-

13.-Embargos Á Arremataçao-799/1999-Alberto Nolli X Ban-
co Do Estado Do Parana S/A- Sobre As Razùes Contidas No
Petitório De Fls.194/199, Manifeste-Se O Patrono Do Embar-
gante, No Prazo De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Jose Roberto Sa-
pateiro-

14.-Embargos A Execucao-166/2000-Jose Antonio Caelos De
Mantova E Outros X Carlos Roberto Dos Santos Abrahao- O
Feito Comporta Julgamento No Estado Em Que Se Encontra,
Nos Termos Do Art.330, Inciso I, Do Cpc. Ad Cautelam, Vi-
sando Evitar Eventual E Futura Alegaçôo De Cerceamento De
Defesa, Intimem-Se As Partes. Aguarde-Se O Prazo De 10 Dias
Em Cartório. Após Venham Conclusos Para Sentença Provi-
denciando À Escrivania As Devidas Anotaçùes. Intimem-Se.
Cumpra-Se. Adv. Fabio Nascimento Paleari E Monica Cesario
Pereira Cotelo-

15.-Embargos A Execucao Fiscal-638/2000-Ademar Antonio
Ranolfi E Outros X Municipio De Londrina- Arquive-Se O Pre-
sente Feito, Facultando A Baixa No Cartório Distribuidor Ao
Preparo Das Custas Remanescentes. Intime-Se. Adv. Fernando
Jose Mesquita E Paulo Cesar Tieni-

16.-Ordinaria De Cobranca-21/2001-Gerson Aparecido Antu-
nes X Municipio De Londrina- Intimem-Se As Partes, Para
Apresentaçôo De Alegaçùes Finais, Por Memoriais, No Prazo
Sucessivo De 10 Dias, Iniciando-Se Pelo Autor. Int. Adv. Ro-
ger Striker Trigueiros E Paulo Cesar Tieni-

17.-Sumarissima De Cobranca-174/2001-Cond. Edif. Willie
Davids X Antonio Brugneti- Face Ao Depósito De Fls.96, Inti-
me-Se O Credor, Para No Prazo De 05 Dias, Requerer O Que
De Direito. Intime-Se. Adv. Manuel Pereira Dos Reis-

18.-Medida Cautelar Sust.Protesto-202/2001-Dayse Aparecida
Rodrigues -Me X Gabriel Antonio Da Silveira -Sobre A Res-
posta De Ofícios De Fls.55, Manifeste-Se A Parte Requerida.
Intimem-Se.-Adv. Ricardo Jorge Rocha Pereira E Rejane Oka-
no Rillo-

19.-Monitoria-233/2001-Geciel Vasni Paroski X Josimar A. Da
Silva -Sobre A Certidôo De Fls.70, Manifeste-Se O Exequente
No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Marcelo De Lima
Castro Diniz-

20.-Declaratoria-281/2001-Dayse Aparecida Rodrigues -Me X
Gabriel Antonio Da Silveira- Revogo O Despacho De Fls.73.
Sobre O Petitório De Fls.72, Ad Cautelam, Manifeste-Se A
Autora, No Prazo De 10 Dias. Intime-Se. Adv. Ivan Ariovaldo
Pegoraro-

21.-Arrolamento-360/2001-Joaquim Rosa X Maria Luiza Gi-
glioni -Intime-Se O Procurador Da Inventariante, Para, No Prazo
De 48 Horas, Praticar Os Atos Necessários Ao Prosseguimento
Regular Do Feito, Sob Pena De Arquivamento. Intime-Se.-Adv.
Ademir Simoes-

22.-Monitoria-459/2001-Banco Abn Amro Real S/A X Auto
Posto Beira Shopping Ltda E Outros- Sobre A Petiçôo De
Fls.147, Manifeste-Se O Autor, No Prazo De 10 Dias. Intime-
Se. Adv. Walter Espiga-

23.-Indenizacao-785/2001-Claudio Amercio Sproesser X Fun-
bep. - Fundacao Banestado De Seguridade Social- Sobre O
Laudo Pericial De Fls.231/259, Manifestem-Se As Partes, No
Prazo De 10 Dias. Intimem-Se. Adv. Andre Luiz Giudicissi
Cunha, Izabela Cristina Rucker Curi E Evaristo Aragao Ferrei-
ra Dos Santos-

24.-Falencia-968/2001-Viscardi Pecas E Servicos Ltda X Trans-
parana S/A- Arquive-Se O Presente Feito, Mediante As Baixas
Necessárias, Sem Prejuízo De Futura Reativaçôo Pela Parte
Interessada. Intime-Se. Adv. Jose Chiezi De Oliveira E Jose
Carlos De Oliveira-

25.-Medida Cautelar-996/2001-Claudio Amercio Sproesser X
Funbep. - Fundacao Banestado De Seguridade Social -Intime-
Se O Procurador Do Requerente, Para, No Prazo De 48 Horas,
Praticar Os Atos Necessários Ao Prosseguimento Regular Do
Feito, Sob Pena De Arquivamento. Intime-Se.-Adv. Andre Luiz
Giudicissi Cunha-

26.-Declaratoria-32/2002-Maria Iraci Dos Santos Me X Tece-
lagem Sao Paulo P.H Textil Ltda- Indefiro O Pedido De Fls.59/
60, Vez Que Cabe A Própria Credora Indicar, Nos Termos Do
Art.604 C/C Com O Art.614, Inciso Ii Do Cpc, Memória Dis-
criminada De Seu Crédito. Intime-Se. Adv. Cylmara Cardoso-

27.-Acao Pauliana-43/2002-Francisco Barbosa De Oliveira X
Maria Janeve Bueno De Lima E Outros- Sobre A Manifestaçôo
Apresentada Pelo Curador Especial, Manifeste-Se A Parte Pro-
movente, No Prazo De 10 Dias. Intime-Se. Adv. Nidia Kosien-
czuk R. G. Santos E Cloves Jose De Pinho-

28.-Busca E Apreensao-156/2002-Banco Abn Amro Real Sa X
Clarisse Pereira Dos Santos- Intime-Se O Procurador Da Parte
Requerida, Para, No Prazo De 48 Horas, Dar Cumprimento Ao
Despacho De Fls.82, Sob As Penas Da Lei. Int. Adv. Jose Eduar-
do Moreno Maestrelli-

29.-Acao Pauliana-198/2002-Banco Bilbao Viscaia S/A X Paulo
Miyoshi Yano- Sobre A Contestaçôo De Fls.238/248, Manifes-
te-Se O Requerente, No Prazo De 10 Dias. Intime-Se. Adv.
Settimo Pieroti-

30.-Sumaria-391/2002-Ana Claudia Dos Anjos X Decor Cen-
ter Decoracoes Ltda E Outros -Recebo O Recurso De Apela-
çôo, Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte Apelada
Para Responder Em 15 Dias. Oportunamente, Encaminhem-Se

Os Autos, Independentemente De Novo Despacho, Ao Egrégio
Tribunal De Justiça, Para Os Devidos Fins, Com As Nossas
Homenagens. Intime-Se. -Adv. Jefferson Do Carmo Assis E Ana
Paula Delgado De Souza-

31.-Monitoria-432/2002-Eneida Delattre Trufino E Outros X
Cast/Pr-Clube De Assessoria/Serviçostrabalhador/Pr E Outros-
Manifestem-Se Os Credores Sobre O Prosseguimento Do Fei-
to, No Prazo De 48 Horas, Sob Pena De Suspensôo Sine Die,
Remetendo-Os Ao Arquivo Provisório, Com A Respectiva Bai-
xa Junto Ao Boletim Mensal De Movimento Forense. Adv. Se-
bastiao Bueno Dos Santos-

32.-Alvara Judicial-491/2002-Cicera Ines Teodoro X O Juizo-
Intime-Se O Procurador Da Parte Requerente, Para, No Prazo
De 05 Dias, Dar Cumprimento Ao Despacho De Fls.50, Escla-
recendo, Inclusive, O Motivo De Nôo Ter Conseguido Levan-
tar Os Valores Depositados. Int. Adv. Walter Castaldi E Reinal-
do Ignacio Alves-

33.-Indenizacao-759/2002-Adelino Bortolucci X Plenogas Dis-
tribuidora De Gas S/A- Sobre A Proposta De Honorários Apre-
sentada Pelo Sr. Perito Às Fls.71, Manifestem-Se As Partes No
Prazo De 05 Dias. Intimem-Se. Adv. Carlos Rogerio Franche-
llo E Ronaldo Gusmao-

34.-Deposito-981/2002-Banco Abn Amro Real Sa X Valdecir
Alves De Sena- Defiro O Pedido Retro. Aguarde-Se, Nos Ter-
mos Do Petitório De Fls.88, Pelo Prazo De 30 Dias. Após O
Decurso Do Prazo, Manifeste-Se O Requerente. Intime-Se. Adv.
Jose Valnir Zambrim, Marcio Augusto Barreiros Garcia E She-
altiel Lourenco Pereira Filho-

35.-Busca E Apreensao-102/2003-Banco Volkswagen S/A X
Helio Hogo -Sobre A Resposta De Ofícios De Fls.28, Manifes-
te-Se A Parte Autora. Intimem-Se. -Adv. Aristodes Alberto Ti-
zzot Franca E Maria Lucilia Gomes-

36.-Execucao De Titulos Extrajud-163/2003-Unopar-Uniao Norte
Do Parana De Ensino S/C Ltda X Ricardo Lima De Oliveira-
Defiro A Suspensôo Requerida. Após O Decurso Do Prazo, Ma-
nifeste-Se A Exequente. Intime-Se. Adv. Roberto Laffranchi-

37.-Acao Anulatoria De Titulo-283/2003-Telesupri Informatica
Ltda -Me X Ripasa S/A Celulose E Papel -Recebo O Recurso De
Apelaçôo, Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte Apela-
da Para, Querendo, Oferecer Suas Contra-Razùes No Prazo De
15 Dias. Oportunamente, Encaminhem-Se Os Autos, Indepen-
dentemente De Novo Despacho, Ao Egrégio Tribunal De Justiça
Do Estado Do Paraná, Para Os Devidos Fins, Com As Nossas
Homenagens. Intime-Se. -Adv. Ana Lucia Macedo Mansur-

38.-Usucapiao-482/2003-Anesio De Oliveira Vieira E Outros
X Jose Alvarez E Outros- Tendo Em Vista A Cota Ministerial
De Fls.133, Intimem-Se Os Requerentes, Para Cumprirem In-
tegralmente A Cota De Fls.126, No Prazo De 10 Dias. Inti-
mem-Se. Adv. Geraldo Martins Ferreira-

39.-Cobrança De Indenizaçao-492/2003-Deselt Engenharia
Limitada X Bradesco Seguros S/A -Recebo O Recurso De Ape-
laçôo, Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte Apelada
Para, Querendo, Oferecer Suas Contra-Razùes No Prazo De 15
Dias. Oportunamente, Encaminhem-Se Os Autos, Independen-
temente De Novo Despacho, Ao Egrégio Tribunal De Justiça,
Para Os Devidos Fins, Com As Nossas Homenagens. Intime-
Se. -Adv. Dely Dias Das Neves-

40.-Alvara Judicial-571/2003-Thais Mauri Teodoro E Outros
X O Juizo- Cumpra-Se A Cota Ministerial. Intime-Se. Adv.
Marcelo Laranjo Quadros E Andre Luis Aquino De Arruda-

41.-Repeticao De Indebito-591/2003-Vitorio Martins Dias X
Municipio De Londrina -Recebo O Recurso De Apelaçôo, Em
Seus Regulares Efeitos. Intime-Se O Apelado Para Responder
Ao Recurso No Prazo Legal. Abra-Se Vista Ao Ministério Pú-
blico. Após, Subam Os Autos Ao Egrégio Tribunal De Justiça,
Mediante As Anotaçùes Necessárias, Independentemente De
Novo Despacho. Intime-Se. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

42.-Repeticao De Indebito-592/2003-Maria Bernadina Ferrei-
ra X Municipio De Londrina- A Fim De Se Evitar Alegaçôo De
Cerceamento De Defesa, Sobre O Documento Ora Juntado Pelo
Autor, Manifeste-Se A Parte Contrária, No Prazo De 05 Dias.
Intime-Se. Adv. Paulo Cesar Tieni, Carlos Roberto Scalassara
E Joao Luiz Martins Esteves-

43.-Repeticao De Indebito-597/2003-Guilhermina Rodrigues
Froiz X Municipio De Londrina -Recebo O Recurso De Apela-
çôo, Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte Apelada
Para, Querendo, Oferecer Suas Contra-Razùes No Prazo De 15
Dias. Oportunamente, Encaminhem-Se Os Autos, Independen-
temente De Novo Despacho, Ao Egrégio Tribunal De Alçada,
Para Os Devidos Fins, Com As Nossas Homenagens. Intime-
Se. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

44.-Inventario-602/2003-Terezinha Oliveira Bononi X Jose
Antonio Bononi- Em Vista Dos Comprovantes Juntado Às
Fls.38, Intime-Se A Parte Requerente Para, No Prazo De 10
Dias, Colher A Verificaçôo Da Fazenda Pública, Nos Termos
Do Art.1031, Õ 2º Do Cpc. Após Voltem Conclusos. Intime-Se.
Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

45.-Repeticao De Indebito-616/2003-Ruth Marlene Dutra De-
lla Rosa X Municipio De Londrina -Recebo O Recurso De
Apelaçôo, Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte Ape-
lada Para, Querendo, Oferecer Suas Contra-Razùes No Prazo
De 15 Dias. Oportunamente, Encaminhem-Se Os Autos, Inde-
pendentemente De Novo Despacho, Ao Egrégio Tribunal De
Alçada, Para Os Devidos Fins, Com As Nossas Homenagens.
Intime-Se. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

46.-Repeticao De Indebito-631/2003-Carlota Cardozo De Je-
sus X Municipio De Londrina -Recebo O Recurso De Apela-

çôo, Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte Apelada
Para, Querendo, Oferecer Suas Contra-Razùes No Prazo De 15
Dias. Oportunamente, Encaminhem-Se Os Autos, Independen-
temente De Novo Despacho, Ao Egrégio Tribunal De Alçada,
Para Os Devidos Fins, Com As Nossas Homenagens. Intime-
Se. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

47.—641/2003-Abdias Militao Nascimento E Outros X Caaps-
ml Caixa De Assist., Apos. E Pensoes Dos Ser.- Cumpra-Se A
Cota Ministerial. Intime-Se. Adv. Ronaldo Gusmao-

48.-Monitoria-667/2003-Roberto Campos Nunes X Comercial
Zucofarma Ltda- Defiro A Suspensôo Requerida. Após O De-
curso Do Prazo, Manifeste-Se O Exequente. Intime-Se. Adv.
Roberta Junqueira Victorelli-

49.-Medida Cautelar-691/2003-Carl0s Joao Schilieper X Hsbc
Bank Brasil S/A -Banco Multiplo -Intime-Se O Procurador Do
Requerente, Para, No Prazo De 48 Horas, Praticar Os Atos
Necessários Ao Prosseguimento Regular Do Feito, Sob Pena
De Arquivamento. Intime-Se.-Adv. Francisco Eduardo De Oli-
veira-

50.-Acao De Obrigacao De Fazer Co-702/2003-Joyce Araujo
Dall Stella Costa X Sercomtel Sa - Telecomunicacoes- Sobre O
Deposito De Fls.274/275, Manifeste-Se O Procurador Do Re-
querido. Intime-Se. Adv. Paulo Roberto Pires-

51.-Inventario-756/2003-Erika Fraya Bussinger E Outros X
George Karl Bussinger- Sobre O Petitório De Fls.45/47, Mani-
feste-Se A Inventariante, No Prazo De 10 Dias. Intime-Se. Adv.
Luiz Carlos Freitas-

52.-Despejo-923/2003-David Cirineu De Almeida X Adilson
Junior Cavallaro- Manifeste-Se O Réu Acerca Da Petiçôo De
Fls.41/42, No Prazo De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Dorotheu Da
Silva Alves E Nidia Kosienczuk R. G. Santos-

53.-Indenizacao-1073/2003-Leda Cristina Marques Avila X
Universidade Estadual De Londrina -Especifiquem As Partes,
No Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justificada, A
Necessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibilidade Do
Julgamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Provas De-
verá Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontando Detalha-
damente A Pertinência De Cada Qual Que Vier A Ser Requeri-
da. O Requerimento Genérico De Provas Será Interpretado
Como Inexistente E, Por Conseguinte, Desconsiderando, Au-
torizando-Se O Julgamento Antecipado Da Lide. Após, À Con-
clusôo. Intime-Se. -Adv. Samira Calixto Peijo E Marinete Vio-
lin-

54.-Repeticao De Indebito-1086/2003-Jose Amaro Da Silva X
Municipio De Londrina- A Fim De Se Evitar Futura Alegaçôo
De Cerceamento De Defesa, Sobre O Documento Ora Juntado
Pelo Autor, Manifeste-Se A Parte Contrária, No Prazo De 05
Dias. Adv. Joao Luiz Martins Esteves-

55.-Repeticao De Indebito-1098/2003-Waldir Carreira X Mu-
nicipio De Londrina -Recebo O Recurso De Apelaçôo, Em Seus
Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte Apelada Para, Querendo,
Oferecer Suas Contra-Razùes No Prazo De 15 Dias. Oportuna-
mente, Encaminhem-Se Os Autos, Independentemente De Novo
Despacho, Ao Egrégio Tribunal De Alçada, Para Os Devidos
Fins, Com As Nossas Homenagens. Intime-Se. -Adv. Maria
Elizabeth Jacob-

56.-Rescisao De Contrato-1109/2003-Maria Francisca De Lima
Marques E Outros X A.W. Empreendimentos Imobiliarios S.C
Ltda- À Reconvinte Para Manifestar Acerca Da Contestaçôo À
Reconvençôo, No Prazo De 10 Dias. Intime-Se. Adv. Reginal-
do Monticelli-

57.-Repeticao De Indebito-1128/2003-Sebastiao Ribeiro Da
Silva X Municipio De Londrina- A Fim De Se Evitar Futura
Alegaçôo De Cerceamento De Defesa, Sobre O Documento Ora
Juntado Pelo Autor, Manifeste-Se A Parte Contrária, No Prazo
De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Celso Zamoner-

58.-Ordinaria De Cobranca-18/2004-Banco Do Brasil Sa X
Jorge Washington Nobrega De Salles Filho- O Processo Com-
porta Julgamento Na Fase Em Que Se Encontra, Com Base No
Artigo 330, Inciso I, Do Cpc. Intimem-Se As Partes Deste Pro-
nunciamento. Após, Venham Os Autos Conclusos Para Senten-
ça. Adv. Gilberto Pedriali E Jorge W. Nobrega De Salles Filho-

59.-Excecao De Incompetencia-189/2004-Rodoleve -Transporte
Rodoviarios Ltda X Antonio Alberguine Rigone- ...Face Ao
Exposto, Rejeito A Exceçôo De Incompetência Arguida, Man-
tendo-Se Esse Juízo Competente Para Processamento E Julga-
mento Da Causa. Custas Pelo Excipiente. Sem Honorários Ad-
vocatícios Por Se Tratar De Mero Incidente. Intimem-Se. Cum-
pra-Se. Adv. Carlos Alberto Paoliello Azevedo E Joaquim Faus-
tino De Carvalho-

60.-Protesto Para Inalienacao-252/2004-Vanessa Garcia Duar-
te Campos X Aparecida Rosa De Campos E Outros -Sobre A
Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10
Dias. Intimem-Se.-Adv. Ivan Martins Tristao E Saadia Maria
Borba Martins-

61.-Embargos Do Devedor-269/2004-Caixa Seguradora S/A X
Felipe De Lima Catanbudas- Sobre A Impugnaçôo De Fls.61/
69, Manifeste-Se A Embargante, No Prazo De 10 Dias. Intime-
Se. Adv. Glauco Iwersen-

62.-Repeticao De Indebito-298/2004-Cicero Ferreira Da Silva
X Municipio De Londrina- A Fim De Se Evitar Futura Alega-
çôo De Cerceamento De Defesa, Sobre O Documento Ora Jun-
tado Pelo Autor, Manifeste-Se A Parte Contrária, No Prazo De
05 Dias. Intime-Se. Adv. Paulo Cesar Tieni E Paulo Nobuo Tsu-
chiya-

63.-Cobranca-308/2004-Sociedade Condominio Ilha Do Sol X

Jose Marcio De Castro -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Mani-
feste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Fer-
nnando Chagas-

64.-Execucao De Titulos Extrajud-408/2004-Unopar -Uniao
Norte Do Parana De Ensino S/C Ltda X Andre Luis Camargo-
Defiro O Pedido De Suspensôo Do Feito Pelo Prazo De 120
Dias, Conforme Requerido, Devendo O Presente Feito Aguar-
dar Em Arquivo Provisório A Manifestaçôo Da Exequente. In-
time-Se. Adv. Roberto Laffranchi-

65.-Sumarissima De Cobranca-410/2004-Residencial San Ma-
rino X Ronaldo De Oliveira Sanada E Outros -Sobre A Certi-
dôo De Fls.51, Manifeste-Se O Exequente No Prazo De 10 Dias.
Intimem-Se.-Adv. Marcus Vinicius Ginez Da Silva-

66.-Acao De Obrigacao De Fazer Co-422/2004-Marta Apare-
cida Macedo Ferreira E Outros X Osvaldo De Souza E Outros
-Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor No Pra-
zo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Ademir Simoes-

67.-Monitoria-458/2004-Companhia Providencia Industria E
Comercio X Multipaltic Ind. E Com. De Produtos P/ Decora-
coes- A Matéria Referente À Existência, Validade E Eficácia
Da Obrigaçôo Diz Respeito Ao Mérito E Será Objeto De Deci-
sôo Oportunamente. Por Outro Lado, Inexiste Nos Autos, Até
O Presente, Prova Segura A Infirmar A Existência Obrigaçôo,
Representada Pelos Cheques Que Instruem A Inicial, Pelo Que
Fica, Por Ora, Indeferido, O Pleito Formulado Em Sede De
Tutela Antecipada. Sobre Os Embargos, Manifeste-Se O Cre-
dor Em 10 Dias. Intimem-Se. Adv. Julio Cesar Rodrigues E
Mauricio De Godoy Garcia Duarte-

68.-Repeticao De Indebito-513/2004-Delzuita Maria De Jesus
Silva X Municipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Oferta-
da, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-
Adv. Maria Elizabeth Jacob-

69.-Repeticao De Indebito-514/2004-Benedito Santos Vicente
X Municipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada,
Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv.
Maria Elizabeth Jacob-

70.-Repeticao De Indebito-540/2004-Primo Perazolli X Municipio
De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor
No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

71.-Repeticao De Indebito-541/2004-Mario Aparecido Barranco X
Municipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-
Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabe-
th Jacob-

72.-Repeticao De Indebito-560/2004-Antonio Azaria Da Silva X Mu-
nicipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O
Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

73.-Repeticao De Indebito-563/2004-Jose Pedro Lelis X Municipio
De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor
No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

74.-Declaratoria-624/2004-Renato Ferreira Cruz X Municipio De
Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor
No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Leandro I.C.De Almeida-

75.-Declaratoria-625/2004-Moises Dias Saboia X Municipio De
Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor
No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Leandro I.C.De Almeida-

76.-Repeticao De Indebito-687/2004-Gervasio Euzebio Gonzales
E Outros X Municipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Oferta-
da, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv.
Jose Matulaitis Junior-

77.-Declaratoria-695/2004-Quiteria Maria Dos Santos X Municipio
De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor
No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Leandro I.C.De Almeida-

78.-Revisional-709/2004-Bracafe Empresa Brasileira Exportadora
De Cafe Fin E Outros X Mz Factoring S/A- Sobre As Respostas
Dos Ofícios Enviados, Querendo, Manifestem-Se Às Partes, No
Prazo De 05 Dias. Após, Voltem Conclusos Para Apreciaçôo Do
Pleito De Fls.172/173. Intime-Se. Adv. Vicente Magalhaes E Mar-
cos Dulcir Mozzer Fim-

79.-Declaratoria-748/2004-Milton Gardin E Outros X Municipio
De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor
No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Odilon Alexandre S. Mar-
ques Pereira-

80.-Embargos De Terceiro-753/2004-Reinaldo Ramos Pereira E
Outros X Maria Da Penha Siqueira De Souza- Considerando O
Certificado Pelo Escrivania À Fls.15, Deve O Embargante Fornecer
O Endereço Da Embargada A Fim De Que Se Possa Efetivar A
Citaçôo Desta, Conforme Já Determinado Nos Autos. Intime-Se.
Adv. Yolanda Nella Voigt Cosentino E Eduardo Sene Cardoso-

81.-Repeticao De Indebito-758/2004-Luiz Pelegrino X Muni-
cipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-
Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Edmundo
Pereira Bittencourt-

82.-Execucao De Titulo Judicial-776/2004-Armando Tomaze-
la E Outros X Banco Do Brasil S/A- Sobre A Nomeaçôo De
Bens (Fls. 68/97), Manifeste-Se O Autor. Intime-Se. Adv. Ra-
quel Santos Champe-

83.-Inventario-796/2004-Esmeralda Cardoso Viana X Apare-
cido Goncalves Viana- Manifeste-Se O Inventariante Acerca
Da Manifestaçôo Da Fazenda Pública No Prazo De 10 Dias.
Intime-Se. Adv. Luzabete Maria Terra Cordeiro-

84.-Mandado De Seguranca-807/2004-Marcelo Roosevelt Pi-
res X Diretora Superintendente Da Caapsml- Com Efeito, O



252252252252252 2ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/2004

Pedido De Equiparaçôo Pressupùe Que Ambos Servidores Pú-
blicos - Paradigma E Impetrante - Estejam Ocupando Os Mes-
mos Cargos E Desempenhando As Mesmas Atribuiçùes. No
Caso Dos Autos, Em Juízo De Cogniçôo Sumária, Nôo Se Vis-
lumbra A Presença De Tais Aspectos, Pelo Que Fica Indeferido
O Pedido De Liminar. Intimem-Se As Partes Acerca Do Teor
Desta Decisôo. Na Sequência, Vista Ao Ministério Público Para
Oferta De Parecer De Mérito. Adv. Alisson Kleber Vizentin,
Sonia Aparecida Yadomi E Ronaldo Gusmao-

85.-Execucao De Titulos Extrajud-840/2004-Wanderley Bento X Fla-
via Aparecida C. Da Silva -Sobre A Certidôo De Fls.12, Manifeste-Se
O Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Eduardo Dos
Santos-

86.-Execucao De Titulos Extrajud-862/2004-Caapsml Caixa De As-
sist., Apos. E Pensoes Dos Ser. X Mercedes Fernandes Costa -Sobre
A Certidôo De Fls.24, Manifeste-Se O Exequente No Prazo De 10
Dias. Intimem-Se. -Adv. Cristiane Maria Haggi Favero-

87.-Repeticao De Indebito-875/2004-Roberto Destacio X Municipio
De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor
No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Marco Antonio De Andrade
Campanelli E Mauro Moro Serafini-

88.-Repeticao De Indebito-891/2004-Jose Celestino X Municipio De
Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor No
Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Edmundo Pereira Bittencourt-

89.-Cautelar De Sustacao Protesto-901/2004-Hussmann Do Brasil Ltda
X Sifra Fomento Comercial S.A. -Sobre A Contestaçôo Ofertada,
Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Dani-
el Messias Mendes-

90.-Revisional-911/2004-Ricardo Alexandre Pombal X Banco Itau
S/A -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor No Prazo
De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Eugenio Lucinao Pravato-

91.-Alvara Judicial-950/2004-Raimunda Dos Santos Pacheco E Ou-
tros X Maurilio Pacheco Dias- Manifestem-Se Os Requerentes Acer-
ca Da Manifestaçôo Da Fazenda Pública No Prazo De 10 Dias. Inti-
mem-Se. Adv. Aglae Ricciardelli Terzoni-

92.-Indenizacao-975/2004-Condominio Edificio Residencial Ilhas
Canarias X Favoreto Empreendimentos Imobiliarios -Sobre A Con-
testaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Inti-
mem-Se.-Adv. Walter Espiga-

93.-Declaratoria-1013/2004-Hussmann Do Brasil Ltda X Sifra Fo-
mento Comercial S.A.- Deve O Autor Retirar A Carta Precatória Em
Cartório. Intime-Se. Adv. Daniel Messias Mendes-

94.-Prestaçao De Contas-1032/2004-Luiz Viola Damineli E Outros
X Banco Santander S/A Sucessor Do Banco Geral Do Com- Deve O
Autor Recolher A Guia Do Oficial De Justiça Para O Cumprimento
Do Mandado De Citaçôo. Intime-Se. Adv. Adriano Marroni-

95.-Alvara Judicial-1048/2004-Jovenice Rosa De Oliveira X Joao
Romualdo De Oliveira- Deve A Requerente Esclarecer Acerca Da
Existência De Bens Em Nome Do De Cujus, Bem Como Juntar Aos
Autos Certidôo De Inexistência De Dependentes Habilitados À Pen-
sôo Por Morte, Obtida Junto Ao Inss. Intime-Se. Adv. Ademir Simo-
es-

96.-Embargos A Execucao Fiscal-1053/2004-Viacao Ouro Branco S/
A X Fazenda Publica Do Estado Do Parana- Recebo Os Embargos
Para Discussôo, Suspendendo-Se A Execuçôo. Intime-Se A Embar-
gada Para Impugná-La No Prazo De 30 Dias. Adv. Cibelle Diana
Mapelli Corral Boia-

97.-Cobranca-1060/2004-Maria Geralda Ferreira Sutil X Vera Cruz
Seguradora S.A- Defiro Os Benefícios Da Assistência Judiciária Gra-
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SONIA APARECIDA YADOMI 0153 000246/2004
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0142 000049/2004
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0030 000705/1999

0036 000238/2000
0064 000263/2002
0001 000650/1987

SUSANA VALERIA GALHHERA G 0262 001062/2004
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0110 000715/2003

0203 000735/2004
TARCISIO A. KROETZ 0060 000199/2002
TATIANA DOS SANTOS ANDRAD 0266 001067/2004
TATIANE DE CICCO NASCIMBE 0233 001019/2004
TEREZA CRISTINA M MASSANE 0095 000418/2003
TEREZINHA M.VARELA BETTON 0148 000118/2004

0035 000229/2000
THAIS GONCALVES GONZAGA D 0245 001036/2004
THAISA CRISTINA CANTONI 0209 000803/2004
TONY ALVES 0115 000881/2003
UBALDO CONCEICAO P. BOGAD 0138 001068/2003

0066 000365/2002
ULYSSES AIRES MERCER 0093 000358/2003
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0122 000959/2003

0180 000445/2004
VALEIRAQ ZIEMPECK 0210 000815/2004
VALERIA C. DOS SANTOS BAN 0266 001067/2004
VANESSA SCHIEFER 0135 001044/2003
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 0018 000810/1997
VANIR GENTIL BARBOSA 0065 000328/2002
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0032 000982/1999
VILMA THOMAL 0254 001051/2004

0250 001044/2004
0222 000908/2004

VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0138 001068/2003
0066 000365/2002

WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0115 000881/2003
0111 000735/2003

WALDOMIRO CARVALHO GRADE 0067 000435/2002
WALTER ESPIGA 0006 000048/1995
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0255 001052/2004

0264 001065/2004
WILSON GOMES DA SILVA 0027 000301/1999
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0005 000499/1994

0119 000934/2003
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0099 000502/2003

1.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-650/1987-R.M.
IND.COM.ARMAZENADOR DE FRIOS E GELO LTDA. x
BANCO RURAL S/A.-Considerando os pagamentos efetuados,
JULGO EXTINTO este processo...o que faco com fundamento
no art. 794, I do CPC...Autorizo o levantamento do saldo rema-
nescente...-Adv. PAULO HIROSHI KIMURA, DIRCEU GAL-
DINO, LOURIVAL APARECIDO CRUZ, LUIZ CARLOS SAN-
CHES, SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL

LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLE-
LI CAMPOS-

2.-INVENTARIO-428/1989-MILTON GETULIO PERALVO
VERGARA x PEDRO VERGARA CORREA-Intime-se o Cu-
rador para manifestar-se em 05 dias...-Adv. LUIS VALERIO
DOS SANTOS, SILVIA MENDES A. PEREIRA(CURADORA)
e NOBORU FUKACE-

3.-INVENTARIO-228/1991-DEVANIR DE OLIVEIRA GON-
CALVES x DINARTE GONCALVES-A uniao de fato efetiva-
mente depende do reconhecimento em acao propria, perante o
Juizo da Vara de Familia, que ‚ o competente. Assiim, determi-
no a manifestacao do inventariante, em 05 dias.-Adv. GUSTA-
VO ROBERTO DE SA PEREIRA e MARIO ROCHA FILHO-

4.-DEPOSITO-327/1994-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C.LTDA. x MARIA HELENA NUNES-Deve
a parte autora comprovar a distribuicao da precatoria, em 05
dias.-Adv. BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA, ELTON ALA-
VER BARROSO-

5.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-499/1994-VAL-
DELI ARLINDO GUIDELI x MARLENE LEMBI -MAnifes-
te-se o autor sobre o interesse no prosseguimento do feito, re-
querendo o que de direito ou atendendo …s determinacoes cons-
tantes dos autos.-Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-48/1995-PARA-
NA BANCO S/A. x GENAIR SABARA ME e outros -MAni-
feste-se o autor sobre o interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que de direito ou atendendo …s determinacoes
constantes dos autos.-Adv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA,
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JR., WALTER ESPIGA-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-444/1995-MAVI-
LLAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE OBRAS
LTDA x JOSE ANDRE ADAMSZUKE-I-Nao ha como acolher
o pleito as fls. 84/85 ante os fundamentos ali expostos....II-A
extincao do processo se impoe, entretanto, porque houve paga-
mento, conforme consta a fl. 79. III-...Considerando o paga-
mento, conforme o que consta a fl. 79, JULGO EXTINTA pre-
sente execucao...o que faco com fundamento no art. 794, I do
CPC...-Adv. MARCOS JOSE DE PAULA, MARIA GORETTI
FRANCO DE PAULA e JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

8.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-590/1995-ROLE-
MAK COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA. e outros x M.P.
COM.ATACADISTA DE ARTEFATOS DO VESTUARIO - ME
e outros -Deve a parte interessada retirar expediente em cart¢rio,
comprovando sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-
Adv. POTIGUAR ALVIM REZENDE, MOISES EDUARDO
BUENO DE OLIVEIRA e SANDRA REGINA MARCOLINO
COSTA-

9.-MANDADO DE SEGURANCA-804/1995-BORSALLI E
SWARCA LTDA. x SECRETARIO DA FAZ.DO MUN.DE
LONDRINA,J.REZENDE-Esclareca o Municipio sobre o pa-
gamento, em 05 dias.-Adv. GILBERT GARCIA DE SOUZA,
SALETE TERESINHA DE SOUZA e ELLEN PATRICIA CHI-
NI-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-668/1996-MA-
RAJO AUTOMOVEIS LTDA x REGIS FEITOSA DOS REIS e
outros-Ante o retorno da precatoria de fls., manifeste-se a par-
te interessada em 05 dias.-Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-771/1996-MA-
VILLAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x
JOSE ANDRE ADAMSZUKE-Indefiro a excecao de pre-exe-
cutividade arguida por Jose Andre Admszuke, onde pretendia a
extincao deste processo de Execucao uma vez que este feito
nao foi abrangido no acordo entre as partes realizado perante o
r. Juizo da 7¦ Vara Civel, conforme o constante as fls. 124/126.
Intime-se a exequente para pagar as custas do avaliador, con-
forme determinado a fl. 111, em prazo de 3 dias, sob pena de
extincao por abandono.-Adv. MARCOS JOSE DE PAULA e
JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-117/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x LIGIA ADRIANA
GARCIA WASICK e outros-Defiro suspensao do feito pelo
prazo de 120 dias...-Adv. SHIROKO NUMATA-

13.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-246/1997-BANCO-
BRA-BANCO DE COBRANCAS PARANAENSE S.C.LTDA.
x ANGELA MARIA ZAMPIERI ROJAS-Ante o decurso do
prazo de suspensao, manifesta-se a parte interessada em 05 dias.-
Adv. DANILO SERRA GONCALVES, FLORIANO YABE e
RENATO TAVARES YABE-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-344/1997-FABIO
ANTUNES MARTINS e outros x MARIA APARECIDA AMA-
RAL JACINTO-Defiro sobrestamento do feito pelo prazo re-
querido.-Adv. JORGE ALEXANDRE KARATZIOS, JORGE
ZEVE COIMBRA NETO, CELSO ALDINUCCI e SAMIR
THOME FILHO-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-427/1997-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. x MADRIL ALDORI COSTA e
outros-Ante o retorno da precatoria de fls. 104/113, manifeste-
se a parte interessada em 05 dias.-Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN -8007/PR-

16.-MONITORIA-692/1997-SERCOMTEL S/A. - TELECO-
MUNICACOES x J.P.C. REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA.-HOMOLOGO a desistencia manifestada pelo
requerente...e JULGO EXTINTO este processo...o que faco com
fundamento no art. 267, VIII do CPC...-Adv. PAULO ROBER-
TO PIRES-

17.-MONITORIA-693/1997-SEERCOMTEL S/A/ - TELECO-

MUNICACOES x GF - MONTAGENS DE STAND E EVEN-
TOS S/C LTDA.-HOMOLOGO a desistencia manifestada pela
requerente...e, JULGO EXTINTO este processo....o que faco
com fundamento no art. 569 do CPC...-Adv. PAULO ROBER-
TO PIRES-

18.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-810/1997-ED-
GARD BERALDO x FRANCISCO CURY-Intimem-se a advo-
gada para comprovar comunicacao da renuncia ante o contido
a fl. 73, em 05 dias.-Adv. VANIA REGINA SILVEIRA QUEI-
ROZ-

19.-EXTINCAO DE OBRIGACAO-240/1998-DINA TEREZA
ALVES MACENA x DONADIO, FOGACA & CIA. LTDA.
(META CONST.CIVIS) e outros-Designo audiencia de instru-
cao e julgamento para o dia 08/02/2005 as 13:30 horas. II...-
Adv. MARCELINO BISPO DOS SANTOS, GLAUCO CAVAL-
CANTI DE OLIVEIRA JR e JEAN GUSTAVO DOS SANTOS-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-328/1998-FRI-
GORIFICO RIO GUAIBA LTDA. x FRIGORIFICO FRIPAR
LTDA. -Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ROZANE DA ROSA CACHAPUZ,
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI e PAU-
LO E. CHRISTINO ESPADA-

21.-EXECUCAO DE SENTENCA-346/1998-BANCO DA
AMAZONIA S/A (BASA) x SONIA NUNES DE OLIVEIRA -
Defiro o requerido a fl. 285.///////////////Deve a parte interessada
retirar expediente em cart¢rio, comprovando sua postagem e/
ou protocolo em prazo de 5 dias.-Adv. MARINA DE OLIVEI-
RA, CARLOS A. COQUI, ALINE A.PARDINI CHAMIE-

22.-EXECUCAO DE SENTENCA-358/1998-SM - INVESTI-
MENTOS IMOBILIARIOS S/C. LTDA. x RADIONORTE
LTDA. e outros-Manifestem-se as partes se o acordo de fl. 99
dos autos “358/1998 - B” tambem incorpora os autos de execu-
cao “358/1998 - A”, no prazo de 05 dias.-Adv. JOAO HENRI-
QUE CRUCIOL, JOAO TAVARES DE LIMA e FABRICIO
MASSI SALLA-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-367/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ANTONIO CARLOS CAMARGO e
outros-Sobre manifestacao do Sr. Contador de fls., manifes-
tem-se as partes, querendo, em 05 dias.-Adv. SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

24.-EXECUCAO DE SENTENCA-46/1999-ANGELA MARIA
COSTA x JOSE ROBERTO CORREA GUIMARAES e outros-
Defiro a dilacao do prazo por 60 dias.-Adv. IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO, MARCOS LEATE e JOSE CARLOS VIEI-
RA BELINTANI-

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-62/1999-SER-
COMTEL S/A. - TELECOMUNICACOES x DOMUS DISTRI-
BUICAO E COMERCIO DE MOVEIS LTDA.-HOMOLOGO
a desistencia manifestada pela requerente....e, JULGO EXTIN-
TO este processo...o que faco com fundamento no art. 569 do
CPC...-Adv. MARGARIDA SATHLER e OTAVIO RUFINO
GOMES-

26.-EXECUCAO DE SENTENCA-270/1999-BANCO FRAN-
CES E BRASILEIRO S.A. x RENATO ORLANDO GOMES -
Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv.
MARCIO LUIZ NIERO, MARIA PAULA FUGANTI, LAURO
FERNANDO ZANETTI e ORLANDO GOMES-

27.-EXECUCAO DE SENTENCA-301/1999-M.E. FURTADO
& CIA LTDA. e outros x BANCO BRADESCO S/A -...JULGO
EXTINTO este processo...o que fa‡o com fundamento no Art.
794, I do CPC-Adv. MARIA JOSE STANZANI, WILSON
GOMES DA SILVA e RENATA DEQUECH-

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-440/1999-DIMA-
CI MATERIAL CIRURGICO LTDA. x SOCIEDADE EVAN-
GELICA BENEFICENTE DE LONDRINA-I-Ante a gravidade
da situacao financeira do Hospital Evangelico, defiro, excepci-
onalmente, a pessoa juridicao, os beneficios da Assistencia Ju-
diciaria Gratuita...II-Considerando a impugnacao pela parte
executada, e que efetivamente reputo um pouco excessivo o
valor em reais, considerando inclusive a especie de pericia e as
condicoes da parte executada, arbitro os honorarios em R$
3.500,00...III-Intime-se o Perito para comunicar diretamente as
partes data, local e horario de inicio dos exames periciais que
fica designado como dia de abertura da pericia, par que possam
acompanhar seus trabalhos. IV-...-Adv. LUIZA DE SOUZA
MELLO, ANDRE DUTRA BECKER e RONALDO GOMES
NEVES-

29.-ORDINARIA-565/1999-MARILYS GARANI x MUNICI-
PIO DE LONDRINA -Ciencia …s partes da decisao do V. Acor-
dao.-Adv. JOSE CARLOS ABRAHAO, ANTONIO BACARIN,
CARLOS JOSE C. MILANEZ e RITA DE CASSIA MAISTRO-

30.-MONITORIA-705/1999-BANCO ITAU S.A. x APARECI-
DA CICARELLI SPOLADORE e outros -I-...II-Defiro o levan-
tamento da penhora a fl. 182 e sua retificacao a fl. 185. III-
Defiro a expedicao de oficio a Receita Federal...IV-Remeta-se
copia ao CRI da peticao as fls. 235/236...///////////Deve a parte
interessada retirar expediente em cart¢rio, comprovando sua
postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GAL-
LELI CAMPOS-

31.-3EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-944/1999-MI-
LENIA AGRO CIENCIAS S.A. x D & A COMERCIO E RE-
PRESENTACOES LTDA. e outros -Manifeste(m)-se o(s)
interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv. CLAUDIO ANTO-
NIO CANESIN -8007/PR-

32.-DEPOSITO-982/1999-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CRED.FIN.E INVESTIMENTO x PEDRO DOS SANTOS
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HONORATO-Ante decurso do prazo de suspensao, manifeste-
se a parte interessada em 05 dias.-Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO, VANTUIR AMILSON GUIMARAES e MARCELI-
NO BISPO DOS SANTOS-

33.-MONITORIA-3/2000-REGINA CELIA GENTA DINIZ x
BOA VISTA CORRETORA DE SEGUROS S.C. LTDA. e ou-
tros -Deve a parte interessada retirar, em cart¢rio, Carta
Precat¢ria e comprovar sua distribuicao em prazo de 15 dias.-
Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

34.-INDENIZACAO (ORD)-51/2000-NADIEL ALVES DE
SOUZA PEREIRA e outros x URBALON - PAVIMENTACAO
E OBRAS LTDA. -Ciencia …s partes da decisao do V. Acor-
dao.-Adv. MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES, JOSE
ROMEU DO AMARAL FILHO, MARCOS DANIEL V. TICI-
ANELLI e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

35.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-229/2000-AGLAE DE
LIMA FIERLI x FININVEST S/A ADM. D CARTOES DE
CREDITO-Sobre a proposta de acordo, diga a autora em 05
dias...-Adv. TEREZINHA M.VARELA BETTONI ROBERTO-

36.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-238/2000-BAN-
CO ITAU S/A x JOSE DO PRADO DE OLIVEIRA e outros -
Deve a parte interessada retirar expediente em cart¢rio, com-
provando sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI
CRISTINA GALLELI CAMPOS-

37.-COBRANCA (ORD)-293/2000-MARLENE OKUBO SU-
GAY x FUNBEP-FUNDACAO BANESTADO DE SEGURI-
DADE SOCIAL-Defiro dilacao do prazo por 60 dias.-Adv.
CARLOS ROBERTO SCALASSARA, EDMILSON NOGIMA,
LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM
e SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

38.-COBRANCA (SUM)-294/2000-MARIA CECILIA RIGUI
DE OLIVEIRA x CLIBAS CORREA ROCHA FILHO e outros
-Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Ofici-
al de Justi‡a.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MAR-
COS LEATE, AULO AUGUSTO PRATO-

39.-MONITORIA-377/2000-SULCOSMA DISTRIBUIDORA
DE COSMETICOS LTDA x MCB PERFUMARIA E COSME-
TICOS LTDA e outros-Intime-se o depositario para em 48 ho-
ras efetuar deposito do valor penhorado, desde a constricao,
com prestacao de contas, sob pena de decreto de prisao ate um
ano.-Adv. RUY RIBEIRO, ALMIR RODRIGUES SUDAN,
DANIELA PAZINATTO, LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO
e JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-723/2000-JUSTINO CAR-
LOS SCARABELO e outros x SECRETARIO DA FAZENDA
DO MUNICIPIO DE LONDRINA -Ciencia …s partes da deci-
sao do V. Acordao.-Adv. JOSE NOGUEIRA FILHO, ELLEN
PATRICIA CHINI e SILVIA DA GRACA YUNG-

41.-EXECUCAO DE SENTENCA-47/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO DAS PALMEIRAS x PEDRO LUCIO DE ANDRA-
DE NETO-Nao ha amparo legal para o pleito de Assistencia
Judiciaria, pois nao demonstrada a dificuldade que nao se pre-
sume pois ate o momento todas as despesas foram pagas. Inde-
firo, pois, tal requerimento. Intime-se para o pagamento em
prazo de 10 dias.-Adv. CARLOS ANTONIO FRANCHELLO,
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO e JOSE DE ALENCAR
SOARES CORDEIRO-

42.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-51/2001-PATRI-
CIA FERNANDES FERRONI x JOSE FERRONI-Deve o au-
tor realizar o pagamento das custas processuais, em 05 dias,
sob pena de execucao.-Adv. RONALDO GOMES NEVES-

43.-EXECUCAO DE SENTENCA-134/2001-MARIA JUSTI-
NA LOVATO DOLFINI x ANTONIO SYPRIANO SPOLADO-
RE -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-
Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN-

44.-DESPEJO-515/2001-JOAO AUGUSTO MARTINEZ x JESU-
ALDO JUNIOR PEREIRA e outros -Ciencia …s partes da deci-
sao do V. Acordao.-Adv. ALDIVINO ALVES PEREIRA, JOSE
CICERO CELESTINO e SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

45.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-521/2001-ATA-
CADAO DITRIBUICAO COM.E INDUSTRIA LTDA. x MA-
RIA APARECIDA RAMOS DE PAULA EPP -MAnifeste-se o
autor sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo
o que de direito ou atendendo …s determinacoes constantes
dos autos.-Adv. FERNANDO EDUARDO PRISON e MARIA
DE FATIMA SILVA MARTINS-

46.-INDENIZACAO (ORD)-573/2001-MARLI MARTINS x
GOLDEN PLACE PROMOCOES ENT. LTDA e outros -Sobre
o laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.-Adv.
MARCO ANTONIO BRANDALIZE, ALESSANDRO BRAN-
DALIZE, FERNANDO JOSE MESQUITA, ANA ESTELA VI-
EIRA NAVARRO e MARCOS JOSE MESQUITA-

47.-DEPOSITO-661/2001-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x ILIDIO MARDEGAN -Ciencia …s partes da decisao do V.
Acordao.-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTI-
EL LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM
e SERGIO ANTONIO MEDA-

48.-RECISAO CONTRATUAL (ORD)-706/2001-MARINEZ
CROCOMO x DONADIO & FOGACA LTDA (META CONS-
TRUCOES CIVIS) -Ciencia …s partes da decisao do V. Acor-
dao.-Adv. LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO, GLAUCO
CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR, ELIZA LIMA DE OLIVEI-
RA e LUIS FERNANDO GOMES-

49.-RESILIACAO DE CONTRATO-724/2001-VERA LUCIA

D’ANDREA DE SOUZA x AEL IMOVEIS S/C LTDA -Sobre o
laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias.-Adv. APA-
RECIDO RODRIGUES, ALVARO UKSTIN, CESAR AUGUS-
TO MARCAL e LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA-

50.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-737/2001-FABIO
APARECIDO DOS SANTOS x FININVEST S/A ADM. CAR-
TOES DE CREDITO -Ciencia …s partes da decisao do V. Acor-
dao.-Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN, SIMONE ANDRE-
ATTI E SILVA e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

51.-MONITORIA-804/2001-JANDIRA PISSURNO MARI-
NHO x JOSE BARBINO -Ao preparo das custas processuais
remanescentes em prazo de 5 dias.-Adv. KARINE MARA-
NHAO VELOSO e AILTON DOMINGUES DE SOUZA-

52.-DEPOSITO-845/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
FERNANDO VENDRAMETTO DA SILVA -Deve a parte in-
teressada retirar expediente em cart¢rio, comprovando sua pos-
tagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-Adv. SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI-

53.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-868/2001-
ASSOC.DESENV. DA IND. PARANA- ADIPAR x KALF CAL-
CADOS LTDA -Ciencia …s partes da decisao do V. Acordao.-
Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO, GABRIELLA
POGGIOGALLI e MARCOS SOUZA ARANDA-

54.-CAUTELAR ANTEC. PROVA PERICIA-925/2001-CON-
DOMINIO EDIFICO COIMBRA x IPAGO IMPERMEABILI-
ZACOES LTDA -Ciencia …s partes da decisao do V. Acor-
dao.-Adv. SANIA STEFANI e DIRCEU PAGANI-

55.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-59/2002-ATACA-
DAO-DISTRIBUICAO, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x
JORDI ALIMENTOS LTDA -Manifeste(m)-se o(s)
interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv. FERNANDO EDUAR-
DO PRISON, MARIA DE FATIMA SILVA MARTINS-

56.-DEPOSITO-117/2002-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x DEVALDO MARCIO VAZ DA COSTA -Deve a parte inte-
ressada retirar expediente em cart¢rio, comprovando sua pos-
tagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM e SHEALTI-
EL LOURENCO PEREIRA FILHO-

57.-ORDINARIA-142/2002-KLD IND. E COM. DE COSMES-
TICOS LTDA x CARLOS ALBERTO MARQUES MAXIMI-
NO e outros -Ao preparo das custas processuais remanescentes
em prazo de 5 dias.-Adv. RONALDO GOMES NEVES, SIL-
VIA DE LIMA MOURA, EDMAR LUIZ COSTA JR. e HUM-
BERTO DE CAMPOS FRANCISCO-

58.-CAUTELAR DE SESQUESTRO.-148/2002-EUGENIO
DONIZETE QUINTILHANO e outros x JOAO CARLOS MES-
SIAS -I-Ante a extincao da acao principal, JULGO EXTINTO
este processo cautelar de sequestro...com fundamento no art.
267, VI do CPC...////////////Ao preparo das custas processuais
remanescentes em prazo de 5 dias.-Adv. CARLOS SERGIO
CAPELIN, JERONIMO FRANCISCO NETO e GUSTAVO
LESSA NETO-

59.-COBRANCA (ORD)-163/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x OCTAVIO GEN-
TA-Ante o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se a parte
autora em 05 dias.-Adv. JOAO PEDRO TAGLIARI e DANIEL
JOSE LEMOS KIELLANDER-

60.-CAUTELAR INOMINADA-199/2002-REFEAN COMER-
CIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A e outros -Ciencia …s partes da decisao
do V. Acordao.-Adv. MARCELLO PEREIRA COSTA, MAG-
NO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA, MARCOS DUTRA
DE ALMEIDA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO A. KROETZ, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, CAROLINE GARCETE, JENIFER LIZ WEBER
CASAGRANDE e KARINA MARIA MEHL-

61.-DECLAR.DE NULIDADE CONTRATUAL-209/2002-
LOURIVAL DE PAULA VENANCIO e outros x JOSE
EDUARDO DE ALMEIDA e outros -....HOMOLOGO por
sentenca a desistencia manifestada pelos autores, com con-
cordarncia dos requeridos, consoante peticao juntada as fls.
408/409 e JULGO EXTINTO, por sentenca, este processo...o
que faco com fundamento no art. 267, VIII do CPC. Custas
remanescentes, se houver, pelos desistentes...//////////////////////
Ao preparo das custas processuais remanescentes em prazo
de 5 dias.-Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO, ALEXAN-
DRE REZENDE, PEDRO KHATER FONTES, ROSANGE-
LA KHATER, DALVA VERNILLO e BRUNO MONTENE-
GRO SACANI-

62.-COBRANCA (SUM)-225/2002-MARIA LUIZA DE AGUI-
AR x AUTARQUIA DO SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE -
Ciencia …s partes da decisao do V. Acordao.-Adv. ROGER
STRIKER TRIGUEIROS, ADAUTO DE ALMEIDA TO-
MASZEWSKI e MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-242/2002-LOJAS AME-
RICANAS S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA -Ciencia …s
partes da decisao do V. Acordao.-Adv. PAULO ALIPIO CAM-
POS SILVEIRA, CARLOS ROBERTO SCALASSARA e MA-
RIA CRISTINA DE FREITAS RAMOS P.-

64.-CONDENATORIA-263/2002-EMPRESA JORNALISTICA
FOLHA DE LONDRINA S/A x BANCO BANESTADO S/A E
SEUS SUCESSORES-Intimem-se as partes para apresentarem
alegacoes finais em prazo sucessivo de 05 dias, a comecar pela
parte autora.-Adv. NELSON WILIANS F. RODRIGUES, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PE-
REIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM e SUELI CRISTI-
NA GALLELI CAMPOS-

 65.-EXECUCAO DE SENTENCA-328/2002-ROBERTO CE-
ZAR ZEQUINI x APARECIDO DA CUNHA RIBEIRO -Mani-
feste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. VANIR GENTIL BARBOSA-

66.-RESTITUICAO DE INDEBITO-365/2002-TRANSLEVA
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x TARRAF ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA -I-Ante a dis-
cordancia da re quanto a substituicao no polo ativo, acolho
parcialmente o pleto da requerente para admitir os cessionarios
como assistentes, neste processo, os quais deverao ser intima-
dos dos atos processuais nas pessoais de seus procuradores. II-
Intimem-se as partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem
interesse na realiza‡Æo da audiˆncia prevista no art. 331/CPC,
ante a regra contida no paragrafo 3§ daquele artigo, evitando-
se que a pauta fique atravancada com audiˆncias sem real
inten‡Æo de concilia‡Æo. II-Especifiquem as partes, no mes-
mo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso po-
sitivo, esclare‡am, de forma circunstanciada, suas utilidades.—
Adv. ANTONIO AUGUSTO DA SILVA, VLAMIR ANTONIO
DA SILVA, UBALDO CONCEICAO P. BOGADO, ADALBER-
TO ALVES FILHO e REGIS HENRIQUE DE OLIVEIRA-

67.-DECLARATORIA-435/2002-CLEUZA TEREZINHA
LOBO x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Recebo a apela‡ao,
por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-
Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar suas con-
tra-razoes, no prazo legal.-Adv. WALDOMIRO CARVALHO
GRADE, JOAO LOPES DE OLIVEIRA, LUIZ DANIEL ALEN-
CAR e ANA LUCIA BOHMANN-

68.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-465/2002-GUILHER-
ME TORRES VON GOEDERT x VERALUCE MOLINOS-In-
timem-se as partes para apresentarem alegacoe finais em prazo
sucessivo de 05 dias, a comecar pela parte autora.-Adv. RO-
NALDO GOMES NEVES, BEATRIZ ROJAS MARQUESINI,
JANIO URBANO MARINHO e FRANCISCO PASSOS DOS
SANTOS-

69.-EMBARGOS DE TERCEIRO-487/2002-GIACOMO RI-
ZZO e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Ciencia …s partes da decisao do V. Acordao.-Adv.
GIACOMO RIZZO, HENRIQUE AFONSO PIPOLO e MARI-
SA DA SILVA SIGULO-

70.-DEPOSITO-604/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C. LTDA x FRUTACOM COMERCIO DE
FRUTAS E LEGUMES LTDA-Defiro suspensao pelo prazo do
acordo, bem como desentranhamento do documento requeri-
do...-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e MARIA JOSE
STANZANI-

71.-PRESTACAO DE CONTAS-635/2002-CONDOMINIO
CENTRO CLINICO LONDRINA x ELTON JOSE DE SOUZA
COSTA -Ciencia …s partes da decisao do V. Acordao.-Adv.
SANIA STEFANI e PAULO E. CHRISTINO ESPADA-

72.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-666/2002-FRANCO
MOVEIS E DECORACOES LTDA x ANTONIO FRANCO
MOVEIS E DECORACOES LTDA-Sobre calculo de fls., ma-
nifestem-se a partes, querendo, em 05 dias.-Adv. FABRICIO
MASSI SALLA, JOAO TAVARES DE LIMA e FERNANDO
LIMA OAB 33.286-

73.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-712/2002-FLAVIO
HENRIQUE RUZZON e outros x O ESTADO DE SAO PAU-
LO-Considerando que nao houve a intimacao da parte requeri-
da para esta audiencia, redesigno a audiencia para o dia 14/12/
2004 as 16:00 horas...-Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES,
EMERSON CARLOS DOS SANTOS e MARISA DA SILVA
SIGULO-

74.-INTERDICAO-729/2002-ALCIS ANTONIO DOS SAN-
TOS x DELCI VIANA DOS SANTOS e outros -...Diante do
exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado...—Adv. ROBERTO M. DUAR-
TE-

75.-ALVARA JUDICIAL-856/2002-CARLOS ALBERTO BO-
NEZZI x O JUIZO-Aguarde pelo prazo mencionado no petito-
rio retro.-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

76.-DESPEJO-919/2002-ANTONIO FERNANDES BRUNET-
TO x JULIANA SANTOS NETTO e outros-Defiro a suspensao
ate o prazo para cumprimento do acordo...-Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e LUIZ ALBERTO
PEREIRA RIBEIRO-

77.-ORDINARIA-975/2002-VILMA DE CARA RIBEIRO x
PARANA PREVIDENCIA-Intime-se para promover a inclusao
do Estado do Parana no polo passivo e promover sua citacao,
conforme requerido pela Digna Representante do Ministerio
Publico, em prazo de 05 dias.-Adv. NICIO ANTONIO DA SIL-
VEIRA-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-994/2002-VALTER CARLOS
DE OLIVEIRA x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA - SANEPAR-Sobre os documentos juntados as fls. 230/
244 e o pleito a fl. 229, diga a SANEPAR, em 05 dias.-Adv.
MAURICI ANTONIO RUY-

79.-DECLARATORIA-1006/2002-ANTONIO FERNANDES
MARQUES e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA-I-Rece-
bo o recurso adesivo, que acompanhara a apelacao. IIIntime-se
a parte recorrida para apresentar contra-razoes, querendo, em
prazo de 15 dias...-Adv. GRACIANE VIEIRA LOURENCO.,
CELSO ZAMONER e CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

80.-INDENIZACAO (ORD)-2/2003-GISLAINE SORAYA
ARAUJO ZANCHETT x DIRCEU BENITO BERTOLACINI
JUNIOR-...Assim, acolho parcialmente a preliminar e JULGO
EXTINTO o processo em relacao a tal pretensao alusiva ao
tratamento estetico...nos termos do art. 267, V do CPC cumu-

lado com o art. 1030 do CC/1916, aplicavel ao caso vertente
posto que os fatos ocorretam sob sua egide. Entretanto, nao ha
transacao ou coisa julgada em relacao ao pedido de danos mo-
rais, posto que nao foram expressamente afastados no instru-
mento particular, sendo certo que a transacao deve ser compre-
endida em carater restritivo...Quanto ao pedido remanescente,
fixo os seguintes pontos controvertidos: 1-...2-...3-...Defiro a
producao das seguintes provas: a) ORAL, consistente em: 1-
depoimentos pessoais das partes, sob pena de confesso...2-oiti-
va de testemunhas a serem arroladas ao menos ate 15 dias antes
da audiencia. B) JUNTADA de novos documentos relativos aos
pontos controvertidos, determinando a exibicao, pelas partes,
em 15 dias, dos comprovantes relativos a seus ganhos mensais,
inclusive atraves de contribuicoes o INSS (caso autonomos) ou
declaracao de renda a Receita Federal, bem como dos bens
imoveis e veiculos que possuem. Desde ja designo audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 22/02/2005 as 13:30 ho-
ras.-Adv. MARIO ALVES CARDOSO, RICARDO FRANCIS-
CO COSMO e CASEMIRO FRAMIL FILHO-

81.-INTERDICAO-4/2003-APARECIDA BERNADETE BENA
x MARCOS ROBERTO DA CRUZ GALLO -...Diante do ex-
posto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido formulado...—Adv. JACIRA MARQUES FUGI-
SAWA-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-57/2003-NEWTON MARIA
DO VALLE x SOCIEDADE EDUCACIONAL TRISTAO DE
ATHAIDE-Intimem-se as partes para se manifestarem quanto
ao interesse na execucao da sentenca.-Adv. IVAN ARIOVAL-
DO PEGORARO, MARCOS LEATE, MARIA CHRISTINA
DOS SANTOS, ISABELA SIMOES ARANTES, ANNE CRISHI
PICCOLO SANTOS e ELIEZER DE MELLO SILVEIRA-

83.-BUSCA E APREENSAO (FID)-60/2003-BANCO ITAU S/
A x JORGE DANTAS-Intime-se o autor para comprovar a pos-
tagem e entrega da carta citatoria, em 05 dias.-Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

84.-DEPOSITO-126/2003-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE RICARDO LOBO PER-
ROVE -Deve a parte interessada retirar, em cart¢rio, Carta
Precat¢ria e comprovar sua distribuicao em prazo de 15 dias.-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER
BARROSO-

85.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-130/2003-MA-
RIO KOLENDA x BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO-I-Ante a ausencia de impugnacao,
arbitro os honorarios da Perita em R$ 1.200,00. II-Indefiro o
pleito para que o reu promova o pagamento dos honorarios. A
inversao do onus da prova ‚ regra de julgamento e nao de pro-
cessamento. III-Como o autor ‚ beneficiario da Assistencia Ju-
diciaria Gratuita, nao havera antecipacao dos honorarios. IV-
Fixo para abertura da pericia o dia 20/12/2004 as 09:00 horas,
no escritorio da perita...-Adv. MARCOS HIDEMITSU IKE-
DA, JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR, GILBERTO PEDRI-
ALI OAB-:6816 e JOAO EDSON LANCAS CAPUTO-

86.-INVENTARIO-196/2003-PAULO ROBERTO DE SOUZA
x PAULO ROBERTO DE SOUZA FILHO -HOMOLOGO a
desistencia manifestada pelo requerente acima nominado...e nao
ha interesse no prosseguimento do feito, o qual JULGO EX-
TINTO com fundamento no art. 267, VIII do CPC. Custas na
forma da Lei, pelo desistente...////////////////Ao preparo das cus-
tas processuais remanescentes em prazo de 5 dias.-Adv. CAR-
LA ANDREA DIAS RIBEIRO e JULIANO TOMANAGA-

87.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-197/2003-INDUS-
TRIA AGRICOLA TOZAN LTDA x ESSEPE INOX LONDRI-
PARMA METALURGICA LTDA-Manifeste-se o autor sobre o
interesse na execucao do julgado...-Adv. DIRCEU FREITAS
FILHO, ELAINE PAFFILI IZA e ANTONIO CARLOS COE-
LHO MENDES-

88.-COBRANCA (SUM)-287/2003-RETIFICADORA RIKARI
LTDA x EDILAINE BELINATI GARCIA PEREZ-Intime-se par
promover a citacao em 03 dias, sob pena de extincao do pro-
cesso por abandono.-Adv. ANA CAROLINA ARNALDI e ALE-
JANDRO RUGERI MARQUES ZANONI-

89.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-320/2003-JOSE
RONALDO COSTA x JOSE CARLOS MANOEL-I-...Ante ao
exposto, indefiro o pleito de extincao do processo formulado
na Excecao de Pre-Executividade. II-Indefiro o pleito de con-
denacao do executado como litigante de ma-fe mesmo porque
ausente a prova do dolo, ainda mais que a parte exequente re-
conheceu a existencia de erro material que parcialmente justi-
ficou a impugnacao pelo executado. III-Acolho a pretensao do
exequente para retificacao do montante executado para o vlor
de R$ 24.356,15....IV-Manifeste-se o credor em 05 dias indi-
cando bens a penhora.-Adv. FRANCISCO AGUILERA FILHO,
MARCELO GIOVANINI, MARCOS JOSE DE PAULA e MA-
RIA GORETTI FRANCO DE PAULA-

90.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-334/2003-AN-
TONIO AUGUSTO CORREIA DA COSTA x JOSE ANTONIO
ADUM NETO -Manifeste-se a parte interessada sobre a Certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JERONIMO FRANCISCO
NETO-

91.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-348/2003-DOMIN-
GOS BUENO e outros x CLARICE DA SILVA BOMBA -I-
Para audiencia prevista no art. 331/CPC, designo o dia 11/02/
2005 as 13:30 horas. II-Intimem-se as partes, atrav‚s de seus
procuradores, para comparecimento pessoal, visando tentativa
de concilia‡ao. Em havendo necessidade, as partes poderao se
fazer representar por prepostos com efetivos poderes para tran-
sigir.-Adv. PAULO E. CHRISTINO ESPADA e EDSON JOSE
VIANNA-

92.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-353/2003-CAAP-
SML - CX. ASSIST. APOSENTAD. PENSOES SERV. MUN x
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DENIZ VALTER RIGONI -HOMOLOGO por senten‡a, para
que produza seus legais e jur¡dicos efeitos, a transa‡o celebra-
da entre as partes...e, via de consequencia, JULGO EXTINTO
este processo...o que fa‡o com fundamento no Art. 794, II do
CPC-Adv. RONALDO GUSMAO OAB/PR 32.602-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-358/2003-WILSON NOBRE
DE LIRA x ICASEC - COMP. SECURITIZADORA DE CRE-
DITOS FINANC.-I-Nao tendo havido impugnacao, arbitro os
honorarios da Perita em R$ 700,00. II-Intime-se o embargante
para deposito de 50% em 05 dias e o restante em 30 dias do
primeiro. III-Indefiro o requerido a fl. 84, pois intimacao foi
para manifestacap quanto a proposta, nao para deposito.-Adv.
MARIO ROCHA FILHO, NADIA HOMMERSCHAG NORA,
ULYSSES AIRES MERCER e EDERALDO SOARES-

94.-ORDINARIA-407/2003-CAAPSMEL- CX ASSIST. E APO-
SENTADORIA PENSOES SERV. x MARIA AUXILIADORA
DOS SANTOS-Defiro a suspensao pelo prazo de 30 dias...-
Adv. RONALDO GUSMAO OAB/PR 32.602 e CRISTIANE
MARIA HAGGI FAVERO-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-418/2003-LUCITA FER-
NANDES NEME CARAM x ARIOVALDO HERBERT DA
CRUZ-I-Considerando que ja foi negado efeito ao agravo, nem
ha mais objeto em nova analise da decisao guerreada, que, de
qualquer forma, deveria ser mantida por seus proprios funda-
mentos. II-Ante o pleito de execucao provisoria, devera o em-
bargado promover a formacao dos autos suplementares. III-...-
Adv. TEREZA CRISTINA M MASSANEIRO e ARIOVALDO
HEBERT CRUZ-

96.-USUCAPIAO-448/2003-CLEDENISE APARECIDA DE
SOUZA x ALEXANDRE LOURENCO e outros-Ante decurso
do prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora em 05 dias.-
Adv. PATRICIA ELIANE DA ROSA SARDETO-

97.-.BUSCA E APREENSAO (FID)-469/2003-BANCO ABN
AMRO REAL LTDA x SAMUEL DOS SANTOS -Deve a parte
interessada retirar expediente em cart¢rio, comprovando sua
postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-Adv. SHEALTI-
EL LOURENCO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAM-
BRIM-

98.-INDENIZACAO (ORD)-501/2003-SILVIA REGINA MA-
ROTTO ANTIZKO x BANCO DO BRASIL S/A-Designo a
audiencia de instrucao e julgamento para o dia 15/02/2005 as
13:30 horas...II-Sobre os documentos as fls. 165/169, ciencia a
autora, podendo se manifestar, querendo, em 05 dias.-Adv.
FRANCO ANDREY FICAGNA e EDUARDO LUIZ COR-
REIA-

99.-IMISSAO DE POSSE-502/2003-DANIEL DITSUZO
SAKAMA x BENEDITA APARECIDA SUBTIL DE OLIVEI-
RA e outros -I-Intimem-se as partes para, em 5 dias, esclarecer
se possuem interesse na realiza‡Æo da audiˆncia prevista no
art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3§ daquele ar-
tigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com audiˆncias
sem real inten‡Æo de concilia‡Æo. II-Especifiquem as partes,
no mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em
caso positivo, esclare‡am, de forma circunstanciada, suas uti-
lidades.—Adv. EDMEIRE AOKI SUGETA, ZAQUEU SUTIL
DE OLIVEIRA, JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA e JOSE SUB-
TIL DE OLIVEIRA-

100.-BUSCA E APREENSAO (FID)-512/2003-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x NIVALDO LUIZ
MENDES -Deve a parte interessada retirar expediente em
cart¢rio, comprovando sua postagem e/ou protocolo em prazo
de 5 dias.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

101.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-546/2003-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FRED
MAGAJEANS COM. DE ROUPAS LTDA e outros -Defiro o
requerido a fl. 69.///////////////Deve a parte interessada retirar
expediente em cart¢rio, comprovando sua postagem e/ou pro-
tocolo em prazo de 5 dias.-Adv. EDERALDO SOARES e RI-
CARDO KIFER AMORIM-

102.-REPETICAO DE INDEBITO-558/2003-JULIO PASSE-
RINE DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA-Defiro sus-
pensao do processo pelo prazo requerido...-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

103.-REPETICAO DE INDEBITO-559/2003-ESTEPHANO
RODOVANSKI x MUNICIPIO DE LONDRINA-Defiro a sus-
pensao requerida...-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

104.-REPETICAO DE INDEBITO-567/2003-SHOJI OKUBO
x MUNICIPIO DE LONDRINA-Defiro a suspesao requerida...-
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

105.-INTERDICAO-593/2003-TARCISIO FELICIO CONSON
x FELICIO JUNIOR CONSON -...Diante do exposto e pelo
que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado...—Adv. PAULO CESAR GUIJARRA-

106.-COBRANCA (EXE)-654/2003-PAULO ROBERTO FA-
ZOLI x ITAMAR DE ALMEIDA SOUZA-Sobre a proposta do
Perito (fl. 215), digam as partes em 05 dias. Se houver concor-
dancia, devera ser promovido o deposito de 50% em 05 dias e
o restante em 30 dias do primeiro.-Adv. MARCIO DOMIN-
GOS ALVES, PAULO ROGERIO SANCHES, ELEZER DA
SILVA NANTES e CECILIO MAIOLI FILHO-

107.-MANDADO DE SEGURANCA-685/2003-IGAPO S/A
VEICULOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS x DELEGA-
DO REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL DE LONDRINA
-Ante a devolucao da carta AR, diga o interessado.-Adv. JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, MARCELO LUIZ HILLE-

108.-BUSCA E APREENSAO (FID)-697/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ALESSANDRO JOSE FRANCA -Deve a

parte interessada retirar expediente em cart¢rio, comprovando
sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-Adv. SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR
ZAMBRIM-

109.-BUSCA E APREENSAO (FID)-714/2003-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMEN x AL-
CIDES PEREIRA CHAGAS FILHO -HOMOLOGO por
senten‡a, para que produza seus legais e jur¡dicos efeitos, a
transa‡o celebrada entre as partes...e, via de consequencia,
JULGO EXTINTO este processo...o que fa‡o com fundamento
no Art. 269, III do CPC-Adv. FLAVIANO B. GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e EMERSON LAU-
TENSHLAGER SANTANA-

110.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-715/2003-LO-
TERICA DOM BOSCO LTDA x ADRIANO MARRONI-So-
bre o pleito de substituicao dos bens a penhora, diga a parte
exequente em 05 dias.-Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
OLIVER, LUIZ LOPES BARRETO-

111.-COBRANCA (SUM)-735/2003-CONDOMINIOM RESI-
DENCIAL VALE DO CAMBEZINHO I x JOSE CARLOS
SAMPEL -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o of¡cio
de fls.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e MARIA
DAS GRACAS VICELLI-

112.-MONITORIA-739/2003-BANCO NOSSA CAIXA S/A x
ANTONIO CARLOS TEIXEIRA -Deve a parte interessada re-
tirar expediente em cart¢rio, comprovando sua postagem e/ou
protocolo em prazo de 5 dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI-

113.-BUSCA E APREENSAO (FID)-743/2003-BANCO FIAT
S/A x RUBENS FORMIGARI -I-Sobre o documento novo jun-
tado a fl. 63, diga o reu em 05 dias. II-Intimem-se as partes
para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realiza‡Æo
da audiˆncia prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no
paragrafo 3§ daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atra-
vancada com audiˆncias sem real inten‡Æo de concilia‡Æo.
II-Especifiquem as partes, no mesmo prazo, se pretendem pro-
duzir outras provas, e, em caso positivo, esclare‡am, de forma
circunstanciada, suas utilidades.—Adv. ALOYSIO SEAWRI-
GHT ZANATTA e ODILON ALEXANDRE SILVEIRA
M.PEREIRA-

114.-MONITORIA-779/2003-SERGIO RODRIGUES DA SIL-
VA x MIRIAN LOPES NAKAGAWA-Trata-se de Acao
Monitoria...As partes afirmam a impossibilidade de
conciliacao...Rejeito, portanto, ambas as preliminares. No me-
rito, a controversia gira em torno de saber se hovue ou nao
descumprimento do contrato que deu origem a emissao dos
cheques acostados as fls. 10/14, bem como se o autor ‚ porta-
dor de ma-fe dos mesmos, ou seja, se tinha conhecimento do
descumprimento contratual por parte de Hermes Mendes do
Rosario, consoante noticia a requerida nos embargos. Defiro a
producao das seguintes provas: A) juntada de novs documentos
que possam esclarecer os pontos controvertidos; B) depoimen-
tos pessoais das partes, sob pena de confesso, caso nao compa-
recam ou se recursem a depor, para cujo fim devem ser intima-
das pessoalmente com as mencionadas advertencias; C) oitiva
de testemunhas que deverao ser arroladas ate 15 dias antes da
audiencia. Designo a audienia de instrucao e julgamento para o
dia 10/03/2005 as 13:30 horas...-Adv. MARCIO AUGUSTO
BARREIROS GARCIA e ALESSANDRO M. OLIVEIRA-

115.-EMBARGOS A EXECUCAO-881/2003-COMERCIAL
DE MOVEIS GOISFER LTDA x JOSE AUGUSTO BERTO-
NI-Defiro prazo de 30 dias, como requerido.-Adv. TONY AL-
VES, ALINE GRAZIELE DE OLIVEIRA e WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

116.-INDENIZACAO (ORD)-899/2003-ROBERTO REQUIÇO
DE MELLO E SILVA x SIDNEY DE SOUZA -I-Para audien-
cia prevista no art. 331/CPC, designo o dia 11/02/2005 as 14:30
horas. II-Intimem-se as partes, atrav‚s de seus procuradores,
para comparecimento pessoal, visando tentativa de concilia‡ao.
Em havendo necessidade, as partes poderao se fazer represen-
tar por prepostos com efetivos poderes para transigir.-Adv.
MARLENE ZANNIN e CARLOS ALEXANDRE RODRI-
GUES-

117.-SUSTACAO DE PROTESTO-907/2003-COMPANHIA
MULTI INDUSTRIAL x ARSENIAN LEAL DE AQUINO -
Deve a parte interessada retirar expediente em cart¢rio, com-
provando sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-
Adv. PAULO CELSO COSTA-

118.-DECLARATORIA DE REC. CONTRAT.-913/2003-MGR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x CELIO
LOPES DOS ANJOS e outros -Ao preparo das custas proces-
suais remanescentes em prazo de 5 dias, sob pena de execu-
cao.-Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO e ADE-
MIR SIMOES-

119.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-934/2003-ALCI-
NEI JOSE LIZIERO x CONSORCIO NACIONAL GM LTDA-
Sobre o interesse na execucao do julgado, manifeste-se a parte
autora em 05 dias.-Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO-

120.-BUSCA E APREENSAO (FID)-935/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MOISES ELIAS NOGUEIRA DA SILVA-
Deve o autor comprovar distribuicao da precatoria, em 05 dias.-
Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e JOSE
VALNIR ZAMBRIM-

121.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-944/2003-FLA-
VIA FERNANDES NAVARRO x CIFRA S/A CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO-I-...II-Trata-se de acao
revisional de contrato com nulidade e cancelamento de protes-
to e indenizacao por danos morais...Repilo, portanto, tal preli-
minar. Os pontos controvertidos do processo se referem ao exato
montante da divida, de acordo com os encargos contratuais, e

qual seria o debito, se adotados os criterios pretendidos pela
parte autora, especialmente apuracao se houve ou nao capitali-
zacao de juros e pagamento a maior, ou sejam, se ha saldo cre-
dor alegado pela autora ou qual era o asldo devedor na data do
protesto. As demais questoes sao de direito e decorrem da apre-
ciacao dos fatos antes consignados. Reputo, portanto, que a
unica prova necessaria e a pericia economico-financeira, para
conferencia da aouracao da divida e sua evolucao. Para atuar
como Perita do Juizo, nomeio a Economista Vanessa
Magnani,...Faculto as partes a apresentacao de quesitos e indi-
cacao de assistentes tecnicos, em 05 dias....Considerando a hi-
possuficiencia da autora em relacao a re, tanto economica quanto
tecnica, defiro a inversao do onus da prova, nos termos do art.
6§, VIII do CDC, sem que isto implique, entrentanto, em atri-
buir a re a responsabilidade pelos custos da prova pericial, ja
que a inversao ‚ regra de julgamento e nao de instrucao proba-
toria...-Adv. ADEMIR SIMOES e NELSON PASCHOALOT-
TO-

122.-ORDINARIA-959/2003-MARCOS ROBERTO CIVALS-
CI x LONDRIPEC INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODU-
TOS AGROPE. e outros -I-Para audiencia prevista no art. 331/
CPC, designo o dia 14/02/2005 as 13:30 horas. II-Intimem-se
as partes, atrav‚s de seus procuradores, para comparecimento
pessoal, visando tentativa de concilia‡ao. Em havendo neces-
sidade, as partes poderao se fazer representar por prepostos
com efetivos poderes para transigir.-Adv. LUCIANO GODOI
MARTINS, EDERALDO SOARES, RICARDO KIFER AMO-
RIM, MAURO ZARPELAO e VALDECIR CARLOS TRIN-
DADE-

123.-BUSCA E APREENSAO (FID)-971/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x ESSEPE INOX INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS L-Deve o autor comprovar distribuicao da
precatoria, em 05 dias.-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

124.-BUSCA E APREENSAO (FID)-984/2003-BV FINANCEI-
RA S/A - CRED. FINANC. INVST x ADRIANA PEDRO DE
OLIVEIRA-Sobre o interesse na execucao do julgado, mani-
feste-se a parte autora em 05 dias.-Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO-

125.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1011/2003-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
SACARIA J. B. SANTOS LTDA -Manifeste(m)-se o(s)
interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv. SEBASTIAO DA SIL-
VA FERREIRA-

126.-REPETICAO DE INDEBITO-1018/2003-LUIZ CARLOS
DA SILVA COSTA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 18/02/2005 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

127.-REPETICAO DE INDEBITO-1020/2003-GILSON DUIN
x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia preliminar
de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa, designo o
dia 18/02/2005 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na forma
requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao com-
parecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da conciliacao,
salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer repre-
sentar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por pre-
postos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

128.-REPETICAO DE INDEBITO-1021/2003-ISRAEL PIRES
x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia preliminar
de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa, designo o
dia 18/02/2005 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na forma
requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao com-
parecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da conciliacao,
salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer repre-
sentar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por pre-
postos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

129.-REPETICAO DE INDEBITO-1022/2003-MARCIO CAN-
DIDO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 18/02/2005 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

130.-REPETICAO DE INDEBITO-1026/2003-ARLINDO
FERNANDES DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-
Para audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apre-
sentacao de defesa, designo o dia 17/02/2005 …s 13:30 horas.
Cite-se a r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as par-
tes que deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os
fins da conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao
poderao se fazer representar na mencionada audiˆncia, se as-
sim o desejarem, por prepostos com poderes efetivos para tran-
sigir.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

131.-REPETICAO DE INDEBITO-1027/2003-MINERVINO
PINHEIRO DE CARVALHO x MUNICIPIO DE LONDRINA
-I-Para audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apre-
sentacao de defesa, designo o dia 18/02/2005 …s 13:30 horas.
Cite-se a r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as par-
tes que deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os
fins da conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao
poderao se fazer representar na mencionada audiˆncia, se as-
sim o desejarem, por prepostos com poderes efetivos para tran-
sigir.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

 132.-REPETICAO DE INDEBITO-1029/2003-GONCALINO
CABRAL x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia
preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defe-
sa, designo o dia 18/02/2005 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na
forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deve-
rao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da con-
ciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

133.-REPETICAO DE INDEBITO-1030/2003-JOAQUIM
FERNANDES COSTA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 18/02/2005 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

134.-REPETICAO DE INDEBITO-1031/2003-ANTONIO VI-
DAL x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia preli-
minar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa,
designo o dia 18/02/2005 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na for-
ma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao
comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da concili-
acao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

135.-ALVARA JUDICIAL-1044/2003-MARIA LUIZA BENE-
VENUTO BARDUZZI e outros x O JUIZO-Aguarde-se por 30
dias.-Adv. VANESSA SCHIEFER-

136.-REPETICAO DE INDEBITO-1047/2003-LUIZ DA COS-
TA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia prelimi-
nar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa, desig-
no o dia 18/02/2005 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na forma
requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao com-
parecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da conciliacao,
salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer repre-
sentar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por pre-
postos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

137.-REPETICAO DE INDEBITO-1053/2003-JAIME DOS
SANTOS MENDES GOMES x MUNICIPIO DE LONDRINA
-I-Para audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apre-
sentacao de defesa, designo o dia 18/02/2005 …s 13:30 horas.
Cite-se a r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as par-
tes que deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os
fins da conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao
poderao se fazer representar na mencionada audiˆncia, se as-
sim o desejarem, por prepostos com poderes efetivos para tran-
sigir.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

138.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-1068/2003-MARIA
ANA SOUZA DO GADO x SYS LONDRINA EDICOES CUL-
TURAIS LTDA-EURO DATA CURS e outros-Considerando o
disposto no paragrafo 3§ do art. 331 do CPC, e ante ausencia
de interesse na audiencia de concliacao, deixo de designa-la,
inclusive por economia de pauta, passando diretamente ao sa-
neamento. Nao ha preliminares a serem apreciadas. Fixo os
seguintes pontos controvertidos: 1-...2-...3-...Defiro a produ-
cao das seguintes provas: A) 1-ORAL, consistente em depoi-
mentos pessoais das partes, sob pena de confesso... 2-oitiva de
testemunhas que deverao ser arroladas at‚ 15 dias antes da
audiencia...B) JUNTADA de novos documentos, sobre os pon-
tos controvertidos, se necessario se fizer. Designo audiencia de
instrucao e julgamento para o dia 01/03/2005 as 13:30 horas...-
Adv. VLAMIR ANTONIO DA SILVA, ALEX ADAMCZIK,
UBALDO CONCEICAO P. BOGADO, MARCOS DUTRA DE
ALMEIDA e MAGNO A. S. BATISTA-

139.-COBRANCA (SUM)-2/2004-CONJUNTO RESIDENCI-
AL JARDIM DAS MARANTAS x RICARDO AUGUSTO
PLENTS -I-Recebo a apela‡ao, por tempestiva, em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte apelada para,
querendo, apresentar suas contra-razoes, no prazo legal.-Adv.
MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA e EDUARDO DOS
SANTOS-

140.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-15/2004-INDUS-
TRIAL LEVORIN S/A x JAVI COMERCIO E RECAUCHU-
TAGEM DE PNEUS LTDA e outros-Sobre a resposta, mani-
feste-se a parte autora no prazo legal.-Adv. SANDY PEDRO
DA SILVA-

141.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-45/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x TK INDUSTRIA COMERCIO PROD.
MANUFAT AGRIC. LTDA e outros -Manifeste(m)-se o(s)
interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv. GILBERTO PEDRI-
ALI OAB-:6816-

142.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-49/2004-REGINA
MARIA AMANCIO x ANDREIA RAMONDINI DANELON -
I-Intimem-se as partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem
interesse na realiza‡Æo da audiˆncia prevista no art. 331/CPC,
ante a regra contida no paragrafo 3§ daquele artigo, evitando-
se que a pauta fique atravancada com audiˆncias sem real
inten‡Æo de concilia‡Æo. II-Especifiquem as partes, no mes-
mo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso po-
sitivo, esclare‡am, de forma circunstanciada, suas utilidades.—
Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO, JOAO DOS SANTOS
GOMES FILHO, PAULO ANCHIETA DA SILVA, MARLI
MELO DE PAIVA e CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

143.-INDENIZACAO (ORD)-52/2004-LUIZ ALBERTO FER-
REIRA x MONTASA ENGENHARIA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA -I-Para audiencia prevista no art. 331/CPC, designo



256256256256256 2ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/2004

o dia 14/02/2005 as 14:30 horas. II-Intimem-se as partes, atrav‚s
de seus procuradores, para comparecimento pessoal, visando
tentativa de concilia‡ao. Em havendo necessidade, as partes
poderao se fazer representar por prepostos com efetivos pode-
res para transigir.-Adv. CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO,
JULIANO TOMANAGA e CARLOS FRANCHELLO-

144.-DECLARATORIA-57/2004-NOEMA DE MATTS SAN-
TOS x BANCO BRADESCO S/A-I-...II-Para audiencia previs-
ta no art. 331 do CPC, designo o dia 21/02/2005 as 14:00 ho-
ras. III...-Adv. ANA OLIMPIA MICHELAN e SERGIO WIL-
SON MALDONADO-

145.-INDENIZACAO (ORD)-76/2004-MARIA APARECIDA
PINHEIRO DA SILVA x PAULIANA LIMA PINHEIRO-...in-
time-se a parte requerente, para que, no prazo de 05 dias, infor-
me se tem interesse no prosseguimento da presente acao.-Adv.
MARCELINO BISPO DOS SANTOS-

146.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-77/2004-ADVOCA-
CIA CANDIDO & ALMEIDA S/C x GLOBAL TELECOM S/A
-I-Intimem-se as partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem
interesse na realiza‡Æo da audiˆncia prevista no art. 331/CPC,
ante a regra contida no paragrafo 3§ daquele artigo, evitando-
se que a pauta fique atravancada com audiˆncias sem real
inten‡Æo de concilia‡Æo. II-Especifiquem as partes, no mes-
mo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso po-
sitivo, esclare‡am, de forma circunstanciada, suas utilidades.—
Adv. LEANDRO I. C. DE ALMEIDA, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ADRIOLI e ANA WILMA GUIDELLI-

147.-RESSARCIMENTO(sum)-105/2004-JAIME FERREIRA
DA SILVA e outros x MARIA APARECIDA ELIAS e outros -
Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv.
CECILIA INACIO ALVES, LUCIANA SGARBI e NILTON
ROBERTO DA SILVA SIMAO-

148.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-118/2004-DORA
REGINA SERENN DE SIQUEIRA x ITAUCARD-Sobre os
novos documentos juntados as fls. 90/115, diga a parte autora
em 05 dias.-Adv. TEREZINHA M.VARELA BETTONI RO-
BERTO-

149.-COBRANCA (ORD)-164/2004-GILBERTO FERREIRA
e outros x LILYAN DAS GRACAS DUTRA e outros-Trata-se
de acao de cobranca....Nenhuma preliminar foi arguida, no
merito, fixo como pontos controvertidos: 1-...2-...3-...4-...De-
firo a producao das seguintes provas: 1-depoimento pessoal das
representantes legais das empresas requeridas; 2-oitiva de tes-
temunhas que deverao ser arroladas ate 15 dias antes da audi-
encia. Designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia
28/02/2005 as 13:30 horas.-Adv. CARLOS ALBERTO MARI-
CATO, HENRIQUE AFONSO PIPOLO, GIACOMO RIZZO e
ANDERSON DE AZEVEDO-

150.-REPETICAO DE INDEBITO-186/2004-MARIA JOSE DA
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia preli-
minar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa,
designo o dia 17/02/2005 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na for-
ma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao
comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da concili-
acao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

151.-REPETICAO DE INDEBITO-188/2004-APARECIDO DA
LUZ LIMA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia
preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defe-
sa, designo o dia 17/02/2005 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na
forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deve-
rao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da con-
ciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

152.-EMBARGOS DE TERCEIRO-221/2004-MARIA APARE-
CIDA DA SILVA RAMPAZZO e outros x FRANCISCA CAR-
MELITA DE JESUS e outros -I-Intimem-se as partes para, em
5 dias, esclarecer se possuem interesse na realiza‡Æo da
audiˆncia prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no pa-
ragrafo 3§ daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atra-
vancada com audiˆncias sem real inten‡Æo de concilia‡Æo.
II-Especifiquem as partes, no mesmo prazo, se pretendem pro-
duzir outras provas, e, em caso positivo, esclare‡am, de forma
circunstanciada, suas utilidades.—Adv. JOSE CICERO CELES-
TINO, NELSON SAHYUN e NEIDE NOBRE DELAI-

153.-RESTITUICAO DE DESCONTOS-246/2004-EMILIO
FERREIRA DA SILVA e outros x PARANA PREVIDENCIA e
outros -Sobre a contestacao e documentos que a acompanham,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. SONIA
APARECIDA YADOMI, ALISSON KLEBER VINZENTIM-

154.-REPETICAO DE INDEBITO-262/2004-LOURIVAL APA-
RECIDO SEVERINO x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 17/02/2005 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

155.-REPETICAO DE INDEBITO-263/2004-ADIR DIONIZIO
PEREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia
preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defe-
sa, designo o dia 17/02/2005 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na
forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deve-
rao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da con-
ciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer

representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

156.-REPETICAO DE INDEBITO-264/2004-JOSE PAES DE
ARAUJO x MUNICIPO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia pre-
liminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa,
designo o dia 17/02/2005 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na for-
ma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao
comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da concili-
acao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

157.-REPETICAO DE INDEBITO-265/2004-IRANILDE DO-
NAIRE DE SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 17/02/2005 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

158.-REPETICAO DE INDEBITO-266/2004-MARIA ROSA
DA SILVA PINHEIRO x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 17/02/2005 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

159.-ANULATORIA-273/2004-HELIO APARECIDO BUENO
CANDIDO x MUNICIPIO DE LONDRINA-Devera o autor
promover a citacao do litisconsorte necessario (CMTU) como
requerido pelo Ministerio Publico, em prazo de 05 dias.-Adv.
SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS-

160.-BUSCA E APREENSAO (FID)-278/2004-UINIAO AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MATU-
SALEM FERREIRA GONCALVES -HOMOLOGO por
senten‡a, para que produza seus legais e jur¡dicos efeitos, a
transa‡ao celebrada entre as partes...e, via de consequencia,
JULGO EXTINTO este processo...o que fa‡o com fundamento
no Art. 269, III do CPC-Adv. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS e ELTON ALAVER BARROSO-

161.-REPETICAO DE INDEBITO-290/2004-VALDELI AP
OLIVEIRA GOMES x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 17/02/2005 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

162.-REPETICAO DE INDEBITO-291/2004-BENEDITA SO-
LENE MARCONDES x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 17/02/2005 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

163.-REPETICAO DE INDEBITO-292/2004-LUIZ RODRI-
GUES DE SA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia
preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defe-
sa, designo o dia 14/02/2005 …s 15:00 horas. Cite-se a r‚ na
forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deve-
rao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da con-
ciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

164.-REPETICAO DE INDEBITO-295/2004-LAUDEMIR
JOSE DA COSTA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 18/02/2005 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

165.-REPETICAO DE INDEBITO-298/2004-MARIA DE
LOURDES CAMARGO DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE
LONDRINA -I-Para audiˆncia preliminar de tentativa de con-
ciliacao e apresentacao de defesa, designo o dia 18/02/2005
…s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na forma requerida...III- IV-Cien-
tifiquem-se as partes que deverao comparecer … audiˆncia pes-
soalmente para os fins da conciliacao, salvo impedimento jus-
to, quando entao poderao se fazer representar na mencionada
audiˆncia, se assim o desejarem, por prepostos com poderes
efetivos para transigir.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

166.-REPETICAO DE INDEBITO-299/2004-JOSE ESTACAO
FRANCA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia
preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defe-
sa, designo o dia 18/02/2005 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na
forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deve-
rao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da con-

ciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

167.-REPETICAO DE INDEBITO-302/2004-AROL VENICES
LAGOS BIDA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 18/02/2005 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

168.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-323/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x R M M PNEUS LTDA e outros -Deve a
parte interessada retirar expediente em cart¢rio, comprovando
sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-Adv. GIL-
BERTO PEDRIALI OAB-:6816-

169.-INVENTARIO-327/2004-ANGELA MARIA QUADRI e
outros x ELIAS BERNARDO DA SILVA-Intime-se o inventa-
riante para promover o recolhimento do imposto em 10 dias e
apresentar as ultimas declaracoes em prazo de 20 dias.-Adv.
LUCI BELARMINO PEREIRA-

170.-ARROLAMENTO-331/2004-REMEDIOS FRUTOS DA
SILVA e outros x JUAN ANTONIO FRUTOS COLINO e ou-
tros -HOMOLOGO por senten para que produza seus efeitos
legais e jur¡dicos, a partilha amig vel dos bens deixados pelo
falecimetno de Juan Antonio Frutos Celino e Maximina Olivei-
ra Gago de Frutos, e mando que se cumpra e se guarde o que
nela se cont‚m e determina, ressalvados eventuais interesses de
terceiros, inclusive da Fazenda P£blica. Custas na forma da
lei...Homologo ainda, o pleito de renuncia ao prazo recursal
como requerido a fl. 62...-Adv. JOSE CARLOS MARTINS
PEREIRA-

171.-REINTEGRACAO DE POSSE-342/2004-LUIZ FER-
NANDO DE MORAES e outros x JOALHERIA & OTICA
GALANCE LTDA e outros-Intime-se a parte autora para pro-
mover a citacao do reu nao encontrado, em prazo de 05 dias,
sob pena de extincao por abandono.-Adv. ENIVALDO TADEU
CUNHA-

172.-REPETICAO DE INDEBITO-354/2004-FUMIO OKAWA
e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia pre-
liminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa,
designo o dia 18/02/2005 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na for-
ma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao
comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da concili-
acao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

173.-EMBARGOS A EXECUCAO-366/2004-PAULO TEIXEI-
RA FERRAZ E SILVA x CBB INDUSTRIA E COMERCIO DE
ASFALTO E ENGENHARIA -I-Intimem-se as partes para, em
5 dias, esclarecer se possuem interesse na realiza‡Æo da
audiˆncia prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no pa-
ragrafo 3§ daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atra-
vancada com audiˆncias sem real inten‡Æo de concilia‡Æo.
II-Especifiquem as partes, no mesmo prazo, se pretendem pro-
duzir outras provas, e, em caso positivo, esclare‡am, de forma
circunstanciada, suas utilidades. III-Intime-se o procurador da
parte para assinar peticao de fls.-Adv. JULIO CEZAR NALIM
SALINET e BRAULINO BUENO PEREIRA-

174.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-383/2004-CONS-
TRUTORA ABUSSAFE LTDA x MARIA DERCI SILVA LO-
PES-HOMOLOGO por sentenca a transacao celebrada entre
as partes, e JULGO EXTINTO, por sentenca, este processo...o
que faco com fundamento no art. 269, III do CPC...-Adv. INA-
JA M.DA CONCEICAO V.SILVESTRE-

175.-REPETICAO DE INDEBITO-389/2004-HELIO ALVES
DE LIMA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 18/02/2005 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

176.-MONITORIA-406/2004-BANCO ITAU S/A x TANIOS
JAMIL ABOU FAISSAL -I-Intimem-se as partes para, em 5
dias, esclarecer se possuem interesse na realiza‡Æo da audiˆncia
prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3§
daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com
audiˆncias sem real inten‡Æo de concilia‡Æo. II-Especifiquem
as partes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras pro-
vas, e, em caso positivo, esclare‡am, de forma circunstancia-
da, suas utilidades.—Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, ALMIR RODRIGUES
SUDAN e MICHELLE CRISTINA BARIVIERA-

177.-INVENTARIO-413/2004-MAURICIO LOPES e outros x
SEBASTIAO LOPES PRATEADO e outros-Intime-se para jun-
tar a procuracao outorgada pelos habilitantes, em prazo de 30
dias, prazo de suspensao que defiro para preparacao e apresen-
tacao do plano de partilha, como requerido.-Adv. J.A.MARCAL
ROMEIRO BCHARA-

178.-REPETICAO DE INDEBITO-427/2004-CLAUDINEI DE
PAULA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 17/02/2005 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que

deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

179.-ARROLAMENTO-443/2004-NEUZA LOPES DE OLI-
VEIRA x MANOEL CORREIA DE OLIVEIRA-Intime-se para
recolher o imposto e apresentar ultimas declaracoes em prazo
de 10 dias.-Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

180.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-445/2004-NIVASCO
APARECIDO GONCALVES x ANGELO VALENGA e outros
-Sobre a contestacao e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. VALDECIR
CARLOS TRINDADE-

181.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-458/2004-STI-
VAL ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x R. S.
MANZALI LTDA (CASA DO PASSARINHEIRO) e outros -
Deve a parte interessada retirar expediente em cart¢rio, com-
provando sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-
Adv. PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI, FERNANDO
RUMIATO-

182.-COBRANCA (SUM)-461/2004-CONDOMINIO EDIFI-
CIO ILLE DE RANCE x BANCO ITAU S/A-Sobre o docu-
mento novo juntado a fl. 121, faculto a manifestacao do reu em
05 dias.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PERES e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

183.-EXECUCAO DE HIPOTECA-464/2004-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD. x SIMEIA
BRAZ SILVA-I-Ante a concordancia da propria credora, e con-
siderando a proximidade do fim do termino do contrato de lo-
cacao, defiro o pleito da locataria permitindo sua permanencia
no imovel ate 30/11/2004, ou seja, o termino do prazo contra-
tual, ficando a mesma ciente da situacao litigiosa da coisa para
nao alegar futura boa-fe....II-Comprove a exequente a publica-
cao do edital citatorio, em prazo de 10 dias.-Adv. DENISE
TEIXEIRA REBELLO MAIA, LUIZ HENRIQUE FERNAN-
DES HIDALGO e ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

184.-EMBARGOS DE TERCEIRO-497/2004-PARANAPUAN
CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA x ANTONIO CAR-
LOS PRIETO DE MATOS e outros -Sobre a impugnacao ,
manifeste-se o embargante, querendo, no prazo legal.-Adv.
FRANCISCO CESAR SALINET-

185.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-523/2004-PRO-
CESSIL EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRIAIS LTDA x
MARPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA-
I-Considerando o contido na certidao de fls. 37-verso, redesig-
no a audiencia para o dia 04/03/2005 as 13:30 horas. II-Intime-
se a parte autora para fornecer o novo endereco da re, em 05
dias. III-...-Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

186.-RECISAO CONTRATUAL (ORD)-525/2004-DIVINA
VELOSO DOS SANTOS e outros x THEREZA GAZZOLA -I-
Para audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apre-
sentacao de defesa, designo o dia 21/12/2004 …s 16:00 horas.
Cite-se a r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as par-
tes que deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os
fins da conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao
poderao se fazer representar na mencionada audiˆncia, se as-
sim o desejarem, por prepostos com poderes efetivos para tran-
sigir.-Adv. CLOVIS RODRIGUES-

187.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-578/2004-RENATO
CHIBLE DAHER e outros x SANDRA CRISTINA FERREIRA
-HOMOLOGO por senten‡a, para que produza seus legais e
jur¡dicos efeitos, a transa‡o celebrada entre as partes...e, via
de consequencia, JULGO EXTINTO este processo...o que fa‡o
com fundamento no Art. 269, III do CPC-Adv. DARIO BE-
CKER PAIVA-

188.-CAUTELAR INOMINADA-581/2004-DOUGLAS DEL
COR DOMINGUES x BANCO ABN AMRO REAL S/A -I-
Cumpra-se a decisao proferida no agravo de instrumento...II-
Intimem-se as partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem
interesse na realiza‡Æo da audiˆncia prevista no art. 331/CPC,
ante a regra contida no paragrafo 3§ daquele artigo, evitando-
se que a pauta fique atravancada com audiˆncias sem real
inten‡Æo de concilia‡Æo. III-Especifiquem as partes, no mes-
mo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso po-
sitivo, esclare‡am, de forma circunstanciada, suas utilidades.—
Adv. GISLAINE A. GOBETI MAZUR, IVAN ARIOVALDO
PEGORARO, MARCOS LEATE e SEBASTIAO SEIJI TOKU-
NAGA-

189.-DECLARATORIA-592/2004-MERCANTIL DE CERE-
AIS RIO PRETO LTDA x NITROGENIUS PRODUTOS QUI-
MICOS -Sobre a contestacao e documentos que a acompanham,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. ADRIA-
NA M. MARCAL PERINI-

190.-MANDADO DE SEGURANCA-600/2004-ACIL - ASSO-
CIACAO COMERCIAL INDUSTRIAL LONDRINA x PRE-
FEITO DO MUNICIPIO DE LONDRINA-Cumpra-se a deter-
minacao da representante do Ministerio Publico de fl. 187, em
05 dias, sob as penas da Lei.-Adv. CARLOS ALBERTO DE O.
PINHEIRO JR., CLAUDIA RODRIGUES, DANILO DEL
ARCO, RENATA LOPES KRONITZKY-

191.-REPETICAO DE INDEBITO-612/2004-ANESIO ALVES
DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA-...Diante
do exposto e pelo que mais dos autos consta, INDEFIRO a
peticao inicial...o que faco com fundamento no art. 283 do
CPC...-Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

192.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-619/2004-FELI-
PE LOPES x ADMIR LOPES MACHADO -I-Intimem-se as
partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na
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realiza‡Æo da audiˆncia prevista no art. 331/CPC, ante a regra
contida no paragrafo 3§ daquele artigo, evitando-se que a pau-
ta fique atravancada com audiˆncias sem real inten‡Æo de
concilia‡Æo. II-Especifiquem as partes, no mesmo prazo, se
pretendem produzir outras provas, e, em caso positivo,
esclare‡am, de forma circunstanciada, suas utilidades.—Adv.
GILDETE RODRIGUES DA CRUZ GONGORA e JOAO CAR-
LOS PERES-

193.-COBRANCA (SUM)-637/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL MAYER x CESAR AUGUSTO SIMOES-Manifes-
te-se o autor sobre eventual acordo realizado entre as partes,
em 05 dias.-Adv. MOYSES CARDEAL DA COSTA-

194.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-642/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x LINDINALVA PIRES GONCALVES e ou-
tros-Sobre a resposta, diga a excipiente em 05 dias.-Adv. JO-
VINO TERRIN-

195.-RESSARCIMENTO DE DANOS - ORD.-651/2004-
FRANCISCO MELQUIADES SOARES x DEPARTAMENTO
DE TRANSITO DO PARANA e outros -Sobre a contestacao e
documentos que a acompanham, manifeste-se o autor, queren-
do, no prazo legal.-Adv. JOAO FRANCISCO GONCALVES-

196.-BUSCA E APREENSAO (FID)-672/2004-BANCO FINA-
SA S/A x PATRICIO TEIXEIRA LARA -Manifeste-se a parte
interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS LEATE-

197.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-686/2004-ABATE-
DOURO E DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS
N x DORIVAL ANICETO SELICE -Cite-se por edital.../////////
//////Deve a parte interessada retirar expediente em cart¢rio,
comprovando sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-
Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO, GIACOMO RIZZO e
ANDERSON DE AZEVEDO-

198.-MONITORIA-699/2004-IPIRANGA ASFALTOS S/A x
CONSTRUTORA DAHER LTDA -Sobre a contestacao e do-
cumentos que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo,
no prazo legal.-Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS-

199.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-718/2004-UNO-
PAR- UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
CARLOS JOSE DE SOUZA-Deve o autor comprovar distri-
buicao da precatoria, em 05 dias.-Adv. ROBERTO LAFRAN-
CHI e LUIZ FABIANI RUSSO-

200.-COBRANCA (ORD)-721/2004-BANCO DO BRASIL S/
A x SCARLETT YARA RINALDI DE CASTRO-Ante o conti-
do na certidao retro, confirmando o equivoco na contra-fe hjun-
tada as fls. 59/61, declaro a nulidade da citacao. Ante o compa-
recimento espontaneo da requerida, apenas para alegacao da
nulidade, a citaco sera considerada eficaz quando da intimacao
quanto a esta decisao. De qualqeur forma, como nao havera
tempo habil para publicacao na impresa oficial, redesigno a
audiencia preliminar do sumario para o dia 14/02/2005 as 15:30
horas.-Adv. MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER, JULI-
ANA MAYSA BARBOSA e SCARLET YARA RINALDI DE
CASTRO-: horas.-

201.-REPETICAO DE INDEBITO-732/2004-LUIZ FREIRE
DE CARVALHO x MUNICIPIO DE CAPAO DA CANOA -
RS-...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta, IN-
DEFIRO a peticao inicial...o que faco com fundamento no art.
284 c/c 283 do CPC...-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

202.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-733/2004-BENEDIC-
TO GARBATO x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 17/02/2005 …s 15:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
ANTONIO ALVES PEREIRA NETO-

203.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-735/2004-MAR-
CUS VINICIUS MASCHIO OLIVER x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A. -Sobre a contestacao e do-
cumentos que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo,
no prazo legal.-Adv. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLI-
VER, LUIZ LOPES BARRETO, CLAUDIA VIGINOTTI MI-
LANES-

204.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-749/2004-A.F.G.
INDUSTRIA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x HPL
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA -Deve
a parte interessada retirar expediente em cart¢rio, comprovan-
do sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-Adv. EDE-
RALDO SOARES e RICARDO KIFER AMORIM-

205.-SUSTACAO DE PROTESTO-752/2004-ZM COMER-
CIAL AGRICOLA LIMITADA x SYGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LIMITADA -Determino a reuniao deste proces-
so aos autos da porincipal sob n§ 303/2003, para julgamento
simultaneo apos a instrucao determinada naquele processo.../
//////////////Indefiro o pleito de revogacao da liminar para sus-
tacao de protesto. Houve preclusao, quanto ao referido “de-
cisum”, ante a ausencia de recurso apropriado. Ademais, a
medida visa resguardar o bom nome comercial da parte. As-
sim, defiro apenas o pleito alternativo para determinar que o
Tabelionato de Protestos promova a entrega dos titulos a re-
querida para que esta possa promover a cobranca de seu cre-
dito pelos meios judiciais proprios, posto que em sendo man-
tida a guarda determinada pelo r. Juizo que primeiro apre-
ciou a ordem, restaria afetado o direito constitucional do
acesso ao Judiciario...//////////////////Deve a parte interessada
retirar expediente em cart¢rio, comprovando sua postagem
e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-Adv. RAIMUNDO RO-
CHA e ROMEU SACCANI-

 206.-ARROLAMENTO-755/2004-MARIA LUCIA MATOS
PALODETO x ANTONIO CARLOS PALODETO -HOMOLO-
GO por senten para que produza seus efeitos legais e jur¡dicos,
a partilha amig vel dos bens deixados pelo falecimetno de con-
forme plano de partilha apresentado …s fls. 5/6 deste proces-
so, e mando que se cumpra e se guarde o que nela se cont‚m e
determina, ressalvados eventuais interesses de terceiros, inclu-
sive da Fazenda P£blica. Custas na forma da lei. Ap¢s o trƒnsito
em julgado-Adv. HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO-

207.-BUSCA E APREENSAO (FID)-767/2004-BANCO SA-
FRA S/A x ROSMARI INACIO SILVA-O petitorio de fl. 25
fica prejudicado uma vez que, do que consta do autor de fl. 24,
o depositario ja ‚ o Sr. Marcelo Rizzo.-Adv. FLAVIANO B.
GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

208.-COBRANCA (SUM)-769/2004-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x IZAURA DA SILVA-
Manifeste-se o autor sobre o interesse da execucao do julgado,
em 05 dias.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON
ALAVER BARROSO-

209.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-803/2004-WAL-
DIR OSCAR ALVES PEREIRA e outros x ITAU PREVIDEN-
CIA E SEGUROS S/A -Sobre a nomeacao de bens, diga o cre-
dor.-Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI, MARCO A C
MARCONDES e THAISA CRISTINA CANTONI-

210.-MANDADO DE SEGURANCA-815/2004-5 A SEC DO
BRASIL FRANCHISING LTDA x SECRETARIO DA FAZEN-
DA PREFEITURA DE LONDRINA-I-Ante a comunicacao re-
lativa a interposicao do agravo de instrumento, mantenho a
decisao recorrida por seus proprios fundamentos. II-...III-Ante
a juntada de novos documentos, faculto a manifestacao da im-
petrante, em 05 dias, ante o principio constitucional do contra-
ditorio. IV-...-Adv. ANDRE ALMEIDA BLANCO e VALEI-
RAQ ZIEMPECK-

211.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-824/2004-MI-
LENIA AGRO CIENCIAS S/A x M DAL PIVA & CIA LTDA e
outros -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o of¡cio de
fls.-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN -8007/PR-

212.-REPETICAO DE INDEBITO-838/2004-ANTONIO MA-
RIA FELIZARDO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA-
...HOMOLOGO a desistencia manifestada pelos requerentes e
JULGO EXTINTO este processo...o que faco com fundamento
no art. 267, VIII do CPC...-Adv. ANTONIO MARIA FELIZAR-
DO-

213.-ALVARA JUDICIAL-841/2004-MARIA TOMIE MIYAHI-
RA x O JUIZO-Este processo ‚ de Alvara, e portanto, de juris-
dicao litigiosa. Em sendo assim, e se a parte requerente nao
atende a pretensao, deve o interessado Luiz Hiroshi Miyahira
promover acao propria para compelir a inventariante a assinar
a pretendida carta de anuencia. O objeto deste procedimento ja
se esgotou...-Adv. MARIO GERALDO COSTA BARROZO-

214.-REPETICAO DE INDEBITO-844/2004-JOSE DONIZE-
TE NOGUEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 17/02/2005 …s 15:00 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
CAROLINE THON e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA-

215.-ORDINARIA-846/2004-ALEXANDRE CAVALCANTE
MARTHA x UNIMED LONDRINA - COOPERATIVA TRA-
BALHO MEDICO -Ante a devolucao da carta AR, diga o inte-
ressado.-Adv. ROSEMERY BRENNER DESSOTTI e MARIA
DRISTINA OBICI-

216.-EMBARGOS A EXECUCAO-849/2004-INSTITUTO
AGRONOMICO DO PARANA-IAPAR x NILDA GOMES
PREVIDELLO -Sobre a impugnacao , manifeste-se o embar-
gante, querendo, no prazo legal.-Adv. LYDIO ANTONIO AMO-
RIM-

217.-REPETICAO DE INDEBITO-854/2004-MICHELE MON-
TEIRO YAMAMOTO x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 11/02/2005 …s 15:00 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
ANTONIO ROBERTO ORSI-

218.-INDENIZACAO (ORD)-865/2004-SLVESTRE SQUAR-
CA x BRASIL TELECOM S/A -Sobre a contestacao e docu-
mentos que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no
prazo legal.-Adv. MESSIAS GOMES PEREIRA-

219.-REINTEGRACAO DE POSSE-869/2004-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE FERREI-
RA -Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA-

220.-REPETICAO DE INDEBITO-881/2004-JOSE LEITE DE
MEDEIROS x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia
preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defe-
sa, designo o dia 11/02/2005 …s 16:00 horas. Cite-se a r‚ na
forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deve-
rao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da con-
ciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. EDMUN-
DO PEREIRA BITTENCOURT-

 221.-ALVARA JUDICIAL-891/2004-JOSE FRANCISCO
MARTINS x O JUIZO-...Assim, defiro a expedicao de Alvara
para levantamento do FGTS...-Adv. CLEUZA DA COSTA SO-
EIRO PAGNAN-

222.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-908/2004-AB-
DON AQUINO DE ALMEIDA e outros x SERCOMTEL S/A. -
TELECOMUNICACOES-...Assim, para uniformizar o enten-
dimento revogo a antecipacao de tutela. O periodo em que vi-
gorou nao devera afastar direito da re. Apos, serao examinadas
as outras questoes...-Adv. ROGER PIAZZALUNGA, VILMA
THOMAL e MARGARIDA SATHLER-

223.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-915/2004-MA-
BEL DA SILVA XAVIER e outros x COMPANHIA DE HABI-
TACAO DE LONDRINA - COHAB-LD. -Sobre a contestacao
e documentos que a acompanham, manifeste-se o autor, que-
rendo, no prazo legal.-Adv. JACIRA ROSA TONELLO-

224.-ORDINARIA-929/2004-SILVANA APARECIDA BONA-
FINE x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. -Sobre a contes-
tacao e documentos que a acompanham, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo legal.-Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN
e MICHELLE CRISTINA BARIVIERA-

225.-BUSCA E APREENSAO (FID)-946/2004-BV FINANCEI-
RA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO INVEST. x VALDE-
NIR PASSUCCI -Manifeste-se a parte interessada sobre a Cer-
tidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO B. GARCIA PEREZ e EMER-
SON LAUTENSHLAGER SANTANA-

226.-COBRANCA (ORD)-948/2004-H.V.A. COMERCIO DE
MATERIAIS PARA COSNTRUCOES LTDA x EXECON
COSNTRUCOES LTDA -I-Para audiˆncia preliminar de tenta-
tiva de conciliacao e apresentacao de defesa, designo o dia 21/
12/2004 …s 15:30 horas. Cite-se a r‚ na forma requerida...III-
IV-Cientifiquem-se as partes que deverao comparecer …
audiˆncia pessoalmente para os fins da conciliacao, salvo im-
pedimento justo, quando entao poderao se fazer representar na
mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por prepostos com
poderes efetivos para transigir.-Adv. CARLOS SERGIO CA-
PELIN-

227.-EMBARGOS A EXECUCAO-950/2004-MUNICIPIO DE
LONDRINA x ELIZABETH RODRIGUES DE LIMA e outros
-I-Recebo os embargos, por tempestivos, para discussao, sus-
pendendo o curso da execu‡ao. II-Intime-se a parte embargada
para impugn -los, querendo, no prazo legal.-Adv. FABIO CE-
SAR TEIXEIRA, IOLAINE KISNER TEIXEIRA e ROGER
STRIKER TRIGUEIROS-

228.-CAUTELAR INOMINADA-996/2004-ESPOLIO DE SE-
NEI KUDO MINATTI x BANCO ITAU S/A-HOMOLOGO a
desistencia manifestada pelo requerente...o que faco com fun-
damento no art. 267, VIII do CPC. Custas na forma da Lei,
pelo desistente. Fica suspensa a cobranca, nos termos do art.
12 da lei 1060/50...-Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO e
ALEXANDRE REZENDE-

229.-HABILITACAO DE CREDITO-1010/2004-PEDRO BOR-
TOLINO x PROJECT COLOR INDUSTRIA COMERCIO DE
MOVEIS LTDA-I-Defiro ao habilitante os beneficios da assis-
tencia Judiciaria Gratuita, nos termos e sob as penas da LEi
1060/50. II-Sobre o pleito de habilitacao, manifeste-se a falida
em 05 dias. III-...IV-...-Adv. LIANA YURI FUKUDA-

230.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1012/2004-CASA DE
SAUDE BOM JESUS LTDA x ANTONIO MARCOS MAR-
TINS e outros-I-Recebo a excecao, por tempestiva, suspenden-
do o curso do processo principal...II-Intime-se o excepto para
apresentar resposta, querendo, em prazo de 10 dias.-Adv. RUY
FONSATTI JUNIOR, MARCELO DALANHOL e JOSE CI-
CERO CELESTINO-

231.-DECLAR.DE NULIDADE CONTRATUAL-1016/2004-
CLEUVIS DA SILVA e outros x PLAENGE EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA-O valor atribuido a causa
obriga adocao do rito sumario. Embora os requerentes tenham
feito referencia ao rito em questao, pugnaram genericamente
pela producao de provas, sendo certo que no sumario o rol de
testemunhas e queistos, para a hipotese de pericia, devem acom-
panhar a exordial, sob pena de preclusao. Assim, intimem-se
os autores para emendarem a exordial, em prazo de 10 dias.-
Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI e MARCO AURELIO
C. MARCONDES-

232.-REINTEGRACAO DE POSSE-1018/2004-DORIVAL
FELIPE DE SOUZA x LAERCIO GARDENA-Intime-se o au-
tor para emendar a a exordial em 10 dias, posto que a reintegra-
cao definitiva somente sera possivel atraves da resolucao do
contrato pelo inadimplemento, o que nao foi pedido.-Adv. luiz
augusto ventura do nascimento-

233.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1019/2004-ROGE-
RIO DA COSTA BENTO x UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C.LTDA.-I-Recebo a excecao por tempesti-
va, suspendendo o curso do processo principal...II-Intime-se o
excepto para apresentar resposta, querendo, em prazo de 10
dias.-Adv. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM, JEFFERSON
DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

234.-REPETICAO DE INDEBITO-1020/2004-PAULO RO-
BERTO CAMARGO x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Defi-
ro os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos
e sob as penas da Lei n§ 1060/50. II-Intimem-se os autores
para, em 10 dias, emendar a exordial, explicitando o pedido
sobre qual o periodo pretende ver declarada a ilegalidade de
cobranca, bem como os valores cuja restituicao pretende, pois
inadmissivel pedido incerto. Alem disso, o valor atribuido a
causa determina a plicacao do rito sumario, devendo a aprte
adequar sua peticao as normas daquele procedimento, no mes-
mo prazo.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

 235.-REPETICAO DE INDEBITO-1021/2004-SEBASTIAO
APARECIDO GUILHERME x MUNICIPIO DE LONDRINA
-I-Defiro os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos
termos e sob as penas da Lei n§ 1060/50. II-Intimem-se os au-
tores para, em 10 dias, emendar a exordial, explicitando o pe-
dido sobre qual o periodo pretende ver declarada a ilegalidade
de cobranca, bem como os valores cuja restituicao pretende,
pois inadmissivel pedido incerto. Alem disso, o valor atribuido
a causa determina a plicacao do rito sumario, devendo a aprte
adequar sua peticao as normas daquele procedimento, no mes-
mo prazo.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

236.-REPETICAO DE INDEBITO-1022/2004-IVONILDE
RODRIGUES DE LIMA. x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-
Defiro os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos ter-
mos e sob as penas da Lei n§ 1060/50. II-Intimem-se os autores
para, em 10 dias, emendar a exordial, explicitando o pedido
sobre qual o periodo pretende ver declarada a ilegalidade de
cobranca, bem como os valores cuja restituicao pretende, pois
inadmissivel pedido incerto. Alem disso, o valor atribuido a
causa determina a plicacao do rito sumario, devendo a aprte
adequar sua peticao as normas daquele procedimento, no mes-
mo prazo.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

237.-REPETICAO DE INDEBITO-1023/2004-MARINA PE-
RES x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Defiro os beneficios
da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos e sob as penas da
Lei n§ 1060/50. II-Intimem-se os autores para, em 10 dias,
emendar a exordial, explicitando o pedido sobre qual o periodo
pretende ver declarada a ilegalidade de cobranca, bem como os
valores cuja restituicao pretende, pois inadmissivel pedido in-
certo. Alem disso, o valor atribuido a causa determina a plica-
cao do rito sumario, devendo a aprte adequar sua peticao as
normas daquele procedimento, no mesmo prazo.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

238.-REPETICAO DE INDEBITO-1024/2004-CLEUZA BOR-
GES DE PAULA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Defiro os
beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos e sob
as penas da Lei n§ 1060/50. II-Intimem-se os autores para, em
10 dias, emendar a exordial, explicitando o pedido sobre qual o
periodo pretende ver declarada a ilegalidade de cobranca, bem
como os valores cuja restituicao pretende, pois inadmissivel
pedido incerto. Alem disso, o valor atribuido a causa determina
a plicacao do rito sumario, devendo a aprte adequar sua peticao
as normas daquele procedimento, no mesmo prazo.-Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

239.-REPETICAO DE INDEBITO-1025/2004-VIVALDO
ELIAS DOS REIS x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Defi-
ro os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos ter-
mos e sob as penas da Lei n§ 1060/50. II-Intimem-se os
autores para, em 10 dias, emendar a exordial, explicitando
o pedido sobre qual o periodo pretende ver declarada a ile-
galidade de cobranca, bem como os valores cuja restitui-
cao pretende, pois inadmissivel pedido incerto. Alem dis-
so, o valor atribuido a causa determina a plicacao do rito
sumario, devendo a aprte adequar sua peticao as normas
daquele procedimento, no mesmo prazo.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

240.-REPETICAO DE INDEBITO-1026/2004-SERGIO VIEI-
RA SALES x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Defiro os bene-
ficios da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos e sob as
penas da Lei n§ 1060/50. II-Intimem-se os autores para, em 10
dias, emendar a exordial, explicitando o pedido sobre qual o
periodo pretende ver declarada a ilegalidade de cobranca, bem
como os valores cuja restituicao pretende, pois inadmissivel
pedido incerto. Alem disso, o valor atribuido a causa determina
a plicacao do rito sumario, devendo a aprte adequar sua peticao
as normas daquele procedimento, no mesmo prazo.-Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

241.-REPETICAO DE INDEBITO-1027/2004-IDALINO AU-
GUSTO FONSECA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Defiro
os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos e
sob as penas da Lei n§ 1060/50. II-Intimem-se os autores para,
em 10 dias, emendar a exordial, explicitando o pedido sobre
qual o periodo pretende ver declarada a ilegalidade de cobran-
ca, bem como os valores cuja restituicao pretende, pois inad-
missivel pedido incerto. Alem disso, o valor atribuido a causa
determina a plicacao do rito sumario, devendo a aprte adequar
sua peticao as normas daquele procedimento, no mesmo pra-
zo.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

242.-REPETICAO DE INDEBITO-1028/2004-JOAO GERE-
MIAS x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Defiro os beneficios
da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos e sob as penas da
Lei n§ 1060/50. II-Intimem-se os autores para, em 10 dias,
emendar a exordial, explicitando o pedido sobre qual o periodo
pretende ver declarada a ilegalidade de cobranca, bem como os
valores cuja restituicao pretende, pois inadmissivel pedido in-
certo. Alem disso, o valor atribuido a causa determina a plica-
cao do rito sumario, devendo a aprte adequar sua peticao as
normas daquele procedimento, no mesmo prazo.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

243.-REPETICAO DE INDEBITO-1032/2004-NILCE DE
MEDEIROS e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 21/02/2005 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
SAMARA WALKIRIA CRUZ-

244.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-1034/2004-
RACHEL AMARORIM AMARAL x BANCO REAL S/A. -Cite-
se...///////////////Deve a parte interessada retirar expediente em
cart¢rio, comprovando sua postagem e/ou protocolo em prazo
de 5 dias.-Adv. EDGARD PIETRAROIA-
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 245.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1036/2004-
EDUARDO BASTO DA COSTA COELHO e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A.-Indefiro o pedido de As-
sisntencia Judiciaria Gratuita...Intimem-se as partes para o re-
colhimento das custas em prazo de 05 dias.-Adv. MARCO
ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, RICARDO COELHO FI-
LHO, THAIS GONCALVES GONZAGA DE OLIVEIRA e
ANDREIA FERRAZ M. ROBLES-

246.-DECLARATORIA-1039/2004-JOSE NILDO DA SILVA
x SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICACOES -I-Defiro a
parte autora os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita,
nos termos e sob as penas da Lei 1060/50. II-O valor atribuido
a causa obriga adocao do rito sumario, no qual o rol de teste-
munhas e quesitos, para a hipotese de peicia, devem acompa-
nhar a exordial, sob pena de preclusao. Assim, intime-se o au-
tor para emendar a exordial, em prazo de 10 dias.-Adv. EMER-
SON MIGUEL WOHLERS DE MELLO, MAICON SERGIO
FONSECA e MARCO ANTONIO ROLLWAGEN DA SILVA-

247.-INVENTARIO-1040/2004-TEREZINHA LACHOSKI
CORDEIRO e outros x DIRCEU BORBA CORDEIRO-Consi-
derando que ha mais de um bem inventariado e que so varios os
requerentes, pelo que podem se cotizar para pagamento das
custas, fica elidida a presuncao legal de miserabuiliadde. Inti-
mem-se para pagamento das custas e taxa FUNREJUS, em pra-
zo de 10 dias.-Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

248.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-1042/2004-
IGOR AUGUSTO DE SOUZA x CARLOS EDUARDO BAR-
RIL GONCALVES -Cite-se...//////////Deve a parte interessada
retirar expediente em cart¢rio, comprovando sua postagem e/
ou protocolo em prazo de 5 dias.-Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO e MARCOS LEATE-

249.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-1043/2004-MARIA
DE LOURDES GONCALVES LOPES x BANCO PANAME-
RICANO S/A -I-Defiro a parte autora os beneficios da Assis-
tencia Judiciaria Gratuita, nos termos e sob as penas da Lei
1060/50. II-O valor atribuido a causa obriga adocao do rito
sumario, no qual o rol de testemunhas e quesitos, para a hipo-
tese de pericia, devem acompanhar a exordial, sob pena de pre-
clusao. Assim, intime-se a autora para emendar a exordial, em
prazo de 10 dias.-Adv. MARINO SILVA-

250.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1044/2004-JOSE
RODRIGUES BATISTA FILHO e outros x SERCOMTEL S/A.
- TELECOMUNICACOES-...Ante o exposto, indefiro o bene-
ficio e determino o recolhimento das custas e taxa de FUNRE-
JUS em prazo de 10 dias.-Adv. VILMA THOMAL-

251.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-1046/2004-
MAXIMUM INDUSTRIA E COMERCIO DE LUBRIFICAN-
TES x BANCO BRADESCO S/A.-Esta havendo grandes abu-
sos nesta Comarca quanto aos pleitos de Assistencia Judiciaria,
e ha necessidade de algumas providencias do Juizo. Reputo
que a pessoa juridica nao tem direito a assistencia judiciaria
gratuis nos moldes da Lei 1060/50, ate porque a leifala em pre-
juizo ao sustento, o que demonstra que se dirige a pessoa fisi-
ca. Nao olvido que a pessoa juridica possa gozar do beneficio,
por forca dos principios constitucionais, inclusive do acesso a
Justica, mas isto de forma excepcional, quando demonstre a
efetiva necessidade, e nada disso sequer foi aventado na exor-
dial, nao havendo um unico comprovante sobre seu faturamen-
to. A auora ‚ empresa comercial, que opera no ramo de instria
de lubrificantes, o que faz presumir a necessidade de capital de
giro de consideravel monta para manter sua atividade. Ante o
exposto, indefiro o beneficio. Intime-se a exequente para pre-
paro das custas e taxa FUNREJUS, em prazo de 10 dias, sob
pena de extincao do processo.-Adv. BRUNO PEDALINO e
ENEIDA WIRGUES-

252.-REPETICAO DE INDEBITO-1048/2004-MARIA AN-
DRADE FUJITA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Defiro os
beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos e sob
as penas da Lei n§ 1060/50. II-Intime-se a parte autora para,
em 10 dias, emendar a exordial, pois o valor atraibuido a causa
determina a aplicacao do rito sumario, devendo a parte adequar
sua peticao as normas daquele procedimento.-Adv. ANTONIO
ROBERTO ORSI-

253.-ORDINARIA-1050/2004-COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA x J. REZENDE & CIA LTDA -
Deve a parte interessada retirar expediente em cart¢rio, com-
provando sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-
Adv. ANGELA MARIA SANCHES-

254.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1051/2004-JOAO
EDGAR MARTINS DOS SANTOS e outros x SERCOMTEL S/
A. - TELECOMUNICACOES-...Ante o exposto, indefiro o bene-
ficioe determino o recolhimento das custas e taxa de FUNREJUS,
em prazo de 10 dias.-Adv. VILMA THOMAL-

255.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-1052/2004-ED-
MILSON DE ARAUJO SOUZA e outros x SERCOMTEL S/A. -
TELECOMUNICACOES-...Ante o exposto, indefiro o beneficio
e determino o recolhimento das custas e taxa de FUNREJUS, em
prazo de 10 dias.-Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-

256.-ORDINARIA-1054/2004-PAULO SOARES DA SILVA x
COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-Tem
havido grande abuso nesta Comarca, em relacao aos pedidos de
Assistencia Judiciaria Gratuita. No presente feito, nao se pode pre-
sumir a miserabilidade do autor, principalmente em face de afir-
mar ser proprietario de imovel adquirido via financiamento do que
se pode pressupor ter condicoes de arcar com as custas. Ante o
exposto, indefiro o beneficio e determino o recolhimento das cus-
tas e determino o recolhimento das custas e taca de FUNREJUS,
em prazo de 10 dia.-Adv. CLAUDIA REGINA LIMA-

257.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-1055/2004-
EVANDRO RICARDO ORTIGOZA x BANCO REAL S/A.-
...Ante o exposto, indefiro o beneficio e determino o recolhim-

neto das custas e taxa de FUNREJUS, em prazo de 10 dias.-
Adv. BRUNO PEDALINO e ENEIDA WIRGUES-

258.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-1056/2004-
AUTO MECANICA MULTISHECAR LTDA x BANCO SAN-
TANDER S/A-...Ante o exposto, indefiro o beneficio e deter-
mino o recolhimneto das custas e taxa de FUNREJUS, em pra-
zo de 10 dias.-Adv. BRUNO PEDALINO e ENEIDA WIR-
GUES-

259.-ARROLAMENTO-1057/2004-MILTON GUEDES ME-
NEZES e outros x INOCENCIO GUEDES MENEZES e ou-
tros-I-Defiro aos autores os beneficios da Assistencia Judicia-
ria Gratuita, nos termos e sob as penas da Lei 1060/50. II-Para
atuar como inventarante, nomeio o herdeiro Milton Guedes
Menezes, independentemente de lavratura de termo de com-
promisso. III-Intime-se o inventariante para juntar, em 10 dias,
certidao atualizada do Cartorio de Registro de imoveis, sobre o
bem arrolado.-Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

260.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-1058/2004-ROSALI-
NA MIRANDA DE OLIVEIRA x MIRIAN ZEMPULSKI e
outros -I-Defiro aos autores os beneficios da Assistencia Judi-
ciaria Grauita, nos termos e sob as penas da Lei 1060/50. II-
Para audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apre-
sentacao de defesa, designo o dia 21/02/2005 …s 15:00 horas.
Cite-se a r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as par-
tes que deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os
fins da conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao
poderao se fazer representar na mencionada audiˆncia, se as-
sim o desejarem, por prepostos com poderes efetivos para tran-
sigir.-Adv. NELSON SAHYUN, NELSON SAYUN JUNIOR e
NEIDE NOBRE DELAI-

261.-MANDADO DE SEGURANCA-1060/2004-CARTI FIOS
LTDA x CHEFE REG. DE LONDRINA DO INST. AMBIEN-
TAL PARANA-Faculto a impetrante a juntada de documento
comprovando a fiscalizacao, interdicao e lacre datada de 09 de
novembro do corrente ano, sendo certo que no “mandamus” a
prova deve ser pre-constituida.-Adv. CARLOS HENRIQUE
SCHIEFER-

262.-EMBARGOS A EXECUCAO-1062/2004-AGF BRASIL
SEGUROS S/A e outros x GENI LEONESSA DA SILVA -I-
Recebo os embargos, por tempestivos, para discussao, suspen-
dendo o curso da execu‡ao. II-Intime-se a parte embargada para
impugn -los, querendo, no prazo legal.-Adv. SUSANA VALE-
RIA GALHHERA GONCALVES, LUCIANY MICHELLI PE-
REIRA DOS SANTOS, MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA e MARIA CLAUDIA RODRIGUES CORREIA-

263.-INDENIZACAO (SUM)-1063/2004-GISLAINE JULIA-
NI GIOVANETTI x PORTOBELLO S/A -I-Para audiˆncia pre-
liminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa,
designo o dia 14/02/2005 …s 16:00 horas. Cite-se a r‚ na for-
ma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao
comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da concili-
acao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. OSWAL-
DO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-

264.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1065/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x ESPOLIO DE ERCILIA MARCHETTO
CHUEIRE-I-Recebo a excecao, por tempestiva, suspendendo
o curso do processo principal...II-Intime-se o excepto para apre-
sentar resposta, querendo, em prazo de 10 dias.-Adv. JOVINO
TERRIN e WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-

265.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1066/2004-NELO CECCHI
JUNIOR e outros x CARLOS ALBERTO BIACA e outros -I-
Recebo os embargos, por tempestivos, para discussao. II-Defi-
ro a liminar postulada para o fim de suspender o processo de
execucao em relacao ao bem objeto desses embargos. III-...IV-
Cite-se...-Adv. ELZA NUNES MACHADO GALVAO-

266.-ORDINARIA-1067/2004-CRISTIANE SZLACHTA PI-
NHOLATO x BANCO UNIBANCO -I-Defiro os beneficios da
Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos e sob as penas da
Lei n§ 1060/50. II-O valor atribuido a causa (inferior a sessen-
ta salarios minimos) obriga adocao do rito sumario, no qual o
rol de testemunhas e quesitos, para a hipotese de pericia, de-
vem acompanhar a exordial, sob pena de preclusao. Assim, in-
time-se o autor para emendar a exordial, adequando-a ao rito
legal, em prazo de 10 dias.-Adv. VALERIA C. DOS SANTOS
BANDEIRA e TATIANA DOS SANTOS ANDRADDE-

267.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-15/1996-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x DAVID BENUTTI-...Diante do exposto
e pelo que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO este
processo...o que faco com fundamento no art. 267, IV do CPC...-
Adv. JOSE MARIA LIMA PEREIRA, RITA DE CASSIA MAIS-
TRO, DOMINGOS JOSE PERFEITO e ALESSANDRO LUCAS
SANTOS-

268.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-287/1996-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x ESPOLIO DE MANOEL CARLOS FER-
RAZ DE ALMEIDA-Sobre as novas CDAs juntadas, manifeste-
se a parte executada, querendo, em 05 dias.-Adv. CARLOS FRE-
DERICO VIANA REIS e MARCOS ROGERIO LOBO COLLI-

269.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-597/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSKAMMER
TRANSPORTES LTDA-Intime-se a executada, na pessoa de seu
procurador, para no prazo de 058 dias, efetuar o pagamento do
debito principal e acessorios, idnicados na Certidao de Divida
Ativa (fl. 2/4), alem das custas processuais e honorarios ou, no
msmo prazo, garantir a execucao com a nomeacao de bens a
penhora.-Adv. DESPINA ATHANASIO PERUSSO-

270.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-127/2003-Oriundo da
Comarca de J.DIREITO COMARCA DE ASSSIS- SP -RETI-
FICA LEAO LTDA x JUVENTINO SIMONI -Manifeste(m)-se

o(s) interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv. JOSE CARLOS
DIAS NETO e JOSE CARLOS MR DA SILVA - OAB 9542—
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1.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-492/1998-J.C.S. E Outros X
R.G.S. —Sentença Fls.126 “....Visto Etc... Face O Contido Na
Certidão De Fls.125, Dando Conta De Que A Autora Devida-
mente Intimada Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito,
Não O Fez, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamen-
to De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii,
Do Cpc. Sem Custas De Lei -.-Adv. Wagner De Oliveira Bar-
ros E Valkiria Aparecida Lopes Ferraro-

2.-Execucao De Alimentos-1296/1998-H.B.B. E Outros X
A.B.N. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.155vs, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Le-
gal.-Adv. Maria De Lourdes A. Rodrigues E Simone Andreatti
Assuncao-

3.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-930/1999-F.A.Z. E Outros
X F.R.S.A. — Sentença De Fls.119/123, (...Vistos Etc... Ante
Ao Suso Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo
Procedente A Presente Acao Para Reconhecer A Paternidade
Ao Autor, ... Fixando, Outrossim Pensao Alimentos Em Favor
Do Autor No Valor Equivalente A 01 Salario Minimo Mensal,
Que Devera Ser Pago Ate O 5º Dia Util De Cada Mes Direta-
mente A Mae Ou Em Conta Corrente Por Ela Indicada, Sendo
Que Tais Alimentos Sao Devidos Desde A Citacao Em Confor-
midade Com O Disposto No Art. 13, Paragrafo 2º Da Lei 5478/
68. Condenando, Outrossim, O Requerido Ao Pagamento Das
Custas Processuais E Honorarios Advocaticios Os Quais Ora
Arbitro Em R$ 300,00, Observando O Grau De Complexidade
Da Causa, E A Dedicacao Da Advogada Da Autora, ...-Adv.
Marcia Teshima E Pericles Jose Menezes Deliberador-

4.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1280/1999-A.C.O.B. E
Outros X J. — Ao(S) Autor(Es).-Adv. Adiloar Franco Zemu-
ner-

5.-Alimentos-2815/1999-L.M.B. E Outros X A.D. — Aos Exe-
quentes, No Prazo Legal. - -Adv. Marcio Barbosa Zerneri E
Elizabeth Nadalin-

6.-Anulac. Ato C/C Invest. Pater-66/2000-C.H.L.S. E Outros
X J.S. Tratam Os Autos De Pedido De Exoneracao De Obriga-
cao Alimentar Na Qual O Alimentante, Aduzindo A Maiorida-
de Do Alimentando, ... Assim Face A Resistencia Demonstrada
Pelo Aliemtando, O Que Demanda A Dilacao Probatoria, Ino-
portuna Nestes Autos Quais A Prestacao Jurisdicional Se En-
contra Concluida, Cf. Fls.63/64, E Que Indefiro O Pedido De
Fls.66/71, Para Determinar Ao Requerido/Alimentante Que O
Deduza Em Acao Autonoma, Devendo A Inicial Conter Os Re-
quesitos Do Art. 282 Do Cpc.-Adv. Wagner De Oliveira Bar-
ros, Marco Antonio Pereira Soares E Dario Becker Paiva-

7.-Separacao Consensual-906/2000-J.I.W. E Outros X — Ao(S)
Autor(Es) Sobre Fls.93.-Adv. Vainer Ricardo Prato-

8.-Execucao De Alimentos-1516/2000-L.M. X J.A.C.M— Aos
Exequente Para Que Traga Aos Autos Os Valores Dos Debitos
De Cada Acao, E Eventuais Pagamentos, Visando Assim, Na
Feitura Do Calculo, Evitar Possivel Desencontros De Resulta-
dos.—Adv. Izidoro Flumignan-

9.-Separacao Judicial Litigiosa-2519/2000-L.S.M. X M.R.R. —
Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 318/319, Manifes-
tem-Se Os Interessado(S), No Prazo Legal.-Adv. Mauricio De
Oliveira Carneiro, Michelli Cristina Bazo, Sandro Endrigo De
A. Chiaroti, Michelli Cristina Bazo, Talita Cruz Malassise,
Arthur Humberto Piancastelli E Maira Nubia De Ortega-

10.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2081/2001-A.R.B. E Ou-
tros X A.K. — Sentença De Fls.92, (...Vistos Etc... Ante Ao
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Suso Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo
Extinta A Presente Acao, Com Fulcro No Diposto No Art.269,
Inciso Iii, Do Codigo De Processo.Sem Custas, Ante A Conces-
sao Dos Beneficios Da Assitencia Judicia Gratuita.-Adv. Giane
Lopes Tsuruta-

11.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2210/2001-J.A.G. E Outros
X S.S.J. -Redesigno O Dia 29/09/05 Às 15:30 Horas Para In-
quiricao De Testemunhas Arroladas Pelas Partes.-Adv.Aparecido
Medeiros Santos E Vicente Magalhaes-

12.-Divorcio Direto Litigioso-208/2002-M.I.N.F.S. X A.P.S. —
Sentença Fls.33 “....Visto Etc... Face O Contido Na Certidão
De Fls.32, Dando Conta De Que A Autora Devidamente Inti-
mada Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito, Não O Fez,
Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Méri-
to, Com Fulcro No Disposto No Art.267, Inciso Ii, Do Cpc.
Sem Custas De Lei -.-Adv. Claudia Maria Tagata-

13.-Reconhecimento De Paternidade-329/2002-F.V.B. E Ou-
tros X J.R.L.F. —¸-Sobre O Laudo Pericial Juntado Às Fls.67/
73, Manifestem-Se As Partes No Prazo Legal.-Adv. Nilton Ro-
drigues De Santana E Susana Tomoe Yuyama-

14.-Execucao De Alimentos-920/2002-E.C.M.T. E Outros X
E.F.T. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Fernando
Silva Goncalves-

15.-Execucao De Alimentos-925/2002-C.A.E. E Outros X A.E.N.
—Sentença Fls.107. “....Visto Etc... Face O Contido Na Petição De
Fls.105,Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De
Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii, Do Cpc.
Sem Custas De Lei. -Adv. Wagner De Oliveira Barros, Renata Silva
Brandao E Maria Antonia Goncalves-

16.-Regula Mentacao De Guarda-1109/2002-A.F.A. X A.A.-Ao(S)
Autor(Es) Para Que Retire E Assine O Termo De Guarda . -Adv.
Rosangela Lie Miya-

17.-Execucao De Alimentos-1136/2002-B.I.M.O. E Outros X N.O.
— Sentença De Fls.79, (Vistos E Etc....Face O Contido Na Petição
De Fls.69, Dando Conta Que Executado Satisfez A Obrigação, Jul-
go Extinto O Presente Processo Sem Julgamento Do Mérito, Com
Fulcro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do C.P.C. Custas Pa-
gas.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

18.-Execucao De Alimentos-1295/2002-P.D.R.S. E Outros X G.R.S.
— Aos Exequentes, Sobre Fls.105. - -Adv. Jose Cicero Celestino-

19.-Divorcio Direto Consensual-1647/2002-L.A.M.X. E Outros X
J. — Vista A Parte Autora Para Trazer Cópia Dos Autos Para Exedi-
cao Do Formal De Partilha, Para Devido Cumprimento Do Despa-
cho De Fls.149.-Adv. Jose Augusto Rodrigues Formigoni, Ana Pau-
la Lima Braga-

20.-Separacao Judicial Litigiosa-1651/2002-A.B.C. X V.B.C.Nao
Obstante O Contido Na Certidao De Fls.44vs, A Revelia Da Ré Nao
Pode Ser Declarada Conquanto Se Onserva Que Feito Em Apreço
Nao Obsvervou O Rito Previsto Na Na Legislacao Processual Vi-
gente Que Determina A Obrigacao De Designacao De Audiencia
De Tentativa De Reconciliacao, ... Assim Sendo Declaro Nula A
Citacao De Fls.43/44, Para Designacao O Dia 18/11/05 As 15:00
Horas Para Audiencia De Tentativa De Reconciliacao, ... -Adv.
Manoel G.T.Costa-

21.-Execucao De Alimentos-2568/2002-A.C.L.S. E Outros X
D.J.L.S. —Sentença Fls.51 “....Visto Etc... Face O Contido Na Cer-
tidão De Fls.50vs, Dando Conta De Que A Autora Devidamente
Intimada Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito, Não O Fez,
Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Mérito,
Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii, Do Cpc. Sem Cus-
tas De Lei -.-Adv. Reginalda Da Silva Albertone-

22.-Separacao Judicial Litigiosa-2673/2002-S.L.A. X M.A.V.A. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Wagner De Oliveira
Barros-

23.-Execucao De Alimentos-198/2003-V.H.V.S. E Outros X J.M.
Eoutros Sobre O Contido As Fls.52/59, Manifeste-Se O Exequente.
-Adv. Maria Das Gracas Vicelli, Jose Franklin Falocci Filho, Wag-
ner De Oliveira Barros-

24.-Exoneracao De Alimentos-230/2003-F.M.C. X G.C. E Outros
— Sentença De Fls.84/85, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E
Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A Presente
Acao Para Exonerar O Requerente Do Encargo Da Prestacao De
Alimentos Ao Requerido, ... Reduzindo O Valor Dos Alimentos Ora
Vigentes De 03 Salarios Minimos Para 30% Do Salario Minimo,
Conforme Peliteada Na Exordial, Julgando Extinta Apresente De-
manda Com Julgamento Do Merito Com Fundamento No Disposto
No Art.269, Ii Do Cpc. Custas E Honorarios Pelos Requeridos. -
Adv. Elizabeth Nadalin E Jorge Luis Ribeiro Rezende-

25.-Revisional De Alimentos-274/2003-A.T.L. X M.J.T.L. E Ou-
tros — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 136/137, Mani-
festem-Se O (S) Interessados, No Prazo Legal.-Adv. Marco Antonio
Pereira Soares E Marcelino Bispo Dos Santos-

26.-Execucao De Alimentos-357/2003-H.C.P. E Outros X H.V.P.
Sobre O Pedido De Fls.232/235, Diga A Autora Em 05 Dias, Sendo
Possivel Juntando Comprovante De Pagamento Da Escola Da Me-
nor.-Adv. Renato Tavares Yabe-

27.-Alimentos-401/2003-A.G.G.B. E Outros X H.A.B. E Outros -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Casemiro Framil
Filho-

28.-Execucao De Alimentos-940/2003-B.C.S. E Outros X L.A.J.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.48,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Tania
Valeria De Oliveira, Claudia Viginotti Milanes-

 29.-Execucao De Alimentos-977/2003-M.R.M.B. E Outros
Xj.B.N.Trata-Se De Embargos De Declaracao Opostos Contra
A Sentença De Fls.62,... Assim Sendo, Em Sede De Embargos
De Declaraca, Para Suprir Omisao Apontada, Mantenho A Con-
denacao Nas Custas E Honorarios, Concedendo-Lhe Os Bene-
ficios Da Assistencia Judiciaria Suspendo E Exigibilidade Tais
Verbas, .... -Adv. Celina Kazuko Fugioka Mologni E Francisco
Manoel Do Couto Fernandes-

30.-Execucao De Alimentos-1055/2003-P.A.L. E Outros X
C.R.L.Sobre O Contido As Fls.99, Diga O Executado.-Adv.
Marco Antonio Busto De Souza-

31.-Revisional De Alimentos-1104/2003-E.R.O. X R.R.O. E
Outros -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Ademir Simoes-

32.-Divorcio Direto Consensual-1181/2003-M.D.S. E Outros
X J.O Pedido Deduzido Nos Itens 01 E 02 De Fls.41 Deverao
Ser Formulados Em Acao Propria Visando A Sobrepartilha, ... Ja
Em Relacao Ao Pedido Do Item 03, Nao Ha No Acordo Celebra-
do Entre As Partes Previsao De Pagamento De Prestacao Ali-
menticia Decorrente De 13º Salario, Razao Pela Qual, Indefiro
Tal Parte Do Pedido, Determinando, Apenas, Que Seja Oficiado
Ao Empregador Do Autor Varao Para Que Proceda O Desconto
Em Folha De Pagamento...-Adv. Luci Belarmino Pereira-

33.-Regulamentacao De Visitas-1208/2003-J.A.O. X R.A.F. —
Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 39, Manifestem-Se O
Interessado, No Prazo Legal.-Adv. Nilton Rodrigues De Santa-
na-

34.-Execucao De Titulo Judicial-1217/2003-E.R. X C.M.C.M.
— Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Elizabeth Rao-

35.-Divorcio Direto Litigioso-1241/2003-D.V.M.S. X
F.M.S.Trata-Se Embargos De Declaracao Apostos Contra A Sen-
tença De Fls.48/50, ...Assim Sendo, Em Sede De Embargos De
Declaracao, Para Suprir A Omissao Apontada, Mantenho A Con-
denancao Do Réu Nas Custas E Honorarios, Concedendo-Lhe
Os Beneficios Da Assistencia Judiciaria Suspendendo A Exigi-
bilidade Tais Verbas, Observando O Diposto No Art.12 Da Lei
1060/50. -Adv. Agenor D. Lovato Cogo Jr. E Marcia Teshima-

36.-Execucao De Alimentos-1655/2003-L.D.T. E Outros X
D.D.S.T. —Sentença Fls.50. “....Visto Etc... Face O Contido Na
Pertição De Fls.48, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Jul-
gamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inci-
so Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei.-Adv. Juliano Tomanaga-

37.-Separacao Judicial Litigiosa-1895/2003-O.T. X L.A.G.T.
Estando A Pretensao Da Inicial Fundamentada No Disposto No
Art.1572 Õ 2º Do Cc/02, Ou Seja O Decurso De Prazo Superior
A 01 Ano De Separaco De Fato, ... Faculto As Partes A Demons-
trar Do Decurdo Do Lapso Temporal Previsto No Disposto Le-
gal Acima Referido, No Prazo De 10 Dias, Mediante Apresenta-
cao De Declaracoes Circunstanciadas De Testemunhas, Com
Firma Reconhecida. -Adv. Fernnando Chagas E Sebastiao Do-
mingues Da Luz-

38.-Execucao De Alimentos-1983/2003-H.P.O.J. E Outros X
H.P.O. -Defiro O Pedido De Fls.45 Pelo Prazo De 90 Dias. -
Adv. Arivaldy Rosaria Stela Alves-

39.-Execucao De Alimentos-2146/2003-R.L.L. E Outros X
P.R.F.B. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Claudio
Sergio Balekian-

40.-Execucao De Alimentos-2306/2003-V.H.D.S.S. E Outros X
J.S. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Vera Lucia
Antoniassi Veronez-

41.-Investigacao De Paternidade-2369/2003-N.D.B. E Outros X
A.R.S.O Feito Encontra Em Ordem Cocorrendo Inte -Adv. Apa-
recido Medeiros Santos E Walderi Santos Da Silva-

42.-Alimentos Provisionais-2406/2003-A.F.F.M. E Outros X
A.M. -Designado O Dia 25/11/04, Às 14:30 Horas Para Reali-
zação Do Ato Postergado. -Adv. Renata Alexsandra R. Roma-
nos, Pedro Teofilo De Sa- Sp E Vania De Arruda Mendonca-

43.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2564/2003-I.R. E Outros X
N.D.S. Manifeste-Se O Requerido Sobre O Contido As Fls.40.-
Adv. Monica Cesario Pereira Cotelo-

44.-Dis. De Sociedade De Fato-2668/2003-G.A.S. X E.B.D.S.
— Ao(S) Autor(Es) Sobre Fls.48/49.-Adv. Osvaldo Sestario
Filho, Erika Martins Frediani-

45.-Dis. De Sociedade De Fato-2767/2003-F.C.V. X D.P.S. —
Sentença De Fls.35/38, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A Pre-
sente Acao Para Reconhercer A Existencia De Sociedade De
Fato Entre As Partes, Declarando Sua Dissolucao, ... Conde-
nando O Réu Ao Pagamento Das Custas Judiciais E Honorari-
os De Advogado Que Ora Fixo Em R$ 260,00. -Adv. Claudia
Maria Tagata-

46.-Revisional De Alimentos-2902/2003-E.J.C. X R.L.O.C. E
Outros -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.48, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Claudia Maria Tagata-

47.-Dissol. De Uniao Estavel-3050/2003-C.S.B. X I.C.S. -So-
bre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Edson Jose Vi-
anna-

48.-Duvida-61/2004-C.C.B. E Outros X J. Sentença De Fls.81/
83, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E Todo O Mais Que
Dos Autos Consta Julgo Procedente A Presente Duvida Para
Determinar Que O Sr. Oficial Do Cartorio Suscitado Proceda

O Registro Da Referida Escritura Publica Realizada Por Pro-
curacao De Mao Propria,... Custas De Lei Pelo Apresentante
Do Titulo, Deixando De Arbitrar Honorarios Advocaticios, Em
Face Da Natureza Eminentemente Admistrativa Do Presente
Feito. -Adv. Jose Amaro, Wilder Sabaini Dos Santos E Sebasti-
ao Nei Dos Santos-

49.-Suscitacao De Duvida-163/2004-C.R.I.O. X J. Defiro O
Pedido De Fls.34/37. Ao Arquivo Provisorio.-Adv. Shiroko
Numata-

50.-Med.Caut. De Guarda Provisori-245/2004-A.K.B. X
A.N.O.B. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acom-
panham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Renata Silva Cassiano-

51.-Regulamentacao De Visitas-329/2004-S.G.O. X N.B.O. E
Outros -Designado O Dia 25/11/05, Às 16:00 Horas Para Rea-
lização Da Audiência De Tentativa De Conciliacao E Sanea-
mento.-Adv.Maria Lucilda Santos E Wagner De Oliveira Bar-
ros-

52.-Execucao De Alimentos-505/2004-W.S.A. E Outros X
A.C.A. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.34, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Jose Mauricio Da Costa-

53.-Execucao De Alimentos-530/2004-V.H.C.S. E Outros X
J.L.S. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Gilberto Jachstet-

54.-Separacao Judicial Litigiosa-586/2004-R.M.C. X V.G.D.C.
— Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 707, Manifestem-
Se O (S) Autor(Es), No Prazo Legal.-Adv. Claudete Carvalho
Canezin-

55.-Execucao De Alimentos-595/2004-R.B.H. E Outros X
S.L.H. — Ao(S) Autor(Es).-Adv. Ewerton Soler Consalter-

56.-Execucao De Alimentos-740/2004-E.H.B.A. E Outros X
R.R.A. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.27vs, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Le-
gal.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

57.-Execucao De Alimentos-744/2004-V.H.D.S.S. E Outros X
J.S.Defiro O Pedido De Fls.17 Para Suspender O Presente Fei-
to Ate Que O Valor Executado Nos Autos Nº 2306/03 Seja Pago.-
Adv. Vera Lucia Antoniassi Veronez-

58.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-795/2004-J.W.C. E Outros
X J.G. — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 42, Mani-
festem-Se O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Wagner De
Oliveira Barros-

59.-Revisional De Alimentos-810/2004-L.M.D.S. X M.F.D.S.
E Outros —Sentença De Fls. 47.”...Homologo O Acordo De-
duzido Às Fls.44/45, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E
Legais Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interes-
se Das Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julga-
mento Do Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do
Cpc. Sem Custas. P. R. I. -Adv. Arivaldy Rosaria Stela Alves,
Angela Karina Chirnev Pedotti E Maria Paula Fuganti-

60.-Execucao De Alimentos-884/2004-V.C.C.O. E Outros X
C.F.D.R. — Sentença De Fls.52, (Vistos E Etc....Face O Con-
tido Na Petição De Fls.40/41, Dando Conta Que O Executado
Satisfez A Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem
Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art.
794, Inciso I, Do C.P.C. Custas Pagas-Adv. Ulysses Aires Mer-
cer E Moaci Mendes Leite-

61.-Divorcio Direto Litigioso-981/2004-M.M.M. X M.J.M. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Ma-
nifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Wagner De
Oliveira Barros-

62.-Dissolucao Soc.Fato-1051/2004-V.B.P. X M.S.S. —Senten-
ça Fls.24. “....Visto Etc... Face O Contido Na Pertição De Fls.22,
Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Méri-
to, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii, Do Cpc.
Sem Custas De Lei.-Adv. Ana Olimpia Michelan-

63.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1088/2004-E.L.S. X L.G.B.
— Sentença De Fls.25/27, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Ex-
posto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente
A Presente Acao Para Converter Em Divorcio A Separacao Do
Casal, Condenando, Outrossim, A Requerida Ao Pagamento Das
Custas Judiciais, Bem Como Dos Honorarios Advocaticios Que
Ora Arbitro Em R$ 260,00, Dispensdando-A, Por Ora, Ante A
Concessao Do Beneficios Da Assistencia Judiciaria Gratuita. -
Adv. Ana Lucia Modesto Cortes E Wagner De Oliveira Barros-

64.-Declarat.De Uniao Estavel-1090/2004-F.P. X E.A.S. E
Outros — Sentença De Fls.26/27, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso
Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Proce-
dente O Pedido Deduzido Na Inicial Para Reconhecer A Exis-
tencia Da Sociedade Conbinaria Entre As Partes Pelo Periodo
De 10 Anos, Condenando O Requerido (Espolio) Ao Pagamen-
to Em Favor Destas Dos Alimentos Acima Fixados,Bem Como
Das Custas Do Processo E Honorarios Adcocaticios Que Ora
Fixo Em R$ 300,00, ... -Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

65.-Divorcio Direto Litigioso-1141/2004-A.M.J.S. X A.S. —
Sentença De Fls.25/28, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A Pre-
sente Acao Para Decretar O Divorcio Das Partes, Concedendo
A Autora A Guarda Exclusiva Dos Filhos Das Partes, Ressal-
vando-Se, Entretanto, O Direitode Visitas Do Requerido, No
Qual Devera Exerce-Lo Aos Domingos Alternados Das 08:00
As 18:00 Horas, Podendo Retirae As Crianças Dolar Materno,
Condenando , Outrossim, O Requerido Ao Pagamento Das
Custas Processuais E Dos Honorarios Asvocaticios Que Ora

Fixo Em R$ 260,00. A Requerente Voltara A Usar Seu Nome
De Solteira. -Adv. Celina Kazuko Fugioka Mologni-

66.-Divorcio Direto Litigioso-1223/2004-R.C.T.S. X O.M.S.
— Sentença De Fls.29/27, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Ex-
posto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente
A Presente Acao Para Decretar O Divorcio Da Autora, ... Vol-
tando A Requerente A Usar Seu Nome De Solteira, Condenan-
do O Requerido Ao Pagamento Das Custas Processuais E Dos
Honorarios Advocaticios Que Fixo Em R$ 260,00. -Adv. Ma-
ria Aparecida Piveta Carrato-

67.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1342/2004-A.S. X V.S. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Ma-
nifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Luiz Nicola
Dos Reis-

68.-Execucao De Alimentos-1372/2004-D.A. E Outros X R.S.A.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.33,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Maria
Augusta Dias De Souza Manfrin-

69.-Divorcio Direto Litigioso-1375/2004-I.T.C. X A.C. — Sen-
tença De Fls. 29/31, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E
Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A Pre-
sente Acao Para Decretar O Divorcio Das Partes, ... Determi-
nando-Se Que Os Bens Imoveis Do Casal, Descritos Na Inici-
al, Sejam Partilhados Da Maneira Pleiteada Inicialmente Pela
Autora, Ou Seja, Um Lote De Terra Para Cada Conjuge, Ou-
trossim, O Requerido Ao Pagamento Das Custas Processuais E
Dos Honorarios Advocaticios Que Ora Fixo Em R$ 260,00. A
Requerente Voltara A Usar Seu Nome De Solteira. -Adv. Wag-
ner De Oliveira Barros-

70.-Execucao De Alimentos-1521/2004-A.M.N. E Outros X
A.M.J. — Sentença De Fls.46/48, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso
Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Extinta A
Presente Execucao Com Fundamento No Disposto No Art. 794,
I Do Cpc, Face O Pagamento Da Divida Em Execucao, Uma
Vez Que Tal Pagamento Se Deu Antes Do Ajuizamanto Da
Execucao, Condeno O Exequente Ao Pagamento Das Custas
Judiciais E Honorarios Que Ora Fixo Em 10% Do Valor Da
Execucao, ... -Adv. Aldo Henrique Faggion E Tania Tamiko
Iizuka Pitsilos-

71.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1534/2004-M.A.R. X
L.M.R. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.09, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Augusto Dos Reis Pinto-

72.-Habilitacao De Herdeiros-1539/2004-M.R.D.S.A. E Outros
X J. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Giane Lo-
pes Tsuruta-

73.-Divorcio Direto Litigioso-1572/2004-C.M. X A.S.S.M. Ante
O Contido As Fls.52, Revogo O Despacho De Fls.48 Para Con-
ceder A Requerida-Reconvinte Os Beneficios Da Assistencia
Judiciaria Gratuita. Ao Autor-Reconvindo Para, Querendo,
Contestar A Reconvencao De Fls.32/35 Em 15 Dias, Sob Pena
De Revelia.-Adv. Roberto Moriyosi Nidahara, Emerson Luz E
Cecilio Luz Jr-

74.-Alimentos-1587/2004-L.G.R.R. E Outros X J.O.R. E Ou-
tros —Sentença De Fls. 26.”...Homologo O Acordo Deduzido
Às Fls. 20/21, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Claudia Maria Tagata E Claudia Maria
Tagata-

75.-Execucao De Alimentos-1588/2004-L.K.L. E Outros X V.L.
-Defiro O Pedido De Fls.19 Pelo Prazo De 30 Dias. -Adv. Ce-
cilia Inacio Alves E Luciana Sgarbi-

76.-Exoneracao De Alimentos-1808/2004-J.C.P.B. X M.L.B.
—Sentença Fls. 15. “....Visto Etc... Face O Contido Na Perti-
ção De Fls.13, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julga-
mento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso
Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Valdir Jose Romanini
Junior-

77.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1841/2004-I.A.A. X C.A.R.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.13,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Ricar-
do De Abreu Arambul-

78.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1852/2004-J.A.D.S. E
Outros X C.V.E. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De
Justiça Às Fls.32, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo
Legal.-Adv. Jose Mauricio Da Costa E Rodrigo Jose Celeste-

79.-Guarda De Menor-1901/2004-R.A.F. X M.E.D.A. E Ou-
tros -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às
Fls.37, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv.
Luiz Lopes Barreto-

80.-Execucao De Titulo Judicial-2039/2004-J.B. E Outros X
L.W.K. — Ao(S) Autor(Es) Sobre Fls.73.-Adv. Alessandro Bran-
dalize-

81.-Execucao De Alimentos-2052/2004-E.A.E. X H.E. — So-
bre A Justificativa Apresentada E Os Documentos Que A Acom-
panham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo Legal.-Adv.
Maria Do Carmo Pinhatari Ferreira-

82.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2094/2004-J.L. E Outros
X J. —Sentença De Fls.13.”...Homologo O Acordo Deduzido
Às Fls.02/03, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgar Dissolvido O Vinculo Matrimonial Entres Eles
Existente.Sem Custas. P. R. I. -Adv. Claudia Maria Tagata-
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83.-Revisional De Alimentos-2115/2004-C.V. X A.D.G.S. -Sobre
A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-Se
O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Mauro Aparecido-

84.-Alimentos-2123/2004-W.L.S. E Outros X A.C.S. -Sobre A
Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.17, Manifeste-
Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Adhemar De Olivei-
ra Da Silva Filho-

85.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2137/2004-A.B.R.A. E Outros
X R.O.S. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Wag-
ner De Oliveira Barros-

86.-Partilha De Bens-2312/2004-A.T.P. X D.P.M. -Sobre A Con-
testação E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Sheila Maria Mendes Angelo-

87.-Execucao De Alimentos-2382/2004-F.C.C.S. E Outros X
S.D.S. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Cleuza Da
Costa Soeiro Pagnan-

88.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-2384/2004-M.R.N. X H.B.F.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Marcos Antonio
Dias Lima Castro-

89.-Execucao De Alimentos-2400/2004-A.P.L.C. E Outros X
P.C.C. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Celina Ka-
zuko Fugioka Mologni-

90.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2454/2004-K.L.B.M. X
J.P.M.F. —Sentença De Fls.29.”...Homologo O Acordo Deduzido
Às Fls.25/27, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes,
Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito
Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem Custas. P.
R. I. -Adv. Paulo Afonso Magalhaes Nolasco E Adriana Adelis
Aguilar-

91.-Execucao De Alimentos-2461/2004-J.D.D. E Outros X C.F.D.
—Sentença Fls.22. “....Visto Etc... Face O Contido Na Pertição
De Fls.20,Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De
Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii, Do
Cpc. Sem Custas De Lei.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

92.-Execucao De Alimentos-2464/2004-J.R.S. E Outros X C.S.
— Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos Que A
Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo Legal.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

93.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-2468/2004-P.N. X O.B.J. —
Ao(S) Autor(Es).-Adv. Maria De Cassia C.N. Soleo-

94.-Divorcio Direto Litigioso-2477/2004-R.D.S. X I.M.S. -Sobre
A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-Se
O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Maria Aparecida Piveta
Carrato-

95.-Homologacao De Acordo Extraju-2546/2004-M.J.S. E Outros
X J. —Sentença De Fls. 13.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls.02/04, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos,
Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes, Jul-
gando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito Com
Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem Custas. P. R. I.
-Adv. Carla Regina Prado Fogaca-

96.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2571/2004-P.A.C. E Outros
X J. —Sentença De Fls.12.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls.02/05, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos,
Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes, Jul-
gar Dissolvido O Vinculo Matrimonial Entre Eles Existente. Sem
Custas.P. R. I. -Adv. Marcia Teshima-

97.-Separacao Judicial Litigiosa-2645/2004-L.O.G.C. X M.A.C.
— Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado
Os Alimentos Provisórios Em 02(Dois) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil De
Cada Mês.Ante O Contido Na Inicial Defiro, Tambem, A Guarda
Do Filho Menor Das Partes A Autora, Vez Que Tal Medida Nao
Vislumbra Prejuizo Ao Menino. Designado O Dia 21/11/05 Às
13:30 Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De Con-
ciliação, Instrução E Julgamento..-Adv. Jorge Benato Bueno-

98.-Execucao De Alimentos-2723/2004-R.A.M. X E.G.R.Emende
A Exequente A Inicial No Prazo De 10 Dias Com Juntada Dos
Documentos Indispensaveis A Propositura De Acao, Sob Pena De
Indeferimento Da Inicial.-Adv. Jose Augusto Goncalves-

99.-Separacao Judicial Consensual-2728/2004-C.B.R. E Outros
X J.Emendem Os Autores A Inicial No Prazo De 10 Dias, Com
Juntada De Sua Representacao Processual, Sob Pena De Indeferi-
mento Da Inicial. -Adv. Cleuza Da Costa Soeiro Pagnan-

100.-Execucao De Alimentos-2768/2004-I.F.M. E Outros X
N.T. -Emende O Autor A Inicial No Prazo De 10 Dias, Com A
Juntada Do Titulo Que Embasa A Presente Execucao, Sob Pena
De Indeferimento Da Inicial -Adv. Francesco Amorese-
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sao De Fls.32 Que Extinguiu O Feito Ja Ha Mais De Um Ano,
Devendo O Credor Intentar Nova Acao Executiva. -Adv. Wag-
ner De Oliveira Barros-
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Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Horas Dar
Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Claudia Maria
Tagata-
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Juliano Tomanaga E Victor Pereira Da Silva-
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Conta De Que O Requerido E Pai Biologico Do Menor Pedro, Arbi-
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Serem Pagos Pelo Requerido Ate O 5º Dia Util De Cada Mes Subse-
quente Ao Vencido, Apos A Intimacao-Adv. Lilian Cristina Ribeiro
Milan E Marcelino Bispo Dos Santos-

8.-Execucao De Alimentos-2065/2002-L.F.R. E Outros X O.R. —
Sentença Fls.84 “....Visto Etc... Face O Contido Na Certidão De
Fls.83vs, Dando Conta De Que A Autora Devidamente Intimada Para
Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito, Não O Fez, Julgo Extinto O
Presente Processo, Sem Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Dis-
posto No Art.267, Inciso Ii, Do Cpc. Sem Custas De Lei -.-Adv. Jose
De Oliveira E Soraia Araujo Pinholato-

9.-Investigacao De Paternidade-2682/2002-R.C.P. E Outros X
J.V.F.Sobre O Contido As Fls.38, Manifeste-Se Os Requerentes No
Prazo Legal.-Adv. Maria De Lourdes A. Rodrigues.
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-Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48
Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Mario
Rocha Filho-

11.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-302/2003-M.E.A. E Outros X
R.T.F. —¸-Sobre O Laudo Pericial Juntado Às Fls. 45/50, Manifes-
tem-Se As Partes No Prazo Legal.-Adv. Ana Maria De Albu-
querque Von Stein E Carla Geane Antunes Bilhao-

12.-Execucao De Alimentos-522/2003-F.G.R. E Outros X
G.M.R. — Aos Exequentes Em 10 Dias Para Que Informe O
Atual Endereço Do Executado Para Fins De Citacao, Sob Pena
De Arquivamento.- -Adv. Marco Antonio Pereira Soares-

13.-Separacao Judicial Litigiosa-627/2003-E.D.B.R. X
A.M.P.R.Nos Termos Da Bem Lançada Cota Ministerial De
Fls.392/394, Afsto A Preliminar Alegada, Vez Que O Prazo Para
A Manifestacao Do Autor Começou A Correr No Dia 30/06/03,
Em Virtude Das Ferias Forenses. Do Mais, Designado O Dia
22/11/05, Às 14:00 Horas Para Realização Da Audiência De
Tentativa De Conciliacao..-Adv. Tony Alves, Marcos De Quei-
roz Ramalho, Patricia Adachi Diamante E Euzebio Feijo De
Oliveira-

14.-Execucao De Alimentos-1035/2003-D.T.H. E Outros X
I.M.E. — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 32, Mani-
festem-Se O Requerido, No Prazo Legal.-Adv. Marisa Yassuko
Inagaqui-

15.-Separacao Judicial Litigiosa-1120/2003-S.F.B. X I.B. -De-

signado O Dia 22/11/05, Às 15:00 Horas Para Realização Da
Audiência De Tentativa De Conciliacao.-Adv. Sebastiao De
Oliveira Cesar E Luis Rafaele Amorese-

16.-Alimentos-1455/2003-D.S.B. E Outros X C.A.B. -Rede-
signo O Dia 22/11/05 Às 14:30 Horas Para Realização Do Ato
Postergado.-Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

17.-Execucao De Alimentos-1486/2003-E.S.P. X D.P. -Sobre
A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.66vs,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Alci-
des Pereira De Souza-

18.-Alimentos-1576/2003-E.S.P. X D.P. — Sobre A Justificati-
va Apresentada E Os Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se Os Exeq•Entes No Prazo Legal.-Adv. Alcides Pereira
De Souza-

19.-Execucao De Alimentos-1599/2003-E.S.P. X D.P. — So-
bre A Justificativa Apresentada E Os Documentos Que A Acom-
panham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo Legal.-Adv.
Alcides Pereira De Souza-

20.-Separacao Judicial Litigiosa-1600/2003-D.G.S. X R.G.S. -
Designado O Dia 22/11/05, Às 15:30 Horas Para Realização
Da Audiência De Tentativa De Conciliação E Saneamento.-Adv.
Roberto Marcelino Duarte E Marco Antonio Pereira Soares-

21.-Execucao De Alimentos-1614/2003-T.G.C. E Outros X N.C.
— Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Rita De Cassia
Ferreira Leite-

22.-Alimentos-1665/2003-E.S.P. E Outros X D.P. — Sobre A
Justificativa Apresentada E Os Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo Legal.-Adv.
Alcides Pereira De Souza-

23.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1868/2003-R.D.S. E Ou-
tros X C.A. E Outros -Designado O Dia 25/11/05, Às 15:00
Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De Concili-
acao E Saneamento.-Adv. Glauco Cavalcanti De Oliveira Jr.,
Jose Alecio Fraga Spillari/Sp E Roberto Marcelino Duarte-

24.-Separacao Judicial Litigiosa-1878/2003-A.A.C.T. X
C.B.T.Atenda A Autora Retro Cota Ministerial, No Que Tange
A Autenticacao Dos Documentos De Fls.11/13. Reconsidero A
Decisao De Fls.14, Anulando-Se O Item Ii Em Sua Integralida-
de, Vez Que A Autora Sequer Mencionou Tal A Pretensao De
Alimentos Em Sua Inicial, Bem , Como, Ja Ajuizara Acao Pro-
pria Neste Sentido-Adv. Celina Kazuko Fugioka Mologni-

25.-Alimentos-2225/2003-H.M.S. E Outros X O.S. E Outros -
Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Ivo Alves De Andrade, Geovanei Leal Bandeira, Valeria
Cristina Dos Santos E Tatiane Dos Santos Andrade-

26.-Adocao-2226/2003-H.A.R.A. X E.D.A.E Outros-Designa-
do O Dia 20/10/05, Às 14:30 Horas Para Realização Da Audi-
ência De Justificacao. -Adv. Marcia Teshima-

27.-Alimentos-2251/2003-G.M.M.G. E Outros X S.G.G. -De-
signado O Dia 21/11/05, Às 15:00 Horas Para Realização Da
Audiência De Tentativa De Conciliacao, Instrução E Julgamen-
to.-Adv. Jacqueline Stawiski Rodrigues, Nidia Kosienczuk R.
G. Santos E Adhemar De Oliveira Da Silva Filho-

28.-Alimentos-2356/2003-R.M.D.S. E Outros X A.J.D.S. -Re-
designo O Dia 25/11/05 Às 14:00 Horas Para Realização Do
Ato Postergado.-Adv. Marcia Teshima-

29.-Alimentos-2404/2003-V.M.T. E Outros X N.T.Redesigno
O Dia 21/11/05 Às 14:00 Horas Para Realização Da Audiencia
De Tentativa De Conciliacao, Instrucao E Julgamento.-Adv.
Wagner De Oliveira Barros E Cleuza Da Costa Soeiro Pagnan-

30.-Alimentos-2417/2003-B.B.M. E Outros X C.A.M.J. Sobre
O Contido As Fls.67/69 Diga O Réu, Em 05 Dias.-Adv. Maria
Margarida Leibantti-

31.-Revisional De Alimentos-2458/2003-D.G.F. X R.F. E Ou-
tros -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo
De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Marcelo Lupoli Guissoni E Ivo Alves De Andrade-

32.-Separacao Judicial Litigiosa-2530/2003-L.F. X M.C.F.Ante
O Contido As Fls.393/396, Condiderando, Outrossim, Que A
Ré Levantou Sua Parteno Valor De Acao Trabalista, Conformr
Fls.390, ... Indefiro O Pedido De Fls.331/338. Designo Audi-
encia De Tentativa De Conciliacao E Saneamento Para O Dia
29/11/05 As 13:30 Horas, E Sobre Certidao De Fls.399vs, Para
Que Informe O Atual Endereço Do Requerente.-Adv. Leandro
Toledo Volpato E Paulo Roberto Bonafini-

33.-Execucao De Alimentos-2672/2003-J.C.D.L. E Outros X
M.R.L. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.59, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

34.-Alimentos-2703/2003-D.D.F. E Outros X N.G.F. Defiro O
Pedido De Fls,31. -Redesigno O Dia 21/11/05 Às 14:30 Horas
Para Realização Do Ato Postergado.-Adv. Adhemar De Olivei-
ra Da Silva Filho-

35.-Alimentos-2708/2003-C.H.S. X O.G.S.M. -Intime-Se A
Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Horas Dar
Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Rita De Cas-
sia Ferreira Leite-

36.-Execucao De Alimentos-2730/2003-S.B. X R.C.S. — Sen-
tença De Fls. 62, (Vistos E Etc....Face O Contido Na Petição
De Fls.55, Dando Conta Que O Executado Satisfez A Obriga-
ção, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Julgamento Do
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Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I, Do
C.P.C. Custas Pelo Executado.-Adv. Rita De Cassia Ferreira
Leite E Gilcimary Regina De Souza-

37.-Execucao De Alimentos-2770/2003-L.L.R.V. E Outros X
L.S.R.V. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.39, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Arivaldy Rosaria Stela Alves-

38.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-3015/2003-J.V.S.A. E Ou-
tros X R.S.Q. — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 36,
Manifestem-Se O (S) Requerido, No Prazo Legal.-Adv. Fer-
nanda Carolina Adam E Mario Rocha Filho-

39.-Execucao De Alimentos-3071/2003-G.F.D.S. E Outros X
J.V.R. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Arivaldy
Rosaria Stela Alves-

40.-Divorcio Direto Litigioso-165/2004-V.L.C. X J.F.C. -Inti-
me-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48
Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv.
Elisangela Marceli Areano Pedrosa-

41.-Sep.Litigiosa C/C Alim. Prov.-168/2004-E.G. X T.E.S.O
Direito De Visita Devera Ser Realizado, Conforme Estipulado
Nas Fls.14 Dos Autos Nº 2907/03(Em Apenso), Devendo O
Ora Requerido, Buscar O Filho Na Escola, Contudo, Desne-
cessario Aviso Previo Vez Que As Visitas Serao Realizadas Em
Finais De Semanas Alternados, Fixo Multa Pecunaria No Mon-
tante De R$ 200,00, Para A Parte Que Descumprir A Referida
Determinacao. -Adv. Carlos Franchello, Alisson Kleber Vizen-
tin E Sonia Aparecida Yadomi-

42.-Divorcio Direto Litigioso-316/2004-O.G.A. X J.L.O. —
Faculto Ao Interessado A Comprovação Do Decurso Do Lapso
Temporal Da Separação De Fato Através Da Representação Em
10 Dias De Declarações De Duas Testemunhas Idôneas Com
Firma Reconhecida.-Adv. Wagner De Oliveira Barros E Ana
Maria Arenghi-

43.-Divorcio Direto Consensual-398/2004-M.M.W. E Outros
X J. — Ao(S) Autor(Es) Em 05 Dias.-Adv. Maria Cristina De
Toledo Azzolini-

44.-Execucao De Alimentos-610/2004-B.A.S. E Outros X V.F.S.
— Sentença De Fls.62, (Vistos E Etc....Face O Contido Na
Petição De Fls.60, Dando Conta Que O Executado Satisfez A
Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Julgamento
Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I,
Do C.P.C. Custas Pagas.-Adv. Jorge Luiz De Oliveira Lovato-

45.-Revisional De Alimentos-660/2004-K.K.K. E Outros X
C.Z.K. -Defiro O Pedido De Fls.29 Pelo Prazo De 10 Dias. -
Adv. Marcia Teshima-

46.-Divorcio Direto Litigioso-790/2004-M.L.C.S. X R.S. —
Faculto Ao Interessado A Comprovação Do Decurso Do Lapso
Temporal Da Separação De Fato Através Da Representação Em
10 Dias De Declarações De Duas Testemunhas Idôneas Com
Firma Reconhecida.-Adv. Nadya Fernanda Franco Ferreira E
Ronaldo Moraes Cosate-

47.-Divorcio Direto Litigioso-793/2004-M.C.S.M. X V.M. —
Sentença De Fls. 21/22, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A Pre-
sente Acao Para Decretar O Divorcio Da Autora, ... Voltando A
Requerente A Usar Seu Nome De Solteira, Bem Como Conde-
nando O Requerido Ao Pagamento Das Custas Processuais E
Dos Honoarios Advocaticios Que Ora Fixo Em R$ 260,00. -
Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

48.-Exoneracao De Alimentos-811/2004-W.J.C. E Outros X
C.P.C. — Ao(S) Autor(Es) Para Que Traga O Atual Endereço
De Seu Cliente .-Adv. Rosemeire Galetti-

49.-Divorcio Direto Litigioso-905/2004-A.A.O. X R.L.O.F. —
Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 83, Manifestem-Se
O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Adriana Rossini-

50.-Separacao Judicial Litigiosa-909/2004-A.H.F.J. X
L.M.S.H.F. — Ao(S) Autor(Es) Sobre Certidao De Fls,432.-
Adv. Jorge Luiz De Oliveira Lovato-

51.-Med. Caut. Busca E Apreensao-1039/2004-I.R.M. X
J.R.F.V. Ao Requerente. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

52.-Execucao De Alimentos-1102/2004-K.M.S. E Outros X
L.M.S. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Abraham Lincoln De Souza-

53.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1113/2004-A.M.B. X M.T.
— Sentença De Fls. 79/82, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Ex-
posto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente
A Presente Acao Para Converter Em Dovorcio A Separacao Do
Casal, Indeferindo O Pedido De Sobrepartilha Dos Direitos
Descritos Na Inicial, ... Condenando, Outrossim, As Partes Ao
Pagamento Das Custas Judiciais, Na Proporcao De 50% Para
Cada Uma, Bem Como Dos Honorarios Advocaticios Que Ora
Arbitro Em R$ 300,00, ... -Adv. Adilson Vendrame, Mario Ro-
cha Filho E Fernanda Carolina Adam-

54.-Declarat.De Uniao Estavel-1130/2004-A.G.S. X F.Z.S. -
Designado O Dia 11/11/05, Às 13:30 Horas Para Realização
Da Audiência De Tentativa De Conciliacao E Saneamento..-
Adv. Gilberto Jachstet, Luciano Menezes Molina E Claudia
Rodrigues-

55.-Regulam. De Guarda E Visitas-1142/2004-E.H.A. X H.M.A.
E Outros O Pedido De Tutela Antecipada Pleiteado As Fls.44/
44 Merece Ser Acolhido, ... Desta Forma, Defiro A Tutela An-
tecipada Peliteada As Fls. 43/44, Fixando-Se Regimen De Vi-
sita A Ser Exercido Pelo Autor Somente Aos Sabados Das 0800

As 18:00 Horas, Nao Podendo A Menor Pernoitar Na Casa Pa-
terna Ante Sua Tenra Idade. Outrossim, Designado O Dia 28/
11/05, Às 16:30 Horas Para Realização Da Audiência De Ten-
tativa De Conciliacao E Saneamento.-Adv. Cilene Benassi Pe-
rozin, Juliara Aparecida Goncalves, Elissandro De Alencar Schi-
avi E Marcus Vinicius Martins-

56.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1231/2004-G.F.O. E Outros
X J.L.O. -Designado O Dia 21/11/05, Às 15:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação E Sane-
amento.-Adv. Patricia Eliane Da Rosa Sardeto E Nivaldo Got-
ti-

57.-Divorcio Direto Litigioso-1268/2004-S.A.A. X A.M.A. —
Ao(S) Autor(Es).-Adv. Jose Romeu Do Amaral Filho-

58.-Execucao De Alimentos-1365/2004-A.V.A.R. E Outros X
G.S.R. — Ao(S) Autor(Es), Em 05 Dias.-Adv. Rita De Cassia
Ferreira Leite-

59.-Execucao De Alimentos-1370/2004-T.C.C.S. E Outros X
L.C.C.S. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

60.-Alimentos-1442/2004-M.D.S.A. E Outros X E.A. E Outro-
sante O Contido Na Peticao De Fls.19/20 E Documentos Que
A Acompanham, Dando Conta De Que O Segundo Requerido
Nao Possui Renda Mensal E Que A Terceira Requerida Perce-
be Mensalmente Pouco Mais De 01 Salario Minimo, Reconside-
rando A Decisao De Fls. 13 Para Reduzir O Valordos Alimentos
Para 50% Do Salario Minimo, Sendo 25% Do Salario Minimo
Devido Pelos Segundos Requeridos, Ou Seja, 12,5% Para O Se-
gundo Requerido E Para Terceira Requerida, Devendo Estes
Ultimos Tambem Cotribuirem Para O Sustento Da Neta, ... -Adv.
Joao Marcelo Ribeiro E Helio Esteves Do Nascimento-

61.-Execucao De Alimentos-1489/2004-A.L.D.S. E Outros X
L.D.S. —Sentença Fls.13. “....Visto Etc... Face O Contido Na
Pertição De Fls.09, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei.-Adv. Nidia Kosien-
czuk R. G. Santos-

62.-Execucao De Alimentos-1494/2004-B.S.Q.B. E Outros X
C.Q.F.B. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Wagner
De Oliveira Barros-

63.-Separacao Judicial Litigiosa-1542/2004-R.O.S. X D.M.E.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.81,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Regi-
naldo Monticelli-

64.-Execucao De Alimentos-1564/2004-P.R.S. E Outros X L.S.
— Aos Exequentes Para Que Indeique Bens Do Executado Pas-
siveis De Penhora, Em 05 Dias.-Adv. Thiago Fernando Correa-

65.-Execucao De Alimentos-1580/2004-C.R.S. E Outros X
C.R.S. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Wagner De
Oliveira Barros-

66.-Execucao De Alimentos-1631/2004-M.F.L.S. E Outros X
M.S. Face A Irregularidade Na Representacao Processual Da
Exequente, Intime-Se Lhe Para Que, No Prazo De 10 Dias,
Outorgue Procuracao Ao Causidico Por Ato Proprio, Face A
Plena Capacidade Civil, E Retifique, Querendo, Os Termos Da
Exordial. -Adv. Andre Rezende Miguel E Silva-

67.-Partilha De Bens-1664/2004-L.T. X I.D.S. — Sentença De
Fls.92/94, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E Todo O
Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente O Pedidoinau-
gural Para Determinar A Partilha Dos Direitos Referentes A
Creditos Trabalhistas Descritos Na Inicial, Na Forma Ali Tam-
bem Requerida, Condenando A Requerida, Outrossim Ao Pa-
gamento Das Custas Judiciais Bem Como De Honorarios Que
Fixo Em 10% Do Valor Atribuido A Causa, ... -Adv. Jeronimo
Jatahy De Camargo Neto E Reginaldo Monticelli-

68.-Med.Caut.De Arrol.De Bens-1774/2004-R.A.V. X M.F. —
Ao(S) Autor(Es) Sobre Certidao De Fls.45vs.-Adv. Joao Fran-
cisco Goncalves-

69.-Alimentos-1781/2004-A.L. X A.O.L.Mantenho A Decisao
Agravada Uma Vez Que Os Fundamentos Invocados Nas Ra-
zoes Recursais Nao Se Mostram , A Principio, Suficientes Para
Modificar O Entendimento Manifestado No Despachoatacado,
Especialmente No Que Trange Aos Ganhos Do Requerido, ...-
Adv. Saadia Maria Borba Martins, Marina Fukuda, Carlos Al-
berto Lopes Lamerato E Silvio Takaharu Oyama-

70.-Alimentos-1833/2004-E.M. E Outros X A.A.M. Ante O
Contido As Fls.29/30, 32 E 37/38, Dando Conta De Que O
Requerente Esta, Atualmente, Sob A Guarda E Responsabili-
dade Do Requerido, Reduzo O Valor Dos Alimentos Arbitra-
dos As Fls.25 Para R$ 208,00 Mensais, ... Outrossim, Defiro O
Pedido De Fls.38, Determinando-Se Que Seja Excluido O Nome
Do Requerente Everton Marandola Do Polo Ativo Da Presente
Acao,... -Adv. Antonia Maria Da Costa, Helena Rosa Tondine-
lli E Aurora Maria Tondinelli-

71.-Execucao De Alimentos-1900/2004-A.S.L.S. X
E.F.M.Emende A Autora A Inicial, Em 10 Dias, Para Fazer
Constar No Polo Ativo Da Presente Acao As Filhas Do Casal,
Ou Seja, As Alimentandas, Bem Como Para Juntar O Compe-
tente Instrumento De Mandado, Sob Pena De Indeferimento.-
Adv. Silvia Benaduce Casella-

72.-Exoneracao De Alimentos-1934/2004-J.D.O. X J.G.D.O.
E Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Ana Maria Arenghi E Rodavlas Lhamas Fer-
reira-

 73.-Revisional De Alimentos-2073/2004-A.C.C. E Outros X
M.J.P. — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 26, Mani-
festem-Se O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Antonio
Roberto Orsi-

74.-Alimentos-2085/2004-T.A.D.S. X S.D.S. — Com Assistên-
cia Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os Alimentos
Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S) Mensal(Is), A
Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil De Cada Mês.
Designado O Dia 26/09/05 Às 14:00 Horas Para Realização Da
Audiência De Tentativa De Conciliação, Instrução E
Julgamento.Adv. Claudia Regina Lima-

75.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2142/2004-Y.F.R. E Outros
X J.C.F. -Defiro O Pedido De Fls.15 Pelo Prazo De 30 Dias. -
Adv. Maria Antonia Goncalves-

76.-Regulamentacao De Guarda-2250/2004-C.A.O.X. X
D.L.X.A Requerente Na Pessoa De Seu Procurador Fls.07, Para
Se Manifestar Sobre Seu Interesse No Prosseguimento Do Fei-
to, Em 10 Dias, Sob Pena De Extincao.-Adv. Cassio Nagasawa
Tanaka-

77.-Execucao De Alimentos-2267/2004-A.C.J. E Outros X A.C.
— Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Mauro Bernardo
Barbosa-

78.-Alimentos Provisionais-2305/2004-J.V.S.V. E Outros X C.P.V.
E Outros — Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justi-
ça. Fixado Os Alimentos Provisórios Em R$ 200,00(Duzentos
Reias) Divididos Em R$ 100,00(Cem Reais) Para Cada Requeri-
do Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 21/11/05 Às 16:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento..-Adv. Lilian Cristina Ribeiro Milan-

79.-Execucao De Alimentos-2389/2004-M.R.F. E Outros X D.F.
— Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos Que A
Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo Legal.-
Adv. Claudia Maria Tagata-

80.-Separacao Judicial Litigiosa-2406/2004-D.C.B. X J.B. -
Designado O Dia 01/12/04, Às 16:30 Horas Para Realização
Da Audiência De Tentativa De Conciliacao.-Adv. Sandro Ra-
fael Barioni De Matos-

81.-Alimentos-2410/2004-J.S.M. E Outros X V.M. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 21/11/05 Às 16:00 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento. -Adv. Joao Rodrigues De Oliveira-

82.-Alimentos-2452/2004-L.T. E Outros X W.T. — Sobre O
Expediente Devolvido Às Folhas 10, Manifestem-Se O (S) Autor
(Es), No Prazo Legal.-Adv. Oswaldo Teixeira De Oliveira-

83.-Alimentos-2528/2004-C.F.O. X A.Z.O. — Com Assistên-
cia Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os Alimentos
Provisórios Em 05(Cinco) Salário(S) Mínimo(S) Mensal(Is), A
Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil De Cada Mês.
Designado O Dia 08/11/05 Às 13:30 Horas Para Realização Da
Audiência De Tentativa De Conciliação, Instrução E Julgamen-
to..-Adv. Toramatu Tanaka-

84.-Alimentos-2552/2004-I.A.M.L. E Outros X A.P.L. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 01(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 07/11/05 Às 16:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento.-Adv. Adriana Adelis Aguilar-

85.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2576/2004-J.C.M. E Ou-
tros X J. —Sentença De Fls.09.”...Homologo O Acordo Dedu-
zido Às Fls.02/03, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgar Dissolvido O Vinculo Matrimonial Entre Eles
Existente. Sem Custas. P. R. I. -Adv. Elisangela Marceli Area-
no Pedrosa-

86.-Alimentos-2676/2004-W.S.C. E Outros X G.C. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 22/11/05 Às 13:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento. -Adv.Wagner De Oliveira Barros-

87.-Alimentos-2681/2004-L.C.V. E Outros X I.C.V. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 30%(Trinta Por Cento) Dos Rendi-
mentos Liquidos,Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido
Até O 5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 25/11/05 Às
13:30 Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De
Conciliação, Instrução E Julgamento.-Adv. Hilton Antonio
Mazza Pavan-

88.-Embargos De Terceiro-2691/2004-V.L.M. X
E.T.A.M.Recebo Os Presentes Embargos Para Discussaoe, Em
Via De Consequencia,... Indefiro, Em Parte, A Liminar Pleite-
ada Na Inicial, No Que Se Refere Ao Desbloqueio Do Veiculo
Posto Que Tal Medida Poderia Redundar Em Grave Prejuizo A
Exequente, ... A Embragdada Para, No Prazo De 10 Dias, Im-
pugnar, Querendo, Os Embargos.-Adv. Sandy Pedro Da Silva,
Fernando Silva Goncalves E Cristiane Yumi Ito-

89.-Separacao Judicial Litigiosa-2698/2004-C.L.S. X A.G.S. -
Designado O Dia 28/11/05, Às 16:00 Horas Para Realização
Da Audiência De Tentativa De Conciliacao.Defiro, Por Hora,
A Guarda Provisoria De Gislaine, Ana E De Tais À Claudete
De Leite Souza .-Adv. Victor Pereira Da Silva-

 90.-Separacao Judicial Consensual-2734/2004-L.B. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Maria Do Carmo Pinhatari Ferreira-

91.-Divorcio Direto Litigioso-2735/2004-J.H.R. X
N.M.G.R.Emende O Autor A Inicial, Em 10 Dias, Juntando
Certidao Casamento Do Casal, Bem Como, Certidao De Nas-
cimento Do Filho Deste, Sob Pena De Indeferimento. -Adv.
Albino Striquer-

92.-Execucao De Alimentos-2742/2004-J.G.C.M. E Outros X
N.A.M. -Emende O Autor A Inicial No Prazo De 10 Dias, Com
A Juntada Do Titulo Que Embasa A Presente Execucao, Sob
Pena De Indeferimento Da Inicial -Adv. Cleuza Da Costa Soei-
ro Pagnan-

93.-Execucao De Alimentos-2750/2004-J.S.M. E Outros X
C.J.S.M. -Emende O Exequente A Inicial No Prazo De 10 Dias,
Com A Juntada Dos Documentos Indispensaveis A Propositura
De Acao, Sob Pena De Indeferimento Da Inicial. -Adv. Luiz
Ricardo Ghelere-

94.-Execucao De Alimentos-2755/2004-J.T.O. X
B.O.M.A.Emende A Exequente A Inicial No Prazo De 10 Dias,
Com Juntada De Planilha De Calculo Do Valor Atualizado, Sob
Pena De Indeferimento Da Inicial.-Adv. Luis Claudio Andrade
Neves-

95.-Separacao Judicial Consensual-2756/2004-N.F.A.P. E Ou-
tros X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para
Comparecimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inici-
al. Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Ar-
quivo.-Adv. Ezaude Aparecido Pedroso-

96.-Execucao De Alimentos-2769/2004-I.F.M. E Outros X N.T.
-Emende O Autor A Inicial No Prazo De 10 Dias, Com A Junta-
da Do Titulo Que Embasa A Presente Execucao, Sob Pena De
Indeferimento Da Inicial -Adv. Francesco Amorese-

97.-Separacao Judicial Consensual-2771/2004-O.D.S.M. E
Outros X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para
Comparecimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inici-
al. Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Ar-
quivo.-Adv. Aparecido Medeiros Santos-

98.-Separacao Judicial Consensual-2772/2004-L.F.R. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Adhemar De Oliveira Da Silva Filho-

99.-Execucao De Alimentos-2777/2004-R.R. E Outros X A.P. -
Emende O Autor A Inicial No Prazo De 10 Dias, Juntando Copiua
Do Titulo Judicial Que Ensejou A Presente Execucao, Sob Pena
De Indeferimento Da Inicial -Adv. Maykon Jonatha Richter-

100.-Divorcio Direto Consensual-2779/2004-J.M.I. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Maria De Lourdes A. Rodrigues-
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0092 000133/2004
CELSO HIDEO MAKITA 0103 000257/2004
CESAR AUGUSTO MORENO 0123 000685/2004

0066 000246/2003
CESAR MITSUHARU TAKANO 0009 000453/1996
CICERO JOAO RICARDO PORCE 0088 000076/2004
CINTYA ASSUN•AO 0094 000174/2004
CLAUDIA DE QUEIROZ FOCHES 0076 000523/2003
CLAUDIA RODRIGUES 0094 000174/2004
CLEBER TADEU YAMADA 0101 000243/2004

0107 000318/2004
CLEIDE APDA G.RODRIGUES F 0045 000778/2001
CONCEI•AO APARECIDA DE CA 0062 000105/2003
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0095 000177/2004
DENISE AKEMI MITSUOKA 0009 000453/1996
DENIZE HEUKO 0115 000528/2004

0091 000119/2004
DEOCLECIANO DADAMO CARNEI 0025 000856/1999
DIRCEU GALDINO 0014 000851/1997
DOUGLAS GALVAO VILARDO 0036 000297/2001

0046 000176/2002
EDALVO GARCIA 0031 000631/2000
EDEGARD A.C. LESSNAU 0001 000066/1983
EDI ERI FROEMING 0100 000239/2004
EDMAR LUIZ COSTA JR. 0078 000662/2003

0061 000071/2003
EDNA DE SOUZA MAZIA 0111 000439/2004
EDUARDO MARQUES DA SILVA 0025 000856/1999
EDUARDO TOMAZINI HOFFMEIS 0015 000855/1997
ELIANE RAMOS REGIO 0003 000126/1988
ELIANE REGINA DOS SANTOS 0118 000598/2004
ELIZEU DE CARVALHO 0122 000640/2004
ELMER DA SILVA MARQUES 0123 000685/2004

0106 000301/2004
ELSA CRISTINA A.S.C.G. MA 0024 000751/1999

0111 000439/2004
ELZA MAURICIO 0111 000439/2004
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0059 000777/2002

0074 000363/2003
0074 000363/2003

EVA APARECIDA LEMES ARIST 0038 000395/2001
EVANDRO DE ANDRADE RODRIG 0124 000774/2004

0084 000764/2003
EVANIL PELI•ON 0077 000588/2003
EYDER LUCIO DOS SANTOS 0122 000640/2004
FABIA DOS SANTOS SACCO 0124 000774/2004
FABIANA DA SILVA BALANI 0028 000292/2000
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAV 0045 000778/2001
FABIOLA P. C. FLEISCHFRES 0045 000778/2001
FABRICIA KUTNE REDER 0052 000528/2002
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0017 000039/1998
FIORI AUGUSTO MINACHE FAU 0120 000623/2004
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0095 000177/2004
GIANNY VANESKA GATTI FELI 0090 000095/2004
GILSON VICENTE VENANCIO D 0005 000459/1994
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0023 000622/1999
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0075 000401/2003
HEBER MARCELO GOMES DA SI 0083 000732/2003

0054 000572/2002
HELENO GALDINO LUCAS 0031 000631/2000
HERICK MARDEGAN 0072 000347/2003
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO J 0041 000589/2001
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0099 000209/2004

0094 000174/2004
INEZ FRANCISCA VIEIRA MEY 0024 000751/1999
IONE GUASTALLA DOS SANTOS 0100 000239/2004
IONNE MARIA CREMA MENEGUE 0046 000176/2002
IRINEU ROBERTO ALVES 0102 000252/2004

0094 000174/2004
ISRAEL LIUTTI 0118 000598/2004
IVONE ROLDAO FERREIRA 0071 000346/2003
IZABELA DE CASTRO MARTINE 0063 000204/2003
IZAIAS ARCOLEZI 0034 000142/2001
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0099 000209/2004

0113 000497/2004
0114 000499/2004

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0138 000153/2004
JOAO AMARO DE FARIA FILHO 0001 000066/1983
JOAO CARLOS SILVEIRA 0037 000343/2001
JOAO LUIZ AGNER REGIANI 0017 000039/1998
JOAO RICARDO DA SILVA LIM 0073 000358/2003
JOAQUIM MARIANO PAES DE C 0026 000062/2000

0022 000342/1999
0011 000923/1996

JOHANN PAULO CASTELLO PER 0075 000401/2003
JORGE HADADD 0001 000066/1983
JORGE MENEZES MARTINS JUN 0079 000705/2003
JOSE APARECIDO DA CRUZ - 0037 000343/2001
JOSE BUZATO 0037 000343/2001
JOSE CARLOS KMITA RIBEIRO 0104 000261/2004
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0044 000773/2001

0036 000297/2001
0014 000851/1997
0004 000179/1994

JOSE GERONIMO BENATTI 0037 000343/2001
JOSE GONZAGA SORIANI 0139 000197/2004

0050 000345/2002
JOSE IVAM GUIMARAES PEREI 0013 001034/1996

0006 000635/1995
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0115 000528/2004

0114 000499/2004
JOSE LAURINDO SILVA 0049 000309/2002
JOSE MAREGA 0139 000197/2004

0050 000345/2002
JOSE MIGUEL GIMENEZ 0048 000306/2002

0108 000336/2004
JOSE PLINIO SILVA 0033 000010/2001

0034 000142/2001
0102 000252/2004

JOSE VALDECIR CAVALINI 0018 000131/1998
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0066 000246/2003
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0105 000281/2004
JULIO AUGUSTO GIROTTO ALE 0051 000391/2002
JULIO CESAR DA SILVA 0065 000243/2003
JULIO CESAR DALMOLIN 0099 000209/2004

0114 000499/2004
KATIA CRISTINE PUCCA BERN 0037 000343/2001
KERLY CRISTINA CORDEIRO 0004 000179/1994
LAERCIO FONDAZZI 0011 000923/1996
LAIRDE ANDRIAN DE MELO LI 0015 000855/1997
LAURI CESAR BITTENCOURT 0014 000851/1997
LEANDRO CEZAR SACOMAN 0060 000060/2003
LEILA CRISTINA VICENTE LO 0120 000623/2004
LEOPOLDO GRECO DE G. CARD 0063 000204/2003
LIZEU NORA RIBEIRO 0047 000187/2002
LUCIANA BERRO 0099 000209/2004
LUCIANA SATIKO NO MENDES 0057 000688/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0096 000189/2004
LUCIANE FARIA SILVA CURY 0038 000395/2001
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 0003 000126/1988
LUCIENE VANIN GUILHEN 0137 000833/2004

0067 000261/2003
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0043 000731/2001
LUERTI GALLINA 0102 000252/2004
LUIS HENRIQUE ANDREATA DA 0007 000095/1996
LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQU 0053 000541/2002
LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA 0037 000343/2001
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0120 000623/2004

0010 000590/1996
0086 000009/2004

MANOEL BATISTA NETO 0101 000243/2004
0107 000318/2004

MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 0017 000039/1998
MARCELO C. STELUTI 0053 000541/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0087 000046/2004
MARCIA L.GUND 0099 000209/2004

0114 000499/2004
MARCIA RODRIGUES DIAS 0016 000012/1998
MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0077 000588/2003
MARCIO MIATTO 0103 000257/2004
MARCIO PIRES DE ALMEIDA 0031 000631/2000
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0035 000165/2001

0098 000201/2004
0113 000497/2004

MARCO ALEXANDRE DE SOUZA 0044 000773/2001
MARCOS SOUZA RONCHESEL 0074 000363/2003
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0118 000598/2004

0027 000114/2000
MARIA APARECIDA ALVES DA 0001 000066/1983

0009 000453/1996
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0056 000669/2002
MARIA JOSE VIEIRA 0121 000626/2004
MARIA LUCIA SANCHES FOLTR 0111 000439/2004
MARIA LUIZA BACCARO 0123 000685/2004

0066 000246/2003
0106 000301/2004

MARIA REGINA VIZIOLI 0063 000204/2003
MARLENE DE CASTRO MARDEGA 0104 000261/2004
MARLENE TISSEI 0042 000700/2001

0116 000550/2004
MARLI DE FATIMA DA SILVEI 0053 000541/2002
MARLISA DIAS PINTO 0085 000817/2003

0074 000363/2003
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 0005 000459/1994
MERCIA REGINA DE OLIVEIRA 0026 000062/2000
MICHEL ROGERIO DOS SANTOS 0122 000640/2004
MILTON PLACIDO DE CASTRO 0068 000304/2003

0043 000731/2001
MOISES ZANARDI 0114 000499/2004
MONIA MARTON PAVAN 0109 000361/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0059 000777/2002

0074 000363/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0093 000171/2004
NILVA AP. COSTA FERREIRA 0039 000516/2001
NIVALDO ANTONIO FONDAZZI 0011 000923/1996
ODAIR MARIO BORDINI 0012 000973/1996

0129 000819/2004
ODAIR VICENTE MORESCHI 0030 000434/2000
OKSANDRO OSDIVAL GON•ALVE 0047 000187/2002
OLDEMAR MARIANO 0078 000662/2003
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0075 000401/2003

0112 000458/2004
0007 000095/1996

ORLANDO ALEXANDRINO 0012 000973/1996
0051 000391/2002
0106 000301/2004

ORWILLE ROBERTSON DA S.MO 0100 000239/2004
0088 000076/2004

OSEIAS MARTINS BARBOZA 0001 000066/1983
PABLO PEREZ FANHANI 0015 000855/1997
PATRICIA CARLA GATO 0085 000817/2003

0074 000363/2003
PAULA CAROLINA S. SILVA 0102 000252/2004
PAULA REGINA GASPARETTO 0074 000363/2003
PAULO CEZAR CENERINO 0028 000292/2000
PAULO HIROSHI KIMURA 0029 000303/2000
PAULO ROBERTO LUVISETI 0127 000796/2004

0015 000855/1997
PEDRO LEAL 0031 000631/2000
PEDRO PAULO PEDROSA 0078 000662/2003
PERICLES ARAUJO G. DE OLI 0119 000613/2004
PLINIO MOCHI 0069 000305/2003
REGINA ELIZABETH COUTINHO 0018 000131/1998

REGINA TANIA BORTOLI 0047 000187/2002
REGIS ALAN BAULI 0012 000973/1996
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0077 000588/2003
RENATO RIBECHI 0037 000343/2001
RENATO TADASHI SAIKI 0025 000856/1999
RICARDO ANTONIO BALESTRA 0047 000187/2002
RICARDO AUGUSTO ULIANA SI 0100 000239/2004
RICARDO RIBEIRO 0024 000751/1999
RITA DE CASSIA EMMERICH 0081 000712/2003
RITA DE CASSIA BONFIM 0104 000261/2004
ROBENSON MAXIMO FIM JUNIO 0128 000811/2004

0080 000706/2003
ROBERTO A. BUSATO 0078 000662/2003

0061 000071/2003
ROBERTO PERALTO 0009 000453/1996
ROBERTO ROTH 0031 000631/2000
RODRIGO DOLFINI 0055 000621/2002
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0002 000078/1988
ROGERIO CALAZANS DA SILVA 0046 000176/2002

0019 000758/1998
ROGERIO VERDADE 0056 000669/2002
RUI BARBOSA GAMON 0013 001034/1996
SERGIO LUIZ CHAVES 0072 000347/2003
SERGIO PAVESI FIGUEROA 0072 000347/2003
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO 0045 000778/2001
SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI 0046 000176/2002
SILVIO HENRIQUE MARQUES J 0097 000197/2004
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0041 000589/2001
SIMONE APARECIDA SARAIVA 0102 000252/2004
SIMONE BOER RAMOS 0070 000308/2003
SONIA MARIA DE MENEZES 0020 000807/1998
SYLMARA PAULA SENHORINI 0106 000301/2004
TANIA CHRISTINA C. GON•AL 0090 000095/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0045 000778/2001
TEREZA MIEKO SAKIYAMA 0111 000439/2004
UYEDA NOGUEIRA LEAO 0016 000012/1998
VALMIR BRITO DE MORAES 0117 000580/2004
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0059 000777/2002

0074 000363/2003
VERIDIANA GUILHEN MOREIRA 0075 000401/2003
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0110 000395/2004
VILMA THOMAL 0135 000831/2004

0134 000830/2004
0133 000829/2004
0131 000822/2004
0136 000832/2004
0130 000821/2004

VIVIANI GIOVANETE RAMOS F 0111 000439/2004
WADSON NICANOR PERES GUAL 0019 000758/1998
WALDEMAR DE MOURA 0125 000778/2004
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0125 000778/2004
WALTER BIAGI 0132 000824/2004

0022 000342/1999
WILSON BOKORNY FERNANDES 0082 000731/2003

0064 000232/2003
WILSON CLAUDIO DA SILVA 0020 000807/1998
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0043 000731/2001
WILSON SAENZ SURITA 0006 000635/1995

1.-FALENCIA-66/1983-COMPANHIA VIDRARIA SANTA
MARINA x DIAMANTE COMERCIO E INDUSTRIA DE
BEBIDAS LTDA -”1. A informaçao de f. 1587 nao requere o
processamento de embargos a arremataçao. Diante da manifes-
ta nulidade da arremataçao realizada em 26.10.2004 (fls. 1577/
1578) em fce da ausencia do Ministerio Publico, declaro de
oficio nulo o ato em questao. 2. O arrematante podera requerer
o levantamento dos valores que se encontram depositados em
nome do juizo. Se estiver interessado em participar do proximo
leilao, podera manter o deposito e oferece-lo como lance. 3.
Redesigno o leilao para o dia 14 de dezembro de 2004, as 16h00,
pelo valor da avaliaçao, e a ele devera estar presente o repre-
sentante do ministerio Publico (art. 117 da LF). Nao havendo
licitantes, desde ja designo para nova arremataçao o dia 28 de
dezembro de 2004, a essa mesma hora, pelo maior preço ofere-
cido, desde que nao seja preço vil.-Adv. JOAO AMARO DE
FARIA FILHO, MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA, JOR-
GE HADADD, OSEIAS MARTINS BARBOZA e EDEGARD
A.C. LESSNAU-

2.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-78/1988-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x RECRIART’S ARTEFA-
TOS DE MADEIRA LTD -”1. Tendo em vista a nao localiza-
çao de bens penhoraveis em nome do devedor, suspendo o cur-
so da presente execuçao por prazo indeterminado (art. 791, inc.
III, do CPC). 1.1. A conta e preparo. Intimem-se. 2. Oportuna-
mente, arquivem-se estes autos nos termos do item 5.8.12 do
Codigo de Normas da egregia Corregedoria Geral da Justiça.” -
Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

3.-AÇAO INDENIZATORIA-126/1988-VENUTO BENEDITO
LEONARDO E/O X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGEM ESTADO PARANA -”1. Defiro o pedido de f. 460.
Anote-se e aguarde-se por 60 dias. 2. Apos, decorrido o decur-
so do prazo supra sem manifestaçao das partes, arquivem-se
estes autos.”-Adv. ELIANE RAMOS REGIO, ABRAO JOSE
MELHEM e LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

4.-AÇAO ORDINARIA-179/1994-ANA LUCIA MASSIAS x
MARIANO SUBEDIA CHAPARRO -”1. Tendo em vista a nao
localizaçao de bens penhoraveis em nome do devedor, suspen-
do o curso da presente execuçao por prazo indeterminado (art.
791, inc. III, do CPC). 1.1. A conta e preparo. Intimem-se. 2.
Oportunamente, arquivem-se estes autos nos termos do item
5.8.12 do Codigo de Normas da egregia Corregedoria Geral da
Justiça.” E para que efetue o pagamento das custas processu-
ais, no valor de R$219,61, conforme conta de fls. 171. -Adv.
JOSE FRANCISCO PEREIRA, KERLY CRISTINA CORDEI-
RO-

5.-AÇAO MONITORIA-459/1994-PARANA BANCO S/A x
CONSTRUTORA SINGH LTDA -”1. Tendo em vista a nao lo-
calizaçao de bens penhoraveis em nome do devedor, suspendo
o curso da presente execuçao por prazo indeterminado (art. 791,

inc. III, do CPC). 1.1. A conta e preparo. Intimem-se. 2. Opor-
tunamente, arquivem-se estes autos nos termos do item 5.8.12
do Codigo de Normas da egregia Corregedoria Geral da Justi-
ça.”-Adv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA, GILSON VICEN-
TE VENANCIO DE ANDRADE-

6.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-635/1995-B.B.S.
x I.R.V.V.L. e outros -Para manifestacao nos autos, nos autos
de carta precatoria, oriunda da Comarca de Paranacity-Pr., sob
n. 8/2002, no prazo de 5 dias, conforme oficio de fs. 263.-Adv.
JOSE IVAM GUIMARAES PEREIRA e WILSON SAENZ
SURITA-

7.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-95/1996-RIO PA-
RANA CIA. SECURITIZADORA CRED.FINANCEIROS x
JOSE CARLOS DA SILVA -”1. Tendo em vista a nao localiza-
çao de bens penhoraveis em nome do devedor, suspendo o cur-
so da presente execuçao por prazo indeterminado (art. 791, inc.
III, do CPC). 1.1. A conta e preparo. Intimem-se. 2. Oportuna-
mente, arquivem-se estes autos nos termos do item 5.8.12 do
Codigo de Normas da egregia Corregedoria Geral da Justiça.”
E para que efetue o pagamento das custas processuais, no valor
de R$ 283,46, conforme conta de fls.118. -Adv. OLIVEIRA
MARTINS DOS REIS e LUIS HENRIQUE ANDREATA DA
ROSA-

8.-DECLARATORIA-242/1996-TENDTUDO MATERIAIS
PARA CONSTRUÇAO LTDA x CARLOS EDUARDO SAN-
TOS FOGAÇA -Para pagamento de custas processuais em 50%,
no valor de r$ 341,85, conforme conta de fls.249.—Adv. ADE-
LINO GARBUGGIO-

9.-AÇAO DE COBRANÇA-453/1996-EFRATA IMOVEIS
LTDA x MANUEL PEDRO GONÇALVES LOPES & CIA.
LTDA e outros -”1. Aguarde-se a manifestaçao do(s)
interessado(s), no prazo de 30 dias. Intimem-se. 2. Apos esse
prazo, em caso de inercia, arquivem-se estes autos.”-Adv.
MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA, DENISE AKEMI
MITSUOKA, CESAR MITSUHARU TAKANO e ROBERTO
PERALTO-

10.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-590/1996-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x CARLA CRISTIANI
GREGHE e outros -Para manifestacao nos autos, acerca dos
oficios de fs. 280 e ss.-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

11.-AÇAO ORD.DECLAR.C.C. COBRANÇA-923/1996-RE-
GINA LUCIA BENDLIN e outros x ESTADO DO PARANA -
”1. Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s), no prazo
de 30 dias. Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de inercia,
arquivem-se estes autos.”-Adv. LAERCIO FONDAZZI, NIVAL-
DO ANTONIO FONDAZZI e JOAQUIM MARIANO PAES
DE CARVALHO-

12.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-973/1996-BAN-
CO NACIONAL S/A x MAURO MAMORU SHIMONISHI -
”Aguarde-se por 90 dias.-Adv. ORLANDO ALEXANDRINO,
REGIS ALAN BAULI e ODAIR MARIO BORDINI-

13.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1034/1996-BAN-
CO BOAVISTA S/A x LUCIDIO FERREIRA e outros -”Aguar-
de-se por 30 dias.” E para que fique ciente do oficio de fs. 75,
da 1. Vara Federal de Maringa, informando das data dos dias
27/10 e 10/11/2004, para realizacao do 1 e 2 leiloes, para alie-
naçao do imovel matriculado sob n. 3350, do CIR 1. Oficio de
Maringa-Pr.-Adv. JOSE IVAM GUIMARAES PEREIRA e RUI
BARBOSA GAMON-

14.-REPARAÇAO DE DANOS-851/1997-ADEMAR CARLOS
PASCHOAL x VALDOMIRO MEGER -”1. Aguarde-se a ma-
nifestaçao do(s) interessado(s), no prazo de 30 dias. Intimem-
se. 2. Apos esse prazo, em caso de inercia, arquivem-se estes
autos.”-Adv. LAURI CESAR BITTENCOURT, DIRCEU GAL-
DINO e JOSE FRANCISCO PEREIRA-

15.-DECLARATORIA-855/1997-ALFREDO COELHO ADA-
MUCHO e outros x IMOBILIARIA TELESANCHES LTDA. -
Para que fique ciente da sentença, julgando extinta a açao com
base no artigo 794, inc. II, do CPC.-Adv. PAULO ROBERTO
LUVISETI, EDUARDO TOMAZINI HOFFMEISTER, PABLO
PEREZ FANHANI e LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA-

16.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-12/1998-DIRCELEI
DE ARRUDA HENRIQUE e outros x HENRIQUE SANCHES
-”1. Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s), no prazo
de 30 dias. Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de inercia,
arquivem-se estes autos.”-Adv. MARCIA RODRIGUES DIAS,
ALMERI PEDRO DE CARVALHO e UYEDA NOGUEIRA
LEAO-

17.-AÇAO MONITORIA-39/1998-CONDOMINIO DO EDIF.
CENTRO COMERCIAL BANDEIRANTES x VALDECI AN-
TONIO DE LIMA -”1. Tendo em vista a nao localizaçao de
bens penhoraveis em nome do devedor, suspendo o curso da
presente execuçao por prazo indeterminado (art. 791, inc. III,
do CPC). 1.1. A conta e preparo. Intimem-se. 2. Oportunamen-
te, arquivem-se estes autos nos termos do item 5.8.12 do Codi-
go de Normas da egregia Corregedoria Geral da Justiça.” E
para que efetue o pagamento das custas processuais, no valor
de R$ 419,81, conforme conta de fls. 190. -Adv. MARCELO
AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO, FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA e JOAO LUIZ AGNER REGIANI-

18.-INDENIZAÇAO C/PERDAS E DANOS-131/1998-FUN-
DAÇAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA x
IARA MARI TELES -Para manifestacao nos autos, acerca do
oficio de fs.381.-Adv. REGINA ELIZABETH COUTINHO
RIBARIC, JOSE VALDECIR CAVALINI-

19.-AÇAO ORDINARIA-758/1998-CELSO BETTONI e ou-
tros x FUNDAÇAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MA-
RINGA -”1. Rejeito a preliminar de inepcia da inicial, eis que
nao se estrai tal patologia da leitura da petiçao inicial. 2. Qaun-
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to a prescriçao, nada ha a ser decidido, pois o autor restringiu o
pedido ao periodo nao alcançado pela prescriçao quinquenal,
embora tenha fundamento a ocorrencia no art. 7, XXIX, da
Constituiçao Federal e nao no Decreto n. 20.9101932, com se-
ria o correto. 3. Designo audiencia de instruçao e julgamento
para o dia 22.6.2005, as 15:00 horas. 4. Defiro a produçao das
seguintes provas: Autor: a) Inquiriçao do perito, b) Inquiriçao
de testemunhas, cujo rol devera ser apresentado em cartorio ate
o dia 2.5.2005. Reu. a) Depoimento pessoal dos autores. b)
Inquiriçao de testemunhas, cujo rol devera ser apresentado em
cartorio ate o dia 02.05.2005.” E ao autor, para providenciar o
recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica,
mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento
n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do
parana) -Adv. ADRIANO MARCOS MARCON, ROGERIO
CALAZANS DA SILVA e WADSON NICANOR PERES
GUALDA-

20.-DECLARATORIA-807/1998-EMBALAGENS VENEZA
LTDA x ELDORADO INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA -”1.
Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s), no prazo de
30 dias. Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de inercia,
arquivem-se estes autos.”-Adv. WILSON CLAUDIO DA SIL-
VA, ANIBAL BIM e SONIA MARIA DE MENEZES-

21.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-866/1998-JUA-
REZ MARCIO MACHADO x JOSE DIVALDO DE AZEVE-
DO -”Defiro o pedido de f. 42. Aguarde-se.-Adv. APARECI-
DO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-

22.-EMBARGOS A EXECUÇAO-342/1999-MASSA FALIDA
DE IRMAOS SALA LTDA X FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -”Defiro o pedido de f. 159. Oportuna-
mente, arquivem-se estes autos.-Adv. WALTER BIAGI, JOA-
QUIM MARIANO PAES DE CARVALHO.

23.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-622/1999-CIMA
ENGENHARIA & EMPREENDIMENTOS LTDA. x C. C. P.
CONSTRUCOES CIVIS LTDA. -Para providenciar o pagamen-
to das custas do senhor avaliador judicial, que importam em
1600,00 vrc, conforme requerido as fls. 37.-Adv. GUSTAVO
HENRIQUE DIETRICH-

24.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-751/1999-MARIA
DONIZETE CONCEIÇAO PEREIRA PALMA NAVASCONI e
outros x HOSPITAL E MATERNIDADE MARINGA LTDA e
outros -”1. Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s), no
prazo de 30 dias. Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de
inercia, arquivem-se estes autos.”-Adv. ELSA CRISTINA
A.S.C.G. MARCHIOTTO, RICARDO RIBEIRO e INEZ FRAN-
CISCA VIEIRA MEYER-

25.-DESPEJO-856/1999-R.F.B. x A.F.P. e outros -1. Em face
da manifestaçao de f. 149, julgo extinto o presente processo
com base no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil,
independentemente da diligencia prevista no art. 267, parag 4,
do CPC. 2. Oportunamente, proceda-se as baixas devidas e ar-
quivem-se estes autos. -Adv. RENATO TADASHI SAIKI, DE-
OCLECIANO DADAMO CARNEIRO e EDUARDO MAR-
QUES DA SILVA-

26.-EMBARGOS A EXECUÇAO-62/2000-JAIME SALVA-
DOR LARINI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando extinto
os autos, com base no artigo 267, VI, terceira figura do CPC.-
Adv. MERCIA REGINA DE OLIVEIRA e JOAQUIM MARI-
ANO PAES DE CARVALHO-

27.-AÇAO DE COBRANÇA-114/2000-MELO, MORA & CIA
LTDA x IRES CATHARINA DALCIN CASSOL e outros -”1.
Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s), no prazo de
30 dias. Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de inercia,
arquivem-se estes autos.”-Adv. MARIA ALICE CASTILHO
DOS REIS e ALFREDO LEONCIO DIAS NETO-

28.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-292/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A x CEZARINO CIRINO DA SILVA e
outros -Para pagamento de custas processuais no valor de
r$446,48, conforme conta de fls.111.—Adv. FABIANA DA SIL-
VA BALANI e PAULO CEZAR CENERINO-

29.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-303/2000-GOLD
LINE INDUSTRIA E COM.DE MOVEIS E ESTOFADOS LT
x MARCIA MARTINS -Para que retire expediente e para paga-
mento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTI-
ÇA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as
copias necessarias, e para manifestaçao, acerca da carta preca-
toria de fs. 89 e ss.-Adv. PAULO HIROSHI KIMURA-

30.-EMBARGOS A EXECUÇAO-434/2000-RIO BRANCO
COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO e ou-
tros x MAXIMILIANO GAIDZINSKI S.A - IND. AZULEJOS
ELIANE -”Embora tenha determinado ao cartorio a vinda dos
autos em conclusao para sentença, vejo que deve o embargante
se manifestar sobre os documentos juntados, nos termos do art.
398 do CPC.-Adv. ODAIR VICENTE MORESCHI-

31.-AÇAO DE COBRANÇA-631/2000-CONJUNTO RESI-
DENCIAL FLAMBOYANT x RUBENS ANTUNES CAETA-
NO e outros -1. Abram-se vistas as partes, no prazo sucessivo
de 10 dias, iniciando-se o prazo da embargada no primeiro dia
util ao termino do prazo da embargante. 2. As alegaçoes finais
poderao ser entregues conjuntamente no ultimo dia util do pra-
zo de vistas da embargada, as 17h00, diretamente no cartorio.
3. Juntamente com a entrega das alegaçoes finais devera a em-
bargante se informar acerca do valor das despesas processuais
e efetuar o preparo.” -Adv. HELENO GALDINO LUCAS,
MARCIO PIRES DE ALMEIDA, PEDRO LEAL, ROBERTO
ROTH e EDALVO GARCIA-

32.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-666/2000-PRE-
MAG-INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE MOLDADOS
LTDA x EDSON FERRARINE PEREIRA -Para que fiquem

cientes da sentenca, julgando extinta a execuçao, com base no
artigo 794, inciso I, do CPC.-Adv. BENEDITO FERREIRA DE
CARVALHO-

33.-AÇAO DE DEPOSITO-10/2001-BANCO ITAU S/A x
ANDREA RIBEIRO RODRIGUES - ME -Para que retire ex-
pediente e para pagamento de emolumentos, no valor de R$
7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o refe-
rido expediente com as copias necessarias.-Adv. JOSE PLINIO
SILVA-

34.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-142/2001-LUIZ
CARLOS SIQUEIRA e outros x BANCO DE CREDITO NA-
CIONAL S/A -”1. Embargos de declaraçao: 1.1. Em sede de
julgamento antecipado nao ha se falar em inversao do onus da
prova. 1.2. Nao ha necessidade de pericia para se discutir se ha
ou nao capitalizaçao em contratos de abertura de credito rotati-
vo em conta corrrente. Em sede de eventual apelaçao, indepen-
demente de prova pericial, podera ser revisto o entendimento
por mim exposto na sentença”.-Adv. IZAIAS ARCOLEZI e
JOSE PLINIO SILVA-

35.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-165/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALTEMIR BORGA-
TO e outros -Para manifestacao nos autos, no prazo de 5 dias,
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. ARNALDO ROMUAL-
DO MARTINS, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

36.-EMBARGOS A EXECUÇAO-297/2001-BANCO SAN-
TANDER NOROESTE S/A x FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE MARINGA -”1. Recebo as apelaçoes de fs. 243 a
285 e 288 a 293. 2. Abram-se vistas ao apelado Banco santan-
der Noroeste e depois ao apelado Fazenda Publica do Munici-
pio de Maringa, no prazo sucessivo de 15 dias, iniciando-se o
prazo deste no primeiro dia util seguinte ao termino do prazo
concedido aquele primeiro. 3. Apos, com ou sem as contra-
razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de Alçada do Para-
na (art. 103, III, letra d, da Constituiçao Estadual).” -Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA, ALEXANDRE VENANCIO e DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

37.-AÇAO CIVIL PUBLICA-343/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x VALTER GON-
ÇALVES BESSANI e outros -Para providenciar o recolhimen-
to da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia,
junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egre-
gia corregedoria geral de justica do estado do parana), confor-
me solicitado as fls. 1351 e 1352 -Adv. JOSE APARECIDO
DA CRUZ - PROMOTOR, JOAO CARLOS SILVEIRA, RE-
NATO RIBECHI, LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA, JOSE
GERONIMO BENATTI, KATIA CRISTINE PUCCA BER-
NARDI e JOSE BUZATO-

38.-REPARAÇAO DE DANOS-395/2001-TOMBINI MAQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO LTDA x JULIA-
NA TONSIC DE LIMA e outros -Para manifestacao, ante a
certidao do sr. oficial de justica que deixou de proceder a pe-
nhora -Adv. EVA APARECIDA LEMES ARISTO, LUCIANE
FARIA SILVA CURY-

39.-ALVARA JUDICIAL-516/2001-TEREZA RODRIGUES DE
SOUZA x O JUIZO (LEONARDO MAGOSSO) e outros -Para
providenciar o pagamento das custas do senhor avaliador judi-
cial, que importam em 500vrc, conforme requerido as fls.84 -
Adv. NILVA AP. COSTA FERREIRA DA SILVA-

40.-AÇAO MONITORIA-566/2001-LUIZ CARLOS BERSA-
NI & CIA LTDA x LUCILEA REGINA N. DA SILVA SAM-
PAIO -Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do
senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economi-
ca federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral
de justica do estado do parana) -Adv. CAIO MARIO MOREI-
RA JUNIOR-

41.-RESTAURAÇAO DE AUTOS-589/2001-RUBENS DAL
SECO x DONISETE PRATES BARBOSA -1. Defiro o pedido
de f. 36 para suspender o curso do processo ate 12.1.2005 (art.
265, II, parag. 4, do CPC). 2. Decorrido o prazo da suspensao,
manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR e SILVIO SUNAYA-
MA DE AQUINO-

42.-DESPEJO-700/2001-NORA NEI RONCADA GANASSIN
x EDSON CASSIANO -Para manifestacao nos autos, acerca
do oficio de fs. 97 e ss.-Adv. MARLENE TISSEI-

43.-AÇAO DE COBRANÇA-731/2001-ESCRITORIO CEN-
TRAL ARRECADAÇAO DISTRIBUIÇAO - ECAD x FRE-
QUENCIAL EMPREENDIMENTOS DE COMUNICAÇAO
LTDA e outros -1. Registre-se para sentença.” Ao autor, para
que efetue o pagamento das custas processuais, no valor de
R$31,31, conforme conta de fs. 253.-Adv. LUDOVICO ALBI-
NO SAVARIS, MILTON PLACIDO DE CASTRO, ALCIDES
SIQUEIRA GOMES e WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEI-
RO-

44.-AÇAO MONITORIA-773/2001-BANCO DO BRASIL S.A
x SALES E SHIBATA LTDA e outros -1. Ao Cartorio para re-
gistrar para sentença em sede de julgamento antecipado. 2. A
conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 142,91, conforme conta de
fs.123-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA e MARCO ALE-
XANDRE DE SOUZA SERRA-

45.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-778/2001-ALEX
XANDER CONFECÇOES LTDA - ME e outros x BANCO
SANTANDER BRASIL S/A -Para manifestacao nos autos, acer-
ca da proposta de honorarios do perito em R$ 1500,00.-Adv.
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE, FABIO
MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA P. C. FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUGGIA-

TI DOS SANTOS e CLEIDE APDA G.RODRIGUES FERMEN-
TAO-

46.-EMBARGOS A EXECUÇAO-176/2002-IGUATEMY PAR-
TICIPAÇOES E COMERCIO AGROPASTORIL LTD x FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA -1. Em
face da manifestaçao de f. 249, julgo extinta a execuçao 7832001
com base no art. 794, inc. II, do CPC e julgo extintos os pre-
sentes embargos com base no art. 267, VI, do CPC. 2. Pagara o
embargante as despesas processuais. 2. Oportunamente, proce-
da-se as baixas devidas, levantem-se as penhoras eventualmen-
te realizadas e arquivem-se estes autos. -Adv. IONNE MARIA
CREMA MENEGUETTI, SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI,
DOUGLAS GALVAO VILARDO e ROGERIO CALAZANS
DA SILVA-

47.-BUSCA E APREENSAO-187/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARIA CORDEIRO DA SILVA -Para que fiquem
cientes da sentenca, julgando procedente a presente acao.-Adv.
OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVES, REGINA TANIA
BORTOLI, LIZEU NORA RIBEIRO e RICARDO ANTONIO
BALESTRA-

48.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-306/2002-
SANTA ALICE LOTEADORA S/C LTDA x AIRES ROGERIO
PALMA -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando extin-
to o processo com base no art. 269, III, do CPC.-Adv. JOSE
MIGUEL GIMENEZ e CARLOS LEMES DA SILVA-

49.-PROTESTO CONTRA ALIEN.BENS-309/2002-JOSE
LAURINDO SILVA x MARCOS PAULO FRANCISCO CAR-
MONA -”1. Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s),
no prazo de 30 dias. Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso
de inercia, arquivem-se estes autos.”-Adv. JOSE LAURINDO
SILVA-

50.-AÇAO MONITORIA-345/2002-B.B.S. x P.A.P. e outros -
Para manifestacao nos autos, acerca do oficio de fs. 87 e ss.-
Adv. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI-

51.-AÇAO DE COBRANÇA-391/2002-LUIZ ANTONIO CA-
SAROTTO x CLAUDIA DA SILVA e outros -Para manifesta-
cao nos autos, acerca da correspondencia devolvida (citaçao
do requerido Paulo Roberto Colombo).-Adv. ORLANDO ALE-
XANDRINO, JULIO AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRINO-

52.-AÇAO MONITORIA-528/2002-CAMILO DISTRIBUIDO-
RA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA x ADILSON DE
OLIVEIRA RODRIGUES -”1. Defiro a suspensao requerida,
pelo prazo de 30 dias, a ser contado da intimaçao do presente
despacho pelo Diario da Justiça. 3. Decorrido esse prazo, ma-
nifeste-se o exequente sobre o presseguimento do feito inde-
pendentemente de nova intimaçao. Intimem-se. 4. Ao cartorio:
em nao havendo manifestaçao da exequente ate cinco dias apos
o final do prazo da suspensao, intime-se a exequente para que
se manifeste sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias.”-
Adv. FABRICIA KUTNE REDER-

53.-REPARAÇAO DE DANOS-541/2002-JOAO FERREIRA
DE LIMA x INDUSTRIA DE GELO ALASCA LTDA -”Defiro
a segunda parte do pedido de fs. 158/159, e concedo o prazo
ate a data da realizaçao da audiencia de instruçao e julgamen-
to, para que o autor junte aos autos o laudo medico.-Adv. MAR-
LI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI, MARCELO C. STE-
LUTI, ALEX PANERARI e LUIZ AUGUSTO WRONSKI TA-
QUES-

54.-MANDADO DE SEGURANÇA-572/2002-JOG’S DIVER-
SOES ELETRONICAS LTDA x DELEGADO DE POLICIA
CIVIL DESSA CIDADE DE MARINGA -Para que fiquem ci-
entes da sentenca, julgando improcedente a presente acao.-Adv.
HEBER MARCELO GOMES DA SILVA-

55.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-621/2002-MAR-
GONARI & MARGONARI LTDA x BANCO BANESTADO
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL -Para pa-
gamento de custas processuais no valor de r$ 331,61, conforme
conta de fls. 213—Adv. RODRIGO DOLFINI-

56.-EMBARGOS A EXECUÇAO-669/2002-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x ANTONIO AUGUSTO DE ASSIS
-”1. Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s), no prazo
de 30 dias. Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de inercia,
arquivem-se estes autos.”-Adv. MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI e ROGERIO VERDADE-

57.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-688/2002-CESU-
MAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
ADRIANA SANDRIN DE SOUZA -”1. Tendo em vista a nao
localizaçao de bens penhoraveis em nome do devedor, suspen-
do o curso da presente execuçao por prazo indeterminado (art.
791, inc. III, do CPC). 1.1. A conta e preparo. Intimem-se. 2.
Oportunamente, arquivem-se estes autos nos termos do item
5.8.12 do Codigo de Normas da egregia Corregedoria Geral da
Justiça.” E para que efetue o pagamento das custas processu-
ais, no valor de R$ 41,11, conforme conta de fls. 62.-Adv.
LUCIANA SATIKO NO MENDES-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-728/2002-LUCIA OLIVEI-
RA DE ABREU x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL -
”1. A proposito dos embargos de declaraçao da sentença de f.
56. 1.1. De fato, os autos em apenso referidos na sentença sao
os de n. 136/1995. para tal ilaçao nao se fazia necessaria a
presente declaraçao. 1.2. O que foi decidido quanto aos hono-
rarios e que, como o reu embargado deu causa e movimentaçao
judicial, deve arcar com as sucumbencia, nao importando o
fundamento legal da extinçao do processo nem o fato de nao
ter o mesmo embargado sido ainda citado.-Adv. ADRIANA DE
ABREU TARDIVO-

59.-AÇAO DE DEPOSITO-777/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x SEBASTIAO INACIO -Para manifestacao nos
autos, no prazo de 5 dias, sobre o prosseguimento do feito.-

Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA e VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

60.-AÇAO ORDINARIA-60/2003-DECIO MARIANI e outros
x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA -Para
pagamento de custas processuais no valor de r$ 23,81, confor-
me conta de fls.191, sob pena de execucao—Adv. LEANDRO
CEZAR SACOMAN-

61.-AÇAO DE REVISAO DE CONTRATO-71/2003-SERGIO
ADAMUCCI e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S.A -
Para manifestacao nos autos, forncendo copias dos contratos
celebrados, extratos bancarios e tambem planilha discriminada
detalhadamente a origem e indice aplicado a cada debito, refe-
rentes ao periodo de abril/1999 a abril/2001, conforme solici-
tado pelo Sr. Perito, as f. 104 e 133. -Adv. EDMAR LUIZ
COSTA JR. e ROBERTO A. BUSATO-

62.-DESPEJO-105/2003-MARQUES HEESSABURO SUZUKI
x DELZA ROSARIO DE NARDO e outros -Para que retire
expediente e para pagamento de emolumentos, no valor de R$
7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o refe-
rido expediente com as copias necessarias.-Adv. CONCEIÇAO
APARECIDA DE CASTRO-

63.-EXECUÇAO P/ENTR.COISA CERTA-204/2003-COMPA-
NHIA IMPORTADORA E EXPORTADORA COIMEX x NI-
COLA DANTE NETO -”1. Por meio do requerimento de fs. 54
a 661, sob o titulo de “exceçao de pre-executividade”, o deve-
dor Nicola Dante Neto se insurge contra a execuçao que se
processa nos presente alegando que: a) A execuçao e nula por
falta de alguns dos pressupostos de desenvolvimento valido e
regular do processo, por que houve excesso de execuçao. b)
Nao se admite “penhora previa”em execuçao fundada em titulo
executivo extrajudicial. 2. Com relaçao ao item a, a questao ja
foi analisada na sentença, sendo o caso tratado como ocorren-
cia de mero erro material por parte do exequente. 3. Com rela-
çao ao item b, nao vejo viabilidade em se acatar a tese, especi-
almente porque contraria o ordenamento processual vigente.-
Adv. LEOPOLDO GRECO DE G. CARDOSO, IZABELA DE
CASTRO MARTINEZ, MARIA REGINA VIZIOLI e ALES-
SANDRA LIGIA CANTAROTTI-

64.-PRESTAÇAO DE CONTAS-232/2003-AURELIO PORTO-
LESE x FERNANDO AUGUSTO CESAR e outros -Para paga-
mento de custas processuais no valor de r$25,01, conforme conta
de fls.71, sob pena de execucao—Adv. WILSON BOKORNY
FERNANDES-

65.-INDENIZAÇAO-243/2003-ANDREIA DA SILVA FRAN-
CISCO x MUNICIPIO DE MARINGA e outros -Para que fique
ciente do despacho que indeferiu o pedido de antecipaçao dos
efeitos da tutela.-Adv. JULIO CESAR DA SILVA-

66.-AÇAO ORDINARIA-246/2003-REGINALDO SEVERINO
DE SANTANA x BV FINANCEIRA S.A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. -1. Homologo o
acordo de fs. 157/158, para os fins do art. 584, III, do Codigo
de Processo civil, e via de consequencia, julgo extinto o pre-
sente processo com base no art. 269, III, tambem do CPC. 2.
Expeça-se oficio ao Detran, conforme requerido a f. 158. 3.
Defiro o pedido de f. 170. Anote-se. 4. Oportunamente, arqui-
vem-se estes autos.-Adv. CESAR AUGUSTO MORENO, MA-
RIA LUIZA BACCARO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JO-
SEANE CRISTINA RODRIGUES e ALEXANDRE DA SILVA
MORAES-

67.-DESPEJO-261/2003-MARCELO KODI ISHIKAWA x RI-
CARDO MELLO DAVID e outros -1. Registre-se para senten-
ça.” Ao autor, para que efetue o pagamento das custas proces-
suais, no valor de R$ 22,91, conforme conta de fs.208.-Adv.
LUCIENE VANIN GUILHEN-

68.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-304/2003-SO-
MACO S/A COMERCIO DE AUTOMOVEIS x RONALDO
DA SILVA MAIA -Para manifestacao nos autos, acerca do ofi-
cio de fs. 34.-Adv. MILTON PLACIDO DE CASTRO-

69.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-305/2003-MITRA ARQUI-
DIOCESANA DE MARINGA x SEBASTIAO ALVES FRAN-
ÇA -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando procedente
a presente acao.-Adv. PLINIO MOCHI e ANTONIO CARLOS
BERNARDINO NARENTE-

70.-INDENIZAÇAO-308/2003-JOSE RENATO VIEIRA x
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MARINGA e outros -
Para que retire expediente e para pagamento de emolumentos,
no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para
instruir o referido expediente com as copias necessarias.-Adv.
SIMONE BOER RAMOS-

71.-MANDADO DE SEGURANÇA-346/2003-VANESSA
GONÇALVES CURTY x DIRETOR DE RECURSOS HUMA-
NOS DA UNIVESIDADE EST.MGA -Para manifestacao nos
autos, acerca do parecer ministerial de fs. 201/202.-Adv. IVO-
NE ROLDAO FERREIRA-

72.-AÇAO MONITORIA-347/2003-USIMIX SERVIÇOS DE
CONCRETAGEM LTDA x CONSTRUTORA STBR LTDA -
Para que fiquem cientes da sentenca, julgando extinto o pro-
cesso com base no artigo 269, II, do CPC, para o fim de nao
declarar constituiro o titulo executivo judicial a prova da divi-
da juntada com a inicial.-Adv. SERGIO LUIZ CHAVES, HE-
RICK MARDEGAN e SERGIO PAVESI FIGUEROA-

73.-ALVARA JUDICIAL-358/2003-HELIO BARBOSA x O
JUIZO -”Arquivem-se estes autos”.-Adv. JOAO RICARDO DA
SILVA LIMA-

74.-INDENIZAÇAO-363/2003-MARIA APARECIDA BACHE-
GA x FINAUSTRIA CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO
E INVEST. -”1. Apesar de o feito ter vindo concluso para sen-
tença, tenho que deve receber decisao em conjunto com o pro-
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cesso n. 817/2003, autos em apenso, que ainda se encontra em
fase de citaçao, ou seja, de formaçao da relaçao juridica pro-
cessual. 2. Despachei naqueles autos.-Adv. MARLISA DIAS
PINTO, PATRICIA CARLA GATO, NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, MARCOS SOUZA RON-
CHESEL, VANTUIR AMILSON GUIMARAES, PAULA RE-
GINA GASPARETTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

75.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-401/2003-ELIZEU GRA-
CIANO DE CARVALHO e outros x ELIANO FERREIRA -
Para que fiquem cientes da audiencia de instruçao e julgamen-
to designada para o dia 28 de junho de 2005, as 15h00, e do
despacho que deferiu as provas requeridas pelas partes consis-
tentes em depoimento pessoal e inquiriçao de testemunha, cujo
rol devera ser apresentado ate o dia 2.5.2005. E ao autor, provi-
denciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de
justica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana) -Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS, VE-
RIDIANA GUILHEN MOREIRA, JOHANN PAULO CASTE-
LLO PEREIRA e HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

76.-FALENCIA-523/2003-COOPERATIVA VINICOLA AU-
RORA LTDA x EMPORIO PORTUGUES BEBIDAS
SERV.FEST. LTDA -Para que fiquem cientes da sentenca, jul-
gando extinto o presente processo com base no art. 267, VI, do
CPC.-Adv. CLAUDIA DE QUEIROZ FOCHESATO-

77.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-588/2003-ANTO-
NIO AMARO DA SILVA x MUNICIPIO DE MARINGA e ou-
tros -”Recebo o agravo retido de fs. 161 a 167. Abram-se vistas
ao agravado, pelo prazo de 10 dias (art.522 do CPC).-Adv.
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS, EVANIL
PELIÇON, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA e REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

78.-AÇAO DE COBRANÇA-662/2003-LUCINDO MIRANDA
DE LIMA x HSBC SEGUROS S.A -Ao autor, para comparecer
no consultorio o perito nomeado, Dr. Miguel Zurita Neto, situ-
ado no Centro Ortopedico Parana, na Avenida Dr. Luiz Teixei-
ra Mendes, n. 1833, fone 224-0303, para a marcaçao da data da
pericia.-Adv. PEDRO PAULO PEDROSA, EDMAR LUIZ
COSTA JR., OLDEMAR MARIANO e ROBERTO A. BUSA-
TO-

79.-BUSCA E APREENSAO-705/2003-BANCO ITAU S/A x
JOSE MARQUES DA CRUZ -Para que retire expediente e para
pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO
JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido expediente
com as copias necessarias.-Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, JORGE MENEZES MARTINS JUNIOR-

80.-MANDADO DE SEGURANÇA-706/2003-SIGNUS DI-
VERSOES LTDA - ME x DELEGADO DE POLICIA CIVIL
DE MARINGA -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando
improcedente a presente acao.-Adv. ROBENSON MAXIMO
FIM JUNIOR-

81.-BUSCA E APREENSAO-712/2003-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI x MIGUEL
PAULO LOGULLO -Para que retire expediente e para paga-
mento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTI-
ÇA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as
copias necessarias.-Adv. RITA DE CASSIA EMMERICH JA-
EGER-

82.-DECLARATORIA-731/2003-MARIA ILDA QUEIROZ DE
SOUZA x IVAN DO NASCIMENTO LEAL e outros -Ao autor
para que, no prazo de 5 dias, promova a emenda a inicial, jun-
tado aos autos o demonstrativo do debito atualizado, confome
disposto no art. 614, inciso II, do CPC. -Adv. WILSON BOKOR-
NY FERNANDES-

83.-MANDADO DE SEGURANÇA-732/2003-
A.T.S.DIVERSOES ELETRONICAS LTDA e outros x DELE-
GADO DE POLICIA CIVIL DE MARINGA -Para pagamento
de custas processuais no valor de r$ 140,76, conforme conta de
fls. 222.—Adv. HEBER MARCELO GOMES DA SILVA-

84.-EMBARGOS DE TERCEIRO-764/2003-IGREJA MISSI-
ONARIA “JERUSALEM DE DEUS” x IGREJA EVANGELI-
CA MISSIONARIA”SO O SENHOR E DEUS” e outros -
”Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca do(s)
documento(s) juntado(s) (art. 398 do CPC).”-Adv. EVANDRO
DE ANDRADE RODRIGUES-

85.-AÇAO ANULATORIA-817/2003-MARIA APARECIDA
BACHEGA x FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO,FINANCIAMENTO E IN -Para manifestacao nos
autos, em 05 dias, sob pena de extinçao.-Adv. MARLISA DIAS
PINTO e PATRICIA CARLA GATO-

86.-EXECUÇAO JUDICIAL-9/2004-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x CNDB DIVULGAÇOES BIBLICAS LTDA e
outros -1. Nao cumprido o mandado e nao oferecidos embar-
gos, constituiu-se, de pleno direito, o titulo executivo judicial,
e converteu-se o mandado inicial em mandado executivo, nos
termos do art. 1102c, 2. Parte, do Codigo de processo civil. 3.
Requeira a autora, querendo, a execuçao na forma prevista nos
arts. 604 e ss e 652 e ss. do Codigo de Processo Civil. Intimem-
se.-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

87.-BUSCA E APREENSAO-46/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A (CURITIBA) x JOARES DE AVILA MACIEL -1.
Em face da manifestaçao de f. 39, julgo extinto o presente pro-
cesso com base no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo
Civil, independentemente da diligencia prevista no art. 267,
parag.4, do CPC. 2. Oportunamente, proceda-se as baixas de-
vidas e arquivem-se estes autos.”-Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI-

88.-REPARAÇAO DE DANOS-76/2004-WALTER COMPA-
NUCCI x MOTOPAR RETIFICA DE MOTORES LTDA -Para

manifestacao nos autos, acerca da resposta o INSS de fs. 118 e
ss.-Adv. ORWILLE ROBERTSON DA S.MORIBE, CICERO
JOAO RICARDO PORCELANI e ANDRE LUIZ ROSSI-

89.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-91/2004-GRAFI-
CA BOAVENTURA LTDA x LEVI RODRIGUES DE SOUZA
-Para manifestacao nos autos, sobre o prosseguimento do fei-
ro-Adv. CASSIANO VINICIUS NEVES-

90.-AÇAO SUMARISSIMA-95/2004-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x SILVERADO
AUTO POSTO LTDA -Para que fiquem cientes da sentenca,
julgando procedente a presente acao.-Adv. GIANNY VANESKA
GATTI FELIX CRUZ, TANIA CHRISTINA C. GONÇALVES
PAULA e ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO-

91.-MANDADO DE SEGURANÇA-119/2004-AGUIA DE
OURO COMERCIAL LTDA x DELEGADO DE POLICIA CI-
VIL DE MARINGA -Para que fiquem cientes da sentenca, jul-
gando improcedente a presente acao.-Adv. DENIZE HEUKO-

92.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-133/2004-JOVE-
LINA MEIRA DOS SANTOS e outros x LIFE COMUNICA-
ÇOES LTDA -Para pagamento de custas processuais no valor
de r$590,81, conforme conta de fls.40.—Adv. CASSIANO VI-
NICIUS NEVES-

93.-BUSCA E APREENSAO-171/2004-OMNI S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CANDIDA LOPES
DOS ANJOS -”A execuçao ainda nao foi iniciada, nao haven-
do, pois, motivo para suspensao da execuçao com base no art.
791, inciso III, do CPC.-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

94.-AÇAO DE ENRIQUECIMENTO-174/2004-CITRO FRU-
TAS DOS SANTOS LTDA x BANCO ITAU S/A SUCESSOR
DO BANCO BANESTADO S/A -Para que fiquem cientes da
sentenca, julgando extinto em relaçao Banco Itau, com base
nos termos 267, VI, segunda figura, do CPC. E em relaçao ao
reu Banco Banestado, julgou improcedente a presente acao.-
Adv. CLAUDIA RODRIGUES, CINTYA ASSUNÇAO, CAR-
LOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR, ARNALDO RO-
MUALDO MARTINS, IRINEU ROBERTO ALVES e IDAMA-
RA ROCHA FERREIRA-

95.-BUSCA E APREENSAO-177/2004-BANCO FINASA S/A
x ROBERTO CASAS SERRA -Para que fiquem cientes da sen-
tenca, julgando procedente a presente acao.-Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

96.-BUSCA E APREENSAO-189/2004-BANCO BRADESCO
S/A x LAIRDE DINARDE D ERCOLE -Para que fiquem cien-
tes da sentenca, julgando extinta a açao, com base no artigo
267, IV, do CPC, e autorizou a autora proceder o levantamento
do valor depositado.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

97.-EMBARGOS A EXECUÇAO-197/2004-FAGMAA -
CONSTRUÇAO E INCORPORAÇAO LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA -1. Ao Cartorio
para registrar para sentença em sede de julgamento antecipado.
2. A conta e preparo.” Ao autor, para que efetue o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 18,71, conforme conta
de fs. 144.-Adv. CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES,
SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR, ALEXANDRE
VENANCIO e ALCIDES CAETANO VIEIRA-

98.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-201/2004-JOSE
ROBERTO SIBIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA-ATUAL BANCO ITAU -Para manifestacao nos autos,
em 05 dias, sobre o contido nos documentos de fs. 92/95.-Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

99.-PRESTAÇAO DE CONTAS-209/2004-FERNANDO PE-
REIRA ALVES x BANCO BANESTADO S/A -”1. Recebo as
apelaçoes de fs. 124 a 143 e 146 a 153. 2. Abram-se vistas aos
apelados, primeiro ao autor Fernando Pereira Alves e depois ao
reu apelante Rio Parana Companhia Securizadora de Creditos
Financeiros, no prazo sucessivo de 15 dias, iniciando-se o pra-
zo destes no primeiro dia util seguinte ao termino do prazo
concedido ao autor. 3. Apos, com ou sem as contra-razoes, su-
bam os autos ao egregio Tribunal de Justiça do Parana.”-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, ARNALDO ROMUALDO MARTINS,
IDAMARA ROCHA FERREIRA e LUCIANA BERRO-

100.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-239/2004-CLO-
VIS ORTUNHO ROSA x SOL DO VALE MATERIAIS DE
CONSTRUÇOES LTDA -”Aguarde- a audiencia de concilia-
çao designada.-Adv. ORWILLE ROBERTSON DA S.MORIBE,
RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO, EDI ERI FROE-
MING e IONE GUASTALLA DOS SANTOS-

101.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-243/2004-ANTONIO LO-
PES DE OLIVEIRA SOBRINHO x MAYCON RODRIGUES
DOS SANTOS -”1. Intime-se o subscritor do pedido de fs. 41/
43 para, no prazo de 5 dias, assinar a referida petiçao. 2. No
mais, aguarde-se a audiencia designada nos autos em apenso.”-
Adv. CLEBER TADEU YAMADA e MANOEL BATISTA
NETO-

102.-PRESTAÇAO DE CONTAS-252/2004-MACIEL & SOU-
ZA LTDA - ME x BANCO ITAU S/A -Para que fiquem cientes
da sentenca, julgando parcialmente procedente a presente acao.-
Adv. SIMONE APARECIDA SARAIVA, PAULA CAROLINA
S. SILVA, JOSE PLINIO SILVA, LUERTI GALLINA e IRI-
NEU ROBERTO ALVES-

103.-AÇAO DE RESCISAO DE CONTRATO-257/2004-BRA-
DESCO BCN LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x FIEL COMERCIO E EXPORTAÇAO DE CAFE E CE-
REAIS LTDA -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando
procedente a presente acao.-Adv. MARCIO MIATTO, CELSO

HIDEO MAKITA e ALDO MASSAHARU MAKITA-

104.-INDENIZAÇAO-261/2004-LUCIA VENTURA DOS
REIS ALVES x LIGIA CARVALHO MUCIO PALMIERI -1.
Mesmo nao tendo sido verificado se se encontra presente a hi-
potese prevista no art. 330, I, do CPC, ainda ssim designo audi-
encia preliminar de conciliaçao para o dia 8.6.2005, as 14h00.
2.Intimem-se as partes na pessoa de seus respectivos advoga-
dos, os quais deverao promover o comparecimento a juizo pes-
soal ou na figura de preposto de seus constituintes, salvo se os
advogados tiverem procuraçao com poderes para transigir. Inti-
mem-se. -Adv. CARMEM LUCIA BASSI, RITA DE CASSIA
BONFIM, MARLENE DE CASTRO MARDEGAM e JOSE
CARLOS KMITA RIBEIRO-

105.-AÇAO DE COBRANÇA-281/2004-EURIDICE APARE-
CIDA PEREIRA FERDINANDES GRUPO ATLANTICA BOA
VISTA DE SEGUROS -”1. Promova o reu a regularizaçao da
sua representaçao processual, mediante exibiçao dos atos cons-
titutivos dos poderes para o advogado que subscreveu o substa-
belecimento.”-Adv. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES, CARLOS GUSTAVO G.FR C.T. HECK, APARECI-
DO DONIZETTI ANDREOTTI, JULIANO MIQUELETTI
SONCIN e ANA PAULA ROVERE-

106.-DECLARATORIA-301/2004-SIDNEI POLATO e outros
x UNIBANCO S/A -1. Ao Cartorio para registrar para sentença
em sede de julgamento antecipado. 2. A conta e preparo.” Ao
autor, para que efetue o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 16,61, conforme conta de fs.178.-Adv. MARIA
LUIZA BACCARO, SYLMARA PAULA SENHORINI, EL-
MER DA SILVA MARQUES e ORLANDO ALEXANDRINO-

107.-DECLARATORIA-318/2004-ANTONIO LOPES DE
OLIVEIRA SOBRINHO x MAYCON RODRIGUES DOS SAN-
TOS -”Aguarde-se a audiencia designada a f. 27.-Adv. CLE-
BER TADEU YAMADA e MANOEL BATISTA NETO-

108.-BUSCA E APREENSAO-336/2004-CIFRA S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CLECY
SCHILELA CHANAN - “Defiro o pedido de f. 37. Atenda-
se”.-Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ -

109.-INDENIZAÇAO-361/2004-SUELI TEREZINHA ARAU-
JO x GONÇALVES E TORTOLA LTDA -Para que tomem co-
nhecimento da sentenca que homologou o acordo realizado nos
autos e com fulcro no artigo 269, iii do c.p.c. julgou extinta a
acao.-Adv. MONIA MARTON PAVAN-

110.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-395/2004-THE-
OBALDO RAUBER x MUNICIPIO DE MARINGA -
”Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca do(s)
documento(s) juntado(s) (art. 398 do CPC).”-Adv. VILMA
CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO, ARLINDO TEIXEIRA-

111.-RESOLUÇAO CONTRATUAL-439/2004-ASSOCIAÇAO
PROJETO REVIVER x LEANDRO LEO DE SOUZA -
”Manifeste(m)-se o(s) reu(s), no prazo de 5 dias, sobre os
documento(s) juntado(s) pelo autor (art. 398 do CPC).”-Adv.
VIVIANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA, EDNA DE SOU-
ZA MAZIA, ELSA CRISTINA A.S.C.G. MARCHIOTTO, ELZA
MAURICIO, MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN e TERE-
ZA MIEKO SAKIYAMA-

112.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-458/2004-
IGREJA EVANGELICA MISSIONARIA”SO O SENHOR E
DEUS” e outros x IGREJA EVANGELICA MISSIONARIA
“JERUSALEM DE DEUS” -Para manifestacao nos autos, subs-
crevendo o pedido inicial, em 5 dias.-Adv. OLIVEIRA MAR-
TINS DOS REIS-

113.-PRESTAÇAO DE CONTAS-497/2004-RIBEIRO & PO-
ZZA LTDA x BANCO BANESTADO S/A -Para que fiquem
cientes da sentenca, julgando parcialmente procedente a pre-
sente acao.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

114.-PRESTAÇAO DE CONTAS-499/2004-CLAUDEMIR
CELESTINO x BANCO DO BRASIL S/A -Para que fiquem
cientes da sentenca, julgando procedente a presente acao.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
MOISES ZANARDI-

115.-PRESTAÇAO DE CONTAS-528/2004-EVERALDO FER-
NANDES x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A e
outros -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando parcial-
mente procedente a presente acao.-Adv. ANTONIO ELSON
SABAINI, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e DENIZE
HEUKO-

116.-DESPEJO-550/2004-MAURICIO DONALDO GIRAR-
DELLO FILHO e outros x VERCINA FERREIRA DOS SAN-
TOS -”1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca
das preliminar(es) arguida(s) na contestaçao (art. 327 c/c o art.
301, ambos do CPC) e documentos juntados (art. 398 do CPC).
Intimem-se.”-Adv. MARLENE TISSEI-

117.-REPARAÇAO DE DANOS-580/2004-ANTONIO ANA-
NIAS FILHO x BLOKTON EMPREENDIMENTOS COMER-
CIAIS S/A e outros -”1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez
dias, acerca das preliminar(es) arguida(s) na contestaçao (art.
327 c/c o art. 301, ambos do CPC) e documentos juntados (art.
398 do CPC). Intimem-se.”-Adv. VALMIR BRITO DE MO-
RAES, ALEXANDRE DA SILVA MORAES-

118.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-598/2004-LUIZ
CESAR VARGAS x HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA
RITA-MELO E MOURA CIA -1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es),
em cinco dias, acerca dos documentos juntados pelo(s) reu(s)
(art. 398 do CPC). 2. Mesmo nao tendo sido verificado se se
encontra presente a hipotese prevista no art. 330, I, do CPC,
ainda ssim designo audiencia preliminar de conciliaçao para o

dia 7.6.2005, as 14h00 . 2.1. Intimem-se as partes na pessoa de
seus respectivos advogados, os quais deverao promover o com-
parecimento a juizo pessoal ou na figura de preposto de seus
constituintes, salvo se os advogados tiverem procuraçao com
poderes para transigir. Intimem-se. -Adv. ELIANE REGINA
DOS SANTOS, MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS e IS-
RAEL LIUTTI-

119.-EMBARGOS A EXECUÇAO-613/2004-BRUNO MORE-
LLI e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. -”1.
Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es) arguida(s) na contestaçao (art. 327 c/c o art. 301,
ambos do CPC).Intimem-se.”-Adv. PERICLES ARAUJO G. DE
OLIVERA-

120.-AÇAO MONITORIA-623/2004-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A. x MILEO & MILEO LTDA e outros -”1.
Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es) arguida(s) na contestaçao (art. 327 c/c o art. 301,
ambos do CPC).”-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI
AUGUSTO MINACHE FAUSTINO e LEILA CRISTINA VI-
CENTE LOPES-

121.-AÇAO SUMARISSIMA-626/2004-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL BAHAMAS x MARCELO JOSE RAMOS -Para
pagamento de custas processuais no valor de r$ 14,51, confor-
me conta de fls.48—Adv. MARIA JOSE VIEIRA-

122.-REVISIONAL C/C REPETIÇAO IND-640/2004-MARI-
NA PIFFER FURLAN x BANCO FININVEST S/A e outros -
Para manifestacao nos autos, acerca da correspondencia devol-
vida (do requerido Banco Fininvest S/A).-Adv. EYDER LU-
CIO DOS SANTOS, MICHEL ROGERIO DOS SANTOS,
ELIZEU DE CARVALHO-

123.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-685/2004-
MARY MARLY VICENTINI BESAGIO x BANCO BRADES-
CO S/A. -Para manifestacao nos autos, acerca da contestaçao
de fs. 434 e ss, no prazo legal.-Adv. CESAR AUGUSTO MO-
RENO, MARIA LUIZA BACCARO, ELMER DA SILVA MAR-
QUES-

124.-AÇAO DE DESPEJO C/C/ COBRANÇA-774/2004-PA-
TRICIA APARECIDA DE JESUS KIYOCHI x GENESI DIAS
PEREIRA e outros -”Diante da informaçao de f. 24, elevo, de
oficio, o valor da causa para R$ 3.471,00. Promova o autor o
recolhimento das custas e emolumentos sobre o novo valor, no
prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuiçao.-
Adv. EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES e FABIA DOS
SANTOS SACCO-

125.-DECLAR.INEXIG.TITULO CREDITO-778/2004-ELE-
TRO PAINEL COM. DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA x
REIPLAS INDUSTRIA E COM. MATERIAIS ELETRICOS
LTDA e outros -Para que retire expediente e para pagamento
de emolumentos, no valor de R$ 14,00 (EXCETO JUSTIÇA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as co-
pias necessarias.-Adv. WALDEMAR DE MOURA e WALDE-
MAR DE MOURA JUNIOR-

126.-AÇAO ORDINARIA-783/2004-MOISES ALCAZAR x
BANCO DO BRASIL S/A. e outros -Para que retire expediente
e para pagamento de emolumentos, no valor de R$ 14,00 (EX-
CETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido expe-
diente com as copias necessarias.-Adv. ADEMIR PENHA-

127.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE DEBITO-796/2004-
AUTO POSTO J. SAMA LTDA e outros x CKG DISTRIBUI-
DORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros -Para
que retire expediente e para pagamento de emolumentos, no
valor de R$ 14,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para
instruir o referido expediente com as copias necessarias.-Adv.
PAULO ROBERTO LUVISETI-

128.-ORD.DECLARAÇAO INEX.OBR.CAMBI-811/2004-
BOI MALHADO COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS
LTDA x FRIGMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA e ou-
tros -Para que retire expediente e para pagamento de emolu-
mentos, no valor de R$ 14,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias.-Adv. ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR-

129.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-819/2004-JB
PISOS E AZULEJOS LTDA x DIRCEU FERREIRA DIAS -
Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor
oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economica fede-
ral (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de jus-
tica do estado do parana) -Adv. ODAIR MARIO BORDINI-

130.-DECL.INEXIG.C/REPARAÇAO DANOS-821/2004-ERI-
CA HILDA FROEMMING e outros x BRASIL TELECOM S/A
-Para que tome conhecimento do despacho de fs.73 , que inde-
firiu o pedido de assistencia judicial, e para que promova o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 609,00, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuiçao do
presente feito.-Adv. VILMA THOMAL-

131.-DECL.INEXIG.C/REPARAÇAO DANOS-822/2004-CE-
LIA GALHARDO e outros x BRASIL TELECOM S/A -Para
que tome conhecimento do despacho de fs.71, que indefiriu o
pedido de assistencia judicial, e para que promova o pagamen-
to das custas processuais, no valor de R$ 609,00, no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento da distribuiçao do presente
feito.-Adv. VILMA THOMAL-

132.-USUCAPIAO-824/2004-ALEXANDRO JORDAO e ou-
tros x ALFREDO JOAO DELMUTT e outros -Aos autores para
que, no prazo de 10 dias, promoverem a emenda a inicial, jun-
tado copia da planta do imovel, nos termos do art. 942 do CPC.
-Adv. WALTER BIAGI-

133.-DECL.INEXIG.C/REPARAÇAO DANOS-829/2004-
ADEMIR AGENOR DE OLIVEIRA e outros x BRASIL TE-
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LECOM S/A -Para que tome conhecimento do despacho de
fs.71, que indefiriu o pedido de assistencia judicial, e para que
promova o pagamento das custas processuais, no valor de
R$609,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuiçao do presente feito.-Adv. VILMA THOMAL-

134.-DECL.INEXIG.C/REPARAÇAO DANOS-830/2004-ALI-
CE MARIA DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A -
Para que tome conhecimento do despacho de fs. 71, que inde-
firiu o pedido de assistencia judicial, e para que promova o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 609,00 , no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuiçao do
presente feito.-Adv. VILMA THOMAL-

135.-DECL.INEXIG.C/REPARAÇAO DANOS-831/2004-KE-
LLY CRISTINA DA SILVA BRITO URGNANI e outros x BRA-
SIL TELECOM S/A -Para que fique ciente do despacho de fs.
71, que indefiriu o pedido de assistencia judiciaria formulado
na inicial, e para que o autor em 30 dias promova o pagamento
das custas iniciais, no valor de R$609,00, sob pena de cancela-
mento da distribuiçao do presente feito.-Adv. VILMA THO-
MAL-

136.-DECLAR.INEXIG.C/REPAÇAO DANOS-832/2004-JOSE
LORENCETI e outros x BRASIL TELECOM S.A -Para que
tome conhecimento do despacho de fs.77, que indefiriu o pedi-
do de assistencia judicial, e para que promova o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 609,00, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuiçao do presente feito.-
Adv. VILMA THOMAL-

137.-AÇAO DE DESPEJO C/C/ COBRANÇA-833/2004-
AROLDO PALACIO x ERONALDO JANOARIO CABRAL e
outros -”Diante da informaçao de f. 24 v, elevo, de oficio, o
valor da causa para R$ 6102,81. Promova o autor o recolhi-
mento das custas e emolumentos sobre o novo valor, no prazo
de 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuiçao.” custas
remanescentes: R$ 73,50.-Adv. LUCIENE VANIN GUILHEN-

138.-CARTA PRECATORIA-153/2004-Oriundo da Comarca de
APUCARANA / PR - 2ª VARA CIVEL -PARANAMOTOR S/
C LTDA ADMINISTRAÇAO DE CONSORCIOS x DIVANIL-
DE FERREIRA ALVES DE SOUZA -Para manifestacao nos
autos, apresentando o original da guia de recolhimento do ser.
oficial de justiça.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA-

139.-CARTA PRECATORIA-197/2004-Oriundo da Comarca de
ASTORGA/PR -BANCO DO BRASIL S/A. x ESPOLIO DE
ANESIO PAVAN e outros -Para manifestacao nos autos, quan-
to a avaliacao procedida-Adv. JOSE MAREGA e JOSE GON-
ZAGA SORIANI-

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-135/1996-HUGO
JOSE MALLMANN x JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA e outros
- ao exequente quanto a informacao do contador - Adv. RICAR-
DO FERREIRA DAMIAO JUNIOR e ZENINHO GOLDONI-

2.-INDENIZACAO-348/1996-HELIO GASPARIN x ERANDIO
LINO DE SOUZA - o pedido de fls. 242/245 deve ser postulado no
juizo deprecado, onde a penhora foi efetivada - Adv. RICARDO FER-
REIRA DAMIAO JUNIOR e JADER ALBERTO PAZINATO-

3.-INDENIZACAO-166/1997-ILDO PETSCH x COOPERATIVA
CENTRAL AGROPECUARIA SUDOESTE LTDA -Às partes,
quanto ao retorno dos autos do Tribunal.-Adv. ROGERIO MAR-
TINS ALBIERI e RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-129/1998-ACHILES ZANO-
TELLI FI x BANCO DO BRASIL S/A -Às partes, quanto ao
retorno dos autos do Tribunal.-Adv. TADEU KARASEK JU-
NIOR e RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-17/1999-LAZEREIS E CIA
LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Às partes, quanto
ao retorno dos autos do Tribunal.-Adv. CLAUDIR MIGUEL
BERTICELLI e RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-33/1999-LAZEREIS E CIA
LTDA e outros x BANCO DOBRASIL S/A -Ao interessado para
retirar alvara - Adv. VALDIR VANZIN-

 7.-INDENIZACAO-494/1999-PAULO HENRIQUE NOCILA
WEBER x HOSPITAL SAO CARLOS DE MEDIANEIRA
LTDA e outros -Aos interessados, para em 10 dias manifesta-
rem-se quanto ao laudo pericial —Adv. DANNY CHRISTIAN
RODRIGUES HOVGESEN e RICARDO FERREIRA DAMI-
AO JUNIOR-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-530/1999-UNIBANCO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARMO
CANISIO RAUBER -Às partes, quanto ao retorno dos autos do
Tribunal.-Adv. RICARDO DILON CASTILHOS e RICARDO
FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

9.-COBRANÇA-234/2003-BALTAZAR ANTONIO RIBEIRO
x COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA SUDOES-
TE LTDA -Designado o dia 06/04/2005, às 15:30 horas, para
inquirição da testemunha no Juízo deprecado (3 V. C. Casca-
vel- CP 234/03) - republicado por incorrecao -Adv. LUIZ CAR-
LOS GOMES, ALDO CAMARGO MELO e RICARDO FER-
REIRA DAMIAO JUNIOR-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 232/2004 -
ELVEDA GULLICH x JOSE FRANCISCO KOTZ -As partes,
quanto a avaliação de R$ 10.500,00 - Adv. ARNILDO LINCK
e MARCIA MAYUMI HOTA VICENTINI-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-226/1988-COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA x GERALDO JOSE
ANTONIO DE SILVA S/M -Ao interessado para retirar formal
de partilha e/ou carta de adjudicação e preparar as custas, se
houver-Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-252/1995-MA-
NOEL ZACARIAS RODA x MARIA TAKIKO SAKAGUSCHI
BERNARDES - determinado o desentramento da precatoria e
o retorno ao juizo deprecado, para intimacao do credor hipote-
cario a restituir os valores indevidamente levantados e prosse-
guir o cumprimento pendente pelo ajuizamento dos autos 37/
04 e 113/04 em tramite no juizo deprecado-Adv. ROGERIO
MARTINS ALBIERI e BELONTE SCHIZZI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-409/1997-COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA x JOAO GONCAL-
VES MOREIRA -Ao interessado para preparar da custas de R$
815,65-Adv. BRUNO BOCKMANN MOREIRA, VICENTE
REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e ALFREDO GOMES DE
MORAES-

4.-EXECUCAO DE HIPOTECA-358/1999-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x ADEMIR PEREI-
RA SANTOS -Ao interessado para preparar da custas de R$
723,80-Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO, VICENTE
REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e ALTY DE JESUS MAR-
TINS DINIZ-

5.-EXECUCAO DE HIPOTECA-359/1999-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x MAMEDIO EPO-

FANIO SIQUEIRA -Ao interessado para preparar da custas de
R$ 681,80-Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO, VICEN-
TE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e ALTY DE JESUS
MARTINS DINIZ-

6.-EXECUCAO DE HIPOTECA-370/1999-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x ROSI HELENA
DE CARVALHO -Ao interessado para preparar da custas de
R$ 651,30-Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO, VICEN-
TE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e ALTY DE JESUS
MARTINS DINIZ-

7.-EXECUCAO DE HIPOTECA-85/2000-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ARTUR ALVES
DA SILVA e outros -Ao interessado para preparar da custas de
R$ 669,50-Adv. BRUNO BOCKMANN MOREIRA, VICEN-
TE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e ALTY DE JESUS
MARTINS DINIZ-

8.-EXECUCAO DE HIPOTECA-86/2000-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x GERALDO LUIZ
DA SILVA e outros -Ao interessado para preparar da custas de
R$ 651,30-Adv. BRUNO BOCKMANN MOREIRA, VICEN-
TE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e ALTY DE JESUS
MARTINS DINIZ-

9.-EXECUCAO DE HIPOTECA-90/2000-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x DJALMA CAR-
LOS DE SOUZA -Ao interessado para preparar da custas de
R$ 626,10-Adv. BRUNO BOCKMANN MOREIRA, VICEN-
TE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e ALTY DE JESUS
MARTINS DINIZ-

10.-EXECUCAO DE HIPOTECA-101/2000-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x JAURI RECH e
outros -Ao interessado para preparar da custas de R$ 611,30-
Adv. BRUNO BOCKMANN MOREIRA, VICENTE REINAL-
DO TEIXEIRA PUGLIESI e ALTY DE JESUS MARTINS DI-
NIZ-

11.-EXECUCAO DE HIPOTECA-186/2000-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x APARECIDO
GONCALVES e outros -Ao interessado para preparar da cus-
tas de R$ 683,30-Adv. MARCO ANTONIO MICHNA, VICEN-
TE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e ALTY DE JESUS
MARTINS DINIZ-

12.-EXECUCAO DE HIPOTECA-226/2000-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x SEBASTIAO DOS
SANTOS e outros -Ao interessado para preparar da custas de
R$ 911,40-Adv. MARCO ANTONIO MICHNA e VICENTE
REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-272/2001-SIM-
BAL SOCIEDADE INDUSTRIAL MOVEIS BANROM LTDA
x HELENA DE BONA -Ao interessado para retirar ofício -Adv.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO-

14.-EXECUCAO DE HIPOTECA-182/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ADOLFO PRIE-
VE e outros -Ao interessado para retirar e publicar edital-Adv.
GISAH MYARA MAYSONNAVE-

15.-EXECUCAO DE HIPOTECA-184/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x DARCI NEVES
GRANELLA -Ao interessado para retirar e publicar edital-Adv.
GISAH MYARA MAYSONNAVE-

16.-EXECUCAO DE HIPOTECA-185/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x HELIO BONDAN
-Ao interessado para retirar e publicar edital-Adv. GISAH
MYARA MAYSONNAVE-

17.-EXECUCAO DE HIPOTECA-186/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR e outros x PEDRO
ANACLETO e outros -Ao interessado para retirar e publicar
edital-Adv. GISAH MYARA MAYSONNAVE-

18.-EXECUCAO DE HIPOTECA-187/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x RICARDO DE
LIMA SALVADOR e outros -Ao interessado para retirar e pu-
blicar edital-Adv. GISAH MYARA MAYSONNAVE-

19.-EXECUCAO DE HIPOTECA-188/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ROBERTO SIL-
VA -Ao interessado para retirar e publicar edital-Adv. GISAH
MYARA MAYSONNAVE-

20.-EXECUCAO DE HIPOTECA-267/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x JERSILSO ARA-
POAM FERREIRA DE AVELAR -Ao interessado para retirar e
publicar edital-Adv. GISAH MYARA MAYSONNAVE-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-402/2004-RODOGRENN
HIDROSSEMEADURA E CONSTRUCOES LTDA x BANCO
DO BRASIL S/A - Comprove o embargante a seguranca do jui-
zo - Adv. ALGACIR FERREIRA DE SA RIBEIRO-

22.-EXECUCAO FISCAL-90/1997-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x RESSOL RESSOLAGEM DE PNEUS MEDIA-
NEIRA LTDA e outros - ao exequente para pagar as custas no
juizo deprecado - 2 V.C. Amambai - MS - CP 004.04.000729-8
- custas R$ 49,95 boleto bancario e R$ 52,50 conta 16049-0 -
agencia 0734-9 - Banco do Brasil SA - Adv. LUIZ CARLOS
KRANZ-

23.-EXECUCAO FISCAL-100/2001-INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA NORMALIZACAO QUAL x IRMAOS
PAETZOLD LTDA -Ao interessado, uma vez que transcorreu o
prazo da suspensão-Adv. ORILDO VOLPIN-

24.-EXECUCAO FISCAL-217/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x MASSA FALIDA METALURGICA DAL AGNOL

LTDA e outros -Ao interessado para retirar ofício-Adv. RENA-
TO LUIZ OTTONI GUEDES e ROSELI APARECIDA BET-
TES-

25.-EXECUCAO FISCAL-2/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO PARAN x LATICINIOS
PARANALAT LTDA -Ao interessado, quanto ao retorno da carta
precatória-Adv. CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN-

26.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-220/2003-UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL x NILTON ANTONIO
BOITO - devera o devedor juntar= copia da matricula do imo-
vel atualizada - estando o imovel em nome de terceiros, a con-
cordancia deste - avaliacao individualizada e total dos imoveis
- Adv. ALEXANDRE MAURIOS KUHN-
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tes, quanto ao retorno dos autos do Tribunal - Adv. IVETE
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 2.-INDENIZACAO-348/1995-MARIA MARLENE STANISKI
GOBBI e outros x MEURER & SANTOS LTDA e outros -Ao
interessado para retirar alvara -Adv. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT e ELVIS BITTENCOURT-

3.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-306/1998-RUBILAR FA-
CHINETTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Ao
interessado, quanto aos documentos juntados - Adv. JOSE APA-
RECIDO FROEZ, SILVIA SORIA CAVALINI GERAZO, TA-
TIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER-

4.-MONITÓRIA-371/1998-PEDRO ANTONIO COSMO x
DIOGENIO JOAO MAYER e outros - ao interessado, para pa-
gar as custas registrais - Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO,
SADI MEINE e ANTONIO TARCISIO MATTE-

5.-INDENIZACAO-10/1999-SANTOS SEGURADORA S/A x
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANOPOLIS DO IGUA-
ÇU -Ao interessado para retirar e quitar no Banco Itaú, a GRC
do Oficial de Justiça-Adv. MARIA HELENA GURGEL PRA-
DO, MARCELO BUZATO e NILTON LUIS MARCHI-

6.-MONITÓRIA-191/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x SANGALETTI & CIA LTDA e outros - as partes
quanto a decisao do recurso de fls. - Adv. TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI e ALFREDO GOMES DE MORAES-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-187/2000-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VAN-
DERLEI CESAR DONINI PAULESKI e outros - Ao autor para
indicar o endereco para conceccao do oficio ao Estado do Pa-
rana Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

8.-COBRANÇA-299/2000-BSH CONTINENTAL ELETRO-
DOMESTICOS LTDA e outros x CECILIA HORTENCIA ANS-
CHAU-ME -Ao interessado para retirar ofício -Adv. THERE-
ZINHA DE JESUS DA C. WINKLER-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-21/2001-BANCO DO BRA-
SIL S/A x FLAVIO JACOB KOTZ -Designado praças para os
dias 03/12/2004 e 13/12/2004, às 09:00 horas, o exequente deve
retirar edital e recolher a GRC de custas do Oficial de Justiça-
Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI e ANTONIO TAR-
CISIO MATTE-

10.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-125/2001-CELSO
STEMPNIAK x GEOVANI JOSE ARMILIATO e outros -Às
partes, para no prazo sucessivo de 10 dias, primeiramente ao
autor e após ao réu, apresentarem memoriais -Adv. JOSE CAR-
LOS NOSCHANG, JOSÉ FERNANDO MARUCCI e JOSE
FERNANDO VIALLE-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-165/2001-BANCO DO
BRASIL SA x GUIOMAR JOSE BOHNERT -Ao interessado
para retirar ofício -Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI,
MARCO ANDRE SONI BACELAR e NELSON MATIAS
GRIEBELER-

12.-MONITÓRIA-302/2001-BRASPA TELECOMUNICACO-
ES LTDA x PLINIO SIMONATO -Às partes, quanto ao retorno
dos autos do Tribunal.-Adv. CEZAR PAULO LAZZAROTTO
e NILTON LUIS MARCHI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/2002-UNI-
VERSAL LEAF TABACOS LTDA x IVANIR LUIZ DEMAR-
CHI - Designado o dia 09/03/05, as 14.30 horas, para audien-
cia de conciliacao - o autor deve providenciar o endereco do
reu para intimacao da audiencia, uma vez que segundo certidao
de fls. 57verso o devedor mora em lugar incerto e nao sabido -
Adv.RICARDO HOPPE-

14.-CURATELA-370/2002-RENATO GARCIA x ADELAR
ROQUE GARCIA - decretada a interdicao por sentenca - Adv.
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ-

15.-INDENIZACAO-156/2003-ISRAEL VALENTINI x UNI-
AO DE CONSTRUTORAS LTDA e outros - Ao interessado
para depositar honorários do perito - Adv. IVETE OLIVIA STRI-
EDER, JOSE CARLOS BUSATTO e PAULO ROBERTO
TROMPCZYNSKI-

16.-CURATELA-274/2003-TALCISIO DA SILVA x ANA PAU-
LA DA SILVA - decretada a interdicao por sentenca - Adv.
ANTONIO TARCISIO MATTE-

17.-INDENIZACAO-297/2003-FINASA SEGURADORA S/A
x ILDO FRANCISCO BERTUOL -Designada audiência de
conciliação para o dia 01/03/2005, às 14:00 horas, na qual as
partes deverão comparecer pessoalmente, ou através de procu-
rador com poderes para transigir - ao autor para retirar oficio e
encaminhar ou depositar as custas da postagem - Adv. VIVIA-
NE ETHEL FREDO DA CUNHA, SERGIO EDUARDO GO-
MES SAYAO LOBATO e ANDRE LUIZ BAUMI TESSER-

18.-DECLARATORIA-301/2003-FARMACIA ZIGLIOLI
LTDA - ME x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA - indeferido
pedido de tutela antecipada, eis que ausente o requisito da ve-
rossimolhanca das alegacoes da autora - o feito comporta jul-
gamento antecipado - determinado a conta e preparo - Adv.
BENIGNO CAVALCANTE-

19.-REMOÇÃO DE CURADOR-327/2003-MARINES IMIDIO
DA SILVA x MARIA DA PENHA SILVA - manifeste-se a re-
querida sobre a impugnacao de fls. 170/173 e do MP de fls.
189 sobre as contas prestadas - A v. ASTIR CLOSS e ANTO-
NIO TARCISIO MATTE-

20.-INVENTARIO-17/2004-HILDEGARDIS RECH BACK x
JOSE BACK - Ao inventariante para em 20 (vinte) dias apre-
sentar as primeiras declarações-Adv. IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS-

21.-COBRANÇA-22/2004-PAETZOLD & CIA LTDA x MIS-

SAL TUR -Designada audiência de conciliação para o dia 08/
03/2005, às 14:00 horas, na qual as partes deverão comparecer
pessoalmente, ou através de procurador com poderes para tran-
sigir - ao autor par retirar precatoria - Adv. ARNILDO LINCK-

22.-COBRANÇA-23/2004-PAETZOLD & CIA LTDA x KES-
TRING & KAMPMANN LTDA -Designada audiência de con-
ciliação para o dia 08/03/2005, às 14:30 horas, na qual as par-
tes deverão comparecer pessoalmente, ou através de procura-
dor com poderes para transigir - ao autor para retirar precatoria
- Adv. ARNILDO LINCK-

23.-ARROLAMENTO-56/2004-SAUL RICOBERTO BE-
CKENKAMP x DIVA BECKENKAMP - ao inventariante para
recolher os impostos - Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO-

24.-CANCELAMENTO CADASTRO SPC-226/2004-BELON-
TE SCHIZZI x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICACOES - EMBRATEL - ao autor para complementar as cus-
tas iniciais etaxa judiciaria, em 10 dias sob pena de cancelamen-
to da distribuicao - Adv. BELONTE SCHIZZI-

25.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-246/2004-PRESTA-
DORA DE SERV RADIOL SAO CARLOS DE MED LTDA x
HOSPITAL SAO CARLOS DE MEDIANEIRA - Revogado o
despacho de fls. 46 e concedido ao autor prazo de 10 dias para
emendar a inicial, , adequando ao rito 926 do CPC, sob pena de
indeferimento - Adv. FLAVIA PICCININ PAZ

26.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-261/2004-AURELI-
ANO JACINTO DOS REIS x BRASIL TELECOM SA -Ao inte-
ressado para retirar carta precatória -Adv. MARCELO BUZA-
TO-

27.-USUCAPIAO-271/2004-IRIS MARIA DUARTE DE ARA-
UJO x VALPARAISO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
-Ao autor para emendar a inicial, em 10 dias -Adv. JANI TERE-
ZINHA AMBROSIO-

28.-ARROLAMENTO-311/2004-MARIA NACI BOMFIM e ou-
tros x ALDEVINO RICARDO DE MELO - ao interessado para
assinar termo de cessao - Adv. ANA PAULA WENTZ CUNHA-

29.-INDENIZACAO-315/2004-DOMINGOS ALMEIDA DE JE-
SUS x JOSE APARECIDO DOS SANTOS - acolhida a emenda
da inicial - designada audiência de conciliação para o dia 09/03/
2005, às 14:00 horas, na qual as partes deverão comparecer pes-
soalmente, ou através de procurador com poderes para transigir -
Adv. SILVIO SIDERLEI BRAUNA-

30.-ALVARA-329/2004-CARMEN DE SOUZA e outros x -Ao
interessado para retirar alvara e pagar as custas do processo, ante
o indeferimento da justica gratuita - Adv. NELSON MATIAS
GRIEBELER-

31.-INVENTARIO-330/2004-SANDRA MASCARELLO SCHE-
RER x JAIME ANTONIO SCHERER - ao inventariante para
apresentar disquete das primeiras declaracoes, para lavratura do
termo - Adv. SADI MEINE-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-340/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x ROSMARY APARECIDA CASTILHO - mantido a decisao
agravada pelos seus proprios fundamentos - Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-349/2004-BANCO
BRADESCO S/A x SERGIO DALPIAZ -Ao interessado ante a
certidão do Oficial de Justiça = deixou de fazer a busca e apreen-
sao porque nao encontrou o veiculo nesta cidade - Adv. VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES-

34.-FALENCIA-360/2004-DIPEL DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS ELETRICOS LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
ADUBOS CAPRI LTDA -Homologado por sentença o acordo
celebrado entre as partes-Adv. EVILASIO DE CARVALHO JU-
NIOR-

35.-COBRANÇA-363/2004-NERCI CARDOSO TABORDA
e outros x VERA CRUZ SEGURADORA SA -Designada au-
diência de conciliação para o dia 10/03/2005, às 14:00 horas,
na qual as partes deverão comparecer pessoalmente, ou atra-
vés de procurador com poderes para transigir - ao interessado
para depositar o valor do AR ou encaminha-lo - Adv. RONIZE
FANTIN-

36.-ARROLAMENTO-364/2004-JOAO NADIR MIORANZA x
ALCIDES EVENCIO NAZARE - ao inventariante para juntar
em 10 dias = certidao de casamento e nascimento dos herdeiros
- regularizar a representacao dos herdeiros - apresentr negativas
de debitos tributarios estaduais e municipais - Adv. AMAURI
GARCIA MIRANDA-

37.-SUSTACAO DE PROTESTO-365/2004-ADEMIR JOSE
ROOSSINI x DOMINGOS DALPIAZ -Ao interessado para reti-
rar carta precatória-Adv. LOTHARIO HERMES KOBER-

38.-ALVARA-370/2004-SILVANA APARECIDA RATTI e ou-
tros - ao requerente para em dez dias juntar certidao de obito dos
genitores do de cujus - Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE-

39.-MONITÓRIA-371/2004-DEOCLIDES PASQUALI x AFON-
SO PAETZOLD -Ao interessado para retirar e quitar no Banco
Itaú, a GRC do Oficial de Justiça-Adv. ANTONIO TARCISIO
MATTE-

40.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-372/2004-MONTA-
CALM - MONTAGENS INDUSTRIAIS x RITA DE CASSIA
VIEIRA CRUZ - recebido a excecao de incompetencia, suspen-
dendo o curso da acao principal em apenso (autos 156/04) - ao
excepto para manifestacao, nos termos do art. 308 do CPC - Adv.
NILSON PINTO DUARTE, LUIZ JORGE GRELLMANN e SI-
DINEI BASSO-

 41.-ARROLAMENTO-382/2004-LOURDES DELIBERAL
CORREIA\ x LUIZ CARLOS CORREIA Nomeado Lourdes
Deliberal Correia inventariante - deferido beneficios da justi-
ca gratuita - a inventariante deve em dez dias proceder a au-
tenticacao das fotocopias de fls. 15/19, juntar copia da matri-
cula do imovel descrito na inicial, e esclarecer se os herdeiros
estao renunciando a heranca ou cedendo os respectivos direi-
tos hereditatios a inventariante - Adv. GERALDO JOSE WI-
ETZIKOSKI-

42.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-384/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x CIRLEI SERGIO KLAUS DA SILVA -Ao interessado para re-
tirar e quitar no Banco Itaú, a GRC do Oficial de Justiça-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

43.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-385/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x EDIR JOSMAR MOREIRA -Ao interessado para retirar e qui-
tar no Banco Itaú, a GRC do Oficial de Justiça-Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES-

44.-ARROLAMENTO-386/2004-GENI LEITE PEREZAN x
FLORINDO PIEREZAN -Homologado por sentença a partilha
de fls.-Adv. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

45.-INVENTARIO E PARTILHA-387/2004-JOSE BERNARDO
BOFF x OTILIA DANIEL BOFF -Ao interessado para preparar
da custas em trinta dias, sob pena de cancelamento da distribui-
cao - Adv. PAULO JOSE PRESTES-

46.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-388/2004-SIDINEI
BASSO x ALBRA TELE PR CLARO - Ao autor para depositar o
valor em 10 dias - Adv. SIDINEI BASSO-

47.-ARROLAMENTO-390/2004-AUXILIADORA MADALE-
NA NUNES x GALDINO ANTONIO DE OLIVEIRA - Ao inte-
ressado para em 10 dias assinar termo de renuncia - Adv. NIL-
TON LUIS MARCHI-

48.-ARROLAMENTO-392/2004-ERIS RANIERI x CLELIA
TUROZI RANIERI -Homologado por sentença a partilha de fls.-
Adv. CESAR AUGUSTO SCHOMMER-

49.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-393/2004-CAEDRHS
ASSESSORIA E CONSULTORIA P/ REC HUMANOS LT x
ANDREA CRISTINA DE CARLI NOGUEIRA -Ao interessado
para preparar da custas em trinta dias, sob pena de cancelamento
da distribuicao - Adv. ARIVAL GASPAR-

50.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-401/2004-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOEL
BERTA -Ao interessado para retirar e quitar no Banco Itaú, a GRC
do Oficial de Justiça-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

51.-REPARACAO DE DANOS-404/2004-ABRAMO POLTRO-
NIERI e outros x PRE-MOLDADOS 3 L DO BRASIL LTDA -
Ao interessado para retirar AR de citacao do requerido, ou depo-
sitar as despesas a ele referentes, bem como providenciar uma-
copia da inicial - Adv. DARCI HEERDT-

52.-INVENTARIO E PARTILHA-407/2004-LAURA DILL-
MANN VILA x ERMA DILLMANN e outros -Nomeado o re-
querente inventariante, sendo que o mesmo deverá prestar com-
promisso em 05 (cinco) dias, e em outros 20 (vinte) dias apre-
sentar as primeiras declarações-Adv. ANTONIO TARCISIO
MATTE-

53.-CARTA PRECATORIA-92/1996-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU 2ª JUSTICA FEDERAL -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x AGRO VETERINARIA PLANETA LTDA e
outros -Ao interessado, uma vez que transcorreu o prazo da sus-
pensão-Adv. FLAVIA MAGNONI SEHENEM e CLOVIS MAR-
TINS-

54.-CARTA PRECATORIA-38/1999-Oriundo da Comarca de
SANTA HELENA -NELSON MAFFINSON x EUGENIO HO-
FFMANN -Designado praças para os dias 03/12/2004 e 13/12/
2004, às 10:00 horas, o exequente deve retirar edital e recolher
a GRC de custas do Oficial de Justiça-Adv. EDEVAL BUENO
e ALFREDO GOMES DE MORAES-

55.-CARTA PRECATORIA-52/2002-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO / PR - 7º VARA CÍVEL -BSH CONTINENTAL
ELETRODOMESTICOS LTDA x VALDIR JOSE CIVIERO e
outros -Ao interessado, uma vez que transcorreu o prazo da
suspensão-Adv. THEREZINHA DE JESUS DA C. WINKLER-

56.-CARTA PRECATORIA-165/2003-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - 2ª VARA CIVEL -FERRAGENS E MATERIAIS
DE CONSTRUCAO CASCAVEL LTDA x MEDIANEIRA ES-
PORTE CLUBE - MEC - Ao interessado sobre o prossegui-
mento do feito, sob pena de devolucao - Adv. SERGIO VULPI-
NI e ANERI CAPELLARI

57.-CARTA PRECATORIA-229/2003-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - 1ª VARA CIVEL -HOSPITAL POLICLINICA
CASCAVEL LTDA x IRACY MARIA FACIONI DA SILVA e
outros -Ao interessado quanto a resposta do ofício - -Adv.
ADELINO MARCON-

58.-CARTA PRECATORIA-202/2004-Oriundo da Comarca de
NITEROI - RJ - VARA CIVEL -PAULO CESAR MAISONET-
TE ROSA x COTRIGUACU CORRETORA DE SEGUROS
LTDA - Ao interessado ante a certidão do Oficial de Justiça -
nao encontrou a requerida no endereco declinado - Adv. MAR-
COS JOAO STEFANON-

59.-CARTA PRECATORIA-203/2004-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x NELSO FLORENCIO e outros -Ao in-
teressado para retirar e quitar no Banco Itaú, a GRC do Oficial
de Justiça-Adv. FLAVIA MAGNONI SEHENEM-
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1.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO - 279/04 - Symantec Corporation
e outra X Indústria de Compensados Guararapes Ltda. – Alega
o requerido que as autores não tem legitimidade e interesse
para manejar a presente lide porque não demonstraram a titula-
ridade dos direitos autorais dos sofwares indicados na inicial.
Os argumentos não merecem prosperar, pois é público e notó-
rio em sede mundial que as autoras são titulares dos direitos
autorais dos programas indicados na inicial, ademais tal titula-
ridade é presumida, nos termos do artigo 13 da Lei 9.610/98,
pois são as empresas autoras que utilizam os deitos autorais
dos programas relacionados nos autos. Conforme dispõe o arti-
go 334, I do CPC, independem de prova os fatos notórios. As-
sim rejeito o argumento quanto à falta de legitimidade. Melhor
sorte não assiste ao requerido quando defende a ausência de
interesse processual, pois este também está presente, vez que
as autoras têm interesse em ver todos as cópias dos seus pro-
gramas funcionando com a devida licença, sendo tal direito
assegurado pela legislação nacional a proteção do direito auto-
ral, tanto de programas nacionais como estrangeiros. Entende-
se a revolta da requerida, quando de sua contestação, alegando
que os autores vêm fiscalizar empresas no interior do Brasil
que enregam várias pessoas e também produzem quantidade
significativa de compensados, o que contribuem para o pro-
gresso do país; no entanto, a lei de direitos autorais protege os
titulares dos sofwares, determinando que todos aqueles que
utilizem os programas destes adquiram tais, com a devida li-
cença e não o utilizem com cópias ilegais ( ‘Pirataria). Fazendo
estes parênteses, fanlizo, afastando as questões processuais le-
vantadas. Quanto à nulidade da prova pericial produzida nos
autos cautelares, tal fato será verificado após a instrução pro-
cessual, quando a existência de programas na requerida, sem a
devida licença, será verificada pautada em outros elementos de
convicção. Deixo de designar audiência preliminar, porque a
possibilidade de acordo, no presente caso é pouco provável,
considerando o direito alegado – artigo 331, 3º. do CPC. Defi-
ro a produção de provas orais, consistentes no depoimento pes-
soal do representante legal de ambas às partes, testemunhais além
da oitiva dos peritos responsáveis pela prova no processo caute-
lar e também dos Oficiais de Justiça responsáveis por aquela
diligência. Quanto à prova pericial, deverá a requerida indicar o
objeto da prova, pois aquele firmado no processo cautelar não
tem mais razão de ser, uma vez que a realidade fática poderá ter
sido transformada durante o transcurso processual, principalmente
ressaltando que a verificação firmada no processo cautelar ocor-
reu em maio de 2004, portanto há 06 meses. Considewrando que
já transcorreu o prazo concedido para que a requerida regulari-
zasse os programas de sofware utilizados, deverá a mesma de-
monstrar a licença necessária, no prazo de 10 dias, sob pena de
incidência de multa diária. Note-se que mesmo sendo impugna-
da a prova pericial daquele processo, tal fato não legitima que a
requerida utilize programas de software sem a devida licença –
Advs. FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER e
EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO.

2.  ARROLAMENTO - 154/00 - Espólio de Jandir Carraro e
outra - Considerando a certidão positiva de débitos municipais,
diga a inventariante. Por outro lado, não foi cumprido, até o
presente momento, o despacho de fl. 52, portanto, intime-se a
inventariante para tanto, salientando-se que o descumprimento
de ordem judicial importa no delito de desobediência – Adv.
EDGAR DOMINGOS MENEGATTI.

3.  ARROLAMENTO - 316/97 - Espólio de Maria Edith Cam-
pos Araújo - comparecer em Cartório para assinar o termo de
retificação – Adv. PIRATAN ARAÚJO FILHO.

4.  AURORIZAÇÃO - 65/02 - Antonio Alceu Loyola Araújo -
Retirar em Cartório Alvará – Adv. LUIZ FERNANDO TESSE-
ROLI DE SIQUEIRA.

5.  AUTORIZAÇÃO - 293/04 - S.R.K. e outros X Este Juízo -
Efetuar a prestação de contas – Adv. JOÃO FRANCISCO RI-
BEIRO.
6.  AUTORIZAÇÃO - 381/04 - Eugenia Paula Tiba X Este Ju-
ízo – Retirar em Cartório Alvará – Adv. ANGELO PILATTI
NETO.

7.  AUTORIZAÇÃO - 389/03 - Gilmar Rocha Conte - Reitere-
se a intimação do procurador que deverá, no prazo improrrogá-
vel de 30 dias, indicar o endereço correto do autor ou justificar
a impossibilidade de fazê-lo. Permanecendo a inércia do pro-
curador do autor, remetam peças ao Juízo Especial porque setá
caracterizado o delito de desobediência – Adv. EDGAR DO-
MINGOS MENEGATTI.

8.  BUSCA E APREENSÃO - 151/04 - BV Financiamento S/A
Crédito, Financiamento e Investimento X Felipe de Oliveira -
Retirar em Cartório Carta Precatória de busca e apreensão, para
seu devido cumprimento – Adv. EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

9.  BUSCA E APREENSÃO - 293/02 - Banco Bradesco S.A. X
Alberto de Araújo Transportes - Homologo o acordo de fls. 81/
82 para que surta seus jurídicos e legais efeitos, determinando,
por conseguinte a extinção do processo com fundamento no
artigo 269, III do CPC. Custas ‘ex-lege´. Honorários advocatí-
cios, conforme acordo de fls. Oportunamente, arquivem-se –
Advs. NILTO SALES VIEIRA e EXPEDITO EUGENIO STE-
FANELLO LAGO.

10.  BUSCA E APREENSÃO - 319/02 - Banco Bradesco S.A.
X Alberto de Araújo Transportes - Homologo o acordo de fls.
78/79 para que surta seus jurídicos e legais efeitos, determi-
nando, por conseguinte a extinção do processo com fundamen-
to no artigo 269, III do CPC. Custas ‘ex-lege´. Honorários ad-
vocatícios, conforme acordo de fls. Oportunamente, arquivem-
se – Advs. NILTO SALES VIEIRA e EXPEDITO EUGENIO
STEFANELLO LAGO.

11.  BUSCA E APREENSÃO - 413/03 - Unibanco União dos
Bancos Brasileiros S.A. X Rivair Gambirage dos Santos – Diga
o requerente (decorreu o prazo legal da suspensão) – Adv.
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES.

12.  CAUTELAR - 010/03 - Auto Posto Dalla Vecchia X Adier-
son Luiz Milanez – Manifeste-se o interessado – Adv. MAR-
CELO LUIS VICARI e JONES MARIO DE CARLI.

13.  CAUTELAR - 230/04 - Adobe Systems Incorporated e
outrox X Serrarias Campos de Palmas S.A. – Aguarde-se a ins-
trução processual nos autos principais, vez que o julgamento
de ambos os procedimentos ocorrerá conjuntamente – Advs.
FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER; AL-
FREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO e NELSON COUTO
DE REZENDE JUNIOR.

14.  CAUTELAR - 231/04 - Symantec Corporation e outra X
Indústria de Compensados Guararapes Ltda. - Aguarde-se a
instrução processual nos autos em apenso, vez que o julgamen-
to de ambas as lides ocorrerá conjuntamente – Advs. FABIOLA
POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRESSER e EXPEDITO
EUGENIO STEFANELLO LAGO.

15.  CAUTELAR - 347/04 - Hsbc Bank Brasil S.A. - Banco
Múltiplo X Município de Palmas – Considerando os termos de
contestação, determino a extinção do processo com fundamen-
to no artigo 269, II do CPC, vez que houve a concordância do
réu com o pedido formulado. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$1.000,00 (um mil reais), corrigidos a partir desta
data, considerando a sintese da causa, porém ressaltando o tra-
balho desenvolvido quando da petição inicial. Oportunamente,
arquivem-se os autos – Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER;
PATRICIA YAMASAKI TEIXEIRA e HERODITES TADEU
RIBAS PACHECO.

16.  CAUTELAR - 414/02 - Gehlen Madeiras Ltda. X Banco
do Brasil S.A., e outro - Manifeste-se o vencedor – Adv. FÁ-
BIO SPAGNOLLI.

17.  CAUTELAR - 419/04 - Stofella Indústria e Comércio de
Estofados Ltda-ME X Manager Indústria e Comércio de Equi-
pamentos Ltda. – No entando, caberá averiguar, quando da ins-
trução desta causa, bem como da demanda dita principal, a aven-
ca firma entre as partes e o pagamento desta pela autora. As-
sim, condedo a medida liminar pleiteada e determino a susta-
ção de protesto do documento descrito na inicial, oficiando-se
ao Cartório de Protestos para as providências necessárias – Advs.
EDGAR DOMINGOS MENEGATTI.

18.  CAUTELAR - Rosani Delourdes Bertoglio Martins Varela
e outros X Banco do Brasil S.A. - Assim, concedo a medida
liminar pretendida, determinando que haja o cancelamento do
nome dos autores dos cadastros de proteção ao crédito, desde
que não haja anotação por dívida diversa daquela indicada nos
presentes autos. Oficiem-se para os devidos fins. A eficácia desta
decisão fica condicionada ao manejamento do pedido inicial,
no prazo previsto no artigo 806 do CPC. Devedo os autores
juntar o instrumento procuratório faltante, no prazo de 10 dias,
sob as penas da lei – Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA.

19.  CIVIL PÚBLICA - 84/03 - Rede Brasileira para Conseva-
ção dos Recursos Hidricos e Naturais - Amigos das Águas X
Estado do Paraná - Recebo o recurso de apelação apresentado
pelo Estado do Paraná em ambos os seus efeitos. Intimem-se as
demais partes para apresentarem contra-razões, no prazo legal
– Advs. VITÓRIO SOROTIUK e MANOEL CARLOS DA SIL-
VA.

20.  COBRANÇA - 364/03 - Banco do Brasil S.A. X Martins e
Bertoglio Ltda., e outros – Sobre a proposta constante no termo
de audiência de fls. 76 e verso, Diga o requerente – Adv. LUIZ
FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

21.  DECLARATÓRIA - 170/04 - Odilon Matins Júnior X Te-
lecomunicações de São Paulo - Telefônica S.A. – Em face ao
exposto Julgo Parcialmente Procedente o pedido inicial, decla-
rando inexistentes os valores indicados na inicial e condenan-
do o requerido em ressarcir os danos morais sofridos pelo au-
tor, considerando a anotação irregular junto ao SPC e SERA-
SA, no importe de R$10.000,00 (dez mil reais), corrigidos a
partir desta data e acrescidos de juros de mora, contados da
citação. Codeno o requerido ao pagamento de custas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais fixo em 15% do valor
da condenação, atendido o grau de zelo do profissional. Deixo
de condenar o autor nas verbas de sucumbência por ter decaido
em parte mínima do pedido – Advs. LEANDRO CAMARGO
MARTINS; RAUL SILVEIRA BOENO e WILLIAN MARCON-
DES SANTANA.

22.  DECLARATÓRIA - 48/03 - Auto Posto Dalla Vecchia X
Adierson Luiz Milanez – Manifeste-se o interessado – Advs.
MARCELO LUIS VICARI e JONES MARIO DE CARLI.

23.  DECLARATÓRIA - 70/04 - C.L. Wink-ME e outro X
Município de Palmas - Em face ao exposto Julgo Parcialmente
Procedente o pedido inicial, declarando a legalidade da cobrança
da taxa de renovação anual para concessão de licença ao esta-
belecimento, devendo, no entanto, ser adotados critérios justos
quanto ao valor cobrado e firmado este, condeno o requerido
em restituir os valores pagos a maior pelo autor, referente aos
últimos cinco anos, contados do ajuizamento da demanda, o
que será verificado em sede de liquidação de sentença. Conde-
no as partas ao pagamento de custas processuais, recíproca e
proporcionalmente distribuídos e quanto aos honorários advo-
catícios, cada qual arcará com aqueles de seu respectivos pa-
tronos. Deixo de determinar a remessa necessária dos autos,
considerando o contido no artigo 475, § 2º do CPC – Advs.
ALOISIO CAMARGO FONSECA e LEANDRO CAMARGO
MARTINS.

24.  DEPÓSITO - 69/04 - Banco Volkswagen S.A. X Jair Clau-
ri dos Santos - Ao preparo – Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANÇA e NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR.

25.  DIVISÃO - 123/02 - Luiz Aroldo Cividini e outros X Su-
cessores de Dúlcio Mendes dos Santos e outros - Nomeio em

substituição ao perito anteriormente nomeado o Sr. Luiz Carlos
Ferreira da Silva, sob a fé de seu grau. Sobre a proposta de
honorários do perito de fl. 124, Digam as partes – Advs. ODI-
LON MARTINS JÚNIOR e ALBINO KLUGE.

26.  EMBARGOS - 129/03 - Hiroyuki Yamanishi X Banco
América do Sul S.A. – Recebo o recurso de apelação apewnas
no efeito devolutivo. Intime-se a parte adversa para, querendo,
contra-razoar, no prazo legal de 15 dias – Advs. VALDEMAR
MORÁS e ARTUR PEREIRA ALVES JÚNIOR.

27.  EMBARGOS - 161/04 - Elaine Angelina Batistella Firma
Mercantil Individual X B.V. Financeira S.A. Crédito, Financi-
amento e Investimento - Retirar em Cartório Carta Precatória
de inquirição de testemunha para seu devido cumprimento –
Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e ARLEI
DE MELLO.

28.  EMBARGOS - 253/99 - Hiroyuki Yamanishi e outra X
Banco América do Sul - Denota-se que apesar de deferido o
pedido de penhora nos autos indicados, o processamento da
execução deverá ocorrer nestes autos, pois são aqui que há o
crédito mencionado. Asssim, intime-se o exequente para que
formalize o processo executivo, com a apresentação da compe-
tente petição inicial, sob pena de levantamento da penhora, já
deferida no outro processo mencionado – n. 158/99 – Advs.
EDGAR DOMINGOS MENEGATTI.

29.  EMBARGOS - 29/98 - Mazaro Indústria de Estofados Ltda.,
e outros X Banco Meridional do Brasil S.A. – Intime-se o exe-
quente para que indique se há valores ainda pendente de paga-
mento – Adv. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO.

30.  EMBARGOS - 341/045 - Fabiano Sangali X Ivan Roberto
Gilioli - Diga o embargante que deverá esclarecer, também, se
pretende produzir provas em fase de dilação probatória – Adv.
LISANDRO TELLES DE CAMARGO.

31.  EMBARGOS - 372/04 - Paulo Roberto Pavinato X Demé-
trio Michalischen Neto - Sobre a impugnação, diga o embar-
gante – Adv. ALOISIO CAMARGO FONSECA.

32.  EMBARGOS - 49/04 - HSBC Bank Brasil S.A. - Banco
Múltiplo X Luiz Fernando Tesseroli de Siqueira – Diga o ven-
cedor – Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

33.  EXCEÇÃO - 334/04 -Viação Vale do Iguaçu Ltda. X Luiz
Cláudio Batista de Souza – Em face ao exposto, Rejeito a Ex-
ceção, oposta pela autora nos autos de Ação Declaratória que
lhe move Luiz Cláudio Batista de Souza. Condeno-a ao paga-
mento das custas processuais. Certificado o trânsito em julga-
do, certifique-se, também nos autos principais o resultado da
exceção e prossiga-se – Advs. CÁSSIO LISANDRO TELLES;
PAULO HENRIQUE DA CRUZ e MARCO ANTONIO RIBAS
RAMPAZZO.

34.  EXECUÇÃO - 150/04 - Scania Administradora de Consór-
cios S/C Ltda. X Carlos Alberto Macledo Benitez - Indefiro o
pedido de fls. 49/50, a uma porque a solicitação requerida nos
itens 2 e 4 podem ser obtidas sem que haja a interferência do
Poder Judiciário, diratamente pelo credor, a duas porque os re-
querimentos formulados nos itens 1 e 3 somente poderão ser
deferidos quando esgotados outras diligências de tentativa para
verificação de bens. Denota, outrossim, que o sigilo fiscal e ban-
cário devem ser respeitados, somente podendo haver a quebra,nos
casos supra indicados. Portanto, diga, novamente, o exequente –
Advs. PATRÍCIA FURLAN DE OLIVEIRA MENDES.

35.  EXECUÇÃO - 157/03 - Luiz Aroldo Cividini X Espólio de
Joselim Mariano Pimentel - Compulsando os autos precebe-se
que não foram fixados honorários advocatícios, assim os árbito
em 10% do valor devido. Considerando a impugnação do exe-
cutado quando cálculos apresentados, diga a Senhora Contado-
ra. Sobre o cálculo de fls. 68 e verso, digam as partes – Advs.
ODILON MARTINS JÚNIOR; ROSALINA SACRINI PIMEN-
TEL e RAFAEL VIGANÓ.

36.  EXECUÇÃO - 158/99 - Banco América do Sul S.A. X
Hiroyuki Yamanishi e outra – Expeça-se o mandado de imissão
na posse, conforme requerido à fl. 209. Quanto ao pedido para
que seja penhorado parte do valor da arrematação, consideran-
do a execução dos honorários advocatícios, defiro o pedido.
No entanto, não poderá ser expedido o alvará pretendido por-
que após a penhora, poderá o executado oferecer embargos à
execução – Advs. ARTUR PEREIRA ALVES JÚNIOR; VAL-
DEMAR MORÁS e EDGAR DOMINGOS MENEGATTI.

37.  EXECUÇÃO - 209/00 - José Paulo dos Reis X Ademir
Sangalli - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 313
verso, Diga o exequente – Adv. NILTON LUIZ PACHECO DA
ROCHA LOURES.

38.  EXECUÇÃO – 214/00 – Cooperativa Agropecuária Mou-
rãoense Ltda. – COAMO X Aldoino Goldoni – Intime-se o exe-
cutado para depositar os valores solicitados pelo Sr. Perito –
Avaliador nomeado – Francisco Abílio de Oliveira – e já homo-
logado por este Juízo, no importe de R$400,00 (quatrocentos
reais), no prazo de 05 dias. Saliente-se, outrossim, que não
havendo o depósito dos honorários solicitados, a questão rela-
cionada com a avaliação dos imóveis será decidida desde logo.
Intime-se o credor da penhora indicada – Advs. WANDENIR
DE SOUZA; ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA e CE-
LITO ARGENTA.

39.  EXECUÇÃO - 230/02 - Safra Comércio e Representações
Ltda. X Dulcídio Faber e outros - À avaliação e conta geral,
dizendo os interessados – Advs. PAULO CESAR LAGO DE
ALMEIDA; LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA
e ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER.

40.  EXECUÇÃO - 257/04 - Recapadora P Pneus Ltda. X Fa-
bio Luiz Bonatto – Leilão designado para os dias 03 e 30 de
março de 2005, às 9:00 horas – Adv. ADAIR CASAGRANDE.

41.  EXECUÇÃO - 260/04 - Mary Art São Paulo - Ind. e Co-
mércio Ltda. X Aurea de Lima do Rosário - O veículo indicado
para penhora não poderá ser constritado porque se encontra-se
alienado fiduciariamente, conforme anotação no documento de
fl. 30, oportunidade em que o mesmo é de propriedade do cre-
dor fiduciário. Portanto, diga novamente o credor – Adv. LUIZ
ROBERTO CADORE.

42.  EXECUÇÃO - 267/98 - Banco Meridional do Brasil S.A.
X Arkan Consultoria e Empreendimentos Florestais Ltda., e
outro - Leilão designado para os dias 03 e 30 de março de 2005,
às 9:00 horas – Advs. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO
LAGO.

43.  EXECUÇÃO - 272/01 - Jabur Pneus S.A. X PPR Indústria
e Comércio de Madeiras Ltda. – Deixo de determinar nova ava-
liação dos bens penhorados, porque o ato foi firmado no mês
de agosto do corrente ano, assim intime-se o exequente do va-
lor encontrado – Advs. LUIZ PEREIRA DA SILVA.

44.  EXECUÇÃO - 315/04 - Siviero Cereais e Transportes Ltda.
X Leoni Santos da Cruz Ltda. – Reduza a termo a nomeação de
bens firmada, devendo constar no auto as caracteristicas menci-
onadas à fl. 27 – Adv. PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA.

45.  EXECUÇÃO - 337/04 - Irmãos Desconsi & Cia. Ltda. X
Sindicato dos Funcionários e Servidores Municipais de Pal-
mas-PR – Desentranhe-se o documento, conforme requerido –
Adv. LEANDRO CAMARGO MARTINS.

46.  EXECUÇÃO - 374/98 - Dimed distribuidora de Medica-
mentos Ltda. X Terêncio & Terêncio Ltda., e outros – Sobre o
cálculo de fls. 558 e verso, manifestem-se as partes. Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 565 verso, diga o exe-
quente – Advs. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR e LUIZ
FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

47.  EXECUÇÃO - 39/96 - Concórdia Companhia de Seguros
X Eduardo José Bortoli e outros - De acordo com a certidão de
fl. 524 as custas de execução contadas na conta de fls., se refe-
rem apenas a execução firmada em face dos executados de fl.
522 e portanto devem ser integralmente suportadas com estes.
Esclareça-se que em relação ao outro executado haverá a inci-
dência de novas cutas relacionadas com o processo executivo –
Adv. ODILON MARTINS JÚNIOR.

48.  EXECUÇÃO - 432/04 - Banco Meridional do Brasil S.A.
X Camosel Casa das Motoserras Ltda., e outro – Diga o exe-
quente – Adv. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO.

49.  EXECUÇÃO - 71/01 - Banco Bamerindus do Brasil S.A.,
e outro X Josemir Avelino Mazalotti Dipp e outros – Leilão
designado para os dias 03 e 30 de março de 2005, às 09:00
horas – Advs. JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHECO e
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA.

50.  EXECUÇÃO - 73/00 - Restaurante La Cantina Ltda. X
Refrigeração Caiçara Ltda. - Leilão designado para os dias 30 e
13 de dezembro de 2004, às 14:30 horas, no Juízo de Direito da
Comarca da 1ª Vara Cível da Comarca de Chapecó-SC., (autos
nº 018.03.011468-0/000 de Carta Precatória) – Advs. ALEXAN-
DRE HERCULANO DE BRUM e PAULO RENATO DE TONI.

51.  FISCAL - 014/04 - União X Laticínios Gralha Azul S.A. -
Defiro o pedido suspensivo (prazo de 90 dias) – Adv. JOÃO
LUIZ DE LAIA.

52.  FISCAL - 102/02 - Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronômia - CREA X Rosane Pacheco – Levante-
se a penhora do bem, vez que sem valor comercial. Expeça-se
mandado de verificação na residêwncia da executada. Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 57, Diga o Exequente –
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

53.  FISCAL - 110/00 - A União X Madebegi Indústria e Co-
mércio de Madeiras Ltda. – Defiro o pedido suspensivo (prazo
de 180 dias) – Adv. JOÃO LUIZ DE LAIA e LUIZ FERNAN-
DO TESSEROLI DE SIQUEIRA.

54.  FISCAL - 121/02 - Caixa Econômica Federal - CEF X S.A.
Maffessoni comércio e Indústria e outro – Reporto-me a deci-
são de fl. 69, pois o crédito trabalhista tem preferência sobre
aquele dos autos. Deverá o exequente buscar a satisfação pre-
tendida junto ao Juízo Universal da Falência. Sendo remetido o
valor remanescente aquele, diga o credor – Adv. MARCOS
LUCIANO GOMES.

55.  FISCAL - 29/96 - União Federal X V.Rosa Madeiras Ltda.,
e outro - Defiro o pedido suspensivo (prazo de 90 dias) – Adv.
JOÃO LUIZ DE LAIA.

56.  FISCAL - 53/02 - Caixa Econômica Federal X Transbarp
Madeiras e Transportes de Cargas Ltda. - Sobre a certidão de
fls. 189, diga o exequente (O bem penhorado foi arrematado
nos autos nº 91/01 de Executivo Fiscal, em que é exequente:
União Federal e executada Transbarp Madeiras e Transportes
de Cargas Ltda.) – Adv. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA.

57.  FISCAL - 75/03 - União X Giacomet Pollo e cia. Ltda. -
Leilão designado para os dias 01 e 15 de março de 2005, às
14:00 horas – Adv. JOÃO LUIZ DE LAIA.

58.  FISCAL - 86/00 - Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronômia - CREA X Iolando Guindani - Confor-
me ficou esclarecido na sentença de fls., a multa pelo não pa-
gamento do encargo na data aprazada deverá ter correspondên-
cia com as determinações indicadas nas Leis 5.194/66 com as
alterações previstas nas leis 6.619/78, 8.178/91 e 8.383/91.
Assim, nomeio para realizar a perícia indicada a Sra. Luciane
Guiotto Bauer, sob a fé de seu grau. Sobre a proposta de hono-
rários do perito de fl. 72, digam as partes – Advs. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e PAULO CESAR LAGO DE ALMEI-
DA.
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59.  IMPUGNAÇÃO - 348/04 - Serrarias Campos de Palmas
S.A. X Symantec Corporation e outro – Assim, Julgo Improce-
dente o pedido inicial, mantendo inalterado o valor atribuído à
causa principal, mantendo inalterado o valor atribuído à causa
principal, processado em apenso. Condeno o impugnante ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da
parte adversa, os quais fixo em R$300,00 (trezentos reais), aten-
dido o grau de zelo do profissional e a singeleza da causa –
Advs. ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO; NELSON
COUTO DE REZENDE JUNIOR e FABIOLA POLATTI COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER.

60.  IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 412/04 - Anto-
nio dos Santos X João Maria Ferreira - Intime-se o impugnado
para que se manifeste a respeito da impugnação firmada, no
prazo de cinco dias – Adv. GENÍRIO JOÃO FÁVERO.

61.  INDENIZAÇÃO - 130/04 - Dorvalino Santos Ribeiro X
Jabur Pneus S.A. – Em face ao exposto Julgo Parcialmente Pro-
cedente o pedido inicial, condenando o requerido em ressarcir
os danos morais sofridos pelo autor, considerando o protesto
indevido e conseqüente anotações cadastral, no valor corres-
pondente ao dobro da compra firmada R$2.796,00 (dois mil,
setecentos e noventa e seis reais), acrecidos de correção mone-
tária contados do manejamento do pedido inicial e juros de mora
a partir da citação. Codeno o requerido ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 15%
do valor da condenação, atendido o grau de zelo do profissio-
nal – Advs. AURO DA APARECIDA RAMOS DE MELLO;
PAULO ROGÉRIO TSUKASSA DE MAEDA e LISANDRO
TELLES DE CAMARGO.

62.  INDENIZAÇÃO - 232/04 - Mozart Linhares Serpa e outra
X José Maria Pinto Cordeiro – Em substitutição ao perito no-
meado, nomeio o Dr. Ubirajara Bley, sob a fé de seu grau –
Advs. CÁSSIO LISANDRO TELLES e EXPEDITO EUGENIO
STEFANELLO LAGO.

63.  INDENIZAÇÃO - 259/97 - Nelson Carlos Jonasson e ou-
tros X Ivanir Paulo Cadorin – Sobre o laudo de avaliação de
fls. 507, digam os interessados – Advs. JOSÉ ANTONIO MAR-
CONDES PACHECO e ELIANDRA CRISTINA WINCK.

64.  INDENIZAÇÃO - 264/03 - Tânia de Fátima Oliveira de
Bortoli X CPEA - Centro Pastoral, Educacional e Assistencial
Dom Carlos – Designado o dia 28 de fevereiro de 2005, às
14:50 horas, para inquirição de testemunhas, no Juízo de Di-
reito da Vara de Registros Públicos, Acidentes de Trabalho e
Precatórias Cíveis do Foro Central da Região Metropolitana de
Curitiba-PR. (autos nº 3420/04 de Carta Precatória) – Advs.
EVANDRO RODRIGO PANDINI; CÉLIO ARMANDO JAN-
CZESKI e EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO.

65.  INDENIZAÇÃO - 269/03 - Everaldo Chaves X Ser-
raria Campos de Palmas S.A. – Para audiência de instru-
ção e julgamento designo dia 22 de fevereiro de 2005, às
14:00 horas. Intimem-se as partes, pessoalmente, consi-
derando o depoimento pessoal a ser prestado. Deverão,
ainda, arrolar testemunhas com antecedência máxima de
15 dias antes da audiência designada – Adv. NILTON
LUIZ PACHECO DA ROCHA LOURES e ALOISIO CA-
MARGO FONSECA.

66.  INDENIZAÇÃO - 278/04 - Symantec Corporation e outra
X Serrarias Campos de Palmas S.A. – Defiro o pedido do re-
querido para que seja elastecido o prazo indicado na liminar de
fls. 60 para 120 dias. Oportunidade em que o requerido deverá
comprovar que não está mais utilizando os programas da auto-
ra ou então indicar todas as licenças de software dos programas
da autora instalados nos comprutadores da empresa requerida.
Deixo de designar audiência porque a possibilidade de acordo
se apresenta pouco provável – na forma do artigo 331, § 3º. do
CPC. Intimem-se as partes para que esclareçam se pretendem a
produção de provas diversas daquelas indicadas nos autos, de-
vendo justificar o objetivo de cada prova, no prazo de cinco
dias – Advs. FABIOLA POLATTI CORDEIRO FLEISCHFRES-
SER; ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO e NELSON
COUTO DE REZENDE JUNIOR.

67.  INDENIZAÇÃO - 282/00 - Ernesto Araújo Winckler X
Prefeitura Municipal de Chopinzinho-PR. – Designado audi-
ência de inquirição de testemunhas para o dia 09 de fevereiro
de 2005, às 13:00 horas, no Juízo de Direito da Vara Cível da
Comarca de Chopinzinho-PR. (autos nº 227/04 de Carta Preca-
tória) – Advs. ANTONIO RAMPAZZO; MARCO ANTONIO
RIBAS RAMPAZZO e AURO ALMEIDA GARCIA.

68.  INDENIZAÇÃO - 304/03 - José Adoir Ferreira X Serraria
Campos de Palmas S.A. - Sobre o laudo pericial apresentado
pelo perito Luiz Carlos Ferreira da Silva de fls. 142/145, mani-
festem-se as partes. Intime-se a requerida complementar os
honorários do perito – Adv. NILTON LUIZ PACHECO DA
ROCHA LOURES e ALOISIO CAMARGO FONSECA.

69.  INDENIZAÇÃO - 346/01 - Maria de Lourdes Jesus de
Andrade e outro X Massa Falida de Indústria e Comércio de
Madeiras Marcon Ltda. - Em face ao exposto Julgo Parcial-
mente Procedente o pedido inicial, condenando o requerido em
ressarcir os danos morais sofridos pelas autoras, no valor de
R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para cada uma das auto-
ras, valores corrigidos monetariamente a partir desta data e
acrescidos de juros de mora, contados do sinistro. Condeno o
requerido, também, ao pagamento de pensão vitalícia as auto-
ras, no importe de 75% do salário mínimo, sendo os valores
devidos até que a vítima atingisse a idade de 70 anos. Após o
trânsito em julgado desta decisão, deverão os valores aqui indi-
cados ser incluídos no quadro geral de credores, tendo a verba
o caráter alimentar. Condeno o requerido ao pagamento de cus-
tas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 15%
do valor da condenação, atendido o grau de zelo do profissio-
nal e a morosidade da demanda – Advs. ELISABETH ALFRE-
DO FERREIRA DA SILVA e HERODITES TADEU RIBAS
PACHECO.

70.  INDENIZAÇÃO - 408/02 - Orceni Lemes Damasceno e
outra X Algemiro Lazaretti – Recebo o recurso em ambos os
efeitos legais. Intimem-se os apelados para responderem, que-
rendo, no prazo de 15 dias – Advs. RAUL SILVEIRA BOENO
e VALDECY SCHÖN.

71.  INDENIZAÇÃO - 428/04 - Arcelino de Jesus Miranda Pi-
lantir X Companhia Paranaense de Energia - COPEL - Consi-
derando o fato da instrução processual Ter sido iniciado na
Comarca de Mangueirinha, ratifico os autos lá praticados, vez
que não observado qualquer vício, de outra banda, não seria
crível anular os atos processuais desde o seu início, pois estar-
se-ia contribuindo para a morosidade da prestação jurisdricio-
nal. Para audiência de instrução e julgamento designo dia 1º de
março de 2005, às 14:00 horas. Intime-se a testemunha resi-
dente neste Juízo, sendo certo que as demais testemunhas arro-
ladas pelos autores comparecerão ao ato independente de inti-
mação. Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas
residentes em outras Comarcas, arroladas pelo requerido – Advs.
ELIANDRA CRISTINA WINCK e RONALDO JOSÉ DA SIL-
VA.

72.  INDENIZAÇÃO - 91/02 - Adâo Pires Pilantil X Serrarias
Campos de Palmas S.A. - Para audiência de instrução e julga-
mento, designo dia 17 de fevereiro de 2005, às 14:00 horas.
Intime-se o autor, pessoalmente, considerando o depoimento
pessoal a ser prestado. Deverão as partes aorrlarem testemu-
nhas com antecedência máxima de 15 dias antes do ato desig-
nado – Advs. ZILÂNDIA PEREIRA ALVES; ANGELO PILAT-
TI NETO e ALOISIO CAMARGO FONSECA.

73.  INSOLVÊNCIA CIVIL - 135/00 - Velci Gonsatto e outra -
Quanto ao pedido de hablitação de fls. 691 e seguintes Defiro o
requerimenrto, vez que o crédito indicado é decorrente de cré-
dito trabalhista, tendo a decisão transitado em julgado na Justi-
ça do Trabalho, portanto, intime-se o Administrador da Insol-
vência para os devidos fins – Adv. HERODITES TADEU RI-
BAS PACHECO.

74.  INSOLVÊNCIA CIVIL - 258/00 - Antonio de Oliveira Rosa
e outra – Desentranhe-se a petição de fls. 681/683 e documen-
tos, devendo a mesma ser autuada em apartada como pedido de
habilitação, devendo o intetessado efetuar o recolhimento das
custas e taxas – Adv. AURO DA APARECIDA RAMOS DE
MELLO.

75.  INVENTÁRIO - 107/02 - Espólio de Pedro Ertel - Não se
sabe o motivo que leva a inventariante a não recolher o impos-
to de transmissão ‘causa mortis´, pois inúmeras vezes que foi
intimada pra tal mister permaneceu inerte. Assim, consideran-
do o fato do recolhimento do tributo ser interesse da parte, aguar-
de-se, no arquivo provisório pelo prazo máximo de 1 ano, even-
tual manifestação da parte interessada – Adv. PAULO CESAR
LAGO DE ALMEIDA.

76.  INVENTÁRIO - 134/95 - Espólio de José Ferreira Ribas -
Defiro o pedido suspensivo (prazo de 6 meses) – Adv. HERO-
DITES TADEU RIBAS PACHECO e AURO DA APARECIDA
RAMOS DE MELLO.

77.  INVENTÁRIO - 23/01 - Espólio de José de Jesus Ferreira
- Compulsando os autos verifica-se que não foi juntado o termo
de cessão de direito hereditários, razão pela qual intime-se a
inventariante para juntar o documento. Nota-se que a cessão
somente poderá ser firmada por termo nos autos ou instrumen-
to público, não podendo ser pedido o respectivo formal sem a
juntada do documento. Acrescente-se que o impos de transmis-
são respectivo também não foi recolhido – Adv. EMÍDIO CAE-
TANO RODRIGUES JÚNIOR.

78.  INVENTÁRIO - 295/03 - Espólio de Manoel Reginaldo
Camargo – À avaliação, dizendo manifestando-se os interessa-
dos – Adv. JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHECO.

79.  INVENTÁRIO - 311/99 - Espólio de Pedro do Nascimento
- Tendo sido esgotado o patrinônio do extinto, determino a ex-
tinção do processo, pois ausente interesse processual. Arquive-
se os autos – Advs. ANTONIO RAMPAZZO e SELSO NATA-
LIN SONZA.

80.  INVENTÁRIO - 409/02 - Espólio de Terezinha de Jesus
Almeida Santos – Analisando o documento acostado às fl. 72 e
seguintes denota-se que o imóvel de matrícula 6.466 foi aliena-
do pela extinta e sua irmã, ainda no ano de 1972, portanto tal
bem não merece ser inventariado, devendo ser excluído das
declarações preliminares. Quanto aos bovinos, assiste razão ao
inventariante vez que, conforme já havia sido descrito anterior-
mente, tais animais pertencem ao Espólio do genitor da extinta
e portanto, não podem ser divididos enquanto não finalizado
aquele feito. Assim, intime-se o inventartiante para que retifi-
que novamente as primeiras declarações, exclindo os bens su-
pra descritos. Intime-se a herdeira Irosany e também o repre-
sentante do Ministério Público esta decisão. Após, não haven-
do insurgência de qualquer dos litigantes, retormem os autos a
Sra. Avaliadora Judicial para a avaliação do bem a ser inventa-
riado – Advs. JOAIR RIBAS DE MELLO e SELSO NATALIN
SONZA.

81.  MONITÓRIA - 332/04 - Mercado de Alimentos rokan Ltda-
ME X Sindicato dos Funcionários e Servidores Municipais de
Palmas-PR – Sobre a impugnação, diga o embargante – Adv.
ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER.

82.  MONITÓRIA – 298/98 - Rio Paraná Companhia Secursti-
zadora de Créditos Financeiros X Sandra Regina Dalla Costa
Dornelles e outro – Tendo em vista o acordo realizado entre as
partes, julgo extinto o presente feito com base no art. 794, insi-
co I do CPC. Levante-se a penhora. Oportunamente, arquivem-
se – Adv. ANDREY HERGET e CELSO SOUZA GUERRA
JUNIOR.

83.  MONITÓRIA - 333/04 - N. Tonial e Cia. Ltda. X Sindicato
dos Funcionários e Servidores Municipais de Palmas - Paraná

– Sobre a impugnação, Diga o embargante – Adv. ANA PAULA
VEZZARO LAGO RÖCKER.

84.  NULIDADE - 268/04 - Diretório Central Unificado Mon-
senhor Eduardo Rodrigues Machado X Rodrigo Ribeiro e ou-
tro - Portanto, determino a extinção do presente processo, sem
julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI do
CPC. Codeno o Sr. Flavio Covalki ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$300,00
(trezentos reais), corrigidos a partir desta causa, atendido o grau
de zelo dfo profissional e a simplicidade da causa – Advs.
CARLOS ALCIDES ALBERTI BÜRGER e JOÃO FRANCIS-
CO RIBEIRO.

85.  NULIDADE - 415/02 - Gehlen Madeiras Ltda. X Banco
do Brasil S.A, e outro - Manifeste-se o vencedor – Adv. FÁBIO
SPAGNOLLI.

86.  ORDINÁRIA - 107/04 - Julio Cezar de Castro Ozório X
Banco Santander Meridional S.A. - Verificando os termos das
peças acotadas aos autos, denota-se que há divergência entre
as partes a respeito da incidência de capitalização mensal de
juros ao débito denunciado na inicial, assim é necessária a rea-
lização de prova pericial. É certo que se aplicarão ao contrato
em tela, as normas indicadas no CDC, pois ao contrário do que
afirma o requerido, a relação firmada nos autos é considerada
de consumo, conforme vem sendo o entendimento jurispruden-
cial majoritário, vez que em casos como o presente, o cliente é
o consumidor final do produto adquirido, qual seja, dinheiro.
Neste sentido o STJ: STJ-146313) Recurso Especial. Mútuo
Bancácio comum. Contrato de Confissão de Dívida. Omissão.
Taca Referencial. Comissão de Permanência. Código de Defe-
sa do Consumidor. 1. O Tribunal a quo não incorreu em qual-
quer omissão, decidindo fundamentadamente todas as questões
postas ao seu alcance O Código de Defesa do Consumidor inci-
de nos contratos bancários em geral, presente relação de con-
sumo entre o cliente e a instituição financeira. Recurso especi-
al conhecido e provido, em parte. (Recurso Especial nº 347962/
PR (2001/0112713-6), 3ª Turma do sTJ, Rel. Min. Carlos Al-
berto Menezes Direito. j.  07.04.2003, unânime, DJU
26.05.2003, p. 359). No entanto, tal fato não justifica o pedido
de inversão do ônus da prova, pois tais hipóteses somente serão
aplicadas quanto for verossimil a alegação ou o consumidor for
hipossuficiente. No caso em questão é perfeitamente possível
ao autor comprovar suas alegações, bastando à obervância do
contrato firmado, bem como a realização de prova pericial, no
qual será averiguarda a presença da capitalização dos juros, de
outra banda, não vislumbro a hipossuficiência do autor, pois se
trata de pessoa esclarecida, inclusive com curso superior de
medicina, que poderá perfeitamente comprovar o direito alega-
do. Nota-se que a inversão do ônus da prova será firmada com
as regras práticas da experiência do Magistrado e digo mais,
mesmo que houvesse a inversão pretendida, tal fato não deso-
neraria o autor de arcar com os custos da prova pericial, con-
forme reiterada jurisprudência a respeito. Assim, Defiro a pro-
dução de prova pericial, para o objetivo supra descrito, no en-
tando, caberá ao requerido trazer aos autos o documento de
evolução do débito, de modo a verificar quais os encargos co-
brados, bem como se estão de acordo com os valores previa-
mente contratados, no prazo de 10 dias. Nomeio como perito o
Sr. Luiz Honório Lustosa Serpa, sob fé de seu grau. Intimem-se
as partes para apresentarem os quesitos e, querendo, indicarem
assistentes técnicos. – Advs. JOSÉ ANTONIO MARCONDES
PACHECO; JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA e
MARIA REGINA ZÁRETE NISSEL.

87.  ORDINÁRIA - 127/94 - Matistela de Medeiros-ME X Pro-
sinter Indústria e Comércio de Produtos Sintéticos e Equipa-
mentos para Indústria Plasticas Ltda. - Diga o credor com refe-
rência a carta precatória expedida – Adv. HERODITES TA-
DEU RIBAS PACHECO.

88.  ORDINÁRIA - 142/93 - Albino Kluge X Instituto Nacio-
nal de Seguro Social - INSS – Considerando o petitório de fl.
268, diga o exequente – Adv. ALBINO KLUGE.

89.  ORDINÁRIA - 198/04 - Sidney Luiz Zanettini X Banco do
Brasil S.A. – Em face ao exposto, Julgo Parcialmente Proce-
dente o pedido inicial, condenando o requerido a retificar o
valor de atualização monetária do capital emprestado, no mês
de janeiro de 1989 para o percentual de 42,72%, correspon-
dente ao IPC real do período, deduzido o percentual, estão cre-
ditado, acrescido dos juros contratuais e reflexos de tal altera-
ção nos meses subseqüentes. Deverá, também, os juros mora-
tórios a partir da citação, no percentual de 0,5% ao mês e cor-
reção monetária, a partir da data em que o indice devido foi
expurgado. Condeno as partes ao pagamento de custas proces-
suais, proporcionalmente distribídos e quanto aos honorários
advocatícios, cada parte arcará com aqueles de seus respecti-
vos patronos – Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH e JULIANA WERLANG.

90.  ORDINÁRIA - 220/04- Julio Cezar de Castro Ozório e
outra X Banco do Brasil S.A. - Ao preparo – Adv. JOSÉ AN-
TONIO MARCONDES PACHECO.

91.  ORDINÁRIA - 335/99 - Fumitake Huzioka X Volkswagen
Serviços S.A. - Ao preparo – Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO.

92.  ORDINÁRIA - 40/97 - Maria Gorete dos Santos e outros X
Sopeças Vivan Ltda., e outros - Deposite o cheque, após, mani-
feste-se o procurador dos exequente – Adv. ARLINDO FER-
REIRA FREITAS.

93.  ORDINÁRIA - 440/02 - Companhia de Habitação do Paraná -
COHAPAR X Maria Angelita da Silva Ramos e outros - Manifeste-
se o inteteressado – Adv. GISAH MYARA MAYSONNAVE.

94.  ORDINÁRIA - 62/96 - Indústria Pinho Palmense Ltda. X
Companhia Parananense de Energia Elétrica - COPEL e outro -
Decido: Pretende o autor que seja declarada a ilegalidade dos
aumentos na tarifa de energia elétrica firmados quando do con-

gelamento de preços considerando o ‘Plano Cruzado´, bem como
a devolução dos valores pagos indevidamente. A requerida, por
sua vez, defende a legalidade das cobranças, bem como que as
tarifas praticadas sem deram de acordo com as determinações
da DNAEE, hoje sucedida pela Annel – Agência Nacional de
Energia Elétrica. Ainda que o feito já esteja em fase final, pronto
para julgamento, percebe-se que a litisdennunciada é autarquia
federal, sob regime especial, com personalidade de direito pú-
blico vinculado ao Ministério de Minas e Energia e portanto,
caso permaneça a legitimidade desta para a causa, a competên-
cia para o julgamento do pedido inicial se desloca para a Justi-
ça Federal. Por outro lado, não cabe ao Magistrado Estadual
decidir a respeito de tal competência, que também deverá ser
analisada pela Justiça Federal, conforme ensina e Súmula 150
do STJ. ‘Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência
de interesse jurídico que justifique a presença, no processo da
União, suas autarquias oi empresas públicas.¨ Neste teor o jul-
gado transcrito em sem parecer pelarepresentante do Ministé-
rio Público – fl. 600. Assim, caberá a Justiça Federal resolver a
questão referente à legitimidade da litisdenunciada para per-
manecer na lide, entendendo procedente os argumentos desta
devolverá os autos para o julgamento estadual, ao passo que
aceitando a legitimidade da entidade mencionada para perma-
necer na lide como litisdenunciada, julgará a causa, vez que a
competência desloca-se para aquela, conforme dispóe o artigo
109, I do CF. Assim, rememtam os autos à Justiça Federal para
os devidos fins. Procedam-as baixas necessárias – Advs. LE-
ANDRO CAMARGO MARTINS; LUIZ CARLOS PASQUA-
LINI e IRISNEI LEITE DE ANDRADE.

95.  ORDINÁRIA - 72/94 - Banco Meridional do Brasil S.A. X
Eduardo Scopel e Cia. Ltda., e outro - Adv. Diga o exequente –
Adv. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO.

96.  POSSESSÓRIA - 149/04 - Eloir Ribeiro Wollinger Furta-
do X Benvinda Aparecida Oliveira – Sobre a proposta de hono-
rários de fl. 75, digam as partes. Designado pelo perito Cassi-
poré Santos Mota o dia 13 de dezembro de 2004, às 09,00 ho-
ras, no escritório localizado à rua Dr. Beviláqua, nº 523, nesta
cidade, para inicio dos trabalhos periciais – Advs. EDGAR
DOMINGOS MENEGATTI e JAQUILINE LAZZARETTI.

97.  POSSESSÓRIA - 305/03 -Yeda Marcondes Alves e outros
X Moacir Firmino e outro - Tendo sido distribuida a carta pre-
catória em 31 de agosto de 2004, conforme documento de fl.
377, oficie-se ao Juízo Deprecado para obter informações, sa-
liente-se no ofício que se tratam de autoras maiores de 60 anos,
bem como que a Sra Maria Aparecida Lustosa Marcondes se
encontra enferma. Quanto ao agravo de instrumento interpos-
to, aguarde-se eventual pedido de informações. Saliento, ou-
trossim, que o contido no artigo 526 do CPC não foi satisfeito,
pois não juntada cópia da nos presentes autos – Advs. YEDA
MARCONDES ALVES e RUDEMAR TOFOLO.

98.  POSSESSÓRIA - 404/04 - Jairo José Santos Pereira X
Nelson Antonio e outros – Intime-se o autor para retificar o
valor da causa, tendo em vista que o mesmo deve ser corres-
pondente ao valor do bem. Neste sentido: Agravo de Instru-
mento valor da causa. Ação de Reintegração de Posse, contrato
de Arrendamento Mercantil. Segundo a orientação desta Câ-
mara, nem o valor da causa atribuído pela agravante ( valor
histórico do débito) e nem o valor atribuido na impugnação
(valor do contrato) apresenta-se como correto. O valor da cau-
sa, tratando-se de ação possessória fundada em contrato de ar-
rendamento mercantil, deve corresponder ao valor do bem na
época da propositura da demanda. Precedentes da Câmara.
Agravo parcialmente provido. (Agravo de Instrumento nº
70004407508, 13ª Câmara Cível do TJRS, Porto Alegre, Rel.
Des. Marco Aurélio de Oliveira Canosa. j. 13.03.2003, unâni-
me) – Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO.

99.  POSSESSÓRIA - 466/02 - Companhia Paranaense de Ener-
gia - COPEL X Elcio Ribas - Sobre a nova proposta de honorá-
rios do perito de fl. 91, digam as partes. Designado pelo perito
Cassiporé Santos Mota o dia 13 de dezembro de 2004, às 08,00
horas, no escritório localizado à rua Dr. Beviláqua, nº 523, nesta
cidade, para inicio dos trabalhos periciais – Advs. RONALDO
JOSÉ DA SILVA e LISANDRO TELLES DE CAMARGO.

100.  POSSESSÓRIA - 73/03 - Aurora Guimarães Poleto e ou-
tros X Griselda Leoni Padilha – Sendo do meu conhecimento
que houve recurso da sentença exarada na Vara de Família que
reconhecer a união estável, bem como o direito real de habili-
tação, aguarde-se o julgamento do recurso para posterior análi-
se do pedido firmado na inicial. Ressalto, mais uma vez, que a
suspensão determinada é decisão de fls., não haverá o esbulho
possessório alegado na inicial, ao passo que sendo esta refor-
mada, a permanência da requerida no imóvel será irregular.
Também é certo que, tendo sido produzida prova nos autos pro-
cessados na Vara de Família, a prova poderá ser emprestada ao
presente feito e assim, quando do julgamento do recurso pela
Superior Instância, a presente lide poderá ser julgada desde logo.
Portanto, aguarde-se, por 120 dias. Findo mencionado prazo,
oficie-se a Vara de Família para os devidos fins – Advs. JOAIR
RIBAS DE MELLO e ANTONIO RAMPAZZO.

101.  POSSESSÓRIA - 173/01 - Armando Broch X Ademar dos
Santos e outros - Em face ao exposto Julgo Procedente o pedi-
do inicial, reintegrando o autor no imóvel indicado nos autos,
invadido pelos requeridos. Condeno os requeridos ao pagamento
de custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo
em 15% do valor atribuído à causa, ficando, no entanto, dis-
pensados do referido pagamento por serem beneficiários de
assistência judiciária, a não ser que venham a possuidor condi-
ções para o referido pagamento nos próximos cinco anos – Lei
1060/50 – Advs. EDILENE LUZ MACHADO GRAF e CAR-
LOS ALCIDES ALBERTI BÜRGER.

102.  PRECATÓRIA - 113/04 - Juízo Federal de Francisco
Beltrão-PR. - (Execução - 2002.70.07.003942-1 - Caixa Eco-
nômica Federal - CEF X Madeireira Pórtico Ltda., e outro) –
Considerando a certidão da Sra. Avaliadora, Diga o credor –
Adv. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA.
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103.  PRECATÓRIA - 129/04 - Juízo de Direito da Comarca de
Irati-PR. - (Fiscal - 133/98 - Fazenda Pública Estadual X In-
dústria e Comércio de Madeirtas Jucianara Ltda.) – Ao preparo
– Adv. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO.

104.  PRECATÓRIA - 26/03 - Juízo Federal de Francisco Bel-
trão-PR. - (Cautelar - 2002.70.07.003931-7 - Caixa Econômi-
ca Federal - CEF X N. Scheid & Cia. Ltda.) - Diga o credor –
Adv. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA.

105.  PRECATÓRIA - 76/98 - Juízo de Direito da Vara Cível da
Comarca de União da Vitória-PR. - (Execução - 105/98 - The-
otonio Lobas X Sucessores de Arcendino Vaz de Oliveira Pon-
tes - Retifique-se a carta precatória conforme requerido, pois
nova penhora não presica ser realizada, no entando, os execu-
tados devem ser citados para vir integrar a lide e poderão ofere-
cer embargos, caso não efetuem o pagamento pendente. Deno-
ta-se, outrossim, que o prazo para os embargos conta-se do es-
gotyamento do prazo para pagamento da dívida, ou seja, 24
horas após o chamamento. No mais, aguarde-se o cumprimento
da carta precatória. Intimem-se. Demais diligência – Adv.
MAURÍCIO FLÁVIO MAGNANI.

106.  PRECATÓRIA - 98/04 - Juízo Federal de Francisco Bel-
trão-PR - (Execução - 98/04 - Caixa Economica Federal - CEF
X Transportadora Camilotti Ltda., e outro) - Leilão designado
para os dias 03 e 30 de março de 2005, às 9:00 horas – Advs.
LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA.

107.  PRESTAÇÃO DE CONTAS - 215/04 - Comissão Especi-
al de Criação do DCE da Facipal X Flávio Covalski - Sobre a
proposta de honorários do perito de fl. 325, digam as partes –
Advs. JOÃO FRANCISCO RIBEIRO e MARCO ANTONIO
RIBAS RAMPAZZO.

108.  PRESTAÇÃO DE CONTAS - 261/01 - Irmãos Pagliosa &
Cia. Ltda. X Banco Bamerindus do Brasil S.A. – Considerando
a impugnação do requerido, quanto aos honorários prefendidos
pela Sra. Perita, fixo-os no valor de R$2.000,oo (dois mil re-
ais), Intime-se a perita para que diga se concorda com os novos
valaores indicados. Houve concordância com o valor fixado
pela Sra. Perita. Deposite o autor os valores dos honorários –
Advs. VALDEMAR MORÁS e OLDEMAR MARIANO.

109.  PRESTAÇÃO DE CONTAS - 36/02 - Ivo Vitório Paglio-
sa X Banco Santander Meridional S.A. – Considerando a deci-
são da Superior Instância, intime-se o requerente para que de-
posite os honorários da Sra. Perita para que seja possível o re-
gular prosseguimento do feito,no prazo de dez dias – Adv. VAL-
DEMAR MORÁS.

110.  PREVIDENCIÁRIA - 229/04 - Ilma Medeiros de Freitas
X Instituto Nacional do Seguro Social - INSS – Deixo de de-
signar a audiência prevista no artigo 331 do CPC porque sendo
o requerido o Instituto Previdenciário a possibilidade de acor-
do é improvável – artigo 331, § 3º do CPC. Como pontos con-
trovertidos: a) se a autora é ou foi pequena produtora rural? b)
Se a autora comprovou o período de carência necessário para a
concessão da aposentadoria especial? c) em caso positivo, qual
será o percentual de juros aplicados, bem como os honorários
advocatícios. Defiro a produção de provas orais, consistentes
no depoimento pessoal da autora e oitiva de testemunhas, as
quais poderão ser arroladas cm antecedência de até 15 dias antes
da audiência designada. Designo dia 02 de março de 2005, às
15:00 horas, para oitiva das testemunhas arroladas – Advs.
GEONIR EDUARDO FONSECA VINCENSI e EDSON LUIZ
MARTINS.

111.  PREVIDENCIÁRIA - 266/04 - Maria de Souza Fagundes
X Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - Deixo de desig-
nar a audiência prevista no artigo 331 do CPC porque sendo o
requerido o Instituto Previdenciário a possibilidade de acordo
é improvável – artigo 331, § 3º do CPC. Como pontos contro-
vertidos: a) o extinto, marido da autora, quando do seu faleci-
mento, tinha a qualidade de segurado? Em caso de procedência
do pedido, qual o percentual de juros a serem fixados, assim
como os honorários advocatícios. Defiro a produção de provas
orais, consistentes no depoimento das testemunhas já arroladas
na denúncia. Designo dia 02 de março de 2005, às 14:00 horas,
para oitiva das testemunhas arroladas – Advs. TATYANE PRIS-
CILA PORTES STEIN; AURO DA APARECIDA RAMOS DE
MELLO e EDSON LUIZ MARTINS.

112.  PREVIDENCIÁRIA - 302/04 - José Osvaldo Siqueira X Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS - Sobre a contestação Diga
o autor – Adv. GEONIR EDUARDO FONSECA VINCENSI.

113.  PREVIDENCIÁRIA - 318/04 - Tereza de Jesus dos San-
tos X Instituto Nacional do Seguro Social - INSS – Sobre a
contestação, diga a autora – Adv. GEONIR EDUARDO FON-
SECA VINCENSI.

114.  PREVIDENCIÁRIA - 379/03 - Lici Pinheiro X Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS – Recebo o recurso em am-
bos os efeitos legais. Intime-se à apelada para responder, que-
rendo, no prazo de 15 dias – Adv. AURO DA APARECIDA
RAMOS DE MELLO e TATYANE PRISCILA PORTES STEIN.

115.  PRODUÇÃO ANTECIPADA - 306/04 - Reflorasul S.A. X
José Antonio Marcondes Fabrácio de Mello – Sobre a proposta de
honorários do perito de fl. 93, Diga o requerente – Adv. ALOISIO
CAMARGO FONSECA e JOAIR RIBAS DE MELLO.

116.  REPARAÇÃO - 424/04 - Laurentina de Lourdes Donner Oto-
vicz e outra X Cattani S.A. Transpotes e Turismo - Audiência de
conciliação designada para o dia 15 de fevereiro de 2005, às 13:30
horas – Adv. GEONIR EDUARDO FONSECA VINCENSI.

117.  RESCISÃO - 102/04 - Espólio de Rosa Thomé Conrado
X Serraria Campos de Palmas S.A. – Ciente do recurso de agravo
de instrumento interposto, Aguarde-se eventual pedido de in-
formações. Saliento, outrossim, que mantenho a decisão agra-
vada pelos seus próprios fundamentos. Defido o pedido de pro-

va pericial firmado pela requerente à fl. 143 e para tanto no-
meio para tanto o engenheiro Cassiporé Santos Motta, sob a fé
de seu grau. Intime-se as partes para, querendo, formularem
quesitos e indicarem assistentes técnicos – Advs. DENIZE
RAMOS e ALOISIO CAMARGO FONSECA.

118.  RESPONSABILIDADE - 428/98 - Maria Farias de OLi-
veira X Fabar Polpa e Madeiras Ltda. – Em face ao exposto
Julgo Improcedente o pedido inicial. condeno a autora ao pa-
gamento de custas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo em 10% do valor atribuido à causa, ficando a autora,
no entanto, despensada do referido pagamento por ser benefi-
ciária da assistência judiciária, a não ser que venha possuir
condições para tanto nos próximos cinco anos – Lei 106/50 –
Advs. ANGELO PILATTI NETO; ZILÂNDIA PEREIRA AL-
VES e EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO.

119.  RESTITUIÇÃO - 113/03 - Caixa Econômica Federal -
CEF X Paletsul Indústria de Paletes Ltda. - Assiste razão aos
requerentes quanto aos argumentos alegados, portanto, expe-
ça-se o competente alvará de siltura. De outra banda, denota-se
que a prisão civil dos depositários foi decretada porque estes
não foram encontrados para serem intimados quando foi neces-
sitado desta forma, saliento-lhes que deverão comunicar todas
as mudanças de endereço a este Juízo, principalmente porque
têm a dondição de falidos nesta Comarca – Advs. LUIZ AN-
TÔNIO DE SOUZA; HERODITES TADEU RIBAS PACHE-
CO e ALCIONE LUIZ PARZIANELLO.

120.  RESTITUIÇÃO DE BENS - 20/99 - Caixa Econômica
Federal - CEF X Paletsul Indústria de Paletes Ltda. – Designo
dia 29 de novembro de 2004, para que os bens relacionados
nos autos sejam entregues ao requerente, às 14:00 horas. Inti-
mem-se os interessdados, devendo o Sr. Oficial acompanhar a
diligência e lavrar o competente auto – Advs. LUIZ ANTÔNIO
DE SOUZA; HERODITES TADEU RIBAS PACHECO e LUIZ
FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA.

121.  TUTELA - 409/04 - Renata Mikilita X Este Juízo - Inti-
me-se a autora para emendar a inicial, pois estando o genitor
dos infantes vivo, é necessário que o pedido de tutela venha
acompanhado com destituição de pátrio-poder ou então poderá
a inicial ser modificada para pedido de guarda, o qual será pro-
cessado na Vara de Família, acrescente-se que a emenda deve-
rá ocorrer em 10 dias – Adv. SELSO NATALIN SONZA.

122.  USUCAPIÃO - 23/03 - Renato alves Dutra X Estevão
Mussak e outra – Intime-se o autor para que se manifeste sobre
o documento de fl. 34, vez que não encontrado o herdeiro dos
requeridos – Adv. ANTONIO RAMPAZZO.

123.  USUCAPIÃO - 312/04 - Usucapião - Aureo dos Santos
Rocha e outra X Altair Ricardo Rosa e outros - Considerando a
diligência infrutífera para chamamento do confirnante Antônio
Francisco Carvalho de Oliveira, manifestem-se os autores – Adv.
ANTONIO RAMPAZZO.

124.  USUCAPIÃO - 364/04 - Eva Muller Serpa X Sucessores
de Hermenegildo Alves da Rocha e outra – Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fl. 64 verso, Diga a requerente – Adv.
JOAIR RIBAS DE MELLO.

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATO BRANCO PR
CONSULTA PROCESSUAL: www.assejepar.com.br
JUÍZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
ESCRIVÃO: ELDEMAR THOMÉ
RELAÇÃO Nº 335/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0013 000297/2002

0014 000495/2002
0015 000543/2002

ANDREY HERGET 0006 000252/2003
ANGELO PILATTI NETO 0008 000492/2003
ANTONIO JOEL LEOPOLDINO 0008 000492/2003
AUGUSTO RENATO PENTEADO C 0002 000037/1999
CASSIO LISANDRO TELLES 0005 000311/2002

0001 000409/1998
CLECI MARIA DARTORA 0011 000372/2004
EGIDIO MUNARETO 0002 000037/1999
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0006 000252/2003
FABIO FORSELINI 0010 000368/2004

0009 000510/2003
FERNANDA CRISTINA PARZIAN 0007 000446/2003
GUIDO VITOR GUERRA 0003 000011/2000
JOCIANE TRICHES SILVESTRI 0008 000492/2003
JORGE LUIZ DE MELLO 0002 000037/1999
JOSIANE BORGES 0007 000446/2003
KAREM L. CORREA DA SILVA 0004 000239/2000

0012 000387/2004
MAURICIO S. FAZOLO 0006 000252/2003
MAX HUMBERTO RECUERO 0007 000446/2003
NERII LUIZ CENZI 0011 000372/2004

0001 000409/1998
PEDRO MOLINETE 0007 000446/2003
VALDERICO DALLA COSTA 0003 000011/2000
VALDIR STEDILE 0002 000037/1999
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0008 000492/2003

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-409/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MERI LAUDI FABIANE<<Manifestem-
se as partes sobre o calculo de fls. 146/149.>>-Adv. NERII LUIZ
CENZI e CASSIO LISANDRO TELLES-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-37/1999-VALDIR PE-
RUSSO e outros x BANCO ITAU S/A-<Conforme despacho
de fl. 1941 e certidao de fl. 1943, no prazo de cinco dias, mani-

festem-se as partes sobre o oficio e documentos de fls. 1603/
1623 e o requerido sobre os documentos apresentados pelo autor
as fls. 1925/1928.>>-Adv. EGIDIO MUNARETO, VALDIR
STEDILE, AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO e
JORGE LUIZ DE MELLO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ABRELINO FABIANE e
outros<<Despacho de fls. 122: Manifeste-se a parte contraria
sobre a peticao de fls. 115/120.>>-Adv. GUIDO VITOR GUER-
RA, VALDERICO DALLA COSTA-

4.-INTERDICAO-239/2000-MARIA DALVI OLIVEIRA x
JOAO FAVORINO ALVES DOS SANTOS<<Atenda-se a cota
ministerial retro (pela intimacao da requerente Cleusa Adriana
Rocheval para que comprove o desinteresse do irmao do inter-
ditado, Jose Edemar dos Santos, em exercer o encargo.>>-Adv.
KAREM L. CORREA DA SILVA-

5.-REVISIONAL-311/2002-LUIZ FRANCISCO BEBER x
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A.<<Apresente suas alegacoes finais no prazo de 10 dias, opor-
tunidade em que podera se manifestar sobre todos os documen-
tos ate entao juntados aos autos.>>-Adv. CASSIO LISANDRO
TELLES-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-252/2003-GIOVANET-
TI E RODRIGUES LTDA x IESDE BRASIL S/A (I. EST. SOC.
E DES. EDUCACIONAL)<<Aguarda a retirada de oficio para
postagem.>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO
MEDEIROS, MAURICIO S. FAZOLO-

7.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-446/2003-MANO-
EL ROSELI VIEIRA DE MELO x BRASIL TELECOM
S.A.<<Manifestem-se as partes sobre os oficios juntados as fls.
111/115.>>-Adv. MAX HUMBERTO RECUERO, PEDRO
MOLINETE, FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO e JO-
SIANE BORGES-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-492/2003-VILSON FORGI-
ARINI x MUNICIPIO DE VITORINO -<<A Conta e Preparo
(Vlr. R$ 50.50 em 16/11/2004)>>-Adv. ANGELO PILATTI
NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES, ANTONIO JOEL LE-
OPOLDINO, JOCIANE TRICHES SILVESTRI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-510/2003-EDINA
LUIZA CHAVES x MAUREEN ELISABETH DE AQUINO
MENDRY<<Manifeste-se sobre o oficio e documentos junta-
dos as fls. 44/49.>>-Adv. FABIO FORSELINI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-368/2004-SUL
REAL COMERCIO DE PNEUS LTDA x DECIO VALMOR
GAUER<<Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica de fls. 31.>>-Adv. FABIO FORSELINI-

11.-ORDINARIA-372/2004-BEATRICI FLORA BARRIO-
NUEVO x MUNICIPIO DE PATO BRANCO<<Concedo o pra-
zo de sessenta dias como retro requerido. Apos diga a credo-
ra.>>-Adv. CLECI MARIA DARTORA e NERII LUIZ CEN-
ZI-

12.-INTERDICAO E CURATELE-387/2004-JURANTIL AL-
VES x IVANDRO ALVES<<Designada data para a realizacao
da pericia dia 26/11/2004 as 14:30 hrs., com Dr. Willy Opper-
mann, junto ao CAPS, no Hospital do Cancer.>>-Adv. KAREM
L. CORREA DA SILVA-

13.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-297/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ADRIONE
MARCOS PASA -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 206,62 em 09/
11/04).>>-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

14.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-495/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x MAXIMO
DE BARBA MARTINI<<Manifeste-se sobre peticao e docu-
mentos de fls. 53/55 e laudo de avalicao e calculo de fls. 47 e
49/50.>>-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

15.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-543/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x DARCY
SCHVEITZER DA ROSA<<Manifeste-se sobre peticao e do-
cumentos de fls. 57/59 e avaliacao e calculo de fls. 51 e 53/
54.>>-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-
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MARTINS SANTANA x MUNICIPIO DE VITORINO -<<A
Conta e Preparo (Vlr. R$ 75.11 em 16/11/04)>>-Adv. AN-
GELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES, AN-
TONIO JOEL LEOPOLDINO, JOCIANE TRICHES SILVES-
TRI-

14.-ANULATORIA-383/2004-TELLES ADVOGADOS &
ASSOCIADOS-ADV. CONS.ASSESSORIA x BANCO ITAU
S/A<<Sobre contestacao e documentos, manifeste-se a au-
tora em dez dias.>>-Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

15.-ORDINARIA-391/2004-DERIVADOS DE CIMENTO
PATO BRANCO LTDA. x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A<<A autora devera juntar aos autos
no prazo de dez dias copia do contrato que pretende revisar,
e ainda, devera individualizar as parcelas pagas e as parce-
las pendentes de pagamento.>>-Adv. ALCIONE LUIZ PAR-
ZIANELLO-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-406/2004-IARA ZANE-
LLA x SIDNEI MASS<<Intime-se a requerente para emen-
dar a peticao inicial no prazo de dez dias, para o fim de
atribuir a causa valor compativel com seu real conteudo eco-
nomico, sob pena de indeferimento, de acordo com o artigo
284 do CPC.>>-Adv. OSVANIR SAGGIN-

Pato Branco
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAIR CASAGRANDE 0007 000034/2000
AIRTON JOSE ALBERTON 0015 000097/2004
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0025 000515/2002
ANDREY HERGET 0008 000212/2001

0006 000169/1999
0007 000034/2000

CARLOS ROQUE COLLA 0004 000477/1998
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0010 000398/2001

0025 000515/2002
0012 000130/2002

CLAUDIR LIZOT 0016 000131/2004
CLOVIS DAL CORTIVO 0011 000010/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0013 000215/2003
DEMETRIO BEREHULKA 0016 000131/2004
DENISE MARICI OLTRAMARI T 0019 000403/2004

0021 000409/2004
0020 000407/2004
0022 000410/2004

EDUARDO MUNARETTO 0017 000178/2004
EGIDIO MUNARETO 0017 000178/2004
EMERSON LAUTENSCHLANGER S 0013 000215/2003
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0007 000034/2000
FABIO FORSELINI 0024 000146/2001
FLAVIANO BELLINATI G.PERE 0013 000215/2003
FRANCISCO BARBOSA 0026 000171/2004
GISELE PASSOS TEDESCHI 0021 000409/2004

0020 000407/2004
0022 000410/2004

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0013 000215/2003
JANE LUCIA GULKA 0021 000409/2004

0020 000407/2004
0022 000410/2004

JANE MARCIA BULGARELLI 0011 000010/2002
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0025 000515/2002
JOAIR RIBAS DE MELLO 0009 000352/2001
JORGE LUIZ DE MELLO 0001 000357/1995

0018 000365/2004
JULIANE ZANCANARO 0016 000131/2004
LUIZ BERNARDI 0006 000169/1999
LUIZ FERNANDO BALDI 0024 000146/2001
MARCELO VARASCHIN 0005 000559/1998

0015 000097/2004
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0003 000382/1997
MARISTELA GASPAROVIC CHAG 0003 000382/1997
MAURICIO M. B. VIEIRA 0003 000382/1997
MAURICIO S. FAZOLO 0008 000212/2001
NILCE REGINA TOMAZETO VIE 0003 000382/1997
ODACIR GIARETTA 0023 000412/2004
REMO RIGON 0005 000559/1998
ROGERIO FERREIRA 0014 000293/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0013 000215/2003
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0002 000129/1996

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-357/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ESPOLIO DE RUBEM
JOSE TOMAZI -<<Manifeste-se sobre a devolução do manda-
do pelo artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento
diligência do Sr. Oficial de Justiça, R$ 120.00.>>-Adv. JOR-
GE LUIZ DE MELLO-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-129/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x NELSO RIZZI e
outros<<Sobre o pedido de fls. 218, digam os devedores.>>-
Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-382/1997-TELECO-
MUNICACOES DO PARANA S/A TELEPAR x MARIA TE-
REZINHA BONA KREISCHE<<Homologo por sentenca para
que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo celebrado
entre as partes as fls. 95/96. Em consequencia julgo extinto o
processo com julgamento de merito nos termos do artigo 269,
inciso III do CPC. Levante-se a penhora. Custas pela executa-
da.>>-Adv. MAURICIO M. B. VIEIRA, NILCE REGINA TO-
MAZETO VIEIRA, MARISTELA GASPAROVIC CHAGAS e
MARCOS JOSE DLUGOSZ-

4.-COBRANCA-477/1998-VALMOR AMELIO AMADORI x
VERA CRUZ SEGURADORA S/A<<O autor devera compro-
var a distribuicao das cartas precatorias no prazo de cinco dias,
sob pena de entender-se que desistiu da oitiva das testemunhas
arroladas na inicial.>>-Adv. CARLOS ROQUE COLLA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-559/1998-LA-
VOURA, INDUSTRIA, COMERCIO OESTE S/A. x JOAO
CARLOS MIOTTO<<Manifeste-se sobre o decurso do prazo
sem oposicao de embargos.>>-Adv. REMO RIGON e MAR-
CELO VARASCHIN-

6.-EXECUCAO CEDULA CREDITO RURAL-169/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SIDNEY BADILUK e outros<<Despacho
de fls. 107. O laudo oficial elaborado pelo Sr. Avaliador Judicial
contem os requisitos previstos no artigo 681 do CPC e devera
prevalecer sobre o laudo particular e unilateral apresentado pelo
credor, diante da ausencia da prova de erro do Sr. Avaliador e
tambem considerando a informacao prestada a fl. 101. Desig-
nem-se datas para a alienacao judicial dos bens. Manifestem-se
as partes sobre o calculo de fls 109/111 e oficio de fls. 112.>>-
Adv. ANDREY HERGET e LUIZ BERNARDI-

7.-INDENIZACAO-34/2000-SANDRO PAULO PISSININ x
NARDELES DO NASCIMENTO<<Ciencia as partes sobre a
baixa dos autos. Nada sendo requerido, arquive-se.>>-Adv.
ADAIR CASAGRANDE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA e
ANDREY HERGET-

 8.-ACAO MONITORIA-212/2001-ELETRA INDUSTRIAL
QUIMICA LTDA. x EDUARDO CARLOS
ADAMI<<Manifeste-se sobre oficio de fl. 97.>>-Adv. AN-
DREY HERGET e MAURICIO S. FAZOLO-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-352/2001-UNIMED PATO
BRANCO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO x LE-
ROI DE SOUZA DEBAS<<Recebo o recurso de fls. 195 em
ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar resposta.>>-Adv.
JOAIR RIBAS DE MELLO-

10.-ORDINARIA-398/2001-EVA INEZ CORRADIN x ANGE-
LINA ALVES PEREIRA e/ou e outros -<<A Conta e Preparo
(Vlr. R$ 155,45 em 16/11/2004, fl. 190 mais 50% das custas de
fls. 131, no valor de R$ 151,25 - totalizando R$ 306,70)>>-
Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

11.-RESSARCIMENTO -RITO ORDINARIO-10/2002-AME-
RICO BIONDO x EDER QUIOCA e outros<<Recebo o recur-
so de fl. 222/223 em ambos os efeitos. Ao apelado para apre-
sentar resposta.>>-Adv. CLOVIS DAL CORTIVO, JANE
MARCIA BULGARELLI-

12.-COBRANCA-130/2002-BANCO DO BRASIL S/A. x ES-
POLIO DE ANERI FLORINDO BAGGIO<<Manifeste-se a
parte contraria.>>-Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

13.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-215/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVE x
MARIA NATALINA BENCKE<<Despacho de fl. 38:...Diante
da certidao de fl. 19/v, a autora devera juntar aos autos a certi-
dao de obito da re e providenciar a habilitacao dos sucesso-
res.>>-Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, EMER-
SON LAUTENSCHLANGER SANTANA, CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI G.PEREZ
e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-293/2003-
IVONDIR SUTIL DE OLIVEIRA x ADELINO LOPES DE
CAMPOS<<Manifeste-se sobre o decurso do prazo sem oposi-
cao de embargos.>>-Adv. ROGERIO FERREIRA-

15.-INVENTARIO-97/2004-VERA LUCIA ALBERTON x ES-
POLIO DE GERMANO ALBERTON<<Manifeste-se a inven-
tariante sobre o prosseguimento do feito.>>-Adv. AIRTON JOSE
ALBERTON e MARCELO VARASCHIN-

16.-INDENIZACAO-131/2004-MARIA JOSE DA FONSECA
ROCHA e outros x TRANSPORTES RODOVAL LTDA. e
outros<<Aguarda a retirada de oficio para postagem.>>-Adv.
JULIANE ZANCANARO, DEMETRIO BEREHULKA e
CLAUDIR LIZOT-

17.-ACAO MONITORIA-178/2004-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A EM LIQUIDACAO EXTRA x CASAGRAN-
DE E GATTRINGER LTDA e outros<<Sobre os embargos e
documentos de fls. 52/80, diga o embargado.>>-Adv. EGIDIO
MUNARETO e EDUARDO MUNARETTO-

18.-ACAO MONITORIA-365/2004-BANCO ITAU S/A x
GRAN MAR COMERCIO DE GRANITOS E MARMORES
LTDA e outros<<Manifeste-se sobre o decurso do prazo sem
pagamento ou oposicao de embargos.>>-Adv. JORGE LUIZ
DE MELLO-

19.-COBRANCA-403/2004-DAVID OLTRAMARI x ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA -
<<Autorizo o pagamento das custas ao final. Designo o dia 08/
03/2005 as 16:00 horas, para a realização da audiência de con-
ciliação prevista no artigo 277 do CPC. Aguarda a retirada de
oficio para postagem.>>-Adv. DENISE MARICI OLTRAMA-
RI TASCA-

20.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-407/2004-CELSO
BUTZGE e outros x BANCO DO BRASIL S.A.<<Diante da
manifestacao retro, INDEFIRO o pedido formulado a fl. 08 item
a. Intimem-se os credores para que efetuem o pagamento das
custas processuais no prazo de cinco dias, nos termos do artigo
19 e seus paragrafos do CPC, sob pena de cancelamento na
distribuicao (vlr. R$ 609,00).>>-Adv. GISELE PASSOS TE-
DESCHI, JANE LUCIA GULKA e DENISE MARICI OLTRA-
MARI TASCA-

21.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-409/2004-ANTO-
NIO SPADER e outros x BANCO DO BRASIL S.A.<<Diante
da manifestacao retro, INDEFIRO o pedido formulado a fl. 09
item a. Intimem-se os credores para que efetuem o pagamento
das custas processuais no prazo de cinco dias, nos termos do
artigo 19 e seus paragrafos do CPC, sob pena de cancelamento
na distribuicao (vlr. R$ 609,00).>>-Adv. DENISE MARICI
OLTRAMARI TASCA, GISELE PASSOS TEDESCHI e JANE
LUCIA GULKA-

22.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-410/2004-DORIL-
DE BIN e outros x BANCO BANESTADO S.A<<Diante da
manifestacao retro, INDEFIRO o pedido formulado a fl. 06 item
a. Intimem-se os credores para que efetuem o pagamento das
custas processuais no prazo de cinco dias, nos termos do artigo
19 do CPC, sob pena de cancelamento na distribuicao (vlr. R$
609,00).>>-Adv. GISELE PASSOS TEDESCHI, JANE LUCIA
GULKA e DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA-

23.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-412/2004-DEU-
CLACIR TEZA x NELSON SCARIOT<<Aguarda a retirada
de oficio para postagem.>>-Adv. ODACIR GIARETTA-

24.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-146/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JD BEBIDAS
LTDA<<Manifestem-se as partes sobre o oficio de fls. 34.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO BALDI e FABIO FORSELINI-

25.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-515/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ELPIDIO

DAROIT E OUTROS<<Manifestem-se as partes sobre avalia-
cao de fls. 53.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO,
CESAR AUGUSTO GAZZONI e ALCIONE LUIZ PARZIA-
NELLO-

26.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-171/2004-Oriundo da
Comarca de CATANDUVAS-SC -MILITINHO BONIFACIO
DEPINÉ x PIETROBON & CIA LTDA<<Para a realizacao do
ato deprecado designo o dia 03/03/05 as 15:30 hrs. Manifeste-
se sobre a certidao de fls. 28/29.>>-Adv. FRANCISCO BAR-
BOSA-
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAIR CASAGRANDE 0009 000414/2003

0006 000184/2001
ALCIONE BASTOS RIBAS 0012 000020/2004
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0008 000260/2003

0013 000301/2004
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0012 000020/2004
ANDREY HERGET 0003 000360/1998
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0011 000002/2004

0004 000397/1999
AUGUSTO RENATO PENTEADO C 0011 000002/2004
AURIMAR JOSE TURRA 0011 000002/2004
CRISTHIAN DE BRITO 0009 000414/2003
EDEGARD A.C. LESSNAU 0015 000162/2000
EGIDIO MUNARETO 0002 000406/1996
ELIANDRA CRISTINA WINCK 0005 000606/1999
ELISIO APOLINARIO RIGONAT 0011 000002/2004
ELIZABETH BERTINATO 0012 000020/2004
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0009 000414/2003

0003 000360/1998
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0006 000184/2001
FERNANDA CRISTINA PARZIAN 0006 000184/2001

0010 000446/2003
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0003 000360/1998
JEFERSON LUIZ PICHETTI 0012 000020/2004
JOCIANE TRICHES SILVESTRI 0012 000020/2004
JORGE LUIZ DE MELLO 0014 000338/2004

0001 000386/1996
0007 000227/2003

JOSIANE BORGES 0010 000446/2003
KAREM L. CORREA DA SILVA 0014 000338/2004
LUIZ FERNANDO BALDI 0003 000360/1998
MARIANA DE OLIVEIRA CANDI 0009 000414/2003
MAURICIO M. B. VIEIRA 0006 000184/2001
MAX HUMBERTO RECUERO 0010 000446/2003
NILCE REGINA TOMAZETO VIE 0006 000184/2001
NILTON LUIZ PACHECO LOURE 0007 000227/2003
PEDRO MOLINETE 0010 000446/2003
RONY MARCOS DE LIMA 0012 000020/2004
ROOSEVELT ARRAES 0012 000020/2004
SUZIANE PALLAORO 0012 000020/2004
ULISSES FALCI JUNIOR 0011 000002/2004

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-386/1996-BANESTADO
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CO-
MERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VERE LTDA e
outros<<Especifique as provas que pretende produzir, em cin-
co dias, declinando suas finalidades.>>-Adv. JORGE LUIZ DE
MELLO-

2.-EXECUCAO P/ ENTREGA COISA CER-406/1996-CELI-
NA DA VEIGA e outros x ESPOLIO DE HELIO LUIZ BINI e
outros<<Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica
de fls. 202v.>>-Adv. EGIDIO MUNARETO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x AMILTON ODINIR
RIBEIRO PORTES e outros -<<Designado leilão para os dias:
1ª Praça: 17/12/2004 e 2ª Praça: 30/12/2004 as 14:45 hrs., res-
pectivamente. Pelo autor, aguarda a retirada do edital para a
devida publicação na imprensa local.>>-Adv. ANDREY HER-
GET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO e LUIZ FERNANDO BALDI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-397/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x WALDEMAR PEDRO MACARINI e
outros -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 36,03 em 29/09/2004)>>-
Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

5.-ACAO MONITORIA-606/1999-BANCO ITAU S/A x DIS-
TRIBUIDORA VETERINARIA SUDOESTE LTDA e
outros<<Despacho de fls. 168: As embargantes deverao depo-
sitar o valor remanescentes dos honorarios periciais, em cinco
dias...>>-Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

6.-CANCELAMENTO DE INSC. NO SERA-184/2001-BRU-
NO GHELEN e outros x BRASIL TELECON S/A. (TELEPAR
BRASIL TELECON)<<...Pelo exposto, JULGO IMPROCE-
DENTES os pedidos formulados na inicial e condeno os auto-
res no pagamento das custas processuais e dos honorarios ad-
vocaticios que arbitro em R$ 1.500,00 levando em conta o bom
trabalho realizado pelo procurador, o tempo exigido para o ser-
vico e o valor atribuido a causa. Como consequencia revogo a
antecipacao da tutela concedida a fl. 83. Comunique-se.>>-Adv.
ADAIR CASAGRANDE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA,
MAURICIO M. B. VIEIRA, FERNANDA CRISTINA PARZI-
ANELLO e NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA-

7.-INDENIZACAO MATERIAIS E MORAI-227/2003-ARLIN-
DO FERREIRA FREITAS x BANCO ITAU S/A<<Sobre os
documentos juntados as fls. 269/272, manifeste-se o autor em
cinco dias. Sobre os documentos juntados as fls. 282, manifes-

te-se o requerido em cinco dias.>>-Adv. NILTON LUIZ PA-
CHECO LOURES e JORGE LUIZ DE MELLO-

8.-INDENIZAÇÃO P/ ACID. TRABALHO-260/2003-ELIZE-
TE TEREZINHA ROSSONI x ST- INDUSTRIA DE ARTEFA-
TOS TREFILADOS LTDA<<Sobre o documento de fl. 174,
diga a parte contraria em cinco dias.>>-Adv. ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO-

9.-REVISIONAL-414/2003-AGROTECNO LTDA e outros x
BANCO VOLKSWAGEN S/A -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$
35,00 em 22/10/04.)>>-Adv. CRISTHIAN DE BRITO, ADA-
IR CASAGRANDE, ERLON ANTONIO MEDEIROS e MA-
RIANA DE OLIVEIRA CANDIDO-

10.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-446/2003-MANO-
EL ROSELI VIEIRA DE MELO x BRASIL TELECOM
S.A.<<Manifestem-se as partes sobre o oficio juntado as fls.
117/118.>>-Adv. MAX HUMBERTO RECUERO, PEDRO
MOLINETE, FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO e JO-
SIANE BORGES-

11.-ANULATORIA-2/2004-LEONILDA PIMENTEL x ELIO
FERREIRA TERRES e outros<<No prazo de cinco dias for-
mulem os reus os seus quesitos e indiquem assistentes tecni-
cos. Sobre os documentos de fls. 189/196 e 201 manifestem-se
as partes contrarias no prazo de cinco dias.>>dv. AUGUSTO
RENATO PENTEADO CARDOSO, AURIMAR JOSE TUR-
RA, ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES, ULISSES
FALCI JUNIOR e ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

12.-MANDADO DE SEGURANCA-20/2004-WILSON TON-
DELLO x CIRETRAN CIRCUNSCRICAO DE TRANSITO -
DETRAN<<...Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedi-
do formulado na inicial e condeno o impetrante no pagamento
das custas processuais.>>-Adv. JEFERSON LUIZ PICHETTI,
JOCIANE TRICHES SILVESTRI, SUZIANE PALLAORO,
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA, ALCIONE BASTOS RIBAS,
ELIZABETH BERTINATO, RONY MARCOS DE LIMA e
ROOSEVELT ARRAES-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-301/2004-C.
DECARLI SUPERMERCADO LTDA x ERONI FATIMA CAN-
DIDO RAMOS LOPES<<Aguarda a retirada de oficio para
postagem.>>-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

14.-EXECUCAO DE SENTENCA-338/2004-ANNA MALA-
CARNE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A<<Homologo por sentenca para que produza seus juridicos
e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes as fls. 67/
68. Em consequencia, julgo extinto o processo, com julga-
mento de merito, nos termos do artigo 269, inciso III do CPC.
Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. Custas na for-
ma da lei. Pelo executado aguarda a retidada do alvara judici-
al.>>-Adv. KAREM L. CORREA DA SILVA e JORGE LUIZ
DE MELLO-

15.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-162/2000-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR (4ª V. FAZ. PUB. FAL. CONC -
BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTRE-
MO SUL x MOESTEL MOINHO OESTE IND. E COM.
LTDA.<<Manifeste-se sobre certidao de fls. 183.>>-Adv. EDE-
GARD A.C. LESSNAU-
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ANDREY HERGET 0010 000347/2000
ARLINDO FERREIRA FREITAS 0001 000240/1987
AUGUSTO RENATO PENTEADO C 0002 000416/1990
CARLYLE POPP 0011 000395/2001
CELITO ARGENTA 0015 000165/2003
CLAUDIO ROBERTO BARANCELL 0007 000124/1999
CLECI MARIA DARTORA 0014 000411/2002
EDUARDO MUNARETTO 0004 000102/1997
EGIDIO MUNARETO 0004 000102/1997
ELIANDRA CRISTINA WINCK 0004 000102/1997
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 0012 000208/2002

0013 000303/2002
FELIPE CORONA MENEGASSI 0016 000414/2004
GUIDO VITOR GUERRA 0003 000159/1992
HELCIO SILVA ORANE 0012 000208/2002

0013 000303/2002
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0002 000416/1990
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0009 000071/2000
JEFERSON LUIZ PICHETTI 0006 000483/1998
JORGE LUIZ DE MELLO 0005 000017/1998
LUIZ FERNANDO BALDI 0002 000416/1990
LUIZ FERNANDO POZZA 0003 000159/1992
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0002 000416/1990
PAULO CESAR LEMOS 0006 000483/1998
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0016 000414/2004
VALDERICO DALLA COSTA 0011 000395/2001
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0008 000214/1999

1.-INTERDICAO-240/1987-MARIA ITALIA FREDDO x SADI
ANTONIO FREDDO<<Despacho de fl. 103: Defiro o pedido
retro e redesigno a audiencia para o dia 06/12/2004 as 16 ho-
ras.>>-Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS-

2.-INVENTARIO-416/1990-IRACI IVONI SCHWAMBACH x
EDMAR SCHWAMBACH<<Manifestem-se as partes sobre
oficio de fls. 474/476, bem como sobre o plano de partilha de
fls. 477/483.>>-Adv. OSVALDO LUIZ GABRIEL, INE ARMY
CARDOSO DA SILVA, AUGUSTO RENATO PENTEADO
CARDOSO e LUIZ FERNANDO BALDI-
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 3.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-159/1992-FLO-
RENTINO PETRYCOSKI x CONGREGACAO IRMAS
CATEQ.ORD.SANTANA e outros -<<Manifeste-se sobre a
devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como para
efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO POZZA, GUIDO VITOR GUERRA-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-102/1997-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x QUEIROZ
E REIS LTDA LINHAS RAPIDAS TRANSP.LTDA e
outros<<Manifestem-se as partes sobre oficio de fls. 202.>>-
Adv. EGIDIO MUNARETO, EDUARDO MUNARETTO e
ELIANDRA CRISTINA WINCK-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-17/1998-BANESTADO LE-
ASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PE-
TRYCOSKI INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS
LTDA. e outros<<Intime-se como retro requerido (peticao fl.
293: ...que proceda o deposito do valor de R$ 1756.94 relativo
a diferenca que nao foi depositada pela requerente...).>>-Adv.
JORGE LUIZ DE MELLO-

6.-INDENIZACAO POR RITO SUMARIO-483/1998-ADE-
MAR JUSTINO FEO x IMACOL - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS TIJUCAS<<Manifeste-se sobre oficio de
fls. 340.>>-Adv. PAULO CESAR LEMOS, JEFERSON LUIZ
PICHETTI-

7.-INVENTARIO-124/1999-CARMELINDA HANNEL x LUIZ
HANNEL<<Manifeste-se sobre oficio de fls. 135/137.>>-Adv.
CLAUDIO ROBERTO BARANCELLI-

8.-COBRANCA-214/1999-SADI LUIS DESEN x TECIDOS
CASOLIN LTDA<<Manifeste-se sobre a deprecata juntada as
fls. 346/348.>>-ZILANDIA PEREIRA ALVES-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-71/2000-ADEMIR FRANCIS-
CO RODRIGUES x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO -<<Manifeste-se sobre a devolução do
mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pa-
gamento diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO-

10.-REPARACAO DE DANOS-347/2000-FRIOVEL DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x CARLOS ALBERTO
GUADAGNIN<<Manifeste-se sobre oficio de fls. 172.>>-Adv.
ANDREY HERGET-

11.-ACAO MONITORIA-395/2001-COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE x SPACO BRASIL - IND. COM. DE MALHAS
LTDA.<<Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, em cinco dias, declinando suas finalida-
des.>>-Adv. CARLYLE POPP e VALDERICO DALLA COS-
TA-

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-208/2002-BANCO
DIBENS S/A. x ADRIANE CAMOZZATO<<manifeste-se so-
bre certidao de fls. 72/73.>>-Adv. HELCIO SILVA ORANE e
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

13.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-303/2002-BANCO
DIBENS S/A. x CLELLA CLAUDINA DIAS<<Manifeste-se
sobre oficio de fls. 58/59.>>-Adv. HELCIO SILVA ORANE e
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

14.-DECLARATORIA-411/2002-MUNICIPIO DE ITAPEJA-
RA D’OESTE x IAP-INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA<<Apresente suas alegacoes finais no prazo de dez
dias, bem como a se manifestar sobre os novos documentos
juntados.>>-Adv. CLECI MARIA DARTORA-

15.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-165/2003-IL-
TON ANDRIANI x PRINCELAGE INDUSTRIA DE ARTE-
FATOS DE CIMENTO LTDA<<Aguarda a retirada de oficio
para postagem.>>-Adv. CELITO ARGENTA-

16.-DECL. INEX.C/C ANT.TUTELA-414/2004-ELINOR GE-
TULIO TOLDO x EMBRATEL-EMP. BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICAÇOES S/A<<manifeste-se o procurador do au-
tor sobre o pedido formulado a fl. 16.>>-Adv. RODRIGO CO-
RONA MENEGASSI e FELIPE CORONA MENEGASSI-

Comarca de Pérola
Relação nº 15/2004 – Vara Cível e Anexos.
Juíza de Direito: Dra. Silvane Cardoso Pinto.

Advogado  Ordem
Processo

01) SEPARAÇÃO JUDICIAL - 062/2004.
Albino Gabriel Turbay Júnior 01 074/2004
Alessandro Otavio Yokohama 05 079/2003
Arildo Antonio de Campos 09 103/1999
Augusto S. Ribas 15 056/2004
Augusto S. Ribas 16 057/2004
Cândido Mateus Boscardin 11 023/2001
Cândido Mateus Boscardin 12 019/2001
Diemerson Romero Castilho 06 085/2004
Francisco Silvestre 02 113/2004
Gilberto Julio Sarmento 15 056/2004
Gilberto Julio Sarmento 16 057/2004
Jane Castanha 10 124/1997
José Alberto Rodrigues 14 003/2003
José Antonio Trento 08 008/2004
Jovino Terrin 07 447/1998
Luciano Braga Cortes 04 187/1999
Marcos Antonio de O. Leandro 03 005/2004
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 13 265/1999
Rogério Guedes Pereira 07 447/1998

R.R.O.G. x M.R.G. “Sobre a contestação de fls. 31/39 e docu-
mentos acostados às fls. 41/51, manifeste-se a requerente no
prazo legal”. Adv. Dr. Albino Gabriel Turbay Júnior.

02) INDENIZAÇÃO – 113/2004.
Claiton Cleber Mendes x Aldo Nunes dos Reis. “Manifeste-se
o autor, no prazo de dez dias, sobre a contestação apresentada
pelo requerido”. Adv. Dr. Francisco Silvestre.

03) EXECUÇÃO FISCAL - 005/2004.
União Federal x Comércio e Industria de Confecções 767 Ltda.
“Intime-se a executada para que regularize a representação pro-
cessual, no prazo de dez dias”. Adv. Dr. Marcos Antonio de Oli-
veira Leandro.

04) BUSCA E APREENSÃO – 187/1999
Banco do Brasil S/A x Carmo Pereira. “Comunique-se a Segura-
dora o teor do ofício de fls. 377”. Adv. Dr. Luciano Braga Côrtes.

5) REPARAÇÃO DE DANOS – 079/2003.
Aparecida Elizabete Alves Ramos x Município de Esperança Nova.
“Designado nova data para a realização da perícia para o dia 06/
dezembro/2004, às 08:00 horas”. Adv. Dr. Alessandro Otávio Yoko-
hama.

6) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 085/2004.
Appan – Associação Paranaense de Proteção do Ambiente Natural
x Manuel Marques Louro. “Manifestar sobre certidão de fls. 28
verso do Sr. Oficial de Justiça da Comarca de Altônia - Pr”. Adv.
Diemerson Romero Castilho.

7) DECLARAÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL – 449/1998.
Adeildo Pedro dos Santos x Banco do Brasil S/A. “Sobre a baixa
dos autos, digam as partes no prazo de cinco dias”. Adv.Dr. Rogé-
rio Guedes Pereira e Dr. Jovino Terrin.

8) INDENIZAÇÃO – 08/2004.
Edite Mendes da Silva e outros x Salvador Gazim. “Ante o expos-
to, e por tudo mais que dos autos consta, julgo improcedentes os
pedidos aviados por Edite Mendes da Silva, Derli Mendes da Sil-
va, Claudinéia Mendes da Silva, Lucinéia Mendes da Silva e Lu-
cilene Mendes da Silva em face de Salvador Gazim. Em conseqü-
ência, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos
termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno os
autores ao pagamento das custas e honorários advocatícios do pa-
trono do requerido no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), de-
vendo ser observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50, eis que
os autores são beneficiários da assistência judiciária. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se”. Adv. Dr. José Antonio Trento.

9) EXECUÇÃO – 103/1999.
Banco do Estado do Paraná x Manoel Izaias de Freitas e outro.
“Manifestar sobre o andamento do feito, visto que decorreu o pra-
zo da suspensão requerida”. Adv. Dr. Arildo Antonio de Campos.

10) EXECUÇAO – 124/1997.
Banco do Estado do Paraná x Gildo Fernandes. “Manifestar sobre
o andamento do feito, visto que decorreu o prazo da suspensão
requerida”. Adv. Dra. Jane Castanha.

11) EXECUÇÃO FISCAL – 023/2001.
 Conselho Regional de Medicina Veterinária do Paraná x Lacto-
pérola – Laticínio Pérola Ltda. “Arquivem-se os autos, nos termos
do art. 40, § 2º da Lei n.6.830/80, dando-se baixa no boletim men-
sal forense”. Adv. Dr. Candido Mateus Boscardin.

12) EXECUÇÃO FISCAL – 019/2001.
 Conselho Regional de Medicina Veterinária do Paraná x Donize-
te Emerson Caloi. “Arquivem-se os autos, nos termos do art. 40, §
2º da Lei n.6.830/80, dando-se baixa no boletim mensal forense”.
Adv. Dr. Candido Mateus Boscardin.

13) DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 265/
1999.
Escritório Alvorada S/C Ltda. x Banco do Brasil S/A. “Cumpra-se
a parte final do despacho de fls. 360”. “Parte final do despacho de
fls. 360: “Após, intime-se o requerido para que deposite os hono-
rários do perito, no prazo de dez dias, a fim de que possa ser efe-
tivada a perícia contábil”. Adv. Dr. Marcos Vinicius Dacol Bos-
chirolli.

14) MONITÓRIA – 03/2003.
Ribeiro S/A x Olavo Tesizawa. “Intime-se o requerente para que
em dez (10) dias junte as publicações do edital”. Adv. Dr. José
Alberto Rodrigues.

15) ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA – 056/2004.
Manoel Ferreira do Nascimento x Instituto Nacional do Seguro
Social. “Designado o dia 15/02/2005, às 14:00 horas para audiên-
cia de instrução e julgamento”. Adv. Dr. Gilberto Julio Sarmento e
Dr. Augusto S. Ribas.

16) ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA – 057/2004.
Elidia Marques do Nascimento x Instituto Nacional do Seguro
Social. “Designado o dia 15/02/2005, às 13:30 horas para audiên-
cia de instrução e julgamento”. Adv. Dr. Gilberto Julio Sarmento e
Dr. Augusto S. Ribas.

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ
RELAÇÃO Nº 49/2004 - 4ª VARA CÖVEL
JUIZ: DR. MAGNUS VENICIUS ROX

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AILTON NUNES DA SILVA 0055 001729/2003
ALCIDIO SOARES JUNIOR 0113 000601/2004
ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0041 000026/2003
ALEX FERNANDO DAL PIZZOL 0039 000520/2002

ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCH 0118 000664/2004
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUH 0082 000040/2004

0106 000489/2004
0047 001437/2003
0057 001989/2003
0060 002033/2003

ALEXANDRE PYDD 0050 001480/2003
0043 000376/2003

AMAURI CARVALHO ALVES 0012 000039/1998
AMAURI PAULO CONSTANTINI 0035 000285/2002

0103 000456/2004
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN 0049 001469/2003
ANDRE DOS SANTOS DAMAS 0123 000761/2004
ANDRE JULIANO BORNANCIM 0116 000613/2004
ANDRESSA SOLTES FERNANDES 0100 000397/2004
ANGELA ESSER 0104 000463/2004
ANGELA MARIA RUBINI DO PR 0024 000202/2001
ANGELA NAIRA BELINSKI 0079 000021/2004
ANNIE OZGA RICARDO 0084 000061/2004

0085 000093/2004
0098 000382/2004
0099 000383/2004
0068 002218/2003

ANTONIO CARLOS DE QUADROS 0013 000033/1999
ANTONIO DO BRASIL PENTEAD 0051 001700/2003
ARAMIS SCHRUT 0061 002039/2003
AUDREI CRISTIANE RAMOS MO 0077 002394/2003

0078 002395/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0020 000034/2000
CARLOS EDUARDO M. HAPNER 0034 000275/2002
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 0027 000522/2001

0011 000011/1998
CARY CESAR MONDINI 0070 002282/2003
CESAR LUIZ TAVARNARO E OU 0127 000819/2004

0129 000823/2004
0007 000818/1996

CLAUDIA BUENO GOMES 0103 000456/2004
CLAUDIO CESAR ALVES DA CO 0064 002154/2003
CLAUDIO FELIPE DERBLI PIN 0085 000093/2004

0066 002180/2003
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCI 0054 001724/2003
CLEOFAS VIANA DE MORAES 0111 000586/2004
CLEVERSON PAULO SANT’ANA 0063 002140/2003
CONSUELO GUASQUE 0128 000822/2004
DANIELE DE FATIMA ALMEIDA 0058 001996/2003

0043 000376/2003
DANIELLE MAGNABOSCO 0005 000586/1995
DANILO PORTHOS SCHRUTT 0052 001702/2003
DELMA SANAE CAETANO OTA 0081 000031/2004
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0089 000168/2004

0058 001996/2003
EDSON APARECIDO STADLER 0031 000180/2002
EDSON J. VIANNA 0006 000118/1996
EDUMAR MACEDO GUSMAO DOS 0050 001480/2003
EDY ANA FERREIRA SILVEIRA 0112 000588/2004
FABYANO ALBERTO STALSCHMI 0057 001989/2003
FERNANDO GIL DOS SANTOS 0018 000363/1999
FERNANDO MADUREIRA 0015 000129/1999
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO 0085 000093/2004

0091 000212/2004
0092 000216/2004
0096 000354/2004
0097 000368/2004
0098 000382/2004
0099 000383/2004
0101 000399/2004
0066 002180/2003
0067 002209/2003
0068 002218/2003
0072 002308/2003
0073 002335/2003
0075 002371/2003
0076 002384/2003
0078 002395/2003

FLORI ANTONIO TASCA 0065 002171/2003
GERSON LUIZ DECHANDT 0079 000021/2004
GILMAR KUHN 0115 000610/2004
GISELE KARINE COSTA 0090 000210/2004
GISLAINE DO ROCIO ROCHA 0092 000216/2004
GRAZIELA GOMES 0056 001985/2003
GUIDO HENRIQUE SOUTO 0091 000212/2004

0092 000216/2004
0096 000354/2004
0101 000399/2004
0068 002218/2003
0069 002277/2003
0102 000436/2004
0072 002308/2003
0074 002338/2003

IDELANIR ERNESTI 0048 001448/2003
IRINEU JOAO RIOS 0009 000040/1997
JACKSON LUIZ BORDIN 0022 000663/2000
JACOB R. VALENTIN 0026 000405/2001
JEFERSON LUIZ DE LIMA 0055 001729/2003
JOAO CARLOS RIBEIRO DA SI 0025 000246/2001
JOAO HENRIQUE PORTELA 0056 001985/2003

0087 000128/2004
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0029 000151/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0135 000110/2004
JOAO NEY MARCAL 0119 000718/2004

0004 000250/1995
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0081 000031/2004
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0126 000798/2004

0005 000586/1995
JOAQUIM LOPES 0010 000570/1997
JOAQUIM MIRO NETO 0037 000311/2002
JORGE LUIZ MARTINS 0008 000882/1996
JOSE ADRIANO MALAQUIAS 0087 000128/2004
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 0019 000394/1999

0014 000049/1999
JOSE ALVARES GONZALES FIL 0016 000145/1999
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0105 000481/2004
JOSE CARLOS DO CARMO 0097 000368/2004

0105 000481/2004
0132 000826/2004
0133 000827/2004

JOSE CARLOS MADALOZZO JUN 0037 000311/2002
0128 000822/2004

JOSE ELI SALAMACHA 0082 000040/2004
0083 000046/2004
0023 000173/2001

JOSE LUIS ALMIRAO 0130 000824/2004
0131 000825/2004

JOSE ROBERTO LOUREIRO 0049 001469/2003
JOSE VALDECI DA ROSA 0038 000418/2002
JOSUE CORREA FERNANDES 0018 000363/1999
JULIANO DEMIAN DITZEL 0016 000145/1999
JUSSARA FATIMA DE GOES 0053 001722/2003
KARIN GOMES MARGRAF 0120 000753/2004

0121 000754/2004
KARINA MARIA MEHL E OUTRO 0018 000363/1999
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0041 000026/2003
LEONARDO FRANCIS 0082 000040/2004
LEONARDO KOVARA BOARETTO 0034 000275/2002
LIGIA VOSGERAU FERREIRA R 0128 000822/2004
LOURIVAL MENDES 0042 000087/2003

0001 000293/1984
0003 000528/1991

LUDMILO SENE 0093 000245/2004
0025 000246/2001

LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0031 000180/2002
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0015 000129/1999

0005 000586/1995
LUIZ CARLOS DA SILVA 0009 000040/1997
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 0034 000275/2002
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0038 000418/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0047 001437/2003
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0110 000575/2004
MARCIUS NADAL MATOS 0134 000833/2004

0076 002384/2003
MARCO AURELIO KREFETA 0030 000165/2002
MARGARETH A. BREUS 0036 000296/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA E 0002 000097/1990
MARLEI DE FATIMA ROGERIO 0053 001722/2003
MAURICIO BORBA 0045 001342/2003
MICHELLE VAN WILPE HOFFMA 0062 002070/2003
MIEKO ITO 0052 001702/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0028 000545/2001

0115 000610/2004
0049 001469/2003

MILTON SERGIO BOHATCH 0109 000558/2004
0124 000790/2004

NATANAEL ZAHORCAK E OUTRA 0002 000097/1990
ODENIR DIAS DE ASSUNCAO 0093 000245/2004
OLDEMAR MARIANO E OUTRO 0089 000168/2004
OLINDO DE OLIVEIRA 0112 000588/2004

0071 002303/2003
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0017 000158/1999
PAOLA DAMO COMEL GORMANNS 0109 000558/2004
PATRICIA HELENA PIMENTEL 0122 000760/2004
PAULO GROTT FILHO 0086 000096/2004
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 0039 000520/2002

0044 001113/2003
0021 000229/2000

PAULO ROGERIO T. DE MAEDA 0082 000040/2004
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0110 000575/2004

0117 000645/2004
PEDRO MARCIO GRABICOSKI 0064 002154/2003
RENATO VARGAS GUASQUE 0063 002140/2003

0008 000882/1996
RICARDO PAVAO TUMA 0029 000151/2002

0089 000168/2004
0059 002004/2003

RITA TAYLOR E OUTRO 0051 001700/2003
ROBERTO ANTONIO BUSATO E 0011 000011/1998
ROBERTO DOS SANTOS 0066 002180/2003
ROGERIO DYNIEWICZ 0088 000131/2004

0040 000567/2002
0128 000822/2004
0044 001113/2003
0059 002004/2003

RUBENS DE LIMA 0003 000528/1991
SAIONARA STADLER DE FREIT 0086 000096/2004
SAMUEL TORQUATO 0043 000376/2003
SERGIO MAURO MONGRUEL 0032 000186/2002
SILVANA MENDES HELMES 0080 000024/2004

0091 000212/2004
0094 000291/2004
0096 000354/2004
0101 000399/2004
0107 000534/2004
0108 000536/2004
0114 000603/2004
0067 002209/2003
0069 002277/2003
0102 000436/2004
0072 002308/2003
0073 002335/2003
0074 002338/2003
0075 002371/2003
0077 002394/2003
0078 002395/2003

SILVIO BATISTA 0046 001426/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0033 000209/2002
TALITA ANGELICA HENRIQUES 0095 000344/2004
USTANE FANCHIN DE MAGALHA 0105 000481/2004
VANESSA RIBAS VARGAS GUIM 0054 001724/2003
VICTOR SEBASTIAO CEREGATO 0060 002033/2003
VITOR LEAL 0125 000793/2004

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-293/1984-
NICOLAU MARQUES BARBOSA x ARTUR DOS SAN-
TOS SOUZA -Sobre o oficio de fls. _____, e os docu-
mentos porventura a ele acostados, manifeste-se a par-
te interessada, em cinco (05) dias.-Adv. LOURIVAL
MENDES-

Pérola

Ponta Grossa
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 2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-97/1990-AME-
RICAN EXPRESS DO BRASIL S/A-TUR. x ULYSSES RO-
BERTO CAMARGO RIBAS- Sobre o requerimento de fls. 91/
93, diga a exequente em dez dias. Adv. MARILI RIBEIRO TA-
BORDA E OUTRO, NATANAEL ZAHORCAK E OUTRA-

3.-ARROLAMENTO-528/1991-NIURA MOSS FRANCISCHI-
NI x WALDEMAR MOSS- Ao inventariante, para em dez dias,
cumprir o artigo 1.032 do CPC, no que diz respeito a declara-
cao do bem a ser sobrepartilhado e seu vlaor, trazendo certidao
imobiliaria de debitos do espolio para a Fazenda Publica Fede-
ral e Estadual. Adv. RUBENS DE LIMA e LOURIVAL MEN-
DES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-250/1995-AUTO
PECAS DIESEL SABARA S/A x WALDEMAR EMILIO JAN-
DT -Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Jus-
tica, em cinco (05) dias.-Adv. JOAO NEY MARCAL-

5.—586/1995-J.N. ABIB & CIA. LTDA. x MULTILIT FIBRO-
CIMENTO LTDA. -Deferido o requerimento de fls. Suspenso
o andamento do feito, pelo prazo de 60 dias.-Adv. LUIZ AL-
BERTO DE OLIVEIRA LIMA, JOAQUIM ALVES DE QUA-
DROS e DANIELLE MAGNABOSCO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-118/1996-OMAR
RACHID ZABIAN x LENILSON SENGER- Sobre o requeri-
mento de fls. 192, manifeste-se a parte interessada em cinco
dias. Adv. EDSON J. VIANNA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-818/1996-AUTOLATINA
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x J.N. ABIB
& CIA LTDA. -Sobre o oficio de fls. _____, e os documentos
porventura a ele acostados, manifeste-se a parte interessada,
em cinco (05) dias.-Adv. CESAR LUIZ TAVARNARO E OU-
TROS-

8.-DEPOSITO-882/1996-BANCO BRADESCO S.A. x HIN-
DERIKUS JAN BORG -Aguardando o preparo das custas, no
montante de R$ 105,35, em cinco (05) dias.-Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE e JORGE LUIZ MARTINS-

9.-RESSARCIMENTO-40/1997-MARITIMA SEGUROS S/A
x VILSON SILVANO -Aguardando em Cartorio, o cumprimento
da carta precatoria, pelo prazo de (180) dias.-Adv. LUIZ CAR-
LOS DA SILVA e IRINEU JOAO RIOS-

10.-INVENTARIO-570/1997-NEUSI TEREZINHA RIBEIRO
DE SOUZA e outros x OTTO EWY e outros- Como as partes
nao transigiram a respeito, resta, como definitiva, a orientacao
do acordao de fls. 226/230. Assim cabe ao perito o direot de
executar o valor dos seus honorarios. Sobre o prosseguimento
do feito, diga o inventariante, providenciando o que necessa-
rio, no prazo de cinco dias. Adv. JOAQUIM LOPES-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x ITACAR COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA e outros -Deferido o requerimento
de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 180 dias.-
Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO E OUTRO e CARLOS
ROBERTO TAVARNARO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x J.C. SEQUINEL E CIA.
LTDA. e outros -Aguardando o preparo das custas, no montan-
te de R$ 291,02, em cinco (05) dias.-Adv. AMAURI CARVA-
LHO ALVES-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33/1999-MIT-
SUO KUROZAWA QUADROS x UMUARAMA COUNTRY
CLUBE -Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora,
em trinta (30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. AN-
TONIO CARLOS DE QUADROS-

14.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-49/1999-YOKO-
PAR COMERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA x CON-
TISUL - DISTRIBUIDORA DE PROD. AUTOMOTIVOS
LTDA -A parte interessada, para em cinco (05) dias, retirar o(s)
oficio(s) de cartorio.-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA
CUNHA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-129/1999-BAN-
CO AMERICA DO SUL S.A. x MONTESUL MONTAGEM
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA e outros -Aguardando
em Cartorio, o cumprimento da carta precatoria, pelo prazo de
(180) dias.-Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e
FERNANDO MADUREIRA-

16.-IMISSAO DE POSSE-145/1999-SUELI TERESINHA GI-
RALDI x LUIZ JOSVIAK -Nomeado leiloeiro JAIR VICEN-
TE MARTINS. As partes para se pronunciarem sobre a nomea-
cao, em cinco (05) dias. -Adv. JOSE ALVARES GONZALES
FILHO e JULIANO DEMIAN DITZEL-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-158/1999-CELERINO AN-
TORIA FILHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-
Julgado improcedente o pedido inicial da acao de consignacao
em pagamento e condenado o autor ao pagamento ds respecti-
vas custas processuais e honorarios advocaticios dos procura-
dores do reu que arbitrado em R$ 1.300,00. Quanto aos embar-
gos, julgado procedente o pedido inicial e delcarado nula a dis-
posicao do contrato das partes que preve o pagamento de juros
capitalizados, mediante o uso do “Sistema Proce de Amortiza-
cao”, substituindo tais verbas remuneratorias pelos juros de
10,5% ao nao, calculados de maneira simples, desde o inicio
da contratacao, com obrigatoriedade de revisao do valor ds pres-
tacoes mensais no que for pertinente e tambem do saldo deve-
dor que eventualmente estiver aberto, mediante a substituicao
do demonstrativo de calculo apresentado pelo embargado por
outro, na execucao e, condenado as partes ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorarios advocaticios arbitra-
do em R$ 1.300,00, verbas essas a serem pagas pelas partes na
proporcao de 50%. Para a execucao, mantido os honorarios

advocaticios ja fixados de 10% sobre o valor do debito que for
apurado. Nao condenado o embargado ao pagamento em dobro
do que tiver recebido, como dispoes a lei, nao agiu de ma-fe.
Mantida a antecipacao dos efeitos da tutela jurisdicional defe-
rida porque o autor e embargante tinha em parte razao de pre-
tender discutir o valor de seu debito em Juizo. Mantida a deci-
sao agravada. Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

18.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-363/1999-NOR-
TON LUIZ KOSSATZ x RADIO CENTRAL DO PARANA
LTDA. -Aguardando o preparo das custas, no montante de R$
899,26, em cinco (05) dias.-Adv. KARINA MARIA MEHL E
OUTROS, FERNANDO GIL DOS SANTOS e JOSUE COR-
REA FERNANDES-

19.—394/1999-RIO PARANA COMP.SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIROS x ALINUT IND. DE ALIMENTOS
NUTRITIVOS LTDA. e outros -Decorrido o prazo de suspen-
sao. Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, requerendo o
que necessario ao prosseguimento do feito.-Adv. JOSE ALTE-
VIR M. BARBOSA DA CUNHA-

20.-FALENCIA-34/2000-COFESA - COMERCIAL FERREI-
RA SANTOS S/A x JOSE AMILTON SOARES & CIA. LTDA.
-Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do fei-
to, pelo prazo de um ano-Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO-

21.-DECL.DE NULIDADE TIT.CREDITO-229/2000-MIGUEL
SALLUM E FILHOS LTDA. x KRIEGER S/A IND. DO VES-
TUARIO -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o anda-
mento do feito, pelo prazo de 45 dias.-Adv. PAULO HENRI-
QUE C. VIVEIROS-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-663/2000-S. R. BATISTA E
CIA LTDA. e outros x ARADEFE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MALHAS LTDA. -Aguardando o preparo das custas,
no montante de R$ 215,01, em cinco (05) dias.-Adv. JACK-
SON LUIZ BORDIN-

23.-COBRANCA-173/2001-BANCO DO BRASIL S.A. x SA-
TEX SERV. DE ASSESSORIA TECN. COM. EXT. S/C LTDA
e outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, diga a parte
interessada, em cinco (05) dias.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

24.-USUCAPIAO-202/2001-DE LURDES MARIA CAMAR-
GO DE SOUZA x MARIA HELENA BENK e outros -Sobre o
prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias,
requerendo o que for necessario-Adv. ANGELA MARIA RU-
BINI DO PRADO-

25.-INVENTARIO-246/2001-MARIA CENIR MOREIRA
BAIRROS e outros x TEREZA BETIM DE OLIVEIRA- Sobre
o calculo do imposto de fls. 217, digam os interessados em
cinco dias. Adv. LUDMILO SENE e JOAO CARLOS RIBEI-
RO DA SILVA-

26.-INVENTARIO-405/2001-NANCI APARECIDA GOMES
FERREIRA e outros x DENILSON ANTONIO GOMES FER-
REIRA -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamen-
to do feito, pelo prazo de 180 dia.-Adv. JACOB R. VALEN-
TIN-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-522/2001-LAU-
RO JUSTUS x OSWALDO SPOSITO -Decorrido o prazo de
suspensao. Diga a parte interessada, em cinco (05) dias, reque-
rendo o que necessario ao prosseguimento do feito.-Adv. CAR-
LOS ROBERTO TAVARNARO-

28.-INDENIZACAO-545/2001-GUERINO PAULO GONCAL-
VES x AGUIA FLORESTAL INDUSTRIA DE MADEIRAS
LTDA- A Denunciada a Lide, para em dez dias apresentar suas
alegacoes finais. Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

29.-ORDINARIA-151/2002-LUIZ PEREIRA GOMES x BAN-
CO BRADESCO S.A. -Deferido o requerimento de fls. Sus-
penso o andamento do feito, pelo prazo de 15 dias.-Adv. RI-
CARDO PAVAO TUMA e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

30.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-165/2002-ELIANE MA-
RIA KREICH x BANCO MERCANTIL FINASA SAO PAULO
S.A. -Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 794, II, do
CPC.-Adv. MARCO AURELIO KREFETA-

31.—180/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADA-
CAO E DISTRIBUICAO x AYLTON LUIZ DE ALMEIDA /
BOITE- Deferido o prazo de cinco dias, para o executado jun-
tar a procuracao original outorgada ao seu advogado. Sobre a
nao citacao e nao intimacao do executado do arresto, diga o
exequente em igual prazo. Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS e EDSON APARECIDO STADLER-

32.-ARROLAMENTO SUMARIO-186/2002-CLEODENORA
DALGOBBO DEMOGALSKI e outros x JACYR DALGOB-
BO DEMOGALSKI -Sobre o prosseguimento do feito, diga a
parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessa-
rio-Adv. SERGIO MAURO MONGRUEL-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-209/2002-IBE-
MA COMPANHIA BRASILEIRA DE PAPEL x DJ COMER-
CIO DE FORMULARIOS E PAPEIS LTDA e outros- Sobre o
andamento da carta precatoria, manifeste-se o exequente em
cinco dias. Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

34.-INDENIZACAO-275/2002-FERNANDO ANTUNES x
GRUPO SANTANDER- Indeferido o requerimento de fls. 138/
140. Recebido os embargos, porque tempestivos. No merito,
negado-lhe provimento. Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN,
LEONARDO KOVARA BOARETTO E OUTROS e CARLOS
EDUARDO M. HAPNER-

35.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-285/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x

YOHITI KATO -A parte interessada deve apresentar, em cinco
(05) dias, o comprovante da distribuicao da carta precatoria no
Juizo deprecado e dizer, se for o caso, sobre o andamento da
mesma.-Adv. AMAURI PAULO CONSTANTINI-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-296/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
AGOSTINHO NADAL- A habilitacao devera observar o dis-
posto nos artigos 1.056 e seguintes do CPC. Aos autores/exe-
quentes para providenciarem a habilitacao dos sucessores do
reu/executado, nos termos da lei processual civil, no prazo de
cinco dias. Adv. MARGARETH A. BREUS-

37.—311/2002-CANON DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x A. MADALOZZO & CIA LTDA -Sobre o prosse-
guimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, re-
querendo o que for necessario-Adv. JOAQUIM MIRO NETO e
JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR-

38.-COBRANCA-418/2002-LUDOVICO BLAZIESKI - ESPO-
LIO x CAROLINA CERES CRUZ BLAZIESKI -Ciente as par-
tes do retorno dos autos este Juzo. Diga a parte vencedora, em
trinta (30) dias, sobre a execuao do julgado.-Adv. MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO e JOSE VALDECI DA ROSA-

39.-DECLARATORIA C/C DANOS MORAIS-520/2002-MI-
GUEL SALLUM FILHOS LTDA x BANCO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL -Sobre a certidao de fls. 98, manifes-
te-se a parte interessada, em cinco (05) dias. -Adv. PAULO
HENRIQUE C. VIVEIROS e ALEX FERNANDO DAL PI-
ZZOL-

40.—567/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x ORGANI-
ZACOES JUMBO LTDA. e outros -Aguardando o preparo da
diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco (05) dias.-Adv.
ROGERIO DYNIEWICZ-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26/2003-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x D. A. SIMIONI E CIA. LTDA.
e outros- Indeferido fls. 38/39. Providencie o exequente o que
necessario ao prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH-

42.-INVENTARIO-87/2003-EDUARDO NAHM e outros x
JUVITA ANTUNES NAHM -Sobre o oficio de fls., e os docu-
mentos porventura a ele acostados, manifeste-se a parte inte-
ressada, em cinco (05) dias.-Adv. LOURIVAL MENDES-

43.-ORDINARIA-376/2003-IRMA DE MIRANDA SILVA x
PARANA PREVIDENCIA- Para a reliacacao da pericia desig-
nado o dia 15 de dezembro pv., as 8:30 horas, nas antigas inta-
lacoes do Hospital Franco da Rocha. Adv. DANIELE DE FA-
TIMA ALMEIDA LOPES, SAMUEL TORQUATO e ALEXAN-
DRE PYDD-

44.-REVISAO CLAUSULAS CONTRATUAIS-1113/2003-
LOMAR WEIGNER INCERTI x BANCO DO BRASIL S.A.-
Os pontos controvertidos sao a validade das clausulas do con-
trato das partes e o valor do debito ou credito do autor em rela-
cao ao re. As questoes processuais pendentes sao as prelimina-
res de inepcia da inicial e de ausencia de interesse de agir do
autor. Deferido o requerimento do autor de fls. 125. O reu dei-
xou de especificar provas. O pedido inicial e juridicamente
possivel. QUanto ao interesse processual, o autor nao alega ter
feito pagamento por erro. Nomeado perito Jose Carlos Mada-
lozzo. As partes, a fim de indicarem assistentes tecnicos e for-
mularem quesitos no prazo de cinco dias. Adv. PAULO HEN-
RIQUE C. VIVEIROS e ROGERIO DYNIEWICZ-

45.-INDENIZACAO-1342/2003-AIRTON PRADO x META-
LURGICA SCHIFFER S/A- Sobre os documentos de fls. 283/
318, diga a re, em cinco dias. Adv. MAURICIO BORBA-

46.—1426/2003-COTRASA - COMERCIO DE TRANSPOR-
TES E VEICULOS LTDA. x GILBERTO BRUNOSKI -Aguar-
dando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cin-
co (05) dias.-Adv. SILVIO BATISTA-

47.-REPARACAO DE DANO MORAL-1437/2003-SIMONE
ANDRADE DOS SANTOS MARTINS x CONDOR SUPER
CENTER -Recebido o recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s)
suspensivo e devolutivo. A parte adversa, para querendo, em
quinze (15) dias, contra-razoar.-Adv. ALEXANDRE POSTI-
GLIONE BUHRER e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

48.-DEPOSITO-1448/2003-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x APARECIDA MARIA ZANOTELLI -Sobre o prossegui-
mento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, reque-
rendo o que for necessario-Adv. IDELANIR ERNESTI-

49.-INDENIZ. DANOS MORAIS E MAT.-1469/2003-CECI-
LIA MLYNARCZUK x VAGNER FERNANDO RISSATO e
outros- As partes para em dez dias, especificarem as provas
que efetivamente pretendem produzir. Adv. ANA CAROLINA
DIHL CAVALIN, JOSE ROBERTO LOUREIRO e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

50.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-1480/2003-ITUPAR
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA x SECRETARIA DE
ESTADO DA FAZENDA COORD. DA RECEITA- Julgado
improcedente o pedido inicial e condenado a autora ao paga-
mento das custas, despesas processuais, bem como dos honora-
rios advocaticios do procurador do Estado que arbitrado em R$
600,00. - Adv. EDUMAR MACEDO GUSMAO DOS ANJOS
e ALEXANDRE PYDD-

51.—1700/2003-ELCIR FRANCISCO AMADEI x COPRAMIL
COM. DE IMP. E EXP. DE CEREAIS LTDA. e outros- Homo-
logado a desistencia da acao manifestada pelo autor em relacao
aos reus Copramil Com. de Imp. e Exp. de Cereais Ltda e Lin-
domar Guerino e julgado procedente o pedido inicial e conde-
nado o reu WIlson enedicto de Oliveira a pagar ao autor os

valores referentes aos alugueres e acessorios da locacao discri-
minados as fls. 19, mais os vencidos ate a data da entrega das
chaves, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de
mora. Condenado o reu, ainda, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios fixado em 10% do valor da
condenacao. Adv. ANTONIO DO BRASIL PENTEADO e RITA
TAYLOR E OUTRO-

52.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1702/2003-DANI-
LO PORTHOS SCHRUTT x BANCO BMG S/A -Julgado ex-
tinto o feito, nos termos do artigo 269, III, do CPC.-Adv. DA-
NILO PORTHOS SCHRUTT e MIEKO ITO-

53.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1722/2003-GE-
RALDO JOAO DOS SANTOS x JUSSARA FATIMA DE GOES
-Ciente as partes do retorno dos autos este Juzo. Diga a parte
vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execuao do julgado.-
Adv. MARLEI DE FATIMA ROGERIO COLACO e JUSSARA
FATIMA DE GOES-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-1724/2003-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA x CZLUZ PAINEIS LTDA- Julgado impro-
cedente o pedido inicial e condenado o embargante ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorarios advocati-
cios fixado, para a execucao e os embargos, em 15% do valor
do debito que for no final apurado. - Adv. VANESSA RIBAS
VARGAS GUIMARAES e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCIS-
CO-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-1729/2003-ABEL PEREI-
RA DA SILVA E OUTROS x HELDER CORDEIRO BARRO-
SO- Ciente as partes do retorno dos autos a este Juizo. Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e JEFERSON LUIZ DE LIMA-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-1985/2003-ANTONIO
LAROCA NETO x PERICLES HOLLEBEN DE MELLO e
outros- Ciente as partes do retorno dos autos a este Juizo. AO
requerido para no prazo de dez dias cumprir o V.Acordao. Adv.
GRAZIELA GOMES e JOAO HENRIQUE PORTELA-

57.-RESCISAO COMPRA E VENDA-1989/2003-RUBI
BRAUN x DIEGO HARISON MACHADO- E o advogado quem
em de notificar o seu cliente da renuncia dos poderes conferi-
dos na procuracao e, enquanto nao o fizer validamente, conti-
nua respondendo pelos interesses de seu cliente no processo.
As partes para em cinco dias, especificarem as provas que efe-
tivamente pretendem produzir. Adv. FABYANO ALBERTO
STALSCHMIDT PRESTES e ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER-

58.-ORDINARIA-1996/2003-MARIA DA LUZ DA ROSA
CORDEL x HSBC SEGUROS- Para a realizacao da pericia
designado o dia 10 de dezembro pv., as 15:30 horas, sito a Rua
Balduino Taques, 1599;. - Adv. DANIELE DE FATIMA AL-
MEIDA LOPES e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

59.-ORDINARIA-2004/2003-LUIZ PEREIRA GOMES x BAN-
CO DO BRASIL S.A. -Recebido o recurso de apelacao, em
seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte adversa, para
querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-Adv. RICARDO
PAVAO TUMA e ROGERIO DYNIEWICZ-

60.-AINVENTARIO E PARTILHA-2033/2003-RAUL OSMAR
IURK NETO x RAUL KLAS IURK- Acatado o parecer minis-
terial de fls. 90. INdeferido, por ora, o requerimento de alvara
de fls. 58 e determinado a suspensao do processo ate o julga-
mento da acao declaratoria que corre na 1 Vara de Familia des-
ta COmarca. Adv. VICTOR SEBASTIAO CEREGATO e ALE-
XANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

61.-INVENTARIO-2039/2003-TERESINHA LANGA x VIL-
MAR PAES DOS SANTOS- Sobre o calculo de imposto de fls.
35, manifestem-se os interessados em cinco dias. Adv. ARA-
MIS SCHRUT-

62.-INVENTARIO-2070/2003-VANESSA ARAUJO x PEDRO
MOACIR ARAUJO -Deferido o requerimento de fls. Suspenso
o andamento do feito, pelo prazo de 90 dias.-Adv. MICHELLE
VAN WILPE HOFFMANN-

63.-REVISIONAL C/C REPET.INDEBITO-2140/2003-SIMO-
NE HORST x BANCO DO BRASIL S.A. -Sobre o laudo apre-
sentado pelo Sr. Perito, digam as partes, em dez (10) dias.-Adv.
CLEVERSON PAULO SANT’ANA COSTA e RENATO VAR-
GAS GUASQUE-

64.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-2154/2003-PEDRO
KERIK x PLANALTO ENGENHARIA E URBANIZACAO
LTDA- Indeferido as impugnacoes de fls. 119/121 e 122/
123Adv. PEDRO MARCIO GRABICOSKI e CLAUDIO CE-
SAR ALVES DA COSTA-

65.-REVISIONAL DE CONTRATO C/C-2171/2003-OSWAL-
DO SPOSITO x BANCO BRADESCO S.A.- Ao autor para
depositar a primeira parcela dos honorarios em cinco dias, e as
demais a cada trinta dias independentemente de nova intima-
cao. Adv. FLORI ANTONIO TASCA-

66.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-2180/2003-
JOAO DE ROCCO NETO x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Julgado parcialmen-
te procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar ao au-
tor a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos
indices determinados pelos atos normativos da instituicao, so-
bre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos meses
de julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, marco, abrir e
maio de 1990 e fevereiro de 1991. A apuracao do quantum de-
vera ser feita na forma do artigo 604 do CPC. Condenado a re
a pagar 50% das custas processuais e honorarios advocaticios
dos procuradores do autor que arbitrado em 10% do valor da
condenacao. Pela parte decaida do pedido, condenado o autor
a pagar 50% das custas processuais e honorarios advocaticios
da re, que arbitrado em R$ 200,00. - Adv. CLAUDIO FELIPE



2ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/2004 273273273273273

DERBLI PINTO, FERNANDO SCHIAFINO SOUTO e RO-
BERTO DOS SANTOS-

67.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2209/2003-JOSE
MARCOS SEIDL x REFER -FUNDACAO REDE FERROVI-
ARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmente proce-
dente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte autora a
diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos indices
determinados pelos autos normativos da instituicao, sobre as
contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos meses descri-
tos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50% das cus-
tas processuais e os honorarios advocaticios em 10% do valor
da condenacao. Pela parte decaida do pedido, condenado o autor
a pagar 50% das custas processuais e honorarios advocaticios
arbitrado em R$ 200,00, valores estes a serem cobrados da par-
te observando-se o disposto no artigo 12 da Lei de Assistencia
Judiciaria. -Adv. SILVANA MENDES HELMES e FERNAN-
DO SCHIAFINO SOUTO-

68.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-2218/2003-
MAURICIO ADRIANO x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmente
procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte
autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos
indices determinados pelos autos normativos da instituicao,
sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos me-
ses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50%
das custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado
em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. ANNIE OZGA RICAR-
DO, GUIDO HENRIQUE SOUTO e FERNANDO SCHIAFI-
NO SOUTO-

69.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2277/2003-
JOAO OZIRES RIBEIRO DE JESUS x REFER -FUNDACAO
REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado par-
cialmente procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar
a parte autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao
inves dos indices determinados pelos autos normativos da ins-
tituicao, sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao
aos meses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a
pagar 50% das custas processuais e os honorarios advocaticios
arbitrado em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida
do pedido, condenado o autor a pagar 50% das custas proces-
suais e honorarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valo-
res estes a serem cobrados da parte observando-se o disposto
no artigo 12 da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. SILVANA
MENDES HELMES e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

70.-DEPOSITO-2282/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
FABIO JUNIOR MONDZIROCHA -Aguardando o preparo das
custas, no montante de R$ 57,75, em cinco (05) dias.-Adv.
CARY CESAR MONDINI-

71.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-2303/2003-RE-
NATO EDUARDO DA SILVA FARIA x COFRESUL LTDA. e
outros -Sobre a certidao de fls. 216verso, manifeste-se a parte
interessada, em cinco (05) dias. -Adv. OLINDO DE OLIVEI-
RA-

72.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2308/2003-VAL-
TER MAURICIO ELBL x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmente
procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte
autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos
indices determinados pelos autos normativos da instituicao,
sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos me-
ses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50%
das custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado
em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. SILVANA MENDES
HELMES, GUIDO HENRIQUE SOUTO e FERNANDO SCHI-
AFINO SOUTO-

73.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2335/2003-PE-
DRO DA LUZ MONTEIRO x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmen-
te procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte
autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos
indices determinados pelos autos normativos da instituicao,
sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos me-
ses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50%
das custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado
em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. SILVANA MENDES
HELMES e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

74.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2338/2003-GIL-
BERTO ROHMANN x REFER -FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmente pro-
cedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte autora
a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos indi-
ces determinados pelos autos normativos da instituicao, sobre
as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos meses des-
critos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50% das
custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado em
10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. SILVANA MENDES
HELMES e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

75.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2371/2003-JOSE

RODRIGUES FERREIRA x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmen-
te procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte
autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos
indices determinados pelos autos normativos da instituicao,
sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos me-
ses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50%
das custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado
em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. SILVANA MENDES
HELMES e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

76.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-2384/2003-ACE-
LINO DA ROSA e outros x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmente
procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte
autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos
indices determinados pelos autos normativos da instituicao,
sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos me-
ses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50%
das custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado
em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 600,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. MARCIUS NADAL
MATOS e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

77.-COBRANCA-2394/2003-LEONOIR JOSE MOREIRA x
REFER -FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE
SOCIAL- Sobre os documentos juntados pela re, diga o autor
em cinco dias. Adv. AUDREI CRISTIANE RAMOS MOREI-
RA, SILVANA MENDES HELMES-

78.-COBRANCA-2395/2003-EDENILSON GOMES DOBRO-
VOLSKI x REFER -FUNDACAO REDE FERROVIARIA SE-
GURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmente procedente o pe-
dido inicial e condenado a re a pagar a parte autora a diferenca
decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos indices determi-
nados pelos autos normativos da instituicao, sobre as contri-
buicoes saldadas pelo autor em relacao aos meses descritos no
corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50% das custas pro-
cessuais e os honorarios advocaticios arbitrado em 10% do va-
lor da condenacao. Pela parte decaida do pedido, condenado o
autor a pagar 50% das custas processuais e honorarios advoca-
ticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a serem cobrados
da parte observando-se o disposto no artigo 12 da Lei de Assis-
tencia Judiciaria. -Adv. AUDREI CRISTIANE RAMOS MO-
REIRA, SILVANA MENDES HELMES e FERNANDO SCHI-
AFINO SOUTO-

79.-EMBARGOS DO DEVEDOR-21/2004-OSVALDO BE-
LINSKI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Com fulcro no artigo 463, inciso I, do CPC, reconhecido o erro
e declarado sem efeito a sentenca de fls. 29/verso, para o fim
de determinar o prosseguimento do despacho. Adv. ANGELA
NAIRA BELINSKI e GERSON LUIZ DECHANDT-

80.-COBRANCA-24/2004-ADAIL FRANCISCO x REFER -
FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCI-
AL- Sobre os documentos juntados pela re, diga o autor em
cinco dias. Adv. SILVANA MENDES HELMES-

81.-SUSTACAO DE PROTESTO-31/2004-CARTEPAS CONS-
TRUCOES E MINERACAO LTDA x SITA CONCREBRAS S/
A -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do
feito, pelo prazo de trinta dias.-Adv. DELMA SANAE CAE-
TANO OTA e JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA e
OUT-

82.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-40/2004-JOAO
MENINO MOREIRA x JABUR PNEUS S.A. e outros- Especi-
fiquem as partes, justificando a necessidade, as provas que pre-
tendem produzir, no prazo de dez dias. Adv. ALEXANDRE
POSTIGLIONE BUHRER, JOSE ELI SALAMACHA, PAU-
LO ROGERIO T. DE MAEDA e LEONARDO FRANCIS-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-46/2004-SIGRID FONSECA
MARCONDES e outros x ADUBOS VIANA LTDA- Concedi-
do a embargada o prazo de dez dias para juntar aos autos a
outra Cedula de Produto Rural, que nao aquela de fls. 07 dos
autos de Execucao, sob pena de ser considerada inexistente.
Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

84.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-61/2004-VAL-
MIR HILGEMBERG x REFER -FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Sobre os documentos jun-
tados pela re, diga o autor em cinco dias. Adv. ANNIE OZGA
RICARDO-

85.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-93/2004-JOAO
MARCOS VAN KAN x REFER-FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Recebido o recurso de ape-
lacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte ad-
versa, para querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-Adv.
CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO, ANNIE OZGA RICAR-
DO e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

86.-ALVARA-96/2004-ANDREA APARECIDA VASCO e ou-
tros x - A autora para em cinco dias, atender a cota ministerial.
Adv. PAULO GROTT FILHO e SAIONARA STADLER DE
FREITAS-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-128/2004-PERICLES DE
HOLLEBEN MELLO e outros x ANTONIO ANTUNES DE
OLIVEIRA e outros- Aos embargantes para comprovarem o
recolhimento do valor do FUEMP, no prazo de dez dias. No-
meado perita, para realizar os calculos sugeridos pelo Dr. Pro-
motor de Justica, Uascara Max Raimundo. As partes para indi-
carem assistentes tecnicos e formularem quesitos no prazo de

cinco dias. Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA e JOSE ADRI-
ANO MALAQUIAS-

88.-ORDINARIA DE COBRANCA-131/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x JUNIVAL RIBEIRO JUNIOR- Sobre a irregu-
laridade da citacao (no cartao de AR de fls. 43 nao consta a
indicacao da pessoa a quem pertence a assinatura do recebedor
nele oposta), assumindo a responsabilidade pelas informacoes,
diga o autor, no prazo de cinco dias. Adv. ROGERIO DYNI-
EWICZ-

89.-ORDINARIA-168/2004-ISMAEL PUPO MARTINS e ou-
tros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Re-
cebido os embargos, porque tempestivos. No merito, dado pro-
vimento ao recurso por entender pertinente a alegacao dos em-
bargos. Declarado que a correcao monetaria do credito dos
embargantes dever ser feita, nos periodos em que requeridos na
inicial. Adv. RICARDO PAVAO TUMA, EDMAR LUIZ COS-
TA JUNIOR e OLDEMAR MARIANO E OUTRO-

90.-INVENTARIO-210/2004-ROSICLER DE FATIMA PEREI-
RA e outros x OTONIEL HEITOR PEREIRA- Prorrogado por
mais vinte dias o prazo para o cumprimento do contido as fls.
99. - Adv. GISELE KARINE COSTA-

91.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-212/2004-AN-
TONIO OZIL ALVES BATISTA x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmen-
te procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte
autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos
indices determinados pelos autos normativos da instituicao,
sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos me-
ses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50%
das custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado
em 10%. do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedi-
do, condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e
honorarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes
a serem cobrados observando-se o disposto no artigo 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria. -Adv. SILVANA MENDES HELMES,
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO e GUIDO HENRIQUE
SOUTO-

92.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-216/2004-VAL-
DOMIRO FERREIRA DOS SANTOS x REFER -FUNDACAO
REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado par-
cialmente procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar
a parte autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao
inves dos indices determinados pelos autos normativos da ins-
tituicao, sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao
aos meses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a
pagar 50% das custas processuais e os honorarios advocaticios
.... em ... do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedi-
do, condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e
honorarios advocaticios ......., valores estes a serem cobrados
da parte observando-se o disposto no artigo 12 da Lei de Assis-
tencia Judiciaria. -Adv. GISLAINE DO ROCIO ROCHA, GUI-
DO HENRIQUE SOUTO e FERNANDO SCHIAFINO SOU-
TO-

93.-DECL.INEXIST.DEB. C/C INDENIZ-245/2004-LUIZ
FERNANDO CALDEIRA ROQUE x MIDWAY INTERNATI-
ONAL LABS LTDA- Julgado procedente o pedido inicial. De-
clarado inexistente qualquer debito proveniente de compra e
venda mercantil e que pudesse ser representado por duplicatas;
detemrinado o cancelamento do protesto dos titulos e condena-
do a re a pagar ao autor R$ 11.150,00, corrigidos monetaria-
mente a partir do protesto e acrescido de juros de mora de 1,0%
ao mes, a partir da citacao. Condenado a re a pagar as custas,
despesas processuais e honorarios fixado em 15% do valor da
condenacao. Adv. ODENIR DIAS DE ASSUNCAO e LUDMI-
LO SENE-

94.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-291/2004-RO-
SALDO MOREIRA RIBAS x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Sobre os documen-
tos juntados pela re, diga o autor em cinco dias. Adv. SILVANA
MENDES HELMES-

95.-ARROLAMENTO SUMARIO-344/2004-CASTURINA
FERREIRA DA SILVA ZABOROSKI e outros x JOAO ZABO-
ROSKI- Concedido o prazo de dez dias para a inventariante
providenciar o registro do imovel em nome do “de cujus”. Adv.
TALITA ANGELICA HENRIQUES-

96.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-354/2004-EDI-
VAL GARCIA x REFER -FUNDACAO REDE FERROVIA-
RIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado improcedente o pedido
inicial e condenado o autor a pagar as custas e despesas pro-
cessuais e honorarios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a
serem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. SILVANA MENDES
HELMES, FERNANDO SCHIAFINO SOUTO e GUIDO HEN-
RIQUE SOUTO-

97.-DEVOLUCAO DE PREMIOS-368/2004-ANTONIO BO-
ZEKI x REFER -FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGU-
RIDADE SOCIAL -Julgado parcialmente procedente o pedido
inicial e condenado a re a pagar a parte autora a diferenca de-
corrente da aplicacao do IPC, ao inves dos indices determina-
dos pelos autos normativos da instituicao, sobre as contribui-
coes saldadas pelo autor em relacao aos meses descritos no
corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50% das custas pro-
cessuais e os honorarios advocaticios arbitrado em 10% do va-
lor da condenacao. Pela parte decaida do pedido, condenado o
autor a pagar 50% das custas processuais e honorarios advoca-
ticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a serem cobrados
da parte observando-se o disposto no artigo 12 da Lei de Assis-
tencia Judiciaria. -Adv. JOSE CARLOS DO CARMO e FER-
NANDO SCHIAFINO SOUTO-

98.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-382/2004-JUA-
REZ AGUINALDO DE ANDRADE x REFER -FUNDACAO
REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado par-

cialmente procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar
a parte autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao
inves dos indices determinados pelos autos normativos da ins-
tituicao, sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao
aos meses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a
pagar 50% das custas processuais e os honorarios advocaticios
arbitrado em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida
do pedido, condenado o autor a pagar 50% das custas proces-
suais e honorarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valo-
res estes a serem cobrados da parte observando-se o disposto
no artigo 12 da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. ANNIE
OZGA RICARDO e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

99.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-383/2004-JOSE
LUIZ CARBONAR x REFER -FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmente pro-
cedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte autora
a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos indi-
ces determinados pelos autos normativos da instituicao, sobre
as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos meses des-
critos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50% das
custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado em
10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. ANNIE OZGA RICAR-
DO e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

100.-ALVARA-397/2004-ANA CLAUDIA FRAST e outros x -
Ao autor para em cinco dias, atender a cota ministerial. Adv.
ANDRESSA SOLTES FERNANDES-

101.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-399/2004-CAR-
LITO CARVALHO DE OLIVEIRA x REFER -FUNDACAO
REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado par-
cialmente procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar
a parte autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao
inves dos indices determinados pelos autos normativos da ins-
tituicao, sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao
aos meses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a
pagar 50% das custas processuais e os honorarios advocaticios
arbitrado em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida
do pedido, condenado o autor a pagar 50% das custas proces-
suais e honorarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valo-
res estes a serem cobrados da parte observando-se o disposto
no artigo 12 da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. SILVANA
MENDES HELMES, GUIDO HENRIQUE SOUTO e FER-
NANDO SCHIAFINO SOUTO-

102.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-436/2004-RE-
FER -FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE
SOCIAL x JOAO OZIRES RIBEIRO DE JESUS- Julgado im-
procedente a inicial da impugnacao e condenado a impugnante
ao pagamento das custas do incidente. Adv. GUIDO HENRI-
QUE SOUTO e SILVANA MENDES HELMES-

103.-INDENIZ. DANOS MAT. C/C MORAI-456/2004-ODI-
LO BINOTTO x VIACAO MIRACATIBA LTDA- Sobre a nao
intimacao de Juliver, diga o autor em cinco dias. - Adv. AMAURI
PAULO CONSTANTINI e CLAUDIA BUENO GOMES-

104.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-463/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A - CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
JOSE ROBERTO MARTINS MARIA -Aguardando o preparo
das custas, no montante de R$ 7,00, em cinco (05) dias.-Adv.
ANGELA ESSER-

105.-REPARACAO DE DANOS-481/2004-LUIZ CARLOS
KOTLESKI x ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S/A- As partes para em dez dias, especificarem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir. Adv. JOSE CARLOS
DO CARMO, USTANE FANCHIN DE MAGALHAES e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

106.—489/2004-JOSE DONIZETI CANTERI x LAURO FER-
NANDO HALILA -Aguardando o preparo das custas, no mon-
tante de R$ 7,00..., em cinco (05) dias.-Adv. ALEXANDRE
POSTIGLIONE BUHRER-

107.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-534/2004-VAL-
DIVINO JOAO TERIXEIRA x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Sobre os documen-
tos juntados pela re, diga o autor em cinco dias. Adv. SILVANA
MENDES HELMES-

108.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-536/2004-JOSE
FRANCISCO DA SILVA x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Sobre os documentos
juntados pela re, diga o autor em cinco dias. Adv. SILVANA
MENDES HELMES-

109.-MANUTENCAO DE POSSE-558/2004-PIA UNIAO DOS
IRMAOZINHOS FRANCISCANOS DE EMAUS x MITRA DA
DIOCESE DE PONTA GROSSA- Julgado improcedente o pe-
dido inicial e condenado a autora a pagar as custas, despesas
processuais e honorarios arbitrado em R$ 300,00 (tais verbas
somente poderao ser cobradaws da autora, pelomeio legal pro-
prio, nos termos do art. 12 da Lei de Assistencia Judiciaria).
Adv. MILTON SERGIO BOHATCH e PAOLA DAMO COMEL
GORMANNS-

110.-ANULATORIA DE TITULO CAMBIAL-575/2004-
E.C. MOLEDA & CIA LTDA x F. SLAVIERO FILHOS S/A
- IND. E COM. DE MADEIRAS- Julgado improcedentes
os pedidos iniciais; revogado a liminar concedida na acao
cautelar e condenado a autora a pagar as custas e despesas
processuais e honorarios advocaticios arbitrado em R$
1.200,00. Condenado a re a pagar a multa, por litigancia de
ma-fe de 1% sobre o valor da causa, corrigido monetaria-
mente a partir do ajuizamento da acao cautelar. Adv. PE-
DRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG e MARCE-
LO MARQUES MUNHOZ-
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111.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-586/2004-
TRANSPORTADORA GUAIRACA S/A x CMA - COOPERA-
TIVA DE MOVEIS EM ACO E SERV. METALU. -Deferido o
requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo pra-
zo de 30 dias.-Adv. CLEOFAS VIANA DE MORAES-

112.-ORDINARIA C/C BUSCA E APREEN.-588/2004-JEISY
MARTINS x KARIN FERNANDA AMICUSSI- Sobre os do-
cumentos juntados com a contestacao, diga a autora, em dez
dias. Recebido a reconvencao. A autora reconvidan para apre-
sentar resposta a reconvencao no prazo de quinze dias. Adv.
OLINDO DE OLIVEIRA e EDY ANA FERREIRA SILVEIRA-

113.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-601/2004-JOB
GUIDE LTDA x PONTA AR COM. E MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justia, diga a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. AL-
CIDIO SOARES JUNIOR-

114.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-603/2004-CEL-
SO ELOI SLIWINSKI x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Sobre os documentos
juntados pela re, diga o autor em cinco dias. Adv. SILVANA
MENDES HELMES-

115.-COBRANCA-610/2004-DENILDA MARIA MORAES e
outros x CAIXA SEGUROS S.A.- As partes para em dez dias,
especificarem as provas que efetivamente pretendem produzir.
Adv. GILMAR KUHN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

116.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-613/2004-
BRAS-ONDA PAPELAO ONDULADO LTDA x TIGRE DE-
SIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA -Sobre o prosseguimento
do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o
que for necessario-Adv. ANDRE JULIANO BORNANCIM-

117.-FALENCIA-645/2004-TECBRIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE TINTAS LTDA x TIGRE DESIGN MOVEIS E
PROJETOS LTDA -Aguardando o preparo da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, em cinco (05) dias.-Adv. PEDRO HENRI-
QUE DE SOUZA HILGENBERG-

118.-ARROLAMENTO SUMARIO-664/2004-SUNIRA DE
AVILA SANTOS x TELMA REGINA SANTOS -Homologado
a partilha de fls. 07/08, ressalvados os direitos de terceitos.
A(o) inventariante, para em dez dias, comprovar o recolhimen-
to dos tributos.-Adv. ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCHI-

119.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-718/2004-
AUTO PECAS DIESEL SABARA S/A x RODOAGO TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA -Sobre o prosseguimento do
feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que
for necessario-Adv. JOAO NEY MARCAL-

120.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-753/2004-UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA x PATRICIA
WEBER -Aguardando o preparo das custas, no montante de R$
231,80, em cinco (05) dias.-Adv. KARIN GOMES MARGRAF-

121.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-754/2004-UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA x GILBER-
TO SANTOS GUERETZ -Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justia, diga a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. KA-
RIN GOMES MARGRAF-

122.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-760/2004-HO-
MERO ANTONIO AMARAL x WILLIAN STREMEL BISCAIA
DA SILVA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, diga a
parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. PATRICIA HELE-
NA PIMENTEL COSTA-

123.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-761/2004-JOSE
GRACINO SOBRINHO e outros x -Aguardando o preparo da
diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco (05) dias e, em
igual prazo forneca o autor quatro (04) copias da inicial, me-
morial e planta.-Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS-

124.-INTERDICAO E CURATELA-790/2004-MIRIAM DE
ANTONI x BRUNO DE ANTONI ROSA- Para o interrogato-
rio, designado o dia 21 de dezembro pv., as 15 horas. Adv.
MILTON SERGIO BOHATCH-

125.-ARROLAMENTO SUMARIO-793/2004-PEDRO GOR-
TE e outros x YONE THIELE GORTE -Homologado o pedido
de fls. 02/04, ressalvados os direitos de terceitos. A(o) inventa-
riante, para em dez dias, comprovar o recolhimento dos tribu-
tos.-Adv. VITOR LEAL-

126.-INDENIZ. DANOS MORAIS E MAT.-798/2004-IBRAU-
TO COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS AUTOM.
LTDA x INQUIBRA - INDUSTRIA QUIMICA BRASILEIRA
LTDA -Designado o dia 21 de dezembro p.v., s 16:15 horas,
para a audiencia de conciliaao entre as partes, podendo as mes-
mas, ate a data da audiencia, especificarem as provas, que por-
ventura pretendam produzir. -Adv. JOAQUIM ALVES DE
QUADROS-

127.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-819/2004-HAMIL-
TON DE MELO e outros x BRASIL TELECOM S/A -Concedi-
do a parte autora, o prazo de dez (10) dias para apresentar de-
claraao, firmada de prprio punho, nos termos da Lei de Assis-
tncia Judiciria (nao est em condioes de pagar as custas do pro-
cesso e honorrios advocatcios, sem prejuzo prprio ou de sua
famlia), ficando bem ciente(s) de que, caso concedido o bene-
fcio e uma vez comprovado, no decorrer do processo, que tem
condioes de pagar as custas, poder ser condenado(a)(s) ao pa-
gamento de valor de at o dcuplo delas e tambm de que a assis-
tncia judiciria compreende, entre outras despesas, os honorrios
de advogado, pena de indeferimento do respectivo benefcio. -
Adv. CESAR LUIZ TAVARNARO E OUTROS-

128.-HABILITACAO DE CREDITO-822/2004-EZEQUIEL
LUIZ GREGORIO x COFRESUL LTDA - MASSA FALIDA-

Concedido ao requerente os beneficios da justica grauita (as
custas serao suportadas, caso procedente o pedido, pela mas-
sa). Manifestem-se, em tres dias, a falida e o sindico. Adv. LI-
GIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS, JOSE CARLOS MA-
DALOZZO JUNIOR, ROGERIO DYNIEWICZ e CONSUE-
LO GUASQUE-

129.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-823/2004-AN-
DREA GALVET e outros x BRASIL TELECOM S/A -Conce-
dido a parte autora, o prazo de dez (10) dias para apresentar
declaraao, firmada de prprio punho, nos termos da Lei de As-
sistncia Judiciria (nao est em condioes de pagar as custas do
processo e honorrios advocatcios, sem prejuzo prprio ou de sua
famlia), ficando bem ciente(s) de que, caso concedido o bene-
fcio e uma vez comprovado, no decorrer do processo, que tem
condioes de pagar as custas, poder ser condenado(a)(s) ao pa-
gamento de valor de at o dcuplo delas e tambm de que a assis-
tncia judiciria compreende, entre outras despesas, os honorrios
de advogado, pena de indeferimento do respectivo benefcio. -
Adv. CESAR LUIZ TAVARNARO E OUTROS-

130.-COBRANCA-824/2004-JOAO MARIA GONCALVES x
REFER -FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE
SOCIAL -Concedido a parte autora, o prazo de dez (10) dias,
para juntar o seu ultimo recebimento de aposentadoria, pensao
ou outro beneficio previdenciario, sob pena sob pena de inde-
ferimento do beneficio da justica gratuita. -Adv. JOSE LUIS
ALMIRAO-

131.-COBRANCA-825/2004-DOLIZETE MARCOVICZ x
REFER -FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE
SOCIAL -Concedido a parte autora, o prazo de dez (10) dias
para apresentar declaraao, firmada de prprio punho, nos ter-
mos da Lei de Assistncia Judiciria (nao est em condioes de pa-
gar as custas do processo e honorrios advocatcios, sem prejuzo
prprio ou de sua famlia), ficando bem ciente(s) de que, caso
concedido o benefcio e uma vez comprovado, no decorrer do
processo, que tem condioes de pagar as custas, poder ser
condenado(a)(s) ao pagamento de valor de at o dcuplo delas e
tambm de que a assistncia judiciria compreende, entre outras
despesas, os honorrios de advogado, pena de indeferimento do
respectivo benefcio. -Adv. JOSE LUIS ALMIRAO-

132.-DEVOLUCAO DE PREMIOS-826/2004-JOSE ANSEL-
MO RIBEIRO LEITE x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Concedido a parte auto-
ra, o prazo de dez (10) dias, para juntar o seu ultimo recebi-
mento de aposentadoria, pensao ou outro beneficio previdenci-
ario, sob pena sob pena de indeferimento do beneficio da justi-
ca gratuita. -Adv. JOSE CARLOS DO CARMO-

133.-DEVOLUCAO DE PREMIOS-827/2004-ENEAS JOSE
TELLES x REFER -FUNDACAO REDE FERROVIARIA SE-
GURIDADE SOCIAL -Concedido a parte autora, o prazo de
dez (10) dias, para juntar o seu ultimo recebimento de aposen-
tadoria, pensao ou outro beneficio previdenciario, sob pena sob
pena de indeferimento do beneficio da justica gratuita. -Adv.
JOSE CARLOS DO CARMO-

134.-REPETICAO DE INDEBITO-833/2004-IRENE GUIMA-
RAES e outros x PARANA PREVIDENCIA e outros- Deferido
os beneficios da justica gratuita aos autores Irene, Antonio
Wilson, Wladislava e Sergio Roberto. Indeferido o mesmo be-
neficio a autora Joselia. A autora Joselia para, no prazo de dez
dias, apresentar guia de recolhimento da taxa devida ao FUN-
REJUS e efetuar o deposito de 1/5 de 50% das custas processu-
ais, sob pena de indeferimento de seu pedido inicial. Adv.
MARCIUS NADAL MATOS-

135.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-110/2004-Oriundo da
Comarca de ARAUCARIA - PR VARA CIVEL -BANCO ABN
AMRO REAL S/A x VANDA MARIA FONTES -Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justia, diga a parte interessada, em cinco
(05) dias.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-
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 1.-DEPOSITO-226/1998-BANCO DO BRASIL S/A x MI-
GUEL DE PAULA XAVIER NETO- Apresente o credor de-
monstrativo atualizado do debito.- Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA-

2.-EXECUÇÃO-684/1998-BANCO BANDEIRANTES SA x
MARCOS PINHEIRO LEITAO e outros- Apresentar cópia da
DARF recolhida para oficiamento a Receita Federal.- Adv. JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA-

3.-MONITORIA-14/1999-IBEMA - CIA. BRASILEIRA DE
PAPEL x FINA SETTI IND. INCOPPEMA IND. DE PAPEIS e
outros - Ao preparo das custas - R$.73,50.- Adv. SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI e ANDREYA DE BORTOLI-

4.-FALENCIA-147/1999-L M COMERCIAL HIDRAULICA
LTDA x MONTESUL MONTAGEM DE MAQUINAS INDUS-
TRIAIS LTDA- Sobre o quadro geral de credores manifestem-
se os interessados, bem como a falida.- Adv. FERNANDO
MADUREIRA, JOAQUIM ALVES DE QUADROS e GILMAR
PAVESI-

5.-USUCAPIAO-198/1999-MARIA DE FATIMA ZAGONEL
e outros x CICERO CESAR GRANDE- Concedido aos autores
o prazo de 10 dias para apresentação do documento solicitado
pelo curador.- Adv. ANA EMILIA GROLLMANN DE MELLO,
CLAUDIA ANG. GEREI-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-209/1999-COMERCIO E
INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S/A x ESP. DE BO-
NIFACIO DA LUZ GOMES e outros- Homologada a transação
celebrada pelas partes e julgada extinta a ação. Ao espolio em-
bargado para retirar o alvará e depositar o valor referente a
expedição - R$. 7,00.- Adv. CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER e VITOR LEAL-

7.-MONITORIA-296/1999-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x GRAFICA SANTANA LTDA e outros- As partes fo-
ram intimadas a especificar provas que desejassem produzir,
no prazo de 10 dias, deixando transcorrer “in albis” o prazo
para tanto. Assim sendo não restando outras provas a produzir,
a fim de evitar alegação de cerceamento de defesa, não obstan-
te também concedido prazo para manifestação a respeito do
laudo, entendo desnecessária a realização de audiência de ins-
trução e julgamento e faculto as partes o oferecimento de me-
moriais em 10 dias.- Adv. MARCELO A. OHRENN MARTINS,
JOÃO CARLOS RIBEIRO DA SILVA e JURANDIR TEIXEI-
RA DA SILVA-

8.-REGRESSIVA-298/1999-TREVO SEGURADORA S/A x
LUIS CESAR PALLU e outros- Manifestarem-se ante decurso
do prazo concedido.- Adv. JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNHA,
AMAURI BECHINSKI e PEDRO MIGUEL VIEIRA GODI-
NHO-

9.-MONITORIA-354/1999-BANCO REAL S/A x JULIO CE-
SAR MARTINS DA SILVA- Deferida a suspensão pelo prazo
requerido - 30 dias.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA e MAR-
CANTONIO MUNIZ-

10.-EXECUÇÃO-366/1999-BANCO BRADESCO S/A x PAU-
LO ROBERTO BELILA e outros- Retirar expediente para cum-
primento e depositar o valor referente a expedição - R$. 7,00.-
Adv. ADRIANE GUASQUE-

11.-EXECUÇÃO-367/1999-AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA FILHO x BANCO DO BRASIL S/A- Digam os interessa-

dos, em termos, sobre o prosseguimento do feito.- Adv. AMIL-
CAR C. TEIXEIRA FILHO e CLARICE COTRIM TEIXEI-
RA-

12.-EXECUÇÃO-405/1999-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CREDITOS FINANC. x ALINUT IND. ALIMEN-
TOS NUTRITIVOS LTDA e outros- Manifestar-se ante decur-
so do prazo concedido.- Adv. JOSE ALTEVIR M.B. DA CU-
NHA-

13.-COBRANCA-407/1999-CONDOMINIO EDIFICIO
ILHEUS x JOÃO SEBASTIAO DE SOUZA e outros - Mani-
feste-se a parte autora, ante contestação, no prazo legal.- Adv.
CARLOS ROBERTO TAVARNARO-

14.-MONITORIA-443/1999-BANCO REAL S/A x FRIDA
SKORA ME e outros- Deferida a suspensão pelo prazo reque-
rido.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA e CLAUDIO LUIZ F.C.
FRANCISCO-

15.-MONITORIA-466/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x OSCAR LAND & CIA LTDA e outros- As partes ante
informação da contadoria judicial.- Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA e IVO CEZARIO G. DE CARVALHO-

16.-ARROLAMENTO-497/1999-MERCEDES SOARES DE
OLIVEIRA x ESP. DE JORGINA DE OLIVEIRA- A inventari-
ante ante ao contido na manifestação da Fazenda Publica.- Adv. EDY
ANA FERREIRA SILVEIRA-

17.-EXECUÇÃO-557/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
TOSHIO HAYASHI e outros- 1) A avaliação atendo aos requi-
sitos legais, sendo infundada a impugnação, como bem aponta
o credor. Mantenho, portanto a avaliação no montante indica-
do no laudo. 2) Ao exeqüente para retirar expedientes para cum-
primento (ofícios), bem como depositar o valor referente a ex-
pedição - R$. 35,00.- Adv. ROBERTO A. BUSATO e JORGE
LUIZ MARTINS-

18.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS MORAIS-704/1999-CALIXTO
E CORDEIRO LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
(P.GROSSA) e outros- Aguardara no arquivo a manifestação dos in-
teressados.- Adv. OSEAS SANTOS e JOSE ALTEVIR M.B. DA
CUNHA-

19.-DEPOSITO-835/1999-BANCO DO BRASIL S/A x HINDERI-
KUS JAN BORG- Deferida a suspensão pelo prazo requerido - 30
dias.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA e JORGE LUIZ MARTINS-

20.-BUSCA E APREENSAO-979/1999-BANCO BRADESCO S/A
x ALINUT INDUSTRIA DE ALIMENTOS NUTRITIVOSD LTDA-
Depositar o valor correspondente a diligencia do oficial de Justiça.-
Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

21.-REPARAÇÃO DE DANOS-993/1999-HSBC BAMERINDUS
SEGUROS S/A x LOURIVAL ALMEIDA e outros- Deferida a sus-
pensão pelo prazo requerido - 45 dias.- Adv. ROBERTO A. BUSATO
e AILTON NUNES DA SILVA-

22.-EMBARGOS-231/2002-BANCO DO BRASIL S.A x WAGNER
PACE- Manifestar-se, ante Agravo Retido.- Adv. MARCOS M. CWI-
ERTNIA-

23.-DECLARATORIA-256/2002-GERSON WOSIAK PALIANO x
SINDICATO DOS EMPR. ESTAB. SERVICOS DE SAUDE DE PG
- Ao apelado para apresentar as contra razoes no prazo legal.- Adv.
AGENIR BRAZ D. VECCHIA-

24.-REPARAÇÃO DE DANOS-274/2002-DORIVAL MENDES DA
SILVA ENLATADOS ME e outros x ATACADAO DISTRIBUIÇÃO
COMERCIO E IND. LTDA - Ao apelado para apresentar as contra
razoes no prazo legal.- Adv. OSNILDO DE ALMEIDA-

25.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-565/2002-PEDRO JAIRO MICK
ME x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS e outros
- Retirar expediente para cumprimento e depositar o valor referente a
expedição (quando for o caso).- Adv. CARLOS ROBERTO TAVAR-
NARO-

26.-COBRANCA-593/2002-BANCO BANESTADO S/A x RONAL-
DO DE MELLO SANTOS - Aos apelados (reciprocamente), para
apresentarem as contra-razoes, querendo, no prazo legal.- Adv. JOSE
ALTEVIR M.B. DA CUNHA e GARDENIA MASCARELO-

27.-MONITORIA-605/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
x NOVO HORIZONTE PECAS E MOTORES LTDA e outros - Ao
apelado para apresentar as contra razoes no prazo legal.- Adv. LUD-
MILO SENE-

28.-ORDINARIA-704/2002-ZENILDA BATISTA BRUGINSKI x
PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DE SAO PAULO -
Manifeste-se a parte autora, ante contestação, no prazo legal.- Adv.
GARDENIA MASCARELO-

29.-INVENTARIO-780/2002-DENISE RODRIGUES IURKIV DE
SOUZA BUENO e outros x ESPOLIO DE MIGUEL IURKIV - Ao
preparo das custas - R$.12,78.- Adv. LINEU FERREIRA RIBAS-

30.-REPARAÇÃO DE DANOS-32/2003-ROBERTO CARLOS
LEAL x WIECHETECK ENGENHARIA ELETRICA- Declinada
da competência, para conhecer do feito, a uma das Varas do Foro
Trabalhista d/Comarca.- Adv. PAULO GROTT FILHO e PEDRO
HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG-

31.-RESPONSABILIDADE CIVIL-2059/2003-ELISANA
MESSIAS x JALOTO TRANSPORTES LTDA e outros - Ao
preparo das custas - R$.621,00.- Adv. HERCULES LUIZ e
FERNANDO CHIN FEI-

32.-MONITORIA-2132/2003-PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A x D & Z COM DE COMBUSTIVEIS LTDA- Manifes-
tar-se, ante os Embargos opostos.- Adv. FERNANDO WILSON
R.MARANHAO-
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33.-ANULAÇÃO ATO ADMINISTRATIVO-2446/2003-CAR-
LOS ALBERTO RODRIGUES ANTUNES x COPEL DISTRI-
BUIÇÃO S.A - Ao preparo das custas - R$.25,50.- Adv. GIL-
SON DOS SANTOS, SILVIA KUBOTA BABA-

34.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-2481/2003-MARIA JOANA
DE ALMEIDA CAMARGO x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA - Ao apelado para apresentar as contra razoes no prazo le-
gal.- Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS, VIRGINIA TONI-
OLO ZANDER-

35.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-2483/2003-WASHINGTON
LUIZ RHENYSCHECK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
- Ao apelado para apresentar as contra razoes no prazo legal.-
Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS-

36.-DECLARATORIA-2494/2003-JOSE FLORIANO BARRE-
TO TAQUES MARQUES PEIXOTO x UEPG - Ao preparo das
custas - R$.340,91.- Adv. JOAQUIM ALMEIDA CARMO-

37.-MONITORIA-109/2004-MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA x FABIANO PICHEICTT - Ao apelado para apresentar as
contra razoes no prazo legal.- Adv. JOSUE CORREA FERNAN-
DES-

38.-USUCAPIAO-128/2004-AFONSO CLICEU GLOEDEN e
outros x - Homologada a desistência e declarado extinto o pro-
cesso.- Adv. CLEBER AMERICO CASTRO E SOUZA-

39.-DECLARATORIA-169/2004-WISTON ANTONIO BAS-
TOS x UEPG - Ao apelado para apresentar as contra razoes no
prazo legal.- Adv. MARCO AURELIO KREFETA-

40.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-439/2004-LUCELIA DO
ROCIO NAHM GROSS x DIONISIO ULIANA PRIMO e ou-
tros- Providenciar c¢pia da inicial e despacho, a fim de acom-
panhar expediente de citação.- Adv. LUIZ FERNANDO L.DE
OLIVEIRA-

41.-EXECUÇÃO-465/2004-SERGIO CELITO BONAMIGO x
BANCO ITAU- Declarado extinto, ante o pagamento efetua-
do.- Adv. RAILSON VIEIRA DA SILVA e JOSE ELI SALA-
MACHA-

42.-EMBARGOS-574/2004-MASSA FALIDA DE MOINHO
DE TRIGO PONTAGROSSENSE LTD x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA - Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, demonstrando sua finalidade, sob
pena de preclusão. Digam ainda quanto ao interesse na desig-
nação de audiência de que trata o “caput” do art. 331/CPC.-
Adv. FERNANDO MADUREIRA, JOÃO ANTONIO PIMEN-
TEL e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

43.-COBRANCA-601/2004-BANCO BRADESCO S.A x MOS-
CONI & WELTER LTDA e outros - Manifeste-se a parte auto-
ra, ante contestação, no prazo legal.- Adv. ADRIANE GUAS-
QUE-

44.-ORDINARIA-611/2004-CASA DE CARNES JARDIM
CARVALHO x FRANCO FABRIL ALIMENTOS LTDA - FRI-
GOALTA - Manifeste-se a parte autora, ante contestação, no
prazo legal.- Adv. LUDMILO SENE-

45.-DESPEJO-671/2004-PONTA GROSSA ADMINISTRADO-
RA DE SCHOPPING CENTERS x DONNA I UOMO CABE-
LEIREIROS LTDA e outros - Manifeste-se a parte autora, ante
contestação, no prazo legal.- Adv. OSEAS SANTOS-

46.-ORDINARIA-712/2004-DORIVAL ROBERTO DE DEUS
x REFER - FUND. REDE FERROVIARIA DE SEG. SOCIAL
- Manifeste-se a parte autora, ante contestação, no prazo le-
gal.- Adv. SILVANA MENDES HELMES-

47.-COBRANCA-741/2004-JOSE LEOCADIO DOS SANTOS
E OUTROS x REFER - FUND. REDE FERROVIARIA DE
SEG. SOCIAL - Manifeste-se a parte autora, ante contestação,
no prazo legal.- Adv. JOSIANE APARECIDA SIMAO-

48.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-750/2004-JOSE DE
SOUZA RIBAS E OUTROS x REFER-FUNDAÇÃO REDE
FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCI e outros - Manifes-
te-se a parte autora, ante contestação, no prazo legal.- Adv.
JOSIANE APARECIDA SIMAO-
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1.-ARROLAMENTO-532/1986-DEVANIR DA LUZ POLICE-
NE x ARTHUR INORI POLICENE -Processo com o prazo de

manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
BENTO ABELARDO LOPES-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-190/1991-ENGE-
TOP PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA x FRAGA AGRI-
MENSUA E TOPOGRAFIA S/C LTDA -Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-504/1992-JOAO
CHRUSCIAK FILHO x ERIVELTO CARVALHO -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCHI-

4.-3NTERDICAO-533/1994-INES PUPO FARHAT x CRISTI-
ANE PUPO FARHAT -Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MAURI-
CIO BORBA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/1995-E DE-
GRAF & CIA LTDA x REGINALDO MADUREIRA -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. JOAO NEY MARCAL-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-643/1995-E.
DEGRAF & CIA LTDA x RAIMUNDO VIEIRA DOS SAN-
TOS -Processo com o prazo de manifestacao excedido, deven-
do ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO NEY MARCAL-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-871/1995-HINDERIKUS
JAN BORG e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. -Processo com o prazo de manifestacao excedido, deven-
do ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. ROBERTO ANTONIO BU-
SATO E OUTRO-

8.-ARROLAMENTO-388/1996-CLAIRE ANNUNZIATO
MARTINS x SEBASTIAO OZORIO MARTINS -Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO-

9.—21/1997-BB LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS N.A. ZANLO-
RENZI LTDA. -Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MAURICIO ELI-
AS NASTAS ASSAD-

10.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-477/1997-JOSE AL-
FREDO DE MORAES x ESTADO DO PARANA -SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ADMINIST -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALA-
NA AGUIDA BERTI-

11.—503/1997-LUIZ PEREIRA GOMES x MARIA ZAIR LOUR-
DES DOS SANTOS -Processo com o prazo de manifestacao ex-
cedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MIGUEL NICO-
LAU JUNIOR-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-524/1997-BANCO
ITAU S.A. x FABRICA DE ATAUDES PARANAENSE LTDA. e
outros -Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo
ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO-

13.-RESPONSABILIDADE CIVIL-583/1997-ROSE DA LUZ
ANDRADE x CARLOS ALBERTO PRIMAK e outros -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. MIGUEL NICOLAU JUNIOR-

14.-ARROLAMENTO SUMARIO-712/1997-ALTAIR ARAUJO
ALVES e outros x ZAIRA ARAUJO ALVES -Processo com o pra-
zo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
JACOB R. VALENTIN-

15.-REPARACAO DE DANOS-61/1998-ESTADO DO PARANA
x HORLANDO DA LUZ -Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE
PYDD-

16.-INVENTARIO-221/1998-ALNARY NUNES ROCHA FILHO
x ALNARY NUNES ROCHA e outros -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ
ROGERIO MORO-

17.-DEPOSITO-550/1998-BARIGUI S/A CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTOS x SIDNEI ANTONIO POLICE-
NO -Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo
ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ARNOLDO AFONSO PINTO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-589/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x FABRICA DE ATAUDES PARANA-
ENSE LTDA. e outros -Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE CAR-
LOS MADALOZZO-

19.—692/1998-COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
x LUIZ CESAR LACOSKI e outros -Processo com o prazo de

manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-

20.-FALENCIA-50/1999-COMERCIAL GERDAU LTDA x
EMIL J. GUIMARAES ME -Processo com o prazo de manifes-
tacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JESIEL
SCHEMBERGER-

21.—442/1999-WALDYR VERGANI GALERA x NELSON
SENGER e outros -Processo com o prazo de manifestacao ex-
cedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CARLOS AL-
BERTO FRANCO WANDERLEY-

22.-INDENIZACAO-85/2000-MARPA CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. x AGIL PRESS CON-
SULTORES ASSOCIADOS LTDA e outros -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. RENATO CORDEIRO-

23.-2MBARGOS DO DEVEDOR-221/2000-UNIMED PON-
TA GROSSA COOP. DE TRABALHO MEDICO LTDA x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
OLDEMAR MARIANO E OUTRO-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-248/2000-GILMAR
DUARTE RIBEIRO BUENO x EXCEL BANCO S/A. -Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. OSEAS SANTOS-

25.-ARROLAMENTO SUMARIO-564/2000-ABBAS ALI
REDA e outros x ALI MOHAMAD REDA e outros -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. ASSIS GOMES DO AMARAL-

26.-ARROLAMENTO SUMARIO-593/2000-MARIA DA LUZ
DAL COL x ARNALDO DAL COL -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

27.-INVENTARIO-19/2001-NEUSY MARILDA NADAL x
AUGUSTINHO ANDRE NADAL -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
APARECIDA DE CASSIA Q. KOZLOWSKI-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35/2001-SER-
GIO AFONSO FELIPPE x OTAVIO L. MAINARDES e outros
-Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. HENRIQUE ARTHUR MASS-

29.-INDENIZACAO C/C ALIMENTOS-362/2001-FLAVIA
APARECIDA MORAES x ELIANE APARECIDA PEREIRA
NADAL e outros -Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ELTON SILVA-

30.-FALENCIA-367/2001-PAULO ROBERTO SILVA x Z.
ERDMANN & CIA LTDA -Processo com o prazo de manifes-
tacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE
CARLOS MADALOZZO JUNIOR-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-412/2001-AUTO
NACIONAL S/A IMPORTACAO E COMERCIO x CHARLES
DUARTE DI MARIO -Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE ALBA-
RI SLOMPO DE LARA-

32.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-454/2001-OSWALDO
SPOSITO x BANCO BANESTADO S.A. -Processo com o pra-
zo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. FLORI ANTONIO TASCA-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-458/2001-ROSE-
LI DE FATIMA ROMA PRESOTO x DIONISIO ULIANA PRI-
MO e outros -Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-46/2002-JOAO
EMILIANO CARNEIRO x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JORGE LUIZ MAR-
TINS-

35.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-73/2002-JOAO
LAMBERTO KUHN x RIBEIRO S/A - COMERCIO DE PNEUS
PNEUMAR -Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. GILMAR KUHN-

36.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-85/2002-CULT ES-
PACO EDUCACIONAL S/C LTDA x DELSON BORSATO -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI-

37.-CAUTELAR DE ARRESTO-98/2002-DELSON SANTO
BORSATO e outros x CULT ESPACO EDUCACIONAL S/C
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LTDA. -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI-

38.—157/2002-OSVALDO DE JESUS DAS NEVES x VIL-
MAR J. NASCIMENTO e outros -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO-

39.-INVENTARIO E PARTILHA-172/2002-EDERSON CE-
SAR TRAMONTIM CARNEIRO x VICENTE TRAMONTIN
e outros -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE ALTEVIR M. BAR-
BOSA DA CUNHA-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-178/2002-STO-
RAGE DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x SAGY
DEIAB TALEGNANI ME -Processo com o prazo de manifes-
tacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MAURI-
CIO J. MATRAS-

41.-ALVARA-219/2002-VILMA ANTONIO KRUCHINSKI e
outros x -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. GARDENIA MASCARE-
LO-

42.-INVENTARIO-274/2002-TEODORA SMAHA PARKUTS
e outros x SOFIA SMAHA -Processo com o prazo de manifes-
tacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DAVI-
SON SILVA-

43.-ARROLAMENTO SUMARIO-339/2002-OLANDIR MAR-
QUES PADILHA e outros x DOLORES DOS SANTOS PADI-
LHA -Processo com o prazo de manifestacao excedido, deven-
do ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-485/2002-PAULO ER-
NESTO ROSSATO x DIRETOR DO DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRANSITO -Processo com o prazo de manifes-
tacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. HELIO
IVAN VEIGA-

45.-ARROLAMENTO SUMARIO-545/2002-MARIA DE
LOURDES NUNES FERREIRA x ALVACIR JOSE FERREIRA
-Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS-

46.-INTERDICAO-549/2002-MARIA DO ROSARIO NABO-
ZNY e outros x AMADEU ROQUE RIBEIRO DE PAULA -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. MARLI APARECIDA YUNG-

47.-REIVINDICATORIA-581/2002-ADOLFO DOMINGUES
DE SOUZA e outros x SERGIO MOREIRA DE OLIVEIRA e
outros -Processo com o prazo de manifestacao excedido, deven-
do ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO FRANCISCO GLIZT-

48.-USUCAPIAO-595/2002-EVALDO KARPINSKI e outros
x ESTEFANIA GLINSKI -Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOEL
ANGELO BRITES-

49.-WXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-674/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ANTONIO GILBERTO BORGO JU-
NIOR M.E. e outros -Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MAURI-
CIO BORBA-

50.-INVENTARIO-15/2003-ELVIRIA DA LUZ ACUNHA x
IRANY FRANCISCHET -Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ARA-
MIS SCHRUT-

51.-REPETICAO DE INDEBITO-62/2003-ORLANDO RO-
CHA DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-65/2003-AUGUSTO CRU-
CIUS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-108/2003-LUIZ DOB-
ZINSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-126/2003-VALACIR FER-
REIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

55.-REPETICAO DE INDEBITO-160/2003-SEBASTIAO FER-
REIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Pro-

cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-176/2003-HELENA PON-
TES ROSA BUCHINSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo
ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-223/2003-ETELVINA APA-
RECIDA NUNES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

58.-WEPETICAO DE INDEBITO-316/2003-MANOEL DE
ASSIS CARNEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

59.-REPETICAO DE INDEBITO-349/2003-DARLEI MIG-
DALSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-409/2003-JOSE CARLOS
ALVES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

61.-WEPETICAO DE INDEBITO-414/2003-SILVIO NEVES
TABORDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

62.-REPETICAO DE INDEBITO-418/2003-WANDERLEY
RODRIGUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

63.-REPETICAO DE INDEBITO-534/2003-VERGINI DE
LOURDES GLOVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

64.-REPETICAO DE INDEBITO-598/2003-LEONI BUSS
HILGENBERG x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-601/2003-ELOI IANKOSKI
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

66.-REPETICAO DE INDEBITO-602/2003-LUCIA ALEIXO
CEQUINEL x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

67.-REPETICAO DE INDEBITO-604/2003-IRINEU KOHUT
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-634/2003-
TRANSPORTE RODOVIARIO FRATELLI LTDA ME x LUIZ
FERNANDO DOS SANTOS PRETO -Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. VINYA MARA A. DZIEVIESKI OLIVEIRA-

69.-REPETICAO DE INDEBITO-657/2003-MIGUEL SOIKA
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

70.-REPETICAO DE INDEBITO-688/2003-DEMAIR DE JE-
SUS PONTES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

71.-REPETICAO DE INDEBITO-746/2003-OTAVIO AL-
VES GONCALVES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo
ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA-

72.-REPETICAO DE INDEBITO-815/2003-ANTONINHO
AMANCIO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

73.-REPETICAO DE INDEBITO-874/2003-ALVINA FLO-
RAO PAZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

 74.-REPETICAO DE INDEBITO-878/2003-ANAIR DOMIN-
GUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

75.-REPETICAO DE INDEBITO-912/2003-GILMAR DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

76.-REPETICAO DE INDEBITO-1053/2003-CARLOS BATIS-
TA DE LARA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

77.-REPETICAO DE INDEBITO-1195/2003-MARIA DE JE-
SUS DE SOUZA MUSSI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-1260/2003-TEREZA DE
GUIMARA MARTINS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-1366/2003-ANDRE LUIZ
ALVES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

80.-DECLARATORIA-1467/2003-PEDRO ROSENI DA SIL-
VA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. MARCO AURELIO KREFETA-

81.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1483/2003-BANCO
BMG S/A x DANILO PORTHOS SCHRUT -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT-

82.-REPETICAO DE INDEBITO-1624/2003-MARIA AM-
BROSINHA COSTA GONCALVES x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA -Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA-

83.-ARROLAMENTO SUMARIO-1671/2003-CLAIR APARE-
CIDA RODRIGUS CARNEIRO e outros x SANTINA GARCI-
AS RAUSKI e outros -Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXAN-
DRE ALMEIDA ROCHA-

84.-REPETICAO DE INDEBITO-1771/2003-ANA SIOMA x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
AILTON NUNES DA SILVA-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-2010/2003-FAIGA DWORA
SZACHER x MARISA GONCALVES PEREIRA -Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

86.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-2069/2003-AREF
HUSSEIN REDA x CONDOMINIO EDIFICIO PRINCESA -
Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. FABIO COSTA DE MIRANDA E OU-
TROS-

87.-ARROLAMENTO-2224/2003-HILDA ELIAS DURA CA-
VAGNARI x ORLANDO CAVAGNARI -Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
EDILENE LUZ MACHADO GRAF-

88.—2249/2003-IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA x DANIE-
LA REGINA HAENISCH -Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXAN-
DRE POSTIGLIONE BUHRER-

89.-ARROLAMENTO-2265/2003-NELSON CRIST e outros x
VALDEMAR LINDNER -Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEX FER-
NANDO DAL PIZZOL-

90.-INDENIZ. POR DANO MATERIAL-2388/2003-DONARIA
MENDES x VIACAO CAMPOS GERAIS -Processo com o pra-
zo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA-

91.-WNVENTARIO-2405/2003-JULIANI GUTIERREZ e outros
x RAYMUNDO GASPAR PEREIRA e outros -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. CASTORINA D.PEREIRA DE RAMOS MACIEL-

92.-MANDADO DE SEGURANCA-184/2004-JOSE PAULO
DOS SANTOS x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PA-

RANA -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. FABRICIO FONTANA-

93.-INTERDICAO-312/2004-ESTANISLAVA APARECIDA
RAMOS e outros x LEONOR HAAS SCHEIFFER -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. SERGIO ZADOROSNY FILHO-

94.-WLVARA-384/2004-VICTOR MAGALHAES IURK e ou-
tros x -Processo com o prazo de manifestacao excedido, de-
vendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. INDIANARA MARIA
RODRIGUES SCHUINKI-

95.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-482/2004-JOSE SE-
BASTIAO DE PAULA x PARANAPREVIDENDENCIA -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. MARCO AURELIO KREFETA-

96.-MANDADO DE SEGURANCA-595/2004-MAXXI INGA
LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA -Pro-
cesso com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC. -Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HIL-
GENBERG-

97.-INVENTARIO-675/2004-SIMONE STARKE x GUILHER-
ME STARKE FILHO e outros -Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MI-
CHELLE VAN WILPE HOFFMANN-

98.-INTERDICAO-726/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x FATIMA DOBZINSKI -Processo com
o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. CLAUDIA APARECIDA COLLA-

99.-ARROLAMENTO SUMARIO-746/2004-ROBERTO VAL-
DIVINO MARAVIESKI e outros x LEONARDO MARAVI-
ESKI e outros -Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MARIA CLARICE
BONAMIGO-

100.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-916/1983-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J.OLIVEIRA & FI-
LHOS LTDA. -Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE
PYDD-

101.-WXECUCAO FISCAL-251/1997-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x JURANDIR TEIXEIRA DA SILVA -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. JURANDIR TEIXEIRA DA SILVA-

102.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-100/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FERNANDES MAT-
TIODA & FILHOS LTDA -Processo com o prazo de manifesta-
cao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALE-
XANDRE PYDD-

103.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-168/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LOJAS ADMIRAL
COMERCIO DE MOVEIS LTDA -Processo com o prazo de
manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
ALEXANDRE PYDD-

104.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-177/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RETIFICA DE MO-
TORES NOVO HORIZONTE LTDA -Processo com o prazo
de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ALEXANDRE PYDD-

105.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-52/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES
ZAPELINE LTDA e outros -Processo com o prazo de manifes-
tacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALE-
XANDRE PYDD-

106.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-110/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PANIFICADORA 12
DE OUTUBRO LTDA -Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXAN-
DRE PYDD-

107.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-116/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AZUEN COM. E REP.
DE MATERIAIS DE SEGURANCA LTDA e outros -Processo
com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC. -Adv. ALEXANDRE PYDD-

108.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-77/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GONCALVES E
CABRAL LTDA -Processo com o prazo de manifestacao exce-
dido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE
PYDD-

109.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-116/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARNALDO A. DO
NASCIMENTO & CIA LTDA -Processo com o prazo de mani-
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festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALE-
XANDRE PYDD-

110.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-346/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARRARO COMER-
CIAL LTDA -Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE PYDD-

111.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-348/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLEUSA DO ROSA-
RIO SANTOS -Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE
PYDD-

112.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-4/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
BATERIAS SABARA LTDA -Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALE-
XANDRE PYDD-

113.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-16/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CERAMICA UVA-
RANAS LTDA -Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE
PYDD-

114.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-41/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ATAUDES CARVALHO LTDA -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ALEXANDRE PYDD-

115.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-62/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GI COMERCIO DE
FRUTAS E VERDURAS LTDA e outros -Processo com o pra-
zo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ALEXANDRE PYDD-

116.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-79/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RODRIGUES &
SCHEIFER LTDA -Processo com o prazo de manifestacao ex-
cedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE
PYDD-

117.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-81/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ETIPAR ELETRO
TECNICA INSTALADORA PARANA LTDA -Processo com o
prazo de manifestacao excedido, devendo ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.
-Adv. ALEXANDRE PYDD-

118.-DECLARAT. INEXIGIB. VALORES-88/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HELENA MATIKO
KUMATA KOMAY -Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXAN-
DRE PYDD-

119.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-95/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CASA DE CARNES
ORLANDO LTDA -Processo com o prazo de manifestacao ex-
cedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

120.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-130/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CANUANA COMER-
CIO DE CALCADOS LTDA -Processo com o prazo de mani-
festacao excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALE-
XANDRE PYDD-

121.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-155/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CASA DO REPARO
HIDRAULICO LTDA -Processo com o prazo de manifestacao
excedido, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXAN-
DRE PYDD-

122.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-212/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HUMBERTO PAGA-
NO NETO -Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE PYDD-

123.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-247/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SERGIO LUIZ
TULLIO -Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE PYDD-

124.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-284/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE PEDRO FREIS-
NER -Processo com o prazo de manifestacao excedido, deven-
do ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE PYDD-

125.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-327/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x W. A. FERREIRA &
CIA. LTDA. -Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE PYDD-

126.-EXECUCAO FISCAL-76/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DELTA DISTRIBUIDORA DE PE-

TROLEO LTDA -Processo com o prazo de manifestacao excedi-
do, devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE PYDD-

127.-EXECUCAO FISCAL-102/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DANIEL CUNHA CHIBINSKI
-Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE PYDD-

128.-EXECUCAO FISCAL-108/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x DANIEL CUNHA CHIBINSKI
-Processo com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE PYDD-

129.-EXECUCAO FISCAL-119/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJE-
TOS LTDA -Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE PYDD-

130.-EXECUCAO FISCAL-125/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJE-
TOS LTDA -Processo com o prazo de manifestacao excedido,
devendo ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEXANDRE PYDD-

131.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-80/2004-Oriundo da
Comarca de SANTA MARIA - RS 1a. VARA CIVEL -BANCO
DO BRASIL S/A x JAURO FRANCISCO DA SILVA -Proces-
so com o prazo de manifestacao excedido, devendo ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-
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1.-EXECUCAO-671/1996-CALIGOLA DO BRASIL CIA SE-
CURITIZAD. DE CRED. FINAN x EDUARDO MINOR OKI-
TA e outros — Diga o(a) exequente-.-Adv. LUIZ ALBERTO
DE OLIVEIRA LIMA-

2.-EXECUCAO-112/1998-ADALBERTO CALDEIRA x ANA
MARIA ANTUNES- Ao exequente para prosseguimento do
feito.-Adv. PAULO GROTT FILHO-

3.-MONITORIA-210/1999-SINDICATO DOS TRANSP. RO-
DOV. AUT. NO EST.PR SINDIC x HIROYUKI YASSUDA e
outros- A respeito da certidao retro, manifeste-se a parte auto-
ra.-Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO-

4.-EXECUCAO-500/1999-FORCA MAXIMA TERCERIZA-
CAO DE SEVICOS LTDA e outros x STELLA MARIS DA
SILVA AZZI DE GEUS- As informacoes pleiteadas pela auto-
ra, atraves do oficio que requerem neste petitorio de f. 159,
podem ser adquiridas atraves da internet, no proprio site da
empresa de telefonia Brasil Telecom. Isto posto, indefiro o pe-
dido ultimo.-Adv. PEDRO HENRIQUE DE S. HILGENBERG-

5.-ACAO ORDINARIA-290/2000-JAIR ANDRADE ROCHA
x CREDICARD S/A - ADMINIST. DE CARTOES DE CREDI-
TO- Arquivem-se.-Adv. LUIZ CARLOS ANDRADE ROCHA,
KEITY SUTO TROMBELI, CESAR SORIA DE ANUNCIA-
CAO e ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-

6.-ACAO DE DESCONSTITUICAO-669/2000-JOSE OLIM-
PIO DE PAULA XAVIER e outros x BANCO DO BRASIL S/A
— De-se ciencia as partes da baixa dos autos.—Adv. GILVA-
NA PESSI MAYORCA, CARLOS WERZEL e DALTON VI-
NICIUS DOS SANTOS-

7.-INDENIZACAO-292/2001-ZENILDE DO CARMO DE
ASSIS MEDEIRA x VIACAO CAMPOS GERAIS S/A- O pro-
vimento de f. 151 determinou que fosse intimada a parte exe-
quente para que se manifestasse nos autos, porem, em cumpri-
mento a esta determinacao, equivocadamente, como se aufere
da certidao de publicacao de f. 152, a intimacao foi direciona-
da ao procurador da parte executada. Portanto, renove-se a in-
timacao para a manifestacao da parte exequene, atraves de sua
respectiva procuradora.-Adv. LUCIA HEROCO HERAI-

8.-USUCAPIAO-687/2001-JANINA PODOSKI x ESTE JUI-
ZO- Equivocad o provimento de f. 90, pelo que, torno-o sem
efeito. Os honorarios foram fixados ao d. patrono que atuou
como curador especial na forma do art. 22 do Estatuto da OAB,
pelo que, deverao ser pagos pelo Estado do Parana e nao pela
parte autora.-Adv. ARI BERNARDI-

9.-HABILITACAO DE CREDITO RETARD-206/2002-ABAS-
TECEDORA DE COMBUSTIVEIS SERRA GAUCHA LTDA
x COMERCIO DE BATATAS DOIS IRMAOS LTDA —Mani-
feste-se a parte autora.—Adv. TALITA A. HENRIQUES-

10.-DESAPROPRIACAO-344/2002-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x ODETE FOLADOR LIMA- Para funcionar como
perito deste juizo nomeio o engenheiro CLADIMAR LINO FAE.
As partes para apresentacao de quesitos e assistentes tecnicos.-
Adv. JOAO HENRIQUE PORTELA e LUIZ ALBERTO DE
OLIVEIRA LIMA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-433/2002-PIZZAS SCHAN-
DLER COM. VAREJ. DE PIZZAS LTDA - ME x RMB DIST.
E COMERCIO DE EMBALAGENS- Recebo o recurso adesi-
vo nos mesmos efeitos do principal. De-se vist a parte recorri-
da para, querendo, em quinze dias, contra - arrazoar.-Adv.
ODENIR DIAS DE ASSUN•AO-

12.-HABILITACAO DE CREDITO RETARD-509/2002-EVE-
RALDO CARVALHO x MASSA FALIDA- IND. E COM. DE
ATAUDES CARVALHO- ME- Considerando a inexistencia de
impugnacao, o parecer favoravel do Ministerio Publico e os
documentos juntados com a inicial que demonstram o credito
indicado, julgo procedente o pedido inicial, para determinar a
sua habilitacao na respecitva falencia com privilegiado, vez que
trabalhista. Custas pelo declarante, vez que sua habilitacao e
retardataria. (...) POrem, em sendo a parte autora beneficiaria
da assistencia judiciaria, dispensado o pagamento das custas.-
Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN, VITOR LEAL,
WHENDERSON PIERRE CHAVES e JOAQUIM A. DE QUA-
DROS-

13.-EXECUCAO-125/2003-RETIMAQ RETIFICA DE MA-
QUINAS LTDA x ORLEY ANTONIO DICK — A Conta e Pre-
paro - Valor R$ 105,00.—Adv. JOAO NEY MARCAL-

14.-USUCAPIAO-2064/2003-LEONETE APARECIDA
SCHEIFFER MACHADO e outros x ESTE JUIZO -Manifeste-
se sobre a correspondencia devolvida.-Adv. JOANINO ELEU-
TERIO e LUDMILO SENE-

15.-EXECUCAO-2210/2003-OURO CAR PLASTICOS LTDA
x TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA — Diga o(a)
exequente-.-Adv. MURILO FERNANDES CACCIELLA-

16.-INDENIZACAO-2214/2003-CAIUBI MARTINS PORTO
x INI MESSIAS DA ROSA- Para funcionar como perito deste
juizo nomeio o DR. LUIZ JACINTO SIQUEIRA, o qual funci-
onara sob uma remuneracao de R$ 500,00. Ao autor para depo-
sito, em 48 h. -Adv. ANGELA NAIRA BELINSKI e HELIO
IVAN VEIGA-

17.-DECLARATORIA-2218/2003-LURDES ELIETE DA
ROSA x BANCO BRADESCO S/A - Improcede a impugnacao
a proposta de honorarios feita pelo perito, a uma porque des-
provida de qualquer fundamento tecnico - juridico, a duas por-
que, ao contrario do que alega, o valor postulado esta dentro do
que cotidianamente se vem cobrando em trabalhos semelhan-
tes perante este juizo. As partes para deposito do valor postula-
do, devendo cada uma arcar com 50% (cinquenta por cento).-
Adv. MARCIUS NADAL MATOS e JOAO LEONEL ANTO-
CHESCKI-

18.-MONITORIA-2273/2003-BANCO ITAU S/A x HETHE -
COM. DE ALIMENTOS LTDA-Adv. MURILO ZANETTI
LEAL-

19.-INVENTARIO-2348/2003-ELVANDIRA CAMARGO
LEAO x EMILIO FERREIRA CAMARGO- A inventariante.-
Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

20.-USUCAPIAO-2424/2003-PEDRO GONCALVES NETO e
outros x ESTE JUIZO — Para funcionar como Curador Espe-
cial do reu revel citado por edital nomeio o Dr. Ludmilo Sene,
o qual funcionara sob a fe de seu grau. De-se-lhe vista dos

autos para, em aceitando o encargo, postular o que entender de
direito. —Adv. LUDMILO SENE-

21.-EXECUCAO-36/2004-AC MADEIRAS LTDA x L.A. PAU-
ZER & CIA LTDA- Cumprido o CN defiro a Arrematacao, na
forma requerida. (Comparecer em cartorio a fim de firmar Auto
de Arrematacao).-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHI-
ER-

22.-INDENIZACAO-115/2004-ELI DE SIMONE x TITO NI-
EHUES e outros- Por ora, suspendo a producao da prova peri-
cial. Promovam-se as devidas citacoes.-Adv. FERNANDO GIL
DOS SANTOS e LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-

23.-EXECUCAO-286/2004-FOX DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA x AUTO POSTO OUSADIA LTDA e outros-
A respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica, diga o exe-
quente.-Adv. MARCELO OLIVA MURARA-

24.-MANDADO DE SEGURANCA-287/2004-CARLOS HEN-
RIQUE TRALESKI x CHEFE DA 2¦ CIRETRAN - PONTA
GROSSA - PR -Retirar autos a fim de encaminhar a Vara da
Fazenda Publica da Comarca de Curitiba - PR.-Adv. ANDRE
DOS SANTOS DAMAS-

25.-REPETICAO DE JUROS C/C ANULAT-322/2004-PANI-
FICADORA 12 DE OUTUBRO LTDA e outros x BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A- Defiro a producao de prova
pericial financeira, sendo que para funcionar como perito deste
juizo, nomeio PAULO ROBERTO GODOY. As partes para in-
dicacao de assistentes tecnicos e apresentacao de quesitos.-Adv.
JORGE LUIZ MARTINS e HELCIO SILVA ORANE-

26.-COBRANCA-342/2004-CLAUDIA MAIA x NOEMI CE-
LINA BAHR —Para a audiˆncia de tentativa de conciliacao e
saneamento (art.331/CPC), designo o proximo dia 21/02/2005,
as 14h15.-Adv. ANDREIA FERREIRA DE SOUZA e DANIE-
LE DE FATIMA DE ALMEIDA LOPES-

27.-EXECUCAO-362/2004-COTRASA-COMERCIO DE
TRANSP. DE VEICULOS LTDA x MARIANE MACEDO -
ME -Expeca-se Carta Precatoria (Retirar precatoria).-Adv. SIL-
VIO BATISTA-

28.-DESPEJO-456/2004-AMARILDO MALAQUIAS x KARI-
NE CRISTINA MARQUES —Manifeste-se a parte autora.—
Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-

29.-ASSISTENCIA JUDICIARIA-496/2004-CARLOS TADEU
DIAS BATISTA x ESTE JUIZO- Tendo em vista o valor da
execucao de sentenca, faculto ao exequente o pagamento das
custas processuais ao final da execucao.-Adv. MIRIAN APA-
RECIDA DOS SANTOS-

30.-ARROLAMENTO-508/2004-ROSELY SIMAO KA-
MINSKI x HELENA MIARA- Junte-se as certidoes das tres
fazendas, como ja determinado.-Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-

31.-ALVARA-602/2004-HERMINIO SUTIL DE SOUZA x
ESTE JUIZO- (...) Posto isso, declaro a incompetencia absolu-
ta deste juizo para processar e julgar o presente feito, o qual,
promovidas as baixas e anotacoes necessarias, deverao ser en-
caminhadas a Justica Federal, com meus cumprimentos.-Adv.
ANNIE OZGA RICARDO-

32.-REVISAO DE CLAUSULA-760/2004-JOAO RICARDO
MENDONCA x BANCO ITAU S/A -Manifestar-se sobre con-
testacao.-Adv. JESIEL SCHEMBERGER-

33.-DECLARATORIA-773/2004-SARIDA FRANCISCO RE-
BONATTO DA ROSA e outros x BRASIL TELECOM S/A —
Defiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita, advertindo,
porem, que, aquele que afirmar falsamente ser pessoa pobre
para fins de tal beneficio, sera condenado ao pagamento de ate
o decuplo das custas processuais. Considerando que a assina-
tura basica bem sendo cobrada a anos e que eventual repeticao
de indebito fica assegurada em razao da idoneidade financeira
da re, o que afasta o periculum in mora, indefiro, por ora, a
liminar requerida. —Adv. MARIA DO CARMO WINNIK-

34.-DECLARATORIA-774/2004-KLEBER GOMES DA SIL-
VA e outros x BRASIL TELECOM S/A — Defiro o pedido de
assistencia judiciaria gratuita, advertindo, porem, que, aquele
que afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal benefi-
cio, sera condenado ao pagamento de ate o decuplo das custas
processuais. Considerando que a assinatura basica bem sendo
cobrada a anos e que eventual repeticao de indebito fica asse-
gurada em razao da idoneidade financeira da re, o que afasta o
periculum in mora, indefiro, por ora, a liminar requerida. —
Adv. MARIA DO CARMO WINNIK-

35.-COBRANCA-842/2004-CLAUDOMIRO MOREIRA e ou-
tros x INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA - IAPAR-
Face a certidao do Sr. Escrivao e analisando-se as folhas de
pagamentos dos autores depreende-se que, em se dividindo entre
os seis autores o valor das custas processuais, o pagamento da
mesma e viavel. Assim, indefiro o pedido de assistencia judici-
aria. Aos autores para preparo das custas, sob pena de cancela-
mento da distribuicao. (Valor R$ 184,50 + FUNREJUS).-Adv.
MARLI VOGLER MAUDA-

36.-ARROLAMENTO-844/2004-ROSANA APARECIDA DE
LARA DOS SANTOS x ELVY PEDROZO AVILA- Face a cer-
tidao do Sr. Escrivao, bem como a qualificacao dos herdeiros,
que nao condiz com pessoas necessitadas, indefiro o pedido de
assistencia judiciaria. A parte autora para pagamento das cus-
tas, sob pena de cancelamento da distribuicao. Valor R$ 185,50
+ FUNREJUS.-Adv. ANDREIA FERREIRA DE SOUZA-

37.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-854/2004-JULIA-
NE SOARES x ROGERIO GOMES RODRIGUES- Conside-
rando que o documento que funda a presente tem como objeto
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relacao de convivencia, promovam-se as baixas e anotacoes
necessarias e remetam-se os autos a uma das Varas de Familia,
mediante distribuicao.-Adv. BENTO ABELARDO LOPES-

38.-CARTA PRECATORIA-166/2000-Oriundo da Comarca de
BELO HORIZONTE - MG - 20¦ VARA CIVEL -JESUALDO
DE MOURA E SILVA x CONSORCIO METROPOLE LTDA-
Em havendo credito tributario pendente, defiro a adjudicacao,
mediante o deposito do preco da avaliacao.-Adv. MAURICIO
BORBA-

39.-CARTA PRECATORIA-176/2003-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL - MEDIANEIRA - PR -DILMAR BERTOLDI x
PEDRO DE MATOS —Designo leilao para os dias 13/12 e 23/
12, as 13h30. (retirar edital).—Adv. NELSON MATIAS GRI-
ERBELER-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU – PARANÁ.
RELAÇÃO N.º 022/2004

ADVOGADOS                              NÚMERO NA RELAÇÃO
Alana Maria Giacobo Linhares 16,
Alessandro Moreira do Sacramento 16,
Alexandre dos Santos Pereira Vechio 21,
Almir Machado de Oliveira 21,
Edemar Antônio Zilio Júnior 09, 25,
Edson Tomé 10,
Elizabete Graebin 08, 18, 20, 22,
Eurico Ortis de Lara Filho 09,
Fabrício Ferreira 24,
Gisah M. Maysonnave 11,
Ivanise Maria Tratz Martins                  01, 02, 03, 04, 05, 06,
Jairo Batista Pereira 08,
Jonas N. Arpino 20,
José Paulo Granero Pereira 16,
Joventino Vieira 21,
Juliana Françoise Zügel Flores 23,
Keliny Rodrigo Burgardt 19,
Luiz Antônio de Souza 07, 18, 19,
Maria Helena Barato 22, 24,
Maria Izabel Souza 21,
Maria Lúcia Ferreira Barbosa 24,
Maurício Gavanski                               01, 02, 03, 04, 05, 06,
Nilso Romeu Sguarizzi 24,
Priscila Brandt Prestes 07,
Priscila Leite Alves Pinto 21,
Ronir Irani Vincensi                                   12, 13, 14, 15, 18,
Sandro Gilbert Martins 07,
Serafim Pereira da Silva 07, 08,
Valdemar Moras 17,

01 – EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO – 334/2003 - BRASPELC-
EMPTRESA BRASILEIRA DE PAPEL E CELULOSE LTDA.
X JUIZ DA COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU, DR.
LEONARDO RIBAS TAVARES. 1 – Manifestem-se as partes
quanto ao retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Advs. Mauricio Gavanski e Ivanise Maria
Tratz Martins.

02 – EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO – 331/2003 – BRASPELC-
EMPRESA BRASILEIRA DE PAPEL E CELULOSE LTDA X
JUIZ DA COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU. Dr. LEO-
NARDO RIBAS TAVARES. 1- Manifestem-se as partes quanto
ao retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Advs. Mauricio Gavanski e Ivanise Maria Tratz
Martins.

03 – EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO – 332/2003 – BRASPELC-
EMPRESA BRASILEIRA DE PAPEL E CELULOSE LTDA X
JUIZ DA COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU. Dr. LEO-
NARDO RIBAS TAVARES. 1- Manifestem-se as partes quanto
ao retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Advs. Mauricio Gavanski e Ivanise Maria Tratz
Martins.

04 – EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO – 333/2003 – BRASPELC-
EMPRESA BRASILEIRA DE PAPEL E CELULOSE LTDA X
JUIZ DA COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU. Dr. LEO-
NARDO RIBAS TAVARES. 1- Manifestem-se as partes quanto
ao retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Advs. Mauricio Gavanski e Ivanise Maria Tratz
Martins.

05 – EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO – 335/2003 – BRASPELC-
EMPRESA BRASILEIRA DE PAPEL E CELULOSE LTDA X
JUIZ DA COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU. Dr. LEO-
NARDO RIBAS TAVARES. 1- Manifestem-se as partes quanto
ao retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Advs. Mauricio Gavanski e Ivanise Maria Tratz Martins.

06 – EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO – 330/2003 – BRASPELC-
EMPRESA BRASILEIRA DE PAPEL E CELULOSE LTDA X
JUIZ DA COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU. Dr. LEO-
NARDO RIBAS TAVARES. 1- Manifestem-se as partes quanto
ao retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Advs. Mauricio Gavanski e Ivanise Maria Tratz Martins.

07 – REPARAÇÃO DE DANOS – 269/2001 – REINALDO
BARAN X C. R. ALMEIDA S/A ENGENHARIA E CONS-
TRUÇOES – U.H.E. de Itá. 1- Tendo em vista o pedido retro, e
desde já, salientando o número excessivo de audiências já de-
signadas, designo o dia 07.03.2005, às 13:00 horas para a rea-
lização do ato (Instrução e julgamento). Advs. Luiz Antônio de
Souza, Priscila Brandt Prestes, Sandro Gilbert Martins e Sera-
fim Pereira da Silva.

08 – RECLAMATÓRIA TRABALHISTA – 083/99 – MATIL-
DE DE APARECIDA LARA DE LIMA X MUNICÍPIO DE

QUEDAS DO IGUAÇU. 1- ... 2- À contadoria na forma do
petitório de fls. 356. 3- Após, DIGAM as partes. Advs. Jairo
Batista Pereira, Elizabete Graebin e Serafim Pereira da Silva.

09 – INDENIZAÇÃO – 459/2003 – MARIA DOS SANTOS
SOUZA e OUTROS X EMERSON DALL AGNOL. 1- Diga o
autor quanto a devolução da correspondência de fls. 53. Advs.
Edemar Antônio Zilio Júnior e Eurico Ortis de Lara Filho.

10 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 364/2004
– COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE LARANJEIRAS
DO SUL LTDA – SICREDI. X EDSON STOLFO e EDERSON
STOLFO. 1- Manifeste-se a parte autora quanto a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. Adv. Edson Tomé.

11 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 044/2004 – COMPA-
NHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ – COHAPAR. X PE-
DRO JESUS CORDEIRO NUNES. 1- Diga a parte autora quan-
to a certidão do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Gisah M. Mayson-
nave.

12 – CONCESSÃO DE APOSENTADORIA – 173/2004 –
NATALICIO BELO X INSS. 1- Manifeste-se a parte autora
quanto a contestação apresentada. Adv. Ronir Irani Vincensi.

13 – CONCESSÃO DE APOSENTADORIA – 172/2004 –
ENEDINA FARIAS DE FREITAS X INSS. 1- Manifeste-se a
parte autora quanto a contestação apresentada. Adv. Ronir Ira-
ni Vincensi.

14 – CONCESSÃO DE APOSENTADORIA – 171/2004 – JOR-
GE KOSKOSKI X INSS. 1- Manifeste-se a parte autora quanto
a contestação apresentada. Adv. Ronir Irani Vincensi.

15 – CONCESSÃO DE APOSENTADORIA – 170/2004 –
MARIA DE LOURDES KOZAK X INSS. 1- Manifeste-se a
parte autora quanto a contestação apresentada. Adv. Ronir Ira-
ni Vincensi.

16 – BUSCA E APREENSÃO – 076/2001 – BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. X ANGELO CELESTE FIORIM. 1- Mani-
feste-se o requerente, quanto ao decurso de suspensão dos pre-
sentes autos. Advs. José Paulo Granero Pereira , Alana Maria
Giacobo Linhares e Alessandro Moreira do Sacramento.

17 – DIVORCIO CONSENSUAL – 147/2003 – SILVIO CE-
SAR WOINOSKI e MAGALI APARECIDA ZANROSSO
WOINOSKI. 1- SENTENÇA: ... Pelo exposto, restando obser-
vadas as formalidades legais e provada através da declaração
firmada e existência de separação de fato há mais de dois (02)
anos, bem como considerando a vontade mútua do casal em se
divorciar, nos termos do art. 226, parágrafo 6º , da Constitui-
ção Federal, combinado com o art. 40 da Lei 6.515/77, Julgo
procedente o pedido e decreto o divórcio de Silvio Cesar Woi-
noski e Magali Aparecida Zanrosso Woinoski, Declarando dis-
solvido o casamento. Não há bens a partilhar. Voltará a reque-
rente a assinar seu nome de solteira, MAGALI APARECIDA
ZANROSSO. Averbe-se. P. R. II., após arquivem-se. Adv. Val-
demar Morás.

18 – INDENIZAÇÃO – 006/2000 – IRACI BRIGHENTI X
LIMPADORA MIRANDÓPOLIS REPRESENTAÇÕES E SER-
VIÇOS S/C. LTDA. e BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A. 1- Considerando a pauta repleta deste Juízo, designo au-
diência de instrução e julgamento para o dia 05.05.2005, às
14:00 horas. Advs. Ronir Irani Vincensi, Elizabete Graebin, Luiz
Antônio de Souza.

19 – INDENIZAÇÃO – 308/2004 – CLEMILSON GRIGIO X
ARAUPEL S/A. 1- Intima-se a parte autora quanto a contesta-
ção e documentos apresentados. Adv. Luiz Antônio de Souza e
Keliny Rodrigo Burgardt.

20 –DIVORCIO LITIGIOSO – 184/2003 – DANIEL SALDA-
NHA X DANIELA LUIZA DE ALENCAR SALDANHA. 1-
SENTENÇA: ... Diante das informações contidas na certidão
de fls. 22, extingo o presente feito, sem julgamento do mérito,
na forma do art. 267 do CPC. Custas na forma da lei. P. R. I.
Advs. Jonas N. Arpino e Elizabete Graebin.

21 – INDENIZAÇÃO – 216/97 – ENIO CARLOS RIGONI X
CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRASIL S/A – ELE-
TROSUL, ratificado para TRACTEBEL ENGENHARIA S/A.
1- Intimam-se as partes quanto à manifestação da perita (fls.
256). Advs. Almir Machado de Oliveira, Joventino Vieira, Ma-
ria Izabel Souza, Priscila Leite Alves Pinto, Alexandre dos San-
tos Pereira Vecchio.

22 – NEGATORIA DE PATERNIDADE – 102/2004 – SILVE-
RIO KROTH X J. G. K e M. G. K., representados por MARIA
GREINER KROTH. 1- Tendo em vista a manifestação das par-
tes no sentido de realização da prova pericial (DNA), até mes-
mo antes da audiência de conciliação, Intimem-se para que se
manifestem sobre a proposta de pagamento do referido exame.
Advs. Maria Helena Barato e Elizabete Graebin.

23 – AÇÃO DE COBRANÇA – 363/2004 – MARCIA ELIANE
ZANATTA e LUIZ ZABNATTA X MARIA DE FATIMA GU-
ZZO e OUTROS. 1- Notifique-se a parte requerente para que,
no prazo de trinta (30) dias, providencie o preparo das custas.
2- Em caso de não manifestação, cumpra-se o item 5.2.3 do
Código de Normas. Adv. Juliana Françoise Zügel Flores.

24 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C RETIFICA-
ÇÃO DE REGISTRO CIVIL E PEDIDO DE HERANÇA – 075/
2004 – SELONI DALBOSCO MACHADO X AMARILYS SI-
MONE FOLDA MEZZOMO e OUTROS. 1- Pauta repleta,
designo audiência [preliminar de conciliação e saneamento para
o dia 05.05.2005, às 13:00 horas, para a qual serão as partes
notificadas para comparecer, podendo fazer-se representar por
procurador ou preposto, com poderes para transigir. 2- Obtida
a conciliação, na oportunidade será reduzida a termo e homo-
logada por sentença. Se, por qualquer motivo, não for obtida a

conciliação, decidir-se-ão as questões processuais pendentes e
determinar-se-ão as provas a serem produzidas, designando-se,
inclusive, audiência de instrução e julgamento. 3- ) não com-
parecimento da parte autora poderá redundar em extinção do
processo e a ausência da parte ré poderá implicar em preclusão
no que se refere à matéria probatória e determinações judiciais
do ato. 4- Visando à agilização da prestação jurisdicional, as
partes deverão estar preparadas com propostas concretas e ob-
jetivas para possível transação. ... 8- Pelo exposto, mantenho a
decisão ora vergastada. 9- O agravo permanecerá retido nos
autos a fim de que dela conheça o E. Tribunal, se requerido,
expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apre-
ciação (art. 523, caput e parágrafo 1º, do CPC). 10 – Intimem-
se. 11- Providências necessárias. Advs. Maria Helena Barato,
Maria Lucia Ferreira Barbosa, Nilso Romeu Sguarizzi e Fabri-
cio Ferreira.

25 – PEDIDO DE GUARDA – 088/2003 – NOELI JOAQUIM
OFRASIA DOS NASCIMENTO. 1- Tendo em vista a justifica-
tiva apresentada às fls. 22, e, considerando a pauta repleta des-
te Juízo, para o ato não realizado (oitiva – requerentes – teste-
munhas) DESIGNO o dia 28.02.2005, às 15:30 horas; 2- Reno-
vem-se as diligências na forma já determinada às fls. 17. Adv.
Edemar Antônio Zilio Júnior.
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1.-EXECUÇAO ENTREGA C INCERTA-275/1996-VICTO-
RIO PENSO x JUVENAL BRANDAO -1. Designo a data de
03/02/2005, às 09:10 horas, neste Fórum, para realização da
primeira praça por preço não inferior ao da avaliação. Não ha-
vendo licitante, fica desde logo designado o dia 17/02/2005, às
09:10 horas, para a segunda praça, para venda a quem mais der,
ressalvada a hipótese de oferta vil. 2. Em caso de feriado nos
dias mencionados, as praças realizar-se-ão nos dias úteis ime-
diatamente seguintes, nos mesmos horários. 3. Expeça-se edi-
tal, com observância do disposto nos artigos 686 e 687 do Có-
digo de Processo Civil. 4. Intime(m)-se pessoalmente o(s)
executado(s) e a(s) esposa(s) daquele(s) cujos bens imóveis encon-
tram-se penhorados, dos dias designados para as praças, dando-se-lhes,
inclusive, ciência de que poderão remir a execução ou os bens penhora-
dos (no caso do cônjuge), nos termos dos artigos 651 e 788 do Código
de Processo Civil. Caso não sejam encontrados, ter-se-ão como válidas
suas intimações via edital. 5. Intimem-se os credores hipotecários, por-
ventura existentes (artigo 698 do Código de Processo Civil). 6. Atuali-
ze-se a avaliação. - Retirar a parte exeq•ente, no prazo de 5 (cinco)
dias, cópia do referido edital para publicação (querendo, poderá apre-
sentar disquete para cópia).-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-295/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A., x SENHORIN & SENHORIN LTDA., e
outros-1. Considerando as razões expendidas pelo Sr. Avalia-
dor Judicial às fls., 152, bem como que nenhuma das hipóteses
do art. 683 do CPC restou comprovada, rejeito a impugnação
ao laudo, devendo permanecer o valor lá consignado (fls. 115),
que deverá ser atualizado monetariamente no momento oportu-
no. 2. Considerando que quando da baixa dos autos, o banco
exeq•ente não apresentou planilha de cálculo atualizada do
valor do débito, considerando o que ficou decidido na sentença
e v. acórdão que decidiu os autos incidentais de embargos tran-
sitados em julgado, intime-se o exeq•ente para tal fim, deven-
do o cálculo ser apresentado com fidelidade ao que lá ficou
estabelecido. Prazo: 15 (quinze) dias.-Adv. NOELI DE SOU-
ZA MACHADO e JORGE JOSE GOTARDI-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-315/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS

FI x ANCELMO WARMLING e outros -Efetuar o pagamento
da conta de custas processuais, equivalente a R$ 220,73 no
prazo de cinco (5) dias.-Adv. EDILSON LUIZ WARMLING e
GILMAR MINOZZO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-424/1998-KRUM ENGE-
NHARIA LTDA., x LIRIO MARAFON-Indefiro o pedido de
fls., 172, pois sequer houve o início do processo executivo para
cobrança das verbas de sucumbência.-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI-

5.-DEPOSITO-472/1998-BANCO DO BRASIL SA x WAR-
MLING & CIA LTDA-manifeste-se nos autos no prazo de cin-
co (5) dias, com observância do pedido deferido de fls., 218.-
Adv. EDILSON LUIZ WARMLING e GILMAR MINOZZO-

6.-REPARACAO DE DANOS-60/2000-MARCOS CESCO-
NETTO DE ARRUDA x MENEZES E PIAZZA LTDA-No prazo
de cinco dias, informe o atual endereço de sua constituinte ou
se comparecerá ela ao ato já designado independentemente de
intimação.-Adv. MARCOS ROGERIO SCHMIDT e ELIEL
JOSE ALBERTIN BERTINOTTI-

7.-DECLARATORIA-158/2000-ROSANI MARIA COLETTI
POZZO - ME x FABRICA DE CHOCOLATE SALWARE LTDA
-Não houve agravo da decisão fls., 192 (art. 526 do CPC). Diga
a parte autora, pelo prosseguimento do feito.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI-

8.-PEDIDO DE REVOGAÇAO ASSIST JU-436/2001-AMA-
DEU LEITE DA SILVA x AUGUSTA HEINZEN DA SILVA e
outros-Manifeste-se o advogado dos réus (fls., 152, 153), no
prazo de cinco dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

9.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-114/2002-G.M. e
outros x -Considerando o desinteresse das partes nas providên-
cias necessárias à formalização da partilha de bens de seu ca-
sal, contados e preparados, remetam-se os autos ao arquivo.
Anotações necessárias. Intimem-se, inclusive a Fazenda Públi-
ca.-Efetuar o pagamento da conta de custas processuais, equi-
valente a R$ 1.356,04 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI e AURIMAR JOSE TURRA-

10.-AÇAO DE COBRANÇA (SUM)-148/2002-CONFEDERA-
ÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x CLAUDIO
HOLOEFER -Efetuar o pagamento da conta de custas proces-
suais, equivalente a R$ 50,47 no prazo de cinco (5) dias.- Ci-
entifiquem-se as partes do retorno dos presentes autos. Nada
sendo requerido, nop razo de cinco dias, arquivem-se, observa-
das as formalidades legais.-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

11.-DECLARATORIA-221/2002-OSORIO BORGES x BAN-
CO GENERAL MOTORS SA-Às partes, para especificação de
provas, em cinco dias, destacando sua pertinência.-Adv. MO-
ACIR ANTONIO PERAO, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

12.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-294/2002-ROZELI DE
MATTOS x BANCO ABN ANRO SA -Audiência designada
para o dia 24/02/2005, às 16:00 horas, nos autos de Carta Pre-
catória nº 038.04.049617-9/0000 na 4ª Vara Cível da Comarca
de Joinville, SC.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI, KARINE SI-
MONE POFAHL e FABIANA SILVEIRA-

13.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-482/2002-QUIMIOLAB
COMERCIO DE PROD DE LABORATORIO LTDA x MUNI-
CIPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU -... Considerando que
a parte autora foi intimada para comparecer nesta audiência
pessoalmente às fls., 64, bem como seu representente legal que
se fazia presente naquela audiência, sendo que pela parte ré foi
requerido o seu depoimento pessoal, tanto às fls. 62, quanto às
fls. 31; considerando que as provas orais foram deferidas às
fls., 64, e ainda que o não comparecimento da parte autora,
injustificadamente, faz precluir sue direito a produzir prova oral
requerida em audiência, deixo de tormar o depoimento pessoal
da parte ré e determino que, contadas e preparadas as custas
processuais, venham os autos conclusos para sentença.-Efetu-
ar, a parte autora, o pagamento da conta de custas processuais,
equivalente a R$ 57,83 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. LUCI-
ANA C A FERNANDES e MOACIR ANTONIO PERAO-

14.-DECLARATORIA-101/2003-OSORIO BORGES x PEDRO
BORGES-O julgamento antecipado da lie, neste estágio, im-
plicaria em cerceamento de defesa. As regras dos autos ... são,
ao ver deste magistrado, regras de julgamento. Mantenho, por-
tanto, a decisão agravada. Aguarde-se a data da audiência de-
signada.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e JORGE JOSE
GOTARDI-

15.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-115/2003-DEONILDO
LUIZ PIZATO e outros x OSORIO BORGES-Audiência rede-
signada para o dia 02 de dezembro de 2004, às 09:30 horas.-
Adv. JORGE JOSE GOTARDI e MOACIR ANTONIO PERAO-

16.-CAUTELAR INOMINADA-123/2003-COMERCIO E IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS DE CASA LTDA x TRINVEST
FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros-Arquivem-se. Ob-
servem-se o contido às fls., 59/60 nos autos principais.-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI e SERGIO DA SILVA ALVES-

17.-DECLARATORIA-160/2003-COMERCIO E INDUSTRIA
DE ALIMENTOS DE CASA LTDA x VIMAR PLASTICOS
SA e outros-1. O requerido Banco do Brasil apresentou contes-
tação, tempestivamente, sobre a qual já se manifestou a parte
autora. 2. A requerida Vimar Plásticos, devidamente citada (fls.,
81), deixou de comparecer à audiência preliminar (fls. 94) e
apresentar contestação, sendo revel. Entretanto, não incidem, a
priori, seus efeitos, haja vista a norma do art. 320, I, do CPC. 3.
A requerida Trinvest Fomento Mercantil Ltda, devidamente ci-
tada (fls., 83v.), compareceu à audiência preliminar (fls., 94),
não apresentando contestação e reconhecendo o pedido da au-
tora. 4. Intimem-se as partes (com exceção da segunda e tercei-
ra requeridas) para que digam, em 05 dias, as provas que pre-
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tendem produzir, declinando sua pertinência e adequação. 5.
Caso protestem pelo julgamento antecipado da lide, à conta e
preparo, e após, conclusos para sentença.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI, MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI, JULIANO
NOECIR BENINI e FLAVIO ANTONIO RODRIGUES-

18.-DECLARATORIA SUM-243/2003-CLAIR MEZONI
FAUST x CLAUDIO JANDIR MARCON -I) Compulsando-se
detidamente os autos, em especial a documentação acostada e
a controvérsia jurídica em debate, a respeito do art. 235, III, do
CCB/16, verifica-se que a matéria é de direito e comporta jul-
gamento da lide no estado em que se encontra.-Efetuar, a parte
autora, o pagamento da conta de custas processuais, equivalen-
te a R$ 2,00 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI e MOACIR ANTONIO PERAO-

19.-SUPRIMENTO JUDICIAL-93/2004-E.C.S. x -Audiência
designada para o dia 10/12/2004, às 14:00 horas.-Adv. GO-
MERCINDO CAMILO BIAVA-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 130/04

01. ANULATÓRIA – 1425/04 – Amadeu Moraes Cunha e ou-
tra x Nivo Vieira Barboza – Ao autor para que providencie a
publicação do edital, fazendo oportuna comprovação nos au-
tos. – Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO

02. INTERDITO PROIBITÓRIO – 1120/04 – Comfloresta Cia
Catarinense de Empreendimentos Florestais x Goyana S/A In-
dústria Brás. De Materiais Plásticos – Deferido o pedido de
liminar no sentido de impedir todo e qualquer ato de esbulho
ou turbação na posse da requerente, fixando, desde já, multa
diária de R$ 1.000,00 pelo descumprimento da presente medi-
da. – Adv. JOSÉ BATISTA DOS SANTOS FURTADO

03. MONITÓRIA – 974/99 – Eletrical Eletro Comercial Ltda.
x Agropecuária Conventos da Penha Ltda. – Ao procurador ju-
dicial da autora, ante a devolução do mandado de intimação
para audiência, pela ausência de antecipação do valor da dili-
gência do meirinho (R$ 75,50). – Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES – SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS

04. CAUTELAR INOMINADA – 1033/03 – Eldo Ern e outra x
Hospital e Maternidade São José dos Pinhais e outro – Ao pro-
curador judicial dos autores, ante a devolução do mandado,
pela ausência de antecipação do valor da diligência do meiri-
nho (R$ 147,00). – Adv. RAFAEL JUSTUS DE BRITO

05. PRECATÓRIA – 28/04 – 5ª V. C. de Passo Funso-RS –
Mipal Transportes Ltda. x Carlos Antonio Bonin – Ao exeqüente
para que manifeste-se acerca do contido na informação do Sr.
Avaliador. – Adv. RESSOLI LUIS BALDO CUNHA

06. PRECATÓRIA – 158/04 – 9º V. C. de Curitiba-PR – Mário
Corradi x Maria Abigail de Oliveira e outros – Ao exeqüente
para efetivo atendimento ao que foi determinado pelo despacho
anterior, no prazo de 05 dias, acostando o instrumento procura-
tório do procurador dos embargantes, sob pena de devolução da
carta no estado em que se encontra. – Adv. SANTINO SAGAIS

07. REVISÃO DE CONTRATO – 1103/04 – Deuzelia Pozor-
ski x Companhia São José de Habitação – À autora para que
manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada e
documentos juntados. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA
ZACARIAS

08. DEPÓSITO – 319/00 – Banco Santander Noroeste S/A x
João Wilson Negrelli – Ao exequente, ante a certidão negativa
de penhora. – Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI

09. ARROLAMENTO – 827/04 – Jose Piovezan – O faleci-
mento posterior de herdeiro, quando já findo o processado e
expedido o formal de partilha, não se enquadra nas hipóteses
previstas pelo artigo 1.040 do CPC, sendo que a pretensão de
sobrepartilha não pode prosperar. O artigo que fundamenta o
pedido (1044 do CPC), é claro a afirmar que a ocorrência do
óbito de herdeiro se dá “na pendência do inventário” o que não
é o caso presente. Determinado o cancelamento da distribuição
de fls. 61, pois não existe razão de dependência solicitada, de-
vendo outra distribuição ser realizada. Determinado o desen-
tranhamento do pronunciamento de fls. 61 e documentos, resti-
tuindo-os ao procurador para ajuizamento do inventário regu-
lar. As custas adiantadas à fls. 148 deverão ser restituídas. –
Adv. CARLOS HENRIQUE MACHADO

10. USUCAPIÃO – 342/04 – Asuil Carlos Vaccari e outra –
Designada audiência de instrução e julgamento para o dia 23
de Março de 2.005, às 13:00 horas. Assinado o prazo de até 20
dias antecedentes para a juntada do rol de testemunhas. – Adv.
CELSO FERNANDO GUTMANN

11. INDENIZAÇÃO – 573/03 – Mario Fernando Ramos Junior
x Cidadela S/A – As questões processuais pendentes serão apre-
ciadas por ocasião da sentença final. Deferidas as provas re-
queridas, sendo que a necessidade de prova pericial será aferi-
da após a instrução. Designada a data de 30 de Junho de 2005,
às 14:00 horas para a realização da audiência de instrução e
julgamento. – Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA – LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

12. INDENIZAÇÃO – 1474/03 – José Gomes Torres x Mery
das Dores Chiuratto – As questões processuais pendentes serão
apreciadas por ocasião da sentença final. Deferidas as provas
requeridas. Designada a data de 29 de Junho de 2005, às 14:00
horas para a realização da audiência de instrução e julgamento.
– Adv. ROSANGELA CLARA SOARES – ANTONIO SBANO

13. INDENIZAÇÃO – 960/03 – Alvino do Rosário Rocha x
Olidir de Jesus Oliveira – As questões processuais pendentes
serão apreciadas por ocasião da sentença final. Deferidas as
provas requeridas. Designada a data de 15 de Agosto de 2005,
às 14:00 horas para a realização da audiência de instrução e
julgamento. – Adv. DANIEL DE CARVALHO – DIRCEU LUIZ
BERTOLIN PRÉCOMA

14. INDENIZAÇÃO – 991/01 – Jésio Aparecido Ribeiro e ou-
tra x Oslin Transportes Ltda. e outro x AIG Brasil Companhia
de Seguros – As questões processuais pendentes serão aprecia-
das por ocasião da sentença final. Deferidas as provas requeri-
das, inclusive o ofício requerido às fls. 238/239. Designada a
data de 16 de Agosto de 2005, às 14:00 horas para a realização
da audiência de instrução e julgamento. – Adv. DIRLEU ROSA
WYCHOSKI – GELSON AREND – EDENAN MARTINEZ
BASTOS – ANDERSON HATAQUEIMA

15. EMBARGOS DO DEVEDOR – 1173/03 – Transtem Trans-
portes Ltda. x Fazenda Pública do Estado do Paraná – À em-
bargante para que demonstre nos autos qual a data que aderiu
ao Refis, circunstância que influenciará na forma da decisão. –
Adv. APARECIDO JOSÉ DA SILVA

16. MANDADO DE SEGURANÇA – 892/03 – Inês do Rocio
de Oliveira Sobral e outros x Secretário Municipal de Adminis-
tração de São José dos Pinhais – Às partes, dando-lhes ciência
da baixa dos autos. Determinado aguardo de 15 dias para mani-
festação voluntária da parte interessada no sentido de promo-
ver a execução do julgado. Incorrendo manifestação nesse pra-
zo, o desinteresse será presumido e os autos arquivados em
definitivo. – Adv. EDISON LUIZ PEREIRA – GLAUCIA LO-
RENÇO STENCEL BOZZI

17. RESCISÃO DE CONTRATO – 1460/03 – Campobello in-
corporações Ltda. x Rosinete Aparecida Ribeiro Machado e
outra – Determinada a remessa dos autos à 1ª Vara Cível desta
Comarca. – Adv. ANÍSIO DOS SANTOS – SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT

18. MONITÓRIA – 511/00 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Mauro Roberto Schmidt – Às partes, dando-lhes ciência da baixa
dos autos. Determinado aguardo de 15 dias para manifestação
voluntária da parte interessada no sentido de promover a exe-
cução do julgado. Incorrendo manifestação nesse prazo, o de-
sinteresse será presumido e os autos arquivados em definitivo.
– Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI – AUGUSTINHO DA
SILVA

19. REVISÃO DE ALUGUEL – 1506/03 – Heinz Reinhold
Dams x Josiane Debarba – Nomeado perito o Dr. Ribamar C.
Ribas, para que realize a prova pericial. Às partes, para que,
em 05 dias, formulem quesitos e indiquem assistentes técnicos.
– Adv. PATRÍCIA PIAZZAROLI – WILIAM FERREIRA

20. RENOVATÓRIA – 351/04 – Heinz Reinhold Dams x Josi-
ane Debarba – À parte autora para que manifeste-se, em 10
dias, sobre a contestação apresentada. – Adv. PATRÍCIA PIA-
ZZAROLI – WILIAM FERREIRA

21. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 1353/04 – Jo-
siane Debarba x Heinz Reinhold Damd – Ao impugnado, ante a
impugnação apresentada, no prazo de 10 dias. – Adv. WILIAM
FERREIRA – PATRÍCIA PIAZZAROLI

22. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO – 877/04 – Letícia de
Bortoli Malaquias x Marcos Aurélio Negrão Machado – Às
partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que
pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deve-
rão manifestar interesse na composição, e, em havendo interes-
se, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e
por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamen-
to do processo, independente de audiência conciliatória. Caso
protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de
forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demons-
trar com a realização da prova técnica. – Adv. MARCOS AU-
RÉLIO NEGRÃO MACHADO – CARLOS VITOR MARA-
NHÃO DE LOYOLA

23. INDENIZAÇÃO – 321/04 – João Antunes Teixeira x Me-
trosul Comercial de Veículos S/A – Às partes para que especi-
fiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória. Caso protestem pela pro-
dução de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a realiza-
ção da prova técnica. – Adv. FERNANDA REGINA VILAS
BOAS – JOEL OLIVEIRA SANTOS

24. PRECATÓRIA – 56/03 – 3ª V. C. de Curitiba-PR – Eletro-
lux do Brasil S/A x José Ademir Perego e outro – Deferido o
pedido, acatando a indicação do leiloeiro oficial, Sr. Hélcio
Kronberg para proceder a venda do bem penhorado. – À exe-
qüente para que, em 10 dias, traga aos autos cópia da matrícula
do imóvel penhorado, devidamente atualizada. – Adv. CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER – IRINEU PETERS

25. PRECATÓRIA – 307/03 – 1ª V. C. de Ponta Grossa-PR –
Mara Lucia Bach x Cidadela S/A – Determinado que o pracea-
mento seja realizado através do próprio juízo, de vez que os
leiloeiros oficiais cadastrados não vem desincumbindo a con-
tento os atos lhes confiados. À exeqüente para que, em 05 dias,
traga aos autos certidão atualizada da matrícula do imóvel pe-
nhorado, tendo em vista que aquela de fls. 45/50 data mais de
um ano. – Adv. LUIZ SEBASTIÃO FAVERO

26. INDENIZAÇÃO – 848/04 – Lourival Franco e outro x Maria
Isabel Duarte Pugas- ME – Aos reconvintes para que efetue o

depósito das custas da reconvenção, na forma do art. 19 do
CPC. – Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN

27. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 702/04 – Joaquim
Pedro de Camargo Filho x Banco ABN Amro Real S/A – Profe-
rida a decisão, acolhendo a exceção de incompetência, decla-
rando este Juízo incompetente para apreciar e julgar os autos,
determinando a remessa dos mesmos à Comarca de Imbituba-
SC. Mantida a decisão proferida nos autos. Condenado o ex-
cepto ao pagamento das custas. – Adv. ROBERTO ISER JUNI-
OR – CÉSAR AUGUSTO TERRA

28. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO
– 908/04 – Sonia Niehues Setim x Lorenzol & Cia Ltda. e outra
– Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas
que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes
deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, pre-
cisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferi-
da a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independente de audiência conciliatória.
Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-
lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem
demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv. TELMO
DORNELLES – ANDRÉA RICETTI BUENO FUSCULIM –
APARECIDO JOSÉ DA SILVA

29. DEPÓSITO – 1050/01 – Banco Mercantil de São Paulo S/
A x Marcio Pereira da Silva – Proferida a decisão, julgando
procedente em parte a ação, condenando o requerido, na con-
dição de devedor fiduciário, restituir ao requerente o veículo
descrito na inicial no prazo de 24 horas ou a importância equi-
valente ao seu valor de mercado que será aferido oportunamen-
te. Condenado o requerido no pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor
que será atribuído ao bem. – Adv. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI – AIRTON LUIZ PADILHA

30. DESAPROPRIAÇÃO – 86/99 – Companhia de Saneamen-
to do Paraná- Sanepar x Imóveis Bassoli Ltda. – Ao expropria-
do para que apresente certidões negativas de débito fiscal, an-
tes do levantamento da indenização. – Adv. ODACYR CAR-
LOS PRIGOL

31. RESCISÃO DE CONTRATO – 302/04 – Sergio dos Reis
Junior x Cecildo Teixeira – Mantida a decisão, por seus própri-
os fundamentos. – Adv. JOÃO PAULO BOMFIM

32. FALÊNCIA – 895/02 – Marcello de Albuquerque Mara-
nhão Neto x Clinica Médica Central Ltda. – Proferida a deci-
são, decretando a falência de Clínica Médica Central Ltda.
Assinado o prazo de 20 dias para a habilitação de crédito. No-
meado síndico o requerente, assinando-lhe o prazo de 24 horas
para o compromisso. – Adv. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHÃO

33. EXECUTIVO FISCAL – 221/03 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Elo Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
– Mantida a decisão, por seus próprios fundamentos. – Adv.
APARECIDO JOSÉ DA SILVA

34. USUCAPIÃO – 424/01 – Acélio Oliveira Rosa e Ana Ma-
ria Araújo Barbosa x Romeu de Almeida Alves – Proferida a
decisão, declarando extinto o presente processo, sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, VI (impossibilidade jurídica
do pedido), pela ausência de prova suficiente para demonstrar
os requisitos do usucapião extraordinário. Condenados os re-
querentes ao pagamento das custas processuais. – Adv. MA-
RIA LUCI SUCLA – MISAEL PEREIRA DA SILVA – GEOR-
GE LUIZ MORESCHI

35. EXECUTIVO FISCAL – 1201/03 – Município de São José
dos Pinhais x Terraço Empreendimentos Imobiliários Ltda. e
outro – Determinada a remessa dos autos à 1ª Vara Cível desta
Comarca. – Adv. CLÁUDIO SOCCOLOSKI

36. EXECUTIVO FISCAL – 1202/03 – Município de São José
dos Pinhais x Terraço Empreendimentos Imobiliários Ltda. e
outro – Determinada a remessa dos autos à 1ª Vara Cível desta
Comarca. – Adv. CLÁUDIO SOCCOLOSKI

37. EXECUTIVO FISCAL – 1200/03 – Município de São José
dos Pinhais x Terraço Empreendimentos Imobiliários Ltda. e
outro – Determinada a remessa dos autos à 1ª Vara Cível desta
Comarca. - Adv. CLÁUDIO SOCCOLOSKI

38. EXECUTIVO FISCAL – 1199/03 – Município de São José
dos Pinhais x Terraço Empreendimentos Imobiliários Ltda. e
outro – Determinada a remessa dos autos à 1ª Vara Cível desta
Comarca. - Adv. CLÁUDIO SOCCOLOSKI

39. EXECUTIVO FISCAL – 1195/03 – Município de São José
dos Pinhais x Terraço Empreendimentos Imobiliários Ltda. e
outro – Determinada a remessa dos autos à 1ª Vara Cível desta
Comarca. - Adv. CLÁUDIO SOCCOLOSKI

40. INVENTÁRIO – 1167/03 – Paulo Motim – Proferida a de-
cisão de homologação do plano de partilha de fls. 42/44. – Adv.
FERNANDO DELORGES SOUZA REIS

41. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1028/04 – Robertson dos
Santos Correa x Espanha Comércio de Veículos Ltda. – Profe-
rida a decisão, julgando procedente a ação, para reintegrar de-
finitivamente o autor na posse do bem descrito na prefacial,
nos termos do art. 1210 do Código Civil. Condenada a requeri-
da ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, fixando estes em 10% ao valor atribuído à causa. – Adv.
MARCIO JOSE DE SOUZA

42. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 552/98 – Município de
São José dos Pinhais x Valdemar Batista Bueno – Proferida a
decisão, julgando procedentes em parte os pedidos da ação,
determinando a reintegração de posse do imóvel em favor do

requerente e o desfazimento das benfeitorias. Determinado, nos
ternos do art 1.220 do mesmo Codex, o ressarcimento ao re-
querido das benfeitorias necessárias, no montante de R$
27.300,00, devidamente corrigidos pelo INPC a partir da reali-
zação do laudo pericial. Condenado o requerido nas custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o
valor atribuído à causa, devidamente corrigidos. – Adv. INGER
KALBEN SILVA – DANIEL DE CARVALHO

43. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1263/02 – Município de
São José dos Pinhais x Paulo Cubas – Proferida a decisão, jul-
gando procedentes em parte os pedidos da ação, determinando
a reintegração de posse do imóvel em favor do requerente e o
desfazimento da cerca construída sobre a rua Anselmo Costa.
Condenado o requerido nas custas processuais e honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa,
devidamente corrigidos. – Adv. INGER KALBEN SILVA –
REINALDO JOSÉ ANDRETTA

44. RESCISÃO DE CONTRATO – 1335/02 – José Carlos Ma-
riotto x Nivo Vieira Barboza e outra – Proferida a decisão, de-
clarando extinto o presente processo, sem julgamento do méri-
to, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil,
face à ausência de constituição dos requeridos em mora. Con-
denado o requerente nas custas processuais e honorários advo-
catícios, em R$ 300,00, valores estes que serão revertidos ao
curador especial. – Adv. ROBERTO ROCHA GOMES – JOSÉ
CARLOS ALVES SILVA

45. INDENIZAÇÃO – 81/03 – Amarildo Rosa x Sergio Miche-
loni – Proferida a decisão, julgando procedente o pedido, con-
denando o requerido a indenizar ao requerente o valor de R$
13.000,00 correspondente a 50 salários mínimos vigentes, cu-
jos valores deverão ser devidamente corrigidos e juros morató-
rios de 12% ao ano, nos termos do art. 406 do CCC, a partir da
presente decisão, eis que os valores já se encontram corrigidos.
– Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – HOMERO RASBOLD

46. ARROLAMENTO – 1088/98 – Aurora Moro da Cruz x
Alcindo Leal da Cruz – Ao preparo das custas. R$ 105,25. –
Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

47. BUSCA E APREENSÃO – 479/04 – Banco Fiat S/A x Ra-
imunda Jose dos Santos Jalhay – Proferida a decisão, julgando
procedente o pedido inicial de busca e apreensão do veículo
devidamente descrito na peça vestibular. Condenada a requeri-
da nas custas processuais e honorários advocatícios, fixados
em 10% sobre o valor atribuído à causa. – Adv. CRYSTIANE
LINHARES

48. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 360/02 – Carmelina Bar-
bagallo Vion x Daniel de Oliveira Zacarias – Proferida a deci-
são, declarando extinto o presente processo, sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC. Condenada a
requerente nas custas processuais e honorários advocatícios fi-
xados em 10% sobre o valor atribuído à causa. – Adv. OSVAL-
DO ANTONIO DO NASCIMENTO BENKENDORF – RO-
GERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR

49. EXECUÇÃO – 10/04 – Viejo Serviços Ltda. x José Ale-
xandre Beninca – Aos interessados, ante as informações pres-
tadas pela Receita Federal e Caixa Econômica Federal- CEF. –
Adv. MAURÍCIO CORTES CHAVES

50. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1022/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. e outras x Maria do Rocio Catarina Farias –
À requerida para que esclareça, em 05 dias, qual juízo que efe-
tivamente encontram-se tramitando os autos nº. 530/03 e 630/
03, uma vez que conforme denota-se da contestação de fls. 69/
108, ora menciona a 20ª pra a 15ª Vara da Capital. Deverá, no
mesmo prazo assinado, trazer informações acerca das datas das
citações ocorridas nas referidas ações. – Adv. GISSIANE CRIS-
TINE CHROMIEC

51. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 768/01 – Metalgráfica Tre-
visan S/A x Município de São José dos Pinhais – À autora para
que se manifeste acerca da noticiada transcrição do imóvel ge-
rador do tributo em nome de terceiros, constante da proposta
de acordo de fls. 54, bem como acerca do prosseguimento do
presente feito. – Adv. TELMO DORNELLES

52. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 1501/04 – Com-
panhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – Recebidos os embargos para discussão, com a
suspensão da execução que se processa nos autos 1528/03. Ao
embargado para que manifeste-se, em 30 dias. – Adv. CLÁU-
DIO SOCCOLOSKI

53. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 1502/04 – Com-
panhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – Recebidos os embargos para discussão, com a
suspensão da execução que se processa nos autos 1528/03. Ao
embargado para que manifeste-se, em 30 dias. – Adv. CLÁU-
DIO SOCCOLOSKI

54. USUCAPIÃO – 1503/04 – João Maria Veivanco e outra –
Aos autores para que juntem memorial descritivo do imóvel,
bem como planta que assinale a distância do imóvel em relação
ao Rio Iguaçu, à sede do Município e estradas federais. Deverá
também juntar guia ART/CREA, devidamente recolhida em
nome do profissional que confeccionar a planta, juntar cópia
da matrícula 15.884 do 2º CRI da Comarca, juntar certidões
passadas pelos Distribuidor Público da Comarca, atestando a
inexistência de ações possessórias em seus próprios nomes bem
como no de todos os antecessores na posse do imóvel e, por
fim, declinem os endereços dos confrontantes. – Adv. JOSÉ
DOMINGUES

55. IMPUGNAÇÃO À HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1420/
03 – Sócios Falidos de CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. x
Ambientec Cons. de Segurança e Hig. de Trabalho – Aos im-
pugnantes para que formalizem a representação processual,
providenciando a outorga de instrumento de mandado aos cau-
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sídicos que patrocinam a defesa de seus interesses, inclusive
ratificando os atos processuais praticados. – Adv. OSCAR SIL-
VERIO DE SOUZA

56. INDENIZAÇÃO – 1024/03 – Consultoria Jurídica Sbano
& Sbano Junior x Companhia Paranaense de Energia- Copel –
Ao autor para que, querendo, reitere as provas declinadas na
inicial, sob pena se serem consideradas renunciadas. – Adv.
ANTONIO SBANO

57. RESSARCIMENTO POR DANOS – 1049/98 – Auto Via-
ção São José dos Pinhais Ltda. x Lurdes Tavares- ME – Indefe-
rido o pedido de fls. 76, por ser juridicamente impossível. –
Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

58. RESCISÃO DE CONTRATO – 655/01 – Fibra Leasing S/A
Arrendamento Mercantil x Irineu Rocha – Proferida a decisão,
declarando extinto o presente processo, sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, determinado a re-
vogação da tutela antecipada deferida às fls. 50. Condenado o
requerente nas custas processuais e honorários advocatícios,
fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa. – Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL – SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA

59. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 759/01 –
Nórdica Veículos S/A x Transkiko Transporte e Terraplanagem
Ltda. e outro – Ao exequente para que antecipe o valor da dili-
gência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código
de Normas. – Adv. HARRI KLAIS

60. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 575/03 – Compa-
nhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – Recebido o recurso de apelação do embargado,
em ambos os efeitos legais. À embargante, para oferecimento
de contra-razões, em 15 dias. – Adv. BERENICE MULLER
DA SILVA

61. INVENTÁRIO – 268/04 – Maria da Dores Setim – À in-
ventariante, anye as informações prestadas pela Caixa Econô-
mica Federal- CEF e para que especifique a qualidade de cada
herdeiro relacionado nos autos. – Adv. MARCELO TORTOZA
BIGNELLI

62. REPARAÇÃO DE DANOS – 801/02 – Antonio Aparecido
de Souza e outra x Hanna Neme Al Bdywoui x Phenix Segura-
dora S/A – Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais
as provas que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as
partes deverão manifestar interesse na composição, e, em ha-
vendo interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara,
precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será
aferida a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou
saneamento do processo, independente de audiência concilia-
tória. Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão
faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que preten-
dem demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv. LUIZ
GONZAGA STREHL – JACKSON GLADSTON NICOLODI
– CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI

63. EXECUÇÃO – 1378/03 – Comercial de Pneus Taquerense
Ltda. x Luciano Artigas Gonçalves – Aos interessados, ante as
informações prestadas pelo Detran e Receita Federal. – Adv.
MAURICIO CORTES CHAVES

64. RESCISÃO DE CONTRATO – 334/03 – OCA Engenharia
e Empreendimentos Ltda. x Waldomiro Bolduan e outra – De-
ferido o pedido de tutela antecipada, ais que presentes os re-
quisitos, determinando, na presente fase processual, a reinte-
gração de posse do bem mencionado na prefacial entregando-o
nas mãos da parte autora. – Ao autor para que antecipe o valor
da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do
Código de Normas. – Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEI-
RA FRANCO

65. BUSCA E APREENSÃO – 1498/04 – Banco Finasa S/A x
Charles dos Santos Miranda – Deferida a liminar requerida. Ao
autor para que antecipe o valor da diligência do meirinho, na
forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA

66. ARROLAMENTO – 1364/04 – Aracy Gabardo – Nomeado
Izac Maia inventariante dos bens deixados por falecimento de
Aracy Gabardo. Ao inventariante para que dê atendimento às
determinações de fls. 33, devendo tomar conhecimento das
mesmas em cartório. – Adv. ERMELINO MACHADO DOS
SANTOS

67. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 672/04 – Município de São José
dos Pinhais x Sergio Domingos Moreira – Ao autor ante a carta
precatória devolvida, sem o devido cumprimento. – Adv. IN-
GER KALBEN SILVA

68. INDENIZAÇÃO – 205/03 – Jéssica Heloiza Góes x Sergio
Takao Setoyama – Aos interessados, ante as informações pres-
tadas pela Receita Federal. – Adv. ANTONIO JOSÉ DA LUZ
AMARAL FILHO

69. DEPÓSITO – 1023/99 – Banco Fibra S/A x Ilva Kurz – Aos
interessados, ante as informações prestadas pela Receita Fede-
ral e Copel. – Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ – FABI-
ANO DA ROSA

70. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 1043/03 – Com-
panhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – Recebido o recurso de apelação do embargado,
em ambos os efeitos legais. À embargante, para oferecimento
de contra-razões. – Adv. BERENICE MULLER DA SILVA

71. BUSCA E APREENSÃO – 379/03 – Fináustria Cia. De
Crédito, Financiamento e Investimento x Domingos Fermino
da Silva – Aos interessados, ante as informações prestadas pela
Copel e Receita Federal. – Adv. NELSON PASCHOALOTTO

72. BUSCA E APREENSÃO – 249/04 – Omni S/A x Marcos

Luciano Dantas – Ao autor, ante as informações prestadas pela
Receita Federal. – Adv. NEUSA MARIA CANDIDO

73. MANDADO DE SEGURANÇA – 1357/04 – Marcelino
Martins Alves x Presidente do Conselho Municipal da Criança
e do Adolescente – Proferida a decisão, julgando improcedente
o pedido da peça vestibular, denegando a segurança pleiteada,
diante da ausência de comprovação do direito líquido e certo
do impetrante e ilegalidade apontada à autoridade impetrada.
Custas pelo impetrante. – Adv. SERGIO LUIZ CHAVES

74. COBRANÇA – 1319/03 – Consórcio Nacional Cidadela S/
A x Marilete Lourdes Mantovani – Ao autor, ante as informa-
ções prestadas pela Receita Federal. – Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN

75. BUSCA E APREENSÃO – 547/04 – Banco Ourinvest S/A
x Jose Joarez Baldo – Ao autor, ante as informações prestadas
pela Receita Federal. – Adv. TATIANE ACHCAR

76. INDENIZAÇÃO – 588/03 – Joseli Faleiro de Almeida x
Lourival de Bastos – Aos interessados, ante as informações pres-
tadas pela Fenaseg. – Adv. JAMES ELI DE OLIVEIRA – CAR-
LOS ALBIRONE TOAZZA

77. BUSCA E APREENSÃO – 137/02 – Banco BMC S/A x
Wilson Mazarko – Ao autor, ante as informações prestadas pela
Receita Federal, Copel e Sanepar. – Adv. JOÃO LEONELHO
GABARDO FILHO

78. INDENIZAÇÃO – 450/99 – Andréa Paulista da Silva Dan-
czuk x Auto Escola Alternativa – Proferida a decisão, julgando
procedente o pedido inserto na ação, condenando a requerida
indenizar a requerente no valor de R$ 13.000,00 correspon-
dentes a 50 salários mínimos vigentes, cujos valores deverão
ser devidamente corrigidos e juros moratórios de 12% ao ano,
nos termos do art. 406 do NCC, a partir da presente decisão,
eis que os valores já encontram-se corrigidos. Condenada a re-
querida nas custas processuais e honorários advocatícios, fixa-
dos em 15% sobre o valor da condenação. – Adv. JOSÉ CAR-
LOS ALVES SILVA – JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR

79. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 137/
04 – Miguel da Silva Cardoso x Banco Itaú S/A – Proferida a
decisão, julgando procedente o pedido inserto na presente ação,
determinando a exibição dos extratos bancários do requerente
compreendidos entre o período de 1992 a 2004, os quais já
encontram-se carreados aos autos. Condenado o requerido no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
fixados no montante de R$ 500,00. – Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARÃES – ANTONIO SBANO JUNIOR

80. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 1391/03 – Com-
panhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – Proferida a decisão, procedentes os presentes
Embargos à Execução Fiscal, declarando extinta a execução
fiscal por falta de título liquido, certo e exigível. Condenado o
embargado nas custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa. – Adv. ANA
LETICIA FELLER – GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZ-
ZI

81. OBRIGAÇÃO DE FAZER – 292/01 – Rosana de Fátima
Alves Lorenzi x Marcos Annibal Moreira Queiroz Filho – Às
partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. Determinado
aguardo de 15 dias para manifestação voluntária da parte inte-
ressada no sentido de promover a execução do julgado. Incor-
rendo manifestação nesse prazo, o desinteresse será presumido
e os autos arquivados em definitivo. – Adv. OSCAR SILVE-
RIO DE SOUZA – CARLOS ALBIRONE TOAZZA – LAURA
GARBACCIO VIANNA

82. INDENIZAÇÃO – 86/00 – João Camargo e outra x Super-
mercados Jacomar Ltda. e outro x Novo Hamburgo Companhia
de Seguros Gerais – Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos
autos. Determinado aguardo de 15 dias para manifestação vo-
luntária da parte interessada no sentido de promover a execu-
ção do julgado. Incorrendo manifestação nesse prazo, o desin-
teresse será presumido e os autos arquivados em definitivo. –
Adv. GEORGE LUIZ MORESCHI – SERGIO BATISTA HEN-
RICHS – ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA

83. RESCISÃO DE CONTRATO – 474/99 – Maria Cândida
Stricker Vieira x Cidadela S/A – Às partes, dando-lhes ciência
da baixa dos autos. Determinado aguardo de 15 dias para mani-
festação voluntária da parte interessada no sentido de promo-
ver a execução do julgado. Incorrendo manifestação nesse pra-
zo, o desinteresse será presumido e os autos arquivados em
definitivo. – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – JOÃO
ALFREDO FAIAD E SILVA

84. REIVINDICATÓRIA – 554/97 – Heitor Plácido da Rocha
e outra x Ronald M. Schulze – Às partes, dando-lhes ciência da
baixa dos autos. Determinado aguardo de 15 dias para mani-
festação voluntária da parte interessada no sentido de promo-
ver a execução do julgado. Incorrendo manifestação nesse pra-
zo, o desinteresse será presumido e os autos arquivados em
definitivo. – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – DANIEL
DE CARVALHO

85. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1123/02 – Juízo da Vara
do Trabalho de São José dos Pinhais x CEEI Indústria Eletroe-
letrônica Ltda. – Ao síndico para que manifeste-se acerca do
mérito do pedido. – Adv. TELMO DORNELLES

86. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1134/02 – Alba Rejane
de Lima Naneve e outros x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda.
– Aos habilitantes para que façam as comprovações requeridas
pelo síndico, com a juntada de certidão passada pela Justiça do
Trabalho. – Adv. SILVIO ESPINDOLA

87. PRECATÓRIA – 274/04 – 2ª V. C. de São Paulo-SP – Ra-
quel Ferreira da Silva e outro x TLT Tecnologia e Logística em

Transportes Ltda. e outro – Designada a data de 28 de Março
de 2.005, às 13:00 horas para a inquirição deprecada, consis-
tente na inquirição do Policial Rodoviário Adriano Scatola. –
Adv. OTO SALGUES – ACIR VESPOLI LEITE

88. FALÊNCIA – 463/01 – Inecol Indústria e Comércio de Pe-
dras Britadas Ltda. x Chaves Armazens Gerais Ltda. – Desig-
nada audiência conciliatória para o dia 29 de Março de 2.005,
às 13:00 horas. – Adv. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO –
GEORGE LUIZ MORESCHI

89. DEPÓSITO – 568/03 – Banco ABN Amro Real S/A x Rei-
naldo Ribeiro dos Santos – Ao autor, para que retire carta pre-
catória, providenciando o cumprimento da mesma. – Adv. CÉ-
SAR AUGUSTO TERRA

90. DEPÓSITO – 258/03 – Banco ABN Amro Real S/A x Wal-
demir Aureliano da Silva – Ao autor, para que retire carta pre-
catória, providenciando o cumprimento da mesma. – Adv. CÉ-
SAR AUGUSTO TERRA

91. DECLARATÓRIA – 1318/02 – Agências de Correios Fran-
queada Afonso Pela Ltda. x Prefeitura Municipal de São José
dos Pinhais – Indeferida a pretensão de fls. 95, sendo que os
procuradores deverão gerenciar junto aos órgãos competentes
dentro da própria municipalidade para repasse do valor deposi-
tado, ou compensação eventual. – Adv. CLÁUDIO SOCCO-
LOSKI

92. DESAPROPRIAÇÃO – 404/03 – Município de São José
dos Pinhais x Espólio de Hugo Antunes de Moraes – Às partes
para que manifestem-se, no prazo individual e sucessivo de 10
dias, sobre os esclarecimentos prestados pelo perito. – Adv.
INGER KALBEN SILVA – MARIA CRISTINA BARETTA
MORAES

93. DESPEJO – 771/95 – Amilto Carvalho x Haijalon Indústria
de Móveis Ltda. – Ao exeqüente para que indique o atual ende-
reço da empresa executada, para que seja formalizada a citação
desta. Ao exequente para que retire o ofício expedido, provi-
denciando o endereçamento do mesmo. – Adv. ROSANA VI-
DOLIN MARQUES

94. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 148/01 –
Banco Comercial de Investimento Sudameris S/A x Joaquim
Basílio de Lime e outra – Aos interessados, ante o Laudo de
Avaliação, no valor de R$ 117,00. – Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARÃES – TELMO DORNELLES

95. INTERDIÇÃO – 1246/02 – Nelson Luiz Gomes – Ao cura-
dor especial, ante o laudo pericial de fls. 57. – Adv. CELSO
FERNANDO GUTMANN

96. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO – 753/04 – Reinaldo
Brandalise x Eraldo Costa – Às partes para que especifiquem,
em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. KELY CRISTINADULSKIS BUENO – MAR-
LUS ROBERTO SABER

97. DECLARATÓRIA – 575/04 – Marlimpel Emblagens de
Papel Ltda. x Recris Transporte e Logística Ltda. – À procura-
dora constituída, para que venha formalizar a representação
processual nestes autos. – Adv. IZABEL AMALIA GOSCINS-
CKI

98. BUSCA E APREENSÃO – 1063/04 – Banco Ourinvest S/A
x Ilacir Castelan Martineli – Deferida a dilação do prazo re-
querido às fls. 13, após o que, deverá ocorrer manifestação do
autor, independente de novas intimações. – Adv. TATIANE
ACHCAR

99. DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 688/04 – Makários
as x AWS Brasil Comercial Ltda. e outro – Às partes para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória. Caso protestem pela
produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva,
esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a reali-
zação da prova técnica. (Republicado por incorreção na publi-
cação anterior em relação ao nome do procurador) – Adv.
ROBERTO AURICHIO JUNIOR

100. INDENIZAÇÃO – 445/04 – Everson Ricardo Ubisk x
Gazeta do Povo – As questões processuais pendentes serão apre-
ciadas por ocasião da sentença final. Deferidas as provas re-
queridas. Designada a data de 17 de Agosto de 2005, às 14:00
horas para a realização da audiência de instrução e julgamento.
– Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – RODRIGO XAVI-
ER LEONARDO

101. RESTITUIÇÃO – 598/02 – Banfort Banco Fortaleza S/A
x Troform Formulário Contínuo Ltda. – Ao síndico para que
manifeste-se sobre o pronunciamento de fls. 97. – Adv. TEL-
MO DORNELLES

102. DECLARATÓRIA – 615/04 – Abrão Rodrigues x Municí-
pio de São José dos Pinhais – Às partes para que especifiquem,
em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-

resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI
– MARCUS VINICIUS SPOSITO

103. REVISÃO DE CONTRATO – 1209/03 – Luiz Pinto de
Souza Sobrinho x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outros –
Determinada a suspensão dos presentes autos até a decisão de
mérito do agravo interposto nos autos nº. 1010/2004. – Adv.
RENATA CÍNTIA GIACOMETTI – SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES

104. INDENIZAÇÃO – 986/02 – Cláudio Beffa e outra x Bra-
sul Transportadora de Veículos Ltda. – Indeferida a pretensão
de fls. 253/256, de vez que intempestiva e por não encontrada
ressonância jurídico/legal. – Adv. JAMES ELI DE OLIVEIRA

105. INDENIZAÇÃO – 1006/04 – Marcio Dirley dos Santos x
Paulo Jose Scherner – Às partes para que especifiquem, em 05
dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma opor-
tunidade, as partes deverão manifestar interesse na composi-
ção, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada
de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse
das partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipa-
do do feito ou saneamento do processo, independente de audi-
ência conciliatória. Caso protestem pela produção de prova
pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os
pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – No mesmo prazo, o requerido deverá manifestar-se
acerca dos novos documentos juntados pelo autor. – Adv. MAR-
CO ANTONIO DE LIMA – MANOEL JORGE DE LACERDA
CARNEIRO

ACIR VESPOLI LEITE 87
AIRTON LUIZ PADILHA 29
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI 102
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 69
ANA LETICIA FELLER 80
ANDERSON HATAQUEIMA 14
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA 82
ANDRÉA RICETTI BUENO FUSCULIM 28
ANÍSIO DOS SANTOS 17
ANTONIO JOSÉ DA LUZ AMARAL FILHO 68
ANTONIO SBANO 12
ANTONIO SBANO 56
ANTONIO SBANO JUNIOR 79
APARECIDO JOSÉ DA SILVA 15
APARECIDO JOSÉ DA SILVA 28
APARECIDO JOSÉ DA SILVA 33
AUGUSTINHO DA SILVA 18
BERENICE MULLER DA SILVA 60
BERENICE MULLER DA SILVA 70
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 76
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 81
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 24
CARLOS HENRIQUE MACHADO 09
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA 11
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO 64
CARLOS VITOR MARANHÃO DE LOYOLA 22
CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI 62
CELSO FERNANDO GUTMANN 10
CELSO FERNANDO GUTMANN 26
CELSO FERNANDO GUTMANN 95
CÉSAR AUGUSTO TERRA 27
CÉSAR AUGUSTO TERRA 89
CÉSAR AUGUSTO TERRA 90
CLÁUDIO SOCCOLOSKI 35
CLÁUDIO SOCCOLOSKI 36
CLÁUDIO SOCCOLOSKI 37
CLÁUDIO SOCCOLOSKI 38
CLÁUDIO SOCCOLOSKI 39
CLÁUDIO SOCCOLOSKI 52
CLÁUDIO SOCCOLOSKI 53
CLÁUDIO SOCCOLOSKI 91
CRYSTIANE LINHARES 47
DANIEL DE CARVALHO 13
DANIEL DE CARVALHO 42
DANIEL DE CARVALHO 84
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCOMA 13
DIRLEU ROSA WYCHOSKI 14
EDENAN MARTINEZ BASTOS 14
EDISON LUIZ PEREIRA 16
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 88
ERMELINO MACHADO DOS SANTOS 66
FABIANO DA ROSA 69
FERNANDA REGINA VILAS BOAS 23
FERNANDO DELORGES SOUZA REIS 40
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO 32
GELSON AREND 14
GEORGE LUIZ MORESCHI 34
GEORGE LUIZ MORESCHI 82
GEORGE LUIZ MORESCHI 88
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC 50
GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI 16
GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI 80
HARRI KLAIS 59
HOMERO RASBOLD 45
INGER KALBEN SILVA 42
INGER KALBEN SILVA 43
INGER KALBEN SILVA 67
INGER KALBEN SILVA 92
IRINEU PETERS 24
IVO BRUGNOLO MACEDO 01
IZABEL AMALIA GOSCINSCKI 97
JACKSON GLADSTON NICOLODI 62
JAMES ELI DE OLIVEIRA 104
JAMES ELI DE OLIVEIRA 76
JOÃO ALFREDO FAIAD E SILVA 83
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO 77
JOÃO PAULO BOMFIM 31



2ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/2004 281281281281281

JOEL OLIVEIRA SANTOS 23
JOSÉ BATISTA DOS SANTOS FURTADO 02
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA 44
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA 45
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA 57
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São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 131/04

01. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 367/04 – Hochtief
do Brasil S/A x Durr Brasil Ltda. – À requerida para que mani-
feste-se, em 10 dias, sobre a proposta de composição formula-
da às fls. 314/315. – Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA

02. MONITÓRIA – 213/04 – Giles Santiago Junior x Tapajós
Comércio de Gêneros Alimentícios e Representação Comercial
Ltda. – Determinado aguardo ao efeito que o E. Tribunal dará
ao recurso de agravo de instrumento. – Adv. GILES SANTIA-
GO JUNIOR – APARECIDO JOSE DA SILVA

03. REVISÃO DE CONTRATO – 288/04 – Cleverson Jose de
Andrade e outros x M. M. Incorporações S/C Ltda. – Determi-
nada a remessa dos autos à 1ª Vara Cível desta Comarca. – Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER – SILVIO ANDRE BRAMBI-
LA RODRIGUES

04. CAUTELAR INCIDENTAL – 1257/04 – Ala Comercial de
Produtos Alimentícios Ltda. x Fazenda Pública do Estado do
Paraná – Mantida a decisão, por seus próprios fundamentos. –
Adv. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUIS

05. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1340/04 – Ivone Lima
Santaneli x Nilson Samir Mahmod – Ao autor/reconvindo para
que conteste a reconvenção interposta às fls. 133/137 e para
que manifeste-se sobre a contestação oferecida, no prazo de 15
dias. – Adv. VALMIR RIBEIRO

06. INDENIZAÇÃO – 350/01 – Carlos Alexandre Siqueira
Pereira x Polyfit Indústria e Comércio Ltda. – Às partes, dan-
do-lhes ciência da baixa dos autos. Determinado aguardo de 15
dias para manifestação voluntária da parte interessada no sen-
tido de promover a execução do julgado. Incorrendo manifes-
tação nesse prazo, o desinteresse será presumido e os autos
arquivados em definitivo. – Deferido parcialmente o pedido de
fls. 401, determinando que as intimações para a requerida se-
jam feitas tão somente em nome do Dr. Paulo Roberto Pegora-
ro Junior. – Adv. RODOLFO VOM MULLER BERNECK –
PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR

07. MANDADO DE SEGURANÇA – 726/02 – Dorli Iacir Moro
e outro x Secretário Municipal da Administração do Município
de São José dos Pinhais – Às partes, dando-lhes ciência da bai-
xa dos autos. – Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO – INGER KALBEN SILVA

08. REVISIONAL – 1314/02 – José Carlos Ferreira x Banco
Itaú S/A – Uma vez que houve renúncia da prova pericial, o
processo comporta julgamento antecipado. Ao preparo das cus-
tas, no valor de R$ 266,81. – Adv. VOLNEI MARTINS BEZ
JUNIOR – DANIEL HACHEM

09. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 979/96 –
Banco do Brasil S/A x Altavir Zaniolo e outros – Aos interessa-
dos, ante a conta geral de fls. 156, no valor de R$ 841.301,13.
– Ao exeqüente para que junte certidões atualizadas das matrí-
culas dos bens constritos, sendo certo que através da certidão
de fls. 83 constante do mandado, notificou-se o cartório de
Registro de Imóveis para a devida averbação. – Adv. AUGUS-
TINHO DA SILVA – ANTONIO CARLOS EFING

10. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 606222/04 – Ipiranga
Comercial Química S/A e outro x Ministério Público do Estado
do Paraná – Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. –
Adv. FÁBIO ARTIGAS GRILLO

11. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 1435652/03 – Ipiranga
Comercial Química S/A e outro x Ministério Público do Estado
do Paraná – Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. –
Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

12. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 1432311/03 – Tintas
Coral Ltda. x Ministério Público do Estado do Paraná – Às
partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. – Adv. MAR-
COS AURELIO DE LIMA JUNIOR

13. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 1333217/03 – PPG In-
dustrial do Brasil Ltda. x Ministério Público do Estado do Pa-
raná – Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. – Adv.
JORGE LAURO CELIDONIO

14. REVISÃO DE CONTRATO – 815/00 – Ágora Engenharia
Ambiental S/C Ltda. x Banco Citibank S/A – Às partes, dando-
lhes ciência da baixa dos autos. Determinado aguardo de 15
dias para manifestação voluntária da parte interessada no sen-
tido de promover a execução do julgado. Incorrendo manifes-
tação nesse prazo, o desinteresse será presumido e os autos em
definitivo. – Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN – CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO

15. EXECUÇÃO – 453/04 – Roberto Gomes x Hannover Inter-
national Seguros S/A – Ao exeqüente para que, em 05 dias,
requeira o que entender conveniente ao normal andamento do
processo. – Adv. PAULO CÉSAR GRADELA FILHO

16. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 696/98 – Ari césar
Ribas Rosa x Companhia Real de Investimento – Ao preparo
das custas. R$ 261,91. – Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA

17. DESAPROPRIAÇÃO – 312/02 – Companhia de Saneamen-
to do Paraná- Sanepar x Hilda Dissenha Escolaro – Ao autor,
ante a entrega do laudo pericial em cartório, para que o mesmo
providencie tão somente as considerações de seu assistente téc-
nico (fls. 248) na forma e no prazo do art. 433, § único do
CPC. – Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA

18. EMBARGOS – 347/98 – Município de São José dos Pi-
nhais x Carlos Maciel de Paula – Às partes, dando-lhes ciência
da baixa dos autos. Determinado aguardo de 15 dias para mani-
festação voluntária da parte interessada no sentido de promo-
ver a execução do julgado. – Adv. CLAUDIO SOCCOLOSKI –
ORANDI ALMEIDA

19. PRECATÓRIA – 213/01 – 34ª V. C. de São Paulo-SP –
Samu Sociedade de Adm. Melhoramentos Urbanos x Amina-
dab Garcia Loureito – Ao preparo das custas. R$ 334,78. –
Adv. PAULO RANGEL DO NASCIMENTO

20. EMBARGOS DE TERCEIRO – 789/03 – FRC Imóveis Ltda.
x Samu Sociedade de Administração, Melhoramentos Urbanos
e Comércio Ltda. – Ao preparo das custas. R$ 37,30. – Adv.
PAULO RANGEL DO NASCIMENTO

21. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 439/98 –
Banco Itaú S/A x Ind. e Com. de Móveis Ouro Fino Ltda. e
outros – Ao requerente, para que efetue o pagamento do valor
das custas do Avaliador Judicial. R$ 152,25 – Adv. ANTONIO
SBANO

22. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1293/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. e outras x Acir Alves da Rocha – Determi-
nada a suspensão dos presentes autos até a decisão de mérito
do agravo interposto nos autos nº. 1010/2004. – Adv. SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – SHIRLEY ANA BAR-
CAROL

23. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 1066/97 – Associação de Defe-
sa ao Meio Ambiente de Araucária x Multilajes Pré-Moldados
de Concreto Ltda. – Desconsiderado o pronunciamento de fls.
688/689. – Adv. KLEBER DE OLIVEIRA – PAULO ROBER-
TO PEGORARO JUNIOR

24. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 299/04 – Ameri-
can Glass Products do Brasil Ltda. x Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná – As questões processuais pendentes serão apre-
ciadas por ocasião da sentença final. Nomeado perito o Dr.
Sandro R. Rauen Lopes, para que realize a prova pericial. Ao
embargante, para que, em 05 dias, formulem quesitos e indi-
quem assistentes técnicos. – Adv. SANDRO WILSON PEREI-
RA DOS SANTOS

25. MANDADO DE SEGURANÇA – 977/03 – Sergio Domin-
gos Moreira x Prefeito Municipal de São José dos Pinhais –
Determinado aguardo da decisão de mérito do recurso, pois,
em eventual deferimento haverá alteração, não havendo como
o feito subir ao Egrégio Tribunal antes disso. – Adv. ROGÉ-
RIO IURK RIBEIRO – GLAUCIA LORENÇO STENCEL
BOZZI

26. CONDIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 993/97 – Espaço
Armazend Gerais Ltda. x Edson Luiz Forneck e outra – Às
partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. Determinado
aguardo de 15 dias para manifestação voluntária da parte inte-
ressada no sentido de promover a execução do julgado. Incor-
rendo manifestação nesse prazo, o desinteresse será presumido
e os autos arquivados em definitivo. – Adv. ELIANE NEDO-
CHETKO – GUILHERME KLOSS NETO – JOSÉ DARCI
PEREIRA SOARES
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1.-INDENIZACAO SUMARISSIMA-321/1996-LUIZ DAR-
DIN e outros x LILIAN RUBINECK NOGARA e outros. As
partes para requererem o que e de direito. Intimem-se.-Adv.
VALDINEI SANTOS SILVA, JOSE CARLOS ALVES SILVA e
EDUARDO QUEIROGA-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-925/1996-HIPOLITO PE-
REIRA DAMAZO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS. Indefiro o pedido retro enquanto nao transitar em jul-
gado a decisao em grau de recurso. Intime-se.-Adv. MARILE-
NE TREVISAN-

3.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-10/1997-MADEI-
REIRA JANSEN LTDA x ARRMA ASSESSORIA E PLANE-
JAMENTO S/C LTDA e outros. Vistas ao exequente face o
contido no petitorio de fls.211 apresentado por Madeireira Tin-
gui do Brasil Ltda, informando que os bens foram ofertados de
acordo com a disponibilidade, em obediencia a ordem prevista
no artigo 655 do CPC.-Adv. JORGE DURVAL DA SILVA-

4.-ORDINARIA-191/1999-PAULO SERGIO PANINI x MO-
VIMENTO TRADICIONALISTA GAUCHO DO PARANA e
outros. 1. Recebo o recurso em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. 2. Aos apelados para que no prazo legal apresentem
suas contra-razoes. 3. Apos, remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal de Alcada do Parana, com as cautelas devidas. 4. Inti-
mem-se. Diligencias necessarias.-Adv. TELMO DORNELLES-

5.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-507/1999-ANTONIO
CARVALHO DE LIMA e outros x . Vistas as partes face a pro-
mocao ministerial de fls.176, manifetando-se no sentido da
suspensao do presente processo ate que se defina os autos de
inventario 519/89, conforme parecer de fls.162.-Adv. ENIL-
SON LUIZ WILLE, ELEDIR HELENA PASSOS, NIVAL FA-
RINAZZO FILHO e JOEL SIQUEIRA BUENO-

6.-COBRANCA-261/2000-ANTONIO CARLOS DE RAMOS
ALVES e outros x EROISA LIMARCELA ALVES e outros -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta
de custas no valor de R$ 565,72. Prazo 5 dias.-Adv. ANA PAU-
LA CARIAS MUHLSTEDT, SUELY CRISTINA MUHLSTE-
DT-

7.-DEPOSITO-502/2000-BANCO ITAU S/A x JOSE NADI-
LON LIMA CORREA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efe-
tuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 39,65. Prazo 5
dias.-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, DANIELE JUN-
GLES DE CARVALHO, VITOR RENATO GIOZZA, LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA-

8.-INVENTARIO-829/2000-CLAITON RECH e outros x JU-
LIA RAMOS VIERA. Nomeio Elisangela Zambik como inven-
tariante, sob o compromisso legal. Intime-se a inventariante para
assinar o Termo de Compromisso.-Adv. ADILSON IVAN CA-
ROPRESO PINHEIRO-

9.-DEPOSITO-224/2001-BANCO BRADESCO S/A x IVO
CAETANO DOS SANTOS FILHO -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no valor de
R$ 32,26. Prazo 5 dias.-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

10.-INVENTARIO-351/2001-ERMELINDA DE OLIVEIRA x
IRAJA DE OLIVEIRA PIRES -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
para efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 407,40.
Prazo 5 dias.-Adv. DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRECOMA-

11.—516/2001-EVERSON LUIS DOS SANTOS x M M IN-
CORPORACOES S/C LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
para efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 549,50.
Prazo 5 dias.-Adv. MOACIR DE CASTRO FARIA-

12.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-591/2001-TEREZI-
NHA ROSA ALVES x ANTONIO LINDOMAR SANTANA DA
CRUZ. A audiencia foi designada nos autos em apenso. Intime-
se.-Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART-
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 13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1014/2001-
HOLDERCIM BRASIL S/A x MAENG CONSTRUCOES CIVIS
LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar os oficios e enca-
minhar ao devido cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. GELSON BAR-
BIERI e IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA-

14.-USUCAPIAO-143/2002-ESPOLIO DE JOAO VALENCIO x
BRUNO KUBSKE e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efe-
tuar o preparo das custas para a elaboracao do laudo de avaliacao, no
valor de R$ 304,50. Prazo 5 dias.-Adv. EDVAL MONTEIRO RO-
DRIGUES-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-1021/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A x PATRICIA WASTER. 1. O processo foi parcialmente sane-
ado as fls.77 e na audiencia de fls.82 nao houve contestacao face o
nao comparecimento da re e ou seu procurador. 2. Defiro as provas
requeridas. 3. O ponto controvertido e a pretencao do autor em cobrar
o valor descrito na inicial pelas razoes e documentos juntados, o que
foi contestado pela requerida quando apresentou sua defesa. 4. Para a
prova pericial contabil, nomeio o Sr. Mauro Luis Moreschi. 5. Intime-
se as partes para querendo indicarem assistentes tecnicos e apresenta-
rem quesitos. 6. Fixo o prazo de vinte dias para a entrega do laudo. 7.
Apresente o Sr. Perito proposta de honorarios. Em seguida intime-se
o autor para efetuar o deposito em cinco dias. 8. Diga o Sr. Perito dia
e hora que realizara a pericia, para que as partes possam ser intimadas
se desejarem acompanha-la. 9. Oportunamente designarei audiencia
de instrucao, se necessaria. 10. Quanto ao pedido de fls.83 e seguin-
tes, aguarde-se o prazo legal. 11. Revogo o despacho de fls.91 quanto
ao deposito de honorarios do Sr. Perito, pois que, ainda nao ha pro-
posta a respeito. 12. Intime-se.-Adv. ANA LUCIA CABEL LIMA,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ, SILVANA A. CEZAR PONTE
e MARCO ANTONIO BARBOSA-

16.-BUSCA E APREENSAO-6/2003-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x WASHINGTON TEIXEIRA DE SOUZA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido nos oficios juntados as fls.39 e seguintes.
Prazo 5 dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

17.—49/2003-MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros. Deferido o pedi-
do de juntada de substabelecimento.-Adv. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

18.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-249/2003-DANTE
LUIZ TREVISAN x PAULO DA SILVA GUIMARAES e outros -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta de
custas no valor de R$ 47,00. Prazo 5 dias.-Adv. MARCELO HAPO-
NIUK ROCHA, MARCELO TORTOZA BIGNELLI-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-311/2003-MARLENE SANTOS
LACERDA e outros x ANTONIO HENRIQUE PIOVESAN -Cum-
pra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. EDI-
SON DE SOUZA, MARCELO SILVA e MARILENE TREVISAN-

20.—356/2003-GILSE SILVA CARVALHO e outros x CIMAD
CONSTRUCOES LTDA e outros. O petitorio de fls.852/854 esta
com data de 14/10/2004. Vistas a requerida face o contido as fls.855
e seguintes.-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e
RONALD ROESNER JUNIOR-

21.—659/2003-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE DAVID JAZINSKI
-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta de
custas no valor de R$ 7,00. Prazo 5 dias.-Adv. VALDIR LEMOS DE
CARVALHO e LUIZ FERNANDO KUSTER-

22.—909/2003-ELOIR DA APARECIDA LEAL x M M INCORPO-
RACOES S/C LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o
preparo da conta de custas no valor de R$ 397,90. Prazo 5 dias.-Adv.
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

23.—1185/2003-BANCO DO BRASIL S/A x ELISIO AVELAR E
SILVA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da con-
ta de custas no valor de R$ 13,30. Prazo 5 dias.-Adv. VALDIR LE-
MOS DE CARVALHO-

24.—1188/2003-BANCO DO BRASIL S/A x JOAO GARCIA DOS
SANTOS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da
conta de custas no valor de R$ 13,30. Prazo 5 dias.-Adv. VALDIR
LEMOS DE CARVALHO-

25.—1433/2003-ASSOCIACAO DE MORADORES DO JARDIM
SANTA CLARA e outros x CAMPOBELLO INCORPORACOES
LTDA -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10
dias.-Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

26.—12/2004-ROGERIO ALVES DE ASSIS x MARCOS ANTO-
NIO ALMEIDA -Intime(m)-se(m) o(os) reus para dizer quais provas
pretende produzir, bem como manifestar-se acerca da preliminar de
fls.93. Prazo de cinco dias.-Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

27.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-244/2004-VALDINEI
LIMA PEREIRA e outros x VALDIR ELISEU DOS ANJOS e outros
-Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-
Adv. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, ANTONIO CARLOS
BONET, MARLOS GAIO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-338/2004-AMERICAN
GLASS PRODUCTS DO BRASIL LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. SAN-
DRO W PEREIRA DOS SANTOS, RONY DREGER, MARI-
NA BUENO DE CERQUEIRA LEITE e FABIO BERTOLI
ESMANHOTTO-

29.-BUSCA E APREENSAO-572/2004-BANCO OURINVEST
S/A x ANDRESSA APARECIDA DOS SANTOS. Deferido o
pedido de juntada da Carta de Preposicao e procuracao. Ao
requerente para retirar os oficios e encaminhar ao devido cum-
primento.-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO e TATIANE ACH-
CAR-

30.—783/2004-MARCOS AMARANTE DA SILVEIRA e ou-
tros x ECOTERRA CONSTRUCOES,INCORPORACOES E

COMERCIO LTDA -Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. PAULO RAIMUN-
DO VIEIRA ZACARIAS e PAULA NOGARA GUERIOS-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-855/2004-MOTOBRAS
MOTORES E MAQUINAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. OSEAS AGUIAR-

32.—972/2004-LUCIANA PRECOMA x BANCO ABN AMRO
BANK - AYMORE FINANCIAMENTOS -Vista ao autor face
a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. JACKSON
CESAR BLANKENBURG-

33.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1261/2004-MARLE-
NE EVANGELISTA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A e ou-
tros -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10
dias.-Adv. IZABEL AMALIA GOSCINSKI-

34.-EXECUCAO FISCAL FEDERAL-753/2002-A UNIAO x
REOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Intime(m)-
se(m) o(os) reus para efetuar o preparo da conta de custas no
valor de R$ 768,96, prazo de cinco dias.-Adv. LUIS RENATO
MARTINS DE ALMEIDA-

35.-EXECUCAO FISCAL FEDERAL-486/2003-A UNIAO x
REOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 345,83. Prazo 5 dias.-Adv. LUIS RENATO
MARTINS DE ALMEIDA-

36.-EXECUCAO FISCAL FEDERAL-488/2003-A UNIAO x
REOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Intime(m)-
se(m) o(os) reus para efetuar o preparo da conta de custas no
valor de R$ 720,45. Prazo de cinco dias.-Adv. LUIS RENATO
MARTINS DE ALMEIDA-

37.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-768/2003-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x IMOBILIARIA 2000
LTDA e outros. 1. Imobiliaria 2000 S/A, propos as fls.41 Embar-
gos Declaratorios pedindo a procedencia dos mesmos para que
seja excluido o peticionario do polo passivo. 2. E certo que no
presente recurso a parte contraria nao deve ser intimada para
responder. No entanto face o alegado nos embargos, entendo que
deve ser oportunizado ao embargado para querendo responder.
Intime-se.-Adv. GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI,
SORAIA AL FARAH MARQUES e NEIMAR BATISTA-

38.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-928/2003-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA - COPEL -Intime(m)-se(m) o(os) reus
face o alegado na manifestacao de fls.45 e seguintes. Prazo de
cinco dias.-Adv. BERENICE MULLER DA SILVA e OSWAL-
DO HIDETOSHI SARUHASHI-

39.-CARTA PRECATORIA-172/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - VARA FEDERAL SIST FINANC HABI -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x ALTAIR DOS SANTOS e outros -
Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de fls. do SR. Oficial
de Justica - proceder o deposito da quantia correspondente con-
forme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justica, referente a diligencias, no valor de R$ 147,00.-
Adv. DELMARI DIAS-

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº 217/2004
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
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1.-REP.DANOS CAUSADOS ACID.VEICU-474/1996-TER-
RAPLANAGENS ANDRIGUETTO LTDA x MARCOS A BUC-
CO-Julgo extinto o presente feito, nos termos do artigo 269, III
do CPC determinando seu arquivamento apos cumpridas as
formalidades de estilo e baixa na distribuicao. Custas, ex-lege.
PRI. Adv. HELENA MARIA REGIS ARAUJO, HOMERO
MATIAS, HERCULES LUIZ e FERNANDO CHIN FEI-

2.-INVENTARIO-40/1998-MARIA CLARET TREVISAN
MAROCHI x CELSO ANTONIO MAROCHI-Intime-se a in-
ventariante para efetuar o deposito das custas referente a ela-
boracao do laudo de avaliacao no valor de R$ 1.179,30, prazo
cinco dias. Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

3.-MONITORIA-128/2000-EDGAR BERLEZE & CIA LTDA
x PRATES E COMPANHIA LTDA-Julgo extinto o presente
feito, nos termos do artigo 269, III do CPC, determinando seu
arquivamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa
na distribuicao. Custas pelo requerido. PRI. Adv. ANTONIO
SBANO e GABRIELA M.DA SILVA PINHEIRO-

4.—618/2000-AIRTON ALVES DOS SANTOS x CIA SAO
JOSE DE HABITACAO-Pelo exposto, julgo IMPROCEDEN-
TE amba as acoes. Condeno o autor em custas processuais e
em honorarios advocaticios, que arbitro em R$ 600,00 (seis-
centos reais), o fazendo com fulcro no artigo n 20, paragrafo
3o. do CPC quando cessar a sua condicao de miserabilidade.
Em consequencia, revogo a liminar proferida as fls. 152 dos
autos em apenso. PRI. Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA e JOAO PAULO BOMFIM-

5.—769/2000-SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL x ALFA SISTEMAS DE ELETRECIDADE E
TELEFONIA LTDA-Julgo extinto o presente feito, nos termos
do artigo 267, VIII do CPC, determinando seu arquivamento
apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa na distribui-
cao. Custas, ex-lege. PRI. Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI, TELMO DORNELLES, AUGUSTINHO DA SILVA e
GERALDO MUNHOZ DE MELLO-

6.-ALVARA-720/2001-MARIA WOISIK CARVALHO e outros
x -Intime-se o autor para vir retirar o alvara.- Adv. AUGUSTI-
NHO DA SILVA-

7.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-17/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL CONDOMINIO SAO JOSE x ANTONIO DO
CARMO RUFINO-Designada nova audiencia nos termos do
despacho de fls. 81 e que sera de conciliacao para o dia 01/04/
2005 as 15,00 horas neste forum. Intime-se. Adv. CRISTINA
KAKAWA e MOEMA R. S. MANZOCHI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-701/2003-IGUACU CELU-
LOSE PAPEL S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Pelo exposto julgo IMPROCEDENTE os presentes
Embargos. Condeno a embargante em custas processuais e em
honorarios advocaticios, de 20% sobre o valor total da execu-
cao, ficando sem efeito o arbitramento dos autos principais.
PRI. Adv. FABIO ROGERIO HARDT e FABIO BERTOLI ES-
MANHOTTO-

9.-USUCAPIAO-702/2003-LUMIDIS ADMINISTRADORA
DE IMOVEIS LTDA x -Em assim sendo e por tudo mais que
dos autos consta, julgo PROCEDENTE a presente ACAO DE
USUCAPIAO, para atribuir a requerente o dominio do imovel
descrito as fls. 10/13. Proceda-se a transicricao. Dispenso o
recolhimento dos impostos. Custas, ex-lege. PRI. Adv. TEL-
MO DORNELLES-

10.-DECLARATORIA-795/2003-JOSE FERNANDO TEIXEI-
RA e outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SAO
JOSE PINHAIS-Pelo exposto julgo PROCEDENTE a presente
acao declarando incostitucionais os artigos 63 e 68 do Codigo
Tributario Municipal referente a taxas de limpeza publica e a
de conservacao de calcamento e ruas. Condeno a requerida a
restituir o valor que recebeu indevidamente respeitando o pra-
zo prescricional quinquenal, sendo os valores apurados em fase
de liquidacao de sentenca. Outrossim, condeno o Municipio
nas custas processuais e honorarios advocaticios, os quais arbi-
tro em 20% sobre o valor da condenacao.Custas, ex-lege. PRI.
Adv. ANALICE CASTOR DE MATTOS, BIANCA MIRAN-
DA ZETOLA, INGER KALBEN SILVA, CLAUDIO SOCCO-
LOSKI, GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI, MARCUS
VINICIUS SPOSITO e SORAIA AL FARAH MARQUES-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-879/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS-Pelo exposto julgo IMPROCEDEN-
TES os presentes Embargos. Condeno a embargante em custas
processuais e em honorarios advocaticios que arbitro em vinte
por cento sobre o valor total do debito.PRI. Adv. BERENICE
MULLER DA SILVA e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-882/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS-Pelo exposto julgo IMPROCEDEN-
TES os presentes Embargos. Condeno a embargante em custas
processuais e em honorarios advocaticios que arbitro em vinte
por cento sobre o valor total do debito. PRI. Adv. BERENICE
MULLER DA SILVA e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-883/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS-Pelo exposto, julgo IMPROCEDEN-
TE os presentes Embargos. Condeno a embargante em custas
processuais e em honorarios advocaticios, que arbitro em vinte
por cento sobre o valor total do debito. PRI. Adv. BERENICE
MULLER DA SILVA e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-884/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS-Pelo exposto julgo IMPROCEDEN-
TES os presentes Embargos. Condeno a embargante em custas
processuais e em honorarios advocaticios que arbitro em vinte
por cento sobre o valor total do debito. PRI. Adv. BERENICE
MULLER DA SILVA e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-886/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS-Pelo exposto julgo IMPROCEDEN-
TES os presentes Embargos. Condeno a embargante em custas
processuais e em honorarios advocaticios que arbitro em vinte
por cento sobre o valor total do debito. PRI. Adv. BERENICE
MULLER DA SILVA e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-894/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS-Pelo exposto julgo IMPROCEDEN-
TES os presentes Embargos. Condeno a embargante em custas
processuais e em honorarios advocaticios que arbitro em vinte
por cento sobre o valor total do debito. PRI. Adv. BERENICE
MULLER DA SILVA e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-896/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS-Pelo exposto, julgo IMPROCEDEN-
TES os presentes Embargos. Condeno a embargante em custas
processuais e em honorarios advocaticios que arbitro em vinte
por cento sobre o valor total do debito. PRI. Adv. BERENICE
MULLER DA SILVA e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-1012/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS-Pelo exposto julgo IMPROCEDEN-
TES os presentes Embargos. Condeno a embargante em custas
processuais e em honorarios advocaticios que arbitro em vinte
por cento sobre o valor total do debito. PRI. Adv. BERENICE
MULLER DA SILVA e INGER KALBEN SILVA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-1017/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS-pelo exposto julgo IM PROCEDEN-
TES os presentes Embargos. Condeno a embargante em custas
processuais e em honorarios advocaticios que arbitro em vinte
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por cento sobre o valor total do debito. PRI. Adv. BERENICE
MULLER DA SILVA, SORAIA AL FARAH MARQUES e
GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-1246/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS-Pelo exposto julgo IMPROCEDEN-
TES os presentes Embargos. Condeno a embargante em custas
processuais e em honorarios advocaticios que arbitro em vinte
por cento sobre o valor total do debito. PRI. Adv. JOSE RO-
BERTO DOS SANTOS JUNIOR e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

21.-BUSCA E APREENSAO-1334/2003-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x PAULO OVIDIO ALVES-Pelo exposto jul-
go PROCEDENTE a presente acao nos termos em que foi re-
querida, consolidando a propriedade do autor sobre o bem apre-
endido. Condeno o reu em custas processuais e em honorarios
advocaticos que arbitro em quinze por cento sobre o valor dado
causa.PRI. Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

22.-BUSCA E APREENSAO-1367/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x ODENIL-
SON ALVES-Julgo extinto o presente feito, nos termos do arti-
go n 269, III do CPC, determinando seu arquivamento apos
cumpridas as formalidades de estilo e baixa na distribuicao.
Custas, ex-lege. PRI. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e
JAIME DIAS OLIVEIRA JUNIOR-

23.-DECLARATORIA-1426/2003-DORIVAL FURLAN x
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Pelo exposto,
julgo, PROCEDENTE a presente Acao, para declarar a incons-
titucionalidade e ilegalidade da cobranca da referida taxa, de-
terminando que cesse de imediato tal cobranca, condenando o
requerido a restituir os valores pagos ao autor, observando o
prazo prescricional, devidamente corrigidos, mas nao em do-
bro por falta de amparo legal. Condeno o requerido em custas
processuais e em honorarios advocaticios, que fixo em 10%
sobre o valor da condenacao. P.R.I.-Adv. GASTAO SCHEFER
FILHO, INGER KALBEN SILVA e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

24.—12/2004-ROGERIO ALVES DE ASSIS x MARCOS AN-
TONIO ALMEIDA-As preliminares de fls. 62 quando a INEP-
CIA DA INICIAL , a de fls. 63 em relacao a CARENCIA DE
ACAO, a de fls. 65 quanto a DECADENCIA, entendo que di-
zem respeito ao merito e somente ao final, apos completa ins-
trucao da lide sera possivel aprecia-las. Para audiencia prevista
no artigo n 331 do CPC e que sera somente de conciliacao,
designo o dia 28/03/2005 as 15,15 horas neste Forum. Intime-
se as partes e ou seus procuradores habilitados a transigir. Adv.
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS e SERGIO LUIZ
CHAVES-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-18/2004-ANTO-
NIEL VIEIRA x M E S MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
- ME-A exequente pede as fls. 28 e seguintes a desconsidera-
cao da personalidade juridica da executada. Analisando os au-
tos, entendo que o pedido nao pode ser acolhido. Acredito que
nao estao presentes os requisitos legais para o acolhimento da
pretensao do exequente. Nao ha provas de fraude nos autos. O
simples fato da certidao de fls. 26 afirmar que nao houve pe-
nhora por nao terem sido encontrados bens nao significa que
deva a executada ter a personalidade juridica desconsiderada,
eis que inexiste prova de fraude.Pelo exposto, INDEFIRO o
pedido de fls. 28 e seguintes, intime-se. Adv. MARSAL JUN-
GLES DOS SANTOS-

26.—102/2004-M M INCORPORACOES S/C LTDA x JOSE
ALCEU MORA e outros-em atencao as fls. 137 passo a profe-
rir nova decisao conforme determinacao da Superior Instancia.
Respeitosamente, mesmo cumprindo a determinacao mencio-
nada entendo que a decisao agravada deve ser mantida. O jui-
zo, com todo o respeito, entendeu pela nao concesao da tutela
Antecipada, em decorrencia da natureza do contrato celebrado
entre as partes, pois que, sew concedida a medida, poderia oca-
sionar danos irreparaveis aos agravados, eis que pelas razoes
que apresentaram na contestacao, dentre as quais, o valor da
causa, edificacao de benfeitorias, CPIdas Imobiliarias na Ca-
mara de Vereadores de Sao Jose dos Pinhais, valores pagospor
outros adquirentes em loteamento proximos, proposicao perante
a 2a. vara Civel de Acao Civil Publica pelo Ministerio Publico
em relacao a materia, alegada conexao com Acao de Revisao
Contratual. Em assim sendo, entendo que nao seria viavel a
concessao da tutela pretendida, deixando de proceder uma ana-
lise mais profunda, posteriormente sob pena de ingressar no
merito da lide. Portanto, acredito que a decisao mencionada
deve ser mantida, eis que a controversia entre as partes contem
divergencias de interpretacao, pelo que, tenho para comigo, nao
pode o Juizo conceder a reintegracao pretendida. A existencia
de clausula de resolucao expressa, entendo que nao impede a
verificacao da existencia de todos os pressupostos indispensa-
veis a concessao da medida. Nao houve ainda a rescisao con-
tratual, pelo que, acredito nao poder ser deferida a reintegracao
liminar pretendida pela agravante.Aguarde-se audiencia desig-
nada as fls. 95 prevista no artigo 331 do CPC, para o dia 18/03/
2005 as 15,30 horas neste forum. Intime-se as partes e ou seus
procuradores habilitados a transigir. Adv. SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL MARQUES GONDOL-
FI e PAULO SERGIO WINCKLER-

27.-SUMARIA DE DECLARACAO-120/2004-WANDA PRO-
COPIO DE SOUZA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -Pelo exposto, julgo, PROCEDENTE a presente Acao,
para declarar a inconstitucionalidade e ilegalidade da cobranca
da referida taxa, determinando que cesse de imediato tal co-
branca, condenando o requerido a restituir os valores pagos ao
autor, observando o prazo prescricional, devidamente corrigi-
dos, mas nao em dobro por falta de amparo legal. Condeno o
requerido em custas processuais e em honorarios advocaticios,
que fixo em 10% sobre o valor da condenacao. P.R.I.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e CLAUDIO
SOCCOLOSKI-

28.—134/2004-MARGARETE CORREA FAVERZANI x BAN-

CO SANTANDER S/A-a preliminar arguida as fls. 144 quando
a CARENCIA DE ACAO entendo que somente ao final, apos
completa instrucao da lide sera possivel aprecia-la. Para audi-
encia prevista no artigo n 331 do CPC e que sera somente de
conciliacao, designo o dia 08/04/2005 as 15,30 horas neste
Forum. Intime-se as partes e ou seus procuradores habilitados
a transigir. Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA
GASPARIN, CARLOS EDUARDO M.HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ e ADRIANA ESTIGARA-

29.—200/2004-ANTONIO DA COSTA LOPES x MARCOS
ANTONIO ALMEIDA e outros-As preliminares de fls. 55 quan-
to a INEPCIA DA INICIAL, CARENCIA DE ACAO e de fls.
58 quando a DECADENCIA entendo que somente ao final, apos
a completa instrucao da lide sera possivel aprecia-la. Nao aco-
lho a outra preliminar de fls. 59 quando a IMPOSSIBILIDADE
DE CUMULACAO DE PEDIDO DE CONSIGNACAO EM
PAGAMENTO COM ACAO DE REVISAO CONTRATUAL.
O autor com a presente lide pretendeu apenas as autorizacao
judicial para que possa efetuar o deposito das prestacoes que
entende corretas ate o deslinde da causa. Nao houve cumula-
cao com pedido de consignacao em pagamento nos termos do
artigo n 890 do CPC. A acao proposta foi de revisao contratual.
Logo inexiste a cumulacao alegada. Nao acolho tambem o pe-
dido de REVELIA de fls. 82 e seguintes. Para audiencia previs-
ta no artigo n 331 do CPC, designo o dia 01/04/2005 as 14,30
horas neste Forum. Intime-se as partes e ou seus procuradores
habilitados a transigir. Intime-se. Adv. PAULO RAIMUNDO
VIEIRA ZACARIAS e SERGIO LUIZ CHAVES-

30.-SUMARIA DE DECLARACAO-417/2004-SILSA APARE-
CIDA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -Pelo exposto, julgo, PROCEDENTE a presente Acao,
para declarar a inconstitucionalidade e ilegalidade da cobranca
da referida taxa, determinando que cesse de imediato tal co-
branca, condenando o requerido a restituir os valores pagos ao
autor, observando o prazo prescricional, devidamente corrigi-
dos, mas nao em dobro por falta de amparo legal. Condeno o
requerido em custas processuais e em honorarios advocaticios,
que fixo em 10% sobre o valor da condenacao. P.R.I.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO
GOES e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-581/2004-SCONNTEC
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x PRESIDENTE DA
COMISSAO DE LICITACAO DO EDITAL Nº e outros-Pelo
exposto CONCEDO a seguranda impetrada para permitir que a
impetrante venha participar da licitacao mencionada face a ile-
galidade do ato que veio inabilita-la, sendo nulo o julgamento
da Comissao de Licitacao e ou qualquer outro que porventura
tenha sido realizado apos aquela decisao, garantindo a mesma
os seus direitos previstos em Lei. Condeno o impetrado em
custas processuais. Indevidos honorairos advocaticios. Recor-
ro de oficio desta decisao ao Egregio Tribunal de Justica do
estado do Parana, com as cautelas legais. PRI. Adv. MAURO
LEITNER GUIMARAES FILHO, ALESSANDRA ISABEL
PRUDLIK SCATOLA e GLAUCIA LOURENCO STENCEL
BOZZI-

32.-ALVARA JUDICIAL-596/2004-MARIA CLARETE TRE-
VISAN x -Intime-se a inventariante para fazer a pertinente pres-
tacao de contas de sua administracao do inventario, mormente
na parte do tocante aos frutos recebidos em nome dos memo-
res. Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

33.—743/2004-INDUSTRIA DE MOTORES ANAUGER
LTDA x MAXI BOMBAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-
Julgo extinto o presente feito, nos termos do artigo n 269, II e
III do CPC, determinando seu arquivamento apos cumpridas as
formalidades de estilo e baixa na distribuicao. Custas, ex-lege.
PRI. Adv. FERNANDO EDUARDO ORLANDO e ANTONIO
ORTEZ-

34.-HABILITACAO DE CREDITO-1065/2004-EVERTON
ALLAN DA CUNHA x SAFETY LOGISTICA E TRANSPOR-
TE LTDA-Pelo exposto julgo PROCEDENTE a presente acao
para HABILITAR o requerente na importancia de R$ 5.500,00
na categoria de Privilegiado Trabalhista, sendo que os juros so
incidirao se a Massa Falida comportar seu pagamento. Transi-
tada esta em julgado, arquivem-se os autos ateo efetivo paga-
mento a requerente. Custas, ex-lege. PRI. Adv. MARIA CRIS-
TINA C JAVAROTTI, CLAUDIO ALVES, JULIENNE PERO-
ZIN GAROFANI e TELMO DORNELLES-

35.-HABILITACAO DE CREDITO-1066/2004-RUBENS DOS
SANTOS x SAFETY LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA-
Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a presente acao para HA-
BILIAR o requerente na importancia de R$ 5.081,08 (cinco
mil, oitenta e um reais e oito centavos) na categoria de privile-
giado-trabalhista, sendo que os juros so incidirao se a Massa
falida comportar seu pagamento. Transitada esta em julgado,
arquivem-se os autos ate o efetivo pagamento a requerente.
Custas, ex-lege. PRI. Adv. MARIA CRISTINA C JAVAROTTI,
CLAUDIO ALVES, JULIENNE PEROZIN GAROFANI e TEL-
MO DORNELLES-

36.-HABILITACAO DE CREDITO-1067/2004-RONIMAR
DOS SANTOS x SAFETY LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA-Pelo exposto julgo PROCEDENTE a presente acao para
HABILITAR o requerente na importancia de R$ 4.000,00 (qua-
tro mil reais) na categoria de privilegiado-trabalhista, sendo
que os juros so incidirao se a Massa Falida comportar seu pa-
gamento. Transtada esta em julgado, arquivem-se os autos ate
o efetivo pagamento a requerente. Custas, ex-lege. PRI. Adv.
MARIA CRISTINA C JAVAROTTI, CLAUDIO ALVES, JU-
LIENNE PEROZIN GAROFANI e TELMO DORNELLES-

37.-HABILITACAO DE CREDITO-1068/2004-GODOFREDO
SANTANA x SAFETY LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA-
pelo exposto julgo PROCEDENTE a presente acao para HA-
BILITAR o requerente na importancia de R$ 4.000,00 (quatro
mil reais) na categoria de privilegiado-trabalhista, sendo que
os juros so incidirao se a Massa Falida comportar seu paga-

mento. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos ate o
efetivo pagamento a requerente. Custas, ex-lege. PRI. Adv.
MARIA CRISTINA C JAVAROTTI, CLAUDIO ALVES, JU-
LIENNE PEROZIN GAROFANI e TELMO DORNELLES-

38.-HABILITACAO DE CREDITO-1124/2004-ALESSAN-
DRO CORDEIRO CARDOZO x SAFETY LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA-Pelo exposto julgo PROCEDENTE a
presente acao para HABILITAR o requerente na importancia
de R$ 3.500,00 na categoria de Privilegiado Trabalhista, sendo
que os juros so incidirao se a Massa Falida comportar seu pa-
gamento. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos ate
o efetivo pagamento ao requerente. Custas, ex-lege. PRI. Adv.
EUNICE MESSA GONZALES, JULIENNE PEROZIN GARO-
FANI e TELMO DORNELLES-

39.-HABILITACAO DE CREDITO-1131/2004-EDUARDO
FERNANDES PEREIRA x SAFETY LOGISTICA E TRANS-
PORTES LTDA-Pelo exposto julgo PROCEDENTE a presente
acao para HABILITAR o requerente na importancia de R$
5.000,00 (cinco mil reais) na categoria de privilegiado-traba-
lhista, sendo que os juros so incidirao se a Massa Falida com-
portar seu pagamento. Transitada esta em julgado, arquivem-se
os autos ate o efetivo pagamento a requerente.Custas, ex-lege.
PRI. Adv. FABRIZIO BISCAIA MORETTI, JULIENNE PE-
ROZIN GAROFANI e TELMO DORNELLES-

40.-INVENTARIO NEGATIVO-1231/2004-ANTONIO DIR-
CEU DE CARVALHO x DALIRIA TEIXEIRA DE CARVA-
LHO-Homologo por sentenca para que surta os seus juridicos e
legais efeitos o presente Inventario Negativo, sobre o qual ma-
nifestaram-se os interessados e mando que se cumpra e guarde
como nele se contem e declara. Dispenso o prazo para recurso,
apos a oitiva do Ministerio Publico, se for o caso. Apos arqui-
vem-se os autos com as cautelas de estilo. Custas, ex-lege. PRI.
Adv. ANTONIO CARLOS BOSCARDIN FILHO-

41.-ALVARA-1256/2004-ELZITA ROCHA ZEN x -Pelo expos-
to, e mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido para
determinar a expedicao do alvara que possibilite o levantamen-
to dos valores depositados no banco do Brasil a titulo de resti-
tuicao de imposto de renda, que devera ser expedido em nome
da requerente ELZITA ROCHA ZEN. Custas, ex-lge. PRI. Adv.
CARLOS ALBIRONE TOAZZA-

42.-INDENIZACAO-1491/2004-ROZENI GOMES e outros x
SALATIEL KATINI e outros-Designado o dia 09/03/2005 as
9,00 horas para audiencia de conciliacao, que se nao for obtida
o requerido devera apresentar resposta. Intime-se o mesmo para
retirar a carta precatoria e encaminhar ao cumprimento- Adv.
VALDINEI SANTOS SILVA, JOSE CARLOS ALVES SILVA e
CELSO FERNANDO GUTMANN-

43.—1522/2004-INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUE-
DOS FAVERSANI LTDA x BANCO NOSSA CAIXA S/A-Pelo
exposto, DEFIRO a Tutela Antecipada para determinar que o
reu nao inclua o nome da autora perante os Orgaos menciona-
dos as fls. 22, item a, e ou se ja estiver inserido que restem
suspensas as restricoes a mesma ate o julgamento desta acao.
Intime-se. Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

44.-ORDINARIA-1547/2004-K.P.E.N. x B.E.-Em assim sen-
do, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA sem prejuizo das
demais provas que serao produzidas nos autos. Autorizo no
entanto a tramitacao desta lide em SEGREDO DE JUSTICA.
Intime-se. Adv. RODRIGO SERGIO BONAN DE AGUIAR,
DIEGO GOULART DE OLIVEIRA VIEIRA e OLIVIO H R
FERRAZ-

45.-EXECUCAO FISCAL ESTADUAL-312/2003-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VALDIR PEREI-
RA DA SILVA-Julgo extinto o presente feito determinando seu
arquivamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa
na distribuicao. Custas, ex-lege. PRI. Adv. FABIO BERTOLI
ESMANHOTTO-

46.-CARTA PRECATORIA-292/2003-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE - 10 VARA CIVEL FORO CENTRA -
TRANSPORTADORA ADUBO LTDA x SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS-Designo nova audiencia nos ter-
mos do despacho anteriormente proferido e que sera de inqui-
ricao para o dia 14/03/2005 as 15,00 horas neste Forum. Inti-
me-se. Adv. UBAJARA ALVES B C SFOGGIA, MARCIA CHIE
HARA e GLAUCO IWERSEN-
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DESPACHOS

01.  INDENIZAÇÃO – 374/2001 – JORGE DE ALMEIDA X
WILSON VIEIRA DA SILVA – Manifeste-se o autor no senti-
do de dar prosseguimento ao feito – ADV. MARIA APARECI-
DA AVELINO.

02.  COBRANÇA – 070/2002 - CNA E FAEP X SILVINO JOSÉ
DE LIMA – “... intimem-se”. Nada sendo requerido em cinco
dias, arquivem-se”. – ADV. FLÁVIO JOSÉ DE OLIVEIRA
CHUEIRE E PEDRO PAVONI NETO.

03.  EXECUÇÃO – 014/2004 – CONS. REG. DE QUIMICA
DA NONA REGIAO X REIFLOR – Aguarde-se o decurso do
prazo de trinta (30) dias, contados da distribuição, para que se
efetive o depósito inicial das custas processuais (artigo 257, do
CPC), sob pena de cancelamento da distribuição. – ADV. RE-
NATO ANTUNES VILLANOVA.

04.  ADOÇÃO – 008/2003 – AASP E DCSP X BPP – Diga a
parte autora apresentando endereço residencial dos requeren-
tes para a viabilização do estudo social, no prazo de 10 dias. –
ADVS. ANDERLAN ÂNGELO CAMARGO E ARY FACCI.

05.  EXECUÇÃO – 007/2001 – CONS. REG. DE MEDICINA
VET. DO PR X LUIZ ALBERTO BERTONI – 1. Deferido o
pedido de suspensão pelo prazo de 03 (três) meses. 2. Aguarde-
se o decurso do prazo ou provocação da parte interessada. –
ADVS. RENATO FARTO LANA E LORIVAL DE SOUZA.

06.  PENSÃO – 069/99 – JOSÉ A. DOS SANTOS X INSS –
Ciência as partes da baixa dos autos. Nada sendo requerido em
15 dias, arquive-se. MARIA N. B. RICHTER E CARLOS S.
MEHRET.

07.  REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 002/2000 - ABN X FÁ-
BRICA DE MÓVEIS MORAIS LTDA – Manifeste-se o autor
sobre a petição de fls. 80 dos autos. – ADV. FABIANA SIL-
VEIRA.

08.  CARTA PRECATORIA – 016/2001 – 19ª VARA CIVEL

Siqueira Campos
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DE CURITIBA/PR – ESTE JUIZO – 1. Deferido o pedido de
fls. 37. 2. Aguarde-se em arquivo a provocação da parte inte-
ressada. 3. Decorrido o lapso de noventa dias, ou em caso de
provocação anterior, à conclusão. – ADVS. ADÔNIS GALI-
LEU DOS SANTOS
09.  APOSENTADORIA – 072/2001 – ANTONIO G. NETO X
INSS – Conforme consta nos autos em apenso, foi apresentada
manifestação pelo Sr. Perito. Nesses termos, manifestem-se as
partes, em 10 (dez) dias. ADVS. MARIA NEUSA BARBOZA
RICHTER E CARLOS S. MEHRET.

10.  EMBARGOS – 023/2002 – LUIZ M. DE AZEVEDO E
MARIA N. DE AZEVEDO – Nada sendo manifestado ou re-
querido pelo embargante e sendo desnecessária a produção de
provas em audiência, o caso é de julgamento da lide. Contados
e preparados à conclusão para sentença. – ADV. JOSÉ ALVES
DE OLIVEIRA e CELIA REGINA GERVASI.

11.  EXECUÇÃO – 016/91 – IAPAS X PREFEITURA DE
SALTO DO ITARARÉ – 1. Deferido o pedido de fls. 39. 2.
Aguarde-se o decurso do prazo ou provocação da parte interes-
sada. ADVS. APARECIDO GODOI BUENO, CARLOS S.
MEHRET e LORIVAL DE SOUZA.

12.  SEPARAÇÃO – 042/2003 – AMF X CF – 1. Deferido o
pedido de fls.29. 2. Suspenso o feito pelo prazo requerido (90
dias). ADVS. GERALDINE KARIN LIECHOCKI.

13.  EXECUÇÃO – 066/2004 – BANCO DO BRASIL S/A X
JULIO CESAR DOS SANTOS – Manifeste-se o autor sobre a
certidão de fls. 34/verso. – ADV. ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA.

14.  EXECUÇÃO – 035/98 - INSS X SANTA CASA DE MISE-
RICÓRDIA DE SIQUEIRA CAMPOS – Deferido o pedido de
fls. 36 e determinado a suspensão do processo. Aguarde-se o
decurso do prazo em arquivo. – ADV. CARLOS S. MEHRET.

15.  REINTEGRAÇÃO (EXECUÇÃO DE SENTENÇA) – 047/
2001 – EURÍPEDES MANOEL E SILVIA D. MANOEL X
HELTON DOS SANTOS E ENIL A. GONZALES – Sobre o
bem oferecido, manifeste a parte credora em cinco dias (CPC,
art. 656). Com a manifestação à conclusão. – ADV. CLAUDI-
ONOR SIQUEIRA BENITE.

16.  AGRAVO – 013/2004 – GENY DOS P. DA SILVA X OVÍ-
DIA VIEIRA INÁCIO – Às partes, para ciência da baixa dos
autos. – ADVS. ARY FACCI E ALGACIR ROMEU BRISOLA.

17.   EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 023/2001 – BFS X JS –
Manifeste-se o exeqüente sobre a petição de fls. 129/131 e do-
cumentos. – ADV. YARA BRUNIERA.

18.  DISSOLUÇÃO – 093/2003 – M. L. S. F. da S. X S. M. G.–
Deferido o pedido de fls. 56, em que a autora requer o recolhi-
mento do mandado. Aguarde-se suspenso o lapso de 30 dias.
Após o decurso do lapso, à conclusão. – ADV. JOSÉ RENATO
CASTANHEIRA JUNIOR.

19.  EXECUÇÃO – 006/96 – INSS X M. M. J. CERAMICA
LTDA – Para informação do exeqüente foram desentranhados
os documentos de fls. 51/53 e arquivados em pasta própria (si-
gilo fiscal). Inexistindo anotações nos autos ou deferimento
expresso no sentido de que pessoas físicas forma incluídas no
polo passivo da demanda, manifeste-se o exeqüente. – ADV.
CARLOS S. MEHRET.

20.  EXECUÇÃO – 021/95 – INSS X M. M. J. CERAMICAS
LTDA CERAMICA MARILDA – Manifeste o exeqüente o que
de direito. – ADV. CARLOS S. MEHRET.

21.  DECLARATÓRIA – 030/2004 - VANDIRA DA S. CAR-
VALHO X VALMIR R. TOLEDO E OUTRO – Manifeste-se a
autora, no prazo de 10 dias, sobre os termos da contestação
apresentada. – ADV. VAGNER BUENO DE GODOY.

21-A. CAUTELAR – 012/2004 – VSC X JPA LTDA. – Rejeita-
da as preliminares argüidas pela ré. Para fins de economia pro-
cessual será dada continuidade nos autos principais, com ne-
cessária instrução e julgamento em conjunto. – ADVS. VAG-
NER B. DE GODOY E BENEDITO C. S. JUNIOR.

22.  EX. FISCAL – 023/2003 – CONS. REG. DE MEDIC.
VETERINARIA DO PR X LUIZ ALBERTO BERTONI – De-
ferido o pedido da parte autora, contido nas fls. 15/16. – ADV.
RENATO FARTO LANA.

23.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 036/98 – EMLS X AVS
– Cumpra o executado a cota ministerial no prazo de 10 dias. O
Ministério Público manifesta-se favorável à homologação do
acordo de fls. 43/44 desde que venha subscrito pelo executado
e/ou seu procurador. – ADV. ROSANA RAMOS DA SILVA
PERES.

24.  EX. FISCAL – 014/91 – IAPAS X PREFEITURA DE SAL-
TO DO ITARARÉ – Deferido o pedido de fls. 38. Aguarde-se,
em arquivo, o transcurso do lapso ou provocação da parte inte-
ressada. – ADVS. APARECIDO GODOI GUENO, CARLOS
S. MEHRET e LORIVAL DE SOUZA.

25.  EX. FISCAL – 021/98 – INSS X AIWA IND. E COM. DE
CONFECÇÕES LTDA – Deferido o pedido de fls.78. Aguar-
de-se o transcurso do prazo requerido. Após, nada sendo re-
querido, à conclusão. – ADVS. APARECIDO GODOI BUE-
NO, CARLOS S. MEHRET.

26.  EX. FISCAL – 022/98 – INSS X AIWA IND. E COM. DE
CONFECÇÕES LTDA – Proceda-se como requerido às fls. 30
dos autos. – ADV. CARLOS S. MEHRET.

27.  EX. FISCAL – 023/98 – INSS X AIWA IND. E COM. DE
CONFECÇÕES LTDA – Proceda-se como requerido às fls. 31
dos autos. – ADV. CARLOS S. MEHRET.

28.  EMBARGOS – 095/2003 – LOPES DE ANDRADE &
AZEVEDO LTDA X CONS. REG. DE FARMACIA DO PR –
Determinada a suspensão do processo pelo prazo de 20 dias, a
fim de que seja o subscritor da petição de embargos intimado
para apor sua assinatura na mesma. Observe-se que. Em caso
que tais, a inicial não deve ser indeferida, mas dada oportunida-
de para que seja sanado o defeito. (STJ – RT 659/183). Decorri-
do o prazo, à conclusão. – ADV. DEOLINDO ESTURILIO.

29.  EMBARGOS – 022/2002 – AGUINALDO R. DE CAR-
VALHO E OUTRA X BANCO BANESTADO S/A. – Conside-
rando a existência de conexão entre os feitos (autos de revisão
de contrato n. 49/02, em apenso), digam as partes, em 15 dias.
– ADVS. JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA E JOSÉ CARLOS DIAS
NETO.

30.  REVISIONAL – 049/2002 – AGUINALDO R. DE CAR-
VALHO E OUTRO X BANCO ITAU – Apresentem os autores
réplica à contestação, no prazo de 10 dias. – ADV. JOSÉ CAR-
LOS DIAS NETO E JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA.

31.  MONITÓRIA – 165/2004 – CONEV X MUNICIPIO DE
SIQUEIRA CAMPOS – Manifeste-se o autor, em 10 dias sobre
os embargos apresentados. – ADV. FLÁVIA IRACEMA GI-
MENES.

32.  MONITÓRIA – 165/2004 – CONEV X MUNICÍPIO DE SI-
QUEIRA CAMPOS – Manifeste-se o autor, em 10 dias sobre os
embargos apresentados. ADV. FLÁVIA IRACEMA GIMENES.

33.  EMBARGOS – 156/2002 – AGUINALDO R. DE CAR-
VALHO X PAULO S. F. DE CARVALHO – A fim de que se
possa proceder ao reforço da penhora e ser dado prossegui-
mento aos embargos, dê o exeqüente, prosseguimento no feito.
– ADV. JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA E WILSON CLÁUDIO
DA SILVA.

34.  EX. FISCAL – 042/2001 – A UNIÃO X F C F ANDRADE
E CIA – Proceda-se como requerido às fls.37 (arquivamento
sem baixa na distribuição). – ADV. JOSEMAN AURÉLIO C.
G. FERNANDES.

35.  EXECUÇÃO – 016/2003 – BANCO DO BRASIL S/A X
AGUINALDO R. DE CARVALHO – Manifeste o exeqüente o
que de direito, levando-se em conta o teor da certidão de fls.68.
– ADV. VAINER RICARDO PRATO.

36.  EX. FISCAL – 021/2003 – A UNIÃO X O R DE CARV-
LHO E CIA – Deferido o pedido de fls. 26, motivo pelo qual
foi determinada a suspensão do processo pelo prazo de três
meses. Após o decurso do lapso ou provocação da parte, à con-
clusão. – ADV. JOSEMAN AURÉLIO C. G. FERNANDES.

37.  DECLARATÓRIA – 075/2004 – NEHME AHMAD HAY-
DAR X ROBERTA TIBURCIO DA LUZ E OUTRO. – Mani-
feste-se o autor, em 10 dias, sobre as contestações apresenta-
das nos autos. – ADV. CARLOS ALBERTO GROLLI.

38.  COBRAÇA – 086/2002 – CNA E OUTROS X LOURIVAL
FIATES – Manifestem-se os autores, no prazo de 10 dias, sobre
a contestação apresentada. – ADV. PEDRO PAVONI NETO.

39.  DIVÓRCIO – 052/2002 – MLOS X JRS – Deferida a peti-
ção de fls.42, suspendendo o feito por 90 dias, decorrido o prazo
manifeste-se a autora em 5 dias. ADVS. MURICY DE ALMEIDA
SILVA E CHARLES VANZELLI NICOLAU.

40.  EX. FISCAL – 008/2002 – CONS. REG. DE MED. VETERI-
NARIA DO PR X FRIGATIM INDUSTRIAL LTDA – Manifeste
o exeqüente o que de direito. – ADV. CANDIDO MATEUS M.
BOSCARDIN.

41.  APOSENTADORIA – 176/2004 – SEBASTIÃO VITOR
MONTEIRO X INSS – Sobre a contestação apresentada, mani-
feste a parte autora em 10 dias. – ADV. MARTA DE FÁTIMA
MELO.

42.  APOSENTADORIA – 173/2004 – JOAQUIM LEAL X INSS
– Sobre a contestação apresentada, manifeste a parte autora em 10
dias.– ADV. MARTA DE FÁTIMA MELO.

43.  APOSENTADORIA – 175/2004 – MARIA DAS DORES
CORDEIRO – INSS – Sobre a contestação apresentada, manifes-
te a parte autora em 10 dias. – ADV. MARTA DE FÁTIMA MELO.

44.  APOSENTADORIA – 171/2004 – EUGENIO DE PAIVA X
INSS – Sobre a contestação apresentada, intime a parte autora em
10 dias. - ADV. MARTA DE FÁTIMA MELO.

45.  APOSENTADORIA – 170/2004 – CACILDA MARIA DO-
MINGUES X INSS – Sobre a contestação apresentada, manifeste
a parte autora em 10 dias. - ADV. MARTA DE FÁTIMA MELO.

46.  APOSENTADORIA – 166/2004 – APOSENTADORIA –
VANIR BATISTA DE A. RAMALHO X INSS – Sobre a contesta-
ção apresentada, manifeste a parte autora em 10 dias. - ADV.
MARTA DE FÁTIMA MELO.

47.  APOSENTADORIA – 167/2004 – ANTONIO G. DE LIMA X
INSS – Sobre a contestação apresentada, manifeste a parte autora
em 10 dias. - ADV. MARTA DE FÁTIMA MELO.

48.  APOSENTADORIA – 180/2004 – MARIA DAS DORES
CORDEIRO – INSS – Sobre a contestação apresentada, manifes-
te a parte autora em 10 dias. - ADV. MARTA DE FÁTIMA MELO.

49.  APOSENTADORIA – 174/2004 – CEZÍLIA RODRIGUES
DE PAIVA X INSS – Sobre a contestação apresentada, manifeste
a parte autora em 10 dias. - ADV. MARTA DE FÁTIMA MELO.

50.  APOSENTADORIA – 169/2004 – IRACEMA S. PEREI-
RA X INSS – Sobre a contestação apresentada, manifeste a
parte autora em 10 dias. - ADV. MARTA DE FATIMA MELO.

51.  APOSENTADORIA – 168/2004 – CLEMENTE VITOR
DA SILVA X INSS – Sobre a contestação apresentada, mani-
feste a parte autora em 10 dias. - ADV. MARTA DE FÁTIMA
MELO.

52.  APOSENTADORIA – 172/2004 – AMADEU AGOSTI-
NHO X INSS – Sobre a contestação apresentada, manifeste a
parte autora em 10 dias. - ADV. MARTA DE FÁTIMA MELO.

53.  APOSENTADORIA – 179/2004 – JURANDIR EVARIS-
TO DE CARVALHO X INSS – Sobre a contestação apresenta-
da, manifeste a parte autora em 10 dias. - ADV. MARTA DE
FÁTIMA MELO.

54.  APOSENTADORIA – 177/2004 – MANOEL FURTADO
VALÉRIO X INSS – Sobre a contestação apresentada, mani-
feste a parte autora em 10 dias. - ADV. MARTA DE FÁTIMA
MELO.

55.  APOSENTADORIA – 195/2004 – TEREZINHA DE A.
MOTA X INSS – Sobre a contestação apresentada, manifeste a
parte autora em 10 dias. - ADV. NELSON LUIZ FILHO.

56.  INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 114/99 – KFD X
VAO – Manifeste o réu sobre o pedido de desistência. – ADV.
ROSANA RAMOS DA SILVA PERES.

57.  EMBARGOS – 123/2003 – MUNICIPIO DE SALTO DO
ITARARÉ X CONS. REG. DE FARMÁCIA DO PR. – 1. Mani-
feste o embargante sobre os documentos juntados às fls.29/57,
nos termos do art. 398 do CPC. 2. Em tempo, manifeste-se o
embargante sobre a impugnação apresentada. 3. Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, se necessário for. –
ADVS. LORIVAL DE SOUZA E VINÍCIUS AMORIM.

58.  EMBARGOS – 250/2004 – MUNICÍPIO DE SIQUEIRA
CAMPOS X JOSÉ DE BARROS E OUTROS – Aguarde-se o
decurso do prazo de 30 dias, contados da distribuição, para que
se efetive o depósito inicial das custas processuais (artigo 257,
do CPC), sob pena de cancelamento da distribuição. – ADV.
SÉRGIO AUGUSTO SIMON.

59.  PENSÃO – 256/2000 – DULCINÉIA GABRIEL X INSS –
Às partes, para ciência da baixa dos autos em cartório. – ADVS.
MURICY DE ALMEIDA SILVA E CARLOS S. MEHRET.

60.  APOSENTADORIA – 239/98 – CONCEIÇÃO MARIA DE
LIMA X INSS – Manifeste-se a exeqüente sobre os cálculos
apresentados pelo executado às fls. 159/172, uma vez que ain-
da não foi determinada a citação do mesmo. – ADV.MARIA
NEUSA BARBOZA RICHTER.

61.  INTERDIÇÃO – 249/76 – INES RAMOS XAVIER X APA-
RECIDO RAMOS XAVIER – Manifeste-se o requerente, no
sentido de informar se existem bens do interditando, uma vez
que, em caso negativo e comprovada a idoneidade do curador,
é indispensável a especialização da hipoteca legal. – ADV.
LORIVAL DE SOUZA.

62.  COBRANÇA – 249/2003 – CNA X RICARDO TR-
QUTWEIN FACCI – Deferido o pedido de suspensão do feito,
pelo prazo requerido de 60 dias. – ADV. PEDRO PAVONI
NETO.

63.  INVENTÁRIO – 383/2001 – INDIAMARA P. DA SILVA
X ATAÍDE P. DA SILVA – Deferido o pedido de fls. 44. Aguar-
de-se em arquivo o decurso do prazo ou provocação da parte
interessada. – ADV. ROSANA RAMOS DA S. PERES.

64.  EXECUÇÃO – 305/2001 – BANCO BANESTADO X
LUCIDIO DOS REIS MACHADO E OUTRO – Deferido o
pedido de fls. 61 e determinada a suspensão do processo pelo
prazo de 30 dias. Decorrido o prazo, à conclusão. ADV. JOSÉ
CARLOS DIAS NETO.

65.  EXECUÇÃO – 230/99 – CARLOS ALBERTO TRAMON-
TIN X VANIR F. LIMA – Deferido o pedido de fls.99. Aguar-
de-se em arquivo provocação da parte interessada. – ADV.
MARIA DE LURDES MARCELINO DA SILVA.

66.  EXECUÇÃO – 332/2002 – AGUIA X MUNICIPIO DE
SALTO DO ITARARÉ – Manifeste o exeqüente o que de direi-
to. – ADV. JAIME PEGO SIQUEIRA.

67.  BUSCA E APREENSÃO – 245/97 – BANCO DO ESTA-
DO DO PR X FRIGOPRIMUS – Deferido o pedido de fls. 213/
214. Aguarde-se o decurso do prazo requerido para suspensão
ou provocação da parte interessada. ADV. PAULO SERGIO
ROSSO E CLÓVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR.

68.  EMBARGOS – 150/98 – INSS X GERDIÃO JOSÉ BAR-
BOSA S/M – Indeferido o pedido formulado, motivo pelo qual
não há que se falar em prestação de cálculos pelo perito. Assim
sendo, decididas as questões pendentes, sejam os autos conta-
dos – ADV. ANSELMO PEDRO POSSETE E CARLOS S.
MEHRET.

69.  DIVÓRCIO – 194/2002 – SBC X MPC – Deferido o pedi-
do de fls. 26. Aguarde-se o decurso do prazo. Nada sendo re-
querido anteriormente, assim que decorrido o lapso de 30 dias,
à conclusão. – ADV. HALYSSON HENRIQUE DE SOUZA.

70.  MANUTENÇÃO – 109/2003 – ARLINDO BASSANI E S/
M X MAURICIO DO CARMO MARTINS E S/M. – Manifes-
te-se os réus sobre os documentos juntados às fls. 398 do CPC
(fls. 53/56). – ADV. JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA.

71.  USUCAPIÃO – 161/2003 – JOSÉ MAURO DOS SAN-
TOS E S/M – Deferido o pedido de fls. 44 e, determinando a
suspensão. Aguarde-se o prazo requerido de 30 dias. Após, à
conclusão. ADVS. LORIVAL DE SOUZA.

72.  EXECUÇÃO – 102/2000 – BANCO DO ESTADO DO PR

X JORGE LOPES DA SILVA E OUTROS. – Suspenso o feito
pelo prazo requerido de 30 dias. – ADVS. JULIO AUGUSTO
DE OLIVEIRA GUZZI.

73.  COBRANÇA – 163/2004 – MARIA APARECIDA F. PE-
REIRA E OUTROS X VERA CRUZ SEGURADORA S/A. –
Indeferida a antecipação de tutela, com fundamento no artigo
273, caput, parte final e § 2º, do CPC. – ADV. JOSÉ CARLOS
PEREIRA.

74.  APOSENTADORIA – 178/2004 – NAIR MARIA DE J.
BUENO X INSS – Sobre a contestação apresentada, manifeste
a parte autora em 10 dias. - ADV. MARTA DE FÁTIMA MELO.

74-A. INVENTÁRIO – ANA FRANCISCA VIEIRA X JOSÉ
LEANDRO VIEIRA – Retirar Formal de Partilha e recolher
custas (R$105,00). - ADV. NELSON VIEIRA DE CARVALHO.

75.  COBRANÇA – 190/2003 – ALEXSANDRA CARVALHO
BELASQUE X MUNICÍPIO DO SALTO DO ITARARE E
OUTROS – “... Condenada a autora ao pagamento das custas
processuais decorrentes dos atos praticados, com as ressalvas
do art. 12 da lei 1.060/50 por ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita. Decorrido o prazo para eventuais recursos,
remeta-se o processo à Justiça do Trabalho, na forma do artigo
311 do CPC, procedendo as anotações necessárias...“ – ADV.
LORIVAL DE SOUZA E CLODOALDO DE MEIRA AZEVE-
DO.

76.  EX. FISCAL – 158/83 – IAPAS X JOÃO PEDRO TEIXEI-
RA – Indeferido o pedido de fls. 45, uma vez que ainda não
comprovado o esgotamento dos meios de busca pelo exeqüen-
te. – ADV. CARLOS S. MEHRET.

77.  COBRANÇA – 163/2002 – CNA E OUTRA X JOSÉ REIS
DA SILVA – Manifeste o requerente, dando andamento ao pro-
cesso. ADV. PEDRO PAVONI NETO.

78.  MONITÓRIA – 136/2004 – BANCO ITAÚ S/A X LOPES
ANDRADE E ZEVEDO LTDA E OUTROS – Manifeste-se o
embargado sobre os embargos apresentados, em 15 dias. ADV.
JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

79.  APOSENTADORIA – 124/2000 – OZÍRIO DE CAMAR-
GO X INSS – Às partes, para ciência da baixa dos autos em
cartório. – ADVS. MURICY DE ALMEIDA SILVA X CAR-
LOS S. MEHRET.

80.  APOSENTADORIA – 139/2000 – MARIA F. DOS SAN-
TOS X INSS – Ciência às partes da baixa dos autos. Nada sen-
do requerido em 15 dias, arquive-se. – ADVS. MARIA NEU-
SA BARBOZA RICHTER e CARLOS S. MEHRET.

81.  ANULAÇÃO – 247/2000 – L. A. B. X Y. M. L. B. Mani-
festem-se as partes em 5 dias sobre a proposta de honorários
formuladas às fls. 108/109. – ADVS. MURICY DE A. SILVA E
ROSANA RAMOS DA S. PERES.

82.  PENSÃO – 200/2000 – MARIA DO CARMO FERREIRA
X INSS – Às partes, para ciência da baixa dos autos. – ADVS.
CARMENCITA AP. SILVA OLIVEIRA e CARLOS S.
MEHRET.

83.  MONITÓRIA – 186/99 – BANCO DO ESTADO DO PR X
GEMILTON ANTONIO DELCOL – Deferido o pedido de fls.
168, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 30
dias. Após, à conclusão. – ADV. JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

84.  ARROLAMENTO – 129/2004 – MARIA MENDES E OU-
TROS X SEBASTIÃO T. MENDES – Nomeada inventariante
Maria Mendes independentemente do compromisso. Sendo a
mesma intimada para que em 10 dias, junte aos autos cópia au-
tenticada da matrícula atualizada dos imóveis relacionados na
partilha. Após, com a juntada, à conclusão para a homologação
da partilha e da adjudicação. ADV. SÉRGIO AUGUSTO SIMON.

85.  EMBARGOS – 121/2003 – MUNICÍPIO DE SIQUEIRA
CAMPOS S/A X CONS. REG. DE FARMACIA DO PR. – 1.
Manifeste-se o embargante, em 10 dias, sobre os termos da
impugnação. 2. Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir em 5 dias. ADVS. LORIVAL DE SOUZA E VI-
NICIUS AMORIM.

86.  RECISÃO DE POSSE – 146/99 – LUIZ CARLOS DE
AZEVEDO X LUIZ EDSON MACIEL – Aceito o recurso em
seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo. Apresente o apela-
do, contra–razões no prazo de 15 dias. ADV. JOSÉ ALVES DE
OLIVEIRA.

87.  DECLARATÓRIA – 209/2003 – JOAQUIM T. DE LIMA
X BANCO ITAÚ – Com fulcro no parágrafo único do art. 47
do CPC, promova o autor a citação dos litisconsortes passivos
necessários, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do pro-
cesso. – ADV. GIOVANI RODRIGUES DE OLIVEIRA.

88.  EX. FISCAL – 249/80 – IAPAS X JOÃO PEDRO TEIXEI-
RA – Manifeste o exeqüente o que de direito. – ADV. CAR-
LOS S. MEHRET.

88-A.COBRANÇA – 138/2002 – CNA E FAEP X JOSÉ F. DE
CARVALHO – Indeferido o pedido de fls. 188. A decisão de
fls. 186 não comporta reparo. Além do que a interpretação do
§2º do art. 511 do CPC fala em possibilidade de complementar
custas insuficientes. Nada sendo requerido em 10 dias, arqui-
ve-se. – ADVS. FLÁVIO JOSÉ DE O. CHUEIRE E PEDRO
PAVONI NETO.

89.  RESPONSABILIDADE CIVIL- 208/2003 – RITA DE
CÁSSIA DE LIMA E OUTRA X TRÊS MARIAS INDUSTRIA
E COM. LTDA – Manifeste-se o autor sobre o documento de
fls. 24 dos autos. Nada sendo requerido, aguarde-se o retorno
da carta precatória. – ADV. IRACI DE FÁTIMA CARVALHO
ACOSTA.
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90.  MONITÓRIA – 206/2001 – SICREDI X DIOMEDES JOSÉ
DA C. JUNIOR E OUTRO – Manifeste-se o exeqüente sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias. ADV. – NEL-
SON LUIZ FILHO.

91.  ARROLAMENTO – 207/2003 – PEDRO BRONQUETI X
GERADO BRONQUETI – Compulsando os autos, depreende-
se a necessidade de juntada de instrumento de procuração dos
terceiros cessionários e de cumprimento por parte da inventari-
ante do item 3 do despacho de fls. 85. – ADV. JOSÉ RENATO
CASTANHEIRA JUNIOR.

92.  MONITÓRIA – 203/2004 – BANCO DO ESTADO DO
PR X TULIO BAGATIN E OUTROS - Manifeste o autor sobre
a certidão do Oficial de Justiça. – ADV. JOSÉ CARLOS DIAS
NETO.

93.  MONITÓRIA – 200/2004 – BANCO DO ESTADO DO
PR X TULIO BAGATIN E OUTROS – Manifeste o autor so-
bre a certidão do Oficial de Justiça. – ADV. JOSÉ CARLOS
DIAS NETO.

94.  ARROLAMENTO – 241/2004 – CECÍLIA DE Q. PAR-
REIRA E OUTROS X FRANCISCA CANDIDA FIGUEIRE-
DO E OUTRO – Nomeado inventariante o herdeiro Lucídio
Paulo Queiroz. Sendo o mesmo intimado para que, em 10 dias,
junte cópia autenticada da certidão de casamento atualizada
dos “de cujus”. Após, com a juntada, à conclusão para homolo-
gação da partilha e da adjudicação. – ADV. LORIVAL DE SOU-
ZA.

95.  INDENIZAÇÃO – 237/99 – MARIA DE LURDES S. DE
MATTOS X COMPANHIA DE SEGURO GRALHA AZUL E
OUTRO – Encerrada a instrução, produzida a prova testemu-
nhal arrolada oportunamente, apresentem as partes alegações
finais no prazo de 10 dias, sucessivamente, iniciando-se pela
parte autora. – ADVS. ALEX PANERARI, JOSÉ OLINTO
NERCOLINE, ROBERTO A. BUSATO, EDMAR LUIZ COS-
TA JUNIOR, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

96.  AÇÃO EXECUTIVA – 104/73 – OSVALDO HOROKOSKI
X ATAIDE DOS SANTOS – 1. Recolher custas processuais. 2.
Retirar carta precatória para levantamento da penhora. – ADV.
HÉLIO IVAN VEIGA.

97.  ALIMENTOS – 281/2004 – NMG X FGG – Emende a
autora a inicial, juntado certidão de casamento atualizada, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento (art. 284, parágra-
fo único do CPC). – ADV. NELSON LUIZ FILHO.

98.  PENSÃO – 327/2001 – MARIA GEORGINA DOS S. LIMA
X INSS – Compulsando os autos, verifica-se a declaração na
certidão de óbito do marido da autora que teriam filhos meno-
res o que implica em evidente conseqüência em eventual direi-
to da autora. Nesses termos, manifeste a mesma sobre o conti-
do na certidão e junte os documentos comprovando a idade de
seus filhos, no prazo de 10 dias. – ADV. MARIA N. B. RI-
CHTER.

99.  COBRANÇA – 246/2003 – CNA E OUTROS X DURCEI-
NA MARIA DE G. CARVALHO – Manifeste a parte autora,
dando andamento no feito. – ADV. PEDRO PAVONI NETO.

99-A. COBRANÇA – 247/2003 – CNA E OUTROS X DJAL-
MA B. LEMES – Deixado de reconhecer qualquer omissão ou
obscuridade na sentença atacada. ADVS. PEDRO PAVONI
NETO E NELSON LUIZ FILHO.

100.  ORDINÁRIA – 333/2001 – ANTONIO MOREIRA DA
COSTA X INSS – Aceito o recurso de apelação em seu duplo
efeito. Manifeste a parte apelada apresentando contra–razões
de apelação no prazo de 30 dias. – ADV. CARLOS S. MEHRET.

101.  EXECUÇÃO – 237/2003 – MAURICIO B. DOS SAN-
TOS X ARY FACCI – Concordou o executado com os bens
semoventes nomeados à penhora. – ADV. MAURÍCIO BAR-
BOSA DOS SANTOS.

102.  CAUTELAR – 265/2003 – S. A. Pr X TB e outro – Mani-
feste-se o autor. – ADV. NELSON LUIZ FILHO.

103.  MONITÓRIA – 356/2001 – COMPANHIA DE SEGU-
ROS ALIANÇA DO BRASIL X ROBERTA E OUTROS – Con-
soante petição de fls.84, aguarde-se em arquivo provocação da
parte interessada ou a juntada da carta precatória. – ADV. RA-
QUEL C. DAS N. GAPSKI.

104.  CONDENATÓRIA – 400/2001 – CARLOS RAMIRO R.
RUEDA X PLATIVAEL – Manifeste-se o requerente sobre a
certidão de fls. 115/verso.- ADV. NELSON LUIZ FILHO.

105.  INTERDIÇÃO – 217/2002 – ARMINDA MARIA FRAN-
CISCO X CLAUDEMIR FRANCISCO – Apresentado o novo
laudo. Manifestem-se as partes em 10 dias. – ADVS. NELSON
LUIZ FILHO.

106.  APOSENTADORIA – 272/98 – ANA S. DE CARVALHO
X INSS – Deixado de receber o recurso de apelação interposto,
uma vez que apresentado fora do prazo legal, consoante certi-
dão de trânsito em julgado de fls.103 dos autos. O trânsito em
julgado da sentença ocorreu na data de 08 de setembro de 2003
e o recurso interposto na data de 18 de agosto de 2004, confor-
me certidão de fls. 105 dos autos. – ADV. MARIA N. B. RI-
CHTER.

107.  COBRANÇA – 250/2002 – BANCO DO ESTADO DO
PR X MILTON MACHADO – Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir em 10 dias, uma vez que, pelas
circunstâncias do caso fica evidente que é impossível a conci-
liação. – ADVS. JOSÉ CARLOS DIAS NETO E RUBENS DE
SOUZA BRAZIL RAMOS.

108.  INVENTÁRIO – 257/2002 – VANDIR S. BARONI E

OUTROS X PEDRO ALEXANDRE BARONI – Indeferido o
pedido de conversão do inventário em arrolamento, tendo em
vista a presença de menor no feito. Esclareça a inventariante se
pretende ou não retificar as primeiras declarações de fls. 33/37
em razão da manifestação de fls. 39/45. – ADV. MARCIA CRIS-
TINA DOS SANTOS.

109.  COBRANÇA – 226/99 – COM. DE PEÇAS NICOSA
LTDA X LUIZ ANTONIO RIBEIRO – Para homologação se
faz necessária a realização de acordo e juntada do mesmo nos
autos. Não há qualquer manifestação da parte contrária na pe-
tição de fls. 65. Primeiramente, manifeste-se a exequente sobre
a petição de fls. 68/69 e documentos de fls. 71 dos autos. –
ADV. EDILENE LUZ MACHADO GRAF.

110.  REVISÃO – 335/2001 – FRANCISCA ROSA DE BRITO
X PARANÁ PREVIDÊNCIA – Encontra-se e deve permanecer
o presente feito suspenso até a habilitação dos sucessores, já
que a linha sucessória não se limita apenas aos herdeiros fi-
lhos. – ADVS. FABIANO JORGE STAINZACK E NELSON
LUIZ FILHO.

111.  INVENTÁRIO – 271/2004 – JOSÉ CARLOS F. DE AN-
DRADE E OUTROS X LUCILIA M. F. DE ANDRADE – No-
meado inventariante José Carlos F. de Andrade. Emende o au-
tor a inicial, no prazo de 10 dias para o fim de apresentar plano
de partilha e o pedido de adjudicação do imóvel arrolado, vez
que consta dos autos escritura de cessão de direitos hereditári-
os. – ADV. LUIZ FERNANDO VIEIRA.

112.  HABILITAÇÃO – 343/2003 – BENEDITA R. DE LIMA
– Sobre o pedido, diga o inventariante em 15 dias. – ADV. JOSÉ
ALVES DE OLIVEIRA.

113.  ARROLAMENTO – MARIA SONIA M. DE LIMA E
OUTRO X JORGE V. DE LIMA – Suspenso o feito, pelo prazo
requerido de (6) meses. – ADV. JOSÉ ALVES DE OLVEIRA.

113-A – SEPARAÇÃO – 087/91 – RAN X MUT – Manifeste-
se o exeqüente sobre as certidões de fls. 331. – ADV. CLODO-
ALDO DE MEIRA AZEVEDO.

114.  BUSCA E APREENSÃO – 233/2004 – B. F. S/A X A F –
Manifeste-se o autor sobre a petição apresentada e documentos
juntados em 5 dias (art. 398j do CPC). Após, à conclusão para
decisão. – ADV. RONALDO LIMA MACHADO.

115.  BUSCA E APREENSÃO – 297/2003 – B. F. S/A X S. C.
N. – Requeira o autor o que de direito. – ADV. EMERSON L.
SANTANA.

115-A. EX. DE ALIENTOS – 127/2003 – GB X DS – Esclare-
ça a exeqüente de forma expressa o que pretende, uma vez que
pelo que apresenta o acordo tem efeito apenas “ex nunc”. –
ADV. ODEMIL P. BERGAMASHI.

116.  EXECUÇÃO – 251/2003 – SIMEI MUZZA DE FREI-
TAS X CARLOS P. JUNIOR – Deferido o pedido de suspensão
do processo, pelo prazo requerido de 90 dias. – ADVS. RU-
BENS DE S. B. RAMOS.

117.  MONITÓRIA – 210/99 – BANCO DO ESTADO DO PR
X REIFLOR – Deferido o pedido de fls. 533. Aguarde-se o
lapso de 15 dias para manifestação da parte. – ADVS. JÚLIO
AUGUSTO DE O. GUZZI E JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA.

118.  EXIB. DE DOCUMENTOS – 269/2003 – SEBASTIÃO
P. MARCONDES X SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SIQ. CAMPOS – Foi proferida sentença às fls. 257, sendo tal
decisão sujeita a recurso. Em razão da ausência de manifesta-
ção válida nesses termos, deixo de apreciar o pedido de fls.
259. Arquive-se. ADV. ROSANA RAMOS DA SILVA PERES
E CLAUDIONOR S. BENITE.

119.  EMBARGOS – 204/2004 – JOSÉ MARIA POSSIDENTE
X SICREDI – Aceito os embargos para discussão, suspenden-
do a execução. Querendo, ofereça o embargado, impugnação
no prazo de 10 dias, de acordo com o artigo 740 do CPC. –
ADV. LUIS CARLOS DA COSTA.

119-A. APOSENTADORIA – 157/2000 – LEODIR T. GODOI
X INSS – Sobre o laudo apresentado, manifestem-se as partes
em 10 dias. – ADVS. CARLOS S. MEHRET E ROSANA RA-
MOS DA SILVA PERES.

SENTENÇAS

120.  COBRANÇA – 136/2002 – CNA E FAEP X SEBASTI-
ÃO JOSÉ DE CARVALHO – Homologado o acordo entabula-
do entre as partes, com fundamento no artigo 269, incisos II e
III do, CPC, julgado extinto o feito. – ADVS. PEDRO PAVONI
NETO E FLÁVIO JOSÉ DE O. CHUEIRE.

121.  EMBARGOS – 114/2000 – ERNESTO DAS NEVES
BARBOSA E OUTRA X ABEL DE F. RODRIGUES – Julgado
precedentes os presentes embargos, conseqüentemente a extin-
ção do processo de execução. Com fundamento no artigo 20, §
4º, do CPC, condenado o embargado no pagamento da verba
honorária que é arbitrada em R$1.500,00. – ADVS. JOSÉ AL-
VES DE OLIVEIRA e CELSO AUGUSTO MILANI CARDO-
SO.

122.  IMPUGNAÇÃO – 204/2003 – NIVALDO C. DE SIQUEI-
RA X DJALMA BARBARINI E OUTROS – Julgado improce-
dente o pedido contido na presente impugnação, mantendo o
valor da causa conferido à ação de reintegração de posse. Em
conseqüência, condenado o impugnante ao pagamento do va-
lor das custas deste incidente. – ADVS. MARIA APARECIDA
AVELINO e NELSON LUIZ FILHO.

123.  ALIMENTOS – 239/2000 – ALS X VCV – Homologado
o acordo de fls. 227/228 para que surte seus efeitos jurídicos e
legais, extinguindo o processo com o julgamento de mérito na

forma do art. 269 III, do CPC. Custas na forma de lei. ADVS –
EUGENIO DE LIMA BRAGA E MARIA DE LURDES MAR-
CELINO DA SILVA.

123-A. EX. DE ALIMENTOS – 108/2001 – ALS X VCV –
Decorrido o prazo. Manifeste a parte exeqüente, requerendo o
que de direito, no prazo de 05 dias. – ADV. RUBENS DE SOU-
ZA B. RAMOS.

124.  NULIDADE – 347/2003 – MANOEL E. VELASQUE E
OUTROS X PRES. DA COM. EST. ELEI. PARA ESCOLHA
DE DIR. DE ESCOLAS ESTADUAIS – Julgado extinto o pro-
cesso sem a análise do mérito na forma do art. 267, inciso VIII
do CPC. – ADVS. LORIVAL DE SOUZA.

125.  EXECUÇÃO – 358/2003 – CARMELINA V. DE OLIVE-
RA – Julgado extinto o processo sem a análise do mérito, com
espeque no art. 267, inciso VI (ilegitimidade e falta de interes-
se processual) CPC. – ADVS. MARIA DE LURDES M. DA
SILVA.

126.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 128/2003 – GB X DS –
Ante a manifestação de fls. 59, julgado extinto o processo na
forma do art. 794, I do CPC. Custas na forma de lei. – ADV.
ODEMIL P. BERGAMASCHI.

127.  CONVERSÃO – 155/2004 – ACL E SAM – Julgado por
sentença o acordo, convertendo a separação judicial em divór-
cio, que se regerá pelas cláusulas e condições fixadas na inici-
al. Sem custas e honorários, por serem as partes beneficiárias
da assistência judiciária gratuita. – ADV. FERNANDO VICEN-
TE DA SILVA.

128.  SEPARAÇÃO – 215/2004 – SRS e CRAS – Julgado por
sentença o acordo, decretando-lhes a separação judicial con-
sensual, que se regerá pelas cláusulas e condições fixadas no
referido acordo, dentre as quais a que estabelece que a cônjuge
virago voltará a usar nome de solteira. Condenado os requeren-
tes ao pagamento das custas e despesas processuais. – ADV.
JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA.

129.  DIVÓRCIO – 337/2002 – MUT X FA – Julgado proce-
dente o pedido, extinguindo o processo com o julgamento do
mérito na forma do art. 269, I do CPC para o fim proceder à
conversão da separação judicial das partes em divórcio. Con-
denada a requerida ao pagamento das custas e despesas proces-
suais e em honorários advocatícios para o advogado da parte
autora que é arbitrado em R$600,00, com fundamento no art.
20 § 4º do CPC. – ADVS. ROSANA RAMOS DA SILVA PE-
RES E CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO.

130.  ORDINÁRIA – 118/2001 – IVAN CESAR DE CARVA-
LHO X INSS – Não houve sentença definitiva ou terminativa a
justificar a incidência de honorários advocatícios. Com efeito,
não se justifica em honorários advocatícios por parte autora.
Deixado de acolher os embargos de declaração, restando man-
tida a decisão em sua integridade posto que nada há para decla-
rar. – ADVS. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI, CAR-
LOS S. MEHRET e ROSANA RAMOS DA S. PERES.

131.  ALVARÁ – 080/2004 – VERA APARECIDA S. DA COS-
TA E OUTRA – Homologado por sentença para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência formulada às fls.
19, via de conseqüência, com fundamento no art. 267, inciso
VIII, do CPC, julgado extinto o feito, sem análise de mérito. –
ADVS. MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS.

132.  INTERDIÇÃO – 034/2003 – CÉZAR RICARDO KUKEL
X ANIZIZ I. J. KUKEL – Decretada a interdição da requerida.
Em conseqüência, de acordo com o artigo 1.775, parágrafo se-
gundo, do Código Civil, nomeado curador Cezar Ricardo Kukel,
mediante compromisso. – ADVS. SÉRGIO AUGUSTO SIMON.

133.  BUSCA E APREENSÃO – 021/2002 – FINÁUSTRIA X
W. B. S. – Julgado extinto o processo sem o julgamento do
mérito na forma do art. 267, VI do CPC. Custas pelo autor.
Sem verba honorária. – ADVS. ALESSANDRA C. STABACH.

134.  MANDADO DE SEGURANÇA – 184/2004 – CAMARA
MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ X SELMO A. DE
CARVALHO – Julgado procedente o pedido contido na inicial.
Mantida a liminar, observando-se que não há que incidir a multa
diária cominada ante a notícia de que, em tempo, foram envia-
dos os documentos à Câmara Municipal. Diante do princípio
da sucumbência, condenado impetrado ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais. – ADVS. JOSÉ RENATO CASTA-
NHEIRA JUNIOR.

135.  CAUTELAR – 132/2003 – ECP X BF – Nos termos do
art. 267, inciso IV, em combinação com o artigo 808, inciso I,
ambos do CPC, em combinação com o artigo 808, inciso I,
ambos do CPC, julgado extinto o processo sem julgamento do
mérito, declarando cessados os efeitos da liminar outrora con-
cedida. Custas pela autora. – ADVS. JOSÉ ALVES DE OLI-
VEIRA.

136.  EX. FISCAL – 258/2002 – MUNICIPIO DE SIQ. CAM-
POS X IZALTINO B. DA SILVA – Julgada extinta, a presente
execução, com fundamento no artigo 794, Inciso I, do CPC. –
ADV. LORIVAL DE SOUZA.

137.  EX. FISCAL – IAPAS X PREFEITURA MUNICIPAL
DE SALTO DO ITARARÉ – Julgado extinto o processo sem a
análise do mérito, com fundamento no art. 267, III, e § 1º do
CPC. Sem custas. – ADVS. LORIVAL DE SOUZA E CARLOS
S. MEHRET.

138.  COBRANÇA – 076/2002 – CNA, FAEP E OUTROS X
SINÉZIO GARAGNANI – Tendo em vista o noticiado às fls.
146, julgada extinta a presente execução com fundamento no
art. 794, inciso I do CPC em razão do pagamento do débito
exeqüendo. – ADVS. PEDRO PAVONI NETO E JOSÉ ALVES
DE OLIVEIRA.

139.  COBRANÇA – 373/2001 – CNA E OUTROS X RAUL
STAFIN – Tendo em vista o teor da certidão de fls. 107 e a
petição de fls. 110, julgado extinto o processo com o julgamen-
to do mérito na forma do art. 269, inciso II do CPC. – ADVS.
PEDRO PAVONI NETO.

140.  PENSAO – 162/2001 – ROSA BUENO X INSS – Julga-
do improcedente o pedido, extinguindo o processo com julga-
mento na forma do art. 269, inciso I, do CPC. Condenada a
autora no pagamento das custas, despesas processuais e hono-
rários de advogado arbitrados em R$1.000,00, com esteio no
art. 20, § 4º do CPC. – ADVS. CARLOS S. MEHRET E AN-
TONIO CARLOS VALENTE.

141.  BUSCA E APREENSÃO – 134/2004 – B V FINANCEI-
RA X A. L. T. da L. – Homologado o acordo para que surta seus
efeitos jurídicos e legais, extinguindo o processo com o julga-
mento do mérito na forma do art. 269, III, do CPC. – ADV.
ALESSANDRA C. STABACH.

142.  EXECUÇÃO – 035/2004 – BANCO DO BRASIL S/A X
BENEDITO A. PEREIRA – Tendo em vista a notícia de acordo
(fls.44), julgada extinta a presente execução com fundamento
no art. 794, inciso II do CPC. – ADV. VAINER RICARDO
PRATO.

143.  CAUTELAR – 292/2004 – PPF X HPR – Indeferido limi-
narmente a inicial, com esteio no art. 295, inciso III, do CPC
em função que julgado extinto o processo sem análise de méri-
to na forma do art. 267, inciso VI, do CPC. Custas pelo autor. –
ADV. JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA.

144.  EMBARGOS – 378/2001 – M. S. LIMA & LIMA LTDA
X GILMAR ANTONIO ALVES – Julgado improcedente o pe-
dido contido nos presentes embargos. Condenada a embargan-
te ao pagamento das custas, das despesas processuais e dos
honorários advocatícios do patrono do embargado. – ADV. JOSÉ
ALVES DE OLIVERA E AYRTON ABREU E OLIVEIRA.

145.  APOSENTADORIA – 331/2001 – MARIA DE LIMA
PEREIRA X INSS - Julgado parcialmente procedente o pedido
contido na inicial para conceder o benefício pretendido pela
autora e condenar o réu INSS no pagamento do benefício de
aposentadoria por idade a MARIA DE LIMA PEREIRA. Con-
denada a ré ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como em honorários de advogado. – ADVS. MARIA NEU-
SA B. RICHTER e CARLOS S. MEHRET.

146.  APOSENTADORIA – 323/2001 – APARECIDA LOPES
DE LIMA X INSS – Julgado parcialmente procedente o pedido
contido na inicial para conceder o benefício pretendido pela
autora e condenar o réu INSS no pagamento do benefício de
aposentadoria por idade a APARECIDA LOPES DE LIMA.
Condenada a ré ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, bem como honorários de advogado. – ADVS. MARIA N.
B. RICHTER e CARLOS S. MEHRET.

147.  INDENIZAÇÃO – 351/2003 – ADEMAR I. RAIMUN-
DO X MEIRY ELLE DE A. COUTO – Homologado o acordo
entabulado entre as partes (fls. 20/21), via de conseqüência,
com fundamento no artigo 269, inciso III – do CPC, julgado
extinto o feito, com análise de mérito. Custas pela ré. – ADVS.
ODEMIL P. BERGAMASCHI.

148.  COBRANÇA – 068/2002 – CNA E FAEP X JOSÉ RIBEI-
RO DE BRITO – Reconhecida dita contradição na sentença
atacada, declarando a supressão da condenação dos autores em
honorários advocatícios que não são devidos em razão da au-
sência de contestação. Fica a presente declaração fazendo par-
te da sentença de fls. 90/92. – ADV. PEDRO PAVONI NETO.

149.  COBRANÇA – 119/2001 – MARLI DE OLIVEIRA X
SEGUROS GRALHA AZUL – Reconhecida a omissão na sen-
tença atacada e DECLARA que a taxa de juro a ser aplicada é
de 0.5%, restando mantida a sentença no mais, passando a pre-
sente declaração a fazer parte da mesma. – ADVS. SUSANA
VALÉRIA G. GONÇALVES E CLODOALDO DE MEIRA
AZEVEDO.

150.  APOSENTADORIA – 143/2001 – DORAÍDE S. DE
OLIVEIRA X INSS – Tendo em vista o pedido de desistên-
cia formulado às fls. 66 dos autos e a concordância apre-
sentada às fls. 77 pela autarquia ré, teve por bem a extin-
ção do processo sem o julgamento do mérito na forma do
art. 267, VIII do CPC. Condenada a autora nas custas, des-
pesas processuais e em honorários de advogado, que foi
arbitrado em R$ 500,00, com fundamento no art. 20, § 4º
do CPC. – ADVS. ROSANA RAMOS DA SILVA PERES e
CARLOS S. MEHRET.

151.  APOSENTADORIA – 071/2003 – RAUL MARTELLI
X INSS – Julgado parcialmente procedente o pedido conti-
do na inicial para conceder o benefício pretendido pelo au-
tor e condenar o réu INSS no pagamento do benefício de
aposentadoria por idade. Condenada a ré ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como honorários advo-
catícios. Deixado de proceder ao reexame necessário ten-
do em vista o contido no parágrafo 2º do art. 475 do CPC.
– ADVS. MARIA NEUSA B. RICHTER e CARLOS S.
MEHRET.

152.  ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO – 194/93 – INGRID
GERKER X MARIA ELENA CAPILLE DE CARVALHO E
OUTROS. – Tendo em vista que não houve atendimento ao
despacho (fl. 307), julgado extinto a execução, com fulcro no
artigo 267, III e §1º do CPC. – ADVS. SERGIO ANTONIO N.
VIEIRA E LAÉRCIO A. DOS SANTOS.

153.  DECLARATÓRIA – 115/2001 – JOSÉ GONÇALVES
NETO X INSS – Julgado extinto sem análise de mérito o pre-
sente processo sob nº 115/01, nos termos do art. 267, V, do
CPC. – ADVS. ROSANA RAMOS DA SILVA PERES e CAR-
LOS S. MEHRET.
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2.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-148/1989-GARIBALDI
ANDRAUS x FERES JOSE ABOU SAAB-AO EMBARGAN-
TE SOBRE PROSSEGUIMENTO NO FEITO - 48 HORAS -
Adv. WELLINGTON DE LIMA ANDRAUS-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-28/1995-F J SAAB COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x SERGIO RODRIGUES-
AO AUTOR SOBRE PROSSEGUIMENTO DO FEITO - 48
HORAS - Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

4.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-296/1995-PONTRAC
MAQUINAS AGRICOLAS S/A x JOSE ANTONIO MAI-

CHAKI-AO EXEQUENTE SOBRE PROSSEGUIMENTO DO
FEITO - 48 HORAS - Adv. MARISTELA NASCIMENTO RI-
BAS, PAULO ROBERTO HILGENBERG, PEDRO HENRI-
QUE DE SOUZA HILGENBERG e SIMONE BORG-

5.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-316/1995-CRISTOVAN
ANDRAUS JUNIOR & CIA LTDA x JOAO CESAR SANTOS-
AO EXEQUENTE SOBRE PROSSEGUIMENTO DO FEITO
- 48 HORAS - Adv. DIRCE MARIA MARTINS-

6.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-383/1995-JOAO BATISTA
DOS SANTOS x JOSE MARCOS RONQUI-AO EXEQUEN-
TE SOBRE PROSSEGUIMENTO DO FEITO - 48 HORAS -
Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

7.-ALVARø-158/1996-VANIA CRISTINA FERREIRA e outros
x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA-AS PARTES SO-
BRE OFICIO DE FLS.58 - 05 DIAS - Adv. CLODOALDO DE
MEIRA AZEVEDO e IZABEL SANCHES FERREIRA-

8.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-186/1996-
M.V.S. x M.C.M.- AO EXEQUENTE SOBRE A PETICAO E
DOCUMENTOS DE FLS. 184/189 - 05 DIAS - Adv. CLODO-
ALDO DE MEIRA AZEVEDO-

9.-CAUTELAR-235/1996-DIMAS MOREIRA PEDROSO x
SILVANA APARECIDA MULLER- AS PARTES SOBRE CON-
TA DE CUSTAS DE FLS.45 - 05 DIAS - Adv. ANTONIO
MARTINS CORREIA JUNIOR e RAUL RIBEIRO-

10.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-264/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANø S/A x COMERCIAL AGRæCOLA
PAULINE LTDA e outros-AS PARTES SOBRE DESPACHO
DE FLS.197 - 05 DIAS - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA GUZZI e CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

11.-ORDINARIA REVISIONAL-438/1996-DIMAS MOREIRA
PEDROSO x SILVANA APARECIDA MULLER- AS PARTES
SOBRE CONTA DE CUSTAS DE FLS. 150 - 05 DIAS - Adv.
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO, RAUL RIBEIRO,
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO e CYBELE DE FøTIMA
OLIVEIRA-

12.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-145/1997-JOSE ALVARO
GEMIN x JOAO MORAIS DA SILVA-AO EXEQUENTE SO-
BRE PROSSEGUIMENTO DO FEITO - 48 HORAS - Adv.
MARIA JOSE DE SOUZA-

13.-EMBARGOS EXECUCAO-55/1998-LUIZ SALES FABRO
x NELSON PALMONARI-AO EMBARGANTE SOBRE
PROSSEGUIMENTO DO FEITO - 48 HORAS - Adv. CLO-
DOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

14.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-148/1998-GIMENES
JOSE DE SOUZA x VANDERLEI DOS SANTOS-AO EXE-
QUENTE SOBRE PROSSEGUIMENTO DO FEITO - 48 HO-
RAS - Adv. IZABEL SANCHES FERREIRA e AMAURI FER-
REIRA-

15.-EMBARGOS EXECUCAO-78/1999-ALFREDO DIAS
SOBRINHO x BANCO DO BRASIL S/A-AO EMBARGADO
SOBRE CONTA GERAL DE LIQUIDACAO DE FLS. 128 -
05 DIAS - Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e CLO-
DOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

16.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-188/1999-MERCANTIL
PROCOPENSE DE PETRçLEO LTDA x MAGDA MARIA
ASSAD- A REQUERIDA SOBRE DECISAO DE FLS.94/95 -
10 DIAS - Adv. RACHID JORGE MIGUEL PILOTO-

17.-USUCAPIAO-206/2000-MARIA DURVALINA DE JESUS
SILVA x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA-A AUTO-
RA SOBRE DESPACHO DE FLS.80 - 05 DIAS - Adv. RA-
CHID JORGE MIGUEL PILOTO-

18.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-225/2000-CRISTOVAN
ANDRAUS JUNIOR E CIA. LTDA. x LUCæDIO CARLOS DE
OLIVEIRA-AO EXEQUENTE SOBRE PROSSEGUIMENTO
DO FEITO - 48 HORAS - Adv. DIRCE MARIA MARTINS-

19.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-238/2000-
D.A.A. x N.F.D.S.-AO REQUERIDO PARA MANIFESTAR-SE
SOBRE PETICAO DE FLS.111 E SS. - 05 DIAS - Adv. RA-
CHID JORGE MIGUEL PILOTO-

20.-USUCAPIAO-287/2000-JOAQUIM DOMINGUES COR-
RåA e outros x JUæZO DE DIREITO-AOS AUTORES SOBRE
DESPACHO DE FLS.73 - 05 DIAS - Adv. RAUL RIBEIRO-

21.-ORDINøRIA DECLARATçRIA-362/2000-JOS• MARCOS
RONQUI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-AO REQUE-
RIDO PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A PROPOSTA DE
HONORARIOS DO SR. PERITO - 05 DIAS - Adv. CLODO-
ALDO DE MEIRA AZEVEDO-

22.-EMBARGOS EXECUCAO-13/2001-JOAQUIM TAVARES
DE JESUS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-AOS EM-
BARGANTES PARA PAGAMENTO DE CUSTAS REMANES-
CENTES NO VALOR DE R$ 144.25 - 05 DIAS - Adv. ANTO-
NIO MARTINS CORREIA JUNIOR-

23.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-208/2001-WILSON BAR-
BOSA DE LIMA x POSTO MICHEL COM•RCIO DE COM-
BUSTæVEIS LTDA-AO EXEQUENTE SOBRE DEVOLU-
CAO DOS AUTOS EM CARTORIO - 05 DIAS - Adv. ODAIR
BUZATO-

24.-ORDINøRIA-111/2002-NAZARE MARIA RODRIGUES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-A
AUTORA PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O
RECURSO DE APELACAO DE FLS.121/130 - 15 DIAS - Adv.
MARTA DE FATIMA MELO, GEOVANE DOS SANTOS FUR-
TADO-

25.-ORDINøRIA-130/2002-MARIANA FRANCISCO RIBEI-
RO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
A AUTORA PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR
SOBRE RECURSO - 10 DIAS - Adv. MARTA DE FATIMA
MELO, GEOVANE DOS SANTOS FURTADO-

26.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-240/2002-
CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x MOACIR FERREIRA DE ALMEIDA-AS PARTES SOBRE
DESPACHO DE FLS.243 - 05 DIAS - Adv. CLODOALDO DE
MEIRA AZEVEDO e FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEI-
RE-

27.-ORDINARIA APOSENTADORIA-341/2002-FRANCISCO
CATARINO GIL DO PRADO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-AO AUTOR PARA,
QUERENDO,CONTRA- ARRAZOAR O RECURSO DE APE-
LACAO - 10 DIAS - Adv. MARTA DE FATIMA MELO, GEO-
VANE DOS SANTOS FURTADO-

28.-ORDINøRIA-345/2002-SELESTINO FERREIRA BARBO-
SA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
(INSS)-JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULA-
DO NA INICIAL. CONDENADO O REU AO PAGAMENTO
DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, NOS HONO-
RARIOS ADVOCATICIOS ARBITRADOS EM 10% SOBRE
O VALOR DA CONDENACAO, INCIDENTES SOBRE AS
PRESTACOES VENCIDAS ATE ESTA SENTENCA. - 15 DIAS
- Adv. MARTA DE FATIMA MELO, GEOVANE DOS SAN-
TOS FURTADO e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

29.-ORD CONHECIMENTO CONDENATORIA-409/2002-
DAVINA FERREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (INSS)-JULGADO IMPROCEDENTE
O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL. CONDENADA A
AUTORA NOS ONUS DE SUCUMBENCIA E NO PAGA-
MENTO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS ARBITRADOS
EM R$ 400.00. - 15 dias - Adv. CARMENCITA APARECIDA
SILVA OLIVEIRA e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZ-
ZI-

30.-SEPARA•éO JUDICIAL-476/2002-G.O.D.S. x S.L.- A
AUTORA SOBRE CONTIDO NA MANIFESTACAO DO PE-
RITO AS FLS. 16 - 05 DIAS - Adv. CLODOALDO DE MEIRA
AZEVEDO, LUCIANE REGINA NOGUEIRA ANDRAUS-

31.-ORDINARIA REVISIONAL-479/2002-TARCISIO COR-
REA x SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL-AO REQUERIDO PARA MANIFESTAR-SE COM UR-
GENCIA SOBRE O PEDIDO DE FLS.263/265 - 05 DIAS -
Adv. ANA CAROLINA PEREIRA BELAZ, EDSON FREITAS
DE OLIVEIRA, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

32.-BUSCA E APREENSéO-32/2003-ROSENEIA DE FATIMA
ROQUE x GERALDO BUENO DOS SANTOS-A AUTORA
SOBRE PROSSEGUIMENTO DO FEITO - 05 DIAS - Adv.
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

33.-ORDINøRIA-42/2003-MUNICIPIO DE WENCESLAU
BRAZ-PR x CIA GENEROSO DE ALIMENTOS- A REQUE-
RIDA SOBRE INDEFERIMENTO DE FLS.99 - 05 DIAS - Adv.
CARLOS ALBERTO FURLANES, CRISTIANE BONITO
RODRIGUES e FRANCISCO DE ASSIS COSTA-

34.-ALVARø-55/2003-GLEYCE KELLY BUENO x JUIZO DE
DIREITO- A REQUERENTE PARA EFETUAR O PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS, NO VALOR DE R$ 180.60 - 05 DIAS -
Adv. FLøVIO JOS• DE OLIVEIRA CHUEIRE-

35.-INTERDICAO-132/2003-ZELIA PRESTES XAVIER PAI-
XAO x ZILDO PRESTES XAVIER-AOS INTERESSADOS
SOBRE LAUDO DE EXAME PERICIAL DE FLS. 53/55 - 10
DIAS - Adv. IZABEL SANCHES FERREIRA, AMAURI FER-
REIRA e SILVIO FERREIRA LOPES-

36.-MONITORIA-359/2003-OLEGARIO SANTUCCI x NIL-
CEIA VIANA BASSO e outros-SOBRE A RESPOSTA AOS
EMBARGOS E DOCUMENTOS DE FLS. 44/138, MANIFES-
TE-SE O EMBARGANTE - 10 DIAS - Adv. MARCOS JOSE
MESQUITA, ALESSANDRA BOICZUK ROSA e CLODOAL-
DO DE MEIRA AZEVEDO-

37.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-393/2003-HANNOVER
INTERNACIONAL SEGUROS S/A x ALFREDO PINHEIRO
JUNIOR M.E.-AO EXEQUENTE SOBRE PETICAO DE
FLS.134/137 - 05 DIAS - Adv. ALESSANDRA BOICZUK
ROSA, MARCOS JOSE MESQUITA-

38.-ORDINøRIA-412/2003-SILVIO SILVEIRA PEREIRA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-AO
AUTOR PARA RESPONDER RECURSO DE AGRAVO RE-
TIDO DE FLS.58/61 - 10 DIAS - Adv. MARTA DE FATIMA
MELO-

39.-ORDINøRIA-439/2003-ARY FACCI x BANCO FIAT S/
A-AO REQUERENTE PARA PROCEDER O RECOLHIMEN-
TO DO VALOR APRESENTADO PELO PERITO - 05 DIAS -
Adv. ARY FACCI-

40.-ALVARø-30/2004-LOAN DOS SANTOS MONTEIRO E
OUTROS (2) x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA-AS
PARTES SOBRE DECISAO DE FLS. 33/35 - 10 DIAS - Adv.
ALTAIR PONTES-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-43/2004-EDSON MIGUEL
TOME x JOSE ALBERTO PINTO-AO EMBARGANTE SO-
BRE CONTESTACAO DE FLS.40/45 - 10 DIAS - Adv. JUA-
REZ JOSE SCHEMBERG e ZENICE MOTA CARDOZO PIN-
TO-

42.-ORDINARIA DE COBRANCA-54/2004-LUIZ CARLOS
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS-AO AUTOR SOBRE CONTESTACAO DE FLS.48/
88 - 10 DIAS - Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e
LUCIANE REGINA NOGUEIRA ANDRAUS-

43.-MONITORIA-60/2004-P.C.FERRAZ & CIA LTDA x AN-
GRENAGEM CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA- AO AUTOR SOBRE DESPACHO DE FLS. 32 - 05
DIAS - Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

44.-EXONERA•éO DE PENSéO ALIMENT-83/2004-K.L.J. e
outros x R.G.J.AOS AUTORES PARA INFORMAR ENDERE-
CO ATUAL DO REQUERIDO - 05 DIAS - Adv. ANTONIO
MARTINS CORREIA JUNIOR-

45.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-89/2004-E.R. DO NAS-
CIMENTO FILHO & CIA LTDA. x ANTONIO PEREIRA FER-
RAZ M.E.-AO EXEQUENTE SOBRE MANIFESTACAO DE
FLS.29/30 - 05 DIAS - Adv. EVALDO GONCALVES LEITE-

46.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-164/2004-REDE FER-
ROVIøRIA FEDERAL S/A x MARIA LUIZA DE OLIVEIRA-
A EXCEPTA PARA MANIFESTACAO - 10 DIAS - Adv. CLO-
DOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

47.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-206/2004-M.M.B.C.
x S.C. e outros- DIANTE DO FALECIMENTO DA GUAR-
DIA, MANIFESTE-SE A PROCURADORA DA PARTE RE-
QUERENTE SOBRE O INTERESSE NO PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO - 05 DIAS - -Adv. VANDERLEIA CRISTINA
CAMILO-

48.-INTERDICAO-266/2004-MINISTERIO PUBLICO x RU-
BERVAL SIMéO COSTA-NOMEADO CURADOR,PARA
CONTESTAR O FEITO - 05 DIAS - Adv. RAUL RIBEIRO-

49.-USUCAPIAO-358/2004-AURENITO INACIO COELHO e
outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA-AOS AU-
TORES PARA EMENDA A PETICAO INICIAL - 10 DIAS -
Adv. MARIA JOSE DE SOUZA-

50.-ALVARø-360/2004-MARIA GORETE OLIK DOS SAN-
TOS x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA- A AUTORA
SOBRE DESPACHO DE FLS.20 - 05 DIAS - Adv. ADOLFO
MARCIO SUAREZ REAL DE AZUA-

51.-EXECUTIVO FISCAL - FAZENDA-33/1997-MUNICæPIO
DE SANTANA DO ITARAR• - PR x PAULO COUTO-AO
EXEXUTADO PARA PROCEDER O RECOLHIMENTO DE
VALORES DA CONTA GERAL DE LIQUIDACAO DE FLS.
107 - 05 DIAS - Adv. DILANI MAIORANI-

52.-EXECUTIVO FISCAL - FAZENDA-79/1997-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x IRMAOS IGA & CIA LTDA-AO EXE-
QUENTE SOBRE PROSSEGUIMENTO DO FEITO - 05 DIAS
- Adv. LUIZ CARLOS KRANZ-

53.-EXECU•éO FISCAL-132/2001-MUNICIPIO DE WEN-
CESLAU BRAZ /PR x ARAO FERNANDES DE MORAIS-
AO EXEQUENTE SOBRE PROSSEGUIMENTO DO FEITO
- 05 DIAS - Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

COMARCA DE ARAUCÁRIA
ÚNICA VARA CRIMINAL
Juiz: MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
RELAÇÃO Nº16/04

Advogados intimados nesta relação:
ANTONIO0 MARCELO BERNARDES
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
AMIR KRACHINSKI
ECLAIR TAVARES TESSEROLLI
SILVIA MARIA TEIXEIRA DA SILVA

Autos 2004.565-7. Daniel Souza de Oliveira. Oitiva de teste-
munhas de acusação dia 02.12.04, 10 horas, neste Juízo. Apre-
sentar defesa prévia no prazo legal. AMIR KRACHINSKI.

Autos 2004.59-0. Patrik Ricardo Guimarães da Silva. Oitiva de
testemunhas de acusação dia 09.12.04, 14:30 horas, neste Juí-
zo. ECLAIR TAVARES TESSEROLI.

Autos 2000.122-0. Zeferino Chagas. Oitiva de testemunhas de
acusação dia 02.12.04, 9:15 horas, neste Juízo. SILVIA MA-
RIA TEIXEIRA DA SILVA, ANTONIO MARCELO BERNAR-
DES, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ
Estado do Paraná
VARA CRIMINAL – FAMÍLIA E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO: SONIA LEIFA YEH FUZINATO
RELAÇÃO 15/04

ADVOGADOS

ANDRÉIA BERNABEL FURLAN
ANTONIO JOSÉ MATTOS DO AMARAL
IZABEL CRISTINA G. ARAUJO
JANUÁRIO SILVÉRIO DE SOUZA
LUCIANA ANDRETTA MOLIN

Crime

Wenceslau Braz

Araucária

Assaí
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MARCELO GAYA DE OLIVEIRA
NILTON RODRIGUES SANTANA
PAULO KAZUO YAMAMOTO
PEDRO ALBERTO MACIEL
YOSHINORI FUCUDA

1-  Autos de Proc. Crime sob. nº 63/03 - Ré Eliane de Almeida
Cândida – “ Sentença em data de 27.10.2004- Julgado proce-
dente o pedido contido na denúncia para fins de CONDENAR
a ré ELIANE DE ALMEIDA CANDIDO, nas sansões do art.
12, caput da lei 6.368/76 à pena de 05 anos de reclusão, em
regime integralmente fechado; - Dr. Marcelo Gaya de Oliveira.

2-  Autos de Proc. Crime sob. nº 08/04 – Réu Romulado Lordi-
to dos Santos – Expedida carta precatória a comarca de São
Jerônimo da Serra para inquirição de testemunhas da denúncia
– Dr. Januário Silvério de Souza.

3-  Autos de Revogação de Prisão Preventiva sob. nº 185/04 –
Reqte: José Roberto Bernardo “ Manifestar sobre o pronuncia-
mento do Ministério Público fls. 24, verso” – Dr. Antonio José
Mattos do Amaral.

FAMÍLIA

4-   Carta Precatória sob. nº 15/04 – Reqte: A.L.S. e C.O.S. e
Rqdo: L.C.S – “Audiência dia 15.02.2005 às 08:30 – Assaí para
inquirição de testemunhas arroladas pelos autores ” . Dra. Lu-
ciana Andretta Molin.

5-  Pedido de Guarda sob. nº 69/04 – Rqtes: L.F.e D.S.F. e
Rqdo: P.M.Y e E.F.Y - “Providenciar o reconhecimento de fir-
ma do documento anexados fls. 07, bem como declaração do
pai da menor com firma reconhecida .... ” – Dr. Yoshinori Fu-
cuda.

6-  Embargos de Terceiro sob. nº 217/04 – Rqte: W.C.O. E.
R.O. e Rqdo: E.C.O. e outro – “ Efetuar o pagamento das cus-
tas iniciar e guia do funrejus, e para no prazo de 10 (dez) dias
anexar cópias dos documentos comprobatórios de que o imó-
vel mencionado na inicial ........ ” – Dr. Paulo Kazuo Yamamo-
to.

7-  Pedido de Guarda sob. nº 19/04 – Rqte: C.C.S e Rqdo:
W.R.S “... homologado o pedido de desistência por parte da
requerente determinado o arquivamento do presente feito” –
Dr. Nilton Rodrigues Santana.

8-  Investigação de Paternidade c/c Alimentos sob. nº 321/00 –
Rqte: Ministério Público e Rqdo: V.R.S “ .....Manifestação so-
bre certidão de fls. 160 e documento anexos fls. 166/170” – Dr.
Pedro Alberto Maciel .

9-  Homologação da Separação Judicial Consensual sob.nº 216/
04 – Rqte :J.L.M e outro “ ...... Efetuar o pagamento das custas
iniciais sob, pena de cancelamento da distribuição ” – Dr. An-
dréia B. Furlan.

10-  Investigação de Paternidade c/c Alimentos sob.nº 301/00 –
Rqte: Ministério Público e Rqdo: G.R.G “ Manifestação sobre
o laudo pericial de fls. 125/131” – Dra. Izabel Gomes S. Araú-
jo.

11-  Conversão de Separação em Divórcio sob. nº 144/04 –
Rqte: W.R.S. e Rqdo: M.S “Manifestação no prazo de 05 (cin-
co) dias”- Dr. Januário Silvério de Souza.

12-  Conversão de Separação Judicial Consensual em Divórcio
sob. nº 147/04 – Rqte: S.P.B e Rqdo: E.D.M “ ...Manifestação
sobre certidão do Sr. oficial de justiça fls. 16 ” – Dr. Januário
Silvério de Souza.

13-  Transferência Provisória de Guarda sob. 58/04 – Rqte:
A.A.T. e Rqdo: L.L.T. “ ...manifestação no prazo de 05 (cinco)
sobre relatório de fls. 27/28” – Dr. Yoshinori Fucuda.

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
AV. JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, 2065 - CENTRO
CEP: 87301-020 FONE (0XX44) 523-1754 - RAMAL 221
Cartório da 1.ª Vara Criminal da Comarca de Campo Mou-
rão.
MM. Juiz de Direito, Dr. JULIANO ALBINO MÂNICA
RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
N.º 001/04 - DRB

ORDEM

01 - Autos de Carta Precatória n.º 166/04, deste Juízo, oriunda
da Comarca de Goioerê/PR, Carta Precatória s/n.º, extraída dos
autos de Processo Crime n.º 083/99 - translado, onde figura
como réu Noel José da Cruz, INTIMA, o advogado abaixo
relacionado, da data da audiência de inquirição de testemunha
arrolada pela acusação, designada para o dia 14/12/2004, às
15:20 horas, na sala de audiências da 1.ª Vara Criminal desta
Comarca de Campo Mourão.

02 - Autos de Carta Precatória n.º 217/04, deste Juízo, oriunda
da Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR, Carta Precatória s/n.º,
extraída dos autos de Processo Crime n.º 117/99, onde figura
como réu Gilberto Moraes, INTIMA, o advogado abaixo rela-
cionado, da data da audiência de inquirição de testemunha ar-
rolada pela acusação, designada para o dia 20/12/2004, às 14:50
horas, na sala de audiência da 1.ª Vara Criminal desta Comar-
ca de Campo Mourão.

03 - Autos de Carta Precatória n.º 220/04, deste Juízo, oriunda
da Comarca de Peabiru/PR, Carta Precatória s/n.º, extraída dos
autos de Processo Crime n.º 032/2002, onde figura como réu

Waldomiro Sastre, INTIMA, o advogado abaixo relacionado,
da data da audiência de inquirição de testemunha arrolada pela
acusação, designada para o dia 20/12/2004, às 16:00 horas, na
sala de audiência da 1.ª Vara Criminal desta Comarca de Cam-
po Mourão.

04 - Autos de Carta Precatória n.º 221/04, deste Juízo, oriunda
da Comarca de Cianorte/PR, Carta Precatória s/n.º, extraída
dos autos de Processo Crime n.º 074/97, onde figura como réu
Lucimar Lucindo Rodrigues, INTIMA, o advogado abaixo re-
lacionado, da data da audiência de inquirição de testemunha
arrolada pela acusação, designada para o dia 22/12/2004, às
15:30 horas, na sala de audiência da 1.ª Vara Criminal desta
Comarca de Campo Mourão.

ADVOGADO  ORDEM AUTOS
Dr. JOSÉ APARECIDO BORGES 01 166/04
DOS SANTOS
Dr. CARLOS SEQUEIRA MARTINS 02 217/04
Dr. ARY PASCOAL DE OLIVEIRA 03 220/04
JUNIOR
Dr. ALBERTO ALVES ROCHA 04 221/04

COMARCA DE ENGENHEIRO BELTRÃO-PR.
VARA  CRIMINAL
RELAÇÃO Nº  014/04
JUIZA  KETBI ASTIR JOSÉ

P. CRIME  45/03 Termo Circunstanciado
RÉU  JOÃO BATISTA DA CONCEIÇÃO FORI
FINALIDADE  INTIMAÇÃO DO DEFESOR DA SENTEN-
ÇA DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE PELO CUMPRI-
MENTO INTEGRAL DA PENA.
ADVOGADO  DR. JULIANO LUIZ ZANELATO

Comarca de Imbituva – Paraná
Única Escrivania Criminal
Juiz: Dr. MARCOS VINÍCIUS CHRISTO
Relação nº 004/2004

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. GIOVANI CLAUDIO ANDRADE 001 046/2002
Dr. MARIA GORETTI PEREIRA 002 037/2002
Dr. PAULO CEZAR DE SOUZA 002 037/2002
Dr. WILSON LUIZ MOLETA 003 054/2004
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM 004 042/2003
Dr. ALYSSON DE CRISTO MOLETA 005 026/2004
Dr. FERNANDO ESTEVÃO DENEKA 006 033/2004
Dr. ALYSSON DE CRISTO MOLETA 007 024/2004
Dr. LUIZ SIDNEI PENTEADO 008 021/2004
Dr. FABRIZZIO MATTE DOSSENA 009 020/2004
Dr. CESAR DIRLEI DE ALMEIDA 010 062/2004
Dr. ANTONIO C. AMARAL
SCHROEDER 011 058/2003
Dr. LUIZ FERNANDO COELHO DA
CUNHA 012 082/04-PREC
Dr. EDSON APARECIDO STADLER 013 001/2004
Dr. FERNANDO ESTEVÃO DENEKA 014 022/2003
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM 015 036/2002
Dr. EDSON APARECIDO STADLER 016 010/2004
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM 017 001/2003
Dr. WILSON LUIZ MOLETA 018 034/2004
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM 019 014/2004
Dr. FERNANDO ESTEVÃO DENEKA 020 109/04-PREC
Dra. MARIA GORETTI PEREIRA 020 109/04-PREC
Dr. FERNANDO ESTEVÃO DENEKA 021 062/2003
Dr. SALVADOR DE MAIO NETO 022 062/04-PREC

01. Advogado:
Dr. GIOVANI CLAUDIO ANDRADE  OAB/PR. 31836 - Defensor
Processo Crime nº 046/2002
Réu: GASPAR GOEBEL NETO
Inquirição das testemunhas da defesa, dia 09.03.2005, às 15:00 horas.

02. Advogado:
Dr. MARIA GORETTI PEREIRA  OAB/PR. 17511 – Defensora
Dr. PAULO CEZAR DE SOUZA  OAB/PR. 25118 - Defensor
Processo Crime nº 037/2002
Réu: LOURIVAL MERETT
INTIMAÇÃO para fins do artigo 500 do CPP.

03. Advogado:
Dr. WILSON LUIZ MOLETA  OAB/PR. 21932 - Defensor
Processo Crime nº 054/2004
Réu: JONAS CIRINEU DOS SANTOS e OUTRO
Inquirição das testemunhas da denúncia, dia 24.02.2005, às
15:30 horas.

04. Advogado:
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM  OAB/PR. 3581 - Defensor
Processo Crime nº 042/2003
Réu: JOSÉ LUIZ NUNES DE SIQUEIRA
Inquirição das testemunhas da denúncia, dia 20.12.2004, às
15:30 horas.

05. Advogado:
Dr. ALYSSON DE CRISTO MOLETA  OAB/PR. 30679 - Defensor
Processo Crime nº 026/2004
Réu: NILSON DOS SANTOS
Inquirição das testemunhas da denúncia, dia 20.12.2004, às
14:30 horas.

06. Advogado:
Dr. FERNANDO ESTEVÃO DENEKA OAB/PR. 31753 - Defensor
Processo Crime nº 033/2004
Réu: MARCIO BARBOSA
Inquirição das testemunhas da denúncia, dia 20.12.2004, às
13:30 horas.

07. Advogado:
Dr. ALYSSON DE CRISTO MOLETA  OAB/PR. 30679 - Defensor
Processo Crime nº 024/2004
Réu: CLEVERTON ROBERTO GARCIA
Inquirição das testemunhas da denúncia, dia 13.12.2004, às
15:30 horas.

08. Advogado:
Dr. LUIZ SIDNEI PENTEADO  OAB/PR. 9830 - Defensor
Processo Crime nº 021/2004
Réu: JOSÉ OSMAR MACHADO ALVES e OUTRO
Inquirição das testemunhas da denúncia, dia 13.12.2004, às
14:30 horas.

09. Advogado:
Dr. FABRIZZIO MATTE DOSSENA  OAB/PR. 29606 - Defensor
Processo Crime nº 020/2004
Réu: JOSÉ MOSANIK DE ALVARENGA e OUTRO
Apresentação de DEFESA PRÉVIA em três dias e INQUIRI-
ÇÃO das testemunhas da denúncia, dia 18.02.2005, às 14:30 horas.

10. Advogado:
Dr. CESAR DIRLEI DE ALMEIDA  OAB/PR. 16283 - Defensor
Processo Crime nº 062/2004
Réu: ORLANDIR DE FREITAS
Expedido carta precatória para oitiva de testemunha na Comar-
ca de Guarapuava – Paraná. Instrução e Julgamento dia
16.03.2005, às 13:30 horas.

11. Advogado:
Dr. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER  OAB/PR.
não consta - Defensor
Processo Crime nº 058/2003
Réu: CLEIDE BATISTA MENDES
Expedido carta precatória para oitiva de testemunha na Comar-
ca de Prudentópolis - Paraná. Inquirição de testemunhas da
denúncia residentes em Imbituva, dia 16.03.2005, às 15:00 horas.

12. Advogado:
Dr. LUIZ FERNANDO COELHO DA CUNHA  OAB/PR. 7546 -
Defensor
Carta Precatória nº 082/2004 – Just. Federal de Guarapuava – Pr.
Réu: ADEMIR DE SOUZA
Inquirição de testemunha da defesa, dia 15.12.2004, às 14:30 horas.

13. Advogado:
Dr. EDSON APARECIDO STADLER  OAB/PR. 15063 - Defensor
Processo Crime nº 001/2004
Réu: ELEANDRO LEMES PADILHA e OUTRO
Inquirição de testemunhas da denúncia e da defesa, dia
14.03.2005, às 16:00 horas.

14. Advogado:
Dr. FERNANDO ESTEVÃO DENEKA OAB/PR. 31753 - Defensor
Processo Crime nº 022/2003
Réu: JOSÉ VERCI SANTANA NUNES e OUTRO
Audiência de admoestação, dia 15.12.2004, às 13:15 horas.

15. Advogado:
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM  OAB/PR. 3581 - Defensor
Processo Crime nº 036/2002
Réu: ANTONIO VALDEMAR ANTUNES DOS SANTOS
Audiência de Admoestação, dia 14.12.2004, às 13:15 horas.

16. Advogado:
Dr. EDSON APARECIDO STADLER  OAB/PR. 15063 - Defensor
Processo Crime nº 010/2004
Réu: LUCILA PUME e OUTRA
Interrogatório das denunciadas, dia 22.02.2005, às 15:15 horas.

17. Advogado:
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM  OAB/PR. 3581 - Defensor
Processo Crime nº 001/2003
Réu: ADRIANO FAIX
Inquirição das testemunhas da defesa, dia 22.02.2005, às 13:30 horas.

18. Advogado:
Dr. WILSON LUIZ MOLETA  OAB/PR. 21932 - Defensor
Processo Crime nº 034/2004
Réu: MARCIO DE FREITAS
Inquirição das testemunhas da denúncia, dia 18.02.2005, às
13:30 horas.

19. Advogado:
Dr. SAUL JOÃO CHEMIM  OAB/PR. 3581 - Defensor
Processo Crime nº 014/2004
Réu: ROSANA DE LURDES DIAS DOS SANTOS
Inquirição das testemunhas da denúncia, dia 21.03.2005, às
14:00 horas e expedição de precatória para oitiva de testemu-
nha na Comarca de Uraí - Paraná.

20. Advogado:
Dr. MARIA GORETTI PEREIRA  OAB/PR. 17511 – Defensora
Dr. FERNANDO ESTEVÃO DENEKA OAB/PR. 31753 - Defensor
Carta Precatória nº 109/2004 – Oriunda de Rebouças - Paraná.
Réu: VALDILENO SANTAN e OUTROS
Inquirição de testemunha da defesa, dia 17.12.2004, às 10:00 horas.

21. Advogado:
Dr. FERNANDO ESTEVÃO DENEKA OAB/PR. 31753 - Defensor
Processo Crime nº 062/2003
Réu: JOSEMAR SIMÃO
Audiência de instrução e julgamento, dia 23.03.2005, às 15:15 horas.

22. Advogado:
Dr. SALVADOR DE MAIO NETO  OAB/PR. 4133 - Defensor

Carta Precatória nº 062/04 do 1º Oficio Criminal de Canoinhas – SC.
Réu: REINALDO FARIAS e OUTRO
Inquirição das testemunhas da denúncia, dia 21.03.2005, às
16:30 horas.

Comarca de Laranjeiras do Sul - Estado do Paraná
Única Vara Criminal e Anexos
Juíza Substituta: Dra. Daniele Miola
Relação nº 016/2004

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Andréia Indalêncio Rochi 022 172/2004
Antônio Augusto Figueiredo Basto 018 088/2002
Claiton José de Oliveira 013 067/1997
Cleber Barbosa Siqueira 001 184/2002
Ediney Linhares 014 007/2001
Elcio Marcelo Bom 012 051/2000
Francisco da Cunha e S. Neto 011 051/2000
Hosine Salem 010 212/2004
José Pio Gonçalves 016 003/2001
Luis Gustavo Rodrigues Flores 018 088/2002
Luiz Octávio Paiva 003 195/2004

004 201/2004
005 199/2004

Maria Glaci Mayer 019 184/2003
021 109/2002

Marília Azambuja de Paula Piovesan 002 210/2004
Miguel Nicolau Júnior 009 208/2004
Mirian Padilha 008 157/2004

015 006/2003
Nêmora Pellissari Lopes 020 213/2000
Petrônio Cardoso 010 212/2004
Ricardo José Dagostim 006 209/2004
Robilan Sussai 017 114/2004
Waléria Virmond César Chrucinski 007 159/2004

01. Modificação de Guarda – 184/2002 – B. B. O. x M. R. N.
ref. ao menor M. F. O. – 1. Vista as partes para apresentação de
memoriais. Adv. Cleber Barbosa Siqueira – OAB/PR 33.133.

02. Alimentos – 210/2004 – S. J. S. C. rep. por sua genitora C.
S. x A. C. C.– Da decisão de fl. 13. Adv. Marília A. de Paula
Piovesan – OAB/PR 14.096.

03. Alimentos – 195/2004 – J. V. S. F. rep. por sua genitora L.
S. x J. F. – Da decisão de fl. 09. Adv. Luiz Octávio Paiva –
OAB/PR 24.594.

04. Alimentos – 201/2004 – M. D. A. B. rep. por sua genitora
E. T. A. B. x I. B. e A. F. B. – Da decisão de fl. 19. Adv. Luiz
Octávio Paiva – OAB/PR 24.594.

05. Alimentos – 199/2004 – J. F. A. A. e A. J. A. A. reps. por
sua genitora J. A. S. x A. M. B. A. – Da decisão de fl. 18. Adv.
Luiz Octávio Paiva – OAB/PR 24.594.

06. Alimentos – 209/2004 – A. R. V. A. e S. S. V. reps. por E. S.
V. x S. A. – Da decisão de fl. 11. Adv. Ricardo José Dagostim –
OAB/PR 35.623.

07. Alimentos – 159/2004 – A. M., J. M., T. A. M. e J. M. reps.
por sua genitora J. F. S. M. x J. O. M. – De que foi redesignado
o dia 15 de março de 2005, às 15h30min., para audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Adv. Waléria Virmond
César Chruscinski – OAB/PR 33.686.

08. Revisional de Alimentos – 157/2004 – G. L. x L. S. L. rep.
por sua genitora C. A. S. – 1. Diga a parte autora, referente a
certidão de fl. 22, item II. Adv. Mirian Padilha – OAB/PR 19.326.

09. Carta Precatória – 208/2004 – Luis Geraldo Moletta – De
que foi redesignado o dia 13 de dezembro de 2004, às
15h30min., para inquirição das testemunhas arroladas pela acu-
sação. Adv. Miguel Nicolau Júnior – OAB/PR 7.708.

10. Carta Precatória – 212/2004 – Nardeli Pereira Mafra e ou-
tros – De que foi redesignado o dia 02 de dezembro de 2004, às
16h30min., para inquirição da testemunha arrolada pela acusa-
ção. Adv. Petrônio Cardoso e Adv. Hosine Salem.

11. Processo Crime – 051/2000 – Antônio Ribeiro de Moraes e
outros – 1. Intime-se o Dr. Francisco da Cunha e Silva Neto
para apresentação de contra-razões ao RSE. Deverá, ainda, es-
clarecer o endereço das testemunhas arroladas à fl. 90. Adv.
Francisco da Cunha e S. Neto – OAB/PR 26.608-B.

12. Processo Crime – 051/2000 – Sebastião Morais e outros –
Para apresentar contra-razões ao RSE de fl. 124/129. Adv. El-
cio Marcelo Bom – OAB/PR 30.613.

13. Processo Crime – 067/1997 – Domingos Batistel Sobrinho
– ... Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade do réu
Domingos Batistel Sobrinho, vez que configurada a prescrição
da pretensão punitiva do Estado, forte no art. 107, inciso IV e
art. 109, inciso V, ambos do Código Penal. Adv. Claiton José
de Oliveira – OAB/PR 19.940.

14. Processo Crime – 07/2001 – Antônio Apolinário e outros –
Para que informe ao réu Antônio Apolinário a situação do pro-
cesso, e adote as medidas que entender pertinentes à defesa do
mesmo, consoante requerido à fl. 246. Adv. Ediney Linhares –
OAB/PR 36.376.

15. Processo Crime – 006/2003 – José Braz Facchin – 1. Dian-
te do contido na fl. 163 e v., intime-se a defensora do réu para
que ajuíze o(s) pedido(s) que entender cabível(eis), uma vez
que o réu não possui capacidade para atuar pessoalmente em
Juízo, na defesa de seus direitos. Adv. Mirian Padilha – OAB/
PR 19.326.
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16. Processo Crime – 003/2001 – José Pio Gonçalves – Com o
fito de evitar futura alegação de nulidade, converto o julga-
mento em diligência e determino a abertura de vista ao assis-
tente de acusação para apresentação de suas alegações finais.
Após, abra-se vista à defesa para manifestar-se. Adv. José Pio
Gonçalves – OAB/PR 6.833.

17. Processo Crime – 114/2004 – Paulo Roberto Rodrigues da
Silva – Para apresentar defesa preliminar no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. Robilan Sussai.

18. Processo Crime – 088/2002 – Roberto Mazur Giebeluka –
Ciência as partes da baixa dos autos. Adv. Antônio Augusto
Figueiredo Basto – OAB/PR 16.950 e Adv. Luis Gustavo Ro-
drigues Flores – OAB/PR 27.865.

19. Conversão de Separação Judicial Consensual em Divórcio
– 184/2003 – P. B. O. x T. A. P. – 1. Diga o autor, em dez dias.
Adv. Maria Glaci Mayer – OAB/PR 23.880.

20. Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 213/2000 – A.
C. L. rep. por sua genitora J. L. x J. D. – 1. Diga a autora (fl.
62), em dez dias. Adv. Nêmora Pellissari Lopes – OAB/PR
23.552.

21. Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 109/2002 – O
M. P. em favor do menor B. L. S. rep. por sua genitora B. T. S.
x A. E. M. – Da r. sentença de fls. 32/33. Adv. Maria Glaci
Mayer – OAB/PR 23.880.

22. Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 172/2004 – O.
O. P. rep. por sua genitora V. F. P. x N. F. – Da decisão de fl. 10.
Adv. Andréia Indalêncio Rochi – OAB/PR 29.345.

COMARCA DE MARINGÁ - PARANÁ
TERCEIRA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Doutor JOAQUIM PEREIRA ALVES
RELAÇÃO Nº 044/2004
Réu preso

Advogados intimados por esta relação:
Calisto Vendrame Sobrinho 10
Dionísio Pedro Alcântara 15
Doroteu Trentini Zimiani 13
Edalvo Garcia 09
Edi Eri Froeming 17
Élson de Souza Novaes 01
Georgina Rodrigues Bernava 11
Geraldo Nilton Korneiczuk 14
Hosine Salem 16
João Ricardo da Silva Lima 04
José Hermenegildo Baptista Raccanello 03
José Ricardo Pereira Ferreira 06
José Vanderley Alves Teixeira 09
Luis Edmundo Mercer Taques 05
Luiz Fernando Begnini 12
Miriã Barros Luvizeto 02
Nereu Mercer de Lima 19
Patrícia Ethelvina Esteves Rosa dos Santos 18
Paulo Roberto dos Santos 18
Valder de Alencar Praxedes 07
Wagner Francisco de Souza Mena 08

01 – Processo-crime 2002.116-0
Intimar o Advogado para manifestar, querendo, na fase do art.
499, do CPP
Réu: Edson Fernandes de Oliveira
Adv: Élson de Souza Novaes

02 – Processo-crime 2002.257-3
Intimar o Advogado para manifestar, querendo, na fase do art.
499, do CPP
Réu: Humberto Betim Vendrametto
Adv: Miriã Barros Luvizeto

03 – Processo crime 2004.763-3
Intimar o Advogado do deferimento do requerimento, para au-
torizar o acusado a viajar para os Estados Unidos da América,
com a advertência de que deverá estar presente para os atos
processuais.
Réu: Aroldo Robert Borges Leite
Adv: José Hermenegildo Baptista Raccanello

04 – Processo Crime 2004.760-9
Inquirição de Testemunhas da Denuncia
Dia: 11.08.2005, às 14:40 horas
Réu: Nilson Alves da Silva
Adv: João Ricardo da Silva Lima

05 - Processo-crime 2003.654-6
Inquirição de Testemunhas acusação dia: 17.08.2005 – 13:30 hrs
Intimar o Advogado da expedição de carta precatória à Comar-
ca de Sarandi PR, com prazo de 40 dias, para inquirir a teste-
munha Juliana Figueiredo Betoni.
Réu: Francisca Palácio Bezerra
Adv: Luis Edmundo Mercer Taques

06 – Carta Precatória 2004.3545-9
Comarca origem: 2ª Vara Criminal de Londrina PR – autos 79/
2004
Inq. Test. Acusação: 16.02.2005 – 10:40 horas
Réu: Julio César Pereira Ramos
Adv: José Ricardo Pereira Ferreira

07 – Carta Precatória 2004.3472-0
Comarca origem: Vara Criminal de Loanda PR – autos 053/02
Inq. Test. Acusação: 22.02.2005 – 10:20 horas
Reu: José Francisco Salazar
Adv: Valder de Alencar Praxedes

08 – Carta Precatória 2004.1352-8
Comarca: Vara Criminal de Cruzeiro do Oeste PR – Proc.crime
206/03
Inq. Test. Acusação: 17.02.2005 – 10:30 horas
Reu: Eliene Auxiliadora de Souza Mena
Adv: Wagner Francisco de Souza Mena

09 – Pedido de Restituição 2204.1610-1
I. À parte da requerente Simone, informar do acórdão do man-
dado de segurança impetrado.
II. “Ademais, se a coisa móvel se transfere pela tradição e o
embate, a observação do contido no § 4º do art. 120 do CPP”.
Requerente:Incalsiq Indústria de Cal Ltda
Advs: Edalvo Garcia (advogado da requerente Simone) e José
Vanderley Alves Teixeira

10 - Processo-crime 2004.1645-4
Intimar o Advogado da revogação da liberdade provisória (que-
brada a fiança), face descumprimento das condições impostas,
com expedição de mandado de prisão.
Réu: Lécio Corrêa Dornelas
Adv: Calisto Vendrame sobrinho

11 – Processo-crime 2002.616-1
Sentença. Extinta a punibilidade, em face do cumprimento das
condições da suspensão condicional do processo, nos termos
do art. 89, § 5º, da Lei 9099/95.
Réu: Valdecir da Cunha
Adv: Georgina Rodrigues Bernava

12 – Processo-crime 2004.259-3
Intimação da defesa para, em três dias, manifestar-se sobre a
carta precatória expedida à Comarca de Assis-SP, para a inqui-
rição das testemunhas Odair Mendes da Silva e Laura Barbosa
dos Santos, ainda não recebida por este Juízo, havendo notícia
de que a primeira foi inquirida e a segunda não, por não ter
sido localizada.
Réu: Luiz Carlos Ávila e outro
Adv: Luiz Fernando Begnini

13 – Carta Precatória 2004.3554-8
Comarca: Cruzeiro do Oeste PR – Processo crime 128/03
Inq. Test. Acusação dia: 23.02.2005 – 10:00 horas
Réu: Wilson Katsurico Matsumoni
Adv: Doroteu Trentini Zimiani

14 – Processo Crime 2004.1095-2
Inquirição de Testemunhas da Denuncia
Dia: 18.08.2005, às 13:30 horas
Réu: Daniela de Melo Projiante e outros
Adv: Geraldo Nilton Korneiczuk

15 - Processo-crime 2004.1819-8
Inquirição de Testemunhas da Denuncia
Dia: 10.08.2005, às 13:30 horas
Réu: Carlos Thadeu Quinteiro Barbosa
Adv: Dionísio Pedro Alcântara

16 – Processo-crime 2001.251-2
Sentença. Extinta a punibilidade da infratora em face do cum-
primento da pena restritiva de direito imposta em transação
penal.
Infratora: Luciana de Pinho Fernandes da Costa
Adv: Hosine Salem

17 – Processo-crime 2003.1284-8
Inq. Testemunha arrolada na Denuncia
Dia: 24.08.2005 – 13:30 horas
 Réu: Valdinei Aparecido Horácio
Adv: Edi Eri Froeming

18 – Processo-crime 2004.2798-7
Intimação dos advogados para atendimento aos itens da pro-
moção do Ministério Público: I. juntada da declaração de mise-
rabilidade dos representantes legais da vítima; II. A adequada
habilitação dos causídicos nestes autos, logo após o recebimento
da exordial acusatória.
Réu: José Marques da Cruz
Advs: Paulo Roberto dos Santos e Patrícia Ethelvina Esteves
Rosa dos Santos

19 – Processo-crime2000.464-5
Intimação do doutor advogado para, no prazo de vinte e quatro
horas, devolver os autos em cartório, sob as penas do art. 196,
do Código de Processo Civil.
Réus: Joarez França Costa e outros
Adv.: Nereu Mercer de Lima

COMARCA DE PEABIRU
JUIZ. DRA. DIOCÉLIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO.
RELAÇÃO N.º 21/2004

ADVOGADOS INTIMADOS:

1.  DRA. CAROLINE LOPES DOS SANTOS COEN.
2.  DR. GILMAR APARECIDO CARDOSO
3.  DR. IRINEU CHIQUETO JUNIOR
4.  DR. LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA
5.  DR. PEDRO CARLOS PALMA
6.  DR. SALO ROBERTO BIAZI
7.  DR. VALDIR JUDAI
8.  DRA. WILMALEY CAMPOS FAZZANO

PROCESSO CRIME Nº 44/88.

MINISTÉRIO PÚBLICO X CÉLIO APARECIDO MEDINA.

EM 28.10.2004 BAIXARAM OS AUTOS, DO E. TA, COM
ACORDAM.

ADV. DRA. CAROLINE LOPES DOS SANTOS COEN.

PROCESSO CRIME Nº 49/2003
MINISTÉRIO PÚBLICO X APARECIDO GOMES DA SILVA
EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA COM PRAZO DE 60
DIAS, PARA BARRA VELHA – SC, VISANDO INQUIRIR A
TESTEMUNHA ARROLADA PELA DENÚNCIA.
ADV. DR. IRINEU CHIQUETO JUNIOR

PROCESSO CRIME Nº 03/2003
MINISTÉRIO PÚBLICO X FRANCISCO ALVES ROSA
EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA COM PRAZO DE 60 DIAS
PARA CAMPO MOURÃO – PR, VISANDO INQUIRIR A
TESTEMUNHA ARROLADA PELA DENÚNCIA.
ADV. DR. IRINEU CHIQUETO JUNIOR.

PROCESSO CRIME Nº 04/2002
MINISTÉRIO PÚBLICO X MIGUEL LEAL E OUTROS
DESIGNADO DIA 22 DE MARÇO DE 2.005, ÀS 16.00 HO-
RAS, PARA INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS ARROLA-
DAS PELA DEFESA.
ADV. DR. IRINEU CHIQUETO JUNIOR E DR. GILMAR
APARECIDO CARDOSO.

PROCESSO CRIME Nº 33/2000
MINISTÉRIO PÚBLICO X MANOEL DA SILVA MACHADO
EM DATA DE 16/09/2004 OS AUTOS RETORNARAM DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA.
ADV. SALO ROBERTO BIAZI

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C. ALI-
MENTOS Nº 110/2002.
V. D. X E. O. S.
MANIFESTAR-SE NO PRAZO LEGAL, EM SEDE DE ALE-
GAÇÕES FINAIS.
ADV. DR. PEDRO CARLOS PALMA.

PROCESSO CRIME Nº 24/2001
MINISTÉRIO PÚBLICO X PAULO ERASMO CAMPOS.
POR SENTENÇA DE 30.09.2004, DECLARADO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO DENUNCIADO, PELO INTEGRAL CUM-
PRIMENTO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO.
ADV. DRA. WILMALEY CAMPOS FAZZANO.

CARTA PRECATÓRIA Nº 71/2004
MINISTÉRIO PÚBLICO X JOÃO BATISTA PELOIA.
DESIGNADO O DIA 1º DE MARÇO DE 2005, ÀS 16:00 HO-
RAS, PARA INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA DE DENÚNCIA.
ADV. DR. LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

AÇÃO DE ALIMENTOS Nº 248/2003.
J.C.R.C. X A.R.C.
DESIGNADO O DIA 09 DE MARÇO DE 2005, ÀS 16:00
HORAS, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.
ADV. DR. VALDIR JUDAI.

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS/PONTA GROSSA-PR
Dr. Antonio Acir Hrycyna-Juiz de Direito
Beatriz Anette Glitz Lauer-Escrivã Designada
RELAÇÃO Nº 16/04

1-  Dr. Luis Carlos Antonio-OAB/pr 19.324, Dr. Miguel Nico-
lau Junior-OAB-PR 7708, Dr. Jorge da Silva Giulian-OAB-PR
36.284-A
2-  Dr. Luiz Cláudio Sebrenski, Dr. René Ariel Dotti, Dr. André
Luiz Menezes Pessoa
3-  Dr. José Aparecido Borges dos Santos
4-  Dr. Carlos Alberto Malizia
5-  Dr. Sergio Manoel Masteck Ramos
6-  Dr. Algacir Teixeira de Lima
7-  Dr. Luciano Gaioski e Dra. Emma Aparecida Guazzelli

1-  CARTA PRECATÓRIA N 754/04- réus Moacir Michal-
czyszyn, João Railson Bahls Ferreira, Teodózio Kadlubiski e
Andrielo Zaiolo- “Intime-se os defensores de que foi designa-
do o dia 15/10/04, às 14:00 horas para audiência de inquirição
da testemunha arrolada pela defesa”. – Adv. Dr. Luis Carlos
Antonio, Dr. Miguel Nicolau Junior, Dr. Jorge da Silva Giuli-
an.

2-  CARTA DE ORDEM N 769/04- réu Vitor Hugo Ribeiro
Burko- “Intime-se o defensor de que foi designado o dia 03/11/
04 as 15:45 horas para audiência inquirição da testemunha da
defesa”. Adv. Dr. Luiz Cláudio Sebenski, Dr. René Ariel Dotti
e Dr. André Luiz Menezes Pessoa.

3-  CARTA PRECATÓRIA N 811/04- réu Jurandir Alves Mar-
tins e Emerson Luiz Gestinari- “Intime-se o defensor de que foi
designado o dia 10/11/04 as 14:45 horas para audiência de in-
quirição da testemunha arrolada pela acusação”. Adv. Dr. José
Aparecido Borges dos Santos

4-  CARTA PRECATORIA Nº 778/04- réu João Bosco Fontes
Barbosa- “Intime-se o defensor de que foi designado o dia 08/
11/04 as 14:30 horas para audiência de inquirição da testemu-
nha arrolada pela defesa”Adv. Dr. Carlos Alberto Malizia

5-  CARTA PRECATÓRIA N 787/04- réu Everson Jorge Rodri-
gues, Marcelo Markowcz e Fernando Cesar da Maia- “Intime-
se o defensor de que foi designado o dia 08/11/04 as 15:15
horas para audiência de inquirição da testemunha da defesa”-
Adv. Sergio Manoel Masteck Ramos.

6-  CARTA PRECATORIA Nº 779/04- réu Veruza Ilkiu- “Inti-
me-se o defensor de que foi designado o dia 08/11/04 as 16:00
horas para audiência de inquirição da testemunha da defesa”.
Adv. Dr. Algacir Teixeira de Lima.

7-  CARTA PRECATÓRIA Nº 777/04-réu José Domingos Nu-
nes e João Aparecido da Silva- “Intime-se os defensores de que
foi designado o dia 08/11/04 as 14:45 horas para audiência de

inquirição da testemunha da denuncia”. Adv. Luciano Gaioski
e Dra. Emma Aparecida Guazzelli

Segunda Vara Criminal – Comarca de Ponta Grossa/Pr.
Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas (220-4910/
220-4956 e-mail: mcz@tj.pr.gov.br
Marco Antônio Cremonez – Escrivão
Elaine Cristine Munhoz Stadler – Auxiliar de Cartório
RELAÇÃO Nº 19/2004

01 – Ação Penal nº 2003.5-8 – acusado: ELOIR CASTANHEI-
RA. Intimar o defensor supra de que foi designado o dia 22 de
março de 2005 às 15:00 hs, para a audiência de inquirição de
testemunhas arroladas com a denúncia nos autos supra citado.
– Advogado: DR. ANTONIO FRANCISCO MOLINA.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS CONSTANTES NA RELA-
ÇÃO DE Nº 19/2004
01 – DR. ANTONIO FRANCISCO MOLINA – OAB/PR nº
10.512

COMARCA DE REALEZA
JUIZ: FABIANO BERBEL
Relação Nº 014/2004-REU PRESO

Nome do Advogado Autos Ordem

DR. ARLEY AZOLIN 059/2003 01
DR. JOÃO C. SILVEIRA PORTELA 050/1989 02

1.  Autos nº 059/2003 de Processo Crime – Eliseu Gonçalves
Meireles e outros - Intimar referido Defensor de que os autos
referidos encontram-se em Cartório, para apresentação de con-
tra-razões de apelação. Dr. Arley Azolin – Defensor.

2.  Autos nº 050/1989 de Processo Crime – Réu: José Kru-
chinski – Intimar referido Defensor de que os autos referidos
encontram-se em cartório para os fins do artigo 500 do C.P.P.
Dr. João C. Silveira Portela – Defensor.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA R0XA -
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMI NAL E ANEXO
RELAÇÃO N° 11/2004
JUIZ DE DDIREITO Rafael Velloso Stankevecz

INDICE DE PUBLICAÇÃO

Ordem 01
Advogada: Eveli Maria Pedrollo
Autos de Pedido de Liberdade Provisória e Relaxamento de
Prisão em Flagrante sob nº 131/2004- Joséias Duarte Moreira
Objeto – Intimação da defensora do requerente acerca do inde-
ferimento do seu pedido de Pedido de Liberdade Provisória e
Relaxamento de Prisão em Flagrante

Ordem 02
Advogada: Eveli Maria Pedrollo
Processo –46/2004 – Joséias Duarte Moreira
Objeto – Intimação da defensora do acusado acima nominado
de que, foi por este Juízo designado o dia 30 de novembro de
2004, às 09:30 horas, para audiência de interrogatório do acusado

Maringá

Peabiru

Ponta Grossa

Realeza

Terra Roxa

Juizados Especiais

Cascavel

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL - PR
RELAÇÃO DOS DESPACHOS, SENTENÇAS PROFERI-
DAS PELO MM. JUIZ DE DIREITO VALMIR ZAIAS
COSECHEN
Índice nominal dos Advogados intimados nesta relação nº
08/04

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ALEX SANDRO SONDA  10  304/04
ALEX SANDRO SONDA  4  84/04
ALTAMIRO J. DOS SANTOS  12  103/04
AMAURI GARCIA MIRANDA  11  198/04
CARLOS MARCELO VIEIRA  10  304/04
CARLOS MORAES DE JESUS  9  358/04
CLAUDIA ORLANDO  6  262/04
APENSO AO 935/04  6
CLAUDIA ORLANDO  7 263/04
APENSO AO 936/04  7
JOEL VIDAL DE OLIVEIRA  1  51/04
JOEL VIDAL DE OLIVEIRA  2  52/04
JOEL VIDAL DE OLIVEIRA  3  53/04
LEANDRA DIEGA WAGNER  4  84/04
LEANDRA DIEGA WAGNER  1  51/04
LEANDRA DIEGA WAGNER  2  52/04
LEANDRA DIEGA WAGNER  3  53/04
LUIZ CARLOS PROVIN  13  313/04
NANCI TEREZINHA ZIMMER  1  51/04
NEUSA FÁTIMA REFATTI  12  103/04
NEUSA FATIMA REFATTI  8  352/04
NEUSA FATIMA REFATTI  9  358/04
OTAVIO GUTKOSKI  8  352/04
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OTAVIO GUTKOSKI  12  103/04

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS  11  198/04
RODRIGO CESAR CALDEIRA  13  313/04
SOLANGE DA SILVA MACHADO  5  454/04
VERIDIANE THOMAZINHO  6  262/04
APENSO AO 935/04  6
VERIDIANE THOMAZINHO  7  263/04
APENSO AO 936/04  7

1-  Autos 51/04 – Cobrança.- Ivonete dos Reis X Fenaseg -
Federação Nacional das Empresas de Seguros Privado e de
Capitalização.-... ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE a pre-
sente reclamação proposta por Ivonete dos Reis contra Fena-
seg, ambas qualificadas às fls 02, para CONDENAR a recla-
mada a efetuar o pagamento da importância de R$ 2.845,99,
acrescida de correção monetária até o efetivo pagamento e ju-
ros legais, a partir da citação, referente a complementação de
indenização advinda de seguro obrigatório por acidente auto-
mobilístico, do qual a reclamante é beneficiária. ADV. DR. JOEL
VIDAL DE OLIVEIRA E LEANDRA DIEGA WAGNER.

2-  Autos 52/04 – Cobrança.- Salete Marques dos Santos X
Fenaseg - Federação Nacional das Empresas de Seguros Priva-
do e de Capitalização.-... ISTO POSTO, JULGO PROCEDEN-
TE a presente reclamação proposta por Salete Marques dos
Santos contra Fenaseg, ambas qualificadas às fls 02, para
CONDENAR a reclamada a efetuar o pagamento da importân-
cia de R$ 2.845,99, acrescida de correção monetária até o efe-
tivo pagamento e juros legais, a partir da citação, referente a
complementação de indenização advinda de seguro obrigatório
por acidente automobilístico, do qual a reclamante é beneficiá-
ria. ADV. DR. JOEL VIDAL DE OLIVEIRA E LEANDRA
DIEGA WAGNER.

3-  Autos 53/04 – Cobrança.- Santa Loreny dos Santos Noguei-
ra X Fenaseg - Federação Nacional das Empresas de Seguros
Privado e de Capitalização.-... ISTO POSTO, JULGO PRO-
CEDENTE a presente reclamação proposta por Santa Loreny
dos Santos contra Fenaseg, ambas qualificadas às fls 02, para
CONDENAR a reclamada a efetuar o pagamento da importân-
cia de R$ 2.845,99, acrescida de correção monetária até o efe-
tivo pagamento e juros legais, a partir da citação, referente a
complementação de indenização advinda de seguro obrigatório
por acidente automobilístico, do qual a reclamante é beneficiá-
ria. ADV. DR. JOEL VIDAL DE OLIVEIRA E LEANDRA
DIEGA WAGNER.

4-  Autos 84/04- Cobrança. Ivone Madalena Coczinski X Li-
berty Paulista Seguros S/A.-... ISTO POSTO, JULGO PRO-
CEDENTE a presente reclamação proposta por Ivone Madale-
na Coczinski contra Liberty Paulista Seguros S/A, ambos
qualificados às fls 02, para CONDENAR a reclamada a efetu-
ar o pagamento da importância de R$ 3.646,00, acrescida de
correção monetária até o efetivo pagamento e juros legais, a
partir da citação, referente a complementação de indenização
de seguros obrigatórios por atropelamento, do qual a reclaman-
te é beneficiaria. ADV. DR. ALEX SANDRO SONDA E LE-
ANDRA DIEGA WAGNER.

5-  Autos 454/04.- Ação Declaratória.- Neusa Maria Dalla Val-
le e outro X Izaias Machado.-... ISTO POSTO, declaro EX-
TINTO o processo sem julgamento do mérito, o que faço com
fulcro no artigo 284, parágrafo único do Código de Processo
Civil c/c artigo 51 “caput” da Lei 9.099/95. ADV. DRA. SO-
LANGE DA SILVA MACHADO.

6-  Autos 262/04-Apenso 935/04-. Cobrança.- André Alves de
Deus X Juceli Ranzolin.-...ISTO POSTO, Rejeito a impugna-
ção. ADV. DR. VERIDIANE THOMAZINHO E CLAUDIA
ORLANDO.

7-  Autos 263/04-Apenso 936/04 -Cobrança.- André Alves de
Deus X Juceli Ranzolin.-...ISTO POSTO, Rejeito a impugna-
ção. ADV. DR. VERIDIANE THOMAZINHO E CLAUDIA
ORLANDO.

8-  Autos 352/04 – Obrigação de Fazer.- Jose Batista Mota X
Corretora Novo Hamburgo S/A.- INTIMAÇÃO de vossa se-
nhoria da data da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO que se
realizará no dia 14/03/2005 às 10:30 horas. ADV. DR. OTA-
VIO GUTKOSKI. E NEUSA FÁTIMA REFATTI.

9-  Autos 358/04.- Ação Rescisória.- Rosemildo Candido dos San-
tos X Cazex- Tecnologia em Construção.-... INTIMAÇÃO de vossa
senhoria, da DATA DA AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO, que será realizado no DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2004
ÀS 13:30 HORAS, tendo em vista que as partes requereram a
produção de prova em audiência, e há fatos a serem esclarecidos;
Fixo os pontos controvertidos 1) Comprovação de que a obra foi
concluída, conforme acordado entre as partes. 2) pagamento efe-
tuados, as partes deverão comparecer acompanhados de suas tes-
temunhas (máximo três), a menos que requeiram à intimação com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias. ADV DRA. NEUSA FA-
TIMA REFATTI E CARLOS MORAIS DE JESUS.

10-   Autos 304/04.- Reparação- Emerson Junior Cecato X
Dercilio Padilha de Souza.- INTIMAÇÃO de vossa senhoria,
da DATA DA AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
que será realizado no DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2004 ÀS
14:30 HORAS, as partes deverá comparecer acompanhado de
suas testemunhas (máximo três), a menos que requeiram à inti-
mação com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. ADV DR.
ALEX SANDRO SONDA E CARLOS MARCELO VIEIRA.

11-   Autos 198/04- Reparação- Dorival José de Paula X No-
toya Veículos.- INTIMAÇÃO de vossa senhoria, da DATA DA
AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, que será reali-
zado no DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2004 ÀS 13:30 HORAS,
as partes deverá comparecer acompanhado de suas testemu-
nhas (máximo três), a menos que requeiram à intimação com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias. ADV DR. AMAURI
GARCIA MIRANDA E RODRIGO PAGLIARINI.

12-   Autos 103/04.- A.M. Silva- Gesso Ltda. ME. X Mecânica
Lagarticha.- INTIMAÇÃO de vossa senhoria, da DATA DA
AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, que será reali-
zado no DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2004 ÀS 14:30 HORAS,
as partes deverá comparecer acompanhado de suas testemu-
nhas (máximo três), a menos que requeiram à intimação com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias. ADV DR. ALTAMIRO
J. DOS SANTOS , NEUSA FÁTIMA REFATTI E OTAVIO
GUTKOSKI.

13-   Autos 313/04- Indenização- Maurocir Camazotto X Anto-
nio Cícero Machado.- INTIMAÇÃO de vossa senhoria, da
DATA DA AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, que
será realizado no DIA 16 DE DEZEMBRO DE 2004 ÀS 13:00
HORAS, as partes deverá comparecer acompanhado de suas
testemunhas (máximo três), a menos que requeiram à intima-
ção com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. ADV DR.
RODRIGO CESAR CALDEIRA E LUIZ CARLOS PROVIN

COMARCA DE CASCAVEL-PARANÁ
PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juíza: DR. SANDRA BAUERMANN
RELAÇÃO N. 112/2004

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
Adriano Muñiz Rebello 02 896/2004
Alexey Gastão Conselvan 18 1955/2003
Aline Ferreira 11 806/2004
Aluizio Baliu Baena 16 614/2004
Ana Heloísa Zagonel Negrão 26 1723/2003
Andreia Bello Lambrinidis Basso 18 1955/2003
Andreia Belo Rosso 24 942/2004
Antonio Fernando Siqueira Rodrigues 26 1723/2003
Antonio Minoru Ashakura 22 1686/2002
Breno Fagundes Ramos 24 942/2004
Carlos Antonio Studzinski 13 829/2003
Carlos Antonio Studzinski 17 1031/2001
Carlos Eduardo de Souza Lobo 10 561/2001
Cínara Stock dos Santos 03 515/2002
Eilson Maingué Neto 26 1723/2003
Eliel José Albertin Bertinotti 16 614/2004
Elisangela Alonso dos Reis 14 1351/2003
Elisangela Alonso dos Reis 15 1208/2003
Evilásio de Carvalho Junior 26 1723/2003
Fabiula Schmidt 10 561/2001
Fabricio Rogério Becegato 03 515/2002
Gelson João Sarolli 12 1636/2003
Giani Lanzarini da Rosa Lima 19 1100/2002
Gilson Roberto C. Santos 16 614/2004
Giovanni Webber 17 1031/2001
Giuliano Roberto Campiol 21 554/2003
Giusepe Lus Schwalb Rosa 26 1723/2003
Hamilton Lopes Ribeiro 05 852/99
Heriberto Rodrigues Teixeira 10 561/2001
Jair Antonio Wiebelling 09 1867/2003
Jean Carlos Machado 02 896/2004
Jean Carlos Machado 19 1100/2002
Jesús Ferraz Ribeiro 20 113/2002
João Domingos Tonello 05 852/99
José Roselano Moretto 06 947/2003
Joselice Bautitz 14 1351/2003
Joselice Bautitz 15 1208/2003
Josiane Borges 13 829/2003
Josiane Borges 19 1100/2002
Juliano Andreso Paese 17 1031/2001
Kátya Maria Alves Hermisdorff 01 582/2004
Kelly Cristina Ribeiro 21 554/2003
Kiara C. D. Pereira Antonio 18 1955/2003
Larissa Karla de Paula e Sá 08 183/2004
Larissa Karla de Paula e Sá 11 806/2004
Lauro Henrique Luna dos Anjos 07 773/2004
Lauro Henrique Luna dos Anjos 28 1276/2000
Leandro de Quadros 03 515/2002
Luciany Kathia Tolentino Smarczewski 02 896/2004
Luis Carlos Higasi Narvion 02 896/2004
Luiz Paulo Wille 23 449/2004
Manoel B. dos Santos 20 113/2002
Manoel Bráulio dos Santos 25 971/2004
Marcelo Barzoto 05 852/99
Marco D. Meulan 26 1723/2003
Patrícia de Pardi Moreira 26 1723/2003
Paulo Roberto Bond Reis 12 1636/2003
Paulo Rogério T. de Maeda 21 554/2003
Rafael C. Brugnerotto 04 22/2004
Rafael C. Brugnerotto 10 561/2001
Roberto Wypych Junior 18 1955/2003
Rossana do Nascimento Wille 23 449/2004
Sergio Roberto Vosgerau 13 829/2003
Sergio Roberto Vosgerau 19 1100/2002
Sergio Roberto Vosgerau 24 942/2004
Simone Monteiro Fleig 19 1100/2002
Telma Andrioli 13 829/2003
Telma Andrioli 24 942/2004
Valmor de Mattos 14 1351/2003
Valmor de Mattos 15 1208/2003
Vilmar Coser 22 1686/2002
Vitor Hugo Scartezini 27 462/2004

01 – Autos –582/2004 – Execução – Kátya Maria Alves Her-
misdorff x Santina Mattozo Calazans – Vistos e examinados...
Homologo, por sentença, para que produza os seus efeitos jurí-
dicos e legais, o acordo entabulado entre as partes, encartado
em fls. 18-19 e, ante o conteúdo do acordo, declaro suspenso o
presente processo de execução, com fundamente no artigo 792
do CPC. Ante a homologação do acordo, solicite-se ao juízo
deprecado a devolução da carta precatória, independentemente
de seu cumprimento. ADV. DR. KÁTYA MARIA ALVES HER-
MISDORFF;

02-Autos- 896/2004 – Restituição de Parcelas – Elaine Loren-
zato x Consórcio Nacional Panamericano S/C Ltda – Deixo de
acolher os embargos de declaração vez que não há qualquer

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença. Ade-
mais, observe-se que o requerente pretende, em verdade, a re-
forma da decisão, dando efeito infringente aos embargos de
declaração quando, a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, somente se admite, excepcionalmente, que sejam em-
prestados efeitos infringentes aos embargos de declaração, que
não é o caso dos autos. Mantenho, pois, a sentença tal como
prolatada. ADV. DR. JEAN CARLOS MACHADO; DR. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO; DR. LUIS CARLOS HIGASI NAR-
VION; DR. LUCIANY KATHIA TOLENTINO SMAR-
CZEWSKI;

03- Autos- 515/2002 – Ação de indenização – Jaqueline Sedor
x Continental Banco S/A – Intime-se a parte autora para, em 05
(cinco) dias trazer aos autos o original dos recibos e boletos
juntados com a inicial, que possibilite a verificação da data dos
pagamentos das parcelas, já que as fotocópias juntadas não
possibilitam tal verificação, bem como a comprovação das da-
tas de pagamentos de todas as parcelas do financiamento. De-
corrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos.
ADV. DR. FABRICIO ROGÉRIO BECEGATO; DR. LEAN-
DRO DE QUADOS; DR. LEANDRO DE QUADROS; DR
CINARA STOCK DOS SANTOS;

04- Autos- 22/2004 – Cobrança – Lucimara Ap. de Castilhos
Côa x Sofia Savitzki e Sebastião Carlos Moreira de Souza –
Intime-se a autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos
autos o Termo de Vistoria mencionado na cláusula sétima, do
contrato de Locação Residencial (fls. 11). ADV. DR. RAFAEL
C. BRUGNEROTTO;

05- Autos- 852/99 – Cobrança – Pedro Peres de Lima x Rosane
Aparecida Chaves do Nascimento e outro – Intimação para
acompanhar a realização das praças para venda do bem penho-
rado nos autos acima identificados, 1ª praça para o dia 30 de
novembro de 2004, às 13:30 horas, por valor igual ou superior
ao da avaliação. 2ª praça para o dia 13 de dezembro de 2004, às
13:30 horas, onde o bem será vendido pelo maior valor ofereci-
do desde que não represente preço vil....Advertência: Fica o
advogado também responsável pelo comparecimento de seu
constituinte. ADV. DR. JOÃO DOMINGOS TONELLO; DR.
MARCELO BARZOTTO; DR. HAMILTON LOPES RIBEI-
RO;

06- Autos- 947/2003 – Execução – Julio César Boros x Cons-
trutora Milede Manoel Ltda - Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça e auto de penhora, manifeste-se o autor no prazo de 05
dias. ADV. DR. JOSÉ ROSELANO MORETTO;

07- Autos- 773/2004 – Execução – Inês Vialta Sbrissa x Ivan
Marques Duarte – Intime-se a autora para juntar aos autos com-
provante de propriedade do veículo de fls. 14. ADV. DR. LAU-
RO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS;

08- Autos- 183/2004 – Execução – Marcos Elizeu Cassel x
Cantina 007 Ltda – Intime-se a parte autora para, em 40 dias,
manifestar-se sobre o contido na certidão de fls. 17v, sob pena
de extinção pelo abandono da causa. ADV. DR. LARISSA
KARLA DE PAULA E SÁ;

09- Autos- 1867/2003 – Execução – Jair Antonio Wiebelling x
Adauto Francisco de Paula – Intime-se o autor para, em 05
(cinco) dias, manifestar-se sobre o alegado em fls. 26 e docu-
mentos juntados. ADV. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING;

10- Autos- 561/2001 – Ação declaratória - Aldérico Brugnerot-
to x Telepar Celular S/A - ... declaro extinto o presente proces-
so de execução, ante o cumprimento da obrigação. ADV. DR.
HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA; DR. RAFAEL C.
BRUGNEROTTO; DR. FABIULA SCHMIDT; DR. CARLOS
EDUARDO DE SOUZA LOBO;

11- Autos- 806/2004 – Execução – Aline Ferriera x Marinete
Raimunda dos Santos Souza – Vistos e examinados... Declaro
extinto o presente processo de execução, ... E, autorizo o de-
sentranhamento dos títulos acostados à inicial para entrega à
parte exeqüente, mediante cópia e certidão nos autos. ADV.
DR LARISSA KARLA DE PAULA E SÁ; DR. ALINE FER-
REIRA;

12- Autos- 1636/2003 – Cominatória – Marilei Terezinha
Krokoscz Martins e Mariano Martins x Pedro Stefano Brock -
... Julgo intempestivos os embargos, mas acolho a petição como
simples incidente de execução, para o fim de declarar a nulida-
de da penhora da mesa com as cadeiras, com base na Lei 8009/
90, mantendo a penhora dos demais bens. Prossiga-se na exe-
cução, procedendo-se a avaliação dos bens penhorados, com
exceção da mesa com cadeiras. E, em seguida, determino seja
expedido mandado de reforço da penhora. ADV. DR. PAULO
ROBERTO BOND REIS; DR. GELSON JOÃO SAROLI;

13- Autos- 829/2003 – Ação Declaratória de inexistência –
Valdecir Dias x Brasil Telecom – Telepar S/A- Vistos e exami-
nados... Compulsando os autos, entendo que as faturas telefô-
nicas referentes ao número de telefone 225-2499, contrato
nº:801840431-1, seja elemento fundamental ao desfazimento
da controvérsia que se instaura nestes autos. Dessa forma, de-
termino, que no prazo de 05 (cinco) dias, contados da ciência
desta decisão, a reclamante, junte aos autos fotocópia autenti-
cada ou original das contas relativas ao referido telefone, rela-
tivas ao período de janeiro de 2003 a março de 2003. Abra-se
igual prazo a reclamada para que se manifeste sobre os docu-
mentos anexados pelo autor. Após, voltem os autos conclusos
para sentença... ADV. DR. SÉRGIO ROBERTO VOSGERAU;
DR .TELMA ANDRIOLI; DR. CARLOS ANTONIO STUD-
ZINSKI; DR .JOSIANE BORGES;

14- Autos – 1351/2003 – Ação de indenização – Clair José Vi-
dal x Dirceu Luiz Priamo – Vistos, I – Compulsando os autos,
verifica-se a ausência do instrumento de mandato em nome do
ilustre Dr. Valmor de Mattos, o que constitui irregularidade de
representação da parte ré. II – Desta forma converto o julga-
mento em diligência e com fulcro no art. 13, caput, do Código

de Processo Civil, determino a suspensão do processo e a inti-
mação do digno causídico para que no prazo de 10 dias proce-
da a juntada de procuração judicial de forma a sanar a irregula-
ridade. III – Intime-se. ADV. DR. ELISANGELA ALONSO DOS
REIS; DR. VALMOR DE MATTOS; DR. JOSELICE BAUTITZ

15- Autos– 1208/2003 – Ação de indenização – Tânia da Silva
x Dirceu Luiz Priamo – Vistos, I – Compulsando os autos, ve-
rifica-se a ausência do instrumento de mandato em nome do
ilustre Dr. Valmor de Mattos, o que constitui irregularidade de
representação da parte ré. II – Desta forma converto o julga-
mento em diligência e com fulcro no art. 13, caput, do Código
de Processo Civil, determino a suspensão do processo e a inti-
mação do digno causídico para que no prazo de 10 dias proce-
da a juntada de procuração judicial de forma a sanar a irregula-
ridade. III – Intime-se. ADV. DR. ELISANGELA ALONSO DOS
REIS; DR. WALMOR DE MATOS; DR. JOSELICE BAUTITZ;

16- Autos – 614/2004 – Cobrança – Davi Tarcio dos Santos x
Guaratuba Beach Hotel e outros - ... Ante o exposto, acolho
exceção de incompetência apresentada nos presentes autos, re-
conhecendo a incompetência territorial deste Juizado Especial
Cível, julgando extinto o processo, sem julgamento do mérito,
com base no artigo 51, inciso III, da Lei n.º 9.099/95. Oportu-
namente, devolvam-se os documentos às partes, a fim de que a
parte autora possa, querendo, instruir demanda no juízo com-
petente... ADV. DR. GILSON ROBERTO C. SANTOS; DR.
ELIEL JOSÉ ALBERTIN BERTINOTTI; DR. ALUIZIO BA-
LIU BAENA;

17- Autos- 1031/2001 – Ação declaratória – Adriano Pessanha
Carlos e André Cavalcante Fortes x Clovisa Construções Civis
Ltda – 1. Recebo os embargos para discussão, suspendendo a
presente execução. 2. Intime-se a parte embargada para impug-
nar, em 10 (dez) dias. 3. Sem prejuízo de cumprimento do item
anterior e entendo possível a designação de audiência concilia-
tória em execução de título judicial, diante dos princípios ori-
entadores que devem nortear o processo no âmbito do Juizado,
buscando, sempre que possível, a conciliação ou transação,
como forma de composição dos litígios, conforme inteligência
do artigo 2º da Lei nº 9.099/95. Razão pela qual, designo audi-
ência conciliatória para o dia 1º/02/05, às 13:30 horas, a ser
presidida por esta magistrada. Advertência: Fica o advogado
também responsável pelo comparecimento de seu constituinte.
ADV. DR. JULIANO ANDRESO PAESE; DR. CARLOS AN-
TONIO STUDZINSKI; DR. GIOVANNI WEBBER;

18- Autos- 1955/2003 – Indenização – Santo Dias Pereira x
Cartão Unibanco (Grupo econômico) Ltda – 1. Defiro, por ora,
o pedido de justiça gratuita, sem prejuízo da final apreciação
pela Turma Recursal. 2. Intime-se a parte recorrida para apre-
sentar suas razões. 3. Após, proceda-se a remessa dos presen-
tes autos à Turma Recursal Única (Curitiba/PR). ADV. DR.
KIARA C. D. PEREIRA ANTONIO; DR. ROBERTO WYPYCH
JUNIOR; DR. ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS BASSO
;DR. ALEXEY GASTÃO CONSELVAN;

19- Autos- 1100/2002 – Ação de cancelamento de protesto –
Kênia Valéria Ferreira x Brasil Telepar Telecom- Intime-se a
requerida para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a peti-
ção de fl. 124 e documentos de fls. 125.ADV. DR. SIMONE
MONTEIRO FLEIG; DR. GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA; DR. JOSIANE BORGES; DR. SERGIO ROBERTO
VOSGERAU; DR. JEAN CARLOS MACHADO;

20- Autos- 113/2002 – Reparação de danos – Berles Rodríguez
Garcia x Vilson Vitorassi -Sobre a carta precatória, manifes-
tem-se no prazo de 05 dias. ADV. DR. JESUS FERRAZ RI-
BEIRO; DR. MANOEL B. DOS SANTOS;

21- Autos- 554/2003 – Antonio Barizon x Jabur Pneus S/A - ...
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inici-
al, condenando o requerido Jabur Pneus Ltda a pagar ao reque-
rente, a título de indenização por danos morais, o valor de R$
4.800,00... ADV. DR. KELLY CRISTINA RIBEIRO; DR PAU-
LO ROGÉRIO T. DE MAEDA; DR. GIULIANO ROBERTO
CAMPIOL;

22- Autos- 1686/2002 – Indenizatória – Luiz Carlos Pilotti x
Yakult S/A ind. com. e Aparecido Antonio de Oliveira - ... Ante
o exposto, ...julgo parcialmente procedentes o pedido inicial e
o pedido contraposto, e após realizadas as compensações, con-
deno os requeridos, solidariamente a pagar ao requerente a quan-
tia de R$ 675,00... corrigida monetariamente desde a data do
evento... e acrescido de juros de mora de 0,5%... ADV. DR.
VILMAR COZER; DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA;

23- Autos- 449/2004 – Cobrança – Gennaro Lopes Bosone x
Marcos Aurélio Farrarin e outros - ... julgo extinto o presente
processo, sem análise do mérito, em razão do abandono da cau-
sa... ADV. DR. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE; DR.
LUIZ PAULO WILLE;

24- Autos- 942/2004 – Reparação de danos – Krislaine Tabor-
da dos Santos Olmedo x Brasil Telecom S/A – Telepar – Ante o
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, con-
denando a requerida Brasil Telecom S/A – Telepar, a pagar a
requerente, a título de indenização por danos morais, o valor
de R$ 2.000,00... corrigido à partir da data desta decisão e acres-
cido de juros de mora de 1% ao mês contados da
citação...devendo a empresa requerida providenciar a baixa do
nome da requerente junto ao SCPC...ADV. DR. BRENO FA-
GUNDES RAMOS; DR. ANDREIA BELO ROSSO; DR. TEL-
MA ANDRIOLI; DR. SERGIO ROBERTO VOSGERAU;

25- Autos- 971/2004 – Obrigação de fazer – Gerqaldo Bucholz
x Veroni Werkhausem e Wilson Eduardo – 1. Defiro, suspen-
dendo o processo com fundamento no artigo 265, inciso II, do
Código de Processo Civil. 2. Indefiro o pedido de citação por
edital, vez que incabível no Juizado Especial. ADV DR. MA-
NOEL BRÁULIO DOS SANTOS;

26- Autos- 1723/2003 – Indenização – Maria de Fátima Jesus e
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outro x Vera Cruz Seguradora – Intime-se as partes se concor-
dam com o cálculo de fls. 91-92, no prazo de 05 (cinco) dias.
ADV. DR .MARCO D. MEULAM; DR. ANA HELOÍSA ZA-
GONEL NEGRÃO; DR. EILSON MAINGUÉ NETO; DR.
PATRICIA DE PARDI MOREIRA; DR. GIUSEPE LUS
SCHWALB ROSA; DR. ANTONIO FERNANDO SIQUEIRA
RODRIGUES; DR. EVILÁSIO DE CARVALHO JÚNIOR;

27- Autos- 462/2004 – Execução – Vitor Hugo Scartezini x
Maria Cristina Moreira – Embora entenda possível a citação
com hora certa nos juizados especiais, já que não descartada
do sistema ..., há necessidade de observância aos arts. 227 a
229 do CPC, cujos requisitos não se verificam no caso em exa-
me, no qual o Sr. Oficial de Justiça apenas certificou que a
requerida não reside no local, mas no Rio de Janeiro. Assim
sendo, indefiro o pedido de citação por hora certa. Assinalo o
prazo de dez dias para o exeqüente declinar o endereço da exe-
cutada, sob pena de extinção... ADV. DR. VITOR HUGO
SCARTEZINI;

 28- Autos- 1276/2000 – Arlindo Abel x Leocir Salvini - Inti-
me-se a parte autora para em dez dias, manifestar-se sobre
o prosseguimento do feito. ADV. DR. LAURO HENRIQUE
LUNA DOS ANJOS;

Turma Recursal da 13ª. Região
Rua Pacífico Borges, 120, Rio Bonito – CEP 84500-000 –
Irati – Paraná
Fone: (42) 423-2505
RELAÇÃO 003/2004

Pauta de julgamentos da sessão ordinária da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da 13ª. Turma Re-
cursal, com sede na Comarca de Irati, a realizar-se no dia
03.12.2004, com início previsto para as 14:00 horas, no Fórum
Estadual, no endereço supra.

Dr. Gabriel Maccagnani Carazzai (01)
Dr. Valério Schmidt (01)
Dr. Jorge Oliveira Bechtloff (02)
Dra. Lais Terezinha Klenki Martins (03)
Dr. Nelson Olivas (03)

01 – Apelação Criminal n. 003/2004.
Origem: Comarca da Lapa – PR.
Apelante: Miguel Lourenço Horning Batista.
Advogado(a): Dr. Gabriel Maccagnani Carazzai.
Apelado: Antonio César Vidal.
Advogado(a): Dr. Valério Schmidt.
Relator(a): Dra. Manuela Simon Pereira.

02 – Apelação Criminal n. 002/2004.
Origem: Comarca da Lapa – PR.
Apelante: Herculano de Jesus da Silva.
Advogado(a): Dr. Jorge Oliveira Bechtloff.
Apelado: O Ministério Público
Relator(a): Dr. Fernando Eugênio Martins de Paula Santos Lima.

03 – Recurso Cível n. 019/2003 – Embargos de Declaração
Origem: Comarca da Lapa – PR.
Recorrente: Copel e Companhia de Seguros Previdência do Sul.
Advogado(a): Dr. Nelson Olivas.
Recorrido(a): José Wojcik.
Advogado(a): Dra. Lais Terezinha Klenki Martins.
Relator(a): Dr. Paulo Bizerril Tourinho.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA
4º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 016/2004

001  2004.0003355-9/0 - Execução Título Extrajudicial  ALCI-
DES PEREIRA DE SOUZA X JUVENAL DIAS DE CARVA-
LHO - ME (E OUTRO) “Ao exeqüente para manifestar-se sobre a
certidão negativa de penhora de fls. 26, verso, dentro do prazo de
30 (trinta dias).” Adv(s) ADELMO LUIZ CORREA DE FARIAS

002  2004.0003415-5/0 - Processo de Conhecimento  JULIA-
NO ZANIN ROJAS GAVILAM X ITA LEASINGA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL SA Recurso interposto pelo reque-
rido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) RE-
NATA DE SOUZA ARAUJO, ELTON ALAVER BARROSO,
VANTUIR AMILSON GUIMARAES, NELSON PASCHOA-
LOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA

003  2004.0003424-4/0 - Processo de Conhecimento  HISAO
YMAGAWA X ANTONIO JOAO DE ANDRADE “Julgo ex-
tinto o presente feito, tento em vista o cumprimento do acordo
pela parte reclamada, conforme documentos comprobatórios de
fls. 11e12. Autorizo o desentranhamento do título de fls. 04 ao
reclamado, independentemente de traslado, mediante recibo.
Arquive-se, com as baixas necessárias”. Adv(s) CLAUDIA
AKEMI MITO FURTADO

004  2004.0003459-6/0 - Processo de Conhecimento  NATALI-
NO BARBOSA DOS SANTOS X NORPAVE NORTE DO PA-
RANA VEICULOS (E OUTROS) “O prazo recursal, no Juiza-
do Especial Cível, é de 10 (dez) dias, contados a partir da ciên-
cia da sentença, conforme art. 42, caput da Lei nº 9099/95. No
presente caso, constata-se, às fls. 83, que os procuradores das
partes tomaram ciência da sentença através do Diário da Justi-
ça nº 6719, de 05/10/2004, iniciando-se o prazo recursal em
data de 11/10/2004 (inclusive) e expirando em 20/10/2004 (in-
clusive). Verifica-se que o recurso foi protocolado apenas em
data de 21/10/2004, conforme alegado pelo próprio recorrente

às fls. 98/99, ou seja, no 11º (décimo primeiro), sendo intem-
pestivo, motivo pelo qual deixo de recebê-lo”. Adv(s) LUCIA-
NA MARQUES MENDONCA, JOSE CARLOS DA ROCHA,
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, ROBERTO ANTONIO BU-
SATO, ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, ROSILENE
PROSPERO, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, ROBERTO
ANTONIO BUSATO, JORGE RAFAEL SANTAR

005  2004.0003462-4/0 - Processo de Conhecimento  IRMA MO-
DENA NOBILLI X VERA CRUZ SEGURADORA SA “ Diante do
exposto, acolho a alegação de ilegitimidade de parte levantada pela
reclamada, pelo que julgo extinto o presente feito, sem exame de
mérito, nos termos do art.267, VI, do CPC, determinando o oportu-
no arquivamento dos autos. Em primeiro grau é incabível a conde-
nação do vencido em custas e honorários de advogado. Defiro à
reclamante, os benefícios da justiça gratuita.” Adv(s) ITACIR JOSE
ROCKENBACH, JOAO DE CASTRO FILHO, ARLINDO FER-
REIRA DE SOUZA, RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

006  2004.0003481-4/0 - Processo de Conhecimento  NIVAL-
DO BENTO X BANCO CACIQUE S/A - CACIQUE PROMO-
TORA DE VENDAS LTDA. “ ... julgo improcedente a preten-
são inserta na presente reclamatória onde contendem as partes
ao início nominadas.” Adv(s) EDUARDO DOS SANTOS,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA

007  2004.0003550-0/0 - Processo de Conhecimento  RUI AL-
CANTARA DE AGUIAR X BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) GISELE ASTURIANO MAR-
TINS, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO

008  2004.0003637-0/0 - Processo de Conhecimento  MAURI-
CIO DE MORAIS X BRASIL TELECOM S.A “... julgo proce-
dente o pedido inicial para declarar a inexistência do débito em
questão e condenar a reclamada a pagar ao reclamante a quan-
tia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), devidamente atualizada pelo
INPC, a partir desta data, mais juros moratórios de 12% ao
ano, a partir da citação e, ainda, para tornar definitiva a liminar
a início outorgada. Autorizo, de imediato, o reclamante a le-
vantar a quantia depositada à fl.21, com os devidos acrésci-
mos.” Adv(s) BRUNO NORONHA BERGONSE, ANA LUCIA
RODRIGUES LIMA, ERIKA FERNANDA RAMOS

009  2004.0003638-2/0 - Processo de Conhecimento  ARAZI
JOSE BORGES DOS SANTOS X VIACAO GARCIA LTDA
“Defiro parcialmente, o pedido de fls. 97, eis que as fls. 48 a 52
não podem ser extraídas dos autos, já que se tratam de parte da
contestação. Assim sendo: a) defiro o desentranhamento dos
documentos juntados com a inicial (fls. 13 a 19), com exclusão
da procuração, independentemente de traslado e, b) autorizo a
retirada da maleta depositada em cartório, mediante recibo nos
autos”. Adv(s) NADIA HOMMERSCHAG NORA, MARYLI-
SA LEONOR FRANCISCO BALBINO, RICARDO JORGE
ROCHA PEREIRA, DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEI-
RA DAMAS, REJANE OKANO RILLO

010  2004.0003641-0/0 - Processo de Conhecimento  MARTA
DUARTE MENDES X SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS S.A. “... julgo procedente o pedido con-
tido na inicial desta demanda, envolvendo as partes já nomina-
das para o fim de condenar a reclamada, a pagar a parte recla-
mante à quantia de R$ 2.845,99 (dois mil, oitocentos e quaren-
ta e cinco reais e noventa e nove centavos), a qual será acresci-
da da correção monetária, pelo INPC, a ser computada desde a
data de 10.09.03, e dos juros de mora de 1% ao mês (art. 406,
do atual Código Civil), estes a serem contados desde a citação
da parte reclamada. Em primeiro grau é incabível a condena-
ção do vencido em custas e honorários de advogado.” Adv(s)
ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CAN-
TONI, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

011  2004.0003645-8/0 - Processo de Conhecimento  NELSON BAR-
BOSA DE SOUZA X MONTE ALTO EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA Redesignação de Audiência de Conciliação as
17:45 do dia 15/12/2004 Adv(s) RAQUEL SANTOS CHAMPE

012  2004.0003674-9/0 - Processo de Conhecimento  TEREZI-
NHA DEMARTINO X FLORENTINO JOSE SALOMAO “Para
a concessão da justiça gratuita basta a afirmação da parte que
não pode arcar com as custas processuais e honorários advoca-
tícios. Sendo assim, defiro ao reclamado tal benefício, não sen-
do óbice o recebimento de verba indenizatória do FGTS ou ser
aposentado de grande empresa. Acresça-se que o reclamado
postulou a gratuidade em sua contestação, às fls. 135, não re-
cebendo contrariedade na impugnação de fls. 156/165.
116048020 - PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL -
LOCAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DE-
SERTO - BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA (ART.
4º, PARÁG. 1º, DA LEI Nº 1060/50) - PEDIDO FORMULA-
DO NA INICIAL E REITERADO NO RECURSO - POSSIBI-
LIDADE - DISSÍDIO PRETORIANO NÃO COMPROVADO
- 1. Recurso conhecido somente pela alínea “a” do permissivo
legal, já que a divergência jurisprudencial não restou compro-
vada, nos termos do art. 255 e parágrafos do RISTJ c/c art. 105,
III, “c”, da Constituição Federal. 2- Não se pode decretar a
deserção de Agravo de Instrumento, por falta de preparo, se o
recorrente goza do benefício da gratuidade da Justiça (art. 4º,
parág. 1º da Lei nº 1060/50),requerido em 1ª instância e reite-
rado nas razões recursais, já que, nos termos da Lei basta a
simples assertiva de seus estado de pobreza. 3- Precedentes do
STF e STJ (RE nº 205.746/RS e RESP nºs 234.306/MG e
174.538/SP). Recurso conhecido, nos termos acima expos-
tos e, neste aspecto, provido para, reformando o V. Acór-
dão de origem, afastar a deserção e determinar o regular
processamento do feito. (STJ -RESP 539893 - MG - 5ª T -
Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJU 07.06.2004 - p. 00269).
Prossiga-se.” Adv(s) ADEMIR SIMOES, THARIK DE
THARSO THANES

013  2004.0003705-4/0 - Processo de Conhecimento  CESAR
LUIS LAGUNA X TERRA NOSTRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Recurso interposto pelo requerente, ao
recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) MARCOS
AURELIO DA SILVA, ANA OLIMPIA MICHELAN

014  2004.0003718-0/0 - Processo de Conhecimento  IRENE APA-
RECIDA ALMEIDA X ALMIR MARTINS (E OUTRO) Intime-se
o procurador da autora sobre o despacho de fls. 60, com o seguinte
teor: “ Por ora, mantenham-se os documentos de fls. 48/51, encarta-
do nos autos.” Adv(s) JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

015  2004.0003740-9/0 - Processo de Conhecimento  JOAQUI-
NA AMERICO DA SILVA X YASSUDA SEGUROS SA “Dian-
te do exposto, acolho a alegação de ilegitimidade de parte le-
vantada pela reclamada, pelo que julgo extinto o presente fei-
to, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC,
determinando o oportuno arquivamento dos autos. Em primei-
ro grau é incabível a condenação do vencido em custas e hono-
rários de advogado. Defiro à reclamante, os benefícios da jus-
tiça gratuita.” Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, FABIO
DIAS VIEIRA, CRISTINA SAKURA IWAOA, FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES, RODRIG0 CARDO-
SO DE SOUZA, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA

016  2004.0003743-4/0 - Processo de Conhecimento  NELCI DE
OLIVEIRA (E OUTRO) X VERA CRUZ SEGUROS SA Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, FABIO DIAS VI-
EIRA, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

017  2004.0003748-3/0 - Processo de Conhecimento  RUBENS
MARTINS ORTUNHO X EDITORA TRES LTDA. “O prazo para
o preparo das custas processuais, nos Juizados Especiais Cíveis, é
de 48 horas seguintes à interposição do recurso, conforme determi-
na o art. 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95, não se interrompendo
aos sábados, domingos e feriados, vez que o prazo em hora conta-se
de minuto a minuto, não se podendo falar em horas úteis. A matéria
já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, através do Recurso
Especial nº 187.444/DF, no seguinte sentido: “... ‘Os prazos fixados
por hora contar-se-ão de minuto a minuto’ (art. 125, parágrafo 4º do
Código Civil). Hipótese em que registrada a hora da citação da de-
vedora. Inaplicação ao caso da regra inscrita no art. 184 do CPC”.
(STJ/DJU de 17/3/03, pág. 232). Assim, interposto o recurso de fls.
15 a 26 no dia 12/11/2004 (sexta-feira), às 16h52m, o pagamento
das custas deveria ter sido efetuado até o primeiro minuto do pri-
meiro dia útil, ou seja, até o dia 16/11/2004 (terça-feira), às 08h30m.
Verifica-se pelo recibo de fls. 27, que o pagamento das custas pro-
cessuais é intempestivo, posto que fora efetuado somente às 16h00m
do dia 16/11/2004. Assim sendo, ante a intempestividade do paga-
mento das custas dos presentes autos, declaro a deserção do presen-
te recurso, deixando de recebê-lo. Devolvam-se as custas processu-
ais ao recorrente. Expeça-se alvará.” Adv(s) RICARDO DE VAS-
CONCELOS MARTINS, EROS RAMARO

018  2004.0003796-4/0 - Processo de Conhecimento  ELSON
ANTONIO REBEQUE X ZILDA DANCIGER “Defiro o pedi-
do de assistência judiciária gratuita requerida às fls. 51, eis que
a reclamada é representada por procurador pertencente ao
E.A.A.J. (Escritório de Aplicação de Assuntos Jurídicos); Re-
cebo o recuso em pauta, somente no efeito devolutivo; À parte
reclamante/recorrida para, querendo, apresentar contra-razões
ao recuso no prazo legal”. Adv(s) MARCIA TESHIMA, INA-
JA MARIA DA CONCEIÇÃO VIANNA SILVESTRE, GLAU-
CO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, ADEMIR SIMO-
ES, LUCIANA DO CARMO NEVES PELLEGRINI

019  2004.0003813-1/0 - Processo de Conhecimento  FRANCISCA
DOS SANTOS DOURADO X FENASEG - FEDERAÇAO NACI-
ONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADO (E OUTRO)
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) MOYSES CARDEAL DA COSTA, FERNAN-
DA CORONADO FERREIRA MARQUES, ARLINDO FERREI-
RA DE SOUZA, RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA

020  2004.0003814-3/0 - Processo de Conhecimento  MARCIA
PEREIRA DO NASCIMENTO X UNIBANCO AIG SEGUROS
S. A. Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI,
THAISA CRISTINA CANTONI, LEANDRA DIEGA WAGNER,
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, RODRIG0
CARDOSO DE SOUZA, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA

021  2004.0003815-5/0 - Processo de Conhecimento  TEREZINHA
OLIVEIRA DOS ANJOS X VERA CRUZ SEGUROS SA Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-ra-
zões Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, FERNANDA CO-
RONADO FERREIRA MARQUES, LEANDRA DIEGA WAGNER

022  2004.0003817-9/0 - Processo de Conhecimento  MARIA JOSE
GONÇALVES X VERA CRUZ SEGUROS S/A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
ANTONIO CARLOS CANTONI, FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES, LEANDRA DIEGA WAGNER, ARLINDO
FERREIRA DE SOUZA, RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA

023  2004.0003820-7/0 - Processo de Conhecimento  DANIEL MA-
NETTA DA CUNHA X PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS
GERAIS Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO,
IVAN PEGORARO, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

024  2004.0003825-6/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ DE
JESUS NETO (E OUTRO) X ITAÚ SEGUROS S/A “...julgo
procedente o pedido contido na inicial desta demanda, envol-
vendo as partes já nominadas para o fim de condenar a recla-
mada, a pagar a parte reclamante à quantia de R$ 589,28 (qui-
nhentos e oitenta e nove reais e vinte e oito centavos), a qual
será acrescida da correção monetária, pelo INPC, a ser compu-
tada desde a data de 01.09.04, e dos juros de mora de 1% ao
mês (art. 406, do atual Código Civil), estes a serem contados
desde a citação da parte reclamada. Nesta fase, sem custas e
honorários. Anotações e comunicações de estilo.” - “Homolo-

go o laudo arbitral de fls. 50 a 52, em sua integralidade.” Adv(s)
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES, ELISANGE-
LA FLORENCIO, WILLYAN ROWER SOARES, MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ, FABIANA CANCIO TAVARES

025  2004.0003829-3/0 - Processo de Conhecimento  FILIPE
MESQUITA MARTINI X CATUAI SHOPPING CENTER (E
OUTRO) “Ao primeiro requerido para, no prazo de 05 (cinco)
dias, apresentar o Regimento Interno do Catuaí Shopping Cen-
ter.” Adv(s) ELAINE CRISTINA PORTELINHA, JOAO VI-
CENTE CAPOBIANGO, PAULO CESAR CHANAN SILVA

026  2004.0003859-6/0 - Processo de Conhecimento  EDISON
DE OLIVEIRA X TERRAMORENA TURISMO “... Diante do
exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, face
não estarem caracterizadas nenhuma das condições contidas
no art. 48 da Lei nº 9.099/95.” Adv(s) JOAO HENRIQUE CRU-
CIOL, GRAZIELA TAVARES DE SOUZA REIS, SEBASTI-
AO SERRA ZANETTE, ESTER PITTA ZANETTE

027  2004.0003871-3/0 - Processo de Conhecimento  IOLAN-
DA KAZUE OKAMURA HIRAKURI X VERA CRUZ SEGU-
RADORA Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) ANTONIO CARLOS CAN-
TONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES,
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIG0 CARDOSO DE
SOUZA, LEANDRA DIEGA WAGNER

028  2004.0003881-4/0 - Processo de Conhecimento  ROBERTO
JOAQUIM DE SOUZA X TELEFONICA TELECOMUNICACO-
ES DE SAO PAULO SA Recurso interposto pelo requerido, ao
recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) SAVIO ITHA-
MAR DE QUEIROZ TURRA, AUGUSTO LUPPI BALLALAI

029  2004.0003882-6/0 - Processo de Conhecimento  EVAL-
DO FLORINDO MEDINA FABIANO X BANCO ITAU SA
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) RAUL DE OLIVEIRA, JOAO CAR-
LOS DE OLIVEIRA JUNIOR, LAURO FERNANDO ZANET-
TI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO

030  2004.0003887-5/0 - Processo de Conhecimento  MÁRIO KOJI
NUMATA X BANCO ITAU SA Recurso interposto pelo requerido,
ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) RAUL DE OLI-
VEIRA, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO

031  2004.0003925-6/0 - Processo de Conhecimento  HUGO POSSO-
BOM X CNF CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO

032  2004.0003939-4/0 - Processo de Conhecimento  JURAN-
DIR DOS SANTOS X BANCO DO BRASIL Recurso interpos-
to pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-ra-
zões Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, MARCO AU-
RÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES, MIGUEL HOST BOM-
PEIXE KOHLER, JULIANA MAYSA BARBOSA

033  2004.0003941-0/0 - Processo de Conhecimento  LOURDES
HONORATA DA SILVA DE SOUZA X APS SEGURADORA S/
A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, THAI-
SA CRISTINA CANTONI, FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIG0
CARDOSO DE SOUZA, LEANDRA DIEGA WAGNER

034  2004.0003989-9/0 - Processo de Conhecimento  FERNAN-
DO LUIZ FRANCO X EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICACOES “Dê-se conhecimento a reclamada,
do contido às fls. 53 último parágrafo, com a seguinte afirmação
do autor: “ A resposta sempre foi igual, “ nada podemos fazer, só
podemos parcelar sua conta”, e agora vem este meretrícimo advo-
gado vem nos dizer que eles “não participam da cadeia de respon-
sabilidade”? “Se ele depois apresenta “III PROVAS” (pág. 8) ane-
xa a cobrança”. À reclamada, também, para apresentar em Juízo,
em 05 (cinco) dias, as gravações das conversas telefônicas trava-
das pelo reclamante e seus atendentes, procedidas no protocolo I-
C-W-M-691, principalmente a do dia 25.06.2004.” Adv(s) LAER-
TE IWAKAI BURIHAM, LISIANE MARQUES DA FONSECA

035  2004.0004001-6/0 - Processo de Conhecimento  WALDI-
MIR JOSE MENDES X SERASA-CENTRALIZAÇÃO DE
SERVIÇOS DOS BANCOS SA “Ante a falta do preparo recur-
sal, conforme certidão de fls. 55, declaro deserto o recurso de
fls. 51/54, motivo pelo qual deixo de recebê-lo. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os presentes”. Adv(s) MARCOS AU-
RELIO DA SILVA, DELY DIAS DAS NEVES, LEANDRO
POLES DA COSTA, SANI CRISTINA GUIMARÃES

036  2004.0004003-0/0 - Processo de Conhecimento  HAMIL-
TON NOVAES DA ROCHA X HILDA DE MATOS PINHEIRO
“Intime-se o reclamante para, no prazo de 05 dias, se manifestar
a respeito do pedido de fls. 12, o qual noticia a quitação do débi-
to objeto da presente demanda, sob pena de, não o fazendo den-
tro do prazo acima, seja o acordo efetuado entre as partes tido
como totalmente cumprido. Após a manifestação, voltem os au-
tos conclusos.” Adv(s) VITALINO RODRIGUES NETTO

037  2004.0004014-2/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
CARLOS VICENTINI (E OUTRO) X VERA CRUZ SEGU-
ROS S/A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) ANTONIO CARLOS CAN-
TONI, THAISA CRISTINA CANTONI, ARLINDO FERREI-
RA DE SOUZA, RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA

038  2004.0004016-6/0 - Processo de Conhecimento  GENIR
GOMES DE LIMA X UNIBANCO AIG SEGUROS SA Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, THAI-
SA CRISTINA CANTONI, ARLINDO FERREIRA DE SOU-
ZA, RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA, FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES
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039  2004.0004067-2/0 - Processo de Conhecimento  MARLE-
NE BITENCOURT DE SOUZA MIZUBUTI X ELIANA DA
COSTA SILVA (E OUTRO) Redesignação de Audiência de
Conciliação as 17:45 do dia 15/12/2004 Adv(s) SUSANA TO-
MOE YUYAMA

040  2004.0004069-6/0 - Processo de Conhecimento  HUGO
KASUO MIZUBUTI X CREDICARD SA Redesignação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/02/2005 Adv(s)
SUSANA TOMOE YUYAMA

041  2004.0004094-0/0 - Processo de Conhecimento  DOLO-
RES XIMENI DO NASCIMENTO (E OUTRO) X DONIZETE
DOS SANTOS Aos procuradores das partes sobre o cancela-
mento da Audiência de Instrução e Julgamento designada para
o dia 14.12.2005, em razão do julgamento antecipado da lide.
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: “... julgo improcedente o pe-
dido inicial.” Adv(s) MARIA APARECIDA PIVETA CARRA-
TO, ADEMIR SIMOES

042  2004.0004106-5/0 - Processo de Conhecimento  RUY
FRANCISCO THOMAZ (E OUTRO) X BANCO HSBC BANK
BRASIL S.A MÚLTIPLO Recurso interposto pelo requerido,
ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) MAURI-
CIO ROSANOVA, OLDEMAR MARIANO

043  2004.0004131-9/0 - Processo de Conhecimento  NELIO
LUIS GUIMARAES X BRASIL TELECOM SA Redesignação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/02/2005 Adv(s)
MICHELE CRISTINA BAZO, SUZANE MEYER CARLOS
DA SILVA

044  2004.0004186-2/0 - Processo de Conhecimento  LEAN-
DRO JOSE RECHE X ADRIANO GONZAGA ZAMBRANO
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 15/
12/2004 Adv(s) ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA POR-
TUGAL

045  2004.0004191-4/0 - Processo de Conhecimento  BENIL-
DA ALVES DA ROCHA X UNIAO ADM DE CONSORCIOS
S/C LTDA E OUTROS “... Ante ao exposto, conheço dos em-
bargos declaratórios, mas nego -lhe provimento, ficando a pre-
sente decisão fazendo parte da sentença embargada para todos
os efeitos legais.” Adv(s) EUGENIO LUCIANO PRAVATO,
FERNANDO LOSCHIAVO NERY, JEFFERSON DO CARMO
ASSIS

046  2004.0004210-5/0 - Execução Título Extrajudicial  WAL-
DEMAR TATSUO TAJIMA X MARTA RIBEIRO DE PAULA
MENDES “Homologo o acordo firmado pelas partes, cujos ter-
mos ficam fazendo parte integrante desta decisão, permane-
cendo suspenso o processo, até a data aprazada para o seu cum-
primento. Após o cumprimento total, as partes devem informar
a Secretaria, para as devidas baixas. Aguarde-se no arquivo
provisório.” Adv(s) FABIANA DE LUNA VIEIRA MACEDO

047  2004.0004221-8/0 - Processo de Conhecimento  JULIA
RODRIGUES DE MELO X VERA CRUZ SEGUROS SA “...
julgo procedente, em parte, o pedido contido na inicial desta
demanda, envolvendo as partes já nominadas para o fim de
condenar a reclamada, a pagar a parte reclamante à quantia de
R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), a qual será acrescida
da correção monetária, pelo INPC, desde a propositura da ação,
mais juros de mora de 1% ao mês (art. 406, do atual Código
Civil), estes a serem contados desde a citação. Em primeiro
grau é incabível a condenação do vencido em custas e honorá-
rios de advogado.” Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI,
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIG0 CARDOSO DE
SOUZA, LEANDRA DIEGA WAGNER, FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES

048  2004.0004233-2/0 - Processo de Conhecimento  CAR-
LOS ALBERTO FARIAS X HD EMPREENDIMENTOS S/C
LTDA “Julgo extinto o processo diante da manifestação da par-
te reclamante onde noticia a satisfação de seu crédito pela re-
clamada. Arquive-se, com as baixas necessárias. “ Adv(s) MIL-
TON COUTINHO DE MACEDO GALVAO, CELSO ALDI-
NUCCI

049  2004.0004252-2/0 - Processo de Conhecimento  APARE-
CIDO NUNES NOGUEIRA X BANCO DO BRASIL S.A. “Jul-
go procedente o pedido inicial, para condenar o reclamado a
pagar ao reclamante a diferença entre os índices creditados e o
IPC, nos mês janeiro de 1989, no importe de R$ 1.980,27 ( um
mil, novecentos e oitenta reais e vinte e sete centavos), atuali-
zada pelo INPC desde 01.10.04, mais juros moratórios de 1%
ao mês, a contar da citação.” Adv(s) DELFIM SUEMI NAKA-
MURA, LUIZ ANTONIO BERMEJO, LUIZ PEREIRA DA
SILVA, VAINER RICARDO PRATO, MARCUS AURELIO
LIOGI, AULO PRATO

050  2004.0004259-5/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
DA SILVA PRADO X JOSE APARECIDO BAILAO “A sen-
tença já foi prolatada às fls. 15, motivo pelo qual não há possi-
bilidade de análise quanto ao pedido de fls. 17”. Adv(s) PA-
TRICIA ELIANE DA ROSA, ADEMIR SIMOES

051  2004.0004261-1/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
MUSSALAN JUNIOR X HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO “... julgo improcedente a pretensão inserta na
presente reclamatória onde contendem as partes ao início no-
minadas.” Adv(s) ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO,
DAYANE CRISTINA BARATO

052  2004.0004268-4/0 - Processo de Conhecimento  VAN-
DERLEI DE SOUZA X SANSUNG ELETRONICA DA AMA-
ZONIA LTDA “Ante ao exposto, julgo procedente o pedido
inicial para condenar a reclamada a pagar ao reclamante a quan-
tia de R$1.000,00( um mil reais), devidamente atualizada pelo
INPC a partir desta data, mais juros moratórios de 12% ao ano,
a contar da citação. Fica ainda condenada a reclamada a subs-
tituir o aparelho celular vendido ao reclamante, por outro novo,
de mesmo modelo ou similar, em 10 dias, pena de pagamento

de multa diária de R$100,00(cem reais), mediante devolução
do aparelho defeituoso.” Adv(s) JOAO EVANIR TESCARO
JUNIOR, JOAO EVANIR TESCARO, LEANDRO ONSTI
PEIXOTO, ANA PAULA BONADIMAN MÜLLER

053  2004.0004269-6/0 - Processo de Conhecimento  EDMUN-
DO CARLOS X SERGIO LUIZ DA SILVA “Ante ao exposto,
julgo procedente o pedido inicial para condenar o reclamado a
pagar ao reclamante a quantia de R$ 7.044,30 (sete mil, qua-
renta e quatro reais e trinta centavos), devidamente atualizada
desde o dia o 1 de setembro de 2004, mais juros moratórios de
12% ao ano, a contar da mesma data”. Adv(s) CELSO ALDI-
NUCCI, JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI, VAL-
DECIR CARLOS TRINDADE

054  2004.0004271-2/0 - Processo de Conhecimento  GERAL-
DO MARCELIO LOPES DA SILVA (E OUTRO) X SE-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES “...Julgo extinto o pro-
cesso, sem conhecimento do mérito, haja vista a ausência in-
justificada da parte autora na audiência, o que faço com funda-
mento no artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Custas pela parte auto-
ra. Arquivem-se os autos.” Adv(s) FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES, PAULO ROBERTO PIRES

055  2004.0004274-8/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
APARECIDA ALVES DA SILVA X VERA CRUZ SEGUROS
S/A “ ... Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido
contido na inicial desta demanda, envolvendo as partes já no-
minadas para o fim de CONDENAR a reclamada, a pagar à
parte reclamante a quantia de R$10.400,00 (dez mil e quatro-
centos reais), a qual será acrescida da correção monetária, pelo
INPC, desde a propositura da ação, mais juros de mora de 1%
ao mês (art. 406, do atual Código Civil), estes a serem conta-
dos desde a citação. Em primeiro grau é incabível a condena-
ção do vencido em custas e honorários de advogado.” Adv(s)
THAISA CRISTINA CANTONI, ANTONIO CARLOS CAN-
TONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

056  2004.0004278-5/0 - Processo de Conhecimento  NADIR
APARECIDA DA SILVA GERMANO X VERA CRUZ SEGU-
ROS S/A “... julgo procedente o pedido contido na inicial desta
demanda, envolvendo as partes já nominadas para o fim de
condenar a reclamada, a pagar a parte reclamante à quantia de
R$ 3.645,99 (três mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e
noventa e nove centavos), a qual será acrescida da correção
monetária, pelo INPC, a ser computada desde a data de 24.09.04,
e dos juros de mora de 1% ao mês (art. 406, do atual Código
Civil), estes a serem contados desde a citação da parte recla-
mada. Em primeiro grau é incabível a condenação do vencido
em custas e honorários de advogado.” Adv(s) THAISA CRIS-
TINA CANTONI, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIG0
CARDOSO DE SOUZA

057  2004.0004279-7/0 - Processo de Conhecimento  GERAL-
DA RODRIGUES LEAL X VERA CRUZ SEGUROS S/A “...
julgo procedente o pedido contido na inicial desta demanda,
envolvendo as partes já nominadas para o fim de condenar a
reclamada, a pagar a parte reclamante à quantia de R$ 3.645,99
( três mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove
centavos), a qual será acrescida da correção monetária, pelo
INPC, a ser computada desde a data de 14.05.04, e dos juros de
mora de 1% ao mês (art. 406, do atual Código Civil), estes a
serem contados desde a citação da parte reclamada. Em primei-
ro grau é incabível a condenação do vencido em custas e hono-
rários de advogado.” Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI,
THAISA CRISTINA CANTONI, FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA,
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA

058  2004.0004281-3/0 - Processo de Conhecimento  CLEIDE
APARECIDA PAVIANE TIEPPO X VERA CRUZ SEGUROS
S/A “Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido conti-
do na inicial desta demanda, envolvendo as partes já nomina-
das para o fim de CONDENAR a reclamada a pagar a parte
reclamante a quantia de CR$2.873.053,26 (dois milhões, oito-
centos e setenta e três mil, cinqüenta e três cruzeiros e vinte e
seis centavos), convertida para a moeda atual e acrescida da
correção monetária, pelo INPC, a ser computada desde a data
de 15.04.1992, e dos juros de mora de 1% ao mês (art. 406 do
atual Código Civil), estes a serem contados desde a citação da
parte reclamada. Em primeiro grau é incabível a condenação
do vencido em custas e honorários de advogado.” Adv(s) THAI-
SA CRISTINA CANTONI, FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES, ANTONIO CARLOS CANTONI

059  2004.0004298-7/0 - Processo de Conhecimento  CIRILO
MASSANEIRO FILHO X LUCIANO SILVEIRA DE FRAN-
CA “Julgo extinto o processo, sem conhecimento do mérito,
haja vista a ausência injustificada da parte autora na audiência,
o que faço com fundamento no artigo 51, I, da Lei 9.099/95.
Custas pela parte autora. Arquivem-se os autos.” Adv(s) JOAO
CARLOS GUIMARAES JUNIOR

060  2004.0004339-3/0 - Processo de Conhecimento  APARE-
CIDO MOREIRA DE SOUZA (E OUTRO) X VERA CRUZ
SEGUROS S/A “ ... Diante do exposto, julgo PROCEDENTE
o pedido contido na inicial desta demanda, envolvendo as par-
tes já nominadas para o fim de CONDENAR a reclamada, a
pagar à parte reclamante a quantia de R$10.400,00 (dez mil e
quatrocentos reais), a qual será acrescida da correção monetá-
ria, pelo INPC, desde a propositura da ação, mais juros de mora
de 1% ao mês (art. 406, do atual Código Civil), estes a serem
contados desde a citação. Em primeiro grau é incabível a con-
denação do vencido em custas e honorários de advogado.”
Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES, ANTONIO CARLOS CAN-
TONI, THAISA CRISTINA CANTONI

061  2004.0004341-0/0 - Processo de Conhecimento  JANDI-
RA MIGLIOZZI BENASSI X UNIBANCO AIG SEGUROS SA
“ ... Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido contido
na inicial desta demanda, envolvendo as partes já nominadas

para o fim de CONDENAR a reclamada, a pagar à parte recla-
mante a quantia de R$3.645,99 (três mil, seiscentos e quarenta
e cinco reais e noventa e nove centavos), a qual será acrescida
da correção monetária, pelo INPC, desde a data de 18.08.2004
(quando ocorreu o pagamento parcial), e dos juros de mora de
1% ao mês (art. 406, do atual Código Civil), estes a serem con-
tados desde a citação da parte reclamada. Em primeiro grau é
incabível a condenação do vencido em custas e honorários de
advogado.” Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA
CRISTINA CANTONI, FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES

062  2004.0004347-0/0 - Processo de Conhecimento  LUIS DE-
CIO CABERLIM X PAULA ALESSANDRA DA SIULVA “As-
sim sendo, reputo verdadeiros os fatos alegados na inicial e, de
conseqüência, julgo procedente o pedido para condenar a recla-
mada a pagar ao reclamante a quantia de R$1.078,18 (um mil,
setenta e oito reais e dezoito centavos), atualizada pelo INPC
desde 30.09.2004, mais juros moratórios de 12% ao ano, a con-
tar da citação.” Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

063  2004.0004353-4/0 - Processo de Conhecimento  NAIR
TESSARI X BANCO BRADESCO “ANTE AO EXPOSTO,
julgo procedente o pedido inicial, para condenar o requerido a
pagar ao autor as diferenças entre os índices creditados e o
IPC, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, atualizadas
monetariamente pelo índice aplicável à espécie, mais juros re-
muneratórios de 6% ao ano, para cada data de aniversário e,
ainda juros moratórios de 1% ao mês, a contar da citação, a ser
apurado em liquidação de sentença por cálculos.” Adv(s) JOAO
EVANIR TESCARO JUNIOR, LUIS GUILHERME PEGORA-
RO, WILSON GOMES DA SILVA

064  2004.0004356-0/0 - Processo de Conhecimento  ANA
ELISA SALOMÃO BOSQUE X EDITORA LIVRO PLENO
LTDA ME “Suspendo o processo pelo prazo requerido. Após
esse prazo, as partes devem manifestar o prosseguimento do
feito, independentemente de intimação, sob pena de extinção
do processo. Aguarde-se no arquivo provisório”. Adv(s) VERA
LUCIA GONCALVES

065  2004.0004359-5/0 - Processo de Conhecimento  FERNAN-
DO MARCO RODRIGUES DE LIMA X SUELI DE FÁTIMA
BRASILINO COSTA “Julgo extinto o processo, sem conheci-
mento do mérito, haja vista a ausência injustificada da parte
autora na audiência, o que faço com fundamento dno artigo 51,
I, da Lei 9.099/95. Custas pela parte autora. Arquivem-se os
autos.” Adv(s) FERNANDO MARCO RODRIGUES DE LIMA

066  2004.0004370-0/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
ZELIA RAPOSO X VERA CRUZ SEGURADORA S.A “ ...
Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido contido na
inicial desta demanda, envolvendo as partes já nominadas para
o fim de CONDENAR a reclamada, a pagar à parte reclamante a
quantia de R$445,99 (quatrocentos e quarenta e cinco reais e no-
venta e nove centavos), acrescida da correção monetária, pelo INPC,
a ser computada desde a data de 19.3.2002, e dos juros de mora de
1% ao mês (art. 406, do atual Código Civil), estes a serem contados
desde a citação da parte reclamada. Em primeiro grau é incabível a
condenação do vencido em custas e honorários de advogado.” Adv(s)
THAISA CRISTINA CANTONI, ANTONIO CARLOS CANTO-
NI, FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

067  2004.0004884-9/0 - Execução Título Extrajudicial  JAIR AN-
TONIO WIEBELLING X LORIVALDO MINELLI “Homologo o
acordo firmado pelas partes, cujos termos ficam fazendo parte inte-
grante desta decisão, permanecendo suspenso o processo, até a data
aprazada para o seu cumprimento. Após o cumprimento do acordo,
as partes devem informar a Secretaria, para as devidas baixas. Aguar-
de-se no arquivo provisório.” Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING

068  2004.0005080-0/0 - Processo de Conhecimento  APARECIDA
LOURENCO DA SILVA X SANEPAR - COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA Designação de Audiência de Concili-
ação as 17:45 do dia 13/12/2004 Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA

069  2004.0005083-6/0 - Processo de Conhecimento  DOUGLAS
D’ARTAGNAN TORRES AMORIM X UNIMED SEGUROS S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 13/12/
2004 Adv(s) PEDRO R. KHATER FONTES

070  2004.0005100-3/0 - Processo de Conhecimento  MARCIO
JOSE KOSINSKI X UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 17:45
do dia 14/12/2004 Adv(s) JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI

071  2004.0005102-7/0 - Processo de Conhecimento  WALMAR
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME X ANTONIO GRA-
NADO Designação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia
14/12/2004 Adv(s) FABIANA DE LUNA VIEIRA MACEDO

072  2004.0005116-5/0 - Processo de Conhecimento  PEDRO VE-
RONICO X VERA CRUZ SEGUROS S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 17:45 do dia 14/12/2004 Adv(s) THAISA
CRISTINA CANTONI

073  2004.0005129-1/0 - Processo de Conhecimento  TIZZIANI
GRANITOS LTDA X JOSIMAR ANTONIO DA SILVA JUNIOR
Designação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 14/12/
2004 Adv(s) SERGIO ANTONIO TIZZIANI

074  2004.0005130-6/0 - Processo de Conhecimento  VILMA RI-
BEIRO DA SILVA X VERA CRUZ SEGUROS S.A Designação de
Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 14/12/2004 Adv(s) AN-
TONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CANTONI

075  2004.0005131-8/0 - Processo de Conhecimento  IVANE-
TE RAMAZOTI X VERA CRUZ SEGUROS S.A Designação
de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia 15/12/2004 Adv(s)
ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CAN-
TONI

076  2004.0005139-2/0 - Processo de Conhecimento  CRISTI-
ANE DA SILVA OLIVEIRA X VERA CRUZ SEGURADORA
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia
15/12/2004 Adv(s) ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEI-
RA

077  2004.0005143-2/0 - Execução Título Extrajudicial  MAR-
COS KIMIAQUI MATSUMOTO X RICHARD CHANAN SIL-
VA “ O presente pedido não merece prosperar, eis que o docu-
mento particular, para servir como título executivo extrajudici-
al, exige a assinatura do devedor e de duas testemunhas (art.
585, II do CPC), o que não é o caso do Instrumento de Novação
e Confissão de Dívida juntado às fls. 04 e 05, objeto da presen-
te. Assim sendo, deve a parte exequente emendar a inicial no
sentido de requerer a conversão da Execução em Ação de Co-
brança, ou efetuar outro pedido que entender necessário, den-
tro do prazo de 10 (dez) dias.” Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO

078  2004.0005145-6/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO CARLOS PEREIRA X ALEXANDRE RAINATO GEN-
TA Designação de Audiência de Conciliação as 17:45 do dia
15/12/2004 Adv(s) MARCELLO PEREIRA COSTA

079  2004.0005147-0/0 - Processo de Conhecimento  EDNEIA
MOURA VIEIRA X NORPAVE ADMNISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C Designação de Audiência de Conciliação as 17:45
do dia 15/12/2004 Adv(s) MARCELLO PEREIRA COSTA
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DELY DIAS DAS NEVES 035 2004.0004001-6/0
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 004 2004.0003459-6/0
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 004 2004.0003459-6/0
EDUARDO DOS SANTOS 006 2004.0003481-4/0
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ERIKA FERNANDA RAMOS 008 2004.0003637-0/0
EROS RAMARO 017 2004.0003748-3/0
ESTER PITTA ZANETTE 026 2004.0003859-6/0
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FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 022 2004.0003817-9/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 027 2004.0003871-3/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 033 2004.0003941-0/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 038 2004.0004016-6/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 047 2004.0004221-8/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 054 2004.0004271-2/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 055 2004.0004274-8/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 056 2004.0004278-5/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 057 2004.0004279-7/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 058 2004.0004281-3/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 060 2004.0004339-3/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 061 2004.0004341-0/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 066 2004.0004370-0/0
FERNANDO LOSCHIAVO NERY 045 2004.0004191-4/0
FERNANDO MARCO RODRIGUES DE
LIMA 065 2004.0004359-5/0
GISELE ASTURIANO MARTINS 007 2004.0003550-0/0
GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA J
UNIOR 018 2004.0003796-4/0
GRAZIELA TAVARES DE SOUZA REIS 026 2004.0003859-6/0
GUILHERME REGIO PEGORARO 023 2004.0003820-7/0
INAJA MARIA DA CONCEIÇÃO
VIANNA SILVESTRE 018 2004.0003796-4/0
ITACIR JOSE ROCKENBACH 005 2004.0003462-4/0
IVAN PEGORARO 023 2004.0003820-7/0
JAIR ANTONIO WIEBELLING 067 2004.0004884-9/0
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 045 2004.0004191-4/0
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 014 2004.0003718-0/0
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 029 2004.0003882-6/0
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 030 2004.0003887-5/0
JOAO CARLOS GUIMARAES JUNIOR 059 2004.0004298-7/0
JOAO DE CASTRO FILHO 005 2004.0003462-4/0
JOAO EVANIR TESCARO 052 2004.0004268-4/0
JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR 052 2004.0004268-4/0
JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR 063 2004.0004353-4/0
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 026 2004.0003859-6/0
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 070 2004.0005100-3/0
JOAO VICENTE CAPOBIANGO 025 2004.0003829-3/0
JORGE RAFAEL SANTAR 004 2004.0003459-6/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO
RONHA 006 2004.0003481-4/0
JOSE CARLOS DA ROCHA 004 2004.0003459-6/0
JOSE GUILHERME RIBEIRO
ALDINUCCI 053 2004.0004269-6/0
JOSE VALNIR ZAMBRIM 007 2004.0003550-0/0
JULIANA MAYSA BARBOSA 032 2004.0003939-4/0
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LEANDRA DIEGA WAGNER 022 2004.0003817-9/0
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LEANDRA DIEGA WAGNER 033 2004.0003941-0/0
LEANDRA DIEGA WAGNER 047 2004.0004221-8/0
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LUCIANA DO CARMO NEVES
PELLEGRINI 018 2004.0003796-4/0
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THAISA CRISTINA CANTONI 057 2004.0004279-7/0
THAISA CRISTINA CANTONI 058 2004.0004281-3/0
THAISA CRISTINA CANTONI 060 2004.0004339-3/0
THAISA CRISTINA CANTONI 061 2004.0004341-0/0
THAISA CRISTINA CANTONI 066 2004.0004370-0/0
THAISA CRISTINA CANTONI 072 2004.0005116-5/0
THAISA CRISTINA CANTONI 074 2004.0005130-6/0
THAISA CRISTINA CANTONI 075 2004.0005131-8/0
THARIK DE THARSO THANES 012 2004.0003674-9/0
VAINER RICARDO PRATO 049 2004.0004252-2/0
VALDECIR CARLOS TRINDADE 053 2004.0004269-6/0
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 002 2004.0003415-5/0
VERA LUCIA GONCALVES 064 2004.0004356-0/0
VITALINO RODRIGUES NETTO 036 2004.0004003-0/0
WILLYAN ROWER SOARES 024 2004.0003825-6/0
WILSON GOMES DA SILVA 063 2004.0004353-4/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LONDRINA
3º Juizado Especial Cível
Relação Nº :  035/2004

001  1997.0000715-3/0 - Execução de Sentença Criminal  FA-
BIO DOMINGUES ALVES X VALTER TORRES Intime-se o
procurador do autor sobre despacho de fls. 87 com o seguinte
teor: “Por ora, indefiro o pedido de remoção do veículo blo-
queado, uma vez que o simples desacolhimento do requerimento
de desbloqueio formulado pela executada não o justifica. À
consideração do credor para que informe se tem interesse na
penhora do veículo indicado, ou em caso contrário, para que
indique bens do devedor que garantam a execução. Intime-se.
Diligências necessárias.” Adv(s) AUGUSTO SEIKI KOZU,
CASSIO NAGASAWA TANAKA, ELIANA ALVES DE MO-
RAES, CLOVIS RODRIGUES

002  1998.0000817-6/0 - Execução de Título Judicial  EMI-
DIO CALIXTO DA SILVA (E OUTRO) X LOTEADORA FER-
RARI S/C LTDA “Intime-se o procurador do autor sobre certi-
dão negativa de penhora de fls. 172.” Adv(s) GLAUCO CA-
VALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, ADEMIR SIMOES

003  1999.0003194-1/0 - Execução Título Extrajudicial  JOAO
RIBEIRO X ORLANDA SAKATA (E OUTROS) “Manifeste-
se o procurador do autor sobre o interesse ou não no prossegui-
mento do feito.” Adv(s) LILIAM CRISTINA RIBEIRO, ALVI-
NO APARECIDO FILHO, MARIA LUCILDA SANTOS

004  2001.0001409-5/0 - Execução de Título Judicial  SINEIA
GONCALVES MOIA X AEL IMOVEIS S/C LTDA Intime-se o
procurador do autor sobre despacho de fls. 85 com o seguinte
teor: “Proceda-se às anotações necessárias sobre a renúncia
informada às fls. 84. Após, cumpra-se a determinação de fls.
83. Diligências necessárias.” Adv(s) DOROTHEU DA SILVA
ALVES

005  2002.0000897-4/0 - Execução de Título Judicial  PAULO
YOSHIHIRO NAKANO X ABEL FERREIRA Intime-se o pro-
curador do autor sobre despacho de fls. 45 com o seguinte teor:
“Indefiro o requerimento de fls. 44, eis que o computador per-
tencente àquele que exerce a função de advogado, é imprescin-
dível ao exercício de sua função, sendo, portanto, impenhorá-
vel, conforme art. 649, VI, do CPC. Por tal motivo, intime-se o
exequente para que o mesmo indique bens do executado passí-
veis de penhora.” Adv(s) CASSIO NAGASAWA TANAKA,
ABEL FERREIRA

006  2002.0002466-0/0 - Execução Título Extrajudicial  AR-
TUR PEDRO DA SILVA X NOEL GONCALVES MOREIRA
(E OUTRO) “Homologo o acordo firmado pelas partes, cujos
termos ficam fazendo parte integrante desta decisão, permane-
cendo suspenso o processo, até a data aprazada para o seu cum-
primento. Aguarde-se no arquivo provisório.” Adv(s) LELIO
SHIRAHISHI TOMANAGA, JULIANO TOMANAGA, JULIO
CEZAR PAULINO

007  2002.0002885-1/0 - Execução Título Extrajudicial  M.
MENDONCA & CIA LTDA X SOLANGE APARECIDA CAL-
LERO “Manifeste-se o procuraor do autor sobre certidão nega-
tiva de citação de fls. 18.” Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO
FURTADO

008  2002.0003910-1/0 - Execução Título Extrajudicial  MAR-
COS HENRIQUE DOS SANTOS PARIS X RAIMUNDO DE
JESUS FERREIRA FILHO (E OUTRO) Manifeste-se o pro-

curador do autor sobre certidão negativa de penhora de fls. 29,
bem como sobre o despacho de fls. 27 com o seguinte teor: “O
credor deverá indicar bens do devedor passíveis de penhora.
Intime-se.” Adv(s) DANILO SERRA GONCALVES

009  2002.0004356-7/0 - Execução de Título Judicial  ROSITA
PANCHIT VIT X D&T COMERCIAL DE VEICULO E ACES-
SORIOS LTDA (E OUTRO) “Julgo extinto o processo diante
da manifestação da parte exequente onde noticia a satisfação
de seu crédito pela executada. Arquive-se, com as baixas ne-
cessárias.” Adv(s) MARCOS VINICIUS ROSIN

010  2002.0004882-8/0 - Processo de Conhecimento  MAURO
YASSO UHIRUO X LEILA LOPES DOS SANTOS (E OU-
TRO) “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão ne-
gativa de penhora de fls. 42.” Adv(s) EDMEIRE AOKI SUGE-
TA, MARCELO LUIZ FERRARI

011  2003.0000396-4/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO LOPES COCA X MOZART ROSSETO JUNIOR (E OU-
TROS) “... julgo procedente em parte a presente Reclamação
para condenar a Reclamada Lucimara Busto Barroso ao paga-
mento da importância de R$ 6.593,58 (seis mil, quinhentos e
noventa e três reais e cinquenta e oito centavos) em favor do
Reclamante Antônio Lopes Coca e, em consequência, exonerar
os fiadores Mozart Rossetto Júnior e Maria Sueli Wobeto Di-
dyk Rossetto de responsabilidade pelos danos em tela e demais
encargos locatícios oriundos do contrato de locação prorroga-
do por prazo indeterminado sem a anuência de ambos. O valor
da indenização será corrigido monetariamente por índice ado-
tado pela contadoria judicial desta Comarca e partir do ajuiza-
mento desta ação e acrescido de juros de 1% ao mês, estes
contados da citação. Outrossim, diante dos fatos noticiados e
envolvendo escrivania do foro extrajudicial, extraiam-se as
cópias dos documentos de fls. 09/20, 31, 73/79, 85/86, 145 e
150 e encaminhem-se ao r. Juízo da Vara de Família e Correge-
doria do Foro Extrajudicial para os devidos fins. Incabível a
condenação em custas e honorários advocatícios neste grau de
jurisdição. Oficie-se.” Adv(s) MARCOS VINICIUS ROSIN,
ANTONIO PEDRO MARQUEZI

012  2003.0000716-1/0 - Embargos de Terceiros  EVALDO
FERREIRA BRITO X NEUSA MARILENA BRIGATI “... de-
claro a procedência dos embargos de terceiro para determinar o
levantamento da penhora, visto que incabível, assim como de-
terminar que seja oficiado o registro de imóveis para que pro-
ceda a baixa do registro. As custas decorrentes do registro de
penhora e de seu levantamento são por conta da parte embarga-
da que deu causa as mesmas. Sem condenação em custas pro-
cessuais e verba honorária por falta de previsão legal.” - “Ho-
mologo a decisão proferida pelo Juiz Leigo, Dr. Geraldo Savi-
any da Silva, proferida em audiência, na forma do artigo 40 da
Lei 9099/95.” Adv(s) WAGNER DE OLIVEIRA BARROS,
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO, MARIA DAS GRACAS
VICELLI

013  2003.0000987-3/0 - Execução Título Extrajudicial  EVER-
SON ANDRE XAVIER X CONDOMINIO RESIDENCIAL
LARANJEIRAS Intime-se o procurador do reclamado sobre
despacho de fls. 238 com o seguinte teor: “Recebi hoje. Ciênca
à parte contrária sobre a juntada de documentos (fls. 237), nos
termos do artigo 398 do CPC. Aportunamente, voltem. Demais
diligências necessárias.” Adv(s) EVERSON ANDRE XAVIER,
ROSANGELA DA SILVA OLIVEIRA MARCONI

014  2003.0001348-0/0 - Execução Título Extrajudicial  MA-
RIA APARECIDA DE FARIA CARDOSO X ANDREA LUCIA
S CAPELLO Intime-se o procurador do autor sobre despacho
de fls. 19 com o seguinte teor: “Indefiro o pedido retro. Dentre
as atribuições dos Juizados Especiais Cíveis não consta a reali-
zação de diligências junto a órgãos públicos e empresas parti-
culares, para a localização de endereços de partes envolvidas
no processo, razão pela qual indefiro o requerimento de expe-
dição de ofício nesse sentido. Intime-se. Diligências necessári-
as.” Adv(s) SORAIA ARAUJO PINHOLATO

015  2003.0001350-1/0 - Execução Título Extrajudicial  DOU-
GLAS MOREIRA NUNES (E OUTRO) X LEONICE JAQUE-
TA RANIERI-ME “Manifeste-se o procurador do autor sobre o
interesse ou não no prosseguimento do feito.” Adv(s) DOU-
GLAS MOREIRA NUNES, EMERSON CARLOS DOS SAN-
TOS

016  2003.0001678-0/0 - Processo de Conhecimento  JOB
RODRIGUES DA COSTA X ADILSON CASTRO “Manifeste-
se o procurador do autor sobre a certidão negativa de penhora
de fls. 19.” Adv(s) MARIA ELIZABETH JACOB

017  2003.0001765-5/0 - Processo de Conhecimento  FRAN-
CISCO PEREIRA DE OLIVEIRA X CILSO LEMES “Intime-
se o procurador do autor sobre ofício de fls. 34 do Detran.”
Adv(s) REINALDO IGNACIO ALVES, PATRICIA ELIANE DA
ROSA, ADEMIR SIMOES

018  2003.0001889-9/0 - Processo de Conhecimento  JAIRO
TORRES DA SILVA X CARLOS MARDOQUE OLIVEIRA (E
OUTRO) “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão
negativa de penhora de fls. 14.” Adv(s) CLAUDIA AKEMI
MITO FURTADO

019  2003.0001974-7/0 - Execução de Título Judicial  ATAI-
DES JOSE MILANI X ADEMAR GARCIA DE CAMPOS
“Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls. 31.” Adv(s) EDMUNDO PEREIRA BITTEN-
COURT

020  2003.0002328-0/0 - Execução Título Extrajudicial  MA-
RIA TEREZINHA NAVARRO X RENATO KORITIAKE DE
GOES “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão ne-
gativa de citação de fls. 50.” Adv(s) MARIA T. NAVARRO

021  2003.0002715-4/0 - Processo de Conhecimento  ROSYE-
LI KEIKO YABUSHITA X APARECIDA BOARO “Manifeste-

se o procurador do autor sobre certidão negativa de penhora de
fls. 22.” Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

022  2003.0003714-1/0 - Processo de Conhecimento  EDUAR-
DO NARANTE X JOAO GOMES CORREA “Manifeste-se o
procurador do autor sobre certidão negativa de penhora de fls.
14.” Adv(s) DENISON HENRIQUE LEANDRO

023  2003.0004017-7/0 - Processo de Conhecimento  PEDRO
GOMES DE OLIVEIRA X AGENCIA DE VIAGENS CVC
TUR. LTDA “... julgo procedente em parte o pedido, para con-
denar a Reclamada Agência de Viagens CVC Tur Ltda ao paga-
mento da importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais) em favor
do Reclamante Pedro Gomes de Oliveira, corrigida monetaria-
mente por índice adotado pela contadoria judicial desta Co-
marca e acrescida de juros de 1% ao mês desde a presente data
até o efetivo pagamento. Outrossim, acolhendo o pedido desis-
tência formulado pelo Autor, hei por bem em excluir a empresa
Marruá Lúcia Tur Viagens do pólo passivo desta demanda, com
as anotações de praxe. Incabível a condenação de custas e ho-
norários advocatícios neste grau de jurisdição.” Adv(s) AKIHI-
TO ALLAN HIRATA, LIGIA MARIA PACHECO MALUF,
MARCOS OTAVIO LUZ, MARCELO MITSI, ANA PAULA
LUZ

024  2003.0004050-9/0 - Processo de Conhecimento  FERNAN-
DO MEIRA MATTOS X HOSTEL DONA LLINDA “Homolo-
go a decisão proferida pelo Juiz Leigo, Dr. Geraldo Saviany da
Silva, proferida em audiência, na forma do artigo 40 da Lei
9099/95.” Adv(s) ADEMIR SIMOES, ABELARDO VIEIRA DE
MACEDO

025  2003.0004055-0/0 - Processo de Conhecimento  FRAN-
CISCO LUIZ ZAGABRIA DA SILVA X BIAZZE ALIMEN-
TOS LTDA. (E OUTRO) “Ante o alegado pelo Reclamante
(fls.59/61),devidamente comprovado por certidões (fls.62 e
65),levando-se em conta os princípios norteadores do Juizado
Especial, hei por bem em acolher o requerimento retro e, em
consequência, declarar nulidade de atos processuais realizados
depois da intimação equivocada, inclusive audiência de inqui-
rição de testemunha por precatória e tornar sem efeito as sen-
tenças de fls.55 e 56, determinandoo prosseguimento do feito
em seus ulteriores termos. Expeça-se nova precatória. Nova
audiência de instrução e Julgamento para o dia 13/04/2005 às
10:00 horas.” Adv(s) WANDERLEY PAVAN, MARCELO
CARDOSO CHAGA, KARINA MANARIN DE SOUZA

026  2003.0004695-6/0 - Execução Título Extrajudicial  ALES-
SANDRO VICTORELLI X PAULA BARROSO Intime-se os
procuradores do autor sobre despacho de fls. 16 com o seguin-
te teor: “Recebi hoje. Indefiro o requerimento retro (fls. 15),
pois o oficial de justiça ali citado não esta lotado neste Juízo.
Intimem-se. Demais diligências necessárias.” Adv(s) JOAO
PAULO RODRIGUES DE LIMA, CARLOS JOSE FRAGOSO

027  2003.0004729-7/0 - Execução Título Extrajudicial  EMER-
SON DE MELO VERÍSSIMO X CESAR RICARDO DOS
SANTOS EGIDIO “Manifeste-se o procurador do autor sobre
certidão negativa de citação de fls. 19.” Adv(s) PABLO EDUAR-
DO SOLLER, LUIZ AUGUSTO SILVA VENTURA DO NAS-
CIMENTO

028  2003.0004745-1/0 - Processo de Conhecimento  GENI
CORREA X SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES Re-
designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 15/12/
2004 Adv(s) VALDECIR CARLOS TRINDADE, PAULO RO-
BERTO PIRES

029  2003.0004835-0/0 - Processo de Conhecimento  RAFAEL
CARAZZAI PACHECO X JOSIAS MURBAC Redesignação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 08/03/2005 Adv(s)
MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO, WALDIMIRO
VIEIRA JUNIOR

030  2004.0000006-9/0 - Processo de Conhecimento  CLAU-
DETE DO NASCIMENTO DA SILVA X SERCOMTEL S.A.
TELECOMUNICAÇÕES Designação de Audiência de Conci-
liação as 17:30 do dia 15/12/2004 Adv(s) LEANDRO ISAIAS
CAMPI DE ALMEIDA, MARCUS VINICIUS BRUNETTI

031  2004.0000063-9/0 - Processo de Conhecimento  JACK-
SON MARTINS PETRUY X GLOBAL TELECOM S/A “...
julgo procedente em parte o pedido inicial para condenar a
Reclamada a pagar ao Reclamante a quantia de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), devidamente atualizada a partir desta data pelo
índice adotado pela contadoria judicial desta Comarca e acres-
cidos de juros de 1% ao mês, estes contados a partir da cita-
ção.” Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, DE-
NISE FAGOTE PAULINO, LOUISE RAINER PEREIRA GI-
ONEDIS, CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
IVENS DOS REIS FERNANDES

032  2004.0000181-7/0 - Processo de Conhecimento  DENISE
FAGOTE PAULINO X GLOBAL TELECOM S/A “... julgo
procedente em parte o pedido inicial para declarar rescindido o
contrato firmado entre as partes litigantes, devendo a Reque-
rente arcar com as taxas e débitos na forma acima expendida,
bem como condenar a Reclamada a pagar para a Reclamante a
quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais), devidamente atuali-
zada a partir desta data pelo índice adotado pela contadoria
judicial desta Comarca e acrescidos de juros de 1% ao mês,
estes contados a partir da citação.” Adv(s) DENISE FAGOTE
PAULINO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, ANA
WILMA GUIDELLI, CARMEM GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI

033  2004.0000212-2/0 - Processo de Conhecimento  APARE-
CIDO MEDEIROS DOS SANTOS X MOISES ANTONIO DE
OLIVEIRA (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conci-
liação as 17:30 do dia 15/12/2004 Adv(s) APARECIDO ME-
DEIROS DOS SANTOS

034  2004.0000244-9/0 - Processo de Conhecimento  DIENE
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KATIUSCI SILVA X GLOBAL TELECOM S/A “... julgo pro-
cedente em parte o pedido inicial para condenar a Reclamada
para pagar para a Reclamante a quantia de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), devidamente atualizada a partir desta data pelo
índice adotado pela contadoria judicial desta Comarca e acres-
cidos de juros de 1% ao mês, estes contados a partir da cita-
ção.” Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, DE-
NISE FAGOTE PAULINO, JOSE CUNHA GARCIA, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, CARLOS GUSTA-
VO NOGARI ANDRIOLI, IVENS DOS REIS FERNANDES,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

035  2004.0000272-8/0 - Execução Título Extrajudicial  JOSE
ANTONIO ZAMBOLIN X MARCIA CRISTINA RIBEIRO
BUENO “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão
negativa de citação de fls. 20.” Adv(s) IVAN PEGORARO,
MARCOS LEATE, AULO PRATO

036  2004.0000443-7/0 - Processo de Conhecimento  CAR-
MELINDA JUSTINA DE AMBROSIO X BRASIL TELECOM
S/A Intimem-se os procuradores das partes sobre despacho de
fls. 183 com o seguinte teor: “Recebi hoje. Ciência à parte con-
trária sobre a juntada de documentos (fls. 166/182), nos termos
do artigo 398 do CPC. Especifiquem as provas que realmente
pretendem produzir, dando suas utilidades, em dez (10) dias.
Intimem-se. Demais diligências necessárias.” Adv(s) LEAN-
DRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, DENISE FAGOTE PAU-
LINO, ANA WILMA GUIDELLI, JOSE CUNHA GARCIA,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS

037  2004.0000618-3/0 - Processo de Conhecimento  ROSÂN-
GELA APARECIDA DE SOUZA X VIVO/GLOBAL TELE-
COM S/A “... julgo procedente em parte o pedido inicial para
condenar a Reclamada a pagar à Reclamante a quantia de R$
500,00 (quinhentos reais), devidamente atualizada a partir des-
ta data pelo índice adotado pela contadoria judicial desta Co-
marca e acrescidos de juros de 1% ao mês, estes contados a
partir da citação.” Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO, ADRIANA ADELIS AGUILAR, JULIANA ZA-
PAROLI, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

038  2004.0000672-8/0 - Processo de Conhecimento  CELSO
SILVA COUTINHO JUNIOR X GLOBAL TELECOM S/A “...
julgo procedente em parte o pedido inicial para condenar a
Reclamada a pagar ao Reclamante a quantia de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), devidamente atualizada a partir desta data pelo
índice adotado pela contadoria judicial desta Comarca e acres-
cidos de juros de 1% ao mês, estes contados a partir da cita-
ção.” Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA,
IVENS DOS REIS FERNANDES, ANA WILMA GUIDELLI,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI

039  2004.0000676-5/0 - Processo de Conhecimento  SAMAN-
THA LOUREIRO MARTINS X GLOBAL TELECOM S/A “...
julgo procedente em parte o pedido inicial para condenar a
Reclamada a pagar à Reclamante a quantia de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), devidamente atualizada a partir desta data pelo
índice adotado pela contadoria judicial desta Comarca e acres-
cidos de juros de 1% ao mês, estes contados a partir da cita-
ção.” Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA,
IVENS DOS REIS FERNANDES, JOSE CUNHA GARCIA,
ANA WILMA GUIDELLI, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS, CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

040  2004.0000793-1/0 - Processo de Conhecimento  PEDRO
PAULO NOLASCO X GLOBAL TELECOM S/A “... julgo pro-
cedente o pedido inicial para condenar a Reclamada a pagar ao
Reclamante a quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais), devida-
mente atualizada a partir desta data pelo índice adotado pela
contadoria judicial desta Comarca e acrescidos de juros de 1%
ao mês, estes contados a partir da citação.” Adv(s) PAULO
AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ADRIANA ADELIS
AGUILAR, JULIANA ZAPAROLI, LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS, CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRI-
OLI, ANA WILMA GUIDELLI

041  2004.0000796-7/0 - Processo de Conhecimento  JOAO
MARCOS CUSTOVICK X VIVO - GLOBAL TELECOM S/A
“... julgo procedente em parte o pedido inicial para condenar a
Reclamada a pagar ao Reclamante a quantia de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), devidamente atualizada a partir desta data pelo
índice adotado pela contadoria judicial desta Comarca e acres-
cidos de juros de 1% ao mês, estes contados a partir da cita-
ção.” Adv(s) ADRIANA ADELIS AGUILAR, JULIANA ZA-
PAROLI, PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEM GLORIA AR-
RIAGADA ANDRIOLI, ANA WILMA GUIDELLI

042  2004.0000839-7/0 - Processo de Conhecimento  RICHAR-
DSON CARVALHO X GLOBAL TELECOM S/A “... julgo pro-
cedente o pedido inicial para condenar a Reclamada a pagar ao
Reclamante a quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais), devida-
mente atualizada a partir desta data pelo índice adotado pela
contadoria judicial desta Comarca e acrescida de juros de 1%
ao mês, estes contados a partir da citação.” Adv(s) PAULO
AFONSO MAGALHAES NOLASCO, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, ANA WILMA GUIDELLI, LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS, PAULO AFONSO MA-
GALHAES NOLASCO, ADRIANA ADELIS AGUILAR

043  2004.0000999-2/0 - Processo de Conhecimento  FERNAN-
DO CIVALSCI COSTA X G MILANI E SANTOS LTDA “Jul-
go extinto o processo, sem julgamento de mérito, tendo em vis-
ta a inviabilidade do seu prosseguimento, posto que a parte
Reclamante não deu atendimento ao determinado em despacho
retro (fls. 11), deixando transcorrer in albis o prazo que lhe foi
concedido, sem providenciar diligência que lhe competia, o que
faço com fundamento no artigo 51, incisso II da Lei 9.099/95.
Sem custas. Arquive-se os autos com as baixas necessárias.” -
“O processo encontra-se extinto, cumpra-se integralmente a

sentença de fls. 14, após arquive-se com as baixas necessárias.
Intime-se. Diligências necessárias.” Adv(s) JULIANO TOMA-
NAGA, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

044  2004.0001074-0/0 - Processo de Conhecimento  ITAMAR
BRITO DOS SANTOS X DISMAR DISTRIBUIDORA MA-
RINGÁ DE ELETRODOMÉSTICO Intime-se o procurador do
autor sobre despacho de fls. 30 com o seguinte teor: “Diga o
credor.” Adv(s) ZAQUEU VILELA BERBEL, NARADIBA
SILAMARA GUERRA DE SOUZA

045  2004.0001281-6/0 - Processo de Conhecimento  JURACI
JOSÉ DO AMARAL X GLOBAL TELECOM S/A “... julgo
procedente o pedido inicial para condenar a Reclamada a pagar
ao Reclamante a quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais), de-
vidamente atualizada a partir desta data pelo índice adotado
pela contadoria judicial desta Comarca e acrescidos de juros de
1% ao mês, estes contados a partir da citação.” Adv(s) LEAN-
DRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, DENISE FAGOTE PAU-
LINO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, IVENS DOS REIS FER-
NANDES, ANA WILMA GUIDELLI

046  2004.0001403-2/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
ROBERTO PERAS X FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA (E OUTRO) “ A matéria em discussão possibilita a diça-
ção probatória, inclusive em audiência, razão pela qual indefi-
ro o julgamento antecipado. Aguarde-se audiência já designa-
da.” Adv(s) OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, FERNANDO
CHAGAS, FERNANDO CHAGAS

047  2004.0001422-2/0 - Execução Título Extrajudicial  MAR-
TA APARECIDA FULGENCIO RABITO X IGURIA CONFEC-
ÇÕES “Manifeste-se o procurador do autor sobre certidão ne-
gativa de citação e fls. 10.” Adv(s) ALEXANDRE SUTKUS
DE OLIVEIRA

048  2004.0001737-2/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
COS KIMIAQUI MATSUMOTO X ELIANE AP LIMA SCHI-
AVONE Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 08/03/2005 Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTA-
DO

049  2004.0001830-0/0 - Processo de Conhecimento  LUIS
CARLOS DE OLIVEIRA X LUIZ CARLOS RODRIGUES “...
julgo procedente o pedido formulado pelo Reclamante na ini-
cial, ou seja, compelir o Reclamado ao fornecimento de decla-
ração para possibilitar a transferência do veículo junto ao ór-
gão de trânsito, em quinze (15) dias; ou, não restando atendida
a determinação, que a sentença sirva de título hábil para tal
transferência. Outrossim, notifique-se o departamento de trân-
sito na forma do pedido de antecipação de tutela feito pelo Autor.
Incabível a condenação de custas e honorários advocatícios neste
grau de jurisdição.” Adv(s) SANDY PEDRO DA SILVA, SHIR-
LEY MONTEIRO MUNHOZ, LUCIANO NOGUEIRA DA
SILVA

050  2004.0001940-0/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
SELI SEEHAGEN X IVO ANTONIO VANZO “Manifeste-se
o procurador do autor sobre certidão negativa de citação de fls.
11.” Adv(s) BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA, JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS

051  2004.0001953-7/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ
MATULAITIS JUNIOR X EDNA MARIA TREVISANI Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 15/03/
2005 Adv(s) JOSE MATULAITIS JUNIOR

052  2004.0002326-9/0 - Processo de Conhecimento  DAVID
JOSE PHILIPPSEN X BRADESCO PREVIDENCIA “ No pre-
sente caso é desnecess[aria qualquer dilação probatória por se
tratar de matéria essencialmente de direito, impondo-se a solu-
ção célebre do litígio. Portanto, o julgamento antecipado se
impõe (art.330, inciso I do CPC), não por faculdade do Estado-
juiz, mas por imperativo legal, cogente, público e inderrogá-
vel.” Adv(s) TÊMIS CHENSO S. RABELO, FRANCISCO
FERRAZ BATISTA, ANA RITA DOS REIS, VICTOR JOSÉ
PETRAROLI NETO, CLAUDIA CECILIA CAMACHO RO-
JAS

053  2004.0002356-1/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
CELO AUGUSTO DE ARAÚJO X BY BRASIL TURISMO
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 15/
03/2005 Adv(s) ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNI-
OR

054  2004.0002415-6/0 - Processo de Conhecimento  EDYL-
BERTO CHRISTIANO SATURNINO X EMBRATEL - EM-
PRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES “... julgo
por sentença, procedente a Reclamação para condenar a Recla-
mada Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A - EMBRA-
TEL a pagar ao Reclamante Edylberto Christiano Saturnino a
quantia de R$ 1.898,80 (hum mil, oitocentos e noventa e oito
reais e oitenta centavos), atualizada monetariamente pelo índi-
ce adotado pela contadoria judicial desta Comarca e acrescida
de juros de 1% ao mês desde esta data e, em consequência,
mantenho a tutela concedida para determinar a exclusão defi-
nitiva da inscrição em questão. Incabível a condenação em custas
e honorários advocatícios neste grau de jurisdição.” Adv(s)
ANTONIO CARLOS CANTONI, MARCO AURÉLIO CAVA-
LHEIRO MARCONDES, FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES, ANA ELISA VIEIRA NAVARRO

055  2004.0002455-0/0 - Processo de Conhecimento  MILTON
GONÇALVES X PEDRO MARTINEZ DEBERTOLIS “... jul-
go procedente em parte a Reclamação para condenar o Recla-
mado a pagar ao Reclamado a importância de R$ 595,00 (qui-
nhentos e noventa e cinco reais) a ser corrigida monetariamen-
te a partir do dia da emissão do cheque (10/03/2003) e pelo
índice adotado pela contadoria judicial desta Comarca e acres-
cida de juros de 1% ao mês, estes contados da citação (08/10/
2004 - fls. 10). Incabível a condenação em custas e honorários

advocatícios neste grau de jurisdição. Até prova em contrário,
concedo os benefícios da assistência judiciária em favor da
Requerida.” Adv(s) ABELARDO VIEIRA DE MACEDO

056  2004.0002511-9/0 - Processo de Conhecimento  ROBER-
TO MITIO MASSUDA X ALBERTO SHUTI FUJIMOTO “...
julgo procedente o pedido para condenar o Reclamado Alberto
Shuiti Fujimoto ao pagamento da quantia de R$ 2.160,00 (dois
mil, cento e sessenta reais) em favor do Reclamante Roberto
Mitio Massuda, que será atualizada por índice adotado pela
contadoria judicial desta Comarca e desde o dia marcado para
pagamento (10/01/2004), acrescida de juros de 1% ao mês, es-
tes contados desde a citação (17/06/2004 - fls. 07 versos). É
incabível neste grau de jurisdição a condenação em custas e
honorários advocatícios.” Adv(s) JERONIMO FRANCISCO
NETO, ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO

057  2004.0002534-6/0 - Processo de Conhecimento  IRENE
FERNANDES BARBOSA X CARREFOUR ADM DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO COM. PARTIC. LTDA “... julgo impro-
cedente a presente reclamação feita por Irene Fernandes Bar-
bosa contra Carrefour Administradora de Cartões de Crédito,
Comércio e Participações Ltda. Incabível a condenação de cus-
tas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição.” Adv(s)
MARCOS JOSE DE PAULA, JOAO CASILLO, MIRIAM CI-
PRIANI GOMES, IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA, SEL-
MA ELIANA DE PAULA ASSIS, PAULO LEANDRO DIE-
TER, RAFAEL SOARES MARTINAZZO

058  2004.0002545-9/0 - Execução Título Extrajudicial  ALE-
JANDRO RUGERI MARQUES ZANONI (E OUTRO) X VER-
GILIO FERREIRA “Julgo extinta a execução, tendo em vista o
pagamento feito pela parte devedora, e que obteve a concor-
dância do credor, que deu quitação. Expeça-se alvará para le-
vantamento da importância depositada em favor dos credores.
Após, arquive-se, com as baixas necessárias.” Adv(s) ALEJAN-
DRO RUGERI MARQUES ZANONI, ANA CAROLINA AR-
NALDI

059  2004.0002587-6/0 - Processo de Conhecimento  GYNO
GABRIEL SELEGUIM X EMPRESA TODESCO ADMINIS-
TRADORA DE BENS S/C LTDA “... julgo procedente em par-
te a reclamação para declarar a rescisão do contrato firmado
em entre as partes e condenar a empresa Reclamada Empresa
Tedesco Administradora de Bens S/C Ltda a restituir para o
Reclamante Gyno Gabriel Seleguim, imediatamente, a impor-
tância de R$ 7.017,07 (sete mil e dezessete reais e sete centa-
vos), correspondente ao valor histórico da parcela paga, a ser
atualizada monetariamente desde o respectivo pagamento pelo
índice adotado pela contadoria judicial desta Comarca e acres-
cida de juros na base de 1% ao mês, a partir da citação (18/06/
2004 - fls. 20 versos), deduzindo-se, do valor apurado, a taxa
de administração no percentual previsto em contrato apurando-
se tudo em liquidação de sentença por simples cálculo aritmé-
tico. Incabível a condenação de custas e de honorários advoca-
tícios neste grau de jurisdição.” Adv(s) ARILDO PIRES CAR-
NEIRO, IVAN ABUDI

060  2004.0002600-6/0 - Processo de Conhecimento  JULIA-
NO GIOVANINETTI VALERIO X LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 15/03/2005 Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR

061  2004.0002639-5/0 - Processo de Conhecimento  COSME
ALVES RIBEIRO X SUL AMERICA CAPITALIZACAO S/A
“... julgo procedente em parte a reclamação, para declarar a
rescisão do contrato firmado em entre as partes e condenar a
empresa Reclamada Sul América Capitalização S/A a restituir
para o Reclamante Cosme Alves Ribeiro a importância de R$
2.673,89 (dois mil, seiscentos e setenta e três reais e oitenta e
nove centavos), a ser atualizada monetariamente desde o ajui-
zamento da ação (17/06/2004) e acrescidas de juros na base de
1% ao mês, estes contados a partir da citação (25/06/2004 - fls.
39 versos), deduzindo-se, do valor apurado, a multa no percen-
tual de 15%, apurando-se tudo em liquidação de sentença por
simples cálculo aritmético. Incabível a condenação de custas e
de honorários advocatícios neste grau de jurisdição.” Adv(s)
GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, ADEMIR
SIMOES

062  2004.0002698-9/0 - Processo de Conhecimento  RICAR-
DO BITENCOURT SILVEIRA X GLOBAL TELECOM S/A
“... julgo procedente em parte o pedido inicial para condenar a
Reclamada a pagar ao Reclamante a quantia de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), devidamente atualizada a partir desta data pelo
índice adotado pela contadoria judicial desta Comarca e acres-
cidos de juros de 1% ao mês, estes contados a partir da cita-
ção.” Adv(s) MARCO AURELIO GRESPAN, ANA WILMA
GUIDELLI, RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA VIEIRA
NETO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

063  2004.0002900-6/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
AUXILIADORA DE OLIVEIRA SILVA X JOSE CARLOS
FERREIRA “... julgo procedente o pedido, para condenar a parte
Reclamada ao pagamento da importância R$ 612,35 em favor
da parte Reclamante, cujo montante será corrigido monetaria-
mente desde o ajuizamento da ação (05/07/2004) e por índice
da média simples do INPC+IGP-DI, acrescido de juros mora-
tórios de 1% ao mês, estes contados a partir da citação (10/07/
2004 - fls. 16 versos). Incabível a condenação de custas e ho-
norários advocatícios neste grau de jurisdição.” Adv(s) NIL-
TON ROBERTO DA SILVA SIMAO, PATRICIA DE IPANE-
MA MOREIRA DO VALLE

064  2004.0005079-6/0 - Processo de Conhecimento  ZILDA
PEREIRA LOPES DE SOUZA X ELIANE DA SILVA Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 08/03/2005
Adv(s) VALDECIR CARLOS TRINDADE

065  2004.0005087-3/0 - Processo de Conhecimento  MANO-
EL LIMA FILHO X OSMAR RODRIGUES Designação de

Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 08/03/2005 Adv(s)
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA

066  2004.0005107-6/0 - Processo de Conhecimento  LUCI-
LIA MARIA DA SILVA X JUVANI MARTINELLI Designação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 08/03/2005 Adv(s)
MARCIO DOMINGOS ALVES

067  2004.0005108-8/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
CARLOS RIBEIRO RIBAS X VERA CRUZ SEGUROS S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 08/
03/2005 Adv(s) ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA
CRISTINA CANTONI

068  2004.0005123-0/0 - Processo de Conhecimento  GILDO
MUNHOZ X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 08/
03/2005 Adv(s) DELFIM SUEMI NAKAMURA

069  2004.0005124-2/0 - Processo de Conhecimento  NAVAR-
RO E MIOTTO LTDA X MARIA ELENI KOGUS (E OUTRO)
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 08/
03/2005 Adv(s) MARIA ARLETE BERNARDI BIM

070  2004.0005128-0/0 - Processo de Conhecimento  TIZZIA-
NI GRANITOS LTDA - ME X SANDRA LIGIA MEREDE
MOTA Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 08/03/2005 Adv(s) SERGIO ANTONIO TIZZIANI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL FERREIRA 005 2002.0000897-4/0
ABELARDO VIEIRA DE MACEDO 024 2003.0004050-9/0
ABELARDO VIEIRA DE MACEDO 055 2004.0002455-0/0
ADEMIR SIMOES 002 1998.0000817-6/0
ADEMIR SIMOES 017 2003.0001765-5/0
ADEMIR SIMOES 024 2003.0004050-9/0
ADEMIR SIMOES 061 2004.0002639-5/0
ADRIANA ADELIS AGUILAR 037 2004.0000618-3/0
ADRIANA ADELIS AGUILAR 040 2004.0000793-1/0
ADRIANA ADELIS AGUILAR 041 2004.0000796-7/0
ADRIANA ADELIS AGUILAR 042 2004.0000839-7/0
AKIHITO ALLAN HIRATA 023 2003.0004017-7/0
ALBERTINO BERNARDO DE LIMA
JUNIOR 053 2004.0002356-1/0
ALEJANDRO RUGERI MARQUES
ZANONI 058 2004.0002545-9/0
ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO 046 2004.0001403-2/0
ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA 047 2004.0001422-2/0
ALVINO APARECIDO FILHO 003 1999.0003194-1/0
ANA CAROLINA ARNALDI 058 2004.0002545-9/0
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 054 2004.0002415-6/0
ANA PAULA LUZ 023 2003.0004017-7/0
ANA RITA DOS REIS 052 2004.0002326-9/0
ANA WILMA GUIDELLI 032 2004.0000181-7/0
ANA WILMA GUIDELLI 036 2004.0000443-7/0
ANA WILMA GUIDELLI 038 2004.0000672-8/0
ANA WILMA GUIDELLI 039 2004.0000676-5/0
ANA WILMA GUIDELLI 040 2004.0000793-1/0
ANA WILMA GUIDELLI 041 2004.0000796-7/0
ANA WILMA GUIDELLI 042 2004.0000839-7/0
ANA WILMA GUIDELLI 045 2004.0001281-6/0
ANA WILMA GUIDELLI 062 2004.0002698-9/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 054 2004.0002415-6/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 067 2004.0005108-8/0
ANTONIO PEDRO MARQUEZI 011 2003.0000396-4/0
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 033 2004.0000212-2/0
ARILDO PIRES CARNEIRO 059 2004.0002587-6/0
AUGUSTO SEIKI KOZU 001 1997.0000715-3/0
AULO PRATO 035 2004.0000272-8/0
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA 050 2004.0001940-0/0
CARLOS GUSTAVO NOGARI
ANDRIOLI 034 2004.0000244-9/0
CARLOS JOSE FRAGOSO 026 2003.0004695-6/0
CARMEM GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 031 2004.0000063-9/0
CARMEM GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 032 2004.0000181-7/0
CARMEM GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 039 2004.0000676-5/0
CARMEM GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 040 2004.0000793-1/0
CARMEM GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 041 2004.0000796-7/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 034 2004.0000244-9/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 036 2004.0000443-7/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 037 2004.0000618-3/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 038 2004.0000672-8/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 042 2004.0000839-7/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 045 2004.0001281-6/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 062 2004.0002698-9/0
CASSIO NAGASAWA TANAKA 001 1997.0000715-3/0
CASSIO NAGASAWA TANAKA 005 2002.0000897-4/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 007 2002.0002885-1/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 018 2003.0001889-9/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 021 2003.0002715-4/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 048 2004.0001737-2/0
CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 052 2004.0002326-9/0
CLOVIS RODRIGUES 001 1997.0000715-3/0
DANILO SERRA GONCALVES 008 2002.0003910-1/0
DELFIM SUEMI NAKAMURA 068 2004.0005123-0/0
DENISE FAGOTE PAULINO 031 2004.0000063-9/0
DENISE FAGOTE PAULINO 032 2004.0000181-7/0
DENISE FAGOTE PAULINO 034 2004.0000244-9/0
DENISE FAGOTE PAULINO 036 2004.0000443-7/0
DENISE FAGOTE PAULINO 045 2004.0001281-6/0
DENISON HENRIQUE LEANDRO 022 2003.0003714-1/0
DOROTHEU DA SILVA ALVES 004 2001.0001409-5/0
DOUGLAS MOREIRA NUNES 015 2003.0001350-1/0
EDMEIRE AOKI SUGETA 010 2002.0004882-8/0
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT 019 2003.0001974-7/0
ELIANA ALVES DE MORAES 001 1997.0000715-3/0
EMERSON CARLOS DOS SANTOS 015 2003.0001350-1/0
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ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO 0562004.0002511-9/0
EVERSON ANDRE XAVIER 013 2003.0000987-3/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 054 2004.0002415-6/0
FERNANDO CHAGAS 046 2004.0001403-2/0
FERNANDO CHAGAS 046 2004.0001403-2/0
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 052 2004.0002326-9/0
GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA
JUNIOR 002 1998.0000817-6/0
GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA
JUNIOR 061 2004.0002639-5/0
GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR 060 2004.0002600-6/0
IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA 057 2004.0002534-6/0
IVAN ABUDI 059 2004.0002587-6/0
IVAN PEGORARO 035 2004.0000272-8/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 031 2004.0000063-9/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 034 2004.0000244-9/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 038 2004.0000672-8/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 039 2004.0000676-5/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 045 2004.0001281-6/0
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 050 2004.0001940-0/0
JERONIMO FRANCISCO NETO 056 2004.0002511-9/0
JOAO CASILLO 057 2004.0002534-6/0
JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA 026 2003.0004695-6/0
JOSE CUNHA GARCIA 034 2004.0000244-9/0
JOSE CUNHA GARCIA 036 2004.0000443-7/0
JOSE CUNHA GARCIA 039 2004.0000676-5/0
JOSE MATULAITIS JUNIOR 051 2004.0001953-7/0
JULIANA ZAPAROLI 037 2004.0000618-3/0
JULIANA ZAPAROLI 040 2004.0000793-1/0
JULIANA ZAPAROLI 041 2004.0000796-7/0
JULIANO TOMANAGA 006 2002.0002466-0/0
JULIANO TOMANAGA 043 2004.0000999-2/0
JULIO CEZAR PAULINO 006 2002.0002466-0/0
KARINA MANARIN DE SOUZA 025 2003.0004055-0/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE
ALMEIDA 030 2004.0000006-9/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE
ALMEIDA 031 2004.0000063-9/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE
ALMEIDA 034 2004.0000244-9/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE
ALMEIDA 036 2004.0000443-7/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE
ALMEIDA 038 2004.0000672-8/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE
ALMEIDA 039 2004.0000676-5/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE
ALMEIDA 045 2004.0001281-6/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 006 2002.0002466-0/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 043 2004.0000999-2/0
LIGIA MARIA PACHECO MALUF 023 2003.0004017-7/0
LILIAM CRISTINA RIBEIRO 003 1999.0003194-1/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 031 2004.0000063-9/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 032 2004.0000181-7/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 034 2004.0000244-9/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 036 2004.0000443-7/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 037 2004.0000618-3/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 038 2004.0000672-8/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 039 2004.0000676-5/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 040 2004.0000793-1/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 041 2004.0000796-7/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 042 2004.0000839-7/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 045 2004.0001281-6/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 062 2004.0002698-9/0
LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA 049 2004.0001830-0/0
LUIZ AUGUSTO SILVA VENTURA DO
NASCIMENTO 027 2003.0004729-7/0
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 012 2003.0000716-1/0
MARCELO CARDOSO CHAGA 025 2003.0004055-0/0
MARCELO CONSTANTINO
MALAGUIDO 029 2003.0004835-0/0
MARCELO LUIZ FERRARI 010 2002.0004882-8/0
MARCELO MITSI 023 2003.0004017-7/0
MARCIO DOMINGOS ALVES 066 2004.0005107-6/0
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO
MARCONDES 054 2004.0002415-6/0
MARCO AURELIO GRESPAN 062 2004.0002698-9/0
MARCOS JOSE DE PAULA 057 2004.0002534-6/0
MARCOS LEATE 035 2004.0000272-8/0
MARCOS OTAVIO LUZ 023 2003.0004017-7/0
MARCOS VINICIUS ROSIN 009 2002.0004356-7/0
MARCOS VINICIUS ROSIN 011 2003.0000396-4/0
MARCUS VINICIUS BRUNETTI 030 2004.0000006-9/0
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 069 2004.0005124-2/0
MARIA DAS GRACAS VICELLI 012 2003.0000716-1/0
MARIA ELIZABETH JACOB 016 2003.0001678-0/0
MARIA LUCILDA SANTOS 003 1999.0003194-1/0
MARIA T. NAVARRO 020 2003.0002328-0/0
MIRIAM CIPRIANI GOMES 057 2004.0002534-6/0
NARADIBA SILAMARA GUERRA DE
SOUZA 044 2004.0001074-0/0
NILTON ROBERTO DA SILVA SIMAO 063 2004.0002900-6/0
OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR 046 2004.0001403-2/0
PABLO EDUARDO SOLLER 027 2003.0004729-7/0
PATRICIA DE IPANEMA MOREIRA DO
VALLE 063 2004.0002900-6/0
PATRICIA ELIANE DA ROSA 017 2003.0001765-5/0
PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO 037 2004.0000618-3/0
PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO 040 2004.0000793-1/0
PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO 041 2004.0000796-7/0
PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO 042 2004.0000839-7/0
PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO 042 2004.0000839-7/0
PAULO LEANDRO DIETER 057 2004.0002534-6/0
PAULO ROBERTO PIRES 028 2003.0004745-1/0
RAFAEL SOARES MARTINAZZO 057 2004.0002534-6/0
REINALDO IGNACIO ALVES 017 2003.0001765-5/0
RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA
VIEIRA NETO 062 2004.0002698-9/0
ROSANGELA DA SILVA OLIVEIRA
MARCONI 013 2003.0000987-3/0
SANDY PEDRO DA SILVA 049 2004.0001830-0/0
SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS 057 2004.0002534-6/0
SERGIO ANTONIO TIZZIANI 070 2004.0005128-0/0
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 049 2004.0001830-0/0

SORAIA ARAUJO PINHOLATO 014 2003.0001348-0/0

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 065 2004.0005087-3/0
TÊMIS CHENSO S. RABELO 052 2004.0002326-9/0
THAISA CRISTINA CANTONI 067 2004.0005108-8/0
VALDECIR CARLOS TRINDADE 028 2003.0004745-1/0
VALDECIR CARLOS TRINDADE 064 2004.0005079-6/0
VICTOR JOSÉ PETRAROLI NETO 052 2004.0002326-9/0
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 012 2003.0000716-1/0
WALDIMIRO VIEIRA JUNIOR 029 2003.0004835-0/0
WANDERLEY PAVAN 025 2003.0004055-0/0
ZAQUEU VILELA BERBEL 044 2004.0001074-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA
1º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 035/2004

001  1999.0002028-1/0 - Execução de Título Judicial  GAS-
PAR SOUZA AMORIM X CONSORCIO NACIONAL SANTA
IGNEZ S/C LTDA “Julgo, para que surta seus efeitos jurídicos,
extinta a presente ação, face o devedor ter satisfeito a obriga-
ção, nos termos do art. 794, inc. I, do C.P.C. Fica autorizado o
desentranhamento dos documentos em favor do devedor. Le-
vante-se a penhora, se houver. Após o trânsito em julgado, ar-
quivem-se os autos.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA, LELIO
SHIRAHISHI TOMANAGA, JOAO MIGUEL FERNANDES

002  1999.0003080-5/0 - Execução de Título Judicial  EDI-
LAINE VICENTE X CONSTRUTORA CANAA LTDA (E
OUTRO) “Intime-se o procurador do autor sobre ofício e do-
cumentos de fls. 174 a 188.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA,
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, RONALDO GOMES NE-
VES, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

003  2001.0002376-0/0 - Execução de Título Judicial  HA-
MILTON LOPES ANDRADE X ALTERNATIVA INCORPO-
RACOES LTDA “Intime-se o procurador do autor sobre o re-
torno de Carta Precatória de fls. 81 a 85.” Adv(s) FLORINDO
MARCOS PEDRAO, NICIO ANTONIO DA SILVEIRA

004  2001.0003016-3/0 - Execução de Título Judicial  LUIS
SIDONIO TEIXEIRA DA SILVA X MAGNO LOPES DE ME-
NEZES “Intimem-se os procuradores das partes sobre os docu-
mentos de fls. 193 a 196, bem como sobre o retorno da Carta
Precatória de fls. 197 a 200.” Adv(s) JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, EMERSON LUZ, CECI-
LIO LUZ JR

005  2001.0004209-9/0 - Processo de Conhecimento  PAULO
CESAR BARROS DE ALMEIDA CAMARGO X ANTONIO
BRUNETTI (E OUTRO) “Intime-se o procurador do autor so-
bre certidões negativas de penhora de fls. 104, 106 e 108.”
Adv(s) CLAUDEMIR MOLINA

006  2002.0001767-1/0 - Execução de Título Judicial  ROBER-
TO TADEU FURTADO X MANOEL SECATI “Intime-se o pro-
curador do autor sobre a certidão de fls. 28, referente ao não
retorno do ofício expedido ao Banco Central.” Adv(s) CLAU-
DIA AKEMI MITO FURTADO

007  2002.0002548-8/0 - Execução de Título Judicial  OVANY
DE CASTRO X SANDRO ANTONIO ASSUMPCAO GOU-
LART “Intime-se o procurador do autor sobre a certidão nega-
tiva de penhora de fls. 153.” Adv(s) OVANY DE CASTRO,
JACKSON ROMEU ARIUKUDO

008  2003.0000942-3/0 - Execução de Título Judicial  ROSYELI
KEIKO YABUSHITA X VERA FRANCISCA DE C C PILOT-
TO “Intime-se o procurador do autor sobre certidão de fls. 24,
referente o não retorno do ofício expedido ao Banco Central.”
Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

009  2003.0001218-1/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
HENRIQUE DE ANGELI ANDRADE X BANCO ITAU S.A
“... julgo procedentes os pedidos formulados pelo reclamante
José Henrique de Angeli Andrade em face de Banco Itaú S/A,
para os fins de: - a)-declarar, como declaro, a inexistência da
dívida cobrada pelo reclamado em desfavor do reclamante, cor-
respondente ao lançamento de transferência de R$ 2.500,00(dois
mil e quinhentos reais), mais seus acréscimos legais, realizado
em 25.06.2001, da conta-corrente 35152-3 do reclamante, para
a conta

0088.34828-9, conforme extrato de fl. 14, o que faço com es-
teio no artigo 4º, inciso I, do Código de Processo Civil. - b)-
condenar, como condeno, o reclamado a indenizar o proponen-
te no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), na forma da fun-
damentação supra, o que faço com espeque no artigo 5º, inci-
sos V e X da Constituição Federal e artigo 159 do Código Civil
então vigente. Referido valor deve ser corrigido monetariamente
pelos índices oficiais do Poder Judiciário (média INPC + IGP/
DI), desde a data do lançamento de transferência (25.06.2001),
que considero a data do efetivo prejuízo e ser acrescido de ju-
ros legais (artigo 406 do C. Civil de 2002) de mora de um por
cento (1%) ao mês, à partir do trânsito em julgado da decisão,
tudo a ser apurado por cálculo aritmético do próprio reclaman-
te.- c)- determinar, como determino, que o reclamado proceda
a baixa da negativação do nome do reclamante junto ao SERA-
SA, em face da dívida acima declarada inexistente, no prazo de
dez (10) dias, contados da intimação desta decisão, indepen-
dente de eventual recurso, juntando a comprovação nestes au-
tos, sob pena de não o fazendo, incidir em multa diária de R$
50,00 (cinquenta reais), à partir do décimo-primeiro dia, o que
faço com fulcro no artigo 461, da lei adjetiva civil.- Incabível a
condenação em custas e honorários advocatícios sucumbenci-
ais nesta fase processual.” Adv(s) NICIO ANTONIO DA SIL-
VEIRA, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI
CRISTINA GALLELI CAMPOS, MARIO CESAR DE OLIVEI-
RA NEVES, MARGARETH BIERWAGEN

010  2003.0001346-3/0 - Execução Título Extrajudicial  MA-

RIA APARECIDA DE FARIA CARDOSO X NAIR SOUZA

“Intime-se o procurador do autor sobre certidões negativas de
citação de fls. 20 e 22.” Adv(s) SORAIA ARAUJO PINHOLA-
TO

011  2003.0003296-4/0 - Execução Título Extrajudicial  ED-
VALDO FAVARO X ADEMIR DA SILVA “Intime-se o procu-
rador do autor sobre certidão negativa de citação de fls. 15.”
Adv(s) LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA

012  2003.0003549-1/0 - Processo de Conhecimento  APARE-
CIDO MEDEIROS DOS SANTOS X LUIZ CARLOS LAN-
CONI Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 21/02/2005 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS

013  2003.0003739-7/0 - Processo de Conhecimento  FRAN
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - ME X JOSE APA-
RECIDO LUCIANO “... tenho que deve ser extinto o presente
processo, na forma do art. 51, IV da Lei 9.099/95, por fato
impeditivo de sua tramitação o que declaro, nesta oportunida-
de. Considerando que a niguém é dado desconhecer a lei e ale-
gar tal motivo para descumpri-la, especialmente quando é as-
sistido por advogado, reconheço na atitude do reclamante a li-
tigância de má-fé, nos termos do inciso I do art 17 do CPC, eis
que deduziu pretensão contra texto expresso de lei, razão pela
qual aplica-lhe a condenação ao pagamento das custas proces-
suais, face o disposto no art. 55 caput e inciso I do parágrafo
único da Lei 9.099/95.” Adv(s) RENATA SILVA BRANDAO

014  2003.0004207-2/0 - Execução Título Extrajudicial  ELIA-
NAI SANTANA DE MELO X MARIA TORRES EUFRAZI-
NO “Com base no disposto no artigo 53, §4º, da Lei 9.099/95,
decreto a extinção do presente processo, autorizando o desen-
tranhamento dos documentos em favor do exequente. Baixe-se
na distribuição e arquivem-se. Sem custas.” - “Processo extin-
to pela sentença de fls. 11. Manifestação de fl. 12 extemporâ-
nea.” Adv(s) RENATA SILVA BRANDAO

015  2003.0004323-0/0 - Processo de Conhecimento  JUCI-
LEA GIRALDI X W.A. ALMUNDI REPRESENTACAO Re-
designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 14/12/
2004 Adv(s) ZIRBO QUINTINO PONTES FILHO, MARIO
SERGIO DIAS XAVIER

016  2003.0004437-4/0 - Execução Título Extrajudicial  MAR-
COS KIMIAQUI MATSUMOTO X ROBSON ROBERTO SIL-
VA “intime-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls. 11.” Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTA-
DO

017  2003.0004513-5/0 - Execução Título Extrajudicial  APA-
RECIDO ALVES QUEIROZ X RUBERVAL CORREIA DE
MORAES “Intime-se o procurador do autor sobre certidão ne-
gativa de citação de fls. 15.” Adv(s) MARCIO MITIO ITIYA-
MA

018  2003.0004631-3/0 - Processo de Conhecimento  NEXEL
INFORMÁTICA LTDA X MR ESCOLA DE INFORMATICA
E IDIOMAS - CDI “... julgo extinto o presente processo, sem
julgamento do mérito, com fulcro no artigo 51, inciso II, da Lei
9.099/95. Autorizo o desentranhamento de documentos por ter-
mo nos autos. Oportunamente baixe-se no Distribuidor. Incabí-
vel a condenação em custas e honorários advocatícios nesta
esfera jurisdicional.” Adv(s) CINTYA KARINE VIEIRA AS-
SUNCAO, ANTONIO CABRERA JUNIOR

019  2003.0004649-9/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
JOSE MOREIRA ANTONUCCI X JOAO EDIO ARADO ME
“... tenho que deve ser extinto o presente processo, na forma do
art. 51, IV da Lei 9.099/95, por fato impeditivo de sua tramita-
ção o que declaro, nesta oportunidade. Considerando que a nin-
guém é dado desconhecer a lei e alegar tal motivo para des-
cumpri-la, especialmente quando é assistido por advogado, re-
conheço na atitude do reclamante a litigância de má-fé, nos
termos do inciso I do art 17 do CPC, eis que deduziu pretensão
contra texto expresso de lei, razão pela qual aplico-lhe a con-
denação ao pagamento das custas processuais, face o disposto
no art. 55 caput e inciso I do parágrafo único da Lei 9.099/95.”
Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

020  2003.0004782-0/0 - Processo de Conhecimento  FRAN
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA-ME X AMAURI
CARDOSO DE SA “... julgo extinto o presente processo, sem
julgamento do mérito, com fulcro no artigo 51, inciso II, da Lei
9.099/95. Autorizo o desentranhamento de documentos por ter-
mo nos autos. Oportunamente baixe-se no Distribuidor. Incabí-
vel a condenação em custas e honorários advocatícios nesta
esfera jurisdicional.” Adv(s) RENATA SILVA BRANDAO

021  2004.0000152-6/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
SHIGUEL SEKI X RAQUEL MATILDE VASQUEZ “... julgo
extinto o presente processo, sem julgamento do mérito, com
fulcro no artigo 51, inciso II, da Lei 9.099/95. Autorizo o de-
sentranhamento de documentos por termo nos autos. Oportu-
namente baixe-se no Distribuidor. Incabível a condenação em
custas e honorários advocatícios nesta esfera jurisdicional.”
Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

022  2004.0000153-8/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
SHIGUEL SEKI X SILVANA ALMEIDA IGARASHI “... julgo
extinto o presente processo, sem julgamento do mérito, com
fulcro no artigo 51, inciso II, da Lei 9.099/95. Autorizo o de-
sentranhamento de documentos por termo nos autos. Oportu-
namente baixe-se no Distribuidor. Incabível a condenação em
custas e honorários advocatícios nesta esfera jurisdicional.”
Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

023  2004.0000404-5/0 - Processo de Conhecimento  CARO-
LINA OKAMURA X MARIA APARECIDA DA SILVA “Julgo
extinto o presente processo, ante a ausência da reclamante a
audiência designada. O seu argumento (fl. 13) que estava pre-
sente e não escutou o pregão não sugere acolhimento, eis que o
pregão é feito através de sonorização ambiente em alto volu-

me, não sendo aceitável que a parte não tenha ouvido o seu
chamado, o que faço com fulcro no artigo 51, I, da Lei 9.099/
95. Autorizo o desentranhamento de documentos por termo nos
autos, e em cartório. Custas pela reclamante.” Adv(s) JULIA-
NO TOMANAGA

024  2004.0000453-8/0 - Processo de Conhecimento  FERNAN-
DO CIVALSCI COSTA X KORPUS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE CONFECÇÕES LTDA - ME “... tenho que deve ser
extinto o presente processo, na forma do art. 51, IV da Lei
9.099/95, por fato impeditivo de sua tramitação o que declaro,
nesta oportunidade, eis que não atendida a determinação judi-
cial no prazo assinada, que era suficiente para tanto. Conside-
rando que a ninguém é dado desconhecer a lei e alegar tal mo-
tivo para descumpri-la, especialmente quando é assistido por
advogado, reconheço na atitude do reclamante a litigância de
má-fé, nos termos do inciso I do art 17 do CPC, eis que dedu-
ziu pretensão contra texto expresso de lei, razão pela qual apli-
co-lhe a condenação ao pagamento das custas processuais, face
o disposto no art. 55 caput e inciso I do parágrafo único da Lei
9.099/95.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA

025  2004.0000707-0/0 - Processo de Conhecimento  ALDE
CLARO DA SILVA X RUI ALBERTO BENVENUTTI Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 14/02/
2005 Adv(s) LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, ELLIS SHI-
RAISHI TOMANAGA, LIANA YURI FUKUDA, JULIANO
TOMANAGA, CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO

026  2004.0000946-2/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
OGO X SHEILA DE MELLO CAMARGO (E OUTRO) “Julgo
extinto o processo, sem julgamento do mérito haja vista a au-
sência injustificada da parte autora na audiência, o que faço
com fundamento no art. 51, da Lei nº 9.099/95. Custas pela
parte autora. Arquivem-se os autos.” Adv(s) JACKSON RO-
MEU ARIUKUDO, FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA

027  2004.0000997-9/0 - Processo de Conhecimento  FERNAN-
DO CIVALSCI COSTA X IVÃ KERBER “... tenho que deve
ser extinto o presente processo, na forma do art. 51, IV da Lei
9.099/95, por fato impeditivo de sua tramitação o que declaro,
nesta oportunidade, eis que não atendida a determinação judi-
cial no prazo assinada, que era suficiente para tanto. Conside-
rando que a ninguém é dado desconhecer a lei e alegar tal mo-
tivo para descumpri-la, especialmente quando é assistido por
advogado, reconheço na atitude do reclamante a litigância de
má-fé, nos termos do inciso I do art 17 do CPC, eis que dedu-
ziu pretensão contra texto expresso de lei, razão pela qual apli-
co-lhe a condenação ao pagamento das custas processuais, face
o disposto no art. 55 caput e inciso I do parágrafo único da Lei
9.099/95.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA

028  2004.0001108-1/0 - Processo de Conhecimento  SERGIO
ANTONIO X DEBORA LOURDES DA SIVA “... julgo extinto
o presente processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no
artigo 51, inciso II, da Lei 9.099/95. Autorizo o desentranha-
mento dos documentos, em cartório, mediante requerimento e
por termo nos autos. Cancele-se a audiência designada. Opor-
tunamente baixe-se no Distribuidor.” Adv(s) CLAUDIA AKE-
MI MITO FURTADO

029  2004.0001678-8/0 - Execução Título Extrajudicial  MA-
RIA ANGELINA DE LIMA BRITO (E OUTRO) X MARIA
IVONE COSTA (E OUTROS) “Intime-se o procurador do au-
tor sobre Certidão Negativa de citação e penhora de fls. 18, 20,
26 e 28.” Adv(s) NOHAD ABDALLAH

030  2004.0001695-4/0 - Processo de Conhecimento  GRV
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA X E.F MALTA PRO-
MOÇÕES Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 14/02/2005 Adv(s) HELIO CAMILO DE ALMEIDA

031  2004.0001698-0/0 - Processo de Conhecimento  ARGE-
MIRO GARCIA DE ALMEIDA X COMERCIAL DE MOVEIS
BRASILIA LTDA. Redesignação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 14/02/2005 Adv(s) MARCIO DOMINGOS
ALVES, VERIDIANA ANDRADE SILVA

032  2004.0001812-1/0 - Processo de Conhecimento  LEONI-
CE DOS SANTOS CORDEIRO X UNIBANCO A/G SEGU-
ROS S.A “...julgo parcialmente procedente o pedido exordial,
para o fim de condenar, como condeno, a reclamada Unibanco
AIG Seguros S/A. a pagar à reclamante Leonice dos Santos
Cordeiro a quantia originária de R$2.845,99 (dois mil, oito-
centos e quarenta e cinco reais e noventa e nove centavos) que
será atualizada monetariamente, pelo índices oficiais do Poder
Judiciário (média INPC + IGP/DI) desde o pagamento parcial
feito pela reclamada (02.04.2004 - docs. fls. 59) e acrescida de
juros legais (art. 406, CC de 2002) de mora de 1% ao mês,
estes contados desde a citação (30.04.2004), tudo a ser apura-
do por cálculo aritmético da própria reclamante (art. 604, CPC).
Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios
nesta esfera jurisdicional.” Adv(s) JOAQUIM JOSE DE MELO,
LEANDRA DIEGA WAGNER, GREICE ADRIANA SIMOES,
KELLEN C.F.QUESSADA DO NASCIMENTO, FERNANDA
CORONADO FERREIRA MARQUES, ANTONIO CARLOS
CANTONI, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIG0
CARDOSO DE SOUZA

033  2004.0001957-4/0 - Processo de Conhecimento  ROBER-
TO TAMIKASU TAKEDA X ALFA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A “... acolho parcialmente os presentes embargos
para o fim de suprir o erro material apontado, passando o dis-
positivo da sentença a ter a seguinte redação:- “PELO Exposto
e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedi-
do exordial formulado por Roberto Tomikasu Takeda para o
fim de condenar, como condeno, a reclamada Alfa Arrenda-
mento Mercantil S/A a repetir o indébito em favor do recla-
mante no importe originário de R$1.000,01(hum mil reais e um
centavo), excluindo-se eventuais multas pelo atraso no paga-
mento das parcelas, conforme planilha de cálculos de fls. 42,
corrigido monetariamente desde cada desembolso, pelos índi-
ces oficiais do Poder Judiciário (média INPC + IPG/DI) e com



2ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/2004 295295295295295

a incidência de juros legais (art. 406, CC de 2002) de mora de
um por cento (1%) ao mês, contados a partir da citação
(14.05.2004 - fls. 26), tudo a ser apurado por cálculo aritméti-
co do próprio reclamante (art. 604, CPC), o que faço com ful-
cro no artigo 964, do Código Civil 1916. Via de consequência,
julgo improcedente o pedido contraposto de fls. 35/36, por en-
tender indevida a cobrança antecipada dos valores referentes
ao valor residual de garantia - V.R.G.”- No mais, permanece a
sentença tal como lançada.” Adv(s) ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA, ELTON ALAVER BARROSO, RICARDO DO-
MINGUES BRITO, BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA,
ROSANGELA KHATER, ADRIANA PEREIRA DA CUNHA

034  2004.0002017-0/0 - Processo de Conhecimento  COMER-
CIO DE PEDRAS DECORATIVAS TIRADENTES LTDA. -
ME X MAGDA MARIA TAROSSO BRANDAO “... julgo pro-
cedente o pedido exordial para o fim de condenar, como con-
deno, a reclamada Magda Maria Tarosso Brandão a pagar a
reclamante Comércio de Pedras Decorativas Tiradentes Ltda. -
ME, as quantias originárias de:- a)- R$ 200,00 (duzentos reais)
que deverá ser corrigida monetariamente, pelo índices oficiais
do Poder Judiciários (média INPC + IGP/DI), a partir do venci-
mento (04.03.2001 - cheque fl. 07) com a incidência de juros
legais (artigo 406, C.Civil de 2002) de mora de um por cento
(1%) ao mês, contados da citação (18.05.2004);- b)- R$34,55
(trinta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), relativa às
despesas de protesto de título, que deverá ser corrigida mone-
tariamente pelos mesmos índices, a partir do desembolso
(17.05.2002 - fl. 08) com a incidência de juros legais (artigo
406, C.Civil de 2002) de mora de um por cento (1%) ao mês,
contados da citação (18.05.2004), tudo a ser apurado por cál-
culo da própria reclamante (art. 604, Código de Processo Ci-
vil).” Adv(s) SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR.

035  2004.0002387-6/0 - Processo de Conhecimento  PERCI-
LIA ESTEVANOVIT X UNIÃO ADMINISTRADORADE
CONSÓRCIO SC LTDA “... julgo parcialmente procedente o
pedido exordial formulado por Percilia Estevanovit, para o fim
de condenar, como condeno, a reclamada União Administrado-
ra de Consórcios Ltda., a restituir imediatamente à reclamante
as importâncias por ela pagas, conforme extrato de fls.30/31,
corrigidas monetariamente desde cada pagamento (Súmula 35,
STJ), excluindo-se eventuais multas e juros pelo atraso no pa-
gamento, pelos índices oficiais do Poder Judiciário (média INPC
+ IGP/DI), e com juros legais (art. 406, CC de 2002) de mora
de um por cento (1%) ao mês, contados a partir da citação
(04.06.2004), deduzindo-se a multa contratial de dois por cen-
to (2%) sobre o montante a ser devolvido e taxas de adminis-
tração de dez por cento (10%), de adesão e de seguro de vida,
além do pagamento parcial já realizado (R$2.773,68), também
a ser corrigido momentariamente desde 07.05.2004 (doc. fl.
32), tudo a ser apurado por cálculo aritmético da requerente
(art. 604, do CPC). Incabível a condenação em custas e hono-
rários advocatícios sucumbenciais nesta esfera jurisdicional.”
Adv(s) CLOVES JOSE DE PINHO, BEATRIZ T. DA SILVEI-
RA MOURA, JEFFERSON DO CARMO ASSIS, NIDIA KO-
SIENCZUK R. G. SANTOS

036  2004.0002411-9/0 - Processo de Conhecimento  JOAO
AJALA X ITAÚ SEGUROS Redesignação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 14/02/2005 Adv(s) GREGORIO
ARTHUR THANES MONTEMOR

037  2004.0002525-7/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
COS ANTONIO DA FONSECA X ZULEIDE DE BARROS
CAVALCANTE Redesignação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 21/02/2005 Adv(s) MARCIO A MIAZZO

038  2004.0002531-0/0 - Processo de Conhecimento  DARCY
FAGOTI DE SOUZA FERRAZ X UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA “... julgo parcialmente procedente o
pedido exordial formulado por Darcy Fagoti de Souza Ferraz, para
os fins de:- a)- declarar, como declaro, nulas as cláusulas número
sessenta e seis (66) e sessenta e sete (67), exceto nesta última a
multa contratual (2%) e a taxa de administração (10%) fixadas, o
que faço com fulcro no artigo 4º, inc.I, do Código de Processo
Civil e artigo 51, II e IV, e 53 da Lei 8078/90;- b)- condenar, como
condeno, a reclamada União Administradora de Consórcios Ltda.,
a restituir imediatamente à reclamante as importâncias por ela pa-
gas, conforme extrato de fl. 11, corrigidas monetariamente desde
cada pagamento (Súmula 35, STJ), excluindo-se eventuais multas
e juros pelo atraso no pagamento, pelos índices oficiais do Poder
Judiciário (média INPC + IGP/DI), e com juros legais (art. 406,
CC de 2002) de mora de um por cento (1%) ao mês, contados a
partir da citação (15.06.2004), deduzindo-se a multa contratual de
dois por cento (2%) sobre o montante a ser devolvido e taxas de
administração de dez por cento (10%), de adesão e de seguro de
vida, tudo a ser apurado por cálculo aritmético da requerente (art.
604, do CPC). Incabível a condenação em custas e honorários
advocatícios sucumbenciais nesta esfera de jurisdicional.” Adv(s)
LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO, ANA PAULA DEL-
GADO DE SOUZA, ELTON ALAVER BARROSO

039  2004.0002565-0/0 - Processo de Conhecimento  OSCAR
ALBERTO COUTINHO FERNANDES X FINASA LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL SA “... julgo procedente o
pedido exordial formulado por Oscar Alberto Coutinho Fer-
nandes para o fim de condenar, como condeno, o reclamado
Bradesco BCN Leasing S/A Arrendamento Mercantil a repetir
o indébito em favor do reclamante no importe originário de
R$1.777,94 (hum mil, setecentos e setenta e sete reais e noven-
ta e quatro centavos)(R$1.600,04+R$177,90), corrigido mone-
tariamente desde cada desembolso, pelos índices oficiais do
Poder Judiciário (média INPC + IGP/DI) e com a incidência de
juros legais (406, CC de 2002) de mora de um por cento (1%)
ao mês, contados a partir da citação (16.08.2004 - fl.22), tudo
a ser apurado por cálculo aritmético do próprio reclamante (art.
604, CPC), o que faço com fulcro no artigo 964, do Código
Civil 1916, então vigente. Incabível a condenação em custas e
honorários advocatícios sucumbenciais nesta esfera jurisdicio-
nal.” Adv(s) BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA, ANA PAU-
LA DELGADO DE SOUZA, MARCOS C. AMARAL VAS-
CONCELLOS, MARCIO MIATTO

040  2004.0002649-6/0 - Processo de Conhecimento  JEAN
MARCELO ASSUMPÇÃO GOULART X TRANSPORTADO-
RA SANDERSON LTDA (E OUTRO) Designação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 27/10/2005 Adv(s)
CASEMIRO FRAMIL FILHO, EDMAR LUIZ COSTA JUNI-
OR, REINALDO IGNACIO ALVES

041  2004.0002664-9/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ
APARECIDO DE OLIVEIRA X GLOBAL TELECOM LTDA -
VIVO Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
15:30 do dia 27/10/2005 Adv(s) SAVIO ITHAMAR DE QUEI-
ROZ TURRA, ANA WILMA GUIDELLI, LUIZ RICARDO
PEREIRA BARICATI

042  2004.0002907-9/0 - Processo de Conhecimento  ROBER-
TO BORGES DE SOUZA X COPEL - COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELETRICA Designação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 26/10/2005 Adv(s)
CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS

043  2004.0005090-1/0 - Processo de Conhecimento  ATANA-
SIO NUNES DE ANDRADE X SIDNEY RICARDO ANAS-
TACIO Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 14/02/2005 Adv(s) RENATA DEQUECH

044  2004.0005106-4/0 - Processo de Conhecimento  IZAUTO
RIBEIRO DA ROCHA X ADEMIR CARMONA MARTINEZ
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 14/
02/2005 Adv(s) LUIZ CLAUDIO ANDRADE NEVES

045  2004.0005109-0/0 - Processo de Conhecimento  ALES-
SANDRO CESAR MENDES X ESTACIONAMENTO MALI-
BU LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 14/02/2005 Adv(s) LUIS GUILHERME VANIN TUR-
CHIARI

046  2004.0005112-8/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
JOAQUINA CASTANHO X VERA CRUZ SEGUROS S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 14/
02/2005 Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI

047  2004.0005115-3/0 - Processo de Conhecimento  JANDI-
RA DE LIMA DIAS X VERA CRUZ SEGUROS S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 21/02/2005
Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI

048  2004.0005119-0/0 - Processo de Conhecimento  DESIL-
SON DONIZETE DE PAULA X MARIA DE LOURDES SOU-
ZA Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
21/02/2005 Adv(s) GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA
JUNIOR

049  2004.0005120-5/0 - Processo de Conhecimento  SERGIO
RODRIGO FISCHER X TELEMS S/A Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 17:30 do dia 21/02/2005 Adv(s) JOSE
GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI

050  2004.0005126-6/0 - Processo de Conhecimento  SMART
PAINEIS LTDA X MILL ASSESSORIA E CONSULTORIA
IMOBILIARIA Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 21/02/2005 Adv(s) MARIA ARLETE BERNAR-
DI BIM

051  2004.0005133-1/0 - Processo de Conhecimento  ALICIO
GARBOSSA X VERA CRUZ SEGUROS S.A Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 21/02/2005 Adv(s)
ANTONIO CARLOS CANTONI, THAISA CRISTINA CAN-
TONI

052  2004.0005134-3/0 - Processo de Conhecimento  ASSOCI-
AÇAO DE PROPRIETARIO DE SUPERMERCADOS X JOSE
RAIMUNDO AGNOLIN Designação de Audiência de Concili-
ação as 17:30 do dia 21/02/2005 Adv(s) MARCO AURELIO
GRESPAN

053  2004.0005137-9/0 - Processo de Conhecimento  FERNAN-
DO SILVA GONCALVES (E OUTROS) X BANCO NOSSA
CAIXA S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 21/02/2005 Adv(s) FERNANDO S GONCALVES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA PEREIRA DA CUNHA 033 2004.0001957-4/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 033 2004.0001957-4/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 038 2004.0002531-0/0
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 039 2004.0002565-0/0
ANA WILMA GUIDELLI 041 2004.0002664-9/0
ANTONIO CABRERA JUNIOR 018 2003.0004631-3/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 032 2004.0001812-1/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 051 2004.0005133-1/0
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 012 2003.0003549-1/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 032 2004.0001812-1/0
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA 033 2004.0001957-4/0
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA 035 2004.0002387-6/0
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA 039 2004.0002565-0/0
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 002 1999.0003080-5/0
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 025 2004.0000707-0/0
CASEMIRO FRAMIL FILHO 040 2004.0002649-6/0
CECILIO LUZ JR 004 2001.0003016-3/0
CINTYA KARINE VIEIRA ASSUNCAO 018 2003.0004631-3/0
CLAUDEMIR MOLINA 005 2001.0004209-9/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 006 2002.0001767-1/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 008 2003.0000942-3/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 016 2003.0004437-4/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 019 2003.0004649-9/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 021 2004.0000152-6/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 022 2004.0000153-8/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 028 2004.0001108-1/0
CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 042 2004.0002907-9/0
CLOVES JOSE DE PINHO 035 2004.0002387-6/0
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 040 2004.0002649-6/0
ELLIS SHIRAISHI TOMANAGA 025 2004.0000707-0/0
ELTON ALAVER BARROSO 033 2004.0001957-4/0
ELTON ALAVER BARROSO 038 2004.0002531-0/0

EMERSON LUZ 004 2001.0003016-3/0

FABRICIO MASSI SALLA 004 2001.0003016-3/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 032 2004.0001812-1/0
FERNANDO S GONCALVES 053 2004.0005137-9/0
FLORINDO MARCOS PEDRAO 003 2001.0002376-0/0
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 026 2004.0000946-2/0
GLAUCO CAVALCANTE DE OLIVEIRA J
UNIOR 048 2004.0005119-0/0
GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR 036 2004.0002411-9/0
GREICE ADRIANA SIMOES 032 2004.0001812-1/0
HELIO CAMILO DE ALMEIDA 030 2004.0001695-4/0
JACKSON ROMEU ARIUKUDO 007 2002.0002548-8/0
JACKSON ROMEU ARIUKUDO 026 2004.0000946-2/0
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 035 2004.0002387-6/0
JOAO MIGUEL FERNANDES 001 1999.0002028-1/0
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 004 2001.0003016-3/0
JOAQUIM JOSE DE MELO 032 2004.0001812-1/0
JOSE GUILHERME RIBEIRO
ALDINUCCI 049 2004.0005120-5/0
JULIANO TOMANAGA 001 1999.0002028-1/0
JULIANO TOMANAGA 002 1999.0003080-5/0
JULIANO TOMANAGA 023 2004.0000404-5/0
JULIANO TOMANAGA 024 2004.0000453-8/0
JULIANO TOMANAGA 025 2004.0000707-0/0
JULIANO TOMANAGA 027 2004.0000997-9/0
KELLEN C.F.QUESSADA DO
NASCIMENTO 032 2004.0001812-1/0
LEANDRA DIEGA WAGNER 032 2004.0001812-1/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 001 1999.0002028-1/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 002 1999.0003080-5/0
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 025 2004.0000707-0/0
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 011 2003.0003296-4/0
LIANA YURI FUKUDA 025 2004.0000707-0/0
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 045 2004.0005109-0/0
LUIZ CLAUDIO ANDRADE NEVES 044 2004.0005106-4/0
LUIZ RICARDO PEREIRA BARICATI 041 2004.0002664-9/0
LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO 038 2004.0002531-0/0
MARCIO A MIAZZO 037 2004.0002525-7/0
MARCIO DOMINGOS ALVES 031 2004.0001698-0/0
MARCIO MIATTO 039 2004.0002565-0/0
MARCIO MITIO ITIYAMA 017 2003.0004513-5/0
MARCO AURELIO GRESPAN 052 2004.0005134-3/0
MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 039 2004.0002565-0/0
MARGARETH BIERWAGEN 009 2003.0001218-1/0
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 050 2004.0005126-6/0
MARIO CESAR DE OLIVEIRA NEVES 009 2003.0001218-1/0
MARIO SERGIO DIAS XAVIER 015 2003.0004323-0/0
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 003 2001.0002376-0/0
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 009 2003.0001218-1/0
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 035 2004.0002387-6/0
NOHAD ABDALLAH 029 2004.0001678-8/0
OVANY DE CASTRO 007 2002.0002548-8/0
REINALDO IGNACIO ALVES 040 2004.0002649-6/0
RENATA DEQUECH 043 2004.0005090-1/0
RENATA SILVA BRANDAO 013 2003.0003739-7/0
RENATA SILVA BRANDAO 014 2003.0004207-2/0
RENATA SILVA BRANDAO 020 2003.0004782-0/0
RICARDO DOMINGUES BRITO 033 2004.0001957-4/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 032 2004.0001812-1/0
RONALDO GOMES NEVES 002 1999.0003080-5/0
ROSANGELA KHATER 033 2004.0001957-4/0
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA 041 2004.0002664-9/0
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO 009 2003.0001218-1/0
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JR. 034 2004.0002017-0/0
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 010 2003.0001346-3/0
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 009 2003.0001218-1/0
THAISA CRISTINA CANTONI 046 2004.0005112-8/0
THAISA CRISTINA CANTONI 047 2004.0005115-3/0
THAISA CRISTINA CANTONI 051 2004.0005133-1/0
VERIDIANA ANDRADE SILVA 031 2004.0001698-0/0
ZIRBO QUINTINO PONTES FILHO 015 2003.0004323-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA
2º Juizado Especial Cível
Relação Nº :  035/2004

001  1999.0001370-6/0 - Execução de Título Judicial  LUIS
CARLOS LOPES DOMINGOS X LOTEADORA FERRARI
S/C LTDA “Intime-se o procurador do autor sobre certidão ne-
gativa de penhora de fls. 117.” Adv(s) JULIANO TOMANA-
GA, PAULO CESAR FERRARI

002  2000.0001475-3/0 - Execução de Título Judicial  ANTO-
NIO ROGERIO COSTA X SENA CONSTRUCOES LTDA.
“Intime-se o procurador do autor sobre certidão negativa de
penhora de fls. 173.” Adv(s) MARCELLO PEREIRA COSTA,
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA, MARCELLO
PEREIRA COSTA, ALEXANDRE RAINATO GENTA

003  2001.0000203-8/0 - Execução Título Extrajudicial  ODE-
TE DE SOUZA FORIM X CARLOS AUGUSTO SENRA (E
OUTRO) “Intimem-se os procuradores das partes sobre infor-
mação de fls. 109 do Sr. Avaliador Judicial.” Adv(s) MARCOS
VINICIUS ROSIN, JOSE FRANCISCO ASSIS

004  2001.0000986-5/0 - Execução de Título Judicial  ANDRE
LUIZ FABRINI DA SILVA X PEDRO PAULO NOLASCO (E
OUTRO) “Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se os
presentes autos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor.
Libere-se a penhora, se houver. Devolvam-se os documentos
solicitados.” Adv(s) ADEMIR SIMOES, PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO, RAFAELLA MOREIRA BALSA-
NELO

005  2001.0002332-9/0 - Processo de Conhecimento  ENCLI-
MAR ENGENHARIA DE CLIMATIZACAO LTDA X CLAU-
DEMIR BELASQUI (E OUTRO) “Intime-se o procurador do
autor sobre certidão negativa de penhora de fls. 117.” Adv(s)
LUCIANA ALTMANN TENORIO, SILVIA HELENA BU-
CHALLA, LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH

006  2002.0000913-0/0 - Processo de Conhecimento  JOSE DE
BARROS NETO X BANCO SANTANDER BRASIL S/A “De-
claro extinta a presente ação. Arquivem-se os presentes autos,

procedendo-se a baixa junto ao distribuidor. Libere-se a pe-
nhora, se houver. Devolvam-se os documentos solicitados.”
Adv(s) SONIA APARECIDA YADOMI, CLEIDE APARECI-
DA GOMES RODRIGUES FERMENTAO, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, KARINA MARIA MEHL, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ

007  2002.0004494-6/0 - Processo de Conhecimento  IZAURA
CORREA DE AZEVEDO X LOTEADORA FERRARI S/C
LTDA “Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se os pre-
sentes autos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor. Li-
bere-se a penhora, se houver. Devolvam-se os documentos so-
licitados.” Adv(s) HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN, PAU-
LO CESAR FERRARI

008  2002.0004701-5/0 - Execução de Título Judicial  DIVER-
CY VICENTE PUPUIM X RICARDO DANIEL DA SILVA (E
OUTRO) “Intime-se o procurador do autor sobre certidão ne-
gativa de penhora de fls. 26.” Adv(s) EDGARD CORTES DE
FIGUEIREDO

009  2003.0000377-8/0 - Execução Título Extrajudicial  CON-
FIANCA DISTRIBUICAO DE PANFLETOS LTDA X JOSE
QUADROS PRESTES “Homologo o pedido de desistência for-
mulado pelo (a) autor(a) para que surta seus efeitos jurídicos.
Após, arquivem-se os autos. Devolvam-se os documentos soli-
citados. Proceda-se a baixa junto ao distribuidor.” Adv(s) AN-
TONIA MARIA DA COSTA

010  2003.0000381-6/0 - Processo de Conhecimento  ROSA-
NA MONDEK DE OLIVEIRA X COLUNA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO (E OUTRO) Manifeste-se o procurador do
credor sobre as certidões de fls. 122 e 123. Adv(s) ADERCIO
FRANCISCO DE SOUZA, LUCIANA MARQUES MENDON-
CA, FERNANDO KESTERING MEDEIROS, ALESSANDRA
CAMPOS GIASSI

011  2003.0002345-0/0 - Execução Título Extrajudicial  CAR-
LOS KOKITI KATO X ADENILSON ALVIM DA SILVA “Inti-
me-se o procurador do autor sobre certidão negativa de citação
de fls. 16.” Adv(s) ELAINE DE PAULA MENEZES

012  2003.0002634-4/0 - Processo de Conhecimento  PAULO
AFONSO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA X JOSEPHINA
ABUD “Intime-se o procurador do autor sobre ofício de fls. 46
da Receita Federal, bem como sobre a certidão negativa de pe-
nhora de fls. 49.” Adv(s) FERNANDO CHAGAS

013  2003.0002718-9/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
JOSE MOREIRA ANTONUCCI X NASSER MOHAMED
ZABAD Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 10/03/2005 Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTA-
DO

014  2003.0002899-1/0 - Execução Título Extrajudicial  AN-
TONIO JOSE VALARINI X HELENA SCHELLER “Intime-se
o procurador do autor sobre certidão negativa de citação de fls.
27.” Adv(s) RENATA SILVA BRANDAO

015  2003.0002940-8/0 - Execução Título Extrajudicial  ES-
PÓLIO DE IRINEU BERNA X SALVADOR FRANCISCO
“Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se os presentes
autos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor. Libere-se a
penhora, se houver. Devolvam-se os documentos solicitados.”
Adv(s) MARIA ELIZABETH JACOB

016  2003.0003889-0/0 - Processo de Conhecimento  OSMAR
TSUTOMU ZUKERAN (E OUTRO) X ASSOCIACAO NA-
CIONAL DE BOMBEIROS CIVIS (E OUTRO) Redesignação
de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 17/03/2005 Adv(s)
JOSE ROBERTO CARNEIRO

017  2003.0004461-6/0 - Processo de Conhecimento  ANGE-
LINA BATISTA DO AMARAL LIBANO X ANTONIO
EDUARDO RIBEIRO “Intime-se o procurador do autor sobre
certidão negativa de penhora de fls. 32.” Adv(s) BRUNO MON-
TENEGRO SACANI, BRUNO SACANI SOBRINHO

018  2003.0004639-8/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
CARLOS TORINO X RAQUEL MATILDE VASQUEZ “Ho-
mologo o pedido de desistência formulado pelo (a) autor(a)
para que surta seus efeitos jurídicos. Após, arquivem-se os au-
tos. Devolvam-se os documentos solicitados. Proceda-se a bai-
xa junto ao distribuidor.” Adv(s) ADEMIR SIMOES

019  2003.0004716-0/0 - Processo de Conhecimento  Marcos
marcellus perez ruiz X ELISABETE SARTORIO BORGES
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 17/
03/2005 Adv(s) JORGE BENATO BUENO

020  2003.0004834-9/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
JOSE MOREIRA ANTONUCCI X STP COMERCIO DE MODA
LTDA ME Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 17/03/2005 Adv(s) CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

021  2003.0005072-8/0 - Execução Título Extrajudicial  CE-
LIA ROELIS MEDEIROS X CLAUDETE DE OLIVEIRA “In-
time-se o procurador do autor sobre certidão negativa de cita-
ção de fls. 13.” Adv(s) FRANCISCO MANOEL DO COUTO
FERNANDES

022  2003.0005156-3/0 - Processo de Conhecimento  EDUAR-
DO GAJARDONI X AIRTON GUSMAO PARADA (E OU-
TRO) “Declaro extinta a presente ação. Arquivem-se os pre-
sentes autos, procedendo-se a baixa junto ao distribuidor. Li-
bere-se a penhora, se houver. Devolvam-se os documentos so-
licitados.” Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES

023  2004.0000242-5/0 - Execução Título Extrajudicial  NOR-
MA NABUT X MARGARIDA PIQUINA “Intime-se o procu-
rador do autor sobre certidão negativa de citação de fls. 09.”
Adv(s) ANTONIO LUQUES ANTUNES, VITALINO RODRI-
GUES NETTO
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024  2004.0000487-8/0 - Processo de Conhecimento  ELIZA-
BETH CAIRES LUZ X GLOBAL TELECOM - S/A Intimem-
se os procuradores das partes sobre o despacho de fls. 130,
com o seguinte teor: “I - No prazo de dez dias, especifiquem os
procuradores das partes as provas que pretendem produzir em
audiência, justificando a sua finalidade ou manifestando-se pelo
interesse no julgamento antecipado da lide. II - Manifeste-se o
procurador da reclamada sobre os documentos de fls. 114 a
129.” Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA,
DENISE FAGOTE PAULINO, IVENS DOS REIS FERNAN-
DES, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, IVAN
ABUDI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

025  2004.0000558-7/0 - Execução Título Extrajudicial  TIZ-
ZIANI GRANITOS LTDA X CAROLINA SANTANA DE OLI-
VEIRA ALVES “Intime-se o procurador do autor sobre certi-
dão negativa de citação de fls. 23.” Adv(s) EDMILSON NOGI-
MA, DANIELLE BITTENCOURT LIASCH

026  2004.0000692-0/0 - Processo de Conhecimento  CELSO
ZANCHIN X BANCO ITAÚ S/A “Declaro extinta a presente
ação. Arquivem-se os presentes autos, procedendo-se a baixa
junto ao distribuidor. Libere-se a penhora, se houver. Devol-
vam-se os documentos solicitados.” Adv(s) JOSE GUILHER-
ME RIBEIRO ALDINUCCI, CELSO ALDINUCCI, SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO
ZANETTI, ROSALINA C. TANUS FERREIRA

027  2004.0000780-5/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ
BENÍCIO X BANCO ITAÚ S/A “Declaro extinta a presente
ação. Arquivem-se os presentes autos, procedendo-se a baixa
junto ao distribuidor. Libere-se a penhora, se houver. Devol-
vam-se os documentos solicitados.” Adv(s) CELSO ALDINUC-
CI, SAMIR THOME FILHO, JOSE GUILHERME RIBEIRO
ALDINUCCI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
LAURO FERNANDO ZANETTI, FERNANDO LINO DOS
REIS

028  2004.0000850-2/0 - Processo de Conhecimento  MARIS-
TELA MOTA X BANCO ITAU S/A “Declaro extinta a presen-
te ação. Arquivem-se os presentes autos, procedendo-se a bai-
xa junto ao distribuidor. Libere-se a penhora, se houver. De-
volvam-se os documentos solicitados.” Adv(s) JOSE GUILHER-
ME RIBEIRO ALDINUCCI, CELSO ALDINUCCI, SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO
ZANETTI, DANIELA ZANCOPE FERRARI

029  2004.0000985-4/0 - Execução Título Extrajudicial  M.M.
ISHIKAWA TAKAMORI & CIA LTDA X APARECIDO AL-
VES GODINHO “Intime-se o procurador do autor sobre certi-
dão negativa de citação de fls. 20.” Adv(s) TAMOTSU KIMU-
RA

030  2004.0001022-2/0 - Processo de Conhecimento  MERCE-
DES COLOZI DE OLIVEIRA X JOSE ANTONIO ADUM
NETO (E OUTROS) Intime-se o procurador do reclamado so-
bre o seguinte despacho: “Não há possibilidade de produzir-se
prova pericial no Juizado Especial, pelo que fica indeferido o
pedido neste sentido. A parte interessada, no entanto, poderá
pleitear no Juízo Comum a declaração de falsidade do docu-
mento. Aguarde-se a audiência de instrução designada.” Adv(s)
MILENA DE OLIVEIRA GUIMARAES, CLAUDIA RODRI-
GUES, MARCELO MITSI

031  2004.0001041-2/0 - Processo de Conhecimento  JURE-
MA NEVES CANZIANI X BANCO ITAU S.A “Declaro extin-
ta a presente ação. Arquivem-se os presentes autos, proceden-
do-se a baixa junto ao distribuidor. Libere-se a penhora, se
houver. Devolvam-se os documentos solicitados.” Adv(s) JOSE
GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI, CELSO ALDINUCCI,
SAMIR THOME FILHO, SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, KON-
STANTINOS JEAN ANDREOPOULOS

032  2004.0001183-0/0 - Processo de Conhecimento  ALLOS
LABORATÓRIO DE ANTIGENOS LTDA., X VIVO/GLOBAL
TELECOM S/A Intime-se o procurador da parte reclamada so-
bre o despacho de fls. 182 com o seguinte teor: “I - No prazo de
dez dias, especifiquem os procuradores das partes as provas
que pretendem produzir em audiência, justificando a sua fina-
lidade ou manifestem-se pelo interesse no julgamento anteci-
pado da lide. II - Manifeste-se o procurador da reclamada so-
bre os documentos de fls. 153 a 159. “ Adv(s) ANDRE LUIZ
GIUDICISSI CUNHA, MARLOS LUIZ BERTONI, ANA WIL-
MA GUIDELLI, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRI-
OLI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

033  2004.0001621-0/0 - Processo de Conhecimento  RICAR-
DO ALEXANDRE AVELINO X D.MAKE “Julgo extinto o
processo, sem julgamento do mérito, tendo em vista a inviabi-
lidade do seu prosseguimento, pelo abandono da causa pela
parte reclamante, vez que esta não providenciou a diligência
que lhe competia no transcurso do prazo que foi concedido.
Faço com fundamento no artigo 51, II, da Lei 9.099/95. Custas
pelo autor. Arquivem-se os autos. Devolvam-se os documentos
às partes. Baixe-se na distribuição.” Adv(s) CECILIA INACIO
ALVES, LUCIANA SGARBI

034  2004.0001900-7/0 - Processo de Conhecimento  ALVA-
RO ANTONIO MACARI X PERICLES DOS SANTOS ABREU
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 15/
12/2004 Adv(s) HELIO CAMILO DE ALMEIDA

035  2004.0002247-2/0 - Processo de Conhecimento  NEUSA
MARTINS FERREIRA X GENY ENINGUES Audiência para
a oitiva da testemunha Flavia Carolina em 26.11.2004, 08:45
hs, em Porto Velho -RO, Fórum Cível, sito à Rua Lauro Sodré,
1728. Adv(s) GIANE LOPES TSURUTA, PAULO ROBERTO
BONAFINI

036  2004.0002250-0/0 - Processo de Conhecimento  ALICE
APARECIDA DOS SANTOS DUTRA X ITAU LEASING

ARRENDAMENTO MERCANTIL Redesignação de Audiên-
cia de Conciliação as 17:30 do dia 17/03/2005 Adv(s) ELAINE
CRISTINA ANDREOTTI

037  2004.0002462-5/0 - Processo de Conhecimento  APARE-
CIDO MEDEIROS DOS SANTOS X ESPÓLIO DE JOÃO
LUCIANO FILHO Redesignação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 17/03/2005 Adv(s) APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS

038  2004.0002632-2/0 - Processo de Conhecimento  APARE-
CIDO MEDEIROS DOS SANTOS X IRACEMA CALDEIRA
DE OLIVEIRA (E OUTRO) Redesignação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 17/03/2005 Adv(s) APARECIDO
MEDEIROS DOS SANTOS

039  2004.0002794-1/0 - Processo de Conhecimento  PAULO
DE PAIVA X EDUARDO LUCIO FAGUNDES (E OUTRO)
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 17/
03/2005 Adv(s) JOÃO LUIZ DO PRADO, MARCO ANTO-
NIO ROLLWAGEN DA SILVA

040  2004.0002823-3/0 - Execução Título Extrajudicial  FRAN-
CISCO JOSÉ DE LIMA X PEDRO FRANCISCO DE ARAU-
JO “... julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, com
base no artigo 51, IV, da Lei 9099/95, combinado com os arti-
gos 2º, I e 38, ambos da Lei 9841/99. Autorizo o desentranha-
mento dos documentos que instruíram a inicial, mediante reci-
bo. Arquivem-se com as baixas necessárias.” Adv(s) SILVIO
TAKAHARU OYAMA

041  2004.0002878-7/0 - Processo de Conhecimento  ELOINA
ROMANO X LETICIA ROLIM DE GÓES (E OUTRO) “Ho-
mologo o pedido de desistência formulado pelo (a) autor(a)
para que surta seus efeitos jurídicos. Após, arquivem-se os au-
tos. Devolvam-se os documentos solicitados. Proceda-se a bai-
xa junto ao distribuidor.” Adv(s) JOSSAN BATISTUTE

042  2004.0005084-8/0 - Processo de Conhecimento  ROSA-
NA KHATER FONTES X UNIFENAS- UNIVERSIDADE
JOSE DO ROSARIO VELLANO Designação de Audiência de
Conciliação as 17:30 do dia 10/03/2005 Adv(s) RICARDO
DOMINGUES BRITO

043  2004.0005101-5/0 - Processo de Conhecimento  BELLO-
AR AR CONDICIONADO AUTOMOTIVO LTDA X ALVA-
RO FEIJO Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 10/03/2005 Adv(s) EDUARDO DOS SANTOS

044  2004.0005103-9/0 - Processo de Conhecimento  WAL-
MAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME X REINAL-
DO ROSA Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 10/03/2005 Adv(s) FABIANA DE LUNA VIEIRA MA-
CEDO

045  2004.0005105-2/0 - Processo de Conhecimento  JORGE
CALDARDO X JUPITER VILLOZ SILVEIRA (E OUTROS)
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 10/
03/2005 Adv(s) MARCOS VINICIUS ROSIN

046  2004.0005121-7/0 - Processo de Conhecimento  SAYOKO
SATO X JOSE CARLOS PICASSO FURQUIM Designação de
Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 10/03/2005 Adv(s)
RACHEL BOECHAT LUPPI

047  2004.0005125-4/0 - Processo de Conhecimento  COLI-
TEC COMERCIAL E ASSISTENCIA TECNICA ELETRONI-
CA LTDA X IGREJA EVANGELICA O PODEROSO ISRAEL
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 10/
03/2005 Adv(s) MARIA ARLETE BERNARDI BIM

048  2004.0005138-0/0 - Processo de Conhecimento  MAICON
SERGIO FONSECA X REAL PREVIDENCIA E SEGUROS
S.A (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 10/03/2005 Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO

049  2004.0005140-7/0 - Processo de Conhecimento  VALDIR
JUDAI X LGARCIA & LEANDROI Designação de Audiência
de Conciliação as 17:30 do dia 10/03/2005 Adv(s) JOAQUIM
AGNELO CORDEIRO

050  2004.0005142-0/0 - Processo de Conhecimento  IRACE-
MA EVANGELISTA PAVAN X VERA CRUZ SEGURADORA
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
10/03/2005 Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES MONTE-
MOR

051  2004.0005146-8/0 - Processo de Conhecimento  EDNEIA
ALVES DE MOURA X UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA. Designação de Audiência de Conci-
liação as 17:30 do dia 10/03/2005 Adv(s) MARCELLO PE-
REIRA COSTA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR SIMOES 0042001.0000986-5/0
ADEMIR SIMOES 0182003.0004639-8/0
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 0102003.0000381-6/0
ALESSANDRA CAMPOS GIASSI 0102003.0000381-6/0
ALEXANDRE RAINATO GENTA 0022000.0001475-3/0
ANA WILMA GUIDELLI 0322004.0001183-0/0
ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA 0322004.0001183-0/0
ANTONIA MARIA DA COSTA 0092003.0000377-8/0
ANTONIO LUQUES ANTUNES 0232004.0000242-5/0
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 0372004.0002462-5/0
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 0382004.0002632-2/0
BRUNO MONTENEGRO SACANI 0172003.0004461-6/0
BRUNO SACANI SOBRINHO 0172003.0004461-6/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER0062002.0000913-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 0242004.0000487-8/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 0322004.0001183-0/0
CECILIA INACIO ALVES 0332004.0001621-0/0
CELSO ALDINUCCI 0262004.0000692-0/0
CELSO ALDINUCCI 0272004.0000780-5/0
CELSO ALDINUCCI 0282004.0000850-2/0

CELSO ALDINUCCI 0312004.0001041-2/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 0132003.0002718-9/0
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 0202003.0004834-9/0
CLAUDIA RODRIGUES 0302004.0001022-2/0
CLEIDE APARECIDA GOMES RODRIGUES
FERMENTAO 0062002.0000913-0/0
DANIELA ZANCOPE FERRARI 0282004.0000850-2/0
DANIELLE BITTENCOURT LIASCH 0252004.0000558-7/0
DELY DIAS DAS NEVES 0222003.0005156-3/0
DENISE FAGOTE PAULINO 0242004.0000487-8/0
EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO 0082002.0004701-5/0
EDMILSON NOGIMA 0252004.0000558-7/0
EDUARDO DOS SANTOS 0432004.0005101-5/0
ELAINE CRISTINA ANDREOTTI 0362004.0002250-0/0
ELAINE DE PAULA MENEZES 0112003.0002345-0/0
FABIANA DE LUNA VIEIRA MACEDO 0442004.0005103-9/0
FERNANDO CHAGAS 0122003.0002634-4/0
FERNANDO KESTERING MEDEIROS 0102003.0000381-6/0
FERNANDO LINO DOS REIS 0272004.0000780-5/0
FLORIANO TERRA FILHO 0482004.0005138-0/0
FRANCISCO MANOEL DO COUTO
FERNANDES 0212003.0005072-8/0
GIANE LOPES TSURUTA 0352004.0002247-2/0
GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 0502004.0005142-0/0
HELIO CAMILO DE ALMEIDA 0342004.0001900-7/0
HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 0072002.0004494-6/0
IVAN ABUDI 0242004.0000487-8/0
IVENS DOS REIS FERNANDES 0242004.0000487-8/0
JOÃO LUIZ DO PRADO 0392004.0002794-1/0
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 0492004.0005140-7/0
JORGE BENATO BUENO 0192003.0004716-0/0
JOSE FRANCISCO ASSIS 0032001.0000203-8/0
JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI 0262004.0000692-0/0
JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI 0272004.0000780-5/0
JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI 0282004.0000850-2/0
JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI 0312004.0001041-2/0
JOSE ROBERTO CARNEIRO 0162003.0003889-0/0
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0312004.0001041-2/0
JOSSAN BATISTUTE 0412004.0002878-7/0
JULIANO TOMANAGA 0011999.0001370-6/0
KARINA MARIA MEHL 0062002.0000913-0/0
KONSTANTINOS JEAN ANDREOPOULOS 0312004.0001041-2/0
LAURO FERNANDO ZANETTI 0262004.0000692-0/0
LAURO FERNANDO ZANETTI 0272004.0000780-5/0
LAURO FERNANDO ZANETTI 0282004.0000850-2/0
LAURO FERNANDO ZANETTI 0312004.0001041-2/0
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 0242004.0000487-8/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 0242004.0000487-8/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 0322004.0001183-0/0
LUCIANA ALTMANN TENORIO 0052001.0002332-9/0
LUCIANA MARQUES MENDONCA 0102003.0000381-6/0
LUCIANA SGARBI 0332004.0001621-0/0
LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH 0052001.0002332-9/0
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 0022000.0001475-3/0
MARCELLO PEREIRA COSTA 0022000.0001475-3/0
MARCELLO PEREIRA COSTA 0022000.0001475-3/0
MARCELLO PEREIRA COSTA 0512004.0005146-8/0
MARCELO MITSI 0302004.0001022-2/0
MARCO ANTONIO ROLLWAGEN DA SILVA 0392004.0002794-1/0
MARCOS VINICIUS ROSIN 0032001.0000203-8/0
MARCOS VINICIUS ROSIN 0452004.0005105-2/0
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 0472004.0005125-4/0
MARIA ELIZABETH JACOB 0152003.0002940-8/0
MARLOS LUIZ BERTONI 0322004.0001183-0/0
MILENA DE OLIVEIRA GUIMARAES 0302004.0001022-2/0
PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 0042001.0000986-5/0
PAULO CESAR FERRARI 0011999.0001370-6/0
PAULO CESAR FERRARI 0072002.0004494-6/0
PAULO ROBERTO BONAFINI 0352004.0002247-2/0
RACHEL BOECHAT LUPPI 0462004.0005121-7/0
RAFAELLA MOREIRA BALSANELO 0042001.0000986-5/0
RENATA SILVA BRANDAO 0142003.0002899-1/0
RICARDO DOMINGUES BRITO 0422004.0005084-8/0
ROSALINA C. TANUS FERREIRA 0262004.0000692-0/0
SAMIR THOME FILHO 0272004.0000780-5/0
SAMIR THOME FILHO 0312004.0001041-2/0
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 0262004.0000692-0/0
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 0272004.0000780-5/0
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 0282004.0000850-2/0
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 0312004.0001041-2/0
SILVIA HELENA BUCHALLA 0052001.0002332-9/0
SILVIO TAKAHARU OYAMA 0402004.0002823-3/0
SONIA APARECIDA YADOMI 0062002.0000913-0/0
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 0312004.0001041-2/0
TAMOTSU KIMURA 0292004.0000985-4/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0062002.0000913-0/0
VITALINO RODRIGUES NETTO 0232004.0000242-5/0

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ
RELAÇÃO Nº 08/ 2004
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR: DR. JOSÉ CÂNDIDO
SOBRINHO
SECRETARIO: JOÃO CARLOS VIEIRA

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ALTAIR PONTES 01 045/2004
ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI 02 2004.312-3
ORLANDO TANGANELLI JUNIOR 03 2004.572-0

01 – AUTOS Nº 045/2004 – Termo Circunstanciado – Noticia-
do: Mauro Elias Camargo – Noticiante/ vítima: Geter Valério –
infração: Ameaça – despacho: aos 08/09/2004, “tendo em vista
que a queixa-crime não está acompanhada do instrumento de
mandato e que não foi regularizada dentro do prazo decadenci-
al, determino o arquivamento do presente feito”– ADV.: DR.
ALTAIR PONTES

02 – AUTOS Nº 2004.312-3 – Queixa-Crime – Querelado: Ale-
xandre Hideyuki e Luciana Gonçalves de Avelar– Querelante:
Nilson Tadashi Uhemura– infração: Lesão Corporal e Injúria–
despacho: aos 04/10/2004, “Intime-se o querelante e seu repre-

sentante legal para que supram as irregularidades constantes da
procuração, referidas no parecer ministerial, quais sejam, os
nomes dos querelados e a menção ao fato criminoso”– ADV.:
DRA. ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI

03 – AUTOS Nº 2004.572-0 – Termo Circunstanciado –Notici-
ado: Rosinéia Aparecida de Souza– Noticiantes/vítimas:Sandra
Claret Fanton Tanganelli e Ana Claudia Fanton Tanganelli–
infração: Injúria– despacho: aos 28/09/2004, “Sendo assim, e,
tendo-se esgotado o prazo decadencial, motivo pelo qual o ví-
cio não pode ser sanado, determino o arquivamento do feito.
Intime-se.”– ADV.: DR. ORLANDO TANGANELLI JÚNIOR.

SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 57/04
JUIZ DE DIREITO: DR. HUMBERTO LUIZ CARAPU-
NARLA

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADÉLCIO JOSÉ ZENNI 02 436/02
ADÉLCIO JOSÉ ZENNI 49 2403/98
ALCIDES SIQUEIRA GOMES 57 866/03
ALESSANDRO HENRIQUE BANA
PAILO 60 529/04
ALOÍSIO CARLOS MARCOTTI 04 1197/04
ALTAMIR LINARES 61 2865/02
ALYSSON VITOR DA SILVA 59 1131/04
ANDRÉ LUIZ ROSSI 33 1259/03
ÂNGELO JOÃO JACOMEL 30 2882/02
ANTONIA DIAS DOURADO 16 226/03
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 18 772/04
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 19 1090/04
ANTONIO ÉLSON SABAINI 37 2820/03
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES 47 1235/04
BRÁULIO BELINATI GARCIA PEREZ 40 1089/04
CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES 61 2865/02
CARLOS EDUARDO M. HAPNER/
WALTER POPPI 13 2889/02
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA
DOMIT 06 954/04
CÉSAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE 12 248/02
CÉSAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE 24 1825/01
CÍCERO JOÃO RICARDO PORCELANI 33 1259/03
CLÁUDIA R. DE OLIVEIRA 43 958/04
DONIZETE SIMÕES 02 436/02
DONIZETE SIMÕES 49 2403/98
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 56 1071/04
EDMYLSON PENA DOS SANTOS 23 2668/02
EDUARDO P. HOFFMEISTER 52 1175/02
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 01 3427/02
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 05 2415/03
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 06 954/04
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 17 3564/03
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 38 3537/02
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 47 1235/04
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 51 3193/03
ELIANE REGINA DOS SANTOS 08 2119/02
ELIANE REGINA DOS SANTOS 14 2120/02
ELIANE REGINA DOS SANTOS 26 3157/02
ELIETE FUZARI OLIVO 32 2991/99
ELISIO DE OLIVEIRA SILVA 55 723/03
ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 50 826/03
ELTON RODRIGO SALLA BERG 31 1509/02
EMERSON CARLOS DA SILVA PÚGLIA 42 143/04
EUCLIDES LOPES COTRIM 35 1611/00
EVANDRO RICARDO DE CASTRO 43 958/04
FABIANA C. V. LONGHINI 32 2991/99
FÁTIMA BIGNARDI SANDOVAL 07 1366/03
FLÁVIO HIDEYUKI INUMARU 56 1071/04
FLÁVIO MENDES BENINCASA 16 226/03
FLÁVIO MENDES BENINCASA 23 2668/02
FRANCISCO MACHADO DE JESUS 35 1611/00
IDÍLIO BERNARDO DA SILVA 41 325/04
ISABELA CABRAL KISTNER 20ª 355/98
ISABELLA CABRAL KISTNER 55 723/03
ISABELLA CABRAL KISTNER 58 177/04
ISRAEL LIUTTI 04 1197/04
JAIME PEGO SIGUEIRA 33 1259/03
JAIR ANTONIO WIEBELLING 28 856/04
JAIR ANTONIO WIEBELLING 29 855/04
JAIR ANTONIO WIEBELLING 44 1177/04
JAIR ANTONIO WIEBELLING 45 1175/04
JOÃO EVERARDO RESMER VIEIRA 32 2991/99
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA, 13 2889/02
JOSÉ OSVALDO MOROTI 46 2856/00
JOSÉ PIO FERREIRA 30 2882/02
JOSÉ WLADEMIR GARBÚGGIO 11 2760/99
JOSÉ WLADEMIR GARBÚGGIO| 10 45/02
JOSEMAR CAETANO 53 377/04
JULIO AUGUSTO GIROTTO
ALEXANDRINO 01 3427/02
JULIO AUGUSTO GIROTTO
ALEXANDRINO 05 2415/03
JULIO AUGUSTO GIROTTO
ALEXANDRINO 17 3564/03
JULIO AUGUSTO GIROTTO
ALEXANDRINO 38 3537/02
JULIO AUGUSTO GIROTTO
ALEXANDRINO 51 3193/03
LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA 25 791/03
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 15 729/04
LECIR MARIA SCALASSARA 22 189/03
LUIZ EDUARDO VOLPATO 39 623/04
MARA REGINA PORCELANI 25 791/03
MÁRCIA RODRIGUES DIAS SILVA 57 866/03
MARCIO P. DE ALMEIDA 42 143/04
MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 40 1089/04

Maringá



2ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/2004 297297297297297

MÁRIO SENHORINI 03 1230/04
MAYCON F. COELHO 48 1006/02
MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER 16 226/03
MOACIR BORGES JUNIOR 48 1006/02
NEI CARVALHO DA SILVA 40 1089/04
NEUZA T. SENHORINI 03 1230/04
NIVIA MARIA RISSATO 42 143/04
ORLANDO ALEXANDRINO 01 3427/02
ORLANDO ALEXANDRINO 05 2415/03
ORLANDO ALEXANDRINO 17 3564/03
ORLANDO ALEXANDRINO 22 189/03
ORLANDO ALEXANDRINO 38 3537/02
ORLANDO ALEXANDRINO 51 3193/03
ORLANDO ALEXANDRINO1 07 1366/03
PAULO R. PONTES 13 2889/02
PAULO ROBERTO LUVISETI 52 1175/02
RENATO RIBECHI 41 325/04
RICARDO DA SILVEIRA E SILVA 41 325/04
RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS 54 697/04
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 42 143/04
RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA 36 2809/03
SANDRO ROGÉRIO PASSOS 27 2710/02
SÉRGIO SAES 58 177/04
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 09 2532/01
VERA LÚCIA BASSETO 21 2852/02
VILMA CARLA L. DE SOUZA RIBEIRO 20 3281/02
YASMINE FERNANDES 34 26/04

01 – AÇÃO DE COBRANÇA - 3427/02 – MARIA AP. L. DE
PAULA X SUL AMÉRICA C. DE SEGUROS - “julgo EXTINTO
o presente feito com fulcro no art. 269, III do CPC, por analogia”
– ADV. EDVALDO LUIZ DA ROCHA / ORLANDO ALEXAN-
DRINO e JULIO AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRINO

02 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 436/02 – MA-
RIA MADALENA DE LIMA X TUPARANDY EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS e HUDSON A C. BONOMO - MA-
NIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE sobre as certidões de fls.
94/95–ADV. ADÉLCIO JOSÉ ZENNI e DONIZETE SIMÕES

03 – AÇÃO DE COBRANÇA - 1230/04 – MARIA ALZIVAL
RAMOS X JOSÉ CARLOS BORGES e OUTRO – “...Por tudo
isso, indefiro o pedido retro. Como o feito já foi extinto, condi-
ciono o prosseguimento do feito ao pagamento das custas pro-
cessuais ou comprovação da impossibilidade de fazê-lo” ADV.
MÁRIO SENHORINI e NEUZA T. SENHORINI

04 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 1197/04 – MA-
RIA ISABEL DE FREITAS X ASSOC. BENEFICENTE BOM
SAMARITANO – “julgo extinto o presente processo com jul-
gamento do mérito, para declarar completamente improceden-
te o pedido constante da inicial, deixando de condenar a reque-
rida a indenizar o requerente...”ADV. ISRAEL LIUTTI / ALO-
ÍSIO CARLOS MARCOTTI

05 – AÇÃO DE COBRANÇA - 2415/03 – MARIA DO CARMO DA
CRUZ X SUL AMÉRICA C. DE SEGUROS – ‘ “julgo EXTINTO o
presente feito com fulcro no art. 269, III do CPC, por analogia” –
ADV. EDVALDO LUIZ DA ROCHA / ORLANDO ALEXANDRI-
NO e JULIO AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRINO

06 – AÇÃO DE COBRANÇA - 954/04 – MARIA AP. DOS
SANTOS X REAL SEGURADORA - “Recebo o recurso inter-
posto somente em seu efeito de devolutivo, nos termos do art.
43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42, §2º da
citada Lei” ADV. CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DO-
MIT / EDVALDO LUIZ DA ROCHA

07 – AÇÃO DE COBRANÇA - 1366/03 – MARIA HELENA RO-
DRIGUES X FENASEG e ITAÚ SEGUROS – “Tendo em vista a
ausência da reclamante, embora devidamente intimada,...julgo ex-
tinto o presente processo sem julgamento do mérito...” ADV. OR-
LANDO ALEXANDRINO / FÁTIMA BIGNARDI SANDOVAL

08 – AÇÃO DE COBRANÇA - 2119/02 – LAURINDO COR-
DIOLLI X PATRÍCIA DE FÁTIMA DA SILVA – “Ouça-se a
parte exeqüente acerca do expediente de fls. 48/50” ADV. ELI-
ANE REGINA DOS SANTOS

09 – AÇÃO DE COBRANÇA - 2532/01 – KENZO MIYAHARA x
AUTO AMÉRICA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS –
“Deve a parte exeqüente manifestar-se acerca do interesse no prosse-
guimento do feito” ADV. SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

10 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 45/02 – ME –
LUQUETI & SOUZA X WILMA R. PIFFER - MANIFESTAÇÃO
DO EXEQÜENTE –ADV.JOSÉ WLADEMIR GARBÚGGIO|

11 – AÇÃO DE COBRANÇA - 2760/99 – LUIZ T. NETO X
VIAÇÃO GARCIA – MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE.
ADV. JOSÉ WLADEMIR GARBÚGGIO

12 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 248/02 – LUIZ A
F. DO NASCIMENTO X ODÍLIA DE OLIVEIRA DIAS - MA-
NIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.CÉSAR EDUARDO
MISAEL DE ANDRADE

13 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 2889/02 – LAU-
RENTINO DA SILVA X BANCO SANTANDER - “POSTO
ISSO, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial desta AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS...” ADV. JOSÉ
AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA, PAULO R. PONTES e
CARLOS EDUARDO M. HAPNER/ WALTER POPPI

14 – AÇÃO DE COBRANÇA - 2120/02 – LAURINDO CORDIO-
LLI X MARCELO C. DA SILVA E OUTRO - MANIFESTAÇÃO
DO EXEQÜENTE –ADV.ELIANE REGINA DOS SANTOS

15 –EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 729/04 –
LAURICI PELEGRINI JUNIOR X TIAGO DOS SANTOS – “
Deve a parte exequente indicar bens da parte executada passí-
veis de serem penhorados, no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção do feito” ADV. LAURICI PELEGRINI JUNIOR

16 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 226/03 –
ME – LOTÉRICA SUPER PREMIUM X CAIXA SEGURA-
DORA - “julgo EXTINTO o presente feito com fulcro no
art.794, I do CPC, por analogia” – ADV.ANTONIA DIAS
DOURADO / FLÁVIO MENDES BENINCASA e MILTON
LUIZ CLEVE KÜSTER

17- AÇÃO DE COBRANÇA - 3564/03 – LUCIANA P. BERTO
X ITAÚ SEGUROS - “Defiro o pedido de fls. 88, parágrafo 1º,
observando, no entanto à parte reclamante o art. 12 da Lei 1060/
50. Recebo o recurso adesivo interposto somente em seu efeito
de devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-

se o disposto no art. 42, §2º da citada Lei” ADV. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA / ORLANDO ALEXANDRINO e JULIO
AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRINO

18 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 772/04 –
LUIS H. WOLF X CELSO K. TANIGUTI – “ Deve a parte
exequente indicar bens da parte executada passíveis de serem
penhorados, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do fei-
to” ADV. ANTONIO CAMARGO JUNIOR

19 – AÇÃO DE COBRANÇA - 1090/04 – LUIZ H. WOLF X
MOACYR DE MELLO – “Primeiramente manifeste-se à parte
reclamante acerca do efetivo cumprimento do acordo mencio-
nado às fls. 17. Ainda, havendo cumprimento do acordo pela
parte reclamada, o documento de fls. 06 deverá ser entregue a
mesma” adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR

20 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 3281/02 – LUIZ
C. BALAN X SHEILA M. M. FADUL - MANIFESTAÇÃO DO
EXEQÜENTE –ADV.VILMA CARLA L. DE SOUZA RIBEIRO

20a – AÇÃO DE COBRANÇA – 355/98 – LEONILDO C. CAR-
VALHO X GERALDO DIAS DA SILVA - MANIFESTAÇÃO
DO EXEQÜENTE quanto ao interesse no prosseguimento do
feito –ADV.ISABELA CABRAL KISTNER

21 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 2852/02 – LAU-
DÍVIA ALVES PORTUGAL X ARMANDO DA SILVA - MANIFES-
TAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.VERA LÚCIA BASSETO

22 – AÇÃO DE COBRANÇA - 189/03 – LUCILENE DE MORAES
e OUTROS BRADESCO SEGUROS - MANIFESTAÇÃO das partes
quanto ao contido no expediente de fls. 84 dos autos –ADV.LECIR
MARIA SCALASSARA / ORLANDO ALEXANDRINO

23 –AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 2668/03 – LUIZ
ALBERTO RUFONI X PETRALCOOL DISTRIBUIDORA DE
PETRÓLEO e REAL SEGUROS - “Recebo o recurso interpos-
to somente em seu efeito de devolutivo, nos termos do art. 43
da Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42, §2º da citada
Lei” ADV. FLÁVIO MENDES BENINCASA / EDMYLSON
PENA DOS SANTOS

24 – AÇÃO DE COBRANÇA - 1825/01 – LAVA JATO SÃO DO-
MINGOS X JOSÉ CARLOS DA COSTA e OUTRA - MANIFES-
TAÇÃO DO EXEQÜENTE quanto ao interesse no prosseguimento
do feito –ADV.CÉSAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

25 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 791/03 – LEANDRO
CAPELINI NEGRI X HERG JEANS e VALDEMIR BORRASCA -
“Dê-se ciência às partes da baixa dos autos”ADV. LAIRDE ANDRI-
AN DE MELO LIMA / MARA REGINA PORCELANI

26- AÇÃO DE COBRANÇA - 3157/02 – LUIZ AVELINO
D’ONOFRE X MARIA L. DOS SANTOS DO NASCIMENTO
- “Dê-se ciência às partes da baixa dos autos”ADV. ELIANE
REGINA DOS SANTOS

27 – AÇÃO DE COBRANÇA - 2710/02 – LUIZ CARLOS AL-
VES MOREIRA X MORIEL WALISSON PARISSOTO - MA-
NIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.SANDRO ROGÉRIO
PASSOS

28 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 856/04 –
JAIR ANTONIO WIEBELLING X REINALDO INÁCIO DA
SILVA – Ao Autor para comparecer em cartório, em 05 dias,
para o fim de retirar o valor depositado de quitação de débito
ADV. JAIR ANTONIO WIEBELLING

29 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 855/04 –
JAIR ANTONIO WIEBELLING X GERALDO DA A FERREI-
RA – “julgo EXTINTO o presente feito com fulcro no art. 51, I
da Lei 9099/95 e art. 267, III do CPC, por analogia” – ADV.
JAIR ANTONIO WIEBELLING

30 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 2882/02 – JOSÉ
PIO FERREIRA X BANCO ITAÚ – “Indefiro o pedido de inclu-
são de despesas que o reclamante teve que com locomoção e ali-
mentação por falta de amparo legal. O reclamante deve requerer a
execução apenas daquilo que restou estabelecido na sentença”
ADV. ÂNGELO JOÃO JACOMEL e JOSÉ PIO FERREIRA

31 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 1509/02 – JOSE-
FINA B. SOARES X SIDNEY L. DE ALMEIDA OUTRO -
MANIFESTAÇÃO DO RECLAMANTE –ADV.ELTON RO-
DRIGO SALLA BERG

32 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 2991/99 – JO-
VELINO GARCIA X VIAPAR - “Dê-se ciência às partes da
baixa dos autos”ADV JOÃO EVERARDO RESMER VIEIRA
e FABIANA C. V. LONGHINI / ELIETE FUZARI OLIVO

33 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 1259/03 – JUA-
REZ DE OLIVEIRA X ORION PRODUÇÕES FOTOGRÁFI-
CAS - “POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido inicial
para, de consequência, CONDENAR o reclamado, já qualifica-
dos, a pagar para a parte Reclamante, também já qualificada, a
quantia de R$ 5.200,00...” ADV.JAIME PEGO SIGUEIRA / CÍ-
CERO JOÃO RICARDO PORCELANI e ANDRÉ LUIZ ROSSI
34 – AÇÃO DE COBRANÇA - 26/04 – JOSE CARLOS TORRECI-
LHAS X WAGNER DOMINGUES PINTO e OUTROS - MANI-
FESTAÇÃO DO RECLAMANTE –ADV.YASMINE FERNANDES

35 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 1611/00 –
JOÃO AP. GOTARDO X ALPHA CLUBE BRASIL - “julgo
EXTINTO o presente feito com fulcro no art. 51, I da Lei 9099/
95 e art. 267, III do CPC, por analogia” – ADV.EUCLIDES
LOPES COTRIM / FRANCISCO MACHADO DE JESUS

36 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 2809/03
– JOSÉ M. DE OLIVEIRA X SANDRA RODRIGUES - “julgo
EXTINTO o presente feito com fulcro no art. 51, I da Lei 9099/
95 e art. 267, III do CPC, por analogia” – ADV.RODRIGO
VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA

37 – AÇÃO DE COBRANÇA - 3820/03 – JAIRO GENARO X WIL-
SON FRANCISCO – “Para que o feito retro possa ser atendido, deve
o exeqüente indicar o local em que o veículo possa ser encontrado
para fins de penhora” ADV. ANTONIO ÉLSON SABAINI

38 - AÇÃO DE COBRANÇA - 3537/02 – JOSÉ ROBERTO DA SIL-
VA X ITAÚ SEGUROS – “Ao arquivo, observando-se as formalidades
legais” ADV. EDVALDO LUIZ DA ROCHA / ORLANDO ALEXAN-
DRINO e JULIO AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRINO

39 – AÇÃO DE COBRANÇA - 623/04 – JOAQUIM E. BERSA X
ANTONIO TERUEL CARMONA – “julgo procedente o pedido para,

em conseqüência CONDENAR os reclamados NATONIO T. CAR-
MONA e VANESSA T. CARMONA a pagar para o reclamante a
importância de R$ 1.050,00...” ADV. LUIZ EDUARDO VOLPATO

40 – AÇÃO DE COBRANÇA - 1089/04 – JOÃO J. SOBRI-
NHO X BANCO ITAÚ - “Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido inicial, para o fim de CONDENAR o banco reclamado
a efetivar o pagamento ao reclamante, do valor a ser apurado,
das diferenças verificadas entre ao índice de correção monetá-
ria efetivamente pago e o índice apurado pelo IPC...” ADV.
NEI CARVALHO DA SILVA / BRÁULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI

41 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 325/04 – JURACY
S. KISVARDAI X MARIO RAVAGNANI – “julgo procedente o
pedido formulado pela Autora e condeno o réu ao pagamento do
valor de R$ 3.000,00...” ADV. RENATO RIBECHI / IDÍLIO BER-
NARDO DA SILVA e RICARDO DA SILVEIRA E SILVA

42 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 143/04 – JOÃO
LUIS RESENDE X SHOPPING ATACADISTA FEIRAVEST
MERCOSUL – “julgo procedente o pedido formulado pelo auto
e condeno o réu ao pagamento do valor R$ 8.850,00...” ADV,
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA / EMERSON CARLOS
DA SILVA PÚGLIA, MARCIO P. DE ALMEIDA e NIVIA MA-
RIA RISSATO

43 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 958/04 –
JOSÉ D. FERREIRA X PAULO F. DA SILVA – “Indefiro o
pedido de fls. 13, visto que não cabe a suspensão do processo
no Juizado E. Cível. Assim, deve a parte exeqüente indicar bens
da parte executada passíveis de serem penhorados, em 10 dias,
sob pena de extinção do feito” ADV. EVANDRO RICARDO
DE CASTRO e CLÁUDIA R. DE OLIVEIRA

44 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 1177/04 –
JAIR ANTONIO WIEBELLING X APARECIDO G. DA SILVA
- MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING

45 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 1175/04 –
JAIR ANTONIO WIEBELLING X MÁRCIO S. L. RODRI-
GUES - MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV. JAIR
ANTONIO WIEBELLING

46 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 2856/00 –
EMERSON DA S. PEREIRA JUNIOR X SANTA ALICE -
MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.JOSÉ OSVAL-
DO MOROTI

47 - AÇÃO DE COBRANÇA - 1235/04 – IVANIRA O C. SOU-
ZA X BRADESCO SEGUROS – “Haja vista tratar-se de maté-
ria exclusivamente de direito, indefiro o pedido de realização
de audiência de instrução e julgamento solicitado às fls. 58-
verso. Assim, intime-se a parte reclamada para impugnar a
contestação no prazo de 10 dias” ADV. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA / APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES

48 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 1006/02 – ELOIZA
MARIA P. AMÂNCIO X BANCO REAL - “julgo EXTINTO o
presente feito com fulcro no art. 794, I do CPC, por analogia...Ainda,
intime-se a parte exeqüente para que proceda o levantamento do
valor depositado as fls. 94, desta vez por mandado” – ADV.MOACIR
BORGES JUNIOR / MAYCON F. COELHO

49 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 2403/98 –
FRANCISCO AP. FERREIRA X ~PRODUÇÕES FOTOGRÁ-
FICAS MIRANDA – “Intime-se o procurador da parte exeqüente
para que forneça o atual endereço deste e do executado, visto
que conforme fls. 145-verso os mesmos não foram encontra-
dos” ADV. ADÉLCIO JOSÉ ZENNI e DONIZETE SIMÕES

50 – AÇÃO DE COBRANÇA - 826/03 – ME – IRMÃOS PA-
LOMBINO X WILSON MENDES - “julgo EXTINTO o pre-
sente feito com fulcro no art. 51, I da Lei 9099/95” –
ADV.ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU

51 - AÇÃO DE COBRANÇA - 3193/03 – EMIDIO DE GRAN-
DIS e OUTRO X ITAÚ SEGUROS – “Ao arquivo, observan-
do-se as formalidades legais”ADV. EDVALDO LUIZ DA RO-
CHA / ORLANDO ALEXANDRINO e JULIO AUGUSTO GI-
ROTTO ALEXANDRINO

52 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 1175/02 – GIL-
BERTO GARGARO X RIO IVAÍ EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS - “POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido
inicial para, de consequência, CONDENAR a reclamada, a pa-
gar ao Reclamante o valor correspondente ao pagamento de 04
parcelas, no valor de R$ 355,00...” ADV.EDUARDO P. HO-
FFMEISTER e PAULO ROBERTO LUVISETI

53 -AÇÃO DE COBRANÇA - 377/04 – FERNANDO YATA-
RO SUZUKI e OUTRA X BANESTADO – Ao procurador do
Autor para comparecer em cartório, em 05 dias, para retirar o
alvará judicial ADV. JOSEMAR CAETANO

54 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 697/04 – ELE-
ANDRO JOSÉ MASSI X BRASIL TELECOM - MANIFES-
TAÇÃO do reclamante acerca do interesse no prosseguimento
do feito –ADV.RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS

55 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 723/03 – FÁBIO
AP. DUENA X LÚCIA D. COLOTONI - “POSTO ISSO, julgo
IMPROCEDENTE o pedido inicial desta AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS ...” ADV. ISABELLA CABRAL KIST-
NER / ELISIO DE OLIVEIRA SILVA

56 – AÇÃO DE COBRANÇA - 1071/04 – HIROZI MASAKI X
BANCO HSBC - “Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido
inicial, para o fim de CONDENAR o banco reclamado a efetivar
o pagamento ao reclamante, do valor a ser apurado, das diferen-
ças verificadas entre ao índice de correção monetária efetiva-
mente pago e o índice apurado pelo IPC...” ADV. EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR / FLÁVIO HIDEYUKI INUMARU

57 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 866/03 – EDÍL-
SON DE ALMEIDA ALVES X JEAN R. DOS SANTOS e OU-
TRO – “julgo EXTINTO o presente feito com fulcro no art.
269, III do CPC, por analogia” – ADV. ALCIDES SIQUEIRA
GOMES / MÁRCIA RODRIGUES DIAS SILVA

58 - INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 177/04- FLÁVIO JOSÉ
DE LIMA X MAGANIZE LUÍZA - “Recebo o recurso inter-
posto somente em seu efeito de devolutivo, nos termos do
art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42, §2º
da citada Lei” ADV. SÉRGIO SAES / ISABELLA CABRAL
KISTNER

59 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 1131/04 –
GENTIL LORENSON X VALDIR HARTHMANN - MANIFES-
TAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.ALYSSON VITOR DA SILVA

60 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 529/04 – ME
– FRATINE COLCHÕES X IVENIR S. DE SOUZA - “julgo EX-
TINTO o presente feito com fulcro no art. 794, I do CPC, por ana-
logia” – ADV. ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAILO

61 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 1865/02 –
MARIA RITA CHAGAS DOS SAZNTOS PEREIRA X ORAN-
DIR MARTINS – “ Audiência de Instrução e Julgamento rede-
signada para dia 14/12/2004 às 09:30Hs.” – ADV. ALTAMIR
LINARES / CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES.

PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 120/2004
JUIZ DE DIREITO: DR. WALDEMAR DA COSTA LIMA NETO
SECRETÁRIA: CILENE FANHANI

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ROBERTA PATRÍCIA FIGUEIREDO
ROCHA 01 3892/03
ALESSANDRA TAKAKI 02 251/04
IDA REGINA PEREIRA 03 3147/00
MARLI DE FÁTIMA DA SILVEIRA
CORSI 04 1373/00
ELISABETE DE ANDRADE YAEDU 05 3905/03
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 06 3125/01
CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE 07 129/04
LAURICI PELEGRINI JÚNIOR 08 3504/02
CLEVERSON MARCEL COLOMBO 09 1063/04
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 10 1173/04
VALDEMAR LEITE MORAES 11 2108/03
BRAULIO BELLINATI GARCIA 12 1315/03
ORLANDO ALEXANDRINO/EDVALDO
LUIZ DA ROCHA 13 3792/03
JOSIELE ZAMPIERI DA MATA 14 3400/03
ALEXSANDRO REVERTE QUINTEIRO/
ILZA ANDRADE CAMPOS SILVA 15 325/04
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS
SANTOS 16 1371/01
CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI 17 3642/02
ORLANDO ALEXANDRINO/ANTÔNIO
CAMARGO JUNIOR 18 984/04
CICERO JOÃO RICARDO PORCELANI/
SANDRA REGINA RODRIGUES 19 454/03-ME
MARCELO PAULO SAUTCHUK
MARCHI 20 670/03-ME
DOUGLAS KAZUO TAKAYAMA/INEZ
FRANCISCA VIEIRA MEYER 21 1709/03
YASMINE FERNANDES 22 3055/03
ANTÔNIO LORENZONI NETO/
23 1702/03
EDUARCO AMARAL POMPEO 24 3083/00
CINTIA RESQUETTI OSSUCCI 25 1543/02

01 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3892/03 – FLÁVIA DE CAMPOS
FERNANDES X BANCO BRADESCO S/A – Para manifestação
nos autos, no prazo de cinco (05) dias, acerca do pagamento efetu-
ado conforme DJO – Depósito Judicial Ouro no valor de R$ 616,78
(fls. 52). ADV. ROBERTA PATRÍCIA FIGUEIREDO ROCHA

02 – REVISÃO CONTRATUAL – 251/04 – FABIANE ABU-
JANRA X CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO. Para comparecer perante esta Secretaria
a fim de proceder ao levantamento das importâncias deposita-
das a título de caução e pagamento efetuado pelo requerido no
valor de R$ 1.032,57. ADV. ALESSANDRA TAKAKI

03 – REPARAÇÃO DE DANOS – 3147/00 – JOANA NEVES
DE CAMARGO X SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANÁ. Ao executado para comparecer peran-
te esta Secretaria, a fim de assinar o Termo de Penhora de fls. e
para interposição de embargos, querendo, no prazo legal. ADV.
IDA REGINA PEREIRA
04 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1373/00
– JOSÉ AUGUSTO DA SILVA X ANTÔNIO APARECIDO DE
SOUZA. Para manifestação nos autos ante a certidão do Sr.
Oficial de Justiça que deixou de proceder a remoção e a entre-
ga dos bens ao autor porque o réu negou em entregá-los tendo
em vista que entrou em composição amigável. ADV. MARLI
DE FÁTIMA DA SILVEIRA CORSI

05 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 3905/03
– OSNI DONISETE PALOMBINO X VALDENIR APARECI-
DO DE SOUZA. Para indicar o correto e atual endereço do
reclamado no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. ADV.
ELISABETE DE ANDRADE YAEDU

06 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3125/01 – PAULO SÉRGIO
DA SILVA X TELEPAR CELULAR S/A – À parte credora para
em 10 dias, dizer se tem interesse na execução da sentença.
ADV. LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI

07 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 129/04 –
MALU DE LOURDES DARIENZO PELACANI X SEBASTI-
ÃO PIRES DE LACERDA E OUTROS. Para manifestação nos
autos ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça que citou os re-
queridos Sebastião Pires de Lacerda, Carlos Alberto Barbosa
Braga e Nadja de Almeida, mas deixou de citar a executada
Lea Medeiros Pires porque não reside mais no endereço, de-
vendo indicar o correto e atual endereço da executada, no pra-
zo de 10 dias, sob pena de extinção. ADV. CESAR EDUARDO
MISAEL DE ANDRADE

08 – OBRIGAÇÃO DE FAZER – 3504/02 – APARECIDA DE
FÁTIMA MAINA MIRANDA X EDUARDO DOS REIS. Para
ciência do despacho que indeferiu o pedido de bloqueio do ve-
ículo, porque ele não é de propriedade do executado, conforme
documento de fls. Para ciência da sentença que julgou parcial-
mente procedente o pedido do autor. Devendo o exeqüente in-
dicar bens passíveis de penhora em dez dias, sob pena de ar-
quivo. ADV. LAURICI PELEGRINI JÚNIOR

09 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1063/04 –
ANTÔNIO CARLOS MANGIALARDO JÚNIOR X VALTER
ROGÉRIO FUJI ELEODORO. Para manifestação nos autos ante
a certidão do Sr. Oficial de Justiça que citou o executado mas
deixou de penhorar bens e de fazer a inventariança dos bens por-
que o executado é solteiro e vive sob dependência dos pais, de-
vendo o autor indicar bens passíveis de penhora, em dez dias, pena
de arquivo. ADV. CLEVERSON MARCEL COLOMBO
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10 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1173/04 – AUREA FERREI-
RA DA SILVA X BRADESCO SEGUROS. Para manifestação
nos autos, ante a resposta dos ofícios expedidos ao HSBC e
FENASEG (fls. 77/78). ADV. EDVALDO LUIZ DA ROCHA

11 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2108/03 – YASUHARO NISHI-
MURA X CLAUDEMIR BENTO. Para se manifestar no prazo
de 10 dias, acerca da certidão do Oficial de Justiça no sentido
de dizer se possui interesse na adjudicação dos bens constrita-
dos, bem como para que se manifeste acerca da proposta de
acordo de fls. 33 – R$ 776 – 10 x de R$ 60,00 (proposta feita
pelo réu ao autor). ADV. VALDEMAR LEITE MORAES

12 – REPARAÇÃO DE DANOS – 1315/03 – TEREZA CRISTI-
NA GURGEL AMARAL X BANCO ITAÚ S/A - Para compare-
cer perante a Secretaria deste Juizado, no prazo de cinco dias, a
fim de efetuar o pagamento da diferença, conforme cálculo de
fls. 77 no valor de R$ 31,32. Decorrido o prazo sem pagamento
será expedido mandado de penhora para cumprimento pelo Sr.
Oficial de Justiça. ADV. BRAULIO BELLINATI GARCIA

13 - AÇÃO DE COBRANÇA – 3792/03 – WILSON CARDO-
SO DE OLIVEIRA X BRADESCO SEGUROS S/A – Ante a
juntada de comprovante de pagamento do porte de remessa,
reconsidero o despacho de fls. 77. Para ciência do despacho
que recebeu o recurso interposto pelo requerido, no efeito de-
volutivo. Ao apelado para contra-razões, querendo. Após, apre-
sentadas ou não as contra-razões, remetam-se os autos A Egré-
gia Turma REcursal Única dos Juizados Especiais. ADV. OR-
LANDO ALEXANDRINO/EDVALDO LUIZ DA ROCHA

14 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3400/03 – JOSÉ MORIGI X
BANCO DO BRASIL S/A – Para manifestação nos autos, di-
zendo se possui interesse no prosseguimento do feito, no prazo
de dez dias. Decorrido o prazo sem manifestação, o processo
será arquivado. ADV. JOSIELE ZAMPIERI DA MATA

15 – INDENIZAÇÃO – 325/04 – ELIONAI VOLOVSKI SAM-
PAIO X MARIETA FERNANDES SANTOS. Para ciência da
decisão de fls. 119/120 que afastou a preliminar de prescrição
da ação, designando-se audiência de instrução e julgamento
para o dia 17 de fevereiro de 2005, às 14h30min, ficando as
partes cientes de que poderão comparecer acompanhadas de
até 03 (três) testemunhas cada. ADV. ALEXSANDRO REVER-
TE QUINTEIRO/ILZA ANDRADE CAMPOS SILVA

16 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1371/01 –
ANTÔNIO FRANCISCO X AGENOR DIONIZIO BIAGA FILHO
E OUTRA. Audiência de embargos designada para o dia 08/12/04, às
17h05min. ADV. MÁRCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS

17 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 3642/02
– IVAN VIOLIN X FIORI PRANJIANTE NETO. Para mani-
festação nos autos ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça que
deixou de proceder a penhora por não tê-lo encontrado. ADV.
CLORIS DE FÁTIMA CAMPESTRINI

18 – AÇÃO DE COBRANÇA – 984/04 – NELSON MORET-
TO X ITAÚ SEGUROS S/A – Para ciência do despacho que
recebeu o recurso interposto pelo requerido, no efeito devolu-
tivo. Ao apelado para contra-razões, querendo. Após, apresen-
tadas ou não as contra-razões, remetam-se os autos à Egrégia
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais. ADV. ORLAN-
DO ALEXANDRINO/ANTÔNIO CAMARGO JÚNIOR

19 – REPARAÇÃO DE DANOS – 454/03 – ME – ORION PRO-
DUÇÕES FOTOGRÁFICAS LTDA. – ME X BRASIL TELE-
COM S/A – Para ciência do despacho que recebeu o recurso
interposto pelo requerido, no efeito devolutivo. Ao apelado para
contra-razões, querendo. Após, apresentadas ou não as contra-
razões, remetam-se os autos à Egrégia Turma REcursal Única
dos Juizados Especiais. ADV. CÍCERO JOÃO RICARDO POR-
CELANI/SANDRA REGINA RODRIGUES
20 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 670/03 –
ME – SASSARIKANDO MODA INFANTIL LTDA. X MA-
RIA RAMOS LOPES DOS SANTOS. Para que indique bens
da executada, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivo. ADV.
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

21 – HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO – 1709/03 – SINEZIO
DONIZETE PEREIRA GOULART E OUTRA X O JUÍZO. Para
ciência do despacho de fls. 46 autorizando o desentranhamento
dos documentos, permanecendo cópia nos autos. Ao contador
conforme já determinado. ADV. DOUGLAS KAZUO TAKAYA-
MA/INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER

22 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 3055/03 –
SILVIO DOUGLAS MATHIAS X ITALMAR FERREIRA FILHO.
Para manifestação nos autos ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça
que deixou de proceder a penhora porque o reclamado não permitiu
a inventariança dos bens. ADV. YASMINE FERNANDES

23 – RESTIUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 1702/03 – INKA-
RI COELHO BONILHA X CONSÓRCIO NACIONAL VO-
LKSWAGENS LTDA. Ante ao requerimento de fls. 176, veri-
fica-se que não foi expedida carta precatória e o mandado ex-
pedido às fls. 170-v foi devolvido e juntado às fls. 172/173.
Ante o contido no petitório retro, primeiramente, oficie-se a
agência do Banco Itaú constante do comprovante de abertura
de conta para depósito judicial às fls. 177, solicitando a trans-
ferência do numerário depositado para a agência desta comar-
ca vinculando-se a este Juizado. Após a transferência, expeça-
se o respectivo alvará. ADV. ANTÔNIO LORENZONI NETO/
MARCELO TESHEINER CAVASSANI

24 – REPARAÇÃO DE DANOS – 3083/00 – MARIA IMACULA-
DA MOREIRA X TELEPAR TELECOMUNICAÇÕES DO PA-
RANÁ S.A E OUTRO. Para manifestação nos autos ante a notícia
de pagamento do débito e a certidão do Oficial de Justiça que devol-
veu o mandado sem cumprimento certificando que houve o paga-
mento da dívida. ADV. EDUARCO AMARAL POMPEO

25 – RESTIUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 1543/02 – ILDA
GARCIA DA CRUZ THEODORO X CONSÓRCIO NACIO-
NAL LUIZA S/C LTDA. Para manifestação nos autos face o
pagamento da diferença no valor de R$ 23,38 conforme certi-
dão de fls. 260. ADV. CINTIA RESQUETTI OSSUCCI

Comarca de Morretes
Juizado Especial Cível
Juiz de Direito: Dr. José Eduardo de Mello Leitão Salmon
Secretário: Mário Pereira da Silva
Relação nº 11/2004

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Narelvi Carlos Malucelli 001 100/1997
Pedro Sergio Lopes Jucá Granja 001 100/1997
Oksandro Osdival Gonçalves 002 123/2001

01 - Autos nº 100/1997 Reclamante – José Souza Filho Recla-

mado – Lourival dos Santos – Intimação transcrito do r. despa-
cho de fls. 95: Recebo o recurso de apelação em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. Ao apelado para oferecer razões de
contrariedade, querendo, no prazo de dez dias (§ 2º do art. 42
da Lei nº 9.099/95). Defiro fls. 93. Int. Dil. Mts, 22/11/04. José
Eduardo de Melo Leitão Salmon Juiz de Direito.

02 - Autos nº 123/2003 Reclamante – Edite Pulsides Fagundes.
Reclamado – Volkswagen Leasing S/A (na pessoa do seu Re-
presentante Legal) - Intimação da r. sentença de fls. 30/31, na
qual foi julgado improcedente o pedido.

COMARCA DE PALMITAL – PARANÁ
RELAÇÃO DE Nº 14/2004

Processo do JEC nº 20/2002 – OBJETIVO: INTIMAR DEFENSOR
Réu:(s): Dirson Granemann Hoffmann
Intimação do defensor do acusado que este Juízo deixou de receber
a apelação do réu, eis que desprovida das respectivas razões, con-
forme determina o artigo 82, § 1º da lei nº 9.099/95, sendo designa-
da a Audiência Admonitória para o dia 02.12.2004 às 10:00 horas.

Dr. Luciano Dalponte, OAB/SC 17.813-B

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - COMARCA DE PON-
TA GROSSA
JUIZ SUPERVISOR: DR. PEDRO HENRIQUE BETIO
RELAÇÃO Nº 66/2004

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
ALEX FERNANDO DAL PIZZOL 01 392/00
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO15 2597/03
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 03 1046/02
CARLOS EDUARDO MARTINS
BIAZETTO 05 1414/02
CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS 16 2004.144-9
CLEÓFAS VIANA DE MORAES 13 1834/03
EDDY CLEBBER DALSSOTO 06 1661/02
EDMUNDO MANOEL SANTANA 18 2004.308-2
EDSON APARECIDO STADLER 20 2004.1080-4
EVERSON MANJINSKI 11 1191/03
EVERSON MANJINSKI 14 1888/03
ISABEL APARECIDA HOLM 06 1661/02
JOSÉ CARLOS DO CARMO 10 780/03
JOSÉ CARLOS DO CARMO 19 2004.613-4
JOSÉ LUIZ TELEGINSKI 08 2491/02
JULIANO DEMIAN DITZEL 12 1246/03
LUÍS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA 13 1834/03
MELISSA ANDRÉA SMANIOTTO 09 477/03
PAULO GROTT FILHO 09 477/03
PAULO GROTT FILHO 22 2004.1784-1
PAULO HENRIQUE FRANK JÚNIOR 18 2004.308-2
POLIANA MARIA CREMASCO
FAGUNDES CUNHA 21 2004.1638-4
ROMMEL RITTER VON JELITA 13 1834/03
SUZINAIRA DE OLIVEIRA 04 1098/02
TALITA ANGÉLICA HENRIQUES 02 161/02
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 03 1046/02
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 07 2431/02
WILSON RIBEIRO JÚNIOR 17 2004.237-3

01. PEDIDO 392/00 - MÁRIO BITTENCOURT DE OLIVEIRA X
ANTONIO ARAÚJO FILHO - Ao exeqüente para se manifestar a res-
peito do contido à fl. 57. - Adv. ALEX FERNANDO DAL PIZZOL.

02. EXECUÇÃO 161/02 - HELIOMAR RODRIGUES DO PRA-
DO X CÍCERO JOSÉ SMANIOTTO - Ao exeqüente para tomar
ciência sobre a penhora e avaliação, facultada a manifestação
em cinco dias. - Adv. TALITA ANGÉLICA HENRIQUES.

03. PEDIDO 1046/02 - DORIAN CORREIA DA SILVA X EM-
BRATEL S/A - Proferida sentença julgando procedente o pedi-
do inicial para condenar a ré a pagar a quantia de R$ 260,00,
corrigida pelo INPC e acrescida de juros moratórios a partir de
julho/2004. - Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN, ANA
ELISA VIEIRA NAVARRO.

04. PEDIDO 1098/02 - VALDOMIRO ALVES DA CRUZ X FAR-
ROUPILHA ADM. CONSÓRCIOS - Mantida a decisão de fl. 54
pelos seus próprios fundamentos, sem prejuízo de que as partes se
componham a respeito da obrigação a que foi condenada a ré na
sentença. Por outro lado, permite-se a permanência dos documen-
tos de fls. 57/58. - Adv. SUZINAIRA DE OLIVEIRA.

05. PEDIDO 1414/02 - APARECIDA DE FÁTIMA LIMA X
JANDER DANIEL POSSATO MACHADO - Manifestar-se a
respeito da não localização do executado. - Adv. CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO.

06. PEDIDO 1661/02 - ANTONIO ALIR DALSSOTTO X BRA-
SIL TELECOM S/A - Proferida sentença julgando extinto o
processo com base no art. 51, II da Lei 9.099/95, visto que a
matéria controvertida exige a produção de prova pericial para a
sua elucidação. - Adv. EDDY CLEBBER DALSSOTO, ISA-
BEL APARECIDA HOLM.

07. PEDIDO 2431/02 - VALDEMIRO FACIN LANZARIN X LOU-
RIVAL PEDRO DA SILVA - Manifestar-se a respeito da não locali-
zação do executado. - Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN.

08. EXECUÇÃO 2491/02 - IVAR JORGE RYBU X EDIVAL-
DO GEBILUCA - Manifestar-se a respeito da não localização
do executado. - Adv. JOSÉ LUIZ TELEGINSKI.

09. PEDIDO 477/03 - ALEXSANDRO MOISÉS HANESCH
X ANTONIO NOVATZKI - Proferida sentença julgando im-
procedente o pedido inicial. Arbitra-se o valor de R$ 150,00 de
honorários pela prestação de assistência judiciária gratuita ao
autor para fins do art. 22, § 1º da Lei 8.906/94. - Adv. PAULO
GROTT FILHO, MELISSA ANDRÉA SMANIOTTO.

10. PEDIDO 780/03 - MARCELO HARTMANN X KARINE
TEIXEIRA SALOMÃO E OUTRO - Proferida decisão man-
tendo a decisão de fl. 120, inobstante as razões de fls. 121/122,
e negando seguimento ao recurso de fls. 123/125, pois no jui-
zado especial cível somente há recurso contra sentença. - Adv.
JOSÉ CARLOS DO CARMO.

11. PEDIDO 1191/03 - MÁRCIO SOUZA FERREIRA X MAR-
LISE REGINA MARTINS - Manifestar-se a respeito do contido
no auto de descrição de bens. - Adv. EVERSON MANJINSKI.

12. EXECUÇÃO 1246/03 - JOSÉ LUIZ KLOSTER X ANTO-
NIO ALBARI FERREIRA - Ao exeqüente para se manifestar
sobre o contido nos ofícios de fls. 38/39. - Adv. JULIANO DE-
MIAN DITZEL.

13. PEDIDO 1834/03 - ALCIONE L. W. BEHRENDT X DA-
NIELA DE CÁSSIA DUARTE E OUTRO - Proferida sentença
julgando improcedente o pedido inicial. - Adv. CLEÓFAS VI-
ANA DE MORAES, LUÍS FERNANDO LOPES DE OLIVEI-
RA, ROMMEL RITTER VON JELITA.

14. PEDIDO 1888/03 - JOSEFA WINKLER X ALEX CARLOS
PINHEIRO DA ROSA E OUTRA - À exeqüente para indicar o
local onde está o bem para que se realize o depósito judicial, sem
o qual não há penhora. - Adv. EVERSON MANJINSKI.

15. PEDIDO 2597/03 - JORGE WADIH ACRAS X CREDI-
CARD S/A - Proferida decisão negando provimento aos em-
bargos declaratórios do autor. - Adv. AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA FILHO.

16. PEDIDO 2004.144-9 - JOÃO URIAS RODRIGUES GO-
MES X EUCATUR LTDA. - Proferida sentença julgando ex-
tinto o processo com base no art. 51, III da Lei 9.099/95 (reco-
nhecimento da incompetência territorial). - Adv. CHARLES PE-
REIRA LUSTOSA SANTOS.

17. EXECUÇÃO 2004.237-3 - MARIA CÂNDIDA DA SILVA
X WILLIAN NEGRELLI BARÃO - Não é aplicável no juizado
especial cível a suspensão indefinida do processo de execução.
Concedido o prazo certo de um mês para que a exeqüente indi-
que bens penhoráveis do executado e, se for o caso, o local
onde se encontram. - Adv. WILSON RIBEIRO JÚNIOR.

18. PEDIDO 2004.308-2 - ALESSANDRA DE SOUZA E OU-
TROS X BRASIL SUL LINHAS RODOVIÁRIAS LTDA. E
OUTRA - Proferida sentença julgando procedente o pedido ini-
cial para condenar as rés, solidariamente, a pagar o valor de R$
1.200,00 para cada autor, corrigido pelo INPC desde fevereiro/
2004 e acrescido de juros desde a sentença. - Adv. PAULO HEN-
RIQUE FRANK JÚNIOR, EDMUNDO MANOEL SANTANA.

19. PEDIDO 2004.613-4 - LAURO RUTES X GLOBAL TELECOM
S/A - Ao exeqüente para se manifestar a respeito do cumprimento da
transação de fls. 40/42. - Adv. JOSÉ CARLOS DO CARMO.

20. PEDIDO 2004.1080-4 - GIOVANA HANSEN E OUTROS
X JOÃO EVERSON D’AMICO JORGE - Proferida sentença
julgando procedente o pedido inicial. - Adv. EDSON APARE-
CIDO STADLER.

21. EXECUÇÃO 2004.1638-4 - LUIZ ALBERTO VANTROBA
X CARLOS EDUARDO DA SILVA GUIMARÃES - Proferida
decisão rejeitando a exceção de pré-executividade, visto que o
prazo prescricional para a eficácia executiva se conta até a data
em que foi proposta a execução, e não até a citação do executado.
- Adv. POLIANA MARIA CREMASCO FAGUNDES CUNHA.

22. PEDIDO 2004.1784-1 - SIMÃO PIMENTA LEAL X BAN-
CO DE CRÉDITO NACIONAL S/A - Proferida sentença jul-
gando extinto o processo com base no art. 51, I da Lei 9.099/
95. O autor é condenado ao pagamento de custas processuais
que reverterão ao Funrejus. - Adv. PAULO GROTT FILHO.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA R0XA -
ESTADO DO PARANÁ SECRETARIA DO JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL RELAÇÃO N° 12/2004JUÍZA DE DDI-
REITO Rafael Velloso Stankevecz

INDICE DE PUBLICAÇÃO

Ordem 01Advogada: Cláudia Mara Areco Ação de Cobrança –

397/2004 – Luiz Ferreira de Souza - Moveis x Irene Soares

Objeto – Intimação da procuradora do Autor da r. sentença de

fl.05

Ordem 02 Advogada: Cláudia Mara Areco Ação de Cobrança –

398/2004 – Luiz Ferreira de Souza - Moveis x Arnildo Teófelo

Dias

Objeto – Intimação da procuradora do Autor da r. sentença de

fl.011Ordem

03 Advogada: Cláudia Mara Areco Ação de Cobrança –399/

2004 – Luiz Ferreira de Souza - Moveis x Clezenilda Velasco

Objeto – Intimação da procuradora do Autor da r. sentença de

fl.05

Ordem 04 Advogada: Cláudia Mara Areco Ação de Cobrança –

400/2004 – Luiz Ferreira de Souza - Moveis x Maria Aparecida

Estevão

Objeto – Intimação da procuradora do Autor da r. sentença de

fl.06

Ordem 05 Advogada: Cláudia Mara Areco Ação de Cobrança –

401/2004 – Luiz Ferreira de Souza - Moveis x Marise de Oli-

veira

Objeto – Intimação da procuradora do Autor da r. sentença de

fl.07

Ordem 06 Advogada: Cláudia Mara Areco Ação de Cobrança –

402/2004 – Luiz Ferreira de Souza - Moveis x Antônio Claro

Lopes

Objeto – Intimação da procuradora do Autor da r. sentença de

fl.07

Ordem 07 Advogada: Cláudia Mara Areco Ação de Cobrança –

403/2004 – Luiz Ferreira de Souza - Moveis x Flávio Ferrari

Objeto – Intimação da procuradora do Autor da r. sentença de

fl.07

Ordem 08Advogado: José Pedro de Oliveira Advogada: Cláu-

dia Mara Areco Ação de Cobrança – 404/2004 – Luiz Ferreira

de Souza - Moveis x Suzana Maika

Objeto – Intimação da procuradora do Autor da r. sentença de

fl.06

Ordem 09 Advogada: Cláudia Mara Areco Ação de Cobrança –

405/2004 – Luiz Ferreira de Souza - Moveis x Odair Baumgart

Objeto – Intimação da procuradora do Autor da r. sentença de

fl.09

Ordem 10 Advogado: José Pedro de Oliveira Advogada: Cláu-

dia Mara Areco Ação de Cobrança –406/2004 – Luiz Ferreira

de Souza - Moveis x Rogério da Silva Buono

Objeto – Intimação da procuradora do Autor da r. sentença de

fl.08

Ordem 11 Advogada: Cláudia Mara Areco Ação de Cobrança –

407/2004 – Luiz Ferreira de Souza - Moveis x Rita de Cássia

V. dos Santos

Objeto – Intimação da procuradora do Autor da r. sentença de

fl.10

Ordem 12 Advogada: Cláudia Mara Areco Ação de Cobrança –

408/2004 – Luiz Ferreira de Souza - Moveis x Paulo Costa

Oliveira

Objeto – Intimação da procuradora do Autor da r. sentença de

fl.06

Ordem 13 Advogada: Cláudia Mara Areco Ação de Cobrança –

409/2004 – Luiz Ferreira de Souza - Moveis x Clarice Skala-

brini Moreira

Objeto – Intimação da procuradora do Autor da r. sentença de

fl.07

Ordem 14 Advogada: Cláudia Mara Areco Ação de Cobrança –

410/2004 – Luiz Ferreira de Souza - Moveis x Luciane Apare-

cida de Freitas

Objeto – Intimação da procuradora do Autor da r. sentença de

fl.09

Ordem 15 Advogada: Cláudia Mara Areco Ação de Cobrança –

411/2004 – Luiz Ferreira de Souza – David Luiz da Silva

Objeto – Intimação da procuradora do Autor da r. sentença de

fl.09

Morretes

Palmital

Ponta Grossa

Concursos
Terra Roxa

Santa Izabel do Ivaí

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO GABARITO DEFINITIVO

DAS QUESÕES

OBJETIVAS DO CONCURSO NO PROVIMENTO DE

UM CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA

O DOUTOR JOSÉ FOGLIA JÚNIOR, MMº Juiz de Direito e

Diretor do Fórum da Comarca de Santa Izabel do Ivaí/PR, e, de

conformidade com as disposições do Regulamento do Concur-

so de Auxiliares da Justiça (Acórdão nº 8.695, do Conselho da

Magistratura), torna público, em definitivo, as alternativas con-

sideradas corretas, através do gabarito destinado às questões

objetivas, no concurso de um cargo de Oficial de Justiça nesta

comarca de Santa Izabel do Ivaí, realizado aos 07.11.2004, se-

guindo abaixo o número da questão e alternativa certa, esclare-

cendo que acerca do primeiro gabarito publicado (provisório),

apenas a questão de número 33, teve sua resposta alterada, vez

que a alternativa correta é aquela correspondente à letra “D” e

não a letra “A” como divulgado anteriormente:

01=B; 02=B; 03=E; 04=D; 05=C; 06=D; 07=E; 08=E; 09=E;

10=E; 11=D; 12=D; 13=A; 14=C; 15=B; 16=B; 17=A; 18=D;

19=B; 20=C; 21=B; 22=C; 23=A; 24=D; 25=B; 26=E; 27=C;

28=A; 29=A; 30=A; 31=A; 32=E; 33=D; 34=D; 35=D; 36=D;

37=E; 38=B; 39=E; 40=B; 41=E; 42=A; 43=D; 44=D; 45=B;

46=B; 47=D; 48=A; 49=C; 50=E; 51=A; 52=A; 53=C; 54=C;

55=E; 56=C; 57=E; 58=D; 59=E; 60=D; 61=A; 62=A; 63=A;

64=E; 65=D; 66=C; 67=B; 68=E; 69=D; 70=C; 71=C; 72=E;

73=D; 74=E; 75=D; 76=E; 77=C; 78=D; 79=A; 80=A.

DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Santa Izabel do

Ivaí, Estado do Paraná, aos vinte e dois (22) dias do mês de

novembro (11) do ano dois mil e quatro (2004). Eu (a.)

Bel\Carlos Miguel Montagnani, Secretário da Direção do Fó-

rum, que o fiz digitar.

(a.) José Foglia Júnior – Juiz de Direito
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Ministério Público

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

ATO Nº 05/2004

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei e

CONSIDERANDO que é atribuição do Procurador de Justiça
Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias
Criminais e do Controle Externo da Atividade Policial supervi-
sionar e assistir as atividades da Promotoria de Investigação
Criminal e Controle Externo do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, conforme disposições cons-
tantes da Resolução nº 0097, de 20 de janeiro de 1994, que a
instituiu, e que permanece inalterada;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 1790, de 22 de no-
vembro de 1999, criou o Grupo Especial de Repressão ao Cri-
me Organizado-GERCO, subordinado ao Coordenador do Cen-
tro de Apoio Operacional das Promotorias Criminais e com atri-
buições em todo o Estado do Paraná;

CONSIDERANDO a crescente incidência de crimes pratica-
dos por organizações criminosas que agem simultaneamente
nas Comarcas do interior do Estado e na Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba;

CONSIDERANDO que tais grupos criminosos atuam em em-
preendimentos múltiplos, com objetivos convergentes e coman-
dos centralizados, e que o combate às suas ações deve ser im-
plementado a partir de uma coordenação integrada, a viabili-
zar, inclusive, apoio às Promotorias Criminais do interior do
Estado;

CONSIDERANDO que a coordenação das ações de combate
a estas organizações criminosas deve estar localizada no Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, de
onde serão projetadas estratégias de atuação conjunta para todo
o Estado do Paraná;

CONSIDERANDO a necessidade condensar e uniformizar a
regulamentação para a coordenação da atividade-fim da Pro-
motoria de Investigação Criminal e Controle Externo da Ativi-
dade Policial da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba;

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir, no âmbito do Centro de Apoio Operacional
das Promotorias Criminais e de Controle Externo da Ativi-
dade Policial, a Coordenadoria-Geral das Promotorias de In-
vestigação Criminal e Controle Externo da Atividade Policial
do Estado, com as seguintes atribuições:

a)- traçar a política criminal institucional na área de combate
às organizações criminosas e aos crimes de maior potencial
ofensivo e repercussão social;

b)- supervisionar as ações das Promotorias de Investigação Cri-
minal e Controle Externo da Atividade Policial das Comarcas
do interior do Estado.

c)- estabelecer mecanismos que permitam o intercâmbio de in-
formações e o desenvolvimento de ações conjuntas envolven-
do órgãos da Secretaria de Estado da Segurança Pública, da
Polícia Civil e da Polícia Militar, objetivando dar eficácia às
ações de combate ao crime e de controle externo da atividade
policial;

d)- desenvolver ações de controle externo da atividade polici-
al, através das Promotorias de Investigação Criminal e Contro-
le

Externo da Atividade Policial do Estado, a serem realizadas
ordinária e extraordinariamente, incluída, nesta atividade, a
persecução criminal a crimes em tese praticados por agentes da
Polícia Civil e da Polícia Militar, à exceção daqueles capitula-
dos exclusivamente no Código Penal Militar.

e)- proporcionar apoio às Promotorias Criminais do Estado,
respeitado o princípio do Promotor natural, quando ações cri-
minosas de maior envergadura e complexidade demonstrarem
a necessidade da atuação de força-tarefa, representada pelo
Grupo Especial de Repressão ao Crime Organizado-GERCO,
subordinado à Coordenação-Geral das Promotorias de Investi-
gação Criminal do Estado;

f)- proporcionar apoio às Promotorias de Investigação Crimi-
nal e Controle Externo da Atividade Policial do interior do Es-
tado, quando, diante da envergadura das ações desenvolvidas,
o contingente policial local for insuficiente;

g)- priorizar ações tendentes a dar proteção a membros do Mi-
nistério Público que, por força de seu ofício, sofram ameaças à
sua incolumidade física;

h)- determinar metas e coordenar as ações a serem desenvolvi-
das no âmbito das atribuições da Promotoria de Investigação
Criminal e Controle Externo da Atividade Policial do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba;

i)- estabelecer, em nível operacional, parcerias com o Ministé-
rio Público Federal e com os Ministérios Públicos Estaduais,
quando a natureza e o alcance das infrações determinar a ne-

cessidade de atuação conjunta, visando maior eficácia das in-
vestigações;

j)- determinar metas e coordenar as ações do Grupo Especial
de Combate ao Crime Organizado-GERCO, em investigações
realizadas na Comarca da Região Metropolitana de Curitiba e
no interior do Estado, neste caso ordenando a sua movimenta-
ção, mediante justificativa prévia encaminhada à Chefia do
Ministério Público.

k)-desenvolver ações determinadas por órgãos da Administra-
ção Superior do Ministério Público;

Art. 2º)- Criar a função de Coordenador Administrativo de
Promotoria de Investigação Criminal e Controle Externo da
Atividade Policial, que será exercida em forma de rodízio pe-
los membros integrantes da mesma Promotoria de Justiça, por
sucessivos períodos de 06 (seis) meses, contados a partir da
publicação deste ato;

Art. 3º)- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas disposições em contrário.

Curitiba, 23 de outubro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

ATO Nº 216/04

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999 e tendo em
vista a Resolução CSMP nº 561, de 28 de junho de 2004, do eg.
Conselho Superior do Ministério Público, decide

NOMEAR

em virtude de habilitação em concurso público de provas e de
títulos para o cargo de Promotor Substituto, nas Seções Judi-
ciárias nominadas, os seguintes bacharéis em Direito:

01) FÁBIO VERMEULEN CARVALHO GRADE, RG
6.930.011-1/PR
20ª Seção Judiciária com sede na Comarca de Assis Chateau-
briand;
02) WILSON EUCLIDES GUAZZI MASSALI,  RG
6.168.909-5/PR
46ª Seção Judiciária com sede na Comarca de Santo Antônio
do Sudoeste

Curitiba, 29 de novembro de 2004

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PROTOCOLO Nº: 14891 / 2004 – PGJ-MP/PR - 1244 / 2004
- PREFEITOS

INTERESSADO: PODER JUDICIÁRIO – VARA DO TRABA-
LHO DE UMUARAMA
LUZINETE DE SOUZA

OBJETO: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS
SOB Nº 14891/2004-PGJ-MP/PR – 1244/2004-PREFEITOS,
QUE TRATA DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA PROMO-
VIDA EM FACE DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA

AVISO 052/2004

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUN-
TOS JURÍDICOS, no uso das atribuições que são conferidas
pelo inciso XLIII, do art. 19, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27 de dezembro de 1999.
TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em
eventual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Jus-
tiça da promoção de arquivamento dos autos sob nº 14891/2004-
PGJ-MP/PR – 1244/2004-CAOPC/CEAP, que consistem em
Reclamatória Trabalhista promovida por Luzinete de Souza
contra o Município de Altônia.

Curitiba, 19 de novembro de 2004

Luiz Eduardo Trigo Roncaglio
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PROTOCOLO Nº: 13233 / 2004 – PGJ-MP/PR - 1243 / 2004
- PREFEITOS

INTERESSADO: DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL
DELEGACIA DE POLÍCIA DO MUNICÍPIO DE SALTO DO
LONTRA

OBJETO: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS
SOB Nº 13233/2004-PGJ-MP/PR, QUE TRATA DA VERIFI-
CAÇÃO DE NOTÍCIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO EN-
VOLVENDO AGENTE MINISTERIAL.

AVISO 054/2004

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUN-
TOS JURÍDICOS, no uso das atribuições que são conferidas

pelo inciso XLIII, do art. 19, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27 de dezembro de 1999.

TORNA PÚBLICO

a concessão do prazo de 15 (quinze) dias aos interessados em
eventual revisão pelo Egrégio Colégio de Procuradores de Jus-
tiça da promoção de arquivamento dos autos sob nº 13233/2004-
PGJ-MP/PR, versando acerca de notícia de acidente de trânsito
envolvendo Promotor de Justiça da comarca de Salto do Lon-
tra.

Curitiba, 22 de novembro de 2004

Luiz Eduardo Trigo Roncaglio
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos

RESOLUÇÃO Nº 1809

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

I - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora JULIANA ANDRADE DA
CUNHA para responder pelos serviços do Ministério Público
na 1ª Promotoria de Justiça da comarca de GOIOERÊ, a partir
da data da publicação do Ato nº 179/04 e até 1º de novembro
do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor WALTER SHINJI YUYAMA para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da comarca
de GOIOERÊ, a partir de 2 de novembro do ano em curso e até
que assuma novo titular.

Curitiba, 29 de outubro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1844

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16690/04-PGJ, re-
solve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora LAÍS LETCHACOVSKI 18
(dezoito) dias da licença especial a que faz jus, referente ao
período de 30/04/93 a 30/04/98, asseguradas pela Resolução nº
895/04, para serem usufruídos a partir de 16 de outubro do ano
em curso.

II- D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ISABEL CLÁUDIA GUER-
REIRO, MÔNICA SAKAMORI e DANUZA NADAL para, sem
prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços do
Ministério Público na 3ª Vara da Fazenda Pública do Foro Cen-
tral da comarca da Região Metropolitana de CURITIBA, du-
rante a licença da Promotora de Justiça acima nominada.

Curitiba, 3 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1904

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17763/04-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

licença ao Promotor de Justiça Doutor ALEXANDRE MISA-
EL SOUZA para tratamento de saúde em pessoa da família, no
dia 16 de novembro do ano em curso.

II- D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora MARIA APARECIDA MORE-
LI PANGONI para, sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na comarca de
SARANDI, durante a licença do respectivo titular.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1905

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17555/04-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

o Promotor de Justiça Doutor RODNEY ANDRÉ CESSEL 1
(um) dia das férias relativas ao 2º período de 2003, asseguradas
pela Resolução nº 578/04, tendo em vista a impossibilidade da
concessão integral do período, em razão da imperiosa neces-
sidade do serviço, para ser usufruído em 12 de novembro do
ano em curso.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1906

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17549/04-PGJ, re-
solve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor THADEU AUGIMERI DE
GÓES LIMA 4 (quatro) dias das férias relativas ao 1º período
de 2004, asseguradas pela Resolução nº 1519/04, tendo em vis-
ta a impossibilidade da concessão integral do período, em ra-
zão da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruí-
dos a partir de 16 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor PEDRO WALTER TORREZAN
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na comarca de IPORÃ, durante as
férias do respectivo titular.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1907

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17550/04-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora MICHELE NADER para atu-
ar, até 30 de dezembro do ano em curso, nos Autos de Ação
Penal números 108/01, 06/02, 54/98, 37/97, 36/02, 29/02, 37/
01, 13/02, 26/00, 46/00, 34/02, 08/02, 81/99, 110/01, 71/01,
50/01, 02/04, 79/01, 26/02 e 99/01, em trâmite na comarca de
CIDADE GAÚCHA, ficando, em conseqüência, revogada a
Resolução nº 0885/04.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1908

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17760/04-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor SÍLVIO APARECIDO DOS SAN-
TOS para compor a Banca Examinadora do Concurso Público
destinado ao provimento do Cargo de Escrivão do Crime, a ser
realizado na comarca de CAPANEMA.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1909

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17577/04-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor FABRÍCIO TREVIZAN DE AL-
MEIDA para compor a Banca Examinadora do Concurso Pú-
blico destinado ao provimento do cargo de Auxiliar do Cartó-
rio Criminal, a ser realizado na comarca de FRANCISCO BEL-
TRÃO.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1910

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

A U T O R I Z A R

os membros do Ministério Público do Estado do Paraná para,
sem prejuízo dos serviços esesenciais e sem ônus para a Insti-
tuição, participarem do Seminário sobre “A Reforma Tributá-
ria com enfoque no ICMS”, a ser realizado no dia 19 de no-
vembro do ano em curso, na cidade de CURITIBA.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1911

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17705/04-PGJ, re-
solve
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C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora CAROLINE SCHAFFKA TEI-
XEIRA DE SÁ 12 (doze) dias das férias relativas ao 2º período
de 2001, asseguradas pela Resolução nº 862/04, tendo em vista
a impossibilidade da concessão integral do período, em razão
da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a
partir de 22 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1912

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17265/04-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor JOSÉ PEREIRA PIO DE ABREU
NETO licença especial a que faz jus, referente ao período de
13/06/90 a 13/06/95, assegurada pela Resolução nº 1092/04,
para ser usufruído em 1º de novembro do ano em curso.

II- D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora MARIANA SEIFERT BASSO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na comarca de ALTÔNIA, durante
a licença do respectivo titular.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1913

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17466/04-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor FÁBIO ANDRADES GAMEI-
RO licença especial a que faz jus, referente ao período de 14/
09/94 a 14/09/99, assegurada pela Resolução nº 1096/04, para
ser usufruído em 8 de novembro do ano em curso.

II- D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor ADRIANO ZAMPIERI CALVO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 3ª Promotoria de Justiça da co-
marca de PARANAVAÍ, durante a licença do respectivo titular.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1914

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17776/04-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

15 (quinze) dias de licença ao Promotor de Justiça Doutor VANI
ANTONIO BUENO para tratamento de sua saúde, a partir de
16 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÙBLICO

RESOLUÇÃO Nº 49/2004-CGMP

O Corregedor-Geral do Ministério Público, no uso das atribui-
ções previstas no artigo 36, Incisos V e VII e § 3º, combinado
com o artigo 170 e seguintes, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27 de dezembro de 1999, tendo em vista os fatos cons-
tantes registrados nesta Corregedoria sob protocolo nº 84/2004,

RESOLVE com fulcro no artigo 176 da Lei Orgânica do Minis-
tério Público do Paraná, prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir
do dia 21 de novembro de 2004, o prazo para conclusão do
Processo Administrativo Disciplinar nº 84/2004 – CGMP.

Curitiba, 19 de novembro de 2004.

José Ivahy de Oliveira Viana
Corregedor-Geral

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DO
PARANÁ - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - 18/2004
A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, NOTIFI-
CA as partes e respectivos advogados, abaixo relacionados, para
tomarem conhecimento e se manifestarem nos processos indi-
cados na forma do disposto nos artigos 68 e 69 da Lei nº 8.906/
94, atendido o disposto no art. 79 e seguintes do Regimento
Interno da OAB Seção do Paraná, e o os requisitos do artigo
137-A, §§ 1º e 2º, do Regulamento Geral do Estatuto da OAB.
A Representante e a Representada abaixo relacionadas para que
apresentem, no prazo de 15 (quinze) dias, ALEGAÇÕES FI-
NAIS: Luciane Portela, OAB/PR nº 30.187, A.E.G.G.M., OAB/
PR nº 21.697, (T-4831/03). As partes abaixo relacionadas, para
no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, recorrerem das deci-
sões lavradas nos respectivos autos: J.F.R.M., OAB/PR nº 9.192,
(T-3694/02); A.L.S.F., OAB/PR nº 20.231, (T-4059/02);
E.O.P.A.T., OAB/PR nº 15.172, (T-3312/02 / T-4291/03);
L.G.O.C., OAB/PR nº 10.337, (T-3313/02); J.B., OAB/PR nº
13.658, (T-3693/02); E.N.H., OAB/PR nº 14.940, (T-3351/02).
O Representado abaixo relacionado para apresentar, no prazo
de 15 (quinze) dias, ALEGAÇÕES FINAIS no processo que
tramita junto à Subseção de Guarapuava, situada à Rua Coro-
nel Saldanha, 1903 – Centro. L.E.G., OAB/PR nº 13.079, (008/
2003). Advogados: Ana Emilia Guimarães Grollmann de Me-
llo, Luiz Eduardo Goldman. Curitiba, 18 de novembro de 2004.
(a) JOSÉ FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA - Secretá-
rio Geral Adjunto

R$ 126,00

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 140/2004

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 18/11/2004

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 583 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: FAZENDA RIO GRANDE – 144ª Z.E.
AGRAVANTE: LESLIE CARLOS KHERVALD DE MOURA
ADVOGADA: DRA. GRAZIELLY PALINGER ANDROCHE-
CHEN
AGRAVADOS: ANTONIO WANDSCHEER E ALISSON
WANDSCHEER
ADVOGADOS: DRS. ANA PAULA DUARTE E GERALDO
RIBEIRO NOGUEIRA DE CARVALHO NETO
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO – INDEFERIMEN-
TO DE PEDIDO DE EMENDA À PETIÇÃO INICIAL – APLI-
CAÇÃO DO ARTIGO 264, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL - DESPROVIMENTO.

ACÓRDÃO Nº 29.471 - Vistos, relatados e discutidos estes
autos de Agravo de Instrumento, ACORDAM os Juízes inte-
grantes do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, à unanimida-
de de votos, em conhecer do recurso para negar-lhe provimen-
to, nos termos dos anexos relatório e voto do Relator.
____________________________________________________

SESSÃO DE 22/11/2004

SEGREDO DE JUSTIÇA

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 30 - CLASSE 12ª
PROCEDÊNCIA: MANDAGUARI - 60ª Z.E.
EXCIPIENTES: A.E.S. e L.C.d.P.
ADVOGADO: DR. ISRAEL BATISTA DE MOURA
EXCEPTO: D.C.
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

ACÓRDÃO Nº 29.472 - ...em julgar improcedente a exceção...
____________________________________________________

RECURSO CRIMINAL Nº 104 – CLASSE 3ª
PROCEDÊNCIA: DIAMANTE DO SUL - 112ª Z.E. DE GUA-
RANIAÇU
RECORRENTE: GERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DR. GILVANO COLOMBO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO
REVISOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA - TRANSPORTE DE ELEITOR. NÃO CARACTE-
RIZAÇÃO DO CRIME.
O transporte de parentes ou de fiscais eleitorais no dia da elei-
ção não constitui crime eleitoral.
Para que reste configurado o crime de transporte de eleitores
(art. 11, inciso III, da Lei nº 6.091/74) não basta o simples trans-
porte, exigindo-se também a presença do dolo específico, con-
sistente na vontade consciente de influenciar o voto.

ACÓRDÃO Nº 29.473 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso
para, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente
a denúncia, nos termos do voto do Relator, que integra esta
decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 3662 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: TELÊMACO BORBA - 111ª Z. E.
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO UNIDOS PELO PROGRES-
SO DE TELÊMACO BORBA
ADVOGADO(S): DR. EDUARDO KUTIANSKI FRANCO
RECORRIDO(S): MARCIO ARTUR DE MATOS
ADVOGADO(S): DR. THIAGO ROBERTO LOPES

RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

EMENTA - Captação de sufrágio.
1. Médico credenciado pelo Serviço Único de Saúde – SUS
não se enquadra na previsão do artigo 1º, II, “i”, da Lei Com-
plementar nº 64/1.990.
2. A aplicação dos artigo 41-A da Lei nº 9.504/1.997 exige a
demonstração inequívoca de que o candidato, por si ou outrem,
tenha doado, oferecido, prometido ou entregue ao eleitor, com
o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qual-
quer natureza.
3. Por configurar o oposto da tentativa de viciar a extroversão
da vontade do eleitor, improcede representação fundada no ar-
tigo 41-A da Lei nº 9.504/1.997 na qual as testemunhas arrola-
das para prova da captação de sufrágio, em demonstração da
ética do representado, são uníssonas em afirmar que este, em-
bora pré-candidato ou já candidato a prefeito municipal, não
falou em assuntos políticos nem pediu voto durante as consul-
tas médicas.

ACÓRDÃO Nº 29.475 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso,
para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

PRESTAÇÃO DE CONTAS PARTIDÁRIA Nº 2297- CL. 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA
BRASILEIRO - PRTB
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS – PARTIDO POLÍTI-
CO. EXERCÍCIO 2002.
Apreciação nos termos da Lei nº 9096/95 e das Res. nº 19.768
de 17.12.96 do C. TSE, em decisão de cunho administrativo.
AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS – RE-
JEIÇÃO. Rejeitam-se as contas partidárias quando ausentes
documentos indispensáveis para aferição de sua regularidade.
SUSPENSÃO DE NOVAS COTAS DO FUNDO PARTIDÁ-
RIO (LEI 9.096/95, ART. 37).

ACÓRDÃO Nº 29.476 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar as contas apre-
sentadas pelo PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA BRA-
SILEIRO – PRTB, referentes ao exercício de 2002, com as con-
seqüências previstas no art. 37, da Lei 9.096/95, nos termos do
voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 3735 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: SARANDI - 206ª Z.E.
RECORRENTE(S): PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS
ADVOGADO(S): DR. ORWILLE ROBERTSON DA SILVA
MORIBE
RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

EMENTA - A divulgação doutrinária, dita institucional, pode
ser veiculada a qualquer tempo e bem por isso não se confunde
com a chamada propaganda extemporânea punível.

ACÓRDÃO Nº 29.477 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso,
para, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

PRESTAÇÃO DE CONTAS PARTIDÁRIA Nº 2381 - CL. 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
INTERESSADO: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO –
PTB representando o PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO –
PSD, incorporado ao primeiro
RELATOR: DES. JOSÉ ULYSSES SILVEIRA LOPES

EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS – PARTIDO POLÍTI-
CO. EXERCÍCIO 2003.

Apreciação nos termos da Lei nº 9096/95 e da Res. nº 19.768
de 17.12.96 do C. TSE, em decisão de cunho administrativo.
CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS. APROVA-
ÇÃO.

ACÓRDÃO Nº 29.478 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em aprovar as contas, refe-
rentes ao exercício de 2003, apresentadas pelo Partido Social
Democrático – PSD, incorporado ao Partido Trabalhista Brasi-
leiro – PTB, com a ressalva constante do voto do Relator, que
integra esta decisão.
____________________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO
V.ACÓRDÃO Nº 29.443 PROLATADO NOS AUTOS DE
RECURSO ELEITORAL Nº 3646 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: NOVA AMÉRICA DA COLINA - 35ª Z.E.
RECORRENTE(S): ERNESTO ALEXANDRE BASSO
ADVOGADO(S): DR. NILSO ROMEU SGUAREZI

RECORRIDO(S): ALCESTE IVANAGA DE SANTANA
RECORRIDO(S): CELSO KAZUSHI OSHIMA
ADVOGADO(S): DRS. JANUÁRIO SILVÉRIO DE SOUZA
E MÁRCIO KAKUMOTO
RELATORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO

EMENTA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊN-
CIA DE CONTRADIÇÃO - A estreita via dos embargos decla-
ratórios não se presta à rediscussão da causa, especialmente
quando, das razões expostas no recurso, se pode ver qual fora o
fundamento da decisão embargada.

ACÓRDÃO Nº 29.479 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer dos Embar-
gos de Declaração, para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do
voto da Relatora, que integra esta decisão.
____________________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO V. ACÓR-
DÃO Nº 29.447 PROLATADO NOS AUTOS DE
RECURSO ELEITORAL Nº 3715 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA (4ª Z.E.)
RECORRENTE(S): RÁDIO CONTINENTAL DE CURITIBA
LTDA
ADVOGADO(S): DR. VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VI-
EIRA E FABIANO BRACKMANN
RECORRENTE(S) : LUIZ ERNESTO ALVES PEREIRA
ADVOGADO(S): DRS. MARINA BASTOS DA PORCIÚN-
CULA, LEONARDO DA COSTA, JULIANA DE CARVALHO
ANTUNES, IVAN LELIS BONILHA, GUSTAVO SWAIN
KFOURI, JURACI BARBOSA SOBRINHO, CÉSAR ANTO-
NIO DA CUNHA, JÚLIO JACOB JÚNIOR
RECORRIDO(S): COLIGAÇÃO TÁ NA HORA CURITIBA
RECORRIDO(S): ANGELO CARLOS VANHONI
ADVOGADO(S): DR. CRISTIANO HOTZ E OUTROS
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

EMENTA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO
JÁ APRECIADA E REFUTADA. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. Não cabem embargos declaratórios com o propósito de obter
novo pronunciamento sobre ponto já posto à exame. Em outras
palavras, a insurgência do embargante recai sobre o mérito da
questão, razão pela qual se deve valer do recurso adequado
para tanto.
2. No mais, tendo sido a decisão suficientemente clara em refu-
tar a tese esposada pela embargante, as omissões alegadas não
restam configuradas, pois o Tribunal não está obrigado a anali-
sar todos os fundamentos invocados, se não entender pela sua
relevância para o deslinde do feito.
3. Embargos acolhidos apenas para fins de prequestionamento.

ACÓRDÃO Nº 29.480 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer dos Embar-
gos de Declaração para, no mérito, acolhê-los somente para
fins de prequestionamento, nos termos do voto do Relator, que
integra esta decisão.
____________________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO V. ACÓR-
DÃO Nº 29.446 PROLATADO NOS AUTOS DE
RECURSO ELEITORAL Nº 3618 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CAMPINA GRANDE DO SUL - 195ª Z.E.
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO MUDANÇA E RENOVA-
ÇÃO
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO MOVIMENTO PELA VA-
LORIZAÇÃO DA LIBERDADE SOCIAL
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO PT/PSC
RECORRENTE(S): LUIZ CARLOS ASSUNÇÃO
RECORRENTE(S): PEDRO PAULO DE AVELAR
ADVOGADO(S): DRS. MOZARTE DE QUADROS E FARID
MALUF BUISSA DE LARA
RECORRIDO(S): JUÍZO ELEITORAL DA 195ª ZONA
RECORRIDO(S): COLIGAÇÃO PELA FAMÍLIA CAMPI-
NENSE
ADVOGADO(S): DRS. JOÃO RODRIGO STINGHEN ALVA-
RENGA, LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE E NORBER-
TO BONAMIN JUNIOR
RELATORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO

EMENTA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊN-
CIA DE CONTRADIÇÃO - EMBARGOS DECLARATÓRI-
OS REJEITADOS.
A estreita via dos embargos declaratórios não se presta à redis-
cussão da causa, especialmente quando, das razões expostas
no recurso, se pode ver qual fora o fundamento da decisão
embargada.

ACÓRDÃO Nº 29.481 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer dos Embar-
gos de Declaração para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do
voto da Relatora, que integra esta decisão.
____________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 24 DE NOVEMBRO DE 2004
(a) DR. IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 141/2004

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta para julgamento no dia 02 de dezembro de 2004, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 3751 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: FAZENDA RIO GRANDE – 144ª Z.E.
RECORRENTE(S): ANTONIO WANDSCHEER

Ordem dos
Advogados do Brasil

Poder Judiciário
Federal

Justiça Eleitoral
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RECORRENTE(S) : SAUL DOMINGOS CARELLI
ADVOGADOS: DRS. ANA PAULA DUARTE E GERALDO
RIBEIRO NOGUEIRA DE CARVALHO NETO
RECORRENTE(S): GERALDO RIBEIRO NOGUEIRA DE
CARVALHO NETO
ADVOGADA: DRA. ANA PAULA DUARTE
RECORRENTE(S): LESLIE CARLOS KHERVALD DE MOU-
RA
ADVOGADOS: DRS. FABIO TAVARES TORQUATO E CAR-
LOS BERNARDO CARVALHO DE ALBUQUERQUE
RECORRIDO(S): OS MESMOS
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES
____________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. FERNANDO GUSTAVO
KNOERR, CRISTIANO HOTZ E OUTROS, do inteiro teor do
r. Despacho exarado pela Dra. Joeci Machado Camargo, d.
Relatora dos autos abaixo discriminados:

MEDIDA CAUTELAR Nº 188 – CLASSE 15ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – 4ª Z.E.
REQUERENTE: COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ
ADVOGADOS: DR. FERNANDO GUSTAVO KNOERR E
OUTROS
REQUERIDOS: COLIGAÇÃO TÁ NA HORA CURITIBA E
ANGELO CARLOS VANHONI
ADVOGADOS: DR. CRISTIANO HOTZ E OUTROS
RELATORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO

“Como bem pondera o ilustre Dr. Procurador Regional Eleito-
ral, em suas razões de fls. 89/90, a presente cautelar perdeu o
seu objeto, pois que julgado o recurso eleitoral corresponden-
te.
Assim, dou por extinto o feito, sem julgamento do mérito.
Cumpram-se as formalidades de praxe.
Após, arquive-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2004.
Dra. Joeci Machado Camargo - Relatora.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Dr. CRISTIANO HOTZ, do in-
teiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. Manoel Caetano
Ferreira Filho, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 560 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: ALMIRANTE TAMANDARÉ – 171ª Z.E.
AGRAVANTE: ROBERTO PERUSSI
ADVOGADO: DR. CRISTIANO HOTZ
AGRAVADO: COLIGAÇÃO TAMANDARÉ NOVO RUMO
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

“O objeto deste agravo era a reforma de despacho exarado pela
Dra. Juíza da 171ª Zona Eleitoral de Almirante Tamandaré, que
deferiu em caráter liminar a retirada de propaganda que estaria
violando o disposto no § 1º, do art. 14, da Res. 21.610, consis-
tente na afixação de faixa em bem de uso comum.
Deferi o efeito ativo pleiteado.

A Secretaria certificou às fls. 32 que decorreu o prazo legal
sem que o agravado apresentasse a sua resposta.
A d. Procuradoria Regional Eleitoral manifestou-se às fls. 34
pela extinção do processo, dada a perda superveniente de seu
objeto.
Realmente, decorrido o período da propaganda eleitoral e rea-
lizadas as eleições, o presente feito restou sem objeto. Assim
sendo, extingo-o, sem o julgamento do mérito.
Intimem-se.
Após as providências de praxe, arquive-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. DANIELI DUDECKE,
JANUÁRIO SILVÉRIO DE SOUZA, E IZABEL CRISTINA
GOMES DA SILVA DE ARAÚJO, do inteiro teor do r. Despa-
cho exarado pelo Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho, d. Rela-
tor dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 584 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: NOVA AMÉRICA DA COLINA – 35ª Z.E.
DE ASSAÍ
AGRAVANTE: ALCESTE IVANAGA DE SANTANA
ADVOGADOS: DRS. DANIELI DUDECKE E JANUÁRIO
SILVÉRIO DE SOUZA
AGRAVADOS: ERNESTO ALEXANDRE BASSO E COLIGA-
ÇÃO CORAGEM PARA MUDAR COMPETÊNCIA PARA
FAZER
ADVOGADA: DRA. IZABEL CRISTINA GOMES DA SILVA
DE ARAÚJO
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

“O objeto deste agravo era a reforma de decisão interlocutória
exarada pelo Dr. Juiz da 35ª Zona Eleitoral de Assaí, que fixa-
va o prazo de 48 horas para que o agravante apresentasse defe-
sa em Representação c/c Investigação Judicial, o que estaria
contrariando o disposto no art. 22, I, da LC 64/90.
Indeferida a liminar, houve a interposição de agravo regimen-
tal, que restou desprovido.
Manifestação dos agravados às fls. 55/57.
Com vista dos autos, a d. Procuradoria Regional Eleitoral ma-
nifestou-se pela extinção do processo, dada a perda superveni-
ente de seu objeto, isso porque a aludida representação já teve
o seu mérito julgado pelo d. juízo “a quo” e recurso respectivo
também já apreciado por este TRE. Realmente, conforme se
constata pelo relatório juntado pela Secretaria às fls. 61/63, em
data de 11 último foram submetidos a julgamento do Tribunal
os autos de Recurso Eleitoral nº 3646 – Cl. 2ª, relativo aos
autos de representação a que se refere este agravo. Assim sen-
do, extingo o presente feito, sem o julgamento do mérito.
Intimem-se.
Após as providências de praxe, arquive-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2004.
Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. ANDRÉ GUSTAVO

SALVADOR KAUFFMAN, IVAN LELIS BONILHA E OU-
TROS, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. José
Laurindo de Souza Netto, d. Relator dos autos abaixo discrimi-
nados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 617 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – 1ª Z.E.
AGRAVANTE: IBOPE – OPINIÃO PÚBLICA LTDA.
ADVOGADOS: DR. ANDRÉ GUSTAVO SALVADOR KAU-
FFMAN E OUTROS
AGRAVADO: COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ
ADVOGADO: DR. IVAN LELIS BONILHA
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

“Acolho os termos da douta manifestação ministerial de fls.
74, para extinguir o feito, sem julgamento do mérito, em razão
da perda do seu objeto.
Intimem-se.
Após as providências de praxe, arquive-se.
Curitiba, 22 de novembro de 2004.
Dr. José Laurindo de Souza Netto – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. NILSO ROMEU SGUA-
REZI, CLÁUDIO TROMBINI BERNARDO, LUIZ CARLOS
RAIMUNDO E MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO, do
inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Des. Ulysses Lopes,
d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 646 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: LEÓPOLIS – 26ª Z.E. DE CORNÉLIO PRO-
CÓPIO
AGRAVANTE: COLIGAÇÃO UNIDOS POR LEÓPOLIS
ADVOGADOS: DRS. NILSO ROMEU SGUAREZI E CLÁU-
DIO TROMBINI BERNARDO
AGRAVADO: CARLOS ROBERTO BUCKO
ADVOGADO: DR. LUIZ CARLOS RAIMUNDO
AGRAVADOS: ANTONIO GONÇALVES E JOSÉ JOAQUIM
DOS SANTOS
ADVOGADO: DR. MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

“Vistos e examinados estes autos.
Levando-se em conta que a juíza da causa comunicou haver
revogado a decisão agravada, redesignando audiência para a
data constante à f. 87, na forma do artigo 529, do Código de
Processo Civil, dou por “prejudicado” o agravo”.
Curitiba, 22 de novembro de 2004.
Des. Ulysses Lopes – Relator.”
____________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 25 DE NOVEMBRO DE 2004
(a) DR. IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL
JUÍZO ELEITORAL DA 48ª ZONA

JUIZ: DR. PAULO ANTÔNIO FIDALGO

RELAÇÃO n.º 006/04

Advogado Ordem Processo
EDEMILSON PINTO VIEIRA 001 308/2004

01.AÇÃO CAUTELAR DE IMPEDIMENTO DE DIPLOMA-
ÇÃO COM PEDIDO DE LIMINAR – 308/04 – Luciméri de
Fatima santos Franco e outros – I.Sobre a contestação ouça-se
os autores em 10 dias. II. Intimem-se. III. Após abra-se vistas
ao Doutor Promotor de Justiça Eleitoral. Adv.Edemilson Pinto
Vieira.

Em 22 de novembro de 2.004

Márcia Cristina de Castro
Chefe de Cartório

Ministério Público
Eleitoral

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PORTARIA Nº 11/04

O  PROCURADOR  REGIONAL  ELEITORAL
NO  ESTADO  DO PARANÁ,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pelo art.  79,  da Lei Complementar nº  75/93 e tendo em
vista a Resolução nº 20.842/01-TSE, bem como o contido no Ofício nº
2449/04-PGJ/PR, resolve

D E S I G N A R

os  Promotores  de  Justiça  abaixo  relacionados  para  responderem
pelas seguintes Zonas Eleitorais:

Data Nome Z. E. Comarca

13/09/04 Tiago de Oliveira Gerardi 063ª S. Jer.  Serra
22/10/04 Andrea Simone Frias 143ª Cascavel
23/10/04 Michele Nader 159ª Cent.do Sul
25/10/04 Walter Shinji Yuyama 092ª Goioerê
01/11/04 Révia A.P.de Paula Luna 080ª Ibiporâ
01/11/04 Caroline D. Ferreira 018ª Jaguariaíva
01/11/04 Yara R. Faleiros Guariente 189ª Londrina
01/11/04 Márcio Luis Bergantini 072ª Paranavaí
01/11/04 Carla C. Castner Martins 111ª Tel. Borba
06/11/04 Eduardo Diniz Neto 157ª Londrina
18/11/04 Rodrigo O. M. Casagrande 121ª M. C. Rondon
20/11/04 Ana Paula Tomasi Serrano 016ª Castro
22/11/04 Maurício Kalache 154ª Maringá
27/11/04 Marcos Vinícius Pesenti 038ª Pitanga

             
                             Curitiba, 22 de outubro de 2004

João Gualberto Garcez Ramos
Procurador Regional Eleitoral

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PORTARIA Nº 12/04

O  PROCURADOR  REGIONAL  ELEITORAL
NO  ESTADO  DO PARANÁ,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pelo art.  79,  da Lei Complementar nº  75/93 e tendo em
vista a Resolução nº 20.842/01-TSE,  e

CONSIDERANDO o  contido  no  Ofício  nº
2450/04-GAB-, do Procurador Geral de Justiça, datado de 18/11/2004,
vem  determinar  a  anotação  nos  assentamentos  funcionais  das
Promotoras de Justiça a seguir nominadas o exercício da função junto
às Zonais Eleitorais, como a seguir:

A partir de               Nome                 Z.E.      Comarca

11/08/03    Janaína Bruel Marques     030ª      Prudentópolis

01/10/03  Elisiane da Silve Moraes  185ª      Cascavel

             
                             Curitiba, 22 de outubro de 2004

João Gualberto Garcez Ramos
Procurador Regional Eleitoral

PORTARIA Nº 13/04

O  PROCURADOR  REGIONAL  ELEITORAL
NO  ESTADO DO  PARANÁ,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pelo art.  79,  da Lei Complementar nº  75/93 e tendo em
vista a Resolução nº 20.842/01-TSE,  e

CONSIDERANDO o  contido  no  Ofício  nº
2451/04-GAB, do Procurador Geral de Justiça do Estado do Paraná,
datado de 18/11/2004, vem determinar a anotação nos assentamentos
funcionais dos Promotores de Justiça a seguir nominadas o exercício
da função junto às Zonais Eleitorais, como a seguir:

A partir de Nome Z.E. Comarca
02/02/04 Suzana Maria Maluf 020ª We. Braz
23/03/04 Felipe L. de P. Soares 112ª Guaraniaçu
12/04/04 Thadeu A.i G. Lima 097ª Iporã
29/04/04 Rosana Maria Longo 153ª U.  Vitória

01/06/04
Carlos Leprevost 008ª S. J.

Pinhais
              

                             Curitiba, 22 de outubro de 2004

João Gualberto Garcez Ramos
Procurador Regional Eleitoral

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À COOPERATIVA DOS TRABA-
LHADORES AUTÔNOMOS DE CURITIBA. (com prazo
de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na Presidencia
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

Autos: RT-2483/2002
Exequente: MARIA APARECIDA DE ASSIS LUIZ
Executado(a): COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHA-
DORES AUTÔNOMOS DE CURITIBA
Valor : R$ 5.803,09

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e
quatro. Eu, __________________ (Ana Marcia Nogueira), Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AO RECLAMADO MILTON
MARQUES LIMA. (com prazo de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na Presidencia
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

Autos: RT-2452/2001
Exequente: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Executado(a): MILTON MARQUES LIMA
Valor : R$ 29.353,18

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e
quatro. Eu, __________________ (Ana Marcia Nogueira), Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À COOPERATIVA DOS TRABA-
LHADORES AUTÔNOMOS DE CURITIBA. (com prazo
de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na Presidencia
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

Autos: RT-8032/2002
Exequente: BENEDITO DOMINGUES FILHO
Executado(a): COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHA-
DORES AUTÔNOMOS DE CURITIBA
Valor : R$ 59.076,64, em 30/11/2004.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos dezenove dias do mês de novembro do ano de dois mil
e quatro. Eu, __________________ (Ana Marcia Nogueira),
Diretora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

R$ 486,00

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO(A) RECLAMADO(A)
RT 17466/04

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Traba-
lho da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
AURORA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, ora em
lugar incerto e não sabido, reclamado nos autos da RT 17466/
2004, em que é reclamante CARLOS ENGELBERG MORA-
ES NETO, para comparecer à audiência inaugural designada
para o dia 02-02-2005, às 13h30min, a ser realizada na Sala de
Audiências desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400
– 10º piso – Centro – nesta Capital. Na referida audiência de-
verá o reclamado comparecer ou se fazer representar por pre-
posto que tenha conhecimento dos fatos alegados na petição
inicial, nos termos e para os efeitos dos artigos 843 e 848, da
CLT. O não comparecimento do reclamado importará no julga-
mento da lide à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato, tudo nos termos da legislação vigen-
te.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone: 310-7002 - E-mail: vdt02@gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 8595/2004

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Trabalho
da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
OSESB COMERCIAL E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos autos
da RT 8595/2004, em que é reclamante JUVIRDE RODRIGUES
DOS SANTOS, da sentença proferida em 08/10/2004, cujo dis-
positivo apresenta o seguinte teor: “Isto posto, decide a Juíza
Titular da 2ª Vara da Justiça do Trabalho de Curitiba, no mérito
ACOLHER o pedido da parte autora JUVIRDE RODRIGUES
DOS SANTOS e condenar a reclamada OSESB COMERCIAL
E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, ao cumprimento das
obrigações impostas na fundamentação, anotando a CTPS do
reclamante para que conste a data de saída do reclamante como
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sendo de 12/12/2001e fornecendo as guias para liberação do
FGTS (TRCT), nos termos e parâmetros daquela. Condena-se
ainda a reclamada, ao pagamento dos honorários advocatícios
no importe de 15% sobre o valor da condenação. Defere-se
assistência judiciária gratuita à reclamante. Custas pela ré, no
importe de R$ 4,00, calculadas sobre R$ 200,00, valor provi-
soriamente arbitrado à condenação, dispensadas ante o valor
inferior ao legal admitido (art. 789 da CLT). Cumprimento em
oito dias. Ciente o autor, intime-se a ré por edital (fl. 12). Ofi-
cie-se ao INSS, ao Ministério do Trabalho e à Receita Fede-
ral, para as medidas que entenderem cabíveis. Prestação ju-
risdicional realizada. Nada mais.

E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro

Fone/fax: 310-7002 - E-mail: vdt02@vdt.trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

RT 11897/04

A Doutora GRAZIELLA CAROLA ORGIS, Juíza do Traba-
lho do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANÇA S/C
LTDA.(CGC-MF 77538155/0001-00), ora em lugar incerto e
não sabido, reclamada nos autos da RT 11897/2004, em que é
reclamante JOSUE JOÃO SIQUEIRA, para comparecer à au-
diência inaugural designada para o dia 02-12-2004, às
13h37min, a ser realizada na Sala de Audiências desta Vara,
localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 10º piso – Centro –
nesta Capital. Na referida audiência deverá a reclamada com-
parecer ou se fazer representar por preposto que tenha conhe-
cimento dos fatos alegados na petição inicial, nos termos e para
os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT. O não comparecimen-
to da reclamada importará no julgamento da questão à revelia e
na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato,
tudo nos termos da legislação vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
Juíza do Trabalho

07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00115-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000288-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRINEU FAVORETO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): IVAN JOSE SILVEIRA-PR20139
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Ciência as partes da data a ser realizada a perícia, bem como
do local: Perícia designada para 10 de dezembro de 2004 as
16:00 horas na Rua Marechal Deodoro, n. 421-3º andar Fun-
bep.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 005123-2002-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS DOS SANTOS
Réu: KAFMANN & SCHOLL LTDA
Advogado(s): LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA-PR24029
Manifestar-se acerca dos cálculos do reclamante nos termos do
desp. de fl. 172.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 005340-1999-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO SCHEWINSKI
Réu: COMERCIAL HASSAN LTDA
MUNHOES LOCACAO DE VEICULOS S-C LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
Indeferido o requerimento do reclamante, nos termos do desp.
de fl. 380.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 005371-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIE MEIRE DE MORAIS MELO
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
Manifestar-se acerca dos cálculos do autor nos termos do desp.
de fl. 131

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007964-2000-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO PIRES DAS GRACAS
Réu: MILTON FRANCA RIBEIRO (ME) (PARQUE ALVO-
RADA)
MONICA DE OLIVEIRA FRANCA RIBEIRO
Advogado(s): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-PR20813
Indeferido o requerimento de levantamento de valores eis que
a execução não se encontra garantida.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008119-2002-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANO CELSO DA SILVA
Réu: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): ANASTACIA WOWK-PR14984
Manifestar-ze acerca dos cálculos do autor, nos termos do desp.
de fl. 389

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008484-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA LUCIA TULESKI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Ciência as partes da data a ser realizada a perícia, bem como
do local: Perícia designada para 10 de dezembro de 2004 as
14:00 horas na Rua Marechal Deodoro, n. 421-3º andar Fun-
bep.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008501-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLI MARIA WESTEWIG
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Ciência as partes da data a ser realizada a perícia, bem como
do local: Perícia designada para 10 de dezembro de 2004 as
14:00 horas na Rua Marechal Deodoro, n. 421-3º andar Fun-
bep.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009430-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELIO SILVESTRE PIANOVSKI
Réu: BANCO MAXINVEST
CCV ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S-C
CCV COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S-A
GRAN PARK VEICULOS LTDA
Advogado(s): SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA-PR15311
Ciência do adiamento da audiência UNA para o dia 10-05-2005
as 14h 30min, nos termos de fl. 119.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 012249-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANA APARECIDA MOMOLLI
Réu: ERICSSON TELECOMUNICACOES S-A
THUNDER PORTARIA E LIMPEZA S-C LTDA
Advogado(s): RAFAEL FADEL BRAZ-PR23014
Deferida a dilação requerida pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 014345-2002-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELTON ISRAEL PEREIRA
Réu: AUTO POSTO RADAR LTDA
BRGF COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICAN-
TES
Advogado(s): CARLA ANGELICA HEROSO GOMES-
PR32174
Contraminutar o agravo de instrumento e o recurso ordinário
interpostos pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 014935-2000-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA DA SILVA
Réu: LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
Advogado(s): MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO-
PR23184
Manifestar-se acerca dos cálculos do autor nos termos do desp.
de fl. 482

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 015418-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRIELLY MERIN DOS SANTOS
Réu: TORRES & COSTA LTDA CONNECTION RH
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
Informar o endereço correto e atual da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 015645-1997-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSON CARON TESSEROLLI
Réu: SENAC SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL
Advogado(s): PAULO SERGIO DE SOUZA-PR20977
Manifestar-se acerca dos cálculos do autor nos termos do desp.
de fl. 405.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016514-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSWALDO GRACHEKI
Réu: W KAMINSKI & CIA LTDA
Advogado(s): ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-PR14755
Proferida decisão:procedente em parte.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 020227-1999-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOISES PARREIRA
Réu: POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): JAMIL NABOR CALEFFI-PR17241
CARLOS EDUARDO BLEY-PR18653
Manifestar-se acerca dos cálculos refeitos pelo Contador. Pra-
zo sucessivo de 10 dias a iniciar pelo exequente, o prazo da
executada passará a fluir decorridas 48 horas do término do
prazo do exequente.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 020787-2002-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMILTON KANARSKI
Réu: POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BLEY-PR18653
Manifestar-se acerca dos cálculos do autor nos termos do desp.
de fl. 215

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 022808-1994-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JACI APARECIDO MARTINS
Réu: ANCORA LIMP CONSERV N-P AMASSIR JOSE PAN-
SOLIN
CIA ATLANTIC DE PRETROLEO S-A SUCEDIDA POR CIA
BRASILEIRA DE PRETROLEO IPIRANGA
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
GIOVANI DA SILVA-PR18452
Despacho: DE FL. 03: Manifestem-se as partes acerca da res-
tauração de autos, devendo exibirem cópias de documentos e
atos atinentes aos presetnes, que estiverem em seu poder, nos
termos do artigo 1.065 do CPC, c-c aartigo 769 da CLT.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA-Expedi-
do nos autos do processo RT 5325/99 em que são partes, res-
pectivamente: RECLAMANTE: OSVALDO ERNANI SAM-
PAIO DA CRUZRECLAMADA: HM ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS, HM FOMENTO COMERCIAL LTDA, CO-
MERCIAL MACEDO VEICULOS E ACESSORIOS E LUIS
FERNANDO MACEDO.O Doutor AMAURY HARUO
MORI, Juiz do da 08a. Vara de Curitiba, no uso de suas atri-
buições legais. F A Z S A B E R através do presente Edital, que
fica citado os executados executado HM ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS, HM FOMENTO COMERCIAL
LTDA, COMERCIAL MACEDO VEICULOS E ACESSO-
RIOS e o sócio LUIS FERNANDO MACEDO, ora em lugar
incerto e não sabido, para ciência da designação de Leilão nos
presentes autos, com a 1ª HASTA em 03 de dezembro de 2004,
às 14hs e a 2ª Hasta em 10 de dezembro de 2004 às 14hs, a ser
realizado na Rua Jacarezinho, 1257, 1º Andar, conj. 104, em
Curitiba.E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos, é passado o presente Edital, que será publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara. Dado e passado nesta Secretaria, aos vinte e três dias do
mês de abril do ano de dois mil e quatro. Eu, André Luís Fer-
nandes Dutra, Técnico Judiciario, digitei. Hugo Lobo Ribeiro
Junior - Diretor de Secretaria.

Amaury Haruo Mori
Juiz do Trabalho

Original Assinado.
R$ 108,00

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 3º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00170-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006814-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMAR FRANCA ALVES
Réu: LBM COMUNICACAO E MARKETING LTDA
ROBERTO JURUA MACHIAVELLI (ME)
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
NOTIFICAÇÃO A RECDA LBM NEGATIVA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 016306-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: COSMO CEZARIO DE OLIVEIRA
Réu: POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA S-C LTDA
TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A TELE CENTRO
SUL
Advogado(s): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-PR11682
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-PR19471
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CIÊNCIA DA DATA DE HASTA PÚBLICA DESIGNADA
PARA OS DIAS:
1ª HASTA: 03-DEZEMBRO-2004-INICIO 14:00 HORAS
2ª HASTA: 10-DEZEMBRO-2004-INICIO 14:00 HORAS

11ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 – 2º andar

80420-010 Curitiba Pr.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIEN-
TAL VIGILÂNCIA LTDA, extraído dos autos do processo:
RT-16845/2004, em que é reclamante PAULO SERGIO RO-
DRIGUES..
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que ficam NOTIFICADOS os recla-
mados acima nomeados, em local incerto, a comparecerem pe-
rante a 11ª. Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente
Machado, 400 2º andar, NC, para audiência UNA, (relativa à
reclamação constante de cópia existente em Secretaria), que
foi redesignada para dia 21 de fevevereiro de 2004 13h30min,
quando poderá apresentar sua resposta (art. 843 da C.L.T.),
sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo Gerente ou por qual-
quer outro preposto na forma prevista no art. 843 da C.L.T.,
que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o obri-
garão. Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas
no máximo de 3 (três).
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 22 de novembro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO DANIEL AGA-
PITO MATEZO.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo presen-
te, fica citado para comprovar o pagamento da contribuição
previdenciária devida, em 10 dias, conforme despacho fls 55
dos autos-RT-5381/2003, em que é exeqüente JACIR HOLO-
VATTI. Após esta citação será oficiado o Bacen, nos moldes do
convênio firmado, solicitando bloqueio de numerários existen-
tes em suas contas ou aplicações financeiras, suficientes para a
integral garantia do juízo.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 22 de novembro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 – 2º andar

80420-010 Curitiba Pr.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIEN-
TAL VIGILÂNCIA LTDA, extraído dos autos do processo:
RT-18762/2004, em que é reclamante ANDERSON DA
CRUZ MORAIS.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
acima nomeada, em local incerto, a comparecerem perante a
11ª. Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Macha-
do, 400 2º andar, 4º piso, NC, para audiência UNA, (relativa à
reclamação constante de cópia existente em Secretaria), que
será realizada no dia 30 (trinta de novembro de 2004, às
09h15min, quando poderá apresentar sua resposta (art. 843 da
C.L.T.), sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo Gerente
ou por qualquer outro preposto na forma prevista no art. 843 da
C.L.T., que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o
obrigarão. Nessa audiência deverá oferecer as provas que jul-
gar necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, es-
tas no máximo de 3 (três).
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 22 de novembro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 – 2º andar

80420-010 Curitiba Pr.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIEN-
TAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, extraído dos
autos do processo: RT-19083/2004, em que é reclamante
ELISETE APARECIDA MONDADOR.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
acima nomeada, em local incerto, a comparecerem perante a
11ª. Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Macha-
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do, 400 2º andar, 4º piso, NC, para audiência UNA, (relativa à
reclamação constante de cópia existente em Secretaria), que
será realizada no dia 15 (quinze) de dezembro de 2004, às
16h30min, quando poderá apresentar sua resposta (art. 843 da
C.L.T.), sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo Gerente
ou por qualquer outro preposto na forma prevista no art. 843 da
C.L.T., que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o
obrigarão. Nessa audiência deverá oferecer as provas que jul-
gar necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, es-
tas no máximo de 3 (três).
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 22 de novembro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS NATALIO
AGE E ANA PAULA COUTO SOARES.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo presen-
te, fica citado para que proceda ao pagamento do valor total da
execução nos autos de EAEJ- 61/2002, em que é exeqüente
MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO CARDOSO em
30.11.2004 importa em R$ 5.118,38 (cinco mil, cento e dezoito
reais e trinta e oito centavos), no prazo de 48 horas, sob pena
de penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfação do
débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 22 de novembro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 108,00

11ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 – 2º andar

80420-010 Curitiba Pr.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÂNCIA LTDA, extraído dos autos dos processos: RT-
17457/2004, em que é reclamante EDENILSON ANTÔNIO
BERGES E OUTROS; 17462/2004, SÍLVIO ROGÉRIO DE
LIMA PRADO E OUTROS; RT-17460/2004, JOSÉ FRNCIS-
CO MADUREIRA NETO E OUTROS; RT-17461/2004. NOR-
BERTO EUGÊNIO WENTZEL E OUTROS; RT-17437/2004,
APARECIDO JOSÉ DA SILVA E OUTROS; e RT-17435/2004,
MARCOS DE OLIVEIRA MACHADO E OUTROS.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
acima nomeada, em local incerto, a comparecerem perante a
11ª. Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Macha-
do, 400 2º andar, 4º piso, NC, para audiência UNA, (relativa à
reclamação constante de cópia existente em Secretaria), que
será realizada no dia 9 (nove) de dezembro de 2004, das
09h00min às 09h05min e às 09h21min, respectivamente, quan-
do poderá apresentar sua resposta (art. 843 da C.L.T.), sendo-
lhe facultado fazer-se substituir pelo Gerente ou por qualquer
outro preposto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que
tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão.
Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máxi-
mo de 3 (três).
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 24 de novembro de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à Executada:
LIDIA LILI BONA – ME
- com prazo de 20 dias -

Autos de R.T. nº 8867/2002
Exeqüente(s): AGNALDO JOSÉ GONÇALVES DE MORAES
Executada(s): LIDIA LILI BONA - ME

A Doutora JANETE DO AMARANTE, Juíza da 16ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada acima des-
crita e seu representante legal, ora em lugar incerto e não sabi-
do, para que paguem, em 48 (quarenta e oito) horas ou, queren-
do, garantam a execução do valor de R$ 2.766,64 (dois mil
setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos)
atualizado até 30/11/2004, bem assim que tomem as demais
providências que entenderem cabíveis, sob pena de penhora
de bens.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 10/11/
2004. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

JANETE DO AMARANTE
Juíza Titular

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à Executada:
EXECUTARE PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA

- com prazo de 20 dias -

Autos de R.T. nº 18542/2001
Exeqüente(s): EDSON GONÇALVES DO NASCIMENTO
JUNIOR
Executada(s): EXECUTARE PROMOÇÕES E EVENTOS
LTDA e outras (02)

A Doutora JANETE DO AMARANTE, Juíza da 16ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada acima des-
crita e seu representante legal, ora em lugar incerto e não sabi-
do, para que paguem, em 48 (quarenta e oito) horas ou, queren-
do, garantam a execução do valor de R$ 4.203,30 (quatro mil
duzentos e três reais e trinta centavos) atualizado até 30/11/
2004, bem assim que tomem as demais providências que enten-
derem cabíveis, sob pena de penhora de bens.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 10/11/
2004. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

JANETE DO AMARANTE
Juíza Titular

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação aos Executados:
VIRGILIO MORGADO DA COSTA e

ACACIO CORNELIO DE SOUZA
- com prazo de 20 dias -

Autos de R.T. nº 31667/1999
Exeqüente(s): JOSÉ LUIZ FERREIRA MARQUES
Executada(s): MATEL MATADOURO INDUSTRIAL LTDA e
outros (02)

A Doutora JANETE DO AMARANTE, Juíza da 16ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada acima des-
crita e seu representante legal, ora em lugar incerto e não sabi-
do, para que paguem, em 48 (quarenta e oito) horas ou, queren-
do, garantam a execução do valor de R$ 15.671,78 (quinze mil
seiscentos e setenta e um reais e setenta e oito centavos) atua-
lizado até 30/11/2004, bem assim que tomem as demais provi-
dências que entenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 11/11/
2004. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

JANETE DO AMARANTE
Juíza Titular

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação aos Executados:
JOSE XAVIER ROSÁRIO DOS SANTOS e

GIBSON MARTINS DO ROSARIO
- com prazo de 20 dias -

Autos de R.T. nº 22321/2000
Exeqüente(s): LAUDENIR MARQUES NUNES
Executada(s): HIDRÁULICA TOLEDO S/C LTDA e outras (03)

A Doutora JANETE DO AMARANTE, Juíza da 16ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando a executada acima des-
crita e seu representante legal, ora em lugar incerto e não sabi-
do, para que paguem, em 48 (quarenta e oito) horas ou, queren-
do, garantam a execução do valor de R$ 14.899,57 (quatorze
mil oitocentos e noventa e nove reais e cinquenta e sete centa-
vos) atualizado até 30/11/2004, bem assim que tomem as de-
mais providências que entenderem cabíveis, sob pena de pe-
nhora de bens.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 11/11/

2004. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa Massu-
quini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

JANETE DO AMARANTE
Juíza Titular

R$ 594,00

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00214-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-ET 000237-2004-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO TADEU BORGES CARNEIRO
Réu: WALDOMIRO ELISEO SCHIER NETO
Advogado(s): CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-
PR20812
SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
SENTENÇA PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000527-2004-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCE BATISTA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): JULIO MITSUO FUJIKI-PR29126
ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO-PR29192
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000955-1998-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
Réu: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRI-
CA COPEL
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA-PR19605
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000983-1999-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNA REGINA CICMANEC
Réu: BRUNO GUIMARAES VILELLA
ROSANA VEIGA GUIMARAES
VILLELA GUIMARAES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECCOES LTDA
Advogado(s): JOAO HENRIQUE DA SILVA-PR11589
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO-PR16239
PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA DE CASTRO-PR21010
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001412-2004-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LILU TEREZINHA DE ANDRADE PINHEIRO
Réu: CONFEITARIA CHANTILY LTDA (ME)
Advogado(s): GILBERTO LUIZ BONAT-PR15326
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002138-2004-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANDRE DOS SANTOS
Réu: TRIANGULO PISOS E PAINEIS LTDA
Advogado(s): SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO-PR18933
ANDRE ZANQUETTA VITORINO-PR34956
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002299-2001-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA MARCIA CARRION DE MORAES
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ERENI INES CASARIN-PR21977
ARLINDO MENEZES MOLINA-PR22424
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002542-2004-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINALDO CORREIA
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO WENCESLAU GLASER
Advogado(s): ALCEU BOLLIS-PR7685
JONAS ANTONIO DOS SANTOS-PR13200
SENTENÇA PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002579-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PIO FERREIRA DOS SANTOS FILHO
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Advogado(s): JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SIL-
VA-PR21384
SENTENÇA PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003145-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZILMA LOUZADA DA SILVA
Réu: CHURRASCARIA OK BANDEIRANTES LTDA
CHURRASCARIA OK CURITIBA LTDA
CHURRASCARIA OK SAO PAULO LTDA
FAUSTINA BATISTA ONGARATTO
NEOCIR PEDRO MOCELIN
TROPEIRO CHURRASCARIA
VICTORINO ONGARATTO
WILSON ANTONIO MOCELIN
Advogado(s): DEOLINDO ESTURILIO-PR8540
WILSON ROBERTO DE LIMA-PR12930
ROSANE LOYOLA BASSO-PR21440
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 003164-2004-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO FERREIRA MOSCARDINI
Réu: PUBLIPAM PUBLICACOES E EDITORA LTDA
Advogado(s): JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-
PR12664
FERNANDA BASTOS KAMMRADT-PR34622
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003740-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEI MELARA
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO GREEN WATER RESIDEN-
CE
Advogado(s): ROCHELI SILVEIRA-PR20210
ANDREIA TOMAZ-PR28422
SENTENÇA PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004390-2004-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LUIZA MICHELINI WIPPEL
Réu: SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
LOLINNA CHAN-PR15483
SENTENÇA PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004802-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALBERTO HENRIQUE NEUMANN
Réu: TELE CELULAR SUL PARTICIPACOES S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005253-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS APARECIDO ALVES MORENO
Réu: ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
T E A M ROBOTICA INDÚSTRIA DE TECNOLOGIA ELE-
TRICA AUTOMAZIONE MECCANICA LTDA
Advogado(s): CARLYLE POPP-PR15356
VALERIA CALIANI-PR19487
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006632-2004-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LILIAN BODZIACK
Réu: ESCOLA PARANAENSE DE CABELEIREIROS E ES-
TETICA LTDA
Advogado(s): ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-PR29383
SENTENÇA PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 006697-2001-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE PRZYBYCIEN
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUI-
DAÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007327-2004-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO LUIZ CORREA BARBOSA MATOS
Réu: ACM PROMOCOES ESPORTIVAS LTDA
Advogado(s): ROSANE LOYOLA BASSO-PR21440
DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO SABATKE-
PR22065
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008016-2002-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA VALERIA PEREIRA DA ROSA HAGGE
Réu: CABLETRON SYSTEMS DO BRASIL REPRESENTA-
CAO LTDA
Advogado(s): ANA LUIZA MANZOCHI-PR24824
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009722-2002-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANI RAMOS DA CRUZ
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): NEI PEREIRA DE CARVALHO-PR17900
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
SENTENÇA PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012777-2002-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR ALFREDO VIEIRA
Réu: LUIZ ANTONIO RAYMUNDO E & LTDA
Advogado(s): ANSELMO MASCHIO-PR12584
RONALDO LIMA MACHADO-PR17644
SENTENÇA PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014463-2000-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA RIBEIRO VEIGA
Réu: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): VALERIA JARUGA BRUNETTI-PR13795
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015294-2001-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALTAIR FREIRE
Réu: BANCO BANESTADO S-A
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Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
MONICA CARARO BREMER-PR28921
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016115-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO CESAR SADERLI RIBEIRO
Réu: TVA SUL PARANA LTDA
Advogado(s): ROSANA AKEMI IDA-PR27438
PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM-PR28247
SENTENÇA PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016270-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDEMIR PAVAN
Réu: EMPREITEIRA DE MAO DE OBRAS CANHOTO LTDA
(ME)
IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO
SEHOFER CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA-PR10101
ALEXANDRO FREITAS DA SILVA-PR25449
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016379-2002-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA CRISTINA LIMA DE FREITAS
Réu: WALL MART BRASIL LTDA
Advogado(s): RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA-
PR13445
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017404-2002-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MONICA ROSS KINDER
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
LEANDRO HERLEINN MURI-PR30800
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017587-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSMAR DA CRUZ
Réu: LOJAS AMERICANAS
Advogado(s): MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-
PR10993
MARCELO PACHECO PIROLO-PR11828
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017689-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONICE CASTANHA DA SILVA
Réu: ABRIL S-A
EDITORA ABRIL S-A
Advogado(s): VICTOR BENGHI DEL CLARO-PR15703
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-PR20180
PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM-PR28247
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019371-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRENE MARIA ARCIE POLI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
SENTENÇA PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019848-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA CRISTINA CAVALOTTI
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): MARIA CONCEICAO RAMOS CASTRO-
PR8962
RODRIGO THOMAZINHO COMAR-PR30910
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020179-1996-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRE LUIZ GIRALDELLI
Réu: BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s): MIGUEL RIECHI-PR6278
VICTOR FEIJO FILHO-PR11633
EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO-PR21396
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020705-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUTH ELIZABETH RODRIGUES DA CRUZ DO-
MAKOSKI
Réu: BANCO BANERJ S-A
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S-A (EM LI-
QUIDACAO EXTRAJUDICIAL)
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO-PR27936
RICARDO NUNES DE MENDONCA-PR35460
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021081-2003-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILEIA KOCH MILAO
Réu: CENTRO MEDICO DO CARMO LTDA

Advogado(s): JUSSARA OSIK-PR14281
LENITA RODOLFO PASSOS-PR20798
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021551-2002-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EUCLIDES TOMIO
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
FABIANO SILVEIRA ABAGGE-PR27094
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 026438-2000-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANE PAULINO DE SOUZA
Réu: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA
Advogado(s): ARMANDO LUIZ MARCON-PR9049
MIRALVA APARECIDA MACHADO-PR16936
SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFE-
RIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 035230-1996-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARIO ANTONIO GONCALVES TABORDA
Réu: FABIO POLI
JARDILINA DE BARROS POLI
LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO E TERRAPLENA-
GEM LTDA
MARCELO POLI
MUNICIPIO DE CURITIBA
SOTECOL SOCIEDADE TECNICA DE COLETA DE LIXO
LTDA
Advogado(s): MOZART KRIEGER-PR8446
ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
LUIZ MARCELO DA SILVA-PR21720
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 037577-1996-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO AURELIO OROWICZ
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK-PR10666
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 039645-1996-(8 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON LEITE
Réu: HERBERT PONTES MARQUES
LEOPOLDO ALVES DE OLIVEIRA
MARKNEW MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA-PR15898
BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA-PR20083
SENTENÇA DE EMBARGOS A EXECUÇÃO PROFERIDA.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00219-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001269-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FRANCISCO DE SOUZA
Réu: CONFIANCA MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): MIRIAM MONTENEGRO ANGELIN RAMOS-
PR18665
A EXECUTADA DEVERA TRAZER AOS AUTOS CÓPIA
ATUALIZADA DA MATRÍCULA DO IMÓVEL INDICADO
À FL.477, EM DEZ DIAS..

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003720-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GISLAINE VAGACZ
Réu: ANCORA ASSESSORIA EMPRESARIAL S-C LTDA
Advogado(s): EVIO MARCOS SILIAO-PR10447
ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTARA-PR24000
PARA ADEQUAÇÃO DA PAUTA, REDESIGNA-SE O JUL-
GAMENTO PARA O DIA 10.05.2005 AS 17H39MINUTOS

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009114-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEREMIAS DOS SANTOS
Réu: ALDUIRO JOSE BERTULINO (ME)
NEW HUBNER
Advogado(s): BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA-PR20083
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL.134
CONCEDE-SE O PRAZO IMPRORROGÁVEL DE DEZ
DIAS, PARA JUNTADA PELO PRIMEIRO RÉU DOS DO-
CUMENTOS, SOB AS PENAS DO ART. 359 DO CPC, ANTE
A URGENCIA DAS DEMAIS PROVIDENCIAS DETERMI-
NADAS NO TERMO DE AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011066-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALAYDES GOMES ARAUJO
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
A RECLAMADA DEVERA COMPLEMENTAR, OS VALO-
RES RELATIVOS A HONORÁRIOS PERICIAIS CONFOR-
ME ATUALIZAÇÃO DE FL.2977, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012168-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO DE SOUZA BARROS
Réu: J P LEITE LTDA
PERDIGAO AGROINDÚSTRIAL S-A
Advogado(s): EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO-
PR16360
MAURO CZELUSNIAK-PR17632
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
PARA ADEQUAÇÃO DA PAUTA, REDESIGNA-SE O JUL-
GAMENTO PARA O DIA 10.05.2005 AS 17H40MINUTOS

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017191-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIMAR JOSE SERENATTO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
JOSE LUIZ CARDOZO LAPA-PR17629
PARA ADEQUAÇÃO DA PAUTA, REDESIGNA-SE O JUL-
GAMENTO PARA O DIA 17.05.2005 AS 17H36MINUTOS

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019903-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUGUSTO CESAR PINHEIRO
Réu: WALL MART DO BRASIL LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
FOI DESIGNADO O DIA 17-01-2005 AS 10H30MIN. AUDI-
ENCIA DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA NA 45a VARA
DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO-RJ, EM FACE DA
AUSENCIA DA MESMA A AUDIENCIA DE 08-11-2004.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
DSD CONSTRUÇÕES E MONTAGENS

PRAZO DE VINTE DIAS

O DR. LUCIANO AUGUSTO DE TOLEDO COELHO, Juiz
do Trabalho da Vara de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré DSD CONS-
TRUÇÕES E MONTAGENS, atualmente em lugar incerto e
não sabido, em que é autor ADEMIR AGNELI, a comparecer à
audiência designada para o dia 20.01.2005 às 13h35m, relativa
à Ação Trabalhista Nº 1214/04, na sede da Vara do Trabalho de
Araucária, Estado do Paraná, sita à Rua CEL. JOAQUIM PA-
LHANO, 62, para prestar depoimento, sendo-lhe facultado de-
signar preposto na forma prevista no artigo 843 da CLT, bem
como trazer consigo as testemunhas que pretenda ouvir. O não
comparecimento importará em revelia e confissão quanto à
matéria de fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 23 de novembro de 2004. Eu _________ Andrea
Alejandra Carrasco Aguilar, Técnica Judiciária, subscrevi.

LUCIANO AUGUSTO DE TOLEDO COELHO
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
DSD CONSTRUÇÕES E MONTAGENS

PRAZO DE VINTE DIAS

O DR. LUCIANO AUGUSTO DE TOLEDO COELHO, Juiz
do Trabalho da Vara de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré DSD CONS-
TRUÇÕES E MONTAGENS, atualmente em lugar incerto e
não sabido, em que é autor ADÃO LEITE MENDES, a compa-
recer à audiência designada para o dia 20.01.2005 às 13h20m,
relativa à Ação Trabalhista Nº 1193/04, na sede da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, sita à Rua CEL. JO-
AQUIM PALHANO, 62, para prestar depoimento, sendo-lhe
facultado designar preposto na forma prevista no artigo 843 da
CLT, bem como trazer consigo as testemunhas que pretenda
ouvir. O não comparecimento importará em revelia e confissão
quanto à matéria de fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 23 de novembro de 2004. Eu __________ Andrea
Alejandra Carrasco Aguilar, Técnica Judiciária, subscrevi.

LUCIANO AUGUSTO DE TOLEDO COELHO
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR LUCIANO AUGUSTO TOLEDO COELHO, Juiz
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando OCEANO SUL PRO-
JETOS E CONSULTORIA LTDA, ora em lugar incerto e não
sabido, reclamado nos autos PS n° 341/2002, em que é recla-
mante JANUÁRIO NEVES, para pagar em 48 horas a impor-
tância abaixo descrita, nos termos do artigo 880 da CLT, con-
forme despacho de fls.44 dos autos.
EXEQÜENTE R$ 1.014,48
CLÁUSULA PENAL R$ 405,79
CUSTAS ART 789 CLT R$ 22,22
TOTAL R$ 1.442,49
TOTAL DE UM MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E
DOIS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS, ATUALI-
ZADOS ATÉ 30/11/2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 25 de novembro de 2004. Eu ________ Dinaci
Zeglin Carvalho, Técnica Judiciária, subscrevi.

LUCIANO AUGUSTO TOLEDO COELHO
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR LUCIANO AUGUSTO TOLEDO COELHO, Juiz
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando NILO FEDATTO, ora
em lugar incerto e não sabido, reclamado nos autos RT n° 1967/
98, em que é reclamante JANDRES JOSE DA SILVA, para pa-
gar em 48 horas a importância abaixo descrita, nos termos do
artigo 880 da CLT, conforme despacho de fls.246 dos autos.
EXEQÜENTE R$ 10.601,08
CUSTAS PROCESSUAIS R$ 220,92
HON CONTÁBEIS R$ 392,38
INSS EMPREGADOR R$ 1.902,48
EDITAIS R$ 163,19
DILIG OF DE JUSTIÇA R$ 22,78
TOTAL R$ 13.302,83
TOTAL DE TREZE MIL, TREZENTOS E DOIS REAIS E OI-
TENTA E TRÊS CENTAVOS, ATUALIZADOS ATÉ 30/11/
2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 25 de novembro de 2004. Eu ________ Dinaci
Zeglin Carvalho, Técnica Judiciária, subscrevi.

LUCIANO AUGUSTO TOLEDO COELHO
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando SYMAN MONTAGEM
E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA, ora em lugar incer-
to e não sabido, reclamado nos autos PS nº 246/2001, em que é
reclamante GILCEU GARCIA DA ROSA, para pagar em 48
horas a importância abaixo descrita, nos termos do artigo 880
da CLT, conforme despacho de fls.170 dos autos.
PRINCIPAL R$ 8.229,43
CUSTAS R$ 164,59
INSS EMPREGADOR R$ 1.025,72
CUSTAS LEI 10537/02 R$ 11,143
TOTAL R$ 9.430,87
TOTAL DE NOVE MIL QUATROCENTOS E TRINTA RE-
AIS E OITENTA E SETE CENTAVOS, ATUALIZADOS ATÉ
30/11//2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 25 de novembro de 2004. Eu ________ Dinaci
Zeglin Carvalho, Técnica Judiciária, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

R$ 612,00

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR LUCIANO AUGUSTO TOLEDO COELHO, Juiz
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando MAGALY DREHER
FERREIRA-ME, ora em lugar incerto e não sabido, reclamado
nos autos RT n° 792/2002, em que é reclamante IVONE CIE-

Varas do Trabalho do
Interior
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CHOVSKI VENDRAMETTO, para pagar em 48 horas a im-
portância abaixo descrita, nos termos do artigo 880 da CLT,
conforme despacho de fls.112 e 127 dos autos.
EXEQÜENTE R$ 3.778,19
CLAUSULA PENAL R$ 1.511,28
DILIG OFIC DE JUSTIÇA R$ 11,15
INSS EMPREGADOR R$ 818,31
TOTAL R$ 6.118,93
TOTAL DE SEIS MIL, SETECENTOS E SETENTA E OITO
REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS, ATUALIZADOS
ATÉ 30/11/2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 25 de novembro de 2004. Eu ________ Dinaci
Zeglin Carvalho, Técnica Judiciária, subscrevi.

LUCIANO AUGUSTO TOLEDO COELHO
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO MANUEL SAL-
GUEIROS DOS SANTOS E SUA ESPOSA SONIA SALGUEI-
RO DOS SANTOS, ora em lugar incerto e não sabido, de que
nos autos de Reclamatória Trabalhista RT n° 646/00, em que
são reclamados METALMEC IND.METALÚRGICA E MECÂ-
NICA LTDA, MANUEL SALGUEIRO DOS SANTOS, SONIA
SALGUEIRO DOS SANTOS, e reclamante LINDAURA SO-
ARES PERPETUA GISLOW, foi efetuada a penhora de lote
de terreno urbano sob o nº 2, quadra 06 da Planta “Parque
dos Pinheiros II”, medindo 870,00 m2, sem benfeitorias, con-
forme matrícula nº 7053 do CRI de Araucária-PR, avaliado
em R$ 22.000,00 e, de que foi efetuada a penhora de lote de
terreno urbano sob o nº 3, quadra 06 da Planta “Parque dos
Pinheiros II”, medindo 870,00 m2, sem benfeitorias, confor-
me matrícula nº 7054 do CRI de Araucária-PR, avaliado em
R$ 22.000,00 e, de que foi efetuada a penhora de lote de
terreno urbano sob o nº 4, quadra 06 da Planta “Parque dos
Pinheiros II”, medindo 870,00 m2, sem benfeitorias, confor-
me matrícula nº 7055 do CRI de Araucária-PR, avaliado em
R$ 22.000,00. Descreve-se abaixo os valores decorrentes da
execução:
PRINCIPAL R$ 5.447,37
CUSTAS R$ 108,95
HONOR.CONTÁBEIS R$ 263,95
EDITAIS R$ 163,66
INSS EMPREGADOR R$ 473,77
CUSTAS – LEI 10537/02 R$ 22,61
TOTAL R$ 6.480,31
TOTAL DE SEIS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA RE-
AIS E TRINTA E UM CENTAVOS, ATUALIZADOS ATÉ 30/
11/2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 25 de novembro de 2004. Eu ________ Jorge
Gino Lamur, Técnico Judiciário subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

R$ 486,00

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000122-2004
29-11-2004

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DO DESPACHO EXARADO
PELO JUIZO NOS AUTOS ABAIXO, A SABER

PROCESSO TRT-PR-654-ET 00016-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Embargante(s) :IVONIR APARECIDA NOGUEIRA DE SOU-
ZA
Embargado(s) :DIRCEU MANOEL FERREIRA DE RAMOS
Adv(s) :CARLOS CESAR LESSKIU PR24712
Notifica-se o embargado para que, querendo, apresente respos
ta em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00205-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ANGELA MARIA GOMES
Reclamada(s) :PIZZA PARK N-P ADRIANA VALENTE
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Audiencia inicial designada para o dia 07.12.04 as 13h15min,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00222-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ELTON DE DEUS
Reclamada(s) :ELETRICA PRUENCIO LTDA
Reclamada(s) :COPEL DISTRIBUICAO S-A
Reclamada(s) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Adv(s) :RICARDO ALBERTO ESCHER PR32129

Nos termos do art.267,I, do CPC, extingue-se o processo sem
julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00223-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :SEBASTIAO AMARILDO DE DEUS
Reclamada(s) :ELETRICA PRUENCIO LTDA
Reclamada(s) :COPEL DISTRIBUICAO S-A
Reclamada(s) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Adv(s) :RICARDO ALBERTO ESCHER PR32129
Nos termos do art.267,I, do CPC, extingue-se o processo sem
julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00238-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :MARCOS PAULO TIAGO
Reclamada(s) :HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Reclamada(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o dia 18-01-05 as 10h00, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00239-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :MARCIA REGINA GENIPLO
Reclamada(s) :MARIA DE LOURDES BIACHINI MAGA-
LHAES
Adv(s) :WALKYRIA DE JESUS D’AVILA GIACOMEL
PR9441
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o dia 18.01.2004 as 10h15min, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00240-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :GILSON PIRES PACHECO
Reclamada(s) :CMVG ENGENHARIA LTDA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o dia 18-01-05 as 10h30, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00269-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :EDISON DA CRUZ
Reclamada(s) :HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVA•AO
LTDA
Adv(s) :EVELYN FABRICIA DE ARRUDA (3015-3272)
PR28224
Deferido o desarquivamento dos autos. Intima-se a parte in-
teressada para vista, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00273-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :LOURDES PEREIRA BARTH
Reclamada(s) :ADRIANA FRANCISCA SILVA DE JESUS
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00331-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :NADIR CONSTANTE BRITE
Reclamada(s) :NEW HELISAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTD
Adv(s) :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077) PR15199
Deferido o desarquivamento dos autos. Vista a parte interes-
sada por 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00007-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO CARLOS FERREIRA
Réu(s) :CHARLOTTE IND COM DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
Adv(s) :BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA PR13738
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00021-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOEL QUEIROZ DOS SANTOS
Réu(s) :JJL CONSTRUCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA
Réu(s) :MORADA REAL CONSTRUTORA LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00116-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AGENOR GOMES DE CASTRO
Réu(s) :TGZ CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Réu(s) :ZORAIDE SANTANA LIMA CASTANHEIRA NEIA
Réu(s) :SIMONE SILVA SANTOS
Réu(s) :CARLOS ANTONIO ROSA
Adv(s) :PEDRO EUCLIDES UTZIG (222-8689) PR21362
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00123-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MOACIR SATURNINO
Réu(s) :INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO (362-0178) PR23465
Adv(s) :ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR PR23758
Audiencia de encerramento de instrucao adiada para o dia
02.03.2005, as 14h17min, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.
Vista as partes pelo prazo sucessivo e preclusivo de 10
dias, do laudo de fl.215 e seguintes.
AUTOR- 30-11-04 A 09-12-04
RECLAMADA- 13-12-04 A 22-12-04

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00146-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROSANGELA MARIA SOARES DA SILVA
Réu(s) :SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00172-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROSANA PUGSLEY
Réu(s) :ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
Adv(s) :RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA (352-0450)
PR22909
Alvara Judicial a disposicao na Secretaria desta Vara do
Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00218-1993
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AGENOR DE MELLO
Réu(s) :REFRARIO REFRATAMENTO E ISOLAMENTO
TERMICO LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Deferido o desarquivamento dos autos. Vista ao autor pelo
prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00223-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SERGIO DE SOUZA COELHO
Réu(s) :DISCAVA DISTRIBUIDORA CAVALLI DE CARNES
LTDA
Adv(s) :FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO PR16062
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00276-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PONCIANO RODRIGUES KOSOSKI
Réu(s) :MINERACAO BASSANI LTDA N-P SR HAMILTON
BASSANI
Réu(s) :ELZA MOCELIN BASSANI
Adv(s) :BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA PR13738
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00325-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FLAVIO LUSTOSA JUNIOR
Réu(s) :CORN PRODUCTS BRASIL - ING. INDLS. LTDA
Adv(s) :NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO
PR20218
Adv(s) :RAPHAEL MARCONDES KARAN (392-3978)
PR30375
Tendo em vista a possibilidade de se imprimir efeito modifi-
cativo ao julgado em face dos embargos de declaracao, vista
as partes, pelo prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar-se
pelo autor.
AUTOR- 30.11.04 a 04.12.04
RECLAMADA- 09.12.04 a 13.12.04

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00463-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELIASAF MARTINS

Réu(s) :COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBE
Adv(s) :RAUL ANIZ ASSAD (224-6037) PR15388
Adv(s) :HELIO GOMES COELHO JUNIOR(223-6812)
PR7007
Audiencia designada para o dia 30.03.05 as 10h00min, manti-
das as cominacoes legais.
Pericia designada para o dia 09.12.04 as 08h30min, na sede
da reclamada, conforme certidao de fl.243.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DAS DATAS
DESIGNADAS.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00495-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SHEILA CRISTINA PEDRON
Réu(s) :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s) :DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
Adv(s) :ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
Adv(s) :CLEUSA DE ALMEIDA (322-4126) PR23344
Adv(s) :RAPHAEL ZARPELON PR34030
Vistas as partes pelo prazo sucessivo e preclusivo de dez
dias.
AUTOR- 30-11-04 a 09-12-04
PRIMEIRA RE- 13-12-04 a 10-01-05
SEGUNDA RE- 14-01-05 a 23-01-05

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00548-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO MARIA MAIA
Réu(s) :METALMEC INDUSTRIA METALURGICA E ME-
CANICA LTDA
Réu(s) :MANUEL SALGUEIRO DOS SANTOS
Adv(s) :DELMA A DA LUZ SOBANIA (642-1789) PR18717
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00557-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALOISIO SANT’ANA
Réu(s) :ODORICO FERREIRA DE SOUZA
Réu(s) :MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00590-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLAUDIMERI GHIDELLI
Réu(s) :HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :FERNANDO ANDREONI VASCONCELLOS
PR36692
Adv(s) :ANDYARA MENEZES TEIXEIRA PR6606
Pericia designada para o dia 14.12.2004 as 9h00min, na sede
da Reclamada.
PERITO- Paulo Guerino Basso.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00592-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIA APARECIDA RODRIGUES COLACO
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :HILTON MARCELO PERES ZATTONI PR19589
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00610-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOACIR SIMIONI BONATO
Réu(s) :DAMAEQ DAVILLA INDUSTRIA MECANICA DE
MAQUINAS LTDA
Adv(s) :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077) PR15199
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00624-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DIRCE TEREZINHA JACUMOSSO
Réu(s) :GL ELETRO ELETRONICOS LTDA
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Adv(s) :FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
Audiencia designada para o dia 27-04-2005 as 14h30min, man-
tidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00688-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO GUIMARAES DE OLIVEIRA FILHO
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Réu(s) :METALMEC INDUSTRIA METALURGICA E ME-
CANICA LTDA
Réu(s) :MANUEL SALGUEIRO DOS SANTOS
Réu(s) :CLEORIDES LANHOZ
Adv(s) :RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ (222-8816)
PR12867
Adv(s) :IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Tomar ciencia do despacho de fl.249.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00702-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LAURI CARLOS CARDOSO
Réu(s) :ANTONIO TELES-ME
Réu(s) :LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Adv(s) :DELMA A DA LUZ SOBANIA (642-1789) PR18717
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00709-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOVENTIL JOSE MENDES
Réu(s) :MINASGAS S-A DISTRIBUIDORA DE GAS COM-
BUSTIVEL
Adv(s) :JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI M. PEREIRA
PR12588
Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00710-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IVO MISS
Réu(s) :VILAS NOVAS PINTURAS
Réu(s) :DURR BRASIL LTDA
Réu(s) :PEM ENGENHARIA S-A
Réu(s) :BUTLER DO BRASIL LTDA
Adv(s) :JOSE LUIS ALMIRAO (327-6391) PR21236A
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00725-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AMAZOR GONCALVES DE FREITAS
Réu(s) :ESPOLIO DE ISMAEL FERREIRA
Réu(s) :MARILZE CHRISTINE COSTA
Réu(s) :BRUNO R C FERREIRA - NP REP LEG MARILZE C
COSTA
Réu(s) :AMELISE C FERREIRA - NP REP LEG MARILZE C
COSTA
Réu(s) :FELIPE E C FERREIRA -NP REP LEG MARILZE C
COSTA
Adv(s) :MARIO LUIZ ANDREASSA PR19260
Intima-se o autor para que, no prazo de dez dias, requeira
o que entender de direito, sob pena de arquivamento proviso-
rio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00734-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :BENEDICTO JOSE EVANGELISTA
Réu(s) :INCAPI ENGENHARIA LTDA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Adv(s) :CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
Intima-se o autor para que, no prazo de dez dias, forneca o
endereco da primeira reclamada para que possa ser devidamen-
te citada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00747-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SIMONE DE FATIMA DE ANDRADE
Réu(s) :LOJAS CEM S-A
Adv(s) :MOACIR SALMORIA (324-0567) PR18325
Adv(s) :CARLOS FERNANDES DE CASTRO PR37090
Audiencia antecipada para o dia 06-04-2005 as 14h30min, man-
tidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00755-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIR BRUNO TONCHAK
Réu(s) :ENPLAN ENGENHARIA E PROJETOS S-C LTDA
Réu(s) :MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Adv(s) :LUCIANE FERREIRA GUIMARAES (642-7652)
PR20993
Adv(s) :FERNANDO ANTONIO ZETOLA PR21559
Audiencia de Instrucao para oitiva da testemunha Claudio Ta-
vares da Silva designada para o dia09.03.2005 as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00761-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
Réu(s) :RL CONSTRUTORA CIVIL LTDA
Réu(s) :CONSTRUTORA MARNA LTDA
Adv(s) :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077) PR15199
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu

lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00780-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDENIR DA APARECIDA SILVA
Réu(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS LTDA
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Deferido o desentranhamento dos documentos de fl.10-22, me-
diante recibo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00785-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GENTIL ROSA
Réu(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS LTDA
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Deferido o desentranhamento dos documentos de fl.10-20, me-
diante recibo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00792-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE BENEDITO RODRIGUES
Réu(s) :JS CONSTRUCAO CIVIL
Réu(s) :MONT STELL MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00798-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FRANCISCO BORGES SOBRINHO
Réu(s) :BELCONAV S-A
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00799-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SIDNEI DOS REIS
Réu(s) :COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL
DO PARANA
Adv(s) :FRANCISCO PAULO SMITEK SOBIERAY PR34579
Intima-se o autor, para que no prazo de dez dias, pague as
custas do processo, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00805-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IDIVETE DO ROCIO MULLER MEIRA
Réu(s) :GFV CONFECCOES LTDA
Adv(s) :MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO PR20211
Alvara Judicial a disposicao na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00816-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSIEL NUNES RODRIGUES
Réu(s) :EMPRESA DE AGUAS OURO FINO LTDA
Adv(s) :EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00818-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LEONILDO MICUANSKI
Réu(s) :ENGELINE ENGENHARIA CONSTRUCAO DE RE-
DES TELEFONICA
Réu(s) :CIDE-ENGENHARIA ELETRICA LTDA (ME)
Réu(s) :ARQUIMIRO BARBOSA
Réu(s) :NEUZA SOARES DOS REIS BARBOSA
Adv(s) :JOSE NAZARENO GOULART (247-7080) PR10075
Vista ao autor do resultado da consulta ao DETRAN de fl.236-
238, devendo, em dez dias, indicar bens do executados passi-
veis de penhora, sob pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00837-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LAERTES AUGUSTO GOBER
Réu(s) :ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-A
Réu(s) :CICERO JAYME BLEY JUNIOR
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.09 da carta pre-
catoria, sob pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00867-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RENATO DRABECKI
Réu(s) :JDN COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Guia de retirada a disposicao no Banco do Brasil -
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00888-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE ENGEDRIL ENGENHARIA
LTDA
Réu(s) :S&M ENGARRAFADORA DE GAS LTDA
Adv(s) :RUBIA BAJA (642-1635) PR26989
Certidao para Habilitacao na Falencia a disposicao na Secre-
taria desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00902-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JAIRO LEMES
Réu(s) :CE INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) :ICEC ESTRUTURAS METALICAS LTDA
Réu(s) :MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Réu(s) :GONVARRI PARANA S-A
Réu(s) :ALUSUD ENG E IND DE COSNT ESPACIAL LTDA
Réu(s) :TAFISA BRASIL S-A
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00923-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDECIR DOMINGOS ALERICO
Réu(s) :CAVALCANTE & GRASSI LTDA
Réu(s) :DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Adv(s) :DELMA A DA LUZ SOBANIA (642-1789) PR18717
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00926-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JAQUELINE SOARES ROSA
Réu(s) :TIBURCIO GENIVAL SOARES DE LIMA
Adv(s) :ADRIANA IRACEMA VILELA CAPRIOTTI PR27848
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00961-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE MARIA GONCALVES
Réu(s) :VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Réu(s) :PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Adv(s) :JOAO LUCASKI PR19081
Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01001-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VILSON DOMER DA SILVA
Réu(s) :FUNDACEN FUNDACAO INSTITUTO TECNOLO-
GICO E INDUSTRI
Adv(s) :OLIMPIO PAULO FILHO (322-4252) PR5815
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01018-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :HECTOR EDSON GALDIANO
Réu(s) :ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL
LTDA
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s) :ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Tomar ciencia do despacho de fl.274.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01032-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu(s) :SCL SUPRA COMERCIAL LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Embargos a Execucao interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01034-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALEXANDRE FERREIRA CORADIN
Réu(s) :WALESEG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
Adv(s) :NILZO A. RODA DA SILVA PR20732
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01126-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :APARECIDO DE AZEVEDO
Réu(s) :MONTEB MONTAGENS E MANUTENCAO INDUS-
TRIAL LTDA
Réu(s) :MONTREAL ENGENHARIA S-A

Réu(s) :COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBE LTDA
Réu(s) :N-P SOCIO ALARICO JOSE ANDRADE DE CAS-
TRO
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01148-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RICARDO MICKUS FUJIHARA
Réu(s) :TRITEC MOTORS LTDA
Adv(s) :ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS(222-3366)
PR22498
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.61 da carta pre-
catoria, sob pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01158-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE ADRIANO MARTINS
Réu(s) :ART PALLET INDUSTRIA E COMERCIO DE PALE-
TES LTDA
Adv(s) :MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-1070)
PR20667B
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01159-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELEANDRA ALZIRA ALBRECHT
Réu(s) :PEDRO ANDRADE LACERDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01160-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RAFAEL DE JESUS
Réu(s) :ART PALLET INDUSTRIA E COMERCIO DE PALE-
TES LTDA
Adv(s) :MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-1070)
PR20667B
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01168-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALERIA FLENIK DE MORAES
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Réu(s) :EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
TERCEIRIZA
Adv(s) :CLAITON FERREIRA BORCATH(224-1550)
PR21661
Adv(s) :CLAUDIO ROBERTO SHIMANOE (324-2826)
PR26024
Adv(s) :ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Tomar ciencia do despacho de fl.395.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01170-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADILSON ANTONIO DE FREITAS
Réu(s) :CONSTRUTORA PEDRO PAULO LTDA
Adv(s) :LUIZ HENRIQUE ZANELATTO (233-1303) PR29421
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01175-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LIDIA JOLANDEK NEVES
Réu(s) :LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL PARA-
NA S-A
Adv(s) :ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO (252-2985)
PR26018
Alvara Judicial a disposicao na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01199-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE APARECIDO CESAR
Réu(s) :CASSOL PRE FABRICADOS LTDA
Adv(s) :EMERSON JESUS R. AVELAR PR15861
Manifeste-se a parte autora no prazo de 5 dias quanto ao
oficio de fl.271.
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PROCESSO TRT-PR-654-RT 01200-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE FERREIRA DA SILVA
Réu(s) :DISTRIBUIDORA DE BATATAS MG
Réu(s) :EDISON JOSE PINTO
Réu(s) :MARIO JOSE PINTO
Adv(s) :ALEXANDRE P.NEIVA DE LIMA(324-0965)
PR25792
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.36 da carta pre-
catoria, sob pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01216-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO LUIZ MOREIRA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE TIMBERSUL MADEIRAS LTDA
Adv(s) :NORTON PASSOS WALDRAFF (345-2221) PR18884
Intima-se o autor para que, no prazo de dez dias, junte co-
pia da sentenca proferida na RT 13487-02 que tramita na 10¦
V.T. de Curitiba-Pr, sob pena de extincao do processo sem
julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01269-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ERICA CONCEICAO BERNINI
Réu(s) :FLORIN SERVICOS LTDA
Adv(s) :ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE PR24192
Audiencia inicial designada para o dia 17.01.2005 as 13h50m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01270-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AMARILDO JOSE MIGUEL
Réu(s) :AGIP DO BRASIL S-A
Réu(s) :ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S-C LTDA
Adv(s) :MARCELO CRISSANTO MALLIN (224-4870)
PR17689
Audiencia inicial designada para o dia 17.01.2005 as 13h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01272-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO JENILTON GOMES DOS SANTOS
Réu(s) :TRANSPORTE RODO ALVES LTDA
Adv(s) :SOLAINE MARIA BARBIERI (233-8551) PR25350
Audiencia inicial designada para o dia 17.01.2005 as 14h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01273-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FLORIANO SANTANA JUNIOR
Réu(s) :ROHR S-A ESTRUTURAS TUBULARES
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 18.01.2005 as 13h45m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01274-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MANOEL DE JESUS
Réu(s) :MARIBEL COM DE ALIMENTOS E SERVICOS
LTDA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Audiencia inicial designada para o dia 17.01.2005 as 14h05m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01275-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ABEL DE PAULA PADILHA
Réu(s) :TADASHI ODA
Adv(s) :JEFFERSON LUIZ TRYBUS (224-7790) PR21670
Audiencia inicial designada para o dia 17.01.2005 as 14h10m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01276-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIZA DE FATIMA D’OLIVEIRA GOIS
Réu(s) :JOAO GUILHERME SEEFELDT ME
Adv(s) :EDINEY LINHARES PR36376
Audiencia inicial designada para o dia 18.01.2005 as 13h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01277-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JAIR NEVES DA SILVEIRA
Réu(s) :MUNENOBU TSUNETA E ROBERTO HAUAGGE
Adv(s) :EDINEY LINHARES PR36376
Audiencia inicial designada para o dia 18.01.2005 as 13h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01280-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JAIR VEIGA
Réu(s) :CONSTRUCOES MECANICAS COCAL LTDA
Adv(s) :EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
Audiencia inicial designada para o dia 17.01.2005 as 14h12m,
mantidas as cominacoes legais.

OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01281-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE AIRTON VIEIRA DE ALVARENGA
Réu(s) :TSW ROVECO IND E COM DE ACESSORIOS AU-
TOMOTIVOS LTD
Adv(s) :LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Audiencia inicial designada para o dia 18.01.2005 as 13h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01282-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VANDERLEI DOS SANTOS PEREIRA
Réu(s) :INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA MF
Réu(s) :DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 18.01.2005 as 13h50m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01283-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SERGIO LUIZ DE PAULA
Réu(s) :SILVESTRE STRARON
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 18.01.2005 as 13h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01284-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELISANGELA BATISTA ROSOLEM
Réu(s) :RAQUEL TEREZINHA ZANON BELNIAKI
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 18.01.2005 as 14h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01285-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCIA APARECIDA FARIA
Réu(s) :JAMAL MUNIR BARK
Réu(s) :BARK & BARK LTDA
Réu(s) :HOSPITAL E MATERNIDADE MIQUELINA FRAN-
CO-ELISA PADI
Adv(s) :JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT PR18245
Audiencia inicial designada para o dia 18.01.2005 as 14h10m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01286-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIO BALADA
Réu(s) :WEBER PANIFICACAO LTDA
Adv(s) :EUNICE MESSA GONZALES (232-3411) PR25371
Audiencia inicial designada para o dia 19.01.2005 as 13h13m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01287-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO DO NASCIMENTO DE ALMEIDA
Réu(s) :EMPRESA DE MAO DE OBRA DANTELLI LTDA
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO PR20211
Audiencia inicial designada para o dia 19.01.2005 as 13h15m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01288-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EVALDO LEOPOLDINO ALVES
Réu(s) :CLINICA DE FISIOTERAPIA E ESTETICA S-C LI-
MITADA
Réu(s) :MARIA CRISTINA PROENCA
Adv(s) :FLAVIO W LINS (223-7612) PR31832
Audiencia inicial designada para o dia 19.01.2005 as 13h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01289-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
Réu(s) :CIA ULTRAGAZ S-A
Adv(s) :MARCELO CRISSANTO MALLIN (224-4870)
PR17689
Audiencia inicial designada para o dia 19.01.2005 as 13h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01290-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDENIR BRAS DOS SANTOS
Réu(s) :RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTD
Adv(s) :EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
Audiencia inicial designada para o dia 19.01.2005 as 13h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01291-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OZEAS ZUBA ASSISTIDO POR SUA MAE DO-
ROTY JOCH ZUBA
Réu(s) :BLUE SKY VIDEO LOCADORA LTDA
Adv(s) :JOAO MIGUEL RAFFAELLI PR12053
Audiencia inicial designada para o dia 19.01.2005 as 13h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01292-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOCEMARA PIRES
Réu(s) :AVICOLA CORE ETUBA LTDA
Réu(s) :CAMPEZINI
Adv(s) :NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM PR13709
Audiencia inicial designada para o dia 19.01.2005 as 13h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01293-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SIDNEI RENE COLACO
Réu(s) :RENOVAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 18.01.2005 as 14h05m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01304-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE MARIA DE ARAUJO
Réu(s) :ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-A
Réu(s) :CICERO JAIME BLEY JUNIOR
Adv(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265) PR5435B
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.13 da carta pre-
catoria, sob pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01318-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PEDRO PAULO PRESTES DE SOUZA
Réu(s) :M A N MACHADO
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01345-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :WOLNEY DA SILVA
Réu(s) :ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-A
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01351-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DOMICIO DE SOUZA MOTA
Réu(s) :POLISERVICE SISTEMA DE HIGIENE E SERVICOS
S-C LTDA
Adv(s) :DELMA A DA LUZ SOBANIA (642-1789) PR18717
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01359-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO PEDRO RIBEIRO
Réu(s) :BOT ART CERAMICA ARTESANAL LTDA
Adv(s) :ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01365-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO MANN JUNIOR
Réu(s) :FERROPLAST INDUSTRIA E COM DE PRODUTOS
PLASTICOS
Adv(s) :ALCEU MARCZYNSKI (376-5824) PR21143
Comprove o autor, em 10 dias, a propriedade do imovel que
pretende seja penhorado, sob pena de arquivamento proviso-
rio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01365-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RENATO MOVICKI
Réu(s) :COLODEL COM. DE MATERIAIS PARA CONSTRU-

CAO LTDA-ME
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Intima-se a reclamada para pagamento, conforme a conta de
fl. 126-127, em 48 horas, sob pena de prosseguimento da e-
xecucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01371-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :TEOTINO RAMALHO DE SOUZA
Réu(s) :PRODUCTA IND E COM DE UTILIDADES DOMES-
TICAS LTDA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01385-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE GONCALVES
Réu(s) :SINDICATO RURAL DE CONTENDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01393-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANASTACIA KAFIATKOSKI GONCALVES
Réu(s) :SINDICATO RURAL DE CONTENDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01395-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE MANOEL
Réu(s) :EMPREITEIRA RIO NEGRO LTDA
Réu(s) :CASSOL PRE FABRICADOS LTDA
Adv(s) :DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR PR28231
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.09 da carta pre-
catoria, sob pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01416-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IVO DOS SANTOS
Réu(s) :CONTEMPLAC INDUSTRIA DE PLACAS LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01428-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO ROBERTO DOS SANTOS
Réu(s) :CHARM RECURSOS HUMANOS LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01429-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ DAS DORES DA SILVA
Réu(s) :RAQUEL BANDEIRA(INVESTIGADORA DE POLI-
CIA)
Adv(s) :DELMA A DA LUZ SOBANIA (642-1789) PR18717
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01469-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO ARLY BRITES
Réu(s) :PONCE DE PAULA LTDA
Réu(s) :JOSE PONCE DE PAULA
Réu(s) :FRANCISCO FERNANDES DE PAULA
Adv(s) :JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
Intima-se o autor para que informe, em 10 dias, os enderecos
onde podem ser encontrados os veiculos indicados na peticao
de fl.261, itens 1 e 3.
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PROCESSO TRT-PR-654-RT 01480-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDOMIRO FEDIUCK
Réu(s) :MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Réu(s) :MORO S-A CONSTRUCOES CIVIS
Réu(s) :CISA CSN INDUSTRIA DE ACOS REVESTIDOS S-
A
Adv(s) :DIOGO FADEL BRAZ PR20696
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01508-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO BATISTA FERREIRA DA CRUZ
Réu(s) :TRANSPORTES DALCOQUIO S-A
Adv(s) :JOSE NAZARENO GOULART (247-7080) PR10075
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01555-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOYCE ALVES DE ANDRADE
Réu(s) :INDUSTRIA NACIONAL DE ACOS LAMINADOS-
INAL S-A
Adv(s) :WILIAM MUSSAK MONTEIRO PR22676
Audiencia de instrucao adiada para o dia 07.04.05 as 15h30,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01651-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CIRINEU CHAVES
Réu(s) :ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-A
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01780-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCIA REGINA DE OLIVEIRA
Réu(s) :MANUS TURISMO E PASSAGENS LTDA
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Intima-se o autor para vista dos autos, por 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01788-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE ROBERTO DOS SANTOS
Réu(s) :VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRA-
SIL LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Adv(s) :MARIO B.ESMANHOTTO FILHO (252-5510)
PR23184
AUTOR- Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica
Federal- Agencia Araucaria.
RECLAMADA- Alvara Judicial a disposicao na Secretaria desta
Vara.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01794-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO CASTANHO
Réu(s) :BRAFER CONSTRU•OES METALICAS S-A
Adv(s) :ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE
PR8227
Intima-se a reclamada para os fins do art.884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01852-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADRIANA LUCIANO GOMES
Réu(s) :BAR E LANCHONETE DO JORGE
Adv(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265) PR5435B
Intima-se o autor para vista dos autos, por 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01888-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RENATO JOAO HAUBER
Réu(s) :PORCELANA SCHIMIDT S-A
Adv(s) :FABRICIO ZIPPERER (324-8900) PR26381
Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01894-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LAURO CRUZ
Réu(s) :AGIPLIQUIGAS S-A
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02008-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RODRIGO MARCELO NIELSEN
Réu(s) :ADEMIR MENDES
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02119-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :REGINALDO DA SILVEIRA
Réu(s) :ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE
ARAUCARIA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Guia de retirada a disposicao no Banco do Brasil -
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02217-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO FRANCISCO CRISPIM
Réu(s) :ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-A
Réu(s) :ARISTEU MAGALHAES FILHO (SOCIO)
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02274-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALFREDO EMKE
Réu(s) :CAFE PARANA LTDA
Réu(s) :ERNESTO LUIZ PEDROSO JUNIOR
Adv(s) :LORNA LOREDANA LASCOWSKI (965-2651)
PR19480
Adv(s) :HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (292-3770)
PR20797
Cumpram as partes, em 10 dias, as determinacoes de fl.220,
sob pena de nao homologacao do acordo e prosseguimento do
feito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02351-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ABEL SANTANA RODRIGUES
Réu(s) :INECOL INDUSTRIAL ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA
Adv(s) :ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02351-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EUDACLIDES NERI DE LIMA
Réu(s) :WALESEG LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Réu(s) :TRIAR EMPRESA DO MUNICIPIO DE ARAUCA-
RIA
Réu(s) :WALDEMAR PEREIRA (SOCIO)
Réu(s) :LEONI MARIA GAVLETA PEREIRA (SOCIA)
Adv(s) :LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES PR11077
Adv(s) :ROBERTO ANTONIO REISDORFER PR17222
Intimam-se as reclamadas para os fins do art.884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02519-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROSANE DO ROCIO CARNEIRO LOBO
Réu(s) :ANTONIO DA SILVA
Adv(s) :PAULO SERGIO FERRARI(622-2138) PR19584
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02557-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO ROBERTO RAMOS DE LIMA
Réu(s) :TRIEL ENGENHARIA LTDA
Réu(s) :PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Adv(s) :PAULO ANTONIO FERREIRA DE SOUZA PR18042
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02575-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARILEY MARGOT B DE OLIVEIRA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE PR26076
Alvara Judicial a disposicao na Secretaria desta Vara do
Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02821-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ SILVA MACHADO
Réu(s) :MANIFESTO S-A INDUSTRIA E COMERCIO

Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Fica V.Sa. intimado(a) a devolver os autos do presente pro-
cesso, na Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 24
horas, a partir da publicacao deste, sob pena de incorrer
nos artigos 195 e 196, do Codigo do Processo Civil, alem da
nao retirada de outros processos por um periodo a ser estipu
lado por este Juizo e comunicacao a Secretaria da O.A.B.
Caso os autos ja tenham sido devolvidos apos a data da publi
cacao do presente Edital, desconsiderar os termos deste.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000123-2004
29-11-2004

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DA DECISAO PROFERIDA
PELO JUIZO NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00119-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AMAURI FRANCISCO KNOPF
Réu(s) :AGIPLIQUIGAS S-A
Adv(s) :CARLA SIMONE TUCHANSKI (224-6584) PR29357
Adv(s) :PAULO ROBERTO M DE MACEDO PR3340
Tomar ciencia da Sentenca de fl.567-578.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00352-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MOACIR ANTONIO RIGONI
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-1597)
PR15782
Adv(s) :ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Tomar ciencia da Sentenca de fl.1389-1412.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00352-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO PEDRO NORBERTO
Réu(s) :BMI ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA
Réu(s) :COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBE
Adv(s) :JOAO ALBERTO LESCHKAU PR5466
Adv(s) :HELIO GOMES COELHO JUNIOR(223-6812)
PR7007
Tomar ciencia da Decisao de Embargos de Declaracao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00403-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOEL DE SOUZA SILVA
Réu(s) :E KOGA & CIA LTDA
Réu(s) :SUPERGASBRAS
Réu(s) :ULTRAGAS
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Adv(s) :ANGELA BENGHI (224-7083) PR16082
Adv(s) :JOSE CARLOS BUSATO PR5116
Adv(s) :YOSHIHIRO MIYAMURA PR7086
Tomar ciencia da Decisao de Embargos de Declaracao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00526-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDI MARIA MOREIRA FERREIRA
Réu(s) :POLICLINICA LENY LTDA
Adv(s) :HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (292-3770)
PR20797
Adv(s) :PATRICIA DARINA CAMENAR (222-5379) PR26202
Tomar ciencia da Decisao de Embargos a Execucao e Impug-
nacao a Sentenca de Liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00529-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LADISLAU DONAY DE ASSIS
Réu(s) :CONSORCIO CNO-INEPAR-ULTRATEC
Adv(s) :ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA (223-8011) PR15780
Adv(s) :GIOVANI DA SILVA PR18452
Tomar ciencia da Decisao de Embargos de Declaracao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00718-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALNEI PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) :MEG MANUTENCAO ELETRICA LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Tomar ciencia da Decisao de Embargos de Declaracao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00817-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALESSANDRA MARIZETE REINALDIN
Réu(s) :GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA
Adv(s) :JULEANE DE QUADROS (3032-1202) PR32132
Tomar ciencia da Decisao de Embargos de Declaracao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01077-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PETERSON LUCAS REBELATTO
Réu(s) :CEMCAR COMERCIO E TRANSPORTES LTDA
Adv(s) :ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO (353-3868)
PR17023
Adv(s) :JOSE CARLOS MENDONCA MARTINS JUNIOR
PR22060
Tomar ciencia da Decisao de fl.62.
Audiencia designada para o dia 19.01.05 as 13h45min, manti-
das as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01269-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GENI DE OLIVEIRA
Réu(s) :INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO (362-0178) PR23465
Adv(s) :SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA PR27547
Tomar ciencia da Decisao de Embargos de Declaracao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01287-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EVARISTO COELHO DE SOUZA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Adv(s) :ARNO APOLINARIO JUNIOR PR15812
Adv(s) :CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
Tomar ciencia da Decisao de Embargos de Declaracao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01434-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDUARDO ZOLFELD
Réu(s) :DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
Adv(s) :MARSELHA CRISTINA B. E LOPES PR24273A
Tomar ciencia da Decisao de Embargos de Declaracao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01697-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROBERTO BERNARDI
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A IND E COMERCIO DE FERTI-
LIZANTES
Adv(s) :ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
Adv(s) :LUIZ FELIPE HAJ MUSSI (TEL-3014-0222) PR28707
Tomar ciencia da Decisao de Embargos a Execucao e Impug-
nacao a Sentenca de Liquidacao.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000124-2004
29-11-2004

FICA(M) V.SA(S) CIENTE(S) DE QUE DISPOE(M) DO PRA-
ZO LEGAL PA RA, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZOES-CONTRAMINUTA AO RECURSO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00122-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :WILLEN ALVISE
Réu(s) :CIA ULTRAGAZ S-A
Adv(s) :JOSE CARLOS BUSATO PR5116
Adv(s) :CARLOS ALBERTO VIDAL (233-7988) PR6742
RO INTERPOSTO PELAS PARTES

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00299-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LEONCIO JOSE DESPLANCHES
Réu(s) :UTINGAS ARMAZENADORA S-A
Adv(s) :JOSE CARLOS BUSATO PR5116
RO INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00335-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLOVIS ALVES DE JESUS
Réu(s) :SUPERFICIE LTDA
Adv(s) :ANGELA BENGHI (224-7083) PR16082
RO INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00392-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ VANDERLEI DA ROSA SEVERO
Réu(s) :ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL
S-A
Adv(s) :SOLAINE MARIA BARBIERI (233-8551) PR25350
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA RECLAMA-
DA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00401-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :WILSON LUIZ SEIDEL
Réu(s) :ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL
S-A
Adv(s) :SOLAINE MARIA BARBIERI (233-8551) PR25350
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA RECLAMA-
DA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01353-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :TERESINHA LEONCI CUTURE DE PAULA
Réu(s) :PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Réu(s) :FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS
Adv(s) :TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO
PR9314
AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO PELA PRIMEIRA
RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01597-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JUCELI BIALESKI
Réu(s) :BAG PEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :JEAN CARLO LEECK (373-8118) PR24659
RO INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01601-1994 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDMAR DERETTI
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A IND E COMERCIO DE FERTI-
LIZANTES
Adv(s) :MAURO JOSE AUACHE (233-7455) PR17209
Adv(s) :LUIZ DANIEL RODRIGUES HAJ MUSSI PR35266
Agravo de Peticao interposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01647-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROSELI SPACK ALEIXO
Réu(s) :SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA DO PARA-
NA
Adv(s) :GERALDO MOCELLIN PR12711
AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO PELA RECLAMA-
DA
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VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
DSD CONSTRUÇÕES E MONTAGENS

PRAZO DE VINTE DIAS

O DR. LUCIANO AUGUSTO DE TOLEDO COELHO, Juiz
do Trabalho da Vara de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré DSD CONS-
TRUÇÕES E MONTAGENS, atualmente em lugar incerto e
não sabido, em que é autor JOÃO QUEICHADA INIESTA, a
comparecer à audiência designada para o dia 20.01.2005 às
13h40m, relativa à Ação Trabalhista Nº 1213/04, na sede da
Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, sita à Rua
CEL. JOAQUIM PALHANO, 62, para prestar depoimento, sen-
do-lhe facultado designar preposto na forma prevista no artigo
843 da CLT, bem como trazer consigo as testemunhas que pre-
tenda ouvir. O não comparecimento importará em revelia e con-
fissão quanto à matéria de fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 23 de novembro de 2004. Eu _________ Andrea
Alejandra Carrasco Aguilar, Técnica Judiciária, subscrevi.

LUCIANO AUGUSTO DE TOLEDO COELHO
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO
DE ASSIS CHATEAUBRIAND/PR

Avenida Cívica, 260 - 85935-000 - fone (044)528-4266

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS) DE
SEBASTIÃO DE OLIVEIRA LEMOS

O Doutor DR. SÉRGIO CABRAL DOS REIS – Juiz do Traba-
lho no exercício da Vara do Trabalho de Assis Chateaubriand –
PR,

F A Z S A B E R, a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos da Reclamatória Traba-
lhista – P S 233/2003, movida por EDSON FERNANDES
PARANHOS, em face de SEBASTIÃO DE OLIVEIRA LE-
MOS, está citando o executado SEBASTIÃO DE OLIVEI-
RA LEMOS, ora em lugar incerto e não sabido, PARA PA-
GAR em 48 horas, contados do vigésimo primeiro dia da publi-
cação deste edital, a importância de R$ 4.980,07 (quatro mil e
novecentos e oitenta reais e sete centavos), atualizados até 30-
11-2004, devidamente corrigida, ou garantir a execução, SOB
PENA DE PENHORA, correspondente ao valor apurado em
cálculo de liquidação da sentença proferida nos mesmos autos,
devidamente homologado na forma seguinte: fls. 58: “1. Vis-
tos. 2. HOMOLOGAM-SE os cálculos apresentados pelo ex-
pert às fls. 39/55, inclusive quanto aos valores previdenciários
devidos por ambas as partes. 3. Fixa-se os honorários contá-
beis em R$ 250,00, a cargo da reclamada. 4. Atualizem-se, acres-
çam-se as despesas processuais, observando-se o fato gerador
no que pertine à incidência de juros e acréscimos legais das
contribuições previdenciárias que deverá ocorrer a partir do
dia 02 do mês seguinte à presente homologação, conforme
prescreve o artigo 276 do Decreto 3.048/1999, da Legislação
Previdenciária. 5. CITE-SE o reclamado, mediante publicação
de edital Assis Chateaubriand, 10.11.2004. (a) DR. SÉRGIO
CABRAL DOS REIS – Juiz do Trabalho.”.

Valor devido à Exequente .................................... R$ 2.970,93
Custas processuais ............................................... R$ 59,42
Honorários Contábeis ........................................... R$ 250,20
INSS, autor/empregador ....................................... R$ 1.211,30
Honorários advocatícios ....................................... R$ 488,22
TOTAL DA EXECUÇÃO, em 30-11-2004.......... R$ 4.980,07

E, para que chegue ao conhecimento do interessado, é passado
o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial do Es-
tado, e afixado na sede deste Juízo.

Eu, (Débora Giovana B. Oliveira), Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

Em, 22 de novembro de 2004.

DR. SÉRGIO CABRAL DOS REIS
Juiz do Trabalho

R$ 252,00

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 Santo Onofre Fone: (45) 326-4956

CEP: 85816-390 CASCAVEL - PR

E D I T A L
Prazo de 60 dias

A Exma. Juíza Titular Ana Gledis Tissot Benatti do Valle, da 2ª
Vara do Trabalho de Cascavel/PR, no uso de suas atribuições
legais,
Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele to-
marem conhecimento que, com amparo na Lei nº 7.627, de 10
de novembro de 1.987, e na Resolução Administrativa nº 91/96
do E. TRT da 9ª Região, estará procedendo a eliminação dos
autos findos e arquivados nesta Vara do Trabalho até a data de
31/12/1.999.
Faculta-se às partes interessadas requerer, às suas expensas, o

desentranhamento dos documentos que juntaram aos autos,
certidões ou cópias de peças do processo ou a microfilmagem
total ou parcial deste.
E para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado no lo-
cal de costume desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e na imprensa local.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 23 dias de novembro de 2004. Digitado por Fátima
Tanea Hack, Técnica Judiciária, e subscrito por ____, Sandro
Gill Britez, Diretor de Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juiz do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO A RECLAMADA, COM PRA-
ZO DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCES-
SO RT 2144/2004, ENTRE AS PARTES: ISLAINE CRIS-
TINA PIRES SIQUEIRA (RECLAMANTE) e MARCELE
CONFECÇÕES (RECLAMADA).

O EXMO. DR. FRANCISCO ROBERTO ERMEL, Juiz da Se-
gunda Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando os RECLAMA-
DA supra, atualmente em lugar incerto e não sabido, para com-
parecerem perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo,
294, 1º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina-PR, na audi-
ência a ser realizada às 14h20min do dia 20 (VINTE) de JA-
NEIRO de 2005, para responder aos termos da ação trabalhista
proposta por ISLAINE CRISTINA PIRES SIQUEIRA, a cópia
da inicial se encontra na Secretaria desta Vara, sendo que o não
comparecimento importará em julgamento à revelia e na apli-
cação de pena de confissão quanto à matéria de fato. Nesta
audiência, deverão oferecer as provas que julgarem necessári-
as, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máxi-
mo de três, sendo-lhe facultado fazer-se substituir por pessoa
que tenha conhecimento dos fatos, gerente ou qualquer outro
preposto, de cujas declarações estará obrigado.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara. Lon-
drina-PR, aos 22 (VINTE E DOIS) dias do mês de NOVEM-
BRO de DOIS MIL E QUATRO.

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam Vs. Sªs advertidas
que na data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo
até o julgamento, de forma UNA. Desejando a intimação de
testemunhas, arrolá-las em cinco dias, a principiar da data do
vencimento do prazo do presente edital, sob pena de preclu-
são, sendo que as testemunhas a serem ouvidas por Carta Pre-
catória poderão ser arroladas no ato da audiência inaugural.

Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, subscrevi.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

Rua Joaquim Nabuco, 2176 – CEP 83005 160

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/Pr, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando CLASSE
INDUSTRIA.L DE MÓVEIS LTDA e o sócio ARI DE PAIVA
SIQUEIRA, executados nos autos abaixo, atualmente em local
incerto e não sabido, para pagar, em 48 (quarenta e oito) horas,
ou garantir a execução da(s) importância(s) abaixo, atualizada(s)
até 30/11/2004, devida em razão do descumprimento do acor-
do nos autos do processo(s) mencionado(s), cuja(s) cópia(s)
encontram-se à disposição da executada, na Secretaria desta
Vara.
Processo Autor
RT 803/2000 JOÃO LANKESWIKS E OUTROS (09) R$
129.854,77
(CENTO E VINTE E NOVE MIL, OITOCENTOS E CIN-
QUENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E SETE CENTA-
VOS).
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de São José
dos Pinhais/Pr, aos 18 de novembro de 2004,.Subscrito por mim,

ANGELICA CANDIDO NOGARA SLOMP
JUÍZA DO TRABALHO

R$ 144,00

Assis Chateaubriand

Cascavel

Londrina

São José dos Pinhais

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da Primeira Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00044/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00276-2002-093-09-00-3
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Emerson Aparecido De Oliveira
Banco Banestado S/A - Recurso Adesivo
Recorrido : Os Mesmos
Estado Do Parana Advogado : Arnaldo Ferreira - Pr7291
Descrição Concedida vista regimental na forma regimental e
prazo legal.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DA SEÇÃO ESPECI-
ALIZADA DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO, DE 22/11/2004.

CERTIFICO e DOU FÉ que, em sessão extraordinária realiza-
da nesta data, sob a presidência do excelentíssimo juiz Luiz
Eduardo Gunther, presentes os excelentíssimos juízes Lauremi
Camaroski, Rosalie M. Bacila Batista, Ney José de Freitas,
Rosemarie Diedrichs Pimpão, Luiz Celso Napp, Fátima T. Loro
Ledra Machado, Ana Carolina Zaina, Marlene T. Fuverki Su-
guimatsu, Roberto Dala Barba, Benedito Xavier da Silva (con-
vocado) e a excelentíssima procuradora Maria Guilhermina dos
Santos Vieira Camargo, representante do Ministério Público
do Trabalho, RESOLVEU a Seção Especializada do Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região:

RA/SE 5/2004 - sob a presidência regimental da excelentíssi-
ma juíza Wanda Santi Cardoso da Silva (Vice-Presidente), à
unanimidade de votos, REGISTRAR a moção de pesar pelo
falecimento do economista Celso Furtado, que deverá ser co-
municado à família, proposto pela excelentíssima juíza Vice-
Presidente, Wanda Santi Cardoso da Silva, acompanhada pelos
demais juízes, que fez leitura de pequena biografia retirada da
Folha de São Paulo: “Celso Furtado nasceu em julho de 1920,
em Pompal, Paraíba. Fez em Paris, na Sorbonne doutorado em
Economia e estudos na Inglaterra. Em 1948, concluído o dou-
torado na Universidade de Paris, retoma o trabalho no DASP e,
em 1959 é nomeado primeiro superintendente da SUDENE,
órgão que ajuda a criar. Lança o livro clássico Formação Eco-
nômica do Brasil. Em 1962 foi nomeado Ministro extraordiná-
rio para o planejamento. Em 1964 cassado com o Golpe Mili-
tar, segue para Santiago e, posteriormente, Estados Unidos. Em
1985 assume a Embaixada do Brasil, junto à Comunidade Eco-
nômica Européia em Bruxelas. Em 1997 é eleito para a Acade-
mia Brasileira de Letras. Em 2003, seu nome é indicado para o
prêmio Nobel da Economia. Em 2004 é homenageado na reu-
nião da Conferência das Nações Unidas, sobre comércio e de-
senvolvimento, ocasião em que por motivo de saúde não pode
comparecer, mas enviou algumas linhas ao povo brasileiro: ‘O
verdadeiro desenvolvimento, não o crescimento econômico que
resulta da mera modernidade das elites, só pode existir, ali,
onde houver um projeto social subjacente. É só quando preva-
lecerem as forças que lutam para a melhoria das condições de
vida da população, que o crescimento se transforma em desen-
volvimento’. “;

Tribunal Regional da
9ª Região

 
 

ESTATÍSTICA GLOBAL REFERENTE AO MÊS DE Outubro/2004 

 processos em tramitação 

JUÍZES recebidos em estudo devolvidos aguardando VISTA 
REGIMEN
-TAL 
REQUERI
DA 

JULGADO
S 

 acórdãos   

 relator revisor no prazo prazo vencido rel rev pauta  EM 
SESSÃO 

DECISÕES 
MONOCRÁ
TICAS 

lavrados Aguardando lavratura

   rel rev rel rev        no prazo prazo 
vencido 

TOBIAS DE MACEDO FILHO 56 80     60 80 68  84 10 87   

LAUREMI CAMAROSKI 128 107 141  33  105 107 58 8 209 3 82   

FERNANDO EIZO ONO 1      1    21  21   

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA 2      2         

NACIF ALCURE NETO 3      3   1 3  3   

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA 76 80 8 40   74 40 94 5 150 3 69   

LUIZ EDUARDO GUNTER 132 65     170 85 68 5 153 7 104   

NEY JOSÉ DE FREITAS 123 50 89 5 21  114 45 63 5 105 3 73   

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO 98 78 90  53  88 86 58 7 90  177 48 27 

ALTINO PEDROZO DOS SANTOS                

LUIZ CELSO NAPP 116 33     117 33 24 5 141 2 103   

ARNOR LIMA NETO 162 42 21 1 7  146 41 41 2 207 2 145   

MÁRCIA DOMINGUES                

DIRCEU BUYZ PINTO JUNIOR 100 62     158 111 101 1 80 3 98   

FÁTIMA TEREZINHA LORO LEDRA 
MACHADO 

102 80 83 48 229 14 80 43 32  103 9 102   

ANA CAROLINA ZAINA 86 48 76 34 119 16 71 21 51 10 152 2 232  1 

MARLENE TEREZINHA FUVERKI 
SUGUIMATSU 

122 54 125 1 112 3 63 50 10 17 133 5 108   

SUELI GIL EL RAFIHI 101 1     108 1 70 5 186 1 101   

UBIRAJARA CARLOS MENDES       3  138  5  1   

SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS 134 61     133 61 68 11 155 2 95   

NAIR MARIA RAMOS GUBERT 111 62 62  51  55 112 131 1 74 5 98   

ROBERTO DALA BARBA 33 84 4 1 5  98 83 89 5 175 1 50   

CÉLIO HORST WALDRAFF 235 80 169 24 157  104 56 46 5 156 2 210 17 2 

MARCO ANTONIO VIANA MANSUR 133 77 59 37 139 3 148 65 81 5 140  176 3  

MARCIO DIONÍZIO GAPSKI 137 66 80  138  115 79 163 3 160 1 122   

ENEIDA CORNEL 138 108 33 23   113 131 81 3 118 1 165   

ARION MAZURKEVIC 2      3  15  54 2 121   

ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS 
JUNIOR 

111 110 25  1  247 168 128 6 83 1 17   

ADAYDE SANTOS CECONE                

GESYRA MEDEIROS DA HORA                

SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO                

JANETE DO AMARANTE                

LISIANE SANSON PASETTI BORDIN                

NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS 123 80 6 23 216 155 89 31 28 4 93 1 59   

EDUARDO MILLEO BARACAT                

BENEDITO XAVIER DA SILVA 102 99 89  222  102 99 134 2 148 2 162   

JOSÉ APARECIDOS DOS SANTOS 70 38 69  256 15 57 39 95  29  45   

                

TOTAL 2737 1645 1229 237 1759 206 2627 1667 1935 116 3207 68 2826 68 30 

Darci Bueno de Melo dos Santos – Assistente de Gabinete do Exmo. Juiz Corregedor Dr NACIF ALCURE NETO. 

RA/SE 6/2004 - à unanimidade de votos, CUMPRIMENTAR o
excelentíssimo Juiz-Presidente deste Tribunal, Fernando Eizo
Ono, pela eleição ao cargo de coordenador do Colégio de Pre-
sidentes e Corregedores dos Tribunais Regionais do Trabalho,
com votos de congratulação e sucesso no exercício da função.

OBS.: O excelentíssimo juiz Benedito Xavier da Silva atuou
como convocado na vaga do excelentíssimo juiz Dirceu Pinto
Júnior, em licença (RA 110/04). Ausentes, em férias, os exce-
lentíssimos juízes Tobias de Macedo Filho e Célio Horst Wal-
draff.

Curitiba, 22 de novembro de 2004.

(a) ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DA 5A. TURMA
PARA 2 DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS 09:00 HORAS.

QUINTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.

TRT-PR-55599-2002-651-09-00-1
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : MILTON JESS
Recorrido : DN OLIVEIRA CONSTRUCAO CIVIL S/C LTDA
- IZAN GOMES DE LACERDA
- THOMAS JAKOB SHILLING
Advogado : MOACIR JOSE BARANCELLI

TRT-PR-51256-2004-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Recorrido : JOAQUIM FERNANDES DA SILVA
Advogado : MARIANNE SILVA MALVEZZI - NESTOR APA-
RECIDO MALVEZZI - ZOROASTRO DO NASCIMENTO -
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA

TRT-PR-51527-2004-071-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : LUIZ DELMAR BUSSOLARO
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A
Advogado : MARCELO HONJO - ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO

TRT-PR-51663-2004-095-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
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Recorrido : OLIVAL MAZINE
Advogado : MARIANNE SILVA MALVEZZI - NESTOR APA-
RECIDO MALVEZZI - ZOROASTRO DO NASCIMENTO -
ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA

TRT-PR-51672-2004-095-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : MANOEL MESSIAS
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO - NESTOR
APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51677-2004-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : JOSE BORGES DOS REIS
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI -
ZOROASTRO DO NASCIMENTO

TRT-PR-51712-2004-009-09-00-7
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : PAULA CRISTINA TAVARES
Recorrido : LIDIA BONCEWICZ GRAMAZIO e outros (02)
Advogado : ADRIANO MINOR UEMA - LUIZ FERNANDO
FORTES DE CAMARGO - NELSON GRAMAZIO

TRT-PR-51749-2004-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : ELIAS JOSE DE SOUZA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI -
ZOROASTRO DO NASCIMENTO

TRT-PR-51780-2004-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : REINALDO SEBASTIAO CORREIA DOS SAN-
TOS
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI -
ZOROASTRO DO NASCIMENTO

TRT-PR-51782-2004-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : ANTONIO ALVES PEREIRA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI -
ZOROASTRO DO NASCIMENTO

TRT-PR-51784-2004-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : MILTON FORTUNATO DA SILVA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI -
ZOROASTRO DO NASCIMENTO

TRT-PR-52054-2004-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : CREUSANTINO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - NESTOR APARECI-
DO MALVEZZI - ANA MARCIA
SOARES MARTINS ROCHA

TRT-PR-52099-2004-513-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : VERA LUCIA DE MATOS
Recorrido : TSA INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
Advogado : SERGIO EDUARDO CANELLA - LILIAM CRIS-
TINA RIBEIRO

TRT-PR-52833-2004-015-09-00-8
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : MARIO ALBERTONI
Recorrido : SADIA S/A
Advogado : ADOLFO IVANKIO - JOAO AUGUSTO DA SIL-
VA - DANIELLE HIDALGO C
ALBUQUERQUE - MAURO CZELUSNIAK

TRT-PR-52863-2004-651-09-00-7
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : A MEDICAL LTDA
Recorrido : ANDREIA APARECIDA DA CRUZ
Advogado : ADEMILSON DE MAGALHAES - ELIANE T
MACHADO DE SOUZA - NILDA LOURENCO

TRT-PR-54306-2004-012-09-00-9
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : DAIANA MARIA LIMA
Recorrido : MR RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado : JOCELINO ALVES DE FREITAS - LUIS FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA

TRT-PR-18533-2001-013-09-40-9

ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
AGRAVANTE : CARMEN MARIA MIEHE
AGRAVADO : PLASTICOS DO PARANA LTDA
Advogado : NEI PEREIRA DE CARVALHO - ADBA CRISTI-
NA HANNUCH - NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA

TRT-PR-11203-2002-004-09-40-2
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
AGRAVANTE : EXPERT INSTITUTO GRAFICO E EDUCA-
CIONAL LTDA
AGRAVADO : ANDRE MARCOS DE PAULA E SILVA
Advogado : ANTONIO CARLOS DA VEIGA - MAURICIO DAL-
BARAN DE CASTRO RIBAS - SIMONE BUSKEI MARINO

TRT-PR-32141-1999-002-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : NILO AIHARA
Recorrido : VERMELHO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado : EDELSON FERNANDO DA SILVA - GILBERTO
MARIA

TRT-PR-00730-2000-654-09-00-0
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : DISTRIBUIDORA DE FRANGOS E SUINOS
COELHO LTDA
Recorrido : WANDERLEY DE SOUZA BENTO
Advogado : VALDYNEI LUIZ TREVISAN - JAMIL FERNAN-
DO DE MIRA FILHO

TRT-PR-01303-2000-023-09-00-2
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A -
VERSINA THEODORO DA SILVA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER -
CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELIAS - JOSE AN-
TONIO VOLPI DA SILVA - MARCUS VINICIUS SASS TO-
LOTO - TARCISIO ARAUJO KROETZ

TRT-PR-01383-2000-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : VALDECI DOS SANTOS
Recorrido : MASSA FALIDA DE COMPANHIA LORENZ -
SINDICO: ARANY GUSTAVO DE BRITO LAUTH - FRIE-
DEL SCHINDLER - ARTHUR YUMAO UENOYAMA
Advogado : VILMAR CALVACANTE DE OLIVEIRA - VIL-
MAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA
- ERNANI FERREIRA DO ROSARIO

TRT-PR-04833-2000-662-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : VIACAO GARCIA LTDA - JOSE LUIS VILDES
GARCIA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO DE PAULA MACHADO - CAROLI-
NA QUINELATO DA COSTA - FABIO
MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE

TRT-PR-06911-2000-006-09-00-8
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : MAIBY TEREZINHA BALBINOT - FASAMED
COMERCIO FARMACEUTICO S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JAIR APARECIDO AVANSI - ROSEMEIRE AR-
SELI

TRT-PR-11807-2000-010-09-00-4
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : SHEILA ELIAS
Recorrido : OBRAS SOCIAIS E CULTURAIS FELICIANAS -
P AQUILA - ME
Advogado : LUIZ TRYBUS - ELISABETE VIANA MODENA

TRT-PR-17809-2000-002-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MARIA DO ROCIO MIQUELETO AMERICO
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A
Advogado : SANDRO LUNARD NICOLADELI - INDALE-
CIO GOMES NETO

TRT-PR-27468-2000-004-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Recorrido : ANDERSON LUIZ OURO PRETO
Advogado : SILVIA ELISABETH NAIME - STELA MARLE-
NE SCHWERZ - CARLOS
ALBERTO DA SILVA - LUIZ ALBERTO GONCALVES

TRT-PR-00104-2001-005-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR

Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ARTUR ROSA FILHO - UNILEVER BRASIL
LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CRISTIANE TEORO DO CARMO AMARAL -
LUCIANE ERBANO ROMEIRO KUSTER - MOACIR SAL-
MORIA - RAFAEL LEONARDO BERNA SANABRIA

TRT-PR-00685-2001-669-09-00-4
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : JORGE RUDNEY ATALLA e outro
Recorrido : VALDENIR DE PROENCA
Advogado : MOZART GARCIA OLIVEIRA - JOSE ELIAS
NOGUEIRA ALVES

TRT-PR-01211-2001-019-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : JURANDIR BARBOSA
Recorrido : INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA PO-
LAR S/A
Advogado : AMANDIO SBRUSSI - EDSON LUIZ RODRI-
GUES DA SILVA

TRT-PR-02716-2001-069-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ANGELA APARECIDA PASINATO DALSASSO
- BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO - EUC-
LIDES EUDES PANAZZOLO - INDALECIO GOMES NETO
- MAXIMILIANO NAGL GARCEZ - NILCE REGINA TO-
MAZETO VIEIRA

TRT-PR-04718-2001-513-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A - CELIA TOSHIMI
KIKUCHI EGASHIRA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : INDALECIO GOMES NETO - LOURIVAL LINO
DE SOUZA - VERA AUGUSTA
MORAES XAVIER DA SILVA

TRT-PR-06924-2001-651-09-00-1
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : VALDIR RAMOS DA SILVA - BRASIL TELE-
COM S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : INDALECIO GOMES NETO - LEANDRO HER-
LEINN MURI

TRT-PR-10293-2001-005-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A - ELIZEU AUGUS-
TO PEREIRA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - NASSER
AHMAD ALLAN

TRT-PR-10981-2001-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : QUITERIA NAZARE DOS SANTOS OLIVEIRA
- HOTEIS DEVILLE LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR - JEFFERSON
AUGUSTO KRAINER - OLIMPIO PAULO FILHO

TRT-PR-15522-2001-651-09-00-8
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO DO-
MESTICOS LTDA - SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO - CLAUDIO APARECIDO AZEVEDO - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
MASSA FALIDA DE RECOL ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA - SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO - TURKIEWICZ ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACOES LTDA e outros (02)
Advogado : ANDREIA CANDIDA VITOR - ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA - CINTIA MARA GUILHER-
ME - CINTIA MARA GUILHERME - NELSON BELTZAC
JUNIOR

TRT-PR-16313-2001-015-09-00-9
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA DE CURITIBA - MARLI
IZABEL DOS SANTOS DE OLIVEIRA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FABIANO ARCHEGAS - INES ROSOLEM - PAU-
LO ROBERTO KOEHLER SANTOS

TRT-PR-16754-2001-002-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : SIEMENS LTDA - PAULO TEDARDI
Recorrido : OS MESMOS

HORUS TELECOM COOPERATIVA DE SERVICOS INTE-
GRADA PARA A TECNOLOGIA DA COMUNICACAO LTDA
Advogado : ALAISIS FERREIRA LOPES - DJALMA LUIZ
VIEIRA FILHO - MARILUIZA RAZENTE

TRT-PR-16833-2001-002-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MASTEC BRASIL S/A - REINALDO BISCAIA
DOS SANTOS
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLOS EDUARDO GRISARD - MARIA TE-
RESA BRESCIANI PRADO SANTOS -
ROSANE LOYOLA BASSO

TRT-PR-19439-2001-006-09-00-4
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL -
SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E
HOSPITALARES DE CURITIBA LTDA UNIMED
Recorrido : ANANIAS DOS SANTOS - PERFIL TAXI AE-
REO LTDA - RESGATE MEDICO LTDA
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - ISRAEL
CAETANO SOBRINHO - RODRIGO MARTINS TAKASHI-
MA - ERNESTO TREVIZAN - GUSTAVO DE OLIVEIRA
TREVIZAN - HUMBERTO R COSTANTINO

TRT-PR-22452-2001-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : CONSUELO ZARDO
Recorrido : SANTORINI TURISMO LTDA
Advogado : ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA - MAR-
COS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR

TRT-PR-22702-2001-010-09-00-1
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : LEONICE PEREIRA DA SILVA
Recorrido : FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO S/A
Advogado : CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROEN-
CA - CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENÇA - FER-
NANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS

TRT-PR-22861-2001-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : PIZZARIA HERMEL LTDA - GENIVALDO PE-
REIRA DA SILVA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MARCIUS FONTOURA LASS - RUBERT AN-
TONIO RECCANELLO LISBOA -
RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LISBOA

TRT-PR-00025-2002-654-09-00-5
ORIGEM : VT ARAUCARIA – PR “Segredo de Justiça”
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ANTONIO SILVIO MAISTROVICZ - CORN
PRODUCTS BRASIL INGREDIENTES INDUSTRIAIS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CESAR AUGUSTO KATO - LAIS APARECIDA
ZARAJCZYK PINDANGA - LOUISE PEREIRA GIONEDIS -
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS - RAQUEL NASSIF
MACHADO

TRT-PR-00166-2002-662-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MARCOS BATTISTI ARCHER
Recorrido : LUIZ CARLOS NICOLETTI
Advogado : ROGERIO QUAGLIA - MARIA ANGELICA GAS-
PAR

TRT-PR-00191-2002-653-09-00-5
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : EDUARDO RAIMUNDO DE SOUZA - NOR-
TOX S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALEXANDER CAMPOS DE LIMA - ELSON
LEMUCCHE TAZAWA - ELTON LUIZ DE CARVALHO -
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO - SERGIO EDUARDO
CANELLA

TRT-PR-00196-2002-022-09-00-0
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA - APPA -
ANTONIO FERNANDO KINAL - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CRISTIANO EVERSON BUENO - MARINEIDE
SPALUTO CESAR - TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI

TRT-PR-00299-2002-666-09-00-4
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S/A
Recorrido : WALTER FERRAZ DE OLIVEIRA
Advogado : NALINLE M A O ALENCAR - PAULO MADEI-
RA - CELIA REGINA GERVASI -
GEIEL HEIDGGER FERREIRA

TRT-PR-00414-2002-025-09-00-6
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
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Recorrente : REGINALDO HIROMI - BANCO ITAU S/A e outro
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALDO HENRIQUE ALVES - ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO - SILVANIA MARIA BOLZON

TRT-PR-00456-2002-025-09-00-7
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR - GERALDO MENDES DE
AGUIAR - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADALBERTO CARAMORI PETRY - JOSE CAR-
LOS PEREIRA MARCONI DA SILVA - MARCOS ROBERTO
MENEGHIN - MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

TRT-PR-00487-2002-657-09-00-1
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : EMA ANTUNES DO VALLE e outro
Recorrido : AROLDO ADAM JUNIOR - NILO IZIDORO BI-
AZETTO e outro
Advogado : IDERALDO JOSE APPI - MARCELO TREVISAN
- ANA CAROLINA COELHO BARROSO - CRISTIANO BER-
NARDO ROVEDA - ROMEU AFONSO BARROS SCHUTZ -
INDALECIO GOMES NETO - ELOISA MARIA MENDON-
CA AVELAR - GUSTAVO MOREIRA GORSKI

TRT-PR-00707-2002-654-09-00-8
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ALOISE VALECHINSKI
Recorrido : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado : DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR - MAURO
JOSELITO BORDIN - ROSEMEIRE ARSELI

TRT-PR-00786-2002-023-09-00-0
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : COMPANHIA AGRICOLA E PECUARIA LIN-
COLN JUNQUEIRA e outro -
ANDRELINO FRANCISCO DE SOUZA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE -
MARCIA REGINA RODACOSKI - PAULO SERGIO LOPES

TRT-PR-00792-2002-089-09-00-9
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS - NELSON JOSE DA SILVA JUNIOR
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MIRIAM PERSIA DE SOUZA - MIRIAN PERSIA
DE SOUZA - MURILO CLEVE MACHADO - SERGIO TES-
TA - SHEILA MARIA TAKAHASHI - SHEILA MARIA
TAKAHASHI DA SILVA

TRT-PR-00810-2002-093-09-00-1
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MARCELO CASTELLI
Recorrido : UNIAO BANDEIRANTE FUTEBOL CLUBE
Advogado : MARCELO VARDANEGA RIBEIRO - CARLA
CRISTINA CHRISPIM DOS SANTOS

TRT-PR-00831-2002-093-09-00-7
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MARIA HELENA PAULINO DE SOUZA
Recorrido : OSCAR SCHENFELDER
Advogado : ROBERTO CARLOS SOTTILE - RODRIGO CARLO
SOTTILE - AGOSTINHO MAGNO COELHO ALCANTARA

TRT-PR-00838-2002-654-09-00-5
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFICACAO
DE PRODUTOS CLASPAR -
ESTADO DO PARANA -REMESSA EX OFFICIO - RAIMUN-
DO NONATO DA CUNHA
Recorrido : OS MESMOS
WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
Advogado : CLAIR DA FLORA MARTINS - GILBERTO GI-
GLIO VIANNA - ROBERTO ALTHEIM - SANDRA REGINA
PRADO - MARCO AURELIO BAPTISTA DA SILVA MATOS

TRT-PR-01021-2002-654-09-00-4
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO
BRASIL LTDA
Recorrido : RICARDO ANTONIO FONSECA VENEGAS
Advogado : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO -
VILSON GUDOSKI

TRT-PR-01026-2002-023-09-00-0
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ESPOLIO DE ONORIO MOREIRA DUART
Recorrido : RADIO VERDE ROSA LTDA - ORLANDUS PRO-
MOCOES ARTISTICAS S/C LTDA
Advogado : BRUNO MOREIRA ALVES - MUNIRA MUHAM-
MAD AHMUD - PATRICIA FONTANA WEFFORT

TRT-PR-01096-2002-092-09-00-2
ORIGEM : VT CIANORTE - PR

Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : A A PALIZER & CIA LTDA
Recorrido : ALEXANDRE NICIOLI
Advogado : EDIMAR FINATTI - JULIO CASTILHO JUNIOR

TRT-PR-01292-2002-019-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : BANCO BCN S/A - WESLEY RIBEIRO BONINE
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FABIOLA PATRICIA SOARES - MARCELINO
FRANCISCO ALONSO TRUCILLO
- SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA

TRT-PR-01353-2002-664-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA - CLEU-
SA NASCIMENTO DE SOUZA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - FREDERICO
AIDAR - JOSE CARLOS FARAH - JOZILDO MOREIRA

TRT-PR-02092-2002-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A - MARIA THEREZA
MORO DA SILVA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL PREVI
Advogado : CLEUSA DE ALMEIDA - DARCI JOSE LEGNA-
NI - GILBERTO FIOR - GILSON SOARES RODRIGUES

TRT-PR-02158-2002-020-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : LOJAS ARAPUA S/A
Recorrido : DENILSON CARDOSO
Advogado : ALBERTO AUGUSTO DE POLI - CRISTINA SI-
MOES LOPES CARUCIO -
LEONARDO CASAGRANDE - SILVIA ELISABETH NAIME
- VICTOR BENGHI DEL CLARO - MARCELO ALESSI -
MARLI DE FATIMA SILVEIRA CORSI

TRT-PR-02250-2002-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MARCIO ROGERIO ADERBAL ZEFERINO -
LOJAS RENNER S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADOLFO IVANKIO - GUSTAVO VILLAR ME-
LLO GUIMARAES - THAIS DE SOUZA PASIN

TRT-PR-03140-2002-663-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : GLOBAL TELECOM S/A - WILZE LIZ BARBO-
SA DE MATTOS
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO - SIBE-
LY DE OLIVEIRA LAZARI - THIAGO TORRES GUEDES

TRT-PR-03603-2002-513-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : VIACAO MOTA LTDA - EDINALDO MUNIZ
DE ANDRADE - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : IZONEL CEZAR PERES DO ROSARIO - JANE
GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA

TRT-PR-03740-2002-009-09-00-6
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : NEI ROBERTO DA SILVA RAMIRES-LABORA-
TORIOS WYETH WHITEHALL LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADRIANE TURIN DOS SANTOS - ANA CARO-
LINA ROHR - MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO

TRT-PR-03756-2002-011-09-00-5
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
Recorrido : SAMIRA NAIM SARRAF
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALECIO
GOMES NETO - EUGENIO DE LIMA BRAGA

TRT-PR-03791-2002-010-09-00-8
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A - GILMAR MOREI-
RA PONTES DA SILVA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - CARLOS
ANTONIO VARGAS

TRT-PR-03950-2002-020-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Recorrente : BANCO BRADESCO S/A - JULIANO TZECHEM
- Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FABIO HENRIQUE XAVIER - MARCELINO
FRANCISCO ALONSO TRUCILLO - MARTINS GATI CA-
MACHO - VICENTE DE PAULO RUSSO

TRT-PR-04531-2002-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : CODEL COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN-
TO DE LONDRINA e outro -
JANETE DE SOUZA MARTINS - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ASSUNCAO MITICO NABESHIMA - KELLY
CRISTIANE BORGES VISSOSI -
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

TRT-PR-04556-2002-002-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : PAULO JOSE PALMEIRO SOARES - CONSOR-
CIO NACIONAL CIDADELA S/C
LTDA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR -
DANIELLI GIMENES PERETI - VALERIA HATSBACH

TRT-PR-04764-2002-664-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : LOJAS COLOMBO S/A COMERCIO DE UTILI-
DADES DOMESTICAS
Recorrido : PAULO GUERINI
Advogado : NOHAD ABDALLAH - JOSUILSON SILVA

TRT-PR-05719-2002-016-09-00-3
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A
Recorrido : RITA NORONHA CAVALCANTE - QUALIFY
RECURSOS HUMANOS S/A
Advogado : FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ - NEWTON
DORNELES SARATT - MARCELO CRISSANTO MALLIN -
SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA

TRT-PR-05845-2002-011-09-00-6
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : ALIANCA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ELETRODOMESTICOS LTDA -
IROPE LUIZ DOS SANTOS - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA - FLA-
VIO RICARDO SCHMIDT - JOSE
ANTONIO GARCIA JOAQUIM - RAUL ANIZ ASSAD

TRT-PR-06631-2002-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido : OSVALDO JOSE KARAS - MAISON SERVICOS
TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA - MERCADO CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - MERCADO
PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE PLANOS UR-
BANOS LTDA
Advogado : FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
- MAURO JOSE AUACHE

TRT-PR-07556-2002-015-09-00-7
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : MUNICIPIO DE PINHAIS - CLAUDINEI DA
SILVA
Recorrido : OS MESMOS
SIDUPAR SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO URBA-
NO DO PARANA ASSESSORIA E REPRESENTACOES LTDA
Advogado : ELIZABETH BEZERRA LOPES MURAKAMI -
LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI - NILZO AN-
TONIO RODA DA SILVA - DANIEL AUGUSTO DO AMA-
RAL CARVALHO

TRT-PR-09750-2002-007-09-00-2
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : ASSOCIACAO DE ENSINO NOVO ATENEU
Recorrido : TEREZA DIRCE SALCO
Advogado : CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA - SIMONE
FONSECA ESMANHOTTO - ADOLFO IVANKIO

TRT-PR-10098-2002-652-09-00-2
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO e outro - LUIZ
FRANCISCO NEVES e outros - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALECIO
GOMES NETO - JOELCIO FLAVIANO NIELS

TRT-PR-10369-2002-001-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR

Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : TELEVISAO BANDEIRANTES DO PARANA
LTDA e outro - JULIO MAZEPA JUNIOR - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
- FABIO RICARDO FERRARI - IRACEMA ELIS DE FARIA -
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA - ODUVALDO
ELOY DA SILVA ROCHA

TRT-PR-11399-2002-652-09-00-3
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA
Recorrido : EDSON LUIZ CORREIA DA ROSA
Advogado : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS - FER-
NANDO ROGERIO PINHEIRO DA
COSTA - GUSTAVO PEREIRA FARAH

TRT-PR-12586-2002-012-09-00-6
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MASSA FALIDA DE COMPANHIA ESTEARI-
NA PARANAENSE - SINDICO:
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO - SIM ESTEARINA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Recorrido : PEDRO JOSE DE CARVALHO
Advogado : ANDREIA CANDIDA VITOR - CARLOS ROBER-
TO CLARO - MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO - MAR-
CELO RODRIGUES - CARLOS CESAR LESSKIU

TRT-PR-13200-2002-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA
Recorrido : DIRCEU LUCIO CARNEIRO LOBO
Advogado : JAEME GONCALVES DOS SANTOS - JAMES
WAHL

TRT-PR-13872-2002-007-09-00-3
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : LUCINEU BAROSSI
Recorrido : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMO-
DAL LTDA
Advogado : DANILO EMILIO BERNARTT - FLAVIO DIO-
NISIO BERNARTT - SANDRA CALABRESE SIMAO

TRT-PR-17975-2002-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MARA DO ROCIO CRUZ MARQUES
Recorrido : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO
Advogado : ISAIAS ZELA FILHO - EDUARDO GOMES FRE-
NEDA - ELOISA MARIA
MENDONCA AVELAR - INDALECIO GOMES NETO

TRT-PR-20045-2002-001-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : AMILTON MARTINS
Recorrido : JUNKES & JUNKES - NACIONAL GAS BUTA-
NO DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado : CARLA SIMONE TUCHANSKI - HEGLISSON
TADEU MOCELIN NEVES - TANIA
MARA PEREIRA - ALEXANDRE COELHO VIEIRA - ALI
MUSTAFA ATYEH - ALVARO PEDRO JUNIOR

TRT-PR-21726-2002-009-09-00-4
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : KLAUTER DOMINGUES GOMES - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES -
CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ - GLADYS
LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ - MAURICIO GOMES DA
SILVA - RAQUEL CRISTINA BALDO

TRT-PR-22498-2002-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : WILIAMAR JOSE DE PAULA - AB ADMINIS-
TRACAO DE SERVICOS LTDA
Advogado : ANNE CARLA GABRIEL - ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO - ANDREA CUNHA CORREA - JAIR APA-
RECIDO AVANSI - JOSE RENATO ALVES DE ALMEIDA

TRT-PR-00016-2003-653-09-00-9
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MARCELO ALVES PORFIRIO
Recorrido : DOLECA ALIMENTOS LTDA
Advogado : ADALBERTO FONSATTI - ALEXANDRE RU-
MIATTO - LUIS SERGIO RUFATO JUNIOR

TRT-PR-00026-2003-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : RADIO E TELEVISAO TAROBA LTDA - AN-
DERSON LEMOS DOS SANTOS - Recurso Adesivo
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Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALIDO DEPINE - ARAMIS DE SOUZA SILVEI-
RA - JOAO ALBERTO GRACA - KARINE SAYURI OLIVEI-
RA DA ROCHA - SINCLAIR FATIMA TIBOLA

TRT-PR-00111-2003-089-09-00-3
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : FUNDACAO FACULDADE DE FILOSOFIA CI-
ENCIAS E LETRAS DE JANDAIA DO SUL FAFIJAN - HE-
LIO ROQUE HARTMANN - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOAO LUIZ AGNER REGIANI - ROGERIO QUA-
GLIA

TRT-PR-00160-2003-093-09-00-5
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A - AMAURY MOREIRA
DA SILVA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado : ALBERTO RODRIGUES ALVES - ERIKA FER-
NANDA RAMOS - PAULO BUZATO
- WALTER JOSE DE FONTES

TRT-PR-00194-2003-655-09-00-2
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MARIA ANTONIA COSTA
Recorrido : USINA DE BENEFICIAMENTO DE LEITE LA-
TCO LTDA
Advogado : ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO -
MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA

TRT-PR-00195-2003-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : NOEL BOTELHO - MUNICIPIO DE MANDA-
GUARI -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MARIA GECILDA RAMOS - MARLENE DE
CASTRO MARDEGAM - NILCE NEIDE TEIXEIRA

TRT-PR-00235-2003-017-09-00-5
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : LIZIANI SFEIR - MUNICIPIO DE JACAREZI-
NHO -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ELIANA CRISTINA BITTENCOURT - LUIZ FER-
NANDO BALIELO ROSSI

TRT-PR-00272-2003-671-09-00-8
ORIGEM : VT TELEMACO BORBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : MUNICIPIO DE SAPOPEMA - ROSMAR MO-
RAES PEREIRA - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA -
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO - JOAO ALBERTO DA SIL-
VA BORGES - RENATO LIMA BARBOSA - ROGERIO MAR-
TINS CAVALLI

TRT-PR-00293-2003-655-09-00-4
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : DEVANIR NOTARIO BRESSAN
Recorrido : MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
Advogado : SERGIO ISSAO ONO - VALTER SALLES DO
NASCIMENTO

TRT-PR-00310-2003-665-09-00-0
ORIGEM : VT IRATI - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : J ARAUJO & CIA LTDA
Recorrido : CLAUDINO WASSILEVSKI
Advogado : LUIS ALBERTO GONCALVES GOMES COE-
LHO - GELSON LUIS CHAICOSKI

TRT-PR-00325-2003-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : ADENILSON DONIZETE MORAES
Recorrido : S SIMIONI & CIA LTDA - ALUPO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALUMINIO LTDA
Advogado : ODILO BONETTI - ROGERIO POPLADE CER-
CAL - ALEXANDRE PAVELSKI
FILHO - PAULO JOSE PRESTES

TRT-PR-00328-2003-017-09-00-0
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : CLAUDIO CESAR DE OLIVEIRA
Recorrido : AUTO POSTO ACARON LTDA - EL GIBOR
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado : GEIEL HEIDGGER FERREIRA - JAMES AUGUS-
TO FERREIRA DE LOYOLA - MICHEL ARON PLATCHEK
- PAULO ROBERTO BARBOSA TADDEI

TRT-PR-00366-2003-655-09-00-8
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI

Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : NYTOS LTDA - FABIO DE MORAES ARAUJO
- Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALIDO DEPINE - ANTONIO RONALDO RODRI-
GUES PINTO - FLAVIO
GOTARDO FURLAN - IVO HARRY CELLI JUNIOR

TRT-PR-00369-2003-019-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR - PEDRO IWAO HANDA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FREDERICO AIDAR - JOSE CARLOS PEREIRA
MARCONI DA SILVA

TRT-PR-00415-2003-020-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS - JOSE ROBERTO MAREGA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO - PAULO
EDSON FRANCO - REGINALDO
LUIS VITALI GARCIA - ROMEU SACCANI

TRT-PR-00428-2003-655-09-00-1
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : I RIEDI & CIA LTDA
Recorrido : LUIZ PRADO SOUZA
Advogado : ENIMAR PIZZATTO - ANTONIO RONALDO
RODRIGUES PINTO

TRT-PR-00479-2003-021-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : CONSTRUTORA KAIROS LTDA
Recorrido : CLAUDIO JOSE DA COSTA
Advogado : MARCELO VICTOR TEIXEIRA BRANDAO -
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO

TRT-PR-00484-2003-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : EMERSON SZALAPTA GONCALVES
Recorrido : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
- BRASIL TELECOM S/A
Advogado : MARCIA SANDRA TUMELERO - ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO - CLAUDIA ALESSANDRA BI-
LACHI - NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA - INDALE-
CIO GOMES NETO

TRT-PR-00512-2003-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - CLEUSA SALETE DOS SANTOS - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALANA MARCHAND RENAUD - TELMAR
CARLOS SCHOSSLER

TRT-PR-00516-2003-656-09-00-0
ORIGEM : VT CASTRO - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : OSIAS VASCONCELOS DIAS
Recorrido : MADEIREIRA JEVAN LTDA e outro
Advogado : OSVANE ADOLFO MENDES - MADELEINE
SANGALI

TRT-PR-00579-2003-654-09-00-3
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : BERNECK AGLOMERADOS S/A
Recorrido : MARIO DE JESUS GOMES FERREIRA
Advogado : SANDRA CALABRESE SIMAO - JACKSON
LUIZ DEIP

TRT-PR-00685-2003-069-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : HUGO ANZOLIN - CONSTRUTEL TECNOLO-
GIA E SERVICOS S/A
Recorrido : OS MESMOS
INFINITY TELECOMUNICACOES LTDA - GVT GLOBAL
VILLAGE TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado : CARLOS EDUARDO BLEY - DINORA CARLA
DE OLIVEIRA ROCHA FERNANDES - LOURIVAL CAETA-
NO - SILVIO SILVA - CHRISTIANE MASSARO - ROSILENY
VANZELLA DE ASSIS PONTES

TRT-PR-00727-2003-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : VIACAO ITAIPU LTDA - HERMES NERI CE-
MIN
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA CHRISTINA TAGLIARI HELBLING - JOSE
BENTO VIDAL FILHO - JOSE MONTENEGRO ANTERO -
VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA

TRT-PR-00747-2003-020-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS

JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGRO-
PECUARIO DO PARANA - CODAPAR
Recorrido : OSVALDO ROQUE PEREIRA
Advogado : CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ -
RAQUEL CRISTINA BALDO -
ELIANE REGINA DOS SANTOS

TRT-PR-00750-2003-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : SERGIO ALVES DOS SANTOS - COBRASEG
SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : PAULO CESAR CHANAN SILVA - ROBERTO
JOAQUIM DE SOUZA

TRT-PR-00764-2003-072-09-00-0
ORIGEM : VT PATO BRANCO - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : NELCI LIRA
Recorrido : A A ROTA & CIA LTDA
Advogado : LAERCIO ANTONIO VICARI - FABIOLA OLI-
VO - JORGE LUIZ DE MELO

TRT-PR-00769-2003-071-09-00-7
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ESTADO DO PARANA -REMESSA EX OFFI-
CIO - BENEDITO TIAGO DA SILVA
Recorrido : OS MESMOS
VIGILANCIA SERVE-LESTE LTDA
Advogado : ADRIANA ZILIO MAXIMIANO - PAULO SER-
GIO MALDONADO GARCIA - IVES PONESTKE

TRT-PR-00796-2003-019-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : AMARILDO BISPO
Recorrido : ROTA INDUSTRIA LTDA
Advogado : JULIANO TOMANAGA - FERNANDA MICHE-
LLE KHATER FONTES BRITO - ROSANGELA KHATER

TRT-PR-00801-2003-669-09-00-7
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido : RITA DE CASSIA PINHO
Advogado : MOZART GARCIA OLIVEIRA - JOAQUIM
FAUSTINO DE CARVALHO

TRT-PR-00814-2003-023-09-00-0
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : SOLANGE HENRIQUE RIBEIRO
Recorrido : IVETE FRANCA MENDONCA MODAS
Advogado : BRUNO MOREIRA ALVES - LUCIANE REGI-
NA MARTINS DAL PRA - ROGERIO DAL PRA

TRT-PR-00819-2003-091-09-00-0
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : ESTADO DO PARANA Recorrido : LAUDELI-
NO SILVEIRA
Advogado : MARLON DE LIMA CANTERI - MARCIANA
RODRIGUES DA SILVA

TRT-PR-00848-2003-658-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : JOAO BATISTA GOMES
Recorrido : INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS
AGROLAT LTDA
Advogado : CARLA MARTINI - ANDRE BALBINO BON-
NES

TRT-PR-00869-2003-658-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : CLEOMAR TEODORIO DAMACENO
Recorrido : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado : VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA - CLAU-
DIA ALESSANDRA BILACHI

TRT-PR-00870-2003-021-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MARIA ELISA DOS SANTOS - MUNICIPIO DE
MANDAGUARI -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE SOU-
ZA - MARIA GECILDA RAMOS -
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM - NILCE NEIDE
TEIXEIRA - ROSSANA MOREIRA GOMES

TRT-PR-00874-2003-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MUNICIPIO DE MANDAGUARI - VERA BA-
TISTA MARQUES GRACIANO Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE SOU-
ZA - MARIA GECILDA RAMOS - MARLENE DE CASTRO

MARDEGAM - NILCE NEIDE TEIXEIRA - ROSSANA MO-
REIRA GOMES

TRT-PR-00909-2003-657-09-00-0
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : JOEVERSON SEBASTIAO VALE
Recorrido : CIMENTO RIO BRANCO S/A - AMJR CONSUL-
TORIA PROJETOS E OBRAS LTDA
Advogado : RITA DE CASSIA TENCZUK - FRANCISCO
PAULO SMITEK SOBIERAY - JOSE CARLOS BUSATTO

TRT-PR-00956-2003-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : EDISLAINE DA SILVA BEZERRA
Recorrido : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado : ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR -
ELEAZAR FERREIRA -
JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS

TRT-PR-00968-2003-654-09-00-9
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : VALDERES PASE
Recorrido : LA VALLE DO BRASIL LTDA - ELOI MARTIN
MACAGNAN LOGISTICA E DISTRIBUICAO
Advogado : ISMAEL DA SILVA MATOS - MARCIO DOMIN-
GUES BENTO

TRT-PR-00981-2003-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
Recorrido : TEREZINHA ALVES PINHEIRO
Advogado : DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES - JOSE
ADRIANO MALAQUIAS

TRT-PR-00987-2003-664-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MUNICIPIO DE LONDRINA Recorrido : JOAO
BARBOSA DA SILVA - APM ASSOCIACAO DE PAIS E MES-
TRES DA
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA RUTH LEMOS
Advogado : CELSO ZAMONER - DENISON HENRIQUE
LEANDRO - WILLIAN PEIXOTO FERREIRA DOS REIS

TRT-PR-01063-2003-020-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : PAULO CEZARIO APARECIDO DA SILVA
Recorrido : FRIGORIFICO PAISSANDU LTDA - AGRESTE
ALIMENTOS LTDA
Advogado : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES - TATI-
ANA MANNA BELLASALMA

TRT-PR-01077-2003-662-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : GALPAO TROPEIRO CHURRASCARIA LTDA
Recorrido : JOANITA ANTUNES
Advogado : MONICA DALTOE - RODNEI FRANCE ALVA-
RENGA - FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE -
MARCOS RIBERTO VOLPATO

TRT-PR-01112-2003-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : ALCIDES NARDI - ITAIPU BINACIONAL -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ERIAN KARINA NEMETZ - MARIANNE SILVA
MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-01199-2003-021-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : APARECIDO SEBASTIAO PIRANI e outro
Recorrido : VANDERLEI VICENTE KUBOSKI
Advogado : ALMIR RIBEIRO DA SILVA - KATIA CRISTINE
PUCCA

TRT-PR-01304-2003-658-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : JUVERSINA GRIPA
Recorrido : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR
Advogado : PAULO EDUARDO MORENO DIAS - FLAVIO
RAMOS - JORGE RICARDO KUHN

TRT-PR-01321-2003-007-09-00-8
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : CLAUDIR CLOVIS LANCONE
Recorrido : MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS LTDA - SINDICO: PAULO
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VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR
Advogado : FLAVIO VILMAR DA SILVA - PAULO ROBER-
TO PEREIRA - RAPHAEL ZARPELON

TRT-PR-01323-2003-659-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : PAULO RICARDO DOS ANJOS - LOJAS CO-
LOMBO S/A COMERCIO DE
UTILIDADES DOMESTICAS - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALAIR VALTRIN - LUIZ VALMOR SANQUET-
TA FILHO

TRT-PR-01461-2003-019-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : BUNGE FERTILIZANTES S/A - NELSON DE
FARIA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
RUDDER SEGURANCA LTDA
Advogado : ALBERTO DE PAULA MACHADO - LUIZ HEN-
RIQUE VIEIRA - OSVALDO ALENCAR SILVA - CLAUDIA
MARIA TAGATA RODRIGUES

TRT-PR-01962-2003-011-09-00-1
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : BANCO BILBAO VISCAYA ARGENTARIA
BRASIL S/A - ROSANE LISIAN VASCONCELLOS
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
- EVANDRO LUIS PEZOTI - FABIO RICARDO FERRARI -
ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA - PEDRO PAULO
PAMPLONA

TRT-PR-02167-2003-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A - ELIANE MARIA DA
CONCEICAO DOS SANTOS - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL PREVI
Advogado : MARA ELOA RAMOS BASSAN - MARCELA
CRISTINA TEZOLIN - MARCOS
MULLER CWIERTINIA - MARCOS MULLER CWIERTINIA

TRT-PR-02309-2003-658-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : CARIBE TURISMO LTDA
Recorrido : BERNARDO MENDOZA MORAN
Advogado : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA -
AMANDA GIMENES COUTINHO -
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA

TRT-PR-02319-2003-095-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : EDSON DE OLIVEIRA
Recorrido : EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA
Advogado : FABIO ALEXANDRE SOMBRIO - FLAVIO RA-
MOS

TRT-PR-02405-2003-021-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : GELINTON BATISTA DA CRUZ
Recorrido : MUNICIPIO DE MARINGA -REMESSA EX OFFI-
CIO
Advogado : FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE SOU-
ZA - MARLENE DE CASTRO MARDEGAM - ALISSON SIL-
VA ROSA - REINALDO RODRIGUES DE GODOY

TRT-PR-02549-2003-664-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : DOUGLAS MARQUES - HUSSMANN DO BRA-
SIL LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MARCO AURELIO GRESPAN - PATRICIA GRAS-
SANO PEDALINO

TRT-PR-02591-2003-663-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : MICHELLI MARQUES DE OLIVEIRA
Recorrido : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado : ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRA-
SIL - MARIA ZELIA DE OLIVEIRA
E OLIVEIRA - JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS

TRT-PR-02630-2003-660-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : ANIELA TEREZINHA FIRAK DITZEL
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIO HEN-

RIQUE MARTINS DE REZENDE

TRT-PR-02643-2003-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : MARIA INES VILCHENSKI
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A
Advogado : JAIR ANTONIO WIEBELLING - JULIO CESAR
DALMOLIN - ANA LUCIA
RODRIGUES - MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA -
SANDRA REGINA RODRIGUES

TRT-PR-02648-2003-016-09-00-8
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ROSANA DE SOUZA
Recorrido : ANA CAROLINA GARRIDO MOREIRA - ME
Advogado : CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA -
MARILIA ZAMONER

TRT-PR-02964-2003-663-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : SONIA MACHADO DE CAMARGO
Recorrido : ODONTONET ADMINISTRACAO DE PLANOS
LTDA
Advogado : JULIANO TOMANAGA - LUIZ ALBERTO PE-
REIRA RIBEIRO - RENATO LIMA BARBOSA

TRT-PR-03213-2003-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : JOSE REGINALDO MACHOSKI
Recorrido : HARRY VOGT - FI - INDUSTRIA DE MAQUI-
NAS HARRY LTDA
Advogado : ARNOLDO DA SILVA FILHO - EMIR BARA-
NHUK CONCEICAO - FLAVIO
JULIO BARWINSKI - SANDRA LIA LEDA BAZZO

TRT-PR-03422-2003-664-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : COMERCIAL TABAJARA LTDA
Recorrido : EDMILSON CAETANO ZAMPARO
Advogado : ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR -
FABIOLA PATRICIA SOARES -
LUCIANA JORDAO BABORA

TRT-PR-03499-2003-664-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : MUNICIPIO DE LONDRINA -REMESSA EX
OFFICIO - GERALDO DA SILVA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ELLEN PATRICIA CHINI - FERNANDO RUMI-
ATO - MARIA CHRISTINA DE FREITAS RAMOS PUGSLEY
- PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

TRT-PR-04426-2003-663-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : ANA SHIRLEY CLETO
Recorrido : MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado : WILSON LEITE DE MORAIS - JOAO LUIZ
MARTINS ESTEVEZ

TRT-PR-04448-2003-663-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ODAIR FLORENCIO DA SILVA
Recorrido : BRAMPAC S/A
Advogado : JAIR ANTONIO WIEBELLING - MARCIA LO-
RENI GUND - WILLIAM CANTUARIA DA SILVA - BRUNO
PEDALINO - VALERIA ZULMIRA CINESI

TRT-PR-05015-2003-010-09-00-3
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : DNA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Recorrido : IVAN SCHON
Advogado : FLAVIO JULIO BARWINSKI - SANDRA LIA
LEDA BAZZO - LUIS CARLOS BARRETO

TRT-PR-05466-2003-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : RAFAEL LANGA DE ARAUJO - EMBRASIL
EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - MARCO
ANTONIO ANDRAUS

TRT-PR-06163-2003-652-09-00-6
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : INDUSTRIAS TODESCHINI S/A - JOSIANE
AFONSO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : GIORGIA PAULA MESQUITA - RENATA STRA-
PASSON - ROLAND KLASSEN

TRT-PR-06854-2003-009-09-00-9
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : ESTADO DO PARANA -REMESSA EX OFFI-
CIO
Recorrido : VERA LUCIA DO VALLE TEIXEIRA - CAPITAL
LIMPEZA E CONSERVACAO S/C LTDA
Advogado : RAUL ANIZ ASSAD - ALEXANDRE NISHIMU-
RA - ALVARO EIJI NAKASHIMA
- CLARISSA CORTE ROSA

TRT-PR-09276-2003-013-09-00-1
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : JORGE CARDOSO
Recorrido : ETAMA PROJETOS E EMPREENDIMENTOS DE
ENGENHARIA LTDA
Advogado : CARLOS GELENSKI NETO - OLIMPIO PAULO
FILHO - LUCIANE A ABREU MANFRON TOTSUGUI

TRT-PR-09950-2003-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR - CAMILO ROQUE
SCUZZIATO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
- MERCADO
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - MERCA-
DO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE PLANOS
URBANOS LTDA
Advogado : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
- MAURO JOSE AUACHE - CESAR AUGUSTO GAVRON

TRT-PR-10241-2003-002-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Recorrido : PEDRO KAZUO KAWAMURA
Advogado : MARISSOL JESUS FILLA - LUCIANA NOTO

TRT-PR-10418-2003-009-09-00-4
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
Recorrido : NILCEIA DA LUZ PONTES
Advogado : ADEMILSON DE MAGALHAES - LEO MAR-
COS PAIOLA - ADEMIR DA SILVA

TRT-PR-11548-2003-651-09-00-9
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : ROBERTO GONCALVES DE SALES - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : AMANDA CRISTHIANE ALMEIDA - ANGELA
SAMPAIO CHICOLET MOREIRA - CRISTIANA NAPOLI
MADUREIRA DA SILVEIRA - GLEIDEL BARBOSA LEITE
JUNIOR - ROGERIO MARTINS CAVALLI

TRT-PR-11604-2003-014-09-00-6
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : MARLI VALENCA
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - FUNDACAO
DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
Advogado : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR - ANTO-
NIO DILSON PEREIRA - ROGERIO MARTINS CAVALLI

TRT-PR-11752-2003-008-09-00-9
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : JOSE MARTINS DE LIMA
Recorrido : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
FUNCEF - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado : AMANDA CRISTHIANE ALMEIDA - GLEIDEL
BARBOSA LEITE JUNIOR - ANTONIO DILSON PEREIRA -
MAURICIO GOMES DA SILVA

TRT-PR-11754-2003-013-09-00-3
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : MARILTON TOPPEL
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - FUNDACAO
DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
Advogado : AMANDA CRISTHIANE ALMEIDA - GLEIDEL
BARBOSA LEITE JUNIOR - ANTONIO DILSON PEREIRA -
MOACYR FACHINELLO - ROGERIO MARTINS CAVALLI

TRT-PR-19554-2003-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Recorrido : CYRUS GHOBAD
Advogado : DIOGO FADEL BRAZ - TOBIAS DE MACEDO -
ANA SILVIA VOSS - WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

TRT-PR-52492-2003-513-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : SAVIO LESSA
Advogado : LUCIANE APARECIDA AZEREDO - WILIAN
ZENDRINI BUZINGNANI

TRT-PR-91002-2003-669-09-00-1
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE LONDRINA Recorrido
: TRANSPORTADORA REVERSO LTDA
Advogado : EDESIO FRANCO PASSOS - JOAQUIM FAUSTINO
DE CARVALHO - SANDRO LUNARD NICOLADELI - JOSE
ROBERTO BEFFA - MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA

TRT-PR-91015-2003-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO IN-
DUSTRIAL FUNDACEN - COMPANHIA
DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA CIC
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDA-
DES CULTURAIS RECREATIVAS DE ASSISTENCIA SOCI-
AL DE ORIENTACAO E FORMACAO PROFISSIONAL NO
ESTADO DO PARANA
Advogado : FRANCISCO FERRAZ BATISTA - ROSSANA
MOREIRA GOMES - PAULO ROBERTO MAGNABOSCO

TRT-PR-00016-2004-095-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : UNIAO -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : ANANIAS DO NASCIMENTO
Advogado : DENIS DYNKOWSKI - ANA MARCIA SOARES
MARTINS ROCHA

TRT-PR-00156-2004-660-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : VILSON DO PRADO
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - JOAO ANTO-
NIO PIMENTEL

TRT-PR-00224-2004-024-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA -
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : MARIELI DE OLIVEIRA
Advogado : MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
- JOSE ADRIANO MALAQUIAS

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 23 de Novembro de 2004.

Almir Soares
Secretário da 5a. Turma

DISTRIBUIÇÃO: 216/2004
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 19/11/2004, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

À Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO foi distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-06297-2003-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : MUNICIPIO de PONTA GROSSA
Réu(s) : JOSE LEOCADIO PEDROSO
Advogado(s) : ANTONIO WALMIK ARAUJO MARCAL -
JOSE ADRIANO MALAQUIAS

À Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-06052-2004-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : TEREZINHA APARECIDA MOREIRA da SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO de PONTA GROSSA
Advogado(s) : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - VIRGINIA
TONIOLO ZANDER - JOAO ANTONIO PIMENTEL

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-06315-2003-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : LOJAS RIACHUELO S/A
Réu(s) : SINDICATO dos EMPREGADOS no COMERCIO de
MARINGA
Advogado(s) : ALBERTO AUGUSTO de POLI - ANA CHRISTI-
NA GONCALVES DE POLLI - OZORIO CESAR CAMPANER

À Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foi distri-
buído o seguinte processo:



314314314314314 2ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/2004

TRT-PR-06023-2004-909-09-00-1
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : ELIZABETE APARECIDA PADILHA
Réu(s) : COOPERATIVA dos TRABALHADORES AUTONO-
MOS de CURITIBA
MUNICIPIO de CURITIBA
Advogado(s) : JONAS ANTONIO dos SANTOS - MARIA
FRANCISCA DE ALMEIDA MOHR

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-06165-2004-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : BANCO do BRASIL S/A
Réu(s) : GENI LUCIA PEDERSEN
Advogado(s) : LISIAS CONNOR SILVA - ELIAMAR XAVI-
ER de OLIVEIRA - ELIO REZENDE de OLIVEIRA

À Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU foi
distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-06024-2004-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : VERA LUCIA RODRIGUES
Réu(s) : MUNICIPIO de CURITIBA
COOPERATIVA dos TRABALHADORES AUTONOMOS de
CURITIBA
Advogado(s) : JONAS ANTONIO dos SANTOS - MAUREEN
DAISY REDONDO MACHADO

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 217/2004
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 22/11/2004, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi reali-
zada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

À Exma. Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-18571-1992-012-09-00-9
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : ADONIS GALILEU dos SANTOS - GIZELA
MARY LOPES PINHEIRO CARVALHO

TRT-PR-01470-1996-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s) : LUCIANE APARECIDA AZEREDO - JOZIL-
DO MOREIRA

TRT-PR-01649-1996-659-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA-PR.
Agravante(s) : UNIAO
Agravado(s) : JOAO MARIA de FARIAS
Advogado(s) : CERES PACZKOSKI BAITALA - MILTON
LUIZ dos SANTOS TIEPOLO

TRT-PR-00355-1997-658-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : UNIAO
Agravado(s) : ABDIAS NUNES de MEIRAS
Advogado(s) : GERSON ANTONIO BALUTA - ANA MAR-
CIA SOARES MARTINS ROCHA

TRT-PR-03190-2001-662-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : FIORICAR COMERCIO e ESTACIONAMEN-
TO de VEICULOS LTDA
Agravado(s) : GERALDO MARCUSSI MORALES
Advogado(s) : ANTONIO GONCALVES - REGINA MARIA
BASSI CARVALHO

TRT-PR-52133-2001-660-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : GJ CONSTRUTORA de OBRAS S/C LTDA
Agravado(s) : LINDOLFO JOSE FELIX
Advogado(s) : LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER - EDIL-
SON RODRIGUES DOS SANTOS - RICARDO MACHADO
- LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK

TRT-PR-08446-2002-011-09-00-7
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CARGESSO TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
Agravado(s) : ANTONIO RUFINO de SOUZA
Advogado(s) : MARCIA MONTALTO - APARECIDO JOSE
da SILVA

À Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-35693-1995-003-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : JORGE WILLIAN NUNES CABRAL
Advogado(s) : MARA ELOA RAMOS BASSAN - MARCIA
REGINA OLIVEIRA AMBROSIO - ROBERTO LUIZ PEDROT-

TI - WERNER AUMANN - MAURO JOSE AUACHE - MIRI-
AN APARECIDA GONCALVES - WILSON RAMOS FILHO

TRT-PR-01259-1996-068-09-00-4
ORIGEM : VT de TOLEDO-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : ESPOLIO de DIRCEU LUIZ TERIBELE
Advogado(s) : JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS -
DARCI JOSE LEGNANI

TRT-PR-29426-1997-015-09-00-7
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : GERDAU S/A
Agravado(s) : ANTONIO PAULINO LEAL
Advogado(s) : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTA-
FA - VANESSA KARAM de CHUEIRI SANCHES - CLAU-
DIO ROBERTO ANDRADE DE PROENCA - OLINTO RO-
BERTO TERRA

TRT-PR-18828-1998-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA de CORREIOS e TE-
LEGRAFOS - ECT
Agravado(s) : VALDETE FERREIRA dos SANTOS
Advogado(s) : LAVITO UTATA WATANABE - RONALDO
OLIVEIRA MATEUS - JOSE NAZARENO GOULART

TRT-PR-24378-1999-652-09-01-4
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : FRANCISCO GOUVEIA RODRIGUES FILHO
Agravado(s) : BRASIL TELECOM S/A
Advogado(s) : CHRISTIAN MARCELLO MANAS - SIDNEI
MACHADO - EDUARDO GOMES FRENEDA

TRT-PR-00750-2002-661-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA de
BEBIDAS
Agravado(s) : MILTON ZAPPONI
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO - RO-
MEU SACCANI - PAULO EDSON FRANCO

À Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00293-1989-022-09-42-5
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Agravante(s) : ADEMIR AGUIAR e outros
Agravado(s) : ELIANE de ALMEIDA PINTO
MUNICIPIO de PARANAGUA
Advogado(s) : MAURICIO VITOR LEONE de SOUZA - DORA
MARIA DAS NEVES SCHULLER - RAUL da GAMA e SIL-
VA LUCK - REGINA MITSUE TABUSHI - JULIANA MAR-
TINS de CAMPOS PIOLI

TRT-PR-04476-1996-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : CLARINDO VICENTE GABRIEL
Agravado(s) : MASSA FALIDA de COMERCIAL R MOREI-
RA LTDA
Advogado(s) : REGINA MARIA BASSI CARVALHO

TRT-PR-32643-1997-010-09-00-2
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : MAURO ROBERTO de OLIVEIRA
Advogado(s) : JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR - JUSSA-
RA OLIVEIRA LIMA
KADRI - VALMIR PALU - ADRIANA APARECIDA ROCHA
ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

TRT-PR-03061-1998-660-09-42-5
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : ADILSON dos SANTOS
Advogado(s) : JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR - VALMIR
PALU – FABIANO LUIZ SEGATO

TRT-PR-71032-2002-670-09-00-0
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.
Agravante(s) : NEUSELI de MATTOS LEAO
Agravado(s) : ATILIO DAVID MASSANEIRO
Advogado(s) : FERNANDO CEZAR FERREIRA de SOUZA

TRT-PR-00020-2003-026-09-01-8
ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.
Agravante(s) : WALDOMIRO OCONSKI
Agravado(s) : COMERCIAL ATACADISTA LUCIANA´S LTDA
Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI - CIRO
ALBERTO PIASECKI

TRT-PR-71026-2003-089-09-00-0
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Agravante(s) : LUCIANA GIORDANI de LIMA
Agravado(s) : LUCIANA MARTINS
Advogado(s) : ALEX SANDER REZENDE - LOURIVAL LINO
de SOUZA

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-01024-1999-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : CLEONICE GAULIKI
Agravado(s) : LUIZ CARLOS PINTO MAIA
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA - LUIZ
SEBASTIAO FAVERO

TRT-PR-01518-1999-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : PEDRO MARTINS CARDOSO
Agravado(s) : FABIO APARECIDO FACCIOLI PEDROSA - ME
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA - LAURIN-
DO GOBI

TRT-PR-02480-2000-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.

Agravante(s) : WILSON NUNES
Agravado(s) : BRESOLIN INDUSTRIA e COMERCIO de
MADEIRAS LTDA
Advogado(s) : GERCI LIBERO da SILVA - NERILDA BIT-
TENCOURT VENDRAME

TRT-PR-08886-2000-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO de SAUDE do PARANA ISEPR
Agravado(s) : MARIA APARECIDA dos SANTOS
Advogado(s) : LUCIANE PINHEIRO dos SANTOS - ALVA-
RO EIJI NAKASHIMA

TRT-PR-00971-2001-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA de VIGILAN-
CIA LTDA
Agravado(s) : SEBASTIAO MIGUEL do PRADO
Advogado(s) : BRAS RICARDO COLOMBO - MARCIA PI-
CANCO PROCKMANN - PAULINO BATISTA DINIZ

TRT-PR-71058-2003-662-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : CELSO FERREIRA LEITE e outro
ARLETE RODRIGUES da SILVA LEITE
Agravado(s) : OSVALDO MORI
Advogado(s) : FERNANDO JOSE SANTILIO - JULIO CE-
SAR da COSTA - WALTER de SOUZA FERNANDES

TRT-PR-71324-2003-009-09-00-1
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : EVERTON ALVES da CRUZ
Agravado(s) : JOAO SANTOS RIBEIRO
Advogado(s) : RENATO SERPA SILVERIO - DIOGENES
ANTONIO CRACO

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-03800-1999-003-09-01-9
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : ESPOLIO de ELCIO LAYNES
Advogado(s) : JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR - VALMIR
PALU – ADRIANA APARECIDA ROCHA

TRT-PR-09390-1999-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA
Agravado(s) : REGINA DANTAS ALMEIDA
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FARION de AGUIAR -
MARISTELA DE OLIVEIRA RIVABEM

TRT-PR-14965-2001-010-09-00-7
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO de CURITIBA
Agravado(s) : ELENICE VANELLI
Advogado(s) : LIDSON JOSE TOMASS - MAJOLY ALINE
dos ANJOS HARDY - ALEXANDRE NISHIMURA - ALVA-
RO EIJI NAKASHIMA

TRT-PR-71090-2003-020-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : JOCELINE da SILVEIRA
Agravado(s) : SANEMITU NISIDOZI e outro
Advogado(s) : EDILSON AVELAR SILVA - CLORIS de FATI-
MA CAMPESTRINI

À Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01992-1989-003-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : VALMIR PALU - ROSANGELA de FATIMA
SANTANA DALPIAZ

TRT-PR-00358-1999-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : ADAIR JOSE PEREIRA
Agravado(s) : SOCIEDADE BRASILEIRA de ELETRICIDA-
DE e de INDUSTRIA LTDA
Advogado(s) : VILMAR CAVALCANTE de OLIVEIRA - AN-
TONIO CARLOS MAGALHAES LEITE

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-03022-1997-092-09-00-2
ORIGEM : VT de CIANORTE-PR.
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S/A
Agravado(s) : GIZELDA JOSEFINA de JESUS MARQUES
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO - MAURO DA-
LARME

TRT-PR-89365-2002-657-09-00-6
ORIGEM : VT de COLOMBO-PR.
Agravante(s) : MOINHO CURITIBANO S/A
Agravado(s) : PAULO SETSUO NAKAKOGUE (LEILOEIRO)
Advogado(s) : TOLEB BALECHE BARBOSA - LUCIANO
GUBERT de OLIVEIRA

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-01883-1996-091-09-00-9
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Agravante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO
Agravado(s) : ERCILIO APARECIDO FALEIRO
Advogado(s) : LETICIA DANIELE SIMM - PAULO HENRI-
QUE ZANINELLI SIMM - ROSNEY MASSAROTTO de OLI-
VEIRA - ROQUE BURIN - ZENO SIMM - CESAR AUGUS-
TO MORENO - ROBERTO CEZAR VAZ DA SILVA - GE-
RALDO ROBERTO CORREA VAZ da SILVA

TRT-PR-14216-2001-011-09-00-6
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ANTONIO EVANGELISTA dos SANTOS - Re-
curso Adesivo
MUNICIPIO de CURITIBA
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : CARLOS GELENSKI NETO - LIDSON JOSE
TOMASS - OLIMPIO PAULO FILHO

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-00263-1997-655-09-00-9
ORIGEM : VT de ASSIS CHATEAUBRIAND-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : ANTONIO CARLOS MOREIRA
Advogado(s) : MARLENE LEITHOLD - ALDO HENRIQUE
ALVES

TRT-PR-01066-1997-072-09-00-3
ORIGEM : VT de PATO BRANCO-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : MARIA HELENA TRICHES
Advogado(s) : LUIZ CARLOS CACERES - ZILANDIA PE-
REIRA

TRT-PR-03304-1998-661-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : NAZIO VAZ VIEIRA
Advogado(s) : VALMIR PALU - ISABEL CRISTINA MELO
SALDAN

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00196-1993-658-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO de FOZ do IGUACU
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : JUSTUS ALFREDO AYALA - ELIETE CHEMIM

TRT-PR-24440-1998-014-09-00-9
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CIRO WAGNER de OLIVEIRA
Agravado(s) : ROGERIO OLIVEIRA ANDRADE
MNEMOHOUSE CURSOS de IDIOMAS LTDA
Advogado(s) : IVAN GONCALVES MARTINS - LUIZ GON-
ZAGA GUEDES DOS SANTOS

TRT-PR-00128-2000-669-09-40-7
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Agravante(s) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
Agravado(s) : JOSE GENECI dos SANTOS
Advogado(s) : IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA -
JOSE MARIA DA SILVA

À Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-30233-1999-002-09-01-7
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA de CORREIOS e TE-
LEGRAFOS - ECT
Agravado(s) : SANDRA CRISTINA RIBEIRO da SILVA
Advogado(s) : LAVITO UTATA WATANABE - FERNANDO
CEZAR FERREIRA DE SOUZA

TRT-PR-01314-2003-008-09-00-2
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : VALDAIR MORAIS
Agravado(s) : SERGIO JOSE BIENIARA
Advogado(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM - ARIEL
VENTURA ANDRADE

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 218/2004
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE

PETIÇÃO - Seção Especializad1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 22/11/2004, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi rea-
lizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada do seguinte processo:

À Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-20306-2000-012-09-00-1
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : AIRTON EVARISTO
Agravado(s) : SPECIAL SECURITY COMERCIO e SERVI-
COS LTDA
Advogado(s) : RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA
– ROMAGUEIRA NUNES de AVILA FILHO

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada
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EDITAL DE CITAÇÃO Nº 13/2004
PRAZO 20 (TRINTA) DIAS

PROCESSO: AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.00.045812-3 –
PARTES: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF X ROSI-
CLER MARIA CARNEIRO. FINALIDADE: CITAÇÃO de
ROSICLER MARIA CARNEIRO, portador do RG nº
7.056.289-8-PR e CPF nº 028.615.479-01, para que, no prazo
de 15 (duinze) dias, sendo que o início do prazo se dará findo o
prazo deste edital, efetue o pagamento da quantia de R$ 5.135,31
(cinco mil, cento e trinta e cinco reais e trinta e um centavos),
em favor da Caixa Econômica Federal – CEF, válido até 31/07/
2003, a ser devidamente atualizado monetariamente à época do
efetivo pagamento, dando-lhe ciência de que se efetuar o paga-
mento do valor acima indicado, no prazo fixado, ficará isenta
de custas e honorários advocatícios, ou, no mesmo prazo, OFE-
REÇA EMBARGOS, independente de segurança do Juízo. Ci-
ente que, nos termos do artigo 1.102b do CPC, o não pagamen-
to e a ausência de embargos no prazo de 15 (quinze) dias, cons-
tituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, conver-
tendo-se o mandado inicial em mandado executivo, e prosse-
guindo-se o processo como execução por quantia certa, nos
termos dos artigos 646 e seguintes do CPC (art. 1.102b e 1.102c,
§ 1º do CPC). E para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados, por estes estarem em lugar incerto e não sabido, é expe-
dido o presente Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta)
dias. DADO E PASSADO, nesta cidade de Curitiba, aos 08
dias do mês de outubro de 2004. (a) IVANISE CORRÊA RO-
DRIGUES – Juíza Federal Substituta e.e.

R$ 144,00

EDITAL Nº 04/2004
CITAÇÃO DE MARCELO MITSUO DAIKAWA – PRAZO:
30 (TRINTA) DIAS. PROCESSO: AÇÃO MONITÓRIA Nº
2003.70.00.047041-0. PARTES: CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL – CEF x MARCELO MITSUO DAIKAWA. FINALI-
DADE: CITAÇÃO de MARCELO MITSUO DAIKAWA, bra-
sileiro, solteiro, técnico em eletrônica, inscrito no CPF/MF sob
o nº 141.327.558-35, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
EFETUE O PAGAMENTO da quantia de R$ 12.181,61 (doze
mil, cento e oitenta e um reais e sessenta e um centavos), valor
fornecido pela CEF, atualizado até agosto/2003, a ser atualiza-
do monetariamente até a data do efetivo pagamento, dando-lhe
ciência de que se efetuar o pagamento do valor acima indicado,
no prazo fixado, ficará isento de custas e honorários advocatí-
cios, ou, em querendo, no mesmo prazo, OFEREÇA EMBAR-
GOS, independente da segurança do Juízo. Ciente que, nos ter-
mos do artigo 1.102c do CPC, o não pagamento e a ausência de
embargos no prazo de 15 (quinze) dias, constituir-se-á, de ple-
no direito o título executivo judicial, convertendo-se o manda-
do inicial em mandado executivo, e prosseguindo-se o proces-
so como execução por quantia certa, nos termos dos artigos
1.102b e 1.102c, § 1º, do Código de Processo Civil. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, por este estar em lu-
gar incerto e não sabido, é expedido o presente Edital de Cita-
ção, com prazo de 30 (trinta) dias. DADO E PASSADO, nesta
cidade de Curitiba, aos 17 dias do mês de setembro de 2004.
(a) VERA LÚCIA FEIL PONCIANO, Juíza Federal da 8ª Vara.

R$ 126,00

TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARA-
NÁ

PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE 02/12/2004 -
14:00 HORAS

As inscrições para sustentação oral poderão ser feitas até a data
da sessão, às 13:30 horas.
As partes dos processos incluídos nesta pauta serão considera-
das intimadas em sessão.
Em caso de adiamento do julgamento, os processos serão apre-
sentados em mesa, em sessões
subsequentes a critério do Relator e as partes intimadas poste-
riormente.

RECURSO JEF

2002.70.00.024730-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAQUIM CAETANO FILHO
Adv. : Dr(s). ZENIMARA RUTHES CARDOSO

2002.70.00.047846-4 - RUDEY CREVELIM X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO

2002.70.00.070624-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JENIFFER PENDEK DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ZENIMARA RUTHES CARDOSO

2002.70.01.002027-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITO RIBEIRO CORREIA
Adv. : Dr(s). NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO,
NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2002.70.01.004294-4 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2002.70.01.007022-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAQUIM RESENDE DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.007666-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE CLAUDECI LUDUGERIO

Adv. : Dr(s). MILCA VIRGINIA NUNES, PEDRO AUGUSTO
BUENO

2002.70.01.013083-3 - GIDEL ELIAS GOMES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STOPPA

2002.70.01.015098-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VITOR DIAS DA SILVA
Adv. : Dr(s). WILSON YOICHI TAKAHASHI

2002.70.01.029921-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROMILDA DE MELLO SILVA
Adv. : Dr(s). VALDECIR MILESKI

2002.70.03.003113-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ALVES NOGUEIRA
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER,
ALBINA MARIA DOS ANJOS

2002.70.03.004845-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CICERO JOSE RIBEIRO DE ANDRA-
DE
Adv. : Dr(s). ROSIMARA DOS SANTOS

2002.70.03.005778-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIZER CANDIDO DE SOUSA
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2002.70.03.007224-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUZIA DOS SANTOS MINELLA
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER,
CLAUDIA CRISTINA FIORINI

2002.70.03.009765-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUZIA IOLANDA BRISCHILIARI
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER,
ALEX SANDER REZENDE

2002.70.03.009787-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA MELO VIEIRA
Adv. : Dr(s). KELY KUHNEN, WILSON LUIS DE PAULA

2002.70.03.013593-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). VALERIA MACIEL DE CAMPOS LAVORENTI,
ARY LUCIO FONTES

2002.70.07.002737-6 - MARIA DE JESUS LOPES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA, FABIO
LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE

2002.70.07.003566-0 - ORIDIA TITON X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI,
MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH

2002.70.07.003579-8 - ILARIO ANTONIO ZAGO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI, FABIO
LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE

2002.70.07.004609-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO MARIA RAMOS
Adv. : Dr(s). MATEUS FERREIRA LEITE

2002.70.09.004579-7 - MIGUEL DA SILVA MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.09.004910-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA NEUSA ROSA ABDALA
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

2002.70.09.007854-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIRCEU FERREIRA KRIVILIM
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2002.70.10.004194-1 - JOSE ATACILIO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAZARO DE SOUZA, KRISHINA DE OLIVEI-
RA VOLPE

2002.70.10.004629-0 - CASTORINA DOS SANTOS FARIA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIVA FIORE MIOTTO, KRISHINA DE OLIVEI-
RA VOLPE

2002.70.10.004680-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITO VILELA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). RUTH DE GODOY MACHADO, DAVID CA-
MARGO

2002.70.10.004783-9 - YOLANDA MARIA BETIM X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MACIAS MONTORO, KRISHINA DE
OLIVEIRA VOLPE

2003.70.01.000753-5 - APARECIDA PAINE CRUZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MILCA VIR-
GINIA NUNES

2003.70.01.000768-7 - SEVERINA ALVES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2003.70.01.000999-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ONESIO CANTARELLI
Adv. : Dr(s). EVANDRO NAKAD CALIJURI, MARLY APA-
RECIDA PEREIRA FAGUNDES

2003.70.01.002312-7 - MARIA DE PADUA RIBEIRE FREI-
RE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA

2003.70.01.002889-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIANA MOREIRA DE SOU-
ZA
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

2003.70.01.003135-5 - ALZIRA MARIA DE JESUS DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

2003.70.01.003140-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDWIRGENS FLAUSINO ANSEL-
MO
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2003.70.01.003416-2 - OTAVIO LEME X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
MILCA VIRGINIA NUNES

2003.70.01.004512-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APOLINARIO EVANGELISTA BAR-
BOSA
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2003.70.01.006516-0 - DEZUITA FRANCISCA DA CONCEI-
CAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2003.70.01.006586-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORIDES DOS SANTOS MORAES
Adv. : Dr(s). THAIS TAKAHASHI

2003.70.01.006941-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO RIBEIRO MACHADO
Adv. : Dr(s). GERALDINE KARIN LIECHOCKI

2003.70.01.008616-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA CONCEICAO SILVEIRA
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2003.70.03.001681-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANGELINA KIMURA
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER,
MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2003.70.04.000560-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE LUIZ DA SILVA
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA, JOAO LUIZ SPANCERSKI

2003.70.04.000981-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERNESTINA PEREIRA DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS, JOAO
LUIZ SPANCERSKI

2003.70.04.001037-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA LOURENCO FIGUEIREDO
Adv. : Dr(s). AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS, AURECI
QUINALIA MALDONADO

2003.70.05.001306-6 - VALDEMIRO CARLOS PIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2003.70.05.002346-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVONE PEREIRA
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2003.70.05.002348-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA BATISTA
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2003.70.05.004389-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JANDIRA BATISTA RABEL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

2003.70.05.004816-0 - MARIO FRANCISCO NICOLAU X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE

2003.70.06.000239-9 - CINIRA DA CONCEIÇÃO BRASILIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN, VALTER SCHA-
EFER MEHRET

2003.70.06.002012-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIANO VITONSKI
Adv. : Dr(s). VALTER SCHAEFER MEHRET, JOSE LUIZ
LOUREIRO PALOTA

2003.70.06.002582-0 - MARIA DA LUZ BIANCKI SCISLO-
WSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, VALTER
SCHAEFER MEHRET

2003.70.06.003323-2 - INA BASTOS MACHADO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA CRISTINA FONTES BAY, VALTER
SCHAEFER MEHRET

2003.70.09.000222-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ROSA MACIEL DE ALMEI-
DA
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO LOPES SOBRINHO, MARCO AN-
TONIO GROTT

2003.70.09.002576-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZELIA VIEIRA LOPES
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO LOPES SOBRINHO, ANDREA
HILGEMBERG PONTES

2003.70.09.005443-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GENY ALVES DE BRITO
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GRANDE MESSIAS, MARLY
APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2004.70.95.000146-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEITI MIURA
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2004.70.95.000214-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DALTIVA DO CARMO PEREIRA
Adv. : Dr(s). ROSMERY TEREZINHA CORDOVA

2004.70.95.000357-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SYLVIO NOGUEIRA DE REZENDE
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2004.70.95.000381-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE BASSO
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

2004.70.95.000408-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NALVI APARECIDA NAVARRO
MARTINS
Adv. : Dr(s). WILSON YOICHI TAKAHASHI

2004.70.95.000597-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMILIA ASCANI
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2004.70.95.000604-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X KOKICHI WAGATSUMA
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2004.70.95.000622-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARMELA DE OLIVEIRA GRUDT-
NER
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2004.70.95.000666-6 - GENIR FRANCISCA DE BRITO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.95.000716-6 - MARIA HELENA FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2004.70.95.000719-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CENIRA TOME RIBEIRO
Adv. : Dr(s). SELSON RODRIGUES DE CAMPOS

2004.70.95.000759-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JULIA RIBEIRO DE PAULA
Adv. : Dr(s). EVERTON LUIZ SANTOS

2004.70.95.000912-6 - IRACEMA CORDEIRO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

2004.70.95.000915-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA LUZIA MARCELINO PEREI-
RA e Outro
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.000955-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUZIA MONCALVO FANELLA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2004.70.95.000965-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIA DOS SANTOS LIMA
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2004.70.95.000973-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITO XAVIER DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2004.70.95.001006-2 - TEREZA BAU PATROCINIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2004.70.95.001117-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELGA GAUER
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

2004.70.95.001148-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE JOAO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ELENITA IGNEZ BODANEZE

2004.70.95.001314-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOEL DA ROCHA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.001371-3 - MOIZES DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2004.70.95.001513-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APPARECIDA PARMA BASSI

2004.70.95.001546-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LISELOTTE MARIA DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

2004.70.95.001562-0 - EMILIO BODNAR e Outro X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

2004.70.95.001622-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU
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RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO FONTOURA SOBRINHO
Adv. : Dr(s). LUIZA MARIA S ALMEIDA

2004.70.95.001651-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA AFONSO PEREIRA DA SIL-
VA
Adv. : Dr(s). INIS DIAS MARTINS

2004.70.95.001656-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA YOCICO SHIGUEHARA
Adv. : Dr(s). MAURO LUCIO RODRIGUES

2004.70.95.001792-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SILVIA MARIA DO NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). ANSELMO PEDRO POSSETTE

2004.70.95.001811-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FIDELINA VOGADO
Adv. : Dr(s). GUSTAVO OSVALDO DE LEON FERRAZ

2004.70.95.001818-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROBSON BORGES MIOTTA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO LEMOS ALVES

2004.70.95.001830-9 - MARIA DE FATIMA FERNANDES
CHINOTTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO OSORIO PORTO

2004.70.95.001862-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA LUISA DOS SANTOS RO-
DRIGUES
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.001883-8 - MANOEL DAS NEVES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.001920-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE RIBEIRO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.001922-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ISAURA GONCALVES
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

2004.70.95.001956-9 - NAIR DE SOUZA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2004.70.95.001989-2 - ADAO DOMINGUES DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

2004.70.95.002208-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIANA ALVES FERREIRA e
Outros
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.002210-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADELIA OLIVEIRA

2004.70.95.002254-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERCY CASIMIRO DE CASTRO
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2004.70.95.002258-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRANI FERREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2004.70.95.002335-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO DE SOUZA PEREIRA
Adv. : Dr(s). ALBERTO JOSE ZERBATO

2004.70.95.002365-2 - ERONI NOGUEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DOS SANTOS

2004.70.95.002395-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRACEMA BATISTA DO NASCIMEN-
TO
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2004.70.95.002396-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO DULCE LOPES
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2004.70.95.002401-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA MARIANA ALVES
Adv. : Dr(s). LUCIMARE DE ALMEIDA

2004.70.95.002430-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA OLIVIA PINHEIRO
Adv. : Dr(s). SAMIRA CALIXTO PEIJO

2004.70.95.002442-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO LUIZ DA COSTA
Adv. : Dr(s). GISELLE TEIXEIRA COIMBRA ESTEVES

2004.70.95.002445-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEUSA MORESCHI CABRAL
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2004.70.95.002447-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALICE LARINI MUSOLON
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO LEMOS ALVES

2004.70.95.002464-4 - APARECIDA IZABEL PEIXOTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILTON RODRIGUES DE SANTANA

2004.70.95.002465-6 - PEDRO CELESTE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

2004.70.95.002485-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUGUSTA BATISTA
Adv. : Dr(s). VALERIA MACIEL DE CAMPOS LAVORENTI,
ARY LUCIO FONTES

2004.70.95.002494-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TASTUYO SATO JACON
Adv. : Dr(s). VALERIA MACIEL DE CAMPOS LAVORENTI,
ROSIMARA DOS SANTOS

2004.70.95.002508-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSEMARA MAIOQUE
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2004.70.95.002551-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CASTORINA APARECIDA DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2004.70.95.002565-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO BERNARDINO DE LIMA
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

2004.70.95.002569-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADELAIDE DE OLIVEIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO OSORIO PORTO

2004.70.95.002596-0 - GUERINO ZONATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2004.70.95.002633-1 - TEREZA DE FATIMA OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALECIO APARECIDO TREVISAN

2004.70.95.002642-2 - ROZIVANE HEIMANN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). MARLEY TREVISAN

2004.70.95.002673-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA JOSE FERREIRA DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS

2004.70.95.002674-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE AGENOR FIALHO
Adv. : Dr(s). RENATA MOCO MANZOLI

2004.70.95.002699-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEVINO TEIXEIRA BARBOSA
Adv. : Dr(s). ALBERTO JOSE ZERBATO

2004.70.95.002731-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANGELINA MANOSSO BUENO
Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

2004.70.95.002771-2 - ALCEUMAR DE MARCO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). MATEUS FERREIRA LEITE

2004.70.95.002772-4 - HILDA SAVITRAZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). ANDREA REGINA DE MORAIS

2004.70.95.002773-6 - ANA PAULA GOERCK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). MATEUS FERREIRA LEITE

2004.70.95.002782-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X ESMERINA DE LOURDES
DIAS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

2004.70.95.002807-8 - ZULEIDE VALDEVINO DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
Outro
Adv. : Dr(s). VILMAR COZER

2004.70.95.002836-4 - MARIA GOMES DE JESUS ARRU-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.95.002893-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUSINDA ORNELAS GRACIANO
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2004.70.95.002902-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIGUEL EUSTAQUIO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2004.70.95.002908-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WILLIAN SANTANA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2004.70.95.002917-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO FERNANDES
Adv. : Dr(s). ELIZABETE NISIHARA

2004.70.95.002956-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELISA SOARES BLASCHEK
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA IGLESIAS COSTA, JOSE PAULO
DIAS DA SILVA

2004.70.95.002965-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO JULIO DE FARIA
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER,
MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.002966-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X ROZELI ZEILE PEOROBON MOTA
Adv. : Dr(s). KELY KUHNEN, MARILENA MUNIZ TEIXEI-
RA

2004.70.95.002974-5 - JEFFERSON DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA

2004.70.95.002976-9 - FERNANDA FERREIRA DE MELO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO VENANCIO JUNIOR

2004.70.95.002979-4 - DEJANIRA DA LUZ GARCIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

2004.70.95.002982-4 - GRACIANO ALVES DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

2004.70.95.002995-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JHESLEI FERREIRA FELIPE
Adv. : Dr(s). EVANDRA CRISTINA BERTELLI BERNARDI,
WALDOMIRO BARBIERI

2004.70.95.002999-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIZABETH DE FATIMA SOUZA
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER,
MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2004.70.95.003006-1 - AMILTON DE SOUZA PEPES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2004.70.95.003017-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RAIMUNDO FLORENCIO
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.003025-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADINAIR DE OLIVEIRA RESSETI
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.003040-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ANGELA ALVES
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.003090-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDEMAR VICTOR
Adv. : Dr(s). VALERIA MACIEL DE CAMPOS LAVORENTI,
MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2004.70.95.003094-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE RODRIGUES DA SILVA
Adv. : Dr(s). VALERIA MACIEL DE CAMPOS LAVORENTI,
IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO

2004.70.95.003095-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIANY PIERINI DA SILVA
Adv. : Dr(s). KELY KUHNEN, FRANCISCO OSORIO POR-
TO

2004.70.95.003097-8 - REGIANE VIANA TEIXEIRA RODRI-
GUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES ALME-
NARA

2004.70.95.003122-3 - TEREZINHA DE JESUS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2004.70.95.003128-4 - NADIR MORAES SEBERINO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2004.70.95.003131-4 - ILZA DE FATIMA MORESCO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2004.70.95.003134-0 - MILENA DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). MARLEI PEREIRA DOS REIS

2004.70.95.003150-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ CARLOS COVALSKI
Adv. : Dr(s). LEVI DE CASTRO MEHRET

2004.70.95.003179-0 - JOSIMARA DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2004.70.95.003242-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE RODRIGUES LEAL
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GRANDE MESSIAS, JOSE LUIS
ALMIRAO

2004.70.95.003278-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIS REGINA LOURENCO CARNEI-
RO
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO LOPES SOBRINHO, JOSE LUIS
ALMIRAO

2004.70.95.003282-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO ANTUNES
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GRANDE MESSIAS

2004.70.95.003312-8 - GILBERTO FERREIRA LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2004.70.95.003316-5 - JOSE PAULINO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2004.70.95.003323-2 - IZABEL FRANCISCA DE JESUS R
DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.

2004.70.95.003380-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RIVALDO CUBAS
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA IGLESIAS COSTA, MAYCOLN
ROGERIO LEAL TRENTINI

2004.70.95.003405-4 - SUELI APARECIDA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ARTUR DE ALMEIDA

2004.70.95.003438-8 - DIVINA VELOSO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2004.70.95.003529-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IOLANDA PERAO
Adv. : Dr(s). ROBERTO VENANCIO JUNIOR

2004.70.95.003549-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DEVANIR PEREIRA COUTINHO
Adv. : Dr(s). ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

2004.70.95.003578-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARMELINDO BASSI
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2004.70.95.003584-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO GICA DE OLIVEIRA SOBRI-
NHO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

2004.70.95.003629-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLIVIA ROCHA MARTINS

2004.70.95.003642-7 - MARIA IZABEL PACHECO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

2004.70.95.003651-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCI DE JESUS FERNANDES
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

2004.70.95.003656-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO XAVIER DA SILVA
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

2004.70.95.003663-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA OKADA DE LIMA
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2004.70.95.003704-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRACEMA GOMES MARQUES

2004.70.95.003705-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO PEREIRA

2004.70.95.003753-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIGUEL PEREIRA BARBOSA

2004.70.95.003855-2 - ANGELINA DE ARAUJO SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2004.70.95.003862-0 - GENI RAMALHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2004.70.95.003878-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EZOLDINA SCHUEROFF e Outros
Adv. : Dr(s). MAURO LUCIO RODRIGUES

2004.70.95.003993-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X VALDIVINO JOSE DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2004.70.95.004013-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X FRANCISCA ALVES DO
NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2004.70.95.004122-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALBERTINA ROSA DE SOUZA DU-
ARTE
Adv. : Dr(s). JAHIR MARTINS DE LIMA FILHO

2004.70.95.004146-0 - GERALDA MENDES DA SILVA PRA-
TES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

2004.70.95.004268-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO GOMES FILHO
Adv. : Dr(s). LIGIA MARIA FAGUNDES

2004.70.95.004279-8 - ISOLINA BUENO DE GODOY X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALQUIRIA VILA REAL MONTORO

2004.70.95.004281-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA LEAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

2004.70.95.004285-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAURO PACHKO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DOS SANTOS

2004.70.95.004287-7 - JOAQUINA LOPES BARBOSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO BALLAROTTI
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2004.70.95.004303-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RITA FRANCISCA DA SILVA PEDRO
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2004.70.95.004404-7 - ALCIDA LOPES ZAMPOLO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO LUCIO RODRIGUES

2004.70.95.004423-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAIRDE RODRIGUES DA COSTA
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2004.70.95.004452-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA APARECIDA GOMES
PEREIRA
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.004490-4 - JAIR ALVES X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA,
MARIA CRISTINA LUCK DOS SANTOS

2004.70.95.004498-9 - ANTONIA BERGO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA DE MOURA LEAL

2004.70.95.004514-3 - LEOPOLDINO BRITO DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2004.70.95.004566-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NATALIA SILVEIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2004.70.95.004585-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROMUALDA ALVES FERNANDES
CARNEIRO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO OSORIO PORTO

2004.70.95.004601-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDUARDO FRANCISCO NEVES
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

2004.70.95.004603-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLELIA APARECIDA VOLPE DE
LAZARO
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2004.70.95.004610-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALTAIR GUIZZO
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2004.70.95.004630-5 - ADELINO FERREIRA DA SILVA FI-
LHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

2004.70.95.004761-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NERCI DA LUZ DE PONCE
Adv. : Dr(s). WALDI MOREIRA SOARES

2004.70.95.004772-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CATARINA OENING

2004.70.95.004773-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LURDES DE ALMEIDA

2004.70.95.004774-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANSELMO DIAS DO PRADO NETO
Adv. : Dr(s). RICARDO BALLAROTTI

2004.70.95.004776-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO FERREIRA DE ALMEIDA

2004.70.95.004795-4 - NAIR POLTRONIERI SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MACIAS MONTORO

2004.70.95.004796-6 - RAIMUNDA FLORENCO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA

2004.70.95.004797-8 - SEBASTIANA LOPES DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

2004.70.95.004848-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LURDES SANTOS
Adv. : Dr(s). LUIZ MACIAS MONTORO

2004.70.95.004866-1 - SERGIO CARDOSO SANTI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GUILHERME DUARTE DA CONCEIÇÃO, AN-
GELA RAFAELA KNOPF

2004.70.95.004947-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA LUCIA OLEINIK BRUDNI-
CKI
Adv. : Dr(s). ENEAS JEFERSON MELNISK

2004.70.95.004975-6 - ONIVALDO CARNEIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.005005-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOANNA DARIA BRIZOLLA PADI-
LHA
Adv. : Dr(s). GUSTAVO OSVALDO DE LEON FERRAZ

2004.70.95.005021-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LYDIA JANTZ
Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA

2004.70.95.005050-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONCIR VIEIRA DA ROSA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.005140-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE VAZ DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). CRISTIAN LUIZ DONIN FELIPETTO

2004.70.95.005347-4 - INES TERESINHA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO ALBERTO DE LORENSI

2004.70.95.005348-6 - SANTINHA CASARIM DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2004.70.95.005349-8 - IVO OLDONI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2004.70.95.005357-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS AUGUSTO CORREA

2004.70.95.005375-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA PASQUALI
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA FIGUEIRE-
DO

2004.70.95.005380-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARCELIO SOARES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

2004.70.95.005421-1 - TEREZINHA SCHINAIDER MACHA-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

2004.70.95.005523-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSVALDO GALDINO VAZ
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

2004.70.95.005597-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PATRICIA FERREIRA DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). ANA ENEIDE RODRIGUES

2004.70.95.005671-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELSON DE SOUZA
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2004.70.95.005688-8 - ADELINA LURDES DALPOSSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2004.70.95.005693-1 - ELIZABETE LOPES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2004.70.95.005700-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDEMAR DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2004.70.95.005703-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IDALINA MONTEIRO ALBERTI
Adv. : Dr(s). NEUSA MARA LEMOS

2004.70.95.005729-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE VILSON DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

2004.70.95.005741-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITA RITA BONIFACIO
Adv. : Dr(s). ANICI PREMEBIDA

2004.70.95.005790-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARILENE VIAN TARTARO
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2004.70.95.005797-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONORA KOTLEWSKI
Adv. : Dr(s). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA

2004.70.95.005831-9 - JOACILDA DE CAMARGO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA

2004.70.95.005886-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDA DE FATIMA ARAUJO
Adv. : Dr(s). ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ

2004.70.95.005906-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO VICENTE COUTINHO
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.006033-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALBARI DE JESUS VIANA DE AVI-
LA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.006096-0 - NABOR DO AMPARO COSTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

2004.70.95.006137-9 - MILTON HIPOLITO DOS SANTOS
FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

2004.70.95.006203-7 - NELSON VEIGA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.95.006247-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA DE LURDES COSTA

Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2004.70.95.006580-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). RENATA MOCO MANZOLI

2004.70.95.006628-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GENI GARCIA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

2004.70.95.006630-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO PEREIRA
Adv. : Dr(s). LIVIA BEATRICE TREVISOL

2004.70.95.006639-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EVA MORAES
Adv. : Dr(s). TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES

2004.70.95.006671-7 - ANTONIO BISPO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2004.70.95.006749-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIRIAN CIDES RODRIGUES
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2004.70.95.006756-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA BLASQUES PEREIRA

2004.70.95.006757-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RENATO ALMEIDA DA ROCHA
Adv. : Dr(s). JAHIR MARTINS DE LIMA FILHO

2004.70.95.006838-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NOEL GARCIA AMARAL
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.006919-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AIRTON GONÇALVES
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ BORGES

2004.70.95.007006-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO JOSE DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). RICARDO ALVES DOMINGUES, VALDECIR
MILESKI

2004.70.95.007054-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EXPEDITA MOREIRA
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2004.70.95.007056-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUGUSTA POLUCENA NUNES
MATUCHESKI
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2004.70.95.007057-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO PIRES LISBOA
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2004.70.95.007093-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CREUZA VICTOR FERREIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2004.70.95.007142-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FELICIANO SERAFIM COLHIADO
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

2004.70.95.007229-8 - ELIZIA ROMANA LIPCZYNSK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2004.70.95.007259-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EZIDORO MASSOCATO

2004.70.95.007368-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALDEMAR PERNA
Adv. : Dr(s). ALEX SANDRO SONDA

2004.70.95.007460-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO CORREIA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). LOTTE RADOWITZ CAMPOS

2004.70.95.007462-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NARCIRA GOMES DE LIMA
Adv. : Dr(s). LOTTE RADOWITZ CAMPOS

2004.70.95.007468-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA VIEIRA
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

2004.70.95.007472-6 - FABIO CESAR ANDRADE FERREI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KATIA LOPES MARIANO

2004.70.95.007484-2 - JOSIMAR MOISES DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE CARVALHO SANTOS

2004.70.95.007542-1 - LEOPOLDINA ANSELMO DE SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO WALTER HOFFMANN

2004.70.95.007545-7 - ROSA VITOLA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELLE ANNE PAMPLONA

2004.70.95.007653-0 - OSVALDINA LINO DE CARVALHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

2004.70.95.007729-6 - CLEMENTE KRUPINISKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO

2004.70.95.007746-6 - MARIA FRANCISCA FERNANDES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

2004.70.95.007757-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONILDA MILANEZI
Adv. : Dr(s). TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO

2004.70.95.007941-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO CARLOS PEREIRA
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2004.70.95.007954-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCA EVA PATERNO

2004.70.95.007959-1 - HELENITA MARIA DA CONCEICAO
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE SESTITO

2004.70.95.007970-0 - EMILSON AQUINO SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2004.70.95.007972-4 - ANA MARIA PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR

2004.70.95.007974-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA MACHADO SCHILLING
Adv. : Dr(s). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA

2004.70.95.007976-1 - MAGDA VANAZZI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2004.70.95.007996-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZA ARMACHUSKI
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2004.70.95.007999-2 - OLARIA GENEROZA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2004.70.95.008000-3 - HENRIQUE ROGERIO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2004.70.95.008038-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELSON FERREIRA FILHO
Adv. : Dr(s). PATRICIA DE MOURA LEAL

2004.70.95.008079-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ALVES DE LIMA MENDON-
CA
Adv. : Dr(s). NILO NORBERTO NESI

2004.70.95.008092-1 - BENEDITA JORGE DA CRUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2004.70.95.008117-2 - BELIA VALERA NABANETE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRO HENRIQUE TROVAO

2004.70.95.008129-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LIRIO HAGEDORN

2004.70.95.008135-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA CLAUDIA TRIAQUIM
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.008163-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X IRINEO KLEIN
Adv. : Dr(s). VILMAR COZER

2004.70.95.008298-0 - IZOLINDA DE ASSIS BARBOZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA TEBINKA SENHORINI

2004.70.95.008307-7 - MARIA ZENILDE PIASKOSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro

2004.70.95.008308-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FABIANE APARECIDA DE CASTRO

2004.70.95.008313-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DANILO ALFONSO POSSATI
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVALHO

2004.70.95.008315-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SIRLENE DA SILVA PASSOS
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2004.70.95.008320-0 - DOMINGOS DIAS DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA MOROTTI ALVES

2004.70.95.008342-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIVINO TOME PERPETUO
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

2004.70.95.008364-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LORECI RIBEIRO DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARLEI PEREIRA DOS REIS

2004.70.95.008380-6 - MARLI APARECIDA DE RAMOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLEI PEREIRA DOS REIS

2004.70.95.008579-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDITE GORSKI
Adv. : Dr(s). FABIO FERREIRA

2004.70.95.008607-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS MAZARRO
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Adv. : Dr(s). ROGÉRIO CEZAR MOLIN

2004.70.95.008764-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL APARECIDO ALVES DE
SOUZA
Adv. : Dr(s). RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA,
MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2004.70.95.009232-7 - TANCREDO MARTINS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN

2004.70.95.009472-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEIVACI CATARINA SILVERIO DA
LUZ
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

2004.70.95.009479-8 - CECILIA CLARINA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2004.70.95.009564-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA GASPAR e Ou-
tro
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2004.70.95.009568-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO VICENTE DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2004.70.95.009653-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSILENE FLORENTINO
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

2004.70.95.009780-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA DE CARVALHO
PAVANELLI
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

2004.70.95.009803-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERMINIA RODRIGUES DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). GRAZIELA DE MELO MIGUEL

2004.70.95.009811-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDENIR SPINASSI
Adv. : Dr(s). DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA

2004.70.95.009812-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ESSIOLEI FERREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO COGO

2004.70.95.009827-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RICARDO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). FABIO PUPO DE MORAES

2004.70.95.009842-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DEOLINDA CAVEAGNA BRANCO

2004.70.95.009843-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAIR MOROSO DA SILVA
Adv. : Dr(s). FERNANDO DE PAULA XAVIER

2004.70.95.009856-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELZA PINTO LOPES

2004.70.95.009874-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DAS DORES SILVA
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2004.70.95.009900-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA CARNEIRO
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA

2004.70.95.009932-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LOURDES DIAS
Adv. : Dr(s). LILIA DE OLIVEIRA MELO CAPUZZO FUR-
LAN

2004.70.95.009939-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERALDO MANOEL DA SILVA
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER,
MARIA ELIZABETH JACOB

2004.70.95.009978-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MOYSES MARTIMIANO
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2004.70.95.010066-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO AMORIM
Adv. : Dr(s). MILENE CETINIC

2004.70.95.010074-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MONTEIRO BICALHO
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2004.70.95.010194-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARCIO ALVES DE LIMA

2004.70.95.010199-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VANDA CASTRO ROCHA MASQUE-
TI
Adv. : Dr(s). ELAINE BERNARDO DA SILVA

2004.70.95.010222-9 - LUCELIA RIBEIRO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

2004.70.95.010226-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARTA DOS ANJOS SALES VITALI-
NO

Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.010293-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO TOZETTO
Adv. : Dr(s). KATIA LOPES MARIANO

2004.70.95.010294-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JONAS DE OLIVEIRA BUENO e Outro
Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

2004.70.95.010298-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA JOANA SAMPAIO
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2004.70.95.010301-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALMIRA FERREIRA DELL AGNO-
LLO
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

2004.70.95.010302-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORLANDO CALDERARI AGULHAN
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2004.70.95.010303-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO MARIA QUADRADO
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2004.70.95.010304-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIZIO BEZERRA LEITE
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2004.70.95.010305-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA RITA SANTOS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2004.70.95.010307-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LYDIA BONA MUZZOLON
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

2004.70.95.010308-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AURORA BADOTTI DA ROSA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO RIBEIRO MARTINS

2004.70.95.010309-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SIRLEI DE MOURA
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2004.70.95.010310-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JURACY MARQUES
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2004.70.95.010311-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ENIDES DE BELEM MADUREIRA
DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2004.70.95.010312-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENA MARIA SCHULZE COR-
DEIRO
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2004.70.95.010313-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA KUCHLA PALUK
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

2004.70.95.010314-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JUVINILIA SILVEIRA
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2004.70.95.010315-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ZENI CIONEK
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2004.70.95.010316-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA PERES DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2004.70.95.010320-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA JULIA DE LARA
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

2004.70.95.010323-4 - NEY HAMILTON GUERKE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

2004.70.95.010324-6 - ALBERTO ARNOLDO SCHNITZLER
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEBORA MACENO

2004.70.95.010327-1 - ROSA KRIK WENDL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2004.70.95.010355-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALDEMAR MARTINI
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2004.70.95.010454-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RENALDY HILGEMBERG
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS JORGE STADLER

2004.70.95.010461-5 - EVALDO DE BASTOS RAMOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA LACRIS CHIPILOVSKI SILVA

2004.70.95.010497-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VICENTE CHEZANOSKI
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2004.70.95.010758-6 - ANTONIO ZACARIAS CONTRERAS
CASTELLANOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2004.70.95.010763-0 - PEDRO SEMESKE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2004.70.95.010764-1 - OLGA BEDNARCHUK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

CURITIBA, 23 de novembro de 2004
MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS

SUPERVISORA DA SEÇÃO DE APOIO DA TURMA
RECURSAL/PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 024/2004
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS. ORIGEM: EXECUÇÃO DIVER-
SA nº 2000.70.00.032836-6. EXEQÜENTE(S): CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL. EXECUTADO(S): LUIZ CARLOS
VIAL e LUZIA OLZENWSKI VIAL (RG 3.184.470-3/PR;
3.397.461-2/PR; CPF nº 514.654.699-15 e 571.527.649-72).
O EXMO. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA VARA FEDE-
RAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA, SEÇÃO JUDICI-
ÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NOS AUTOS ACIMA DIS-
CRIMINADOS: FAZ SABER, ao(s) executado(a)(s)
supramencionado(a)(s) e seu(s) eventual(is) cônjuge(s) e/ou
herdeiro(s), se houver, por se encontrar(em) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Secretaria, se processa a EXE-
CUÇÃO em epígrafe, movida pela Caixa Econômica Federal,
com base no inadimplemento da obrigação contraída com a CEF
através do Contrato por Instrumento Particular de Compra e
Venda e Mútuo com Obrigações e Quitação Parcial, referente
ao imóvel localizado na Rua ATÍLIO BÓRIO nº 139, ap. 303,
edifício Royal Light, localizado no bairro Cristo Rei, n/Capi-
tal, descrito na matrícula sob nº 30.429 do Cartório de Registro
de Imóveis da 3ª Circunscrição Imobiliária de Curitiba, e fica(m)
por meio deste CITADO(A)(S) para efetuar(em) o pagamento
da quantia de R$ 76.307,17 (setenta e seis mil, trezentos e sete
reais e dezessete centavos), posição em 19/12/2000, com acrés-
cimos legais, ou seu depósito em Juízo, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de penhora do bem hipotecado. E, para
o caso de pronto pagamento os honorários advocatícios foram
fixados em 05% (cinco por cento) do valor reclamado. E para
que chegue ao conhecimento de todos, o presente Edital será
publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Paraná, aos 22 de setembro de
2004. Eu, (a) Analista Judiciária, que o digitei e; Eu, (a) (An-
dréa Vilatore Assef), Diretora de Secretaria da Vara Federal do
Sistema Financeiro da habitação, Seção Judiciária do Estado
do Paraná, que o conferi e subscrevi. (a) FLÁVIO ANTONIO
DA CRUZ – Juiz Federal Substituto da Vara do SFH, no exer-
cício da titularidade.

R$ 198,00

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO PAULO
CRISTÓVÃO DE ARAÚJO SILVA FILHO
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0145/2004

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)Recebo a apelação de fls. 220/234, no seu duplo efeito.
3. Ao recorrido para que, querendo, oferte contra-razões no
prazo de Lei.
(...)
(fl. 236)

ACAO ORDINARIA

93.00.09187-5 - ALEXANDER FRANCO PORTO, MARIA
LUIZA VELASQUEZ SANTOS PORTO X BANCO CENTRAL
DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)Recebo a apelação de fls. 153/161, no seu duplo efeito.
3. Ao recorrido para que, querendo, oferte contra-razões no
prazo de Lei.
(...)
(fl. 171)

ACAO CAUTELAR

93.00.07630-2 - ALEXANDER FRANCO PORTO, MARIA
LUIZA VELASQUEZ SANTOS PORTO X BANCO CENTRAL
DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, CARLOS RO-
BERTO DE MATOS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
2. Reputo plenamente aplicável o regime consumerista para o
deslinde de controvérsias envolvendo mútuos feneratícios. A
um, diante da expressa previsão legal, vertida nos arts. 3º, §2º e
29, do CDC. A dois, dado que o vetusto Regulamento 737 já
preconizava a natureza mercantil das operações de câmbio,
banco e corretagem, como bem aponta MÁRCIO MELLO CA-
SADO em fl. 29 da obra “proteção do consumidor de crédito

bancário e financeiro” (SP: RT, 2002).

Não obstante, este Juízo não tem comumente deferido o pedido
de inversão do ônus da prova, enquanto medida exonerativa
das custas periciais respectivas. Ora, tais valores têm sido fixa-
dos de forma módica, inclusive parcelados, o que facilita a re-
alização da prova e supre, em parte, o escopo do art. 6º, inc.
VIII, do CDC. Ademais, o TRF da 4ª Rg. tem entendimento
pacificado a respeito da inviabilidade da inversão na distribui-
ção dos encargos processuais. Assim, eventual inversão do ônus,
neste momento, teria como conseqüência apenas uma maior
morosidade na prestação, na eventual procedência de agravo
manejado contra uma decisão de tal naipe.

3. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova.

4. Nomeio como perito judicial o Sr.José Luís Sottomaior Ka-
ram, fixando os honorários em R$ 600,00 (seiscentos reais),
que podem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

5. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

6. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.
(fl. 214 itens 2 a 6)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083907-6 - PAULO YUKIO KOMATSU, ANTO-
NIA MARIA ALMEIDA KOMATSU X BANCO BANESTA-
DO S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GALVAO CARRILLO, ARY CORREIA
LIMA NETO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TORRES
VEDANA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Entendo que a causa comporta julgamento antecipado, nos
termos do art. 330, I, do CPC.

No entanto, oportunizo às partes a manifestação, em cinco dias,
sobre eventual interesse na produção de provas, devendo, em
caso positivo, indicar expressamente qual ou quais fatos pre-
tende ser objeto da prova.

Intimem-se.
(fl. 80)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.003577-0 - JONAS PINHEIRO, EDNA LUCIA
PINHEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Reputo plenamente aplicável o regime consumerista para o
deslinde de controvérsias envolvendo mútuos feneratícios. A
um, diante da expressa previsão legal, vertida nos arts. 3º, §2º e
29, do CDC. A dois, dado que o vetusto Regulamento 737 já
preconizava a natureza mercantil das operações de câmbio,
banco e corretagem, como bem aponta MÁRCIO MELLO CA-
SADO em fl. 29 da obra “proteção do consumidor de crédito
bancário e financeiro” (SP: RT, 2002).

2. Não obstante, este Juízo não tem comumente deferido o pe-
dido de inversão do ônus da prova, enquanto medida exonera-
tiva das custas periciais respectivas. Ora, tais valores têm sido
fixados de forma módica, inclusive parcelados, o que facilita a
realização da prova e supre, em parte, o escopo do art. 6º, inc.
VIII, do CDC. Ademais, o TRF da 4ª Rg. tem entendimento
pacificado a respeito da inviabilidade da inversão na distribui-
ção dos encargos processuais. Assim, eventual inversão do ônus,
neste momento, teria como conseqüência apenas uma maior
morosidade na prestação, na eventual procedência de agravo
manejado contra uma decisão de tal naipe.

3. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto

mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação

das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-

minada prova.

4. Nomeio como perito judicial o Sr.José Luís Sottomaior Ka-

ram, fixando os honorários em R$ 600,00 (seiscentos reais),
que podem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
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lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

5. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

6. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.
(fl. 153 itens 1 a 6)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.012484-5 - JOSE A DE ARRUDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, AN-
TONIO RUDOLFO HANAUER

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)Recebo as apelações interpostas às fls. 291/321 (Banco
Banestado S/A) e às fls. 322/340 (da parte autora) nos efeitos
devolutivo e suspensivo.
3. Intimem-se as apeladas para as contra-razões.
(...)
(fl. 341)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065230-0 - PAULO RICARDO DA LUZ, ROSELI
DE FATIMA ROSCAMP DA LUZ X BANCO DO ESTADO
DO PARANA BANESTADO SA, CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BAR-
BOSA LEMES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:

2.Defiro a realização de prova técnico contábil, dado que a
parte autora discute a evolução da dívida.

3.Em que pese reputar aplicável ao caso o regime consumeris-
ta, com a gama principiológica que lhe é inerente (diante, so-
bretudo, das recentes súmulas 285 e 297 do STJ), indefiro a
inversão do ônus da prova enquanto mecanismo de distribui-
ção das custas (resguardando posicionamento em sentido opos-
to). Encontra-se pacificado no âmbito do Eg. TRF da 4ª Rg.
que o art. 6º, VIII, da Lei 8.078/90 não tem este alcance. As-
sim, deferir a inversão para tal fim apenas tem se revelado me-
dida de maior morosidade na solução do processo. Ademais, as
custas têm sido fixadas em valores módicos.

4.Nomeio como perito o Sr. Sebastião W. Cordeiro, cujo ende-
reço é conhecido pela Escrivania.

5.Fixo-lhe honorários em R$ 600,00 a serem suportados pela
parte autora em 30 dias. Intimem-na para tanto.

6.Intimem-se as partes para formulação de quesitos. Prazo: 10
dias.

(fl. 156-7)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.014016-4 - TERESINHA DE JESUS RIBEIRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Oportunamente, designe-se audiência segundo pauta deste Jui-
zo. Int-se as partes.
(fl. 355)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030859-1 - ANTONIO CARLOS NEIVA DE CAR-
VALHO, ELOISE REGINA SOFIATI DE BARROS CARVA-
LHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Reputo plenamente aplicável o regime consumerista para o
deslinde de controvérsias envolvendo mútuos feneratícios. A
um, diante da expressa previsão legal, vertida nos arts. 3º, §2º e
29, do CDC. A dois, dado que o vetusto Regulamento 737 já
preconizava a natureza mercantil das operações de câmbio,
banco e corretagem, como bem aponta MÁRCIO MELLO CA-
SADO em fl. 29 da obra “proteção do consumidor de crédito
bancário e financeiro” (SP: RT, 2002).

2. Não obstante, este Juízo não tem comumente deferido o pe-
dido de inversão do ônus da prova, enquanto medida exonera-
tiva das custas periciais respectivas. Ora, tais valores têm sido
fixados de forma módica, inclusive parcelados, o que facilita a
realização da prova e supre, em parte, o escopo do art. 6º, inc.

VIII, do CDC. Ademais, o TRF da 4ª Rg. tem entendimento
pacificado a respeito da inviabilidade da inversão na distribui-
ção dos encargos processuais. Assim, eventual inversão do ônus,
neste momento, teria como conseqüência apenas uma maior
morosidade na prestação, na eventual procedência de agravo
manejado contra uma decisão de tal naipe.

3. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova.

4. Nomeio como perito judicial o Sr.Amauri Laurindo Ribas,
fixando os honorários em R$ 600,00 (seiscentos reais), que
podem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

5. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

6. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.

(fls. 146-7 itens 1 a 6)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001153-4 - AMILTON MAGNO HOFFMANN DA
ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:

2.Defiro a realização de prova técnico contábil, dado que a
parte autora discute a evolução da dívida.

3.Em que pese reputar aplicável ao caso o regime consumeris-
ta, com a gama principiológica que lhe é inerente (diante, so-
bretudo, das recentes súmulas 285 e 297 do STJ), indefiro a
inversão do ônus da prova enquanto mecanismo de distribui-
ção das custas (resguardando posicionamento em sentido opos-
to). Encontra-se pacificado no âmbito do Eg. TRF da 4ª Rg.
que o art. 6º, VIII, da Lei 8.078/90 não tem este alcance. As-
sim, deferir a inversão para tal fim apenas tem se revelado me-
dida de maior morosidade na solução do processo. Ademais, as
custas têm sido fixadas em valores módicos.

4.Nomeio como perito o Sr. Sebastião W. Cordeiro, cujo ende-
reço é conhecido pela Escrivania.

5.Fixo-lhe honorários em R$ 600,00 a serem suportados pela
parte autora em 30 dias. Intimem-na para tanto.

6.Intimem-se as partes para formulação de quesitos. Prazo: 10
dias.
(fl. 190-1)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.082243-0 - IZRAIL CAT, SHIRLEI BASTOS CAT
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
2. Reputo plenamente aplicável o regime consumerista para o
deslinde de controvérsias envolvendo mútuos feneratícios. A
um, diante da expressa previsão legal, vertida nos arts. 3º, §2º e
29, do CDC. A dois, dado que o vetusto Regulamento 737 já
preconizava a natureza mercantil das operações de câmbio,
banco e corretagem, como bem aponta MÁRCIO MELLO CA-
SADO em fl. 29 da obra “proteção do consumidor de crédito
bancário e financeiro” (SP: RT, 2002).

Não obstante, este Juízo não tem comumente deferido o pedido
de inversão do ônus da prova, enquanto medida exonerativa
das custas periciais respectivas. Ora, tais valores têm sido fixa-
dos de forma módica, inclusive parcelados, o que facilita a re-
alização da prova e supre, em parte, o escopo do art. 6º, inc.
VIII, do CDC. Ademais, o TRF da 4ª Rg. tem entendimento
pacificado a respeito da inviabilidade da inversão na distribui-
ção dos encargos processuais. Assim, eventual inversão do ônus,
neste momento, teria como conseqüência apenas uma maior
morosidade na prestação, na eventual procedência de agravo
manejado contra uma decisão de tal naipe.

Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto me-
canismo de distribuição da responsabilidade pelas custas judi-
ciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação das
conseqüências da existência ou inexistência de uma determi-
nada prova.

Intimem-se.

3. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,

comprovar o depósito integral dos honorários periciais fixados
à fl. 358.
(fl. 373)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050876-0 - GILSON KIDELMIR RIVAS, ELI SAN-
DRA GULKA RIVAS X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS
Adv. : Dr(s). JANE LUCI GULKA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
Recebo a apelação de fls. 105/114 no efeito devolutivo.
3. Ao recorrido, para contra-razões, no prazo de Lei.
(fl. 117)

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.077977-4 - MARIA DE LOURDES DA IGREJA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...) 2. Sguem, em separado, os quesitos do Juízo.
Intimem-se as partes, inclusive para que, querendo, formulem
quesitos suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco
(05) dias.
(...)
(fl. 166 item 2)

CONSIGNATORIA

2003.70.00.053460-5 - BRASILIO COROL FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)

2.Comprove o Banco Banestado o recolhimento das custas com-
plementares (art. 14, II, da Lei 9.289/96), sob pena de deser-
ção. Prazo: 05 dias.
(fl. 298)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029167-7 - MARIO MACHADO JUNIOR X BAN-
CO DE ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AMANDO BARBOSA LEMES, JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
2. Tendo em conta o lapso temporal decorrido desde o pedido
de fl.308, intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias, diga se ainda tem algo a requerer. Nada sendo reque-
rido arquivem-se.
(fl. 311)

ACAO CAUTELAR

00.00.72629-0 - LUIZ RUSSO E S/MULHER E OUTROS X
BANCO NACIONAL DE HABITACAO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALDACI DO CARMO CAPAVERDE, CORNE-
LIO AFONSO CAPAVERDE, FLOR EDISON DA SILVA FI-
LHO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. À parte impugnada para manifestação no prazo de cinco (05)
dias (artigo 261, do CPC).
(...)
(fl. 11)

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.023479-1 - VALTER SCHRODER, MARIA SAN-
TA RODRIGUES SCHRODER X BANCO ITAU S/A
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE TORRES VEDANA, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Seguem, em separado, os quesitos do Juízo.
Intimem-se as partes, inclusive para que, querendo, formulem
quesitos suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco
(05) dias.
(...)
(fl. 248 item 1)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.027279-9 - DANYELLE MARIA KALED X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GALVAO CARRILLO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte

teor:

2.Indefiro o pedido de depósito judicial, formulado em fl. re-

tro, porquanto não restaram atendidos os requisitos do art. 50,

da recente Lei 10.931/2.004, cuja natureza processual implica

na incidência imediata. Note-se que os autores não discrimi-

nam os valores incontroversos. Note-se também que o referido

art. 50, §5º, da Lei 10.931 veda a compensação entre valores

que os autores julgam fazer jus com as prestações inadimplidas

para fins de cálculo do valor incontroverso.

3.Entendo que os contratos de mútuo oneroso, no âmbito do
SFH, revestem-se de caráter sinalagmático, dado que os Ban-
cos também têm obrigações para com o mutuário. Portanto,
revela-se aplicável, em tese, a regra do art. 396, do CC/02. Caso
os mutuários comprovem que o inadimplemento decorre EX-
CLUSIVAMENTE de ato imputável ao credor, certamente os
mesmos não estarão em mora. Assim, eis o risco da demanda,
que sequer a via consignatória afasta (somente afasta a mora se
for julgada procedente — arts. 337 do CC/02 e 891, do CPC).

3.Intime-se a parte requerente.

4.No que tange à alegação de impertinência subjetiva para a
causa, quanto aos prêmios de seguro, falece razão ao Banco
demandado.

5.O agente financeiro mutuante sustenta não possuir pertinên-
cia subjetiva para a discussão dos prêmios de seguro. Pergunto:
na hipótese de inadimplência por parte do mutuário, o Banco
não está legitimado a cobrar os prêmios de seguro, inclusive
mediante execução judicial? A resposta é inexoravelmente po-
sitiva, como se constata nos inúmeros processos de execução
em trâmite nesta própria Vara do SFH. Sendo assim, havendo
embargos à execução, nos quais o mutuário sustente que os
mencionados prêmios de seguro estão equivocados, não tem
este mesmo Banco legitimidade para responder aos embargos,
inclusive no que tange aos prêmios de seguro cobrados? Ora,
se tem aptidão para cobrar, igualmente há de lhe ser reconheci-
da aptidão para ser demandada, como soa lógico.

6.Isto afasta, segundo entendimento deste Juízo, a corrente ale-
gação de impertinência subjetiva por parte do agente financei-
ro quanto à temática dos seguros. Note-se que o mutuário não é
convocado, em momento algum da negociação, a entabular tra-
tativas diretamente com a empresa seguradora; a escolher as
melhores opções de empresa e de coberturas existentes no mer-
cado. Trava contato exclusivamente com a instituição financei-
ra mutuante, que celebra o negócio jurídico com a seguradora,
apresentando ao mutuário apenas o formulário “comunicado
de seguro”. Daí que é falaciosa a tese de que o devedor deveria
percorrer novamente o calvário do processo judicial, deman-
dando a seguradora, no afã de discutir os valores que foram
endereçados pelo mutuário exclusivamente ao mutuante, que
lhe deu destinação decorrente, com exclusividade, do vínculo
estabelecido entre o mesmo e a empresa seguradora.

7.A solução somente seria diversa caso se cuidasse de processo
mediante o qual o mutuário intentasse forçar a seguradora a
cobrir sinistro, pedido para o qual a instituição financeira é
ilegítima, dado que, mesmo que queira, não poderá promover a
ativação da apólice, a depender de esfera jurídica alheia à sua.
O mesmo não ocorre quanto à restituição de valores que a pró-
pria CEF tenha cobrado indevidamente, sem prejuízo de que a
mesma, querendo, promover posterior responsabilização da
empresa seguradora, caso procedente o pedido dos autores, neste
particular.

8.Note-se ainda que também não é caso de denunciação da lide,
porquanto não se cuida de ação de ativação de apólice, como
visto acima. Nessa toada, também não se aplica o art. 68, do
DL 73, de 1.966.

9.Improcede a exceção suscitada pela CEF. A mesma é a admi-
nistradora do FCVS, conforme art. 14 do Decreto 4.378/2.002
e pacífica jurisprudência. Deve atuar em Juízo de forma pró-
ativa, defendendo realmente os interesses do Fundo de Com-
pensação, cujo déficit líquido supera a casa dos 82 BILHÕES
DE REAIS, segundo informes do BACEN.

10.Tenho o feito por saneado. Passo ao exame do pedido de
produção probatória.

11.É aplicável ao caso o CDC, nos termos das súmulas 285 e
297 do STJ. Contudo, indefiro a inversão do ônus da prova
enquanto mecanismo de distribuição das custas (em que pese
resguardar entendimento em sentido contrário). Isto porque,
conforme entendimento predominante no âmbito do Eg. TRF
da 4ª Rg., esta não é a finalidade do art. 6º, VIII, do CDC.
Assim, inverter o ônus com tal escopo apenas implica em mai-
or morosidade do processo.

12.Ademais, as custas tem sido fixadas em valores módicos.

13.Nomeio como perito o Sr. AMAURI F. RIBAS, de endereço
conhecido da Escrivania. Fixo-lhe honorários em R$ 600,00 a
serem suportados pela parte autora em 30 dias.

14.Int-se as partes para apresentação de quesitos, em 05 dias.
Intimem-nas também a respeito dos itens anteriores.
(fls. 154-7)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.060972-1 - ATAIDE FERREIRA DOS SANTOS E
OUTRO X BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)1) Primeiramente, defiro o pedido de concessão do benefí-
cio da assistência judiciária gratuita, em sede de cognição su-
mária, com vista aos documentos constantes dos autos, bem
como da qualificação profissional dos requerentes, entendendo
estarem presentes os requisitos que dão ensejo à sua conces-
são.

2) Merece acolhida o pedido de antecipação dos efeitos da tu-
tela, em consonância com os motivos abaixo.

Seguindo posicionamento praticamente pacificado pelos Tri-
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bunais Regionais Federais, é fato que, estando a dívida sob
discussão, não é dado ao agente financeiro incluir o nome do
aventado devedor em cadastros restritivos ao crédito. (...)
Intime-se a parte demandada para que se abstenha de lançar o
nome dos autores em cadastros restritivos ao crédito e, na hi-
pótese de já ter lançado, promova o levantamento no prazo de
10 (dez) dias, contados da intimação.

Intime-se.

3) Reputo plenamente aplicável o regime consumerista para o
deslinde de controvérsias envolvendo mútuos feneratícios. A
um, diante da expressa previsão legal, vertida nos arts. 3º, §2º e
29, do CDC. A dois, dado que o vetusto Regulamento 737 já
preconizava a natureza mercantil das operações de câmbio,
banco e corretagem, como bem aponta MÁRCIO MELLO CA-
SADO em fl. 29 da obra “proteção do consumidor de crédito
bancário e financeiro” (SP: RT, 2002).

4) Não obstante, este Juízo não tem comumente deferido o pe-
dido de inversão do ônus da prova, enquanto medida exonera-
tiva das custas periciais respectivas. Ora, tais valores têm sido
fixados de forma módica, inclusive parcelados, o que facilita a
realização da prova e supre, em parte, o escopo do art. 6º, inc.
VIII, do CDC. Ademais, o TRF da 4ª Rg. tem entendimento
pacificado a respeito da inviabilidade da inversão na distribui-
ção dos encargos processuais. Assim, eventual inversão do ônus,
neste momento, teria como conseqüência apenas uma maior
morosidade na prestação, na eventual procedência de agravo
manejado contra uma decisão de tal naipe.

5) Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova.

6) Nomeio como perito judicial o Sr. José Luís Sottomaior Ka-
ram.

Considerando ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita
(fl. 76), fixo desde logo os respectivos honorários periciais em
R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos),
valor máximo previsto na Resolução n.º 281, de 15 de outubro
de 2002, alterada pela Portaria nº 01, de 02 de abril de 2004,
ambas do Conselho da Justiça Federal.

7) As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

8) Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.

Intimem-se.
(fls. 89-90 itens 1 a 8)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.014726-9 - ANTONIO CLARETE DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREZZA MARIA BELTONI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Intime-se a parte requerente para, no prazo improrrogável de
cinco dias, comprovar o depósito integral do valor relativo aos
honorários periciais, sob pena de julgamento do feito no estado
em que se encontra.
(fl. 208)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037837-8 - VERA MERCES DELFIM X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Por economia processual, intime-se o autor, na pessoa de
seu procurador judicial, para que, em cinco dias, pague volun-
tariamente o valor referente à verba sucumbencial devida à Caixa
Econômica Federal (fl.176/177).
(...)
(fl. 178 item 1)

CONSIGNATORIA

97.00.10535-0 - NOELI TEREZINHA TELES MARIA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISOSTHOMO RIBEIRO, CLAUDOMIRO
BLEY VIEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Reputo plenamente aplicável o regime consumerista para
o deslinde de controvérsias envolvendo mútuos feneratícios. A
um, diante da expressa previsão legal, vertida nos arts. 3º, §2º e
29, do CDC. A dois, dado que o vetusto Regulamento 737 já
preconizava a natureza mercantil das operações de câmbio,
banco e corretagem, como bem aponta MÁRCIO MELLO CA-
SADO em fl. 29 da obra “proteção do consumidor de crédito
bancário e financeiro” (SP: RT, 2002).

3. Não obstante, este Juízo não tem comumente deferido o pe-
dido de inversão do ônus da prova, enquanto medida exonera-
tiva das custas periciais respectivas. Ora, tais valores têm sido
fixados de forma módica, inclusive parcelados, o que facilita a
realização da prova e supre, em parte, o escopo do art. 6º, inc.
VIII, do CDC. Ademais, o TRF da 4ª Rg. tem entendimento
pacificado a respeito da inviabilidade da inversão na distribui-

ção dos encargos processuais. Assim, eventual inversão do ônus,
neste momento, teria como conseqüência apenas uma maior
morosidade na prestação, na eventual procedência de agravo
manejado contra uma decisão de tal naipe.

4. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova. Intime-se.

5. Junte-se a petição acostada na contracapa dos autos.

6. Intime-se derradeiramente a parte requerente para, no prazo
improrrogável de cinco dias, comprovar o depósito integral do
valor relativo aos honorários periciais. Não havendo compro-
vação, registrem-se os autos para sentença, voltando-me con-
clusos para julgamento.

7. Havendo a comprovação do recolhimento das custas, seguem
os quesitos do juízo, em anexo.

Intimem-se as partes, inclusive para que, querendo, formulem
quesitos suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco
(05) dias.
(fls. 208 itens 2 a 7)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.013894-3 - MARLENE ARMSTRONG DE PAU-
LA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogá-
vel de 5 (cinco) dias, comprove o pagamento dos honorários do
perito, sob pena de julgamento do feito no estado em que se
encontra.(...)
(fl. 245)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.013019-1 - ALTAIR JOSE BASSO, JONNY TO-
BIAS BASSO X BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GAL-
VAO CARRILLO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Entendo que a causa comporta julgamento antecipado, nos
termos do art. 330, I, do CPC, e uma vez que a parte reconvinte
não apresentou, de forma justificada, as provas que pretende
produzir, indefiro o pedido do autor de fl. 82.
(fl. 85)

RECONVENCAO

2003.70.00.002370-2 - IRENE MARCONDES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARLEI AZOLIN

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
4.Indefiro o pedido de fl. 178. A exoneração de custas se dá
justamente por que a parte autora é presumida como incapaz de
efetuar o dito pagamento das custas. Já que este foi realizado,
não há como lhe reconhecer o direito ao resgate do valor a
tanto despendido.

5.O Banco Itaú alega que não sucedeu o Banco Banestado no
que tange à posição contratual adotada pelo mesmo. Já a parte
autora sustenta justamente o contrário na preambular. Por ou-
tro lado, não há clareza, nos documentos apresentados, a res-
peito de qual seja o real credor, com legitimidade para ser de-
mandado.

6.Portanto, intime-se a parte autora (a quem cabe o ônus da
prova de suas alegações), a fim de que demonstre que houve a
real substituição do Banco Banestado pelo Banco Itaú, no que
tange aos direitos creditórios discutidos nestes autos. Prazo: 05
dias.

7.Sem prejuízo do item anterior, pontuo a questão do prazo
para resposta. Noto que — realmente — no rigor do art. 191,
do CPC, a contestação in casu deveria ter sido ofertada em 30
dias, contados da data da juntada do mandado de citação aos
autos. Nessa toada, o termo inicial recai em 16 de julho de
2.003, uma quarta-feira. Conforme atesta a própria parte re-
querente, em fl. 133, a resposta foi ofertada em 01 de setembro
de 2.003. Houve, porém, suspensão dos prazos processuais,
conforme portaria 04/2.003.
(...)
(fls. 195-6)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.010391-6 - DONIZETE LOURENCO PINTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, VANESSA
PEDROLLO CANI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Reitere-se a intimação da parte autora para recolher as cus-
tas periciais em 10 dias.
2. Decorrido in albis, registrem-se os autos para sentença.
(fl. 269, verso)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.037274-5 - ROBSON LUIZ SANTOS, MADALE-

NA KULIG X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Verifico erro na certidão lavrada à fl. 195, referente à
intimação da parte autora acerca da sentença proferida às fls.
184/195, uma vez que os autos foram encaminhados ao Dr.
Orlando Anzoategui Junior, o qual juntou renúncia à fl. 175/
176, cuja anotação foi determinada pelo Juízo à fl. 184.

Assim, determino a intimação da parte autora, na pessoa do Dr.
João Carlos Lorusso (OAB/PR 5067), para regularizar a repre-
sentação processual no presente feito cautelar, no prazo de 15
(quinze) dias, bem como acerca dos termos do julgado.
(fl. 197)
————————————————————-
(...) Isto posto, por reputar preenchidos os requisitos processu-
ais, conheço o mérito da pretensão formulada em Juízo pelo
autor, a fim de julgar improcedentes os pedidos formulados no
bojo dos autos de ação ordinária e autos de ação cautelar, nos
termos do art. 269, inc. I, do CPC. (...)
(fls. 189-194)

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.004961-1 - FLAVIO TRENTINI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS LORUSSO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...) 2. Recebo a apelação do Banco Itaú S/A de fls. 135/141,
nos efeitos devolutivo e suspensivo.
3. Intime-se a parte autora para apresentar suas contra-razões.
(...)
(fl. 145)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.018251-4 - ROBERTO CORREIA DE OLIVEIRA,
LUCIA HELENA SANDRINI DE OLIVEIRA X BANCO IATU
S/A
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Reabra-se novo prazo para a parte autora manifestar-se acer-
ca da intimação da sentença proferida às fls. 219/224(...)
(fl. 231)
——————————————————
(...)ISTO POSTO,
Por reputar preenchidos os requisitos processuais, conheço o
mérito da pretensão formulada em Juízo pelos autores, a fim de
julgar o pedido improcedente, nos termos do art. 269, inc. I, do
CPC. (...)
(fls. 219-224)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033250-0 - JOSE RUBENS TONETTI, RAQUEL
MARIA FERRARI TONETTI X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
2.Defiro a realização de prova técnico contábil, dado que a
parte autora discute a evolução da dívida.

3.Em que pese reputar aplicável ao caso o regime consumeris-
ta, com a gama principiológica que lhe é inerente (diante, so-
bretudo, das recentes súmulas 285 e 297 do STJ), indefiro a
inversão do ônus da prova enquanto mecanismo de distribui-
ção das custas (resguardando posicionamento em sentido opos-
to). Encontra-se pacificado no âmbito do Eg. TRF da 4ª Rg.
que o art. 6º, VIII, da Lei 8.078/90 não tem este alcance. As-
sim, deferir a inversão para tal fim apenas tem se revelado me-
dida de maior morosidade na solução do processo. Ademais, as
custas têm sido fixadas em valores módicos.

4.Nomeio como perito o Sr. Sebastião W. Cordeiro, cujo ende-
reço é conhecido pela Escrivania.

5.Fixo-lhe honorários em R$ 600,00 a serem suportados pela
parte autora em 30 dias. Intimem-na para tanto.

6.Intimem-se as partes para formulação de quesitos. Prazo: 10
dias.
(fls. 141-2)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051145-9 - KATIA RIBEIRO DE MELO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMERSON J DA SILVA, MOYSES GRINBERG

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Apresentada contestação, intimação do (a) Autor (a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias e, com ou sem apresentação da
Réplica, intimação das partes para especificarem, de forma jus-
tificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir;
(fl. 203)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015446-1 - ODETI TEODOLINA DO NASCIMEN-
TO, VANDERLY DE SOUZA NASCIMENTO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-

QUE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Desarquivamento de processos, pelo prazo de 10 (dez) dias,
após efetuado o pagamento das custas pertinentes pelo interes-
sado, com a conseqüente vista, e, nada sendo requerido, o re-
torno ao arquivo;
(fl. 135)

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.00398-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NAZIAZENO FLORENTINO DOS SANTOS JUNIOR E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, VANIA KAREN TRENTINI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2.Por economia processual, intimem-se os requeridos, na
pessoa de seu procurador judicial, Dr. Claudieni Dombroski,
OAB/PR 30.248, para que, em cinco dias, pague voluntaria-
mente o valor referente à taxa de ocupação devida à Caixa Eco-
nômica Federal (fl.62).
(...)
(fl. 65 item 2)

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.00.021014-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS HONORATO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI DOMBROSKI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
I. Considerando o art. 3º, § 2º, da Resolução n.º 44, de 25 de
junho de 2004, que dispõe sobre a criação dos Juizados Espe-
ciais Federais Cíveis, bem como a Portaria n.º 5, de 12 de julho
de 2004, torna-se necessário disciplinar as causas de compe-
tência do Juizado Especial Federal Adjunto à Vara do Sistema
Financeiro de Habitação.

Isto posto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez)
dias, adeqüe o valor da causa nos termos do art. 259, V, do
CPC, complemente o pagamento das custas iniciais e cumpra o
disposto no art. 50 da Lei 10931/04.

II. Por fim, a parte autora fica advertida que o não cumprimen-
to do acima disposto acarretará na extinção do processo e no
cancelamento da distribuição.
(fl. 109)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.033432-3 - CENIRA MENDES DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANCO BANES-
TADO S/A CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). LUCIOLA LOPES CORREA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Preliminarmente, juntem-se os acompanhamentos processu-
ais dos agravos e ação ordinária nº 2004/002981-2 acostados
na contracapa.

2. Entendo que a causa comporta julgamento antecipado, nos
termos do art. 330, I, do CPC.

No entanto, oportunizo às partes a manifestação, em cinco dias,
sobre eventual interesse na produção de provas, devendo, em
caso positivo, indicar expressamente qual ou quais fatos pre-
tende ser objeto da prova.

Intimem-se.
(...)
(fl. 147)

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.078483-0 - DAVID DA SILVA MACHADO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, EMERSON J DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Retornando os autos da Instância Superior, intimar as partes
para requererem o que entenderem de direito, em 15 (quinze)
dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso;

ACAO ORDINARIA

98.00.03134-0 - NEUZELI THIEM KOTLEVSKI, PEDRO
NIVALDO KOTLEVSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SANDRO GILBERT MARTINS, IVANISE MA-
RIA TRATZ MARTINS, LISIMAR VALVERDE PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)

2.Diga a parte autora sobre o pedido de fls. 243/244, sob os
holofotes do art. 42, do CPC. Prazo: 05 dias.

3.Defiro a realização de prova técnico contábil, dado que a
parte autora discute a evolução da dívida.

4.Em que pese reputar aplicável ao caso o regime consumeris-
ta, com a gama principiológica que lhe é inerente (diante, so-
bretudo, das recentes súmulas 285 e 297 do STJ), indefiro a
inversão do ônus da prova enquanto mecanismo de distribui-
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ção das custas (resguardando posicionamento em sentido opos-
to). Encontra-se pacificado no âmbito do Eg. TRF da 4ª Rg.
que o art. 6º, VIII, da Lei 8.078/90 não tem este alcance. As-
sim, deferir a inversão para tal fim apenas tem se revelado me-
dida de maior morosidade na solução do processo. Ademais, as
custas têm sido fixadas em valores módicos.

5.Nomeio como perito o Sr. Sebastião W. Cordeiro, cujo ende-
reço é conhecido pela Escrivania.

6.Fixo-lhe honorários em R$ 600,00 a serem suportados pela
parte autora em 30 dias. Intimem-na para tanto.

7.Intimem-se as partes para formulação de quesitos. Prazo: 10
dias.
(fls. 245-6)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.005124-6 - MARCOS IRINEU DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Defiro a realização de prova pericial.
Nomeio como perito judicial o Sr. Amauri F. de Laurindo Ri-
bas.

3. Considerando ser a parte autora beneficiária da justiça gra-
tuita (fl. 119), fixo desde logo os respectivos honorários perici-
ais em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta cen-
tavos), valor máximo previsto na Resolução n.º 281, de 15 de
outubro de 2002, alterada pela Portaria nº 01, de 02 de abril de
2004, ambas do Conselho da Justiça Federal.

4. As partes poderão, desde logo, fornecer os quesitos e indicar
os assistentes técnicos no prazo de cinco (05) dias (art. 421,
§1º, do CPC), sob pena de preclusão.

5. Seguem, em separado, desde já, os quesitos do Juízo.
Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.
(...)
(fl. 179 itens 2 a 5)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.017514-9 - JOSE ONESIO BEZERRA DO VAL-
LE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI, GERALDO
HASSAN

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
2.Defiro a realização de prova pericial.

3.Nomeio como perito o Sr. Sebastião W. Cordeiro, de endere-
ço conhecido pela Escrivania. Fixo-lhe honorários em R$ 600,00
a serem suportados pela parte autora em 30 dias.

4.Ainda que aplicável o CDC ao caso em exame, notadamente
diante das recentes súmulas 285 e 297 do STJ, tenho indeferi-
do a inversão do ônus enquanto mecanismo de distribuição das
custas, (resguardando entendimento em sentido oposto). Isto
porque é pacífico no âmbito do TRF da 4ª Rg. que referida
conseqüência não decorre do art. 6º, VIII, do CDC. Ademais,
as custas foram fixadas em valores módicos.

5.Intime-se a parte autora para recolher as custas em 30 dias.

6.Intimem-se as partes para ofertarem quesitos em 10 dias.
(...)
(fl. 131-2)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.027410-7 - DIVALDO LUIZ DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEANDRO LUIZ KALINOWSKI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Intime-se a parte requerente para, no prazo improrrogá-
vel de cinco dias, comprovar o depósito integral do valor rela-
tivo aos honorários periciais, sob pena de julgamento do feito
no estado em que se encontra.
(fl. 228)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.002448-2 - INGRID SIBENEICHLER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, EMERSON J DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“1. Defiro prova pericial. 2. Nomeio como perito judicial o Sr.
Sebastião W. G. Cordeiro., fixando os honorários em R$ 600,00
(seiscentos reais), que podem ser parcelados em duas vezes.
No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias a partir da data para pagamento da primeira.
A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.
A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.
3. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos

e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco (05) dias
(art. 421, § 1º, do CPC), sob pena de preclusão.
4. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.
Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.
(fl. 110 itens 1 a 4)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.082385-8 - ORIVAL JORGE CANDATTEN, JUS-
SARA MARIA LOURENCO CANDATTEN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ, ADRIANA
PEREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Reitere-se a determinação contida no item 1 da decisão profe-
rida à fl. 31. Intime-se a parte embargante.
(fl. 34)
—————————————
1. Observo que nada há nos autos a indicar que, quando da
distribuição dos presentes embargos, foram apresentadas cópi-
as do processo de execução e planilhas de cálculo.
Assim, como cabe à parte instruir o feito convenientemente,
indefiro o pedido formulado à fl. 25, 3º parágrafo.
Intime-se.
(fl. 31 item 1)

EMBARGOS A ARREMATACAO

2004.70.00.003706-7 - JOAO VILMAR SZCZYPULA, SEL-
MA RODRIGUES DA SILVA SZCZYPULA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA MARIA A FERNANDES

CURITIBA, 24 de novembro de 2004.

CLARA DALLA COSTA
Diretora de Secretaria da Vara
Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0206/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVIMEN-
TO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA 4ª RE-
GIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADA AS CÓPIAS DO PROCESSO ADMINISTRATI-
VO, DÊ-SE VISTA À PARTE AUTORA.” (FL. 172)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083098-0 - ANTONIO NATALICIO FARIAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOCELY LOUREIRO CARVALHO DE OLIVEI-
RA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
QUE ACOMPANHARAM A INICIAL, DEVENDO PERMA-
NECER NOS AUTOS A PROCURAÇÃO ORIGINAL.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.045638-2 - ALCIDES HANCKE E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ESCOADO O PRAZO LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS, EXPEÇA-SE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO,
DEVENDO A PARTE AUTORA SER INTIMADA PARA
APRESENTAR PLANILHA DE CÁLCULO CONFORME
MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA JUS-
TIÇA FEDERAL, DISPONIBILIZADA NA PÁGINA DESTA
SEÇÃO JUDICIÁRIA (www.jfpr.gov.br) E NA SECRETARIA
DESTE JUÍZO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.006855-2 - LUIZ MERCHIORI NETO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ABRA-SE VISTA ÀS PARTES POR 5 DIAS.” (FL. 251)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.015077-3 - DEJAIR LICINIO MACHADO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SELSON RODRIGUES DE CAMPOS

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DÊ-SE VISTA À PARTE AUTORA,...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.006901-5 - AMARO AMERICO DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

2003.70.00.006915-5 - CENIRIO PEREIRA DE SA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

2003.70.00.017036-0 - JOSE ANTONIO CARNIERI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO SPROTTE

2003.70.00.025607-1 - JOSE MORENO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI

2003.70.00.029142-3 - CARLOS ALBERTO GUIMARAES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ARQUIVE-SE.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056339-3 - ROMEU DE FREITAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A JUNTADA DO LAUDO, INTIMEM-SE AS PARTES
PARA MANIFESTAÇÃO EM 10 DIAS.” (FL. 162-8)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058634-4 - PAULO RAMOS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.027500-4 - ARISTEU DA SILVA RIBAS E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIME-SE A PARTE
AUTORA PARA DAR INÍCIO À EXECUÇÃO, NOS TERMOS
DO ITEM 3 E SEGUINTE DO REFERIDO DECISÓRIO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.031305-4 - MARIA ROSA FRANCISCO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAYNE FRANCISCO SAMPAIO ARAUJO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM OS NOVOS DOCUMENTOS, INTIME-SE O AUTOR,
COM PRAZO DE 5 DIAS, E VOLTEM CONCLUSOS PARA
SENTENÇA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084621-4 - JOSELINO CORDEIRO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO GRANERO PEREIRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADA A CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO,
DÊ-SE VISTA À PARTE AUTORA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.079234-5 - JOAO MARCELINO - ESPOLIO E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA MARIA MARCELINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
2. AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
LEGAL.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.082554-5 - ALINE JULIANA MACIEL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VISTA ÀS PARTES ACERCA DAS RESPOSTAS AOS OFÍ-
CIOS, TRAZIDAS ÀS FLS. 178/193. PRAZO SUCESSIVO
DE CINCO DIAS, INICIANDO-SE PELA AUTORA.
NADA SENDO REQUERIDO, REGISTREM-SE PARA SEN-
TENÇA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081629-5 - SANDRA APARECIDA DE PAULA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANO LINHARES, ZANI DALTON FARAH

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO A REQUISIÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS VIA RPV, PORQUE ELES DEVERÃO SER RE-
QUISITADOS PELO MESMO SISTEMA DO PRINCIPAL,
SOB PENA DE CINDIR A EXECUÇÃO, ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.034749-0 - MARI MARLENE DA PAZ VIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“RENOVE-SE A INTIMAÇÃO DO AUTOR, PARA QUEREN-
DO, PROMOVER A EXECUÇÃO NO PRAZO DE 30 DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.034743-0 - ALUISIO BENTO DE GOIS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O AUTOR PARA EM 15 DIAS SE MANIFES-
TAR SOBRE OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO INSS
NAS FLS. 28/40.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.079495-0 - VALDIR SACHS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA TES-
TEMUNHAL,...
INDEFIRO, OUTROSSIM, A PRODUÇÃO DE PERICIAL,...
RETORNEM CONCLUSOS PARA SENTENÇA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.040799-1 - REINALDO DALCOMONE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA ENEIDE RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato de secretaria para in-
timar as partes para se manifestarem sobre o Laudo pericial, no
prazo sucessivo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056856-1 - GERSON GENTIL SHUMANN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNOLDO HORST PREHS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O AUTOR PARA EM 10 DIAS ARROLAR TES-
TEMUNHAS, INFORMANDO SOBRE A NECESSIDADE DE
INTIMAÇÃO DAS MESMAS, SOB PENA DE CARACTERI-
ZAR RENÚNCIA DE TAL DIREITO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.028854-0 - PEDRO HALAMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ACOLHO A COMPETÊNCIA E DEFIRO O BENEFÍCIO DE
JUSTIÇA GRATUITA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058064-0 - JOAO RUGERI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO EDSON PIRES DE LEMOS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO MAIS 30 DIAS PARA O AUTOR SE MANIFES-
TAR SOBRE OS CÁLCULOS (FLS. 56/64) APRESENTADOS
PELO INSS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.032152-0 - IDALIO COGNIALLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLUS ROBERTO SABER

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A SUSPENSÃO DO PROCESSO PELO PRAZO DE
30 DIAS, CONFORME REQUERIDO NA PETIÇÃO DA FL.
165, DEVENDO O PROCURADOR DA PARTE AUTORA
PROMOVER A HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES E APRE-
SENTAR CONTRA-RAZÕES NO PERÍODO DE PRAZO
REMANESCENTE.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.007096-0 - JUVENCIO ALVES FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALCEU MARCZYNSKI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VISTA À PARTE AUTORA, PELO PRAZO DE 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018469-1 - NELSON DOS SANTOS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO MOHAMED AMIN JR

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DÊ-SE VISTA À PARTE AUTORA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.068775-2 - FREDOLINO LAMOUR X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DÊ-SE VISTA À PARTE AUTORA E, SE NADA FOR RE-
QUERIDO NO PRAZO DE QUINZE DIAS, OS AUTOS RE-
TORNARÃO AO ARQUIVO.”
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ACAO ORDINARIA

2002.70.00.074141-2 - ODALO ALVES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido ato de secretaria para as
partes se manifestarem sobre o Laudo Pericial, trazendo suas
Alegações Finais no prazo sucessivo de “dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078486-5 - LUCINDO PEREIRA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
“ ...ACOLHO O PEDIDO, RECONHEÇO O DIREITO À CON-
TAGEM, COMO TEMPO DE SERVIÇO, DO PERÍODO DE
31-10-78 A 29-11-78, DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO,
BEM COMO O DIREITO À CONVERSÃO EM COMUM DO
PERÍDO DE ATIVIDADE ESPECIAL DE 25-09-98 A 15-12-
98, E, CONSEQÜENTEMENTE, CONDENO O INSS NA
OBRIGAÇÃO DE CONCEDER AO AUTOR, PELAS REGRAS
VIGOR QUANDO DO ADVENTO DA EC 20/98, APOSEN-
TADORIA PROPORCIONAL A 30 ANOS DE TEMPO DE
SERVIÇO. ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030390-5 - MARTIM HAU X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ARQUIVE-SE.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.026002-5 - ORLANDA TEREZA DEZORDI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELEUTERIO JOSE DE MELLO

2003.70.00.083879-5 - ELZIRA VELOSO VARGAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELENI VENETE ELIAS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AGUARDE-SE POR TRINTA DIAS A PROPOSITURA DA
EXECUÇÃO E, NA INÉRCIA, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.079220-5 - RAQUEL MUSSI ROCHA CAMPOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS GUSTAVO LORGA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DETERMINO A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL NA
REFINARIA PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS - REPAR.
NOMEIO PERITO O ENG. NILSON UBIRAJARA ALMEI-
DA,...
INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAREM QUESI-
TOS E INDICAREM ASSISTENTES TÉCNICOS NO PRAZO
PRECLUSIVO DE 5 DIAS, CONSOANTE DISPÕE O ART.
421 DO CPC.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056232-7 - ROBERTO OSCAR PFUTZENREU-
TER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELLE ANNE PAMPLONA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“RENOVE-SE A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA
JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO, CONFORME DE-
TERMINADO NO ITEM 3, DO DECISÓRIO DA FL. 45. PRA-
ZO DE DEZ DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.051376-6 - ALVARO DE OLIVEIRA NETO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA MARIA CALBAR

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O AUTOR PARA EM 15 DIAS SE MANIFES-
TAR SOBRE OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO INSS
NAS FLS. 44/50.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.038823-6 - CARLITO AFONSO CORDEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.035291-6 - LUIZ SEBASTIAO DE CRISTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

2003.70.00.079176-6 - AIDIL MARINHO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDEMAR HESSE

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ABRA-SE VISTA À PARTE AUTORA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056280-7 - ANTONINO CALABRESE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM FULCRO NO ART. 130 DO CPC, DETERMINO A
REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL NA ELETROSUL.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAREM QUESI-
TOS E INDICAREM ASSISTENTES TÉCNICOS NO PRAZO
PRECLUSIVO DE 5 DIAS, CONSOANTE DISPÕE O ART.
421 DO CPC.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.009372-1 - OTAVIO FREITAS DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO LUIZ NUNES

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO A REQUISIÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS VIA RPV, PORQUE ELES DEVERÃO SER RE-
QUISITADOS PELO MESMO SISTEMA DO PRINCIPAL,...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.034742-8 - MIGUEL AUGUSTO VIEIRA MAR-
TINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.034747-7 - TANIA MARIA IVANQUI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.034750-7 - MARIO OTILIO PETRIS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... INTIME-SE O AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE
SOBRE A CONTESTAÇÃO DO INSS.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.027214-7 - JOSE CORREA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES

2004.70.00.028888-0 - CHRISTINE CAROLA FAY X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ESCOADO O PRAZO LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS, EXPEÇA-SE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO,
DEVENDO A PARTE AUTORA SER INTIMADA PARA
APRESENTAR PLANILHA DE CÁLCULO CONFORME
MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA JUS-
TIÇA FEDERAL, DISPONIBILIZADA NA PÁGINA DESTA
SEÇÃO JUDICIÁRIA (www.jfpr.gov.br) E NA SECRETARIA
DESTE JUÍZO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.017334-7 - EMILIO KONOPACKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ADMITO OS QUESITOS SUPLEMENTARES APRESENTA-
DOS PELA AUTARQUIA À FL. 190.
DÊ-SE VISTA DELES À PARTE AUTORA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084637-8 - ROQUE DE OLIVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARA CRISTINA BRUNETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
“... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL...”

“... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.060936-8 - MARIA DO ROCIO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DIANTE DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA
DAS FLS. 23/24, RENOVE-SE A INTIMAÇÃO DA PARTE
AUTORA PARA, EM 15 DIAS, DIZER SE TEM ALGO A

REQUERER.”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.026463-8 - ANTONIO GALVAO LOBO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do AUTOR para se manifestar sobre o depó-
sito efetuado, ciente que para o levantamento deverá apresen-
tar procuração atualizada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.021229-8 - ONOFRE JACOMO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“FALEM AS PARTES SOBRE O LAUDO PERICIAL EM 10
DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.023426-9 - CARLOS ANDRE LADNAK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADO O DOCUMENTO, DÊ-SE VISTA À PARTE AU-
TORA.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.012092-0 - JOAO FIRMINO JERONIMO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANISSE SIMONE ALVES CORREA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A REALIZAÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL.
INTIME-SE A AUTORA PARA DIZER SE AS TESTEMU-
NHAS SERÃO OUVIDAS NO PRESENTE JUÍZO, OU ATRA-
VÉS DE DEPRECATA, DEVENDO INFORMAR ACERCA DA
NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DAS MESMAS. NA MES-
MA OPORTUNIDADE DEVE SE MANIFESTAR SOBRE A
CONTESTAÇÃO E O PROCESSO ADMINISTRATIVO JUN-
TADO, OPORTUNIDADE EM QUE DEVERÁ ESPECIFICAR
PROVAS QUE PRETENDA PRODUZIR. PRAZO DE 10
DIAS.
DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR,...
DETERMINO, DESDE LOGO, A REALIZAÇÃO DE PROVA
PERICIAL NA COOPERATIVA REGIONAL AGRÍCOLA
NORTE CATARINENSE LTDA.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAREM QUESI-
TOS E INDICAREM ASSISTENTES TÉCNICOS NO PRAZO
PRECLUSIVO DE 5 DIAS, CONSOANTE DISPÕE O ART.
421 DO CPC.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.016191-0 - JOSE AIRTON SUSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR GEHLEN

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O AUTOR PARA SE MANIFESTAR ACERCA
DA CONTESTAÇÃO, DEVENDO NA MESMA OPORTUNI-
DADE ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRO-
DUZIR, DECLINANDO OS FATOS QUE QUER COMPRO-
VAR COM CADA MODALIDADE ESCOLHIDA. EM CASO
DE PROVA TESTEMUNHA, DEVE APRESENTAR DESDE
LOGO O ROL DE TESTEMUNHAL. PRAZO DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.028883-0 - IRENE DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
“... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL...”

“... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.026963-0 - MARIA DE LOURDES PACHECO
RIBAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
2. AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
LEGAL.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.026400-0 - IZABEL RIFFEL X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA NAIR ROSCZINIAK KACHEL

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL NO QUE
TOCA AO AFIRMADO TRABALHO RURAL E DESIGNO
AUDIÊNCIA PARA O DIA 24/02/05, ÀS 14:00 HORAS,...
FIXO O PRAZO DE 15 DIAS PARA A DEMANDANTE ARO-
LAR TESTEMUNHAS, COM QUALIFICAÇÃO E ENDERE-
ÇO, E DIZER SE O COMPARECIMENTO OCORRERÁ IN-

DEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.024462-0 - ANA ALBUQUERQUE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO ZAINA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ ... COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC, ACO-
LHO O PEDIDO PARA CONDENAR O INSS NA OBRIGA-
ÇÃO DE EVISAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE
TITULARIZADO PELA AUTORA A FIM DE QUE CORRES-
PONDA A CEM POR CENTO DO VALOR DA APOSENTA-
DORIA QUE O SEURADO RECEBIA OU DAQUELA A QUE
TERIA DIREITO SE ESTIVESSE APOSENTADO POR IN-
VALIDEZ NA DATA DE SEU FALECIMENTO, NA FORMA
DO ART. 75 DA LEI 8213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA
LEI 9032/95, IMPLANTANDO A DIFERENÇA EM FOLHA
DE PAGAMENTO E NA DE PAGAR OS ATRASADOS ...”
RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.033671-0 - MARIA ERCILIA WEISS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a contesta-
ção apresentada pelo INSS e/ou Lit. Passiva, no prazo de “dez
dias”. (Inc.V,art.206 do Provimento nº 05/03).

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.031919-0 - JOSE ALCINO MOTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA VERMELHO MARTINS

Nos processos abaixo foi exarado o seguinte ato de secretaria:
“1. Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instância;
2. Nada sendo requerido no prazo de quinze dias, ao arquivo,
com baixa na distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.016350-0 - ODILON NUNES DE MORAES E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.09006-2 - ARNALDO APPELT - ESPOLIO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINDA SLUSARZ REQUIA, AIRTON JAC-
QUES FERRAZ

2003.70.00.011236-0 - HILDA GONTIJO CZELUSNIAK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.037481-0 - JOSE VOLTOLINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA

2003.70.00.043426-0 - ANA CAROLINA MAOSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“EM SALVAGUARDA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFE-
SA, INDEFIRO O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DA
PEÇA DAS FLS. 297/308, TENDO EM VISTA OS INTERES-
SES INDISPONÍVEIS TUTELADOS PELO INSS.
DETERMINO A ABERTURA DE PRAZO SUCESSIVO DE
DEZ DIAS PARA QUE AS PARTES APRESENTEM SUAS
ALEGAÇÕES FINAIS, NA FORMA DE MEMORIAIS, INI-
CIANDO PELA AUTORA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.042233-5 - ZILA DELATTRE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). HUDSON CAMILO DE SOUZA

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
“ ... ACOLHO O PEDIDO E CONDENO O INSS NAS OBRI-
GAÇÕES DE INCLUIR O PERÍODO DE 07-03-60 A 18-12-
64 NA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO, DE REVI-
SAR A RMI DA APOSNTADORIA PARA QUE CORRESPON-
DA A 100% DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E DA DE PA-
GAR AS DIFERENÇAS EM ATRASO A PARTIR DA DER,
...”
RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.023381-9 - JOAO DO ESPIRITO SANTO ABREU
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA WOOD SALDANHA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
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“TENDO EM VISTA QUE FOI NEGADO PROVIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO, INTIME-SE
O ADVOGADO DO EXEQÜENTE PARA EFETUAR O PA-
GAMENTO VOLUNTÁRIO DO VALOR LEVANTADO A
MAIOR A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,...”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.14745-1 - WIELAND WITTHOEFT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN

Na(s) petição(s) referente(s) ao(s) processo(s) abaixo(s)
relacionado(s) foi proferido ato de secretaria determinando o
desarquivamento dos autos, mediante recolhimento de custas,
caso não se trate de justiça gratuita.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.93859-9 - ANTONIO ERNESTO MAYER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEILA MARIA ZIMMERMANN MAYER

No processo abaixo foi designada perícia tecnica para o dia 01
de dezembro de 2004, às 9:00 horas na Empresa Trombini
Embalagens Ltda - rua José Casagrande, 803, Curitiba-Pr.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004943-4 - SEGISMUNDO CHAGAS DE MORA-
ES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

CURITIBA, 24 de novembro de 2004

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 326/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.014412-7 (apensada aos autos 2000.70.00.014413-
9, 2000.70.00.016399-7, 2000.70.00.016400-0,
2000.70.00.017495-8, 2000.70.00.018675-4), movida(s) pelo(a)
FAZENDA NACIONAL contra TECNOTINTAS COMÉR-
CIO DE TINTAS LTDA ME, CARLOS ALBERTO DE
ALMEIDA E JOSÉ OSMAR PINHEIRO LIMA, constando
dos autos que o executado se encontra em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede na rua Avenida Anita Gari-
baldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú, nesta Capital, CITA JOSÉ OS-
MAR PINHEIRO LIMA, CPF nº 500.078.409-00, para res-
ponder pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo 135,
inciso III, do Código Tributário Nacional, nos termos da pe-
tição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 6 97
027872-87, 90 6 97 027871-04, 90 6 99 015791-88, 90 6 99
015790-05, 90 7 99 003823-29 e 90 2 99 006557-36, no valor
de R$ 56.917,88 (cinqüenta e seis mil, novecentos e dezessete
reais e oitenta e oito centavos) em 06/2000, mais acréscimos
legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida
ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 10/11/2004.
Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, analista Judiciário,
que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curiti-
ba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 328/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.021566-4 (apensados aos autos nº
2003.70.00.021586-0), movida(s) pelo(a) FAZENDA NACI-
ONAL contra HIGIE BRIL COML DE PRODUTOS DE
LIMPEZA E HIGIENE LTDA E MANOEL NERY GIL,
constando dos autos que a empresa executada e o responsável
tributário se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar,
Cabral, nesta Capital, CITA MANOEL NERY GIL, CPF nº
344.145.170-87, para responder pessoalmente pelo débito,
nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário
Nacional, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dí-
vida Ativa nº(s) 90 6 02 013415-76 E 90 6 02 013416-57, no
valor de R$ 17.520,62 (dezessete mil, quinhentos e vinte reais
e sessenta e dois centavos) em 11/2002 , mais acréscimos le-
gais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens

quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 10/11/2004.
Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Analista Judiciá-
rio, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth,
Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Cu-
ritiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 329/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.040273-7, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-
NAL contra LOPES E BUTENAS LTDA E IRINEU BUTE-
NAS, constando dos autos que a empresa executada e o res-
ponsável tributário se encontram em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, com sede Avenida Anita Garibaldi, nº 888,
3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA IRINEU BUTENAS,
CPF nº 058.821.259-87, para responder pessoalmente pelo
débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tri-
butário Nacional, nos termos da petição inicial e Certidão(ões)
de Dívida Ativa nº(s) 90 7 98 001462-40, no valor de R$
2.767,40 (dois mil, setecentos e sessenta e sete reais e quarenta
centavos), em 06/2003, mais acréscimos legais, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a exe-
cução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba em 10/11/2004. Eu,_________, Letícia Emili
Carraro Fiori, Analista Judiciário, que o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 330/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.037196-0, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-
NAL contra PLUMBUM DO BRASIL LTDA E JOSÉ CAR-
LOS LEPREVOST, constando dos autos que a empresa exe-
cutada e o responsável tributário se encontram em lugar incerto
e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, com sede Avenida Anita Garibal-
di, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA JOSÉ CAR-
LOS LEPREVOST, CPF nº 010.349.959-87, para responder
pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso
III, do Código Tributário Nacional, nos termos da petição
inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 7 02 005110-
17, no valor de R$ 4.255,94 (quatro mil, duzentos e cinqüenta
e cinco reais e noventa e quatro centavos), em 07/2003, mais
acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m)
a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e aces-
sórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 10/
11/2004. Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Analista
Judiciário, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando
Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de
Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 331/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.043699-1, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-
NAL contra PLAYCER COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TEC
EM TELEC LTDA ME E MÁRIO JORGE HORDI, cons-
tando dos autos que a empresa executada e o responsável tribu-
tário se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral,
nesta Capital, CITA MÁRIO JORGE HORDI, CPF nº
233.945.289-91, para responder pessoalmente pelo débito,
nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário
Nacional, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dí-
vida Ativa nº(s) 90 6 97 015757-23, no valor de R$ 2.864,44
(dois mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e qua-
tro centavos), em 02/2004, mais acréscimos legais, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO

nesta cidade de Curitiba em 10/11/2004. Eu,_________, Letí-
cia Emili Carraro Fiori, Analista Judiciário, que o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 333/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.043622-8 movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-
NAL contra NORTEFANAL DIST PEÇAS AUTOMOTIVAS
E ESCAMENTOS LTDA ME E JEFFERSON MÁRCIO
JANSSON DE SENA, constando dos autos que a empresa
executada e o responsável tributário se encontram em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, com sede Avenida Anita Garibal-
di, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA JEFFER-
SON MÁRCIO JANSSON DE SENA, CPF nº 860.026.359-
04, para responder pessoalmente pelo débito, nos termos do
artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, nos
termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s)
90 6 99 032488-12, no valor de R$ 2.808,13 (dois mil, oito-
centos e oito reais e treze centavos), em 07/2003, mais acrésci-
mos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a
dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessóri-
os. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 09/11/
2004. Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Analista Ju-
diciário, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando
Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de
Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 334/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2002.70.00.66086-2, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-
NAL contra L GONÇALVES E CIA LTDA E VOLGA MEL-
NICK GONÇALVES, constando dos autos que a empresa exe-
cutada e a responsável tributária se encontram em lugar incerto
e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, com sede Avenida Anita Garibal-
di, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital CITA VOLGA
MELNICK GONÇALVES, CPF nº 438.520.769-00, para
responder pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo
135, inciso III, do Código Tributário Nacional, nos termos da
petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 2 98
005001-88, no valor de R$ 2.768,66 (dois mil, setecentos e
sessenta e oito reais e sessenta e seis centavos), em 09/2002,
mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de pe-
nhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívi-
da e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba
em 09/11/2004. Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori,
Analista Judiciário, que o digitei e eu,____________, Vicente
Fernando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções
Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscre-
vi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 339/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2002.70.00.061616-2,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra RETÍFICA
DE MOTORES DIESEL OESTE LTDA, constando dos au-
tos que a empresa executada se encontra em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi,
nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA RETÍFICA DE
MOTORES DIESEL OESTE LTDA (CGC nº 81.216.863/
0001-00), nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dí-
vida Ativa nº(s) 90 2 00 000099-31, 90 6 00 000212-30, 90 6
00 000213-10 E 90 6 00 000214-00, no valor de R$ 543.573,92
(quinhentos e quarenta e três mil, quinhentos e setenta e três
reais e noventa e dois centavos) em 07/2004, mais acréscimos
legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida
ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou arresto de
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e aces-
sórios. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em 09/11/2004.
Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Analista Judiciá-

rio, o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado

GERSON LUIZ ROCHA
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 341/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem co-
nhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva tramita(m)
a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s) 2002.70.00.031169-7,
movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra FOSTER
COMERCIO DE MOTOS LTDA, BENEDITO APARECIDO
DOS SANTOS e ADELAR ANDRADE, constando dos autos que
o executado se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na for-
ma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com
sede na rua Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú, nesta
Capital, CITA ADELAR ANDRADE, CPF nº 976.851.439-68 E
BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS, CPF nº 103.679.258-
77, para responder pessoalmente pelo débito, nos termos do arti-
go 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, nos termos da
petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90.6.99.039271-
24 e 90.7.99.007962-12, no valor de R$ 74.485,40 (sete mil, qua-
trocentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos ) em 05/2002,
mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m)
a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 09/11/2004.
Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, analista Judiciário, que
o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de
Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 343/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.016762-1, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-
NAL contra D OLIVE PUBLICIDADE LTDA. e CONSUE-
LO LUDER LIMA, constando dos autos que o executado se
encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com
sede na rua Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º Andar, Ahú,
nesta Capital, CITA CONSUELO LUDER LIMA, CPF nº
771.124.589-00, para responder pessoalmente pelo débito,
nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário
Nacional, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dí-
vida Ativa nº(s)  90.2.02.003079-01, no valor de R$
13.627,39(treze mil, seiscentos e vinte e sete reais e trinta e
nove centavos), em 03/2003, mais acréscimos legais, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO
nesta cidade de Curitiba em 10/11/2004. Eu,_________, Letí-
cia Emili Carraro Fiori, analista Judiciário, que o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 344/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhe-
cimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva tramita a
ação de Execução Fiscal nº 00.0105759-6, movida pelo(a) INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra COU-
RO RIO INDÚSTRIA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA.,
constando dos autos que a empresa executada se encontra em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de cos-
tume na sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº
888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA COURO RIO INDÚS-
TRIA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. (CGC nº
78.708.674/0001-32), nos termos da petição inicial e Certidão(ões)
de Dívida Ativa nº(s) 30.974.168-8, no valor de R$ 43.013,00(qua-
renta e três mil treze reais) em 08/2003, mais acréscimos legais,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m)
a execução, sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quantos
bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Dado e passado
nesta cidade de Curitiba em 10/11/2004. Eu,_________, Letícia Emili
Carraro Fiori, Analista Judiciário, o digitei e eu,____________, Vi-
cente Fernando Orth, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal
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EDITAL DE CITAÇÃO Nº 349/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.015112-0, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-
NAL contra AJP SOFTWARE E TECNOLOGIA LTDA. e
JOSE GONÇALVES JUNIOR, constando dos autos que o
executado se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede na rua Avenida Anita Garibaldi, n.º 888, 3º
Andar, Ahú, nesta Capital, CITA JOSE GONÇALVES JUNI-
OR, CPF nº 482.454.966-34, para responder pessoalmente
pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código
Tributário Nacional, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90.7.98.001398-99, no va-
lor de R$ 3.503,08(três mil, quinhentos e três reais e oito
centavos), em 07/2000, mais acréscimos legais, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a exe-
cução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba em 10/11/2004. Eu,_________, Letícia Emili
Carraro Fiori, analista Judiciário, que o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 352/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.013226-6,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra ELISANGE-
LA APARECIDA COLOMBO PARDO, constando dos autos
que a empresa executada se encontra em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi,
nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA ELISANGELA
APARECIDA COLOMBO PARDO (CGC nº 01.675.258/
0001-50), nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dí-
vida Ativa nº(s) 90 6 02 017262-81, no valor de R$  6.965,82
(seis mil, novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e dois
centavos) em 03/2003, mais acréscimos legais, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Dado e
passado nesta cidade de Curitiba em 09/11/2004. Eu,_________,
Letícia Emili Carraro Fiori, Analista Judiciário, o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 353/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2003.70.00.036251-0, movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIO-
NAL contra L AMBIENTE DECORAÇÕES LTDA E JOSÉ
REZENDE SAMPAIO, constando dos autos que a empresa
executada e o responsável tributário se encontram em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, com sede Avenida Anita Garibal-
di, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA JOSÉ RE-
ZENDE SAMPAIO, CPF nº 169.969.179-72, para responder
pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III,
do Código Tributário Nacional, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 4 02 020541-42, no va-
lor de R$ 26.287,83 (vinte e seis mil, duzentos e oitenta e sete
reais e oitenta e três centavos) em 06/2003, mais acréscimos
legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida
ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 19/11/2004.
Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Analista Judiciá-
rio, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth,
Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Cu-
ritiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 354/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais

de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2002.70.00.077872-1,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra ROVER &
ROVER LTDA., constando dos autos que a empresa executa-
da se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral,
nesta Capital, CITA ROVER & ROVER LTDA (CGC nº
79205704/0001-50),  nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90.2.02.002311-58;
90.6.02.011471-76; 90.6.02.011472-57 E 90.7.02.004095-90,
no valor de R$ 117.005,36(cento e dezessete mil, cinco reais e
trinta e seis centavos) em 12/2002, mais acréscimos legais,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou arresto de tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessóri-
os. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em 09/11/2004.
Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Analista Judiciá-
rio, o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Di-
retor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 355/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.036395-1,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra RADICAL
INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA., constando dos
autos que a empresa executada se encontra em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, com sede na Avenida Anita Garibaldi,
nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA RADICAL IN-
DÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA. (CGC nº
01127897/0001-81),  nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90.4.02.020459-09, no va-
lor de R$ 31.879,76(trinta e um mil, oitocentos e setenta e
nove reais e setenta e seis centavos) em 06/2003, mais acrés-
cimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a
dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou ar-
resto de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida
e acessórios. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em 10/
11/2004. Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Analista
Judiciário, o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth,
Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 356/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.082193-0,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra REALDO
SERAFIM TEIXEIRA, constando dos autos que o executado
se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com
sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nes-
ta Capital, CITA REALDO SERAFIM TEIXEIRA (CPF nº
008.842.689-00), nos termos da petição inicial e Certidão(ões)
de Dívida Ativa nº(s) 90.1.03.000567-76, no valor de R$
7.732,33(sete mil, setecentos e trinta e dois reais e trinta e
três centavos) em 11/2003, mais acréscimos legais, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. Dado e
passado nesta cidade de Curitiba em 09/11/2004. Eu,_________,
Letícia Emili Carraro Fiori, Analista Judiciário, o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 357/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2000.70.00.013516-3
(reunida às ações de execução fiscal nºs 2000.70.00.021935-
8, 2000.70.00.021934-6, 2000.70.00.021933-4,
2000.70.00.19518-4) movidas pelo(a) FAZENDA NACIONAL
contra WELL CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
LTDA, SAULO GRUCHEVSKI e EURICO GRACIA DE
GARCIA, constando dos autos que a empresa executada se
encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,

com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com
sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nes-
ta Capital, CITA EURICO GRACIA DE GRACIA (CPF nº
017.095.639-31), para responder pessoalmente pelo débito,
na forma do art. 134, VII, c/c art. 135, III, do Código Tribu-
tário Nacional, nos termos da petição inicial e Certidão(ões)
de Dívida Ativa nº(s) 90.5.99.002807-93, 90.5.99.002824-94,
90.5.99.002826-56, 90.5.99.002809-55, 90.5.98.000793-10,
90.5.98.000796-62 e 90.5.98.001138-60 no valor de R$
39.578,05(trinta e nove mil, quinhentos e setenta e oito reais
e cinco centavos) em 06/2001, mais acréscimos legais, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida ou garanta(m)
a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida e acessórios. Dado e passado
nesta cidade de Curitiba em 09/11/2004. Eu,_________, Letí-
cia Emili Carraro Fiori, Analista Judiciária, o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0186/2004

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se as partes para que, querendo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de 5 (cin-
co) dias, justidicando-as.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.082681-1 - ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO
HOSPITAL DE CLINICAS AAHC X UNIAO FEDERAL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE MACHADO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no pra-
zo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019354-5 - LISMARA KAFKA DO BONFIM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2004.70.00.024206-4 - LUIZ ALVES DE TOLEDO FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“1. Considerando a redistribuição e com vista a adptar o feito
ao procedimento já adotado nesta Vara, revogo o despacho de
fls. 448 e resolvo:(...)2. Primeiramente intimem-se os autores
deste despacho...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.02639-2 - JORGE MIGUEL FILHO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE, CARLOS
ROBERTO STEUCK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Após, à ré para que apresente o rol de testemunhas.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.004405-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILTON SANTOS MACHADO
Adv. : Dr(s). GUILHERME LUIZ SANDRI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo as transações firmadas pelas autoras(...), com a ré,
nos termos da LC 110/01. 2....Isso evita a execução de forma
parcial e por sua vez, não provoca tumulto processual. Prazo
de 15 (quinze) dia.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.27176-5 - NELCI MACHADO MARTINS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“...No entanto, a natureza tributária da obrigação configura li-
tisconsórcio passivo necessário com a União, razão pela qual
determino ao autor que promova a inclusão e a citação desta
(fornecendo cópia da inicial para instrução do mandado), em
10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamen-
to de mérito...Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025678-2 - FERNANDO JOSE DE SIQUEIRA X
CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A
Adv. : Dr(s). MARCO AFONSO DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“...Entendo que a prova documental existente nos autos é sufi-

ciente para forma convicção sobre os fatos e, uma vez definida
a premissa menor, completao silogismo para alcançar a conse-
quencia jurídica. Se houver interesse das aprtes na procução de
mais alguma prova, o requerimento deve vir acompanhado de
fundamentação sobre a relevância. Se nada for requerido, Às
partes para alegações finais em prazos sucessivos, a começar
pelos autores. As partes de direito privado terão 15 (quinze)
dias para expender. As de direito público, terão 30 (trinta) dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034777-8 - VALDECI FERREIRA DE LIMA E
OUTROS X MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES BRIN-
GHENTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no pra-
zo de 10 (dez) dias, e se pretendem a produção de provas, jus-
tificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.003421-2 - CLEIDE EUGENIA RODRIGUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENILDE PAIVA M. GOMES

2004.70.00.004208-7 - CARLOS CESAR CACADOR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO

2004.70.00.008943-2 - MANOEL AMADEU OLIVEIRA NE-
VES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS

2004.70.00.010743-4 - IOLANDA FUCHS DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAGDA REJANE CRUZ R DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“2...intime-se o autor para que pague espontaneamente o devi-
do, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.028157-7 - CLINICA INFANTIL MENINO DEUS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida
nestes autos, intimem-se as partes para que se manifestem, no
prazo de 10 (dez) dias.’

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.022866-2 - ESCRITORIO DE ADVOCACIA RO-
CHA E ROSA S/C X SUPERINTENDENTE DO INSS NO
PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RODRIGO ROCHA ROSA, WILLIAM OZORIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Tendo em vista a certidão retro, intime-se o IBAMA.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.004264-9 - AUTO POSTO IPANEMA LTDA X
SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENO-
VAVEIS - IBAMA/PR
Adv. : Dr(s). SALVADOR OLIVA NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o impetrante para cumprir despacho de fl. 84, tendo
em vista a decisão proferida no agravo, sob pena de extinção
do feito. Prazo de 30 (trinta) dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.008482-3 - LIBERAL CACA E PESCA LTDA ME
X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL RESPONSAVEL
PELO SINARM
Adv. : Dr(s). JOSE HILARIO TRIGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a impetrante acerca da documentação juntada pelo
FUNDEP.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.011122-2 - ANA RITA DAMASO CAMPOS SIL-
VA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Dessa forma, nomeio curador especial(...). 3. Intime-se a CEF;”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.023216-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO ROCKENBACH
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“defiro o pedido retro, concedendo o prazo de 120 (cento e
viste) dias À CEF.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.067321-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE LEOPOLDO DO NASCIMENTO
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Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

2004.70.00.019400-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WICO DO BRASIL IMPORTACAO EXPORTACAO
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MANUFATU-
RADOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a CEF acerca dos documentod juntados às fls. 142/
153. Prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

92.00.08641-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIO FERNANDO DE SOUZA E SA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Converto o julgamento em diligências; Intime-se a CEF para
que junte aos autos os extratos da conta poupança e da conta
corrente do embargante que demonstrem o saque de R$700,00
efetuado a ssua revelia e o posterior depósito para cobrir slado
negativo do cheque especial...’

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.004594-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARILDA VALLEJO RIBEIRO DO PRADO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Conerto o julgamento em diligências Intime-se a CEF para
que junte os extratos da conta corrente do embargante no peri-
odo de novembro de 2001 gosto de 2003, comprobatórios dos
pagamentos efetuados, segundo alegações de fls. bem como
planilha de cálculo que demonstre a composição do débito até
14.08.2003 (antes do periodo do inadimplemento), par aviabi-
lizar eventual impugnação.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.056113-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OTAVIO TRZASKOS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“3. Intime-se a requerente deste despacho,bem como para que
diga se pretende designação de audiência de juristição de pos-
se, conforme determina o art. 928 do CPC, fundamentando ju-
ridicamente o pedido.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.030190-1 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL X JEAN BENOIT NICOLARDOT
Adv. : Dr(s). JULIANA MAIA BENATO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se novamente o procurador dos autores para que se
manifeste acerca do depósito de fl. 116, dizendo se pretende
levantá-lo através de alvará. Em caso positivo, deve fornecer o
número de seu CPF. Prazod e 10 dias.”

ACAO CAUTELAR

98.00.03957-0 - CLINICA ODONTOLOGICA DR ELOY AN-
GELO BERTICELLI LTDA E OUTRO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o autor para que diga se pretende a execução da
verba de sucumbência, no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de
citação deve fornecer as cópias necessárias à inscrição do man-
dado.”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.038996-4 - ALCIDES MENDES PINHEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Ao autor para que justifique o pedido de produção de provas
solicitadas , tendo em vista que a negociação realizada e even-
tual nulidade de título podem ser demonstradas apenas com os
documentos juntados aos autos. Prazo de 5 (cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026775-1 - MARCO ANTONIO DE PAULA LIMA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES,
MARCELO RICARDO S MARCELINO

CURITIBA, 19 de novembro de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 168/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.

Processos com carga a advogados, COM PRAZO
VENCIDO(artigos 195, 196 e parágrafo único, do Código de
Processo Civil, e artigo 206, inciso XLI, do Provimento nº 5/
2003, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).

INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VIN-
TE E QUATRO) HORAS.

ADVERTÊNCIA: O(s) Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de
que o não cumprimento da presente intimação implicará na
expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS
AUTOS, com a conseqüente VEDAÇÃO DE CARGA dos mes-
mos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.87932-0 - ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRI-
AL DE FRANCISCO BELTRAO E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

97.00.14911-0 - GASPAR VICENTE DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA

ACAO ORDINARIA

97.00.23151-8 - ANTONIO VITOR E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.00887-0 - OLGA LIPOVIESKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.01397-0 - GILBERTO DESPLANCHES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.02282-1 - JOSE HELIO OLIVEIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.02290-2 - JOSE LUIZ LUCATELI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.03731-4 - VALDEMIRO APARECIDO DIANA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.03855-8 - JOCINELMO DE JESUS NORTOK E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.09954-9 - NANCI COX DA SILVA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.09962-0 - GEZIEL CORREA DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

98.00.11878-0 - YOLANDO GOMES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.13262-7 - VALDEMAR PINHEIRO DO NASCIMEN-
TO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.16176-7 - LUIZ SERGIO DE CAMPOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.18977-7 - MARILDA DOS PASSOS KINTOPP E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

98.00.19968-3 - MAIRIA DE JESUS LOPES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.22166-2 - AURORA MARIA SANTOS DO AMARAL E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

DECLARATORIA

99.00.08837-9 - CELSO LUIZ BERTELLI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.19368-7 - ANIVALDO BAUM E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

ACAO ORDINARIA

99.00.20992-3 - RUDOLFO GERIGK X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS JORGE STADLER

99.00.22810-3 - ROBERTO PAULO ALMEIDA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.021322-8 - AYLDO DE ASSIS E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2002.70.00.000368-1 - IVONE KRACHINSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIULA MULLER

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.027842-6 - ALAOR ALVIM PEREIRA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.003427-0 - JOSE DIONISIO DA CONCEICAO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.004596-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDELAR JOSE GOBI
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.019479-0 - MARCO AURELIO DO PRADO GAR-
CIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS A. CASAGRANDE

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.049794-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUDOLFO GERIGK
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS JORGE STADLER

2003.70.00.056056-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO VITOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.079447-0 - MOUNIR REDA BARK FIRMA INDIVI-
DUAL X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081217-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELIO HIDEKI UEDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084274-9 - ARLINDO RUDI DURKS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GAS-
PARIN

2004.70.00.021167-5 - ANA MARIA SANT ANNA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

CURITIBA, 23 de novembro de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 169/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo improcedente o pedido formulado na inicial...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.014319-3 - HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2 - Recebo os embargos tempestivamente opostos pelo exe-
cutado, na forma do artigo 1102c, do Código de Processo Ci-
vil, suspendendo a eficácia do mandado inicial.
3 - Intime-se a embargada Caixa Econômica Federal - CEF,
para impugná-los, no prazo legal (art. 1.102c, § 2º, CPC)...”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.024311-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO MAURICIO BUENO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...3. Expeça-se edital para conhecimento de terceiros, confor-
me artigo 34 do Decreto-lei nº 3.365/1941, às expensas da ex-
propriante. Intime-se...”

DESAPROPRIACAO

00.00.56535-0 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X

BENICIO AGOSTINHO SILVEIRA
Adv. : Dr(s). ITALO TANAKA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Defiro o pedido de fl. 844.
Intime-se o advogado para que requeira o que entender cabível
ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias juntando pro-
curação aos autos, se for o caso.
Decorrido o prazo e nada sendo requerido, aguarde-se no ar-
quivo a manifestação da parte interessada.”

ACAO ORDINARIA

00.00.85147-7 - AMADEU ANTONIO RATIGUIERI E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SO-
CIAL - INPS
Adv. : Dr(s). CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GAS-
PARIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Devolvam-se ao e. TRF 4ª Região os valores depositados em
favor do autor Erico Grosskopk, os quais poderão novamente
ser requisitados caso o autor seja encontrado e requeira tal pro-
vidência nos autos. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

97.00.04140-9 - BRAULIO TABORDA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA DE FATIMA CARVALHO FRANZOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...4. Com os novos cálculos, intimem-se as partes para que se
manifestem, no prazo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.011651-0 - UNIAO FEDERAL X ANA LUCIA
VITALI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELISEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte exeqüente para que se manifeste sobre o
prosseguimento da execução no prazo de 15 dias.
3. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.024130-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RODONAC TRANSPORTE RODOVIARIO NACIO-
NAL DE CARGAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.005017-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EXOMAX SERVICOS TECNICOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.036655-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
WILSON WILHELM BATISTA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

2003.70.00.004697-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X APS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

2003.70.00.039428-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDMUNDO VICENTE FIALEK E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

2003.70.00.043914-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO ALVES DE FREITAS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

2004.70.00.017481-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLODOMIRO JOAO ZELIK E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

2004.70.00.019037-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SANTA CLARA CONSTRUTORA DE OBRAS LIMI-
TADA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Cumprido o despacho proferido no incidente de exceção de
incompetência em apenso determino o prosseguimento do fei-
to, intimando-se a parte autora para impugnar, no prazo de 15
dias, a contestação apresentada, devendo ainda, no mesmo pra-
zo, especificar as provas que efetivamente pretende produzir,
declinando fundamentadamente a sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000249-4 - UNIMED FOZ DO IGUACU COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MEDICO X AGENCIA NACIONAL
DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS
Adv. : Dr(s). WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Reativem-se os autos.
2. Em homenagem ao princípio da economia processual e, ain-
da, considerando o valor da execução, intime-se o procurador
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judicial da parte autora para que promova voluntariamente o
pagamento da verba honorária no prazo de 15 dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.008644-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUI DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessada.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073730-5 - MARCIO AUGUSTO MORO TAMI-
OSO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Ao contrário do que sustenta a parte..., não há qualquer
equívoco na publicação do despacho da fl. 181.
Pelo documento da fl. 190, verifico que a parte considerou como
teor da publicação referente a este feito o texto que seguia abaixo
do número dos autos, quando o texto correto é o que está aci-
ma, conforme salientado no início da publicação, que assim
constou da fl. 176, segunda coluna, do Diário da Justiça: ‘No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s)’: I - Considerando o pedido formulado
pela parte autora (fls. 170-180), preliminarmente, verifique a
Secretaria sobre o eventual julgamento pelo e. TRF/4ª Região...’,
seguindo com a transcrição do despacho da fl. 181, e, mais
adiante, consta o número dos presentes autos. Assim, não há
qualquer nulidade da referida intimação. Intime-se...”

“...2 - Após, vista aos réus, para especificarem, no prazo de 15
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, declinando
fundamentadamente a sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.044163-9 - SAFIRA RADIOFUSAO LTDA X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). AUTA DE AMORIM GAGLIARDI MADEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Com os cálculos, intimem-se as partes para que se mani-
festem, no prazo sucessivo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.003820-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JUAN FRANCISCO CEREIJO BORRELLI - ESPO-
LIO
Adv. : Dr(s). ILCEMARA FARIAS

2004.70.00.007185-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCEU LOURENCO LUQUETTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

2004.70.00.009049-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ TORRES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR

2004.70.00.017753-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSMERI DO ROCIO SERENA E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

2004.70.00.017754-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO ROBERTO ZENI VIEIRA
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Juntados aos autos os cálculos, manifestem-se as partes
no prazo sucessivo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.019702-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALVARO BALTHAZAR E OUTRO
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK

2004.70.00.019959-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON NADALIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO CAVALHEIRO

2004.70.00.024079-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGOSTINHO RUTHES E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICHARD PAUL SCHOSSIG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2 - Intimem-se as partes da redistribuição do feito para esta
unidade jurisdicional, cabendo à parte autora promover o pre-
paro das custas respectivas, no prazo de 10 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.036663-4 - HELCIO DE ASSIS CORREA E OU-
TRO X CIBRASEC COMPANHIA BRASILEIRA DE SECU-
RITIZACAO E OUTRO
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-
ze) dias:
1. Intime-se a parte exeqüente para regularizar a representação
do(s) ESPÓLIO(S) existente(s) nos autos (fl. 08), para as se-

guintes providências:
2. Se não findo o inventário, promover a juntada da certidão da
Vara informando o nome do inventariante do espólio, bem como
a fase em que se encontra o processo de inventário e, ainda,
procuração do inventariante com poderes para receber e dar
quitação(se não houver).
3. Ainda, no caso de inexistir inventário ou já ter sido encerra-
do e o direito sobre os valores não tiver sido objeto de partilha,
apresentar fotocópia das carteiras de identidade dos herdeiros,
bem como procurações outorgadas por aqueles ao advogado
dos autos (bem como de seus cônjuges, se casados forem), com
poderes para receber e dar quitação.
4. Deverá(ão) o(s) Exeqüente(s) apresentar(em), outrossim,
certidão de óbito e certidão de casamento (se não houver), e,
ainda, RG e CPF do ‘de cujus’ (se não houver).
5. Deverá, também, o Procurador Judicial dos exeqüentes apre-
sentar o número de seu CPF (se não existente nos autos).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.55202-0 - OLIMPIO MOREIRA PAES E OUTROS X
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER
Adv. : Dr(s). OTELIO RENATO BARONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 15 dias, sobre seu inte-
resse no prosseguimento do feito. O silêncio será tido como
indicativo da satisfação total do crédito em execução, com a
conseqüente extinção da ação. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

94.00.01616-6 - REGINA ANUNCIATA NICOLAU DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIA DOTTI DORIA

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-
ze) dias:
- necessita-se de procuração com poderes para receber e dar
quitação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.00690-1 - METALURGICA SCHIFFER S/A X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Tendo em vista a certidão da fl. 388, intime-se a parte exe-
qüente a fim de que requeira o que entender cabível ao prosse-
guimento do feito, no prazo de 15 dias, apresentando a docu-
mentação faltante necessária à regularização da representação
processual das partes.”

ACAO ORDINARIA

96.00.09476-4 - CELSO LUIZ DALLAGRANA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIO MANOEL DE SOUSA FIGUERIEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“AVOQUEI OS AUTOS.
1. Melhor analisando os autos, verifico que os valores referen-
tes ao espólio de Juarez Moreira Macedo estão penhorados,
motivo pelo qual indefiro o pedido de fl. 212 e revogo o item 1
do despacho de fl. 218...”

ACAO ORDINARIA

96.00.09831-0 - AF DA SILVEIRA CIA LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO DE LUCCA MECKING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de 15 dias, sobre
seu interesse no prosseguimento do feito. O silêncio será tido
como indicativo da satisfação total do crédito em execução com
a conseqüente extinção da ação. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

97.00.08510-4 - CELIO APARECIDO BUZIGNANI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY, IVAIR JUNGLOS, ANTONIO DE OLIVEIRA TA-
VARES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038398-9 - VERA LUCIA MARQUES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-
ze) dias:
- Apresentar Contrato Social no qual conste que o(s) subscritor(es)
da(s) procuração(ões) da(s) fl(s). 17, 20, 24 e 29 tem poderes
para representar ativa/passiva/judicial e extrajudicialmente a so-
ciedade. Bem como se atua em conjunto ou isoladamente.
- Apresentar procurações com poderes para receber e dar quita-
ção.”

ACAO ORDINARIA

97.00.11992-0 - GOOSSEN E CIA LTDA E OUTROS X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Em que pese o requerimento do item 8 das fls. 403/404,
consoante entendimento predominante na jurispudência, não
há necessidade de serem intimados todos os advogados da mes-
ma parte, basta que seja intimado um só (RSTJ 56/242; RT
618/89)...
4. Após, tendo em vista que somente os autores Lúcia de Me-
nezes Rodrigues e Luciano José Bassani Bertoja ainda não re-
ceberam seus créditos, conforme petição das fls. 403/404, inti-
me-se a parte autora para que manifeste seu interesse na execu-
ção do julgado, de forma conjunta, no prazo de 15(quinze) dias.
5. Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo a manifesta-
ção da parte interessada.”

DECLARATORIA

97.00.21731-0 - LUCIA BIERNASKI NUNES MUNIZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELIA INES DA SILVA

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-
ze) dias:
- necessita-se do número do CPF da advogada.”

ACAO ORDINARIA

98.00.03410-2 - JOSE DINEIWICZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARYA JOSELY BACILA SAHD

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Cumpra-se o item 3 do despacho da fl. 228, intimando a
parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias, requeira o que
entender de direito, sendo que seu silêncio será tido como indi-
cativo da satisfação do crédito exeqüendo...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.004284-7 - GUSTAVO ALBERTO CEJAS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAJOLY ALINE ARAUJO DOS SANTOS

No processo abaixo relacionado, foi proferido o despacho a
seguir:
“Primeiramente, intime-se o exeqüente para que se manifeste
acerca do ofício de fl. 283, que indica a falência da empresa
cujo CNPJ é idêntico ao da autora R. S. da Rocha e Irmãos
Ltda., no prazo de 15 dias...”

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-
ze) dias:
- necessita-se do número do CPF do advogado.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.017843-9 - NANCI PAITAX E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISAIAS GRASEL ROSMAN

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quin-
ze) dias:
- necessita-se procuração com poderes para receber e dar qui-
tação e do número do CPF do advogado.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.004087-6 - JOSE URCIQUE E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias,
manifeste-se acerca do pagamento, bem como sobre seu inte-
resse no prosseguimento do feito. Seu silêncio será tido como
indicativo da satisfação do débito, com a conseqüente extinção
da ação...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.051225-7 - ANTONIO TERESKA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK

CURITIBA, 24 de novembro de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

TRIBUNAL DO JÚRI FEDERAL
JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE

CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

EDITAL Nº 15/2004
LISTA GERAL PROVISÓRIA DE JURADOS

O Doutor Sergio Fernando Moro, MM. Juiz Federal da 2ª Vara
Criminal da Circunscrição Judiciária de Curitiba, Seção Judi-
ciária do Paraná, em atendimento às atribuições de Presidente
do Tribunal do Júri desta Circunscrição Judiciária, nos termos
do Decreto-Lei 253/67, Resolução nº 24, de 26/09/1999, do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, artigo 4º, inciso II,
letra “a”, e em cumprimento ao disposto nos artigos 439 e 440
do Código de Processo Penal,

FAZ SABER

Ao público em geral e a quem interessar possa que os cidadãos
abaixo relacionados foram alistados, por indicação de autori-
dades ou manifestações espontâneas, em caráter provisório, para
servirem como JURADOS do Tribunal do Júri Federal, durante
o exercício de 2005, na forma e sob as penas da lei.

1. ADILSON DE FREITAS SANTOS........... Agricultor/Admi-
nistrador

2. ADIR DE SOUZA..........Técnico Segurança Trabalho
3. ADRIANA MORAES CAMARGO............Estudante
4. AGOSTINHO GRENTESKI......Funcionário Público Fede-

ral
5. AGUINALDO BITTENCOURT VELOSO........... Aposen-

tado
6. ALEXANDRE MÁRIO BELLIZZI............ Motorista
7. ALEXANDRE REIS DIAS....... Representante Comercial
8. ALFREDO BUENO....... Funcionário Público Federal
9. ALOISIO MERLIN........ Administrador
10. ALTEMIR CORDEIRO............. Funcionário Público Fe-

deral
11. ANA MARIA DO PRADO........ Funcionário Público Fede-

ral
12. ANDRÉ FERRARESSO PICCOLOMINI.. Nutricionista
13. ANGÉLICA CRHISTINA DOS SANTOS............. Estudante
14. ANÍBAL MOREIRA NUNES........Funcionário Público

Federal
15. ANTINÉIA ALVES R. SANTOS... Funcionário Público

Estatal
16. APARECIDA DONIZETE FERNANDES MATIOLI............

Funcionário Público Federal
17. ARI FROZZA.... Engenheiro Agrônomo
18. ARI PIONARO.. Funcionário Público
19. AVANIR MASTEIJ....... Professor
20. CARINA RASO BIANCARDI....... Nutricionista
21. CARLOS ALBERTO NASCIMENTO E SILVA PINTO......

Funcionário Público Federal
22. CARLOS HAMILTON SINGER... Representante Comer-

cial
23. CARLOS JOSÉ HOHMANN.... Engenheiro Mecânico
24. CARMEN LUCIA GONÇALVES..Secretária Administrati-

va
25. CÉLIA MAZZA DE SOUZA.... Psicólogo
26. CELSO ROBERTO HEITZWEBEL.......... Funcionário

Público Federal
27. CHARLES SOARES DE OLIVEIRA........ Funcionário

Público Federal
28. CLÁUDIA LUCIA RAMALHO MERCÊ.. Agente Admi-

nistrativo (advogada)
29. CLÁUDIO ZASYCKI.... Funcionário Público Federal
30. CLEIDE MARIA RICHTER..... Secretária
31. DANIELLA TEBAR AVENA....... Bacharel em Turismo
32. DANIELLE CRISTINA DE PAULA LOPES........ Opera-

dora de Telemarketing
33. DARLI BENGHI............ Assistente Social
34. DENISE DINIZ ALMEIDA...... Funcionário Público Fede-

ral
35. DEOLINDO DORTA DE OLIVEIRA....... Psicólogo
36. DIONÍSIO BANASZEWSKI.... Psicólogo
37. DIRLENE RUPPEL....... Funcionário Público Federal
38. DOMINGOS DE SOUZA BARBOSA....... Encanador, Ele-

tricista
39. EDEMILTON BASSETI ZANELLO......... Engenheiro

Químico
40. EDENIR POSSEBOM... Economiário Aposentado
41. EDÍ MARISE BARNI.... Analista RH
42. EDITE PACHECO......... Assistente Social
43. EDNA TERESINHA DOS SANTOS......... Assistente Soci-

al
44. EDNA WALT.... Funcionário Público Federal
45. EDUARDO BURIGO DE SOUZA............ Auditor Fiscal

PrevidênciaSocial
46. EDUARDO KIYONORI SHIROMA......... Administrador

Empresas
47. EDUEL DOMINGUES BANDEIRA......... Professor
48. ELBA LISBOA DE MACEDO...... Funcionário Público

Federal
49. ELIANE REGINA SCHAEDLER.. Funcionário Público

Federal
50. ELCIO BOALUDOS CARNEIRO............. Técnico Raios

X
51. ELIANA TONELINI DE PAIVA... Funcionário Público

Federal
52. ELISABETE FERREIRA.......... Bacharel em Turismo
53. EMILIA CAVALLARI.. Funcionário Público Federal
54. ESTANISLAU CIRILO WERPACHOWSKI........ Auxiliar

de Informática
55. ESTÊVÃO GENEROSO........... Funcionário Público Fe-

deral
56. FABIANA FARAH DE SOUZA.... Professora de Inglês
57. FABRÍZIA ROSSETTI.. Bacharel em Turismo
58. FELIPE JOSÉ VIDIGAL DOS SANTOS.. Administrador
59. FERNANDA SPYRA.... Nutricionista
60. FLAVIO KOBAYASHI ISHIBARO.......... Estudante
61. FRANCISCO XAVIER MESSIAS ........... Encanador
62. FREDERICO FRÓES FONTES .... Auditor Fiscal-Receita

Federal
63. GETULIO LUIZ RIBEIRO........ Economiário Aposentado
64. GETULIO DE PAULA SOUZA..... Funcionário Público

Federal
65. GLECI TEREZINHA MUCZFELDT MARTINS DE SI-

QUEIRA..... Economista / Técnico Segurança Trabalho
66. GLORIA MASAKO TAKEMOTO HAMASAKI...... Médi-

ca Veterinária
67. GUILHERME AUGUSTO KLINGEFUSS............ Enge-

nheiro Químico
68. HELENA ARAÚJO MONTI..... Economiário Aposentado
69. HELENICE RIESENHUBER COSTA....... Funcionário

Público Federal
70. HERON LULLEZ.......... Engenheiro Químico
71. IONE MARIA ADAD... Nutricionista
72. IRENE BERNADETE DE LIMA... Engenheiro Químico
73. IRENE PAGLIARIN BATISTA..... Assistente Social
74. ISABEL CRISTINA MARÇAL DE SOUZA......... Secretária
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75. IVAN MARIO PERLE.. Funcionário Público Federal
76. IVANETE BUGANHA............. Psicóloga/Psicomotr./ Me-

diadora Familiar
77. IVO BRANCO... Economiário Aposentado
78. IVO LAMOUR.. Aposentado
79. JEFFERSON GUARNIERI....... Encanador
80. JOANA F. DAVIZ......... Vendedora
81. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA... Comerciário
82. JOÃO BOSCO FERREIRA LIMA............. Aposentado
83. JOÃO CARLOS JOB..... Economiário Aposentado
84. JOÃO CARLOS SCHEVER..... Jornalista
85. JOÃO CARLOS SFENDRYCH..... Funcionário Público

Federal
86. JOÃO MATIAS MEDEIROS.... Marceneiro
87. JOÃO PAULO GOULART....... Representante Comercial
88. JOAQUIM CORRÊA CRUZ PRADO....... Técnico Segu-

rança Trabalho
89. JOCIANO GOMES DE OLIVEIRA.......... Agente Peniten-

ciário
90. JOCIMAR DEA............. Engenheiro Químico
91. JOEL ANTONIO ORTOLAN....Economiário Aposentado
92. JORDAN ALISSON PEREIRA...... Funcionário Público

Federal
93. JORGE KIRSTEN......... Administrador
94. JORGE LUIZ DOMACHOSKI...... Funcionário Público

Federal
95. JOSÉ CARLOS LEANDRO......Comerciário
96. JOSÉ CLAUDIO DOS SANTOS REVOREDO.... Engenhei-

ro Civil
97. JOSÉ JOACI DE OLIVEIRA.... Funcionário Público Fede-

ral
98. JOSÉ LUIS VICENSI LINAZZI.... Petroquímico
99. JOSÉ LUIZ MACEDO MACIEL.. Nutricionista
100. JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA VIANA..... Motorista Au-

tônomo
101. JOSÉ MILTON CAMARGO.... Aposentado
102. JULIANA CHIYOKO KOBAYASHI....... Secretária
103. JULIANO CARVALHAIS....... Operador de Caixa
104. JULIO MAITO FILHO............. Representante Comercial
105. JUSSARA COIMBRA AUGUSTO........... Nutricionista
106. LEILA MARIA PINTO............ Representante Comercial
107. LEONILDA MANTOVANI NICOLOTTI............ Bacha-

rel em Turismo
108. LEVI MALAQUIAS DA SILVA... Policial Militar (Bom-

beiro Militar)
109. LÍRIO MÁXIMO CORDEIRO...... Funcionário Público

Federal
110. LISIANE ELLENBERGER IANKE.......... Comerciária

Aposentada
111. LIZETE TABORDA..... Funcionário Público Federal
112. LOUIS REINALDO PERNER....... Funcionário Público

Federal
113. LUÍS ALCEU PAGANOTTO........ Funcionário Público

Federal
114. LUIS ALMEIDA TAVARES.... Funcionário Público Fede-

ral
115. LUISA FANES.. Enfermeira
116. LUIZ CARLOS ALVES DE FREITAS..... Funcionário

Público Federal
117. LUIZ CARLOS METZ............. Funcionário Público Fe-

deral
118. LUIZ FERNANDO OSTI MAGALHÂES............ Repre-

sentante Comercial
119. LUIZ GONZAGA CIPRIANO...... Contador
120. LUIZ MAURO LEBELEM...... Administrador
121. LUIZ MIGUEL DA ROCHA LIMA......... Engenheiro

Químico
122. MANOEL CARLOS DOS SANTOS........ Comerciário
123. MARCIA ROSEMBACK MACHADO ARRUDA... Fun-

cionário Público Federal
124. MÁRCIA DA SILVA LOMBARDO........ Contadora
125. MARIA ALICE OLIVEIRA DO CARMO........... Assis-

tente Social
126. MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS.... Peda-

goga/Funcionário Público
127. MARIA CRISTIANE GOMES CORREIA........... Estudan-

te
128. MARIA HELENA UYODA..... Jornalista
129. MARIA REGINA AMADEO GONGORA........... Nutrici-

onista
130. MARIA DO ROCIO MENEZES OLIVEIRA DE SOU-

ZA... Funcionário Público Federal
131. MARIA TEREZINHA WOLLMANN...... Representante

Comercial
132. MARISTELA DE AMORIM.... Nutricionista
133. MAURÍCIO CARDOSO DA SILVA........ Chefe de De-

partamento
134. MAURO CESAR CARSTEN........ Psicólogo
135. MELAYNE MACEDO SILVA.... Professor
136. MELISSA DALL’ STELLA FELLER...... Estudante
137. MILTON LUIZ SPELTZ.......... Professor 1º e 2º graus
138. MITUO KAGOHARA.. Técnico Processamento Dados
139. MOISÉS ANTONIO BORTOLOTTO....... Administrador
140. MOISÉS LEDERER...... Militar Reserva / Técnico Raios

X
141. MÔNICA DUPAS NICOLOSI...... Nutricionista
142. NÁDIA INÊS SCHMIDT......... AuditorFiscal Previdênci-

aSocial
143. NADJA LIMA MENEZES....... Advogada
144. NAIR DE SOUZA......... Detetive Particular
145. NELSON GARCIA DE PAULA.... Funcionário Público

Federal
146. NEY ADRIANO BEAL LUSA...... Funcionário Público

Federal
147. NILTON ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA....... Repre-

sentante Comercial
148. NILZO DA SILVA BUENO..... Funcionário Público Fe-

deral
149. OZÉIAS TEIXEIRA DE OLIVEIRA........ Representante

Comercial
150. PAULA MARCONCIN............ Estudante
151. PAULO CESAR DO NASCIMENTO....... Técnico Segu-

rança Trabalho

152. PAULO CESAR NAUIACK..... Representante Comercial
153. PAULO DE RAMOS....  Auditor Fiscal-Receita Federal
154. PAULO ROBERTO DA COSTA SERRANO....... Técnico

Segurança Trabalho
155. PAULO SERGIO SANTOS...... Técnico Radiologia Mé-

dica
156. PAULO SÉRGIO VIGO........... Comerciário
157. PEDRO GERMANO DE CAMARGO...... Engenheiro

Químico
158. PEDRO GERMANO DA SILVA.. Eletricista
159. RADAMÉS IGOR MANOSSO..... Engenheiro Químico
160. RAFAEL HAMERSCHMIDT....... Auditor Fiscal Previ-

dência Social
161. RAFAEL ZACCARON............ Estudante
162. RAIMUNDO LEOPOLDINO DE BRITO FILHO.... Co-

merciário aposentado
163. RAUL ALCANTARA DE SOUZA........... Comerciante
164. RAUL BENCK PICANÇO....... Economiário Aposentado
165. RAYMUNDO MARQUES MACHADO.. Administrador

hospitalar
166. REGINA BRAINTA..... Nutricionista
167. RENATA ALVES SGUISSARDI............. Jornalista
168. RENATO BERTAPELI............. Comerciário
169. RENATO FRANCISCO CANEPPELE..... Representante

Comercial
170. RICARDO DE ANDRADE ARRUDA..... Funcionário

Público Federal
171. ROBERTO GONÇALVES DE SALES.... Economiário

Aposentado
172. RODNEY NERY DE OLIVEIRA............. Funcionário

Público Federal
173. RONOEL MARTINELLI D’AMICO........ Funcionário Pú-

blico Federal
174. ROSANE TEIXEIRA PADILHA DA SILVA FREITAS......

Estudante
175. ROSIANE RACIOP...... Professora
176. ROSICLER PALMEIRO GONÇALVES.. Faturista apo-

sentada
177. RÚBIA IZABELA M. DE SOUZA............ Estudante
178. RUI DE ALMEIDA....... Funcionário Público
179. RUI SIMAS.......  Engenheiro Químico
180. SÉRGIO BRASIL BOREKI...... Engenheiro Químico
181. SÉRGIO JADER NAVROSKI CAPONI... Funcionário

Público Federal
182. SERGIO LUIZ GUZZONI DO AMARAL............ Econo-

miário Aposentado
183. SÉRGIO SANTANA PEQUENO.. Técnico Segurança Tra-

balho
184. SILVANA DO ROCIO DULEBA............. Funcionário

Público Federal
185. SILVANA DA SILVA MOREIRA............ Estudante
186. SONIA MARIA KRUGER....... Funcionário Público Fe-

deral
187. SUELI APARECIDA ROCHA PIROLO... Funcionário

Público Federal
188. TÂNIA HELLER DA SILVA........ Nutricionista
189. TÂNIA REGINA VIEIRA........ Supervisora RH
190. TONIO DORRENBACH LUNA... Psicólogo
191. VALDELICE TEODORO........ Técnica em Radiologia
192. VALDIR BARBIERI.... Funcionário Público Federal
193. VALTER ANTONIO MAIER....... Funcionário Público

Federal
194. VERA LUCIA BARBOSA....... Psicólogo
195. VERA LUCIA RIBAS WEIGERT............ Funcionário Pú-

blico Federal
196. VERA LÚCIA DE SOUZA C. M. DE OLIVEIRA... Nutri-

cionista
197. VERGILIO CONCETTA......... Funcionário Público Fe-

deral
198. VILSON SATORV HACHIMOTO.......... Auditor Fiscal–

Receita Federal
199. WALDEMIRO LAFUENTE ....... Comerciário
200. WELLINGTON SIMAS ......... Técnico Segurança Traba-

lho
201. WILSON VIDAL DOS SANTOS............ Investigador
202. WLADEMIR MENDES.......... Representante Comercial
203. ABEL CORREA DE OLIVEIRA............. Administrador
204. ADÃO PEREIRA........ Preparador físico futebol
205. ADRIANA PEREIRA DE OLIVEIRA...... Professora
206. AFONSO HENRIQUE MANTA... Engenheiro
207. ALESSANDRA BATISTA....... Tele-markting
208. ALEXANDRE DA SILVA TORRILHAS............. Histori-

ador
209. ALMIR GOBBO RODRIGUES.... Analista de Negócios
210. ALOISIO ANDRADE.. Artista Plástico
211. ANA HELENA AMARAL LEAL DE ANDRADE.. Pro-

fessora
212. ANA LÚCIA MARTINS DE SOUZA...... Pedagoga
213. ANDRÉA BEATRIZ BARDELLI ........... Enfermeira
214. ANDRÉA TAJES LINDNER........ Fonoaudióloga
215. ANDRÉSIA MARIA BUREARDT INFANTE.... Publici-

tária
216. ANGELA APARECIDA MOTA.. Enfermeira
217. ANTONIO CARLOS BELTRAME.......... Programador
218. ANTONIO GUSTAVO SAMPAIO DE OLIVEIRA.............

Consultor Informática
219. ANTONIO MARCOS METZGER........... Administrador
220. ANTONIO MULTINI.. Comerciante
221. ARMINDALIZ RIBAS CAVALCANTE............. Profes-

sora
222. AUGUSTO CARLOS DALLA VECCHIA.......... Enge-

nheiro
223. BENITO VITÓRIO LAUREANTI Autônomo
224. BRUNO SCHULLER PETTEZZONI DE ALMEI-

DA.......... Administrador de Empresas
225. CARLOS ANTONIO VOLPATO............ Gerente de Ven-

das
226. CÁRMEN BLEY DIEL........... Professora
227. CARMO BARTOLONI........... Músico/Professor
228. CÉLIA REGINA BARBOSA PINHEIRO............ Nutrici-

onista
229. CELSO J. NICHELE..... Autônomo
230. CÉSAR PAOLINI JUNIOR...... Administrador de empresas

231. CLAUDETE MARTINS DE MELLO...... Do lar
232. CLEVERSON RICARDO HARTMANN............. Farma-

cêutico
233. CLÓVIS GIOVANETTI GUIMARÃES... Autônomo
234. CRISTIANE MORAES SUZIN..... Professora
235. DORACI R. DOS SANTOS GULIN......... Autônomo
236. EDIANÊS VIEIRA DOS SANTOS......... Jornalista
237. EDILAINE APARECIDA ARAGÃO...... Administradora

de Empresas
238. EDMILSON RAMOS DE CARVALHO............. Autôno-

mo
239. EDSON FERNANDES JÚNIOR............. Bancário- HSBC
240. ELENICE JOSÉ DA TRINDADE........... Professor
241. ELIANA APARECIDA FRITZ CHURKA.......... Gerente

Administrativo
242. ELISIANE THÁ DE CARVALHO.......... Empresária
243. ELVIRA DE FÁTIMA SILVA..... Comerciária
244. EUGÊNIA ISTSCHUK............ Técnica Pedagógica
245. FÁBIO MURILO FRARI......... Arquiteto e Urbanista
246. FABRÍCIO PAULO DE BRITO... Engenheiro Agrônomo
247. FERNANDA FERREIRA BORGES DE OLIVEIRA...........

Engenheira Florestal
248. FRANCISCO MANOEL DE ASSIS FRANÇA... Profes-

sor
249. FRANCISCO PAULO SMITEK SOBIERAY..... Estudan-

te
250. FRIDA GODOY COELHO..... Publicitária
251. GENI TEREZINHA BATTISTUZ........... Secretária
252. GERALDO TARCÍSIO DIAS CAVALCANTE.. Físico-

Empresário
253. GIANNE MARAVALHAS..... Bancária -HSBC
254. GLADISTONI DOS SANTOS..... Professora
255. INÁCIO CASSOL........ Comerciário
256. IOLANDA AYAKO TAGUTI MACAN.. Técnica de In-

formática
257. IRACEMA SILVA DE JESUS..... Professora
258. IVONE S. COLLINI ÁRCEGA.... Do lar
259. JANAINA RESENDE NUNES.... Comunicóloga
260. JAQUELINE ZIROLDO......... Dentista
261. JOANA LÚCIA MORDASKI CÓRDOVA......... Profes-

sora
262. JOÃO FRANCISCO RODRIGUES......... Administrador

Hoteleiro
263. JOICE FERNANDA BORELLA.. Estudante
264. JORGE RANGEL FILHO........ Ator
265. JOSÉ AUGUSTO DE MATTOS... Engenheiro Eletricista
266. JOSÉ CARLOS DESAN.......... Administrador de Empre-

sas
267. JOSÉ ROBERTO SEGURA CÁCERES... Engenheiro de

Produção Mecânica
268. JOSIANE CORSINO MOREIRA............. Farmacêutica
269. JÚLIO CÉSAR EBERT............ Analista Contábil-Finan-

ceiro
270. JÚLIO CÉSAR INSAURRALDE............. Economista
271. KELLY CRISTHINE DE LIMA.. Secretária
272. LECIR GOES LABOR LOPES.... Do lar
273. LUCIANA RESENDE ROMEIRO.......... Engenharia de

Alimentos
274. LUIZ ANTONIO MIRANDA...... Contabilista
275. LUIZ GONZAGA DE CARVALHO........ Arquiteto
276. MÁRCIA VALDECY ANDRADE DA CRUZ COLATUS-

SO......... Do lar
277. MARIA ALICE DE MELO MACHADO CASSOL.. Psi-

cóloga
278. MARIA APARECIDA DE ALCÂNTARA.......... Médica

Veterinária
279. MARIA INÊS MOREIRA DA SILVA..... Crediarista -

Comerciária
280. MARLI BUZZATO..... Técnico Contabilidade
281. MAURO H. EGASHIRCE....... Autônomo
282. MAX SCHMIDT.......... Administrador de Empresas
283. MYRIAM DE FIGUEIRESO BETIO....... Estudante
284. NELI OBADOWSKI LEDUR...... Instrutora Processamen-

to Dados
285. NELSON DAVID MARINHO..... Economista
286. NELSON PAES JÚNIOR......... Designer Gráfico
287. NEUCI AMANTINO PAES PEREIRA..... Psicóloga
288. NILSON GARCIA DE ALVERENGA..... Reverendo
289. PAULO RAMIRO BICA DENEGA......... Psicólogo
290. PEDRO EDUARDO LEAL..... Autônomo
291. RAFAEL LUÍS BREMMENKAMP......... Bancário - BCN
292. ROMANO PENAVSKI............ Professor
293. ROMERO LUIZ GÂMBA........ Autônomo
294. ROSELY APARECIDA BRANCO........... Instrutora de In-

formática
295. SILVANA SOSTISSO.. Fisioterapeuta
296. SONIA OROVISK........ Analista Financeiro
297. TOMAS MASAAKI UCHIDA...... Jornaleiro
298. UBALDO LAURINDO DOMINGOS...... Turismólogo
299. VANESSA RAUTH..... Professora
300. VILMA LIMA CARDOSO...... Operadora Telemarketing
301. WANIA MARIZA GUEDES........ Engenheira

O presente edital será afixado no quadro de avisos desta Secre-
taria (Av. Anita Garibaldi, nº 888 – 2º andar – Ahú – Curitiba/
PR) e será publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná.

Expedido em Curitiba, em 24 de novembro de 2004. Eu ______
Diretora de Secretaria, digitei e subscrevi.

Sergio Fernando Moro
Juiz Federal Presidente do Tribunal do Júri

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0178/2004

Juiz Federal:
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Silva
Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-

do a intimação das partes para manifestarem, no prazo sucessi-
vo de 05 dias, sobre a conta da Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.002221-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ALBERTO SILVEIRA VAIDIVIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DENIS GRADOWSKI RODRIGUES, (EXP:10/
11/04,FL.154-3 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

2004.70.00.002622-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVA BYCOV KULCZAK
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL, (EXP:10/
11/04,FL. 58-4 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

2004.70.00.004706-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARMELITA RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, (EXP:10/
11/04,FL. 66-4 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

2004.70.00.006521-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO MUNIZ BARRETO DE ARAGAO JUNI-
OR
Adv. : Dr(s). JULIANA BUSO, (EXP:10/11/04,FL. 37-4 : PU-
BLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

2004.70.00.007696-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRACY RATACHESKI
Adv. : Dr(s). FERNANDO SCHLIEPER, (EXP:10/11/04,FL.
76-4 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

2004.70.00.008347-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NANCY EVANGELISTA CARVALHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). DENIS GRADOWSKI RODRIGUES, (EXP:10/
11/04,FL. 87-4: PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

2004.70.00.009832-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELVIRA GOZDZIEEJWSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, (EXP:10/11/04,FL.
69-4 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

2004.70.00.010527-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEUZI MARIA REIZER E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSIEL VACISKI BARBOSA, RICARDO MUS-
SI PEREIRA PAIVA, (EXP:10/11/04,FL. 139-4 : PUBLICA-
ÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

97.00.11821-5 - MICESLAU BELNIAKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (EXP:10/11/
04,FL. 151 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

98.00.13592-8 - GRAMS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE, (EXP:10/11/04,FL.150 :
PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

99.00.03001-0 - UNITED COLORS OF BENETTON DO BRA-
SIL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHERYL BERNO, (EXP:10/11/04,FL. 541 : PU-
BLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

2000.70.00.009429-0 - ESPLANADA CORRETORA E ADMI-
NISTRADORA DE SEGUROS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO,
(EXP:10/11/04,FL. 192 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.010874-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON DE OLIVEIRA MOURA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES, RAIMUN-
DO FIRMINO DOS SANTOS, (EXP:10/11/04,FL. 132 : PU-
BLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

2000.70.00.022492-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLARIMUNDO EDWAL VASSAO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, CARISI MARA
ARPINI MIGUEL, (EXP:10/11/04,FL. 170 : PUBLICAÇÃO:
29/11/04, DJ Nº 6755)

2001.70.00.003227-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OTAVIO SCHIAVON E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, NELSON
SCHIAVON RACHINSKI, (EXP:10/11/04,FL. 594 : PUBLI-
CAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

2001.70.00.015218-9 - UNIAO FEDERAL X PEDRO LUIS
HAHN E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (EXP:10/11/
04,BAIXA DO TRF :PUBLICAÇÃO:29/11/04,DJ Nº6755)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.016323-4 - EDMONDO SCUPINO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDIR LESKE, JOAO CORREA SOBANIA,
(EXP:10/11/04,FL. 141 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da bai-
xa dos autos do TRF-4ª Região, para requererem o que en-
tenderem de direito, em 15 dias, cientes de que, nada sen-
do requerido nesse prazo, serão os autos arquivados. (Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região).
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MANDADO DE SEGURANCA

97.00.25812-2 - MARCIA MUNHOZ X DELEGADO DA
ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA FAZENDA NO
PARANA
Adv. : Dr(s). EDSON FERNANDO HAUAGGE, (EXP:10/11/
04,FL. 135 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

2000.70.00.011473-1 - TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S/A - TELEPAR X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO MARCONDES, (EXP:10/11/
04,FL. 376 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

2001.70.00.012295-1 - GARCIA E ALMEIDA LTDA X SU-
PERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS NO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, CLEVER-
SON SOUZA DA SILVA, (EXP:10/11/04,FL.163 : PUBLICA-
ÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

No(s) Processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do TRF.”

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.03683-9 - INVEST FACTORING FOMENTO MER-
CANTIL LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO, (EXP:10/11/
04,FL. 165-1 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

CURITIBA, 10 de novembro de 2004
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0179/2004

Juiz Federal:
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Região, para requererem o que entende-
rem de direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo requeri-
do nesse prazo, serão os autos arquivados. (Provimento nº 22/
99 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).

MANDADO DE SEGURANCA

95.00.13889-1 - TROMBINI FLORESTAL S/A X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). ANDRE DA COSTA RIBEIRO, (EXP:10/11/04,FL.
212 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

98.00.10503-4 - VEPASA VEICULOS S/A X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). NATANOEL ZAHORCAK, JOSE PAULO DE
CASTRO EMSENHUBER, RENATO SODERO UNGARET-
TI, (EXP:10/11/04,FL. 210 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº
6755)

98.00.19795-8 - CONDUSPAR CONDUTORES ELETRICOS
LTDA X CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCA-
LIZACAO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, (EXP:10/11/04,FL. 260
: PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

99.00.23848-6 - THIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA ES-
CORSIM E OUTROS X REITOR DA UNIVERSIDADE TUIU-
TI DO PARANA
Adv. : Dr(s). BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM, ANTO-
NIO JESUS MARCAL ROMEIRO BICHARA, (EXP:10/11/
04,FL. 392 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

89.00.03044-2 - JOSE FERNANDES DOS SANTOS X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUCI RAYMUNDO DAMAZIO, (EXP:10/11/
04,FL. 242 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

ACAO CAUTELAR

91.00.04466-0 - FIBRA FUNDACAO ITAIPU BR PREVIDEN-
CIA E ASSISTENCIA SOCIAL X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AGNALDO MENDES BEZERRA, (EXP:10/11/
04,FL. 118 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

ACAO ORDINARIA

91.00.14050-3 - AQUA LOYD DO BRASIL COMERCIO DE
PISCINAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS, (EXP:10/11/04,FL. 251 : PU-
BLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

96.00.12547-3 - JOSE HUMBERTO SCZEPANSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA, (EXP:10/11/
04,FL. 214 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

DECLARATORIA

96.00.15890-8 - BOSQUIROLI E FILHO LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHEMIM, BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO, (EXP:10/11/04,FL. 192 : PUBLICA-
ÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

ACAO ORDINARIA

99.00.12789-7 - POSTO E CHURRASCARIA O CUPIM LTDA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE, (EXP:10/11/
04,FL. 460 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

No(s) Processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do TRF, no prazo
de 15 dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.03687-1 - A C CAMPOS SERVICOS MEDICOS E PAR-
TICIPACOES LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO, (EXP:10/11/
04,FL. 174-1 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, manifes-
tar-se sobre fls. 196/199.

ACAO ORDINARIA

00.00.76390-0 - APARECIDA DE MINAS CAVALCANTE
MARIOTTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO, (EXP:10/
11/04,FL. 200 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o despacho determi-
nando a devolução dos valores ao cofres públicos e arquiva-
mento dos autos.

ACAO ORDINARIA

00.00.61001-1 - MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ, MANUE-
LA ROSA DE CASTILHO, (EXP:10/11/04,FL. 203 : PUBLI-
CAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(s) autor(es) para falar(em) sobre a impugna-
ção apresentada.

ACAO ORDINARIA

00.00.57746-4 - OLICIA LOPES DE OLIVEIRA X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv. : Dr(s). MARLY BORGES DOMINGUES, (EXP:10/11/
04,FL. 319 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Homologo, ..., a habilitação de LUZIA F. A. MOCELIM, ...”

ACAO ORDINARIA

00.00.48843-7 - PEDRO ANZOLIN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA, PEDRO ANGE-
LO ANDREASSA, (EXP:10/11/04,FL. 449 : PUBLICAÇÃO:
29/11/04, DJ Nº 6755)

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Manifestaem-se as partes, no prazo de 10 dias, quanto aos
valores existentes em conta nº 28538-8, ...”

ACAO CAUTELAR

92.00.02063-1 - R ADAMI E CIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LINHARES FREHSE, (EXP:10/11/
04,FL. 82 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte exeqüente para, no prazo de 30 dias,
comprovar a efetiva realização de diligência quanto à localiza-
ção de bens penhoráveis.

EXECUCAO DIVERSA

91.00.15626-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GLACI DO PRADO ALMEIDA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
(EXP:10/11/04,FL. 119 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

No(s) processos abaixo relacionado(s), intima as partes sobre o
depósito remanescente constante nos autos.

ACAO ORDINARIA

00.01.01564-8 - JOSE DE OLIVEIRA MENDES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA
LOBO, ELIAS MATTAR ASSAD, (EXP:10/11/04,FL. 326 :
PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

CURITIBA, 10 de novembro de 2004
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0180/2004

Juiz Federal:
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se por 30 dias emenda à inicial da execução pela
parte autora, através da petição em que peça a citação da CEF
para o cumprimento do julgado, na forma do art. 632 do CPC.
... Indefiro o pedido da parte autora, no que tange à intimação
da requerida para apresentar os extratos, ... Homologo o acor-
do celebrado entre THILO KOREN e a CEF. ... Decorrido 30
dias sem manifestação das partes, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

97.00.24929-8 - ADRIANA VALERIA RAUSIS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KARLA NEMES YARED, MARCUS VINICIUS
SASS TOLOTO, RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA,
(EXP:10/11/04,FL. 359 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo:
-o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

ACAO ORDINARIA

97.00.23226-3 - ARIENE TERESINHA CABRAL CARRILHO
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, JOAO
LUIZ ARZENO DA SILVA, (EXP:10/11/04,FL. 686 : PUBLI-
CAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas (autorizada pelo Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da
4ª Região) as partes para especificarem, de forma especificada,
em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

AÇÃO MONITÓRIA

97.00.18451-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PANIFICADORA E C MOREIRA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, CAIO BUENO LO-
PES, (EXP:10/11/04,FL. 135 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ
Nº 6755)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
“Homologo o acordo celebrado entre VALDIR J. DOS SAN-
TOS, DIAMIRO CARVALHO, PAULO C. CARVALHO, LOU-
RENÇO B. NETO, JOÃO C. BERTOLIN, ANTONIO C. BER-
TOLIN e a CEF. ... Intime-se o autor ADILIAR C. DOS SAN-
TOS para se manifestar a respeito do acordo de fl. 393, em 10
dias, ... , sem manifestação arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

97.00.18226-6 - ANTONIO CARLOS BERTOLIN E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDITH OLGA PETSCH, JOAO AMADEU
STRESSER DA SILVA, SANDRA REGINA DE MATTOS
BERTOLETTI, (EXP:10/11/04,FL. 401 : PUBLICAÇÃO: 29/
11/04, DJ Nº 6755)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
“Homologo o acordo celebrado entre SIDNEY F. DE SOUZA e
a CEF. ..., indefiro o pedido de desistência à fl. 531, ...”

ACAO ORDINARIA

97.00.15305-3 - UBIRAJARA MOTA JUNIOR E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELSON KNOB, ROSI MARY MARTELLI,
(EXP:10/11/04,FL.537 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) Autor(es), na pessoa de seu advogado, atra-
vés do Diário de Justiça, para pagamento do valor apontado às
fls. 217, em 24 hoas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.14701-0 - ELIANA DO ROCIO GUERRA MACUCO
MIRANDA E OUTROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA
Adv. : Dr(s). SERGIO ABUJAMRA, (EXP:10/11/04,FL. 218 :
PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o subscritor de fl. 538 para esclarecer o seu pedido
de desarquivamento. Não havendo manifestação, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

97.00.04247-2 - MOACYR FRANCISQUINY E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS, (EXP:10/11/
04,FL. 539 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para, no prazo de 05 dias, manifestar-se so-
bre fls. 79/81.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.005799-5 - MARIA DE FATIMA BEGHETTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (EXP:10/11/04,FL.
82-1 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-

do a intimação do(s) autor(es) para falar(em) sobre a impugna-
ção apresentada, EM 20 DIAS.

ACAO ORDINARIA

96.00.18784-3 - JAIR AFONSO MAROCKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, LUCIANE MA-
RIA ANDREASSA, (EXP:10/11/04,FL. 187 : PUBLICAÇÃO:
29/11/04, DJ Nº 6755)

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.01353-5 - IRMAOS PASSAURA E CIA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ, (EXP:10/11/
04,FL. 325 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem sobre a conta da
Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.17242-9 - FAZENDA NACIONAL. X INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A
Adv. : Dr(s). AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
(EXP:10/11/04,FL.110-3 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº
6755)

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Aguarde-se manifestação da parte exeqüente.”

EXECUCAO DIVERSA

95.00.10466-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO PAULO DA CRUZ NUNES GODINHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (EXP:10/11/04,FL. 118 : PU-
BLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte exeqüente para, no prazo de 30 dias,
comprovar a efetiva realização de diligência quanto à localiza-
ção de bens penhoráveis da executada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.06118-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
COOPERATIVA DE PRESTACOES DOS MOTORISTAS AU-
TONOMOS DE TAXI DE CURITIBA LTDA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES,
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ, (EXP:10/11/
04,FL.382-3 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“O valor referente ao crédito do ESPÓLIO DE ROSA G. RI-
BAS foi tranferido para conta poupança, ... o levantamento
deverá ser feito diretamente na CEF.”

ACAO ORDINARIA

95.00.01822-5 - SONIA MARIA GOMES RIBAS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIL JOSE SIMON ZANETTI, (EXP:10/11/04,FL.
324 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ... Intime-se o requerente da habilitação para manifestar-se a
respeito dadivergência constada entre o nome de sua genitora e
o da embargada, ..., em 10 dias, sob pena de arquivamento dos
autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

94.00.15434-8 - UNIAO FEDERAL X LAURA RACHEL SAN-
TOS OLAYA
Adv. : Dr(s). STELLA MARIS MACHADO NATAL, (EXP:10/
11/04,FL.97/99 : PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Nada mais sendo requerido pelas partes, arquivem-se os au-
tos.”

ACAO ORDINARIA

94.00.07568-5 - OVETRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILI-
AS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (EXP:10/11/04,FL. 313
: PUBLICAÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Renove-se a intimação da parte requerente para cumprir o
despacho de fl. 181 (manifestar sobre o depósito de fls. 175 e
179 fornecendo o nº do CPF advogado constituídos nos autos),
em 10 dias. Não havendo manifestação, repasse-se o valor re-
quisitado para conta poupança, em nome do beneficiário, ...”

ACAO ORDINARIA

93.00.10646-5 - RENATO ROXO COUTINHO DUTRA X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). TELMA E M ANDRIOLI, JOAQUIM ALCIDES
NEIVA DE MACEDO, (EXP:10/11/04,FL.181/186: PUBLICA-
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ÇÃO: 29/11/04, DJ Nº 6755)

CURITIBA, 10 de novembro de 2004
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0192/2004

Juiz Federal:
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-indeferindo a limianr;
-determinando a intimação da parte autora para, no prazo de 30
dias, preparar/comprovar o recolhimento das custas iniciais ,
sob as penas de cancelamento da distribuição.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.039404-6 - INDUSTRIA E COMERCIO DE EM-
BUTIDOS MIKA LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO
DO PARANA
Adv. : Dr(s). OSMAR CARDOSO ROLIM

0o(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, justificar
através de planilhas o valor atribuído ao presente feito.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.038611-6 - ALBERTO CURY FILHO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.039186-0 - MARIA SALETE LIMA DE SOUZA
FERRES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
-indeferindo a antecipação pretendida:
-determinando a intimação do(s) autor(es) para, no prazo de 10
dias, apresentar(em) declaração de pobreza firmada de próprio
punho ou promova(m) o pagamento das custas processuais, nos
termos do art. 257 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.038433-8 - ODY MARCOS CHURKIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUCLIDES DE LIMA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos, suspendendo a execução ... Intime-se a
embargada para apresentar impugnação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033520-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARIENE TERESINHA CABRAL CAR-
RILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2004.70.00.033523-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EUDES SOARES GONCALVES E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI

2004.70.00.033643-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZILDA SILVEIRA GRAZZIERO E OUTRO
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

2004.70.00.033645-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSMAR MEDEIROS
Adv. : Dr(s). OSMAR MEDEIROS

2004.70.00.033646-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FERNANDO ANTONIO MARTINS NETO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CEZAR EUCLIDES DE MELLO

2004.70.00.033647-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SINDICATO DOS PROFESSORES NO ESTADO DO
PARANÁ - SINPROPAR
Adv. : Dr(s). ROSALINA MUSTASSO GARCIA

2004.70.00.033648-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSA MARIA VARDANEGA VIDAL PINTO - SU-
CESSORA DE DOLORES GOMEZ VARDANEGA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO VARDANEGA RIBEIRO

2004.70.00.033712-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO ALOISE WOJCIK
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2004.70.00.036125-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIANO SCHILIPACKE E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANAINA CLAUDIA FELICIANO

2004.70.00.037170-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARMEN SUELI LEZAN JAPIASSU E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

2004.70.00.037171-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DALVA RIBAS
Adv. : Dr(s). FABIANO CORREA DE MEDEIROS

2004.70.00.037172-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X JACINTA HAMMERSCHIMIDT HORNUNG E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARINA MIRANDA STRAFITE DE OLIVEI-
RA

2004.70.00.037557-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALDOMIRO RINALDI E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA

2004.70.00.038053-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ACIR FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA

2004.70.00.038057-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA KLAFENCH
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

2004.70.00.038058-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA AUGUSTA LOPES DE AZEVEDO E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVAN RUBENS BUENO MENDES

2004.70.00.038059-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOEL KACHEL
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.00.038060-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO GOMES DE LIMA
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK

2004.70.00.038061-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO CARLOS MORONA
Adv. : Dr(s). MARCELO COLLEONE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-indeferindo a liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.038013-8 - BANCO BANESTADO S/A X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARCUS BECHARA SANCHEZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela PARTE IMPE-
TRADA) no efeito devolutivo. Às contra-razões. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.010144-4 - BIOPLUS LTDA X PRESIDENTE DO
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). PAULO DE BEM

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ..., intime-se a ré UNIANDRADE para dar cumprimento à
decisão antecipatória proferida tal como o posto e sob os mes-
mos efeitos da decisão de fls. 207/215, inclusive quanto ao
concurso vestibular que vem sendo divulgado em campanhas
publicitárias. ... Intime-se a ré, igualmente, para especificar as
provas que pretende produzir no presente feito, ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.035480-5 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL X UNIANDRADE CENTRO UNIVERSITARIO
CAMPOS DE ANDRADE, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CYLLENEO PESSOA PEREIRA, CAMILA LOU-
REIRO SACHSIDA, MARCIA DOS SANTOS BARAO

CURITIBA, 23 de novembro de 2004
_____________________

Marcia Ditzel Goulart
Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0262/2004

JUIZ: DR. FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente a ação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.019830-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EUDELIR DE OLIVEIRA BERNO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDRESSA CALDAS

sent.fls. 109/111

Desarquivem-se os autos e abra-se vista à parte interessada.
(Provimento 05/03).

ACAO ORDINARIA

93.00.18693-0 - ANTONIO SACCHELLI NETTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

Provimento 05/03

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.018641-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CEREALISTA FERMAS LTDA
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.016710-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VANESSA CRISTINI FERREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, sobre a conta manifestem- se as partes, no prazo
sucessivo de 15 dias, iniciando- se pela embargante.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016638-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALMIRANTE RIBEIRO DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER

desp. fl. 81

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016376-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SANTO PIRES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO

sent. fls. 67/72 e desp. fl. 81

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1) Proceda-se a alteração de classe do processo para Execu-
ção de Sentença. 2) Proceda-se a conversão em renda dos valo-
res depositados à fl. 435, conforme requerido pelo INSS à fl.
436. 3) Após, intime-se o SEBRAE para que se manifeste sobre
o petitório das fls. 426/427, em 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016231-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS., SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS (SEBRAE) X AREIAL
DO VALE LTDA
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA

desp. fl. 437

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Decorrido o prazo de 1 (um) ano, intime-se o exequente
para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, indicando
com que atos pretende a continuidade do feito. Nada sendo
requerido, arquivem-se os autos. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.015725-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VICENTE TEDESCO NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

desp. fl. 89

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.015673-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADILSON SCHAPINSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO

sent. fls. 37/42 e desp. fl. 51

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, especificar provas, em 5 dias, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015220-8 - BARBIERI CONSULTORIA E ASSES-
SORIA S/C LTDA SOCIEDADE SIMPLES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GELSON BARBIERI

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

96.00.14749-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BMA COMERCIO DE CEREAIS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.014665-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIBEL RENATA SANTOS STOPA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.014252-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CASSIANA MAGALHAES PESCARIA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.013404-8 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A X AUGUSTO CESAR BUSSMANN E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.012481-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELAINE PEREIRA FONTANETTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.011475-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FATIMA FELIPETTO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

DESAPROPRIACAO

92.00.10385-5 - CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRA-
SIL S/A ELETROSUL X CARMELIO CLAUDINO DOS SAN-
TOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE VOLNEI INACIO

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Renovem-se as intimações das partes, para se manifestarem
sobre o retorno dos autos do TRF, apresentando cálculo pró-
prio, se for o caso, no prazo sucessivo de 30 dias, iniciando-se
pelos autores, sob pena de arquivamento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.014557-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALIS ANTONIO SILVA SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, SILVANA SAN-
TOS TURIN

desp. fl. 408

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, especificar provas, em 5 dias, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.014255-0 - ANTONIO SERGIO MOMESSO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE KARINA TEIXEIRA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Decorrido o prazo, abra-se vista à parte requerente. Intime-
se.”

ACAO ORDINARIA

94.00.12768-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLAUDIO LUIZ RODRIGUES VASCO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

desp. fl. 142 item 2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo. 2. Inti-
me-se a parte contrária para as contra-razões ao recurso. 3. Após,
feitas as anotações cabíveis, subam os autos ao TRF/4ª Região.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.012457-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
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CEF X HENRIQUE SERENATO
Adv. : Dr(s). ALAN MESNIKI

desp. fl. 59

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.A execução do julgado deve se processar nos autos princi-
pais (n.º92.0008627-6). Assim, indefiro o pedido da fl. 74 e
determino o arquivamento destes autos. 2.Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.012298-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALDIR JOSE ROSA
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO STEUCK

desp. fl. 75

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Homologo o termo de transação da fl. 345 julgando extinto
o processo em relação a JOÃO JOSÉ DE FREITAS. 2. Intime-
se a parte exeqüente para que, querendo, promova a execução
de eventuais diferenças impagas, nos termos dos artigos 604 e
652 do CPC. Prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 3. Decorrido
o prazo e nada sendo apresentado, arquivem-se os autos. 4.
Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.11945-9 - JOAO APARECIDO DE PONTES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, FATIMA APARECIDA ZU-
LIANI FIGUEIRA

desp. fl. 350

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3. Após, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
sobre a satisfação de seus créditos. Prazo de 15 dias. 4. Inti-
mem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.11778-3 - ANTENOR DE BORBA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA

desp. fl. 469 item 3

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.011512-1 - JANIO TRAMONTIN PAGANINI X
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). TATIANE SILVA GUELSI

desp. fl. 66/68

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Decorrido o prazo de 1 (um) ano, intime-se o requerente
para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, indicando
com que atos pretende a continuidade do feito. Nada sendo
requerido, arquivem-se os autos. Intime-se.”

DESAPROPRIACAO

92.00.10382-0 - CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRA-
SIL S/A ELETROSUL X CARMELIO CLAUDINO DOS SAN-
TOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL LAURINDO, JOSE VOLNEI INACIO

desp. fl. 224

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.010044-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NALU DE GRACA DE LIMA
Adv. : Dr(s). JULIANA DAHER ALVARES DELFINO

Provimento 05/03

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.009051-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSICLEA CRISTINA ALBERTI SIBUT E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

Portaria 01/04

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Proceda-se a alteração da classe do processo para execução
de sentença. 2.Intime-se a parte exequente para que se mani-
feste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.06727-0 - MARIA DA SILVA SIQUEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, FATIMA APARECIDA ZU-
LIANI FIGUEIRA

desp. fl. 264

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“...2. Após, intime- se a parte exequente para que se manifeste
sobre a satisfação de seus créditos. Prazo de 10 dias. 3. Nada
mais sendo requerido, registrem- se os autos para sentença de
extinção e voltem conclusos.”

ACAO ORDINARIA

97.00.02213-7 - HELVETICA COMPOSICOES GRAFICAS
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIELA MARIA HILU DA ROCHA PINTO

desp. fl. 712

CURITIBA, 23 de novembro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0263/2004

JUIZ: DR. FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

00.00.85817-0 - CIA/PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE MANOEL DOS SANTOS, AGNALDO
MENDES BEZERRA

sent. fls. 412

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação e especificar provas,
justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.066192-5 - MARCOS ALECIO TUAO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre parcial cumprimento do
mandado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.054508-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGEU FERREIRA DA LUZ
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.052655-4 - JOSE PONCIANO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANO RODRIGUES FERREIRA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VISTOS EM INSPEÇÃO. Baixo os autos em diligência. Ten-
do em vista o julgamento proferido pelo Tribunal de Ética e
Disciplina da OAB/Paraná (fls. 300/305), pela improcedência
da representação objeto da presente lide, intime-se o autor para
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito. Após, vol-
tem os autos conclusos para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.044246-2 - DARLAN RODRIGUES BITTEN-
COURT X CONSELHO DA SUBSECAO DE CURITIBA E
REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA DA ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO PR
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

desp. fl. 306

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação e especificar provas,
justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.043905-0 - FUNERARIA MEDIANEIRA LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADERLAN ANGELO CAMARGO

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Ao embargado para manifestação em 10 (dez) dias.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.00.037423-0 - PAULO CESAR NOCERA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA

desp. fl. 02

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.037363-8 - LENOR CUBA BUEST X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

sent. fls. 09/10

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.028022-9 - ICEC INDUSTRIA DA CONSTRUCAO
LTDA X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EM-
PREGO DE CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES

Provimento 05/03

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.025746-0 - DEPOSITO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LONDRINA LTDA E OUTROS X DIRETOR
DE ADMINISTRACAO E FINANCAS DO INSTITUTO BRA-
SILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

Provimento 05/03

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

91.00.13122-9 - EDITEL LISTAS TELEFONICAS S/A X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

Provimento 05/03

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.018465-9 - ACROPOLE SERVICOS TERCEIRI-
ZADOS LTDA X PROCURADOR CHEFE DA PROCURA-
DORIA DA FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). EVERSON NAZARIO

sent. fls. 92/93

“Nos processos abaixo foi proferida sentença denegando a se-
guran ça.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.018082-4 - DRUM SHOP INSTRUMENTOS
MUSICAIS LIMITADA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

sent. fls. 216/219

Desarquivem-se os autos e abra-se vista à parte interessada.
(Provimento 05/03).

MANDADO DE SEGURANCA

92.00.09885-1 - INOPEL INDUSTRIA PODOLAN DE PAPEL
LTDA E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). SUELY LOPES RIOKEN

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...5. Após, vista às partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias, acerca da proposta apresentada. 6. Havendo concordân-
cia, a CEF deve promover o pagamento dos honorários perici-
ais, no prazo de 05 (cinco) dias. 7. Fixo, a princípio, o prazo de
30(trinta) dias para entrega do laudo, a contar do pagamento da
verba honorária. ...”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.006224-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAERCIO ALVES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA

desp. fl. 56

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.005740-5 - SERGIO RIBAS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLGA GURGINSKI

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Intime-se o autor para levantamento e, após realizado,
para manifestar quanto a satisfação do crédito. Prazo de dez
dias, na inércia arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

92.00.04267-8 - MIGUEL CAMARGO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

desp. fl. 199

Desarquivem-se os autos e abra-se vista à parte interessada.
(Provimento 05/03).

ACAO CAUTELAR

91.00.03286-7 - OURO VERDE TRANSPORTE E LOCACAO
LTDA X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro o pedido da fl. 465, uma vez que trata-se de provi-
dência que está ao alcance da própria parte, não sendo razoável
criar novas atribuições à Secretaria, que já se encontra assober-
bada de serviço. Cumpra-se integralmente o despacho da fl.
460. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

92.00.02980-9 - DARCI KLIEMANN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTINA SUEMI KAWAY, GUILHERME COR-
DEIRO NETO

desp. fl. 466

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Defiro os pedidos das fls. 195/196 e determino a expedição
de novo alvará, desta feita, em nome da Sociedade de Advoga-
dos, conforme requerido. 2. À Secretaria para que desentranhe
e inutilize o alvará e cópias das fls. 198/201, bem como, proce-
da à renumeração das fls. dos autos. 3. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.002964-8 - SINDICATO DOS SERVIDORES DA
JUSTICA FEDERAL DO PARANA - SINJUSPAR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, FLAVIO JOSE
SOUZA DA SILVA

desp. fl. 199

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Ademais, conforme se verifica à fl. 152 dos autos, o valor
requisitado a partir do cálculo apresentado em 1996, foi devi-
damente atualizado e, por conseqüência, pago em montante
maior que o requerido. Feitas essas considerações, indefiro o
pedido para expedição de requisição de pagamento comple-
mentar. 3. Intimem-se as partes quanto a esta decisão, bem como,
para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de
15 (quinze) dias. 4. Decorrido o prazo fixado no item anterior,
sem manifestação, registrem-se os autos para sentença de ex-
tinção e voltem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.02659-1 - CRITERIO ADM E CORRETEGEM DE SE-
GUROS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

desp. fl. 240/241

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002528-0 - ADRIANA MARCIA ANTUNES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA, INES-
SA KAMINSKI BIERMAYR

Provimento 05/03

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dente aação.”
OBS: prazo sucessivo, iniciando-se pelo embargado.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.001979-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONEL MIERZVA
Adv. : Dr(s). GEVERSON ANSELMO PILATI, LURDES
MARIA SOKOLOWSKI

sent. fls. 22/23



2ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/2004 331331331331331

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.001956-1 - ROSELI DAS GRACAS BENVENUT-
TI KESSLER E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO CORTES FERRAREZI PO-
TIER

Portaria 01/04

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.001035-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIANA DIAN FERREIRA
Adv. : Dr(s). MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS

Portaria 01/04

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.00774-3 - ALDO CARNEIRO DO NASCIMENTO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES

Portaria 01/04

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista tratar-se de um processo envolvendo lide so-
bre contrato bancário, claramente sendo estabelecida uma rela-
ção de consumo, onde se identifica de plano uma parte como
hipossuficiente em relação à outra, seguindo a esteira jurispru-
dencial do E. STJ, adoto no presente caso a inversão do ônus
da prova. ... Feitas essas considerações, com base no art. 130
do CPC, atribuo a CEF a obrigação de recolhimento dos hono-
rários periciais. Providencie a CEF o pagamento dos honorári-
os periciais, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.000696-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ROBERTO CORREA DE MELLO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES,
WELLINGTON SILVEIRA

desp. fl. 78

“Nos processos abaixo foi proferida sentença denegando a se-
guran ça.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.000538-8 - HUHTAMAKI DO BRASIL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). NADIA MARA NADDEO TERRON

sent. fls. 221/234

CURITIBA, 23 de novembro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0348/2004
Juízes:
DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000646-7 - OSWALDO FRANCISCO HORN e
Outros X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação da parte autora para
informar o nº do CPF do advogado. Conforme Provimento 05/
03-CGTRF/4, art. 206...”

ACAO ORDINARIA

99.00.19738-0 - ADRIANO FABIO CUNHA DA LUZ e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DARIO DE BRITO B F PRADA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CEF NAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS E A
VERBA HONORÁRIA DEPOSITADA, SE O CASO, SATIS-
FIZERAM INTEGRALMENTE SEU CRÉDITO, IMPLICAN-
DO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEGUNDO DISPÕE O
ART. 794, I, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

98.00.22061-5 - ALVARO LUIZ SANTOS e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO AVANSI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023856-5 - COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUICAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
...PROVIDENCIE(M) O(S) AUTOR(ES), ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO, O RECOLHIMENTO DO QUE É DEVIDO A
TÍTULO DE SUCUMBÊNCIA...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.20314-8 - INDUSTRIAS TODESCHINI S/A X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL, MARJORIE
DE AZEVEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...Intime-se a parte autora para que especifiquem as provas
que efetivamente pretendem produzir, fundamentando-as...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019666-2 - MARIA LUCIA JAWORSKIS DOS
SANTOS X SAN MARINO COMERCIO DE CASAS PRE
FABRICADAS LTDA e Outro
Adv. : Dr(s). KAREN DALA ROSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...a postulação retro é desprovida de fundamento jurídico...
...CUMPRA A PARTE AUTORA O DETERMINADO NO
DESPACHO DA F. 359, COMPROVANDO O PREPARO DAS
CUSTAS INICIAIS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010933-9 - SINDICATO DAS ENTIDADES
CULTURAIS,RECREAT.,DE ASSIST.SOCIAL,DE ORIENT.E
FORM.PROFISSIONAL DO PR X SOCIEDADE THALIA
Adv. : Dr(s). LUCIA MARIA BELONI C DIAS, VALDENIR
DIELLE DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INTIME(M)-SE A(S) PARTE(S) PARA QUE SE
MANIFESTE(M) SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS...
...CASO NÃO HAJA MANIFESTAÇÃO, ARQUIVEM-SE OS
AUTOS...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.042848-5 - CARLOS LEON FINGER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ LUCIO SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INTIMEM-SE OS EMBARGADOS PARA QUE COMPRO-
VEM DOCUMENTALMENTE O(S) SAQUE(S)
EFETUADO(S) NA CONTA DO FGTS...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016207-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILSON KAISER BAPTISTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE INDIQUE O
PERÍODO QUE PRETENDE SEJAM APRESENTADAS AS
FICHAS FINANCEIRAS...”

ACAO ORDINARIA

97.00.13742-2 - ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
- ASDNER X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...PROVIDENCIE A PARTE EXEQÜENTE MAIS UMA VIA
DOS CÁLCULOS PARA PROPICIAR A CITAÇÃO (CONTRA-
FÉ)...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.000564-5 - CLEIDE DE PAULA RAMIRO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS FRANCA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.080447-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEONICE FRANCO DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMAURI DE LIMA CORREA

No(s) processo(s) abaixo foram proferidos, pelo MM. JUIZ
FEDERAL SUBSTITUTO,

a) SENTENÇA nos seguintes termos:

Por esses fundamentos, confirmo a liminar de fls. 42-43 e JUL-
GO PROCEDENTE O PEDIDO formulado em face da UNIÃO,
para o fim de declarar o direito de ANOTÉCNICA ANODIZA-
ÇÃO LTDA., CNPJ n.º 00.136.988/0001-10, a ser incluída no
SIMPLES, em relação ao ano de 1999, conforme requerimento
administrativo n.º 2003.0553.

Condeno a UNIÃO a reembolsar à autora as custas processuais
adiantadas e a pagar-lhe honorários advocatícios fixados em
10% (dez por cento) do valor da causa.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório (artigo
475, I, CPC).

b) DESPACHO nos seguintes termos:

...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEITO
DEVOLUTIVO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084079-0 - ANOTECNICA ANODIZACAO LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, confirmo a liminar
de fls. 194/195 e julgo parcialmente procedente o pedido for-
mulado por Alfeu Rodrigues Martins para condenar a Caixa
Econômica Federal a revisar o saldo devedor dos contratos em
questão, nos moldes da fundamentação, ou seja, excluindo a
taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) previstas nas
cláusulas décimas terceiras das avenças.

Considerando a sucumbência recíproca, determino o rateio das
custas e a compensação dos honorários advocatícios (artigo 21,
caput, do CPC).

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081969-7 - ALFEU RODRIGUES MARTINS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELITA ACOSTA, ANESIO ROSSI JUNIOR

CURITIBA, 23 de novembro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0349/2004
Juízes:
DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO,
SUSPENDENDO-A...
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA, QUERENDO,
RESPONDÊ-LOS, NO PRAZO DE LEI...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.030484-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA TERESINHA VIDAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). YARA D’AMICO

2004.70.00.034455-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EUGENIA GRACZYK RISTOW ESPOLIO
Adv. : Dr(s). BERNARDO RUCKER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.011606-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AZAMBUJA ANTONIO OLIVEIRA GHILARDI
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2004.70.00.011615-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SYRIO ANTONIO JAGHER
Adv. : Dr(s). MARIO ROBERTO JAGHER

2004.70.00.011655-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIZAEL HENRIQUE ARAUJO BORTOLON E OU-
TROS

Adv. : Dr(s). PIRATAN ARAUJO FILHO

2004.70.00.021701-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA GERALDA DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT

2004.70.00.021703-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BORTOLO BUDEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

2004.70.00.022330-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X QUINTINO DALMOLIN
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

2004.70.00.022341-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA LUCIA JUNGLES BEZELIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA SILVA

2004.70.00.022349-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADIR SCHULTZ
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

2004.70.00.022827-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMELIA DURAU
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.011617-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X THOMAZ COCCIOLI
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO CARNEIRO BETTEGA

2004.70.00.011619-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VICTORIA NOVAK E OUTROS
Adv. : Dr(s). AFONSO NOVAK

2004.70.00.011620-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
RITA DE CASSIA LESNIOWSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ARLETE GRECHAKI

2004.70.00.011621-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KELLY CRISTINE LEVIS ANDRADE
Adv. : Dr(s). JANAINA CLAUDIA FELICIANO

2004.70.00.011643-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARILU APARECIDA MORAIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSANE VIDA CANFIELD

2004.70.00.011654-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JURANDIR ROLF STENZINGER
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

2004.70.00.021673-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FREDERICO FERNANDES MULLER - ESPOLIO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ELENI RIBAS FREIRE

2004.70.00.021684-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO MARINHUK
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.047767-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JURACY MICHELLI
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, ROSANGELA LIS-
BOA CONERADO

2003.70.00.080492-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZULMEIA DE ALMEIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, ANDREIA DA ROSA
RACHE

2004.70.00.004349-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULINA WONSOWITZ FELIPAK
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, ANTONIO VAL-
MOR JUNKES

2004.70.00.004351-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSELIA MARIA GAUDENCIO FARIA NEIVA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES,
JOAO CORREA SOBANIA, VALDEMIR DO CARMO DA
SILVA

2004.70.00.008837-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDGARD FRAGA - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, PIERCY DE LE-
MOS

CURITIBA, 24 de novembro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria
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SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0350/2004

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) interessada(s),
na pessoa de seu procurador, intimada(s) do Ato de Secretaria:
“...COMPARECER NA SECRETARIA DA 5ª VARA FEDE-
RAL DE CURITIBA, PARA RETIRAR ALVARÁ EXPEDIDO
EM FAVOR DO(S) EXEQÜENTE(S)...”

DESAPROPRIACAO

00.00.39017-8 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X JOSE LIPPAUS
Adv. : Dr(s). NESTOR VALDO VISINTIM

ACAO CAUTELAR

90.00.03790-5 - ROCHAMED REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, GIO-
VANI GIONEDIS, PATRICIO RICARDO HOGAN

ACAO ORDINARIA

94.00.07776-9 - FERTIMPORT S/A X ADMINISTRACAO
DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELIA ERRA, JACQUELINE ANDREA WEN-
DPAP, SANDRA APARECIDA STOROZ

98.00.00910-8 - VALMIR GERLINGER e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018436-5 - JOSE EDMUNDO RIBEIRO DE FREI-
TAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.00.021852-1 - AGENOR ANTONIO FURTADO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA

2002.70.00.035039-3 - EDUARDO BREINE e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUY VILELLA GUIGUER

2002.70.00.041142-4 - NEY ROLIM DE ALENCAR X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO

2002.70.00.051770-6 - TEREZA LOPES TAVARES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSSARA SCHMITT SANDRI

2002.70.00.054821-1 - HILBERT KOK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO LINEU LEAL ANTUNES

CURITIBA, 24 de novembro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 190/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta
—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação das partes para que se manifestem acerca dos cálculos,
no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.011093-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSANGELA APARECIDA LUDVIG E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, (FL. 103 -
ITEM 2)

2004.70.00.015680-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALI MOHAMED ABRAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, (FL. 139 -
ITEM 3)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.083460-1 - MIGUEL DUBAS ZACARCHUKA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINA MIRANDA STRAFITE DE OLIVEI-
RA, (FL. 30)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.003315-3 - SILVANA MAIER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACE-
DO, (FL. 210)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036150-4 - CARMITO GOMES DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CESAR MONDIN ZICA, (FLS. 66/
71)

2004.70.00.008313-2 - MANOEL PEREIRA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (FLS. 56/61)

2004.70.00.017336-4 - ALEXANDRE REIS ROSA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (FLS. 150/155)

2004.70.00.017439-3 - ADELSON BARBOZA DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN, (FLS. 175/180)

2004.70.00.022010-0 - NIVALDO PEREIRA DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (FLS. 92/97)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.019982-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OTTILIA FURMAN AZEVEDO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MIRIAN REGINA KNAPIK, (FL. 101)

2004.70.00.022072-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIGUEL DUBAS ZACARCHUKA
Adv. : Dr(s). MARINA MIRANDA STRAFITE DE OLIVEI-
RA, (FL. 40)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEFIRO O BENEFÍCIO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA AO AUTOR AMIL-
TON ANTONIO MOLINARI. (...). 2. INTIME-SE A PARTE
AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS, PRO-
CEDA AO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS COMPLEMEN-
TARES POR PARTE DA AUTORA MARIA FELICITAS NIE-
DFELD DE RODRIGUEZ A FIM DE SE DAR ANDAMEN-
TO AO FEITO.”

ACAO ORDINARIA

98.00.28007-3 - AMILTON ANTONIO MOLINARI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ILCEMARA FARIAS, (FL. 400)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DIANTE DO
EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES TODOS OS PEDI-
DOS FORMULADOS, EXTINGUINDO O PROCESSO COM
JULGAMENTO DE MÉRITO, (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068546-9 - ANA LUIZA HAUTH E OUTROS X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA,
(FLS. 302/306)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ESSAS AS PRE-
MISSAS, ACOLHO O PRESENTE INCIDENTE DE EXCE-
ÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, EM RELAÇÃO A ELOI INA-
CIO MALLMANN E A SILVESTRE DRIVOSKI, DETERMI-
NANDO QUE O FEITO PROSSIGA NESTE JUÍZO SOMEN-
TE EM RELAÇÃO AOS DEMAIS AUTORES. FICA, DESDE
JÁ, AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DAS PEÇAS
NECESSÁRIAS PARA A PROPOSITURA DE NOVA DEMAN-
DA NO JUÍZO COMPETENTE, À EXCEÇÃO DO INSTRU-
MENTO DE PROCURAÇÃO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO
DE FOTOCÓPIA E TRASLADO DAS PEÇAS, CERTIFICAN-
DO-SE A SECRETARIA. (...).”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.017340-6 - BANCO DO BRASIL SA X ALCINO
SCHIEVELBEIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIELLE RAQUEL HACHMANN, (FLS. 24/
26)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. ANTE A MANIFESTAÇÃO
DA FL. 100, EXTINGO O FEITO EM RELAÇÃO À AUTO-
RA LINDAMIR GARCEZ DA LUZ FACE LITISPENDÊNCIA.
DEVERÁ SEGUIR O PROCESSO SOMENTE EM RELAÇÃO
À AUTORA ROSA MASUCO KUBOTA. INTIME-SE. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.024924-1 - ROSA MASUCO KUBOTA HIBARI-
NO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO, (FL. 101 - ITEM
2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. DEFIRO O PEDIDO RE-
TRO. INTIME-SE A CEF DESTA DECISÃO. (...).”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.018410-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REGINALDO BARBOSA MARQUES
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 21 -
ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ESSE O CON-
TEXTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
VEZ QUE TEMPESTIVOS, ACOLHENDO-OS PARA RETI-
FICAR A SENTENÇA HOSTILIZADA NOS TERMOS AN-
TES EXPOSTOS. (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.035731-8 - CELSO JOAO KLOCK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADYR SEBASTIAO FERREIRA, (FLS. 117/118)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. PARA A CONCESSÃO DO BE-
NEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, É
NECESSÁRIO QUE A PARTE APRESENTE DECLARAÇÃO
AFIRMANDO QUE NÃO POSSUI CONDIÇÕES FINANCEI-
RAS DE SUPORTAR AS CUSTAS E DESPESAS PROCES-
SUAIS. SALIENTE-SE QUE TAL DECLARAÇÃO DEVE SER
FIRMADA PELA PARTE, POIS, CASO OS FATOS NELA
AFIRMADOS NÃO SEJAM VERDADEIROS, ESTA RES-
PONDERÁ POR TER PRESTADO DECLARAÇÃO FALSA
EM PROCESO JUDICIAL. DESTARTE, INTIME-SE A PAR-
TE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 3(DEZ) DIAS, EM SEN-
DO O CASO, TRAZER AOS AUTOS A MENCIONADA DE-
CLARAÇÃO OU, ENTÃO, RECOLHER AS CUSTAS PRO-
CESSUAIS E A TAXA DE PORTE E REMESSA.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.028000-4 - VALDEMIRO LOURENCO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA SOUZA DOS SANTOS, (FL. 47)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. INDEFIRO O PEDIDO DA
FLS. 28. COM EFEITO, AS DILIGÊNCIAS ALI MENCIO-
NADAS, A FIM DE SE LOCALIZAR O PARADEIRO DA
PARTE EXECUTADA, PODEM SER LEVADAS A EFEITO
PELA PRÓPRIA PARTE, SENDO DESNECESSÁRIA A IN-
TERVENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO. 3. INTIME-SE,
POIS, A CEF PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO,
NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.084290-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCILENI FELIPE BELES
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, (FL.
32 - ITENS 2 E 3)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. MANTENHO A DECISÃO
AGRAVADA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 2.
ANTE A NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO,
INTIME-SE A CEF PARA QUE DIGA SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO, EM 15 DIAS, OPORTUNIDADE EM
QUE DEVERÁ SE MANIFESTAR EM RELAÇÃO AOS DO-
CUMENTOS JUNTADOS ÀS FLS. 125/128.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.078243-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURO ROSA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 130)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. INTIME-SE A PARTE EXE-
QUENTE PARA QUE DIGA EM 10(DEZ) DIAS SOBRE A
SATISFAÇÃO DE SEU CRÉDITO. 3. NO SILÊNCIO, ARQUI-
VEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.11464-3 - WALDEMIR LUIZ GOES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI, (FL. 143)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. ABRA-SE VISTAS À APRTE
AUTORA PELO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 2. NADA SEN-
DO REQUERIDO, ARQUIVEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.007137-0 - ROZANE CHEMIN GADENS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, (FL. 108)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. INDEFIRO O PEDIDO DE
ENVIO DOS AUTOS A ESTA CONTADORIA JUDICIAL
PORQUANTO SE TRATA DE ÔNUS DO REQUERENTE
ELABORAR OS CÁLCULOS DO CRÉDITO QUE PRETEN-
DE EXECUTAR NOS TERMOS DO ART. 604 DO CPC. 3.
POR OUTRO LADO, DEFIRO O PEDIDO DE DILAÇÃO DE
PRAZO PARA TANTO. INTIME-SE O EXEQUENTE DES-
TA DECISÃO, BEM COMO PARA REQUERER O QUE LHE
É DE DIREITO NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.076574-0 - ANSELMA JULIANA ROJAS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEVERSON ANSELMO PILATI, (FL. 78)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIMEM-SE AS PARTES
PARA MANIFESTAÇÃO(HONORÁRIOS), EM CINCO DIAS.
HAVENDO CONCORDÂNCIA COM O VALOR, DEVERÁ A
PARTE AUTORA PROMOVER DESDE LOGO O DEPÓSI-
TO JUDICIAL EM CONTA A SER ABERTA À ORDEM E
DISPOSIÇÃO DESTE JUÍZO, NO PRAZO DE DEZ (10)
DIAS. (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.007206-3 - ALVARO DANIEL RIBEIRO TABOR-
DA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR, (FL. 159 -
ITEM 4)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. DEFIRO O PEDIDO RE-
TRO. INTIME-SE.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049605-7 - CLAYTON BORDIN POLATI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FL. 176)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “SUSPENDO O FEITO PELO PRA-
ZO DE 180(CENTO E OITENTA) DIAS. INTIME-SE.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.015782-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANIELA OLIVETO
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, (FL. 43)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. INTIME-SE A PARTE AU-
TORA PARA QUE, QUERENDO, PROMOVA A EXECUÇÃO
DO SUPOSTO CRÉDITO REMANESCENTE.”

ACAO ORDINARIA

98.00.15081-1 - ADIR DE CRISTO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL, (FL. 301
- ITEM 2)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, foi determinada intimação da parte interessada
acerca do desarquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

98.00.18741-3 - RENATO RICETTI FILHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO LUIZ AGNOLETTO

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para apresentar novas
procurações(visto que os mandatos constantes dos autos foram
outorgados em 1992), com poderes para receber e dar quitação,
em cujo texto já esteja inserto o nome do outorgado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.01400-7 - EOLO MAXIMIANO NASCIMENTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELOACI WICHERT, (FL. 637)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEFIRO O PRAZO REQUERI-
DO PARA JUNTADA DO SUBSTABELECIMENTO. INTIME-
SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.025459-0 - SIMONE KARIN TIEPOLO MESSI-
AS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP, (FL. 401 -
ITEM 1)
—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “DEFIRO O PRAZO REQUERIDO.
INTIMEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2003.70.00.060827-3 - ALOISIO FORMIGUIERI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SARA CECILIA ROCHA, (FL. 140)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “REITERE-SE A INTIMAÇÃO DA
PARTE AUTORA PARA REGULARIZAR A SUA REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS,
COMO DETERMINADO NO ITEM “2”, DO DESPACHO DA
FLS. 307, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078743-0 - ADOLFO GAUSMANN E OUTROS
X ITAIPU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). EDVANDRO AUGUSTO BIER, (FL. 308)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. NOMEIO PARA FUNCIO-
NAR COMO PERITO O SR. ERNESTO CARLBERG NETO,
(...). INTIMEM-SE AS PARTES PARA, EM CINCO (05) DIAS,
INDICAR SEUS ASSISTENTES TÉCNICOS E APRESENTAR
QUESITOS (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.005294-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMADEU ALICE NETTO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, FABRICIO
LUIZ WESCHENFELDER, (FL. 77 - ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. INTIME-SE A PARTE EM-
BARGADA PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE OS EM-
BARGOS MONITÓRIOS, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS,
BEM COMO ESPECIFIQUE, JUSTIFICADAMENTE, AS
PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.024449-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURO ELOY ROEHER
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (FL. 50 - ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA, SE NECESSÁRIO, PARA QUE COMPLEMENTE O VA-
LOR DAS CUSTAS, DE ACORDO COM O §3º DO ART. 14,
DA LEI Nº 9.289/96. (...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.26659-3 - AUTOPAR AUTO PECAS PARANA LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, (FL. 547 - ITEM 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. SALIENTO QUE O PEDI-
DO DE LEVANTAMENTO DE VALORES CREDITADOS
NAS CONTAS VINCULADAS DOS REQUERENTES DEVE
SER FORMULADO DIRETAMENTE NA CEF, COMPRO-
VANDO, NA OPORTUNIDADE, QUE SE ENQUADRAM EM
UMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NOA RT. 20, DA LEI
Nº 8.036/90. INTIME-SE. 3. APÓS, ARQUIVEM-SE OS AU-
TOS (...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.023034-2 - JOAO MARIA PIRES CORDEIRO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (FL. 188)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. PRIMEIRAMENTE, INTI-
ME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE RECOLHA AS CUS-
TAS REMANESCENTES A QUE SE REFERE O § 3º DO ART.
14 DA LEI Nº 9.289/96, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.017551-0 - HELIO JOSE PIZATTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK, (FL. 173 - ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. INTIME-SE A PARTE AU-
TORA PARA QUE RECOLHA O VALOR ATINENTE ÀS
CUSTAS DE DESARQUIVAMENTO NO PRAZO IMPROR-
ROGÁVEL DE 5(CINCO) DIAS. (...).”

ACAO ORDINARIA

97.00.25510-7 - AREOVALDO ALVES DE FIGUEIREDO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA,
(FL. 327 - ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. VISTAS AS PARTES DA
MANIFESTAÇÃO DA CEF PELO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS,
A INICIAR PELOS EXPROPRIANTES, PARA QUE REQUEI-
RAM O QUE LHES FOR DE DIREITO.”

DESAPROPRIACAO

00.00.57279-9 - TAVARES SERAFIM E OUTROS X IPEVA
ANTIGA - BARRA DO SUL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (FL. 150)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA QUE RECOLHA AS CUSTAS REMANESCENTES A
QUE SE REFERE O § 3º DO ART. 14 DA LEI Nº 9.289/96,
NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050972-2 - DOMINGOS PEREIRA LIMA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEFFERSON BARBOSA, (FL. 75 - ITEM 1)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
falar, em 5 dias, sobre o despacho de fls. 79.

JUSTIFICACAO

2003.70.00.078151-7 - THIAGO FERNANDO DE OLIVEI-
RA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO RUIZ PALOMA, (FL. 81)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. INTIME-SE A PARTE AU-
TORA PARA QUE DIGA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS,
SOBRE O RESULTADO DAS TRATATIVAS MENCIONADAS
EM AUDIÊNCIA.”

ACAO ORDINARIA

99.00.22684-4 - CARLOS OSCAR DA COSTA ARAUJO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, (FL.
350)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DESTA MANEI-
RA, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA, JULGAN-
DO EXTINTO O PROCESSO, (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.032618-1 - PLACITO LUNKES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, (FL. 66)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020298-4 - ACIR ALFREDO HORST E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, (FLS. 93/
98 E 105)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...)INTIME-SE A PARTE IMPETRANTE
PARA QUE PROMOVA O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
JUDICIAIS NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 30(TRIN-
TA) DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRI-
BUIÇÃO. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.039171-9 - TILAS TRANSPORTES LTDA X DI-
RETOR DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). VILMA DE ALMEIDA BASTOS

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2004/191

07A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo improcedente a presente ação, denegando a seguran-
ça, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos ter-
mos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.
Custas ex lege. Incabíveis honorários advocatícios na espécie,
a teor da Súmula n° 105 do Superior Tribunal de Justiça.
(...).”
Fls. 47/53

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.019714-9 - ELECTROLUX DO BRASIL S.A X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...) denego a segurança pelo que julgo extinto o presente man-
dado de segurança nos termos do art. 269, inciso I, do Código
de Processo Civil, reconhecendo como válida a exigência da
COFINS à alíquota de 3% (três por cento) prevista no art. 8° da
Lei n° 9.718/98.
Sem honorários por serem incabíveis na espécie e custas pela
parte impetrante.
(...)”
Fls. 152/158

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.024538-7 - CONSTRUTORA E INCORPORADO-
RA SQUADRO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), denego a segurança almejada e, como consequência, ex-
tingo o processo nos termos do art. 269, inciso I, CPC.
Custas pela impetrante.
Sem honorários advocatícios (Súmula 105 do STJ e Súmula
512, STF).
(...).”
FLS 125/134

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.063019-5 - PAULO JANINO E OUTRO X DIRE-
TOR DE ORCAMENTO E GESTAO DO CEFET/PR E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), denego a segurança e julgo extinto o processo com julga-
mento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, CPC.
Sem honorários porque incabíveis na espécie.Custas pela im-
petrante.
(...).” FLS 54/59

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.018071-0 - CLINICA ECOCOR S/C LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JANETE ILIBRANTE

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos, julgo extinto o pro-
cesso de execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do
CPC.
(...).”

ACAO ORDINARIA

94.00.02522-0 - CELIA REGINA BOARON GEMBAROWSKI
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.14047-9 - JOSE ANTONIO SIMOES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUIZ MURILO KLEIN

96.00.08681-8 - COINCAL COMERCIO E INDUSTRIA DE
CAL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO, PAULO
AUGUSTO GRUBE

96.00.14661-6 - PARTICIPACOES E ADMINISTRACOES RIO
SURUINY LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU PETERS

ACAO ORDINARIA

98.00.25459-5 - IRACI FERRAZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALLACE EDUARDY TESONI BARROS

99.00.00316-0 - ADELIO DE SANTANA PACHECO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08698-8 - LUCIANI CRISTINA KLIMCZAK CHEMIM
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021423-3 - ANGELA MARCIA PADILHA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMILDA DE DAVID

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037771-0 - SUELI INOCENCIA VIEZER RIBAS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031524-1 - ADAO LOPES ESPOLIO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA SOTO NATER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041756-6 - RENATO LUNARDAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), considero satisfeito o crédito da parte autora representado
pelo título judicial exequendo, pelo que julgo extinta a execu-
ção proposta, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC.
(...).”
FLS 88/95

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.19221-4 - MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOURDES CRISTINA AVANZI FUHR

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação no efeito devolutivo e determinando a inti-
mação do recorrido para que apresente suas contra-razões:

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.008032-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TAMOTSU FURUYA
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.009763-5 - ORGANIZACAO EDUCACIONAL
EXPOENTE LTDA X PROCURADOR CHEFE DA FAZEN-
DA NACIONAL DE CURITIBA/PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.017014-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALTEVIR CARON E OUTRO
Adv. : Dr(s). GABRIEL PLACHA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido para que apresente suas con-
tra-razões:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08272-9 - MARIA APARECIDA PEREIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

99.00.12638-6 - SENAI-SERVICO NACIONAL DE APREN-
DIZAGEM INDUSTRIAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE SEBRENSKI

2001.70.00.032509-6 - ALFREDO WILSEK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2002.70.00.063394-9 - WALTER ENTRES FILHO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZA MARCIA GENUINO DE OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.000388-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROMEO MAESTRELLI
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER

2004.70.00.002604-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IZAIR LAGO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONEL STEVAM FILHO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Recebo o recurso de agravo retido interpos-
to pela União(fls. 216/220).
Intime-se o impetrante para se manifestar, no prazo de dez dias.
(...).”
FL 221

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.033480-3 - HELOISA AZEVEDO PASSOS ME X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUIS MOLLOSSI

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte autora para requerer o que
entender de direito, no prazo de quinze dias, sob pena de arqui-
vamento dos autos.
(...).”
FL 2584

ACAO ORDINARIA

92.00.15699-1 - EDIFICADORA PARANAENSE LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CID CAMPELO, IVANISE MARIA TRATZ
MARTINS

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a advogada Rosangela Binhara
Esturilio para requerer o que entender de direito, no prazo de
quinze dias.
Decorrido o prazo supracitado e nada sendo requerido, arqui-
vem-se os autos.”
FL 38
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EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.029049-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X ARTHUR JOAO KUIBIDA
Adv. : Dr(s). ROSANGELA BINHARA ESTURILIO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Concedo o prazo improrrogável e adicional
de 15(quinze) dias para que a parte autora cumpra o determina-
do à fl. 31. Intime-se a parte autora.
FL 35

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023771-8 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO VALE DO IGUAÇU X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA MARAFON DA SILVA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Diante do decurso de prazo de 360 dias, in-
time-se a CEF para que se manifeste acerca do prosseguimento
do feito, no prazo de 15 dias.”
FL 79

EXECUCAO DIVERSA

97.00.10235-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PRODUTMAN COMERCIO DE SERVICOS DE METAL
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, DELMARI DIAS

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Diante do decurso do prazo de trinta dias,
intime-se a CEF para que se manifeste acerca do prossegui-
mento do feito, no prazo de quinze dias.”
FL 127

EXECUCAO DIVERSA

93.00.09123-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RIO PARDO PARTICIPACOES S.A
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exequente para que no pra-
zo de 15 dias, comprove ser Maria Arlene Sestrem co-titular da
conta nº 42052-4, conforme alegado à fl. 16.
(...).
FL 18

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.023988-0 - NILTON PEDRO SESTREM X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS BUENO RIBEIRO

No processo abaixo relacionado foi proferidodespacho nos se-
guintes termos: Este juízo, por cautela, vinha exigindo do(s)
exequente(s) caução idônea como condição ao levantamento
dos valores penhorados na execução até que transitasse em jul-
gado a sentença de improcedência proferida em embargos do
devedor opostos pelo executado,aplicando por analogia o dis-
posto no art. 588, inciso II, CPC.
Ocorre que, melhor analisando a questão, entendeu convenien-
te alterar o seu posicionamento anterior e deferir o levanta-
mento do depósito penhorado sem exigência de qualquer ga-
rantia.(...).
(...).
Por tais motivos, defiro o pedido de fl. 29. Intimem-se as partes
e, após decorrido o prazo recursal ou em caso de interposição
de agravo sem efeito suspensivo, proceda-se à baixa na penho-
ra que recai sobre os valores depositados à fl. 23, e expeça-se
alvará de levantamento em favor do(s) exequente(s), observa-
da a sua regular representação processual.” FLS 41/42

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.067324-8 - AURELIANO SEVERINO DE OLIVEI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso I c.c. o art.
286, ambos do CPC.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais,
sem as quais não poderá intentar novamente a demanda, nos
teros do art. 268, CPC.
(...).”
FLS 504/507

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.080562-5 - CELIO BATISTA BUENO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo parcialmente procedentes os presentes embargos,
extinguindo o processo com julgamento de mérito, com fulcro
no artigo 269, inciso V, do CPC, pelo que fixo o valor da exe-
cução em R$ 348.946,48(trezentos e quarenta e oito
mil,novecentos e quarenta e seis reais e quarenta e oito centa-
vos), para abril de 1998.
Condeno embargante e embargado ao pagamento de honorári-
os de sucumbência, correspondentes a R$ 2.595,37(dois mil,
quinhentos e noventa e cinco reais e trinta e sete centavos) e
R$ 7.949,74 (sete mil, novecentos e quarenta e nove reais e
setenta e quatro centavos), respectivamente, o que faço com
fulcro no art. 20, § 4º, CPC.
Sem custas.

(...).”
FLS. 188/196

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.12637-6 - UNIAO FEDERAL X EDITORA GAZETA DO
POVO LTDA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo improcedentes os embargos à ação monitória para,
extinguindo o presente feito, com julgamento do mérito, na
forma do art. 269, I, do CPC, declarar a legalidade das disposi-
ções pactuadas entre as partes.
Condeno os embargantes/executados ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em R$
228,00(duzentos e vinte e oito reais), o que corresponde a 10%
do valor exequendo, com fulcro no art. 20, § 4º, CPC.
(...).”
FLS 73/80

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.016732-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEILMA MOREIRA DA SILVA DE FRANÇA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JANE MARIA RONCATO CLETO KOERNER

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), extingo os embargos, sem julgamento de mérito, com fun-
damento no art. 267, inciso III e 282, inciso III, ambos do CPC.
Condeno os embargantes ao pagamento de R$ 100,00 a título
de honorários advocatícios, correspondentes à 10 % do valor
atribuído à causa.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9289/96.
(...).”
FlS. 104/106

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.058366-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELITO MONTEIRO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO RAZZOLINI, ANA CARLA
HARMATIUK MATOS

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo improcedente o pedido, extinguindo a presente ação
nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, porquanto válido o Ter-
mo de Confissão de Dívida firmado pelo Município de Ubiratã
com a CEF, referente aos débitos do FGTS.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios, que fixo, nos termos do art. 20, §
4º, do CPC, em R$ 15.000,00(quinze mil reais), dada a com-
plexidade da causa e o alto zelo profissional dos advogados da
CEF neste feito.
(...).”
FLS. 542/559

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034656-7 - MUNICIPIO DE UBIRATA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante a inépcia da petição inicial pela ausência de docu-
mentos indispensáveis à propositura da ação(extratos de conta
vinculada), julgo extinto o processo de execução, com fulcro
no art. 267, inciso I e art. 284, parágrafo único do CPC.
(...).”
FL 373

ACAO ORDINARIA

98.00.25346-7 - CLAUDIONOR VIEIRA DE ALVARENGA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ELAINE
CONCEICAO ANDRETTA

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), não havendo quaisquer dos vícios apontados na peça re-
cursal e acreditando que a parte embargante fez uso desse ex-
pediente para procrastinar o pagamento dos ônus sucumbenci-
ais a que fora condenado, nego provimento aos embargos de-
claratórios e condeno a parte autora (embargante) no pagamen-
to de multa equivalente a 1% (um por cento) do valor da causa
aualizado, nos termos do art. 538, parágrafo único, CPC, acres-
cidos de mais 1%(um por cento), nos termos do art. 17, incisos
IV,V,VI e VII, do CPC.
(...).”
FLS.130/131

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.021455-0 - PROJECAD ENGENHARIA CIVIL S/
C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho indefe-
rindo o pedido de antecipação de tutela pleiteado.Indeferindo
também o pedido de exibição de documentos, tendo em vista
que não foi demonstrada negativa da parte que os detém, ou
seja, a necessidade da obtenção dos documentos pela via
judicial(interesse de agir específico).
“Quanto ao pedido final cuja procedência se requer, observo
que se trata de uma pretensão cognitiva declaratória de inexis-
tência de uma relação obrigacional(manutenção de valores em
depósito). Entretanto, o interesse que se depreende da funda-

mentação converge para o levantamento dos valores deposita-
dos, com a disponibilização do numerário, o que não será pos-
sível a partir de uma tutela meramente declaratória.
Assim intime-se a parte autora para que esclareça se possui
outro interesse que justifique a mera declaração final ou para
que promova adequação do pedido ao interesse já manifestado,
no prazo de 10(des) dias, nos termos do art. 284 do CPC, sob
pena de indeferimento da inicial.
(...).”
FLS. 138/139

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.039383-2 - MUNICIPIO DE CONGONHINHAS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARAKEM MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-07ª VARA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, 6º ANDAR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO:
DRA. SANDRA REGINA SOARES

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0135/2004

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de produção de pro-
va pericial, e determinada a intimação das partes para, queren-
do, indicarem assitente técnico e formularem quesitos, no pra-
zo de 5 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.043244-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO LUIZ HONAISER
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES,
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, MARCOS AURELIO
SOUZA PEREIRA

2004.70.00.001475-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAX LUIZ NOGUEIRA LOPES
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO N MACHADO, MARCIO
ANDREY NEGRAO MACHADO, (DESP. DA FL. 80)

2004.70.00.004610-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA TEREZA DA SILVA BRUM
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
STELLA MARIS DE F BITTENCOURT, CID FRANCIS GUE-
BERT HUGEN, ROGERIO DISTEFANO, (DESP. DA FL. 75)

2004.70.00.024918-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLENE FERREIRA LIMA VIEIRA, NILSON FER-
NANDES VIEIRA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (DESP. DA
FL. 58)

2004.70.00.026928-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSERVAL BUENO LOPES
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a abertura de vista à exe-
qüente tendo em conta as informações apresentadas.

AÇÃO MONITÓRIA

89.00.01892-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAQUIM LEMOS DE MELLO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
JULIANA DAHER ALVARES DELFINO, (DESP.DA FL. 174)

ACAO DIVERSA

99.00.02547-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X ARI ALVES DE MORAES JUNIOR -
FI
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE, DENISE COSTA
RIBAS, FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA, (DESP. DA FL.
120)

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.030750-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO APARECIDO PAIVA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, OTOMI KOHLMANN, (DESP.
DA FL. 66)

2003.70.00.030752-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GENY GELBCKE GOMES
Adv. : Dr(s). SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO,
(DESP. DA FL. 65)

2003.70.00.046768-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSELY LOT DE JULIO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA ANGE-
LICA GASPARETTO PEREIRA, (DESP. DA FL. 39)

2003.70.00.052618-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VIVIANE MARTINS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (DESP. DA
FL. 48)

2003.70.00.058435-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSEMERI ANTUNES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, (DESP. DA FL. 43)

2004.70.00.007991-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADRIANA PROENCA MOREIRA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA ANGE-
LICA GASPARETTO PEREIRA, (DESP. DA FL. 45)

2004.70.00.019092-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALEXANDRA RODRIGUES DE PAULA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (DESP. DA FL. 34)

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.023229-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CEZAR ALVES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (DESP. DA
FL. 36)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de produção de pro-
va documental, devendo a executada apresentar os documentos
conforme requerido; e de prova pericial, determinando a inti-
mação das partes para, querendo, indicarem assitente técnico e
formularem quesitos, no prazo de 5 dias. Foram indeferidos os
pedidos de prova testemunhal e depoimento pessoal das partes,
pois os presentes autos versam exclusivamente sobre matéria
de direito.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.015532-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA HELENA MARQUESI
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVE-
RINA BADARO, (DESP. DA FL. 82)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de produção de pro-
va documental, devendo a executada apresentar os documentos
conforme requerido; e de prova pericial, determinando a inti-
mação das partes para, querendo, indicarem assitente técnico e
formularem quesitos, no prazo de 5 dias. Deixo para analisar o
pedido de prova testemunhal e depoimento pessoal após a rea-
lização da perícia.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.009223-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ANGELA LAPA BICUDO
Adv. : Dr(s). SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI, (DESP.
DA FL. 195)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido, e deixando de condenar as partes
em honorários advocatícios, devido à sucumbência recíproca,
bem como determinada a intimação da executada para apresen-
tar contra-razões, no prazo legal.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.030548-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIRIAM IZABEL DE MATOS CARDOSO
Adv. : Dr(s). ORANDI APARECIDO ALMEIDA, (SENT. DE
FLS. 60/65 E DESP. DA FL. 76)

2003.70.00.039596-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO ARTIGAS DE LARA
Adv. : Dr(s). SILVIO JACINTHO FERREIRA, ANA PAULA
WOLLSTEIN, (SENT. DE FLS. 79/84 E DESP. DA FL. 98)

2003.70.00.078923-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCAL MARQUES GONCALVES
Adv. : Dr(s). MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, (SENT.
DE FLS. 85/90 E DESP. DA FL. 104)

2003.70.00.083132-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELI FERREIRA DOS SANTOS, MARINES PASSOS
DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). DIONEI SCHENFELD, PATRICIA DE FATIMA
LEMES BACH, (SENT. DE FLS. 76/81 E DESP. DA FL. 95)

2004.70.00.007248-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GIZELI MARIZA COLACO
Adv. : Dr(s). LUIZ SERGIO F. MUCELIN, (SENT. DE FLS.
42/45 E DESP. DA FL. 58)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
comprovar nos autos que os bens indicados às fls. 51/52 são de
propriedade do executado, apresentando os documentos neces-
sários.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.078387-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VILMAR MARTINS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (DESP. DA
FL. 54)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exeqüente
para se manifestar acerca da certidão negativa do oficial de
justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.016734-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALMIRA CAETANO DAMBISKI
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHER-
ME KIRTSCHIG, (MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO
DO OF. DE JUSTIÇA DA FL. 92)

2003.70.00.056768-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JUAREZ DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
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VEIRA, (MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO OF.
DE JUSTIÇA DA FL. 60)

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.029640-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TALITA CRISTINA RIBEIRO KRONITH
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (MANIFESTAR-SE
SOBRE A CERTIDÃO DO OF. DE JUSTIÇA DA FL. 26)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
retirar o edital de citação nº 16/04, em secretaria, a fim de ser
publicado.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.056767-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEIDE VICICHOUSKI DA SILVA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, (RE-
TIRAR O EDITAL 16/04 P/ SER PUBLICADO)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da embargan-
te para se manifestar acerca da petição de fls. 471/474.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.049924-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TERRA NOVA PAISAGISMO E REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). ANDRE PARMO FOLLONI, (DESP. DA FL. 475)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido de expedição de
ofícios à Receita Federal e ao BACEN, tendo em vista que cons-
titui ônus da exeqüente diligenciar no sentido de localizar bens
do executado passíveis de penhora. Comprovado o exaurimen-
to de todos os recursos nesse sentido, caberá apreciação pelo
juiz. Porém, no presente caso, a CEF não comprovou ter esgo-
tado todos os meios para encontrar bens suscetíveis de penho-
ra.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.014563-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO AURELIO PEREIRA DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHER-
ME KIRTSCHIG, (DESP. DA FL. 108)

2002.70.00.045162-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA MARIA PLOTKA HORTMANN, CARLOS UM-
BERTO DUTRA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHER-
ME KIRTSCHIG, (DESP. DA FL. 249)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
se manifestar acerca do ofício da fl. 52.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.040101-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDEMAR FRANCISCO ALVES, DANIEL FRAN-
CISCO ALVES
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (MANIFES-
TAR-SE SOBRE O OFÍCIO DA FL. 52)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, conforme
requerido.

EXECUCAO DIVERSA

89.00.00984-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANITA PAETZOLD, JOSE CARLOS MELLO CENTENO,
CARLOS ALBERTO PIACQUADIO, NEDY PIACQUADIO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, GENESIO FE-
LIPE DE NATIVIDADE, MARIA ANGELICA GASPARET-
TO PEREIRA, (DEFERE PRAZO REQUERIDO - 30 DIAS)

94.00.11032-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BRACO FORTE PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES,
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ, (DEFERE PRA-
ZO REQUERIDO - 20 DIAS)

ACAO DIVERSA

96.00.07684-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X DELONE VALERIO, ABDON SOARES -
ESPOLIO, MYLKA POLYSU SOARES - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ARNO FERREIRA MULLER, (DEFERE PRA-
ZO REQUERIDO - 15 DIAS)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.013437-1 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
RUBENS APOSTOLICO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, (DEFERE PRAZO REQUERIDO - 30 DIAS)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de suspensão do fei-
to, conforme requerido.

AÇÃO MONITÓRIA

96.00.02645-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
IOMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, AN-
TONIO CARLOS DOS SANTOS MEDEIROS, IOLANDA
LAGO MEDEIROS

Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (DESP. DA FL. 93)

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.019445-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GIOVANI PEDRO MASO, JULIO CESAR MASO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHER-
ME KIRTSCHIG, (DESP. DA FL. 138)

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.018525-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JEFFERSON BLEY MARTINS, MARIA MAGALI
PETRES BLEY MARTINS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHER-
ME KIRTSCHIG, (DESP. DA FL. 98)

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.040768-4 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A X OSVALDO SOUZA FOGACA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHER-
ME KIRTSCHIG, (DESP. DA FL. 254)

2002.70.00.004568-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CASA DE CARNES MOANT LTDA, ANTONIO CAR-
LOS CAMARGO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHER-
ME KIRTSCHIG, (DESP. DA FL. 172)

2002.70.00.012480-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HABAMAZA CONFECCOES LTDA, NAEL RAULI-
NO TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHER-
ME KIRTSCHIG, (DESP. DA FL. 145)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem sobre a informação do contador, no prazo de
10 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

91.00.13452-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EUCLIDES ANDRIONI, EUNICE DOS SANTOS ANDRIO-
NI, ARMANDO MORELLI
Adv. : Dr(s). CLINIO LEANDRO LINO LYRA, OTTO JOAO
LYRA NETO, (DESP. DA FL. 275)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
para se manifestar acerca da certidão da fl. 20-verso, informan-
do qual o valor total da execução, pois na inicial há um valor
diferente daquele descrito no demonstrativo da fl. 17.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.034430-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA
ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X AMERI-
CAN LOGISTICS ASSESSORIA LTDA
Adv. : Dr(s). ROGERIO BALINSKI, (CERTIDÃO DA FL. 20-
VERSO)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do executado
para, no prazo de 10 dias, garantir o juízo da execução, nos
termos do art. 737, CPC, tendo em vista a impossibilidade do
recebimento dos embargos sem a prévia realização de penhora.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.016765-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS GILBERTO DEBETIR DE SOUSA
Adv. : Dr(s). JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIOR, SIMONE
MARI WATANABE, (DESP. DA FL. 108)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido, por ora, o pedido de cita-
ção por edital, e determinada a intimação da CEF para compro-
var ter esgotado todos os meios disponíveis à obtenção do en-
dereço do executado, tais como Registro de Imóveis e DETRAN.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.015293-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GLADEMIR DE SOUZA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (DESP. DA
FL. 42)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mani-
feste-se a parte interessada quanto ao prosseguimento do feito,
no prazo de dez dias.

EXECUCAO DIVERSA

95.00.14190-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ED VASCONCELOS, ARTHUR CARLOS ROSA, ROSANNA
PAOLA FAVO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, OTOMI KOHLMANN, (DAR
PROSSEGUIMENTO AO FEITO)

2000.70.00.026764-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERNESTO SERPA LANZINI
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHER-
ME KIRTSCHIG, (DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO)

2002.70.00.030485-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEVERSON PEDRO BUENO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHER-
ME KIRTSCHIG, (DESP. DA FL. 241)

2004.70.00.012209-5 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL

S/A X IOLANDA VICENTINA YONAYOV, YORAN YO-
NAYOV
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.023199-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIANA MARIA LUZ MARQUES
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES,
(DESP. DA FL. 36)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
se manifestar acerca da petição dos executados de fls. 124/128.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.020393-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TABAJARA FERNANDO MOREIRA, UBIRAJARA
AFONSO MOREIRA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHER-
ME KIRTSCHIG, (MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DE
FLS. 124/128)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte decisão: JULGO
EXTINTO O PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRI-
TO, em relação à União Federal e ao INSS. Em conseqüência,
declaro a incompetência absoluta deste Juízo para julgar a pre-
sente ação, e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual.

ACAO SUMARIA

2004.70.00.019441-0 - ESTER RODRIGUES DA SILVA X
JOAO MARIA CAMARGO FERREIRA, ANA MARIA ESPIN-
DOLA FERREIRA, UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., ESTADO DO PARA-
NA, MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). NIVALDO MIGLIOZZI, (DECISÃO DE FLS. 66/
68)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da ré para se
manifestar acerca da petição da autora da fl. 63.

ACAO SUMARIA

2003.70.00.002424-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X SOFT PLANEJAMENTO E
ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA, (MA-
NIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DA FL. 63)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos requeri-
dos para esclarecerem o que pretendem com a realização das
provas pericial e testemunhal.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.061241-7 - UNIAO FEDERAL X AERODATA
ENGENHARIA DE AEROLEVANTAMENTO SA, AERODA-
TA AEROESPACIAL LTDA
Adv. : Dr(s). SAMUEL MARTINS, CARLOS ALEXANDRE
DIAS DA SILVA, GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE
FREITAS, (DESP. DA FL. 225)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados intima-se a parte da baixa dos autos e para
requerer o que de direito, em 10 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso. (Port. nº 08/02, art. 18)

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.15432-0 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DA BOA VIS-
TA, PEDRO CARVALHO FILHO, TEREZINHA DE JESUS
OLIVEIRA X SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO INSS
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH, ANDRE CI-
CARELLI DE MELO, (BAIXA DOS AUTOS)

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.025454-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEUSI APARECIDA VIEIRA FARIA DOS SANTOS,
NEWTON SADY BUSETTI, RENATO DE SOUZA PADILHA,
ROBERTO JASINSKI, ROGERIO NUNES SANTIAGO, RO-
MILDO ALVES DOS PRAZERES, ROSILETE DO ROCIO
BET MASSUCHETTO, RUY MAGNOS MONTEIRO PIOT-
TO, SIBELE QUINTINO DA SILVA, SIMONE CRISTINA
CONQUE, VALDENIR JOSE BERTAGE, VICENTE KOTE-
LAK, WALDEMAR LUIZ TILTEY
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, SILVANA SAN-
TOS TURIN, (BAIXA DOS AUTOS)

AÇÃO POPULAR

2001.70.00.028190-1 - IRINEU MARIO COLOMBO, ANDRE
FRANCO DE OLIVEIRA PASSOS X ANATEL - AGENCIA NA-
CIONAL DE TELECOMUNICACOES, ANEEL AGENCIA NA-
CIONAL DE TELECOMUNICACOES, CVM COMISSAO DE
VALORES MOBILIARIOS, JAIME LERNER, INGO HUBERT,
MIGUEL SALOMAO, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
Adv. : Dr(s). GUILHERME A PAZINATO DA SILVA, EMER-
SON NORIHIKO FUKUSHIMA, (BAIXA DOS AUTOS)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.009588-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X THERESA SIMAO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (BAIXA DOS
AUTOS)

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.026010-4 - ANDERSON RODRIGUES DA SIL-
VA, EDILBERTO JOSE BARBOSA, CLEVERSON TOSO,
MARCOS YOSHIO HARA, HELEN CARLA TOLOMEU
TONIN, MARCELO ALBERTON, VANDERLEI SEBASTIAO
TEIXEIRA JUNIOR X PRESIDENTE DO CONSELHO RE-
GIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO
PARANA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN, (BAIXA
DOS AUTOS)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

EXECUCAO DIVERSA

92.00.15253-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BEM FORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS
DE ALUMINIO LTDA, JOSE DOS SANTOS RIBEIRO, JOAO
CELSO MARSOLA
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, (DESP.
DA FL. 103)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.050652-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVENS CIMBALISTA DE ALENCAR, JORGE LUIZ
TEDESCO, NELSON LEANDRO DE SOUZA, NILSON DOS
SANTOS
Adv. : Dr(s). JAYR PEREIRA TEIXEIRA, (DESP. DE FLS.
151/152, ITEM 4)

2004.70.00.014269-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EGIDIO MUNARETTO
Adv. : Dr(s). EGIDIO MUNERETTO, (DESP. DA FL. 64)

2004.70.00.015524-6 - FAZENDA NACIONAL. X INDUS-
TRIA DE OLEO SAFROBRAS LTDA
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (DESP. DA FL. 09, ITEM 4)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho fixando os honorá-
rios advocatícios em 5% do valor do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.024037-7 - ANTONIO JOAQUIM ROZAS ALVA-
REZ, ERNA ROZAS ALVAREZ X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA, (DESP.
DA FL. 29)

2004.70.00.027141-6 - FERNANDO FRANK BUENO, LIA-
NE MARQUES BUENO, JOSE TAVARES DE OLIVEIRA
LEMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, (DESP. DA
FL. 50)

2004.70.00.031288-1 - TERESINHA NOELY FEIJO NIELSEN,
NAPOLEAO FEIJO - ESPOLIO, MARISA CORREIA DE
OLIVEIRA, JORAN ALFREDO SACHS, MARIA MERCEDES
HARRES E PIRES GODOY CERCI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VICTOR FEIJO FILHO, (DESP. DA FL. 44)

2004.70.00.032017-8 - PLINIO DE CHAVES, ISABELLA DE
CHAVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA YUKIE KAWAMURA, (DESP. DA
FL. 21)

2004.70.00.032834-7 - ANTONIO KURESKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO ALBINI BURIGO, (DESP. DA FL.
15)

2004.70.00.033984-9 - CARLOS DEMETRIO NUNES OJE-
DA, NOELY SGUISSARDI NUNES X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO FULLE, (DESP. DA FL. 26)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2004.70.00.033158-9 - MARCELO GUARINGUE, PEDRO
SILVESTRE BUENO, PAULO CESAR IDEIA, PAULO AFON-
SO MALHEIROS BAUER, TARCISIO CANDIDO TEIXEI-
RA DA CUNHA, SONIA MARIA CAMARGO TEIXEIRA
CUNHA, ELISA BEZERRA GALINDOS KLEIN, EDGARD
SOSTER, SADRAQUE KECOT VERES, VANEA ANDREA
BUENO, MIRIAM NAZARETH NUNES MARTINS ZIMER-
MANN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIKO L M RICARDO PEREIRA, (DESP. DA
FL. 1154)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido da fl. 23, e determi-
nada a intimação da procuradora Sônia Marina de Souza Do-
mingues para, no prazo de 15 dias, apresentar instrumento de
procuração outorgado pelo executado.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.027010-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIO CEZAR BETTIO
Adv. : Dr(s). SONIA MARINA DE SOUZA DOMINGUES,
(DESP. DA FL. 28)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de dilação de prazo,
por 15 dias.
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.010914-5 - AMAURI SANTOS GOMES, JOSE
BARBIOTE ERAT, MARIA DE LOURDES SANTOS GOMES
- ESPOLIO, MICHELINA KRUK, MIGUEL PADLESKI WOI-
TECHEN, NICOLAU PUDEULKO, VERA MARIA MARTINS
SERENARIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (DESP. DA FL.
89)

2004.70.00.018443-0 - MANOEL CRISOSTOMO SILVA,
HENRIQUE ANTONIO OSTAPIUK, ARISTIDES DA SILVA
PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (DESP. DA FL.
37)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020449-0 - CLEOBULO CARLOS CIDRI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERAS, (DESP. DA FL. 20)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.021524-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE JACINTO, MARIA DE PAULA MARCELINO,
JORGE DE OLIVEIRA FONSECA, DANIELE FERNANDA
SAUTER MONTEIRO, OTILIA SOLEK ZESZYCKI, ANA
CARLA STAFI MANSO, IVANIR SCHIBELAK LIMA, JACI-
RA CAMARGO MACHADO, VALDIVINO RICARDO DA
SILVA, ANESIA DA GLORIA DOS REIS
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA,
(DESP. DA FL. 157)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.023237-0 - RICARDO MORO, ENILZA DOS SAN-
TOS JITKOSKI, ELISETE MARIA SUREK, DANIEL KOP-
MANN, ARIELLE MORO WENSKI, ANTONIO GARZARO,
ANTONIO ARTIGAS DE CRISTO, ALCINDO PISSAIA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, (DEFERE PRA-
ZO REQUERIDO - 15 DIAS)

2004.70.00.025973-8 - TATJANA FRUSEWITSCH X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO MENDES MARQUES,
CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, (DESP. DA FL. 19)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Acolho
a competência e ratifico os atos até agora praticados. Intime-se
a CEF para efetuar o pagamento das custas iniciais e manifes-
tar-se sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que en-
tender de direito.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.035958-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CIDOKA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA,
APARECIDA BERNADETE DA SILVA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (DESP. DA
FL. 84)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exeqüente
para se manifestar quanto à petição de fls. 46/47.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.071300-3 - MARIA LUIZA DIAS BATISTA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR, (DESP. DA FL. 48)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a abertura de vista ao exe-
cutado para se manifestar, em 10 dias, sobre a documentação
apresentada.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.063424-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO CLAUDIO MARQUEZ DE FREITAS
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO GUEDES, (DESP. DA FL.
73, ITEM 2)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a abertura de vista aos
exeqüentes, tendo em conta o depósito efetuado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.000017-9 - ANSELMO DALARME - ESPOLIO,
CELIA ANTONIA DALARME, DJALMA ANTONIO DALAR-
ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (DESP. DA
FL. 84)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exeqüente
para comprovar o eventual indeferimento do pedido de efeito
suspensivo requerido pela CEF, nos autos de agravo de instru-
mento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.079309-6 - WERONICA ALICIA RUSYCKI
DRUSZES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS STAHLSCHMIDT MAIA, (DESP. DA
FL. 84)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de suspensão da

execução para fins de localização do devedor ou de bens passí-
veis de penhora, em prazo não superior a cento e oitenta dias.
(Portaria 05/2001-9VF, artigo 2º, de 18.07.2001)

EXECUCAO DIVERSA

98.00.07839-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ERNANI JOSE MENDES
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
FLAVIO WARUMBY LINS, LUIZ ALBERTO GONCALVES,
(DEFERE SUSPENSÃO DO FEITO - ART. 2º, PORT. 05/01)

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.017899-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SANDRO HAROUYOSHI UEDA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA ANGE-
LICA GASPARETTO PEREIRA, (DEFERE PRAZO REQUE-
RIDO - ART. 2º, PORT. 05/01)

2003.70.00.044315-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO BATISTA DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(DEFERE PRAZO REQUERIDO - ART. 2º, PORT. 05/01)

2004.70.00.007258-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ FERNANDO SCHAMNE
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(DEFERE SUSPENSÃO DOS AUTOS - ART. 2º, PORT. 05/
01)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença homologando o acor-
do firmado entre as partes, tendo sido julgado o processo, com
julgamento do mérito; e condenando a embargada Ofélia em
honorários advocatícios, ora fixados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037638-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIRCE DE ANDRADE BALANI, IRACI TOSO FRAS-
SOM, LONILDA ROSA CORREIA, LINA DALVA STECCA,
LUZIA INACIO DA SILVA, MARILU MALINOWSKI, OFE-
LIA BRUNERI DA COSTA, ROSALINA FERRONATO GON-
CALVES, VANDA GABARRO LUCATODT
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES, RENE PELEPIU, (SENT. DE
FLS. 92/93)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
se manifestar acerca dos embargos monitórios interpostos.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.023057-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANAINA DE OLIVEIRA PEREIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS MONITÓRIOS
DE FLS. 41/44)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do perito para
se manifestar acerca da certidão da fl. 286-verso, uma vez que
até o momento não foi apresentado o laudo pericial.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.019167-5 - ERIVAN FRANCISCO DANTAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELCIO KRONBERG, (CERTIDÃO DA FL. 286-
VERSO)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido decisão julgando improce-
dente a exceção de pré-executividade apresentada, bem como
determinando a intimação da CEF para apresentar, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, os extra-
tos de movimentação da conta bancária indicativo do valor ini-
cial do débito.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.016773-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TALEL YOUSSEF HAMUD
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, TALEL YOUSSEF
HAMUD, (DESP. DE FLS. 38/39)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foram procedidos os atos necessários ao
levantamento da penhora de fls. 29/30, tendo em vista que o
acordo firmado entre as partes foi integralmente cumprido.

EXECUCAO DIVERSA

98.00.04022-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO CARLOS DA SILVA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, (DESP. DA FL. 55)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a reiteração da intimação
dos impetrantes para cumprirem o despacho da fl. 173, no pra-
zo de 10 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.034781-3 - FRIEDA OLGA FARKAS ROJAS,
CELSO REDI X DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL
DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO PARANA, CHEFE DO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO CEN-
TRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO PA-
RANA
Adv. : Dr(s). CREUZA CARVALHO SADDI, JOSE RONAL-

DO CARVALHO SADDI
(desp. da fl. 174)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: CONHE-
ÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E A ELES NEGO
PROVIMENTO, conforme fundamentação.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.026734-6 - LUIZ GONZAGA PEREIRA, MANO-
EL SANTIAGO AGUIAR, MARA NICEIA SLOBODA BIT-
TENCOURT, MARIA CRISTINA NAVARRO LINS DE SOU-
ZA, MARIA LEONILDA ALVES GUERGOLET, MAURICIO
PAULO SILVA FURTADO, PAULO ROSALDO FERREIRA
XISTO, PEDRO CORDEIRO DOS SANTOS, RENATA SLO-
BODA BITTENCOURT, SONIA TEREZINHA DE SOUZA
GOMES, TEOGUENES LEITE CAVALCANTE, VERA LU-
CIA ARTIGAS CHAURAIS, WALDEMIR BANA X GEREN-
TE ADMINISTRATIVO REGIONAL DO BANCO CENTRAL
DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MOACYR ALVARO DE SOUZA
(sent. de fls. 150/151)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do impetrante
para comprovar o recolhimento tempestivo do porte de remes-
sa e retorno do recurso interposto.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.033155-3 - PAULO ROBERTO ZANIN X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ERIKA HIKISHIMA FRAGA
(certidão da fl. 64)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mante-
nho a decisão de fls. 16/18 por seus próprios fundamentos.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.035257-0 - ELISABETH DO ROCIO ANDERSEN
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICI-
NA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). JULIANA GRACIELA GOES MILITAO DA SIL-
VA
(desp. da fl. 63)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Conce-
do parcialmente a liminar pleiteada, conforme fundamentação.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.037718-8 - RENATA REDI X PRESIDENTE DO
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 9ª REGIÃO
Adv. : Dr(s). MARCIO ARI VENDRUSCOLO
(desp. da fl. 34)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho inde-
ferindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.038016-3 - GEQUELIN E CIA LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(desp. de fls. 85/86)

CURITIBA, 23 de novembro de 2004

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO n.º 149/2004

P R A Z O: 15 (quinze) dias

O MM. JUIZ FEDERAL DA VARA FEDERAL DA SUBSE-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO MOURÃO, SEÇÃO JUDICI-
ÁRIA DO PARANÁ, Dr. MARCOS CÉSAR ROMEIRA MO-
RAES, FAZ SABER:

aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo tramita os Autos de Ação Penal n.º
2000.70.10.0001238-5, movida pelo Ministério Público Federal
em face de Eliana Vieira Aoki e Outros, e como não foi possível
encontrar o(s) réu(s) abaixo indicado(s) nos endereços constan-
tes nos autos, estando o(a,s) mesmo(a,s) em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a expedição deste edital para proceder à
CITAÇÃO do réu PAULO HENRIQUE DELGADO, brasi-
leiro, casado, nascido aos 25/06/1970, na cidade de Francisco
Beltrão/PR, filho de Norberto Antonio Delgado e Ana Maria e
Castro Delgado, portador do R.G. n.º 4.568.030-4 SSP/PR; de
que foi denunciado na Ação Penal supra citada como incurso nas
sanções do artigo 171, § 3º, do Código Penal; INTIMAÇÃO do
mesmo para comparecer a este Juízo Federal, situado na Av. José
Custódio de Oliveira, n.º 1345, 3º andar, Centro, CEP 87300-
020, na cidade de Campo Mourão/PR, no dia 17 de janeiro de
2005, às 15h30m, a fim de ser interrogado.

Não tendo sido possível a intimação pessoal e para que chegue
ao conhecimento de todos e do interessado, mandou o MM.
Juiz que fosse expedido o presente edital, que será afixado no
lugar de costume deste prédio e publicado na forma da Lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Campo Mourão, Estado do Para-

ná, aos 22/11/2004. Eu, _________, Alessandro Zanini Kiwel,
Técnico Judiciário, o digitei. Eu, ________, Juliano Souza Ar-
rebola, Diretor de Secretaria, o confiro e subscrevo.

(original assinado)
MARCOS CÉSAR ROMEIRA MORAES

Juiz Federal

SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE CAMPO MOU-
RÃO/PR

BOLETIM NR. 0054/2004

JUIZ FEDERAL: Dr. Marcos César Romeira Moraes

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: Dr. Selmar Saraiva da Sil-
va Filho

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...julgo parcialmente procedente a presente ação, extinguindo
o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,
I, do CPC...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.10.003115-7 - EMEVE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“...intime-se a parte exeqüente para requerer o que entender
pertinente.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.10.000699-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA - PR X ARNAUD APARECIDO DA SILVA
E SILVEIRA
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS

2004.70.10.000432-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X P M
HAUAGGE
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS

2004.70.10.000705-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X SE-
BASTIAO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS

___________________________________________

“1- Intimem-se os executados... para trazer aos autos os 03 (três)
últimos comprovantes de pagamento do Programa de Parcela-
mento Especial - PAES. Prazo de 10 (dez) dias. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.10.001447-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ASF INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIANGELA CUNHA, PAULO VANI COSTA

2000.70.10.001963-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ASF INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIANGELA CUNHA, PAULO VANI COSTA

___________________________________________

“1- Intime-se o executado... para regularizar a representação
processual, bem como trazer aos autos os 03 (três) últimos com-
provantes de pagamento do Programa de Parcelamento Especi-
al - PAES. Prazo de 10 (dez) dias. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.10.004192-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SUPERMERCADO MOURAO LTDA
Adv. : Dr(s). ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS

2003.70.10.001293-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SUPERMERCADO MOURAO LTDA
Adv. : Dr(s). ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS

___________________________________________

“1- Intime-se o exeqüente a se manifestar acerca do pagamento
da dívida exeqüenda, conforme comprovante de depósito à fl.
20, no prazo de 15 dias. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.10.004798-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA X FARMACIA DROGAJU
LTDA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

___________________________________________

“1- Intime-se o exeqüente a dar prosseguimento ao feito, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.10.004653-7 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA X CAR-

Varas Federais de
Campo Mourão
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LOS HILARIO DA SILVA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2003.70.10.000487-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS - CRECI X VILSON DAVID CONRA-
DO
Adv. : Dr(s). ANTONIO LINARES FILHO

___________________________________________

“1- Intime-se o embargante para juntar a declaração da EMA-
TER, referida na inicial..., comprovando que exerce exclusiva-
mente a profissão de feirante, no prazo de 15 (quinze) dias.
(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.10.002087-5 - PEDRO RUI NETO X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO VANI COSTA

___________________________________________

“...indefiro o pedido de reunião de autos...”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.10.000624-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X L A
FERREIRA
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...julgo improcedentes os pedidos formulados nos presentes
embargos e julgo extinto o processo com julgamento de mérito,
nos termos do art. 269, I, do CPC...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.10.004320-2 - MADEIREIRA SEVIL LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

___________________________________________

“...julgo procedente os presentes embargos...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.10.000410-2 - REINALDO LEITE MARTINS ME X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING, HELENO GAL-
DINO LUCAS

___________________________________________

“...julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I, do CPC...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.10.001902-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X METALURGICA MOURAOENSE LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA, ANEZIO
DOS SANTOS

===========================================
Atos de secretaria:
Fica intimada a parte exeqüente para se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.10.001855-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X ANA
FRANCISCA PIRES
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“(...) 2- Intime-se a parte... executada para efetuar, voluntaria-
mente, o pagamento dos honorários advocatícios... apresentan-
do comprovante nos autos. Prazo de 10 (dez) dias. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.10.000618-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA X ORG FARM VIEIRA DE
CAMPO MOURAO LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE LIMA DE SOUZA

___________________________________________

“1- ...intime-se a parte autora... informando acerca da disponi-
bilidade do pagamento, bem como para promover o levanta-
mento... ou se manifestar expressamente, requerendo o que
entender de direito. Prazo de 10 (dez) dias. (...)”

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.10.002845-6 - PEDRO MARCELINO DE ALMEIDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LILIAN ARAUJO MANSO
___________________________________________

“(...) 2- ...intime-se a parte exeqüente para se manifestar ex-
pressamente, requerendo o que entender de direito. Prazo de
10 (dez) dias. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.003695-0 - ISMAEL FERREIRA DE ALMEIDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES

___________________________________________

“(...) 3- Comprovada a realização da operação pela CEF, inti-
me-se a parte exeqüente para se manifestar expressamente. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.004054-0 - ALTAIR FERREIRA DE ANDRADE
X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

___________________________________________

“...considerando que a decisão proferida pela 2ª Turma do STF
ainda não transitou em julgado, pois sujeita a revisão pelo Ple-
nário do Pretório Excelso, sendo incabível, por ora, a extinção
da presente execução (com base no art. 267, IV e VI, do CPC),
determino a suspensão do presente feito em razão da questão
prejudicial ora identificada e arquivamento do processo, provi-
soriamente, até o trânsito em julgado da decisão rescindenda
ou sua reforma...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.001396-5 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
MISTA DO VALE DO IVAI LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEMIR PRUDENCIO DA SILVA

2002.70.10.002787-7 - FRANCISCO TOMAZ DOS SANTOS
FILHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

___________________________________________

“(...) 2- Intime-se a parte autora para promover a execução do
julgado. Prazo de 10 (dez) dias. (...)”

ACAO SUMARIA

2001.70.10.001560-3 - GENI TEODORO ROSEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.001561-5 - MANOEL EUZEBIO SANTANA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2002.70.10.000078-1 - MARIA FRANCISCA FERRAZ FER-
REIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

ACAO SUMARIA

2002.70.10.001533-4 - MILTON SILVA DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2002.70.10.001791-4 - ORLANDO FARIAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

___________________________________________

“ ...intime-se a parte exeqüente para no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento do pedido... a) informar expressa-
mente se a pessoa jurídica Guarani Automóveis Limitada está
ou não em funcionamento e, caso positivo, seu atual endereço;
b) apresentar diretamente à executada, comprovando nos au-
tos, informações, livros fiscais e/ou contábeis do período de
apuração 07/8 a 06/91, observando-se o noticiado às fls. 478-
495; c) prestar outros esclarecimentos que entender cabíveis
para o deslinde do feito. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.002195-7 - CACAUS DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

___________________________________________

“(...) 2- Havendo pedido pela Fazenda Estadual, para recolhi-
mento do imposto devido, intime-se a parte exeqüente para, no
prazo de 10 (dez) dias, comprovar que já o fez, ou recolhê-lo,
apresentando comprovante nos autos. Neste caso, deverá aten-
tar para os requerimentos formulados pela fazenda, sobretudo:
a) o correto valor a ser depositado; b) banco; c) código de re-
ceita próprio. Destaco que o levantamento de quaisquer valo-
res pela parte exeqüente, pertencentes ao(s) espólio(s), ficará
condicionado à efetiva comprovação do pagamento do tributo
legal, devido. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002834-1 - ANTONIO MAIA CAMPOS - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

___________________________________________

“1- ...intime-se a parte executada para se manifestar expressa-
mente acerca da petição à fl. 434, bem como justificar o depó-
sito realizado à fl. 433, tendo em vista que o fez utilizando-o
do código de receita 5762, o qual é válido apenas para paga-
mento de custas judiciais. Deverá efetuar, desde logo, o paga-

mento devido à parte exeqüente, se for o caso. Prazo de 10
(dez) dias. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.001117-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO X ANTONIO AURELIO PE-
CAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

“...acolho a exceção de pré-executividade... julgo extinto o pro-
cesso de execução sem julgamento do mérito, nos termos do
art. 267, VI do CPC...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.10.002645-2 - DARIO ALMEIDA SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IZABEL APARECIDA FERMIANO DE JESUS
MONTOR

___________________________________________

“...julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro
extinto o feito, nos termos do art. 269, II, do CPC...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.10.000106-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WLADIMIR GUILHERME HODNIUK E OUTRO
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO, CLAUDIA CRIS-
TINA FIORINI

___________________________________________

“...julgo improcedentes os presentes embargos...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.10.004155-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LOPES E JUNIOR LIMITADA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

“...dê-se vista dos autos... para apresentar suas alegações fi-
nais...”

ACAO PENAL

2001.70.10.000959-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANIBAL DE DEUS BORRALHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALEXANDRE BARBOSA

CAMPO MOURÃO, 24 de novembro de 2004

Juliano Souza Arrebola
Diretor de Secretaria
(assinado no original)

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 05/2004
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor MARCELO CARDOZO DA
SILVA, Juiz Federal da 2ª Vara Federal Criminal de Foz do
Iguaçu, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente edi-
tal, que tramita neste Juízo Federal a Ação Penal n° 96.1012210-
8, movida pelo Ministério Público Federal contra ADRIANO
WELLINGTON DOS SANTOS, brasileiro, filho de Terezi-
nha Gomes dos Santos, nascido em 03/11/1973, portador do
documento de identidade nº 3274362/2ª Via/SSP/GO. Tendo
em vista que o réu encontra-se em lugar incerto e não sabido,
não sendo possível intimá-lo pessoalmente, fica ele, pelo pre-
sente, INTIMADO acerca da extinção da Ação Penal acima
referida, em face da insignificância penal do fato imputado na
denúncia, bem como para, no prazo de 90 (noventa) dias, ma-
nifestar-se acerca dos valores depositados a título de fiança –
que totalizam, atualmente, R$ 257,61 (duzentos e cinqüenta e
sete reais e sessenta e um centavos), requerendo o seu levanta-
mento, pena de, caso assim não proceda, serem os valores des-
tinados ao Fundo Penitenciário Nacional – FUNPEN. Assim,
para que chegue ao conhecimento de todos e do dito acusado,
mandou o MM. Juiz Federal expedir o presente Edital, que será
afixado no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça
do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Foz do Iguaçu, em 30 de
março de 2004. Eu, ________, Daniel Salvador, Diretor de
Secretaria, digitei.

MARCELO CARDOZO DA SILVA
Juiz Federal

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 252/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz
Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CAR-

VALHO, ambos da 1ª Vara Federal e Especial Federal Cível da
Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora e o
recurso de apelação interposto pela parte ré no duplo efeito.
2.Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem as contra-
razões no prazo legal. 3.Decorrido o prazo, apresentadas ou
não as contra-razões, remetam-se os presentes autos ao E. TRF/
4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.000616-3 - RENILTON GNUTZMAM X CONSE-
LHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO DO PA-
RANA - COREN-PR
Adv. : Dr(s). IVANDRO ANTONIOLLI, PATRICIA LANT-
MANN

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu em ambos
os efeitos. 2.Intime-se a parte autora da sentença e para, que-
rendo, apresentar contra-razões, no prazo legal. 3.Apresenta-
das as contra-razões ou decorrido o prazo legal, remetam-se
estes autos ao E. TRF/4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.001370-2 - DEBORA DE ANDRADE SOUZA
LAMOGLIA X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
Adv. : Dr(s). EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Ponderadas a condição social e a capacidade econômica
das partes, fixo a indenização relativa à reparação dos danos
morais no valor R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) - quantia
equivalente a 100 (cem) salários-mínimos.

3. Dispositivo
Diante do exposto, julgo procedente a demanda e condeno o
réu ao pagamento de indenização por dano moral no valor de
R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), equivalente a 100 (cem)
salários-mínimos.
O valor das indenizações será corrigido a partir do trânsito em
julgado da sentença com base nos índices de correção monetá-
ria adotados pela Justiça Federal e acrescido de juros de mora
de 1% ao mês, com fundamento no art. 406 do CC c/c 161, § 1o
do CTN.
Condeno o réu, ainda, ao pagamento dos honorários advocatí-
cios, que fixo em 10% do valor da condenação. Sem despesas
processuais, ante a gratuidade da justiça.
Sentença sujeita ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo réu.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.001370-2 - DEBORA DE ANDRADE SOUZA
LAMOGLIA X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
Adv. : Dr(s). EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Apresentada a resposta, intimem-se os Autores para réplica e
para dizer se pretendem produzir provas, no prazo de 10(dez)
dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.006356-4 - MARIA LUCIA GARCIA VICENTE E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO LEONARDO TRINKEL

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Vistos em inspeção. 2.Intime-se a apelante para recolher o
restante do valor correspondente às custas processuais, no pra-
zo de 05(cinco) dias. 3.Cumprido o item supra,recebo a apela-
ção interposta, em ambos os efeitos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.009588-3 - ADD TURISMO LTDA ME X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOHAMED TARABAYNE

————————————————————— ————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Indefiro a oitiva da testemunha arrolada pelo autor, porque a
prova testemunhal não é necessária ao deslinde da questão con-
trovertida, para o que são suficientes as provas documentais
solicitadas. e.Com a resposta(fls.89-90), abra-se vista às par-
tes, devendo o autor manifestar-se também acerca do documento
encartado à fl. 84.”

ACAO ORDINARIA

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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2004.70.02.000242-3 - JESSE EDUARDO DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIOVANI MIGUEL LOPES

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Intime-se o autor para que comprove o recolhimento das cus-
tas remanescentes e do porte de remessa e retorno.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.000648-9 - CONSULTORIO DE ECOGRAFIA
MATER DEI S/C LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Diante da juntada dos documentos das fls.146/293, determi-
no que os autos tramitem sob segredo de justiça, com acesso
restrito às partes e a seus procuradores.Anote-se. 2.Intimem-se
as partes para indicarem as provas que pretendem produzir.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.002064-4 - ARI MORAES DE QUADROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta
vinculada do Autor, nas datas dos respectivos vencimentos e
com reflexo nos rendimentos dos períodos subseqüentes, a cor-
reção monetária relativa ao índice IPC dos meses de janeiro/89
(16,64%) e abril/90 (44,80%), incidindo, em relação ao pri-
meiro, a dedução do valor já creditado pela CEF de acordo
com o índice LFT.
Os valores devidos serão atualizados monetariamente até o
momento do crédito ou do pagamento com base nos índices
próprios do FGTS (JAM).
Caso não mais exista conta do FGTS, em virtude de saque, as
diferenças deverão ser pagas diretamente ao titular ou seus su-
cessores, acrescido de juros de mora à base de 1% ao mês,
incidentes a partir da citação (saque anterior à propositura da
ação) ou da data do saque (se posterior à propositura da ação,
mas antes de satisfeito o crédito).
Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos hono-
rários advocatícios, que, com fundamento no art. 20, § 4o, do
CPC, fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Sem condenação em custas processuais, em razão dos benefí-
cios da assistência judiciária gratuita, que defiro nesta ocasião.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela requeri-
da. Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intimem-
se os Autores desta sentença e, sendo o caso, para a apresenta-
ção de contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.003741-3 - OZEDES GENTIL TENCA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEANDRO LUNARDI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Intimem-se os Autores desta sentença e para a apresentação de
contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.003741-3 - OZEDES GENTIL TENCA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEANDRO LUNARDI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Os documentos constantes dos autos já são suficientes para o
julgamento do feito, não sendo necessária a realização de pro-
va oral. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.005032-6 - BATISTA E FAZAN TURISMO LTDA
- ME X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BEATRIZ ALVES DOS SANTOS SILVA

————————————————————— ————
——————-
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

manifestar-se em 05(cinco) dias, sempre que forem juntados
novos documentos, nos termos do art.398, do CPC(art.206,item
6, do Prov. 05, de 20/06/03).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.005290-6 - JOSE LUIS CASTRO GARCIA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Intimem-se as partes para dizer, no prazo de 05(cinco) dias,
se pretendem produzir provas, especificando-as e justificando-
as, sob pena de indeferimento. 2.No silêncio das partes, regis-
trem-se para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.005290-6 - JOSE LUIS CASTRO GARCIA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

3.Com a contestação, intime-se a Autora para se manifestar, no
prazo de 10(dez) dias. 4.Na sequencia, voltem conclusos.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.005773-4 - ZENAIDE PEDRANJO DIAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACKSON LUIS MARQUES

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

4.Aguarde-se a contestação da União, abrindo-se após oportu-
nidade para réplica.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.006003-4 - DIMAS ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

4.Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que
se manifeste, no prazo de 10(dez) dias. 5.Após, considerando-
se que a matéria revela-se eminentemente de direito, nos ter-
mos do artigo 330, I, do CPC, registrem-se para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.006675-9 - ELSIDIA VON MUHLEN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERREIRA FRANCA

2004.70.02.007196-2 - JOAO ANTONIO DA SILVA CEZIM-
BRA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

FOZ DO IGUAÇU, 24/11/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial
Federal Cível de Foz do Iguaçu-Pr

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU/PR
BOLETIM Nº 0057/2004

JUIZ FEDERAL: MARCOS JOSEGREI DA SILVA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: TANI MARIA WURS-
TER

SENTENÇAS E DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM.
JUIZES FEDERAIS E ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA
SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMENTO N. 05,
DE 20 DE JUNHO DE 2003, DA CORREGEDORIA GERAL
DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Intime-se a requerente para que cumpra as diligências pos-
tuladas pelo Ministério Público Federal nos itens 1 a 3 das fls.
22/23 (1- Seja providenciada prova eficaz em comprovar que
Antonia dos Santos Viana Hirata era efetivamente a procurado-
ra de José Ferraz Viana juntamente ao INSS em data anterior
ao cumprimento do mandado de busca e apreensão; 2- Seja
juntado documento que comprove os valores pagos pelo INSS
à título do benefício concedido à José Ferraz Viana; 3- Caso o
valor em dólares seja fruto de uma conversão de reais em dóla-
res, seja providenciado documento que comprove tal conver-
são, bem como, se possível, seja esclarecida a finalidade a que
se prestava essa quantia em moeda americana), no prazo de 30
(trinta) dias.”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2004.70.02.004460-0 - JOSE FERRAZ VIANA E OUTRO X
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR,
VANESSA DAS NEVES PICOUTO ZOLIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença,concluindo:
“...homologo a transação penal para que surta seus efeitos jurí-
dicos e legais, nos moldes do art. 76 da Lei n.º 9.099/95...”

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

2002.70.02.007480-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DELMAR PETRIKIC
Adv. : Dr(s). PEDRO BENTO TUBIANA

2003.70.02.004713-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NILDICEIA APARECIDA ROCHA
Adv. : Dr(s). WANDERLEY CUNHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença,concluindo:
“...com fundamento no art. 89, §5º, da Lei n.º 9.099/95, DE-
CLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE da denunciada ZÉLIA
MARIA FERREIRA BUENO, relativamente ao fato narrado na
denúncia - então classificado como o crime previsto no art.
334, caput, primeira figura, por quatro vezes, c/c o artigo 71 e
artigo 29, todos do Código Penal...”

ACAO PENAL

96.10.11667-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ZE-
LIA MARIA FERREIRA BUENO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GLADSTONE DE JESUS LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença,concluindo:
“...DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos denunciados
AGNALDO APARECIDO PEREIRA e NILTON CÉSAR MI-
RANDA, com fundamento no artigo 89, § 5º, da Lei 9.099/95,
realtivamente ao fato narrado na denúncia - então classificado
como o crime previsto noa rt. 334, caput, primeira e segunda
figura, do Código Penal...”

ACAO PENAL

2002.70.02.000163-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AGNALDO APARECIDO PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença,concluindo:
“...com fundamento no art. 89, § 5º, da lei 9.099/95, DECLA-
RO EXTINTA A PUNIBILIDADE da denunciada SANDRA
CARVALHO BERTOLASCE CHEW, relativamente ao fato
narrado na denúncia - então classificado como o crime previsto
no art. 334, caput, segunda figura, do Código Penal...”

ACAO PENAL

96.10.12243-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SAN-
DRA CARVALHO BERTOLASCE CHEW E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE SOUZA VIANNA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Trata-se de pedidos de decretação de sequestro (arresto) de
bens móveis, para fins de especialização e inscrição em hipote-
ca legal, de propriedade dos denunciados na chamada Opera-
ção Trânsito Livre... O Ministério Público Federal formulou o
presente pedido de sequestro com fundamento nos art 125, art.
136 e seguintes do Código de Processo Penal, com vistas a
garantir a execução de futura e eventual condenação à pena de
multa e das despesas processuais (custas)... Ante o exposto,
DECRETO O SEQUESTRO (ARRESTO) PRÉVIO....Efetuadas
tais diligências (expedição dos ofícios, lavratura de certidão
dos valores dos rendimentos mensais e cálculo do valor da res-
ponsabilidade), intimem-se as partes para que se manifestem,
no prazo imporrogável de dois dias, nos termos do §3° do arti-
go 135 do CPP...” (decisão não transcrita na íntegra). (fls. 15/
23 em 30/06/2004)

SEQUESTRO

2004.70.02.004252-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA, FER-
NANDA PRUGNER, JOEL COIMBRA FILHO, JOEL GERAL-
DO COIMBRA, OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNI-
OR, ROGERIO OSCAR BOTELHO, RONALDO ANTONIO
BOTELHO, VANESSA DAS NEVES PICOUTO ZOLIN

2004.70.02.004253-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR,
FERNANDA PRUGNER, JOEL COIMBRA FILHO, JOEL
GERALDO COIMBRA, ROGERIO OSCAR BOTELHO, RO-
NALDO ANTONIO BOTELHO, VANESSA DAS NEVES PI-
COUTO ZOLIN

2004.70.02.004254-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). EMERSON RICARDO GALICIOLLI, CARLOS
AUGUSTO CREMA, CLEDY GONCALVES SOARES DOS
SANTOS, DOUGLAS HAQUIM FILHO, GASTAO BATISTA
TAMBARA, GUSTAVO MUSSI MILANI, HELEN VIVIANE
DE LIMA FRAGELLI, JOSSIMAR IORIS, MARCELO SZA-
DKOSKI, MAURICIO DEFASSI, SERGIO BARROS DA SIL-
VA

2004.70.02.004255-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, CLEDY
GONCALVES SOARES DOS SANTOS, ERIVALDO CARVA-
LHO LUCENA, GEREMIAS WASHINGTON DO ESPIRITO
SANTO, JOVANIL TEIXEIRA PEDRO, LEILA L. TEIXEIRA
DA SILVA, LUIZ EDUARDO DA SILVA, MARILIA ANTO-
NIA DA SILVA, MAURICIO DEFASSI, SERGIO BARROS DA
SILVA

2004.70.02.004256-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS,
JOEL COIMBRA FILHO, JOEL GERALDO COIMBRA, RO-
GERIO OSCAR BOTELHO, RONALDO ANTONIO BOTE-
LHO

2004.70.02.004257-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). MINERVINO FRANCISCO DE OLIVEIRA,
EDUARDO SCALIA DA CUNHA, GERSON PRADO, SIL-
VIO BEZERRA DA SILVA

2004.70.02.004258-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). RONALDO ANTONIO BOTELHO, FERNAN-
DA PRUGNER, JOEL COIMBRA FILHO, JOEL GERALDO
COIMBRA, OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR,
ROGERIO OSCAR BOTELHO, VANESSA DAS NEVES PI-
COUTO ZOLIN

2004.70.02.004259-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). RONALDO ANTONIO BOTELHO, JOEL CO-
IMBRA FILHO, JOEL GERALDO COIMBRA, JOSE DOS
PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS, ROGERIO OSCAR BO-
TELHO

2004.70.02.004260-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR,
FERNANDA PRUGNER, JOEL COIMBRA FILHO, JOEL
GERALDO COIMBRA, ROGERIO OSCAR BOTELHO, RO-
NALDO ANTONIO BOTELHO, VANESSA DAS NEVES PI-
COUTO ZOLIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o procurador do requerente para que realize, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, asprovidências descritas na manifesta-
ção Ministerial da fls. 19/20.”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2004.70.02.006790-9 - CARLOS JAIME ARLANDIS SALA
X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MARTINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença,concluindo:
“...Desta feita, considerando que o defensor do requerente não
cumpriu a diligência determinada no despacho da fl. 36, INDE-
FIRO A INICIAL, nos termos do parágrafo único do artigo 284
do Código de Processo Civil, e por conseq6uência, DECLARO
EXTINTO o feito, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com
fulcro no artigo 267, inciso I do Código de Processo Civil...

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2004.70.02.000992-2 - JOSE LUIS AYALA DELLAVALLE X
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Paute-se a Secretaria data para...inquirição(fica a defesa inti-
mada de que foi pautado pela secretaria o dia 02 de fevereiro
de 2005, às 14h, para audiência de inquirição da testemunha
José Mario de Góes).”

CARTA PRECATORIA

2004.70.02.004817-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANSELMO AMARAL
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença,concluindo:
“...Ante o exposto, julgo proced ente a presente ação penal,
para condenar o denunciado JAILSON FLORENTINO
GAMA,já qualificado, nas penas previstas no artigo 334, c aput,
do Código Penal. (...)”

ACAO PENAL

2000.70.02.000061-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JAILSON FLORENTINO GAMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ERIVALDO CARVALHO LUCENA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a defesa técnica para que apresente, no prazo legal,
suas alegações finais.”

ACAO PENAL

96.10.12649-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE
OMAR DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO MARTINS ALBIERI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Intimem-se as partes para que apontem eventuais discordân-
cias entre o depoimento e a respectiva transcrição, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas.”

ACAO PENAL

2003.70.02.002151-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FERNANDO BARTH
Adv. : Dr(s). PEDRO DA LUZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Abra-se vista as partes para os fins do artigo 500 do CPP.”

ACAO PENAL

2003.70.02.003694-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
TEODORO CARDOSO
Adv. : Dr(s). JOSE APARECIDO FROES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...abra-se vista às partes para que apresentem suas alegações
finais, no prazo legal (art. 500 do Código de Processo Penal).

ACAO PENAL

98.10.14070-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CLO-
VIS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ, GERSON
DA SILVA OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
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“...intime-se o autor, por intermédio de seus advogados consti-
tuídos para promover o recolhimento das custas processuais,
no prazo de 10 (dez) dias. (...)”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2004.70.02.007913-4 - DANIEL LUIZ MORETTI X MINIS-
TERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JURACY ANTONIO ROSSATO JUNIOR, HEN-
RI DIAS

FOZ DO IGUAÇU, 24 de novembro de 2004

JOEL ADALBERTO SEHENEM
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDEN-
CIÁRIO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO
IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0241/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Analisarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela após
a contestação. Intime-se. Cite-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.007818-0 - JOSE VIEIRA DE FRANCA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

2004.70.02.008243-1 - ROMANO CAPPONI X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2004.70.02.008244-3 - ROMANO CAPPONI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 23 de novembro de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0177/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELOS JUÍ-
ZES FEDERAIS GILSON JACOBSEN E VANESSA DE LA-
ZZARI HOFFMANN.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da certidão da fl. 11 verso, bem como para que
requeira o que entender de direito.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.07.002082-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA- CREA X ELOIR
ALVES RODRIGUES
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca do ofício da fl. 62, bem como para que requeira o
que entender de direito.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.001328-2 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO X INDUSTRIA E COMERCIO DE ERVA MATE
CAETANO LTDA
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca do ofício e documentos de fls. 58/61, bem como
para que requeira o que entender de direito.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.001352-0 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO X COOPERATIVA AGROPECUARIA CAPANE-
MA LTDA
Adv. : Dr(s). OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO,
ELIANE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca do ofício da fl. 111, bem como para que requeira
o que entender de direito.

EXECUCAO FISCAL

99.80.11310-3 - INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALI-
ZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X CITRANS-
PAL COM E IND DE TRANSF PROD AGRIC LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...Intime-se o embargado para impugnar, querendo,
no prazo legal, bem como trazer aos autos cópia do(s)
Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is) respectivo(s). ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.002232-6 - RODOPETROMAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRI-
AL -INMETRO
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Considerando que a penhora já se encontra perfeita
e acabada (fl. 12), e que já precluiu o prazo para a oposição (fl.
13), indefiro o peticionado à fl. 17. Intime-se o exeqüente acer-
ca da presente decisão, bem como para requerer o que entender
de direito.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.07.004082-8 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO X UOHLL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...Intime-se o embargante para, querendo, respon-
der o recurso interposto. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.000103-7 - BONETTI PISCINAS LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Apresentada a impugnação, intime-se o embar-
gante para, no prazo legal, manifestar-se sobre a mesma e, con-
comitantemente, indicar, querendo, as provas que pretende pro-
duzir, justificando sua necessidade. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.002406-2 - URIO INDUSTRIAL DE BATERIAS
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA AR-
QUITETURA E AGRONOMIA-CREA
Adv. : Dr(s). SADI JOSE DE MARCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca do documento da fl. 144, bem como para que
requeira o que entender de direito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001449-7 - NOEMIA THEISSEN X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ RENATO MANFROI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a executada para que informe o estado e o
lugar em que se encontram os bens oferecidos, para assim ana-
lisar-se a viabilidade da constrição.”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.07.000742-8 - FAZENDA NACIONAL. X OVETRIL
AGROPECUARIA LTDA
Adv. : Dr(s). FABIO LUIS ANTONIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Não obstante a Portaria 12/04 deste Juízo, depreque-
se a intimação do executado acerca da penhora da fl. 28, bem
como para, querendo, opor Embargos à Execução. Intime-se.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.001493-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X VIL-
MAR ZANCO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Apresentada a impugnação, intime-se o embar-
gante para, no prazo legal, manifestar-se sobre a mesma e, con-
comitantemente, indicar, querendo, as provas que pretende pro-
duzir, justificando sua necessidade. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.002233-8 - PAVIMAR PAVIMENTADORA MAR-
RECAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE METROLO-
GIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -IN-
METRO
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca do documento da fl. 34, bem como para que re-
queira o que entender de direito.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.07.004541-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA X BENA
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Considerando que a competência se dá no momento
da propositura da ação, indefiro a remessa dos autos à Subse-
ção Judiciária de Pato Branco/PR. Intime-se o exeqüente acer-
ca da presente decisão, bem como para requerer o que entender
de direito.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.005064-7 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO X JOECIR BERNARDI E CIA LTDA - ME
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se o executado para promover ao recolhimen-
to da taxa de porte remessa, mediante depósito na conta 200200-
4, operação 006, agência 0650, para crédito da Justiça Federal
Seção Judiciária do Paraná, sob pena de deserção. ...”

EXECUCAO FISCAL

99.80.10292-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X FRANCISCO
CARLOS AQUINO
Adv. : Dr(s). FABIO ALBERTO DE LORENSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro a suspensão requerida, nos termos do art. 40,
parágrafo 2º, da Lei n. 6830/80, pelo prazo de 01 (um) ano. ...”

EXECUCAO FISCAL

99.80.11304-9 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X PEDRO
WESSLING E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro a produção de prova testemunhal, bem como
o depoimento pessoal do sócio gerente da embargante Sr. Elói
Chiapetti. Designe a Secretaria, data para audiência de instru-
ção e julgamento intimando-se o procurador da parte autora
para que traga as testemunhas, independentemente de intima-
ção, bem como o sócio gerente da embargante, a fim de que
seja tomado seu depoimento pessoal. Caso necessário, expeça-
se Carta Precatória para oitiva das testemunhas e/ou depoimento
pessoal, ficando as partes desde já intimadas de que deverão
acompanhar sua tramitação junto ao Juízo deprecado.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.000776-3 - CHIAPETTI E CHIAPETTI LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA-CREA
Adv. : Dr(s). SANDRO FABIANO SANTOS, JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Apresentada a impugnação, intime-se o embar-
gante para, no prazo legal, manifestar-se sobre a mesma e, con-
comitantemente, indicar, querendo, as provas que pretende pro-
duzir, justificando sua necessidade. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.002299-5 - FLAVIO ROBERTO PEREIRA DE
OLIVEIRA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
ARQUITETURA E AGRONOMIA- CREA
Adv. : Dr(s). SADI JOSE DE MARCO

2004.70.07.002455-4 - FERNANDO DONATTI E FILHOS
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA AR-
QUITETURA E AGRONOMIA-CREA
Adv. : Dr(s). SANDRO FABIANO SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca do ofício da fl. 61, bem como para que requeira o
que entender de direito.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.07.001110-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA X SIL-
VERADO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a executada acerca da petição das fls. 25-
26. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.07.001146-4 - FAZENDA NACIONAL. X PAVIMEN-
TADORA E PEDREIRA BORDIGNON LTDA
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Diante do exposto, declaro satisfeita a obriga-
ção da executada relativa à CDA nº 90.2.98.007848-60 e, por
conseguinte, julgo EXTINTA a presente execução fiscal, com
supedâneo no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Tendo em vista que o saldo das custas processuais resulta em
valor irrisório, conforme a Tabela de Custas da Justiça Federal,
e considerando que o procedimento para cobrança de tal valor
revela-se medida anti-econômica, fica a Secretaria dispensada

de promovê-la, nos termos do art. 1o do Provimento n° 109/99,
da Presidência do Tribunal Regional Federal da 4a Região, de-
vendo, porém, oficiar à Procuradoria da Fazenda Nacional,
conforme disposto no parágrafo único do mencionado disposi-
tivo regulamentar. Sem honorários, tendo em vista estar inclu-
so na CDA o encargo relativo ao Decreto nº 1.025/69, que subs-
titui a verba referida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ...”

EXECUCAO FISCAL

99.80.11381-2 - FAZENDA NACIONAL. X GRALHA AZUL
AVICOLA LTDA
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”intime-se o procurador da parte executada para que
promova o pagamento do saldo remanescente.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.07.003027-6 - UNIAO FEDERAL X GENERINO
JOSE MILHORETO ME E OUTROS
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro a suspensão requerida, nos termos do art. 40,
parágrafo 2º, da Lei n. 6830/80, pelo prazo de 01 (um) ano. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.07.004542-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA X DOR-
VALINO TRENTIN
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora para que promova ao recolhimento das custas processu-
ais, conforme cálculo da fl. 62.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.07.000462-9 - CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS - CRECI X JOSE VILSON MASSON
Adv. : Dr(s). ANTONIO LINARES FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Compulsando os autos verifico a irregularidade do
instrumento de procuração da fl. 07, eis que conferida pelo Sr.
Leocir Antonio Parisoto, em nome próprio, quando deveria
constar como outorgante a empresa embargante, representada
pelo seu representante legal. Outrossim, não há nos autos cópia
do Auto de Penhora e da Certidão de intimação da constrição
realizada nos autos principais, de sorte que não há como proce-
der ao controle dos requisitos da presente ação. Destarte, inti-
me-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do artigo 283 do Código de Processo
Civil, instruindo-a com os requisitos e documentos indispensá-
veis a sua propositura (itens I e II supra), sob pena da aplicação
do parágrafo único, do artigo 284 do digesto processual.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.002403-7 - COMERCIO DE TECIDOS E CON-
FECCOES P H LTDA ME X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENIRIO JOAO FAVERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Diante do exposto, e tendo em vista a manifes-
tação da exeqüente (fl. 66) e a satisfação do crédito objeto da
presente execução (CDA nº 92/8-16832-001 - fl. 03), julgo
EXTINTO o processo, com julgamento do mérito, o que faço
com supedâneo no art. 794, I, do Cânone Processual. As custas
processuais foram satisfeitas. Sem honorários, tendo em vista
estar incluso na CDA o valor correspondente à sucumbência.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ...”

EXECUCAO FISCAL

99.80.10904-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE ENEAS MARQUES
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, proceder ao depósito da primeira parcela dos honorá-
rios periciais (R$ 332,29), sob pena de indeferimento da prova
requerida. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.004619-3 - ZANCHET MADEIRAS LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUDEMAR TOFOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Em face da certidão da fl. 39 verso, indefiro a cons-
trição requerida à fl. 44. Intime-se o exeqüente acerca da pre-
sente decisão, bem como para manifestar-se acerca do prosse-
guimento do feito.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.07.004534-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA X PAVI-
MENTADORA E PEDREIRA BORDIGNON LTDA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte

Varas Federais de
Francisco Beltrão



340340340340340 2ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/2004

autora acerca dos documentos das fls. 36, 37 verso e 39, bem
como para que requeira o que entender de direito.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.07.004546-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA X XAVI-
ER ROBERT DOMPSIN
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca dos documentos das fls. 98/99, bem como para
que requeira o que entender de direito.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.003489-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X IR-
MAOS MORAIS LTDA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Diante do exposto, e tendo em vista a manifes-
tação da exeqüente e a satisfação do crédito objeto da presente
execução (CDA fl. 02), julgo EXTINTO o processo, com jul-
gamento do mérito, o que faço com supedâneo no art. 794, I,
do Cânone Processual. Custas já satisfeitas. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. ...”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.07.000316-2 - CONSELHO REGIONAL DE CON-
TABILIDADE - CRC X MARCO ANTONIO JUSTINO
Adv. : Dr(s). BOLESLAU SLIVIANY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Diante do exposto, afasto a questão prejudicial
argüida pelo embargante e julgo totalmente improcedentes os
presentes embargos à execução fiscal, extinguindo-os com jul-
gamento de mérito, com supedâneo no artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil. Custas processuais isentas, por for-
ça art. 7º da Lei 9.289/96. Deixo de condenar a embargante ao
pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a inclu-
são do encargo de 20% estabelecido pelo D.L. nº 1.025/69 no
montante das dívidas exeqüendas, o que substitui nos embar-
gos a verba honorária de sucumbência. Outrossim, não há que
se falar em litigância de má-fé da exeqüente, posto que sua
conduta não se enquadra em nenhuma das hipóteses pre-vistas
no art. 17 do CPC, principalmente em vista da improcedência
dos embargos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.001201-1 - FLORINDO PENSO X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). KELLY CRISTINA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... intimem-se as partes acerca do retorno dos autos
do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, bem como para
requererem o que entenderem de direito. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.07.003306-9 - MARBEL DISTRIBUIDORA LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se o executado para pagamento imediato do
saldo devedor, no montante de R$ 195,00 (cento e noventa e
cinco reais).”

EXECUCAO FISCAL

99.80.11826-1 - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVICO X COOPERATIVA MISTA FRANCISCO BELTRAO
LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS D’AGOSTINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...Intime-se o embargado para impugnar, querendo,
no prazo legal, bem como trazer aos autos cópia do(s)
Processo(s) Administrativo(s) respectivo(s). ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.001713-6 - RODOPETROMAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRI-
AL -INMETRO
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da publicação do edital de citação.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.000509-1 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X PONTO RURAL AGROPECUARIA
LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2001.70.07.000513-3 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X MARRECAS COM. PROD. AGRO-
PECUARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-

vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da declaração e certidão da fl. 23 verso, e docu-
mento da fl. 24.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.07.000454-3 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO X AGRICOLA MARMELEIRO LTDA
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Considerando que o requerido se trata de entidade
paraestatal, intime-se o Município requerente para, no prazo
de 10 (dez) dias, emendar a inicial executiva, nos termos do
artigo 282, do CPC, a fim de adequar o procedimento aos ter-
mos do artigo 730, do Codex Processual. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.07.000959-6 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CO-
RONEL VIVIDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF
Adv. : Dr(s). EGIDIO MUNERETTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Considerando os fundamentos acima alinhados,
defiro o pedido do exeqüente e determino a quebra dos sigilos
fiscal e bancário de SUPERMERCADO TITON LTDA, atra-
vés do Sistema BACENJUD. (...) Indefiro a expedição de ofí-
cios solicitando informações sobre o endereço da executada,
eis que a mesma foi citada, por carta de citação com aviso de
recebimento em mãos-próprias, à fl. 41.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.000511-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X SUPERMERCADO TITON LTDA
Adv. : Dr(s). RAFAEL DE SAMPAIO CAVICHIOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado que fosse reiterada a intimação do pro-
curador da parte autora acerca do decurso de prazo deferido às
fls. 16.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.07.002798-8 - CONSELHO REGIONAL DE FISIO-
TERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 8 REGIAO -
CREFITO 8 X TANIA LUIZA MEURER
Adv. : Dr(s). ANA CLAUDIA FINGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado que fosse reiterada a intimação do pro-
curador da parte autora acerca do decurso do prazo da suspen-
são.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.000208-2 - CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS X BENO LEOBET
Adv. : Dr(s). ANTONIO LINARES FILHO

2002.70.07.004681-4 - CONSELHO REGIONAL DE ECONO-
MIA - 6ª REGIAO X JOSE ALBERTO KNOLSEISEN
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PARUCKER LEMOS FLEIS-
CHFRESSER

2002.70.07.004683-8 - CONSELHO REGIONAL DE ECONO-
MIA - 6 REGIAO X IVAIR LUIZ DAOPIZOL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PARUCKER LEMOS FLEIS-
CHFRESSER

2003.70.07.002796-4 - CONSELHO REGIONAL DE FISIO-
TERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 8 REGIAO -
CREFITO 8 X ANA MAGALLI VILLAR DE ARRUDA
Adv. : Dr(s). ANA CLAUDIA FINGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado que fosse reiterada a intimação do pro-
curador da parte autora acerca do decurso do prazo da suspen-
são, bem como para que requeira o que entender de direito.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.002105-5 - CONSELHO REGIONAL DE ECONO-
MIA X EVA BERNADETE MEDEIROS MACHADO
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP

2002.70.07.004682-6 - CONSELHO REGIONAL DE ECONO-
MIA - 6 REGIAO X ALFREDO LUIZ VARASCHIN
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... intimem-se as partes acerca do retorno dos autos
do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, bem como para
requererem o entenderem de direito. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.07.001701-9 - ZANCHET MADEIRAS LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). RUDEMAR TOFOLO, JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO

2002.70.07.003767-9 - GRALHA AZUL AVICOLA LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

2002.70.07.005312-0 - SUELI KANOFF X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). ALMIRANTE MELATI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação dos procuradores das par-
tes acerca dos documentos defls.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.002709-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
ZANCHET MADEIRAS LTDA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, RUDEMAR
TOFOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Ante o exposto, tendo em vista a manifestação
da parte exeqüente da fl. 27 dos autos, declaro satisfeita a obri-
gação da devedora, decorrente do auto de infração nº 2002/8-
096832-001, representada pela CDA de fl. 03 e, via de conse-
qüência, extingo a presente execução, com fulcro no artigo 794,
I, do Código de Processo Civil. Custas processuais satisfeitas
(fl. 33). Sem honorários, tendo em vista que a causa da extin-
ção do feito foi a realização de acordo extrajudicial. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.07.004538-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA X AMA-
RILDO BASEGGIO E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Intime-se o exeqüente para proceder ao depósito
das custas processuais remanescentes (R$ 17,65 - fl. 145) por
meio da guia de recolhimento DARF, no código da receita 5762.
Outrossim, intime-se o exeqüente para, no prazo de 05 (cinco)
dias, proceder a devolução de R$ 692,80 (R$ 710,15 abatido o
valor das custas processuais descritas no item I supra) deposi-
tando tal valor numa conta judicial vinculada à ordem deste
Juízo, ou indicar algum processo, no qual figurem as mesmas
partes, a fim do abatimento do valor transferido à maior. ...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.002720-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
CLAUDEMIR LINK
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Defiro a suspensão requerida, nos termos do art.
40, parágrafo 2º, da Lei n. 6830/80, pelo prazo de 01 (um) ano.
...”

EXECUCAO FISCAL

99.80.11308-1 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X MOINHO
DE TRIGO E PASTIFICIO OESTE LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se o exeqüente para manifestar-se acerca da
certidão da fl. 64. ...”

EXECUCAO FISCAL

99.80.11457-6 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X BBC IN-
DUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Em face da requisição expedida à fl. 15, indefiro o
peticionado à fl. 31. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.07.004544-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA X MUNI-
CIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Considerando que a penhora já se encontra perfeita
e acabada (fl. 12), e que já precluiu o prazo para a oposição (fl.
13), indefiro o peticionado à fl. 17. Intime-se o exeqüente acer-
ca da presente decisão, bem como para requerer o que entender
de direito.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.07.004084-1 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO X RONIEDSON REBELATTO
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Considerando que o Sr. Clementino Batista não fi-
gura no pólo passivo do feito e que os bens utilizados pela
executada pertencem à Prefeitura Municipal de Marmeleiro/
PR, conforme certifica o Sr. Oficial de Justiça à fl. 10 verso,
indefiro a diligência requerida à fl. 12. Intime-se o exeqüente
acerca da presente decisão, bem como para requerer o que en-
tender de direito.”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.07.001331-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-

NHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA- CREA X COO-
PERATIVA BOA VISTA DOS PRODUTORES HORTIFRUTI-
GRANJEIROS DE BELA VISTA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Versando os autos exclusivamente sobre matéria de
direito, indefiro as provas requeridas pela embargante, nos ter-
mos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.005715-4 - ILTO ROMEU BALDISSERA E OU-
TRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MOACIR ANTONIO PERAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Diante do exposto, rejeito as preliminares de
ilegitimidade passiva suscitada pela embargante e de ausência
de garantia do Juízo argüida pela embargada e, no mérito, julgo
totalmente improcedentes os pedidos constantes da inicial dos
presentes embargos à execução fiscal, extinguindo o feito, com
julgamento de mérito, o que faço com supedâneo no art. 269,
inciso I, do Código de Processo Civil. Em vista da sucumbên-
cia e considerando os critérios do artigo 20, §§3º e 4º, do Códi-
go de Processo Civil, condeno o embargante ao pagamento de
honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), a
ser atualizado até a data do efetivo pagamento pelo INPC/IBGE.
Ressalto que os honorários advocatícios referem-se aos embar-
gos à execução fiscal em apenso. Incabível a condenação em
custas processuais, a teor do disposto no art. 7º, da Lei 9.289/
96. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.004199-7 - ROBERTO FLAVIO PECOITS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRO FABIANO SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Diante do exposto, julgo procedentes os pre-
sentes embargos, extinguindo-os com julgamento de mérito, com
fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o
fim de desconstituir o débito representado pela CDA nº 003/
2002, acostada à fl. 03 dos autos de execução fiscal nº
2002.70.07.005453-7 (em apenso), a qual extingo por estar
desamparada de título executivo, com fulcro no art. 618, inciso
I, combinado com o art. 795, ambos do CPC. As custas proces-
suais são isentas em sede de embargos à execução, por força do
artigo 7º da Lei nº 9.289/96 - RCJF. Em face da sucumbência,
condeno o embargado ao pagamento de honorários advocatíci-
os à contraparte, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais),
com fulcro no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, ressal-
tando que os honorários advocatícios referem-se tanto aos em-
bargos quanto à execução. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.001011-7 - JAURY A BANDEIRA E CIA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR, JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Diante do exposto, por força do disposto no
artigo 26 da Lei nº 6.830 de 22.09.1980 e do que dispõe o arti-
go 569 do Código de Processo Civil, dou por cancelada a Dívi-
da Ativa representada pela CDA registrada no nº Livro 023/
2002, fl. 467, em 01/10/2002 (fl. 03 dos autos) e homologo o
pedido de desistência formulado pelo Conselho exeqüente, ex-
tinguindo o processo com supedâneo no artigo 267, inciso VIII,
do Cânone Processual. Sem custas, a teor do disposto no artigo
26 da Lei 6.830/80, e sem honorários, porque a parte executa-
da não interveio no feito por meio de advogado constituído.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.003277-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
CESAR VETORELLO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Por todo o exposto, declaro satisfeita a obriga-
ção da parte de-vedora em relação à dívida representada pelas
CDA’s acostadas às fls. 03/05 destes autos e, via de conseqüên-
cia, extingo a presente execução, com fulcro no artigo 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Tendo em vista que foi realizada a transferên-
cia da totalidade do crédito penhorado em favor do exeqüente,
inclusive o valor relativo às custas remanescen-tes, intime-se-o
para que promova o competente recolhimento. ...”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.005469-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA X ARTEFATOS DE CIMENTO BALDISSERA LTDA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista a cessão de direitos da arrematação
efetivada nos presentes autos, defiro o peticionado à fl. 202-
203. Intime-se o Sr. Ronivan Gobbi para, no prazo de 10 (dez)
dias, comprovar o recolhimento do ITBI. ...”

EXECUCAO FISCAL

99.80.11606-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X MATADOURO E DISTRIBUIDOR DE CAR-
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NES TRENTIN LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista que a embargada instruiu a execu-
ção fiscal de nº 2003.70.07.001115-4 apenas com cópias das
Certidões de Dívida Ativa e considerando que o parágrafo 8º,
do artigo 2º, da Lei 6.830/80 dispõe que até a decisão de pri-
meira instância a CDA pode ser emendada ou substituída, inti-
me-se o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia - CREA para que, no prazo de dez (10) dias, substitua as
cópias existentes pelos originais que levaram à apuração no
montante exeqüendo nos autos de execução fiscal acima referi-
dos. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.000017-3 - BELTRAO IND DE ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA E OUTRO X CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca do decurso do prazo de suspensão, bem como
para que requeira o que entender de direito.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.002177-8 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO X PENSO E PENSO LTDA
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

2001.70.07.000500-5 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X AGRICOLA VARGEM BONITA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2001.70.07.001333-6 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO X TENTACAO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

2001.70.07.001338-5 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO X ARMAZENS GERAIS PLANETA LTDA
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

2002.70.07.000253-7 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO PARANA X AGRICOLA MARME-
LEIRO LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2002.70.07.000256-2 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO PARANA X PIAZZA AGRICOLA
SAO MIGUEL LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2002.70.07.000308-6 - CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS X IMOBILIARIA TAKIN LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO LINARES FILHO

2002.70.07.001264-6 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO X I SEMLER E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

2002.70.07.005596-7 - CONSELHO REGIONAL DE CON-
TABILIDADE DO PARANA X EDI SCHMITZ
Adv. : Dr(s). BOLESLAU SLIVIANY

2003.70.07.000519-1 - CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS X OSMAR MUNHOZ
Adv. : Dr(s). ANTONIO LINARES FILHO

2003.70.07.001112-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA X MIL-
TON DE LARA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

2003.70.07.002797-6 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTE-
RAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 8 REGIAO - CREFI-
TO 8 X CLINICA DE FISIOTERAPIA ANA MAGALLI SC LTDA
Adv. : Dr(s). ANA CLAUDIA FINGER

2003.70.07.004525-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA X LM
ALMEIDA E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da expedição de carta precatória à comarca de
Realeza/PR, para fins de citação, penhora, avaliação e leilão,
bem como para que requeira o que entender de direito.

EXECUCAO FISCAL

2004.70.07.002081-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA- CREA X NERI-
TO BALDO E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação dos procuradores das par-
tes acerca da carta precatória devolvida, bem como para que
requeiram o que entenderem de direito.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.07.000304-6 - ALMIRANTE MELATI X CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO
DO PARANA
Adv. : Dr(s). ALMIRANTE MELATI, CANDIDO MATEUS M
BOSCARDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”... Por todo o exposto, julgo PROCEDENTES os
presentes embargos à execução e extingo o feito com julga-
mento de mérito, o que faço com supedâneo no art. 269, inciso
I, do Código de Processo Civil, para o fim de reconhecer a
nulidade do auto de infração nº 1996/8-034982-001, originário
do procedimento administrativo nº 1996/7-034982-3, descons-
tituir o débito dele decorrente, representado pela CDA nº 003/
2002 acostada à fl. 03 dos autos de execução fiscal nº
2002.70.07.005461-6 (em apenso), a qual extingo por estar
desamparada de título executivo, com fulcro no art. 618, inciso
I, combinado com o art. 795, ambos do CPC. Em face da su-
cumbência, condeno o embargado ao pagamento de honorários
advocatícios à contraparte, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais), com fulcro no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil,
ressaltando que os honorários advocatícios referem-se tanto aos
embargos quanto à execução. As custas processuais nos embar-
gos são isentas, a teor do art. 7º da Lei nº 9.289/96, porém, as
custas processuais do feito executivo ficam a cargo do exe-
qüente, nos termos do art. 4º, parágrafo único, do mesmo di-
ploma legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.003986-3 - XAVIER ROBERT DOMPSIN X CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...defiro a substituição da penhora pelos bens indi-
cados pela executada às fls. 297-301. Depreque-se a penhora,
e demais atos executórios, dos bens imóveis descritos às fls.
supra-referidas. Por outro lado, defiro a penhora, requerida pela
CEF (fls. 500-502), no rosto dos autos da Ação de Desapropri-
ação nº 2003.70.07.004121-3, note-se que a própria executada
referiu-se à possibilidade da incidência da penhora sobre as
TDA’s (fls. 297-301). Outrossim, relego o pedido de apensa-
mento para momento oportuno.”

EXECUCAO FISCAL

99.80.10342-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MADEIREIRA SANTANA COLONIZADORA LTDA
Adv. : Dr(s). ACACIO PERIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da manifestação do perito, de fls. 229.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.004714-8 - ZANCHET MADEIRAS LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUDEMAR TOFOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...intime-se o Exeqüente para manifestar-se acerca
do prosseguimento do feito.” (Bens entregues ao arrematante)

EXECUCAO FISCAL

2003.70.07.004081-6 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO X CHURRASCARIA MARONESI LTDA
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

Francisco Beltrão, 19.11.2004.

FÁBIO WESCHENFELDER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0181/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELOS JUÍ-
ZES FEDERAIS GILSON JACOBSEN E VANESSA DE LA-
ZZARI HOFFMANN.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Ante ao exposto, intime-se o Banco Meridional do
Brasil S/A para que, no prazo de dez dias, traga aos autos com-
provante de que o contrato objeto do presente feito foi cedido à
Caixa Econômica Federal-CEF.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.07.002431-1 - TRESSINO TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONNY PAULO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinada a intimação dos procuradores das par-
tes, da baixa dos autos da Superior Intancia, para requererem o
que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 dias, a
começar pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003334-0 - ROSILVA MOVEIS E CONFECCOES
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2001.70.07.001757-3 - COOPERATIVA AGRO-PECUARIA
GUARANY LTDA - CAPEG X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte impugnada para, querendo, ofere-
cer resposta no prazo de cinco dias.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.07.002432-3 - SERVICO BRASILEIRO DE APOIO
AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE/PR X
MOVEIS LOVO LTDA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez
dias se manifeste sobre a preliminar alegada pelo SEBRAE/DF
quanto à inclusão no pólo passivo do feito da APEX - Agência
de Promoção de Exportações do Brasil.” bem como do despa-
cho de fl.136-item III:”Na sequência, apresentada a contesta-
ção, intime-se a parte autora para querendo, manifestar-se no
prazo legal, bem como especificar justificadamente as provas
que pretende produzir.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.002919-5 - MOVEIS LOVO LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”A seguir, intime-se a parte autora para manifestar-
se sobre a contestação apresentada, bem como as partes para,
querendo, especificarem as provas que pretendem produzir,
justificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.004437-8 - ONORIO GALLO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, CAIXA SEGURADORA S/A
Adv. : Dr(s). EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR, MARCOS
LUCIANO GOMES, MONICA FERREIRA MELLO BIORA,
MURILO CLEVE MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Apresentada contestação, intime-se a parte autora
para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se e, desde logo,
indicar as provas que pretende produzir, justificando a sua ne-
cessidade.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.07.001496-2 - CENTRO MEDICO ANJO DA GUAR-
DA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA LEITE LANGASSNER

2003.70.07.002663-7 - AGROESTE - INDUSTRIA DE MA-
QUINAS PARA MADEIRAS LTDA X APEX - AGENCIA DE
PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da certidão de fl.43.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.002411-6 - JOSE DE CARVALHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLEY TREVISAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Cumprida a determinação, abra-se vista à parte au-
tora por quinze dias e, em seguida, nada mais sendo requerido,
retornem-me imediatamente os autos conclusos para senten-
ça.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.004422-6 - E B DE MATOS DIAS E CIA LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIME JACIR GUZZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”I - Considerando que ambas as partes manifestaram
suas intenções de realizarem acordo acerca do objeto da pre-
sente ação e tendo em vista as orientações do E. Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região a respeito dos incentivos à realiza-
ção de composições em ações envolvendo o Sistema Financei-
ro de Habitação, defiro o requerimento formulado pela CEF,
quanto à avaliação judicial do imóvel objeto dos presentes au-
tos. Tendo em vista que uma avaliação por um perito especi-
alizado traria expensas às partes, determino que esta seja reali-
zada por um dos Oficiais de Justiça Avaliadores vinculados a
esta Vara Federal. II - Intimem-se as partes e, nada sendo re-
querido, expeça-se o competente mandado de avaliação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.001819-7 - PAULO MIGUEL SCHEUER E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAX HUMBERTO RECUERO, MARCOS LU-
CIANO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a embargante para, querendo, responder o
recurso interposto.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.000215-7 - PIRAMIDE VEICULOS LTDA E OU-

TRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VILSON ANTONIO BEBER

Francisco Beltrão, 23.11.2004.

FÁBIO WESCHENFELDER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 353/2004

DESPACHOS/DECISÕES/EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR OSCAR
ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MM. JUIZA
FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR CRISTINA CORADO
PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Após, dê-se vista à embargante”.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.000234-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ANUNCIADA JORDAO PEDROZA
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Sendo assim, renove-se a intimação da parte au-
tora para atribuir valor à causa compatível com o benefício
patrimonial pretendido, individualmente considerado, de for-
ma fundamentada, observado o disposto no artigo 3o da Lei n.
10.259/01 (c/c Resolução n. 56/04 do TRF da 4a. Região), que
estabelece regra de competência absoluta para o processamen-
to dos feitos cujo valor não supera o limite de 60(sessenta) sa-
lários mínimos, no prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.010605-0 - MINORU TAKAGI e Outros X ANA-
TEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES e
Outro
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

2004.70.01.010669-4 - LAZARO BUENO e Outros X AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL e
Outro
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, IX, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a(s)
parte(s) para que se manifeste(m) sobre os calculos apresenta-
dos pela Contadoria Judicial”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.015783-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SYLVIO ARISTIDES FANTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- (...).
2 - Atendido o item 1 pela CEF, abra-se vista à parte autora por
30(trinta) dias para se manifestar sobre sua concordância ou
não com relação à liquidação procedida pela CEF. Não haven-
do manifestação no prazo consignado, reputar-se-á cumprida
espontaneamente a obrigação emanada do julgado.
3 - Indefiro o pedido formulado à fl. 435, quanto ao autor José
Ribeiro de Castro, haja vista que já houve o cumprimento es-
pontâneo do julgado (...).
4 - Em relação ao autor Manoel José Toledo, ante a ausência de
cumprimento do item 2 do despacho da fl.430, reputo prejudi-
cada a liquidação do julgado.
Por derradeiro, nada mais sendo requerido, arquivem-se”.

ACAO ORDINARIA

97.20.10916-5 - JOAQUIM ROBERTO DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206,XXVII, do TRF
da 4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o(s)
procurador(es) da(s) parte(s) acerca da baixa dos autos do E.
TRF da 4a. Regiao, bem como para que requeiram o que de
direito no prazo de 15(quinze) dias”.

ACAO SUMARIA

99.20.11015-9 - MOACIR BENTO BARREIROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

ACAO ORDINARIA

99.20.11287-9 - PEDRO CAETANO DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

2000.70.01.003918-3 - LUIZ CARLOS BORTOLOTTI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2000.70.01.005990-0 - ZULEIDE BALTHAZAR e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

Varas Federais de
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2000.70.01.006116-4 - YUTSURO DOI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

2001.70.01.000428-8 - LINA ALVES ESPINDOLA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.004461-4 - UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA e Outro X CHEFE DE FISCALI-
ZACAO DO INSS EM LONDRINA e Outros
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010705-3 - MOUNIR YUSSEF HAGE E CIA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.01.011830-4 - SUPERALVO SUPERMERCADO
LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA,
JOSE ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA ITAPARY

2002.70.01.023598-9 - ESCRITORIO CONTABIL CONFIAN-
CA SC LTDA e Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2003.70.01.001129-0 - DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, FLORIANO TER-
RA FILHO

2003.70.01.003555-5 - NOEL FAGUNDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ FILHO

2003.70.01.008450-5 - ZENAIDE DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLAUCO LUCIANO RAMOS, ASTROGILDO
RIBEIRO DA SILVA

2003.70.01.014550-6 - PEDRO PUERTA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

2003.70.01.014998-6 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

2003.70.01.016454-9 - EURIDICE BURGUI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2003.70.01.016594-3 - LAZARA LEONILDA DA SIVLA WA-
SIKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

Londrina, 19 de novembro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 354/2004

DESPACHOS/DECISÕES/EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR OSCAR
ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MM. JUIZA
FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR CRISTINA CORADO
PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre
a contestação, no prazo legal”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000121-8 - FRANCISCO DOS SANTOS - ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Com a contestação, vista à parte autora para, queren-
do, impugnar no prazo de 10(dez) dais, devendo na mesma
oportunidade, especificar as provas que pretende produzir”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.008961-1 - CLAUDEVANE DONIZETE PAES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE POMINI

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XXXII, do TRF
da 4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o, do CPC, intimo a
parte requerente acerca do desarquivamento dos presentes au-
tos, conforme solicitado”.

ACAO ORDINARIA

91.20.11247-5 - ANIZIA PEREIRA SOUZA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

96.20.13518-0 - BERNARDO OSACHUSK E OUTROS X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

96.20.14735-9 - JOSUE RODRIGUES DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

DECLARATORIA

96.20.15290-5 - APARECIDO DONIZETE GANASIN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM AGNELO CORDEIRO

ACAO ORDINARIA

98.20.15358-1 - COMERCIAL CARAJAS LTDA-ME E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.009788-2 - UNIAO FEDERAL X LUIZ CLOVIS
DO LAGO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO, FERNAN-
DO JOSE MESQUITA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Renove-se a intimação da requerente acerca do item
3 do despacho da fl.38, para se manifestar no prazo comple-
mentar de 10(dez) dias”.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.01.010147-7 - MARLENE ROSAN X Adv. : Dr(s).
CLAUDIA MARIA TAGATA

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XX, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da parte autora para que proceda ao recolhimento das
custas remanescentes apuradas nestes autos, no importe de R$
103,71".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003557-1 - FAZENDA NOSSA SENHORA APA-
RECIDA LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO ANTONIO ROSSI

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XX, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da parte autora para que proceda ao recolhimento das
custas remanescentes apuradas nestes autos, no importe de R$
13,17".

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.001917-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDEMIR BIGONI
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI, JOSE CARLOS DIAS
NETO

o(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, II, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da parte autora para que providencie contrafé a fim de
possibilitar a citação da parte contrária”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.011111-2 - BORDIGNON - MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO E DECORAÇÃO LTDA. X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, VI, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a parte
autora para vista/manifestação acerca dos documentos junta-
dos aos autos, pelo prazo de 05(cinco) dias”.

ACAO ORDINARIA

98.20.15393-0 - OLIVIO MARTINS DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

Nos processos abaixo fica a parte intimada do que segue: “(...)
Apresentada contestação, manifeste-se a parte autora no prazo
de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004180-8 - MARIA LUCIA ZUBA DE OLIVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SCALASSARA

2004.70.01.005288-0 - ROBERTO ALBUQUERQUE VIEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINA LIMA

2004.70.01.007683-5 - BENEDITA SOARES DA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY DOS SANTOS

2004.70.01.007803-0 - CLEIDE APARECIDA JORGE DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2004.70.01.009871-5 - VICENTE DE PAULA MARQUES FI-
LHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO

Nos processos abaixo fica a parte intimada do que segue: “(...)
Apresentada contestação, manifeste-se a parte autora no prazo
legal”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.029000-9 - JOAO BATISTA GILIOLI e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

2002.70.01.029346-1 - EMPRESA DE TRANSPORTES
ATLANTIDA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outros
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.01.029747-8 - MARCOLINO FRANCISCO DOS
SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA TESHIMA

2003.70.01.014735-7 - VALDEMAR DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA ADACHI DIAMANTE, MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO

2003.70.01.017248-0 - CLECIO BATISTA GONCALVES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2004.70.01.001434-9 - CLAUDIA KOHATA DE ALMEIDA
BOAL e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI MARIA MIYAMOTO

2004.70.01.002211-5 - VANDA ELI PEDRAO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDGAR ARANTES VIEIRA

2004.70.01.003317-4 - HEITOR PAULO UTRINI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTÁVIO CADENASSI NETTO

2004.70.01.004264-3 - LUIZ GASTAO PINTO JUNIOR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2004.70.01.005197-8 - LUIZ APARECIDO FERTONANI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL FERREIRA ROSA NETO

2004.70.01.005360-4 - AUREO ANTONIO AURELIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2004.70.01.005361-6 - RICHARDSON PEREIRA DE MOU-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2004.70.01.006864-4 - BELAGRICOLA - COMERCIO E RE-
PRESENTACOES DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

2004.70.01.007096-1 - MARCIO FONTANA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

2004.70.01.008797-3 - DIRCEU CARNEIRO DE MELLO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

2004.70.01.008969-6 - MIGUEL OSSAMI NISHIHARA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

2004.70.01.009269-5 - RAIMUNDO APARECIDO SIMONE-
TE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO, ALBINA MARIA
DOS ANJOS

Londrina, 19 de novembro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 204/04-EF
Prazo: 30 (trinta) dias

PROCESSO(S): 200170030044220 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE:  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

EXECUTADO(S):  EMPREITEIRA DE OBRAS CIDADE
VERDE S/C L TDA., CNPJ n.º 80.906.712/0001-13; DENIL-
SON TIZOLIM DE OLIVEIRA, CPF n.º 049.225.428-17.

FINALIDADE:  CITAÇÃO do(a,os,as) executado(a,os,as)
DENILSON TIZOLIM DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob
n.º 049.225.428-17, em nome próprio, na qualidade de co-
responsável(is) tributário(s), para, no prazo de 05(cinco) dias,
efetuar(em) o pagamento da dívida, no valor de R$ 695,54 (seis-
centos e noventa e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos),
atualizada até 02/2001, mais custas e demais acréscimos le-
gais, ou no mesmo prazo, oferecer(em) bens à penhora, sob
pena de serem penhorados bens suficientes para a garantia da
dívida, nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º da LEF (6.830/80).

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões)

de dívida ativa nº(s) 30.972.678-6, com data de inscrição em
18/01/1988.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, _____________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judiciá-
ria, digitei e conferi. E eu, _________________ (Kátia Virgi-
nia Veltrini Amud), Diretora de Secretaria em exercício, confe-
ri e subscrevi.

Maringá (PR), 10 de Novembro de 2004.

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 205/04-EF
Prazo: 30 (trinta) dias

O MM. Juiz Federal Substituto da 3a Vara Federal de Maringá,
José Carlos Fabri, faz saber aos que o presente edital virem, ou
dele tiverem conhecimento que, perante este Juízo Federal e
Secretaria respectiva, tramitam os autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL abaixo relacionados, nos quais figura como exeqüente
FAZENDA NACIONAL, constando dos autos que o(a,os,as)
executado(a,os,as) se encontram em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, localizado na Av. XV de Novembro, 734, 1.º
andar, Edifício Nagib Name, nesta cidade de Maringá (PR),
ficam CITADOS: a empresa executada, na pessoa de seu(sua)
representante legal, e este(a), em nome próprio, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida de natureza tribu-
tária, mais acréscimos legais e custas, ou garanta(m) a execu-
ção, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
satisfação da dívida e acessórios. Maringá (PR), 10 de Novem-
bro de 2004. Eu, ________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica
Judiciária, o digitei. Eu, __________ (Kátia Virginia Veltrini
Amud), Diretora de Secretaria em exercício, o conferi:

Execução Fiscal n.º  200370030029597
Empresa executada:  EVAMAR COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA.
CNPJ n.º  00.816.039/0001-81
Resp. Legal / Resp.:  AHMED ABDALLA MOHAMED
CPF n.º  019.882.949-32
CDA(‘s) n.º  90.4.02.007855-22 e 90.4.02.011506-79, ambas
com data de inscrição em 26/08/2002.
Valor da dívida: R$ 122.605,97 (cento e vinte e dois mil, seis-
centos e cinco reais e noventa e sete centavos).
Atualização:  04/2003

Execução Fiscal n.º  200370030026456
Empresa executada:  FRENOMAR INDÚSTRIA DE MATE-
RIAIS DE FRICÇÃO LTDA.
CNPJ n.º  00.999.655/0001-15
Resp. Legal / Resp.:  MARIA INEZ CONSTANTINO
CPF n.º  017.874.339-94
CDA(‘s) n.º  90.4.02.007920-65, com data de inscrição em 26/
08/2002.
Valor da dívida:  R$ 29.985,43 (vinte e nove mil, novecentos e
oitenta e cinco reais e quarenta e três centavos)
Atualização:  05/2004

Execução Fiscal n.º  200370030031180
Empresa executada:  REFORTEC MANUTENÇÕES INDUS-
TRIAIS LTDA. – ME
CNPJ n.º  00.524.396/0001-76
Resp. Legal / Resp.:  MARIO CESAR PALMA
CPF n.º  539.444.889-20
CDA(‘s) n.º  90.4.02.008094-80, com data de inscrição em 26/
08/2002.
Valor da dívida: R$ 5.007,24 (cinco mil e sete reais e vinte e
quatro centavos).
Atualização:  09/2004

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 206/04-EF
Prazo: 30 (trinta) dias

PROCESSO(S): 200370030010205 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE:  FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO(S):  FRIEDRICH E PIMENTEL LTDA., CNPJ
n.º 76.395.961/0001-04; RENATO FRIEDRICH, CPF n.º
335.630.479-87.

FINALIDADE:  CITAÇÃO do(a,os,as) executado(a,os,as)
RENATO FRIEDRICH, inscrito(a) no CPF sob n.º 335.630.479-
87, em nome próprio, na qualidade de co-responsável(is)
tributário(s), para, no prazo de 05(cinco) dias, efetuar(em) o
pagamento da dívida, no valor de R$ 12.497,16 (doze mil, qua-
trocentos e noventa e sete reais e dezesseis centavos), atualiza-
da até 02/2001, mais custas e demais acréscimos legais, ou no
mesmo prazo, oferecer(em) bens à penhora, sob pena de serem
penhorados bens suficientes para a garantia da dívida, nos ter-
mos dos artigos 7º, 8º e 9º da LEF (6.830/80).

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões)
de dívida ativa nº(s) 30.972.678-6, com data de inscrição em
18/01/1988.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, ____________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judiciária,

Varas Federais de
Maringá
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digitei e conferi. E eu, ____________ (Kátia Virginia Veltrini
Amud), Diretora de Secretaria em exercício, conferi e subscrevi.

Maringá (PR), 10 de Novembro de 2004.

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 207/04-EF
Prazo: 30 (trinta) dias

O MM. Juiz Federal Substituto da 3a Vara Federal de Maringá,
José Carlos Fabri, faz saber aos que o presente edital virem, ou
dele tiverem conhecimento que, perante este Juízo Federal e
Secretaria respectiva, tramitam os autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL abaixo relacionados, nos quais figura como exeqüente a
FAZENDA NACIONAL, constando dos autos que o(a,os,as)
executado(a,os,as) se encontra(m) em lugar incerto e não sabi-
do. Pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na
sede deste Juízo, localizado na Av. XV de Novembro, 734, 1.º
andar, Edifício Nagib Name, nesta cidade de Maringá (PR),
ficam o(a,os,as) executado(a,os,as) CITADO(A,OS,AS), para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida de natureza
tributária, mais acréscimos legais e custas, ou garanta(m) a exe-
cução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
satisfação da dívida e acessórios. Maringá (PR), 10 de Novem-
bro de 2004. Eu, ________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica
Judiciária, o digitei. Eu, __________ (Kátia Virginia Veltrini
Amud) Diretora de Secretaria em exercício, o conferi:

Execução Fiscal n.º 200370030036644
Executado(a):  DIOCLIDES ALVES MACEDO
CNPJ/CPF n.º  695.407.139-00
CDA(‘s) n.º  90.1.02.002112-22, com data de inscrição em 26/
08/2002.
Valor da dívida:  R$ 27.035,56 (vinte e sete mil e trinta e cinco
reais e cinqüenta e seis centavos)
Atualização:  09/2004

Execução Fiscal n.º  200170030057237
Executado(a):  CHAVES MARINGÁ COM. DE MEDIDORES
E INSTRUMENTOS LTDA.
CNPJ/CPF n.º  80.250.830/0001-06
CDA(‘s) n.º  90.2.99.010587-74 e 90.6.99.026415-37, ambas
com data de inscrição em 29/05/2000.
Valor da dívida:  R$ 2.508,00 (dois mil, quinhentos e oito re-
ais).
Atualização:  09/2004

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0230/2004

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) intime-se a parte autora para que, em 10 dias,
sob pena de extinção: a) promova a emenda da inicial e escla-
reça se houve ou não arrematação do imóvel objeto do financi-
amento que pretende ver revisado; b) regularize a representa-
ção processual, constando de declaração de próprio punho da
parte ou da procuração outorgada a autorização de requerer o
benefício da Justiça gratuita.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.006723-2 - JANETE LANE AMADEI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

2004.70.03.006724-4 - NAIR PRADELA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

2004.70.03.007008-5 - ERONDINA ROCHA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

2004.70.03.007013-9 - GABRIEL PEREIRA LOPES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

2004.70.03.007016-4 - ANTONIO LUIZ DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

Nos processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguin-
te despacho: “(...) intime-se a parte autora para que, em 10 dias,
sob pena de extinção: a) promova a emenda da inicial e escla-
reça se houve ou não arrematação do imóvel objeto do financi-
amento que pretende ver revisado; b)regularize a representa-
ção processual, constando de declaração de próprio punho da
parte ou da procuração outorgada a autorização de requerer o
benefício da Justica gratuita. Ainda para fins de tal saneamen-
to, supra a ausência de assinatura na peça inicial.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.007017-6 - MARIA APARECIDA FERREIRA
COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) intime-se a parte autora para que, em 10 dias,
sob pena de extinção: a) promova a emenda da inicial e escla-
reça se houve ou não arrematação do imóvel objeto do financi-
amento que pretende ver revisado; b) regularize a representa-
ção processual, constando da declaração de próprio punho da
parte ou da procuração outorgada a autorização de requerer o
benefício da Justiça gratuita; c) junte aos autos cópia do con-
trato celebrado, objeto da revisão pleiteada.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.007007-3 - APARECIDA AUGUSTA PUPULIM
LIMONTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

2004.70.03.007020-6 - ANTONIO DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) em relação aos pedidos “h”, “i” e “k” dos em-
bargos e aos pedidos “VII” e “IX” da ordinária, indefiro a ini-
cial e julgo extinto o processo sem apreciação do mérito (...).
Quanto ao mais, acolho parcialmente o pedido para (i) CON-
DENAR a CEF a revisar o valor das prestações, entre os meses
de (a) fevereiro de 1989 a julho de 1992, parcela 01 e 42, e de
(b) abril de 1994 a maio de 2000, parcela 63 a 136, observando
como variação máxima a dos índices concedidos à categoria do
autor; (ii) PROIBIR A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS gerada
pela amortização negativa, bem como (iii) CONDENAR a CEF
a devolver as diferenças cobradas a maior ou a compensá-las
com as prestações futuras, devidamente atualizadas, na forma
do artigo 23 da Lei 8.004/90, tudo nos termos da fundamenta-
ção. No mais, rejeito o pedido (...). Deverá a CEF apresentar
novas planilhas de cálculo para prosseguir na execução. Esta
sentença, embora julgue conjuntamente duas ações, será lança-
da separadamente em cada um dos processos, desafiando re-
cursos autônomos (...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004442-1 - ANTONIO CANTARUTTE RODRI-
GUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA VIZIOLI, KASSIANE MEN-
CHON MOURA ENDLICH

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.005990-4 - ANTONIO CANTARUTTE RODRI-
GUES E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA VIZIOLI, KASSIANE MEN-
CHON MOURA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) indefiro a inicial e extingo o processo sem jul-
gamento do mérito (...). Condeno a autora nas custas processu-
ais e em honorários advocatícios (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.005535-3 - LEOPERCIO TURELLO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) julgo procedente o pedido e acolho os presentes
embargos para reduzir o valor da execução (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.005410-9 - UNIAO FEDERAL X MARIA OLIN-
DA MARQUES AUGUSTO
Adv. : Dr(s). AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida senten-
ça que extinguiu o processo nos termos do art. 794, inc. I, do
CPC.

ACAO ORDINARIA

97.30.11884-1 - ALTAMIRO TAVARES JUNIOR E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.30.11459-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FAUSTO DE LIMA
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES

99.30.13959-1 - JOSE ANTUNES PEREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONICE SALVADOR RUIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Considerando os termos da petição de fl. 107,
redesigno a audiência de conciliação de fl. 105-v para o dia 02/
02/2005, às 14h00.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.03.004190-7 - REINALDO ANDRE MENEZES E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) quanto ao autor Nelson Rodrigues Garcia, em
razão da ausência de informação dos dados necessários para o
cumprimento do julgado pela CEF, julgo extinto o processo de
execução, sem julgamento do mérito, nos termos dos arts. 295,
VI, parte final, e 267, incisos I e VI, do CPC. Julgo extinto o

processo, nos termos do art. 794, inc. I, do CPC, em razão da
satisfação da obrigação pelo cumprimento do julgado, quanto
aos valores constantes do cálculo da fl. 325, e no tocante aos
valores disponibilizados com base na Lei 10.555/2002, confor-
me discriminado à fl. 326. Em relação às adesões à LC 110/01
informadas à fl. 328, homologo o acordo celebrado entre as
partes e julgo extinto o processo (...).”

ACAO ORDINARIA

97.30.14158-4 - MAURO BIANCHI - ESPOLIO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) homologo o acordo celebrado entre as partes,
nos termos da LC 110/01, e julgo extinto o processo (...).”

ACAO ORDINARIA

95.30.11269-6 - VALDECI DESTRO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

1999.70.03.004307-2 - MARLENE BONAZZIO BRUGNOLI
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA

99.30.13347-0 - WILSON BECK E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DO MONTE

2000.70.03.006419-5 - ALTAMIRO LOPES DA CRUZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO DE MELLO SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...)em relação às adesões à LC 110/01 informadas
às fls. 374/376, homologo o acordo celebrado entre as partes e
julgo extinto o processo, nos termos do art. 794, inc. II, do
Código de Processo Civil. Julgo extinto o processo, nos termos
do art. 794, inc. I, do CPC, em razão da satisfação da obrigação
pelo cumprimento do julgado, quanto aos valores constantes
do cálculo da fl. 373, e no tocante aos valores disponibilizados
com base na Lei 10.555/2002, conforme discriminado à fl. 379
(...).”

ACAO ORDINARIA

97.30.10706-8 - REINALDO HUBNER E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) Mantenho o indeferimento da antecipação de
tutela (...). Intime-se, ainda, o autor para manifestar-se acerca
da contestação da CEF, bem como para especificar as provas
que deseja produzir. Prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.005858-9 - AUGUSTO ZACARONI THON X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE BUZATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Intime-se, novamente, a parte autora para depo-
sitar os honorários periciais, conforme determinado à fl. 192,
item 2.4., ficando ciente de que a possibilidade de composição
noticiada à fl. 260 não elide tal responsabilidade, uma vez que
o trabalho do “expert” já foi realizado, devendo ser pago. Pra-
zo: 30 (trinta) dias (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.000101-7 - CLARICE COTRIM X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. O pedido de fls. 208/209 deverá ser analisado
pela Justiça Estadual, a qual aceitou a competência para o jul-
gamento do feito, conforme se infere do Despacho de fl. 205
(...).”

ACAO DIVERSA

2003.70.03.001521-5 - ANGELO MINUCELI E OUTRO X
OSMAR BIONDO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias para que a CEF recolha as custas processuais devidas na
Justiça Federal, bem como requeira o que entender de direito
(fl. 107, item 2), sob pena de extinção (art. 267, III, do
CPC)(...).”

ACAO CAUTELAR

2003.70.03.005912-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIA DE CARRETAS DE ACO BEM FORTE
LTDA
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Intime-se, novamente, e pela última vez, a parte
autora para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, com-
prove nos autos a alteração contratual que resultou na modifi-
cação de sua denominação social para Ocean Trading Ltda.,
sob pena de indeferimento da inicial (...).”

ACAO CAUTELAR

2004.70.03.006255-6 - OCEAN COMERCIAL IMPORTADO-
RA E EXPORTADORA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINA ANGELICA A Z FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) JULGO procedente o pedido(...). Fixo os hono-
rários da advogada nomeada em R$ 250,00 (...).”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.03.007419-0 - ROSANE CORREA DE JESUS X Adv.
: Dr(s). JOSYCLER APARECIDA ARANA SANTOS

MARINGÁ, 24 de novembro de 2004

(assinado no original)
Welligton Luiz dos Santos

Diretor de Secretaria Subst.

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0111/2004

JUIZ FEDERAL, DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MATHEUS GAS-
PAR.

===========================================

===========================================
Nos processos a seguir ficam as partes intimadas da seguinte
decisão:

===========================================
“(...) 3. Dispositivo - Diante do exposto, afasto a preliminar de
ilegitimidade passiva do Banco Central - BACEN e acolho a
preliminar de ilegitimidade passiva do Banco Itaú S/A, e, de
conseqüência, julgo extinto o processo sem apreciação do mé-
rito quanto ao Banco Itaú S/A, com fulcro no artigo 267, inciso
VI do Código de Processo Civil, e condeno a parte autora ao
pagamento de honorários advocatícios, em favor do patrono do
réu excluído, que arbitro em R$ 500,00, dada a simplicidade da
causa (art. 20, par. 4º do CPC). ... Intimem-se, para manifesta-
ção no prazo de 10 (dez) dias....”

ACAO ORDINARIA

2004.70.11.000395-7 - JOSE LUIZ ARCHER X BANCO BA-
NESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). HEBER MARCELO GOMES DA SILVA, ANTO-
NIO DE JESUS MORIGGI

—————————————————————-
“(...) 5. Intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias: i)
justificar o valor atribuído a causa, ante a necessidade de se
definir se a competência para julgamento da demanda é abso-
luta, nos termos do par. 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001
(Juizado Especial Federal Cível); ii) esclarecer se a autora la-
borou em regime de economia familiar ou como empregada
rural; iii) informar o número do benefício originário da pensão
por morte, concedido ao ‘de cujus’ MANOEL DE FREITAS
BARBOSA, espécie e a DIB.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.11.002228-9 - ANA ALVES DE JESUS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR

===========================================
Nos processos a seguir fica a parte autora/exeqüente intimada
da SENTENÇA que julgou extinta a execução, nos termos do
artigo 794, inciso I, do CPC, em virtude da satisfação do crédi-
to.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.000377-4 - JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA
PINTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA APARECIDA MARTINEZ

2001.70.11.002210-0 - OLIVIER GRENDENE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LOPES PIRES

2001.70.11.002464-9 - ABELIO SMANIOTTO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CORDEIRO DOS SANTOS

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003834-0 - CARLOS RENATO FRAUCHES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AFONSO BORGES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004186-6 - AMERICO LEONARDI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO DAL PRA

2002.70.11.000831-4 - JOSE APOLINARIO FERREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO JORGE RODRIGUES

2002.70.11.000928-8 - ALFREDO GASPARETTI - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE SESTITO

2002.70.11.001155-6 - ADEMIR XAVIER DA SILVA E OU-
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TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVA DUARTE AUGUSTO

2002.70.11.001188-0 - GERALDO RODRIGUES VIEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO PEREIRA

2002.70.11.001303-6 - AMERICO REGINI- ESPOLIO DE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENEDITO FELIPE DE SOUZA

2002.70.11.001452-1 - EDUARDO FERREIRA RIBEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA

2002.70.11.001748-0 - DEMETRIO RUIZ MARTINES - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE SESTITO

2002.70.11.001911-7 - PEDRO LUKEANTCHUKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANDERSON LAGO VAZ

2002.70.11.001985-3 - JOSE RODRIGUES DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI

2002.70.11.002030-2 - OLIMPIO FERREIRA NETO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO FABRIZIO SANVIDO

2002.70.11.002036-3 - CLAUDIO LUIZ MARTINS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDER DE ALENCAR PRAXEDES

2002.70.11.002130-6 - JOSE KULEVICZ E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERIC COSTA CANDIDO

2002.70.11.002238-4 - JOSE CARLOS DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

2002.70.11.002495-2 - SHIGEYUKI NAKANO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUELI SANDRA AGOSTINHO RODRIGUES
BOTTA

2002.70.11.002548-8 - FRANCISCO BARBERO - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TOMAS ANTONIO BAJO POLO

2002.70.11.002600-6 - EUCLIDES SCRIMIM X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RODNEI RENE MARCHIORO

2002.70.11.002607-9 - SIVONEI ROBSON VIDOVIX X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON SEVERO

2002.70.11.002625-0 - FRANCISCO BLANCO GONZALEZ
- ESPOLIO DE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

2002.70.11.002677-8 - WALDEMAR PERCHI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS

2002.70.11.002874-0 - SAURO ARTUR GEHRING E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO DUMAS

2002.70.11.002926-3 - CESAR GASPAR DA CHICA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS

2003.70.11.000254-7 - RIVALDO SCARMANHANI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR

2003.70.11.001481-1 - MARIA ILDA GONCALVES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO NUUD DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.002044-6 - ANTONIO RUFINO ALVES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BARROS MENDES

PARANAVAÍ, 23 de novembro de 2004

ANTONIO CESAR GUARNIERI
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
Boletim nº 0112/2004

JUIZ FEDERAL, DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MATHEUS GAS-
PAR.

===========================================

===========================================
Nos processos a seguir ficam as partes intimadas da sentença
que:
===========================================
JULGOU EXTINTA a execução, nos termos do artigo 794, in-
ciso I, do CPC, em virtude da satisfação do crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.002603-8 - PEDRO VITOR CHLUSEWICZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003351-1 - MARIA APARECIDA DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES

2002.70.11.003708-9 - VALDINEI JOSE CHIQUITO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE

2003.70.11.000023-0 - JOAO FABRI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AFONSO BORGES

—————————————————————-
JULGOU EXTINTA a execução, nos termos do artigo 794, in-
ciso I, do CPC, em virtude da satisfação do crédito, e condenou
os executados ao pagamento das custas processuais e em hono-
rários advocatícios fixados em R$ 300,00.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000716-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS GILBERTO ANTONIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELOI DIAS DA SILVA

—————————————————————-
HOMOLOGOU a transação efetuada e JULGOU EXTINTA a
execução, com fulcro no artigo 794, inciso II, do CPC.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000691-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAIR SCHUEROFF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.001359-4 - MARIA LAZARINI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE, LUIS CAR-
LOS DE SOUSA

—————————————————————-
HOMOLOGOU a transação efetuada e JULGOU EXTINTA a
execução, com fulcro no artigo 794, inciso II, do CPC, em rela-
ção a Irene Pereira Lino, Valdeci Izidoro e Vivaldo de Araújo
Alves; e REPUTOU EXTINTA a execução, nos termos do arti-
go 794, inciso I, do CPC, em virtude da satisfação do crédito,
com relação a Ademir Gasparoto e Elias Ferreira de Camargo.

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.002045-8 - VIVALDO DE ARAUJO ALVES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANA NEGRINI LORGA

—————————————————————-
JULGOU EXTINTA a execução, nos termos do artigo 569 do
CPC, tendo em vista a ocorrência de desistência tácita, em re-
lação ao exeqüente Claudinei Barbosa.

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.001059-3 - SIRINEU BRAZ DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANDER ROGERIO BENTO GALLI

—————————————————————-
DECLAROU extinta a execução, com fundamento no artigo
794, inciso I, do CPC, em virtude da satisfação do crédito, em
relação aos autores Creuza Maria da Silva Almeida, Edgar Bri-
to de Vasconcelos, José Cláudio de Souza, Sérgio Castelão Pi-
nheiro, Carlos Bastos Xavier, Marcelino José Cavasin e José
Mario Lopes; e que JULGOU EXTINTA a execução, nos ter-
mos do artigo 569 do CPC, tendo em vista a ocorrência de de-
sistência tácita, em relação ao exeqüente José Carlos Giovine
Martins.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004271-8 - GERALDA DE OLIVEIRA BISPO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO CEREZUELA

—————————————————————-
DECLAROU EXTINTA a execução, com fundamento no arti-
go 794, inciso I, do CPC, em virtude da satisfação do crédito,
em relação aos autores José Jair do Amaral, Antonio Fernandes
dos Santos, Vitória Madalena dos Santos, Maria Madalena dos
Santos, Luiz Sergio de Oliveira, Lupércio Pedro de Oliveira,
Tereza Mariano dos Santos e Antonio Ribeiro; e que JULGOU
EXTINTA a execução, nos termos do artigo 569 do CPC, tendo
em vista a ocorrência de desistência tácita, em relação aos exe-
qüentes Natanael Ferreira de Oliveira e Idalina Fátima Formi-
coli.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000520-5 - JOSE JAIR DO AMARAL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA

—————————————————————-
JULGOU IMPROCEDENTE o pedido e condenou a parte au-
tora ao pagamento de custas e em honorários advocatícios fixa-
dos em 10% sobre o valor da causa.

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.001452-5 - MAURO JORGE DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JORGE CATALAN

—————————————————————-
DECLAROU EXTINTO o processo, sem julgamento do méri-
to, com base no artigo 267, inciso VI, do CPC, face à perda
superveniente do interesse processual, e condenou a parte ré ao
pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 200,00.

ACAO DIVERSA

2004.70.11.002052-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCARIOS DE PARANAVAI E REGIAO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI, JOAO
HENRIQUE ERNESTO DE ANDRADE

—————————————————————-
REJEITOU os embargos de declaração, posto que intempesti-
vos; e que determinou, também, a intimação da signatária da
petição de fls. 152-157 (adv. Luciane Regina Martins Dal Prá),
para regularizar a representação processual.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.000736-6 - REGINA MARCIA DONADELLI RI-
BEIRO DO VALE CARDOSO E OUTRO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANE TORRES DE ANDRADE, ANTONIO
SERGIO FARIA ARAUJO

—————————————————————-
JULGOU PROCEDENTE o pedido veiculado nos embargos,
com fulcro no art. 269, II, do CPC, reconhecendo o excesso na
execução no valor de R$ 715,63; condenou a parte embargada
ao pagamento de honorários advocatícios em favor do INSS,
fixados em R$ 100,00; e que determinou a compensação dos
honorários, devendo a execução prosseguir pelo valor de R$
7.343,58, para julho/2004.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.11.002020-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GENIRA FERREIRA CARDOSO DOS
SANTOS
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EVANDRO STEFANO

—————————————————————-
JULGOU PROCEDENTE o pedido veiculado nos embargos,
com fulcro no art. 269, II, do CPC, reconhecendo o excesso na
execução na ordem de R$ 444,48; condenou a parte embargada
a pagar honorários advocatícios fixados em 10% sobre a dife-
rença apurada (R$ 44,44); e que determinou a compensação
dos honorários, devendo a execução prosseguir no valor de R$
300,10, para março/2004.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.11.001166-8 - UNIAO FEDERAL X JESUS APARE-
CIDO MORENTE
Adv. : Dr(s). LEO MARCIO BONA

—————————————————————-
JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido veicu-
lado nos embargos, reconhecendo o excesso na execução na
ordem de R$ 1.538,34; condenou a parte embargada a pagar
honorários advocatícios à parte embargante, fixados em 10%
sobre a diferença apurada, equivalendo à R$ 153,83; e que de-
terminou a compensação dos honorários, devendo a execução
prosseguir no valor de R$ 21.224,62, para novembro/2002.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.11.000418-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FLORIZA PIRES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

PARANAVAÍ, 24 de novembro de 2004

ANTONIO CESAR GUARNIERI
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0168/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
improcedente o pedido inicial.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003513-2 - JANIR DE JESUS MACHADO SOL-
TES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCIO ANTONIO PEREIRA

2004.70.09.003517-0 - MARIA DA LUZ PINTO DOS SAN-
TOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCIO ANTONIO PEREIRA

2004.70.09.003523-5 - NATHALINO TALEGNANI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCIO ANTONIO PEREIRA

2004.70.09.003543-0 - ARLETE BANDECCHI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCIO ANTONIO PEREIRA

2004.70.09.003552-1 - MARIA DE LURDES GONCALVES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCIO ANTONIO PEREIRA

2004.70.09.003553-3 - CLEUSI CHRESTANI DOS SANTOS
FREITAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCIO ANTONIO PEREIRA

2004.70.09.003557-0 - DERSANTO ADEVIR FERREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCIO ANTONIO PEREIRA

2004.70.09.003573-9 - SEBASTIANA DEOCELIA OLIVEI-
RA DE FRANCA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCIO ANTONIO PEREIRA

2004.70.09.003951-4 - MARIA JURITA GOMES SIQUEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO
————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à certidão de fls. (preparo do recurso interposto), em
cinco dias. Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.015193-0 - VALDIR DAVANTEL X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das partes para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, declinando sua finalidade.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003301-9 - JOANA MIRANDA DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, ADELAIDE RAMOS
DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO SINDERSKI, PAULO ALFRE-
DO RIBAS TOLEDO
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do em termos o pedido de fls. 235/237 e indeferindo o pedido
de fixação de honorários advocatícios para pronto pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.007719-1 - SUPERMERCADO DEGRAF LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de fl. 87.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002834-6 - ANAIR ANTUNES MARCONDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitan-
do a competência; ratificando os atos anteriormente pratica-
dos; cientificando às partes acerca da redistribuição dos autos
para esta Vara e determinando a intimação da autora para que,
no prazo de vinte dias, recolha as custas processuais iniciais,
ou caso queira e se enquadre no estabelecido pela Lei nº 1.060/
50, junte aos autos declaração firmada de próprio punho na
qual cosnte sua necessidade de ser amparado pelos benefícios
da justiça gratuita ou procuração com firma reconhecida que
contenha expressamente tal poder.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.014961-3 - AMILTON DATTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEILA MARIA ZIMMERMANN MAYER
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitan-
do a competência; ratificando os atos anteriormente praticados
e cientificando às partes da redistribuição dos autos para esta
Vara.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.012505-0 - CARLOS ALBERTO GONCALVES
PRETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.008494-8 - JOAO JURANDIR CUSTODIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR
————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto à petição e documentos de fls. apresentados pelo INSS.
Portaria 05/02 d. Juízo.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002033-5 - STANISLAVA RUSSO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

Varas Federais de
Ponta Grossa
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————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista dos autos à parte autora, pelo prazo de cinco dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002141-0 - IVAN DOUGLAS KRAUSHAAR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) descisão(ões) conce-
dendo ao INSS o prazo de quarenta e cinco dias para que reali-
ze a justificação administrativa; fundamente as razões do inde-
ferimento do benefício e para que proceda a implantação do
benefício.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001123-1 - ALBANI BETIM X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA HEROCO HERAI
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) conceden-
do ao INSS o prazo de quarenta e cinco dias para que realize a
justificação administrativa; proceda à revisão do tempo reque-
rido na forma especial; fundamente a razão do indeferimento
do benefício e proceda a implantação do benefício.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001353-7 - ELOIR TABORDA VIDAL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2004.70.09.002833-4 - PAULO ANTONIO MAIA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.008522-2 - ROGERIO PEREIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.008644-5 - LABORATORIO PONTAGROSSEN-
SE DE ANALISES CLINICAS S/C LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA - PR
Adv. : Dr(s). RODRIGO DAVID NASCIMENTO

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.010452-6 - GRACILIANO GONCALVES DE
DEUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELLI REGINA ALBERTI FISCHER
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) manten-
do a decisão agrava; determinando que se aguarde a decisão
acerca do efeito suspensivo pleiteado.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.09.003136-9 - UNIAO FEDERAL X HOSPITAL SAO
JOAO DE SANTA CRUZ LTDA
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS ANTONIO
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a con-
testação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.015187-5 - HOSPITAL SAO JOAO DE SANTA
CRUZ LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS ANTONIO
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de cinco
dias, efetivamente justifique a pertinência da produção das pro-
vas oral e pericial, indicando quais fatos pretende provar (fl.
72).

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002368-3 - WILSON FERREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAGNOLI
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de fl. 80 e determinando o retorno dos autos ao
arquivo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006716-1 - PAULO OLIVIACK - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação dos executados para adimplemento voluntá-
rio, no prazo de dez dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.002422-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO CARLOS STEMMLER E OUTRO

Adv. : Dr(s). MATIAS ALVES DA COSTA
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista dos autos à impetrante para que requeira o que en-
tender necessário, em dez dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.09.001528-4 - LUZ DO SOL AGENCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). JACOB R VALENTIN
————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao depósito de fl. 82.(Portaria 05/02 d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.006053-5 - SERGIO LUIZ LACERDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO MANJINSKI JUNIOR
————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao ofício de fl. 34 (cópias para a
deprecata).Provimento 05/03.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.014354-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS RICARDO DOS REIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI
————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação das partes quanto
á especificação de provas que pretendem produzir, declinando
sua finalidade, em cinco dias. Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002874-7 - JOAO GERSON STOCKLER E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, CIRI-
NEI ASSIS KARNOS

CONSIGNATORIA

2004.70.09.003129-1 - JOAO GERSON STOCKLER E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, CIRI-
NEI ASSIS KARNOS
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) acolhen-
do parcialmente os embargos opostos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.000530-5 - JENINA INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE MALHAS LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEVERSON PAULO SANTANA COSTA
————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto aos documentos apresentados pela ré. Provimento 05/
03.

CONSIGNATORIA

2004.70.09.003302-0 - ANGELA RUGILO BORTOLINI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista sucessiva às partes, pelo prazo de dez dias, do cál-
culo realizado.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.003493-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO PADELESKY - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito e, oportunamen-
te, determinando o arquivamento dos autos.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.09.000110-1 - OCTAVIO DIAS FERREIRA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE GROSS MAZUREK
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) indefe-
rindo a anecipação dos efeitos da tutela e indeferindo a realiza-
ção de perícia.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.009513-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURO LIEBER E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEVERSON PAULO SANTANA COSTA
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista aos exeqüentes a fim de que requeiram o que en-
tenderem pertinente ao deslinde do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.006443-7 - ADIR RICKLI KOLLER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) declaran-

do nula a execução e, oportunamente, determinando o arquiva-
mento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001449-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X ANA PREISNER
Adv. : Dr(s). MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS, CLAU-
DIA NARA BORATO
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
procedente o pedido inicial.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001460-8 - SONIA DE SOUZA MOTTA MAREN-
DA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LENITA BEATRIZ SIMIONATO
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a con-
testação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002739-1 - CARLOS EDUARDO BACH X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE VANIO OLIVEIRA SENA
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista ao autor dos documentos apresentados, por dez dias,

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.12890-1 - JOSE HOELIO GONCALVES DE DEUS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA
————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto às contestações apresentadas, em dez dias. Provimento
05/03.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.004045-0 - MARCOS FARION X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.004047-4 - MARCELO CHEMIM X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.004048-6 - EDER TADEU FELIPPE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO AGUSTINI

2004.70.09.004060-7 - BALTAZAR GONCALVES RAFAEL
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO AGUSTINI
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitan-
do a competênia; ratificando os atos anteriormente praticados;
cientificando as partes acerca da redistribuição dos autos para
esta Vara e a intimação da parte autora para que, no prazo de
dez dias, apresente impugnação à contestação, devendo desde
logo especificar as provas que efetivamente tenciona produzir,
justificando-as quanto a sua pertinência e relevância, bem como
dizendo quais os fatos pretende provar por meio de sua produ-
ção.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.007262-8 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTROS
Adv. : Dr(s). SUZANA EDY AMATNECKS MAINGINSKI
————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto ao laudo pericial, em cinco dias. Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.001760-5 - MARCIO BARBOSA LIMA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os embargos à execução e, oportuna-
mente, determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.010906-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CIRENE BECHER E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS, GISELE CRISTINA DE
OLIVEIRA

2003.70.09.010914-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANITA COLLEONE E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS, SILVANA MENDES HEL-
MES
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) expedida(s) Carta(s) Precatória(s)
nº 60/2004 à Subseção Judiciária de Curitiba/PR para proceder
à inquirição da testemunha arrolada pela acusação.

ACAO PENAL

2003.70.09.003069-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

VALCIR EDSON ROSSONI
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MENDONCA MARTINS JUNI-
OR

Ponta Grossa, 17 de novembro de 2004.

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0169/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) denegan-
do a ordem de segurança e sentença negando provimento aos
embargos de declaração interpostos pela Impetrante.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.014634-0 - EMILIO B. GOMES & FILHOS S/A
INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS
X GERENTE REGIONAL DA COPEL DISTRIBUIDORA S/A
DE PONTA GROSSA, COPEL DISTRIBUICAO S/A, COMER-
CIALIZADORA BRASILEIRA DE ENERGIA ELETRICA -
CBEE
Adv. : Dr(s). ROQUE SERGIO D R DA SILVA, JEFERSON
LUIZ DE LIMA, EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RA-
MIRES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) denegan-
do a ordemd de segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.002829-2 - W3 INDUSTRIA METALURGICA
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA
GROSSA
Adv. : Dr(s). FABRICIO RESENDE CAMARGO

2004.70.09.002966-1 - AGOSTINHO ZARPELLON & FILHOS
S/A INDUSTRIA E COMERCIO X GERENTE REGIONAL
DA COPEL DISTRIBUIDORA S/A DE PONTA GROSSA,
COPEL DISTRIBUICAO S/A, COMERCIALIZADORA BRA-
SILEIRA DE ENERGIA ELETRICA - CBEE
Adv. : Dr(s). ROQUE SERGIO D R DA SILVA, JEFERSON
LUIZ DE LIMA, PAULO SERGIO SENA, EDUARDO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) concedendo
em parte a segurança requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.002706-8 - REGIONAL HOSPITAL DE CARIDA-
DE NOSSA SENHORA DA APARECIDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO

2004.70.09.002787-1 - MUNICIPIO DE FIGUEIRA X GEREN-
TE REGIONAL DA ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
INSS EM PONTA GROSSA.
Adv. : Dr(s). FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA

2004.70.09.003640-9 - NEFRO MED S/C LTDA E OUTROS
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA - PR
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista dos autos à embargante/ré para que se manifeste,
em cinco dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.09.002792-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAO ARNALDO MESSIAS
Adv. : Dr(s). LUCIA HEROCO HERAI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento dos autos.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.09.003111-7 - SEBASTIAO PEREIRA MACHADO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao desarquivamento dos autos, em cinco dias. Provi-
mento 05/03.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.002988-0 - ANA PESSA RIBAS E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) conce-
dendo ao INSS o prazo de quarenta e cinco dias para que reali-
ze a justificação administrativa; proceda à revisão do tempo
requerido na forma especial; fundamente a razão do indeferi-
mento do benefício e proceda à implantação do benfício, sendo
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que o não cumprimento no prazo assinalado implicará em mul-
ta.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001024-0 - RENATO ZAMPIER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.006705-0 - MARIA DAS GRACAS RIGONI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

2003.70.09.010445-9 - JUVENCIO INDIO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à justificação administrativa e documentos apresen-
tados pelo INSS. Portaria 05/02 d. Juízo.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001286-7 - OSMAR PINTO MARTINS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista o decurso
de prazo da suspensão (Portaria 05/02 d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002385-9 - IZOLDINO VIEIRA MACHADO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2001.70.09.002174-0 - AGUIDA FELICIDADE DA SILVA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.007950-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GESUE DE OLIVEIRA TELES
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista à exeqüente para que se manifeste aceca da satisfa-
tividade do crédito recebido, ciente de que a ausência de mani-
festação implicará a extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003205-4 - ALFREDO HEIL E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das partes para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, declinando sua finalidade.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.007680-4 - ARY DA CONCEICAO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ARI BERNARDI

2003.70.09.009081-3 - PAULO SERGIO LOCH DE PAULA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2004.70.09.002142-0 - VALMIR JOSE FERREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto à contestação apresentada, em dez dias. Provimento 05/
03.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.011040-0 - A. F. BONISSONI & CIA LTDA X VILA
VELHA COMERCIO DE TINTAS LTDA
Adv. : Dr(s). MOACIR TAQUES

ACAO SUMARIA

2004.70.09.003767-0 - CONDOMINIO DO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ANTARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação das partes quanto
ao laudo pericial apresentado, em cinco dias. provimento 05/
03.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.008075-3 - HUGO MANOEL STEUDEL DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO KRUSSEWSKI, CIRINEI ASSIS KAR-
NOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a con-
testação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.004079-6 - SIDNEI DOS SANTOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO ROBERTO PORTELA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do o pedido de fl. 63 e determinando que seja oficiado o DE-
TRAN para bloqueio judicial do veículo informado.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.010387-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALDO ROGERIO SAVI
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de fl. 51 e determinando a intimação da exe-
qüente para que, no prazo de quinze dias, requeira o que enten-
der necessário ao prosseguimento do feito.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.014599-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILSON DA CRUZ KRASNHAK
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, manifeste-se acerca das questões suscitadas às fls.
603/609.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.000147-9 - NADIR JUSTUS ROESSLE X INSTI-
TUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS PERIOTO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que a parte exeqüente se manifeste, no prazo de dez
dias, acerca da satisfatividade do crédito recebido, requerendo,
na mesma oportunidade, o que entender necessário ao prosse-
guimento do feito, sendo que a ausência de manifestação im-
plicará a extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.12314-4 - J A RODRIGUES LUZ & CIA LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMAURI PAULO CONSTANTINI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) conceden-
do à autora o prazo de quinze dias para a juntada de cópia das
cartas de concessão dos benefícios originários das pensões que
recebem.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.004188-0 - ADRIANE RAMOS E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinan-
do a intimação da parte autora para que, no prazo de quinze dias,
se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo INSS de fls.,
sendo que independentemente de anuência quanto aos cálculos
de liquidação, deve a parte autora, na mesma oportunidade, que-
rendo, promover a execução do julgado, requerendo a citação do
INSS, sendo necessário instruir seu pedido com memória atuali-
zada e discriminada de cálculo apenas no caso de divergir quan-
to aos valores apurados nas planilhas apresentadas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.007045-0 - CLEONI MACHADO IUCHS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação dos autores Fernando Martin Ruiz e Lucia-
ne Aparecida Gravina para que,em dez dias, manifestem-se
acerca das informações de fls. 354/357, sendo que no silêncio,
determinando o arquivamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002597-2 - EDMILSON LOUIS CARNEIRO BA-
GGIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDMILSON LOUIS CARNEIRO BAGGIO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando
de apreciar por ora o pedido de fl. 133 e deferindo em parte o
pedido de fl. 136, concedendo ao autor o prazo de trinta dias
para a juntada dos documentos solicitados.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002587-4 - JOSE DIVONZIR PINHEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de fl. 352 e determinando a intimação da autora
para que, em quinze dias, se manfieste acerca dos cálculos apre-
sentados pelo INSS bem como pela petição de fl. 351, sendo
que independentemente de anuência quanto aos cálculo, deve-
rá a parte autora, na emsma oportunidade, querendo, promover
a execução do julgado, requerendo a citação do INSS, sendo
necessário instruir seu pedido com memória atualizada e dis-
criminada de cálculo no caso de divergir com os valores apre-
sentados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.002173-9 - ANIZIO DE CAMPOS MACHADO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitan-
do a competência; ratificando os atos anteriormente pratica-
dos; cientificando às partes acerca da redistribuição dos autos
para esta Vara e aguarda(m) manifestação da parte autora quanto
à contestação apresentada em dez dias. Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.011860-4 - GUSTAVO MAGER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.012555-4 - JOSE UMBELINO ALMANSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, cumpra espontaneamente o julgado, promovendo o depó-
sito judicial dos valores indicados pelas rés.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.003399-7 - MALANSKI E CIA LTDA X SEBRAE
- SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUE-
NAS EMPRESAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) declaran-
do extinta a execução e, oportunamente, determinando o arqui-
vamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001002-3 - ANTONIO QUEIROZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001152-0 - JOAO SILVESTRE DE LARA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.002145-8 - DIRCE MARIA CONTE ONGARAT-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à petição de fls. apresentada pela CEF. Provimento
05/03.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.006443-7 - ADIR RICKLI KOLLER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação do réu para que, no prazo de cinco dias,
preste os esclarecimentos solicitados pela União Federal às fls.
280/281.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.007877-1 - UNIAO FEDERAL X CONSMAR
CONSTRUTORA CIVIL LTDA
Adv. : Dr(s). RUBENS DE LIMA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento dos autos.

ACAO PENAL

2003.70.09.007982-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EUNICE CAMPOS DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). MARCIA DOS SANTOS BARAO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao ofício de fls. da Comarca de Telêmaco Borba/PR
informando que foram designados os dias 08(oito) de dezem-
bro de 2004 e 20(vinte) de dezembro de 2004, sempre às 09:00
horas para a realização de leilões dos bens penhorados.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.09.000252-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) redesig-
nando para o dia 16(dezesseis) de dezembro de 2004, às 14:00
horas, a audiência de inquirição da testemunha arrolada pela
acusação.

ACAO PENAL

2003.70.09.007835-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARIA DA GLORIA COPLA
Adv. : Dr(s). ALEX FERNANDO DAL PIZZOL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) designando
audiência de conciliação para o dia 14(quatorze) de dezembro
de 2004, às 15:30 horas.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.09.001454-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CRISTIANE MARIA DE LUCA ALVES
Adv. : Dr(s). CRISTIANE MARIA DE LUCA, PAULO DE
TARSO DELGADO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) designando
audiência de conciliação para o dia 14 (quatorze) de dezembro
de 2004, às 16:00 horas.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.09.002283-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FREDERICO WALTER MAYER E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSEAS SANTOS

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à certidão de fls. (apresentar contrafé). Provimento
05/03.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.005494-1 - MARIA TEREZINHA BAVOSO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELGA ROSEMARI ROX XAVIER

2004.70.09.005509-0 - LUIS ANTONIO KRELLING X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) conceden-
do à impetrante prazo para emendar a petição inicial, corrigin-
do o valor atribuído à causa, e, conseqüentemente, proceder ao
recolhimento das custas processuais, para cumprimento em dez
dias, sob pena do indeferimento da inicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.005491-6 - VALDIR LUIZ ROSSONI E OUTROS
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do o pedido de produção de prova pericial; nomeando como
perito o Dr. Mário Augusto Cray da Costa, devendo às partes
formularem os quesitos e indicarem assistente técnico em cin-
co dias e aguarda(m) manifestação da parte autora quanto à
certidão de fls. informando que a perícia já foi marcada para o
dia 03(três) de dezembro de 2004, às 16:40, na Rua: Coronel
Bittencourt, 161, centro, em Ponta Grossa/Pr (telefone:222-
9444). Portaria 05/02 d. Juízo.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.014400-7 - MARIA IVONETE MARTINS DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS

Ponta Grossa, 18 de novembro de 2004.

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria
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Editais Judiciais

Capital

EDITAL DE CITAÇÃO de: PEDRO PEREIRA
MUNHOZ e s/m MARIA APARECIDA FLAUZINO

MUNHOZ
nº 214/2004 - prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de AÇÃO DE RESOLUÇÃO
DE CONTRATO N.º 23.121, movida por COMPANHIA DE
HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT con-
tra PEDRO PEREIRA MUNHOZ e s/m MARIA APARECIDA
FLAUZINO MUNHOZ, com fundamento nos arts. 282 e segs.
921, I e II e 926 do CPC, e arts. 119, 503 e 1092 par. Ún. do
C.C., foi pela Autora alegado o seguinte: Que em data de 30/
Março/1996, a Requerente firmou com os Requeridos - Con-
trato de Compromisso de Compra e Venda, tendo como objeto
o imóvel localizado na Rua Dr. Polan Dusczak, n.º 90, Apto.
11, Bloco 06 – CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS
CAMPONESA II. Ocorre que os requeridos não vem honrando
a obrigação contratual pela falta de pagamento das prestações
avençadas, foram interpelados judicialmente, e constituídos em
mora, passaram os requeridos a ter posse injusta sobre o imó-
vel, configurando esbulho possessório, pelo que não restou outra
alternativa à Requerente, a não ser a de propor a presente me-
dida judicial. E pelo presente Edital, fica(m) citado(s) o(s)
Requerido(s)  PEDRO PEREIRA MUNHOZ e s/m MARIA
APARECIDA FLAUZINO MUNHOZ (bras., casados sob o re-
gime da comunhão universal de bens, ele autônomo, portador
da CI/RG n.º 3.890.959-2 e do CPF/MF n.º 536.544.129-04),
residentes e domiciliados na Rua Dr. Polan Dusczak, n.º 90,
Apto. 11, Bloco 06, CONJUNTO RESIDENCIAL MORADI-
AS CAMPONESA II, nesta Capital, atualmente em lugar incer-
to, para que, querendo contestem a presente ação, através de
advogado, no prazo de quinze (15) dias, a contar do prazo fin-
do deste Edital (30) dias, sob pena de serem aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial de resumo
acima, e reintegrada na posse do imóvel, como prescrevem os
arts. 285 e 319 do CPC, conforme o r. despacho a seguir trans-
crito:
DESPACHO DE FLS. 84: Cite-se por edital com o prazo de
trinta (30) dias. Int. em 29/07/04. (a) Elizabeth Nogueira Cal-
mon de Passos – Juíza de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) Requerido(s), e  ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de
Curitiba, Paraná, aos 04 dias do mês de novembro do ano de
2.004. Eu (Assinatura no original), ZILDA A. ARRUDA
SALES – Empregada Juramentada, que o mandei digitar,
conferi e subscrevi. E (Assinatura no original), ELIZABE-
TH N. CALMON DE PASSOS - Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO de: LUCIANO EMILIO
MONTENI e s/m OLGA DE ALMEIDA SANTOS

MONTENI
nº 215/2004 - prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de AÇÃO DE RESOLUÇÃO
DE CONTRATO N.º 23.576, movida por COMPANHIA DE
HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT con-
tra LUCIANO EMILIO MONTENI e s/m OLGA DE ALMEI-
DA SANTOS MONTENI, com fundamento nos arts. 282 e segs.
921, I e II e 926 do CPC, e arts. 119, 503 e 1092 par. Ún. do
C.C., foi pela Autora alegado o seguinte: Que em data de 30/
Dezembro/1991, a Requerente firmou com os Requeridos -
Contrato de Compromisso de Compra e Venda, tendo como
objeto o imóvel localizado na Rua Apolonia Kozak, n.º 01, da
PLANTA PLAZIL, Bairro Campo Comprido. Ocorre que os
requeridos não vem honrando a obrigação contratual pela falta
de pagamento das prestações avençadas, foram interpelados
judicialmente, e constituídos em mora, passaram os requeridos
a ter posse injusta sobre o imóvel, configurando esbulho pos-
sessório, pelo que não restou outra alternativa à Requerente, a
não ser a de propor a presente medida judicial. E pelo presente
Edital, fica(m) citado(s) o(s) Requerido(s)  LUCIANO EMI-
LIO MONTENI e s/m OLGA DE ALMEIDA SANTOS MON-
TENI (bras., casados sob o regime de comunhão universal de
bens, ele autônomo, portador da RG/SP n.º 2.699.864 e do CPF/
MF n.º 065.965.688-46; ela do lar, portadora do RG/SC n.º 2/
R-1.134.506), residentes e domiciliados na Rua Apolonia Ko-
zak, n.º 01, da PLANTA PLAZIL, Bairro Campo Comprido,
nesta Capital, atualmente em lugar incerto, para que, querendo
contestem a presente ação, através de advogado, no prazo de
quinze (15) dias, a contar do prazo findo deste Edital (30) dias,
sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor na inicial de resumo acima, e reintegrada na
posse do imóvel, como prescrevem os arts. 285 e 319 do CPC,
conforme o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 91: Cite-se por edital com o prazo de
trinta (30) dias. Int. em 19/10/04. (a) Josély Dittrich Ribas –
Juíza de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) Requerido(s), e  ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de
Curitiba, Paraná, aos 04 dias do mês de novembro do ano de
2.004. Eu (Assinatura no original), ZILDA A. ARRUDA

SALES – Empregada Juramentada, que o mandei digitar,
conferi e subscrevi. E (Assinatura no original), JOSÉLY
DITTRICH RIBAS - Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO de: MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA CHANE e s/m JOSÉ FRANCISCO CHANE

nº 212/2004 - prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de AÇÃO DE RESOLUÇÃO
DE CONTRATO N.º 23.542, movida por COMPANHIA DE
HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT con-
tra MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CHANE e s/m JOSÉ
FRANCISCO CHANE, com fundamento nos arts. 282 e segs.
921, I e II e 926 do CPC, e arts. 119, 503 e 1092 par. Ún. do
C.C., foi pela Autora alegado o seguinte: Que em data de 04/
Maio/1992, a Requerente firmou com os Requeridos um Con-
trato de Compromisso de Compra e Venda, tendo como objeto
o imóvel localizado na Rua Durval Leopoldo Landal, n.º 870,
bloco 02, Apto. 11, do CONJUNTO RESIDENCIAL MORA-
DIAS CAIUÁ I – CONDOMÍNIO XVI. Ocorre que os requeri-
dos não vem honrando a obrigação contratual pela falta de pa-
gamento das prestações avençadas, foram interpelados judici-
almente, e constituídos em mora, passaram os requeridos a ter
posse injusta sobre o imóvel, configurando esbulho possessó-
rio, pelo que não restou outra alternativa à Requerente, a não
ser a de propor a presente medida judicial. E pelo presente
Edital, fica(m) citado(s) o(s) Requerido(s)  MARIA APARECI-
DA DE OLIVEIRA CHANE e s/m JOSÉ FRANCISCO CHA-
NE (bras., casados sob o regime da comunhão parcial de bens,
ele comerciário, portador da CI/RG n.º 3.334.438-4 e do CPF/
MF n.º 470.812.529-15; ela portadora do CI/RG n.º 3.533.959-
0), residente e domiciliada na Rua Durval Leopoldo Landal,
n.º 870, bloco 02, Apto. 11, CONJ. RESIDENCIAL MORADI-
AS CAIUÁ I – COND. XVI, nesta Capital, para que, querendo
contestem a presente ação, através de advogado, no prazo de
quinze (15) dias, a contar do prazo findo deste Edital (30) dias,
sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor na inicial de resumo acima, e reintegrada na
posse do imóvel, como prescrevem os arts. 285 e 319 do CPC,
conforme o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 89: Cite-se por edital, com o prazo de
trinta (30) dias. Em 09/08/04. (a) Josély Dittrich Ribas – Juíza
de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) Requerido(s), e  ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de
Curitiba, Paraná, aos 03 dias do mês de novembro do ano de
2.004. Eu (Assinatura no original), ZILDA A. ARRUDA
SALES – Empregada Juramentada, que o mandei digitar,
conferi e subscrevi. E (Assinatura no original), JOSÉLY
DITTRICH RIBAS - Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO de: CELIA KAPUZINIAK
nº 213/2004 - prazo de 30 (trinta) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de AÇÃO DE RESOLUÇÃO
DE CONTRATO N.º 24.728, movida por COMPANHIA DE
HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT con-
tra CELIA KAPUZINIAK, com fundamento nos arts. 282 e segs.
921, I e II e 926 do CPC, e arts. 119, 503 e 1092 par. Ún. do
C.C., foi pela Autora alegado o seguinte: Que em data de 03/
Novembro/1994, a Requerente firmou com a Requerida - Con-
trato de Compromisso de Compra e Venda, tendo como objeto
o imóvel localizado na Rua Lazaro Borssato, n.º 55, Bloco 02,
Apto. 11 – Núcleo Habitacional Eucaliptos XVIII. Ocorre que
a requerida não vem honrando a obrigação contratual pela falta
de pagamento das prestações avençadas, foi interpelada judici-
almente, e constituído em mora, passou a requerida a ter posse
injusta sobre o imóvel, configurando esbulho possessório, pelo
que não restou outra alternativa à Requerente, a não ser a de
propor a presente medida judicial. E pelo presente Edital, fica(m)
citado(s) a Requerida CELIA KAPUZIANIAK (brasileira, sol-
teira, professora, portadora da CI/RG n.º 3.127.238-6 e inscrita
no CPF/MF n.º 403.208.559-53), residente e domiciliada na
Av. José Paes de Almeida, n.º 53, Bloco 03, Apto. 402, Bairro
Jardim Finotti, Uberlândia, Minas Gerais, para que, querendo
contestem a presente ação, através de advogado, no prazo de
quinze (15) dias, a contar do prazo findo deste Edital (30) dias,
sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor na inicial de resumo acima, e reintegrada na
posse do imóvel, como prescrevem os arts. 285 e 319 do CPC,
conforme o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 77: Cite-se por edital com o prazo de
trinta (30) dias. Em 16/07/04. (a) Josély Dittrich Ribas – Juíza
de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
da Requerida, e  ninguém no futuro possa alegar ignorân-
cia, passou-se o presente edital, que será publicado e afixa-
do na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de
Curitiba, Paraná, aos 04 dias do mês de novembro do ano de
2.004. Eu (Assinatura no original), ZILDA A. ARRUDA
SALES – Empregada Juramentada, que o mandei digitar,
conferi e subscrevi. E (Assinatura no original), JOSÉLY
DITTRICH RIBAS - Juíza de Direito.

 =  AVISO

FALÊNCIA DE: MALUCELLI & FILHOS LTDA.
Faço ciente aos interessados, na forma do art. 69 § 2º da Lei de
Falências, que se encontra neste Cartório da 3ª Vara da Faz.
Pública Fal., e Conc., à disposição dos mesmos, pelo prazo de
dez (10) dias os autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº.

19.386, do Síndico da M.F. Dr. CLEBER DA SILVA BARBO-
SA, para que apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 16/novembro/
2004..___________________________(ZILDA A. A. SALES)
Empregada Juramentada.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE IECSA GTA TELECOMUNICAÇÕES

LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.789 em que TRANSASTOR TRANSPORTES RODOVIÁ-
RIOS DE CARGAS LTDA. move contra a FALIDA, pelo valor
de R$ 12.620,26(Doze mil, seiscentos e vinte reais e vinte e
seis centavos). Curitiba/Pr, 17 de novembro de 2004. Eu
______________________, ZILDA A. A. SALES – Escrivã
Designada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE BIG’S BUREAU INVESTIGAÇÕES

GERAIS SIGILOSAS LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de FALÊNCIA N.º 15.340 em que TE-
LEVISÃO BANDEIRANTES DO PARANÁ LTDA. move con-
tra a FALIDA, pelo valor de R$ 27.117,86(Vinte e sete mil,
cento e dezessete reais e oitenta e seis centavos). Curitiba/Pr,
19 de novembro de 2004. Eu ______________________, ZIL-
DA A. A. SALES – Empregada Juramentada, que o mandei di-
gitar, conferi e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.858 em que GILMAR RABISTECK move contra a FALI-
DA, pelo valor de R$ 17.119,95(Dezessete mil, cento e deze-
nove reais e noventa e cinco centavos). Curitiba/Pr, 22 de no-
vembro de 2004. Eu ______________________, ZILDA A. A.
SALES – Empregada Juramentada, que o mandei digitar, con-
feri e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.111 em que LEVITICO ALVES move contra a FALIDA, pelo
valor de R$ 255,80(Duzentos e cinqüenta e cinco reais e oiten-
ta centavos). Curitiba/Pr, 12 de novembro de 2004. Eu
______________________, ZILDA A. A. SALES – Emprega-
da Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.115 em que 14ª VARA DO TRABALHO move contra a
FALIDA, pelo valor de R$ 252,80(Duzentos e cinqüenta e dois
reais e oitenta centavos). Curitiba/Pr, 12 de novembro de 2004.
Eu ______________________, ZILDA A. A. SALES – Empre-
gada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE SHEFFIELD COMÉRCIO DE ROUPAS E
ACESSÓRIOS LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.920 em que GLAUCO CORRÊA LOPES move contra a
FALIDA, pelo valor de R$ 1.675,44(Um mil, seiscentos e se-
tenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos). Curitiba/Pr,
12 de novembro de 2004. Eu ______________________, ZIL-
DA A. A. SALES – Empregada Juramentada, que o mandei di-
gitar, conferi e subscrevi.

 = AVISO DE SÍNDICO=
FALÊNCIA  DE LAPSEN S/A (CGC/MF N.º 76.691.765/

0001-87).

CLEBER DA SILVA BARBOSA, na qualidade de  Síndico da-
tivo da  Massa Falida de EDITORA TINIS LTDA -  CGC/MF
N.º 01.477.005/001-72 – COMUNICA AOS SENHORES CRE-
DORES e demais interessados, que a empresa acima mencio-
nada, teve a sua falência declarada em 11/08/1993, pelo Juízo
de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas desta Capital – autos n.º  11.802/90, estando este Síndico
à disposição dos credores e interessados, no seu escritório lo-
calizado à Avenida Cândido de Abreu, 427 – 4º. Andar – Conj.

408 – Centro Cívico, nesta Capital – CEP 80.530-000, tel/fax
(41) 254.3842 tel (41) 9.975.9124 de segunda à sexta feira, no
horário comercial. Curitiba, 28 de maio de 2003. (a) Cleber da
Silva Barbosa – Síndico.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.112 em que MIGUEL DE SIQUEIRA move contra a FALI-
DA, pelo valor de R$ 353,63(Trezentos e cinqüenta e três reais
e sessenta e três centavos). Curitiba/Pr, 12 de novembro de 2004.
Eu ______________________, ZILDA A. A. SALES – Empre-
gada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.113 em que 13ª VARA DO TRABALHO move contra a
FALIDA, pelo valor de R$ 157,06(Cento e cinqüenta e sete
reais e seis centavos). Curitiba/Pr, 12 de novembro de 2004. Eu
______________________, ZILDA A. A. SALES – Emprega-
da Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE CLAMER E CIA. LTDA.

Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.434 em que FAZENDA NACIONAL move contra a FALI-
DA, pelo valor de R$ 484,30(Quatrocentos e oitenta e quatro
reais e trinta centavos). Curitiba/Pr, 11 de novembro de 2004.
Eu ______________________, ZILDA A. A. SALES – Empre-
gada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE CLAMER E CIA. LTDA.

Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.481 em que INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL – INSS move contra a FALIDA, pelo valor de R$
5.570,19(Cinco mil, quinhentos e setenta reais e dezenove cen-
tavos). Curitiba/Pr, 11 de novembro de 2004. Eu
______________________, ZILDA A. A. SALES – Emprega-
da Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

EDITAL DE INTERPELAÇÃO DE GEASI GOMES DE
SOUZA E OUTRA

nº  211/2004 - prazo de vinte (20) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de INTERPELAÇÃO JUDICI-
AL Nº. 23.469, movida por COMPANHIA DE HABITAÇÃO
POPULAR DE CURITIBA – COHAB-CT contra GEASI GO-
MES DE SOUZA E OUTRA, foi pela Requerente, com base no
artigo 867 e seguintes do Código de Processo Civil, alegado o
seguinte:  Que em 10/04/1993, a Requerente firmou com os
Requeridos um Contrato de Compromisso de Compra e Venda,
tendo por objeto a venda do imóvel localizado na Rua Silvio
Duarte, n.º 103, Apartamento n.º 12, Bloco 01, CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS VILAS NOVAS – Cond. V, Cu-
ritiba, Paraná. Ocorre que as prestações mensais avençadas não
vem sendo pagas, em desacordo com o preceituado na cláusula
24ª do Contrato de Compromisso de Compra e Venda, estando
o Requerido em débito desde  o mês de fevereiro de 1.997, até
a presente data, montando o total da dívida em R$ 27.673,79
(Vinte e sete mil, seiscentos e setenta e três reais e setenta e
nove centavos).
E pelo presente EDITAL ficam INTERPELADOS os Requeri-
dos GEASI GOMES DE SOUZA (Brasileiro, casado sob o re-
gime de comunhão parcial de bens, autônomo, portador do C.I./
R.G. n.º 3.351.121-3/PR e CPF/MF n.º 356.383.549-72), com
GISELE LISIAN MOTA DE SOUZA, residentes e domicilia-
dos à Rua Silvio Duarte, n.º 103, Apartamento n.º 12, Bloco
01, CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS VILAS NOVAS
– Cond. V, Curitiba, Paraná, para que compareçam à sede da
COHAB-CT, na Rua Capitão Souza Franco, 13 – Curitiba/Pr e
efetuem o pagamento das prestações atrasadas, no valor de R$
27.673,79 (Vinte e sete mil, seiscentos e setenta e três reais e
setenta e nove centavos), mais as parcelas que vencerem, com
os juros e correção monetária, no prazo improrrogável de trinta
(30) dias, sob pena de se constituir em mora, ensejando a reso-
lução do contrato e conseqüente reintegração de posse do imó-
vel, tudo conforme resumo da inicial acima e o r. despacho a
seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 66:  Interpele-se por edital, com o prazo
de vinte (20) dias. Int. em 28/09/04. (a) Elizabeth Nogueira
Calmon de Passos – Juíza de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
da Requerida, e  ninguém  no futuro possa alegar ignorância,
passou-se o presente edital, que será publicado e afixado na
forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba - Para-
ná, aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil
e quatro. Eu, __ ___ ZILDA A. ARRUDA SALES – Escrivã
Designada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E,
____________________ ELIZABETH NOGUEIRA CALMON
DE PASSOS - Juíza de Direito.
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^  EDITAL DE INTERPELAÇÃO DE IZABEL CECÍLIA
FIDÉLIS

nº  210/2004 - prazo de vinte (20) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de INTERPELAÇÃO JUDICI-
AL Nº. 23.598, movida por COMPANHIA DE HABITAÇÃO
POPULAR DE CURITIBA – COHAB-CT contra IZABEL
CECÍLIA FIDÉLIS, foi pela Requerente, com base no artigo
867 e seguintes do Código de Processo Civil, alegado o seguin-
te:  Que em 28/08/1987, a Requerente firmou com a Requerida
um Contrato de Compromisso de Compra e Venda, tendo por
objeto a venda do imóvel localizado na Rua Robert Redzinski
(Rua AP-4), n.º 384, Apartamento n.º 02, Bloco 06, CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADIAS ATENAS I – Condomínio XII,
Curitiba, Paraná. Ocorre que as prestações mensais avençadas
não vem sendo pagas, em desacordo com o preceituado na clá-
usula 26ª do Contrato de Compromisso de Compra e Venda,
estando a Requerida em débito desde  o mês de agosto de 1996,
até a presente data, montando o total da dívida em R$ 14.416,44
(Quatorze mil, quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e qua-
tro centavos).
E pelo presente EDITAL fica INTERPELADA a Requerida
IZABEL CECÍLIA FIDÉLIS (Brasileira, separada judicialmente,
comerciária, portadora do C.I./R.G. n.º 2.215.996-8/PR), resi-
dente e domiciliada à Rua Robert Redzinski (Rua AP-4), n.º
384, Apartamento n.º 02, Bloco 06, CONJUNTO RESIDEN-
CIAL MORADIAS ATENAS I – Condomínio XII, Curitiba,
Paraná, para que compareça à sede da COHAB-CT, na Rua
Capitão Souza Franco, 13 – Curitiba/Pr e efetue o pagamento
das prestações atrasadas, no valor de R$ 14.416,44 (Quatorze
mil, quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e quatro centa-
vos), mais as parcelas que vencerem, com os juros e correção
monetária, no prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena
de se constituir em mora, ensejando a resolução do contrato e
conseqüente reintegração de posse do imóvel, tudo conforme
resumo da inicial acima e o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 39:  Interpele-se por edital, com o prazo
de vinte (20) dias. Int. em 22/09/04. (a) Josély Dittrich Ribas –
Juíza de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
da Requerida, e  ninguém  no futuro possa alegar ignorância,
passou-se o presente edital, que será publicado e afixado na
forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba - Para-
ná, aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil
e quatro. Eu, _______________________ ZILDA A. ARRU-
DA SALES – Escrivã Designada, que o mandei digitar, conferi
e subscrevi. E, ____________________ JOSÉLY DITTRICH
RIBAS - Juíza de Direito.

EDITAL DE INTERPELAÇÃO DE SIDNEI FERREIRA
DE AZEVEDO e s/m MARLI ALMEIDA SOARES DE

AZEVEDO
n.º  219/2004 - prazo de vinte (20) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de INTERPELAÇÃO JUDICI-
AL N.º 24.029, movida por COMPANHIA DE HABITAÇÃO
POPULAR DE CURITIBA – COHAB-CT contra SIDNEI FER-
REIRA DE AZEVEDO e Outra, foi pela Requerente, com base
no artigo 867 e seguintes do Código de Processo Civil, alegado
o seguinte:  Que em 30/09/1992, a Requerente firmou com os
Requeridos um Contrato de Compromisso de Compra e Venda,
tendo por objeto a venda do imóvel localizado na Rua Clement
Hoffbauer, n.º 51, Lote 39, Quadra 15, da PLANTA MORADI-
AS DIADEMA I, Curitiba, Paraná. Ocorre que as prestações
mensais avençadas não vem sendo pagas, em desacordo com o
preceituado na cláusula 26ª do Contrato de Compromisso de
Compra e Venda, estando os Requeridos em débito desde  o
mês de abril de 1997, até a presente data, montando o total da
dívida em R$ 10.650,28 (Dez mil, seiscentos e cinqüenta reais
e vinte e oito centavos).
E pelo presente EDITAL ficam INTERPELADOS os Requeri-
dos SIDNEI FERREIRA DE AZEVEDO e MARLI ALMEIDA
SOARES DE AZEVEDO (Ambos brasileiros, casados entre si,
ele metalúrgico, portador do C.I./R.G. n.º 3.746.601-8/PR e
inscrito no CPF/MF n.º 536.252.269-87), residentes e domici-
liados à Rua Clement Hoffbauer, n.º 51, Lote 39, Quadra 15,
da PLANTA MORADIAS DIADEMA I, Curitiba, Paraná, para
que compareçam à sede da COHAB-CT, na Rua Capitão Souza
Franco, 13 – Curitiba/Pr e efetue o pagamento das prestações
atrasadas, no valor de R$ 10.650,28 (Dez mil, seiscentos e cin-
qüenta reais e vinte e oito centavos), mais as parcelas que ven-
cerem, com os juros e correção monetária, no prazo improrro-
gável de trinta (30) dias, sob pena de se constituir em mora,
ensejando a resolução do contrato e conseqüente reintegração
de posse do imóvel, tudo conforme resumo da inicial acima e o
r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 69:  Interpele-se por edital com o prazo
de vinte (20) dias. Em 05/11/04. (a) Elizabeth Nogueira Cal-
mon de Passos – Juíza de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
dos Requeridos, e  ninguém  no futuro possa alegar ignorância,
passou-se o presente edital, que será publicado e afixado na
forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba - Para-
ná, aos nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e
quatro. Eu, _______________________ ZILDA A. ARRUDA
SALES – Empregada Juramentada, que o mandei digitar, con-
feri e subscrevi. E, ____________________ ELIZABETH
NOGUEIRA CALMON DE PASSOS - Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE CURI-
TIBA-PR.- FALÊNCIA DE MADEIRAS IMPREGNADAS
E SERRADAS DO PARANÁ S/A- AVISO CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO, Síndico da MASSA FALIDA de MA-
DEIRAS IMPREGNADAS E SERRADAS DO PARANÁ S/
A, cujo processo tramita perante a 4ª Vara da Fazenda Pública

da Capital (autos nº 1.290), comunica aos interessados que ini-
ciou a realização do ativo e o pagamento do passivo.- Curitiba,
23 de novembro de 2004. – (a) CLEMENCEAU M. CALIX-
TO- Síndico.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA.

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E INTI-
MAÇÃO DE: MARIA SOLEDAD BATISTA DE SOUZA.

O Exmo. Sr. Dr. JEFERSON ALBERTO JOHNSSON, MM  Juiz
de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr. (a) MARIA SOLEDAD BATISTA DE SOU-
ZA, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se
processam os autos nº 2638/2004 de ORDINÁRIA DE DIVÓR-
CIO, em que é requerente JOSAFÁ SILVA DE SOUZA e re-
querido MARIA SOLEDAD BATISTA DE SOUZA.

Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS. 21”Autos nº 2638/2004. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) JEFER-
SON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de direito.”

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para á
citação e intimação de MARIA SOLEDAD BATISTA DE SOU-
ZA.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora. (art. 285, do
CPC);

Dado e passado nessa cidade e Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos 09 de novembro de 2004. Eu             ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

JEFERSON ALBERTO JOHNSSON.
    JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA. -JUSTIÇA GRATUITA- EDITAL
DE PRIMEIRA OU EVENTUAL SEGUNDA PRAÇA, ARRE-
MATACÃO E INTIMACÃO de EUGENIO KUTIANSKI. A
Exma Sra. Dra. ANDREA FABIANE GROTH BUSATO, MMª.
Juíza de Direito Substituto da 4ª Vara de Família da Comarca
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital verem ou dele
tomarem conhecimento, que no átrio do Fórum, sito a Avenida
Cândido de Abreu, 830, Centro Cívico, será levado à praça os
bens penhorados abaixo descritos, e que será feito na seguinte
forma:  PROCESSO: EXECUCAO DE
ALIMENTOS(EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL)
sob n.º 828/2000 que LESTIR BORTOLON FILHO move con-
tra EUGENIO KUTIANSKI; DATA DA PRIMEIRA PRAÇA:
Dia 03/12/2.004, às 10:30 horas, quando os bens não serão
vendidos por preço inferior à avaliação; DATA DA SEGUNDA
PRAÇA: Dia 17/12/2.004, às 10:30 horas, quando a venda será
feita a quem mais der, desde que não seja preço irrisório; DES-
CRICÃO DOS BENS: “Veículo marca Chevrolet, modelo Mon-
za SL/E 2.0, ano 1993, modelo 1993, chassi
9BGTG69SPPB0273323, placas ADN-2072, cor azul, quatro
portas, com lataria, pintura e estofamento em regular estado de
conservação, faltando o friso da porta dianteira esquerda, velo-
címetro com 69.895km, com rádio marca Blaupunkt, motor à
álcool, sem funcionar a tempos, rodas originais, pneus regula-
res; AVALIAÇÃO: R$ 7.700,00 (oito mil e trezentos Reais);
ÔNUS: nada consta nos autos; DEPÓSITO: Em mãos do pró-
prio requerido, EUGENIO KUTIANSKI, a rua Erasto Gaert-
ner, 417, Bacacheri, Curitiba-PR; DESPACHO: 1-Defiro o pe-
dido de fl. 378 e designo como nova data para a arrematação do
bem penhorado o dia 03/12/2004; às 10:30 horas, no átrio do
Fórum local. Não sendo alcançado lance superior ao valor da
avaliação, marco a data de 17/12/04, no mesmo horário e local,
para a sua venda  quem mais der, exceto se o preço ofertado for
vil; Expeça-se edital, com prazo antecedente mínimo de cinco
dias, observando-se o disposto nos artigos 686 e 687 do Códi-
go de Processo Civil; Intimem-se a parte credora, bem como
seu cônjuge, na forma do disposto no artigo 687, §5º do CPC,
inclusive a propósito do contido no artigo 651 do CPC, ficando
ela intimada no próprio edital, se não for encontrada; Intime-se
a parte credora e dê-se ciência ao porteiro dos auditórios. Afi-
xe-se. Intimem-se. Em, 27.09.04. (a) Leticia Marina Conte, Juíza
de Direito Substituta. OBS: Caso não haja expediente Forense
na data designada, fica automaticamente transferida para o pró-
ximo dia útil, no mesmo horário. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos 09 de
novembro de 2.004. Eu, (a)Lestir Bortolon Filho - Escrivão,
digitei e subscrevi.  (a) ANDREA FABIANE GROTH BUSA-
TO - JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL -
COMARCA DE CURITIBA - PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º Andar, Ed. Montepar,
Centro Cívico

Telefone 041-254-7773

EDITAL  PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 O DOUTOR MÁRIO HELTON JORGE, MM. JUIZ DE DI-
REITO DA  NONA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURI-
TIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

F A Z    S A B E R,   aos que o presente edital virem ou  dele
tomem conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO N.º
545/99, em que é Requerente LOURDES FERREIRA DE
ALMEIDA E SILVA, e requerido JOSÉ DE ALMEIDA E
SILVA, foi proferida sentença, cujo dispositivo têm o seguinte
têor: “... Em face do exposto, julgo procedente o pedido, para
decretar  a interdição de José de Almeida e Silva, declarando-o
absolutamento incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do artigo 5º, inciso II, do Código Civil, e de
acordo com o artigo 454, § 3º do  Código Civil, nomeio-lhe
curadora Lourdes Ferreira de Almeida e Silva, mediante com-
promisso legal, ficando dispensada de prestar a garantia legal,
por inexistirem bens a ser administrados. 2. Em obediencia ao
disposto no artigo 1184 do Código de Processo Civil, e no arti-
go 12, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão ofi-
cial, três vezes, com intervalo de dez dias. Publique-se, regis-
tre-se e intimem-se. Curitiba, 28 de fevereiro de 2000. (a) Má-
rio Helton Jorge, Juiz de Direito.” O presente é expedido e será
afixado no Fórum em local de costume e publicado pela Im-
prensa na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná aos vinte e seis dias de
abril do ano de dois mil. Eu,.............., JOSÉ CARLOS COR-
RÊA, Escrevente Juramentado, que digitei e subscrevi, por de-
terminação Judicial.

NADIL FURLAN
Escrivão

Por aut. do MM. Juiz de Direito - Portaria n.º 001/99

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL -
COMARCA DE CURITIBA - PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 5º Andar, Ed. Montepar,
Centro Cívico

Telefone 041-254-7773

EDITAL  PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
A DOUTORA DENISE ANTUNES, MM. JUÍZA DE DIREI-
TO DA  NONA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITI-
BA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
 F A Z    S A B E R,   aos que o presente edital virem ou  dele
tomem conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO N.º
92/2004, em que é Requerente ÍRIS ANGELA TESSARI, e
requerido IRMA TESSARI, foi proferida sentença, cujo dis-
positivo têm o seguinte têor: “... Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido formulado pelo requerente, para o fim de de-
cretar a interdição de Irma Tessari, declarando-a absolutamen-
te incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na
forma do artigo 446. inciso I, ambos Código Civil, nomeando-
lhe curadora IRIS ANGELA TESSARI, devendo prestar com-
promisso, ficando dispensada deprestar a garantia legal por ine-
xistirem bens  a serem administrados. Inscreva-se a presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Ofi-
cial por três vezes, com intervalos de dez dias, em atendimento
ao disposto no artigo 1184 do Código de Processo Civil e no
artigo 12, inciso III do Código Civil. P.R.I. Curitiba, 02 de Ju-
nho de 2004. (a) Antonio Ivair Reinaldin, Juiz de Direito.” O
presente é expedido e será afixado no Fórum em local de cos-
tume e publicado gratuitamente pela Imprensa Oficial, por ser
a autora beneficiária da Justiça Gratuita na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná aos quatro dias de Outubro do ano de dois mil e
quatro. Eu, ................................., JOSÉ CARLOS CORRÊA,
Escrevente Juramentado, que digitei e subscrevi, por determi-
nação Judicial.

NADIL FURLAN
Escrivão

Por aut. do MM. Juiz de Direito - Portaria n.º 001/99

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ. Av.
Cândido de Abreu n. 535 - Edifício Montepar - Centro Cívico -
EDITAL de CITAÇÃO de IZAAC FRANCISCO DOS SAN-
TOS, com PRAZO DE 20 (vinte) dias. A Dra. JOSEANE FER-
REIRA MACHADO LIMA, MMa. Juíza de Direito Substituta
da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba. Estado do Paraná.
FAZ SABER que por este cartório e juízo, tramitam autos de
Busca e Apreensão, n0 71/2003, proposta por ARAUCÁRIA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.C LTDA contra
IZAAC FRANCISCO DOS SANTOS inscrito no CPF/MF n0

413.381.629-34, no qual o bem automóvel objeto de Contrato
de Alienação Fiduciária em Garantia, celebrado entre as par-
tes, e assim descrito: marca/modelo HONDA/CG 125 TITAN,
cor VERMELHA, ano 1998, placa AII-2054, chassi n0

9C2JC250XWR095181 foi apreendido pelo Sr. Oficial de Jus-
tiça N/Comarca, de posse de mandado de busca e apreensão,
em data de 22/05/2003, e depositado em mãos de Sr. Salvageto
Bortoleto Jr., sendo diligenciados os endereços do réu para sua
citação, restando negativa a citação do réu, e esgotados todos
os meios possíveis para sua Localização, estando por tanto em
lugar incerto e não sabido, fica IZAAC FRANCISCO DOS
SANTOS, CITADO dos termos da ação em epígrafe para que,
querendo, através de advogado constituído, no prazo de 03 (três)
dias, conteste o feito, sob pena de serem tidos como verdadei-
ros os fatos articulados (art. 285 do CPC) e de prosseguimento

do processo á revelia. Dado e passado o nesta cidade de Curiti-
ba - PR, aos nove (09) dia do mês de novembro de dois mil e
quatro (2004). Eu, (a), (Felipe Eduardo Lopes), Auxiliar Jura-
mentado, digitei, conferi e subscrevo. (a) JOSEANE FERREI-
RA MACHADO LIMA – Juíza de Direito Substituta

JUIZO DE DIREITO DA 12a. VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA, - CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ. -
EDITAL DE CITAÇÃO DE VALDEMAR DE LIMA, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS: Edital de Citação do Réu VAL-
DEMAR DE LIMA, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº
553.017.709-34, atualmente em lugar ignorado conforme cer-
tidão do Sr Oficial de Justiça (fls 18 verso), para os termos da
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO (convertida para AÇÃO
DE DEPOSITO) Nº 24.219/2002 que tramita no Juízo e Cartó-
rio da 12ª Vara Cível de Curitiba, sito na Avenida Cândido de
Abreu, n0 535 – 6º andar - EDIFÍCIO FÓRUM CÍVEL - CEN-
TRO CÍVICO, movida por FINANCEIRA ALFA contra VAL-
DEMAR DE LIMA, em conformidade com a petição inicial,
em síntese, aduz o seguinte: O requerido em 28 de agosto de
2001, firmou com o Requerente, um contrato de abertura de
crédito - n0 3210166613, orçado à época em R$ 14.000,00 (qua-
torze mil reais), a ser pago em 36 (trinta e seis) parcelas, tendo
por garantia o seguinte bem transmitido em aliena,ão fiduciá-
ria: um veículo marca/modelo FIAT/PALIO YOUNG, ano/mo-
delo 2001/2001, cor CINZA, combustível GASOLINA, placa
AAK-0249, chassi nº 9BD17834612303027. O requerido, não
efetuou o pagamento da contraprestação vencida em janeiro de
2002 e seguintes, dando ensejo à busca e apreensão do bem, de
acordo com o pactuado no contrato de abertura de crédito. Re-
querida liminar de busca e apreensão foi esta deferida, porém,
deixou de ser cumprida, tendo em vista não  ter sido encontra-
do o bem, e estar o requerido em lugar ignorado. Deferida a
conversão em Depósito, visto ter o Requerido se tornado depo-
sitário infiel do bem, foi requerida sua citação por edital, res-
tando infrutíferas, tanto a busca e apreensão do bem, como a
citação do requerido”. Asssim, FICA o réu, VALDEMAR DE
LIMA, pelo presente edital, devidamente CITADO para todos
os termos da presente ação, bem como para contestar, queren-
do, por intermédio de advogado, no prazo de 05 (cinco) dias,
bem como no mesmo prazo, entregar a coisa, depositá-la em
Juízo ou consignar o valor do débito ou o valor do bem (o que
for menor), prazo de 05 (cinco) dias, contados após o decurso
do prazo do edital, sob pena de revelia. ADVERTÊNCIA: PRE-
SUMEM-SE VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA
INICIAL, SE NÃO CONTESTADOS (ART 285, 2a. parte e
319 do CPC). O presente foi expedido com prazo de vinte (20)
dias, sendo que o prazo começara a fluir a partir da primeira
publicação deste. O edital será afixado no Fórum e publicado
na forma da lei. Curitiba. 08.11.2004- E eu, (a) (Francisco L.
C. Mourão) E. Juramentado, o subscrevo. (SOB MINUTA) –
(a) WOLFGANG WERNER JAHNKE - JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU FRANCISCO PEREIRA DE
MIRANDA NETO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
Edital de CITAÇÃO do réu FRANCISCO PEREIRA DE MI-
RANDA NETO, brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF/
MF n0 289.978.249-53, que atualmente encontra-se em lugar
incerto, referente à AÇÃO de n0 020262/0000, de REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE em que é autora COMPANHIA REAL
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL e réus GASTROCEN-
TER CENTRO DE DIAGNOSTICO E TRATAMENTO DO
APARELHO DIGESTIVO S/C LTDA, JOSE VALENCIO
MACIEL DE ALMEIDA e FRANCISCO PEREIRA DE MI-
RANDA NETO, a qual tramita na 13a. Vara Cível de Curitiba,
sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 7 andar. Ed. Montepar, Cen-
tro Cívico - Curitiba/PR., para que tome ciência da presente
ação e conteste-a, querendo, no prazo de 03 (três) dias, sob
pena de revelia, isto é não contestada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros, os fatos alegados pelo autor.
Sendo a petição em resumo o seguinte: “O requerido em 22 de
novembro de 1993, firmou com o requerente um contrato de
arrendamento mercantil n0 5.93.5873.1, orçado á época em Cr$
111.675,00 (cento e onze mil seiscentos e setenta e cinco mil
cruzeiros), pelo prazo de 36 meses, tendo por objeto os seguin-
tes bens: ‘01 panendofibroscópio, marca Olympus, modelo
OGF; 01 fonte de luz fria marca Micronal, modelo LS277; 01
alça de polictomia, marca Olympus e 01 pinça de esclerose
OA150”. O requerido não efetuou o pagamento das contrapres-
tações vencidas em 29/10/96 e 29/11/96, bem como do valor
residual garantido final vencido em 29/11/96, dando ensejo á
reintegração de posse do bem arrendado, de acordo com o pac-
tuado no contrato de arrendamento mercantil. Requerida limi-
nar de reintegração de posse, foi esta deferida, porém deixou
de ser cumprida, tendo em vista não ter sido encontrado o bem,
e estar o requerido em lugar ignorado. Assim, restaram infrutí-
feras tanto a reintegração do bem como a citação do requerido.
Determinou o MM. Juiz conforme despacho a seguir transcri-
to: 1- Defiro (fl. 143). Cite-se por edital (prazo do edital: 30
dias. Em, 27/10/2004. (a) Fernando Paulino da Silva Wolff Fi-
lho - Juiz de Direito. OBS. O prazo contar-se-á a partir do 31º,
dia da publicação deste. O presente será fixado no lugar de
costume e publicado na forma da lei. Curitiba/Pr, aos 11/11/04.
Eu,(a) Mario Martins, Escrivão o fiz datilografar e subscrevi.
(a) Fernando Paulino da Silva Wolff Filho - Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: JOSE LEOCADIO SOBRINHO.
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. FAZ SABER aos que o
pesente verem ou dele conhecimento tiverem que perante este
Juízo da 13ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, sito à Av. Cân-
dido de Abreu, 535, 8º andar, Ed. Montepar, Centro Cívico,
trâmita os autos Nº 27016/0000 SUMARIA em que é Autor:
CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL MORAD. GAR-
ÇAS I  II e Réu: JOSE LEOCÁDIA SOBRINHO e STELINHA
GONÇALVES CORDEIRO. Sendo a petição inicial em síntese
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o seguinte: Os réus, são proprietários do imóvel no condomínio
autor, e nessa qualidade, estão obrigados a contribuir com  as
despesas de condomínio, na forma do artigo 12, da Lei 4.591/
64. Ocorre, porém, que os réus deixaram de efetuar o paga-
mento dos encargos de condomínio que lhe couberem no ra-
teio, estando em atraso com as correspondências aos meses de
janeiro/98, junho/98 a dezembro/98, fevereiro/99 a abril/2002,
do imóvel, situado a Rua Miguel Raicoski, nº 500, Pinheirinho,
nesta Capital, apartamento 13, do bloco 07, no Condomínio
Conjunto Residencial Moradias Garças I-II, nesta Capital de
R$ 5.229,79 (cinco mil, duzentos e vinte e nove reais e setenta
e nove centavos). Isto posto, requer a V. Exa, se digne mandar
citar os réus pelo correio, de acordo com o artigo 222 do CPC,
no endereço acima mencionado, para comparecerem em audi-
ência a ser designada apresentando defesa, sob pena de revelia,
e no final, seja julgado procedente. Valor da Causa: 5.229,79,
NTPD. Curitiba, 04 de junho de 2002. (pp) FERNANDA PI-
RES ALVES. A seguir transcrito parcialmente o despacho: “...
Cite-se, como requerido à fl. 131, por mandado a Sra. Stelinha
Gonçalves Cordeiro e por edital o sr. José Leocadio Cordeiro
(prazo do edital: 30 dias). III - Int. Curitiba, 1 de setembro de
2004. FERNANDO PAULINO DA SILVA WOLFF FILHO.
Posto isto, tem o presente a finalidade de proceder a citação do
Réu: JOSE LEOCÁDIO SOBRINHO, acima indicado para que
compareça à  audiência designada para o dia 15/12/2004 às
14:00 horas, acompanhado de advogado e munido de defesa
escrita ou oral podendo requerer a produção de provas na for-
ma da Lei atinente à matéria, sob pena de revelia, isto é, não
constestada a ação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos contra
si articulados. O presente será fixado  no lugar de costume e
publicado na forma da Lei. (OBS): O prazo iniciar-se-á partir
do trigésimo primeiro dia da publicação deste), Curitiba-/Pr,
aos 1 de outubro de 2004. Eu, (a) Mario Martins, Escrivão o fiz
datilografar e subscrevi. (a) Fernando Paulino da Silva Wolff
Filho - Juiz de Direito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE MARIA APARECIDA
FONSECA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.EDITAL
DE NOTIFICAÇÃO DE MARISA APARECIDA FONSECA,
brasileira, inscrita no CPF/MF sob n.º 585.834.249-34, resi-
dente e domiciliada atualmente em lugar incerto e não sabido,
dos termos da NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, autos nº 746/2002,
proposta por BANCO ITAÚ S/A contra MARISA APARECI-
DA FONSECA, em trâmite nesta 16ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, cuja petição inicial, em síntese, aduz o seguinte: “No-
tificante e notificada firmaram em 03/04/2001, um Contrato de
Financiamento para Aquisição de Veículos – Prefixado nº
23270011-2 (doc.3), pelo qual foi concedido à Notificada um
empréstimo de R$ 4.292,64 (quatro mil, duzentos e noventa e
dois reais e sessenta e quatro centavos), a ser pago em 36 (trin-
ta e seis) parcelas mensais, acrescidas dos encargos contrata-
dos, vencendo a primeira parcela em 06/05/2001. Como garan-
tia do cumprimento do contrato, ofereceu a Notificada em ali-
enação fiduciária, o seguinte bem, descrito no corpo do contra-
to (doc. 3-A): 1 (um) veículo marca VW, modelo Saveiro CL,
ano de fabricação/modelo 1991, cor branca, gasolina, placa
AEE-8129, chassi 9BWZZZ30ZMP226906. A própria notifi-
cada obrigou-se como fiel depositária do bem acima descrito,
nos termos da cláusula 8.1.2 do contrato. Ocorre, no entanto,
que a Notificada inadimpliu o contrato, deixando de pagar as
parcelas avençadas, conforme verifica-se no demonstrativo
anexo (doc. 4). Tem a presente a função de constituir em mora
a Notificada, sujeitando-a às penalidades previstas em Lei, no
caso de persistir o inadimplemento. Diante do exposto, requer-
se seja procedida a Notificação Judicial por Oficial de Justiça,
da Sra. Marisa Aparecida Fonseca, para que venha cumprir as
obrigações contratadas perante o Notificante, sob pena de não
o fazendo, ficar desde já constituída em mora de pleno direito,
para efeitos legais, inclusive sofrer ação de busca e apreensão
do veículos dado em garantia à obrigação, nos termos do Dec.
Lei 911/69. Dá-se a presente causa, para efeitos meramente
fiscais, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).” ASSIM, fica a
requerida devidamente NOTIFICADA, para que bem ciente fi-
que quanto aos termos da medida supra epigrafada. Curitiba,
19 de outubro de 2004. Eu(a) Taka Sonehara, Escrivã, o
subscrevi.(a)Renato Lopes de Paiva -Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVIL DA
COMARCA DE CURITIBA

Justiça gratuita
EDITAL DE CITAÇÃO

 CITANDOS: Os réus ausentes, incertos e desconhecidos e
demais interessados
PRAZO: 20 dias.
PROCESSO: Nº 304/2001 de USUCAPIÃO
REQUERENTE: LEONIDAS FLORIDO ADÃO
OBJETIVO: Para querendo contestar a ação em 15 dias, a
contar do termino do prazo deste edital, aduzindo o autor que
desde o ano de 1949, ocupa e exerce o domínio do imóvel abai-
xo descrito, tendo adquirido a posse do referido bem através de
compra e venda, ocorrida em 1949, aonde o Sr. Claro Américo
Guimarães, vendeu o imóvel pela quantia de 02 contos de reis,
sem que viessem formalizar a venda através, de contrato escri-
to, desde então o requerente vem residindo no imóvel, exercen-
do sua posse mansa, sem qualquer oposição e a justo título por
mais de 50 anos.
IMÓVEL: “Lote nº 533, da quadra 31, da Planta Vila José
Pinto, com 10 m de frente para a Rua Boulevard (atual Hipólito
de Araújo) com a área de 610 m2, com 66 m do lado direto de
quem da rua olha o imóvel, confrontando aí com os lotes nº
554, 555, 556, 557, 558, 559 e 560, onde confronta com o rio
Belém, indicação Fiscal nº 24-28.10000, registrado no Cartó-
rio da 4ª Circunscrição Imobiliária desta Capital, matriculado
sob o nº 2.924.”
ADVERTENCIA: Não contestando presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os articulados pela parte autora. Curitiba, 17

de Setembro de 2004. Eu (Davi Moreira) Empregado Juramen-
tado, o digitei e subscrevi.

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “RENATO KANIA,”
COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

O DOUTOR JOSCELITO GIOVANI CÉ – JUIZ DE DIREI-
TO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ
                                                            F A Z    S A B E R, a
quem o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos de INTERDIÇÃO sob nº 066/2004, proposta
por MARIA BEATRIZ KANIA DE OLIVEIRA, foi decre-
tada a INTERDIÇÃO de RENATO KANIA, residente e do-
miciliado nesta Capital, por incapacidade de reger sua pessoa e
administrar seus bens, sendo nomeada como CURADORA sua
irmã, a requerente: MARIA BEATRIZ KANIA DE OLIVEI-
RA, residente e domiciliada nesta Capital, na conformidade
com a sentença do teor seguinte: “VISTOS E EXAMINADOS
ESTES AUTOS DE INTERDIÇÃO, SOB Nº 66/2004, NO
QUAL É REQUERENTE MARIA BEATRIZ KANIA DE
OLIVEIRA E INTERDITANDO RENATO KANIA.   MA-
RIA BEATRIZ KANIA DE OLIVEIRA, qualificada nos au-
tos, com advogada regularmente constituída, requer a interdi-
ção de seu irmão RENATO KANIA, também qualificado na
inicial, alegando, em resumo, que o interditando é casado, po-
rém vive sob os cuidados de sua irmã há mais de quinze anos,
pois sua mulher abandonou o lar conjugal há mais de dezessete
anos, levando consigo seu filho, estando os mesmos em lugar
incerto e não sabido. Alega que o interditando conta atualmen-
te com quarenta e oito anos de idade, estando o mesmo em
tratamento médico, apresentando CID 10+I-64, tendo agrava-
do ainda mais a sua situação quando, no mês de outubro do ano
de 2003, foi acometido por um derrame cerebral no qual o de-
bilitou sensivelmente, sendo incapaz de gerir sua própria vida
civil, não podendo julgar e criticar seus atos. Aduz que, a re-
querente é o único parente próximo em condições de assistir o
interditando em seus atos, não possuindo bens em seu nome,
tornando dispensável a especialização de hipoteca legal. Re-
quereu, ao final, 1) nomeação da requerente como Curadora
Provisória; 2) citação do interditando; 3) concessão dos bene-
fícios da justiça gratuita; 4) produção de todos os meios de
provas; 5) se necessário, a nomeação de perito para proceder
exame no interditando; 6) oitiva do Ministério Público; 7) apre-
sentou quesitos para serem respondidos pelo perito; 8) decreta-
ção da Interdição do requerido. Nomeando a requerente, sua
irmã Curadora Definitiva; 9) que se promova à inscrição da
sentença no registro de pessoas naturais e sua regular publica-
ção. A exordial veio instruída pelos documentos de fls. 08 a 13.
Em seguida, ocorreu o interrogatório do interditando, oportu-
namente em que foi nomeada perita para proceder aos exames
no interditando e deferida a curatela provisória (fls. 22), pres-
tando, a curadora, termo de compromisso (fls. 23). Transcorreu
“in albis” o prazo para impugnação. A seguir, foi aberto vista
dos autos ao Ministério Público, tendo sido apresentados que-
sitos para a perícia e, após, concedida vista dos autos à Perita
nomeada, a qual apresentou o laudo técnico fls. 29/34. O Re-
presentante do Ministério Público entendeu não haver necessi-
dade de produção de prova em audiência, sendo desnecessária
sua designação, e apresentou parecer final favorável à preten-
são da requerente (fls. 41/43). FEITO O RELATÓRIO, DE-
CIDO. Trata-se de pedido de interdição, requerido por MA-
RIA BEATRIZ KANIA DE OLIVEIRA, irmã do interditan-
do RENATO KANIA, tendo em vista que este não possui con-
dições de cuidar de si, assim como praticar os atos da vida
civil. Pois bem. Por ocasião do interrogatório, restou a verifi-
cação em Juízo do real quadro apresentado pelo interditando,
constatando-se que esta não possui condições de se comunicar
claramente. Depreende-se da análise dos autos, mais precisa-
mente do exame técnico, que o interditando Renato é portador
de Demência vascular mista cortical e subcortical – cerebro-
vascular hipertensiva com múltiplos enfartos, estando impos-
sibilitado de reger-se, não possuindo condições de adminis-
trar seus bens (fls. 31 e 32). Conclui-se, assim, que o interdi-
tando é absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil. POSTO ISSO, e estando o pedido inserido nos
artigos 1767, I; e 1768, I c/c o  1771 e ss, todos do Código
Civil; bem como artigos 1177 e seguintes do Código de Proces-
so Civil, decreto a interdição de RENATO KANIA, confir-
mando a liminar deferida (fls. 22), declarando-o absolutamen-
te incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, e no-
meio-lhe curadora, para representá-lo, a requerente MARIA
BEATRIZ KANIA DE OLIVEIRA, mediante compromisso a
ser prestado em 05 dias (art. 1187, I, CPC). Com fulcro no
artigo 1184 do Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do
Código Civil, inscreva-se a presente no Cartório de Registro
Civil respectivo, e publique-se na imprensa local, e no órgão
Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias. Sem custas. PUBLI-
QUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Curitiba, 04 de ou-
tubro de 2004. (a) Joscelito Giovani Cé - Juiz de Direito.” Ten-
do a referida sentença transitado em julgado. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro
alegar ignorância, mandou passar o presente edital que será
publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nes-
ta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos onze
dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro. Eu,
___________________ Sylvia Castello Branco Gradowski,
escrivã, o fiz digitar e assino.

JOSCELITO GIOVANI CÉ
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS, ACIDENTES DE TRABALHO E PRECA-
TÓRIAS CÍVEIS DESTA COMARCA DE CURITIBA –

PARANÁ.

 EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS, DOS HERDEIROS E/OU SUCESSORES DE GUI-
LHERME VITSKI, SUA CÔNJUGE, DO ESPÓLIO DE
MASASHI SUZUKI E/OU SUCESSORES E TERCEIROS
INTERESSADOS.

O Doutor IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO – Meritíssimo Juiz de
Direito da Vara de Registros Públicos, Acidentes de Trabalho,
Precatórias Cíveis desta Comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo e Serventia
tramitam os autos de RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE
IMÓVEIS, sob nº 378/2002 que tem como requerente CIC –
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA,
com atual denominação social de COMPANHIA DE URBA-
NIZAÇÃO DE CURITIBA – URBS, a qual requer a citação
dos herdeiros e/ou sucessores de Guilherme Vitski, sua cônju-
ge, do Espólio de Masashi Suzuki e/ou sucessores e terceiros
interessados, na qualidade de confrontantes do imóvel objeto
da retificação pleiteada, de acordo com a petição inicial, em
resumo: “Em 10 de maio de 2002 a CIC – Companhia de De-
senvolvimento de Curitiba ingressou com ação de retificação
judicial alegando que em 22 de outubro de 1979 desapropriou
amigavelmente do antigo proprietário, Sr. Ramil Loures de
Andrade uma área de 30.641,7893 m², no local denominado
Campo Comprido, nesta Capital, fazendo limites e confronta-
ções, de um lado com propriedade de G. Franklin Pereira e João
Wolski, onde mede aproximadamente 1.574,80 metros; de ou-
tro, com propriedade de Masashi Suzuki, onde mede, mais ou
menos, 738,50 metros; aos fundos, com o Rio ou Ribeirão Cam-
po Comprido e à frente, com a Rua João Dembinski, onde mede
aproximadamente 71,00 metros, todo cercado de arame e con-
tendo como benfeitoria, além de plantas e culturas, uma casa
de madeira e um paiol. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob
a indicação fiscal – setor 69; Quadra 006, Lotes 6.000 e 7.000,
tendo sido expedido mandado para registro em seu nome a qual
é constituída por várias transcrições. Pretende que a área passe
a constar no Registro de Imóveis com 26.626,50 m² cuja altera-
ção não implicará na alteração da descrição das divisas dos
imóveis. Dessa forma, faz-se necessário a citação remanescen-
te de seus confrontantes a fim de se habilitarem e contestarem
o feito” (a) Sandra Regina S. Romaniello – OAB/PR nº 18.190.
E, para constar, foi expedido o presente edital para que os cita-
dos ou interessados no prazo de 10 (dez) dias, apresentem, que-
rendo, suas manifestações, sob pena de não o fazendo serem
considerados como verdadeiros os fatos afirmados pela reque-
rente, contados a partir do término do prazo deste edital. Curi-
tiba, 20 de maio de 2004. (a) ANGELA APARECIDA FANTIN
SALOWSKI, Juramentada que o digitei e subscrevi.

IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO
Juiz de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA
     ESTADO DO PARANÁ

           Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
           Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor Lourival Pedro Chemim, Juiz de Direito  da Vara de
Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comarca de Cu-
ritiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 1793/03, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

EDEVALDO DE OLIVEIRA SAUER, brasileiro, solteiro, fi-
lho de Valdevino Sauer e de Solange de Oliveira, natural de
Curitiba/PR, nascido em 01/08/1980, RG. nº 8.481.450/PR,
residente na rua das Palmeiras nº 10,  nesta Capital, ATUAL-
MENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo pre-
sente INTIMA-O a comparecer perante esta Vara, no endereço
acima, para Audiência de Advertência designada para o dia 16
de FEVEREIRO de 2005, às 16:45 Horas, para que tome ci-
ência das condições impostas na sentença, ou justifique a im-
possibilidade de fazê-lo, sob pena de regressão do regime e
conseqüente prisão, nos termos do art. 118 da LEP.

 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos vinte
e dois dias do mês de novembro de dois mil e quatro
(22.11.2004). Eu____________      ,
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
 Juiz de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor Lourival Pedro Chemim, Juiz de Direito  da Vara de
Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comarca de Cu-
ritiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
                                                                                               FAZ
SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o prazo
de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que em Au-
tos de Execução sob nº 1146/03, não tendo sido possível inti-
mar pessoalmente o réu:

FABIO LUIZ DE SOUZA, vulgo “Polaco”, brasileiro, soltei-
ro, pedreiro, filho de Paulo Roberto de Souza e de Dulce Schin-

dler Souza, nascido em 03/09/1973, RG. Nº 5.912.491/PR, re-
sidente na Rua Coronel Dulcídio nº 526,  NESTA CAPITAL,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente INTIMA-O a comparecer perante esta Vara, no ende-
reço acima, para Audiência de Advertência designada para o
dia 16 de FEVEREIRO de 2005, às 16:55 Horas, para que
tome ciência das condições impostas na sentença, ou justifique
a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de regressão do regime
e conseqüente prisão, nos termos do art. 118 da LEP.

 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos vinte
e dois dias do mês de novembro de dois mil e quatro
(22.11.2004). Eu___  (Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e
o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA
     ESTADO DO PARANÁ

           Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
           Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor Lourival Pedro Chemim, Juiz de Direito  da Vara de
Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comarca de Cu-
ritiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 1614/03, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

 FLORISVALDO GUIMARÃES,  vulgo Leo, brasileiro, sol-
teiro, autonomo, filho de Miguel Guimarães e de Ivanete Lina
de Lima Guimarães, nascido em 07/04/1983, RG. nº 8.658.801/
PR, sem endereço fixo,  NESTA CAPITAL, ATUALMENTE
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTI-
MA-O a comparecer perante esta Vara, no endereço acima, para
Audiência de Advertência designada para o dia 17 de FEVE-
REIRO de 2005, às 17:00 Horas, para que tome ciência das
condições impostas na sentença, ou justifique a impossibilida-
de de fazê-lo, sob pena de regressão do regime e conseqüente
prisão, nos termos do art. 118 da LEP.

 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos vinte
e dois dias do mês de novembro de dois mil e quatro
(22.11.2004). Eu____________      ,
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor Lourival Pedro Chemim, Juiz de Direito  da Vara de
Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comarca de Cu-
ritiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
                                                                                               FAZ
SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o prazo
de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que em Au-
tos de Execução sob nº 1816/01, não tendo sido possível inti-
mar pessoalmente o réu:

JASSER MHAMOUD,vulgo “Turquinho”, brasileiro, soltei-
ro, filho de Sad Suleman Hamad Mhamoud e de Enerlicie Mha-
moud, natural de Curitiba/PR, nascido em 27/10/1982, RG. nº
8.481.450/PR, residente na rua Central s/nº, Jardim Icaraí,
Uberaba,  nesta Capital, ATUALMENTE EM LUGAR INCER-
TO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a comparecer
perante esta Vara, no endereço acima, para Audiência de Ad-
vertência designada para o dia 16 de FEVEREIRO de 2005,
às 16:50 Horas, para que tome ciência das condições impostas
na sentença, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena
de regressão do regime e conseqüente prisão, nos termos do
art. 118 da LEP.

                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil
e quatro (22.11.2004). Eu____________      ,
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor Lourival Pedro Chemim, Juiz de Direito  da Vara de
Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comarca de Cu-
ritiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
                                                                                               FAZ
SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o prazo
de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que em Au-
tos de Execução sob nº 979/02, não tendo sido possível intimar



350350350350350 2ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/20042ª feira | 29/Nov/2004

pessoalmente o réu:
  JOSÉ ELIAS MACHADO, vulgo “Zé Docarro”, brasileiro,
casado, comerciante, filho de Guilherme Machado e de Donita
Terezinha Machado, nascido em 03/05/1968, RG. Não consta,
residente na Rua Ijuí nº 280, Xaxim, NESTA CAPITAL, ATU-
ALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente INTIMA-O a comparecer perante esta Vara, no ende-
reço acima, para Audiência de Advertência designada para o
dia 17 de FEVEREIRO de 2005, às 16:55 Horas, para que
tome ciência das condições impostas na sentença, ou justifique
a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de regressão do regime
e conseqüente prisão, nos termos do art. 118 da LEP.

 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos vinte
e dois dias do mês de novembro de dois mil e quatro
(22.11.2004). Eu____________      ,
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor Lourival Pedro Chemim, Juiz de Direito  da Vara de
Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comarca de Cu-
ritiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
                                                                                               FAZ
SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o prazo
de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que em Au-
tos de Execução sob nº 1337/02, não tendo sido possível inti-
mar pessoalmente o réu:

LOURDES CZARNIK, brasileira, casada, comerciante, filia-
ção não consta,  nascido em 03/09/1973, RG. Nº 327.208-II-
MS, residente na Rua Cascavel nº 514, Boqueirão, NESTA
CAPITAL, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, pelo presente INTIMA-O a comparecer perante esta
Vara, no endereço acima, para Audiência de Advertência de-
signada para o dia 16 de FEVEREIRO de 2005, às 17:00
Horas, para que tome ciência das condições impostas na sen-
tença, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de
regressão do regime e conseqüente prisão, nos termos do art.
118 da LEP.

                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil
e quatro (22.11.2004). Eu____________      ,
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Prazo: 20 (vinte) dias.

  O Doutor Lourival Pedro Chemim, Juiz de Direito  da Vara
de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comarca de

Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
                                                                                               FAZ
SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o prazo
de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que em Au-
tos de Execução sob nº 202/03, não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu:

ANDERSON TOBLER,  brasileiro, solteiro,  filho de Haroldo
Tobler e de Ana Maria dos Santos, nascido em 29/01/1984, RG.
nº 8.755.823/PR, residente na Av. Paraguai nº 1265, Bairro
Nações UM,  na Comarca de Fazenda RIO GRANDE/PR, ATU-
ALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente INTIMA-O a comparecer perante esta Vara, no ende-
reço acima, para Audiência de Advertência designada para o
dia 21 de FEVEREIRO de 2005, às 16:50 Horas, para que
tome ciência das condições impostas na sentença, ou justifique
a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de regressão do regime
e conseqüente prisão, nos termos do art. 118 da LEP.
  Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos vin-
te e dois dias do mês de novembro de dois mil e quatro
(22.11.2004). Eu____________      ,
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor Lourival Pedro Chemim, Juiz de Direito  da Vara de
Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comarca de Cu-
ritiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
                                                                                               FAZ
SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o prazo
de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que em Au-
tos de Execução sob nº 333/04, não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu:

ANDRE DE ALMEIDA CANELAS, brasileiro, sem ocupação
laboral, filho de Paulo César Canelas e de Vera Lúcia Canelas,
natural de Curitiba/PR, nascido em 09/01/1982, RG. nº
8.809.603/PR, residente na rua Francisco Moro nº 600, Bairro
Portão, Nesta Capital, ATUALMENTE EM LUGAR INCER-
TO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a comparecer
perante esta Vara, no endereço acima, para Audiência de Ad-
vertência designada para o dia 28 de FEVEREIRO de 2005,
às 16:55 Horas, para que tome ciência das condições impostas
na sentença, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena
de regressão do regime e conseqüente prisão, nos termos do
art. 118 da LEP.
 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos vinte
e dois dias do mês de novembro de dois mil e quatro
(22.11.2004). Eu_  (Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o
subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor Lourival Pedro Chemim, Juiz de Direito  da Vara de
Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comarca de Cu-
ritiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 910/01, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:
CARLOS ALVES DOS SANTOS,  vulgo “Ferrugem”, brasilei-
ro, amasiado, pedreiro, filho de Antonio Alves dos Santos e de
Porcina Alves dos Santos, natural de Curitiba/PR, nascido em
20/01/1965, RG. não consta, residente na Rua Papanduva nº
38, NESTA CAPITAL, ATUALMENTE EM LUGAR INCER-
TO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a comparecer
perante esta Vara, no endereço acima, para Audiência de Ad-
vertência designada para o dia 17 de FEVEREIRO de 2005,
às 16:50 Horas, para que tome ciência das condições impostas
na sentença, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena
de regressão do regime e conseqüente prisão, nos termos do
art. 118 da LEP.
  Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos vin-
te e dois dias do mês de novembro de dois mil e quatro
(22.11.2004). Eu______  (Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digi-
tei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor Lourival Pedro Chemim, Juiz de Direito  da Vara de
Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comarca de Cu-
ritiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
                                                                                               FAZ
SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o prazo
de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que em Au-
tos de Execução sob nº 1393/99, não tendo sido possível inti-
mar pessoalmente o réu:

CLEIDE DE OLIVEIRA TRINDADE, brasileira, solteira,
doméstica, filha de Patrono de Oliveira Trindade e de Adinalva
de Oliveira Trindade, natural de Curitiba/PR, nascido em 10/
10/1969, RG. não consta, residente na rua Vitório Esbarqueiro
nº 358, Mercês,  nesta Capital, ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a com-
parecer perante esta Vara, no endereço acima, para Audiência
de Advertência designada para o dia 28 de FEVEREIRO de
2005, às 17:00 Horas, para que tome ciência das condições
impostas na sentença, ou justifique a impossibilidade de fazê-
lo, sob pena de regressão do regime e conseqüente prisão, nos
termos do art. 118 da LEP.
 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos vinte
e dois dias do mês de novembro de dois mil e quatro
(22.11.2004). Eu____
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

    JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA
CRIMINAL DA

 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ.

 EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONSTITUIR DEFENSOR.
                        RÉU : NILCE DAVE DA SILVA
                         PRAZO : 10 DIAS DIAS

   O DOUTOR MARCIO JOSE TOKARS MM.JUIZ DIREITO
DA   TERCEIRA  VARA  CRIMINAL    DA    COMARCA    DE
 CURITIBA,ESTADO DO PARANA....
 F A Z   S A B E R , a todos  quantos o presente edital virem,
com o prazo de 10 DIAS dias, ou dele conhecimento  tiverem,
que não tendo sido possível intimar  pessoalmente  o(a)  ré(u)
NILCE DAVE  DA  SILVA,  BRASILEIRA,  SOLTEIRA,  na-
tural  de  RANCHO ALEGRE/PR, filho de JOAO DAVE DA
SILVA e ZULDA CAMERZIM  DA  SILVA, nascido em 05/10/
1960,  MANICURE,  residente  RUA  ALAMEDA  SAGRADO
CORACAO, 125, PINHEIRINHO, em virtude de(a)A FIM DE
CONSTITUIR NOVO DEFENSOR do(a) DR(a). MIGUEL
ANGELO RASBOLD, nos autos de Açao  Pe nal nº 200276639
, a que responde com  incurso no(s) artigo(s)  ART
155-FURTO CAPUT C/C ART.14 II DO C.PENAL, pelo que
vencido o  prazo deste, terá (10) dez dias para constituir  novo
defensor,  ficando  ciente de  que  não  o  fazendo  ser-lhe-á
entregue  a  Defensoria Pública. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca  Curitiba,  24 de novembro de  2004.  Eu,  __  Escri-
vão,  que  o subscrevi.

 MARCIO JOSE TOKARS
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DE VANDER SOUZA DE
OLIVEIRA

Prazo:  15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: 2003/6633-3

 RÉU: VANDER SOUZA DE OLIVEIRA
Autos de Ação Penal nº 2003/6633-3

            O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MAR-
TINS,  MM. JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMI-
NAL DA COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,  FAZ SABER,
a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, que não  tendo sido possível CITAR PESSO-
ALMENTE o(s) réu(s), VANDER SOUZA DE OLIVEIRA,
filho de Jose Carlos de Oliveira e de Suely do Rocio Ribeiro
dos Santos de Oliveira, ATUALMENTE EM LUGAR IN-
CERTO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O, chama-o
a comparecer perante este Juízo, sito a Av. Mal. Floriano
Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia 27/12/2004, ‘as 14:30

horas, a fim de ser INTERROGADO nos referidos autos,  a
que responde como incurso nas sanções do Artigo 155, caput
do Código Penal.
   Para  conhecimento de todos é passado Edital, cuja cópia de
segunda via fica afixada no Átrio do Fórum.DADO E PASSA-
DO nesta Cidade de Curitiba, 24 de novembro de 2004, Estado
do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o subscrevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo 10 (quinze) dias

Réu: MAURICIO AMILCARE LESZKIEWICZ
Autos de Ação Penal nº  1999.2444-3
 O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS,  MM.
JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível IN-
TIMAR PESSOALMENTE o réu MAURICIO AMILCARE
LESZKIEWICZ, filho de Estanislau Amilcare Leszkiewicz e
de Elizabet Ernesta Leszkievicz, atualmente, EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente fica o mesmo
INTIMADO para que compareça perante este Juízo, sito à
Av.Mal.Floriano Peixoto, 672, 8º andar, Centro, e  efetue o
pagamento da multa e custas processuais, no valor de R$
765,71 (setecentos e sessenta e cinco reais e setenta e um
centavos).
         Para conhecimento de todos, é passado o presente Edital,
cuja cópia da segunda via fica afixada no Átrio do Fórum.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos
25 de novembro de 2004..Eu _ __(Roseli T. Alexius Frari),
Escrivã o subscrevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO 90 DIAS.

 RÉU : ELIZANDRA CRISTINA SANDRI RODRIGUES.

 A DOUTORA SAYONARA SEDANO, MM.  JUIZA  DE
 DIREITO DA DECIMA VARA CRIMINAL DA COMARCA
 DE CURITIBA, ESTADO DO PARANA, NA FORMA DA
 LEI, ...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 90 Dias, ou dele  conhecimento  tiverem,  que  não
tendo  sido  possível  intimar  pessoalmente  a  ré  ELIZAN-
DRA CRISTINA SANDRI RODRIGUES, filha de MARCELO
SILVA RODRIGUES,  SOELI SALETE SANDRI, natural de
CASCAVEL, BRASILEIRA, nascida em 02/07/1981,
profissão  ESTUDANTE,ora em lugar  incerto  e  não  sabido,
da  r. sentença prolatada nos autos de Ação Penal n. 200125951,
cujo  teor     é o seguinte: “Vistos, etc... Ante o  exposto  julgo
procedente  a    ação para o fim de CONDENAR   ELIZAN-
DRA CRISTINA SANDRI  RODRIGUES,     como incurso nas
sanções do artigo 155, PARAGRAFO 4, INCISO  IV  (1
 14,  INCISO  II  (2  FATO), OBSERVADA A REGRA DO
ARTIGO 71, TODOS DO CODIGO PENAL, a pena  de
 2 ANOS E 4 MESES DE RECLUSAO em regime ABERTO e
mais 10 dias-multa,  fixando o dia-multa no valor de 1/30 DO
SALARIO MINIMO  VIGENTE  NA  DATA DOS FATOS, sen-
do a pena privativa de liberdade substituída por pena restritiva
de   direitos consistente em prestação de serviços a comunida-
de.   Com o trânsito em julgado, lance-se os nomes no rol
dos culpados. P.R.I. Curitiba, 15/09/2004".
Expediu-se o  presente  Edital,  pelo  qual  fica(m)
intimado(as) o(as)  referido(as) réu(s) e as parte(s) ainda o pra-
zo da publicação deste, terá 05 (cinco) dias para interpor,  que-
rendo,  recurso e /ou apelação à Instância Superior, depois  do
que  a  r. sentença transitará em Julgado, na forma da Lei. Dado
e passado   nesta Cidade e Comarca de Curitiba,  23  de  no-
vembro  de  2004. Eu, _____,(André Luis Bortolini),Escrivão
Designado o subscrevi.

 SAYONARA SEDANO
 Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DECIMA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ.

 EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA ADMONI-
TORIA

 PRAZO: 20 DIAS.
 RÉU : ABDON DOUGLAS GOMES KUSCH

 PROCESSO CRIME Nº20021183

 A DOUTORA SAYONARA SEDANO, MM.  JUIZA  DE  DI-
REITO DA VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  CURI-
TIBA, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER , a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por esse Juízo tramitam os termos
da Ação Penal nº 20021183, onde figura como réu(ré)  AB-
DON  DOUGLAS GOMES KUSCH,  BRASILEIRO,
SOLTEIRO(A),natural de CURITIBA, nascido a(a) a 29/04/
1979,filho de ABDON KUSCH e de ANA LUCIA  DE  OLI-
VEIRA GOMES, atualmente em lugar incerto e não sabido, no
qual foi condenado através da r. sentença datada de 19/12/2003,
como incurso  nas sanções do artigo ART 10-PORTE DE
ARMA-LEI 9437/97 à pena de 1  ANO     DE DETENCAO,
EM REGIME ABERTO E 10 DIAS-MULTA DE 1/30 DO
 SALARIO MINIMO VIGENTE NA DATA DOS FATOS.
 E, como não tenha sido possível a intimação  pessoal
do(a) réu(ré)para a Audiência Admonitória,expediu-se o pre-
sente  edital, com prazo de 20 dias, pelo qual  fica  o  mesmo
intimado  a comparecer a este Juízo, sito à Rua Marechal Flo-
riano Peixoto, 672, 10º andar - Forum Criminal, no dia 03/03/

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO  DE LUIZ ANDRE FERREIRA
PRESTES, COM PRAZO DE  10 (DEZ)  DIAS.
Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias, nos

termos do artigo 1184 do CPC.
Justiça gratuita

                                          A Doutora ELISIANE MINASSE,
MM. Juiz de Direito da Cidade e Comarca de Almirante Ta-
mandaré- Pr, leva ao conhecimento de todos, que conforme
sentença proferida nos autos de INTERDIÇÃO nº 3723/2000,
movida pelo Ministério Publico, em 14.10.2002, FOI DECRE-
TADA A INTERDIÇÃO  de LUIZ ANDRE FERREIRA PRES-
TES,  filho de Clementino Ferreira Prestes e Maria de Lurdes
Maggi Prestes, tendo como causa, deficiência mental que o
impossibilita de praticar atos da vida civil, nomeando-se CU-
RADOR a Sra. MARIA DE LURDES MAGGI PRESTES, não
estabelecendo limites para a curatela, em razão da total incapa-
cidade da interditada. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca
de Almirante Tamandaré, ao primeiro dia do mês de novembro
do ano dois mil  e quatro. Eu,  ________________ Gilberto
Charin, Escrivão, assino, por ordem do MM. Juiz de Direito.

 Gilberto Charin
 Escrivão

 ( Portaria 01/98)

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO  DE JOAO MARIA BEDIN, COM
PRAZO DE  10 (DEZ)  DIAS.
Para publicação em três vezes, com intervalos de 10 dias, nos

termos do artigo 1184 do CPC.
Justiça gratuita

                                          A Doutora ELISIANE MINASSE,
MM. Juiz de Direito da Cidade e Comarca de Almirante Ta-
mandaré- Pr, leva ao conhecimento de todos, que conforme
sentença proferida nos autos de INTERDIÇÃO nº 191/98, mo-
vida pelo Ministério Público, em 05.06.2003, FOI DECRETA-
DA A INTERDIÇÃO  de JOAO MARIA BEDIN,  filho de Ân-
gelo Bedin e Sebastiana Cordeiro Bedin, tendo como causa,
deficiência mental que o impossibilita de praticar atos da vida
civil, nomeando-se CURADOR a Sra. MARIA DE LOURDES
BEDIN DOS SANTOS, não  estabelecendo limites para a cura-
tela, em razão da total incapacidade da interditada. Dado e Pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Almirante Tamandaré, aos oito
dias do mês de novembro do ano dois mil  e quatro. Eu,
________________ Gilberto Charin, Escrivão, assino, por or-
dem do MM. Juiz de Direito.

 Gilberto Charin
 Escrivão

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor Lourival Pedro Chemim, Juiz de Direito  da Vara de
Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comarca de Cu-
ritiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, a
todos quanto o presente Edital virem, com o prazo de 20 (vin-
te) dias ou dele conhecimento tiverem, que em Autos de Exe-
cução sob nº 1816/01, não tendo sido possível intimar pessoal-
mente o réu:
JASSER MHAMOUD,vulgo “Turquinho”, brasileiro, soltei-
ro, filho de Sad Suleman Hamad Mhamoud e de Enerlicie Mha-
moud, natural de Curitiba/PR, nascido em 27/10/1982, RG. nº
8.481.450/PR, residente na rua Central s/nº, Jardim Icaraí,
Uberaba,  nesta Capital, ATUALMENTE EM LUGAR INCER-
TO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a comparecer
perante esta Vara, no endereço acima, para Audiência de Ad-
vertência designada para o dia 16 de FEVEREIRO de 2005,
às 16:50 Horas, para que tome ciência das condições impostas
na sentença, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena
de regressão do regime e conseqüente prisão, nos termos do
art. 118 da LEP.    Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil
e quatro (22.11.2004). Eu____
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

2005, às 14:00  hs.,para  a realização da referida audiência. E,
para que  chegue  ao  conheci- mento do(a) referido réu(ré) e
não se alegue ignorância, expediu-se o presente que será afixa-
do e publicado na forma  da  Lei.  Dado  e passado nesta Cida-
de e Comarcade Curitiba, 23 de novembro de  2004.
Eu,___(André Luis Bortolini), Escrivão Designado, o subscre-
vi.

    SAYONARA SEDANO
 Juiz de Direito
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Arapongas

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DA INTERDIÇÃO DE

MARIA ANTÔNIA DE RESENDE OLIVEIRA

     O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Subs-
tituto da única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 447/2002,
do PEDIDO DE INTERDIÇÃO de MARIA ANTÔNIA DE
RESENDE OLIVEIRA, requerido por JOSÉ CARLOS DE
OLIVEIRA, em processamento perante este Juízo e Escrivania
respectiva, que este Juízo, através da sentença em seguida trans-
crita, na sua parte final, decretou a INTERDIÇÃO de MARIA
ANTÔNIA DE RESENDE OLIVEIRA.   Tópico final da sen-
tença:  “Isto posto, com fulcro no art. 1.767, I, do Código Civil,
e 1.177 e ss, do Código de Processo Civil, hei por bem em
acolher o pedido, pelo que decreto a interdição de MARIA
ANTÔNIA DE RESENDE OLIVEIRA, ante a sua incapacida-
de para reger os atos da vida civil e, por conseqüência, nomeio
para CURADOR da mesma JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, o
que faço com esteio no art. 1.775, parágrafo 1o, do Código Ci-
vil. Cumpra-se o disposto no art. 1.184, do Código de Processo
Civil e as normas do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicável. Arqui-
vem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arapongas, 13
de abril de 2004. (a) Délcio Miranda da Rocha - Juiz de Direi-
to.”
     OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá ser publicado por
três vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias
uma publicação da outra, o que deverá ser feito gratuitamente,
como expediente judiciário, tendo em vista que foi concedido à
Requerente os benefícios da assistência judiciária
     Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Para-
ná, em 12 de maio de 2004. Eu, (Peterson Adriano Migliorini),
Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE

MARIA ANTÔNIA DE RESENDE OLIVEIRA

     O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Subs-
tituto da única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 718/2003,
do PEDIDO DE INTERDIÇÃO de SANDRA DA SILVA TITI-
RI, requerido por EDGAR DA SILVA TITIRI, em processa-
mento perante este Juízo e Escrivania respectiva, que este Juí-
zo, através da sentença em seguida transcrita, na sua parte fi-
nal, decretou a INTERDIÇÃO de SANDRA DA SILVA TITI-
RI.  Tópico final da sentença:  “Isto posto, com fulcro no art.
1.767, I, do Código Civil, e 1.177 e ss, do Código de Processo
Civil, hei por bem em acolher o pedido, pelo que decreto a
interdição de SANDRA DA SILVA TITIRI, ante a sua incapaci-
dade para reger os atos da vida civil e, por conseqüência, no-
meio para CURADOR da mesma EDGAR DA SILVA TITIRI,
o que faço com esteio no art. 1.775, parágrafo 1o, do Código
Civil. Cumpra-se o disposto no art. 1.184, do Código de Pro-
cesso Civil e as normas do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicável.
Arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arapongas,
17 de maio de 2004. (a) RICARDO VIANNA DA COSTA E
SILVA - JUIZ SUBSTITUTO.”
     OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá ser publicado por
três vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias
uma publicação da outra, o que deverá ser feito gratuitamente,
como expediente judiciário, tendo em vista que foi concedido à
Requerente os benefícios da assistência judiciária
     Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Para-
ná, em 1o de junho de 2004. Eu, (Peterson Adriano Migliorini),
Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

Araucária

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BAFORO REGIONAL DE ARAUCARIA ESTADO DO PA-
RANÁEDITAL DE CITAÇÃO N.º 184/2.004. PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO
CELSO FERMINO DO NASCIMENTO.O DOUTOR LUIZ
CLAUDIO COSTA, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA, FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.FAZ SABER a to-
dos quantos, o presente edital virem, ou dele conhecimento ti-
verem que, por este Juízo e Cartório, se processam os autos de
Ação de Busca e Apreensão n.º 1272/2.003, em que é reque-
rente BANCO ABN AMRO REAL S/A e requerido CELSO
FERMINO DO NASCIMENTO, de conformidade com a mi-
nuta de fls. 050 e despacho Judicial de fls. 051, a seguir trans-
critos. MINUTA DE FLS. 050.: “Edital de Citação do Sr. CEL-
SO FERMINO DO NASCIMENTO, brasileiro, portador da
carteira de identidade RG n.º 6.004.268-3, inscrito no CPF/MF
015.413.739-10, residente e domiciliado em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de quinze (15) dias, nos autos da

ação de Busca e Apreensão, sob n.º 1272/2003, em tramite nes-
te Cartório da Vara Cível, sito a Rua Major Sezino Pereira de
Souza, 419 – Edifício do Fórum, em que e autor BANCO ABN
AMRO REAL S/A e réu CELSO FERMINO DO NASCIMEN-
TO, em conformidade com as petições juntadas nos autos (re-
sumidas) e despacho a seguir transcrito: “requerente e requeri-
do firmaram o contrato com garantia em alienação fiduciária,
sob n.º 23/7964561. Por meio deste contrato foi concedido ao
requerido um credito no valor de R$ 4.462,36, a ser quitado 36
parcelas mensais de R$ 289,23, cuja quitação restou estabele-
cida para todo o dia 07 do mês subseqüente ao vencido, a partir
de 07.09.03. Ocorre que o requerido sequer efetuou o paga-
mento da segunda parcela do financiamento vencida em
07.10.03. Por esta razão, o autor requereu a busca e apreensão
do seguinte bem: automóvel marca VW, modelo VW, modelo
VOYAGE, ano 1988, gasolina, cor branca, placas ADX – 4599,
chassi 9BWZZZ30ZJT022117”. Deferida a liminar o bem foi
apreendido, contudo o oficial de justiça deixou de efetivar a
citação do requerido em virtude do mesmo estar em lugar in-
certo e não sabido. O autor requereu expedição de ofícios no
sentido de localizar o requerido, contudo todas as diligencias
restaram infrutíferas. Assim, requereu a citação por edital.”
DESPACHO DE FLS. 051: “Autos nº 1272/2.003. Defiro. Ex-
peça-se edital. Em 28/10/2004. (a) Luiz Cláudio Costa. Juiz de
Direito.” Advertindo-se o citado, de que se não forem contesta-
dos, presumir-se-ão aceitos, pelo mesmo, como verdadeiro, os
fatos articulados pelo autor, nos termos do art. 285 do CPC. E,
para que chegue ao conhecimento da parte interessada e não
possa no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente Edi-
tal a ser fixado no lugar de costume do Juízo e publicado pela
imprensa, na forma da lei. Araucária, 22 de novembro de 2.004.
Eu,                                  (Fábio Augusto de Lima) Emp.
Juramentado, digitei e subscrevi.

 (a)LUIZ CLAUDIO COSTA -
Juiz de Direito

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA FORO REGIONAL DE ARAUCARIA ESTADO DO PA-
RANÁEDITAL DE CITAÇÃO N.º 183/2.004.PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO
CLEVERSON LEANDRO DE SOUZA.O DOUTOR LUIZ
CLAUDIO COSTA, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA, FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC FAZ SABER a to-
dos quantos, o presente edital virem, ou dele conhecimento ti-
verem que, por este Juízo e Cartório, se processam os autos de
Ação de Busca e Apreensão n.º 839/2.003, em que é requerente
BANCO ABN AMRO REAL S/A e requerido CLEVERSON
LEANDRO DE SOUZA, de conformidade com a minuta de
fls. 031 e despacho Judicial de fls. 032, a seguir transcritos.
MINUTA DE FLS. 031.: “Edital de Citação do Sr. CLEVER-
SON LEANDRO DE SOUZA, brasileiro, portador da carteira
de identidade RG n.º 8.178.780-8, inscrito no CPF/MF
030.784.679-29, residente e domiciliado em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de quinze (15) dias, nos autos da
ação de Busca e Apreensão, sob n.º 839/2003, em tramite neste
Cartório da Vara Cível, sito a Rua Major Sezino Pereira de
Souza, 419 – Edifício do Fórum, em que e autor BANCO ABN
AMRO REAL S/A, com sede em Curitiba – Pr, endereço: R.
Pasteur, 463, 1º andar – CGC/MF 33.066.408/0001-15 e réu
CLEVERSON LEANDRO DE SOUZA, em conformidade com
as petições juntadas nos autos (resumidas) e despacho a seguir
transcrito: “requerente e requerido firmaram o contrato com
garantia em alienação fiduciária, sob n.º 23/7325942. Pó meio
deste contrato foi concedido ao requerido um credito no valor
de R$ 3.477,90, a ser quitado 36 parcelas mensais de R$ 182,92,
cuja quitação restou estabelecida para todo o dia 05 do mês
subseqüente ao vencido, a partir de 05.01.03. Ocorre que o
requerido sequer efetuou o pagamento da sexta parcela do fi-
nanciamento vencida em 05.06.03. Por esta razão, o autor re-
quereu a busca e apreensão do seguinte bem: “motocicleta marca
Honda, modelo CG 125 TITAN KS, ano 2002, gasolina, cor
AZUL, chassi 9C2JC30103R144166”. Deferida a liminar o bem
foi apreendido, contudo o oficial de justiça deixou de efetivar a
citação do requerido em virtude do mesmo estar em lugar in-
certo e não sabido. O autor requereu expedição de ofícios no
sentido de localizar o requerido, contudo todas as diligencias
restaram infrutíferas. Assim, requereu a citação por edital.”
DESPACHO DE FLS. 032: “Autos nº 839/2.003. Defiro. Ex-
peça-se edital de Citação. Em 23/08/2004. (a) Luiz Cláudio
Costa. Juiz de Direito.” Advertindo-se o citado, de que se não
forem contestados, presumir-se-ão aceitos, pelo mesmo, como
verdadeiro, os fatos articulados pelo autor, nos termos do art.
285 do CPC. E, para que chegue ao conhecimento da parte
interessada e não possa no futuro alegar ignorância, foi expedi-
do o presente Edital a ser fixado no lugar de costume do Juízo
e publicado pela imprensa, na forma da lei. Araucária, 22 de
novembro de 2.004. Eu,(a)  (Fábio Augusto de Lima) Emp. Ju-
ramentado, digitei e subscrevi.

 (a)LUIZ CLAUDIO COSTA
-Juiz de Direito

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA FORO REGIONAL DE ARAUCARIA ESTADO DO PA-
RANÁ EDITAL DE CITAÇÃO N.º 185/2.004.PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO
IRISTEU GOMES BARBOZA.O DOUTOR LUIZ CLAUDIO
COSTA, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA,
FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ SABER a todos quantos,
o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, por
este Juízo e Cartório, se processam os autos de Ação de Busca
e Apreensão, convertida em ação de Deposito n.º 903/2.003,
em que é requerente BANCO ABN AMRO REAL S/A e reque-
rido IRISTEU GOMES BARBOZA, de conformidade com a
minuta de fls. 054 e despacho Judicial de fls. 055, a seguir
transcritos. MINUTA DE FLS. 054.: “Faz saber a todos quan-

tos o presente edital virem ou dele conhecimento tomarem, que
pelo mesmo CITA o requerido IRISTEU GOMES BARBOZA,
brasileiro, portador da Carteira de identidade RG n.º 5.276.823-
3 e inscrito no CPF/MF 742.201.369-91, nos autos de Ação de
Busca e apreensão convertida em Deposito, sob n.º 903/2003,
em tramite perante a Vara Civel, movida por BANCO ABN
AMRO REAL S/A, para que, em cinco (05)  entregue o “auto-
móvel marca GM, modelo MONZA HATCH, ano 1987, cor
preta, placas AEC – 9744, chassi 9BGJM08YHGB029512”,
depositando-o em juízo ou consignando o equivalente em di-
nheiro, ou querendo, contestar a ação, sob pena de revelia. E
para que Che ao conhecimento dos interessados e não possam
de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente edital
que será devidamente publicado e fixado na forma da lei.”
DESPACHO DE FLS. 055: “Autos nº 903/2.003. Defiro. Ex-
peça-se edital de Citação. Em 19/11/2004. (a) Luiz Cláudio
Costa. Juiz de Direito.” Advertindo-se o citado, de que se não
forem contestados, presumir-se-ão aceitos, pelo mesmo, como
verdadeiro, os fatos articulados pelo autor, nos termos do art.
285 do CPC. E, para que chegue ao conhecimento da parte
interessada e não possa no futuro alegar ignorância, foi expedi-
do o presente Edital a ser fixado no lugar de costume do Juízo
e publicado pela imprensa, na forma da lei. Araucária, 22 de
novembro de 2.004.Eu, (a) (Fábio Augusto de Lima) Emp. Ju-
ramentado, digitei e subscrevi.(a)LUIZ CLAUDIO COSTA -
Juiz de Direito

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBAFORO REGIONAL DE ARAUCARIA ESTADO DO
PARANÁ EDITAL DE CITAÇÃO N.º 186/2.004.PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS.EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO
MARCO ANTONIO MELO.O DOUTOR LUIZ CLAUDIO
COSTA, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA,
FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.FAZ SABER a todos quantos,
o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, por
este Juízo e Cartório, se processam os autos de Ação de Busca
e Apreensão n.º 685/2.004, em que é requerente BANCO ABN
AMRO REAL S/A e requerido MARCO ANTONIO MELO, de
conformidade com a minuta de fls. 032 e despacho Judicial de
fls. 033, a seguir transcritos. MINUTA DE FLS. 032.: “Edital
de Citação do Sr. MARCO ANTONIO MELO, brasileiro, por-
tador da carteira de identidade RG n.º 12257708, inscrito no
CPF/MF 317.835.209-06, residente e domiciliado em lugar in-
certo e não sabido, para que, no prazo de quinze (15) dias, nos
autos da ação de Busca e Apreensão, sob n.º 685/2004, em tra-
mite neste Cartório da Vara Cível, sito a Rua Major Sezino
Pereira de Souza, 419 – Edifício do Fórum, em que e autor
BANCO ABN AMRO REAL S/A e réu MARCO ANTONIO
MELO, em conformidade com as petições juntadas nos autos
(resumidas) e despacho a seguir transcrito: “requerente e re-
querido firmaram o contrato com garantia em alienação fiduci-
ária, sob n.º 23/7993329. Por meio deste contrato foi concedi-
do ao requerido um credito no valor de R$ 8.313,07, a ser qui-
tado 36 parcelas mensais de R$ 381,46, cuja quitação restou
estabelecida para todo o dia 20 do mês subseqüente ao venci-
do, a partir de 20.09.03. Ocorre que o requerido sequer efetuou
o pagamento da segunda parcela do financiamento vencida em
20.01.04. Por esta razão, o autor requereu a busca e apreensão
do seguinte bem: automóvel marca VW, modelo VW, modelo
QUANTUM GLS, ano 1996, gasolina, cor branca, placas AFW
– 9069, chassi 9BWZZZ331TP002176”. Deferida a liminar o
bem foi apreendido, contudo o oficial de justiça deixou de efe-
tivar a citação do requerido em virtude do mesmo estar em lu-
gar incerto e não sabido. O autor requereu expedição de ofícios
no sentido de localizar o requerido, contudo todas as diligenci-
as restaram infrutíferas. Assim, requereu a citação por edital.”
DESPACHO DE FLS. 033: “Autos nº 685/2.004. Defiro. Ex-
peça-se edital. Em 20/09/2004. (a) Luiz Cláudio Costa. Juiz de
Direito.” Advertindo-se o citado, de que se não forem contesta-
dos, presumir-se-ão aceitos, pelo mesmo, como verdadeiro, os
fatos articulados pelo autor, nos termos do art. 285 do CPC. E,
para que chegue ao conhecimento da parte interessada e não
possa no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente Edi-
tal a ser fixado no lugar de costume do Juízo e publicado pela
imprensa, na forma da lei. Araucária, 22 de novembro de 2.004.
Eu,(a)  (Fábio Augusto de Lima) Emp. Juramentado, digitei e
subscrevi.

(a)LUIZ CLAUDIO COSTA
 -Juiz de Direito

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 178/2.004.

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO VALDEMIR BE-
RALDO RAMOS.

O DOUTOR LUIZ CLAUDIO COSTA, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA, FORO REGIONAL DE ARAU-
CÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

FAZ SABER a todos quantos, o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam os autos de Ação de Reparação de dano por acidente de
Veículo n. º 979/2.000, em que é requerente A FAZENDA PÚ-
BLICA ESTADUAL e requeridos VALDEMIR BERALDO
RAMOS e ARISTIDES PEDRO RAMOS, cita o requerido
VALDEMIR BERALDO RAMOS, brasileiro, solteiro, monta-
dor de estruturas metálicas, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
querendo, contestar a referida ação, na conformidade com a
minuta de fls. 0136 e despacho Judicial de fls. 139, a seguir

transcritos. MINUTA DE FLS. 136.: “Resumo da petição inici-
al para edital de citação: Em 19 de novembro de 1999, por
volta das cinco horas e trinta minutos, na BR-116, ocorreu aci-
dente de trânsito envolvendo os veículos: GM/Kadett Ipanema
GL, placas AHS-8812, de propriedade do Estado do Paraná
(Polícia Militar) e VW/Gol de placas ADB-9513, de proprieda-
de de Aristides Pedro Ramos, que na ocasião era conduzido
por Valdemir Beraldo Ramos. Tal fato gerou danos ao Estado
do Paraná no valor de R$ 4.380,94 (quatro mil trezentos e oi-
tenta reais e noventa e quatro centavos). O acidente foi causa-
do por culpa do motorista VW/Gol, que vinha dirigindo embri-
agado e acabou perdendo o controle do automóvel e abalroado
o veículo GM/Ipanema, além de atropelar um policial militar.
Por estas razões, quer-se seja a ação julgada procedente, con-
denando-se Valdemir Beraldo Ramos e Aristides Pedro Ramos
a ressarcir os danos causados, devidamente corrigidos e acres-
cidos de juros de mora nos termos da legislação civil, além de
custas processuais e honorários advocatícios.” DESPACHO DE
FLS. 139: “Autos nº 179/2002. Expeça-se edital de Citação.
Em 11/11/2003. (a) Luiz Cláudio Costa. Juiz de Direito.” Ad-
vertindo-se o citado, de que se não forem contestados, presu-
mir-se-ão aceitos, pelo mesmo, como verdadeiro, os fatos arti-
culados pelo autor, nos termos do art. 285 do CPC. E, para que
chegue ao conhecimento da parte interessada e não possa no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente Edital a ser
fixado no lugar de costume do Juízo e publicado pela impren-
sa, na forma da lei.Araucária, 08 de Novembro de 2.004. Eu,
(Fábio Augusto de Lima) Emp. Juramentado, digitei e subscre-
vi.

LUIZ CLAUDIO COSTA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ –
PARANÁ.

  CARTÓRIO CRIMINAL – FAMÍLIA E ANEXOS

                          EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO:
ANTONIO GONÇALVES DA SILVA, COM  PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

                         A Doutora SONIA LEIFA YEH FUZINATO
JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL-FAMÍLIA E ANE-
XOS DA COMARCA DE  ASSAÍ – PR, NA FORMA DA LEI
ETC...

 F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa ANTONIO
GONÇALVES DA SILVA, brasileiro, casado, nascido aos
01.06.46, natural de Santa Bárbara – Pr, filho de João Gonçal-
ves da Silva e de Ivonete Graciana Gonçalves da Silva, atual-
mente  em lugar incerto e não sabido, conforme consta dos
autos, pelo presente NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
APRESENTAR RESPOSTA AO PEDIDO INICIAL, SOB
PENA DE REVELIA, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO
DE QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO PRAZO
LEGAL, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEI-
ROS OS FATOS ALEGADOS PELO AUTOR, nos autos de
Anulação e retificação de Registro de Nascimento c/c Reco-
nhecimento de Paternidade sob nº 30/04– em que figuram como
requerido Ministério Público e requerido supra mencionado.
                            DADO E PASSADO, NESTA CIDADE E
Comarca de Assaí – Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de
Outubro do ano de 2004.
Eu_______________________(Antenor H. Monteiro Filho)
Escrivão que digitei e subscrevi.-

     Sonia  Leifa  Yeh Fuzinato
    Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE NEY ARTILES DE SOUZA -
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITANDO:  NEY ARTILES DE SOUZA - CPF 581.692.109-
08, qualificação e endereço ignorado.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL N.º 003/2004, movida pelo
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANÁ - CREA
OBJETIVO: CITAÇÃO para pagar a dívida, no prazo de 05
(cinco) dias, acrescida de juros de mora e demais encargos in-
dicados no título executivo  ou, no mesmo prazo, nomear bens
a penhora, sob pena de não o fazendo, lhe ser penhorado tantos
quantos bastem para garantir a execução.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.571,10 (três mil, quinhentos e se-
tenta e um reais e dez centavos), em 03/06/2.004.
OBJETO: Certidões de Dívida Ativa, inscritas sob n.ºs
2003.009.474; 2003.009.475; 2003.009.476; 2003.009.477;
2003.009.478, todas de 24/03/2003.
Barbosa Ferraz, 22 de novembro de 2004. Eu,..........(Maria de
Fátima de Carvalho Pedro) Escrivã, que digitei e subscrevi.

  Fernanda Karam de Chueiri Sanches
 Juíza de Direito

Barbosa Ferraz

Assaí
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO PEDRO - JOÃO

RENATO PEDRO

EDITAL DE CITAÇÃO DE APARECIDO JOSÉ DOS SAN-
TOS, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

CITANDO: APARECIDO JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro,
casado, filho de Antonio José dos Santos e Celina  José dos
Santos, natural de Bela Vista do Paraíso-Pr., nascido aos 04/
01/1966, profissão e endereço ignorados.
PROCESSO: Divórcio Direto n.º 153/2004, requerido por SÍL-
VIA DAS DORES ROSA DOS SANTOS.
OBJETIVO: CITAÇÃO para os termos do pedido da requeren-
te que alega que:  é casada com o requerido desde 18/10/1986,
sob  o regime de comunhão parcial de bens, conforme Certidão
de Casamento n.º 1.095, lavrada as fls. 105, do Livro B-6, do
C. R. C. do Município de Corumbataí do Sul, Comarca de Bar-
bosa Ferraz – Pr.;  que conviveram juntos por cerca de sete
anos em Corumbataí do Sul e após a separação de fato passou a
viver na zona rural daquele Município, sendo que já há cinco
anos reside no Município de Barbosa Ferraz,  que a separação
de fato se deu  em razão de vida desregrada que levava  o réu;
que não suportando tal estado de coisas viu-se na continência
de retirar-se do lar conjugal; que passados alguns dias o réu
tomou rumo  e destino ignorado pela autora, não mais tendo
noticias; que da união mantida advieram três filhos, os quais
sempre viveram com a autora e às expensas desta, não tendo
contribuído o réu em nada com a educação e criação dos mes-
mos, devendo permanecer a guarda com a autora; que durante a
convivência não amealharam patrimônio e o pouco que tinham
foi levado pelo réu.  Requer lhe seja concedido os benefícios
da justiça gratuita, por ser pobre na acepção jurídica do temo e
que o pedido seja julgado procedente com a condenação do
requerido em custas processuais, honorários advocatícios, na
base de 20%, e demais consectários.
Ciente de que terá o prazo de 15  (quinze) dias, findo prazo do
edital, para querendo apresentar contestação, através de advo-
gado.
ADVERTÊNCIA: Art.: 285 = Não sendo contestada a ação, se
presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articu-
lados pela autora.
 Art.: 319 = Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verda-
deiros os fatos afirmados pela autora. Barbosa Ferraz, vinte e
dois de novembro de 2.004. Eu______________ (Maria de
Fátima de Carvalho Pedro) Escrivã, que digitei e subscrevi.
Fernanda Karam de Chueiri Sanches, Juíza  de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO PEDRO - JOÃO

RENATO PEDRO

 EDITAL DE CITAÇÃO DE ALCEU FOGANHOLI, COM O
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

CITANDO: ALCEU FOGANHOLI, brasileiro, casado, filho de
Narcizo Foganholi  e Maria Sancella Foganholi, natural de
Congonhinhas-Pr., nascido aos 27/12/1959, profissão e ende-
reço ignorados.
PROCESSO: Divórcio não Consensual  n.º 139/2004, requeri-
do por ALICE LEAL FOGANHOLI.
OBJETIVO: CITAÇÃO para os termos do pedido da requeren-
te que alega que:  é casada com o requerido desde  o mês de
maio do ano de 1981 e  desta união advieram cinco filhos, sen-
do que todos trabalham e possuem vida independente, exceto
M. A. F., nascido em 22/05/87, que reside com a requerida;
que o requerido não soube assumir sua condição de consorte e
esposo, bem como  a vida em comum e mutua assistência, eis
que o mesmo foi embora, abandonou o lar, sem querer a com-
panhia  da esposa e isto já faz mais de 12 anos consecutivos,
caracterizando a falência do casamento e a violação dos deve-
res do casamento, esta conduta trouxe como seqüelas a insu-
portabilidade  da vida em comum e  inviabilidade da reconcili-
ação;  que durante a vida em comum o casal não adquiriu  qual-
quer bem imóvel ou móvel.  Requer  que lhe seja concedido os
benefícios da justiça gratuita, por ser pobre na acepção jurídica
do temo;  a citação do requerido, via edital, para que querendo,
ofereça defesa que tiver e quiser, no prazo legal, sob pena de
confissão quanto a matéria  de fato e compareça audiência a ser
designada sob pena de  revelia. Determinar a averbação da sen-
tença  no Cartório de Registro Civil, onde realizou o casamen-
to, para que volte a usar o nome de solteira;  que seja  julgado
procedente o pedido com todas as especificações. Determinar
a intimação do Ministério Público de todos os atos do proces-
so;  a condenação do requerido nas custas processuais e verba
de sucumbência ao patrono da requerente e demais condena-
ções de estilo. Ciente de que terá o prazo de 15  (quinze) dias,
findo o prazo do edital, para querendo apresentar contestação,
através de advogado
ADVERTÊNCIA: Art.: 285 = Não sendo contestada a ação, se
presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articu-
lados pela autora.
 Art.: 319 = Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verda-
deiros os fatos afirmados pela autora. Barbosa Ferraz, vinte e
dois de novembro de 2.004. Eu______________ (Maria de
Fátima de Carvalho Pedro) Escrivã, que digitei e subscrevi.
Fernanda Karam de Chueiri Sanches, Juíza  de Direito.

JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBÉ –
PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU FERNANDO SOARES COR-
REA, em nome de quem se acha transcrito o imóvel usucapien-
do, dos réus incertos e desconhecidos, bem como dos terceiros

interessados. PRAZO DE TRINTA  (30) DIAS.

Pelo presente, expedido no processo nº 105/2004 de Ação de
USUCAPIÃO ajuizada por José Francisco Castilho e Concei-
ção Martins Castilho, CITA aqueles acima indicados, para que,
em quinze (15) dias, contestem a ação assim sintetizada: “(..)
Por volta de outubro de 1978 os autores adquiriram por meio
de Contrato Particular de Compra e Venda o Lote de terras sob
nº 07, da quadra nº 80-A, com área atual de 489,23 m2, matri-
culada sob nº 10.397 do 1º Ofício do Registro de Imóveis de
Londrina, PR., de frente para a rua Noruega, sob nº 14, Cambé,
PR., com as seguintes divisas e confrontações: 16,80 m ao sul
com o lote 7P desmembrado; 23,20 m a oeste com a quadra 4-
5-6; 24,50m a leste com a rua Equador e 25,60 m ao norte com
a rua Noruega. Sobre mencionado imóvel há uma única benfei-
toria, consistente de uma residência de madeira. Na ocasião da
aquisição os Autores celebraram contrato de compra e venda
com o possuidor do imóvel na época, do qual os Autores não se
recordam o nome, mas que apresentou-se como proprietário do
lote acima descrito no qual, desde o princípio, já havia uma
casa de madeira construída. Os autores passaram a residir no
imóvel de forma mansa e pacífica. O exercício da posse, com
ânimo de propriedade diante da aquisição de forma onerosa,
perdura até a presente data, com o pagamento de impostos e
energia elétrica em nome do primeiro Autor. Com o transcorrer
de tantos anos, os Autores acabaram perdendo o contrato de
compra e venda que haviam celebrado com o proprietário e
possuidor do imóvel. Como esse mudou-se dessa comarca, os
Autores jamais o localizaram e verificaram, posteriormente, que
no Registro de Imóveis onde o imóvel encontra-se matricula-
do, figura o Réu como proprietário. Em diligências empreendi-
das pelos Autores, esses apuraram ser impossível localizar tam-
bém o Réu. Diante de tais circunstâncias, os Autores não en-
contraram outro caminho para ver reconhecido seu direito de
propriedade perante o Registro Imobiliário competente, senão
a propostitura da presente ação, que pedem seja julgada intei-
ramente procedente”.Em seguida, os autores fizeram os reque-
rimentos de praxe e pertinentes à espécie, inclusive discorren-
do sobre seus direitos e fizeram os pedidos respectivos, bem
como deram valor à causa. ART. 297 do CPC: “O Réu poderá
oferecer no prazo de 15 (quinze) dias, em petição escrita, diri-
gida ao Juiz da causa, contestação, exceção e
reconvenção”.ARTS. 285 e 319 do CPC: “Não sendo contesta-
da a ação, presumir-se-ão aceitos pelo Réu, como verdadeiros
os fatos articulados pelo Autor”.  Sede do Juízo: Av. Roberto
Conceição nº 532, Jardim São José, Cambé – Paraná – CEP
86192-550. Cambé-PR., 16 de novembro de 2004.
Eu,____________(Sebastião Pimentel). Emp. Juramentado,  que
o digitei e subscrevi.

  MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES
Juíza de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE HASTA E INTIMAÇÃO de Terceiros Interessa-
dos, Demais Credores, e do(a,s) Devedor(a,es) – BTX INDÚS-
TRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, na pessoa
de seu representante legal – CNPJ Nº 76.943.646/0001-74 e
demais interessados.
*
Pelo presente faz saber a todos, que será levado a arrematação
em hasta pública, os bens abaixo discriminados, na seguinte
forma:

1ª HASTA: 16/02/2005, às 10:30 horas, por preço igual ou
superior ao valor da avaliação.
2ª HASTA: 01/03/2005, às 10:30 horas, a quem mais der e
maior lanço oferecer, ressalvando-se a hipótese do preço vil.
Local: Avenida Roberto Conceição nº 532, Jardim São José,
em Cambé-PR.
Processo: Autos de Nº 284/2004 de CARTA PRECATÓRIA
oriunda da 1ª Vara Cível da Comarca de Apucarana/Pr, extraí-
da dos autos nº 115/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, promovida
por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ con-
tra BTX INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA;.
Valor da Ação: 1.427,01 (hum mil, quatrocentos e vinte e sete
reais e um centavos) de 16/06/2000.
Bens: 16 (dezesseis) tubos de cimento PB CAL, medindo 1,20m
x 1,00m, novos, avaliados em R$ 145,00 cada, no total de R$
2.320,00.
Avaliação: R$ 2.320,00 (dois mil trezentos e vinte reais) de
07/06/2004.
Depósito: Não consta nos autos o nome do fiel depositário dos
bens;
Advertência: Nenhuma.
Ônus: Nada consta nos autos até a presente data.
Intimação: Ficam devidamente intimado(a,s) o(a,s)
Devedor(a,es), caso não seja(m) encontrado(a,s) para intima-
ção pessoal, o cônjuge deste se casado for, a Credora, e Todos
os demais interessados.
Observação: Na hipótese da não realização dos leilões nas datas
designadas por motivo superveniente, fica desde já designado
o primeiro dia útil subseqüente para sua realização. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Cambé, Estado do Paraná
aos 22 dias do mês de novembro de 2004. Eu (a) Marli Terezi-
nha Rigo – Funcionária Juramentada, que o fiz digitar e subs-
crevo.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES
- Juíza de Direito   -

- ORIGINAL ASSINADO    -

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ

*
EDITAL DE HASTA E INTIMAÇÃO de Terceiros Interessa-
dos, Demais Credores, e do(a,s) Devedor(a,es) – FECHADU-
RAS BRASIL LTDA, na pessoa de seu representante legal –

CNPJ Nº 61.196.564/0001-36 e demais interessados.
*
Pelo presente faz saber a todos, que será levado a arrematação
em hasta pública, os bens abaixo discriminados, na seguinte
forma:

1ª HASTA: 16/02/2005, às 10:00 horas, por preço igual ou
superior ao valor da avaliação.
2ª HASTA: 01/03/2005, às 10:00 horas, a quem mais der e
maior lanço oferecer, ressalvando-se a hipótese do preço vil.
Local: Avenida Roberto Conceição nº 532, Jardim São José,
em Cambé-PR.
Processo: Autos de Nº 161/2002 de CARTA PRECATÓRIA
oriunda da 5ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, extraída
dos autos nº 98.0502673-6 de EXECUÇÃO FISCAL, promo-
vida por FAZENDA NACIONAL contra FECHADURAS
BRASIL S/A;
Valor da Ação: 157.379,76 (Cinquenta e sete mil, trezentos e
setenta e nove reais e setenta e seis centavos) de 15/12/1997.
Bens: 01 (uma) máquina de solda marca SIMONEK, modelo
PN 50, em bom estado de conservação e uso, avaliado em R$
18.000,00;
01 (um) desbobinador e endireitador de chapas, sem marca
aparente, em bom estado de conservação e uso, avaliado em R$
16.000,00;
02 (duas) máquinas injetoras de metais, automáticas, sem mar-
ca aparente, em bom estado de conservação e uso, avaliado em
R$ 16.400,00 cada, perfeazendo o total de R$ 32.800,00; e,
01 (um) torno mecânico de marca IMOR, modelo MIR III, em
bom estado de conservação e uso, avaliado em R$ 15.300,00;
Avaliação: R$ 82.900,00 (oitenta e dois mil e novecentos re-
ais) de 21/05/1999.
Depósito: encontra-se depositado em mãos do Sr. Fernando de
Oliveira Leal;
Advertência: Nenhuma.
Ônus: Nada consta nos autos até a presente data.
Intimação:  Ficam devidamente intimado(a,s) o(a,s)
Devedor(a,es), caso não seja(m) encontrado(a,s) para intima-
ção pessoal, o cônjuge deste se casado for, a Credora, e Todos
os demais interessados.
Observação: Na hipótese da não realização dos leilões nas datas
designadas por motivo superveniente, fica desde já designado
o primeiro dia útil subseqüente para sua realização. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Cambé, Estado do Paraná
aos 22 dias do mês de novembro de 2004. Eu, (a) Marli Terezi-
nha Rigo – Funcionária Juramentada, que o fiz digitar e subs-
crevo.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES
- Juíza de Direito   -

- ORIGINAL ASSINADO  -

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE HASTA E INTIMAÇÃO de Terceiros Interessa-
dos, Demais Credores, e do(a,s) Devedor(a,es) – INDÚSTRIA
METALÚRGICA MARAVILHA LTDA, CNPJ nº 01.702.595/
0001-90, e demais interessados.
*
Pelo presente faz saber a todos, que será levado a arrematação
em hasta pública, os bens abaixo discriminados, na seguinte
forma:

1ª HASTA: 14/02/2005, às 09:00 horas, por preço igual ou su-
perior ao valor da avaliação.
2ª HASTA: 24/02/2005, às 09:00 horas, a quem mais der e maior
lanço oferecer, ressalvando-se a hipótese do preço vil.
Local: Avenida Roberto Conceição nº 532, Jardim São José,
em Cambé-PR.
Processo: Autos de Nº 186/2002 de EXECUÇÃO FISCAL,
promovida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra INDÚSTRIA METALÚRGICA MARAVI-
LHA LTDA.
Valor da Ação: R$ 1.967,91 (hum mil, novecentos e sessenta e
sete reais e noventa e um centavos) em 11/03/2004.
Bens: 30 (trinta) metros de andaime tubular, de 1,5 metros e
meio por 1,5, para construção;
Avaliação: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) em 04/
06/2002.
Depósito: Encontra-se depositado em mãos do Sr. Eliezio Moura
de Oliveira.
Advertência: Nenhuma.
Ônus: Nada consta nos presentes autos até a presente data;
Leiloeiro: ODARLI CANEZIN, leiloeiro oficial, arbitrando seus
honorários na seguinte forma: em caso de arrematação: 5% so-
bre o valor da arrematação, a ser pago pelo arrematante; em
caso de adjudicação: 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pela parte exeqüente; em caso de remição: 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pela parte executada; e em caso de acordo
ou pagamento da dívida após a expedição do edital, 2% sobre o
valor da transação/pagamento.
Intimação:  Ficam devidamente intimado(a,s) o(a,s)
Devedor(a,es), caso não seja(m) encontrado(a,s) para intima-
ção pessoal, o cônjuge deste se casado for, a Credora, e Todos
os demais interessados.
Observação: Na hipótese da não realização dos leilões nas datas
designadas por motivo superveniente, fica desde já designado
o primeiro dia útil subseqüente para sua realização. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Cambé, Estado do Paraná
aos 27 dias do mês de setembro de 2004. Eu, (a) Marli Terezi-
nha Rigo – Funcionária Juramentada, que o fiz digitar e subs-
crevo

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES
- Juíza de Direito   -

-  ORIGINAL ASSINADO    -

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE HASTA E INTIMAÇÃO de Terceiros Interessa-

dos, Demais Credores, e do(a,s) Devedor(a,es) – OMODEI
TÊXTIL LTDA - CNPJ Nº 04.016.813/0001-20 e demais inte-
ressados.
*
Pelo presente faz saber a todos, que será levado a arrematação
em hasta pública, os bens abaixo discriminados, na seguinte
forma:

1ª HASTA: 04/02/2005, às 10:0 horas, por preço igual ou supe-
rior ao valor da avaliação.
2ª HASTA: 18/02/2005, às 10:00 horas, a quem mais der e maior
lanço oferecer, ressalvando-se a hipótese do preço vil.
Local: Avenida Roberto Conceição nº 532, Jardim São José,
em Cambé-PR.
Processo: Autos de Nº 339/2003 de EXECUÇÃO FISCAL,
promovida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ contra OMODEI TÊXTIL LTDA.
Valor da Ação: R$ 1.892,12 (hum mil, oitocentos e noventa e
dois reais e doze centavos) em 23/01/2004.
Bens: 135 (cento e trinta e cinco) blusas de modelos, cores e
tamanhos diversos e artigos diversos, novas, avaliadas em R$
15,00 cada, no total de R$ 2.025,00;
Avaliação: R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais) em 26/
08/2003.
Depósito: Encontra-se depositado em mãos do Sr. Jair Omo-
dei.
Advertência: Nenhuma.
Ônus: Nada consta nos presentes autos até a presente data;
Intimação: Ficam devidamente intimado(a,s) o(a,s)
Devedor(a,es), caso não seja(m) encontrado(a,s) para intima-
ção pessoal, o cônjuge deste se casado for, a Credora, e Todos
os demais interessados. Cambé, 22 de novembro de 2004. Eu
(a) Marli Terezinha Rigo, (Funcionária Juramentada), que o fiz
digitar e subscrevo.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES
- Juíza de Direito   -

- ORIGINAL ASSINADO  -

JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBÉ –
PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO (ART. 1.184 CPC.)

Pelo presente, expedido nos autos de Interdição nº 366/2000,
trás ao público em geral que, por sentença, foi decretada a in-
terdição total de Neuza Pereira, portadora de doença mental, o
que a impede de gerir os atos da vida civil, nomeando-lhe cura-
dor Pedro Augusto Breganó. Sede do Juízo: Av. Roberto Con-
ceição nº 532, Jardim São José, Cambé – Paraná – CEP 86192-
550. Cambé-PR., 18 de novembro de 2004.
Eu,____________(Sebastião Pimentel). Emp. Juramentado,  que
o digitei e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS
RESPECTIVOS CÔNJUGES, QUEM CASADO FOR, SEUS
HERDEIROS OU SUCESSORES, E DA PESSOA CUJO
NOME ESTIVER REGISTRADO O IMÓVEL USUCAPIEN-
DO OU SUCESSORES, COM PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de AMILTON HEY, foi proposta a ação de USUCA-
PIÃO autuada sob n.º 753/2004, na qual alega o requerente
que por si e seus antecessores, vem mantendo posse mansa,
pacífica e ininterrupta, por mais de 5 (cinco) anos sobre um
terreno com área de 510 m2 (quinhentos e dez metros quadra-
dos), com benfeitorias, situado no lugar denominado Rua An-
gelo Vidolin, nº 102, Jardim Nossa Senhora das Graças, Quatro
Barras, Paraná, em que são confrontantes: MARIA CAFÉ e seu
marido se casada for, CLAUDIO M. DOS SANTOS e sua mu-
lher se casado for e IMÓVEIS BASSOLI LTDA.

DESPACHO DE FLS 08: “Autos n.º 753/2004 – Citem-se,
pessoalmente, com prazo de 15 dias (Código de Processo Ci-
vil, art. 297), a pessoa em cujo nome estiver transcrito o imó-
vel, e, por edital, com prazo de 30 dias, os confinantes e os
interessados ausentes incertos e desconhecidos (Código de Pro-
cesso Civil, arts. 942 e 232, IV). Cientifiquem-se para que
manifestem eventual interesse na causa a União, o Estado e o
Município (art. 942, § 2º), encaminhando-se cada ente cópia
da inicial e dos documentos que a instruíram. Int. Campina
Grande do Sul, 28 de junho de 2004. (a) Paula Priscila Candeo
H. Figueira – MM. Juíza de Direito.”

E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais
interessados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respec-
tivos cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores,
e a pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo
ou sucessores, para que querendo, contestem a presente ação,
através de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a con-
tar do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo
sem a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros
os fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam
os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 30 de julho de 2.004.
Eu,___________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Campina Grande do Sul

Cambé
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  EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA VIVIANE APARECIDA DA LUZ

ANDRADE, PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS E INTERESSADOS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO, au-
tuado sob n.º 1190/2003, requerido por LURDES DA LUZ
ANDRADE, em favor de VIVIANE APARECIDA DA LUZ
ANDRADE, e por sentença proferida em data de 22 de Setem-
bro de 2004, devidamente transitada em julgado, DECRETAN-
DO-SE A INTERDIÇÃO da requerida VIVIANE APARE-
CIDA DA LUZ ANDRADE, brasileira, solteira, portadora da
CI/RG n.º 9.192.195-2/PR, nascida em 14/02/1978, filha de
Joaquim Alves de Andrade e de Anair da Luz Andrade, residen-
te e domiciliada à Rua Miguel Repinoski, n.º 353, Santa Rita,
Campina Grande do Sul – PR, por ser portadora de patologias
neurológicas com CID 10: F 72 (Retardo Mental Grave) e G 40
(Epilepsia), em caráter permanente, o que a torna TOTALMEN-
TE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não ser que
seja representada por sua irmã LURDES DA LUZ ANDRA-
DE, brasileira, separada judicialmente, auxiliar de produção,
portadora da CI/RG n.º 5.489.042-7/PR, residente e domicilia-
da juntamente com a requerida.

E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
POR TRÊS (03) VEZES, COM INTERVALO DE DEZ (10)
DIAS, na conformidade do artigo 1.184 do Código de Proces-
so Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 11 dias do mês de No-
vembro do ano de 2004. EU ________ (Maria Regina
D’Almeida Berno) Escrivã, o digitei e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE   MILTON DIONÍSIO,
PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES COM INTERVALO

DE DEZ (10) DIAS

Autos n.º 118/03 de Interdição
Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interditando: Milton Dionísio.
Data da Sentença : 30 de agosto de 2004.
Causa: Retardo mental grave à Profundo.
Limites da Curadora: Absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil.
Curador nomeado: Nivaldo  Dionízio.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
no futuro não possam alegar ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital para conhecimento de tercei-
ros, que será afixado no local de costume e publicado por três
vezes pelo Órgão Oficial da Imprensa, na forma da Lei.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de novembro  (11)
do ano dois mil e quatro  (2004). Eu
(Sofia Sônia S. de Carvalho), Escrivã do Cível o digitei e subs-
crevi.

Jane dos Santos Ramos Rodrigues.
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE  SERGIO VILMAR
ANDERS PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES COM

INTERVALO  DE DEZ (10) DIAS

Autos n.º 055/03 de Interdição
Requerente: Marlene Maria Anders.
Interditando: Sérgio Vilmar Anders.
Data da Sentença : 01 de outubro de 2004.
Causa: Distrofia Muscular Progressiva de “Duchene”.
Limites da Curadora: Absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil.
Curador nomeado: Marlene Maria Anders.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
no futuro não possam alegar ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital para conhecimento de tercei-
ros, que será afixado no local de costume e publicado por três
vezes pelo Órgão Oficial da Imprensa, na forma da Lei.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de novembro  (11)
do ano dois mil e quatro  (2004). Eu
(Sofia Sônia S. de Carvalho), Escrivã do Cível o digitei e subs-
crevi.

Jane dos Santos Ramos Rodrigues.
  Juíza  de Direito

Faz saber a todos os interessados que MICHIKO SAITO YA-
MADA e seu marido WILSON KAZUYOSHI YAMADA, bra-
sileiros, casados, ela enfermeira, portadora da CI RG
nº.14.052.343-1-SSP-SP, e do CPF sob nº.470.854.799/49, ele
médico, portador da CI RG nº.110.271-SSP-PA, e do CPF sob
nº.085.595.702/68, residentes e domiciliados na Cidade de

Bebedouro – Estado de São Paulo., HALUMI SAITO ARASHI-
RO e seu marido MASSATERU ARASHIRO, brasileiros, casa-
dos, funcionários públicos, portadores respectivamente das CI
RGs nºs.14.052.075-SSP-SP e 4.582.393-SSP-SP, e dos CPFs
respectivamente sob nºs.248.339.718/28 e 420.585.548/68, re-
sidentes e domiciliados na Rua Dr. Roberto Cardoso de Mello
– Tucunduva – Nº32, na Cidade de Marília – Estado de São
Paulo., e TERUMI SAITO, brasileira, solteira, estudante, por-
tadora da CI RG nº.19.338.063-SSP-SP, e do CPF sob
nº.664.332.909/49, residente e domiciliada na Cidade e Co-
marca de Curitiba-PR., depositaram nesta Serventia os docu-
mentos necessários exigidos pelo Artigo 18 da Lei Federal
nº.6.766  de 19 de Dezembro de 1.979, para registro de um
Loteamento  Denominado “Jaboticabal”, tendo acesso através
dos prolongamentos da Avenida Elson Soares, Rua Paraná, Rua
José Aleixo Sobrinho, Rua Haroldo José Barbosa, a área total
de 34.483,49 metros quadrados;  havido pela Matrícula Nº5.203,
do Livro “2”, de Registro Geral, da Serventia de Registro de
Imóveis da Comarca de Carlópolis – Paraná. O Loteamento
contém 20.477,65 metros quadrados; em 06 quadras designa-
das: A, B, C, D, E e F, e estas subdivididas em 50 lotes.
13.261,22 metros quadrados ocupados pelas vias públicas de-
nominadas: Prolongamento da Avenida Elson Soares, Prolon-
gamento da Rua Paraná, Prolongamento da Rua José Aleixo
Sobrinho e Prolongamento da Rua Haroldo José Barbosa, área
essa de via pública, tida como institucional e inalienável, que
passarão automaticamente ao Município. 744,62 metros qua-
drados de preservação permanente. O Loteamento destinando-
se a uma zona residencial, foi aprovado pela Prefeitura Muni-
cipal de Carlópolis, através do Decreto Municipal nº.1302, e
pelas demais repartições competentes. Tudo nos termos do Ar-
tigo 19 da Citada Lei Federal nº.6.766. E para que se chegue ao
conhecimento de todos expediu-se esse edital que será publi-
cado no Jornal Diário da Justiça, por 03 dias consecutivos po-
dendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias
contados da data da última publicação, tudo nos termos do Ar-
tigo 19 da Citada Lei Federal nº.6.766. Carlópolis, 19 de No-
vembro de 2004.- Eu, Thiago Rocha de Oliveira, Escrevente
Substituto, digitei, e assino.-

Thiago Rocha de Oliveira

Carlópolis

Cândido de Abreu

 
Cascavel

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PR

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS TERESA PRADO
DE LURDE e seu marido OZORIO RODRIGUES DE LUR-
DE, com prazo de 30(trinta) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN,  JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

    F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente do executado
TERESA PRADO DE LURDE e OZORIO RODRIGUES DE
LURDE, atualmente em lugar incerto e não sabido que por este
que por este Juizo e cartório se processam aos termos dos autos
de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL, sob nº 000010/2004
em que FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CASCA-
VEL move contra TERESA PRADO DE LURDE e OZORIO
RODRIGUES DE LURDE, para pagamento da importância de
R$- 721,71, (SETECENTOS E VINTE E UM REAIS E SE-
TENTA E UM CENTAVOS), e demais acréscimos legais, pro-
veniente da divida ativa registrada sob n. 5283/2003, Lançada
em 08.02.2001, 02.01.2002, 02.01.2003, no lote n. 30 , da qua-
dra n. 12, do loteamento denominado Conjunto Residencial Bela
Vista   , nesta cidade, referente a (IPTU; ASFALTO; PASSEIO,
ETC..), para garantia do débito que foi ARRESTADO, o se-
guinte bem: Lote de terras urbano n. 30, da quadra n. 12, com
área de 180,00m², sem benfeitorias, do loteamento denomina-
do Conjunto Residencial Bela Vista, localizado nesta cidade,
com suas divisas e confrontações constantes da matricula n.
14.345, do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício desta
cidade; que foi depositado em mão da Depositária Publica des-
ta Cidade, a qual se comprometer em guardá-lo como fiel de-
positária na forma da lei. O Presente edital tem o prazo de 30
(trinta) dias, e a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, do
executado TERESA PRADO DE LURDE e seu marido OZO-
RIO RODRIGUES DE LURDE, para no prazo de 05 dias, após
decorrido os 30 dias desta publicação pagar a quantia acima
mencionado acrescido de juros correção monetária multa, ho-

norários advocatícios e custas processuais, ou nomear bem à
penhora, sob pena do arresto procedido ser transformado auto-
maticamente PENHORA, ficando pelo mesmo edital, intimado
a embargar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias contados
da conversão acima mencionada, sob pena de prosseguimento
da ação até final com a venda em hasta pública do bem penho-
rado para a satisfação da dívida. Mandou expedir o presente
edital que será afixado no local de costume e publicado na for-
ma da lei. D A D O  E  P A S S A D O em Cartório nesta cidade
e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 20 de agosto de
2004. (a)JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA, FUNC. JURAMEN-
TADO, que digitei e subscrevi.

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SEBASTIAO FERREI-
RA DE QUADROS - PARA CONHECIMENTO DE

TERCEIROS NA FORMA ABAIXO.-

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de CURATELA sob nº 000329/2004 em que MARIA
FERREIRA DE QUADROS move contra SEBASTIAO FER-
REIRA DE QUADROS, e de acordo com a sentença proferida
às fls. 36 foi decretada a INTERDIÇÃO de SEBASTIAO FER-
REIRA DE QUADROS declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe
CURADORA a Sra. MARIA FERREIRA DE QUADROS, bra-
sileira, solteira, do lar, portadora do RG nº 4.804.292-9, inscri-
ta no CPF/MF nº 595.813.109-59, residente e domiciliada à
Rua  Rui Barbosa, s/nº, Vila Operária, na cidade de Santa Tere-
za do Oeste, nesta comarca de Cascavel/PR. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados e no futuro não possam
alegar ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o pre-
sente edital para conhecimento de terceiros, que será afixado
no local de costume e publicado pelo órgão oficial da impren-
sa, na forma da lei. DADO e PASSADO nesta Cidade e Comar-
ca de Cascavel, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês
de outubro do ano de dois mil e quatro.    -                                  Eu,
_____________________ (Maria Lúcia Segateli) EMPREGA-
DA JURAMENTADA que o digitei e subscrevi.

  MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
                    Subscrição Autorizada Pela Portaria nº 01/

2003
(Art. 225, VII, CPC)

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LUZIA SUZANA
PANCEWSKI - PARA CONHECIMENTO DE

TERCEIROS NA FORMA ABAIXO.-

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de INTERDICAO sob nº 000449/2004 em que ERNANI
ANTÔNIO PANCEWSKI move contra LUZIA SUZANA PAN-
CEWSKI, e de acordo com a sentença proferida às fls. 38/40,
foi decretada a INTERDIÇÃO de LUZIA SUZANA PAN-
CEWSKI declarando-a absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe CURADOR o
Sr. ERNANI ANTÔNIO PANCEWSKI, brasileiro, casado, ope-
rário, portador do RG nº 4.803.874-3-SSP/PR, inscrito no CPF/
MF 997.713.309-34, residente e domiciliado à Rua  Olindo
Periollo, 642, Bairro Pacaembu, nesta Cidade. E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados e no futuro não possam
alegar ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o pre-
sente edital para conhecimento de terceiros, que será afixado
no local de costume e publicado pelo órgão oficial da impren-
sa, na forma da lei. DADO e PASSADO nesta Cidade e Comar-
ca de Cascavel, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês
de outubro do ano de dois mil e quatro. -            Eu,
_____________________ (Maria Lúcia Segateli) EMPREGA-
DA JURAMENTADA que o digitei e subscrevi.

  MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
                    Subscrição Autorizada Pela Portaria nº 01/

2003
(Art. 225, VII, CPC)

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE EDITE MARIA DE
AMORIN SANTOS - PARA CONHECIMENTO DE

TERCEIROS NA FORMA ABAIXO.-

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de INTERDICAO sob nº 000452/2004 em que ANTO-
NIO LUIS DOS SANTOS move contra EDITE MARIA DE
AMORIN SANTOS, e de acordo com a sentença proferida às
fls.39/41, foi decretada a INTERDIÇÃO de EDITE MARIA

DE AMORIN SANTOS declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe
CURADOR o Sr. ANTONIO LUIS DOS SANTOS, brasileira,
casado, gari, portador do RG nº 4.705.176-2, inscrito no CPF/
MF nº 395.296.229-53, residente e domiciliado à Rua Serra do
Purunã, 495, Bairro Morumbi, nesta cidade e comarca de Cas-
cavel/PR. E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e no futuro não possam alegar ignorância ou desconheci-
mento, mandou expedir o presente edital para conhecimento de
terceiros, que será afixado no local de costume e publicado
pelo órgão oficial da imprensa, na forma da lei. DADO e PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná,
aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e
quatro. Eu, _____________________ (Maria Lúcia Segateli)
EMPREGADA JURAMENTADA que o digitei e subscrevi.

  MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
                    Subscrição Autorizada Pela Portaria nº 01/

2003
(Art. 225, VII, CPC)

Edital de INTIMAÇÃO de:
EDI TELES PEREIRA TOMÉ

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 514/02, Ação de  REVOGAÇÃO DE
GUARDA DE MENOR, onde   EDI TELES PEREIRA
TOMÉ, move contra ANTONIO ADEMIR BATISTA
FALKEMBACH,  sob as penas da lei e formas do art. 285 do
CPC, e despacho de fls. 39, a seguir transcrito;  “1- Intime-se
a requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias,  para
que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o anda-
mento do feito, sob pena de extinção.  Ass. Juiz de Direito.
Data Supra. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cas-
cavel-Pr., aos 04 dias do mês de Novembro de 2004.  Eu,  __,
Thiago Dalfovo, auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.
Eu, __ __, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Fa-
mília e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

  ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
CLAUDIONETE BATISTA DOS SANTOS

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 186/03, Ação de  PRESTAÇÃO DE
ALIMENTOS, onde   GABRIELLY DOS SANTOS BOR-
TOLINI representado por CLAUDIONETE BATISTA DOS
SANTOS, move contra AURELIO BORTOLINI E NAIR
BORTOLINI,  sob as penas da lei e formas do art. 285 do
CPC, e despacho de fls. 27, a seguir transcrito;  “1- Intime-se
a requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias,  para
que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o anda-
mento do feito, sob pena de extinção.  Ass. Juiz de Direito.
Data Supra. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cas-
cavel-Pr., aos 04 dias do mês de Novembro de 2004.  Eu,
_______________________, Thiago Dalfovo, auxiliar de Car-
tório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
ALINE DE PAULA SOUZA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1237/02, Ação de  BUSCA E APRE-
ENSÃO, onde   ALINE DE PAULA SOUZA, move contra
JOSE SEBASTIÃO SERAFIM,  sob as penas da lei e formas
do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 43, a seguir transcrito;
“1- Intime-se a requerente, por edital, com prazo de 20 (vin-
te) dias,  para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
promova o andamento do feito, sob pena de extinção.  Ass.
Juiz de Direito. Data Supra. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Cascavel-Pr., aos 05 dias do mês de Novembro de
2004.  Eu, _______________________, Thiago Dalfovo, au-
xiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

 Edital de INTIMAÇÃO de:
MAGDALENA APARECIDA CESARI

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 0846/03, Ação de  EXECUÇÃO DE
PENSÃO ALIMENTICIA, onde  KARINE NOGAROLI
representada por MAGDALENA APARECIDA CESARI,
move contra  LUCIO MILLARCH NOGAROLI,  sob as pe-
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nas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 24, a
seguir transcrito;  “1- Intime-se a requerente, por edital, com
prazo de 20 (vinte) dias,  para que no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, promova o andamento do feito, sob pena de ex-
tinção.  Ass. Juiz de Direito. Data Supra. Dado e passado nes-
ta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos 08 dias do mês de
Novembro de 2004.  Eu, _______________________, Thiago
Dalfovo, auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

Edital de INTIMAÇÃO de:
CARINA NARDI

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 750/04, Ação de  EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS, onde KAOANE CAROLINE NARDI repre-
sentada por CARINA NARDI, move contra  ADILSON CE-
SAR DA SILVA,  sob as penas da lei e formas do art. 285 do
CPC, e despacho de fls. 20, a seguir transcrito;  “1- Intime-se
a requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias,  para
que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o anda-
mento do feito, sob pena de extinção.  Ass. Juiz de Direito.
Data Supra. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cas-
cavel-Pr., aos 08 dias do mês de Novembro de 2004.  Eu,
_______________________, Thiago Dalfovo, auxiliar de Car-
tório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
SELMA ANDRIANA DA COSTA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1563/02, Ação de  EXECUÇÃO DE
MANDATO, onde SELMA ANDRIANA DA COSTA, move
contra  FRANCISCO DAS CHAGAS BIANO,  sob as penas
da lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 25, a
seguir transcrito;  “1- Intime-se a requerente, por edital, com
prazo de 20 (vinte) dias,  para que no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, promova o andamento do feito, sob pena de ex-
tinção.  Ass. Juiz de Direito. Data Supra. Dado e passado nes-
ta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos 08 dias do mês de
Novembro de 2004.  Eu, _______________________, Thiago
Dalfovo, auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
MILVANE CLAUDIA WEBBER

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 395/01, Ação de  DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE DE FATO, onde MILVANE CLAUDIA WE-
BBER, move contra  LEANDRO BADZIAK,  sob as penas da
lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 35, a seguir
transcrito;  “1- Intime-se a requerente, por edital, com prazo
de 20 (vinte) dias,  para que no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, promova o andamento do feito, sob pena de extinção.
Ass. Juiz de Direito. Data Supra. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cascavel-Pr., aos 08 dias do mês de Novembro
de 2004.  Eu, _______________________, Thiago Dalfovo,
auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

  ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
MILTON CEZAR COMPAGNON

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1613/01, Ação de  GUARDA E EDU-
CAÇÃO DE FILHO, onde MILTON CEZAR COMPAG-
NON, move contra  LUCIANE LUIZ CARLOS,  sob as pe-
nas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 30, a
seguir transcrito;  “1- Intime-se a requerente, por edital, com
prazo de 20 (vinte) dias,  para que no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, promova o andamento do feito, sob pena de ex-
tinção.  Ass. Juiz de Direito. Data Supra. Dado e passado nes-
ta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos 08 dias do mês de

Novembro de 2004.  Eu, _______________________, Thiago
Dalfovo, auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
BERENICE DE FATIMA CONCEIÇÃO

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1755/02, Ação de ALIMENTOS, onde
MARLON CONCEIÇÃO MULLER E MARIELLY CON-
CEIÇÃO MULLER representados por BERENICE DE
FATIMA CONCEIÇÃO,  move contra  JORGE ADELIR
MULLER,  sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e
despacho de fls. 38 , a seguir transcrito;  “1- Intime-se a re-
querente,  por edital, com prazo de 20 (vinte) dias,  para que
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamen-
to do feito, sob pena de extinção.  Ass. Juiz de Direito. Data
Supra. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-
Pr., aos 18 dias do mês de  Novembro de 2004.  Eu,
_______________________, Thiago Dalfovo, auxiliar de Car-
tório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
JENAIR IVETE HAMMES VICENTE

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 0856/95, Ação de DIVÓRCIO, onde
JENAIR IVETE HAMMES VICENTE,  move contra  GIL
ROBERTO VICENTE,  sob as penas da lei e formas do art.
285 do CPC, e despacho de fls. 71 , a seguir transcrito;  “1-
Intime-se a requerente,  por edital, com prazo de 20 (vinte)
dias,  para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pro-
mova o andamento do feito, sob pena de extinção.  Ass. Juiz
de Direito. Data Supra. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Cascavel-Pr., aos 18 dias do mês de Novembro de 2004.
Eu, _______________________, Thiago Dalfovo, auxiliar de
Cartório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
MARA LUCIA OLIVEIRA ORTEGA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1916/01, Ação de  MEDIDA CAUTE-
LAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS, onde MARA LUCIA
OLIVEIRA ORTEGA, move contra  CESAR BERTULA,  sob
as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls.
40, a seguir transcrito;  “1- Intime-se a requerente, por edital,
com prazo de 20 (vinte) dias,  para que no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, promova o andamento do feito, sob pena
de extinção.  Ass. Juiz de Direito. Data Supra. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos 08 dias do mês de
Novembro de 2004.  Eu, _______________________, Thiago
Dalfovo, auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
MARIA APARECIDA MARTINS DOS SANTOS SOUZA
 F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 903/01, Ação de  MEDIDA CAUTE-
LAR INOMINADA, onde MARIA APARECIDA MARTINS
DOS SANTOS SOUZA  , move contra  VILSON DA SILVA
SOUZA,  sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e
despacho de fls. 40, a seguir transcrito;  “1- Intime-se a reque-
rente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias,  para que no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento do
feito, sob pena de extinção.  Ass. Juiz de Direito. Data Supra.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos
08 dias do mês de Novembro de 2004.   Eu,
_______________________, Thiago Dalfovo, auxiliar de Car-
tório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

 ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
ZENI GONÇALVES DOS SANTOS

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1960/02, Ação de  EXECUÇÃOI DE
PENSÃO ALIMENTICIA, onde PETERSON PIRES DE
LIMA. MAICON PIRES DE LIMA E JACKSON PIRES
DE LIMA REPRESENTADOS POR ZENI GONÇALVES
DOS SANTOS, move contra  GIMAR PIRES DE LIMA,  sob
as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls.
75, a seguir transcrito;  “1- Intime-se a requerente, por edital,
com prazo de 20 (vinte) dias,  para que no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, promova o andamento do feito, sob pena
de extinção.  Ass. Juiz de Direito. Data Supra. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos 08 dias do mês de
Novembro de 2004.  Eu, _______________________, Thiago
Dalfovo, auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
MARILENE PEREIRA DA SILVA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1184/00, Ação de  INVESTIGAÇÃO
DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS, onde  VANESSA
KAROLINE DA SILVA representada por MARILENE PE-
REIRA DA SILVA, move contra  ANTONIO VALMIR TI-
BES,  sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despa-
cho de fls. 28, a seguir transcrito;  “1- Intime-se a requerente,
por edital, com prazo de 20 (vinte) dias,  para que no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento do feito,
sob pena de extinção.  Ass. Juiz de Direito. Data Supra. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos 08 dias
do mês de Novembro de 2004.   Eu,
_______________________, Thiago Dalfovo, auxiliar de Car-
tório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
CLARICE MARIA BANASZESKI

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 223/03, Ação de ALIMENTOS  , onde
MILENE GABRIELE ANTUNES representado por CLA-
RICE MARIA BANASZESKI, move contra  EDIMAR DIAS
ANTUNES,  sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC,
e despacho de fls. 26, a seguir transcrito;  “1- Intime-se a re-
querente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias,  para que
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamen-
to do feito, sob pena de extinção.  Ass. Juiz de Direito. Data
Supra. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-
Pr., aos 12 dias do mês de Novembro de 2004.  Eu,
_______________________, Thiago Dalfovo, auxiliar de Car-
tório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

  ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
IJANE VANDERLINDE DE MORAES

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 0759/01, Ação de EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS, onde JESSICA MORAES CZIEWIAKON
representada por IJANE VANDERLINDE DE MORAES,
move contra  EDECIR CZIEWIAKON,  sob as penas da lei e
formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 56  , a seguir
transcrito;  “1- Intime-se a exeqüente, por edital, com prazo
de 20 (vinte) dias,  para que no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, promova o andamento do feito, sob pena de extinção.
Ass. Juiz de Direito. Data Supra. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cascavel-Pr., aos 12 dias do mês de Novembro
de 2004.  Eu, _______________________, Thiago Dalfovo,
auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
ALDO MENEZES VICENTE

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 909/03, Ação de ANULAÇÃO DE
ASSENTO DE NASCIMENTO, onde  ALDO MENEZES
VICENTE, move contra  ESTE JUIZO,  sob as penas da lei e
formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 28, a seguir
transcrito;  “1- Intime-se a requerente,  por edital, com prazo
de 20 (vinte) dias,  para que no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, promova o andamento do feito, sob pena de extinção.
Ass. Juiz de Direito. Data Supra. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cascavel-Pr., aos 16 dias do mês de Novembro
de 2004.  Eu, _______________________, Thiago Dalfovo,
auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
EDSOM MOREIRA DE CASTILHO

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 056/03, Ação de EXONERAÇÃO DE
PENSÃO ALIMENTICIA, onde  EDSOM MOREIRA DE
CASTILHO,  move contra  TEREZINHA MOREIRA DE
CASTILHOS,  sob as penas da lei e formas do art. 285 do
CPC, e despacho de fls. 27, a seguir transcrito;  “1- Intime-se
a requerente,  por edital, com prazo de 20 (vinte) dias,  para
que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o anda-
mento do feito, sob pena de extinção.  Ass. Juiz de Direito.
Data Supra. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cas-
cavel-Pr., aos 16 dias do mês de Novembro de 2004.  Eu,
_______________________, Thiago Dalfovo, auxiliar de Car-
tório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
FRANCISCA DE OLIVEIRA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 2431/02, Ação de DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE CONCUBINÁRIA, onde  FRANCISCA DE
OLIVEIRA,  move contra  LUIZ DAROZ,  sob as penas da
lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 17, a seguir
transcrito;  “1- Intime-se a requerente,  por edital, com prazo
de 20 (vinte) dias,  para que no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, promova o andamento do feito, sob pena de extinção.
Ass. Juiz de Direito. Data Supra. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cascavel-Pr., aos 16 dias do mês de Novembro
de 2004.  Eu, _______________________, Thiago Dalfovo,
auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
ARITUSA RISDEN

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 0587/03, Ação de EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS, onde  MICHELE DE SOUZA LOPES E
MARIO DE SOUZA LOPES representados por ARITUSA
RISDEN,  move contra  MARIO DE SOUZA LOPES,  sob as
penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 24,
a seguir transcrito;  “1- Intime-se a requerente,  por edital,
com prazo de 20 (vinte) dias,  para que no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, promova o andamento do feito, sob pena
de extinção.  Ass. Juiz de Direito. Data Supra. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos 16 dias do mês de
Novembro de 2004.  Eu, _______________________, Thiago
Dalfovo, auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
IRENI DO NASCIMENTO

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 0378/01, Ação de EXECUÇÃO DE
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ALIMENTOS, onde  DIELLEM DO NASCIMENTO AL-
VES representada por IRENI DO NASCIMENTO,  move
contra  FRANCISCO ALVES,  sob as penas da lei e formas do
art. 285 do CPC, e despacho de fls. 59 , a seguir transcrito;  “1-
Intime-se a requerente,  por edital, com prazo de 20 (vinte)
dias,  para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pro-
mova o andamento do feito, sob pena de extinção.  Ass. Juiz
de Direito. Data Supra. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Cascavel-Pr., aos 16 dias do mês de Novembro de 2004.
Eu, _______________________, Thiago Dalfovo, auxiliar de
Cartório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
JOÃO MARIA GULARTE

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 1949/02, Ação de RESTABELECI-
MENTO DE BENEFICIO AUXILIO DOENÇA, onde
JOÃO MARIA GULARTE,  move contra  INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURIADE SOCIAL - INSS,  sob as pe-
nas da lei e formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 151
, a seguir transcrito;  “1- Intime-se a requerente,  por edital,
com prazo de 20 (vinte) dias,  para que no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, promova o andamento do feito, sob pena
de extinção.  Ass. Juiz de Direito. Data Supra. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos 16 dias do mês de
Novembro de 2004.  Eu, _______________________, Thiago
Dalfovo, auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

Edital de INTIMAÇÃO de:
MARCIA CARVALHO

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 086/03, Ação de  ALIMENTOS COM
PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS, onde  PAULA
KIMERLLY CARVALHO DA SILVA representada por
MARCIA CARVALHO, move contra  PAULO SERGIO
PEREIRA DA SILVA,  sob as penas da lei e formas do art.
285 do CPC, e despacho de fls. 33, a seguir transcrito;  “1-
Intime-se a requerente, por edital, com prazo de 20 (vinte)
dias,  para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pro-
mova o andamento do feito, sob pena de extinção.  Ass. Juiz
de Direito. Data Supra. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Cascavel-Pr., aos 08 dias do mês de Novembro de 2004.
Eu, _______________________, Thiago Dalfovo, auxiliar de
Cartório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

  ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

 CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

Edital de INTIMAÇÃO de:
LAUDICEIA COELHO

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 2263/03, Ação de  SEPARAÇÃO JU-
DICIAL LITIGIOSA, onde  LAUDICEIA COELHO, move
contra  LUCIANO SCHMOELLER,  sob as penas da lei e
formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 34, a seguir
transcrito;  “1- Intime-se a requerente, por edital, com prazo
de 20 (vinte) dias,  para que no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, promova o andamento do feito, sob pena de extinção.
Ass. Juiz de Direito. Data Supra. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cascavel-Pr., aos 09 dias do mês de Novembro
de 2004.  Eu, _______________________, Thiago Dalfovo,
auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
DORACI DOS SANTOS SOUZA

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 0878/03, Ação de  MEDIDA CAUTE-
LAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS, onde  DORACI DOS
SANTOS SOUZA, move contra  ADEMIR BERNARDO  DE
SOUZA,  sob as penas da lei e formas do art. 285 do CPC, e
despacho de fls. 28, a seguir transcrito;  “1- Intime-se a reque-
rente, por edital, com prazo de 20 (vinte) dias,  para que no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o andamento do

feito, sob pena de extinção.  Ass. Juiz de Direito. Data Supra.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel-Pr., aos
12 dias do mês de  Novembro de 2004.   Eu,
_______________________, Thiago Dalfovo, auxiliar de Car-
tório, digitei o presente edital.  Eu, ___________________,
Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta Cidade e Comarca, o subscrevo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Edital de INTIMAÇÃO de:
ILDA RODRIGUES

F/A/Z  S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede a Av. Tancredo Neves, 2320 - Bairro Alto
Alegre os Autos sob Nº 0291/03, Ação de  ORDINÁRIA DE
DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO, onde  FABIA-
NE KOSLOWSKI representada por ILDA RODRIGUES,
move contra  VALDECIR ANTUNES,  sob as penas da lei e
formas do art. 285 do CPC, e despacho de fls. 35, a seguir
transcrito;  “1- Intime-se a requerente, por edital, com prazo
de 20 (vinte) dias,  para que no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, promova o andamento do feito, sob pena de extinção.
Ass. Juiz de Direito. Data Supra. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cascavel-Pr., aos 12 dias do mês de Novembro
de 2004.  Eu, _______________________, Thiago Dalfovo,
auxiliar de Cartório, digitei o presente edital.  Eu,
___________________, Eurípedes Mateus Tinoco, Escrivão da
Vara de Família e Anexos desta Cidade e Comarca, o subscre-
vo.

ABILIO T. M. S. DE FREITAS
Juiz de Direito

Castro

  QUADRO GERAL DE CREDORES
Falida: AVÍCOLA H. DREES LTDA.

Autos: 436/81 – VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CASTRO

CREDOR PRIVILEGIADO TRABALHISTA

 Autos CREDORES Valor Original Vr. Corrig. Até
01/08/97         Vr. Corrig. Até 01/10/02
 096/86Cedente: José Osmar Grisoski e Cessionário: Mathias
Johannes Antonius Lamers  412.287,00  123,40
  173,07
 TOTAL           412.287,00  123,40   173,07

  CUSTAS  E EMOLUMENTOS

 Autos   CREDORES Valor Original Vr. Corrig. Até
01/08/97 Vr. Corrig. Até 01/10/02
Perito Contador (Luiz Tadeu Matosinho Machado  46.343,32
   244,13    342,39
 091/85Junta de Conciliação e Julgam. Ponta Grosa
Subrogado: Mathias Johannes Antonius Lamers   15.499,63
                 81,69    114,57
 TOTAL  61.822,95   325,82     456,96

CREDORES COM DIREITOS REAIS DE GARANTIA

 Autos  CREDORES Valor OriginalVr. Corrig. Até 01/08/97
Vr. Corrig. Até 01/10/02
 073/90Cedente: José Osmar Grisoski e Cessionário: Mathias
Johannes Antonius Lamers  412.287,00  123,40
                                                    173,07
 TOTAL            412.287,00           123,40                   173,07

 TOTAL GERAL 164.917,20 217.229,95

Castro, 20 de setembro de 2002.

JOAQUIM ALVES DE QUADROS
         SÍNDICO

Chopinzinho

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: DECLARAÇÃO DE AUSENCIA nº 508/2001
REQUERENTE: ANDRELINA DE JESUS DA SILVA
REQUERIDO: OTAVIO ROBERTO.
DATA DA DECISÃO: 01/06/2004.
ISSO POSTO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgo procedente o pedido de Andrelina de Je-
sus da Silva para o fim de DECLARAR a ausencia do Sr. OTA-
VIO ROBERTO.
         Chopinzinho, 30 de agosto de 2004.
     Eu,_________________________(Neusa Salvador de
Lima), Escrivã, conforme Portaria nº 07/84 o mandei digitar e
subscrevi.

 NEUSA SALVADOR DE LIMA
  Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO - PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO

(PARA INTIMAÇÃO DA REQUERENTE EVA DE
LOURDES ROGELIN

com prazo de 30 (trinta) dias

AUTORIZADA pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Cho-
pinzinho, Estado do Paraná, DOUTOR PAULO CEZAR CAR-
RASCO REYES,  a Escrivã que este subscreve,
     FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que pelo presente INTIMA a requerente
EVA DE LOURDES ROGELIN, brasileira, casada, do lar, atu-
almente em lugar incerto,  para que manifeste seu interesse no
prosseguimento do feito, nos autos nº 331/2000 de DECLA-
RAÇÃO DE AUSENCIA, em que é requerente EVA LOUR-
DES ROGELIN e requerido JOÃO ROGELIN, de conformida-
de com o despacho adiante transcrito: DESPACHO DE FL. 51:
“Autos nº 331/2000. 1.Intime-se a autora por edital para que se
manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cho-
pinzinho,  16 de agosto de 2004. (a) Paulo Cezar Carrasco
Reyes. Juiz de Direito.” Chopinzinho, 30 de agosto de 2004.
Eu, ________________(Neusa Salvador de Lima), Escrivã, o
mandei digitar e subscrevi.-

 NEUSA SALVADOR DE LIMA
JUIZA

Clevelândia

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos. .-.-
Edital de citação de NUTRIMAIS AGROPECUÁRIA LTDA
na pessoa de seu representante legal, Sr. Ivanor Ribeiro de Cam-
pos, com prazo de 30 (trinta) dias.-.-.

O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM Juiz de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível, trâ-
mitam os autos nº035/2002 de Executivo Fiscal em que é exe-
quente A União (Fazenda Nacional) e executada Nutrimais
Agropecuária Ltda, através deste fica devidamente citada a exe-
cutada NUTRIMAIS AGROPECUÁRIA LTDA na pessoa de
seu representante legal, Sr. Ivanor Ribeiro de Campos, para em
(05) cinco dias, efetuar o pagamento do débito no valor de
R$21.091,22 (vinte e um mil noventa e um reais e vinte e dois
centavos), com seus acréscimos legais, ou em igual prazo no-
mear bens à penhora, sob pena de não o fazendo serem-lhe
penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da dívi-
da. Advertência: “Caso não contestada a presente ação, dentro
do prazo legal, dar-se-ão como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor (art.285 do CPC).” E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e para que ninguém possa alegar igno-
rância, foi expedido o presente edital de citação, que será afi-
xado em local de costume e publicado na Imprensa  Oficial do
Estado na forma da lei. Ficando intimado também para os de-
mais atos do processo. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Clevelândia, Estado do Paraná, Cartório do Cível e de-
mais Anexos, aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois
mil e quatro. Eu,_____________________, João Carlos Rei-
chemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi a assino, por
ordem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria 15/85.-.-.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria 15/85

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.
EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉUS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS E DO REQUERIDO NILSON CONRA-
DO GROSSEL E SUA ESPOSA SE CASADO FOR, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—

O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM. Juiz de Direito, des-
ta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na
forma da lei, etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem,  que por este Juízo, Cartório do
Cível e demais Anexos, se processam os autos nº350/2004 de
USUCAPIÃO em que é requerente ODETE TEREZINHA
ABERTI ROTAVA e requerido NILSON CONRADO GROS-
SEL, através deste ficam devidamente citados os RÉUS AU-
SENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E O REQUERI-
DO NILSON CONRADO GROSSEL E SUA ESPOSA SE
CASADO FOR, de conformidade com o seguinte: “A Autora
somando sua posse a de seus antecessores, possuí há mais de
15 (quinze) anos Mansa, Pacífica, e Ininterrupta uma área de
terras no perímetro urbano do município de Mariópolis (PR),
com área superficial de 480,00 (Quatrocentos e oitenta metros
quadrados), denominado Lote número 04 (quatro) da Quadra
número 38 (trinta e oito). A posse mansa, pacífica e ininterupta
da Autora junto ao imóvel usucapiendo, deu-se da seguinte for-
ma: Em 22 de agosto de 1985, a pessoa de Ezio Pirola vendeu
o imóvel ao Requerido Nilson Conrado Grossel, este por sua
vez em marco de 1995 vendeu a pessoa de Marcos Antonio
Catusso, o qual em Janeiro de 1999, vendeu a pessoa da Auto-
ra, senhora Odete Terezinha Alberti Rotava. Jamais houve dis-
cussão, oposição em relação a posse por ela mantida e nem
com relação a seus antecessores. A posse sempre foi respeita-
da. Das medidas e confrontações: A área usucapienda corres-

ponde à quantia de 480,00m2 (Quatrocentos e oitenta metros
quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: Norte:
20,00 metros com o Lote 5 da Sra. Odete Terezinha Alberti
Rotava; Leste: 40,00 metros com o lote n 9 da Sra. Odete Tere-
zinha Alberti Rotava; Sul: 4,00 metros com a Rua 22 e 16,00
metros com o lote 10 da Sra. Iraci Mendes Severo; e Oeste:
20,00 metros com o lote 10 da Sra. Iraci Mendes Severo e 20,00
metros com o Lote 12  da Sra. Odete Terezinha Alberti Rota-
va.” Advertência: “Caso não contestada a presente ação no pra-
zo legal (15 dias), dar-se-ão como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor (art. 285 do CPC)”. E para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados e para que ninguém possa alegar
ignorância, foi expedido o presente edital de citação, que será
afixado em local de costume e publicado na forma da lei. Fi-
cando intimados também para os demais atos do processo. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia,  Estado do
Paraná, Cartório do Cível e demais Anexos, aos dezessete dias
do mês de novembro de dois mil e quatro.
Eu,______________________, João Carlos Reichemback, Es-
crivão, o digitei, conferi, imprimi e assino, por ordem do MM.
Juiz de Direito, conforme portaria  nº15/85 ..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria nº15/85

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos—
EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉUS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS E DOS REQUERIDOS ELOIR GLÓRIA
DA ROSA, PEDRO GLÓRIA DA ROSA, JOÃO GLÓRIA DA
ROSA E NORBERT BENDER E SEUS RESPECTIVOS CÔN-
JUGES SE CASADOS FOREM  E/OU REPRESENTANTES
LEGAIS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-.-.-.-.-.-.-

O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM. Juiz de Direito, des-
ta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na
forma da lei, etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem,  que por este Juízo, Cartório do
Cível e demais Anexos, se processam os autos nº011/2004 de
USUCAPIÃO em que é requerente VICENTE WALMOR COS-
TA e NEUZA ANDOLFATO COSTA e requeridos ELOIR GLÓ-
RIA DA ROSA, PEDRO GLÓRIA DA ROSA, JOÃO GLÓRIA
DA ROSA e NORBERT BENDER, através deste ficam devida-
mente citados os réus ausentes, incertos e desconhecidos e os
requeridos ELOIR GLÓRIA DA ROSA, PEDRO GLÓRIA DA
ROSA, JOÃO GLÓRIA DA ROSA E NORBERT BENDER E
SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES SE CASADOS FOREM
E/OU REPRESENTANTES LEGAIS, de conformidade com o
seguinte: “Os Autores somando sua posse e de seus antecesso-
res possuem há mais de 20 (vinte) anos Mansa, Pacífica e Inin-
terrupta uma área de terras no perímetro urbano desta cidade
de Clevelândia (PR), com área superficial de 677,87m2 (seis-
centos e setenta e sete metros e oitenta e sete centímetros qua-
drados) denominado Lote número 13 (treze) da Quadra núme-
ro 121 (Cento e vinte e um). No imóvel em assunto existem
benfeitorias, constituídas de uma casa de moradia edificada em
alvenaria, coberta de telhas de amianto, mais uma pequena horta
de cultivo de hortaliças, para consumo próprio. Jamais houve
discussão, oposição em relação a posse por eles mantida. A
posse sempre foi respeitada. Das medidas e confrontações: A
área usucapienda corresponde à quantia de 677,87m2 (seiscen-
tos e setenta e sete metros e oitenta e sete centímetros quadra-
dos), com as seguintes medidas e confrontações: Frente: Me-
dindo 20,80 metros confronta com a Rua Coronel Manoel Fer-
reira Bello; Fundos: Medindo 21,60 metros confronta com o
lote n.14-B de propriedade de Valdemar Bonafé; Direita: Me-
dindo 33,20 metros confronta com o lote n.14 de propriedade
de Aparício Gonçalves da Maia e com o lote n.14-A de propri-
edade de Jocélio Teixeira; Esquerda: Medindo 30,75 metros
confronta com o lote n.12 de propriedade de Rides Luiz Mene-
gussi.” Advertência: “Caso não contestada a presente ação no
prazo legal (15 dias), dar-se-ão como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (art. 285 do CPC)”. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e para que ninguém possa ale-
gar ignorância, foi expedido o presente edital de citação, que
será afixado em local de costume e publicado na forma da lei.
Ficando intimados também para os demais atos do processo.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Esta-
do do Paraná, Cartório do Cível e demais Anexos, aos dezesse-
te dias do mês de novembro de dois mil e quatro.
Eu,______________________, João Carlos Reichemback, Es-
crivão, o digitei, conferi, imprimi e assino, por ordem do MM.
Juiz de Direito, conforme portaria  nº15/85 ..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria nº15/85

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS

A Doutora MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, Juiz de Di-
reito da Vara Criminal do Foro Regional de Colombo,  Estado
do Paraná, etc.

PROCESSO-CRIME N.º  61/98-A
INFRAÇÃO: Art. 171 “caput” c/c o art. 29 “caput” todos do
Código Penal
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de

Colombo
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costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(s) denunciado(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível citá-lo(s) e inti-
má-lo(s) pessoalmente, cita-o(s) e intima-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: NILSON GONÇALES DA ROCHA, vulgo
Alemão, filho de Antonio Alvaristo da Rocha e Gertrudes Rosa
Gonçalves, RG nº 2.098.391-PR, residente em lugar incerto.
OBJETO: Citação e Intimação do(s) denunciado(s) acima
nominado(s), para que compareça(m) perante este Juízo, no dia
20 de dezembro de 2004, às 10:00 horas, acompanhado(s) de
defensor e munido(s) de documentos pessoais, para interroga-
tório, ciente de que após a solenidade processual realizada,
deverá, por meio de advogado, apresentar defesa prévia no pra-
zo de 03 dias.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0**41) 656 1133, fax 656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 13 de
fevereiro de 2004. Eu,........................................, Bel. EDE-
MIR BOZESKI, Escrivão da Vara Criminal e Anexos, o conferi
e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE  CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ANTENOR CAETA-
NO OLIVEIRA, com prazo de 30 (trinta) dias.

A DOUTORA FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA, MM
Juíza de Direito Designada da Única Vara Criminal de Coronel
Vivida, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com pra-
zo de 30 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o réu ANTENOR CAE-
TANO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, filho de João Cae-
tano de Oliveira e de Doralina Vieira dos Santos, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e CHA-
MA-O para comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, no dia no dia  09 de dezembro de 2004, às 10:00 horas
para ser interrogado nos autos do processo crime nº 32/2004
que responde como incurso nas sanções do art. 155, § 4º, do
Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de  Coronel Vivida,
aos 22 dias do  mês de novembro de dois mil e quatro.
Eu,                 Cleusa Maria Pimentel Vieira, Escrivã, o
subscrevi.

FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
Juíza de Direito Designada

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE  CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) PAULO ROGÉRIO
DE MORAIS, com prazo de 30 (trinta) dias.

A DOUTORA FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA, MM
Juíza de Direito Designada da Única Vara Criminal de Coronel
Vivida, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com pra-
zo de 30 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o réu PAULO ROGÉRIO
DE MORAIS, brasileiro, solteiro, vendedor, natural de Dois
Vizihos – PR, nascido aos 12.08.1972, filho de Emílio de Mo-
rais e de Clarinda Borges de Morais, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O para
comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia
no dia  09 de dezembro de 2004, às 10:00 horas para ser inter-
rogado nos autos do processo crime nº 24/2000 que responde
como incurso nas sanções do art. 150, § 1º, do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de  Coronel Vivida,
aos 22 dias do  mês de novembro de dois mil e quatro.
Eu,                 Cleusa Maria Pimentel Vieira, Escrivã, o
subscrevi.

FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
Juíza de Direito Designada

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE  CITAÇÃO DO RÉU ADEMAR PEDROSO, com
prazo de 30 (trinta) dias.

A DOUTORA FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA, MM
Juíza de Direito Designada da Única Vara Criminal de Coronel
Vivida, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com pra-
zo de 30 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o réu ADEMAR PEDRO-
SO, brasileiro, divorciado, filho de Sebastião Pedroso e de
Carolina Pedroso, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O e CHAMA-O para comparecer perante
este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia no dia  09 de de-
zembro de 2004, às 10:00 horas para ser admoestado nos au-
tos de Processo Crime nº 13/99, que responde como incurso no
art. 302, caput, e art. 303, caput, por 04 (quatro) vezes, ambos
do Código de Transito Brasileiro.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de  Coronel Vivida,
aos 22 dias do  mês de novembro de dois mil e quatro.
Eu,                 Cleusa Maria Pimentel Vieira, Escrivã, o
subscrevi.

FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
Juíza de Direito Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DO RÉU SÉRGIO ADEMIR
BRITES, com prazo de 30 (trinta) dias.

A DOUTORA FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA, MM
Juíza de Direito Designada da Única Vara Criminal de Coronel
Vivida, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
de Processo Crime nº 44/1999, promovida pela Justiça Pública
contra SÉRGIO ADEMIR BRITES, filho de Alípio Dala Cruz
Brites e de Maria de Lurdes de Irineu, dado como incurso no
art. 155, § 4º, inciso IV, do Código Penal, não sendo possível
intimar pessoalmente o réu acima por estar atualmente em lu-
gar ignorado, pelo presente intima-o que por sentença deste
Juízo datada de 30 de junho de 2004, o réu acima foi condena-
do à pena de 02 (dois) anos e 02 (dois) meses de reclusão e 12
(doze) dias-multa, em regime aberto.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de  Coronel Vivida,
aos 22 dias do  mês de novembro de dois mil e quatro.
Eu,                 Cleusa Maria Pimentel Vieira, Escrivã, o
subscrevi.

FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
Juíza de Direito Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE  INTIMAÇÃO DO RÉU SINVAL DO AMARAL
MARIANO, com prazo de 30 (trinta) dias.

A DOUTORA FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA, MM
Juíza de Direito Designada da Única Vara Criminal de Coronel
Vivida, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
de Processo Crime nº 08/2002, promovida pela Justiça Pública
contra SINVAL DO AMARAL MARIANO, filho de Dorvali-
no do Amaral Mariano e de Maria Elisa do Amaral Mariano,
dado como incurso no art. 10, caput, da Lei nº 9.437/97, não
sendo possível intimar pessoalmente o réu acima por estar
atualmente em lugar ignorado, pelo presente intima-o que por
sentença deste Juízo datada de 29 de junho de 2004, o réu aci-
ma foi condenado à pena de 01 (um) ano de detenção e 12
(doze) dias-multa, em regime aberto.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de  Coronel Vivida,
aos 22 dias do  mês de novembro de dois mil e quatro.
Eu,                 Cleusa Maria Pimentel Vieira, Escrivã, o
subscrevi.

FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA
Juíza de Direito Designada

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE ANTONIA SPECIAN  - COM O

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Processo nº 000215/2002, de INTERDIÇÃO
Requerente(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA
Requerido(s): ANTONIA SPECIAN
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, às fls. 43/45 foi prolatada sentença, decretan-
do a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva  é a seguin-
te: “Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO da Requeri-
da ANTONIA SPECIAN, brasileira, solteira, nascida no dia 25/
01/1927, no Município de Birigui, Estado de São Paulo, filha
de Ricardo Specian e Amélia Truculu, registrada no Cartório
de Registro Civil das Pessoas Naturais de Tuneiras do Oeste/
PR, sob nº 1.481, fls. 284, livro A/2, declarando-a absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do artigo 3, II e 1775, §3o do Código Civil, nomeio-
lhe Curador, seu irmão,  WALDOMIRO SPECIAN”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 39)
Curador(a) Nomeado(a): WALDOMIRO SPECIAN
CRUZEIRO DO OESTE, em 12 de novembro de 2.004.- Eu,
___________________, VALDECIR SUTIL, AUXILIAR JU-
RAMENTADO, o datilografei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que se-
rão levados à venda e arrematação em primeira e segunda pra-
ças, o imóvel de propriedade dos executados COMERCIO DE
MADEIRA L ZIROLDO LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 13/12/2004 às 08:30 horas, por valor
superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 27/12/2004, às 08:30 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil,  ou seja,
valor inferior a 70% da avaliação.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Rua Peabirú,
nº 157.
PROCESSO Nº: 000429/2001, de EXECUCAO FISCAL

EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE
EXECUTADOS: COMERCIO DE MADEIRA L ZIROL-
DO LTDA
DESCRIÇÃO DO BEM: “unificação das datas de terras nºs
01 a 25, da quadra nº 273, da planata nº 01, do loteamento sul
brasileira, situada nesta cidade e comarca de cruzeiro do oes-
te, com área global de 12.428,00 metros quadrados, com as
divisas e metragens e confrontações constantes da matricula
nº 10.588 do cartorio de registro de imóveis do 2o oficio desta
comarca, com as seguintes benfeitorias:  Uma casa de madei-
ra, medindo aproximadamente 70m2, uma serraria velha, toda
de madeira”.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público, como fiel de-
positário.
AVALIAÇÃO: R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), em
data de 29/09/2004.
VALOR DA DIVIDA: R$ 15.823,05 (quinze mil, oitocentos e
vinte e três reais e cinco centavos), em data de  29/09/2004.
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores
COMERCIO DE MADEIRA L ZIROLDO LTDA, bem como
seus respectivos cônjuges, se casados forem, se porventura não
forem encontrados para sua intimação pessoal, por ocasião do
cumprimento do mandado.
CRUZEIRO DO OESTE, em 19 de novembro de 2.004.- Eu,
___________________, VALDECIR SUTIL, AUXILIAR JU-
RAMENTADO, o datilografei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que se-
rão levados à venda e arrematação em primeira e segunda pra-
ças, o imóvel de propriedade dos executados NATALINA AL-
VES DANTAS, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 13/12/2004 às 08:45 horas, por valor
superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 27/12/2004, às 08:45 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil,  ou seja,
valor inferior a 70% da avaliação.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Rua Peabirú,
nº 157.
PROCESSO Nº: 000227/2002, de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE
EXECUTADOS: NATALINA ALVES DANTAS
DESCRIÇÃO DO BEM: “Data de terras sob nº07, da qua-
dra nº 293, da Sul Brasileira, da planta nº 01, desta Cidade e
Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR, com área de 420,00 metros
quadrados, devidamente matriculada sob nº 2.014, no CRI do
2o Oficio desta Comarca”
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público, como fiel de-
positário.
AVALIAÇÃO: R$ 3.000,00 (três mil reais), em data de 28/
09/2004.
VALOR DA DIVIDA: R$ 1.160,13 (um mil cento e sessenta
reais e treze centavos), em data de  28/09/2004.
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores
NATALINA ALVES DANTAS, bem como seus respectivos
cônjuges, se casados forem, se porventura não forem encontra-
dos para sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento
do mandado.
CRUZEIRO DO OESTE, em 19 de novembro de 2.004.- Eu,
___________________, VALDECIR SUTIL, AUXILIAR JU-
RAMENTADO, o datilografei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 000080/2001, de EXECUCAO FISCAL
Requerente(s): FAZENDA NACIONAL
Requerido(s): CICERELLI & GIMENES LTDA e NELSON
CICERELLI
Objeto: INTIMAÇÃO do(s) executados: CICERELLI & GI-
MENES LTDA e NELSON CICERELLI, com endereço em
lugar incerto e não sabido, dos termos do Auto de Penhora e
Depósito do “crédito que exista ou venha a existir em favor do
Executado CICERELLI & GIMENES LTDA e NELSON CICE-
RELLI, nos autos de execução  de sentença nº
2002.70.03.008776-3”, bem como para, no prazo de 30 (trinta)
dias, querendo, oferecerem  embargos à execução, sob pena de
não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os
fatos alegados pelo exeqüente, tudo nos termos e de acordo
com o despacho proferido nos autos acima referidos.
.
CRUZEIRO DO OESTE, em 22 de novembro de 2.004.- Eu,
___________________, VALDECIR SUTIL, AUXILIAR JU-
RAMENTADO, o datilografei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS, INCERTOS E
NÃO SABIDO, COM PRAAZO DE 30 DIAS

 A DOUTORA  VANESSA JAMUS MARCHI, MM. JUÍZA DE

DIREITO DA VARA CÍVEL, COMERCIO E ANEXOS DA
COMARCA DE CURIÚVA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a(os) TERCEIROS, INCERTOS E NÃO SABI-
DOS, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível da Comarca
de Curiúva, processam-se os autos de USUCAPIÃO sob nº 04/
2003, em que são: JULIO CESAE MACIEL E LUCRÉCIA
GUERREIRO ABRÃO MACIEL requerentes –e- WALDOMI-
RO S. DALÓSSIO E RIVAIR MACIEL DE OLIVEIRA reque-
ridos, cujo objeto é um imóvel rural com área de 975.381,05
metros quadrados ou 40,305 alqueires paulistas, localizada no
lugar denominado Bom Sucesso, município de Sapopema, nes-
ta Comarca, ficando ciente de que dispõem do prazo de 15 dias,
para querendo contestar o feito, contados do prazo final do pre-
sente edital. É o presente Edital expedido para conhecimento
de todos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, determi-
nou a MM. Juíza a expedição do presente edital, que será afi-
xado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Curiúva, Estado do Paraná, aos dezessete dias do
mês de maio do ano de dois mil e quatro. Eu ________________
(Nelson Fernando Salles Bittar), Escrivão, que o fiz digitar e
subscrevi

VANESSA JAMUS MARCHI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA
PRAZO DE 15 DIAS

PRIMEIRA HASTA: Dia 14 de fevereiro de 2005, às 9:15
horas, por valor não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA HASTA: Dia 02 de março de 2005, às 9:15 horas,
pelo maior lance oferecido, exceto se o preço ofertado for vil.
OBSERVAÇÃO:  Recaindo a designação em feriado ou sus-
penso o expediente forense, realizar-se-á no primeiro dia util
subsequente no mesmo horário.
LOCAL: Hall de entrada do edifício do Fórum da Comarca de
Curiúva - Paraná, situado à Rua Edmundo Mercer, 94.
PROCESSO: Autos de 49/1992 de EXECUTIVA DE CHE-
QUE, em que são: Massa Falida de AGRICOLA COLINAS
LTDA exeqüente –e- JOSÉ DE PAULA HONORATO executa-
do.
BEM:  “Uma área de terras com 2,714 alqueires, situada no
lugar denominado “Bom Sucesso”, neste Município e Comar-
ca, com as divisas, metragens e confrontações, constante do
auto de penhora, contendo construído em seu interior uma tu-
lha de madeira coberto com telhas de barro com aproximada-
mente 50,00 metros quadrados; um terreirão de alvenaria para
secagem natural de café, com aproximadamente 4.500 pés de
café rebrota”,
AVALIAÇÃO: R$-32.320,06, em data de 21/11/2002, que de-
verá ser atualizada por ocasião da arrematação.
VALOR DO DÉBITO: R$ 12.632,14 (Doze mil, seiscentos e
trinta e dois reais e quatorze centavos), que deverá ser atualiza-
da por ocasião da arrematação.
ÔNUS, RECURSO, OU CAUSA PENDENTE:  O bem penho-
rado nos presentes autos, também encontra-se penhorado nos
autos sob nº 19/1992 e 29/1992.
INTIMAÇÃO:  Pelo presente edital fica(m) o(s) executado(s)
JOSÉ DE PAULA HONORATO, devidamente intimados das
designações supra, caso não,  seja(m) encontrado(s) pessoal-
mente pelo Sr. Oficial de Justiça.
E,  para que chegue ao conhecimento do(s) devedor(es) e de
todos os interessados, mandou o MM. Juiz expedir o presente
Edital que será publicado na forma da lei, e afixado no lugar de
costume deste Fórum. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Curiúva , Estado do Paraná, aos  vinte e três dias do mês de
novembro do ano de dois mil e quatro. Eu _________(Nelson
Fernando Salles Bittar), Escrivão o fiz digitar e subscrevi.

LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA
PRAZO DE 15 DIAS

PRIMEIRA HASTA: Dia 06 de dezembro de 2004, às 9:30
horas, por valor não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA HASTA: Dia 22 de dezembro de 2004, às 9:30
horas, pelo maior lance oferecido, exceto se o preço ofertado
for vil.
OBSERVAÇÃO:  Recaindo a designação em feriado ou sus-
penso o expediente forense, realizar-se-á no primeiro dia util
subsequente no mesmo horário.
LOCAL: Hall de entrada do edifício do Fórum da Comarca de
Curiúva - Paraná, situado à Rua Edmundo Mercer, 94.
PROCESSO: Autos de CARTA PRECATÓRIA, sob nº 67/2004,
oriunda do Juízo de Direito da  Vara Cível da Comarca de Cor-
nélio Procópio - Estado do Paraná, extraída dos autos sob nº
273/2001 de Execução Por Quantia Certa, em que são: VILE-
LA, VILELA & CIA LTDA requerente –e- EDSON SOARES
DE ANDRADE, NELSON ABRÃO CALIXTO E CALIXTO &
CORDEIRO LTDA requerido.
BEM:  “20 alqueires paulistas, dentro de uma área maior de 40
alqueires paulistas, situado na Gleba  17 do quinhão 02 da Fa-
zenda Rio do Peixe ou Imbau, município de Sapopema – Pr,
com as divisas, metragens e confrontações constantes da matri-
cula nº 5.148 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Curiúva”.
AVALIAÇÃO: R$-160.000,00 (Cento e sessenta mil reais), em
data de 09/08/2004.
VALOR DO DÉBITO: R$ 76.202,94 (Setenta e seis mil, du-
zentos e dois reais e noventa e quatro centavos) em data de 24/
05/2001, devendo ser atualizado por ocasião da hasta publica.
ÔNUS, RECURSO, OU CAUSA PENDENTE:  Nada consta

Curiúva

Cruzeiro do Oeste

Coronel Vivida
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nos autos, se houver ficará a cargo do arrematante.
INTIMAÇÃO:  Pelo presente edital fica(m) o(s) executado(s)
EDSON SOARES DE ANDRADE, NELSON ABRÃO CALIX-
TO E CALIXTO & CORDEIRO LTDA, devidamente intima-
dos das designações supra, caso não,  seja(m) encontrado(s)
pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça.
E,  para que chegue ao conhecimento do(s) devedor(es) e de
todos os interessados, mandou o MM. Juiz expedir o presente
Edital que será publicado na forma da lei, e afixado no lugar de
costume deste Fórum. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Curiúva, Estado do Paraná, aos  oito dias do mês de novem-
bro do ano de dois mil e quatro. Eu _________(Nelson Fernan-
do Salles Bittar), Escrivão o fiz digitar e subscrevi.

LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE DOIS VIZINHOS

Edital de citação da requerida  JUREMA LUADIR
POGORECKI

O Doutor Rodrigo Brum Lopes, MM. Juiz de Direito da Vara
da Família, Infância e Juventude da Comarca de Dois Vizi-
nhos, Estado do Paraná, etc.
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a requerida residen-
te e domiciliado atualmente em lugar incerto e não sabido que
por este Juízo e Cartório tramita os autos n.º 299/04 de Conver-
são de Separação em Divórcio que é requerente:  G.P. e reque-
rida JUREMA LUADIR POGORECKI, brasileira, casada,
residente e domiciliada atualmente em lugar incerto e Não sa-
bido ,  e por este meio cita a requerido para que querendo con-
teste a presente ação, no prazo legal de 15 dias, a partir da data
da dilação do prazo de 20 dias de publicação do presente edi-
tal, tudo de conformidade com a inicial em resumo transcrita: “
G.P., brasileiro, brasileiro, separado judicialmente, motorista,
residente e domiciliado à Rua dos Girassóis, n. 273, Bairro
Jardim da Colina, nesta, vem mui respeitosamente à presença
de Vossa Excelência propor a presente ação de CONVERSÃO
DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO, em face de, JUREMA
LUADIR POGORECKI, brasileira, separada judicialmente,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelos motivos a se-
guir expostos: requerente e requerida casaram-se pelo regime
de Comunhão Universal de Bens em 08/09/1973, o casal en-
contra-se separado de fato desde o ano de 1998, portanto, a
mais de 02 anos. Permaneceram casados por 25 anos, quando
os mesmos resolveram dar fim ao casamento, desde então a
requerida mudou-se várias vezes de endereço sem que no mo-
mento, não é possível indicar o seu paradeiro. As partes assim
estão separadas de fato a  mais de seis anos, preenchendo o
requisito temporal do artigo 40 da lei do Divórcio, necessário
para sua decretação. Do enlace resultou o nascimento dos fi-
lhos: G.P.J., M.L.P., M.A.P., M.T.P. e M.J.P.B, todos maiores.
Declara o requerente inexistirem bens imóveis ou móveis a se-
rem objeto de partilha. Diante do exposto, respeitosamente,
requer a Vossa Excelência, a citação da requerida, via edital,
para que conteste o presente feito, que deverá ser julgado intei-
ramente procedente, sendo decretado o DIVÒRCIO do casal,
requerendo após a expedição de mandado ao cartório compe-
tente, para que preceda a averbação do divórcio. Diante do ex-
posto requer a Vossa Excelência: a) a citação da requerida via
edital, para que conteste a ação, sob pena de revelia... b) a inti-
mação do digno representante do Ministério Público... c) a pro-
dução de todas as provas em direito admitidas.... Dá-se a causa
o valor de R$ 100,00 reais. (a) Adv. Paulo Cesar Pin. OAB/PR-
14.510. “DESPACHO DE FLS: 18 “Autos n.º 299/2004 Cite-
se a requerida, via edital, com prazo de 20 dias, para que, que-
rendo, ofereça contestação ao pedido inicial, no prazo de 15
dias. Em, 13/10/2004”. ADVERTÊNCIA – ART. 285 do CPC:
Não sendo contestada a presente ação no prazo legal de 15 dias
a partir da publicação do presente edital, presumir-se-ão acei-
tos pelo réu, como verdadeiros os fatos alegados pela autora.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado e afixado em o lugar de costume no
Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois
Vizinhos, aos 01 de Novembro de 2004. Eu,        (Gasto Piva
Filho/Joselane Regina Machado), Escrivão/Empregada Jura-
mentado, datilografei e subscrevi.

Rodrigo Brum Lopes
Juiz de Direito

EDITAL PARA AVISO DO SÍNDICO AOS CREDORES
E DEMAIS INTERESSADOS

Em cumprimento do art. 63 do decreto lei 7.661 de 21.06.1945,
venho através desta informar sobre a sentença proferida pela
Doutora Ketbi Astir José, MM. Juíza de Direito da Comarca de
Engenheiro Beltrão, em 18 de novembro de 2004, na qual res-
cindi a concordata preventiva e decreta a FALÊNCIA de Petro-
sun Distribuidora de Petróleo Ltda. Cnpj: 02.296.122/0001-00,
autos nº 00285/02. Conforme fls. 10 da r. sentença, foi nomea-
do para exercer a função de Síndico o próprio Comissário da
Concordata rescindida o Sr. Hugo Claudio Ferreira. O lugar e
horário onde os credores e demais interessados poderão  ter à
sua disposição os livros e papéis do falido, fica estabelecido na
Av. Brasil 401, Centro, Engenheiro Beltrão-Pr, das 15:30 às
18:00. Os credores e demais interessados poderão solicitar in-
formações do Síndico pelo telefone (44) 226-4050 ou (44) 9961-
9411, 24.12.2004

Hugo Claudio Ferreira
Síndico

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÃNCIA E DA
JUVENTUDE DA COMARCA

 DE FOZ DO IGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS.

  O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, MM. JUIZ SUBS-
TITUTO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER  a todos quando do presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, especialmente a requerida, Sra. CLÁU-
DIA TEREZINHA PIASSON, atualmente em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo se processam os autos de Guar-
da sob o nº 323/04, em que às fls. 14 foi proferido o seguinte
despacho: “Cite-se a genitora dos menores por edital, com pra-
zo de 20 (vinte) dias.   E, fica a parte requerida advertida que se
não apresentar resposta à presente ação no prazo legal, presu-
mir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados na Inicial, e
para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o pre-
sente edital que será afixado e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, aos 09 de julho de dois mil e quatro. Eu,       , Jacelyne
Wulczak, escrivã  designada, o digitei.

  RODRIGO LUIS GIACOMIN
Juiz Substituto

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE JOAO MARIA MIERO

JUSTIÇA GRATUITA

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR STEWALT CA-
MARGO FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DA
PRIMEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 658/2002, de INTERDIÇÃO, em
que é requerente IRENE DA SILVA FRANCO, brasileira, sol-
teira, diarista, portadora do RG n. 7.082.606-2, residente e do-
miciliada na Rua T, Casa 01, Bairro Bela Vista Sul, nesta cida-
de, e requerido JOÃO MARIA MIERO, brasileiro, solteiro,
portador do RG n. 5.056.162-3, residente e domiciliado no
mesmo endereço da requerente, e atendendo ao que lhe foi re-
querido, pela presente, torna pública a sentença proferida às
fls. 49/50, dos autos supra aludidos, que em sua parte final diz:
“DIANTE DO EXPOSTO, hei por bem em deferir o pedido
inicial, para declarar a interdição de JOÃO MARIA MIERO,
nomeando como curadora a Requerente, que desempenhará o
munus, sem limitações, visto que ficou patente a doença men-
tal, salvo para atos que, por força de lei, dependam de autoriza-
ção judicial. A Curadora nomeada deverá prestar o compromis-
so legal em cinco dias, ficando dispensada a prestação de hipo-
teca. Cumpra-se o disposto no artigo 1.184 do CPC. Concedo à
requerente os benefícios da Justiça Gratuita. P.R.I. Foz do Igua-
çu, 02 de agosto de 2.004. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.”
  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
  FOZ DO IGUAÇU, em 11 de outubro de 2.004.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÃNCIA E DA
JUVENTUDE DA COMARCA

 DE FOZ DO IGUAÇU

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS.

O DOUTOR RUY MUGGIATI, MM. JUIZ DE DIREITO DA
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC.
FAZ SABER  a todos quando do presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, especialmente os requerentes, Srs. JOÃO
MARIA DOS SANTOS e ANA DOS SANTOS, atualmente em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo se processam os
autos de Adoção sob o nº 300/1994, em que às fls. 62 foi profe-
rido o seguinte despacho: “Intimem-se os requerentes por edi-
tal, com prazo de vinte dias, para que manifestem em cinco
dias o interesse no prosseguimento do presente feito, sob pena
de extinção e arquivamento dos autos”.

E, para que chegue ao conhecimento dos mesmos, e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, inician-
do-se a fluência do prazo para os efeitos recursais, findo os 20
(vinte) dias da afixação.Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do
mês de agosto do ano de dois mil e quatro. Eu,
,Jacelyne Wulczak, escrivã  designada, o digitei.

RUY MUGGIATI
Juiz de Direito

Foz do Iguaçu

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE

GOIOERÊ – PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Avenida Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia – CEP:
87.360-000

FONE: 044 –522 – 8450 – E-mail:
varacivelgoioere@visaonet.com.br

SÉRGIO CARLOS FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DO EDITAL: 20 (VINTE) DIAS

CITANDO (s): CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LIMI-
TADA, inscrita no CNPJ/MF nº 77.799195/0001-06.
PROCESSO: AÇÃO ORDINÁRIA Nº 00069/2004.
REQUERENTE(s):  JOSEMAR OLIVEIRA DE QUEIROZ
REQUERIDO (s):  CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN
LIMITADA.
VALOR DA CAUSA: r$ 45.8899,99
PETIÇÃO INICIAL (SÍNTESE): O requerente, com o intuito
de haver um imóvel ainda na fase de construção na cidade de
Curitiba, neste Estado, em 10 de Julho de 1994 acordou com a
requerida um contrato de Promessa de Compra e Venda de
Unidade em construção com financiamento. Contudo, em 03
de novembro de 1995, por mútuo consenso, as partes em tela
celebraram distrato do aludido e anterior negócio Jurídico. As-
sim, pondo fim à Promessa de Compra e Venda outora acorda-
da, o requerente, mesmo não estando inadimplente em relação
ao pagamento estipulados, recebeu no ato do distrato apenas a
quantia de R$ 2.677,15 equivalente a 10% do valor restituído,
à ré baseou-se na promessa de venda e compra firmada com o
autor, a qual estabeleceu. Desta forma, sentiu-se lesado pela
incidência e prevalência de uma cláusula contratual abusiva
em se desfavor, qual diga-se de passagem, deveria ser de 90%
do montante total, mais correção monetária e juros legais. E,
após insistentes procuras do requerente à requerida – via tele-
fone e pessoalmente, não obteve êxito em reaver o que injusta-
mente lhe foi retirado pela ré. Restando, então, ao autor, parte
mais fraca nesta relação contratual e de consumo, apenas so-
correr-se perante o Poder Judiciário para ver restabelecido o
verdadeiro status.
OBJETIVO: para, querendo, APRESENTAR CONTESTAÇÃO,
no PRAZO DE QUINZE (15) DIAS (CPC., art. 297), ficando
advertido de que a falta de resposta implicará na presunção de
que ADMITIU COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICU-
LADOS NA INICIAL (CPC., arts. 285 e 319).
Aos 20 de setembro de 2004.
Eu______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente, que digitei e subscrevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ –  PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia - CEP:

87.360-000
FONE: (0xx) 44 522-8450 – E.mail:
varacivelgoioere@visaonet.com.br

SÉRGIO CARLOS FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO: AÇÃO DE INTERDIÇÃO, Nº 369/2003.
REQUERENTE(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ.
REQUERIDO(a): MARIA CONCEIÇÃO DE LIMA.
SENTENÇA: VISTOS E EXAMINADOS AUTOS DE INTER-
DIÇÃO SOB Nº 369/2003 EM QUE É REQUERENTE O MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ E RE-
QUERIDA MARIA CONCEIÇÃO DE LIMA. 1. Trata-se de
pedido de interdição ajuizado pelo Ministério Público do Esta-
do do Paraná contra Maria Conceição de Lima, devidamente
qualificado na inicial, argumentado qua a interditanda é porta-
dora de retardo moderado, CID F+1. Procedida a perícia e rea-
lizado o interrogatório, o Ministério Público e o Curador Espe-
cial pugnaram pela decretação da interdição. 2. Ao que se vê
nos autos, a interdição da requerida é imperiosa, pois é porta-
dora de retardo mental moderado, CID F+1, sendo totalmente
incapaz de reger por si, sua pessoa e interesse, e atos pratica-
dos na vida civil.
CAUSA DA INTERDIÇÃO: Portadora de retardo mental mo-
derado, (CID F+1).
Aos 29 de Setembro de 2004.Eu                                            (JEAN
CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o digitei e Subs-
crevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ADRIANO DE
ALMEIDA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL: 143/2004

O DOUTOR RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ, MM.

Goioerê JUIZ SUBSTITUTO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA

FORMA DA LEI,

FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o réu ADRIANO DE AL-
MEIDA, brasileiro, portador da cédula de identidade sob n.º
8.091.090 SSP/PR, nascido aos 14.02.1982, natural de Guaíra
- PR, filho de Domingues Rodrigues de Almeida e Maria Agos-
tinha de Almeida, atualmente em lugar incerto, pelo presente
CITA-O(A)(S) e CHAMA-O(A)(S) a comparecer(em) perante
este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 17 de fevereiro
de 2005, às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(a)(s) e
acompanhar a todos os demais termos do processo que
responde(m), estando incurso(s) nas penas do artigo 157, §2º,
inc. I, do Código Penal Brasileiro, ficando ADVERTIDO(S)
DE QUE NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUIN-
DO ADVOGADO(S) QUE O(S) REPRESENTE(M) NO PRO-
CESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO
DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO
O CURSO DO PROCESSO. Fica(m) ainda citado(s) do resu-
mo da denúncia a seguir transcrito: “No dia 15 de Maio de
2004, por volta das 01 hora, no estabelecimento comercial
denominado BAR DA MALVINA, situado na Rua Ferraz, n.º
49, nesta cidade e comarca de Guaíra, onde encontravam-se a
vítima Malvina da Silva Braga e a testemunha Juliana Mar-
ques Camargo, o denunciado ADRIANO DE ALMEIDA, sub-
traiu para si, mediante o uso de grave ameaça contra a vítima
acima citada, constante no uso de arma de fogo, tipo pistola
calibre nominal 7.65mm, (não apreendida), o valor de R$
120,00 (cento e vinte reais) em dinheiro, um aparelho de celu-
lar, marca modelo, LG, habilitado, n.º 44-91220281, da Glo-
bal e um aparelho de som, Mini Systen, modelo MCS-35, 3X1,
cor prata, série n.º 00061503 (conforme auto de avaliação de
fls. 10).” Dado e passado, aos 18 dias do mês de novembro de
2004, nesta comarca de Guaíra-Pr. Eu                  (Vanuza
Depolo Vieira) Escrivã Designada o subscrevo.

   RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
 Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA –
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL
FÓRUM – RUA BANDEIRANTES S/A

FONE – 044-642-1301

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Edital de intimação de sentença nos autos de interdição sob o
nº 21/2002, onde figuram como requerente JOSEFA TORRES
LEMOS e requerido CLAUDEMIR MANOEL LEMES.
SENTENÇA – Pedido deferido por sentença exarada no dia
27/05/2002, com trânsito em julgado em 04/09/2002.
REQUERENTE – JOSEFA TORRES DE LEMOS
REQUERIDO – CLAUDEMIR MANOEL DE LEMES
CURADORA – JOSEFA TORRES DE LEMOS
Guaíra, 11de outubro de 2004

.FABIANA PASSOS DE MELO
-JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA –
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL
FÓRUM – RUA BANDEIRANTES S/A

FONE – 044-642-1301

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Edital de intimação de sentença nos autos de interdição sob o
nº 182/2003, onde figuram como requerente MARISE SILVA e
requerido ADILIO SILVA FERREIRA DOS SANTOS.
SENTENÇA – Pedido deferido por sentença exarada no dia
24/11/2003, com trânsito em julgado em 11/12/2003.
REQUERENTE – MARISE SILVA
REQUERIDO – ADILIO SILVA FERREIRA DOS SANTOS
CURADORA – MARISE SILVA
Guaíra, 11de outubro de 2004.

FABIANA PASSOS DE MELO
-JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:
ELIZABETE FERREIRA XALÃO

(Justiça Gratuita)

Autos nº 136/04 de INTERDIÇÃO
Curadora: MARIA FERREIRA XALÃO

(Adv. Ronildo de Oliveira Lima)

Interdita: ELIZABETE FERREIRA XALÃO

 O Dr. MARCOS CAIRES LUZ, MM. Juiz Substituto em exer-
cício na 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...

 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectivo
Cartório está se processando os autos nº 136/04 de Interdição
que tem como requerente MARIA FERREIRA XALÃO contra
ELIZABETE FERREIRA XALÃO, cujos autos foi declarada
por sentença a INTERDIÇÃO do mesmo  para todos os atos

Guarapuava

Guaíra

Engenheiro Beltrão

Dois Vizinhos
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civis, em virtude de ser portadora de retardo mental grave. Foi
nomeada Curadora, sob compromisso a senhora MARIA FER-
REIRA XALÃO (art. 1184 do CPC). Opinou favoravelmente o
representante do Ministério Público.
                 E para que todos saibam e ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será publicado na
imprensa competente e afixado no átrio do Fórum conforme a
Lei.
                 Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos
quatro (04) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e
quatro (2.004). Eu_____________(Bel. JOÃO CARLOS PRES-
TES TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

MARCOS CAIRES LUZ
                                      Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI  -
ESTADO DO PARANÁ

FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

         =  EDITAL DE INTIMAÇÃO =
           PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

Pelo presente edital ficam intimados todos quantos dele conhe-
cimento tiverem, em face do desinteresse da parte autora em
promover o prosseguimento da AÇÃO POPULAR sob nº 256/
94, que Jacir de Arruda, Fernando de Oliveira Mariano,
Geiel Heidgger Ferreira, Luiz Carlos dos Santos e Sandro
Moraes de Medeiros, promovem contra Adolfo Medeiros do
Nascimento, Aécio Flávio de Oliveira, Dário de Jesus Var-
gas, João Baptista Montalde, João Edmundo de Carvalho,
Vera Lúcia Bernardes, Giovane Manoel Melo, Marlei Fer-
reira Siqueira, Gilberto Gimenes, Gilmar Carneiro, José
Ribeiro da Silva Neto, José Gimenes-Materiais de Constru-
ção Colinas, Albergoni & Costa Ltda, Câmara Municipal
de Ibaiti, José Ribeiro da Silva Neto e Município de Ibaiti,
para que no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da
última publicação do presente, promovam o prosseguimento
do feito. Ibaiti, 29 de outubro de 2004. Eu ________________,
Celso Dias Ugolini, Escrivão o subscrevi.

 CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA

 Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,

F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 320/2003 de  PEDIDO DE IN-
TERDIÇÃO onde é Requerente VILMA APARECIDA GON-
ÇALVES DE OLIVEIRA MORENO, e Requerido(a) RUTINEY
PIRES DE OLIVEIRA; OBJETIVO: Dar conhecimento a ter-
ceiros, para que no futuro não aleguem ignorância, das alega-
ções do(a) Requerente, de que o(a) Interditando(a) e portador(a)
de deficiência mental, por isso sendo incapaz de reger sua pes-
soa e administrar os bens que venha a possuir, conforme decla-
ração médica acostada aos autos, cujo pedido foi deferido pelo
MM. Juiz, que determinou ao cumprimento do art. 1.184 do
CPC, tendo nomeado Curador(a) do(a) Interditando(a) o(a)
Requerente supra nominado(a). Passado no Cartório Cível,
Comércio e Anexos da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço
à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s) 01 de junho de 2004. a. Érys
Urquiza Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 334/03 de  PEDIDO DE IN-
TERDIÇÃO onde é Requerente MARIA ROSA DE OLIVEI-
RA, e Requerido(a) NEUZA BARBOSA; OBJETIVO: Dar co-
nhecimento a terceiros, para que no futuro não aleguem igno-
rância, das alegações do(a) Requerente, de que o(a)
Interditando(a) e portador(a) de deficiência mental, por isso
sendo incapaz de reger sua pessoa e administrar os bens que
venha a possuir, conforme declaração médica acostada aos au-
tos, cujo pedido foi deferido pelo MM. Juiz, que determinou
ao cumprimento do art. 1.184 do CPC, tendo nomeado
Curador(a) do(a) Interditando(a) o(a) Requerente supra
nominado(a). Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos
da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudan-
tes nº 351, ao(s) 15 de outubro de 2004. a. Érys Urquiza Mon-
teiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
  Juiz de Direito

  EDITAL   DE    NOTIFICAÇÃO - Prazo de 20 dias
Denunciado: IZAQUEU LOPES e/ou IZAQUE LOPES

Processo Crime nº 050/2003
Ao Excelentíssimo Senhor Doutor MARCOS VINICIUS
CHRISTO, Meritíssimo Juiz de Direito da Única Escrivania
Criminal desta Cidade e Comarca de Imbituva, Estado do Para-
ná, na forma da lei,
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de vinte (20) dias, que
não foi possível notificar pessoalmente o denunciado IZAQUEU
LOPES e/ou IZAQUE LOPES, portador da RG. 8.992.478-2-
PR, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, natural de Te-
lêmaco Borba – Paraná, nascido aos 19.02.1984, filho de Val-
domiro Lopes e de Josefa Staruchak Lopes, residente a rua José
Buhrer Junior, 134, Jardim Balneário, em Imbituva – Paraná, e,
atualmente, residente em lugar incerto e não sabido. Em face
disso, é expedido o presente Edital, com prazo de vinte (20)
dias, contados da publicação  e afixação deste em lugar público
e de costume no Fórum local e no Diário da Justiça do Estado
do Paraná, pelo qual, fica nominado acusado NOTIFICADO a
comparecer perante este Juízo, no Fórum local, na Rua Santo
Antonio, nº 915 - centro, no dia 15.02.2005, às 13:30 horas,
munido de documento de identidade ou equivalente e acompa-
nhado de Advogado, para audiência de interrogatório nos autos
de Processo Crime nº 050/2003, que lhe move a Justiça Públi-
ca. E, para que chegue ao conhecimento do nominado acusado,
bem como de terceiros interessados, incertos e desconhecidos,
mandou o Meritíssimo Juiz, fosse expedido o presente Edital,
que será publicado nas forma da Lei e afixado em lugar de
costume no Fórum local e no Diário da Justiça do Estado do
Paraná. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Imbituva  -
Paraná,  aos 12 dias do mês de novembro de 2004. Eu,
,Leocir Tréz, escrivão, digitei, conferi e subscrevo.

Marcos Vinicius Christo
   Juiz de Direito

TERMO DE REVISÃO PROVISÓRIA DE JURADOS
 EXERCÍCIO DE  2005

COMARCA DE IMBITUVA - PARANÁ

Aos dezenove (19) dias do mês de novembro (11) de dois mil
e quatro (2004), nesta Cidade e Comarca de Imbituva, Estado
do Paraná, na sala de audiências desta Única Escrivania Crimi-
nal, às 16:30 horas, onde presente o Meritíssimo Juiz de Direi-
to desta Comarca, Doutor MARCOS VINÍCIUS CHRISTO,
comigo escrivão, adiante nomeado e no final assinado, presen-
te ainda, o Digníssimo Promotor de Justiça designado desta
Comarca, Doutor MARCELO ADOLFO RODRIGUES,
quando foi procedida a REVISÃO DOS JURADOS desta
Comarca, para o exercício de 2005, mandando alistar as pesso-
as, cujos nomes, profissão e residência, seguem adiante, de-
pois de preenchidas as formalidades legais e de estilo, atinen-
tes à espécie (art. 439 do Código de Processo Penal):

 001 ADALTON ROBERTO DE BRITO APOSENTA-
DO IMBITUVA
 002 ADELMO KREMER DO COMÉR-
CIO IMBITUVA
 003 ADEMIR NOEL MASSUQUETO INDUSTRIAL
IMBITUVA
 004 ADRIANE ALESSIPROFESSORA
IMBITUVA
 005 ALAIZ TEREZINHA GALVÃOPROFESSORA
IMBITUVA
 006 ALCI MULLERPROFESSORA
IMBITUVA
 007 ALDEVIRO TADEU GARCEZ PEYERL PROFESSOR
IMBITUVA
 008 ALISSON PAZ INDUSTRIAL
IMBITUVA
 009 ALVARO STADLERAUX. ESCRIT.
IMBITUVA
 010 ANA PAULA KOLITSKI SECRETÁRIA
IVAÍ
 011 ANDREI FIGUERÔA DO COMÉR-
CIO IMBITUVA
 012 ANNA PAULA CHEMIMCOMERCIAN-
TE IMBITUVA
 013 AUGUSTO AGNELLO PONTAROLO
FUNC.PUB.MUN. GUAMIRANGA
 014 CLAUDIA MARIA DE MELO VENSKEPROFESSORA
IMBITUVA
 015 CLÁUDIO NEIVERTH FILHO INDUSTRIAL
IMBITUVA
 016 CLEOMAR RIBEIRO GOMES COMERCIÁ-
RIO IMBITUVA
 017 CLEUSA BOSKA NEVESPROFESSORA
IMBITUVA
 018CLEUSI TERESINHA BOBATO STADLERPROFESSO-
RA IMBITUVA
 019 CRISTIANE  STADLERAC. de DIREI-
TO IMBITUVA
 020 DALILA ZANONI FUNC.PUB.
MUN. IMBITUVA
 021 DÉCIO LUIZ BASTOS PROFESSOR
IMBITUVA
 022 DELANEI GILBERTO CHEMIM JR. PROFESSOR
IMBITUVA
 023 DELMAR DE CASTRO MEHRET CONTADOR
IMBITUVA
 024 DENIS ADRIANO BEUTERCOMERCIAN-
TE IMBITUVA
 025DIEGO EMANUELO RODRIGUES TRÉZ ESTUDAN-
TE IMBITUVA
 026DIOGO EMANUEL DE ALMEIDA ROUVERAC. de DI-

Imbituva REITO IMBITUVA
 027 DIONICE TAQUESPROFESSORA
IMBITUVA
 028 EDIGYL PUPO INDUSTRIAL
IMBITUVA
 029 EDMILSON PEDRO RECH PROFESSOR
GUAMIRANGA
 030 EDSON BOROCHOK COMERCIÁ-
RIO IVAÍ
 031 ELIANE FILA FUNC.PUB.
MUN. GUAMIRANGA
 032 ELEU EDUARDO SCORSIMCOMERCIAN-
TE IMBITUVA
 033 ELI ELISSON NEIVERTHAUX. ESCRIT.
IMBITUVA
 034 ELI GILBERTO NEIVERTH INDUSTRIAL
IMBITUVA
 035 ELISANA KOMAR SCHNEIDER FISIOTERA-
PEUTA IMBITUVA
 036 ELIZIANE MANOSSO STREIECHENPROFESSORA
IVAÍ
 037 EMERSON LUIZ LEITE BERTONCOMERCIAN-
TE IMBITUVA
 038 ERIVALDO CHIORATO DO COMÉR-
CIO IMBITUVA
 039EUNICE APARECIDA KOLLARITSCH RAIMAN PRO-
FESSORA IMBITUVA
 040EVERTON LUIZ MOSQUER VERONEZ DO COMÉR-
CIO IVAÍ
 041 FÁBIO BOBATOAUX. ESCRIT.
IMBITUVA
 042 FABIO GRANISKA FUNC. PUB.
IVAÍ
 043 FAUSTO PENTEADOAC.  de DIREI-
TO IMBITUVA
 044 FRANCISCO GROCHOSKI FUNC. PUB.
IVAÍ
 045 FRANCISCO GLAUCO PENTEADO JR INDUSTRIAL
IMBITUVA
 046GERSON ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS DO CO-
MÉRCIO IMBITUVA
 047 GERSON LUIZ LOVATO DO COMÉR-
CIO IMBITUVA
 048 GILBERTO CARLOS GUMIERO DO COMÉR-
CIO GUAMIRANGA
 049 GILMAR NEIVERTH INDUSTRIAL
IMBITUVA
 050 GLAUCIANE ALESSI IENKEPROFESSORA
IMBITUVA
 051 HELENA ZUBACCZ FUNC. PUB.
IVAÍ
 052 IRANI GUZZONI DE BRITOPROFESSORA
IMBITUVA
 053IVANA DE CASSIA M. PEREIRA DA CRUZ PROFES-
SORA IMBITUVA
 054 IVETE SLOBODA PROFESORA
IVAÍ
 055 JANETE POBBEAC. de DIREI-
TO IMBITUVA
 056 JANI ROUVER BOBATOPROFESSORA
IMBITUVA
 057 JESSANA LOVATOPROFESSORA
IMBITUVA
 058 JOÃO ERNANI DE OLIVEIRA CONTADOR
IMBITUVA
 059 JORGE REIFURAGRICULTOR
IVAÍ
 060 JOSÉ CARLOS VERENKACONST. CIVIL
IVAÍ
 061JOSÉ DIVONZIR MARTINS PENTEADO DO COMÉR-
CIO IMBITUVA
 062 LEO GUILHERME STADLERAUX. ESCRIT.
IMBITUVA
 063 LINCON CHIORATTOAUX. ESCRIT.
IMBITUVA
 064 LIRIAN MULLER FUNC.PUB.
MUN. IMBITUVA
 065 LIZA CRYSTIANE SPONHOLZAUX. ESCRIT.
IMBITUVA
 066 LUCAS BOBEK SOBRINHO DO COMÉR-
CIO IVAÍ
 067 LUCIANO BOBATO INDUSTRIAL
IMBITUVA
 068 LUIZ CELSO PENTEADOAUX. ESCRIT.
IMBITUVA
 069 LUIZ CEZAR CHEREDACOMERCIAN-
TE IMBITUVA
 070 MAILONS MOLETA DO COMÉR-
CIO IMBITUVA
 071 MAIRA KILPP BAYERPROFESSORA
IMBITUVA
 072 MARCELA KILPP CANESSO DO COMÉR-
CIO IMBITUVA
 073 MARCOS MIGUEL ADAMOVICZCOMERCIAN-
TE IMBITUVA
  074 MARGARETH DE BRITO ZINCOPROFESSORA
IMBITUVA
 075 MARIA RENI BOBATO DO COMÉR-
CIO IMBITUVA
 076 MARIA CELOI PEDROSOPROFESSORA
IMBITUVA
 077 MÁRIO ONGARATO LAVRADOR
IVAÍ
 078 MARLENE PEYERLPROFESSORA
IMBITUVA
 079 MIGUEL ANTONIO CÔCOCOMERCIAN-
TE IMBITUVA
 080 NATÁLIA KOHUT ZOLODENK FUNC. PÚB.
IVAÍ
 081 NELITA GALVÃOPROFESSORA
IVAÍ
 082 NAILOR KELTAGRICULTOR
GUAMIRANGA

 083 NELSON GASPARELLOPROFESSOR
IMBITUVA
 084 NELSON HORST PROFESSOR
IMBITUVA
 085 OSMAR CLEON RIBEIRO BORGES COMERCIÁ-
RIO IMBITUVA
 086 OSNI JOSÉ BOBATO INDUSTRIAL
IMBITUVA
 087 PATRÍCIA CHIORATTO BOBATO PROFESSOR
IMBITUVA
 088 PAULO SÉRGIO GOMES KIESKIAUX. ESCRIT.
IMBITUVA
 089 PLINIO PEZZINIAGRICULTOR
IVAÍ
 090 ROBSON ANDRÉ TEBINKA PROFESSOR
IMBITUVA
 091 ROSANGELA VENSKECOMERCIAN-
TE IMBITUVA
 092 ROSELI DE ANTONI CHIQUITOPROFESSORA
IMBITUVA
 093 SANDRO MARLON TOKARSKI INDUSTRIAL
IMBITUVA
 094SIMONE APARECIDA LOVATO MILKAPROFESSORA
IMBITUVA
 095 SYLVIA RUTH CÔCOCOMERCIAN-
TE IMBITUVA
 096 VALDERI STORER FUNC. PUB.
IVAÍ
 097 VERA APARECIDA MOLETAPROFESSORA
IMBITUVA
 098 VERLI ANTONIO MOLETACOMERCIAN-
TE IMBITUVA
 099 VILMAR SEBASTIÃO BOBATO DO COMÉR-
CIO IMBITUVA
 100 WILSON JOSMAR STADLER FUNC. PÚB.
IVAÍ

Na seqüência, pelo Meritíssimo Juiz e Doutor Promotor de Jus-
tiça, foram verificados os cartões com identificação das pesso-
as nesta alistadas, os quais, posteriormente, foram colocados
em uma urna própria e fechada na forma da Lei.
Finalmente, determinou o Meritíssimo Juiz, fosse lavrado o
presente termo, mediante cópia, afixado este em lugar público
no Edifício do Fórum local, designando desde logo, o próximo
dia 20 de dezembro de 2004, às 09:00 horas, na sala de audi-
ência deste Juízo e Cartório, para confecção de lista definitiva,
conforme dispõe no artigo 439 do Código de Processo Penal
em seu parágrafo único. Eu,                ,Leocir Tréz, Escrivão,
o digitei, conferi e subscrevo.

Marcos Vinícius Christo

           Juiz de Direito

Marcelo Adolfo Rodrigu
Promotor de Justiça designado

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS RÉUS
JOÃO DE MORAES SEIXAS e CARLOS DE MORAES
CORDEIRO, COM O PRAZO DE  15 (QUINZE)  DIAS.

Autos nº 047/2004 – PROCESSO CRIME
        Réus: JOÃO DE MORAES SEIXAS e CARLOS DE
MORAES CORDEIRO

A Doutora DANIELE MIOLA, Juíza Substituta da Única Vara
Criminal, Família e Infância e Juventude da Comarca de La-
ranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado JOÃO
DE MORAES SEIXAS, brasileiro, amasiado, auxiliar de servi-
ços gerais, natural de Laranjeiras do Sul, nascido aos 27/05/
1972, filho de Ostila Maria Cordeiro, atualmente em lugar in-
certo e não sabido e, CARLOS DE MORAES CORDEIRO,
brasileiro, amasiado, lavrador, portador do RG n.º 6611877-0,
natural de Laranjeiras do Sul/Pr., nascido aos 27/10/1974, fi-
lho de João Cordeiro e Eva de Moraes Cordeiro, pelo presente
CITA-OS da denúncia oferecida às fls. 03/05, dos autos supra
mencionados, a que responde como incurso nas sanções do ar-
tigo 180, § 3º, bem como INTIMA-OS a comparecer perante
este Juízo dia 17 de Maio de 2005, às 14 horas e 30 minutos,
acompanhado de advogado, para ser interrogado sob os termos
da denúncia, e se ver processar até final julgamento. E para que
todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital que será publicado na imprensa competente e
afixado no átrio do Fórum local, conforme a Lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do
Paraná, aos 18 de Outubro de 2004.
Eu________________(Rotildo Arruda), Escrivão, digitei e subs-
crevi.

DANIELE MIOLA
Juíza Substituta

EDITAL   DE  CITAÇÃO DO REQUERIDO ERMINDO
JOSÉ DONEL, COM O PRAZO DE  20 (VINTE)  DIAS.

Autos nº 205/2004 – Divórcio.
Requerente: Conceição Araújo Donel.
Requerido: Ermindo José Donel.

A Doutora DANIELE MIOLA, Juíza de Direito Designada da
Vara Criminal e Anexos, da Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná, e t c...

Laranjeiras do Sul

Ibiporã

Ibaiti
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  JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO

PARANÁ.
     EDITAL DE CITAÇÃO DE LYSET P. RODRIGUES E
RODRIGUES LTDA E OUTRA, inscrito no CNPJ/MF n.º
95373791/0001-01, atualmente com endereço ignorado, expe-
dido dos autos n.º 258/99, de EXECUTIVO FISCAL, proposto
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual
alega ser credora sobre a importância de R$ 1.333,44 (HUM
MIL, TREZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E QUAREN-
TA E QUATRO CENTAVOS) 25.11.2002, proveniente de in-
frigencia do ICMS, constantes das Certidões de Dívidas Ativas
n.º 02337541-9 e para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS,
ou no mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de PE-
NHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida exequenda e, após opor EMBARGOS a presente execu-
ção no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 04 de maio de 2004.
Eu, ____________, (Neusa Caris), Funcionária Juramentada,
subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE COTOLESE TRANSPORTES
/RODOVIÁRIOS, inscrito no CNPJ/MF nº 01541707/0001-
78, atualmente com endereço ignorado, expedido dos autos n.º
273/2003, de EXECUTIVO FISCAL, proposto pela FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser
credora sobre a importância de R$ 477,63 (QUATROCEN-
TOS E SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA E TRÊS
CENTAVOS) 22.05.2003, proveniente de infrigencia do ICMS,
constantes das Certidões de Dívidas Ativas n.º 02315653-9, e
para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou no mesmo
prazo oferecer bens à penhora, sob pena de PENHORA em tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação da dívida exequenda
e, após opor EMBARGOS a presente execução no prazo de
TRINTA DIAS. Londrina, 04 de maio de 2004. Eu,
____________, (Neusa Caris), Funcionária Juramentada, subs-
crevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.
     EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSA COELHO E CIA
LTDA, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ/MF nº 02286435-28,
atualmente com endereço ignorado, expedido dos autos n.º 327/
2003, de EXECUTIVO FISCAL, proposto pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser cre-
dora sobre a importância de R$ 841.131,67 (OITOCENTOS
E QUARENTA E UM MIL, CENTO E TRINTA E UM
REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) 15.07.2003, pro-
veniente de infrigencia do ICMS, constantes das Certidões de
Dívidas Ativas n.º 02709411-2, e para pagar a dívida no prazo
de CINCO DIAS, ou no mesmo prazo oferecer bens à penhora,
sob pena de PENHORA em tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida exequenda e, após opor EMBARGOS a
presente execução no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 19 de
maio de 2004. Eu, ____________, (Neusa Caris), Funcionária
Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE MASTER LINE – PROD.
EQUIP. E SISTEMA PROD. DE LIMPEZA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrito no CNPJ/MF nº 01208333/0001-
73, atualmente com endereço ignorado, expedido dos autos n.º
607/2002, de EXECUTIVO FISCAL, proposto pela FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser
credora sobre a importância de R$ 1.596,97 (HUM MIL,
QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E NOVENTA
E SETE CENTAVOS) 09.03.2002, proveniente de infrigencia
do ICMS, constantes das Certidões de Dívidas Ativas n.º
0258539-9, e para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou
no mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de PENHO-
RA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida
exequenda e, após opor EMBARGOS a presente execução no
prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 20 de maio de 2004. Eu,
____________, (Neusa Caris), Funcionária Juramentada, subs-
crevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE WRI COMÉRCIO DE PE-
ÇAS LTDA, inscrito no CNPJ/MF nº 00401329/0001-64, atu-
almente com endereço ignorado, expedido dos autos n.º 614/
2002, de EXECUTIVO FISCAL, proposto pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser cre-
dora sobre a importância de R$ 460,28 (QUARTOCENTOS
E SESSENTA REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS)
24.04.2002, proveniente de infrigencia do ICMS, constantes
das Certidões de Dívidas Ativas n.º 02237654-3; 02317930-0;
02397653-6, e para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS,
ou no mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de PE-
NHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida exequenda e, após opor EMBARGOS a presente execu-
ção no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 10 de maio de 2004.
Eu, ____________, (Neusa Caris), Funcionária Juramentada,
subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO

JUIZ DE DIREITO
JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL

DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE RIVIANE IND. E COM.
DE MASSA ALIMENTÍCIAS LTDA, inscrito no CNPJ/
MF n.º 01114322/0001-24, na pessoa de seu representan-
te legal, VIVIAN DOS SANTOS TROVINO e RUBENS
TROVINO, atualmente com endereço ignorado, expedido
dos autos n.º 27/2003, de EXECUTIVO FISCAL, propos-
to pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
a qual alega ser credora sobre a importância de R$ 1.065,35
(HUM MIL, SESSENTA E CINCO REAIS E TRINTA E
CINCO CENTAVOS) 09.01.2003, proveniente de infri-
gencia do ICMS, constantes das Certidões de Dívidas
Ativas n.º 02307789-2; 02315191-0, e para pagar a dívida
no prazo de CINCO DIAS, ou no mesmo prazo oferecer bens
à penhora, sob pena de PENHORA em tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação da dívida exequenda e, após
opor EMBARGOS a presente execução no prazo de TRIN-
TA DIAS. Londrina, 17 de dezembro de 2003. Eu,
____________, (Neusa Caris), Funcionária Juramentada,
subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE CRIA – ARQUITETURA E
PLANEJAMENTO LTDAE OUTROS, inscrito no CNPJ/MF
n.º 78973559/0001-95, na pessoa de seu representante legal,
CLAUDIO LUIZ BRAVIM DA SILVA, E MÔNICA HELE-
NA BRAVIM DA SILVA, atualmente com endereço ignorado,
expedido dos autos n.º 29/2003, de EXECUTIVO FISCAL,
proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, a qual alega ser credora sobre a importância de R$
798,64 (SETECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS SES-
SENTA E QUATRO REAIS) 13.01.2003, proveniente de in-
frigencia do ICMS, constantes das Certidões de Dívidas Ativas
n.º 02308077-0 e para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS,
ou no mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de PE-
NHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida exequenda e, após opor EMBARGOS a presente execu-
ção no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 10 de maio de 2004.
Eu, ____________, (Neusa Caris), Funcionária Juramentada,
subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE NEREIDE APARECIDA SO-
ARES, brasileira, casada, comerciante, inscrito no CPF/MF n.º
798.972.238-00, portador da RG nº 13.788.184-8, atualmente
com endereço ignorado, expedido dos autos n.º 158/2000, de
EXECUTIVO FISCAL, proposto pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser credora so-
bre a importância de R$ 7.300,82 (SETE MIL, TREZENTOS
REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) 25.03.2002, pro-
veniente de infrigencia do ICMS, constantes das Certidões de
Dívidas Ativas n.º 02425157-8, e para pagar a dívida no prazo
de CINCO DIAS, ou no mesmo prazo oferecer bens à penhora,
sob pena de PENHORA em tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida exequenda e, após opor EMBARGOS a
presente execução no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 09 de
dezembro de 2003 .Eu, ____________, (Neusa Caris), Funcio-
nária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE NEIDE FRANCO DE LIMA
OLIVEIRA, brasileira, casada, do comércio, portadora da
CIRG n.º 3.109.185-3-SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº
016443.229-94, e ANGÉLICA GRIGOLETTO DE LIMA,
brasileira, casada, comerciante, portadora do CIRG nº
5.190.896-1-SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 840.687.449-04,
atualmente com endereço ignorado, expedido dos autos n.º 172/
2000, de EXECUTIVO FISCAL, proposto pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser cre-
dora sobre a importância de R$ 2.103,10 (DOIS MIL CENTO
E TRÊS REAIS E DEZ CENTAVOS) 03.01.2003, proveni-
ente de infrigencia do ICMS, constantes das Certidões de Dívi-
das Ativas n.º 02430284-9 e 02437532-3, e para pagar a dívida
no prazo de CINCO DIAS, ou no mesmo prazo oferecer bens à
penhora, sob pena de PENHORA em tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida exequenda e, após opor EM-
BARGOS a presente execução no prazo de TRINTA DIAS.
Londrina, 05 de dezembro de 2004 .Eu, ____________, (Neu-
sa Caris), Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PARANÁ – CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍ-
CIO CIVEL E ANEXOS – EDITAL DE CITAÇÃO dos deve-
dores – JOSÉ AIRTON CARNEIRO e s/mulher BERNADETE
SOUZA CARNEIRO, extraído dos autos de AÇÃO DE CO-
BRANÇA (sumário ) sob nº 423/1996, em que é Autora – DU-
PLIQUE LONDRINA COBRANÇAS GARANTIDAS S/C
LTDA, e Réus – JOSÉ AIRTON CARNEIRO e s/mulher BER-

 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o
requerido ERMINDO JOSÉ DONEL, brasileiro, casado,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica
devidamente CITADO dos termos da presente ação e, para
que no prazo de 15 (quinze) dias, conteste a ação, sob pena
se serem presumidos aceitos como verdadeiros os fatos ar-
ticulados pela autora,  nos autos supra mencionados. E
para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância,
é expedido o presente edital que será publicado na impren-
sa competente e afixado no átrio do Fórum local, conforme
a Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Laranjei-
ras do Sul, Estado do Paraná, 25 de novembro de 2004. Eu
________________(Fábio Francis Campigotto), Auxili-
ar de Cartório, digitei e subscrevi.

  DANIELE MIOLA
Juíza Substituta

EDITAL   DE  CITAÇÃO DE ERENILDA APARECI-
DA DA CUNHA LISBOA, COM O PRAZO DE  10

(DEZ)  DIAS.
 Autos nº 049/2004 – ADOÇÃO
Requerente: GONÇALVES NUNES DA ROSA
 A Doutora DANIELE MIOLA, Juíza Substituta da Única
Vara Criminal, Família, Infância e Juventude da Comarca de
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 10 (dez) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente a
mãe biológica ERENILDA APARECIDA DA CUNHA
LISBOA, brasileira, filha de Alzemiro Rodrigues da Cu-
nha e Maria Esméria da Cunha, demais qualificações igno-
radas, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente fica devidamente CITADA, da presente ação supra
mencionada com relação ao menor Jesus Eni Cunha, nasci-
do aos 03/08/1999, no Hospital Santo Antonio, municí-
pio de Guaraniaçu PR., e para que todos saibam e ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que
será publicado na imprensa competente e afixado no átrio
do Fórum local, conforme a Lei. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos
25 de novembro de 2004. Eu___ ___(Rotildo Arruda),
Escrivão, digitei e subscrevi.
                                         Daniele Miola

Juíza Substituta

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES
LUIZ ANTONIO DANGIO FERNANDES e VIVIANA

DA SILVA SOBRINHO FERNANDES, COM O
PRAZO DE  15  (QUINZE)  DIAS.

Autos nº 036/2000 – Pedido de Habilitação para Ado-
ção
Requerente: LUIZ ANTONIO DANGIO FERNANDES
e VIVIANA DA SILVA SOBRINHO FERNANDES
   A Doutora DANIELE MIOLA, Juíza Substituta da Úni-
ca Vara Criminal, Família, Infância e Juventude da Comarca
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...
  F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pessoal-
mente os requerentes LUIZ ANTONIO DANGIO FER-
NANDES e VIVIANA DA SILVA SOBRINHO FERNAN-
DES, brasileiros, casados entre si, demais qualificação ig-
norada, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente ficam devidamente INTIMADOS, da sentença profe-
rida às fls. 35, conforme segue: “...Assim exposto, julgo
procedente o pedido de inscrição para adoção formula-
da por Luiz Antonio Danglio Fernandes e Viviane da Silva
Sobrinho Fernandes, com fundamento no artigo 50, § 1º
e 2º, do Estatuto da Criança e do Adolescente. Registre-
se no livro próprio de pessoas em condições de adotar
(art.50, in fine, Estatuto da Criança e do Adolescente),
aguardando-se oportunidade para indicação. Sem cus-
tas. Atenda-se , no que aplicável, as determinações do
Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça..Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” E para que
todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedi-
do o presente edital que será publicado na imprensa com-
petente e afixado no átrio do Fórum local, conforme a Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Laranjeiras do
Sul, Estado do Paraná, aos 25 de novembro de 2004. Eu__
__(Rotildo Arruda), Escrivão, digitei e subscrevi.

DANIELE MIOLA
Juíza Substituta

VARA CIVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – PR EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TER-
CEIROS E DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDI-
ÇÃO DE JOÃO ALVES PEDROSO. O Doutor JOÃO LUIZ
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz de Di-
reito da Vara Cível desta Comarca de Laranjeiras do Sul –
PR, na forma da Lei, etc... FAZ SABER, aos que o presente
virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente leva
ao conhecimento de todos, para que no futuro não aleguem
ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo e Cartó-
rio Cível se processou os autos nº352/2.003 de CURATE-
LA em que é autor: DORVA ALVES PEDROSO, e réu:
JOÃO ALVES PEDROSO, no qual foi interditado e decla-
rado absolutamente incapaz o réu Sr. JOÃO ALVES PE-
DROSO, PORTADOR DA Certidão de Nascimento nº1864,
fls. 045 do livro A-2 do CRC de Porto Barreiro, nesta Co-
marca de Laranjeiras do Sul PR., não sendo capaz de prati-
car, por si só, os atos da vida civil, nem administrar a sua
pessoa e seus bens, sendo nomeado curador em seu favor
seu pai o Sr. DORVA ALVES PEDROSO, inscrito no CPF
nº 762.218.809-15,o qual não poderá desfazer-se dos bens
por ventura existentes de propriedade do interditado, sem
a prévia autorização deste Juízo, sob as penas de lei, con-
forme determinação da r. sentença, parte dispositiva dela a
seguir transcrita (...) Ante o exposto, julgo procedente o
pedido para o fim de decretar a interdição de JOÃO ALVES
PEDROSO, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando como
curador seu pai DORVA ALVES PEDROSO, nos termos
dos arts. 3º III e 1.775, § 3º do atual Código Civil (...) P.R.I.
Laranjeiras do Sul, 21/09/2.004. (a) JOÃO LUIZ MANAS-
SÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz de Direito. O pre-
sente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei

e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul PR., ao primeiro dia do mês de outubro do ano
de dois mil e quatro.  Eu,__ __, MARCOS MUZYKA, Es-
crivão do Cível.

Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO

PARANÁ.
     EDITAL DE CITAÇÃO DE ALVARO CASTRO LUZ
FILHO, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, inscrito
no CPF/MF n.º 030.912.526-04, portador da CIRG nº
3.059.634-0-SSP/MF, atualmente com endereço ignorado,
expedido dos autos n.º 202/2001, de EXECUTIVO FIS-
CAL, proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, a qual alega ser credora sobre a importância
de R$ 433,72 (QUATROCENTOS E TRINTA E TRÊS
REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) 03.01.2003,
proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das Certi-
dões de Dívidas Ativas n.º 02147794-0 e 02237627-6, e
para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou no mesmo
prazo oferecer bens à penhora, sob pena de PENHORA em
tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida
exequenda e, após opor EMBARGOS a presente execução
no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 17 de dezembro de
2003 .Eu, ____________, (Neusa Caris), Funcionária Ju-
ramentada, subscrevi.
 RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO

JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO

PARANÁ.
     EDITAL DE CITAÇÃO DE ALCEU HAUPT, brasilei-
ro, inscrito no CPF/MF nº 442.593.956-53 e ANDERSON
LUIS COSTA RAMOS,  inscrito no CPF/MF nº
941.913.870-49, atualmente com endereço ignorado, ex-
pedido dos autos n.º 206/2001, de EXECUTIVO FISCAL,
proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, a qual alega ser credora sobre a importância de
R$ 1.474,79 (HUM MIL, QUATROCENTOS E SETEN-
TA E QUATRO REAIS E SETENTA E NOVE CENTA-
VOS) 08.04.2002, proveniente de infrigencia do ICMS,
constantes das Certidões de Dívidas Ativas n.º 02468420-
2; 02475377-8; 02482206-0; 02490521-7 e 02499020-
6, e para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou no
mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de PENHO-
RA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida
exequenda e, após opor EMBARGOS a presente execução
no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 23 de abril de 2004.
Eu, ____________, (Neusa Caris), Funcionária Juramen-
tada, subscrevi.

         RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS
PEDROSO

JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO

PARANÁ.
     EDITAL DE CITAÇÃO DE O TORRADOR INDÚS-
TRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA, inscrito
no CNPJ/MF nº 02015227/0001-36, CARLOS ADELI-
NO LEYRA, inscrito no CPF/MF nº249.394.188-80 e
DAVID MOSKOSKI LYRA, atualmente com endereço ig-
norado, expedido dos autos n.º 256/2001, de EXECUTI-
VO FISCAL, proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser credora sobre a
importância de R$ 1.648,84 (HUM MIL, SEISCENTOS E
QUARENTA E OITO REAIS E OITENTA E QUATRO
CENTAVOS) 23.03.2003, proveniente de infrigencia do
ICMS, constantes das Certidões de Dívidas Ativas n.º
02467322-7, 02474199-0, 02481016-0, 02497772-2 e
02506394-5, e para pagar a dívida no prazo de CINCO
DIAS, ou no mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena
de PENHORA em tantos bens quantos bastem para a satis-
fação da dívida exequenda e, após opor EMBARGOS a
presente execução no prazo de TRINTA DIAS. Londrina,
21 de maio de 2004. Eu, ____________, (Neusa Caris),
Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES AN-
TONIO CARLOS SABADINI e JANETE DRESCH
SABADINI, COM O PRAZO DE  15  (QUINZE)  DIAS.
 Autos nº 021/1.999 – Pedido de Habilitação para Ado-
ção Requerentes: Antonio Carlos Sabadini e Janete
Dresch Sabadini  O Doutor NICOLA FRASCATI JU-
NIOR, Juiz Substituto da Única Vara Criminal, Família,
Infância e Juventude, Registros Públicos e Corregedoria
do Foro Extrajudicial da Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná, e t c...  F A Z   S A B E R   a todos quantos
o presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível
INTIMAR pessoalmente os requerentes ANTÔNIO CAR-
LOS SABADINI e JANETE DRESCH SABADINI, brasi-
leiros, ele vendedor e ela do lar, ambos atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente ficam devidamente
INTIMADOS, da sentença proferida às fls. 31/32, confor-
me segue: “...Diante do exposto, defiro o pedido de ins-
crição para adoção deduzido pelo casal, à luz do dis-
posto no art. 50, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.069/90. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.” E para que todos saibam e
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
edital que será publicado na imprensa competente e afixa-
do no átrio do Fórum local, conforme a Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do
Paraná, aos 25 de novembro de 2004. Eu__ __(Rotildo
Arruda), Escrivão, digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz Substituto
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NADETE SOUZA CARNEIRO, com prazo de 30 (trinta)
dias. O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO – MM Juiz de
Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina Estado do
Paraná, na forma da lei, etc. FAZ SABER: Aos
devedor(a)(es) acima. Que, por parte da credora foi propos-
to o presente AÇÃO DE COBRANÇA (sumário), “Execu-
ção de Sentença” visando a cobrança da importância de R$
19.270,08 ( Dezenove mil, duzentos e setenta reais e oito
centavos (OUTUBRO/2003). Proveniente da r. sentença
proferida no processo de Ação de Cobrança (sumário), onde
foi homologado o acordo celebrado entre as partes com
relação as cotas condominiais que se encontravam em atra-
so, configurou-se também que se nestes fossem pagas 50%
para cada um, e que os honorários de seus respectivos ad-
vogados seriam pagos pelos seus constituintes. E, para
que chegue ao conhecimento dos Devedores (a)(es), acima
identificados, ficando os mesmos devidamente CITADOS
para, no prazo de 24(Vinte e quatro) horas, efetuar(em) o
pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/
ou, nesse mesmo prazo nomear(em) bens a penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantir a execução, prosse-
guindo-se a mesma nos seus demais atos, na forma e sob as
penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, estado
do Paraná, aos 14 de Outubro de 2003., Eu, (a), JOÃO
PAULO AKAISHI, Escrivão, o fiz datilografar e subscre-
vi. (a) Dr. JOSÉ CICHOCKI NETO – Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE TRANSPAVOMAR TRANS.
RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA, inscrita no CNPJ nº
01240361/0001-78, na pessoa de seus representantes legais, Sr.
Alcides Martins Quasne e Sr. Paulo Serafim da Cunha, atual-
mente com endereço ignorado, expedido dos autos n.º 644/2002,
de EXECUTIVO FISCAL, proposto pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser credora so-
bre a importância de R$ 754,47 (SETECENTOS E CIN-
QÜENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E SETE
CENTAVOS) 22.04.2002, proveniente de infrigencia do ICMS,
constantes das Certidões de Dívidas Ativas n.º 02246388-8, e
para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou no mesmo
prazo oferecer bens à penhora, sob pena de PENHORA em tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação da dívida exequenda
e, após opor EMBARGOS a presente execução no prazo de
TRINTA DIAS. Londrina, 15 de dezembro de 2003 .Eu,
____________, (Neusa Caris), Funcionária Juramentada, subs-
crevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE TRANSPORTADORA COS-
TACURTA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 01155500/0001-
65, através de seus representantes legais, RUY COSTACURTA
MOREIRA e FÁTIMA BERENICE GALINDO, atualmente com
endereço ignorado, expedido dos autos n.º 704/2002, de EXE-
CUTIVO FISCAL, proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser credora sobre a im-
portância de R$ 30.665,23 (TRINTA MIL, SEISCENTOS E
SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE E TRÊS CENTA-
VOS) 08.07.2002, proveniente de infrigencia do ICMS, cons-
tantes das Certidões de Dívidas Ativas n.º 02623597-9 e
02623598-7, e para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS,
ou no mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de PE-
NHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida exequenda e, após opor EMBARGOS a presente execu-
ção no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 09 de Janeiro de
2004.Eu, ____________, (Neusa Caris), Funcionária Juramen-
tada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE VIDRAÇARIA MARILON,
inscrito no CNPJ/MF n.º 78420171/0001-67, atualmente com
endereço ignorado, expedido dos autos n.º 761/2002, de EXE-
CUTIVO FISCAL, proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser credora sobre a im-
portância de R$ 394,86 (TREZENTOS E NOVENTA E QUA-
TRO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) 26.09.2002,
proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das Certidões
de Dívidas Ativas n.º 02284312-5, e para pagar a dívida no
prazo de CINCO DIAS, ou no mesmo prazo oferecer bens à
penhora, sob pena de PENHORA em tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida exequenda e, após opor EM-
BARGOS a presente execução no prazo de TRINTA DIAS.
Londrina, 11 de maio de 2004. Eu, ____________, (Neusa
Caris), Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES
PAULO CÉZAR DE OLIVEIRA - CPF/MF nº 734.535.529-
20 E DAVI ROBERTO DA SILVA - CPF/MF nº 659.606.889-

72,  COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.
 DEVEDORES: RELON COM. DE PRODUTOS PARA
LABORATÓRIOS CLÍNICOS LTDA, PAULO CÉZAR
DE OLIVEIRA E DAVI ROBERTO DA SILVA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 142/1998, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios, podendo, após, os devedores, apresentarem defesa me-
diante a oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias,
sob pena de prosseguimento do processo executivo até total
liquidação do débito no valor originário de R$-8.325,18, acres-
cido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.261.596-3 e 02.263.951-0.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 30/09/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR AN-
TONIO GERMINIANO - CPF/MF nº 869.211.349-20,  COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: GERMINIANO RECUPERADORA DE
VEÍCULOS LTDA - JULIO C. GERMIN, ORLANDO GER-
MINIANO JÚNIOR, ORLANDO GERMINIANO E ANTO-
NIO GERMINIANO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 204/2001, em que é
credor a  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios, podendo, após, o devedor, apresentar defesa mediante a
oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de prosseguimento do processo executivo até total liquidação
do débito no valor originário de R$-310,96, acrescido de cor-
reção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.147.784-2 e 02.237.665-9.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 10/11/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
FLORENÇA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PNEUS
LTDA - CNPJ/MF nº 74.037.581/0001-72, na pessoa de seus
rep. legais, SRS. SANDOVAL BRUST E LUZIA RAMOS
IZALINO, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORA: FLORENÇA IMPORTAÇÃO E COMÉR-
CIO LTDA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 21/2004, em que é
credora a  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios, podendo, após, a devedora, apresentar defesa mediante
a oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de prosseguimento do processo executivo até total liquidação
do débito no valor originário de R$-1.386,57, acrescido de cor-
reção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.623.587-1.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e

ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o
presente edital, que será afixado no lugar de costume e
publicado pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos
08/11/2004. Eu,__________(ELZA MARTINS OLI-
VEIRA), Emp. Juramentada, que o fiz digitar e o subscre-
vi.-

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
BRAGA & ARAÚJO LTDA - CNPJ/MF nº 02.580.352/0001-
99, na pessoa de seus rep. legais, SRS. MARCO ANTONIO
BRAGA DE ARAÚJO E NELSON BRAGA DE ARAÚJO,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORA: BRAGA & ARAÚJO LTDA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 25/2004, em que é
credora a  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios, podendo, após, a devedora, apresentar defesa mediante
a oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de prosseguimento do processo executivo até total liquidação
do débito no valor originário de R$-18.911,28, acrescido de
correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.737.575-8 e 02.737.576-6.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 08/11/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
IOLANDA DE JESUS BARBOSA - CPF/MF nº 005.248.939-
69,  COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORAS: IOLANDA DE JESUS BARBOSA - CNPJ/
MF nº 02.665.268/0001-78 E IOLANDA DE JESUS BAR-
BOSA - CPF/MF nº 005.248.939-69.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 293/2001, em que é
credor a  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios, podendo, após, a devedora, apresentar defesa mediante
a oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de prosseguimento do processo executivo até total liquidação
do débito no valor originário de R$-1.038,20, acrescido de cor-
reção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.510.407-2.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 27/09/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR JU-
LIO CÉSAR NOVAIS - CPF/MF nº 897.641.709-78,  COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: CODISOL - COMERCIAL DISTRIB. DE
ÓLEOS LUBRIFICANTES LTDA E JULIO CESAR NO-
VAIS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 304/2001, em que
é credor a  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penho-
rados tantos bens quanto bastem para a garantia do débito
e acessórios, podendo, após, o devedor, apresentar defesa
mediante a oposição de Embargos no prazo de trinta (30)
dias, sob pena de prosseguimento do processo executivo
até total liquidação do débito no valor originário de R$-
1.165,17, acrescido de correção monetária e juros morató-
rios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.441.933-9.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 27/09/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR LUIZ
ANTONIO PEDRÃO - CPF/MF nº 235.542.079-34,  COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: L. A. COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, AL-
CIDES PEDRÃO E LUIZ ANTONIO PEDRÃO.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 320/2001, em que é
credora a  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios, podendo, após, a devedora, apresentar defesa mediante
a oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de prosseguimento do processo executivo até total liquidação
do débito no valor originário de R$-1.149,29, acrescido de cor-
reção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.537.068-6.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 27/09/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
MASSA FALIDA DE CALÇADOS DANIDEMARSIL LTDA
- CNPJ/MF nº 03.451.400/0003-73, na pessoa de seu síndico,
SR. OSVALDO CESTARI (Autos nº 789/2001 - de Falência
perante a 1ª Vara Cível local), COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORA: MASSA FALIDA DE CALÇADOS DANIDE-
MARSIL LTDA.

PROCESSO: EXECUÇÕES FISCAIS Nº 328/2001, 810/
2002, 864/2002 E 263/2003, em que é credora a  FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios, podendo, após, a devedora, através de seu Síndico, apre-
sentar defesa mediante a oposição de Embargos no prazo de
trinta (30) dias, sob pena de prosseguimento das execuções
até total liquidação das dívidas ativas nos valores originários
de: R$-1.131,29, R$-1.509,63, R$-1.517,36 e R$-39.221,26,
acrescido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULOS EXECUTIVOS JUDICIAIS: INSCRIÇÕES DE
DÍVIDAS ATIVAS: AUTOS Nº 328/2001: 02.509.496-4,
02.517.762-2, 02.525.365-5 E 02.549.841-0; AUTOS Nº 810/
2002: 02.580.773-1 E 02.587.819-1; AUTOS Nº 864/2002:
02.588.030-7, 02.596.331-8 E 02.605.211-4; AUTOS Nº 263/
2003: 02.681.523-1 E 02.681.523-9.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
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nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 06/10/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
JOÃO TRINDADE PEREIRA FILHO - CPF/MF nº
535.432.119-00,  COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: MIREX ADMINISTRAÇÃO LTDA, JOÃO
DA TRINDADE PEREIRA, NUBIA GUERRA PEREIRA
NONINO, NIDA GUERRA PEREIRA MEIRA, JOÃO DA
TRINDADE PEREIRA FILHO E FABIO GUERRA PEREI-
RA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 340/2001, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios, podendo, após, o devedor, apresentar defesa mediante a
oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de prosseguimento do processo executivo até total liquidação
do débito no valor originário de R$-27.615,45, acrescido de
correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 01.987.259-9, 02.027.475-1, 02.032.909-2,
02.043.116-4, 02.049.568-5, 02.062.504-0, 02.153.040-9 e
02.159.508-0.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 08/11/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
EXPAR - COMERCIAL EXPORTADORA DE CAFÉ PA-
RANAENSE LTDA, na pessoa de seus representantes le-
gais, SRS. MARCO AURELIO RODRIGUES NETTO E
SÉRGIO CARDOSO NEVES,  COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORA: EXPAR - COMERCIAL EXPORTADORA
DE CAFÉ PARANAENSE LTDA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 968/2002, em que é
credor a  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios, podendo, após, a devedora, apresentar defesa mediante
a oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de prosseguimento do processo executivo até total liquidação
do débito no valor originário de R$-34.585,42, acrescido de
correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 02.641.092-4.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 27/09/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

MARIO NINI AZZOLINI
Juiz de Direito Substituto

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de LUZINAURA BEZERRA DA SILVA, brasileira,
solteira, incapaz, residente e domiciliada na rua Pedro Rufino,
nº 507 - Jardim Europa, nesta cidade, portadora de deficiência
mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado
curador o requerente ALFEU BERNA nos autos nº 1019/2.003
de INTERDIÇÃO.  A curatela é por tempo indeterminado e
tem a finalidade de reger o interditando em todos os atos da sua
vida civil. O presente edital será publicado por três (03) vezes
no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-

tado do Paraná, aos 25 de novembro de 2004.
EU____________________(TANIA SOARES FELIZARDO),
Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
 Juiz de Direito

   JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de  TUINY APARECIDA CHAGAS, brasileira, soltei-
ra, maior, incapaz, residente e domiciliada na rua Sold. Marcos
A S Solari, nº 54 - Conjunto Londóia, nesta cidade, portadora
de deficiência mental, incapaz de reger sua própria vida, sen-
do-lhe nomeado curadora a requerente SULENE APARECIDA
SILVA CHAGAS nos autos nº 1040/2.003 de INTERDIÇÃO.
A curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de
reger o interditando em todos os atos da sua vida civil. O pre-
sente edital será publicado por três (03) vezes no Diário da
Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 25 de novembro de 2004.
EU____________________(TANIA SOARES FELIZARDO),
Escrivã, que fiz digitar e subscrevi.

CELSO SEIKITI SAITO
 Juiz de Direito

  Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina  Paraná

Edital para Publicação da Sentença de Interdição de
Maria das Dores Ferreira da Silva.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari, MM.ª Juíza de Di-
reito da Nona Vara Cível desta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc..

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que por sentença prolatada em 27/06/04
no Autos sob n.º 701/02 de Interdição requerida por Almerindo
Ferreira Sobrinho foi decretada a interdição de Maria das Do-
res Ferreira da Silva, brasileira, solteira, do lar, filha de Feli-
císsimo Ferreira Neto e Maria Geralda da Silva Ferreira, nasci-
da a 08/02/67, com fulcro no art. 3.º, III e 1.775 do C. Civil,
combinado com o art. 1.183, parágrafo único, do C.P.C. em
face da efetiva constatação de sua incapacidade absoluta para
exercer pessoalmente os atos da vida civil, ficando nomeado
seu irmão, o requerente Almerindo Ferreira Sobrinho, como
seu Curador. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, será o presente edital afixado
no local próprio desta Vara e publicado por três vezes, com
intervalo de dez dias pela imprensa, gratuitamente, em face da
requerente gozar de tal benefício. Londrina, aos 26 de Outubro
de 2004. Eu ___________________________ (Iracino José dos
Santos), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevi.

  Cristiane Tereza Willy Ferrari
 Juíza de Direito

CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
DA COMARCA DE LONDRINA/PR - EDITAL DE

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias.

Assistência Judiciária Gratuita.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo foi declarada, por sentença,
nos autos sob nº 714/2002, a INTERDIÇÃO de DIVINA GO-
MES DOS SANTOS, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF
sob nº 019.502.769-88, portadora da CI/RG sob nº 7.304.021-
3 SSP/PR, filha de Joaquim João Sabino de Melo e Jovita Go-
mes Ribeiro, portadora de marcante rebaixamento das funções
psíquicas: senso crítico, julgamento, memória e orientação, as
quais incapacitam de forma irreversível para gerir sua vida só-
cio-econômica, sendo-lhe nomeada como CURADOR, seu fi-
lho MARCOS ANTONIO DOS SANTOS, nos autos supra no-
minados. A Curatela em questão tem fim de representação da
interditanda nos atos da vida civil e seus interesses, não haven-
do por ora, bens a serem administrados, restando a Curadora
dispensada de proceder à especialização de hipoteca legal. O
presente edital será publicado por três (03) vezes no Diário da
Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina/Pr., aos 20 de setem-
bro de 2004. Eu, (a) ida César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

(a) ALBERTO JUNIOR VELOSO -
 Juiz de Direito

CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
DA COMARCA DE LONDRINA/PR - EDITAL DE

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias.

Assistência Judiciária Gratuita.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo foi declarada, por sentença,
nos autos sob nº 887/2002, a INTERDIÇÃO de MARILSA DE
FATIMA MACHADO, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF
sob nº 899.202.799-00, portadora da CI/RG sob nº 9.244.055-
9 SSP/PR, filha de João Emidio Machado e Nadir de Fátima
Machado, portadora de marcante rebaixamento das funções
psíquicas: senso crítico, julgamento, memória e orientação, as
quais incapacitam de forma irreversível para gerir sua vida só-
cio-econômica, sendo-lhe nomeada como CURADORA, sua

mãe NADIR DE FÁTIMA MACHADO, nos autos supra
nominados. A Curatela em questão tem fim de representa-
ção da interditando nos atos da vida civil e seus interesses,
não havendo por ora, bens a serem administrados, restando
a Curadora dispensada de proceder à especialização de
hipoteca legal. O presente edital será publicado por três
(03) vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de
dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina/Pr., aos 25 de outubro de 2004. Eu, (a), (Eneida
César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

(
a) ALBERTO JUNIOR VELOSO

- Juiz de Direito

CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
DA COMARCA DE LONDRINA/PR - EDITAL DE

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias. Assistência

Judiciária Gratuita.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo foi declarada, por sentença,
nos autos sob nº 967/2003, a INTERDIÇÃO de FERNANDO
FERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/
MF sob nº 051.181.149-77 portador da CI/RG sob nº 9.694.180-
3 SSP/PR, filho de João Ferreira da Silva e Olantina Ferreira
de Souza, portador de marcante rebaixamento das funções psí-
quicas: senso crítico, julgamento, memória e orientação, as quais
incapacitam de forma irreversível para gerir sua vida sócio-
econômica, sendo-lhe nomeada como CURADORA, sua mãe
OLANTINA FERREIRA DE SOUZA, nos autos supra nomi-
nados. A Curatela em questão tem fim de representação da in-
terditando nos atos da vida civil e seus interesses, não havendo
por ora, bens a serem administrados, restando a Curadora dis-
pensada de proceder à especialização de hipoteca legal. O pre-
sente edital será publicado por três (03) vezes no Diário da
Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina/Pr., aos 25 de outu-
bro de 2004. Eu, (a) (Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subs-
crevi.

(a)ALBERTO JUNIOR VELOSO
 - Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor Ademir Ribeiro Richter, Juiz de Direito da Vara
da Infância e da Juventude da Comarca de Londrina,

Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o
n.º 492/2004, de Adoção c/c Destituição de Pátrio Poder, onde
figura como requerentes A.M.S. e E.C.B.S, contra a genitora,
senhorita Angélica de Jesus Pedro. E, como consta nos referi-
dos autos, que a mesma encontra(m)-se em lugar incerto, é ex-
pedido o presente edital para a INTIMAÇÃO da SENTEN-
ÇA da senhorita ANGÉLICA DE JESUS PEDRO, cujo teor
do dispositivo é o seguinte:- “FACE AO EXPOSTO e levan-
do em consideração tudo o mais que dos autos consta, julgo
procedentes os pedidos exordiais para o fim de DESTITUIR
a senhorita ANGÉLICA DE JESUS PEDRO, do poder fami-
liar que detém sobre a criança B.C.J.P., e o faço com supedâ-
neo nos artigos 22 e 24, combinado com o artigo 39 e seguin-
tes, principalmente o artigo 34, todos da lei 8.069/90, e, de
conseqüência, DEFIRO o pedido de adoção da criança BEA-
TRIZ em favor do casal A.M.S. e E.C.B.S., de maneira que a
criança passará a chamar-se B.C.B.S., filha dos requerentes,
tendo por avós paternos J.T.S. e M.J.T.S., e avós maternos R.B.
e I.P.B. Determino a expedição de mandado para o 2º Cartório
de Registro Civil de Londrina para registro desta sentença de
destituição do poder familiar e cancelamento do registro origi-
nário nº 082965, lavrado às fls. 063, do livro A-101, consoante
disposição do artigo 163 e 47, parágrafo 2º, da lei 8.069/90,
procedendo-se, em seguida, o novo registro da criança B.C.B.S.,
observando-se fielmente o contido na parte dispositiva da sen-
tença, anotando-se que nenhuma observação deverá ser feita
sobre a origem dos atos praticados (parágrafo 3º, art. 47, do
ECA). Sem custas. Deixo de condenar a requerida em paga-
mento de custas e de verba honorária, por falta de previsão
legal. Cumpra-se, no que couber, o que dispõe o Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. Registre-se. Intimem-
se. Londrina, 03/Novembro/2004. (a) Dr. Ademir Ribeiro Ri-
chter – Juiz de Direito”., a fim de que, querendo, ofereça(m)
recurso de apelação, tudo nos termos do artigo 198 do E.C.A.
E, para que chegue ao seu(s) conhecimento(s) e ignorância no
futuro não possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE
INTIMAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça
e afixado em local próprio deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de 11 (novembro) do
ano de 2004 (dois mil e quatro). Eu,................., (Luis Fer-
nando Donadio), Escrivão da Vara da Infância e da Juventude
o digitei e subscrevi.

Ademir Ribeiro Richter
      Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS

O Doutor Ademir Ribeiro Richter, Juiz de Direito da Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ   SABER, a todos que deste EDITAL virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede em Londrina, Estado do Paraná, os autos sob o
n.º 267/2002, de Destituição de Pátrio Poder, onde figura como
requerente Ministério Público, contra os genitores, senhor Al-
mir Nunes Lopes e senhora Dirce Fagundes Campos. E, como
consta nos referidos autos, que os mesmos encontra(m)-se em
lugar incerto, é expedido o presente edital para a INTIMA-
ÇÃO da SENTENÇA do senhor ALMIR NUNES LOPES e
senhora DIRCE FAGUNDES CAMPOS,  cujo teor do dispo-
sitivo é o seguinte:- “FACE AO EXPOSTO e levando em con-
sideração tudo o mais que dos autos consta, julgo procedentes
o pedido exordial para o fim de declarar as crianças B.F.L. e
B.F.C., em situação de risco quando em mãos da genitora e de
Almir Nunes Lopes, e destituir os requeridos DIRCE FAGUN-
DES CAMPOS e ALMIR NUNES LOPES do poder familiar
que exerciam sobre a filha BIANCA e destituir a requerida
DIRCE FAGUNDES CAMPOS do poder familiar que destina
sobre o filho BRIAN, e o faço com supedâneo nos artigos 22 e
24 da lei 8.069/90, combinado com o artigo 1.638, incisos II,
III e IV, do Código Civil, e, de conseqüência, aplico aos infan-
tes medida protetiva de colocação em lar substituto, a ser
efetivada através de procedimento de adoção, tão logo ocor-
ra o trânsito em julgado desta sentença. Por perda do objeto,
decreto a extinção dos autos 584/2000, de pedido de providên-
cias, posto que a matéria ali versada já foi tratada nos autos
principais. Determino ao Sr. Escrivão que cumpra o disposto
no artigo 163, do Estatuto da Criança e do Adolescente, proce-
dendo-se a expedição de mandado de averbação da destituição
do poder familiar às margens dos registros de nascimento das
crianças BIANCA e BRIAN. Sem custas. Cumpra-se, no que
couber, o que dispõe o Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça. Registre-se. Intimem-se. Londrina, 03/Novem-
bro/2004. (a) Dr. Ademir Ribeiro Richter – Juiz de Direito”, a
fim de que, querendo, ofereça(m) recurso de apelação, tudo
nos termos do artigo 198 do E.C.A. E, para que chegue ao seu(s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será
publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local pró-
prio deste Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e qua-
tro) dias do mês de 11 (novembro) do ano de 2004 (dois mil e
quatro). Eu,................., (Luis Fernando Donadio), Escrivão
da Vara da Infância e da Juventude o digitei e subscrevi.

Ademir Ribeiro Richter
      Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE 1ª. e/ou 2ª. PRAÇA E INTIMAÇÃO – do(a)(s)
devedor(a)(es) –   JOSE JOAQUIM ANTÔNIO, inscrito no CPF/
MF sob nº. 434.172.999-34, e extraído dos Autos nº. 168/1996
de ação EXECUÇÃO FISCAL –  MUNICIPAL em que é Cre-
dor - MUNICÍPIO DE LONDRINA e Executado - JOSE JOA-
QUIM ANTÔNIO.

1ª. PRAÇA: DIA 06/12/2004, ÀS 10:00 HORAS, pelo maior
lance oferecido, não inferior ao valor da avaliação.

2ª. PRAÇA: DIA 20/12/2004, ÀS 10:00 HORAS, pelo maior
lance oferecido, desprezado o valor  da avaliação, ressalvando-
se a hipótese de preço vil.

LOCAL: ATRIO DO FORÚM DESTA COMARCA

BENS:“ Data de terras sob n.º 03 (três), da quadra n.º 23 (vinte
e três), medindo a área de 285,00 metros quadrados, situada no
“Parque Outo Branco”, desta cidade, da subdivisão do lote n.º
66, da Gleba Cambé, deste Município e Comarca, dentro das
seguintes divisas e confrontações: Pela frente com a Rua das
Orquídeas, com 9,50 metros, de um lado, com a data nº. 04,
com 30,00 metros, de outro lado, com a data nº. 02, com 30,00
metros, e, finalmente aos fundos, com a data nº. 24, com 9,50
metros, devidamente registrado sob n.º 14.817 e apontado sob
n.º 45.240 no Cartório de Registro de Imóveis do 3º Oficio,
desta cidade e comarca de Londrina – Estado do Paraná.”

ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

AVALIAÇÃO: R$.33.381,00 (trinta e três mil, trezentos e oi-
tenta e um reais)

DEPOSITÁRIO: Em mãos do Depositário Público da Comar-
ca: Sr. Ary Tristão.

INTIMAÇÃO: Ad-Cautelam, fica(m) o(s) devedor(es) JOSE
JOAQUIM ANTÔNIO, devidamente  INTIMADO(s), por este
edital, para no caso de não ser(em) encontrado(s) pessoalmen-
te para intimação.

OBSERVAÇÃO: Caso na(s) data(s) acima não haja expedien-
te forense, a(s) praças realizar-se-á(ão) no primeiro dia útil sub-
sequente, no mesmo local e horário.- DADO E PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 04 de
Novembro de 2004.-Eu_________________________(JOÃO
PAULO AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
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EDITAL DE 1ª. e/ou 2ª. PRAÇA E INTIMAÇÃO -  da
devedora(es) – COLIBRA COLONIZADORA E IMOBILIÁ-
RIA BRASILEIRA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº.
78.630.878/0001-06, e extraído dos Autos sob nº. 185/1998 de
EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL em que é Credor -
MUNICÍPIO DE LONDRINA e Executada – COLIBRA
COLONIZADORA E IMOBILIÁRIA BRASILEIRA
LTDA.

1ª. PRAÇA: DIA 02/12/2004, ÀS 10:00 HORAS, pelo maior
lance oferecido, não inferior ao valor da avaliação.

2ª. PRAÇA: DIA 15/12/2004, ÀS 10:00 HORAS, pelo maior
lance oferecido, desprezado o valor  da avaliação, ressalvando-
se a hipótese de preço vil.

LOCAL: ATRIO DO FORÚM DESTA COMARCA

BENS:“ Chácara sob nº. 14-(quatorze) com 5867,72 m2, situa-
da na Terras de Santana I, desta cidade, com as divisas e con-
frontações constantes da matrícula sob nº. 46.266, do C.R.I.,
do 1º. Ofício desta cidade e Comarca de Londrina-PR.-

ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

AVALIAÇÃO: R$.15.000,00 (quinze mil reais)

DEPOSITÁRIO: Em mãos da própria devedora, na pessoa de
seu representante legal,  Sr. Carlos Roberto Lunardelli.

INTIMAÇÃO: Ad-Cautelam, fica(m) o(s) devedor(es) – CO-
LIBRA COLONIZADORA E IMOBILIÁRIA BRASILEIRA
LTDA., devidamente  INTIMADO(s), por este edital, para no
caso de não ser(em) encontrado(s) pessoalmente para intima-
ção.

OBSERVAÇÃO: Caso na(s) data(s) acima não haja expedien-
te forense, a(s) praças realizar-se-á(ão) no primeiro dia útil sub-
sequente, no mesmo local e horário.- DADO E PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 04 de
Novembro de 2004.-Eu_________________________(JOÃO
PAULO AKAISHI), Escrivão, o fiz datilografar e  subscrevi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE 1ª. e/ou 2ª. PRAÇA E INTIMAÇÃO -  da
devedora(es) – VERA LUCIA DA COSTA SABEC, inscrita no
CPF/MF sob nº. 935.258.429-53, e extraído dos Autos sob nº.
259/2000 de EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL em que é
Credor - MUNICÍPIO DE LONDRINA e Executada – VERA
LUCIA DA COSTA SABEC.

1ª. PRAÇA: DIA 02/12/2004, ÀS 09:30 HORAS, pelo maior
lance oferecido, não inferior ao valor da avaliação.

2ª. PRAÇA: DIA 15/12/2004, ÀS 09:30 HORAS, pelo maior
lance oferecido, desprezado o valor  da avaliação, ressalvando-
se a hipótese de preço vil.

LOCAL: ATRIO DO FORÚM DESTA COMARCA

BENS:“ Data de terras sob nº. 21-(vinte e um), da quadra nº.
09-(nove),  com a área de 520,00 m2, situada no Bairro Boa
Vista, 4ª. Seção desta cidade, subdivisão do Lote nº. 132 e par-
te do Lote nº. 133, da Gleba Patrimônio Londrina, dentro das
divisas e confrontações:” Frente para a Avenida Luiz Guilher-
me Rosseto, numa largura de 13,00 metros; de um lado com a
data nº. 20, numa extensão de 40,00 metros; de outro lado com
a data nº. 22, numa extensão de 40,00 metros; e, finalmente,
aos fundos, com terreno da AABB, numa largura de 13,00 me-
tros, devidamente registrado na matrícula sob nº. 7.691, do
C.R.I., do 3º. Ofício desta cidade e Comarca de Londrina-PR

ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

AVALIAÇÃO: R$.135.000,00 (cento e trinta e cinco mil re-
ais)

DEPOSITÁRIO: Em mãos da própria devedora, Sra. Vera
Lucia da Costa Sabec.

INTIMAÇÃO: Ad-Cautelam, fica(m) o(s) devedor(es) – VERA
LUCIA DA COSTA SABEC, devidamente  INTIMADA(s), por
este edital, para no caso de não ser(em) encontrado(s) pessoal-
mente para intimação.

OBSERVAÇÃO: Caso na(s) data(s) acima não haja expedien-
te forense, a(s) praças realizar-se-á(ão) no primeiro dia útil sub-
sequente, no mesmo local e horário.- DADO E PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 04 de
Novembro de 2004.-Eu_________________________(JOÃO
PAULO AKAISHI), Escrivão, o fiz datilografar e  subscrevi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE 1ª. e/ou 2ª. PRAÇA E INTIMAÇÃO -  dos

devedor(es) – OSWALDO CALIXTO, inscrito no CPF/
MF sob nº. 363.668.119-20, e extraído dos Autos sob nº.
307/1996 de EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL em que
é Credor - MUNICÍPIO DE LONDRINA e Executado –
OSWALDO CALIXTO.

1ª. PRAÇA: DIA 01/12/2004, ÀS 10:00 HORAS, pelo maior
lance oferecido, não inferior ao valor da avaliação.

2ª. PRAÇA: DIA 14/12/2004, ÀS 10:00 HORAS, pelo maior
lance oferecido, desprezado o valor  da avaliação, ressalvando-
se a hipótese de preço vil.

LOCAL: ATRIO DO FORÚM DESTA COMARCA

BENS:“ Data de terras sob nº. 16-(dezesseis), da quadra nº.
03-(três), com 287, 50 m2, situada na Rua Presidente Wilson,
nº. 25, Jardim Universitário, desta cidade, contendo como ben-
feitorias a área total construída de 179,43 m2, composto de
uma residência com três quartos, sendo um suíte, sala, cozinha,
banheiro social, varanda, lavanderia c/ área de serviços gerais,
com forro de laje e piso cerâmico, garagem para dois veículos,
quintal, edícula nos fundos, dentro das divisas, confrontações
e demais características constantes da matrícula sob nº. 12.490,
do C.R.I., do 1º. Ofício desta cidade e Comarca de Londrina-
PR.-

ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

AVALIAÇÃO: R$   120.019,00 (cento e vinte  mil e dezenove
reais)

DEPOSITÁRIO: Em mãos do Depositário Público da Comar-
ca: Sr. Ary Tristão.

INTIMAÇÃO: Ad-Cautelam, fica(m) o(s) devedor(es)
OSWALDO CALIXTO, devidamente  INTIMADO(s), por este
edital, para no caso de não ser(em) encontrado(s) pessoalmen-
te para intimação.

OBSERVAÇÃO: Caso na(s) data(s) acima não haja expedien-
te forense, a(s) praças realizar-se-á(ão) no primeiro dia útil sub-
sequente, no mesmo local e horário.- DADO E PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 04 de
Novembro de 2004.-Eu_________________________(JOÃO
PAULO AKAISHI), Escrivão, o fiz datilografar e  subscrevi.

                           Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE 1ª. e/ou 2ª. PRAÇA E INTIMAÇÃO -  da
devedora(es) – KIART I. C. MARMORE GRANITO, inscrita
no CNPJ/MF sob nº. 52.045.994/002, e extraído dos Autos sob
nº. 37/1998 de EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL em que é
Credor - MUNICÍPIO DE LONDRINA e Executada – KIART
I. C. MARMORE GRANITO.

1ª. PRAÇA: DIA 02/12/2004, ÀS 09:00 HORAS, pelo maior
lance oferecido, não inferior ao valor da avaliação.

2ª. PRAÇA: DIA 15/12/2004, ÀS 09:00 HORAS, pelo maior
lance oferecido, desprezado o valor  da avaliação, ressalvando-
se a hipótese de preço vil.

LOCAL: ATRIO DO FORÚM DESTA COMARCA

BENS:“ Data de terras sob nº. 08-(oito-A), da subdivisão da
data nº. 08-(oito), 18-A (dezoito-A), da subdivisão da Data nº.
18-(dezoito). 19-(dezenove); 20-(vinte); 10-(dez) e 09-(nove),
todas da quadra nº. 02-(dois), com a área total de 5.299,85 m2,
aproximadamente situadas no Parque das Industrias Leves, an-
teriormente Parque Industrial, dentro das divisas, confronta-
ções e demais características constantes da matrícula sob nº.
35.533, do C.R.I., do 4º. Ofício desta cidade e Comarca de
Londrina-PR.-

ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

AVALIAÇÃO: R$.98.000,00 (noventa e oito mil reais)

DEPOSITÁRIO: Em mãos da própria devedora, na pessoa de
seu representante legal, Sr. Paulo Issao Hirata, à Rua Condor,
nº. 235, Parque das Industrias Leves.

INTIMAÇÃO: Ad-Cautelam, fica(m) o(s) devedor(es) – KI-
ART I. C. MARMORE GRANITO, devidamente
INTIMADA(s), por este edital, para no caso de não ser(em)
encontrado(s) pessoalmente para intimação.

OBSERVAÇÃO: Caso na(s) data(s) acima não haja expedien-
te forense, a(s) praças realizar-se-á(ão) no primeiro dia útil sub-
sequente, no mesmo local e horário.- DADO E PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 04 de
Novembro de 2004.-Eu_________________________(JOÃO
PAULO AKAISHI), Escrivão, o fiz datilografar e  subscrevi.

                              Dr. JOSE CICHOCKI NETO
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE 1ª. e/ou 2ª. PRAÇA E INTIMAÇÃO -  da

devedora(es) – GUIDIMAR GUIMARÃES PATICIPAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA., na pessoa de seu
representante legal, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 76.924.554/
0001-47, e extraído dos Autos sob nº. 510/1999 de EXECU-
ÇÃO FISCAL – MUNICIPAL em que é Credor - MUNICÍPIO
DE LONDRINA e Executada – GUIDIMAR GUIMARÃES
PARTICIPAÇÃO ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA.
 1ª. PRAÇA: DIA 07/12/2004, ÀS 09:00 HORAS, pelo
maior lance oferecido, não inferior ao valor da avaliação.

2ª. PRAÇA: DIA 21/12/2004, ÀS 09:00 HORAS, pelo maior
lance oferecido, desprezado o valor  da avaliação, ressalvando-
se a hipótese de preço vil.

LOCAL: ATRIO DO FORÚM DESTA COMARCA

BENS:“ Lote nº. Y-3, com 2.001,69 m2, subdivisão do Lote Y,
da Gleba 05, da Fazenda Palhano, Ribeirão Cafezal, deste
Município, com as seguintes divisas:” Frente para a Rua Proje-
tada A (a Leste), no rumo SW 1º02”30NE, na extensão de 73,30
metros, e, ainda em concordância de curva de esquina, com
raio de 6,00 metros, e desenvolvimento na extensão de 9,48
metros; frente para a Rua Projetada B, a (sul), no rumo SE
88º26,10”NW, na extensão de 19,42 metros; fundos (a Oeste),
com o Lote Y-2, da subdivisão do lote Y, da Fazenda Palhano,
no rumo SW 1º02,30”NE, na extensão de 78,45 metros; e, fun-
dos (a Norte), com o Lote Y-1, destacado da subdivisão do Lote
Y, da Fazenda Palhano, no rumo SW 89º31,22”NE, na exten-
são de 25,478 metros, devidamente registrado na matrícula sob
nº. 56.667, do C.R.I., do 1º. Ofício desta cidade e Comarca de
Londrina-PR.-

ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

AVALIAÇÃO: R$.19.000,00 (dezenove mil reais)

DEPOSITÁRIO: Em mãos da própria devedora, na pessoa de
seu representante legal, Sr. Guidimar Guimarães, à Av. Higie-
nópolis, nº. 583, Centro.

INTIMAÇÃO: Ad-Cautelam, fica(m) a(s) devedora(es) –
GUIDIMAR GUIMARÃES PARTICIPAÇÃO ADMINISTRA-
ÇÃO DE IMÓVEIS LTDA., devidamente  INTIMADA(s), por
este edital, para no caso de não ser(em) encontrado(s) pessoal-
mente para intimação.

OBSERVAÇÃO: Caso na(s) data(s) acima não haja expedien-
te forense, a(s) praças realizar-se-á(ão) no primeiro dia útil sub-
sequente, no mesmo local e horário.- DADO E PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 04 de
Novembro de 2004.-Eu_________________________(JOÃO
PAULO AKAISHI), Escrivão, o fiz datilografar e  subscrevi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE 1ª. e/ou 2ª. PRAÇA E INTIMAÇÃO -  da
devedora(es) – ESCOLA MATERNAL REINO ENCAN-
TADO LTDA., na pessoa de seu representante legal, inscri-
ta no CNPJ/MF sob nº. 77.362309/0001-56, e extraído dos
Autos sob nº. 560/1999 de EXECUÇÃO FISCAL – MU-
NICIPAL em que é Credor - MUNICÍPIO DE LONDRINA
e Executada – ESCOLA MATERNAL REINO ENCAN-
TADO LTDA.

1ª. PRAÇA: DIA 06/12/2004, ÀS 09:30 HORAS, pelo
maior lance oferecido, não inferior ao valor da avaliação.

2ª. PRAÇA: DIA 20/12/2004, ÀS 09:30 HORAS, pelo
maior lance oferecido, desprezado o valor  da avaliação,
ressalvando-se a hipótese de preço vil.

LOCAL: ATRIO DO FORÚM DESTA COMARCA

BENS:“ Data de terras sob nº. 04-(quatro), da quadra nº.
03-(três), com a área de 490,00 m2, situada na Vila Siam,
desta cidade, subdivisão do Lote nº. 136-D, da Gleba Pa-
trimônio Londrina, com as seguintes divisas e confronta-
ções:” A norte, com a data nº. 17, com 14,00 metros, ao Sul,
com a Rua São Lucas, antiga Rua “D”, com 14,00 metros, a
Leste, com a data nº. 03, com 35,00 metros, ao Oeste, com a
data nº. 05, com 35,00 metros, devidamente registrado na
matrícula sob nº. 13.056, do C.R.I., do 3º. Ofício desta cida-
de e Comarca de Londrina-PR.

ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.

AVALIAÇÃO: R$.65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)

DEPOSITÁRIO: Em mãos da própria devedora, na pessoa
de sua representante legal, Sra. Maria Angélica Martins, à
Rua São Lucas, nº. 53, Vila Siam.

INTIMAÇÃO: Ad-Cautelam, fica(m) a(s) devedora(es) –
ESCOLA MATERNAL REINO ENCANTADO LTDA., de-
vidamente  INTIMADA(s), por este edital, para no caso de
não ser(em) encontrado(s) pessoalmente para intimação.

OBSERVAÇÃO: Caso na(s) data(s) acima não haja expedi-
ente forense, a(s) praças realizar-se-á(ão) no primeiro dia
útil subsequente, no mesmo local e horário.- DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 04 de Novembro de 2004.-
Eu_________________________(JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, o fiz datilografar e  subscrevi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

Maringá

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE MARINGÁ – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO EDSON MARTINS
DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DR. NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRA-
BALHO DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PA-
RANÁ.-

FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este Juízo os autos n.º 1311/2003 de
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA em que
é requerente NAYLA LETICIA DE LIMA DE OLIVEIRA e
requerido EDSON MARTINS DE OLIVEIRA. E como consta
dos autos que o requerido Edson Martins de Oliveira encontra-
se em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo CITADO para
no prazo de 3 (três) dias, comparecer perante este Juízo e efe-
tuar o pagamento do débito no valor de R$ 216,00 (Duzentos e
dezesseis reais), mais as prestações vencidas, ou no mesmo
prazo justificar, comprovando de forma hábil a impossibilida-
de de fazê-lo, sob pena de prisão. Fica, ainda, citado dos ter-
mos da petição inicial, de forma resumida, conforme a frente
se vê: “A requerente, representada por sua genitora Maria Fer-
reira de Lima Abreu, através de advogado devidamente consti-
tuído requereu Ação de Execução de Pensão Alimentícia con-
tra o requerido, que encontra-se atualmente em lugar incerto e
não sabido, alegando ser credora do requerido por título execu-
tivo Judicial, onde o requerido foi condenado a pagar a título
de pensão alimentícia, o valor correspondente a 30% (trinta
por cento) do salário mínimo, cuja sentença transitou em julga-
do. Ocorre que o requerido não vem cumprindo com a sua obri-
gação, estando em débito da importância de R$ 1.739,44 (hum
mil, setecentos e trinta e nove reais e quarenta e quatro centa-
vos). A requerente tentou por todos os meios o recebimento
amigável do crédito alimentar, sem êxito, restando-lhe tão so-
mente a via judicial, com a intenção de receber o que lhe é
devido.” OBS: O PRESENTE DEVERÁ SER PUBLICA-
DO DE FORMA GRATUÍTA POR SE TRATAR DE JUS-
TIÇA GRATUÍTA. DADO E PASSADO, nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná aos 25 de novembro de
2004. Eu ______________________ (REGINA MARIA NAMI
SORESINI) Escrevente Juramentada, digitei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO VERA LUCIA DA
SILVA, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, E
ETC...

FAZ SABER, ao(s) devedor(es) VERA LUCIA DA SILVA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Oficio Cível, processam-se os autos de EXECU-
CAO FISCAL - MUNICIPIO, sob n 000375/2003, em que são:
“FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA exe-
qüente e VERA LUCIA DA SILVA executado(a). E o presente
Edital expedido para CITAÇÃO do (a) mesmo(a), para que
pague no prazo de (05) cinco dias, a importância de R$ 658,81
- (SEISCENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E OITENTA
E UM CENTAVOS), acrescida das cominações legais ou
garantir(em) a execução com a nomeação de bens á penhora,
caso não haja pagamento nem a garantia da execução, será pe-
nhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da execu-
ção”. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz e
expedição do presente edital, que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos 24 de novembro de 2.004. Eu
_____________ (SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS),
Escrivão que o fiz digitar e subscrevi, por ordem do MM. Juiz
de Direito, de acordo com a portaria nº 02/2000.

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
Escrivão

F.

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ - DO ESTADO

DO PARANÁ
Sérgio Roberto Cabral Krauss - Escrivão

Silvia F. de Castro C. Krauss - E. Juramentada
Elaine de Oliveira - E. Juramentada

Fórum Des. Euzébio Silveira da Motta
Av. Tiradentes nº 380 - Centro, 2ª andar
Fone (044) 223-0955 - CEP 87.013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ANTONIO CAN-
DIDO, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

 FAZ SABER, ao requerido ANTONIO CANDIDO, atualmen-
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te em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de USUCAPIAO sob nº
000690/2003, em que são: NAIR CARNELOS requerente  -e-
ANTONIO CANDIDO e JOSE MAURICIO LOPES requeri-
do. É o presente Edital expedido para CITAÇÃO do mesmo
dos termos da petição inicial resumida a seguir transcrita :“USU-
CAPIÃO EXTRAORDINÁRIO – NAIR CARNELOZ – Reque-
rente,  WALDEMAR DE MOURA JR e ELIAS MENDES ad-
vogados nos autos de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO n°
690/02 em trâmite perante a sexta vara cível de Maringá, movi-
do contra ANTONIO CANDIDO e JOSE MAURICIO LOPES,
Usucapião sobre o lote de data de terras sob n.º 19 (dezenove),
da quadra 06 (Seis), com área de 468,00 metros quadrados,
situada no Jardim Internorte, nesta cidade de Maringá-Pr, con-
tendo uma residência em alvenaria, Por ter a Autora permane-
cido no imóvel por mais de 20 anos, de forma mansa, pacífica
e ininterrupta, pretende agora legalizar a sua condição de pro-
prietária do mesmo, uma vez que nele reside como sua mora-
dia, cumprindo desta forma  o prazo legal de posse do imóvel,
tendo tempo mais que suficiente para exercer o direito esculpi-
do no art. 1238 § único, do Código Civil. DIANTE DO EX-
POSTO, a requer à Vossa Excelência, que se digne por senten-
ça, declarar que o bem retro descrito seja de propriedade e do-
mínio da Autora, com o reconhecimento do direito à competen-
te transcrição da sentença no Registro de Imóveis, em virtude
de ter militado em seu favor a prescrição aquisitiva do usuca-
pião extraordinário, pelo efetivo exercício da posse. Maringá,
04 de agosto de 2004. ELIAS MENDES- Adv. OAB 21066/PR.
FICANDO DESDE JÁ CIENTE DE QUE NÃO SENDO CON-
TESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO COMO VERDADEI-
ROS OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR NA INICI-
AL. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a
expedição do presente Edital, que será fixado e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos 19 de outubro de 2.004. Eu
________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão,
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito.

PORTARIA 002/2000
SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: VALMIR DA SIL-
VA COSTA, com prazo de 30 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº784/2002 de Execução de Ali-
mentos, em que é requerente Jhonatan Willian Horacio Costa e
outro, requerido Valmir da Silva Costa, e como consta nos au-
tos que o requerido encontra-se em lugar ignorado, é o presen-
te edital para a sua CITAÇÃO, para no prazo de três (03) dias
pagar a importância de R$ 334,83 (trezentos e trinta e quatro
reais e oitenta e três centavos), provar que o fez ou justificar a
impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o
presente edital com cópias de igual teor, que será publicado na
forma da lei, e afixado neste Fórum no local de costume, CUJA
PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-
SE DE JUSTIÇA GRATUITA. Maringá, 27 de outubro de 2004.
Eu,______________, (Jefferson Xavier dos Santos), Escrivão,
o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA:
BORBA COSTA & CIA LTDA

PRAZO DESTE EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de  Maringá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
         FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem
ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório,
processam-se os termos dos autos sob n.º 0000911/1985 de
AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL em que é Exeqüente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e Executa-
da BORBA COSTA E CIA  LTDA.  É o presente edital expe-
dido para CITAÇÃO da executada BORBA COSTA & CIA
LTDA, o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto, para
que tome conhecimento da ação, do inteiro teor da petição
inicial e despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de
05(CINCO) dias, efetuar(em) o pagamento da dívida no
montante de Cr$ 5.256.67, referente ao principal, com  os
acréscimos legal acaso existentes, e honorários e custas pro-
cessuais, conforme Certidão da dívida ativa sob n.º 1649953-
1, ou em  mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de
serem  penhorados bens,  tantos bastem para garantir a dí-
vida. PETIÇÃO INICIAL: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DI-
REITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ
– ESTADO DO PARANÁ - A FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, por seu representante legal que  esta
subscreve, vem, perante Vossa Excelência, propor Ação Exe-
cutiva Fiscal contra o devedor adiante qualificado, a fim de
cobrar a dívida representada pela certidão 1649953-1, que
representa o valor total atualizado até 22/09/2001 de Cr$
5.256,67.  Réu: BORBA COSTA & CIA LTDA.,
inscr.estadual  - CGC: 75756882000119 endereço: Av. An-

chieta nº 1053, Zona 01, Maringá-Pr. Assim, requer a cita-
ção do devedor para, no prazo legal de 5(Cinco) dias, pagar
a dívida com juros, multa e atualização monetária e outros
encargos indicados na(s) certidão(ões) de Dívida Ativa, acres-
cida das custas judiciais e honorários, ou garantir a execu-
ção com a nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem
constante do artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Requer, ainda,
não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
seja efetivada a penhora ou arresto dos bens na forma dos
arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80, com os benefícios do pará-
grafo 2º do art. 172 do Código de Processo Civil, prosse-
guindo-se até a efetiva satisfação do Crédito Tributário. Caso
o arresto ou penhora recaia sobre bens imóveis, requer a
intimação do cônjuge, conforme artigo 669, parágrafo úni-
co, do CPC. Dá-se a causa o valor do crédito em cobrança.
Termos em que, com os documentos inclusos pede deferi-
mento. Maringá,  08 de janeiro de 2002. DESPACHO DO
MM. JUIZ: “Vistos etc... I – Para que surta seus legais e
jurídicos efeitos, defiro o pedido de  inclusão dos sócios ge-
rente da executada no pólo  passivo da  demanda, como soli-
dário. II Procedam-se as  anotações de estilo. III – Citem-se
os sócios por precatória nos  endereços declinados às fls.107,
bem  como a pessoa jurídica pror edital com prazo de 20
dias,para os fins do art.  8º da Lei 6.830/80.  IV – Oficiem-
se,  conforme   requerido. Maringá,  30 de  Dezembro de
2002.  SÁ RAVAGNANI- Juiz de Direito”. E, para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 02 de Fevereiro de 2.004.
Eu______________________(LUIZ AFFONSO FRANZONI
FILHO/CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI e SILVIA SO-
ARES DA FONSECA), Escrivão Titular/ E. Juramentadas,
digitei e subscrevi o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E REQUERIDO: DEVAIR BOSSATO
SARRI, COM PRAZO DE 30 DIAS.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que, processam-se perante este Juízo e
Cartório, os termos dos autos nº 1132/2003 de Investigação de
Paternidade, em que é requerente Fabio Gomes de Souza, re-
querido Devair Bossato Sarri, e como consta nos autos que o
requerido encontra-se em lugar ignorado é o presente edital
para a sua CITAÇÃO, nos termos da petição inicial, que segue
transcrita em sua síntese. O Autor alega em síntese o seguinte:
que é filho do requerido, que pretende ver sua paternidade re-
conhecida, bem a como a fixação de alimentos.Tudo de confor-
midade com o r. despacho do MM. Juiz. Ficando o requerido
ciente de que presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados na inicial que não forem contestados no prazo de
quinze (15) dias. E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessado, especialmente do requerido e não possam no
futuro alegar ignorância expediu-se o presente edital, com có-
pias de igual teor, que será publicado na forma da lei, CUJA
PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-
SE DE JUSTIÇA GRATUITA, e afixado neste fórum no local
de costume. Maringá,25 de outubro de 2004.
Eu,______________ (Jefferson Xavier dos Santos), Escrivão,
o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO:
ENELEX APARECIDO SANCHES DE OLIVEIRA, com pra-
zo de 20 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº572/2003 de Divórcio Litigio-
so, em que é requerente Sandra Lopes de Oliveira, requerido
Enelex Aparecido Sanches de Oliveira, e como consta nos au-
tos que o requerido encontra-se em lugar ignorado, é o presen-
te edital para a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos da
petição inicial, que segue transcrita em sua síntese. A Autora
alega em síntese o seguinte: que o requerido está em lugar ig-
norado, que não possuem bens, que possuem um filho, que pre-
tende a decretação do divórcio. E para que compareça em sala
de audiências desta 1a. Vara de Família, no dia 15 DE FEVE-
REIRO DE 2005, ÀS 13,00 HORAS, para audiência de conci-
liação. E no dia 04 DE MARÇO DE 2005, ÀS 14,00 HORAS,
para audiência de instrução e julgamento. Ficando ciente de
que foram arbitrados alimentos provisórios em 30% do salário
mínimo. Ficando a mesma ciente de que presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados na inicial que não
forem contestados no prazo de quinze (15) dias, contados a
partir da audiência de conciliação. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital com cópias de igual teor, que será publicado na forma da
lei, e afixado neste Fórum no local de costume, CUJA PUBLI-
CAÇÃO SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE
JUSTIÇA GRATUITA. Maringá, 28 DE OUTUBRO DE 2004.
Eu,______________, (Jefferson Xavier dos Santos), Escrivão,
o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO  DO REQUERIDO: BENEDITO JOSÉ
DA SILVA NETO, com prazo de 20 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº1176/2004 de Conversão de
Separação em Divórcio, em que é requerente Roseli Cristina de
Oliveira Philot, requerido Benedito José da Silva Neto, e como
consta nos autos que o requerido encontra-se em lugar ignora-
do, é o presente edital para sua CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO ,
nos termos da petição inicial, que segue transcrita em sua sín-
tese. E para que compareça em sala de audiências desta 1a.
Vara de Família, no dia 21 DE FEVEREIRO DE 2005, ÀS 13:00
HORAS, para audiência de conciliação  E NO DIA 07 de mar-
ço de 2005, às 14:00 horas, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO.A Autora alega em síntese o seguinte:
que o requerido está em lugar ignorado;que estão separados
judicialmente desde 08 de abril de 1992, que pretende a decre-
tação do divórcio. Ficando o mesmo ciente de que presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial que
não forem contestados no prazo de quinze (15) dias, contados a
partir da audiência de conciliação. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital com cópias de igual teor, que será publicado na forma da
lei, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE
TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUITA, e afixado neste Fó-
rum no local de costume. Maringá 17 de novembro  de 2004.
Eu,______________, (Jefferson Xavier dos Santos), Escrivão,
o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO:
ÉDER THOMÉ DOS SANTOS, com prazo de 30 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 691/2003 de Ação de Alimen-
tos, em que é requerente Jheferson Henrique Lopes da Silva e
outro, requerido Éder Thom[e dos Santos, e como consta nos
autos que o requerido encontra-se em lugar ignorado, é o pre-
sente edital para a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos
da petição inicial, que segue transcrita em sua síntese. A Auto-
ra alega em síntese o seguinte: que o requerido está em lugar
ignorado, que em virtude de seu relacionamento com o requeri-
do nasceu um filho; que pretende a fixação de alimentos. E
para que compareça em sala de audiências desta 1a. Vara de
Família, no dia 23 DE FEVEREIRO DE 2005, ÀS 16:30 HO-
RAS, para audiência de conciliação,  instrução e julgamento.
Ficando a mesma ciente de que presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial que não forem con-
testados na audiência designada. Ficando ciente de que foram
arbitrados alimentos provisórios em 35% de um salário míni-
mo. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu-se o presente edital com cópias de igual teor, que
será publicado na forma da lei, e afixado neste Fórum no local
de costume, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM
RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUITA. Marin-
gá, 17 DE NOVEMBRO DE 2004. Eu,______________, (Je-
fferson Xavier dos Santos), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIRIEITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

ANO DO JUBILEU DE OURO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
CONCEIÇÃO APARECIDA BATISTA

COM PRAZO DE 20 DIAS

Edital de Interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nº 329/99 de INTERDIÇÃO requerida por
MARIA APARECIDA DA SILVA, foi por sentença deste Juízo
da 1ª Vara Cível decretada a Interdição de CONCEIÇÃO APA-
RECIDA BATISTA, brasileira, solteira, incapaz, portadora da
Certidão de Nascimento nº 1749, à fls. 38 do livro nº 3-A, do
Cartório de Registro Civil de Paiçandu-PR, residente e domici-
liada na rua Florence Nightingale, 48, Jardim Alvorada, nesta
cidade e Comarca de Maringá, declarando-a incapacitada para
exercer os atos da vida civil, tendo sido nomeada curadora, a
requerente, Maria Aparecida da Silva. Nada mais. Maringá, 03
de novembro de 2004. Eu, ____________________(Waldemar
Furlan), Escrivão o digitei e subscrevi.

  MÁRIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito

 COMARCA DE MARINGÁ – CARTÓRIO DA 5ª VARA
CÍVEL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE DARCI QUEIROZ DE SOUSA – COM

O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que perante este juízo da quinta Vara

Cível da Comarca de Maringá – Estado do Paraná, tramitam os

autos:

Processo nº 000383/2004, de INTERDIÇÃO. Requerente(s):

VERA VERCENI BRASIL DE SOUSA. Requerido(s): DARCI

QUEIROZ DE SOUSA. Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e

interessados, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível, se

processam os autos supra citados, no qual, às fls. 78/79, foi

prolatada sentença, decretando a interdição da requerida, cuja

parte dispositiva é a seguinte: “... Ante o exposto DECRETO A

INTERDIÇÃO do requerido, declarando-o absolutamente in-

capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma

do art. 5º II, do Código Civil, e, de acordo com o art. 454, do

Código Civil, nomeio-lhe curador o requerente. Em observân-

cia ao disposto no art. 1184 do Código de Processo Civil e no

art. 12 do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Ci-

vil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes,

com intervalo de 10 dias... PRI – (a) LIÉJE A.S. GOUVÊIA

BONETTI – JUIZ DE DIREITO”. Causa da Interdição: Defici-

ência mental grave, sendo incapaz de reger todos os atos da

vida civil (laudo de fls.74). Curador(a) Nomeado(a): VERA

VERCENI BRASIL DE SOUSA. Limites da Curatela: “Os va-

lores de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusi-

vamente na saúde, alimentação e bem-estar do interdito. A pres-

tação de contas deve ser feita nos termos do que dispõe o artigo

453 c/c 435 e 436 do Código Civil. Aplicada ao caso, o dispos-

to no art. 919 do CPC e as respectivas sanções”. MARINGÁ

em 03 de novembro de 2.004. – Eu, BEL. MARLENE MAR-

QUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publi-

cação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO. LIÉJE
A.S.GOUVÊIA BONETTI. JUIZ(A) DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE LUIZ

ENIO BORTOLUZZI. - PRAZO DESTE EDITAL: 15
(QUINZE) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da  Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a todos quan-
to o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que
por este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob
n. 594/2001, ação de INTERDIÇÃO, em que é requerente: ZIL-
DA MICHELAN, e requerido: LUIZ ENIO BORTOLUZZI. É
o presente edital expedido para  Conhecimento de terceiros e
demais interessados de que foi  DECRETADA A INTERDI-
ÇÃO de LUIZ ENIO BORTOLUZZI, brasileiro, aposentado,
residente e domiciliado nesta cidade, e de conseqüência, como
CURADORA, ficou nomeado sua companheira: ZILDA MI-
CHELAN, brasileira, comerciante, residente e domiciliada nesta
cidade e comarca de Maringá.  SENTENÇA DO MM. JUIZ:
“VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS DE Nº 594/2001,
em que é autora ZILDA MICHELAN e o réu LUIZ ENIO BOR-
TOLUZZI. 1. ZILDA MICHELAN, brasileira, casada, do lar,
ajuizou a presente ação de interdição contra LUIZ ENIO BOR-
TOLUZZI. Alegou, em síntese, que: O interditando é portador
de doença mental que o incapacita para a prática dos atos da
vida civil. Requer, por causa disso, a interdição dele com base
no art. 1768, do Código Civil. Foi realizado o exame e interro-
gatório de que trata o art. 1.181 do Código de Processo Civil (f.
62). O ministério Público manifestou-se favoravelmente à in-
terdição (f. 112). É o relatório. Passo a decidir. 2. Extraí-se do
contido nos presentes autos que o réu deve ser interditado, eis
que, a para do contido nas alegações contidas na inicial, do
conteúdo dos documentos juntados e do interrogatório feito em
juízo, apurou-se que ela apresenta anomalia psíquica de cará-
ter permanente e não tem condições de discernimento e de por
si só de gerir sua pessoa e administrar os seus bens. 3. Ante o
exposto, e mais que dos autos consta, julgo procedente o pedi-
do exposto na petição inicial para: a) decretar a interdição de
LUIZ ENIO BORTOLUZZI. b) Decreta-lo incapaz de exercer
pessoalmente os autos da vida civil; c) declara-lo incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil; c) nomear-lhe cura-
dor na pessoa da autora ZILDA MICHELAN, na forma do art.
1.775, § 3., do Código de Processo Civil, devendo esta prestar
compromisso no prazo de cinco dias e, ainda, na forma do art.
1.188 do Código de Processo Civil, requerer especialização de
hipoteca legal, se o interditando possuir bens em seu nome.
Inscreva-se a presente interdição no respectivo registro e expe-
ça-se edital para publicação na imprensa local e também na
imprensa oficial, nos moldes do preceituados no art. 1.184 do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Maringá, 9 de agosto de 2004. Airton Vargas da Silva, Juiz
de Direito.” E para que no futuro ninguém venha alegar igno-
rância, expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de outubro de
2004. Eu______________________________(LUIZ AFFON-
SO FRANZONI FILHO), Escrivão Titular, digitei e subscrevi
o presente.

AIRTON VARGAS DA SILVA
 Juiz de Direito
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EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 208/04-EF
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO(S):  9330104339 e apensos 9330104347 e
9330104355 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL.
   EXECUTADO(S):AIRTON XENOFONTE DUARTE, CPF
n.º 161.484.799-15.

FINALIDADE:INTIMAÇÃO do executado AIRTON XENO-
FONTE DUARTE para apresentar contra-razões no prazo le-
gal, tendo em vista a apelação interposta contra a sentença pro-
latada em 07/07/2004.

SEDE DO JUÍZO:3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name,  1.º andar, nesta cidade.

 Eu, _____________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judici-
ária, digitei e conferi. E eu, _________________  (Kátia Virgi-
nia Veltrini Amud), Diretora de Secretaria em exercício, confe-
ri e subscrevi.

Maringá (PR), 11 de Novembro de 2004.

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

EDI TAL DE PRAÇA E  INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeira e segunda praças os
imóveis penhorados nos presentes autos de propriedade dos
executados  MERCANTIL INTERNACIONAL, na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 13/DEZEMBRO/2004, às 16:10 ho-
ras, por valor superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 27/DEZEMBRO/2004, às 16:10 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Tiraden-
tes, 380.
PROCESSO Nº: 000375/1995, de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZ. PUBL. MUNICIPIO DE MARINGA
EXECUTADOS: MERCANTIL INTERNACIONAL
DESCRIÇÃO DOS BENS: “   -  Lote 93, com área de 5.290,00
m2, sub-divisão do lote 350, da gleba Ribeirão Paissandu, si-
tuado no loteamento denominado Jardim Nilsa, desta cidade,
com as divisas, metragens e contrações constantes da matrícu-
la n. 1836 do CRI 1º Oficio, sendo que o lote encontra-se vago.
Rodovia asfaltada e sem calçamento no passeio publico”.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$  185.150,00 (cento e oitenta e cinco
mil, cento e cinqüenta reais) em data de 07/06/2004. Débito no
valor de R$ 89.221,41, em data de 30/09/2004. Ciente de que
deverá apresentar  memória de calculo atualizada do débito,
com pelo menos cinco (05) dias de antecedência da data da
primeira praça. ÔNUS: Além dos presentes autos encontra-se
penhorado nos autos n. 1861/92 de Execução da 2ª JCJ, desta;
- autos 1458/92 de Execução da 2ª JCJ, desta; - autos 1406/92
de Execução da 2ª JCJ, desta; - autos 1931/91 de Execução da
1ª JCJ, desta; - autos n. 1954/93 de Execução da 4ª JCJ, desta;
- autos 168191 de Execução da 1ª JCJ, desta; - autos 3595/93
de Execução da 1ª JCJ, desta; - autos 1105/95 de Execução da
1ª JCJ, desta; -  autos 3137/91 de Execução da 2ª JCJ, desta; -
autos 3421/94 de Execução da 2ª JCJ, desta; - autos 1270/92 de
Execução da 2ª JCJ, desta; - autos 2782/94 de Execução da 2ª
JCJ, desta; - autos 524/92 de Execução da 1ª JCJ, desta; - autos
1547/92 de Execução da 2ª JCJ, desta; - autos 1273/92 de Exe-
cução da 3ª JCJ, desta; - autos 161/95 de Execução da 3ª JCJ,
desta; - 3749/94 de Execução da 3ª JCJ, desta; - autos 3798/94
de Execução da 4ª JCJ, desta; - autos 3919/93 de Execução da
2ª JCJ, desta; seqüestro nos autos 057/92 de Carta Precatória
da 4ª Vara Cível, desta; - arresto nos autos 360/98 de Execução
Fiscal da 3ª Vara Cível, desta. Nos termos do item 5.8.9, do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Paraná, eventuais arrematantes ou adjudicantes deverão jun-
tar certidões negativas das Fazendas Públicas do Estado e do
Município, a fim de que sejam expedidas as respectivas cartas.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores  MER-
CANTIL INTERNACIONAL, bem como seus respectivos côn-
juges, se casados forem, se porventura não forem encontrados
para sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do
mandado, para os efeitos do parágrafo 5º do art. 687 do CPC.
Fica estabelecido que se por ventura ocorrer qualquer impedi-
mento nos dias e horários acima mencionados, a realização do
leilão ou praça será no primeiro dia útil seguinte, no mesmo
horário. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém no futuro alegue ignorância mandou expe-
dir o presente edital que será afixado na sede deste  Juízo, no
local de costume e publicado na imprensa local, na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de MARIN-
GÁ, em 04 de outubro de 2.004.- Eu, ___________________,
BEL. MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subs-
crevi. A presente publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUI-
ZO.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDI TAL DE PRAÇA E  INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeira e segunda praças os
imóveis penhorados nos presentes autos de propriedade dos
executados  CLEUZI ANDRADE DE CAMPOS, na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 13/DEZEMBRO/2004, às 16:15 ho-

ras, por valor superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 27/DEZEMBRO/2004, às 16:15 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Tiraden-
tes, 380.
PROCESSO Nº: 000054/1996, de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA
EXECUTADOS: CLEUZI ANDRADE DE CAMPOS
DESCRIÇÃO DOS BENS: “   - Data de terras sob o n. 06, da
quadra 22, com área de 545,85 m2, situada na zona 08, desta
cidade, dentro das seguintes divisas, metragens e confronta-
ções: Com avenida Gastão Vidigal no rumo SO 29º 42´numa
frente de 14,00 metros, com parte da data 07, no rumo NO 60º
18´na distância de 38,99 metros; com a data n. 12 no rumo NE
29º 42´na largura de 14,00 metros e, finalmente com a data n.
05 no rumo SE 60º 18´numa extensão de 38,99 metros. Terreno
cercado em duas laterais com muros em alvenaria e duas fren-
tes com grades de ferro, rua e avenida asfaltadas e com calça-
mento no passeio publico, contendo em seu interior uma cons-
trução residencial em alvenaria, com a área de 344,00 m2,
cobertas com telhas de barro, em bom estado de conservação,
objeto da transcrição n. 5469 do CRI 2º Oficio desta Comar-
ca.”.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$  219.477,50 (duzentos e dezenove
mil, quatrocentos e setenta e sete reais e cinqüenta centavos)
em data de 09/06/2004. Débito no valor de R$ 10.594,03, em
data de 01/10/2004. Ciente de que deverá apresentar  memória
de calculo atualizada do débito, com pelo menos cinco (05)
dias de antecedência da data da primeira praça. ÔNUS: Além
dos presentes autos  encontra-se penhorado nos autos 276/1991
de Execução Fiscal da 2ª Vara Cível desta Comarca e arrestado
nos autos 180/1994 de Execução Fiscal da 2ª Vara Cível desta
Comarca. Nos termos do item 5.8.9, do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, eventuais
arrematantes ou adjudicantes deverão juntar certidões negati-
vas das Fazendas Públicas do Estado e do Município, a fim de
que sejam expedidas as respectivas cartas.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores
CLEUZI ANDRADE DE CAMPOS, bem como seus respecti-
vos cônjuges, se casados forem, se porventura não forem en-
contrados para sua intimação pessoal, por ocasião do cumpri-
mento do mandado, para os efeitos do parágrafo 5º do art. 687
do CPC. Fica estabelecido que se por ventura ocorrer qualquer
impedimento nos dias e horários acima mencionados, a reali-
zação do leilão ou praça será no primeiro dia útil seguinte, no
mesmo horário. E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e ninguém no futuro alegue ignorância mandou
expedir o presente edital que será afixado na sede deste  Juízo,
no local de costume e publicado na imprensa local, na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de MARIN-
GÁ, em 05 de outubro de 2.004.- Eu, ___________________,
BEL. MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subs-
crevi. A presente publicação trata-se de DILIGENCIA DO JUI-
ZO.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

Matinhos

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PRAÇA

Fica retificada a data da segunda praça para o dia
02/03/2005, às 13:15 horas, e não como constou
(15/03/2005), no EDITAL DE PRAÇA, publicado
na página 246, do dia 24/nov/2004, 4ª.feira, do bem imóvel de
propriedade de ARNO DREHMER, que será levado à haste
pública, em primeira e segunda praças. Ficam ratificados os
demais dados.

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR
          .:EDI-

TAL   DE   PRAÇA:.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à hasta pú-
blica, em primeira e segunda praças, o bem imóvel de proprie-
dade da parte executada ARNO DREHMER, na forma abai-
xo:
DATA DA  1ª  PRAÇA:  Dia  15/02/2005,  às 13:15  horas,  por
preço não inferior à avaliação.
DATA DA 2ª  PRAÇA: Dia  02/03/2005, às13:15 horas, a quem
mais der, ressalvada a hipótese de preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum,
sito à Rua Albano Muller, n.° 111 – Centro, nesta Cidade e
Comarca de Matinhos, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos de CARTA PRECATÓRIA sob n.°
000577/2002,  extraída dos Autos de Cobrança em fase de Exe-
cução,  sob  n.° 98/94  em  trâmite  na  2ª  Vara  Cível  da
Comarca  de  Curitiba – Pr., em que é exequente  CONDOMÍ-
NIO  VILLAGE  CANOAS  em  face  de  ARNO  DREH-
MER.
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote N° 10  (Dez),  da  planta  “Vila
Balneária  Praia  de  Leste”,  situado  na  Praia  de  Leste,  neste
Município  e  Comarca,  oriundo  da  unificação  dos  lotes  N°s
160  e  161,  da  mesma  quadra  e  planta,  com  as  seguintes
medidas  e  confrontações:  frente  a  SE  com  23,20m,  para  a
Avenida  Atlântica;  lateral  esquerda  a  SW  32,00m  para  a
Avenida  Independência,  lateral  direita  a  NE  com  32,00m
para  o  lote  N° 162  pertencente  a  Emilio  Zagonell  e  outros;
fundos  a  NW  com  23,20m,  para  os  lotes  N°s  154  perten-
cente  a  Dib  Chocair  Tarram,  e  lote  155  de  Egon  Alfredo
Kestner,  perfazendo  a  área  total  de  742,00m2.  Imóvel
havido pela matrícula n.° 22.562,  do  Cartório  do  Registro  de
Imóveis  de  Paranaguá-Pr.
ÔNUS E RECURSOS  PENDENTES  DE  JULGAMEN-
TO:  Constantes  dos  autos.

AVALIAÇÃO: R$ 259.168,00 (duzentos e cinquenta e nove
mil, cento e sessenta e oito reais), em julho/2004.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 65.038,10 em julho/2002, atu-
alizado em outubro/2004, passando a somar a quantia de R$
89.425,51.
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Depositária Pública local.
AD-CAUTELAM: ficam pelo presente edital, desde já inti-
mado o executado ARNO DREHMER, e sua cônjuge,  se  casa-
do  for,  caso  não  sejam  encontrados  para  a  intimação
pessoal.
OBSERVAÇÃO: na hipótese da não realização dos pracea-
mentos nas datas designadas, por motivo superveniente, fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente para sua
realização. DADO E  PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Matinhos, Estado do Paraná, aos 03 de  novembro  de  2.004.
Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Juramentado, o
digitei.   Eu, (AIRTON JOSE VENDRUSCOLO), Titular, o
conferi e subscrevo.

 Airton José Vendruscolo
  Titular da Serventia

  Por autorização Judicial da Portaria n.° 002/99

COMARCA DE NOVA LONDRINA
CARTÓRIO CRIMINAL

            (AUTOS Nº 115/2004)

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS ADÃO HENRIQUE
DOS SANTOS e RONNIE PETERSON DE ARAUJO SAN-
TOS, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Doutor Marcos José Vieira, Meritíssimo Juiz de Direito da
Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ADÃO HENRIQUE
DOS SANTOS, RG. 9.304.444-4, brasileiro, casado, pastor e
radialista, natural do Rio de Janeiro/RJ, nascido em 10/03/1975,
filho de Paulo Fernandes da Silva e Maura dos Santos Silva; e
RONNIE PETERSON DE ARAUJO SANTOS ,  RG.
3.205.625-SSP/PA, brasileiro, casado, pastor, natural de Be-
lém/PA, nascido aos 05/12/1978, filho de Rudival Guimarães
Santos e Rochelane de Araujo Santos, ambos atualmente resi-
dentes em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-OS
e CHAMA-OS a comparecerem perante este Juízo, no Edifí-
cio do Fórum local, na Avenida Severino Pedro Troian, 601, no
dia 03 de fevereiro de 2005, às 13:00 horas, a fim de serem
interrogados e acompanharem a todos os demais termos do pro-
cesso a que respondem, como incursos nas sanções penais do
artigo 34, caput, da Lei nº 9.605/98. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, aos 18
de novembro de 2004. Eu,                                    , Jesuína de
Oliveira Primo, Auxiliar de Cartório Criminal, que o digitei,
imprimi e subscrevi.

MARCOS JOSE VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE NOVA LONDRINA
CARTÓRIO CRIMINAL

 (AUTOS Nº 86/2001)

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS ODELINO APARECI-
DO BEZERRA e VALDEMIR PEIXOTO DA SILVA, com o
prazo de 30 (trinta) dias.

O Doutor Marcos José Vieira, Meritíssimo Juiz de Direito da
Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 30 (trinta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados
ODELINO APARECIDO BEZERRA, vulgo “Borboleta”,
brasileiro, solteiro, natural de São Pedro do Paraná/PR, nasci-
do em 12/03/1979, filho de Nelson Bezerra Santos e Aparecida
Marques Faria; e VALDEMIR PEIXOTO DA SILVA, vulgo
“Coco”, RG. 7.769.650-4-SSP/PR, brasileiro, solteiro, natural
de Paranavaí/PR, nascido aos 23/08/1979, filho de Vitoriano
Peixoto da Silva e Marlene Santos da Silva, ambos atualmente
residentes em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
OS e CHAMA-OS a comparecerem perante este Juízo, no
Edifício do Fórum local, na Avenida Severino Pedro Troian,
601, no dia 03 de fevereiro de 2005, às 15:50’ horas, a fim de
serem interrogados e acompanharem a todos os demais termos
do processo a que respondem, como incursos nas sanções pe-
nais do artigo 155, § 4º, inciso IV, do Código Penal. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Nova Londrina, Estado do
Paraná, aos 11 de novembro de 2004. Eu,                               ,
Jesuina de Oliveira Primo, Auxiliar de Cartório Criminal, que
o digitei, subscrevi.

MARCOS JOSE VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE NOVA LONDRINA
CARTÓRIO CRIMINAL

                           EDITAL DE INTIMAÇÃO  -
         PRAZO DE 90 DIAS – AÇÃO PENAL Nº 74/2002 –

  O DOUTOR MARCOS JOSE VIEIRA, JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R/ a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 90 (noventa) dias, ou dele conhecimento tiverem a
contar desta data, que não tendo sido possível intimar pessoal-
mente o réu OSÈIAS BRANDÃO DOS SANTOS, brasileiro,
RG. nº 9.172.333-6-SSP/PR, nascido aos 04/11/1983, natural
de Foz do Iguaçu/PR, filho de Antonio Manoel dos Santos e
Benedita Brandão dos Santos, atualmente residente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O  da sentença
proferida nos autos de Ação Penal nº 74/2002, cujo teor final é
o seguinte:- “...Isto posto e considerando tudo mais que dos
autos consta, a prestação  jurisdicional nesta instância singela
fica entregue da seguinte forma:...22) réu Oséias Brandão dos
Santos: a)quanto ao sétimo e oitavo fatos, fica o réu condena-
do como incurso, por quatro vezes (CP, art. 70, caput, in fine),
nas sanções do art. 148 do Código Penal; b) absolvo-o quanto
ao crime de ameaça descrito no sétimo e no oitavo fatos (art.
147 do CP), com fundamento no art. 386, VI, do CPP; c) absol-
vo-o quanto ao crime de ameaça descrito no nono fato (art. 147
do CP), com fundamento no art. 386, II, do CPP; e d) absolvo-
o quanto ao crime de corrupção de menores descrito no 10º
fato, com fundamento no art. 386, VI, do CPP....16. Nos ter-
mos dos arts. 59 e 68 do CP, passo à dosimetria da pena....18)
réu Oséias Brandão dos Santos. a) crime de cárcere privado
(CP, art. 148 – 7º e 8º fatos). A culpabilidade com que perpetra-
do o crime – notadamente no que diz com a intensidade do
dolo do agente – não é digna de nota, vez que o réu não exce-
deu os atos indispensáveis para consumá-lo. O réu é primário e
não registra antecedentes. Sobre sua conduta social e persona-
lidade não há informes nos autos. O motivo do crime foi o de
reprimir supostas ameaças de esbulho possessório. As circuns-
tâncias do delito não são favoráveis ao agente, visto que as
vítimas foram amarradas com cordas nas mãos e pés, impedin-
do qualquer gesto de defesa pessoal. As conseqüências do cri-
me, entretanto, não foram graves, haja vista que as vítimas fo-
ram liberadas no mesmo dia sem ferimentos. Outrossim, em
nada contribuíram as vítimas para a prática do crime. À vista
destas razões, fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, em
um ano de reclusão. Não há atenuantes ou agravantes genéri-
cas. Tendo presente que quatro foram as vítimas e que, a des-
peito da unidade de conduta, os resultados (privação da liber-
dade) decorreram de desígnios autônomos – conforme, aliás,
expus no corpo da fundamentação desta sentença -, as penas
devem ser somadas de acordo com a regra do art. 69 do CP
(concurso formal imperfeito). Assim, fixo a reprimenda defi-
nitiva, à mingua de outras causas de aumento ou diminuição
de pena, em 04 (quatro anos) de reclusão. A pena deverá ser
cumprida em regime aberto (CP, art. 33, § 2º, alínea “c”). À
falta de casa do albergado, o acusado cumprirá a pena em regi-
me domiciliar, com as seguintes condições: a) recolher-se em
sua residência nos dias feriados e finais de semana. Nos dias
úteis deverá recolher-se das 20:00 hs. às 05:00 hs. do dia se-
guinte; b) exercer trabalho lícito e honesto; c) não se ausentar
da Comarca sem prévia autorização judicial, devendo em caso
de necessidade de viagem justificar o motivo desta a este Juízo
com a antecedência devida; d) comparecer a Juízo mensalmen-
te para justificar as suas atividades; e) como condição especial,
fixada com fundamento no art. 115 da LEP – e aplicada in casu,
à falta de casa do albergado, como medida tendente a moralizar
o regime ora fixado (vide RT 647/263) – deverá o réu prestar
serviços à comunidade no primeiro ano de cumprimento da pena
privativa de liberdade acima imposta, durante oito horas sema-
nais, gratuitamente, e em local a ser designado na fase de exe-
cução, por ocasião da audiência de aceitação e advertência de
que trata o art. 149 da LEP, que será designada após o trânsito
em julgado. Não creio cabível a substituição da pena privativa
de liberdade por restritiva de direitos. Com efeito, como exaus-
tivamente demonstrado no corpo desta decisão, o crime de cár-
cere privado foi praticado mediante grave ameaça – e o ora
acusado a elas aderiu com consciência e vontade ao exercer a
custódia das vítimas no cativeiro (CP, art. 29) -, o que obsta a
aludida substituição a teor do art. 44, I, do CP....Condeno os
réus, pro rata, ao pagamento das custas processuais calculadas
ex lege. 18. Asseguro aos acusados a interposição de recurso
de apelação em liberdade, à exceção do réu Pedro Luiz da Sil-
va que, por estar foragido nos autos da ação penal n. 117/2003
(f. 689) – inclusive com prisão preventiva já decretada e não
cumprida até o presente momento -, não faz jus ao benefício
em questão. Expeça-se, pois, desde logo, mandado de prisão
em desfavor do réu Pedro Luiz da Silva. 19. Julgado e despro-
vido eventual recurso de apelação interposto pela defesa, expe-
çam-se com relação aos demais réus condenados – exceção fei-
ta àqueles contemplados com o regime aberto – mandados de
prisão. 20. Transitada em julgado a sentença: a) remetam-se os
autos ao cartório contador para o cálculo das custas processu-
ais; b) sejam lançados os nomes dos réus no rol dos culpados
nos termos do art. 393 II do CPP e CN, 6.13.4; c) sejam expe-
didas guias de recolhimento para execução das penas (art. 674
do CPP e art. 105 da LEP), com observância do disposto nos
arts. 106 e 107 da LEP, art. 676/681 do CPP e CN, 6.22.5 e
6.22.5.2; e d) oficie-se, em atenção ao art. 15 III da CF/88, à
Justiça Eleitoral comunicando-lhe a presente condenação. P.R.I.
Nova Londrina, 27 de fevereiro de 2004. (a) Marcos José Viei-
ra – Juiz de Direito.” Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Nova Londrina, Estado do Paraná, aos 11 de novembro de
2004. Eu,                                    , Jesuína de Oliveira Primo,
Auxiliar de Cartório Criminal, que o digitei, imprimi e subs-
crevi.

MARCOS JOSE VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE NOVA LONDRINA
CARTÓRIO CRIMINAL

 EDITAL DE INTIMAÇÃO  -  PRAZO DE 60 DIAS – AÇÃO
PENAL Nº 74/2002 –

Nova Londrina
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  O DOUTOR MARCOS JOSE VIEIRA, JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R/ a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem a
contar desta data, que não tendo sido possível intimar pessoal-
mente o réu RUBENS ROSENDO DA SILVA, vulgo “Rubão”,
brasileiro, RG. nº 5.258.241-5-SSP/PR, nascido aos 26/12/1963,
natural de Paraíso do Norte/PR, filho de João Rosendo da Silva
e Terezinha Maria da Conceição da Silva, atualmente residente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O  da
sentença proferida nos autos de Ação Penal nº 74/2002, cujo
teor final é o seguinte:- “...Isto posto e considerando tudo mais
que dos autos consta, a prestação  jurisdicional nesta instância
singela fica entregue da seguinte forma:...21) réu RUBENS
ROSENDO DA SILVA: a)absolvo-o quanto ao sétimo e oita-
vo fatos, com fundamento no artigo 386, IV, do CPP; b) absol-
vo-o quanto ao crime de ameaça descrito no sétimo e no oitavo
fatos (art. 147 do CP), com fundamento no art. 386, IV, do
CPP; c) absolvo-o quanto ao crime de ameaça descrito no nono
fato (art. 147 do CP), com fundamento no art. 386, II, do CPP;
e d) absolvo-o quanto ao crime de corrupção de menores des-
crito no 10º fato, com fundamento no art. 386, IV, do CPP....
Transitada em julgado a sentença: a) remetam-se os autos ao
cartório contador para o cálculo das custas processuais; b) se-
jam lançados os nomes dos réus no rol dos culpados nos termos
do art. 393 II do CPP e CN, 6.13.4; c) sejam expedidas guias de
recolhimento para execução das penas (art. 674 do CPP e art.
105 da LEP), com observância do disposto nos arts. 106 e 107
da LEP, art. 676/681 do CPP e CN, 6.22.5 e 6.22.5.2; e d) ofi-
cie-se, em atenção ao art. 15 III da CF/88, à Justiça Eleitoral
comunicando-lhe a presente condenação. P.R.I. Nova Londri-
na, 27 de fevereiro de 2004. (a) Marcos José Vieira – Juiz de
Direito.” Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 11 de novembro de 2004. Eu,
, Jesuína de Oliveira Primo, Auxiliar de Cartório Criminal, que
o digitei, imprimi e subscrevi.

 MARCOS JOSE VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
         PARANACITY - PARANÁ

       EDITAL DE CITAÇÃO
       Autos n. 14/2004

Cartório da Única Vara Criminal

                      O Exmo. Sr. Dr. CARLOS EDUARDO MATTI-
OLI KOCKANNY, MM. Juiz de direito da única Vara Criminal
da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, etc...
   FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado ODAIR
JOSÉ DA SILVA, brasileiro, solteiro, lavrador,  filho de José
Luis da Silva e de Maria Eunice da Silva, residente na Rua
Tiradentes, n.º 1443, Paranacity-Pr., nesta Comarca. CITE-O e
chame-o a comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fó-
rum local, dia 30 de Março de 2005, às 16:00 horas, a fim de
ser INTERROGADO e acompanhar todos os demais termos do
processo a que respondem neste Juízo, como incurso no art.
331, do CP. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parana-
city, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Novembro de
2004. Eu, _______________Ival Zacarias,  escrivão que digi-
tei e subscrevi.

RICARDO LUIZ GORLA
JUIZ DESIGNADO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
         PARANACITY - PARANÁ

       EDITAL DE CITAÇÃO
       Autos n. 16/2004

Cartório da Única Vara Criminal

 O Exmo. Sr. Dr. CARLOS EDUARDO MATTIOLI KO-
CKANNY, MM. Juiz de direito da única Vara Criminal da Co-
marca de Paranacity, Estado do Paraná, etc...    FAZ  SABER a
todos quantos o presente edital virem, com prazo de quinze
(15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível citar pessoalmente o denunciado JOSÉ CARLOS
NOGUEIRA DA SILVA, brasileiro,    natural de Anhumas-SP,
Filho de Sebastião Nogueira da Silva e de Dalcy Cardoso da
Silva, residente na Rua Projetada, s/n.º, Conjunto “Jamil Jane-
ne” Paranapoema - Pr., nesta Comarca. CITE-O e chame-o a
comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, dia
30 de Março de 2005, às 15:30 horas, a fim de ser INTERRO-
GADO e acompanhar todos os demais termos do processo a
que respondem neste Juízo, como incurso no art. 129 “caput”
do CP. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranacity,
Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Novembro de 2004.
Eu, _______________Ival Zacarias,  escrivão que digitei e subs-
crevi.

RICARDO LUIZ GORLA
JUIZ DESIGNADO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
         PARANACITY - PARANÁ

       EDITAL DE CITAÇÃO
       Autos n. 37/2004

Cartório da Única Vara Criminal

                     O Exmo. Sr. Dr. CARLOS EDUARDO MATTI-
OLI KOCKANNY, MM. Juiz de direito da única Vara Criminal
da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, etc...
  FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado VAL-
DENIR DIONISIO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, Usinei-
ro,  filho de Vitor Hugo de Almeida e de Aurea Dionisio de
Almeida, residente na Avenida Progresso n.º 945, Paranacity-
Pr., nesta Comarca. CITE-O e chame-o a comparecer perante
este Juízo, no Edifício do Fórum local, dia 01  de Março de
2005, às 13:30 horas, a fim de ser INTERROGADO e acompa-
nhar todos os demais termos do processo a que respondem nes-
te Juízo, como incurso no art. 31, parágrafo único, letra “a”, da
Lei 3.688/41. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Para-
nacity, Estado do Paraná, aos 01 dia do mês de novembro de
2004. Eu, _______________Ival Zacarias,  escrivão que digi-
tei e subscrevi.

 CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
         PARANACITY - PARANÁ

       EDITAL DE CITAÇÃO
       Autos n. 32/2003

Cartório da Única Vara Criminal

                     O Exmo. Sr. Dr. CARLOS EDUARDO MATTI-
OLI KOCKANNY, MM. Juiz de direito da única Vara Criminal
da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, etc...
 FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado GE-
NISVALDO BULHÕES DE OLIVEIRA, brasileiro, amasiado,
lavrador,  com 39 anos na época dos fatos, D.N. 02.1962, filho
de Mizael Bulhões de Oliveira e de Josefa dos Santos Oliveira
, natural de Olho D´água das Flores - AL., residente na Vila
Silva Jardim, Paranacity-Pr., nesta Comarca. CITE-O e chame-
o a comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local,
dia 15 de Março de 2005, às 14:30 horas, a fim de ser INTER-
ROGADO e acompanhar todos os demais termos do processo a
que respondem neste Juízo, como incurso no art. 121, § 2.º,
inciso IV (surpresa) do Código Penal. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, aos 01 dia
do mês de novembro de 2004. Eu, _______________Ival Za-
carias,  escrivão que digitei e subscrevi.

        CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
 JUIZ DE DIREITO

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 24/1996
AÇÃO: Execução Fiscal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Município de Pato Branco
REQUERIDO: Norberto Viccari

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado Norberto Vic-
cari, na seguinte forma:

1ª PRAÇA: Dia 17 de dezembro de 2.004, às 13:15 horas, para
venda por valor superior à importância da avaliação, pelo mai-
or lance.
2ª PRAÇA: Dia 30 de dezembro de 2.004, às 14:45 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 7.600,76 (sete mil, seiscentos reais e se-
tenta e seis centavos), em 21/09/2004,  valor sujeito a atualiza-
ção, mais as cominações legais.
BENS:
§Imóvel urbano, apartamento n.º 1204 do Edifício Residencial
Veríssimo Rizzi, encravado na parte do lote  urbano n.º 01 da
quadra n.º 09, sito a rua Guarani, esquina com a rua Pedro
Ramires de Mello, localizada no 12º pavimento tipo do referi-
do edifício, e é composto das seguintes peças: uma sala de es-
tar, uma sala de jantar, um terraço, três dormitórios, um ba-
nheiro, um banheiro de casal, uma copa, uma cozinha, um quarto
de empregada, um banheiro de empregada, uma área de servi-
ços e uma circulação íntima, confrontando-se ao Norte com os
apartamentos 1203 e 1205; ao Sul com a rua Pedro Ramires de
Mello, ao Leste com o apartamento n.º 1205 e a Oeste com a
escadaria, com área privativa de 125,30m2, área de uso comum
de 25,50m2, área total de 150,80m2, fração ideal do terreno de
0,00936135, ou seja, 8,72m2, conforme o contido na matrícula
n.º 22.954 do 1º Ofício do CRI desta comarca.
AVALIAÇÃO: perfazem os bens, avaliação de R$ 42.000,00
(quarenta e dois mil reais), em 13/10/2004, valor sujeito à atu-
alização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a) o(a) executado(a) Nor-
berto Viccari, se por ventura não for encontrada para a intima-
ção pessoal.

Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 25/11/2004.

NADER THOMÉ NETO
juramentado pela  portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

EXPEDIDO POR: ELAINE MENEGOLA     EXPEDI-
ÇÃO: 66,66 VRC

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 470/2001
AÇÃO: Execução Fiscal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Município de Pato Branco
REQUERIDO: David Natal Dalagnol

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado David Natal
Dalagnol, na seguinte forma:

1ª PRAÇA: Dia 23 de dezembro de 2.004, às 13:15 horas, para
venda por valor superior à importância da avaliação, pelo mai-
or lance.
2ª PRAÇA: Dia 30 de dezembro de 2.004, às 13:15 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.445,94 (um mil, quatrocentos e quaren-
ta e cinco reais e noventa e quatro centavos), em 05/10/2004,
valor sujeito a atualização, mais as cominações legais.
BENS:
Lote n.º 11 da quadra n.º 961, com 600,00m2 (seiscentos me-
tros quadrados), tudo de conformidade com a transcrição de n.º
11519, o qual confronta-se ao Norte com a rua Alexandre Gus-
mão com 20,00m; ao Sul com o lote n.º 10 com 20,00; a Leste
com o lote n.º 12 com 30,00m e a Oeste com a rua D. João VI
com 30,00m, sem qualquer benfeitoria, contendo as redes pú-
blicas de água, luz e telefone, rua calçada.
AVALIAÇÃO: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), em
03/09/2003, valor sujeito à atualização – somente a área pe-
nhorada.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a) o(a) executado(a) DA-
VID NATAL DALAGNOL, se por ventura não for encontrada para a
intimação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 25/11/2004.

NADER THOMÉ NETO
juramentado pela  portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

EXPEDIDO POR: ELAINE MENEGOLA     EXPEDIÇÃO:
66,66 VRC

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 500/2002
AÇÃO: Execução Fiscal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Município de Pato Branco
REQUERIDO: Domingos Nunes Alves

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado Domingos
Nunes Alves, na seguinte forma:

1ª PRAÇA: Dia 23 de dezembro de 2.004, às 15:30 horas, para
venda por valor superior à importância da avaliação, pelo mai-
or lance.
2ª PRAÇA: Dia 30 de dezembro de 2.004, às 15:30 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.118,13 (dois mil, cento e dezoito reais e
treze  centavos), em 05/10/2004,  valor sujeito a atualização,
mais as cominações legais.
BENS:
Lote n.º 11 da quadra n.º 287 com 653,60m2, sem qualquer
benfeitoria, o qual confronta-se ao Norte com o lote n.º 12 com
40,00m; ao Sul com o lote n.º 10 com 40,00m; ao Leste com a
rua General Ozório com 16,89m e a Oeste com o lote n.º 04
com 15,79m, contendo as redes públicas de água, luz e telefo-
ne, rua calçada, tudo de conformidade com o contido na matrí-
cula n.º 13508 do 1º CRI desta comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais), em 08/
09/2004, valor sujeito à atualização – somente a área penhora-
da.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a) o(a) executado(a) Do-
mingos Nunes Alves, se por ventura não for encontrada para a
intimação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 25/11/2004.

NADER THOMÉ NETO
juramentado pela  portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

EXPEDIDO POR: ELAINE MENEGOLA     EXPEDI-
ÇÃO: 66,66 VRC

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 618/2001
AÇÃO: Execução Fiscal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Município de Pato Branco
REQUERIDO: Máximo de Barba Martini

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado Máximo de
Barba Martini,  na seguinte forma:

1ª PRAÇA: Dia 23 de dezembro de 2.004, às 15:45 horas, para
venda por valor superior à importância da avaliação, pelo mai-
or lance.
2ª PRAÇA: Dia 30 de dezembro de 2.004, às 15:45 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.288,15 (um mil duzentos e oitenta e
oito reais e quinze centavos), em 13/10/2004,  valor sujeito a
atualização, mais as cominações legais.
BENS:
Lote n.º 01 da quadra n.º 938, com 360,00m2 (trezentos e ses-
senta metro quadrados), o qual confronta-se ao Norte com a
rua 7; ao Sul com o lote n.º 19; ao Leste com o lote n.º 02 e a
Oeste com a rua 13, tudo de conformidade com o contido na
transcrição n.º 10313, livro 3-I, fls. 81, contendo as redes pú-
blicas de água, luz e telefone, ruas calçadas, localizada no Bairro
São Cristóvão.
AVALIAÇÃO: R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), em
14/06/2004, valor sujeito à atualização – somente a área pe-
nhorada.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a) o(a) executado(a) Má-
ximo de Barba Martini, se por ventura não for encontrada para
a intimação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 25/11/2004.

NADER THOMÉ NETO
juramentado pela  portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

AUTOS NÚMERO: 360/1998
AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial
REQUERENTE: Banco do Estado do Paraná S/A.
REQUERIDO:Amilton Odinir Ribeiro Portes e outros

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade dos executados AMILTON

ODINIR RIBEIRO PORTES, CLEMENTINA MACALI e LEOSMAR MACALI,
na seguinte forma:

1ª PRAÇA: Dia 17 de dezembro de 2.004, às 14:45 horas, para
venda por valor superior à importância da avaliação, pelo mai-
or lance.
2ª PRAÇA: Dia 30 de dezembro de 2.004, às 14:45 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no artigo 692 do
C.P.C.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 66.404,20 (sessenta e seis mil, quatrocen-
tos e quatro reais e vinte centavos) em 24/06/2004,  valor sujei-
to a atualização, mais as cominações legais.
Bens:
§Lote n.º 05 da quadra n.º 939, do Loteamento Encruzilhada,
sem benfeitorias, contendo a área de 360,00m2, confrontando-
se ao Norte com a rua 21 de abril com 12,00m; ao Sul com o
lote n.º 15 com 12,00m; a Leste com o lote n.º 06 com 30,00m
e a Oeste com o lote n.º 04 com 30,00m, contendo as redes de
água, luz, telefone e esgoto, objeto da matrícula n.º 12.165 do
1º Ofício do CRI desta comarca, avaliado em R$ 6.500,00;
§Lote n.º 06 da quadra n.º 939, do Loteamento Encruzilhada,
sem benfeitorias, contendo a área de 360,00m2, confrontando-
se ao Norte com a rua 21 de abril com 12,00m; ao Sul com o
lote n.º 14 com 12,00m; a Leste com o lote n.º 07 com 30,00m
e a Oeste com o lote n.º 05 com 30,00m, contendo as redes de
água, luz, telefone e esgoto, objeto da matrícula n.º 26.739do
1º Ofício do CRI desta comarca, avaliado em R$ 6.500,00;
AVALIAÇÃO: Totalizam os bens, a avaliação de R$ 13.000,00 (tre-
ze mil reais), em 21/05/2004, valor sujeito a atualização.
DEPÓSITO: em poder  da executado.
ÔNUS: os que constar nos autos.
LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de comissão
de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante deverá
pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art. 705).
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado AMILTON ODI-
NIR RIBEIRO PORTES, CLEMENTINA MACALI e LEOSMAR MACALI,   se
por ventura não for encontrado para a intimação pessoal.
OBS.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 25 de novembro  de 2004.

NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

Pato Branco

Paranacity
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Peabiru

 JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE  PEABIRU – PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) APARECIDO
VIEIRA  abaixo qualificado –

PROCESSO CRIME Nº 58/2004
 PRAZO 15 DIAS.

A Dra. Diocélia da Graça Mesquita Fávaro - Juíza de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Peabiru, Estado do Pa-
raná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a APARECIDO VIEI-
RA, brasileiro, solteiro, açougueiro, nascido aos 07.11.1977,
em Peabiru – PR, filho de João Vieira e Marta Lopes Vieira,
portador(a) da Carteira de Identidade Registro Geral sob nº
7.040.937/PR, residente na R. Jos~e Maria de Barros nº 915,
em Peabiru - PR, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 08 de Março de
2.005,  às 15.00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) nos au-
tos de processo crime nº 58/2004, e  acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 147, do Código Penal,
art. 147 do Código Penal e art. 21 da Lei de Contravenções
Penais, combinado com art. 70 do Código Penal e art. 10 da
Lei 9437/97, observada a regra do art. 69 do Código Penal .
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Peabiru, aos 10 de
novembro de 2.005. Eu, _____________________ Edson Luiz
Antunes - Escrivão Criminal, o digitei e o assino.

Diocélia da Graça Mesquita Fávaro –
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO VALDECIR
CÂNDIDO DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de intimação do requerido Valdecir Cândido da Silva,
brasileiro, casado, residente e domiciliado atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, nos Autos de nº 060/2004 de Execu-
ção de Título Judicial, movida pelo Município de Pérola contra
o executado acima, da penhora efetivada sobre 50% (cincoenta
por cento) lote rural nº 43, da Gleba Dourados, com 24,20 hec-
tares, neste Município e Comarca, para, querendo, no prazo de
10 (dez) dias embargar a execução (Art. 738 do CPC). AD-
VERTÊNCIA: Fica desde já esclarecido que não sendo em-
bargada a presente execução, presumir-se-ão confessados os
fatos contra sí alegados (Artigos 285 e 319 do Código de Pro-
cesso Civil). Pérola, 24 de setembro de 2004. Eu, (João Evan-
gelista Aguiar Neves), Escrivão do Cível que digitei e subscre-
vi.

 SILVANE CARDOSO PINTO
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
, com prazo de trinta (30) dias, de réus ausentes, incertos e

desconhecidos e terceiros interessados.
EDITAL de citação de réus ausentes, incertos e desconhecidos,
para contestarem ação de USUCAPIÃO, n.º 000739/2004, em
que é requerente JOÃO MARIA DOMINGUES OLIVEIRA E
SUA ESPOSA, tramitando por este Juízo, referente a UMA
ÁREA DE TERRAS COM 7,77 HECTARES OU 77.440,00
METROS QUADRADOS OU 3, 20 ALQUEIRES, LOCALI-
ZADA NO BAIRRO DE PIRAÍ MIRIM, TENDO AS SEGUIIN-
TES DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: MARGEM DIREITA
DA ESTRADA MUNICIPAL, DE ACESSO AO BAIRRO PI-
RAI MIRIM, SEGUE PELA DIVISA DE ANTONIO SOLEK,
E POR CERCA E CORREGO PELA DIVISA COM DAVI PE-
TROSKI E POR CERCA DE ARAME SEGUE PELA DIVISA
DE IVO KLUG E DAÍ SEGUE PELA DIVISA DE AMBRO-
SIO DOMINGUES DE OLIVEIRA. O prazo para contestação
é de (15) dias, ficando advertidos de que não sendo contestada
a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados na inicial (art. 285 do C.P.C.). Dado e passado nesta
cidade e comarca de Piraí do Sul, Estado do Paraná, aos 20 de
outubro de 2.004. Eu, EMILIO HEIN, ESCRIVÃO, que digitei
e subscrevi.

Emilio Hein – Escrivão do Cível.
Autorizado pela portaria 04/92

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
(art. 1.184 do CPC)

Processo:   INTERDIÇÃO nº 001764/2003;

Requerente: MARIA JOANITA FERREIRA MENDES;
Requerido (a): CESAR FERREIRA DA LUZ;
Data da Sentença: 14/06/2004;
Data do Trânsito em Julgado: 13/09/2004;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar.
É portador (a) de Psicose Esquizofrênica Paranóide Crônica.
Curador (a) Nomeado (a): MARIA JOANITA FERREIRA MEN-
DES;
Limites da Curatela:Exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil;

OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a) da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 18 de outubro de 2.004.
Eu,__________(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
         Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
(art. 1.184 do CPC)

Processo:   INTERDIÇÃO nº 002087/2003;
Requerente: MARIA MARQUES DA SILVA;
Requerido (a): RUBIA MARQUES DA SILVA RAPINI;
Data da Sentença: 15/06/04;
Data do Trânsito em Julgado: 14/09/04;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar.
É portador (a) de Retardo Mental Moderado a Grave.
Curador (a) Nomeado (a): MARIA MARQUES DA SILVA;
Limites da Curatela:Exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil;
OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a) da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 27 de outubro de 2.004.
Eu,__________(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
         Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
(art. 1.184 do CPC)

Processo:   INTERDIÇÃO nº 002134/2003;
Requerente: NIVAIR PRESTES PINTO SAENZ;
Requerido (a): RAFAEL LEANDRO PRESTES SAENZ;
Data da Sentença: 14/06/04;
Data do Trânsito em Julgado: 13/09/04;
Causa:  O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar.
É portador (a) de retardo Mental Moderado a Grave;
Curador (a) Nomeado (a): NIVAIR PRESTES PINTO SAENZ;
Limites da Curatela:Exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil;

OBS: O (a) autor (a) é beneficiário (a) da Justiça Gratuita.

Ponta Grossa, 27 de outubro de 2.004.
Eu,__________(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
         Juiz de Direito

EDITAL SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
(art.1.184 do CPC) – JUSTIÇA GRATUITA

AUTOS Nº: 2163/2003
NOME DO INTERDITO: MIGUEL APARECIDO

CORREA
NOME DA CURADORA: VERA LUCIA CORREA

CAUSA DA INTERDIÇÃO: Transtorno Mental Orgânico
LIMITES DA CURATELA: Interdição plena para todos

os atos da vida civil.
DATA DA SENTENÇA: 15 de outubro de 2004.

Ponta Grossa, 11 de novembro de 2004.
(a) Luiz Henrique Miranda

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE
PORECATU-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE: NEYMAN AUGUSTO
MONTEIRO (CPF/MF nº 568.546.929-20), COM O

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL,

F A Z    S A B E R - a todos os que o  presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que através do mesmo C I T A o
executado NEYMAN AUGUSTO MONTEIRO, inscrito no
CPF/MF sob nº 568.546.929-20, atualmente em lugar incerto e
não sabido, de que se encontra em trâmite na Vara Cível da
Comarca de Porecatu-Pr, a ação de EXECUÇÃO FISCAL  sob

nº 068/98, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ, para no prazo de 05 (cinco) dias, efetue
o pagamento do débito que importa em R$-20.567,57 (vinte
mil, quinhentos e sessenta e sete reais e cinqüenta e sete centa-
vos) e encargos indicados na certidões de dívidas ativas sob
nºs. 02255219-8 e 02255220-1, datadas de 29/05/98, acrescida
de custas e despesas processuais, ou nomeie bens à penhora
(art. 9º - Lei 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem a
garantia da execução, será procedida à PENHORA ou ARRES-
TO em bens de sua propriedade, de tantos quantos bastem para
garantia da dívida, na forma dos artigos 10 e 11, da Lei nº 6.830/
80. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente
edital. Porecatu(PR), 03 de novembro de 2004. Eu,
__________,(Anderson Luís de Oliveira), Escrevente Juramen-
tado, que fiz digitar e subscrevi.-

    LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE
PORECATU-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE: IRMÃOS RAMOS FERREIRA
LTDA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL,

F A Z    S A B E R - a todos os que o  presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que através do mesmo C I T A à
executada IRMÃOS RAMOS FERREIRA LTDA, ATRAVÉS
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, atualmente em lugar
incerto e não sabido, de que se encontra em trâmite na Vara
Cível da Comarca de Porecatu-Pr, a ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL  sob nº 034/2004, em que é exeqüente FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MIRASELVA e executada IR-
MÃOS RAMOS FERREIRA LTDA, para no prazo de 05 (cin-
co) dias, efetue o pagamento do débito que importa em R$-
4.353,07 (quatro mil, trezentos e cinqüenta e três reais e sete
centavos) e encargos indicados na certidão de dívida ativa, acres-
cida de custas e despesas processuais, ou nomeie bens à penho-
ra (art. 9º - Lei 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem a
garantia da execução, será procedida à PENHORA ou ARRES-
TO em bens de sua propriedade, de tantos quantos bastem para
garantia da dívida, na forma dos artigos 10 e 11, da Lei nº 6.830/
80. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente
edital. Porecatu(PR), 04 de novembro de 2004. Eu,
__________,(Anderson Luís de Oliveira), Escrevente Juramen-
tado, que fiz digitar e subscrevi.-

    LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE
PORECATU-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE: M.N.R. FERREIRA & SANTOS
LTDA - ME (CNPJ nº 81213381/0001-99 ), COM O PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL,

F A Z    S A B E R - a todos os que o  presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que através do mesmo C I T A a
executada M.N.R. FERREIRA & SANTOS LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 81213381/0001-99, atualmente em lugar incerto e
não sabido, de que se encontra em trâmite na Vara Cível da
Comarca de Porecatu-Pr, a ação de EXECUÇÃO FISCAL  sob
nº 219/2002, em que é exeqüente FAZENDA NACIONAL e
executada M.N.R. FERREIRA & SANTOS LTDA, para no pra-
zo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do débito que impor-
ta em R$-3.262,56 (três mil, duzentos e sessenta e dois reais e
cinqüenta e seis centavos) e encargos indicados na certidão de
dívida ativa sob nº. 90402002102-01, acrescida de custas e
despesas processuais, ou nomeie bens à penhora (art. 9º - Lei
6.830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da exe-
cução, será procedida à PENHORA ou ARRESTO em bens de
sua propriedade, de tantos quantos bastem para garantia da dí-
vida, na forma dos artigos 10 e 11, da Lei nº 6.830/80. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital.
Porecatu(PR), 03 de novembro de 2004. Eu, __________,(An-
derson Luís de Oliveira), Escrevente Juramentado, que fiz di-
gitar e subscrevi.-

       LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE
PORECATU-PR

EDITAL DE  CITAÇÃO DE: DIRCE LUZIA ZANOTTO DE
SOUZA-ME (CGC/MF nº 8081981/0001-80), COM O PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR LUIZ CARLOS BOER, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL,

F A Z    S A B E R - a todos os que o  presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que através do mesmo C I T A à
executada DIRCE LUZIA ZANOTO DE SOUZA - ME, inscri-
ta no CGC/MF sob nº 8081981/0001-80, ATRAVÉS DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL, atualmente em lugar incerto e não
sabido, de que se encontra em trâmite na Vara Cível da Comar-
ca de Porecatu-Pr, a ação de EXECUÇÃO FISCAL  sob nº 184/
2002, em que é exeqüente FAZENDA NACIONAL, para no
prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do débito que
importa em R$-2.903,38 (dois mil, novecentos e três reais e
trinta e oito centavos) e encargos indicados na certidão de dívi-
da ativa sob nº. 90601008541-28, datada de 21/11/2001, acres-
cida de custas e despesas processuais, ou nomeie bens à penho-
ra (art. 9º - Lei 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem a
garantia da execução, será procedida à PENHORA ou ARRES-
TO em bens de sua propriedade, de tantos quantos bastem para
garantia da dívida, na forma dos artigos 10 e 11, da Lei nº 6.830/
80. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente
edital. Porecatu(PR), 03 de novembro de 2004. Eu,
__________,(Anderson Luís de Oliveira), Escrevente Juramen-
tado, que fiz digitar e subscrevi.-

    LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE REBOUÇAS
Cartório Cível, Comércios e Anexos

Anderson Jose Molinari  -  Escrivão Designado

EDITAL DE LEILÃO

A DRª. MANUELA SIMON PEREIRA, MMª Juíza de Direito
desta Comarca de Rebouças, Estado do Paraná, na forma da
Lei, e t c.

PELO PRESENTE, faz saber a todos que será levado a arrema-
tação em primeira e segunda  praça, o bem penhorado nos au-
tos de EXECUÇÃO FISCAL  n.º 12/2002 em que figura como
exeqüente CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO PARANÁ – CREA, e
executado FRANCISCO DE ASSIS CABRAL
Primeira praça. Dia 07 de dezembro de 2004, às 08:30 ho-
ras, para a venda por preço não inferior ao da avaliação.
Segunda praça. Dia 21 de dezembro de 2004, às  08:30 ho-
ras, no mesmo local e horário a quem mais der, ressalvada a
hipótese de oferta vil.
Local: Átrio do Edifício do Fórum  local, sito a rua Simão Do-
mingues n.º 117, nesta cidade de Rebouças/Pr.
Processo: autos de EXECUÇÃO FISCAL  n.º 12/2002 em que
figura como exeqüente CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO PARANÁ –
CREA, e executado FRANCISCO DE ASSIS CABRAL
DESCRIÇÃO DOS BENS:

DEPOSITO: Em mãos do executado.
Ônus que consta dos autos.
Total da avaliação      utilizado o índice INPC.
Total da divida:                    em data de 01/11/2004, utilizado o
índice INPC.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado o devedor FRAN-
CISCO DE ASSIS CABRAL, se por ventura não sejam encon-
trados para a intimação pessoal pelo Sr. Oficial de Justiça. Fi-
cam intimados das designações supras pelo presente edital. Não
havendo expediente forense nas datas encimadas, fica pré fixa-
do o dia útil subseqüente imediato para a realização do ato no
mesmo horário e local. E para que chegue ao conhecimento do
publico em geral, expediu-se o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Rebouças, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês
de novembro do ano de 2004. Do que para constar. Eu _____
Anderson José Molinari, Escrivão designado que o subscrevi.

MANUELA SIMON PEREIRA
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SEBASTIANA ROSA
FERREIRA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, trami-
tam os autos nº 000450/2003, de ação de CURATELA, reque-
rida por SERGIO DIAS FERREIRA e FLAVIA ELIANDRA
RIBEIRO FERREIRA contra SEBASTIANA ROSA FERREI-
RA, e, de acordo com a sentença proferida às fls.38/40, foi
decretada a INTERDIÇÃO de SEBASTIANA ROSA FERREI-
RA, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, nomeando-se-lhe CURADOR o Sr.
SERGIO DIAS FERREIRA brasileiro, casado, residente e do-
miciliado nesta cidade, na Rua Castro Alves, nº 1.473. E PARA
QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSA-
DOS E NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MAN-
DOU EXPEDIR ESTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO
POR TRÊS VEZES NA IMPRENSA OFICIAL, COM INTER-
VALO DE 10 (DEZ) DIAS.
A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 03 de novembro de 2004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz Substituto.

Rebouças

Rolândia

Porecatu

Pérola

Piraí do Sul

Ponta Grossa
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  EDITAL DE INTERDIÇÃO DE EDVALDO FRANCO
DOS SANTOS, PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-

ROS INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, trami-
tam os autos nº 000411/2003, de ação de CURATELA, requeri-
da por ODETE APARECIDA KAIZER contra EDVALDO
FRANCO DOS SANTOS, e, de acordo com a sentença proferi-
da às fls.31/33, foi decretada a INTERDIÇÃO de EDVALDO
FRANCO DOS SANTOS, declarando-o absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-
se-lhe CURADORA o Srª. ODETE APARECIDA KAIZER,
brasileira, divorciada, do lar, residente e domiciliada nesta ci-
dade, na Rua Osvaldo Castro Souza, nº 64, Conjunto Aviação.
E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTE-
RESSADOS E NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA,
MANDOU EXPEDIR ESTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICA-
DO POR TRÊS VEZES NA IMPRENSA OFICIAL, COM IN-
TERVALO DE 10 (DEZ) DIAS.
A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 03 de novembro de 2004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz Substituto.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SALTO DO LON-
TRA - PR - VARA CÍVEL E ANEXOS - Rua Curitiba, 435 -
CEP  85.67.000 - Fone (046) 538-1169 - EDITAL DE CITA-
ÇÃO DE CLAUDIO VENDRUSCOLO E CIA LTDA, CLAU-
DIO VENDRUSCOLO, MARIA LUÍZA FERNANDES VEN-
DRUSCOLO, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. FAZ
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com prazo de trinta (30) dias, que em virtude de não
ter sido possível citar pessoalmente a CLAUDIO VENDRUS-
COLO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscri-
ta no CNPJ sob nº 04.343.025/0001-49, com sede na Av. Berti-
no Warmling, 873, centro, CEP 85670-000, Salto do Lontra,
PR; CLÁUDIO VENDRUSCOLO, brasileiro, casado, médico,
portador do RG nº 3.007.995.313-SSP.RS, e MARIA LUÍZA
FERNANDES VENDRUSCOLO, brasileira, casada, do lar,
portadora do RG nº 5.016.927.344-SSP.RS., inscrita no CPF.MF.
sob nº 022.258.069-00, residentes e domiciliados na Rua Prin-
cesa Isabel, 390, CEP 85.670-000, Salto do Lontra, PR, atual-
mente em lugar ignorado, pelo presente CITA-OS para que fi-
quem cientes de que por este Juízo e Cartório respectivo trami-
tam os autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº 000182/2004, em que é(são) requerente(s) BANCO DO
BRASIL S/A e requerido(a)(s) CLAUDIO VENDRUSCOLO E
CIA LTDA, CLAUDIO VRNDRUSCOLO, MARIA LUÍZA
FERNANDES VENDRUSCOLO, ADOLPHO ANGELO VEN-
DRUSCOLO e CELESTINA BERNARDI VENDRUSCOLO,
bem como para que no prazo de vinte quatro (24) horas,
efetue(m) o pagmento da importância em execução, referente
ao Contrato de Abertura de Crédito - BB Giro Rápido, sob nº
256.500.537, firmado com o exequente, ou seja, R$ 12.884,68
(DOZE MIL, OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS
E SESSENTA E OITO CENTAVOS), devidamente corrigida
monetariamente a partir de 07/04/2004, honorários advocatíci-
os e custas processuais, ou em igual prazo, nomeie(m) bens à
penhora, suficientes para a total garantia da dívida e demais
cominações, sob pena de ser convertido em penhora o arresto
efetuado sobre os seguintes bens imóveis: a) Lote de Terras
Urbano nº 01, da Quadra nº 70, do Patrimônio Salto do Lontra,
da Colônia Missões, desta cidade e Comarca, com área de
400,00m2, com limites, confrontações e demais características
constantes a Matrícula nº 07827, do Cartório de Registros de
Imóveis de Salto do Lontra, PR.; e b) Lote de Terras Urbano nº
01-A, da Quadra nº 70, do Patrimônio Salto do Lontra, da Co-
lônia Missões, desta cidade e Comarca, com área de 400,00m2,
com limites, confrontações e demais características constantes
da Matrícula nº 07828, Cartório de Registro de Imóveis de Sal-
to do Lontra, PR. OBESERVAÇÃO: Decorridos os prazos do
presente edital, sem pagamento ou nomeação de besns à pe-
nhora, coverter-se-á o ARRESTO em PENHORA, ficando des-
de já INTIMADOS os executados CLÁUDIO VENDRUSCO-
LO & CIA LTDA, CLÁUDIO VENDRUSCOLO, MARIA LU-
ÍZA FERNADES VENDRUSCOLO, da penhora, bem como,
para embargarem, querendo, a execução, no prazo de des (10)
dias. Cumpra-se na forma da lei.Cumpra-se na forma da lei.
Comarca de Salto do Lontra, 15 de outubro de 2004. Eu, (a)
(bel. Valdecir M. Mafra / Ginda C. Wessler), Escrivão Desig-
nado/ Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Anexos, o subscre-
vo. (a) JAMES BYRON W. BORDIGNON – Juiz(a) de Direito

s

EDITAL DE INTERDIÃO
***Assistência Judiciária***

EDITAL PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, que
nos autos de INTERDIÇÃO nº 25/01, que tem como autor MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, Promoto-
ria de Justiça nesta Comarca, e requerido EDILSON DERS-
SOTTI DOS SANTOS JÚNIOR, brasileiro, solteiro, nascido
aos 04/11/1974, natural de Santa Izabel do Ivaí/PR, filho de
Edílson Bueno dos Santos e Maria do Carmo Costa Derssotti
dos Santos, portador da CI/RG/PR nº 5.818.177-3, com Certi-
dão do Registro de Nascimento nº 14.909, fl. 205, livro 16-A,
Registro Civil da sede desta comarca, residente na Av. Manoel
Ribas nº 149, Santa Izabel do Ivaí/PR, foi substituída, por mo-
tivo de falecimento, a então curadora MARIA DO CARMO
COSTA DERSSOTTI, por EDILSON BUENO DOS SANTOS,

pai do interditado. Santa Izabel do Ivaí, 01 de novembro de
2004. Eu (a.) Bel\Carlos Miguel Montagnani, Escrivão, que o
fiz digitar.

(a.) José Foglia Júnior
- Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DO IVAÍ-PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
 LAURO CORREIA PEREIRA                JOÃO CESAR

CARNEIRO                          ESCRIVÃO
EMPREGADO JURAMENTADO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO DE NEIDE NEIDE SALGUEIRO RI-
BEIRO.

Data de Sentença:.......................17 de setembro de 2.004.
Causa da Interdição:....................anomalia psíquica não defi-
nida, tornando-a
                                                    incapaz de reger os atos de
sua vida civil.
Limites de Curatela:.....................Total.
Curador:......................................Luiz Candido Ribeiro.
Processo:.....................................Autos nº 046/03.
São João do Ivaí, 03 de novembro de 2.004. Eu (a) João Cesar
Carneiro, Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi

 Débora Carla Portela Castan
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS,
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E

DAQUELE EM CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA
TRANSCRITO O IMÓVEL USUCAPIENDO. PRAZO

DE 20 DIAS.
O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
F A Z  S A B E R, que por este Juízo e Cartório processam os
termos dos autos número 529/2004 de Ação de Usucapião, em
que são autores Claudio Luiz Truchm e Jussara Moreira Tru-
chym, tendo por objetivo a área de 4.200,00m², situada no Bairro
Guamirim, nesta Cidade e Comarca.  A área objeto da ação
possui a seguinte confrontação : Adão Francisco de Oliveira,
Lourival José de Paula e Artur Pereira da Cruz. O prazo para
contestar a ação é de quinze (15) dias. Advertindo-os de que se
não forem contestados, presumir-se-ão aceitos pelos mesmos
como verdadeiros os fatos articulados pelo (s) autores. Artigos
285 e 319 ambos do Código de Processo Civil.- São José dos
Pinhais, aos 13 de abril de 2004. Eu ________________(San-
dro Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digi-
tei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
Juiz - Portaria 01/88

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL  DE  CITAÇÃO  DE  RAIMUNDO  PEREIRA
ROQUE  COM  PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.
JUIZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
   FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 119/03, de PEDIDO
DE GUARDA, em que são requerentes  Rosana Inácio dos
Anjos e Anderson Rubin Leme, referente a menor V. dos A.
R. e tendo em vista que o pai biológico envolvido, Sr. RAI-
MUNDO PEREIRA ROQUE, com qualificações ignoradas,
está em lugar incerto e não sabido. FICA O MESMO ATRA-
VÉS DO PRESENTE EDITAL DEVIDAMENTE CITADO,
para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar depois de expi-
rado o prazo do presente edital, responda aos termos deste pro-
cesso, ficando ciente que se presumirão aceitos pelo mesmo os
fatos articulados pelos requerentes. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e ninguém possa de futuro
alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publi-
cado na forma da lei, no local de costume deste juízo. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná,
aos treze dias do mês de abril de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ RODREGUES NETO COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
   FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 101/03, de PEDIDO
DE GUARDA DEFINITIVA, em que é requerente Margarida
da Silva Duelis, e requerido José Rodregues Neto, referente
aos menores F. de O. B.; F. de O. R., e tendo em vista que o
pai biológico envolvido, Sr. JOSÉ RODREGUES NETO, bra-
sileiro, separado judicialmente, com as demais qualificações
ignoradas, está em lugar incerto e não sabido. FICA O MES-
MO ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL DEVIDAMEN-
TE CITADO, para que no prazo de 20 (vinte) dias, a contar
depois de expirado o prazo do presente edital, responda aos
termos deste processo, ficando ciente que não contestando a
ação, se presumirão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os
fatos articulados pela requerente. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados e ninguém possa de futuro
alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publi-
cado na forma da lei, no local de costume deste juízo. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná,
aos vinte e um dias do mês de outubro de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAUDINEIA APARECIDA
NESTÓRIO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 123/00, de PEDIDO
DE GUARDA, em que é requerente  Maria Tereza Nestório,
referente ao menor B. N., e tendo em vista que a mãe biológica
envolvida, Sra. CLAUDINEIA APARECIDA NESTÓRIO,
brasileira, solteira, está em lugar incerto e não sabido. FICA A
MESMA ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL DEVIDA-
MENTE CITADA, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar depois de expirado o prazo do presente edital, responda
aos termos deste processo, ficando ciente que não se manifes-
tando nos autos, se presumirão aceitos pela mesma os fatos
articulados pela requerente. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado
na forma da lei, no local de costume deste juízo. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos
vinte e seis dias do mês de outubro de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE  NEUZA PEREIRA DUTRA
DE OLIVEIRA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O DOUTOR EDUARDO NOVACKI, MM. JUIZ SUBSTITU-
TO DESTA COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 112/98, de ADOÇÃO
PLENA, em que são requerentes  Laerte Bento da Silva e Cleo-
nice Brites da Silva, referente ao menor D. S. de O. e tendo
em vista que a mãe  biológica envolvida, Sra. NEUZA PEREI-
RA DUTRA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, está em lu-
gar incerto e não sabido. FICA A MESMA ATRAVÉS DO
PRESENTE EDITAL DEVIDAMENTE CITADA, para que
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar depois de expirado o
prazo do presente edital, responda aos termos deste processo,
ficando ciente que se presumirão aceitos pela mesma os fatos
articulados pelos requerentes. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado
na forma da lei, no local de costume deste juízo. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos
vinte e nove dias do mês de julho de dois mil e dois.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

  EDUARDO NOVACKI
Juiz Substituto

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE JEREMIAS GUSTAVO PEREIRA
SOARES COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 80/00, de PEDIDO
DE GUARDA, em que são requerentes Antonio Pereira e Te-

rezinha de Jesus Pereira, referente aos menores R. W. P. e
OUTROS e tendo em vista que o pai biológico envolvido, Sr.
JEREMIAS GUSTAVO PEREIRA SOARES, brasileiro, es-
tado civil ignorado, está em lugar incerto e não sabido. FICA
O MESMO ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL DEVIDA-
MENTE CITADO, para que no prazo de 20 (vinte) dias, a
contar depois de expirado o prazo do presente edital, responda
aos termos deste processo, ficando ciente que se presumirão
aceitos pelo mesmo, os fatos articulados pelos requerentes. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Sarandi, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de setembro
de dois mil e três. Eu,________________(Antonio Siqueira),
Escrivão, do que o digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE  HELENA APARECIDA
DOMINGOS COM PRAZO DE  15 (QUINZE) DIAS.

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.    FAZ SA-
BER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos n.º 134/00, de PEDIDO DE ADO-
ÇÃO, em que são requerentes  Luiz Ricardo Volpato e Isabel
Aparecida Dupim Volpato, referente ao menor R. D. D., e
tendo em vista que a mãe biológica envolvida, Sra. HELENA
APARECIDA DOMINGOS, brasileira, solteira, está em lugar
incerto e não sabido. FICA A MESMA ATRAVÉS DO PRE-
SENTE EDITAL DEVIDAMENTE INTIMADA, para que
no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar depois de expirado o prazo
do presente edital, responda aos termos da sentença prolatada,
a qual julgou procedentes os pedidos formulados na inicial e
concedendo ao casal requerente, a adoção da criança R. D. D..
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Sarandi, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de outubro
de dois mil e quatro. Eu,________________(Antonio Siquei-
ra), Escrivão, do que o digitei e subscrevi.

 ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FLORISVALDO
CAETANO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.   FAZ
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos n.º 128/00, de PROCEDIMEN-
TO P/ APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA,
movido pelo Conselho Tutelar, referente ao proprietário do
“Bar Ouro Verde”, Sr. FLORISVALDO CAETANO, e tendo
em vista que o mesmo está em lugar incerto e não sabido. FICA
O MESMO ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL DEVIDA-
MENTE INTIMADO, para que no prazo de 10 (dez) dias, a
contar depois de expirado o prazo do presente edital, responda
aos termos deste processo, do despacho que proferiu a multa
de três cestas básicas, no valor individual de R$ 30,00, ficando
ciente que se presumirão aceitos pelo mesmo os fatos articula-
dos pelo requerente. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar igno-
rância, mandou expedir este edital, que será publicado na for-
ma da lei, no local de costume deste juízo. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos qua-
tro dias do mês de setembro de dois mil e dois.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE  VERCINA DE MELO COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

 A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.   FAZ SA-
BER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos n.º 12/02, de ação de ADOÇÃO c/
c DESTITUIÇÃO DO PÁTRIO PODER, movida por Ariedson
Germano e outra em face de Vercina de Melo, e tendo em
vista que a mesma encontra-se em lugar incerto e não sabido,
FICA A MESMA ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL,
DEVIDAMENTE CITADA, dos termos da presente deman-
da, e INTIMADA para que no prazo de 10 (dez) dias, a contar
depois de expirado o prazo do presente edital, responda aos
termos deste processo, ficando ciente que não contestando a
ação, presumir-se-ão aceitos pela mesma como verdadeiros os
fatos articulados pelos requerentes. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e ninguém possa de futuro
alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publi-
cado na forma da lei, no local de costume deste juízo. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná,

Sarandi

São João do Ivaí

São José dos Pinhais

Santa Izabel do Ivaí

Salto do Lontra
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aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e três.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE  CITAÇÃO  DA GENITORA SRA. VANILDA
MARCELINA TURCE COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 141/00, de ADOÇÃO C/
C DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER, em que são reque-
rentes Antonio Aparecido de Lima e Maria Aparecida Pado-
van de Lima, referente a menor J. M. T. e tendo em vista que
a genitora envolvida, Sra. VANILDA MARCELINA TURCE,
qualificações ignoradas, está em lugar incerto e não sabido.
FICA A MESMA ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL DE-
VIDAMENTE CITADA, para que no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar depois de expirado o prazo do presente edital,
responda aos termos deste processo, ficando ciente que se pre-
sumirão aceitos pela mesma, os fatos articulados pelos reque-
rentes. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou
expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no local
de costume deste juízo. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Sarandi, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de junho
de dois mil e três. Eu,________________(Antonio Siqueira),
Escrivão, do que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSIMARA APARECIDA
GONÇALVES COM PRAZO DE 20  (VINTE) DIAS.

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
     FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 36/99, de DESTI-
TUIÇÃO DE PÁTRIO PODER C/C ADOÇÃO, em que são
requerentes Jecivaldo José da Silva e Andréia Aparecida Al-
varenga Andrade, referente a menor J. B. G.. e tendo em vista
que a mãe biológica envolvida, Sra. ROSIMARA APARECI-
DA GONÇALVES, qualificações ignoradas, está em lugar in-
certo e não sabido. FICA A MESMA ATRAVÉS DO PRE-
SENTE EDITAL DEVIDAMENTE CITADA, para que no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar depois de expirado o prazo
do presente edital, responda aos termos deste processo, fican-
do ciente que se presumirão aceitos pela mesma, os fatos arti-
culados pelos requerentes. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar
ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado na
forma da lei, no local de costume deste juízo. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos dois
dias do mês de junho de dois mil e três.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE  NAIR DOS SANTOS COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 48/01, de PEDIDO
DE GUARDA, em que são requerentes  José Martins de Al-
meida e Ana Rosa dos Santos Almeida, referente ao menor R.
dos S. A. e tendo em vista que a mãe  biológica envolvida, Sra.
NAIR DOS SANTOS, brasileira, solteira, está em lugar incer-
to e não sabido. FICA A MESMA ATRAVÉS DO PRESEN-
TE EDITAL DEVIDAMENTE CITADA, para que no prazo
de 20 (vinte) dias, a contar depois de expirado o prazo do pre-
sente edital, responda aos termos deste processo, ficando cien-
te que se presumirão aceitos pelos mesmos e os fatos articula-
dos pelos requerentes. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar igno-
rância, mandou expedir este edital, que será publicado na for-
ma da lei, no local de costume deste juízo. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos vin-
te e dois dias do mês de agosto de dois mil e dois.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA APARECIDA DE
ALMEIDA SANTOS COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

   FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 50/99, de ADOÇÃO
C/C DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER, em que são reque-
rentes Orlando Garbelini e Josefa Bezerra Garbelini, refe-
rente ao menor R. A. B.  e tendo em vista que a mãe biológica
envolvida, Sra. MARIA APARECIDA DE ALMEIDA SAN-
TOS, qualificações ignoradas, está em lugar incerto e não sa-
bido. FICA A MESMA ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL
DEVIDAMENTE CITADA, da referida demanda e INTIMA-
DA, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar depois de
expirado o prazo do presente edital, responda aos termos deste
processo, ficando ciente que se presumirão aceitos pelos mes-
mos e os fatos articulados pelos requerentes. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que
será publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil
e um. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do
que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE MILTON VICENTE DA
SILVA FILHO e SILVANA PIMENTEL COM PRAZO DE

20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 112/02, de ADOÇÃO C/
C DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER, em que são reque-
rentes  Djair Rosa de Melo e Maria Zelinda de Melo, refe-
rente a menor J. P. e tendo em vista que os pais biológicos
envolvidos, Sr. MILTON VICENTE DA SILVA FILHO e
SILVANA PIMENTEL, brasileiros, com as demais qualifica-
ções ignoradas, estão em lugar incerto e não sabido. FICAM
OS MESMOS ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL DEVI-
DAMENTE CITADOS, para que no prazo de 15 (quinze) dias,
a contar depois de expirado o prazo do presente edital, respon-
dam aos termos deste processo, ficando cientes que se presu-
mirão aceitos pelos mesmos os fatos articulados pelos reque-
rentes. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou
expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no local
de costume deste juízo. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Sarandi, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês
de outubro de dois mil e quatro. Eu,________________(Antonio
Siqueira), Escrivão, do que o digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

       EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  DE  CIRLENE BENTO
ALVES COM PRAZO DE  20      (VINTE) DIAS.

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 34/02, de ADOÇÃO C/
C DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER, em que são reque-
rentes  Donizete Avelino Ferreira e Eliane de Fátima Ferrei-
ra, referente ao menor S. A., e tendo em vista que a mãe bioló-
gica envolvida, Sra. CIRLENE BENTO ALVES, brasileira,
solteira, está em lugar incerto e não sabido. FICA A MESMA
ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL DEVIDAMENTE CI-
TADA, para que no prazo de 15 (QUINZE) dias, a contar de-
pois de expirado o prazo do presente edital, responda aos ter-
mos deste processo, ficando ciente que se presumirão aceitos
pela mesma os fatos articulados pelos requerentes. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital,
que será publicado na forma da lei, no local de costume deste
juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Es-
tado do Paraná, aos quatro dias do mês de setembro de dois mil
e dois. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do
que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

  JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL   DE  CITAÇÃO  DE  MARCO  AURELIO
NAVARRETE  e  LARA  VIVIANE FERREIRA COM

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ,
MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

   FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 23/02, de GUARDA
PROVISÓRIA, em que são requerentes Roberto Alves Ferrei-
ra e Conceição Aparecida Ferreira, e requeridos Marco Au-
rélio Navarrete e Lara Viviane Ferreira, referente a menor
V. C. N. e tendo em vista que os pais biológicos envolvidos,
Srs. MARCO AURÉLIO NAVARRETE e LARA VIVIANE
FERREIRA, qualificações ignoradas, estão em lugar incerto e
não sabido. FICAM OS MESMOS ATRAVÉS DO PRESEN-
TE EDITAL DEVIDAMENTE CITADOS, para que no pra-
zo de 10 (dez) dias, a contar depois de expirado o prazo do
presente edital, respondam aos termos deste processo, ficando
cientes que se presumirão aceitos pelos mesmos como verda-
deiros os fatos articulados pelos requerentes. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que
será publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos nove dias do mês de julho de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

       VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
 Juíza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL   DE  CITAÇÃO  DE  MARCO  AURELIO
NAVARRETE  e  LARA  VIVIANE FERREIRA COM

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ,
MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 23/02, de GUARDA
PROVISÓRIA, em que são requerentes Roberto Alves Ferrei-
ra e Conceição Aparecida Ferreira, e requeridos Marco Au-
rélio Navarrete e Lara Viviane Ferreira, referente a menor
V. C. N. e tendo em vista que os pais biológicos envolvidos,
Srs. MARCO AURÉLIO NAVARRETE e LARA VIVIANE
FERREIRA, qualificações ignoradas, estão em lugar incerto e
não sabido. FICAM OS MESMOS ATRAVÉS DO PRESEN-
TE EDITAL DEVIDAMENTE CITADOS, para que no pra-
zo de 10 (dez) dias, a contar depois de expirado o prazo do
presente edital, respondam aos termos deste processo, ficando
cientes que se presumirão aceitos pelos mesmos como verda-
deiros os fatos articulados pelos requerentes. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que
será publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos nove dias do mês de julho de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

       VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
 Juíza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VANDERLEI CARDOSO
DA MOTTA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ,
MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 43/97, de PEDIDO
DE GUARDA, em que é requerente Ivanir Pereira de Cristo
Motta, referente a menor J. da S. M. e tendo em vista que pai
biológico envolvido, Sr. VANDERLEI CARDODO DA MOT-
TA, está em lugar incerto e não sabido. FICA O MESMO
ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL DEVIDAMENTE IN-
TIMADO, para que no prazo de 10 (dez) dias, a contar depois
de expirado o prazo do presente edital, se manifeste quanto à
guarda definitiva, ficando ciente que se presumirão aceitos pelo
mesmo como verdadeiros os fatos articulados pela requerente.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Sarandi, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de julho de
dois mil e quatro. Eu,________________(Antonio Siqueira),
Escrivão, do que o digitei e subscrevi.

       VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
 Juíza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUCILENE BARBOSA DOS
SANTOS COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA VANESSA APA[RECIDA PELHE GIMENEZ,
MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

   FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 49/04, de PEDIDO
DE GUARDA, em que é requerente Joribes Valim dos Santos,
e requerida Lucilene Barbosa dos Santos, referente a menor
D. B. V. e tendo em vista que a mãe  biológica envolvida, Sra.
LUCILENE BARBOSA DOS SANTOS, brasileira, solteira,
maior, capaz, sem profissão definida, está em lugar incerto e
não sabido. FICA A MESMA ATRAVÉS DO PRESENTE
EDITAL DEVIDAMENTE CITADA, para que no prazo de
20 (vinte) dias, a contar depois de expirado o prazo do presente
edital, responda aos termos deste processo, ficando ciente que
se presumirão aceitos pela mesma como verdadeiros os fatos
articulados pelo requerente. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado
na forma da lei, no local de costume deste juízo. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos
nove dias do mês de julho de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA JOSÉ PEREIRA
DA SILVA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ,
MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 83/99, de AÇÃO DE
ADOÇÃO, em que é requerente Ivanilda de Fátima Liba, e
requerida Maria José Pereira da Silva, referente a menor D.
P. da S. e tendo em vista que a mãe biológica envolvida, Sra.
MARIA JOSÉ PEREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, do
lar, está em lugar incerto e não sabido. FICA A MESMA ATRA-
VÉS DO PRESENTE EDITAL DEVIDAMENTE INTIMA-
DA, para que no prazo de 10 (dez) dias, a contar depois de
expirado o prazo do presente edital, responda aos termos da
sentença  prolatada, que julgou procedente o pedido formulado
pela requerente, concedendo a adoção a mesma, ficando ciente
que se presumirão aceitos pela mesma como verdadeiros os fatos
articulados pela requerente. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado
na forma da lei, no local de costume deste juízo. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos
nove dias do mês de julho de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

       VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
 Juíza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DOS  SRS. APARECIDO
ANTONIO DOS SANTOS e MÁRCIA APARECIDA

LUIS COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

   FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 26/01, de PEDIDO
DE GUARDA e RESPONSABILIDADE, em que é requerente
Rosalina Leonel Pedroso, referente ao menor G. E. L. dos S.,
e tendo em vista que os pais biológicos envolvidos, Srs. APA-
RECIDO ANTONIO DOS SANTOS e MÁRCIA APARE-
CIDA LUIS, estão em lugar incerto e não sabido. FICAM OS
MESMOS ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL DEVIDA-
MENTE CITADOS, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar depois de expirado o prazo do presente edital, responda
aos termos deste processo, ficando ciente que se presumirão
aceitos pelos mesmos os fatos articulados pela requerente. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Sarandi, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de fevereiro de
dois mil e três. Eu,________________(Antonio Siqueira), Es-
crivão, do que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito
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  JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL  DE  CITAÇÃO  DE DEVANIL DOMINGUES
VIEIRA  COM  PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.
JUIZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 99/01, de PEDIDO DE
GUARDA C/C DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER, em que
é requerente  Izidio de Sampaio, referente aos menores I. C.
V. e W. S. V. e tendo em vista que o pai biológico envolvido, Sr.
DEVANIL DOMINGUES VIEIRA, brasileiro, viúvo, sem
profissão definida, está em lugar incerto e não sabido. FICA O
MESMO ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL DEVIDA-
MENTE CITADO, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar depois de expirado o prazo do presente edital, responda
aos termos deste processo, ficando ciente que se presumirão
aceitos pelo mesmo os fatos articulados pelo requerente. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este
edital, que será publicado na forma da lei, no local de costume
deste juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Saran-
di, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de abril de dois mil
e quatro. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ PEREIRA ANDRADE
COM PRAZO DE 30 (QUINZE) DIAS.

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 40/00, de PROCEDI-
MENTO P/ APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRA-
TIVA, movido pelo Conselho Tutelar, e tendo em vista que o
requerido, Sr. JOSE PEREIRA ANDRADE, está em lugar
incerto e não sabido. FICA O MESMO ATRAVÉS DO PRE-
SENTE EDITAL DEVIDAMENTE CITADO, para que no
prazo de 10 (DEZ) dias, a contar depois de expirado o prazo do
presente edital, responda aos termos deste processo, ficando
ciente que se presumirão aceitos pelos mesmos e os fatos arti-
culados pelo requerente. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ig-
norância, mandou expedir este edital, que será publicado na
forma da lei, no local de costume deste juízo. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos tre-
ze dias do mês de novembro de dois mil e um.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  DE  MAURO  FERREIRA
PAULINO COM PRAZO DE 20            (VINTE) DIAS.

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

     FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 77/00, de PROCE-
DIMENTO P/ APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRA-
TIVA, movido pelo Ministério Público, e requerido Mauro
Ferreira Paulino, e tendo em vista que o requerido Sr. MAU-
RO FERREIRA PAULINO, brasileiro, casado, comerciante,
está em lugar incerto e não sabido. FICA O MESMO ATRA-
VÉS DO PRESENTE EDITAL DEVIDAMENTE INTIMA-
DO, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar depois de
expirado o prazo do presente edital, apresente  defesa nos ter-
mos do art. 195, IV, do ECA, ficando ciente que se presumirão
aceitos pelo mesmo e os fatos articulados pelo requerente, bem
fique ciente da audiência designada para o dia 29 de novembro
de 2004, às 16:00 horas. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ig-
norância, mandou expedir este edital, que será publicado na
forma da lei, no local de costume deste juízo. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos tre-
ze dias do mês de abril de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

ANA ISBAEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  DE  CELSO DA SILVA
OLIVIO COM PRAZO DE 20            (VINTE) DIAS.

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

    FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 038/00, de PROCEDI-
MENTO P/ APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATI-
VA, movido pelo Conselho Tutelar, e requerida Lanchonete
Parati, e tendo em vista que o representante da requerida Sr.
CELSO DA SILVA OLIVIO, qualificações ignoradas, está em
lugar incerto e não sabido. FICA O MESMO ATRAVÉS DO
PRESENTE EDITAL DEVIDAMENTE INTIMADO, para
que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar depois de expirado o
prazo do presente edital, fique ciente do despacho de fls. 05,
no que diz respeito ao pagamento de 03 (três) cestas básicas no
valor de R$ 30,00 (trinta Reais) cada uma, ou apresente con-
testação, ficando ciente que não contestando a presente, presu-
mir-se-ão aceitos pelo mesmo os fatos articulados pela reque-
rente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou
expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no local
de costume deste juízo. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Sarandi, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de
outubro de dois mil e quatro. Eu,________________(Antonio
Siqueira), Escrivão, do que o digitei e subscrevi.

ANA ISBAEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  DE  JOÃO VITÓRIO
STORTO COM PRAZO DE 20            (VINTE) DIAS.

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

   FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 124/00, de PROCEDI-
MENTO P/ APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATI-
VA, movido pelo Conselho Tutelar, e requerida Lanchonete
Banzé, e tendo em vista que o representante da requerida Sr.
JOÃO VITÓRIO STORTO, qualificações ignoradas, está em
lugar incerto e não sabido. FICA O MESMO ATRAVÉS DO
PRESENTE EDITAL DEVIDAMENTE INTIMADO, para
que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar depois de expirado o
prazo do presente edital, manifeste-se nos termos da sentença
de fls. 13/14, ficando ciente que não se manifestando, presumi-
rão aceitos pelo mesmo e os fatos articulados pelo requerente.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Sarandi, Estado do Paraná, quinze dias do mês de outubro de
dois mil e quatro. Eu,________________(Antonio Siqueira),
Escrivão, do que o digitei e subscrevi.

ANA ISBAEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE  MARLI DOS SANTOS
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.
JUIZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

   FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 14/99, de PEDIDO
DE GUARDA, em que são requerentes José Xisto dos Santos
e Maria Rosalina Soares Porto, referente ao menor J. J. dos
S. e tendo em vista que a mãe biológica envolvida, Sra. MAR-
LI DOS SANTOS, com qualificações ignoradas, está em lugar
incerto e não sabido. FICA A MESMA ATRAVÉS DO PRE-
SENTE EDITAL DEVIDAMENTE CITADA, para que no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar depois de expirado o prazo
do presente edital, responda aos termos deste processo, fican-
do ciente que se presumirão aceitos pela mesma os fatos articu-
lados pelos requerentes. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ig-
norância, mandou expedir este edital, que será publicado na
forma da lei, no local de costume deste juízo. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos tre-
ze dias do mês de abril de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

  JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE ÈDINEI ROBERTO DOS
SANTOS COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 023/99, de PEDIDO DE
GUARDA, em que são requerentes  Rogério Diniz de Carva-
lho e Adriana Amarante de Carvalho, referentes aos menores
F. A. dos S. e A. A. dos S. e tendo em vista que o pai biológico
envolvido, Sr. EDINEI ROBERTO DOS SANTOS, qualifi-

cações ignoradas, está em lugar incerto e não sabido. FICA O
MESMO ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL DEVIDA-
MENTE CITADO, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar depois de expirado o prazo do presente edital, responda
aos termos deste processo, ficando ciente que não contestando
a ação, se presumirão aceitos pelo mesmo os fatos articulados
pelos requerentes. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorân-
cia, mandou expedir este edital, que será publicado na forma
da lei, no local de costume deste juízo. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos quinze
dias do mês de outubro de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

  ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VANDERLEI CARDOSO
DA MOTTA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ,
MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

    FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 43/97, de PEDIDO
DE GUARDA, em que é requerente Ivanir Pereira de Cristo
Motta, referente a menor J. da S. M. e tendo em vista que pai
biológico envolvido, Sr. VANDERLEI CARDODO DA MOT-
TA, está em lugar incerto e não sabido. FICA O MESMO
ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL DEVIDAMENTE IN-
TIMADO, para que no prazo de 10 (dez) dias, a contar depois
de expirado o prazo do presente edital, se manifeste quanto à
guarda definitiva, ficando ciente que se presumirão aceitos pelo
mesmo como verdadeiros os fatos articulados pela requerente.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Sarandi, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de julho de
dois mil e quatro. Eu,________________(Antonio Siqueira),
Escrivão, do que o digitei e subscrevi.

       VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
 Juíza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE PATRICIA ROBERTA
DURÃES COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 148/04, de ADOÇÃO
C/C DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER, em que são reque-
rentes  Apólio Pereira Martins e  Yarai Bezerra de Lima,
referente ao menor P. R. D. e tendo em vista que a mãe bioló-
gica envolvida, Sra. PATRICIA ROBERTA DURAES, brasi-
leira, solteira, está em lugar incerto e não sabido. FICA A
MESMA ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL DEVIDA-
MENTE CITADA, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar depois de expirado o prazo do presente edital, responda
aos termos deste processo, ficando ciente que se presumirão
aceitos pela mesma os fatos articulados pelos requerentes. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Sarandi, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de outubro
de dois mil e quatro. Eu,________________(Antonio Siquei-
ra), Escrivão, do que o digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALDO APARECIDO
DOMINGUES COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 032/03, de ADOÇÃO,
em que são requerentes  Dário José dos Santos e Lúcia Hele-
na Rosa dos Santos, referente a menor M. G. D. e tendo em
vista que o pai biológico envolvido, Sr. ALDO APARECIDO
DOMINUES, brasileiro, casado, está em lugar incerto e não
sabido. FICA O MESMO ATRAVÉS DO PRESENTE EDI-
TAL DEVIDAMENTE CITADO, para que no prazo de 15
(quinze) dias, a contar depois de expirado o prazo do presente
edital, responda aos termos deste processo, ficando ciente que
não contestando a ação, se presumirão aceitos pelo mesmo os
fatos articulados pelos requerentes. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e ninguém possa de futuro
alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publi-
cado na forma da lei, no local de costume deste juízo. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná,

aos quinze dias do mês de outubro de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE  LUIZA FERREIRA ALVES
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ,
MM. JUIZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

    FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 24/03, de ADOÇÃO
C/C DESTITUIÇÃO DE PATRIO PODER, em que são reque-
rentes Donizete Marques de Nobrega e Izabel Alves de Lima,
referente ao menor L. F., e tendo em vista que a mãe biológica
envolvida, Sra. LUIZA FERREIRA ALVES, brasileira, sol-
teira, está em lugar incerto e não sabido. FICA A MESMA
ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL DEVIDAMENTE CI-
TADA, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar depois
de expirado o prazo do presente edital, responda aos termos
deste processo, ficando ciente que se presumirão aceitos pela
mesma como verdadeiros os fatos articulados pelos requeren-
tes. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou ex-
pedir este edital, que será publicado na forma da lei, no local
de costume deste juízo. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Sarandi, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de ju-
lho de dois mil e quatro. Eu,________________(Antonio Si-
queira), Escrivão, do que o digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE  SIRLENE BENTO ALVES
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 57/02, de ação de ADO-
ÇÃO c/c DESTITUIÇÃO DO PÁTRIO PODER, movida por
Ademir Moreira de Souza em face de Sirlene Bento Alves, e
tendo em vista que a mesma encontra-se em lugar incerto e não
sabido, FICA A MESMA ATRAVÉS DO PRESENTE EDI-
TAL, DEVIDAMENTE CITADA, dos termos da presente
demanda, e INTIMADA para que no prazo de 10 (dez) dias, a
contar depois de expirado o prazo do presente edital, responda
aos termos deste processo, ficando ciente que não contestando
a ação, presumir-se-ão aceitos pelos mesmos como verdadeiros
os fatos articulados pelo requerente. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de fu-
turo alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será
publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e três.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ADOLESCENTE
ANDERSON RODRIGO DOS SANTOS e SEUS

RESPONSÁVEIS COM PRAZO DE  15 (QUINZE) DIAS.

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 88/02, de PROCEDI-
MENTO P/ APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL, movido
pela Delegacia de Polícia, com relação ao adolescente AN-
DERSON RODRIGO DOS SANTOS, atualmente em lugar
incerto e não sabido, que FICA O MESMO e SEUS RES-
PONSÁVEIS INTIMADOS quanto ao cumprimento das me-
didas aplicadas na sentença proferida, previstas no artigo 112,
III, do E.C.A., pelo prazo de 01 mês, e artigo 101, III, do E.C.A.,
havendo eventual desatendimento do chamamento judicial re-
dundará no inevitável arquivamento do feito, por ausência de
previsão legal quanto à possibilidade de seu prosseguimento,
em qualquer de suas formas, devendo os mesmos comparece-
rem ao Cartório Cível, visando tomar ciência do teor das medi-
das a serem cumpridas, sendo fixado o prazo de 15 (quinze)
dias para o atendimento. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ig-
norância, mandou expedir este edital, que será publicado na
forma da lei, no local de costume deste juízo. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos onze
dias do mês de dezembro do ano dois mil e três.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito
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JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE FABIANA PEREIRA DE
OLIVEIRA COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 107/00, de PEDIDO DE
GUARDA, em que é requerente Ronaldo Pinto de Souza, re-
ferente a menor D. de O. de S. e tendo em vista que a mãe
biológica envolvida, Sra. FABIANA PEREIRA DE OLIVEI-
RA, brasileira, solteira, maior, capaz, desempregada, está em
lugar incerto e não sabido. FICA A MESMA ATRAVÉS DO
PRESENTE EDITAL DEVIDAMENTE CITADA, para que
no prazo de 20 (vinte) dias, a contar depois de expirado o prazo
do presente edital, responda aos termos deste processo, fican-
do ciente que se presumirão aceitos pela mesma, os fatos arti-
culados pela requerente. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ig-
norância, mandou expedir este edital, que será publicado na
forma da lei, no local de costume deste juízo. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos cin-
co dias do mês de setembro de dois mil e três.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL  DE  CITAÇÃO  DE  RAIMUNDO  PEREIRA
ROQUE  COM  PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.
JUIZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

   FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 119/03, de PEDIDO
DE GUARDA, em que são requerentes  Rosana Inácio dos
Anjos e Anderson Rubin Leme, referente a menor V. dos A.
R. e tendo em vista que o pai biológico envolvido, Sr. RAI-
MUNDO PEREIRA ROQUE, com qualificações ignoradas,
está em lugar incerto e não sabido. FICA O MESMO ATRA-
VÉS DO PRESENTE EDITAL DEVIDAMENTE CITADO,
para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar depois de expi-
rado o prazo do presente edital, responda aos termos deste pro-
cesso, ficando ciente que se presumirão aceitos pelo mesmo os
fatos articulados pelos requerentes. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e ninguém possa de futuro
alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publi-
cado na forma da lei, no local de costume deste juízo. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná,
aos treze dias do mês de abril de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE  JOSÉ DE PAULA e
CLEUSA PAULINO DE PAULA COM PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS.

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.
JUIZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 93/03, de ADOÇÃO
C/C DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER, em que é reque-
rente  Maria José Luciano, referente a menor C. C. P. de P. e
tendo em vista que os pais biológicos envolvidos, Srs. JOSÉ
DE PAULA e CLEUSA PAULINO DE PAULA, com qualifi-
cações ignoradas, estão em lugar incerto e não sabido. FICAM
OS MESMOS ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL DEVI-
DAMENTE CITADOS, para que no prazo de 15 (quinze) dias,
a contar depois de expirado o prazo do presente edital, respon-
da aos termos deste processo, ficando cientes que se presumi-
rão aceitos pelos mesmos os fatos articulados pela requerente.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Sarandi, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de abril de
dois mil e quatro. Eu,________________(Antonio Siqueira),
Escrivão, do que o digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

EDITAL    DE   INTIMAÇÃO   DE   ISRAEL   DA   LUZ
SANTOS,  COM   PRAZO  DE  20 (VINTE) DIAS.-

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n.º 254/02, de ação de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente CINTHYA GIMENES LOPES, e
requerida ROSANGELA PIRES GIMENES, sendo que por
sentença proferida pela Dra. Ana Isabel Antunes Mazzotini,
M.M. Juíza de Direito desta Comarca, em 30 de abril de 2004,
foi decretada a interdição de ROSANGELA PIRES GIME-
NES brasileira, residente e domiciliada a rua Inglaterra, nº 99,
nesta cidade, ficando incapacitada para reger sua pessoa e seus
bens, por tempo indeterminada, em virtude de sua incapacida-
de que lhe é acometida, sendo-lhe nomeada sua curadora a re-
querente, CINTHYA GIMENES LOPES. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será
publicado na forma da lei, no local    de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos dezenove  do mês de julho de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

Dr. Milton Aparecido Martini

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n.º 26/04, de ação de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente LEONILDA GARCIA DUTRA e
requerida MARCIA REGINA GARCIA MARTINI, sendo que
por sentença proferida pela Dra. Vanessa Aparecida Pelhe Gi-
menez, M.M. Juíza Substituta de Direito desta Comarca, em 13
de agosto de 2.004, foi decretada a interdição de MARCIA
REGINA GARCIA MARTINI, brasileira, residente e domi-
ciliada a rua Machado de Assis, nº 1932, nesta cidade, ficando
incapacitada para reger sua pessoa e seus bens, por tempo in-
determinado, em virtude de sua incapacidade que lhe é acome-
tida, sendo-lhe nomeada sua curadora, a requerente LEONIL-
DA GARCIA DUTRA, sua genitora. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de fu-
turo alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será
publicado na forma da lei, no local    de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
do mês de outubro de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

                           EDITAL  PARA RECONHECIMENTO
DE TERCEIROS

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 59/01, de INTERDI-
ÇÃO DE MENOR, em que são requerentes JOÃO PAULO
DE FARIA e EVA SOARES DE FARIAS, e requerido JHO-
NATAN RAFAEL RIBEIRO, sendo que por sentença proferi-
da pela Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo, MM. Juíza de
Direito desta Comarca, em 15 de maio de 2003, foi decretada a
interdição de JHONATAN RAFAEL RIBEIRO, brasileiro,
solteiro, residente  e domiciliado à Rua Carlos Gomes, n.º 2082,
nesta cidade, ficando incapacitado para reger sua pessoa e seus
bens, por tempo indeterminado, em virtude de sua incapacida-
de que lhe é acometida sendo-lhe nomeado seu curador a re-
querente, EVA SOARES DE FARIA, sua guardiã. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital,
que será publicado na forma da lei, no local de costume deste
juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Es-
tado do Paraná, aos oito dias do mês de setembro de dois mil e
três. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do
que o digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 Dra. Roberta Patricia Figueiredo Rocha

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n.º 634/03, de ação de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente JOSÉ CARLOS MALLMAN, e
requerida ENILDA MARIA PETTER, sendo que por senten-
ça proferida pela Dra. Ana Isabel Antunes Mazzotini, M.M.
Juíza de Direito desta Comarca, em 01 de julho de 2.004, foi
decretada a interdição de ENILDA MARIA PETTER, brasi-
leira, residente e domiciliada no Lar Feliz Av. Santos Dumont,
nº 114, nesta cidade, ficando incapacitada para reger sua pes-
soa e seus bens, por tempo indeterminado, em virtude de sua
incapacidade que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado seu cu-
rador o requerente, JOSÉ CARLOS MALLMAN, seu tio. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local    de
costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos quinze dias                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
do mês de outubro de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ADOLESCENTE
ANDERSON RODRIGO DOS SANTOS e SEUS

RESPONSÁVEIS COM PRAZO DE  15 (QUINZE) DIAS.

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

                                              FAZ SABER aos que o presen-
te edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos n.º 88/02, de PROCEDIMENTO P/ APURAÇÃO DE ATO
INFRACIONAL, movido pela Delegacia de Polícia, com rela-
ção ao adolescente ANDERSON RODRIGO DOS SANTOS,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que FICA O MES-
MO e SEUS RESPONSÁVEIS INTIMADOS quanto ao cum-
primento das medidas aplicadas na sentença proferida, previs-
tas no artigo 112, III, do E.C.A., pelo prazo de 01 mês, e artigo
101, III, do E.C.A., havendo eventual desatendimento do cha-
mamento judicial redundará no inevitável arquivamento do fei-
to, por ausência de previsão legal quanto à possibilidade de seu
prosseguimento, em qualquer de suas formas, devendo os mes-
mos comparecerem ao Cartório Cível, visando tomar ciência
do teor das medidas a serem cumpridas, sendo fixado o prazo
de 15 (quinze) dias para o atendimento. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de fu-
turo alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será
publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos onze dias do mês de dezembro do ano dois mil e
três. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do
que o digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUCILENE BARBOSA DOS
SANTOS COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA VANESSA APA[RECIDA PELHE GIMENEZ,
MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

                                              FAZ SABER aos que o presen-
te edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos n.º 49/04, de PEDIDO DE GUARDA, em que é reque-
rente Joribes Valim dos Santos, e requerida Lucilene Barbo-
sa dos Santos, referente a menor D. B. V. e tendo em vista que
a mãe  biológica envolvida, Sra. LUCILENE BARBOSA DOS
SANTOS, brasileira, solteira, maior, capaz, sem profissão de-
finida, está em lugar incerto e não sabido. FICA A MESMA
ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL DEVIDAMENTE CI-
TADA, para que no prazo de 20 (vinte) dias, a contar depois de
expirado o prazo do presente edital, responda aos termos deste
processo, ficando ciente que se presumirão aceitos pela mesma
como verdadeiros os fatos articulados pelo requerente. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este
edital, que será publicado na forma da lei, no local de costume
deste juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Saran-
di, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de julho de dois mil
e quatro. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 92/00, de ação de PE-
DIDO DE GUARDA, em que são requerentes ANTONIO
ROCHA DA SILVA e ANALIS FLORO DA SILVA, e reque-
rida FABIANA ROCHA SILVA, em face do menor A. da S.
S., e tendo em vista que o pai biológico Sr. ISRAEL DA LUZ
SANTOS, qualificação ignorada, está atualmente em lugar in-
certo e não sabido, FICA O MESMO ATRAVÉS DO PRE-
SENTE EDITAL DEVIDAMENTE INTIMADO, dos termos
da presente demanda para que compareça perante este juízo, à
sala de audiências, sito à Rua: Princesa Isabel, n.º 1.827, no dia
26 de Abril de 2.004 às 16:00 horas para realização de oitiva
do genitor, considerando-se intimado para todos os atos do pro-
cesso, bem assim, para responder os termos, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar depois de expirado o prazo deste edital,
ficando ciente que não contestando o feito, se presumirão acei-
tos pelo mesmo os fatos articulados pelos requerentes. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este
edital, que será publicado na forma da lei, no local de costume
deste juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Saran-
di, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de Setembro de
dois mil e três, Eu,________________(Antonio Siqueira), Es-
crivão, do que o digitei e subscrevi.

  ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE  CLAUDINEI PEREIRA DA
SILVA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

                                              FAZ SABER aos que o presen-
te edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos n.º 52/01, de PEDIDO DE GUARDA, em que são reque-
rentes Elias Zegobia e Marta Batista da Silva, referente ao
menor W. B. da S., e tendo em vista que o pai biológico  envol-
vido, Sr. CLAUDINEI PEREIRA DA SILVA, está em lugar
incerto e não sabido. FICA O MESMO ATRAVÉS DO PRE-
SENTE EDITAL DEVIDAMENTE CITADO, para que no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar depois de expirado o prazo
do presente edital, responda aos termos deste processo, fican-
do ciente que se presumirão aceito pelo mesmo  os fatos articu-
lados pelos requerentes. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ig-
norância, mandou expedir este edital, que será publicado na
forma da lei, no local de costume deste juízo. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos vin-
te e dois dias do mês de abril de dois mil e três.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE  DENILSON FRANCISCO RO-
DRIGUES COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 56/02, de PEDIDO DE
GUARDA DEFINITIVA, em que são requerentes Claudio José
dos Santos e outra, referente ao menor W. F. M. R., e tendo
em vista que o pai biológico  envolvido, Sr. DENILSON FRAN-
CISCO RODRIGUES, está em lugar incerto e não sabido.
FICA O MESMO ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL
DEVIDAMENTE CITADO, para que no prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar depois de expirado o prazo do presente edi-
tal, responda aos termos deste processo, ficando ciente que se
presumirão aceito pelo mesmo  os fatos articulados pelos re-
querentes. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, man-
dou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no
local de costume deste juízo. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos dezessete dias do
mês de outubro de dois mil e dois.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ,
MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

Dr. Mauro Palmuti Sigiani

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
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Sengés

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE GUMERCINDO DÓRIA,
COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

F A Z   S A B E R,  ao que o presente edital virem a saber ou
dele conhecimento tiverem, que foi decretado a INTERDIÇÃO
de Gumercindo Dória, com referência aos Autos nº 255/04, de
INTERDIÇÃO, em trâmite por esta Vara Cível, Comércio e
Anexos, da Comarca de Sengés-Pr., tendo sido nomeado Cura-
dor o Sr. Celso Dória,  cabendo-lhe representá-lo em todos os
atos da vida civil, face a gravidade da anomalia que lhe apre-
senta (Síndrome de Down), sendo que o presente edital será
publicado três vezes, em intervalos de dez dias, entre uma pu-
blicação e outra, conforme art. 1.184, do Código de Processo
Civil. Sengés, 11 de novembro de 2004. Eu,(AS)/Antonio Gon-
çalves Fernandes Neto, Escrivão, o subscrevo.

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 0428/2004, de AÇÃO DE USUCAPIÃO
Requerente(s): JOÃO FIORI.
Objeto: CITAÇÃO dos réus ausentes, terceiros, interessados,
incertos, para que estes, querendo, no prazo de quinze (15)
dias, contestem a presente ação, contados a partir da juntada
aos autos da publicação do presente edital, ficando cientes de
que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros,
os fatos alegados na inicial.
Alegações do(s) Autor(es): “No dia 18 de outubro de 2000, o
Requerente adquiriu por compra da Srª CECÍLIA NANUZZI
PAVESI, o veículo tipo VW/Fusca, ano e modelo 1976, marca
Volkswagen, de cor branca, movido à gasolina, placa ACN-
9719, chassi nº BJ344929, conforme certificado de registro do
veículo do DETRAN 4569359638, renavan 512943230 (doc
anexo). Dos requisitos essenciais à aquisição de bem móvel
por usucapião de conformidade com o art. 1260, caput, do Có-
digo Civil: Da posse contínua e passífica do justo título da boa-
fé. Quando da aquisição do veículo em 18 de outubro de 2000,
certificou-se, através do Detran, de que sobre aquele bem não
pesava nenhuma restrição, isto é o veículo objeto da aquisição
era de boa procedência, razão por que o negociou, agindo as-
sim de inteira boa-fé. Além disso, sendo possuidor do justo
título – Certificado de Propriedade de Veículo – é mais uma
prova de que se tratou de uma aquisição mais do que legal, e de
boa-fé. Do lapso temporal. Quanto a este último requisito, sali-
ente-se que o usucapiendo adquiriu o veículo no mês de outu-
bro de 2000, portanto quase há 04(quatro) anos, quando a lei
exige, (art. 1260, co C.C) apenas 03(três) anos para aquisição
por meio do Instituto do Usucapião. Dos pedidos. Diante do
exposto, e conforme farta prova documental, requer a citação,
por edital, de interessados para contestarem a ação ora propos-
ta, querendo, dentro do prazo legal – art. 232, IV, do Código de
Processo Civil, bem como a intimação do Representante do
Ministério Público. Não havendo contestação, espera que por
sentença seja reconhecido e declarado o domínio do Requerido
sobre o veículo VW/Fusca, já descrito, a fim de que lhe sirva
de título legítimo de propriedade. Pede, outrossim, caso neces-
site justificar o alegado, designação de audiência, cujo rol de
testemunha segue abaixo, às quais se comprometem a compa-
recer  à audiência, no dia designado, independente de intima-
ção. Dá-se o valor da presente o valor de R$ 1.000,00(um mil
reais). Telêmaco Borba, 10 de setembro de 2004. as) Rubens
Benck, advogado. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos, mandou expedir o presente edital que será fixado e  publi-
cado na forma da lei. TELÊMACO BORBA, em 09 de no-
vembro de 2004.- Eu, ___________________, Neide de Mar-
ques Monteiro, juramentada, subscrevi.

 SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TOLEDO-PR

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, na sede deste Juízo, o bem
penhorado nos autos nº 297/2002, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exeqüente MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUA-
ÇU e executado(s), ESPÓLIO DE OSVALDO SUZIN, na se-
guinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: dia 01 de dezembro de 2004, às 13:30
horas, por valor igual ou  superior ao encontrado na avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 10 de dezembro de 2004, às 13:30
horas, para venda a quem mais der, sendo considerado vil o
lance inferior à 60% do valor da avaliação.
Não havendo expediente forense nos dias supra referidos, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum, sito na Rua Almirante
Barroso, 3222, Centro Cívico.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano
As  comissões  dos Leiloeiros,  na hipótese de arrematação
será devida comissão de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação do bem, a ser pago pelo arrematante, na hipó-

tese de adjudicação, remição, acordo ou pagamento da dívida,
a comissão será de 02% (dois por cento) sobre o valor de ava-
liação e a cargo do exeqüente na primeira hipótese (adjudica-
ção); sobre o valor da arrematação ou remição, e a cargo do
remitente na Segunda hipótese; sobre o valor do débito ou da
avaliação – o que for menor – e a cargo das partes em havendo
acordo; e sobre o valor do débito havendo extinção por paga-
mento, por conta do executado.
BENS: Imóvel: Lote Urbano nº 10, da Quadra nº 14, com área
de 1.000,00 m², da subdivisão do Lote 18 da Colônia São Fran-
cisco, situado à Rua João Zanardi, s/nº, Distrito de São Fran-
cisco, município de São Pedro do Iguaçu/PR., com as seguintes
confrontações: Frente, com a Rua Volta Grande; de um lado,
pela Rua Itá; pelos Fundos, com os Lotes Urbanos nºs 4 e 9; e
pelo outro lado, com a Rua Seára, e conforme declaração de
Confrontações expedido pelo Município de São Pedro do Igua-
çu: Nordeste, por uma linha reta e seca medindo 20,00 metros,
confronta-se com a Rua Joinville; Sudeste, por uma linha reta e
seca medindo 50,00 metros, confronta-se com a Rua João Za-
nardi; Noroeste, por uma linha reta e seca medindo 50,00 me-
tros, confronta-se com o lote nº 09, da mesma quadra; Sudoes-
te, por uma linha reta e seca medindo 20,00 metros, confronta-
se com o lote 05, da mesma quadra. Sem Benfeitorias. Propri-
etário: Osvaldo Suzin. Matricula sob nº 1.143, do 2º Ofício de
Registro de Imóveis desta comarca.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 350,00 (Trezentos e cinqüenta
reais), em 18/05/2004, sujeita a atualização até a data da arre-
matação pelo índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Penhora nos presentes autos.
DEPOSITÁRIO: Aos cuidados da Sra. Depositária Pública desta
comarca, podendo ser encontrada junto ao Fórum do Municí-
pio de Toledo/PR.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 184,28 em 02/05/2002, a ser acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios e atualiza-
do até a data do efetivo pagamento.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) o(s) executado(s)
ESPÓLIO DE OSVALDO SUZIN, na pessoa de sua inventari-
ante Sra. CAROLINA MIOTTO SUZIN,  das datas e horas su-
pra designadas, se porventura não forem encontrados para inti-
mação pessoal.
OBS.: O presente edital deverá ser publicado na forma do art.
22 da Lei n.° 6.830/80. Toledo-PR, 01 de novembro de 2004.
Eu ________________________, Fátima Ines Felipetto, escri-
vã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este cartório tramitam os autos
de Interdição sob nº 136/2003 e, por sentença deste Juízo, tran-
sitada em julgado em 09.11.2004, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de IVANIR SALETE GARCIA, brasileira, solteira, do
lar, nascida em 31.07.1968, filha de Deoclides Garcia e Irene
Garcia, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.176.507-1/
PR, residente e domiciliado na Rua Boa Esperança, 735, nesta
cidade e Comarca de Toledo, Paraná, por ser portadora de defi-
ciência mental, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil e sendo considerados
nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças e convenções
que celebrar sem a assistência da CURADORA NOMEADA,
Sra. IRENE GARCIA, brasileira, casada, do lar, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 7.840.815-4/PR e inscrita no CPF
sob o nº 025.220.489-10, residente e domiciliada no mesmo
endereço da interditada. E para que a notícia chegue ao conhe-
cimento de todos, é expedido o presente edital, que será afixa-
do no local de costume e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Toledo, Estado do Paraná,
aos onze dias do mês de novembro, do ano dois mil e quatro.
Eu, (Ana Paula S. S. Portes), auxiliar juramentada, o digitei e
subscrevi.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este cartório tramitam os autos
de Interdição sob nº 6/2004 e, por sentença deste Juízo, transi-
tada em julgado em 11.11.2004, foi decretada a INTERDIÇÃO
de ILGA GOLZ, brasileira, solteira, agricultora, nascida em
16.03.1964, filha de Reinholdo Golz e Ida Golz, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 6.856.877-3/PR e inscrita no CPF
sob o nº 903.261.059-72, residente e domiciliada na Linha Pe-
trowski, Distrito de Novo Sarandi, Município de Nova Santa
Rosa, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Paraná, por ser
portadora de deficiência mental, declarando-a absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e sendo
considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças e
convenções que celebrar sem a assistência do CURADOR
NOMEADO, Sr. ALBINO GOLZ, brasileiro, solteiro, agricul-
tor, inscrito no CPF sob o nº 146.418.799-15, residente e domi-
ciliado no mesmo endereço do interditado. E para que a notícia
chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, Es-
tado do Paraná, aos onze dias do mês de novembro, do ano dois
mil e quatro. Eu, (Ana Paula S. S. Portes), auxiliar juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este cartório tramitam os autos
de Interdição sob nº 258/2003 e, por sentença deste Juízo, tran-
sitada em julgado em 09.11.2004, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de EMA FRASSON, brasileira, solteira, nascida aos
24.06.1942, filha de Cesar Augusto Frasson e Rosina Ferrari
Frasson, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3963438/
PR, residente e domiciliada na Rua General Daltro Filho, 1851,
nesta cidade e Comarca de Toledo, Paraná, por ser portadora
de deficiência mental de caráter permanente, declarando-a ab-
solutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil e sendo considerados nulos e de nenhum efeito todos os
atos, avenças e convenções que celebrar sem a assistência da
CURADORA NOMEADA, Sra. MALGARETE ANA FRAS-
SON, brasileira, divorciada, funcionária pública estadual, por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº 2.140.622-8/PR e inscri-
ta no CPF sob o nº 408.899.049-87, residente e domiciliada na
Rua Guarani, Jardim La Salle, nesta cidade e Comarca de Tole-
do, Paraná. E para que a notícia chegue ao conhecimento de
todos, é expedido o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Toledo, Estado do Paraná, aos onze dias
do mês de novembro, do ano dois mil e quatro. Eu,  (Ana Paula
S. S. Portes), auxiliar juramentada, o digitei e subscrevi.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este cartório tramitam os autos
de Interdição sob nº 575/2002 e, por sentença deste Juízo, tran-
sitada em julgado em 09.11.2004, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de APARECIDO PEDRO DE LIMA, brasileiro, solteiro,
nascido em 06.04.1968, filho de Manoel Pedro de Lima e Se-
bastiana da Rocha Alves, portador da Cédula de Identidade RG
nº 6.696.369-1/PR, residente e domiciliado na Rua Dilerman-
do Reis, 51, nesta cidade e Comarca de Toledo, Paraná, por ser
portador de deficiência mental, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e sendo
considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças e
convenções que celebrar sem a assistência da CURADORA
NOMEADA, Sra. VERA LUCIA DA SILVA, brasileira, casa-
da, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.414.669-0/PR e
inscrita no CPF sob o nº 688.429.029-34, residente e domicili-
ada no mesmo endereço do interditado. E para que a notícia
chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, Es-
tado do Paraná, aos onze dias do mês de novembro, do ano dois
mil e quatro. Eu, (Ana Paula S. S. Portes), auxiliar juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DE
DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184 do CPC
PROCESSO: nº 138/2003 - INTERDIÇÃO
Requerente: LINDALVA BARBOSA DE LIMA
Requerido: JOSÉ BAROBSA DE LIMA
Data da Sentença: 23.08.2004
Data do Trânsito em julgado: 13.10.2004
Causa: Deficiência mental
Curadora Nomeada: LINDALVA BARBOSA DE LIMA
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio
do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Esta-
do do Paraná aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de
dois mil e quatro. Eu, ____________________FÁTIMA RO-
SEMAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE UMUARAMA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE
VINTE DIAS.
Processo nº 23/98 de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA
Exeqüente: Banco do Brasil S.A.
Executado: Fórmula Três Transportes Ltda., na pessoa do re-
presentante legal Admar Ferreira Caldas Filho
Objeto: Citação e intimação da penhora da executada, na pes-
soa do representante legal, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para querendo, no prazo de vinte dias que correrá em
cartório após o término do presente edital, para no prazo de
24:00 (vinte e quatro) horas, pagar a dívida ou nomear bens a
penhora, e ainda INTIMA o executado e sua mulher, para que-
rendo, oporem embargos no prazo de dez dias, contados do
termino do prazo para pagamento ou nomeação de bens, sob
pena de não o fazendo, presumirem-se aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados pelo exeqüente, tudo nos termos e de acor-
do com o despacho proferido nos autos acima referidos.
Imóveis penhorados: “área de terra rural denominada Fazenda
Nazaré, Lote nº 06-A da Gleba Guaporé, setor Mequéns, Proje-
to Fundiário Corumbiara, Município de Cerejeiras (RO), com
a área de 1.967,8323 há, possuindo os limites e confrontações
constantes da matrícula nº 390 do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Cerejeiras (RO); área de terra rural deno-
minada Fazenda Lago Azul, lote 08-A, Gleba Guaporé, Setor
Mequéns, Projeto Fundiário Corumbiara, Município de Cere-
jeiras (RO), com a área de 1.991,9995 há, com os limites e
confrontações constantes da matrícula nº 392 do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Cerejeiras (RO).
Alegações do exeqüente: A executada foi condenada no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios nos autos
nº 23/98 de ação de busca e apreensão. O valor da execução,
conforme planilha demonstrativa anexada nos autos, importa
em R$ 191.454,38.
ESCLAREÇA-SE QUE NÃO SENDO EMBARGADA A AÇÃO
NO PRAZO DE DEZ DIAS, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS
COMO VERDADEIROS PELOS EXECUTADOS OS FATOS

ARTICULADOS NA INICIAL.
RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO

E S C R I V Ã
(por autorização/portaria nº 04/2003)

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE UMUARAMA-PR.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE CLARICE RODRI-
GUES.

PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES E COM INTERVA-
LO DE DEZ DIAS.

 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

A Doutora GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, Meritís-
sima Juíza Substituta da Primeira Vara Cível da Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da Pri-
meira Vara Cível e Anexos, tramitam os autos de INTERDI-
ÇÃO sob nº 344/97, em que MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ requer a Interdição de CLARICE
RODRIGUES, cujo o qual consta a sentença de seguinte teor:
1 - Trata-se de pedido de interdição. Julgado procedente o pe-
dido, foi nomeado curador, prestando compromisso. 2 – Agora,
o curador noticia que o interditado encontra-se sob os cuidados
de outra pessoa, requerendo seja removido do cargo de cura-
dor, nomeando-se o novo responsável – que é quem realmente
vme dando assistência do interditado. 3 – O MP, em manifesta-
ção do doutor PEDRO WALTER TORREZAN, opina pelo de-
ferimento. 4 – Desnecessária a citação do curador, posto que é
o próprio, com a concordância do sucessor (novo curador) quem
está requerendo a sua remoção. 4.1 – Destaca ANTONIO CAR-
LOS MARCATO que formulado o requerimento de remoção, o
tutor ou curador será citado para contesta-lo, no prazo de cinco
dias. Não havendo contestação, os fatos alegados presumir-se-
ão verdadeiros, cabendo ao juiz decidir ... (in “Procedimenos
Especiais”, 8ª ed, Malheiros, p. 311). Ora foi o próprio curador
quem compareceu aos autos e se diz impossibilitado de conti-
nuar no exercício do encargo, apontando o subsituto – que é a
pessoa mais próxima – para ocupar o encargo. 5 – A remoção e
omeação de curador – dada as peculiaridesde do caso – pode
ser realizada em novos formalidades, o que só dificultaria a já
tão sofrida vida desta pessoas. POSTO ISSO, com fulcro nos
artigos 1.195/1.196, REMOVO – a pedido – LINDOLFO PE-
REIRA DA COSTA do cargo de curador, e NOMEIO em subs-
tituição, PAULO RUIZ, qualificado nos autos. Renovem-se os
editais, publicações mandado ao Ofício do Registro Civil – para
nova averbação – termo de compromisso de curador, arquivan-
do em seguida. P.R.I. Retifique-se o registro. Umuarama, 15 de
junho de 2004. (as.) FREDERICO MENDES JÚNIOR - JUIZ
DE DIREITO. E, para que de futuro não aleguem ignorância,
mandou expedir o presente e outros que serão publicados e afi-
xados na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de
setembro do ano de dois mil e quatro. Eu,                , Rita Merce
da Cunha Bernardo, Escrivã, que o fiz datilografar e o subscre-
vo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(por autorização/portaria nº 04/2003)

Umuarama

Telêmaco Borba

Ubiratã

Toledo
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Senhores Usuários
A Imprensa Oficial, preocupada em atender melhor os seus usuários, re-analisou os custos de

produção para a confecção dos Diários Oficiais e conseguiu reajustar os processos de forma a
reduzir os valores aos clientes, deste modo apresentamos a nova tabela de preços.

Atenciosamente.
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Governador  Roberto Requião Imprensa Oficial do Estado

ASSINATURAS

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça"
Valores 

Vigentes
Semestral R$ 225,00

Anual R$ 375,00
Semestral R$ 400,00

Anual R$ 732,00

Assinaturas dos Jornais "Diário Oficial Executivo" e
 "Diário Oficial Com. Ind. E Serviços"

Semestral R$ 135,00
Anual R$ 225,00

Semestral R$ 183,60
Anual R$ 320,00

Assinaturas do Jornal "Diário Oficial Atos do Município de Curitiba"

Semestral R$ 30,00
Anual R$ 60,00

Semestral R$ 75,00
Anual R$ 126,00

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça" em CDROM

Semestral R$ 660,00
Anual R$ 1.320,00

sem remessa
 postal

Sem remessa 
postal

Sem remessa
 postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Sem remessa 
postal

NÚMEROS AVULSOS

Diário da Justiça

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário Oficial Executivo e Comércio Industria

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário do Município

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário da Justiça em CDROM

Sem remessa postal Balcão R$ 7,00

PUBLICAÇÕES
(custo = 1 centimetro de original)

R$ 12,00
R$ 16,00
R$ 18,00
R$ 14,00

R$ 2,00

R$ 2,50
R$ 5,00

R$ 1,00
R$ 2,50

R$ 1,00

Diário Oficial Executivo
Diário Oficial Comércio Indústria & Serviços
Diário Oficial da Justica
Diário Oficial Atos do Municipio de Curitiba


